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das sessões:das sessões:das sessões:das sessões:das sessões:

1ª CÂMARA CÍVEL1ª CÂMARA CÍVEL1ª CÂMARA CÍVEL1ª CÂMARA CÍVEL1ª CÂMARA CÍVEL
Des. Troiano Netto � Presidente
Des. Ulysses Lopes
Des. Waldomiro Namur
Des. Sérgio Rodrigues
� Sala "Des. Costa Barros" �
3ªs-feiras do mês - 13:30 horas

2ª CÂMARA CÍVEL2ª CÂMARA CÍVEL2ª CÂMARA CÍVEL2ª CÂMARA CÍVEL2ª CÂMARA CÍVEL
Des. Antônio Lopes de Noronha � Presidente
Des. Luiz Cézar de Oliveira
Des. Bonejos Demchuk
Des. Hirosê Zeni
� Sala "Des. Costa Barros" �
4ªs-feiras do mês - 13:30 horas

3ª CÂMARA CÍVEL3ª CÂMARA CÍVEL3ª CÂMARA CÍVEL3ª CÂMARA CÍVEL3ª CÂMARA CÍVEL
Des Nério Spessato Ferreira - Presidente

Desa. Regina Afonso Portes

Des. Ruy Fernando de Oliveira

Des. Munir Karam

� Sala "Des. Isaías Bevilacqua" �

3ªs-feiras do mês - 13:30 horas

4ª CÂMARA CÍVEL4ª CÂMARA CÍVEL4ª CÂMARA CÍVEL4ª CÂMARA CÍVEL4ª CÂMARA CÍVEL

Des. Wanderlei Resende � Presidente

Des. Dilmar Kessler

Des. Idevan Lopes

Des.  Sérgio Arenhart

� Sala "Des. Isaías Bevilacqua" �

4ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

5ª CÂMARA CÍVEL5ª CÂMARA CÍVEL5ª CÂMARA CÍVEL5ª CÂMARA CÍVEL5ª CÂMARA CÍVEL

Des. Domingos Ramina � Presidente

Des. Clayton Camargo

Des. Fernando Vidal de Oliveira

Des. Waldemir Luiz da Rocha

� Sala "Des. Lauro Lopes" �

3ªs-feiras do mês - 13:30 horas

6ª CÂMARA CÍVEL6ª CÂMARA CÍVEL6ª CÂMARA CÍVEL6ª CÂMARA CÍVEL6ª CÂMARA CÍVEL

Des. Ângelo Zattar - Presidente

Des. Milani de Moura

Des. Airvaldo Stela Alves

Des. Duarte Medeiros

� Sala "Des. Lauro Lopes" �

4ªs-feiras do mês -  13:30 horas.

7ª CÂMARA CÍVEL7ª CÂMARA CÍVEL7ª CÂMARA CÍVEL7ª CÂMARA CÍVEL7ª CÂMARA CÍVEL

Des. Accácio Cambi - Presidente

Des. Mendonça de Anunciação

Des. Mário Rau

Des. Eraclés Messias

� Sala �Des. Plínio Cachuba� �

3ªs-feiras do mês - 13:30 horas

8ª CÂMARA CÍVEL8ª CÂMARA CÍVEL8ª CÂMARA CÍVEL8ª CÂMARA CÍVEL8ª CÂMARA CÍVEL

Des. Ivan Bortoleto - Presidente

Des. Celso Rotoli de Macedo

Des. Campos Marques

Des. Rafael Augusto Cassetari

� Sala �Des. Plínio Cachuba� �

4ªs-feiras do mês - 13:30 horas

9ª CÂMARA CÍVEL9ª CÂMARA CÍVEL9ª CÂMARA CÍVEL9ª CÂMARA CÍVEL9ª CÂMARA CÍVEL

Des. Cunha Ribas - Presidente

Desª. Dulce Maria Cecconi

Des. Miguel Pessoa

Des. Marco Antônio de Moraes Leite

Des. Ruy Cunha Sobrinho

Des. Rosene Arão de Cristo Pereira

Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo

� Sala �Des. Plínio Cachuba� �

5ªs-feiras do mês - 13:30 horas

I GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISI GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISI GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISI GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISI GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS

Des. Troiano Netto - Presidente

Des. Ulysses Lopes

Des. Antônio Lopes de Noronha

Des. Luiz Cézar de Oliveira

Des. Bonejos Demchuk

Des. Hirosê Zeni

Des. Waldomiro Namur

Des. Sérgio Rodrigues

� Sala "Des. Clotário Portugal" �

Primeira e Terceira 5ªs-feiras  do mês - 13:30 horas.

II GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS

Des. Wanderlei Resende � Presidente

Des. Dilmar Kessler

Des. Nério Spessato Ferreira

Desª Regina Afonso Portes

Des. Ruy Fernando de Oliveira

Des. Munir Karam

Des. Idevan Lopes

Des. Sérgio Arenhart

� Sala "Des. Clotário Portugal" �

Segunda e Quarta 5ªs-feiras do mês -

13:30 horas.

III GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS

Des. Ângelo Zattar - Presidente

Des. Milani de Moura

Des. Domingos Ramina

Des. Airvaldo Stela Alves

Des. Clayton Camargo

Des. Fernando Vidal de Oliveira

Des. Duarte Medeiros

Des. Waldemir Luiz da Rocha

� Sala "Des. Lauro Lopes" �

Primeira e Terceira 5ªs-feiras do mês -

13:30 horas.

IV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS

Des. Accácio Cambi - Presidente

Des. Ivan Bortoleto

Des. Celso Rotoli de Macedo

Des. Mendonça de Anunciação

Des. Campos Marques

Des. Mário Rau

Des. Eraclés Messias

Des. Rafael Augusto Cassetari

� Sala �Des. Lauro Lopes� �

Segunda e Quarta 5ªs-feiras do mês -

13:30 horas

1ª CÂMARA CRIMINAL1ª CÂMARA CRIMINAL1ª CÂMARA CRIMINAL1ª CÂMARA CRIMINAL1ª CÂMARA CRIMINAL

Des. Tadeu Costa - Presidente

Des. Gil Trotta Telles

Des. Moacir Guimarães

Des. Clotário Portugal Neto

� Sala Des. "Costa Barros" �

5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

2ª CÂMARA CRIMINAL2ª CÂMARA CRIMINAL2ª CÂMARA CRIMINAL2ª CÂMARA CRIMINAL2ª CÂMARA CRIMINAL

Des. Carlos Hoffmann � Presidente

Des. Telmo Cherem
Des. Jesus Sarrão
Des. Leonardo Lustosa
� Sala "Des. Isaías Bevilacqua" � 5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

GRUPO DE CÂMARAS CRIMINAISGRUPO DE CÂMARAS CRIMINAISGRUPO DE CÂMARAS CRIMINAISGRUPO DE CÂMARAS CRIMINAISGRUPO DE CÂMARAS CRIMINAIS
Des. Tadeu Costa � Presidente
Des. Gil Trotta Telles
Des. Moacir Guimarães
Des. Clotário Portugal Neto
Des. Carlos Hoffmann
Des. Telmo Cherem
Des. Jesus Sarrão
Des. Leonardo Lustosa
� Sala "Des. Clotário Portugal" �
Primeira e Terceira 4ªs-feiras do mês -  13:30 horas.

CONSELHO DCONSELHO DCONSELHO DCONSELHO DCONSELHO DA MAGISTRAA MAGISTRAA MAGISTRAA MAGISTRAA MAGISTRATURATURATURATURATURA
Des. Oto Luiz Sponholz - Presidente
Des. J. Vidal Coelho -Vice-Presidente
Des. Pacheco Rocha - Corregedor-Geral
Desª Regina Afonso Portes
Des. Campos Marques
Des. Milani de Moura
Des. Ruy Cunha Sobrinho
Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo
� Sala "Des. Isaías Bevilacqua" �
3ªs-feiras do mês que antecederem
Sessão Administrativa do Órgão Especial - 08:30 horas

ÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIAL
Des. Oto Luiz Sponholz - Presidente Des. Jesus Sarrão
Des. Troiano Netto Des. Wanderlei Resende

Des. Tadeu Costa Des. Antônio Lopes de Noronha
Des. Accácio Cambi Des. Dilmar Kessler
Des. Pacheco Rocha Des. Nério Spessato Ferreira
Des. Gil Trotta Telles Des. Ruy Fernando de Oliveira
Des. Moacir Guimarães Des. Leonardo Lustosa
Des.Ulysses Lopes Des. Luiz Cézar de Oliveira
Des. Clotário Portugal Neto Des. Bonejos Demchuk
Des. J. Vidal Coelho Des. Ivan Bortoleto
Des. Carlos Hoffmann Des. Celso Rotoli de Macedo
Des. Telmo Cherem Des. Mendonça de Anunciação
Des. Ângelo Zattar
Sala "Des. Clotário Portugal" � Primeira e Terceira 6ªs-feiras do mês - Sessão Contenciosa � 08:30 horas. �
Segunda e Quarta 6ªs-feiras do mês  � Sessão Administrativa � 08:30 horas

TRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENO
Des. Oto Luiz Sponholz - Presidente
Des. Troiano Netto
Des. Tadeu Costa
Des. Accácio Cambi
Des. Pacheco Rocha
Des. Gil Trotta Telles
Des. Moacir Guimarães
Des. Ulysses Lopes
Des. Clotário Portugal Neto
Des. J. Vidal Coelho
Des. Carlos Hoffmann
Des. Telmo Cherem
Des. Ângelo Zattar
Des. Jesus Sarrão
Des. Wanderlei Resende
Des. Antônio Lopes de Noronha
Des. Dilmar Kessler
Des. Nério Spessato Ferreira
Desª Regina Afonso Portes
Des. Ruy Fernando de Oliveira
Des. Leonardo Lustosa
Des. Luiz Cézar de Oliveira
Des. Bonejos Demchuk
Des. Ivan Bortoleto
Des. Celso Rotoli de Macedo

Des. Mendonça de Anunciação
Des. Campos Marques
Des. Hirosê Zeni
Des. Milani de Moura
Des. Mário Rau
Des. Domingos Ramina
Des. Eraclés Messias
Des. Munir Karam
Des. Waldomiro Namur
Des. Sérgio Rodrigues
Des. Airvaldo Stela Alves
Des. Clayton Camargo
Des. Fernando Vidal de Oliveira
Des.  Idevan Lopes
Des. Sérgio Arenhart
Des. Rafael Augusto Cassetari
Des. Duarte Medeiros
Des. Waldemir Luiz da Rocha
Des. Cunha Ribas
Desª. Dulce Maria Cecconi
Des. Miguel Pessoa
Des. Marco Antonio de Moraes Leite
Des. Ruy Cunha Sobrinho
Des. Rosene Arão de Cristo Pereira
Des. Lauro Augusto Fabrício Melo

PODER JUDICIÁRIO
TTTTTribunal de Justiçaribunal de Justiçaribunal de Justiçaribunal de Justiçaribunal de Justiça PABX - (41) 350-2000 | Relação dos aparelhos de Fac-Símile instalados no centro de protocolo judiciário estadual e arquivo geral do Tribunal de Justiça do Estado: 254-7222 � 254-8977 � 353-5383 � 254-4063. SITE wwwwwwwwwwwwwww.tj.pr.tj.pr.tj.pr.tj.pr.tj.pr.gov.gov.gov.gov.gov.br.br.br.br.br

PABX: - (41) 3017-2525 FAX: Departamento Judiciário: 3017-2916 / 30172918

Sala "Des. Clotário PSala "Des. Clotário PSala "Des. Clotário PSala "Des. Clotário PSala "Des. Clotário Portugal" � ortugal" � ortugal" � ortugal" � ortugal" �   Sessões realizadas mediante convocação.

TTTTTabela de Pabela de Pabela de Pabela de Pabela de Preçosreçosreçosreçosreços

PPPPPubliubliubliubliublicaçõescaçõescaçõescaçõescações
Centímetro (1) da Coluna ............................. 18,00

Números ANúmeros ANúmeros ANúmeros ANúmeros Avulsosvulsosvulsosvulsosvulsos
Diário da Justiça

Sem Remessa Postal ......................................................................................      2,50
Com Remessa Postal ......................................................................................      5,00

AssinaturasAssinaturasAssinaturasAssinaturasAssinaturas Diário da Justiça
Sem remessa postalSem remessa postalSem remessa postalSem remessa postalSem remessa postal

Semestral ......................... Balcão/Malote .....................................................    225,00
Anual ................................ Balcão/Malote .....................................................    375,00

Com remessa postalCom remessa postalCom remessa postalCom remessa postalCom remessa postal

Semestral .......................................................................................................    400,00
Anual ..............................................................................................................    732,00

Envio de matérias: wwwwwwwwwwwwwww.dioe.pr.dioe.pr.dioe.pr.dioe.pr.dioe.pr.gov.gov.gov.gov.gov.br.br.br.br.br

TTTTTelefoneselefoneselefoneselefoneselefones

SSSSSetoretoretoretoretor TTTTTelefoneselefoneselefoneselefoneselefones FFFFFaxaxaxaxax

Assinaturas 313-3207 313-3234 313-3236

Biblioteca 313-3252 313-3285

Faturamento e Cobrança 313-3242 313-3243 313-3295

Orçamentos Gráficos 313-3206 313-3208 313-3222

Venda de Materiais 313-3265

Publicações-Diário Oficial
Com. Ind. e Serviços 313-3213 313-3214 313-3286
e Diário da Justiça 313-3217 313-3215

Setor de Informações
dos Diarios 313-3263 313-3278 313-3276
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Tribunal de Justiça

Atos da Presidência

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 034

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, resolve

E X O N E R A R

a pedido e a partir de 02 de fevereiro de 2005, os ocupantes dos
seguintes cargos em comissão:

Subsecretário do Tribunal de Justiça DAS-2
Záhra Maria  Gonçalves Neves

Diretor do Gabinete do Presidente DAS-3
Carlos Eduardo Ramos Régio

Secretário do Presidente DAS-3
Letícia Bottmann Sponholz de Carvalho e Silva

Diretor da Assessoria de Recursos DAS-3
Norberto Elisio Pavelec

Diretor da Assessoria de Planejamento da Presidência DAS-3
João Alberto Flizikowski

Diretor do Departamento de Informática DAS-3
Luiz Fernando Moletta Alves

Diretor do Departamento Judiciário DAS-3
Denise Koprovski Curi

Diretor do Departamento Administrativo DAS-3
Adilene Havro Ferrari

Diretor do Departamento Econômico e Financeiro DAS-3
Vilmar Farias

Diretor do Departamento de Engenharia e Arquitetura DAS-3
Raul Baglioli Filho

Diretor do Departamento da Magistratura DAS-3
Manuel José Pacheco

Diretor do Departamento do Patrimônio DAS-3
Álvaro Sérgio Rincoski Faria

Diretor do Departamento da Corregedoria da Justiça DAS-3
Eurico de Paiva Vidal Junior

Chefe de Gabinete do Vice-Presidente DAS-4
Fabíola Bassani

Chefe de Gabinete do Corregedor DAS-4
Gilda Maria Nascimento de Macedo

Chefe de Gabinete do Secretário DAS-4
Débora Helena Becker

Assessor Jurídico-Administrativo do Presidente DAS-4
Daniela Cecy Sponholz

Assessor Econômico e Financeiro do Presidente DAS-4
Eloísa Bottmann de Paula Bueno

Assessor Judiciário do Presidente DAS-4
Roseliz Patitucci

Assessor Patrimonial do Presidente DAS-4
Tito Livio Cachenski Puppi

Assessor Administrativo do Presidente DAS-4
Luciana Bottmann Sponholz

Assessor de Recursos DAS-4
Andréa Santos Cherem
Marisa Paulin
Luiz Cláudio Martins Cortes
Roberto Barbosa Affonso da Costa

Secretário do Corregedor DAS-4
Rossana Lins Affonso da Costa

Supervisor do Centro de Assistência Médica e Social DAS-4
Claudio Roberto Ferreira

Supervisor do Centro de Apoio ao Fundo de Reequipamento do
Poder Judiciário-FUNREJUS DAS-4
Ronald Emílio Marques

Supervisor do Centro de Documentação DAS-4
Judimar Carias Gavanski de Araújo

Assessor Parlamentar do Presidente DAS-5
Beatriz de Oliveira Krüger Lima

Assessor Especial  do Presidente DAS-5
Otávio Pereira da Silva Neto
Carlos Alberto Giovaneti Cavalheiro

Assessor Especial do Vice-Presidente DAS-5
Juliana Mattos Fay

Assessor Jurídico-Administrativo do Vice-Presidente DAS-5
Anette Marie Roesner

Assessor Jurídico Administrativo do Corregedor DAS-5
Christian Sant’Ana Gaziri

Assessor Especial do Corregedor DAS-5
Rodrigo Pacheco

Assessor Correicional DAS-5
Maria Christina de Souza Vidal
Cybele Maria de França Rocha

Assessor de Imprensa DAS-5
Fabrício Binder

Chefe do Cerimonial DAS-5
Sueley Fabris Ferreira da Costa

Assistente Técnico do Centro de Documentação DAS-5
Rosalina Bittencourt

Coordenador da Assessoria do Secretário DAS-5
Eidy Eliane Britto dos Anjos Valério

Oficial de Gabinete do Presidente 1-C
Daniella Duarte Tristão da Rocha
Maria Lígia Nardi

Alfredo Araújo Neto
Patricia Albuquerque da Silva
Carmen Sylvia Mendes de Menezes
Rogério Nicolau
Ana Luiza Maciel Alves Ribeiro

Oficial de Gabinete do Vice-Presidente 1-C
Claudine Montes Tschoeke
Gustavo Malaquias de Paula
Jean Carlos Kupka Garrett
Maristela Firmino Favaro
Maryland Mari de Camargo Boaron

Oficial de Gabinete do Corregedor 1-C
Andresa Maria Pereira Scaramussa
Fabio Schneider da Silva
Avani Sebastiana de Araújo Ribas
Giovanna Palaoro
Daniel Sponholz

Oficial de Gabinete do Secretário 1-C
Rozana Maria Pospissil
Carlos Augusto Moro

Oficial de Gabinete do Subsecretário 1-C
Ricardo Engelhardt Teixeira de Freitas

Assessor Técnico do Centro de Apoio ao Fundo de Reequipa-
mento do Poder Judiciário – FUNREJUS 1-C
Ricardo Joaquim Marques

Assessor de Diretor do Departamento de Informática 1-C
Carlos René dos Santos Bascunãn

Assessor de Diretor do Departamento Judiciário 1-C
Cassia Becker Brandt

Assessor de Diretor do Departamento Administrativo 1-C
Adriana Accioly Gomes Massa

Assessor de Diretor do Departamento Econômico e Financeiro 1-C
Irma Raizer

Assessor do Diretor do Departamento de Administração e Ser-
viços Gerais 1-C
Sérgio Munhoz Mattos Guedes

Assessor de Diretor de Departamento de Engenharia e Arquite-
tura 1-C
Nélio Spessato Ferreira

Assessor de Diretor do Departamento da Magistratura 1-C
Elisabete Terezinha de Souza Pedrosa Pacheco

Assessor de Diretor do Departamento da Corregedoria da Jus-
tiça 1-C
Claudete Maria Ribeiro da Costa Lemos

Auxiliar de Gabinete do Presidente 3-C
Karise Gonçalves Welter
Leonardo Augusto de Oliveira Portes
Ana Paula Fischer da Silva
Berenice dos Santos Morozowski

Auxiliar de Gabinete do Vice-Presidente 3-C
Michelle Carolina Toporoski

Auxiliar de Gabinete do Corregedor 3-C
Jane Maria Almeida Moreira
Madelon Larissa de Abreu
Aline Fernanda Faglioni
Caroline da Costa Kamaroski

Curitiba, 01 de fevereiro de 2005.

OTO LUIZ SPONHOLZ
 Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 035

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, resolve

N O M E A R

a partir de 02 de fevereiro de 2005 para exercerem os cargos
em comissão a seguir relacionados, atribuindo-lhes a gratifica-
ção correspondente:

Diretor do Gabinete do Presidente DAS-3
DURVAL PACHECO DE CARVALHO NETO

Secretário do Presidente DAS-3
DAISY MARIA COSTA GARRIDO

Assessor Jurídico-Administrativo do Presidente DAS-4
CARLOS ALBERTO GIOVANETI CAVALHEIRO

Assessor Econômico e Financeiro do Presidente DAS-4
CLOVIS MARIO DE LARA

Assessor Judiciário do Presidente DAS-4
CARMEN SYLVIA MENDES DE MENEZES

Assessor Patrimonial do Presidente DAS-4
TITO LÍVIO CACHENSKI PUPPI

Assessor Administrativo  do Presidente DAS-4
LUCIANA BOTTMANN SPONHOLZ

Assessor Parlamentar do Presidente DAS-5
BEATRIZ DE OLIVEIRA KRÜGER LIMA

Assessor Especial do Presidente DAS-5
MARIA ISABEL CASAGRANDE ALVES
ROSELIZ PATITUCCI

Oficial de Gabinete do Presidente 1-C
MÁRCIO TROIANO
MARIA LIGIA NARDI

ANA LUIZA MACIEL ALVES RIBEIRO
AVANI SEBASTIANA DE ARAÚJO RIBAS
SORAYA DA COSTA LEMOS LARA
CLAUDINE MONTES TSCHOEKE
LEONARDO AUGUSTO DE OLIVEIRA PORTES
PATRICIA ALBUQUERQUE DA SILVA

Auxiliar de Gabinete do Presidente 3-C
REGINA COELI SIZENANDO DA SILVA
SORAYA CARNEIRO RICCI
ANA PAULA FISCHER DA SILVA
OTTO CÉSAR KOSEL

Assessor de Imprensa DAS-5
ANTONIO APARECIDO DINIZ

Diretor da Assessoria de Recursos DAS-3
NORBERTO ELISIO PAVELEC

Assessor de Recursos DAS-4
NEI ROBERTO GUIMARÃES
KELLY MARISA LENZI
ANDREY MARZANATTI BORNIA
ANDREA SANTOS CHEREM

Diretor da Assessoria de Planejamento da Presidência DAS-3
ROMAR TEIXEIRA NOGUEIRA

Chefe do Cerimonial DAS-5
SUELEY FABRIS FERREIRA DA COSTA

Curitiba, 02 de fevereiro de 2005.

TADEU MARINO LOYOLA COSTA
Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 036

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por  lei, resolve

N O M E A R

a partir de 02 de fevereiro de 2005 para exercerem os cargos
em comissão a seguir relacionados, atribuindo-lhes a gratifica-
ção correspondente:

Diretor do Departamento de Informática DAS-3
GESLER LUIS BUDEL

Assessor de Diretor do Departamento de Informática 1-C
CARLOS RENE DOS SANTOS BASCUNÃN

Diretor do Departamento Judiciário DAS-3
DENISE KOPROVSKI CURI

Diretor do Departamento Econômico e Financeiro DAS-3
VILMAR FARIAS

Assessor de Diretor do Departamento Econômico e Financeiro 1-C
IRMA RAIZER

Diretor do Departamento do Patrimônio DAS-3
JOSÉ DE ANDRADE FARIA NETO

Assessor de Diretor do Departamento do Patrimônio  1-C
FABIANA NOGUEIRA DE PAULA E SILVA

Diretor do Departamento de Administração e Serviços Gerais
DAS-3
ALVARO SÉRGIO RINCOSKI FARIA

Assessor de Diretor do Departamento de Administração e Ser-
viços  Gerais 1-C
SÉRGIO MUNHOZ MATTOS GUEDES

Diretor do Departamento de Engenharia e Arquitetura DAS-3
RAFAEL ÊRICO  KALLUF PUSSOLI

Assessor de Diretor do Departamento de Engenharia e Arquite-
tura 1-C
KARISE GONÇALVES WELTER

Diretor do Departamento Administrativo DAS-3
ADILENE HAVRO FERRARI

Assessor de Diretor do Departamento Administrativo1-C
JEAN CARLOS KUPKA GARRETT

Diretor do Departamento da Corregedoria da Justiça DAS-3
MARCO ANTONIO PANISSON

Diretor do Departamento da Magistratura DAS-3
MANUEL JOSÉ PACHECO

Assessor de Diretor do Departamento da Magistratura 1-C
ELISABETE TEREZINHA DE SOUZA PEDROSA PACHECO

Curitiba, 02 de fevereiro de 2005.

TADEU MARINO LOYOLA COSTA
Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 037

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por  lei, resolve

N O M E A R

a partir de 02 de fevereiro de 2005 para exercerem os cargos
em comissão a seguir relacionados, atribuindo-lhes a gratifica-
ção correspondente:

Secretário do Tribunal de Justiça DAS-1
NELSON BATISTA PEREIRA

Subsecretário do Tribunal de Justiça DAS-2
EURICO DE PAIVA VIDAL JUNIOR

Chefe de Gabinete do Secretário DAS-4
CARLOS EDUARDO RAMOS RÉGIO

Supervisor do Centro de Documentação DAS-4
JUDIMAR CARIAS GAVANSKI DE ARAUJO

Supervisor do Centro de Assistência Médica e Social DAS-4
CLAUDIO ROBERTO FERREIRA

Supervisor do Centro de Apoio ao Fundo de Reequipamento do
Poder Judiciário – FUNREJUS DAS-4
RONALD EMILIO MARQUES

Coordenador da Assessoria Jurídico-Administrativa do Secre-
tário DAS-5
EIDY ELIANE BRITTO DOS ANJOS VALÉRIO

Assistente Técnico do Centro de Documentação DAS-5
STAEL MARIA PATITUCCI

Oficial de Gabinete do Secretário 1-C
ROZANA MARIA POSPISSIL
MILTON GONÇALVES DE MACEDO

Oficial de Gabinete do Subsecretário 1-C
RICARDO ENGELHARDT TEIXEIRA DE FREITAS

Assessor Técnico do Centro de Apoio ao Fundo de Reequipa-
mento do Poder Judiciário – FUNREJUS 1-C
RICARDO JOAQUIM MARQUES

Curitiba, 02 de fevereiro de 2005.

TADEU MARINO LOYOLA COSTA
Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO Nº  004-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 8.093/2004, resolve “ad refe-
rendum” do egrégio Órgão Especial

R E T I F I C A R

o Decreto Judiciário nº 079-D.M., de 23/04/2004, a fim de que
nele passe a constar que a aposentadoria por invalidez da Dou-
tora PRISCILA GAVANSKI ARAUJO SARRÃO, no cargo de
Juiz de Direito Substituto da 1ª Seção Judiciária da Comarca
de entrância final da Região Metropolitana de Curitiba, é com
proventos integrais inerentes ao seu cargo, acrescidos do valor
correspondente à Verba de Representação da Magistratura, no
percentual de 170% (cento e setenta por cento), de acordo com
a Lei nº 8.089/85 e da gratificação adicional de 5% (cinco por
cento) referente a 01 (um) qüinqüênio de serviço, conforme o
disposto nos incisos V e VIII do artigo 65, da Lei Complemen-
tar nº 35/79, combinado com o artigo 77, § 1º da Lei nº 7.297/
80 e alterações da Lei nº 8.936/89, então vigentes,  calculados
e reajustados na forma do disposto nos §§ 3º, 8º do artigo 40 da
Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 20/98, e não como ali figurou.

Curitiba, 31 de janeiro de 2005.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

Departamento da
Magistratura
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PORTARIA Nº    0181-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 7.962/2005, resolve “ad refe-
rendum” do egrégio Órgão Especial

A U T O R I Z A R

o Desembargador ROBERTO PACHECO ROCHA,  membro
deste Tribunal de Justiça, a usufruir, a partir de 02 de fevereiro
do ano em curso, os 122 (cento e vinte e dois) dias restantes de
Licença Especial, infra relacionados:

Curitiba, 31 de janeiro de 2005.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

PORTARIA Nº  0182-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 8912/2005 resolve

A U T O R I Z A R

o Doutor OSVALDO NALLIM DUARTE, Juiz de Direito da
15ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da Região Metro-
politana de Curitiba, a usufruir, a partir  de 1º de fevereiro do
ano em curso, os 29 (vinte e nove) dias restantes de férias alu-
sivas ao primeiro período de 1991, interrompidas pelo item “j”
da Portaria nº 0164-D.M., de 11/02/2003.

Curitiba, 31 de janeiro de 2005.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

PORTARIA Nº 0183-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 8912/2005 resolve

A U T O R I Z A R

ao Doutor OSVALDO NALLIM DUARTE, Juiz de Direito da
15ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da Região Metro-
politana de Curitiba, a usufruir, a partir de 02 de março do ano
em curso, os 29 (vinte e nove) dias restantes de férias referen-
tes ao segundo período  de 1991, interrompidas pelo item “a”
da Portaria nº 0216-D.M., de 24/02/2003.

Curitiba, 31 de janeiro de 2005.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

PORTARIA Nº   0184-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 8912/2005 resolve

A U T O R I Z A R

ao Doutor OSVALDO NALLIM DUARTE, Juiz de Direito da
15ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da Região Metro-
politana de Curitiba, a usufruir, a partir de 31 de março do ano
em curso, os 29 (vinte e nove) dias restantes de férias referen-
tes ao segundo período de 1992, interrompidas pelo item 127
da Portaria nº 1351, de 06/07/1992.

Curitiba, 31 de janeiro de 2005.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

PORTARIA Nº  0185-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, resolve

 D E S I G N A R

o Doutor ABRAHAM LINCOLN MERHEB CALIXTO, Juiz
de Direito Substituto de Segundo Grau, para substituir o De-
sembargador Accácio Cambi, membro integrante deste Tribu-
nal de Justiça, a partir de 01 de fevereiro do ano em curso,
durante o período de seu afastamento.

Curitiba, 31 de janeiro de 2005.

OTO LUIZ SPONHOLZ
 Presidente

PORTARIA Nº  0186-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, resolve

 D E S I G N A R

a Doutora DILMARI HELENA KESSLER, Juíza de Direito

Substituta de Segundo Grau, para atuar no regime de exceção
junto à 8ª Câmara Cível do Tribunal de Alçada, instituído em
relação aos processos distribuídos ao Doutor Dimas Ortêncio
de Melo, a partir de 01 de fevereiro do ano em curso.

Curitiba, 31 de janeiro de 2005.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

PORTARIA Nº  0187-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 118.336/2004, resolve “ad re-
ferendum” do egrégio do Órgão Especial

 D E S I G N A R

o Doutor ANTONIO CARLOS CHOMA, à época Juiz de Di-
reito Substituto da 1ª Seção Judiciária da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba, para exercer, no período de 02 a 31
de julho de 2004, as funções de Diretor do Fórum da Unidade
Avançada do Sítio Cercado, durante as férias forenses.

Curitiba, 31 de janeiro de 2005.

OTO LUIZ SPONHOLZ
 Presidente

PORTARIA Nº  0188-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 128.386/2004, resolve “ad
referendum” do egrégio do Órgão Especial

 D E S I G N A R

a Doutora JANE DOS SANTOS RAMOS RODRIGUES, à épo-
ca Juíza Substituta, para exercer, no período de 01 de julho a
17 de agosto de 2004, as funções de Diretor do Fórum do Foro
Regional de Campo Largo da Comarca da Região Metropolita-
na de Curitiba.

Curitiba, 31 de janeiro de 2005.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

PORTARIA Nº  0189-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, resolve

D E S I G N A R

os magistrados abaixo nominados, para atenderem:

Curitiba, 31 de janeiro de 2005.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

PORTARIA Nº  0190-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, resolve

D E S I G N A R

os Juízes de Direito Substitutos da 1ª Seção Judiciária da Co-
marca da Região Metropolitanade Curitiba, abaixo nominados,
para, a partir de 01 de fevereiro do ano em curso:

Curitiba, 31 de janeiro de 2005.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

PORTARIA Nº   0191-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 115.348/2004, resolve

R E T I F I C A R

o item “II - a” da Portaria nº 0044-D.M., de 05/01/2005, que
designou o Doutor PAULO BIZERRIL TOURINHO, Juiz de
Direito da Comarca de São João do Triunfo, para atuar nos autos
infra relacionados, a fim de que da mesma passe a constar que é
em trâmite pela 14ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba, e não como ali figurou.

                  Curitiba, 31 de janeiro de 2005.

OTO LUIZ SPONHOLZ
 Presidente

PORTARIA Nº  0192-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 115.348/2004, resolve

R E T I F I C A R

o item “II - b” da Portaria nº 0044-D.M., de 05/01/2005, que
designou o Doutor MARCOS JOSÉ VIEIRA, à época Juiz de
Direito da Comarca de Nova Londrina, para atuar nos autos
infra relacionado, a fim de que da mesma passe a constar que é
em trâmite pela 14ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba, e não como ali figurou.

Ordem    Autos
   01 1214/2000

Curitiba, 31 de janeiro de 2005.

OTO LUIZ SPONHOLZ
 Presidente

PORTARIA Nº   0193-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 115.348/2004, resolve

R E T I F I C A R

o item “II - c” da Portaria nº 0044-D.M., de 05/01/2005, que
designou o Doutor GUILHERME FREDERICO HERNANDES
DENZ, à época Juiz de Direito da Comarca de Cerro Azul,
para atuar nos autos infra relacionados, a fim de que da mesma
passe a constar que é em trâmite pela 14ª Vara Cível do Foro
Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, e
não como ali figurou.

Ordem   Autos
   01 80/1995
   02 479/1994

Curitiba, 31 de janeiro de 2005.

OTO LUIZ SPONHOLZ
 Presidente

PORTARIA Nº   0194-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, resolve

I - R E V O G A R

a partir de 31 de janeiro do ano em curso, o item “f” da Portaria
nº 0031-D.M., de 05/01/2005, que designou a Doutora JURE-
MA CAROLINA DA SILVEIRA GOMES, Juíza de Direito da
Comarca de Salto do Lontra, para atender a 35ª Seção Judiciá-
ria, com sede na Comarca de Jacarezinho;

II – D E S I G N A R

o Doutor RODRIGO OTÁVIO RODRIGUES GOMES DO AMA-
RAL, Juiz de Direito da Vara Cível e Anexos da Comarca de Jaca-
rezinho, para atender a 35ª Seção Judiciária, com sede na mesma
comarca, tão somente no dia 31 de janeiro do ano em curso.

Curitiba, 31 de janeiro de 2005.

OTO LUIZ SPONHOLZ
 Presidente

PORTARIA Nº   0195-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, resolve

R E V O G A R

a partir de 01 de fevereiro do ano em curso, o item “II” da
Portaria nº 0090-D.M., de 20/01/2005, que convocou a Douto-
ra ANNY MARY KUSS, Juíza do Tribunal de Alçada, para subs-
tituir o Desembargador Accácio Cambi, membro integrante deste
Tribunal de Justiça.

Curitiba, 31 de janeiro de 2005.

OTO LUIZ SPONHOLZ
  Presidente

PORTARIA Nº  0196-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que

lhe são conferidas por lei, resolve

R E V O G A R

a partir de 01 de fevereiro do ano em curso, a Portaria nº 0091-
D.M., de 20/01/2005, que designou o Doutor ANTONIO LOYO-
LA VIEIRA, Juiz de Direito Substituto de Segundo Grau, para
substituir a Doutora Anny Mary Kuss, Juíza do Tribunal de
Alçada.

Curitiba, 31 de janeiro de 2005.

OTO LUIZ SPONHOLZ
 Presidente

PORTARIA Nº  0197-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, resolve

R E V O G A R

 a partir de 01 de fevereiro do ano em curso, a Portaria nº 1625-
D.M., de 29/11/2004, que designou o Doutor FRANCISCO
CARDOZO OLIVEIRA, Juiz de Direito Substituto de Segundo
Grau, para atuar no regime de exceção junto à 8ª Câmara Cível
do Tribunal de Alçada, instituído em relação aos processos dis-
tribuídos ao Doutor Dimas Ortêncio de Melo.

Curitiba, 31 de janeiro de 2005.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

PORTARIA Nº  0198-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, resolve

I- I N T E R R O M P E R

por imperiosa necessidade do serviço e a partir de 29 de janeiro
do ano em curso, as férias alusivas ao 1º período de 2005, da
Doutora ELIZABETH KHATER, Juíza de Direito da Comarca
de Loanda, assegurando-lhe o direito de usufruir os 03 (três)
dias restantes em época oportuna.

II- D E S I G N A R

a mencionada Magistrada para atender a 37ª Seção Judiciária,
com sede na mesma Comarca, no período de 29 a 31 de janeiro
do corrente ano.

Curitiba, 31 de janeiro de 2005.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

PORTARIA Nº  0199-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, resolve

I N T E R R O M P E R

por imperiosa necessidade do serviço e a partir de 14 de outu-
bro de 2004, as férias alusivas ao 1º período de 2001, concedi-
das a Doutora MAYRA ROCCO STAINSACK, à época, Juíza
de Direito da Vara da Infância e da Juventude da Comarca de
Ponta Grossa, pelo item “b” da Portaria nº 1464-D.M., de 25/
10/2004, assegurando-lhe o direito de usufruir os 29 (vinte e
nove) dias restantes em época oportuna.

Curitiba, 31 de janeiro de 2005.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

PORTARIA Nº  0200-D.M.

O VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas por lei e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 8.491/2005,
resolve “ad referendum” do egrégio Órgão Especial

R E T I F I C A R

as Portarias abaixo relacionadas, referente aos afastamentos do
Desembargador OTO LUIZ SPONHOLZ, Presidente deste Tribu-
nal de Justiça, a fim de que das mesmas passem a constar como
início, as datas abaixo discriminadas, e não como nelas figurou:

Curitiba, 31 de janeiro de 2005.

J. VIDAL COELHO
  Vice-Presidente

PORTARIA Nº  0201-D.M.

O VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas por lei, resolve

� Assegurados pela Portaria ������� nº de dias 

a) 970-D.M., de 04/09/2002 19/12/1988 a 18/12/1993 32 

b) 630-D.M., de 01/06/1999 19/12/1993 a 18/12/1998 90 

� �	
���	�� ���������	�� � 

a) 
RAFAEL VELLOSO 
STANKEVECZ,  
Juiz de Direito da Comarca 
de Alto Piquiri 

a Comarca de Altônia e Iporã, no 
período de 07 a 23 de dezembro de 2004 

b) 
FILOMAR HELENA PEROSA 
CAREZIA,  
Juíza de Direito da Comarca 
de Corbélia,  
 

os casos urgentes da Comarca de 
Ubiratã, a partir de 01 de fevereiro do 
ano em curso, até a assunção do Titular 
ou Substituto da respectiva Seção 
Judiciária, sem prejuízo das demais 
atribuições 

c) 
WILLIAN ARTUR PUSSI,  
Juiz de Direito da Vara da 
Infância e da Juventude e 
Anexos da Comarca de 
Cianorte 

os casos urgentes da Vara Cível da 
mesma comarca, a partir de 01 de 
fevereiro do ano em curso, até a 
assunção do Titular ou Substituto da 
respectiva Seção Judiciária, sem 
prejuízo das demais atribuições 

 

� �	
���	�� ���������	�� � 

a) 
MARCOS VINÍCIUS 
DA ROCHA LOURES 
DEMCHUK,  
 

atender a Comarca de Cerro Azul, até a 
assunção do Titular ou Substituto da respectiva 
Seção Judiciária, sem prejuízo das demais 
atribuições 

b) 
SUZANA MASSAKO 
HIRAMA LORETO DE 
OLIVEIRA,  

atender a 11ª Vara Criminal do Foro Central da 
mesma comarca, durante o período de 
designação do titular da mencionada Vara para 
Operação Litoral 

Curitiba, 31 de janeiro de 2005. 

����� Autos  ������ Autos  ������ Autos  ������ Autos 
01 148/2000  03 14236/2001  05 490/1993  07 964/1996 
02 270/2001  04 134/2002  06 576/1993  08 203/1997 
 

abaixo discriminadas, e não como nelas figurou: 
PORTARIA Nº MOTIVO A PARTIR DE 

 178-D.M., de 28/01/2005, 
item I, letra “a” 

28 (vinte e oito) dias 
restantes de licença 
especial 

09/02/05 

 178-D.M., de 28/01/2005, 
item I, letra “b” 

05 (cinco) dias restantes 
de férias 

09/03/05 

179-D.M., de 28/01/2005, 
item I 

90 (noventa) dias de 
licença especial 

14/03/05 

 



5ª feira | 10/Fev/20055ª feira | 10/Fev/20055ª feira | 10/Fev/20055ª feira | 10/Fev/20055ª feira | 10/Fev/2005 55555

R E T I F I C A R

a Portaria nº 180-D.M., de 28/01/2005, a fim de que nela passe
a constar que a convocação da Desembargadora REGINA HE-
LENA AFONSO DE OLIVEIRA PORTES, é para substituir,
no colendo Órgão Especial, o Desembargador Telmo Cherem,
e não como ali figurou.

Curitiba, 31 de janeiro de 2005.

J.VIDAL COELHO
Vice-Presidente

PORTARIA Nº   0202-D.M.

O VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas por lei, resolve

R E T I F I C A R

o item “4” da Portaria nº 172-D.M., de 28/01/2005, a fim de
que nela passe a constar que a convocação do Desembargador
FERNANDO VIDAL PEREIRA DE OLIVEIRA, é para substi-
tuir, no colendo Órgão Especial, o Desembargador Oto Luiz
Sponholz, e a partir de 09 de fevereiro do ano em curso, e não
como ali figurou.

Curitiba, 31 de janeiro de 2005.

J. VIDAL COELHO
 Vice-Presidente

PORTARIA Nº   0203-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, resolve

 C O N V O C A R

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA do egrégio ÓRGÃO ESPECI-
AL, a ser realizada no dia 02 de fevereiro do ano em curso (02/
02/2005), quarta-feira, às quatorze horas (14h), para aprecia-
ção de matéria administrativa.

Curitiba, 01 de fevereiro de 2005.

TADEU COSTA
Presidente

PORTARIA Nº   0204-D.M.

O PRESIDENTE DO GRUPO DE CÂMARAS CÍ-
VEIS REUNIDAS, EM EXERCÍCIO, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por lei, resolve

C O N V O C A R

SESSÃO DO GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS REUNIDAS, a
ser realizada no dia quatorze de fevereiro do ano em curso (14/
02/2005), segunda-feira, às quatorze horas (14h), na Sala “De-
sembargador Clotário Portugal”.

Curitiba,  03 de fevereiro de 2005.

J. VIDAL COELHO
Presidente, em exercício

Departamento
Administrativo

EXTRATO DE EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 1/
2005 PARA PROVIMENTO DE CARGOS DE SERVEN-
TUÁRIOS E FUNCIONÁRIOS DA JUSTIÇA CRIADOS
PELO CÓDIGO DE ORGANIZAÇÃO E DIVISÃO JUDI-
CIÁRIAS DO ESTADO DO PARANÁ.

O Tribunal de Justiça do Estado do Paraná torna público que
estarão abertas as inscrições ao concurso público para provi-
mento de cargos de Auxiliar Administrativo, Auxiliar Adminis-
trativo dos Juizados Especiais, Oficial de Justiça, Oficial de
Justiça dos Juizados Especiais, Secretários dos Juizados Espe-
ciais e Contador Avaliador dos Juizados Especiais.

DAS NORMAS QUE REGEM O PROCESSAMENTO
DESTE CONCURSO

1 - DAS INSCRIÇÕES:

As inscrições serão realizada exclusivamente via internet, pelo
site do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, http://
www.tj.pr.gov.br, iniciando às 08h00 do dia 28/02/2005 e en-
cerrando no dia 29/03/2005 às.20h00.

2 - DOS REQUISITOS PARA HABILITAÇÃO AO CON-
CURSO:

2.1 - Ser brasileiro nato ou naturalizado. No caso de nacionali-
dade portuguesa, o candidato deverá estar amparado pelo esta-
tuto de igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhe-
cimento do gozo dos direitos políticos, na forma do disposto no
artigo 13, do Decreto Federal n.º 70.436, de 18 de abril de
1972.
2.2 - Estar em pleno exercício dos direitos civis e políticos e
em dia com as obrigações eleitorais, tudo comprovado por cer-
tidão expedida pelo Tribunal Regional Eleitoral.
2.3 - Estar quite com o serviço militar, mediante a exibição de
documento hábil.
2.4 - Ter dezoito (18) anos de idade completos.

2.5 - Estar inscrito no Cadastro de Pessoa Física do Ministério
da Fazenda (CPF/MF).
2.6 - Possuir grau de escolaridade exigido para o cargo.
2.7 - Não apresentar deficiência física ou mental que o incapa-
cite para o exercício das funções ou atividades inerentes ao
cargo ou, se dela portador, atender às exigências da legislação
aplicável e ao estatuído no Regulamento de Concursos.
2.8 - Não possuir antecedentes criminais e não ter sofrido pe-
nalidades no exercício de cargo público, advocacia ou ativida-
des profissionais.

3 - DA TAXA DE INSCRIÇÃO

A taxa de inscrição será de R$ 60,00 (sessenta reais), para os
cargos de Auxiliar Administrativo, Auxiliar Administrativo dos
Juizados Especiais, Oficial de Justiça e Oficiais de Justiça dos
Juizados Especiais (nível médio) e de R$ 100,00 (cem reais)
para os cargos Secretários dos Juizados Especiais e Contador e
Avaliador dos Juizados Especiais (nível superior).

4 – DAS VAGAS

Auxiliar Administrativo - 401 (quatrocentas e uma) vagas
Auxiliar Administrativo dos Juizados Especiais - 479 (quatro-
centas e setenta e nove) vagas.
Oficial de Justiça dos Juizados Especiais - 22 (vinte e duas)
vagas.
Contador e Avaliador dos Juizados Especiais - 8 (oito) vagas
Secretário dos Juizados Especiais - 7 (sete) vagas.
Oficial de Justiça - 4 (quatro) vagas.
Os candidatos deverão optar por concorrer às vagas correspon-
dentes aos cargos existentes em somente uma das seguintes
REGIÕES JUDICIÁRIAS:
REGIÃO JUDICIÁRIA UM, Jurisdição de Curitiba e Região
Metropolitana, com as seguintes Comarcas: Almirante Taman-
daré, Antonina, Araucária, Bocaiúva do Sul, Campina Grande
do Sul, Campo Largo, Cerro Azul, Colombo, Curitiba, Fazenda
Rio Grande, Guaratuba, Lapa, Matinhos, Morretes, Paranaguá,
Pinhais, Piraquara, Rio Branco do Sul, Rio Negro e São José
dos Pinhais;
REGIÃO JUDICIÁRIA DOIS, Jurisdição de Cascavel, com
as seguintes Comarcas: Campina da Lagoa, Capitão Leônidas
Marques, Cascavel, Catanduvas, Chopinzinho, Clevelândia,
Corbélia, Coronel Vivida, Dois Vizinhos, Francisco Beltrão,
Guaraniaçu, Laranjeiras do Sul, Mangueirinha, Palmas, Pato
Branco, Quedas do Iguaçu e Salto do Lontra.
REGIÃO JUDICIÁRIA TRÊS, Jurisdição de Foz do Iguaçu,
com as seguintes Comarcas: Assis Chateubriand, Barracão,
Capanema, Formosa do Oeste, Foz do Iguaçu, Marechal Cân-
dido Rondon, Matelândia, Medianeira, Palotina, Realeza, San-
ta Helena, Santo Antonio do Sudoeste, São Miguel do Iguaçu,
Toledo e Ubiratã;
REGIÃO JUDICIÁRIA QUATRO, Jurisdição de Guarapua-
va, com as seguintes Comarcas: Cândido de Abreu, Cantagalo,
Guarapuava, Irati, Iretama, Mallet, Manoel Ribas, Palmital,
Pinhão, Pitanga, Prudentópolis, Rebouças, Reserva, São João
do Triunfo, São Mateus do Sul e União da Vitória;
REGIÃO JUDICIÁRIA CINCO, Jurisdição de Londrina, com
as seguintes Comarcas: Andirá, Apucarana, Arapongas, Assaí,
Bandeirantes, Bela Vista do Paraíso, Cambará, Cambé, Carló-
polis, Centenário do Sul, Congonhinhas, Cornélio Procópio,
Faxinal, Grandes Rios, Ibaiti, Ibiporã, Ivaiporã, Jacarezinho,
Jaguapitã, Joaquim Távora, Londrina, Marilândia do Sul, Nova
Fátima, Porecatu, Primeiro de Maio, Ribeirão Claro, Ribeirão
do Pinhal, Rolândia, Santa Mariana, Santo Antonio da Platina,
São Jerônimo da Serra, Sertanópolis e Uraí;
REGIÃO JUDICIÁRIA SEIS, Jurisdição de Maringá, com as
seguintes Comarcas: Alto Paraná, Alto Piquiri, Altônia, Astor-
ga, Barbosa Ferraz, Campo Mourão, Cianorte, Cidade Gaúcha,
Colorado, Cruzeiro do Oeste, Engenheiro Beltrão, Goioerê,
Guaíra, Icaraíma, Iporã, Jandaia do Sul, Loanda, Mamborê,
Mandaguaçu, Mandaguari, Marialva, Maringá, Nova Esperan-
ça, Nova Londrina, Paraíso do Norte, Paranacity, Paranavaí,
Peabiru, Pérola, Santa Izabel do Ivaí, São João do Ivaí, Saran-
di, Terra Boa, Terra Rica, Terra Roxa, Umuarama e Xambrê.
REGIÃO JUDICIÁRIA SETE, Jurisdição de Ponta Grossa,
com as seguintes Comarcas: Arapoti, Castro, Curiúva, Imbitu-
va, Ipiranga, Jaguariaíva, Ortigueira, Palmeira, Piraí do Sul,
Ponta Grossa, Sengés, Siqueira Campos, Teixeira Soares, Telê-
maco Borba, Tibagi, Tomazina e Wenceslau Braz.

5 - DOS CARGOS, DO REGIME JURÍDICO, DA CARGA
HORÁRIA, DA LOTAÇÃO E DAS ATRIBUIÇÕES DOS
CARGOS.

Os cargos objeto deste concurso são efetivos, de regime jurídi-
co estatutário, com carga horária de trabalho de quarenta (40)
horas semanais, com direitos, vantagens, obrigações, atribui-
ções e lotações especificadas no Edital de Abertura do concur-
so público (Anexo I e II) e nas seguintes leis: Lei nº 6.174/70
(Estatuto dos Funcionários Civis do Estado do Paraná, Lei
11.719/97 (Quadro dos Servidores do Poder Judiciário do Es-
tado do Paraná), Lei 13.572/02 (Tabelas de Vencimentos dos
Servidores do Poder Judiciário) e Lei 14.277/03 (Código de
Organização e Divisão Judiciárias do Estado).

6- DAS REMUNERAÇÕES

7 - DAS PROVAS

7.1 - O concurso para provimento dos cargos de Secretário dos

Juizados Especiais e de Contador e Avaliador dos Juizados Es-
peciais, será composto de prova de conhecimentos e de prova
de títulos.
7.1.1- A prova de conhecimentos será realizada em três fases:
preambular, discursiva e prática.
7.2 - O concurso para provimento dos cargos de Auxiliar Ad-
ministrativo, Auxiliar Administrativo dos Juizados Especiais,
Oficial de Justiça e Oficial de Justiça dos Juizados Especiais,
será composto de prova de conhecimento, realizado em três
fases: preambular, discursiva e prática.
7.3 - A prova preambular para todos os cargos terá caráter clas-
sificatório e eliminatório e será realizada nas seguintes cida-
des: Curitiba, Ponta Grossa, União da Vitória, Maringá, Lon-
drina, Umuarama, Cascavel, Foz do Iguaçu, Guarapuava, Pato
Branco e Jacarezinho, na mesma data e horário.

8 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

As inscrições de que trata este Edital implicam no conheci-
mento das presentes instruções por parte do candidato e seu
compromisso tácito de aceitar as condições de sua realização,
tais como se acham estabelecidas no inteiro teor deste Edital e
no Regulamento do Concurso.
A integra do Edital 1/2005, de 28 janeiro de 2005, estará dispo-
nível no endereço eletrônico do Tribunal de Justiça,
www.tj.pr.gov.br, a partir de 31de janeiro de 2005.

Curitiba, 28 de janeiro de 2005.

Des. Oto Luiz Sponholz
Presidente do Tribunal de Justiça do

Estado do Paraná

 
Auxiliar Administrativo das Comarcas de entrância inicial - 
nível - A1 

R$ 860,35 (oitocentos e sessenta 
reais e trinta e cinco centavos) 

Auxiliar Administrativo e Auxiliar Administrativo dos Juizados 
Especiais das Comarcas de entrância intermediária - nível - 
A2 

R$ 880,48 (oitocentos e oitenta 
reais e quarenta e oito centavos) 

Auxiliar Administrativo e Auxiliar Administrativo dos Juizados 
Especiais – Foro Central e Foros Regionais da Região 
Metropolitana de Curitiba e das Comarcas de entrância final 
– nível - A3 

 
R$ 901,00 (novecentos e um reais) 

Oficial de Justiça e Oficial de Justiça dos Juizados Especiais 
das Comarcas de entrância intermediária – nível - D2 

R$ 1.833,47 (um mil, oitocentos e 
trinta e três reais e quarenta e 
sete centavos 

Contador e Avaliador dos Juizados Especiais das Comarcas 
de entrância final – nível – E3 

R$ 2.773,80 (dois mil, setecentos 
e setenta e três reais e oitenta 
centavos) 

Secretário dos Juizados Especiais das Comarcas de 
entrância intermediária– nível – E3 

R$ 2.773,80 (dois mil, setecentos 
e setenta e três reais e oitenta 
centavos)  

Secretário dos Juizados Especiais da Comarca da Região 
Metropolitana de Curitiba, Foro Central – nível - E6 

R$ 2.973,37 (dois mil, novecentos 
e setenta e três reais e trinta e 
sete centavos),  

 

Departamento
Judiciário

Divisão de
Processo Cível

Departamento Judiciário        Emetido em 03/02/2005
I Divisão de Processo Cível
Pauta de Julgamento do dia 15/02/2005 13:30
Sessão Ordinária - 1ª Câmara Cível

Relação No. 2005.00210 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária da 1ª Câmara Cível a
realizar-se em 15/02/2005 às 13:30 horas, ou sessões subse-
quentes.

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo
Adalberto Przybylski 032 0161816-2
Adelcio José Zenni 050 0165063-7
Adriana Machado Andrade Silva 007 0160788-9
Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy 009 0163488-6
Alcides Aparecido Ferraz 049 0165045-9
Aldo de Mattos Sabino Junior 034 0162385-6
Alessandro Severino Valler Zenni 050 0165063-7
Alexandre João Barbur Neto 020 0122742-9
Alexandre Medeiros Regnier 030 0161685-7
Alexandre Pydd 008 0162985-6
Amauri Carvalho Alves 024 0133601-0
Ana Paula Muggiati dos Santos 006 0160423-3
André Renato Miranda Andrade 009 0163488-6
Antonio Carlos Lovato 017 0166806-6
Antonio Domingos Bossolan 013 0165475-7
Antonio Ozires Batista Vieira 044 0164452-0
Aroldo Baran dos Santos 028 0158813-6
Carlos Alberto Francovig Filho 014 0165627-1
Carlos Augusto Antunes 009 0163488-6
Carlos Eduardo Manfredini Hapner 006 0160423-3
Carlos Hugo Maravalhas 012 0164390-5
Carlyle Popp 020 0122742-9
Celso Hiroshi Iocohama 022 0125619-7
Celso de Lima Buzzoni 021 0125126-7
Cesar Eduardo Misael de Andrade 002 0159115-9/01
Cezar Poletto Junior 018 0167935-6
Christianne Regina L. Posfaldo 009 0163488-6
Christinne Márcia Bressan 006 0160423-3
Clóvis Mottin 024 0133601-0
Claudia de Souza Haus 009 0163488-6
Clecius Alexandre Duran 010 0163653-3
Cleida Ribeiro Lovatto 017 0166806-6
Colbert Ribeiro Dias 016 0166792-7
Cristiano Augusto V. Calixto 033 0162312-3
Daniela Guedes de Bassi 018 0167935-6
Deisi Cardoso 032 0161816-2
Dinarte Bitencourt 025 0134216-5
Dirceu Antonio Andersen Junior 020 0122742-9
Donizette Simões 050 0165063-7
Douglas Leonardo Costa Maia 013 0165475-7
Douglas Renato Brzezinski 033 0162312-3
Ederson Ribas Basso e Silva 040 0164047-9
Edna Cristina Kusumoto 014 0165627-1
Edneia Ribeiro Alkamin 029 0160115-6
Edson Luiz Cocco 023 0132757-3
Everton Bogoni 032 0161816-2
Fábio Alberto de Lorensi 023 0132757-3
Fabio Augusto Morita 021 0125126-7
Fabiola Polatti C. Fleischfresser 006 0160423-3
Fernanda Andreazza 015 0166075-1
Francioli Bagatin 048 0165026-4
Francisco Irineu Brzezinski 033 0162312-3
Francisco Zardo 041 0164049-3
Genesi Maria Nalin Bettanin 031 0161751-6

Gerson Luiz Dechandt 008 0162985-6
038 0163585-0

Gilmar Luiz Schwab 033 0162312-3
Gladimir de Lara Franceschi 021 0125126-7
Glaucio Hashimoto 013 0165475-7
Hildemar Hoffmann Bucher 007 0160788-9
Idione Teresinha Pizzato 001 0154649-0/01
Irece Nascimento Trein 021 0125126-7
Irineu Palma Pereira 024 0133601-0
Jean Colbert Dias 016 0166792-7
Joana Maria Peres Colhado 013 0165475-7
Joaquim Mariano Paes de C. Neto 007 0160788-9

050 0165063-7
José Abel do Amaral França 002 0159115-9/01
José Carlos Carvalho 042 0164265-7
José Carlos Madalozzo Junior 024 0133601-0
José Maria Lopes de Souza 003 0159464-7/01
José Sebastião de Oliveira 013 0165475-7
José Vicente Ferreira 037 0163333-6
José Virgílio Castelo B. R. Filho 001 0154649-0/01
José Virgílio Castelo B. R. Neto 001 0154649-0/01
Jose Geremias Coelho Filho 018 0167935-6
Josmar Gomes de Almeida 026 0136283-4
Juarez Bortoli 024 0133601-0
Julio Barbosa Lemes Filho 021 0125126-7
Julio Cesar Brotto 041 0164049-3
Karem Oliveira 045 0164472-2
Karina Puppi Rachinski 008 0162985-6
Kennedy Machado 001 0154649-0/01
Laércio Alcântara dos Santos 047 0164877-7
Lair Carbonera 022 0125619-7
Liana Sarmento de Mello Quaresma 035 0162765-4
Liliane Gruhn Pagani 011 0164128-9
Lucio Bagio Zanuto Junior 047 0164877-7
Luiz Fernando Baldi 044 0164452-0
Luiz Gonzaga Bettega Sperandio 020 0122742-9
Luiz Sérgio Del Grossi 022 0125619-7
Márcia Carla Pereira Ribeiro 051 0165872-6
Márcio Luiz Ferreira da Silva 042 0164265-7

043 0164437-3
Majeda Denize Mohd Popp 020 0122742-9
Manoel Henrique Maingue 030 0161685-7
Marcelo Fernandes Polak 015 0166075-1
Marcelo de Lima Castro Diniz 035 0162765-4
Marcos Antônio Gralha 048 0165026-4
Maria Catarina de Oliveira 021 0125126-7
Maria Silvia Taddei 046 0164575-8
Maria da Graça Mendes Passos 045 0164472-2
Maria das Gracas Vicelli 039 0163813-9
Marisa da Silva Sigulo 010 0163653-3

027 0152963-7
Marlon de Lima Canteri 036 0163308-3
Marlus Heriberto Arns de Oliveira 015 0166075-1
Mauricio Melo Luize 034 0162385-6
Mercia Miranda Vasconcelos Soares 049 0165045-9
Miguel Ângelo Aranega Garcia 039 0163813-9
Nelson Cordeiro Justus 001 0154649-0/01

041 0164049-3
Nereu de Oliveira 026 0136283-4
Newton Luís Marchi 019 0122497-9
Nilo Márcio Braun 007 0160788-9
Nilza Sallete Ferreira da Silva 051 0165872-6
Paulo Cesar de Holanda Guerra 037 0163333-6
Paulo Roberto Ribeiro Nalin 020 0122742-9
Paulo Roberto Salle 025 0134216-5
Paulo Schmitt 029 0160115-6
Pedro Donaiski 046 0164575-8
Rafael Augusto Silva Domingues 048 0165026-4
Rivadavia Vargas Neto 041 0164049-3
Rodrigo Alberto Crippa 011 0164128-9
Rogério Lopes Melo 048 0165026-4
Roger Riuzi Pereira Suzuki 010 0163653-3
Rogerio Lichacovski 028 0158813-6

033 0162312-3
Rogerio Petronilho 004 0153331-9

005 0158634-5
Ronize Fantin 032 0161816-2
Rosilda Tavares de Oliveira Dumas 008 0162985-6
Rubens Rosa 050 0165063-7
Sônia Regina Dias Barata 047 0164877-7
Samuel Martins 043 0164437-3
Silverio Petronilho 004 0153331-9

005 0158634-5
Silvio Takaharu Oyama 027 0152963-7
Tarcisio Araújo Kroetz 006 0160423-3
Tatyane Priscila Portes Stein 031 0161751-6
Tereza Cristina B. Marinoni 008 0162985-6
Valdecir Valério Lopes da Silva 023 0132757-3
Valdyr Arnaldo Lessnau Perrini 016 0166792-7
Vanda Lucia Tavares 021 0125126-7
Vanderlei José Follador 023 0132757-3
Vital Cassol da Rocha 024 0133601-0
Wadson Nicanor Peres Gualda 013 0165475-7
Walter Toffoli 038 0163585-0
Weslei Vendruscolo 040 0164047-9
Zacarias Quintanilha 018 0167935-6
Zeninho Goldoni 019 0122497-9

Embargos de Declaração Cível

0001 . Processo: 0154649-0/01

Comarca: Cascavel.Vara: 1ª Vara Cível.   Ação Originária:
1546490 Agravo de Instrumento.     Agravante: Município de
Cascavel, Ipmc Instituto de Previdência e Assistência Aos Ser-
vidores Publicos Municipais de Cascavel.     Advogado: Idione
Teresinha Pizzato, Kennedy Machado, José Virgílio Castelo
Branco Rocha Filho, Nelson Cordeiro Justus, José Virgílio
Castelo Branco Rocha Neto.     Agravado: Ministério Público
do Estado do Paraná. Embargante: Município de Cascavel, Ipmc
Instituto de Previdência e Assistência Aos Servidores Publicos
Municipais de Cascavel. Advogado: Idione Teresinha Pizzato,
Kennedy Machado, José Virgílio Castelo Branco Rocha Filho,
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Nelson Cordeiro Justus, José Virgílio Castelo Branco Rocha
Neto. Relator: Des. Troiano Netto

Embargos de Declaração Cível

0002 . Processo:   0159115-9/01

Comarca: Iporã.Vara: Vara Única.   Ação Originária: 1591159
Apelação Civel.     Apelante: ADEMA Associação de Defesa ao
Meio Ambiente de Umuarama.     Advogado: José Abel do
Amaral França.     Apelante: Alfredo João Delmutti Neto.
Advogado: Cesar Eduardo Misael de Andrade.     Apelado:
ADEMA Associação de Defesa ao Meio Ambiente de Umuara-
ma.     Advogado: José Abel do Amaral França.     Apelado:
Alfredo João Delmutti Neto.     Advogado: Cesar Eduardo Mi-
sael de Andrade. Embargante: ADEMA Associação de Defesa
ao Meio Ambiente de Umuarama. Advogado: José Abel do
Amaral França. Relator: Des. Troiano Netto

Embargos de Declaração Cível

0003 . Processo:   0159464-7/01

Comarca: Nova Esperança.   Ação Originária: 1594647 Apelação
Civel.     Apelante: Ministério Público do Estado do Paraná.
Apelado: Mariano Devanir Gonçales.     Advogado: José Maria
Lopes de Souza. Embargante: Mariano Devanir Gonçales. Advo-
gado: José Maria Lopes de Souza. Relator: Des. Troiano Netto

Agravo de Instrumento

0004 . Processo:   0153331-9

Comarca: Formosa do Oeste.Vara: Vara Única.   Ação Originá-
ria: 200300000421 Ação Civil Pública. Agravante: Orisvaldo
Malizan. Advogado: Silverio Petronilho, Rogerio Petronilho.
Agravado: Ministério Público do Estado do Paraná. Relator:
Des. Troiano Netto

Agravo de Instrumento

0005 . Processo:   0158634-5

Comarca: Formosa do Oeste.Vara: Vara Única.   Ação Originá-
ria: 200300000421 Ação Civil Pública. Agravante: Orisvaldo
Malizan. Advogado: Rogerio Petronilho, Silverio Petronilho.
Agravado: Ministério Público do Estado do Paraná. Relator:
Des. Troiano Netto

Agravo de Instrumento

0006 . Processo:   0160423-3

Comarca: Londrina.Vara: 10ª Vara Cível.   Ação Originária:
200400000424 Ação Civil Pública. Agravante: Esteio Engenha-
ria e Aerolevantamento SA. Advogado: Ana Paula Muggiati dos
Santos, Fabiola Polatti Cordeiro Fleischfresser, Carlos Eduar-
do Manfredini Hapner, Christinne Márcia Bressan, Tarcisio
Araújo Kroetz. Agravado: Ministério Público do Estado do
Paraná. Relator: Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista Pereira
(Des. Ulysses Lopes)

Agravo de Instrumento

0007 . Processo:   0160788-9

Comarca: Curitiba.Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências
e Concordatas.   Ação Originária: 200400000533 Mandado de
Segurança. Agravante: Betra Trading SA. Advogado: Nilo Már-
cio Braun, Adriana Machado Andrade Silva, Hildemar Hoffmann
Bucher. Agravado: Estado do Paraná. Advogado: Joaquim Mari-
ano Paes de Carvalho Neto. Relator: Des. Sérgio Rodrigues

Agravo de Instrumento

0008 . Processo:   0162985-6

Comarca: Castro.Vara: Vara Cível e Anexos.   Ação Originária:
200300000117 Execução Fiscal. Agravante: Fazenda Pública
do Estado do Paraná. Advogado: Alexandre Pydd, Rosilda Ta-
vares de Oliveira Dumas, Tereza Cristina Bittencourt Marino-
ni, Gerson Luiz Dechandt, Karina Puppi Rachinski. Agravado:
Wilson dos Santos Gradiz. Relator: Des. Sérgio Rodrigues

Agravo de Instrumento

0009 . Processo:   0163488-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concorda-
tas.   Ação Originária: 200200001046 Execução Fiscal. Agravante:
Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Adriana Mikrut
Ribeiro de Godoy, Christianne Regina Leandro Posfaldo, André
Renato Miranda Andrade, Carlos Augusto Antunes, Claudia de Souza
Haus. Agravado: Cenarium Informática Ltda. Relator: Juiz Conv.
Pericles Bellusci de Batista Pereira (Des. Ulysses Lopes)

Agravo de Instrumento

0010 . Processo:   0163653-3

Comarca: Londrina.Vara: 1ª Vara Cível.   Ação Originária:
199900000262 Execução Fiscal. Agravante: Nilze Baston Poli.
Advogado: Roger Riuzi Pereira Suzuki. Agravado: Fazenda
Pública do Estado do Paraná. Advogado: Clecius Alexandre
Duran, Marisa da Silva Sigulo. Relator: Des. Sérgio Rodrigues

Agravo de Instrumento

0011 . Processo:   0164128-9

Comarca: Francisco Beltrão.Vara: 2ª Vara Cível.   Ação Origi-
nária: 200400000459 Ação Civil Pública. Agravante: Ministé-

rio Público do Estado do Paraná. Agravado: Arno Dalla Costa.
Advogado: Rodrigo Alberto Crippa, Liliane Gruhn Pagani.
Relator: Des. Troiano Netto

Agravo de Instrumento

0012 . Processo:   0164390-5

Comarca: Foro Regional de Colombo da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba.Vara: 1ª Vara Cível.   Ação Originá-
ria: 200400000732 Mandado de Segurança. Agravante: Comér-
cio de Cimentos Jackmar Ltda. Advogado: Carlos Hugo Mara-
valhas. Agravado: Companhia Paranaense de Energia - COPEL,
Copel Distribuicao SA. Relator: Juiz Conv. Pericles Bellusci
de Batista Pereira (Des. Ulysses Lopes)

Agravo de Instrumento

0013 . Processo:   0165475-7

Comarca: Marialva.Vara: Vara Cível e Anexos.   Ação Originá-
ria: 200200000359 Ação Civil Pública. Agravante: Francisco
Fernandes Oblanca. Advogado: Glaucio Hashimoto, José Se-
bastião de Oliveira, Antonio Domingos Bossolan, Joana Maria
Peres Colhado. Agravado: Município de Marialva. Advogado:
Douglas Leonardo Costa Maia. Agravado: Joel Sebastião Ro-
berti Jaloto. Advogado: Wadson Nicanor Peres Gualda. Rela-
tor: Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista Pereira (Des. Ulys-
ses Lopes)

Agravo de Instrumento

0014 . Processo:   0165627-1

Comarca: Londrina.Vara: 4ª Vara Cível.   Ação Originária:
200300000398 Ação Civil Pública. Agravante: Francovig e Cia
Ltda. Advogado: Carlos Alberto Francovig Filho, Edna Cristi-
na Kusumoto. Agravado: Ministério Público do Estado do Pa-
raná. Relator: Des. Troiano Netto

Agravo de Instrumento

0015 . Processo:   0166075-1

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas.   Ação Originária: 25995 Declaratória. Agravante:
ABASE - Aliança Brasileira de Assistência Social e Educacio-
nal. Advogado: Marcelo Fernandes Polak, Marlus Heriberto
Arns de Oliveira, Fernanda Andreazza. Agravado: Estado do
Paraná. Relator: Des. Troiano Netto

Agravo de Instrumento

0016 . Processo:   0166792-7

Comarca: Guaratuba.Vara: Vara Única.   Ação Originária:
200400000295 Cautelar. Agravante: Fazenda Nacional. Advo-
gado: Valdyr Arnaldo Lessnau Perrini. Agravado: Carlos Bue-
no. Advogado: Colbert Ribeiro Dias, Jean Colbert Dias. Rela-
tor: Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista Pereira (Des. Ulys-
ses Lopes)

Agravo de Instrumento

0017 . Processo:   0166806-6

Comarca: Londrina.Vara: 9ª Vara Cível.   Ação Originária:
200400000406 Declaratória. Agravante: Oil Petro Brasileira de
Petróleo Ltda. Advogado: Antonio Carlos Lovato, Cleida Ri-
beiro Lovatto. Agravado: Fazenda Pública do Estado do Para-
ná. Relator: Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista Pereira (Des.
Ulysses Lopes)

Agravo de Instrumento

0018 . Processo:   0167935-6

Comarca: Cianorte.Vara: Vara Cível.   Ação Originária:
200400000388 Anulatória. Agravante: Lorenz Florestal Ltda.
Advogado: Cezar Poletto Junior, Jose Geremias Coelho Filho,
Daniela Guedes de Bassi. Agravado: Eurico de Alvarenga, Ira-
cy Gonçalves Alvarenga, Zacarias Quintanilha, Marli Maria
Silva Quintanilha. Advogado: Zacarias Quintanilha. Agravado:
Fazenda Pública do Estado do Paraná. Relator: Juiz Conv. Pe-
ricles Bellusci de Batista Pereira (Des. Ulysses Lopes)

Apelação Cível

0019 . Processo:   0122497-9

Comarca: Medianeira.Vara: Vara Cível.   Ação Originária:
200000000327 Indenização. Apelante: Editora West New
Line Ltda, Antônio Expedito Silva. Advogado: Zeninho
Goldoni. Apelado: Nilvo Antônio Perlin. Advogado:
Newton Luís Marchi. Relator: Juiza Conv. (RegExc) Dil-
mari Helena Kessler (Des. Sérgio Rodrigues). Revisor:
Des. Troiano Netto

Apelação Cível

0020 . Processo:   0122742-9

Comarca: Curitiba.Vara: 14ª Vara Cível.   Ação Originá-
ria: 200000000663 Prestação de Contas. Apelante: Hélio
Adaury Olsen, Ermínia de Jesus Damico Olsen. Advoga-
do: Paulo Roberto Ribeiro Nalin, Carlyle Popp, Majeda
Denize Mohd Popp, Dirceu Antonio Andersen Junior, Ale-
xandre João Barbur Neto. Apelado: Angelin Orio, Isaura
Vergínio Orio, João Sidney Gessi. Advogado: Luiz Gon-
zaga Bettega Sperandio. Relator: Juiza Conv. (RegExc)
Dilmari Helena Kessler (Des. Sérgio Rodrigues). Revi-
sor: Des. Troiano Netto

Apelação Cível

0021 . Processo:   0125126-7

Comarca: Curitiba.Vara: 17ª Vara Cível.   Ação Originária:
9800000069 Repetição de Indebito/pagamento Indevido. Ape-
lante: Banco Abn Amro Real SA. Advogado: Julio Barbosa
Lemes Filho, Vanda Lucia Tavares, Maria Catarina de Olivei-
ra, Celso de Lima Buzzoni, Fabio Augusto Morita. Apelado:
Irecê Nascimento Trein, Rodolpho Arnaldo Trein Netto, Letí-
cia Maria Trein. Advogado: Irece Nascimento Trein, Gladimir
de Lara Franceschi. Relator: Juiz Conv. (RegExc) Eduardo Sar-
rão (Des. Waldomiro Namur). Revisor: Des. Sérgio Rodrigues

Apelação Cível

0022 . Processo:   0125619-7

Comarca: Icaraíma.Vara: Vara Única.   Ação Originária:
9800000009 Ação Civil Pública. Apelante: Lira Mineração Ltda.
Advogado: Luiz Sérgio Del Grossi, Lair Carbonera, Celso Hi-
roshi Iocohama. Apelado: Ministério Público do Estado do Pa-
raná. Relator: Juiza Conv. (RegExc) Dilmari Helena Kessler
(Des. Sérgio Rodrigues). Revisor: Des. Troiano Netto

Apelação Cível e Reexame Necessario

0023 . Processo:   0132757-3

Comarca: Capanema.Vara: Vara Cível.   Ação Originária:
200000000376 Ordinária de Cobrança. Remetente: Juiz de Di-
reito. Apelante: Município de Pérola D’Oeste. Advogado: Ed-
son Luiz Cocco. Apelado: João Rodrigues de Lima. Advogado:
Valdecir Valério Lopes da Silva, Vanderlei José Follador, Fá-
bio Alberto de Lorensi. Apelante: João Rodrigues de Lima.
Advogado: Valdecir Valério Lopes da Silva, Vanderlei José
Follador, Fábio Alberto de Lorensi. Apelado: Município de
Pérola D’Oeste. Advogado: Edson Luiz Cocco. Relator: Juiza
Conv. (RegExc) Dilmari Helena Kessler (Des. Sérgio Rodri-
gues). Revisor: Des. Troiano Netto

Apelação Cível

0024 . Processo:   0133601-0

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 3ª Vara Cível.   Ação Originária:
200100000579 Restituição de Mercadorias/veículos. Apelante:
Mercogrup Indústria e Comércio de Plásticos Ltda. Advogado:
Juarez Bortoli, Clóvis Mottin, Irineu Palma Pereira, Vital Cassol
da Rocha. Apelado: L Gomes da Rocha ME. Advogado: José
Carlos Madalozzo Junior. Interessado: Amauri Carvalho Alves
Comissário da Concordata Preve. Advogado: Amauri Carvalho
Alves. Relator: Juiza Conv. (RegExc) Dilmari Helena Kessler
(Des. Sérgio Rodrigues). Revisor: Des. Troiano Netto

Apelação Cível

0025 . Processo:   0134216-5

Comarca: Bandeirantes.Vara: Vara Única.   Ação Originária:
9800000133 Ordinária de Cobrança. Apelante: Município de
Bandeirantes. Advogado: Dinarte Bitencourt. Apelado: Jair
Gomes da Silva. Advogado: Paulo Roberto Salle. Apelante: Jair
Gomes da Silva. Advogado: Paulo Roberto Salle. Apelado:
Município de Bandeirantes. Advogado: Dinarte Bitencourt.
Relator: Juiza Conv. (RegExc) Dilmari Helena Kessler (Des.
Sérgio Rodrigues). Revisor: Des. Troiano Netto

Apelação Cível

0026 . Processo:   0136283-4

Comarca: Colombo.Vara: Vara Cível.   Ação Originária:
9900000233 Restituição de Mercadorias/veículos. Apelante: Dil
Ros Indústria e Comércio de Artigos Esportivos Ltda. Advoga-
do: Josmar Gomes de Almeida. Apelado: Mecânica Certa Ltda.
Advogado: Nereu de Oliveira. Relator: Juiza Conv. (RegExc)
Dilmari Helena Kessler (Des. Sérgio Rodrigues). Revisor: Des.
Troiano Netto

Apelação Cível e Reexame Necessario

0027 . Processo:   0152963-7

Comarca: Londrina.Vara: 5ª Vara Cível.   Ação Originária:
200200000647 Embargos de Terceiro. Remetente: Juiz de Di-
reito. Apelante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advo-
gado: Marisa da Silva Sigulo. Apelado: Wilmara Aparecida
Soares Choucino. Advogado: Silvio Takaharu Oyama. Relator:
Des. Waldomiro Namur. Revisor: Des. Sérgio Rodrigues

Apelação Cível e Reexame Necessario

0028 . Processo:   0158813-6

Comarca: Manoel Ribas.Vara: Vara Única.   Ação Originária:
200200000148 Embargos de Terceiro. Remetente: Juiz de Di-
reito. Apelante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advo-
gado: Rogerio Lichacovski. Apelado: Sílvio Floriano, Valdete
Michaki Floriano. Advogado: Aroldo Baran dos Santos. Rela-
tor: Des. Waldomiro Namur. Revisor: Des. Sérgio Rodrigues

Apelação Cível

0029 . Processo:   0160115-6

Comarca: Curitiba.Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências
e Concordatas.   Ação Originária: 199300017464 Execução
Fiscal. Apelante: Ceval Alimentos SA. Advogado: Paulo Sch-
mitt. Apelado: Instituto Ambiental do Paraná IAP. Advogado:
Edneia Ribeiro Alkamin. Relator: Des. Troiano Netto. Revisor
Convocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista Pereira (Des.
Ulysses Lopes)

Apelação Cível

0030 . Processo:   0161685-7

Comarca: Curitiba.Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências
e Concordatas.   Ação Originária: 200200023532 Mandado de
Segurança. Apelante: Gastro Comércio e Representações Co-
merciais de Equipamentos Médico-Hospitalares Ltda. Advoga-
do: Alexandre Medeiros Regnier. Apelado: Estado do Paraná.
Advogado: Manoel Henrique Maingue. Aut.Coatora: Delegado
Regional da Delegacia da Receita Estadual. Relator: Des. Wal-
domiro Namur. Revisor: Des. Sérgio Rodrigues

Apelação Cível

0031 . Processo:   0161751-6

Comarca: São Mateus do Sul.Vara: Vara Única.   Ação Originá-
ria: 200000000296 Ação Civil Pública. Apelante: José Chula
Ferraz. Advogado: Tatyane Priscila Portes Stein. Apelante: Vil-
mar Guimarães Ulbrich, José Marciniak Stuski, Nereu Edmun-
do Dal Lago, Eloy Andrianchyk. Advogado: Genesi Maria Na-
lin Bettanin. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista Pereira (Des.
Ulysses Lopes). Revisor: Des. Waldomiro Namur

Apelação Cível

0032 . Processo:   0161816-2

Comarca: Toledo.Vara: 1ª Vara Cível.   Ação Originária:
200300000469 Mandado de Segurança. Apelante: Funerária
Estrela Ltda ME. Advogado: Everton Bogoni. Apelado: Presi-
dente da Comissão de Licitação do Município de Toledo. Ad-
vogado: Adalberto Przybylski. Apelado: Martins e Aroldi Ltda.
Advogado: Ronize Fantin. Apelado: Marcelino Construções e
Administração Ltda. Advogado: Deisi Cardoso. Relator: Des.
Waldomiro Namur. Revisor: Des. Sérgio Rodrigues

Apelação Cível

0033 . Processo:   0162312-3

Comarca: Ubiratã.Vara: Vara Única.   Ação Originária:
199900000082 Indenização. Apelante: Estado do Paraná. Advo-
gado: Rogerio Lichacovski. Apelado: Edilson Aparecido da Sil-
va. Advogado: Gilmar Luiz Schwab. Apelado: Heveraldo Teo-
doro Alves. Advogado: Francisco Irineu Brzezinski, Douglas
Renato Brzezinski, Cristiano Augusto Vasconcelos Calixto. Re-
lator: Des. Waldomiro Namur. Revisor: Des. Sérgio Rodrigues

Apelação Cível

0034 . Processo:   0162385-6

Comarca: Jandaia do Sul.Vara: Vara Única.   Ação Originária:
200000000074 Embargos a Execução. Apelante: Irmãos Feli-
ppe Ltda, Asshaias Felippe Essuane, José Felippe, Edson Feli-
ppe, Jáber Felippe, Rubens Felippe. Advogado: Aldo de Mat-
tos Sabino Junior. Apelado: Fazenda Pública do Estado do Pa-
raná. Advogado: Mauricio Melo Luize. Relator: Juiz Conv.
Pericles Bellusci de Batista Pereira (Des. Ulysses Lopes). Re-
visor: Des. Waldomiro Namur

Apelação Cível

0035 . Processo:   0162765-4

Comarca: Londrina.Vara: 4ª Vara Cível.   Ação Originária:
200100000934 Embargos a Execução. Apelante: Infibra do
Paraná Cimento e Amianto Ltda. Advogado: Marcelo de Lima
Castro Diniz. Apelado: Fazenda Pública do Estado do Paraná.
Advogado: Liana Sarmento de Mello Quaresma. Relator: Des.
Sérgio Rodrigues. Revisor: Des. Troiano Netto

Apelação Cível e Reexame Necessario

0036 . Processo:   0163308-3

Comarca: Peabiru.Vara: Vara Única.   Ação Originária:
200300000245 Ação Civil Pública. Remetente: Juiz de Direito.
Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Marlon de Lima Can-
teri. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Rela-
tor: Des. Waldomiro Namur. Revisor: Des. Sérgio Rodrigues

Apelação Cível

0037 . Processo:   0163333-6

Comarca: Porecatu.Vara: Vara Cível e Anexos.   Ação Originá-
ria: 200200000252 Declaratória. Apelante: Nancy Clelia Pon-
ce. Advogado: José Vicente Ferreira. Apelado: Copel Distri-
buicao SA. Advogado: Paulo Cesar de Holanda Guerra. Rela-
tor: Des. Troiano Netto. Revisor Convocado: Juiz Conv. Peri-
cles Bellusci de Batista Pereira (Des. Ulysses Lopes)

Apelação Cível

0038 . Processo:   0163585-0

Comarca: Imbituva.Vara: Vara Única.   Ação Originária:
200200000329 Embargos a Execução. Apelante: Comercial de
Bebidas Sidal Ltda. Advogado: Walter Toffoli. Apelado: Fa-
zenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Gerson Luiz
Dechandt. Relator: Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista Pe-
reira (Des. Ulysses Lopes). Revisor: Des. Waldomiro Namur

Apelação Cível

0039 . Processo:   0163813-9

Comarca: Londrina.Vara: 5ª Vara Cível.   Ação Originária:
200100000893 Cobrança. Apelante: Farmácia Tamarana Ltda.
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Advogado: Maria das Gracas Vicelli. Apelado: Município de
Tamarana Ltda. Advogado: Miguel Ângelo Aranega Garcia.
Apelante: Município de Tamarana Ltda. Advogado: Miguel
Ângelo Aranega Garcia. Apelado: Farmácia Tamarana Ltda.
Advogado: Maria das Gracas Vicelli. Relator: Juiz Conv. Peri-
cles Bellusci de Batista Pereira (Des. Ulysses Lopes). Revisor:
Des. Waldomiro Namur

Apelação Cível

0040 . Processo:   0164047-9

Comarca: Umuarama.Vara: 2ª Vara Cível.   Ação Originária:
200300000136 Embargos a Execução. Apelante: Umatex - Umu-
arama Têxtil Ltda. Advogado: Ederson Ribas Basso e Silva. Ape-
lado: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Weslei
Vendruscolo. Relator: Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista
Pereira (Des. Ulysses Lopes). Revisor: Des. Waldomiro Namur

Apelação Cível

0041 . Processo:   0164049-3

Comarca: Piraí do Sul.Vara: Vara Única.   Ação Originária:
200100000397 Ação de Improbidade. Apelante: João Torres
Pereira Júnior. Advogado: Rivadavia Vargas Neto. Apelante:
Rodnei Kalil Abrão Jayme. Advogado: Julio Cesar Brotto, Fran-
cisco Zardo. Apelado: Município de Piraí do Sul. Advogado:
Nelson Cordeiro Justus. Interessado: Joeci Elena Guimarães
da Cruz. Relator: Des. Sérgio Rodrigues. Revisor: Des. Troia-
no Netto

Apelação Cível

0042 . Processo:   0164265-7

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas.   Ação Originária: 199700027756 Ordinária. Apelan-
te: Frigorífico Umuarama Ltda. Advogado: José Carlos Carva-
lho. Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Márcio Luiz Fer-
reira da Silva. Relator: Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista
Pereira (Des. Ulysses Lopes). Revisor: Des. Waldomiro Namur

Apelação Cível

0043 . Processo:   0164437-3

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas.   Ação Originária: 200200038862 Declaratória. Ape-
lante: Estado do Paraná. Advogado: Márcio Luiz Ferreira da
Silva. Apelado: Engefoto Engenharia e Aerolevantamentos SA.
Advogado: Samuel Martins. Relator: Juiz Conv. Pericles Be-
llusci de Batista Pereira (Des. Ulysses Lopes). Revisor: Des.
Waldomiro Namur

Apelação Cível

0044 . Processo:   0164452-0

Comarca: Pato Branco.Vara: 1ª Vara Cível.   Ação Originária:
200200000163 Embargos a Execução. Apelante: Navedo Ma-
teriais de Construção Ltda. Advogado: Antonio Ozires Batista
Vieira. Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Luiz Fernando
Baldi. Relator: Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista Pereira
(Des. Ulysses Lopes). Revisor: Des. Waldomiro Namur

Apelação Cível e Reexame Necessario

0045 . Processo:   0164472-2

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concorda-
tas.   Ação Originária: 200200001863 Embargos a Execução. Re-
metente: Juiz de Direito. Apelante: Fazenda Pública do Estado do
Paraná. Advogado: Karem Oliveira. Apelado: Massa Falida de
Siomo Comércio de Moveis Ltda. Advogado: Maria da Graça
Mendes Passos. Interessado: Cleber da Silva Barbosa Síndico da
Massa Falida. Relator: Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista Pe-
reira (Des. Ulysses Lopes). Revisor: Des. Waldomiro Namur

Apelação Cível e Reexame Necessario

0046 . Processo:   0164575-8

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas.   Ação Originária: 199700027967 Ordinária. Reme-
tente: Juiz de Direito. Apelante: Estado do Paraná. Advogado:
Pedro Donaiski. Apelado: Braswey SA Indústria e Comércio.
Advogado: Maria Silvia Taddei. Relator: Des. Waldomiro Na-
mur. Revisor: Des. Sérgio Rodrigues

Apelação Cível

0047 . Processo:   0164877-7

Comarca: Londrina.Vara: 10ª Vara Cível.   Ação Originária:
200300000030 Mandado de Segurança. Apelante: Distribuido-
ra de Petróleo Vale Verde Ltda. Advogado: Laércio Alcântara
dos Santos, Lucio Bagio Zanuto Junior. Apelado: Estado do
Paraná. Advogado: Sônia Regina Dias Barata. Aut.Coatora:
Delegado Regional da Receita Estadual em Londrina. Relator:
Des. Troiano Netto. Revisor Convocado: Juiz Conv. Pericles
Bellusci de Batista Pereira (Des. Ulysses Lopes)

Apelação Cível

0048 . Processo:   0165026-4

Comarca: Cascavel.Vara: 3ª Vara Cível.   Ação Originária:
200300000938 Mandado de Segurança. Apelante: Estado do

Paraná. Advogado: Rafael Augusto Silva Domingues. Apelado:
Auto Posto Excell Ltda. Advogado: Francioli Bagatin, Marcos
Antônio Gralha, Rogério Lopes Melo. Aut.Coatora: Delegado
da Receita Estadual. Relator: Juiz Conv. Pericles Bellusci de
Batista Pereira (Des. Ulysses Lopes). Revisor: Des. Waldomi-
ro Namur

Apelação Cível

0049 . Processo:   0165045-9

Comarca: Cambará.Vara: Vara Única.   Ação Originária:
200300000126 Embargos a Execução. Apelante: Adivanildo G.
da Silva. Advogado: Alcides Aparecido Ferraz. Apelado: Fa-
zenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Mercia Miran-
da Vasconcelos Soares. Relator: Des. Troiano Netto. Revisor
Convocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista Pereira (Des.
Ulysses Lopes)

Apelação Cível

0050 . Processo:   0165063-7

Comarca: Maringá.Vara: 2ª Vara Cível.   Ação Originária:
200100000110 Execução Fiscal. Apelante: Estado do Paraná.
Advogado: Joaquim Mariano Paes de Carvalho Neto. Apelado:
Worldnet Informática Ltda. Advogado: Adelcio José Zenni,
Donizette Simões, Alessandro Severino Valler Zenni, Rubens
Rosa. Relator: Des. Troiano Netto. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Pericles Bellusci de Batista Pereira (Des. Ulysses Lo-
pes)

Apelação Cível

0051 . Processo:   0165872-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas.   Ação Originária: 200300040864 Indenização. Ape-
lante: Rosi Mary Martelli. Advogado: Nilza Sallete Ferreira da
Silva. Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Márcia Carla
Pereira Ribeiro. Relator: Des. Troiano Netto. Revisor Convo-
cado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista Pereira (Des. Ulys-
ses Lopes)

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 03/02/2005
Relação No. 2005.00215

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Adauto de Almeida Tomaszewski 003 0171057-6
Ariovaldo Lopes 011 0171353-3
Brazilio Bacellar Neto 005 0171168-4

006 0171168-4
Carlos Freire Faria 007 0171205-2
Carlos Renato Cunha 003 0171057-6
Damasceno Maurício da R. Junior 007 0171205-2
Fábio Teixeira 011 0171353-3
Frederico Ferraz Lewin 009 0171236-7
Gil Cesar Dantas Bruel 011 0171353-3
Gilberto Stremel Júnior 008 0171213-4
Gioser Antonio Olivette Cavet 008 0171213-4
Giovanka Astete da Silva de Paula 004 0171138-6
Gorgon Nóbrega 002 0170953-9

010 0171240-1
Helio Eduardo Richter 007 0171205-2
Heroldes Bahr Neto 005 0171168-4

006 0171168-4
Jander Luis Catarin 002 0170953-9

010 0171240-1
José Flavio Egydio de Carvalho 004 0171138-6
Julio Mueller 005 0171168-4

006 0171168-4
Márcio Ariovaldo Felício Garcia 005 0171168-4

006 0171168-4
Mara Angelita Nestor Ferreira 007 0171205-2
Marcelo Paulo Wacheleski 007 0171205-2
Marcia Nakagawa Rampazzo 003 0171057-6
Marlon Charles Bertol 005 0171168-4

006 0171168-4
Maximiliano Gomes Mens Woellner 002 0170953-9

010 0171240-1
Moacyr Corrêa Neto 005 0171168-4

006 0171168-4
Moacyr Correa Filho 005 0171168-4

006 0171168-4
Pablo José de Barros Lopes 004 0171138-6
Raul de Araújo Santos 002 0170953-9

010 0171240-1
Regina Maria Bueno B. T. d. Silva 007 0171205-2
Rodrigo Shirai 005 0171168-4

006 0171168-4
Roger Striker Trigueiros 003 0171057-6
Ronaldo Antonio Botelho 005 0171168-4

006 0171168-4
Rubens Roberti 009 0171236-7
Vilma Thomal 001 0170682-5

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente

0001 . Processo/Prot:0170682-5   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/223520. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400001094 Declaratória. Agravan-
te: José de Jesus Campanini, José Francisco Almenda, José Jeo-
nimo da Rocha Filho, José Roberto Carvalho Grade, Luzia
Meloquero da Silva, Maria Aparecida Martinelli Antonelli,
Maria Batista de Castro, Maria Ohashi, Rosa Takata Ikemoto,
Rosalina Jeronimo Gonçalves. Advogado: Vilma Thomal. Agra-
vado: SERCOMTEL SA Telecomunicações. Despacho:

Nesta fase de cognição sumária, não reputo relevante a funda-

mentação deste recurso, pois sendo vários os autores da ação,
em litisconsórcio ativo, a par de suas profissões, presume-se
tenham condições de arcar com o pagamento das custas pro-
cessuais sem prejuízo próprio ou de seus familiares.  Aliás, o
Superior Tribunal de Justiça já decidiu que a atividade, ou o
cargo exercido, faz presumir, em princípio, não se tratar de
pessoa pobre, na acepção jurídica da palavra (RT 686/185).
Nessas condições, indefiro o efeito ativo almejado. Comuni-
que-se e requisitem-se informações ao juiz da causa, intiman-
do-se, ainda, a agravada a responder, tudo para cumprimento
em dez dias. Intimem-se. Curitiba, 11 de janeiro de 2.005. Des.
OTO LUIZ SPONHOLZ, Presidente.

0002 . Processo/Prot:0170953-9   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/4646. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 18ª Vara Cível. Ação
Originária: 200400001452 Denunciação. Agravante: Fernanda
Morine Ferreira. Advogado: Maximiliano Gomes Mens Woell-
ner, Gorgon Nóbrega, Jander Luis Catarin. Agravado: Mário
Indrele. Advogado: Raul de Araújo Santos. Despacho:

01. Determino o apensamento dos presentes autos ao agravo nº
171240-1.02. Entendo, da mesma forma do que já decidi nos
referidos autos de nº 171240-1, que seria precipitada decisão
do relator, desde já, cassando os efeitos da liminar. Ratifico o
que afirmei naquela oportunidade.03. Intime-se o agravado
para responder no prazo de 10 dias. Requisitem-se informa-
ções.  Curitiba, 18 de janeiro de 2005. Des. Oto Luiz Sponholz,
Presidente.

0003 . Processo/Prot:0171057-6   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/228053. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000376 Indenização. Agravan-
te: Autarquia Municipal de Saúde de Londrina - AMS. Advoga-
do: Carlos Renato Cunha, Adauto de Almeida Tomaszewski,
Marcia Nakagawa Rampazzo. Agravado: Jailson Martins dos
Santos. Advogado: Roger Striker Trigueiros. Despacho:

Este agravo de instrumento volta-se contra decisão interlocutó-
ria que, ao sanear o processo, rejeitou as preliminares levanta-
das pela agravante consistentes na sua ilegitimidade passiva”
ad causam”, ocorrência de litisconsórcio passivo necessário e
de inépcia da petição inicial. Inexistindo urgência e não sendo
caso de a decisão recorrida ser, potencialmente, causadora de
dano irreparável ou de difícil ou incerta reparação, converto
este agravo de instrumento em retido (CPC, art. 527, inc. II).
Remetam-se os autos ao juízo de origem para serem apensados
aos principais. Int. Curitiba,07 de janeiro de 2.005. Des. OTO
LUIZ SPONHOLZ, Presidente.

0004 . Processo/Prot:0171138-6   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/225867. Comarca: Apucarana. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000707 Ação Monitória. Agra-
vante: Life Collection Indústria e Comércio e Confeccoes Ltda
me, Juraci Silva de Oliveira, Margarida Mazur de Oliveira.
Advogado: Giovanka Astete da Silva de Paula, Pablo José de
Barros Lopes. Agravado: Banco Itaú SA. Advogado: José Fla-
vio Egydio de Carvalho. Despacho:

Em conformidade com o disposto no 173, inciso II, do Código
de Processo Civil, somente se justifica decisão jurisdicional
durante as férias e feriados, nas hipóteses de urgência. No caso
em exame, o recurso não exige manifestação judicial em cará-
ter de urgência, a fim de evitar lesão grave de difícil ou incerta
reparação.  Ademais, o procedimento de Ação Monitória, do
qual se originou o presente recurso, não tramita nas férias fo-
renses.  Posto isso, proceda-se oportuna distribuição.  Intimem-
se. Curitiba, 26 de janeiro de 2005. Des. J. Vidal Coelho, Pre-
sidente, em exercício.

0005 . Processo/Prot:0171168-4   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/2970. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara de Família.
Ação Originária: 200200001389 Modificação de Guarda. Agra-
vante: M. D. S.. Advogado: Marlon Charles Bertol, Heroldes
Bahr Neto, Ronaldo Antonio Botelho, Julio Mueller. Agrava-
do: K. C. A.. Advogado: Brazilio Bacellar Neto, Rodrigo Shi-
rai, Moacyr Correa Filho, Moacyr Corrêa Neto, Márcio Ario-
valdo Felício Garcia. Despacho:  Descrição: Despachos Deci-
sórios

É agravo de instrumento tirado de decisão interlocutória
que alterou a visitação dos filhos, não obstante anteri-
or acordo celebrado entre as partes (fls. 38/39). Sus-
tentando o agravante a nulidade dessa decisão e o risco
na demora, pede efeito suspensivo e, ao final, o provi-
mento deste recurso (fls.0 2 / 0 9 ) .  R e l a t e i . D e c i d o :  O
acordo celebrado entre as partes está à fl. 3.348 dos
autos principais (fl. 30). Com este recurso, o agravante
trouxe um parecer psicológico, que está às fls. 31/35, e
fotocópias daqueles autos a partir da fl. 3.377 (fl. 36),
ou seja, não acompanharam o instrumento as peças de
fls. 3.349 a 3.376, principalmente a manifestação da
agravada, que fez gerar a decisão recorrida. Assim, não
se tem elementos suficientes, neste caderno recursal, à
exata compreensão das questões controvertidas. Desse
modo, operada a preclusão consumativa e, em conseqü-
ência, tornando-o manifestamente inadmissível, forte no
art. 557 do CPC, nego seguimento a este recurso, haja
vista que “o agravo de instrumento deve ser instruído
com as peças obrigatórias e também com as necessárias
ao exato conhecimento das questões discutidas. A falta
de qualquer delas autoriza o relator a negar seguimento
ao agravo ou à turma julgadora o não conhecimento dele
(IX ETAB, 3ª conclusão; maioria)” (CPC, Theotonio
Negrão, 34ª edição, junho/2002, Ed. Saraiva, nota “4” ao art.
525). Comunique-se e intimem-se. Oportunamente ao arquivo.
Curitiba, 14.01.05 Des. J. VIDAL COELHO, Presidente, em
exercício.

0006 . Processo/Prot:0171168-4   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/2970. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara de Família.
Ação Originária: 200200001389 Modificação de Guarda. Agra-
vante: M. D. S.. Advogado: Marlon Charles Bertol, Heroldes
Bahr Neto, Ronaldo Antonio Botelho, Julio Mueller. Agrava-
do: K. C. A.. Advogado: Brazilio Bacellar Neto, Rodrigo Shi-
rai, Moacyr Correa Filho, Moacyr Corrêa Neto, Márcio Ario-
valdo Felício Garcia. Despacho:

(1) Nada a reconsiderar. Processe-se o agravo interno de fls.
91/93, fazendo-se oportuna conclusão destes autos ao eminen-
te Desembargador Relator. (2) Int. Curitiba, 27.01.05 Des. J.
VIDAL COELHO, Presidente, em exercício.

0007 . Processo/Prot:0171205-2   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/3747. Comarca: Rio Negro. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200400000448 Mandado de Segurança.
Agravante: Companhia Paranaense de Energia - COPEL. Ad-
vogado: Mara Angelita Nestor Ferreira, Carlos Freire Faria,
Regina Maria Bueno Bacellar Teodoro da Silva, Damasceno
Maurício da Rocha Junior, Helio Eduardo Richter. Agravado:
Eduardo Wacheleski. Advogado: Marcelo Paulo Wacheleski.
Despacho:

Vistos e examinados... É agravo de instrumento manejado con-
tra decisão interlocutória que, em mandado de segurança (au-
tos nº 448/2004), deferiu liminar para manter o fornecimento
de energia elétrica ao agravado por se tratar de bem essencial à
continuidade de suas atividades. Sustenta a agravante, em sín-
tese, que não se aplica à espécie as regras do CDC e que “a
presente discussão versa sobre suspensão de fornecimento de
energia em razão de constatação de procedimento irregular na
unidade consumidora em apreço”. Pede efeito suspensivo e, ao
final, a reforma da decisão recorrida. (fls.02/21). Relatei. De-
cido: Para a concessão do efeito suspensivo almejado, necessá-
rio que a agravante tivesse demonstrado, conjuntamente, dois
requisitos: a plausibilidade de sucesso da tese recursal e o risco
de que até o julgamento final deste recurso, pelo colegiado com-
petente, venha a sofrer danos graves de difícil ou incerta repa-
ração ( CPC, art. 527, lll c / c o art. 528 ). Nesta fase de cogni-
ção sumária, ainda que se possa entender relevante a funda-
mentação deste recurso, não demonstrou a agravante o risco na
demora.  Como se sabe, o “periculum in mora”, ainda que para
se atribuir efeito suspensivo a agravo de instrumento, é o mes-
mo exigido para a concessão de qualquer medida cautelar, ten-
do como fundamento, como se disse linhas atrás, a ocorrência
de lesão grave ou de difícil reparação.  É, em verdade, condici-
onante do mundo empírico, capaz de ensejar um prejuízo, que
poderá ser inclusive patrimonial, mas que deverá, antes de tudo,
ser exclusivamente jurídico, vale dizer, concreto, atual e capaz
de afetar o equilíbrio das partes litigantes e a eficácia da tutela
recursal almejada até o pronunciamento da Câmara Julgadora.
Isso não demonstrou a agravante, razão pela qual, indefiro o
efeito suspensivo almejado.  Comunique-se e requisitem-se in-
formações ao juiz da causa, intimando-se a agravada a respon-
der, tudo para cumprimento em dez dias. Intimem-se. Curitiba,
20.01.05. Des. OTO LUIZ SPONHOLZ, Presidente.

0008 . Processo/Prot:0171213-4   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/3953. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200400004383 Anulatória. Agravante: Rimini Indústria e Co-
mércio de Sorvetes Ltda. Advogado: Gioser Antonio Olivette
Cavet, Gilberto Stremel Júnior. Agravado: Copel Distribuição
SA. Despacho:

É agravo de instrumento manejado contra decisão interlocutó-
ria que, em ação anulatória de débito de energia elétrica (autos
nº 4383/2004), indeferiu pedido liminar de antecipação dos
efeitos da tutela, mantendo a suspensão do fornecimento de ener-
gia elétrica à agravante. Sustenta, em síntese, que o Termo de Ocor-
rência de Irregularidade (TOI’s) lavrado pela agravada, em razão
de suposta violação nos lacres do medidor de energia elétrica, apre-
senta várias  irregularidades, tais como equívocos contábeis, erros
de cálculo e a falta de identificação do inspetor da concessionária
que averiguou tal fato. Além disso, afirma ser uma empresa cuja
única atividade é a comercialização de sorvetes e seus derivados,
e que nessa época do ano a demanda do produto é maior, sendo
indispensável o fornecimento de energia elétrica. Pede efeito ati-
vo e, ao final, a reforma da decisão recorrida. (fls. 02/11). Relatei.
Decido: A agravante ajuizou ação anulatória pretendendo des-
constituir um débito cobrado mediante faturas, com vencimento
para 30.09.2004, lançadas a título de diferenças entre os valores
apurados e os efetivamente faturados, ao argumento de violação
dos lacres do medidor de consumo de energia instalado nas suas
dependências (fls. 25/26).  Assim, verifica-se que o caso não é
de inadimplência pelo não-pagamento de fatura mensal pelo con-
sumo de energia elétrica, e sim de discussão sobre a procedência
dos lançamentos das diferenças apuradas pela agravada.  Além
dos indícios de irregularidade, estabelece o artigo 104, da Reso-
lução 456/2000 da Aneel, que “O consumidor será responsável
por danos causados aos equipamentos de medição ou ao sistema
elétrico da concessionária, decorrentes de qualquer procedimen-
to irregular ou de deficiência técnica das instalações”. Essa nor-
ma prevê, não há negar, uma presunção “iuris tantum” de que no
caso de danos causados aos equipamentos de medição é o consu-
midor quem deve provar sua absoluta ausência de culpa, inver-
tendo-se o ônus da prova. No caso dos autos, nota-se claramente
que a agravante não trouxe aos autos qualquer documento ca-
paz de sustentar sua versão, isto é, não se desincumbiu do
ônus probatório.  Nessas condições, não se tem elementos
suficientes, nesta fase de cognição sumária, a suspender o corte
no fornecimento de energia, vale dizer, a se deferir o efeito
ativo postulado, que resta, por isso, indeferido. Comunique-
se e requisitem-se informações ao juiz da causa, intimando-
se, ainda, a agravada a responder, tudo para cumprimento em
dez dias.  Intimem-se. Curitiba, 31.01.05. Des. OTO LUIZ
SPONHOLZ, Presidente.
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0009 . Processo/Prot:0171236-7   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/4442. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação
Originária: 200400001482 Reparação de Danos. Agravante:
Associação de Defesa do Patrimônio Público da Cidadania e
do Consumidor - AND do PPCC. Advogado: Rubens Roberti.
Agravado: Hermas Eurides Brandão. Advogado: Frederico Fer-
raz Lewin. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios

Trata-se de agravo de instrumento da decisão proferida em ação
de reparação por danos morais que determinou que o agravado
retirasse determinada notícia do ‘site’ do jornal eletrônico “Ga-
zeta de Novo”(fls.58/60). Nego seguimento ao recurso com
fundamento no disposto no art.557 do CPC.  A agravante não
cumpriu o disposto no inciso I, art. 525 do CPC. Não demons-
trou a data em que foi intimada da decisão agravada.  Tratando-
se de medida concedida em tutela antecipada, o prazo iniciaria,
conforme entendimento jurisprudencial, a partir da juntada do
mandado  de citação e intimação da agravante no caderno pro-
cessual. Os documentos juntados às fls. 62 e 63 não esclarecem
a data da juntada. Int. Arquivem-se.  Curitiba, 18 de janeiro de
2005. Des. Oto Luiz Sponholz. Presidente.

0010 . Processo/Prot:0171240-1   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/4643. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 18ª Vara Cível. Ação
Originária: 200400001452 Nunciação de Obra Nova. Agravan-
te: Fernanda Morine Ferreira. Advogado: Maximiliano Gomes
Mens Woellner, Gorgon Nóbrega, Jander Luis Catarin. Agra-
vado: Mário Indrele. Advogado: Raul de Araújo Santos. Des-
pacho:

Trata-se de agravo de instrumento da decisão que concedeu
embargo liminar na obra realizada pela agravante.  Indefiro a
concessão de efeito suspensivo. Alegando-se possibilidade de
dano na casa do agravado, exige-se redobrada cautela no julga-
mento do recurso, somente se poderá permitir a continuação
das obras depois de instaurado o contraditório, o que somente
poderá ser feito pela Câmara. Pelo princípio da proporcionali-
dade, caso imediatamente revogada a liminar poderia haver
possibilidade de maior dano em detrimento do agravado.  Inti-
me-se o agravado para responder no prazo de 10 dias. Requisi-
tem-se informações.  Curitiba, 18 de janeiro de 2005. Des. Oto
Luiz Sponholz. Presidente.

0011 . Processo/Prot:0171353-3   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/5317. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara de Registros Pú-
blicos, Acidentes do Trabalho e Precatórias Cíveis. Ação Ori-
ginária: 200400003625 Carta Precatória. Agravante: Manoel
Aguiar Filho, Maria de Lourdes Domingues de Aguiar. Advo-
gado: Gil Cesar Dantas Bruel, Fábio Teixeira. Agravado: João
Alexandre dos Santos Junqueira da Silva, Maria Alice dos San-
tos Cordeiro. Advogado: Ariovaldo Lopes. Interessado: Zulei-
de Domingues dos Santos. Despacho:

01. Trata-se de agravo da decisão que determinou a remoção de
um automóvel para o credor e designou data para  leilões do
bem penhorado (fls.100). Dessa forma, não se vê possibilidade
de impugnação através do presente agravo de decisão anterior,
que determinou levantamento de valores (fls.23, alínea “c”).
Indefiro, por conseguinte, o efeito suspensivo solicitado para
impedir o referido levantamento. Por outro lado, alegando-se
excesso de execução, recomenda-se que se impeça a expedição
de carta de arrematação ou adjudicação do bem até julgamento
do agravo. Mantenho a data dos leilões para evitar prejuízo
para o credor, com necessidade de renovação dos atos, caso
desprovido o recurso, o que lhe traria prejuízos financeiros.
02. Intime-se o agravado para responder no prazo de 10 dias.
Oficie-se da suspensão da entrega de eventual carta de arrema-
tação ou adjudicação até julgamento do recurso, requisitando-
se também informações. Curitiba, 24 de janeiro de 2005. Des.
Oto Luiz Sponholz, Presidente.

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 03/02/2005
Relação No. 2005.00236
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Fabiano Neves Macieywski 009 0171662-7
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Luiz Fernando Casagrande Pereira 003 0171369-1
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Marina Michel de Macedo 003 0171369-1
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Rafael Augusto Silva Domingues 004 0171379-7
Renato Cardoso de Almeida Andrade 003 0171369-1
Romeu Felipe Bacellar Filho 003 0171369-1
Roseris Blum 002 0171227-8
Rosilda Tavares de Oliveira Dumas 002 0171227-8

004 0171379-7
Sérgio Simão Dias 004 0171379-7
Sadi José de Marco 002 0171227-8
Saulo Bonat de Mello 009 0171662-7
Tereza Cristina B. Marinoni 002 0171227-8

004 0171379-7
Walter Spena de Macedo 005 0171403-8

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente

0001 . Processo/Prot:0171650-7   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/8038. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200500000019 Mandado de Seguran-
ça. Agravante: Afil Importação, Exportação e Comércio Ltda..
Advogado: Jader Alberto Pazinato, Clécius Ricardo Trizotto de
Andrade. Agravado: Chefe da Receita Estadual de Foz do Igua-
çu. Proferido: no protocolado sob nº 2005.00008470

R. hoje. - 28/01/2005. J. aos autos. Defiro e desentranhamento
e após, arquive-se. Des. OTO LUIZ SPONHOLZ, Presidente.

0002 . Processo/Prot:0171227-8   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/1108. Comarca: Francisco Beltrão. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 200400000871 Mandado de Se-
gurança. Agravante: Estado do Paraná. Advogado: Roseris Blum,
Luiz Fernando Baldi, Paula Schmitz de Schmitz, Rosilda Tava-
res de Oliveira Dumas, Tereza Cristina Bittencourt Marinoni.
Agravado: Silvestre Três. Advogado: Sadi José de Marco. Des-
pacho:

Trata-se de recurso da decisão que concedeu liminar em man-
dado de segurança autorizando a agravante a explorar jogos de
azar, máquinas denominadas “CHERRY DOG” e “AMANÔ-
NIA KING”.  Defiro o pedido formulado para o fim de se sus-
pender o cumprimento da decisão agravada uma vez que estão
presentes os requisitos previstos no art. 558 do CPC. Relevante
a argumentação exposta, há precedentes deste Tribunal de Jus-
tiça proibindo o exercício de atividades relacionadas com má-
quinas do tipo  “caça níqueis” : Reexame Necessário nº 83842-
4,Sexta Câmara Cível, Relator Designado Des.Antonio Lopes
de Noronha; Reexame Necessário nº 1688-0, Quarta Câmara
Cível, rel. Des. Dilmar Kessler; Apelação Cível nº 104597-6,Ter-
ceira Câmara Cível, rel. Des. Jesus Sarrão; Apelação cível nº
118705-7, Sétima Câmara Cível, rel. Mendonça de Anunciação
. Conforme laudo técnico realizado (fls.53) as referidas máqui-
nas funcionam mediante introdução de moedas. Há possibilida-
de de dano para a sociedade com o funcionamento de atividade
aparentemente considerada ilegal. Oficie-se ao MM.Juiz comu-
nicando-se a suspensão da liminar concedida e requisitando-se
informações. Intime-se a agravada para responder no prazo de
10 dias. Após, à Procuradoria-Geral da Justiça . Curitiba, 18 de
janeiro de 2005. Des. Oto Luiz Sponholz, Presidente.

0003 . Processo/Prot:0171369-1   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/5769. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200400026674 Ação Popular. Agravante: Cavo Serviços e Meio
Ambiente SA. Advogado: Romeu Felipe Bacellar Filho, Marce-
llo Nascimento Bacellar, Renato Cardoso de Almeida Andrade.
Agravado: José Maria Alves Pereira, Sérgio Ribeiro, Leônidas
Edson Kuzma, Sérgio Bueno Balaguer, Hélio Renato Wirbiski.
Advogado: Luiz Fernando Casagrande Pereira, Fernando Cezar
Vernalha Guimarães, Marina Michel de Macedo. Despacho:

Vistos e examinados... Nos autos de ação popular nº 26.674/
2004, em trâmite no Juízo de Direito da 3ª Vara da Fazenda
Pública do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba, que tem como causa de pedir supostas irregulari-
dades no procedimento licitatório para contratação de serviços
de limpeza urbana no Município de Curitiba, foi deferida limi-
nar para suspender a contratação da vencedora do certame, a
empresa Cavo Serviços e Meio Ambiente S/A (fls. 1.600/1.601).
Essa empresa, ora agravante, sustenta que já foi assinado o con-
trato administrativo, de modo que a situação já se encontra ju-
ridicamente consolidada, o que acarreta a perda do objeto da
ação popular. Além disso, possui idoneidade para contratar com
o Poder Público, já que, segundo certidões que trouxe com o
instrumento, inexistem ações contra si aforadas por atos de
improbidade administrativa nas 1ª e 14ª Varas da Fazenda Pú-
blica da Comarca de São Paulo, ao contrário do que entendeu o
juízo ‘a quo’ quando afirmou que não teria sido apresentada à
Comissão de Licitação, após denúncias de irregularidades, a
documentação solicitada. E encontrando-se na iminência de
assistir a total ruína de seus projetos e investimentos, por isso
aflorando de forma concreta o perigo na demora, pede seja con-
cedido efeito suspensivo a este recurso e, ao final, a reforma da
decisão recorrida (fls.02/14). Relatei. Decido: Para a conces-
são do efeito suspensivo almejado, necessário que a agravante
tivesse demonstrado, conjuntamente, dois requisitos: a plausi-
bilidade de sucesso das teses recursais, isto é, a relevância da
fundamentação, e o risco de que até o julgamento final deste
recurso, pelo colegiado, venha a suportar danos graves de difí-
cil ou incerta reparação, ou seja, o perigo na demora (CPC, art.
527, inc. III c/c o art. 558).  Em análise perfunctória do materi-
al trazido à apreciação deste Tribunal de Justiça, típica deste
momento processual de cognição sumária, não reputo relevan-
te a fundamentação deste recurso. Primeiro, porque sendo o
contrato para a prestação de serviços de limpeza urbana, de
trato sucessivo portanto, não há falar em perda do objeto da
ação popular, visto que os efeitos desse ato administrativo se
protraem no tempo e, por certo, encontram-se suspensos pela
decisão recorrida. Caso não, vale dizer, ainda que assim não se
possa entender, o equívoco, ou a omissão, constante da decisão
recorrida, poderá ser alvo de correção a qualquer momento,
visto que o pedido cautelar deduzido na ação popular foi para
“suspender a contratação; ou a publicação do contrato; ou ain-
da a expedição da ordem de serviço” (fl. 131).  Segundo, por-
que a documentação que não foi apresentada a contento à Co-
missão de Licitação, consoante afirmado na inicial da ação

popular, diz respeito a duas ações de improbidade administrati-
va, que tramitaram nas 8ª e 13ª Varas da Fazenda Pública da
Comarca de São Paulo, nas quais a agravante foi condenada a
reparar os danos causados ao erário e proibida de contratar com
o Poder Público pelo prazo de05 (cinco) anos (fl. 70), sendo
certo que certidões explicativas, acerca dessas ações, não vie-
ram com o instrumento. Terceiro, porque embora não tenham
sido alvo de apreciação pela decisão recorrida, não se pode
fazer olhos cegos ou ouvidos moucos acerca das outras irregu-
laridades apontadas pelos agravados e que podem contaminar
de nulidade o procedimento licitatório, as quais haverão de ser
analisadas em cognição mais ampla e aprofundada no feito de
origem, a saber: (a) a impossibilidade da empresa Vega - Enge-
nharia Ambiental S/A ter renunciado ao prazo recursal referen-
te à classificação final das licitantes; (b) a ausência de produ-
ção correta dos atos administrativos de homologação e adjudi-
cação, visto que não realizados em fases autônomas e (c) a
necessidade de prévio estudo de impacto ambiental antes do
início do procedimento licitatório. Por fim, poder-se-ia enten-
der, isto sim, que o perigo na demora milita em favor do inte-
resse público, visto a necessidade de se coletar e dar destino
adequado aos resíduos sólidos domiciliares do Município de
Curitiba, podendo a não-continuidade desses serviços gerar
calamidade, com risco à segurança e saúde públicas. No entan-
to, se o próprio Município de Curitiba não tiver condições de
prestar esses serviços diretamente à população, incumbe à Ad-
ministração Pública Municipal se valer, ‘em tese e a seu crité-
rio e responsabilidade’, a contratação emergencial a que alude
o art. 24, inc. IV, da Lei nº 8.666/93. Nessas condições, indefi-
ro o suspensivo almejado. Comunique-se e requisitem-se infor-
mações ao juiz da causa, intimando-se ainda os agravados a
responder, tudo para cumprimento em dez dias. Vista, após, à
Douta Procuradoria-Geral da Justiça. Intimem-se. Curitiba, 21
de janeiro de 2.005. Des. OTO LUIZ SPONHOLZ, Presidente.

0004 . Processo/Prot:0171379-7   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/5871. Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cível.
Ação Originária: 200100000300 Execução Fiscal. Agravante:
Estado do Paraná. Advogado: Sérgio Simão Dias, Rafael Au-
gusto Silva Domingues, Rosilda Tavares de Oliveira Dumas,
Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Alexandre Barbosa da
Silva. Agravado: Sirlene Santos de Oliveira Freitas - Confec-
ções. Despacho:

Em conformidade com o disposto no 173, inciso II, do Código
de Processo Civil, somente se justifica decisão jurisdicional
durante as férias e feriados, nas hipóteses de urgência. No caso
em exame, o recurso não exige manifestação judicial em cará-
ter de urgência, a fim de evitar lesão grave de difícil ou incerta
reparação.  Ademais, o procedimento de execução fiscal, do
qual se originou o presente recurso, não tramita nas férias fo-
rense.  Neste sentido:  “A execução fiscal não corre em férias
forenses (RTJ 97/839, 98/481, 112/275; STF-RT 552/256, 556/
240, retificando 550/241; RT 448/139, 489/135, 499/144, JTA
38/271, 39/26, 44/77, 50/75, RF 261/238).”  “Art. 174: 10. Não
correm durante as férias:  ... - as execuções fiscais (v. LEF 1º,
nota 7);” (‘in’ Código de Processo Civil e legislação processual
em vigor, 36ª edição, Theotonio Negrão e José Roberto F. Gou-
vêa, pgs. 1371 e 268).   Posto isso, proceda-se oportuna distri-
buição.  Intimem-se. Curitiba, 31 de janeiro de 2005. Des. Oto
Luiz Sponholz, Presidente.

0005 . Processo/Prot:0171403-8   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/6689. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação
Originária: 200300029103 Rescisão de Contrato. Agravante:
Construtora J. Gubaua. Advogado: Marcos Surugi de Siqueira,
Walter Spena de Macedo. Agravado: Sérgio Aparecido Guin-
guelski, Rosiliane Silveira. Advogado: Adriane Turin dos San-
tos, Dulciomar Cesar Fukushima, Ana Carolina Rohr, Ana Ca-
rolina Dalcanale. Despacho:

I - A agravante insurge-se contra o despacho  de fl. 13, prolata-
do pelo MM. Juiz de Direito da 13ª Vara Cível do Foro Central
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, em Embar-
gos de Retenção, autos sob n° 32.505, que recebendo os em-
bargos, determinou a suspensão da execução, com o conseqüente
recolhimento do mandado expedido, independentemente de
cumprimento.  Alega que “os Embargos não poderiam ter sido
recebidos, afinal, além de serem os Agravados revéis, não pre-
param na contestação os bens que fariam parte da retenção.”,
fl.05.  Afirma, ainda, “que os embargos opostos tem como úni-
co intento protelar uma situação já definida, não obstante, numa
medida de desespero, para ‘comprovar benfeitorias’, juntaram
aos autos de embargos recibos apócrifos e notas fiscais com
itens que não foram acrescidos ao imóvel.”, fl. 07.  Requer a
atribuição de efeito suspensivo ao presente recurso e a reforma
da r. decisão, fls. 10/11. II - Decido. Presentes os pressupostos
de admissibilidade, defiro o processamento  do recurso. Para a
concessão do efeito suspensivo almejado, necessário que a agra-
vante tivesse demonstrado, conjuntamente, dois requisitos: a
plausibilidade do direito invocado e o risco de que até o julga-
mento final deste agravo de instrumento, pelo colegiado com-
petente, venha a sofrer danos graves de difícil ou incerta repa-
ração - artigo 558, do Código de Processo Civil.  Nesta fase de
cognição sumária, embora a fundamentação deste recurso, não
se demonstrou - e não se vislumbra - no que poderia consistir o
risco na demora, visto que, consoante a certidão de fl. 15, os
embargos já foram inclusive impugnados pela agravante, es-
tando próximo de seu julgamento.  III - Destarte, não se vis-
lumbrando, “prima facie”, a presença do “periculum in mora”,
indefiro o pedido de atribuição de efeito suspensivo ao recur-
so. IV - Intimem-se os agravados para apresentarem resposta,
no prazo de dez dias. V - Requisitem-se informações ao MM.
Juiz da causa. VI - Intimem-se.  Curitiba, 26 de janeiro de 2005.
Des. J. Vidal Coelho, Presidente, em exercício.

0006 . Processo/Prot:0171410-3   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/6751. Comarca: Campo Mourão. Vara: Vara
Infância, Juventude, Família e Anexos. Ação Originária:

200400000441 Dissolução/reconhecimento de Sociedade. Agra-
vante: M. F. M.  Representado(a). Advogado: Luiz Alfredo da
Cunha Bernardo. Agravado: P. V. G.. Despacho:

A fundamentação deste recurso, nesta fase de cognição sumá-
ria, não se afigura relevante. Com efeito, a representante do
Ministério Público, ao emitir pronunciamento no feito de ori-
gem, relativamente à guarda compartilhada, opinou pela manu-
tenção da decisão recorrida, salientando, para tanto, que “Em
razão da notícia de dificuldades enfrentadas pela requerente no
exercício da guarda compartilhada, foram individualizados os
períodos em que aquela poderia, juntamente com os filhos do
casal, permanecer na atual residência do requerido, em sua com-
panhia, e sem a interferência da curadora e demais parentes.
No entanto, a curadora, sem respaldo em qualquer elemento
probatório, vem informar que se recusou a cumprir ordem judi-
cial portada pela requerente, alegando que a visita daquela e
dos filhos do casal seria prejudicial ao estado de saúde do re-
querido, e que este se mostra contrário à companhia da reque-
rente. Todavia, tal justificativa não se mostra plausível, pois,
repita-se, não há nos autos nenhuma comprovação, nem mes-
mo orientação médica sugerindo a prejudicialidade da compa-
nhia da requerente e de seus filhos ao requerido, e essa prova
poderia ter sido produzida mediante declaração do médico que
acompanha o paciente, ora requerido, antes mesmo do descum-
primento da ordem judicial. Interessante notar que no relato da
autoridade policial que acompanhou a ocorrência a pedido da
requerente, não constou qualquer menção à negativa do paci-
ente em recebê-la. Destaca-se: ‘(...) Diante da recusa, a decla-
rante compareceu nesta Distrital e solicitou o auxílio da Auto-
ridade Policial que compareceu no local e entrou em contato
com os parentes de Martinho, sendo que estes alegaram que
vinham do interior e o aluguel do flat não estava em nome de
Paula e a filha Maisa disse que estava cursando medicina e tem
melhores condições de cuidar de seu pai (...)’ (boletim de ocor-
rência de fls. 285/286). Assim, à míngua de elementos imparci-
ais de convicção, não há, no momento, razões que justifiquem
o descumprimento e a alteração da decisão que fixou a forma
como seria exercida a guarda compartilhada. Deve-se ressaltar,
por fim, que a requerente aceita a presença da genitora do re-
querido durante o período em que este permanecerá sob sua
guarda, o que se mostra recomendável para equilibrar os inte-
resses em conflito, resguardando ainda mais o bem-estar do
incapaz” (fls. 69/70). Com o instrumento nada veio a infirmar
esse bem lançado pronunciamento. Nessas condições, indefiro
o efeito suspensivo almejado.  Comunique-se e requisitem-se
informações ao juiz da causa, intimando-se ainda a agravada a
responder, tudo para cumprimento em 10 (dez) dias. Int. Curi-
tiba, 28 de janeiro de 2.005. Des. OTO LUIZ SPONHOLZ,
Presidente.

0007 . Processo/Prot:0171419-6   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/6768. Comarca: Guarapuava. Vara: Vara da
Infância e da Juventude e Anexos. Ação Originária:
200400000559 Guarda e Responsabilidade de Menor. Agravan-
te: S. B. M., T. R. M.. Advogado: Claudio Henrique Stoeberl.
Agravado: M. F. R.. Despacho:

Vistos e examinados... É certo que a fila de cadastro para ado-
ção deve ser respeitada, sob pena de se tornar letra morta o
disposto no art. 50 do ECA. No entanto, diante de situações
fáticas há tempo consolidadas, é preciso agir com cautela, vi-
sando evitar traumas, quiçá irreparáveis, aos pretendentes à
adoção e até mesmo ao próprio adotando. Nesse passo, é de se
envidar esforços no sentido de que a cognição judicial acerca
do impasse seja a mais ampla possível, a fim de se aquilatar,
acima de tudo, o interesse do infante, que deve se sobrepor a
qualquer outro. Portanto, nesta fase de cognição sumária, en-
tendo prudente, não obstante as respeitáveis razões expostas
na decisão recorrida, haja dilação probatória no feito de ori-
gem, até porque o estudo social de fls. 144/146 demonstra que
“o casal tem vínculo afetivo com o bebê, o qual se encontra
bem cuidado pelos postulantes...” e que “...nada há de negativo
em relação aos cuidados dispensados ao menino, bem como
acerca das condições sociais e habitacionais para o menino lá
permanecer”. Nessas condições, defiro o efeito suspensivo al-
mejado para o fim de determinar que o infante, até ulterior de-
liberação judicial, permaneça com os agravantes. Comunique-
se, com urgência, e requisitem-se informações ao juiz da cau-
sa, intimando-se ainda a agravada a responder, tudo para cum-
primento em 10 (dez) dias. Intimem-se. Curitiba, 31 de janeiro
de 2.005. Des. OTO LUIZ SPONHOLZ, Presidente.

0008 . Processo/Prot:0171627-8   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/7502. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
199700012115 Falência. Agravante: Molotov Passos. Advoga-
do: Molotov Passos. Agravado: Massa Falida de Comércio de
Cereais Marechal Ltda.. Advogado: Maurício Gavanski Síndi-
co da Massa Falida. Despacho:

Nesta fase de cognição sumária, reputo relevante a fundamen-
tação deste recurso, pois ainda que o motivo ensejador da deci-
são recorrida possa, em tese, levar à destituição do agravante
do encargo de síndico da massa falida, deve ser observado o
procedimento previsto no § 1º do art. 66 da LF, isto é, estabele-
cer-se previamente o contraditório e a ampla defesa, conforme,
aliás, já decidiu a 6ª Câmara Cível deste Tribunal de Justiça em
caso semelhante (fls. 586/587). O risco na demora, por outro
lado, é concreto porque a destituição, desde logo implementa-
da, pode causar ao agravante danos graves de difícil ou incerta
reparação, principalmente abalo moral, sendo certo que seus
argumentos, estabelecido o contraditório e a ampla defesa,
mesmo que, por hipótese, não venham a ser acolhidos, ficarão
nos autos consignados para a história do processo. Nessas con-
dições, defiro  o efeito suspensivo almejado. Comunique-se e
requisitem-se informações ao juiz da causa, intimando-se ain-
da a agravada a responder, tudo para cumprimento em dez dias.
Intimem-se. Curitiba, 27 de janeiro de 2.005. Des. J. VIDAL
COELHO, Presidente, em exercício.
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0009 . Processo/Prot:0171662-7   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/8277. Comarca: Antonina. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200400002072 Cautelar Inominada. Agravan-
te: Cattalini Terminais Maritimos Ltda. Advogado: Elian Prado
Caetano, Mônica Novoa Gori Denardi, Karine Rose Guelmann,
Geraldo Hassan. Agravado: Osiel dos Santos da Costa e Ou-
tros. Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Saulo Bonat de
Mello, Heroldes Bahr Neto. Despacho:

Nesta fase de cognição sumária, não reputo relevante a funda-
mentação deste recurso. A uma, porque embora não tenham vin-
do com o instrumento todas as peças que compõem os autos de
origem, por certo que a decisão recorrida (fl. 32) lastreou-se na
que proferi nos autos de agravo de instrumento nº 171.156-4
“para determinar que, não obstante a suspensão do processo, se-
jam apreciadas as medidas urgentes, que possam causar danos
irreparáveis às partes”. A duas, porque o fato novo a ensejar, em
tese, a revogação da liminar deferida, isto é, a liberação da pes-
ca, demanda cognição mais ampla, inadmissível neste momento
processual de análise perfunctória do material cognitivo trazido
a apreciação deste Tribunal de Justiça. A três, porque em vista do
princípio da instrumentalidade das formas, não se há de negar,
ainda que a pretensão se amoldasse mais à tutela antecipada do
que à medida cautelar, aplicável à espécie o disposto no § 7º do
art. 273 do CPC. A quatro, porque existindo fortes elementos no
feito de origem a demonstrar a verossimilhança das alegações
dos agravados, é de se ter em vista, consoante já declinei nos
autos de agravo de instrumento nº 170.854-1, o princípio da pro-
porcionalidade, verbis: “05. A prestação de caução para a con-
cessão da medida cautelar não era imprescindível. Os autores
são pescadores, o que faz presumir que sejam pessoas humildes.
Caso se exigisse que prestassem caução para recebimento da in-
denização arbitrada pelo juízo através da medida liminar estar-
se-ia impedindo o acesso deles ao Poder Judiciário, o que seria
inconstitucional por contrariar o disposto no art. art. 5º, XXXIV,
“a”, da Carta Magna. Inclusive, como se lê na cópia da inicial
juntada no recurso, os agravados alegaram carência econômico-
financeira, que passam por dificuldades. A melhor doutrina e
jurisprudência têm dado interpretação adequada ao § 2º do art.
273 do CPC. Como corretamente observado por JOEL DIAS
FIGUEIRA JÚNIOR, o magistrado deve analisar as peculiarida-
des da hipótese ‘sub judice’, cotejar a situação do autor e réu,
quando a denegação da tutela puder causar maior mal ao primei-
ro sempre deve ser concedida.  Na sua obra ‘Comentários à No-
víssima Reforma do CPC’ (Forense, 2002, pág.72), transcreveu
precedente do STJ nesse sentido: ‘a exigência da irreversibilida-
de inserta no § 2º do art. 273 do CPC não pode ser levada ao
extremo, sob pena de o novel instituto da tutela antecipatória
não cumprir a excelsa missão a que se destina’ (RecEsp, 144656,
Espírito Santo, Rel. Min ADHEMAR MACIEL, j. 6/10/97). O
mencionado autor informa que a Comissão de Reforma do CPC
propôs nova redação ao citado preceito legal, que originou o
Projeto de Lei 3.467/00, in verbis: ‘A antecipação será indeferi-
da quando houver perigo de irreversibilidade dos efeitos do pro-
vimento antecipatório, exceto se da denegação puder resultar,
manifestamente, maior e irreversível prejuízo ao autor do que
benefício ao réu’. Apesar de ainda não constituir lei, o texto re-
flete a melhor forma de adaptação do preceito às peculiaridades
de cada processo, está em conformidade com a melhor doutrina
e jurisprudência sobre o tema. Aplicando-se o princípio da pro-
porcionalidade, quem sofrerá maior prejuízo caso seja revogada
desde já a liminar serão os agravados. Pessoas humildes, impe-
didos de exercer a profissão em virtude do acidente provocado
pelo navio da agravante, sofrerão dano irreparável caso seja des-
de já revogada a medida liminar que concedeu o pagamento de
um salário mínimo em favor de cada agravado. Todas as consi-
derações feitas também se aplicam à liminar concedida em ação
cautelar. Inclusive, atualmente, haja vista o disposto no § 7º, art.
273 do CPC, conforme a melhor doutrina, pode o magistrado
tanto conceder a solicitada tutela de emergência através de me-
dida cautelar ou tutela antecipada, independentemente da forma
pela qual o autor a formular. Como bem sublinhado por NEL-
SON NERY JUNIOR e ROSA MARIA DE ANDRADE NERY
em comentários ao referido preceito: ‘O autor não será prejudi-
cado por haver feito pedido fora da técnica processual. Caso te-
nha direito ao adiantamento, é irrelevante que haja interposto
cautelar incidente ou haja pedido de antecipação de tutela’ (Có-
digo de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante, 7ª
edição, RT). A condenação imposta na medida cautelar na reali-
dade se trata de uma antecipação da tutela, pagamento antecipa-
do da indenização por danos morais que os pescadores sofreram
pela impossibilidade de exercer sua profissão”. Nessas condi-
ções, indefiro o efeito suspensivo almejado. Comunique-se e re-
quisitem-se informações ao juiz da causa, intimando-se ainda os
agravados a responder, tudo para cumprimento em dez dias. Inti-
mem-se. Curitiba, 31 de janeiro de 2.005. Des. OTO LUIZ SPO-
NHOLZ, Presidente.

0010 . Processo/Prot:0171674-7   Habeas Corpus Cível

. Protocolo: 2005/8397. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara de Família.
Ação Originária: 200400000905 Execução de Prestação Ali-
menticia. Impetrante: Juliano Locatelli Santos (advogado). Pa-
ciente: M. S.. Despacho:

I - Trata-se de “habeas corpus” impetrado pelo advogado Julia-
no Locatelli Santos em favor de M. S., contra ato praticado
pelo MM. Juiz de Direito da 2.ª Vara de Família do Foro Central
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, consistente
no decreto de prisão civil do paciente, fls 96 a 98 e 114.  Alega o
impetrante que efetuou o pagamento das diferenças devidas.
Requer a “expedição liminar de ordem de habeas corpus, para
que seja expedida a ordem de salvo conduto, preservando o di-
reito fundamental da liberdade física do paciente, revogando-se
o decreto prisional, recolhendo o respectivo mandado...”, fl. 11.
II - Decido. Considerando os fundamentos aduzidos pelo impe-
trante e os pagamentos realizados, documentos de fls. 121 a 130,
suspendo o cumprimento do decreto de prisão expedido contra o
paciente, até pronunciamento do eminente Relator.  III - Comu-
nique-se, com urgência, ao MM. Juiz da causa.  Curitiba, 28 de
janeiro de 2005. Des. Oto Luiz Sponholz,  Presidente.

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 03/02/2005
Seção da 2ª Câmara Cível
Relação No. 2005.00230

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Júlio Cesar Dalmolin 001 0169641-7
Jair Antonio Wiebelling 001 0169641-7
Márcia Loreni Gund 001 0169641-7

Republicação - Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente

0001 . Processo/Prot:0169641-7   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/214747. Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000826 Exibição de Documen-
tos. Agravante: Valdemar Navarro Barrinha. Advogado: Júlio
Cesar Dalmolin, Jair Antonio Wiebelling, Márcia Loreni Gund.
Agravado: Banco Bradesco SA. Órgão Julgador: 2ª Câmara
Cível. Relator: Des. Antonio Lopes de Noronha. Despacho:

Ainda que extinto seja o processo por não ter sido efetuado o
preparo das custas processuais, a coisa julgada será formal, o
que não impede o ajuizamento de nova ação. Assim, não vinga
o argumento de fl.08 a tentar demonstrar o risco na demora,
visto que o agravante não sofrerá, por conta da decisão recorri-
da, danos graves ou de difícil reparação até o julgamento deste
recurso pelo colegiado competente. Por isso, fica indeferido o
efeito ativo postulado. Comunique-se e requisitem-se informa-
ções ao juiz da causa, intimando-se, ainda, o agravado a res-
ponder, tudo para cumprimento em dez dias. Intimem-se. Curi-
tiba,04 de janeiro de 2005. Des. Oto Luiz Sponholz Presidente

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 03/02/2005
Seção da 2ª Câmara Cível
Relação No. 2005.00240

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Anderson Gaspar 006 0170720-0
Arivaldir Gaspar 006 0170720-0
Carlos Alexandre Dias da Silva 005 0170629-8
Fabricio Stadler Correa 005 0170629-8
Flávio Augusto Palma Setti 004 0168749-4
Gissiane Cristine Chromiec 003 0165710-1
Guilherme Jacques T. d. Freitas 005 0170629-8
Jefferson Isaac João Scheer 001 0152118-2
José Antonio Peres Gediel 001 0152118-2
José Cid Campelo 001 0152118-2

004 0168749-4
José Cid Campelo Filho 001 0152118-2
José Rodrigo Sade 004 0168749-4
Luiz Fernando Dietrich 003 0165710-1
Marlon de Lima Canteri 002 0157579-5
Sérgio Botto de Lacerda 001 0152118-2
Samuel Martins 005 0170629-8

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo/Prot:0152118-2   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/1745. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
25012 Ação Civil Pública. Agravante: Jaime Lerner. Advoga-
do: José Cid Campelo, José Cid Campelo Filho. Agravado:
Ministério Público do Estado do Paraná. Interessado: Estado
do Paraná. Advogado: José Antonio Peres Gediel, Jefferson Isaac
João Scheer, Sérgio Botto de Lacerda. Interessado: Jaime Ta-
deu Lechinski, José Schlapak, Manoel Campinha Garcia Cid,
Estado do Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator:
Des. Prestes Mattar. Despacho:

Quando da apreciação do almejado efeito suspensivo, realiza-
da pelo Presidente desta Casa, eis que em época de recesso
forense (fls. 719/725), com relação à competência do Juízo
Monocrático, restou assim consignado (fls. 720): De início, insta
assinalar, antes de mais nada, que a alegada incompetência do
Juízo de Direito da 3ª Vara da Fazenda Pública da comarca de
Curitiba para conhecer, processar e julgar a ação civil pública
lá proposta em face do agravante e de outros, não é argumento
relevante, nesta sede e momento processual... Todavia, ao de-
cidir o pedido liminar da Reclamação nº 1717/PR apresentada
pelo ora agravante perante o Egrégio Superior Tribunal de Jus-
tiça (fls. 861/871), o Relator, Ministro Carlos Alberto Menezes
Direito assim se manifestou (fls. 871): A competência desta
Corte, na hipótese presente, assim, deve ser respeitada. Desta
forma, para evitar futuras nulidades ou prejuízos às partes, en-
caminhe-se este feito, novamente, à Procuradoria Geral de Jus-
tiça, para que exare parecer relacionado, especificamente, a
esta questão. Curitiba,01 de fevereiro de 2.005. Desembarga-
dor PRESTES MATTAR,   Relator.

0002 . Processo/Prot:0157579-5   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/66403. Comarca: Engenheiro Beltrão. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200200000017 Execução Fiscal.
Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:
Marlon de Lima Canteri. Agravado: Cooperativa Agropecuária
Mouraoense Ltda - COAMO. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Prestes Mattar. Despacho:  Descrição: Des-
pachos Decisórios

Dispõe o artigo 557 do Código de Processo Civil: Art. 557.  O
relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissí-
vel, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula
ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do
Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. § 1º-A. Se
a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmu-
la ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Fe-
deral, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento
ao recurso. É o caso destes autos. A Fazenda Pública está sen-

do demandada em execução de honorários sucumbenciais, ten-
do a agravada pugnado pela aplicação à verba honorária dos
índices da SELIC. O Magistrado monocrático deferiu a preten-
são sob o argumento de que se a Fazenda Pública aplica este
índice aos seus créditos, deveria honrar seus débitos da mesma
forma. É contra esta decisão que não possui qualquer amparo
legal que se insurge a Fazenda e, lhe assiste razão. A SELIC foi
instituída unicamente para a aplicação em tributos federais, tanto
que sua aceitação para os estaduais e municipais resta vincula-
da à expressa autorização legal em cada esfera. Assim, a pre-
tensão da agravada em ver honorários sucumbenciais corrigi-
dos por taxa exclusivamente inerente à valores do fisco, carece
de total embasamento legal. E não se fale em aplicar contra a
Fazenda Pública o que ela utiliza em seu favor, fundamento
utilizado pelo Monocrático e utilizado em casos de repetição
de indébito, vez que a natureza tributária que autorizaria a uti-
lização da SELIC não é a mesma dos honorários de sucumbên-
cia que pretende a agravada receber. É por estas razões, ou
seja, porque a decisão recorrida não possui qualquer embasa-
mento legal e não se admitindo a aplicação de SELIC sem pré-
via previsão na norma vigente, com fulcro no § 1º do artigo 557
do Código de Processo Civil, dou provimento liminar ao pre-
sente agravo de instrumento. Intimem-se, comunicando ao
Monocrático da origem o teor desta decisão. Curitiba,
01 de fevereiro de 2.005. Des. PRESTES MATTAR,   Relator.

0003 . Processo/Prot:0165710-1   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/164022. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação
Originária: 200300000459 Consignação em Pagamento. Agra-
vante: Instituto de Proteção e Defesa dos Consumidores e Ci-
dadãos - IPDC. Advogado: Gissiane Cristine Chromiec. Agra-
vado: AZ Imóveis Ltda. Advogado: Luiz Fernando Dietrich.
Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Prestes Mattar.
Despacho:

1. Atendendo à solicitação de fls. 1.413, oficie-se ao Magistra-
do monocrático para que preste as informações sobre manuten-
ção ou reforma da decisão agravada, bem como se houve o
cumprimento do art. 526 do Código de Processo Civil. 2. Após,
nova vista à D. Procuradoria Geral de Justiça. Curitiba, 29 de
dezembro de 2.004. Des. PRESTES MATTAR, Relator.

0004 . Processo/Prot:0168749-4   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/204020. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200400001052 Ação Civil Pública. Agravante: José Cid Cam-
pelo Filho. Advogado: José Cid Campelo, José Rodrigo Sade,
Flávio Augusto Palma Setti. Agravado: Ministério Público do
Estado do Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator:
Des. Prestes Mattar. Despacho:

I - Pugna o agravante (fls. 326) pela manifestação desta Relato-
ria no sentido de deixar sem efeito a decisão de fls 323  I, que
justifica a não concessão de efeito suspensivo ao presente re-
curso, sob o argumento de que o mesmo sequer teria sido soli-
citado. Todavia, entendo estar ausente qualquer interesse da
parte a justificar tal medida vez que não haverá, na prática,
nenhuma utilidade no provimento invocado. Desta forma, man-
tenho íntegra aquela decisão, por entender que não causa qual-
quer prejuízo ou mácula ao processo, sob o fundamento de to-
tal ausência de interesse de agir do requerente. II  Cumpram-se
as determinações III e IV da mesma decisão de fls. 323 e, após,
voltem conclusos para apreciação. III  Intimem-se. Curitiba,
01 de fevereiro de 2.005. Desembargador PRESTES MATTAR,
Relator.

0005 . Processo/Prot:0170629-8   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/223949. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação
Originária: 200400000498 Ordinária. Agravante: Engefoto
Engenharia e Aerolevantamentos SA. Advogado: Carlos Ale-
xandre Dias da Silva, Guilherme Jacques Teixeira de Freitas,
Samuel Martins. Agravado: Paranacidade Serviço Social Autô-
nomo. Advogado: Fabricio Stadler Correa. Órgão Julgador: 2ª
Câmara Cível. Relator: Des. Prestes Mattar. Despacho:

I - A petição inicial do presente recurso está devidamente ins-
truída, preenchendo, prima facie, os requisitos dos artigos 524
e 525 do Código de Processo Civil, a ensejar seu processamen-
to. II - Requisitem-se informações ao MM. Juiz da causa.  Fica
autorizado o Diretor da Divisão Cível a assinar o ofício para
maior celeridade. III - Deixo de atribuir efeito suspensivo ao
recurso, como requerido, vez que a agravante deixou de apon-
tar, em suas razões recursais, os imprescindíveis requisitos do
fumus boni iuris e do periculum in mora, inexistindo, então,
justificativa para a atribuição do efeito pretendido. IV - Intime-
se a agravada, na pessoa de seu representante legal, para res-
ponder, em dez (10) dias, facultando-lhe a juntada de peças
que entender pertinentes.  Intimem-se. Curitiba, 30 de dezem-
bro de 2.004. Des. PRESTES MATTAR, Relator.

0006 . Processo/Prot:0170720-0   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/225610. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200400001426 Mandado de Segurança. Agravante: Houston
Petroleum do Brasil Ltda. Advogado: Anderson Gaspar, Ari-
valdir Gaspar. Agravado: Diretor da Coordenação da Receita
do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Prestes Mattar. Despacho:  Descrição: Despachos
Decisórios

Analisando o feito, entendo que o mesmo não comporta conhe-
cimento. Com efeito, compulsando-se estes autos verifica-se
que o instrumento ressente-se da falta de documentos essenci-
ais, a teor do inciso I do artigo 525 do Código de Processo
Civil, qual seja, cópia da decisão agravada, bem como a certi-

dão de intimação da mesma. Despiciendo dizer que a vigente
disciplina do agravo comete total responsabilidade pela forma-
ção do instrumento ao agravante, e não transige quanto à abso-
luta regularidade formal do recurso no ato da sua interposição,
haja vista não ser possível seja o erro sanado. Assim, desaten-
dida qualquer das exigências insculpidas no supracitado artigo
525, mal interposto estará o agravo e dele não se conhecerá.
Ensina Cândido Rangel Dinamarco (A Reforma do Código de
Processo Civil, Malheiros, 3ª ed., pg. 189): São peças essenci-
ais ao instrumento de agravo as cópias (a) da própria decisão
agravada. Faltando alguma das peças essenciais, o recurso es-
tará mal interposto e dele não conhecerá o tribunal (falta o re-
quisito da regularidade formal, que é pressuposto de admissibi-
lidade de qualquer recurso). Sobre o tema: Se inexistir nos au-
tos qualquer das peças que a lei repute obrigatória, deve o agra-
vante exibir a respectiva certidão que comprove a sua inexis-
tência, pois não terá ele outra oportunidade para fazê-lo, não se
admitindo em sede recursal especial ou extraordinária nem a
sua apresentação posterior nem a conversão em diligência” (Ag.
Reg. no Ag. Instr. nº 150.074-PR, relator Ministro Sálvio de
Figueiredo Teixeira, DJU 29.09.97, pg. 48.224/25). Verifica-
se, então, que a agravante não cumpriu efetivamente as dispo-
sições do art. 525, inciso I do CPC, com as alterações da Lei
9.139/95, deixando de apresentar, com a petição inicial, como
lhe cabia, cópia da decisão agravada e da certidão de intimação
da mesma. Nestas condições, pelos fundamentos expostos e com
base no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego
seguimento ao presente agravo. Intimem-se. Curitiba, 30 de
dezembro de 2.004. Des. PRESTES MATTAR, Relator.

Departamento Judiciário        Emetido em 03/02/2005
I Divisão de Processo Cível
Pauta de Julgamento do dia 15/02/2005 13:30
Sessão Ordinária - 3ª Câmara Cível

Relação No. 2005.00248 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária da 3ª Câmara Cível a
realizar-se em 15/02/2005 às 13:30 horas, ou sessões subse-
quentes.

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado  Ordem Processo
Acrisio Lopes Cancado Filho 040 0159944-0
Adilson de Andrade Amaral 025 0139894-9
Adriano Mattos da Costa Ranciaro 006 0155819-6/01
Albertino Bernardo de Lima Júnior 008 0160721-4/01
Alcides Alberto Munhoz da Cunha 027 0147000-2
Alcides Marques 021 0101584-7
Alcione Bastos Ribas 008 0160721-4/01
Alencar Leite Agner 022 0104599-0
Alexsander Aparecido Gonçalves 028 0150262-7
Alfredo de Assis Gonçalves Neto 020 0094179-3
Alisson Silva Rosa 037 0159369-7
Álvaro Luiz da Silveira Schreiner 021 0101584-7
Amandio Sbrussi 026 0141819-7
Ana Christina Tagliari Helbling 021 0101584-7
André Augusto Gonçalves Vianna 015 0164891-7
André Luiz Verboski 063 0166005-9
Andressa Rodrigues Vieira 058 0162380-1
Angela Fabiana Bueno de S. Pinto 045 0161581-4
Antonio Carlos Monteiro 013 0163708-3
Antonio Moris Cury 042 0161265-5
Antonio Walmik Araújo Marcal 057 0161513-6
Aparecido Domingos Errerias Lopes 037 0159369-7
Ariel Ventura de Andrade 039 0159616-1
Arnoldo Horst Prehs 040 0159944-0
Arnoncio Lazzari 055 0166179-4
Assunção Mitico S. Nabeshima 016 0165758-1
Ayrton Greiffo 040 0159944-0
Bernadete Gomes de Souza 017 0166093-9
Carlos Alberto Bezerra 056 0158476-3
Carlos Alexandre Negrini Bettes 008 0160721-4/01
Carlos Antonio Machado 023 0126217-7
Carlos Frederico Reina Coutinho 041 0160696-6
Carlos Freire Faria 006 0155819-6/01

030 0154448-3
Carlos Roberto Ferrarezi 056 0158476-3
Carlos Yoshihiro Sakiyama 009 0162575-0
Cassiano Luiz Iurk 047 0162363-0
Cecy Thereza Cercal K. d. Goes 060 0162690-2
Celso Aparecido do Nascimento 009 0162575-0
Claiton José de Oliveira 052 0165018-2
Claudemir Gomes Gonçalves 050 0164082-8
Claudio Xavier Petryk 021 0101584-7
Clecius Alexandre Duran 047 0162363-0
Clemerson Merlin Cleve 054 0165298-0
Clidionora Aparecida C. Pimenta 009 0162575-0
Crestiane Andréia Zanrosso 045 0161581-4
Cristina Leitão T. d. Freitas 019 0167209-1
Damasceno Maurício da R. Junior 006 0155819-6/01
Daniel Hachem 022 0104599-0
Debora Maceno 057 0161513-6
Deize Colombo 062 0165179-0
Denise Canova 063 0166005-9
Diógenes Fonseca 004 0165873-3
Diatiucá Emanuela de Moura 029 0151209-4
Dione Isabel Rocha Stephanes 057 0161513-6
Dirlene de Andrade Hermann 005 0154380-6/01
Durval Antonio Sgarioni Junior 012 0163021-1
Edneia Ribeiro Alkamin 060 0162690-2
Eliane Cristina Ynayama 030 0154448-3
Elizabeth Bertinato 052 0165018-2
Elizabeth Ruiz 058 0162380-1
Eloah Terra Peixoto 051 0164414-0
Elton Luiz Brasil Rutkowski 060 0162690-2
Enzo Aleixo 025 0139894-9
Ernani Antonio Pigatto 066 0133258-9
Ernesto Hamann 060 0162690-2
Evaristo Stabile Neto 053 0165209-3
Fábio Bertoli Esmanhotto 014 0164691-7
Fabiane Cristina Seniski Fagundes 014 0164691-7
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Fabrício Massi Salla 017 0166093-9
Fernando Augusto Sartori 058 0162380-1
Fernando José Stocco 020 0094179-3
Fidelis Canguçu Rodrigues Junior 058 0162380-1
Flávio Steinberg Bexiga 061 0162845-7
Francisco Roberto Baccelli 021 0101584-7
Gabriel Montilha 060 0162690-2
Gilberto Fior 056 0158476-3
Gisele Soares 044 0161533-8
Gislaine do Rocio Rocha 057 0161513-6
Gláucia Lourenço Stencel Bozzi 002 0163621-1
Helio Eduardo Richter 006 0155819-6/01
Helio Lulu 025 0139894-9
Humberto Tsuyoshi Kohatsu 026 0141819-7
Idevan Cesar Rauen Lopes 002 0163621-1
Inger Kalben Silva 002 0163621-1
Isabela Marques Hapner 062 0165179-0
Ivone Roldão Ferreira 009 0162575-0
Jairo Luiz Rastelli 018 0166272-0
Jeane Burda Nicola 066 0133258-9
Jeanine Heinzelmann Fortes Buss 056 0158476-3
Jefferson Isaac João Scheer 003 0147015-3

019 0167209-1
Jehovah Almeida Gomes 010 0162881-3
João Antônio Pimentel 057 0161513-6
João Everardo Resmer Vieira 020 0094179-3
João Gualberto Pinheiro Junior 033 0158203-0

034 0158804-7
João Henrique Portela 057 0161513-6
João Luiz Agner Regiani 009 0162575-0
João Paulo Garcia Catto 028 0150262-7
João Tavares de Lima Filho 017 0166093-9
Joana Maria Peres Colhado 020 0094179-3
Jorge Wadih Tahech 007 0159463-0/01
José Airton Gonçalves 061 0162845-7
José Anacleto Abduch Santos 049 0163807-1
José Antonio Peres Gediel 036 0159094-5
José Aparecido Borges dos Santos 059 0162608-4
José Bento Vidal 021 0101584-7
José Bento Vidal Filho 021 0101584-7
José Carlos Marques 062 0165179-0
José Eduardo de Mello Cançado 020 0094179-3
José Maria Lopes de Souza 032 0157471-4
José Renato Gaziero Cella 040 0159944-0
José Roberto Balestra 020 0094179-3
José Sebastião de Oliveira 020 0094179-3
Juarez Carneiro de Lima 048 0163316-5
Juliana Machado Pacheco 018 0166272-0
Juliano Jose Parolo 021 0101584-7
Karina Puppi Rachinski 040 0159944-0
Kennedy Machado 050 0164082-8
Lauro Fernando Zanetti 031 0156070-3
Leandro Ambrósio Alfieri 017 0166093-9
Leila Aparecida Ferreira Garcia 009 0162575-0
Leila Cuellar 003 0147015-3
Leonardo Schmidt Moura 018 0166272-0
Leonei Martins Freitas 030 0154448-3
Leontamar Valverde Pereira 036 0159094-5
Leslie José Pereira de Arruda 048 0163316-5
Levi Palma 056 0158476-3
Liana Sarmento de Mello Quaresma 017 0166093-9

038 0159517-3
Liza de Andrade Bianco 007 0159463-0/01
Luci Raymundo Damázio 003 0147015-3
Luciano Alves Batista 022 0104599-0
Luis Tadeu Busnardo Mikosz 014 0164691-7
Luiz Carlos Caldas 003 0147015-3

004 0165873-3
035 0159093-8

Luiz Gastão Mocellin 011 0162902-7
Luiz Miguel Justo da Silva 041 0160696-6
Lygia Regina Paiva Leocádio 028 0150262-7
Márcio Antonio Sasso 056 0158476-3
Magali Schemberger Schafranski 065 0166015-5
Majoly Aline Araújo dos Anjos 039 0159616-1
Manuela Rosa de Castilho 034 0158804-7
Marco Aurélio de Oliveira Almeida 021 0101584-7
Marco Aurelio Krefeta 005 0154380-6/01
Marcos Antonio Fernandes 053 0165209-3
Marcos Antonio Ribeiro 001 0154404-1
Marcos José de Miranda Fahur 031 0156070-3

Marcos Vinicius Rosin 047 0162363-0
Maria Cristina de Lucca 021 0101584-7
Maria Rachel Pioli Kremer 007 0159463-0/01
Maria Zelia de O. e. Oliveira 012 0163021-1
Maria das Gracas Vicelli 016 0165758-1
Marina Bueno de Cerqueira Leite 014 0164691-7
Mario Gregorio Barz Junior 046 0162036-8
Marisa da Silva Sigulo 017 0166093-9
Marlene Zannin 060 0162690-2
Marli Luisa Juarez Y Sales 060 0162690-2
Marlus Antonio Gusi Magnini 042 0161265-5
Maurício Dalbaran de Castro Ribas 004 0165873-3
Maurício José Morato de Toledo 008 0160721-4/01
Mauricio Petrauski 020 0094179-3
Miguel Antonio Slowik 021 0101584-7
Moacir Alves de Almeida 015 0164891-7
Odair Vicente Moreschi 001 0154404-1

020 0094179-3
Odecio Aparecido Trevisan 023 0126217-7
Olga Machado Kaiser 012 0163021-1
Orildo Volpin 021 0101584-7
Orlando Eduardo dos Santos 035 0159093-8
Oscar Fleischfresser 008 0160721-4/01
Oswaldo de Abreu Martinez 067 0137440-3
Paulo Cesar de Holanda Guerra 006 0155819-6/01
Paulo Fernando Braghini 029 0151209-4
Paulo Roberto Ferreira Motta 024 0139850-7

044 0161533-8
Paulo Roberto Hilgenberg 057 0161513-6
Pedro Francisco Vicentin 032 0157471-4
Pedro Henrique de S. Hilgenberg 057 0161513-6

Pedro Roberto Neto 019 0167209-1
Pedro Rodrigo Khater Fontes 026 0141819-7
Priscilla Menezes A. Sokolowski 012 0163021-1
Regina Cristina F. d. L. Vieira 012 0163021-1
Regina Maria Bueno B. T. d. Silva 006 0155819-6/01
Reginaldo Fanchin 054 0165298-0
Renato Cardoso de Almeida Andrade 024 0139850-7
Renato Sequinel 065 0166015-5
Ricardo Domingues Brito 026 0141819-7
Ricardo José Dagostin 052 0165018-2
Roberto Altheim 014 0164691-7
Roberto Kugler 066 0133258-9
Rodrigo Guimaraes 049 0163807-1
Rodrigo da Silva Graciosa 018 0166272-0
Roger Riuzi Pereira Suzuki 043 0161466-2
Roger Striker Trigueiros 010 0162881-3
Rogerio Iraze Marcondes Carneiro 057 0161513-6
Rolandi Horacio Dornelles Filho 027 0147000-2
Romeu Denardi 029 0151209-4
Ronaldo Gomes Neves 038 0159517-3
Ronaldo Guedes Pereira 067 0137440-3
Ronaldo de Barros e Silva 025 0139894-9
Rony Marcos de Lima 008 0160721-4/01

051 0164414-0
052 0165018-2
055 0166179-4

Rosamaria Milleo Costa 049 0163807-1
Rosana Maria Vidolin Marques 014 0164691-7
Rosangela Khater 026 0141819-7
Rosilda Tavares de Oliveira Dumas 017 0166093-9
Rosirley Aparecida Zanardo 001 0154404-1
Rubia Mara Camana 062 0165179-0
Ruy de Jesus Marçal Carneiro 043 0161466-2
Sandra Jussara Kuchnir 021 0101584-7
Santino Ruchinski 045 0161581-4
Shirley Faetthe de A. Karigyo 035 0159093-8
Silvio Rubens Meira Prado 046 0162036-8
Suely Aparecida Morro Chamilete 006 0155819-6/01
Suely Ribeiro Terra 026 0141819-7
Tania Maria Pedroso 040 0159944-0
Tereza Cristina B. Marinoni 017 0166093-9
Triciana Cunha Pizzatto 002 0163621-1
Valdir Stedile 066 0133258-9
Vera Regina Grande de M. Cordeiro 064 0166014-8

065 0166015-5
Victor Geraldo Jorge 019 0167209-1
Vitor Lotoski 033 0158203-0
Viviana Bianconi 050 0164082-8
Viviane Aparecida Consolin 008 0160721-4/01
Vivianne Patrícia Pielak 028 0150262-7
Wallace Soares Pugliese 014 0164691-7
Wanderson Moreira Eliziário 059 0162608-4
Wildemar Roberto Estralioto 058 0162380-1
Wilson Carlos Passos Barboza 014 0164691-7
Wilson Sokolowski 012 0163021-1

Agravo de Instrumento

0001 . Processo:   0154404-1

Comarca: Sarandi.Vara: Vara Única.   Ação Originária:
200300000198 Extincao/cumprimento de Obrigações. Agravante:
Santo Empreendimentos Imobiliarios Ltda. Advogado: Odair Vi-
cente Moreschi. Agravado: Município de Sarandi. Advogado: Ro-
sirley Aparecida Zanardo, Marcos Antonio Ribeiro. Relator: Juiz
Conv. Espedito Reis do Amaral (Des. Nério Spessato Ferreira)

Apelação Cível e Reexame Necessario

0002 . Processo:   0163621-1

Comarca: São José dos Pinhais.Vara: 2ª Vara Cível.   Ação Ori-
ginária: 200300001027 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz
de Direito. Apelante: Município de São José dos Pinhais. Ad-
vogado: Gláucia Lourenço Stencel Bozzi, Inger Kalben Silva.
Apelado: Fasamed Comércio Farmacêutico SA. Advogado: Ide-
van Cesar Rauen Lopes, Triciana Cunha Pizzatto. Aut.Coatora:
Diretor da Vigilância Sanitária do Município de São José dos
Pinhais. Relator: Juiz Conv. Espedito Reis do Amaral (Des.
Nério Spessato Ferreira). Revisor: Desª Regina Afonso Portes

Apelação Cível

0003 . Processo:   0147015-3

Comarca: Curitiba.Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências
e Concordatas.   Ação Originária: 200300016276 Declaratória.
Apelante: Hilário Zaidowicz, João Santana da Silva, João Ma-
ria Ferreira Maciel, José Antonio Sola. Advogado: Luci Ray-
mundo Damázio. Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Leila
Cuellar, Jefferson Isaac João Scheer, Luiz Carlos Caldas. Rela-
tor: Juiz Conv. Espedito Reis do Amaral (Des. Nério Spessato
Ferreira). Revisor: Desª Regina Afonso Portes

Apelação Cível

0004 . Processo:   0165873-3

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas.   Ação Originária: 200300041715 Mandado de Segu-
rança. Apelante: Marcos de Carvalho Carpena. Advogado:
Maurício Dalbaran de Castro Ribas, Diógenes Fonseca. Apela-
do: Estado do Paraná. Advogado: Luiz Carlos Caldas.
Aut.Coatora: Comandante Geral da Polícia Militar do Estado
do Paraná. Relator: Juiz Conv. Espedito Reis do Amaral (Des.
Nério Spessato Ferreira). Revisor: Desª Regina Afonso Portes

Embargos de Declaração Cível

0005 . Processo:   0154380-6/01

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 3ª Vara Cível.   Ação Originária:

1543806 Apelação Civel.     Remetente: Juiz de Direito.
Apelante: Universidade Estadual de Ponta Grossa.     Advoga-
do: Dirlene de Andrade Hermann.     Apelado: Fausi Azis Cha-
gury.     Advogado: Marco Aurelio Krefeta.     Aut.Coatora: Pró
Reitor de Recursos Humanos da Universidade Estadual de Ponta
Grossa. Embargante: Fausi Azis Chagury. Advogado: Marco
Aurelio Krefeta. Relator: Desª Regina Afonso Portes

Embargos de Declaração Cível

0006 . Processo:   0155819-6/01

Comarca: Uraí.Vara: Vara Única.   Ação Originária: 1558196
Agravo de Instrumento.     Agravante: Copel Distribuicao SA.
Advogado: Paulo Cesar de Holanda Guerra, Carlos Freire Fa-
ria, Regina Maria Bueno Bacellar Teodoro da Silva, Damasce-
no Maurício da Rocha Junior, Adriano Mattos da Costa Ranci-
aro.     Agravado: Wesley Ferreira de Souza.     Advogado:
Suely Aparecida Morro Chamilete. Embargante: Copel Distri-
buicao SA. Advogado: Paulo Cesar de Holanda Guerra, Carlos
Freire Faria, Regina Maria Bueno Bacellar Teodoro da Silva,
Damasceno Maurício da Rocha Junior, Helio Eduardo Richter.
Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira

Embargos de Declaração Cível

0007 . Processo:   0159463-0/01

Comarca: Curitiba.Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências
e Concordatas.   Ação Originária: 1594630 Apelação Civel.
Apelante: Vanir Sguissardi de Oliveira, Luiz Carlos Mendes de
Oliveira, Odete Spuldario Sguissardi Pan, Aldo Pan, Noely Sguis-
sardi Nunes, Carlos Demétrio Nunes Ojeda.     Advogado: Jorge
Wadih Tahech, Liza de Andrade Bianco.     Apelado: Instituto
Ambiental do Paraná IAP.     Advogado: Maria Rachel Pioli Kre-
mer.     Aut.Coatora: Presidente do Instituto Ambiental do Para-
ná, Coordenador da Câmara Técnica de Manejo Florestal do Ins-
tituto Ambiental do Paraná. Embargante: Vanir Sguissardi de
Oliveira, Luiz Carlos Mendes de Oliveira, Odete Spuldario Sguis-
sardi Pan, Aldo Pan, Noely Sguissardi Nunes, Carlos Demétrio
Nunes Ojeda. Advogado: Jorge Wadih Tahech, Liza de Andrade
Bianco. Relator: Desª Regina Afonso Portes

Embargos de Declaração Cível

0008 . Processo:   0160721-4/01

Comarca: Londrina.Vara: 10ª Vara Cível.   Ação Originária:
1607214 Reexame Necessário.     Remetente: Juiz de Direito.
Autor: Bruno Pantoja da Silva.     Advogado: Albertino Bernar-
do de Lima Júnior, Maurício José Morato de Toledo.     Réu:
Departamento de Trânsito do Estado do Paraná - DETRAN/
PR.     Advogado: Alcione Bastos Ribas, Carlos Alexandre
Negrini Bettes, Oscar Fleischfresser, Rony Marcos de Lima,
Viviane Aparecida Consolin. Embargante: Departamento de
Trânsito do Estado do Paraná - DETRAN/PR. Advogado: Alci-
one Bastos Ribas, Carlos Alexandre Negrini Bettes, Oscar Fleis-
chfresser, Rony Marcos de Lima, Viviane Aparecida Consolin.
Relator: Desª Regina Afonso Portes

Agravo de Instrumento

0009 . Processo:   0162575-0

Comarca: Maringá.Vara: 2ª Vara Cível.   Ação Originária:
200400000554 Mandado de Segurança. Agravante: Euci Oli-
veira Gusmão. Advogado: João Luiz Agner Regiani. Agravado:
Reitor da Fundação Universidade Estadual de Maringá. Advo-
gado: Celso Aparecido do Nascimento, Leila Aparecida Ferrei-
ra Garcia, Carlos Yoshihiro Sakiyama, Clidionora Aparecida
Castagnari Pimenta, Ivone Roldão Ferreira. Relator: Des. Ruy
Fernando de Oliveira

Agravo de Instrumento

0010 . Processo:   0162881-3

Comarca: Cambé.Vara: Vara Cível e Anexos.   Ação Originá-
ria: 200400000229 Declaratória. Agravante: Município de Cam-
bé. Advogado: Jehovah Almeida Gomes. Agravado: Sindicato
dos Servidores Públicos Municipais de Cambé. Advogado:
Roger Striker Trigueiros. Relator: Des. Munir Karam

Agravo de Instrumento

0011 . Processo:   0162902-7

Comarca: Guaratuba.Vara: Vara Única.   Ação Originária:
200300000382 Mandado de Segurança. Agravante: Revistaria
Vlaeka Ltda. Advogado: Luiz Gastão Mocellin. Agravado: Pre-
feito Municipal de Guaratuba. Relator: Des. Munir Karam

Agravo de Instrumento

0012 . Processo:   0163021-1

Comarca: Londrina.Vara: 1ª Vara Cível.   Ação Originária:
200400000648 Mandado de Segurança. Agravante: Bolivar
Calçados Ltda. Advogado: Durval Antonio Sgarioni Junior,
Wilson Sokolowski, Maria Zelia de Oliveira e Oliveira, Olga
Machado Kaiser, Priscilla Menezes Arruda Sokolowski. Agra-
vado: Município de Londrina. Advogado: Regina Cristina Fer-
reira de Lima Vieira. Relator: Des. Munir Karam

Agravo de Instrumento

0013 . Processo:   0163708-3

Comarca: Cidade Gaúcha.Vara: Vara Única.   Ação Originária:
200300000440 Cautelar Inominada. Agravante: Instituto Naci-
onal do Seguro Social - INSS. Advogado: Antonio Carlos Mon-
teiro. Agravado: Município de Guaporema. Relator: Des. Ruy
Fernando de Oliveira

Agravo de Instrumento

0014 . Processo:   0164691-7

Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 1ª Vara Cível.   Ação
Originária: 200000000980 Desapropriação. Agravante: Fazen-
da Pública do Estado do Paraná. Advogado: Fábio Bertoli Es-
manhotto, Fabiane Cristina Seniski Fagundes, Wallace Soares
Pugliese, Marina Bueno de Cerqueira Leite, Roberto Altheim.
Agravado: Alzira Machado. Advogado: Wilson Carlos Passos
Barboza, Luis Tadeu Busnardo Mikosz. Agravado: Sidnei Pe-
droso Dias. Advogado: Rosana Maria Vidolin Marques (Cura-
dor Especial). Relator: Des. Munir Karam

Agravo de Instrumento

0015 . Processo:   0164891-7

Comarca: Bandeirantes.Vara: Vara Única.   Ação Originária:
200400000461 Exibição de Documentos. Agravante: Municí-
pio de Santa Amélia. Advogado: André Augusto Gonçalves Vi-
anna. Agravado: Câmara Municipal de Santa Amélia. Advoga-
do: Moacir Alves de Almeida. Relator: Des. Munir Karam

Agravo de Instrumento

0016 . Processo:   0165758-1

Comarca: Londrina.Vara: 3ª Vara Cível.   Ação Originária:
200400000459 Mandado de Segurança. Agravante: Osni As-
sunção Chaves. Advogado: Maria das Gracas Vicelli. Agrava-
do: Presidente da Comissão Processante - instituída pela Porta-
ria nº 13/2004, CODEL - Companhia de Desenvolvimento de
Londrina. Advogado: Assunção Mitico Shiamotto Nabeshima.
Relator: Des. Munir Karam

Agravo de Instrumento

0017 . Processo:   0166093-9

Comarca: Londrina.Vara: 9ª Vara Cível.   Ação Originária:
200300000895 Extincao/cumprimento de Obrigações. Agravan-
te: Estado do Paraná. Advogado: Liana Sarmento de Mello
Quaresma, Rosilda Tavares de Oliveira Dumas, Tereza Cristina
Bittencourt Marinoni, Bernadete Gomes de Souza, Marisa da
Silva Sigulo. Agravado: Milton Pereira Soutello. Advogado: João
Tavares de Lima Filho, Fabrício Massi Salla, Leandro Ambró-
sio Alfieri. Relator: Desª Regina Afonso Portes

Agravo de Instrumento

0018 . Processo:   0166272-0

Comarca: Foro Regional de Campo Largo da Comarca da Re-
gião Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Cível e Anexos.   Ação
Originária: 200400000769 Mandado de Segurança. Agravante:
Agropecuária Ventania e Indústria de Madeira Ltda. Advoga-
do: Rodrigo da Silva Graciosa, Jairo Luiz Rastelli, Leonardo
Schmidt Moura, Juliana Machado Pacheco. Agravado: Prefeito
Municipal de Campo Largo. Relator: Desª Regina Afonso Por-
tes

Agravo de Instrumento

0019 . Processo:   0167209-1

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas.   Ação Originária: 42275 Mandado de Segurança.
Agravante: Estado do Paraná. Advogado: Cristina Leitão Tei-
xeira de Freitas, Jefferson Isaac João Scheer. Agravado: Aldo
Antônio Guimarães. Advogado: Pedro Roberto Neto, Victor
Geraldo Jorge. Relator: Desª Regina Afonso Portes

Apelação Cível

0020 . Processo:   0094179-3

Comarca: Loanda.Vara: Vara Única.   Ação Originária:
9500000482 Declaratória. Apelante: Fiat Automóveis SA. Ad-
vogado: José Sebastião de Oliveira, Joana Maria Peres Colhado,
José Eduardo de Mello Cançado, José Roberto Balestra, Fernan-
do José Stocco. Apelado: Cleosvaldo Fernandes Malavosi, Creusa
Macedo Scaliante, Dalva Aparecida Trizzi, Loangás Comércio
de Gás Ltda, Milhim Farhat, Oscar de Andrade Góis, Tânia Mara
Queiroz Mella. Advogado: Odair Vicente Moreschi, Mauricio
Petrauski, João Everardo Resmer Vieira, Alfredo de Assis Gon-
çalves Neto. Relator: Juiz Conv. Espedito Reis do Amaral (Des.
Nério Spessato Ferreira). Revisor: Desª Regina Afonso Portes

Apelação Cível

0021 . Processo:   0101584-7

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: 4ª Vara Cível.   Ação Originária:
9800000257 Indenização. Apelante: Banco Excel Econômico SA.
Advogado: Orildo Volpin, Juliano Jose Parolo, Francisco Rober-
to Baccelli, Alcides Marques, Maria Cristina de Lucca. Apelan-
te: Unibanco - União de Bancos Brasileiros SA. Advogado: Clau-
dio Xavier Petryk, Miguel Antonio Slowik, Sandra Jussara Ku-
chnir, Álvaro Luiz da Silveira Schreiner, Marco Aurélio de Oli-
veira Almeida. Apelado: Vanir de Souza da Silva. Advogado:
Ana Christina Tagliari Helbling, José Bento Vidal Filho, José
Bento Vidal. Relator: Juiz Conv. Espedito Reis do Amaral (Des.
Nério Spessato Ferreira). Revisor: Desª Regina Afonso Portes

Apelação Cível

0022 . Processo:   0104599-0

Comarca: Guarapuava.Vara: 1ª Vara Cível.   Ação Originária:
200000000127 Habilitacao/declaração de Crédito. Apelante:
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Massa Falida de Mecânica Industrial Bonsucesso Ltda. Advo-
gado: Alencar Leite Agner. Apelado: Banco Bradesco SA. Ad-
vogado: Luciano Alves Batista, Daniel Hachem. Interessado:
ALencar Leite Agner Síndico da Massa Falida. Relator: Juiz
Conv. Espedito Reis do Amaral (Des. Nério Spessato Ferreira).
Revisor: Desª Regina Afonso Portes

Apelação Cível

0023 . Processo:   0126217-7

Comarca: Terra Rica.Vara: Vara Única.   Ação Originária:
200000000051 Indenização. Apelante: Luiz Carlos Ramirez
Veronezi. Advogado: Carlos Antonio Machado. Apelado: Laér-
cio Mazuco. Advogado: Odecio Aparecido Trevisan. Apelante:
Laércio Mazuco. Advogado: Odecio Aparecido Trevisan. Ape-
lado: Luiz Carlos Ramirez Veronezi. Advogado: Carlos Anto-
nio Machado. Relator: Juiz Conv. Espedito Reis do Amaral (Des.
Nério Spessato Ferreira). Revisor: Desª Regina Afonso Portes

Apelação Cível

0024 . Processo:   0139850-7

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 2ª Vara Cível.   Ação Originária:
9900000266 Ação Civil Pública. Apelante: Jocelito Canto.
Advogado: Paulo Roberto Ferreira Motta, Renato Cardoso de
Almeida Andrade. Apelado: Ministério Público do Estado do
Paraná. Relator: Juiz Conv. Espedito Reis do Amaral (Des. Nério
Spessato Ferreira). Revisor: Desª Regina Afonso Portes

Apelação Cível

0025 . Processo:   0139894-9

Comarca: Assis Chateaubriand.Vara: Vara Cível.   Ação Origi-
nária: 199900000217 Indenização por Ato Ilicito. Apelante:
Leodônio Rodrigues Sobrinho. Advogado: Helio Lulu, Ronal-
do de Barros e Silva, Enzo Aleixo. Apelado: Maria de Fátima
de Oliveira Fernandes, Robério Aparecido de Oliveira Fernan-
des, Rosilene de Oliveira Fernandes, Ronaldo de Oliveira Fer-
nandes (assistido(a)), Rodrigo de Oliveira Fernandes. Advoga-
do: Adilson de Andrade Amaral. Apelante: Maria de Fátima de
Oliveira Fernandes, Robério Aparecido de Oliveira Fernandes,
Rosilene de Oliveira Fernandes, Ronaldo de Oliveira Fernan-
des (assistido(a)), Rodrigo de Oliveira Fernandes. Advogado:
Adilson de Andrade Amaral. Apelado: Leodônio Rodrigues
Sobrinho. Advogado: Helio Lulu, Ronaldo de Barros e Silva,
Enzo Aleixo. Relator: Juiz Conv. Espedito Reis do Amaral (Des.
Nério Spessato Ferreira). Revisor: Desª Regina Afonso Portes

Apelação Cível

0026 . Processo:   0141819-7

Comarca: Ibiporã.Vara: Vara Cível.   Ação Originária:
200200000330 Reparação de Danos. Apelante: Banco Abn Amro
Real SA. Advogado: Pedro Rodrigo Khater Fontes, Rosangela
Khater, Humberto Tsuyoshi Kohatsu, Ricardo Domingues Brito,
Suely Ribeiro Terra. Apelado: Luiz Carlos Leal. Advogado: Aman-
dio Sbrussi. Rec.Adesivo: Luiz Carlos Leal. Advogado: Amandio
Sbrussi. Relator: Juiz Conv. Espedito Reis do Amaral (Des. Nério
Spessato Ferreira). Revisor: Desª Regina Afonso Portes

Apelação Cível

0027 . Processo:   0147000-2

Comarca: Piraí do Sul.Vara: Vara Única.   Ação Originária:
200300000238 Mandado de Segurança. Apelante: Cleonice
Bernardo Pinto. Advogado: Alcides Alberto Munhoz da Cu-
nha. Apelado: Prefeito do Município de Piraí do Sul. Advoga-
do: Rolandi Horacio Dornelles Filho. Relator: Juiz Conv. Es-
pedito Reis do Amaral (Des. Nério Spessato Ferreira). Revisor:
Desª Regina Afonso Portes

Apelação Cível

0028 . Processo:   0150262-7

Comarca: Maringá.Vara: 6ª Vara Cível.   Ação Originária:
200200000014 Mandado de Segurança. Apelante: Telepar Ce-
lular SA. Advogado: Vivianne Patrícia Pielak. Apelado: Co-
missão Especial da Procuradoria Geral do Município de Ma-
ringá. Advogado: Alexsander Aparecido Gonçalves, Lygia Re-
gina Paiva Leocádio, João Paulo Garcia Catto. Relator: Juiz
Conv. Espedito Reis do Amaral (Des. Nério Spessato Ferreira).
Revisor: Desª Regina Afonso Portes

Apelação Cível

0029 . Processo:   0151209-4

Comarca: Santa Helena.Vara: Vara Única.   Ação Originária:
200300000178 Mandado de Segurança. Apelante: AGL  Pro-
dutos Farmacêuticos Ltda. Advogado: Diatiucá Emanuela de
Moura, Paulo Fernando Braghini. Apelado: Prefeito Municipal
de Santa Helena. Advogado: Romeu Denardi. Relator: Des. Ruy
Fernando de Oliveira. Revisor Convocado: Juiz Conv. Espedi-
to Reis do Amaral (Des. Nério Spessato Ferreira)

Apelação Cível e Reexame Necessario

0030 . Processo:   0154448-3

Comarca: Curitiba.Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências
e Concordatas.   Ação Originária: 200200000621 Mandado de
Segurança. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Companhia
Paranaense de Energia Copel. Advogado: Carlos Freire Faria.
Apelado: Casa de Carnes Enes Ltda. Advogado: Leonei Mar-
tins Freitas, Eliane Cristina Ynayama. Aut.Coatora: Presidente
da Companhia Paranaense de Energia Elétrica Copel. Relator:
Des. Ruy Fernando de Oliveira. Revisor: Des. Munir Karam

Apelação Cível e Reexame Necessario

0031 . Processo:   0156070-3

Comarca: Londrina.Vara: 9ª Vara Cível.   Ação Originária:
200200000795 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de
Direito. Apelante: Universidade Estadual de Londrina, Reitora
da Universidade Estadual de Londrina. Advogado: Marcos José
de Miranda Fahur. Apelado: Laércio Rodrigues de Oliveira.
Advogado: Lauro Fernando Zanetti. Relator: Juiz Conv. Espe-
dito Reis do Amaral (Des. Nério Spessato Ferreira). Revisor:
Desª Regina Afonso Portes

Apelação Cível

0032 . Processo:   0157471-4

Comarca: Nova Esperança.Vara: Vara Cível.   Ação Originária:
200300000278 Mandado de Segurança. Apelante: Walter Omar
Mitchell. Advogado: Pedro Francisco Vicentin. Apelado: Pre-
feito Municipal de Floraí. Advogado: José Maria Lopes de Sou-
za. Relator: Juiz Conv. Espedito Reis do Amaral (Des. Nério
Spessato Ferreira). Revisor: Desª Regina Afonso Portes

Apelação Cível e Reexame Necessario

0033 . Processo:   0158203-0

Comarca: União da Vitória.Vara: Vara Cível.   Ação Originária:
200300000158 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de
Direito. Apelante: Instituto Ambiental do Paraná IAP. Advoga-
do: João Gualberto Pinheiro Junior. Apelado: PROCOENGE
Construtora e Incorporadora Ltda. Advogado: Vitor Lotoski.
Aut.Coatora: Chefe do Escritório Regional do Instituto Ambi-
ental do Paraná IAP. Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira.
Revisor: Des. Munir Karam

Apelação Cível e Reexame Necessario

0034 . Processo:   0158804-7

Comarca: União da Vitória.Vara: Vara Cível.   Ação Originária:
200200001208 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de
Direito. Apelante: Instituto Ambiental do Paraná - IAP. Advo-
gado: João Gualberto Pinheiro Junior. Apelado: Município de
Paula Freitas. Advogado: Manuela Rosa de Castilho.
Aut.Coatora: Chefe do Escritório Regional do Instituto Ambi-
ental do Paraná - IAP em União da Vitória. Relator: Juiz Conv.
Espedito Reis do Amaral (Des. Nério Spessato Ferreira). Revi-
sor: Desª Regina Afonso Portes

Apelação Cível

0035 . Processo:   0159093-8

Comarca: Curitiba.Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências
e Concordatas.   Ação Originária: 200300040557 Nulidade de
Ato Jurídico. Apelante: Paulo Lucas de Lima, José Berto da
Silva Filho. Advogado: Shirley Faetthe de Andrade Karigyo,
Orlando Eduardo dos Santos. Apelado: Estado do Paraná. Ad-
vogado: Luiz Carlos Caldas. Relator: Juiz Conv. Espedito Reis
do Amaral (Des. Nério Spessato Ferreira). Revisor: Desª Regi-
na Afonso Portes

Apelação Cível

0036 . Processo:   0159094-5

Comarca: Curitiba.Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências
e Concordatas.   Ação Originária: 199800030792 Mandado de
Segurança. Apelante: Maria Celina de Oliveira. Advogado:
Leontamar Valverde Pereira. Apelado: Estado do Paraná. Ad-
vogado: José Antonio Peres Gediel. Aut.Coatora: Delegado
Geral da Polícia Civil do Estado do Paraná. Relator: Des. Mu-
nir Karam. Revisor Convocado: Juiz Conv. Espedito Reis do
Amaral (Des. Nério Spessato Ferreira)

Apelação Cível

0037 . Processo:   0159369-7

Comarca: Maringá.Vara: 6ª Vara Cível.   Ação Originária:
200200000375 Ordinária de Cobrança. Apelante: Luciano Fer-
reira Lopes, Jader Franco Tuller, Samir Mohamad Chamseddi-
ne, Antonio Carlos Marcolli, Gilmar de Oliveira Xavier, Edson
Noris, Terencio dos Santos Panizza, Vivaldo Ramos de Souza.
Advogado: Aparecido Domingos Errerias Lopes. Apelado:
Município de Maringá. Advogado: Alisson Silva Rosa. Rela-
tor: Juiz Conv. Espedito Reis do Amaral (Des. Nério Spessato
Ferreira). Revisor: Desª Regina Afonso Portes

Apelação Cível

0038 . Processo:   0159517-3

Comarca: Londrina.Vara: 6ª Vara Cível.   Ação Originária:
200300000255 Mandado de Segurança. Apelante: Rolim &
Rossato Ltda. Advogado: Ronaldo Gomes Neves. Apelado:
Estado do Paraná. Advogado: Liana Sarmento de Mello Qua-
resma. Aut.Coatora: Delegado Chefe da Polícia Civil em Lon-
drina. Relator: Juiz Conv. Espedito Reis do Amaral (Des. Né-
rio Spessato Ferreira). Revisor: Desª Regina Afonso Portes

Apelação Cível e Reexame Necessario

0039 . Processo:   0159616-1

Comarca: Curitiba.Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências
e Concordatas.   Ação Originária: 199300000823 Revisão E/ou
Rest. de Pensão Previd.. Remetente: Juiz de Direito. Apelante:
Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Curi-
tiba IPMC. Advogado: Majoly Aline Araújo dos Anjos. Apela-
do: Espólio de Andyara Guimarães de Souza. Advogado: Ariel

Ventura de Andrade. Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira.
Revisor: Des. Munir Karam

Apelação Cível e Reexame Necessario

0040 . Processo:   0159944-0

Comarca: Palmeira.Vara: Vara Única.   Ação Originária:
198900000245 Indenização. Remetente: Juiz de Direito. Ape-
lante: Departamento de Estradas de Rodagem do Estado do
Paraná - DER. Advogado: Karina Puppi Rachinski. Apelado:
Gsm Administração e Participações Ltda. Advogado: José Re-
nato Gaziero Cella. Rec.Adesivo: Gsm Administração e Parti-
cipações Ltda. Advogado: José Renato Gaziero Cella. Interes-
sado: Agrícola Trombini Ltda. Advogado: Ayrton Greiffo, Acri-
sio Lopes Cancado Filho, Arnoldo Horst Prehs, Tania Maria
Pedroso. Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Revisor: Des.
Munir Karam

Apelação Cível e Reexame Necessario

0041 . Processo:   0160696-6

Comarca: Curitiba.Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências
e Concordatas.   Ação Originária: 200300040477 Ordinária.
Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Município de Curitiba.
Advogado: Luiz Miguel Justo da Silva. Apelado: Empreitel
Empreiteira de Obras Ltda. Advogado: Carlos Frederico Reina
Coutinho. Relator: Juiz Conv. Espedito Reis do Amaral (Des.
Nério Spessato Ferreira). Revisor: Desª Regina Afonso Portes

Apelação Cível e Reexame Necessario

0042 . Processo:   0161265-5

Comarca: Curitiba.Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências
e Concordatas.   Ação Originária: 200100037729 Indenização
por Desapropriação Indireta. Remetente: Juiz de Direito. Ape-
lante: Município de Curitiba. Advogado: Antonio Moris Cury.
Apelado: Marcelo José Rissetto, Mônica Consuelo Rissetto.
Advogado: Marlus Antonio Gusi Magnini. Relator: Des. Ruy
Fernando de Oliveira. Revisor: Des. Munir Karam

Apelação Cível

0043 . Processo:   0161466-2

Comarca: Londrina.Vara: 9ª Vara Cível.   Ação Originária:
200200000638 Ordinária. Apelante: Universidade Estadual de
Londrina. Advogado: Roger Riuzi Pereira Suzuki. Apelado: Ely
Ferreira de Siqueira. Advogado: Ruy de Jesus Marçal Carnei-
ro. Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Revisor: Des. Munir
Karam

Apelação Cível e Reexame Necessario

0044 . Processo:   0161533-8

Comarca: Curitiba.Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências
e Concordatas.   Ação Originária: 200000000934 Mandado de
Segurança. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Estado do
Paraná. Advogado: Paulo Roberto Ferreira Motta. Apelado:
Idevalci Ferreira Maia. Advogado: Gisele Soares. Aut.Coatora:
Chefe do Grupo de Recursos Humanos Setorial da Secretaria
de Estado da Educação do Paraná. Relator: Des. Ruy Fernando
de Oliveira. Revisor: Des. Munir Karam

Apelação Cível

0045 . Processo:   0161581-4

Comarca: Toledo.Vara: 1ª Vara Cível.   Ação Originária:
200100000432 Declaratória. Apelante: Rimmaza Supermerca-
dos Ltda. Advogado: Crestiane Andréia Zanrosso, Santino Ru-
chinski. Apelado: Companhia Paranaense de Energia COPEL.
Advogado: Angela Fabiana Bueno de Souza Pinto. Relator: Des.
Munir Karam. Revisor Convocado: Juiz Conv. Espedito Reis
do Amaral (Des. Nério Spessato Ferreira)

Apelação Cível e Reexame Necessario

0046 . Processo:   0162036-8

Comarca: Curitiba.Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências
e Concordatas.   Ação Originária: 200300000252 Mandado de
Segurança. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Companhia
de Saneamento do Paraná SANEPAR. Advogado: Silvio Ru-
bens Meira Prado. Apelado: Fabio Rogerio Canetti Vicente.
Advogado: Mario Gregorio Barz Junior. Aut.Coatora: Presidente
da Comissão de Concursos da Companhia de Saneamento SA-
NEPAR. Relator: Juiz Conv. Espedito Reis do Amaral (Des.
Nério Spessato Ferreira). Revisor: Desª Regina Afonso Portes

Apelação Cível e Reexame Necessario

0047 . Processo:   0162363-0

Comarca: Porecatu.Vara: Vara Cível e Anexos.   Ação Originá-
ria: 200100000248 Cobrança. Remetente: Juiz de Direito. Ape-
lante: Paranaprevidência Serviço Social Autônomo. Advoga-
do: Cassiano Luiz Iurk. Apelante: Estado do Paraná. Advoga-
do: Clecius Alexandre Duran. Apelado: Luiz Gonzaga Rosin.
Advogado: Marcos Vinicius Rosin. Relator: Desª Regina Afon-
so Portes. Revisor: Des. Ruy Fernando de Oliveira

Apelação Cível

0048 . Processo:   0163316-5

Comarca: Ivaiporã.Vara: Vara Cível e Anexos.   Ação Originá-
ria: 200300000130 Reclamatória Trabalhista. Apelante: Osval-
do Leite Neto. Advogado: Leslie José Pereira de Arruda. Ape-
lado: Município de Ivaiporã. Advogado: Juarez Carneiro de

Lima. Relator: Juiz Conv. Espedito Reis do Amaral (Des. Né-
rio Spessato Ferreira). Revisor: Desª Regina Afonso Portes

Apelação Cível

0049 . Processo:   0163807-1

Comarca: Curitiba.Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências
e Concordatas.   Ação Originária: 200200001370 Declaratória.
Apelante: Maria Luiza Malucelli Araujo, Milton Luiz Brero de
Campos, Paulo Eduardo Graichen, Raul Clemente Peccioli Fi-
lho, Valter Fanini, Waldir Miozzo, Zulma das Graças Lucena
Schussel. Advogado: Rodrigo Guimaraes. Apelado: Estado do
Paraná. Advogado: José Anacleto Abduch Santos. Apelado:
Coordenação da Região Metropolitana de Curitiba - COMEC.
Advogado: Rosamaria Milleo Costa. Relator: Des. Ruy Fer-
nando de Oliveira. Revisor: Des. Munir Karam

Apelação Cível

0050 . Processo:   0164082-8

Comarca: Cascavel.Vara: 3ª Vara Cível.   Ação Originária:
200400000316 Mandado de Segurança. Apelante: Claudemir
Vilaca Cabral. Advogado: Claudemir Gomes Gonçalves. Ape-
lado: Município de Cascavel. Advogado: Kennedy Machado,
Viviana Bianconi. Aut.Coatora: Chefe da Divisão de Concur-
sos do Município de Cascavel. Relator: Des. Munir Karam

Apelação Cível

0051 . Processo:   0164414-0

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas.   Ação Originária: 35969 Mandado de Segurança.
Apelante: Diretor Geral do Departamento de Trânsito do Esta-
do do Paraná DETRAN. Advogado: Rony Marcos de Lima.
Apelado: Eloah Terra Peixoto. Advogado: Eloah Terra Peixoto.
Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Revisor: Des. Munir
Karam

Apelação Cível

0052 . Processo:   0165018-2

Comarca: Laranjeiras do Sul.Vara: Vara Cível e Anexos.   Ação
Originária: 200300000392 Mandado de Segurança. Apelante:
Departamento de Trânsito no Estado do Paraná - DETRAN/
PR. Advogado: Rony Marcos de Lima, Elizabeth Bertinato.
Apelado: Márcia Rozane Babinski. Advogado: Claiton José de
Oliveira, Ricardo José Dagostin. Aut.Coatora: Chefe da 57ª
Ciretran de Laranjeiras do Sul. Relator: Des. Ruy Fernando de
Oliveira. Revisor: Des. Munir Karam

Apelação Cível e Reexame Necessario

0053 . Processo:   0165209-3

Comarca: Catanduvas.Vara: Vara Única.   Ação Originária:
200300000137 Embargos a Execução. Remetente: Juiz de Di-
reito. Apelante: Município de Três Barras do Paraná. Advoga-
do: Marcos Antonio Fernandes. Apelado: Terezinha Domingues
Vieira. Advogado: Evaristo Stabile Neto. Relator: Desª Regina
Afonso Portes. Revisor: Des. Ruy Fernando de Oliveira

Apelação Cível

0054 . Processo:   0165298-0

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas.   Ação Originária: 200200038598 Mandado de Segu-
rança. Apelante: Evandro Moisés Bocchi. Advogado: Reginal-
do Fanchin. Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Clemerson
Merlin Cleve. Aut.Coatora: Corregedor-Geral do Tribunal de
Contas do Estado do Paraná. Relator: Desª Regina Afonso Por-
tes. Revisor: Des. Ruy Fernando de Oliveira

Apelação Cível e Reexame Necessario

0055 . Processo:   0166179-4

Comarca: Rio Negro.Vara: Vara Única.   Ação Originária:
200200000218 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de
Direito. Apelante: Departamento de Trânsito do Estado do Pa-
raná - DETRAN. Advogado: Rony Marcos de Lima. Apelado:
Joel Callegari. Advogado: Arnoncio Lazzari. Aut.Coatora: Chefe
do Ciretran de Rio Negro do Estado do Paraná. Relator: Des.
Ruy Fernando de Oliveira. Revisor: Des. Munir Karam

Reexame Necessário

0056 . Processo:   0158476-3

Comarca: Terra Roxa.Vara: Vara Única.   Ação Originária:
200300000201 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de
Direito. Autor: Banco do Brasil SA. Advogado: Carlos Alberto
Bezerra, Márcio Antonio Sasso, Gilberto Fior, Carlos Roberto
Ferrarezi, Jeanine Heinzelmann Fortes Buss. Réu: Presidente
de Câmara Municipal de Terra Roxa. Advogado: Levi Palma.
Réu: Prefeito Municipal de Terra Roxa. Relator: Des. Munir
Karam. Revisor Convocado: Juiz Conv. Espedito Reis do Ama-
ral (Des. Nério Spessato Ferreira)

Reexame Necessário

0057 . Processo:   0161513-6

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 4ª Vara Cível.   Ação Originária:
200300002157 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de
Direito. Autor: Maxxi Ingá Ltda. Advogado: Paulo Roberto
Hilgenberg, Pedro Henrique de Souza Hilgenberg, Gislaine do
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Rocio Rocha, Debora Maceno. Réu: Prefeito Municipal de Ponta
Grossa. Advogado: João Henrique Portela, Rogerio Iraze Mar-
condes Carneiro, Antonio Walmik Araújo Marcal, Dione Isabel
Rocha Stephanes, João Antônio Pimentel. Relator: Des. Ruy
Fernando de Oliveira. Revisor: Des. Munir Karam

Reexame Necessário

0058 . Processo:   0162380-1

Comarca: Arapongas.Vara: Vara Cível e Anexos.   Ação Origi-
nária: 200200000757 Desapropriação. Remetente: Juiz de Di-
reito. Autor: Município de Arapongas. Advogado: Fernando
Augusto Sartori, Elizabeth Ruiz, Wildemar Roberto Estralioto,
Fidelis Canguçu Rodrigues Junior, Andressa Rodrigues Vieira.
Réu: José de Mello Souza, Neide Donadio de Souza. Relator:
Des. Ruy Fernando de Oliveira. Revisor: Des. Munir Karam

Reexame Necessário

0059 . Processo:   0162608-4

Comarca: Goioerê.Vara: Vara Cível e Anexos.   Ação Originá-
ria: 200300000315 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz
de Direito. Autor: Enoques Antônio do Nascimento. Advoga-
do: José Aparecido Borges dos Santos, Wanderson Moreira Eli-
ziário. Réu: Prefeito Municipal de Quarto Centenário. Relator:
Des. Munir Karam. Revisor Convocado: Juiz Conv. Espedito
Reis do Amaral (Des. Nério Spessato Ferreira)

Reexame Necessário

0060 . Processo:   0162690-2

Comarca: Curitiba.Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências
e Concordatas.   Ação Originária: 200200039193 Mandado de
Segurança. Remetente: Juiz de Direito. Autor: Metalbarras In-
dústria e Comércio de Metais Ltda. Advogado: Marlene Zan-
nin, Marli Luisa Juarez Y Sales. Réu: Diretor Chefe do Depar-
tamento de Fiscalização Ambiental do Instituto Ambiental do
Paraná IAP. Advogado: Cecy Thereza Cercal Kreutzer de Goes,
Elton Luiz Brasil Rutkowski, Edneia Ribeiro Alkamin, Ernesto
Hamann, Gabriel Montilha. Relator: Desª Regina Afonso Por-
tes. Revisor: Des. Ruy Fernando de Oliveira

Reexame Necessário

0061 . Processo:   0162845-7

Comarca: Cianorte.Vara: Vara Cível.   Ação Originária:
200300000273 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de
Direito. Autor: Osmair Paulo Gomes. Advogado: José Airton
Gonçalves, Flávio Steinberg Bexiga. Réu: Chefe do Departa-
mento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Cia-
norte. Relator: Des. Munir Karam. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Espedito Reis do Amaral (Des. Nério Spessato Ferreira)

Reexame Necessário

0062 . Processo:   0165179-0

Comarca: Cascavel.Vara: 3ª Vara Cível.   Ação Originária:
200400000373 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de
Direito. Autor: Jonnes Valentim de Oliveira. Advogado: Rubia
Mara Camana. Réu: Reitor da Universidade Estadual do Oeste
do Paraná Unioeste, Pró-reitora de Graduação da Universidade
Estadual do Oeste do Paraná Unioeste. Advogado: Isabela Mar-
ques Hapner, Deize Colombo, José Carlos Marques. Relator:
Juiz Conv. Espedito Reis do Amaral (Des. Nério Spessato Fer-
reira). Revisor: Desª Regina Afonso Portes

Reexame Necessário

0063 . Processo:   0166005-9

Comarca: Prudentópolis.Vara: Vara Única.   Ação Originária:
200400000083 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de
Direito. Autor: Antônio Geraldo Verboski. Advogado: André
Luiz Verboski. Réu: Copel Distribuição SA. Advogado: Denise
Canova. Relator: Desª Regina Afonso Portes. Revisor: Des. Ruy
Fernando de Oliveira

Reexame Necessário

0064 . Processo:   0166014-8

Comarca: Prudentópolis.Vara: Vara Única.   Ação Originária:
200400000057 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de Direito.
Autor: Antônio Ezequiel de Oliveira. Advogado: Vera Regina Grande
de Moura Cordeiro. Réu: Prefeito Municipal de Prudentopolis, Se-
cretário Municipal de Administração de Prudentópolis. Relator: Desª
Regina Afonso Portes. Revisor: Des. Ruy Fernando de Oliveira

Reexame Necessário

0065 . Processo:   0166015-5

Comarca: Prudentópolis.Vara: Vara Única.   Ação Originária:
200300000518 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de
Direito. Autor: Carlos Alberto Mielnik. Advogado: Vera Regi-
na Grande de Moura Cordeiro. Réu: Prefeito Municipal de Pru-
dentopolis. Advogado: Magali Schemberger Schafranski, Re-
nato Sequinel. Réu: Secretário Municipal de Administração de
Prudentópolis. Relator: Desª Regina Afonso Portes. Revisor:
Des. Ruy Fernando de Oliveira.

      *** SESSÃO COM LIMITAÇÃO DE PRESENÇA ***

Apelação Cível

0066 . Processo:   0133258-9

Comarca: Curitiba.Vara: 4ª Vara de Família.   Ação Originária:

9800001031 Investigação de Paternidade/maternidade. Apelan-
te: N. C. P. . Advogado: Ernani Antonio Pigatto. Apelado: D. C.
S. . Advogado: Valdir Stedile, Roberto Kugler. Apelado: R. C.
S. . Advogado: Jeane Burda Nicola (Curador Especial). Rela-
tor: Juiz Conv. Espedito Reis do Amaral (Des. Nério Spessato
Ferreira). Revisor: Desª Regina Afonso Portes

Apelação Cível

0067 . Processo:   0137440-3

Comarca: Pérola.Vara: Vara Única.   Ação Originária:
9700000210 Investigação de Paternidade/maternidade. Apelan-
te: J. R. F. S. . Advogado: Oswaldo de Abreu Martinez. Apela-
do: E. B. B. . Advogado: Ronaldo Guedes Pereira. Relator: Juiz
Conv. Espedito Reis do Amaral (Des. Nério Spessato Ferreira).
Revisor: Desª Regina Afonso Portes

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 03/02/2005
Seção da 4ª Câmara Cível
Relação No. 2005.00247

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Adjahyr Bassetti 002 0054050-1
Adyr Sebastião Ferreira 002 0054050-1
Airton Gerson de Camargo 002 0054050-1
Antonio Beno Bassetti 002 0054050-1
Antonio Fernando Monteiro Dias 002 0054050-1
Aristides Antonio Gianello 002 0054050-1
Assis Correa 002 0054050-1
Cláudia Dallegrave Silva 002 0054050-1
Cleide Rosecler Kazmierski 002 0054050-1
Dircinha Batista Cordeiro 002 0054050-1
Eduardo Alberto Marques Virmond 002 0054050-1
Eduardo Rocha Virmond 002 0054050-1
Flávio Ribeiro Bettega 002 0054050-1
Francisco Iramina 002 0054050-1
Geraldo Nilton Korneiczuk 001 0170776-2/01
Henriette Cordeiro Guerios 002 0054050-1
Igor Luby Kravtchenko 002 0054050-1
Isaac Steimbruck Nicolaieswski 002 0054050-1
Jeovah Barnabe 002 0054050-1
João Georg Klein 002 0054050-1
Joel Dutra 002 0054050-1
Julio Cezar Nalin Salinet 002 0054050-1
Jurandyr do Carmo Falavinha Souza 002 0054050-1
Kiyoshi Ishitani 002 0054050-1
Leonidas Gioppo Nascimento 002 0054050-1
Luiz Carlos Lima 002 0054050-1
Luiz Murilo Klein 002 0054050-1
Manoel Henrique Roskamp 002 0054050-1
Miguel Ramos Campos 002 0054050-1
Milton Coninck 002 0054050-1
Nirclesio JoséZabot 002 0054050-1
Nivaldo Migliozzi 002 0054050-1
Osmar Alves Guelfi 002 0054050-1
Renata Silva Brandão 003 0170827-4
Renato Moreira dos Santos 002 0054050-1
Renato Mussi 002 0054050-1
Roberto Barrozo Filho 002 0054050-1
Sérgio Eduardo Canella 003 0170827-4
Sebastião Azevedo 002 0054050-1
Vitorio Constantino 002 0054050-1
Waldomiro Luby 002 0054050-1
Waterloo Marchesini Junior 002 0054050-1
Zélia Gianello Oliveira 002 0054050-1

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente

0001 . Processo/Prot:0170776-2/01   Agravo Regimental Cível

. Protocolo: 2005/810. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cível.
Ação Originária: 1707762 Agravo de Instrumento.     Agravan-
te: Fundo Previdenciário Municipal de Paiçandu.     Advogado:
Geraldo Nilton Korneiczuk.     Agravado: Prefeito do Municí-
pio de Paiçandu, Presidente da Câmara Municipal de Paiçan-
du. Agravante: Fundo Previdenciário Municipal de Paiçandu.
Advogado: Geraldo Nilton Korneiczuk. Despacho:  Descrição:
Despachos Decisórios

Trata-se de recurso contra decisão do eminente relator que não
concedeu efeito suspensivo ao recurso de agravo de instrumen-
to.  Nego seguimento ao agravo regimental porque incabível
contra a decisão do relator que indefere a concessão de efeito
suspensivo à decisão agravada.  Bastante claro a respeito o dis-
posto no art. 247 do Regimento Interno do TJPR :  ‘’A parte
que se sentir agravada por decisão do Presidente, Vice-Presi-
dente ou do Relator, nas causas pertinentes à competência ori-
ginária e recursal, salvo quando se tratar de despacho  conces-
sivo ou não de efeito suspensivo a qualquer recurso, poderá
requerer, dentro de cinco (5) dias, que se apresentem os autos
em mesa, para ser a decisão apreciada, mediante processo ver-
bal e sumário, sem audiência da parte contrária e independen-
temente de inscrição em pauta’’. Não é outro o entendimento
jurisprudencial :  ‘’Agravo regimental cível - Art. 87, inc. VI
do Regimento Interno deste Tribunal - Medida cautelar - Con-
cessão de efeito suspensivo ao recurso de  Apelação Cível -
Inadmissibilidade - Art. 247 do Regimento Interno - Não co-
nhecimento nos termos da regra estabelecida no art. 247 do
Regimento Interno desta Corte, é manifestamente inadmissível
agravo regimental contra decisão concessiva ou não de efeito
suspensivo em qualquer recurso - Recurso não conhecido”
(Quarta Câmara Cível do TJPR, processo 155248701, acórdão
23462, un., rel. Des. Idevan Lopes, j. 12/05/2004).  Int. Curiti-
ba,07 de janeiro de 2005. Des. Oto Luiz Sponholz. Presidente.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0002 . Processo/Prot:0054050-1   Apelação Cível

. Protocolo: 1983/21240. Comarca: Palotina. Vara: Vara Única.

Ação Originária: 8100000253 Desapropriação. Apelante: Es-
pólio de Edgard Saturnino Fernandes, Oscar Mitusaburo Mi-
ayasaki e Sua Mulher, Espólio de Lucilio de Held, Joao Torelli
Albert Pires e Sua Mulher. Advogado: Eduardo Alberto Mar-
ques Virmond, Eduardo Rocha Virmond, Flávio Ribeiro Bette-
ga. Apelante: Doris Constança Baptista Lisboa de Paoli
Representado(a), Tasso Severo Baptista e Sua Mulher, Dolores
de Paula Salles, Elsa Aparecida Moreira de Quadros, Chakib
Maana e Sua Mulher. Advogado: Eduardo Alberto Marques
Virmond, Eduardo Rocha Virmond, Flávio Ribeiro Bettega,
Osmar Alves Guelfi. Apelante: Henrique Hollmann e Sua Mu-
lher. Advogado: Assis Correa. Apelante: Rosalina Daher San-
tos, Nelo Brumiera, Espólio de Martinho Mussi. Advogado:
Eduardo Alberto Marques Virmond, Eduardo Rocha Virmond,
Flávio Ribeiro Bettega, Luiz Carlos Lima. Apelante: Emilio
Humberto Carazzai e Sua Mulher, Acir Ivo Carazzai e Sua
Mulher, Joaquim Gomes de Azevedo, Santo Antonio Gasparet-
to e Sua Mulher, Mario Ribeiro e Sua Mulher, Paulo Pimenta
Montans e Sua Mulher, Pedro Steiger e Sua Mulher, David Bru-
niera e Sua Mulher, Espólio de Gentil da Rocha Loures, Ferdi-
nando Mussi e Sua Mulher, Domingos Francisco Siloto e Sua
Mulher, Espólio de Luiz Mussi, Antonio Topan e Sua Mulher,
Eduardo Gambini e Sua Mulher, Lauro Gonçalves da Silva e
Sua Mulher, Joaquim Antonio Carvalho e Sua Mulher, João
Braga e Sua Mulher, Moises Marin e Sua Mulher, Antenor
Gastaldelli e Sua Mulher, Espólio de Francisco Boromello,
Reinaldo Carazzai e Sua Mulher, Antonio da Rocha Loures e
Sua Mulher, Reinaldo Mussi e Sua Mulher, José Bongiovani e
Sua Mulher. Advogado: Eduardo Alberto Marques Virmond,
Eduardo Rocha Virmond, Luiz Carlos Lima, Isaac Steimbruck
Nicolaieswski, Waterloo Marchesini Junior. Apelante: Espólio
de Natale Mastrofrancisco. Advogado: João Georg Klein, Luiz
Murilo Klein. Apelante: Pedro Kloster Sampaio. Advogado:
Adyr Sebastião Ferreira, Julio Cezar Nalin Salinet. Apelante:
Clélia Silva da Gama e Souza, Circe Silva da Gama e Souza,
Clóvis Dallegrave Silva Júnior, Clarice Dallegrave Silva, Ave-
nir Colombo Dallegrave e Silva, Cláudia Dallegrave Silva.
Advogado: Cláudia Dallegrave Silva, Zélia Gianello Oliveira.
Apelante: Fernando da Gama e Souza Filho. Advogado: Zélia
Gianello Oliveira. Apelante: Espólio de Francisco Dias Ayres.
Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Miguel Ramos Cam-
pos, Cleide Rosecler Kazmierski. Apelante: Estado do Paraná.
Advogado: Miguel Ramos Campos, Cleide Rosecler Kazmier-
ski. Apelado: Espólio de Edgard Saturnino Fernandes, Oscar
Mitusaburo Miayasaki e Sua Mulher, Espólio de Lucilio de
Held, Joao Torelli Albert Pires e Sua Mulher. Advogado: Eduar-
do Alberto Marques Virmond, Eduardo Rocha Virmond, Flávio
Ribeiro Bettega. Apelado: Doris Constança Baptista Lisboa de
Paoli Representado(a), Tasso Severo Baptista e Sua Mulher,
Dolores de Paula Salles, Elsa Aparecida Moreira de Quadros,
Chakib Maana e Sua Mulher. Advogado: Eduardo Alberto Mar-
ques Virmond, Eduardo Rocha Virmond, Flávio Ribeiro Bette-
ga, Osmar Alves Guelfi. Apelado: Henrique Hollmann e Sua
Mulher. Advogado: Assis Correa. Apelado: Rosalina Daher
Santos, Nelo Brumiera, Espólio de Martinho Mussi. Advoga-
do: Eduardo Alberto Marques Virmond, Eduardo Rocha Vir-
mond, Flávio Ribeiro Bettega, Luiz Carlos Lima. Apelado:
Emílio Humberto Carazzai e Sua Mulher, Acir Ivo Carazzai e
Sua Mulher, Joaquim Gomes de Azevedo, Santo Antonio Gas-
paretto e Sua Mulher, Mario Ribeiro e Sua Mulher, Paulo Pi-
menta Montans e Sua Mulher, Pedro Steiger e Sua Mulher, David
Bruniera e Sua Mulher, Espólio de Gentil da Rocha Loures,
Ferdinando Mussi e Sua Mulher, Domingos Francisco Siloto e
Sua Mulher, Espólio de Luiz Mussi, Antonio Topan e Sua Mu-
lher, Eduardo Gambini e Sua Mulher, Lauro Gonçalves da Sil-
va e Sua Mulher, Joaquim Antonio Carvalho e Sua Mulher, João
Braga e Sua Mulher, Moises Marin e Sua Mulher, Antenor
Gastaldelli e Sua Mulher, Espólio de Francisco Boromello,
Reinaldo Carazzai e Sua Mulher, Antonio da Rocha Loures e
Sua Mulher, Reinaldo Mussi e Sua Mulher, José Bongiovani e
Sua Mulher. Advogado: Eduardo Alberto Marques Virmond,
Eduardo Rocha Virmond, Luiz Carlos Lima, Isaac Steimbruck
Nicolaieswski, Waterloo Marchesini Junior. Apelado: Espólio
de Natale Mastrofrancisco. Advogado: João Georg Klein, Luiz
Murilo Klein. Apelado: Pedro Kloster Sampaio. Advogado: Adyr
Sebastião Ferreira, Julio Cezar Nalin Salinet. Apelado: Quinti-
liano Pedroso, Yara Pedroso de Pedrosa, Afonso Zanella e Sua
Mulher, Delfim Pereira Galvão, Maria F Cunha, Espólio de
Olivar Zanella, Juventino Benedet e Sua Mulher, Espólio de
Luiz Carlos Lebarnenchon, Espólio de Antonio Zanella, Fer-
nando da Gama e Souza Filho. Advogado: Zélia Gianello Oli-
veira. Apelado: Clélia Silva da Gama e Souza, Circe Silva da
Gama e Souza, Clóvis Dallegrave Silva Júnior, Avenir Colom-
bo Dallegrave e Silva, Clarice Dallegrave Silva, Cláudia Dalle-
grave Silva. Advogado: Zélia Gianello Oliveira, Cláudia Dalle-
grave Silva. Apelado: Alberto Moreira de Mello e Sua Mulher,
João Maria Moreira e Sua Mulher, Lourival Moreira da Cruz e
Sua Mulher, Jonas Lemes de Oliveira e Sua Mulher, Antonio
Fernando Moreira. Advogado: Adjahyr Bassetti, Antonio Beno
Bassetti. Apelado: Lourival Moreira Filho, Antonio Diniz Mo-
reira. Advogado: Adjahyr Bassetti. Apelado: Eugenio Topan e
Sua Mulher. Advogado: Isaac Steimbruck Nicolaieswski, Wa-
terloo Marchesini Junior. Apelado: Dilson Manfredini. Advo-
gado: Renato Mussi, Joel Dutra. Apelado: Adilir Domingos
Santini, Gildo Elias Marian. Advogado: Nivaldo Migliozzi,
Henriette Cordeiro Guerios. Apelado: Takamori Miyazaki, Es-
pólio de Takayuki Miyazaki, Hajime Miyazaki e Sua Mulher,
Espólio de Massatoshi Ishitani, Kiichi Fujiwara e Sua Mulher.
Advogado: Kiyoshi Ishitani. Apelado: Sofia Bannach, Basilio
Litvinski e Sua Mulher. Advogado: Waldomiro Luby, Manoel
Henrique Roskamp, Igor Luby Kravtchenko. Apelado: Espólio
de Emmanoel Ferreira da Cunha. Advogado: Aristides Antonio
Gianello. Apelado: Iolanda Aurora da Silva Representado(a).
Advogado: Airton Gerson de Camargo. Apelado: Benedito
Marcondes de Campos. Advogado: Jeovah Barnabe. Apelado:
Herminia Maingue Furtado. Advogado: Milton Coninck. Ape-
lado: Indústria e Comércio Mercúrio Ltda. Advogado: Roberto
Barrozo Filho, João Georg Klein. Apelado: Antonio Theodoro
da Silva e Sua Mulher, Waldemar Theodoro da Silva e Sua
Mulher. Advogado: Renato Moreira dos Santos. Apelado: Do-
mingos Agostini e Sua Mulher. Advogado: Francisco Iramina,
Vitorio Constantino. Apelado: Fernando Nelson Moreira e Sua
Mulher, Espólio de Adalberto Gabriel Moreira. Advogado: João

Georg Klein, Leonidas Gioppo Nascimento. Apelado: Josir
Marques e Sua Mulher, Celso Luiz Vendramini e Sua Mulher,
Cornelia Jessica Moreira Manes, Adelina Janino Zaidan, Ione
Albuquerque Branco, Ayssor Jamur, Anna Fritsch, José Daru,
Cecilda Luz Marimbondo, Placido Iglesias, Paulo da Concei-
ção, Jack Philipp Moscovitz, Izidoro Allegranni Bertoldi, Leo-
nídia Gonçalves Pires, João Inácio dos Santos Filho, João de
Moraes Seixas, Massato Okamura, Rene de Camargo Cunha,
Ozo Hauari, José Estevão Machado, Roberto Fritsch e Sua
Mulher, Espólio de Francisco Dias Ayres. Interessado: Institu-
to Nacional de Colonização e Reforma Agrária INCRA. Advo-
gado: Antonio Fernando Monteiro Dias, Jurandyr do Carmo
Falavinha Souza, Sebastião Azevedo, Nirclesio JoséZabot, Dir-
cinha Batista Cordeiro. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Idevan Lopes. Relator Convocado: Juiz Conv. (Re-
gExc) Augusto Lopes Cortes. Revisor: Des. Sérgio Arenhart.
Despacho:

Deferindo o pedido de fls. 3409, concedo vista dos autos pelo
prazo de 10 dias.                                                                             Em
02-02-2005.                                                                                Des.
Idevan Lopes, Relator.

0003 . Processo/Prot:0170827-4   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/226163. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400001218 Mandado de Seguran-
ça. Agravante: Nelson Ricardo Rossi Brandão. Advogado: Re-
nata Silva Brandão, Sérgio Eduardo Canella. Agravado: Chefe
da 12ª CIRETRAN - DETRAN/PR. Órgão Julgador: 4ª Câmara
Cível. Relator: Des. Idevan Lopes. Despacho:

Considero prejudicado o pedido de Justiça Gratuita formulado
pelo Agravante às fls.04, face o pagamento das custas proces-
suais, conforme observado às fls. 52. Requisitem-se informa-
ções ao Juízo do Processo, inclusive quanto ao ingresso do
Agravado na lide, encaminhando cópia da procuração outorga-
da ao Advogado, caso haja representação nos autos. Prazo de
10 (dez) dias. Intime-se. Curitiba,02 de fevereiro de 2005.
DES. IDEVAN LOPES, Relator.

Departamento Judiciário        Emetido em 03/02/2005
I Divisão de Processo Cível
Pauta de Julgamento do dia 15/02/2005 13:30
Sessão Ordinária - 5ª Câmara Cível

Relação No. 2004.05330 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária da 5ª Câmara Cível a
realizar-se em 15/02/2005 às 13:30 horas, ou sessões subse-
quentes.

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo
Airton Martins Molina 035 0146905-8
Aldrey Fabiano Azevedo 062 0112351-5
Alessandra Mizuta 012 0166506-1
Alexandre Arseno 006 0161362-9

007 0165779-0
Alexandre Nelson Ferraz 034 0146846-4
Alexey Gastão Conselvan 043 0152987-7
Alfredo Schwenning 026 0135738-0
Alido Lorenzatto 029 0144357-4
Álvaro Sedlacek 027 0142434-8
Amarílio H. d. L. Vasconcellos 040 0151239-2

057 0166419-3
Amaury José Nasser 025 0169014-0
Anderson Marcelo de M. Oliveira 022 0168641-3

023 0168642-0
024 0168643-7

André Luiz Bettega D’avila 014 0167273-1
Andréa Hertel Malucelli 025 0169014-0
Andre Luiz Drimel Dias 019 0168591-8
Antonio Albino Ramos de Oliveira 050 0165443-5
Antonio Augusto Gonçalves 029 0144357-4
Antonio Carlos Gabriel 044 0154284-9
Antonio Celestino Toneloto 033 0146840-2

044 0154284-9
Arinaldo Bittencourt 003 0163948-7/01

005 0165583-4/01
Aristides Alves Rodrigues Filho 029 0144357-4
Arlindo Menezes Molina 003 0163948-7/01

004 0164385-4/01
005 0165583-4/01
017 0168065-3
022 0168641-3
023 0168642-0
024 0168643-7
031 0145057-3
037 0147421-1

Artur Alexandre Verissimo Vidal 053 0166210-0
Auderi Luiz de Marco 003 0163948-7/01

004 0164385-4/01
005 0165583-4/01
017 0168065-3
022 0168641-3
023 0168642-0
024 0168643-7
031 0145057-3
037 0147421-1

Aurélio Bitencourt Silva 037 0147421-1
Aurélio Ferreira Galvão 004 0164385-4/01

017 0168065-3
024 0168643-7

Bento de Barros Ribeiro 015 0167515-4
Braulio Belinati Garcia Perez 035 0146905-8
Célia Regina Santos 029 0144357-4
Caio Hipólito Pereira 030 0144544-7
Cambises José Martins 016 0167773-6
Carlos Alberto Bezerra 011 0165797-8

036 0147159-0
Carlos Alberto Farracha de Castro 018 0168296-8
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Carlos Alberto Stoppa 031 0145057-3
037 0147421-1

Carlos Alberto de O. Casagrande 050 0165443-5
Carlos Alexandre Vaine Tavares 017 0168065-3
Carlos Roberto Claro 001 0162314-7
Carlos Roberto Ferrarezi 011 0165797-8

036 0147159-0
Carlos Roberto Ferreira 051 0165947-8
Carlos Roberto Gomes Salgado 011 0165797-8
Carlyle Popp 025 0169014-0
Carmen Gloria Arriagada Andrioli 013 0166902-3
Caroline Thon 030 0144544-7
Cláudio Fulle 010 0165677-1
Clarice Amelia M. C. Teixeira 056 0166401-1

058 0166424-4
Clarice Zendron Dias 020 0168592-5
Claudia Valeria Feijó 026 0135738-0

038 0148759-4
Claudio Luiz Furtado C. Francisco 037 0147421-1
Claudir José Schwarz 004 0164385-4/01
Clea Mara Luvizotto 015 0167515-4

017 0168065-3
Clovis dos Santos Junior 003 0163948-7/01
Cristiana Lacerda de O. Franco 012 0166506-1
Dalton Sausen 032 0146834-4
Daniel Hachem 059 0166556-1

061 0166692-2
Daniela Veltri 025 0169014-0
Danielle Christianne da Rocha 021 0168595-6
Danielle Rosa e Souza 028 0143339-2
Davenil de Luca Junior 049 0165362-5
Dirceu Antonio Andersen Junior 025 0169014-0
Dulcinea de Souza Schmidlin 001 0162314-7
Edmar Hispagnol 014 0167273-1

033 0146840-2
035 0146905-8

Edson André de Sá 008 0163497-5
Edson Fernandes Júnior 038 0148759-4
Eduardo José Pereira Neves 003 0163948-7/01

031 0145057-3
037 0147421-1

Eduardo Munaretto 026 0135738-0
Eduardo Pereira de Oliveira Mello 012 0166506-1

051 0165947-8
Eduardo Teixeira da Silveira 014 0167273-1
Edula Wille Posniak 017 0168065-3

022 0168641-3
Egidio Munareto 026 0135738-0
Élcio Luiz Kovalhuk 045 0163321-6
Elisa Maria Loss Medeiros 032 0146834-4
Emília Moribe Nakadomari 054 0166376-3
Emanuel Fernando Castelli Ribas 016 0167773-6
Emiliana Ramos Felippe da Silva 035 0146905-8
Emy Gorte 044 0154284-9
Ernesto Antunes de Carvalho 014 0167273-1

028 0143339-2
033 0146840-2
035 0146905-8

Evaristo Aragão F. d. Santos 002 0165396-1
025 0169014-0

Fabíola Marese de Freitas 039 0149603-1
Fabiane Carol Wendler 045 0163321-6
Fabrício Zilotti 005 0165583-4/01
Fernanda Cristina Parzianello 039 0149603-1
Fernando Cesar Azevedo Penteado 006 0161362-9

007 0165779-0
Fernando José Bonatto 057 0166419-3
Fernando Wilson Rocha Maranhão 024 0168643-7
Flávia Vellardo Kouyomdjian 043 0152987-7
Flávio Steinberg Bexiga 005 0165583-4/01
Frederico R de Ribeiro e Lourenço 014 0167273-1
Fuad Esper Cheida 062 0112351-5
Gastão Fernando Paes de B. Junior 033 0146840-2

044 0154284-9
Geraldo Bonnevialle Braga Araújo 028 0143339-2
Gerusa Linhares 049 0165362-5
Gianna Calderari 040 0151239-2
Gilberto Fior 011 0165797-8

036 0147159-0
Gilberto Franzen 056 0166401-1
Gilmar Duarte 032 0146834-4
Gilson Vicente V. d. Andrade 027 0142434-8
Giovani Gionedis 013 0166902-3
Guilherme Borba Vianna 025 0169014-0
Guilherme Kloss Neto 045 0163321-6
Gustavo Almeida de Almeida 014 0167273-1
Gustavo Darif Bortolini 052 0166194-1
Gustavo H. dos Santos Viseu 030 0144544-7
Hélio Pereira Cury Filho 018 0168296-8
Ilze Regina Aparecida Pinto 019 0168591-8
Inaia Nogueira Queiroz Botelho 014 0167273-1
Iraci da Silva Borges 009 0164403-7
Irineu Codato 030 0144544-7

031 0145057-3
032 0146834-4
034 0146846-4

Italo Tanaka Junior 020 0168592-5
Ivan Lelis Bonilha 020 0168592-5
Jackson André de Sá 008 0163497-5
Jair Antonio Wiebelling 055 0166387-6

059 0166556-1
060 0166558-5

Jairo Portella Camera 032 0146834-4
James Andrei Zucco 001 0162314-7
Jander Luis Catarin 045 0163321-6
Jean Carlo de Almeida 042 0152788-4
Jean Carlos Storer 003 0163948-7/01
Jeanine Heinzelmann Fortes Buss 011 0165797-8

036 0147159-0
João Carlos Messias Junior 002 0165396-1
João Cesar Silveira Portela 039 0149603-1
João Ilson Rubens Francisco 009 0164403-7
Joaquim José de Camargo 041 0152369-9

Jonas Roberto Justi Waszak 027 0142434-8
038 0148759-4

Jorge Claro Badaró 019 0168591-8
029 0144357-4

Jorge Evencio de Carvalho 023 0168642-0
Jorge José Justi Waszak 038 0148759-4
Jorge Luiz Martins 016 0167773-6
José Abel do Amaral França 036 0147159-0

047 0165119-4
José Antunes Teixeira 053 0166210-0
José Batista Filho 062 0112351-5
José Carlos Fiorillo 050 0165443-5
José Hipolito Xavier da Silva 002 0165396-1
José Ivan Guimarães Pereira 061 0166692-2
José Luiz Pancotte 005 0165583-4/01
José Vieira da Silva Filho 015 0167515-4
José do Carmo Badaro 019 0168591-8

029 0144357-4
Juliana Moter Araújo 003 0163948-7/01
Juliano Campelo Prestes 053 0166210-0
Julio Assis Gehlen 001 0162314-7
Karina Maria Mehl 037 0147421-1
Kelly Cristina Bombonatto 002 0165396-1
Leôncio Belon 005 0165583-4/01
Leonardo da Costa 042 0152788-4
Leonel Trevisan Júnior 014 0167273-1

028 0143339-2
Letícia Torquato Vieira 008 0163497-5
Lia Telles de Camargo Burin 041 0152369-9
Ligia Vosgerau Ferreira Ribas 037 0147421-1
Lisandro Telles de Camargo 041 0152369-9
Louise Rainer Pereira Gionedis 013 0166902-3
Luís Paulo Stavále Joaquim 001 0162314-7
Luciana Drimel Dias 019 0168591-8
Luciana Olicshevis 052 0166194-1
Luciana Regina dos Reis 019 0168591-8

029 0144357-4
Luis Fernando Biaggi Junior 003 0163948-7/01
Luis Oscar Six Botton 045 0163321-6
Luiz Carlos Galvão de B. Filho 033 0146840-2
Luiz Carlos Slonik 013 0166902-3
Luiz Fernando T. d. Siqueira 041 0152369-9
Luiz Gustavo Fraxino 043 0152987-7
Luiz Rodrigues Wambier 002 0165396-1

025 0169014-0
Márcia Regina Oliveira Ambrosio 004 0164385-4/01

005 0165583-4/01
Márcia Severina Badaró 019 0168591-8

029 0144357-4
Márcio Antonio Sasso 003 0163948-7/01

004 0164385-4/01
005 0165583-4/01
022 0168641-3
023 0168642-0
024 0168643-7
031 0145057-3
036 0147159-0
037 0147421-1

Márcio Bacarim Possebom 036 0147159-0
Márcio Pereira da Silva 002 0165396-1
Magda Luiza Rigodanzzo Egger 060 0166558-5
Majeda Denize Mohd Popp 025 0169014-0
Marcello Trajano da Rocha 021 0168595-6
Marcelo Nassif Maluf 052 0166194-1
Marcio Rogerio Depolli 035 0146905-8
Marco Antonio Fernandes Tavares 053 0166210-0
Marcos Antonio Bettega 008 0163497-5
Marcos Jorge Catalan 062 0112351-5
Marcos Kazuhiro Kishino 054 0166376-3
Marcos Sung Il Jo 008 0163497-5
Maria Filomena Martins Pestana 011 0165797-8
Maria José Tavora Gil Belem 029 0144357-4
Maria Lúcia Lins C. d. Medeiros 002 0165396-1
Maria Lucia de Carvalho 060 0166558-5
Marili Daluz Ribeiro Taborda 055 0166387-6

060 0166558-5
Marina Bastos da Porciuncula 042 0152788-4
Maurício Andrade do Vale 040 0151239-2

057 0166419-3
Maurício Gomm Ferreira dos Santos 020 0168592-5
Maurício de Paula S. Guimarães 020 0168592-5
Mauricio Monteiro de B. Vieira 039 0149603-1
Maximiliano Gomes Mens Woellner 023 0168642-0
Michel Franzen 056 0166401-1
Miguel Telles de Camargo 041 0152369-9
Milena Martins 016 0167773-6
Monica Ribeiro Bonesi 051 0165947-8
Murilo Celso Ferri 046 0163808-8
Nadia Jezzini 017 0168065-3

022 0168641-3
Neide Simões Pipa 058 0166424-4
Nilce Regina Tomazeto Vieira 039 0149603-1
Nilson Urquiza Monteiro 002 0165396-1
Nilto Sales Vieira 038 0148759-4
Nivaldo Possamai 036 0147159-0
Odecio Aparecido Trevisan 046 0163808-8
Olivio Horacio Rodrigues Ferraz 045 0163321-6
Omar Rodrigues Chaves 010 0165677-1
Oscar Silverio de Souza 028 0143339-2
Osvaldir Nodari 029 0144357-4
Patricia Maria da Silva Oliveira 015 0167515-4
Paulo Andre Cardoso Botto Jacon 012 0166506-1
Paulo Cesar Busnardo Junior 012 0166506-1
Paulo Roberto Barbieri 014 0167273-1

028 0143339-2
Paulo Roberto Dunaiski 027 0142434-8
Pedro Carlos Palma 059 0166556-1
Pedro Paulo Cardozo Lapa 009 0164403-7
Pedro Paulo Pamplona 053 0166210-0
Rafael Nogueira da Gama 049 0165362-5
Regina Yurico Takahashi 001 0162314-7
Reinaldo Caetano dos Santos 048 0165346-1
Reinaldo Emilio Amadeu Hachem 059 0166556-1

061 0166692-2
Renata Strapasson 019 0168591-8
Reny Angelo Pastre 027 0142434-8
Ricardo Amado Cirne Lima 012 0166506-1
Ricardo Feitosa de Araújo 001 0162314-7
Ricardo Hildebrand Seyboth 045 0163321-6
Ricardo Marcelo Cavalo 030 0144544-7
Roberta Onishi 060 0166558-5
Rodrigo Bueno Ribeiro de Jesus 022 0168641-3

023 0168642-0
024 0168643-7

Rodrigo Dolfini 035 0146905-8
Rodrigo Etiene Romeu Ribeiro 015 0167515-4
Rodrigo do Amaral Gonçalves 015 0167515-4
Romina Vizentin 032 0146834-4
Rosangela M. Fonseca 055 0166387-6

060 0166558-5
Rosangela de Fatima Jacomini 017 0168065-3
Rose Mary Bastos Iacomini 010 0165677-1
Rosilene Prospero 030 0144544-7
Sérgio Yoshikazu M. Navarrete 061 0166692-2
Saturnino Fernandes Netto 046 0163808-8
Sebastião da Silva Ferreira 002 0165396-1
Selma Cristina Saito Azevedo 040 0151239-2
Shiroko Numata 018 0168296-8
Sidney J Matiotti 026 0135738-0
Silvia Roberta Costa Sequinel 054 0166376-3
Telma Elize Mioto Andrioli 039 0149603-1
Telma Gutierrez de Morais 028 0143339-2
Teresa Arruda Alvim Wambier 002 0165396-1

025 0169014-0
Thais Aranda Barrozo 046 0163808-8
Thaisa Jaqueline Vroblewski 029 0144357-4
Tobias Fernando Madureira 037 0147421-1
Ullysses Aires Mercer 032 0146834-4

034 0146846-4
Valéria Caramuru Cicarelli 034 0146846-4
Valdemar Moras 027 0142434-8

038 0148759-4
Valdemir Sartorelli 034 0146846-4
Valdir Balan 036 0147159-0
Vanessa Volpi Bellegard 013 0166902-3
Vicente Ganter de Moraes 043 0152987-7
Vilma Gonçalves de Castilho 051 0165947-8
Vilma de Almeida 026 0135738-0
Volnei Leandro Kottwitz 004 0164385-4/01
Waldemar Ernesto Feiertag Junior 048 0165346-1
Walter Toffoli 033 0146840-2
Wilson José Andersen Ballão 014 0167273-1

Apelação Cível

0001 . Processo:   0162314-7

Comarca: Curitiba.Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências
e Concordatas.   Ação Originária: 200000035809 Revocatória
Ou Pauliana. Apelante: Massa Falida de Trahcom Tratores e
Equipamentos Ltda. Advogado: Carlos Roberto Claro. Apela-
do: Nova Gorica Sociedade Anônima. Advogado: Luís Paulo
Stavále Joaquim. Apelado: Havan Lojas de Departamentos Ltda.
Advogado: James Andrei Zucco, Julio Assis Gehlen. Apelado:
Elton de Assis Pereira. Advogado: Dulcinea de Souza Schmid-
lin (Curador Especial), Ricardo Feitosa de Araújo (Curador
Especial), Regina Yurico Takahashi (Curador Especial). Inte-
ressado: Clemenceau Merheb Calixto Síndico da Massa Fali-
da. Advogado: Carlos Roberto Claro. Relator: Des. Fernando
Vidal de Oliveira. Revisor: Des. Waldemir Luiz da Rocha

Apelação Cível

0002 . Processo:   0165396-1

Comarca: Apucarana.Vara: 2ª Vara Cível.   Ação Originária:
200200000368 Ordinária. Apelante: Banco Banestado SA. Ad-
vogado: Luiz Rodrigues Wambier, Teresa Arruda Alvim Wam-
bier, Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Maria Lúcia Lins
Conceição de Medeiros. Apelado: Pak Comércio de Café e
Cereais Ltda. Advogado: Sebastião da Silva Ferreira, João Car-
los Messias Junior, Kelly Cristina Bombonatto, Márcio Pereira
da Silva, Nilson Urquiza Monteiro, José Hipolito Xavier da
Silva. Relator: Des. Waldemir Luiz da Rocha. Revisor: Des.
Domingos Ramina

Embargos de Declaração Cível

0003 . Processo:   0163948-7/01

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 13ª Vara Cível.   Ação Originária: 1639487
Agravo de Instrumento.     Agravante: Abilio Milani, Alceu
Luiz Milani, Catarina Yoko Makiyama Freitas, José Carlos Dias,
Waldomiro Patrial.     Advogado: Luis Fernando Biaggi Junior,
Jean Carlos Storer, Clovis dos Santos Junior.     Agravado: Ban-
co do Brasil SA.     Advogado: Juliana Moter Araújo, Márcio
Antonio Sasso, Arinaldo Bittencourt, Arlindo Menezes Moli-
na, Auderi Luiz de Marco. Embargante: Banco do Brasil SA.
Advogado: Eduardo José Pereira Neves, Márcio Antonio Sas-
so, Arinaldo Bittencourt, Arlindo Menezes Molina, Auderi Luiz
de Marco. Relator: Des. Waldemir Luiz da Rocha

Embargos de Declaração Cível

0004 . Processo:   0164385-4/01

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 13ª Vara Cível.   Ação Originária: 1643854
Agravo de Instrumento.     Agravante: Edvino Gustavo Mueller,
Elias dos Santos Cunha, Elias Garcia de Souza, José Vieira
Sobrinho.     Advogado: Claudir José Schwarz, Volnei Leandro
Kottwitz.     Agravado: Banco do Brasil SA. Embargante: Ban-
co do Brasil SA. Advogado: Márcia Regina Oliveira Ambrosio,
Márcio Antonio Sasso, Arlindo Menezes Molina, Auderi Luiz
de Marco, Aurélio Ferreira Galvão. Relator: Des. Waldemir Luiz

da Rocha

Embargos de Declaração Cível

0005 . Processo:   0165583-4/01

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 13ª Vara Cível.   Ação Originária: 1655834
Agravo de Instrumento.     Agravante: Rezende Estevan Budny.
Advogado: Leôncio Belon, José Luiz Pancotte, Flávio Stein-
berg Bexiga.     Agravado: Banco do Brasil SA.     Advogado:
Fabrício Zilotti, Márcio Antonio Sasso, Arinaldo Bittencourt,
Arlindo Menezes Molina, Auderi Luiz de Marco. Embargante:
Banco do Brasil SA. Advogado: Márcia Regina Oliveira Am-
brosio, Márcio Antonio Sasso, Arinaldo Bittencourt, Arlindo
Menezes Molina, Auderi Luiz de Marco. Relator: Des. Walde-
mir Luiz da Rocha

Agravo de Instrumento

0006 . Processo:   0161362-9

Comarca: Curitiba.Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências
e Concordatas.   Ação Originária: 26375 Falência. Agravante:
Bela Vista Participações Ltda. Advogado: Alexandre Arseno.
Agravado: Massa Falida de Transportadora Princetur Ltda.
Advogado: Fernando Cesar Azevedo Penteado Síndico da Massa
Falida. Relator: Des. Fernando Vidal de Oliveira

Agravo de Instrumento

0007 . Processo:   0165779-0

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas.   Ação Originária: 200400043188 Embargos de Ter-
ceiro. Agravante: Juliano Gulin Ribeiro. Advogado: Alexandre
Arseno. Agravado: Sindico Dativo da Massa Falida de Trans-
portadora Princetur Ltda. Advogado: Fernando Cesar Azevedo
Penteado. Relator: Des. Fernando Vidal de Oliveira

Agravo de Instrumento

0008 . Processo:   0163497-5

Comarca: Guarapuava.Vara: 1ª Vara Cível.   Ação Originária:
200100000673 Falência. Agravante: Americana Comércio de
Móveis Ltda. Advogado: Marcos Antonio Bettega, Marcos Sung
Il Jo. Agravado: Gradiente Audio e Vídeo Ltda. Advogado: Ja-
ckson André de Sá, Edson André de Sá, Letícia Torquato Viei-
ra. Relator: Des. Waldemir Luiz da Rocha

Agravo de Instrumento

0009 . Processo:   0164403-7

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas.   Ação Originária: 17501 Falência. Agravante: Ada-
mar Barbosa dos Santos e Outros. Advogado: Pedro Paulo Car-
dozo Lapa, Iraci da Silva Borges. Agravado: Massa Falida de
Metalpi - Mecânica Industrial Pinheirinho Ltda. Advogado: João
Ilson Rubens Francisco Síndico da Massa Falida. Relator: Des.
Domingos Ramina

Agravo de Instrumento

0010 . Processo:   0165677-1

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas.   Ação Originária: 200100001122 Pedido de Falên-
cia. Agravante: Irmãos Abagge e Cia Ltda. Advogado: Omar
Rodrigues Chaves, Cláudio Fulle. Agravado: Edgard Magno
Zequinão. Advogado: Rose Mary Bastos Iacomini (Curador
Especial). Relator: Des. Clayton Camargo

Agravo de Instrumento

0011 . Processo:   0165797-8

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: 3ª Vara Cível.   Ação Originária:
200300000377 Exceção de Incompetência. Agravante: Banco
do Brasil SA. Advogado: Gilberto Fior, Carlos Alberto Bezer-
ra, Carlos Roberto Ferrarezi, Jeanine Heinzelmann Fortes Buss,
Maria Filomena Martins Pestana. Agravado: Adélia Antonioli.
Advogado: Carlos Roberto Gomes Salgado. Relator: Des. Wal-
demir Luiz da Rocha

Agravo de Instrumento

0012 . Processo:   0166506-1

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 11ª Vara Cível.   Ação Originária:
200300001275 Indenização. Agravante: Lojas Renner SA. Ad-
vogado: Eduardo Pereira de Oliveira Mello, Cristiana Lacerda
de Oliveira Franco, Paulo Cesar Busnardo Junior, Alessandra
Mizuta, Ricardo Amado Cirne Lima. Agravado: Amanda de
Fátima Rodrigues Representado(a). Advogado: Paulo Andre
Cardoso Botto Jacon. Relator: Des. Waldemir Luiz da Rocha

Agravo de Instrumento

0013 . Processo:   0166902-3

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 9ª Vara Cível.   Ação Originária:
200300000936 Cobrança. Agravante: Sulpeças Peças Para Tra-
tores Ltda, Miguel Laska, Maria Salete Laska, Abel Renato
Hartinger, Arlete Fátima Debovi Hartinger, Eloiza Maria Al-
berti Ferreira, Denis Everton Ferreira, Juliane Ferreira, Adria-
ne Ferreira. Advogado: Luiz Carlos Slonik. Agravado: Banco
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do Brasil SA. Advogado: Carmen Gloria Arriagada Andrioli,
Giovani Gionedis, Louise Rainer Pereira Gionedis, Vanessa
Volpi Bellegard. Relator: Des. Domingos Ramina

Agravo de Instrumento

0014 . Processo:   0167273-1

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 11ª Vara Cível.   Ação Originária:
200200001131 Ação Monitória. Agravante: Banco Itaú SA.
Advogado: Leonel Trevisan Júnior, Paulo Roberto Barbieri,
Inaia Nogueira Queiroz Botelho, Edmar Hispagnol, Ernesto
Antunes de Carvalho. Agravado: Representações Comerciais
Copar Ltda. Advogado: Wilson José Andersen Ballão, Eduardo
Teixeira da Silveira, Gustavo Almeida de Almeida, Frederico R
de Ribeiro e Lourenço, André Luiz Bettega D’avila. Relator:
Des. Clayton Camargo

Agravo de Instrumento

0015 . Processo:   0167515-4

Comarca: Londrina.Vara: 3ª Vara Cível.   Ação Originária:
200400000034 Indenização por Perdas e Danos. Agravante:
Joana Moreira da Silva. Advogado: José Vieira da Silva Filho.
Agravado: Lojas Americanas SA. Advogado: Clea Mara Luvi-
zotto, Bento de Barros Ribeiro, Rodrigo Etiene Romeu Ribei-
ro, Patricia Maria da Silva Oliveira, Rodrigo do Amaral Gon-
çalves. Relator: Des. Fernando Vidal de Oliveira

Agravo de Instrumento

0016 . Processo:   0167773-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 20ª Vara Cível.   Ação Originária:
200400001198 Revisão de Contrato. Agravante: Dalla Reno-
vadora de Pneus Ltda. Advogado: Milena Martins, Emanuel
Fernando Castelli Ribas, Cambises José Martins, Jorge Luiz
Martins. Agravado: Unibanco - União de Bancos Brasileiros
SA. Relator: Des. Fernando Vidal de Oliveira

Agravo de Instrumento

0017 . Processo:   0168065-3

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 13ª Vara Cível.   Ação Originária: 32032 Exe-
cução. Agravante: Isamu Namiki, Marcia Marques dos Santos,
José Caetano. Advogado: Clea Mara Luvizotto, Carlos Alexan-
dre Vaine Tavares, Rosangela de Fatima Jacomini. Agravado:
Banco do Brasil SA. Advogado: Nadia Jezzini, Edula Wille
Posniak, Arlindo Menezes Molina, Auderi Luiz de Marco, Au-
rélio Ferreira Galvão. Relator: Des. Waldemir Luiz da Rocha

Agravo de Instrumento

0018 . Processo:   0168296-8

Comarca: Londrina.Vara: 1ª Vara Cível.   Ação Originária:
200200000384 Ação Monitória. Agravante: Ricardo Gonçal-
ves Strenger. Advogado: Carlos Alberto Farracha de Castro,
Hélio Pereira Cury Filho. Agravado: Banco Mercantil de São
Paulo SA. Advogado: Shiroko Numata. Relator: Des. Domin-
gos Ramina

Agravo de Instrumento

0019 . Processo:   0168591-8

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 6ª Vara Cível.   Ação Originária:
200300001103 Impugnação ao Valor da Causa. Agravante: Luiz
Carlos Vieira de Mello. Advogado: José do Carmo Badaro,
Márcia Severina Badaró, Jorge Claro Badaró, Ilze Regina Apa-
recida Pinto, Luciana Regina dos Reis. Agravado: Wsite Infor-
matica e Sistemas. Advogado: Andre Luiz Drimel Dias, Lucia-
na Drimel Dias, Renata Strapasson. Relator: Des. Waldemir Luiz
da Rocha

Agravo de Instrumento

0020 . Processo:   0168592-5

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 7ª Vara Cível.   Ação Originária:
200400000195 Indenização. Agravante: Seme Raad. Advoga-
do: Italo Tanaka Junior, Maurício de Paula Soares Guimarães,
Ivan Lelis Bonilha, Clarice Zendron Dias. Agravado: Concor-
de Administração de Bens Ltda. Advogado: Maurício Gomm
Ferreira dos Santos. Relator: Des. Waldemir Luiz da Rocha

Agravo de Instrumento

0021 . Processo:   0168595-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 13ª Vara Cível.   Ação Originária: 32078 Exe-
cução. Agravante: Ernani Zamberlan, Espólio de Angelo Santo
Pizzatto. Advogado: Danielle Christianne da Rocha, Marcello
Trajano da Rocha. Agravado: Banco do Brasil SA. Relator: Des.
Waldemir Luiz da Rocha

Agravo de Instrumento

0022 . Processo:   0168641-3

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 13ª Vara Cível.   Ação Originária: 32099 Exe-
cução. Agravante: Arcenio Bortolo, Benedito Irineu Furlanet-
to, Casimiro Batista Filho, Edna Maria Bueno de Jesus, Eni
Aparecida Pavan, José Matias de Oliveira, Tamotsu Kuwabara,

Terezinha dos Santos Ferreira, Thereza Gertrudes Zimmermann,
Wilson Maestá. Advogado: Anderson Marcelo de Moraes Oli-
veira, Rodrigo Bueno Ribeiro de Jesus. Agravado: Banco do
Brasil SA. Advogado: Nadia Jezzini, Edula Wille Posniak, Ar-
lindo Menezes Molina, Auderi Luiz de Marco, Márcio Antonio
Sasso. Relator: Des. Waldemir Luiz da Rocha

Agravo de Instrumento

0023 . Processo:   0168642-0

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 13ª Vara Cível.   Ação Originária: 32100 Exe-
cução. Agravante: Adalgisa Mascarenhas de Azevedo, Alecio
Zechin, Cleuza Aparecida Pigaiani, Eliana Molina Cesare,
Eduardo Molina, Rafael Molina, Gregorio Carrasco Fernan-
des, João Estevan Bergamo, Paulo Roberto Reschetti, Elizabe-
th Reschetti Benetti. Advogado: Anderson Marcelo de Moraes
Oliveira, Rodrigo Bueno Ribeiro de Jesus. Agravado: Banco
do Brasil SA. Advogado: Maximiliano Gomes Mens Woellner,
Jorge Evencio de Carvalho, Márcio Antonio Sasso, Arlindo
Menezes Molina, Auderi Luiz de Marco. Relator: Des. Walde-
mir Luiz da Rocha

Agravo de Instrumento

0024 . Processo:   0168643-7

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 13ª Vara Cível.   Ação Originária: 32098 Exe-
cução. Agravante: Antônio Luiz Salvador, Eloisa Mazzaro Cas-
solato, Frederico Faiola, Gecinda Rissato Campos, José Calia-
ni Sobrinho, José Franzon, José Guimarães Leite, João Morei-
ra de Souza, Luis Angelo Brandolin, Purezina Maria de Souza.
Advogado: Anderson Marcelo de Moraes Oliveira, Rodrigo
Bueno Ribeiro de Jesus. Agravado: Banco do Brasil SA. Advo-
gado: Fernando Wilson Rocha Maranhão, Márcio Antonio Sas-
so, Arlindo Menezes Molina, Auderi Luiz de Marco, Aurélio
Ferreira Galvão. Relator: Des. Waldemir Luiz da Rocha

Agravo de Instrumento

0025 . Processo:   0169014-0

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 2ª Vara Cível.   Ação Originária:
200200001473 Revisão de Contrato. Agravante: Banco Itaú SA.
Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Teresa Arruda
Alvim Wambier, Luiz Rodrigues Wambier, Daniela Veltri,
Amaury José Nasser. Agravado: Jairo Malucelli. Advogado:
Carlyle Popp, Guilherme Borba Vianna, Majeda Denize Mohd
Popp, Dirceu Antonio Andersen Junior, Andréa Hertel Maluce-
lli. Relator: Des. Clayton Camargo

Apelação Cível

0026 . Processo:   0135738-0

Comarca: Pato Branco.Vara: 2ª Vara Cível.   Ação Originária:
200000000394 Habilitacao/declaração de Crédito. Apelante:
Hsbc Bank Brasil SA Banco Multiplo. Advogado: Egidio Mu-
nareto, Eduardo Munaretto, Vilma de Almeida, Claudia Valeria
Feijó, Alfredo Schwenning. Apelado: Massa Falida de Alumí-
nio Patotex Ltda. Advogado: Sidney J Matiotti. Interessado:
Sudoeste Indústria de Baquelite Ltda Comissário da Concorda-
ta Preve. Relator: Juiz Conv. (RegExc) Eduardo Sarrão (Des.
Clayton Camargo). Revisor: Des. Fernando Vidal de Oliveira

Apelação Cível

0027 . Processo:   0142434-8

Comarca: Toledo.Vara: 1ª Vara Cível.   Ação Originária:
200200000180 Prestação de Contas. Apelante: Banco Bame-
rindus do Brasil SA em liquidação Extrajudicial. Advogado:
Reny Angelo Pastre, Jonas Roberto Justi Waszak, Álvaro Se-
dlacek, Gilson Vicente Venancio de Andrade, Paulo Roberto
Dunaiski. Apelado: Transportadora 007 Ltda. Advogado: Val-
demar Moras. Relator: Juiz Conv. (RegExc) Eduardo Sarrão
(Des. Clayton Camargo). Revisor: Des. Fernando Vidal de Oli-
veira

Apelação Cível

0028 . Processo:   0143339-2

Comarca: Curitiba.Vara: 11ª Vara Cível.   Ação Originária:
200200000074 Ação Monitória. Apelante: Valdemir Toso. Ad-
vogado: Oscar Silverio de Souza, Danielle Rosa e Souza. Ape-
lado: Banco Itaú SA. Advogado: Paulo Roberto Barbieri, Ge-
raldo Bonnevialle Braga Araújo, Leonel Trevisan Júnior, Tel-
ma Gutierrez de Morais, Ernesto Antunes de Carvalho. Rela-
tor: Juiz Conv. (RegExc) Eduardo Sarrão (Des. Clayton Ca-
margo). Revisor: Des. Fernando Vidal de Oliveira

Apelação Cível

0029 . Processo:   0144357-4

Comarca: Curitiba.Vara: 1ª Vara Cível.   Ação Originária:
8700055137 Consignação em Pagamento. Apelante: Apolar
Imóveis. Advogado: Jorge Claro Badaró, Márcia Severina Ba-
daró, Luciana Regina dos Reis, Thaisa Jaqueline Vroblewski.
Apelado: Paulo Roberto Calixto, Denise Maria Calixto, Reni
Calixto. Advogado: Alido Lorenzatto. Apelado: Josélia Maria
Faria de Abreu. Advogado: Maria José Tavora Gil Belem, Os-
valdir Nodari, Antonio Augusto Gonçalves, Aristides Alves
Rodrigues Filho, Célia Regina Santos. Apelante: Paulo Rober-
to Calixto, Denise Maria Calixto, Reni Alexandre Calixto. Ad-
vogado: Alido Lorenzatto. Apelado: Josélia Maria Faria de
Abreu. Advogado: Maria José Tavora Gil Belem, Osvaldir No-
dari, Antonio Augusto Gonçalves, Aristides Alves Rodrigues
Filho, Célia Regina Santos. Apelado: Apolar Imóveis. Advoga-

do: José do Carmo Badaro, Márcia Severina Badaró, Luciana
Regina dos Reis, Thaisa Jaqueline Vroblewski. Relator: Juiz
Conv. (RegExc) Eduardo Sarrão (Des. Clayton Camargo). Re-
visor: Des. Fernando Vidal de Oliveira

Apelação Cível

0030 . Processo:   0144544-7

Comarca: Londrina.Vara: 4ª Vara Cível.   Ação Originária:
200300000028 Impugnação de Crédito. Apelante: Equipe Dis-
tribuição de Medicamentos Comércio e Representações Ltda.
Advogado: Irineu Codato. Apelado: Kimberly Clark Kenko In-
dústria e Comércio Ltda. Advogado: Caroline Thon, Rosilene
Prospero, Gustavo H. dos Santos Viseu, Caio Hipólito Pereira,
Ricardo Marcelo Cavalo. Relator: Juiz Conv. (RegExc) Eduar-
do Sarrão (Des. Clayton Camargo). Revisor: Des. Fernando
Vidal de Oliveira

Apelação Cível

0031 . Processo:   0145057-3

Comarca: Londrina.Vara: 4ª Vara Cível.   Ação Originária:
200200000967 Impugnação de Crédito. Apelante: Banco do
Brasil SA. Advogado: Arlindo Menezes Molina, Auderi Luiz
de Marco, Márcio Antonio Sasso, Carlos Alberto Stoppa, Eduar-
do José Pereira Neves. Apelado: Equipe Distribuição de Medi-
camentos Comércio e Representações Ltda. Advogado: Irineu
Codato. Interessado: Ullysses Ayres Mercer Comissário da
Concordata Preve. Relator: Juiz Conv. (RegExc) Eduardo Sar-
rão (Des. Clayton Camargo). Revisor: Des. Fernando Vidal de
Oliveira

Apelação Cível

0032 . Processo:   0146834-4

Comarca: Londrina.Vara: 4ª Vara Cível.   Ação Originária:
200300000037 Impugnação de Crédito. Apelante: Equipe -
Distribuição de Medicamentos, Comércio e Representações
LTDA. Advogado: Irineu Codato. Apelado: Banco do Estado
do Rio Grande do Sul SA. Advogado: Romina Vizentin, Gil-
mar Duarte, Elisa Maria Loss Medeiros, Jairo Portella Camera,
Dalton Sausen. Interessado: Ullysses Aires Mercer Comissário
da Concordata Preve. Advogado: Ullysses Aires Mercer. Rela-
tor: Juiz Conv. (RegExc) Eduardo Sarrão (Des. Clayton Ca-
margo). Revisor: Des. Fernando Vidal de Oliveira

Apelação Cível

0033 . Processo:   0146840-2

Comarca: Curitiba.Vara: 13ª Vara Cível.   Ação Originária:
200200026971 Exibição de Documentos. Apelante: Banco Itaú
SA. Advogado: Gastão Fernando Paes de Barros Junior, Anto-
nio Celestino Toneloto, Luiz Carlos Galvão de Barros Filho,
Edmar Hispagnol, Ernesto Antunes de Carvalho. Apelado: Paulo
José Bortolin May. Advogado: Walter Toffoli. Relator: Juiz
Conv. (RegExc) Eduardo Sarrão (Des. Clayton Camargo). Re-
visor: Des. Fernando Vidal de Oliveira

Apelação Cível

0034 . Processo:   0146846-4

Comarca: Londrina.Vara: 4ª Vara Cível.   Ação Originária:
200300000042 Impugnação de Crédito. Apelante: Equipe -
Distribuição de Medicamentos, Comércio e Representações
LTDA. Advogado: Irineu Codato. Apelado: Nossa Caixa - Nos-
so Banco SA. Advogado: Alexandre Nelson Ferraz, Valéria
Caramuru Cicarelli, Valdemir Sartorelli. Interessado: Ullysses
Aires Mercer Comissário da Concordata Preve. Advogado:
Ullysses Aires Mercer. Relator: Juiz Conv. (RegExc) Eduardo
Sarrão (Des. Clayton Camargo). Revisor: Des. Fernando Vidal
de Oliveira

Apelação Cível

0035 . Processo:   0146905-8

Comarca: Maringá.Vara: 2ª Vara Cível.   Ação Originária:
200100000545 Prestação de Contas. Apelante: Banco Banesta-
do SA. Advogado: Marcio Rogerio Depolli, Airton Martins
Molina, Braulio Belinati Garcia Perez, Ernesto Antunes de
Carvalho, Edmar Hispagnol. Apelado: Margonari & Margona-
ri. Advogado: Emiliana Ramos Felippe da Silva, Rodrigo Dol-
fini. Relator: Juiz Conv. (RegExc) Eduardo Sarrão (Des. Clayton
Camargo). Revisor: Des. Fernando Vidal de Oliveira

Apelação Cível

0036 . Processo:   0147159-0

Comarca: Campo Mourão.Vara: 2ª Vara Cível.   Ação Originá-
ria: 200000000030 Prestação de Contas. Apelante: Banco do
Brasil SA. Advogado: Gilberto Fior, Carlos Roberto Ferrarezi,
Carlos Alberto Bezerra, Márcio Antonio Sasso, Jeanine Hein-
zelmann Fortes Buss. Apelado: Edival José Pequim. Advoga-
do: José Abel do Amaral França, Valdir Balan, Nivaldo Possa-
mai, Márcio Bacarim Possebom. Relator: Juiz Conv. (RegExc)
Eduardo Sarrão (Des. Clayton Camargo). Revisor: Des. Fer-
nando Vidal de Oliveira

Apelação Cível

0037 . Processo:   0147421-1

Comarca: Telêmaco Borba.Vara: Vara Cível.   Ação Originária:
200100000210 Prestação de Contas. Apelante: Olavo de Souza
Nogueira. Advogado: Claudio Luiz Furtado Correa Francisco,
Tobias Fernando Madureira, Karina Maria Mehl, Ligia Vosge-
rau Ferreira Ribas, Aurélio Bitencourt Silva. Apelado: Banco

do Brasil SA. Advogado: Eduardo José Pereira Neves, Arlindo
Menezes Molina, Auderi Luiz de Marco, Márcio Antonio Sas-
so, Carlos Alberto Stoppa. Relator: Juiz Conv. (RegExc) Eduar-
do Sarrão (Des. Clayton Camargo). Revisor: Des. Fernando
Vidal de Oliveira

Apelação Cível

0038 . Processo:   0148759-4

Comarca: Clevelândia.Vara: Vara Única.   Ação Originária:
200300000059 Prestação de Contas. Apelante: Banco Bame-
rindus do Brasil SA. Advogado: Nilto Sales Vieira, Jonas Ro-
berto Justi Waszak, Jorge José Justi Waszak, Claudia Valeria
Feijó, Edson Fernandes Júnior. Apelado: Jovani Eneas Dal Pi-
zzol, Dal Pizzol e Companhia Ltda. Advogado: Valdemar Mo-
ras. Relator: Juiz Conv. (RegExc) Eduardo Sarrão (Des. Clayton
Camargo). Revisor: Des. Fernando Vidal de Oliveira

Apelação Cível

0039 . Processo:   0149603-1

Comarca: Marechal Cândido Rondon.Vara: Vara Cível.   Ação
Originária: 200200000306 Declaratória. Apelante: Brasil Tele-
com SA. Advogado: Mauricio Monteiro de Barros Vieira, Fer-
nanda Cristina Parzianello, Nilce Regina Tomazeto Vieira, Fa-
bíola Marese de Freitas, Telma Elize Mioto Andrioli. Apelado:
Zelina Tavares Strege. Advogado: João Cesar Silveira Portela.
Relator: Juiz Conv. (RegExc) Eduardo Sarrão (Des. Clayton
Camargo). Revisor: Des. Fernando Vidal de Oliveira

Apelação Cível

0040 . Processo:   0151239-2

Comarca: Curitiba.Vara: 19ª Vara Cível.   Ação Originária:
200100001179 Indenização. Apelante: Leonardo Ribas Gomes.
Advogado: Amarílio Hermes de Leal Vasconcellos, Maurício
Andrade do Vale, Gianna Calderari. Apelado: Centro de Estudos
Superiores Positivo Ltda. Advogado: Selma Cristina Saito Aze-
vedo. Relator: Juiz Conv. (RegExc) Roberto de Vicente (Des.
Antônio Gomes da Silva). Revisor: Des. Domingos Ramina

Apelação Cível

0041 . Processo:   0152369-9

Comarca: Palmas.Vara: Vara Cível.   Ação Originária:
200200000278 Reivindicatória. Apelante: Sebastião Luiz Cor-
reia, Oralina Ribeiro Correia. Advogado: Lisandro Telles de
Camargo, Joaquim José de Camargo, Miguel Telles de Camar-
go, Lia Telles de Camargo Burin. Apelado: Joanilson de Lima.
Advogado: Luiz Fernando Tesseroli de Siqueira. Relator: Juiz
Conv. (RegExc) Roberto de Vicente (Des. Clayton Camargo).
Revisor: Des. Fernando Vidal de Oliveira

Apelação Cível

0042 . Processo:   0152788-4

Comarca: Curitiba.Vara: 12ª Vara Cível.   Ação Originária:
200100023767 Declaratória. Apelante: Adilson Szernek, Gê-
nesis Indústria Metalúrgica Ltda. Advogado: Jean Carlo de Al-
meida. Apelado: Brasil Telecom SA. Advogado: Leonardo da
Costa, Marina Bastos da Porciuncula. Apelante: Brasil Tele-
com SA. Advogado: Leonardo da Costa, Marina Bastos da Por-
ciuncula. Apelado: Adilson Szernek, Gênesis Indústria Meta-
lúrgica Ltda. Advogado: Jean Carlo de Almeida. Relator: Juiz
Conv. (RegExc) Roberto de Vicente (Des. Antônio Gomes da
Silva). Revisor: Des. Domingos Ramina

Apelação Cível

0043 . Processo:   0152987-7

Comarca: Curitiba.Vara: 4ª Vara Cível.   Ação Originária:
200200001472 Indenização. Apelante: Unibanco - União de
Bancos Brasileiros SA. Advogado: Luiz Gustavo Fraxino, Ale-
xey Gastão Conselvan, Flávia Vellardo Kouyomdjian. Apela-
do: Beatriz Helena Gonçalves de Moraes. Advogado: Vicente
Ganter de Moraes. Rec.Adesivo: Beatriz Helena Gonçalves de
Moraes. Advogado: Vicente Ganter de Moraes. Relator: Juiz
Conv. (RegExc) Roberto de Vicente (Des. Clayton Camargo).
Revisor: Des. Fernando Vidal de Oliveira

Apelação Cível

0044 . Processo:   0154284-9

Comarca: Umuarama.Vara: 1ª Vara Cível.   Ação Originária:
200200000272 Anulatória. Apelante: Banco Itaú SA. Advoga-
do: Antonio Celestino Toneloto, Gastão Fernando Paes de Bar-
ros Junior, Antonio Carlos Gabriel. Apelado: José Silva. Advo-
gado: Emy Gorte. Rec.Adesivo: José Silva. Advogado: Emy
Gorte. Relator: Juiz Conv. (RegExc) Roberto de Vicente (Des.
Antônio Gomes da Silva). Revisor: Des. Domingos Ramina

Apelação Cível

0045 . Processo:   0163321-6

Comarca: Curitiba.Vara: 6ª Vara Cível.   Ação Originária:
200300000513 Ordinária. Apelante: Alfredo Zamlutti Júnior.
Advogado: Guilherme Kloss Neto. Apelado: Banco Bamerin-
dus do Brasil SA. Advogado: Élcio Luiz Kovalhuk, Fabiane
Carol Wendler, Luis Oscar Six Botton. Apelado: HSBC Bank
Brasil SA Banco Múltiplo. Advogado: Olivio Horacio Rodri-
gues Ferraz, Jander Luis Catarin. Apelante: Banco Bamerindus
do Brasil SA. Advogado: Élcio Luiz Kovalhuk, Fabiane Carol
Wendler, Luis Oscar Six Botton. Apelante: HSBC Bank Brasil
SA Banco Múltiplo. Advogado: Olivio Horacio Rodrigues Fer-
raz, Jander Luis Catarin. Apelado: Alfredo Zamlutti Júnior.
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Advogado: Guilherme Kloss Neto, Ricardo Hildebrand Seybo-
th. Relator: Des. Fernando Vidal de Oliveira. Revisor: Des.
Waldemir Luiz da Rocha

Apelação Cível

0046 . Processo:   0163808-8

Comarca: Paranavaí.Vara: 1ª Vara Cível.   Ação Originária:
200200000142 Indenização. Apelante: Agrícola e Pecuária Su-
matra Ltda. Advogado: Odecio Aparecido Trevisan. Apelado:
Luciano Niero. Advogado: Saturnino Fernandes Netto, Thais
Aranda Barrozo, Murilo Celso Ferri. Relator: Des. Domingos
Ramina. Revisor: Des. Clayton Camargo

Apelação Cível

0047 . Processo:   0165119-4

Comarca: Maringá.Vara: 6ª Vara Cível.   Ação Originária:
200300000227 Revisão de Contrato. Apelante: José Aguiar Fi-
lho. Advogado: José Abel do Amaral França. Apelado: Banco
Itaú SA, Banco Banestado SA. Relator: Des. Clayton Camar-
go. Revisor: Des. Fernando Vidal de Oliveira

Apelação Cível

0048 . Processo:   0165346-1

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: 2ª Vara Cível.   Ação Originária:
200200000199 Falência. Apelante: Batiki Comércio Importa-
ção e Exportação Ltda. Advogado: Waldemar Ernesto Feiertag
Junior. Apelado: Comércio e Vestuário Lovely Baby Ltda. Ad-
vogado: Reinaldo Caetano dos Santos. Relator: Des. Waldemir
Luiz da Rocha. Revisor: Des. Domingos Ramina

Apelação Cível

0049 . Processo:   0165362-5

Comarca: Cornélio Procópio.Vara: Vara Cível e Anexos.   Ação
Originária: 200300000007 Restituição. Apelante: José Pereira
Filho. Advogado: Davenil de Luca Junior. Apelado: Bradesco
Previdência Privada SA. Advogado: Rafael Nogueira da Gama,
Gerusa Linhares. Relator: Des. Domingos Ramina. Revisor:
Des. Clayton Camargo

Apelação Cível

0050 . Processo:   0165443-5

Comarca: Colombo.Vara: Vara Cível.   Ação Originária:
198200000035 Falência. Apelante: Cal Chimelli Ltda. Advo-
gado: Carlos Alberto de Oliveira Casagrande. Apelado: Ingrax
Indústria e Comércio de Graxas Ltda. Advogado: Antonio Al-
bino Ramos de Oliveira, José Carlos Fiorillo. Relator: Des.
Waldemir Luiz da Rocha. Revisor: Des. Domingos Ramina

Apelação Cível

0051 . Processo:   0165947-8

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas.   Ação Originária: 200200001005 Habilitacao/decla-
ração de Crédito. Apelante: Hermes Macedo SA. Advogado:
Eduardo Pereira de Oliveira Mello. Apelado: Maria Adelaide
Landgraf. Advogado: Carlos Roberto Ferreira, Monica Ribeiro
Bonesi. Interessado: Nilton Hirt Mariano Síndico da Massa
Falida. Advogado: Vilma Gonçalves de Castilho. Relator: Des.
Waldemir Luiz da Rocha. Revisor: Des. Domingos Ramina

Apelação Cível

0052 . Processo:   0166194-1

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 4ª Vara Cível.   Ação Originária:
199700001275 Rescisão de Contrato. Apelante: Box e Esqua-
drias de Alumínio Estrela Ltda. Advogado: Marcelo Nassif
Maluf, Gustavo Darif Bortolini. Apelado: Espaço Nobre Em-
preedimentos Imobiliários Ltda. Advogado: Luciana Olicshe-
vis. Relator: Des. Fernando Vidal de Oliveira. Revisor: Des.
Waldemir Luiz da Rocha

Apelação Cível

0053 . Processo:   0166210-0

Comarca: Campo Mourão.Vara: 1ª Vara Cível.   Ação Originá-
ria: 200100000187 Indenização. Apelante: Banco Cidade SA.
Advogado: Juliano Campelo Prestes, Pedro Paulo Pamplona,
Artur Alexandre Verissimo Vidal. Apelado: Altair Aparecido
Busoni. Advogado: Marco Antonio Fernandes Tavares, José
Antunes Teixeira. Relator: Des. Fernando Vidal de Oliveira.
Revisor: Des. Waldemir Luiz da Rocha

Apelação Cível

0054 . Processo:   0166376-3

Comarca: Apucarana.Vara: 1ª Vara Cível.   Ação Originária:
200300000464 Indenização. Apelante: Empresa Brasileira de Te-
lecomunicações EMBRATEL. Advogado: Emília Moribe Naka-
domari, Silvia Roberta Costa Sequinel. Apelado: Carolina Lou-
rença da Silva. Advogado: Marcos Kazuhiro Kishino. Relator: Des.
Waldemir Luiz da Rocha. Revisor: Des. Domingos Ramina

Apelação Cível

0055 . Processo:   0166387-6

Comarca: Toledo.Vara: 1ª Vara Cível.   Ação Originária:

200400000126 Prestação de Contas. Apelante: Unibanco -
União de Bancos Brasileiros SA. Advogado: Marili Daluz Ri-
beiro Taborda, Rosangela M. Fonseca. Apelado: Geraldo Luiz
Lahm. Advogado: Jair Antonio Wiebelling. Relator: Des.
Clayton Camargo. Revisor: Des. Fernando Vidal de Oliveira

Apelação Cível

0056 . Processo:   0166401-1

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 13ª Vara Cível.   Ação Originária:
200300030012 Embargos a Execução. Apelante: Ivo Sipp, Jan-
dir Bez Gorio. Advogado: Michel Franzen, Gilberto Franzen.
Apelado: Banco do Brasi SA. Advogado: Clarice Amelia Mar-
tins Cotrim Teixeira. Relator: Des. Waldemir Luiz da Rocha.
Revisor: Des. Domingos Ramina

Apelação Cível

0057 . Processo:   0166419-3

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 6ª Vara Cível.   Ação Originária:
200300000753 Ordinária. Apelante: Inepar SA Indústria e Cons-
truções. Advogado: Amarílio Hermes de Leal Vasconcellos,
Maurício Andrade do Vale. Apelado: Banco Comercial  Uru-
guai SA. Advogado: Fernando José Bonatto. Relator: Des.
Clayton Camargo. Revisor: Des. Fernando Vidal de Oliveira

Apelação Cível

0058 . Processo:   0166424-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 13ª Vara Cível.   Ação Originária:
200300029041 Embargos a Execução. Apelante: Aldino Pas-
tre, Achiles Mezzari, Anair Rodrigues Vieira, Antônio Vieira,
Ari Carioletti, Dario Campestrini, Paulo Schumann, Sebastião
Silverio dos Santos, Silvestre Squizatto, Zito Hinselmann. Ad-
vogado: Neide Simões Pipa. Apelado: Banco do Brasil SA.
Advogado: Clarice Amelia Martins Cotrim Teixeira. Relator:
Des. Waldemir Luiz da Rocha. Revisor: Des. Domingos Rami-
na

Apelação Cível

0059 . Processo:   0166556-1

Comarca: Campo Mourão.Vara: 2ª Vara Cível.   Ação Originá-
ria: 200300000496 Prestação de Contas. Apelante: Banco Bra-
desco SA. Advogado: Pedro Carlos Palma, Daniel Hachem,
Reinaldo Emilio Amadeu Hachem. Apelado: P A Pereira e Com-
panhia Ltda ME. Advogado: Jair Antonio Wiebelling. Relator:
Des. Fernando Vidal de Oliveira. Revisor: Des. Waldemir Luiz
da Rocha

Apelação Cível

0060 . Processo:   0166558-5

Comarca: Campo Mourão.Vara: 2ª Vara Cível.   Ação Originá-
ria: 200300000348 Prestação de Contas. Apelante: Unibanco -
União de Bancos Brasileiros SA. Advogado: Roberta Onishi,
Magda Luiza Rigodanzzo Egger, Marili Daluz Ribeiro Tabor-
da, Rosangela M. Fonseca, Maria Lucia de Carvalho. Apelado:
A C Santana Informática ME. Advogado: Jair Antonio Wiebe-
lling. Relator: Des. Clayton Camargo. Revisor: Des. Fernando
Vidal de Oliveira

Apelação Cível

0061 . Processo:   0166692-2

Comarca: Maringá.Vara: 6ª Vara Cível.   Ação Originária:
200200000622 Prestação de Contas. Apelante: Banco Brades-
co SA. Advogado: José Ivan Guimarães Pereira, Daniel Ha-
chem, Reinaldo Emilio Amadeu Hachem. Apelado: Polessi
Agropecuária e Industrial Ltda. Advogado: Sérgio Yoshikazu
Miyamoto Navarrete. Rec.Adesivo: Polessi Agropecuária e In-
dustrial Ltda. Advogado: Sérgio Yoshikazu Miyamoto Navar-
rete. Relator: Des. Domingos Ramina. Revisor: Des. Clayton
Camargo

Reexame Necessário

0062 . Processo:   0112351-5

Comarca: Paranavaí.Vara: 2ª Vara Cível.   Ação Originária:
200000000448 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de
Direito. Autor: Eduardo Evandro Rodrigues dos Santos. Advo-
gado: Marcos Jorge Catalan, Aldrey Fabiano Azevedo. Réu:
Prefeito do Município de Paranavaí, Secretário da Administra-
ção do Município de Paranavaí. Advogado: Fuad Esper Chei-
da, José Batista Filho. Relator: Juiz Conv. (RegExc) Eduardo
Sarrão (Des. Clayton Camargo). Revisor: Des. Fernando Vidal
de Oliveira

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 03/02/2005
Seção da 5ª Câmara Cível
Relação No. 2005.00213

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Adhemar de Oliveira e Silva Filho 001 0170712-8

002 0170712-8/01
Ernesto Antunes de Carvalho 003 0171394-4
Fernando Pelloso 001 0170712-8

002 0170712-8/01
Izabelle M. S. L. Turkiewicz 003 0171394-4
Jose Roberto Bruno 003 0171394-4
Luiz Rodrigues Wambier 003 0171394-4

Otto João Lyra Neto 003 0171394-4
Paulo Vinicius de B. M. Junior 003 0171394-4
Teresa Arruda Alvim Wambier 003 0171394-4

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo/Prot:0170712-8   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/223510. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400001301 Cautelar Inominada.
Agravante: Omar Genha Taha. Advogado: Adhemar de Olivei-
ra e Silva Filho, Fernando Pelloso. Agravado: Banco Sudame-
ris do Brasil SA. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator:
Des. Fernando Vidal de Oliveira. Despacho:  Descrição: Des-
pachos Decisórios

Nego seguimento ao presente recurso, que se mostra manifes-
tamente improcedente, nos termos do art. 557 do Código de
Processo Civil. Destaque-se que a decisão monocrática não in-
deferiu a pretensão liminar do agravante, mas tão-somente re-
servou a sua análise para momento posterior à oferta de contes-
tação por parte da instituição financeira demandada. As razões
recursais, entretanto, vêm no sentido da necessidade de anteci-
pação da tutela, e não no da inviabilidade de reserva da análise
da matéria para o momento processual oportuno. Ou seja: não
há vinculação entre os fundamentos do recurso e o conteúdo da
decisão agravada. Intime-se e, oportunamente, arquive-se. Cu-
ritiba, 28 de dezembro de 2004. DES. FERNANDO VIDAL
DE OLIVEIRA, Relator.

0002 . Processo/Prot:0170712-8/01   Agravo

. Protocolo: 2004/228324. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 1707128 Agravo de Instrumento.
Agravante: Omar Genha Taha.     Advogado: Adhemar de Oli-
veira e Silva Filho, Fernando Pelloso.     Agravado: Banco Su-
dameris do Brasil SA. Agravante: Omar Genha Taha. Advoga-
do: Adhemar de Oliveira e Silva Filho, Fernando Pelloso. Ór-
gão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Fernando Vidal
de Oliveira. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios

Em vista do pedido de desistência formulado às fls. 47, nego
seguimento ao recurso de agravo interno. Intime-se e, oportu-
namente, arquive-se. Curitiba, 1º de fevereiro de 2005. DES.
FERNANDO VIDAL DE OLIVEIRA Relator

0003 . Processo/Prot:0171394-4   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/6461. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200300000375 Falência. Agravante: Banco Itaú SA. Advoga-
do: Ernesto Antunes de Carvalho, Izabelle Margaretta S L Turki-
ewicz, Jose Roberto Bruno, Teresa Arruda Alvim Wambier, Luiz
Rodrigues Wambier. Agravado: Massa Falida de Aliança Dis-
tribuidora de Medicamentos e Perfumaria Ltda. Advogado:
Paulo Vinicius de Barros Martins Junior Síndico da Massa Fa-
lida. Interessado: Aliança Distribuidora de Medicamentos e
Perfumaria SA. Advogado: Otto João Lyra Neto. Órgão Julga-
dor: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Clayton Camargo. Despa-
cho:

1. Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por BANCO
ITAÚ SA contra a respeitável decisão (fls. 740/741 TJ) proferi-
da pelo meritíssimo Juiz de Direito Substituto da 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas do Foro Central da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba que, nos autos
de AutoFalência sob nº 375/2003 que move ALIANÇA DIS-
TRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PERFUMARIA
LTDA, determinou a expedição de mandado para intimação da
instituição financeira (fls. 741 TJ) para promover a restituição,
no prazo de 24 horas, do valor de R$ 181.865,78 (cento e oi-
tenta e um mil, oitocentos e sessenta  cinco reais e setenta e
oito centavos) “indevidamente apropriada dentro do termo le-
gal, sob pena de em não o fazendo, caracterizar-se  crime de
desobediência , ensejando a prisão em flagrante” (fls. 692 -
itens “a” e “b”). 2. Considerando que a petição inicial veio
instruída com os documentos obrigatórios, além de outros, jun-
tados a critério do Agravante, constatando-se, pela Guia de
Recolhimento (fls. 16 TJ), Intimação (fls. 18 TJ) e Protocolo
inclusos (fls.03 TJ), que a interposição e o preparo foram tem-
pestivos, recebo o presente recurso.  3. Não foi requerida a
atribuição de efeito suspensivo ao recurso.  4. Comunique-se
ao eminente Juiz da causa, encaminhando-se-lhe cópia desta
decisão, solicitando ainda, que preste as informações conside-
radas pertinentes (CPC art. 527, IV), inclusive se o Agravante
satisfez o prescrito no art. 526 do CPC.  5. Intime-se a Agrava-
da e o síndico da massa falida para responder ao presente re-
curso, em dez (10) dias, facultando-lhes a juntada de peças que
entenderem pertinentes.  6. Comprove o Agravante o cumpri-
mento do disposto no art. 526 do CPC.  7. Encaminhem-se os
autos à douta Procuradoria Geral de Justiça para manifestação.
Intime-se.  Curitiba,02 de fevereiro de 2.005.  Des. CLAYTON
CAMARGO, Relator.

Departamento Judiciário        Emetido em 03/02/2005
I Divisão de Processo Cível
Pauta de Julgamento do dia 15/02/2005 13:30
Sessão Ordinária - 7ª Câmara Cível

Relação No. 2005.00160 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária da 7ª Câmara Cível a
realizar-se em 15/02/2005 às 13:30 horas, ou sessões subse-
quentes.

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo
Adilson de Andrade Amaral 014 0159898-3
Adyr Sebastião Ferreira 004 0163951-4
Alcindo de Souza Franco 013 0159389-9
Ana Lúcia Arruda dos S. Silveira 031 0166762-9

Anassílvia S Antunes Arrechea 038 0155149-9
Antônio Álvaro Garcia de Oliveira 016 0161861-7
Antonio Jose Mattos do Amaral 035 0147630-0
Antonio Pereira Tomé 023 0163405-7
Arino Souza Xavier Passinho 024 0163665-3
Ary Bracarense Costa Junior 006 0153081-4
Aulo Augusto Prato 009 0164483-5
Aureliano José de Aredes 043 0164276-0
Bianka Lúcia Almeida Barbosa 007 0153382-6
Carlos Alberto Farracha de Castro 008 0164072-2
Carlos Alberto Nicioli 014 0159898-3
Carlos Fernando Uzelotto 013 0159389-9
Carlos Gilberto Warde Júnior 021 0163032-4
Carlos Placoná 024 0163665-3
Carmen Silvia Arrata 022 0163177-8
Celso Aldinucci 031 0166762-9
Celso Araújo Guimarães 033 0167151-0
Celso Benevides de Carvalho 024 0163665-3
Christian Trevisan Wendling 004 0163951-4
Claudia Leila Escudeiro 013 0159389-9
Claudio Müller Pareja 011 0152228-3

017 0161959-2
Clovis Aparecido Martins 026 0163832-4
Danielle Laginski 036 0150977-3
Delair Rosemari Trentini 044 0164288-0
Dora Maria das Neves Schuller 020 0163031-7

021 0163032-4
Eduardo Feliciano dos Reis 041 0164113-8
Eduardo O’Reilly C.C. Barrionuevo 008 0164072-2
Egberto Pereira Júnior 016 0161861-7
Elevir Dionysio Neto 001 0155396-8
Eli Pereira Diniz 037 0151963-3
Eliane Tessari Ribas 042 0164227-7
Eloy Camara Ventura 009 0164483-5
Eneida Tavares de Lima Fettback 023 0163405-7
Eni Aparecida Moraes Brianezi 040 0156090-5
Eron Abboud 016 0161861-7
Fabio Luis Franco 013 0159389-9
Fabrício Costa Sella 003 0163005-7
Fernanda Lopes Martins 036 0150977-3
Fernanda Nami Pastuch 002 0161825-1
Fernando Martins da Silva 028 0164756-3
Fernando Menegueti Chaparro 013 0159389-9
Floresba Paim Vieira 042 0164227-7
Genésio Sella 003 0163005-7
Genesio Tavares 024 0163665-3
Gilmar Jeferson Paludo 015 0160796-1
Gilson José dos Santos 007 0153382-6
Giselle de Macedo Torrens 024 0163665-3
Graciela Iurk Marins 012 0156322-2
Haroldo Castello Branco 024 0163665-3
Haroldo Castello Branco Júnior 024 0163665-3
Heloisa Toledo Volpato 031 0166762-9
Heroldes Bahr Neto 001 0155396-8

002 0161825-1
Iria Regina Marchiori 004 0163951-4
Isabella Maria Pinheiro Polonio 037 0151963-3
Ivan Ariovaldo Pegoraro 009 0164483-5
Ivandra Karla Tavares da Cunha 010 0159630-1/02

011 0152228-3
017 0161959-2

Janaina Ariadne Moreto Fornazari 015 0160796-1
Jaziel Godinho de Morais 028 0164756-3
Jiomar José Turin Filho 045 0165386-5
João Egídio da Silva 007 0153382-6
Joanes Everaldo de Sousa 002 0161825-1
Jorge Luiz Ieski Calmon de Passos 012 0156322-2
José Antonio André 029 0165718-7
José Carlos Carvalho 032 0167150-3

033 0167151-0
José Guilherme Ribeiro Aldinucci 031 0166762-9
José Manoel do Amaral 035 0147630-0
José Romeu do Amaral Filho 035 0147630-0
Karina S. de Oliveira 045 0165386-5
Karine Isabelle Benck 027 0163917-2
Lourivaldo da Silva Júnior 020 0163031-7
Ludovico Albino Savaris 005 0150600-7
Luis Otávio Lemes de Toledo 028 0164756-3
Luis Roberto Ahrens 012 0156322-2
Luiz Gustavo Marinoni 005 0150600-7
Magno Alexandre Silveira Batista 004 0163951-4
Mainar Rafael Viganó 019 0162576-7
Mamoru Fukuyama 013 0159389-9
Manoel Bráulio dos Santos 023 0163405-7
Manoel Carlos Martins Coelho 016 0161861-7
Marcelo Tesheiner Cavassani 006 0153081-4
Marcio Luiz Niero 036 0150977-3
Marcos Rogério de Souza 030 0166443-9
Margareth Zanardini 044 0164288-0
Maria Alice Ross 032 0167150-3

033 0167151-0
Maria Izabel Batista Alabarces 035 0147630-0
Maria Teresinha Chenso 004 0163951-4
Marino Silva 039 0156023-4
Marta de Areco Pereira 036 0150977-3
Mauricio Souza Bochnia 025 0163670-4
Nézio Noronha Dias 007 0153382-6
Neiton Myrton Priebe 046 0166036-4
Nelson João Klas 034 0146164-7
Nelson João Klas Junior 010 0159630-1/02

011 0152228-3
017 0161959-2
034 0146164-7

Olivar Coneglian 033 0167151-0
Oséias Martins Barboza 009 0164483-5
Oscar Massimiliano Mazuco Godoy 019 0162576-7
Osmann de Santa Cruz Arruda 033 0167151-0
Paulo Henrique de A. Gonçalves 032 0167150-3
Paulo Sérgio Guedes 041 0164113-8
Pedro Luiz Nunes 028 0164756-3
Pedro Paulo Pedrosa 009 0164483-5
Plínio Luiz Bonança 038 0155149-9
Priscilla Cristiane Barbiero 043 0164276-0
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Raquel Regina Bento Farah 003 0163005-7
Reginaldo Monticelli 035 0147630-0
René Ariel Dotti 006 0153081-4
Roberto Machado Filho 036 0150977-3
Rodrigo Emiliano Ferreira 027 0163917-2
Rogeria Dotti Dória 006 0153081-4
Ronaldo da Fonseca 018 0161994-1
Rosemeire Galetti 029 0165718-7
Samir Thome Filho 031 0166762-9
Sebastião Nei dos Santos 031 0166762-9
Sergio Cleozomir Triches Painim 008 0164072-2
Silas Rodrigues da Silva 035 0147630-0
Silvia Carneiro Leão 034 0146164-7
Silvia Lucia Arruda dos S. Blanco 031 0166762-9
Silvio Martins Vianna 025 0163670-4
Solange da Silva Machado 018 0161994-1
Tatyana Marion Klein 002 0161825-1
Thais Aranda Barrozo 036 0150977-3
Vera Lucia Schreiner 016 0161861-7
Victor Alberto Azi Bomfim Marins 012 0156322-2
Vitor Hugo Scartezini 030 0166443-9
Walter Spena de Macedo 026 0163832-4
William James Pereira 040 0156090-5

Agravo de Instrumento

0001 . Processo:   0155396-8

Comarca: Curitiba.Vara: 7ª Vara Cível.   Ação Originária:
200300000972 Demolitória. Agravante: Espólio de Nilton Rui
Barcik. Advogado: Heroldes Bahr Neto. Agravado: Sindicato
dos Motoristas Rodoviários do Estado do Paraná, Jaceguai Tei-
xeira. Advogado: Elevir Dionysio Neto. Relator: Juiz Conv.
(RegExc) Rubens Oliveira Fontoura (Des. Eraclés Messias)

Agravo de Instrumento

0002 . Processo:   0161825-1

Comarca: Curitiba.Vara: 20ª Vara Cível.   Ação Originária:
200300000416 Inventário. Agravante: Willian da Rocha Amo-
rim. Advogado: Heroldes Bahr Neto. Agravado: Sueli de Fáti-
ma Simões da Rocha Amorim, Cláudia Shuellem Amorim, Eve-
lyn Christiane Amorim. Advogado: Joanes Everaldo de Sousa,
Fernanda Nami Pastuch, Tatyana Marion Klein. Relator: Des.
Mendonça de Anunciação

Agravo de Instrumento

0003 . Processo:   0163005-7

Comarca: Curitiba.Vara: 4ª Vara Cível.   Ação Originária:
200400000696 Extincao/cumprimento de Obrigações. Agravante:
Larthi Construtora e Incorporadora Ltda. Advogado: Fabrício Costa
Sella, Genésio Sella. Agravado: Núria Motas Carbonell. Advoga-
do: Raquel Regina Bento Farah. Relator: Juiz Conv. (RegExc)
Espedito Reis do Amaral (Des. Mendonça de Anunciação)

Agravo de Instrumento

0004 . Processo:   0163951-4

Comarca: Londrina.Vara: 2ª Vara Cível.   Ação Originária:
199700000904 Ordinária. Agravante: Mavillar Construtora e
Incorporadora Ltda. Advogado: Magno Alexandre Silveira Ba-
tista. Agravado: Gilson Luiz Inácio. Advogado: Adyr Sebastião
Ferreira, Iria Regina Marchiori, Christian Trevisan Wendling,
Maria Teresinha Chenso. Relator: Juiz Conv. (RegExc) Espe-
dito Reis do Amaral (Des. Eraclés Messias)

Apelação Cível

0005 . Processo:   0150600-7

Comarca: Curitiba.Vara: 5ª Vara Cível.   Ação Originária:
200000000184 Ação Monitória. Apelante: Teodoro Luis da Sil-
va. Advogado: Luiz Gustavo Marinoni. Apelado: Escritório
Central de Arrecadação e Distribuição ECAD. Advogado: Lu-
dovico Albino Savaris. Relator: Juiz Conv. (RegExc) Rubens
Oliveira Fontoura (Des. Accácio Cambi). Revisor: Des. Men-
donça de Anunciação

Apelação Cível

0006 . Processo:   0153081-4

Comarca: Paranavaí.Vara: 2ª Vara Cível.   Ação Originária:
200100000020 Declaratória. Apelante: Consórcio Nacional
Volkswagen Ltda. Advogado: Marcelo Tesheiner Cavassani,
René Ariel Dotti, Rogeria Dotti Dória. Apelado: Dirceu Rossi,
Roberto Franco Garcia, Jaime Batista Soares. Advogado: Ary
Bracarense Costa Junior. Relator: Des. Mário Rau. Revisor:
Des. Eraclés Messias

Apelação Cível

0007 . Processo:   0153382-6

Comarca: Paranavaí.Vara: Vara Infância, Juventude, Família e
Anexos.   Ação Originária: 200300000002 Impugnação. Ape-
lante: Imóveis Bandeirantes Ltda. Advogado: Nézio Noronha
Dias. Apelante: Município de Paranavaí. Advogado: João Egí-
dio da Silva, Gilson José dos Santos, Bianka Lúcia Almeida
Barbosa. Apelado: Conselho Municipal de Saúde de Parana-
vaí. Relator: Juiz Conv. (RegExc) Rubens Oliveira Fontoura
(Des. Mário Rau). Revisor: Des. Eraclés Messias

Apelação Cível

0008 . Processo:   0164072-2

Comarca: Clevelândia.Vara: Vara Única.   Ação Originária:
200200000366 Reparação de Danos. Apelante: Ubaldo Wal-

mor Barbosa. Advogado: Sergio Cleozomir Triches Painim.
Apelado: Antônio José Losi. Advogado: Carlos Alberto Farra-
cha de Castro, Eduardo O’Reilly C.C. Barrionuevo. Relator:
Des. Mário Rau. Revisor: Des. Eraclés Messias

Apelação Cível

0009 . Processo:   0164483-5

Comarca: Maringá.Vara: 3ª Vara Cível.   Ação Originária:
200000000121 Indenização. Apelante: João Batista Luz. Ad-
vogado: Oséias Martins Barboza. Apelado: Banco Fiat SA.
Advogado: Ivan Ariovaldo Pegoraro, Aulo Augusto Prato, Pe-
dro Paulo Pedrosa, Eloy Camara Ventura. Relator: Des. Mário
Rau. Revisor: Des. Eraclés Messias.

      *** SESSÃO COM LIMITAÇÃO DE PRESENÇA ***

Embargos de Declaração Cível

0010 . Processo:   0159630-1/02

Comarca: Curitiba.Vara: 1ª Vara de Família.   Ação Originária:
1596301 Agravo de Instrumento.     Agravante: V. P. S. F.
Representado(a), L. F. P. S. Representado(a), V. P. S..     Advo-
gado: Nelson João Klas Junior.     Agravado: I. K. T. C. .
Advogado: Ivandra Karla Tavares da Cunha. Embargante: V. P.
S. F.  Representado(a), L. F. P. S. Representado(a), V. P. S..
Advogado: Nelson João Klas Junior. Relator: Des. Mendonça
de Anunciação

Agravo de Instrumento

0011 . Processo:   0152228-3

Comarca: Curitiba.Vara: 1ª Vara de Família.   Ação Originária:
200400000011 Cautelar Inominada. Agravante: I. K. T. C. .
Advogado: Ivandra Karla Tavares da Cunha. Agravado: V. P. S.
. Advogado: Claudio Müller Pareja, Nelson João Klas Junior.
Relator: Des. Mendonça de Anunciação

Agravo de Instrumento

0012 . Processo:   0156322-2

Comarca: Curitiba.Vara: 2ª Vara de Família.   Ação Originária:
200400000563 Alimentos. Agravante: J. P. T. G. . Advogado:
Graciela Iurk Marins, Victor Alberto Azi Bomfim Marins, Luis
Roberto Ahrens. Agravado: S. N. N. G.  Representado(a). Ad-
vogado: Jorge Luiz Ieski Calmon de Passos. Relator: Juiz Conv.
(RegExc) Rubens Oliveira Fontoura (Des. Mário Rau)

Agravo de Instrumento

0013 . Processo:   0159389-9

Comarca: Paraíso do Norte.Vara: Vara Única.   Ação Originá-
ria: 200400000002 Separação. Agravante: V. L. C. U. , M. C.
U. Representado(a). Advogado: Fabio Luis Franco, Alcindo de
Souza Franco, Mamoru Fukuyama, Fernando Menegueti Cha-
parro. Agravado: M. U. . Advogado: Carlos Fernando Uzelot-
to, Claudia Leila Escudeiro. Relator: Des. Mendonça de Anun-
ciação

Agravo de Instrumento

0014 . Processo:   0159898-3

Comarca: Assis Chateaubriand.Vara: Vara Criminal e Anexos.
Ação Originária: 200400000045 Separação. Agravante: V. C. R.
. Advogado: Adilson de Andrade Amaral. Agravado: V. S. S. R. .
Advogado: Carlos Alberto Nicioli. Relator: Juiz Conv. (RegExc)
Espedito Reis do Amaral (Des. Mendonça de Anunciação)

Agravo de Instrumento

0015 . Processo:   0160796-1

Comarca: São Miguel do Iguaçu.Vara: Vara Única.   Ação Ori-
ginária: 200400000109 Divórcio. Agravante: M. I. S. J. . Advo-
gado: Gilmar Jeferson Paludo. Agravado: A. D. J. . Advogado:
Janaina Ariadne Moreto Fornazari. Relator: Juiz Conv. (RegE-
xc) Espedito Reis do Amaral (Des. Mário Rau)

Agravo de Instrumento

0016 . Processo:   0161861-7

Comarca: Curitiba.Vara: 2ª Vara de Família.   Ação Originária:
200400001649 Revisional de Alimentos. Agravante: P. P. E. .
Advogado: Manoel Carlos Martins Coelho, Vera Lucia Schrei-
ner, Egberto Pereira Júnior, Antônio Álvaro Garcia de Oliveira.
Agravado: T. E. . Advogado: Eron Abboud. Relator: Juiz Conv.
(RegExc) Espedito Reis do Amaral (Des. Eraclés Messias)

Agravo de Instrumento

0017 . Processo:   0161959-2

Comarca: Curitiba.Vara: 1ª Vara de Família.   Ação Originária:
200400000638 Cautelar Inominada. Agravante: V. P. S. , V. P.
S. F. Representado(a), L. F. P. S. Representado(a). Advogado:
Claudio Müller Pareja, Nelson João Klas Junior. Agravado: I.
K. T. C. . Advogado: Ivandra Karla Tavares da Cunha. Relator:
Des. Mendonça de Anunciação

Agravo de Instrumento

0018 . Processo:   0161994-1

Comarca: Cascavel.Vara: Vara de Família e Anexos.   Ação
Originária: 200300002672 Separação. Agravante: M. R. C. .
Advogado: Ronaldo da Fonseca. Agravado: R. Q. A. S. C. .

Advogado: Solange da Silva Machado. Relator: Juiz Conv. (Re-
gExc) Espedito Reis do Amaral (Des. Accácio Cambi)

Agravo de Instrumento

0019 . Processo:   0162576-7

Comarca: Curitiba.Vara: 1ª Vara de Família.   Ação Originária:
200400001250 Execução de Prestação Alimenticia. Agravan-
te: C. A. W. . Advogado: Oscar Massimiliano Mazuco Godoy.
Agravado: M. T. G. . Advogado: Mainar Rafael Viganó. Rela-
tor: Juiz Conv. (RegExc) Espedito Reis do Amaral (Des. Mário
Rau)

Agravo de Instrumento

0020 . Processo:   0163031-7

Comarca: Paranaguá.Vara: Vara Infância, Juventude, Família e
Anexos.   Ação Originária: 200400000317 Alimentos. Agra-
vante: S. O. N. . Advogado: Dora Maria das Neves Schuller.
Agravado: E. K. N. . Advogado: Lourivaldo da Silva Júnior.
Relator: Juiz Conv. (RegExc) Espedito Reis do Amaral (Des.
Mendonça de Anunciação)

Agravo de Instrumento

0021 . Processo:   0163032-4

Comarca: Curitiba.Vara: 4ª Vara de Família.   Ação Originária:
200400001674 Dissolução/reconhecimento de Sociedade. Agra-
vante: P. R. A. L. . Advogado: Dora Maria das Neves Schuller.
Agravado: A. L. O. . Advogado: Carlos Gilberto Warde Júnior.
Relator: Juiz Conv. (RegExc) Espedito Reis do Amaral (Des.
Eraclés Messias)

Agravo de Instrumento

0022 . Processo:   0163177-8

Comarca: Curitiba.Vara: 4ª Vara de Família.   Ação Originária:
200400001749 Arrolamento. Agravante: I. O. P. . Advogado:
Carmen Silvia Arrata. Agravado: F. D. O. P. . Relator: Juiz Conv.
(RegExc) Espedito Reis do Amaral (Des. Mário Rau)

Agravo de Instrumento

0023 . Processo:   0163405-7

Comarca: Cascavel.Vara: Vara de Família e Anexos.   Ação
Originária: 200400000089 Separação. Agravante: T. L. J. .
Advogado: Manoel Bráulio dos Santos, Antonio Pereira Tomé.
Agravado: N. F. S. . Advogado: Eneida Tavares de Lima Fett-
back. Relator: Juiz Conv. (RegExc) Espedito Reis do Amaral
(Des. Eraclés Messias)

Agravo de Instrumento

0024 . Processo:   0163665-3

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 3ª Vara de Família.   Ação Originária:
200300000845 Revisional de Alimentos. Agravante: P. C. B. G.
Representado(a), P. C. B. G. Representado(a). Advogado: Ha-
roldo Castello Branco Júnior, Haroldo Castello Branco, Carlos
Placoná, Arino Souza Xavier Passinho. Agravado: P. R. L. G. .
Advogado: Genesio Tavares, Giselle de Macedo Torrens, Cel-
so Benevides de Carvalho. Relator: Juiz Conv. (RegExc) Espe-
dito Reis do Amaral (Des. Mário Rau)

Agravo de Instrumento

0025 . Processo:   0163670-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 3ª Vara de Família.   Ação Originária:
200400000986 Separação de Corpos. Agravante: L. A. C. F. .
Advogado: Mauricio Souza Bochnia. Agravado: M. L. G. C. F.
. Advogado: Silvio Martins Vianna. Relator: Juiz Conv. (RegE-
xc) Espedito Reis do Amaral (Des. Mário Rau)

Agravo de Instrumento

0026 . Processo:   0163832-4

Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara de Família,
Registros Públicos, Acidentes do Trabalho e Corregedoria do
Foro Extrajudicial.   Ação Originária: 200200001041 Exonera-
ção de Alimentos. Agravante: T. C. N. . Advogado: Walter Spe-
na de Macedo. Agravado: P. V. C. F. . Advogado: Clovis Apare-
cido Martins. Relator: Juiz Conv. (RegExc) Espedito Reis do
Amaral (Des. Mário Rau)

Agravo de Instrumento

0027 . Processo:   0163917-2

Comarca: Telêmaco Borba.Vara: Vara Criminal e Anexos.   Ação
Originária: 200400000209 Alimentos. Agravante: J. S. A. N. .
Advogado: Rodrigo Emiliano Ferreira. Agravado: C. A. S. A.
Representado(a), R. J. S. A. Representado(a). Advogado: Kari-
ne Isabelle Benck. Relator: Juiz Conv. (RegExc) Espedito Reis
do Amaral (Des. Mendonça de Anunciação)

Agravo de Instrumento

0028 . Processo:   0164756-3

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 4ª Vara de Família.   Ação Originária:
200400000460 Regulamentação de Visitas. Agravante: B. C.
S. . Advogado: Luis Otávio Lemes de Toledo, Fernando Mar-

tins da Silva, Jaziel Godinho de Morais. Agravado: A. M. F. .
Advogado: Pedro Luiz Nunes. Relator: Des. Mário Rau

Agravo de Instrumento

0029 . Processo:   0165718-7

Comarca: Londrina.Vara: 1ª Vara de Família e Anexos.   Ação Ori-
ginária: 200400001782 Revisional de Alimentos. Agravante: H. H.
C.  Representado(a). Advogado: José Antonio André. Agravado: J.
A. C. . Advogado: Rosemeire Galetti. Relator: Des. Eraclés Messias

Agravo de Instrumento

0030 . Processo:   0166443-9

Comarca: Cascavel.Vara: Vara de Família e Anexos.   Ação
Originária: 200400001016 Dissolução/reconhecimento de So-
ciedade. Agravante: P. S. . Advogado: Vitor Hugo Scartezini.
Agravado: B. C. F. . Advogado: Marcos Rogério de Souza.
Relator: Des. Eraclés Messias

Agravo de Instrumento

0031 . Processo:   0166762-9

Comarca: Londrina.Vara: 2ª Vara de Família e Acidentes do
Trabalho.   Ação Originária: 200400001056 Alimentos. Agra-
vante: A. M. P. J. . Advogado: Heloisa Toledo Volpato. Agrava-
do: F. T. P. . Advogado: Sebastião Nei dos Santos, Silvia Lucia
Arruda dos Santos Blanco, Ana Lúcia Arruda dos Santos Sil-
veira, Celso Aldinucci, Samir Thome Filho, José Guilherme
Ribeiro Aldinucci. Relator: Des. Mendonça de Anunciação

Agravo de Instrumento

0032 . Processo:   0167150-3

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 3ª Vara de Família.   Ação Originária:
200400001028 Revisional de Alimentos. Agravante: G. C. Z. .
Advogado: Maria Alice Ross. Agravado: P. C. Z.
Representado(a). Advogado: José Carlos Carvalho, Paulo Hen-
rique de Arruda Gonçalves. Relator: Des. Eraclés Messias

Agravo de Instrumento

0033 . Processo:   0167151-0

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 3ª Vara de Família.   Ação Originária:
200300002099 Execução de Prestação Alimenticia. Agravan-
te: G. C. Z. . Advogado: Maria Alice Ross. Agravado: P. C. Z.
Representado(a). Advogado: José Carlos Carvalho, Olivar Co-
neglian, Osmann de Santa Cruz Arruda, Celso Araújo Guima-
rães. Relator: Des. Eraclés Messias

Apelação Cível

0034 . Processo:   0146164-7

Comarca: Curitiba.Vara: 2ª Vara de Família.   Ação Originária:
9900001223 Alteração de Clausula. Apelante: A. R. C. . Advo-
gado: Silvia Carneiro Leão. Apelado: C. J. P. . Advogado: Nel-
son João Klas Junior, Nelson João Klas. Relator: Des. Mário
Rau. Revisor: Des. Eraclés Messias

Apelação Cível

0035 . Processo:   0147630-0

Comarca: Londrina.Vara: 1ª Vara de Família e Anexos.   Ação
Originária: 199700001761 Investigação de Paternidade/Mater-
nidade c/c Alimentos. Apelante: N. F. L. M. . Advogado: Maria
Izabel Batista Alabarces, José Romeu do Amaral Filho, Anto-
nio Jose Mattos do Amaral, José Manoel do Amaral. Apelado:
P. C. M. . Advogado: Reginaldo Monticelli, Silas Rodrigues da
Silva. Rec.Adesivo: P. C. M. . Advogado: Reginaldo Montice-
lli, Silas Rodrigues da Silva. Relator: Des. Mário Rau. Revisor:
Des. Eraclés Messias

Apelação Cível

0036 . Processo:   0150977-3

Comarca: Londrina.Vara: 1ª Vara de Família e Anexos.   Ação
Originária: 200000001289 Embargos a Execução. Apelante: A.
T. N. . Advogado: Fernanda Lopes Martins, Roberto Machado
Filho, Marta de Areco Pereira, Danielle Laginski. Apelado: A.
A. N. T.  Representado(a), C. A. N. T. Representado(a). Advo-
gado: Thais Aranda Barrozo, Marcio Luiz Niero. Relator: Des.
Mário Rau. Revisor: Des. Eraclés Messias

Apelação Cível

0037 . Processo:   0151963-3

Comarca: Maringá.Vara: 2ª Vara de Família e Anexos.   Ação
Originária: 200100000458 Alimentos. Apelante: M. A. G. V. .
Advogado: Isabella Maria Pinheiro Polonio. Apelado: R. P. V. .
Advogado: Eli Pereira Diniz. Relator: Juiz Conv. (RegExc)
Rubens Oliveira Fontoura (Des. Accácio Cambi). Revisor: Des.
Mendonça de Anunciação

Apelação Cível

0038 . Processo:   0155149-9

Comarca: Curitiba.Vara: 1ª Vara de Família.   Ação Originária:
200100000224 Dissolução/reconhecimento de Sociedade. Ape-
lante: M. J. M. S. . Advogado: Anassílvia S Antunes Arrechea.
Apelado: E. A. C. M. , K. C. M.. Advogado: Plínio Luiz Bonan-
ça. Relator: Des. Mário Rau. Revisor: Des. Eraclés Messias
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Apelação Cível

0039 . Processo:   0156023-4

Comarca: Londrina.Vara: 2ª Vara Cível.   Ação Originária:
200200001728 Anulação de Casamento. Apelante: A. P. N. .
Advogado: Marino Silva. Apelado: R. C. D. C. P. . Relator:
Des. Mendonça de Anunciação. Revisor: Des. Mário Rau

Apelação Cível

0040 . Processo:   0156090-5

Comarca: Jandaia do Sul.Vara: Vara Única.   Ação Originária:
199900000364 Investigação de Paternidade/Maternidade c/c
Alimentos. Apelante: J. T. . Advogado: William James Pereira.
Apelado: G. S. G.  Representado(a). Advogado: Eni Aparecida
Moraes Brianezi. Rec.Adesivo: G. S. G.  Representado(a). Ad-
vogado: Eni Aparecida Moraes Brianezi. Relator: Des. Men-
donça de Anunciação. Revisor: Des. Mário Rau

Apelação Cível

0041 . Processo:   0164113-8

Comarca: Curitiba.Vara: 2ª Vara de Família.   Ação Originária:
200100002852 Revisional de Alimentos. Apelante: V. A. R. G.
. Advogado: Eduardo Feliciano dos Reis. Apelado: M. F. G.
Representado(a). Advogado: Paulo Sérgio Guedes. Relator: Des.
Mário Rau. Revisor: Des. Eraclés Messias

Apelação Cível

0042 . Processo:   0164227-7

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 1ª Vara de Família.   Ação Originária:
200100002235 Investigação de Paternidade/Maternidade c/c
Alimentos. Apelante: M. C. A. . Advogado: Floresba Paim Vi-
eira. Apelado: C. L. E.  Representado(a). Repre.AssistJud: E.
T. R. . Relator: Des. Mário Rau. Revisor: Des. Eraclés Messias

Apelação Cível

0043 . Processo:   0164276-0

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 4ª Vara de Família.   Ação Originária:
9800000509 Embargos a Execução. Apelante: L. H. N. . Advo-
gado: Aureliano José de Aredes. Apelado: R. N.
Representado(a). Advogado: Priscilla Cristiane Barbiero. Re-
lator: Des. Mário Rau. Revisor: Des. Eraclés Messias

Apelação Cível

0044 . Processo:   0164288-0

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 3ª Vara de Família.   Ação Originária:
200100000557 Divisão Judicial. Apelante: L. K. M. P. . Advo-
gado: Margareth Zanardini. Apelado: A. P. . Advogado: Delair
Rosemari Trentini. Relator: Des. Mário Rau. Revisor: Des. Era-
clés Messias

Apelação Cível

0045 . Processo:   0165386-5

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 3ª Vara de Família.   Ação Originária:
199300001487 Investigação de Paternidade/Maternidade c/c
Alimentos. Apelante: G. L. B. . Advogado: Jiomar José Turin
Filho. Apelado: B. B.  Representado(a). Advogado: Karina S.
de Oliveira. Relator: Des. Mário Rau. Revisor: Des. Eraclés
Messias

Apelação Cível

0046 . Processo:   0166036-4

Comarca: Foro Regional de Piraquara da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Cível e Anexos.   Ação
Originária: 200300000655 Anulatória de Partilha. Apelante: T.
T. . Advogado: Neiton Myrton Priebe. Apelado: E. L. C. B. .
Relator: Des. Mário Rau. Revisor: Des. Eraclés Messias

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 03/02/2005
Seção da 7ª Câmara Cível
Relação No. 2005.00241

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Ana Paula Wollstein 005 0171825-4
Antonio Darienso Martins 002 0159992-6
Fabio Luis Franco 003 0162900-3
Frederico Augusto Teles 002 0159992-6
Lauro Caversan Júnior 005 0171825-4
Lori Helena Fischer 004 0171635-0
Luzimar Ciriaco da Silva 002 0159992-6
Shirley Olivetti dos Santos 003 0162900-3
Vitor Hugo Scartezini 004 0171635-0
Wilmar Aloisio Pereira dos Santos 005 0171825-4

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente

0001 . Processo/Prot:0170658-9   Correição Parcial (Cam-Cv)

. Protocolo: 2004/223739. Comarca: Curiuva. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200400000107 Adoção. Requerente: M.
P. E. P.. Requerido: J. D. C. C.. Interessado: M. P., V. A.. Órgão
Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário Rau. Despa-
cho:

Vistos e examinados... O escopo da correição parcial, como
sucedâneo recursal, é afastar os erros ou abusos que importem
na inversão tumultuária de atos e fórmulas legais, a fim de que
o processo possa alcançar os seus fins. No caso em exame, não
vislumbro tenha isso ocorrido, vale dizer, que o ato judicial
atacado tenha gerado esse obstáculo. O que se antevê, nesta
fase de cognição sumária, notadamente pelas informações de
fls. 52/54, é que a magistrada em autos de pedido de adoção
sem lide, vale dizer, em feito de jurisdição voluntária, encetou
diligências ao fiel cumprimento do Estatuto da Criança e do
Adolescente, mesmo após a prolação da sentença, como lhe
facultava - e faculta - a norma disposta no art.  1.111 do CPC.
Nessas condições, fica indeferida a liminar. Comunique-se. Vista
à Douta Procuradoria-Geral da Justiça. Int.  Curitiba, 28 de
janeiro de 2005. Des. Oto Luiz Sponholz Presidente

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0002 . Processo/Prot:0159992-6   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/88108. Comarca: Nova Londrina. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200300000335 Revisional de Alimen-
tos. Apelante: F. A. C., D. L. C., L. M. C.. Advogado: Frederico
Augusto Teles. Apelado: R. S. C.  Representado(a). Advogado:
Antonio Darienso Martins, Luzimar Ciriaco da Silva. Órgão
Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário Rau. Revisor:
Des. Eraclés Messias. Despacho:

I - Tendo em  vista  a petição  protocolizada  pelas partes (fls.
216/217), pela qual requerem a desistência do presente recur-
so, homologo o pedido formulado, para julgar extinto o proce-
dimento recursal, nos termos do art. 140, inciso XVI do Regi-
mento Interno deste Tribunal. II - Determino as devidas baixas
referente ao Apelo, bem como a devolução dos autos ao Juízo
de origem para que pratique os demais atos necessários, refe-
rentes à homologação do acordo noticiado.  Cumpra-se. Inti-
mem-se. Curitiba,01 de fevereiro de 2005 Des. MÁRIO RAU
Relator

0003 . Processo/Prot:0162900-3   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/123727. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000259 Anulatória. Agravante:
Marcos Rogério Olivetti. Advogado: Shirley Olivetti dos San-
tos. Agravado: José Carlos Borges. Advogado: Fabio Luis Fran-
co. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Eraclés
Messias. Despacho:

 Defiro o pedido de fls. 531. Procedam-se as anotações neces-
sárias.  Curitiba,01 de fevereiro de 2005.  Des. Eraclés Messi-
as, Relator.

0004 . Processo/Prot:0171635-0   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/7382. Comarca: Cascavel. Vara: Vara de Fa-
mília e Anexos. Ação Originária: 200400001606 Exoneração
de Alimentos. Agravante: E. C. S.. Advogado: Lori Helena Fis-
cher. Agravado: E. O. S.. Advogado: Vitor Hugo Scartezini.
Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Eraclés Messi-
as. Despacho:

1. Providencie a recorrente, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena
de se negar seguimento ao feito, a certidão da respectiva cita-
ção, lavrada pelo escrivão da Vara de Família de origem, eis
que os documentos de fls. 47, 48 e 49, não são suficientes para
comprovar a tempestividade do recurso.  2.  Intime-se. Curiti-
ba,02 de fevereiro de 2005. Des. ERACLÉS MESSIAS Relator

0005 . Processo/Prot:0171825-4   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/9627. Comarca: Foro Regional de Campo
Largo da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara:
Vara Criminal e Anexos. Ação Originária: 200400000733 Se-
paração. Agravante: A. F. A.  (maior de 65 anos). Advogado:
Ana Paula Wollstein, Lauro Caversan Júnior. Agravado: I. C.
A.. Advogado: Wilmar Aloisio Pereira dos Santos. Órgão Jul-
gador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Eraclés Messias. Despa-
cho:

1. Trata-se de Agravo de Instrumento oposto contra a decisão
(fls. 50/TJ) que, nos autos de Ação de Separação Judicial Liti-
giosa, arbitrou liminarmente alimentos em favor da autora no
montante de 30% sobre os rendimentos líquidos do réu. Alega
o agravante que a pensão fixada não é coerente nem com sua
situação financeira, nem com as necessidades da agravada. Afir-
ma receber como renda somente o benefício do INSS no valor
bruto de R$ 1.110,00 (um mil, cento e dez reais) dos quais são
descontados 28,44% a título de pensão alimentícia a um de
seus filhos; informa estar com 74 (setenta e quatro) anos de
idade, tendo elevados gastos com medicamentos e que a agra-
vada percebe R$ 650,00 (seiscentos e cinqüenta reais) de renda
decorrente de aluguéis. Concentra sua fundamentação na au-
sência de prova de que a agravada necessita dos alimentos fi-
xados. 2. No juízo de cognição sumária cabe verificar a veros-
similhança da alegação e o perigo de dano irreparável ou de
difícil reparação.  De fato, infere-se da inicial da Ação de Se-
paração Judicial às fls. 17-TJ que a agravada recebe em sua
conta corrente os aluguéis do apartamento no Edifício Arco
Verde, na Praça da Ucrânia, e que mora em outro imóvel do
casal no bairro Mercês. Porém, no presente momento, não existe
prova acerca do valor do aluguel auferido. Verifica-se também
que, em razão do desconto da pensão alimentícia, o benefício
líquido do agravante é de R$ 876,32 (oitocentos e setenta e seis
reais e trinta e dois centavos). Considerando a situação econô-
mica das partes e que a audiência conciliatória preliminar foi
designada para o dia03/02/2005, defiro parcialmente o pedido
para reduzir a pensão arbitrada de 30% (trinta por cento) para
15% (quinze por cento) sobre os rendimentos líquidos do réu.
3. Oficie-se ao Dr. Juiz, requisitando-lhe as informações ne-
cessárias. 4. Intime-se o agravado para, querendo, responder
ao recurso, no prazo de 10 (dez) dias. 5. Após, remetam-se os
autos à Douta Procuradoria de Justiça. 6. Intimem-se. Curitiba,
01 de fevereiro de 2005. Des. ERACLÉS MESSIAS, Relator.

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 03/02/2005
Seção da 7ª Câmara Cível
Relação No. 2005.00243

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Adriana de França 001 0170786-8
Fausto Luis Arriola de Freitas 001 0170786-8
Fernanda T. Condessa 001 0170786-8
Luiz Carlos da Rocha 001 0170786-8
Silvio Nagamine 001 0170786-8

Republicação - Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presiden-
te

0001 . Processo/Prot:0170786-8   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/226977. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara de Família.
Ação Originária: 200400002964 Guarda e Responsabilidade de
Menor. Agravante: J. A. U. S.. Advogado: Fernanda T. Condes-
sa. Agravado: G. C.. Advogado: Luiz Carlos da Rocha, Adriana
de França, Silvio Nagamine, Fausto Luis Arriola de Freitas.
Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário Rau.
Despacho:

Rejeito os embargos de fls. 253/255. O direito de visitas foi
provisoriamente fixado como estabelecido no acordo celebra-
do em primeira instância. Discussão sobre sua interpretação e
forma de cumprimento deve ser feita no juízo de origem. Int.
Curitiba, 28 de janeiro de 2005 Des. J. Vidal Coelho Vice-Pre-
sidente

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 03/02/2005
Seção da 9ª Câmara Cível
Relação No. 2005.00228

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado  Ordem Processo/Prot
Hildegard Taggesell Giostri 004 0171657-6
João Carlos Flor 002 0168785-0
João Carlos Flor Júnior 002 0168785-0
João Casillo 001 0170797-1
João Paulo Bomfim 005 0171710-8
Manoel Valdemar Barbosa Filho 002 0168785-0
Mara do Rocio Simioni 004 0171657-6
Patricia de Barros C. Casillo 001 0170797-1
Paulo Raimundo Vieira Zacarias 005 0171710-8
Régis Tocach 001 0170797-1
Renato Golba 003 0170664-7
Roberto Carlos Bossoni Moura 002 0168785-0
Simone Pacheco de Oliveira 001 0170797-1
Simone Zonari Letchacoski 001 0170797-1

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente

0001 . Processo/Prot:0170797-1   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/225551. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação
Originária: 200400001391 Indenização. Agravante: M. S. S.
E., K. K. G., A. C. B.. Advogado: Régis Tocach, Simone Zonari
Letchacoski, João Casillo, Simone Pacheco de Oliveira, Patri-
cia de Barros Correia Casillo. Agravado: B. T. S.. Órgão Julga-
dor: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Lauro Augusto Fabrício de
Melo. Despacho:

Como requerido às fls. 1.124/1.125.Em, 13/01/2005.Des. Oto
Luiz Sponholz,Presidente.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0002 . Processo/Prot:0168785-0   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/205291. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 15ª Vara Cível. Ação
Originária: 200400000270 Indenização. Agravante: Rádio Cul-
tura do Paraná. Advogado: João Carlos Flor, João Carlos Flor
Júnior, Roberto Carlos Bossoni Moura. Agravado: Roberto
Adamoski. Advogado: Manoel Valdemar Barbosa Filho. Órgão
Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Cunha Ribas. Despa-
cho:

1) Em face da decisão de fl. 107/112 e dos documentos e ofíci-
os de fl. 114/117, 119/120, manifeste-se, querendo, a Agravan-
te.  2) Intime-se.  Em01.02.05.  Des. Cunha Ribas.

Republicação - Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Re-
lator

0003 . Processo/Prot:0170664-7   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/209872. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação
Originária: 200400001368 Declaratória. Agravante: Nilzo Cer-
queira de Assis Pereira, Iná Martins, Dorothy Mendes Martins,
Amilton Mercer, Maria Helena Ferreira Torres, Eliane Tadra
Kiel, Juarez França Ribeiro, Enio Antônio do Amaral, Liria
Inez de Souza, Regina Célia Coraiola, Nilda Alves Ribeiro,
Eugênia Golba, Ivany dos Santos Silva, Ivo Rosset, Francisco
Cruz Junior, Célia Cristina Cordeiro Mercer, Rita de Cássia
Ribeiro Golba, Solange Brasil José Soares Alves, Manoel Pe-
reira Alves, Roberto Reinehr, Nelson Fagundes, Edvaldo San-
tos Silva, Shirley Noemberg Silva, Dante Luiz Smaniotto. Ad-
vogado: Renato Golba. Agravado: Brasil TELECOM SA. Ór-
gão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Rosene Arão de
Cristo Pereira. Despacho:

- Defiro a formação do agravo. - Em dez dias a agravada pode-
rá juntar documentos e apresentar resposta. - Em igual prazo, o
juízo singular deverá prestar as informações que entender per-

tinente. - Oficie-se. - Int. Ctba, 29 de dezembro de 2004.
Des.Rosene Arão de Cristo Pereira - Relator.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0004 . Processo/Prot:0171657-6   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/163771. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação
Originária: 200400000167 Indenização. Agravante: Clínica
Médica Daniel Ltda., Adyr Seleme. Advogado: Hildegard Ta-
ggesell Giostri. Agravado: Claudionor Gonçalves de Oliveira.
Advogado: Mara do Rocio Simioni. Órgão Julgador: 9ª Câmara
Cível. Relator: Desª Dulce Maria Cecconi. Despacho:

1. Cuida-se de agravo de instrumento manejado por CLÍNICA
MÉDICA DANIEL LTDA., nos autos de Ação de Indenização,
sob nº 167/04, que lhe move CLAUDIONOR GONÇALVES
DE OLIVEIRA, contra a r. decisão monocrática que determi-
nou à agravante o encargo de adiantar o valor dos honorários
periciais para realização da prova pretendida pelo agravado.
Aduz, em síntese, que: o ônus da prova incumbe a quem alega
o dano, conforme entendimento desta Corte; o CPC dispõe, em
seu art. 333, que incumbe ao autor o ônus da prova quando se
tratar de fato constitutivo de seu direito, sendo esse o caso dos
autos; se o autor vem a juízo e tenta imputar uma conduta ao
agente é ele que deve comprovar a veracidade de suas alega-
ções; o tratamento realizado pelo agravado é reparador e não
estético, mais uma razão para que recaia sobre ele a responsa-
bilidade de fazer prova do que alega; o agravado formulou pe-
dido de assistência judiciária gratuita, alegando não possuir
meios para suportar os custos do processo, o que deixa claro
que ao final também não terá condições de ressarcir os honorá-
rios periciais adiantados; a jurisprudência é farta no sentido de
que se deve atribuir o adiantamento. Requer a concessão de
efeito suspensivo ao recurso até pronunciamento definitivo desta
Corte, e finalmente a reforma da decisão agravada. 2. Encon-
tram-se presentes os pressupostos de admissibilidade do recur-
so, razão pela qual determino o seu processamento. Confiro-
lhe o efeito pretendido, consistente na suspensão do feito, até
que o Tribunal se manifeste acerca da matéria abordada. 3.
Comunique-se ao MM. Juiz da causa o teor desta decisão, pe-
dindo-lhe que preste as informações que reputar necessárias,
no prazo de dez (10) dias. 4. Intime-se o agravado para respon-
der, querendo, aos termos do agravo, no prazo de dez (10) dias.
Curitiba,02 de fevereiro de 2005. Desª. DULCE MARIA CEC-
CONI, Relatora.

0005 . Processo/Prot:0171710-8   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/8989. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 200400001710 Revisão
de Contrato. Agravante: Companhia São José de Habitação.
Advogado: João Paulo Bomfim. Agravado: Valter Luiz Aniskie-
vics Bill. Advogado: Paulo Raimundo Vieira Zacarias. Órgão
Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Cunha Ribas. Despa-
cho:

I. Sem pedido de efeito suspensivo ou liminar. II. Requisito
informações ao douto juízo de primeiro grau. III. Intime-se o
agravado para os efeitos do art. 527, V do CPC. Curitiba,
01 de fevereiro de 2005. Des. Cunha Ribas.

II Divisão de Processo Cível   Emitido em 03/02/2005
Seção II Grupo Câmaras Cíveis
Relação No. 2005.00222

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Alceu Conceição Machado Filho 016 0169735-4
André Luiz Bonat Cordeiro 016 0169735-4
Antonio Carlos de Andrade Vianna 002 0112501-5
Artur Pereira Alves Junior 004 0124357-8
Artur de Abreu 007 0161990-3
Bruno Noronha Bergonse 002 0112501-5
Carla Margot Machado Seleme 001 0105589-8/02
Caroline Said Dias 008 0164658-2
Claudinei Belafronte 003 0113504-0
Cleide Rosecler Kazmierski 001 0105589-8/02
Clemerson Merlin Cleve 015 0169697-9
Débora Franco de Godoy 001 0105589-8/02
Edevaldo Hatamura 015 0169697-9
Edmar Fernando Gelinski 009 0166752-3
Eduardo Duarte Ferreira 002 0112501-5
Emanuelle Silveira dos Santos 011 0168656-4

012 0168658-8
014 0169616-4

Eurolino Sechinel dos Reis 010 0167108-9
Fatima Mirian Bortot 007 0161990-3
Fernando Augusto Sperb 016 0169735-4
Fernando Cesar J. Toporowicz 009 0166752-3
Flávia Daniela Esteves Stacechen 005 0158223-2
Fuad Salim Naji 017 0170699-0
Gabriela de Paula Soares 016 0169735-4
Gisele Soares 007 0161990-3
Gisele da Rocha Parente Venancio 016 0169735-4
Haroldo Alves Ribeiro Junior 017 0170699-0
Isabela Cristine Martins Ramos 016 0169735-4
Jefferson Isaac João Scheer 005 0158223-2

009 0166752-3
015 0169697-9

João da Silva Anção Neto 015 0169697-9
Jonas Borges 013 0168791-8
José Anacleto Abduch Santos 005 0158223-2
José Melquiades da Rocha 004 0124357-8
José Melquiades da Rocha Junior 004 0124357-8
Joseval Jorge Pedroso de Moraes 003 0113504-0
Leontamar Valverde Pereira 006 0158264-3
Luis Anselmo Arruda Garcia 007 0161990-3
Luiz Henrique Bona Turra 009 0166752-3
Marcello Reus Darin de Araújo 001 0105589-8/02
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Maria Cristina M. d. Rocha 004 0124357-8
Mohamed Alli Anção Sobrinho 015 0169697-9
Nara Ribeiro Borges 001 0105589-8/02
Patrícia Piazzaroli 017 0170699-0
Paulo Roberto Moreira G. Junior 016 0169735-4
Priscila Santos Artigas 016 0169735-4
Renata Maracini Franco 016 0169735-4
Rene Pelepiu 007 0161990-3
Robertson Cleto Koerner 001 0105589-8/02
Rodrigo Erasmo de Mello 002 0112501-5
Rogério Distefano 001 0105589-8/02
Sérgio Botto de Lacerda 001 0105589-8/02

005 0158223-2
009 0166752-3
015 0169697-9
016 0169735-4

Sílvio Binhara 004 0124357-8
Silvana Aparecida Pedroso 002 0112501-5
Silvio Martins Vianna 004 0124357-8
Washington Yamane 004 0124357-8
Wellington Treumann Pedroso 004 0124357-8

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo/Prot:0105589-8/02   Execução (Gr)

. Protocolo: 2004/64167. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
1055898 Mandado de Segurança.     Impetrante: João Lubczyk.
Advogado: Marcello Reus Darin de Araújo, Robertson Cleto
Koerner, Nara Ribeiro Borges.     Impetrado: Secretário de Es-
tado da Administração.     Litis Passivo: Estado do Paraná.
Advogado: Débora Franco de Godoy, Rogério Distefano, Carla
Margot Machado Seleme, Cleide Rosecler Kazmierski, Sérgio
Botto de Lacerda. Exequente: João Lubczyk. Advogado: Mar-
cello Reus Darin de Araújo, Robertson Cleto Koerner, Nara
Ribeiro Borges. Executado: Estado do Paraná. Advogado: Dé-
bora Franco de Godoy, Rogério Distefano, Carla Margot Ma-
chado Seleme, Cleide Rosecler Kazmierski, Sérgio Botto de
Lacerda. Órgão Julgador: II Grupo de Câmaras Cíveis. Relator:
Des. Dilmar Kessler. Despacho:

Manifesta-se o exequente, no prazo de 5 dias, acerca do docu-
mento de f.221.  Curitiba, 16 de dezembro de 2004. DILMAR
KESSLER, Relator.

0002 . Processo/Prot:0112501-5   Ação Rescisória (Gr)

. Protocolo: 2001/96815. Comarca: Assaí. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 9800000120 Ação Civil Pública. Autor: Mu-
nicípio de São Sebastião da Amoreira. Advogado: Antonio Car-
los de Andrade Vianna, Silvana Aparecida Pedroso, Rodrigo
Erasmo de Mello, Eduardo Duarte Ferreira, Bruno Noronha
Bergonse. Réu: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão
Julgador: II Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Munir
Karam. Revisor: Des. Idevan Lopes. Despacho:

Intime-se o ilustre patrono do autor a se manifestar, no prazo
de dez dias, sobre a contestação de fls. 448/472 dos autos.  Em
23/12/2004. Des. MUNIR KARAM, Relator.

0003 . Processo/Prot:0113504-0   Ação Rescisória (Gr)

. Protocolo: 2001/72504. Comarca: Curitiba. Vara: 18ª Vara
Cível. Ação Originária: 9700001409 Rescisão de Contrato.
Autor: Pedro Carlos Calil Fadel. Advogado: Claudinei Bela-
fronte. Réu: Morro Verde Empreendimentos e Participações
Ltda, Joseval Jorge Pedroso de Moraes. Advogado: Joseval Jorge
Pedroso de Moraes. Órgão Julgador: II Grupo de Câmaras Cí-
veis. Relator: Des. Wanderlei Resende. Revisor: Des. Dilmar
Kessler. Despacho:

Manifeste-se o autor sobre as razões  finais e documentos de
fls. 671/680, em05 dias.  Int.  Em 15/12/2004. Des.Wanderlei
Resende - Relator.

0004 . Processo/Prot:0124357-8   Ação Rescisória (Gr)

. Protocolo: 2002/67764. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9300000082 Nulidade de Ato Jurídico.
Autor: Ivonete Freitas (maior de 65 anos). Advogado: José
Melquiades da Rocha Junior, José Melquiades da Rocha, Ma-
ria Cristina Melquiades da Rocha. Réu: Clevelândia Indus-
trial e Territorial Ltda - CITLA, Hilda Menegassi Fontana.
Advogado: Silvio Martins Vianna, Artur Pereira Alves Juni-
or, Washington Yamane. Réu: Antônio Russi, Edouard Elias
Thome, Isabel Aparecida Barberi Bressan, Gilberto Bressan,
Rubens Altheia. Advogado: Wellington Treumann Pedroso,
Sílvio Binhara. Órgão Julgador: II Grupo de Câmaras Cí-
veis. Relator: Des. Dilmar Kessler. Revisor: Des. Hirosê
Zeni. Despacho:

Especifiquem as partes, no prazo de 5 dias, as provas que pre-
tendem produzir, demonstrando, com objetividade, sua perti-
nência em relação aos fatos a serem demonstrados, sob pena de
indeferimento.  Curitiba, 21 de dezembro de 2004. Dilmar Kes-
sler, Relator.

0005 . Processo/Prot:0158223-2   Mandado de Segurança (Gr-
Cv)

. Protocolo: 2004/75410. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 200000009981 Lei. Impetrante: Ventura Bingo Entre-
tenimento Ltda. Advogado: Flávia Daniela Esteves Stace-
chen. Impetrado: Secretário de Estado da Segurança Públi-
ca. Advogado: Sérgio Botto de Lacerda. Litis Passivo: Es-
tado do Paraná. Advogado: José Anacleto Abduch Santos,
Jefferson Isaac João Scheer, Sérgio Botto de Lacerda. Ór-
gão Julgador: II Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des.
Sérgio Arenhart. Despacho:

Defiro o pedido de fls. 119, para inclusão do Estado do Paraná
como litisconsorte passivo. Anote-se e intime-se. Em 24/09/
2004. Des. Sérgio Arenhart Relator

0006 . Processo/Prot:0158264-3   Habeas Data (Gr)

. Protocolo: 2004/76188. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
4707309 Protocolo. Impetrante: Paulo Sérgio Sinotti. Advoga-
do: Leontamar Valverde Pereira. Impetrado: Secretário de Es-
tado da Segurança Pública. Órgão Julgador: II Grupo de Câma-
ras Cíveis. Relator: Des. Munir Karam. Despacho:  Descrição:
Despachos Decisórios

VISTOS, etc. 1 - PAULO SÉRGIO SINOTTI impetrou habeas-
data contra o Exmo. Sr. SECRETÁRIO DE ESTADO DA SE-
GURANÇA PÚBLICA pretendendo obter informações quanto
aos critérios utilizados pelos membros do Conselho de Polícia
Civil, que decidiram pela sua exoneração do cargo de investi-
gador de polícia, quando a votação de seus membros terminou
empatada em três votos. Aduziu que protocolou requerimento
pedindo informações, até agora não prestadas. A autoridade
coatora foi notificada para que, no prazo de dez dias, prestasse
as informações que julgasse necessárias, nos termos do art. 9o,
da Lei nº 9.507. Em resposta, o Exmo. Sr. SECRETÁRIO DE
SEGURANÇA confirmou que o CONSELHO DE POLÍCIA
CIVIL havia decidido pela exoneração do impetrante, pois não
havia cumprido os requisitos do estágio probatório. A votação
terminou empatada em três votos, o que motivou que o Presi-
dente do Conselho voltasse a votar, proferindo o chamado voto
de qualidade, pela exoneração. O voto de qualidade está pre-
visto no inc. II, § 7, do art. 7, do Regimento Interno. Em face
do recurso administrativo interposto pelo impetrante, o  pro-
cesso  foi  enviado ao Sr. GOVERNADO DO ESTADO, que é
a autoridade competente para apreciá-lo, nos termos do art. 263,
do Estatuto da Polícia Civil (fls. 53/56). O impetrante se disse
satisfeito com as informações e que sua pretensão havia sido
atendida. 2 - Em face das informações prestadas e da manifes-
tação do impetrante, pela qual o seu pedido  foi alcançado,
entendo que o habeas data perdeu o seu objeto, razão pela qual
declaro extinto o processo, sem julgamento de mérito, pelo
posterior decaimento do interesse de agir. Sem custas e sem
honorários. Publique-se, registre-se e intime-se. Curitiba, 27
de dezembro de 2004. MUNIR KARAM,  Relator.

0007 . Processo/Prot:0161990-3   Mandado de Segurança (Gr-
Cv)

. Protocolo: 2004/116952. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 200400000049 Despacho. Impetrante: Maria Estela Alvim.
Advogado: Luis Anselmo Arruda Garcia, Gisele Soares, Artur
de Abreu, Fatima Mirian Bortot, Rene Pelepiu. Impetrado: Se-
cretário de Estado da Administração e da Previdência. Órgão
Julgador: II Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Idevan
Lopes. Despacho:

Vistos, etc. 1. Defiro o pleito de fls. 189.  2. Remetam-se os
presentes autos à Seção do Segundo Grupo de Câmaras Cíveis
para os devidos fins. Curitiba, 16 de dezembro de 2004. IDE-
VAN LOPES, Relator.

0008 . Processo/Prot:0164658-2   Notificação Judicial (Gr)

. Protocolo: 2004/149107. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação
Originária: 200400000703 Notificação Judicial. Notificante:
Adepol - Associação dos Delegados de Polícia do Estado do
Paraná, SIDEPOL - Sindicato dos Delegados de Polícia do Es-
tado do Paraná. Advogado: Caroline Said Dias. Notificado:
Secretário de Estado da Segurança Pública. Órgão Julgador: II
Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Wanderlei Resende.
Despacho:

Efetivada a intimação (fls.46-v) entreguem-se os autos à parte,
independentemente, de traslado ( Art.872 do C. P. Civil) Int.
Em 13/12/2004. Des. Wanderlei Resende, Relator.

0009 . Processo/Prot:0166752-3   Mandado de Segurança (Gr-
Cv)

. Protocolo: 2004/175534. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária:
200400000106 Edital. Impetrante: Waldete Aparecida Bassi.
Advogado: Edmar Fernando Gelinski, Fernando Cesar Javor-
ski Toporowicz. Impetrado: Secretário de Estado da Educação.
Litis Passivo: Estado do Paraná. Advogado: Luiz Henrique Bona
Turra, Jefferson Isaac João Scheer, Sérgio Botto de Lacerda.
Órgão Julgador: II Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des.
Sérgio Arenhart. Despacho:

Defiro o pedido de fls. 83, para admitir o Estado do Paraná
como litisconsorte passivo. Anote-se e intime-se. Em 21/12/
2004 (Data Supra). Des. Sérgio Arenhart,   Relator.

0010 . Processo/Prot:0167108-9   Mandado de Segurança (Gr-
Cv)

. Protocolo: 2004/180488. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária:
200400000084 Edital. Impetrante: Sandra Mara Ribas. Advo-
gado: Eurolino Sechinel dos Reis. Impetrado: Secretário de
Estado da Educação. Órgão Julgador: II Grupo de Câmaras
Cíveis. Relator: Des. Munir Karam. Relator Convocado: Juiz
Conv. Abraham Lincoln Calixto. Despacho:  Descrição: Des-
pachos Decisórios

1. SANDRA MARA RIBAS impetrou o presente mandado de
segurança contra ato do Exmo. Sr. SECRETÁRIO DE EDU-
CAÇÃO e da Sra. CHEFE DO GRUPO DE RECURSOS HU-
MANOS SETORIAL daquela Pasta, que a considerou não ha-
bilitada para o cargo de professora, após sua aprovação em con-
curso público, pela falta de certificado de conclusão de curso
superior. Afirma que apresentara uma declaração de conclusão
do curso, o que seria suficiente para a posse no cargo. O ilustre
Dr. Juiz convocado não concedeu a liminar, mas determinou
que a impetrante emendasse a inicial, no prazo de cinco dias,
apontando e qualificando a litisconsorte necessária, represen-
tada pela concorrente que veio a ocupar a vaga, assim declara-

da pela autoridade coatora, a fim de ser citada para integrar a
lide (fls. 53 TJ). O prazo começou a fluir em 11 de novembro
de 2004. O ilustre patrono da impetrante, porém, alegando jus-
to motivo pediu a sua prorrogação. O pedido foi atendido, con-
cedendo-se-lhe mais cinco dias, reiniciando-se a contagem do
prazo em 7 de dezembro de 2004. Ainda assim tal prazo decor-
reu, sem que a diligência determinada fosse cumprida até a pre-
sente data. 2. - O art. 47, § único, do CPC dispõe que se o autor
não promover a citação dos litisconsortes necessários, no pra-
zo que lhe assinalar o juiz, o processo será extinto. No caso, os
efeitos da sentença atingirão de forma englobada tanto as auto-
ridades coatoras, como a candidata concorrente que perderá a
vaga para a qual foi chamada. Trata-se de titularidade passiva
incindível, unindo os litisconsortes como um todo. Cada um
deles, por si, não é parte legítima. Sem a presença do todo,
falta uma das condições da ação, que é a legitimidade. Se o
autor não se desincumbe do ônus, a conseqüência é a extinção
do processo, pois sem a integração do litisconsórcio necessário
ele será nulo ab initio. Em face do exposto, com fundamento
no § único, do art. 47, do CPC, declaro extinto o processo, pela
falta do pedido de citação do litisconsorte necessário, no prazo
assinalado. Custas já computadas. Sem honorários. Publique-
se, registre-se e intime-se. Curitiba, 27 de dezembro de 2004.
MUNIR KARAM - Relator

0011 . Processo/Prot:0168656-4   Mandado de Segurança (Gr-
Cv)

. Protocolo: 2004/201106. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária:
195400001943 Lei. Impetrante: Airton Van Tienen. Advogado:
Emanuelle Silveira dos Santos. Impetrado: Diretor Presidente
da Paranaprevidência - Serviço Social Autônomo, Secretário
de Estado da Administração e da Previdência. Órgão Julgador:
II Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Dilmar Kessler.
Despacho:

1. AIRTON VAN TIENEN impetra Mandado de Segurança con-
tra ato dos Srs. Diretor Presidente do Paraná Previdência e Se-
cretário de Estado da Administração e da Previdência do Esta-
do do Paraná, pedindo concessão de liminar, objetivando a con-
tagem do tempo de serviço de um ano, oito meses e dezessete
dias, prestado na iniciativa privada. Alega que foi aposentado
com benefícios remuneratórios proporcionais, e referido tem-
po de serviço não foi considerado no ato. 2. O ato a que se
refere o impetrante foi praticado a 26.3.04, publicado em diá-
rio oficial a 16.4.04, como se pode ver a f. 28 e 29. O termo
final para buscar a proteção jurisdicional através do mandado
de segurança, segundo disposição contida no artigo 18, da Lei
1.533/51, ocorreu no mês de agosto do ano em curso, quando
se completou o prazo de 120 dias estabelecido na referida lei.
A presente medida foi ajuizada a destempo, no mês de novem-
bro último. Sendo extemporânea, encontra-se fulminada pela
decadência, em razão do que indefiro a inicial. 3. Intime-se.
Curitiba, 20 de dezembro de 2004. Dilmar Kessler, Relator.

0012 . Processo/Prot:0168658-8   Mandado de Segurança (Gr-
Cv)

. Protocolo: 2004/201109. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária:
195400001943 Lei. Impetrante: João Maria Areceres Franco.
Advogado: Emanuelle Silveira dos Santos. Impetrado: Diretor
Presidente do Paranaprevidencia Serviço Social Autônomo,
Secretário de Estado da Administração e da Previdência. Órgão
Julgador: II Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Ruy Fer-
nando de Oliveira. Despacho:

1. Trata-se de mandado de segurança impetrado por servidor
público militar da reserva, para que seja computado, para fins
de aposentadoria, o tempo de serviço na iniciativa privada, au-
mentando, desta forma, seus proventos. 2. Deixo de conceder a
liminar requerida por se cuidar de pedido referente a concessão
de aumento de vantagem, incidindo assim a regra do art. 5º da
Lei n. 4.348/64, por força do previsto no art. 1º da Lei n. 9.494/
97. 3. Notifiquem-se as autoridades apontadas como coatoras,
entregando-lhes a segunda via apresentada pelo impetrante, com
as cópias dos documentos, para que prestem informações em
dez (10) dias. 4. Após, dê-se vista à douta Procuradoria-Geral
de Justiça. Curitiba, 15 de dezembro de 2004. RUY FERNAN-
DO DE OLIVEIRA, Relator.

0013 . Processo/Prot:0168791-8   Mandado de Segurança (Gr-
Cv)

. Protocolo: 2004/205378. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária:
200400003642 Decreto. Impetrante: Cirlene dos Santos. Ad-
vogado: Jonas Borges. Impetrado: Secretário de Estado da Ad-
ministração e da Previdência. Órgão Julgador: II Grupo de Câ-
maras Cíveis. Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Despa-
cho:

1. Trata-se de mandado de segurança impetrado por pensionis-
ta, para que a gratificação de atividade de saúde (GÁS), conce-
dida aos servidores da ativa, seja estendida aos inativos. 2. Deixo
de conceder a liminar requerida por se cuidar de pedido refe-
rente a concessão de aumento de vantagem, incidindo assim a
regra do art. 5º da Lei n. 4.348/64, por força do previsto no art.
1º da Lei n. 9.494/97. 3. Notifique-se a autoridade apontada
como coatora, entregando-lhe a segunda via apresentada pela
impetrante, com as cópias dos documentos, para que preste in-
formações em dez (10) dias. 4. Cite-se na forma requerida (f.
06  item IV). 5. Após, dê-se vista à douta Procuradoria-Geral
de Justiça. Curitiba, 21 de dezembro de 2004. RUY FERNAN-
DO DE OLIVEIRA, Relator.

0014 . Processo/Prot:0169616-4   Mandado de Segurança (Gr-
Cv)

. Protocolo: 2004/213689. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária:
195400001943 Lei. Impetrante: Frederico Francisco Café. Ad-

vogado: Emanuelle Silveira dos Santos. Impetrado: Diretor Pre-
sidente da Paranaprevidência - Serviço Social Autônomo, Se-
cretário de Estado da Administração e da Previdência. Órgão
Julgador: II Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Ruy Fer-
nando de Oliveira. Despacho:

1. Trata-se de mandado de segurança impetrado por servidor
público militar da reserva, para que seja computado, para fins
de aposentadoria, o tempo de serviço na iniciativa privada, au-
mentando, desta forma, seus proventos. 2. Deixo de conceder a
liminar requerida por se cuidar de pedido referente a concessão
de aumento de vantagem, incidindo assim a regra do art. 5º da
Lei n. 4.348/64, por força do previsto no art. 1º da Lei n. 9.494/
97. 3. Notifiquem-se as autoridades apontadas como coatoras,
entregando-lhes a segunda via apresentada pelo impetrante, com
as cópias dos documentos, para que prestem informações em
dez (10) dias. 4. Após, dê-se vista à douta Procuradoria-Geral
de Justiça. Curitiba, 16 de dezembro de 2004. RUY FERNAN-
DO DE OLIVEIRA, Relator.

0015 . Processo/Prot:0169697-9   Mandado de Segurança (Gr-
Cv)

. Protocolo: 2004/211015. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200400003544 Mandado de Segurança. Impetrante: Hiraldo
Novelli. Advogado: Edevaldo Hatamura, Mohamed Alli Anção
Sobrinho, João da Silva Anção Neto. Impetrado: Secretária de
Estado da Administração e da Previdência. Litis Passivo: Esta-
do do Paraná. Advogado: Clemerson Merlin Cleve, Jefferson
Isaac João Scheer, Sérgio Botto de Lacerda. Órgão Julgador: II
Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Munir Karam. Despa-
cho:

I - HIRALDO NOVELLI impetrou a presente segurança  con-
tra ato do Exma. Sra. SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO
E DA PREVIDÊNCIA, alegando que exerce a função de Ope-
rador de Telecomunicações III, do ETC, tendo sido aprovado
em Concurso Público para o cargo de professor do ensino esta-
dual, em Arapongas. A autoridade coatora, porém acolheu pa-
recer no sentido de serem ambos os cargos inacumuláveis, de-
vendo o impetrante optar por um deles, no prazo de 30 dias. O
impetrante teve ciência da decisão em 20 de agosto de 2004
(fls. 25), tendo respondido que não faria a opção, por conside-
rar legal a dita acmulação de cargos (fls. 26/27). O pedido de
reconsideração foi todavia indeferido, com ciência do impe-
trante em 24 de setembro de 2004 (fls. 34). O impetrante insis-
te que seu atual cargo é técnico e exige conhecimento específi-
co. Juntou certidão do ECT pela qual se exige escolaridade de
1 grau completo, para o exercício do cargo, que implica - den-
tre outras coisas - em operar equipamentos e terminais de tele-
comunicação (fls. 18). Instruiu também o pedido com certifica-
dos de várias cursos de aperfeiçoamento. II - Os elementos cons-
tantes no processo não autorizam firmar convicção exauriente
sobre a pretensão do impetrante. Não obstante, ressalta o fu-
mus boni iuris e o receio de que o periculum in mora, possa
criar dificuldades caso outro candidato seja chamado. Assim
sendo, decido conceder em parte a liminar, apenas para assegu-
rar a vaga do impetrante, até final julgamento desta segurança.
III - Notifique-se a autoridades nominada, Exma. Sra. Secretá-
ria de Estado da Administração e da Previdência, MARIA
MARTA RENNER WEBER LUNARDON, entregando-lhe a 2
via apresentada pelo impetrante, com as cópias dos documen-
tos, para que preste as informações necessárias, no prazo de
dez dias. IV - Cite-se o ESTADO DO PARANÁ, por via postal
com AR, na pessoa do Exmo. Sr. PROCURADOR GERAL DO
ESTADO, para - querendo - integrar a lide como litisconsorte
passivo. V - Após, dê-se vista à Douta PROCURADORIA GE-
RAL DE JUSTIÇA. Em 17 de dezembro de 2004. MUNIR
KARAM  Relator

0016 . Processo/Prot:0169735-4   Mandado de Segurança (Gr-
Cv)

. Protocolo: 2004/216293. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária:
200200013666 Lei. Impetrante: Mário Alberto Cordeiro, Feli-
cia Cordeiro. Advogado: André Luiz Bonat Cordeiro, Alceu
Conceição Machado Filho, Fernando Augusto Sperb, Priscila
Santos Artigas, Renata Maracini Franco. Impetrado: Secretário
de Estado da Administração e da Previdência. Litis Passivo:
Estado do Paraná. Advogado: Gabriela de Paula Soares, Paulo
Roberto Moreira Gomes Junior, Gisele da Rocha Parente Ve-
nancio, Isabela Cristine Martins Ramos, Sérgio Botto de La-
cerda. Órgão Julgador: II Grupo de Câmaras Cíveis. Relator:
Desª Regina Afonso Portes. Despacho:

DECISÃO Tratam os autos de Mandado de Segurança impetra-
do por MARIO ALBERTO CORDEIRO E FELICIA CORDEI-
RO contra ato do Secretário de Estado da Administração e da
Previdência o qual, em decorrência do disposto na Lei 13.666,
de05 de junho de 2002, determinou o reenquadramento dos
impetrantes em classe inferior ao que efetivamente foram apo-
sentados, lesionando diretamente seus proventos mês a mês,
pois estão recebendo como se fossem profissionais iniciantes
em suas carreiras. Sustentam os impetrantes serem funcionári-
os públicos aposentados do Estado do Paraná, no cargo de den-
tista e pensionista em razão do falecimento do Dr. Alcimar
Cordeiro, funcionário público aposentado do Estado do Para-
ná, no cargo de médico, respectivamente; que os funcionários
foram aposentados quando vigorava a Lei Ordinária Estadual
nº 7.424/80, que estabelecia o Plano de Classificação de Car-
gos do Poder Executivo do Estado do Paraná; que foram apo-
sentados compondo a classe I, topo da carreira; que foram re-
enquadrados, sem exceção, na classe III da nova carreira; que
estão recebendo seus salários como profissionais iniciantes em
suas respectivas carreiras; que de acordo com o previsto na Lei
7424/80, o Dr. Mário foi aposentado no cargo de “Profissio-
nal”  Grupo P  Profissional, padrão I e o Dr. Alcimar no cargo
de “Profissional”  Grupo P, padrão J  I; que o Estado do Paraná
“mascarou” o reenquadramento dos impetrantes, dando-lhes
irrisório aumento salarial, com o intuito de rebaixá-los na car-
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reira e possibilitar aos ativos o recebimento de vantagens sala-
riais e benefícios que não seriam repassados aos aposentados;
que o novo enquadramento dos funcionários aposentados con-
siderou apenas o numerário do salário/vencimento do servidor;
que os servidores foram rebaixados, deixando de receber todo
mês o valor que lhes é devido; que os inativos não terão possi-
bilidade de progressão ou promoção; que a Lei nº 13.666/02
afronta o artigo 40, § 8º, da Constituição Federal e fere o direi-
to adquirido; que o ato ilegal cometido pela autoridade coatora
está  sendo praticado mês a mês, caracterizando ato ilegal con-
tinuado ou de prestações periódicas, renovando-se mês a mês o
prazo para impetração do mandado de segurança; que estão
presentes os requisitos para a concessão liminar da segurança.
Requereram a concessão da liminar, inaudita altera pars, deter-
minando-se à autoridade impetrada que proceda ao pagamento
dos proventos dos impetrantes na mesma referência em que
foram reenquadrados pela nova lei, porém, na última classe da
carreira (Classe I) estabelecida pela Lei nº 13.666/2002, cor-
respondendo a mesma posição da carreira em que foram apo-
sentados.  Para a concessão da liminar em mandado de segu-
rança, necessário e imprescindível a presença do fumus boni
iuris e da possibilidade de prejuízo irreparável ou de difícil
reparação. Da análise dos autos e dos documentos a ele acosta-
dos, verifico que há causa impeditiva à concessão da pleiteada
liminar no caso em apreço, tendo-se em vista o que prescrevem
os artigos 5º da Lei nº 4.348/64 e 1º, § 4º, da Lei nº 5.021/66. O
pedido de concessão de liminar formulado pelos impetrantes é
justamente para que se efetue o pagamento de seus proventos
em correspondência com o devido aos servidores enquadrados
na última classe da carreira (Classe I) e não em relação à Clas-
se III, na qual foram efetivamente reenquadrados. Tal preten-
são viola os dispositivos das leis supra mencionadas, não sen-
do possível lhes conceder a liminar, ao menos por ora.   Daí
porque, sendo a concessão de liminar neste mandado de segu-
rança vedada por força das Leis nº 4.348/64 e nº 5.021/66, in-
defiro o pleito. Requisito informações da autoridade apontada
como coatora, no prazo de 10 (dez) dias (art. 7º, inc. I, da Lei
nº 1.533/51). Determino a citação do Estado do Paraná, através
de seu representante legal, e da Paranaprevidência, na pessoa
de seu representante legal, para, querendo, integrarem a lide
como litisconsortes passivos. Após, vista à  douta Procuradoria
Geral de Justiça. Cumpridas as diligências, voltem conclusos.
Intimem-se. Curitiba, 17 de dezembro de 2004. DES.ª REGI-
NA AFONSO PORTES, Relatora.

0017 . Processo/Prot:0170699-0   Mandado de Segurança (Gr-
Cv)

. Protocolo: 2004/225011. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária:
200200013666 Lei. Impetrante: Maria Auxiliadora Moura, Po-
liana Utchitel Kleiner, Ondina de Mattos Santos, Marli Kama-
roski, Maria Imaculada Alves Lopes, Marat Veiga de Amorim,
Luiz Antônio Marchiorato, Laertes Romanini, Antônio Eduar-
do de Lara, Clementina Packer. Advogado: Patrícia Piazzaroli,
Fuad Salim Naji, Haroldo Alves Ribeiro Junior. Impetrado:
Secretário de Estado da Administração, Diretor de Recursos
Humanos da Secretaria de Estado da Administração - SEAD.
Órgão Julgador: II Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des.
Dilmar Kessler. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios

1. Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido de liminar,
impetrado por Maria Auxiliadora Moura e outros, em face do
Secretário de Estado da Administração e da Diretora de Recur-
sos Humanos da SEAD, para o efeito de determinar às autori-
dades coatoras que providenciem o enquadramento dos impe-
trantes no final das classes de carreira - antes referidas como
Padrão I, e referências respectivas, que pela nova lei n.º 13.666/
2002, devem ser enquadradas como agente profissional, classe
I, agente de execução, e referências respectivas, como foram
aposentados, Art. 40 da Constituição Federal, preservando-se a
mesma situação de final de carreira e referências respectivas,
quando aposentados (f. 31). Alegam os impetrantes, prelimi-
narmente, a tempestividade da presente impetração, amparan-
do sua argumentação na súmula 85 do Superior Tribunal de
Justiça, que trata de relação jurídica de trato sucessivo, aplicá-
vel ao caso em questão.  Aduzem, no mérito, que são servido-
res públicos estaduais, aposentados nos padrões intermediário
ou final de carreira, e que, com o advento da lei n.º 13.666/02,
foram enquadrados na classe inicial, em afronta ao disposto no
artigo 40, § 8o, da Constituição Federal, citando, para tanto,
vasto repertório jurisprudencial das cortes superiores e de tri-
bunais estaduais. 2. Matéria preliminar impede a análise da
presente ação mandamental. Segundo escólio de Hely Lopes
Meirelles, “o prazo para impetrar mandado de segurança é de
cento e vinte dias, a contar da data em que o interessado tiver
conhecimento oficial do ato a ser impugnado. Este prazo é de
decadência do direito à impetração, e, como tal, não se suspen-
de nem se interrompe desde que iniciado. A fluência do prazo
só se inicia na data em que o ato a ser impugnado se torna
operante ou exeqüível, vale dizer, capaz de produzir lesão ao
direito do impetrante. Até então, se é insuscetível de causar
dano ao destinatário, é inatacável por mandado de segurança,
porque este visa, precipuamente, a impedir ou fazer cessar os
efeitos do ato lesivo a direito individual ou coletivo. Ora, en-
quanto o ato não estiver apto a produzir seus efeitos, não pode
ser impugnado judicialmente. (...)  Quando a lei diz que o di-
reito de requerer mandado de segurança extinguir-se-á cento e
vinte dias após a ciência do ato impugnado (art. 18), está pres-
supondo o ato completo, operante e exeqüível. (...) É de se
lembrar que o prazo para impetração não se conta da publica-
ção da lei ou do decreto normativo, mas do ato administrativo
que, com base neles, concretiza a ofensa a direito do impetran-
te, salvo se a lei ou o decreto forem de efeitos concretos, caso
em que se expõem à invalidação por mandado de segurança
desde o dia em que entraram em vigência” (in “Mandado de
Segurança”, 26ª ed., São Paulo: Malheiros, 2003). O enquadra-
mento ora questionado, conforme reconhecido pelos impetran-
tes, foi estabelecido através da Lei Estadual nº 13.666/02, que
instituiu o Quadro Próprio do Poder Executivo do Estado, em
substituição ao antigo Quadro Geral do Estado, cujo diploma
legal entrou em vigor em05/07/02, data de sua publicação. Com
o advento da referida lei, os detentores de cargos públicos fo-

ram enquadrados em cargos e funções definidos nos artigos 19
e 20 da referida norma, passando a se submeter à jornada de
trabalho definida pelo art. 4o, de 40 horas semanais, conforme
disposto nas tabelas de referências de vencimentos constantes
do anexo III. No caso, não se trata de relação jurídica de trato
sucessivo, que autorize a renovação de cada ato administrativo
e sim, de ato único de efeito concreto, posto que a fixação do
valor do vencimento do servidor, e, conseqüentemente, seu
pagamento mensal, se dá justamente em razão do enquadra-
mento. Caracteriza-se, desse modo, como ato completo, ope-
rante e exeqüível, capaz de produzir, desde logo, lesão ao di-
reito dos impetrantes. Ademais, somente terão direito à percep-
ção da diferença pleiteada se modificado o próprio ato que re-
estruturou o quadro de servidores. Em razão disso, ultrapassa-
do o prazo de 120 dias previsto no artigo 18 da lei n.º 1533/51,
posto que o mandado de segurança foi impetrado em 23 de
dezembro de 2004, os impetrantes decaíram do direito de repa-
rar a suposta lesão invocada e em conseqüência, a extinção do
processo com relação a este fundamento é medida que se im-
põe, na forma do disposto no art. 269, inciso IV, do Código de
Processo Civil. Neste sentido, decisão do Superior Tribunal de
Justiça: PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. MAN-
DADO DE SEGURANÇA. SERVIDOR PÚBLICO INATIVO.
AUDITOR FISCAL DO TESOURO ESTADUAL/RN. REVI-
SÃO DE APOSENTADORIA. REENQUADRAMENTO. DE-
CADÊNCIA. I - Nos casos de revisão de aposentadoria, objeti-
vando-se o reenquadramento funcional do servidor, por se tra-
tar de ato único e de efeitos permanentes, deve-se observar o
prazo de 120 (cento e vinte) dias, contados da ciência, pelo
interessado, do ato impugnado. II - O marco inicial para a con-
tagem do prazo decadencial, no presente caso, ocorreu com a
vigência da Lei nº 6.505/93, que embasou a pretensão do impe-
trante em ver-se reenquadrado no último nível do Cargo de
Auditor Fiscal do Tesouro do Estado do Rio Grande do Norte
(AFTE-8), tendo em vista que a partir de sua vigência teria
sucedido a suposta ilegalidade. Recurso desprovido. (ROMS
17021/RN, Quinta Turma  Rel. Min. Felix Fischer, j. 28/04/
2004, DJU 14/06/04). Tratando-se, pois, de ato concreto e de
efeitos permanentes, tendo sido o mandado de segurança impe-
trado quando transcorridos mais de 120 dias do ato impugna-
do, o pedido dos impetrantes não merece prosperar, porque atin-
gido pela decadência, matéria cognoscível de ofício, devendo
o processo ser extinto com julgamento de mérito, com base no
artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. 3. Dê-se
ciência à douta Procuradoria Geral de Justiça. 4. Intime-se.
Curitiba, 30 de dezembro de 2004. Dilmar Kessler, Relator.

II Divisão de Processo Cível   Emitido em 03/02/2005
Seção de Recursos ao STF e STJ
Relação No. 2004.05335

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Alceu Conceição Machado Filho 031 0154137-5/03
Alceu Conceição Machado Neto 031 0154137-5/03
Ali Mustafa Atyeh 008 0167462-8/02
Ana Paula Furiatti de Oliveira 006 0159118-0/02
André Luiz Bonat Cordeiro 031 0154137-5/03
Aparecido Romão Matias Fernandes 030 0148389-2/03
Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro 004 0153529-9/01
Ayr Azevedo de Moura Cordeiro 004 0153529-9/01
Cícero Belin de Moura Cordeiro 004 0153529-9/01
Cínthia Parpineli 002 0132885-2/02
Caetano Branco Pimpão de Almeida 002 0132885-2/02
Carla Margot Machado Seleme 012 0133838-7/03

018 0133894-5/03
025 0139212-7/02
028 0147460-8/02

Carlos Alberto Gomes Lemos 007 0164908-7/01
Carlos Alberto Hauer de Oliveira 031 0154137-5/03
Carlos Alberto Pereira 011 0133453-4/03

012 0133838-7/03
013 0133840-7/03
014 0133840-7/04
015 0133860-9/03
016 0133863-0/03
017 0133871-2/03
018 0133894-5/03
019 0133901-5/03
020 0133905-3/03
021 0133910-4/03
022 0133916-6/03
023 0133920-0/03
024 0133925-5/03

Carlos Alberto da Silva 029 0148323-4/03
Carlos Freire Faria 027 0145084-0/03
Claudia Rodrigues 027 0145084-0/03
Cleide Rosecler Kazmierski 019 0133901-5/03

020 0133905-3/03
022 0133916-6/03
025 0139212-7/02
028 0147460-8/02

Clovis Pinheiro de Souza Junior 030 0148389-2/03
Cristina de Lima Assaf 007 0164908-7/01
Débora Franco de Godoy 001 0121206-4/02
Damasceno Maurício da R. Junior 027 0145084-0/03
Daniela Pereira Leiria 025 0139212-7/02
Davi Deutscher 029 0148323-4/03
Davi Deutscher Filho 029 0148323-4/03
Dayro Genari 009 0098472-5/03
Delvani Alves Leme 027 0145084-0/03
Desiree Lobo Muniz Santos Gomes 003 0143396-7/01
Dulce Esther Kairalla 028 0147460-8/02
Eros Belin de Moura Cordeiro 004 0153529-9/01
Fábio Rogério Hardt 025 0139212-7/02
Fabrício Massi Salla 007 0164908-7/01
Fernando Augusto Sperb 031 0154137-5/03
Flavio Bento 007 0164908-7/01
Flavio Warumby Lins 029 0148323-4/03
Gelson Barbieri 026 0144830-8/03
Genésio Felipe de Natividade 029 0148323-4/03
Harry Françóia 009 0098472-5/03

Harry Françóia Júnior 009 0098472-5/03
Helio Eduardo Richter 027 0145084-0/03
Iria Emilia Evangelista Bezerra 026 0144830-8/03
Irineu Codato 003 0143396-7/01
Jaime Alberto Stockmanns 009 0098472-5/03
João Eduardo Caliani 005 0157226-9/02
João Tavares de Lima Filho 007 0164908-7/01
Joe Tennyson Velo 001 0121206-4/02

015 0133860-9/03
021 0133910-4/03
023 0133920-0/03
025 0139212-7/02

Jonas Borges 026 0144830-8/03
José Devanir Fritola 006 0159118-0/02
Juliano Meneguzzi de Bernert 009 0098472-5/03
Karime Cecyn Pietszkowski 010 0132814-3/03
Katia Naomi Yamada 007 0164908-7/01
Laurentino de Almeida Pereira 008 0167462-8/02
Leandro Ambrósio Alfieri 007 0164908-7/01
Lorena Panka 001 0121206-4/02
Luciano Chizini e Chemin 010 0132814-3/03
Luiz Alberto Gonçalves 029 0148323-4/03
Luiz Carlos Sanches 030 0148389-2/03
Luiz Constantino Filipin 009 0098472-5/03
Luiz Edson Fachin 011 0133453-4/03
Luiz Guilherme Muller Prado 010 0132814-3/03
Luiz Renato Arruda Brasil 028 0147460-8/02
Márcia Cristina Marcondes Zinser 001 0121206-4/02
Márcia Magnusson 003 0143396-7/01
Magali Schemberger Schafranski 004 0153529-9/01
Marcia Regina Lopes da Costa 003 0143396-7/01
Marciley da Silva Gavioli 005 0157226-9/02
Maria Augusta Corrêa Lobo 016 0133863-0/03
Michele Geiger 010 0132814-3/03
Moises de Godoy 032 0143498-6/03
Osmar Alfredo Kohler 025 0139212-7/02
Priscila Santos Artigas 031 0154137-5/03
Rúbia Roncolato da Silva 030 0148389-2/03
Regina Maria Bueno B. T. d. Silva 027 0145084-0/03
Roberto Kazuo Rigoni Fujita 030 0148389-2/03
Rogério Distefano 001 0121206-4/02

025 0139212-7/02
028 0147460-8/02

Rogério Quaglia 030 0148389-2/03
Ronaldo Gomes Neves 007 0164908-7/01
Ronaldo Moraes Cosate 027 0145084-0/03
Ronnie Kohler 025 0139212-7/02
Rosangela do Socorro Alves 013 0133840-7/03

014 0133840-7/04
Sérgio Botto de Lacerda 001 0121206-4/02

011 0133453-4/03
012 0133838-7/03
013 0133840-7/03
014 0133840-7/04
015 0133860-9/03
016 0133863-0/03
017 0133871-2/03
018 0133894-5/03
019 0133901-5/03
020 0133905-3/03
021 0133910-4/03
022 0133916-6/03
023 0133920-0/03
024 0133925-5/03
025 0139212-7/02
028 0147460-8/02

Sandro Ronaldo Rizzato 030 0148389-2/03
Santiago Losso 002 0132885-2/02
Sidney Martins 006 0159118-0/02
Simone Kohler 025 0139212-7/02
Tania Magali dos Santos 005 0157226-9/02
Ubirajara Ayres Gasparin 017 0133871-2/03

024 0133925-5/03
Valkiria Aparecida Lopes 027 0145084-0/03
Vitorio Sorotiuk 029 0148323-4/03
Viviane Muller Prado 010 0132814-3/03

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA-RAZÕES - Prazo :
15 dias

0001 . Processo/Prot:0121206-4/02   Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2004/198893. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
121206401 Embargos Infringentes. Recorrente: Estado do Pa-
raná. Advogado: Joe Tennyson Velo, Rogério Distefano, Débo-
ra Franco de Godoy, Sérgio Botto de Lacerda. Recorrido: Ma-
ria de Lourdes Mosele, Arlete Chami Panka, Cleidy Marly Bini
de Andrade, Maria Zuleika Onesko, Maria Magdalena Guerrei-
ro Pohl, Antônio Pavelski Sobrinho, Maria Hawreszko Molos-
si, Neide Maria Kiatkoski Kaminski, Esther Anciutti Pessoa
Silva, Déa Maria Kaminski, Tani do Prado Colaço, Lenita Ruva.
Advogado: Lorena Panka, Márcia Cristina Marcondes Zinser.
Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0002 . Processo/Prot:0132885-2/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2003/45395. Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 1328852 Agravo de Instrumento.
Recorrente: Antônio Alves de Amorim, Cleia Joana Dea de
Amorim. Advogado: Santiago Losso, Cínthia Parpineli. Re-
corrido: Casteval Construção e Incorporação Ltda. Advo-
gado: Caetano Branco Pimpão de Almeida. Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

0003 . Processo/Prot:0143396-7/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/211975. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 1433967 Apelação Civel. Recorrente:
Equipe Distribuicao de Medicamentos Comércio Representa-
ções Ltda. Advogado: Irineu Codato. Recorrido: Medley SA
Indústria Farmaceutica. Advogado: Márcia Magnusson, Desi-

ree Lobo Muniz Santos Gomes, Marcia Regina Lopes da Cos-
ta. Interessado: Ullysses Ayres Mercer Comissário da Concor-
data Preve. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0004 . Processo/Prot:0153529-9/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/169787. Comarca: Prudentópolis. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 1535299 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Cesar Augusto Saviski, Maria Inês Bobato Saviski,
Eliziane Santini Saviski, José Saviski, Elzevir Saviski, Maria
Ivone Kaczarouski Saviski. Advogado: Auracyr Azevedo de
Moura Cordeiro, Cícero Belin de Moura Cordeiro, Eros Belin
de Moura Cordeiro, Ayr Azevedo de Moura Cordeiro. Recorri-
do: Cooperativa de Crédito Rural do Centro Sul do Paraná SI-
CREDI CENTRO SUL. Advogado: Magali Schemberger Scha-
franski. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0005 . Processo/Prot:0157226-9/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/213993. Comarca: Pérola. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 1572269 Apelação Civel e Reexame Neces-
sario. Recorrente: Sandra Regina de Oliveira Torbes Bisarri.
Advogado: Tania Magali dos Santos, Marciley da Silva Gavio-
li. Recorrido: Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
de Pérola. Advogado: João Eduardo Caliani. Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

0006 . Processo/Prot:0159118-0/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/213536. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
1591180 Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente:
Urbs Cia de Urbanizacao de Curitiba. Advogado: Sidney Mar-
tins, Ana Paula Furiatti de Oliveira. Recorrido: Sérgio Luiz
Machado. Advogado: José Devanir Fritola. Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

0007 . Processo/Prot:0164908-7/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/212195. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 1649087 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: IJIAT - Agência de Viagens e Turismo Ltda. Advoga-
do: João Tavares de Lima Filho, Fabrício Massi Salla, Leandro
Ambrósio Alfieri. Recorrido: David Romero. Advogado: Ro-
naldo Gomes Neves, Carlos Alberto Gomes Lemos, Cristina de
Lima Assaf, Katia Naomi Yamada, Flavio Bento. Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

0008 . Processo/Prot:0167462-8/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/220301. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 1674628 Apelação Civel. Recorrente:
Nacional Gás Butano Distribuidora Ltda. Advogado: Ali Mus-
tafa Atyeh. Recorrido: V Mercer e Companhia Ltda. Advoga-
do: Laurentino de Almeida Pereira. Motivo: PARA CONTRA-
RAZÕES

Vista ao(s) Agravados Para Resposta, Facultando-se-lhe(s) Jun-
tar Cópias das Peças Que Entender(em) Convenientes - Prazo :
10 dias

0009 . Processo/Prot:0098472-5/03   Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2004/217474. Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 98472502 Recurso Especial Civel. Agra-
vante: Keller & Becker Ltda. Advogado: Dayro Genari, Juliano
Meneguzzi de Bernert, Harry Françóia Júnior, Harry Françóia,
Luiz Constantino Filipin. Agravado: Pagnussatt, Rotta e Cia
Ltda. Advogado: Jaime Alberto Stockmanns

0010 . Processo/Prot:0132814-3/03   Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2004/215039. Comarca: Curitiba. Vara: 21ª Vara
Cível. Ação Originária: 132814301 Recurso Especial Civel.
Agravante: Cooperativa de Economia e Crédito Mútuo dos
Médicos de Curitiba e Região Metropolitana - UNICRED DE
CURITIBA. Advogado: Luiz Guilherme Muller Prado, Viviane
Muller Prado, Michele Geiger. Agravado: Fernando Sielski,
Oriane de Borba. Advogado: Luciano Chizini e Chemin, Kari-
me Cecyn Pietszkowski

0011 . Processo/Prot:0133453-4/03   Agravo de Instrumento
Cível ao STF

. Protocolo: 2004/211647. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara
da Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Origi-
nária: 133453402 Recurso Extraordinário Civel. Agravan-
te: Doraci Muller de Oliveira. Advogado: Carlos Alberto
Pereira. Agravado: Estado do Paraná, Governador do Esta-
do do Paraná. Advogado: Luiz Edson Fachin, Sérgio Botto
de Lacerda

0012 . Processo/Prot:0133838-7/03   Agravo de Instrumento
Cível ao STF

. Protocolo: 2004/211169. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 133838702 Recurso Extraordinário Civel. Agravante: Wal-
domiro Daudt do Amaral. Advogado: Carlos Alberto Pereira.
Agravado: Estado do Paraná, Governador do Estado do Para-
ná. Advogado: Carla Margot Machado Seleme, Sérgio Botto de
Lacerda

0013 . Processo/Prot:0133840-7/03   Agravo de Instrumento
Cível ao STF

. Protocolo: 2004/214720. Comarca: Curitiba. Ação Origi-
nária: 133840702 Recurso Extraordinário Civel. Agra-
vante: Rosalia Freitas. Advogado: Carlos Alberto Perei-
ra. Agravado: Estado do Paraná, Governador do Estado
do Paraná. Advogado: Rosangela do Socorro Alves, Sér-
gio Botto de Lacerda
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0014 . Processo/Prot:0133840-7/04   Agravo de Instrumento
Cível ao STF

. Protocolo: 2004/214844. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 133840702 Recurso Extraordinário Civel. Agravante: Ro-
salia Freitas. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Agravado: Es-
tado do Paraná, Governador do Estado do Paraná. Advogado:
Rosangela do Socorro Alves, Sérgio Botto de Lacerda

0015 . Processo/Prot:0133860-9/03   Agravo de Instrumento
Cível ao STF

. Protocolo: 2004/211640. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
133860902 Recurso Extraordinário Civel. Agravante: Leonil-
da Gonçalves Klos. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Agrava-
do: Estado do Paraná, Governador do Estado do Paraná. Advo-
gado: Joe Tennyson Velo, Sérgio Botto de Lacerda

0016 . Processo/Prot:0133863-0/03   Agravo de Instrumento
Cível ao STF

. Protocolo: 2004/211165. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
133863002 Recurso Extraordinário Civel. Agravante: João
Maria Correia Dias. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Agra-
vado: Estado do Paraná, Governador do Estado do Paraná.
Advogado: Maria Augusta Corrêa Lobo, Sérgio Botto de La-
cerda

0017 . Processo/Prot:0133871-2/03   Agravo de Instrumento
Cível ao STF

. Protocolo: 2004/211664. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
133871202 Recurso Extraordinário Civel. Agravante: Leoni
Costa Fragoso. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Agravado:
Governador do Estado do Paraná, Estado do Paraná. Advoga-
do: Ubirajara Ayres Gasparin, Sérgio Botto de Lacerda

0018 . Processo/Prot:0133894-5/03   Agravo de Instrumento
Cível ao STF

. Protocolo: 2004/214723. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
133894502 Recurso Extraordinário Civel. Agravante: Agnelo Ban-
deira dos Santos. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Agravado:
Estado do Paraná, Governador do Estado do Paraná. Advogado:
Carla Margot Machado Seleme, Sérgio Botto de Lacerda

0019 . Processo/Prot:0133901-5/03   Agravo de Instrumento
Cível ao STF

. Protocolo: 2004/211175. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
133901502 Recurso Extraordinário Civel. Agravante: Raja Ca-
valheiro. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Agravado: Gover-
nador do Estado do Paraná, Estado do Paraná. Advogado: Sér-
gio Botto de Lacerda, Cleide Rosecler Kazmierski

0020 . Processo/Prot:0133905-3/03   Agravo de Instrumento
Cível ao STF

. Protocolo: 2004/211659. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
133905302 Recurso Extraordinário Civel. Agravante: Antônio
Kaiut. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Agravado: Governa-
dor do Estado do Paraná, Estado do Paraná. Advogado: Sérgio
Botto de Lacerda, Cleide Rosecler Kazmierski

0021 . Processo/Prot:0133910-4/03   Agravo de Instrumento
Cível ao STF

. Protocolo: 2004/211644. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara
da Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Origi-
nária: 133910402 Recurso Extraordinário Civel. Agravante:
Delourdes de Morais Seixas Paulin. Advogado: Carlos Al-
berto Pereira. Agravado: Estado do Paraná, Governador do
Estado do Paraná. Advogado: Joe Tennyson Velo, Sérgio
Botto de Lacerda

0022 . Processo/Prot:0133916-6/03   Agravo de Instrumento
Cível ao STF

. Protocolo: 2004/211654. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
133916602 Recurso Extraordinário Civel. Agravante: Maria Apa-
recida Alves. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Agravado: Esta-
do do Paraná, Governador do Estado do Paraná. Advogado: Sér-
gio Botto de Lacerda, Cleide Rosecler Kazmierski

0023 . Processo/Prot:0133920-0/03   Agravo de Instrumento
Cível ao STF

. Protocolo: 2004/211178. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara
da Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originá-
ria: 133920002 Recurso Extraordinário Civel. Agravante:
Datila Teixeira Vilela. Advogado: Carlos Alberto Pereira.
Agravado: Governador do Estado do Paraná, Estado do Para-
ná. Advogado: Joe Tennyson Velo, Sérgio Botto de Lacerda

0024 . Processo/Prot:0133925-5/03   Agravo de Instrumento
Cível ao STF

. Protocolo: 2004/211171. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara
da Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Ori-

ginária: 133925502 Recurso Extraordinário Civel. Agravan-
te: Nelson da Silva Porto. Advogado: Carlos Alberto Perei-
ra. Agravado: Estado do Paraná, Governador do Estado do
Paraná. Advogado: Ubirajara Ayres Gasparin, Sérgio Botto
de Lacerda

0025 . Processo/Prot:0139212-7/02   Agravo de Instrumento
Cível ao STF

. Protocolo: 2004/215048. Comarca: Piraí do Sul. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 139212701 Recurso Extraordinário
Civel. Agravante: Iguaçu Celulose, Papel SA. Advogado: Fá-
bio Rogério Hardt, Osmar Alfredo Kohler, Simone Kohler,
Ronnie Kohler, Daniela Pereira Leiria. Agravado: Fazenda Pú-
blica do Estado do Paraná. Advogado: Joe Tennyson Velo, Ro-
gério Distefano, Carla Margot Machado Seleme, Cleide Rose-
cler Kazmierski, Sérgio Botto de Lacerda

0026 . Processo/Prot:0144830-8/03   Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2004/221393. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 144830802 Recurso Especial Civel.
Agravante: Holdercim do Brasil Ltda. Advogado: Gelson Bar-
bieri, Iria Emilia Evangelista Bezerra. Agravado: Luiz José de
Oliveira Kesikowski. Advogado: Jonas Borges. Interessado:
Nova Forma Engenharia e Construções Ltda

0027 . Processo/Prot:0145084-0/03   Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2004/217527. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 145084002 Recurso Especial Civel.
Agravante: Ministério Público do Estado do Paraná. Agravado:
Companhia Paranaense de Energia - Copel. Advogado: Helio
Eduardo Richter, Carlos Freire Faria, Damasceno Maurício da
Rocha Junior, Delvani Alves Leme, Regina Maria Bueno Bace-
llar Teodoro da Silva. Interessado: Dicinéia Machado de Oli-
veira. Advogado: Ronaldo Moraes Cosate, Valkiria Aparecida
Lopes, Claudia Rodrigues

0028 . Processo/Prot:0147460-8/02   Agravo de Instrumento
Cível ao STF

. Protocolo: 2004/191633. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
147460801 Recurso Extraordinário Civel. Agravante: Estado
do Paraná. Advogado: Dulce Esther Kairalla, Rogério Distefa-
no, Carla Margot Machado Seleme, Cleide Rosecler Kazmier-
ski, Sérgio Botto de Lacerda. Agravado: João Franco Filho,
Aparecida Reste Franco. Advogado: Luiz Renato Arruda Brasil

0029 . Processo/Prot:0148323-4/03   Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2004/216474. Comarca: Curitiba. Vara: 14ª Vara
Cível. Ação Originária: 148323402 Recurso Especial Civel.
Agravante: Germinal Poca. Advogado: Flavio Warumby Lins,
Luiz Alberto Gonçalves, Carlos Alberto da Silva, Genésio Feli-
pe de Natividade, Vitorio Sorotiuk. Agravado: João Bosco Aze-
vedo Júnior. Advogado: Davi Deutscher Filho, Davi Deutscher

0030 . Processo/Prot:0148389-2/03   Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2004/216236. Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 148389202 Recurso Especial Civel.
Agravante: Condomínio Centro Empresarial Transamérica.
Advogado: Clovis Pinheiro de Souza Junior, Aparecido Romão
Matias Fernandes. Agravado: Adolfo Cochia Júnior. Advoga-
do: Luiz Carlos Sanches, Roberto Kazuo Rigoni Fujita, Rúbia
Roncolato da Silva, Rogério Quaglia, Sandro Ronaldo Rizzato

0031 . Processo/Prot:0154137-5/03   Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2004/224620. Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 154137502 Recurso Especial Civel.
Agravante: Cotrasa Comércio Transportes e Veículos Ltda,
Ediba Eletro Diesel Battistella Ltda. Advogado: Alceu Concei-
ção Machado Filho, Alceu Conceição Machado Neto, Fernan-
do Augusto Sperb, André Luiz Bonat Cordeiro, Priscila Santos
Artigas. Agravado: Scania Latin América Ltda. Advogado: Car-
los Alberto Hauer de Oliveira

Vista ao(s) Agravados Para Resposta, Facultando-se-lhe(s) Jun-
tar Cópias das Peças Que Entender(em) Convenientes - Prazo :
20 dias EM CARTÓRIO

0032 . Processo/Prot:0143498-6/03   Agravo de Instrumento
Cível ao STF

. Protocolo: 2004/222492. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 143498602 Recurso Extraordinário Civel.
Agravante: Ministério Público do Estado do Paraná. Agravado:
Jackson Proença Testa. Advogado: Moises de Godoy. Agravado:
Itaicy Wagner Mendonça, Aristeu Pereira de Carvalho, Mercer
Comunicação Publicitária Ltda. Complemento:  (em Cartório)

II Divisão de Processo Cível   Emitido em 03/02/2005
Seção de Recursos ao STF e STJ
Relação No. 2004.05329

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Ademar Martins Montoro 028 0140206-6/03
Adriano Andrey Alamino Fernandes 005 0155492-5/03

Alexandre Herculano T. d. Almeida 006 0129053-5/03
Amélia Luzia F. P. Fernandez 029 0140847-7/02
Amanda dos Santos Domareski 028 0140206-6/03
Amazonas Francisco do Amaral 001 0141774-3/02

002 0141774-3/03
Ana Christina Tagliari Helbling 028 0140206-6/03
Antonio Jose Mattos do Amaral 003 0155818-9/02
Bruno Fernando Martins Migliozzi 028 0140206-6/03
Carla Margot Machado Seleme 004 0157585-3/05

005 0155492-5/03
011 0133850-3/03
012 0133851-0/03
013 0133852-7/03
029 0140847-7/02

Carlos Alberto Pereira 007 0132749-1/03
008 0133477-4/03
009 0133841-4/03
010 0133842-1/03
011 0133850-3/03
012 0133851-0/03
013 0133852-7/03
014 0133859-6/03
015 0133869-2/03
016 0133870-5/03
017 0133872-9/03
018 0133873-6/03
019 0133883-2/03
020 0133884-9/03
021 0133885-6/03
022 0133889-4/03
023 0133902-2/03
024 0133909-1/03
025 0133915-9/03
026 0133924-8/03

Celso Luiz Peixoto Ribas 011 0133850-3/03
014 0133859-6/03

Cezar Eduardo Ziliotto 030 0150024-7/03
Cláudio Rogério T. d. Oliveira 005 0155492-5/03
Claudiomir Martini 029 0140847-7/02
Cleide Rosecler Kazmierski 004 0157585-3/05

005 0155492-5/03
009 0133841-4/03
010 0133842-1/03
023 0133902-2/03
029 0140847-7/02

Débora Franco de Godoy 004 0157585-3/05
Denise Martins Agostini 027 0135513-3/04
Durval Antonio Sgarioni Junior 001 0141774-3/02

002 0141774-3/03
Fábio Rogério Hardt 006 0129053-5/03
Fabrício Massi Salla 001 0141774-3/02

002 0141774-3/03
Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro 006 0129053-5/03

007 0132749-1/03
024 0133909-1/03

Gisele Soares 027 0135513-3/04
Gléucio Rogério Silva 001 0141774-3/02

002 0141774-3/03
Helena Maria Pojo do Rego 006 0129053-5/03
Hiran José Denes Vidal 028 0140206-6/03
Isaias Sucasas Neto 006 0129053-5/03
Júlio Cesar Ribas Boeng 006 0129053-5/03
João Carlos de Figueiredo Neto 006 0129053-5/03
João Tavares de Lima Filho 001 0141774-3/02

002 0141774-3/03
João de Oliveira Franco Júnior 030 0150024-7/03
Joaquim José Grubhofer Rauli 001 0141774-3/02

002 0141774-3/03
Joe Tennyson Velo 006 0129053-5/03

008 0133477-4/03
014 0133859-6/03
021 0133885-6/03
022 0133889-4/03
027 0135513-3/04

José Bento Vidal 028 0140206-6/03
José Bento Vidal Filho 028 0140206-6/03
José Carlos Laranjeira 005 0155492-5/03
José Romeu do Amaral Filho 003 0155818-9/02
Leandro Ambrósio Alfieri 001 0141774-3/02

002 0141774-3/03
Luis Anselmo Arruda Garcia 027 0135513-3/04
Luiz Carlos Milharesi 005 0155492-5/03
Marco Antônio Gomes de Oliveira 029 0140847-7/02
Maria Augusta Corrêa Lobo 006 0129053-5/03

019 0133883-2/03
020 0133884-9/03
027 0135513-3/04

Maria Izabel Batista Alabarces 003 0155818-9/02
Marilze Lindner 001 0141774-3/02

002 0141774-3/03
Paula Borges da Cruz Dantas 030 0150024-7/03
Pedro Henrique Xavier 030 0150024-7/03
Rafael Francisco Gervasio 005 0155492-5/03
Rogério Distefano 004 0157585-3/05

005 0155492-5/03
029 0140847-7/02

Ronaldo Albizu D. d. Carvalho 028 0140206-6/03
Rosangela do Socorro Alves 015 0133869-2/03

026 0133924-8/03
027 0135513-3/04
029 0140847-7/02

Sérgio Botto de Lacerda 004 0157585-3/05
005 0155492-5/03
006 0129053-5/03
007 0132749-1/03

008 0133477-4/03
009 0133841-4/03
010 0133842-1/03
011 0133850-3/03
012 0133851-0/03
013 0133852-7/03
014 0133859-6/03
015 0133869-2/03
016 0133870-5/03
017 0133872-9/03
018 0133873-6/03
019 0133883-2/03
020 0133884-9/03
021 0133885-6/03
022 0133889-4/03
023 0133902-2/03
024 0133909-1/03
025 0133915-9/03
026 0133924-8/03
027 0135513-3/04
029 0140847-7/02

Sérgio Morês 030 0150024-7/03
Sergio Antonio Meda 003 0155818-9/02
Ubirajara Ayres Gasparin 005 0155492-5/03

016 0133870-5/03
017 0133872-9/03
018 0133873-6/03
025 0133915-9/03
027 0135513-3/04

Vadeir José Pereira 005 0155492-5/03
Valdemar Bernardo Jorge 030 0150024-7/03
Vanessa Groger 004 0157585-3/05
Viviane Bernardo Jorge 030 0150024-7/03

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA-RAZÕES - Prazo :
15 dias

0001 . Processo/Prot:0141774-3/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/199429. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 1417743 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: R B do Brasil Holding Company Corporation Ltda,
Massa Falida de New Life Química Ltda, New Life Farmacêu-
tica Ltda. Advogado: Amazonas Francisco do Amaral, Gléucio
Rogério Silva, Durval Antonio Sgarioni Junior, Joaquim José
Grubhofer Rauli. Recorrido: Krys Belt do Brasil Indústria e
Comércio Ltda. Advogado: João Tavares de Lima Filho, Fabrí-
cio Massi Salla, Leandro Ambrósio Alfieri, Marilze Lindner.
Interessado: Joaquim José Grubhofer Rauli Síndico da Massa
Falida. Advogado: Joaquim José Grubhofer Rauli. Motivo:
PARA CONTRA-RAZÕES

0002 . Processo/Prot:0141774-3/03   Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2004/199422. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 1417743 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: R B do Brasil Holding Company Corporation Ltda,
Massa Falida de New Life Química Ltda, New Life Farmacêu-
tica Ltda. Advogado: Amazonas Francisco do Amaral, Gléucio
Rogério Silva, Durval Antonio Sgarioni Junior, Joaquim José
Grubhofer Rauli. Recorrido: Krys Belt do Brasil Indústria e
Comércio Ltda. Advogado: João Tavares de Lima Filho, Fabrí-
cio Massi Salla, Leandro Ambrósio Alfieri, Marilze Lindner.
Interessado: Joaquim José Grubhofer Rauli Síndico da Massa
Falida. Advogado: Joaquim José Grubhofer Rauli. Motivo:
PARA CONTRA-RAZÕES

0003 . Processo/Prot:0155818-9/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/164955. Comarca: Londrina. Ação Originá-
ria: 1558189 Agravo de Instrumento. Recorrente: E. F. B.. Ad-
vogado: Antonio Jose Mattos do Amaral, José Romeu do Ama-
ral Filho, Maria Izabel Batista Alabarces. Recorrido: J. G. M..
Advogado: Sergio Antonio Meda. Motivo: PARA CONTRA-
RAZÕES

0004 . Processo/Prot:0157585-3/05   Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2004/193797. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
1575853 Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente:
Estado do Paraná. Advogado: Carla Margot Machado Seleme,
Rogério Distefano, Cleide Rosecler Kazmierski, Débora Fran-
co de Godoy, Sérgio Botto de Lacerda. Recorrido: Hermínia
Carstens Stueber. Advogado: Vanessa Groger. Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

Vista ao(s) Interessado(s) - PARA RESPOSTA - Prazo : 10 dias
EM CARTÓRIO

0005 . Processo/Prot:0155492-5/03   Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2004/205502. Comarca: Loanda. Ação Originária:
155492502 Recurso Especial Civel. Agravante: Jesus Augusto
Lopes, Katia Roberta Torrezan Lopes, Marcos Cesar Lopes,
Elisabete Aparecida Baldan Mendes Lopes. Advogado: José
Carlos Laranjeira, Vadeir José Pereira, Cláudio Rogério Teo-
doro de Oliveira. Interessado: Fazenda Pública Federal. Advo-
gado: Rafael Francisco Gervasio. Interessado: Fazenda Públi-
ca do Estado do Paraná. Advogado: Ubirajara Ayres Gasparin,
Rogério Distefano, Carla Margot Machado Seleme, Cleide
Rosecler Kazmierski, Sérgio Botto de Lacerda. Interessado:
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Fazenda Pública Municipal de Loanda. Advogado: Adriano
Andrey Alamino Fernandes. Interessado: Massa Falida de Fri-
gorífico Loanda Ltda. Advogado: Luiz Carlos Milharesi Síndi-
co da Massa Falida. Interessado: Antônio Bueno, Julio César
Coelho Pallone, Braz Ramos Broietti, Ademar Uliana Neto, José
Carlos da Rocha, Alcindo de Souza Franco, Laércio Pedro de
Oliveira, Enzo Aleixo, Agenor de Oliveira Duarte, José Cor-
deiro dos Santos, Lelis Vieira dos Santos, Dalila Galdeano Lo-
pes, Valdeir José Pereira. Complemento:  (em Cartório). Moti-
vo: PARA RESPOSTA

Vista ao(s) Agravados Para Resposta, Facultando-se-lhe(s) Jun-
tar Cópias das Peças Que Entender(em) Convenientes - Prazo :
10 dias

0006 . Processo/Prot:0129053-5/03   Agravo de Instrumento
Cível ao STF

. Protocolo: 2004/215046. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 129053502 Recurso Extraordinário
Civel. Agravante: Carrefour Comércio e Indústria Ltda. Advo-
gado: Fábio Rogério Hardt, Helena Maria Pojo do Rego, Isaias
Sucasas Neto, João Carlos de Figueiredo Neto, Alexandre Her-
culano Trindade de Almeida. Agravado: Estado do Paraná. Ad-
vogado: Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro, Joe Tennyson Velo,
Júlio Cesar Ribas Boeng, Maria Augusta Corrêa Lobo, Sérgio
Botto de Lacerda. Interessado: Delegado da 8ª Delegacia Regi-
onal da Receita Estadual em Londrina

0007 . Processo/Prot:0132749-1/03   Agravo de Instrumento
Cível ao STF

. Protocolo: 2004/211652. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
132749102 Recurso Extraordinário Civel. Agravante: Eliza Sil-
veira da Luz. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Agravado: Es-
tado do Paraná, Governador do Estado do Paraná. Advogado:
Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro, Sérgio Botto de Lacerda

0008 . Processo/Prot:0133477-4/03   Agravo de Instrumento
Cível ao STF

. Protocolo: 2004/211632. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
133477402 Recurso Extraordinário Civel. Agravante: Olga Ta-
rastchuk. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Agravado: Estado
do Paraná, Governador do Estado do Paraná. Advogado: Joe
Tennyson Velo, Sérgio Botto de Lacerda

0009 . Processo/Prot:0133841-4/03   Agravo de Instrumento
Cível ao STF

. Protocolo: 2004/211633. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
133841402 Recurso Extraordinário Civel. Agravante: Pedrina de
Oliveira Bessa. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Agravado:
Estado do Paraná, Governador do Estado do Paraná. Advogado:
Sérgio Botto de Lacerda, Cleide Rosecler Kazmierski

0010 . Processo/Prot:0133842-1/03   Agravo de Instrumento
Cível ao STF

. Protocolo: 2004/211635. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
133842102 Recurso Extraordinário Civel. Agravante: Maria Vir-
gilia Soares de Paula. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Agra-
vado: Estado do Paraná, Governador do Estado do Paraná. Ad-
vogado: Cleide Rosecler Kazmierski, Sérgio Botto de Lacerda

0011 . Processo/Prot:0133850-3/03   Agravo de Instrumento
Cível ao STF

. Protocolo: 2004/214729. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
133850302 Recurso Extraordinário Civel. Agravante: Dirceu
Wolf dos Santos Lima. Advogado: Carlos Alberto Pereira, Cel-
so Luiz Peixoto Ribas. Agravado: Estado do Paraná, Governa-
dor do Estado do Paraná. Advogado: Carla Margot Machado
Seleme, Sérgio Botto de Lacerda

0012 . Processo/Prot:0133851-0/03   Agravo de Instrumento
Cível ao STF

. Protocolo: 2004/211631. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
133851002 Recurso Extraordinário Civel. Agravante: Olorbi
dos Santos Pinheiro. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Agra-
vado: Estado do Paraná, Governador do Estado do Paraná.
Advogado: Carla Margot Machado Seleme, Sérgio Botto de
Lacerda

0013 . Processo/Prot:0133852-7/03   Agravo de Instrumento
Cível ao STF

. Protocolo: 2004/211167. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
133852702 Recurso Extraordinário Civel. Agravante: José Aren-
dt. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Agravado: Estado do
Paraná, Governador do Estado do Paraná. Advogado: Carla
Margot Machado Seleme, Sérgio Botto de Lacerda

0014 . Processo/Prot:0133859-6/03   Agravo de Instrumento
Cível ao STF

. Protocolo: 2004/211655. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
133859602 Recurso Extraordinário Civel. Agravante: Eloy Fer-

nandes França. Advogado: Carlos Alberto Pereira, Celso Luiz
Peixoto Ribas. Agravado: Estado do Paraná, Governador do
Estado do Paraná. Advogado: Sérgio Botto de Lacerda, Joe
Tennyson Velo

0015 . Processo/Prot:0133869-2/03   Agravo de Instrumento
Cível ao STF

. Protocolo: 2004/211639. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
133869202 Recurso Extraordinário Civel. Agravante: Josephi-
na Sovienski. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Agravado:
Governador do Estado do Paraná, Estado do Paraná. Advoga-
do: Rosangela do Socorro Alves, Sérgio Botto de Lacerda

0016 . Processo/Prot:0133870-5/03   Agravo de Instrumento
Cível ao STF

. Protocolo: 2004/211665. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
133870502 Recurso Extraordinário Civel. Agravante: Laudeli-
na Batista de Castro. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Agra-
vado: Governador do Estado do Paraná, Estado do Paraná.
Advogado: Ubirajara Ayres Gasparin, Sérgio Botto de Lacerda

0017 . Processo/Prot:0133872-9/03   Agravo de Instrumento
Cível ao STF

. Protocolo: 2004/211663. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
133872902 Recurso Extraordinário Civel. Agravante: Maria
Alves Ferreira. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Agravado:
Governador do Estado do Paraná, Estado do Paraná. Advoga-
do: Sérgio Botto de Lacerda, Ubirajara Ayres Gasparin

0018 . Processo/Prot:0133873-6/03   Agravo de Instrumento
Cível ao STF

. Protocolo: 2004/211651. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
133873602 Recurso Extraordinário Civel. Agravante: Raquel
de Lima Arantes. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Agravado:
Estado do Paraná, Governador do Estado do Paraná. Advoga-
do: Ubirajara Ayres Gasparin, Sérgio Botto de Lacerda

0019 . Processo/Prot:0133883-2/03   Agravo de Instrumento
Cível ao STF

. Protocolo: 2004/214868. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
133883202 Recurso Extraordinário Civel. Agravante: Geni Vi-
eira. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Agravado: Estado do
Paraná, Governador do Estado do Paraná. Advogado: Maria
Augusta Corrêa Lobo, Sérgio Botto de Lacerda

0020 . Processo/Prot:0133884-9/03   Agravo de Instrumento
Cível ao STF

. Protocolo: 2004/214871. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
133884902 Recurso Extraordinário Civel. Agravante: Wilcio-
mar Voltaire Garcia. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Agra-
vado: Estado do Paraná, Governador do Estado do Paraná.
Advogado: Maria Augusta Corrêa Lobo, Sérgio Botto de La-
cerda

0021 . Processo/Prot:0133885-6/03   Agravo de Instrumento
Cível ao STF

. Protocolo: 2004/211162. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
133885602 Recurso Extraordinário Civel. Agravante: Leo Tei-
xeira de Barros. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Agravado:
Estado do Paraná, Governador do Estado do Paraná. Advoga-
do: Sérgio Botto de Lacerda, Joe Tennyson Velo

0022 . Processo/Prot:0133889-4/03   Agravo de Instrumento
Cível ao STF

. Protocolo: 2004/211645. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
133889402 Recurso Extraordinário Civel. Agravante: João Car-
los Ciola. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Agravado: Estado
do Paraná, Governador do Estado do Paraná. Advogado: Joe
Tennyson Velo, Sérgio Botto de Lacerda

0023 . Processo/Prot:0133902-2/03   Agravo de Instrumento
Cível ao STF

. Protocolo: 2004/211657. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
133902202 Recurso Extraordinário Civel. Agravante: José Cor-
reia Dias. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Agravado: Go-
vernador do Estado do Paraná, Estado do Paraná. Advogado:
Sérgio Botto de Lacerda, Cleide Rosecler Kazmierski

0024 . Processo/Prot:0133909-1/03   Agravo de Instrumento
Cível ao STF

. Protocolo: 2004/211648. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
133909102 Recurso Extraordinário Civel. Agravante: Amalia
Boerer das Neves. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Agravado:
Estado do Paraná, Governador do Estado do Paraná. Advogado:
Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro, Sérgio Botto de Lacerda

0025 . Processo/Prot:0133915-9/03   Agravo de Instrumento
Cível ao STF

. Protocolo: 2004/211661. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
133915902 Recurso Extraordinário Civel. Agravante: Alfredo
Miranda. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Agravado: Estado
do Paraná, Governador do Estado do Paraná. Advogado: Ubi-
rajara Ayres Gasparin, Sérgio Botto de Lacerda

0026 . Processo/Prot:0133924-8/03   Agravo de Instrumento
Cível ao STF

. Protocolo: 2004/214726. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
133924802 Recurso Extraordinário Civel. Agravante: Adelino
Gomes da Silva. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Agravado:
Governador do Estado do Paraná, Estado do Paraná. Advoga-
do: Rosangela do Socorro Alves, Sérgio Botto de Lacerda

0027 . Processo/Prot:0135513-3/04   Agravo de Instrumento
Cível ao STF

. Protocolo: 2004/210624. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
135513303 Recurso Extraordinário Civel. Agravante: Iara Ma-
ria Szrajia, Ida Meister Martins Coelho, Idalina Navarro, Idali-
na Siqueroli da Silva, Ieda de Oliveira Figueiredo, Ieda Pedru-
zzi Galbiati, Ignez Abdalla, Ignez de Abreu Francisquini, Ilde
Ranucci Pereira, Ilma Dalla Pria Gallo, Inalda Margarida Vig-
noli Arnal, Inês Feijó Lobo, Inês Florinda Tramontim Vale, Inês
Terezinha Scomparim Cividanes, Iolanda Antunes Amaral, Io-
landa Corsino de Carvalho, Ione de Andrade Chueiri Chiaretto,
Ione Morais e Silva, Iracema Correia Vilela, Iracema Carpeza-
ni Milanez, Iracema da Costa Vaz, Iracema Hoffman Bonício,
Iracema Lins, Iracema Mendes Ferreira, Iraci Aparecida Mos-
cato Tezolin, Iraci Migotto Arruda, Iraci Muniz Albuquerque,
Iraci Salomão Kairuz, Iracy Mancebo Campos, Irene Bardal,
Irene de Abreu Carneiro. Advogado: Luis Anselmo Arruda Gar-
cia, Gisele Soares, Denise Martins Agostini. Agravado: Estado
do Paraná. Advogado: Joe Tennyson Velo, Maria Augusta Cor-
rêa Lobo, Rosangela do Socorro Alves, Ubirajara Ayres Gaspa-
rin, Sérgio Botto de Lacerda

0028 . Processo/Prot:0140206-6/03   Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2004/210957. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: Vara
de Família e Anexos. Ação Originária: 140206602 Recurso
Especial Civel. Agravante: M. P. F.. Advogado: Ronaldo Albi-
zu Drummond de Carvalho, José Bento Vidal, José Bento Vi-
dal Filho, Ana Christina Tagliari Helbling, Hiran José Denes
Vidal. Agravado: A. F. S.. Advogado: Bruno Fernando Martins
Migliozzi, Ademar Martins Montoro, Amanda dos Santos Do-
mareski

0029 . Processo/Prot:0140847-7/02   Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2004/201764. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª
Vara Cível. Ação Originária: 140847701 Recurso Especial Ci-
vel. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Ad-
vogado: Rosangela do Socorro Alves, Rogério Distefano,
Carla Margot Machado Seleme, Cleide Rosecler Kazmier-
ski, Sérgio Botto de Lacerda. Agravado: Aristides Tadeu
Simião. Advogado: Marco Antônio Gomes de Oliveira, Clau-
diomir Martini, Amélia Luzia Franciscão Piasone Fernandez

0030 . Processo/Prot:0150024-7/03   Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2004/220380. Comarca: Curitiba. Vara: 18ª Vara
Cível. Ação Originária: 150024702 Recurso Especial Civel.
Agravante: Odette Fatuch dos Santos. Advogado: Valdemar
Bernardo Jorge, Paula Borges da Cruz Dantas, João de Olivei-
ra Franco Júnior, Viviane Bernardo Jorge, Sérgio Morês. Agra-
vado: Construtora Segurança Ltda. Advogado: Cezar Eduardo
Ziliotto, Pedro Henrique Xavier

II Divisão de Processo Cível   Emitido em 03/02/2005
Seção de Recursos ao STF e STJ
Relação No. 2004.05283

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Abner Pereira da Silva 027 0134024-7/05

028 0134024-7/06
Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy 002 0136682-7/03

003 0136682-7/04
009 0150920-4/02
010 0150920-4/03

Alberto Abraão Vagner da Rocha 029 0136780-8/03
Alceu Marczynski 001 0131470-7/02
Alexandre Toscano de Castro 009 0150920-4/02

010 0150920-4/03
Ana Carolina Almeida Ribeiro 014 0154287-0/02
Ana Claudia Finger 030 0140474-4/03
Ana Paula Muggiati dos Santos 005 0149640-4/02
Ana Paula de Mattos P. Ribeiro 005 0149640-4/02
Andrezza Maria Beltoni 015 0154663-0/02

016 0154663-0/03
Antonio Alves do Prado Filho 008 0150629-2/03
Antonio Carlos Guimarães Taques 004 0147350-7/01
Antonio Carlos de Andrade Vianna 021 0160605-5/02

Antonio Celestino Toneloto 022 0161535-2/02
Antonio Elson Sabaini 007 0150265-8/02
Aparecido José da Silva 031 0143984-7/03
Aristides Alberto Tizzot França 020 0159656-5/02
Beatriz Schiebler 024 0119109-9/02

025 0119109-9/03
Bianca Meres Silva 012 0151214-5/02
Braulio Belinati Garcia Perez 020 0159656-5/02
Bruno Augusto Gonçalves Vianna 021 0160605-5/02
Bruno Noronha Bergonse 021 0160605-5/02
Célia C Gascho Cassuli 002 0136682-7/03

003 0136682-7/04
Célio Heitor Guimarães 030 0140474-4/03
Carla Margot Machado Seleme 011 0151030-9/01

019 0157104-8/02
Carla Valéria de Carvalho 001 0131470-7/02
Carlos Augusto Antunes 002 0136682-7/03

003 0136682-7/04
009 0150920-4/02
010 0150920-4/03

Carlos Eduardo Manfredini Hapner 005 0149640-4/02
Cesar Augusto de Mello e Silva 008 0150629-2/03
Christianne Regina L. Posfaldo 002 0136682-7/03

003 0136682-7/04
009 0150920-4/02
010 0150920-4/03

Claudia de Souza Haus 009 0150920-4/02
010 0150920-4/03

Cleide Rosecler Kazmierski 011 0151030-9/01
019 0157104-8/02
029 0136780-8/03

Cynthia Garcez Rabello 009 0150920-4/02
010 0150920-4/03

Débora Franco de Godoy 029 0136780-8/03
Dalton Antonio Schultz Gabardo 024 0119109-9/02

025 0119109-9/03
Daniel Hachem 007 0150265-8/02
Daniel de Oliveira Godoy Junior 027 0134024-7/05

028 0134024-7/06
Daniele Alessandra Rauen 024 0119109-9/02

025 0119109-9/03
Dirceu Edson Wommer 019 0157104-8/02
Dyllan Leandro Christofaro 031 0143984-7/03
Edson Dallagassa 030 0140474-4/03
Eliane Marcia Lass Stankievicz 024 0119109-9/02

025 0119109-9/03
Fabiola Polatti C. Fleischfresser 005 0149640-4/02
Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro 029 0136780-8/03
Francisco Deradi 009 0150920-4/02

010 0150920-4/03
Gastão Fernando Paes de B. Junior 022 0161535-2/02
Giorgia Cristiane Pacheco 005 0149640-4/02
Gisah Myara Maysonnave 004 0147350-7/01
Helio Eduardo Richter 006 0150135-5/01
Heriberto Rodrigues Teixeira 026 0162215-9/02
Jaílson Alves da Silva 031 0143984-7/03
Jair Antonio Wiebelling 012 0151214-5/02

014 0154287-0/02
020 0159656-5/02

Jamille Guilherme Miranda 012 0151214-5/02
Jaqueline Lucineli Skraba 011 0151030-9/01
Jislaine Neuls Alves Prudente 024 0119109-9/02

025 0119109-9/03
João Carlos Cassuli Júnior 002 0136682-7/03

003 0136682-7/04
João Casillo 024 0119109-9/02

025 0119109-9/03
Joaquim Alves de Quadros 018 0156144-8/03
Joe Tennyson Velo 027 0134024-7/05

028 0134024-7/06
Jorge Gomes Rosa Neto 024 0119109-9/02

025 0119109-9/03
José Augusto Araújo de Noronha 012 0151214-5/02

014 0154287-0/02
José Machado Homem 029 0136780-8/03
José Miguel de Godoy 011 0151030-9/01
Julio Barbosa Lemes Filho 031 0143984-7/03
Leila Garcia Requena 001 0131470-7/02
Leticia Ferreira da Silva 013 0152481-0/01
Lilian Acras Fanchin 002 0136682-7/03

003 0136682-7/04
Louise Rainer Pereira Gionedis 015 0154663-0/02

016 0154663-0/03
Lucia Trindade 005 0149640-4/02
Ludovina Luciane Dering 001 0131470-7/02
Luiz Fernando Schlichta 001 0131470-7/02
Márcia Loreni Gund 014 0154287-0/02
Marcio Augusto Verboski 014 0154287-0/02
Marcio Paschenda Neves 023 0162320-5/01
Marco Aurélio Pellizzari Lopes 026 0162215-9/02
Maria Augusta Corrêa Lobo 027 0134024-7/05

028 0134024-7/06
030 0140474-4/03

Maria Carolina Dal Prá Campos 012 0151214-5/02
Maria Regina Zárate Nissel 012 0151214-5/02

014 0154287-0/02
Marisa Zandonai Moreira 002 0136682-7/03

003 0136682-7/04
Mauricio Antonio P. Adamowski 023 0162320-5/01
Messias Rodrigues 008 0150629-2/03
Miriam Cristina Artur 026 0162215-9/02
Mozarte de Quadros 021 0160605-5/02
Murilo Zanetti Leal 018 0156144-8/03
Nêmora Pellissari Lopes 026 0162215-9/02
Oksandro Osdival Gonçalves 020 0159656-5/02
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Olivio Horacio Rodrigues Ferraz 024 0119109-9/02
025 0119109-9/03

Osvaldir Nodari 024 0119109-9/02
025 0119109-9/03

Patrícia Tomazeli 024 0119109-9/02
Patricia Dutra da Silva 022 0161535-2/02
Paula Cristina Gimenes Teodoro 008 0150629-2/03
Paulo Leandro Dieter 024 0119109-9/02

025 0119109-9/03
Paulo Roberto Ferreira Pereira 017 0154937-5/02
Paulo Vinicius de B. M. Junior 013 0152481-0/01
Pedro Orides di Domenico 026 0162215-9/02
Reinaldo Emilio Amadeu Hachem 007 0150265-8/02
Renato Cardoso de Almeida Andrade 030 0140474-4/03
Renato Galvão Carrillo 017 0154937-5/02
Ricardo Ivan Barichello 002 0136682-7/03

003 0136682-7/04
Ricardo Luiz de Oliveira 017 0154937-5/02
Ricardo Monti Pedro 031 0143984-7/03
Rogério Distefano 011 0151030-9/01

019 0157104-8/02
029 0136780-8/03
030 0140474-4/03

Romeu Felipe Bacellar Filho 030 0140474-4/03
Romeu Piazera Junior 002 0136682-7/03

003 0136682-7/04
Rosangela do Socorro Alves 019 0157104-8/02

027 0134024-7/05
028 0134024-7/06
030 0140474-4/03

Ruy Gastão de Andrade Azevedo 004 0147350-7/01
Sérgio Botto de Lacerda 011 0151030-9/01

019 0157104-8/02
027 0134024-7/05
028 0134024-7/06
029 0136780-8/03
030 0140474-4/03

Samantha de Mascarenhas Sade 006 0150135-5/01
Scheila Spézia 002 0136682-7/03

003 0136682-7/04
Sidney Martins 001 0131470-7/02
Simone Zonari Letchacoski 024 0119109-9/02

025 0119109-9/03
Tatiana Piasecki Kaminski 023 0162320-5/01
Ubirajara Ayres Gasparin 011 0151030-9/01

027 0134024-7/05
028 0134024-7/06
030 0140474-4/03

Vicente Reinaldo T. Pugliesi 004 0147350-7/01
Vitor Trigo Monteiro 018 0156144-8/03
Walber Pydd 006 0150135-5/01
Wilson José de Freitas 007 0150265-8/02
Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA-RAZÕES - Prazo :
15 dias

0001 . Processo/Prot:0131470-7/02   Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2004/203342. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª
Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação
Originária: 1314707 Apelação Civel e Reexame Necessa-
rio. Recorrente: Urbs - Urbanização de Curitiba SA. Ad-
vogado: Sidney Martins, Ludovina Luciane Dering, Luiz
Fernando Schlichta, Leila Garcia Requena, Carla Valéria
de Carvalho. Recorrido: Katty Gessele. Advogado: Alceu
Marczynski. Interessado: Diretor de Trânsito da Prefeitu-
ra Municipal de Curitiba - Diretran. Motivo: PARA CON-
TRA-RAZÕES

0002 . Processo/Prot:0136682-7/03   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/198384. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara
da Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Origi-
nária: 1366827 Apelação Civel. Recorrente: UDO Heuer Sa
Indústria e Comércio. Advogado: Romeu Piazera Junior,
Célia C Gascho Cassuli, Scheila Spézia, Ricardo Ivan Bari-
chello, João Carlos Cassuli Júnior. Recorrido: Estado do
Paraná. Advogado: Lilian Acras Fanchin, Marisa Zandonai
Moreira, Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy, Carlos Augusto
Antunes, Christianne Regina Leandro Posfaldo. Motivo:
PARA CONTRA-RAZÕES

0003 . Processo/Prot:0136682-7/04   Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2004/198390. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara
da Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Origi-
nária: 1366827 Apelação Civel. Recorrente: UDO Heuer
Sa Indústria e Comércio. Advogado: Romeu Piazera Juni-
or, Célia C Gascho Cassuli, Scheila Spézia, Ricardo Ivan
Barichello, João Carlos Cassuli Júnior. Recorrido: Estado
do Paraná. Advogado: Lilian Acras Fanchin, Marisa Zan-
donai Moreira, Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy, Carlos
Augusto Antunes, Christianne Regina Leandro Posfaldo.
Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0004 . Processo/Prot:0147350-7/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/214022. Comarca: Curitiba. Vara: 16ª Vara
Cível. Ação Originária: 1473507 Ação Rescisória. Recorrente:
Celso Carlos Ribeiro dos Santos. Advogado: Antonio Carlos
Guimarães Taques, Ruy Gastão de Andrade Azevedo. Recorri-
do: Sérgio Dallacosta. Advogado: Vicente Reinaldo Teixeira
Pugliesi, Gisah Myara Maysonnave. Motivo: PARA CONTRA-
RAZÕES

0005 . Processo/Prot:0149640-4/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/169777. Comarca: Curitiba. Vara: 21ª Vara
Cível. Ação Originária: 1496404 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: L’Oreal, Procosa Produtos de Beleza Ltda. Advoga-
do: Lucia Trindade, Carlos Eduardo Manfredini Hapner, Fabi-
ola Polatti Cordeiro Fleischfresser, Ana Paula Muggiati dos
Santos, Ana Paula de Mattos Pessoa Ribeiro. Recorrido: Bony-
plus Indústria e Comércio Importação e Exportação de Cosmé-
ticos Ltda. Advogado: Giorgia Cristiane Pacheco. Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

0006 . Processo/Prot:0150135-5/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/197230. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
1501355 Apelação Civel. Recorrente: Instituto Brasileiro de
Defesa dos Cidadãos IBDCI. Advogado: Samantha de Masca-
renhas Sade, Walber Pydd. Recorrido: Companhia Paranaense
de Energia COPEL. Advogado: Helio Eduardo Richter. Moti-
vo: PARA CONTRA-RAZÕES

0007 . Processo/Prot:0150265-8/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/213874. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 1502658 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Bradesco SA. Advogado: Wilson José de Freitas, Daniel
Hachem, Reinaldo Emilio Amadeu Hachem. Recorrido: Petro-
química Agro Industrial Ltda. Advogado: Antonio Elson Saba-
ini. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0008 . Processo/Prot:0150629-2/03   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/214091. Comarca: Ibaiti. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 1506292 Apelação Civel e Reexame Neces-
sario. Recorrente: Município de Ibaiti. Advogado: Paula Cristi-
na Gimenes Teodoro, Cesar Augusto de Mello e Silva. Recorri-
do: Herdeiros de Ricardo Gonçalves Bacco, Carlita Ribeiro
Gonçalves. Advogado: Messias Rodrigues, Antonio Alves do
Prado Filho. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0009 . Processo/Prot:0150920-4/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/195378. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
1509204 Apelação Civel. Recorrente: Logika Indústria e Co-
mércio de Equipamentos Mecanográficos Ltda. Advogado: Fran-
cisco Deradi, Alexandre Toscano de Castro. Recorrido: Estado
do Paraná. Advogado: Carlos Augusto Antunes, Adriana Mi-
krut Ribeiro de Godoy, Christianne Regina Leandro Posfaldo,
Claudia de Souza Haus, Cynthia Garcez Rabello. Interessado:
Diretor da Coordenação da Receita do Estado do Paraná. Moti-
vo: PARA CONTRA-RAZÕES

0010 . Processo/Prot:0150920-4/03   Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2004/195379. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
1509204 Apelação Civel. Recorrente: Logika Indústria e Co-
mércio de Equipamentos Mecanográficos Ltda. Advogado: Fran-
cisco Deradi, Alexandre Toscano de Castro. Recorrido: Estado
do Paraná. Advogado: Carlos Augusto Antunes, Adriana Mi-
krut Ribeiro de Godoy, Christianne Regina Leandro Posfaldo,
Claudia de Souza Haus, Cynthia Garcez Rabello. Interessado:
Diretor da Coordenação da Receita do Estado do Paraná. Moti-
vo: PARA CONTRA-RAZÕES

0011 . Processo/Prot:0151030-9/01   Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2004/214678. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 1510309 Mandado de Segurança. Recorrente: Estado do
Paraná. Advogado: Ubirajara Ayres Gasparin, Rogério Distefa-
no, Carla Margot Machado Seleme, Cleide Rosecler Kazmier-
ski, Sérgio Botto de Lacerda. Recorrido: Jair Galina. Advoga-
do: José Miguel de Godoy, Jaqueline Lucineli Skraba. Interes-
sado: Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0012 . Processo/Prot:0151214-5/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/213863. Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1512145 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Santander Brasil SA. Advogado: Jamille Guilherme
Miranda, José Augusto Araújo de Noronha, Maria Regina Zá-
rate Nissel, Bianca Meres Silva, Maria Carolina Dal Prá Cam-
pos. Recorrido: Roberto Carlos Dall Molin. Advogado: Jair
Antonio Wiebelling. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0013 . Processo/Prot:0152481-0/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/198372. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
1524810 Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente:
Massa Falida de Lembrasul Supermercados Ltda. Advogado:
Paulo Vinicius de Barros Martins Junior Síndico da Massa Fa-
lida. Recorrido: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advo-
gado: Leticia Ferreira da Silva. Motivo: PARA CONTRA-RA-
ZÕES

0014 . Processo/Prot:0154287-0/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/213864. Comarca: Marechal Cândido Ron-
don. Ação Originária: 1542870 Apelação Civel. Recorrente:

Banco Santander Meridional SA. Advogado: Marcio Augusto
Verboski, José Augusto Araújo de Noronha, Maria Regina Zá-
rate Nissel, Maria Regina Zárate Nissel, Ana Carolina Almeida
Ribeiro. Recorrido: Lauri Edmundo Nied. Advogado: Jair An-
tonio Wiebelling, Márcia Loreni Gund. Motivo: PARA CON-
TRA-RAZÕES

0015 . Processo/Prot:0154663-0/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/168811. Comarca: Curitiba. Vara: 17ª Vara
Cível. Ação Originária: 1546630 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Global Telecom SA. Advogado: Louise Rainer Perei-
ra Gionedis. Recorrido: Leonardo Czarny. Advogado: Andre-
zza Maria Beltoni. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0016 . Processo/Prot:0154663-0/03   Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2004/168816. Comarca: Curitiba. Vara: 17ª Vara
Cível. Ação Originária: 1546630 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Global Telecom SA. Advogado: Louise Rainer Perei-
ra Gionedis. Recorrido: Leonardo Czarny. Advogado: Andre-
zza Maria Beltoni. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0017 . Processo/Prot:0154937-5/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/203311. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
1549375 Apelação Civel. Recorrente: Hotel Rota Nova Ltda.
Advogado: Ricardo Luiz de Oliveira, Renato Galvão Carrillo.
Recorrido: Município de Curitiba. Advogado: Paulo Roberto
Ferreira Pereira. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0018 . Processo/Prot:0156144-8/03   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/213661. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 1561448 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Itaú SA. Advogado: Murilo Zanetti Leal, Joaquim Alves
de Quadros. Recorrido: Teresa Firmino Comércio e Materiais
de Construção. Advogado: Vitor Trigo Monteiro. Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

0019 . Processo/Prot:0157104-8/02   Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2004/197707. Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 1571048 Apelação Civel e Reexame
Necessario. Recorrente: Estado do Paraná. Advogado: Rosan-
gela do Socorro Alves, Rogério Distefano, Carla Margot Ma-
chado Seleme, Cleide Rosecler Kazmierski, Sérgio Botto de
Lacerda. Recorrido: Vergínia Aparecida Pedrazzolli Maras-
si. Advogado: Dirceu Edson Wommer. Interessado: Presidente
da Comissão Central de Eleição de Diretores no Paraná, Che-
fe do Núcleo Regional de Ensino de Cascavel, Presidente da
Comissão Regional Eleitoral. Motivo: PARA CONTRA-RA-
ZÕES

0020 . Processo/Prot:0159656-5/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/210399. Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 1596565 Apelação Civel. Recor-
rente: Banco Banestado SA. Advogado: Braulio Belinati
Garcia Perez, Oksandro Osdival Gonçalves, Aristides Al-
berto Tizzot França. Recorrido: Benedito Alves. Advo-
gado: Jair Antonio Wiebelling. Motivo: PARA CONTRA-
RAZÕES

0021 . Processo/Prot:0160605-5/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/213662. Comarca: Curitiba. Vara: 15ª Vara
Cível. Ação Originária: 1606055 Apelação Civel. Recorrente:
Luis Carlos Alborghetti. Advogado: Antonio Carlos de Andra-
de Vianna, Bruno Noronha Bergonse. Recorrido: Roberto Re-
quião de Mello e Silva. Advogado: Mozarte de Quadros. Inte-
ressado: TV Independência SA, Luis Carlos Alborguetti Asses-
soria Empresarial. Advogado: Antonio Carlos de Andrade Vi-
anna, Bruno Augusto Gonçalves Vianna. Motivo: PARA CON-
TRA-RAZÕES

0022 . Processo/Prot:0161535-2/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/213685. Comarca: Curitiba. Vara: 15ª Vara
Cível. Ação Originária: 1615352 Apelação Civel. Recorrente:
Maria Terezinha Ouriques Vieira. Advogado: Patricia Dutra da
Silva. Recorrido: Banco Itaú SA. Advogado: Gastão Fernando
Paes de Barros Junior, Antonio Celestino Toneloto. Motivo:
PARA CONTRA-RAZÕES

0023 . Processo/Prot:0162320-5/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/213892. Comarca: Medianeira. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 1623205 Ape-
lação Civel.  Recorrente: Banco Banestado SA. Advo-
gado: Tatiana Piasecki Kaminski.  Recorrido: Derlim
Chibiaque. Advogado: Marcio Paschenda Neves, Mau-
ricio Antonio Pellegrino Adamowski. Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA-RAZÕES - Prazo :
30 dias EM CARTÓRIO

0024 . Processo/Prot:0119109-9/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/164744. Comarca: Curitiba. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 1191099 Apelação Civel. Recorrente:

Mercantil de Materiais de Construção Ltda. Advogado: Paulo
Leandro Dieter, Daniele Alessandra Rauen, Simone Zonari
Letchacoski, João Casillo, Osvaldir Nodari, Patrícia Tomazeli.
Recorrido: Yosiyuki Nakamura, Julio Awane, Celso Renato
Canalli. Advogado: Jislaine Neuls Alves Prudente. Recorrido:
Banco Bamerindus do Brasil SA em Liquidação Extrajudicial.
Advogado: Olivio Horacio Rodrigues Ferraz, Jorge Gomes Rosa
Neto, Eliane Marcia Lass Stankievicz, Beatriz Schiebler, Dal-
ton Antonio Schultz Gabardo. Complemento:  (em Cartório).
Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0025 . Processo/Prot:0119109-9/03   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/199211. Comarca: Curitiba. Vara: 9ª
Vara Cível. Ação Originária: 1191099 Apelação Civel. Re-
corrente: Yosiyuki Nakamura, Julio Awane, Celso Renato
Canalli. Advogado: Jislaine Neuls Alves Prudente. Recor-
rido: Mercantil de Materiais de Construção Ltda, Comis-
sária Galvão SA. Advogado: Paulo Leandro Dieter, Dani-
ele Alessandra Rauen, Simone Zonari Letchacoski, João
Casillo, Osvaldir Nodari. Recorrido: Banco Bamerindus
do Brasil SA em Liquidação Extrajudicial. Advogado:
Olivio Horacio Rodrigues Ferraz, Jorge Gomes Rosa Neto,
Eliane Marcia Lass Stankievicz, Beatriz Schiebler, Dal-
ton Antonio Schultz Gabardo. Complemento:  (em Cartó-
rio). Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0026 . Processo/Prot:0162215-9/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/214888. Comarca: Laranjeiras do Sul.
Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 1622159 Ape-
lação Civel. Recorrente: Roberson Júnior Rodrigues. Ad-
vogado: Heriberto Rodrigues Teixeira. Recorrido: Auto
Braz Ltda. Advogado: Miriam Cristina Artur, Nêmora Pe-
llissari Lopes, Marco Aurélio Pellizzari Lopes. Recorri-
do: Pedro Claiton Mello. Advogado: Pedro Orides di Do-
menico. Complemento:  (em Cartório). Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

Vista ao(s) Agravados Para Resposta, Facultando-se-lhe(s) Jun-
tar Cópias das Peças Que Entender(em) Convenientes - Prazo :
10 dias

0027 . Processo/Prot:0134024-7/05   Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

.  Protocolo:  2004/209997.  Comarca:  Curi t iba.  Vara:
3ª  Vara da Fazenda Pública,  Falências e  Concorda-
tas .  Ação Originár ia :  134024703 Recurso Especial
Civel .  Agravante:  Adriana Karen do Rocio Vidal  Ba-
ron .  Advogado:  Danie l  de  Ol ive i ra  Godoy Junior,
Abner Pereira da Silva.  Agravado: Estado do Paraná.
Advogado: Ubirajara Ayres Gasparin,  Sérgio Botto de
Lacerda,  Rosangela do Socorro Alves,  Maria Augusta
Corrêa Lobo,  Joe Tennyson Velo

0028 . Processo/Prot:0134024-7/06   Agravo de Instrumento
Cível ao STF

. Protocolo: 2004/209992. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
134024704 Recurso Extraordinário Civel. Agravante: Adriana
Karen do Rocio Vidal Baron. Advogado: Daniel de Oliveira
Godoy Junior, Abner Pereira da Silva. Agravado: Estado do
Paraná. Advogado: Ubirajara Ayres Gasparin, Sérgio Botto de
Lacerda, Rosangela do Socorro Alves, Maria Augusta Corrêa
Lobo, Joe Tennyson Velo

0029 . Processo/Prot:0136780-8/03   Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2004/191648. Comarca: Maringá. Vara: 3ª
Vara Cível. Ação Originária: 136780802 Recurso Espe-
cial Civel. Agravante: Estado do Paraná. Advogado:
Cleide Rosecler Kazmierski, Débora Franco de Godoy,
Rogério Distefano, Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribei-
ro, Sérgio Botto de Lacerda. Agravado: Eunice de Je-
sus de Souza. Advogado: Alberto Abraão Vagner da
Rocha, José Machado Homem

0030 . Processo/Prot:0140474-4/03   Agravo de Instrumento
Cível ao STF

. Protocolo: 2004/191639. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 140474402 Recurso Extraordinário Civel. Agravan-
te: Estado do Paraná. Advogado: Maria Augusta Corrêa
Lobo, Rosangela do Socorro Alves, Ubirajara Ayres Gas-
parin, Rogério Distefano, Sérgio Botto de Lacerda. Agra-
vado: Wilson Gealh, Luiz Francisco, Dileto Mariani, Isac
Baril, Gilberto dos Santos Gauza, Romualdo Ceslinski,
Raul Selito Buratto, Juhil Martins de Oliveira. Advoga-
do: Romeu Felipe Bacellar Filho, Renato Cardoso de
Almeida Andrade, Célio Heitor Guimarães, Edson Dalla-
gassa, Ana Claudia Finger

0031 . Processo/Prot:0143984-7/03   Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2004/210794. Comarca: Araucária. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 143984702 Recurso Especial Civel. Agra-
vante: Financeira Alfa SA - Crédito, Financiamento e Investi-
mento. Advogado: Julio Barbosa Lemes Filho, Jaílson Alves da
Silva, Ricardo Monti Pedro, Dyllan Leandro Christofaro. Agra-
vado: Higie Bras Indústria e Comércio Ltda. Advogado: Apare-
cido José da Silva
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Tribunal de Alçada

II Divisão Cível
Seção de Recursos - Cível
Emitido em: 03/02/2005

Relação No. 2005.00058 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação

Advogado Ordem  Processo

Abilio Noronha Dias 003 0218312-4/01
Alessandro M. D. Sacramento 004 0232789-7
Alexey Gastão Conselvan 002 0076230-3/07
Aquiles Garcia 001 0242619-3
Claro Américo G. Sobrinho 002 0076230-3/07
Daniel Hachem 001 0242619-3
José Valmir Zambrim 004 0232789-7
Luiz Gustavo Fragoso Da Silva 004 0232789-7
Marcelo Tesheiner Cavassani 004 0232789-7
Moacir Prison 002 0076230-3/07
Roberto Ferreira Filho 004 0232789-7
Rogéria Dotti Doria 004 0232789-7
Ronaldo Camilo 003 0218312-4/01
Sérgio Antonio Meda 002 0076230-3/07

Despachos Presidente em exercício

001. 0242619-3 Agravo de Instrumento (Agravo Regimental
(ce))

Protocolo: 2003/132010. Materia: Leasing/Alienação Fiduciá-
ria. Comarca: Curitiba. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria:
200200000355 Indenização. Agravante: Bradesco Leasing S/a
- Arrendamento Mercantil. Adv.: Daniel Hachem. Agravado:
Visacar Comércio de Veículos Ltda. Adv.: Aquiles Garcia. Des-
pacho: Descricao: Despacho do Presidente.
PETIÇÃO PROTOCOLADA SOB Nº 2004/214566
1.Trata-se de pedido de reconsideração da decisão que deter-
minou a retenção do recurso especial (fls. 314/319).
2.Com razão o requerente, quando salienta o fato de que o pon-
to que se pretende discutir na Instância Extraordinária por meio
de recurso especial não diz respeito ao deferimento da denun-
ciação da lide, mas sim à rejeição dos dois recursos de embar-
gos de declaração opostos neste Tribunal.
3.Assim sendo, reconsidero o decidido nas fls. 312, afastando
a aplicação da regra que mantém o recurso especial retido nos
autos (§ 3º do artigo 542 do CPC).
4.Voltem os autos à Divisão de Recursos aos Tribunais Superi-
ores, para que se proceda ao processamento do recurso, sub-
metendo-o, depois de contra-arrazoado, ao juízo prévio de ad-
missibilidade recursal.
Curitiba, 13 de janeiro de 2005.
TUFI MARON FILHO
Presidente em exercício

Despachos Vice-presidente

002. 0076230-3/07 Medida Cautelar (ce) (Medida Cautelar)

Protocolo: 2005/9368. Materia: Demais cíveis. Comarca: Cam-
bará. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 76230303 Recurso
Especial e Extraordinário. Requerente: Mario Conselvan. Re-
querente: Antonio Conselvan Neto. Adv.: Alexey Gastão Con-
selvan. Adv.: Sérgio Antonio Meda. Adv.: Moacir Prison. Re-
querido: 2 Elo Agricultura Ltda. Requerido: Luiz Gabriel Quei-
roz. Requerido: Marcos Daniel Lupion Queiroz. Adv.: Claro
Américo Guimarães Sobrinho. Despacho:
Vistos.
1. Trata-se de medida cautelar inominada incidental originaria-
mente ajuizada nesta Corte por Mário Conselvan e Antonio
Conselvan Neto, com fundamento no artigo 796 e seguintes do
Código de Processo Civil.
Narram os requerentes, em resumo, que intentaram Ação de
Cobrança contra os ora requeridos, fundamentada em contrato
de comodato firmado entre as partes, sendo que o objetivo prin-
cipal de tal contrato era o exercício do direito de preferência
pela Comodatária (2 Elo Agricultura Ltda) na aquisição defini-
tiva de uma UBS - Unidade de Beneficiamento de Sementes -
caso não fosse ultimada a negociação de compra e venda.
Tal opção foi devidamente averbada na matrícula do referido
bem e passados 60 (sessenta) dias seguintes à celebração do
pacto, não foi exercido o direito de preferência e o contrato de
comodato transformou-se em contrato de arrendamento.
Assim, os requerentes pleiteiam a baixa no registro imobiliário
do contrato firmado entre as partes, eis que vem ocasionando
injusta restrição ao livre gozo da propriedade pelos mesmos.
2. Em que pesem as alegações dos requerentes, entendo esgo-
tada a competência desta Corte de Justiça, para analisar a pre-
sente questão.
Conveniente esclarecer que houve recurso de apelação inter-
posto por ambas as partes, onde a 6ª Câmara Cível deu parcial
provimento aos recursos e desta decisão houve a interposição
de recurso especial e extraordinário sendo-lhes negado segui-
mento, momento em que exauriu a atuação do Tribunal. Agora
os autos encontram-se com Agravos de Instrumentos aos Tribu-
nais Superiores, aguardando a apresentação de contra-razões.
Assim, cabe ao requerente, ingressar com tal pedido ao juízo
competente.
Conforme proclamou o egrégio 1º Tribunal de Alçada Cível de
São Paulo:
 “A medida cautelar requerida diretamente ao Tribunal será sem-

Divisão de
Processo Cível

pre incidental à ação principal, objeto do recurso pendente, não
assim qualquer demanda em que se pretenda discutir outro di-
reito ou aquele mesmo objeto do apelo interposto, desprovido
da urgência reclamada”.( TACSP - Medida Cautelar 752.909-
00/0, 11a. Câmara, Rel. Juiz Mendes Gomes, j. 29/07/02)
Ante o exposto, indefiro liminarmente a petição inicial.
Publique-se.
Curitiba, 01 de fevereiro de 2005.
João Luís Manassés de Albuquerque
Presidente
2

Despachos Vice-presidente

003. 0218312-4/01 Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/144839. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Paranavaí. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 2183124 Ape-
lação Cível. Apelante: Manoel Hélio Pereira. Adv.: Ronaldo
Camilo. Apelado: Maria Aparecida Bárbara Domingues Ribei-
ro e outro. Adv.: Abilio Noronha Dias. Autos Complementares:
9900000283 Ação de Despejo. Recorrente: Manoel Hélio Pe-
reira. Adv.: Ronaldo Camilo. Recorrido: Maria Aparecida Bár-
bara Domingues Ribeiro. Recorrido: João Maria da Silva Ri-
beiro. Adv.: Abilio Noronha Dias. Despacho:
I - O pedido de gratuidade da justiça, embora formulado na
própria petição recursal (183/184), merece exame distinto, uma
vez que ele não integra, diretamente, o juízo de admissibilida-
de do recurso especial.
 Posto isso, há que se considerar, nos termos da legislação de
regência, que deve ser aceita, até prova em contrário, a afirma-
ção do recorrente de que não está em condições de arcar com
as despesas processuais, sem prejuízo do sustento próprio e de
sua família.
 Assim, com amparo nos artigos 4º e 5º da lei nº1.060/50, con-
cedo-lhe os benefícios da assistência judiciária.
II - Segue o despacho em separado.
 Intimem-se.

Curitiba, 23 de dezembro de 2004.

TUFI MARON FILHO
 Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente

004. 0232789-7 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/62893. Materia: Sumário. Comarca: Parana-
vaí. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 200000000183 De-
claratória. Autos Complementares: 200000000439 Exceção de
Incompetência. Apelante: Nelson Aparecido Dias Pessuto. Ape-
lante: Claudemir Dal Picolo. Adv.: Luiz Gustavo Fragoso da
Silva. Adv.: Roberto Ferreira Filho. Apelante: Consórcio Naci-
onal Ford Ltda. Adv.: Marcelo Tesheiner Cavassani. Adv.: Ales-
sandro Moreira do Sacramento. Adv.: José Valmir Zambrim.
Adv.: Rogéria Dotti Doria. Apelado: Os Mesmos. Despacho:
I - Defiro o requerido às fls. 439 usque 441, desentranhe-se o
Recurso Especial de fls. 415 usque 428, que por equivoco res-
tou juntado aos presentes autos.
II - Oficie-se à 6a. Vara Cível, desta Capital, solicitando a re-
messa dos autos de Agravo de Instrumento nº 241.168-7. Após,
junte-se a esses a petição de Recurso Especial desentranhada,
para o devido processamento.
III - Outrossim, cumpridas as diligências, encaminhem-se os
presentes autos à Divisão Cível para as devidas providências.
Intimem-se.
Diligências necessárias.
Curitiba, 21 de dezembro 2004.
Tufi Maron Filho
 Vice-Presidente
2
(Recurso Especial nº 215.231-2/01)

Divisão Criminal
Seção de Recursos - Criminal
Emitido em: 03/02/2005

Relação No. 2005.00204 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo

Alfredo Gomes De Moraes 004 0204421-9
Ana Maria Antunes Pereira 006 0221553-0
Antonio Henrique A. R. D. Mello 013 0236970-4
Antônio Prudêncio Gabiato 014 0241682-2
Ari Borges Monteiro 018 0247536-9
Benedita Luzia De Carvalho 007 0223402-6
Caio Bueno Lopes 003 0204413-7
Carlos Ladimir Esteves 006 0221553-0
Celso Colturato 007 0223402-6
Claudionor Siqueira Benite 008 0223619-1
Deolindo Esturilio 009 0231507-1
Dora Maria Das Neves Schuller 002 0167649-5
Eclair Tavares Tesseroli 001 0156820-3
Elizeu Luciano De A. Furquim 010 0234378-2
Getulio Marcondes 020 0253468-3
Italo Tanaka Junior 011 0236056-9
Joao Manoel Armoa 012 0236074-7
Juliano Demian Ditzel 015 0243878-6
Luiz Celso Dalprá 005 0214801-0
Luiz César Toppel Kempinski 007 0223402-6
Luiz Gustavo Fragoso Da Silva 017 0246490-4
Maria Cristina Botelho Piovesan 007 0223402-6
Maria Goretti Pereira 012 0236074-7
Maximiliano Gomes Mens Woellner 019 0248902-7

Márcio Luiz Paloma 021 0256243-8
Nelson Ronchi 008 0223619-1
Neudi Fernandes 006 0221553-0
Orlando Moraes 014 0241682-2
Osmar Codolo Franco 006 0221553-0
Patrícia Da Cruz Biscola 017 0246490-4
Rachid Jorge Miguel Piloto 007 0223402-6
Rafael Viganó 016 0244436-2
Renato Cardoso De A. Andrade 006 0221553-0
Rodrigo Caxambu De Almeida 010 0234378-2
Saulo De Meira Albach 019 0248902-7
Sayro Mark Martins Caetano 006 0221553-0
Sergio Bond Reis 022 0257727-3
Silvio Martins Vianna 003 0204413-7
Sérgio Urubatão Fernandes Meira 002 0167649-5
Valéria Cristina De Oliveira 009 0231507-1
Washington Luiz Stelle Teixeira 011 0236056-9

Despachos Vice-presidente

001. 0156820-3 Apelação Criminal (Recurso Especial Crime)

Protocolo: 2000/13415. Comarca: Pinhão. Vara: Vara Crimi-
nal. Acao Originaria: 9200000003 Ação Penal. Autos Comple-
mentares: 9100000034 Inquerito Policial. Apelante: Aroldo
Ferreira. Adv.: Eclair Tavares Tesseroli. Apelado: Ministério
Público. Despacho:
Ante todo o exposto, nego seguimento ao recurso especial.
Publique-se. Curitiba, 14 de dezembro de 2004. TUFI MARON
FILHO Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente

002. 0167649-5 Apelação Criminal (Recurso Especial Crime)

Protocolo: 2000/136928. Materia: Criminal. Comarca: Parana-
guá. Vara: 1a Vara Criminal. Acao Originaria: 9100000234
Queixa-crime. Apelante: Milton Colodel Filho. Adv.: Sérgio
Urubatão Fernandes Meira. Apelado: Loyze Mary Nunes. Adv.:
Dora Maria das Neves Schuller. Despacho:
Ante todo o exposto, nego seguimento ao recurso especial.
Publique-se. Curitiba, 21 de dezembro de 2004. TUFI MARON
FILHO Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente

003. 0204413-7 Apelação Criminal (Recurso Especial Crime)

Protocolo: 2002/75737. Materia: Criminal. Comarca: Colom-
bo. Vara: Vara Criminal. Acao Originaria: 200000000288 Ação
Penal. Autos Complementares: 200000000106 Inquerito Poli-
cial. Apelante: Paulo Lima dos Santos Réu Preso. Def Dat: Sil-
vio Martins Vianna. Apelante: Astélio Alves Klauss. Adv.: Caio
Bueno Lopes. Apelado: Ministério Público. Despacho:
Ante todo o exposto, nego seguimento ao recurso especial.
Publique-se. Curitiba, 30 de dezembro de 2004. TUFI MARON
FILHO

Despachos Vice-presidente

004. 0204421-9 Apelação Criminal (Recurso Especial Crime)

Protocolo: 2002/77229. Materia: Criminal. Comarca: Media-
neira. Vara: Vara Criminal. Acao Originaria: 200000000106
Ação Penal. Autos Complementares: 200000000206 Inquerito
Policial. Apelante: Ministério Público. Apelado: Alexandro
Burei. Def Dat: Alfredo Gomes de Moraes. Despacho:
Ante todo o exposto, dou seguimento ao recurso especial. Pu-
blique-se. Curitiba, 17 de dezembro de 2004. TUFI MARON
FILHO Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente

005. 0214801-0 Recurso de Agravo (Recurso Especial Crime)

Protocolo: 2002/129709. Materia: Criminal. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 1a Vara de Execuções Penais. Acao Originaria:
200100000434 Comutação de Penas. Autos Complementares:
200200000227 Livramento Condicional. Autos Complementa-
res: 9800000015 Ação Penal. Autos Complementares:
9900000012 Ação Penal. Autos Complementares:
200100001427 Remição de Penas. Autos Complementares:
9900000024 Ação Penal. Autos Complementares:
200100001331 Pedido de Progressão/regressão. Agravante: José
do Carmo Silveira Junior Réu Preso. Adv.: Luiz Celso Dalprá.
Agravado: Ministério Público. Despacho:
Ante todo o exposto, nego seguimento ao recurso especial.
Publique-se. Curitiba, 16 de dezembro de 2004. TUFI MARON
FILHO Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente

006. 0221553-0 Apelação Criminal (Recurso Especial/Recurso
Extraordinário)

Protocolo: 2002/167757. Materia: Criminal. Comarca: Santa
Helena. Vara: Vara Criminal. Acao Originaria: 200000000097
Queixa-crime. Apelante: Silvia Helena de Alencar Felismino.
Adv.: Carlos Ladimir Esteves. Adv.: Ana Maria Antunes Perei-
ra. Adv.: Renato Cardoso de Almeida Andrade. Apelado: Hum-
berto Luiz Botarelli Cesar. Adv.: Osmar Codolo Franco. Adv.:
Neudi Fernandes. Adv.: Sayro Mark Martins Caetano. Despa-
cho:
Ante todo o exposto, nego seguimento ao recurso especial e ao
recurso extraordinário. Publique-se. Curitiba, 27 de dezembro
de 2004. TUFI MARON FILHO Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente

007. 0223402-6 Apelação Criminal

Protocolo: 2002/182590. Materia: Criminal. Comarca: Jagua-
riaíva. Vara: Vara Criminal. Acao Originaria: 9700000037 Ação

Penal. Autos Complementares: 9600000085 Inquerito Policial.
Apelante: José Adrovando Fernandes dos Santos. Adv.: Luiz
César Toppel Kempinski. Apelante: Paulo Maurício Quaresma.
Adv.: Celso Colturato. Apelante: Sanderson Sabino Ferraz. Adv.:
Rachid Jorge Miguel Piloto. Apelado: Ministério Público. Ape-
lado: Pisa Florestal S/a (assistente de Acusação). Adv.: Benedi-
ta Luzia de Carvalho. Adv.: Maria Cristina Botelho Piovesan.
Orgao Julgador: Segunda Câmara Criminal. Relator: Juiz Luiz
Zarpelon. Revisor: Juiz João Kopytowski. Despacho:
Ante todo o exposto, nego seguimento ao recurso especial.
Publique-se. Curitiba, 03 de janeiro de 2005. TUFI MARON
FILHO

Despachos Vice-presidente

008. 0223619-1 Apelação Criminal (Recurso Especial Crime)

Protocolo: 2002/181786. Materia: Criminal. Comarca: Jacare-
zinho. Vara: Vara Criminal. Acao Originaria: 200100000059
Ação Penal. Autos Complementares: 200000000201 Inquerito
Policial. Apelante: Ministério Público. Apelante: Catarina Fer-
mino de Souza Carvalho (assistente de Acusação). Adv.: Nel-
son Ronchi. Apelado: Maria Cristina Fraga Rosa de Morais.
Adv.: Claudionor Siqueira Benite. Despacho:
Ante todo o exposto, nego seguimento ao recurso especial.
Publique-se. Curitiba, 30 de dezembro de 2004. TUFI MARON
FILHO

Despachos Vice-presidente

009. 0231507-1 Apelação Criminal (Recurso Especial Crime)

Protocolo: 2003/39693. Materia: Criminal. Comarca: Curitiba.
Vara: 9a Vara Criminal. Acao Originaria: 9900000203 Ação
Penal. Autos Complementares: 9900000121 Inquerito Policial.
Apelante: Sonia Maria Crespaldi Morales. Apelante: Geraldo
Deosti. Adv.: Valéria Cristina de Oliveira. Adv.: Deolindo Es-
turilio. Apelado: Ministério Público. Despacho:
Ante todo o exposto, nego seguimento ao recurso especial.
Publique-se. Curitiba, 16 de dezembro de 2004. TUFI MARON
FILHO

Despachos Vice-presidente

010. 0234378-2 Apelação Criminal (Recurso Especial Crime)

Protocolo: 2003/74024. Materia: Criminal. Comarca: Curitiba.
Vara: 8a Vara Criminal. Acao Originaria: 9500057336 Ação
Penal. Autos Complementares: 9500057336 Inquerito Policial.
Apelante: Jusmar Schuster. Adv.: Rodrigo Caxambu de Almei-
da. Adv.: Elizeu Luciano de Almeida Furquim. Apelado: Mi-
nistério Público. Despacho:
Ante todo o exposto, nego seguimento ao recurso especial.
Publique-se. Curitiba, 22 de dezembro de 2004. TUFI MARON
FILHO Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente

011. 0236056-9 Apelação Criminal (Recurso Especial Crime)

Protocolo: 2003/87544. Materia: Criminal. Comarca: Casca-
vel. Vara: 1a Vara Criminal. Acao Originaria: 200100000616
Ação Penal. Autos Complementares: 200100001095 Inquerito
Policial. Apelante: Gelson Carlos Dutra Réu Preso. Adv.: Wa-
shington Luiz Stelle Teixeira. Adv.: Italo Tanaka Junior. Apela-
do: Ministério Público. Despacho:
Ante todo o exposto, nego seguimento ao recurso especial.
Publique-se. Curitiba, 30 de dezembro de 2004. TUFI MARON
FILHO

Despachos Vice-presidente

012. 0236074-7 Apelação Criminal (Recurso Especial Crime)

Protocolo: 2003/87555. Materia: Criminal. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 1a Vara Criminal. Acao Originaria: 200200000140
Ação Penal. Autos Complementares: 200200000368 Inquerito
Policial. Apelante: Nelson Wagner Martins Réu Preso. Adv.:
Maria Goretti Pereira. Apelante: Florisvaldo da Silva Réu Pre-
so. Adv.: Joao Manoel Armoa. Apelado: Ministério Público.
Despacho:
Ante todo o exposto, nego seguimento ao recurso extraordiná-
rio. Publique-se. Curitiba, 17 de dezembro de 2004. TUFI
MARON FILHO Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente

013. 0236970-4 Apelação Criminal (Recurso Especial/Recurso
Extraordinário CR)

Protocolo: 2003/93461. Materia: Criminal. Comarca: Curitiba.
Vara: 11a Vara Criminal. Acao Originaria: 200200063393 Ação
Penal. Autos Complementares: 200200060520 Inquerito Poli-
cial. Autos Complementares: 2145577 Habeas Corpus. Autos
Complementares: 2146185 Habeas Corpus. Autos Complemen-
tares: 2177682 Habeas Corpus. Autos Complementares:
200200054694 Ação Penal. Autos Complementares: 2146185
Habeas Corpus. Apelante: Ministério Público. Apelado: Gle-
des Marly Borges. Adv.: Antonio Henrique Amaral Rabello de
Mello. Despacho:
Ante ao exposto, nego seguimento ao recurso especial e nego
seguimento ao recurso extraordinário. Publique-se. Curitiba,
27 de dezembro de 2004. TUFI MARON FILHO Vice-Presi-
dente

Despachos Vice-presidente

014. 0241682-2 Apelação Criminal (Recurso Especial Crime)

Protocolo: 2003/129534. Materia: Criminal. Comarca: Icaraí-
ma. Vara: Vara Criminal. Acao Originaria: 200100000010 Ação
Penal. Autos Complementares: 200000000067 Inquerito Poli-
cial. Apelante: Célio de Lima. Def Dat: Orlando Moraes. Ape-

Divisão de
Processo Crime
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lante: Marcos José Soares da Cunha. Def Dat: Antônio Prudên-
cio Gabiato. Apelado: Ministério Público. Despacho:
Ante todo o exposto, nego seguimento ao recurso especial.
Publique-se. Curitiba, 23 de dezembro de 2004. TUFI MARON
FILHO

Despachos Vice-presidente

015. 0243878-6 Apelação Criminal (Recurso Especial Crime)

Protocolo: 2003/140154. Materia: Criminal. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 2a Vara Criminal. Acao Originaria: 200000000222
Ação Penal. Apelante: Ministério Público. Apelado: Ercias
Bueno de Melo. Apelado: Cleunice do Rucio Melo. Adv.: Juli-
ano Demian Ditzel. Despacho:
Ante todo o exposto, dou seguimento ao recurso especial. Pu-
blique-se. Curitiba, 29 de dezembro de 2004. TUFI MARON
FILHO Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente

016. 0244436-2 Apelação Criminal (Recurso Especial Crime)

Protocolo: 2003/146475. Materia: Criminal. Comarca: Palmas.
Vara: Vara Criminal. Acao Originaria: 200100000086 Ação
Penal. Autos Complementares: 200200000010 Pedido de Li-
berdade Provisória. Autos Complementares: 200100000171
Inquerito Policial. Autos Complementares: 2174954 Habeas
Corpus. Apelante: Ministério Público. Apelante: Joelso Antu-
nes dos Santos. Adv.: Rafael Viganó. Apelado: Os Mesmos.
Despacho:
Ante todo o exposto, nego seguimento ao recurso especial.
Publique-se. Curitiba, 20 de dezembro de 2004. TUFI MARON
FILHO Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente

017. 0246490-4 Apelação Criminal (Recurso Especial/Recurso
Extraordinário)

Protocolo: 2003/162171. Materia: Criminal. Comarca: Parana-
vaí. Vara: 2a Vara Criminal. Acao Originaria: 200100000064
Ação Penal. Autos Complementares: 9900000203 Inquerito
Policial. Apelante: Alan Rogério de Souza. Adv.: Luiz Gustavo
Fragoso da Silva. Adv.: Patrícia da Cruz Biscola. Apelado:
Ministério Público. Despacho:
Ante ao exposto, nego seguimento ao recurso especial e nego
seguimento ao recurso extraordinário. Publique-se. Curitiba,
29 de dezembro de 2004. TUFI MARON FILHO

Despachos Vice-presidente

018. 0247536-9 Apelação Criminal (Recurso Especial Crime)

Protocolo: 2003/171397. Materia: Criminal. Comarca: Umua-
rama. Vara: 2a Vara Criminal. Acao Originaria: 200300000088
Ação Penal. Autos Complementares: 200300000178 Inquerito
Policial. Autos Complementares: 2396427 Habeas Corpus.
Autos Complementares: 200300000177 Pedido de Liberdade
Provisória. Apelante: Aguinaldo Dias Soares Réu Preso. Adv.:
Ari Borges Monteiro. Apelado: Ministério Público. Despacho:
Ante todo o exposto, nego seguimento ao recurso especial.
Publique-se. Curitiba, 16 de dezembro de 2004. TUFI MARON
FILHO

Despachos Vice-presidente

019. 0248902-7 Apelação Criminal (Recurso Especial/Recurso
Extraordinário)

Protocolo: 2003/181397. Materia: Criminal. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 2a Vara de Delitos de Trânsito. Acao Originaria:
200000069990 Ação Penal. Autos Complementares:
200000069990 Pedido de Reabilitação. Apelante: Izabel Cris-
tina de Quadros Rossetim. Adv.: Maximiliano Gomes Mens
Woellner. Apelado: Ministério Público. Apelado: Maria Apare-
cida da Rosa Prado (assistente de Acusação). Adv.: Saulo de
Meira Albach. Despacho:
Ante ao exposto, dou seguimento ao recurso especial e nego
seguimento ao recurso extraordinário. Publique-se. Curitiba,
15 de dezembro de 2004. TUFI MARON FILHO Vice-Presi-
dente

Despachos Vice-presidente

020. 0253468-3 Apelação Criminal (Recurso Especial Crime)

Protocolo: 2004/7392. Materia: Criminal. Comarca: Cascavel.
Vara: 1a Vara Criminal. Acao Originaria: 200200017783 Ação
Penal. Autos Complementares: 200300002737 Ação Penal.
Autos Complementares: 200200017783 Inquerito Policial. Au-
tos Complementares: 200200000225 Pedido de Liberdade Pro-
visória. Autos Complementares: 2257396 Correição Parcial.
Apelante: Adeido Vieira Gomes Réu Preso. Adv.: Getulio Mar-
condes. Apelado: Ministério Público. Despacho:
Ante todo o exposto, nego seguimento ao recurso especial.
Publique-se. Curitiba, 17 de dezembro de 2004. TUFI MARON
FILHO Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente

021. 0256243-8 Apelação Criminal (Recurso Especial Crime)

Protocolo: 2004/23569. Materia: Criminal. Comarca: Rio Ne-
gro. Vara: Vara Criminal. Acao Originaria: 200100000030 Ação
Penal. Autos Complementares: 9900000254 Inquerito Policial.
Apelante: Bemvindo Fernandes dos Santos. Adv.: Márcio Luiz
Paloma. Apelado: Ministério Público. Despacho:
Ante todo o exposto, nego seguimento ao recurso especial.
Publique-se. Curitiba, 16 de dezembro de 2004. TUFI MARON
FILHO Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente

022. 0257727-3 Apelação Criminal (Recurso Extraordinário
Crime)

Protocolo: 2004/39660. Materia: Criminal. Comarca: Casca-
vel. Vara: 1a Vara Criminal. Acao Originaria: 200300008158
Ação Penal. Autos Complementares: 200300008158 Inquerito
Policial. Apelante: Orides Silva dos Santos. Adv.: Sergio Bond
Reis. Apelado: Ministério Público. Despacho:
Ante todo o exposto, nego seguimento ao recurso extraordiná-
rio. Publique-se. Curitiba, 30 de dezembro de 2004. TUFI
MARON FILHO Vice-Presidente

Divisão Criminal
Seção de Recursos - Criminal
Emitido em: 03/02/2005

Relação No. 2004.05069 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo

Joe Tennyson Velo 001 0266704-9/02

Despachos Vice-presidente

001. 0266704-9/02 Medida Cautelar Crime (Medida Cautelar)

Protocolo: 2004/226705. Materia: Criminal. Comarca: Curiti-
ba. Vara: Vara de Inquéritos. Acao Originaria: 2667049 Recur-
so Crime em Sentido Estrito. Autos Complementares:
200400000762 Comunicação de Prisão em Flagrante. Autos
Complementares: 200400039079 Pedido de Relaxamento de
Prisão. requerente: Eduardo Carreirão Moreira Réu Preso. Adv.:
Joe Tennyson Velo. requerido: Ministério Público. Despacho:
Vistos e examinados.
1. Trata-se de medida cautelar aforada por Eduardo Carreirão
Moreira, na qual se postulou a concessão, em caráter liminar,
de efeito suspensivo a Recurso Especial interposto neste Tribu-
nal, em data de 27 de dezembro de 2004, para o fim de suspen-
der os efeitos do acórdão que, por maioria de votos, deu provi-
mento ao recurso em sentido estrito formulado pelo Ministério
Público de Primeiro Grau e determinou a expedição de manda-
do de prisão.
Diante dos argumentos trazidos pelo requerente e estando pre-
sentes os requisitos da medida cautelar, foi concedido o efeito
suspensivo ao recurso em sentido estrito a fim de suspender os
efeitos do referido acórdão, até a análise do exame de admissi-
bilidade.
Entretanto, foi noticiado que não houve comunicação ao juízo
de origem e foi expedido o mandado de prisão contra o reque-
rente.
Assim, tendo em vista a concessão do efeito suspensivo, ofi-
cie-se com urgência, o juízo de origem, comunicando a deci-
são, a fim de ficar sobrestado o mandado de prisão expedido
nos autos originários nº 2004.4049-2, até o exame de admissi-
bilidade do Recurso Especial.
Diligências necessárias.
Curitiba, 27 de janeiro de 2.005.
Tufi Maron Filho
Vice-Presidente
??

??

??

??

2
Medida Cautelar nº 266.704-9/02

Divisão Criminal
Seção de Recursos - Criminal
Emitido em: 03/02/2005

Relação No. 2005.00223 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação

Advogado Ordem  Processo

Cristiane Regina Cleto Melluso 001 0269100-3
Edson Luis Rocha Annunziato 001 0269100-3
Lucia Itamara F H Shiraishi 003 0278752-6
Sergio Bond Reis 002 0275292-3

Despachos Vice-presidente

001. 0269100-3 Habeas Corpus (Recurso Ordinário Crime)

Protocolo: 2004/115027. Materia: Criminal. Comarca: Urai.
Vara: Vara Criminal. Acao Originaria: 0 Pedido de Relaxamen-
to de Prisão. Impetrante: Bel. Edson Luiz Rocha Annunziato.
Paciente: Fernando Luiz Frigieri Réu Preso. Adv.: Edson Luis
Rocha Annunziato. Adv.: Cristiane Regina Cleto Melluso. Impe-
trado: Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca de Uraí. Des-
pacho: Encaminhem-se os autos do processo à Corte Superior.

Despachos Vice-presidente

002. 0275292-3 Habeas Corpus (Recurso Ordinário)

Protocolo: 2004/155266. Materia: Criminal. Comarca: Casca-
vel. Vara: 2a Vara Criminal. Acao Originaria: 200400025844
Pedido de Liberdade Provisória. Autos Complementares:
2752872 Habeas Corpus. Impetrante: Bel. Sergio Bond Reis.
Paciente: Valdecir Alcântara Rodrigues Réu Preso. Adv.: Ser-
gio Bond Reis. Impetrado: Juiz de Direito da 2ª Vara Criminal
da Comarca de Cascavel. Despacho: Encaminhe-se os autos do
processo a corte superior.
Despachos Vice-presidente

003. 0278752-6 Habeas Corpus (Recurso Ordinário Crime)

Protocolo: 2004/181641. Materia: Criminal. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 7a Vara Criminal. Acao Originaria: 200300033265
Ação Penal. Impetrante: Bel. Lucia Itamara Faria Hoffmann
Shiraishi. Paciente: Alvaro Henrique do Amaral Maia Réu Pre-
so. Adv.: Lucia Itamara F H Shiraishi. Impetrado: Juiz de Di-
reito da 7ª Vara Criminal da Comarca de Curitiba. Despacho:
Encaminhe-se os autos do processo a corte superior.

Divisão Criminal
Seção de Recursos - Criminal
Emitido em: 03/02/2005

Relação No. 2005.00233 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo

Adelino Marcon 002 0236223-0
Adelino Marcon 002 0236223-0
Ana Maria Antunes Pereira 005 0260034-8
Ana Maria Antunes Pereira 005 0260034-8
Bortolo Constante Escorsim 001 0243742-1
Bortolo Constante Escorsim 001 0243742-1
Edward Rocha De Carvalho 004 0251232-5
Edward Rocha De Carvalho 004 0251232-5
Israel Batista De Moura 001 0243742-1
Jacinto Nelson De M. Coutinho 004 0251232-5
Jacinto Nelson De M. Coutinho 004 0251232-5
José Carlos Ragiotto 001 0243742-1
José Cicero De Oliveira 001 0243742-1
João Alberto Da Silva Borges 006 0260886-2
João Alberto Da Silva Borges 006 0260886-2
Mario Senhorini 001 0243742-1
Mario Senhorini 001 0243742-1
Robson Nassif Ribas 003 0246165-6
Robson Nassif Ribas 003 0246165-6
Ronaldo Antônio Botelho 002 0236223-0
Tadeu Teixeira Neto 001 0243742-1

Vista ao(s) apelante(s) - Pedido de Vista. - Prazo: 5 dias

001. 0243742-1 Apelação Criminal (Recurso Especial Crime)

Protocolo: 2003/143740. Materia: Criminal. Comarca: Saran-
di. Vara: Vara Criminal. Acao Originaria: 200200000087 Ação
Penal. Autos Complementares: 200200000489 Inquerito Poli-
cial. Apelante: P. S. A. Réu Preso. Apelante: S. C. Réu Preso.
Apelante: I. S. O. Réu Preso. Apelante: M. A. S. Réu Preso.
Adv.: Mario Senhorini. Adv.: Bortolo Constante Escorsim. Adv.:
Israel Batista de Moura. Apelante: N. R. B. Réu Preso. Apelan-
te: M. R. B. Réu Preso. Apelante: G. T. Réu Preso. Apelante: O.
T. Réu Preso. Adv.: José Cicero de Oliveira. Adv.: Tadeu Tei-
xeira Neto. Adv.: José Carlos Ragiotto. Apelado: M. P.Motivo:
Pedido de Vista.. Vista Advogado: Mario Senhorini (PR010880).
Vista Advogado: Bortolo Constante Escorsim (PR007076).

Vista ao(s) recorrido(s) - PARA CONTRA-RAZÕES AO RE-
CURSO INTERPOSTO. - Prazo: 15 dias

002. 0236223-0 Apelação Criminal (Recurso Especial Crime)

Protocolo: 2003/88386. Materia: Criminal. Comarca: Casca-
vel. Vara: 1a Vara Criminal. Acao Originaria: 9300000199 Ação
Penal. Autos Complementares: 9300000468 Inquerito Policial.
Autos Complementares: 620657 Habeas Corpus. Autos Com-
plementares: 1930443 Habeas Corpus. Apelante: Edenir Ma-
canhão. Apelante: Edson Macanhão. Adv.: Adelino Marcon.
Adv.: Ronaldo Antônio Botelho. Apelado: Ministério Público.
Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES AO RECURSO INTER-
POSTO.. Vista Advogado: Adelino Marcon (PR008625).

Vista ao(s) recorrido(s) - PARA CONTRA-RAZÕES AO RE-
CURSO INTERPOSTO. - Prazo: 15 dias

003. 0246165-6 Apelação Criminal (Recurso Especial Crime)

Protocolo: 2003/153404. Materia: Criminal. Comarca: Rio
Negro. Vara: Vara Criminal. Acao Originaria: 200200000037
Ação Penal. Autos Complementares: 200200000114 Inquerito
Policial. Apelante: Evanir Silveira da Cruz Réu Preso. Adv.:
Robson Nassif Ribas. Apelado: Ministério Público. Motivo:
PARA CONTRA-RAZÕES AO RECURSO INTERPOSTO..
Vista Advogado: Robson Nassif Ribas (PR020241).

Vista ao(s) recorrido(s) - PARA CONTRA-RAZÕES AOS RE-
CURSOS INTERPOSTOS. - Prazo: 15 dias

004. 0251232-5 Habeas Corpus (Recurso Especial/Recurso
Extraordinário CR)

Protocolo: 2003/197587. Materia: Criminal. Comarca: Guara-
niacu. Vara: Vara Criminal. Acao Originaria: 200300000051
Ação Penal. Impetrante: Bel. Jacinto Nelson de Miranda Cou-
tinho. Impetrante: Bel. Edward Rocha de Carvalho. Paciente:
Edno Pezzarini Júnior. Paciente: Altemir Funez Júnior. Pacien-
te: Andres Kruger. Paciente: Arival Tramontini Ferreira Júnior.
Paciente: Joelson José Uzeika. Paciente: Marcos Cardoso Sou-
to. Adv.: Jacinto Nelson de Miranda Coutinho. Adv.: Edward
Rocha de Carvalho. Impetrado: Juiz de Direito da Vara Crimi-
nal da Comarca de Guaraniaçú. Motivo: PARA CONTRA-RA-
ZÕES AOS RECURSOS INTERPOSTOS.. Vista Advogado:
Edward Rocha de Carvalho (PR035212). Vista Advogado: Ja-
cinto Nelson de Miranda Coutinho (PR008862).

Vista ao(s) recorrido(s) - PARA CONTRA-RAZÕES AO RE-
CURSO INTERPOSTO. - Prazo: 15 dias

005. 0260034-8 Habeas Corpus (Recurso Especial/Recurso
Extraordinário)

Protocolo: 2004/51662. Materia: Criminal. Comarca: Parana-
guá. Vara: 2a Vara Criminal. Acao Originaria: 9900000130 Ação
Penal. Autos Complementares: 9900000130 Ação Penal. Impe-
trante: Bel. Ana Maria Antunes Pereira. Paciente: Sidnei Fran-
cisco Bessa Réu Preso. Adv.: Ana Maria Antunes Pereira. Im-
petrado: Juiz de Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca de
Paranaguá. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES AO RECUR-
SO INTERPOSTO.. Vista Advogado: Ana Maria Antunes Pe-
reira (PR022581).

Vista ao(s) recorrido(s) - PARA CONTRA-RAZÕES AOS RE-
CURSOS INTERPOSTOS. - Prazo: 15 dias

006. 0260886-2 Apelação Criminal (Recurso Especial/Recurso
Extraordinário CR)

Protocolo: 2004/58638. Materia: Criminal. Comarca: Curiuva.
Vara: Vara Criminal. Acao Originaria: 200000000039 Ação
Penal. Autos Complementares: 9900000038 Inquerito Policial.
Apelante: Assis Leandro Xavier. Adv.: João Alberto da Silva
Borges. Apelado: Ministério Público. Motivo: PARA CONTRA-
RAZÕES AOS RECURSOS INTERPOSTOS.. Vista Advoga-
do: João Alberto da Silva Borges (PR004108).

I Divisão Cível
Pauta de Julgamento do dia 15/02/2005 às 13:30
Sessão Ordinária - Primeira Câmara Cível

Relação Nº 2005.00220 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária da Primeira Câ-
mara Cível a realizar-se em 15/02/2005 às 13:30 horas, ou
sessões subsequentes.

Índice de Publicação

Advogado Ordem  Processo

Abdias Abrantes Netto 0053 0245454-4
Adhemar Carlos R Cruzado 0043 0200060-0
Adria Schwarz 0078 0280620-0
Adriana Borba Carneiro 0044 0201436-8
Adriana Estigara 0027 0280845-7
Adriana Hilgenberg de Araujo 0026 0280457-7
Adriano Cesar Felisberto 0078 0280620-0
Afonso Celso Nunes 0074 0279010-7
Alberto Rodrigo Patino Vargas 0034 0244486-2
Alessandro M. d. Sacramento 0070 0278350-2
Alex Sander Hostyn Branchier 0074 0279010-7
Alexander Silva Santana 0013 0243547-6
Alexandre Nelson Ferraz 0041 0180221-5
Alexandre Uehara 0011 0241721-4
Alexsander Roberto A. Valadão 0057 0260306-9
Aloisio de Camargo Fonseca 0069 0278314-6
Ana Lucia Costa 0011 0241721-4
Ana Lúcia Bohmann 0031 0205848-4
Ana Paula Graf Gamborgi 0006 0216196-2
Ana Paula Vita Afonso 0001 0273178-0
Ana Paula Wollestein 0027 0280845-7
Anastácio Borges dos S. Junior 0053 0245454-4
Anderson Hataqueiama 0047 0219714-2
Andrey Herget 0083 0282185-4
André Gustavo de Souza 0067 0278260-3
Angela Tenório Cavalcanti 0086 0195724-4
Angelino Luiz Ramalho Tagliari 0058 0260494-4
Antonio Bueno 0040 0180166-9
Antonio Carlos Camponez 0056 0247583-8
Antonio Carlos Gabriel 0065 0277051-0
Antonio Carlos Monteiro 0035 0276072-5
Antonio Celestino Toneloto 0010 0240238-0
Antonio Cezar Ferreira Pinto 0039 0180107-0
Antonio Francisco Molina 0042 0197377-3
Antonio Lavratti Pontes 0024 0280266-6
Antonio Pellizzetti 0043 0200060-0
Antonio Vanderli Moreira 0057 0260306-9
Antônio Emílio Donza 0005 0215364-6
Anísio dos Santos 0066 0277440-7
Aparecido José da Silva 0014 0245983-0
Aparecido Medeiros dos Santos 0045 0207376-1
Aristides Alberto Tizzot Franç 0027 0280845-7
Arlindo Menezes Molina 0014 0245983-0
Arnaldo José da Silva 0065 0277051-0
Atalá Correia 0015 0263388-3
Auderi Luiz de Marco 0014 0245983-0
Augusto Pastuch de Almeida 0020 0276573-7
Aureo Vinhoti 0008 0220060-6
Benedito Correa Braz Junior 0084 0282306-3
Carlos Alberto F. d. Castro 0009 0231420-9
Carlos Alcides Alberti Bürger 0069 0278314-6
Carlos Augusto Marinoni 0084 0282306-3
Carlos Frederico Reina Coutinh 0008 0220060-6
Carlos Rogério Silva 0085 0241228-8/01
Carlos Teodoro Soster 0032 0207685-5
Carlos Werzel 0024 0280266-6
Carlyle Popp 0015 0263388-3
Carmen Gloria A. Andrioli 0073 0278998-2
Celso Carneiro do Amaral 0018 0275392-8
Celso Cordeiro 0029 0276060-5
Celso Zamoner 0031 0205848-4
Cesar Luiz Tavarnaro 0028 0281193-2
Chedid Milhano Neto 0039 0180107-0
Christian Trevisan Wendling 0004 0212974-0
Claudio Mariani Berti 0009 0231420-9
Clelio Toffoli Junior 0039 0180107-0
Cláudio Roberto A. d. Proença 0062 0267495-9
Cássio Lisandro Telles 0037 0160704-3
Cícero José Albano 0019 0276422-5
Dagoberto Azevedo Bueno Filho 0055 0246423-3

Divisão de
Processo Cível
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Dalton Nadal 0044 0201436-8
Dalton Vinicius dos Santos 0041 0180221-5
Daniela Langassner 0074 0279010-7
Daniela Rache Gebran 0054 0246344-7
Danielle Nadal 0044 0201436-8
Dario Becker Paiva 0004 0212974-0
Dario Gomes Navarro 0052 0245292-4
David Schnaid Neto 0039 0180107-0
Denis Bonat Azevedo de Souza 0042 0197377-3
Denise Lunelli Marcondes 0054 0246344-7
Dilete de Fátima De-Nez 0010 0240238-0
Dirce Elaine Pinto 0043 0200060-0
Djalma Sigwalt 0068 0278300-2
Ed Nogueira de Azevedo Junior 0011 0241721-4
Edgar David Gusso 0061 0266885-9
Edmar Winaud 0063 0268959-2
Edmilson Petroski dos Santos 0075 0279147-9
Edson Evangelista da Silva 0085 0241228-8/01
Edvaldo Luiz da Rocha 0077 0280537-0
Eliane Maria Marques 0055 0246423-3
Elizeu Luciano de A. Furquim 0049 0228279-7

0057 0260306-9
Ellen Patricia Chini 0064 0274421-0
Elton Luiz de Carvalho 0048 0224756-3
Emanuela Catafesta 0055 0246423-3
Emilia Daniela Chuery 0043 0200060-0
Enimar Pizzatto 0033 0211826-5
Eraldo Luiz Kuster 0059 0261816-4
Erlon Antonio Medeiros 0083 0282185-4
Etiane Caldas Gomes Kuster 0059 0261816-4
Eustáquio de Oliveira Júnior 0065 0277051-0
Evandro Slongo 0034 0244486-2
Evaristo Aragão F. d. Santos 0041 0180221-5
Fernando Vernalha Guimaraes 0017 0272516-6
Filipe Alves da Mota 0008 0220060-6
Francisco Cunha Souza Filho 0022 0278146-8
Frederich Mark Rosa Santos 0038 0179204-7
Frederico Valdomiro Slomp 0030 0187338-3
Fábio Cesar Teixeira 0064 0274421-0
Fábio Chagas Teophilo 0045 0207376-1
Fábio Ferreira Bueno 0078 0280620-0
Fábio José Possamai 0019 0276422-5
Fábio Renato Sant’Ana 0010 0240238-0
Gilberto Allievi 0049 0228279-7
Gilberto Gracia Pereira 0086 0195724-4
Gilmar de Assis 0002 0280248-8
Gilmar Kuhn 0041 0180221-5
Gilson Marcondes 0083 0282185-4
Gilvano Colombo 0029 0276060-5
Gladimir Adriani Poletto 0019 0276422-5
Guiomar Mario Pizzatto 0033 0211826-5
Gustavo de Almeida Flessak 0020 0276573-7
Helena Mussolino 0039 0180107-0
Hiléia Maria S. d. C. Martins 0007 0216407-0
Hugo José Rodrigues de Souza 0049 0228279-7
Humberto Bernardeli G. Filho 0056 0247583-8
Isabela Mansur Sperandio 0025 0280297-1
Ivan Krüger 0018 0275392-8
Ivete Garcia de Andrade 0034 0244486-2
Izabel Cristhina Rocha Martins 0081 0281861-5
Jacira Rosa Tonello 0045 0207376-1
James Eli de Oliveira 0072 0278916-0
Joao Amaro Faria Filho 0063 0268959-2
Joaquim Fernandes da Costa 0046 0212614-9
Joel Antonio Bettega Junior 0018 0275392-8
Jonas Antonio dos Santos 0080 0281407-1
Josafá Antonio Lemes 0026 0280457-7
Jose Antonio Cordeiro Calvo 0015 0263388-3
Jose Augusto Pereira 0043 0200060-0
Jose Roberto Della T. Trautwei 0002 0280248-8
Jose Roberto Sperandio 0025 0280297-1
Josmar Gomes de Almeida 0025 0280297-1
Josué Dyonisio Hecke 0050 0244974-7
José Albari Slompo de Lara 0028 0281193-2
José Altevir Mereth B. Cunha 0028 0281193-2
José Amoriti Trinco Ribeiro 0072 0278916-0
José Carlos Laranjeira 0008 0220060-6
José Carlos Marques 0058 0260494-4
José Maurício Gnato Telles 0056 0247583-8
José Olinto Nercolini 0016 0268995-8
José Pento Neto 0078 0280620-0
João Alci Oliveira Padilha 0037 0160704-3
João Carlos Lozeski Filho 0079 0280988-7
João Carlos Silveira 0082 0282005-1
João Egidio da Silva 0032 0207685-5
João Nelson Kinal 0006 0216196-2
João Pinto Ribeiro Neto 0072 0278916-0
Juahil Martins de Oliveira 0043 0200060-0
Juarez Mowka 0075 0279147-9
Julio Assis Gehlen 0037 0160704-3
Julio Cézar Nalim Salinet 0004 0212974-0
Justo Alfredo Ayala 0057 0260306-9
Júlia Keiko Shigetone 0011 0241721-4
Katia Regina Leite Ferraz 0066 0277440-7
Kelly Cristina Worm 0084 0282306-3
Kelly Francine Pazello Chedid 0039 0180107-0
Lauro Caversan Junior 0027 0280845-7
Leandro Galli 0056 0247583-8
Lecir Maria Scalassara 0003 0280713-0
Leonel Eduardo de Araújo 0048 0224756-3
Letícia de Campos Gama 0079 0280988-7
Leuremar Anderson Talamini 0055 0246423-3
Louise Rainer Pereira Gionédis 0073 0278998-2
Luciana Calvo Wolf 0016 0268995-8
Luciano Braga Cortes 0049 0228279-7
Ludovico Albino Savaris 0015 0263388-3
Luis Roberto Maçaneiro Santos 0047 0219714-2
Luiz Adão de Carli 0073 0278998-2
Luiz Alberto Lima 0078 0280620-0
Luiz Antonio Cichocki 0068 0278300-2
Luiz Carlos de Oliveira Santos 0018 0275392-8
Luiz Catarin 0078 0280620-0
Luiz Eduardo Martins Berger 0041 0180221-5

Luiz Fernando C. Pereira 0017 0272516-6
Luiz Fernando Dietrich 0081 0281861-5
Luiz Gustavo Fragoso da Silva 0070 0278350-2
Luiz Henrique Zanelatto 0052 0245292-4
Luiz Laerte de Araújo 0048 0224756-3
Luiz Marcio Formighieri Ribas 0006 0216196-2
Luiz Rodrigues Wambier 0041 0180221-5
Luiz Sérgio Kosteczka 0051 0245146-7
Luís Fernando da S. Tambellini 0012 0242273-7
Luís Renato Carvalho Pinto 0030 0187338-3
Luíz Vírgilio P. P. Manente 0015 0263388-3
Madelon Ravazzi Heylmann 0010 0240238-0
Marcelo Afonso Name 0001 0273178-0
Marcelo Aranda Garcia de Souza 0036 0279033-0
Marcelo Cardoso Chaga 0011 0241721-4
Marcelo da Costa Gamborgi 0085 0241228-8/01
Marcelo José Araújo 0084 0282306-3
Marcelo Tesheiner Cavassani 0070 0278350-2
Marcio Alexandre Cavenague 0047 0219714-2
Marco Antonio Langer 0038 0179204-7
Marco Antônio Gomes de Oliveir 0025 0280297-1
Marco Aurelio Fagundes 0057 0260306-9
Marcos Antonio de O. Bonfim 0042 0197377-3
Marcos Antonio Piola 0065 0277051-0
Marcos Bahena 0076 0280131-8
Marcos de Queiroz Ramalho 0031 0205848-4

0036 0279033-0
Marcos Dulcir Mozzer Fim 0069 0278314-6
Maria Amélia Cassiana M. Viann 0073 0278998-2
Maria de Fatima G. Rossetto 0015 0263388-3
Maria Jose Heckert 0071 0278715-3
Marileidi Marchi 0032 0207685-5
Marina Michel de Macedo 0017 0272516-6
Mauricio Sagboni M. Teixeira 0039 0180107-0
Maurício Oliniski König 0060 0266252-0
Maurício Sydnei Fazolo 0083 0282185-4
Mercedes Helena de S. Oliveira 0001 0273178-0

0067 0278260-3
Michel Koialainski Barbosa 0009 0231420-9
Michel Laureanti 0026 0280457-7
Miguel Donato Vasconcelos Filh 0084 0282306-3
Miguel Elias Fadel Neto 0086 0195724-4
Miguel Luiz Conte 0060 0266252-0
Miguel Martins Fernandez Junio 0022 0278146-8
Milton Luiz Cleve Küster 0076 0280131-8

0085 0241228-8/01
Miriam Pereira C. Petrecca 0026 0280457-7
Mirza Falcão 0050 0244974-7
Murilo Cleve Machado 0058 0260494-4
Márcia Giraldi Sbaraini 0008 0220060-6
Márcia Regina Rodacoski 0068 0278300-2
Márcio Antônio Sasso 0014 0245983-0
Mônica Ferreira Mello Biora 0076 0280131-8
Neiva de Nez 0010 0240238-0
Neri Luiz Cenzi 0005 0215364-6
Nilisa Machado Xavier Assuncão 0075 0279147-9
Nilzo Antonio Rocha da Silva 0084 0282306-3
Niuceia Maria Correa 0029 0276060-5
Orlando Alexandrino 0001 0273178-0

0003 0280713-0
0046 0212614-9
0047 0219714-2
0067 0278260-3
0077 0280537-0

Orlando Moraes 0065 0277051-0
Oseas Santos 0028 0281193-2
Osmar Nodari 0018 0275392-8
Osvaldo Carnelosso 0033 0211826-5
Osvaldo Damião Veiga Filho 0048 0224756-3
Osvaldo Krames Neto 0033 0211826-5
Patrícia Adachi Diamante 0036 0279033-0
Patrícia Castro Campana 0036 0279033-0
Paula Schenfelder Falaschi 0068 0278300-2
Paulo Ambrosio 0081 0281861-5
Paulo Raimundo Vieira Zacarias 0021 0277106-0
Paulo Roberto Campos Vaz 0032 0207685-5
Paulo Roberto Jensen 0061 0266885-9
Paulo Sérgio Winckler 0017 0272516-6
Pedro Angelo Andreassa 0050 0244974-7
Pedro Augusto Schwab 0043 0200060-0
Pedro Paulo Pamplona 0012 0242273-7
Peterson Muziol Morosko 0076 0280131-8
Priscilla C. Barbiero Pimentel 0012 0242273-7
Rafael Marques Gandolfi 0059 0261816-4
Ramiro de Lima Dias 0023 0278955-7
Raquel Cristina das N. Gapski 0053 0245454-4
Reginaldo Lucas R. Garcia 0048 0224756-3
Renato Cordeiro 0041 0180221-5
Renato Ribechi 0082 0282005-1
Renato Ribeiro Schmidt 0040 0180166-9
ricardo cremonezi 0011 0241721-4
Ricardo Freitas Júnior 0053 0245454-4
Rita de Cássia de O. Costa 0082 0282005-1
Roberto Ferreira Filho 0070 0278350-2
Robson Fari Nassin 0018 0275392-8
Robson Julian Berguio Martin 0051 0245146-7
Rodrigo César Caldeira 0023 0278955-7
Rodrigo Garcia S. Bevilaqua 0059 0261816-4
Rodrigo Pereira Dias 0059 0261816-4
Roger Striker Trigueiros 0064 0274421-0
Rogéria Dotti Doria 0002 0280248-8
Rogério de Souza Chedid 0039 0180107-0
Rolf Albrecht 0007 0216407-0
Romualdo Paese 0020 0276573-7
Ronaldo da Fonseca 0023 0278955-7
Rosane Vida Canfield 0054 0246344-7
Ruth Aparecida Falcomer 0007 0216407-0
Salete Teresinha de Souza 0031 0205848-4
Sandra Edy Carvalho Duarte 0032 0207685-5
Saulo de Meira Albach 0061 0266885-9
Saulo Jose Carlos F. Martins 0007 0216407-0
Scheila Camargo Coelho Tosin 0062 0267495-9
Sebastião Maria Martins Neto 0060 0266252-0

Sebastião Procópio Nogueira 0085 0241228-8/01
Sergio Barros 0068 0278300-2
Severino Secco 0058 0260494-4
Silvio Andre Brambila Rodrigue 0059 0261816-4
Simon Gustavo Caldas de Quadro 0019 0276422-5
Sonny Brasil de C. Guimarães 0062 0267495-9
Sílvia Maria Derbli Schafransk 0028 0281193-2
Thiago Antunes Zanatta 0015 0263388-3
Tobias de Macedo 0084 0282306-3
Ursulla Andréa Ramos 0015 0263388-3
Vani das Neves Pereira 0035 0276072-5
Vilma Carla Lima de Souza 0082 0282005-1
Waldemar Ernesto F. Junior 0049 0228279-7
Walter Borges Carneiro 0020 0276573-7
Wanderléa Sad Ballarini 0034 0244486-2
Washington Mansur Sperandio 0025 0280297-1
William James Pereira 0071 0278715-3
Zeila Pacheco de O. Londero 0052 0245292-4
Zelio Oliniski 0060 0266252-0
Zenice Mota Cardozo Pinto 0061 0266885-9

APELAÇÃO CÍVEL

0001. PROCESSO: 0273178-0 Comarca: Cornélio Procópio
Vara: Vara Cível Acao Originaria: 200300000620 Cobrança
Apelante: Itaú Seguros S/a Adv.: Orlando Alexandrino, Merce-
des Helena de Souza Oliveira, Ana Paula Vita Afonso Apelado:
José Onofre da Silva, Mariana Honorata da Silva, Maria das
Dores de Jesus Adv.: Marcelo Afonso Name Relator: Juiz Leo-
nel Cunha

APELAÇÃO CÍVEL

0002. PROCESSO: 0280248-8 Comarca: Curitiba Vara: 9a Vara
Cível Acao Originaria: 9800001518 Indenização Apelante: Se-
bastiana de Lima, Ronald de Lima Bento Adv.: Gilmar de Assis
Rec.adesivo: Marcus Vinícius Telles Fadel, Irmandade da San-
ta Casa de Misericórdia de Curitiba Adv.: Rogéria Dotti Doria,
Jose Roberto Della Tonia Trautwein Apelado: Os Mesmos Re-
lator: Juiz Ronald Schulman Revisor: Juiz Paulo Roberto Hap-
ner

APELAÇÃO CÍVEL

0003. PROCESSO: 0280713-0 Comarca: Maringá Vara: 4a Vara
Cível Acao Originaria: 200300000639 Cobrança Apelante: Bra-
desco Seguros S/a Adv.: Orlando Alexandrino Apelado: Creusa
Rosa de Carvalho Borges Adv.: Lecir Maria Scalassara Rela-
tor: Juiz Antonio de Sá Ravagnani Revisor: Juiz Ronald Schul-
man

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0004. PROCESSO: 0212974-0 Comarca: Londrina Vara: 2a
Vara Cível Acao Originaria: 9700000746 Declaratória Agra-
vante: Wilson Rodrigues Moreira Junior Adv.: Dario Becker
Paiva, Julio Cézar Nalim Salinet Agravado: Florença Móveis e
Decorações Ltda Adv.: Christian Trevisan Wendling Relator:
Juiz Convocado J. J. Guimarães da Costa (Juiz Arquelau Araú-
jo Ribas)

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0005. PROCESSO: 0215364-6 Comarca: Pato Branco Vara: 1a
Vara Cível Acao Originaria: 8500000942 Alvará Judicial Agra-
vante: Maria Moreira Noronha Adv.: Neri Luiz Cenzi Agrava-
do: Unibanco Seguros S/a Adv.: Antônio Emílio Donza Rela-
tor: Juiz Convocado J. J. Guimarães da Costa (Juiz Arquelau
Araújo Ribas)

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0006. PROCESSO: 0216196-2 Comarca: Curitiba Vara: 14a
Vara Cível Acao Originaria: 200000000542 Ação de Despejo
Agravante: Cleusa Ferreira do Rosário Adv.: Ana Paula Graf
Gamborgi Agravante: Samyr Orion Assad Adv.: Luiz Marcio
Formighieri Ribas Agravado: Maria Aparecida Malinowski Adv.:
João Nelson Kinal Relator: Juiz Convocado J. J. Guimarães da
Costa (Juiz Arquelau Araújo Ribas)

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0007. PROCESSO: 0216407-0 Comarca: Marialva Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 200200000059 Imissão de Posse Agra-
vante: Nelson Yukio Inumaru, Mair Kiyoki Otsuki Inumaru Adv.:
Ruth Aparecida Falcomer, Rolf Albrecht Agravado: Valdecir
Dias Adv.: Saulo Jose Carlos Fornieles Martins, Hiléia Maria
Sarli de Campos Martins Relator: Juiz Convocado J. J. Guima-
rães da Costa (Juiz Arquelau Araújo Ribas)

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0008. PROCESSO: 0220060-6 Comarca: Curitiba Vara: 20a
Vara Cível Acao Originaria: 200200000815 Ação de Despejo
Agravante: Polloshop - Participações e Empreendimentos Ltda
Adv.: José Carlos Laranjeira, Márcia Giraldi Sbaraini Agrava-
do: Fashion Nable Comércio de Roupas Ltda Adv.: Carlos Fre-
derico Reina Coutinho, Aureo Vinhoti, Filipe Alves da Mota
Relator: Juiz Convocado J. J. Guimarães da Costa (Juiz Arque-
lau Araújo Ribas)

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0009. PROCESSO: 0231420-9 Comarca: Curitiba Vara: 4a Vara
da Fazenda Pública Agravante: Guarapari Construtora de Obras
Ltda Adv.: Carlos Alberto Forbeck de Castro, Claudio Mariani
Berti Agravado: Massa Falida de Pan Projetos e Construções
de Redes de Telecomunicações Ltda Adv.: Michel Koialainski
Barbosa Interessado: Cleber da Silva Barbosa - Síndico da Massa
Falida Relator: Juiz Convocado Francisco Luiz Macedo Junior
(Juiz Paulo Roberto Hapner)

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0010. PROCESSO: 0240238-0 Comarca: Curitiba Vara: 6a Vara
Cível Acao Originaria: 200200000256 Indenização Agravante:
Banco Banestado S/a, Banco Itaú S/a Adv.: Fábio Renato
Sant’Ana, Madelon Ravazzi Heylmann, Antonio Celestino To-
neloto Agravado: Vera Maria Fontana Guidolin Adv.: Neiva de
Nez, Dilete de Fátima De-Nez Relator: Juiz Convocado Fran-
cisco Luiz Macedo Junior (Juiz Paulo Roberto Hapner)

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0011. PROCESSO: 0241721-4 Comarca: Londrina Vara: 3a Vara
Cível Acao Originaria: 200300000641 Cobrança Agravante:
Unimed Seguradora S/a Adv.: Ana Lucia Costa, Júlia Keiko
Shigetone, Alexandre Uehara Agravado: Nádia Regina de Me-
llo Adv.: Marcelo Cardoso Chaga, Ed Nogueira de Azevedo
Junior, ricardo cremonezi Relator: Juiz Convocado Francisco
Luiz Macedo Junior (Juiz Paulo Roberto Hapner)

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0012. PROCESSO: 0242273-7 Comarca: Curitiba Vara: 3a Vara
da Fazenda Pública Acao Originaria: 200300024512 Ação Or-
dinária Agravante: Estado do Paraná Adv.: Luís Fernando da
Silva Tambellini Agravado: Inez de Paula Adv.: Priscilla C.
Barbiero Pimentel, Pedro Paulo Pamplona Relator: Juiz Con-
vocado Francisco Luiz Macedo Junior (Juiz Paulo Roberto
Hapner)

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0013. PROCESSO: 0243547-6 Comarca: Curitiba Vara: 16a
Vara Cível Acao Originaria: 200300000734 Revisão de Con-
trato Agravante: José Oscar Fernandes de Marque Adv.: Ale-
xander Silva Santana Agravado: Unibanco S/a Cartão de Cré-
dito Unibanco Relator: Juiz Convocado Francisco Luiz Mace-
do Junior (Juiz Paulo Roberto Hapner)

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0014. PROCESSO: 0245983-0 Comarca: Curitiba Vara: 2a Vara
Cível Acao Originaria: 200200000836 Revisão de Contrato
Agravante: Banco do Brasil S/a Adv.: Auderi Luiz de Marco,
Arlindo Menezes Molina, Márcio Antônio Sasso Agravado: Luiz
Carlos Palhares Adv.: Aparecido José da Silva Relator: Juiz
Convocado Francisco Luiz Macedo Junior (Juiz Paulo Roberto
Hapner)

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0015. PROCESSO: 0263388-3 Comarca: Londrina Vara: 9a
Vara Cível Acao Originaria: 200400003082 Cobrança Agravan-
te: Tv Cabo Resistência Sc Ltda ( “net”) Adv.: Jose Antonio
Cordeiro Calvo, Thiago Antunes Zanatta, Maria de Fatima G.
Rossetto Advogado: Atalá Correia Adv.: Carlyle Popp, Ursulla
Andréa Ramos, Luíz Vírgilio Pimenta Penteado Manente Agra-
vado: Escritótio Central de Arrecadação e Distribuição - Ecad
Adv.: Ludovico Albino Savaris Relator: Juiz Arquelau Araújo
Ribas

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0016. PROCESSO: 0268995-8 Comarca: Curitiba Vara: 2a Vara
da Fazenda Pública Acao Originaria: 200400000540 Declara-
tória Agravante: Metropolitan Life Seguros e Previdência Pri-
vada S/a Adv.: José Olinto Nercolini Agravado: Somos - Asso-
ciação dos Amigos Copelianos Adv.: Luciana Calvo Wolf Inte-
ressado: Companhia Paranaense de Energia Elétrica, Fundação
Copel de Previdência e Assistência Social Relator: Juiz Paulo
Roberto Hapner

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0017. PROCESSO: 0272516-6 Comarca: Curitiba Vara: 17a
Vara Cível Acao Originaria: 200400000833 Revisão de Con-
trato Agravante: Luci Terezinha Pechegoski, Jorge Pereira dos
Passos, Doralina Boeno, Joana Rodrigues F Messias da Silva,
Neusa Pereira, Celio Merlo, Juçara de Souza Merlo Adv.: Pau-
lo Sérgio Winckler Agravado: Abaco Participações Ltda Adv.:
Luiz Fernando Casagrande Pereira, Marina Michel de Macedo,
Fernando Vernalha Guimaraes Relator: Juiz Ronald Schulman

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0018. PROCESSO: 0275392-8 Comarca: Curitiba Vara: 15a
Vara Cível Acao Originaria: 200200000204 Reintegração de
Posse Agravante: Sergio Tsuyoshi Suzuki Adv.: Celso Carneiro
do Amaral, Ivan Krüger, Robson Fari Nassin Agravado: Jose
Gilberto Guidolin, Antonio Eloy Bernardin, João Staniszewski
Adv.: Joel Antonio Bettega Junior, Osmar Nodari, Luiz Carlos
de Oliveira Santos Relator: Juiz Paulo Roberto Hapner

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0019. PROCESSO: 0276422-5 Comarca: Araucária Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 200300000648 Ação de Despejo Agra-
vante: Martins Jess Júnior Adv.: Cícero José Albano, Fábio José
Possamai, Gladimir Adriani Poletto Agravado: Cleonice San-
tos Miranda Adv.: Simon Gustavo Caldas de Quadros Relator:
Juiz Marcos de Luca Fanchin

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0020. PROCESSO: 0276573-7 Comarca: Curitiba Vara: 6a Vara
Cível Acao Originaria: 200400000257 Carta de Sentença Agra-
vante: Banco General Motors S/a (bgm) Adv.: Walter Borges
Carneiro, Augusto Pastuch de Almeida, Gustavo de Almeida
Flessak Agravado: Jofran Veículos Ltda. Adv.: Romualdo Pae-
se Relator: Juiz Leonel Cunha
AGRAVO DE INSTRUMENTO

0021. PROCESSO: 0277106-0 Comarca: São José dos Pinhais
Vara: 2a Vara Cível Acao Originaria: 200400001299 Revisão
de Contrato Agravante: Jeovane Cezar de Paula Cordeiro Adv.:
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Paulo Raimundo Vieira Zacarias Agravado: Ecoterra Constru-
ções, Incorporações e Comércio Ltda. Relator: Juiz Marcos de
Luca Fanchin

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0022. PROCESSO: 0278146-8 Comarca: Curitiba Vara: 7a Vara
Cível Acao Originaria: 200300001302 Embargos de Terceiro
Agravante: João Soares, João da Costa Adv.: Francisco Cunha
Souza Filho Agravado: Vani Vera Viana Schwartz Adv.: Miguel
Martins Fernandez Junior Relator: Juiz Paulo Roberto Hapner

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0023. PROCESSO: 0278955-7 Comarca: Cascavel Vara: 2a Vara
Cível Acao Originaria: 200400000805 Reintegração de Posse
Agravante: Julio Pavlak, Joanildes Jacira Vargas Pavlak Adv.:
Ronaldo da Fonseca Agravado: Mitra Diocesana de Cascavel
(paróquia Santa Tereza) Adv.: Ramiro de Lima Dias, Rodrigo
César Caldeira Relator: Juiz Paulo Roberto Hapner

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0024. PROCESSO: 0280266-6 Comarca: Guarapuava Vara: 2a
Vara Cível Acao Originaria: 200300000289 Impugnação ao
Valor da Causa Agravante: Expresso Princesa dos Campos S/a
Adv.: Carlos Werzel Agravado: José Gomes dos Santos Adv.:
Antonio Lavratti Pontes Relator: Juiz Paulo Roberto Hapner

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0025. PROCESSO: 0280297-1 Comarca: Curitiba Vara: 18a
Vara Cível Acao Originaria: 200400001080 Medida Cautelar
Agravante: Set - Sociedade Educacional Tuiuti Ltda. Adv.: Isa-
bela Mansur Sperandio, Washington Mansur Sperandio, Jose
Roberto Sperandio Agravado: Sabrina Riva Zanchetta Adv.:
Marco Antônio Gomes de Oliveira, Josmar Gomes de Almeida
Relator: Juiz Marcos de Luca Fanchin

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0026. PROCESSO: 0280457-7 Comarca: Curitiba Vara: 13a
Vara Cível Acao Originaria: 200400030915 Habilitação Agra-
vante: Condomínio Edifício Alto da Rua Xv Adv.: Michel Lau-
reanti, Josafá Antonio Lemes, Adriana Hilgenberg de Araujo
Agravado: Espólio de Serafina Miranda Bogus Adv.: Miriam
Pereira Canfield Petrecca Relator: Juiz Marcos de Luca Fan-
chin

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0027. PROCESSO: 0280845-7 Comarca: Curitiba Vara: 22a
Vara Cível Acao Originaria: 200400000379 Indenização Agra-
vante: Waldogel Luiz de Oliveira Adv.: Ana Paula Wollestein,
Lauro Caversan Junior Agravado: Banco Itaú S/a Adv.: Aristi-
des Alberto Tizzot França, Adriana Estigara Relator: Juiz Ro-
nald Schulman

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0028. PROCESSO: 0281193-2 Comarca: Ponta Grossa Vara:
4a Vara Cível Acao Originaria: 200400000763 Revisão de Con-
trato Agravante: Unibanco - União de Bancos Brasileiros S/a
Adv.: José Albari Slompo de Lara, Sílvia Maria Derbli Scha-
franski, José Altevir Mereth Barbosa Cunha Agravado: Herde-
brando Ferreira Vaz Adv.: Oseas Santos, Cesar Luiz Tavarnaro
Relator: Juiz Ronald Schulman

REEXAME NECESSARIO

0029. PROCESSO: 0276060-5 Comarca: Guaraniacu Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 200100000176 Cobrança Autor: Lurdes
Rotta, Sirlei Terezinha Araújo de Medeiros Adv.: Celso Cor-
deiro Reu: Município de Guaraniaçu Adv.: Gilvano Colombo,
Niuceia Maria Correa Relator: Juiz Antonio de Sá Ravagnani
Revisor: Juiz Ronald Schulman

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL

0030. PROCESSO: 0187338-3 Comarca: União da Vitória Vara:
Vara Cível Acao Originaria: 9800001332 Executivo Fiscal Ape-
lante: Município de União da Vitória Adv.: Luís Renato Carvalho
Pinto Apelado: Durval Lorensini Adv.: Frederico Valdomiro Slomp
Relator: Juiz Convocado Salvatore Astuti (Juiz Marcus Vinicius
de Lacerda Costa) Revisor: Juiz Paulo Roberto Hapner

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL

0031. PROCESSO: 0205848-4 Comarca: Londrina Vara: 9a
Vara Cível Acao Originaria: 9800000904 Embargos a Execu-
ção Apelante: Municipio de Londrina Adv.: Salete Teresinha
de Souza, Ana Lúcia Bohmann, Celso Zamoner Apelado: Ca-
nadá Country Club Adv.: Marcos de Queiroz Ramalho Relator:
Juiz Convocado Salvatore Astuti (Juiz Marcus Vinicius de La-
cerda Costa) Revisor: Juiz Paulo Roberto Hapner

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL

0032. PROCESSO: 0207685-5 Comarca: Paranavaí Vara: 2a
Vara Cível Acao Originaria: 200000000706 Indenização Ape-
lante: Etelvina Maria Ruas, Gilmar Gonçalves Ruas Adv.: Pau-
lo Roberto Campos Vaz, Marileidi Marchi Apelante: Serviço
de Pavimentação de Paranavaí - Serpavi Adv.: João Egidio da
Silva, Carlos Teodoro Soster, Sandra Edy Carvalho Duarte
Apelado: Os Mesmos Relator: Juiz Convocado Lélia Samardã
M. N. Giacomet (Juiz Arquelau Araújo Ribas) Revisor: Juiz
Marcos de Luca Fanchin
REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL

0033. PROCESSO: 0211826-5 Comarca: Palotina Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 200000000273 Embargos a Execução
Apelante: Município de Palotina Adv.: Osvaldo Carnelosso
Apelado: Moacir José Alba Adv.: Guiomar Mario Pizzatto,

Enimar Pizzatto, Osvaldo Krames Neto Relator: Juiz Convoca-
do Salvatore Astuti (Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa)
Revisor: Juiz Paulo Roberto Hapner

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL

0034. PROCESSO: 0244486-2 Comarca: Toledo Vara: 1a Vara
Cível Acao Originaria: 200100000536 Declaratória Apelante:
Alfeo Seibert Adv.: Ivete Garcia de Andrade, Evandro Slongo
Apelante: Instituto Nacional do Seguro Social Adv.: Wanderléa
Sad Ballarini, Alberto Rodrigo Patino Vargas Apelado: Os Mes-
mos Relator: Juiz Marcos de Luca Fanchin Revisor: Juiz Leo-
nel Cunha

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL

0035. PROCESSO: 0276072-5 Comarca: Loanda Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 200300000257 Ação Previdenciária
Apelante: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss Adv.: An-
tonio Carlos Monteiro Apelado: Adão Pinheiro Adv.: Vani das
Neves Pereira Relator: Juiz Paulo Roberto Hapner

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL

0036. PROCESSO: 0279033-0 Comarca: Londrina Vara: 2a
Vara de Família e Menores Acao Originaria: 200100001705
Acidente do Trabalho Apelante: Instituto Nacional do Seguro
Social - Inss Adv.: Marcelo Aranda Garcia de Souza Apelante:
Alexsandra Regina Lima Adv.: Marcos de Queiroz Ramalho,
Patrícia Adachi Diamante, Patrícia Castro Campana Apelado:
Os Mesmos Relator: Juiz Ronald Schulman

APELAÇÃO CÍVEL

0037. PROCESSO: 0160704-3 Comarca: Curitiba Vara: 4a Vara
da Fazenda Pública Acao Originaria: 9100014926 Declaratória
Apelante: Indústria e Comércio de Sementes Mangueirinha Ltda
Adv.: Cássio Lisandro Telles Apelado: Banco de Desenvolvi-
mento do Paraná S/a - Badep Adv.: Julio Assis Gehlen, João
Alci Oliveira Padilha Relator: Juiz Convocado Antonio Marte-
lozzo Revisor: Juiz Antonio de Sá Ravagnani

APELAÇÃO CÍVEL

0038. PROCESSO: 0179204-7 Comarca: Curitiba Vara: 2a Vara
Cível Acao Originaria: 9900001399 Embargos a Execução Ape-
lante: Condomínio Edifício Metropolitan Building Adv.: Mar-
co Antonio Langer Apelante: Rockway Comércio de Artigos do
Vestuário Discos e Vídeos Ltda. Adv.: Frederich Mark Rosa
Santos Apelado: Os Mesmos Relator: Juiz Arquelau Araújo
Ribas Revisor: Juiz Marcos de Luca Fanchin

APELAÇÃO CÍVEL

0039. PROCESSO: 0180107-0 Comarca: Curitiba Vara: 4a Vara
Cível Acao Originaria: 200000000109 Ação de Depósito Ape-
lante: Nacional Gás Butano Distribuidora Ltda Adv.: Mauricio
Sagboni Montanha Teixeira, Helena Mussolino, Clelio Toffoli
Junior, David Schnaid Neto, Antonio Cezar Ferreira Pinto Ape-
lado: Juraci das Graças Ferreira Pires - Me Adv.: Rogério de
Souza Chedid, Kelly Francine Pazello Chedid, Chedid Milha-
no Neto Relator: Juiz Convocado Salvatore Astuti (Juiz Mar-
cus Vinicius de Lacerda Costa) Revisor: Juiz Paulo Roberto
Hapner

APELAÇÃO CÍVEL

0040. PROCESSO: 0180166-9 Comarca: Curitiba Vara: 10a
Vara Cível Acao Originaria: 9800000930 Indenização Apelan-
te: Naoye Okura Adv.: Antonio Bueno Apelado: Transporte
Coletivo Glória Ltda Adv.: Renato Ribeiro Schmidt Relator:
Juiz Convocado Salvatore Astuti (Juiz Marcus Vinicius de La-
cerda Costa) Revisor: Juiz Paulo Roberto Hapner

APELAÇÃO CÍVEL

0041. PROCESSO: 0180221-5 Comarca: Ponta Grossa Vara:
4a Vara Cível Acao Originaria: 9900000680 Indenização Ape-
lante: Waldir Camillo Adv.: Gilmar Kuhn, Renato Cordeiro,
Luiz Eduardo Martins Berger Apelado: Banco General Motors
S. A. Adv.: Alexandre Nelson Ferraz, Luiz Rodrigues Wambier,
Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Dalton Vinicius dos San-
tos Relator: Juiz Convocado Salvatore Astuti (Juiz Marcus Vi-
nicius de Lacerda Costa) Revisor: Juiz Paulo Roberto Hapner

APELAÇÃO CÍVEL

0042. PROCESSO: 0197377-3 Comarca: Curitiba Vara: 3a Vara
Cível Acao Originaria: 9600001320 Indenização Apelante: Joel
Mendes Taborda, Evaldo Mendes Taborda Adv.: Marcos Anto-
nio de Oliveira Bonfim, Denis Bonat Azevedo de Souza Apela-
do: Uilson Roberto de Assis Adv.: Antonio Francisco Molina
Relator: Juiz Convocado Lélia Samardã M. N. Giacomet (Juiz
Arquelau Araújo Ribas) Revisor: Juiz Marcos de Luca Fanchin

APELAÇÃO CÍVEL

0043. PROCESSO: 0200060-0 Comarca: Curitiba Vara: 20a
Vara Cível Acao Originaria: 9800001020 Reintegração de Pos-
se Apelante: César Luiz Medeiros Borba Adv.: Juahil Martins
de Oliveira, Pedro Augusto Schwab, Emilia Daniela Chuery
Apelado: Ailton Cardoso de Araújo, Lucilda Wasilewski de
Araújo Adv.: Antonio Pellizzetti, Adhemar Carlos R Cruzado,
Dirce Elaine Pinto, Jose Augusto Pereira Relator: Juiz Convo-
cado Lélia Samardã M. N. Giacomet (Juiz Arquelau Araújo
Ribas) Revisor: Juiz Marcos de Luca Fanchin

APELAÇÃO CÍVEL

0044. PROCESSO: 0201436-8 Comarca: Ponta Grossa Vara:
4a Vara Cível Acao Originaria: 200000000556 Ação de Despe-
jo Apelante: Mauro Lieber Adv.: Adriana Borba Carneiro Ape-
lado: Eunice Guimarães Cordeiro Adv.: Dalton Nadal, Daniel-

le Nadal Relator: Juiz Convocado J. J. Guimarães da Costa (Juiz
Paulo Roberto Hapner)

APELAÇÃO CÍVEL

0045. PROCESSO: 0207376-1 Comarca: Londrina Vara: 5a
Vara Cível Acao Originaria: 200000000483 Cobrança Apelan-
te: Rosana Hashimoto Adv.: Fábio Chagas Teophilo, Jacira Rosa
Tonello Apelado: Ilda Prieto Fortunato Adv.: Aparecido Me-
deiros dos Santos Relator: Juiz Convocado Lélia Samardã M.
N. Giacomet (Juiz Arquelau Araújo Ribas) Revisor: Juiz Mar-
cos de Luca Fanchin

APELAÇÃO CÍVEL

0046. PROCESSO: 0212614-9 Comarca: Sarandi Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 9700000698 Ação Monitória Apelante:
Sul América Terrestres, Marítimos e Acidentes, Companhia de
Seguros Adv.: Orlando Alexandrino Apelado: Transportadora
Sousan Ltda Adv.: Joaquim Fernandes da Costa Relator: Juiz
Convocado De Vicente (Juiz Ronald Schulman) Revisor: Juiz
Paulo Roberto Hapner

APELAÇÃO CÍVEL

0047. PROCESSO: 0219714-2 Comarca: Maringá Vara: 1a Vara
Cível Acao Originaria: 9900000236 Cobrança Apelante: Sul
América Santa Cruz Seguros S/a. Adv.: Orlando Alexandrino,
Marcio Alexandre Cavenague, Anderson Hataqueiama Apela-
do: Adão da Costa Gomes Adv.: Luis Roberto Maçaneiro San-
tos Relator: Juiz Convocado Lélia Samardã M. N. Giacomet
(Juiz Arquelau Araújo Ribas) Revisor: Juiz Marcos de Luca
Fanchin

APELAÇÃO CÍVEL

0048. PROCESSO: 0224756-3 Comarca: Arapongas Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 200100000143 Embargos a Execução
Apelante: M. A. Cassiano Artefatos de Madeira Adv.: Luiz La-
erte de Araújo, Leonel Eduardo de Araújo Apelado: Incorplac -
Indústria e Comércio de Produtos Para Móveis Ltda Adv.: Re-
ginaldo Lucas Rodrigues Garcia, Osvaldo Damião Veiga Filho,
Elton Luiz de Carvalho Relator: Juiz Convocado Lélia Samar-
dã M. N. Giacomet (Juiz Arquelau Araújo Ribas) Revisor: Juiz
Marcos de Luca Fanchin

APELAÇÃO CÍVEL

0049. PROCESSO: 0228279-7 Comarca: Foz do Iguaçu Vara:
1a Vara Cível Acao Originaria: 200000000031 Cobrança Ape-
lante: Banco Bradesco S/a Adv.: Luciano Braga Cortes, Gilber-
to Allievi Apelado: Edna Falkenberg Albiero Adv.: Waldemar
Ernesto Feiertag Junior, Hugo José Rodrigues de Souza, Elizeu
Luciano de Almeida Furquim Relator: Juiz Convocado Lélia
Samardã M. N. Giacomet (Juiz Arquelau Araújo Ribas) Revi-
sor: Juiz Marcos de Luca Fanchin

APELAÇÃO CÍVEL

0050. PROCESSO: 0244974-7 Comarca: Campo Mourão Vara:
Vara Cível Acao Originaria: 9700000278 Indenização Apelan-
te: Transportes Braghini Ltda Adv.: Josué Dyonisio Hecke,
Mirza Falcão Rec.adesivo: Renan Ziemba Silla Adv.: Pedro
Angelo Andreassa Apelado: Os Mesmos Relator: Juiz Marcos
de Luca Fanchin

APELAÇÃO CÍVEL

0051. PROCESSO: 0245146-7 Comarca: Ivaiporã Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 200300000040 Busca e Apreensão Ape-
lante: João Marcos Kosteczka Adv.: Luiz Sérgio Kosteczka
Apelado: João Kosteczka, Valdecir Beltrame Adv.: Robson Ju-
lian Berguio Martin Relator: Juiz Marcos de Luca Fanchin
Revisor: Juiz Leonel Cunha

APELAÇÃO CÍVEL

0052. PROCESSO: 0245292-4 Comarca: Campina Grande do
Sul Vara: Vara Cível Acao Originaria: 200200000545 Rescisão
de Contrato Apelante: Joacir Moreira Pinto Adv.: Luiz Henri-
que Zanelatto, Dario Gomes Navarro Apelado: Imóveis Basso-
li Ltda Adv.: Zeila Pacheco de Oliveira Londero Relator: Juiz
Marcos de Luca Fanchin Revisor: Juiz Leonel Cunha

APELAÇÃO CÍVEL

0053. PROCESSO: 0245454-4 Comarca: Goioerê Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 200200000124 Cobrança Apelante:
Companhia de Seguros Aliança do Brasil Adv.: Raquel Cristina
das Neves Gapski, Ricardo Freitas Júnior Apelado: Israel Gar-
cia de Mattos Adv.: Anastácio Borges dos Santos Junior, Abdi-
as Abrantes Netto Relator: Juiz Marcos de Luca Fanchin Revi-
sor: Juiz Leonel Cunha

APELAÇÃO CÍVEL

0054. PROCESSO: 0246344-7 Comarca: Curitiba Vara: 1a Vara
Cível Acao Originaria: 9900068736 Medida Cautelar Apelan-
te: Carmen Lucia Schettini Adv.: Daniela Rache Gebran Apela-
do: Waldir Alves da Cunha Adv.: Denise Lunelli Marcondes,
Rosane Vida Canfield Relator: Juiz Marcos de Luca Fanchin

APELAÇÃO CÍVEL

0055. PROCESSO: 0246423-3 Comarca: Curitiba Vara: 3a Vara
Cível Acao Originaria: 200000001147 Ação de Despejo Ape-
lante: Adelino Pagliarin Adv.: Eliane Maria Marques Apelante:
Microtools Indústria e Comércio de Ferramentas Ltda Adv.:
Leuremar Anderson Talamini Apelado: Os Mesmos, João Ro-
gério Rodrigues, Zelair Cardoso Rodrigues, Itamar Altvalter,
Maria de Fátima Czelusniak Altvater Adv.: Dagoberto Azevedo
Bueno Filho, Emanuela Catafesta Relator: Juiz Marcos de Luca
Fanchin

APELAÇÃO CÍVEL

0056. PROCESSO: 0247583-8 Comarca: Curitiba Vara: 4a Vara
Cível Acao Originaria: 200000000410 Ação de Despejo Ape-
lante: Angelo Dallalíbera Adv.: Leandro Galli, Humberto Ber-
nardeli Gôngora Filho Apelado: Aldemir Casagrande, Elena
Cumam Casagrande Adv.: José Maurício Gnato Telles Apela-
do: Celso Luiz Teodoro dos Reis Adv.: Antonio Carlos Campo-
nez Relator: Juiz Marcos de Luca Fanchin

APELAÇÃO CÍVEL

0057. PROCESSO: 0260306-9 Comarca: Foz do Iguaçu Vara:
4a Vara Cível Acao Originaria: 200100000205 Ação Ordinária
Apelante: Município de Foz do Iguaçú Adv.: Antonio Vanderli
Moreira, Elizeu Luciano de Almeida Furquim, Alexsander Ro-
berto Alves Valadão, Justo Alfredo Ayala Apelado: Walmir
Borges da Silva Adv.: Marco Aurelio Fagundes Relator: Juiz
Paulo Roberto Hapner

APELAÇÃO CÍVEL

0058. PROCESSO: 0260494-4 Comarca: Cascavel Vara: 2a Vara
Cível Acao Originaria: 200000000760 Indenização Apelante:
Trevo Seguradora S/a Adv.: Murilo Cleve Machado, Angelino
Luiz Ramalho Tagliari Apelante: Aldriano Ribeiro Negrão Adv.:
Severino Secco Rec.adesivo: José Ribeiro Machado Filho, Di-
valdete Ribeiro Pedro, Hildete Ribeiro de Azevedo, Helio Ri-
beiro Machado, Antonio Ribeiro Machado, Eliete Ribeiro Ma-
chado, Maria de Fátima Ribeiro Machado, Ivonete Ribeiro
Machado da Silva Adv.: José Carlos Marques Apelado: Os
Mesmos Relator: Juiz Antonio de Sá Ravagnani

APELAÇÃO CÍVEL

0059. PROCESSO: 0261816-4 Comarca: Curitiba Vara: 7a Vara
Cível Acao Originaria: 200300000296 Oposição Apelante:
Condomínio Germano Adv.: Rodrigo Garcia Sant’anna Bevila-
qua, Rodrigo Pereira Dias Apelado: Laércio Antidio Vargas,
Maria Helena Machado Vargas, Elisangela Machado Vargas,
Leandro Machado Vargas Adv.: Rafael Marques Gandolfi, Eral-
do Luiz Kuster, Etiane Caldas Gomes Kuster, Silvio Andre
Brambila Rodrigues Relator: Juiz Leonel Cunha Revisor: Juiz
Antonio de Sá Ravagnani

APELAÇÃO CÍVEL

0060. PROCESSO: 0266252-0 Comarca: Curitiba Vara: 11a
Vara Cível Acao Originaria: 200300000958 Cobrança Apelan-
te: Nova Curitiba Imóveis Ltda Adv.: Sebastião Maria Martins
Neto, Miguel Luiz Conte Apelado: Eliana Maria Gomes Schi-
occhet, Cléia Maria Gomes Schiochet Adv.: Maurício Oliniski
König, Zelio Oliniski Relator: Juiz Marcos de Luca Fanchin
Revisor: Juiz Leonel Cunha

APELAÇÃO CÍVEL

0061. PROCESSO: 0266885-9 Comarca: Curitiba Vara: 3a Vara
da Fazenda Pública Acao Originaria: 200100021881 Embargos
de Terceiro Apelante: Eva de Freitas Rodrigues, Luiz Sérgio de
Freitas, Iracema de Freitas Kosinski, Marilene de Freitas Re-
naud Adv.: Zenice Mota Cardozo Pinto Apelado: Município de
Curitiba Adv.: Paulo Roberto Jensen, Saulo de Meira Albach,
Edgar David Gusso Relator: Juiz Paulo Roberto Hapner Revi-
sor: Juiz Marcos de Luca Fanchin

APELAÇÃO CÍVEL

0062. PROCESSO: 0267495-9 Comarca: Curitiba Vara: 8a Vara
Cível Acao Originaria: 200100000615 Ação Monitória Apelante:
Maurício José Lopes Adv.: Cláudio Roberto Andrade de Proença
Apelado: Banco Sudameris do Brasil S/a Adv.: Sonny Brasil de
Campos Guimarães, Scheila Camargo Coelho Tosin Relator: Juiz
Paulo Roberto Hapner Revisor: Juiz Marcos de Luca Fanchin

APELAÇÃO CÍVEL

0063. PROCESSO: 0268959-2 Comarca: Maringá Vara: 2a Vara
Cível Acao Originaria: 200200000098 Impugnação Apelante:
Bolsa de Cereais e Mercadorias de Maringá Adv.: Edmar Wi-
naud Apelado: Anibal Victorino da Silva Adv.: Joao Amaro Faria
Filho Relator: Juiz Paulo Roberto Hapner

APELAÇÃO CÍVEL

0064. PROCESSO: 0274421-0 Comarca: Londrina Vara: 6a
Vara Cível Acao Originaria: 200200001003 Declaratória Ape-
lante: Patrícia Hamada Adv.: Roger Striker Trigueiros Apela-
do: Município de Londrina Adv.: Fábio Cesar Teixeira, Ellen
Patricia Chini Relator: Juiz Antonio de Sá Ravagnani Revisor:
Juiz Ronald Schulman

APELAÇÃO CÍVEL

0065. PROCESSO: 0277051-0 Comarca: Icaraíma Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 200000000006 Indenização Apelante:
Organização Agropecuária Central Ltda Adv.: Marcos Antonio
Piola, Eustáquio de Oliveira Júnior Apelante: Banco Banesta-
do S/a Adv.: Antonio Carlos Gabriel, Arnaldo José da Silva
Rec.adesivo: Humberto de Alencar Cancelieri, Claudinei Alen-
car Cancelieri Adv.: Orlando Moraes Relator: Juiz Ronald Schul-
man Revisor: Juiz Paulo Roberto Hapner

APELAÇÃO CÍVEL

0066. PROCESSO: 0277440-7 Comarca: Curitiba Vara: 9a Vara
Cível Acao Originaria: 200200001162 Embargos a Execução
Apelante: Cesar Luiz Lacerda Abicalafe Adv.: Anísio dos San-
tos Apelado: Reinhold Stephanes Júnior Adv.: Katia Regina Leite
Ferraz Relator: Juiz Ronald Schulman Revisor: Juiz Paulo Ro-
berto Hapner

APELAÇÃO CÍVEL
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0067. PROCESSO: 0278260-3 Comarca: Peabiru Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 200300000034 Cobrança Apelante: Itaú
Seguros S/a Adv.: Orlando Alexandrino, Mercedes Helena de
Souza Oliveira Apelado: Elizabeth Hupalovski da Silva Adv.:
André Gustavo de Souza Relator: Juiz Antonio de Sá Ravagna-
ni Revisor: Juiz Ronald Schulman

APELAÇÃO CÍVEL

0068. PROCESSO: 0278300-2 Comarca: Londrina Vara: 2a
Vara Cível Acao Originaria: 200300000476 Cobrança Apelan-
te: Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Federação da
Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de
Londrina Adv.: Djalma Sigwalt, Márcia Regina Rodacoski, Luiz
Antonio Cichocki Apelado: José Roberto Grecco Adv.: Sergio
Barros, Paula Schenfelder Falaschi Relator: Juiz Ronald Schul-
man

APELAÇÃO CÍVEL

0069. PROCESSO: 0278314-6 Comarca: Palmas Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 200200000498 Indenização Apelante:
Empresa J.c.r. S/a Adv.: Aloisio de Camargo Fonseca Advoga-
do: Marcos Dulcir Mozzer Fim Apelado: Antônio Cristiano Lara
Sampaio Adv.: Carlos Alcides Alberti Bürger Relator: Juiz Leo-
nel Cunha Revisor: Juiz Antonio de Sá Ravagnani

APELAÇÃO CÍVEL

0070. PROCESSO: 0278350-2 Comarca: Curitiba Vara: 15a
Vara Cível Acao Originaria: 200100000038 Declaratória Ape-
lante: Everdiesel Comércio e Serviços Ltda, Sirlene Aparecida
da Silva, Sérgio Luiz Fabris, José Luiz dos Santos, Derso Ro-
drigues da Costa, Rubens da Silva Vicente, Antonio Soares
Laranjeira, Gercino Hermenegildo Cardoso de Castro, Clélia
Maria Ramos de Araújo Rêgo, Goethe Stanley José Lima Costa
Adv.: Luiz Gustavo Fragoso da Silva, Roberto Ferreira Filho
Apelante: Consórcio Nacional Ford Ltda Adv.: Marcelo Teshe-
iner Cavassani, Alessandro Moreira do Sacramento Apelado:
Os Mesmos, São Bernardo Administradora de Consórcios S/c
Ltda Adv.: Marcelo Tesheiner Cavassani, Alessandro Moreira
do Sacramento Relator: Juiz Antonio de Sá Ravagnani Revisor:
Juiz Ronald Schulman

APELAÇÃO CÍVEL

0071. PROCESSO: 0278715-3 Comarca: Jandaia do Sul Vara:
Vara Cível Acao Originaria: 200100000615 Cobrança Apelante:
Município de São Pedro do Ivaí Adv.: Maria Jose Heckert Apela-
do: William James Pereira Adv.: William James Pereira Relator:
Juiz Ronald Schulman Revisor: Juiz Paulo Roberto Hapner

APELAÇÃO CÍVEL

0072. PROCESSO: 0278916-0 Comarca: Palmital Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 200000000210 Indenização Apelante:
Hospital e Maternidade Mãe de Deus Ltda Adv.: João Pinto
Ribeiro Neto, José Amoriti Trinco Ribeiro Apelante: Ivanete
Lucinda Chiarello, Sebastião Manoel Ramos Adv.: James Eli
de Oliveira Apelado: Os Mesmos Relator: Juiz Antonio de Sá
Ravagnani Revisor: Juiz Ronald Schulman

APELAÇÃO CÍVEL

0073. PROCESSO: 0278998-2 Comarca: Curitiba Vara: 17a
Vara Cível Acao Originaria: 200300000181 Embargos a Exe-
cução Apelante: Juraci Figueira Aires, Maria Júlia Figueira Aires
Adv.: Maria Amélia Cassiana Mastrorosa Vianna, Carmen Glo-
ria Arriagada Andrioli, Louise Rainer Pereira Gionédis
Rec.adesivo: Eduardo Izar Adv.: Luiz Adão de Carli Apelado:
Os Mesmos Relator: Juiz Antonio de Sá Ravagnani Revisor:
Juiz Ronald Schulman

APELAÇÃO CÍVEL

0074. PROCESSO: 0279010-7 Comarca: Curitiba Vara: 8a Vara
Cível Acao Originaria: 200100001134 Declaratória Apelante:
Tereza Cesário de Campos Adv.: Afonso Celso Nunes Apelado:
Maria de Souza Sotem Adv.: Alex Sander Hostyn Branchier
Advogado: Daniela Langassner Relator: Juiz Ronald Schulman
Revisor: Juiz Paulo Roberto Hapner

APELAÇÃO CÍVEL

0075. PROCESSO: 0279147-9 Comarca: Paranaguá Vara: 1a
Vara Cível Acao Originaria: 200200000450 Ação Ordinária
Apelante: Anderson Wildner Adv.: Juarez Mowka Rec.adesivo:
Guarino Suriani Adv.: Edmilson Petroski dos Santos, Nilisa
Machado Xavier Assuncão Apelado: Os Mesmos Relator: Juiz
Antonio de Sá Ravagnani Revisor: Juiz Ronald Schulman

APELAÇÃO CÍVEL

0076. PROCESSO: 0280131-8 Comarca: Telêmaco Borba Vara:
Vara Cível Acao Originaria: 200000000148 Cobrança Apelan-
te: Waldemar Mariano da Rosa Adv.: Marcos Bahena Apelado:
Sul América Companhia Nacional de Seguros Adv.: Mônica
Ferreira Mello Biora, Peterson Muziol Morosko, Milton Luiz
Cleve Küster Relator: Juiz Antonio de Sá Ravagnani Revisor:
Juiz Ronald Schulman

APELAÇÃO CÍVEL

0077. PROCESSO: 0280537-0 Comarca: Maringá Vara: 1a Vara
Cível Acao Originaria: 200300000434 Cobrança Apelante:
Maria Abadia Barreto Adv.: Edvaldo Luiz da Rocha
Rec.adesivo: Paraná Cia de Seguros S/a Adv.: Orlando Alexan-
drino Apelado: Os Mesmos Relator: Juiz Antonio de Sá Ravag-
nani Revisor: Juiz Ronald Schulman

APELAÇÃO CÍVEL

0078. PROCESSO: 0280620-0 Comarca: Umuarama Vara: 1a

Vara Cível Acao Originaria: 200300000475 Cobrança Apelan-
te: Cecilia Pereira da Silva França Adv.: José Pento Neto, Fá-
bio Ferreira Bueno, Adriano Cesar Felisberto Apelado: Muni-
cípio de Umuarama Adv.: Luiz Alberto Lima, Luiz Catarin, Adria
Schwarz Relator: Juiz Ronald Schulman

APELAÇÃO CÍVEL

0079. PROCESSO: 0280988-7 Comarca: Sengés Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 200400000152 Embargos de Terceiro
Apelante: Banco do Brasil S/a Adv.: João Carlos Lozeski Filho
Apelado: Codof Supermercado Ltda. Adv.: Letícia de Campos
Gama Relator: Juiz Ronald Schulman Revisor: Juiz Paulo Ro-
berto Hapner

APELAÇÃO CÍVEL

0080. PROCESSO: 0281407-1 Comarca: Curitiba Vara: 16a
Vara Cível Acao Originaria: 200400000818 Indenização Ape-
lante: Antonio de Lima Correia Adv.: Jonas Antonio dos Santos
Apelado: R. Peron & Cia Ltda., Associação Comercial do Pa-
raná Relator: Juiz Antonio de Sá Ravagnani

APELAÇÃO CÍVEL

0081. PROCESSO: 0281861-5 Comarca: Curitiba Vara: 10a
Vara Cível Acao Originaria: 200000001141 Reintegração de
Posse Apelante: Valdeci Caxambu Maia, Silmara do Rocio Vale
Adv.: Luiz Fernando Dietrich, Izabel Cristhina Rocha Martins
Apelado: Espólio de Alzira Bubolz Adv.: Paulo Ambrosio Re-
lator: Juiz Ronald Schulman Revisor: Juiz Paulo Roberto Hap-
ner

APELAÇÃO CÍVEL

0082. PROCESSO: 0282005-1 Comarca: Mandaguaçu Vara:
Vara Cível Acao Originaria: 200300000088 Indenização Ape-
lante: Ramon Cortez Serradilha, Judite Calefi Cortez Adv.: Vil-
ma Carla Lima de Souza, Rita de Cássia de Oliveira Costa Ape-
lado: Edmilson dos Santos Moreira Adv.: João Carlos Silveira,
Renato Ribechi Relator: Juiz Ronald Schulman

APELAÇÃO CÍVEL

0083. PROCESSO: 0282185-4 Comarca: Pato Branco Vara: 1a
Vara Cível Acao Originaria: 200300000411 Cobrança Apelan-
te: Banco do Brasil S/a Adv.: Erlon Antonio Medeiros, Andrey
Herget, Maurício Sydnei Fazolo Apelado: Carlos Augusto Pe-
reira Borba Adv.: Gilson Marcondes Relator: Juiz Ronald Schul-
man Revisor: Juiz Paulo Roberto Hapner

APELAÇÃO CÍVEL

0084. PROCESSO: 0282306-3 Comarca: Curitiba Vara: 13a
Vara Cível Acao Originaria: 200100025835 Indenização Ape-
lante: Acevedo & Dall’agnol Ltda. Adv.: Nilzo Antonio Rocha
da Silva, Marcelo José Araújo Apelante: Hsbc Bank Brasil S/a
- Banco Múltiplo Adv.: Kelly Cristina Worm, Tobias de Mace-
do, Miguel Donato Vasconcelos Filho Apelado: Villare Servi-
ços de Alimentação Ltda. Adv.: Carlos Augusto Marinoni, Be-
nedito Correa Braz Junior Relator: Juiz Ronald Schulman Re-
visor: Juiz Paulo Roberto Hapner

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)

0085. PROCESSO: 0241228-8/01 Comarca: Londrina Vara: 1a
Vara Cível Acao Originaria: 2412288 Apelação Cível Embar-
gante: Caixa Seguradora S/a Adv.: Milton Luiz Cleve Küster,
Carlos Rogério Silva Embargado: Antônio Gangini, Clarice
Gomes de Moura, Deli Soares, Maria Iremar de Souza, Ovídia
da Conceição Adv.: Marcelo da Costa Gamborgi Embargado:
Companhia de Habitação de Londrina - Cohab-ld Adv.: Edson
Evangelista da Silva Interessado: Irb - Instituto de Resseguros
do Brasil S/a Adv.: Sebastião Procópio Nogueira Relator: Juiz
Convocado Francisco Luiz Macedo Junior (Juiz Paulo Roberto
Hapner)

APELAÇÃO CÍVEL

0086. PROCESSO: 0195724-4 Comarca: Pirai do Sul Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 9800000343 Indenização Apelante: A.
A. T. Adv.: Gilberto Gracia Pereira, Angela Tenório Cavalcanti
Apelante: T. T. C. E. L. Adv.: Miguel Elias Fadel Neto Apela-
do: O. M. Relator: Juiz Convocado De Vicente (Juiz Ronald
Schulman) Revisor: Juiz Paulo Roberto Hapner

I Divisão Cível
Pauta de Julgamento do dia 15/02/2005 às 13:30
Sessão Ordinária - Primeira Câmara Integral

Relação Nº 2005.00239 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária da Primeira Câ-
mara Integral a realizar-se em 15/02/2005 às 13:30 horas,
ou sessões subsequentes.

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo

Altamir Wollmann 0004 0253179-1/01
Carlyle Popp 0003 0213249-6
Daniela D’Amico Moraes 0001 0207323-0/02
Domingos José Perfetto 0001 0207323-0/02
Ederaldo Soares 0001 0207323-0/02
Glauco Iwersen 0001 0207323-0/02
José Luiz Torquato Tillo 0002 0211323-9

0003 0213249-6
José Torquato Tillo 0002 0211323-9

0003 0213249-6
Luciana M. Brito 0001 0207323-0/02
Luiz Fernando Brusamolin 0004 0253179-1/01

Milton Luiz Cleve Küster 0001 0207323-0/02
Májeda Denise Mohd Popp 0003 0213249-6
Osmar Nodari 0002 0211323-9

EMBARGOS INFRINGENTES (C.INT.)

0001. PROCESSO: 0207323-0/02 Comarca: Londrina Vara: 6a
Vara Cível Acao Originaria: 2073230 Apelação Cível Embar-
gante: Octávio Genta, Otávio Paulo Martins Genta Adv.: Do-
mingos José Perfetto Embargado: Trevo Seguradora S/a Adv.:
Ederaldo Soares, Daniela D’Amico Moraes, Luciana M. Brito,
Milton Luiz Cleve Küster, Glauco Iwersen Relator: Juiz Ro-
nald Schulman Revisor: Juiz Paulo Roberto Hapner

AÇÃO RESCISÓRIA (C.INT.)

0002. PROCESSO: 0211323-9 Comarca: Curitiba Vara: 8a Vara
Cível Acao Originaria: 9200000042 Medida Cautelar Autor:
Luiz Moser, Luiz Fernando Gottschild Adv.: Osmar Nodari Réu:
Thereza Bley Franco Adv.: José Torquato Tillo, José Luiz Tor-
quato Tillo Relator: Juiz Convocado De Vicente (Juiz Marcos
de Luca Fanchin) Revisor: Juiz Leonel Cunha

AÇÃO RESCISÓRIA (C.INT.)

0003. PROCESSO: 0213249-6 Comarca: Curitiba Vara: 8a Vara
Cível Acao Originaria: 9500000105 Reparação de Danos Au-
tor: Ulysses da Silva Azevedo Adv.: Carlyle Popp, Májeda De-
nise Mohd Popp Réu: Thereza Bley Franco Adv.: José Torqua-
to Tillo, José Luiz Torquato Tillo Relator: Juiz Convocado De
Vicente (Juiz Marcos de Luca Fanchin) Revisor: Juiz Leonel
Cunha

EMBARGOS INFRINGENTES (C.INT.)

0004. PROCESSO: 0253179-1/01 Comarca: Curitiba Vara: 13a
Vara Cível Acao Originaria: 2531791 Apelação Cível Embar-
gante: Cidadela S/a Adv.: Luiz Fernando Brusamolin Embarga-
do: Levi Carlos Vida, Claudiane do Rocio Andrade Vida Adv.:
Altamir Wollmann Relator: Juiz Antonio de Sá Ravagnani Re-
visor: Juiz Ronald Schulman

I Divisão Cível
Pauta de Julgamento do dia 15/02/2005 às 13:30
Sessão Ordinária - Terceira Câmara Cível

Relação Nº 2005.00240 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária da Terceira Câ-
mara Cível a realizar-se em 15/02/2005 às 13:30 horas, ou
sessões subsequentes.

Índice de Publicação

Advogado  Ordem  Processo

Adriano Kazuo Goto 0029 0248732-5
Ailton Nunes da Silva 0037 0269984-9

0041 0274477-2
0042 0274502-0
0043 0274518-8
0044 0274640-5
0045 0274647-4

Alcides Caetano Vieira 0011 0262575-2
Alexandre Christoph L. Pacheco 0058 0272034-9/01
Alexandre Torres Vedana 0033 0260853-3

0058 0272034-9/01
alexsander aparecido gonçalves 0028 0278565-3
Alexsander Roberto A. Valadão 0027 0278452-1
Alvaro Manoel Furlan 0011 0262575-2
Amando Barbosa Lemes 0056 0282165-2
Ana Carolina Dihl Cavalin 0046 0275274-5
Ana Carolina Lopes Olsen 0018 0276555-9

0021 0278566-0
Angelo Marcos Liutti 0050 0279310-2
Antonio Celestino Toneloto 0014 0274451-8
Antonio Vanderli Moreira 0027 0278452-1
Antônio Ferreira França 0002 0270253-6
Aparecido Alves de Araújo 0034 0262374-5

0035 0264378-1
Arlindo Mendes de Souza 0014 0274451-8
Armando Garcia Garcia 0017 0276301-1
Arni Deonildo Hall 0049 0277404-1
Artur Pereira Alves Junior 0039 0273058-3
Augusto Pastuch de Almeida 0003 0257473-0

0016 0275979-5
Aurimar José Turra 0057 0282518-3
Beatriz Schiebler 0051 0280372-9
Bruno Andrade Soares 0008 0257095-6
Carlos Antonio Lesskiu 0032 0260239-3
Carlos Gustavo U. Scarazzato 0017 0276301-1
Carlos Henrique de S. Rodrigue 0048 0276038-3
Carlos Humberto Fernandes Silv 0029 0248732-5
Carlos Renato Borges 0008 0257095-6
Carlos Roberto Scalassara 0050 0279310-2
Cesar Edward Abbate Sosa 0027 0278452-1
Christiane Massaro Lohmann 0013 0271123-7
Cleston Jimenes Cardoso 0009 0257475-4
Crestiane Andréia Zanrosso 0015 0275120-2
Cristina Polli Bittencourt 0056 0282165-2
Célia Regina Alves de Camargo 0056 0282165-2
Daniel Hachem 0001 0258366-4

0007 0241523-8
Darci Domingues 0059 0274187-3/01
Denise Numata Nishiyama Panisi 0053 0280765-4
Denize Heuko 0007 0241523-8

0019 0277002-7
Durvanir Ortiz Junior 0035 0264378-1
Edmilson Nogima 0050 0279310-2
Elio Nicolau Schafranski 0054 0281731-2
Elizeu Luciano de A. Furquim 0027 0278452-1
Eloi Walfrido Zanin 0048 0276038-3

Eládio Prados Júnior 0052 0280544-5
Emerson Luiz Bachmann 0040 0273979-7
Emerson Luís de Melo 0009 0257475-4
Estevão Ruchinski 0015 0275120-2
Euclides Goncalves de Morais 0033 0260853-3
Eugênio Sobradiel Ferreira 0010 0258793-1
Evaristo Aragão F. d. Santos 0033 0260853-3

0059 0274187-3/01
Fernando Ribas 0028 0278565-3
Francisco Dionísio A. d. Santo 0001 0258366-4
Frank Ohashi Saito 0050 0279310-2
Fábio Ricardo Morelli 0036 0264384-9
Gastão Fernando Paes de B. Jr. 0014 0274451-8
Geonir Edvard Fonseca Vincensi 0049 0277404-1
Geraldo José do Amaral Gentile 0022 0279605-6
Gilmar Kuhn 0003 0257473-0
Guido Victor Guerra 0057 0282518-3
Gustavo de Almeida Flessak 0003 0257473-0

0016 0275979-5
Gustavo Masina 0047 0275935-3
Helio Domingos 0020 0278076-1
Helio Lulu 0023 0279851-8
Heloisa Helena de O. d. Soares 0047 0275935-3
Heloisa Toledo Volpato 0017 0276301-1
Horacio Monteschio 0019 0277002-7
Humberto Bagatin 0024 0280696-4
Irene Jusinskas Donatti 0011 0262575-2
Ivan Jerônimo Marcondes Ribas 0009 0257475-4
Ivan Neves Pedrosa 0004 0267446-6
Jacyra de Morais 0010 0258793-1
Jair Antonio Wiebelling 0012 0265589-8
Jairo Antonio Gonçalves Filho 0020 0278076-1
James Marques Machado 0047 0275935-3
Jamil Josepetti 0020 0278076-1
Jamil Josepetti Junior 0020 0278076-1
Jane Helena Ziemann M. Nunes 0027 0278452-1
Jeferson Cravol Barbosa 0010 0258793-1
Jorge Durval da Silva 0005 0257014-1
Jose Buzato 0019 0277002-7
Jose Luiz Henrique 0025 0281054-0
José Eli Salamacha 0055 0281832-4
José Fernando Marucci 0025 0281054-0
José Ivan Guimarães Pereira 0007 0241523-8

0019 0277002-7
José Ricardo Gonçalves Lopes 0026 0268145-8
João Augusto Martins Filho 0027 0278452-1
João Augusto Martins Neto 0027 0278452-1
João Geraldo Nascimento 0029 0248732-5
João Henrique Portela 0037 0269984-9

0041 0274477-2
0042 0274502-0
0043 0274518-8
0044 0274640-5
0045 0274647-4
0046 0275274-5

Juliano Lago Sebben 0049 0277404-1
Junes Marta Paris Ponce 0004 0267446-6
Júlio Barbosa Lemes Filho 0056 0282165-2
Júlio César Dalmolin 0012 0265589-8
Kennedy Machado 0038 0270991-1
Kleber de Oliveira 0006 0266277-7
Laury Lucir Geremia 0040 0273979-7
Leandro Cezar Ataides 0033 0260853-3
Leilla Cristina Vicente Lopes 0004 0267446-6
Leonardo Sperb de Paola 0038 0270991-1
Luciana Jordão da M. Armiliato 0012 0265589-8
Lucyanna Joppert Lima Lopes 0032 0260239-3
Luis Carlos da Costa 0024 0280696-4
Luis Miguel de C. Gutierrez 0052 0280544-5
Luiz Celso Dalprá 0029 0248732-5
Luiz Cesar Taborda Alves 0058 0272034-9/01
Luiz Eduardo Martins Berger 0003 0257473-0
Luiz Eduardo Volpato 0004 0267446-6
Luiz Paulo Wille 0013 0271123-7
Luiz Rodrigues Wambier 0033 0260853-3

0059 0274187-3/01
Luiz Setembrino Von Holleben 0046 0275274-5
Mara Rúbia Guerra 0030 0257229-2

0031 0257423-0
Marcelo Clemente Bastos 0003 0257473-0
Marcelo Costa 0008 0257095-6
Marcos Vinicius Boschirolli 0013 0271123-7
Mariana S. A. Dorigon 0040 0273979-7
Marilina Pinheiro do A. Gentil 0022 0279605-6
Mariza Ribeiro da Silva 0023 0279851-8
Miguel Fernando Rigoni 0039 0273058-3
Moaci Mendes Leite 0050 0279310-2
Moises Zanardi 0019 0277002-7
Márcia Gomes Guimarães 0037 0269984-9

0041 0274477-2
0042 0274502-0
0043 0274518-8
0044 0274640-5
0045 0274647-4
0046 0275274-5

Márcia L. Gund 0012 0265589-8
Márcio Pereira da Silva 0025 0281054-0
Márcio Romano 0011 0262575-2

0036 0264384-9
Míriam Borges Loch 0030 0257229-2

0031 0257423-0
Nei Luis Marques 0055 0281832-4
Neide Simoes Pipa 0006 0266277-7
Neuceri Nardi 0039 0273058-3
Oldemar Mariano 0054 0281731-2
Oscar Estanislau Nasihgil 0002 0270253-6
Osmar Alfredo Kohler 0026 0268145-8
Otávio Cadenassi Filho 0018 0276555-9

0021 0278566-0
Patrícia Rohn 0005 0257014-1
Paula Karena Felice de Sales 0008 0257095-6
Paulo Vinicius de Barros M. Jr 0005 0257014-1
Raimundo Firmino dos Santos 0051 0280372-9
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Raimundo Messias B. Carvalho 0004 0267446-6
Raul Jose Prolo 0049 0277404-1
Reinaldo Rodrigues de Godoy 0028 0278565-3
Renato Cordeiro 0003 0257473-0
Reny Angelo Pastre 0015 0275120-2
Ricardo Augusto Morgan 0003 0257473-0
Ricardo da Silva Gama 0005 0257014-1
Roberto Antonio Busato 0054 0281731-2
Rodrigo da Rocha Rosa 0052 0280544-5
Roger Perineto 0017 0276301-1
Rogerio Iraze M. Carneiro 0037 0269984-9

0041 0274477-2
0042 0274502-0
0043 0274518-8
0044 0274640-5
0045 0274647-4
0046 0275274-5

Rogério Veras 0058 0272034-9/01
Rolandi Horácio Dornelles Filh 0030 0257229-2

0031 0257423-0
Ronnie Kohler 0026 0268145-8
Rossana do Nascimento Wille 0013 0271123-7
Rui Barbosa Gamon 0007 0241523-8
Ruth Passos de Souza 0014 0274451-8
Santino Ruchinski 0015 0275120-2
Sebastião Couto de Rezende 0008 0257095-6
Sebastião da Silva Ferreira 0025 0281054-0
Sergio Henrique Tedeschi 0056 0282165-2
Shiroko Numata 0053 0280765-4
Sidnei Gilson Dockhorn 0048 0276038-3
Silvio Batista 0022 0279605-6
Suzinaira de Oliveira Villela 0055 0281832-4
Sérgio Tadeu Covre Martinez 0002 0270253-6
Tatiana Kalko 0033 0260853-3

0058 0272034-9/01
Telma Rosana de Lima 0040 0273979-7
Teresa Arruda Alvim Wambier 0059 0274187-3/01
Thaís Helena Alves Rossa 0051 0280372-9
Vera Lucia Mosterio Demario 0037 0269984-9
Vicente Magalhães Filho 0018 0276555-9

0021 0278566-0
Viviana Bianconi 0038 0270991-1
Wagner dos Santos 0016 0275979-5
Wagner Peter Krainer José 0010 0258793-1
Walter Antonio C. d. T. Valle 0011 0262575-2

0028 0278565-3
Walter Borges Carneiro 0003 0257473-0

0016 0275979-5
Walter Brunetta Filho 0001 0258366-4
Walter Poppi 0011 0262575-2
Washington Yamane 0039 0273058-3

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0001. PROCESSO: 0258366-4 Comarca: Curitiba Vara: 15a
Vara Cível Acao Originaria: 200300001502 Revisão de Con-
trato Agravante: Fernando Wagner de Abreu Duarte Adv.: Fran-
cisco Dionísio Alpendre dos Santos, Walter Brunetta Filho
Agravado: Banco Bradesco S/a Adv.: Daniel Hachem Relator:
Juiz Luiz Carlos Gabardo

APELAÇÃO CÍVEL

0002. PROCESSO: 0270253-6 Comarca: Marechal Cândido
Rondon Vara: Vara Cível Acao Originaria: 200100000353 Em-
bargos a Execução Apelante: Arlindo Alberto Lamb Adv.: Os-
car Estanislau Nasihgil, Antônio Ferreira França Apelado: Es-
pólio de Carlos Silvio Philippsen Adv.: Sérgio Tadeu Covre
Martinez Relator: Juiz Hamilton Mussi Corrêa Revisor: Juiz
Hayton Lee Swain Filho

APELAÇÃO CÍVEL

0003. PROCESSO: 0257473-0 Comarca: Tibagi Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 9900000001 Declaratória Apelante:
Companhia Brasileira de Petróleo Ipiranga Adv.: Walter Bor-
ges Carneiro, Augusto Pastuch de Almeida, Gustavo de Almei-
da Flessak, Marcelo Clemente Bastos, Ricardo Augusto Mor-
gan Apelado: Distribuidora de Combustíveis Agro Quartelá Ltda
Adv.: Renato Cordeiro, Gilmar Kuhn, Luiz Eduardo Martins
Berger Relator: Juiz Hamilton Mussi Corrêa Revisor: Juiz
Hayton Lee Swain Filho

APELAÇÃO CÍVEL

0004. PROCESSO: 0267446-6 Comarca: Maringá Vara: 2a Vara
Cível Acao Originaria: 200200000657 Anulatória Apelante: Iglaêr
Pariz Gabe, Howward Lewis Gabe Adv.: Raimundo Messias
Barbosa Carvalho, Junes Marta Paris Ponce Apelante: Banco
Sudameris Brasil S/a Adv.: Luiz Eduardo Volpato, Leilla Cristi-
na Vicente Lopes Apelado: Os Mesmos, Gilda Tormena, Antô-
nio Joaquim Tormena Adv.: Ivan Neves Pedrosa Relator: Juiz
Hamilton Mussi Corrêa Revisor: Juiz Hayton Lee Swain Filho

APELAÇÃO CÍVEL

0005. PROCESSO: 0257014-1 Comarca: Curitiba Vara: 17a
Vara Cível Acao Originaria: 200000000038 Ação Ordinária
Apelante: Banco Bradesco S/a Adv.: Patrícia Rohn, Jorge Dur-
val da Silva Apelado: Glória Diana Leuenberger de Moura Adv.:
Ricardo da Silva Gama, Paulo Vinicius de Barros Martins Jr
Relator: Juiz Hamilton Mussi Corrêa Revisor: Juiz Hayton Lee
Swain Filho

APELAÇÃO CÍVEL

0006. PROCESSO: 0266277-7 Comarca: Cascavel Vara: 1a Vara
Cível Acao Originaria: 9900000147 Medida Cautelar Apelan-
te: Dijon S/a Adv.: Neide Simoes Pipa Apelado: Estofados Con-
forto Ltda Adv.: Kleber de Oliveira Relator: Juiz Hamilton Mussi
Corrêa Revisor: Juiz Hayton Lee Swain Filho

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0007. PROCESSO: 0241523-8 Comarca: Sarandi Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 200300000353 Embargos de Terceiro
Agravante: Banco Bradesco S/a Adv.: Daniel Hachem, Denize
Heuko, José Ivan Guimarães Pereira Agravado: Celso Alda Adv.:
Rui Barbosa Gamon Interessado: Scatambulo & Cia Ltda Rela-
tor: Juiz Jurandyr Souza Junior

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0008. PROCESSO: 0257095-6 Comarca: Maringá Vara: 6a Vara
Cível Acao Originaria: 200200000768 Execução de Título Ex-
trajudicial Agravante: Cotrizzo - Comércio e Representações
de Produtos Agropecuários Ltda, Luiz Aparecido Ribeiro, Ro-
seneide Pinto Ribeiro, Marco Antônio Ribeiro da Fonseca, Ja-
naina Amarilla Rodrigues Adv.: Marcelo Costa, Sebastião Couto
de Rezende Agravado: Basf S/a Adv.: Paula Karena Felice de
Sales, Bruno Andrade Soares, Carlos Renato Borges Relator:
Juiz Jurandyr Souza Junior

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0009. PROCESSO: 0257475-4 Comarca: Lapa Vara: Vara Cí-
vel Acao Originaria: 199800000005 Execução de Título Extra-
judicial Agravante: Anor Pedroso Joslin Adv.: Emerson Luís de
Melo Agravado: Banco Bamerindus do Brasil S.a. Adv.: Ivan
Jerônimo Marcondes Ribas, Cleston Jimenes Cardoso Relator:
Juiz Jurandyr Souza Junior

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0010. PROCESSO: 0258793-1 Comarca: Umuarama Vara: 1a
Vara Cível Acao Originaria: 9600000627 Execução de Título
Extrajudicial Agravante: M. R. de Oliveira Petróleo Adv.: Eu-
gênio Sobradiel Ferreira, Wagner Peter Krainer José Agravado:
Unibanco - União de Bancos Brasileiros S/a Adv.: Jacyra de
Morais, Jeferson Cravol Barbosa Relator: Juiz Jurandyr Souza
Junior

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0011. PROCESSO: 0262575-2 Comarca: Maringá Vara: 2a Vara
Cível Acao Originaria: 9600000651 Executivo Fiscal Agravan-
te: Emgea - Empresa Gestora de Ativos, Caixa Econômica Fe-
deral -cef Adv.: Alvaro Manoel Furlan Agravado: Município de
Maringá Adv.: Alcides Caetano Vieira, Walter Antonio Costa
de Toledo Valle, Márcio Romano, Walter Poppi, Irene Jusinskas
Donatti Agravado: Zandonari &borniottr Ltda, Silvio Donizete
Sandonari Relator: Juiz Luiz Carlos Gabardo

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0012. PROCESSO: 0265589-8 Comarca: Cascavel Vara: 1a Vara
Cível Acao Originaria: 200400000424 Execução de Título Ex-
trajudicial Agravante: Zuchetto e Barbosa Ltda Adv.: Jair An-
tonio Wiebelling, Márcia L. Gund, Júlio César Dalmolin Agra-
vado: Rui Valter Franck Adv.: Luciana Jordão da Motta Armili-
ato Relator: Juiz Luiz Carlos Gabardo

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0013. PROCESSO: 0271123-7 Comarca: Cascavel Vara: 3a Vara
Cível Acao Originaria: 200200000200 Anulatória Agravante:
Banco do Brasil S/a Adv.: Marcos Vinicius Boschirolli, Chris-
tiane Massaro Lohmann Agravado: Elzevir Pereira Santos Adv.:
Luiz Paulo Wille, Rossana do Nascimento Wille Relator: Juiz
Jurandyr Souza Junior

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0014. PROCESSO: 0274451-8 Comarca: Curitiba Vara: 14a
Vara Cível Acao Originaria: 9700000836 Execução por Quan-
tia Certa Agravante: Régis Passos de Souza, Mônica Passos de
Souza Adv.: Arlindo Mendes de Souza, Ruth Passos de Souza
Agravado: Banco Itaú - Crédito Imobiliário S/a Adv.: Gastão
Fernando Paes de Barros Jr., Antonio Celestino Toneloto Rela-
tor: Juiz Jurandyr Souza Junior

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0015. PROCESSO: 0275120-2 Comarca: Cascavel Vara: 1a Vara
Cível Acao Originaria: 200100000040 Embargos a Execução
Agravante: Vilson Schneider, Gladis Marlene Schneider Adv.:
Estevão Ruchinski, Crestiane Andréia Zanrosso, Santino Ru-
chinski Agravado: Reny Angelo Pastre Adv.: Reny Angelo Pas-
tre Relator: Juiz Luiz Carlos Gabardo

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0016. PROCESSO: 0275979-5 Comarca: Curitiba Vara: 19a
Vara Cível Acao Originaria: 200300000141 Carta Precatória/
Ordem Agravante: Aulos Rodrigues e Silva e Cia Ltda Adv.:
Wagner dos Santos Agravado: Shell Brasil Ltda Adv.: Augusto
Pastuch de Almeida, Gustavo de Almeida Flessak, Walter Bor-
ges Carneiro Relator: Juiz Jurandyr Souza Junior

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0017. PROCESSO: 0276301-1 Comarca: Bela Vista do Paraí-
so Vara: Vara Cível Acao Originaria: 200100000236 Execução
de Título Extrajudicial Agravante: Frigoalvorada Ltda Adv.:
Roger Perineto, Carlos Gustavo Urquiza Scarazzato Advoga-
do: Heloisa Toledo Volpato Agravado: Seizi Miike Adv.: Ar-
mando Garcia Garcia Relator: Juiz Luiz Carlos Gabardo

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0018. PROCESSO: 0276555-9 Comarca: Ribeirão Claro Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 9600000153 Execução de Título Extraju-
dicial Agravante: Valter Barreto Silva Adv.: Ana Carolina Lopes
Olsen, Vicente Magalhães Filho Agravado: José João Bonato Adv.:
Otávio Cadenassi Filho Relator: Juiz Luiz Carlos Gabardo

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0019. PROCESSO: 0277002-7 Comarca: Maringá Vara: 5a Vara
Cível Acao Originaria: 200200000312 Embargos a Arremata-
ção Agravante: Cecimar - Centro Educacional e Científico de
Maringá S/c Ltda Adv.: Jose Buzato, Horacio Monteschio Agra-
vado: Vilma Cristina Kozempa Adv.: José Ivan Guimarães Pe-
reira, Denize Heuko, Moises Zanardi Relator: Juiz Jurandyr
Souza Junior

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0020. PROCESSO: 0278076-1 Comarca: Maringá Vara: 4a Vara
Cível Acao Originaria: 9600000162 Embargos a Execução Agra-
vante: Lilia Davidans Sversutti Adv.: Helio Domingos Agrava-
do: Banco Bamerindus do Brasil S/a Adv.: Jairo Antonio Gon-
çalves Filho, Jamil Josepetti Junior, Jamil Josepetti Relator:
Juiz Luiz Carlos Gabardo

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0021. PROCESSO: 0278566-0 Comarca: Ribeirão Claro Vara:
Vara Cível Acao Originaria: 9600000076 Execução de Título
Extrajudicial Agravante: Valter Barreto Silva Adv.: Vicente
Magalhães Filho, Ana Carolina Lopes Olsen Agravado: Hélio
Eugênio Bender Adv.: Otávio Cadenassi Filho Relator: Juiz Luiz
Carlos Gabardo

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0022. PROCESSO: 0279605-6 Comarca: Ibaiti Vara: Vara Cí-
vel Acao Originaria: 200000000216 Execução de Título Extra-
judicial Agravante: Jeferson Mattioli Adv.: Geraldo José do
Amaral Gentile, Marilina Pinheiro do Amaral Gentile Agrava-
do: Cotrasa Comércio de Transportes e Veículos Ltda Adv.: Sil-
vio Batista Relator: Juiz Hayton Lee Swain Filho

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0023. PROCESSO: 0279851-8 Comarca: Toledo Vara: 1a Vara
Cível Acao Originaria: 200400000265 Embargos a Arremata-
ção Agravante: Companhia Brasileira de Petróleo Ipiranga Adv.:
Mariza Ribeiro da Silva Agravado: Muraro & Filhos Ltda. Adv.:
Helio Lulu Relator: Juiz Luiz Carlos Gabardo

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0024. PROCESSO: 0280696-4 Comarca: Joaquim Távora Vara:
Vara Cível Acao Originaria: 200300000427 Execução de Títu-
lo Extrajudicial Agravante: Emílio Calil Neto, João Carlos de
Souza, Edcléia Aparecida Alves Souza Adv.: Humberto Baga-
tin Agravado: Cooperativa de Crédito Rural dos Plantadores de
Cana do Paraná - Sicredi Agroparaná Adv.: Luis Carlos da Cos-
ta Relator: Juiz Hayton Lee Swain Filho

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0025. PROCESSO: 0281054-0 Comarca: Andirá Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 200400000501 Medida Cautelar Agra-
vante: Monsanto do Brasil Ltda. Adv.: José Fernando Marucci,
Jose Luiz Henrique Agravado: Comercial Agrícola Norte Pro-
copense Ltda Adv.: Sebastião da Silva Ferreira, Márcio Pereira
da Silva Relator: Juiz Hayton Lee Swain Filho

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL

0026. PROCESSO: 0268145-8 Comarca: Curitiba Vara: 4a Vara
da Fazenda Pública Acao Originaria: 200300040874 Mandado
de Segurança Apelante: Município de Curitiba Adv.: Ronnie
Kohler, Osmar Alfredo Kohler Apelado: Supervideo Locadora
de Vhs e Dvd Ltda - Me Adv.: José Ricardo Gonçalves Lopes
Relator: Juiz Jurandyr Souza Junior Revisor: Juiz Luiz Carlos
Gabardo

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL

0027. PROCESSO: 0278452-1 Comarca: Foz do Iguaçu Vara:
2a Vara Cível Acao Originaria: 200300000713 Repetição de
Indébito Apelante: Nilton Cesar Freitas Adv.: João Augusto
Martins Neto, João Augusto Martins Filho Apelante: Municí-
pio de Foz do Iguaçu Adv.: Elizeu Luciano de Almeida Fur-
quim, Alexsander Roberto Alves Valadão, Cesar Edward Ab-
bate Sosa, Jane Helena Ziemann Machado Nunes, Antonio Van-
derli Moreira Apelado: Os Mesmos Relator: Juiz Hayton Lee
Swain Filho Revisor: Juiz Jurandyr Souza Junior

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL

0028. PROCESSO: 0278565-3 Comarca: Maringá Vara: 3a Vara
Cível Acao Originaria: 200100000725 Mandado de Segurança
Apelante: Município de Maringá Adv.: alexsander aparecido
gonçalves, Reinaldo Rodrigues de Godoy, Walter Antonio Cos-
ta de Toledo Valle Apelado: Jud Nicolau, Michel Felippe Adv.:
Fernando Ribas Relator: Juiz Hayton Lee Swain Filho Revisor:
Juiz Jurandyr Souza Junior

APELAÇÃO CÍVEL

0029. PROCESSO: 0248732-5 Comarca: Curitiba Vara: 5a Vara
Cível Acao Originaria: 200200001414 Anulatória Apelante: Eros
Brandão Varela de Albuquerque, Intercontinental Construções
Civis Ltda Adv.: Luiz Celso Dalprá, Adriano Kazuo Goto
Rec.adesivo: Itaperuçu Locadora de Máquinas Ltda Adv.: João
Geraldo Nascimento Apelado: Os Mesmos, Carlos Humberto
Fernandes Silva Adv.: Carlos Humberto Fernandes Silva Rela-
tor: Juiz Convocado Rubens Oliveira Fontoura (Juiz Rogerio
Coelho) Revisor: Juiz Hayton Lee Swain Filho

APELAÇÃO CÍVEL

0030. PROCESSO: 0257229-2 Comarca: Castro Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 200100000472 Declaratória Apelante:
Banco do Estado do Rio Grande do Sul S/a Adv.: Míriam Bor-
ges Loch, Mara Rúbia Guerra Apelado: Auto Posto Allegro Ii
Ltda Adv.: Rolandi Horácio Dornelles Filho Relator: Juiz Con-

vocado Fábio Haick Dalla Vecchia (Juiz Jurandyr Souza Juni-
or) Revisor: Juiz Luiz Carlos Gabardo

APELAÇÃO CÍVEL

0031. PROCESSO: 0257423-0 Comarca: Castro Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 200100000440 Medida Cautelar Ape-
lante: Banco do Estado do Rio Grande do Sul S/a Adv.: Míriam
Borges Loch, Mara Rúbia Guerra Apelado: Auto Posto Allegro
Ii Ltda Adv.: Rolandi Horácio Dornelles Filho Relator: Juiz
Convocado Fábio Haick Dalla Vecchia (Juiz Jurandyr Souza
Junior) Revisor: Juiz Luiz Carlos Gabardo

APELAÇÃO CÍVEL

0032. PROCESSO: 0260239-3 Comarca: Curitiba Vara: 4a Vara
da Fazenda Pública Acao Originaria: 200000033969 Mandado
de Segurança Apelante: Brittes Serviços Temporários Ltda Adv.:
Lucyanna Joppert Lima Lopes Apelado: Município de Curitiba
Adv.: Carlos Antonio Lesskiu Relator: Juiz Hayton Lee Swain
Filho Revisor: Juiz Jurandyr Souza Junior

APELAÇÃO CÍVEL

0033. PROCESSO: 0260853-3 Comarca: Curitiba Vara: 14a Vara
Cível Acao Originaria: 200000000403 Revisão de Contrato Ape-
lante: Banco Itaú S/a Adv.: Tatiana Kalko, Alexandre Torres Veda-
na, Leandro Cezar Ataides, Evaristo Aragão Ferreira dos Santos,
Luiz Rodrigues Wambier Apelante: Marilea Farias Adv.: Euclides
Goncalves de Morais Apelado: Os Mesmos Relator: Juiz Hayton
Lee Swain Filho Revisor: Juiz Jurandyr Souza Junior

APELAÇÃO CÍVEL

0034. PROCESSO: 0262374-5 Comarca: Ubiratã Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 200300000224 Executivo Fiscal Ape-
lante: Município de Ubiratã Adv.: Aparecido Alves de Araújo
Apelado: Aparecido Guilhermete Relator: Juiz Luiz Carlos
Gabardo Revisor: Juiz Paulo Cezar Bellio

APELAÇÃO CÍVEL

0035. PROCESSO: 0264378-1 Comarca: Ubiratã Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 200300000081 Executivo Fiscal Ape-
lante: Município de Ubiratã Adv.: Aparecido Alves de Araújo
Apelado: Mateus Antônio Rossi, Marcos Samuel Rossi Adv.:
Durvanir Ortiz Junior Relator: Juiz Luiz Carlos Gabardo Revi-
sor: Juiz Paulo Cezar Bellio

APELAÇÃO CÍVEL

0036. PROCESSO: 0264384-9 Comarca: Maringá Vara: 5a Vara
Cível Acao Originaria: 9800000313 Executivo Fiscal Apelan-
te: Município de Maringá Adv.: Márcio Romano, Fábio Ricar-
do Morelli Apelado: Cláudio Fonseca Relator: Juiz Luiz Car-
los Gabardo Revisor: Juiz Paulo Cezar Bellio

APELAÇÃO CÍVEL

0037. PROCESSO: 0269984-9 Comarca: Ponta Grossa Vara:
1a Vara Cível Acao Originaria: 200300000697 Repetição de
Indébito Apelante: Noel Vaz Adv.: Ailton Nunes da Silva Ape-
lante: Município de Ponta Grossa Adv.: Márcia Gomes Guima-
rães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes Carnei-
ro, Vera Lucia Mosterio Demario Apelado: Os Mesmos Rela-
tor: Juiz Luiz Carlos Gabardo

APELAÇÃO CÍVEL

0038. PROCESSO: 0270991-1 Comarca: Cascavel Vara: 3a Vara
Cível Acao Originaria: 200100000168 Declaratória Apelante:
Ceonc - Centro de Oncologia de Cascavel S/c Ltda., Climede -
Clínica Médica de Ecografia S/c Ltda., Unitom - Unidade de
Diagnóstico Por Imagem S/c Ltda., Ultraimagem S/c Ltda.,
Carvalho e Bárbara S/c Ltda. Adv.: Leonardo Sperb de Paola
Apelante: Município de Cascavel Adv.: Viviana Bianconi, Ken-
nedy Machado Apelado: Os Mesmos Relator: Juiz Hayton Lee
Swain Filho Revisor: Juiz Jurandyr Souza Junior

APELAÇÃO CÍVEL

0039. PROCESSO: 0273058-3 Comarca: Campo Largo Vara:
Vara Cível Acao Originaria: 200200000739 Revisão de Con-
trato Apelante: Banco do Brasil S/a Adv.: Miguel Fernando
Rigoni, Washington Yamane, Artur Pereira Alves Junior Ape-
lante: Fedatto, Fedatto , Alban & Cia Ltda Adv.: Neuceri Nardi
Apelado: Os Mesmos Relator: Juiz Luiz Carlos Gabardo Revi-
sor: Juiz Paulo Cezar Bellio

APELAÇÃO CÍVEL

0040. PROCESSO: 0273979-7 Comarca: Curitiba Vara: 14a
Vara Cível Acao Originaria: 200200001242 Anulatória Ape-
lante: Rosemari Monteiro, Hebert Esper Diniz, Nathan Esper
Diniz, Rosangela Caesar Lenzi Adv.: Emerson Luiz Bachmann,
Mariana S. A. Dorigon Apelado: Wilson Luiz Cunha Rodri-
gues, Marineide Salles Rodrigues Adv.: Telma Rosana de Lima,
Laury Lucir Geremia Relator: Juiz Luiz Carlos Gabardo Revi-
sor: Juiz Paulo Cezar Bellio

APELAÇÃO CÍVEL

0041. PROCESSO: 0274477-2 Comarca: Ponta Grossa Vara:
1a Vara Cível Acao Originaria: 200300000664 Repetição de
Indébito Apelante: Stanislau Jorge Romanoski Neto Adv.: Ail-
ton Nunes da Silva Apelante: Município de Ponta Grossa Adv.:
Márcia Gomes Guimarães, João Henrique Portela, Rogerio Ira-
ze Marcondes Carneiro Apelado: Os Mesmos Relator: Juiz Paulo
Cezar Bellio Revisor: Juiz Hamilton Mussi Corrêa

APELAÇÃO CÍVEL

0042. PROCESSO: 0274502-0 Comarca: Ponta Grossa Vara:
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1a Vara Cível Acao Originaria: 200300000786 Repetição de
Indébito Apelante: Sebastião Ferreira Adv.: Ailton Nunes da
Silva Apelante: Município de Ponta Grossa Adv.: Márcia Go-
mes Guimarães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcon-
des Carneiro Apelado: Os Mesmos Relator: Juiz Paulo Cezar
Bellio Revisor: Juiz Hamilton Mussi Corrêa

APELAÇÃO CÍVEL

0043. PROCESSO: 0274518-8 Comarca: Ponta Grossa Vara:
1a Vara Cível Acao Originaria: 200300000476 Repetição de
Indébito Apelante: Vanilda Ferreira dos Santos Adv.: Ailton
Nunes da Silva Apelante: Município de Ponta Grossa Adv.:
Márcia Gomes Guimarães, João Henrique Portela, Rogerio Ira-
ze Marcondes Carneiro Apelado: Os Mesmos Relator: Juiz Paulo
Cezar Bellio Revisor: Juiz Hamilton Mussi Corrêa

APELAÇÃO CÍVEL

0044. PROCESSO: 0274640-5 Comarca: Ponta Grossa Vara:
1a Vara Cível Acao Originaria: 200300000667 Repetição de
Indébito Apelante: José Siebre de Oliveira Adv.: Ailton Nunes
da Silva Apelante: Município de Ponta Grossa Adv.: Márcia
Gomes Guimarães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Mar-
condes Carneiro Apelado: Os Mesmos Relator: Juiz Paulo Ce-
zar Bellio Revisor: Juiz Hamilton Mussi Corrêa

APELAÇÃO CÍVEL

0045. PROCESSO: 0274647-4 Comarca: Ponta Grossa Vara:
1a Vara Cível Acao Originaria: 200300001256 Repetição de
Indébito Apelante: Mario Bernards Adv.: Ailton Nunes da Sil-
va Apelante: Município de Ponta Grossa Adv.: Márcia Gomes
Guimarães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes
Carneiro Apelado: Os Mesmos Relator: Juiz Paulo Cezar Be-
llio Revisor: Juiz Hamilton Mussi Corrêa

APELAÇÃO CÍVEL

0046. PROCESSO: 0275274-5 Comarca: Ponta Grossa Vara:
1a Vara Cível Acao Originaria: 200300001404 Repetição de
Indébito Apelante: Município de Ponta Grossa Adv.: Márcia
Gomes Guimarães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Mar-
condes Carneiro Apelado: Abílio Augusto Pupo, Alberto Le-
mos Machado, Aparecido Pinto de Lameida, Artur de Oliveira
Valença, Antônio Antunes Ferreira, Acir José Popoatzki, Antô-
nio Mendes Ribeiro, Ana Célia Martins de Oliveira, Alexandre
Paith, Aramis de Lima, Antônio Quadros Ferreira, Angelina
Charnoski Camargo, Avanir Novakoski, Alfredina do Prado,
Aniba de Mello, Antônio Ilberto Mendes, Antônio dos Santos
Rosa, Artur Medeiros dos Santos, Admir Bueno, Antônio San-
tana da Luz, Antônio Ferensovicz, Augusto Gaudeda, Andréia
Aparecida de Abreu, Antônio Delivir Pontes, Alda Gomes, Al-
zira Oliveira Adv.: Ana Carolina Dihl Cavalin, Luiz Setembri-
no Von Holleben Relator: Juiz Paulo Cezar Bellio Revisor: Juiz
Hamilton Mussi Corrêa

APELAÇÃO CÍVEL

0047. PROCESSO: 0275935-3 Comarca: Curitiba Vara: 4a Vara
da Fazenda Pública Acao Originaria: 200100037881 Embargos
a Execução Apelante: Banco Santander Meridional S/a Adv.:
James Marques Machado, Gustavo Masina Apelado: Municí-
pio de Curitiba Adv.: Heloisa Helena de Oliveira de Soares
Relator: Juiz Hayton Lee Swain Filho Revisor: Juiz Jurandyr
Souza Junior

APELAÇÃO CÍVEL

0048. PROCESSO: 0276038-3 Comarca: Curitiba Vara: 17a
Vara Cível Acao Originaria: 200100000056 Embargos a Exe-
cução Apelante: Cesar Augusto Costa Adv.: Sidnei Gilson Do-
ckhorn, Carlos Henrique de Sousa Rodrigues Apelado: João
Dalberto Kormann Adv.: Eloi Walfrido Zanin Relator: Juiz Paulo
Cezar Bellio Revisor: Juiz Hamilton Mussi Corrêa

APELAÇÃO CÍVEL

0049. PROCESSO: 0277404-1 Comarca: Francisco Beltrão
Vara: 2a Vara Cível Acao Originaria: 200300000557 Anulató-
ria de Lançamento de Tributos Apelante: Município de Fran-
cisco Beltrão Adv.: Juliano Lago Sebben Apelado: Irondina Stra-
pazzão Adv.: Raul Jose Prolo, Arni Deonildo Hall, Geonir Ed-
vard Fonseca Vincensi Relator: Juiz Hayton Lee Swain Filho
Revisor: Juiz Jurandyr Souza Junior

APELAÇÃO CÍVEL

0050. PROCESSO: 0279310-2 Comarca: Cambé Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 9800000201 Declaratória Apelante:
Carlos Shum Hamada Adv.: Edmilson Nogima, Carlos Roberto
Scalassara Apelado: Roseli Araújo de Oliveira Adv.: Angelo
Marcos Liutti Apelado: Banco do Estado do Paraná S/a Adv.:
Moaci Mendes Leite, Frank Ohashi Saito Apelado: Rosecal
Comércio de Materiais Para Construção Ltda, Roberto Carlos
de Oliveira Relator: Juiz Hayton Lee Swain Filho Revisor: Juiz
Jurandyr Souza Junior

APELAÇÃO CÍVEL

0051. PROCESSO: 0280372-9 Comarca: Curitiba Vara: 21a
Vara Cível Acao Originaria: 200000000813 Revisão de Con-
trato Apelante: Hsbc Bank Brasil S/a - Banco Múltiplo Adv.:
Beatriz Schiebler, Thaís Helena Alves Rossa Apelado: Fabiano
Koenig de Castro Adv.: Raimundo Firmino dos Santos Relator:
Juiz Hayton Lee Swain Filho Revisor: Juiz Jurandyr Souza Ju-
nior

APELAÇÃO CÍVEL

0052. PROCESSO: 0280544-5 Comarca: Curitiba Vara: 2a Vara
da Fazenda Pública Acao Originaria: 9900000872 Embargos a
Execução Apelante: Madeshopping Investimentos e Participa-

ções Ltda Adv.: Rodrigo da Rocha Rosa Apelado: Município
de Curitiba Adv.: Luis Miguel de Cárcova Gutierrez, Eládio
Prados Júnior Relator: Juiz Hayton Lee Swain Filho Revisor:
Juiz Jurandyr Souza Junior

APELAÇÃO CÍVEL

0053. PROCESSO: 0280765-4 Comarca: Ortigueira Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 200300000124 Execução de Título Ex-
trajudicial Apelante: Banco Itaú S/a Adv.: Shiroko Numata,
Denise Numata Nishiyama Panisio Apelado: Sandra Lúcia Ro-
drigues Silva Benedito Relator: Juiz Hayton Lee Swain Filho
Revisor: Juiz Jurandyr Souza Junior

APELAÇÃO CÍVEL

0054. PROCESSO: 0281731-2 Comarca: Prudentópolis Vara:
Vara Cível Acao Originaria: 200000000174 Embargos de Ter-
ceiro Apelante: Zelia Ostapiv Zdebski Adv.: Elio Nicolau Scha-
franski Apelado: Banco Bamerindus do Brasil S/a - Em Liqui-
dação Extrajudicial Adv.: Oldemar Mariano, Roberto Antonio
Busato Relator: Juiz Hayton Lee Swain Filho Revisor: Juiz
Jurandyr Souza Junior

APELAÇÃO CÍVEL

0055. PROCESSO: 0281832-4 Comarca: Pirai do Sul Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 200000000355 Revisão de Contrato
Apelante: Ezídio Lourenço Adv.: Nei Luis Marques Apelado:
Banco do Estado do Paraná S/a Adv.: José Eli Salamacha, Su-
zinaira de Oliveira Villela Relator: Juiz Hayton Lee Swain Fi-
lho Revisor: Juiz Jurandyr Souza Junior

APELAÇÃO CÍVEL

0056. PROCESSO: 0282165-2 Comarca: Curitiba Vara: 7a Vara
Cível Acao Originaria: 200300000411 Anulatória Apelante:
Mauro Anderson, Izaura Gonçalves Anderson Adv.: Célia Re-
gina Alves de Camargo, Sergio Henrique Tedeschi Apelado:
Banco Banestado S/a Adv.: Júlio Barbosa Lemes Filho, Cristi-
na Polli Bittencourt, Amando Barbosa Lemes Relator: Juiz
Hayton Lee Swain Filho Revisor: Juiz Jurandyr Souza Junior

APELAÇÃO CÍVEL

0057. PROCESSO: 0282518-3 Comarca: Coronel Vivida Vara:
Vara Cível Acao Originaria: 9600000321 Insolvencia Apelan-
te: Eder Paulo Comin Adv.: Aurimar José Turra Apelado: Ban-
co do Estado do Paraná S/a Adv.: Guido Victor Guerra Relator:
Juiz Hayton Lee Swain Filho Revisor: Juiz Jurandyr Souza Ju-
nior

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)

0058. PROCESSO: 0272034-9/01 Comarca: Curitiba Vara: 9a
Vara Cível Acao Originaria: 2720349 Agravo de Instrumento
Embargante: Banco Banestado S/a Adv.: Alexandre Torres Ve-
dana, Tatiana Kalko Embargado: Ivanete da Silva Adv.: Ale-
xandre Christoph Lobo Pacheco, Luiz Cesar Taborda Alves,
Rogério Veras Relator: Juiz Hayton Lee Swain Filho

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)

0059. PROCESSO: 0274187-3/01 Comarca: Curitiba Vara: 6a
Vara Cível Acao Originaria: 2741873 Agravo de Instrumento
Embargante: Banco Banestado S/a Adv.: Evaristo Aragão Fer-
reira dos Santos, Teresa Arruda Alvim Wambier, Luiz Rodri-
gues Wambier Embargado: Airton José Persegona, Ana Lucia
Marenda Ferreira, Ariolvado Lopes dos Santos, Mauro Cama-
ra, Norma Camara, Mário Zeno Szcerbowski Adv.: Darci Do-
mingues Relator: Juiz Hayton Lee Swain Filho

II Divisão Cível
Pauta de Julgamento do dia 15/02/2005 às 13:30
Sessão Ordinária - Sexta Câmara Cível

Relação Nº 2005.00140 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária da Sexta Câmara
Cível a realizar-se em 15/02/2005 às 13:30 horas, ou sessões
subsequentes.

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo

Ademir Simões 0040 0212771-9
Adilson Miranda Gasparelli 0038 0275845-4
Adriana Adelis Aguilar 0068 0277187-5
adriano fernandes ferreira 0064 0274962-6
Adriano Topa 0076 0278747-5
Afonso Celso Nunes 0066 0275951-7
Akemi Maria Borcezzi 0040 0212771-9
Alaor Gregorio de Oliveira 0057 0272135-1
Alaércio Cardoso 0031 0252171-1
Alcio Manoel de S. Figueiredo 0002 0266696-2
Alessandra de Paula Xavier 0046 0256167-3
Alessandra Lígia Cantarotti 0073 0277744-0
Alessandro Marcelo Moro Réboli 0008 0270542-8

0016 0277107-7
Alexandre Augusto Loper 0078 0219084-9/01
Alexandre Barbosa da Silva 0053 0266432-8
Alexandre Nelson Ferraz 0072 0277739-9
Alexsander Roberto A. Valadão 0039 0277192-6
Ana Gracieli Terlecki 0063 0274745-5
Anderson Hataqueiama 0003 0272144-0
Andrey Herget 0042 0219790-2
André Luis Aquino de Arruda 0070 0277461-6
Andréia Indalecio 0063 0274745-5
Anita Caruso Puchta 0053 0266432-8
Annie Ozga Ricardo 0062 0274719-5
Antonio Carlos do Amaral 0056 0270683-4

Antonio Vanderli Moreira 0039 0277192-6
Antônio Celso de O. Figueiredo 0038 0275845-4
Aparecido Alves de Araújo 0034 0268677-5
Aquile Anderle 0039 0277192-6
Ardêmio Dorival Mücke 0021 0279701-3
Arivaldy Rosaria Stela Alves 0040 0212771-9
Arlete Aparecida de Souza 0019 0278584-8
Arlindo Ferreira de Souza 0064 0274962-6
Armando Silva Bretas 0076 0278747-5
Armenio Braz da Cruz Sobrinho 0019 0278584-8
Aroldo Baran dos Santos 0036 0271717-9
Ary da Silva Filho 0053 0266432-8
Ary Lucio Fontes 0028 0269107-2

0029 0270690-9
Augusto José Bittencourt 0026 0282253-7
Benedito Ferreira de Carvalho 0073 0277744-0
Benvinda L Brenneisen 0003 0272144-0
Camila Enrietti Bin 0065 0275674-5
Carlos Afonso Ribas Rocha 0030 0223961-0
Carlos Alberto de Arruda Brasi 0005 0228500-7
Carlos Alberto Zanon 0074 0278172-8
Carlos Alcides Alberti Bürger 0061 0273717-7
Carlos Antonio Lesskiu 0027 0230512-8

0030 0223961-0
Carlos Eduardo M. Hapner 0060 0273119-1
Carlos Henrique de S. Rodrigue 0015 0277102-2
Caroline Garcete 0012 0275747-3
Christiane Côrtes Iwersen 0041 0215067-2
Claire Lottice 0018 0277768-0
Clarissa Corte Rosa 0072 0277739-9
Claudine Aparecido Terra 0010 0272224-3
Claudine Camargo Manenti 0030 0223961-0
Cleusa Braga Franquini 0076 0278747-5
Cláudio Felipe Derbli Pinto 0062 0274719-5
Cláudio Melo Colaço 0020 0278758-8
Cláudio Paviani 0005 0228500-7
Cristiane A. Lario 0044 0245870-8
Cristina Ferraz Temponi 0006 0267347-8
Cristina Hatschbach Maciel 0078 0219084-9/01
César Akihiro Nakachima 0012 0275747-3
Dante Parisi 0012 0275747-3
Denise de Jesus Ferreira 0037 0274564-0
Dirceu Sodré 0070 0277461-6
Dirceu Veroneze 0075 0278303-3
Djalma Sigwalt 0007 0268176-3

0054 0268154-7
0059 0273011-0
0063 0274745-5
0067 0276929-9
0075 0278303-3

Douglas Galvão Vilardo 0031 0252171-1
Eduardo Egg Borges Resende 0060 0273119-1
Eduardo Torres Machado 0009 0271652-3
Edvaldo Gonçalves 0043 0234539-5

0045 0254292-3
Edvaldo Luiz da Rocha 0004 0268231-9
Edwil Caliani 0052 0264229-3
Elaine Ribeiro de Souza Anderl 0039 0277192-6
Eliandra Cristina Winck 0042 0219790-2
Elisabeth Nass Anderle 0025 0280839-9
Elizeu Luciano de A. Furquim 0039 0277192-6
Eros Sowinski 0030 0223961-0
Estefania Maria de Q. Barboza 0065 0275674-5
Euclides Eudes Panazzolo 0034 0268677-5
Evaristo Aragão F. d. Santos 0066 0275951-7
Expedito Eugênio S. Lago 0061 0273717-7
Fabiano Jorge Stainzach 0065 0275674-5
Fabíola P. C. Fleischfresser 0060 0273119-1
Fernanda Wille Posniak 0051 0263417-9
Fernando Almeida de Oliveira 0032 0266365-2
Fernando Oliveira Sikorski 0004 0268231-9
Fernando Rocha Filho 0026 0282253-7
Fernando Schiafino Souto 0062 0274719-5
Francisco de Paula Xavier Neto 0046 0256167-3
Francisco Juraci Bonatto 0002 0266696-2
Franco Ficagna 0059 0273011-0
Frederico de Moura Theophilo 0013 0276174-4
Fábio Alberto de Lorensi 0067 0276929-9
Fábio Chagas Teophilo 0013 0276174-4
Gelindo João Follador 0067 0276929-9
Germano Laertes Neves 0025 0280839-9
Geórgia Bordin Jacob 0030 0223961-0
Giorgia Enrietti Bin 0065 0275674-5
Giovani Constantino 0024 0280652-2
Gisele da Rocha P. Venâncio 0065 0275674-5
Glacius Cavalcanti Silva 0035 0270886-5
Guido Henrique Souto 0062 0274719-5
Guilherme da Silva Estefanuto 0049 0261678-4
Gustavo Palmquist Monllor 0058 0272479-8
Hamilton Cunha Guimaraes Junio 0077 0279576-0
Haroldo Alves Ribeiro Junior 0004 0268231-9
Hugo Schianti Almeida 0031 0252171-1
Hyperides Zanello Neto 0078 0219084-9/01
Isabela Cristine Martins Ramos 0065 0275674-5
Ivan Carvalho Martins 0057 0272135-1
Ivonei Storer 0017 0277272-9
Izabelle M. S. M. L. Turkiewic 0066 0275951-7
Jaime Jacir Guzzo 0048 0259127-1
Jakson Hohara Mendes 0050 0261793-6
Janete Wolsky 0055 0270575-7
Jeferson Weber 0050 0261793-6
Joair Ribas de Mello 0054 0268154-7
Jorge Derbli 0052 0264229-3
Jose Ademar Borges 0024 0280652-2
Jose Dorival Peres 0018 0277768-0
Jose Heriberto Micheleto 0025 0280839-9
Jose Leocadio Lustosa d. Santo 0011 0274596-2
José Alberto Dietrich Filho 0026 0282253-7
José Antonio Volpi da Silva 0052 0264229-3
José Carlos Dias Neto 0049 0261678-4
José Martins de Sá Neto 0025 0280839-9
José Roberto dos Santos 0040 0212771-9
João Martins 0069 0277298-3

Joélcio Flaviano Niels 0001 0257027-8
Juahil Martins de Oliveira 0042 0219790-2
Julienne Perozin Garofani 0003 0272144-0
Jussara Oliveira Lima 0018 0277768-0
Justo Alfredo Ayala 0039 0277192-6
Júlio César Farias Poli 0055 0270575-7
Kely Kuhnen 0028 0269107-2

0029 0270690-9
Lanereuton Theodoro Moreira 0035 0270886-5
Laura Isabel Nogarolli 0012 0275747-3
Laurindo Gobi 0075 0278303-3
Lauro Fernando Zanetti 0068 0277187-5
Leila Denise Velasque Cruz 0040 0212771-9
Leonardo Antonio Franco 0020 0278758-8
Lidson José Tomass 0008 0270542-8

0032 0266365-2
Lilliana Maria Ceruti Lass 0033 0268316-7
Lourival Pereira dos Santos 0075 0278303-3
Luciana Perez G. d. Costa 0018 0277768-0
Luciano Braga Cortes 0011 0274596-2
Luciany Michelli P. d. Santos 0014 0276185-7
Lucimary Anziliero de Lorensi 0067 0276929-9
Luis Carlos Antonio 0011 0274596-2
Luiz Alberto Gonçalves 0036 0271717-9
Luiz Antonio Cichocki 0059 0273011-0
Luiz Antonio de Souza 0063 0274745-5
Luiz Carlos D’agostini Júnior 0067 0276929-9
Luiz Fernando T. d. Siqueira 0072 0277739-9
Luiz Francisco Morais Lopes 0027 0230512-8
Luiz Guilherme Muller Prado 0001 0257027-8
Luiz Paulo Wille 0022 0279784-2
Luiz Renato Arruda Brasil 0005 0228500-7
Luiz Roberto Rech 0032 0266365-2
Léia Maria de Faria Melech 0055 0270575-7
Manoel José Lacerda Carneiro 0037 0274564-0
Mara Cláudia Dib de Lima 0032 0266365-2
Mara Cristina Brunetti 0065 0275674-5
Maran Carneiro da Silva 0069 0277298-3
Marcelene Carvalho da S. Ramos 0065 0275674-5
Marcello de Camargo T. Panella 0047 0257240-1
Marcelo Dalanhol 0014 0276185-7
Marcelo Laranjo Quadros 0070 0277461-6
Marcelo Victor Teixeira Brandã 0024 0280652-2
Marco André Soni Bacelar 0011 0274596-2
Marco Antonio Busto de Souza 0010 0272224-3
Marco Antonio Joaquim 0064 0274962-6
Marco Antonio Parisi Lauria 0047 0257240-1
Marcos Rodrigo Siega 0048 0259127-1
Marcos Vinicius Boschirolli 0011 0274596-2
Marcus Vinicius Ginez da Silva 0074 0278172-8
Marcus Vinícius N. Burko 0071 0277483-2
Maria Adriana Pereira 0051 0263417-9
Maria Cristina J. C. d. Mattos 0033 0268316-7
Maria de Fátima Silva Castelan 0076 0278747-5
Maria Dirce Triana 0044 0245870-8
Maria Francisca de A. Doria 0016 0277107-7
Maria Inês de Morais Oliveira 0063 0274745-5
Maria Regina Vizioli 0073 0277744-0
Maria Zelia Sandy 0064 0274962-6
Marissol Jesus Filla 0015 0277102-2
Mariz Mendes May 0021 0279701-3
Maureen Machado Virmond 0016 0277107-7

0032 0266365-2
Maurício Oliniski König 0050 0261793-6
Maurílio Viana Pereira 0036 0271717-9
Melina Breckenfeld Reck 0058 0272479-8
Michele Geiger 0001 0257027-8
Michelle Lebarbenchon Massigna 0047 0257240-1
Miguel Angelo Salgado 0023 0279859-4
Miguel Estevam Micsik 0024 0280652-2
Milton Luiz Cleve Küster 0003 0272144-0
Murilo Cleve Machado 0003 0272144-0
Márcia Regina Rodacoski 0007 0268176-3

0054 0268154-7
0059 0273011-0
0063 0274745-5
0067 0276929-9
0075 0278303-3

NATACHA LENCIONI CAMPAGNOLI0024 0280652-2
Neilar Terezinha L. Martins 0013 0276174-4
Nelson Busato 0077 0279576-0
Nenetti Adelar Orzechowski 0071 0277483-2
Neusa Fatima Refatti 0022 0279784-2
Neuza Maria F. Bersi 0024 0280652-2
Ney Brodbeck May 0021 0279701-3
Orlando Alexandrino 0004 0268231-9
Orlando Mauricio Gehr 0052 0264229-3
Osvaldo Pessoa C. e. Silva 0035 0270886-5
Otavio Gutkoski 0022 0279784-2
Paula P. Henri Guitton 0024 0280652-2
Paulo Afonso da Motta Ribeiro 0047 0257240-1
Paulo Afonso Magalhães Nolasco 0068 0277187-5
Paulo Giovani Fornazari 0026 0282253-7
Paulo Roberto Carneiro Pacenko 0071 0277483-2
Paulo Rogério Pontes 0060 0273119-1
Paulo Vinicio Fortes Filho 0027 0230512-8

0078 0219084-9/01
Rafael Nogueira da Gama 0051 0263417-9
Raquel Cristina das N. Gapski 0006 0267347-8
Reginaldo Fanckin 0009 0271652-3
Reinaldo Rodrigues de Godoy 0031 0252171-1
Renata Barrozo Baglioli 0026 0282253-7
Renato José Borgert 0041 0215067-2
Renato Martins Lopes 0039 0277192-6
Reynaldo Esteves 0019 0278584-8
Ricardo dos Santos Abreu 0043 0234539-5

0045 0254292-3
Ricardo Russo 0015 0277102-2
Roberto dos Santos 0062 0274719-5
Roberto Laffranchi 0040 0212771-9
Robinson Luiz B. Pereira 0046 0256167-3
Rodrigo A. Sanchez 0078 0219084-9/01
Rodrigo da Rocha Rosa 0030 0223961-0
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Roger Oliveira Lopes 0065 0275674-5
Romulo Ferreira da Silva 0002 0266696-2
Rone Marcos Brandalize 0023 0279859-4
Ronici Malu Veiga Brandalize 0023 0279859-4
Rossana do Nascimento Wille 0022 0279784-2
Rubens Silva 0039 0277192-6
Ruy Fonsatti Júnior 0014 0276185-7
Samira de Fatima Nabbouch Abre 0043 0234539-5

0045 0254292-3
Sandro Madureira Barz 0002 0266696-2
Sebastião Garcia Neto 0056 0270683-4
Sergio Luiz Peixer 0046 0256167-3
Sidnei Gilson Dockhorn 0015 0277102-2
Sidney Bastos Marcondes 0046 0256167-3
Sidney Pereira Nunes 0057 0272135-1
Silvania Gonçalves de Morais 0034 0268677-5
Silvio Silvano Druciak 0007 0268176-3
Sinvaldo Moreira de Souza 0019 0278584-8
Sione Aparecida Lisot Yokohama 0007 0268176-3
Sirlene Elias Ribeiro 0018 0277768-0
Sueli Cristina Galleli Campos 0068 0277187-5
Susana Valéria G. Gonçalves 0014 0276185-7
Sérgio Frassatti 0035 0270886-5
Tereza Cristina B. Marinoni 0053 0266432-8
Thiago Faria 0002 0266696-2
Tobias de Macedo 0002 0266696-2
Valdecy Schon 0071 0277483-2
Valdir Julio Ulbrich 0027 0230512-8
Valmir Bernardo Parisi 0012 0275747-3
Valéria Caramuru Cicarelli 0072 0277739-9
Vander Rogerio Bento Galli 0006 0267347-8
Vanderlei José Follador 0067 0276929-9
Vera Lucia Sigwalt Bittencourt 0016 0277107-7
Vinícius Moro Conque 0078 0219084-9/01
Viviane Muller Prado 0001 0257027-8
Wanderlei de Paula Barreto 0014 0276185-7
Zelio Oliniski 0050 0261793-6
Zenice Mota Cardozo Pinto 0043 0234539-5

0045 0254292-3
Álvaro Pedro Júnior 0024 0280652-2

APELAÇÃO CÍVEL

0001. PROCESSO: 0257027-8 Comarca: Curitiba Vara: 16a
Vara Cível Acao Originaria: 200000000107 Indenização Ape-
lante: Adilto Lacerda Pereira Adv.: Joélcio Flaviano Niels Ape-
lado: Vita Engenharia Ltda Adv.: Luiz Guilherme Muller Pra-
do, Viviane Muller Prado, Michele Geiger Relator: Juiz Con-
vocado Maria A. Blanco de Lima (Juiz Miguel Kfouri Neto)
Revisor: Juiz Luiz Carlos Gabardo

APELAÇÃO CÍVEL

0002. PROCESSO: 0266696-2 Comarca: Almirante Tamanda-
ré Vara: Vara Cível Acao Originaria: 200000000608 Revisão
de Contrato Apelante: Hsbc Bank Brasil S/a - Banco Múltiplo
Adv.: Sandro Madureira Barz, Thiago Faria, Tobias de Macedo
Apelado: Joel Marcos Sabadin Adv.: Alcio Manoel de Souza
Figueiredo, Romulo Ferreira da Silva, Francisco Juraci Bonat-
to Relator: Juiz Convocado Maria A. Blanco de Lima (Juiz
Miguel Kfouri Neto)

APELAÇÃO CÍVEL

0003. PROCESSO: 0272144-0 Comarca: Curitiba Vara: 6a Vara
Cível Acao Originaria: 200200000233 Indenização Apelante:
Jorge Miguel Ajuz, Neusa da Cunha Ajuz Adv.: Julienne Pero-
zin Garofani, Benvinda L Brenneisen Apelante: Sul América
Aetna Seguros e Previdência S/a Adv.: Anderson Hataqueiama,
Milton Luiz Cleve Küster, Murilo Cleve Machado Apelado: Os
Mesmos Relator: Juiz Luiz Carlos Gabardo Revisor: Juiz Car-
vilio da Silveira Filho

APELAÇÃO CÍVEL

0004. PROCESSO: 0268231-9 Comarca: Maringá Vara: 4a Vara
Cível Acao Originaria: 200200000939 Cobrança Apelante: Itaú
Seguros S/a Adv.: Haroldo Alves Ribeiro Junior, Fernando Oli-
veira Sikorski, Orlando Alexandrino Rec.adesivo: Luiz Carlos
Balielo Adv.: Edvaldo Luiz da Rocha Apelado: Os Mesmos
Relator: Juiz Luiz Carlos Gabardo

APELAÇÃO CÍVEL

0005. PROCESSO: 0228500-7 Comarca: Astorga Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 200100000064 Executivo Fiscal Ape-
lante: Município de Santa Fé Adv.: Cláudio Paviani Rec.adesivo:
Osvaldo Aparecido Zacharias Adv.: Carlos Alberto de Arruda
Brasil, Luiz Renato Arruda Brasil Apelado: Os Mesmos Rela-
tor: Juiz Convocado Maria A. Blanco de Lima (Juiz Miguel
Kfouri Neto) Revisor: Juiz Ruy Francisco Thomaz

APELAÇÃO CÍVEL

0006. PROCESSO: 0267347-8 Comarca: Paraíso do Norte Vara:
Vara Cível Acao Originaria: 200200000254 Embargos a Exe-
cução Apelante: Companhia de Seguros Aliança do Brasil Adv.:
Raquel Cristina das Neves Gapski, Cristina Ferraz Temponi
Apelado: Severina Rodrigues Telles Adv.: Vander Rogerio Bento
Galli Relator: Juiz Convocado Maria A. Blanco de Lima (Juiz
Miguel Kfouri Neto) Revisor: Juiz Ruy Francisco Thomaz

APELAÇÃO CÍVEL

0007. PROCESSO: 0268176-3 Comarca: Umuarama Vara: 1a
Vara Cível Acao Originaria: 200200000347 Cobrança Apelan-
te: Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Federação da
Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de
Umuarama Adv.: Djalma Sigwalt, Márcia Regina Rodacoski,
Sione Aparecida Lisot Yokohama Rec.adesivo: Espólio de Oc-
távio Stecca, Maria Dipieri Stecca Adv.: Silvio Silvano Druci-
ak Apelado: Os Mesmos Relator: Juiz Convocado Maria A.
Blanco de Lima (Juiz Miguel Kfouri Neto)

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0008. PROCESSO: 0270542-8 Comarca: Curitiba Vara: 14a
Vara Cível Acao Originaria: 200400042616 Cobrança Agravan-
te: Município de Curitiba, Instituto de Previdência dos Servi-
dores do Município de Curitiba Adv.: Lidson José Tomass Agra-
vado: Antônio Kanopa Adv.: Alessandro Marcelo Moro Réboli
Relator: Juiz Anny Mary Kuss

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0009. PROCESSO: 0271652-3 Comarca: Curitiba Vara: 4a Vara
da Fazenda Pública Acao Originaria: 200400042787 Anulató-
ria Agravante: Dirceu César Bençal Adv.: Reginaldo Fanckin,
Eduardo Torres Machado Agravado: Tribunal de Contas do
Estado do Paraná Relator: Juiz Convocado Maria A. Blanco de
Lima (Juiz Miguel Kfouri Neto)

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0010. PROCESSO: 0272224-3 Comarca: Londrina Vara: 1a
Vara Cível Acao Originaria: 200100000756 Exibição de Docu-
mentos Agravante: Edison Manoel Barbosa Lemes Adv.: Mar-
co Antonio Busto de Souza Agravado: Banco do Brasil S/a Adv.:
Claudine Aparecido Terra Relator: Juiz Anny Mary Kuss

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0011. PROCESSO: 0274596-2 Comarca: Cascavel Vara: 3a Vara
Cível Acao Originaria: 9900000731 Indenização Agravante:
Bradesco Seguros S/a Adv.: Luciano Braga Cortes Agravado:
Nair Soares Ramalho Adv.: Marcos Vinicius Boschirolli, Mar-
co André Soni Bacelar, Luis Carlos Antonio Interessado: Dora-
ci Leite dos Reis Melchior, Derly Melchior Adv.: Jose Leoca-
dio Lustosa dos Santos Relator: Juiz Convocado Maria A. Blan-
co de Lima (Juiz Miguel Kfouri Neto)

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0012. PROCESSO: 0275747-3 Comarca: Curitiba Vara: 17a
Vara Cível Acao Originaria: 200400000934 Revisão de Con-
trato Agravante: Banco Santander Meridional S/a Advogado:
Laura Isabel Nogarolli Adv.: Caroline Garcete, César Akihiro
Nakachima Agravado: Álvaro Augusto da Silva Pie Adv.: Val-
mir Bernardo Parisi, Dante Parisi Relator: Juiz Anny Mary Kuss

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0013. PROCESSO: 0276174-4 Comarca: Londrina Vara: 4a
Vara Cível Acao Originaria: 200400000460 Exceção de Incom-
petência Agravante: Mmd Empreendimentos Imobiliários Ltda
Adv.: Fábio Chagas Teophilo, Neilar Terezinha Lourencon
Martins, Frederico de Moura Theophilo Agravado: Ministério
Público do Estado do Paraná Relator: Juiz Anny Mary Kuss

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0014. PROCESSO: 0276185-7 Comarca: Toledo Vara: 1a Vara
Cível Acao Originaria: 200400000147 Cobrança Agravante:
Alvimar Souza Marques Adv.: Marcelo Dalanhol, Ruy Fonsatti
Júnior Agravado: Liberty Paulista Seguros S/a Adv.: Wanderlei
de Paula Barreto, Luciany Michelli Pereira dos Santos, Susana
Valéria Galhera Gonçalves Relator: Juiz Convocado J. J. Gui-
marães da Costa (Juiz Miguel Kfouri Neto)

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0015. PROCESSO: 0277102-2 Comarca: Curitiba Vara: 8a Vara
Cível Acao Originaria: 200400000196 Revisão de Contrato
Agravante: Banco do Brasil S/a Adv.: Marissol Jesus Filla Agra-
vado: 3d Curso de Computação Gráfica Ltda, Patrícia Nabin-
ger, Raquel do Espírito Santo Adv.: Sidnei Gilson Dockhorn,
Carlos Henrique de Sousa Rodrigues, Ricardo Russo Relator:
Juiz Anny Mary Kuss

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0016. PROCESSO: 0277107-7 Comarca: Curitiba Vara: 1a Vara
da Fazenda Pública Acao Originaria: 200400002584 Declara-
tória Agravante: Município de Curitiba Adv.: Maria Francisca
de Almeida Doria, Vera Lucia Sigwalt Bittencourt, Maureen
Machado Virmond Agravado: Valdemar Fronza Adv.: Alessan-
dro Marcelo Moro Réboli Relator: Juiz Anny Mary Kuss

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0017. PROCESSO: 0277272-9 Comarca: Bandeirantes Vara:
Vara Cível Acao Originaria: 200200000119 Ação de Despejo
Agravante: Romildo Serrato Garcia Adv.: Ivonei Storer Agra-
vado: Luiz Carlos Aparecido Relator: Juiz Anny Mary Kuss

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0018. PROCESSO: 0277768-0 Comarca: Curitiba Vara: 11a
Vara Cível Acao Originaria: 200400000979 Rescisão de Con-
trato Agravante: Ilda Teresinha Taborda Def Pub: Claire Lotti-
ce Agravado: Rede Ferroviária Federal S/a, Em Liquidação Adv.:
Jussara Oliveira Lima, Luciana Perez Guimarães da Costa, Jose
Dorival Peres, Sirlene Elias Ribeiro Relator: Juiz Anny Mary
Kuss

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0019. PROCESSO: 0278584-8 Comarca: Curitiba Vara: 11a
Vara Cível Acao Originaria: 200300001521 Reintegração de
Posse Agravante: Heinzi Willi Henrique Dopke Adv.: Sinvaldo
Moreira de Souza, Arlete Aparecida de Souza Agravado: Belli-
ra Leite Jakolinski, Jandira Leite Gnatta, José Antonio Gnatta,
Geny Leite Fagundes Adv.: Reynaldo Esteves, Armenio Braz
da Cruz Sobrinho Relator: Juiz Convocado Maria A. Blanco de
Lima (Juiz Miguel Kfouri Neto)

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0020. PROCESSO: 0278758-8 Comarca: Curitiba Vara: 9a Vara
Cível Acao Originaria: 200200000398 Reintegração de Posse
Agravante: Jorge Maeda, Dionísio Toledo Adv.: Cláudio Melo
Colaço Agravado: Metropolitana Engenharia Projetos e Cons-
truções Ltda Adv.: Leonardo Antonio Franco Relator: Juiz Ruy
Francisco Thomaz

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0021. PROCESSO: 0279701-3 Comarca: Curitiba Vara: 16a
Vara Cível Acao Originaria: 9900001365 Cobrança Agravante:
João Alcindo Kovalczuk, Regina Célia Vaenga Kovalczuk Adv.:
Mariz Mendes May, Ney Brodbeck May Agravado: Imóveis
Presidente Ltda Adv.: Ardêmio Dorival Mücke Relator: Juiz
Anny Mary Kuss

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0022. PROCESSO: 0279784-2 Comarca: Cascavel Vara: 1a Vara
Cível Acao Originaria: 200400000106 Indenização Agravante:
Dal Pizzol S/a - Indústria e Comércio de Café Adv.: Rossana
do Nascimento Wille, Luiz Paulo Wille Agravado: Santina Sir-
lei Romano Adv.: Otavio Gutkoski, Neusa Fatima Refatti Rela-
tor: Juiz Anny Mary Kuss

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0023. PROCESSO: 0279859-4 Comarca: Pinhais Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 200400001075 Declaratória Agravante:
Copel Distribuição S/a Adv.: Miguel Angelo Salgado Agrava-
do: Cicera Maria da Silva Leal Adv.: Rone Marcos Brandalize,
Ronici Malu Veiga Brandalize Relator: Juiz Convocado Maria
A. Blanco de Lima (Juiz Miguel Kfouri Neto)

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0024. PROCESSO: 0280652-2 Comarca: Curitiba Vara: 2a Vara
Cível Acao Originaria: 9800001173 Indenização Agravante:
Companhia Real Brasileira de Seguros Adv.: Giovani Constan-
tino, Jose Ademar Borges, Miguel Estevam Micsik, Paula P.
Henri Guitton, Neuza Maria F. Bersi, NATACHA LENCIONI
CAMPAGNOLI, Marcelo Victor Teixeira Brandão Agravado:
Centrais de Abastecimento do Paraná S.a. - Ceasa/pr Adv.: Ál-
varo Pedro Júnior Relator: Juiz Anny Mary Kuss

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0025. PROCESSO: 0280839-9 Comarca: Curitiba Vara: 8a Vara
Cível Acao Originaria: 200400000418 Reparação de Danos
Agravante: Salva Serviços Médicos de Emrgência Médica S/c
Ltda. Adv.: Jose Heriberto Micheleto, Elisabeth Nass Anderle,
Germano Laertes Neves Agravado: Isaías Caetano Alves Adv.:
José Martins de Sá Neto Relator: Juiz Ruy Francisco Thomaz

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0026. PROCESSO: 0282253-7 Comarca: Cascavel Vara: 1a Vara
Cível Acao Originaria: 200400000782 Anulatória Agravante:
Elizabete Silva de Biasio Adv.: Renata Barrozo Baglioli, Fer-
nando Rocha Filho, Augusto José Bittencourt Agravado: José
Engênio de Biasio, José Engênio de Biásio Júnior, Engelétrica
- Projetos e Construções Civis Ltda Adv.: José Alberto Dietrich
Filho, Paulo Giovani Fornazari Relator: Juiz Anny Mary Kuss

REEXAME NECESSARIO

0027. PROCESSO: 0230512-8 Comarca: Curitiba Vara: 1a Vara
da Fazenda Pública Acao Originaria: 200200001241 Mandado
de Segurança Autor: Amil - Assistência Médica Internacional
Ltda Adv.: Luiz Francisco Morais Lopes Reu: Municipio de
Curitiba Adv.: Valdir Julio Ulbrich, Paulo Vinicio Fortes Filho,
Carlos Antonio Lesskiu Relator: Juiz Convocado Sergio Luiz
Patitucci (Juiz Miguel Kfouri Neto) Revisor: Juiz Ruy Francis-
co Thomaz

REEXAME NECESSARIO

0028. PROCESSO: 0269107-2 Comarca: Maringá Vara: 2a Vara
de Família Acao Originaria: 200200000076 Acidente do Tra-
balho Autor: Marcos Antônio Rapasi Adv.: Ary Lucio Fontes
Reu: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss Adv.: Kely
Kuhnen Relator: Juiz Luiz Carlos Gabardo

REEXAME NECESSARIO

0029. PROCESSO: 0270690-9 Comarca: Maringá Vara: 2a Vara
de Família Acao Originaria: 200200000023 Acidente do Tra-
balho Autor: Eunice Bail Neves Adv.: Ary Lucio Fontes Reu:
Instituto Nacional do Seguro Social - Inss Adv.: Kely Kuhnen
Relator: Juiz Ruy Francisco Thomaz

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL

0030. PROCESSO: 0223961-0 Comarca: Curitiba Vara: 3a Vara
da Fazenda Pública Acao Originaria: 200200022908 Mandado
de Segurança Apelante: Município de Curitiba Adv.: Claudine
Camargo Manenti, Carlos Antonio Lesskiu, Eros Sowinski Ape-
lado: Beninvest Investimentos e Participações Ltda, Neusa Maria
Bufrem Adv.: Carlos Afonso Ribas Rocha, Geórgia Bordin Ja-
cob, Rodrigo da Rocha Rosa Relator: Juiz Anny Mary Kuss

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL

0031. PROCESSO: 0252171-1 Comarca: Maringá Vara: 5a Vara
Cível Acao Originaria: 200200000151 Mandado de Segurança
Apelante: Município de Maringá Adv.: Reinaldo Rodrigues de
Godoy, Douglas Galvão Vilardo, Alaércio Cardoso Apelado: Lu-
cinéia da Silva Lucas Adv.: Hugo Schianti Almeida Relator: Juiz
Paulo Habith Revisor: Juiz Convocado Maria A. Blanco de Lima

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL

0032. PROCESSO: 0266365-2 Comarca: Curitiba Vara: 4a Vara

da Fazenda Pública Acao Originaria: 9900033041 Declaratória
Apelante: Rosângela Dias de Jesus Adv.: Luiz Roberto Rech,
Mara Cláudia Dib de Lima Apelante: Município de Curitiba
Adv.: Lidson José Tomass, Maureen Machado Virmond, Fer-
nando Almeida de Oliveira Apelado: Os Mesmos Relator: Juiz
Luiz Carlos Gabardo

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL

0033. PROCESSO: 0268316-7 Comarca: Curitiba Vara: 2a Vara
da Fazenda Pública Acao Originaria: 9900000590 Mandado de
Segurança Apelante: Município de Curitiba Adv.: Maria Cristi-
na Jobim Castor de Mattos Apelado: Atlantida Peças e Acessó-
rios Para Veículos Ltda Adv.: Lilliana Maria Ceruti Lass Rela-
tor: Juiz Ruy Francisco Thomaz Revisor: Juiz Carvilio da Sil-
veira Filho

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL

0034. PROCESSO: 0268677-5 Comarca: Ubiratã Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 200100000228 Cobrança Apelante:
Maria Cleusa Jurumenha Adv.: Silvania Gonçalves de Morais,
Euclides Eudes Panazzolo Apelado: Município de Ubiratã Adv.:
Aparecido Alves de Araújo Relator: Juiz Paulo Habith

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL

0035. PROCESSO: 0270886-5 Comarca: Porecatu Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 200200000257 Ação de Reenquadra-
mento Apelante: Município de Prado Ferreira Adv.: Osvaldo
Pessoa Cavalcanti e Silva, Glacius Cavalcanti Silva Apelado:
João Lopes Pinheiro Adv.: Lanereuton Theodoro Moreira, Sér-
gio Frassatti Relator: Juiz Paulo Habith

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL

0036. PROCESSO: 0271717-9 Comarca: Manoel Ribas Vara:
Vara Cível Acao Originaria: 200300000165 Declaratória Ape-
lante: Município de Manoel Ribas Adv.: Aroldo Baran dos San-
tos Apelado: Ana Maria Castilho Kawka Adv.: Luiz Alberto
Gonçalves, Maurílio Viana Pereira Relator: Juiz Convocado
Maria A. Blanco de Lima (Juiz Miguel Kfouri Neto) Revisor:
Juiz Ruy Francisco Thomaz

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL

0037. PROCESSO: 0274564-0 Comarca: Curitiba Vara: 4a Vara
da Fazenda Pública Acao Originaria: 200200039078 Indeniza-
ção Apelante: Estado do Paraná Adv.: Manoel José Lacerda
Carneiro Apelado: Carlos Gomes Adv.: Denise de Jesus Ferrei-
ra Relator: Juiz Convocado Maria A. Blanco de Lima (Juiz
Miguel Kfouri Neto)

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL

0038. PROCESSO: 0275845-4 Comarca: Cascavel Vara: Vara
de Família e anexos Acao Originaria: 200100000063 Pensão
Previdenciária Apelante: Instituto Nacional do Seguro Social -
Inss Adv.: Adilson Miranda Gasparelli Apelado: Edson Anto-
nio Viana Adv.: Antônio Celso de Oliveira Figueiredo Relator:
Juiz Anny Mary Kuss

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL

0039. PROCESSO: 0277192-6 Comarca: Foz do Iguaçu Vara:
4a Vara Cível Acao Originaria: 200000000312 Reclamatória
Trabalhista Apelante: Município de Foz do Iguaçu - Guarda
Municipal de Foz do Iguaçu Adv.: Elizeu Luciano de Almeida
Furquim, Alexsander Roberto Alves Valadão, Justo Alfredo
Ayala, Antonio Vanderli Moreira, Renato Martins Lopes Ape-
lante: Adriano Krul Bini Adv.: Aquile Anderle, Elaine Ribeiro
de Souza Anderle, Rubens Silva Apelado: Os Mesmos Relator:
Juiz Ruy Francisco Thomaz Revisor: Juiz Carvilio da Silveira
Filho

APELAÇÃO CÍVEL

0040. PROCESSO: 0212771-9 Comarca: Londrina Vara: 3a
Vara Cível Acao Originaria: 200000000567 Ação Monitória
Apelante: Universidade Norte do Paraná de Ensino - Unopar
Adv.: José Roberto dos Santos, Roberto Laffranchi, Leila De-
nise Velasque Cruz Apelado: Aline Sâmara Jadanhi Adv.: Ade-
mir Simões, Akemi Maria Borcezzi, Arivaldy Rosaria Stela Al-
ves Relator: Juiz Convocado Sergio Luiz Patitucci (Juiz Mi-
guel Kfouri Neto) Revisor: Juiz Ruy Francisco Thomaz

APELAÇÃO CÍVEL

0041. PROCESSO: 0215067-2 Comarca: Curitiba Vara: 1a Vara
da Fazenda Pública Acao Originaria: 200100000549 Repeti-
ção de Indébito Apelante: Senff - Administrações, Participa-
ções e Publicidade Ltda Adv.: Christiane Côrtes Iwersen Ape-
lado: Municipio de Curitiba Adv.: Renato José Borgert Rela-
tor: Juiz Ruy Francisco Thomaz Revisor: Juiz Anny Mary Kuss

APELAÇÃO CÍVEL

0042. PROCESSO: 0219790-2 Comarca: Pato Branco Vara: 1a
Vara Cível Acao Originaria: 9700000137 Indenização Apelan-
te: Indústria de Fogões Petrycoski Adv.: Juahil Martins de Oli-
veira, Andrey Herget Apelado: V. A. Pavani & Cia Ltda Adv.:
Eliandra Cristina Winck Relator: Juiz Carvilio da Silveira Fi-
lho Revisor: Juiz Anny Mary Kuss

APELAÇÃO CÍVEL

0043. PROCESSO: 0234539-5 Comarca: Curitiba Vara: 6a Vara
Cível Acao Originaria: 9800000791 Embargos a Execução Ape-
lante: Dorival Roque Gasparin Adv.: Samira de Fatima Nab-
bouch Abreu, Ricardo dos Santos Abreu Rec.adesivo: Célia de
Souza Lima Adv.: Zenice Mota Cardozo Pinto, Edvaldo Gon-
çalves Apelado: Os Mesmos Relator: Juiz Convocado Maria A.
Blanco de Lima (Juiz Miguel Kfouri Neto) Revisor: Juiz Ruy
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Francisco Thomaz

APELAÇÃO CÍVEL

0044. PROCESSO: 0245870-8 Comarca: Paranacity Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 200200000646 Embargos de Terceiro
Apelante: Eliza Fujimoto Adv.: Cristiane A. Lario Apelado:
Duke Energy Internacional, Geração Paranapanema S/a Adv.:
Maria Dirce Triana Relator: Juiz Luiz Carlos Gabardo Revisor:
Juiz Carvilio da Silveira Filho

APELAÇÃO CÍVEL

0045. PROCESSO: 0254292-3 Comarca: Curitiba Vara: 6a Vara
Cível Acao Originaria: 9600001061 Execução de Título Extra-
judicial Apelante: Dorival Roque Gasparin Adv.: Samira de
Fatima Nabbouch Abreu, Ricardo dos Santos Abreu Apelado:
Célia de Souza Lima Adv.: Zenice Mota Cardozo Pinto, Edval-
do Gonçalves Relator: Juiz Convocado Maria A. Blanco de Lima
(Juiz Miguel Kfouri Neto) Revisor: Juiz Ruy Francisco Tho-
maz

APELAÇÃO CÍVEL

0046. PROCESSO: 0256167-3 Comarca: Curitiba Vara: 16a
Vara Cível Acao Originaria: 200000000488 Indenização Ape-
lante: Marlene Mangini Adv.: Sergio Luiz Peixer Apelado: Luiz
Fernando Silveira de Andrade Adv.: Francisco de Paula Xavier
Neto, Sidney Bastos Marcondes, Robinson Luiz Benvenutti
Pereira, Alessandra de Paula Xavier Relator: Juiz Carvilio da
Silveira Filho Revisor: Juiz Anny Mary Kuss

APELAÇÃO CÍVEL

0047. PROCESSO: 0257240-1 Comarca: Curitiba Vara: 1a Vara
da Fazenda Pública Acao Originaria: 9500031870 Medida Cau-
telar Apelante: Aluir Romano Zanellato Filho Adv.: Paulo Afon-
so da Motta Ribeiro, Michelle Lebarbenchon Massignan Ape-
lado: Rio Paraná Companhia Securitizadora de Créditos Finan-
ceiros Adv.: Marcello de Camargo T. Panella, Marco Antonio
Parisi Lauria Relator: Juiz Ruy Francisco Thomaz Revisor: Juiz
Carvilio da Silveira Filho

APELAÇÃO CÍVEL

0048. PROCESSO: 0259127-1 Comarca: Dois Vizinhos Vara:
Vara Cível Acao Originaria: 200200000165 Cobrança Apelan-
te: Município de São Josrge D’oeste Adv.: Jaime Jacir Guzzo
Apelado: Zeferino Siega Adv.: Marcos Rodrigo Siega Relator:
Juiz Paulo Habith

APELAÇÃO CÍVEL

0049. PROCESSO: 0261678-4 Comarca: Santo Antônio da Pla-
tina Vara: Vara Cível Acao Originaria: 200300000053 Cobran-
ça Apelante: Heitor Antônio Fantinatti, Maria Evani da Silva
Adv.: Guilherme da Silva Estefanuto Apelante: Banco Banes-
tado S/a Adv.: José Carlos Dias Neto Apelado: Os Mesmos
Relator: Juiz Carvilio da Silveira Filho

APELAÇÃO CÍVEL

0050. PROCESSO: 0261793-6 Comarca: Curitiba Vara: 3a Vara
Cível Acao Originaria: 200200000076 Cobrança Apelante:
Conjunto Residencial Moradias Vilas Nova- Condomínio Ix
Adv.: Jeferson Weber, Jakson Hohara Mendes Apelado: Mari-
za Vinotti Adv.: Maurício Oliniski König, Zelio Oliniski Rela-
tor: Juiz Carvilio da Silveira Filho

APELAÇÃO CÍVEL

0051. PROCESSO: 0263417-9 Comarca: Curitiba Vara: 7a Vara
Cível Acao Originaria: 200000000759 Obrigação de Fazer Ape-
lante: Bradesco Seguros S/a Adv.: Rafael Nogueira da Gama,
Fernanda Wille Posniak Apelado: Andréa Rodrigues de Lima
Yamamoto Adv.: Maria Adriana Pereira Relator: Juiz Luiz Car-
los Gabardo Revisor: Juiz Carvilio da Silveira Filho

APELAÇÃO CÍVEL

0052. PROCESSO: 0264229-3 Comarca: Paraíso do Norte Vara:
Vara Cível Acao Originaria: 9800000190 Reparação de Danos
Apelante: Gilberto Ferreira Baggio Adv.: Jorge Derbli, Orlan-
do Mauricio Gehr, Edwil Caliani Apelado: Coopcana - Coope-
rativa Agrícola Regional de Produtores de Cana Ltda Adv.: José
Antonio Volpi da Silva Relator: Juiz Paulo Habith

APELAÇÃO CÍVEL

0053. PROCESSO: 0266432-8 Comarca: Capitão Leônidas
Marques Vara: Vara Cível Acao Originaria: 200100000514
Embargos a Execução Apelante: Ary da Silva Filho Adv.: Ary
da Silva Filho Apelado: Estado do Paraná Adv.: Alexandre Bar-
bosa da Silva, Anita Caruso Puchta, Tereza Cristina Bitencourt
Marinoni Relator: Juiz Convocado Maria A. Blanco de Lima
(Juiz Miguel Kfouri Neto) Revisor: Juiz Ruy Francisco Tho-
maz

APELAÇÃO CÍVEL

0054. PROCESSO: 0268154-7 Comarca: Palmas Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 200300000201 Cobrança Apelante:
Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Federação da
Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de
Palmas Adv.: Djalma Sigwalt, Márcia Regina Rodacoski Ape-
lado: Maria Aparecida dos Santos Adv.: Joair Ribas de Mello
Relator: Juiz Carvilio da Silveira Filho

APELAÇÃO CÍVEL

0055. PROCESSO: 0270575-7 Comarca: Rio Branco do Sul
Vara: Vara Cível Acao Originaria: 200100001531 Ação Moni-
tória Apelante: Benvinda Lapola de França das Neves Adv.:

Júlio César Farias Poli, Janete Wolsky Apelado: Município de
Itaperuçu Adv.: Léia Maria de Faria Melech Relator: Juiz Ruy
Francisco Thomaz Revisor: Juiz Carvilio da Silveira Filho

APELAÇÃO CÍVEL

0056. PROCESSO: 0270683-4 Comarca: Santo Antônio da Pla-
tina Vara: Vara Cível Acao Originaria: 200200000022 Recla-
matória Trabalhista Apelante: Município de Santo Antonio da
Platina Adv.: Sebastião Garcia Neto Apelado: Adenilza dos
Santos Leal Adv.: Antonio Carlos do Amaral Relator: Juiz Pau-
lo Habith

APELAÇÃO CÍVEL

0057. PROCESSO: 0272135-1 Comarca: São João do Ivai Vara:
Vara Cível Acao Originaria: 200200000172 Embargos a Exe-
cução Apelante: José Aparecido de Abreu, Antonio Claudemir
Lange, Marlene Alves de Souza Lange Adv.: Ivan Carvalho
Martins Apelado: Ivone França Costa Adv.: Alaor Gregorio de
Oliveira, Sidney Pereira Nunes Relator: Juiz Luiz Carlos Ga-
bardo Revisor: Juiz Carvilio da Silveira Filho

APELAÇÃO CÍVEL

0058. PROCESSO: 0272479-8 Comarca: Curitiba Vara: 8a Vara
Cível Acao Originaria: 200300000275 Cobrança Apelante:
Complexo de Ensino Superior do Brasil Adv.: Melina Brecken-
feld Reck Apelado: Luana Marques Adv.: Gustavo Palmquist
Monllor Relator: Juiz Luiz Carlos Gabardo

APELAÇÃO CÍVEL

0059. PROCESSO: 0273011-0 Comarca: Londrina Vara: 1a Vara
Cível Acao Originaria: 200300000111 Cobrança Apelante: Con-
federação Nacional da Agricultura - Cna, Federação da Agri-
cultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de Corbé-
lia Adv.: Márcia Regina Rodacoski, Djalma Sigwalt, Luiz An-
tonio Cichocki Apelado: Franco Andrey Ficagna Adv.: Franco
Ficagna Relator: Juiz Carvilio da Silveira Filho

APELAÇÃO CÍVEL

0060. PROCESSO: 0273119-1 Comarca: Curitiba Vara: 13a
Vara Cível Acao Originaria: 200100025442 Reparação de Da-
nos Apelante: Rodonorte - Concessionária de Rodovias Inte-
gradas S/a Adv.: Paulo Rogério Pontes, Fabíola Polatti Cordei-
ro Fleischfresser, Carlos Eduardo Manfredini Hapner Apelado:
Antônio Carlos Stella, Juliano Stella Adv.: Eduardo Egg Bor-
ges Resende Relator: Juiz Luiz Carlos Gabardo

APELAÇÃO CÍVEL

0061. PROCESSO: 0273717-7 Comarca: Palmas Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 200000000195 Cobrança de Honorári-
os Apelante: Comabel Comércio e Representações de Madei-
ras Ltda. Adv.: Expedito Eugênio Stefanello Lago Apelado: José
Osni Medeiros Adv.: Carlos Alcides Alberti Bürger Relator: Juiz
Paulo Habith

APELAÇÃO CÍVEL

0062. PROCESSO: 0274719-5 Comarca: Ponta Grossa Vara:
3a Vara Cível Acao Originaria: 200300002327 Cobrança Ape-
lante: Fundação Rede Ferroviária de Seguridade Social - Refer
Adv.: Fernando Schiafino Souto, Roberto dos Santos, Guido
Henrique Souto Apelado: João Maurílio Vieira Adv.: Annie Ozga
Ricardo, Cláudio Felipe Derbli Pinto Relator: Juiz Convocado
J. J. Guimarães da Costa (Juiz Miguel Kfouri Neto)

APELAÇÃO CÍVEL

0063. PROCESSO: 0274745-5 Comarca: Laranjeiras do Sul
Vara: Vara Cível Acao Originaria: 200200000183 Cobrança
Apelante: Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Fede-
ração da Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato
Rural de Laranjeiras do Sul Adv.: Djalma Sigwalt, Márcia Re-
gina Rodacoski, Luiz Antonio de Souza, Maria Inês de Morais
Oliveira Apelado: Izidoro Paczkowski Adv.: Andréia Indale-
cio, Ana Gracieli Terlecki Relator: Juiz Carvilio da Silveira Filho

APELAÇÃO CÍVEL

0064. PROCESSO: 0274962-6 Comarca: Curiuva Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 200300000346 Cobrança Apelante: Hsbc
Seguros (brasil) S/a Adv.: adriano fernandes ferreira, Arlindo
Ferreira de Souza, Marco Antonio Joaquim Apelado: Maria
Aparecida Cesar da Silva, Rosa dos Santos Alves Adv.: Maria
Zelia Sandy Relator: Juiz Convocado J. J. Guimarães da Costa
(Juiz Miguel Kfouri Neto)

APELAÇÃO CÍVEL

0065. PROCESSO: 0275674-5 Comarca: Curitiba Vara: 4a Vara
da Fazenda Pública Acao Originaria: 200300040947 Obriga-
ção de Fazer Apelante: Ondina de Mattos Santos Adv.: Giorgia
Enrietti Bin, Camila Enrietti Bin, Mara Cristina Brunetti Ape-
lado: Estado do Paraná Adv.: Isabela Cristine Martins Ramos,
Marcelene Carvalho da Silva Ramos, Gisele da Rocha Parente
Venâncio Apelado: Paranaprevidência Adv.: Roger Oliveira
Lopes, Estefania Maria de Queiroz Barboza, Fabiano Jorge
Stainzach Relator: Juiz Paulo Habith

APELAÇÃO CÍVEL

0066. PROCESSO: 0275951-7 Comarca: Curitiba Vara: 8a Vara
Cível Acao Originaria: 200200000308 Indenização Apelante:
Banco Banestado S/a Adv.: Evaristo Aragão Ferreira dos San-
tos, Izabelle Margaretta Semiguen Moreira Lima Turkiewicz
Apelado: Divina Sul Indústria e Comércio de Pallets, Embala-
gens e Artefatos de Madeira Ltda. Adv.: Afonso Celso Nunes
Relator: Juiz Paulo Habith Revisor: Juiz Convocado J. J. Gui-
marães da Costa (Juiz Miguel Kfouri Neto)

APELAÇÃO CÍVEL

0067. PROCESSO: 0276929-9 Comarca: Francisco Beltrão
Vara: 1a Vara Cível Acao Originaria: 200300000563 Declara-
tória Apelante: Boleslau Conhizak Adv.: Fábio Alberto de Lo-
rensi, Vanderlei José Follador, Gelindo João Follador, Lucima-
ry Anziliero de Lorensi Apelado: Confederação Nacional da
Agricultura - Cna, Federação da Agricultura do Estado do Pa-
raná - Faep, Sindicato Rural de Francisco Beltrão Adv.: Djalma
Sigwalt, Márcia Regina Rodacoski, Luiz Carlos D’agostini Jú-
nior Relator: Juiz Carvilio da Silveira Filho

APELAÇÃO CÍVEL

0068. PROCESSO: 0277187-5 Comarca: Londrina Vara: 3a
Vara Cível Acao Originaria: 200200000564 Indenização Ape-
lante: Rosana Beckemkamp Rodrigues, Jorge Luiz Alves Ro-
drigues Adv.: Paulo Afonso Magalhães Nolasco, Adriana Ade-
lis Aguilar Apelante: Banco Itaú S/a Adv.: Lauro Fernando Za-
netti, Sueli Cristina Galleli Campos Apelado: Os Mesmos Re-
lator: Juiz Ruy Francisco Thomaz Revisor: Juiz Carvilio da
Silveira Filho

APELAÇÃO CÍVEL

0069. PROCESSO: 0277298-3 Comarca: Curitiba Vara: 3a Vara
Cível Acao Originaria: 200300000734 Ação Monitória Apelante:
Condomínio Edifício Évora Adv.: João Martins Apelado: Josué
de Mattos Me (j J Construção Civil) Adv.: Maran Carneiro da
Silva Relator: Juiz Ruy Francisco Thomaz Revisor: Juiz Carvi-
lio da Silveira Filho

APELAÇÃO CÍVEL

0070. PROCESSO: 0277461-6 Comarca: Londrina Vara: 6a
Vara Cível Acao Originaria: 200300000418 Reintegração de
Posse Apelante: Reginaldo de Brito Adv.: André Luis Aquino
de Arruda, Marcelo Laranjo Quadros Apelado: Mônica Gulaeff
Adv.: Dirceu Sodré Relator: Juiz Ruy Francisco Thomaz Revi-
sor: Juiz Carvilio da Silveira Filho

APELAÇÃO CÍVEL

0071. PROCESSO: 0277483-2 Comarca: Guarapuava Vara: 1a
Vara Cível Acao Originaria: 9900000273 Cobrança Apelante:
Prever S/a - Seguros e Previdência Adv.: Nenetti Adelar Orze-
chowski, Paulo Roberto Carneiro Pacenko Apelado: Eliane
Maria Rozetti Adv.: Valdecy Schon, Marcus Vinícius Nasci-
mento Burko Relator: Juiz Ruy Francisco Thomaz Revisor: Juiz
Carvilio da Silveira Filho

APELAÇÃO CÍVEL

0072. PROCESSO: 0277739-9 Comarca: Palmas Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 200300000155 Indenização Apelante:
Banco Nossa Caixa S/a Adv.: Alexandre Nelson Ferraz, Valéria
Caramuru Cicarelli, Clarissa Corte Rosa Apelado: Márcio Luís
Fonseca Taques Adv.: Luiz Fernando Tesseroli de Siqueira In-
teressado: Marcia Tonelli de Souza Oliveira - Me. Curador:
Ana Paula Vezaro Lago Rocker Relator: Juiz Ruy Francisco
Thomaz Revisor: Juiz Carvilio da Silveira Filho

APELAÇÃO CÍVEL

0073. PROCESSO: 0277744-0 Comarca: Maringá Vara: 2a Vara
Cível Acao Originaria: 200000000442 Ação Monitória Apelante:
Centro Educacional Nobel S/c Ltda Adv.: Benedito Ferreira de
Carvalho Apelado: Wilson Roberto Gaspar Rodrigues Adv.:
Maria Regina Vizioli, Alessandra Lígia Cantarotti Relator: Juiz
Ruy Francisco Thomaz Revisor: Juiz Carvilio da Silveira Filho

APELAÇÃO CÍVEL

0074. PROCESSO: 0278172-8 Comarca: Londrina Vara: 3a
Vara Cível Acao Originaria: 200300001123 Cobrança de Con-
dominio Apelante: Antônio Magalhães, Angélica Cristina Ro-
cha Magalhães Adv.: Carlos Alberto Zanon Apelado: Conjunto
Residencial Santa Rita Iii Adv.: Marcus Vinicius Ginez da Sil-
va Relator: Juiz Paulo Habith

APELAÇÃO CÍVEL

0075. PROCESSO: 0278303-3 Comarca: Maringá Vara: 4a Vara
Cível Acao Originaria: 200100000549 Cobrança Apelante:
Mário Turozi Baqueta Adv.: Laurindo Gobi Apelado: Confede-
ração Nacional da Agricultura - Cna, Federação da Agricultura
do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de Maringá Adv.:
Márcia Regina Rodacoski, Djalma Sigwalt, Lourival Pereira
dos Santos, Dirceu Veroneze Relator: Juiz Carvilio da Silveira
Filho

APELAÇÃO CÍVEL

0076. PROCESSO: 0278747-5 Comarca: Umuarama Vara: 1a
Vara Cível Acao Originaria: 200300000322 Ação de Despejo
Apelante: Giuliano Giocondo Franquini, Willy Kipgem, Ed-
neia Yoshie Honma Adv.: Cleusa Braga Franquini, Armando
Silva Bretas, Maria de Fátima Silva Castelani Apelado: Carlos
Alberto Neves Adv.: Adriano Topa Relator: Juiz Paulo Habith

APELAÇÃO CÍVEL

0077. PROCESSO: 0279576-0 Comarca: Ponta Grossa Vara:
3a Vara Cível Acao Originaria: 200400000011 Cobrança Ape-
lante: Marcos José Neves Hilgemberg Adv.: Hamilton Cunha
Guimaraes Junior Rec.adesivo: Confederação Nacional da Agri-
cultura - Cna, Federação da Agricultura do Estado do Paraná -
Faep, Sindicato Rural de Teixeira Soares Adv.: Nelson Busato
Apelado: Os Mesmos Relator: Juiz Carvilio da Silveira Filho

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)

0078. PROCESSO: 0219084-9/01 Comarca: Curitiba Vara: 3a

Vara da Fazenda Pública Acao Originaria: 2190849 Reexame
Necessário e Apelação Civel Embargante: Município de Curi-
tiba Adv.: Cristina Hatschbach Maciel, Hyperides Zanello Neto,
Paulo Vinicio Fortes Filho Embargado: Xenofonte Macedo
Xavier Villanueva Adv.: Vinícius Moro Conque, Alexandre
Augusto Loper, Rodrigo A. Sanchez Relator: Juiz Paulo Habith

I Divisão Cível
Pauta de Julgamento do dia 15/02/2005 às 13:30
Sessão Ordinária - Sexta Câmara Integral

Relação Nº 2005.00166 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária da Sexta Câmara
Integral a realizar-se em 15/02/2005 às 13:30 horas, ou ses-
sões subsequentes.

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo

Danilo Moura Scriptore 0001 0249048-2/01
Edesio Ramid Nassar 0001 0249048-2/01
Kely Cristina Dulskis Bueno 0002 0252201-4/01
Marcia M. B. Pontarolo 0003 0169054-4
Marli Vogler Maura 0003 0169054-4
Mauricio Silva 0003 0169054-4
Márcia Regina Rodacoski 0001 0249048-2/01
Patrícia Domingues Nymberg 0002 0252201-4/01
Rogéria Dotti Doria 0002 0252201-4/01
Vanessa Cristina C. Scheremeta 0002 0252201-4/01
Zaque Severino Machado 0003 0169054-4

EMBARGOS INFRINGENTES (C.INT.)

0001. PROCESSO: 0249048-2/01 Comarca: Alto Piquiri Vara:
Vara Cível Acao Originaria: 2490482 Apelação Cível Embar-
gante: Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Federação
da Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de
Alto Piquiri Adv.: Edesio Ramid Nassar, Márcia Regina Roda-
coski Embargado: Anesio Pilegi Adv.: Danilo Moura Scriptore
Relator: Juiz Convocado Maria A. Blanco de Lima (Juiz Mi-
guel Kfouri Neto) Revisor: Juiz Ruy Francisco Thomaz

EMBARGOS INFRINGENTES (C.INT.)

0002. PROCESSO: 0252201-4/01 Comarca: Curitiba Vara: 11a
Vara Cível Acao Originaria: 2522014 Apelação Cível Embar-
gante: Editora O Estado do Paraná S/a Adv.: Patrícia Domin-
gues Nymberg, Vanessa Cristina Cruz Scheremeta, Rogéria Dotti
Doria Embargado: Alex Sandro Melnechuky Adv.: Kely Cristi-
na Dulskis Bueno Relator: Juiz Carvilio da Silveira Filho Revi-
sor: Juiz Anny Mary Kuss

AÇÃO RESCISÓRIA (C.INT.)

0003. PROCESSO: 0169054-4 Comarca: Ponta Grossa Vara:
4a Vara Cível Acao Originaria: 9900000128 Usucapião Extra-
ordinário Autor: Márcia Aparecida Kuczmy Adv.: Marli Vogler
Maura, Marcia M. B. Pontarolo Réu: Benedito Oliveira dos
Santos, Maria do Carmo Fernandes dos Santos Adv.: Zaque
Severino Machado, Mauricio Silva Relator: Juiz Carvilio da
Silveira Filho Revisor: Juiz Anny Mary Kuss

II Divisão Cível
Pauta de Julgamento do dia 15/02/2005 às 13:30
Sessão Ordinária - Oitava Câmara Cível

Relação Nº 2005.00165 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária da Oitava Câma-
ra Cível a realizar-se em 15/02/2005 às 13:30 horas, ou ses-
sões subsequentes.

Índice de Publicação

Advogado Ordem  Processo

Acir Josue Brotto 0010 0280022-4
Acyr de Oliveira Lima 0028 0257559-5
Ademar Uliana Neto 0076 0280907-2

0077 0280915-4
Admir Iracy Vilela 0024 0190467-4
Adriane Curi de Oliveira 0086 0272236-3/01
Agenor de Oliveira Duarte 0058 0276794-6
Ailton Domingues de Souza 0068 0278235-0
Ailton Nunes da Silva 0053 0274490-5

0054 0274500-6
Airton Martins Molina 0065 0278026-1
Alberto Melhado Ruiz 0065 0278026-1
Alceu Rodrigues Chaves 0086 0272236-3/01
Aldo de Mattos Sabino Junior 0010 0280022-4
Alessandro Donizethe de S. Val 0083 0281867-7
Alessandro M. d. Sacramento 0070 0278809-0
Alexandre Nelson Ferraz 0060 0276955-9
Alexandre Torres Vedana 0084 0282709-4
Alexsander Roberto A. Valadão 0012 0261743-6

0016 0267480-8
0018 0269342-1
0021 0275598-0
0022 0275678-3
0023 0275750-0
0046 0272595-7
0047 0272615-4
0048 0272666-1
0056 0275145-9
0059 0276938-8
0061 0277032-5

Alfredo Lincoln Pedroso 0017 0268695-3
Algacir Ferreira de Sa Ribeiro 0026 0242575-6
Altivo José Seniski 0040 0269151-0
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Alvaro Pesenti 0020 0270804-3
Ana Claudia Neves Renno 0017 0268695-3
Ana Marcia Soares Martins Roch 0012 0261743-6

0056 0275145-9
Ana Paula Rocha e Silva 0070 0278809-0
Andressa Rabello Ferreira 0078 0281134-3
Andrey Herget 0033 0264563-0

0038 0268787-6
Angela Maria Sanchez e Silva 0063 0277176-2
Antonio Celestino Toneloto 0044 0271976-8
Antonio Francisco C. Athayde 0030 0260733-6
Antonio Geraldo Scupinari 0025 0223526-1
Antonio Vanderli Moreira 0013 0266557-0

0014 0266560-7
0015 0266680-4
0016 0267480-8
0018 0269342-1
0046 0272595-7
0047 0272615-4
0048 0272666-1
0059 0276938-8
0061 0277032-5

Aparecido Albino Dechiche 0003 0274378-4
Aparecido Romão M. Fernandes 0008 0279723-9
Ari de Souza Freire 0037 0268021-3
Aristides Alberto Tizzot Franç 0040 0269151-0
Ary Bracarense Costa Júnior 0007 0278859-0
Aurimar José Turra 0009 0279858-7
Braulio Belinati Garcia Perez 0065 0278026-1

0072 0279772-2
Carla Cristian Backs Mansur 0086 0272236-3/01
Carla Valeria H. d. Carvalho 0029 0258314-0
Carlos Alberto F. d. Castro 0035 0265945-6
Carlos Alberto Stoppa 0045 0272476-7

0060 0276955-9
Carlos Antonio Lesskiu 0029 0258314-0
Carlos Arnaldo Falbo Lara 0044 0271976-8
Carlos Augusto de C. Pasqual 0076 0280907-2

0077 0280915-4
Carlos Henrique de S. Rodrigue 0064 0277757-7
Carlos Henrique Rocha 0012 0261743-6

0056 0275145-9
Carlos Jose Dal Piva 0062 0277091-4
Carlos Massaiti Higuti 0062 0277091-4
Carlos Roberto de Oliveira 0049 0272689-4
Carlos Roberto Scalassara 0017 0268695-3
Carlos Werzel 0055 0274787-3
Carolina M. G. d. S. R. Refatt 0026 0242575-6
Cesar Edward Abbate Sosa 0012 0261743-6

0013 0266557-0
0014 0266560-7
0015 0266680-4
0016 0267480-8
0018 0269342-1
0021 0275598-0
0022 0275678-3
0023 0275750-0
0046 0272595-7
0047 0272615-4
0048 0272666-1
0056 0275145-9
0059 0276938-8
0061 0277032-5

Claudia Del Carpio Lorenzetti 0009 0279858-7
Claudine Aparecido Terra 0004 0275890-9
Claudio Antonio Canesin 0069 0278270-9

0075 0280710-9
Claudio Camargo de Arruda 0001 0276241-0
Claudio Mariani Berti 0035 0265945-6
Cleuci Biembenguti da Silva 0005 0276685-2
Cláudio Roberto M. Batista 0055 0274787-3
Conrado Luiz Alves Dias 0036 0267149-2
Consuelo Guimaraes Ribeiro 0026 0242575-6
Cristiane Belinati Garcia Lope 0071 0279548-6
Cristina Hatschbach Maciel 0032 0264533-2
Cícero José Albano 0019 0270526-4
Daniele de Oliveira Serigheli 0080 0281412-2
Denise de Fátima Sfadler 0043 0271547-7
Dione Mara Souto da Rosa 0028 0257559-5
Douglas dos Santos 0011 0280834-4
Edegard Augusto C. Lessnau 0036 0267149-2
Ederaldo Soares 0066 0278031-2
Edson Carlos Pereira 0085 0282833-5
Edson Luiz Ducat 0004 0275890-9
Edson Pereira Cardoso 0064 0277757-7
Eliana Meira Nogueira 0025 0223526-1
Eliane Marcia Lass Stankievicz 0025 0223526-1
Elisabete Batista de Moura 0068 0278235-0
Eliseu Alves Fortes 0008 0279723-9
Elisio Apolinário R. Chaves 0009 0279858-7
Elizeu Luciano de A. Furquim 0012 0261743-6

0016 0267480-8
0018 0269342-1
0021 0275598-0
0022 0275678-3
0023 0275750-0
0046 0272595-7
0047 0272615-4
0048 0272666-1
0056 0275145-9
0059 0276938-8
0061 0277032-5

Eloi Dias da Silva 0007 0278859-0
Elson Sugigan 0008 0279723-9
Elói Antonio Pozzati 0045 0272476-7
Emilia Moribe Nakadomari 0085 0282833-5
Ercílio César Dutra 0027 0257432-9
Erlon Antonio Medeiros 0033 0264563-0

0038 0268787-6
Evaristo Aragão F. d. Santos 0084 0282709-4
Fabiano Maranhão R. Gomes 0020 0270804-3
Fabiola Sfaier 0084 0282709-4
Fabrício Zilotti 0002 0277572-4

Fernando Almeida de Oliveira 0029 0258314-0
Flaviano Bellinati Garcia Pere 0071 0279548-6
Flávio Antonio de A. Fernandes 0057 0276113-1
Francisco Aguilera Filho 0079 0281201-9
Francisco Carlos Ribeiro 0034 0264829-3
Frank Yukio Yamanaka 0003 0274378-4
Fábio Irineu Gasparini 0062 0277091-4
Fábio Rotter Meda 0006 0277661-6
Fábio Spagnolli 0067 0278138-6
Gabriele Fornari Diez 0028 0257559-5
Gastão Fernando Paes de B. Jr. 0044 0271976-8
George Bueno Gomm 0064 0277757-7
Gian Marco Del Pintor 0008 0279723-9
Gilberto Allievi 0072 0279772-2
Gilvan Antonio Dal Pont 0026 0242575-6
Gisieli Perpetua Machado Brott 0010 0280022-4
Gislaine Aparecida Gobeti Mazu 0066 0278031-2
Graciane Aparecida do V. Lemos 0029 0258314-0
Graciane Vieira Lourenco 0017 0268695-3
Heber Gomes da Silva 0027 0257432-9
Heber Marcelo Gomes da Silva 0027 0257432-9
Heloisa Helena de O. d. Soares 0019 0270526-4
Hélio Marinho Spigolon 0027 0257432-9
Inaiá Nogueira Queiroz Botelho 0082 0281651-9
Indianara Farias de Camargo 0078 0281134-3
Irina Moreira da Fonseca 0002 0277572-4
Ivo Ericsson Camargo de Lima 0005 0276685-2
Izabelle M. S. M. L. Turkiewic 0083 0281867-7
Jairo de Quadros Filho 0075 0280710-9
Jamil Ibrahim Tawil Filho 0010 0280022-4
Jane Helena Ziemann M. Nunes 0012 0261743-6

0013 0266557-0
0014 0266560-7
0015 0266680-4
0016 0267480-8
0018 0269342-1
0021 0275598-0
0022 0275678-3
0023 0275750-0
0046 0272595-7
0047 0272615-4
0048 0272666-1
0056 0275145-9
0059 0276938-8
0061 0277032-5

Jorge Durval da Silva 0078 0281134-3
Jorge Luiz Lombard Chaves 0045 0272476-7
Jose Monteiro Goncalves 0065 0278026-1
Josué Dyonisio Hecke 0030 0260733-6
José Domingues 0051 0273573-5
José Gonzaga Soriani 0008 0279723-9
José Antonio Vale 0083 0281867-7
José Carlos Marques 0052 0273816-5
José Eli Salamacha 0055 0274787-3
José Marega 0008 0279723-9
José Roberto Sapateiro 0041 0269383-2
José Tadeu Saliba 0083 0281867-7
João Alberto da Silva Borges 0034 0264829-3
João Alci Oliveira Padilha 0055 0274787-3
João Aparecido Michelin 0085 0282833-5
João Augusto Martins Filho 0018 0269342-1

0021 0275598-0
0022 0275678-3
0023 0275750-0
0047 0272615-4
0048 0272666-1
0059 0276938-8
0061 0277032-5

João Augusto Martins Neto 0012 0261743-6
0013 0266557-0
0014 0266560-7
0015 0266680-4
0016 0267480-8
0018 0269342-1
0021 0275598-0
0022 0275678-3
0023 0275750-0
0046 0272595-7
0047 0272615-4
0048 0272666-1
0056 0275145-9
0059 0276938-8
0061 0277032-5

João Batista dos Anjos 0071 0279548-6
João Batista Valim 0080 0281412-2

0082 0281651-9
João Bosco Brito da Luz 0078 0281134-3
João Carlos Messias Júnior 0079 0281201-9
João Carlos Poletto 0031 0262820-2
João Francisco Gonçalves 0049 0272689-4
João Henrique Portela 0053 0274490-5

0054 0274500-6
Julio Assis Gehlen 0055 0274787-3
Julio César Gonçalves 0085 0282833-5
Kelly Cristina Bombonatto 0079 0281201-9
Lauri Trentini 0037 0268021-3
Leoberto Luís Bazzaneze 0002 0277572-4
Leomir Binhara de Mello 0010 0280022-4
Leonardo Xavier Roussenq 0080 0281412-2
Leonel Trevisan Júnior 0050 0272920-0

0082 0281651-9
Luana Steinkirch de Oliveira 0040 0269151-0
Luciano Braga Cortes 0072 0279772-2
Luciano Hinz Maran 0086 0272236-3/01
Luis Henrique D. Escarmanhani 0007 0278859-0
Luiz Alberto de Oliveira Lima 0028 0257559-5
Luiz Alberto Valerio 0008 0279723-9
Luiz Antonio Bermejo 0004 0275890-9
Luiz Carlos de Abreu 0001 0276241-0
Luiz Carlos João Arbugeri Filh 0044 0271976-8
Luiz Carlos Pasqualini 0056 0275145-9
Luiz Celso Branco 0032 0264533-2
Luiz Fernando P. d. S. Gracia 0044 0271976-8

Luiz Marcelo Munhoz Pirola 0042 0270643-0
Luís Carlos de Sousa 0058 0276794-6
Luís Eduardo Mikowski 0081 0281476-6
Marcelo Conte 0033 0264563-0
Marcelo Farinha 0006 0277661-6
Marcelo Tesheiner Cavassani 0070 0278809-0
Marcelo Valdir Monteiro 0036 0267149-2
Marco Antonio Fagundes Cunha 0084 0282709-4
Marco Antonio Farah 0067 0278138-6
Marco Antonio Michna 0005 0276685-2
Marcos Antônio Elias 0069 0278270-9
Marcos Babinski Marochi 0060 0276955-9
Marcos C. d. A. vasconcellos 0042 0270643-0
Marcus Eduardo Peres da Silva 0024 0190467-4
Maria Cristina Rudek 0034 0264829-3
Maria Oliveta Albano Pasqual 0076 0280907-2

0077 0280915-4
Marinete Regina Corssato 0050 0272920-0
Marli Terezinha F. D’avila 0019 0270526-4
Marlon Luiz Menegotto 0043 0271547-7
Marly Borges Domingues 0051 0273573-5
Mauriza de Jesus Ieger Gruba 0043 0271547-7
Mauro Nóbrega Pereira 0035 0265945-6
Mauro Roberto de A. Aguilera 0079 0281201-9
Mauro Soares de Oliveira 0003 0274378-4
Mauro Zarpelão 0066 0278031-2
Maurício Sydnei Fazolo 0033 0264563-0

0038 0268787-6
Maycoln Rogério Leal Trentini 0037 0268021-3
Michélle Suzana de A. Gabani 0050 0272920-0
Mirian Regina knapik 0040 0269151-0
Monica de Moraes Zanelatto 0051 0273573-5
Márcia Cristina da Silva 0039 0268961-2
Márcia Gomes Guimarães 0053 0274490-5

0054 0274500-6
Márcio Antonio Batista da Silv 0039 0268961-2
Márcio Aparecido Paulon 0062 0277091-4
Márcio Augusto Nóbrega Pereira 0035 0265945-6
Márcio Rogério Depolli 0065 0278026-1

0072 0279772-2
Neide Barbado 0002 0277572-4
Neimar Batista 0010 0280022-4
Nelson Anciutti Bronislawski 0043 0271547-7
Newton Roberto T. d. Castro 0080 0281412-2
Odair Vicente Moreschi 0020 0270804-3
Oksandro Osdival Gonçalves 0040 0269151-0
Orlando Anzoategui Junior 0038 0268787-6
Ovany de Castro 0041 0269383-2
Patrícia Marin da Rocha 0019 0270526-4
Patrícia Rohn 0078 0281134-3
Paulo Hiroshi Kimura 0068 0278235-0
Paulo Roberto Barbieri 0050 0272920-0

0082 0281651-9
Paulo Vinicio Fortes Filho 0029 0258314-0
Raul de Araújo Santos 0086 0272236-3/01
Rivadavia Vargas Neto 0060 0276955-9
Roberta Junqueira Victorelli 0069 0278270-9
Roberto Antonio Busato 0034 0264829-3
Roberto Braga Figueiredo 0081 0281476-6
Roberto Carlos Bueno 0006 0277661-6
Robson Roberto Seerig 0044 0271976-8
Rodrigo Augusto Bego Soares 0039 0268961-2
Rodrigo Gaião 0040 0269151-0
Rogerio Dyniewicz 0060 0276955-9
Rogerio Iraze M. Carneiro 0053 0274490-5

0054 0274500-6
Rogerio Petronilho 0052 0273816-5
Rosa Daum Machado 0032 0264533-2
Rosiane Aparecida Martinez 0071 0279548-6
Rosymeri Kern Barbosa 0050 0272920-0
Rubens de Lima 0028 0257559-5
Rui Valdir Monteiro 0036 0267149-2
Sebastião da Silva Ferreira 0079 0281201-9
Sidnei Gilson Dockhorn 0064 0277757-7
Silverio Petronilho 0052 0273816-5
Silvio Batista 0019 0270526-4
Sonia Mendes de Souza 0072 0279772-2
Sonny Brasil de C. Guimarães 0080 0281412-2
Susana Valéria G. Gonçalves 0063 0277176-2
Sérgio Antonio Meda 0006 0277661-6
Sérgio Luiz Zandoná 0057 0276113-1
Sérgio Paulo França de Almeida 0011 0280834-4
Sérgio Veríssimo de O. Filho 0017 0268695-3
Sílvia Fátima Soares 0005 0276685-2
Tatiana Kalko 0084 0282709-4
Thiago Faria 0036 0267149-2
Toni Mendes de Oliveira 0003 0274378-4
Ulisses Falci Júnior 0009 0279858-7
Valmir Schreiner Maran 0055 0274787-3
Valter Scarpin 0031 0262820-2
Valéria Caramuru Cicarelli 0060 0276955-9
Vanessa Cristina Veit 0031 0262820-2
Vicente de Paula Marques Filho 0004 0275890-9
Walter José Mathias Júnior 0081 0281476-6

0084 0282709-4
Wanderlei de Paula Barreto 0063 0277176-2
Wania Maria Barbosa de Jesus 0017 0268695-3

APELAÇÃO CÍVEL

0001. PROCESSO: 0276241-0 Comarca: Goioerê Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 200300000398 Embargos a Arremata-
ção Apelante: Reinaldo Campano, Izabel Tiepo Campano Adv.:
Luiz Carlos de Abreu Apelado: Maria Alice Neves da Silva
Bressan Adv.: Claudio Camargo de Arruda Relator: Juiz Hélio
Henrique Lopes Fernandes Lima Revisor: Juiz Rosana Fachin

APELAÇÃO CÍVEL

0002. PROCESSO: 0277572-4 Comarca: Curitiba Vara: 14a
Vara Cível Acao Originaria: 200000000928 Embargos a Exe-
cução Apelante: Tribus Comércio de Veículos e Peças Ltda.
Adv.: Leoberto Luís Bazzaneze, Neide Barbado Apelado: Ban-

co do Brasil S/a Adv.: Irina Moreira da Fonseca, Fabrício Zi-
lotti Relator: Juiz Paulo Roberto Vasconcelos Revisor: Juiz
Dimas Ortêncio de Melo

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0003. PROCESSO: 0274378-4 Comarca: Umuarama Vara: 1a
Vara Cível Acao Originaria: 9500000443 Execução de Título
Extrajudicial Agravante: Trombetta & Cia Ltda, Enzo Trom-
betta Adv.: Frank Yukio Yamanaka, Aparecido Albino Dechi-
che Agravado: Banco Bamerindus do Brasil S/a - Em Liquida-
ção Extrajudicial Adv.: Mauro Soares de Oliveira, Toni Men-
des de Oliveira Relator: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernandes
Lima

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0004. PROCESSO: 0275890-9 Comarca: Londrina Vara: 7a
Vara Cível Acao Originaria: 200400000766 Execução de Títu-
lo Extrajudicial Agravante: Banco do Brasil S/a Adv.: Luiz
Antonio Bermejo, Claudine Aparecido Terra, Edson Luiz Du-
cat Agravado: Vicente de Paula Marques Filho Adv.: Vicente
de Paula Marques Filho Relator: Juiz Dimas Ortêncio de Melo

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0005. PROCESSO: 0276685-2 Comarca: Santo Antônio da Pla-
tina Vara: Vara Cível Acao Originaria: 200200000324 Executi-
vo Fiscal Agravante: Município de Santo Antônio da Platina
Adv.: Cleuci Biembenguti da Silva Agravado: Companhia de
Habitação do Paraná Adv.: Sílvia Fátima Soares, Ivo Ericsson
Camargo de Lima, Marco Antonio Michna Relator: Juiz Hélio
Henrique Lopes Fernandes Lima

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0006. PROCESSO: 0277661-6 Comarca: Cornélio Procópio
Vara: Vara Cível Acao Originaria: 200300000395 Embargos a
Execução Agravante: Boa Vista Produtos Agropecuários Ltda
Adv.: Marcelo Farinha, Roberto Carlos Bueno Agravado: Syl-
via Miranda Nichols Adv.: Sérgio Antonio Meda, Fábio Rotter
Meda Relator: Juiz Paulo Roberto Vasconcelos

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0007. PROCESSO: 0278859-0 Comarca: Terra Rica Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 200400000293 Execução de Título Ex-
trajudicial Agravante: Moacir Maronese, João Aparecido Ma-
ronezi Adv.: Ary Bracarense Costa Júnior, Luis Henrique Del-
gado Escarmanhani Agravado: Milton José Rodrigues Bota Adv.:
Eloi Dias da Silva Relator: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernan-
des Lima

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0008. PROCESSO: 0279723-9 Comarca: Mandaguaçu Vara:
Vara Cível Acao Originaria: 200200000173 Execução de Títu-
lo Extrajudicial Agravante: Cooperativa de Crédito Rural de
Maringá - Sicredi Maringá Adv.: José Marega, José Gonzaga
Soriani Agravado: José Donizete Soares Adv.: Elson Sugigan,
Eliseu Alves Fortes, Gian Marco Del Pintor Agravado: Apolus
Auto Posto S. Luiz Ltda. Adv.: Aparecido Romão Matias Fer-
nandes, Luiz Alberto Valerio Relator: Juiz Paulo Roberto Vas-
concelos

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0009. PROCESSO: 0279858-7 Comarca: Pato Branco Vara: 2a
Vara Cível Acao Originaria: 200000000045 Execução de Títu-
lo Extrajudicial Agravante: Espólio de Aneri Florindo Baggio
Adv.: Aurimar José Turra, Elisio Apolinário Rigonato Chaves,
Ulisses Falci Júnior Agravado: Telles Advogados & Associa-
dos - Advocacia, Consultoria e Assessoria S/c Adv.: Claudia
Del Carpio Lorenzetti Relator: Juiz Paulo Roberto Vasconce-
los

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0010. PROCESSO: 0280022-4 Comarca: Curitiba Vara: 7a Vara
Cível Acao Originaria: 9800000612 Execução de Título Extra-
judicial Agravante: Editora Arco Íris Ltda, Sylvio Barreto, Anna
Dematte Barreto Adv.: Jamil Ibrahim Tawil Filho, Aldo de
Mattos Sabino Junior, Neimar Batista Agravado: Milton Antô-
nio Parolin Adv.: Leomir Binhara de Mello, Acir Josue Brotto,
Gisieli Perpetua Machado Brotto Relator: Juiz Paulo Roberto
Vasconcelos

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0011. PROCESSO: 0280834-4 Comarca: Curitiba Vara: 9a Vara
Cível Acao Originaria: 200300000493 Anulatória Agravante:
Hsbc Bank Brasil S/a - Banco Múltiplo Adv.: Douglas dos San-
tos Agravado: Lúcia Aparecida de Souza Oliveira, Tanici Rosa
de Oliveira Adv.: Sérgio Paulo França de Almeida Relator: Juiz
Paulo Roberto Vasconcelos

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL

0012. PROCESSO: 0261743-6 Comarca: Foz do Iguaçu Vara:
2a Vara Cível Acao Originaria: 200200000340 Repetição de
Indébito Apelante: Mariano José Oliveira, Geraldo Brand de
Souza, Albino Antônio de Lima, Alcemira Madalena Pereira,
Ildo Estraich Adv.: João Augusto Martins Neto, Ana Marcia
Soares Martins Rocha, Carlos Henrique Rocha Apelante: Mu-
nicípio de Foz do Iguaçu Adv.: Elizeu Luciano de Almeida Fur-
quim, Alexsander Roberto Alves Valadão, Cesar Edward Ab-
bate Sosa, Jane Helena Ziemann Machado Nunes Apelado: Os
Mesmos Relator: Juiz Antenor Demeterco Junior Revisor: Juiz
Paulo Roberto Vasconcelos

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL

0013. PROCESSO: 0266557-0 Comarca: Foz do Iguaçu Vara:
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2a Vara Cível Acao Originaria: 200300000371 Repetição de In-
débito Apelante: Carlos Henrique Perlingeiro Adv.: João Augus-
to Martins Neto Apelante: Município de Foz do Iguaçu Adv.:
Cesar Edward Abbate Sosa, Jane Helena Ziemann Machado
Nunes, Antonio Vanderli Moreira Apelado: Os Mesmos Relator:
Juiz Rosana Fachin Revisor: Juiz Antenor Demeterco Junior

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL

0014. PROCESSO: 0266560-7 Comarca: Foz do Iguaçu Vara:
2a Vara Cível Acao Originaria: 200300000496 Repetição de
Indébito Apelante: Sebastião Silva Rodrigues Adv.: João Au-
gusto Martins Neto Apelante: Município de Foz do Iguaçu Adv.:
Cesar Edward Abbate Sosa, Jane Helena Ziemann Machado
Nunes, Antonio Vanderli Moreira Apelado: Os Mesmos Rela-
tor: Juiz Rosana Fachin Revisor: Juiz Antenor Demeterco Juni-
or

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL

0015. PROCESSO: 0266680-4 Comarca: Foz do Iguaçu Vara:
2a Vara Cível Acao Originaria: 200300000409 Repetição de
Indébito Apelante: Teodolino Pereira Biet Adv.: João Augusto
Martins Neto Apelante: Município de Foz do Iguaçu Adv.: Ce-
sar Edward Abbate Sosa, Jane Helena Ziemann Machado Nu-
nes, Antonio Vanderli Moreira Apelado: Os Mesmos Relator:
Juiz Rosana Fachin Revisor: Juiz Antenor Demeterco Junior

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL

0016. PROCESSO: 0267480-8 Comarca: Foz do Iguaçu Vara:
2a Vara Cível Acao Originaria: 200300000332 Repetição de
Indébito Apelante: Maria Conceição de Souza Silva Adv.: João
Augusto Martins Neto Apelante: Município de Foz do Iguaçu
Adv.: Elizeu Luciano de Almeida Furquim, Alexsander Rober-
to Alves Valadão, Cesar Edward Abbate Sosa, Jane Helena Zi-
emann Machado Nunes, Antonio Vanderli Moreira Apelado:
Os Mesmos Relator: Juiz Rosana Fachin Revisor: Juiz Antenor
Demeterco Junior

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL

0017. PROCESSO: 0268695-3 Comarca: Londrina Vara: 6a
Vara Cível Acao Originaria: 200200000364 Declaratória Ape-
lante: Município de Londrina Adv.: Sérgio Veríssimo de Oli-
veira Filho, Ana Claudia Neves Renno, Carlos Roberto Scalas-
sara Apelante: Cleide Barbosa de Andrade, Reinaldo Batista,
Ronaldo Dobner de Vasconcelos Barros, Maria Marcia Calado
Vasconcelos, Jorge Bittar Filho, Aparecida Donizete da Silva,
Aparecido André Neto, Edina Toniato André, Carlos Eduardo
de Oliveira Lima, Marcia Midori Takahashi de Oliveira Lima
Adv.: Graciane Vieira Lourenco, Alfredo Lincoln Pedroso,
Wania Maria Barbosa de Jesus Apelado: Os Mesmos Relator:
Juiz Rosana Fachin Revisor: Juiz Antenor Demeterco Junior

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL

0018. PROCESSO: 0269342-1 Comarca: Foz do Iguaçu Vara:
2a Vara Cível Acao Originaria: 200300000396 Repetição de
Indébito Apelante: José Ildo Assunção dos Santos Adv.: João
Augusto Martins Neto, João Augusto Martins Filho Apelante:
Município de Foz do Iguaçu Adv.: Elizeu Luciano de Almeida
Furquim, Alexsander Roberto Alves Valadão, Jane Helena Zie-
mann Machado Nunes, Cesar Edward Abbate Sosa, Antonio
Vanderli Moreira Apelado: Os Mesmos Relator: Juiz Rosana
Fachin Revisor: Juiz Antenor Demeterco Junior

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL

0019. PROCESSO: 0270526-4 Comarca: Curitiba Vara: 1a Vara
da Fazenda Pública Acao Originaria: 200300000543 Embargos
a Execução Apelante: Municipio de Curitiba Adv.: Marli Tere-
zinha Ferreira D’avila, Heloisa Helena de Oliveira de Soares
Apelado: Massa Falida de Bosca S/a Transportes Comércio e
Representaçoes Adv.: Patrícia Marin da Rocha, Silvio Batista,
Cícero José Albano Relator: Juiz Paulo Roberto Vasconcelos
Revisor: Juiz Dimas Ortêncio de Melo

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL

0020. PROCESSO: 0270804-3 Comarca: Rolândia Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 200400000091 Mandado de Segurança
Apelante: José Lúcio de Moraes Adv.: Alvaro Pesenti, Fabiano
Maranhão Rodrigues Gomes Apelado: Engedelp - Construções
Civis e Incorporações Ltda Adv.: Odair Vicente Moreschi Re-
lator: Juiz Paulo Roberto Vasconcelos Revisor: Juiz Dimas
Ortêncio de Melo

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL

0021. PROCESSO: 0275598-0 Comarca: Foz do Iguaçu Vara:
2a Vara Cível Acao Originaria: 200300000542 Repetição de
Indébito Apelante: José Pereira Guimarães Adv.: João Augusto
Martins Neto, João Augusto Martins Filho Apelante: Municí-
pio de Foz do Iguaçu Adv.: Elizeu Luciano de Almeida Fur-
quim, Alexsander Roberto Alves Valadão, Cesar Edward Ab-
bate Sosa, Jane Helena Ziemann Machado Nunes Apelado: Os
Mesmos Relator: Juiz Rosana Fachin Revisor: Juiz Antenor
Demeterco Junior

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL

0022. PROCESSO: 0275678-3 Comarca: Foz do Iguaçu Vara:
2a Vara Cível Acao Originaria: 200300000545 Repetição de
Indébito Apelante: José Floriano de Oliveira Adv.: João Augus-
to Martins Neto, João Augusto Martins Filho Apelante: Muni-
cípio de Foz do Iguaçu - Pr Adv.: Elizeu Luciano de Almeida
Furquim, Alexsander Roberto Alves Valadão, Jane Helena Zie-
mann Machado Nunes, Cesar Edward Abbate Sosa Apelado:
Os Mesmos Relator: Juiz Rosana Fachin Revisor: Juiz Antenor
Demeterco Junior

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL

0023. PROCESSO: 0275750-0 Comarca: Foz do Iguaçu Vara:
2a Vara Cível Acao Originaria: 200300000579 Repetição de
Indébito Apelante: Clarice Marques da Silva Adv.: João Augus-
to Martins Neto, João Augusto Martins Filho Apelante: Muni-
cípio de Foz do Iguaçu Adv.: Elizeu Luciano de Almeida Fur-
quim, Alexsander Roberto Alves Valadão, Cesar Edward Ab-
bate Sosa, Jane Helena Ziemann Machado Nunes Apelado: Os
Mesmos Relator: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima
Revisor: Juiz Rosana Fachin

APELAÇÃO CÍVEL

0024. PROCESSO: 0190467-4 Comarca: Bandeirantes Vara:
Vara Cível Acao Originaria: 9900000184 Embargos a Execu-
ção Apelante: Valderi Mendes Vilela, Lucia Garcia Sanches
Vilela Adv.: Admir Iracy Vilela Apelado: Bamerindus S/a Par-
ticipações Empreendimentos Adv.: Marcus Eduardo Peres da
Silva Relator: Juiz Dimas Ortêncio de Melo Revisor: Juiz Hé-
lio Henrique Lopes Fernandes Lima

APELAÇÃO CÍVEL

0025. PROCESSO: 0223526-1 Comarca: Curitiba Vara: 3a Vara
da Fazenda Pública Acao Originaria: 9800017992 Declaratória
Apelante: Banco do Estado do Paraná S/a Adv.: Eliana Meira
Nogueira, Antonio Geraldo Scupinari Apelado: Dagranja Agro-
industrial Ltda Adv.: Eliane Marcia Lass Stankievicz Relator:
Juiz Paulo Roberto Vasconcelos Revisor: Juiz Dimas Ortêncio
de Melo

APELAÇÃO CÍVEL

0026. PROCESSO: 0242575-6 Comarca: Curitiba Vara: 16a
Vara Cível Acao Originaria: 200200000849 Embargos a Exe-
cução Apelante: José Palu Neto Adv.: Algacir Ferreira de Sa
Ribeiro, Consuelo Guimaraes Ribeiro, Carolina Maria Guima-
rães de Sá Ribeiro Refatti Apelado: Alcides Francisco Vicente
Adv.: Gilvan Antonio Dal Pont Relator: Juiz Dimas Ortêncio
de Melo Revisor: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima

APELAÇÃO CÍVEL

0027. PROCESSO: 0257432-9 Comarca: Maringá Vara: 3a Vara
Cível Acao Originaria: 199900000738 Embargos a Execução
Apelante: Aparecida do Carmo Fernandes Silveira Adv.: Heber
Gomes da Silva, Heber Marcelo Gomes da Silva Apelado: José
Jaques Peres Adv.: Hélio Marinho Spigolon, Ercílio César Du-
tra Relator: Juiz Antenor Demeterco Junior Revisor: Juiz Paulo
Roberto Vasconcelos

APELAÇÃO CÍVEL

0028. PROCESSO: 0257559-5 Comarca: Campo Largo Vara:
Vara Cível Acao Originaria: 200000000757 Embargos a Exe-
cução Apelante: Banco do Brasil S/a Adv.: Dione Mara Souto
da Rosa, Gabriele Fornari Diez Apelado: Walter Anfilóquio
Figueiredo, Maria Figueiredo Adv.: Luiz Alberto de Oliveira
Lima, Acyr de Oliveira Lima, Rubens de Lima Relator: Juiz
Antenor Demeterco Junior Revisor: Juiz Paulo Roberto Vas-
concelos

APELAÇÃO CÍVEL

0029. PROCESSO: 0258314-0 Comarca: Curitiba Vara: 1a Vara
da Fazenda Pública Acao Originaria: 200300000547 Declara-
tória Apelante: Contábil Naimar S/c Ltda Adv.: Carla Valeria
Huergo de Carvalho, Graciane Aparecida do Valle Lemos Ape-
lado: Município de Curitiba Adv.: Fernando Almeida de Oli-
veira, Paulo Vinicio Fortes Filho, Carlos Antonio Lesskiu Re-
lator: Juiz Rosana Fachin Revisor: Juiz Antenor Demeterco
Junior

APELAÇÃO CÍVEL

0030. PROCESSO: 0260733-6 Comarca: Curitiba Vara: 18a
Vara Cível Acao Originaria: 9700000478 Embargos a Execu-
ção Apelante: Massa Falida do Banco do Progresso S/a Adv.:
Josué Dyonisio Hecke Rec.adesivo: Manuel Antonio Chaves
de Athayde, Maria Antonia Ferreira Pache de Andrade Adv.:
Antonio Francisco Correa Athayde Apelado: Os Mesmos Rela-
tor: Juiz Rosana Fachin Revisor: Juiz Antenor Demeterco Juni-
or

APELAÇÃO CÍVEL

0031. PROCESSO: 0262820-2 Comarca: Toledo Vara: 2a Vara
Cível Acao Originaria: 200300000262 Declaratória Apelante:
Cooperativa de Economia e Crédito Mútuo dos Médicos e De-
mais Profissionais de Saúde de Toledo e Região Ltda - Unicred
Pioneira do Paraná Adv.: Valter Scarpin, Vanessa Cristina Veit
Apelado: Município de Toledo Adv.: João Carlos Poletto Rela-
tor: Juiz Rosana Fachin Revisor: Juiz Antenor Demeterco Juni-
or

APELAÇÃO CÍVEL

0032. PROCESSO: 0264533-2 Comarca: Curitiba Vara: 3a Vara
da Fazenda Pública Acao Originaria: 200000024258 Executi-
vo Fiscal Apelante: Município de Curitiba Adv.: Cristina Hats-
chbach Maciel Apelado: L. C. Branco Empreendimentos Imo-
biliários Ltda Adv.: Rosa Daum Machado, Luiz Celso Branco
Relator: Juiz Rosana Fachin Revisor: Juiz Antenor Demeterco
Junior

APELAÇÃO CÍVEL

0033. PROCESSO: 0264563-0 Comarca: Clevelândia Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 200200000129 Medida Cautelar Ape-
lante: Rio Paraná Companhia Securitizadora de Créditos Fi-
nanceiros Adv.: Andrey Herget, Maurício Sydnei Fazolo, Erlon
Antonio Medeiros Rec.adesivo: Euclides José Zampieri Adv.:
Marcelo Conte Apelado: Os Mesmos Relator: Juiz Antenor
Demeterco Junior Revisor: Juiz Paulo Roberto Vasconcelos

APELAÇÃO CÍVEL

0034. PROCESSO: 0264829-3 Comarca: Curiuva Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 200200000096 Embargos de Terceiro
Apelante: J. A. M. Pinheiro & Cia Ltda Adv.: João Alberto da
Silva Borges, Francisco Carlos Ribeiro Apelado: Banco Bame-
rindus do Brasil S/a Adv.: Maria Cristina Rudek, Roberto An-
tonio Busato Relator: Juiz Antenor Demeterco Junior Revisor:
Juiz Paulo Roberto Vasconcelos

APELAÇÃO CÍVEL

0035. PROCESSO: 0265945-6 Comarca: Curitiba Vara: 15a
Vara Cível Acao Originaria: 200200000455 Embargos a Arre-
matação Apelante: João Calegari, Rosimeire Borges Calegari,
Manoel Borges Ferreira Adv.: Carlos Alberto Forbeck de Cas-
tro, Claudio Mariani Berti Apelado: Adyr Soares Mulinari Adv.:
Mauro Nóbrega Pereira, Márcio Augusto Nóbrega Pereira Re-
lator: Juiz Antenor Demeterco Junior Revisor: Juiz Paulo Ro-
berto Vasconcelos

APELAÇÃO CÍVEL

0036. PROCESSO: 0267149-2 Comarca: Curitiba Vara: 3a Vara
da Fazenda Pública Acao Originaria: 9900019210 Embargos
de Terceiro Apelante: Banco de Desenvolvimento do Extremo
Sul - Brde Adv.: Conrado Luiz Alves Dias, Edegard Augusto
Cruzzara Lessnau, Thiago Faria Apelado: Douglas Augusto Si-
queira Adv.: Marcelo Valdir Monteiro, Rui Valdir Monteiro
Relator: Juiz Rosana Fachin Revisor: Juiz Antenor Demeterco
Junior

APELAÇÃO CÍVEL

0037. PROCESSO: 0268021-3 Comarca: Nova Londrina Vara:
Vara Cível Acao Originaria: 200000000276 Embargos a Exe-
cução Apelante: S C Araújo & Esposa Ltda, Sideval Correia de
Araújo, Ivone Bernardelli de Araújo Adv.: Maycoln Rogério
Leal Trentini, Lauri Trentini Apelado: Banco Bamerindus do
Brasil S/a - Em Liquidação Extrajudicial Adv.: Ari de Souza
Freire Relator: Juiz Antenor Demeterco Junior Revisor: Juiz
Paulo Roberto Vasconcelos

APELAÇÃO CÍVEL

0038. PROCESSO: 0268787-6 Comarca: Pato Branco Vara: 1a
Vara Cível Acao Originaria: 200000000047 Consignação em
Pagamento Apelante: Banestado S/a - Crédito Imobiliário Adv.:
Andrey Herget, Erlon Antonio Medeiros, Maurício Sydnei Fa-
zolo Apelado: Zeleide Eulália Pagnoncelli Adv.: Orlando An-
zoategui Junior Relator: Juiz Antenor Demeterco Junior Revi-
sor: Juiz Paulo Roberto Vasconcelos

APELAÇÃO CÍVEL

0039. PROCESSO: 0268961-2 Comarca: Cianorte Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 200000000535 Embargos a Execução
Apelante: Bb Financeira S/a - Crédito, Financiamento e Inves-
timento Adv.: Márcio Antonio Batista da Silva Apelado: Gil-
berto Gapski Adv.: Márcia Cristina da Silva, Rodrigo Augusto
Bego Soares Relator: Juiz Rosana Fachin Revisor: Juiz Ante-
nor Demeterco Junior

APELAÇÃO CÍVEL

0040. PROCESSO: 0269151-0 Comarca: Araucária Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 200300001044 Embargos a Arremata-
ção Apelante: Indústrias Químicas Carbomafra S/a, Faxinal S/
a - Indústria e Comércio Adv.: Altivo José Seniski, Rodrigo
Gaião, Luana Steinkirch de Oliveira Rec.adesivo: Ivonete Ma-
ria Demenech Adv.: Mirian Regina knapik Apelado: Os Mes-
mos, Banco de Desenvolvimento do Paraná S/a - Em Liquida-
ção Adv.: Aristides Alberto Tizzot França, Oksandro Osdival
Gonçalves Relator: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima
Revisor: Juiz Rosana Fachin

APELAÇÃO CÍVEL

0041. PROCESSO: 0269383-2 Comarca: Bela Vista do Paraí-
so Vara: Vara Cível Acao Originaria: 9500000136 Execução de
Título Extrajudicial Apelante: Cipasa - Comércio de Veículos
Ltda Adv.: Ovany de Castro Apelado: Ana Maria Gazarini Rou-
tolo Adv.: José Roberto Sapateiro Relator: Juiz Antenor Deme-
terco Junior Revisor: Juiz Paulo Roberto Vasconcelos

APELAÇÃO CÍVEL

0042. PROCESSO: 0270643-0 Comarca: Londrina Vara: 1a
Vara Cível Acao Originaria: 9900000400 Rescisão de Contrato
Apelante: Engeplan - Engenharia e Construção Civil Ltda. Adv.:
Marcos Cibischini do Amaral vasconcellos Rec.adesivo: José
Alves Leite Adv.: Luiz Marcelo Munhoz Pirola Apelado: Os
Mesmos Relator: Juiz Antenor Demeterco Junior Revisor: Juiz
Paulo Roberto Vasconcelos

APELAÇÃO CÍVEL

0043. PROCESSO: 0271547-7 Comarca: Teixeira Soares Vara:
Vara Cível Acao Originaria: 200300000085 Declaratória Ape-
lante: Município de Teixeira Soares Adv.: Nelson Anciutti Bro-
nislawski, Denise de Fátima Sfadler Rec.adesivo: Terezinha dos
Santos Ribeiro Adv.: Mauriza de Jesus Ieger Gruba, Marlon
Luiz Menegotto Apelado: Os Mesmos Relator: Juiz Rosana
Fachin Revisor: Juiz Antenor Demeterco Junior

APELAÇÃO CÍVEL

0044. PROCESSO: 0271976-8 Comarca: Curitiba Vara: 13a
Vara Cível Acao Originaria: 9800021608 Revisão de Contrato
Apelante: Banco Itaú S/a Adv.: Gastão Fernando Paes de Bar-
ros Jr., Luiz Carlos João Arbugeri Filho, Antonio Celestino
Toneloto, Carlos Arnaldo Falbo Lara Apelante: Luciano Scan-
delari, Lilia Ines Kuhnl Scandelari Adv.: Robson Roberto See-

rig, Luiz Fernando Pacheco da Silva Gracia Apelado: Os Mes-
mos Relator: Juiz Rosana Fachin Revisor: Juiz Paulo Roberto
Vasconcelos

APELAÇÃO CÍVEL

0045. PROCESSO: 0272476-7 Comarca: Umuarama Vara: 1a
Vara Cível Acao Originaria: 200300000106 Produção Anteci-
pada de Provas Apelante: Banco do Brasil S/a Adv.: Carlos Al-
berto Stoppa, Elói Antonio Pozzati Apelado: Alcindo Cerci Adv.:
Jorge Luiz Lombard Chaves Relator: Juiz Paulo Roberto Vas-
concelos Revisor: Juiz Dimas Ortêncio de Melo

APELAÇÃO CÍVEL

0046. PROCESSO: 0272595-7 Comarca: Foz do Iguaçu Vara:
4a Vara Cível Acao Originaria: 200300000518 Repetição de
Indébito Apelante: Luiz Carlos da Luz Adv.: João Augusto
Martins Neto Apelante: Município de Foz do Iguaçu Adv.: Eli-
zeu Luciano de Almeida Furquim, Alexsander Roberto Alves
Valadão, Antonio Vanderli Moreira, Cesar Edward Abbate Sosa,
Jane Helena Ziemann Machado Nunes Apelado: Os Mesmos
Relator: Juiz Paulo Roberto Vasconcelos Revisor: Juiz Dimas
Ortêncio de Melo

APELAÇÃO CÍVEL

0047. PROCESSO: 0272615-4 Comarca: Foz do Iguaçu Vara:
4a Vara Cível Acao Originaria: 200300000476 Repetição de
Indébito Apelante: Paulo Bercho de Lucena Adv.: João Augus-
to Martins Neto, João Augusto Martins Filho Apelante: Muni-
cípio de Foz do Iguaçu Adv.: Elizeu Luciano de Almeida Fur-
quim, Alexsander Roberto Alves Valadão, Jane Helena Ziemann
Machado Nunes, Cesar Edward Abbate Sosa, Antonio Vanderli
Moreira Apelado: Os Mesmos Relator: Juiz Paulo Roberto Vas-
concelos Revisor: Juiz Dimas Ortêncio de Melo

APELAÇÃO CÍVEL

0048. PROCESSO: 0272666-1 Comarca: Foz do Iguaçu Vara:
4a Vara Cível Acao Originaria: 200300000530 Repetição de
Indébito Apelante: Honorio Ortega Adv.: João Augusto Mar-
tins Neto, João Augusto Martins Filho Apelante: Município de
Foz do Iguaçu Adv.: Elizeu Luciano de Almeida Furquim, Ale-
xsander Roberto Alves Valadão, Antonio Vanderli Moreira,
Cesar Edward Abbate Sosa, Jane Helena Ziemann Machado
Nunes Apelado: Os Mesmos Relator: Juiz Paulo Roberto Vas-
concelos Revisor: Juiz Dimas Ortêncio de Melo

APELAÇÃO CÍVEL

0049. PROCESSO: 0272689-4 Comarca: Piraquara Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 200100000534 Embargos a Adjudica-
ção Apelante: Equipe - Distribuição de Medicamentos Comér-
cio e Representações Ltda Adv.: João Francisco Gonçalves
Apelante: Edson Esteves Eplicigo Adv.: Carlos Roberto de Oli-
veira Apelado: Os Mesmos, Geni Splicigo Esteves Adv.: Carlos
Roberto de Oliveira Relator: Juiz Paulo Roberto Vasconcelos
Revisor: Juiz Dimas Ortêncio de Melo

APELAÇÃO CÍVEL

0050. PROCESSO: 0272920-0 Comarca: Curitiba Vara: 20a
Vara Cível Acao Originaria: 200300001536 Revisão de Con-
trato Apelante: Juscelino Mitsuhiro Kinoshita, Andrea Moreno
Conceição Kinoshita Adv.: Marinete Regina Corssato, Rosy-
meri Kern Barbosa, Michélle Suzana de Almeida Gabani Ape-
lado: Banco Banestado S/a, Banco Itaú S/a Adv.: Paulo Rober-
to Barbieri, Leonel Trevisan Júnior Relator: Juiz Rosana Fa-
chin Revisor: Juiz Paulo Roberto Vasconcelos

APELAÇÃO CÍVEL

0051. PROCESSO: 0273573-5 Comarca: Curitiba Vara: 6a Vara
Cível Acao Originaria: 200100000357 Declaratória Apelante:
Antonio dos Santos Araújo Adv.: Marly Borges Domingues,
José Domingues Apelado: Amélio Satírio da Rocha Adv.: Mo-
nica de Moraes Zanelatto Relator: Juiz Hélio Henrique Lopes
Fernandes Lima Revisor: Juiz Rosana Fachin

APELAÇÃO CÍVEL

0052. PROCESSO: 0273816-5 Comarca: Formosa do Oeste
Vara: Vara Cível Acao Originaria: 9900000194 Embargos a
Execução Apelante: Banco do Brasil S/a Adv.: José Carlos
Marques Apelado: Zilda Moreira Soares Fi Adv.: Rogerio Pe-
tronilho, Silverio Petronilho Relator: Juiz Antenor Demeterco
Junior Revisor: Juiz Paulo Roberto Vasconcelos

APELAÇÃO CÍVEL

0053. PROCESSO: 0274490-5 Comarca: Ponta Grossa Vara:
1a Vara Cível Acao Originaria: 200300000437 Repetição de
Indébito Apelante: Maria Arruda de Oliveira Adv.: Ailton Nu-
nes da Silva Apelante: Município de Ponta Grossa Adv.: Már-
cia Gomes Guimarães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze
Marcondes Carneiro Apelado: Os Mesmos Relator: Juiz Rosa-
na Fachin Revisor: Juiz Antenor Demeterco Junior

APELAÇÃO CÍVEL

0054. PROCESSO: 0274500-6 Comarca: Ponta Grossa Vara:
1a Vara Cível Acao Originaria: 200300001316 Repetição de
Indébito Apelante: Vitório Parowski Adv.: Ailton Nunes da Sil-
va Apelante: Município de Ponta Grossa Adv.: Márcia Gomes
Guimarães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes
Carneiro Apelado: Os Mesmos Relator: Juiz Rosana Fachin
Revisor: Juiz Antenor Demeterco Junior

APELAÇÃO CÍVEL

0055. PROCESSO: 0274787-3 Comarca: Ponta Grossa Vara:
3a Vara Cível Acao Originaria: 200300002224 Execução de



3434343434 5ª feira | 10/Fev/20055ª feira | 10/Fev/20055ª feira | 10/Fev/20055ª feira | 10/Fev/20055ª feira | 10/Fev/2005

Título Extrajudicial Apelante: Quadros & Aniskiewicz Ltda -
Me Adv.: João Alci Oliveira Padilha, Valmir Schreiner Maran,
Julio Assis Gehlen Apelado: Alerta Serviços de Vigilância S/c
Ltda, Marcos César Zampieri, Marilda Vicente da Silva Adv.:
José Eli Salamacha, Cláudio Roberto Magalhães Batista, Car-
los Werzel Relator: Juiz Paulo Roberto Vasconcelos Revisor:
Juiz Dimas Ortêncio de Melo

APELAÇÃO CÍVEL

0056. PROCESSO: 0275145-9 Comarca: Foz do Iguaçu Vara:
3a Vara Cível Acao Originaria: 200200000531 Repetição de
Indébito Apelante: Sergio Alves da Silva Adv.: João Augusto
Martins Neto, Ana Marcia Soares Martins Rocha, Carlos Hen-
rique Rocha Apelante: Município de Foz do Iguaçu Adv.: Eli-
zeu Luciano de Almeida Furquim, Alexsander Roberto Alves
Valadão, Jane Helena Ziemann Machado Nunes, Cesar Edward
Abbate Sosa Apelado: Os Mesmos, Copel Distribuição S/a Adv.:
Luiz Carlos Pasqualini Relator: Juiz Rosana Fachin Revisor:
Juiz Antenor Demeterco Junior

APELAÇÃO CÍVEL

0057. PROCESSO: 0276113-1 Comarca: Capitão Leônidas
Marques Vara: Vara Cível Acao Originaria: 200100000581
Embargos a Execução Apelante: Luiz Fontanela, Odete Marti-
ni Lira Fontanela Adv.: Flávio Antonio de Albuquerque Fer-
nandes Rec.adesivo: Ivani Darci Detoni Adv.: Sérgio Luiz Zan-
doná Apelado: Os Mesmos Relator: Juiz Antenor Demeterco
Junior Revisor: Juiz Paulo Roberto Vasconcelos

APELAÇÃO CÍVEL

0058. PROCESSO: 0276794-6 Comarca: Santa Izabel do Ivai
Vara: Vara Cível Acao Originaria: 200300000110 Embargos de
Terceiro Apelante: Banco Bradesco S/a Adv.: Agenor de Oli-
veira Duarte Apelado: Roberto Cristovan Escolaro Junior Adv.:
Luís Carlos de Sousa Relator: Juiz Paulo Roberto Vasconcelos
Revisor: Juiz Dimas Ortêncio de Melo

APELAÇÃO CÍVEL

0059. PROCESSO: 0276938-8 Comarca: Foz do Iguaçu Vara:
4a Vara Cível Acao Originaria: 200300000424 Repetição de
Indébito Apelante: Sebastião Lima da Silva Adv.: João Augusto
Martins Filho, João Augusto Martins Neto Apelante: Municí-
pio de Foz do Iguaçu Adv.: Elizeu Luciano de Almeida Fur-
quim, Alexsander Roberto Alves Valadão, Cesar Edward Ab-
bate Sosa, Jane Helena Ziemann Machado Nunes, Antonio Van-
derli Moreira Apelado: Os Mesmos Relator: Juiz Hélio Henri-
que Lopes Fernandes Lima Revisor: Juiz Rosana Fachin

APELAÇÃO CÍVEL

0060. PROCESSO: 0276955-9 Comarca: Pirai do Sul Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 200400000028 Anulatória Apelante: A
Vantajosa Materiais de Construção Ltda Adv.: Rivadavia Var-
gas Neto Apelado: Banco do Brasil S/a Adv.: Carlos Alberto
Stoppa, Rogerio Dyniewicz, Marcos Babinski Marochi Apela-
do: Banco Nossa Caixa S/a Adv.: Valéria Caramuru Cicarelli,
Alexandre Nelson Ferraz Relator: Juiz Hélio Henrique Lopes
Fernandes Lima Revisor: Juiz Rosana Fachin

APELAÇÃO CÍVEL

0061. PROCESSO: 0277032-5 Comarca: Foz do Iguaçu Vara:
4a Vara Cível Acao Originaria: 200300000390 Repetição de
Indébito Apelante: Jovino Moreira de Oliveira Adv.: João Au-
gusto Martins Neto, João Augusto Martins Filho Apelante:
Município de Foz do Iguaçu Adv.: Elizeu Luciano de Almeida
Furquim, Alexsander Roberto Alves Valadão, Jane Helena Zie-
mann Machado Nunes, Cesar Edward Abbate Sosa, Antonio
Vanderli Moreira Apelado: Os Mesmos Relator: Juiz Hélio
Henrique Lopes Fernandes Lima Revisor: Juiz Rosana Fachin

APELAÇÃO CÍVEL

0062. PROCESSO: 0277091-4 Comarca: Mandaguari Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 200200000325 Anulatória Apelante:
Banco Nossa Caixa S/a Adv.: Carlos Jose Dal Piva Apelado:
Alcebíades Mosconi - Firma Individual Adv.: Carlos Massaiti
Higuti Interessado: Geantex Indústria e Comércio de Tecidos
Ltda. Advogado: Márcio Aparecido Paulon, Fábio Irineu Gas-
parini Relator: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima
Revisor: Juiz Rosana Fachin

APELAÇÃO CÍVEL

0063. PROCESSO: 0277176-2 Comarca: Maringá Vara: 2a Vara
Cível Acao Originaria: 9800000837 Embargos a Execução Ape-
lante: Banco América do Sul S/a Adv.: Angela Maria Sanchez e
Silva Apelado: Adriano Toshiharu Passos Okawa Adv.: Susana
Valéria Galhera Gonçalves, Wanderlei de Paula Barreto Rela-
tor: Juiz Paulo Roberto Vasconcelos Revisor: Juiz Dimas Or-
têncio de Melo

APELAÇÃO CÍVEL

0064. PROCESSO: 0277757-7 Comarca: Araucária Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 200100000393 Declaratória Apelante:
Cia. de Celulose e Papel do Paraná - Cocelpar Adv.: George
Bueno Gomm, Edson Pereira Cardoso Apelado: Ad & N Fo-
mento Mercantil Ltda Adv.: Carlos Henrique de Sousa Rodri-
gues, Sidnei Gilson Dockhorn Relator: Juiz Hélio Henrique
Lopes Fernandes Lima Revisor: Juiz Rosana Fachin

APELAÇÃO CÍVEL

0065. PROCESSO: 0278026-1 Comarca: Londrina Vara: 2a
Vara Cível Acao Originaria: 9900000106 Embargos a Execu-
ção Apelante: Banco Itaú S/a Adv.: Márcio Rogério Depolli,
Braulio Belinati Garcia Perez, Airton Martins Molina Apelado:
José Ângelo Jacon, Carmen Silvia Sanches Jacon Adv.: Jose

Monteiro Goncalves, Alberto Melhado Ruiz Relator: Juiz Hé-
lio Henrique Lopes Fernandes Lima Revisor: Juiz Rosana Fa-
chin

APELAÇÃO CÍVEL

0066. PROCESSO: 0278031-2 Comarca: Londrina Vara: 2a
Vara Cível Acao Originaria: 9700000583 Rescisão de Contrato
Apelante: Banco Bandeirantes S.a. Adv.: Ederaldo Soares,
Mauro Zarpelão Apelante: Raul Pedro Dal Col Filho Adv.: Gis-
laine Aparecida Gobeti Mazur Apelado: Os Mesmos Relator:
Juiz Paulo Roberto Vasconcelos Revisor: Juiz Dimas Ortêncio
de Melo

APELAÇÃO CÍVEL

0067. PROCESSO: 0278138-6 Comarca: Guarapuava Vara: 1a
Vara Cível Acao Originaria: 200300000247 Ação Ordinária
Apelante: Olga Zenaide Dresch Adv.: Marco Antonio Farah
Apelante: Confecções Merpa São Paulo Adv.: Fábio Spagnolli
Apelado: Os Mesmos Relator: Juiz Hélio Henrique Lopes Fer-
nandes Lima Revisor: Juiz Rosana Fachin

APELAÇÃO CÍVEL

0068. PROCESSO: 0278235-0 Comarca: Londrina Vara: 1a
Vara Cível Acao Originaria: 9700000901 Anulatória Apelante:
Londritratores Comércio de Máquinas Agrícolas Ltda. Adv.:
Ailton Domingues de Souza Apelado: Loaê - Indústria e Co-
mércio de Roupas Ltda. Adv.: Paulo Hiroshi Kimura, Elisabete
Batista de Moura Relator: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernan-
des Lima Revisor: Juiz Rosana Fachin

APELAÇÃO CÍVEL

0069. PROCESSO: 0278270-9 Comarca: Londrina Vara: 1a
Vara Cível Acao Originaria: 200200000669 Embargos a Exe-
cução Apelante: Antônio Mestriner Advogado: Marcos Antô-
nio Elias Apelado: Milenia Agro Ciências S/a Adv.: Claudio
Antonio Canesin, Roberta Junqueira Victorelli Relator: Juiz
Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima Revisor: Juiz Rosana
Fachin

APELAÇÃO CÍVEL

0070. PROCESSO: 0278809-0 Comarca: Curitiba Vara: 9a Vara
Cível Acao Originaria: 200100000466 Revisão de Contrato
Apelante: Ford Factoring Fomento Comercial Ltda. Adv.: Mar-
celo Tesheiner Cavassani, Alessandro Moreira do Sacramento
Apelado: Linozira Suplicy Rocha Adv.: Ana Paula Rocha e Sil-
va Relator: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima Revi-
sor: Juiz Rosana Fachin

APELAÇÃO CÍVEL

0071. PROCESSO: 0279548-6 Comarca: Campo Largo Vara:
Vara Cível Acao Originaria: 200100000689 Declaratória
Apelante: Sol Brasil Distribuidora de Petróleo Ltda. Adv.:
João Batista dos Anjos Apelado: Banco Bmc S/a Adv.:
Cristiane Belinati Garcia Lopes, Flaviano Bellinati Gar-
cia Peres, Rosiane Aparecida Martinez Relator: Juiz Hé-
lio Henrique Lopes Fernandes Lima Revisor: Juiz Rosa-
na Fachin

APELAÇÃO CÍVEL

0072. PROCESSO: 0279772-2 Comarca: Toledo Vara: 2a Vara
Cível Acao Originaria: 200200000494 Revisão de Contrato
Apelante: Banco Banestado S/a Adv.: Braulio Belinati Garcia
Perez, Márcio Rogério Depolli, Sonia Mendes de Souza Apela-
do: Enio Brustolin, Jane Freire Pereira Brustolin, Sebastiao
Honório, Benedicta Maura Ramos Honório, Genoir Ceolatto,
Noeli Maria Wilhens Ceolatto, Geraldo Soares Pereira, Ana
Lemes de Assis Pereira Adv.: Luciano Braga Cortes, Gilberto
Allievi Relator: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima
Revisor: Juiz Rosana Fachin

APELAÇÃO CÍVEL

0073. PROCESSO: 0280404-6 Comarca: Curitiba Vara: 14a
Vara Cível Acao Originaria: 200200000274 Anulatória Ape-
lante: Raul de Carvalho Neto, Solange do Rocio Rudek Apela-
do: Oziel Barbosa de Figueiredo Relator: Juiz Paulo Roberto
Vasconcelos

APELAÇÃO CÍVEL

0074. PROCESSO: 0280409-1 Comarca: Curitiba Vara: 14a
Vara Cível Acao Originaria: 200200000273 Anulatória Ape-
lante: Manoel Francisco Cortes de Carvalho, Salete Aparecida
Müller Fuchs de Carvalho Apelado: Oziel Barbosa de Figuei-
redo Relator: Juiz Paulo Roberto Vasconcelos

APELAÇÃO CÍVEL

0075. PROCESSO: 0280710-9 Comarca: Londrina Vara: 7a
Vara Cível Acao Originaria: 200200000350 Embargos a Exe-
cução Apelante: Bavaresco & Anghirvisch Ltda. Advogado: Jairo
de Quadros Filho Apelado: Aventis Cropscience Brasil Ltda.
Adv.: Claudio Antonio Canesin Relator: Juiz Hélio Henrique
Lopes Fernandes Lima Revisor: Juiz Rosana Fachin

APELAÇÃO CÍVEL

0076. PROCESSO: 0280907-2 Comarca: Umuarama Vara: 1a
Vara Cível Acao Originaria: 200300000511 Repetição de
Indébito Apelante: Município de Umuarama Adv.: Ademar
Uliana Neto Apelado: Jose Silvestre de Oliveira, Maria
Matilde Fusco Alves, Osmar do Carmo Bianconi, Pascoal
Piveta, Pedro Malaquias de Barros, Sandro Rui Honorato
Silva, Sebastião Estercio, Urbelina de Souza, Vicentina
Caetano da Silva, Walter Dutra de Souza Adv.: Maria Oli-
veta Albano Pasqual, Carlos Augusto de Camargo Pasqual

Relator: Juiz Dimas Ortêncio de Melo Revisor: Juiz Hélio
Henrique Lopes Fernandes Lima
APELAÇÃO CÍVEL

0077. PROCESSO: 0280915-4 Comarca: Umuarama Vara: 1a
Vara Cível Acao Originaria: 200300000504 Repetição de
Indébito Apelante: Município de Umuarama Adv.: Ademar
Uliana Neto Apelado: Alberto Faquini, Alci Volpato da Sil-
va, Alzemiro Novaes, Elzira Franciscatti, Ana Jakubowski
da Silva, Angelina Silva Oilebury Avaci, Antonio Carlos
Caiado, Antonio Laporta, Antonio Pedro Scapolan, Anto-
nio Reduzino Alves Adv.: Maria Oliveta Albano Pasqual,
Carlos Augusto de Camargo Pasqual Relator: Juiz Dimas
Ortêncio de Melo Revisor: Juiz Hélio Henrique Lopes Fer-
nandes Lima

APELAÇÃO CÍVEL

0078. PROCESSO: 0281134-3 Comarca: Curitiba Vara: 19a
Vara Cível Acao Originaria: 200000000332 Revisão de Con-
trato Apelante: Banco Bradesco S/a Adv.: Jorge Durval da Sil-
va, Patrícia Rohn Apelante: Zezil Pereira de Jesus, Maria Tere-
zinha Pereira de Jesus Adv.: Indianara Farias de Camargo, An-
dressa Rabello Ferreira, João Bosco Brito da Luz Apelado: Os
Mesmos Relator: Juiz Dimas Ortêncio de Melo Revisor: Juiz
Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima

APELAÇÃO CÍVEL

0079. PROCESSO: 0281201-9 Comarca: Londrina Vara: 8a
Vara Cível Acao Originaria: 9800000398 Embargos a Execu-
ção Apelante: Damina Água Mineral Ltda, Antônio Jukowski,
Adelaide Herek Jukowski Adv.: Sebastião da Silva Ferreira,
Kelly Cristina Bombonatto, João Carlos Messias Júnior Apela-
do: Azc Fomento Comercial Ltda Adv.: Francisco Aguilera Fi-
lho, Mauro Roberto de Andrade Aguilera Relator: Juiz Dimas
Ortêncio de Melo Revisor: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernan-
des Lima

APELAÇÃO CÍVEL

0080. PROCESSO: 0281412-2 Comarca: Curitiba Vara: 9a Vara
Cível Acao Originaria: 200000000031 Embargos a Execução
Apelante: Banco Sudameris Brasil S/a Adv.: Leonardo Xavier
Roussenq, Sonny Brasil de Campos Guimarães, Newton Ro-
berto Teixeira de Castro Apelado: Mauricio Thadeu Weinhardt
de Medeiros Adv.: João Batista Valim, Daniele de Oliveira Se-
righeli Relator: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima
Revisor: Juiz Rosana Fachin

APELAÇÃO CÍVEL

0081. PROCESSO: 0281476-6 Comarca: Curitiba Vara: 10a
Vara Cível Acao Originaria: 200100000452 Revisão de Con-
trato Apelante: Banco Banestado S/a Adv.: Walter José Mathi-
as Júnior, Luís Eduardo Mikowski Apelado: João Milani To-
macheski Adv.: Roberto Braga Figueiredo Relator: Juiz Dimas
Ortêncio de Melo Revisor: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernan-
des Lima

APELAÇÃO CÍVEL

0082. PROCESSO: 0281651-9 Comarca: Curitiba Vara: 8a Vara
Cível Acao Originaria: 200000001230 Ação Ordinária Apelan-
te: Banco Itaú S/a Adv.: Paulo Roberto Barbieri, Leonel Trevi-
san Júnior, Inaiá Nogueira Queiroz Botelho Apelado: Oswaldo
Luiz Tebet, Iris Tuleski Tebet Adv.: João Batista Valim Relator:
Juiz Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima Revisor: Juiz Ro-
sana Fachin

APELAÇÃO CÍVEL

0083. PROCESSO: 0281867-7 Comarca: Araucária Vara:
Vara Cível Acao Originaria: 9900000877 Embargos a Exe-
cução Apelante: Rogério Tadeu Filla - Fi Adv.: José Tadeu
Saliba Apelado: Nelson Gequelin Adv.: Alessandro Doni-
zethe de Souza Vale, José Antonio Vale, Izabelle Margaret-
ta Semiguen Moreira Lima Turkiewicz Relator: Juiz Dimas
Ortêncio de Melo Revisor: Juiz Hélio Henrique Lopes Fer-
nandes Lima

APELAÇÃO CÍVEL

0084. PROCESSO: 0282709-4 Comarca: Curitiba Vara: 19a
Vara Cível Acao Originaria: 9800001450 Consignação em Pa-
gamento Apelante: Banco Itaú S/a Adv.: Walter José Mathias
Júnior, Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Tatiana Kalko,
Alexandre Torres Vedana Apelante: Augusto César Altheia,
Denisy Marchesini Altheia Adv.: Marco Antonio Fagundes
Cunha, Fabiola Sfaier Apelado: Os Mesmos Relator: Juiz Di-
mas Ortêncio de Melo Revisor: Juiz Hélio Henrique Lopes Fer-
nandes Lima

APELAÇÃO CÍVEL

0085. PROCESSO: 0282833-5 Comarca: Apucarana Vara: 1a
Vara Cível Acao Originaria: 200400000128 Embargos de Ter-
ceiro Apelante: João Carlos Benatatti Adv.: Emilia Moribe Naka-
domari Apelado: Banco do Brasil S/a Adv.: Edson Carlos Pe-
reira, João Aparecido Michelin, Julio César Gonçalves Rela-
tor: Juiz Dimas Ortêncio de Melo Revisor: Juiz Hélio Henrique
Lopes Fernandes Lima

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)

0086. PROCESSO: 0272236-3/01 Comarca: Curitiba Vara:
18a Vara Cível Acao Originaria: 2722363 Agravo de Ins-
trumento Embargante: Mainhouse Construções Civis Ltda,
Carlos Arnaldo Leal Hauer Adv.: Luciano Hinz Maran,
Alceu Rodrigues Chaves Embargado: Comercial Elétrica
Dw S/a Adv.: Adriane Curi de Oliveira, Raul de Araújo
Santos, Carla Cristian Backs Mansur Relator: Juiz Dimas
Ortêncio de Melo

I Divisão Cível
Pauta de Julgamento do dia 15/02/2005 às 13:30
Sessão Ordinária - Nona Câmara Cível

Relação Nº 2005.00225 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária da Nona Câmara
Cível a realizar-se em 15/02/2005 às 13:30 horas, ou sessões
subsequentes.

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo

Abud Gait Netto 0098 0281912-7
Adalgisa Aparecida D. Alsouza 0030 0273550-2
Adeirço Rodrigues de Assis 0050 0277879-8
Adelino Marcon 0088 0280101-0
Ademar Serafim Júnior 0052 0278067-2
Ademir Kalinoski Ribeiro 0042 0276435-2
Adriana Cristina Zirondi Rocha 0029 0273102-6
Adriana de França 0065 0263614-8
Adriana Glück Camargo 0064 0227574-3
Adriana Rios Meneghin 0047 0277325-5
Adriano Rodrigo Brolin Mazini 0002 0256835-6
Afonso Proenço Branco Filho 0090 0280459-1
Agenor Irineu Pedó 0088 0280101-0
Airton Passos de Souza 0064 0227574-3
Alberto Silva Gomes 0017 0275190-4/01
Alessandra Prestes Miessa 0055 0279418-3
Alessandro Marcelo Moro Réboli 0037 0275533-9
Alex Adamczik 0030 0273550-2
Alex Wilson Duarte Ferreira 0048 0277439-4
Alexander de Paula Silva 0089 0280168-5
Alexandre Henrique Guzzo 0091 0280492-6
Alexandre José Zakovicz 0028 0271614-3
Alexandre Pimentel N. d. Lima 0098 0281912-7
Alexsander Roberto A. Valadão 0061 0277994-0
Alisson Klebler Vizentin 0029 0273102-6
Almir Machado de Oliveira 0051 0278053-8
Altenar Aparecido Alves 0084 0279378-4
Amandio Sbrussi 0063 0218424-9
Amaury Chagas Coutinho Júnior 0055 0279418-3
Ana Carolina Elaine dos Santos 0087 0279660-7
Ana Cristina Bueno de Mesquita 0069 0272801-0
Ana Maria Maximiliano 0037 0275533-9
Ana Maria Zauhy Garms 0075 0277286-3
Ana Paula Delgado de Souza 0069 0272801-0
Ana Paula Pavelski 0087 0279660-7
Anamaria Lazaron 0046 0277273-6
Andrezza Maria Beltoni 0027 0266603-7
André Ricardo Brusamolin 0058 0283674-0
André Roberto Mischiatti 0092 0280577-4
André Zacarias T. d. Queiroz 0103 0266255-1/01
Andréa Cordeiro dos Santos 0027 0266603-7
Andréia Belo Rosso 0095 0281364-1
Angela Maria Sanchez e Silva 0079 0278724-2
Angélica O. Santos 0028 0271614-3
Anita Caruso Puchta 0059 0253136-6
Antonio Carlos Carmona 0053 0278412-7
Antonio Carlos da Veiga 0087 0279660-7
Antonio Celso C. d. Albuquerqu 0024 0265188-1

0090 0280459-1
Antonio Luiz Pereira Júnior 0055 0279418-3
Antônio Pinto M. d. R. Netto 0089 0280168-5
Aparecido José da Silva 0052 0278067-2
Aquile Anderle 0061 0277994-0
Arlyvan Probst 0070 0273696-3
Arnaldo Conceição Júnior 0003 0265282-4
Arnaldo Ferreira 0068 0271630-7
Aroldo Baran dos Santos 0016 0271293-4
Arão dos Santos 0048 0277439-4
Ataliba Ayres de Aguirra Filho 0061 0277994-0
Augusto de Raeffray Barbosa 0105 0273392-0/02
Augusto Renato Penteado Cardos 0077 0278554-0
Aurélio Ferreira Galvão 0007 0276911-7

0040 0276307-3
Benedito dos Santos 0106 0275485-8/01
Blamir Bonadiman Machado 0033 0274439-2
Breno Fagundes Ramos 0031 0273877-8
Bruno Guiss 0036 0275243-0
Caio Márcio Eberhart 0012 0277641-4
Calisto Vendrame Sobrinho 0011 0277497-6
Camile Santos de Souza 0027 0266603-7
Carla Regina B. P. Simonatto 0098 0281912-7
Carla Simone Tuchanski 0105 0273392-0/02
Carlos Alberto da Silva 0016 0271293-4
Carlos Alberto Francovig Filho 0067 0265379-2
Carlos Frederico Reina Coutinh 0082 0279124-6
Carlos Gustavo Horst 0093 0281067-7
Carlos Humberto Fernandes Silv 0101 0247943-4/01
Carlos Renato Cunha 0072 0275733-9
Carmela Manfroi Tissiani 0051 0278053-8
Carolina Mizuta 0003 0265282-4
Christiane seidel 0090 0280459-1
Clovis Augusto Veiga da Costa 0065 0263614-8
Cláudio Luiz F. C. Francisco 0005 0272407-2
Cláudio Paviani 0033 0274439-2
Cláudio Xavier Petryk 0044 0276837-6
Crescentino Sisti 0053 0278412-7
Cristiane Correa 0021 0261523-4
Cristiane Pagnoncelli 0091 0280492-6
Cristiano de Souza Zanetti 0011 0277497-6
Cristina de Lima Assaf 0056 0279745-5
Cristina Leitão T. d. Freitas 0001 0265726-1
Cícero da Silva 0050 0277879-8
Damasceno Mauricio da R. Junio 0056 0279745-5
Daniel Hachem 0081 0279110-2
Daniela Camargo Schmidt 0005 0272407-2
Danubio Cunha da Silva 0074 0277056-5
Deborah Cristian de Mello 0046 0277273-6
Delvani Alves Leme 0089 0280168-5
Dely Dias das Neves 0063 0218424-9
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Denise Kung Bruel 0006 0276197-7
0027 0266603-7

Denise Terezinha Peter Piekarz 0070 0273696-3
Dicesar Beches Vieira 0042 0276435-2
Dicesar Beches Vieira Junior 0042 0276435-2
Diego Martins Caspary 0100 0282243-1
Dinamir Pruença Monteiro 0076 0277526-2
Dinarte Bitencourt 0099 0282071-5
Diva Maria Dulcio de Macedo 0087 0279660-7
Djalma Antônio Müller Garcia 0070 0273696-3
Donizetti Antonio Zilli 0053 0278412-7
Décio Ferreira de Brito 0022 0264577-4
Edenilson Fausto 0080 0278917-7
Edgard Luiz C. d. Albuquerque 0024 0265188-1

0090 0280459-1
Edna Vasconcelos Zilli 0022 0264577-4
Edson Gama Alves 0021 0261523-4
Edson Ghettino 0083 0279326-0
Eduardo Pereira de O. Mello 0075 0277286-3
Eduardo Pires Gomes Cruz 0104 0269681-3/01
Eliana Rodrigues de S. P. Lope 0045 0277136-8
Elidio de Marco Leal da Silva 0018 0275372-6/01
Elisa Gomes Grein Siqueira 0097 0281862-2
Elizeu Luciano de A. Furquim 0061 0277994-0
Ellen Mosquetti 0055 0279418-3
Elton Alaver Barroso 0069 0272801-0
Emerson Reginaldo Raimundo 0084 0279378-4
Eneida Ameny Schiafino Souto 0094 0281261-5
Evanildes Camargo 0021 0261523-4
Evaristo Aragão F. d. Santos 0018 0275372-6/01

0019 0279506-8/01
0100 0282243-1

Fabrício Massi Salla 0096 0281764-1
Fabíola Barroso Mascarenhas 0107 0276026-3/01
Fernando Estevão Deneka 0005 0272407-2
Fernando Fernandes 0004 0270219-4
Fernando Gerlach 0008 0232005-6
Fernando José Bonatto 0086 0279630-9
Fernando Luiz de Nadai Wrobel 0061 0277994-0
Fernando Maurício Alves Atiê 0108 0277755-3/01
Fernando Muniz Santos 0065 0263614-8
Fernando Schiafino Souto 0085 0279563-3

0094 0281261-5
Fernando Vernalha Guimaraes 0007 0276911-7
Filipe Alves da Mota 0108 0277755-3/01
franz hermann n. júnior 0101 0247943-4/01
Gabriela Zaros 0070 0273696-3
Germana de Freitas Pereira 0036 0275243-0
Geórgia Andréa dos S. Carvalho 0048 0277439-4
Giavanna Lepre Sandri 0055 0279418-3
Gilberto Gomes de Lima 0015 0278143-7
Gilmar Pavesi 0085 0279563-3

0094 0281261-5
Gilvan Antonio Dal Pont 0107 0276026-3/01
Guido Henrique Souto 0085 0279563-3

0094 0281261-5
Guilherme Kloss Neto 0025 0265221-1
Guilherme Mussi 0012 0277641-4
Haroldo Alves Ribeiro Junior 0009 0273120-4

0010 0273578-0
Harri Klais 0093 0281067-7
Heber Gomes da Silva 0043 0276537-1
Heber Marcelo Gomes da Silva 0043 0276537-1
Heglisson Tadeu Mocelin Neves 0105 0273392-0/02
Helen Katia Silva Cassiano 0034 0274440-5

0078 0278656-9
Helio Eduardo Richter 0089 0280168-5
Humberto Rincoski Costantino 0068 0271630-7
Hélio Stefani Gherardi 0105 0273392-0/02
Ibere Indio do Brasil P. Morae 0076 0277526-2
Inaiá Nogueira Queiroz Botelho 0020 0258597-9
Itel Eduardo Turbay Polonio 0098 0281912-7
Ivo Pegoretti Rosa 0075 0277286-3
Izabela Cristina Rucker Curi 0100 0282243-1
Jackson Heim 0025 0265221-1
Jair Ancioto 0014 0276665-0
Jair Aparecido Della Coletta 0066 0263952-3
Jair Lima Gevaerd Filho 0032 0274253-2
James Eli de Oliveira 0026 0265624-2
Jane Salvador 0049 0277530-6
Jeferson Luiz Pichetti 0012 0277641-4
Jefferson Isaac João Scheer 0001 0265726-1

0071 0273810-3
Jesus Ferraz Ribeiro 0083 0279326-0
Joaquim Munhoz de Mello 0102 0257408-3/02
Joel Fernando Gonçalves 0061 0277994-0
Joel Xavier Vallim 0013 0279883-0
Johnny Marlon Capichten 0084 0279378-4
Jonathan Ribeiro Ciliao 0021 0261523-4
Jorge Vicente S. Neto 0051 0278053-8
Jorge Vicente Silva 0091 0280492-6
Jose Anacleto Abduch Santos 0060 0272700-8
Jose Carvalho Grade Neto 0014 0276665-0
Jose Eduardo Grittes Manzochi 0103 0266255-1/01
Jose Maria M. d. Nascimento 0032 0274253-2
Josiane Borges 0095 0281364-1
José Ambrosio Dias Filho 0103 0266255-1/01
José Augusto Araújo de Noronha 0006 0276197-7

0027 0266603-7
0039 0276007-8
0048 0277439-4
0049 0277530-6

José Cesar Valeixo Neto 0044 0276837-6
José da Luz Nascimento Filho 0005 0272407-2
José Eli Salamacha 0093 0281067-7
José Fernando Prezotto 0002 0256835-6
José Fernando Vialle 0041 0276314-8
José Francisco Pereira 0079 0278724-2
José Ivan Guimarães Pereira 0043 0276537-1
José Valmir Zambrim 0054 0278680-5

0078 0278656-9
João Batista Pio Vieira 0104 0269681-3/01
João Belmiro dos Santos 0064 0227574-3

João Carlos Larré Rodrigues 0074 0277056-5
João Edmir de Lima Portela 0051 0278053-8
João Geraldo Nascimento 0101 0247943-4/01
João Henrique da Silva 0101 0247943-4/01
João Tavares de Lima Filho 0096 0281764-1
Juliana Martins Zaparoli 0052 0278067-2
Juliane Zancanaro 0003 0265282-4
Julio Augusto G. Alexandrino 0010 0273578-0
Junior de Faveri 0079 0278724-2
Juracy Rosa Goivinho 0027 0266603-7
Justo Alfredo Ayala 0061 0277994-0
Júlio Barbosa Lemes Filho 0107 0276026-3/01
Keila Fabiane Aparecida Portel 0085 0279563-3
Kennedy Machado 0041 0276314-8

0083 0279326-0
Kleber de Oliveira 0088 0280101-0
Kátia Naomi Yamada 0056 0279745-5
Lacir Guarenghi 0044 0276837-6
Laurihetty de Moura e Costa 0004 0270219-4
Lauro Fernando Zanetti 0054 0278680-5

0078 0278656-9
Lauro Palma 0014 0276665-0
Lecir Maria Scalassara 0010 0273578-0
Leonel Trevisan Júnior 0020 0258597-9
Leontamar Valverde Pereira 0001 0265726-1
Leopoldo Pizzolato de Sá 0102 0257408-3/02
Liliane Beatriz Ues 0075 0277286-3
Liliane Christina da S. Zaponi 0043 0276537-1
Lisiane Cordeiro Trinkel 0013 0279883-0
Lourival Lino de Souza 0021 0261523-4
Lucas Garcia de Moura Gavião 0011 0277497-6
Luciano Nogueira da Silva 0096 0281764-1
Luciany Michelli P. d. Santos 0066 0263952-3
Lucélia Maria Colle 0055 0279418-3
Luis Carlos Migliavacca 0074 0277056-5
Luiz Adão de Carli 0103 0266255-1/01
Luiz Alberto Gonçalves 0016 0271293-4
Luiz Alberto Oliveira de Luca 0064 0227574-3
Luiz Carlos Checozzi 0063 0218424-9
Luiz Carlos da Rocha 0065 0263614-8
Luiz Fernando Baldi 0059 0253136-6
Luiz Fernando Cachoeira 0038 0275969-9
Luiz Fernando C. Pereira 0007 0276911-7
Luiz Fernando da Rosa Pinto 0086 0279630-9

0104 0269681-3/01
Luiz Fernando Kuster 0076 0277526-2
Luiz Fernando Zalewski Torres 0007 0276911-7
Luiz Gonzaga Moreira Correia 0017 0275190-4/01
Luiz Gustavo Vardânega V. Pint 0006 0276197-7

0027 0266603-7
0039 0276007-8
0049 0277530-6

Luiz Roberto Romano 0003 0265282-4
Luiz Rodrigues Wambier 0019 0279506-8/01

0093 0281067-7
0100 0282243-1

Lázaro A. Villas Boas Mattos 0108 0277755-3/01
Magda Luíza Rigodanzzo Egger 0038 0275969-9
Manoel Monteiro de Andrade 0035 0274829-6
Marcelino Bispo dos Santos 0039 0276007-8
Marcelo Afonso Name 0009 0273120-4
Marcelo Agamenon Goes de Souza 0021 0261523-4
Marcelo Gomes dos Santos 0039 0276007-8
Marcelo Pagnan Escudero 0023 0265157-6
Marcia Nakagawa Rampazzo 0072 0275733-9
Marcia R Oliveira Ambrosio 0007 0276911-7
Marcia Regina N. d. S. Valeixo 0044 0276837-6
Marco Antonio de Lima 0036 0275243-0
Marcos Alves da Silva 0107 0276026-3/01
Marcos Antonio Barbosa 0026 0265624-2
Marcos Antonio Ferreira Bueno 0006 0276197-7
Marcos Antonio Pagliosa Alves 0059 0253136-6
Marcos Cesar Caetano Pimenta 0092 0280577-4
Marcos Wengerkiewicz 0106 0275485-8/01
Marcus Vinicius Ali Amin 0023 0265157-6
Margareth M.de O. Lupatini 0071 0273810-3
Maria Amélia Cassiana M. Viann 0008 0232005-6
Maria de Lourdes L. d. Holanda 0069 0272801-0
Maria Gomes Sampaio 0071 0273810-3
Maria Helena Kuss 0082 0279124-6
Maria Regina Zárate Nissel 0039 0276007-8

0049 0277530-6
Maria Solange Marecki P. Vieir 0104 0269681-3/01
Mariana Andreola de C. Silva 0052 0278067-2

0058 0283674-0
0104 0269681-3/01

Marili da Luz Ribeiro Taborda 0038 0275969-9
Marilia Azambuja de P. Piovesa 0088 0280101-0
Marinosio Alves Franco 0053 0278412-7
Marli Regina Renoste Vieli 0035 0274829-6
Martinho F. Hernandes Arroio 0050 0277879-8
Mary Lucia Addad de Andrade 0062 0204705-0
Maureen Machado Virmond 0037 0275533-9
Mauricio Bonatto Guimarães 0015 0278143-7
Mauricio Sagboni M. Teixeira 0013 0279883-0
Mauro Jose Auache 0040 0276307-3

0049 0277530-6
Mauro Shiguemitsu Yamamoto 0029 0273102-6
Maurício Mussi Corrêa 0081 0279110-2
Maurílio Viana Pereira 0016 0271293-4
Maísa Goreti Lopes Sant‘ana 0093 0281067-7
Mercedes Helena de S. Oliveira 0009 0273120-4
Michelly Alberti 0041 0276314-8

0083 0279326-0
Miguel Antonio Ramos 0029 0273102-6
Miguel Fernando Rigoni 0007 0276911-7
Mirian Aparecida Gonçalves 0040 0276307-3

0049 0277530-6
Moacir Antonio Perão 0091 0280492-6
Moacir Luiz Gusso 0091 0280492-6
Moacir Tadeu Furtado 0097 0281862-2
Moises Zanardi 0043 0276537-1
Moyses Grinberg 0008 0232005-6

Muriel Gonçalves Martynychen 0045 0277136-8
Murilo Cleve Machado 0077 0278554-0
Márcia Giraldi Sbaraini 0024 0265188-1
Márcia Regina Werner 0041 0276314-8

0083 0279326-0
Márcio Antônio Sasso 0007 0276911-7
Mário Geraldo Costa Barrozo 0099 0282071-5
Mônica Ferreira Mello Biora 0077 0278554-0
Mônica Mine Yao 0019 0279506-8/01
Nasser Ahmad Allan 0040 0276307-3

0049 0277530-6
Naude Pedro Prates 0073 0276048-9
Nelson Cardoso de Miranda 0020 0258597-9
Neri Mazzochin 0073 0276048-9
Nestor Valdo Visintim 0095 0281364-1
Ney Pinto Varella Neto 0017 0275190-4/01
Nilso Romeu Sguarezi 0073 0276048-9
Nilza Aparecida Sacoman 0067 0265379-2
Odacyr Carlos Prigol 0044 0276837-6
Orlando Alexandrino 0009 0273120-4

0010 0273578-0
Oscar Massimiliano Mazuco Godo 0019 0279506-8/01
Oswaldo Carvalho da Silva 0020 0258597-9
Patrícia Klassen 0062 0204705-0
Paulo Cesar Cruz 0060 0272700-8
Paulo Cesar de Holanda Guerra 0056 0279745-5
Paulo Giovani Fornazari 0051 0278053-8
Paulo Henrique Camargo Viveiro 0005 0272407-2
Paulo Raimundo Vieira Zacarias 0047 0277325-5
Paulo Roberto Barbieri 0020 0258597-9
Paulo Roberto Burmester Muniz 0057 0280644-0
Paulo Roberto P. Hilu 0064 0227574-3
Pedro Henrique Xavier 0045 0277136-8

0052 0278067-2
0058 0283674-0
0104 0269681-3/01

Pedro Paulo Pamplona 0058 0283674-0
Rafael Ambrosio Dias 0103 0266255-1/01
Rafael Ferreira Filippin 0065 0263614-8
Rafael Marques Gandolfi 0002 0256835-6
Rafael Nogueira da Gama 0026 0265624-2
Rafael Vieira Forselini 0031 0273877-8
Ramez Amin 0023 0265157-6
Raquel Maria Sarno Ofranto 0011 0277497-6
Regina Maria B. T. d. Silva 0056 0279745-5
Regis Alan Bauli 0079 0278724-2
Renata Silva Cassiano 0034 0274440-5

0078 0278656-9
Renato Martins Lopes 0061 0277994-0
Ricardo Bazone da Silva 0067 0265379-2
Ricardo Domingues Brito 0030 0273550-2
Ricardo Hildebrand Seyboth 0025 0265221-1
Roberta Barrozo Baglioli 0008 0232005-6
Roberto dos Santos 0085 0279563-3
Roberto Zandavali Carnasciali 0022 0264577-4
Robertta S. C. d. A. Bassi 0024 0265188-1
Robson José Evangelista 0012 0277641-4
Rodrigo Corona Menegassi 0012 0277641-4

0046 0277273-6
Rodrigo de Jesus Casagrande 0100 0282243-1
Rodrigo Ferreira 0044 0276837-6
Rodrigo Gaspar Teixeira 0108 0277755-3/01
Rodrigo José Celeste 0099 0282071-5
Rodrigo Luiz Silvestri 0064 0227574-3
Rodrigo Pereira Cuano 0019 0279506-8/01
Roger Striker Trigueiros 0072 0275733-9
Rogerio Distefano 0057 0280644-0
Rogério Dante de O. Júnior 0081 0279110-2
Ronaldo Gomes Neves 0056 0279745-5
Rosangela Dias Guerreiro 0107 0276026-3/01
Rosangela Martins Fonseca 0038 0275969-9
Rosemery Brenner Dessotti 0063 0218424-9
Rosiane Carvalho Schulman 0020 0258597-9
Rossana Margot C. Correa 0068 0271630-7
Rossana Moreira Gomes 0045 0277136-8
Rozeli Bressiani 0031 0273877-8
Rui Portugal Bacellar 0002 0256835-6
Rui Santos de Sá 0102 0257408-3/02
Sadi Bonatto 0086 0279630-9
Salazar Barreiros Júnior 0051 0278053-8
Sandra A. Silva Antonio 0053 0278412-7
Saulo de Meira Albach 0070 0273696-3
Scheila Camargo Coelho Tosin 0057 0280644-0
Sergio Botto de Lacerda 0071 0273810-3
Shealtiel Lourenço P. Filho 0054 0278680-5

0078 0278656-9
Silvana Mendes Helmes 0085 0279563-3

0094 0281261-5
Silvio Andre Brambila Rodrigue 0002 0256835-6

0070 0273696-3
Silvio Nagamine 0065 0263614-8
Simone Rinaldi 0108 0277755-3/01
Sonia Aparecida Yadomi 0029 0273102-6
Sonia Maria Chalo 0050 0277879-8
Sonny Brasil de C. Guimarães 0057 0280644-0
Stella Maris de F. Bittencourt 0057 0280644-0
Stella Maris Gimenes dos Reis 0035 0274829-6
Susana Valéria G. Gonçalves 0066 0263952-3
Suzely Ancioto 0014 0276665-0
Sérgio Ricardo Tinoco 0031 0273877-8
Tathiana Prada Amaral Duarte 0098 0281912-7
Teresa Arruda Alvim Wambier 0019 0279506-8/01
Tereza Cristina B. Marinoni 0059 0253136-6
Terezinha A. A. d. Almeida 0054 0278680-5
Terezinha Neide Anselmi Taboza 0062 0204705-0
Tânia Mara Pereira 0105 0273392-0/02
Ubaldo Conceição Papa e Bogado 0030 0273550-2
Ubirajara Costodio Filho 0036 0275243-0
Umberto Giotto Neto 0015 0278143-7
Valdecir Pagani 0084 0279378-4
Valdir Bittencourt 0102 0257408-3/02
Valdir Lemos de Carvalho 0076 0277526-2
Valmir Luiz Chiocheta Junior 0048 0277439-4

Valquiria Bassetti Prochmann 0071 0273810-3
Valéria Gasparin 0017 0275190-4/01
Vanete Steil Villatori 0090 0280459-1
Vera Lucia Sigwalt Bittencourt 0037 0275533-9
Victor S. Morgado 0050 0277879-8
Vivian Caroline Castellano 0039 0276007-8

0048 0277439-4
0049 0277530-6

Viviane Burger Balarotti 0080 0278917-7
Vlamir Antônio da Silva 0030 0273550-2
Wanderlei de Paula Barreto 0066 0263952-3
Werner Aumann 0040 0276307-3
Wilson Ramos Filho 0040 0276307-3

0049 0277530-6
Yuri John Forselini 0059 0253136-6

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL

0001. PROCESSO: 0265726-1 Comarca: Curitiba Vara: 2a Vara
da Fazenda Pública Acao Originaria: 9900000616 Revisão de
Contrato Apelante: Estado do Paraná Adv.: Cristina Leitão Tei-
xeira de Freitas, Jefferson Isaac João Scheer Apelado: José
Carlos Pereira, José Dino da Silva, José Felix Marques, José
Inácio da Cunha Filho, José Lange, José Luiz Silva, José Ro-
berto Pereira de Meira, José Sanches, Juarez Gonçalves de Souza
Adv.: Leontamar Valverde Pereira Relator: Juiz Luiz Lopes

APELAÇÃO CÍVEL

0002. PROCESSO: 0256835-6 Comarca: Formosa do Oeste
Vara: Vara Cível Acao Originaria: 9900000284 Reintegração
de Posse Apelante: Espólio de Antonio Bálico, Avani Tereza
Bálico, José Vicente Bálico, Adiles Bálico, Waldir Bálico, Ver-
gínia Strapasson Bálico, João Vicente Bálico, Terezinha Cunha
Bálico, Idacir Cândido Bálico Adv.: Adriano Rodrigo Brolin
Mazini Apelado: Adizio Figueiredo dos Santos Adv.: José Fer-
nando Prezotto Apelado: Luiz Sanches, Anna Ramos Costa
Sanches Adv.: Rafael Marques Gandolfi, Silvio Andre Brambi-
la Rodrigues, Rui Portugal Bacellar Relator: Juiz Nilson Mizu-
ta Revisor: Juiz Wilde Pugliese

APELAÇÃO CÍVEL

0003. PROCESSO: 0265282-4 Comarca: Almirante Tamanda-
ré Vara: Vara Cível Acao Originaria: 200100000299 Reintegra-
ção de Posse Apelante: Essene Comércio Internacional Ltda
Adv.: Arnaldo Conceição Júnior, Juliane Zancanaro, Carolina
Mizuta Apelado: Clanox Indústria e Comércio de Produtos
Químicos Ltda Adv.: Luiz Roberto Romano Relator: Juiz Con-
vocado Fábio Haick Dalla Vecchia (Juiz Antonio Renato Stra-
passon) Revisor: Juiz Luiz Lopes

APELAÇÃO CÍVEL

0004. PROCESSO: 0270219-4 Comarca: Cerro Azul Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 200300000082 Ação de Despejo Ape-
lante: Acácio Board Adv.: Laurihetty de Moura e Costa
Rec.adesivo: Maria do Carmo Desplanches Adv.: Fernando
Fernandes Apelado: Os Mesmos Relator: Juiz Luiz Sérgio Nei-
va de Lima Vieira

APELAÇÃO CÍVEL

0005. PROCESSO: 0272407-2 Comarca: Imbituva Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 200200000311 Ação de Despejo Ape-
lante: Ultrapinus Ltda Adv.: José da Luz Nascimento Filho,
Daniela Camargo Schmidt Apelado: Compensados Sd 2000 Ltda
Adv.: Cláudio Luiz Furtado Corrêa Francisco, Fernando Este-
vão Deneka, Paulo Henrique Camargo Viveiros Relator: Juiz
Luiz Sérgio Neiva de Lima Vieira

APELAÇÃO CÍVEL

0006. PROCESSO: 0276197-7 Comarca: Castro Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 200100000112 Repetição de Indébito
Apelante: Finivest S/a Negócios de Varejo Adv.: Luiz Gustavo
Vardânega Vidal Pinto, Denise Kung Bruel, José Augusto Ara-
újo de Noronha Apelado: Zeni de Lourdes Roberto Mainardes
Adv.: Marcos Antonio Ferreira Bueno Relator: Juiz Luiz Lopes
Revisor: Juiz Nilson Mizuta

APELAÇÃO CÍVEL

0007. PROCESSO: 0276911-7 Comarca: Curitiba Vara: 21a
Vara Cível Acao Originaria: 200200001329 Revisão de
Contrato Apelante: Banco do Brasil  S/a Adv.: Miguel
Fernando Rigoni, Luiz Fernando Zalewski Torres, Mar-
cia R Oliveira Ambrosio, Márcio Antônio Sasso, Au-
rélio Ferreira Galvão Rec.adesivo: Carlos Alberto Mar-
tinelli  Vieria da Costa Adv.: Luiz Fernando Casagran-
de Pereira, Fernando Vernalha Guimaraes Apelado: Os
Mesmos Relator:  Juiz Wilde Pugliese Revisor:  Juiz
José Augusto Gomes Aniceto

APELAÇÃO CÍVEL

0008. PROCESSO: 0232005-6 Comarca: Curitiba Vara: 13a
Vara Cível Acao Originaria: 200200026393 Indenização Ape-
lante: Losango Promotora de Vendas Ltda Adv.: Maria Amélia
Cassiana Mastrorosa Vianna, Roberta Barrozo Baglioli Apela-
do: Celina de Silvio Adv.: Moyses Grinberg, Fernando Gerlach
Relator: Juiz José Augusto Gomes Aniceto

APELAÇÃO CÍVEL

0009. PROCESSO: 0273120-4 Comarca: Cornélio Procópio
Vara: Vara Cível Acao Originaria: 200300000597 Cobrança
Apelante: Itaú Seguros S/a Adv.: Haroldo Alves Ribeiro Junior,
Orlando Alexandrino, Mercedes Helena de Souza Oliveira Ape-
lado: Adelia Ramos de Lima Adv.: Marcelo Afonso Name Re-
lator: Juiz Nilson Mizuta

APELAÇÃO CÍVEL
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0010. PROCESSO: 0273578-0 Comarca: Maringá Vara: 5a Vara
Cível Acao Originaria: 200300000437 Cobrança Apelante: Bra-
desco Seguros S/a Adv.: Haroldo Alves Ribeiro Junior, Orlan-
do Alexandrino, Julio Augusto Girotto Alexandrino Apelante:
Dirce Aparecida Godinho de Oliveira Adv.: Lecir Maria Sca-
lassara Apelado: Os Mesmos Relator: Juiz Nilson Mizuta Re-
visor: Juiz Wilde Pugliese

APELAÇÃO CÍVEL

0011. PROCESSO: 0277497-6 Comarca: Marialva Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 200200000202 Medida Cautelar Ape-
lante: Vicentinos do Brasil Palstic Injection Ltda Adv.: Calisto
Vendrame Sobrinho Apelado: Centrais Elétricas do Pará S/a -
Celpa, Elucid Partners S/a Adv.: Cristiano de Souza Zanetti
Advogado: Raquel Maria Sarno Ofranto, Lucas Garcia de Moura
Gavião Relator: Juiz Luiz Lopes Revisor: Juiz Nilson Mizuta

APELAÇÃO CÍVEL

0012. PROCESSO: 0277641-4 Comarca: Pato Branco Vara: 1a
Vara Cível Acao Originaria: 200100000272 Indenização Ape-
lante: Olvide Maria Teixeira Adv.: Rodrigo Corona Menegassi,
Jeferson Luiz Pichetti Apelado: Fasamed - Comércio Farma-
cêutico S/a Adv.: Robson José Evangelista, Caio Márcio
Eberhart, Guilherme Mussi Relator: Juiz Wilde Pugliese Revi-
sor: Juiz José Augusto Gomes Aniceto

APELAÇÃO CÍVEL

0013. PROCESSO: 0279883-0 Comarca: Curitiba Vara: 20a
Vara Cível Acao Originaria: 200300001268 Ação de Despejo
Apelante: Ademar Machado, Ethel Bellis Machado Adv.: Joel
Xavier Vallim Apelado: Espólio de Yolanda Neumann (repre-
sentado Por Seu Inventariante Maurício Sagboni Montanha
Teixeira Adv.: Mauricio Sagboni Montanha Teixeira, Lisiane
Cordeiro Trinkel Relator: Juiz Luiz Sérgio Neiva de Lima Viei-
ra

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0014. PROCESSO: 0276665-0 Comarca: Londrina Vara: 6a
Vara Cível Acao Originaria: 200300000978 Indenização Agra-
vante: C. Brusque Costa Adv.: Jair Ancioto, Lauro Palma, Su-
zely Ancioto Agravado: Renan Gabriel Couto Adv.: Jose Car-
valho Grade Neto Relator: Juiz Nilson Mizuta

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0015. PROCESSO: 0278143-7 Comarca: Curitiba Vara: 14a
Vara Cível Acao Originaria: 200300000980 Ação Monitória
Agravante: Ana Paula Fernandes Fraguas Adv.: Gilberto Go-
mes de Lima Agravado: Funef - Fundação de Estudos das Do-
enças do Fígado Koutoulas Ribeiro Adv.: Umberto Giotto Neto
Agravado: Sônia do Rocio Cortes Adv.: Mauricio Bonatto Gui-
marães Relator: Juiz Antonio Renato Strapasson

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL

0016. PROCESSO: 0271293-4 Comarca: Manoel Ribas Vara:
Vara Cível Acao Originaria: 200300000176 Declaratória Ape-
lante: Município de Manoel Ribas Adv.: Maurílio Viana Perei-
ra, Aroldo Baran dos Santos Apelado: Josene Koschel de Cas-
tro Adv.: Maurílio Viana Pereira, Carlos Alberto da Silva, Luiz
Alberto Gonçalves Relator: Juiz Nilson Mizuta

AGRAVO

0017. PROCESSO: 0275190-4/01 Comarca: Curitiba Vara: 9a
Vara Cível Acao Originaria: 2751904 Agravo de Instrumento
Agravante: Unibanco - União de Bancos Brasileiros S/a Adv.:
Luiz Gonzaga Moreira Correia, Alberto Silva Gomes Agrava-
do: Luiza Bárbara Specht Adv.: Ney Pinto Varella Neto, Valé-
ria Gasparin Relator: Juiz José Augusto Gomes Aniceto

AGRAVO

0018. PROCESSO: 0275372-6/01 Comarca: Curitiba Vara: 11a
Vara Cível Acao Originaria: 2753726 Agravo de Instrumento
Agravante: Banco Itaú S/a Adv.: Evaristo Aragão Ferreira dos
Santos Agravado: Pedro Ferracini, Rosemeire de Almeida Lau-
ra Adv.: Elidio de Marco Leal da Silva Relator: Juiz Luiz Sér-
gio Neiva de Lima Vieira

AGRAVO

0019. PROCESSO: 0279506-8/01 Comarca: Curitiba Vara: 14a
Vara Cível Acao Originaria: 2795068 Agravo de Instrumento
Agravante: Banco Itaú S/a Adv.: Mônica Mine Yao, Evaristo
Aragão Ferreira dos Santos, Teresa Arruda Alvim Wambier, Luiz
Rodrigues Wambier, Rodrigo Pereira Cuano Agravado: Move-
laria Materia Prima Ltda Adv.: Oscar Massimiliano Mazuco
Godoy Relator: Juiz José Augusto Gomes Aniceto

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0020. PROCESSO: 0258597-9 Comarca: Curitiba Vara: 8a Vara
Cível Acao Originaria: 9800001560 Cobrança de Condominio
Agravante: Banco Banestado S/a Adv.: Paulo Roberto Barbie-
ri, Leonel Trevisan Júnior, Inaiá Nogueira Queiroz Botelho
Agravado: Conjunto Residencial Bela Vista Adv.: Oswaldo
Carvalho da Silva, Nelson Cardoso de Miranda, Rosiane Car-
valho Schulman Agravado: Ubigay Angelo Fernandes, Hilda
Braga Fernandes Relator: Juiz Luiz Sérgio Neiva de Lima Viei-
ra

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0021. PROCESSO: 0261523-4 Comarca: Apucarana Vara: 2a
Vara Cível Acao Originaria: 9200000335 Execução de Senten-
ça Agravante: Marco Antônio Correa Adv.: Marcelo Agamenon
Goes de Souza Advogado: Cristiane Correa Adv.: Jonathan Ri-
beiro Ciliao Agravado: Terezinha José da Silveira Floriano Adv.:

Lourival Lino de Souza, Evanildes Camargo Agravado: Fujiwara
S/a Agro Comercial Adv.: Edson Gama Alves Relator: Juiz Luiz
Sérgio Neiva de Lima Vieira

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0022. PROCESSO: 0264577-4 Comarca: Curitiba Vara: 19a
Vara Cível Acao Originaria: 9700000680 Reparação de Danos
Agravante: Alcides Zatera Adv.: Edna Vasconcelos Zilli Agra-
vado: Companhia de Seguros América do Sul Yasuda Adv.:
Roberto Zandavali Carnasciali, Décio Ferreira de Brito Rela-
tor: Juiz Luiz Sérgio Neiva de Lima Vieira

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0023. PROCESSO: 0265157-6 Comarca: Londrina Vara: 2a
Vara Cível Acao Originaria: 200300000120 Exceção de Incom-
petência Agravante: Renan Seugling Perissé Adv.: Ramez Amin,
Marcus Vinicius Ali Amin Agravado: Juliana Marques Borghi
Adv.: Marcelo Pagnan Escudero Interessado: Hospital Cristo
Rei de Cornélio Procópio Ltda, Ismar Medeiros da Nobrega
Relator: Juiz José Augusto Gomes Aniceto

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0024. PROCESSO: 0265188-1 Comarca: Curitiba Vara: 1a Vara
Cível Acao Originaria: 200300073906 Medida Cautelar Agra-
vante: Paulo Roberto Sbaraini Adv.: Márcia Giraldi Sbaraini
Agravado: Braengel Construções e Empreendimentos Imobili-
ários Ltda., Euclésio Manoel Finatti Adv.: Edgard Luiz Caval-
canti de Albuquerque, Antonio Celso Cavalcanti de Albuquer-
que, Robertta Stellfeld Cavalcanti de Albuquerque Bassi Agra-
vado: Romualdo Stange, Jussara Bufrem Riva Finatti Relator:
Juiz Luiz Sérgio Neiva de Lima Vieira

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0025. PROCESSO: 0265221-1 Comarca: Antonina Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 200000000159 Imissão de Posse Agra-
vante: Terminais Portuários da Ponta do Félix S/a Adv.: Gui-
lherme Kloss Neto, Ricardo Hildebrand Seyboth Agravado:
Ernesto Antonuncio Filho Adv.: Jackson Heim Relator: Juiz Luiz
Sérgio Neiva de Lima Vieira

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0026. PROCESSO: 0265624-2 Comarca: São José dos Pinhais
Vara: 2a Vara Cível Acao Originaria: 9600000722 Execução de
Título Judicial Agravante: Bradesco Seguros S/a Adv.: Rafael
Nogueira da Gama Agravado: Silvia Cordeiro da Cruz, Denir
Maoski Cordeiro da Cruz, Eduardo Francisco Cordeiro, Pauli-
no de Siqueira Côrtes Neto Adv.: James Eli de Oliveira Agrava-
do: Dc Mocelin e C Ia Ltda Adv.: Marcos Antonio Barbosa
Relator: Juiz Luiz Sérgio Neiva de Lima Vieira

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0027. PROCESSO: 0266603-7 Comarca: Curitiba Vara: 5a Vara
Cível Acao Originaria: 200300001488 Revisão de Contrato
Agravante: Cacique Promotora de Vendas Ltda Adv.: José Au-
gusto Araújo de Noronha, Camile Santos de Souza, Luiz Gus-
tavo Vardânega Vidal Pinto, Denise Kung Bruel Agravado:
Univaldo Simões de Oliveira Adv.: Andrezza Maria Beltoni,
Andréa Cordeiro dos Santos, Juracy Rosa Goivinho Relator:
Juiz José Augusto Gomes Aniceto

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0028. PROCESSO: 0271614-3 Comarca: Curitiba Vara: 19a
Vara Cível Acao Originaria: 200400000732 Dissolução de Con-
domínio Agravante: Dorival Furlanetto, Ricardo Skroch de
Andrade, Giovana Dell Stella, Mariana Dell Stella, Maria Iza-
bel Spenzoski, Rute Rosi Brejinski, Cleyder Dallalana, Aurora
Maria Mestre Dallalana, Osmar Antônio Machado de Souza,
Antônio Braz Glinski, Jairo Marco, Célio Cardoso, Moisés Fi-
gura, Munir Antônio Namur Adv.: Alexandre José Zakovicz,
Angélica O. Santos Agravado: Condomínio Edifício Cidade Luz
Relator: Juiz José Augusto Gomes Aniceto

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0029. PROCESSO: 0273102-6 Comarca: Londrina Vara: 3a
Vara Cível Acao Originaria: 200400000600 Medida Cautelar
Agravante: Flávia Romagnoli, Luiz Carlos de Oliveira, Miguel
Antonio Ramos, José Jair Antonio de Oliveira, Hélio Apareci-
do Batistella, José Maurício da Costa, Helídio Casagrande,
Nicanor Harry Kreeling, Paulo Bavia Neto, Ulisses Lopes Pi-
nheiro, Tadeu de Oliveira Adv.: Miguel Antonio Ramos, Sonia
Aparecida Yadomi, Adriana Cristina Zirondi Rocha, Alisson
Klebler Vizentin Agravado: Comissão Executiva Regional do
Phs - Partido Humanista da Solidariedade Adv.: Mauro Shigue-
mitsu Yamamoto Relator: Juiz Antonio Renato Strapasson

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0030. PROCESSO: 0273550-2 Comarca: Sertanópolis Vara:
Vara Cível Acao Originaria: 200300000213 Reparação de Da-
nos Agravante: Psn Assessoria Administrativa e Empresarial
Ltda Adv.: Ubaldo Conceição Papa e Bogado, Alex Adamczik
Agravado: Leoníce Ferreira dos Santos, Marcos Antônio Fer-
reira Adv.: Ricardo Domingues Brito Interessado: Município
de Sertanópolis Adv.: Adalgisa Aparecida Darcin Alsouza, Vla-
mir Antônio da Silva Relator: Juiz Convocado Albino Jacomel
Guerios (Juiz Luiz Lopes)

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0031. PROCESSO: 0273877-8 Comarca: Cascavel Vara: 1a Vara
Cível Acao Originaria: 200300000569 Indenização Agravante:
Yolanda Hui Adv.: Sérgio Ricardo Tinoco, Breno Fagundes
Ramos Agravado: Luiza Esmerinda dos Santos, Carolina Chi-
tolina Comis Adv.: Rozeli Bressiani Advogado: Rafael Vieira
Forselini Relator: Juiz Luiz Sérgio Neiva de Lima Vieira

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0032. PROCESSO: 0274253-2 Comarca: Curitiba Vara: 1a Vara
da Fazenda Pública Acao Originaria: 200300002413 Indeniza-
ção Agravante: Estado do Paraná Adv.: Jair Lima Gevaerd Fi-
lho Agravado: Antônio Domingos dos Santos Adv.: Jose Maria
Martins do Nascimento Relator: Juiz José Augusto Gomes Ani-
ceto

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0033. PROCESSO: 0274439-2 Comarca: Astorga Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 200300000737 Exceção de Incompe-
tência Agravante: Cooperativa de Economia e Crédito Mútuo
dos Comerciantes de Confecções da Região Metropolitana de
Maringá - Sicoob Metropolitano Advogado: Blamir Bonadiman
Machado Agravado: Jaime Berlese, Isaura Sebastiana Guitier-
rez Berlesi Adv.: Cláudio Paviani Relator: Juiz Luiz Sérgio Neiva
de Lima Vieira

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0034. PROCESSO: 0274440-5 Comarca: Londrina Vara: 1a
Vara Cível Acao Originaria: 200400000747 Indenização Agra-
vante: Carmelindo Balan, Denise Fernandes, Devanir Fernan-
des, Dirceu dos Santos, Eliane Maria Silva, José Aparecido
Liviero, Marcos Rogério Pívaro, Panificadora Confeietaria e
Mercearia Big Pão Ltda, Pedro Raimundo Gobbo Esteves, Ser-
ralheria Demelon Ltda Adv.: Helen Katia Silva Cassiano, Re-
nata Silva Cassiano Agravado: Sercomtel S/a - Telecomunica-
ções, Municipio de Londrina Relator: Juiz Antonio Renato Stra-
passon

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0035. PROCESSO: 0274829-6 Comarca: Foz do Iguaçu Vara:
4a Vara Cível Acao Originaria: 200300000231 Medida Caute-
lar Agravante: Cristina Levandoski Pigatto Adv.: Manoel Mon-
teiro de Andrade Agravado: Altamir José Pigato, João Edson
Pigato, Maria Inês Pigato Monteiro, Maria Lucia Pigato Fraga,
Maria Luíza Pigato Ferreira, Paulo Roberto Pigato Adv.: Stella
Maris Gimenes dos Reis, Marli Regina Renoste Vieli Relator:
Juiz José Augusto Gomes Aniceto

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0036. PROCESSO: 0275243-0 Comarca: Antonina Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 200000000184 Dissolução de Socieda-
de Agravante: Fernando Leite Perri, Carlos Umberto Abbon-
danza Adv.: Ubirajara Costodio Filho, Bruno Guiss, Marco
Antonio de Lima Agravado: Alceu da Cruz, Pery Indústria e
Comércio de Pescados Ltda Adv.: Germana de Freitas Pereira
Relator: Juiz José Augusto Gomes Aniceto

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0037. PROCESSO: 0275533-9 Comarca: Curitiba Vara: 4a Vara
da Fazenda Pública Acao Originaria: 200400042760 Declara-
tória Agravante: Município de Curitiba Adv.: Ana Maria Maxi-
miliano, Vera Lucia Sigwalt Bittencourt, Maureen Machado
Virmond Agravado: Maria Estela Gabardo Adv.: Alessandro
Marcelo Moro Réboli Interessado: Instituto Curitiba de Saúde
- Ics Relator: Juiz Wilde Pugliese

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0038. PROCESSO: 0275969-9 Comarca: Curitiba Vara: 5a Vara
Cível Acao Originaria: 200400000929 Revisão de Contrato
Agravante: Unibanco - União de Bancos Brasileiros S/a Adv.:
Rosangela Martins Fonseca, Magda Luíza Rigodanzzo Egger,
Marili da Luz Ribeiro Taborda Agravado: José Eluir de Mello
Adv.: Luiz Fernando Cachoeira Relator: Juiz Convocado Albi-
no Jacomel Guerios (Juiz Nilson Mizuta)

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0039. PROCESSO: 0276007-8 Comarca: Londrina Vara: 7a
Vara Cível Acao Originaria: 200400000663 Execução por Quan-
tia Certa Agravante: Banco Credibanco S/a Adv.: José Augusto
Araújo de Noronha, Maria Regina Zárate Nissel, Luiz Gustavo
Vardânega Vidal Pinto, Vivian Caroline Castellano Agravado:
Irene Vieira Adv.: Marcelino Bispo dos Santos, Marcelo Go-
mes dos Santos Relator: Juiz Wilde Pugliese

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0040. PROCESSO: 0276307-3 Comarca: Curitiba Vara: 5a
Vara Cível Acao Originaria: 200400001117 Interdito Proi-
bitório Agravante: Sindicato dos Empregados Em Estabe-
lecimentos Bancários e Financiários de Curitiba e Região
Adv.: Nasser Ahmad Allan, Mauro Jose Auache, Mirian
Aparecida Gonçalves, Wilson Ramos Filho Agravado: Ban-
co do Brasil S/a Adv.: Werner Aumann, Aurélio Ferreira
Galvão Relator: Juiz Convocado Albino Jacomel Guerios
(Juiz Nilson Mizuta)

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0041. PROCESSO: 0276314-8 Comarca: Cascavel Vara: 2a Vara
Cível Acao Originaria: 200400000481 Embargos a Execução
Agravante: Liberty Paulista Seguros Advogado: Michelly Al-
berti Adv.: Kennedy Machado, Márcia Regina Werner Agrava-
do: Transportadora Boicy Ltda Adv.: José Fernando Vialle Re-
lator: Juiz Luiz Sérgio Neiva de Lima Vieira

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0042. PROCESSO: 0276435-2 Comarca: Curitiba Vara: 9a Vara
Cível Acao Originaria: 200400000403 Declaratória Agravante:
Paula Maria Berberi Adv.: Dicesar Beches Vieira Junior, Dice-
sar Beches Vieira Agravado: Alvanir Luiz Munaretto Adv.:
Ademir Kalinoski Ribeiro Relator: Juiz Convocado Albino Ja-
comel Guerios (Juiz Nilson Mizuta)

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0043. PROCESSO: 0276537-1 Comarca: Maringá Vara: 5a Vara
Cível Acao Originaria: 200400000464 Revisão de Contrato
Agravante: Banco do Brasil S/a Adv.: José Ivan Guimarães Pe-
reira, Moises Zanardi Agravado: Ffa - Panificadora e Confeita-
ria Ltda - Me, Orlando Reder Adv.: Heber Marcelo Gomes da
Silva, Heber Gomes da Silva, Liliane Christina da Silva Zaponi
Relator: Juiz Luiz Lopes

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0044. PROCESSO: 0276837-6 Comarca: Curitiba Vara: 12a
Vara Cível Acao Originaria: 9700017194 Indenização Agravan-
te: Unibanco - União de Bancos Brasileiros S/a Adv.: Cláudio
Xavier Petryk, Rodrigo Ferreira Agravado: Silvia Maria Man-
sur Mader Adv.: José Cesar Valeixo Neto, Marcia Regina Nu-
nes de Souza Valeixo Interessado: Banco Banorte S/a Adv.: Lacir
Guarenghi, Odacyr Carlos Prigol Relator: Juiz Luiz Lopes

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0045. PROCESSO: 0277136-8 Comarca: Curitiba Vara: 16a
Vara Cível Acao Originaria: 200400001137 Declaratória Agra-
vante: Sociedade Cooperativa de Serviços Médicos de Curitiba
e Região Metropolitana - Unimed Curitiba Adv.: Pedro Henri-
que Xavier, Muriel Gonçalves Martynychen Agravado: Rein-
traut Fruchting de Chapieski, Jaime J. Chapieski, Simone Cha-
pieski Adv.: Rossana Moreira Gomes, Eliana Rodrigues de Sou-
za Piloto Lopes Relator: Juiz Antonio Renato Strapasson

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0046. PROCESSO: 0277273-6 Comarca: Pato Branco Vara: 1a
Vara Cível Acao Originaria: 200400000206 Exceção de Incom-
petência Agravante: Enele Indústria de Estofados Ltda Adv.:
Deborah Cristian de Mello, Anamaria Lazaron Agravado: Mar-
ciano Masiero Adv.: Rodrigo Corona Menegassi Relator: Juiz
José Augusto Gomes Aniceto

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0047. PROCESSO: 0277325-5 Comarca: São José dos Pinhais
Vara: 1a Vara Cível Acao Originaria: 200400001338 Revisão
de Contrato Agravante: Ecoterra Investimentos e Participações
Ltda Adv.: Adriana Rios Meneghin Agravado: Jeremias do Nas-
cimento, Solange Silva dos Santos do Nascimento Adv.: Paulo
Raimundo Vieira Zacarias Relator: Juiz Wilde Pugliese

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0048. PROCESSO: 0277439-4 Comarca: Pato Branco Vara: 2a
Vara Cível Acao Originaria: 200400000171 Revisão de Con-
trato Agravante: Unibanco S/a - União de Banco Brasileiros
Adv.: José Augusto Araújo de Noronha, Vivian Caroline Caste-
llano, Valmir Luiz Chiocheta Junior Advogado: Alex Wilson
Duarte Ferreira Agravado: Vivaldino Rodrigues Adv.: Arão dos
Santos, Geórgia Andréa dos Santos Carvalho Relator: Juiz José
Augusto Gomes Aniceto

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0049. PROCESSO: 0277530-6 Comarca: São José dos Pinhais
Vara: 1a Vara Cível Acao Originaria: 200400001437 Interdito
Proibitório Agravante: Sindicato dos Empregados Em Estabe-
lecimentos Bancários e Financiários de Curitiba e Região Adv.:
Nasser Ahmad Allan, Wilson Ramos Filho, Mirian Aparecida
Gonçalves, Mauro Jose Auache, Jane Salvador Agravado: Ban-
co Santander Brasil S/a Adv.: José Augusto Araújo de Noro-
nha, Luiz Gustavo Vardânega Vidal Pinto, Maria Regina Zára-
te Nissel, Vivian Caroline Castellano Relator: Juiz José Augus-
to Gomes Aniceto

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0050. PROCESSO: 0277879-8 Comarca: Londrina Vara: 10a
Vara Cível Acao Originaria: 9800000145 Reparação de Danos
Agravante: Viação Jaraguá Ltda Adv.: Sonia Maria Chalo, Vic-
tor S. Morgado, Martinho F. Hernandes Arroio Agravado: Sue-
ly Ferreira, Maria Gabriela Ferreira da Silva Adv.: Adeirço
Rodrigues de Assis, Cícero da Silva Relator: Juiz Luiz Lopes

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0051. PROCESSO: 0278053-8 Comarca: Laranjeiras do Sul
Vara: Vara Cível Acao Originaria: 200300000283 Indenização
Agravante: Hospital São Lucas S/c Ltda. Adv.: Almir Machado
de Oliveira, Jorge Vicente Sieciechowicz Neto Agravado: Ade-
mir Ângelo Agassi, Célia Portela Agassi, Lucas Emanuel Por-
tela Agassi Adv.: Salazar Barreiros Júnior, João Edmir de Lima
Portela Interessado: Danuza Regina Rodrigues Silva Adv.: Car-
mela Manfroi Tissiani, Paulo Giovani Fornazari Relator: Juiz
José Augusto Gomes Aniceto

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0052. PROCESSO: 0278067-2 Comarca: Curitiba Vara: 22a
Vara Cível Acao Originaria: 200400000590 Medida Cautelar
Agravante: Sociedade Cooperativa de Serviços Médicos de
Curitiba e Região Metropolitana - Unimed Curitiba Adv.: Ma-
riana Andreola de Carvalho Silva, Pedro Henrique Xavier Agra-
vado: Gr Análises Clínicas e Toxicológicas Ltda Adv.: Apareci-
do José da Silva, Ademar Serafim Júnior, Juliana Martins Za-
paroli Relator: Juiz Luiz Lopes

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0053. PROCESSO: 0278412-7 Comarca: Ibiporã Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 200000000196 Rescisão de Contrato
Agravante: Sebastiana de Mello Silva, Adelino de Mello Silva,
Angelo da Silva, José Carlos da Silva Adv.: Antonio Carlos
Carmona, Marinosio Alves Franco, Crescentino Sisti Agrava-
do: José Borzatto Adv.: Donizetti Antonio Zilli, Sandra A. Sil-



5ª feira | 10/Fev/20055ª feira | 10/Fev/20055ª feira | 10/Fev/20055ª feira | 10/Fev/20055ª feira | 10/Fev/2005 3737373737

va Antonio Relator: Juiz Luiz Sérgio Neiva de Lima Vieira

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0054. PROCESSO: 0278680-5 Comarca: Londrina Vara: 5a
Vara Cível Acao Originaria: 200400000887 Medida Cautelar
Agravante: Banco Itaú S/a Adv.: Lauro Fernando Zanetti, José
Valmir Zambrim, Shealtiel Lourenço Pereira Filho Agravado:
Athair Ramos, Carmen Lúcia da Silva Pires, Delma Francisca
Pereira, José Donizete Justino, Leonel Dimas de Oliveira, Mar-
lene Rosa dos Santos, Marcelo Batista Simon, Maria de Lour-
des de Moraes, Natalino Libório, Nilza Cardoso, Paulo César
Cardoso de Oliveira Adv.: Terezinha Aparecida Alves de Al-
meida Relator: Juiz José Augusto Gomes Aniceto

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0055. PROCESSO: 0279418-3 Comarca: Curitiba Vara: 10a
Vara Cível Acao Originaria: 200000000659 Revisão de Con-
trato Agravante: Filhos de Henrique Mehl S/a Indústria e Co-
mércio Adv.: Antonio Luiz Pereira Júnior, Amaury Chagas Cou-
tinho Júnior, Ellen Mosquetti Agravado: Marcia Aparecida Leite
Ribeiro Adv.: Giavanna Lepre Sandri, Lucélia Maria Colle,
Alessandra Prestes Miessa Relator: Juiz Wilde Pugliese

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0056. PROCESSO: 0279745-5 Comarca: Londrina Vara: 4a
Vara Cível Acao Originaria: 200400001021 Medida Cautelar
Agravante: Companhia Paranaense de Energia - Copel Adv.:
Paulo Cesar de Holanda Guerra, Regina Maria Bacellar Teodo-
ro da Silva, Damasceno Mauricio da Rocha Junior Agravado:
Domingos José Quaglia Adv.: Ronaldo Gomes Neves, Cristina
de Lima Assaf, Kátia Naomi Yamada Relator: Juiz José Augus-
to Gomes Aniceto

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0057. PROCESSO: 0280644-0 Comarca: Curitiba Vara: 5a Vara
Cível Acao Originaria: 200300000014 Indenização Agravante:
Bank Boston Banco Múltiplo S/a Adv.: Sonny Brasil de Cam-
pos Guimarães, Scheila Camargo Coelho Tosin Agravado: Ca-
cilda Passos da Silva Adv.: Paulo Roberto Burmester Muniz,
Stella Maris de Figueiredo Bittencourt, Rogerio Distefano Re-
lator: Juiz José Augusto Gomes Aniceto

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0058. PROCESSO: 0283674-0 Comarca: Curitiba Vara: 4a Vara
Cível Acao Originaria: 9900001164 Declaratória Agravante:
Hormocentro Laboratórios de Dosagens Hormonais e Análises
Clínicas Adv.: André Ricardo Brusamolin, Pedro Paulo Pam-
plona Agravado: Sociedade Cooperativa de Serviços Médicos
de Curitiba e Região Metropolitana - Unimed Adv.: Pedro Hen-
rique Xavier, Mariana Andreola de Carvalho Silva Relator: Juiz
Antonio Renato Strapasson

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL

0059. PROCESSO: 0253136-6 Comarca: Pato Branco Vara: 2a
Vara Cível Acao Originaria: 200000000397 Cobrança Apelan-
te: Estado do Paraná Adv.: Luiz Fernando Baldi, Anita Caruso
Puchta, Tereza Cristina Bitencourt Marinoni Apelado: Edson
Luiz Ludwig Adv.: Marcos Antonio Pagliosa Alves, Yuri John
Forselini Relator: Juiz Convocado Albino Jacomel Guerios (Juiz
Luiz Lopes) Revisor: Juiz Nilson Mizuta

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL

0060. PROCESSO: 0272700-8 Comarca: Curitiba Vara: 3a Vara
da Fazenda Pública Acao Originaria: 200100022754 Declara-
tória Apelante: Estado do Paraná Adv.: Jose Anacleto Abduch
Santos Apelado: Aládia Bill Mikito Adv.: Paulo Cesar Cruz
Relator: Juiz Convocado Albino Jacomel Guerios (Juiz Luiz
Lopes) Revisor: Juiz Nilson Mizuta

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL

0061. PROCESSO: 0277994-0 Comarca: Foz do Iguaçu Vara:
1a Vara Cível Acao Originaria: 200000000224 Reclamatória
Trabalhista Apelante: Município de Foz do Iguaçu Adv.: Elizeu
Luciano de Almeida Furquim, Alexsander Roberto Alves Vala-
dão, Justo Alfredo Ayala, Ataliba Ayres de Aguirra Filho, Re-
nato Martins Lopes, Joel Fernando Gonçalves Apelante: Lair
Dias da Silva Adv.: Aquile Anderle, Fernando Luiz de Nadai
Wrobel Apelado: Os Mesmos Relator: Juiz Wilde Pugliese

APELAÇÃO CÍVEL

0062. PROCESSO: 0204705-0 Comarca: Toledo Vara: 2a Vara
Cível Acao Originaria: 200000000218 Indenização Apelante:
Condomínio José Carlos Penacchi, José Carlos Penacchi, Ma-
ria Aparecida Rocha Pennachi, Francisco Antônio Pennachi,
Luiz Antônio Pennachi, Paulo Hermínio Pennachi, Milton Sil-
vério Pennachi Adv.: Patrícia Klassen Apelante: Deusdete dos
Santos Ferreira Adv.: Mary Lucia Addad de Andrade, Terezi-
nha Neide Anselmi Taboza Apelado: Os Mesmos Relator: Juiz
José Augusto Gomes Aniceto

APELAÇÃO CÍVEL

0063. PROCESSO: 0218424-9 Comarca: Ibiporã Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 9400000124 Reparação de Danos Ape-
lante: Patamar Engenharia e Empreendimentos Ltda Adv.: Ro-
semery Brenner Dessotti Apelante: Seide Mazali de Souza,
Miguel Mazali de Souza Adv.: Amandio Sbrussi Apelado: Os
Mesmos Litisden.: Bamerindus Companhia de Seguros Adv.:
Dely Dias das Neves, Luiz Carlos Checozzi Relator: Juiz José
Augusto Gomes Aniceto

APELAÇÃO CÍVEL

0064. PROCESSO: 0227574-3 Comarca: Curitiba Vara: 17a

Vara Cível Acao Originaria: 9900000997 Indenização Apelan-
te: Marcus Joalheiro Ltda. Adv.: João Belmiro dos Santos, Luiz
Alberto Oliveira de Luca, Adriana Glück Camargo Apelante:
Eliete Ferraz Sabino Adv.: Airton Passos de Souza, Rodrigo
Luiz Silvestri, Paulo Roberto P. Hilu Apelado: Os Mesmos
Relator: Juiz José Augusto Gomes Aniceto

APELAÇÃO CÍVEL

0065. PROCESSO: 0263614-8 Comarca: Curitiba Vara: 14a
Vara Cível Acao Originaria: 200000000137 Indenização Ape-
lante: Luiza Klosowski Adv.: Fernando Muniz Santos, Clovis
Augusto Veiga da Costa, Rafael Ferreira Filippin Apelado: Fer-
nando Santos Laffitte Adv.: Luiz Carlos da Rocha, Adriana de
França, Silvio Nagamine Relator: Juiz Luiz Lopes Revisor: Juiz
Nilson Mizuta

APELAÇÃO CÍVEL

0066. PROCESSO: 0263952-3 Comarca: Ribeirão do Pinhal
Vara: Vara Cível Acao Originaria: 200200000354 Indenização
Apelante: Maria de Lourdes dos Santos Tareto Adv.: Jair Apa-
recido Della Coletta Apelado: Itaú Seguros S/a Adv.: Susana
Valéria Galhera Gonçalves, Wanderlei de Paula Barreto, Luci-
any Michelli Pereira dos Santos Relator: Juiz Luiz Sérgio Nei-
va de Lima Vieira Revisor: Juiz Antonio Renato Strapasson

APELAÇÃO CÍVEL

0067. PROCESSO: 0265379-2 Comarca: Bela Vista do Paraí-
so Vara: Vara Cível Acao Originaria: 200100000132 Cobrança
Apelante: Município de Alvorada do Sul Adv.: Nilza Aparecida
Sacoman, Ricardo Bazone da Silva Apelado: Sindicato dos
Servidores Municipais de Alvorada do Sul Adv.: Carlos Alber-
to Francovig Filho Relator: Juiz Antonio Renato Strapasson

APELAÇÃO CÍVEL

0068. PROCESSO: 0271630-7 Comarca: Curitiba Vara: 3a Vara
Cível Acao Originaria: 9700000243 Usucapião Extraordinário
Apelante: George Toumas El Skaf, Cleusa Sonia Skaf Adv.:
Rossana Margot Cavaciocchi Correa Apelado: Iracema Gutier-
rez, Carla dos Santos Adv.: Humberto Rincoski Costantino,
Arnaldo Ferreira Relator: Juiz Antonio Renato Strapasson Re-
visor: Juiz Luiz Lopes

APELAÇÃO CÍVEL

0069. PROCESSO: 0272801-0 Comarca: Cianorte Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 200100000447 Declaratória Apelante:
União Administradora de Consórcios S/c Ltda. Adv.: Ana Pau-
la Delgado de Souza, Elton Alaver Barroso Apelado: Rubens
Moreira Adv.: Maria de Lourdes Lanzoni de Holanda, Ana Cris-
tina Bueno de Mesquita Relator: Juiz Nilson Mizuta Revisor:
Juiz Wilde Pugliese

APELAÇÃO CÍVEL

0070. PROCESSO: 0273696-3 Comarca: Curitiba Vara: 4a Vara
da Fazenda Pública Acao Originaria: 9800029907 Indenização
Apelante: Municipio de Curitiba Adv.: Silvio Andre Brambila
Rodrigues, Saulo de Meira Albach, Djalma Antônio Müller
Garcia Apelado: Vilmar Teodoro Backaus Adv.: Arlyvan Pro-
bst, Denise Terezinha Peter Piekarz, Gabriela Zaros Relator:
Juiz Luiz Lopes

APELAÇÃO CÍVEL

0071. PROCESSO: 0273810-3 Comarca: Curitiba Vara: 4a Vara
da Fazenda Pública Acao Originaria: 200300041130 Repara-
ção de Danos Apelante: Carmen Lúcia Iubel, Cleuza Ferreira
de Lima, Doraci Krauczuk, Edmundo Kendryk, Edneia Cabral,
Elizabeth Rocio Horn Carvalho, Emilda de David, Eugenio
Lisboa, Feliciano Alves Pereira, Irene Grabas, Iria Gehlen,
Lourival Alves Bezerra, Luiz Favaro, Maria Aparecida Pereira,
Marina Ivano Naomi, Marisa Aparecida Groh, Paulo de Siqueira
Buono, Rosana Pires Alves Siqueira, Schirleide Cordeiro da
Cruz, Silvia Maria Smaniotto, Sonia Marli Vignoto Silva, The-
rezinha Grabas, Valdemir Américo Camozzato, Verginia Mo-
reira Paebano Adv.: Maria Gomes Sampaio, Margareth M.de
Oliveira Lupatini Apelado: Estado do Paraná Adv.: Sergio Bot-
to de Lacerda, Valquiria Bassetti Prochmann, Jefferson Isaac
João Scheer Relator: Juiz Luiz Lopes

APELAÇÃO CÍVEL

0072. PROCESSO: 0275733-9 Comarca: Londrina Vara: 9a Vara
Cível Acao Originaria: 200100000165 Cobrança Apelante: Sin-
dicato dos Servidores Municipais de Londrina - Sindserv-ld Adv.:
Roger Striker Trigueiros Apelado: Autarquia do Serviço Munici-
pal de Saúde - Asms Adv.: Carlos Renato Cunha, Marcia Naka-
gawa Rampazzo Relator: Juiz Wilde Pugliese

APELAÇÃO CÍVEL

0073. PROCESSO: 0276048-9 Comarca: Santa Helena Vara:
Vara Cível Acao Originaria: 200000000298 Indenização Ape-
lante: Julio Morandi Adv.: Neri Mazzochin, Nilso Romeu Sgua-
rezi Apelado: Silom Schimidt Adv.: Naude Pedro Prates Rela-
tor: Juiz Convocado Albino Jacomel Guerios (Juiz Nilson Mi-
zuta) Revisor: Juiz Wilde Pugliese

APELAÇÃO CÍVEL

0074. PROCESSO: 0277056-5 Comarca: Cascavel Vara: 2a Vara
Cível Acao Originaria: 200000000555 Reparação de Danos
Apelante: Espólio de Anselmo Zortea Adv.: Danubio Cunha da
Silva, João Carlos Larré Rodrigues Apelado: Vera Cruz Segu-
radora S/a Adv.: Luis Carlos Migliavacca Relator: Juiz Luiz
Lopes Revisor: Juiz Nilson Mizuta

APELAÇÃO CÍVEL
0075. PROCESSO: 0277286-3 Comarca: Curitiba Vara: 10a

Vara Cível Acao Originaria: 200100000943 Medida Cautelar
Apelante: Serasa S/a Adv.: Ivo Pegoretti Rosa, Ana Maria Zau-
hy Garms Apelado: Edson Pereira Duda Advogado: Liliane
Beatriz Ues Adv.: Eduardo Pereira de Oliveira Mello Relator:
Juiz Luiz Lopes Revisor: Juiz Nilson Mizuta

APELAÇÃO CÍVEL

0076. PROCESSO: 0277526-2 Comarca: Curitiba Vara: 10a
Vara Cível Acao Originaria: 200200000418 Indenização Ape-
lante: Silvia Noeli Gomes Adv.: Dinamir Pruença Monteiro,
Ibere Indio do Brasil P. Moraes Apelado: Sociedade de Ensino
Unificado S/c Ltda. Adv.: Valdir Lemos de Carvalho, Luiz Fer-
nando Kuster Relator: Juiz Antonio Renato Strapasson Revi-
sor: Juiz Luiz Lopes

APELAÇÃO CÍVEL

0077. PROCESSO: 0278554-0 Comarca: Pato Branco Vara: 2a
Vara Cível Acao Originaria: 200300000254 Cobrança Apelan-
te: Unibanco Aig Seguros S/a Adv.: Murilo Cleve Machado,
Mônica Ferreira Mello Biora Apelado: Olivia Júlia Paglia Pas-
quali Adv.: Augusto Renato Penteado Cardoso Relator: Juiz Luiz
Lopes Revisor: Juiz Nilson Mizuta

APELAÇÃO CÍVEL

0078. PROCESSO: 0278656-9 Comarca: Londrina Vara: 2a
Vara Cível Acao Originaria: 200100000886 Revisão de Con-
trato Apelante: Aerosul Express Cargas Aéreas Ltda., Dorival
Fabri Adv.: Helen Katia Silva Cassiano, Renata Silva Cassiano
Apelado: Banco Itaú S/a Adv.: Lauro Fernando Zanetti, José
Valmir Zambrim, Shealtiel Lourenço Pereira Filho Relator: Juiz
Nilson Mizuta Revisor: Juiz Wilde Pugliese

APELAÇÃO CÍVEL

0079. PROCESSO: 0278724-2 Comarca: Maringá Vara: 2a Vara
Cível Acao Originaria: 9900000789 Cobrança Apelante: Mar-
celo Johansen Calvo Adv.: Regis Alan Bauli Apelante: Yasuda
Seguros S/a Adv.: Angela Maria Sanchez e Silva, Junior de
Faveri, José Francisco Pereira Apelado: Os Mesmos Relator:
Juiz Luiz Lopes Revisor: Juiz Nilson Mizuta

APELAÇÃO CÍVEL

0080. PROCESSO: 0278917-7 Comarca: Laranjeiras do Sul
Vara: Vara Cível Acao Originaria: 9900000401 Cobrança Ape-
lante: Companhia Céu Azul de Madeiras - Indústria, Comércio
e Exportação, Alberto Luis Badotti, Maria Ione Pesch Badotti
Adv.: Viviane Burger Balarotti Apelado: Nercy Nunes de Cris-
to Badotti, Luciane Badotti, Laersion Jorge Badotti Adv.: Ede-
nilson Fausto Relator: Juiz Wilde Pugliese

APELAÇÃO CÍVEL

0081. PROCESSO: 0279110-2 Comarca: Curitiba Vara: 17a
Vara Cível Acao Originaria: 200200001468 Ação Ordinária
Apelante: Banco Itaú S/a Adv.: Daniel Hachem Apelado: Rosi-
cler Raab Adv.: Maurício Mussi Corrêa, Rogério Dante de Oli-
veira Júnior Relator: Juiz Nilson Mizuta Revisor: Juiz Wilde
Pugliese

APELAÇÃO CÍVEL

0082. PROCESSO: 0279124-6 Comarca: Pinhais Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 200000000829 Rescisão de Contrato
de Locação Apelante: L.r.s. Processamento de Dados Ltda Adv.:
Carlos Frederico Reina Coutinho Apelado: Grome Comércio
de Equipamentos Hidráulicos Ltda Adv.: Maria Helena Kuss
Relator: Juiz Wilde Pugliese

APELAÇÃO CÍVEL

0083. PROCESSO: 0279326-0 Comarca: Capitão Leônidas
Marques Vara: Vara Cível Acao Originaria: 200000000225 In-
denização Apelante: Luiz Junior Kastener Pontes, Luiz Alberi
Kastener Pontes Adv.: Edson Ghettino Apelante: Companhia
Paulista de Seguros Adv.: Márcia Regina Werner, Kennedy
Machado, Michelly Alberti Rec.adesivo: Miguel de Araújo Adv.:
Jesus Ferraz Ribeiro Apelado: Os Mesmos Relator: Juiz Nilson
Mizuta Revisor: Juiz Wilde Pugliese

APELAÇÃO CÍVEL

0084. PROCESSO: 0279378-4 Comarca: Umuarama Vara: 1a
Vara Cível Acao Originaria: 200200000381 Revisão de Con-
trato Apelante: Úteis & Fúteis Presentes Ltda Adv.: Altenar
Aparecido Alves, Johnny Marlon Capichten, Emerson Reginaldo
Raimundo Apelado: Banco Mercantil de São Paulo S/a Adv.:
Valdecir Pagani Relator: Juiz Luiz Lopes Revisor: Juiz Nilson
Mizuta

APELAÇÃO CÍVEL

0085. PROCESSO: 0279563-3 Comarca: Ponta Grossa Vara:
2a Vara Cível Acao Originaria: 200300002188 Cobrança Ape-
lante: Fundação Rede Ferroviária de Seguridade Social - Refer
Adv.: Guido Henrique Souto, Fernando Schiafino Souto, Ro-
berto dos Santos Apelado: Roberto Jorge Ochonski Adv.: Gil-
mar Pavesi, Silvana Mendes Helmes, Keila Fabiane Aparecida
Portela Relator: Juiz Wilde Pugliese

APELAÇÃO CÍVEL

0086. PROCESSO: 0279630-9 Comarca: Curitiba Vara: 18a
Vara Cível Acao Originaria: 200200001165 Indenização Ape-
lante: Banco Cnh Capital S/a Adv.: Fernando José Bonatto, Sadi
Bonatto Apelado: Empreendimentos Agropecuários Cambiju
Ltda Adv.: Luiz Fernando da Rosa Pinto Relator: Juiz Wilde
Pugliese

APELAÇÃO CÍVEL

0087. PROCESSO: 0279660-7 Comarca: Curitiba Vara: 9a Vara
Cível Acao Originaria: 200400000023 Ação de Despejo Ape-
lante: Lizabete Dalla Polla Advogado: Ana Paula Pavelski
Rec.adesivo: Nilva L. Vezari Bassani Adv.: Antonio Carlos da
Veiga, Ana Carolina Elaine dos Santos Apelado: Os Mesmos,
Alice Rodrigues do Carmo Adv.: Diva Maria Dulcio de Mace-
do Relator: Juiz Luiz Lopes

APELAÇÃO CÍVEL

0088. PROCESSO: 0280101-0 Comarca: Catanduvas Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 200100000022 Reparação de Danos
Apelante: Andrade & Martins Ltda Adv.: Marilia Azambuja de
Paula Piovesan Apelado: Hospital Policlínica Cascavel Ltda
Adv.: Kleber de Oliveira, Agenor Irineu Pedó, Adelino Marcon
Relator: Juiz Wilde Pugliese Revisor: Juiz José Augusto Go-
mes Aniceto

APELAÇÃO CÍVEL

0089. PROCESSO: 0280168-5 Comarca: Curitiba Vara: 4a Vara
da Fazenda Pública Acao Originaria: 200100037364 Indeniza-
ção Apelante: João Hortêncio de Medeiros Filho Adv.: Antônio
Pinto Munhoz da Rocha Netto, Alexander de Paula Silva Ape-
lado: Companhia Paranaense de Energia - Copel Adv.: Helio
Eduardo Richter, Delvani Alves Leme Relator: Juiz Nilson
Mizuta Revisor: Juiz Wilde Pugliese

APELAÇÃO CÍVEL

0090. PROCESSO: 0280459-1 Comarca: Curitiba Vara: 16a
Vara Cível Acao Originaria: 200300000786 Declaratória Ape-
lante: Clube Curitibano Adv.: Vanete Steil Villatori, Christiane
seidel Apelado: Global Center Comércio de Aparelhos Eletrô-
nicos Ltda., H. G. Chee & Cia Ltda. Adv.: Edgard Luiz Caval-
canti de Albuquerque, Antonio Celso Cavalcanti de Albuquer-
que, Afonso Proenço Branco Filho Relator: Juiz Antonio Rena-
to Strapasson Revisor: Juiz Luiz Lopes

APELAÇÃO CÍVEL

0091. PROCESSO: 0280492-6 Comarca: Salto do Lontra Vara:
Vara Cível Acao Originaria: 200100000315 Indenização Ape-
lante: Terezinha Lopes Duarte, João Libindo Lopes Duarte,
Odete Lopes Michels, Loides Camilo Adv.: Cristiane Pagnon-
celli, Alexandre Henrique Guzzo, Moacir Luiz Gusso Apelan-
te: Ivar de Conto Adv.: Moacir Antonio Perão, Jorge Vicente
Silva Apelado: Os Mesmos Relator: Juiz Wilde Pugliese

APELAÇÃO CÍVEL

0092. PROCESSO: 0280577-4 Comarca: Cambará Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 200100000268 Cobrança Apelante:
Lomeu Assis de Faveri Adv.: André Roberto Mischiatti Apela-
do: Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Federação da
Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de
Cambará Adv.: Marcos Cesar Caetano Pimenta Relator: Juiz
Wilde Pugliese

APELAÇÃO CÍVEL

0093. PROCESSO: 0281067-7 Comarca: Pirai do Sul Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 200300000193 Indenização Apelante:
Banco Itaú S/a Adv.: José Eli Salamacha, Luiz Rodrigues Wam-
bier, Carlos Gustavo Horst Apelado: Iguaçu Celulose, Papel S/
a, Imaribo Consultoria, Participações e Empreendimentos S/c
Ltda., José Carlos Pisani Adv.: Harri Klais, Maísa Goreti Lo-
pes Sant‘ana Relator: Juiz Nilson Mizuta Revisor: Juiz Wilde
Pugliese

APELAÇÃO CÍVEL

0094. PROCESSO: 0281261-5 Comarca: Ponta Grossa Vara:
2a Vara Cível Acao Originaria: 200300002316 Cobrança Ape-
lante: Fundação Rede Ferroviária de Seguridade Social Adv.:
Fernando Schiafino Souto, Guido Henrique Souto, Eneida
Ameny Schiafino Souto Apelado: José Soares de Almeida Adv.:
Silvana Mendes Helmes, Gilmar Pavesi Relator: Juiz Nilson
Mizuta Revisor: Juiz Wilde Pugliese

APELAÇÃO CÍVEL

0095. PROCESSO: 0281364-1 Comarca: Corbélia Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 200300000320 Declaratória Apelante:
Brasil Telecom S/a Adv.: Josiane Borges, Andréia Belo Rosso
Apelado: Guido Adelio Timm Adv.: Nestor Valdo Visintim Re-
lator: Juiz Wilde Pugliese

APELAÇÃO CÍVEL

0096. PROCESSO: 0281764-1 Comarca: Londrina Vara: 1a
Vara Cível Acao Originaria: 200200000389 Indenização Ape-
lante: Tv Cabo Resistência S/c Ltda Adv.: João Tavares de Lima
Filho, Fabrício Massi Salla Apelado: José Rubens Rigo Adv.:
Luciano Nogueira da Silva Relator: Juiz Antonio Renato Stra-
passon

APELAÇÃO CÍVEL

0097. PROCESSO: 0281862-2 Comarca: Curitiba Vara: 15a
Vara Cível Acao Originaria: 200400000238 Cobrança Apelan-
te: Antonio Seleme Neto Adv.: Moacir Tadeu Furtado Apelado:
Condomínio Edifício Dolores Duran Adv.: Elisa Gomes Grein
Siqueira Relator: Juiz Antonio Renato Strapasson

APELAÇÃO CÍVEL

0098. PROCESSO: 0281912-7 Comarca: Curitiba Vara: 10a
Vara Cível Acao Originaria: 200000001391 Ação Monitória
Apelante: Saint Germain Distribuidora de Veículos Ltda Adv.:
Tathiana Prada Amaral Duarte, Carla Regina Barros Pereira
Simonatto, Abud Gait Netto Apelado: Ricardo Albuquerque
Barradas Adv.: Itel Eduardo Turbay Polonio, Alexandre Pimentel
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Neiva de Lima Relator: Juiz Nilson Mizuta Revisor: Juiz Wilde
Pugliese

APELAÇÃO CÍVEL

0099. PROCESSO: 0282071-5 Comarca: Londrina Vara: 3a
Vara Cível Acao Originaria: 200300000985 Cobrança Apelan-
te: Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Federação da
Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de
Grandes Rios Adv.: Dinarte Bitencourt Apelado: Dalcy Men-
des Santos Adv.: Mário Geraldo Costa Barrozo, Rodrigo José
Celeste Relator: Juiz Nilson Mizuta

APELAÇÃO CÍVEL

0100. PROCESSO: 0282243-1 Comarca: Curitiba Vara: 7a Vara
Cível Acao Originaria: 200200001315 Cobrança Apelante: Fun-
bep - Fundo de Pensão Miltipatrocinado Adv.: Izabela Cristina
Rucker Curi, Luiz Rodrigues Wambier, Evaristo Aragão Fer-
reira dos Santos Apelado: Julio Cesar Morateli Ribeiro Adv.:
Diego Martins Caspary, Rodrigo de Jesus Casagrande Relator:
Juiz Antonio Renato Strapasson

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)

0101. PROCESSO: 0247943-4/01 Comarca: Fazenda Rio Gran-
de Vara: Vara Cível Acao Originaria: 2479434 Agravo de Ins-
trumento Embargante: Eloi Alves Antunes Adv.: Carlos Hum-
berto Fernandes Silva, João Geraldo Nascimento, franz her-
mann nieuwenhoff júnior Embargado: Henrique Faustino Mar-
carello Adv.: João Henrique da Silva Relator: Juiz Luiz Sérgio
Neiva de Lima Vieira

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)

0102. PROCESSO: 0257408-3/02 Comarca: Bandeirantes
Vara: Vara Cível Acao Originaria: 2574083 Agravo de Ins-
trumento Embargante: Josér Amauri Jardim Adv.: Rui San-
tos de Sá, Leopoldo Pizzolato de Sá Embargado: Sagae
Organização Fotográfica Ltda Adv.: Joaquim Munhoz de
Mello, Valdir Bittencourt Interessado: Sagae Artes Gráfi-
cas Ltda, Projecta Foto Imagem Ltda, Adolfo Sadao Sa-
gae, Jorge Jun-ichi Sagae, Maria Mikie Sagae Sato Rela-
tor: Juiz Nilson Mizuta

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)

0103. PROCESSO: 0266255-1/01 Comarca: Curitiba Vara: 10a
Vara Cível Acao Originaria: 2662551 Apelação Cível Embar-
gante: Washington Luiz Campos, Márcio dos Santos Campos,
Denise dos Santos Campos, Vanessa dos Santos Campos Adv.:
Luiz Adão de Carli Embargado: Roberval Vieira, Leônia Gra-
laki Vieira Adv.: André Zacarias Tallarek de Queiroz, Jose Eduar-
do Grittes Manzochi Embargado: Antônio José Lino Adv.: Ra-
fael Ambrosio Dias, José Ambrosio Dias Filho Relator: Juiz
Antonio Renato Strapasson

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)

0104. PROCESSO: 0269681-3/01 Comarca: Curitiba Vara: 5a
Vara Cível Acao Originaria: 2696813 Agravo de Instrumento
Embargante: Sociedade Cooperativa de Serviços Médicos e
Hospitalares de Curitiba Ltda Adv.: Pedro Henrique Xavier,
Mariana Andreola de Carvalho Silva Embargado: Clinicor -
Clínica Paranaense de Cardiologia Ltda Adv.: João Batista Pio
Vieira, Luiz Fernando da Rosa Pinto, Maria Solange Marecki
Pio Vieira, Eduardo Pires Gomes Cruz Relator: Juiz Nilson
Mizuta

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)

0105. PROCESSO: 0273392-0/02 Comarca: Curitiba Vara:
21a Vara Cível Acao Originaria: 2733920 Agravo de Ins-
trumento Embargante: Sindicato dos Trabalhadores No
Comércio de Minérios e Derivados de Petróleo do Estado
do Paraná Adv.: Heglisson Tadeu Mocelin Neves, Tânia
Mara Pereira, Carla Simone Tuchanski Embargado: Sin-
dicato dos Empregados Em Postos de Serviços, Combus-
tíveis e Derivados de Petróleo de Curitiba Advogado: Hélio
Stefani Gherardi, Augusto de Raeffray Barbosa Relator:
Juiz Nilson Mizuta

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)

0106. PROCESSO: 0275485-8/01 Comarca: São José dos Pi-
nhais Vara: 2a Vara Cível Acao Originaria: 2754858 Apelação
Cível Embargante: Rubens Laskoski Adv.: Benedito dos Santos
Embargante: Compensados Mirim Ltda Adv.: Marcos Wengerki-
ewicz Embargado: Os Mesmos Relator: Juiz Antonio Renato
Strapasson

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)

0107. PROCESSO: 0276026-3/01 Comarca: Curitiba Vara: 8a
Vara Cível Acao Originaria: 2760263 Apelação Cível Embar-
gante: Banco Banestado S/a Adv.: Júlio Barbosa Lemes Filho
Advogado: Fabíola Barroso Mascarenhas Embargado: Compa-
nhia de Seguros Gralha Azul Adv.: Rosangela Dias Guerreiro,
Gilvan Antonio Dal Pont Embargado: Roberto Revelino Mo-
reira Adv.: Marcos Alves da Silva Relator: Juiz Antonio Renato
Strapasson

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)

0108. PROCESSO: 0277755-3/01 Comarca: Curitiba Vara:
16a Vara Cível Acao Originaria: 2777553 Apelação Cível
Embargante: Edy Lamar Mendes Gluck, Audrey Mendes
Gluck, Alessandro Mendes Gluck Adv.: Rodrigo Gaspar
Teixeira Embargado: Auto Viação Água Verde Ltda. Adv.:
Lázaro A. Villas Boas Mattos Embargado: Interbrazil Se-
guradora S.a Adv.: Fernando Maurício Alves Atiê, Filipe
Alves da Mota, Simone Rinaldi Relator: Juiz Antonio
Renato Strapasson

I Divisão Cível
Câmaras Cíveis Reunidas
Emitido em: 03/02/2005

Relação No. 2005.00197 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo

Eduardo Pereira De O. Mello 002 0275124-0
Jorge Alexandre Dias Ávila 001 0263105-4
José Da Costa Valim Filho 003 0283467-5
Maria Augusta Geara 002 0275124-0

Despachos Relator

001. 0263105-4 Mandado de Segurança (CCvReunidas)

Protocolo: 2004/75575. Materia: Execução. Comarca: Marin-
gá. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 2317564 Mandado
de Segurança. Autos Complementares: 9700000132 Ação Co-
minatória. Impetrante: Domingos Zavanela. Adv.: Jorge Ale-
xandre Dias Ávila. Impetrado: Juiz Relator do Mandado de
Segurança Nº 231756-4. Litis: Caixa Econômica Federal - Cef.
Orgao Julgador: Câmaras Cíveis Reunidas. Relator: Juiz Anny
Mary Kuss. Despacho:
Vistos...
Notifique-se a autoridade tida como coatora, para os fins do
artigo 7°, inciso I, da Lei n° 1533/1951, prestando as informa-
ções que entender necessárias, no prazo legal.
Cite-se o litisconsorte necessário- CEF, para que, querendo, se
manifeste nos autos (art. 19 da Lei 1533/51).
Interposto o presente Mandado de Segurança, pleiteou o impe-
trante fosse concedida liminarmente a segurança pleiteada no
sentido de desfazer o ato impugnado, determinando-se fosse
oficiado ao Cartório de Registro de Imóveis do 2O Ofício da
Comarca de Maringá, para que desfaça o restabelecimento do
ônus hipotecário, mantendo-se a matrícula n° 22.378 livre do
ônus hipotecário, ante a ilegalidade da segurança concedida no
Mandado de Segurança n° 0231756-4 ante a falta de citação
para integrar o impetrante como litisconsorte passivo necessá-
rio.
O mandado de segurança é remédio utilizado “para proteger
direito líquido e certo” segundo a dicção do art. 1°, caput, da
Lei 1.533/1951, sendo certo que a liminar poderá ser concedi-
da, segundo o disposto no artigo 7°, II da mesma lei de
referência”quando for relevante o fundamento e o ato impug-
nado puder resultar a ineficácia da medida, caso seja deferida”.
A liminar em mandado de segurança é ato de livre arbítrio do
juiz e insere-se no poder de cautela adrede ao magistrado. Sua
concessão ou não decorre da livre convicção e prudente arbí-
trio do juiz.
Permite a lei de regência a concessão da liminar desde que ve-
rificados o fumus boni iuris e o periculum in mora.
Em Ação Cominatória de Cumprimento proposta pelo impe-
trante contra Marcon Maringá Construções Civil Ltda, foi jul-
gado “parcialmente o pedido do autor para condenar o requeri-
do a emitir declaração de vontade em 20 dias, ou seja, outor-
gando a escritura definitiva do imóvel ao autor ou quem este
indicou na cláusula 19ª., parágrafo único, REGINA CÉLIA
ZAVANELLA, sob pena de valer esta decisão como escritura a
ser registrada no cartório competente suprindo aquela, ficando
o requerido condenado a liberar a hipoteca que pende sobre o
bem, porquanto, sem aplicação a cláusula 4ª do contrato, vez
que o imóvel encontra-se devidamente quitado entre vendedor
e comprador e o ônus da hipoteca é exclusivo do requerido,
não podendo o autor ficar a mercê do requerido esperando até
que um dia seja liberada a hipoteca que não lhe diz respeito”(fls.
28/30-TA), (grifo nosso).
No recurso de apelação não se acolheu a alegação da requerida
no sentido de que a outorga da escritura tornou-se limitada ao
cumprimento da obrigação pela CEF, sendo que esta é que se
nega a outorgar a escritura, pois quem financiou e deu em ga-
rantia o imóvel foi a requerida, sendo que o autor adquiriu o
imóvel sem intervenção do credor hipotecário, sendo negado
provimento ao recurso.
A sentença transitou em julgado, tendo a Caixa Econômica
Federal impetrado mandado de segurança, alegando que na
execução da sentença se expediu ofício para o registro dela e
que fosse baixada a hipoteca outorgada em favor da impetran-
te, sendo que, embora naquele vrit tenha sido pedida a citação
do ora impetrante ,esta não ocorreu (certidão de fls. 79/80).
Segundo o contido no julgamento do Mandado de Segurança,
n° 0231756-4 (fl.s 107/113), foi concedida a ordem para o fim
de ver cassada a decisão guerreada que determinou o cancela-
mento da hipoteca porque a sentença condenou o requerido a
liberar a hipoteca que pende sobre o bem, não tendo ela deter-
minado a baixa de dita hipoteca.
É certo que o litisconsorte passivo deve ser regularmente cita-
do, tal como dispõe o CPC, e em face do que dispõe o art. 19 da
Lei n° 1533 /1951.

Entretanto, só porque inocorreu tal citação naquele “ manda-
mus”, não há como ser concedida a liminar nos termos pleitea-
dos, visto que a sentença em execução da ação acima mencio-
nada não autorizou a baixa na hipoteca, mas sim que a Marcon
Maringá Construções Civil Ltda. liberasse a hipoteca do bem,
e se, mesmo em caráter liminar se determinasse que fosse des-
feito o restabelecimento do ônus hipotecário, estar-se-ia indo
além do que fora realmente decidido naqueles autos, sendo que
sentença, com trânsito em julgado tem força de lei nos limites
do que foi decidido.
Ao entendimento, pelo que dos autos consta, de que os pressu-
postos legais para a concessão da liminar não se fazem presen-
tes, hei por bem não concede-la na oportunidade.
Intimem-se.
Após, dê-se vista à douta Procuradoria de Justiça.
Curitiba, 17 de maio de 2004.
ANNY MARY KUSS
Relator.

Despachos Relator

002. 0275124-0 Mandado de Segurança (CCvReunidas)

Protocolo: 2004/156463. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 12a Vara Cível. Acao Originaria: 2724281 Agravo de
Instrumento. Autos Complementares: 200400027246 Execução
de Título Extrajudicial. Autos Complementares: 200400000524
Sequencia Anual. Impetrante: Contrutora Castilho S/a. Impe-
trante: José Mario de Castilho. Adv.: Eduardo Pereira de Oli-
veira Mello. Adv.: Maria Augusta Geara. Impetrado: Juiz Rela-
tor do Agravo de Instrumento Nº 272428-1. Litis: Ipiranga As-
falto S/a. Orgao Julgador: Câmaras Cíveis Reunidas. Relator:
Juiz Eugênio Achille Grandinetti. Despacho: Descricao: Des-
pacho Decisorio.
RELATOR: JUIZ EUGÊNIO ACHILLE
 GRANDINETTI
Homologo para que produza os seus jurídicos e legais efeitos,
a transação de fls. 120/125 e extingo o presente procedimento
recursal.
Intimem-se.
Curitiba, 10 de dezembro de 2004.
EUGÊNIO ACHILLE GRANDINETTI
 Relator
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Mandado de Segurança nº 228.114-1

Despachos Relator

003. 0283467-5 Mandado de Segurança (CCvReunidas)

Protocolo: 2004/214869. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 2a Vara da Fazenda Pública. Acao Originaria: 2772767
Agravo de Instrumento. Autos Complementares: 200400001108
Embargos de Terceiro. Autos Complementares: 200100000032
Execução de Título Extrajudicial. Impetrante: Paulo André
Garay Abatto. Adv.: José da Costa Valim Filho. Impetrado: Juiz
Relator do Agravo de Instrumento N° 277276-7. Litis: Banco
Regional do Desenvolvimento do Extremo Sul - Brde. Orgao
Julgador: Câmaras Cíveis Reunidas. Relator: Juiz Costa Bar-
ros. Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Vistos.
1. PAULO ANDRÉ GARAY ABATTO impetrou Mandado de
Segurança com pedido de liminar contra decisão proferida pelo
Juiz José Maurício Pinto de Almeida nos autos de Agravo de
Instrumento nº 277276-7 que tramita na 2a. Câmara Cível des-
ta Corte e que INDEFERIU pedido de tutela antecipada em que
postulavam efeito suspensivo a Embargos de Terceiro e conse-
qüente cancelamento de leilão já designado.

Informa o impetrante que ingressou com embargos de terceiro
com fundamento na Lei 8009/90, para proteção do bem em que
reside, fundamentando, em síntese, seu pedido na impenhora-
bilidade do bem de família; que referidos embargos deveriam
suspender o pleito principal de execução, nos termos do art.
1052 do CPC. Entretanto, tal não se deu, nem nos embargos
referidos, tampouco no agravo de instrumento ora atacado, que
entendeu estar “claro que o imóvel alegadamente impenhorá-
vel foi oferecido pelos devedores como garantia hipotecária”.
Assim, alega que em nenhum momento foi esclarecido o moti-
vo do indeferimento do efeito suspensivo, obrigatório nos em-
bargos de terceiro; que se trata de direito líquido e certo com
afronta dos arts. 1052 e 739, § 1º do CPC; a existência do “fu-
mus boni iuris”, por afronta ao ordenamento jurídico, bem como,
“periculum in mora” o que poderá levar na perda do imóvel
residencial, sendo certo que os embargos de terceiro ainda não
transitaram em julgado e, portanto, não há sentença judicial de
procedência ou improcedência da ação.
Por tais razões, requer seja julgado procedente e atribuído efei-
to suspensivo aos embargos de terceiro, suspendendo assim, a
ação principal e tornando sem efeito o leilão realizado no dia
14/10/2004.
2. O artigo 1º da Lei 1.533/51 estabelece que será concedido
mandado de segurança para proteger direito líquido e certo,
sempre que ilegalmente alguém sofrer violação ou houver justo
receio de sofrê-la por parte de autoridade.
A decisão impetrada está assim posta:
 “I. Nos autos n. 1.108/04, de embargos de terceiro, alegou o
embargante perante o digno magistrado de primeiro grau que,
em 30 de setembro de 2.004, o imóvel em que reside seria leva-
do a praceamento (em razão da execução de título extrajudicial
nº 31/01), o qual constitui bem de família, pleiteando a suspen-
são do ato.
O pedido foi indeferido, e, daí, o presente agravo de instru-
mento, com pleito de antecipação de tutela recursal, frisando
se tratar de bem de família, e, portanto, impenhorável. Outros-
sim, frisou que o magistrado, ao indeferir seu pedido, afrontou
o art. 1.052 do Código de Processo Civil.
II. Incabível, na espécie, o efeito suspensivo ativo pleiteado
pelo agravante, considerando que tanto a petição inicial da exe-
cução de título extrajudicial (v. fls. 31) quanto a respeitável
decisão atacada deixam claro que o imóvel alegadamente im-
penhorável foi oferecido pelos devedores como garantia hipo-
tecária, nos termos do art. 3º, V , da Lei nº 8.009/90.
Assim, indefiro o pedido de tutela recursal antecipada”.
De uma leitura atenta ao contido nos autos, não se vislumbra
nenhuma afronta aos artigos 1.052 e 739, § 1º, ambos do Códi-
go de Processo Civil e em face da previsão contemplada pelo
artigo 3º, V, da Lei n. 800/90 que dispõe que:
 “A impenhorabilidade é oponível em qualquer processo de
execução civil, fiscal, previdenciária, trabalhista ou de outra
natureza, salvo se movido:
(...)
V - para execução de hipoteca sobre imóvel oferecido como
garantia real pelo casal ou pela entidade familiar”.
Essa situação não é negada pelo impetrante.
Neste sentido:
 “CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIRO. MEAÇÃO. BEM DE
FAMÍLIA. IMPENHORABILIDADE. IMÓVEL OFERECIDO
EM HIPOTECA EM OUTRO CONTRATO... RECURSO NÃO
PROVIDO. 1. Se foi dado em garantia do débito sub judice, o
devedor não pode alegar impenhorabilidade do imóvel, por ser
bem de família...”(TA/PR - 3A.CCIV - Rel. Juiz Noeval de

Quadros - Ac. 223.826-6 - 22/04/2003).
 “APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS DE TERCEIRO. PRE-
ENCHIMENTO DOS REQUISITOS DO ART. 514 DO CPC.
IMPENHORABILIDADE DO BEM DE FAMILIA AFASTA-
DA PELA OFERTA DO IMÓVEL EM HIPOTECA. RECUR-
SO DESPROVIDO. “(TA/PR- 1a;CCIV- Rel. Juiz Marcus Vi-
nicius de Lacerda Costa - 175.879-8 - 17/06/2003).
 “APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS DE TERCEIRO EM
AÇÃO DE EXECUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE DE DISCUS-
SÃO DO DÉBITO. MATÉRIA ADSTRITA AOS EMBARGOS
DO DEVEDOR. ALEGAÇÃO DE IMPENHORABILIDADE
DO ÚNICO BEM IMÓVEL DA FAMÍLIA AFASTADA. IMÓEL
DADO PELO CASAL EM GARANTIA HIPOTECÁRIA EM
COMPOSIÇÃO DE DÍVIDA. APLICAÇÃO DO ART. 3º, IN-
CISO V, DA LEI 8.009/90. RECURSO IMPROVIDO.
Não se pode acolher a alegação da impenhorabilidade de imó-
vel, sob a justificação de ser o único da entidade familiar, se
este foi dado em garantia hipotecária pelo casal.”
(Apel. 225.203-1 - Rel.Juiz Dimas Ortêncio de Melo-8a. CC).
Por sua vez, os embargos de terceiro opostos não implicariam
obrigatoriamente na suspensão do pleito principal de execu-
ção. No caso, os embargos de terceiro foram ajuizados e o juiz
da causa indeferiu a liminar. Por isso, sem ressonância a argu-
mentação de afronta aos dispositivos legais acima referencia-
dos.
No caso em análise, portanto, não restou demonstrado o direito
líquido e certo alegado pelo impetrante; ademais, no presente
mandamus, não há qualquer ato ilegal realizado pelo Juiz im-
petrado.
O artigo 8º da lei 1.533/51 dispõe acerca do indeferimento da
inicial quando não for o caso do mandado de segurança ou lhe
faltar algum dos requisitos desta lei.
O ilustre prof. Alfredo Buzaid, ensina que:
 “O mandado de segurança é uma ação de conhecimento de rito
especialíssimo e só é admissível se concorrerem os pressupos-
tos constitucionais que a autorizam. São exemplos de indeferi-
mento da inicial, por não ser caso de mandado de segurança: a)
inexistir lesão de direito líquido e certo; b) o ato impugnado
(ou a omissão) não conter vício de ilegalidade ou de abuso de
poder; não se tratar de ato de autoridade.” (In Mandado de Se-
gurança, vol. I, editora Saraiva, 1989, p. 210).
3. Assim, por não estarem presentes os requisitos do mandado
de segurança, indefiro liminarmente a inicial, com fundamento
no art. 8º da Lei 1.533/51.
4.Intimem-se.
5.Dê-se baixa nos registros de pendência do presente feito.
Curitiba, 13 de dezembro de 2004.
COSTA BARROS
Juiz relator

I Divisão Cível
Primeira Câmara Cível
Emitido em: 03/02/2005
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Despachos Relator

001. 0237159-9 Apelação Cível

Protocolo: 2003/95295. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Umuarama. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria:
200000000144 Indenização. Apelante: Valdemar Maurício de
Oliveira. Adv.: José Antonio Trento. Apelante: Usina de Açú-
car Santa Terezinha Ltda. Adv.: Dirceu Galdino. Adv.: Henri-
que Wiliam Bego Soares. Adv.: Gleiton Gonçalves de Souza.
Apelado: Os Mesmos. Orgao Julgador: Primeira Câmara Cível.
Relator: Juiz Leonel Cunha. Revisor: Juiz Antonio de Sá Ra-
vagnani. Despacho:
I) Admito os presentes Embargos Infringentes.
II) Cumpra-se o disposto no artigo 533 do Código de Processo
Civil.
 Intimem-se.

 Curitiba, 01 de fevereiro de 2005
 Juiz Leonel Cunha
APELAÇÃO CÍVEL Nº 237159-9, DA 2ª VARA CÍVEL DE
UMUARAMA.
Apelantes: (1) VALDEMAR MAURÍCIO DE OLIVEIRA
 (2) USINA DE AÇÚCAR SANTA TEREZINHA
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Apelados: AS PRÓPRIAS PARTES

Despachos Relator

002. 0275659-8 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/160727. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Umuarama. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria:
200400000350 Interdito Proibitório. Agravante: Cia. Melhora-
mentos Norte do Paraná. Adv.: Denilson da Rocha e Silva. Agra-
vado: Senhosinho de Souza Almeida. Adv.: Lourival Raimundo
dos Santos. Adv.: Anderson Fabrício de Aquino. Orgao Julga-
dor: Primeira Câmara Cível. Relator: Juiz Leonel Cunha. Des-
pacho:
 Vistos,
1) A 1ª Câmara Cível negou provimento, por unanimidade, ao
presente Agravo de Instrumento (Ac. nº 20353, fls.112).
2) Pretende, agora, o Agravado, que não seja homologado o
pedido de desistência que teria sido feito pela parte contrária, a
Companhia Melhoramentos Norte do Paraná (fls.123/125).
3) Indefiro, entretanto, tal pretensão porquanto não se encontra
nos autos tal pedido de desistência.

Intimem-se.
  Curitiba, 01 de fevereiro de 2005
 Juiz Leonel Cunha
 Relator
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 Agravo de Instrumento nº 275659-8

 Despachos Relator

003. 0282992-9 Apelação Cível

Protocolo: 2004/208753. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 19a Vara Cível. Acao Originaria: 9700000407
Embargos de Retenção por Benfeitoria. Autos Complementa-
res: 9000000049 Reivindicatória. Autos Complementares:
1059052 Agravo de Instrumento. Apelante: Espólio de João
Maria da Silva. Adv.: José Francisco Cunico Bach. Adv.: Plinio
Luiz Bonança. Apelado: Luiz Roberto Laynes Kracik. Adv.:
Luiz Roberto Laynes Kracik. Orgao Julgador: Primeira Câma-
ra Cível. Relator: Juiz Leonel Cunha. Revisor: Juiz Antonio de
Sá Ravagnani. Despacho:
Considerando a ausência de qualquer instrumento de mandato
da parte do Espólio Embargante ou seus sucessores, além da
notícia do término do inventário (fl.109), intime-se o advogado
do Apelante para que regularize sua representação processual,
no prazo de 5(cinco) dias.

 Intimem-se.

 Curitiba, 01 de fevereiro de 2005
 JUIZ LEONEL CUNHA

APELAÇÃO CÍVEL Nº 282992-9, DA 19ª VARA CÍVEL DE
CURITIBA.

Apelante: ESPÓLIO DE JOÃO MARIA DA SILVA

 Apelado: LUIZ ROBERTO LAYNES KRACIK

Despachos Relator

004. 0283210-6 Apelação Cível

Protocolo: 2004/159301. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 19a Vara Cível. Acao Originaria: 200000000997
Ação Monitória. Apelante: Laércio Ricardo Mattana Carollo.
Adv.: Laercio Ricardo Mattana Carollo. Apelado: Laurindo
Barbirato. Adv.: Jackson Romeu Ariukudo. Orgao Julgador:
Primeira Câmara Cível. Relator: Juiz Leonel Cunha. Revisor:
Juiz Antonio de Sá Ravagnani. Despacho: Descricao: Despa-
cho Decisorio.
Vistos,
Nos termos do art. 511 do CPC, o preparo deverá ser compro-
vado no ato da interposição do recurso.
Constata-se que o recurso de fls.66/71 não veio acompanhado
do respectivo comprovante de preparo, nem consta nas razões
do apelo pedido de assistência judiciária pelo Réu-Apelante.
 Ante o exposto, com base no art. 557 do CPC, nego seguimen-
to ao recurso, posto que deserto.
Remetam-se os autos à Vara de Origem.
Intimem-se.
 Curitiba, 01 de fevereiro de 2005.
 Juiz LEONEL CUNHA
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Despachos Relator

005. 0283854-8 Apelação Cível

Protocolo: 2004/215429. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 10a Vara Cível. Acao Originaria: 200100001020
Cobrança. Apelante: Maria Luiza Negrelli. Adv.: Carlos Araúz
Filho. Advogado: Christina Franco Monteiro. Adv.: André Luiz
Schmitz. Apelado: Conjunto Residencial Jatobá. Adv.: Émer-
son Luiz Vello. Orgao Julgador: Primeira Câmara Cível. Rela-
tor: Juiz Leonel Cunha. Despacho: Descricao: Despacho Deci-
sorio.
 Vistos,
 Nos termos do art. 511 do CPC, o preparo deverá ser compro-
vado no ato da interposição do recurso. No presente caso, o
apelo foi interposto em 01/09/2004, quarta-feira(fl.179), en-
quanto que o preparo foi feito em 03/09/2004 (fl.195), sem
constar qualquer justificativa para tal.

 Assim, “o apelo preparado após sua interposição, ainda que
dentro do prazo recursal, deve ser considerado deserto”(STJ,
Resp 193237/PA, Min. FELIX FISCHER, DJ 05/04/1999).
Ante o exposto, com base no art. 557 do CPC, nego seguimen-

to ao recurso, posto que deserto.
Remetam-se os autos à Vara de Origem.
Intimem-se.

 Curitiba, 01 de fevereiro de 2005
 Juiz LEONEL CUNHA

2
 Apelação Cível nº 283854-8

Despachos Relator

006. 0283970-7 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/217342. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Londrina. Vara: 8a Vara Cível. Acao Originaria: 9800000101
Indenização. Agravante: Eli de Oliveira. Adv.: José Roberto
Balan Nassif. Agravado: Ferro Comércio de Bebidas Ltda.Adv.:
Roberto de Mello Severo. Agravado: Carlos Eduardo Ribeiro
Freitas. Adv.: Maykon Jonatha Richter. Orgao Julgador: Pri-
meira Câmara Cível. Relator: Juiz Antonio de Sá Ravagnani.
Despacho:
VISTOS e etc.
Presentes os pressupostos recursais de admissibilidade intrín-
secos (legitimidade, interesse, cabimento e inexistência de fato
impeditivo ou extintivo) e extrínsecos (tempestividade - fls. 02
e 76 - e regularidade formal), defiro o processamento do agra-
vo.
Solicitem-se informações ao juiz da causa, que deverá prestá-
las no prazo de 10 (dez) dias, bem como sobre o cumprimento
do disposto no art. 526 do Código de Processo Civil.
Intimem-se os agravados para que respondam em igual prazo,
facultando-lhes a juntada de cópias que entenderem conveni-
entes e conforme disposto no art. 527, inciso V, do Código de
Processo Civil.
Tratando-se de recurso visando à reforma da decisão agravada,
que indeferiu o pedido de decretação de fraude à execução,
não há como se aplicar o disposto no art. 527, inciso II, do
digesto processual, no sentido de converter-se o presente re-
curso em agravo retido, devendo prosseguir o seu processa-
mento, por se tratar de provisão jurisdicional que requer seja
decidida com presteza.
Voltem conclusos, ao final, ao Relator.
Diligências necessárias.
Curitiba, 15 de dezembro de 2004.
SÁ RAVAGNANI
Juiz Relator
Apelação Cível nº 268.412 - 4 fls. 2

Despachos Relator

007. 0284093-9 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/218818. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Cambé. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200400000595 In-
denização. Agravante: Gildo Trostdorf. Adv.: Elezer da Silva
Nantes. Adv.: Cecílio Maioli Filho. Agravado: Cloney Macha-
do de Souza. Agravado: Priscila Ramos de Souza. Agravado:
Larissa Ramos de Souza. Adv.: Edson Jose Vianna. Orgao Jul-
gador: Primeira Câmara Cível. Relator: Juiz Leonel Cunha.
Despacho:
Vistos,
1.CLONEY MACHADO DE SOUZA, PRISCILA RAMOS DE
SOUZA e LARISSA RAMOS DE SOUZA interpuseram AÇÃO
DE INDENIZAÇÃO CUMULADA C/C TUTELA ANTECIPA-
DA em face de GILDO TROSTDORF, almejando a concessão
da liminar para pagamento de R$ 450,00 (quatrocentos e cin-
qüenta reais) mensais durante 360 meses a título de pensão pela
morte de MARLI RAMOS DE SOUZA. Requerem, o provi-
mento final da demanda com a condenação em indenização no
valor de R$ 162.000,00 (cento e sessenta e dois mil reais) e
danos morais de 500 (quinhentos) salários mínimos (cf. f. 15/
38).
2.A decisão recorrida deferiu parcialmente o pedido de tutela
antecipada, determinando que o Réu pague aos Autores o valor
correspondente a um salário mínimo mensal, a partir da citação
(cf. f. 43/45).
3.Inconformado, o Réu apresentou recurso de Agravo de Ins-
trumento, por meio do qual requer a suspensão da decisão re-
corrida para o fim de anular o arbitramento da pensão ou ser
reduzido o valor arbitrado.
É o relatório.
Em análise preliminar, vislumbro a possibilidade da concessão
do efeito suspensivo ativo almejado ao presente recurso.
Com efeito, diz a decisão recorrida que a “prova inequívoca da
verossimilhança, ou fumus boni iuris, resta demonstrado, prin-
cipalmente pelo laudo elaborado pela perícia técnica dando
conta da responsabilidade do réu pelo evento, ao menos numa
análise superficial, própria das liminares” (cf. f. 43).
Afirmou que “o periculum in mora também existe. Ora, a verba
pretendida é de caráter alimentar, de modo que, sua necessida-
de é evidente e, a demora poderia trazer prejuízos irreparáveis
à família dos autos, principalmente as duas filhas menores”
(cf. f. 44).
Ocorre que se trata de uma ação de cunho indenizatório em que
os Autores imputam a prática de um ilícito ao Réu, qual seja, a
culpa pela morte da diarista MARLI RAMOS DE SOUZA.
Não há, portanto, desde logo, prova inequívoca da culpa do
Réu.
Realmente a verificação da prova inequívoca como também da
verossimilhança estão intrinsecamente ligadas à situação fática
retratada nos autos.
Há, pois, na instrução, que se perquirir quanto à culpa e seu
grau. De modo que com a realização de toda a fase probatória é
que serão reunidos os meios e as condições para se formar um
juízo de convicção abalizado e definitivo.
Carece, portanto, desde logo, de conjunto probatório do qual
se possa extrair o “fumus boni iuris”.
Por seu turno, a decisão agravada baseou-se no laudo elabora-
do no Inquérito Policial n.º 134/2004, que como se sabe, não
está informado pelo Princípio do Contraditório.
 Posto isto, vê-se, “data venia”, que não era caso de antecipar a

tutela, posto que não se pode também falar, já de início, em
prova inequívoca.
Considera-se prova inequívoca “aquela a respeito da qual não
mais se admita qualquer discussão” (STJ, Primeira Turma, REsp
113.368/PR, Relator Ministro JOSÉ DELGADO, j. 07/04/97).
E, não havendo prova inequívoca dos fatos articulados pelos
Autores, não há que se falar do provimento do artigo 273 do
CPC.
Ademais, in casu, uma vez concedida, a tutela antecipada afi-
gura-se irreversível (§ 2º do art. 273 do CPC) sendo pois teme-
rária a sua antecipação antes de consumada a instrução proces-
sual.
A “irreversibilidade” está no fato de que se julgada improce-
dente a demanda, ao final, dificilmente o Agravante terá os
valores que pagou, a título de pensão, repetidos em seu favor.
A propósito, a jurisprudência deste Tribunal:
 “AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MA-
TERIAIS, CUMULADA COM PEDIDO DE TUTELA ANTE-
CIPADA. JUÍZO PROVISÓRIO QUE OBJETIVA A CONDE-
NAÇÃO DA AGRAVADA A PAGAR À AGRAVANTE UMA
PENSÃO MENSAL EQUIVALENTE A TRÊS SALÁRIOS
MÍNIMOS ATÉ O JULGAMENTO DEFINITIVO DA DEMAN-
DA. PEDIDO NEGADO PELO MAGISTRADO DE PRIMEI-
RO GRAU. DECISÃO MANTIDA ANTE A AUSÊNCIA DE
PROVA DA VEROSSIMILHANÇA DAS ALEGAÇÕES PRO-
FERIDAS PELA AGRAVANTE. MATÉRIA QUE ENSEJA
MINUCIOSA INSTRUÇÃO PROBATÓRIA.
1. Para a concessão da tutela antecipada é imprescindível a
apresentação induvidosa de prova inequívoca combinada à ve-
rossimilhança das alegações da autora.
2. A ‘prova inequívoca’ referida em lei é aquela indene à dúvi-
da, isto é, que não mais admite qualquer discussão.
3. Em se tratando de pedido indenizatório calcado na responsa-
bilidade civil aquiliana, cuja aferição da culpa se impõe, o en-
tendimento do juiz dependerá dos elementos probatórios colhi-
dos no decorrer da instrução processual. Hipótese em que não
se permite o convencimento sumário dos fatos” (TAPR, Déci-
ma Câmara Cível, Agravo de Instrumento n.º 225504-3, Juiz
Relator LAURI CAETANO DA SILVA, j. 15/05/2003).
ANTE o exposto, concedo o efeito suspensivo ativo requerido
e a gratuidade da justiça.
III. Comunique-se o teor dessa decisão ao MM. Juiz da causa,
solicitando-lhe as informações que entender pertinentes, no
prazo de 10 (dez) dias.
IV. Intime-se o Agravado para, querendo, apresentar contra-
razões, no prazo legal.
Publique-se.
Curitiba, 01 de fevereiro de 2005.
Juiz LEONEL CUNHA
Relator

Despachos Relator

008. 0285959-6 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2005/2191. Materia: Demais cíveis. Comarca: Pal-
mas. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200400000404 Rein-
tegração de Posse. Agravante: Osmar Paim. Agravante: José
Jairo Borges. Adv.: Joaquim Jose de Camargo. Agravado: Jairo
José Santos Pereira. Adv.: Amilcar Cordeiro Teixeira Filho.
Orgao Julgador: Primeira Câmara Cível. Relator: Juiz Leonel
Cunha. Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
EMENTA
1) DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE REINTEGRA-
ÇÃO DE POSSE. COMPARECIMENTO ESPONTÂNEO DOS
RÉUS E APRESENTAÇÃO DE DEFESA.
 Nos termos do § 1º do art. 214, o comparecimento espontâneo
do réu supre a citação, não sendo irregular o despacho que,
após oportunizar a manifestação do autor sobre a defesa, deter-
mina às partes a especificação de provas.
2) AGRAVO A QUE SE NEGA SEGUIMENTO.
Vistos e examinados estes autos de Agravo de Instrumento nº
285959-6 da Vara Cível de Palmas, em que são Agravantes
Osmar Paim e José Jairo Borges, e Agravado Jairo José Santos
Pereira.
RELATÓRIO
1) JAIRO JOSÉ BORGES ajuizou Ação de Reintegração de
Posse contra militantes do MST - Movimento Sem Terra que,
após a derrubada de cercas, teriam invadido uma fazenda de
sua propriedade.
2) Designada audiência de justificação prévia, o Sr. Oficial de
Justiça não conseguiu citar, especificamente, nenhum líder do
acampamento, pois “as pessoas que ali se encontravam disse-
ram não conhecer tais pessoas, como também recusaram-se a
se identificar, após ler o mandado, deixamos a contrafés com
estes que ficaram sabendo do inteiro teor dos mesmos”(fl.54).
3) A liminar de reintegração de posse foi deferida e, após, OS-
MAR PAIM e JOSÉ JAIRO BORGES, regularmente represen-
tados por advogado, contestaram a demanda pleiteando sua
extinção sem o julgamento do mérito, alegando inépcia da ini-
cial. Requereram os benefícios da assistência judiciária e jun-
taram na defesa a Ata da Invasão da Fazenda Palmital.
4) Após a impugnação da peça contestatória, o Juiz a quo des-
pachou determinando a especificação de provas.
5) Contra esse despacho se insurgem os Agravantes. Afirmam
que não foram devidamente citados, sendo que a petição junta-
da foi mero incidente processual, não podendo ser confundida
com apresentação de defesa. Alegam a ocorrência de vícios na
Ação de Reintegração de Posse e sustentam que o conflito de
interesses travado é de ordem política, defendendo uma solu-
ção política, e não jurídica, para o caso, porque a atuação dos
Agravantes estaria de acordo com a Reforma Agrária. Aduzem
que a “presente litigância está informada pela falta de patriotis-
mo, com uma alta dose de egoísmo, sendo que o patriotismo,
embora, também, não esteja escrito por dever do cidadão em
nossa Lei Fundamental, deve e pode ser cobrado por qualquer
cidadão de qualquer outro, com base na nacionalidade”(fl.25).
É o relatório.
FUNDAMENTAÇÃO
O recurso não pode ter seguimento porque é manifestamente
improcedente.
Por ocasião da audiência de justificação, restou consignado que:
“ainda que todos os requeridos não tenham sido formalmente

citados, denota-se que assim não ocorreu porque quando o Ofi-
cial de Justiça foi proceder ao ato citatório, nenhuma das pes-
soas que estava no local se identificou como sendo os requeri-
dos. No entanto a falta não impede a legitimidade do ato, pois
é certo que trata-se de litisconsórcio multitudinário, onde não é
preciso a identificação de todos os invasores, restando certo no
entanto que estes invadiram a área mencionada”(fl.55).
Além disso, consta na certidão de fl.62 que após a realização
da audiência de justificação e deferimento da liminar, os Agra-
vantes Osmar Paim e José Jairo Borges, além de Claudir da
Cunha Vaz, compareceram no Cartório onde receberam cópia
da decisão, ficando cientes e apondo suas assinaturas na folha
da certidão.
Na seqüência, representados por advogado, opuseram-se aos
pedidos formulados pelo Agravado, sendo a contestação espe-
cífica para “contestar na ação e reintegração de posse nos autos
nº 404/04, movida por Jairo José Santos Pereira” (fl.68).
Logo, não se há que falar em mero incidente processual, mas
em comparecimento espontâneo dos Réus-Agravantes, repre-
sentando os integrantes do MST que se encontram no imóvel
em questão.
Nos termos do § 1º do art.214 do Código de Processo Civil,
impõe-se reconhecer que a fase citatória foi suprida, sem quais-
quer irregularidades e, portanto, está correta a seqüência dos
atos processuais que determinou a manifestação do Autor-Agra-
vado sobre a contestação e, posteriormente, a especificação de
provas pelas partes sendo de óbvia improcedência a pretensão
dos Agravantes, para que o processo retroaja à fase citatória.
DECISÃO
ANTE O EXPOSTO, com base no caput do art. 557 do Código
de Processo Civil, nego seguimento ao recurso, reconhecendo-
lhe a manifesta improcedência.
Intime-se.
Curitiba, 01 de fevereiro de 2.005

 Juiz LEONEL CUNHA
 Relator

Despachos Relator

009. 0286109-0 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2005/3364. Materia: Demais cíveis. Comarca: São
José dos Pinhais. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria:
200400001768 Rescisão de Contrato. Agravante: Antônio Jo-
sefino da Silva. Adv.: Paulo Raimundo Vieira Zacarias. Agra-
vado: Marcos Antônio de Almeida. Agravado: Carmem Brigida
de Oliveira Almeida. Orgao Julgador: Primeira Câmara Cível.
Relator: Juiz Leonel Cunha. Despacho: Descricao: Despacho
Decisorio.
EMENTA
1) DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE REVISÃO
DE CONTRATO. DEPÓSITO DE PARCELAS MENSAIS.
VALOR INDICADO PELO AUTOR. NEGATIVA DE ANTE-
CIPAÇÃO DA TUTELA - AUSÊNCIA DE PROVA INEQUÍ-
VOCA E DOS REQUISITOS PREVISTOS NOS INCISOS DO
ART. 273 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
Ausente a prova inequívoca do direito alegado e o receio de
dano irreparável, é irretocável a decisão que indeferiu a anteci-
pação de tutela visando o depósito de parcelas em valor indica-
do unilateralmente pela Agravante.
2) AGRAVO A QUE SE NEGA SEGUIMENTO.
Vistos e examinados estes autos de Agravo de Instrumento nº
286109-0, da 2ª Vara Cível de São José dos Pinhais, em que é
Agravante Antonio Josefino da Silva e Agravados Marcos An-
tonio de Almeida e Carmem Brígida Oliveira de Almeida.
RELATÓRIO
1)ANTONIO JOSEFINO DA SILVA ajuizou Ação de Revisão
de Contrato contra os Réus a fim de rever as condições contra-
tuais e valor do imóvel que adquiriu desses.
Afirma que pretende, por meio da liminar, a redução do valor
das mensalidades e, ao final, a redução do valor total do imó-
vel.
2) O Juízo a quo indeferiu o pedido de suspensão das presta-
ções mensais, por concluir que não estavam presentes os requi-
sitos da verossimilhança das alegações do Autor-Agravante, além
da ausência de fundado receio de dano de difícil reparação.
Consignou, ainda, que somente a prova técnica bilateral pode-
rá apontar o real valor do imóvel, o que refletirá no valor das
prestações.
3) Contra essa decisão se insurge o Agravante. Afirma que o
padrão do imóvel adquirido é bastante humilde, avaliado em
R$ 12.200,00, sendo que o preço exigido pela Agravada, R$
21.840,00, é desproporcional ao bem adquirido.
Embora considere quitado o financiamento, requer a autoriza-
ção para consignar em Juízo as prestações vincendas no valor
de R$ 81,33, que considera justo diante dos cálculos que apre-
sentou.
Aduz que o prejuízo causado ao Agravante, dia a dia, caracteri-
za o fundado receio de dano irreparável, o que autoriza a con-
cessão da medida.
É o relatório.
FUNDAMENTAÇÃO
O recurso não pode ter seguimento, porque é manifestamente
improcedente.
A antecipação dos efeitos da tutela, por antecipar os efeitos
meritórios da própria sentença, só pode ser deferida diante da
prova inequívoca da verossimilhança do direito alegado, con-
jugada com qualquer um dos requisitos dos incisos I e II do art.
273.
O Agravante objetiva a revisão do contrato de compra e venda
de imóvel, alegando basicamente que o bem foi supervaloriza-
do pelos vendedores.
Porém, não existe a prova inequívoca da verossimilhança de
seu direito, porque o real valor do imóvel não pode ser consi-
derado, simplesmente, como sendo aquele apresentado pela
parte interessada.
 Nesse sentido, decidiu esta Câmara no Acórdão nº 17268 “
Pedido de tutela antecipada. Indeferimento pelo juízo mono-
crático em face da ausência dos pressupostos autorizadores do
artigo 273 do Código de Processo Civil. Agravo de Instrumento
- Recurso desprovido. (Leia-se verdadeiro adiantamento da sen-
tença de mérito). Exige, por isso mesmo, firme convicção do
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juiz, formada aprioristicamente mediante exame de prova ine-
quívoca posta desde logo nos autos, a ensejar ao julgador con-
vencimento da verossimilhança da alegação, como também a
demonstração de fundado receio de dano irreparável ou de di-
fícil reparação, além da inexistência de perigo de irreversibili-
dade do provimento antecipado (art. 273, §2º)” (TAPR, 1ª CC,
Ag Inst 21114-3, Rel. Juiz RONALD SCHULMAN, DJ. 01/08/
03).
Ademais, a própria possibilidade de redução do valor do imó-
vel pelos fundamentos invocados, não obstante a relação de
consumo instaurada, é questão a ser decidida, não se tratando
daquelas matérias de direito, passíveis de conhecimento de pla-
no.
E, como bem observado na decisão agravada: “o pedido de sus-
pensão do pagamento das prestações, refere-se à matéria a ser
analisada e discutida no mérito da causa, dependente de dila-
ção probatória, sendo que os elementos constantes até o pre-
sente momento se afiguram insuficientes a demonstrar a veros-
similhança do alegado e o fundado receio de dano irreparável
ou de difícil reparação, a teor do art. 273 do Código de Proces-
so Civil.
Um outro aspecto a ser observado diz respeito à mora derivada
de contratos bilaterais, os quais além de apresentarem peculia-
ridades próprias, dificultam análise da verossimilhança asseve-
rada, que se desenvolve previsivelmente, no sentido de imputar
à outra parte a conduta culposa no cumprimento da obrigação,
o que no início da demanda, se torna um assunto tormento-
so.(...) reconheço que para poder antecipar os efeitos da tutela
jurisdicional faz-se necessário o esclarecimento através de prova
técnica bilateral de avaliação para detectar o real valor do imó-
vel, não podendo ser suficiente uma avaliação carreada unila-
teralmente com a peça inaugural, circunstância que refletirá no
valor das prestações” (fl.79/80).
É intuitivo que o depósito das parcelas no valor indicado pelo
Agravante seria mais benéfico para ele, porque economizaria
dinheiro. Entretanto, ser mais benéfico não é requisito para
antecipação da tutela, mas sim “fundado receio de dano irrepa-
rável ou de difícil reparação” que, no caso, inexiste porque a
todo tempo poderão ser recompostos os eventuais prejuízos do
Agravante pelo recebimento de perdas e danos.
Além disso, o Agravante não alega impossibilidade de paga-
mento ou outro fato qualquer capaz motivar seu pedido.
Ressalte-se que foi deferido, pelo Juízo a quo, o pedido para
que os Agravados se abstivessem de encaminhar seu nome para
os serviços de proteção ao crédito, o que já reforça a idéia de
ausência de dano irreparável ou de difícil reparação, que pode-
ria ser representado pela negativa de seu crédito.
Por outro lado, também não seria possível a concessão da limi-
nar com base no § 7º do art. 273, porque o pedido não tem
natureza cautelar, nem é possível vislumbrar o periculum in
mora necessário para sua concessão.
DECISÃO
ANTE O EXPOSTO, com base no art. 557 do Código de Pro-
cesso Civil, nego seguimento ao recurso, reconhecendo, desde
logo, sua manifesta improcedência.
Intimem-se.
Curitiba, 01 de fevereiro de 2005

 Juiz LEONEL CUNHA
 Relator

Despachos Relator

010. 0286111-0 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2005/3361. Materia: Demais cíveis. Comarca: São
José dos Pinhais. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria:
200400001708 Revisão de Contrato. Agravante: Irani de Brito
Vaz. Adv.: Paulo Raimundo Vieira Zacarias. Agravado: Com-
panhia São José de Habitação. Orgao Julgador: Primeira Câ-
mara Cível. Relator: Juiz Leonel Cunha. Despacho: Descricao:
Despacho Decisorio.
EMENTA
1) DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE REVISÃO
DE CONTRATO. DEPÓSITO DE PARCELAS MENSAIS.
VALOR INDICADO PELA AUTORA. NEGATIVA DE AN-
TECIPAÇÃO DA TUTELA - AUSÊNCIA DE PROVA INEQUÍ-
VOCA E DOS REQUISITOS PREVISTOS NOS INCISOS DO
ART. 273 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
Ausente a prova inequívoca do direito alegado e o receio de
dano irreparável, é irretocável a decisão que indeferiu a anteci-
pação de tutela visando o depósito de parcelas em valor indica-
do unilateralmente pela Agravante.
2) AGRAVO A QUE SE NEGA SEGUIMENTO.
Vistos e examinados estes autos de Agravo de Instrumento nº
286111-0, da 2ª vara Cível de São José dos Pinhais, em que é
Agravante Irani de Brito Vaz e Agravada Companhia São José
da Habitação.
RELATÓRIO
1)IRANI DE BRITO VAZ ajuizou Ação DE Revisão de Con-
trato contra COMPANHIA SÃO JOSÉ DE HABITAÇÃO para
o fim de rever as condições contratuais e valor do imóvel que
adquiriu da Agravada.
Afirma que pretende, por meio da liminar, a redução do valor
das mensalidades e, ao final, a redução do valor total do imó-
vel.
2) O Juízo a quo indeferiu o pedido de consignação dos valo-
res, por concluir que não estavam presentes os requisitos da
verossimilhança das alegações da Autora-Agravante, além da
ausência de fundado receio de dano de difícil reparação. Con-
signou, ainda, que somente a prova técnica bilateral poderá
apontar o real valor do imóvel, o que refletirá no valor das
prestações.
3) Contra essa decisão se insurge a Agravante. Afirma que o
padrão do imóvel adquirido é bastante humilde, avaliado em
R$ 13.140,00, sendo que o preço exigido pela Agravada, R$
22.800,00, é desproporcional ao bem adquirido.
Sustenta que o valor das parcelas deverá ser de R$ 109,50 mais
o seguro, requerendo a concessão de efeito ativo ao recurso
para que seja deferida a consignação desse valor.
Aduz que o prejuízo causado à Agravante, dia a dia, caracteri-
za o fundado receio de dano irreparável, o que autoriza a con-
cessão da medida.

É o relatório.
FUNDAMENTAÇÃO
O recurso não pode ter seguimento, porque é manifestamente
improcedente.
A antecipação dos efeitos da tutela, por antecipar os efeitos
meritórios da própria sentença, só pode ser deferida diante da
prova inequívoca da verossimilhança do direito alegado, con-
jugada com qualquer um dos requisitos dos incisos I e II do art.
273.
A Agravante objetiva a revisão do contrato de compra e venda
de imóvel, alegando basicamente que o bem foi supervaloriza-
do pela vendedora.
Porém, não existe a prova inequívoca da verossimilhança de
seu direito, porque o real valor do imóvel não pode ser consi-
derado, simplesmente, como sendo aquele apresentado pela
parte interessada.
 Nesse sentido, decidiu esta Câmara no Acórdão nº 17268 “
Pedido de tutela antecipada. Indeferimento pelo juízo mono-
crático em face da ausência dos pressupostos autorizadores do
artigo 273 do Código de Processo Civil. Agravo de Instrumento
- Recurso desprovido. (Leia-se verdadeiro adiantamento da sen-
tença de mérito). Exige, por isso mesmo, firme convicção do
juiz, formada aprioristicamente mediante exame de prova ine-
quívoca posta desde logo nos autos, a ensejar ao julgador con-
vencimento da verossimilhança da alegação, como também a
demonstração de fundado receio de dano irreparável ou de di-
fícil reparação, além da inexistência de perigo de irreversibili-
dade do provimento antecipado (art. 273, §2º)” ( TAPR, 1ª CC,
Ag Inst 21114-3, Rel. Juiz RONALD SCHULMAN, DJ. 01/08/
03).
Ademais, a própria possibilidade de redução do valor do imóvel
pelos fundamentos invocados, não obstante a relação de consu-
mo instaurada, é questão a ser decidida, não se tratando daquelas
matérias de direito, passíveis de conhecimento de plano.
E, como bem observado na decisão agravada: “os valores en-
tendidos como corretos pela requerente refere-se à matéria a
ser analisada e discutida no mérito da causa, dependente de
dilação probatória, sendo que os elementos constantes até o
presente momento se afiguram insuficientes a demonstrar a
verossimilhança do alegado e o fundado receio de dano irrepa-
rável ou de difícil reparação, a teor do art. 273 do Código de
Processo Civil.
Um outro aspecto a ser observado diz respeito à mora derivada
de contratos bilaterais, os quais além de apresentarem peculia-
ridades próprias, dificultam análise da verossimilhança asseve-
rada, que se desenvolve previsivelmente, no sentido de imputar
à outra parte a conduta culposa no cumprimento da obrigação,
o que no início da demanda, se torna um assunto tormento-
so.(...) reconheço que para poder antecipar os efeitos da tutela
jurisdicional faz-se necessário o esclarecimento através de prova
técnica bilateral de avaliação para detectar o real valor do imó-
vel, não podendo ser suficiente uma avaliação carreada unila-
teralmente com a peça inaugural, circunstância que refletirá no
valor das prestações” (fl.82/83).
É intuitivo que o depósito das parcelas no valor indicado pela
Agravante seria mais benéfico para ela, porque economizaria
dinheiro. Entretanto, ser mais benéfico não é requisito para
antecipação da tutela, mas sim “fundado receio de dano irrepa-
rável ou de difícil reparação” que, no caso, inexiste porque a
todo tempo poderão ser recompostos os eventuais prejuízos da
Agravante pelo recebimento de perdas e danos.
Além disso, a Agravante não alega impossibilidade de paga-
mento ou outro fato qualquer capaz motivar seu pedido.
Ressalte-se que foi deferido, pelo Juízo a quo, o pedido para
que a Agravada se abstivesse de encaminhar seu nome para os
serviços de proteção ao crédito, o que já reforça a idéia de au-
sência de dano irreparável ou de difícil reparação, que poderia
ser representado pela negativa de seu crédito.
Por outro lado, também não seria possível a concessão da limi-
nar com base no § 7º do art. 273, porque o pedido não tem
natureza cautelar, nem é possível vislumbrar o periculum in
mora necessário para sua concessão.
DECISÃO
ANTE O EXPOSTO, com base no art. 557 do Código de Pro-
cesso Civil, nego seguimento ao recurso, reconhecendo sua
manifesta improcedência.
Intimem-se.
Curitiba, 01 de fevereiro de 2.005

Juiz LEONEL CUNHA
Relator

I Divisão Cível
Primeira Câmara Cível
Emitido em: 03/02/2005
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001. 0286963-4 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2005/8830. Materia: Demais cíveis. Comarca: Curi-
tiba. Vara: 8a Vara Cível. Acao Originaria: 200500000053 Rein-
tegração de Posse. Agravante: Formosa Comércio de Combus-
tíveis e Lubrificantes Ltda. Adv.: Paulo José Gozzo. Agravado:
Guilherme Ribas Gonçalves. Agravado: Luiz Antônio Amaral
Neves. Orgao Julgador: Primeira Câmara Cível. Relator: Juiz
Antonio de Sá Ravagnani. Despacho:
Vistos.
Trata-se de agravo, por instrumento, por meio do qual a empre-
sa denominada Formosa Comércio de Combustíveis e Lubrifi-
cantes Ltda. impugna decisão que designou a audiência de jus-
tificação prevista no artigo 928 do Código de Processo Civil.
Ainda que se possa admitir que tal decisão se enquadre na pre-
visão do artigo 522 do aludido diploma legal, pois na realidade

o magistrado ainda nada deliberou sobre o cabimento ou não
da ordem liminar de reintegração, cabe observar que a designa-
ção dessa audiência representa apenas o cumprimento de nor-
ma processual, que prevê sua realização quando se constata a
insuficiência ou fragilidade da prova documental apresentada
pelo autor da ação de reintegração de posse.
No caso, do exame de tudo o que foi exposto na petição inicial
da ação possessória (fls. 28/34), e do teor das peças trasladadas
vê-se que o MM. Juiz “a quo”, dentro do seu prudente arbítrio,
ao decidir pela necessidade de o autor justificar os fatos alega-
dos não praticou ato que se revele manifestamente ilegal ou
teratológico.
Além disso, estando a audiência designada para o dia 03 de
fevereiro p. vindouro, não existe a possibilidade de a decisão
hostilizada causar à recorrente lesão grave e de difícil repara-
ção.
Ante o exposto, deixo de antecipar a tutela recursal pretendida.
Intimem-se os agravados para oferecer contra-razões.
Publique-se.
Curitiba, 31 de janeiro de 2005.
JOÃO LUÍS MANASSÉS DE ALBUQUERQUE
 Presidente
sr
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de Indébito. Apelante: Município de Castro. Adv.: Zuleika Lou-
reiro Giotto. Adv.: Gildo Ibere Woellner Macedo. Adv.: Rose
Aglair Nisgoski. Apelado: Ivoni Maria Pereira. Apelado: Ondi-
na Canha Donato. Apelado: Josemar Rodrigues de Paula. Ape-
lado: Antônio Jeremias Bueno. Apelado: Célia Maria Fietkoski
Stockler. Apelado: Vani Pereira Tobias. Apelado: Luiz Alberto
Stacheski Andrade. Apelado: Cecília Alves Barreto. Apelado:
Sebastião Valim de Oliveira. Apelado: Natsuko Kimura. Ape-
lado: José Soares de Mello. Apelado: Gerci Farconelis dos San-
tos. Apelado: José Fernandes de Almeida. Apelado: João Car-
los Soares. Apelado: Amilton Maciel. Apelado: Antônio Mo-
reira. Apelado: Maria Zenir Moreira. Apelado: Castorina Bon-
fim Ferreira. Apelado: Ana Rosa Davi de Andrade. Apelado:
Celso Alves. Apelado: José Airton Ventura Leal. Apelado: Eron-
dina Xavier dos Santos. Apelado: João do Canto e Silva. Ape-
lado: Francisco de Assis Silveira Martins. Apelado: Eliane do
Rocio Pereira. Apelado: Genésio Moreira Bonfim. Apelado:
Dinor Vicente Machado. Apelado: Geniplo dos Santos. Apela-
do: Gecy Afonso Teixeira de Oliveira. Apelado: Odete Apare-
cida Machado Ribeiro. Apelado: Vile Amadeu de Lima. Apela-
do: Josué Moreira dos Santos. Apelado: Adelino Rodrigues
Ferreira. Apelado: Edson Luiz Pereira Ribeiro. Apelado: José
Alves de Oliveira. Apelado: Jandira Pedroso da Silva. Apela-
do: Jovina Alves de Quadros. Apelado: José Alvaro da Rosa.
Apelado: Eliane do Rocio Gonçalves Moreira. Apelado: José
Emidio Lopes de Oliveira. Apelado: João Manoel Fernandes.
Apelado: Jorge Costa Vaz. Apelado: Delair Santana. Apelado:
Carlos Nestor da Silva. Apelado: Aurora Gregório dos Santos.
Apelado: Acir Alves dos Santos. Apelado: José Maria de Al-
meida. Apelado: Denir de Jesus de Aquino. Apelado: José Gre-
gório dos Santos. Apelado: José Alvcindo Roberto. Apelado:
Antônio Joslei de Lara Machado. Apelado: Luiz Gato. Apela-
do: Cenira Bonfim Pereira. Apelado: Fernando Oles. Apelado:
João Alves dos Santos. Apelado: Dirce Kaap. Apelado: Olinda
Francisca Gastão. Apelado: Darci Fernandes Corrêa. Apelado:
Raquel Solek. Apelado: Júlio Airton Bueno. Apelado: Antônio
Atanazio da Silva. Apelado: João Maria da Silva. Apelado:
Amador Alves de Andrade. Apelado: Lenir da Aparecida Go-
mes Pinheiro. Apelado: Lauro de Fátima da Silva. Apelado:
Joel Costa Rosa. Apelado: Pedro Taborda. Apelado: Clodomira
Alice Cobbe. Apelado: Márcio José dos Santos. Apelado: Lui-
za de Souza Galeto. Apelado: Afonso Koch. Apelado: Lotário
dos Santos. Apelado: Lola Leia Ramos de Lara. Apelado: Vera
Lúcia Fanha Carneiro. Apelado: Rivair dos Santos. Apelado:
Alzira Pereira. Apelado: Rubens Gomes. Apelado: Rosilda
Aparecida Teixeira. Apelado: José Alceu Carneiro. Apelado:
Silvio Martins Garcia. Apelado: Eliza Lúcio. Apelado: Carlos
Greineri. Apelado: José Gomes. Apelado: João da Silva. Ape-
lado: José Danilau. Apelado: Bento Lopes de Oliveira. Apela-
do: Dalvina Bonfim de Olveira. Apelado: Maria Zeli Soares
Carneiro. Apelado: Luis Carneiro. Apelado: Maria do Rocio
Barbosa. Apelado: Manoel Marcondes dos Santos. Apelado:
Maria de Jesus Palhana. Apelado: Maria Izabel Gonçalves de
Souza. Apelado: Maria Catarina do Amaral. Apelado: Márcia
Adriana Nunes. Apelado: Maria Silveira Rodrigues. Apelado:
Rivaneide José Dias de Souza. Apelado: Salvador Alves de
Oliveira. Apelado: Sebastião Rodrigues Ribeiro. Adv.: Ana
Carolina Dihl Cavalin. Adv.: Luiz Setembrino Von Holleben.
Orgao Julgador: Terceira Câmara Cível. Relator: Juiz Hamil-
ton Mussi Corrêa. Revisor: Juiz Hayton Lee Swain Filho. Des-
pacho: Descricao: Despacho Decisorio.
1. Trata-se de apelação contra sentença que declarou a incons-
titucionalidade da Lei Municipal que permitiu a cobrança da
Taxa de Iluminação Pública, condenando o Município requeri-
do a restituir aos autores as importâncias pagas a este título nos
últimos 5 anos da data da propositura da ação, com correção
monetária a contar do pagamento indevido e juros moratórios a
partir do trânsito em julgado da decisão condenatória, arbitran-
do os honorários advocatícios em 10% sobre o montante a ser
restituído.
O inconformismo do Município refere-se à necessidade de de-
ferimento da denunciação da Copel, à inépcia da inicial por
não ter vindo acompanhada dos comprovantes dos pagamentos
cuja repetição é pretendida e a impossibilidade de declaração
da inconstitucionalidade da lei municipal em caráter inciden-
tal. No mérito, sustenta ser possível a cobrança do tributo e
pede a redução da verba honorária.
Os Apelados contra-arrazoaram.
2. Denunciação à lide.
Quer o Município que seja declarada a nulidade da sentença a
fim de propiciar a denunciação à lide da empresa de energia
elétrica que incluiu em sua fatura a taxa de iluminação pública.
A pretensão, no entanto, não se ajusta a nenhuma das três hipó-
teses de denunciação à lide permitida pelo artigo 70 do CPC,
sendo evidentemente improcedente.
A responsabilidade imputada à fornecedora de eletricidade não
se confunde com o disposto no inciso III do referido artigo 70,
pois, se admitida, importaria em introduzir no processo uma
nova demanda onde o reconhecimento do alegado direito de
regresso representa fundamento totalmente novo e estranho a
aquele abordado na inicial.
Por estas razões, afasta-se a preliminar de nulidade da sentença
por não ter, corretamente, permitido a denunciação.
3. Legitimidade e interesse processual.
Os autores da demanda, ao instruírem a inicial com uma fatura
de energia elétrica comprovando a exigência da taxa de ilumi-
nação pública, demonstraram, suficientemente, o seu interesse
e legitimidade para pedir a restituição do indébito, cobrado
durante o período não alcançado pela prescrição.
Sendo o pedido declaratório - ilegalidade da cobrança - e con-
denatório, este assume a natureza de pedido ilíquido, onde a
apuração do seu montante fica dependendo de liquidação.
Portanto, também esta preliminar não vinga.
4. Inconstitucionalidade.
A sentença limitou-se a interpretar normas infraconstitucionais,
declarando a ilegalidade do tributo previsto na lei municipal
como fundamento de invalidade desta norma frente a outra que
lhe é hierarquicamente superior.
Assim, não há que se falar em declaração de inconstitucionali-
dade e, tampouco, em ofensa ao art. 97 da Constituição Fede-
ral, pois não ocorre na presente demanda nenhuma declaração
incidenter tantum de inconstitucionalidade de ato normativo.
5. Mérito.

Da Taxa de Iluminação Pública.
A matéria é de sobejo conhecimento desta Câmara, a qual, por
unanimidade, solidificou entendimento de que, antes da pro-
mulgação da Emenda Constitucional nº. 39/2002 - que veio a
permitir aos municípios instituírem contribuição para custeio
do serviço de iluminação pública - a cobrança da Taxa de Ilu-
minação Pública se configurava como ilegal, o que se encontra
pacificado pela Súmula 670 do STF (DJ de 10/10/03) de se-
guinte teor:
“O serviço de iluminação pública não pode ser remunerado
mediante taxa”.
Justifica-se que a ilegalidade decorre em virtude de ser adota-
do a mesma base de cálculo para a apuração do IPTU, ou seja,
metro quadrado de área, violando o disposto no artigo 145,
parágrafo 2º, do Código Tributário Nacional, e em função da
ausência dos requisitos da divisibilidade e especificidade, con-
siderando que a prestação dos serviços de iluminação pública
possui caráter genérico e indivisível por ser dirigido à coletivi-
dade como um todo, sem benefício direto a determinado con-
tribuinte. Portanto, não podendo servir como fato gerador de
tributo.
Aliás, a irregularidade da cobrança se constata no próprio re-
conhecimento do legislador ao editar a EC 39/02, pois, pela
conjugação dos artigos 77 e 79 do Código Tributário Nacional,
não é possível extrair a conclusão de que a tributação é devida,
considerando que o serviço de iluminação pública envolve a
conservação de todas as vias do Município e está disponível
para todos os munícipes, não podendo ser individualizado.
O artigo 77 determina que:
“As taxas cobradas pela União, pelos Estados, pelo Distrito
Federal ou pelos Municípios, no âmbito de suas respectivas
atribuições, têm como fato gerador o exercício regular do po-
der de polícia, ou a utilização, efetiva ou potencial, de serviço
público específico e divisível, prestado ao contribuinte ou pos-
to à sua disposição”.
Por sua vez, o artigo 79 define os serviços púbicos específicos
como sendo aqueles que podem “ser destacados em unidades
autônomas de intervenção, de utilidade ou de necessidade pú-
blicas” e serviços públicos divisíveis como sendo os “suscetí-
veis de utilização, separadamente, por parte de cada um dos
usuários”.
Logo, os serviços de iluminação pública não atendem aos re-
quisitos de especificidade e divisibilidade e, por isso, não po-
dem ser cobrados por meio de taxas, devendo ser suportados
pelos impostos gerais cobrados pelo Município.
Portanto, nenhum reparo merece a sentença que declarou a ile-
galidade da cobrança do tributo e determinou sua devolução
pelo Município.
 6. Honorários.
Nenhum reparo merece a sentença por ter evocado o § 4º, do
art. 20, do CPC, e fixado os honorários advocatícios em per-
centual da condenação (10%). Isto porque o referido § 4º não
restringe arbitramento pelo julgador, que, aliás, quando a Fa-
zenda Pública for vencida, deve ser observado e conjugado com
a parte final do § 3º anterior, como elemento de eqüidade na
fixação dos honorários.
A propósito, já se pronunciou o STJ:
“... Em sendo vencida a Fazenda Pública, utiliza-se a eqüidade
como critério para fixação dos honorários advocatícios. Toda-
via, da interpretação do § 4º do art. 20 do CPC não deflui ne-
nhuma conclusão proibitiva em que se fixe os honorários advo-
catícios no percentual de dez por cento. 4. Embargos de diver-
gência a que se nega provimento”.(STJ - EAG 374266 - DF - 1ª
S. - Rel. Min. João Otávio de Noronha - DJU 22.09.2003 - p.
00254).
Outrossim, o valor dos honorários resultante da aplicação do
percentual é satisfatório em face da expressão econômica da
causa, não se revelando o critério como discrepante, tanto é
que em inúmeros outros recursos sobre cobrança da Taxa de
Iluminação Pública a Câmara o vem adotando.
7. Por fim, em sede de reexame necessário, a sentença deve ser
integralmente mantida, tendo aplicado corretamente a correção
monetária e os juros.
A restituição e a correção monetária devem incidir desde a data
de cada pagamento do tributo, respeitando o prazo prescricio-
nal do ajuizamento da demanda.
Quanto aos juros, dispõe o art. 161 e seu § 1º, do CTN:
“O crédito não integralmente pago no vencimento é acrescido
de juros de mora, seja qual for o motivo determinante da falta,
sem prejuízo da imposição das penalidades cabíveis e da apli-
cação de quaisquer medidas de garantia previstas nesta Lei ou
em lei tributária.
§ 1º. Se a lei não dispuser de modo diverso, os juros de mora
são calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês”.
Portanto, os juros de 1% ao mês, conforme ficou previsto na
sentença, só passam a ser devidos após o trânsito em julgado
da decisão que determinou a repetição do indébito (Súmula 188
do STJ), não havendo que se cogitar em juros compensatórios.
8. Concluindo, nos termos do art. 557 do CPC, nego provimen-
to ao apelo e mantenho a sentença em reexame necessário (Sú-
mula 253 do STJ).
Curitiba, 28 de dezembro de 2.004.
Juiz HAMILTON MUSSI CORRÊA - Relator.
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002. 0262743-0 Apelação Cível

Protocolo: 2004/66692. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 2a Vara da Fazenda Pública. Acao Originaria:
200200000334 Anulatória. Apelante: Vitória Incorporações e
Participações Ltda. Adv.: Cristina de Mattos Barros. Apelado:
Município de Curitiba. Adv.: Eros Sowinski. Adv.: Paulo Vini-
cio Fortes Filho. Adv.: Carlos Antonio Lesskiu. Orgao Julga-
dor: Terceira Câmara Cível. Relator: Juiz Hamilton Mussi Cor-
rêa. Revisor: Juiz Hayton Lee Swain Filho. Despacho: Descri-

cao: Despacho Decisorio.
1. Trata-se de apelação contra a decisão que julgou procedente
em parte o pedido da Apelante para reconhecer a ilegalidade da
cobrança das taxas de Limpeza, Iluminação e Conservação
Pública, condenando o Município de Curitiba a devolver os
referidos tributos cobrados dos imóveis indicados na inicial
corrigidos pela taxa Selic e com acréscimo de correção mone-
tária e juros moratórios de 0,5% ao mês, a contar do trânsito
em julgado da condenação. Por outro lado, reconheceu a cons-
titucionalidade das normas que instituíram a progressividade
na cobrança de IPTU e a legalidade da cobrança da taxa de
Coleta de Lixo, e entendeu por imputar à Apelante o pagamen-
to integral da sucumbência, fixando os honorários advocatícios
em R$ 1.500,00.
Pugna-se no apelo pelo reconhecimento da ilegalidade da apli-
cação de alíquotas progressivas do IPTU e a devida repetição;
o afastamento da taxa Selic como indexador do indébito, subs-
tituindo-a por juros e correção monetária a partir do desembol-
so; e a ineficácia da LCM 25/98 por falta de publicação no
exercício anterior, tornando indevida a elevação do valor do
IPTU prevista para o exercício de 1999, além da reformulação
da sucumbência.
O recurso foi respondido, tendo a PGJ opinado pelo provimen-
to parcial da apelação, reconhecendo a ilegalidade das alíquo-
tas progressivas.
2. Do apelo. Ilegalidade da alíquota progressiva do IPTU.
A progressividade do IPTU tributo sem a finalidade de assegu-
rar o cumprimento da função social da propriedade, mas em
razão do valor do imóvel e com alíquotas diferentes de acordo
com o seu uso e com a sua localização, só passou a ser admiti-
da a partir da EC 29/2000, vigindo a partir do exercício de
2001, que deu nova redação ao § 1º do art. 156 da CF. Antes de
tal alteração a Súmula 668 do STF assentou que:
“É inconstitucional a lei municipal que tenha estabelecido, an-
tes da Emenda Constitucional 29/2000, alíquotas progressivas
para o IPTU, salvo se destinada a assegurar o cumprimento da
função social da propriedade urbana”.
Assim, fica pacificado o entendimento de ser inconstitucional
a lei municipal que, antes da referida Emenda, fixava o valor
do IPTU com o emprego de alíquotas progressivas e diferenci-
adas, sem a exclusiva finalidade de assegurar o cumprimento
da função social da propriedade nos termos dos artigos 156, §
1º, e 182, § 4º, da CF. Isto porque tendo o IPTU natureza real,
pois nele o fato gerador é a propriedade, o domínio útil ou a
posse de imóvel urbano, não poderia levar em conta a pessoa
do proprietário, do titular do domínio útil ou o possuidor.
Portanto, apenas com a alteração constitucional passou a ser
possível a fixação do IPTU com alíquotas diferenciadas e pro-
gressivas em razão do valor do imóvel, de sua localização ou
em função de seu uso, devendo o Município repetir o que co-
brou indevidamente, pois a EC 29 não convalida a cobrança
progressiva anterior, uma vez que a alteração passa a valer ape-
nas a partir do momento em que passou a existir no mundo
jurídico e daí se estendendo ao futuro, não constitucionalizan-
do leis originariamente inconstitucionais. Caso contrário, como
escreveu CELSO ANTÔNIO BANDEIRA DE MELLO, “tal
intelecção propiciaria fraude ao próprio ordenamento, pois en-
sejaria a burla mediante produção de leis inconstitucionais em
antecipação de emenda futura, ou, dito pelo inverso, ensejaria
o bloqueio do reconhecimento de inconstitucionalidades gra-
ças ao expediente de produzir emenda sucessiva. Inclinar-se
por exegese conducente a tais resultados implicaria abraçar
contra-senso de reputar lógico que o ordenamento milite em
seu próprio desfavor, isto é, o de que previamente assume que,
se for burlado, tal burla será aprovada, validada e confortada
por seu aval protetor.” (Leis Originalmente Inconstitucionais
Compatíveis com Emenda Constitucional Superveniente, pu-
blicado no livro de apoio ao 8º Simpósio Nacional IOB de Di-
reito Tributário, 19 e 19/11/1999, p. 151/162).
A propósito:
“Antes da edição da EC n. 29/2000, este Supremo Tribunal
decidiu que é inconstitucional qualquer progressividade do IPTU
que não atenda exclusivamente ao disposto no art. 156, § 1º,
aplicado com as limitações expressamente constantes dos pa-
rágrafos 2º e 4º do art. 182, ambos da Constituição Federal.”
(AGRG no AI n. 353.180/RS, rel. Min. Ellen Gracie, DJ 27/9/
2002).
Logo, neste aspecto o apelo da contribuinte procede, devendo
a repetição se dar apenas quanto ao valor cobrado além da inci-
dência da menor das alíquotas previstas na Lei nº 6.202/80,
com redação dada pela Lei nº 7.832/91, o que inclusive torna
prejudicada a irresignação com fundamento na ineficácia da
LCM 25/98.
3. Do indexador - taxa Selic.
Outrossim, a restituição pretendida deve abranger todo o perí-
odo pretendido na inicial que não se encontra prescrito, com
seus valores sendo corrigidos pela taxa Selic (Sistema Especial
de Liqüidação e de Custódia), a qual se compõe de juros reais
e taxa de inflação, não podendo, desta forma, ainda incidir ju-
ros e correção monetária, ao contrário do que entendeu a sen-
tença.
“COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA - TAXA SELIC. Por efeito
da Lei 9250/95 (art. 39, § 4º), aplica-se a Taxa Selic na com-
pensação tributária, afastando-se, a partir de então, a incidên-
cia de juros e correção monetária autônomos”. (STJ, Resp n.
246.731/PR, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJ 25/8/
03, p. 258).
Os argumentos adotados no apelo com o objetivo de afastar o
referido índice não procedem, com posicionamento já pacifi-
cado nesta Câmara.
Predomina a interpretação de que inexiste qualquer ilegalidade
ou inconstitucionalidade em se adotar a Taxa Selic, após o ad-
vento da Lei 9.250/95, na repetição do indébito, substituindo a
correção monetária e aos juros.
Desta forma, se antes da referida Lei o indébito deveria ser
pago pela entidade pública com correção monetária desde o
pagamento indevido até a restituição ou compensação (Súmula
162 do STJ), acrescida de juros de mora a partir do trânsito em
julgado (Súmula 188 do STJ), aplicando-se os artigos 161 e
167, parágrafo único, do CTN, após a sua entrada em vigor, em
1º/01/1996, consagrou-se a tese de que os dispositivos da Lei
Tributária se tornaram inaplicáveis, devendo ao indébito ser
aplicada a Taxa Selic desde a data do recolhimento indevido,

sem que se possa cumulá-la com nenhum outro índice, seja
atualização monetária ou juros.
A propósito:
“PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - COMPENSAÇÃO
DE TRIBUTOS - CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE
MORA - TAXA SELIC - PRECEDENTES. 1. Os valores reco-
lhidos a título de Finsocial são compensáveis com débitos da
própria exação e da Cofins. 2. A taxa Selic é composta de taxa
de juros e taxa de correção monetária, não podendo ser cumu-
lada com qualquer outro índice de correção. 3. É devida a taxa
Selic na repetição de indébito, seja como restituição ou com-
pensação tributária, desde o recolhimento indevido, indepen-
dentemente de se tratar de contribuição sujeita a posterior ho-
mologação do pagamento antecipado (Eresp 131.203/RS,
230.427, 242.029 e 244.443). 4. Na correção monetária, em
casos de compensação ou restituição, deve-se utilizar : o IPC,
no período de março/90 a janeiro 91; 0INPC, de fevereiro/91 a
dezembro/91; a Ufir, de janeiro de 1992 a 31/12/95; e, a partir
de 01/01/96, a taxa Selic. 5. Na repetição de indébito ou na
compensação, com o advento da Lei 9.250/95, a partir de 1/1/
96, os juros de mora passaram ser devidos pela taxa Selic a
partir do recolhimento indevido, não mais tendo aplicação o
art. 161 c/c art. 167, parágrafo único, do CTN. Tese consagra-
da na Primeira Seção, com o julgamento dos Eresp 291.257/
SC, 399.497/SC e 425.709/SC em 14/5/2003 ...” (Resp 297.943/
SP, rel. Min. Eliana Calmon, DJU 9/6/03).
No mesmo sentido, além dos recursos citados AgRg n. 573.550/
SP, AgRg 212.265/PR, Resp 526.550/PR, entre outros.
Nestas condições, tem incidência a taxa Selic em substituição
à correção monetária e juros, não se cogitando da aplicação de
outro índice ou juros ao indébito, pois os eventuais recolhi-
mentos anteriores a 1996 estão prescritos.
4. Conclusão.
Nestas condições, e considerando que toda a matéria discutida
se encontra sumulada ou com posição já definida pela jurispru-
dência, em conformidade com o artigo 557 e seu § 1º-A, do
CPC, dou provimento em parte à apelação da Autora para o fim
de declarar a inconstitucionalidade das normas instituidoras da
progressividade do IPTU e, em conseqüência, condenar o Mu-
nicípio apelado a restituir a diferença calculada pela menor das
alíquotas previstas na Lei 6.202/80, corrigida apenas pela taxa
Selic, do tributo pago a maior dentro do período não prescrito.
A sucumbência, por sua vez, deve ser redistribuída, ficando 2/
3 do seu ônus ao encargo do Município e o terço restante à
Contribuinte, mantida a mesma proporção quanto aos honorá-
rios fixados na sentença.
Curitiba, 28 de dezembro de 2004.
Juiz HAMILTON MUSSI CORRÊA - Relator.

Despachos Relator

003. 0265730-5 Apelação Cível

Protocolo: 2004/91773. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 2a Vara da Fazenda Pública. Acao Originaria:
9900001389 Declaratória. Apelante: Furukawa Industrial S/a
Produtos Elétricos. Adv.: Mauro Cristiano Morais. Adv.: Jorge
Kitzberger. Adv.: Alberto Xavier Pedro. Rec.adesivo: Municí-
pio de Curitiba. Adv.: Eliane Cristina Rossi Chevalier. Adv.:
Carlos Antonio Lesskiu. Apelado: Os Mesmos. Orgao Julga-
dor: Terceira Câmara Cível. Relator: Juiz Hamilton Mussi Cor-
rêa. Revisor: Juiz Hayton Lee Swain Filho. Despacho: Descri-
cao: Despacho Decisorio.
1. Trata-se de apelação contra a decisão que julgou procedente
em parte o pedido da Apelante para reconhecer a ilegalidade da
cobrança das taxas de Limpeza, Iluminação e Conservação
Pública, condenando o Município de Curitiba a devolver os
referidos tributos cobrados dos imóveis indicados na inicial,
nos exercícios de 1995 a 1997, corrigidos pela taxa Selic e com
acréscimo de correção monetária e juros moratórios de 0,5%
ao mês, a contar do trânsito em julgado da condenação. Por
outro lado, reconheceu a constitucionalidade das normas que
instituíram a progressividade na cobrança de IPTU e a legali-
dade da cobrança da taxa de Coleta de Lixo, e entendeu por
imputar à Apelante o pagamento integral da sucumbência, fi-
xando os honorários advocatícios em R$ 2.500,00.
Pugna-se no apelo pelo reconhecimento da ilegalidade da apli-
cação de alíquotas progressivas do IPTU e na cobrança da taxa
de Coleta de Lixo, autorizando a compensação tributária do
indébito cobrado de todos os imóveis e períodos indicados na
inicial, e atribuindo ao Apelado o pagamento da sucumbência.
No recurso adesivo é pretendido que as taxas de Limpeza, Con-
servação e Iluminação Pública sejam declaradas como devidas.
Ambos os recursos foram respondidos, tendo a PGJ opinado
pelo provimento parcial da apelação para o fim de determinar a
repetição do indébito proveniente da progressividade das alí-
quotas adotadas na cobrança do IPTU, afastando a taxa Selic
como fator de indexação, e negando provimento ao recurso
adesivo. Diz, por outro lado, que deve ser de ofício anulada a
condenação referente à taxa de Iluminação Pública por se tra-
tar de julgamento ultra petita.
2. Do apelo. Ilegalidade da alíquota progressiva do IPTU.
A progressividade do IPTU tributo sem a finalidade de assegu-
rar o cumprimento da função social da propriedade, mas em
razão do valor do imóvel e com alíquotas diferentes de acordo
com o seu uso e com a sua localização, só passou a ser admiti-
da a partir da EC 29/2000, vigindo a partir do exercício de
2001, que deu nova redação ao § 1º do art. 156 da CF. Antes de
tal alteração a Súmula 668 do STF assentou que:
“É inconstitucional a lei municipal que tenha estabelecido, an-
tes da Emenda Constitucional 29/2000, alíquotas progressivas
para o IPTU, salvo se destinada a assegurar o cumprimento da
função social da propriedade urbana”.
Assim, fica pacificado o entendimento de ser inconstitucional
a lei municipal que, antes da referida Emenda, fixava o valor
do IPTU com o emprego de alíquotas progressivas e diferenci-
adas, sem a exclusiva finalidade de assegurar o cumprimento
da função social da propriedade nos termos dos artigos 156, §
1º, e 182, § 4º, da CF. Isto porque tendo o IPTU natureza real,
pois nele o fato gerador é a propriedade, o domínio útil ou a
posse de imóvel urbano, não poderia levar em conta a pessoa
do proprietário, do titular do domínio útil ou o possuidor.
Portanto, apenas com a alteração constitucional passou a ser
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possível a fixação do IPTU com alíquotas diferenciadas e pro-
gressivas em razão do valor do imóvel, de sua localização ou
em função de seu uso, devendo o Município repetir o que co-
brou indevidamente, pois a EC 29 não convalida a cobrança
progressiva anterior, uma vez que a alteração passa a valer ape-
nas a partir do momento em que passou a existir no mundo
jurídico e daí se estendendo ao futuro, não constitucionalizan-
do leis originariamente inconstitucionais. Caso contrário, como
escreveu CELSO ANTÔNIO BANDEIRA DE MELLO, “tal
intelecção propiciaria fraude ao próprio ordenamento, pois en-
sejaria a burla mediante produção de leis inconstitucionais em
antecipação de emenda futura, ou, dito pelo inverso, ensejaria
o bloqueio do reconhecimento de inconstitucionalidades gra-
ças ao expediente de produzir emenda sucessiva. Inclinar-se
por exegese conducente a tais resultados implicaria abraçar
contra-senso de reputar lógico que o ordenamento milite em
seu próprio desfavor, isto é, o de que previamente assume que,
se for burlado, tal burla será aprovada, validada e confortada
por seu aval protetor.” (Leis Originalmente Inconstitucionais
Compatíveis com Emenda Constitucional Superveniente, pu-
blicado no livro de apoio ao 8º Simpósio Nacional IOB de Di-
reito Tributário, 19 e 19/11/1999, p. 151/162).
A propósito:
“Antes da edição da EC n. 29/2000, este Supremo Tribunal
decidiu que é inconstitucional qualquer progressividade do IPTU
que não atenda exclusivamente ao disposto no art. 156, § 1º,
aplicado com as limitações expressamente constantes dos pa-
rágrafos 2º e 4º do art. 182, ambos da Constituição Federal.”
(AGRG no AI n. 353.180/RS, rel. Min. Ellen Gracie, DJ 27/9/
2002).
Logo, neste aspecto o apelo da contribuinte procede, devendo
a repetição se dar apenas quanto ao valor cobrado além da inci-
dência da menor das alíquotas previstas na Lei nº 6.202/80,
com redação dada pela Lei nº 7.832/91.
Outrossim, a restituição pretendida deve abranger todo o perí-
odo pretendido na inicial que não se encontra prescrito, com
seus valores sendo corrigidos pela taxa Selic (Sistema Especial
de Liqüidação e de Custódia), a qual se compõe de juros reais
e taxa de inflação, não podendo, desta forma, ainda incidir ju-
ros e correção monetária, ao contrário do que entendeu a sen-
tença.
“COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA - TAXA SELIC. Por efeito
da Lei 9250/95 (art. 39, § 4º), aplica-se a Taxa Selic na com-
pensação tributária, afastando-se, a partir de então, a incidên-
cia de juros e correção monetária autônomos”. (STJ, Resp n.
246.731/PR, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJ 25/8/
03, p. 258).
3. Da taxa de Coleta de Lixo.
A taxa de coleta de lixo é, a um só tempo, de utilidade e de
necessidade. Ao mesmo tempo em que assegura a higiene dos
logradouros, evitando que o lixo produzido se acumule e acar-
rete o surgimento de doenças pela ação nociva de insetos, ra-
tos, cães e outros, também presta ao contribuinte um benefício
direto caracterizado por sua utilização ut singuli, ou seja, por
parte de cada um, individualmente, justificada no fato de que
quem produz o lixo deve custear o respectivo serviço de coleta,
transporte e tratamento.
Assim, como bem entendeu a sentença, refletindo firme posi-
ção da jurisprudência, em especial deste Tribunal, a taxa de
Coleta de Lixo é devida.
4. Compensação tributária.
Dispõe o art. 170 do CTN que “a lei pode, nas condições e sob
as garantias que estipular, ou cuja estipulação em cada caso
atribuir à autoridade administrativa, autorizar a compensação
de créditos tributários com créditos líquidos e certos, vencidos
ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda Pública”.
Decorre, portanto, que não obstante a compensação tributária
pressuponha a ocorrência de um recolhimento indevido de tri-
butos, o que no caso ocorreu diante do seu pagamento a maior,
a compensação só é permitida se existir uma lei municipal que
a autorize, pois, conforme expressamente exige o art. 170, do
CTN, só se admite compensação quando existir uma norma
ordinária a regulamentá-la, em cada esfera dos entes federati-
vos.
Muito embora a Lei Municipal n. 6.202/80 preveja a possibili-
dade dos tributos serem compensados, no seu art. 57 fica con-
dicionada a admissão das formas alternativas de quitação dos
impostos ao juízo da Administração.
Logo, dentro do âmbito desta lide, sem a prévia análise da
Municipalidade quanto a conveniência de concessão do bene-
fício pretendido, o que se inclui no âmbito do seu poder discri-
cionário, a compensação não pode ser deferida.
5. Do recurso adesivo - taxas de Iluminação Pública e de Lim-
peza.
Da mesma forma que a taxa de Iluminação Pública, onde o
serviço é prestado à coletividade em caráter genérico e indivi-
sível, sem os requisitos da divisibilidade e da especificidade,
afigura-se como ilegítima a cobrança da Taxa de Limpeza Pú-
blica.
Isto porque os serviços de limpeza pública, como varrição, la-
vagem e capinação, são prestados aos munícipes de forma ines-
pecífica, uti universi, dirigidos a toda coletividade, impossibi-
litando a determinação do universo de pessoas que deles se
beneficiam, bem corno, a divisão matemática, de forma ideal
de seu custo entre as pessoas beneficiadas, de modo que o cus-
teio dos mesmos deve se dar por meio do produto da arrecada-
ção dos impostos em geral, que são tributos não vinculados.
Logo, a taxa de Limpeza e Conservação Pública não poderia
ser cobrada como fez o Município.
Quanto a taxa de Iluminação Pública, no entanto, a condena-
ção feita pela sentença se revela como indevida, pois julgou
além do que foi pedido na inicial, em razão do que a afastado.
7. Conclusão.
Nestas condições, e considerando que toda a matéria discutida
se encontra sumulada ou com posição já definida pela jurispru-
dência, em conformidade com o artigo 557 e seu § 1º-A, do
CPC, dou provimento em parte à apelação da Autora para o fim
de declarar a inconstitucionalidade das normas instituidoras da
progressividade do IPTU e, em conseqüência, condenar o Mu-
nicípio apelado a restituir a diferença calculada pela menor das
alíquotas previstas na Lei 6.202/80, corrigida apenas pela taxa
Selic, do tributo pago a maior dentro do período não prescrito;
bem como nego provimento ao recurso adesivo manifestado

pelo Município, mas, de ofício, excluo a repetição da taxa de
Iluminação Pública.
A sucumbência, por sua vez, deve ser dividida por igual entre
as partes, mantidos os honorários fixados na sentença.
Curitiba, 28 de dezembro de 2004.
Juiz HAMILTON MUSSI CORRÊA - Relator.

Despachos Relator

004. 0266301-8/01 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/191984. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 4a Vara da Fazenda Pública. Acao Originaria: 2663018
Reexame Necessário e Apelação Civel. Autos Complementa-
res: 200100000114 Sequencia Anual. Embargante: Município
de Curitiba. Adv.: Eliane Cristina Rossi Chevalier. Adv.: Car-
los Augusto Martinelli Vieira da Costa. Adv.: Paulo Vinicio
Fortes Filho. Adv.: Carlos Antonio Lesskiu. Adv.: Claudine
Camargo Manenti. Embargante: Felipe Lerner Empreendimen-
tos e Participações S/a. Embargante: Felipe Lerner. Embargan-
te: Espólio de Moisés Lerner. Adv.: Rodrigo da Rocha Rosa.
Adv.: Valdemar Bernardo Jorge. Adv.: João de Oliveira Franco
Júnior. Embargado: Os Mesmos. Orgao Julgador: Terceira Câ-
mara Cível. Relator: Juiz Jurandyr Souza Junior. Despacho:
Descricao: Despacho Decisorio.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTI-
CA DO RELATOR. INTELIGÊNCIA DO ART.557 DO CPC.
RECURSO DE APELAÇÃO. OMISSÃO E OBSCURIDADE.
INOCORRÊNCIA. EFEITO INFRINGENTE. IMPOSSIBILI-
DADE.
Recursos desprovidos.
O juiz não está vinculado aos argumentos jurídicos das partes,
mas tão-somente à causa de pedir como situada no processo.
Desde que a aplicação ao fato ou ao conjunto de fatos de qua-
lificação jurídica distinta daquela prevista pelas partes não pro-
mova alteração na causa de pedir, o juiz estará livre na sua
investigação para subsumir o fato à norma. Perfeitamente clara
a finalidade dos embargos, como seja, a de forçar o exame pelo
julgador competente da tese jurídica deduzida no processo e no
recurso pela embargante. É preciso salientar antes de mais nada,
que a decisão embargada apreendeu a situação conflituosa, dan-
do-lhe o tratamento jurídico que a Câmara e os Tribunais Supe-
riores entendem compatível, vale dizer, em termos processuais,
à causa de pedir o julgador aplicou solução que lhe pareceu
pertinente, extraída do ordenamento positivo, com a permissão
processual ínscia no art.557 do CPC.
Vistos e examinados estes autos de recurso, distribuído à eg.
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Alçada do Paraná, na
espécie de Embargos de Declaração, autuado sob nº. 266.301-
8/01, originário da 4ª Vara da Fazenda Pública da comarca de
Curitiba, em que são embargantes Município de Curitiba (em-
bargante1) e Felipe Lerner Empreendimentos e Participações
Ltda. e outros (embargantes2), sendo embargados os mesmos,
qualificados nos autos.
Manejam, ambas as partes, recursos de embargos declaratóri-
os, alegando a existência de omissão e obscuridade na decisão
monocratica do Relator, proferida com fundamento no art.557
do CPC., pela qual, em sede de recursos de apelação cível,
reformou parcialmente a decisão singular de 1º. grau, para, com
fincas no art.557, par.1º.-A do CPC, dar parcial provimento a
ambos os recursos de apelação.
É o sucinto relatório.
Motivação.
1. Ao contrário do que alegam os recorrentes, pela via de em-
bargos de declaração, a decisão monocratica do Relator - art.557
do CPC., tratou da matéria com precisão, não havendo omissão
ou obscuridade.
2. A competência para conhecer de recurso de embargos de
declaração é da autoridade que proferiu a decisão recorrida.
3. Conforme doutrina pacífica e jurisprudência dominante, a
decisão monocratica proferida pelo Relator, julgando de plano
recurso, sem submeter a questão à processamento perante o
Órgão Colegiado, via de regra, não infringe o princípio do de-
vido processo legal, nem tão pouco o destacado princípio do
duplo grau de jurisdição, pois não veda o direito ao contraditó-
rio e a ampla defesa, a par de estar ancorada em expressa pre-
visão normativa - art.557 caput e par.1º.-A do Digesto Proces-
sual Civil, regra consoante a reserva legislativa ordinária ori-
entada pela Constituição Federal.
4. Ao contrário do que alegam os recorrentes, em recurso de-
claratório, a decisão objurgada decidiu fundamentadamente,
inclusive com citação e amparo em jurisprudência sumulada
dos Tribunais Superiores, a questão relativa à incostitucionali-
dade da Lei Municipal acerca do sistema progressivo do IPTU,
assim como, determinou a aplicação da alíquota mínima, para
tanto apontando a inconstitucionalidade apenas na parte legis-
lativa inerente ao sistema de progressividade, anterior à Emen-
da Constitucional n.29/00, e de que esta não teria efeito retro-
ativo. Mais ainda, a decisão é clara e precisa ao decidir acerca
da repetição de indébito e do pedido de compensação.
6. É certo que, mesmo em embargos de declaração os Tribunais
têm admitido, em caráter excepcional, efeito infringente, po-
rém, exclusivamente a fim de corrigir erro material na decisão,
o que não é o caso do presente recurso.
Pacífica a jurisprudência neste Areópago, contendo fundamen-
tação baseada em reiteradas decisões do eg. Superior Tribunal
de Justiça.1
7. A lei exige que o juiz analise todas as questões de fato e de
direito e resolva as questões que lhe foram submetidas, confor-
me preceitua o artigo 458, incisos II e III, do Código de Proces-
so Civil.
Entretanto, não se pode confundir questões com argumentos
para fundamentar uma só questão. É o caso em epígrafe. Logo,
o acórdão analisou e decidiu com regular fundamentação, sem
omitir pontos ou deixar obscuridades sobre o que devia mani-
festar-se.
Não precisa o juiz rebater todos os argumentos e raciocínios
expendidos pelo embargante em resposta com a pretensão de
caracterizar omissão. Precisa motivar sua decisão observando
o princípio constitucional consagrado no artigo 93, inciso IX,da
Carta Magna, para não violar o devido processo legal. Este o
entendimento na jurisprudência dominante nos Tribunais Su-
periores.2

8. Em face do exposto, rejeito o recurso de embargos de decla-
ração.
Publique-se, registre-se e intimem-se.
Curitiba, 07 de dezembro de 2004.
 Jurandyr Souza Jr. - Juiz Relator
1 Ac. 3766, TAPR, 7ª CCv., Rel. Juiz Leonardo Lustosa.
2 AC. 18692, TAPR, 3ª CCv., Rel. Juiz Jurandyr Souza Jr, j. em
16.03.1004.
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Despachos Relator

005. 0267001-7 Reexame Neces. e Apelacao Civel

Protocolo: 2004/100247. Materia: Execução. Comarca: Foz do
Iguaçu. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000497
Repetição de Indébito. Apelante: Alexandre Gomes. Adv.: João
Augusto Martins Neto. Apelante: Município de Foz do Iguaçu.
Adv.: Cesar Edward Abbate Sosa. Adv.: Jane Helena Ziemann
Machado Nunes. Adv.: Antonio Vanderli Moreira. Adv.: Elizeu
Luciano de Almeida Furquim. Adv.: Alexsander Roberto Alves
Valadão. Apelado: Os Mesmos. Orgao Julgador: Terceira Câ-
mara Cível. Relator: Juiz Luiz Carlos Gabardo. Revisor: Juiz
Paulo Cezar Bellio. Despacho: Descricao: Despacho Deciso-
rio.
I - Trata-se de apelações contra a sentença que declarou a ile-
galidade da cobrança da Taxa de Iluminação Pública, conde-
nando o Município requerido a restituir ao autor os valores re-
colhidos, com correção monetária a contar do ajuizamento da
ação, e juros moratórios a partir do trânsito em julgado da deci-
são, arbitrando em R$ 500,00 os honorários advocatícios devi-
dos pelo requerido.
O autor, em seu recurso, requer a majoração dos honorários
advocatícios e a aplicação da Taxa Selic.
O Município em suas razões recursais sustenta ser legal a co-
brança da taxa de iluminação pública devido ao seu caráter
específico e divisível, cujo serviço é posto à disposição do con-
tribuinte para uso mediato e indireto, de modo efetivo e poten-
cial, pedindo, assim, seja julgado improcedente o pedido inici-
al, ao contrário do que entendeu o Juízo a quo. Afirma, ainda,
que os honorários advocatícios devem ser fixados em percen-
tual sobre a condenação, na forma do § 3° do artigo 20 do Có-
digo de Processo Civil.
A Procuradoria Geral de Justiça manifestou-se pelo provimen-
to parcial da apelação do Município, para diminuição dos ho-
norários advocatícios, e pelo provimento em parte da apelação
do autor, fazendo incidir a correção monetária a partir do paga-
mento indevido.
II - DECIDO.
Considerando que a matéria tratada nos autos resta pacificada
na jurisprudência desta Corte e na dos tribunais superiores, passo
a analisar os recursos em consonância com o disposto no artigo
557, caput, e 1§ -A, do Código de Processo Civil.
II.1 - DA APELAÇÃO DO MUNICÍPIO
Por questão de prejudicialidade, analiso primeiramente o re-
curso interposto pelo Município.
II.1.1- Da ilegalidade da cobrança da taxa de iluminação públi-
ca
A matéria contida nestes autos é de sobejo conhecimento desta
Câmara, que, por unanimidade, assentou entendimento de que,
antes da promulgação da Emenda Constitucional nº. 39/2002
(que permitiu aos municípios a criação de contribuição para
manutenção do serviço de iluminação pública), a cobrança da
Taxa de Iluminação Pública era ilegal.
É o que dispõe a Súmula 670 do Supremo Tribunal Federal: “O
serviço de iluminação pública não pode ser remunerado medi-
ante taxa”.
Consoante já decidido em inúmeros julgados desta Corte, a ile-
galidade da cobrança da taxa de iluminação pública decorre:
a) da adoção da mesma base de cálculo utilizada para a apura-
ção do IPTU (metro quadrado de área), infringindo o contido
no artigo 145, § 2º, do Código Tributário Nacional;
b) da ausência dos requisitos da divisibilidade e especificida-
de, considerando que a prestação dos serviços de iluminação
pública possui caráter genérico e indivisível por ser dirigido à
coletividade como um todo, sem benefício direto a determina-
do contribuinte, não podendo servir como fato gerador de tri-
buto.
Essa cobrança, portanto, viola frontalmente o disposto nos ar-
tigos 77 e 79 do Código Tributário Nacional, que assim dis-
põem:
 “Art. 77. As taxas cobradas pela União, pelos Estados, pelo
Distrito Federal ou pelos Municípios, no âmbito de suas res-
pectivas atribuições, têm como fato gerador o exercício regular
do poder de polícia, ou a utilização, efetiva ou potencial, de
serviço público específico e divisível, prestado ao contribuinte
ou posto à sua disposição”.
“Art. 79. Os serviços públicos a que se refere o artigo 77 con-
sideram-se:
I - utilizados pelo contribuinte:
a) efetivamente, quando por ele usufruídos a qualquer título;
b) potencialmente, quando, sendo de utilização compulsória,
sejam postos à sua disposição mediante atividade administrati-
va em efetivo funcionamento;
II - específicos, quando possam ser destacados em unidades
autônomas de intervenção, de unidade, ou de necessidades pú-
blicas;
III - divisíveis, quando suscetíveis de utilização, separadamen-
te, por parte de cada um dos seus usuários.”
Logo, os serviços de iluminação pública não atendem aos re-
quisitos de especificidade e divisibilidade e, por isso, não po-
dem ser cobrados por meio de taxas, devendo ser suportados
pelos impostos gerais cobrados pelo Município ou, agora, após
a Emenda Constitucional n° 39/02, por meio das contribuições
instituídas para esse fim.
O recurso do Município, portanto, não merece seguimento nes-
sa parte, por estar em manifesto confronto com Súmula do Su-
premo Tribunal Federal.
II.1.2 - Dos honorários advocatícios
Esta Câmara já decidiu reiteradas vezes que, por se tratar de
causa repetida, de menor complexidade, indevida é a fixação

dos honorários advocatícios em valor superior ao do ganho
obtido pela parte, sendo correta, em casos como o destes autos,
a fixação em 10% sobre o valor da condenação.
O MM. Juiz, ao fixar os honorários em R$ 500,00, deixou de
observar o contido no artigo 20, §§ 3° e 4° do Código de Pro-
cesso Civil.
Não se pode deixar de levar em consideração que, apesar do
zelo e a qualidade do trabalho do procurador judicial, trata-se
de causa repetitiva, de nenhuma complexidade, a exigir apenas
prova documental preexistente, e que teve solução com o jul-
gamento antecipado da lide, além do grande número de ações
aforadas pelo mesmo advogado em favor de contribuintes di-
versos a propósito do mesmo direito, quando não havia impe-
dimento à formação de litisconsórcio.
A respeito, os seguintes julgados:
 “AGRAVO - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - TAXA DE ILU-
MINAÇÃO PÚBLICA - AÇÃO PROCEDENTE - CONDENA-
ÇÃO DE PEQUENO VALOR - VERBA HONORÁRIA ADE-
QUADA - APELAÇÃO - SEGUIMENTO NEGADO - PRE-
CEDENTES - AGRAVO DESPROVIDO. É adequada, no caso,
a verba honorária fixada sobre a condenação, ainda que de pe-
queno valor porque, além da extrema facilidade da causa por-
quanto a tese vitoriosa já está consagrada, há muito, na juris-
prudência dos Tribunais Superiores, os honorários advocatíci-
os devem guardar verdadeira relação com o proveito econômi-
co obtido pelo autor.” (Agravo n° 261.906-3/01 - Relator: Juiz
Rogério Coelho - Julgamento: 24/08/2004).
 “AGRAVO INTERNO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ARBITRADOS EM PER-
CENTUAL. CONDENAÇÃO DE PEQUENO VALOR. MA-
TÉRIA REPETIDA COM INÚMERAS CAUSAS. QUESTÃO
PACIFICADA NESTA CORTE FALTA DE COMPROVAÇÃO
DE INFRINGÊNCIA DO ARTIGO 557, DO CPC, PELO RE-
LATOR. RECURSO IMPROVIDO.” (Agravo n° 259.339-1/01
- Relator: Juiz Hayton Lee Swain Filho - Julgamento: 10/08/
2004).
 “TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - DECLARATÓRIA DE
INEXIGIBILIDADE DA OBRIGAÇÃO E REPETIÇÃO DE
INDÉBITO - SERVIÇO PÚBLICO DE UTILIZAÇÃO GENÉ-
RICA E INDIVISÍVEL - TRIBUTO INDEVIDO - JUROS -
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. (...) 3.Tratando-se de con-
denação contra a Fazenda Pública, os honorários advocatícios
devem ser fixados em consonância com o § 4º, conjugado com
a parte final do § 3º do art. 20, do CPC, mediante apreciação
eqüitativa do juiz, que deve levar em conta a natureza repetiti-
va da demanda e o elevado número de ações com o mesmo
objetivo que são propostas contra a municipalidade.” (AC n°
249.955-2 - Relator: Juiz Hamilton Mussi Corrêa - Julgamen-
to: 13/04/2004).
Portanto, nessa parte, há que se dar provimento imediato ao
recurso, para fixar os honorários advocatícios em 10% sobre o
valor da condenação, consoante reiterada jurisprudência desta
Corte.
II.2 - DA APELAÇÃO DO AUTOR
II.2.1- Da cobrança da contribuição de iluminação pública (CIP)
Da leitura da petição inicial, verifica-se que a cobrança da con-
tribuição de iluminação pública, instituto diverso da taxa de
iluminação pública, não faz parte da causa de pedir nem do
pedido.
Trata-se de inovação recursal, em inobservância aos arts. 128 e
515 do CPC, não admitida pela jurisprudência pacífica do Su-
perior Tribunal de Justiça, segundo a qual a apelação devolve
ao Tribunal apenas as questões suscitadas e decididas em pri-
meira instância, conforme se depreende do RESP n° 227.764,
2a Turma, publicado em 07/02/2001, Relator o Ministro Fran-
ciso Peçanha Martins.
II.2.2- Dos juros moratórios e da correção monetária
Quanto aos juros e à correção monetária, a jurisprudência do-
minante do Superior Tribunal de Justiça é no sentido da aplica-
ção da Taxa Selic, a partir da data de cada recolhimento, em
face do contido no artigo 161, § 1°, do CTN e Lei n° 9.250/95,
excluindo-se, em conseqüência, para se evitar um bis in idem,
a correção monetária e os juros de mora, porquanto já embuti-
dos na referida taxa.
Nesse sentido, os seguintes julgados:
 “PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - MULTA PUNI-
TIVA (ART.35 DA LEI 8212/91) - CORREÇÃO MONETÁ-
RIA - TAXA SELIC : LEGALIDADE .
1. A taxa SELIC tem sido considerada de plena legalidade, sen-
do aplicada pelo STJ como sendo o verdadeiro índice de corre-
ção dos débitos fiscais e previdenciários.
2. Entende-se que a taxa SELIC já traz embutido o valor dos
juros, não sendo devidos em separado, se aplicada a taxa de
correção questionada.” (RESP 462308/RS, Rel. Ministra ELI-
ANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 18.05.2004,
DJ 13.12.2004 p. 283)
 “PROCESSUAL CIVIL. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO
SOBRE ENERGIA ELÉTRICA. JUROS DE MORA. TAXA
SELIC. INCIDÊNCIA. TERMO A QUO. JURISPRUDÊNCIA
DOMINANTE.
I - É entendimento dominante nesta Corte que é legal a
aplicabilidade da taxa SELIC no quantum a ser restituído a tí-
tulo de empréstimo compulsório sobre energia elétrica. Prece-
dentes: REsp nº 586.900/RS, Relª Minª ELIANA CALMON,
DJ de 13/09/2004; REsp nº 457.662/RS, Rel. Min. CASTRO
MEIRA, DJ de 16/08/2004; e REsp nº 554.476/RS, Rel. Min.
JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ de 10/05/2004.
II - O artigo 39 da Lei nº 9.250/95 trouxe inovações na seara da
compensação tributária, estabelecendo que, a partir de 1º de
janeiro de 1996, a compensação ou restituição seria acrescida
de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de
Liquidação e Custódia - SELIC, a qual é composta de juros e
fator específico de correção monetária.
III - Em face da imposição legislativa, a data de início para a
inclusão de tal taxa está adstrita aos períodos dos pagamentos
indevidos. Se tais pagamentos foram efetivados após 1º de ja-
neiro de 1996, a data inicial para incidência do acréscimo será
a do pagamento indevido, no entanto, havendo pagamentos in-
devidos anteriores à data de vigência da norma em comento, a
incidência da taxa SELIC terá como termo “a quo”, a data de
vigência do diploma legal em tela, ou seja, janeiro de 1996.
IV - Em 1º de janeiro de 1996, fica afastada qualquer outra
forma de atualização senão aquela imposta pela novel legisla-
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ção, que erigiu a taxa SELIC, agregando em sua composição
juros e correção monetária. Precedentes: EAREsp n. 461.978/
PE, de minha relatoria, DJ de 17/05/2004; EREsp nº 267.080/
SC, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 10/11/2003;
REsp nº 297.943/SP, Relª Minª ELIANA CALMON, DJ de 09/
06/2003.” (AgRg nos EDcl no RESP 510631/DF, Rel. Ministro
FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em
21.10.2004, DJ 06.12.2004 p. 199)
Assim, merece provimento imediato o recurso do autor nessa
parte, porquanto a não aplicação da Taxa Selic, na sentença,
está em confronto com a jurisprudência dominante do Superior
Tribunal de Justiça.
II.2.3 - Dos honorários advocatícios
Em razão do já exposto quando se tratou, na apelação do Mu-
nicípio, a respeito dos honorários advocatícios, de todo incabí-
vel a elevação da verba honorária, pois em manifesto confronto
com a jurisprudência dominante deste Tribunal, devendo ser
negado seguimento ao recurso nessa parte.
III - Em face do exposto, com fundamento no artigo 557, § 1°-
A, do Código de Processo Civil, dou provimento em parte ao
recurso do autor, para determinar a aplicação da Taxa Selic a
partir de cada recolhimento, substituindo a correção monetária
e juros, e dar parcial provimento ao recurso do Município, para
fixar os honorários advocatícios em 10% sobre o valor da con-
denação. Com base no caput do citado artigo 557, nego segui-
mento, no mais, a ambos os recursos, por estarem em confronto
com Súmula do Supremo Tribunal Federal e com jurisprudên-
cia dominante desta Corte e do Superior Tribunal de Justiça.
IV - Intimem-se.
Curitiba, 30 de dezembro de 2004.
LUIZ CARLOS GABARDO
 Relator

Despachos Relator

006. 0267053-1 Reexame Neces. e Apelacao Civel

Protocolo: 2004/100246. Materia: Execução. Comarca: Marin-
gá. Vara: 5a Vara Cível. Acao Originaria: 200200000652 Anu-
latória de Lançamento de Tributos. Apelante: Município de
Maringá. Adv.: Márcio Romano. Adv.: Douglas Galvão Vilar-
do. Adv.: Reinaldo Rodrigues de Godoy. Apelado: Olivio Bram-
billa. Apelado: Maria Beline Brambilla. Adv.: Walter Poppi.
Adv.: Olivarde Francisco da Silva. Orgao Julgador: Terceira
Câmara Cível. Relator: Juiz Hamilton Mussi Corrêa. Revisor:
Juiz Hayton Lee Swain Filho. Despacho: Descricao: Despacho
Decisorio.
 1. Trata-se reexame necessário e apelação contra sentença que
julgou procedente o pedido de anulação de lançamento tributá-
rio de pavimentação asfáltica a título de contribuição de me-
lhoria instituída sobre o imóvel descrito na inicial, condenando
o Município ao pagamento das custas processuais e honorários
de advogado fixados em R$ 1.700,00.
O apelo diz respeito à regularidade do edital de cobrança do
tributo, e da legalidade dos lançamentos da contribuição de
melhoria em relação ao imóvel dos Apelados.
A Procuradoria opinou pelo não provimento do apelo (fls. 112/
119).
2. O apelo visa reformar a decisão que acolheu o pedido inicial
opostos pelos Apelados em face do Município Apelado, onde
foi declarada a inexigibilidade do lançamento do crédito tribu-
tário relativo à contribuição de melhoria (recapeamento asfál-
tico) e a conseqüente nulidade do ato administrativo de lança-
mento do tributo sobre o imóvel de propriedade dos Apelados.
Sustenta o Município que a contribuição de melhoria, decor-
rente do recapeamento asfáltico procedido pela municipalida-
de, é devida porque exigida em consonância com a legislação
especifica, ou seja, no Código Tributário Nacional e Munici-
pal, juntamente com o Decreto-Lei nº 195, de 24.02.1967. E
também porque o artigo 145, inciso III, da Constituição Fede-
ral, não condiciona o direito do município de tributar à efetiva
valorização do imóvel, sendo possível exigi-la em função do
custo da obra, conforme critério adotado pela legislação muni-
cipal.
Dispõe o art. 81 do CTN:
“Art. 81. A contribuição de melhoria cobrada pela União, pelos
Estados, pelo Distrito Federal ou pelos Municípios, no âmbito
de suas respectivas atribuições, é instituída para fazer face ao
custo de obras públicas de que decorra valorização imobiliária,
tendo como limite total a despesa realizada e como limite indi-
vidual o acréscimo de valor que da obra resultar para cada imó-
vel beneficiado.”
Por sua vez, o artigo seguinte determina que a lei instituindo o
tributo deve observar a publicação prévia, entre outros requisi-
tos, “do fator de absorção do benefício da valorização para toda
a zona ou para cada uma das áreas diferenciadas, nela conti-
das”.
Assim, é nulo o lançamento, e a respectiva cobrança, da contri-
buição de melhoria caso o critério adotado pelo município não
observe as diretrizes específicas que a Lei determina para o
procedimento da instituição, lançamento e cobrança do referi-
do tributo.
No edital expedido pelo Apelante (fls. 52/54) embora haja in-
dicação da obra, orçamento e seu custo, bem como do plano de
rateio e área beneficiada, nenhuma referência é feita à valori-
zação dos imóveis atingidos.
Não obstante preveja o Código Tributário do Município Ape-
lante a incidência da contribuição de melhoria em face do cus-
to da obra, e prevendo como limite total a ser arrecadado pelo
tributo o valor da obra realizada, a qual deve ser exigida dos
proprietários dos imóveis direta ou indiretamente beneficiados,
a exigência da indicação da valorização prevista no CTN é ina-
fastável, pois só o fato da obra pública não dá ensejo à sua
cobrança. O fato gerador consiste na valorização imobiliária
dela decorrente, sendo ilegal a cobrança com base de cálculo
no custo da obra, testada ou qualquer outro critério que não
seja aquele, pois viola o Decreto-Lei 167/67 que foi recepcio-
nado pela Constituição Federal de 1988.
Portanto, como bem foi entendido pela sentença apelada, é ile-
gal o lançamento de Contribuição de Melhoria sem a demons-
tração dos pressupostos de valorização (f. 81).
A questão se encontra pacificada no STJ e nesta Câmara, con-
forme exemplos:

“TRIBUTO - CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA - FATO GE-
RADOR - VALORIZAÇÃO DO IMÓVEL - ART. 81/CTN -
PRECEDENTES DO STF E STJ - 1. A contribuição de melho-
ria tem como fato gerador a valorização do imóvel que lhe acar-
reta real benefício, não servindo como base de cálculo, tão-só
o custo da obra pública realizada. 2. Recurso Especial conheci-
do e provido.” (STJ - RESP 280248 - SP - 2ª T. - Rel. Min.
Francisco Peçanha Martins - DJU 28.10.2002).
“TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA - CTN
ARTS. 81 E 82 - 1. A contribuição de melhoria tem como limite
geral o custo da obra, e como limite individual a valorização do
imóvel beneficiado. 2. Prevalece o entendimento no STF e no
STJ de que não houve alteração do CTN pelo DL 195/67. 3. É
ilegal a contribuição de melhoria instituída sem observância do
limite individual de cada contribuinte. 4. Recurso Especial co-
nhecido e provido.” (STJ - RESP 362788 - RS - 2ª T. - Relª
Minª Eliana Calmon - DJU 05.08.2002).
“TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA - FATO
GERADOR - REQUISITOS DE VALORIZAÇÃO OU DE
BENEFÍCIO - ARTIGOS 18, II, CF/67 EC 23/83, 145, II, CF/
88, 81 E 82, DO CTN - FALTA DE PREQUESTIONAMENTO
- QUESTÃO SURGIDA NO ACÓRDÃO RECORRIDO - 1.
Ilegalidade no lançamento de Contribuição de Melhoria sem a
demonstração dos pressupostos de valorização ou específico
benefício, apropriados à obra pública realizada no local da si-
tuação do imóvel. 2. Precedentes jurisprudenciais. 3. Assentou
a Corte Especial entendimento no sentido de ser necessário o
prequestionamento, ainda que se cuide de violação surgida na
própria decisão recorrida.” REsp 8.285/RJ, Rel. Min. Garcia
Vieira, in DJU 09.11.1998. 4. Recurso parcialmente conhecido
e provido. (STJ - RESP 160030 - SP - 1ª T. - Rel. Min. Milton
Luiz Pereira).
“TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA - PAVI-
MENTAÇÃO ASFÁLTICA - CRITÉRIO DE VALORIZAÇÃO
DO IMÓVEL - RECURSO PROVIDO - O lançamento efetua-
do com base no custo da obra em função da testada do imóvel
beneficiado é nulo porque o fato gerador da contribuição de
melhoria é a valorização imobiliária resultante da realização
da obra pública.” (TAPR - AC 0099299-0 - (11290) - 7ª C.Cív.
- Rel. Juiz Noeval de Quadros - DJPR 01.09.2000).
Assim, torna-se nulo o lançamento, e a respectiva cobrança, da
contribuição de melhoria caso o critério adotado pelo Municí-
pio não observe as diretrizes específicas que a Lei determina
para o procedimento da instituição, lançamento e cobrança do
referido tributo, mantendo-se a sentença que julgou proceden-
te a ação anulatória proposta pelos Apelados, anulando o ato
administrativo de lançamento do tributo que recaia sobre o
imóvel, porque “a Municipalidade reutilizou o custo da obra
em rateio, proporcionalmente a testada do imóvel, e não calcu-
lou a contribuição de melhoria levando em consideração o acrés-
cimo de valor experimentado pelo imóvel em decorrência da
execução da obra”.
Assim, nego seguimento ao recurso por ser de manifesta im-
procedência, pois em confronto com a jurisprudência dominante,
e mantenho a sentença em sede de reexame necessário de acor-
do com o artigo 557 do CPC.
 Curitiba, 28 de dezembro de 2.004.
Juiz HAMILTON MUSSI CORRÊA - Relator

Despachos Relator

007. 0267218-2 Apelação Cível

Protocolo: 2004/102323. Materia: Execução. Comarca: Cam-
pina Grande do Sul. Vara: Vara Cível. Acao Originaria:
200100000738 Executivo Fiscal. Apelante: Município de Qua-
tro Barras. Advogado: Manoel Valdemar Barbosa Filho. Apela-
do: Dilacir Zanoncini e Outros. Orgao Julgador: Terceira Câ-
mara Cível. Relator: Juiz Hamilton Mussi Corrêa. Revisor: Juiz
Hayton Lee Swain Filho. Despacho: Descricao: Despacho De-
cisorio.
1. Trata-se da apelação contra sentença homologatória que de-
terminou o arquivamento da execução fiscal, condenando o
Município ao pagamento das custas processuais.
 O apelo diz respeito à condenação do Município ao pagamen-
to das custas, sendo pretendida a reforma da decisão para o fim
do Apelante ser dispensado do ônus com fundamento no art. 26
da Lei de Execução Fiscal e por ter formulado pedido de arqui-
vamento “tendo em vista que o executado comprovou o paga-
mento, efetuado em data de 15/09/99”.
 A Procuradoria opinou pelo não provimento (fls. 30/34).
 2. A controvérsia reside na possibilidade do Município ser ou
não dispensado de pagar as custas da execução fiscal que ajui-
zou e da qual requereu a desistência.
 Apesar do art. 26 da Lei de Execuções Fiscais prever que se,
antes da sentença de primeira instância, a dívida for a qualquer
título cancelada, o processo será extinto sem ônus para as par-
tes, no caso, o Município não pode ser dispensado de tal ônus.
Isto porque, o ajuizamento da ação deu-se por equívoco, pois o
contribuinte foi incluído no rol de devedores, já tendo quitado
sua dívida (f. 10).
 A desídia do ente público ao fazer o lançamento em dívida
ativa, emitir a CDA e ajuizar a execução fiscal sem maior cau-
tela, não se inclui na previsão do referido art. 26. Desta forma,
deve ser aplicado o princípio da causalidade que determina que
aquele que dá causa à propositura da demanda deve, também,
responder pelas despesas daí decorrentes.
 Este entendimento está pacificado no STJ conforme exemplo:
 “... em executivo fiscal, sendo cancelada a inscrição da dívida
ativa, a extinção do feito implica na condenação da Fazenda
Pública ao pagamento das custas processuais, assim como, se
efetivada a citação ...” (1ª T., AGA 347783/PR, rel. Min. José
Delgado, j. 11.06.2001).
 Neste Tribunal a questão também está solidificada no mesmo
sentido, citando como exemplos as Apelações Cíveis ns.
237.304-4 da 1ª Câmara, Rel. Juiz Marcos de Luca Fanchin,
DJ 17/9/2004; 237.668-3, 8ª Câm. Cív., Rel. Juiz Paulo Rober-
to Vasconcelos, DJ 17/10/2003; 195.513-1, 7ª Câm. Cív., Rel.
Juiz Antonio Martelozzo, DJ 14/02/2003; e, nesta Câmara, as
seguintes Apelações tendo como Relator o Juiz Jurandyr Souza
Junior, ns. 280.120-5, 280.116-1 e 279.974.
 Assim, de acordo com o artigo 557 do CPC, nego seguimento
ao recurso por estar em confronto com a jurisprudência domi-

nante.
 Curitiba, 28 de dezembro de 2.004.
Juiz HAMILTON MUSSI CORRÊA - Relator

Despachos Relator

008. 0268225-1 Apelação Cível

Protocolo: 2004/109941. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 2a Vara da Fazenda Pública. Acao Originaria:
200100000018 Declaratória. Apelante: Carlos César Rigolino
& Filhos Ltda. Apelante: Zilda Carmen Foltran Rigolino. Ape-
lante: Jaime Nunes da Silveira Filho. Apelante: Miguel Wilson
Ellas. Apelante: Mauricio Gugelmin. Apelante: Alceu Gugel-
min Júnior. Apelante: Marcos Luiz Schier. Adv.: Graciane Vi-
eira Lourenco. Adv.: Alfredo Lincoln Pedroso. Adv.: Wania
Maria Barbosa de Jesus. Apelante: Município de Curitiba. Adv.:
Carlos Augusto Martinelli Vieira da Costa. Adv.: Paulo Vinicio
Fortes Filho. Adv.: Carlos Antonio Lesskiu. Apelado: Os Mes-
mos. Orgao Julgador: Terceira Câmara Cível. Relator: Juiz
Hamilton Mussi Corrêa. Revisor: Juiz Hayton Lee Swain Fi-
lho. Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
1. Trata-se de apelação contra a decisão que julgou procedente
em parte o pedido da Apelante para reconhecer a ilegalidade da
cobrança das taxas de Limpeza, Iluminação e Conservação
Pública, condenando o Município de Curitiba a devolver os
referidos tributos cobrados dos imóveis indicados na inicial,
nos exercícios de 1995 a 1999, corrigidos pela taxa Selic e com
acréscimo de correção monetária e juros moratórios de 0,5%
ao mês, a contar do trânsito em julgado da condenação. Por
outro lado, reconheceu a constitucionalidade das normas que
instituíram a progressividade na cobrança de IPTU e a legali-
dade da cobrança da taxa de Coleta de Lixo, e entendeu por
imputar aos Autores o pagamento integral da sucumbência, fi-
xando os honorários advocatícios em R$ 2.500,00.
Pugnam os contribuintes, Apelantes 1, pelo reconhecimento da
ilegalidade da aplicação de alíquotas progressivas do IPTU e
na cobrança da taxa de Coleta de Lixo, autorizando a compen-
sação tributária do indébito cobrado de todos os imóveis, perí-
odos e tributos ilegais indicados na inicial.
Por sua vez o Município, Apelante 2, pede que a decisão seja
alterada na parte que não reconheceu a prescrição relativa aos
lançamentos de 1995; e na parte em que deu pela inconstituci-
onalidade das taxas de Iluminação Pública e de Conservação e
Limpeza Pública.
Ambos os recursos foram respondidos, tendo a PGJ opinado
pelo provimento parcial da apelação do Município para reco-
nhecer a prescrição relativa ao exercício de 1995, e negando-se
provimento ao apelo dos contribuintes.
2. Do apelo 1. Ilegalidade da alíquota progressiva do IPTU.
A progressividade do IPTU tributo sem a finalidade de assegu-
rar o cumprimento da função social da propriedade, mas em
razão do valor do imóvel e com alíquotas diferentes de acordo
com o seu uso e com a sua localização, só passou a ser admiti-
da a partir da EC 29/2000, vigindo a partir do exercício de
2001, que deu nova redação ao § 1º do art. 156 da CF. Antes de
tal alteração a Súmula 668 do STF assentou que:
“É inconstitucional a lei municipal que tenha estabelecido, an-
tes da Emenda Constitucional 29/2000, alíquotas progressivas
para o IPTU, salvo se destinada a assegurar o cumprimento da
função social da propriedade urbana”.
Assim, fica pacificado o entendimento de ser inconstitucional
a lei municipal que, antes da referida Emenda, fixava o valor
do IPTU com o emprego de alíquotas progressivas e diferenci-
adas, sem a exclusiva finalidade de assegurar o cumprimento
da função social da propriedade nos termos dos artigos 156, §
1º, e 182, § 4º, da CF. Isto porque tendo o IPTU natureza real,
pois nele o fato gerador é a propriedade, o domínio útil ou a
posse de imóvel urbano, não poderia levar em conta a pessoa
do proprietário, do titular do domínio útil ou o possuidor.
Portanto, apenas com a alteração constitucional passou a ser
possível a fixação do IPTU com alíquotas diferenciadas e pro-
gressivas em razão do valor do imóvel, de sua localização ou
em função de seu uso, devendo o Município repetir o que co-
brou indevidamente, pois a EC 29 não convalida a cobrança
progressiva anterior, uma vez que a alteração passa a valer ape-
nas a partir do momento em que passou a existir no mundo
jurídico e daí se estendendo ao futuro, não constitucionalizan-
do leis originariamente inconstitucionais. Caso contrário, como
escreveu CELSO ANTÔNIO BANDEIRA DE MELLO, “tal
intelecção propiciaria fraude ao próprio ordenamento, pois en-
sejaria a burla mediante produção de leis inconstitucionais em
antecipação de emenda futura, ou, dito pelo inverso, ensejaria
o bloqueio do reconhecimento de inconstitucionalidades gra-
ças ao expediente de produzir emenda sucessiva. Inclinar-se
por exegese conducente a tais resultados implicaria abraçar
contra-senso de reputar lógico que o ordenamento milite em
seu próprio desfavor, isto é, o de que previamente assume que,
se for burlado, tal burla será aprovada, validada e confortada
por seu aval protetor.” (Leis Originalmente Inconstitucionais
Compatíveis com Emenda Constitucional Superveniente, pu-
blicado no livro de apoio ao 8º Simpósio Nacional IOB de Di-
reito Tributário, 19 e 19/11/1999, p. 151/162).
A propósito:
“Antes da edição da EC n. 29/2000, este Supremo Tribunal
decidiu que é inconstitucional qualquer progressividade do IPTU
que não atenda exclusivamente ao disposto no art. 156, § 1º,
aplicado com as limitações expressamente constantes dos pa-
rágrafos 2º e 4º do art. 182, ambos da Constituição Federal.”
(AGRG no AI n. 353.180/RS, rel. Min. Ellen Gracie, DJ 27/9/
2002).
Logo, neste aspecto o apelo da contribuinte procede, devendo
a repetição se dar apenas quanto ao valor cobrado além da inci-
dência da menor das alíquotas previstas na Lei nº 6.202/80,
com redação dada pela Lei nº 7.832/91.
Outrossim, a restituição pretendida deve abranger todo o perí-
odo pretendido na inicial que não se encontra prescrito, com
seus valores sendo corrigidos pela taxa Selic (Sistema Especial
de Liqüidação e de Custódia), a qual se compõe de juros reais
e taxa de inflação, não podendo, desta forma, ainda incidir ju-
ros e correção monetária, ao contrário do que entendeu a sen-
tença.
“COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA - TAXA SELIC. Por efeito

da Lei 9250/95 (art. 39, § 4º), aplica-se a Taxa Selic na com-
pensação tributária, afastando-se, a partir de então, a incidên-
cia de juros e correção monetária autônomos”. (STJ, Resp n.
246.731/PR, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJ 25/8/
03, p. 258).
3. Da taxa de Coleta de Lixo.
A taxa de coleta de lixo é, a um só tempo, de utilidade e de
necessidade. Ao mesmo tempo em que assegura a higiene dos
logradouros, evitando que o lixo produzido se acumule e acar-
rete o surgimento de doenças pela ação nociva de insetos, ra-
tos, cães e outros, também presta ao contribuinte um benefício
direto caracterizado por sua utilização ut singuli, ou seja, por
parte de cada um, individualmente, justificada no fato de que
quem produz o lixo deve custear o respectivo serviço de coleta,
transporte e tratamento.
Assim, como bem entendeu a sentença, refletindo firme posi-
ção da jurisprudência, em especial deste Tribunal, a taxa de
Coleta de Lixo é devida.
4. Compensação tributária.
Dispõe o art. 170 do CTN que “a lei pode, nas condições e sob
as garantias que estipular, ou cuja estipulação em cada caso
atribuir à autoridade administrativa, autorizar a compensação
de créditos tributários com créditos líquidos e certos, vencidos
ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda Pública”.
Decorre, portanto, que não obstante a compensação tributária
pressuponha a ocorrência de um recolhimento indevido de tri-
butos, o que no caso ocorreu diante do seu pagamento a maior,
a compensação só é permitida se existir uma lei municipal que
a autorize, pois, conforme expressamente exige o art. 170, do
CTN, só se admite compensação quando existir uma norma
ordinária a regulamentá-la, em cada esfera dos entes federati-
vos.
Muito embora a Lei Municipal n. 6.202/80 preveja a possibili-
dade dos tributos serem compensados, no seu art. 57 fica con-
dicionada a admissão das formas alternativas de quitação dos
impostos ao juízo da Administração.
Logo, dentro do âmbito desta lide, sem a prévia análise da
Municipalidade quanto a conveniência de concessão do bene-
fício pretendido, o que se inclui no âmbito do seu poder discri-
cionário, a compensação não pode ser deferida.
5. Do apelo 2 - prescrição dos lançamentos do exercício de
1.995.
A prescrição deve ter por marco retroativo a data da propositu-
ra da demanda, em 27/12/2000, de maneira que as verbas pagas
pelos contribuintes anteriores a cinco anos, isto é 27/12/1995,
estão prescritas.
Isto porque o prazo para o ajuizamento da ação de repetição do
indébito é de prescrição qüinqüenal e, por regular especialmente
a matéria tributária, prevalece sobre a regra geral que dispõe
sobre os feitos contra a Fazenda Pública (arts. 165 e 168, do
CTN, e Decreto nº 20.910/32). In casu, o termo inicial desse
prazo ocorreu no momento em que houve o lançamento tribu-
tário e o termo final com o ajuizamento da ação, estando assim
o exercício tributário de 1995 fora do prazo de cinco anos.
6. Ilegalidade da cobrança das taxas de Iluminação, Conserva-
ção e Limpeza Pública.
A matéria é de sobejo conhecimento desta Câmara, a qual, por
unanimidade, solidificou entendimento de que, antes da pro-
mulgação da Emenda Constitucional nº. 39/2002 - que veio a
permitir aos municípios instituírem contribuição para custeio
do serviço de iluminação pública - a cobrança da Taxa de Ilu-
minação Pública se configurava como ilegal, o que se encontra
pacificado pela Súmula 670 do STF (DJ de 10/10/03) de se-
guinte teor:
“O serviço de iluminação pública não pode ser remunerado
mediante taxa”.
Justifica-se que a ilegalidade decorre em virtude de ser adota-
do a mesma base de cálculo para a apuração do IPTU, ou seja,
metro quadrado de área, violando o disposto no artigo 145,
parágrafo 2º, do Código Tributário Nacional, e em função da
ausência dos requisitos da divisibilidade e especificidade, con-
siderando que a prestação dos serviços de iluminação pública
possui caráter genérico e indivisível por ser dirigido à coletivi-
dade como um todo, sem benefício direto a determinado con-
tribuinte. Portanto, não podendo servir como fato gerador de
tributo.
Aliás, a irregularidade da cobrança se constata no próprio re-
conhecimento do legislador ao editar a EC 39/02, pois, pela
conjugação dos artigos 77 e 79 do Código Tributário Nacional,
não é possível extrair a conclusão de que a tributação é devida,
considerando que o serviço de iluminação pública envolve a
conservação de todas as vias do Município e está disponível
para todos os munícipes, não podendo ser individualizado.
O artigo 77 determina que:
“As taxas cobradas pela União, pelos Estados, pelo Distrito
Federal ou pelos Municípios, no âmbito de suas respectivas
atribuições, têm como fato gerador o exercício regular do po-
der de polícia, ou a utilização, efetiva ou potencial, de serviço
público específico e divisível, prestado ao contribuinte ou pos-
to à sua disposição”.
Por sua vez, o artigo 79 define os serviços púbicos específicos
como sendo aqueles que podem “ser destacados em unidades
autônomas de intervenção, de utilidade ou de necessidade pú-
blicas” e serviços públicos divisíveis como sendo os “suscetí-
veis de utilização, separadamente, por parte de cada um dos
usuários”.
Logo, os serviços de iluminação pública não atendem aos re-
quisitos de especificidade e divisibilidade e, por isso, não po-
dem ser cobrados por meio de taxas, devendo ser suportados
pelos impostos gerais cobrados pelo Município.
Portanto, nenhum reparo merece a sentença que declarou a ile-
galidade da cobrança do tributo e determinou sua devolução
pelo Município.
Por seu turno, da mesma forma que a taxa de Iluminação Públi-
ca, onde o serviço é prestado à coletividade em caráter genéri-
co e indivisível, sem os requisitos da divisibilidade e da especi-
ficidade, afigura-se como ilegítima a cobrança da taxa de Con-
servação e Limpeza Pública.
Isto porque os serviços de limpeza pública, como varrição, la-
vagem e capinação, são prestados aos munícipes de forma ines-
pecífica, uti universi, dirigidos a toda coletividade, impossibi-
litando a determinação do universo de pessoas que deles se
beneficiam, bem corno, a divisão matemática, de forma ideal
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de seu custo entre as pessoas beneficiadas, de modo que o cus-
teio dos mesmos deve se dar por meio do produto da arrecada-
ção dos impostos em geral, que são tributos não vinculados.
Logo, a taxa de Limpeza e Conservação Pública não poderia
ser cobrada como fez o Município, não merecendo reparo a
sentença neste tópico.
7. Conclusão.
Nestas condições, e considerando que toda a matéria discutida
se encontra sumulada ou com posição já definida pela jurispru-
dência, em conformidade com o artigo 557 e seu § 1º-A, do
CPC, dou provimento em parte à apelação dos Autores (apelo
1) para o fim de declarar a inconstitucionalidade das normas
instituidoras da progressividade do IPTU e, em conseqüência,
condenar o Município apelado a restituir a diferença calculada
pela menor das alíquotas previstas na Lei 6.202/80, corrigida
apenas pela taxa Selic, do tributo pago a maior dentro do perí-
odo não prescrito; bem como dou provimento parcial ao apelo
do Município (apelo 2) para o fim de declarar a prescrição dos
tributos lançados no exercício de 1.995.
A sucumbência, por sua vez, deve ser dividida por igual entre
as partes, mantidos os honorários fixados na sentença.
Curitiba, 28 de dezembro de 2004.
Juiz Hamilton Mussi Corrêa - Relator.

Despachos Relator

009. 0269658-4/01 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/208375. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 4a Vara da Fazenda Pública. Acao Originaria: 2696584
Reexame Necessário e Apelação Civel. Autos Complementa-
res: 200200001080 Sequencia Anual. Embargante: Marco Au-
rélio de Quadros Cravo. Embargante: Humberto Schwartz Fi-
lho. Embargante: Giovanni Loddo. Embargante: Luciane Frei-
tas de Oliveira. Embargante: Zeni Freitas. Embargante: Sebas-
tião Freitas Oliveira. Embargante: Ediberto Schwartz. Embar-
gante: Ediana Schwartz. Adv.: Daniela Zicarelli Cravo. Adv.:
Moises Montanher. Embargado: Município de Curitiba. Adv.:
Eros Sowinski. Orgao Julgador: Terceira Câmara Cível. Rela-
tor: Juiz Jurandyr Souza Junior. Despacho: Descricao: Despa-
cho Decisorio.
EMBARGOS DECLARATÓRIOS. DECISÃO MONOCRÁTI-
CA DO RELATOR - ART. 557 DO CPC. RECURSO DE APE-
LAÇÃO. ALEGAÇÃO DE CONTRADIÇÃO NO JULGADO.
OCORRÊNCIA. ERRO MATERIAL. CORREÇÃO. POSSIBI-
LIDADE - ART.535, INC. II DO DIGESTO PROCESSUAL
CIVIL.
Recurso provido.
O equívoco ao lavrar o que fora proclamado no julgamento
para o corpo da decisão de segundo grau, não impede sua cor-
reção, que contém manifesto equívoco de omissão, consoante
dispõe o artigo 535, inc. II do Digesto Processual Civil. Dá-se
assim, a correção de erro material, com a integração do corpo
do julgado de segundo grau.
Vistos e examinados estes autos de recurso de Embargos de
Declaração nº.269.658-4/01, em face de decisão monocrática
do Relator, proferida em recurso de apelação, oriundo da 4ª.
Vara da fazenda Pública da Comarca de Curitiba, distribuído à
eg. Terceira Câmara Cível do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, em que são embargantes Marco Aurélio de Quadros
Cravo e outros, sendo embargado Município de Curitiba, qua-
lificados nos autos.
Lançam os presentes embargos declaratórios alegando contra-
dição na decisão monocrática proferida pelo Relator, com fin-
cas no art. 557 do CPC, contendo teor de decisão de mérito,
compondo esta Terceira Câmara Cível do egrégio Tribunal de
Alçada do Paraná, nos autos de recurso de apelação.
É o sucinto relatório.
Fundamento e decido.
1. Procedem os embargos declaratórios.
A decisão de mérito, proferida pelo Relator, com aso no art.
557 do CPC., julgou desprovido o recurso de apelação do réu,
o Município de Curitiba, e, ao mesmo tempo, deu provimento
parcial ao recurso de apelação dos autores, ora embargantes,
afastando de seus pedidos apenas a repetição de indébito rela-
tiva à taxa de coleta de lixo.
2. Em decorrência do resultado do julgado é de plena aplicação
ao caso a regra do art.21, par. único do CPC., impondo-se ao
Município réu o ônus integral da sucumbência, frente ao deca-
imento mínimo do pedido, por parte dos autores.
3. Plenamente possível a correção de erro material equivocada-
mente lançado no julgado, a teor do art.535 do CPC.
4. Do exposto, altera-se a decisão monocrática proferida pelo
Relator, para, com fundamento no art.21, par. único, c.c. art.20,
par.4º. do CPC, condenar o Município réu no ônus integral de-
corrente da sucumbência, respondendo integralmente pelas
custas processuais e pela verba honorária do patrono dos auto-
res, a qual, com base nas regras de equidade, e, considerando
as peculiaridades do caso concreto, fixa-se em 18% do valor da
condenação na repetição do indébito, atualizado.

Publique-se, registre-se e intimem-se.
Curitiba, 27 de dezembro de 2004.
 Jurandyr Souza Jr.
 Relator

Despachos Relator

010. 0271575-1 Apelação Cível

Protocolo: 2004/128388. Materia: Execução. Comarca: Teixeira
Soares. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200300000067 De-
claratória. Apelante: Município de Teixeira Soares. Adv.: Nel-
son Anciutti Bronislawski. Adv.: Denise de Fátima Sfadler.
Rec.adesivo: Ivair Xavier. Adv.: Mauriza de Jesus Ieger Gruba.
Adv.: Marlon Luiz Menegotto. Apelado: Os Mesmos. Orgao
Julgador: Terceira Câmara Cível. Relator: Juiz Luiz Carlos
Gabardo. Revisor: Juiz Paulo Cezar Bellio. Despacho: Descri-
cao: Despacho Decisorio.
I - Trata-se de apelação contra a sentença que declarou a ilega-
lidade da cobrança da Taxa de Iluminação Pública, condenan-

do o Município requerido a restituir os valores pagos com cor-
reção monetária a contar do ajuizamento da ação, e juros mora-
tórios de 1% a partir do trânsito em julgado da decisão, arbi-
trando em R$120,00 o valor da condenação dos honorários
advocatícios devidos pelo requerido.
O Município em suas razões recursais sustenta ser legal a co-
brança da taxa de iluminação pública devido ao seu caráter
específico e divisível, cujo serviço é posto à disposição do con-
tribuinte para uso mediato e indireto, de modo efetivo e poten-
cial, pedindo, assim, seja julgado improcedente o pedido inici-
al, ao contrário do que entendeu o Juízo a quo. Afirma, ainda,
que a correção monetária e a taxa de juros devem ser fixadas de
acordo com a forma mais benéfica para a Fazenda Pública
Municipal (fls. 45/51).
O autor recorreu adesivamente requerendo o aumento do valor
dos honorários advocatícios, pois esse é irrisório e injusto, não
reconhecendo o trabalho despendido pelos seus procuradores
(fls. 58/67).
A Procuradoria Geral de Justiça manifestou-se pelo não-provi-
mento dos recursos.
É o relatório.
II - DECIDO
II.1- Da ilegalidade da cobrança da taxa de iluminação pública
O presente recurso de apelação não merece seguimento, por
estar em confronto com súmula do Supremo Tribunal Federal e
com jurisprudência dominante deste Tribunal, na forma do ar-
tigo 557, caput, do Código de Processo Civil.
A matéria contida nestes autos é de sobejo conhecimento desta
Câmara, que, por unanimidade, assentou entendimento de que,
antes da promulgação da Emenda Constitucional nº. 39/2002
(que permitiu aos municípios a criação de contribuição para
manutenção do serviço de iluminação pública), a cobrança da
Taxa de Iluminação Pública era ilegal.
É o que dispõe a Súmula 670 do Supremo Tribunal Federal: “O
serviço de iluminação pública não pode ser remunerado medi-
ante taxa”.
Consoante já decidido em inúmeros julgados desta Corte, a ile-
galidade da cobrança da taxa de iluminação pública decorre:
a) da adoção da mesma base de cálculo utilizada para a apura-
ção do IPTU (metro quadrado de área), infringindo o contido
no artigo 145, § 2º, do Código Tributário Nacional;
b) da ausência dos requisitos da divisibilidade e especificida-
de, considerando que a prestação dos serviços de iluminação
pública possui caráter genérico e indivisível por ser dirigido à
coletividade como um todo, sem benefício direto a determina-
do contribuinte, não podendo servir como fato gerador de tri-
buto.
Essa cobrança, portanto, viola frontalmente o disposto nos ar-
tigos 77 e 79 do Código Tributário Nacional, que assim dis-
põem:
 “Art. 77. As taxas cobradas pela União, pelos Estados, pelo
Distrito Federal ou pelos Municípios, no âmbito de suas res-
pectivas atribuições, têm como fato gerador o exercício regular
do poder de polícia, ou a utilização, efetiva ou potencial, de
serviço público específico e divisível, prestado ao contribuinte
ou posto à sua disposição”.
“Art. 79. Os serviços públicos a que se refere o artigo 77 con-
sideram-se:
I - utilizados pelo contribuinte:
a) efetivamente, quando por ele usufruídos a qualquer título;
b) potencialmente, quando, sendo de utilização compulsória,
sejam postos à sua disposição mediante atividade administrati-
va em efetivo funcionamento;
II - específicos, quando possam ser destacados em unidades
autônomas de intervenção, de unidade, ou de necessidades pú-
blicas;
III - divisíveis, quando suscetíveis de utilização, separadamen-
te, por parte de cada um dos seus usuários.”
Logo, os serviços de iluminação pública não atendem aos re-
quisitos de especificidade e divisibilidade e, por isso, não po-
dem ser cobrados por meio de taxas, devendo ser suportados
pelos impostos gerais cobrados pelo Município ou, agora, após
a Emenda Constitucional n° 39/02, por meio das contribuições
instituídas para esse fim.
O pagamento do tributo indevido está devidamente comprova-
do pelo documento de fl. 18, fornecido pela empresa incumbi-
da, mediante convênio, da arrecadação dos referidos valores.
II.2- Dos juros moratórios e da correção monetária
O Município formulou requerimento para fixação dos índices
de correção monetária e de taxa de juros que lhe sejam mais
favoráveis. Contudo, não indicou quais os índices que entende
devidos, o que viola o princípio dispositivo, já que o requeri-
mento é genérico.
Portanto, o recurso, nesse ponto, é manifestamente inadmissí-
vel, não merecendo, igualmente, seguimento.
III - Em face do exposto, com fundamento no artigo 557 do
Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso, por es-
tar em confronto com Súmula do Supremo Tribunal Federal e
com jurisprudência dominante desta Corte.
IV - Intimem-se.
Curitiba, 29 de dezembro de 2004.
LUIZ CARLOS GABARDO
 Relator

Despachos Relator

011. 0271580-2 Apelação Cível

Protocolo: 2004/128363. Materia: Execução. Comarca: Teixeira
Soares. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200300000086 De-
claratória. Apelante: Município de Teixeira Soares. Adv.: Nel-
son Anciutti Bronislawski. Adv.: Denise de Fátima Sfadler.
Rec.adesivo: Francisco Pires Andrade. Adv.: Mauriza de Jesus
Ieger Gruba. Adv.: Marlon Luiz Menegotto. Apelado: Os Mes-
mos. Orgao Julgador: Terceira Câmara Cível. Relator: Juiz Luiz
Carlos Gabardo. Revisor: Juiz Paulo Cezar Bellio. Despacho:
Descricao: Despacho Decisorio.
I - Trata-se de apelação contra a sentença que declarou a ilega-
lidade da cobrança da Taxa de Iluminação Pública, condenan-
do o Município requerido a restituir os valores pagos com cor-
reção monetária a contar do ajuizamento da ação, e juros mora-
tórios de 1% a partir do trânsito em julgado da decisão, arbi-
trando em R$120,00 o valor da condenação dos honorários

advocatícios devidos pelo requerido.
O Município em suas razões recursais sustenta ser legal a co-
brança da taxa de iluminação pública devido ao seu caráter
específico e divisível, cujo serviço é posto à disposição do con-
tribuinte para uso mediato e indireto, de modo efetivo e poten-
cial, pedindo, assim, seja julgado improcedente o pedido inici-
al, ao contrário do que entendeu o Juízo a quo. Afirma, ainda,
que a correção monetária e a taxa de juros devem ser fixadas de
acordo com a forma mais benéfica para a Fazenda Pública
Municipal (fls. 45/51).
O autor recorreu adesivamente requerendo o aumento do valor
dos honorários advocatícios, pois esse é irrisório e injusto, não
reconhecendo o trabalho despendido pelos procuradores do
autor (fls. 58/67).
A Procuradoria Geral de Justiça manifestou-se pelo não-provi-
mento dos recursos.
É o relatório.
II - DECIDO
II.1- Da ilegalidade da cobrança da taxa de iluminação pública
O presente recurso de apelação não merece seguimento, por
estar em confronto com súmula do Supremo Tribunal Federal e
com jurisprudência dominante deste Tribunal, na forma do ar-
tigo 557, caput, do Código de Processo Civil.
A matéria contida nestes autos é de sobejo conhecimento desta
Câmara, que, por unanimidade, assentou entendimento de que,
antes da promulgação da Emenda Constitucional nº. 39/2002
(que permitiu aos municípios a criação de contribuição para
manutenção do serviço de iluminação pública), a cobrança da
Taxa de Iluminação Pública era ilegal.
É o que dispõe a Súmula 670 do Supremo Tribunal Federal: “O
serviço de iluminação pública não pode ser remunerado medi-
ante taxa”.
Consoante já decidido em inúmeros julgados desta Corte, a ile-
galidade da cobrança da taxa de iluminação pública decorre:
a) da adoção da mesma base de cálculo utilizada para a apura-
ção do IPTU (metro quadrado de área), infringindo o contido
no artigo 145, § 2º, do Código Tributário Nacional;
b) da ausência dos requisitos da divisibilidade e especificida-
de, considerando que a prestação dos serviços de iluminação
pública possui caráter genérico e indivisível por ser dirigido à
coletividade como um todo, sem benefício direto a determina-
do contribuinte, não podendo servir como fato gerador de tri-
buto.
Essa cobrança, portanto, viola frontalmente o disposto nos ar-
tigos 77 e 79 do Código Tributário Nacional, que assim dis-
põem:
 “Art. 77. As taxas cobradas pela União, pelos Estados, pelo
Distrito Federal ou pelos Municípios, no âmbito de suas res-
pectivas atribuições, têm como fato gerador o exercício regular
do poder de polícia, ou a utilização, efetiva ou potencial, de
serviço público específico e divisível, prestado ao contribuinte
ou posto à sua disposição”.
“Art. 79. Os serviços públicos a que se refere o artigo 77 con-
sideram-se:
I - utilizados pelo contribuinte:
a) efetivamente, quando por ele usufruídos a qualquer título;
b) potencialmente, quando, sendo de utilização compulsória,
sejam postos à sua disposição mediante atividade administrati-
va em efetivo funcionamento;
II - específicos, quando possam ser destacados em unidades
autônomas de intervenção, de unidade, ou de necessidades pú-
blicas;
III - divisíveis, quando suscetíveis de utilização, separadamen-
te, por parte de cada um dos seus usuários.”
Logo, os serviços de iluminação pública não atendem aos re-
quisitos de especificidade e divisibilidade e, por isso, não po-
dem ser cobrados por meio de taxas, devendo ser suportados
pelos impostos gerais cobrados pelo Município ou, agora, após
a Emenda Constitucional n° 39/02, por meio das contribuições
instituídas para esse fim.
O pagamento do tributo indevido está devidamente comprova-
do pelo documento de fl. 18, fornecido pela empresa incumbi-
da, mediante convênio, da arrecadação dos referidos valores.
II.2- Dos juros moratórios e da correção monetária
O Município formulou requerimento para fixação dos índices
de correção monetária e de taxa de juros que lhe sejam mais
favoráveis. Contudo, não indicou quais os índices que entende
devidos, o que viola o princípio dispositivo, já que o requeri-
mento é genérico.
Portanto, o recurso, nesse ponto, é manifestamente inadmissí-
vel, não merecendo, igualmente, seguimento.
III - Em face do exposto, com fundamento no artigo 557 do
Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso, por es-
tar em confronto com Súmula do Supremo Tribunal Federal e
com jurisprudência dominante desta Corte.
IV - Intimem-se.
Curitiba, 29 de dezembro de 2004.
LUIZ CARLOS GABARDO
 Relator

Despachos Relator

012. 0272136-8 Apelação Cível

Protocolo: 2004/133811. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000132
Repetição de Indébito. Apelante: Gilberto Pereira. Adv.: Ailton
Nunes da Silva. Apelante: Município de Ponta Grossa. Adv.:
Márcia Gomes Guimarães. Adv.: João Henrique Portela. Adv.:
Rogerio Iraze Marcondes Carneiro. Adv.: Vera Lucia Mosterio
Demario. Apelado: Os Mesmos. Orgao Julgador: Terceira Câ-
mara Cível. Relator: Juiz Luiz Carlos Gabardo. Revisor: Juiz
Paulo Cezar Bellio. Despacho: Descricao: Despacho Deciso-
rio.
I - Trata-se de apelações contra a sentença que declarou a ile-
galidade da cobrança da Taxa de Iluminação Pública, conde-
nando o Município requerido a restituir aos autores os valores
por estes pagos nos últimos 5 anos com correção monetária a
contar do respectivos pagamentos, e juros moratórios de 0,5%
ao mês e, a partir da vigência do Código Civil de 2002, de
acordo com a taxa que estiver em vigor para a mora do paga-
mento de impostos devidos à Fazenda Nacional, contados do
trânsito em julgado da decisão, arbitrando em 10% sobre o va-

lor do débito os honorários advocatícios devidos pelo requeri-
do.
O autor, em seu recurso, postula a elevação dos honorários ad-
vocatícios fixados na sentença, sob o fundamento de que seu
valor não remunera condignamente seu procurador (fls. 53/58).
O Município em suas razões recursais sustenta ser legal a co-
brança da taxa de iluminação pública devido ao seu caráter
específico e divisível, cujo serviço é posto à disposição do con-
tribuinte para uso mediato e indireto, de modo efetivo e poten-
cial, pedindo, assim, seja julgado improcedente o pedido inici-
al, ao contrário do que entendeu o Juízo a quo. Requer, ainda,
que, caso não acolhidas essas alegações, sejam a correção mo-
netária e a taxa de juros fixadas da forma mais benéfica à Fa-
zenda Pública Municipal (fls. 60/66).
A Procuradoria Geral de Justiça manifestou-se pelo não-provi-
mento dos recursos (fls. 88/91).
II - DECIDO.
Ambos os recursos não merecem seguimento, na forma do pre-
visto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por estarem
em confronto com Súmula do Supremo Tribunal Federal e com
jurisprudência dominante desta Corte e do Superior Tribunal
de Justiça.
II.1 - DA APELAÇÃO DO MUNICÍPIO
II.1.1- Da ilegalidade da cobrança da taxa de iluminação públi-
ca
A matéria contida nestes autos é de sobejo conhecimento desta
Câmara, que, por unanimidade, assentou entendimento de que,
antes da promulgação da Emenda Constitucional nº. 39/2002
(que permitiu aos municípios a criação de contribuição para
manutenção do serviço de iluminação pública), a cobrança da
Taxa de Iluminação Pública era ilegal.
É o que dispõe a Súmula 670 do Supremo Tribunal Federal: “O
serviço de iluminação pública não pode ser remunerado medi-
ante taxa”.
Consoante já decidido em inúmeros julgados desta Corte, a ile-
galidade da cobrança da taxa de iluminação pública decorre:
a) da adoção da mesma base de cálculo utilizada para a apura-
ção do IPTU (metro quadrado de área), infringindo o contido
no artigo 145, § 2º, do Código Tributário Nacional;
b) da ausência dos requisitos da divisibilidade e especificida-
de, considerando que a prestação dos serviços de iluminação
pública possui caráter genérico e indivisível por ser dirigido à
coletividade como um todo, sem benefício direto a determina-
do contribuinte, não podendo servir como fato gerador de tri-
buto.
Essa cobrança, portanto, viola frontalmente o disposto nos ar-
tigos 77 e 79 do Código Tributário Nacional, que assim dis-
põem:
 “Art. 77. As taxas cobradas pela União, pelos Estados, pelo
Distrito Federal ou pelos Municípios, no âmbito de suas res-
pectivas atribuições, têm como fato gerador o exercício regular
do poder de polícia, ou a utilização, efetiva ou potencial, de
serviço público específico e divisível, prestado ao contribuinte
ou posto à sua disposição”.
“Art. 79. Os serviços públicos a que se refere o artigo 77 con-
sideram-se:
I - utilizados pelo contribuinte:
a) efetivamente, quando por ele usufruídos a qualquer título;
b) potencialmente, quando, sendo de utilização compulsória,
sejam postos à sua disposição mediante atividade administrati-
va em efetivo funcionamento;
II - específicos, quando possam ser destacados em unidades
autônomas de intervenção, de unidade, ou de necessidades pú-
blicas;
III - divisíveis, quando suscetíveis de utilização, separadamen-
te, por parte de cada um dos seus usuários.”
Logo, os serviços de iluminação pública não atendem aos re-
quisitos de especificidade e divisibilidade e, por isso, não po-
dem ser cobrados por meio de taxas, devendo ser suportados
pelos impostos gerais cobrados pelo Município ou, agora, após
a Emenda Constitucional n° 39/02, por meio das contribuições
instituídas para esse fim.
O pagamento do tributo indevido está devidamente comprova-
do pelos documentos de fls. 17/18, fornecidos pela empresa
incumbida da arrecadação, mediante convênio, dos referidos
valores.
II.1.2- Dos juros moratórios e da correção monetária
O Município formulou requerimento para fixação dos índices
de correção monetária e de taxa de juros que lhe sejam mais
favoráveis. Contudo, não indicou quais os índices que entende
devidos, o que viola o princípio dispositivo, já que o requeri-
mento é genérico.
Portanto, o recurso, nesse ponto, é manifestamente inadmissí-
vel, não merecendo, igualmente, seguimento.
II.2 - DA APELAÇÃO DO AUTOR
Por fim, correta a fixação dos honorários advocatícios no per-
centual de 10% sobre o valor do débito, na forma do art. 20, §§
3° e 4°, do Código de Processo Civil. Consoante entendimento
também já pacificado neste Tribunal, o referido § 4º não res-
tringe arbitramento pelo julgador, que, aliás, quando a Fazenda
Pública for vencida, deve ser observado e conjugado com a
parte final do §3º anterior, como elemento de equidade na fixa-
ção dos honorários.
A propósito, já se pronunciou o Superior Tribunal de Justiça:
“Em sendo vencida a Fazenda Pública, utiliza-se a equidade
como critério para fixação dos honorários advocatícios. Toda-
via, da interpretação do §4º do art. 20 do CPC não deflui ne-
nhuma conclusão proibitiva em que se fixe os honorários advo-
catícios no percentual de dez por cento. 4. Embargos de diver-
gência a que se nega provimento.” (STJ - EAG 374266 - DF -
1ªS. - Rel. Min. João Otávio de Noronha - DJU 22.09.2003 - p.
00254).
Em relação ao valor dos honorários resultantes da aplicação do
percentual, o qual é tido como insatisfatório, não se pode dei-
xar de levar em consideração que, apesar do zelo e a qualidade
do trabalho do procurador judicial do apelante, trata-se de cau-
sa repetitiva, de nenhuma complexidade, a exigir apenas prova
documental preexistente, e que teve solução com o julgamento
antecipado da lide, além do grande número de ações aforadas
pelo mesmo advogado em favor de contribuintes diversos a pro-
pósito do mesmo direito, quando não havia impedimento à for-
mação de litisconsórcio.
Acresça-se, ainda, a premissa de que não podem os honorários
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sobrepujar, em muito como pretende o advogado, o valor do
próprio bem jurídico perseguido pela parte.
Devem pois, ser mantidos os honorários arbitrados na senten-
ça.
III - Em face do exposto, com fundamento no artigo 557 do
Código de Processo Civil, nego seguimento a ambos os recur-
sos, por estarem em confronto com Súmula do Supremo Tribu-
nal Federal e com jurisprudência dominante desta Corte e do
Superior Tribunal de Justiça.
IV - Intimem-se.
Curitiba, 29 de dezembro de 2004.
LUIZ CARLOS GABARDO
 Relator

Despachos Relator

013. 0272599-5 Apelação Cível

Protocolo: 2004/138177. Materia: Execução. Comarca: Foz do
Iguaçu. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000504
Repetição de Indébito. Apelante: Milton Nunes da Silva. Adv.:
João Augusto Martins Neto. Adv.: João Augusto Martins Filho.
Apelante: Município de Foz do Iguaçu. Adv.: Elizeu Luciano
de Almeida Furquim. Adv.: Alexsander Roberto Alves Valadão.
Adv.: Jane Helena Ziemann Machado Nunes. Adv.: Cesar
Edward Abbate Sosa. Adv.: Antonio Vanderli Moreira. Apela-
do: Os Mesmos. Orgao Julgador: Terceira Câmara Cível. Rela-
tor: Juiz Luiz Carlos Gabardo. Revisor: Juiz Paulo Cezar Be-
llio. Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
I - Trata-se de apelações contra a sentença que declarou a ile-
galidade da cobrança da Taxa de Iluminação Pública, conde-
nando o Município requerido a restituir ao autor os valores re-
colhidos, com correção monetária a contar dos respectivos pa-
gamentos, e juros moratórios de 1% ao mês a partir do trânsito
em julgado da decisão, arbitrando em 20% sobre o valor da
condenação os honorários advocatícios devidos pelo requeri-
do.
O autor, em seu recurso, alega ser indevida a cobrança da con-
tribuição de iluminação pública, que os honorários advocatíci-
os devem ser majorados e que a Taxa Selic deve ser aplicada.
O Município em suas razões recursais sustenta ser legal a co-
brança da taxa de iluminação pública devido ao seu caráter
específico e divisível, cujo serviço é posto à disposição do con-
tribuinte para uso mediato e indireto, de modo efetivo e poten-
cial. Afirma, ainda, que os honorários advocatícios devem ser
fixados em percentual sobre o valor da condenação.
A Procuradoria Geral de Justiça manifestou-se pelo não-provi-
mento dos recursos.
II - DECIDO.
Considerando que a matéria tratada nos autos resta pacificada
na jurisprudência desta Corte e na dos tribunais superiores, passo
a analisar os recursos em consonância com o disposto no artigo
557, caput, e 1§ -A, do Código de Processo Civil.
II.1 - DA APELAÇÃO DO MUNICÍPIO
Por questão de prejudicialidade, analiso primeiramente o re-
curso interposto pelo Município. Deixo de conhecer do reque-
rimento para fixação dos honorários advocatícios em percentu-
al sobre a condenação, porquanto a verba honorária já foi fixa-
da em 20% sobre o valor do débito, carecendo o Município de
interesse recursal nesse ponto.
II.1.1- Da ilegalidade da cobrança da taxa de iluminação públi-
ca
A matéria contida nestes autos é de sobejo conhecimento desta
Câmara, que, por unanimidade, assentou entendimento de que,
antes da promulgação da Emenda Constitucional nº. 39/2002
(que permitiu aos municípios a criação de contribuição para
manutenção do serviço de iluminação pública), a cobrança da
Taxa de Iluminação Pública era ilegal.
É o que dispõe a Súmula 670 do Supremo Tribunal Federal: “O
serviço de iluminação pública não pode ser remunerado medi-
ante taxa”.
Consoante já decidido em inúmeros julgados desta Corte, a ile-
galidade da cobrança da taxa de iluminação pública decorre:
a) da adoção da mesma base de cálculo utilizada para a apura-
ção do IPTU (metro quadrado de área), infringindo o contido
no artigo 145, § 2º, do Código Tributário Nacional;
b) da ausência dos requisitos da divisibilidade e especificida-
de, considerando que a prestação dos serviços de iluminação
pública possui caráter genérico e indivisível por ser dirigido à
coletividade como um todo, sem benefício direto a determina-
do contribuinte, não podendo servir como fato gerador de tri-
buto.
Essa cobrança, portanto, viola frontalmente o disposto nos ar-
tigos 77 e 79 do Código Tributário Nacional, que assim dis-
põem:
 “Art. 77. As taxas cobradas pela União, pelos Estados, pelo
Distrito Federal ou pelos Municípios, no âmbito de suas res-
pectivas atribuições, têm como fato gerador o exercício regular
do poder de polícia, ou a utilização, efetiva ou potencial, de
serviço público específico e divisível, prestado ao contribuinte
ou posto à sua disposição”.
“Art. 79. Os serviços públicos a que se refere o artigo 77 con-
sideram-se:
I - utilizados pelo contribuinte:
a) efetivamente, quando por ele usufruídos a qualquer título;
b) potencialmente, quando, sendo de utilização compulsória,
sejam postos à sua disposição mediante atividade administrati-
va em efetivo funcionamento;
II - específicos, quando possam ser destacados em unidades
autônomas de intervenção, de unidade, ou de necessidades pú-
blicas;
III - divisíveis, quando suscetíveis de utilização, separadamen-
te, por parte de cada um dos seus usuários.”
Logo, os serviços de iluminação pública não atendem aos re-
quisitos de especificidade e divisibilidade e, por isso, não po-
dem ser cobrados por meio de taxas, devendo ser suportados
pelos impostos gerais cobrados pelo Município ou, agora, após
a Emenda Constitucional n° 39/02, por meio das contribuições
instituídas para esse fim.
O recurso do Município, portanto, está em manifesto confronto
com Súmula do Supremo Tribunal Federal, não merecendo se-
guimento.
II.2 - DA APELAÇÃO DO AUTOR

II.2.1- Da cobrança da contribuição de iluminação pública (CIP)
Da leitura da petição inicial, verifica-se que a cobrança da con-
tribuição de iluminação pública, instituto diverso da taxa de
iluminação pública, não faz parte da causa de pedir nem do
pedido.
Trata-se de inovação recursal, em inobservância aos arts. 128 e
515 do CPC, não admitida pela jurisprudência pacífica do Su-
perior Tribunal de Justiça, segundo a qual a apelação devolve
ao Tribunal apenas as questões suscitadas e decididas em pri-
meira instância, conforme se depreende do RESP n° 227.764,
2a Turma, publicado em 07/02/2001, Relator o Ministro Fran-
ciso Peçanha Martins.
II.2.2- Dos juros moratórios e da correção monetária
Quanto aos juros e à correção monetária, a jurisprudência do-
minante do Superior Tribunal de Justiça é no sentido da aplica-
ção da Taxa Selic, a partir da data de cada recolhimento, em
face do contido no artigo 161, § 1°, do CTN e Lei n° 9.250/95,
excluindo-se, em conseqüência, para se evitar um bis in idem,
a correção monetária e os juros de mora, porquanto já embuti-
dos na referida taxa.
Nesse sentido, os seguintes julgados:
 “PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - MULTA PUNI-
TIVA (ART.35 DA LEI 8212/91) - CORREÇÃO MONETÁ-
RIA - TAXA SELIC : LEGALIDADE .
1. A taxa SELIC tem sido considerada de plena legalidade, sen-
do aplicada pelo STJ como sendo o verdadeiro índice de corre-
ção dos débitos fiscais e previdenciários.
2. Entende-se que a taxa SELIC já traz embutido o valor dos
juros, não sendo devidos em separado, se aplicada a taxa de
correção questionada.” (RESP 462308/RS, Rel. Ministra ELI-
ANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 18.05.2004,
DJ 13.12.2004 p. 283)
 “PROCESSUAL CIVIL. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO
SOBRE ENERGIA ELÉTRICA. JUROS DE MORA. TAXA
SELIC. INCIDÊNCIA. TERMO A QUO. JURISPRUDÊNCIA
DOMINANTE.
I - É entendimento dominante nesta Corte que é legal a
aplicabilidade da taxa SELIC no quantum a ser restituído a tí-
tulo de empréstimo compulsório sobre energia elétrica. Prece-
dentes: REsp nº 586.900/RS, Relª Minª ELIANA CALMON,
DJ de 13/09/2004; REsp nº 457.662/RS, Rel. Min. CASTRO
MEIRA, DJ de 16/08/2004; e REsp nº 554.476/RS, Rel. Min.
JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ de 10/05/2004.
II - O artigo 39 da Lei nº 9.250/95 trouxe inovações na seara da
compensação tributária, estabelecendo que, a partir de 1º de
janeiro de 1996, a compensação ou restituição seria acrescida
de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de
Liquidação e Custódia - SELIC, a qual é composta de juros e
fator específico de correção monetária.
III - Em face da imposição legislativa, a data de início para a
inclusão de tal taxa está adstrita aos períodos dos pagamentos
indevidos. Se tais pagamentos foram efetivados após 1º de ja-
neiro de 1996, a data inicial para incidência do acréscimo será
a do pagamento indevido, no entanto, havendo pagamentos in-
devidos anteriores à data de vigência da norma em comento, a
incidência da taxa SELIC terá como termo “a quo”, a data de
vigência do diploma legal em tela, ou seja, janeiro de 1996.
IV - Em 1º de janeiro de 1996, fica afastada qualquer outra
forma de atualização senão aquela imposta pela novel legisla-
ção, que erigiu a taxa SELIC, agregando em sua composição
juros e correção monetária. Precedentes: EAREsp n. 461.978/
PE, de minha relatoria, DJ de 17/05/2004; EREsp nº 267.080/
SC, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 10/11/2003;
REsp nº 297.943/SP, Relª Minª ELIANA CALMON, DJ de 09/
06/2003.” (AgRg nos EDcl no RESP 510631/DF, Rel. Ministro
FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em
21.10.2004, DJ 06.12.2004 p. 199)
Assim, merece provimento imediato o recurso do autor nessa
parte, porquanto a não aplicação da Taxa Selic, na sentença,
está em confronto com a jurisprudência dominante do Superior
Tribunal de Justiça.
II.2.3 - Dos honorários advocatícios
Esta Câmara já decidiu reiteradas vezes que, por se tratar de
causa repetida, de menor complexidade, indevida é a fixação
dos honorários advocatícios em valor superior ao do ganho
obtido pela parte, sendo correta, em casos como o destes autos,
a fixação em 10% sobre o valor da condenação.
Ainda que o MM. Juiz tenha fixado os honorários em 20% so-
bre o valor da condenação, e não sobre 10%, incabível é a ele-
vação da verba honorária.
De fato, não se pode deixar de levar em consideração que, ape-
sar do zelo e a qualidade do trabalho do procurador judicial,
trata-se de causa repetitiva, de nenhuma complexidade, a exi-
gir apenas prova documental preexistente, e que teve solução
com o julgamento antecipado da lide, além do grande número
de ações aforadas pelo mesmo advogado em favor de contribu-
intes diversos a propósito do mesmo direito, quando não havia
impedimento à formação de litisconsórcio.
A respeito, os seguintes julgados:
 “AGRAVO - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - TAXA DE ILU-
MINAÇÃO PÚBLICA - AÇÃO PROCEDENTE - CONDENA-
ÇÃO DE PEQUENO VALOR - VERBA HONORÁRIA ADE-
QUADA - APELAÇÃO - SEGUIMENTO NEGADO - PRE-
CEDENTES - AGRAVO DESPROVIDO. É adequada, no caso,
a verba honorária fixada sobre a condenação, ainda que de pe-
queno valor porque, além da extrema facilidade da causa por-
quanto a tese vitoriosa já está consagrada, há muito, na juris-
prudência dos Tribunais Superiores, os honorários advocatíci-
os devem guardar verdadeira relação com o proveito econômi-
co obtido pelo autor.” (Agravo n° 261.906-3/01 - Relator: Juiz
Rogério Coelho - Julgamento: 24/08/2004).
 “AGRAVO INTERNO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ARBITRADOS EM PER-
CENTUAL. CONDENAÇÃO DE PEQUENO VALOR. MA-
TÉRIA REPETIDA COM INÚMERAS CAUSAS. QUESTÃO
PACIFICADA NESTA CORTE FALTA DE COMPROVAÇÃO
DE INFRINGÊNCIA DO ARTIGO 557, DO CPC, PELO RE-
LATOR. RECURSO IMPROVIDO.” (Agravo n° 259.339-1/01
- Relator: Juiz Hayton Lee Swain Filho - Julgamento: 10/08/
2004).
 “TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - DECLARATÓRIA DE
INEXIGIBILIDADE DA OBRIGAÇÃO E REPETIÇÃO DE
INDÉBITO - SERVIÇO PÚBLICO DE UTILIZAÇÃO GENÉ-

RICA E INDIVISÍVEL - TRIBUTO INDEVIDO - JUROS -
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. (...) 3.Tratando-se de con-
denação contra a Fazenda Pública, os honorários advocatícios
devem ser fixados em consonância com o § 4º, conjugado com
a parte final do § 3º do art. 20, do CPC, mediante apreciação
eqüitativa do juiz, que deve levar em conta a natureza repetiti-
va da demanda e o elevado número de ações com o mesmo
objetivo que são propostas contra a municipalidade.” (AC n°
249.955-2 - Relator: Juiz Hamilton Mussi Corrêa - Julgamen-
to: 13/04/2004).
Portanto, nessa parte, também não merece seguimento o recur-
so do réu, por meio do qual pretende a majoração dos honorá-
rios advocatícios.
III - Em face do exposto, com fundamento no artigo 557, § 1°-
A, do Código de Processo Civil, dou provimento em parte ao
recurso do autor, para determinar a aplicação da Taxa Selic a
partir de cada recolhimento, substituindo a correção monetária
e juros, e, com base no caput do citado artigo 557, nego segui-
mento, no mais, a ambos os recursos, por estarem em confronto
com Súmula do Supremo Tribunal Federal e com jurisprudên-
cia dominante desta Corte e do Superior Tribunal de Justiça.
IV - Intimem-se.
Curitiba, 30 de dezembro de 2004.
LUIZ CARLOS GABARDO
 Relator

Despachos Relator

014. 0272633-2 Apelação Cível

Protocolo: 2004/138172. Materia: Execução. Comarca: Foz do
Iguaçu. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000497
Repetição de Indébito. Apelante: Adeir José Fernandes. Adv.:
João Augusto Martins Neto. Apelante: Município de Foz do
Iguaçu. Adv.: Elizeu Luciano de Almeida Furquim. Adv.: Alex-
sander Roberto Alves Valadão. Adv.: Cesar Edward Abbate Sosa.
Adv.: Antonio Vanderli Moreira. Adv.: Jane Helena Ziemann
Machado Nunes. Apelado: Os Mesmos. Orgao Julgador: Ter-
ceira Câmara Cível. Relator: Juiz Luiz Carlos Gabardo. Revi-
sor: Juiz Paulo Cezar Bellio. Despacho: Descricao: Despacho
Decisorio.
I - Trata-se de apelações contra a sentença que declarou a ile-
galidade da cobrança da Taxa de Iluminação Pública, conde-
nando o Município requerido a restituir ao autor os valores re-
colhidos, com correção monetária a contar dos respectivos pa-
gamentos, e juros moratórios de 1% ao mês a partir do trânsito
em julgado da decisão, arbitrando em 20% sobre o valor da
condenação os honorários advocatícios devidos pelo requeri-
do.
O autor, em seu recurso, alega ser indevida a cobrança da con-
tribuição de iluminação pública, que os honorários advocatíci-
os devem ser majorados e que a Taxa Selic deve ser aplicada.
O Município em suas razões recursais sustenta ser legal a co-
brança da taxa de iluminação pública devido ao seu caráter
específico e divisível, cujo serviço é posto à disposição do con-
tribuinte para uso mediato e indireto, de modo efetivo e poten-
cial. Afirma, ainda, que os honorários advocatícios devem ser
fixados em percentual sobre o valor da condenação.
A Procuradoria Geral de Justiça manifestou-se pelo não-provi-
mento dos recursos.
II - DECIDO.
Considerando que a matéria tratada nos autos resta pacificada
na jurisprudência desta Corte e na dos tribunais superiores, passo
a analisar os recursos em consonância com o disposto no artigo
557, caput, e 1§ -A, do Código de Processo Civil.
II.1 - DA APELAÇÃO DO MUNICÍPIO
Por questão de prejudicialidade, analiso primeiramente o re-
curso interposto pelo Município. Deixo de conhecer do reque-
rimento para fixação dos honorários advocatícios em percentu-
al sobre a condenação, porquanto a verba honorária já foi fixa-
da em 20% sobre o valor do débito, carecendo o Município de
interesse recursal nesse ponto.
II.1.1- Da ilegalidade da cobrança da taxa de iluminação públi-
ca
A matéria contida nestes autos é de sobejo conhecimento desta
Câmara, que, por unanimidade, assentou entendimento de que,
antes da promulgação da Emenda Constitucional nº. 39/2002
(que permitiu aos municípios a criação de contribuição para
manutenção do serviço de iluminação pública), a cobrança da
Taxa de Iluminação Pública era ilegal.
É o que dispõe a Súmula 670 do Supremo Tribunal Federal: “O
serviço de iluminação pública não pode ser remunerado medi-
ante taxa”.
Consoante já decidido em inúmeros julgados desta Corte, a ile-
galidade da cobrança da taxa de iluminação pública decorre:
a) da adoção da mesma base de cálculo utilizada para a apura-
ção do IPTU (metro quadrado de área), infringindo o contido
no artigo 145, § 2º, do Código Tributário Nacional;
b) da ausência dos requisitos da divisibilidade e especificida-
de, considerando que a prestação dos serviços de iluminação
pública possui caráter genérico e indivisível por ser dirigido à
coletividade como um todo, sem benefício direto a determina-
do contribuinte, não podendo servir como fato gerador de tri-
buto.
Essa cobrança, portanto, viola frontalmente o disposto nos ar-
tigos 77 e 79 do Código Tributário Nacional, que assim dis-
põem:
 “Art. 77. As taxas cobradas pela União, pelos Estados, pelo
Distrito Federal ou pelos Municípios, no âmbito de suas res-
pectivas atribuições, têm como fato gerador o exercício regular
do poder de polícia, ou a utilização, efetiva ou potencial, de
serviço público específico e divisível, prestado ao contribuinte
ou posto à sua disposição”.
“Art. 79. Os serviços públicos a que se refere o artigo 77 con-
sideram-se:
I - utilizados pelo contribuinte:
a) efetivamente, quando por ele usufruídos a qualquer título;
b) potencialmente, quando, sendo de utilização compulsória,
sejam postos à sua disposição mediante atividade administrati-
va em efetivo funcionamento;
II - específicos, quando possam ser destacados em unidades
autônomas de intervenção, de unidade, ou de necessidades pú-
blicas;

III - divisíveis, quando suscetíveis de utilização, separadamen-
te, por parte de cada um dos seus usuários.”
Logo, os serviços de iluminação pública não atendem aos re-
quisitos de especificidade e divisibilidade e, por isso, não po-
dem ser cobrados por meio de taxas, devendo ser suportados
pelos impostos gerais cobrados pelo Município ou, agora, após
a Emenda Constitucional n° 39/02, por meio das contribuições
instituídas para esse fim.
O recurso do Município, portanto, está em manifesto confronto
com Súmula do Supremo Tribunal Federal, não merecendo se-
guimento.
II.2 - DA APELAÇÃO DO AUTOR
II.2.1- Da cobrança da contribuição de iluminação pública (CIP)
Da leitura da petição inicial, verifica-se que a cobrança da con-
tribuição de iluminação pública, instituto diverso da taxa de
iluminação pública, não faz parte da causa de pedir nem do
pedido.
Trata-se de inovação recursal, em inobservância aos arts. 128 e
515 do CPC, não admitida pela jurisprudência pacífica do Su-
perior Tribunal de Justiça, segundo a qual a apelação devolve
ao Tribunal apenas as questões suscitadas e decididas em pri-
meira instância, conforme se depreende do RESP n° 227.764,
2a Turma, publicado em 07/02/2001, Relator o Ministro Fran-
ciso Peçanha Martins.
II.2.2- Dos juros moratórios e da correção monetária
Quanto aos juros e à correção monetária, a jurisprudência do-
minante do Superior Tribunal de Justiça é no sentido da aplica-
ção da Taxa Selic, a partir da data de cada recolhimento, em
face do contido no artigo 161, § 1°, do CTN e Lei n° 9.250/95,
excluindo-se, em conseqüência, para se evitar um bis in idem,
a correção monetária e os juros de mora, porquanto já embuti-
dos na referida taxa.
Nesse sentido, os seguintes julgados:
 “PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - MULTA PUNI-
TIVA (ART.35 DA LEI 8212/91) - CORREÇÃO MONETÁ-
RIA - TAXA SELIC : LEGALIDADE .
1. A taxa SELIC tem sido considerada de plena legalidade, sen-
do aplicada pelo STJ como sendo o verdadeiro índice de corre-
ção dos débitos fiscais e previdenciários.
2. Entende-se que a taxa SELIC já traz embutido o valor dos
juros, não sendo devidos em separado, se aplicada a taxa de
correção questionada.” (RESP 462308/RS, Rel. Ministra ELI-
ANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 18.05.2004,
DJ 13.12.2004 p. 283)
 “PROCESSUAL CIVIL. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO
SOBRE ENERGIA ELÉTRICA. JUROS DE MORA. TAXA
SELIC. INCIDÊNCIA. TERMO A QUO. JURISPRUDÊNCIA
DOMINANTE.
I - É entendimento dominante nesta Corte que é legal a
aplicabilidade da taxa SELIC no quantum a ser restituído a tí-
tulo de empréstimo compulsório sobre energia elétrica. Prece-
dentes: REsp nº 586.900/RS, Relª Minª ELIANA CALMON,
DJ de 13/09/2004; REsp nº 457.662/RS, Rel. Min. CASTRO
MEIRA, DJ de 16/08/2004; e REsp nº 554.476/RS, Rel. Min.
JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ de 10/05/2004.
II - O artigo 39 da Lei nº 9.250/95 trouxe inovações na seara da
compensação tributária, estabelecendo que, a partir de 1º de
janeiro de 1996, a compensação ou restituição seria acrescida
de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de
Liquidação e Custódia - SELIC, a qual é composta de juros e
fator específico de correção monetária.
III - Em face da imposição legislativa, a data de início para a
inclusão de tal taxa está adstrita aos períodos dos pagamentos
indevidos. Se tais pagamentos foram efetivados após 1º de ja-
neiro de 1996, a data inicial para incidência do acréscimo será
a do pagamento indevido, no entanto, havendo pagamentos in-
devidos anteriores à data de vigência da norma em comento, a
incidência da taxa SELIC terá como termo “a quo”, a data de
vigência do diploma legal em tela, ou seja, janeiro de 1996.
IV - Em 1º de janeiro de 1996, fica afastada qualquer outra
forma de atualização senão aquela imposta pela novel legisla-
ção, que erigiu a taxa SELIC, agregando em sua composição
juros e correção monetária. Precedentes: EAREsp n. 461.978/
PE, de minha relatoria, DJ de 17/05/2004; EREsp nº 267.080/
SC, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 10/11/2003;
REsp nº 297.943/SP, Relª Minª ELIANA CALMON, DJ de 09/
06/2003.” (AgRg nos EDcl no RESP 510631/DF, Rel. Ministro
FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em
21.10.2004, DJ 06.12.2004 p. 199)
Assim, merece provimento imediato o recurso do autor nessa
parte, porquanto a não aplicação da Taxa Selic, na sentença,
está em confronto com a jurisprudência dominante do Superior
Tribunal de Justiça.
II.2.3 - Dos honorários advocatícios
Esta Câmara já decidiu reiteradas vezes que, por se tratar de
causa repetida, de menor complexidade, indevida é a fixação
dos honorários advocatícios em valor superior ao do ganho
obtido pela parte, sendo correta, em casos como o destes autos,
a fixação em 10% sobre o valor da condenação.
Ainda que o MM. Juiz tenha fixado os honorários em 20% so-
bre o valor da condenação, e não sobre 10%, incabível é a ele-
vação da verba honorária.
De fato, não se pode deixar de levar em consideração que, ape-
sar do zelo e a qualidade do trabalho do procurador judicial,
trata-se de causa repetitiva, de nenhuma complexidade, a exi-
gir apenas prova documental preexistente, e que teve solução
com o julgamento antecipado da lide, além do grande número
de ações aforadas pelo mesmo advogado em favor de contribu-
intes diversos a propósito do mesmo direito, quando não havia
impedimento à formação de litisconsórcio.
A respeito, os seguintes julgados:
 “AGRAVO - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - TAXA DE ILU-
MINAÇÃO PÚBLICA - AÇÃO PROCEDENTE - CONDENA-
ÇÃO DE PEQUENO VALOR - VERBA HONORÁRIA ADE-
QUADA - APELAÇÃO - SEGUIMENTO NEGADO - PRE-
CEDENTES - AGRAVO DESPROVIDO. É adequada, no caso,
a verba honorária fixada sobre a condenação, ainda que de pe-
queno valor porque, além da extrema facilidade da causa por-
quanto a tese vitoriosa já está consagrada, há muito, na juris-
prudência dos Tribunais Superiores, os honorários advocatíci-
os devem guardar verdadeira relação com o proveito econômi-
co obtido pelo autor.” (Agravo n° 261.906-3/01 - Relator: Juiz
Rogério Coelho - Julgamento: 24/08/2004).
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 “AGRAVO INTERNO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ARBITRADOS EM PER-
CENTUAL. CONDENAÇÃO DE PEQUENO VALOR. MA-
TÉRIA REPETIDA COM INÚMERAS CAUSAS. QUESTÃO
PACIFICADA NESTA CORTE FALTA DE COMPROVAÇÃO
DE INFRINGÊNCIA DO ARTIGO 557, DO CPC, PELO RE-
LATOR. RECURSO IMPROVIDO.” (Agravo n° 259.339-1/01
- Relator: Juiz Hayton Lee Swain Filho - Julgamento: 10/08/
2004).
 “TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - DECLARATÓRIA DE
INEXIGIBILIDADE DA OBRIGAÇÃO E REPETIÇÃO DE
INDÉBITO - SERVIÇO PÚBLICO DE UTILIZAÇÃO GENÉ-
RICA E INDIVISÍVEL - TRIBUTO INDEVIDO - JUROS -
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. (...) 3.Tratando-se de con-
denação contra a Fazenda Pública, os honorários advocatícios
devem ser fixados em consonância com o § 4º, conjugado com
a parte final do § 3º do art. 20, do CPC, mediante apreciação
eqüitativa do juiz, que deve levar em conta a natureza repetiti-
va da demanda e o elevado número de ações com o mesmo
objetivo que são propostas contra a municipalidade.” (AC n°
249.955-2 - Relator: Juiz Hamilton Mussi Corrêa - Julgamen-
to: 13/04/2004).
Portanto, nessa parte, também não merece seguimento o recur-
so do réu, por meio do qual pretende a majoração dos honorá-
rios advocatícios.
III - Em face do exposto, com fundamento no artigo 557, § 1°-
A, do Código de Processo Civil, dou provimento em parte ao
recurso do autor, para determinar a aplicação da Taxa Selic a
partir de cada recolhimento, substituindo a correção monetária
e juros, e, com base no caput do citado artigo 557, nego segui-
mento, no mais, a ambos os recursos, por estarem em confronto
com Súmula do Supremo Tribunal Federal e com jurisprudên-
cia dominante desta Corte e do Superior Tribunal de Justiça.
IV - Intimem-se.
Curitiba, 30 de dezembro de 2004.
LUIZ CARLOS GABARDO
 Relator

Despachos Relator

015. 0274326-0 Apelação Cível

Protocolo: 2004/150296. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 4a Vara da Fazenda Pública. Acao Originaria:
200300041078 Repetição de Indébito. Autos Complementares:
2403765 Agravo de Instrumento. Autos Complementares:
200300001033 Sequencia Anual. Apelante: José Moreira Leal.
Apelante: Marilda Mendes Marinho. Apelante: Irene Stroski.
Apelante: Antonio Joenck. Apelante: Valdir Luchtenfels Celes-
tino. Apelante: João Luiz Nunes Silva. Apelante: Vicente Ro-
drigues Souza. Apelante: Erica Obrade França. Apelante: Val-
dir João Salamon. Apelante: Maurilho de Souza. Adv.: Márcio
Krussewski. Adv.: Carla Angélica Heroso Gomes. Apelante:
Município de Curitiba. Adv.: Carlos Antonio Lesskiu. Apela-
do: Os Mesmos. Orgao Julgador: Terceira Câmara Cível. Rela-
tor: Juiz Hamilton Mussi Corrêa. Revisor: Juiz Hayton Lee
Swain Filho. Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Apelação - Taxa de Iluminação Pública - Ilegalidade - Cercea-
mento de defesa - Falta de interesse recursal - Prescrição.
1. Não sendo o serviço de iluminação pública específico e divi-
sível conforme exige o Código Tributário Nacional, mas pró-
prio à conservação de todas as vias do município e disponível a
todos os munícipes, é indevida a cobrança de taxa pela munici-
palidade por sua prestação.
2. Há falta de interesse recursal para o recorrente pedir a nuli-
dade da sentença devido a cerceamento de defesa, quando a
prova não produzida se destinava a levantar o valor da conde-
nação cuja apuração foi remetida à liquidação de sentença.
Ambos os apelos não providos.
D E S P A C H O
1. Trata-se de apelações contra sentença que, na ação de repe-
tição de indébito da taxa de iluminação pública proposta pelos
autores contribuintes contra o Município de Curitiba, conde-
nou o Município a restituir os valores pagos indevidamente a
partir de 29.07.1998, reconhecendo a prescrição do período
anterior, com correção monetária incidente a partir do ajuiza-
mento da ação e juros moratórios de 1% ao mês a contar do
trânsito em julgado da sentença, tudo a ser apurado em liquida-
ção de sentença. Entendendo ter a sucumbência sido recíproca,
determinou seu pagamento pro rata, compensando-se os hono-
rários.
Os contribuintes, Apelantes 1, pedem:
a) a reforma da sentença para que seja reaberta a fase de instru-
ção expedindo-se ofício à Copel para que informe os valores
lançados de janeiro de 1981 a dezembro de 2002, alegando
serem hipossuficientes em relação ao Município e que não pos-
suem meios para comprovar todos os valores que recolheram
indevidamente, sendo tal prova essencial para fixar a quantia a
ser restituída, razão pela qual argúem que o julgamento anteci-
pado da lide foi precipitado cerceando o direito à ampla defe-
sa. Sustentam ainda que o STJ nas ações de repetição de indé-
bito entende não ser possível ao Juiz proferir julgamento ante-
cipado da lide, nem postergar a fixação da restituição para a
liquidação de sentença;
b) que o prazo prescricional de cinco anos para os contribuin-
tes pleitearem a restituição da taxa de iluminação pública paga
indevidamente seja fixado em virtude da Lei Complementar nº.
28, de 23.12.1999, pois somente nesta data é que nasceu o di-
reito de ação do sujeito passivo em pleitear a restituição do
tributo. Argumenta que a primeira Seção do STJ estabeleceu
ser o prazo inicial de cinco anos para o contribuinte pleitear a
repetição do indébito a data da publicação da decisão do STF
que declarou a inconstitucionalidade do empréstimo compul-
sório, independente do exercício em que se deu o pagamento,
posto que, os créditos tributários já se encontravam extintos.
Por sua vez o Município, Apelante 2, sustenta a legalidade da
cobrança da Taxa de Iluminação Pública devido a seu caráter
específico e divisível, cujo serviço é posto à disposição do con-
tribuinte para uso mediato e indireto, de modo efetivo e poten-
cial, pedindo que seja julgada improcedente a pretensão inici-
al, ao contrário do que entendeu a sentença. Ao final alega que
na hipótese da declaração de inconstitucionalidade da taxa de
iluminação pública a devolução não pode ultrapassar o exercí-

cio de 1999, já que a partir do exercício de 2000 esta taxa dei-
xou de ser cobrada por força do disposto na Lei Complementar
28/99.
Ambos os recursos foram contra-arrazoados.
O parecer do Ministério Público de primeiro grau foi em negar
provimento a ambos os recursos, sendo que, nesta Instância, a
PGJ pediu vistas dos autos e proferiu parecer também pelo não
provimento dos dois apelos.
2. Apelo do Município (Apelante 2).
A matéria é de sobejo conhecimento desta Câmara, a qual, por
unanimidade, solidificou entendimento de que, antes da pro-
mulgação da Emenda Constitucional nº. 39/2002 - que veio a
permitir aos municípios instituírem contribuição para custeio
do serviço de iluminação pública - a cobrança da Taxa de Ilu-
minação Pública se configurava como ilegal, o que se encontra
pacificado pela Súmula 670 do STF (DJ de 10/10/03) de se-
guinte teor:
“O serviço de iluminação pública não pode ser remunerado
mediante taxa”.
Justifica-se que a ilegalidade decorre em virtude de ser adota-
do a mesma base de cálculo para a apuração do IPTU, ou seja,
metro quadrado de área, violando o disposto no artigo 145,
parágrafo 2º, do Código Tributário Nacional, e em função da
ausência dos requisitos da divisibilidade e especificidade, con-
siderando que a prestação dos serviços de iluminação pública
possui caráter genérico e indivisível por ser dirigido à coletivi-
dade como um todo, sem benefício direto a determinado con-
tribuinte. Portanto, não podendo servir como fato gerador de
tributo.
Aliás, a irregularidade da cobrança se constata no próprio re-
conhecimento do legislador ao editar a EC 39/02, pois, pela
conjugação dos artigos 77 e 79 do Código Tributário Nacional,
não é possível extrair a conclusão de que a tributação é devida,
considerando que o serviço de iluminação pública envolve a
conservação de todas as vias do Município e está disponível
para todos os munícipes, não podendo ser individualizado.
O artigo 77 determina que:
“As taxas cobradas pela União, pelos Estados, pelo Distrito
Federal ou pelos Municípios, no âmbito de suas respectivas
atribuições, têm como fato gerador o exercício regular do po-
der de polícia, ou a utilização, efetiva ou potencial, de serviço
público específico e divisível, prestado ao contribuinte ou pos-
to à sua disposição”.
Por sua vez, o artigo 79 define os serviços púbicos específicos
como sendo aqueles que podem “ser destacados em unidades
autônomas de intervenção, de utilidade ou de necessidade pú-
blicas” e serviços públicos divisíveis como sendo os “suscetí-
veis de utilização, separadamente, por parte de cada um dos
usuários”.
Logo, os serviços de iluminação pública não atendem aos re-
quisitos de especificidade e divisibilidade e, por isso, não po-
dem ser cobrados por meio de taxas, devendo ser suportados
pelos impostos gerais cobrados pelo Município.
Portanto, nenhum reparo merece a sentença que declarou a ile-
galidade da cobrança do tributo e determinou ao Município que
devolvesse para o Autor as quantias cobradas.
A pretensão alternativa formulada pelo Município de que a “de-
volução não pode ultrapassar o exercício de 1999, já que a par-
tir do exercício de 2000 esta taxa deixou de ser cobrada por
força do disposto na Lei Complementar 28/99”, não tem efeito
algum, pois se o valor a ser devolvido está na dependência de
liquidação de sentença, onde os contribuintes deverão compro-
var os pagamentos indevidos, por óbvio, se a taxa não foi co-
brada, não terão eles como fazer a indispensável comprovação.
E se, apesar da proibição da lei, mesmo assim o Município
tiver cobrado o tributo, a condenação também atingirá estes
eventuais valores indevidos.
3. Apelo dos contribuintes (Apelantes 1).
Oportunidade de dilação probatória.
Reiteradamente tem se pronunciado esta Câmara que, na repe-
tição do indébito cobrando a taxa de iluminação pública, não
há necessidade de serem apresentadas todas as faturas dos pa-
gamentos cuja repetição é pretendida. Isto porque os compro-
vantes de pagamento não constituem documentos indispensá-
veis à propositura da ação e, menos ainda, como necessários
para a demonstração do direito pleiteado, haja vista que a obri-
gação em questão decorre de lei e a presunção é de que a taxa
foi incluída nas faturas de energia elétrica dos contribuintes,
conforme se mostrou com a apresentação de pelo menos uma
delas.
Assim, basta ao reconhecimento do direito à devolução daqui-
lo que foi pago indevidamente que o autor demonstre a sua
condição de contribuinte, o que aconteceu, pois será na liqui-
dação de sentença que se apurará o quantum efetivamente a ser
repetido.
Portanto, conforme entendimento já pacificado por esta Câma-
ra de que “destinando-se as faturas da taxa de energia elétrica à
demonstração do valor que seria devido a cada um dos usuários
autores da demanda, suas apresentações na fase de conheci-
mento não são essenciais” (Agravo de Instrumento nº 244.789-
8), o apelo é de manifesta improcedência, pois em se tratando
de pedido declaratório - ilegalidade da cobrança - e condenató-
rio, este assume a natureza de pedido ilíquido, onde a apuração
do seu montante fica dependendo de liquidação, o que transfe-
re para a liquidação a diligência postulada pelos contribuintes.
Ademais, se a pretensão do contribuinte foi acolhida embora
em montante ilíquido, nenhuma utilidade haveria ao seu inte-
resse em ser decretada a nulidade da sentença por cerceamento
de defesa para que o processo retornasse à sua fase de conheci-
mento para realização da providência pretendida, quando será
ela tomada em liquidação de sentença.
4. Prescrição.
A prescrição deve ter por marco retroativo a data da propositu-
ra da demanda, em 29/07/2003, de maneira que as verbas pagas
pelos contribuintes anteriores a cinco anos, isto é 29/07/1998,
estão prescritas.
Isto porque o prazo para o ajuizamento da ação de repetição do
indébito é de prescrição qüinqüenal e, por regular especialmente
a matéria tributária, prevalece sobre a regra geral que dispõe
sobre os feitos contra a Fazenda Pública (arts. 165 e 168, do
CTN, e Decreto nº 20.910/32). In casu, o termo inicial desse
prazo ocorreu no momento em que houve o pagamento do tri-
buto e o termo final sendo marcado pelo ajuizamento da ação.

Logo, conforme posição já solidificada neste Tribunal e ao con-
trário do que pretendem os Autores, não é possível ser tomado
como termo prescricional a ocasião em que passou a vigir a Lei
Complementar nº. 28, de 23.12.1999, mesmo porque não se
pode afirmar que só a partir dela é que nasceu o direito de ação
do sujeito passivo em pleitear a restituição do tributo.
5. Conclusão.
Nestas condições, e considerando que toda a matéria levantada
nos recursos têm solução já sedimentada neste Tribunal, inclu-
sive estando a ilegalidade da cobrança da TIP já sumulada pelo
STJ, nos termos do art. 557 do CPC, nego provimento a ambos
os apelos.
Curitiba, 30 de dezembro de 2004.
Juiz HAMILTON MUSSI CORRÊA - Relator.
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??

Despachos Relator

016. 0276962-4 Apelação Cível

Protocolo: 2004/169031. Materia: Execução. Comarca: Foz do
Iguaçu. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000600
Repetição de Indébito. Apelante: Alcionir Lopes. Adv.: João
Augusto Martins Filho. Adv.: João Augusto Martins Neto. Ape-
lante: Município de Foz do Iguaçu. Adv.: Elizeu Luciano de
Almeida Furquim. Adv.: Alexsander Roberto Alves Valadão.
Adv.: Jane Helena Ziemann Machado Nunes. Adv.: Cesar
Edward Abbate Sosa. Apelado: Os Mesmos. Orgao Julgador:
Terceira Câmara Cível. Relator: Juiz Hamilton Mussi Corrêa.
Revisor: Juiz Hayton Lee Swain Filho. Despacho: Descricao:
Despacho Decisorio.
1. Trata-se de apelações contra sentença que julgou em parte
procedente o pedido inicial, condenando o Município requeri-
do a restituir os valores pagos, nos últimos 5 anos, pelo Ape-
lante a título de Taxa de Iluminação Pública; com correção
monetária a partir da data de cada recolhimento e juros morató-
rios de 1% ao mês, devidos a partir do trânsito em julgado des-
ta decisão, fixando os honorários advocatícios em 20% do va-
lor a ser apurado em liquidação de sentença.
O inconformismo do Autor, beneficiário de assistência judiciá-
ria, refere-se: a) a restituição dos valores cobrados a título de
iluminação pública, abrangendo inclusive os valores cobrados
a título de contribuição para custeio de iluminação pública, com
a conseqüente declaração de inconstitucionalidade da Lei Mu-
nicipal 1209/84 e Lei 2725/02; b) a abstenção da cobrança de
taxa/contribuição de iluminação pública, condenando a parte
requerida a deixar de efetuar essas cobranças destinadas ao
custeio de iluminação pública, sob pena de multa; c) aos hono-
rários arbitrados, os quais vê como não condignos com os ser-
viços executados pelo profissional, pedindo para que sejam ele-
vados para R$ 2.000,00; e d) a aplicação da taxa Selic a partir
de cada recolhimento ou, alternativamente, correção monetária
e juros a partir de cada recolhimento.
O Município em seu apelo sustenta ser legal a cobrança da taxa
de Iluminação Pública devido ao seu caráter específico e divi-
sível, cujo serviço é posto à disposição do contribuinte para
uso mediato e indireto, de modo efetivo e potencial, pedindo,
assim, que seja julgada improcedente as pretensões iniciais, ao
contrário do que entendeu a sentença.
Somente o Município contra-arrazoou e, nesta Instância, o pro-
cesso foi retirado de pauta de julgamento a fim de atender pe-
dido de vista do Ministério Público, o qual emitiu parecer ne-
gando provimento a ambas as apelações, entendendo, no en-
tanto, que a sucumbência deve ser dividida por igual entre as
partes.
2. Apelo do Município.
A matéria é de sobejo conhecimento desta Câmara, a qual, por
unanimidade, solidificou entendimento de que, antes da pro-
mulgação da Emenda Constitucional nº. 39/2002 - que veio a
permitir aos municípios instituírem contribuição para custeio
do serviço de iluminação pública - a cobrança da Taxa de Ilu-
minação Pública se configurava como ilegal, o que se encontra
pacificado pela Súmula 670 do STF (DJ de 10/10/03) de se-
guinte teor:
“O serviço de iluminação pública não pode ser remunerado
mediante taxa”.
Justifica-se que a ilegalidade decorre em virtude de ser adota-
do a mesma base de cálculo para a apuração do IPTU, ou seja,
metros quadrados de área, violando o disposto no artigo 145,
parágrafo 2º, do Código Tributário Nacional, e em função da
ausência dos requisitos da divisibilidade e especificidade, con-
siderando que a prestação dos serviços de iluminação pública
possui caráter genérico e indivisível por ser dirigido à coletivi-
dade como um todo, sem benefício direto a determinado con-
tribuinte. Portanto, não podendo servir como fato gerador de
tributo.
Aliás, a irregularidade da cobrança se constata no próprio re-
conhecimento do legislador ao editar a EC 39/02, pois, pela
conjugação dos artigos 77 e 79 do Código Tributário Nacional,
não é possível extrair a conclusão de que a tributação é devida,
considerando que o serviço de iluminação pública envolve a
conservação de todas as vias do Município e está disponível
para todos os munícipes, não podendo ser individualizado.
O artigo 77 determina que:
“As taxas cobradas pela União, pelos Estados, pelo Distrito
Federal ou pelos Municípios, no âmbito de suas respectivas
atribuições, têm como fato gerador o exercício regular do po-
der de polícia, ou a utilização, efetiva ou potencial, de serviço
público específico e divisível, prestado ao contribuinte ou pos-
to à sua disposição”.
Por sua vez, o artigo 79 define os serviços púbicos específicos
como sendo aqueles que podem “ser destacados em unidades
autônomas de intervenção, de utilidade ou de necessidade pú-
blicas” e serviços públicos divisíveis como sendo os “suscetí-
veis de utilização, separadamente, por parte de cada um dos
usuários”.
Logo, os serviços de iluminação pública não atendem aos re-

quisitos de especificidade e divisibilidade e, por isso, não po-
dem ser cobrados por meio de taxas, devendo ser suportados
pelos impostos gerais cobrados pelo Município.
Portanto, nenhum reparo merece a sentença que declarou a ile-
galidade da cobrança do tributo e determinou ao Município que
devolvesse para o Autor as quantias cobradas.
3. Apelo da parte autora.
a) Contribuição para Custeio e inconstitucionalidade de leis:
Segundo regra do artigo 515 do CPC, só poderão ser objeto de
apelo as questões suscitadas e discutidas no processo.
A Contribuição para Custeio de Iluminação Pública e a incons-
titucionalidade de leis municipais não foram objeto do pedido
inicial, o que significa dizer que, nesta parte, estão as razões do
apelo totalmente dissociadas daquilo que foi discutido na de-
manda e daquilo que a sentença decidiu.
Assim, como na apelação deve ser atacado, especificamente,
os fundamentos da sentença que deseja rebater, não podendo
impugnar senão aquilo que foi decidido, pois não é possível à
instância ad quem inovar, conhecendo de outra causa petendi
que extravase aos limites discutidos na lide, salvo matérias exa-
mináveis de ofício, que não é o caso, o recurso nesta parte não
pode ser conhecido.
b) Impedimento do Município continuar a cobrança.
Conforme fundamento já exposto quando se apreciou a ilegali-
dade da Taxa de Iluminação Pública, restou claro que o referi-
do tributo era indevido, não o sendo mais em virtude da pro-
mulgação da Emenda Constitucional nº. 39/2002, a qual veio
permitir aos municípios instituírem contribuição para custeio
do serviço de iluminação pública.
Portanto, a repetição do indébito deve se limitar, dentro do pra-
zo não prescrito, apenas até a promulgação da referida Emenda
a qual veio permitir a instituição da Taxa de Iluminação Públi-
ca, o que torna de todo improcedente a pretensão recursal neste
aspecto.
A propósito tem esta Câmara, conforme se exemplifica com o
Acórdão 18.714, relatado pelo Juiz Jurandyr Souza Junior, jul-
gado em 23/3/04, reiteradamente pronunciado que
“Somente após a vigência da Emenda Constitucional n. 39, de
19/12/2002, estão os municípios autorizados à cobrança de ‘con-
tribuição para custeio dos serviços de iluminação pública’,
mediante previsão em lei específica”.
c) Honorários.
Os honorários advocatícios, fixados em percentual da conde-
nação (20%) devem ser mantidos.
Muito embora a princípio algumas decisões desta Câmara, a
exemplo das demais deste Tribunal competentes para o julga-
mento da matéria em apreço, tenham relutado em fixar os ho-
norários advocatícios em percentual sobre o montante do indé-
bito, dada ao pequeno valor que em regra este representa, hoje
a questão está pacificada. Restou assentado que, diante das
centenas e centenas de ações movidas contra os municípios com
o objetivo de haver a Taxa de Iluminação Pública, os honorári-
os devem ser de 10% do indébito, não se levando em conta o
seu diminuto valor.
Afinal, justifica-se, não cabe ao Juiz avaliar a conveniência da
parte propor uma ação individual de pequeno valor, quando
nada a impediria de fazer em litisconsórcio. Por isso, não há
sentido em fixarem-se honorários em R$ 2 mil, conforme é pre-
tendido na apelação, quando a soma do indébito representa valor
bem inferior.
É razoável interpretar que existe uma verdadeira inversão de
valores no desejo do profissional em receber, numa quantidade
muito grande de demandas iguais, honorários bem superiores
ao valor devido à parte, pois o direito desta deixa de ser o foco
principal da ação, como sempre deve ser, transferindo-se aos
honorários do advogado que representam, apenas, uma conse-
qüência do direito obtido, fazendo com que o ônus do Municí-
pio com os honorários seja muito superior ao direito reclama-
do.
d) Taxa Selic.
Apenas neste ponto a pretensão procede, devendo ser aplicada
a taxa Selic como indexador do indébito, a partir da data em
que cada recolhimento ocorreu.
Os argumentos de que a utilização do referido índice não seria
juridicamente segura, quer porque não fornece o prévio conhe-
cimento dos juros, quer porque seu emprego não é operacional
uma vez que seu uso será inviável sempre que se calcularem
somente juros ou somente correção monetária, além de ser in-
compatível com a regra do art. 591 do novo Código Civil per-
mitindo apenas a capitalização anual dos juros, hoje se encon-
tra superado e, neste ponto, a sentença não pode subsistir.
Predomina a interpretação de que inexiste qualquer ilegalidade
ou inconstitucionalidade em se adotar a Taxa Selic, após o ad-
vento da Lei 9.250/95, na repetição do indébito, substituindo a
correção monetária e aos juros.
Desta forma, se antes da referida Lei o indébito deveria ser
pago pela entidade pública com correção monetária desde o
pagamento indevido até a restituição ou compensação (Súmula
162 do STJ), acrescida de juros de mora a partir do trânsito em
julgado (Súmula 188 do STJ), aplicando-se os artigos 161 e
167, parágrafo único, do CTN, após a sua entrada em vigor, em
1º/01/1996, consagrou-se a tese de que os dispositivos da Lei
Tributária se tornaram inaplicáveis, devendo ao indébito ser
aplicada a Taxa Selic desde a data do recolhimento indevido,
sem que se possa cumulá-la com nenhum outro índice, seja
atualização monetária ou juros.
A propósito:
“PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - COMPENSAÇÃO
DE TRIBUTOS - CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE
MORA - TAXA SELIC - PRECEDENTES. 1. Os valores reco-
lhidos a título de Finsocial são compensáveis com débitos da
própria exação e da Cofins. 2. A taxa Selic é composta de taxa
de juros e taxa de correção monetária, não podendo ser cumu-
lada com qualquer outro índice de correção. 3. É devida a taxa
Selic na repetição de indébito, seja como restituição ou com-
pensação tributária, desde o recolhimento indevido, indepen-
dentemente de se tratar de contribuição sujeita a posterior ho-
mologação do pagamento antecipado (Eresp 131.203/RS,
230.427, 242.029 e 244.443). 4. Na correção monetária, em
casos de compensação ou restituição, deve-se utilizar : o IPC,
no período de março/90 a janeiro 91; 0INPC, de fevereiro/91 a
dezembro/91; a Ufir, de janeiro de 1992 a 31/12/95; e, a partir
de 01/01/96, a taxa Selic. 5. Na repetição de indébito ou na
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compensação, com o advento da Lei 9.250/95, a partir de 1/1/
96, os”. juros”. de mora passaram ser devidos pela taxa Selic a
partir do recolhimento indevido, não mais tendo aplicação o
art. 161 c/c art. 167, parágrafo único, do CTN. Tese consagra-
da na Primeira Seção, com o julgamento dos Eresp 291.257/
SC, 399.497/SC e 425.709/SC em 14/5/2003 ...” (Resp 297.943/
SP, rel. Min. Eliana Calmon, DJU 9/6/03).
No mesmo sentido também AgRg n. 573.550/SP, AgRg 212.265/
PR, Resp 526.550/PR, entre outros.
Nestas condições, declaro a incidência da Taxa Selic em subs-
tituição à correção monetária e juros, não se cogitando da apli-
cação de outro índice ou juros ao indébito, pois os eventuais
recolhimentos anteriores a 1996 estão prescritos.
4. Conclusão.
Nestas condições, e considerando que as questões discutidas
vêm sendo decididas com uniformidade pela Câmara, pois pa-
cificada pela jurisprudência inclusive sumulada pelo STJ, nos
termos do art. 557 e seu § 1º do CPC, nego provimento ao
apelo do Município, conheço em parte o apelo da parte autora,
ao qual em parte dou provimento para o fim de determinar a
aplicação da taxa Selic à repetição do indébito, mantendo a
responsabilidade pelo pagamento da sucumbência ao Municí-
pio por considerar mínimo o sucumbimento do contribuinte.
Curitiba, 29 de dezembro de 2004.
Juiz HAMILTON MUSSI CORRÊA - Relator.
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Despachos Relator

017. 0279034-7 Reexame Neces. e Apelacao Civel

Protocolo: 2004/184022. Materia: Execução. Comarca: Ireta-
ma. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200300000200 Repeti-
ção de Indébito. Apelante: Município de Roncador. Adv.: Mar-
ci Aparecida Lemes. Apelado: Gabriel de Jesus Ribeiro. Apela-
do: Ivo Kuchla. Apelado: João Eugenio de França. Apelado:
José Huller. Apelado: José Machado Moreira. Apelado: José
Moreira. Apelado: Laurindo Eugenio de França. Apelado: Lour-
des dos Santos Falvão. Apelado: Luiz Alves da Costa. Apelado:
Maria Belisaria da Rosa. Adv.: Irineu Chiqueto JR.Adv.: Wa-
shington Fragoso Veras. Orgao Julgador: Terceira Câmara Cí-
vel. Relator: Juiz Hamilton Mussi Corrêa. Revisor: Juiz Hayton
Lee Swain Filho. Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
1. Trata-se de apelação contra sentença que declarou a ilegali-
dade da cobrança da Taxa de Iluminação Pública em período
anterior à vigência da EC 39/2002, condenando o Município
requerido a restituir aos autores as importâncias pagas a este
título nos últimos 5 anos da data da propositura da ação, com
correção monetária a contar do pagamento indevido e juros
moratórios a partir do trânsito em julgado da decisão condena-
tória e juros compensatórios de 6% ao ano a contar de cada
pagamento, arbitrando os honorários advocatícios em 12% so-
bre o montante a ser restituído.
No apelo sustenta o Município ser possível a cobrança do tri-
buto antes da referida Emenda Constitucional, requerendo o
reconhecimento da sua legalidade e, em conseqüência, afas-
tando a condenação.
Os Apelados contra-arrazoaram.
2. A matéria é de sobejo conhecimento desta Câmara, a qual,
por unanimidade, solidificou entendimento de que, antes da
promulgação da Emenda Constitucional nº. 39/2002 - que veio
a permitir aos municípios instituírem contribuição para custeio
do serviço de iluminação pública - a cobrança da Taxa de Ilu-
minação Pública se configurava como ilegal, o que se encontra
pacificado pela Súmula 670 do STF (DJ de 10/10/03) de se-
guinte teor:
“O serviço de iluminação pública não pode ser remunerado
mediante taxa”.
Justifica-se que a ilegalidade decorre em virtude de ser adota-
do a mesma base de cálculo para a apuração do IPTU, ou seja,
metro quadrado de área, violando o disposto no artigo 145,
parágrafo 2º, do Código Tributário Nacional, e em função da
ausência dos requisitos da divisibilidade e especificidade, con-
siderando que a prestação dos serviços de iluminação pública
possui caráter genérico e indivisível por ser dirigido à coletivi-
dade como um todo, sem benefício direto a determinado con-
tribuinte. Portanto, não podendo servir como fato gerador de
tributo.
Aliás, a irregularidade da cobrança se constata no próprio re-
conhecimento do legislador ao editar a EC 39/02, pois, pela
conjugação dos artigos 77 e 79 do Código Tributário Nacional,
não é possível extrair a conclusão de que a tributação é devida,
considerando que o serviço de iluminação pública envolve a
conservação de todas as vias do Município e está disponível
para todos os munícipes, não podendo ser individualizado.
O artigo 77 determina que:
“As taxas cobradas pela União, pelos Estados, pelo Distrito
Federal ou pelos Municípios, no âmbito de suas respectivas
atribuições, têm como fato gerador o exercício regular do po-
der de polícia, ou a utilização, efetiva ou potencial, de serviço
público específico e divisível, prestado ao contribuinte ou pos-
to à sua disposição”.
Por sua vez, o artigo 79 define os serviços púbicos específicos
como sendo aqueles que podem “ser destacados em unidades
autônomas de intervenção, de utilidade ou de necessidade pú-
blicas” e serviços públicos divisíveis como sendo os “suscetí-
veis de utilização, separadamente, por parte de cada um dos
usuários”.
Logo, os serviços de iluminação pública não atendem aos re-
quisitos de especificidade e divisibilidade e, por isso, não po-
dem ser cobrados por meio de taxas, devendo ser suportados
pelos impostos gerais cobrados pelo Município.
Portanto, nenhum reparo merece a sentença que declarou a ile-
galidade da cobrança do tributo e determinou sua devolução
pelo Município.
3. Em sede de reexame necessário não pode subsistir a conde-
nação do Município ao pagamento dos juros compensatórios,

pois está pacificado o entendimento, especialmente no STJ, de
que na repetição de indébito ou na compensação tributária, não
incidem juros compensatórios (STJ - AGRESP 441038 - SP - 1ª
T. - Rel. Min. Teori Albino Zavascki - DJU 25.02.2004 - p.
00100; RESP 464747 - SP - 2ª T. - Rel. p/o Ac. Min. Franciulli
Netto - DJU 16.02.2004 - p. 00233; STJ, RESP nº 414501/PR,
Rel. Min. José Delgado, DJ 23.09.2002, AGRESP 384081 - PR
- 1ª T. - Rel. Min. Humberto Gomes de Barros - DJU 10.11.2003
- p. 00157; STJ - AGA 472922 - DF - Rel. Min. Francisco Fal-
cão - DJU 25.08.2003 - p. 00265).
4. Concluindo, nos termos do art. 557 do CPC, nego provimen-
to ao apelo e, em sede de reexame necessário (Súmula 253 do
STJ), excluo a aplicação dos juros compensatórios à repetição
do indébito.
Curitiba, 28 de dezembro de 2.004.
Juiz HAMILTON MUSSI CORRÊA - Relator.
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Despachos Relator

018. 0279325-3 Reexame Neces. e Apelacao Civel

Protocolo: 2004/185790. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 1a Vara da Fazenda Pública. Acao Originaria:
200300001488 Repetição de Indébito. Apelante: João Tomas
da Silva. Apelante: Jupiter de Moura. Apelante: João Apareci-
do Dozorec. Apelante: Luiz Carlos dos Passos. Apelante: Pe-
dro Justus. Apelante: Pedro Stadler. Apelante: Dorival Rodri-
gues Santos. Apelante: Antônio Zanon. Apelante: Eloi Alfredo
da Silva Costa. Apelante: Celso Renato Mazeto. Adv.: Márcio
Krussewski. Adv.: Carla Angélica Heroso Gomes. Adv.: Julia-
na de Almeida Velinças. Apelante: Município de Curitiba. Adv.:
Eros Sowinski. Adv.: Paulo Vinicio Fortes Filho. Adv.: Carlos
Antonio Lesskiu. Adv.: Simone Kohler. Apelado: Os Mesmos.
Orgao Julgador: Terceira Câmara Cível. Relator: Juiz Hamil-
ton Mussi Corrêa. Revisor: Juiz Hayton Lee Swain Filho. Des-
pacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Relatório
1. Trata-se de apelação contra sentença que declarou a incons-
titucionalidade da Lei Municipal n. 6.202/80 na parte que dis-
pôs sobre a Taxa de Iluminação Pública, e condenou o Apelan-
te a restituir os valores pagos dos últimos 5 anos retroativos à
data da propositura da ação, com correção monetária incidente
a partir de cada pagamento e juros moratórios a partir do trân-
sito em julgado da condenação, condenando o réu a pagar R$
1.000,00 a título de honorários advocatícios, além das custas.
No recurso dos contribuintes é pretendido que seja reformada a
sentença no tópico em que reconheceu a prescrição, a fim de
que o termo inicial de sua contagem seja tomado da data em
que foi declarada a inconstitucionalidade, pelo STF, da cobrança
do tributo, desconsiderando a data em que ocorreu o pagamen-
to.
O Município, por sua vez, sustenta ser a sentença infra petita e,
portanto, nula, pois deixou de apreciar sua argüição de impos-
sibilidade da invalidação dos efeitos de eventual declaração da
ilegalidade da Taxa de Iluminação Pública e da conseqüente
devolução do que foi pago. No mais, pede para ser revertida a
decisão que deu pela inconstitucionalidade da cobrança do tri-
buto.
Ambos os apelos foram contra-arrazoados.
2. A matéria é de sobejo conhecimento desta Câmara, a qual,
por unanimidade, solidificou entendimento de que, antes da
promulgação da Emenda Constitucional nº. 39/2002 - que veio
a permitir aos municípios instituírem contribuição para custeio
do serviço de iluminação pública - a cobrança da Taxa de Ilu-
minação Pública se configurava como ilegal, o que se encontra
pacificado pela Súmula 670 do STF (DJ de 10/10/03) de se-
guinte teor:
“O serviço de iluminação pública não pode ser remunerado
mediante taxa”.
Justifica-se que a ilegalidade decorre em virtude de ser adota-
do a mesma base de cálculo para a apuração do IPTU, ou seja,
metro quadrado de área, violando o disposto no artigo 145,
parágrafo 2º, do Código Tributário Nacional, e em função da
ausência dos requisitos da divisibilidade e especificidade, con-
siderando que a prestação dos serviços de iluminação pública
possui caráter genérico e indivisível por ser dirigido à coletivi-
dade como um todo, sem benefício direto a determinado con-
tribuinte. Portanto, não podendo servir como fato gerador de
tributo.
Aliás, a irregularidade da cobrança se constata no próprio re-
conhecimento do legislador ao editar a EC 39/02, pois, pela
conjugação dos artigos 77 e 79 do Código Tributário Nacional,
não é possível extrair a conclusão de que a tributação é devida,
considerando que o serviço de iluminação pública envolve a
conservação de todas as vias do Município e está disponível
para todos os munícipes, não podendo ser individualizado.
O artigo 77 determina que:
“As taxas cobradas pela União, pelos Estados, pelo Distrito
Federal ou pelos Municípios, no âmbito de suas respectivas
atribuições, têm como fato gerador o exercício regular do po-
der de polícia, ou a utilização, efetiva ou potencial, de serviço
público específico e divisível, prestado ao contribuinte ou pos-
to à sua disposição”.
Por sua vez, o artigo 79 define os serviços púbicos específicos
como sendo aqueles que podem “ser destacados em unidades
autônomas de intervenção, de utilidade ou de necessidade pú-
blicas” e serviços públicos divisíveis como sendo os “suscetí-
veis de utilização, separadamente, por parte de cada um dos
usuários”.
Logo, os serviços de iluminação pública não atendem aos re-
quisitos de especificidade e divisibilidade e, por isso, antes da
reforma constitucional determinada pela EC 39/2000, não po-
deriam ser cobrados por meio de taxas, mas sim suportados
pelos impostos gerais de competência do Município.
Portanto, nenhum reparo merece a sentença onde foi declarada
a ilegalidade da cobrança do tributo e determinado ao Municí-

pio devolver aos contribuintes as quantias cobradas, o que, por
si, esgota a controvérsia, não havendo que se falar em decisão
incompleta, pois a restituição dos valores indevidamente reco-
lhidos tem assento no art. 165 do CTN, que assegura ao contri-
buinte o direito à devolução total ou parcial do tributo, seja
qual for a modalidade de seu pagamento.
 3. Como se sabe, a prescrição é instituto de direito material
que extingue a pretensão por não ter sido completada a relação
jurídica processual no prazo legal.
O prazo para o ajuizamento da ação de repetição do indébito é
de prescrição qüinqüenal e, por regular especialmente a maté-
ria tributária, prevalece sobre a regra geral que dispõe sobre os
feitos contra a Fazenda Pública (arts. 165 e 168, do CTN, e
Decreto nº 20.910/32).
Outrossim, esta Câmara pacificou o entendimento que o termo
inicial da prescrição é a data em que houve o recolhimento do
tributo, enquanto marca-se o final pela data em que a demanda
foi ajuizada.
4. Conclusão.
Nestas condições, em conformidade com o art. 557 do CPC,
nego provimento a ambos os apelos, e mantenho a sentença em
reexame necessário.
Curitiba, 28 de dezembro de 2004.
Juiz HAMILTON MUSSI CORRÊA - Relator.
??

??

??

??

Despachos Relator

019. 0280877-9 Apelação Cível

Protocolo: 2004/197411. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 200300001137
Repetição de Indébito. Apelante: Lauri Sebastião Milek. Adv.:
Ailton Nunes da Silva. Apelado: Município de Ponta Grossa.
Adv.: Vera Lucia Mosterio Demario. Adv.: Rogerio Iraze Mar-
condes Carneiro. Adv.: João Henrique Portela. Orgao Julgador:
Terceira Câmara Cível. Relator: Juiz Hamilton Mussi Corrêa.
Revisor: Juiz Hayton Lee Swain Filho. Despacho: Descricao:
Despacho Decisorio.
1. Trata-se de apelação contra a sentença que deferiu a preten-
são manifestada na inicial pelo Apelante, declarando a inexigi-
bilidade da obrigação tributária referente ao pagamento da Taxa
de Iluminação Pública - TIP, e condenou o Apelado a restituir a
quantia de R$ 184,78 conforme memorial de f. 16, com corre-
ção monetária pela média do INPC e IGP-DI, a contar de se-
tembro de 2003, e juros de 1% a partir do trânsito em julgado
da decisão.
Condenou, ainda, o Réu a pagar a sucumbência, fixando os
honorários advocatícios em R$ 80,00, justificando que a “ver-
ba não pode ser tida como irrisória, considerando que o mesmo
bacharel ajuizou milhares de causas iguais... que, lhe proporci-
onará, no conjunto, uma remuneração condigna coma causa
abraçada”.
O inconformismo do Autor, beneficiário de assistência judiciá-
ria, cinge-se aos honorários arbitrados, os quais vê como irri-
sórios e não condignos com os serviços executados pelo profis-
sional. Pede para que sejam elevados a um patamar entre R$
200,00 a R$ 600,00.
O recurso foi contra-arrazoado.
2. Observa-se que muito embora, a princípio, algumas decisões
desta Câmara tenham relutado em fixar os honorários advoca-
tícios em percentual sobre o montante do indébito, dado ao
pequeno valor que em regra este representa, hoje a questão está
pacificada. Restou assentado que, diante das centenas e cente-
nas de ações movidas contra municípios com o objetivo de ha-
ver a Taxa de Iluminação Pública, os honorários devem ser de
10% do indébito, não se levando em conta o seu diminuto va-
lor.
Outrossim, quanto ao valor dos honorários serem interpretados
como insatisfatórios, não se pode deixar de levar em conside-
ração que, apesar do zelo e a qualidade do trabalho do procura-
dor judicial do apelante, trata-se de causa repetitiva, de nenhu-
ma complexidade, a exigir apenas prova documental preexis-
tente, e que pode ter solução com o julgamento antecipado da
lide, além do grande número de ações aforadas pelo mesmo
advogado em favor de contribuintes diversos a propósito do
mesmo direito, quando não havia impedimento à formação de
litisconsórcio.
Enfim, a pretendida majoração não procede.
Afinal, justifica-se, não cabe ao Juiz avaliar a conveniência da
parte propor uma ação individual de pequeno valor, quando
nada a impediria de fazê-la em litisconsórcio.
Embora se reconheça ser dever do relator abster-se a julgamen-
to de plano sempre que a controvérsia perseguida no recurso
não seja límpida e indiscutível, justifico que em sessões ante-
cedentes esta Câmara decidiu dezenas e dezenas de recursos
tendo por objeto apenas os honorários advocatícios fixados em
ação de repetição de indébito da taxa de iluminação pública.
Citam-se algumas daquelas que foram relatadas por este Rela-
tor: 252073-0, 252009-0, 251905-3, 251192-6, 251017-8,
251012-3, 250453-0, 250368-6, 250135-7, 250105-9, 250086-
9, 250076-3, 250071-8, 249955-2, 249933-6, 249894-4 e
249876-6.
Portanto, como a sentença fixou os honorários em valor fixo,
ela merece ser reformada para arbitrá-los sobre percentual da
condenação, que se estipula em 10%. Considera-se que embo-
ra o § 4º do art. 20 do CPC não preveja o arbitramento em
percentual, também não o restringe, devendo, quando a Fazen-
da Pública for vencida, ser observado e conjugado com a parte
final do § 3º anterior, como elemento de eqüidade.
A propósito, já se pronunciou o STJ:
“... Em sendo vencida a Fazenda Pública, utiliza-se a eqüidade
como critério para fixação dos honorários advocatícios. Toda-
via, da interpretação do § 4º do art. 20 do CPC não deflui ne-
nhuma conclusão proibitiva em que se fixe os honorários advo-
catícios no percentual de dez por cento. 4. Embargos de diver-
gência a que se nega provimento”.(STJ - EAG 374266 - DF - 1ª

S. - Rel. Min. João Otávio de Noronha - DJU 22.09.2003 - p.
00254).
Nestas condições, nego provimento ao apelo.
Curitiba, 23 de dezembro de 2.004.
Juiz HAMILTON MUSSI CORRÊA - Relator.
??

??

??

??

Despachos Relator

020. 0280895-7 Apelação Cível

Protocolo: 2004/197384. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 200300001149
Repetição de Indébito. Apelante: João Alves. Adv.: Ailton Nu-
nes da Silva. Apelado: Município de Ponta Grossa. Adv.: Már-
cia Gomes Guimarães. Adv.: Vera Lucia Mosterio Demario.
Adv.: João Henrique Portela. Adv.: Rogerio Iraze Marcondes
Carneiro. Orgao Julgador: Terceira Câmara Cível. Relator: Juiz
Luiz Carlos Gabardo. Revisor: Juiz Paulo Cezar Bellio. Despa-
cho: Descricao: Despacho Decisorio.
I - Trata-se de apelação contra a sentença que declarou a ilega-
lidade da cobrança da Taxa de Iluminação Pública, condenan-
do o Município requerido a restituir os valores pagos pelo con-
tribuinte, arbitrando em R$ 80,00 o valor dos honorários advo-
catícios devidos pelo requerido.
O contribuinte, em suas razões recursais, postula a elevação
dos honorários advocatícios fixados na sentença, sob o funda-
mento de que seu valor não remunera condignamente seu pro-
curador (fls. 48/54).
II - Decido.
O presente recurso não merece seguimento, por estar em con-
fronto com jurisprudência dominante desta Corte, na forma do
artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.
Com efeito, esta Câmara já decidiu reiteradas vezes que, por se
tratar de causa repetida, de menor complexidade, indevida é a
fixação dos honorários advocatícios em valor superior ao do
ganho obtido pela parte, sendo correta, em casos como o destes
autos, a fixação em 10% sobre o valor da condenação. Ainda
que o MM. Juiz tenha fixado os honorários em R$ 80,00, e não
sobre 10% sobre a condenação, incabível, igualmente, a eleva-
ção da verba honorária.
De fato, não se pode deixar de levar em consideração que, ape-
sar do zelo e a qualidade do trabalho do procurador judicial,
trata-se de causa repetitiva, de nenhuma complexidade, a exi-
gir apenas prova documental preexistente, e que teve solução
com o julgamento antecipado da lide, além do grande número
de ações aforadas pelo mesmo advogado em favor de contribu-
intes diversos a propósito do mesmo direito, quando não havia
impedimento à formação de litisconsórcio.
A respeito, os seguintes julgados:
 “AGRAVO - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - TAXA DE ILU-
MINAÇÃO PÚBLICA - AÇÃO PROCEDENTE - CONDENA-
ÇÃO DE PEQUENO VALOR - VERBA HONORÁRIA ADE-
QUADA - APELAÇÃO - SEGUIMENTO NEGADO - PRE-
CEDENTES - AGRAVO DESPROVIDO. É adequada, no caso,
a verba honorária fixada sobre a condenação, ainda que de pe-
queno valor porque, além da extrema facilidade da causa por-
quanto a tese vitoriosa já está consagrada, há muito, na juris-
prudência dos Tribunais Superiores, os honorários advocatíci-
os devem guardar verdadeira relação com o proveito econômi-
co obtido pelo autor.” (Agravo n° 261.906-3/01 - Relator: Juiz
Rogério Coelho - Julgamento: 24/08/2004).
 “AGRAVO INTERNO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ARBITRADOS EM PER-
CENTUAL. CONDENAÇÃO DE PEQUENO VALOR. MA-
TÉRIA REPETIDA COM INÚMERAS CAUSAS. QUESTÃO
PACIFICADA NESTA CORTE FALTA DE COMPROVAÇÃO
DE INFRINGÊNCIA DO ARTIGO 557, DO CPC, PELO RE-
LATOR. RECURSO IMPROVIDO.” (Agravo n° 259.339-1/01
- Relator: Juiz Hayton Lee Swain Filho - Julgamento: 10/08/
2004).
 “TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - DECLARATÓRIA DE
INEXIGIBILIDADE DA OBRIGAÇÃO E REPETIÇÃO DE
INDÉBITO - SERVIÇO PÚBLICO DE UTILIZAÇÃO GENÉ-
RICA E INDIVISÍVEL - TRIBUTO INDEVIDO - JUROS -
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. (...) 3.Tratando-se de con-
denação contra a Fazenda Pública, os honorários advocatícios
devem ser fixados em consonância com o § 4º, conjugado com
a parte final do § 3º do art. 20, do CPC, mediante apreciação
eqüitativa do juiz, que deve levar em conta a natureza repetiti-
va da demanda e o elevado número de ações com o mesmo
objetivo que são propostas contra a municipalidade.” (AC n°
249.955-2 - Relator: Juiz Hamilton Mussi Corrêa - Julgamen-
to: 13/04/2004).
Portanto, não merece seguimento o recurso, por meio do qual o
contribuinte pretende a majoração dos honorários advocatíci-
os.
III - Em face do exposto, com fundamento no artigo 557 do
Código de Processo Civil, nego seguimento ao presente recur-
so, por estar em confronto com jurisprudência dominante deste
Tribunal.
IV - Intimem-se.
Curitiba, 29 de dezembro de 2004.
LUIZ CARLOS GABARDO
 Relator

Despachos Relator

021. 0280896-4 Apelação Cível

Protocolo: 2004/197373. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 200300001925
Repetição de Indébito. Apelante: Maria Tereza Zavacki. Adv.:
Ailton Nunes da Silva. Apelado: Município de Ponta Grossa.
Adv.: Márcia Gomes Guimarães. Adv.: Vera Lucia Mosterio
Demario. Adv.: João Henrique Portela. Adv.: Rogerio Iraze
Marcondes Carneiro. Orgao Julgador: Terceira Câmara Cível.



4848484848 5ª feira | 10/Fev/20055ª feira | 10/Fev/20055ª feira | 10/Fev/20055ª feira | 10/Fev/20055ª feira | 10/Fev/2005

Relator: Juiz Luiz Carlos Gabardo. Revisor: Juiz Paulo Cezar
Bellio. Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
I - Trata-se de apelação contra a sentença que declarou a ilega-
lidade da cobrança da Taxa de Iluminação Pública, condenan-
do o Município requerido a restituir os valores pagos pelo con-
tribuinte, arbitrando em R$ 80,00 o valor dos honorários advo-
catícios devidos pelo requerido.
O contribuinte, em suas razões recursais, postula a elevação
dos honorários advocatícios fixados na sentença, sob o funda-
mento de que seu valor não remunera condignamente seu pro-
curador (fls. 48/54).
II - Decido.
O presente recurso não merece seguimento, por estar em con-
fronto com jurisprudência dominante desta Corte, na forma do
artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.
Com efeito, esta Câmara já decidiu reiteradas vezes que, por se
tratar de causa repetida, de menor complexidade, indevida é a
fixação dos honorários advocatícios em valor superior ao do
ganho obtido pela parte, sendo correta, em casos como o destes
autos, a fixação em 10% sobre o valor da condenação. Ainda
que o MM. Juiz tenha fixado os honorários em R$ 80,00, e não
sobre 10% sobre a condenação, incabível, igualmente, a eleva-
ção da verba honorária.
De fato, não se pode deixar de levar em consideração que, ape-
sar do zelo e a qualidade do trabalho do procurador judicial,
trata-se de causa repetitiva, de nenhuma complexidade, a exi-
gir apenas prova documental preexistente, e que teve solução
com o julgamento antecipado da lide, além do grande número
de ações aforadas pelo mesmo advogado em favor de contribu-
intes diversos a propósito do mesmo direito, quando não havia
impedimento à formação de litisconsórcio.
A respeito, os seguintes julgados:
 “AGRAVO - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - TAXA DE ILU-
MINAÇÃO PÚBLICA - AÇÃO PROCEDENTE - CONDENA-
ÇÃO DE PEQUENO VALOR - VERBA HONORÁRIA ADE-
QUADA - APELAÇÃO - SEGUIMENTO NEGADO - PRE-
CEDENTES - AGRAVO DESPROVIDO. É adequada, no caso,
a verba honorária fixada sobre a condenação, ainda que de pe-
queno valor porque, além da extrema facilidade da causa por-
quanto a tese vitoriosa já está consagrada, há muito, na juris-
prudência dos Tribunais Superiores, os honorários advocatíci-
os devem guardar verdadeira relação com o proveito econômi-
co obtido pelo autor.” (Agravo n° 261.906-3/01 - Relator: Juiz
Rogério Coelho - Julgamento: 24/08/2004).
 “AGRAVO INTERNO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ARBITRADOS EM PER-
CENTUAL. CONDENAÇÃO DE PEQUENO VALOR. MA-
TÉRIA REPETIDA COM INÚMERAS CAUSAS. QUESTÃO
PACIFICADA NESTA CORTE FALTA DE COMPROVAÇÃO
DE INFRINGÊNCIA DO ARTIGO 557, DO CPC, PELO RE-
LATOR. RECURSO IMPROVIDO.” (Agravo n° 259.339-1/01
- Relator: Juiz Hayton Lee Swain Filho - Julgamento: 10/08/
2004).
 “TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - DECLARATÓRIA DE
INEXIGIBILIDADE DA OBRIGAÇÃO E REPETIÇÃO DE
INDÉBITO - SERVIÇO PÚBLICO DE UTILIZAÇÃO GENÉ-
RICA E INDIVISÍVEL - TRIBUTO INDEVIDO - JUROS -
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. (...) 3.Tratando-se de con-
denação contra a Fazenda Pública, os honorários advocatícios
devem ser fixados em consonância com o § 4º, conjugado com
a parte final do § 3º do art. 20, do CPC, mediante apreciação
eqüitativa do juiz, que deve levar em conta a natureza repetiti-
va da demanda e o elevado número de ações com o mesmo
objetivo que são propostas contra a municipalidade.” (AC n°
249.955-2 - Relator: Juiz Hamilton Mussi Corrêa - Julgamen-
to: 13/04/2004).
Portanto, não merece seguimento o recurso, por meio do qual o
contribuinte pretende a majoração dos honorários advocatíci-
os.
III - Em face do exposto, com fundamento no artigo 557 do
Código de Processo Civil, nego seguimento ao presente recur-
so, por estar em confronto com jurisprudência dominante deste
Tribunal.
IV - Intimem-se.
Curitiba, 29 de dezembro de 2004.
LUIZ CARLOS GABARDO
 Relator

Despachos Relator

022. 0280902-7 Apelação Cível

Protocolo: 2004/197376. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 200300001261
Repetição de Indébito. Apelante: Osvaldo Alves de Oliveira.
Adv.: Ailton Nunes da Silva. Apelado: Município de Ponta Gros-
sa. Adv.: Márcia Gomes Guimarães. Adv.: Vera Lucia Mosterio
Demario. Adv.: Rogerio Iraze Marcondes Carneiro. Adv.: João
Henrique Portela. Orgao Julgador: Terceira Câmara Cível. Re-
lator: Juiz Luiz Carlos Gabardo. Revisor: Juiz Paulo Cezar
Bellio. Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
I - Trata-se de apelação contra a sentença que declarou a ilega-
lidade da cobrança da Taxa de Iluminação Pública, condenan-
do o Município requerido a restituir os valores pagos pelo con-
tribuinte, arbitrando em R$ 80,00 o valor dos honorários advo-
catícios devidos pelo requerido.
O contribuinte, em suas razões recursais, postula a elevação
dos honorários advocatícios fixados na sentença, sob o funda-
mento de que seu valor não remunera condignamente seu pro-
curador (fls. 48/54).
II - Decido.
O presente recurso não merece seguimento, por estar em con-
fronto com jurisprudência dominante desta Corte, na forma do
artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.
Com efeito, esta Câmara já decidiu reiteradas vezes que, por se
tratar de causa repetida, de menor complexidade, indevida é a
fixação dos honorários advocatícios em valor superior ao do
ganho obtido pela parte, sendo correta, em casos como o destes
autos, a fixação em 10% sobre o valor da condenação. Ainda
que o MM. Juiz tenha fixado os honorários em R$ 80,00, e não
sobre 10% sobre a condenação, incabível, igualmente, a eleva-
ção da verba honorária.
De fato, não se pode deixar de levar em consideração que, ape-

sar do zelo e a qualidade do trabalho do procurador judicial,
trata-se de causa repetitiva, de nenhuma complexidade, a exi-
gir apenas prova documental preexistente, e que teve solução
com o julgamento antecipado da lide, além do grande número
de ações aforadas pelo mesmo advogado em favor de contribu-
intes diversos a propósito do mesmo direito, quando não havia
impedimento à formação de litisconsórcio.
A respeito, os seguintes julgados:
 “AGRAVO - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - TAXA DE ILU-
MINAÇÃO PÚBLICA - AÇÃO PROCEDENTE - CONDENA-
ÇÃO DE PEQUENO VALOR - VERBA HONORÁRIA ADE-
QUADA - APELAÇÃO - SEGUIMENTO NEGADO - PRE-
CEDENTES - AGRAVO DESPROVIDO. É adequada, no caso,
a verba honorária fixada sobre a condenação, ainda que de pe-
queno valor porque, além da extrema facilidade da causa por-
quanto a tese vitoriosa já está consagrada, há muito, na juris-
prudência dos Tribunais Superiores, os honorários advocatíci-
os devem guardar verdadeira relação com o proveito econômi-
co obtido pelo autor.” (Agravo n° 261.906-3/01 - Relator: Juiz
Rogério Coelho - Julgamento: 24/08/2004).
 “AGRAVO INTERNO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ARBITRADOS EM PER-
CENTUAL. CONDENAÇÃO DE PEQUENO VALOR. MA-
TÉRIA REPETIDA COM INÚMERAS CAUSAS. QUESTÃO
PACIFICADA NESTA CORTE FALTA DE COMPROVAÇÃO
DE INFRINGÊNCIA DO ARTIGO 557, DO CPC, PELO RE-
LATOR. RECURSO IMPROVIDO.” (Agravo n° 259.339-1/01
- Relator: Juiz Hayton Lee Swain Filho - Julgamento: 10/08/
2004).
 “TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - DECLARATÓRIA DE
INEXIGIBILIDADE DA OBRIGAÇÃO E REPETIÇÃO DE
INDÉBITO - SERVIÇO PÚBLICO DE UTILIZAÇÃO GENÉ-
RICA E INDIVISÍVEL - TRIBUTO INDEVIDO - JUROS -
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. (...) 3.Tratando-se de con-
denação contra a Fazenda Pública, os honorários advocatícios
devem ser fixados em consonância com o § 4º, conjugado com
a parte final do § 3º do art. 20, do CPC, mediante apreciação
eqüitativa do juiz, que deve levar em conta a natureza repetiti-
va da demanda e o elevado número de ações com o mesmo
objetivo que são propostas contra a municipalidade.” (AC n°
249.955-2 - Relator: Juiz Hamilton Mussi Corrêa - Julgamen-
to: 13/04/2004).
Portanto, não merece seguimento o recurso, por meio do qual o
contribuinte pretende a majoração dos honorários advocatíci-
os.
III - Em face do exposto, com fundamento no artigo 557 do
Código de Processo Civil, nego seguimento ao presente recur-
so, por estar em confronto com jurisprudência dominante deste
Tribunal.
IV - Intimem-se.
Curitiba, 29 de dezembro de 2004.
LUIZ CARLOS GABARDO
 Relator

Despachos Relator

023. 0280911-6 Apelação Cível

Protocolo: 2004/197118. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 200300001851
Repetição de Indébito. Apelante: Ângela Cléia Skrzepiec. Adv.:
Ailton Nunes da Silva. Apelado: Município de Ponta Grossa.
Adv.: Márcia Gomes Guimarães. Adv.: Vera Lucia Mosterio
Demario. Adv.: Rogerio Iraze Marcondes Carneiro. Adv.: João
Henrique Portela. Orgao Julgador: Terceira Câmara Cível. Re-
lator: Juiz Luiz Carlos Gabardo. Revisor: Juiz Paulo Cezar
Bellio. Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
I - Trata-se de apelação contra a sentença que declarou a ilega-
lidade da cobrança da Taxa de Iluminação Pública, condenan-
do o Município requerido a restituir os valores pagos pelo con-
tribuinte, arbitrando em R$ 80,00 o valor dos honorários advo-
catícios devidos pelo requerido.
O contribuinte, em suas razões recursais, postula a elevação
dos honorários advocatícios fixados na sentença, sob o funda-
mento de que seu valor não remunera condignamente seu pro-
curador (fls. 48/53).
II - Decido.
O presente recurso não merece seguimento, por estar em con-
fronto com jurisprudência dominante desta Corte, na forma do
artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.
Com efeito, esta Câmara já decidiu reiteradas vezes que, por se
tratar de causa repetida, de menor complexidade, indevida é a
fixação dos honorários advocatícios em valor superior ao do
ganho obtido pela parte, sendo correta, em casos como o destes
autos, a fixação em 10% sobre o valor da condenação. Ainda
que o MM. Juiz tenha fixado os honorários em R$ 80,00, e não
sobre 10% sobre a condenação, incabível, igualmente, a eleva-
ção da verba honorária.
De fato, não se pode deixar de levar em consideração que, ape-
sar do zelo e a qualidade do trabalho do procurador judicial,
trata-se de causa repetitiva, de nenhuma complexidade, a exi-
gir apenas prova documental preexistente, e que teve solução
com o julgamento antecipado da lide, além do grande número
de ações aforadas pelo mesmo advogado em favor de contribu-
intes diversos a propósito do mesmo direito, quando não havia
impedimento à formação de litisconsórcio.
A respeito, os seguintes julgados:
 “AGRAVO - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - TAXA DE ILU-
MINAÇÃO PÚBLICA - AÇÃO PROCEDENTE - CONDENA-
ÇÃO DE PEQUENO VALOR - VERBA HONORÁRIA ADE-
QUADA - APELAÇÃO - SEGUIMENTO NEGADO - PRE-
CEDENTES - AGRAVO DESPROVIDO. É adequada, no caso,
a verba honorária fixada sobre a condenação, ainda que de pe-
queno valor porque, além da extrema facilidade da causa por-
quanto a tese vitoriosa já está consagrada, há muito, na juris-
prudência dos Tribunais Superiores, os honorários advocatíci-
os devem guardar verdadeira relação com o proveito econômi-
co obtido pelo autor.” (Agravo n° 261.906-3/01 - Relator: Juiz
Rogério Coelho - Julgamento: 24/08/2004).
 “AGRAVO INTERNO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ARBITRADOS EM PER-
CENTUAL. CONDENAÇÃO DE PEQUENO VALOR. MA-
TÉRIA REPETIDA COM INÚMERAS CAUSAS. QUESTÃO

PACIFICADA NESTA CORTE FALTA DE COMPROVAÇÃO
DE INFRINGÊNCIA DO ARTIGO 557, DO CPC, PELO RE-
LATOR. RECURSO IMPROVIDO.” (Agravo n° 259.339-1/01
- Relator: Juiz Hayton Lee Swain Filho - Julgamento: 10/08/
2004).
 “TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - DECLARATÓRIA DE
INEXIGIBILIDADE DA OBRIGAÇÃO E REPETIÇÃO DE
INDÉBITO - SERVIÇO PÚBLICO DE UTILIZAÇÃO GENÉ-
RICA E INDIVISÍVEL - TRIBUTO INDEVIDO - JUROS -
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. (...) 3.Tratando-se de con-
denação contra a Fazenda Pública, os honorários advocatícios
devem ser fixados em consonância com o § 4º, conjugado com
a parte final do § 3º do art. 20, do CPC, mediante apreciação
eqüitativa do juiz, que deve levar em conta a natureza repetiti-
va da demanda e o elevado número de ações com o mesmo
objetivo que são propostas contra a municipalidade.” (AC n°
249.955-2 - Relator: Juiz Hamilton Mussi Corrêa - Julgamen-
to: 13/04/2004).
Portanto, não merece seguimento o recurso, por meio do qual o
contribuinte pretende a majoração dos honorários advocatíci-
os.
III - Em face do exposto, com fundamento no artigo 557 do
Código de Processo Civil, nego seguimento ao presente recur-
so, por estar em confronto com jurisprudência dominante deste
Tribunal.
IV - Intimem-se.
Curitiba, 29 de dezembro de 2004.
LUIZ CARLOS GABARDO
 Relator

Despachos Relator

024. 0280927-4 Apelação Cível

Protocolo: 2004/197366. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 200300001178
Repetição de Indébito. Apelante: Livandir de Souza Paes. Adv.:
Ailton Nunes da Silva. Apelado: Município de Ponta Grossa.
Adv.: Márcia Gomes Guimarães. Adv.: Vera Lucia Mosterio
Demario. Adv.: João Henrique Portela. Adv.: Rogerio Iraze
Marcondes Carneiro. Orgao Julgador: Terceira Câmara Cível.
Relator: Juiz Hamilton Mussi Corrêa. Revisor: Juiz Hayton Lee
Swain Filho. Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Relatório
1. Trata-se de apelação contra decisão que condenou o Municí-
pio Apelado a restituir a Taxa de Iluminação Pública cobrada
da parte apelante no valor de R$ 283,41, com correção e juros,
além de pagar a sucumbência, fixando os honorários advocatí-
cios em R$ 80,00.
A irresignação tem por objeto apenas os honorários advocatíci-
os, sendo alegado que a verba arbitrada na sentença não faz jus
ao trabalho do profissional e, por isso, merece ser elevada para
entre R$ 200,00 e R$ 600,00.
O Apelado contra-arrazoou e o MP, em primeiro grau, embora
tenha dito que sua intervenção seja desnecessária, opinou pelo
não provimento do apelo.
2. Já foi apreciado por esta Câmara centenas e centenas de re-
cursos manejados pelo mesmo advogado, Ailton Nunes da Sil-
va, visando unicamente a elevação da verba honorária que, em
muitos casos, é bem superior ao valor da condenação.
 Apreciando vários deles, reiteradamente escrevi:
“Anoto, mais, que estando a ilegalidade da cobrança da TIP em
períodos anteriores à edição da EC 39/02 pacificada por milha-
res de decisões de primeira e segunda instância, sendo inclusi-
ve objeto da Súmula 670 do STF, o êxito do postulante à resti-
tuição do indébito é certo. Nestas condições, ao se propor mi-
lhares de ação de pequenos contribuintes, beneficiários de as-
sistência judiciária, cuja repetição, em regra, se limita a apenas
poucas dezenas de reais, é razoável concluir que não é a parte
que está se servindo do advogado para fazer valer os seus direi-
tos, mas o advogado que está se servindo do direito da parte
para ganhar honorários, tornando o ônus do Município com a
demanda várias vezes maior com os honorários do que com os
direitos reclamados, o que é iníquo.”
No caso, onde a parte autora, beneficiária de assistência judici-
ária, logrou obter tudo o que requereu na inicial, e onde o re-
curso tem por objeto tão-só os honorários do advogado acusa-
dos como insatisfatórios, a conclusão não poderia ser diferen-
te. Com muito mais razão ainda quando os honorários, fixados
pela sentença apelada em R$ 80,00, ficaram bem acima do pa-
râmetro do percentual de 10% da condenação adotado por esta
Câmara para estipulá-los.
Assim, nos termos do artigo 557 do CPC, nego seguimento ao
apelo por se encontrar a pretensão em manifesto confronto com
a jurisprudência assentada nesta Câmara.
Curitiba, 27 de dezembro de 2.004.
Juiz HAMILTON MUSSI CORRÊA - Relator.

Despachos Relator

025. 0280940-7 Apelação Cível

Protocolo: 2004/197456. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000791
Repetição de Indébito. Apelante: Zélia Verner. Adv.: Ailton
Nunes da Silva. Apelado: Município de Ponta Grossa. Adv.:
Márcia Gomes Guimarães. Adv.: Vera Lucia Mosterio Dema-
rio. Adv.: João Henrique Portela. Adv.: Rogerio Iraze Marcon-
des Carneiro. Orgao Julgador: Terceira Câmara Cível. Relator:
Juiz Hamilton Mussi Corrêa. Revisor: Juiz Hayton Lee Swain
Filho. Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Relatório
1. Trata-se de apelação contra decisão que condenou o Municí-
pio Apelado a restituir a Taxa de Iluminação Pública cobrada
da parte apelante no valor de R$ 37,22, com correção e juros,
além de pagar a sucumbência, fixando os honorários advocatí-
cios em R$ 80,00.
A irresignação tem por objeto apenas os honorários advocatíci-
os, sendo alegado que a verba arbitrada na sentença não faz jus
ao trabalho do profissional e, por isso, merece ser elevada para
entre R$ 200,00 e R$ 600,00.
O Apelado contra-arrazoou e o MP, em primeiro grau, embora
tenha dito que sua intervenção seja desnecessária, opinou pelo

não provimento do apelo.
2. Já foi apreciado por esta Câmara centenas e centenas de re-
cursos manejados pelo mesmo advogado, Ailton Nunes da Sil-
va, visando unicamente a elevação da verba honorária que, em
muitos casos, é bem superior ao valor da condenação.
 Apreciando vários deles, reiteradamente escrevi:
“Anoto, mais, que estando a ilegalidade da cobrança da TIP em
períodos anteriores à edição da EC 39/02 pacificada por milha-
res de decisões de primeira e segunda instância, sendo inclusi-
ve objeto da Súmula 670 do STF, o êxito do postulante à resti-
tuição do indébito é certo. Nestas condições, ao se propor mi-
lhares de ação de pequenos contribuintes, beneficiários de as-
sistência judiciária, cuja repetição, em regra, se limita a apenas
poucas dezenas de reais, é razoável concluir que não é a parte
que está se servindo do advogado para fazer valer os seus direi-
tos, mas o advogado que está se servindo do direito da parte
para ganhar honorários, tornando o ônus do Município com a
demanda várias vezes maior com os honorários do que com os
direitos reclamados, o que é iníquo.”
No caso, onde a parte autora, beneficiária de assistência judici-
ária, logrou obter tudo o que requereu na inicial, e onde o re-
curso tem por objeto tão-só os honorários do advogado acusa-
dos como insatisfatórios, a conclusão não poderia ser diferen-
te. Com muito mais razão ainda quando os honorários, fixados
pela sentença apelada em R$ 80,00, ficaram bem acima do pa-
râmetro do percentual de 10% da condenação adotado por esta
Câmara para estipulá-los.
Assim, nos termos do artigo 557 do CPC, nego seguimento ao
apelo por se encontrar a pretensão em manifesto confronto com
a jurisprudência assentada nesta Câmara.
Curitiba, 27 de dezembro de 2.004.
Juiz HAMILTON MUSSI CORRÊA - Relator.

Despachos Relator

026. 0280951-0 Apelação Cível

Protocolo: 2004/197440. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000574
Repetição de Indébito. Apelante: Pedro Lauriano Pereira. Adv.:
Ailton Nunes da Silva. Apelado: Município de Ponta Grossa.
Adv.: Márcia Gomes Guimarães. Adv.: Vera Lucia Mosterio
Demario. Adv.: João Henrique Portela. Adv.: Rogerio Iraze
Marcondes Carneiro. Orgao Julgador: Terceira Câmara Cível.
Relator: Juiz Hamilton Mussi Corrêa. Revisor: Juiz Hayton Lee
Swain Filho. Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Relatório
1. Trata-se de apelação contra decisão que condenou o Municí-
pio Apelado a restituir a Taxa de Iluminação Pública cobrada
da parte apelante no valor de R$ 146,05, com correção e juros,
além de pagar a sucumbência, fixando os honorários advocatí-
cios em R$ 80,00.
A irresignação tem por objeto apenas os honorários advocatíci-
os, sendo alegado que a verba arbitrada na sentença não faz jus
ao trabalho do profissional e, por isso, merece ser elevada para
entre R$ 200,00 e R$ 600,00.
O Apelado contra-arrazoou e o MP, em primeiro grau, embora
tenha dito que sua intervenção seja desnecessária, opinou pelo
não provimento do apelo.
2. Já foi apreciado por esta Câmara centenas e centenas de re-
cursos manejados pelo mesmo advogado, Ailton Nunes da Sil-
va, visando unicamente a elevação da verba honorária que, em
muitos casos, é bem superior ao valor da condenação.
 Apreciando vários deles, reiteradamente escrevi:
“Anoto, mais, que estando a ilegalidade da cobrança da TIP em
períodos anteriores à edição da EC 39/02 pacificada por milha-
res de decisões de primeira e segunda instância, sendo inclusi-
ve objeto da Súmula 670 do STF, o êxito do postulante à resti-
tuição do indébito é certo. Nestas condições, ao se propor mi-
lhares de ação de pequenos contribuintes, beneficiários de as-
sistência judiciária, cuja repetição, em regra, se limita a apenas
poucas dezenas de reais, é razoável concluir que não é a parte
que está se servindo do advogado para fazer valer os seus direi-
tos, mas o advogado que está se servindo do direito da parte
para ganhar honorários, tornando o ônus do Município com a
demanda várias vezes maior com os honorários do que com os
direitos reclamados, o que é iníquo.”
No caso, onde a parte autora, beneficiária de assistência judici-
ária, logrou obter tudo o que requereu na inicial, e onde o re-
curso tem por objeto tão-só os honorários do advogado acusa-
dos como insatisfatórios, a conclusão não poderia ser diferen-
te. Com muito mais razão ainda quando os honorários, fixados
pela sentença apelada em R$ 80,00, ficaram bem acima do pa-
râmetro do percentual de 10% da condenação adotado por esta
Câmara para estipulá-los.
Assim, nos termos do artigo 557 do CPC, nego seguimento ao
apelo por se encontrar a pretensão em manifesto confronto com
a jurisprudência assentada nesta Câmara.
Curitiba, 27 de dezembro de 2.004.
Juiz HAMILTON MUSSI CORRÊA - Relator.

Despachos Relator

027. 0281226-6 Apelação Cível

Protocolo: 2004/198400. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 200300001284
Repetição de Indébito. Apelante: Paulo da Cruz. Adv.: Ailton
Nunes da Silva. Apelado: Município de Ponta Grossa. Adv.:
Márcia Gomes Guimarães. Adv.: Vera Lucia Mosterio Dema-
rio. Adv.: João Henrique Portela. Adv.: Rogerio Iraze Marcon-
des Carneiro. Orgao Julgador: Terceira Câmara Cível. Relator:
Juiz Hamilton Mussi Corrêa. Revisor: Juiz Hayton Lee Swain
Filho. Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Relatório
1. Trata-se de apelação contra decisão que condenou o Municí-
pio Apelado a restituir a Taxa de Iluminação Pública cobrada
da parte apelante no valor de R$ 47,92, com correção e juros,
além de pagar a sucumbência, fixando os honorários advocatí-
cios em R$ 80,00.
A irresignação tem por objeto apenas os honorários advocatíci-
os, sendo alegado que a verba arbitrada na sentença não faz jus
ao trabalho do profissional e, por isso, merece ser elevada para
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entre R$ 200,00 e R$ 600,00.
O Apelado contra-arrazoou e o MP, em primeiro grau, embora
tenha dito que sua intervenção seja desnecessária, opinou pelo
não provimento do apelo.
2. Já foi apreciado por esta Câmara centenas e centenas de re-
cursos manejados pelo mesmo advogado, Ailton Nunes da Sil-
va, visando unicamente a elevação da verba honorária que, em
muitos casos, é bem superior ao valor da condenação.
 Apreciando vários deles, reiteradamente escrevi:
“Anoto, mais, que estando a ilegalidade da cobrança da TIP em
períodos anteriores à edição da EC 39/02 pacificada por milha-
res de decisões de primeira e segunda instância, sendo inclusi-
ve objeto da Súmula 670 do STF, o êxito do postulante à resti-
tuição do indébito é certo. Nestas condições, ao se propor mi-
lhares de ação de pequenos contribuintes, beneficiários de as-
sistência judiciária, cuja repetição, em regra, se limita a apenas
poucas dezenas de reais, é razoável concluir que não é a parte
que está se servindo do advogado para fazer valer os seus direi-
tos, mas o advogado que está se servindo do direito da parte
para ganhar honorários, tornando o ônus do Município com a
demanda várias vezes maior com os honorários do que com os
direitos reclamados, o que é iníquo.”
No caso, onde a parte autora, beneficiária de assistência judici-
ária, logrou obter tudo o que requereu na inicial, e onde o re-
curso tem por objeto tão-só os honorários do advogado acusa-
dos como insatisfatórios, a conclusão não poderia ser diferen-
te. Com muito mais razão ainda quando os honorários, fixados
pela sentença apelada em R$ 80,00, ficaram bem acima do pa-
râmetro do percentual de 10% da condenação adotado por esta
Câmara para estipulá-los.
Assim, nos termos do artigo 557 do CPC, nego seguimento ao
apelo por se encontrar a pretensão em manifesto confronto com
a jurisprudência assentada nesta Câmara.
Curitiba, 27 de dezembro de 2.004.
Juiz HAMILTON MUSSI CORRÊA - Relator.

Despachos Relator

028. 0281235-5 Apelação Cível

Protocolo: 2004/198397. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 200300001329
Repetição de Indébito. Apelante: Valmir Levandoski. Adv.: Ail-
ton Nunes da Silva. Apelado: Município de Ponta Grossa. Adv.:
Márcia Gomes Guimarães. Adv.: Vera Lucia Mosterio Dema-
rio. Adv.: João Henrique Portela. Adv.: Rogerio Iraze Marcon-
des Carneiro. Orgao Julgador: Terceira Câmara Cível. Relator:
Juiz Hamilton Mussi Corrêa. Revisor: Juiz Hayton Lee Swain
Filho. Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Relatório
1. Trata-se de apelação contra decisão que condenou o Municí-
pio Apelado a restituir a Taxa de Iluminação Pública cobrada
da parte apelante no valor de R$ 311,13, com correção e juros,
além de pagar a sucumbência, fixando os honorários advocatí-
cios em R$ 80,00.
A irresignação tem por objeto apenas os honorários advocatíci-
os, sendo alegado que a verba arbitrada na sentença não faz jus
ao trabalho do profissional e, por isso, merece ser elevada para
entre R$ 200,00 e R$ 600,00.
O Apelado contra-arrazoou e o MP, em primeiro grau, embora
tenha dito que sua intervenção seja desnecessária, opinou pelo
não provimento do apelo.
2. Já foi apreciado por esta Câmara centenas e centenas de re-
cursos manejados pelo mesmo advogado, Ailton Nunes da Sil-
va, visando unicamente a elevação da verba honorária que, em
muitos casos, é bem superior ao valor da condenação.
 Apreciando vários deles, reiteradamente escrevi:
“Anoto, mais, que estando a ilegalidade da cobrança da TIP em
períodos anteriores à edição da EC 39/02 pacificada por milha-
res de decisões de primeira e segunda instância, sendo inclusi-
ve objeto da Súmula 670 do STF, o êxito do postulante à resti-
tuição do indébito é certo. Nestas condições, ao se propor mi-
lhares de ação de pequenos contribuintes, beneficiários de as-
sistência judiciária, cuja repetição, em regra, se limita a apenas
poucas dezenas de reais, é razoável concluir que não é a parte
que está se servindo do advogado para fazer valer os seus direi-
tos, mas o advogado que está se servindo do direito da parte
para ganhar honorários, tornando o ônus do Município com a
demanda várias vezes maior com os honorários do que com os
direitos reclamados, o que é iníquo.”
No caso, onde a parte autora, beneficiária de assistência judici-
ária, logrou obter tudo o que requereu na inicial, e onde o re-
curso tem por objeto tão-só os honorários do advogado acusa-
dos como insatisfatórios, a conclusão não poderia ser diferen-
te. Com muito mais razão ainda quando os honorários, fixados
pela sentença apelada em R$ 80,00, ficaram bem acima do pa-
râmetro do percentual de 10% da condenação adotado por esta
Câmara para estipulá-los.
Assim, nos termos do artigo 557 do CPC, nego seguimento ao
apelo por se encontrar a pretensão em manifesto confronto com
a jurisprudência assentada nesta Câmara.
Curitiba, 27 de dezembro de 2.004.
Juiz HAMILTON MUSSI CORRÊA - Relator.

Despachos Relator

029. 0281313-4 Apelação Cível

Protocolo: 2004/198447. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 200300001144
Repetição de Indébito. Apelante: Joana Padilha. Adv.: Ailton
Nunes da Silva. Apelado: Município de Ponta Grossa. Adv.:
Márcia Gomes Guimarães. Adv.: Vera Lucia Mosterio Dema-
rio. Adv.: João Henrique Portela. Adv.: Rogerio Iraze Marcon-
des Carneiro. Orgao Julgador: Terceira Câmara Cível. Relator:
Juiz Hamilton Mussi Corrêa. Revisor: Juiz Hayton Lee Swain
Filho. Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Relatório
1. Trata-se de apelação contra decisão que condenou o Municí-
pio Apelado a restituir a Taxa de Iluminação Pública cobrada
da parte apelante no valor de R$ 227,90, com correção e juros,
além de pagar a sucumbência, fixando os honorários advocatí-
cios em R$ 80,00.

A irresignação tem por objeto apenas os honorários advocatíci-
os, sendo alegado que a verba arbitrada na sentença não faz jus
ao trabalho do profissional e, por isso, merece ser elevada para
entre R$ 200,00 e R$ 600,00.
O Apelado contra-arrazoou e o MP, em primeiro grau, embora
tenha dito que sua intervenção seja desnecessária, opinou pelo
não provimento do apelo.
2. Já foi apreciado por esta Câmara centenas e centenas de re-
cursos manejados pelo mesmo advogado, Ailton Nunes da Sil-
va, visando unicamente a elevação da verba honorária que, em
muitos casos, é bem superior ao valor da condenação.
 Apreciando vários deles, reiteradamente escrevi:
“Anoto, mais, que estando a ilegalidade da cobrança da TIP em
períodos anteriores à edição da EC 39/02 pacificada por milha-
res de decisões de primeira e segunda instância, sendo inclusi-
ve objeto da Súmula 670 do STF, o êxito do postulante à resti-
tuição do indébito é certo. Nestas condições, ao se propor mi-
lhares de ação de pequenos contribuintes, beneficiários de as-
sistência judiciária, cuja repetição, em regra, se limita a apenas
poucas dezenas de reais, é razoável concluir que não é a parte
que está se servindo do advogado para fazer valer os seus direi-
tos, mas o advogado que está se servindo do direito da parte
para ganhar honorários, tornando o ônus do Município com a
demanda várias vezes maior com os honorários do que com os
direitos reclamados, o que é iníquo.”
No caso, onde a parte autora, beneficiária de assistência judici-
ária, logrou obter tudo o que requereu na inicial, e onde o re-
curso tem por objeto tão-só os honorários do advogado acusa-
dos como insatisfatórios, a conclusão não poderia ser diferen-
te. Com muito mais razão ainda quando os honorários, fixados
pela sentença apelada em R$ 80,00, ficaram bem acima do pa-
râmetro do percentual de 10% da condenação adotado por esta
Câmara para estipulá-los.
Assim, nos termos do artigo 557 do CPC, nego seguimento ao
apelo por se encontrar a pretensão em manifesto confronto com
a jurisprudência assentada nesta Câmara.
Curitiba, 27 de dezembro de 2.004.
Juiz HAMILTON MUSSI CORRÊA - Relator.

Despachos Relator

030. 0281316-5 Apelação Cível

Protocolo: 2004/198417. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 200300001021
Repetição de Indébito. Apelante: Dilma Marques de Souza.
Adv.: Ailton Nunes da Silva. Apelado: Município de Ponta Gros-
sa. Adv.: Márcia Gomes Guimarães. Adv.: João Henrique Por-
tela. Adv.: Vera Lucia Mosterio Demario. Orgao Julgador: Ter-
ceira Câmara Cível. Relator: Juiz Hamilton Mussi Corrêa. Re-
visor: Juiz Hayton Lee Swain Filho. Despacho: Descricao:
Despacho Decisorio.
Relatório
1. Trata-se de apelação contra decisão que condenou o Municí-
pio Apelado a restituir a Taxa de Iluminação Pública cobrada
da parte apelante no valor de R$ 291,22, com correção e juros,
além de pagar a sucumbência, fixando os honorários advocatí-
cios em R$ 80,00.
A irresignação tem por objeto apenas os honorários advocatíci-
os, sendo alegado que a verba arbitrada na sentença não faz jus
ao trabalho do profissional e, por isso, merece ser elevada para
entre R$ 200,00 e R$ 600,00.
O Apelado contra-arrazoou e o MP, em primeiro grau, embora
tenha dito que sua intervenção seja desnecessária, opinou pelo
não provimento do apelo.
2. Já foi apreciado por esta Câmara centenas e centenas de re-
cursos manejados pelo mesmo advogado, Ailton Nunes da Sil-
va, visando unicamente a elevação da verba honorária que, em
muitos casos, é bem superior ao valor da condenação.
 Apreciando vários deles, reiteradamente escrevi:
“Anoto, mais, que estando a ilegalidade da cobrança da TIP em
períodos anteriores à edição da EC 39/02 pacificada por milha-
res de decisões de primeira e segunda instância, sendo inclusi-
ve objeto da Súmula 670 do STF, o êxito do postulante à resti-
tuição do indébito é certo. Nestas condições, ao se propor mi-
lhares de ação de pequenos contribuintes, beneficiários de as-
sistência judiciária, cuja repetição, em regra, se limita a apenas
poucas dezenas de reais, é razoável concluir que não é a parte
que está se servindo do advogado para fazer valer os seus direi-
tos, mas o advogado que está se servindo do direito da parte
para ganhar honorários, tornando o ônus do Município com a
demanda várias vezes maior com os honorários do que com os
direitos reclamados, o que é iníquo.”
No caso, onde a parte autora, beneficiária de assistência judici-
ária, logrou obter tudo o que requereu na inicial, e onde o re-
curso tem por objeto tão-só os honorários do advogado acusa-
dos como insatisfatórios, a conclusão não poderia ser diferen-
te. Com muito mais razão ainda quando os honorários, fixados
pela sentença apelada em R$ 80,00, ficaram bem acima do pa-
râmetro do percentual de 10% da condenação adotado por esta
Câmara para estipulá-los.
Assim, nos termos do artigo 557 do CPC, nego seguimento ao
apelo por se encontrar a pretensão em manifesto confronto com
a jurisprudência assentada nesta Câmara.
Curitiba, 27 de dezembro de 2.004.
Juiz HAMILTON MUSSI CORRÊA - Relator.

Despachos Relator

031. 0281325-4 Apelação Cível

Protocolo: 2004/198422. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 200300001897
Repetição de Indébito. Apelante: João Batista Moreira. Adv.:
Ailton Nunes da Silva. Apelado: Município de Ponta Grossa.
Adv.: Márcia Gomes Guimarães. Adv.: Vera Lucia Mosterio
Demario. Adv.: João Henrique Portela. Adv.: Rogerio Iraze
Marcondes Carneiro. Orgao Julgador: Terceira Câmara Cível.
Relator: Juiz Hamilton Mussi Corrêa. Revisor: Juiz Hayton Lee
Swain Filho. Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Relatório
1. Trata-se de apelação contra decisão que condenou o Municí-
pio Apelado a restituir a Taxa de Iluminação Pública cobrada

da parte apelante no valor de R$ 117,70, com correção e juros,
além de pagar a sucumbência, fixando os honorários advocatí-
cios em R$ 80,00.
A irresignação tem por objeto apenas os honorários advocatíci-
os, sendo alegado que a verba arbitrada na sentença não faz jus
ao trabalho do profissional e, por isso, merece ser elevada para
entre R$ 200,00 e R$ 600,00.
O Apelado contra-arrazoou e o MP, em primeiro grau, embora
tenha dito que sua intervenção seja desnecessária, opinou pelo
não provimento do apelo.
2. Já foi apreciado por esta Câmara centenas e centenas de re-
cursos manejados pelo mesmo advogado, Ailton Nunes da Sil-
va, visando unicamente a elevação da verba honorária que, em
muitos casos, é bem superior ao valor da condenação.
 Apreciando vários deles, reiteradamente escrevi:
“Anoto, mais, que estando a ilegalidade da cobrança da TIP em
períodos anteriores à edição da EC 39/02 pacificada por milha-
res de decisões de primeira e segunda instância, sendo inclusi-
ve objeto da Súmula 670 do STF, o êxito do postulante à resti-
tuição do indébito é certo. Nestas condições, ao se propor mi-
lhares de ação de pequenos contribuintes, beneficiários de as-
sistência judiciária, cuja repetição, em regra, se limita a apenas
poucas dezenas de reais, é razoável concluir que não é a parte
que está se servindo do advogado para fazer valer os seus direi-
tos, mas o advogado que está se servindo do direito da parte
para ganhar honorários, tornando o ônus do Município com a
demanda várias vezes maior com os honorários do que com os
direitos reclamados, o que é iníquo.”
No caso, onde a parte autora, beneficiária de assistência judici-
ária, logrou obter tudo o que requereu na inicial, e onde o re-
curso tem por objeto tão-só os honorários do advogado acusa-
dos como insatisfatórios, a conclusão não poderia ser diferen-
te. Com muito mais razão ainda quando os honorários, fixados
pela sentença apelada em R$ 80,00, ficaram bem acima do pa-
râmetro do percentual de 10% da condenação adotado por esta
Câmara para estipulá-los.
Assim, nos termos do artigo 557 do CPC, nego seguimento ao
apelo por se encontrar a pretensão em manifesto confronto com
a jurisprudência assentada nesta Câmara.
Curitiba, 27 de dezembro de 2.004.
Juiz HAMILTON MUSSI CORRÊA - Relator.

Despachos Relator

032. 0281328-5 Apelação Cível

Protocolo: 2004/198412. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 200300002032
Repetição de Indébito. Apelante: Município de Ponta Grossa.
Adv.: Márcia Gomes Guimarães. Adv.: João Henrique Portela.
Adv.: Vera Lucia Mosterio Demario. Apelado: Adriane Terezi-
nha Soukoski Tramontin Silveira. Adv.: Gisele Karine Costa.
Orgao Julgador: Terceira Câmara Cível. Relator: Juiz Jurandyr
Souza Junior. Revisor: Juiz Luiz Carlos Gabardo. Despacho:
Descricao: Despacho Decisorio.
Vistos e examinados estes autos de Apelação Cível, autuado
sob n.º 281.328-5, apto a suportar decisão monocrática do Re-
lator - art. 557 do CPC.
Apelação - Município de Ponta Grossa
Taxa de iluminação pública
1. O Município, ora apelante, sustenta a legalidade da cobran-
ça da taxa de iluminação pública, ao fundamento de que os
serviços públicos foram colocados à disposição do contribuin-
te, e que presentes os requisitos da divisibilidade e especifici-
dade.
1.1. Pacífica a jurisprudência emanada do eg. Superior Tribu-
nal de Justiça, no sentido de reconhecer que o serviço de ilumi-
nação pública, por ter caráter genérico e indivisível, não pode
ser exigido mediante taxa, por não atender aos requisitos da
divisibilidade e especificidade.
1.1.1. Nesse sentido, inúmeros precedentes, dentre os quais
válido destacar o AGRESP nº 434.493/AM, STJ, 2ª Turma, Rel.
Ministra Eliana Calmon, DJU 07/10/2002.
Repetição de indébito
2. Os efeitos da sentença declaratória de inconstitucionalidade
de Lei Municipal instituidora da cobrança de taxa de ilumina-
ção pública, impossibilitam o município de exigir pagamento
da referida taxa.
Como conseqüência, escorreita a sentença que condenou o
Município réu à restituição total dos valores cobrados à título
de taxa de iluminação pública, com fulcro no art.165 do Códi-
go Tributário Nacional.
2.1. Neste sentido, a jurisprudência:
TRIBUTÁRIO. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO CU-
MULADA COM LIMINAR DE OBRIGAÇÃO DE NÃO FA-
ZER. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. IMPOSSIBILIDA-
DE DE SUA COBRANÇA POR NÃO ATENDER AOS RE-
QUISITOS DE DIVISIBILIDADE E ESPECIFICIDADE. DE-
VER DE RESTITUIÇÃO DOS VALORES COBRADOS IN-
DEVIDAMENTE. CONDENAÇÃO À RESTITUIÇÃO DOS
TRIBUTOS. JUROS DE 6% AO ANO. JUROS COMPENSA-
TÓRIOS. AFASTAMENTO. VERBA HONORÁRIA. REDU-
ÇÃO. ADEQUAÇÃO AO DISPOSTO NO ART. 20, PARÁ-
GRAFO 3º, DO CPC. SENTENÇA REFORMADA EM PAR-
TE.1. O serviço de iluminação pública é de caráter geral, indi-
visível, não podendo ser mantido mediante cobrança de taxa,
mas, sim, através dos impostos gerais.2. No caso concreto, a
declaração da inconstitucionalidade da lei municipal surte efei-
tos “ex tunc”, por isso, a restituição atinge os valores indevida-
mente cobrados desde a incidência da norma, respeitada a pres-
crição qüinqüenal.3. ...1Juros e atualização monetária
3. No tocante aos juros e a correção monetária, recente e pací-
fica a jurisprudência do eg. Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, especificamente desta 3ª Câmara Cível, no sentido de
que devem incidir desde a data do recolhimento do tributo,
enquanto os juros de mora são devidos a partir do trânsito em
julgado da sentença (Súmula 188 do STJ) e são de 1% (um por
cento) ao mês, conforme determina o art. 161, §1º, do CTN.
3.1. Oportuno destacar a orientação dominante no eg. Tribunal
de Alçada do Estado do Paraná:
- TAPR, Ap. Cível 251.012-3, 3ª Câm. Cível, j. 30/03/2004.
Princípio da sucumbência
4. A jurisprudência pacífica desta eg. 3ª Câmara Cível do Tri-

bunal de Alçada do Paraná, tratando casos idênticos, acolheu à
unanimidade os fundamentos esposados na decisão colegiada
na apelação nº251.012-3, destacando no corpo do V. Acórdão a
posição do eg. Superior Tribunal de Justiça:
“ Nenhum reparo merece a sentença por ter evocado o §4º, do
art. 20, do CPC, e fixado os honorários advocatícios em per-
centual da condenação (10%). Isto porque o referido §4º não
restringe arbitramento pelo julgador, que, aliás, quando a Fa-
zenda Pública for vendia, deve ser observado e conjugado com
a parte final do §3º anterior, como elemento de equidade na
fixação dos honorários.
A propósito, já se pronunciou o STJ:
“...Em sendo vencida a Fazenda Pública, utiliza-se a equidade
como critério para fixação dos honorários advocatícios. Toda-
via, da interpretação do §4º do art. 20 do CPC não deflui ne-
nhuma conclusão proibitiva em que se fixe os honorários advo-
catícios no percentual de dez por cento. 4. Embargos de diver-
gência a que se nega provimento.” (STJ - EAG 374266 - DF -
1ªS. - Rel. Min. João Otávio de Noronha - DJU 22.09.2003 - p.
00254).
Outrossim, quanto ao valor dos honorários resultante da apli-
cação do percentual, o qual é interpretado como insatisfatório,
não se pode deixar de levar em consideração que, apesar do
zelo e a qualidade do trabalho do procurador judicial do apela-
do, trata-se de causa repetitiva, de nenhuma complexidade, a
exigir apenas prova documental preexistente, e que teve solu-
ção com o julgamento antecipado da lide, além do grande nú-
mero de ações aforadas pelo mesmo advogado em favor de con-
tribuintes diversos a propósito do mesmo direito, quando não
havia impedimento à formação de litisconsórcio.”2
4.1. Destaque merece, ainda, a premissa de que não podem os
honorários sobrepujar o valor do próprio bem jurídico perse-
guido pela parte.
5. Nesse prisma, em face das razões expostas, procede o pedi-
do do Município, ora apelante, no tocante à modificação da
condenação na verba honorária, a qual fixa-se em 20% do va-
lor da condenação, em face da regra do § 4º do art. 20 do CPC.
6. Do exposto, com fincas no art.557,§ 1º A e caput, do Cader-
no Processual Civil, é de ser dado parcial provimento ao recur-
so do Município (apelação), visto que a decisão objurgada dis-
crepa da posição atual da jurisprudência desta Corte e dos Tri-
bunais Superiores, apenas na fixação da verba honorária de-
corrente da sucumbência.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Oportunamente, em havendo trânsito em julgado desta deci-
são, baixe-se à origem, com as devidas anotações.
Curitiba, 29 de dezembro de 2004.
 Jurandyr Souza Jr.
 Relator
1 TAPR, Reexame Necessário e Ap. Cív. 206.146-9, 7ª Câm
Cív., Rel. Juiz Antonio Martelozzo, p. em 05/09/2003.
2 TAPR, Ap. Cível 251.012-3, 3ª Câm. Cível, Rel. Juiz Hamil-
ton Mussi Côrrea, j. Em 30.03.2004.

Despachos Relator

033. 0281786-7 Reexame Neces. e Apelacao Civel

Protocolo: 2004/200536. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 1a Vara da Fazenda Pública. Acao Originaria:
200300002818 Declaratória. Apelante: Município de Curitiba.
Adv.: Simone Kohler. Adv.: Paulo Vinicio Fortes Filho. Adv.:
Carlos Antonio Lesskiu. Adv.: Carlos Augusto Martinelli Viei-
ra da Costa. Apelado: Altevir Antonio Riffert. Apelado: Anto-
nio Constantino Sarzi. Apelado: Antonio Esmeraldo Thuler.
Apelado: Genesio Marcelino Dias. Apelado: Hernani Neves
Moraes. Apelado: Laura Fernandes Portes. Apelado: Luiz Fer-
nandes Portes. Apelado: Maria Aparecida Grande. Apelado:
Mauro Bendlin. Apelado: Vicente Cataldi. Adv.: Vanessa Tei-
xeira dos Santos. Orgao Julgador: Terceira Câmara Cível. Re-
lator: Juiz Hamilton Mussi Corrêa. Revisor: Juiz Hayton Lee
Swain Filho. Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Relatório
1. Trata-se de apelação contra sentença que declarou a incons-
titucionalidade da Lei Municipal n. 6.202/80 na parte que dis-
pôs sobre a Taxa de Iluminação Pública, e condenou o Apelan-
te a restituir os valores pagos dos últimos 5 anos retroativos à
data da propositura da ação, com correção monetária incidente
a partir de cada pagamento e juros moratórios a partir da cita-
ção, tudo a ser apurado em liquidação de sentença, e conde-
nando o réu a pagar R$ 500,00 a título de honorários advocatí-
cios, além das custas.
No recurso do Apelante é alegada a inépcia da inicial por não
ter vindo acompanhada dos comprovantes de pagamentos dos
tributos cuja repetição é pretendida, ser constitucional a Taxa
de Iluminação Pública exigida pelo Município. Em alternativa,
pede que os juros sejam computados apenas após o trânsito em
julgado da decisão que condenar à repetição e que os honorári-
os sejam fixados com base em percentual, entre 10 e 20%, da
condenação.
O recurso foi contra-arrazoado.
2. A matéria é de sobejo conhecimento desta Câmara, a qual,
por unanimidade, solidificou entendimento de que, antes da
promulgação da Emenda Constitucional nº. 39/2002 - que veio
a permitir aos municípios instituírem contribuição para custeio
do serviço de iluminação pública - a cobrança da Taxa de Ilu-
minação Pública se configurava como ilegal, o que se encontra
pacificado pela Súmula 670 do STF (DJ de 10/10/03) de se-
guinte teor:
“O serviço de iluminação pública não pode ser remunerado
mediante taxa”.
Justifica-se que a ilegalidade decorre em virtude de ser adota-
do a mesma base de cálculo para a apuração do IPTU, ou seja,
metro quadrado de área, violando o disposto no artigo 145,
parágrafo 2º, do Código Tributário Nacional, e em função da
ausência dos requisitos da divisibilidade e especificidade, con-
siderando que a prestação dos serviços de iluminação pública
possui caráter genérico e indivisível por ser dirigido à coletivi-
dade como um todo, sem benefício direto a determinado con-
tribuinte. Portanto, não podendo servir como fato gerador de
tributo.
Aliás, a irregularidade da cobrança se constata no próprio re-
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conhecimento do legislador ao editar a EC 39/02, pois, pela
conjugação dos artigos 77 e 79 do Código Tributário Nacional,
não é possível extrair a conclusão de que a tributação é devida,
considerando que o serviço de iluminação pública envolve a
conservação de todas as vias do Município e está disponível
para todos os munícipes, não podendo ser individualizado.
O artigo 77 determina que:
“As taxas cobradas pela União, pelos Estados, pelo Distrito
Federal ou pelos Municípios, no âmbito de suas respectivas
atribuições, têm como fato gerador o exercício regular do po-
der de polícia, ou a utilização, efetiva ou potencial, de serviço
público específico e divisível, prestado ao contribuinte ou pos-
to à sua disposição”.
Por sua vez, o artigo 79 define os serviços púbicos específicos
como sendo aqueles que podem “ser destacados em unidades
autônomas de intervenção, de utilidade ou de necessidade pú-
blicas” e serviços públicos divisíveis como sendo os “suscetí-
veis de utilização, separadamente, por parte de cada um dos
usuários”.
Logo, os serviços de iluminação pública não atendem aos re-
quisitos de especificidade e divisibilidade e, por isso, não po-
dem ser cobrados por meio de taxas, devendo ser suportados
pelos impostos gerais cobrados pelo Município.
Portanto, nenhum reparo merece a sentença onde foi declarada
a ilegalidade da cobrança do tributo e determinado ao Municí-
pio que devolvesse para a parte autora as quantias cobradas.
Outrossim, o fato de não terem os Autores apresentado todas as
faturas de energia elétrica onde foi debitada a Taxa de Ilumina-
ção Pública não conduz à inépcia da inicial. Isto porque, basta,
como ocorreu, que o pedido viesse instruído com uma das fatu-
ras para comprovar a condição de contribuinte de cada um dos
Autores, demonstrando, suficientemente, o interesse e legiti-
midade para pedir a restituição do indébito, cobrado durante o
período não alcançado pela prescrição. Sendo o pedido decla-
ratório - ilegalidade da cobrança - e condenatório, este assume
a natureza de pedido ilíquido, onde a apuração do seu montan-
te fica dependendo de liquidação.
3. No entanto procedem os pedidos feitos de forma alternativa.
Está pacificado o entendimento, a teor da Súmula 188 do STJ,
que os juros moratórios só passam a ser devidos após o trânsito
em julgado da decisão que determinou a repetição do indébito,
uma vez que os juros compensatórios não são aplicados na hi-
pótese.
Assim, não pode prevalecer a decisão que fixou a contagem
dos juros a partir da data da citação, devendo o encargo ser
aplicado, portanto, a partir do trânsito em julgado da condena-
ção e em conformidade ao art. 161, § 1º, do CTN, regulando
que os juros de mora sejam de 1% ao mês.
Por fim, os honorários não podem ser mantidos em valor fixo
de R$ 500,00.
Trata-se de causa repetitiva, de nenhuma complexidade, a exi-
gir apenas prova documental preexistente, e que teve solução
com o julgamento antecipado da lide, onde o valor reduzido da
condenação, torna a verba honorária em dispêndio muito mais
elevado ao Município do que a própria condenação do princi-
pal, gerando uma anomalia que se multiplica em milhares de
ações, a ponto de causar um ônus insustentável à coletividade.
E, note-se, ônus não propriamente da devolução do indébito,
mas do pagamento dos honorários advocatícios devido à ação
de repetição do indébito, que seria muitas vezes superior ao
que caberia à parte se atendido ao que foi pretendida na inicial
ou mesmo mantida a fixação da sentença, fazendo com que a
importância do acessório, devido ao seu montante, supere ao
do principal.
Assim, seguindo posição já pacificada na Câmara, dou provi-
mento ao apelo do Município para reduzir os honorários ao
percentual de 10% sobre o valor da condenação.
4. Conclusão.
Nestas condições, em conformidade com o art. 557 e seu § 1º-
A, do CPC, dou provimento em parte ao apelo do Município
para determinar que sejam aplicados apenas juros moratórios
de 1% ao mês a contar do trânsito em julgado da sentença con-
denatória, e fixar os honorários advocatícios em 10% sobre o
valor da condenação. Mantenho, no mais, a sentença em reexa-
me necessário.
Curitiba, 28 de dezembro de 2004.
Juiz HAMILTON MUSSI CORRÊA - Relator.
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??

??

??

Despachos Relator

034. 0281821-1 Apelação Cível

Protocolo: 2004/201589. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000625
Repetição de Indébito. Apelante: Terezinha Flieith Alves. Adv.:
Ailton Nunes da Silva. Apelado: Município de Ponta Grossa.
Adv.: Márcia Gomes Guimarães. Adv.: João Henrique Portela.
Adv.: Rogerio Iraze Marcondes Carneiro. Orgao Julgador: Ter-
ceira Câmara Cível. Relator: Juiz Hamilton Mussi Corrêa. Re-
visor: Juiz Hayton Lee Swain Filho. Despacho: Descricao:
Despacho Decisorio.
Relatório
1. Trata-se de apelação contra decisão que condenou o Municí-
pio Apelado a restituir a Taxa de Iluminação Pública cobrada
da parte apelante no valor de R$ 52,78, com correção e juros,
além de pagar a sucumbência, fixando os honorários advocatí-
cios em R$ 80,00.
A irresignação tem por objeto apenas os honorários advocatíci-
os, sendo alegado que a verba arbitrada na sentença não faz jus
ao trabalho do profissional e, por isso, merece ser elevada para
entre R$ 200,00 e R$ 600,00.
O Apelado contra-arrazoou e o MP, em primeiro grau, embora
tenha dito que sua intervenção seja desnecessária, opinou pelo
não provimento do apelo.
2. Já foi apreciado por esta Câmara centenas e centenas de re-
cursos manejados pelo mesmo advogado, Ailton Nunes da Sil-

va, visando unicamente a elevação da verba honorária que, em
muitos casos, é bem superior ao valor da condenação.
 Apreciando vários deles, reiteradamente escrevi:
“Anoto, mais, que estando a ilegalidade da cobrança da TIP em
períodos anteriores à edição da EC 39/02 pacificada por milha-
res de decisões de primeira e segunda instância, sendo inclusi-
ve objeto da Súmula 670 do STF, o êxito do postulante à resti-
tuição do indébito é certo. Nestas condições, ao se propor mi-
lhares de ação de pequenos contribuintes, beneficiários de as-
sistência judiciária, cuja repetição, em regra, se limita a apenas
poucas dezenas de reais, é razoável concluir que não é a parte
que está se servindo do advogado para fazer valer os seus direi-
tos, mas o advogado que está se servindo do direito da parte
para ganhar honorários, tornando o ônus do Município com a
demanda várias vezes maior com os honorários do que com os
direitos reclamados, o que é iníquo.”
No caso, onde a parte autora, beneficiária de assistência judici-
ária, logrou obter tudo o que requereu na inicial, e onde o re-
curso tem por objeto tão-só os honorários do advogado acusa-
dos como insatisfatórios, a conclusão não poderia ser diferen-
te. Com muito mais razão ainda quando os honorários, fixados
pela sentença apelada em R$ 80,00, ficaram bem acima do pa-
râmetro do percentual de 10% da condenação adotado por esta
Câmara para estipulá-los.
Assim, nos termos do artigo 557 do CPC, nego seguimento ao
apelo por se encontrar a pretensão em manifesto confronto com
a jurisprudência assentada nesta Câmara.
Curitiba, 27 de dezembro de 2.004.
Juiz HAMILTON MUSSI CORRÊA - Relator.

Despachos Relator

035. 0281957-6 Apelação Cível

Protocolo: 2004/202743. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 200300001946
Repetição de Indébito. Apelante: Rubens Bolzani. Adv.: Ailton
Nunes da Silva. Apelado: Município de Ponta Grossa. Adv.:
Márcia Gomes Guimarães. Adv.: Vera Lucia Mosterio Dema-
rio. Adv.: João Henrique Portela. Adv.: Rogerio Iraze Marcon-
des Carneiro. Orgao Julgador: Terceira Câmara Cível. Relator:
Juiz Hamilton Mussi Corrêa. Revisor: Juiz Hayton Lee Swain
Filho. Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Relatório
1. Trata-se de apelação contra decisão que condenou o Municí-
pio Apelado a restituir a Taxa de Iluminação Pública cobrada
da parte apelante no valor de R$ 262,24, com correção e juros,
além de pagar a sucumbência, fixando os honorários advocatí-
cios em R$ 80,00.
A irresignação tem por objeto apenas os honorários advocatíci-
os, sendo alegado que a verba arbitrada na sentença não faz jus
ao trabalho do profissional e, por isso, merece ser elevada para
entre R$ 200,00 e R$ 600,00.
O Apelado contra-arrazoou e o MP, em primeiro grau, embora
tenha dito que sua intervenção seja desnecessária, opinou pelo
não provimento do apelo.
2. Já foi apreciado por esta Câmara centenas e centenas de re-
cursos manejados pelo mesmo advogado, Ailton Nunes da Sil-
va, visando unicamente a elevação da verba honorária que, em
muitos casos, é bem superior ao valor da condenação.
 Apreciando vários deles, reiteradamente escrevi:
“Anoto, mais, que estando a ilegalidade da cobrança da TIP em
períodos anteriores à edição da EC 39/02 pacificada por milha-
res de decisões de primeira e segunda instância, sendo inclusi-
ve objeto da Súmula 670 do STF, o êxito do postulante à resti-
tuição do indébito é certo. Nestas condições, ao se propor mi-
lhares de ação de pequenos contribuintes, beneficiários de as-
sistência judiciária, cuja repetição, em regra, se limita a apenas
poucas dezenas de reais, é razoável concluir que não é a parte
que está se servindo do advogado para fazer valer os seus direi-
tos, mas o advogado que está se servindo do direito da parte
para ganhar honorários, tornando o ônus do Município com a
demanda várias vezes maior com os honorários do que com os
direitos reclamados, o que é iníquo.”
No caso, onde a parte autora, beneficiária de assistência judici-
ária, logrou obter tudo o que requereu na inicial, e onde o re-
curso tem por objeto tão-só os honorários do advogado acusa-
dos como insatisfatórios, a conclusão não poderia ser diferen-
te. Com muito mais razão ainda quando os honorários, fixados
pela sentença apelada em R$ 80,00, ficaram bem acima do pa-
râmetro do percentual de 10% da condenação adotado por esta
Câmara para estipulá-los.
Assim, nos termos do artigo 557 do CPC, nego seguimento ao
apelo por se encontrar a pretensão em manifesto confronto com
a jurisprudência assentada nesta Câmara.
Curitiba, 27 de dezembro de 2.004.
Juiz HAMILTON MUSSI CORRÊA - Relator.

Despachos Relator

036. 0282429-1 Apelação Cível

Protocolo: 2004/204842. Materia: Execução. Comarca: Foz do
Iguaçu. Vara: 3a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000557
Repetição de Indébito. Apelante: Osmar Antonio Camargo. Adv.:
João Augusto Martins Neto. Apelante: Município de Foz do
Iguaçu. Adv.: Cesar Edward Abbate Sosa. Adv.: Jane Helena
Ziemann Machado Nunes. Adv.: Antonio Vanderli Moreira.
Apelado: Os Mesmos. Orgao Julgador: Terceira Câmara Cível.
Relator: Juiz Jurandyr Souza Junior. Revisor: Juiz Luiz Carlos
Gabardo. Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Vistos e examinados estes autos de Apelação Cível, autuado
sob n.º 282.429-1, apto a suportar decisão monocrática do Re-
lator - art. 557 do CPC.
1. Por questão de prejudicialidade analisaremos primeiro as
questões levantadas pelo Município de Foz do Iguaçu (apela-
ção 2) em suas razões recursais.
Apelo 2 - Município de Foz do Iguaçu
Taxa de iluminação pública
2. O Município, ora apelante, sustenta a legalidade da cobran-
ça da taxa de iluminação pública, ao fundamento de que os ser-
viços públicos foram colocados à disposição do contribuinte, e
que presentes os requisitos da divisibilidade e especificidade.

2.1. Pacífica a jurisprudência emanada do eg. Superior Tribu-
nal de Justiça, no sentido de reconhecer que o serviço de ilumi-
nação pública, por ter caráter genérico e indivisível, não pode
ser exigido mediante taxa, por não atender aos requisitos da
divisibilidade e especificidade.
2.1.1. Nesse sentido, inúmeros precedentes, dentre os quais
válido destacar o AGRESP nº 434.493/AM, STJ, 2ª Turma, Rel.
Ministra Eliana Calmon, DJU 07/10/2002.
2.2. Cediço que a Emenda Constitucional 39/2002, autorizou
os municípios a tributarem o serviço de iluminação pública,
contudo, na presente lide, os fatos geradores são anteriores à
sua vigência, não incidindo retroatividade, além de se tratar de
taxa e não de contribuição, fato que não convalida a legislação
municipal.
Apelo 1 - autor
Inovação recursal - princípio da adstrição
3. O autor apelante, está a inovar nas razões recursais, pois a
questão relativa a abstenção da cobrança da contribuição de
iluminação pública - CIP, não foi objeto de discussão em pri-
meiro grau de jurisdição.
3.1. Pacífica a jurisprudência emanada do eg. Superior Tribu-
nal de Justiça, no sentido de reconhecer que a apelação devol-
ve ao conhecimento do tribunal apenas as questões suscitadas
e decididas no primeiro grau. Constituiu inovação do pedido
argüir, na apelação, matéria não ventilada na inicial e que, por
isso, não foi decidida na sentença, conforme preconizado pelo
art. 515 c.c. art. 128, ambos do CPC, o que não pode ser admi-
tido sob pena de ferir o princípio do duplo grau de jurisdição e,
também, o princípio da adstrição.
3.2. Dentre os inúmeros precedentes destaca-se o RESP nº
227.764/PI, STJ, 2ª Turma, Rel. Min. Francisco Peçanha Mar-
tins, DJU 07/02/2001.
3.3. Posto isso, deixo de conhecer o recurso da autora apelante
nesse ponto, e no mais, conheço do recurso, pois presentes os
requisitos e pressupostos de admissibilidade.
Juros e atualização monetária
4. No tocante aos juros e a correção monetária, recente e pací-
fica a jurisprudência do eg. Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, especificamente desta 3ª Câmara Cível, no sentido de
que devem incidir desde a data do recolhimento do tributo,
enquanto os juros de mora são devidos a partir do trânsito em
julgado da sentença (Súmula 188 do STJ) e são de 1% (um por
cento) ao mês, conforme determina o art. 161, §1º, do CTN.
4.1. Oportuno destacar a orientação dominante no eg. Tribunal
de Alçada do Estado do Paraná:
 - TAPR, Ap. Cível 251.012-3, 3ª Câm. Cível, j. 30/03/2004.
Princípio da Sucumbência
5. A jurisprudência pacífica desta eg. 3ª Câmara Cível do Tri-
bunal de Alçada do Paraná, tratando casos idênticos, acolheu à
unanimidade os fundamentos esposados na decisão colegiada
na apelação nº251.012-3, destacando no corpo do V. Acórdão a
posição do eg. Superior Tribunal de Justiça:
“ Nenhum reparo merece a sentença por ter evocado o §4º, do
art. 20, do CPC, e fixado os honorários advocatícios em per-
centual da condenação (10%). Isto porque o referido §4º não
restringe arbitramento pelo julgador, que, aliás, quando a Fa-
zenda Pública for vencida, deve ser observado e conjugado com
a parte final do §3º anterior, como elemento de equidade na
fixação dos honorários.
A propósito, já se pronunciou o STJ:
“...Em sendo vencida a Fazenda Pública, utiliza-se a equidade
como critério para fixação dos honorários advocatícios. Toda-
via, da interpretação do §4º do art. 20 do CPC não deflui ne-
nhuma conclusão proibitiva em que se fixe os honorários advo-
catícios no percentual de dez por cento. 4. Embargos de diver-
gência a que se nega provimento.” (STJ - EAG 374266 - DF -
1ªS. - Rel. Min. João Otávio de Noronha - DJU 22.09.2003 - p.
00254).
Outrossim, quanto ao valor dos honorários resultante da apli-
cação do percentual, o qual é interpretado como insatisfatório,
não se pode deixar de levar em consideração que, apesar do
zelo e a qualidade do trabalho do procurador judicial do apela-
do, trata-se de causa repetitiva, de nenhuma complexidade, a
exigir apenas prova documental preexistente, e que teve solu-
ção com o julgamento antecipado da lide, além do grande nú-
mero de ações aforadas pelo mesmo advogado em favor de con-
tribuintes diversos a propósito do mesmo direito, quando não
havia impedimento à formação de litisconsórcio.”1
5.1. Destaque merece, ainda, a premissa de que não podem os
honorários sobrepujar, em muito como pretende o advogado, o
valor do próprio bem jurídico perseguido pela parte.
Assim, amparado nas diretrizes de equidade, a sentença tratou
a questão da sucumbência com destacado zelo, imparcialidade
e perfeito senso de justiça, devendo ser mantida e adotada sua
fundamentação como parte integrante da presente decisão.
6. Do exposto, com fincas com fincas no art. 557, caput, do
CPC , é de ser negado seguimento a ambos os recursos, reco-
nhecendo a improcedência tanto do recurso do autor (apelo 1),
quanto do recurso do Município (apelo 2), visto que a decisão
objurgada está em consonância com expresso texto de Lei e
com a posição atual da jurisprudência desta Corte e dos Tribu-
nais Superiores.
Publique-se, registre-se e intime-se.
Oportunamente, em havendo trânsito em julgado desta deci-
são, baixe-se à origem, com as devidas anotações.
Curitiba, 29 de dezembro de 2004.
 Jurandyr Souza Jr.
 Relator
1 TAPR, Ap. Cível 251.012-3, 3ª Câm. Cível, Rel. Juiz Hamil-
ton Mussi Côrrea, j. Em 30.03.2004.

Despachos Relator

037. 0282431-1 Apelação Cível

Protocolo: 2004/205671. Materia: Execução. Comarca: Foz do
Iguaçu. Vara: 3a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000485
Repetição de Indébito. Apelante: Nelson Batista. Adv.: João
Augusto Martins Neto. Apelante: Município de Foz do Iguaçu.
Adv.: Cesar Edward Abbate Sosa. Adv.: Jane Helena Ziemann
Machado Nunes. Apelado: Os Mesmos. Orgao Julgador: Ter-
ceira Câmara Cível. Relator: Juiz Jurandyr Souza Junior. Revi-

sor: Juiz Luiz Carlos Gabardo. Despacho: Descricao: Despa-
cho Decisorio.
Vistos e examinados estes autos de Apelação Cível, autuado
sob n.º 282.431-1, apto a suportar decisão monocrática do Re-
lator - art. 557 do CPC.
1. Por questão de prejudicialidade analisaremos primeiro as
questões levantadas pelo Município de Foz do Iguaçu (apela-
ção 2) em suas razões recursais.
Apelo 2 - Município de Foz do Iguaçu
Taxa de iluminação pública
2. O Município, ora apelante, sustenta a legalidade da cobran-
ça da taxa de iluminação pública, ao fundamento de que os
serviços públicos foram colocados à disposição do contribuin-
te, e que presentes os requisitos da divisibilidade e especifici-
dade.
2.1. Pacífica a jurisprudência emanada do eg. Superior Tribu-
nal de Justiça, no sentido de reconhecer que o serviço de ilumi-
nação pública, por ter caráter genérico e indivisível, não pode
ser exigido mediante taxa, por não atender aos requisitos da
divisibilidade e especificidade.
2.1.1. Nesse sentido, inúmeros precedentes, dentre os quais
válido destacar o AGRESP nº 434.493/AM, STJ, 2ª Turma, Rel.
Ministra Eliana Calmon, DJU 07/10/2002.
2.2. Cediço que a Emenda Constitucional 39/2002, autorizou
os municípios a tributarem o serviço de iluminação pública,
contudo, na presente lide, os fatos geradores são anteriores à
sua vigência, não incidindo retroatividade, além de se tratar de
taxa e não de contribuição, fato que não convalida a legislação
municipal.
Apelo 1 - autor
Inovação recursal - princípio da adstrição
3. O autor apelante, está a inovar nas razões recursais, pois a
questão relativa a abstenção da cobrança da contribuição de
iluminação pública - CIP, não foi objeto de discussão em pri-
meiro grau de jurisdição.
3.1. Pacífica a jurisprudência emanada do eg. Superior Tribu-
nal de Justiça, no sentido de reconhecer que a apelação devol-
ve ao conhecimento do tribunal apenas as questões suscitadas
e decididas no primeiro grau. Constituiu inovação do pedido
argüir, na apelação, matéria não ventilada na inicial e que, por
isso, não foi decidida na sentença, conforme preconizado pelo
art. 515 c.c. art. 128, ambos do CPC, o que não pode ser admi-
tido sob pena de ferir o princípio do duplo grau de jurisdição e,
também, o princípio da adstrição.
3.2. Dentre os inúmeros precedentes destaca-se o RESP nº
227.764/PI, STJ, 2ª Turma, Rel. Min. Francisco Peçanha Mar-
tins, DJU 07/02/2001.
3.3. Posto isso, deixo de conhecer o recurso da autora apelante
nesse ponto, e no mais, conheço do recurso, pois presentes os
requisitos e pressupostos de admissibilidade.
Juros e atualização monetária
4. No tocante aos juros e a correção monetária, recente e pací-
fica a jurisprudência do eg. Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, especificamente desta 3ª Câmara Cível, no sentido de
que devem incidir desde a data do recolhimento do tributo,
enquanto os juros de mora são devidos a partir do trânsito em
julgado da sentença (Súmula 188 do STJ) e são de 1% (um por
cento) ao mês, conforme determina o art. 161, §1º, do CTN.
4.1. Oportuno destacar a orientação dominante no eg. Tribunal
de Alçada do Estado do Paraná:
 - TAPR, Ap. Cível 251.012-3, 3ª Câm. Cível, j. 30/03/2004.
Princípio da Sucumbência
5. A jurisprudência pacífica desta eg. 3ª Câmara Cível do Tri-
bunal de Alçada do Paraná, tratando casos idênticos, acolheu à
unanimidade os fundamentos esposados na decisão colegiada
na apelação nº251.012-3, destacando no corpo do V. Acórdão a
posição do eg. Superior Tribunal de Justiça:
“ Nenhum reparo merece a sentença por ter evocado o §4º, do
art. 20, do CPC, e fixado os honorários advocatícios em per-
centual da condenação (10%). Isto porque o referido §4º não
restringe arbitramento pelo julgador, que, aliás, quando a Fa-
zenda Pública for vencida, deve ser observado e conjugado com
a parte final do §3º anterior, como elemento de equidade na
fixação dos honorários.
A propósito, já se pronunciou o STJ:
“...Em sendo vencida a Fazenda Pública, utiliza-se a equidade
como critério para fixação dos honorários advocatícios. Toda-
via, da interpretação do §4º do art. 20 do CPC não deflui ne-
nhuma conclusão proibitiva em que se fixe os honorários advo-
catícios no percentual de dez por cento. 4. Embargos de diver-
gência a que se nega provimento.” (STJ - EAG 374266 - DF -
1ªS. - Rel. Min. João Otávio de Noronha - DJU 22.09.2003 - p.
00254).
Outrossim, quanto ao valor dos honorários resultante da apli-
cação do percentual, o qual é interpretado como insatisfatório,
não se pode deixar de levar em consideração que, apesar do
zelo e a qualidade do trabalho do procurador judicial do apela-
do, trata-se de causa repetitiva, de nenhuma complexidade, a
exigir apenas prova documental preexistente, e que teve solu-
ção com o julgamento antecipado da lide, além do grande nú-
mero de ações aforadas pelo mesmo advogado em favor de con-
tribuintes diversos a propósito do mesmo direito, quando não
havia impedimento à formação de litisconsórcio.”1
5.1. Destaque merece, ainda, a premissa de que não podem os
honorários sobrepujar, em muito como pretende o advogado, o
valor do próprio bem jurídico perseguido pela parte.
Assim, amparado nas diretrizes de equidade, a sentença tratou
a questão da sucumbência com destacado zelo, imparcialidade
e perfeito senso de justiça, devendo ser mantida e adotada sua
fundamentação como parte integrante da presente decisão.
6. Do exposto, com fincas com fincas no art. 557, caput, do
CPC , é de ser negado seguimento a ambos os recursos, reco-
nhecendo a improcedência tanto do recurso do autor (apelo 1),
quanto do recurso do Município (apelo 2), visto que a decisão
objurgada está em consonância com expresso texto de Lei e
com a posição atual da jurisprudência desta Corte e dos Tribu-
nais Superiores.
Publique-se, registre-se e intime-se.
Oportunamente, em havendo trânsito em julgado desta deci-
são, baixe-se à origem, com as devidas anotações.
Curitiba, 29 de dezembro de 2004.
 Jurandyr Souza Jr.
 Relator
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1 TAPR, Ap. Cível 251.012-3, 3ª Câm. Cível, Rel. Juiz Hamil-
ton Mussi Côrrea, j. Em 30.03.2004.

Despachos Relator

038. 0282432-8 Apelação Cível

Protocolo: 2004/204833. Materia: Execução. Comarca: Foz do
Iguaçu. Vara: 3a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000645
Repetição de Indébito. Apelante: Quintiliano Ferreira Neto.
Adv.: João Augusto Martins Neto. Apelante: Município de Foz
Iguaçu. Adv.: Cesar Edward Abbate Sosa. Adv.: Jane Helena
Ziemann Machado Nunes. Adv.: Antonio Vanderli Moreira.
Apelado: Os Mesmos. Orgao Julgador: Terceira Câmara Cível.
Relator: Juiz Jurandyr Souza Junior. Revisor: Juiz Luiz Carlos
Gabardo. Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Vistos e examinados estes autos de Apelação Cível, autuado
sob n.º 282.432-8, apto a suportar decisão monocrática do Re-
lator - art. 557 do CPC.
1. Por questão de prejudicialidade analisaremos primeiro as
questões levantadas pelo Município de Foz do Iguaçu (apela-
ção 2) em suas razões recursais.
Apelo 2 - Município de Foz do Iguaçu
Taxa de iluminação pública
2. O Município, ora apelante, sustenta a legalidade da cobran-
ça da taxa de iluminação pública, ao fundamento de que os
serviços públicos foram colocados à disposição do contribuin-
te, e que presentes os requisitos da divisibilidade e especifici-
dade.
2.1. Pacífica a jurisprudência emanada do eg. Superior Tribu-
nal de Justiça, no sentido de reconhecer que o serviço de ilumi-
nação pública, por ter caráter genérico e indivisível, não pode
ser exigido mediante taxa, por não atender aos requisitos da
divisibilidade e especificidade.
2.1.1. Nesse sentido, inúmeros precedentes, dentre os quais
válido destacar o AGRESP nº 434.493/AM, STJ, 2ª Turma, Rel.
Ministra Eliana Calmon, DJU 07/10/2002.
2.2. Cediço que a Emenda Constitucional 39/2002, autorizou
os municípios a tributarem o serviço de iluminação pública,
contudo, na presente lide, os fatos geradores são anteriores à
sua vigência, não incidindo retroatividade, além de se tratar de
taxa e não de contribuição, fato que não convalida a legislação
municipal.
Apelo 1 - autores
Inovação recursal - princípio da adstrição
3. O autor apelante, está a inovar nas razões recursais, pois a
questão relativa a abstenção da cobrança da contribuição de
iluminação pública - CIP, não foi objeto de discussão em pri-
meiro grau de jurisdição.
3.1. Pacífica a jurisprudência emanada do eg. Superior Tribu-
nal de Justiça, no sentido de reconhecer que a apelação devol-
ve ao conhecimento do tribunal apenas as questões suscitadas
e decididas no primeiro grau. Constituiu inovação do pedido
argüir, na apelação, matéria não ventilada na inicial e que, por
isso, não foi decidida na sentença, conforme preconizado pelo
art. 515 c.c. art. 128, ambos do CPC, o que não pode ser admi-
tido sob pena de ferir o princípio do duplo grau de jurisdição e,
também, o princípio da adstrição.
3.2. Dentre os inúmeros precedentes destaca-se o RESP nº
227.764/PI, STJ, 2ª Turma, Rel. Min. Francisco Peçanha Mar-
tins, DJU 07/02/2001.
3.3. Posto isso, deixo de conhecer o recurso da autora apelante
nesse ponto, e no mais, conheço do recurso, pois presentes os
requisitos e pressupostos de admissibilidade.
Juros e atualização monetária
4. No tocante aos juros e a correção monetária, recente e pací-
fica a jurisprudência do eg. Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, especificamente desta 3ª Câmara Cível, no sentido de
que devem incidir desde a data do recolhimento do tributo,
enquanto os juros de mora são devidos a partir do trânsito em
julgado da sentença (Súmula 188 do STJ) e são de 1% (um por
cento) ao mês, conforme determina o art. 161, §1º, do CTN.
4.1. Oportuno destacar a orientação dominante no eg. Tribunal
de Alçada do Estado do Paraná:
 - TAPR, Ap. Cível 251.012-3, 3ª Câm. Cível, j. 30/03/2004.
Princípio da Sucumbência
5. A jurisprudência pacífica desta eg. 3ª Câmara Cível do Tri-
bunal de Alçada do Paraná, tratando casos idênticos, acolheu à
unanimidade os fundamentos esposados na decisão colegiada
na apelação nº251.012-3, destacando no corpo do V. Acórdão a
posição do eg. Superior Tribunal de Justiça:
“ Nenhum reparo merece a sentença por ter evocado o §4º, do
art. 20, do CPC, e fixado os honorários advocatícios em per-
centual da condenação (10%). Isto porque o referido §4º não
restringe arbitramento pelo julgador, que, aliás, quando a Fa-
zenda Pública for vencida, deve ser observado e conjugado com
a parte final do §3º anterior, como elemento de equidade na
fixação dos honorários.
A propósito, já se pronunciou o STJ:
“...Em sendo vencida a Fazenda Pública, utiliza-se a equidade
como critério para fixação dos honorários advocatícios. Toda-
via, da interpretação do §4º do art. 20 do CPC não deflui ne-
nhuma conclusão proibitiva em que se fixe os honorários advo-
catícios no percentual de dez por cento. 4. Embargos de diver-
gência a que se nega provimento.” (STJ - EAG 374266 - DF -
1ªS. - Rel. Min. João Otávio de Noronha - DJU 22.09.2003 - p.
00254).
Outrossim, quanto ao valor dos honorários resultante da apli-
cação do percentual, o qual é interpretado como insatisfatório,
não se pode deixar de levar em consideração que, apesar do
zelo e a qualidade do trabalho do procurador judicial do apela-
do, trata-se de causa repetitiva, de nenhuma complexidade, a
exigir apenas prova documental preexistente, e que teve solu-
ção com o julgamento antecipado da lide, além do grande nú-
mero de ações aforadas pelo mesmo advogado em favor de con-
tribuintes diversos a propósito do mesmo direito, quando não
havia impedimento à formação de litisconsórcio.”1
5.1. Destaque merece, ainda, a premissa de que não podem os
honorários sobrepujar, em muito como pretende o advogado, o
valor do próprio bem jurídico perseguido pela parte.
Assim, amparado nas diretrizes de equidade, a sentença tratou
a questão da sucumbência com destacado zelo, imparcialidade

e perfeito senso de justiça, devendo ser mantida e adotada sua
fundamentação como parte integrante da presente decisão.
6. Do exposto, com fincas com fincas no art. 557, caput, do
CPC , é de ser negado seguimento a ambos os recursos, reco-
nhecendo a improcedência tanto do recurso do autor (apelo 1),
quanto do recurso do Município (apelo 2), visto que a decisão
objurgada está em consonância com expresso texto de Lei e
com a posição atual da jurisprudência desta Corte e dos Tribu-
nais Superiores.
Publique-se, registre-se e intime-se.
Oportunamente, em havendo trânsito em julgado desta deci-
são, baixe-se à origem, com as devidas anotações.
Curitiba, 29 de dezembro de 2004.
 Jurandyr Souza Jr.
 Relator
1 TAPR, Ap. Cível 251.012-3, 3ª Câm. Cível, Rel. Juiz Hamil-
ton Mussi Côrrea, j. Em 30.03.2004.

Despachos Relator

039. 0282581-6 Apelação Cível

Protocolo: 2004/205615. Materia: Execução. Comarca: Foz do
Iguaçu. Vara: 3a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000462
Repetição de Indébito. Apelante: Airton Ferreira. Adv.: João
Augusto Martins Neto. Apelante: Município de Foz do Iguaçu.
Adv.: Cesar Edward Abbate Sosa. Adv.: Jane Helena Ziemann
Machado Nunes. Adv.: Antonio Vanderli Moreira. Apelado: Os
Mesmos. Orgao Julgador: Terceira Câmara Cível. Relator: Juiz
Jurandyr Souza Junior. Revisor: Juiz Luiz Carlos Gabardo.
Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Vistos e examinados estes autos de Apelação Cível, autuado
sob n.º 282.581-6, apto a suportar decisão monocrática do Re-
lator - art. 557 do CPC.
1. Por questão de prejudicialidade analisaremos primeiro as
questões levantadas pelo Município de Foz do Iguaçu (apela-
ção 2) em suas razões recursais.
Apelo 2 - Município de Foz do Iguaçu
Taxa de iluminação pública
2. O Município, ora apelante, sustenta a legalidade da cobran-
ça da taxa de iluminação pública, ao fundamento de que os
serviços públicos foram colocados à disposição do contribuin-
te, e que presentes os requisitos da divisibilidade e especifici-
dade.
2.1. Pacífica a jurisprudência emanada do eg. Superior Tribu-
nal de Justiça, no sentido de reconhecer que o serviço de ilumi-
nação pública, por ter caráter genérico e indivisível, não pode
ser exigido mediante taxa, por não atender aos requisitos da
divisibilidade e especificidade.
2.1.1. Nesse sentido, inúmeros precedentes, dentre os quais
válido destacar o AGRESP nº 434.493/AM, STJ, 2ª Turma, Rel.
Ministra Eliana Calmon, DJU 07/10/2002.
2.2. Cediço que a Emenda Constitucional 39/2002, autorizou
os municípios a tributarem o serviço de iluminação pública,
contudo, na presente lide, os fatos geradores são anteriores à
sua vigência, não incidindo retroatividade, além de se tratar de
taxa e não de contribuição, fato que não convalida a legislação
municipal.
Apelo 1 - autores
Inovação recursal - princípio da adstrição
3. O autor apelante, está a inovar nas razões recursais, pois a
questão relativa a abstenção da cobrança da contribuição de
iluminação pública - CIP, não foi objeto de discussão em pri-
meiro grau de jurisdição.
3.1. Pacífica a jurisprudência emanada do eg. Superior Tribu-
nal de Justiça, no sentido de reconhecer que a apelação devol-
ve ao conhecimento do tribunal apenas as questões suscitadas
e decididas no primeiro grau. Constituiu inovação do pedido
argüir, na apelação, matéria não ventilada na inicial e que, por
isso, não foi decidida na sentença, conforme preconizado pelo
art. 515 c.c. art. 128, ambos do CPC, o que não pode ser admi-
tido sob pena de ferir o princípio do duplo grau de jurisdição e,
também, o princípio da adstrição.
3.2. Dentre os inúmeros precedentes destaca-se o RESP nº
227.764/PI, STJ, 2ª Turma, Rel. Min. Francisco Peçanha Mar-
tins, DJU 07/02/2001.
3.3. Posto isso, deixo de conhecer o recurso da autora apelante
nesse ponto, e no mais, conheço do recurso, pois presentes os
requisitos e pressupostos de admissibilidade.
Juros e atualização monetária
4. No tocante aos juros e a correção monetária, recente e pací-
fica a jurisprudência do eg. Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, especificamente desta 3ª Câmara Cível, no sentido de
que devem incidir desde a data do recolhimento do tributo,
enquanto os juros de mora são devidos a partir do trânsito em
julgado da sentença (Súmula 188 do STJ) e são de 1% (um por
cento) ao mês, conforme determina o art. 161, §1º, do CTN.
4.1. Oportuno destacar a orientação dominante no eg. Tribunal
de Alçada do Estado do Paraná:
 - TAPR, Ap. Cível 251.012-3, 3ª Câm. Cível, j. 30/03/2004.
Princípio da Sucumbência
5. A jurisprudência pacífica desta eg. 3ª Câmara Cível do Tri-
bunal de Alçada do Paraná, tratando casos idênticos, acolheu à
unanimidade os fundamentos esposados na decisão colegiada
na apelação nº251.012-3, destacando no corpo do V. Acórdão a
posição do eg. Superior Tribunal de Justiça:
“ Nenhum reparo merece a sentença por ter evocado o §4º, do
art. 20, do CPC, e fixado os honorários advocatícios em per-
centual da condenação (10%). Isto porque o referido §4º não
restringe arbitramento pelo julgador, que, aliás, quando a Fa-
zenda Pública for vencida, deve ser observado e conjugado com
a parte final do §3º anterior, como elemento de equidade na
fixação dos honorários.
A propósito, já se pronunciou o STJ:
“...Em sendo vencida a Fazenda Pública, utiliza-se a equidade
como critério para fixação dos honorários advocatícios. Toda-
via, da interpretação do §4º do art. 20 do CPC não deflui ne-
nhuma conclusão proibitiva em que se fixe os honorários advo-
catícios no percentual de dez por cento. 4. Embargos de diver-
gência a que se nega provimento.” (STJ - EAG 374266 - DF -
1ªS. - Rel. Min. João Otávio de Noronha - DJU 22.09.2003 - p.
00254).

Outrossim, quanto ao valor dos honorários resultante da apli-
cação do percentual, o qual é interpretado como insatisfatório,
não se pode deixar de levar em consideração que, apesar do
zelo e a qualidade do trabalho do procurador judicial do apela-
do, trata-se de causa repetitiva, de nenhuma complexidade, a
exigir apenas prova documental preexistente, e que teve solu-
ção com o julgamento antecipado da lide, além do grande nú-
mero de ações aforadas pelo mesmo advogado em favor de con-
tribuintes diversos a propósito do mesmo direito, quando não
havia impedimento à formação de litisconsórcio.”1
5.1. Destaque merece, ainda, a premissa de que não podem os
honorários sobrepujar, em muito como pretende o advogado, o
valor do próprio bem jurídico perseguido pela parte.
Assim, amparado nas diretrizes de equidade, a sentença tratou
a questão da sucumbência com destacado zelo, imparcialidade
e perfeito senso de justiça, devendo ser mantida e adotada sua
fundamentação como parte integrante da presente decisão.
6. Do exposto, com fincas com fincas no art. 557, caput, do
CPC , é de ser negado seguimento a ambos os recursos, reco-
nhecendo a improcedência tanto do recurso do autor (apelo 1),
quanto do recurso do Município (apelo 2), visto que a decisão
objurgada está em consonância com expresso texto de Lei e
com a posição atual da jurisprudência desta Corte e dos Tribu-
nais Superiores.
Publique-se, registre-se e intime-se.
Oportunamente, em havendo trânsito em julgado desta deci-
são, baixe-se à origem, com as devidas anotações.
Curitiba, 28 de dezembro de 2004.
Jurandyr Souza Jr.
Relator
1 TAPR, Ap. Cível 251.012-3, 3ª Câm. Cível, Rel. Juiz Hamil-
ton Mussi Côrrea, j. Em 30.03.2004.
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001. 0250687-6 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2003/184516. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 3a Vara Cível. Acao Originaria: 200000000861 Revi-
são de Contrato. Agravante: Bankboston Banco Múltiplo S/a.
Adv.: Louise Rainer Pereira Gionédis. Adv.: Carmen Gloria
Arriagada Andrioli. Adv.: Vanessa Simionato. Agravado: Zilda
de Cassia Zaia. Agravado: Celso Renato Zaia. Adv.: Maria
Denise Martins de Oliveira. Orgao Julgador: Terceira Câmara
Cível. Relator: Juiz Jurandyr Souza Junior. Despacho:
a. Trata-se de recurso, dirigido ao Superior Tribunal de Justiça,
manifestado depois de a Câmara julgadora haver, em sede de
agravo, reconhecido a possibilidade do relator negar provimento
ao feito com base no art. 557 do CPC, restando mantida a deci-
são interlocutória proferida na Ação Ordinária de Revisão de
Contratos nº 861/2000, de Curitiba - 3ª Vara Cível, consignan-
do: “No caso em exame recursal, verifica-se que a decisão sin-
gular não merece reforma, na medida em que o valor e até a
existência do débito estão sendo objeto de discussão judicial.
Embora reconheça a mitigação adotada pela jurisprudência atual
no STJ, impondo certos requisitos ao direito à suspensão da
inserção do nome do devedor em cadastro de inadimplentes, o
caso concreto guarda peculiaridades a serem consideradas. Veja-
se que a decisão agravada, concedendo a tutela antecipada e
proibindo a inscrição no cadastro de inadimplentes, é de 22/08/
2000, sendo que a citação do réu, ora agravante, ocorreu em
20/11/2003 (certidão fls. 15/16), portanto mais de três anos após.
De outro prisma, a inicial recursal discorre sobre matéria gené-
rica de direito acerca do tema, não especificando sequer se já
existe mora, muito menos se há ações de cobrança ou execução
pendentes. Por tudo o que se expôs, e dado o caráter de provi-
soriedade da decisão agravada, é de ser mantida nesta fase pro-
cessual.” (Texto extraído do corpo da decisão de fls. 345/350).
b. O caso é de aplicabilidade da norma disposta no art. 542, §
3º, do Código de Processo Civil, especialmente considerando
que a decisão cuidou de destacar a especificidade da pretensão
deduzida. É de se ressaltar que, para haver flexibilização da
norma, e somente para casos excepcionalíssimos, o colendo
Superior Tribunal de Justiça orienta pela necessidade de con-
correrem os requisitos das cautelares. Confira-se:
 “PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. DECISÃO
INTERLOCUTÓRIA. RETENÇÃO NA ORIGEM. ART. 542,
§ 3º DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. NECESSIDADE
DE PROCESSAMENTO DO ESPECIAL. PRECEDENTES DO
STJ. I - De acordo com a nova redação do 542, § 3º do Código
de Processo Civil, o recurso especial interposto contra acórdão
que apreciou questão alusiva à decisão interlocutória, deverá
permanecer retido nos autos, e somente será processado se hou-
ver pedido expresso da parte, por ocasião da interposição do
recurso contra a decisão final. II - Esta Corte, em situações
excepcionalíssimas, vem flexibilizando a norma em comento,
quando os requisitos da cautelar se fizerem presentes. Na hipó-
tese dos autos, o trancamento do especial na origem poderá
resultar o indeferimento da petição inicial da ação originaria-
mente proposta, ocasião em que a prestação jurisdicional resta-
rá de todo esvaziada. Precedentes. III - Medida Cautelar julga-
da procedente para afastar o sobrestamento de recurso especial
imposto na origem.” (Medida Cautelar 6720 / RJ ; 2003/
0130659-8, Rel. Min. Gilson Dipp. Publicado no DJ de 17/05/

2004).
c. Não se vislumbrando nesta oportunidade prejuízo iminente
ou que a situação possa frustrar a entrega da tutela jurisdicio-
nal, e, à vista do que dispõe o mencionado dispositivo proces-
sual, inclusive sobre o futuro processamento do recurso em
questão, determino a remessa destes autos ao competente Juízo
a quo, para apensamento aos autos principais.
d. Publique-se e intimem-se.
Curitiba, 20 de dezembro de 2004.
TUFI MARON FILHO
Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente

002. 0250687-6 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2003/184516. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 3a Vara Cível. Acao Originaria: 200000000861 Revi-
são de Contrato. Agravante: Bankboston Banco Múltiplo S/a.
Adv.: Louise Rainer Pereira Gionédis. Adv.: Carmen Gloria
Arriagada Andrioli. Adv.: Vanessa Simionato. Agravado: Zilda
de Cassia Zaia. Agravado: Celso Renato Zaia. Adv.: Maria
Denise Martins de Oliveira. Orgao Julgador: Terceira Câmara
Cível. Relator: Juiz Jurandyr Souza Junior. Despacho:
a. Trata-se de recurso, dirigido ao Supremo Tribunal Federal,
manifestado depois de a Câmara julgadora haver, em sede de
agravo, reconhecido a possibilidade do relator negar provimento
ao feito com base no art. 557 do CPC, restando mantida a deci-
são interlocutória proferida na Ação Ordinária de Revisão de
Contratos nº 861/2000, de Curitiba - 3ª Vara Cível, consignan-
do: “No caso em exame recursal, verifica-se que a decisão sin-
gular não merece reforma, na medida em que o valor e até a
existência do débito estão sendo objeto de discussão judicial.
Embora reconheça a mitigação adotada pela jurisprudência atual
no STJ, impondo certos requisitos ao direito à suspensão da
inserção do nome do devedor em cadastro de inadimplentes, o
caso concreto guarda peculiaridades a serem consideradas. Veja-
se que a decisão agravada, concedendo a tutela antecipada e
proibindo a inscrição no cadastro de inadimplentes, é de 22/08/
2000, sendo que a citação do réu, ora agravante, ocorreu em
20/11/2003 (certidão fls. 15/16), portanto mais de três anos após.
De outro prisma, a inicial recursal discorre sobre matéria gené-
rica de direito acerca do tema, não especificando sequer se já
existe mora, muito menos se há ações de cobrança ou execução
pendentes. Por tudo o que se expôs, e dado o caráter de provi-
soriedade da decisão agravada, é de ser mantida nesta fase pro-
cessual.” (Texto extraído do corpo da decisão de fls. 345/350).
b. O caso é de aplicabilidade da norma disposta no art. 542, §
3º, do Código de Processo Civil, como consignado na decisão
de folhas 428/430, eis que os fundamentos aplicáveis para re-
tenção do recurso especial se estendem ao recurso extraordiná-
rio.
c. Cumpra-se o item “c” do despacho de folhas 428/430.
d. Publique-se e intimem-se.
Curitiba, 20 de dezembro de 2004.
TUFI MARON FILHO
Vice-Presidente
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001. 0280085-1 Apelação Cível

Protocolo: 2004/191291. Materia: Execução. Comarca: Salto
do Lontra. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200300000303
Embargos a Execução. Autos Complementares: 200000000202
Execução de Título Extrajudicial. Apelante: Banco do Brasil
S/a. Adv.: Miguel Fernando Rigoni. Adv.: Maria Aparecida de
Paula Lima Rech. Apelado: Indústria de Malhas Rdv Ltda. Adv.:
Jorge José Gotardi. Orgao Julgador: Terceira Câmara Cível.
Relator: Juiz Paulo Cezar Bellio. Revisor: Juiz Hamilton Mus-
si Corrêa. Vista Advogado: Miguel Fernando Rigoni
(PR017551).
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001. 0184184-3 Ação Rescisória (C.Int.)

Protocolo: 2001/112831. Materia: Execução. Comarca: Lon-
drina. Vara: 8a Vara Cível. Acao Originaria: 9900000450 Exe-
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cução de Título Extrajudicial. Autos Complementares:
9900000792 Embargos a Execução. Autor: Icatu Hartford Se-
guros S/a. Adv.: Igor Filus Ludkevitch. Adv.: Vania Regina
Manesso. Réu: Eugenia de Oliveira Barbieri. Réu: Carlos Ro-
berto Barbieri. Réu: Mauro Barbieri. Réu: Roseli de Fátima
Barbieri Delgado. Adv.: Jacelio Dumas Coutinho. Adv.: Arnal-
do de Oliveira Junior. Orgao Julgador: Terceira Câmara Inte-
gral. Relator: Juiz Jurandyr Souza Junior. Revisor: Juiz Roge-
rio Coelho. Despacho:
1) Em face da Carta Precatória anexada às fls. 327 seg., assim
como, da petição de fls. 366, e guia de depósito às fls. 368.
Manifeste-se a ré Eugênia Barbieri.
Intime-se.
2) Isto feito, vista à Procuradoria de Justiça.

Despachos Relator

002. 0230845-2 Ação Rescisória (C.Int.)

Protocolo: 2003/52996. Materia: Execução. Comarca: Loanda.
Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200100000390 Declarató-
ria. Autos Complementares: 200100000381 Medida Cautelar.
Autos Complementares: 200200000220 Execução de Título
Judicial. Autos Complementares: 200200000221 Execução de
Título Judicial. Autor: Cobrafas - Fomento Mercantil e Asses-
soria Ltda.Adv.: Paulo Roberto dos Santos. Adv.: Francisco
Timbo de Souza. Réu: Boneti & Cia. Ltda.Adv.: José Cordeiro
dos Santos. Adv.: Germano Jorge Rodrigues. Réu: Art Plus
Representações Comerciais Ltda.Orgao Julgador: Terceira Câ-
mara Integral. Relator: Juiz Hamilton Mussi Corrêa. Revisor:
Juiz Lidio J. R. de Macedo. Revisor Convocado: Juiz Convo-
cado Antonio Loyola Vieira. Despacho:
Nomeio Curador Especial, sob a fé de seu grau, o doutor Luiz
Ricardo Berleze, OAB nº 24.742/PR, com escritório nesta ci-
dade na Av. João Gualberto, 621.
Intime-se para que se pronuncie no prazo de 15 dias.
Curitiba, 14 de dezembro de 2004.
Juiz HAMILTON MUSSI CORRÊA - Relator.
Agravo de instrumento nº. 280.811-1 f. 2
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Despachos Relator

001. 0203502-5/03 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/167275. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 18a Vara Cível. Acao Originaria: 2035025 Apelação
Cível. Autos Complementares: 9600000519 Execução para en-
trega de Coisa Certa. Embargante: Banco Itaú S/a. Adv.: Dani-
el Hachem. Embargado: Papelaria da Cidade Ltda. Embarga-
do: Sidney de Souza Lobo e Isfer. Embargado: Milton Isfer.
Adv.: Mauricio Julio Farah. Adv.: Ivan de Azevedo Gubert. Adv.:
karime Monastier Farah. Orgao Julgador: Quinta Câmara Cí-
vel. Relator: Juiz Sônia Regina de Castro. Relator Convocado:
Juiz Convocado Kuster Puppi. Despacho: Descricao: Despa-
cho Decisorio.
O presente recurso não comporta conhecimento, estando sua
apresentação a respeito de agravo inominado, já apresentada
como decorrência de apreciação de anteriores embargos de de-
claração.
Outrossim a descabida má-fé utilizada pelo ora requerente pela
utilização da palavra improvido ao invés de rejeição, não tra-
duz qualquer gravame processual, que possibilite a apresenta-
ção de novo recurso.
Anote a distribuição o curso do prazo recursal, a partir da pu-
blicação do acórdão já encartado no processo.
Diligencie-se.

Despachos Relator

002. 0204841-1/03 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/205878. Materia: Execução. Comarca: Paloti-
na. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 2048411 Apelação Cí-
vel. Autos Complementares: 200000000147 Execução de Títu-
lo Extrajudicial. Embargante: Canteiro Comércio de Sementes
e Insumos Agropecuários Ltda - Nova Denominação de Zeneca
Brasil Ltda. Adv.: Paulo Moreli. Adv.: Ederson Ribas Basso e
Silva. Adv.: Marcos Antonio de Oliveira Leandro. Embargado:
Syngenta Proteção de Cultivos Ltda. Adv.: Lúcio Clovis Pelan-
da. Adv.: Ruy Fonsatti Júnior. Orgao Julgador: Quinta Câmara
Cível. Relator: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi. Relator
Convocado: Juiz Convocado Kuster Puppi. Despacho:
Não obstante o ora recorrente já ter utilizado da via dos embargos
de declaração, oferecido na sequencia Agravo de Instrumento, pre-
tende novamente utilizar do mesmo recurso de embargos de de-
claração, para prorrogar indefinidamente o processo.

Nenhum fundamento legal se apresenta para possibilitar a du-
plice utilização de embargos de declaração, no caso dos autos
o julgamento do Agravo Inominado se limitou a confirmar a
decisão do anterior. Recurso de Embargos de Declaração.
Face ao princípio da preculsão consumetiva, vedado fica ao
ora recorrente oferecer novamente o mesmo recurso.
Indefiro o processamento do presente recurso, por absoluta fal-
ta de amparo legal.

Despachos Relator

003. 0205448-4/02 Agravo

Protocolo: 2004/191705. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 3a Vara Cível. Acao Originaria: 2054484 Apela-
ção Cível. Autos Complementares: 9600000536 Execução de
Título Extrajudicial. Agravante: Banco America do Sul S/a. Adv.:
Elvis Ianczkovski. Adv.: Luiz Alberto de Oliveira Lima. Agra-
vado: Bunzo Kato. Agravado: Shiro Takakusa. Adv.: Celso
Manoel Fachada. Orgao Julgador: Quinta Câmara Cível. Rela-
tor: Juiz Arno Knoerr. Relator Convocado: Juiz Convocado
Maria A. Blanco de Lima. Despacho:
Vistos e examinados.
 Trata-se de agravo inominado, do art. 557 §1º, do Código de
Processo Civil, interposto pelo Banco América do Sul S/A con-
tra a decisão monocrática de fls. 391, que reconheceu a deser-
ção do recurso de Embargos Infringentes e, por conseqüência,
negou-lhes seguimento, tendo em vista a falta de regular prepa-
ro.
 Em suas razões, sustenta o agravante ter procedido de forma
correta o recolhimento das custas e que, por circunstâncias des-
conhecidas, o comprovante da exação foi extraviado no interi-
or do Tribunal, colacionando aos autos a 2ª via do referido com-
provante (fls. 400).
 Diante das alegações do agravante, foram solicitados esclare-
cimentos à Secretaria da 5ª Câmara Cível deste Tribunal, que
foram devidamente prestadas às fls. 407.
 É o relatório.
 Decido.
 Constitui obrigação da parte recorrente instruir o recurso com
o comprovante de preparo no momento da interposição, como
determina o art. 511 do Código de Processo Civil.
 No presente caso, por ocasião do exame de admissibilidade
dos embargos infringentes interposto em fls. 379/385, verifi-
cou-se que a petição de interposição não estava devidamente
acompanhada do comprovante de preparo, como exige o art.
221, §1º, do Regimento Interno deste Tribunal.
 Em vista disso, foi proferida a decisão de fls. 391, que reco-
nheceu a deserção dos embargos infringentes.
 Observa-se, contudo, que em vista do teor da informação de
fls. 407, efetivamente, não tem lugar a aplicação da pena de
deserção, tendo em vista que o setor administrativo deste Tri-
bunal de Alçada, atuante junto à Quinta Câmara Cível, reco-
nhece que o recurso de embargos infringentes foi protocolado
devidamente acompanhado da guia de recolhimento das custas
recursais.
 Essa guia, entretanto, foi irregularmente grampeada no verso
da petição de interposição do recurso (fls. 379), e não em folha
separada e devidamente numerada como é de praxe.
 Justamente em vista dessa juntada irregular da guia de preparo
de custas, sua presença nos autos acabou por passar desperce-
bida, o que, sem dúvida, resultou no equivocado reconheci-
mento da deserção.
 Assim posto, com fundamento no § 1º, do art. 557, do Código
de Processo Civil, em juízo de retratação, revogo a decisão de
fls. 406, e passo a reconsiderar a admissibilidade do recurso de
Embargos Infringentes.
 Em face da decisão proferida no Acórdão nº 17059, que, por
unanimidade, deu provimento ao recurso de apelação e, por
maioria, julgou procedente em parte os embargos, com o efeito
de determinar a exclusão dos juros capitalizados e superiores a
12% ao ano, e da comissão de permanência do débito questio-
nado, assim, alterando a sentença em grau de apelação, como
exige o art. 530 do Código de Processo Civil, foi interposto
recurso de embargos infringentes do Banco América do Sul S/
A às fls. 379/385.
 Verifica-se que a parte adversa Bunzo Kato e Shiro Takakusa,
já apresentou contra-razões.
 Assim, recebo os embargos infringentes, admitindo o regular
processamento e determino em conseqüência, que a Divisão
Judiciária promova a anotação respectiva do recurso junto à
autuação e distribuição a um outro Juiz para funcionar no feito
como Relator e que não tenha participado do julgamento obje-
to dos embargos, em cumprimento ao disposto no art. 221, §2º,
do Regimento Interno.
 Intimem-se.
 Curitiba, 30 de dezembro de 2004.
 MARIA APARECIDA BLANCO DE LIMA
 Juíza Relatora

Despachos Relator

004. 0211608-7/01 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/181548. Materia: Execução. Comarca: Cor-
nélio Procópio. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 2116087
Apelação Cível. Autos Complementares: 9900000275 Revisão
de Contrato. Autos Complementares: 9900000337 Execução de
Título Extrajudicial. Embargante: Motomil - Produtos Agrope-
cuários Ltda. Embargante: Hiroyuki Hayashiuchi. Adv.: Roberto
Chincev Albino. Embargado: Banco do Estado do Paraná S/a.
Adv.: José Carlos Dias Neto. Adv.: Carlos Sérgio Capelin. Or-
gao Julgador: Quinta Câmara Cível. Relator: Juiz Glademir Vidal
Antunes Panizzi. Relator Convocado: Juiz Convocado Kuster
Puppi. Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Vistos, discutidos e relatados estes autos de Embargos de De-
claração sob n. 0211608-7/01 de Cornélio Procópio - Vara cí-
vel onde é Embargante Motomil - Produtos Agropecuários Ltda.
e outro, e Embargado Banco do Estado do Paraná S.A.
Motomil - Produtos Agropecuários Ltda. e outro, embarga de
declaração o Acórdão nº 17976, da Quinta Câmara Integral,
pelo qual à unanimidade de votos, deram provimento parcial
ao recurso apresentado pelo autor.
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Argumentam os Embargantes que o acórdão padece do vício da
obscuridade no que se refere a determinação do percentual re-
ferente aos juros moratórios e aos compensatórios. Argumenta,
ainda, sobre a forma de incidência destes acréscimos que re-
dundariam em 18% ao ano.
É o relatório.
Ao contrário do que afirma, nenhuma obscuridade existe na
decisão colegiada, a qual se limitou a apreciar a questão dos
juros moratórios e do seu percentual conforme colocação feita
no recurso apresentado pelo Banco do Estado do Paraná, quan-
do sustentou inaplicabilidade do limite constitucional relativa-
mente ao contrato bancário.
Na decisão monocrática ficou fixada a cobrança de juros com-
pensatórios de 6% ao ano, atendendo a exata previsão contra-
tual, bem por isso ficou reconhecida no acórdão a exigibilida-
de deste encargo na forma determinada na sentença.
No tocante aos juros moratórios, prevendo o contrato o percen-
tual de 12% ao ano no período de inadimplemento, os mesmos
são devidos.
Não sendo apreciada a questão da não cumulatividade dos ju-
ros, infere-se sem outra possível conclusão que até a data do
vencimento antecipado, ou seja, com o ajuizamento da execu-
ção e apresentação de demonstrativo de débito, incluir-se-á os
juros compensatórios, a partir daí somente os juros de mora.
Desse modo, o argumento do ora embargante de que a taxa de
juros poderia atingir 18%, não tem qualquer relação com aqui-
lo que restou decidido, pois em momento algum se determinou
a cumulatividade dos encargos contratuais. Conclusão esta ainda
que se confirmou na fundamentação do acórdão, afastando a
utilização de juros compostos.
 Nestas condições com fundamento no art. 557, do Código de
Processo Civil, rejeito os presentes embargos de declaração.
 Intime-se.
 Curitiba, 09 de dezembro de 2004.
 João Domingos Küster Puppi
 Juiz Substituto

Despachos Relator

005. 0225235-3/01 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/205231. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 18a Vara Cível. Acao Originaria: 2252353 Apelação
Cível. Autos Complementares: 9900000152 Medida Cautelar.
Embargante: Banco Itaú S/a. Adv.: Paulo Roberto Barbieri. Adv.:
Douglas Marcel Peres. Adv.: Geraldo Bonnevialle Braga Arau-
jo. Embargado: Servgraf Serviços e Representações Gráficas
Ltda. Adv.: Maria Denise Martins de Oliveira. Orgao Julgador:
Quinta Câmara Cível. Relator: Juiz Glademir Vidal Antunes
Panizzi. Relator Convocado: Juiz Convocado Kuster Puppi.
Despacho:
 Vistos, estes autos de embargos de declaração sob n. 0225235-
3 de Curitiba , 18o Vara Cível, em que é embargante Banco
Itaú S.A ., e Embargada Servgraf Serviços e Representações
Gráficas Ltda.
 Insatisfeito com as conclusões adotadas no Acórdão n. 18195
da Quinta Câmara Cível do TA/PR apresenta o Banco Itaú S.A
. os presentes embargos, argüindo a existência de omissão e
obscuridade na decisão colegiada.
 É o relatório.
 O presente recurso não merece conhecimento, determinada a
previsão do art. 535 do Código de Processo Civil, não só o
restrito limite previsto para a utilização desta espécie recursal,
como define as hipóteses de cabimento do mesmo recurso.
 A exigência de dúvida, obscuridade, contradição e omissão na
decisão colegiada, são requisitos objetivos de apreciação, e não
podem resultar de colocações subjetivas da parte recorrente.
 No tocante a apreciação do mérito da ação cautelar, suficiente
se mencionar que foi apresentado um único apelo no caso pre-
sente, e neste não se refere como objeto do pedido recursal, a
conclusão adotada para a ação cautelar, não havendo como se
estender o conhecimento até a definição adotada para solução
dessa lide.
 Nem se entende a observação do embargante a respeito da fi-
nalidade do provimento parcial dado ao recurso, face as ques-
tões examinadas no corpo da decisão, comportando fácil e cla-
ro entendimento, seja quanto a aplicação do CDC e conseqüen-
te redução do percentual da multa contratual, possibilitando a
revisão contratual, concluindo pela inaplicabilidade da TR como
indexador monetário e sua substituição pelo INPC, e afasta-
mento da ilegal capitalização de juros.
 Ainda que se tenha omitido a expressão de que o provimento
parcial foi nos termos do voto do relator, nenhuma dúvida sub-
siste a respeito, servindo a mesma referência apenas para reite-
rar as conclusões recursais.
 Nestas condições com fundamento no art. 557, do Código de
Processo Civil, rejeito os presentes embargos de declaração.
 Intime-se.
 Curitiba, 09 de dezembro de 2004.
 João Domingos Kuster Puppi.
 Juiz Convocado.

Despachos Relator

006. 0228721-6 Apelação Cível

Protocolo: 2003/37156. Materia: Execução. Comarca: Palmei-
ra. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 9900000161 Embargos a
Execução. Autos Complementares: 9900000019 Execução de
Título Extrajudicial. Apelante: Altamir Sanson. Apelante: Ana-
cleto Dups Batista. Adv.: Airton Vida. Adv.: Arlete Bastos.
Apelado: Banco do Estado do Paraná S/a. Adv.: Sílvia Maria
Derbli Schafranski. Adv.: José Altevir Mereth Barbosa Cunha.
Orgao Julgador: Quinta Câmara Cível. Relator: Juiz Edson Vi-
dal Pinto. Relator Convocado: Juiz Convocado Francisco Luiz
Macedo Junior. Revisor: Juiz José Simões Teixeira. Despacho:
Descricao: Despacho Decisorio.
 Vistos, etc.
 O presente recurso restou prejudicado tendo em vista o pedido de
desistência por parte da apelante, pelo que, com fulcro no artigo
557, do CPC, combinado com o artigo 501 do mesmo diploma le-
gal; HOMOLOGO A DESISTÊNCIA REQUERIDA, NEGANDO,
DE CONSEQÜÊNCIA, SEGUIMENTO AO RECURSO.

 Feitas as comunicações e anotações necessárias, baixem.
 Intimem-se. Diligências necessárias.
Curitiba, 28 de dezembro de 2004.
 Francisco Luiz Macedo Junior
 Relator Convocado

Despachos Relator

007. 0243202-2 Apelação Cível

Protocolo: 2003/138332. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 15a Vara Cível. Acao Originaria: 200200001116 Em-
bargos de Terceiro. Autos Complementares: 200100001086
Medida Cautelar. Autos Complementares: 200100001118 Exe-
cução de Título Extrajudicial. Autos Complementares:
200200001250 Embargos a Execução. Apelante: Carlos Caeta-
no de Oliveira. Adv.: Daniela Brum da Silva. Adv.: Luciane
Mombach Ito. Apelado: Tropsteel - Comércio de Aços Ltda.
Adv.: Carlos Alberto Farracha de Castro. Adv.: Eduardo O’Rielly
Cabral Covas Barrionuevo. Orgao Julgador: Quinta Câmara
Cível. Relator: Juiz Edson Vidal Pinto. Revisor: Juiz Renato
Naves Barcellos. Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Vistos.
I - Trata-se de recurso de Apelação Cível interposto por CAR-
LOS CAETANO DE OLIVEIRA em face de TROPSTEEL
COMÉRCIO DE AÇÕES LTDA., discutindo sentença prolata-
da em Autos de Embargos de Terceiro interpostos por aquele
na Execução de Título Extrajudicial que TROPSTEEL COMÉR-
CIO DE AÇÕES LTDA interpunha em desfavor de EMONT
ENGENHARIA E MONTAGEM LTDA. e AMARO PEREIRA
DA SOUZA, em que o Apelante ataca sentença que julgou a
ação improcedente, aduzindo que o veículo que fora penhora-
do na ação de execução quando da penhora já não mais perten-
cia ao devedor, mas ao Apelante, que seria terceiro de boa-fé e
apenas não teria realizado a transferência no momento adequa-
do, e que a compra do veículo não se configuraria em fraude à
execução, que não ficou caracterizada nos autos.
Recebido e processado o recurso, devidamente contra-arrazoa-
do, antes do julgamento por esta Quinta Câmara Cível, as par-
tes chegaram a acordo, transacionando, e requereram a compe-
tente homologação (fls. 79/82-TA).
Vieram-me os autos conclusos. Este o relatório.
II. Decido.
Verificada a ocorrência de conciliação entre as partes, nos mol-
des apontados pelo documento de fls. 79/82-TA, HOMOLO-
GO o pedido implícito de desistência do recurso nos termos do
artigo 92, VII, do Regimento Interno deste Tribunal, devolven-
do-se o feito à origem para as demais providências afetas ao
MM. Juiz da Causa.
Intime-se.
Curitiba, 20 de dezembro de 2004.
EDSON VIDAL PINTO
 Relator

Despachos Relator

008. 0243956-5/01 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/206217. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 13a Vara Cível. Acao Originaria: 2439565 Apelação
Cível. Autos Complementares: 9900022520 Execução de Títu-
lo Extrajudicial. Autos Complementares: 9900022620 Decla-
ratória. Autos Complementares: 9900022436 Medida Cautelar.
Embargante: Safe Factoring Fomento Mercantil Ltda.Adv.: Vi-
tor Hugo Paes Loureiro Filho. Adv.: Helen Andrich. Embar-
gante: Eceplan Engenharia Civil Ltda.Adv.: Andressa Jarletti
Gonçalves de Oliveira. Adv.: Luiz Carlos da Rocha. Adv.: Ce-
sar Ricardo Tuponi. Adv.: Adriana de França. Embargado: Os
Mesmos. Orgao Julgador: Quinta Câmara Cível. Relator: Juiz
Glademir Vidal Antunes Panizzi. Relator Convocado: Juiz Con-
vocado Kuster Puppi. Despacho:
Vistos estes autos de embargos de declaração sob n. 0243956-
5/01 de Curitiba, 13o Vara Cível, em que é embargante Safe
Factoring Fomento Mercantil Ltda e embargada Eceplan Enge-
nharia Civil Ltda.
Inconformada com as conclusões adotadas no Acórdão n. 18176
da Quinta Câmara Cível do TA/PR apresenta a embargante o
presente recurso, referindo as conclusões da decisão monocrá-
tica, apontando o erro de julgamento da decisão colegiada, por-
quanto a embargada teria articulado uma manobra visando se
eximir da dívida assumida e não paga.
Refere-se após aos recibos emitidos com datas anteriores ao
contrato de novação, impossibilitando qualquer conclusão so-
bre pretenso pagamento realizado mesmo antes de assumir a
dívida.
É o relatório.
O presente recurso não comporta conhecimento, na medida em
que deixa de se fundamentar a qualquer uma das hipóteses pre-
vistas no art. 535 do Código de Processo Civil, para embasar a
apreciação de incorreções da decisão colegiada.
Pela via restrita escolhida, não há como pretender a recorrente
a reapreciação das colocações feitas com vistas exclusivamen-
te a apreciação de questões afeta ao mérito recursal.
Deverá assim, a embargante, se valer do recurso adequado para
propiciar a nova apreciação dos argumentos ora apresentados
em via recursal perante as instâncias superiores.
Não ocorrendo qualquer omissão ou contradição do julgado,
com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil,
rejeito os embargos de declaração.
Intime-se.
Curitiba, 09 de dezembro de 2004.
KÜSTER PUPPI
Juiz Convocado

Despachos Relator

009. 0249145-6 Apelação Cível

Protocolo: 2003/182070. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 10a Vara Cível. Acao Originaria: 199900000563 Re-
visão de Contrato. Apelante: Banco Bradesco S/a. Adv.: Daniel
Hachem. Adv.: Reinaldo Emilio Amadeu Hachem. Rec.adesivo:
Estanislau Narciso Halizak. Rec.adesivo: Lucelia Maria de

Oliveira Halizak. Adv.: Vicente Higino Neto. Apelado: Os
Mesmos. Orgao Julgador: Quinta Câmara Cível. Relator: Juiz
José Simões Teixeira. Revisor: Juiz Glademir Vidal Antunes
Panizzi. Despacho:
Baixo os autos, para juntada de petição acompanhada de com-
provante de depósito de parcelas contratuais, protocolizada em
15/12/2004, sob nº 0218983/2004.
Dê-se ciência ao Apelado e, oportunamente, voltem conclusos.
INT.
Curitiba, 20 de dezembro de 2004.
 JOSÉ SIMÕES TEIXEIRA
 RELATOR

3

Despachos Relator

010. 0259817-0 Apelação Cível

Protocolo: 2004/45059. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 13a Vara Cível. Acao Originaria: 200200026568 Ação
Ordinária. Autos Complementares: 200200026302 Medida Cau-
telar. Apelante: Flape Recicláveis Ltda. Adv.: Marcus Vinicius
Tadeu Pereira. Apelado: Banco Industrial e Comercial S/a -
Bicbanco. Adv.: Valéria Caramuru Cicarelli. Adv.: Alexandre
Nelson Ferraz. Orgao Julgador: Quinta Câmara Cível. Relator:
Juiz José Simões Teixeira. Revisor: Juiz Glademir Vidal Antu-
nes Panizzi. Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Tendo em vista o expediente de fls. 91/98 dos autos, através do
qual as partes noticiam acordo para pôr fim à presente deman-
da, JULGO EXTINTO este procedimento recursal, consoante
o artigo 92, VII, do Regimento Interno desta Corte.
Baixem os autos ao Juízo de origem, com nossas homenagens,
para as providências necessárias à extinção do feito.
INT.
Curitiba, 22 de dezembro de 2004.
 JOSÉ SIMÕES TEIXEIRA
 RELATOR

2

Despachos Relator

011. 0270034-1/01 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/206818. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 9a Vara Cível. Acao Originaria: 2700341 Apelação
Cível. Autos Complementares: 200100000083 Execução de
Título Extrajudicial. Embargante: Silvia Ester Weiser. Adv.: Júlio
César Schneider Pereira. Adv.: Silvio Rubens Meira Prado. Adv.:
Felipe Baleche Neto. Embargado: Espólio de João Schmidlin.
Adv.: Henrique Schneider Neto. Orgao Julgador: Quinta Câ-
mara Cível. Relator: Juiz Renato Naves Barcellos. Despacho:
Descricao: Despacho Decisorio.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE OMIS-
SÃO NA DECISÃO QUE NEGA SEGUIMENTO A RECUR-
SO DE APELAÇÃO - INEXISTÊNCIA DE QUALQUER IR-
REGULARIDADE - NÍTIDA PRETENSÃO DE REDISCUS-
SÃO DA MATÉRIA - IMPOSSIBILIDADE - NÃO PREEN-
CHIMENTO DOS REQUISITOS PREVISTOS NO ART. 535,
DO CPC - EMBARGOS REJEITADOS.
 Tratam os autos de embargos de declaração opostos por Silvia
Ester Weiser, com fundamento no artigo 535, inciso II, do Có-
digo de Processo Civil, contra decisão deste relator que negou
seguimento ao recurso de apelação interposto pela ora embar-
gante, nos termos do artigo 557, do código citado, diante da
extemporaneidade do preparo. Entende a embargante que a
decisão embargada é omissa no tocante à aplicabilidade de al-
gumas normas legais (artigo 5º, inciso II, da Constituição Fe-
deral e artigos 244, 508, 511 e 585, inciso V, todos do Código
de Processo Civil).
 Sustenta, em síntese, (I) que recebeu penalidade não prevista
em lei, (II) que o ato processual é válido quando alcança sua
finalidade, (III) que o preparo da apelação foi efetuado dentro
do prazo estipulado pelo artigo 508, do Diploma Processual
Civil, (IV) que o recurso pode ser aditado dentro do período de
sua interposição e (V) que o próprio artigo 508 prevê prazo
para complementação do preparo quando feito a menor. Em
suma, entende que “não se pode declarar deserto um recurso
que foi protocolado dentro do prazo, cujas custas foram pagas
dentro do prazo, e quando a penalidade não é prevista.” (fls.
165).
 Requer, ao final, o acolhimento dos embargos de declaração
para o fim de prequestionamento das “... normas legais referi-
das, requerendo sua análise e manifestação, cuja decisão pode
até mesmo ser alterada, em razão do entendimento agora mani-
festado” (f. 165).
 É o relatório.
 Basta a simples leitura dos embargos para constatar que a pre-
tensão da embargante não se enquadra em nenhuma das hipóte-
ses previstas no artigo 535, do Código de Processo Civil, muito
menos naquela prevista no inciso II (“for omitido ponto sobre o
qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal”).
 Registre-se, por relevante, que a decisão embargada está sufi-
cientemente fundamentada e em perfeita sintonia com o enten-
dimento desta Corte e do Superior Tribunal de Justiça, sendo
completamente descabida a alegação de omissão.
 Em verdade, o que pretende a embargante é a rediscussão da
matéria decidida, o que não é viável em sede de embargos de-
claratórios. A propósito:
“PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
INEXISTÊNCIA DE IRREGULARIDADES NO ACÓRDÃO.
PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSI-
BILIDADE. DESOBEDIÊNCIA AO ART. 535 DO CPC.
Inocorrência de irregularidades no acórdão quando a matéria
que serviu de base à oposição do recurso foi devidamente apre-
ciada, com fundamentos claros e nítidos, enfrentando as ques-
tões suscitadas ao longo da instrução, tudo em perfeita conso-
nância com os ditames da legislação e jurisprudência consoli-
dada. O não acatamento das teses deduzidas no recurso não
implica cerceamento de defesa. Ao julgador cumpre apreciar o
tema de acordo com o que reputar atinente à lide. Não está
obrigado o magistrado a julgar a questão posta a seu exame de

acordo com o pleiteado pelas partes, mas sim com o seu livre
convencimento (art. 131 do CPC), utilizando-se dos fatos, pro-
vas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e da legisla-
ção que entender cabível ao caso.
As funções dos embargos de declaração, por sua vez, são, so-
mente, afastar do acórdão qualquer omissão necessária para a
solução da lide, não permitir a obscuridade por acaso identifi-
cada e extinguir qualquer contradição entre premissa argumen-
tada e conclusão.
Enfrentamento de todos os pontos necessários ao julgamento
da causa. Pretensão de rejulgamento da causa, o que não é per-
mitido na via estreita dos aclaratórios.
Embargos rejeitados.” (destaquei e sublinhei).
(STJ, rel. Min. José Delgado, Primeira Seção, unânime, DJU
13.12.04, pág. 203)

 Também já decidiu o Superior Tribunal de Justiça que os em-
bargos de declaração não servem como instrumento de consul-
ta no que tange à interpretação de dispositivos legais (STJ, rel.
Min. Humberto Gomes de Barros, Primeira Turma, DJU
31.08.92, pág. 13.632).
 Em face do exposto, por entender que a decisão embargada
não é omissa, rejeito os embargos de declaração.
 Curitiba, 21 de dezembro de 2004.
 RENATO NAVES BARCELLOS
 Juiz Relator

Despachos Relator

012. 0271487-6 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/128619. Materia: Execução. Comarca: Gua-
rapuava. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 200400000402
Medida Cautelar. Agravante: Granjeiro Alimentos Ltda. Adv.:
Caio Mário Moreira Júnior. Agravado: Frimatter Alimentos Ltda.
Adv.: Alair Valtrin. Orgao Julgador: Quinta Câmara Cível. Re-
lator: Juiz Paulo Cezar Bellio. Despacho: Descricao: Despa-
cho Decisorio.
V i s t o.
Considerando que nos autos n.º 402/04 houve composição en-
tre as partes, tendo a Meritíssima Juíza declarado extinto o pro-
cesso, com fundamento no artigo 269, III, do Código de Pro-
cesso Civil, julgo prejudicado o recurso de agravo de instru-
mento ( artigo 557 ).
Intimem-se.
Curitiba, 02 de Dezembro de 2.004.
Paulo Cezar Bellio, Relator.

Despachos Relator

013. 0274668-3 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/150282. Materia: Execução. Comarca: Lon-
drina. Vara: 6a Vara Cível. Acao Originaria: 9800000018 Exe-
cução de Título Extrajudicial. Autos Complementares: 1465647
Apelação Cível. Autos Complementares: 9800000817 Embar-
gos a Execução. Agravante: Jamil Janene. Advogado: Cláudia
Akemi Mito Furtado. Agravado: Banco Mercantil de São Paulo
S/a. Adv.: Ariovaldo Hebert da Cruz. Orgao Julgador: Quinta
Câmara Cível. Relator: Juiz Renato Naves Barcellos. Despa-
cho: Descricao: Despacho Decisorio.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO DE TÍTULO
EXTRAJUDICIAL - DECISÃO REFORMADA PELO JUÍZO
A QUO - PERDA DE OBJETO - RECURSO PREJUDICADO.
 Versam os autos sobre recurso de agravo de instrumento inter-
posto por Jamil Janene contra decisão que, no curso de ação de
execução de título extrajudicial, entendeu estar precluso o di-
reito do ora agravante de insurgir-se contra os cálculos apre-
sentados pelo Banco Mercantil de São Paulo S/A, ora agrava-
do.
 Sustenta o agravante, em síntese, que: a) houve desatendimen-
to ao acórdão nº 11.661, que determinou a redução da taxa de
juros para 12% (doze por cento) ao ano; b) a planilha apresen-
tada pelo banco agravado não iniciou os cálculos com o valor
original, descumprindo o comando emergente do referido jul-
gado, já transitado em julgado; c) há flagrante excesso de exe-
cução, que pode ser alegado a qualquer tempo, não se aplican-
do a tese da preclusão em casos de malferimento à coisa julga-
da; d) deve haver retificação da conta.
 O banco agravado contra-arrazoou o recurso às fls. 153/154
pugnando pela manutenção do decisum.
 Foram prestadas informações pelo juízo a quo, às fls. 163/164,
dando conta de que a decisão agravada foi reconsiderada.
 É o relatório.
 Deve ser negado seguimento ao recurso, nos termos do artigo
557, do Código de Processo Civil, por estar prejudicado.
 Com efeito. Conforme se denota das informações prestadas
pelo MM. Juiz de primeiro grau, houve a reconsideração da
decisão agravada, nos seguintes termos:
 “Melhor analisados os autos, verifico nesta oportunidade que
o despacho agravado de fls. 181 foi proferido equivocadamen-
te, em face do cálculo de fls. 112, pela sua forma resumida, não
atender os requisitos legais para demonstrar a liquidez e certe-
za do débito.
Dessa forma, reconsidero o despacho de fls. 181 e determino
ao exeqüente para apresentar outro demonstrativo de cálculo
que seja correto.
Ao mesmo tempo, determino a expedição de ofício ao juízo
deprecado para suspender o praceamento e demais atos da exe-
cução.”
 Assim sendo, tem inteira aplicação à hipótese em exame o dis-
posto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil:
 “Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifesta-
mente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto
com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo
tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superi-
or.”
 Também a jurisprudência é pacífica nesse sentido:
“AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DECLARATÓRIA
DE INCIDÊNCIA DE CORREÇÃO MONETÁRIA, CUMU-
LADA COM RESTITUIÇÃO DE PARCELAS PAGAS. CON-
SÓRCIO. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA. JUÍZO DE
RETRATAÇÃO EXERCIDO PELO JUIZ SINGULAR.
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ART.529, DO CPC. DECISÃO REFORMADA. ACOLHIMEN-
TO DO INCIDENTE. PERDA DO OBJETO. EXTINÇÃO DO
RECURSO, SEM EXAME DO MÉRITO. AGRAVO PREJU-
DICADO.”
(TAPR - Sétima Câmara Cível - Acórdão Nº 18245 - Relator
Juiz Abraham Lincoln Calixto - Julgamento 03/03/2004)
 “AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO RECORRIDA
INTEGRALMENTE REFORMADA PELO DR. JUIZ - RE-
CURSO PREJUDICADO. Havendo o Dr. Juiz reformado inte-
gralmente a decisão recorrida, queda-se prejudicado o recurso
de agravo de instrumento dela manejado.”
(TAPR - Sétima Câmara Cível - Acórdão Nº 16179 - Relator
Juiz Antonio Martelozzo - Julgamento 23/04/2003).
 “AGRAVO DE INSTRUMENTO - INTERESSE EM RECOR-
RER - DECISÃO HOSTILIZADA REFORMADA PELO PRÓ-
PRIO JUÍZO - RECURSO PREJUDICADO - NÃO CONHE-
CIMENTO. Tendo havido decaimento do interesse em recor-
rer, por força de fato superveniente, com a reforma do ato judi-
cial agravado, deste não se conhece, em face da prejudicialida-
de.”
(TAPR - Primeira Câmara Cível - Acórdão Nº 13526 - Relator
Juiz Lauro Augusto Fabricio de Melo - Julgamento 12/12/2000).
 Em face do exposto, nego seguimento ao recurso, com respal-
do no art. 529 c/c o art. 557, ambos do Código de Processo
Civil.
 Intimem-se.
 Curitiba, 29 de dezembro de 2004.
 RENATO NAVES BARCELLOS
 Juiz Relator

Despachos Relator

014. 0277687-0/01 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/207243. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 3a Vara Cível. Acao Originaria: 2776870 Agravo de
Instrumento. Autos Complementares: 1486359 Agravo de Ins-
trumento. Embargante: Leilah Santiago Bufren. Adv.: Lisimar
Valverde Pereira. Adv.: Ivo Ary Meier Junior. Adv.: Sandro
Gilbert Martins. Adv.: Rubert Antonio Reccanello Lisboa. Em-
bargado: Banco Itaú S/a. Adv.: Antonio Celestino Toneloto. Adv.:
Gastão Fernando Paes de Barros Jr.Orgao Julgador: Quinta
Câmara Cível. Relator: Juiz Arno Knoerr. Despacho: Descri-
cao: Despacho Decisorio.
DESPACHO DECISÓRIO
I - Manifestam os declaratórios (fls. 562-565) almejo sejam
sanadas as omissões denunciadas, completando-se a decisão
por ora embargada, que foi parcial, neste desiderato, defenden-
do ajustado o manejo assim declaratório sobre decisões inter-
locutórias, inclusive com efeitos infringentes, sustentam omis-
são aos termos do agravo de instrumento, porquanto desde quan-
do apresentada “a quo” a exceção de pré-executividade, a em-
bargante impugnou aos termos certificados à ocasião do arres-
to através Oficial de Justiça “pois informado que em nenhum
momento a ora embargante deixou de residir no imóvel objeto
da ação judicial, o que informado na ação ordinária, bem como
em relação a execução proposta.”
Que assim conduzido em erro o relator “pois as alegações “de
que a embargante não mais reside no imóvel objeto da ordem
de desocupação, não é verídica, como já informado a este r.
Juízo, o que necessário ser observado, a evitar prejuízos a em-
bargante, que se cumprida a ordem judicial, restará desabriga-
da;”
Que presentes os requisitos para deferimento liminar posto re-
sidir a embargante no imóvel, mostrando-se impróprias as con-
trárias informações em fls. 86 e 226;
Que necessário observar sobre não transitada em julgado a de-
cisão de fls. 74-TA, diante de interposto agravo de instrumento
perante STJ e STF, de presumível acolhimento ferindo a ordem
de desocupação direito básico de embargante;
Que omissa a decisão embargada sobre tais aspectos que su-
portaram “a postulação liminar (art. 557, II, CPC) cumprindo
seja apreciado em julgamento ensejando mudança na decisão
atacada.”
É a suma do essencial.
II - O presente instrumental encontra-se em preliminar estágio
de tramitação conforme arts. 527/8, CPC.
Ou seja apenas colheu vestibular, pronunciamento deste rela-
tor, em fls. 557/8, deixando conferir postulada através agra-
vante, suspensividade (art. 527, III, CPC), aos termos do incre-
pado “decisum”, afastando exceção de pré-executividade por
embargante (fls. 26-28), frente à ingressada mediante o embar-
gado.
Sucede que entre os recursos arrolados os embargos de decla-
ração (art. 496, IV, CPC) não se mostram cabíveis à decisão do
relator que negar (ou conceder) efeito suspensivo a recurso ins-
trumental, desde que nos termos do art. 208, RITA, e unica-
mente à hipótese restrita neste ressaltada (negativa ao segui-
mento instrumental) alheia ao caso em mesa, indicado o agravo
tratado no art. 557, § 1º, CPC.
Então, por atípicos à espécie também porque a decisão sim-
plesmente expositiva afastar suspensividade não aferiu ao mé-
rito recursal, finalizam em decisão também unipessoal, não
conhecidos estes declaratórios.
Intimem-se.
Em, 15/12/04.
ARNO KNOERR
JUIZ RELATOR

Despachos Relator

015. 0279083-0 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/184573. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 21a Vara Cível. Acao Originaria: 200400001298 Me-
dida Cautelar. Agravante: Bíscaro & Filhos Ltda - Pantanal
Caçambas. Adv.: Jackson Roberto Morais Alves. Adv.: Celso
da Silva Labres. Agravado: Moro Empreendimentos e Partici-
pações Ltda. Adv.: Rodrigo da Rocha Rosa. Adv.: Carlos Afon-
so Ribas Rocha. Adv.: Geórgia Bordin Jacob. Orgao Julgador:
Quinta Câmara Cível. Relator: Juiz Renato Naves Barcellos.
Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - SUSTAÇÃO DE PROTES-

TO DEFERIDA LIMINARMENTE EM PRIMEIRO GRAU -
INFORMAÇÃO DO JUIZ A QUO DANDO CONTA DO DES-
CUMPRIMENTO PELA AGRAVANTE DO DISPOSTO NO
ART. 526, DO CPC - ARGÜIÇÃO DA MATÉRIA PELA AGRA-
VADA - APLICAÇÃO À ESPÉCIE DO CONTIDO NO ART.
526, § ÚNICO, DO CPC - RECURSO INADMISSÍVEL.
 Cuidam os autos de recurso de agravo de instrumento inter-
posto por Bíscaro & Filhos Ltda. - Pantanal Caçambas contra
decisão que deferiu liminarmente pedido de sustação de pro-
testo formulado por Moro Empreendimentos e Participações
Ltda..
 Inconformada, pretende a empresa agravante que seja mantida
a lavratura do protesto, em razão de carecer a decisão liminar
dos requisitos autorizadores de sua concessão, a destacar: fu-
mus boni iuris e periculum in mora.
 Não foi concedido o almejado efeito suspensivo ao recurso
(fls. 66/67).
 Ao prestar as informações solicitadas, noticiou o julgador sin-
gular o não cumprimento pela agravante do disposto no artigo
526, do Código de Processo Civil.
 Contraminuta pela parte agravada às fls. 73/83, na qual re-
quer, preliminarmente, o não conhecimento do recurso em face
do descumprimento pela agravante da juntada aos autos do pro-
cesso de cópia da petição do agravo de instrumento. No tocan-
te ao mérito, defende a manutenção da decisão recorrida.
 É o necessário relatório.
 Estipula o artigo 526, do Código de Processo Civil, que “o
agravante, no prazo de três dias, requererá juntada, aos autos
do processo, de cópia da petição do agravo de instrumento e do
comprovante de sua interposição, assim como a relação dos
documentos que instruíram o recurso.”. E seu parágrafo único
dispõe que “o não cumprimento do disposto neste artigo, desde
que argüido e provado pelo agravado, importa inadmissibilida-
de do agravo.”.
 Vale ressaltar, por relevante, que a obrigação da juntada aos
autos do processo de cópia da petição do agravo tem por fina-
lidade propiciar ao juiz da causa o juízo de retratação, poden-
do, desta forma, reformar parcial ou integralmente a decisão
recorrida, antes mesmo de prestar as informações eventualmente
solicitadas pelo juiz relator do recurso.
 Pois bem. Como se viu da síntese dos fatos, o julgador singu-
lar, ao prestar as informações solicitadas, noticiou o descum-
primento pela agravante do contido no artigo supracitado. A
agravada, por sua vez, como lhe competia, requereu na contra-
minuta que o recurso não fosse conhecido, em face da omissão
da agravante.
 Diante de tal quadro, não há outra alternativa a não ser reco-
nhecer que a omissão da agravante importa na inadmissibilida-
de do recurso de agravo de instrumento. A propósito:
 “PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO DE
INSTRUMENTO. FALTA DE COMUNICAÇÃO DA INTER-
POSIÇÃO AO JUÍZO A QUO. ARTIGO 526 PARÁGRAFO
ÚNICO DO CPC.
I - Com a alteração introduzida pela Lei nº 10.352/01, acres-
centando o parágrafo único ao art. 526 do Código de Processo
Civil, passou-se a se ter como obrigatória a comunicação ao
juízo a quo da interposição de agravo de instrumento, sob pena
de inadmissibilidade do agravo. Como, na hipótese sub judice,
o agravo foi interposto em 17/01/2003, era indispensável a co-
municação ao juízo a quo, no tríduo legal.
II - “Descumpre o artigo 526, parágrafo único, do Código de
Processo Civil não só quem deixa de juntar aos autos do pro-
cesso a cópia da petição do agravo de instrumento, mas tam-
bém quem requer essa juntada fora do prazo de três dias.” (AGR-
MC nº 6.449/SP, Relator Min. Ari Pargendler, DJ de 04/08/
2003, p. 00289)
III - Recurso especial improvido.”
(STJ - Primeira Turma - RESP 568564/RN - Relator Ministro
Francisco Falcão - Data do Julgamento 25/11/2003).
 “AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO
LIMINARMENTE PROVIDO (ART. 557, §1º., DO CPC).
DESCUMPRIMENTO PELO AGRAVANTE DO DISPOSTO
NO PARÁGRAFO ÚNICO, DO ARTIGO 526 DO CPC. PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE NÃO ATENDIDO, DE-
VIDAMENTE ARGÜIDO E COMPROVADO PELO AGRA-
VADO. AGRAVO INTERNO A QUE SE DÁ PROVIMENTO
PARA REVOGAR A DECISÃO ANTERIORMENTE PROFE-
RIDA E, NÃO CONHECER DO AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO, DIANTE DE SUA MANIFESTA INADMISSIBILIDADE.
É certo que o não atendimento do disposto no artigo 526 do
Código de Processo Civil, pelo agravante, não pode ser motivo
para que o Tribunal não conheça, de ofício, do recurso inter-
posto, todavia, alegada e provada a falta pelo agravado, impõe-
se o reconhecimento da inadmissibilidade do recurso, sob pena
de tornar-se inútil o disposto no parágrafo único, do artigo 526
do Código de Processo Civil.”
(TAPR - Sétima Câmara Cível - Acórdão Nº 15854 - Relator
Juiz Abraham Lincoln Calixto - Julgamento 12/03/2003).
 Em face do exposto, reconheço a inadmissibilidade do recurso
de agravo de instrumento, com respaldo no 526, § único, do
Código de Processo Civil.
 Intimem-se.
 Curitiba, 30 de dezembro de 2004.
 RENATO NAVES BARCELLOS
 Juiz Relator

Despachos Relator

016. 0279245-0/01 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/206909. Materia: Execução. Comarca: Marin-
gá. Vara: 3a Vara Cível. Acao Originaria: 2792450 Agravo de
Instrumento. Autos Complementares: 200100000384 Declara-
tória. Embargante: Mauro Barandas. Adv.: Eugênio Sobradiel
Ferreira. Adv.: Wagner Peter Krainer José. Adv.: José Roberto
Gazola. Embargado: Antônio Belini Filho. Embargado: Hélcio
Belini. Adv.: Paulo Roberto Luviseti. Adv.: Ricardo Barros de
Assis. Orgao Julgador: Quinta Câmara Cível. Relator: Juiz Arno
Knoerr. Despacho: Descricao: Despacho Decisorio I- Sejam
juntadas as informações judiciais.
DESPACHO DECISÓRIO
Vistos, etc.
I.Reportam os declaratórios em fls. 76-77, com documentos

(fls. 78-84) inicial proferimento deste relator estampado em
fls. 71, conferindo suspensividade (art. 527, III, CPC) neste
agravo instrumental ingressado por embargados frente ao res-
peitável interlocutório vindo em fls. 14 - TA “Que decidiu pelo
indeferimento da produção de prova pericial, determinando a
data de audiência de instrução e julgamento, deixando de sus-
pender os Embargos, mesmo pendente ação Declaratória...” (fls.
2)
Ao lume não restado devidamente claro em que termos foi de-
ferida parcial suspensividade, inferindo o recorrente houve sus-
pensivo dos embargos à execução, mesmo porque não há que
se falar na suspensão deste para julgamento de ação declarató-
ria.
Que resta a dúvida mantida a audiência para 16/12/04 e após
este analisado o pleito de prova ou os embargos já suspensos
para produção da mesma prova, embora totalmente dispensá-
vel a pericial, “visto que, se houver o entendimento do MM.Juiz
“a quo” de que efetivamente ocorreu o pagamento parcial, atra-
vés de simples cálculos equaciona-se os valores constantes nos
títulos” (fls. 77).
É a suma do essencial.
II.Passados examinar em decisão unipessoal porque desta na-
tureza o pronunciamento increpado em fls. 71.
Realmente detida leitura informa não integrada suposta obscu-
ridade objetivamente registra o trecho assestado o sobrestamento
do curso aos embargos do curso dos embargos 509/03 após
concluída designada (16.12.04) instrução oral portanto manti-
da.
E posteriormente aguardar o curso dos embargos exame ao pre-
sente instrumental.
Assim, nenhuma a contradição, finalizam não recepcionados
os declaratórios.
Intime-se.
Curitiba, 17 de dezembro de 2.004.
ARNO KNOERR
JUIZ RELATOR

Despachos Relator

017. 0279780-4/01 Agravo Regimental (CCv)

Protocolo: 2004/211989. Materia: Execução. Comarca: Lon-
drina. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 2797804 Agravo
de Instrumento. Agravante: Caixa de Assistência, Aposentado-
ria e Pensões dos Servidores Municipais de Londrina - Caaps-
ml. Adv.: Cristiane Maria Haggi Favero. Adv.: Ronaldo Gus-
mão. Agravado: Ana Rosa Oliveira Rodrigues. Orgao Julgador:
Quinta Câmara Cível. Relator: Juiz Jucimar Novochadlo. Des-
pacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Vistos
Da decisão1 exarada pelo douto Juiz da 2ª Vara Cível de Lon-
drina, na Ação de Execução de Título Extrajudicial2 movida
por CAAPSML - Caixa de Assistência, Aposentadoria e Pen-
sões dos Servidores Municipais de Londrina em face de Ana
Rosa Oliveira Rodrigues, que indeferiu o pedido de isenção de
preparo das despesas relativas às diligências dos Srs. Oficiais
de Justiça, a autora interpôs Agravo de Instrumento.
Alegava a agravante que as entidades autárquicas deveriam ter
tratamento equiparado ao despendido com a Fazenda Pública e
que, por conseqüência, deveriam estar isentas do preparo das
custas processuais, nos termos do artigo 27 do CPC. Assevera-
va que tal artigo também abrangia as despesas com Oficiais de
Justiça. Requereu, preliminarmente, efeito suspensivo ao re-
curso, com fundamento no artigo 558 do CPC e, no mérito, a
anulação da referida decisão, dispensando, com isso, o recolhi-
mento das custas devidas ao Oficial de Justiça.
Recebido o recurso por este Relator, lhe foi negado conheci-
mento3, com fundamento no artigo 525, § 1º, do Código de
Processo Civil.
Inconformada, a embargante interpôs Embargos de Declaração4,
alegando contradição no decisum embargado. Invoca que, por
ser uma pessoa jurídica de direito público, de natureza autár-
quica, faz jus à dispensa do preparo dos recursos por ela inter-
postos, conforme determinação do artigo 511, § 1º, do Código
de Processo Civil.
No entanto, desde logo é possível verificar a ausência da alega-
da contradição na decisão embargada. Não havendo contradi-
ção, nem tampouco omissão ou obscuridade no decisum em-
bargado, os Embargos de Declaração devem ser rejeitados, já
que ausentes os requisitos do artigo 535 do Código de Processo
Civil.
Cumpre esclarecer que da decisão monocrática denegatória de
seguimento de Agravo de Instrumento, na qual não se verifica
qualquer omissão, contradição ou obscuridade, o recurso cabí-
vel é o Agravo Inominado do artigo 557, § 1º do Código de
Processo Civil, também previsto no artigo 210 do Regimento
Interno deste Tribunal como Agravo Regimental.
In casu, ocorre que, de fato, o que a embargante busca, sob o
pretexto de ocorrência de contradição, é a reforma da decisão
embargada, com o intuito de ver o agravo por ela anteriormente
interposto conhecido e julgado.
Levando em consideração o princípio da fungibilidade recur-
sal, bem como a sua aplicabilidade diante da interposição de
recursos com mesmo prazo (5 dias) e dirigidos ao mesmo órgão
julgador, recepciono os presentes Embargos Declaratórios como
Agravo Regimental.
Indubitavelmente, este Agravo Regimental merece provimen-
to, tendo em vista que as autarquias, por óbvio, fazem jus à
dispensa do preparo recursal, nos seguintes termos:
 “São dispensados de preparo os recursos interpostos pelo Mi-
nistério Público, pela União, pelos Estados e Municípios e res-
pectivas autarquias, e pelos que gozam de isenção legal” 5.
Com isso, estando a agravante isenta do preparo recursal, o
Agravo de Instrumento não poderia deixar de ser conhecido
por ser considerado deserto, já que não estava sujeito à deser-
ção. Motivo pelo qual dou provimento ao Agravo Regimental,
para o efeito de conhecer o Agravo de Instrumento, eis que
presentes os pressupostos de sua admissibilidade.
No entanto, ao analisar o mérito do referido Agravo de Instru-
mento, tenho que a pretensão da agravante não deve prosperar,
já que a mesma apresenta-se em confronto com o entendimento
predominante no Superior Tribunal de Justiça. Vejamos:
 “RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. ADIANTA-

MENTO DE DESPESAS. OFICIAIS DE JUSTIÇA. CABI-
MENTO. SÚMULA 190/STJ. 1. Entendimento desta Corte no
sentido de que a União está sujeita ao adiantamento das despe-
sas do oficial de justiça necessárias ao cumprimento de dili-
gências por ela requeridas. 2. “Na execução fiscal, processada
perante a justiça estadual, cumpre a Fazenda Pública antecipar
o numerário destinado ao custeio das despesas com o transpor-
te dos oficiais de justiça” (Súmula 190/STJ). 3. Recurso espe-
cial improvido”.6
 “PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PAGAMEN-
TO DE POSTAGEM DE CARTA CITATÓRIA PELA FAZEN-
DA PÚBLICA. DESNECESSIDADE. DIFERENÇAS ENTRE
OS CONCEITOS DE CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS.
1. A citação postal constitui ato processual abrangido no con-
ceito de custas processuais, de cujo pagamento a Fazenda está
dispensada, por força do art. 39 da Lei 6.830/80. Não se con-
funde com despesas processuais, tais como os honorários de
perito e os valores relativos a diligências promovidas por Ofi-
cial de Justiça. É indevida, portanto, a exigência de prévio adim-
plemento do valor equivalente à postagem de carta citatória. 2.
Recurso especial provido”.7
 “DESPESAS PROCESSUAIS. DILIGÊNCIA DE OFICIAIS
DE JUSTIÇA. 1. A Fazenda Pública e as suas autarquias estão
sujeitas ao adiantamento, das despesas do oficial de justiça para
prática de atos de seu interesse. 2. Precedentes. 3. Recurso pro-
vido” 8.
 “DESPESAS PROCESSUAIS. DILIGÊNCIAS DE OFICIAIS
DE JUSTIÇA. A Egrégia Primeira Seção firmou entendimento
de que a Fazenda Pública e suas autarquias estão sujeitas ao
adiantamento das despesas de condução de oficial de justiça.
Recurso improvido” 9.
Como se vê, não restam dúvidas quanto à improcedência da
pretensão recursal da agravante.
Assim, diante da manifesta improcedência do Agravo de Ins-
trumento e em conformidade com o que determina o artigo 557
do Código de Processo Civil, nego seguimento a este recurso.
Diante do exposto, julgo procedente o Agravo Regimental, para
conhecer o Agravo de Instrumento interposto, eis que presen-
tes os pressupostos de sua admissibilidade. Não obstante, julgo
improcedente o referido Agravo de Instrumento, mantendo, na
íntegra, a decisão a quo agravada.
Intimem-se.
Curitiba, 28 de dezembro de 2.004.
Jucimar Novochadlo
Juiz Relator
1 (fl. 12 e 13).
2 (fl. 16 e segs - Autos n.º 626/2004).
3 (fl. 48 e segs).
4 (fl. 51 e segs).
5 (Artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil).
6 (STJ - RESP n.º 638433 / SC - Relator Ministro CASTRO
MEIRA. DJ 23.08.2004).
7 (STJ - RESP n.º 579320 / SC - Relator Ministro TEORI AL-
BINO ZAVASCKI. DJ 22.03.2004).
8 (STJ - RESP n.º 143393 / SP - Relator Ministro JOSÉ DEL-
GADO. DJ 20.10.1997)
9 (STJ - RESP n.º 50966 / SP - Relator Ministro GARCIA VI-
EIRA. DJ 12.09.1994)

Despachos Relator

018. 0281485-5 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/201517. Materia: Execução. Comarca: Irati.
Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200400000509 Declarató-
ria. Agravante: Banco do Brasil S/a. Adv.: Munir Abagge. Adv.:
Jerdal Aloisio Borges de Carvalho. Agravado: Pedro Luiz Zan-
lorenzi. Adv.: Renato Costa Luz P. Hora. Orgao Julgador: Quinta
Câmara Cível. Relator: Juiz Arno Knoerr. Despacho: Descri-
cao: Despacho Decisorio.
Despacho Decisório
VISTOS, etc.
O presente instrumental não alcança conhecimento por insatis-
fação a essencial objetivo requisito de admissibilidade, vale
dizer tempestividade, conhecível de ofício manejado sobre o
respeitável interlocutório estampado em fls. 73, este pronun-
ciou antecipada concessão tutelar.
Proferida à vista da peça vestibular do agravado de respectivos
termos obviamente tomou ciência o agravante com o ato citató-
rio, determinado ao mesmo interlocutório.
Então, o decêndio passado contar do retorno dos autos do man-
dado citatório, conforme art. 241, II, Código de Processo Civil.
Retornado conteúdo a 8/11 (fls. 73 v.TA) 2ª feira, e concluído a
18/11, 4ª feira, ingressou o instrumental a 22/11 quando expi-
rado o prazo inscrito no art. 522, CPC, inconfundível ao maior,
para contestar (art. 297).
Então, por intempestivo, nego seguimento ao recurso. (arts. 527,
I e 557, CPC).
Int.
Curitiba, 3.12.04.
 ARNO KNOERR
 JUIZ RELATOR

Despachos Relator

019. 0281546-3 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/202167. Materia: Execução. Comarca: Bocaiu-
va do Sul. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200300000259
Embargos a Execução. Autos Complementares: 200300000221
Execução de Título Extrajudicial. Agravante: Supermercado
Adrianópolis Ltda.Adv.: Ana Carolina Rohr. Adv.: Adriane Tu-
rin dos Santos. Agravado: Banco Banestado S/a. Adv.: Antonio
Sbano. Adv.: Antonio Sbano Junior. Orgao Julgador: Quinta
Câmara Cível. Relator: Juiz Arno Knoerr. Despacho:
Vistos, etc.
I.Em princípio relevantes as afirmações vestibulares, concedo
parcial suspensividade (art. 523, III, CPC) aos efeitos materi-
ais do “decisum” para, sem prejuízo ´[a solenidade conciliató-
ria, possivelmente já efetivada (11.11.04) suspender o curso
dos embargos 259/03, até decisão sobre aventada supressão
pericial.
Comunique-se.
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II. Em processamento suspensivo:
a)Intime-se à resposta, no prazo de 10 (dez) dias, facultado
juntar documentos novos.
b) Sejam solicitadas informações, inclusive quanto a eventual
retrato e cumprimento ao art. 526, CPC, instruindo-se o expe-
diente do inteiro teor à inicial recursal.
c)Autorizo a Divisão Cível firmar ao necessário expediente.
Intime-se.
Em 03.12.2004.
ARNO KNOERR
JUIZ RELATOR

Despachos Relator

020. 0282023-9 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/205091. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 6a Vara Cível. Acao Originaria: 200400000154 Exce-
ção de Incompetência. Autos Complementares: 200300001619
Execução de Título Extrajudicial. Agravante: Nuvital Nutrien-
tes S/a. Adv.: Guilherme Mussi. Adv.: Caio Márcio Eberhart.
Adv.: Faurllim Narezi. Agravado: Celso Diel & Cia
Ltda.Agravado: Celso Diel. Agravado: Nair Emília Oppelt Diel.
Agravado: Diego Gustavo Diel. Adv.: Adriano José Ost. Orgao
Julgador: Quinta Câmara Cível. Relator: Juiz Jucimar Novo-
chadlo. Despacho:
Vistos
1.Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por Nuvital
Nutrientes S/A em face da decisão nos autos de ação de exce-
ção de incompetência que julgou procedente o pedido inicial,
para reconhecer o direito do excipiente de se ver processar pe-
rante a Vara Cível da Comarca de Santo Cristo, Rio Grande do
Sul, com base no artigo 51 do Código de Defesa do Consumi-
dor.
Inconformado, o agravante alega que a cláusula de eleição de
foro é plenamente válida, eis que pactuada conforme dispõe o
artigo 111, do Código de Processo Civil. Ainda, que não esta
configurada a relação de consumo no caso concreto, seja por-
que a confissão de dívida representa apenas uma assunção de
pagamento de valor em dinheiro, ou também, em razão de o
relacionamento comercial das partes não caracterizar os agra-
vados com “consumidores”. Portanto, percebe-se que a eleição
de foro não estava contida num contrato de adesão e que não se
estava perante uma prática comercial abusiva - tal como invo-
cada pela decisão atacada. Alega, ainda, que mesmo que se
trata-se de um contrato de adesão, a cláusula de eleição de foro
pode prevalecer e ser honrada pelas partes, pois, regeu-se pela
liberdade da vontade das partes.
Requereu o efeito suspensivo ao recurso, a fim de evitar que o
feito seja remetido a Comarca de Santo Cristo, no Rio Grande
do Sul, o que lhe trará prejuízos e, no mérito, seja dado provi-
mento para reformar o r. despacho recorrido, determinando que
o processamento da execução ocorra perante o Foro Central da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.

2. Defiro o processamento do agravo.
Nos termos do artigo 558 do Código de Processo Civil, para a
concessão do efeito suspensivo no recurso, impõe-se a obriga-
toriedade da presença concomitante dois pressupostos indis-
pensáveis à atribuição do efeito perseguido, quais sejam, a re-
levância da fundamentação do pleito e a possibilidade de que
da decisão agravada venha a resultar lesão grave e de difícil
reparação ao direito do agravante.
Desta forma, mister se faz que o agravante demonstre, inexora-
velmente, a presença simultânea dos requisitos retro mencio-
nados.
In causa, vislumbro a ocorrência dos pressupostos autorizado-
res da atribuição do efeito suspensivo ao agravo de instrumen-
to, visto a relevância da fundamentação do pleito, bem como,
na demonstração que do decisum afrontado poderia resultar
lesão grave ou de difícil reparação, à medida que a manutenção
da decisão agravada poderia ensejar prejuízo ao exeqüente.
Posto isto, defiro a concessão do efeito suspensivo, requisi-
tem-se informações ao d. Juízo de origem, pelo decêndio, so-
bre uma eventual decisão e sobre outros esclarecimentos con-
siderados pertinentes.
A seguir, intimem-se o Agravado para responder, no mesmo
prazo.
Publique-se e intimem-se.
Curitiba, 02 de dezembro de 2004.
Jucimar Novochadlo
Juiz Relator.

Despachos Relator

021. 0282208-2 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/206335. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 9700000767
Execução de Título Extrajudicial. Autos Complementares:
1978470 Apelação Cível. Autos Complementares: 9800000294
Embargos a Execução. Agravante: José Olimpio de Paula Xa-
vier. Adv.: Estevão Ruchinski. Adv.: Jorge Luiz Martins. Adv.:
Ana Luiza de Paula Xavier. Agravado: Banco Bamerindus do
Brasil S/a, Sob Intervenção. Adv.: Roberto Antonio Busato.
Interessado: Miguel de Paula Xavier Neto. Orgao Julgador:
Quinta Câmara Cível. Relator: Juiz Arno Knoerr. Despacho:
Vistos, etc.
I. A primeiro exame não se apresenta essencial outorga suspen-
siva (art. 527, III, CPC) sobre os efeitos do respeitável interlo-
cutório que apreciou sobre objeção de pré-executividade .
As questões nesta deduzidas atingem certos pontos fáticos re-
metidas à desconstituição do título (cédula rural hipotecária)
reclamando exame recursal ao tempo próprio, então sim com
efeitos sobre a execução.
Nesta ordem não outorgada.
 Comunique-se
II.Em processamento devolutivo:
a)Intime-se à resposta, no prazo de 10 (dez) dias, facultado
juntar documentos novos.
b) Sejam solicitadas informações, inclusive quanto a eventual
retrato e cumprimento ao art. 526, CPC, instruindo-se o expe-
diente do inteiro teor à inicial recursal.

c)Autorizo a Divisão Cível firmar ao necessário expediente.
Intime-se.
Em 03.12.04
ARNO KNOERR
JUIZ RELATOR

Despachos Relator

022. 0282348-1 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/205941. Materia: Execução. Comarca: Marin-
gá. Vara: 3a Vara Cível. Acao Originaria: 200100000384 De-
claratória. Autos Complementares: 200300000578 Execução de
Título Extrajudicial. Autos Complementares: 200300000579
Embargos a Execução. Agravante: Mauro Barandas. Adv.: Eu-
gênio Sobradiel Ferreira. Adv.: José Roberto Gazola. Adv.:
Wagner Peter Krainer José. Agravado: Antônio Belini Filho.
Agravado: Hélcio Belini. Adv.: Paulo Roberto Luviseti. Adv.:
Ricardo Barros de Assis. Orgao Julgador: Quinta Câmara Cí-
vel. Relator: Juiz Arno Knoerr. Despacho:
Vistos, etc.
I. Afigurando-se a primeiro exame, relevantes os argumentos
recursais para protocolo constestatório no legal prazo, confiro
suspensividade à porção final do respeitável interlocutório em
fls. 12, mantendo (art. 527, III, CPC) nos autos sede 384/2001
a contestação de fls. 48-62, até ulterior definição.
Comunique-se.
II. Em processamento suspensivo:
a) Intime-se à resposta, no prazo de 10 (dez) dias, facultado
juntar documentos novos;
b) Sejam solicitadas informações inclusive quanto a eventual
retrato, instruindo-se o expediente do inteiro teor à inicial re-
cursal;
c) Autorizo a Divisão Cível a firmar o necessário expediente.
Intime-se.
Curitiba, 16.12.2004
ARNO KNOERR
JUIZ RELATOR

Despachos Relator

023. 0282398-1 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/207733. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 20a Vara Cível. Acao Originaria: 200400000724 Re-
petição de Indébito. Agravante: Banco Banestado S/a. Adv.:
Walter José Mathias Júnior. Adv.: Luís Eduardo Mikowski.
Agravado: Gil Marcos Cercal Puppi. Agravado: Márcia Anto-
nieta Santana Puppi. Adv.: Indianara Farias de Camargo. Adv.:
Andressa Rabello Ferreira. Orgao Julgador: Quinta Câmara
Cível. Relator: Juiz Jucimar Novochadlo. Despacho:
Visto.

I. Defiro o processamento do agravo.
II. Em dez dias, o doutor Juiz de Direito deverá prestar as in-
formações que entender pertinentes.
III. Em igual prazo, o agravo poderá juntar peças e oferecer
resposta.

Em 03/12/2004.

Despachos Relator

024. 0282521-0 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/208378. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 16a Vara Cível. Acao Originaria: 9000000635 Execu-
ção de Título Extrajudicial. Autos Complementares: 2802053
Agravo de Instrumento. Autos Complementares: 515991 Ape-
lação Cível. Autos Complementares: 9000000245 Declarató-
ria. Autos Complementares: 9000000785 Embargos a Execu-
ção. Agravante: Edison Luiz Bernardes de Oliveira. Adv.: Joa-
quim Lopes. Agravado: Servopa S.a. Comércio e Indústria. Adv.:
Roberto de Oliveira Guimarães. Orgao Julgador: Quinta Câ-
mara Cível. Relator: Juiz Jucimar Novochadlo. Despacho:
Visto,
Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto por
Edson Luiz Bernardes de Oliveira em face da ausência de inti-
mação da decisão proferida pelo MM. Juiz de Direito da 16a
Vara Cível da Comarca de Curitiba, que determinou o desen-
tranhamento, a autuação e a distribuição da petição inicial e
documentos da ação anulatória interposta pelo ora agravante
na execução de título extrajudicial1.
Nas razões de recurso, alegou que não foi devidamente intima-
do da decisão impugnada (que recebeu a petição da ação anula-
tória, determinando sua autuação), devendo, portanto, ser re-
conhecida a nulidade dos atos subseqüentes. Ao final, requereu
efeito suspensivo ao agravo, a fim de suspender a execução de
título extrajudicial.
2. Defiro o processamento do agravo.
Todavia, de uma análise dos autos, deixo de atribuir efeito sus-
pensivo ao presente recurso de agravo de instrumento, pois a
decisão atacada não se reveste de ilegalidade manifesta e cau-
sadora de lesão grave e de difícil reparação, requisitos estabe-
lecidos pelo artigo 558 caput do Código de Processo Civil.
Posto isto, sem concessão do efeito suspensivo, requisitem-se
informações ao d. Juízo de origem, pelo decêndio, sobre uma
eventual decisão, se já foi argüida e apreciada a matéria atinen-
te à impenhorabilidade do imóvel, bem como sobre outros es-
clarecimentos considerados pertinentes.
A seguir, intimem-se o Agravado para responder, no mesmo
prazo.
Publique-se e intimem-se.
Curitiba, 07 de dezembro de 2004.
Jucimar Novochadlo
Juiz Relator.
1 “1. [...]. 2. A petição inicial da ação anulatória e os documen-
tos que a instruem se encontram juntados a estes autos às fl.
359/580. Determino seja desentranhada, autuada e registrada,
com a subseqüente baixa dos autos ao Distribuidor para anota-
ção e distribuição por dependência a esta 16a Vara Cível. [...].
“
Autos nº0282521-0 2
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025. 0282530-9 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/207446. Materia: Execução. Comarca: Casca-
vel. Vara: 3a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000085 De-
claratória. Autos Complementares: 2391193 Agravo de Instru-
mento. Agravante: Brizza Motors Ltda. Adv.: Alana Maria Gi-
acobo Linhares. Adv.: Marcel Queiroz Linhares. Agravado:
Wagner Miotto Gonçalves. Adv.: Sueli Maria Oltramari. Orgao
Julgador: Quinta Câmara Cível. Relator: Juiz Arno Knoerr.
Despacho:
Vistos, etc.
I.Em primeiro exame, não se apresenta essencial suspensiva
atribuição (art. 527, III, Código de Processo Civil) postulada
ao lume evitar o prosseguimento do feito acarretando atos pos-
teriormente anuláveis porque produzidas provas genericamen-
te pleiteadas (fls. 10).
Assim, não outorgada.
Comunique-se.
II. Em processamento devolutivo:
a)Intime-se à resposta, no prazo de 10 (dez) dias, facultado
juntar documentos novos.
b) Sejam solicitadas informações, inclusive quanto a eventual
retrato e cumprimento ao art. 526, CPC, instruindo-se o expe-
diente do inteiro teor à inicial recursal.
c)Autorizo a Divisão Cível firmar ao necessário expediente.
Intime-se.
Em 07.12.04
ARNO KNOERR
JUIZ RELATOR

Despachos Relator

026. 0282677-7 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/209525. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 200000069735 Me-
dida Cautelar. Agravante: Sandro Eduardo Crespin. Agravante:
Alana Edith de Oliveira Veronezi Crespin. Adv.: Alexandre
Christoph Lobo Pacheco. Agravado: Banco Itaú S/a. Adv.: Ale-
xandre Torres Vedana. Adv.: Tatiana Kalko. Orgao Julgador:
Quinta Câmara Cível. Relator: Juiz Fernando Wolff Bodziak.
Despacho:
VISTOS
1. Trata-se de agravo de instrumento deduzido em face de deci-
são proferida nos autos medida cautelar inominada sob nº 69735/
2000 e que, ao indeferir o pedido de liminar formulado pelos
agravantes, manteve o gravame instituído sobre o bem objeto
do contrato firmado entre as partes.
Alegam, em síntese, que com a suspensão do leilão, a condição
legal do imóvel deve retornar ao “status quo ante”. Afirmam
que os agravantes não têm a intenção de vender o imóvel. En-
tende que, enquanto não houver decisão definitiva, o registro
do imóvel deve permanecer livre de qualquer gravame. Ressal-
tam que os agravantes vêm depositando os valores das parcelas
mediante ação de consignação em pagamento. Aduzem que a
manutenção do gravame ataca a idoneidade moral dos recor-
rentes.
Por tais razões pugnam pelo recebimento e posterior provimento
do agravo, a fim de que se atendam aos aspectos delineados
junto ao recurso.
É o relatório.
2. Defiro o processamento do recurso, porquanto tempestivo e
preenchidas as exigências do art. 525 do CPC, ressalvando que,
posteriormente, será considerado o art. 526 do mesmo diplo-
ma.
3. Solicitem-se informações ao Juiz de origem, inclusive acer-
ca do cumprimento do disposto no art. 526 do CPC.
4. Na forma do art. 527, V, do CPC, intime-se o agravado para,
em dez (10) dias, apresentar sua resposta, sendo-lhe facultado
juntar cópias das peças que entender necessárias.
Curitiba, 06 de dezembro de 2004.
Fernando Wolff Bodziak
 Juiz Relator

fls. 2
 Apelação Cível nº 282.677-7

Despachos Relator

027. 0282939-2 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/209944. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 200000000594
Execução de Título Extrajudicial. Agravante: Dunapetrol Co-
mércio de Derivados de Petróleo Ltda. Adv.: Carlos Werzel.
Adv.: Luiz Rodrigues Wambier. Agravado: Ataide Taques. Adv.:
Lenita Beatriz Simionato. Orgao Julgador: Quinta Câmara Cí-
vel. Relator: Juiz Arno Knoerr. Despacho:
Vistos, etc.
I.Verificando em primeiro exame, derivar o pronunciamento
increpado de interpretação judicial sobre o alcance da Lei 8.009/
90, vestibularmente divergida, sob argumentos igualmente pon-
deráveis, apresenta-se prudente, até final definição recursal
conferir postulada atribuição suspensiva.
Assim outorgada para que o nobre Juízo oficie ao Registro Imo-
biliário para suspensão à anterior (fls. 105-TA) levantamento
de penhora e, orientando seja nos autos 594/2000 lavrado ter-
mo de ratificação á dita penhora, levantada conforme fls. 104-
TA.
Comunique-se.
II. Em processamento suspensivo:
a)Intime-se à resposta, no prazo de 10 (dez) dias, facultado
juntar documentos novos.
b) Sejam solicitadas informações, inclusive quanto a eventual
retrato e cumprimento ao art. 526, CPC, instruindo-se o expe-
diente do inteiro teor à inicial recursal.
c)Autorizo a Divisão Cível firmar ao necessário expediente.
Intime-se.
Em 10.12.04
ARNO KNOERR
JUIZ RELATOR

Agravo de Instrumento nº 282.939-2 f. 2
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028. 0282941-2 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/210502. Materia: Execução. Comarca: Casca-
vel. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 200400000980 Exe-
cução de Título Extrajudicial. Autos Complementares:
200400000871 Busca e Apreensão. Agravante: Coodetec - Co-
operativa Central de Pesquisa Agrícola. Advogado: Selemara
Berckembrock Ferreira Garcia. Agravado: Cooperativa Agro-
pecuária Campoerense Ltda - Cooperê. Adv.: Adilson Luiz Ra-
imondi. Orgao Julgador: Quinta Câmara Cível. Relator: Juiz
Jucimar Novochadlo. Despacho: Descricao: Despacho Deciso-
rio.
Visto.
Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto por
COODETEC - Cooperativa Central de Pesquisa Agrícola con-
tra decisão proferida pelo MM. Juiz de Direito da 1a Vara Cí-
vel da Comarca de Cascavel, que indeferiu a execução de título
extrajudicial, sob o fundamento de que os prejuízos que a auto-
ra/agravante pretende ver indenizados exigem prévia formação
de título executivo em ação própria. Nas razões de recurso, a
agravante requereu a atribuição de efeito suspensivo, a fim de
que seja aceito o processo de execução e, conseqüentemente,
não cesse a eficácia da medida cautelar de busca e apreensão.
É o relatório.
Consoante disciplina o § 1º, do artigo 525, do Código de Pro-
cesso Civil, a petição de agravo de instrumento deverá ser acom-
panhada do comprovante do pagamento das respectivas custas
e do porte de retorno, quando devidos, conforme tabela que
será publicada pelos tribunais.
O preparo é um dos requisitos extrínsecos de admissibilidade
do recurso. Seu desatendimento acarreta o não conhecimento
do agravo de instrumento.
In casu, a peça recursal está acompanhada pela Guia de Reco-
lhimento das Custas Recursais (fls.181-182), mas tal não pos-
sui a autenticação mecânica, comprovante indispensável do
preparo das custas. Portanto, a apelante apenas preencheu a
Guia e juntou-a aos autos, sem qualquer comprovante de reco-
lhimento, o que, por corolário, acarreta a deserção do recurso.
Dentre inúmeros precedentes, registrem-se os seguintes ares-
tos:
PROCESSUAL CIVIL - DESERÇÃO - AUSÊNCIA DE AU-
TENTICAÇÃO MECÂNICA NA GUIA DE RECOLHIMEN-
TO DAS CUSTAS RECURSAIS - RECURSO NÃO CONHE-
CIDO. De acordo com a nova redação do artigo 511, do CPC, o
preparo do recurso deve ser realizado até a interposição do
mesmo. Portanto, a peça recursal deve estar acompanhada do
comprovante de recolhimento das custas.1
RECURSO DE APELAÇÃO - CUSTAS - CERTIDÃO DA SER-
VENTIDA AFIRMANDO RECOLHIMENTO - NOVA SISTE-
MÁTICA DO ART. 511 DO CPC - GUIA DE RECOLHIMEN-
TO DE CUSTAS RECURSAIS SEM QUALQUER AUTENTI-
CAÇÃO MECÂNICA DO BANCO - DESERÇÃO - RECUR-
SO NÃO CONHECIDO. “A comprovação do preparo se mate-
rializa, na nova sistemática, com a juntada da guia de recolhi-
mento das custas judiciais, devidamente autenticada, no ato da
interposição do recurso, ao contrário do que anteriormente acon-
tecida, quando a serventia recebia o numerário, para, posteri-
ormente certificar nos autos e emitir a guia de recolhimento.”2
AGRAVO INTERNO - RECURSO IMPUGNANDO DECISÃO
MONOCRÁTICA QUE NEGOU SEGUIMENTO A AGRAVO
DE INSTRUMENTO - FALTA DE PREPARO - NÃO CONHE-
CIMENTO. O agravo interno, previsto no § 1º, do art. 557, do
Código de Processo Civil, sendo espécie do gênero Agravo,
previsto no inciso II, do art. 496, do CPC, está sujeito à regra
geral do preparo simultâneo do recurso, estabelecido no art.
511, daquele diploma processual. Não comprovado o recolhi-
mento das custas recursais, verifica-se a deserção, o que obsta-
culiza o conhecimento do recurso.3
Com efeito, nego seguimento ao agravo de instrumento, com
fulcro no artigo 557, do Código de Processo Civil, em face da
ausência de pressuposto extrínseco de admissibilidade, qual seja
o preparo das custas recursais.
Publique-se e Intime-se.
Curitiba, 10 de dezembro de 2004.
Jucimar Novochadlo
 Juiz Relator
1 TAPR. Ac. 9453. 6a CC. Rel. Juíza Anny Mary Kuss. J. 08/
11/1999.
2 TAPR. Ac. 16559. Rel. Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa.
J. em 25/02/2003.
3 TAPR. Ac. 5541. Rel. Juiz Macedo Pacheco. j. 19/08/2004.
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029. 0282955-6 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/211207. Materia: Execução. Comarca: Cho-
pinzinho. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 9800000106 Em-
bargos a Execução. Autos Complementares: 9700000620 Exe-
cução de Título Extrajudicial. Autos Complementares:
9700000184 Indenização. Agravante: Banco do Brasil S/a. Adv.:
Eládio Luiz Roos. Agravado: Massa Falida de Tubolaje Pré-
fabricados de Concreto Ltda. Adv.: Auro Almeida Garcia. Adv.:
Carlos Marcelo Scartazzini Bocalon. Orgao Julgador: Quinta
Câmara Cível. Relator: Juiz Maria Mércis Gomes Aniceto.
Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
 1. Banco do Brasil S/A interpôs recurso de agravo de instru-
mento contra decisão (fls. 20/TA), proferida nos autos de em-
bargos à execução nº 106/98, opostos pela Massa Falida de
Tubolaje Pré-fabricados de Concreto Ltda. contra o recorrente,
que acolheu a manifestação do Ministério Público de fls. 90 a
93, para o fim de suspender os embargos.
 2. Verifica-se, todavia, que a matéria recursal não pode ser
conhecida por esta Câmara, uma vez que o presente agravo é
originário de ação que tramita contra massa falida, cuja com-
petência não pertence a esta Câmara.
 A competência recursal desta colenda Quinta Câmara Cível
está expressamente prevista no art. 11, inciso I, alínea “a”, do
novo Regimento Interno deste Tribunal, a saber: “às 2ª, 3ª, 5ª e
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8ª Câmaras Cíveis, os recursos de que trata o art. 104, inciso
III, alíneas “d” e “g”, da Constituição Estadual, exceto matéria
de locação, alienação fiduciária e arrendamento mercantil”,
excetuando-se, também, as ações relativas à matéria fiscal de
competência do Estado, à falência e à concordata. A propósito:
 “Art. 104, CE/89. Compete ao Tribunal de Alçada:
(...)
III - Julgar em grau de recurso:
(...)
g) as execuções por título extrajudicial e ações que lhe forem
conexas, exceto as relativas à matéria fiscal de competência do
Estado, à falência e à concordata.” (grifei)
 Assim, o julgamento de recurso de interesse da massa deve ser rea-
lizado por órgão com competência para julgar o processo de falên-
cia, qual seja, o Egrégio Tribunal de Justiça. No mesmo sentido:

AGRAVO DE INSTRUMENTO - COMPETÊNCIA - AÇÃO
DE REPARAÇÃO DE DANOS - FALÊNCIA DA RÉ - JUÍZO
UNIVERSAL E INDIVISÍVEL DA FALÊNCIA - COMPETÊN-
CIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA.
RECURSO NÃO CONHECIDO.
1.O juízo da falência é universal e indivisível, sendo compe-
tente para todas as ações sobre bens, interesses e negócios da
massa falida.
2.Cabe ao egrégio Tribunal de Justiça conhecer e julgar do re-
curso, por força da regra contida na letra g, do inc. III, do art.
103, pela qual excetuam-se da competência do Tribunal de Al-
çada as execuções por título extrajudicial relativas a falência e
a concordata
(TA-PR. 7ª C. Cível. Ac. 11.491. Rel. Juiz Waldemir Luiz da
Rocha. Julg. 18/09/2000).
 3. Diante de tais considerações, encaminhem-se os autos ao
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, para o conhe-
cimento e julgamento do presente recurso de agravo de instru-
mento.
 Publique-se e intimem-se.
 Curitiba, 10 de dezembro de 2004.
 MARIA MERCIS GOMES ANICETO
 RELATORA
??

??

??

??

Despachos Relator

030. 0283092-8 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/212193. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 10a Vara Cível. Acao Originaria: 200300001503 Ação
Ordinária. Agravante: Banco Santander Brasil S/a. Adv.: Luiz
Gonzaga Moreira Correia. Adv.: Alberto Silva Gomes. Agrava-
do: Luis Geraldo Garcez Duarte. Agravado: Flávia Pinho Ohde.
Adv.: Ney Pinto Varella Neto. Adv.: Valéria Gasparin. Orgao
Julgador: Quinta Câmara Cível. Relator: Juiz Jucimar Novo-
chadlo. Despacho:
Vistos
Da decisão1 exarada pelo douto Juiz da 10ª Vara Cível de Cu-
ritiba, na Ação Ordinária de Revisão de Prestações e Saldo
Devedor, Cláusulas Contratuais, C/C Repetição de Indébito,
Compensação, Cominatória e Antecipação Parcial da Tutela2
movida por Luis Geraldo Garcez Duarte e Flávia Pinho Ohde
em face do Banco Santander Brasil S/A., que considerou váli-
da a citação realizada na pessoa do gerente Paulo Henrique
Cardoso (que não possuía habilitação para receber citações),
reconhecendo a intempestividade da contestação apresentada,
declarando os efeitos da revelia e determinando o julgamento
antecipado da lide, o requerido interpôs o presente Agravo de
Instrumento.
Inconformado, o agravante alega que tal citação é nula, já que
realizada perante pessoa sem poderes para recebê-la. Assevera
que, mesmo sendo considerada válida a citação, os efeitos da
revelia são relativos, logo a contestação e demais documentos
por ele juntados devem permanecer entranhados nos autos.
Acredita que as questões de direito trazidas na peça contestató-
ria não podem ser ignoradas, sob pena de ofensa ao princípio
constitucional do contraditório e da ampla defesa. Requer, pre-
liminarmente, efeito suspensivo ao presente recurso, diante da
conclusão dos autos para sentença e, no mérito, a reforma da
referida decisão, acolhendo-se como tempestiva a contestação
e os documentos apresentados em 27/09/04, ou, alternativa-
mente, a aplicação relativa dos efeitos da revelia, mediante nova
juntada da contestação e dos documentos desentranhados, para
que se proceda a análise de todas as questões de direito e as de
fato não comprovadas.
O recurso merece conhecimento, já que regularmente proces-
sado.
No tocante ao pedido de efeito suspensivo, tem-se que, nos
termos do artigo 558 do CPC, para este seja atendido, devem
estar presentes, concomitantemente, os pressupostos indispen-
sáveis à concessão do efeito perseguido, quais sejam, a rele-
vância da fundamentação do pleito e a possibilidade de que da
decisão agravada venha a resultar lesão grave e de difícil repa-
ração ao direito do agravante.
In casu, é de se visualizar, desde logo, a ocorrência dos pressu-
postos autorizadores para a concessão de efeito suspensivo,
tendo em vista a determinação do magistrado a quo para que os
autos fossem conclusos para sentença, em data de 19/11/2004.
Para que o presente recurso possa ser satisfatoriamente anali-
sado, sem que o agravante seja lesionado em seus direitos, con-
cedo o efeito suspensivo pleiteado.
Com isso, determino que sejam requisitadas ao Juízo de ori-
gem as informações necessárias, a serem prestadas em 10 dias,
bem como os esclarecimentos eventualmente pertinentes.
Intimem-se os agravados para apresentar contra-razões, tam-
bém no prazo de 10 dias, facultando-lhes juntar as peças que
entenderem convenientes.
Publique-se.
Curitiba, 10 de dezembro de 2.004.
Jucimar Novochadlo

Juiz Relator
1 (fl. 50 e 51).
2 (fl. 12 e segs - Autos n.º 1503/2003).

Despachos Relator

031. 0283105-0 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/211388. Materia: Execução. Comarca: Astor-
ga. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 9800000002 Execução
de Título Extrajudicial. Agravante: Jorge Furuhata. Adv.: Jose
dos Santos. Agravado: Osvaldo Ribeiro. Adv.: Nivaldo Fonçat-
ti. Orgao Julgador: Quinta Câmara Cível. Relator: Juiz Fernan-
do Wolff Bodziak. Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. IMPENHORA-
BILIDADE DO BEM DE FAMÍLIA. NÃO DEMONSTRAÇÃO
DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À APLICAÇÃO DA LEI.
EXECUTADO QUE RESIDE NO EXTERIOR. NÃO DE-
MONSTRAÇÃO DA EFETIVA PRETENSÃO DE RETORNO
DO RECORRENTE.
Para a aplicação da Lei 8.009/90, é necessário que o postulante
evidencie todos os requisitos necessários à incidência do di-
ploma legal, o que não sucede na hipótese dos autos, uma vez
que, por trabalhar no exterior, o agravante não reside no imó-
vel penhorado, e, tampouco, demonstra de forma efetiva que
retornará ao país para residir no imóvel penhorado.
RECURSO NÃO-PROVIDO.
VISTOS e examinados estes autos.
1. Trata-se de agravo de instrumento deduzido em face de deci-
são proferida nos autos de execução de título extrajudicial sob
nº 002/1998 e que, por entender que o imóvel penhorado não é
utilizado pelo agravante como residência, repeliu a alegação
de impenhorabilidade do bem formulada pelo recorrente.
Alega, em síntese, que a não ocupação do imóvel se dá por
motivo justo, uma vez que se encontra em outro país tão-so-
mente por razões de trabalho. Aduz que o agravante tem como
efetiva residência o imóvel penhorado, no qual veio a receber a
intimação da presente demanda. Por fim, ressalta que a locação
do imóvel noticiada nos autos não mais subsiste.
Por tais razões, pugna pela concessão de efeito suspensivo e o
posterior provimento do agravo, a fim de que se atendam aos
aspectos delineados junto ao recurso.
É o relatório.
2. De plano, passo a analisar o mérito do recurso, nos termos
do art. 557, caput, do Código de Processo Civil.
A pretensão do agravante não merece prosperar.

Com efeito.
Para que o imóvel seja reputado como impenhorável, nos ter-
mos em que reza a Lei 8.009/90, é necessário que: a) o imóvel
seja o único; b) o postulante seja proprietário desse imóvel; c)
o executado resida no imóvel.
Na hipótese dos autos, é cediço que o imóvel penhorado é o
único a pertencer ao agravante. Contudo, é incontroverso que o
recorrente não reside no bem penhorado, eis que ele próprio
admite estar trabalhando no exterior, ao mesmo tempo em que
não evidencia de forma efetiva a intenção de novamente vir a
morar no Brasil.
Dessa forma, não há como se falar na aplicação da Lei 8.009/
90 no caso sob análise, posto que o recorrente não preenche os
requisitos necessários para o reconhecimento da impenhorabi-
lidade do imóvel constritado.
Nesse sentido:
 “Apelação cível. Embargos à execução. Impenhorabilidade.
Bem de família. Inocorrência. Devedor morando no exterior.
Bem suscetível à penhora. Recurso provido.
Para que seja o imóvel considerado impenhorável por ser bem
de família, precisa encontrar-se adequado aos requisitos essen-
ciais à espécie, quais sejam, ser o imóvel o único bem da famí-
lia e sua efetiva residência. Imperativa, portanto, é a prova irre-
futável da residência do devedor no imóvel para que este seja
reconhecido como impenhorável. Constatado o fato que o de-
vedor sequer encontra-se morando no Brasil, eventual penhora
do bem não se confrontaria com seu direito à moradia, bem
jurídico protegido pela lei nº 8.009/90. Por fim, apesar da ale-
gada pretensão de retornar, em momento algum o Apelado apre-
sentou qualquer garantia nesse sentido. Recurso de Apelação
provido.”1
Nestas condições, outro não pode ser o entendimento, senão
aquele que comunga pela não incidência da impenhorabilidade
do bem constritado no caso sob análise.
3. Diante do exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código
de Processo Civil, nego seguimento ao recurso, ante a sua ma-
nifesta improcedência.
4. Publique-se e intimem-se, com remessa de cópia da presente
decisão ao digno magistrado singular.
5. Autorizo o Sr. Chefe da Divisão Cível competente a subscre-
ver os expedientes necessários.
6. Dê-se baixa nos registros de pendência do presente feito.
Curitiba, 21 de dezembro de 2004.
Fernando Wolff Bodziak
 Juiz Relator
1 Apelação Cível nº 198.449-8 - Juiz Antenor Demeterco Juni-
or - Oitava C. Cível - julg. em 11/11/2002.
??
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??

??

Despachos Relator

032. 0283287-7 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/213391. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 1a Vara da Fazenda Pública. Acao Originaria:
9900035810 Executivo Fiscal. Agravante: L. C. Branco Em-
preendimentos Imobiliários Ltda. Adv.: Luiz Celso Branco. Adv.:
Rosa Daum Machado. Agravado: Município de Curitiba. Adv.:
Marli Terezinha Ferreira D’avila. Orgao Julgador: Quinta Câ-
mara Cível. Relator: Juiz Arno Knoerr. Despacho:

Vistos, etc.
I.Em princípio relevantes as ponderações da recorrente (art.
558, CPC) relativamente á designação do leilão com longevi-
dade temporal à única inicial avaliação, conferimento afigura-
se prudente suspensivo ao processamento deste, e assim aos
efeitos materiais do respeitável interlocutórios increpado (fls.
44 - TA).
Portanto, outorgado (art. 527, III, Código de Processo Civil)
com respeito à designação do leilão, afetando respectivos atos
preparatórios.
Comunique-se.
II. Em processamento suspensivo:
a)Intime-se à resposta, no prazo de 10 (dez) dias, facultado
juntar documentos novos.
b) Sejam solicitadas informações, inclusive quanto a eventual
retrato e cumprimento ao art. 526, CPC, instruindo-se o expe-
diente do inteiro teor à inicial recursal.
c)Autorizo a Divisão Cível firmar ao necessário expediente.
Intime-se.
Em 13.12.04
ARNO KNOERR
JUIZ RELATOR

Despachos Relator

033. 0283288-4 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/213400. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 1a Vara da Fazenda Pública. Acao Originaria:
9800030206 Executivo Fiscal. Agravante: L. C. Branco Em-
preendimentos Imobiliários Ltda. Adv.: Luiz Celso Branco. Adv.:
Rosa Daum Machado. Agravado: Município de Curitiba. Adv.:
Marli Terezinha Ferreira D’avila. Orgao Julgador: Quinta Câ-
mara Cível. Relator: Juiz Fernando Wolff Bodziak. Despacho:
Descricao: Despacho Decisorio.
EXECUÇÃO FISCAL. LEILÃO. PEDIDO DE NOVA AVALI-
AÇÃO DO IMÓVEL PENHORADO. IMPOSSIBILIDADE.
INOCORRÊNCIA DAS HIPÓTESES ELENCADAS NO AR-
TIGO 683 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
Não há que se admitir a realização de nova avaliação do bem
penhorado, uma vez não comprovada a ocorrência de quais-
quer das hipóteses elencadas no artigo 683 do Código de Pro-
cesso Civil.
AGRAVO DE INSTRUMENTO NÃO-PROVIDO.
VISTOS e examinados estes autos.
1. Trata-se de agravo de instrumento deduzido em face de deci-
são proferida nos autos de execução fiscal sob nº 30206/1998 e
que, ao indeferir a realização de nova avaliação do bem penho-
rado, designou o dia 02 de março de 2005 para a realização do
leilão do referido bem.
Alega, em síntese, que é necessária a realização de nova avali-
ação do imóvel, uma vez que este sofreu notória valorização
durante o trâmite do processo de execução. Aduz que o valor
avaliado do bem é de R$ 17.700,00, quando na verdade o imó-
vel em comento valeria em torno R$ 34.500,00. Entende que o
leilão será manifestamente ilegal caso seja realizado na data
marcada, eis que o valor constante no edital não consigna o
real valor de mercado do imóvel.
Por tais razões, pugna pela concessão de efeito suspensivo e o
posterior provimento do agravo, a fim de que se atendam aos
aspectos delineados junto ao recurso.
É o relatório.
2. De plano, passo a analisar o mérito do recurso, nos termos
do art. 557, caput, do Código de Processo Civil.
A pretensão da agravante não merece prosperar.

Com efeito.
Para que seja oportunizada uma nova avaliação do bem penho-
rado, é necessário que seja observado algum dos requisitos elen-
cados pelo art. 683 do Código de Processo Civil:
Art. 683. Não se repetirá a avaliação, salvo quando:
I - se provar erro ou dolo do avaliador;
II - se verificar, posteriormente à avaliação, que houve dimi-
nuição do valor dos bens;

III - houver fundada dúvida sobre o valor atribuído ao bem (art.
655, § 1º, V).
Contudo, na hipótese dos autos, não se verifica a ocorrência de
quaisquer das hipóteses previstas no preceito legal acima men-
cionado, apesar de a agravante afirmar que o bem penhorado
sofreu acentuada valorização durante o transcurso da lide.
Na verdade, a juntada de carnê de imóvel diverso do constrita-
do, em que consta valor consideravelmente superior ao estipu-
lado no edital, não é documento apto a desconstituir o laudo de
avaliação elaborado pelo oficial de justiça, devendo assim, ser
repelida a pretensão da recorrente no sentido de ser realizada
nova avaliação do imóvel penhorado.
A respeito:
 “AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEDIDO DO DEVEDOR
EXECUTADO DE NOVA AVALIAÇÃO DOS BENS PENHO-
RADOS. INADMISSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE ÓBI-
CES AO LEILÃO A ENSEJAR TAL PROVIDÊNCIA. INTE-
LIGÊNCIA DO ARTIGO 683 DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL.Somente se admite nova avaliação do bem penhorado
quando configurada alguma das hipóteses previstas no artigo
683 do CPC.AGRAVO IMPROVIDO.”1
 “AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO DE TÍTULO
EXTRAJUDICIAL - PEDIDO DE NOVA AVALIAÇÃO - IM-
POSSIBILIDADE - INOCORRÊNCIA DO ESTATUÍDO NO
ARTIGO 683 DO CPC - MERAS ALEGAÇÕES, SEM PRO-
VA - NEGADO PROVIMENTO AO RECURSO.”2
3. Diante do exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código
de Processo Civil, nego seguimento ao recurso, ante a sua
manifesta improcedência.
4. Publique-se e intimem-se, com remessa de cópia da presente
decisão ao digno magistrado singular.
5. Autorizo o Sr. Chefe da Divisão Cível competente a subscre-
ver os expedientes necessários.
6. Dê-se baixa nos registros de pendência do presente feito.
Curitiba, 20 de dezembro de 2004.
Fernando Wolff Bodziak
 Juiz Relator
1 Agravo de Instrumento nº 230.537-5 - Juiz Marcos de Luca

Fanchin - Primeira C. Cível - julg. em 30/03/2004.
2 Agravo de Instrumento nº 234.716-2 - Juiz Antenor Demeter-
co Junior - Oitava C. Cível - julg. em 07/10/2003.

Despachos Relator

034. 0283290-4 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/212836. Materia: Execução. Comarca: São
Mateus do Sul. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 9600000121
Execução de Título Extrajudicial. Agravante: Banco Banesta-
do S/a. Agravante: Rio Paraná Companhia Securitizadora de
Créditos Financeiros. Adv.: José Eli Salamacha. Adv.: Luiz
Rodrigues Wambier. Adv.: Carlos Werzel. Adv.: Daniel Henri-
que Antunes Santos. Agravado: Milton Luiz Retzlaff. Agrava-
do: Francisco Luis Ulbrich. Adv.: Elisângela de Andrade Ret-
zlaff. Orgao Julgador: Quinta Câmara Cível. Relator: Juiz Juci-
mar Novochadlo. Despacho:
Vistos
Da decisão1 exarada pela douta Juíza da Vara Cível de São
Mateus do Sul, na Execução de Título Extrajudicial2 movida
por Banco Banestado S/A. em face de Milton Luiz Retzlaff e
Francisco Luis Ulbrich, que indeferiu o pedido de substituição
processual do pólo ativo, em virtude da discordância dos exe-
cutados, o exeqüente e a cessionária Rio Paraná Cia. Securiti-
zadora de Créditos Financeiros interpuseram o presente Agra-
vo de Instrumento.
Inconformados, os agravantes invocam a possibilidade de de-
ferimento de substituição processual, nos termos do artigo 567,
II do CPC. Alegam ser desnecessária a anuência dos executa-
dos, já que o artigo 42, § 1º do CPC não tem aplicabilidade no
caso em tela. Asseveram que o fato de o primeiro agravado
possuir crédito com o cedente e querer compensá-lo na presen-
te execução não impede que a cessionária, detentora dos direi-
tos inerentes ao contrato em discussão, venha a integrar o pólo
ativo da demanda. Salienta que o segundo agravado sequer se
manifestou nos autos, nem tampouco possui qualquer crédito
perante a instituição bancária. Requerem a reforma da senten-
ça, sem pleitear a concessão de efeito suspensivo.
O agravo foi regularmente processado, mediante observância
ao artigo 525 do Código de Processo Civil. Logo, o recurso
merece conhecimento.
Com isso, determino que sejam requisitadas ao Juízo de ori-
gem as informações necessárias, a serem prestadas em 10 dias,
bem como os esclarecimentos eventualmente pertinentes.
Intimem-se os agravados para apresentar contra-razões, tam-
bém no prazo de 10 dias, facultando-lhes juntar as peças que
entenderem convenientes.
Publique-se.
Curitiba, 10 de dezembro de 2.004.
Jucimar Novochadlo
Juiz Relator
1 (fl. 18).
2 (fl. 21 e segs - Autos n.º 121/96).
Autos nº 279780-4 TA.2004

Despachos Relator

035. 0283299-7 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/212048. Materia: Execução. Comarca: Casca-
vel. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 9000000449 Execu-
ção de Título Extrajudicial. Agravante: Fabcar Veículos
Ltda.Adv.: Angelo Ovildo Zanuzo Denardin. Adv.: Claudia
Denardin Dona. Agravado: Summer Life Comércio de Artigos
Esportivos Ltda.Agravado: Summer Life Indústria e Comércio
Têxtil Ltda.Adv.: Sueli Maria Oltramari. Adv.: Gilmar Antônio
Oltramari. Orgao Julgador: Quinta Câmara Cível. Relator: Juiz
Maria Mércis Gomes Aniceto. Despacho:
1. Defiro o processamento do agravo; 2. Requisitem-se infor-
mações ao MM. Juiz da causa, no prazo de dez (dez) dias; 3.
Intime-se o agravado para oferecer resposta, no prazo de dez
(10) dias e, querendo, comprove que o agravante não cumpriu
com o disposto no art. 526 do CPc; 4. Comunique-se. Intimem-
se.

Despachos Relator

036. 0283302-9 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/212380. Materia: Execução. Comarca: Jandaia
do Sul. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200400000552 Em-
bargos a Execução. Autos Complementares: 200400000395
Execução de Título Extrajudicial. Agravante: Comercial de In-
sumos L. S. Ltda. Agravante: Luiz Carlos da Silva. Agravante:
Rita de Cassia Gambaro Silva. Adv.: Regis Alan Bauli. Agrava-
do: Agrícola Niágara Ltda. Adv.: Edival Murador. Orgao Julga-
dor: Quinta Câmara Cível. Relator: Juiz Arno Knoerr. Despa-
cho:
Vistos, etc.
I.Em primeiro verificando-se em tese ponderáveis os argumen-
tos recursais, enquanto ainda não determinado cancelamento a
distribuição, concedo momentânea suspensividade (art. 527,III,
CPC) unicamente a porção decisória para depósito das custas e
recolhimento do FUNREJUS (fls.91-TA) até ulterior manifes-
tação sobre o recurso.
Comunique-se
II.Em processamento suspensivo:
a)Intime-se à resposta, no prazo de 10 (dez) dias, facultado
juntar documentos novos.
b) Sejam solicitadas informações, inclusive quanto a eventual
retrato e cumprimento ao art. 526, CPC, instruindo-se o expe-
diente do inteiro teor à inicial recursal.
c)Autorizo a Divisão Cível firmar ao necessário expediente.
Intime-se.
Em 14.12.04
ARNO KNOERR
JUIZ RELATOR
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 266.750-1F.2

Despachos Relator

037. 0283303-6 Agravo de Instrumento
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Protocolo: 2004/212770. Materia: Execução. Comarca: Andi-
rá. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 9800000362 Execução
de Título Extrajudicial. Agravante: José Adão Zanetti. Adv.:
Sérgio Antonio Meda. Adv.: Paulo Roberto Marzenta. Agrava-
do: José Fernandes Heim. Adv.: Allaymer Ronaldo Régis dos
Bernardos Bonesso. Orgao Julgador: Quinta Câmara Cível.
Relator: Juiz Renato Naves Barcellos. Despacho:
 Tratam os autos de recurso de agravo de instrumento contra
decisão que, no curso de execução de título extrajudicial, não
conheceu dos embargos de declaração opostos pelo ora agra-
vante contra decisão que havia deferido pedido formulado pelo
exeqüente para remoção e avaliação dos bens penhorados.
 Requer o agravante, num primeiro momento, “seja anulada a r.
decisão de fls. 82, determinando ao d. Juízo Singular que apre-
cie e decida as questões deduzidas pelo ora agravante nos seus
embargos de declaração, especialmente a questão do erro nos
cálculos do credor e do inválido pedido de remoção.” (fls. 04).
 Caso contrário, requer que este Tribunal aprecie a matéria pos-
tulada nos embargos de declaração.
 Em síntese, sustenta o agravante que o juízo a quo não poderia
ter aceitado o valor apurado unilateralmente pelo exeqüente
sem dar oportunidade para sua (do agravante/executado) mani-
festação, nem ter deferido a remoção dos bens penhorados sem
a necessária fundamentação. Além disso, aduz que a avaliação
seria desnecessária, bastando sua atualização, dado que o exe-
qüente concordou com os valores indicados quando da nomea-
ção dos bens à penhora.
 Requer, por fim, a concessão de efeito suspensivo ao recurso,
“pois já se deferiu a remoção dos bens (de uso do agravante em
sua atividade rural), sem que haja fundamento legal ou prova
de que os mesmos estão sendo deteriorados e, também, porque
nem mesmo é o caso de se avaliar os bens, pois o valor dos
mesmos já está definido, conforme disposto no art. 684, I do
CPC. Por isto, para que se evite a remoção, custos e danos de
ordem patrimonial, requer seja dado efeito suspensivo a este
recurso.” (fls. 09).
 Em suma, é o relatório.
 Depois de detida análise dos autos, tenho para mim que é caso
de conceder efeito suspensivo ao recurso, dado que a decisão
agravada é manifestamente equivocada, existindo, em tese, a
possibilidade de lesão grave e de difícil reparação.
 Com efeito. Como fundamento para não conhecer dos embar-
gos declaratórios, destacou a julgadora singular “... que o ato
que determina a citação do executado em ‘execução de título
judicial’ por ter carga de lesividade, desafia, recurso de agravo
de instrumento; constituindo erro grosseiro a interposição dos
embargos de declaração buscando efeitos infringentes, o que
torna inaplicável o princípio da fungibilidade recursal.” (fls.
94).
 Ora, a decisão agravada em nenhum momento determinou a
citação do executado. Aliás, nem poderia ter determinado, por-
que se trata de simples prosseguimento da execução depois de
julgados improcedentes os embargos do devedor. Também não
há que se falar em execução de título judicial, mas tão-somente
de prosseguimento da execução de título extrajudicial.
 Destarte, por entender que existe, em tese, a possibilidade le-
são grave e de difícil reparação, dado que o não conhecimento
dos embargos declaratórios leva ao cumprimento da decisão
que deferiu, sem fundamentação, o pedido de remoção dos bens
penhorados, defiro o pedido de efeito suspensivo até o julga-
mento final deste recurso. Comunique-se, com urgência, ao juiz
da causa, que deverá prestar informações no prazo de dez dias.
 Intime-se o agravado para responder no prazo de dez dias (CPC,
art. 527, V).
 Curitiba, 13 de dezembro de 2004.
RENATO NAVES BARCELLOS
 Relator

Despachos Relator

038. 0283371-4 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/210433. Materia: Execução. Comarca: Nova
Esperança. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200400000484
Medida Cautelar. Agravante: Claudomiro Siroti. Adv.: Julio
Cesar Coelho Pallone. Adv.: Anilson Geraldo Sguarezi. Agra-
vado: Adalto Lazaro de Azevedo. Adv.: Messias Queiroz Uchôa.
Adv.: Osmar Moreira. Orgao Julgador: Quinta Câmara Cível.
Relator: Juiz Fernando Wolff Bodziak. Despacho: Descricao:
Despacho Decisorio.
MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO.
DEFERIMENTO DA LIMINAR. PRESTAÇÃO DE CAUÇÃO.
FACULDADE A SER OBSERVADA PELO JUIZ.
Nas hipóteses em que a medida liminar é deferida, pode o juiz,
mediante a sua discricionariedade, determinar a prestação de
caução por parte do autor, cabendo ressaltar que a necessidade
da prestação da garantia não é uma obrigação, mas uma mera
faculdade a ser exercida pelo magistrado.
AGRAVO DE INSTRUMENTO NÃO-PROVIDO.
VISTOS e examinados estes autos.
1. Trata-se de agravo de instrumento deduzido em face de deci-
são proferida nos autos de ação de medida cautelar de sustação
de protesto sob nº 484/2004 e que, ao verificar a presença do
fumus boni iuris e do periculum in mora, deferiu o pedido de
liminar formulado pelo ora agravante, ao efeito de determinar
a sustação do protesto efetuado pelo recorrido.
Alega, em síntese, que para ser efetivado o protesto do título,
seria indispensável a prestação de caução idônea por parte do
agravado, nos termos em que preceitua o art. 804 do Código de
Processo Civil.
Por tais razões, pugna pela concessão de efeito suspensivo e o
posterior provimento do agravo, a fim de que se atendam aos
aspectos delineados junto ao recurso.
É o relatório.
2. De plano, passo a analisar o mérito do recurso, nos termos
do art. 557, caput, do Código de Processo Civil.
A pretensão da agravante não merece prosperar.

Com efeito.
No âmbito cautelar, nas hipóteses em que a medida liminar é
concedida pelo condutor da causa, permite-se que este venha a
exigir do demandante a prestação de caução, caso entenda como
presente a possibilidade de o requerido vir a sofrer prejuízos

decorrentes do deferimento da liminar, conforme consta do art.
804 do Código de Processo Civil.
Contudo, a prestação de caução em sede cautelar é uma mera
faculdade concedida ao magistrado, não sendo, portanto, im-
perativa a observância da aludida garantia, que deve ser deter-
minada pelo juiz nos casos em que entender como indispensá-
vel a sua prestação.
A respeito o entendimento do STJ:
 “MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇO DE PROTESTO.
CAUÇÃO. CONSTITUI ENTENDIMENTO DESTA CORTE
QUE A DETERMINAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CAUÇÃO
REAL OU FIDEJUSSÓRIA, PARA A CONCESSÃO DE LI-
MINAR EM SUSTAÇÃO DE PROTESTO, NÃO É EXIGÍVEL
EM TODOS OS CASOS, PODENDO SER DISPENSADA
PELO JUIZ.”1
Por sua vez, no contexto sob exame, depreende-se que a cau-
ção não se afigura necessária, até mesmo porque o agravante
sequer demonstrou de forma contundente os riscos que a não
prestação da garantia poderia acarretar ao ora agravante, posto
que, de forma genérica, apenas fez conjecturas acerca da pos-
sibilidade de o agravado vir a alienar bens de sua propriedade.
3. Diante do exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código
de Processo Civil, nego seguimento ao recurso, ante a sua ma-
nifesta improcedência.
4. Publique-se e intimem-se, com remessa de cópia da presente
decisão ao digno magistrado singular.
5. Autorizo o Sr. Chefe da Divisão Cível competente a subscre-
ver os expedientes necessários.
6. Dê-se baixa nos registros de pendência do presente feito.
Curitiba, 20 de dezembro de 2004.
Fernando Wolff Bodziak
 Juiz Relator
1 Resp 136350/RS - Relator Min. Eduardo Ribeiro - Terceira
Turma - DJ em 29/03/1999.

Despachos Relator

039. 0283404-8 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/210603. Materia: Execução. Comarca: Tole-
do. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 200400000638 De-
claratória. Agravante: Adair Benjamim Tramontini. Agravante:
Amancio Imidio de Araújo. Agravante: Agilda Francisco Rozo.
Agravante: Adolfo Angelo Seganfredo. Agravante: Affonso Er-
nesto Griebeler. Agravante: Alcydes Tessaro. Agravante: Alceu
José Kerber. Agravante: Antonieta Manoela Gressler. Agravan-
te: Antônio Rohde. Agravante: Aurora Tobias dos Santos. Agra-
vante: Bertino Rodrigues dos Santos. Agravante: Cecila Lemke
da Silva. Agravante: Iraci Pereira dos Santos. Agravante: José
Fernandes de Aguiar. Agravante: Julia Hech. Agravante: Nata-
lie Alvine Toderke. Agravante: Natalina de Souza Cezário. Agra-
vante: Ocalina de Souza. Agravante: Oreste Pastre. Agravante:
Odilon Alberto Canova. Agravante: Raimundo Soares da Silva.
Agravante: René Vitoldo Radecki. Agravante: Rugbi Comerla-
to. Agravante: Severino Lovato. Agravante: Adaltina de Souza.
Adv.: Francine Ricardo. Agravado: Município de Toledo. Or-
gao Julgador: Quinta Câmara Cível. Relator: Juiz Maria Mér-
cis Gomes Aniceto. Despacho:
1. Defiro o processamento do agravo;
2. Requisitem-se informações ao MM. Juiz da causa, no prazo
de dez dias. Manifeste o MM. Juiz sobre o cumprimento do
disposto no art. 526 e art. 529, ambos do CPC;
3. Intime-se o agravado para oferecer resposta, no prazo de dez
(10) dias e, querendo, comprove que os agravantes não cum-
priram com o disposto no art. 526 do CPC;
4. Defiro o pedido de suspensão dos efeitos do r. decisum agra-
vado, no que tange ao cancelamento da distribuição e nas res-
trições impostas nos itens II e III do despacho atacado (fls. 14-
TA), por entender presente os requisitos exigidos pelo art. 558
caput do C.P.C, eis que o poder de limitar o número de litigan-
tes em caso de litisconsórcio multitudinário (facultativo) con-
ferido ao juiz pelo art. 46, parágrafo único, do CPC, não lhe
possibilita extinguir o processo (o que aconteceria com o can-
celamento na distribuição), mas apenas o seu desmembramen-
to.
Ademais as restrições impostas (itens II e III) constituem ver-
dadeira afronta ao princípio constitucional do direito de ação.
Outrossim, o não sobrestamento provisório do interlocutório,
quando aos aspectos supracitados, pode resultar em lesão de
difícil reparação aos agravantes, diante da possibilidade de can-
celamento na distribuição da demanda.
5. Por outro lado, indefiro o efeito ativo buscado pelos agra-
vantes quanto ao prosseguimento do feito sem recolhimento
das custas processuais, pois tanto a concessão dos benefícios
da justiça gratuita, quanto o prosseguimento da demanda com a
citação da parte contrária, dependem da apreciação do juiz a
quo (este condicionado ao preenchimento dos requisitos da
petição inicial, e àquele aos ditames da Lei 1060/50).
6. Comunique-se. Intimem-se.
7. Após, à Douta Procuradoria Geral de Justiça (art. 527, VI,
do CPC).
Curitiba, 15 de dezembro de 2004.
MARIA MERCIS GOMES ANICETO
 JUÍZA RELATORA

Despachos Relator

040. 0283475-7 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/215125. Materia: Execução. Comarca: Fran-
cisco Beltrão. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria:
200400000169 Anulatória. Agravante: Município de Francisco
Beltrão. Adv.: Juliano Lago. Adv.: Ewerton Lineu Barreto Ra-
mos. Agravado: Zélia Maria de Matos Lopes. Adv.: Raul Jose
Prolo. Adv.: Arni Deonildo Hall. Orgao Julgador: Quinta Câ-
mara Cível. Relator: Juiz Arno Knoerr. Despacho:
Vistos, etc.
I - Em que pese a ressalva, n a peça vestibular da ação anulató-
ria por agravada sobre a contribuição de melhoria atribuído valor
somente com base no custo de obra e pela tutela do imóivel e
nem pela efetiva valorização do imóvel (fls. 25) também adota-
do ao Parecer Ministerial em fls. 66, em que pese “a simples
realização de obra pública não gera, por si só, a obrigação de

pagar a contribuição de melhoria. Imprescindível, na hipótese,
identificar se o imóvel pertencente ao contribuinte foi efetiva-
mente valorizado em razão da construção da obra pública”, afi-
gura-se, em primeiro exame prudente almejado conferimento
suspensivo (art. 527, III) aos efeitos materiais do “decisum”,
na porção anunciando comportar o feito julgamento no estado
presente.
Aliás anteriormente, o Ministério Público protestara efetiva-
ção pericial (fls. 610.
Portanto, outorgado, aos referenciados fins, aguardando-se ul-
terior decisão ao merecimento desta produção pericial (fls. 12).
Comunique-se.
II - Em processamento suspensivo:
a) Intime-se à resposta, no prazo de 10 (dez) dias, facultado
juntar documentos novos.
b) Sejam solicitadas informações, inclusive quanto a eventual
retrato e cumprimento ao art. 526, CPC, instruindo-se o expe-
diente do inteiro teor à inicial recursal.
c) Autorizo a Divisão Cível firmar ao necessário expediente.
Intime-se.
Em 20.12.2004.
ARNO KNOERR
JUIZ RELATOR

Despachos Relator

041. 0283496-6 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/215261. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 2a Vara da Fazenda Pública. Acao Originaria:
9600000262 Revisão de Contrato. Agravante: Empresa Cristo
Rei Ltda. Adv.: Carlos Alberto Farracha de Castro. Adv.: Eduar-
do O’Rielly Cabral Covas Barrionuevo. Agravado: Banco Bmc.
Adv.: Louise Rainer Pereira Gionédis. Agravado: Município de
Curitiba. Adv.: Edgar David Gusso. Agravado: Urbs - Urbani-
zação de Curitiba S/a. Adv.: Sidney Martins. Interessado: Auto
Viação Nossa Senhora da Luz Ltda. Interessado: Auto Viação
Àgua Verde Ltda. Interessado: Reksidler & Cia. Ltda. Interes-
sado: Orlando Bertoldi & Cia. Ltda. Orgao Julgador: Quinta
Câmara Cível. Relator: Juiz Arno Knoerr. Despacho:
Vistos, etc.
I - Em principal, relevantes as suscitações vestibulares evocan-
do aos arts. 25/26, Dec. Lei 9.295/46 e 145, § 1º e 2º, CPC,
com algum suporte jurisprudencial, confiro suspensividade (art.
527, III, CPC) aos efeitos materiais do “decisum”, aguardando
o desenvolvimento pericial definição quanto ao ajuste da no-
meação do experto.
Comunique-se.
II - Em processamento suspensivo:
a) Intime-se à resposta, no prazo de 10 (dez) dias, facultado
juntar documentos novos.
b) Sejam solicitadas informações, inclusive quanto a eventual
retrato e cumprimento ao art. 526, CPC, instruindo-se o expe-
diente do inteiro teor à inicial recursal.
c) Autorizo a Divisão Cível firmar ao necessário expediente.
Intime-se.
Em 21.12.2004.
ARNO KNOERR
JUIZ RELATOR

Despachos Relator

042. 0283588-9 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/214648. Materia: Execução. Comarca: Lon-
drina. Vara: 7a Vara Cível. Acao Originaria: 9700000728 Em-
bargos de Terceiro. Autos Complementares: 9600000874 Exe-
cução de Título Judicial. Autos Complementares: 1815656
Apelação Cível. Agravante: Donica Murge. Agravante: Eliza-
beth Murgi Simões. Agravante: Olga Murge. Adv.: Luiz Carlos
do Nascimento. Adv.: José Carlos Martins Pereira. Adv.: Dhe-
bora Leticia Lopes Pinheiro. Agravado: Reginaldo Monteiro.
Adv.: Newton Carlos Moratto. Adv.: José Antonio Marçal Ro-
meiro Bchara. Orgao Julgador: Quinta Câmara Cível. Relator:
Juiz Jucimar Novochadlo. Despacho: Descricao: Despacho
Decisorio.
Vistos
Da decisão1 exarada pelo douto Juiz da 7ª Vara Cível de Lon-
drina, nos autos de Embargos de Terceiro2 opostos por Regi-
naldo Monteiro em face de Donica Murge, Elizabeth Murge
Simões e Olga Murge, que fixou verba honorária em 10% so-
bre o débito total, na execução de honorários advocatícios de-
corrente de título judicial (sentença), as embargadas interpuse-
ram o presente Agravo de Instrumento.
Inconformadas, as agravantes alegam que a dupla condenação
em honorários advocatícios ocasiona enriquecimento sem cau-
sa do agravado. Asseveram que, nas execuções de título judici-
al, somente serão devidos honorários se houver embargos, de
acordo com a sucumbência a ser determinada pela respectiva
sentença. Requer, preliminarmente, efeito suspensivo ativo ao
presente recurso e, no mérito, a reforma da referida decisão,
afastando-se, com isso, a fixação de honorários advocatícios
na execução de título judicial.
No entanto, o recurso sequer merece ser conhecido, tendo em
vista que as agravantes deixaram de observar a jurisprudência
dominante no Superior Tribunal de Justiça e neste Tribunal:
 “Entendimento pacificado nesta Corte Superior de que não se
impõe, para fixação de honorários na ação executiva, que se-
jam opostos embargos, consoante interpretação do art. 20, § 4º,
da Lei Adjetiva Civil” 3.
 “Os honorários de advogado são devidos nas execuções de tí-
tulo judicial, embargadas ou não. Entendimento consagrado
nesta Corte à luz do disposto no art. 20, § 4º, do CPC” 4.
 “A nova redação do art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil
deixa induvidoso o cabimento de honorários de advogado em
execução, mesmo não embargada, não fazendo a lei, para esse
fim, distinção entre execução fundada em título judicial e exe-
cução fundada em título extrajudicial” 5.
 “É cabível a condenação em custas e honorários advocatícios
em execução de título judicial, mormente porque se trata de
processo autônomo em que há atuação do profissional de advo-
cacia” 6.
 “A incidência de honorários em execução de honorários é per-

feitamente possível, independentemente daqueles porventura
devidos na anterior ação condenatória. Constituindo a execu-
ção processo autônomo, mesmo fundada em título judicial, cabe
a condenação do executado em honorários, estes distintos da-
queles porventura devidos na anterior ação condenatória”7.
O artigo 24 do Estatuto da Advocacia8 dispõe:
 “Art. 24. A decisão judicial que fixar ou arbitrar honorários e o
contrato escrito que os estipular são títulos executivos e cons-
tituem crédito privilegiado na falência, concordata, concurso
de credores, insolvência civil e liquidação extrajudicial.
§ 1º. A execução dos honorários pode ser promovida nos mes-
mos autos da ação em que tenha atuado o advogado, se assim
lhe convier”.
Mostra-se pertinente aqui destacar que, mesmo que a execução
das verbas honorárias ocorra nos mesmos autos dos embargos
de terceiro, tal execução, ainda assim, vai consistir num pro-
cesso autônomo, distinto da execução principal.
Como se vê, não restam dúvidas quanto à improcedência da
pretensão recursal das agravantes.
Assim, diante da manifesta improcedência deste recurso e, em
conformidade com o que determina o artigo 557 do Código de
Processo Civil, nego seguimento ao presente agravo de instru-
mento.
Intimem-se.
Curitiba, 23 de dezembro de 2.004.
Jucimar Novochadlo
Juiz Relator
1 (fl. 09).
2 (Autos n.º 728/1997).
3 (STJ/RS - AgRg no RESP n.º 642990 - Relator Ministro LUIZ
FUX. DJ. 13/12/2004).
4 (STJ/RS - RESP n.º 441040 - Relator Ministro FRANCISCO
PEÇANHA MARTINS. DJ. 11/10/2004)
5 (STJ/RS - RESP n.º 140403 - Relator Ministro CARLOS
ALBERTO MENEZES DIREITO. DJ. 05/04/1999).
6 (TAPR - Agravo de Instrumento n.º 269641-9 - Relator Juiz
MARCOS DE LUCA FANCHIN. Julg. 31/08/2004).
7 (TAPR - Apelação Cível n.º 190929-9 - Relator Juiz MA-
NASSÉS DE ALBUQUERQUE. Julg. 08/04/2002).
8 (Lei n.º 8.906/94).

Despachos Relator

043. 0283595-4 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/214498. Materia: Execução. Comarca: Marin-
gá. Vara: 6a Vara Cível. Acao Originaria: 200400000823 Me-
dida Cautelar. Agravante: Amambai Indústria Alimentícia
Ltda.Adv.: Rita de Cássia Tiossi Rett. Adv.: Anna Lúcia M. P.
Cardoso de Mello. Adv.: Karla Cristina Ravanelli Capelas.
Agravado: Apucacouros Indústria e Exportação de Couros S/a.
Orgao Julgador: Quinta Câmara Cível. Relator: Juiz Jucimar
Novochadlo. Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Visto.
Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto por
Amambai Indústria Alimentícia Ltda. contra decisão proferida
pelo MM. Juiz de Direito da 6a Vara Cível da Comarca de
Maringá, que indeferiu a liminar de sustação de protesto, ante
a inexistência dos requisitos.
Nas razões de recurso, a agravante alegou que a nota promissó-
ria em tela originou-se do Contrato Particular de Fornecimento
de Couro e não poderia ter sido protestada, uma vez que não
houve descumprimento contratual e, por corolário, não havia
razão para exigir o adimplemento do valor consignado no refe-
rido título. Ainda, asseverou que o título é ilíquido e incerto,
eis que o apontamento cartorário foi lavrado pelo saldo de R$
400.000,00 (quatrocentos mil reais), sendo a nota no valor de
R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais). Ao final, requereu a atri-
buição de efeito ativo ao agravo, a fim de que sejam suspensos
os efeitos do protesto e os da nota promissória n.º 01/2004.
É o relatório.
A agravante requer a concessão de efeito ativo ao agravo, a fim
de que sejam suspensos os efeitos do protesto da nota promis-
sória. O recurso não merece provimento, uma vez que o título
já foi protestado, tratando-se de ato consolidado. Não há como
impedir o Oficial do Cartório de Protesto de emitir certidão
correspondente aos seus registros, pois, excetuados os casos
concernentes a assuntos sigilosos, o fornecimento de certidões
administrativas constitui dever da entidade pública assegurado
pela Constituição Federal.
Observe-se que, lavrado o protesto, não cabe ordem liminar
para cancelamento ou sustação dos seus efeitos, ante a vedação
expressa no artigo 30 da Lei nº 9492/97, e sob pena de impor
ao tabelião, responsável pelo ato, descumprimento do devedor
de informar o que dos livros consta, e da fé pública de que está
investido.
Sobre o tema confira-se a jurisprudência:”AGRAVO DE INS-
TRUMENTO - AÇÃO DECLARATÓRIA - DUPLICATAS
PROTESTADAS - PROIBIÇÃO DE EMISSÃO DE CERTIDÃO
- INADMISSIBILIDADE - DEVER DO TABELIÃO - AGRA-
VO DESPROVIDO.Não é admissível que se impeça o oficial
do cartório de protesto de emitir certidão correspondente aos
seus registros até mesmo sob pena de violação da lei de regên-
cia que lhe impõe o dever de informar o que consta acerca dos
protestos já lavrados.” 1
AGRAVO DE INSTRUMENTO - ANTECIPAÇÃO DE TUTE-
LA - SUSTAÇÃO DOS EFEITOS DE PROTESTO - Efetivado
o protesto, os seus efeitos não podem mais ser sustados. Possi-
bilidade apenas de determinação da averbação da existência de
discussão acerca da existência da dívida, que deverá constar
das certidões expedidas. Prestação de caução em valor corres-
pondente ao título discutido. Antecipação de tutela parcialmente
concedida. Agravo parcialmente provido. 2
Por outro lado, a discussão acerca do descumprimento do con-
trato de fornecimento não justifica o deferimento da liminar na
medida cautelar, pois o instrumento contratual, nem sequer se
encontra assinado pela agravada.

Com efeito, nego seguimento ao agravo de instrumento, com
fulcro no artigo 557, do Código de Processo Civil.
Publique-se e Intime-se.
Curitiba, 14 de dezembro de 2004.
Jucimar Novochadlo
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 Juiz Relator
1 TAPR. AI nº 224.785-4, Ac. nº 17534, Rel. Juiz Rogério Co-
elho, j. em 06.05.2002, DJ de 23.05.2003. Ainda: TAPR. Ac.
18909. 3a CC. Rel. Juiz Rogerio Coelho. J. 27/04/2004.
2 TJRS - AGI 70003680980 - 9ª C.Cív. - Rel. Des. Paulo de
Tarso Vieira Sanseverino - J. 20.02.2002.

Despachos Relator

044. 0283730-3 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/212483. Materia: Execução. Comarca: Tole-
do. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 200400000604 De-
claratória. Agravante: Manoel Luiz do Nascimento. Agravante:
Maria das Mercês Ribeiro. Agravante: Maria de Jesus Dias da
Silva. Agravante: Maria Rodrigues Godoy Roceto. Agravante:
Milton Jensen. Agravante: Naide de Carvalho Rosa. Agravan-
te: Otávio Bonfim dos Santos. Agravante: Amélia Lenz Stor-
qui. Agravante: David José de Oliveira. Agravante: Divino Ro-
drigues Campos. Agravante: Doralino Antônio Tessaro Alves.
Agravante: Elcio Alceu Senger. Agravante: Eloir Vieira de An-
drade. Agravante: Eloisio Mendes de Oliveira. Agravante: Es-
tanislau Kostka. Agravante: Joici de Fátima Dvojatzki Chaves.
Agravante: Leandro de Amorim. Agravante: Lourdes Sachser.
Agravante: Lúcia Inês Rhoden Zorzo. Agravante: Reni Gassen.
Agravante: Santo Ferreira de Souza. Agravante: Valdivina Ri-
beiro dos Santos Castilho. Agravante: Valdomira Freitas Paz.
Agravante: Yolanda Banaki da Silva. Adv.: Francine Ricardo.
Agravado: Município de Toledo. Orgao Julgador: Quinta Câ-
mara Cível. Relator: Juiz Jucimar Novochadlo. Despacho: Des-
cricao: Despacho Decisorio.
Vistos
Da decisão exarada pelo douto Juiz da 2ª Vara Cível de Toledo,
na Ação Declaratória c/c Repetição de Indébito c/ pedido limi-
nar movida por Manoel Luiz do Nascimento e outros em face
do Município de Toledo, que com fulcro no artigo 46, parágra-
fo único do Código de Processo Civil, o qual possibilita ao juiz
delimitar o número de autores das ações, determinou o cance-
lamento da distribuição, compensando-se e restituindo aos au-
tores os documentos juntados com a inicial, limitando-se o nú-
mero de autores com o intuito de evitar o tumulto processual,
comprometendo a rápida solução do litígio e dificultando a
defesa.

Inconformado, os agravantes alegam que a questão dos autos é
unicamente de direito, sendo que a sentença é igual para todos,
não havendo que se produzir qualquer tipo de prova nem tam-
pouco que se falar em dificuldade na defesa. Pleiteou que se
mantenha o limite da ação em 24 autores.
No entanto, o recurso sequer merece ser conhecido, tendo em
vista que os agravantes não observaram o disposto no artigo
525, § 1º, do Código de Processo Civil:
 “Art. 525. A petição de Agravo de Instrumento será instruída:
[...]
§ 1º - Acompanhará a petição o comprovante do pagamento das
respectivas custas e do porte de retorno, quando devidos, con-
forme tabela que será publicada pelos tribunais.
[...]”.

Como se vê, a juntada do comprovante do pagamento das cus-
tas recursais é um dos requisitos extrínsecos da admissibilida-
de do recurso de agravo. Ausente este requisito, o agravo não
pode ser conhecido.
Vale ressaltar, ainda, que inexiste nos autos a comprovação de
que os agravantes sejam beneficiários da assistência judiciária
gratuita ou o requerimento para esta Corte do deferimento des-
se benefício.
Tal entendimento prevalece neste Egrégio Tribunal de Alçada:
“AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO.
AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO PREPARO NO MO-
MENTO DA INTERPOSIÇÃO. COMPROVAÇÃO POSTERI-
OR. NÃO CONHECIMENTO. AGRAVO CONHECIDO E
DESPROVIDO. A comprovação do preparo do agravo de ins-
trumento deve ser feita concomitantemente à interposição do
recurso, pois é neste momento que se dá a análise dos seus
pressupostos de admissibilidade. A juntada aos autos do com-
provante de pagamento das custas, em momento posterior ao
ajuizamento do recurso, não tem o condão de afastar o fenôme-
no da deserção”.1
 “AGRAVO DE INSTRUMENTO. PETIÇÃO DO RECURSO
INTERPOSTO, DESACOMPANHADA DA GUIA DE RECO-
LHIMENTO DAS CUSTAS DE PORTE DE RETORNO. DES-
CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 511 DO CPC.
NÃO COMPROVAÇÃO DE SER O AGRAVANTE BENEFI-
CIÁRIO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA, HA-
VENDO, ISTO SIM, PROVA EM CONTRÁRIO. NÃO PRE-
PARO DO AGRAVO CONCOMITANTE À SUA INTERPO-
SIÇÃO QUE DETERMINA SUA DESERÇÃO. RECURSO
NÃO CONHECIDO, APLICANDO-SE A PENA DE DESER-
ÇÃO. Com o advento da Lei n° 8.950/94, o recurso deve vir
acompanhado do respectivo preparo, sendo que o artigo 525, §
1(, do CPC, determina que: “Acompanhará a petição o com-
provante do pagamento das respectivas custas de porte de re-
torno, quando devidos...” sendo que ao agravante competia tra-
zer prova, caso não lhe fosse exigido tal preparo, de que estava
isento das citadas custas, pois que a ele o ônus de instruir devi-
damente o recurso, o que não ocorreu nos autos, o que se con-
clui pelas peças que instruem o recurso”.2
Diante da manifesta inadmissibilidade deste recurso e, em con-
formidade com o que determina o artigo 557 do Código de Pro-
cesso Civil, nego seguimento ao presente agravo de instrumen-
to.
Intimem-se.
Curitiba, 19 de dezembro de 2.004.
Jucimar Novochadlo
Juiz Relator
1 (TAPR - Agravo n.º 249488-6/01 - Relator Juiz HÉLIO HEN-
RIQUE LOPES FERNANDES LIMA. Julg. 09/03/2004).
2 (TAPR - Agravo de Instrumento n.º 187960-5 - Relatora Juí-
za ANNY MARY KUSS. Julg. 08/04/2002).

Despachos Relator

045. 0283732-7 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/212600. Materia: Execução. Comarca: Tole-
do. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 200400000601 De-
claratória. Agravante: Elemar Basílio Kuhn. Agravante: Elie-
ser Serra Carmo. Agravante: Eofelio Baierle. Agravante: Eras-
mo Alves Sampaio. Agravante: Carlos Alberto Herkert. Agra-
vante: Celso Vales dos Santos. Agravante: Cosme Hermes Mo-
logni. Agravante: Dari Afonso Schmidt. Agravante: Derli da
Silva. Agravante: Djalma Pereira de Matos. Agravante: Ede-
mar Rudi Elsner. Agravante: Edesio Cristóvão Gelsleichter.
Agravante: Ednelson das Chagas Dantas. Agravante: Ernesto
Radecki. Agravante: Etelvino Zulian. Agravante: Eurides da
Silva Motta. Agravante: Francisco Schoffen. Agravante: Gil-
mar Benatti dos Santos. Agravante: Ivo Vicente Jung. Agravan-
te: Jauri Santino de Mello. Agravante: Maria Aparecida de Car-
valho. Adv.: Francine Ricardo. Agravado: Município de Tole-
do. Orgao Julgador: Quinta Câmara Cível. Relator: Juiz Maria
Mércis Gomes Aniceto. Despacho:
1. Defiro o processamento do agravo;
2. Requisitem-se informações ao MM. Juiz da causa, no prazo
de dez dias. Manifeste o MM. Juiz sobre o cumprimento do
disposto no art. 526 e art. 529, ambos do CPC;
3. Intime-se o agravado para oferecer resposta, no prazo de dez
(10) dias e, querendo, comprove que os agravantes não cum-
priram com o disposto no art. 526 do CPC;
4. Defiro o pedido de suspensão dos efeitos do r. decisum agra-
vado, no que tange ao cancelamento da distribuição e nas res-
trições impostas nos itens II e III do despacho atacado (fls. 18-
TA), por entender presente os requisitos exigidos pelo art. 558
caput do C.P.C, eis que o poder de limitar o número de litigan-
tes em caso de litisconsórcio multitudinário (facultativo) con-
ferido ao juiz pelo art. 46, parágrafo único, do CPC, não lhe
possibilita extinguir o processo (o que aconteceria com o can-
celamento na distribuição), mas apenas o seu desmembramen-
to.
Ademais as restrições impostas (itens II e III) constituem ver-
dadeira afronta ao princípio constitucional do direito de ação.
Outrossim, o não sobrestamento provisório do interlocutório,
quando aos aspectos supracitados, pode resultar em lesão de
difícil reparação aos agravantes, diante da possibilidade de can-
celamento na distribuição da demanda.
5. Por outro lado, indefiro o efeito ativo buscado pelos agra-
vantes quanto ao prosseguimento do feito sem recolhimento
das custas processuais, pois tanto a concessão dos benefícios
da justiça gratuita, quanto o prosseguimento da demanda com a
citação da parte contrária, dependem da apreciação do juiz a
quo (este condicionado ao preenchimento dos requisitos da
petição inicial, e àquele aos ditames da Lei 1060/50).
6. Comunique-se. Intimem-se.
7. Após, à Douta Procuradoria Geral de Justiça (art. 527, VI,
do CPC).
Curitiba, 15 de dezembro de 2004.
MARIA MERCIS GOMES ANICETO
 JUÍZA RELATORA

Despachos Relator

046. 0283943-0 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/216128. Materia: Execução. Comarca: Casca-
vel. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 200100000416 Exe-
cutivo Fiscal. Agravante: Giorgio Depubel Dantas. Adv.: Car-
los Alberto Siliprandi. Agravado: Município de Cascavel. Adv.:
Viviana Bianconi. Adv.: José Ricardo Messias. Adv.: Aderbal
de Holleben Mello. Orgao Julgador: Quinta Câmara Cível. Re-
lator: Juiz Renato Naves Barcellos. Despacho: Descricao: Des-
pacho Decisorio.
 Tratam os autos de recurso de agravo de instrumento interpos-
to por Giorgio Depubel Dantas contra decisão que, no curso de
execução fiscal ajuizada pelo Município de Cascavel, rejeitou
nulidades suscitadas pelo ora agravante, relativas à falta de in-
tervenção do Ministério Público e falta de intimação da avalia-
ção.
 No tocante ao primeiro tema, sustenta que a intervenção do
representante do Ministério Público era obrigatória, nos ter-
mos do disposto no artigo 82, I, do Código de Processo Civil.
No que tange ao segundo, defende a nulidade do processo em
face da ausência de intimação pessoal do executado, ora agra-
vante, para se manifestar sobre a avaliação do bem penhorado.
 Requer, ao final, “a imediata suspensão da decisão proferida
pelo juiz a quo, determinando-se a suspensão do leilão desig-
nado para o dia 15 de dezembro de 2004, ...” (fls. 04).
 Em suma, é o relatório.
 O disposto no art. 557, do Código de Processo Civil, autoriza
que os recursos manifestamente inadmissíveis, improcedentes,
prejudicados ou em confronto com súmula ou com jurispru-
dência dominante do próprio tribunal, ou de Tribunais Superi-
ores, sejam julgados de plano pelo relator.
 O artigo 525, inciso I, do mesmo código, por sua vez, estipula
que “a petição de agravo de instrumento será instruída: I- obri-
gatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão da
respectiva intimação e das procurações outorgadas aos advoga-
dos do agravante e do agravado;” (destaquei).
 Ora, na hipótese em exame, esqueceu o agravante de instruir a
petição de agravo com cópia da certidão de intimação da deci-
são agravada, omissão que impossibilita a aferição da tempes-
tividade do recurso (a decisão agravada foi prolatada em
25.11.04 e o recurso interposto em 10.12.04). Vale dizer, dei-
xou o agravante de anexar aos autos cópia de peça obrigatória.
Registre-se, por relevante, que a certidão de fls. 51-TA diz res-
peito apenas e tão-somente ao despacho de fls. 76 (“certifico
que dei ciência do despacho de fls. 76 ao procurador do execu-
tado nesta data - Cascavel, 01 de 12 de 04”), não fazendo qual-
quer referência à data de intimação da decisão agravada, que
está às fls. 44-TA (fls. 70, dos autos originais). A propósito: “É
ônus do agravante a formação do instrumento. Estando este
incompleto, por ausência de alguma das peças obrigatórias,
deverá o relator negar-lhe seguimento (art. 557 do CPC), des-
cabida diligência para anexação de alguma de tais peças.” (1a
conclusão do CETARS). E ainda:
AGRAVO REGIMENTAL - DECISÃO QUE NEGA SEGUI-
MENTO AO RECURSO, FACE O MESMO NÃO TER SIDO

INSTRUÍDO COM PEÇA OBRIGATÓRIA, REPRESENTA-
DA PELA CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DA DECISÃO
AGRAVADA - DECISÃO MANTIDA - RECURSO DESPRO-
VIDO. Não sendo instruído o recurso de agravo com a certidão
de intimação da decisão, é de rigor negar-se seguimento ao agra-
vo de instrumento, ante o não cumprimento do disposto no art.
525, inciso I do Código de Processo Civil, considerando não
ser possível identificar sua tempestividade.
(TAPR, Agravo Regimental nº 266.467-1/01, AC 18862, 8ª CC,
julg. 31/08/2004, DJ nº 6707).
 Em face do exposto, diante da ausência de juntada de peça
obrigatória, nego seguimento ao recurso, nos termos do artigo
557, do Código de Processo Civil, porque manifestamente inad-
missível.
 Intimem-se.
Curitiba, 15 de dezembro de 2004.
RENATO NAVES BARCELLOS
 Juiz Relator

Despachos Relator

047. 0283944-7 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/215127. Materia: Execução. Comarca: Cam-
bé. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200400000575 Declara-
tória. Agravante: Copel Distribuição S/a. Adv.: Paulo Cesar de
Holanda Guerra. Adv.: Carlos Freire Faria. Agravado: Jusceli-
no Leite. Adv.: Ailton Domingues de Souza. Orgao Julgador:
Quinta Câmara Cível. Relator: Juiz Maria Mércis Gomes Ani-
ceto. Despacho:
 1. DEFIRO o processamento do agravo.
 2. DEFIRO a pretensão do recorrente atribuindo efeito sus-
pensivo ao agravo, ficando suspenso os efeitos da decisão agra-
vada (fls. 36/ TA), por entender que a referida decisão poderá
resultar lesão grave e de difícil reparação, o que faço com fun-
damento no art. 558, “caput” do Código de Processo Civil, até
o pronunciamento definitivo da Câmara.
 3. Preste o MM. juiz, no prazo de 10 (dez) dias, as informa-
ções que entender pertinentes, inclusive sobre o que prescreve
o art. 526 (se pelo agravante foi juntada cópia da petição do
agravo de instrumento no prazo legal e do comprovante de sua
interposição, bem como da relação dos documentos que instru-
íram o recurso) e art. 529 (se reformou inteiramente/parcial-
mente ou não a decisão agravada), ambos do C.P.C.
 4. Intime-se o agravado para oferecer resposta, no prazo de
dez dias (art. 527, inc. V, do CPC) e querendo comprove que o
agravante não cumpriu com o disposto no art. 526 do CPC.
 5. Comunique-se. Intimem-se.
 Curitiba, 20 de dezembro de 2004.
 MARIA MERCIS GOMES ANICETO
 RELATORA
??

??

??

??

Despachos Relator

048. 0283956-7 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/218291. Materia: Execução. Comarca: Casca-
vel. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 9700000228 Execu-
tivo Fiscal. Agravante: Edi Siliprandi. Adv.: Rosangela Mariot-
ti. Curador: Shirlei Dalva Bento. Agravado: Município de Cas-
cavel. Adv.: Claudia Denardin Dona. Adv.: Rui da Fonseca.
Adv.: Viviana Bianconi. Orgao Julgador: Quinta Câmara Cível.
Relator: Juiz Renato Naves Barcellos. Despacho: Descricao:
Despacho Decisorio.
 Tratam os autos de recurso de agravo de instrumento interpos-
to por Edi Siliprandi contra decisão que, no curso de execução
fiscal ajuizada pelo Município de Cascavel, rejeitou algumas
nulidades suscitadas pelo ora agravante, a saber: a) “falta de
isenção de ânimo e imparcialidade da curadora especial nome-
ada aos executados na medida em que ela patrocina ações con-
tra os mesmos”, b) “nulidade da execução diante dos vícios
formais da certidão de dívida ativa”, c) “falta de intimação dos
atos de constrição imobiliária realizados nos autos ao cônjuge
do executado”, d) “nulidade do edital de citação e intimação
denominado único para citar e intimar os devedores da ação e
da conversão do arresto em penhora” e e) “falta de intimação
do bem penhorado ao executado”.
 Depois de tecer comentários a respeito das nulidades suscita-
das, requereu o agravante a concessão de efeito suspensivo e,
ao depois, o provimento do agravo “para o fim de reformar a
decisão agravada e, assim, decretar a nulidade da execução de
todos os atos que se seguiram ao arresto realizado, determinan-
do se proceda a regularização do processo com a conseqüente
reabertura do prazo para oposição de embargos.” (fls. 11).
 Em suma, é o relatório.
 O disposto no art. 557, do Código de Processo Civil, autoriza
que os recursos manifestamente inadmissíveis, improcedentes,
prejudicados ou em confronto com súmula ou com jurispru-
dência dominante do próprio tribunal, ou de Tribunais Superi-
ores, sejam julgados de plano pelo relator.
 O artigo 525, inciso I, do mesmo código, por sua vez, estipula
que “a petição de agravo de instrumento será instruída: I- obri-
gatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão da
respectiva intimação e das procurações outorgadas aos advoga-
dos do agravante e do agravado;” (destaquei).
 Ora, na hipótese em exame, esqueceu o agravante de instruir a
petição de agravo com cópias da decisão agravada e da procu-
ração outorgada ao seu procurador. Vale dizer, com cópias de
peças obrigatórias. A propósito: “É ônus do agravante a forma-
ção do instrumento. Estando este incompleto, por ausência de
alguma das peças obrigatórias, deverá o relator negar-lhe se-
guimento (art. 557 do CPC), descabida diligência para anexa-
ção de alguma de tais peças.” (1a conclusão do CETARS). Em
caso análogo:
AGRAVO REGIMENTAL - DECISÃO QUE NEGA SEGUI-
MENTO AO RECURSO, FACE O MESMO NÃO TER SIDO

INSTRUÍDO COM PEÇA OBRIGATÓRIA, REPRESENTA-
DA PELA CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DA DECISÃO
AGRAVADA - DECISÃO MANTIDA - RECURSO DESPRO-
VIDO. Não sendo instruído o recurso de agravo com a certidão
de intimação da decisão, é de rigor negar-se seguimento ao agra-
vo de instrumento, ante o não cumprimento do disposto no art.
525, inciso I do Código de Processo Civil, considerando não
ser possível identificar sua tempestividade.
(TAPR, Agravo Regimental nº 266.467-1/01, AC 18862, 8ª CC,
julg. 31/08/2004, DJ nº 6707).
 Em face do exposto, diante da ausência de juntada de peças
obrigatórias, nego seguimento ao recurso, nos termos do artigo
557, do Código de Processo Civil, porque manifestamente inad-
missível.
 Intimem-se.
Curitiba, 15 de dezembro de 2004.
RENATO NAVES BARCELLOS
 Juiz Relator

Despachos Relator

049. 0283971-4 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/218509. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 10a Vara Cível. Acao Originaria: 200400000962 Exe-
cução de Título Extrajudicial. Agravante: Celia Regina Cor-
reia. Agravante: Adriana Beatriz de Carvalho. Adv.: Maria He-
lena Maceno Lopes. Agravado: Banco Itaú S/a. Adv.: Leonel
Trevisan Júnior. Adv.: Paulo Roberto Barbieri. Interessado: Casa
de Carnes Chiara Ltda. Orgao Julgador: Quinta Câmara Cível.
Relator: Juiz Maria Mércis Gomes Aniceto. Despacho: Descri-
cao: Despacho Decisorio.
 1. Célia Regina Correia e Adriana Beatriz de Carvalho inter-
puseram recurso de agravo de instrumento contra a decisão (fls.
16/TA) proferida pelo MM. Juiz da 10ª Vara Cível da Comarca
de Curitiba, nos autos de ação de execução de título extrajudi-
cial n.º 962/2004, ajuizada pelo Banco Itaú S/A contra as re-
correntes, que rejeitou a exceção de pré-executividade, por
entender que o contrato de refinanciamento de fls. 6/7 constitui
título executivo extrajudicial.
 2. Verifica-se, todavia, que o recurso interposto não pode ser
conhecido, vez que intempestivo. Consta dos autos que a deci-
são atacada foi publicada no Diário da Justiça em 27 de outu-
bro de 2004, iniciando o prazo recursal no dia 28 de outubro de
2004 (inclusive), por força do Acórdão n.º 5540 do Conselho
da Magistratura (cf. certidão de fls. 60/TA), e as razões de re-
curso foram protocoladas tão somente no dia de 14 de dezem-
bro de 2004, ou seja, após o prazo de 10 (dez) dias, previsto
para a propositura de agravo (art. 522, CPC).
 3. Desta forma, com fulcro no art. 557, caput, do Código de
Processo Civil, nego seguimento ao presente agravo.
 Intimem-se.
 Curitiba, 16 de dezembro de 2004.
 MARIA MERCIS GOMES ANICETO
 RELATORA
??

??

??

??

 Agravo de Instrumento n.º 283.971-4

Despachos Relator

050. 0283972-1 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/217227. Materia: Execução. Comarca: Lon-
drina. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 200400001032
Embargos a Execução. Agravante: Companhia Nacional de Call
Center - Ask. Adv.: Pedro Luiz Lessi Rabello. Agravado: Aten-
de Bem - Soluções de Atendimento, Informação, Comunicação
e Informática Ltda. Adv.: Antonio Marcelo Caleffi. Adv.: Lila
Maria Lena Souza. Adv.: Sebastião Nei dos Santos. Orgao Jul-
gador: Quinta Câmara Cível. Relator: Juiz Arno Knoerr. Des-
pacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Despacho Decisório
Vistos, etc.
O presente instrumental, na forma posta não alcança processa-
mento assestado ao respeitável interlocutório em fls. 52, este
simplesmente formulou:
“I- A embargante fez prova da efetivação da penhora (fls. 21/
22). Por esta razão, estando seguro o juízo, recebo os embar-
gos, ficando a suspensa a execução (Código de Processo Civil
- § 1º- Art. 739).
II- Intime-se a embargada para impugná-los, querendo, no pra-
zo de 10 dias (CPC - caput, art. 740).
III- Encaminhe-se à distribuição para anotações a que alude o
item 3.1.17.4.”
Nestes termos limitou-se ordenar processamento aos embargos,
conforme art. 740, CPC, à razão de satisfeita objetiva condição
de segurança do Juízo (art. 737, I, CPC).
Assim é irrecorrível o despacho que apenas impulsiona o pro-
cesso sem resolver questão alguma (art. 162, § 3º CPC).
Seria recorrível, por imanente lesividade caso admitidos fos-
sem antes de seguro o Juízo.
Agora se, conforme tônica instrumental, de má-fé a agravada
ao oferecer garantia à execução quotas sociais que não lhe per-
tencem uma vez que se tratam de ação e subscritas e não inte-
gralizadas pela devedora, na própria sociedade credora, repe-
lindo a agravante os bens nomeados à penhora, com as razões
desenvolvidas em fls. 06 e seguintes, ocorre não pré-questio-
nado o aspecto perante o Juízo “a quo”, cumprindo observar no
caso o princípio de autonomia de instâncias.
Cumpria à recorrente aplicar ao consagrado “modus faciendi”:
“Se existe simples despacho que apenas impulsiona o processo
e não resolve questão alguma, à parte cabe provocar a discus-
são, impugnando o ato processual de simples expediente. Da
intimação da decisão que se proferir então, neste ou naquele
sentido, é que começará a correr o prazo para o recurso eventu-
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almente cabível (RT 479/158).” Theotonio Negrão, 36ª ed., nota
3 ao art. 506, fls. 577.
Destas razões permanecido o despacho de expediente, sem pro-
posição ao Juízo das questões sobre a penhora inauguradas neste
instrumental, finaliza não conhecido. (arts. 504;522;527,I e 557,
Código de Processo Civil).
Int.
Em 21.12.04
ARNO KNOERR
JUIZ RELATOR

Despachos Relator

051. 0283973-8 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/218267. Materia: Execução. Comarca: Marin-
gá. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 200000000233 Exe-
cução de Título Extrajudicial. Agravante: Lázaro Carvalho. Adv.:
Alex Mangolim. Adv.: Lucineia Rodrigues de Aguiar Mango-
lim. Agravado: Antônio Sérgio Marchiotto. Orgao Julgador:
Quinta Câmara Cível. Relator: Juiz Jucimar Novochadlo. Des-
pacho:
Vistos,
Trata-se de Agravo de Instrumento com pedido de antecipação
de tutela, interposto em face de decisão proferida nos autos de
Execução Extrajudicial, que move Lázaro Carvalho em face de
Antônio Sérgio Marchiotto. Na decisão o douto juiz indeferiu
o pedido para que o exeqüente/depositário fosse intimado para:
entregar os bens penhorados, conforme descrito à fls.33 dos
autos ou, depositar em Juízo a importância equivalente ao va-
lor da avaliação e, determinar desde de logo a prisão, em caso
de descumprimento, sob o fundamento de “imprecisão do auto
de penhora de f. 33”
O presente agravo de instrumento, pugna pela reforma desta
decisão, argumentando, em síntese, que há discrepância entre
os bens removidos e aqueles penhorados anteriormente, encon-
trando-se em estado de total destruição. Assim, não tendo o
agravado cumprido com a sua função de fiel depositário permi-
tindo que os bens penhorados fossem substituídos por outros,
em estado de conservação muito pior é de ser deferido os pedi-
dos requeridos.
Primeiramente, cumpre esclarecer que a questão posta merece
análise imediata por parte do relator, tornado dispensável o jul-
gamento pelo colegiado, segundo imperatividade do §1.º-A do
artigo 557 do Código de Processo Civil.
Transcrevo, comentário de Nelson Nery Junior e Rosa Maria
de Andrade Nery, em sua obra Código de Processo Civil Co-
mentado e Legislação Extravagante:
“O relator pode, agora, dar provimento ao recurso quando a
decisão recorrida estiver em desacordo com súmula ou juris-
prudência dominante do próprio tribunal ou de tribunal superi-
or. Esse poder é faculdade conferida ao relator, que pode, en-
tretanto, deixar de dar provimento ao recurso, colocando-o em
mesa para julgamento pelo órgão colegiado. A norma autoriza
o relator, enquanto juiz preparador do recurso, a julgá-lo inclu-
sive pelo mérito, em decisão singular, monocrática, sujeita a
agravo interno para o órgão colegiado (CPC 557 §1º). A norma
se aplica ao relator, de qualquer tribunal e de qualquer recur-
so”1.
In casu, verifica-se que o douto juiz indeferindo o pedido de
intimação do executato/depositário para entregar os bens pe-
nhorados ou fazer o pagamento do valor avaliado, sob pena de
prisão, dizendo apenas: “Indefiro o pedido de fs. 82/83, tendo
em vista a imprecisão do auto de penhora de f. 33.”
Salta aos olhos a inobservância da decisão no tocante às exi-
gências mínimas contidas na lei processual e constitucional.
Infringência houve de norma de ordem pública, vale dizer, ao
artigo 93, inciso IX, da Constituição Federal.
Nesse sentido:
“De salientar-se que nem o poder discricionário, nem o livre
arbítrio, nem a eqüidade, dispensam a magistratura da exigên-
cia constitucional de fundamentar suficientemente seus pronun-
ciamentos.”2 3.
A jurisprudência dominante soa no mesmo diapasão:
“A regra do artigo 93, IX, da Carta da República, dirige-se não
apenas ao magistrado, constituindo, também, garantia do juris-
dicionado que precisa tomar conhecimento das razões de fato e
de direito que o envolvem e o vinculam na relação processual”
4.
Invocando o ensinamento precioso de LOPES DA COSTA:
“O preceito da motivação é de ordem pública. Ele é que põe a
administração da justiça a coberto da suspeita dos dois piores
vícios que possam manchá-la: o arbítrio e a parcialidade” 5.
Ademais, é oportuno ressaltar que todo o cidadão gozando de
seus direitos civis e políticos, tem acesso à jurisdição plena,
pois “a lei não excluirá da apreciação do poder judiciário lesão
ou ameaça a direito” (inciso XXXV, art. 5º, da Carta Magna),
garantia constitucional que o despacho agravado relegou sem
qualquer fundamentação.
Vale dizer, o despacho agravado, sem qualquer motivação, ar-
bitrariamente, postergou o direito do agravante, ou seja, não
apreciou o requerimento do exeqüente, eis que conforme ex-
posto acima, deveria fundamentar o porque do indeferimento,
se existe ou inexiste discrepância entre os bens penhorados e
aqueles removidos.
Neste sentido:
AGRAVO DE INSTRUMENTO - NÃO COMUNICAÇÃO AO
JUÍZO DA CAUSA DA DATA EM QUE O RECURSO FOI
PROTOCOLADO - DESNECESSIDADE - CONHECIMEN-
TO -DESPACHO QUE SE LIMITA A DEFERIR O REFORÇO
DA PENHORA - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO -
NULIDADE. 1. O fato de não ter sido informado ao juízo da
causa a data em que o agravo de instrumento foi protocolado,
não impede o conhecimento do recurso pelo tribunal. 2. É nula
a decisão agravada que se limita a deferir o reforço da penhora
sem justificar as razões de convencimento. Recurso provido6.
Portanto, é imperioso que o juízo singular exponha as razões
de seu convencimento, que levaram ao indeferimento dos pedi-
dos do exeqüente.
Assim sendo, decreto a nulidade do despacho que indeferiu os
pedidos do agravante, porque ausente de fundamentação, de-
vendo o Juízo singular fundamentá-lo suficientemente.
Intimem-se.

Curitiba, 22 de dezembro de 2004.
Jucimar Novochadlo
Relator
1 in CPC Comentado - Ed. RT - 4ª edição - 1999 - pág. 1072.
2 (Revista de Processo 56/229).
3 (Também nesse sentido acórdão nº 1358, TJPR, 6ª C.Cível,
Rel. Des. TELMO CHEREM, j. em 11.12.96).
4 (Acórdão nº 9993, TJPR, 4ª C.Cível, Rel. Des. WALTER
BORGES CARNEIRO, j. em 14.12.94).
5 (in Comentários ao Código de Processo Civil - Volume IV -
3ª edição - pág. 407).
6TA/PR. AG 0249997-0 . Relator Hamilton Mussi Corrêa. DJ:
6602. 16/04/2004

Despachos Relator

052. 0284131-4 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/215107. Materia: Execução. Comarca: Lon-
drina. Vara: 7a Vara Cível. Acao Originaria: 200400000466
Mandado de Segurança. Agravante: Municipio de Londrina.
Adv.: Ana Claudia Neves Renno. Adv.: Ana Lúcia Bohmann.
Adv.: Celso Zamoner. Agravado: Ultramed - Unidade de Ul-
trassonografia Ss Ltda. Adv.: Emerson Garcia Pereira. Orgao
Julgador: Quinta Câmara Cível. Relator: Juiz Arno Knoerr.
Despacho:
Vistos, etc.
I.Frente aos argumentos vestibulares, confrontados aos iniciais
de impretração a questão de merecimento/vedação ao alvará de
licença para funcionamento apresta-se controvertido, portanto
remetida a final desate.
Entretanto, também ponderável o aspecto de traduzir o funcio-
namento da impetrante benefício local à área de saúde.
Daí, ainda que sob eventual lume provisório a renovação deter-
minada ao respeitável “decisum” (fls. 12) “in fine” deixo ou-
torgar postulada suspensividade (art. 527, III, CPC) à dita por-
ção interlocutória.
Comunique-se.
II.Em processamento devolutivo:
a)Intime-se à resposta, no prazo de 10 (dez) dias, facultado
juntar documentos novos.
b) Sejam solicitadas informações, inclusive quanto a eventual
retrato e cumprimento ao art. 526, CPC, instruindo-se o expe-
diente do inteiro teor à inicial recursal.
c)Autorizo a Divisão Cível firmar ao necessário expediente.
Intime-se.
Em 22.12.04
ARNO KNOERR
JUIZ RELATOR
Agravo de Instrumento nº 284.131-4 f. 2

Despachos Relator

053. 0284153-0 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/218070. Materia: Execução. Comarca: Lon-
drina. Vara: 3a Vara Cível. Acao Originaria: 200400001155
Medida Cautelar. Agravante: Naor Nogueira. Adv.: Éder Gori-
ni. Agravado: Shorou Suzukawa & Cia Ltda ( Posto Coroados -
Nome Fantasia). Orgao Julgador: Quinta Câmara Cível. Rela-
tor: Juiz Maria Mércis Gomes Aniceto. Despacho:
1. Defiro o processamento do agravo;
2. Requisitem-se informações ao MM. Juiz da causa, no prazo
de dez dias. Manifeste o MM. Juiz sobre o cumprimento do
disposto no art. 526 e no art. 529, ambos do CPC;
3. Intime-se o agravado para oferecer resposta, no prazo de dez
(10) dias e, querendo, comprove que o agravante não cumpriu
com o disposto no art. 526 do CPC;
4. Indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, por
entender que inexiste in casu prova inequívoca da verossimi-
lhança das alegações do agravante, requisito exigido pelo art.
273, caput do C.P.C, eis que diante dos documentos juntados
na cautelar, cujas cópias encontram-se em anexo (fls. 26-245-
TA), e levando-se em conta a narrativa fática contida no corpo
da inicial recursal e da medida acautelatória, denota-se que o
valor devido pelo recorrente supera o subscrito na nota promis-
sória protestada. Assim deve a decisão recorrida ser mantida
até o pronunciamento definitivo da Câmara.
5. Comunique-se. Intimem-se.
Curitiba, 20 de dezembro de 2004.
MARIA MERCIS GOMES ANICETO
 JUÍZA RELATORA

Despachos Relator

054. 0284260-0 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/204453. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 3a Vara Cível. Acao Originaria: 200200000919 Ação
Monitória. Agravante: Banco Itaú S/a. Adv.: Daniel Hachem.
Adv.: Reinaldo Emilio Amadeu Hachem. Adv.: Ernesto Antu-
nes de Carvalho. Agravado: Techharde Comércio de Equipa-
mentos Informártica Ltda - Epp. Agravado: Luciany Andréia
Polak Franco. Agravado: Ivo Gilberto Martins Júnior. Adv.:
André Carpe Neves. Orgao Julgador: Quinta Câmara Cível.
Relator: Juiz Jucimar Novochadlo. Despacho: Descricao: Des-
pacho Decisorio.
Vistos
Trata-se de Agravo de Instrumento, interposto em face de deci-
são proferida nos autos de Ação Monitória, que inverteu o ônus
da prova em favor do consumidor, facultando ao ora agravante
a produção de prova pericial.
Alega o agravante que o ilustre julgador generalizou a espécie
da inversão do ônus da prova quando tal condição se aplica
como exceção à regra do CPC. Sustenta, ainda, que não se vê
na legislação, autorização para inversão do ônus da prova quan-
do se trata de simples requerimento de perícia contábil, sendo
que a inversão somente se justifica quando a parte está impos-
sibilitada de fazer a prova, o que não é o caso dos autos. Ainda,
que a questão é simplista limitando-se a realização de perícia
contábil, cuja prova, em nenhum momento foi impossibilitada
aos agravados. Aduz, que o simples fato do julgador, entender
pela existência de capitalização de juros, não autoriza, só por

isso, inverter o ônus da prova. Por outro lado, alegou que se
trata de pessoa jurídica, não havendo que se falar na aplicação
do CDC. Alegou, ainda, a desnecessidade de perícia, por tra-
tar-se a matéria de mérito, questão unicamente de direito. Por
fim, requereu liminar com o fim de sustar o ato hostilizado.
Primeiramente, cumpre esclarecer que o Código de Processo
Civil em seu artigo 557, caput, autoriza o relator a negar segui-
mento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,
prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência
dominante do respectivo Tribunal ou de Tribunal Superior.
Com efeito, passa-se a análise do mérito do presente recurso.
Denota-se que a relação entre as partes adveio de um contrato
de abertura de Crédito em Conta Corrente (LIS - Limite Itaú
para Saque PJ - Pré), tendo a possibilidade de ser analisado
diante das regras do Código de Defesa do Consumidor, eis que
o artigo 2º do referido código é preciso ao determinar que, será
considerada consumidor, para fins de aplicação da Lei n.º 8.078/
90, toda pessoa física ou jurídica que adquire ou utiliza produ-
to ou serviço como destinatário final.
Sabe-se que a concepção de contrato evoluiu, da soberania
manifesta da vontade das partes, para ser um instrumento jurí-
dico mais social, controlado e submetido a uma série de impo-
sições cogentes, mas eqüitativas1.
Diante dos ensinamentos de Cláudia de Lima Marques, pode-
mos anotar que antigamente, os contratos eram realizados de
forma paritária ou individual, onde a relação contratual seria
obra de dois parceiros em posição de igualdade perante o direi-
to e a sociedade, os quais discutiam individualmente e livre-
mente as cláusulas de seu acordo de vontade. Todavia, diante
da sociedade de consumo, com um sistema de produção e de
distribuição em grande quantidade, o comércio se despersona-
lizou e se desmaterializou, passando a utilização de contrata-
ção em massa, onde o fornecedor diante da quantidade de con-
tratos predispõe antecipadamente um esquema contratual, ofe-
recido à simples adesão dos consumidores, isto é, pré-redige
um complexo uniforme de cláusulas, que serão aplicáveis in-
distintamente a toda esta série de futuras relações contratuais.
Neste contexto podemos enquadrar o contrato objeto deste re-
curso, como sendo de adesão e, assim, aplicar as normas do
Código de Defesa do Consumidor, como corolário de um direi-
to individual do cidadão, conforme dispôs o poder constituinte
originário, no art. 5.º, inciso XXXII, bem como o incido V, do
artigo 170, ambos da Constituição Federal.
Depreende-se do artigo 6.º do referido Código, um elenco de
direitos básicos do consumidor, sendo que dentre eles encon-
tra-se “a facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a
inversão do ônus da prova, a seu favor, no processo civil, quan-
do, a critério do Juiz, for verossímil a alegação ou quando for
ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de experiên-
cias.”
Destarte, é possível a inversão do ônus da prova no intuito de
facilitar a defesa do consumidor.
O douto magistrado fundamentou a inversão do ônus da prova,
neste sentido:
 “Ao menos em relação à capitalização de juros é possível an-
tever a verossimilhança da alegação, já que as instituições fi-
nanceiras mês a mês, debitam na conta do correntista os juros
havidos no período, mesmo que não haja saldo, daí os juros se
incorporam ao capital e sobre eles incidem novos juros. Por-
tanto, com esteio no artigo 6.º, VIII do CDC, e dada a hipossu-
ficiência dos réus frente à instituição financeira, inverto o ônus
da prova, pelo que faculto ao réu a produção de prova perici-
al.”
Todavia, não merece reforma a referida decisão, eis que funda-
mentou tanto na verossimilhança das alegações como na hipos-
suficiência do consumidor.
É oportuno mencionar que trata-se de uma ação monitória,
embargada, na qual se discute as cláusulas e encargos cobrados
pelo fornecedor, sendo salutar que os contratos, os extratos, a
maneira como realmente foi executado o contrato, é imprescin-
dível para a verificação das supostas irregularidades.
Com efeito, a análise desses documentos, por tratar-se de ques-
tão de cálculos e evoluções de dívidas, ao juiz é dado utilizar-
se de expert, sendo nomeado perito para que efetue a referida
análise. Desta forma, não há que se falar que se trata tão-so-
mente de prova pericial que será realizada por perito, mas caso
venha a ser realizada a perícia para que o fornecedor junte aos
autos os dados passíveis de análise, ou seja, o que se pretende
é a facilitação da defesa da agravada. Assim, em princípio, não
se inverteu o ônus da prova tal somente para que proceda a
perícia, mas para que o fornecedor, que dispõe dos elementos
necessários para o deslinde da lide, junte-os para que a perícia
possa ser realizada.
Neste diapasão, é inequívoco que o agravado encontra-se em
situação de hipossuficiência, pois embora queira a revisão dos
contratos firmados com a Instituição Financeira, não possui
meios de produzir prova documental para demonstrar suas ale-
gações, já que os documentos essenciais estão em poder da for-
necedora.
Desta forma, existindo a verossimilhança e hipossuficiência que
diz respeito à dificuldade técnica do consumidor, decorrente
da não disponibilidade de documentos para comprovar os fatos
alegados, é que se admite a inversão do ônus da prova.
Neste sentido vem decidindo esta Corte, vejamos:
 “AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DECLARATÓRIA.
REVISÃO DE CONTRATO. INSTITUIÇÃO FINANCEIRA.
INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. PERÍCIA. CUSTO. IN-
CUMBÊNCIA. 1. A inversão do ônus da prova deve ser aplica-
da quando há relação de prestação de serviços, prevista no art.
3º, § 2º, do CDC, e flagrante a hipossuficiência do consumidor
ou a verossimilhança das suas alegações. 2. A instituição finan-
ceira não está obrigada a custear a perícia, porém, sofrerá as
conseqüências processuais advindas de sua não produção, uma
vez que milita em favor do consumidor a presunção de verossi-
milhança de suas alegações. RECURSO PARCIALMENTE
PROVIDO”2.
 “AÇÃO MONITÓRIA. PROVA PERICIAL. DECISÃO QUE
INVERTEU O ÔNUS DA PROVA. 1. DA APLICABILIDADE
DO CDC AOS CONTRATOS BANCÁRIOS. NO TOCANTE
À APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMI-
DOR AOS CONTRATOS BANCÁRIOS, JÁ É DE SEDIMEN-
TADO ENTENDIMENTO DESTE TRIBUNAL QUE O CDC,
POR FORÇA DE PREVISÃO EXPRESSA, ESTENDE-SE POR

SOBRE OS CONTRATOS BANCÁRIOS. 2. CARACTERIZA-
DA A RELAÇÃO ENTRE OS AGRAVADOS E A INSTITUI-
ÇÃO FINANCEIRA COMO DE CONSUMO, É INEQUÍVO-
CO QUE OS AGRAVADOS ENCONTRAM-SE EM SITUA-
ÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA. COMO HÁ VEROSSIMI-
LHANÇA DAS ALEGAÇÕES DOS AGRAVADOS E HIPOS-
SUFICIÊNCIA QUE DIZ RESPEITO À DIFICULDADE TÉC-
NICA DOS CONSUMIDORES EM PROVAREM OS FATOS
ALEGADOS, É QUE SE ADMITE A INVERSÃO DO ÔNUS
DA PROVA. 3. A INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA NÃO
SE CONFUNDE COM O DEVER DE RECOLHIMENTO DAS
CUSTAS DO PERITO. ESTA OBRIGATORIEDADE PERMA-
NECE A QUEM REQUEREU A PERÍCIA, POR APLICAÇÃO
DO ARTIGO 33, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CI-
VIL. “NA HIPÓTESE DE INVERSÃO DO ÔNUS DA PRO-
VA, NÃO É O FORNECEDOR RESPONSÁVEL PELO PA-
GAMENTO DA PROVA REQUERIDA PELO CONSUMIDOR.
CONTUDO, HÁ DE SOFRER AS CONSEQÜÊNCIAS PRO-
CESSUAIS POR NÃO PRODUZI-LA.”(RECURSO ESPECI-
AL N.º 443.208-RJ, TERCEIRA TURMA DO SUPERIOR
TRIBUNAL DE JUSTIÇA, REL. MIN. NANCY ANDRIGHI,
JULGADO EM 11/02/2003). RECURSO PROVIDO PARCI-
ALMENTE”3.
Nestas condições, nego seguimento ao agravo de instrumento,
porque manifestamente improcedente, nos termos do artigo 557
do Código de Processo Civil.Intimem-se.

Curitiba, 22 de dezembro de 2004.
Jucimar Novochadlo
Relator
1 Marques, Cláudia Lima. Contratos no Código de Defesa do
Consumidor: o novo regime das relações contratuais. 4. ed. São
Paulo: Editora revista dos Tribunais, 2002 p.39
2TA/PR. AG 0243951-0. Rel.Nilson Mizuta. DJ: 6573 05/03/
2004
3 TA/PR. AG 0243980-1. Rel.Eugênio Achille Grandinetti. DJ:
6555 06/02/2004

Despachos Relator

055. 0284278-2 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/219544. Materia: Execução. Comarca: Lon-
drina. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 200400001091
Execução de Título Extrajudicial. Agravante: Eloi Yaguinuma.
Adv.: Edmeire Aoki Sugeta. Adv.: Marcelo Luiz Ferrari. Adv.:
Lucyane Laforga Ferrari. Agravado: Nilton César Inácio. Agra-
vado: Rodrigo de Oliveira Garcia. Orgao Julgador: Quinta Câ-
mara Cível. Relator: Juiz Fernando Wolff Bodziak. Despacho:
Descricao: Despacho Decisorio.
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. BENEFÍCIO
DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. CONCESSÃO
QUE PODE SER DEFERIDA MEDIANTE SIMPLES REQUI-
SIÇÃO.
Para que o benefício da Lei 1.060/50 seja concedido, basta à
parte interessada formular pedido afirmando que não possui
condições de arcar com o pagamento das custas judiciais, sem
que tal procedimento implique em prejuízo ao seu sustento ou
de sua família.
RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.
Vistos e examinados estes autos.
Trata-se de agravo de instrumento interposto por ELOI YA-
GUINUMA, contra decisão proferida nos autos de execução
de título extrajudicial sob nº 1091/2004 e que, por entender
que a profissão do agravante e a contratação de advogado não
pressupõe dificuldades da parte no que se refere ao ingresso ao
Poder Judiciário, indeferiu a concessão do benefício da assis-
tência judiciária gratuita.
Alega, em síntese, que a concessão do benefício da assistência
judiciária gratuita depende apenas da circunstância de o inte-
ressado afirmar que não possui condições financeiras de arcar
com o pagamento das custas processuais. Ressalta que inexiste
relação entre a concessão do benefício e a profissão exercida
pelo postulante. Sustenta que o indeferimento do benefício in-
viabiliza o acesso do autor à justiça.
Por tais razões, requer a concessão de efeito suspensivo e o
posterior provimento do recurso, a fim de que se atendam aos
aspectos delineados junto ao recurso.
É o relatório.
2. Da análise dos autos, depreende-se que a argumentação ex-
pendida pelo agravante merece guarida, uma vez que, de fato, a
simples alegação de pobreza, a qualquer tempo, é suficiente
para a concessão do benefício de assistência judiciária gratui-
ta, consoante o teor da Lei 1.060/50, independente de qualquer
prova documental, da natureza da profissão exercida pelo re-
querente e, até mesmo, do fato de o autor ter contratado advo-
gado particular.
Do texto do art. 4º da aludida lei, depreende-se que tem direito
a tal benefício toda e qualquer pessoa, cuja condição econômi-
ca não lhe permita arcar com as custas e honorários de advoga-
do, sem comprometer seu sustento ou de sua família.
No caso concreto, o fato de o recorrente ser do comércio e ter
contratado advogado não se traduz necessariamente em renda,
que possibilite a parte de arcar com as despesas processuais,
motivo pelo qual não pode ser levado em conta para indeferir o
pedido de assistência judiciária gratuita.
Ademais, é importante ressaltar que a concessão do benefício
da assistência judiciária não dispensa o pagamento das custas,
uma vez que fica apenas sobrestado. Assim, se no período de
05 (cinco) anos possuir o beneficiário condições de pagar as
custas e honorários, se for condenado a estas, deverá fazê-lo.
 “ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA - JUSTIÇA GRATUITA - BE-
NEFICIÁRIO QUE MANTÉM A PROPRIEDADE DE BEM
IMÓVEL - IRRELEVÂNCIA.Fato que por si só, não compro-
va que reúna condições econômicas para arcar com as custas
processuais e honorários advocatícios - Benefício revogado -
Decisão que não se sustenta .Recuso provido, para conceder os
benefícios pretendidos pelo recorrente”.1
De igual modo, o ilustre Theotônio Negrão (in Código de Pro-
cesso civil e legislação processual em vigor, 30º ed., Editora
Saraiva), em glosa a este artigo, transcreve que:
Art. 4º: 1b. “Para que a parte obtenha o benefício de assistên-
cia judiciária, basta a simples afirmação da sua pobreza, até
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prova em contrário” (RSTJ 7/414; neste sentido: STF - RT755/
182, STJ - RF 329/236, LEX-JTA 169/15, RJTJERGS 186/186,
ITAERGS 91/194, BOL. AASP 1.622/19).
Por fim, o entendimento do STJ acerca do tema:
“PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ASSISTÊN-
CIA JUDICIÁRIA GRATUITA. ESTADO DE POBREZA. PRO-
VA. DESNECESSIDADE.- A concessão dos benefícios da as-
sistência judiciária gratuita não e condiciona à prova do estado
de pobreza do requerente, mas tão-somente à mera afirmação
desse estado, sendo irrelevante o fato de o pedido haver sido
formulado na petição inicial ou no curso do processo.”2
3. Nestas condições, dou provimento ao presente recurso, nos
termos do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo
Civil, para o fim de deferir o benefício da assistência judiciária
gratuita, haja vista jurisprudência dominante no Superior Tri-
bunal de Justiça e nesta Corte com relação ao tema.
4. Publique-se e intimem-se, com remessa de cópia da presente
decisão ao digno magistrado singular.
5. Autorizo o Sr. Chefe da Divisão Cível competente a subscre-
ver os expedientes necessários.
6. Dê-se baixa nos registros de pendência do presente feito.
Curitiba, 22 de dezembro de 2004.
 Fernando Wolff Bodziak
 Juiz Relator
1 TJSP - Agravo de Instrumento - 116.060-4 - Praia Grande -
Rel. Des. Oswaldo Breviglieri - 7ª Câmara de Direito Privado -
Julg. 26/05/99.
2 Resp nº 469594/RS - Rel. Min. Nancy Andrighi - Terceira
Turma - DJ em 30/06/03.

Despachos Relator

056. 0284303-0 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/220386. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 22a Vara Cível. Acao Originaria: 200400000148 Exe-
cução de Título Extrajudicial. Agravante: Mainhouse Constru-
ções Civis Ltda. Agravante: Carlos Arnaldo Leal Hauer. Agra-
vante: Gisele Rodrigues Chaves Hauer. Adv.: Luciano Hinz
Maran. Adv.: Alceu Rodrigues Chaves. Agravado: Banco Bra-
desco S/a. Adv.: Carlos Leal Szcypanski Junior. Adv.: Denio
Leite Novaes Junior. Adv.: Evandro L. Pezoti. Orgao Julgador:
Quinta Câmara Cível. Relator: Juiz Maria Mércis Gomes Ani-
ceto. Despacho:
 1. Defiro o processamento do agravo;
 2. Requisitem-se informações ao MM. Juiz da causa, no prazo
de dez (10) dias;
 3. Intime-se o agravado para oferecer resposta, no prazo de
dez (10) dias e, querendo, comprove que o agravante não cum-
priu com o disposto no art. 526 do CPC;
 4. Indefiro o pedido de suspensão dos efeitos da r. decisão
agravada (fls. 228/230 TA), por entender ausentes os requisitos
exigidos pelo art. 558 caput do C.P.C. Entendo que a decisão
recorrida está adequadamente fundamentada (art. 655, §2°,
CPC) devendo ser mantida até o pronunciamento definitivo da
Câmara.
 5. Comunique-se. Intimem-se.
 Curitiba, 23 de dezembro de 2004.
 MARIA MERCIS GOMES ANICETO
 RELATORA
??

??

??

??

Despachos Relator

057. 0284423-7 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/220918. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 11a Vara Cível. Acao Originaria: 200400001254 Revi-
são de Contrato. Agravante: Banco Banestado S/a.Adv.: Leonel
Trevisan Júnior. Agravado: Amilton Antônio de Oliveira. Agra-
vado: Lilian Prait de Oliveira. Adv.: Tassiana Mara Castilho.
Orgao Julgador: Quinta Câmara Cível. Relator: Juiz Maria Mér-
cis Gomes Aniceto. Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
 1. Banco Banestado S/A interpôs recurso de agravo de instru-
mento contra a decisão (fls. 94/95 TA) proferida pela MM. Ju-
íza da 11ª Vara Cível da Comarca de Curitiba, nos autos de
ação de revisão de contrato c/c tutela antecipada n.º 1254/2004,
ajuizada por Amilton Antônio de Oliveira e outro contra o re-
corrente, que deferiu a antecipação dos efeitos da tutela para
determinar: “a) a consignação em pagamento dos valores devi-
dos, a serem depositados mensalmente, até o quinto dia útil de
todo mês, perante este juízo; b) a suspensão dos efeitos das
cláusulas contratuais contrárias ao Código de Defesa do Con-
sumidor, ou seja: a que prevê correção monetária superior à
variação inflacionária, multa contratual superior a dois por cento
e juros moratórios superiores a um por cento; c) a exibição dos
extratos com a evolução dos pagamentos de todos os contratos
e saldos devedores das prestações, no prazo da contestação,
para a devida análise; d) que a ré se abstenha de promover apon-
tamentos junto aos órgãos de proteção ao crédito ou medidas
com o intuito de desprestigiamento dos autores, excluindo-se o
nome dos autores, se ocorrida a inscrição” (fls. 95).
 2. Verifica-se, todavia, que o recurso interposto não pode ser
conhecido, vez que intempestivo. Consta dos autos que a deci-
são atacada foi publicada no Diário da Justiça em 02/12/2004,
iniciando o prazo recursal no dia 03/12/2004 (inclusive), por
força do Acórdão n.º 5540 do Conselho da Magistratura (cf.
certidão de fls. 103/TA), e as razões de recurso foram protoco-
ladas tão somente no dia de 17/12/2004, ou seja, após o prazo
de 10 (dez) dias, previsto para a propositura de agravo (art.
522, CPC).
 Ademais, não há como contar o prazo a partir da juntada do
a.r. de citação e intimação (07/12/2004), como requer o agra-
vante, pois o prazo conta-se da data da intimação ou da ciência
inequívoca da decisão, valendo registrar, ainda, que a parte ti-
nha conhecimento da ação desde o dia 29/11/2004, data em
que recebeu o a.r. (fls. 105/TA).

 3. Desta forma, com fulcro no art. 557, caput, do Código de
Processo Civil, nego seguimento ao presente agravo.
 Intimem-se.
 Curitiba, 21 de dezembro de 2004.
 MARIA MERCIS GOMES ANICETO
 RELATORA
??

??

??

??

 Agravo de Instrumento n.º 284.423-7

Despachos Relator

058. 0284438-8 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/219708. Materia: Execução. Comarca: Lon-
drina. Vara: 6a Vara Cível. Acao Originaria: 200400000325
Medida Cautelar. Autos Complementares: 2645781 Agravo de
Instrumento. Agravante: Unopar - União Norte do Paraná de
Ensino S/c Ltda.Adv.: Ana Lúcia Boneto Ciappina Laffranchi.
Adv.: Roberto Laffranchi. Adv.: Ricardo Laffranchi. Agravado:
Andréa Rossi Ramos. Adv.: Rafael Rossi Ramos. Adv.: Miguel
Antonio Ramos. Adv.: Viviane Pomini. Orgao Julgador: Quinta
Câmara Cível. Relator: Juiz Maria Mércis Gomes Aniceto.
Despacho:
1. Defiro o processamento do agravo;
2. Requisitem-se informações ao MM. Juiz da causa, no prazo
de dez dias. Manifeste-se o MM. Juiz sobre o cumprimento do
disposto no art. 526 e art. 529, ambos do CPC;
3. Intime-se a agravada para oferecer resposta, no prazo de dez
(10) dias e, querendo, comprove que o agravante não cumpriu
com o disposto no art. 526 do CPC.

Em 20/12/2004.

Despachos Relator

059. 0284596-5 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/221971. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 200400001199 Revi-
são de Contrato. Agravante: Fundação dos Economiários Fede-
rais - Funcef. Adv.: Antonio Dilson Pereira. Adv.: Ali Chaim
Filho. Adv.: Dario Almeida Passos de Freitas. Agravado: Car-
los Antônio Vargas. Agravado: Evelise Mary Tissori Vargas.
Adv.: Luiz Roberto Rech. Adv.: Mara Cláudia Dib de Lima.
Adv.: Thomas Francisco da Rosa. Orgao Julgador: Quinta Câ-
mara Cível. Relator: Juiz Arno Knoerr. Despacho:
Vistos, etc.
I.Em que pesem as meticulosas proposições vestibulares, mas a
princípio suficientemente fundamentada a decisão increpada,
deixo outorgar, até melhores elementos, pleiteada suspensivi-
dade. (art. 527, III, Código de Processo Civil).
Comunique-se
II.Em processamento devolutivo:
a)Intime-se à resposta, no prazo de 10 (dez) dias, facultado
juntar documentos novos.
b) Sejam solicitadas informações, inclusive quanto a eventual
retrato e cumprimento ao art. 526, CPC, instruindo-se o expe-
diente do inteiro teor à inicial recursal.
c)Autorizo a Divisão Cível firmar ao necessário expediente.
Intime-se.
Em 27.12.04
ARNO KNOERR
JUIZ RELATOR

Agravo de Instrumento nº 266.750-1 f.2

Despachos Relator

060. 0284628-2 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/220835. Materia: Execução. Comarca: Lon-
drina. Vara: 6a Vara Cível. Acao Originaria: 9800000018 Exe-
cução de Título Judicial. Autos Complementares: 2746683
Agravo de Instrumento. Autos Complementares: 1465647 Ape-
lação Cível. Autos Complementares: 9800000817 Embargos a
Execução. Agravante: Banco Mercantil de São Paulo S/a. Adv.:
Ariovaldo Hebert da Cruz. Agravado: Jamil Janene. Adv.: Clau-
dia Akemi Mito Furtado. Adv.: Edgard Pietraroia. Orgao Julga-
dor: Quinta Câmara Cível. Relator: Juiz Renato Naves Barce-
llos. Despacho:
 Tratam os autos de recurso de agravo de instrumento interpos-
to pelo Banco Mercantil de São Paulo S/A contra decisão do
Juízo da Sexta Vara Cível da Comarca de Londrina que, nos
autos de execução de título extrajudicial, determinou ao banco
exeqüente a apresentação de novo cálculo do débito e, ao mes-
mo tempo, suspendeu o praceamento do bem penhorado.
 Não vislumbro na hipótese em exame qualquer possibilidade
de lesão grave e de difícil reparação a amparar a pretensão de
efeito suspensivo.
 Oficie-se ao juiz da causa solicitando informações, no prazo
de dez dias. Para maior celeridade, autorizo o Chefe da Divi-
são Cível a assinar o oficio.
 Intime-se o agravado, na pessoa de seu advogado, para res-
ponder, em dez dias (art. 527, V, do CPC).
 Curitiba, 22 de dezembro de 2004.
RENATO NAVES BARCELLOS
 Relator
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 284.628-2 - DA 6A VARA
CÍVEL DE LONDRINA
AGRAVANTE : BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO S.A.
 AGRAVADO : JAMIL JANENE.
 RELATOR : JUIZ RENATO NAVES BARCELLOS

Despachos Relator

061. 0284769-8 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/222685. Materia: Execução. Comarca: Lon-
drina. Vara: 6a Vara Cível. Acao Originaria: 200400000495
Execução de Título Extrajudicial. Agravante: Vidraçaria Ara-
guaia. Adv.: Jeronimo Francisco Neto. Agravado: G & G Co-
mércio de Alumínio Ltda - Me. Adv.: Ivan de Oliveira Costa.
Adv.: Julio Cesar Kuss. Adv.: José Domingos de Andrade. Or-
gao Julgador: Quinta Câmara Cível. Relator: Juiz Renato Na-
ves Barcellos. Despacho:
 1- Tendo em vista que se trata de ação monitória (fls. 28/30),
de rito especial, cujo valor da causa ultrapassa sessenta salári-
os mínimos (fls. 31), tenho para mim que a competência para
conhecer do recurso é do e. Tribunal de Justiça, para onde de-
vem os autos ser remetidos, com urgência. Baixas necessárias.
Intimem-se.
Curitiba, 23 de dezembro de 2004.
RENATO NAVES BARCELLOS
 Juiz Relator

Despachos Relator

062. 0284892-2 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/224190. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 5a Vara Cível. Acao Originaria: 200200001202 Exe-
cução de Título Extrajudicial. Agravante: Dimaci Pr Material
Cirúrgico Ltda. Adv.: Luiza de Souza Mello. Adv.: André Dutra
Becker. Adv.: Carlos Irajá Zanchi. Agravado: Hospital Nossa
Senhora do Carmo. Adv.: Luiz Fernando Brusamolin. Orgao
Julgador: Quinta Câmara Cível. Relator: Juiz Jucimar Novo-
chadlo. Despacho:
Vistos
Da decisão1 exarada pela douta Juíza da 5ª Vara Cível de Curi-
tiba, na Execução de Título Extrajudicial2 movida por Dimaci
PR Material Cirúrgico Ltda. em face do Hospital Nossa Senho-
ra do Carmo, que indeferiu a penhora de 20% da receita que o
executado recebe mensalmente do Sistema Único de Saúde
(SUS), destinada ao pagamento de fornecedores, em razão da
finalidade social da verba indicada, o exeqüente interpôs o pre-
sente Agravo de Instrumento.
Inconformado, o agravante invoca que a indicação de bens a
serem penhorados por ele formulada é legal, pois segue o rito
do artigo 655 do CPC, onde o dinheiro figura em primeiro lu-
gar na ordem de preferência de bens ali elencados. Ressalta
que as mercadorias objeto da compra e venda realizada entre
ele e o executado são materiais cirúrgicos, dos quais é distri-
buidor. Alega que seu crédito é proveniente da venda destes
materiais, sem os quais não haveria como o agravado desenvol-
ver suas atividades. Assevera que a destinação dada às verbas
oriundas do SUS não é de conhecimento público, já que decor-
rente da legislação que regula tal sistema. Acredita que estas
verbas não são impenhoráveis, nem tampouco públicas, pois
também são destinadas ao pagamento dos prestadores de servi-
ços e dos fornecedores de materiais. Alega, ainda, que cabe
única e exclusivamente à agravada insurgir-se contra a referida
penhora, pois à juíza a quo esta insurgência é defesa, nos ter-
mos do artigo 128 do CPC. Requer a reforma da sentença, sem
pleitear a concessão de efeito suspensivo.
O agravo merece conhecimento.

Com isso, determino que sejam requisitadas ao Juízo de ori-
gem as informações necessárias, a serem prestadas em 10 dias,
bem como os esclarecimentos eventualmente pertinentes.
Intime-se o agravado para apresentar contra-razões, também
no prazo de 10 dias, facultando-lhe juntar as peças que enten-
der convenientes.
Publique-se.
Curitiba, 29 de dezembro de 2.004.
Jucimar Novochadlo
Juiz Relator
1 (fl. 65).
2 (fl. 18 e segs - Autos n.º 1202/2002).
Autos nº 284892-2.TA.2004

Despachos Relator

063. 0284928-7 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/224326. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 3a Vara Cível. Acao Originaria: 9600000432 Execu-
ção de Título Extrajudicial. Agravante: Grimsey Ltda. Adv.:
Ângela Estorilio Silva Franco. Adv.: João Casillo. Adv.: Simo-
ne Zonari Letchacoski. Agravado: Dm Construtora de Obras
Ltda. Adv.: Antonio Glênio Faria Marcondes de Albuquerque.
Adv.: Nicole Pereira Lima Bettega. Orgao Julgador: Quinta
Câmara Cível. Relator: Juiz Renato Naves Barcellos. Despa-
cho:
 Tratam os autos de recurso de agravo de instrumento, com pe-
dido de efeito suspensivo, interposto por Grimsey Ltda. contra
decisão que, no curso de execução de título extrajudicial ajui-
zada por DM Construtora de Obras, indeferiu impugnação ao
cálculo do contador mantendo a correção monetária pela mé-
dia do INPC + IGP/DI, nos termos do Decreto n 1.544, de 30
de junho de 1995.
 Sustenta a agravante, em síntese, que: a) a decisão agravada
afronta o disposto no artigo 620, do Código de Processo Civil;
b) comprovou através da juntada aos autos de planilha descri-
minada do débito que a aplicação do INPC ao cálculo de corre-
ção monetária significaria um redução imediata no montante
do valor executado no importe de R$3.074.480,00; c) por inú-
meras vezes os tribunais de todo o país, inclusive do próprio
Paraná, já previram a possibilidade de utilização de índice subs-
tituto a média determinada pelo Decreto no 1.544/95; d) a ma-
nutenção do índice fixado na decisão agravada provoca graves
prejuízos à agravante, tendo em vista tratar-se de índice de cor-
reção monetária mais oneroso; e) o índice a ser aplicado deve
ser o INPC, que representa com maior proximidade a realidade
da desvalorização da moeda, permitindo ainda que a execução
se processe de maneira menos gravosa à agravante.
 Para justificar o pedido de efeito suspensivo aduz que “a ser
mantida a decisão que determinou a aplicação da média arit-
mética do INPC/IGPM (sic), a agravante será expropriada de

bens em valor muito superior ao devido e pior do que isso, caso
os bens já penhorados não sejam suficientes para garantir o
valor executado, a diferença a maior continuará existindo em
favor da agravada, que permanecerá na condição de credora da
agravante, diga-se, injustamente.” (fls. 08/09). Além disso, lem-
bra que o julgador singular já determinou a expedição de carta
precatória para efetivação dos demais atos executórios, sendo
imprescindível a concessão do efeito suspensivo ao recurso,
sob pena da agravante sofrer lesão grave e de difícil reparação.
 Requer, ao final, o provimento do recurso “... com a conse-
qüente reforma do decisum a quo a fim de que o índice de
atualização utilizado para a confecção do cálculo de f. 1082 do
Autos de Execução de Título Judicial no 432/96 (média INPC/
IGPM) seja substituído pelo INPC, índice claramente menos
gravoso à executada, ora agravante, nos moldes do artigo 620
do CPC.” (sic) (fls. 10).
 É, em síntese, o relatório.
 Diante da relevância dos argumentos expendidos pela agra-
vante e a possibilidade de lesão grave e de difícil reparação,
dado que o julgador singular determinou o prosseguimento da
execução, defiro o pedido de efeito suspensivo até julgamento
final do presente recurso.
 Comunique-se, com urgência, ao juiz da causa, que deverá
prestar informações no prazo de dez dias. Autorizo o chefe da
Divisão Cível a assinar o ofício.
 Intime-se a agravada para responder no prazo de dez dias (CPC,
art. 527, V).
 Curitiba, 28 de dezembro de 2004.
RENATO NAVES BARCELLOS
 Relator

Despachos Relator

064. 0284937-6 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/224605. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 6a Vara Cível. Acao Originaria: 200400001364 Revi-
são de Contrato. Agravante: João Maurício Jaruga. Agravante:
Soraya Brandão Proença. Adv.: Marco Antonio Fagundes Cu-
nha. Adv.: Josiane Rolim de Moura. Agravado: Banco Itaú S/a.
Orgao Julgador: Quinta Câmara Cível. Relator: Juiz Maria
Mércis Gomes Aniceto. Despacho:
1. DEFIRO o processamento do agravo.
2. DEFIRO a pretensão do recorrente atribuido efeito suspen-
sivo ao agravo, ficando suspenso os efeitos da decisão agrava-
da (fls. 86/87 TA), por entender que a referida decisão poderá
resultar lesão grave e de difícil reparação, o que faço com fun-
damento no art. 558, “caput” do Código de Processo Civil, até
o pronunciamento definitivo da Câmara.
3. Preste o MM. juiz, no prazo de 10 (dez) dias, as informações
que entender pertinentes, inclusive sobre o que prescreve o art.
526 (se jpelo agravante foi juntada cópia da petição do agravo
de instrumento no prazo legal e do comprovante de sua inter-
posição, bem como da relação dos documentos que instruíram
o recurso) e art. 529 (se reformou inteiramente/parcialmente
ou não a decisão agravada), ambos do C.P.C.
4. Intime-se o agravado para oferecer resposta, no prazo de dez
dias (art. 527, inc. V, do CPC) e querendo comprove que o
agravante não cumpriu com o disposto no art. 526 do CPC.
5. Comunique-se. Intimem-se.

Em 27/12/2004.

Despachos Relator

065. 0284955-4 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/224631. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 13a Vara Cível. Acao Originaria: 200400031212 Exe-
cução de Título Extrajudicial. Autos Complementares:
200400000936 Sequencia Anual. Autos Complementares:
200200027257 Medida Cautelar. Autos Complementares:
2463947 Agravo de Instrumento. Autos Complementares:
2332492 Agravo de Instrumento. Autos Complementares:
2505460 Agravo de Instrumento. Autos Complementares:
200300029479 Ação Ordinária. Autos Complementares:
200300001590 Sequencia Anual. Agravante: Datasul Compu-
tadores Ltda. Agravante: José Luiz Krainski. Agravante: Antô-
nio Pedro Siquinelli. Adv.: Luiz Antônio Pereira Rodrigues.
Adv.: Michele Tatiane Souto Costa. Adv.: Fernanda Fortunato
Mafra Parucker e Silva. Agravado: Sanccol Fomento Mercantil
Ltda. Adv.: Ana Cristina Coleto. Adv.: Franceliz Bassetti de
Paula. Orgao Julgador: Quinta Câmara Cível. Relator: Juiz
Renato Naves Barcellos. Despacho: Descricao: Despacho De-
cisorio.
 Tratam os autos de recurso de agravo de instrumento, com pe-
dido de efeito suspensivo, interposto por Datasul Computado-
res Ltda. contra decisão que, no curso de execução de título
extrajudicial ajuizada por Sanccol Fomento Mercantil Ltda.,
(I) rejeitou exceção de pré-executividade, (II) deferiu pedido
de desconsideração da personalidade jurídica da agravante e
(III) indeferiu pedido de levantamento de valores penhorados.
 Depois de tecer considerações, de forma fundamentada, a res-
peito de todos os tópicos da decisão agravada, requer a agra-
vante “... a revogação e reforma definitiva do r. despacho pro-
ferido pelo MM. Juiz da 13a Vara Cível da Comarca de Curiti-
ba/Paraná pelos fundamentos trazidos pela Agravante.” (fls. 28).
 Em suma, é o relatório.
 O disposto no art. 557, do Código de Processo Civil, autoriza
que os recursos manifestamente inadmissíveis, improcedentes,
prejudicados ou em confronto com súmula ou com jurispru-
dência dominante do próprio tribunal, ou de Tribunais Superi-
ores, sejam julgados de plano pelo relator.
 O artigo 525, inciso I, do mesmo código, por sua vez, estipula
que “a petição de agravo de instrumento será instruída: I- obri-
gatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão da
respectiva intimação e das procurações outorgadas aos advoga-
dos do agravante e do agravado;” (destaquei).
 Pois bem. Tendo tais dispositivos em linha de conta, bem é de
ver que a agravante não instruiu a petição de agravo com cópia
da certidão de intimação da decisão agravada, omissão que
impossibilita a aferição da tempestividade do recurso (a deci-
são agravada foi prolatada em 10.11.04 e o recurso interposto
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em 22.12.04). Vale dizer, deixou a agravante de anexar aos autos
cópia de peça obrigatória.
 Registre-se, por relevante, que o “documento” de fls. 58 (bo-
letim informativo supletivo do advogado) não supre a obrigato-
riedade de juntada de certidão de intimação da decisão agrava-
da, por ser desprovido de fé pública. A fotocópia de fls. 59, por
sua vez, também não é suficiente. Aliás, destaque-se que a pri-
meira certidão não contém a assinatura do escrivão e também
não faz expressa referência à decisão agravada, limitando-se a
certificar “que a intimação acerca do contido às fls. retro foi
encaminhada à publicação nesta data. Relação no 190/2004.
Dou fé. Curitiba, 3 de dezembro de 2004.”. Ora, a decisão agra-
vada está às fls. 1126/1132 e referida certidão às fls. 1140. Ou
seja, entre a decisão agravada e a aludida certidão há sete fo-
lhas. Portanto, é por demais evidente que não basta uma sim-
ples referência “às fls. retro”. Mas não é só. A segunda certi-
dão, que também não foi assinada pelo escrivão, certifica que a
relação 190/2004 foi publicada no D.J. no ______ do dia / /.
Curitiba 03 de dezembro de 2004. Isto mesmo, os espaços es-
tão em branco. Não há o número do Diário da Justiça nem a
data da publicação. Diante da manifesta omissão, claro está
que a agravante deveria ter requerido outra certidão para ins-
truir o recurso de agravo (o que não ocorreu). Enfim, não se
sabe ao certo a data em que a agravante foi intimada da decisão
agravada. A propósito:
 “Agravo de instrumento. Cópia da certidão da intimação da
decisão agravada. Substituição por mero boletim informativo.
Documento que não atende aos reclamos do inciso I do artigo
525 do Código de Processo Civil. Peça essencial. Juntada pos-
terior, instruindo o agravo previsto pelo § 1o do artigo 557 do
mesmo código. Inadmissibilidade. Decisão mantida.”.
(TAPR, rel. Juiz Mendes Silva, Quarta Câmara Cível, acórdão
no 20.666, unânime, julg. em 19.05.04, DJ no 6631)
 “AGRAVO REGIMENTAL. RELATOR QUE NEGA SEGUI-
MENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO POR FALTA DE
COMPROVAÇÃO DA DATA DE INTIMAÇÃO DA DECISÃO
AGRAVADA (ART. 525 - I DO C.P.C.). - ALEGAÇÃO QUE O
DOCUMENTO FORNECIDO PELO PRESER FAZ CONSTAR
A DATA DA PUBLICAÇÃO DO DESPACHO AGRAVADO.
DOCUMENTO NÃO OFICIAL E NÃO RECONHECIDO
PARA FINS DE PROVA DA INTIMAÇÃO POR NÃO POS-
SUIR A NECESSÁRIA FÉ PÚBLICA. ALEGAÇÃO AFASTA-
DA. - ALEGAÇÃO DE OCORRÊNCIA DE INJUSTIFICADA
DEFICIÊNCIA DA SERVENTIA QUE NÃO INSERIU A DATA
DA PUBLICAÇÃO E PRAZO NA CERTIDÃO DE FLS. 21/
TA (FLS. 91 DO PROCESSO ORIGINAL). DEFICIÊNCIA
QUE DEVERIA SER SUPRIDA PELO AGRAVANTE, JUN-
TANDO OUTRA CERTIDÃO DO CARTÓRIO NA QUAL
CONSTASSE DATA E PRAZO. ALEGAÇÃO AFASTADA. -
ALEGAÇÃO DE FALTA DE FUNDAMENTAÇÃO DA DECI-
SÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO. ALEGAÇÃO QUE DEVE
SER AFASTADA, TENDO EM VISTA QUE O DESPACHO
DEMONSTRA QUAL A MOTIVAÇÃO DA NEGATIVA DE
SEGUIMENTO. DECISÃO MANTIDA. AGRAVO IMPROVI-
DO.”.
(TAPR, rel. Juiz Marcos de Luca Fanchin, Primeira Câmara
Cível, acórdão 17.262, maioria, julg. 03.06.03, DJ no 6424)
 “AGRAVO REGIMENTAL. INEXISTÊNCIA DE CERTIDÃO
DE INTIMAÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA. INOBSER-
VÂNCIA DO ART. 525, INC. I DO CPC. APRESENTAÇÃO
DE INFORMATIVO SUPLETIVO DE PUBLICAÇÃO OFI-
CIAL. NÃO SUBSTITUIÇÃO DE CÓPIA DE DECISÃO
AGRAVADA. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DO ART.
544, § 1° DO CPC E DO ART. 206 DO REGIMENTO INTER-
NO. AGRAVO DESPROVIDO. “O agravo de instrumento deve
ser corretamente instruído, conforme dispõe o art. 525 do CPC,
sendo impossível substituir a certidão da intimação da decisão
por papel oferecido por serviço auxiliar por não ter caráter de
publicação oficial”. “O art. 206 do Regimento Interno não é
aplicável no caso concreto, impossibilitando a conversão em
diligência para regularização do recurso”.”
(TAPR, rel. Juíza Maria José Teixeira, Sexta Câmara Cível,
unânime, acórdão no 14.400, julg. em 29.10.02, DJ no 6250)
 “AGRAVO REGIMENTAL. FALTA DE PEÇAS OBRIGATÓ-
RIAS. ERRO NO PROCESSO. CERTIDÃO DO TRIBUNAL
A QUO. INFORMATIVO JUDICIAL.
I. Não se conhece do agravo de instrumento onde não consta
peça obrigatória, certidão de intimação da decisão gravada.
II. Qualquer defeito observado no processo original, deverá ser
informado por certidão do órgão de origem, sanando o vício,
antes da finalização da instrução na instância a quo.
III. O informativo judicial utilizado pelos advogados, para au-
xiliá-los no acompanhamento processual, não substitui a publi-
cação pelo Diário da Justiça, que é órgão oficial e tem fé públi-
ca.
IV. Precedentes.
V. Agravo regimental a que se nega provimento.” (destaquei).
(STJ, rel. Min. Aldir Passarinho Junior, Quarta Turma, unâni-
me, DJU 06.10.03, pág. 274).
 “É ônus do agravante a formação do instrumento. Estando este
incompleto, por ausência de alguma das peças obrigatórias,
deverá o relator negar-lhe seguimento (art. 557 do CPC), des-
cabida diligência para anexação de alguma de tais peças.”.
(1a conclusão do CETARS).
 Em face do exposto, diante da ausência de juntada de peça
obrigatória, nego seguimento ao recurso, nos termos do artigo
557, do Código de Processo Civil, porque manifestamente inad-
missível.
 Intimem-se.
Curitiba, 28 de dezembro de 2004.
RENATO NAVES BARCELLOS
 Juiz Relator

Despachos Relator

066. 0285058-4 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/225392. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 7a Vara Cível. Acao Originaria: 9900001027 Decla-
ratória. Agravante: Espaço Vítreo Ltda.Adv.: Jose Antonio de
Freitas. Agravado: K. S. Comércio de Vidros Ltda.Adv.: Em-
manuel Augusto de Oliveira Carlos. Adv.: Lucilene Machado.
Orgao Julgador: Quinta Câmara Cível. Relator: Juiz Arno Kno-

err. Despacho:
Vistos, etc.
I. Em princípio ponderáveis os argumentos vestibulares (fls.
94), hei por bem conceder momentânea suspensividade (art.
527, III, Código de Processo Civil) à porção decisória sobre
depósito do valor à nota fiscal e cominação à prisão civil.
Comunique-se.
II.Em processamento suspensivo:
a) Intime-se à resposta, no prazo de 10 (dez) dias, facultado
juntar documentos novos;
b) Sejam solicitadas informações inclusive quanto a eventual
retrato, instruindo-se o expediente do inteiro teor à inicial re-
cursal;
c) Autorizo a Divisão Cível a firmar o
 necessário expediente.
Intime-se.
Curitiba, 29.12.04.
ARNO KNOERR
JUIZ RELATOR
 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 272.249-0 DESP F. 2

Despachos Relator

067. 0285227-9 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/226336. Materia: Execução. Comarca: Apu-
carana. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 200400000647
Medida Cautelar. Agravante: Edemar Cid Ferreira. Agravante:
Invest Santos Negócios, Administração e Participação S/a. Adv.:
Ricardo Tepedino. Adv.: Marcelo Alexandre Lopes. Adv.: Fa-
brício Rocha da Silva. Adv.: Sergio Bermudes. Adv.: Eduardo
Mendes de Oliveira Pecoraro. Agravado: Fujiwara Equipamen-
tos de Proteção Individual Ltda.Adv.: João Casillo. Adv.: Thayna
Karim Pozzobon. Adv.: Antonio Aparecido Castro Santos. In-
teressado: Santospar Investimentos, Participações e Negócios
S/a. Orgao Julgador: Quinta Câmara Cível. Relator: Juiz Fer-
nando Wolff Bodziak. Despacho:
VISTOS
1. Trata-se de agravo de instrumento interposto por EDEMAR
CID FERREIRA E OUTRO, em face de decisão proferida nos
autos de ação cautelar de arresto sob nº 647/2004 e que, com
fulcro nos artigos 804 e 813 do Código de Processo Civil, defe-
riu a liminar de arresto pleiteada pela ora recorrida.
Alegam, em síntese, que o deferimento da liminar de arresto se
deu sem a observância dos requisitos elencados pelo art. 813,
II, b, do Código de Processo Civil, ressaltando que o art. 814
do mesmo diploma legal invoca a essencialidade da demons-
tração de tais requisitos para a concessão da medida pleiteada.
Afirmam que o arresto visa garantir o pagamento de dívidas
que sequer estão vencidas. Aduzem que a autora não demons-
trou de forma efetiva a insolvência dos devedores. Sustentam
que inexistem provas acerca da prática de atos fraudulentos
por parte dos recorrentes. Entendem que o arresto dos bens
ensejará a falência dos agravantes, observando que a manuten-
ção de tal medida trará prejuízos aos demais credores. Alegam
que, na hipótese dos autos, não tem cabimento a aplicação da
teoria da desconsideração da personalidade da pessoa jurídica.
Sustentam, por fim, que não há provas de que o imóvel, bem
como os bens arrestados que nele se encontram, pertencem re-
almente ao primeiro agravante.
Por tais razões, requerem a concessão de efeito suspensivo,
com a posterior apreciação do mérito recursal e a conseqüente
reforma da r. decisão, nos termos de sua fundamentação.
2. Em que pese a argumentação expendida pelos agravantes, a
análise acurada dos elementos de informação colacionados aos
autos não está a justificar a concessão do efeito suspensivo
perseguido, pois a decisão atacada não se reveste de ilegalida-
de manifesta e causadora de lesão grave e de difícil reparação,
data vênia, requisitos estabelecidos pelo artigo 558 caput do
CPC.
Com efeito.
Ao contrário do que afirmam os recorrentes, observa-se que a
manutenção da respeitável decisão interlocutória recorrida, neste
instante processual, não está a ocasionar quaisquer prejuízos
aos agravantes, na medida em que os bens arrestados permane-
cerão no local em que se encontram, cabendo destacar que o
depositário de referidos bens recaiu na pessoa de um dos pro-
curadores dos agravantes e um dos subscritores deste recurso
(ver fls. 29 e 154-TA), o que por si só basta para afastar a pre-
ocupação manifestada nas razões do agravo.
Nestas condições, denego o pedido de efeito suspensivo ao re-
curso interposto.
3. Oficie-se ao Juízo de origem informando-lhe acerca do teor
desta decisão e requisitando-lhe as informações que entender
oportunas.
4. Na forma do art. 527, V, do CPC, intime-se a parte agravada
para, em dez (10) dias, apresentar sua resposta, sendo-lhe fa-
cultado juntar cópias das peças que entender necessárias.
Curitiba, 28 de dezembro de 2004.
 Fernando Wolff Bodziak
 Juiz Relator
??

??

??

??

Despachos Relator

068. 0285272-4 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/222117. Materia: Execução. Comarca: Urai.
Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200400000460 Embargos a
Execução. Autos Complementares: 200400000229 Execução
de Título Extrajudicial. Agravante: Valdeni da Silva. Agravan-
te: Demostenes Rocha Fagotti. Agravante: Cláudia de Oliveira
Fagotti. Adv.: Soraia Barbosa de Araujo Pinholato. Agravado:
Bunge Fertilizantes S/a. Orgao Julgador: Quinta Câmara Cível.
Relator: Juiz Renato Naves Barcellos. Despacho: Descricao:
Despacho Decisorio.
 Tratam os autos de recurso de agravo de instrumento interpos-

to por Valdeni da Silva, Demóstenes Rocha Fagotti e Cláudia
de Oliveira Fagotti contra decisão que indeferiu pedido de as-
sistência judiciária gratuita formulado pelos ora agravantes em
sede de embargos do devedor.
 Em síntese, pretendem os agravantes, com apoio na Lei no
1.060/50, a concessão dos benefícios da assistência judiciária
gratuita, ao argumento de que não reúnem condições financei-
ras para arcarem com as custas do processo, pouco importando
que sejam proprietários de bens móveis e imóveis.
 Em suma, é o relatório.
 O disposto no art. 557, do Código de Processo Civil, autoriza
que os recursos manifestamente inadmissíveis, improcedentes,
prejudicados ou em confronto com súmula ou com jurispru-
dência dominante do próprio tribunal, ou de Tribunais Superi-
ores, sejam julgados de plano pelo relator.
 O artigo 525, inciso I, do mesmo código, por sua vez, estipula
que “a petição de agravo de instrumento será instruída: I- obri-
gatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão da
respectiva intimação e das procurações outorgadas aos advoga-
dos do agravante e do agravado;” (destaquei).
 Ora, verifica-se dos autos que os agravantes esqueceram de
instruir a petição de agravo com todas as cópias das procura-
ções outorgadas ao seu procurador. A petição de agravo foi ins-
truída apenas com as procurações outorgadas pelos agravantes
Valdeni da Silva (fls. 25) e Demóstenes Rocha Fagotti (fls. 30).
Vale dizer, está faltando a cópia da procuração outorgada pela
agravante Cláudia de Oliveira Fagotti. A propósito:
 “Agravo de instrumento - Ausência de peça obrigatória - Pro-
curação - Cópias das procurações outorgadas por todos os agra-
vantes - Ausência em relação a um deles - Inadmissibilidade do
recurso - Falta de requisito formal do agravo - Agravo a que se
nega conhecimento - CPC, art. 525, inc. I. Sendo vários os agra-
vantes, é obrigatória a apresentação das procurações outorga-
das por todos eles ao respectivo advogado, sem o que não resta
preenchido o pressuposto de admissibilidade da regularidade
formal, obstáculo ao conhecimento do agravo.”.
(TAPR, rel. Juiz Rabello Filho, 9a Câmara Cível, unânime, acór-
dão no 6043, julg. em 10.08.04, DJ no 6702)
 Mas não é só. Os agravantes também deixaram de instruir a
petição de agravo com a procuração outorgada pela agravada,
que certamente está nos autos principais de execução de título
extrajudicial (e se não está deveriam os agravantes ter provi-
denciado certidão negativa), onde estão apensados os autos de
embargos do devedor. Ora, se a embargada é a exeqüente e os
autos de execução estão em apenso, não há razão para a ausên-
cia de juntada da aludida procuração.
 Por derradeiro, registre-se que: “é ônus do agravante a forma-
ção do instrumento. Estando este incompleto, por ausência de
alguma das peças obrigatórias, deverá o relator negar-lhe se-
guimento (art. 557 do CPC), descabida diligência para anexa-
ção de alguma de tais peças.” (1a conclusão do CETARS).
 Em face do exposto, diante da ausência de juntada de peças
obrigatórias, nego seguimento ao recurso, nos termos do artigo
557, do Código de Processo Civil, porque manifestamente inad-
missível.
 Intimem-se.
Curitiba, 30 de dezembro de 2004.
RENATO NAVES BARCELLOS
Juiz Relator

II Divisão Cível
Quinta Câmara Cível
Emitido em: 03/02/2005

Relação No. 2005.00210 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação

Advogado  Ordem  Processo

Dioracy Possan Bortolini 001 0286893-7
Edival Murador 002 0286977-8
Joaquim Jose De Camargo 001 0286893-7
Miguel Telles De Camargo 001 0286893-7

Despachos Presidente

001. 0286893-7 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2005/8229. Materia: Execução. Comarca: Clevelân-
dia. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 9300000074 Execução
para Entrega de Coisa Incerta. Agravante: Derossi de Jesus
Pacheco Carneiro. Adv.: Joaquim Jose de Camargo. Adv.: Mi-
guel Telles de Camargo. Agravado: Vemasa - Veículos e Má-
quinas Agrícolas S/a. Adv.: Dioracy Possan Bortolini. Orgao
Julgador: Quinta Câmara Cível. Relator: Juiz Arno Knoerr.
Despacho:
Vistos e examinados.
A decisão impugnada foi proferida em causa que não está pre-
vista nas hipóteses do art. 174 do Código de Processo Civil
(Resolução n.º 9/2004-TJPR, de 29/12/2004) e tampouco exis-
te matéria urgente a justificar imediato pronunciamento desta
Presidência (artigo 24, inciso XXV, do RI-TA).
Ante o exposto, determino a imediata devolução dos autos à
Divisão Cível e a oportuna remessa ao ilustre Juiz Relator.
Publique-se.
Curitiba, 28 de janeiro de 2005.
JOÃO LUÍS MANASSÉS DE ALBUQUERQUE
 Presidente
CPA
Agravo de Instrumento nº 251.516-6, de Arapongas Fls. 2

Despachos Presidente

002. 0286977-8 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2005/8834. Materia: Execução. Comarca: Ortiguei-
ra. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200500000003 Imissão
de Posse. Agravante: Claudomiro Rodrigues da Silva. Agravante:
Eloá Stábile Rodrigues da Silva. Adv.: Edival Murador. Agra-
vado: Flávio Pinho de Almeida. Orgao Julgador: Quinta Câma-
ra Cível. Relator: Juiz Jucimar Novochadlo. Despacho: Descri-

cao: Despacho Decisorio.
Vistos.
Do exame do exposto no arrazoado de fls. 02/13, e do teor das
peças trasladadas, especialmente a de fls. 69 (fotocópia da de-
cisão impugnada), vê-se que o MMª Juíza Substituta ainda não
chegou a deliberar quanto ao deferimento, ou indeferimento da
tutela antecipada, tendo apenas postergado tal apreciação para
depois do decurso do prazo da contestação.
O ato judicial hostilizado, portanto, não se caracteriza como
decisão interlocutória. Não tendo conteúdo decisório, não é
passível de ser impugnado por meio de agravo de instrumento.
Ante o exposto, e com fundamento no artigo 557 do Código de
Processo Civil, nego seguimento ao recurso.
Publique-se.
Curitiba, 31 de janeiro de 2005.
JOÃO LUÍS MANASSÉS DE ALBUQUERQUE
Presidente
sr

II Divisão Cível
Quinta Câmara Cível
Emitido em: 03/02/2005

Relação No. 2005.00196 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo

Adyr Sebastião Ferreira 002 0203661-9/02
Carlos Antonio Franchello 002 0203661-9/02
Heber Quinderé Júnior 003 0282454-4
José Antônio Faria De Brito 001 0201521-2/01
João Alci Oliveira Padilha 001 0201521-2/01
Juliano Tomanaga 002 0203661-9/02
Julio Assis Gehlen 001 0201521-2/01
Laércio Pedro De Oliveira 003 0282454-4
Mariana Merhy Maia 001 0201521-2/01

Despachos Relator

001. (REPUBLICAÇÃO) 0201521-2/01 Embargos de Decla-
ração (CCv)

Protocolo: 2004/136585. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 8a Vara Cível. Acao Originaria: 2015212 Apelação
Cível. Apelante: Airton Pereira. Adv.: José Antônio Faria de
Brito. Apelado: Walmir Schreiner Maran e outros. Adv.: Julio
Assis Gehlen. Adv.: João Alci Oliveira Padilha. Adv.: Mariana
Merhy Maia. Embargante: Airton Pereira. Adv.: José Antônio
Faria de Brito. Embargado: Walmir Schreiner Maran. Embar-
gado: Jacó Moacir Schreiner Maran. Embargado: Alaor Fer-
nandes Zulin. Embargado: Pedro Nunes de Gouveia. Adv.: Ju-
lio Assis Gehlen. Adv.: João Alci Oliveira Padilha. Adv.: Mari-
ana Merhy Maia. Orgao Julgador: Quinta Câmara Cível. Rela-
tor: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi. Relator Convocado:
Juiz Convocado Kuster Puppi. Movto Republicado: 02/12/2004.
Motivo: Ausência de transferência.. Despacho: Descricao: Des-
pacho Decisorio.
 Vistos, relatados estes autos de embargos de declaração nº
0201521-2/01, de Curitiba - 8ª Vara Cível, no qual é embargan-
te Airton Pereira e embargado Walmir Schreiner Maran e ou-
tros.
 Apresenta o embargante sua insurgência contra o acórdão nº
17460 desta 5o CCível do TA/PR, para fins de pré questiona-
mento, e alegando contradição e obscuridade quanto ao cerce-
amento de defesa.
 É o relatório.
 Os presentes embargos de declaração fogem abertamente ao
determinado no art. 535 do Código de Processo Civil.
 O intento do embargante é trazer a reapreciação as conclusões
de mérito adotadas na decisão colegiada. Para isto utilizando
da via restrita dos embargos de declaração, vem sustentar a
contrariedade do acórdão com o que afirmou nos autos.
 Nas seguidas audiências realizadas, a partir daquela do termo
de fls. 124, datada de 26/02/98, se observa que tão somente
restou deferida a produção de prova de natureza oral.
 Na audiência seguinte , termo de fls. 142, compareceu e foi
intimada a parte autora e suas testemunhas, enquanto que as
arroladas pelo ora embargante não chegaram a ser localizadas,
consoante informa a certidão do Sr. Oficial de Justiça, fls. 132.
 Realizada a audiência de instrução com perfeita ciência do ora
recorrente, que por duas vezes anteriormente peticionou pelo
adiamento , foram ouvidas as testemunhas arroladas e devida-
mente localizadas e intimadas. Não assim quanto aquelas arro-
ladas pela ora embargante, que não obstante veio pretender lhe
fosse deferido novo prazo para tentar localizar uma das teste-
munhas. Tal requerimento restou acertadamente indeferido, ten-
do o julgador monocrático como preclusa a oportunidade, já
que a parte estava perfeitamente ciente da não localização das
testemunhas, sem que tivesse requerido sua substituição ou pro-
movido qualquer diligência para sua localização. A audiência
foi realizada em 1º de 12 de 98.
 No dia 10 de setembro de 1999, portanto quase uma ano após
veio a ser apresentado o agravo retido contra a decisão que
indeferiu sua pretensão a ouvir testemunhas, ou seja, quase um
ano após dela.
 Mesmo assim inacreditavelmente vem agora o embargante sus-
tentar que o recurso seria tempestivo, ou seja, apresentado qua-
se um ano após a decisão que indeferiu seu requerimento da
oitiva da testemunhas. De ato o prazo se iniciou no dia subse-
qüente a audiência, ou seja, no dia 02 de dezembro de 1998 e
findou-se em 11 de dezembro de 1998.
 Pela completa ausência de fundamento racional o presente re-
curso não comporta conhecimento.
 Em princípio não se admitem embargos de declaração infrin-
gentes, isto é, que a pretexto de esclarecer ou completar o jul-
gado anterior na realidade buscam alterá-lo.
 A maior elasticidade que se lhes reconhece se refere excepcio-
nalmente aos casos de erro material evidente ou de manifesta
nulidade do acórdão.
 Não se podendo admitir, sob pena de grave disfunção jurídico-
processual dessa modalidade de recurso e a sua inadequada
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utilização com o propósito de questionar o julgado e obter nova
apreciação do mérito.
 Descabendo também sua utilização como consulta do embargan-
te quanto a interpretação de dispositivos legais
 Consigne-se ainda que não há em razão disso nenhuma omissão,
contradição ou obscuridade no acórdão embargado, justificando a
apresentação dos presentes embargos de declaração nos termos do
art. 535 do CPC.
 Nestas condições com fundamento no art. 577 do CPC rejeito de
plano os presentes embargos de declaração.
 Dil.
 Curitiba, em 26 de novembro de 2004.
 Kuster Puppi

Despachos Relator

002. (REPUBLICAÇÃO) 0203661-9/02 Embargos de Declara-
ção (CCv)

Protocolo: 2004/140164. Materia: Execução. Comarca: Londrina.
Vara: 3a Vara Cível. Acao Originaria: 203661901 Embargos de
Declaração. Autos Complementares: 200000000003 Execução de
Título Extrajudicial. Embargante: Sica S/c Ltda. Adv.: Adyr Se-
bastião Ferreira. Adv.: Carlos Antonio Franchello. Embargado:
Paulo Sérgio Guimarães. Embargado: Tereza Fernandes Guima-
rães. Adv.: Juliano Tomanaga. Orgao Julgador: Quinta Câmara
Cível. Relator: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi. Relator Con-
vocado: Juiz Convocado Kuster Puppi. Movto Republicado: 02/
12/2004. Motivo: Ausência de transferência.. Despacho: Descri-
cao: Despacho Decisorio.
 Vistos, relatados estes autos de embargos de declaração nº 0203661-
9/02 de Londrina - 3ª Vara Cível, no qual é embargante Sica S/C
Ltda e embargado Paulo Sérgio Guimarães e outro.
 Apresenta o embargante sua insurgência contra o acórdão nº 17098
desta 5o CCível do TA/PR, para fins de pré questionamento, e
alegando omissão quanto aos fundamentos do entendimento pela
coação.
 É o relatório.
 Se trata de embargos de declaração de anterior recurso da mesma
natureza.
 O recurso reitera a mesma colocação feita no recurso anterior.
 Além de se tratar de recurso que sob a argumentação de omissão
na apresentação dos fundamentos de fato pelo quais se teve como
configurada a irregularidade do título, e por conseqüência como
nula a execução, pretendendo nitidamente o ora recorrente, fugin-
do as colocações sobre o mérito buscar enfoque diverso para sus-
tentar a validade do mesmo título.
 Não há qualquer omissão da decisão colegiada que examinou os
fatos atinentes a negociação, chegando a conclusão da irregulari-
dade da cambial.
 Pacífico na jurisprudência que os segundo embargos de declara-
ção só são admissíveis se os vícios neles apontados e compatíveis
com sua natureza se alegam como existentes no acórdão que jul-
gou os primeiros embargos, e não quando se voltam a repisar o
que já foi sustentado nestes e por eles rejeitado.
 No caso em exame, não se verifica qualquer das hipóteses previs-
tas no art. 535 do CPC, e se a parte mantém sua irresignação quan-
to a conclusão adotada no acórdão, não pode para isto manejar a
via estreita dos embargos de declaração, devendo recorrer a recur-
so adequado a promover a reapreciação do feito pelos Tribunais
Superiores.
 Em princípio não se admitem embargos de declaração infringen-
tes, isto é, que a pretexto de esclarecer ou completar o julgado
anterior na realidade buscam alterá-lo.
 A maior elasticidade que se lhes reconhece se refere excepcional-
mente aos casos de erro material evidente ou de manifesta nulida-
de do acórdão.
 Não se podendo admitir, sob pena de grave disfunção jurídico-
processual dessa modalidade de recurso e a sua inadequada utili-
zação com o propósito de questionar o julgado e obter nova apre-
ciação do mérito.
 Descabendo também sua utilização como consulta do embargan-
te quanto à interpretação de dispositivos legais
 Consigne-se ainda que não há em razão disso nenhuma omissão,
contradição ou obscuridade no acórdão embargado, justificando a
apresentação dos presentes embargos de declaração nos termos do
art. 535 do CPC.
 Nestas condições com fundamento no art. 577 do CPC rejeito de
plano os presentes embargos de declaração.
 Dil.
 Curitiba, em 26 de novembro de 2004.
 Kuster Puppi

Despachos Relator

003. (REPUBLICAÇÃO) 0282454-4 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/208033. Materia: Execução. Comarca: Paranavaí.
Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 200200000175 Execução de
Título Extrajudicial. Autos Complementares: 200300000167 Em-
bargos a Execução. Agravante: Nordeste Digital Lina S/a. Advoga-
do: Heber Quinderé Júnior. Agravado: Fábio Carqueijo Gomes. Adv.:
Laércio Pedro de Oliveira. Orgao Julgador: Quinta Câmara Cível.
Relator: Juiz Maria Mércis Gomes Aniceto. Movto Republicado:
06/12/2004. Motivo: Ausência de transferência.. Despacho: Descri-
cao: Despacho Decisorio.
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra a decisão de
fls. 80-TA, proferida nos autos de Ação de Execução de Título
Extrajudicial nº 175/02, em que figura como exeqüente Fábio
Carqueijo Gomes e executado Nordeste Digital Line S/A, com o
seguinte teor:
“1. Atualize-se a conta geral e, em seguida, encaminhe-se ao juízo
deprecante para designação de hastas públicas, intimando-se as
partes.
2. Desentranhe-se a precatória, se necessário.”
Com a devida vênia ao subscritor do agravo, penso que o despa-
cho guerreado não comporta recurso, eis que se trata de mero ex-
pediente, já que apenas se presta a impulsionar o processo, não
resolvendo coisa alguma, incapaz de gerar, por si só, lesividade ao
agravante.
Note-se que à parte incumbia provocar a discussão no feito, im-
pugnando, in casu, a conta apresentada, de sorte a obter, com isso,
a manifestação do juízo neste ou naquele sentido, e, por conse-

guinte, ter um interlocutório capaz de justificar o presente recurso,
o que não ocorreu.
A respeito do tema, oportuno destacar que:
“Se existe simples despacho que apenas impulsiona o processo e
não resolve questão alguma, à parte cabe provocar a discussão,
impugnando o ato processual de simples expediente. Da intima-
ção da decisão que se proferir então, neste ou naquele sentido, é
que começará a correr o prazo para o recurso eventualmente cabí-
vel. (RT 479/158)”.
Cumpre ainda destacar que, diversamente do alegado, o despacho
é claro ao determinar a intimação das partes após as diligências
preambulares.
Da mesma forma, pesa em desfavor da parte postulante o fato do
decisum guerreado ter sido devidamente publicado tão logo elabo-
rada a conta (fls. 92-TA), de modo a lhe proporcionar a prévia ciên-
cia do seu teor e do cálculo apresentado pelo perito do juízo.
Ademais, com base no que atestou o agravante, tenho que se trata
de mero erro de cálculo (erro material), que pode ser corrigido a
qualquer tempo, inclusive de ofício, pelo juiz da causa, pois insus-
cetível de preclusão, segundo interpretação extensiva do que dis-
põe o art. 463, I, do CPC. Nada impedindo, pois, que o recorrente
pugne nos próprios autos de execução pela retificação da conta.
Destarte, não há como admitir o processamento do agravo, vez
que não cabe recurso contra despachos de mero expediente.
Posto isto, deixo de conhecer o agravo de instrumento em tela,
negando-lhe seguimento, com fulcro no art. 504 c/c 557, ambos
do CPC.
Intimem-se.
Curitiba, 01 de dezembro de 2004.
MARIA MERCIS GOMES ANICETO
JUÍZA RELATORA

II Divisão Cível
Quinta Câmara Cível
Emitido em: 03/02/2005

Relação No. 2004.05065 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação

Advogado  Ordem Processo

Ademar Kenhiti Issi 003 0201293-3
Adroaldo José Gonçalves 002 0256730-6
Alfredo Antonio Canever 005 0243231-3
Antonio Celestino Toneloto 006 0254843-0
Aureo Vinhoti 001 0254657-4
Carlos Antonio Lesskiu 004 0241232-2
Carlos Frederico Reina Coutinho 001 0254657-4
Cesar Augusto Praxedes 005 0243231-3
Cássio Lisandro Telles 004 0241232-2
Diogo Mallé Amaro 001 0254657-4
Erickson Diotalevi 007 0260753-8
Evaristo Aragão F. D. Santos 007 0260753-8
Fernando Almeida De Oliveira 004 0241232-2
Filipe Alves Da Mota 001 0254657-4
Gastão Fernando Paes De B. Jr. 006 0254843-0
Juliano Lago Sebben 006 0254843-0
Lauro Fernando Pascoal 003 0201293-3
Laércio Ademir Dos Santos 002 0256730-6
Marcione Pereira Dos Santos 005 0243231-3
Mário Carlos Costa 002 0256730-6
Mário Henrique Corral Bóia 004 0241232-2
Oswaldo Telles 004 0241232-2
Paulo Maurício Da Rocha Turra 001 0254657-4
Paulo Sergio Guedes 006 0254843-0
Paulo Vinicio Fortes Filho 004 0241232-2
Sebastião Seiji Tokunaga 002 0256730-6
Walter Goncalves 005 0243231-3
Walter José Mathias Júnior 007 0260753-8

Vista ao(s) agravado(s) - Pedido de Vista. - Prazo: 5 dias

001. 0254657-4 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/18982. Materia: Execução. Comarca: Curitiba.
Vara: 3a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000384 Execução
de Título Extrajudicial. Agravante: Editora Gazeta do Povo Ltda.
Adv.: Carlos Frederico Reina Coutinho. Adv.: Filipe Alves da Mota.
Adv.: Aureo Vinhoti. Agravado: Kürten Madeiras e Casas Pré-
fabricadas Ltda. Adv.: Paulo Maurício da Rocha Turra. Adv.: Dio-
go Mallé Amaro. Orgao Julgador: Quinta Câmara Cível. Relator:
Juiz José Simões Teixeira. Motivo: Pedido de Vista..

Vista ao(s) apelante(s) - Pedido de Vista - Prazo: 5 dias

002. 0256730-6 Apelação Cível

Protocolo: 2004/32817. Materia: Execução. Comarca: Tomazina.
Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 199700000119 Embargos a
Execução. Autos Complementares: 199000000022 Execução de
Título Extrajudicial. Autos Complementares: 199000000012 Exe-
cução de Título Extrajudicial. Autos Complementares:
199200000083 Execução de Título Extrajudicial. Autos Comple-
mentares: 1248193 Apelação Cível. Apelante: Construlaje - Cons-
trução Civil, Industrial e Comércio de Lajes Furini Ltda. Apelan-
te: Mauro Vilas Boas Furini. Apelante: Eudócio Aparecido Furini.
Adv.: Laércio Ademir dos Santos. Apelado: Banco do Brasil S/a.
Adv.: Sebastião Seiji Tokunaga. Adv.: Adroaldo José Gonçalves.
Adv.: Mário Carlos Costa. Orgao Julgador: Quinta Câmara Cível.
Relator: Juiz Edson Vidal Pinto. Revisor: Juiz Renato Naves Barce-
llos. Motivo: Pedido de Vista.

Vista ao(s) embargado(s) - Para contra-razões aos embargos in-
fringentes. - Prazo: 15 dias

003. 0201293-3 Apelação Cível

Protocolo: 2001/125753. Materia: Execução. Comarca: Engenheiro
Beltrão. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200000000239 Em-
bargos a Execução. Autos Complementares: 9900000327 Execu-
ção de Título Extrajudicial. Apelante: Banco Bamerindus do Bra-

sil S/a ( Em Liquidação Extrajudicial ). Adv.: Ademar Kenhiti Issi.
Apelante: Fazenda Sabará S/a ( Em Liquidação ). Apelante: Amil-
car Rabelo Rezende. Adv.: Lauro Fernando Pascoal. Apelado: Os
Mesmos. Orgao Julgador: Quinta Câmara Cível. Relator: Juiz Gla-
demir Vidal Antunes Panizzi. Relator Convocado: Juiz Convoca-
do Kuster Puppi. Revisor: Juiz Arno Knoerr. Motivo: Para contra-
razões aos embargos infringentes..

Vista ao(s) embargado(s) - Para contra-razões aos embargos in-
fringentes. - Prazo: 15 dias

004. 0241232-2 Apelação Cível

Protocolo: 2003/124950. Materia: Execução. Comarca: Curitiba.
Vara: 1a Vara da Fazenda Pública. Acao Originaria: 200200000004
Repetição de Indébito. Apelante: Viação Vale do Iguaçu Ltda. Adv.:
Cássio Lisandro Telles. Adv.: Oswaldo Telles. Adv.: Mário Henri-
que Corral Bóia. Apelado: Município de Curitiba. Adv.: Fernando
Almeida de Oliveira. Adv.: Paulo Vinicio Fortes Filho. Adv.: Car-
los Antonio Lesskiu. Orgao Julgador: Quinta Câmara Cível. Rela-
tor: Juiz Arno Knoerr. Relator Designado: Juiz Edson Vidal Pinto.
Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto. Motivo: Para contra-razões aos
embargos infringentes..

Vista ao(s) embargado(s) - Para contra-razões aos embargos in-
fringentes. - Prazo: 15 dias

005. 0243231-3 Apelação Cível

Protocolo: 2003/139097. Materia: Execução. Comarca: Cianorte.
Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200100000457 Embargos a
Execução. Autos Complementares: 200100000148 Execução de
Título Extrajudicial. Apelante: José Meneguin. Apelante: Pedro
de Paula Meneguin. Adv.: Cesar Augusto Praxedes. Adv.: Marcio-
ne Pereira dos Santos. Adv.: Alfredo Antonio Canever. Apelante:
Banco Mercantil de São Paulo S/a. Adv.: Walter Goncalves. Ape-
lado: Os Mesmos. Orgao Julgador: Quinta Câmara Cível. Relator:
Juiz Paulo Cezar Bellio. Relator Designado: Juiz Arno Knoerr.
Revisor: Juiz Arno Knoerr. Motivo: Para contra-razões aos embar-
gos infringentes..

Vista ao(s) embargado(s) - Para contra-razões aos embargos in-
fringentes. - Prazo: 15 dias

006. 0254843-0 Apelação Cível

Protocolo: 2004/19777. Materia: Execução. Comarca: Curitiba.
Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 199900000872 Revisão de
Contrato. Autos Complementares: 200000000889 Execução de
Título Extrajudicial. Autos Complementares: 950901 Agravo de
Instrumento. Apelante: Renato Soares Gomes. Adv.: Paulo Sergio
Guedes. Adv.: Juliano Lago Sebben. Apelado: Banco Itaú S/a. Adv.:
Gastão Fernando Paes de Barros Jr.Adv.: Antonio Celestino Tone-
loto. Orgao Julgador: Quinta Câmara Cível. Relator: Juiz Glade-
mir Vidal Antunes Panizzi. Revisor: Juiz Paulo Cezar Bellio. Mo-
tivo: Para contra-razões aos embargos infringentes..

Vista ao(s) embargado(s) - Para contra-razões aos embargos in-
fringentes. - Prazo: 15 dias

007. 0260753-8 Apelação Cível

Protocolo: 2004/59420. Materia: Execução. Comarca: Curitiba.
Vara: 18a Vara Cível. Acao Originaria: 200200001358 Declarató-
ria. Apelante: Banco do Estado do Paraná S/a. Adv.: Walter José
Mathias Júnior. Adv.: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos. Apela-
do: Luiz do Amaral. Adv.: Erickson Diotalevi. Orgao Julgador:
Quinta Câmara Cível. Relator: Juiz Glademir Vidal Antunes Pani-
zzi. Revisor: Juiz Paulo Cezar Bellio. Motivo: Para contra-razões
aos embargos infringentes..

II Divisão Cível
Quinta Câmara Cível
Emitido em: 03/02/2005

Relação No. 2005.00242 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação

Advogado  Ordem Processo

Agenor De Oliveira Duarte 001 0181828-8
Izabelle M. S. M. L. Turkiewicz 001 0181828-8
José Antonio Vale 001 0181828-8

Vista ao(s) embargado(s) - Para contra-razões aos embargos in-
fringentes. - Prazo: 15 dias

001. 0181828-8 Apelação Cível

Protocolo: 2000/128393. Materia: Execução. Comarca: Loanda.
Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 9900000547 Revisão de Con-
trato. Apelante: Oládio Abrantes. Adv.: José Antonio Vale. Adv.:
Izabelle Margaretta Semiguen Moreira Lima Turkiewicz. Apela-
do: Banco Bradesco S/a.Adv.: Agenor de Oliveira Duarte. Orgao
Julgador: Quinta Câmara Cível. Relator: Juiz Ronald Juarez Moro.
Relator Convocado: Juiz Convocado Kuster Puppi. Revisor: Juiz
Glademir Vidal Antunes Panizzi. Motivo: Para contra-razões aos
embargos infringentes..

I Divisão Cível
Décima Câmara Cível
Emitido em: 03/02/2005

Relação No. 2005.00228 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo

Cleber Tadeu Yamada 002 0261184-7

Daniele De Oliveira Casara 004 0287068-8
Eliel Jose Albertin Bertinotti 001 0258730-4
Felipe Soares Vargas 004 0287068-8
Flávio Antonio De A. Fernandes 001 0258730-4
Isabel Aparecida Holm 004 0287068-8
Luciane Regina Rossini Farth 003 0276686-9
Luís Plínio Teles 002 0261184-7
Marcos Aurélio Dias 002 0261184-7
Marcos Rogerio Schmidt 001 0258730-4
Maria Do Carmo Costa 004 0287068-8
Marilena Muniz Teixeira 002 0261184-7
Tharik De Tharso Thanes 003 0276686-9

Despachos Relator

001. 0258730-4 Apelação Cível

Protocolo: 2004/46530. Materia: Demais cíveis. Comarca: Cas-
cavel. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 9600000949 Inde-
nização. Apelante: Jeovane José Machado. Adv.: Flávio Anto-
nio de Albuquerque Fernandes. Apelado: Fagel - Fábrica de
Gesso Cascavel. Apelado: Clóvis Miguel. Adv.: Eliel Jose Al-
bertin Bertinotti. Adv.: Marcos Rogerio Schmidt. Orgao Julga-
dor: Décima Câmara Cível. Relator: Juiz Guido Döbeli. Revi-
sor: Juiz Carlos Mansur Arida. Despacho: Descricao: Despa-
cho Decisorio.
 Considerando o inciso VI do art. 114 da Constituição Federal
(introduzido pela Emenda Constitucional n.45) que determina
a competência da Justiça do Trabalho para processar e julgar as
ações de indenização por dano moral ou patrimonial decorren-
tes da relação de trabalho, determino, para os devidos fins e
efeitos, a remessa do presente caderno processual à aquela cor-
te especializada.

Em 01/02/2005.

Despachos Relator

002. 0261184-7 Apelação Cível

Protocolo: 2004/51705. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Maringá. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 199800000213
Indenização. Apelante: Zenir dos Santos Rocha. Adv.: Marile-
na Muniz Teixeira. Adv.: Marcos Aurélio Dias. Apelado: Fri-
gorífico Navirai Ltda.Adv.: Luís Plínio Teles. Adv.: Cleber Ta-
deu Yamada. Orgao Julgador: Décima Câmara Cível. Relator:
Juiz Guido Döbeli. Revisor: Juiz Carlos Mansur Arida. Despa-
cho:
 Considerando o inciso IV do art. 114 da Constituição Federal
(introduzido pela Emenda Constitucional n. 45) que determina
a competência da Justiça do Trabalho para processar e julgar as
ações de indenização por dano moral ou patrimonial decorren-
tes da relação de trabalho, determino, para os devidos fins e
efeitos, a remessa do presente caderno processual àquela corte
especializada.

Em 01/02/2005.

Despachos Relator

003. 0276686-9 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/162844. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Londrina. Vara: 9a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000998
Cobrança. Agravante: Royal & Sunalliance Seguros (brasil) S/
a.Adv.: Luciane Regina Rossini Farth. Agravado: Jossane Amin
Graciano Thanes. Adv.: Tharik de Tharso Thanes. Orgao Julga-
dor: Décima Câmara Cível. Relator: Juiz Luiz Mateus de Lima.
Despacho:
O presente agravo de instrumento é tempestivo, foi preparado e
preenche os demais requisitos de admissibilidade, de forma que
lhe dou seguimento.
A agravante mostra-se irresignada com a decisão (f. 29) que
deferiu o pedido de tutela antecipada, determinando que a mes-
ma proceda a transferência imediata da propriedade do veículo
marca Fiat, modelo Tempra SW SLX, placa AJO 8008 - PR,
sob pena de multa diária de R$ 260,00 (duzentos e sessenta
reais)
No caso em exame, correta a decisão do Doutor Juiz em conce-
der a tutela antecipada pleiteada pela agravada, haja vista que,
embora a agravante alegue que vendeu o referido veículo à
empresa Aplicakar Ltda, tal afirmação é contraditória ao dito
nos documentos de fls. 28/29, quando a mesma é clara em di-
zer que, é proprietária do veículo supracitado.
Portanto, não se mostram presentes os requisitos para a con-
cessão do efeito suspensivo, que constam no artigo 558, do
Código de Processo Civil.
Face ao exposto, fundamentado no art. 527, inciso III do Códi-
go de Processo Civil, indefiro o pedido de efeito suspensivo,
mantendo-se a decisão agravada até o julgamento definitivo
pela Douta Câmara.
Requisito informações ao juízo a quo, no prazo de 10 (dez)
dias, bem como determino que se intime o agravado, para os
fins e de acordo com o art. 527, incisos IV e V, do Código de
Processo Civil.
Comprove a agravante, em 5 (cinco) dias, o cumprimento do
disposto no art. 526 do Código de Processo Civil.
Intimem-se.
Curitiba, 05 de outubro de 2004.
Luiz Mateus de Lima
Juiz Relator
Autos n.º 258213-8 2

Despachos Relator

004. 0287068-8 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2005/9023. Materia: Demais cíveis. Comarca: Pon-
ta Grossa. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 200400000860
Declaratória. Agravante: Brasil Telecom S/a. Adv.: Isabel Apa-
recida Holm. Adv.: Felipe Soares Vargas. Adv.: Daniele de Oli-
veira Casara. Agravado: Maria Dalva de Castilho. Agravado:
Geraldo Lichtenberg. Agravado: Jurmelina de Ramos Franke.
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Agravado: Sirlei Terezinha Rocha Mattos. Agravado: Simone
Aparecida Soares. Agravado: Sueli Cardoso. Agravado: Aristi-
des Rocha da Silva. Adv.: Maria do Carmo Costa. Orgao Julga-
dor: Décima Câmara Cível. Relator: Juiz Guido Döbeli. Des-
pacho:
1. DO COMPÊNDIO:
 Cuida-se de agravo de instrumento, com requerimento de efei-
to suspensivo, interposto pela Brasil Telecom guerreando a de-
cisão monocrática de fls. 44 que em sede de Ação Declaratória
de Nulidade c/ c Repetição de Indébito, com Pedido Liminar
de Antecipação de Tutela movimentada em seu desfavor por
Maria Dalva de Castilho, Geraldo Lichtenberg, Jurmelina de
Ramos Franke, Sirlei Terezinha Rocha Mattos, Simone Apare-
cida Soares, Sueli Cardoso e Aristides Rocha da Silva, deferiu
a antecipação almejada determinando a suspensão da cobrança
da “assinatura básica mensal” sob pena de multa diária de um
mil reais.
 Sustenta, em síntese a agravante, que:
 a) ausentes estariam os pressupostos autorizadores da tutela; a
uma porque se cuida de discussão que traz a tona direito ainda
não consolidado, vez que, francamente pendente de exame se
encontra o ponto nodal levantado acerca da legalidade ou não
da cobrança, e, a duas, porque se trata de situação (de cobran-
ça) vigente desde a aquisição das linhas pelos agravados;
 b) a violação ao assegurado direito de defesa provocada pela
cominação imposta que, inclusive, não leva em consideração a
dificuldade operacional envolvida para a materialização da aço-
dada ordem liminar proferida;
 c) a incompetência absoluta da Justiça Estadual para o conhe-
cimento do feito, ante a necessária formação de litisconsórcio
passivo com a ANATEL (Agência Nacional de Telecomunica-
ções).

2. DO EFEITO SUSPENSIVO:

 Na hipótese sob comento, vislumbra-se a necessidade de se
deferir efeito suspensivo ao presente recurso, para o fim espe-
cífico de não ser cumprida a decisão agravada até que se ultime
o pronunciamento colegiado desta câmara, pois, dada às infor-
mações trazidas a lume nesta seara de agravo aliadas ao ainda
titubeante panorama jurisprudencial atinente à espécie, acon-
selhável é aguardar a verticalização da matéria, mesmo porque,
ausente, de fato, se encontra, o vértice da urgência que deve
sempre integrar a antecipação.
3. DA DECISÃO:
 3.1. Comunique-se de imediato o Dr. Juiz de Direito “a quo”
sobre a suspensão da r. decisão agravada, solicitando ainda que
no prazo de (10) dias, preste informações, inclusive quanto ao
cumprimento do disposto no art. 526 do Código de Processo
Civil, intimando-se, concomitantemente os agravados por meio
de seus advogados, para que, em igual prazo, ofereçam respos-
ta;
3.2. Após, frente ao esquadrinhar da natureza da concessão de
serviços envolvida, dê-se vista a PGJ;

3.3. Oficie-se. Intimem-se.
Curitiba, 1º de fevereiro de 2005.
Guido Döbeli.
- Relator

Divisão Criminal
Pauta de Julgamento do dia 16/02/2005 às 13:30
Sessão Ordinária - Primeiro Gr. Câmaras Criminais

Relação Nº 2005.00236 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária do Primeiro Gr.
Câmaras Criminais a realizar-se em 16/02/2005 às 13:30
horas, ou sessões subsequentes.

Índice de Publicação

Advogado Ordem  Processo

Caroline Lopes dos Santos Coen 0001 0230048-3
0002 0238966-8
0005 0258947-9
0009 0275523-3

inês pompeu valim 0006 0270820-7
Ivo de Jesus Dematei Gregio 0007 0273633-6
José Leocádio de Camargo 0009 0275523-3
Luciano Gaioski 0008 0275515-1
Luiz Fernando Fortes de Camarg 0009 0275523-3
Sandra Bertipaglia 0006 0270820-7

REVISÃO CRIMINAL

0001. PROCESSO: 0230048-3 Comarca: Curitiba Vara: 5a Vara
Criminal Acao Originaria: 9700082171 Ação Penal Requeren-
te: Jair Pedro Réu Preso Adv.: Caroline Lopes dos Santos Coen
Requerido: Ministério Público Relator: Juiz Convocado Rosa-
na Andriguetto de Carvalho (Juiz Jorge Wagih Massad) Revi-
sor: Juiz Sônia Regina de Castro

REVISÃO CRIMINAL

0002. PROCESSO: 0238966-8 Comarca: Curitiba Vara: 2a Vara
Criminal Acao Originaria: 0 Ação Penal Requerente: Aguinal-
do Barbosa Marcondes Réu Preso Adv.: Caroline Lopes dos
Santos Coen Requerido: Ministério Público Relator: Juiz Ma-
ria José Teixeira Revisor: Juiz Convocado Rosana Andriguetto
de Carvalho (Juiz Jorge Wagih Massad)

REVISÃO CRIMINAL

0003. PROCESSO: 0247203-5 Comarca: Londrina Vara: 3a
Vara Criminal Acao Originaria: 200100000240 Ação Penal

Requerente: Silvano Rosalino Réu Preso Requerido: Ministé-
rio Público Relator: Juiz Convocado Rosana Andriguetto de
Carvalho (Juiz Jorge Wagih Massad) Revisor: Juiz Sônia Regi-
na de Castro

REVISÃO CRIMINAL

0004. PROCESSO: 0253964-0 Comarca: Foz do Iguaçu Vara:
2a Vara Criminal Acao Originaria: 9800000248 Ação Penal
Requerente: Valdecir do Rosário Santana Réu Preso Requeri-
do: Ministério Público Relator: Juiz Marques Cury Revisor:
Juiz Maria José Teixeira

REVISÃO CRIMINAL

0005. PROCESSO: 0258947-9 Comarca: Curitiba Vara: 3a Vara
Criminal Acao Originaria: 200100026354 Ação Penal Reque-
rente: Valmir Garcia de Almeida Réu Preso Def Dat: Caroline
Lopes dos Santos Coen Requerido: Ministério Público Relator:
Juiz Rogerio Coelho Revisor: Juiz Eduardo Fagundes

REVISÃO CRIMINAL

0006. PROCESSO: 0270820-7 Comarca: Curitiba Vara: 5a Vara
Criminal Acao Originaria: 9500050137 Ação Penal Requeren-
te: Julio Cesar Gonçalves da Costa Réu Preso Adv.: Sandra
Bertipaglia, inês pompeu valim Requerido: Ministério Público
Relator: Juiz Maria José Teixeira Revisor: Juiz Convocado
Rosana Andriguetto de Carvalho (Juiz Jorge Wagih Massad)

REVISÃO CRIMINAL

0007. PROCESSO: 0273633-6 Comarca: Jandaia do Sul Vara:
Vara Criminal Acao Originaria: 9300000054 Ação Penal Re-
querente: Luiz Bento Adv.: Ivo de Jesus Dematei Gregio Re-
querido: Ministério Público Relator: Juiz Sônia Regina de Cas-
tro Revisor: Juiz Rogério Kanayama

REVISÃO CRIMINAL

0008. PROCESSO: 0275515-1 Comarca: Umuarama Vara: 1a
Vara Criminal Acao Originaria: 9900000045 Ação Penal Re-
querente: Avelino Ceolin Junior Adv.: Luciano Gaioski Reque-
rido: Ministério Público Relator: Juiz Rogerio Coelho Revisor:
Juiz Eduardo Fagundes

REVISÃO CRIMINAL

0009. PROCESSO: 0275523-3 Comarca: Rio Branco do Sul
Vara: Vara Criminal Acao Originaria: 200000000013 Ação Pe-
nal Requerente: Ezequias Rodrigues Réu Preso Adv.: Caroline
Lopes dos Santos Coen, José Leocádio de Camargo, Luiz Fer-
nando Fortes de Camargo Requerido: Ministério Público Rela-
tor: Juiz Marques Cury Revisor: Juiz Maria José Teixeira

Divisão Criminal
Primeiro Gr. Câmaras Criminais
Emitido em: 03/02/2005

Relação No. 2005.00243 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo

Vilson Corrêa 001 0279087-8

Despachos Relator

001. 0279087-8 Revisão Criminal

Protocolo: 2004/184562. Materia: Criminal. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 2a Vara Criminal. Acao Originaria: 200300000211
Ação Penal. Requerente: Carlos César Ferreira de Oliveira.
Requerente: Adelair Ferreira Tizone. Adv.: Vilson Corrêa. Re-
querido: Ministério Público. Orgao Julgador: Primeiro Gr. Câ-
maras Criminais. Relator: Juiz Rogerio Coelho. Revisor: Juiz
Eduardo Fagundes. Despacho:
Não obstante o parecer de f. 27/30, tenho que, uma vez autori-
zado o processamento do feito, a ausência de apresentação de
certidão do trânsito em julgado da sentença condenatória, pres-
suposto de admissibilidade da revisão criminal, é falta que pode
ser sanada pela parte, primeiro, por ser admissível a conversão
do julgamento em diligências para as providências de instrução
visando o esclarecimento dos fatos relevantes, segundo, por-
que o não conhecimento do pedido possibilita a sua reiteração.
Assim, concedo o prazo de dez (10) dias para que o requerente
atenda ao pressuposto do artigo 625, parágrafo 1º, do Código
de Processo Penal, ou seja, apresente a certidão do trânsito em
julgado da sentença condenatória.
Intime-se.
Curitiba, 17 de dezembro de 2004.
Rogério Coelho
Relator
Revisão Criminal nº 279.087-8 f. 2

Divisão Criminal
Segundo Gr. Câmaras Criminais
Emitido em: 03/02/2005

Relação No. 2005.00075 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo

Cleber A. D. L. Evangelista 001 0286988-1

Despachos Presidente

001. 0286988-1 Mandado de Segurança (grCr)

Protocolo: 2005/8873. Materia: Criminal. Comarca: Cascavel.

Vara: 2a Vara Criminal. Acao Originaria: 200400035777 Res-
tituição de Coisa Apreendida. Autos Complementares:
200400016292 Ação Penal. Impetrante: Rogério Gonçalves
de Oliveira. Adv.: Cleber Augusto de Lima Evangelista. Im-
petrado: Juiz de Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca de
Cascavel. Orgao Julgador: Segundo Gr. Câmaras Criminais.
Relator: Juiz Ronald Juarez Moro. Despacho:
Vistos e examinados.
I-Cuida o presente de mandado de segurança, com pleito li-
minar, impetrado por Rogério Gonçalves de Oliveira contra
ato do MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca
de Cascavel, que indeferiu o seu pedido de restituição de
coisa apreendida.
II-Aduz o impetrante que no dia 24.09.2004 seu irmão Már-
cio Gonçalves de Oliveira e André Luiz de Oliveira foram
presos em flagrante, pelo fato de ter sido encontrado no por-
ta-malas do veículo marca/modelo GM/Omega Suprema GLS,
cor predominantemente cinza, ano/modelo 1994/1995, chassi
nº 9BGVP35LSRB205065, 1200 frascos de lança-perfume.
Alega que é proprietário do referido veículo e que não tinha
conhecimento de que o mesmo seria utilizado para o trans-
porte de substância entorpecente. Assim, como terceiro de
boa-fé, requer liminarmente a restituição da coisa apreendi-
da, que, inclusive, não mais interessa ao processo.
III-Dos documentos juntados aos autos, não vislumbro, por
ora, o apontado direito líquido e certo do impetrante de ter
restituída a coisa apreendida. A princípio, a decisão proferi-
da pelo MM. Juiz impetrado justifica fundamentadamente a
manutenção do veículo apreendido até o final da instrução
processual, tendo em vista que não restou “suficientemente
comprovado o não conhecimento da utilização do carro para,
em tese, praticar o ilícito descrito na peça inicial da acusa-
ção dos autos principais” (fls. 19).
IV-Assim, indefiro o pedido liminar.
V-Solicitem-se informações à autoridade impetrada, a serem
prestadas no prazo de dez dias.
VI-Com as informações, colha-se a manifestação da ilustre
Procuradoria Geral de Justiça.
VII-Diligências necessárias.
Curitiba, 31 de janeiro de 2005.
JOÃO LUÍS MANASSÉS DE ALBUQUERQUE
Presidente

Divisão Criminal
Primeira Câmara Criminal
Emitido em: 03/02/2005

Relação No. 2005.00241 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo

Antonio Henrique A. R. D. Mello 003 0281689-3
Antonio Henrique A. R. D. Mello 003 0281689-3
Arlei Azolin 005 0283417-5
Arlei Azolin 005 0283417-5
Arnaldo Faivro Busato Filho 007 0284296-0
Audren Marlei Azolin 005 0283417-5
Audren Marlei Azolin 005 0283417-5
Celso Da Silva Labres 006 0283858-6
Celso Da Silva Labres 006 0283858-6
Claudia Aparecida Colla 002 0279667-6
Divalmiro Olegário Maia Pereira 003 0281689-3
José Leocádio De Camargo 002 0279667-6
José Leocádio De Camargo 002 0279667-6
José Valter Rodrigues 002 0279667-6
Joãozinho Santana 004 0282265-7
Joãozinho Santana 004 0282265-7
Luiz Fernando Fortes De Camargo 002 0279667-6
Luiz Fernando Fortes De Camargo 002 0279667-6
Luiz Fernando Martins Bonetti 001 0275825-2
Luiz Fernando Martins Bonetti 001 0275825-2
Marcello Bacellar 004 0282265-7
Oscar Dias Barbosa 007 0284296-0
Oscar Dias Barbosa 007 0284296-0
Rafael Alves Garnica 003 0281689-3
Renato Cardoso De A. Andrade 004 0282265-7
Rone Marcos Brandalize 008 0285044-0
Rone Marcos Brandalize 008 0285044-0
Telismara Aparecida D. Klimiont 002 0279667-6

Vista ao(s) apelante(s) - para oferecimento de razões. - Pra-
zo: 8 dias

001. 0275825-2 Apelação Criminal

Protocolo: 2004/161224. Materia: Criminal. Comarca: Cu-
ritiba. Vara: 5a Vara Criminal. Acao Originaria: 9600004650
Ação Penal. Autos Complementares: 9600004650 Inquerito
Policial. Apelante: Nelson Buffara Júnior. Adv.: Luiz Fer-
nando Martins Bonetti. Apelado: Ministério Público. Orgao
Julgador: Primeira Câmara Criminal. Relator: Juiz Rogério
Kanayama. Revisor: Juiz Noeval de Quadros. Revisor Con-
vocado: Juiz Convocado Lilian Romero. Motivo: para ofe-
recimento de razões.. Vista Advogado: Luiz Fernando Mar-
tins Bonetti (PR015645).

Vista ao(s) apelante(s) - para oferecimento de razões. - Pra-
zo: 8 dias

002. 0279667-6 Apelação Criminal

Protocolo: 2004/187059. Materia: Criminal. Comarca: Pal-
meira. Vara: Vara Criminal. Acao Originaria: 200000000021
Ação Penal. Autos Complementares: 200000000043 Inque-
rito Policial. Autos Complementares: 1557677 Habeas Cor-
pus. Apelante: Dirceu Maciel Augustinhak. Adv.: Telismara
Aparecida Diniz Klimiont. Apelante: Roberto Vichinheski.
Adv.: Luiz Fernando Fortes de Camargo. Adv.: José Leocá-
dio de Camargo. Apelante: Valdeci da Silva dos Anjos. Adv.:
Claudia Aparecida Colla. Apelado: Ministério Público. Ape-
lado: Distribuidora de Bebidas Caetano Ltda (assistente de

Acusação). Adv.: José Valter Rodrigues. Orgao Julgador:
Primeira Câmara Criminal. Relator: Juiz Marques Cury. Re-
visor: Juiz Rogério Kanayama. Motivo: para oferecimento
de razões.. Vista Advogado: José Leocádio de Camargo
(PR023931). Vista Advogado: Luiz Fernando Fortes de Ca-
margo (PR022827).

Vista ao(s) apelante(s) - PARA OFERECIMENTO DE RA-
ZÕES. - Prazo: 8 dias

003. 0281689-3 Apelação Criminal

Protocolo: 2004/202793. Materia: Criminal. Comarca: Cu-
r i t iba.  Vara:  1a Vara Criminal .  Acao Originaria:
200300006535 Ação Penal .  Autos Complementares:
200400000003 Pedido de Prisão Temporária/preventiva.
Autos Complementares: 200300006535 Inquerito Policial.
Autos Complementares: 2386170 Habeas Corpus. Autos
Complementares: 2453087 Habeas Corpus. Apelante: Minis-
tério Público. Apelante: Ronaldo Ribeiro Pinto Réu Preso.
Adv.: Divalmiro Olegário Maia Pereira. Apelante: Fabrício
Augusto Estevão dos Santos Réu Preso. Adv.: Antonio Hen-
rique Amaral Rabello de Mello. Apelado: Os Mesmos. Ape-
lado: Vilson Alves dos Santos. Adv.: Rafael Alves Garnica.
Orgao Julgador: Primeira Câmara Criminal. Relator: Juiz
Noeval de Quadros. Relator Convocado: Juiz Convocado
Lilian Romero. Revisor: Juiz Rogerio Coelho. Motivo: PARA
OFERECIMENTO DE RAZÕES.. Vista Advogado: Antonio
Henrique Amaral Rabello de Mello (PR014331).

Vista ao(s) apelante(s) - para oferecimento de razões. - Pra-
zo: 8 dias

004. 0282265-7 Apelação Criminal

Protocolo: 2004/205637. Materia: Criminal. Comarca: Cu-
r i t iba.  Vara:  9a Vara Criminal .  Acao Originaria:
200100059627 Ação Penal .  Autos Complementares:
200100059627 Inquerito Policial. Apelante: Marcelo Pinto
Santos. Adv.: Joãozinho Santana. Apelado: Ministério Pú-
blico. Interessado: Eletrolux do Brasil S.a. (assistente de
Acusação). Adv.: Marcello Bacellar. Adv.: Renato Cardoso
de Almeida Andrade. Orgao Julgador: Primeira Câmara Cri-
minal. Relator: Juiz Rogério Kanayama. Revisor: Juiz Noe-
val de Quadros. Revisor Convocado: Juiz Convocado Lilian
Romero. Motivo: para oferecimento de razões.. Vista Advo-
gado: Joãozinho Santana (PR023034).

Vista ao(s) apelante(s) - para oferecimento de razões. - Pra-
zo: 8 dias

005. 0283417-5 Apelação Criminal

Protocolo: 2004/214217. Materia: Criminal. Comarca: Campi-
na Grande do Sul. Vara: Vara Criminal. Acao Originaria:
200100000094 Ação Penal. Autos Complementares:
200100000289 Inquerito Policial. Apelante: Jeferson Przybe-
czyski. Apelante: Alcides Paula de Oliveira. Adv.: Arlei Azo-
lin. Adv.: Audren Marlei Azolin. Apelado: Ministério Público.
Orgao Julgador: Primeira Câmara Criminal. Relator: Juiz Mar-
ques Cury. Revisor: Juiz Rogério Kanayama. Motivo: para ofe-
recimento de razões.. Vista Advogado: Arlei Azolin (PR008859).
Vista Advogado: Audren Marlei Azolin (PR023280).

Vista ao(s) apelante(s) - Prazo: 8 dias

006. 0283858-6 Apelação Criminal

Protocolo: 2004/210918. Materia: Criminal. Comarca: Cu-
ritiba. Vara: 8a Vara Criminal. Acao Originaria: 9900007107
Ação Penal. Autos Complementares: 9900007107 Inquerito
Policial. Autos Complementares: 9900010795 Pedido de Li-
berdade Provisória. Apelante: Alexandre Paulo Cabral. Adv.:
Celso da Silva Labres. Apelado: Ministério Público. Orgao
Julgador: Primeira Câmara Criminal. Relator: Juiz Rogerio
Coelho. Revisor: Juiz Marques Cury. Vista Advogado: Cel-
so da Silva Labres (PR026969).

Vista ao(s) apelante(s) - PARA OFERECIMENTO DE RA-
ZÕES. - Prazo: 8 dias

007. 0284296-0 Apelação (Cr)

Protocolo: 2004/217716. Materia: Criminal. Comarca: Cu-
r i t iba.  Vara:  9a Vara Criminal .  Acao Originaria:
200300034431 Embargos de Terceiro. Autos Complementa-
res: 1606404 Mandado de Segurança. apelante: Cartesa Re-
alty Administração e Participações Ltda. apelante: Fani Lour-
des Casagrande. Adv.: Oscar Dias Barbosa. apelado: Atm
Publicidade Ltda. apelado: Sociedade Paranaense de Ensino
e Informática - Spei. Adv.: Arnaldo Faivro Busato Filho. In-
teressado: Ministério Público. Orgao Julgador: Primeira
Câmara Criminal. Relator: Juiz Marques Cury. Revisor: Juiz
Rogério Kanayama. Motivo: PARA OFERECIMENTO DE
RAZÕES.. Vista Advogado: Oscar Dias Barbosa (RJ037349).

Vista ao(s) apelante(s) - PARA OFERECIMENTO DE RA-
ZÕES. - Prazo: 8 dias

008. 0285044-0 Apelação Criminal

Protocolo: 2004/224857. Materia: Criminal. Comarca: Cu-
r i t iba.  Vara:  4a Vara Criminal .  Acao Originaria:
200200015362 Ação Penal .  Autos Complementares:
200200015362 Inquerito Policial. Autos Complementares:
1913402 Habeas Corpus.  Autos Complementares:
200200012762 Pedido de Liberdade Provisória. Apelante:
Fernando José da Costa. Adv.: Rone Marcos Brandalize.
Apelado: Ministério Público. Orgao Julgador: Primeira Câ-
mara Criminal. Relator: Juiz Marques Cury. Revisor: Juiz
Rogério Kanayama. Motivo: PARA OFERECIMENTO DE
RAZÕES.. Vista Advogado: Rone Marcos Brandalize
(PR010933).

Divisão de
Processo Crime
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Divisão Criminal
Segunda Câmara Criminal
Emitido em: 03/02/2005

Relação No. 2005.00163 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo

Edson Aparecido Stadler 007 0287129-6
João Batista Dos Santos 003 0286947-0
Lineu Acrisio Dallarmi Júnior 001 0286146-3
Sandra Regina Rangel Silveira 002 0286364-1
Tania Mara Podgurski 006 0287087-3
Vilson Donizeti Galvão 005 0287006-8

Despachos Presidente

001. 0286146-3 Habeas Corpus

Protocolo: 2005/3619. Materia: Criminal. Comarca: Curitiba.
Vara: 11a Vara Criminal. Acao Originaria: 200400017172 Ação
Penal. Impetrante: Bel. Lineu Acrisio Dalarmini Junior. Paci-
ente: Ricardo dos Santos Pereira Réu Preso. Adv.: Lineu Acri-
sio Dallarmi Júnior. Impetrado: Juiz de Direito da 11ª Vara Cri-
minal da Comarca de Curitiba. Orgao Julgador: Segunda Câ-
mara Criminal. Relator: Juiz João Kopytowski. Despacho:
Vistos e examinados.
I -Solicitadas (fl. 17 e 22), as informações foram prestadas pela
autoridade apontada como coatora (fls. 19/21 e 23), volvendo
os autos para análise da liminar pleiteada.
II -Das informações prestadas, verifica-se, a princípio, que não
se mostra razoável a manutenção da custódia cautelar do paci-
ente, diante da ocorrência de excesso de prazo para a conclu-
são da instrução criminal.
É certo que, em um primeiro momento, o próprio acusado cola-
borou para que houvesse excesso de prazo, uma vez que ofere-
cida e recebida a denúncia em 06.12.00, este não compareceu
aos interrogatórios designados, dando ensejo a suspensão do
processo e do prazo prescricional.
No entanto, após o cumprimento em 09.07.04 do mandado de
prisão expedido em seu desfavor, não parece mais possível
imputar a demora para a conclusão do feito à defesa.
Conforme informado pela autoridade impetrada, o paciente foi
interrogado em 14.09.04, e “para a oitiva das testemunhas ar-
roladas na denúncia foi designado o dia 21.10.2004, tendo com-
parecido apenas uma das testemunhas” (fl. 20-TA). Deste modo,
“o Ministério Público insistiu na oitiva das testemunhas faltan-
tes, sendo designada nova data para suas oitivas, porém o ato
não se realizou na data aprazada em virtude de que não houve
designação de Juiz para atender esta Vara Criminal”. Informou,
ainda, que “para o ato postergado foi designado o dia
02.03.2005, à falta de data mais próxima, haja vista que neste
Juízo tramitam mais de cem (100) processos de réu preso” (fl.
21-TA - sem grifo no original).
Ocorre que, em que pesem os esforços da autoridade impetrada
para agilizar a conclusão do feito, não há justificativa para a
prisão cautelar do paciente além do tempo razoável enquanto o
Estado, aparelhado insuficientemente para atender a demanda
de ações penais, arranja formas de cumprir os atos requeridos
pela acusação.
Não é possível imputar à defesa tal demora, restando evidente
o prejuízo do paciente, que há mais de quatro meses vem aguar-
dando custodiado a tentativa da oitiva das testemunhas faltan-
tes arroladas pela acusação que só deverá ocorrer em 02.03.05.
III -Por tais motivos, concedo a liminar pleiteada em favor do
paciente Ricardo dos Santos Pereira. Expeça-se de alvará de
soltura em seu favor, se por algum outro motivo não estiver
preso.
IV -Comunique-se ao Juízo impetrado o teor desta decisão, re-
metendo-lhe cópia deste despacho.
V -Colha-se a manifestação da Ilustre Procuradoria Geral de
Justiça.
VI -Diligências necessárias.
Curitiba, 28 de janeiro de 2005.
JOÃO LUÍS MANASSÉS DE ALBUQUERQUE
PRESIDENTE

Despachos Presidente

002. 0286364-1 Habeas Corpus

Protocolo: 2005/5055. Materia: Criminal. Comarca: Curitiba.
Vara: 4a Vara Criminal. Acao Originaria: 200400007355 Ação
Penal. Autos Complementares: 200400061490 Exame Depen-
dência Toxicológico. Impetrante: Bel. Sandra Regina Rangel
Silveira. Paciente: Jeferson Coelho de Andrade Réu Preso. Adv.:
Sandra Regina Rangel Silveira. Impetrado: Juiz de Direito 4ª
Vara Criminal da Comarca de Curitiba. Orgao Julgador: Se-
gunda Câmara Criminal. Relator: Juiz Luiz Zarpelon. Despa-
cho:
Vistos e examinados.
I - Solicitadas (fl. 345), as informações foram prestadas (fls.
347), volvendo os autos para análise da liminar pleiteada.
II -Em análise liminar do feito, não vislumbro o excesso de
prazo alegado.
De acordo com as informações prestadas pela autoridade impe-
trada (fl. 345), já se encontra encerrada a instrução criminal,
aguardando-se somente a juntada aos autos do laudo definitivo
da substância tóxica apreendida, para que então as partes pos-
sam apresentar suas alegações finais, razão pela qual resta su-
perada a alegação de excesso de prazo, na forma do Enunciado
nº 52 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça, deste teor:
 “Encerrada a instrução criminal, fica superada a alegação de
constrangimento por excesso de prazo.”
III -Diante disso, indefiro o pedido liminar.
IV -Colha-se a manifestação da ilustre Procuradoria Geral de
Justiça.
V -Diligências necessárias.
Curitiba, 28 de janeiro de 2005.
JOÃO LUÍS MANASSÉS DE ALBUQUERQUE
PRESIDENTE

HC nº 285.692-6- Fls. 2

Despachos Presidente

003. 0286947-0 Habeas Corpus

Protocolo: 2005/8703. Materia: Criminal. Comarca: Curitiba.
Vara: 3a Vara Criminal. Acao Originaria: 200500002541 Ação
Penal. Autos Complementares: 200500001057 Pedido de Li-
berdade Provisória. Autos Complementares: 200400002331
Comunicação de Prisão em Flagrante. Impetrante: Bel. João
Batista dos Santos. Paciente: Claudio Rodrigues da Silva Réu
Preso. Adv.: João Batista dos Santos. Impetrado: Juiz de Di-
reito da 3ª Vara Criminal da Comarca de Curitiba. Orgao Jul-
gador: Segunda Câmara Criminal. Relator: Juiz Edvino Bo-
chnia. Despacho:
Vistos e examinados.
I-Cuida o presente de pedido de Habeas Corpus, com pleito
liminar, impetrado pelo advogado João Batista dos Santos em
favor do paciente Cláudio Rodrigues da Silva, preso em fla-
grante no dia 31.12.2004 e posteriormente denunciado pela
prática, em tese, do crime capitulado no artigo 14, caput, da
Lei 10.826/03 (porte ilegal de arma de fogo de uso permiti-
do).
II-Alega o impetrante que o paciente está sofrendo constran-
gimento ilegal por parte da autoridade impetrada, pelo fato de
ter sido indeferido o pedido de liberdade provisória. Afirma
que o paciente preenche todos os requisitos para a concessão
do referido benefício, já que é primário, de bons anteceden-
tes, possui ocupação lícita e residência fixa. Sustenta, ainda,
que para a segregação provisória do paciente pela garantia da
ordem pública é necessário que exista nos autos a prova de
que o mesmo é propenso à criminalidade, o que não é o caso.
Requer, assim, a concessão liminar da ordem.
III-A princípio, não se mostra razoável a manutenção da refe-
rida custódia.
O paciente foi preso em flagrante no dia 31.12.2004 e poste-
riormente denunciado pela prática, em tese, do crime capitu-
lado no artigo 14, caput, da Lei 10.826/03 (porte ilegal de
arma de fogo de uso permitido).
A decisão que indeferiu o pedido de liberdade provisória (fls.
11/12) considerou a gravidade do delito em questão, “uma
vez que, o fato de o réu carregar consigo uma arma de fogo,
sem autorização, por si só, já representa um grave risco à so-
ciedade, haja vista que não são poucos os casos de acidentes
com armas de fogo em ambientes domésticos ou em áreas
públicas, devido, justamente, à falta de preparo de pessoas
que trazem consigo esse tipo de arma, sem autorização, de
forma negligente e perigosa.” Ressaltou, ainda, a necessidade
da garantia da ordem pública, “no sentido de evitar que o de-
nunciado volte a cometer delitos.”
Ocorre que tais fundamentos não são capazes de caracterizar
a presença do motivo da preventiva relativo à necessidade de
garantia da ordem pública.
O paciente, conforme reconhecido na própria decisão impug-
nada, é primário, tem bons antecedentes, residência fixa e em-
prego, e nada há nos autos que indique que, em liberdade,
voltará a delinqüir, colocando a sociedade em risco.
Vale registrar, por oportuno, o seguinte trecho do julgado pro-
ferido pelo Superior Tribunal de Justiça:
 ‘HABEAS CORPUS’. DIREITO PROCESSUAL PENAL. LI-
BERDADE PROVISÓRIA. REQUISITOS. ARTIGO 312 DO
CÓDIGO DE PROCESSO PENAL.
A prisão preventiva, espécie do gênero prisão cautelar, é me-
dida excepcional, dada a relevância do princípio constitucio-
nal da presunção de inocência, devendo ser decretada tão-
somente nos estritos termos do artigo 312 do Código de Pro-
cesso Penal.
A liberdade provisória, ‘a contrario sensu’, deve ser deferida
em inexistindo os requisitos autorizadores da prisão preventi-
va.
O risco à garantia da ordem pública, da instrução criminal e
da aplicação da lei penal deve estar amparado em elementos
concretos e objetivos, não atendendo às exigências legal e
constitucional a vedação da liberdade provisória embasada
na gravidade do delito, na inquietação social, na credibilida-
de da Justiça e na sensação de impunidade.
Impõe-se o restabelecimento da decisão concessiva de liber-
dade provisória, tendo em vista a inexistência dos requisitos
autorizadores da prisão preventiva previstos no artigo 312 do
Código de Processo Penal.” (HC nº 25.562/SP, rel. Min. PAU-
LO MEDINA, SEXTA TURMA, julgado em 25.11.2003, DJ
15.12.2003, p. 406, sem destaque no original).
Assim, ante a inocorrência de quaisquer das hipóteses que
autorizam a prisão preventiva, impõe-se a concessão da liber-
dade provisória ao paciente, consoante os termos do artigo
310, parágrafo único, do Código de Processo Penal.
IV-Por tais motivos, concedo a liminar pleiteada, para deferir
ao paciente Cláudio Rodrigues dos Santos a liberdade provi-
sória, sem prejuízo de que nova custódia cautelar seja decre-
tada, desde que devidamente fundamentada.
V-Oficie-se ao Juízo Criminal impetrado à expedição de alva-
rá de soltura em favor de Cláudio Rodrigues dos Santos, se
por outro motivo não estiver preso, colhendo-se seu compro-
misso prévio de comparecimento a todos os atos do processo,
sob pena de revogação.
VI-Solicitem-se informações à autoridade impetrada, e, após
as mesmas terem sido prestadas, colha-se a manifestação da
ilustre Procuradoria Geral de Justiça.
VII-Diligências necessárias.
Curitiba, 31 de janeiro de 2005.
JOÃO LUÍS MANASSÉS DE ALBUQUERQUE
Presidente

Despachos Presidente

004. 0286985-0 Habeas Corpus

Protocolo: 2005/8858. Materia: Criminal. Comarca: Londri-
na. Vara: Vara de Execuções Penais. Acao Originaria:
200400000034 Ação Penal. Impetrante: Marco Antonio Pe-
reira da Silva Réu Preso. Impetrado: Juiz de Direito da Vara
de Execucões Penais da Comarca de Londrina. Orgao Julga-

dor: Segunda Câmara Criminal. Relator: Juiz João Kopyto-
wski. Despacho:
Vistos e examinados.
I - Cuida o presente de pedido de Habeas Corpus, com pleito
liminar, impetrado por Marco Antônio Pereira da Silva em seu
próprio favor, sustentando que está a sofrer constrangimento
ilegal ao seu direito de locomoção por parte do douto Juízo
impetrado, ante a regressão do seu regime de cumprimento de
pena.

II - Entendo que no caso em exame se faz necessária a solici-
tação à autoridade apontada como coatora de informações cir-
cunstanciadas, notadamente a respeito dos fatos narrados na
inicial do presente pedido. Requer-se, também, que sejam jun-
tadas cópias das principais peças dos autos. Devido à urgên-
cia, as informações deverão ser encaminhadas via fax.
III -Acostem-se ao ofício cópias da inicial e deste despacho,
ficando a Chefia da Divisão Criminal autorizada a assinar o
expediente.
III -Reservo-me para apreciar o pedido liminar oportunamen-
te.
IV - Diligências necessárias.
Curitiba, 31 de janeiro de 2005.
JOÃO LUÍS MANASSÉS DE ALBUQUERQUE
PRESIDENTE

Despachos Presidente

005. 0287006-8 Habeas Corpus

Protocolo: 2005/7295. Materia: Criminal. Comarca: Londri-
na. Vara: 4a Vara Criminal. Acao Originaria: 200400049654
Ação Penal. Autos Complementares: 2817470 Habeas Cor-
pus. Impetrante: Bel. Vilson Donizeti Galvão. Paciente: Mau-
ricio Figueiredo da Silva Réu Preso. Adv.: Vilson Donizeti
Galvão. Impetrado: Juiz de Direito da 4ª Vara Criminal da
Comarca de Curitiba. Orgao Julgador: Segunda Câmara Cri-
minal. Relator: Juiz Ronald Juarez Moro. Despacho:
Vistos e examinados.
I-Cuida o presente de pedido de Habeas Corpus, com pleito
liminar, impetrado pelo advogado Vilson Donizeti Galvão em
favor do paciente Maurício Figueiredo da Silva, preso em fla-
grante em 03 de setembro de 2004 e denunciado pela prática,
em tese, do crime tipificados no artigo 157, § 2º, incisos I e II
do Código Penal, em concurso material com o artigo 12, da
Lei nº 10.286/03.
II-Alega o impetrante, em síntese, que o paciente está sendo
submetido a constrangimento ilegal decorrente do excesso de
prazo para a formação da culpa, ante a inexistência de desig-
nação de nova data para a oitiva das testemunhas da acusa-
ção, que não compareceram na audiência que fora designada
para o dia 20/01/2005, data em que o paciente já se encontra-
va mais de 130 dias preso.
III-Oficie-se à autoridade apontada como coatora para que
preste as informações circunstanciadas a respeito do feito em
que figura como réu Maurício Figueiredo da Silva, esclare-
cendo, em especial, acerca do apontado excesso de prazo.
Reservo-me para apreciar o pedido liminar oportunamente.
IV-Diligências necessárias.
Curitiba, 31 de janeiro de 2005.
João Luís Manassés de Albuquerque
 Presidente

fls. 2
HC nº 287.006-8

Despachos Relator

006. 0287087-3 Habeas Corpus

Protocolo: 2005/9502. Materia: Criminal. Comarca: Curitiba.
Vara: 3a Vara Criminal. Acao Originaria: 200400091771 Ação
Penal. Impetrante: Bel. Tânia Mara Podgurski. Paciente: Mar-
cos Francisco da Silva Réu Preso. Adv.: Tania Mara Podgur-
ski. Impetrado: Juiz de Direito da 3ª Vara Criminal da Comar-
ca de Curitiba. Orgao Julgador: Segunda Câmara Criminal.
Relator: Juiz Edvino Bochnia. Relator Convocado: Juiz Con-
vocado Laertes Ferreira Gomes. Despacho:
 - Os elementos contidos nos autos não proporcionam de pla-
no, aferir-se ilegalidade praticada, razão pela qual indefiro o
pedido liminar.
 - Requisite-se informações da d. Autoridade Judiciária Impe-
trada.
 - Com as informações, abra-se vista à douta Procuradoria Ge-
ral de Justiça.

Em 01/02/2005.

Despachos Relator

007. 0287129-6 Habeas Corpus

Protocolo: 2005/9338. Materia: Criminal. Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: 3a Vara Criminal.  Acao Originaria:
200500000053 Pedido de Liberdade Provisória. Impetrante:
Bel. Edson Aparecido Stadler. Paciente: Nelson Lourenço da
Silva Réu Preso. Adv.: Edson Aparecido Stadler. Impetrado:
Juiz de Direito da 3ª Vara Criminal da Comarca de Ponta Gros-
sa. Orgao Julgador: Segunda Câmara Criminal. Relator: Juiz
João Kopytowski. Despacho:
1.Indefiro a concessão liminar da ordem, pleiteada, pois, a
determinação de juntada, do pedido de liberdade provisória,
face prisão em flagrante, aparentemente válida, apesar do pa-
recer favorável da Promotoria de Justiça, ao inquérito polici-
al - que deve conter maiores elementos para sua aquilatação -
não se mostra ilegal, não podendo ser coarctada sumariamen-
te.
2.Requisitem-se informações do Juízo “a quo”, no prazo de 3
(três) dias, mediante ofício subscrito pela Chefia da Divisão
Criminal.
3.Após, abra-se vista à douta Procuradoria Geral de Justiça.
4.Intime-se.
Curitiba, 02 de fevereiro de 2005.

Magistrado JOÃO KOPYTOWSKI
Relator

Divisão Criminal
Quarta Câmara Criminal
Emitido em: 03/02/2005

Relação No. 2005.00232 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação

Advogado  Ordem Processo

Carlos Humberto Fernandes Silva  001  0282905-6

Despachos Relator

001. 0282905-6 Apelação Criminal

Protocolo: 2004/210548. Materia: Criminal. Comarca: Ivaipo-
rã. Vara: Vara Criminal. Acao Originaria: 200400000103 Ação
Penal. Autos Complementares: 200400000194 Inquerito Poli-
cial. Autos Complementares: 2603603 Habeas Corpus. Autos
Complementares: 2718383 Habeas Corpus. Apelante: Gerson
Galha Kobayashi Réu Preso. Adv.: Carlos Humberto Fernan-
des Silva. Apelado: Ministério Público. Orgao Julgador: Quar-
ta Câmara Criminal. Relator: Juiz Lidio J. R. de Macedo. Revi-
sor: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa. Proferido: No pro-
tocolizado sob Nº 2005.00009232.
Vistos, etc.
Recebi hoje.
Indefiro o pedido, porquanto nesta fase recursal não é admitido
a recepção de prova nova, unilateralmente produzida, sem o
contraditório, e o prejuízo evidente de se subtrair um grau de
jurisdição. Ademais, a legislação prevê procedimento próprio
para tal finalidade.
Devolva-se ao seu subscritor.
Curitiba, 01 de fevereiro de 2005
LIDIO JOSÉ ROTOLI DE MACEDO
Relator

Divisão Criminal
Quarta Câmara Criminal
Emitido em: 03/02/2005

Relação No. 2005.00244 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo

Danieli Dudecke  001 0278951-9/01
Marcos Cezar Kaiemen 001  0278951-9/01

Despachos Relator

001. 0278951-9/01 Agravo Regimental Criminal (cam.)

Protocolo: 2004/206422. Materia: Criminal. Comarca: Nova
Fátima. Vara: Vara Criminal. Acao Originaria: 2789519 Habe-
as Corpus. Autos Complementares: 2763237 Habeas Corpus.
Autos Complementares: 200400000019 Inquerito Policial. Agra-
vante: Marcelo Agenor Mandello. Adv.: Marcos Cezar Kaie-
men. Adv.: Danieli Dudecke. Impetrado: Juiz de Direito da Vara
Criminal da Comarca de Nova Fátima. Orgao Julgador: Quarta
Câmara Criminal. Relator: Juiz Lidio J. R. de Macedo. Despa-
cho: Descricao: Despacho Decisorio.
I. Trata-se de Agravo Regimental interposto contra decisão desta
relatoria, que nos autos de Habeas Coprus nº 278.951-9, inde-
feriu a medida liminar pleiteada, visando à revogação da prisão
preventiva decretada pelo Dr. Juiz de Direito da Comarca de
Nova Fátima, nos autos de Ação Penal nº 24/2004.
Alega em síntese, que mesmo sendo a peça de Habeas Corpus
impetrada com todos os documentos que se faziam necessári-
os, o Juiz Relator determinou que o Juízo singular prestasse
informações, motivando o ora agravante a atravessar uma peti-
ção esclarecendo ser desnecessário o ato.
Aduz, que o alegado fato de ser o agravante foragido da justiça
não havia sido considerado quando da decretação da prisão
preventiva, razão pela qual, também não foi objeto de contes-
tação naqueles autos de Habeas Corpus, sendo assim, nesta hi-
pótese, o princípio do contraditório é violado na medida que o
agravante não teve a oportunidade de se manifestar sobre esse
fato, e a violação do devido processo legal resta demonstrado
pela constatação que este fato não foi fundamento da decreta-
ção da prisão preventiva.
Alega ainda, que a segunda ilegalidade cometida por esta Rela-
toria e que merece atenção deste órgão de justiça, é a constata-
ção que além de invocar na sua motivação fato impertinente à
lide, não apreciou, mesmo que em cognição sumária, nenhum
dos fundamentos apresentados pelo agravante e da análise con-
junta de tudo o que até aqui foi narrado, é teratológica a deci-
são de indeferimento da liminar, na medida que foi proferida
apresentando como fundamento fato novo, impertinente à or-
dem de prisão preventiva combatida e não apresenta a funda-
mentação mínima, devida por lei, e sim meros artifícios injusti-
ficáveis e atentatórios à dignidade da justiça e dos direitos mí-
nimos do ora impetrante, se justificando o presente Agravo
Regimental.
Requer o provimento do recurso.
É o relatório.
Decido.
II. Pretende o impetrante a reforma da decisão de fls. 109, que
indeferiu a liminar, mantendo custodiado o paciente durante o
processamento do writ.
Por primeiro, registre-se que o entendimento do agravante de
ser desnecessária as informações do Juízo é totalmente desca-
bido e impertinente, posto que para verificação de serem estas
necessárias ou não, são prerrogativas exclusivas de apreciação
do Juiz Relator, justamente para que se exerça de forma plena e
consciente a prestação jurisdicional. Ademais, in casu, é de
meridiana clareza que as informações foram requisitas, justa-
mente, para apreciação da alegada ocorrência de ilegalidade ou
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não, sendo que, o Juízo, ao informar que encontrava-se foragi-
do o agravante, tal informação não se enquadra nas disposições
necessárias ao exercício do contraditório, como quer fazer crer
o agravante.
Também no que se refere ao indeferimento da liminar conside-
rando-a como decisão teratológica, assim como, que a condi-
ção de foragido mencionada nas informações do Juízo singular
não foi considerado no decreto de prisão preventiva, tem-se
que desnecessário qualquer esclarecimento ante a impertinên-
cia da própria interposição de recurso que sequer será conheci-
do conforme adiante relatado, e ainda, que a condição de fora-
gido do agravante somente se consagrou após o decreto de pri-
são preventiva não cumprido, evidentemente, antes disso, o
agravante não poderia ser considerado foragido.
Quanto ao Agravo Regimental, embora a legislação referente
ao “habeas corpus” (art.557, do CPP) não contemple a conces-
são de liminar, essa foi introduzida neste remédio jurídico pela
jurisprudência, assim como, o Agravo Regimental conta com
previsão nos Regimentos Internos dos Tribunais, e nesta Corte,
mais precisamente no artigo 210.
Um dos pressupostos de admissibilidade dos recursos é o seu
cabimento, a significar “a existência no sistema processual bra-
sileiro do tipo de recurso que se pretende utilizar e a sua ade-
quação, ou seja, a sua aplicabilidade à reforma da decisão im-
pugnada”, consoante lição do eminente professor Vicente Gre-
co Filho, em sua obra Direito Processual Civil Brasileiro, 2º
volume, pág. 273, requisito este inexistente no caso em exame
por ausência de previsão legal que o autorize.
A medida liminar em Habeas Corpus não conta com a previsão
legal que se procura tutelar, sua criação é jurisprudencial e sua
concessão, medida excepcional para reverter questão flagran-
temente ilegal.
Assim é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça:
“Liminar em Habeas Corpus é invenção da jurisprudência para acu-
dir situação urgente, de flagrante ilegalidade, que só o juiz pode
impedir com a força do poder cautelar. É faculdade; não é obriga-
ção. Depende da circunstância, em sintonia fina com a sua convic-
ção pessoal”. (STJ, HC 2875-9, 5ª Turma, Min. Rel. Edson Vidigal)
Desta feita, é incabível a interposição de recurso de Agravo
Regimental contra um ato não disciplinado em lei, pois ainda
que esta Corte contemple a figura do agravo regimental (art.
210), não prevê sua interposição no processo de “habeas cor-
pus”, com relação específica a denegação da liminar.
Observe ainda, os seguintes julgados do Supremo Tribunal Fe-
deral:
“HABEAS CORPUS. IRRESIGNAÇÃO DIANTE DE DESPA-
CHO INDEFERITÓRIO DE LIMINAR.
Decisão considerada irrecorrível pela jurisprudência assente no
STF”. Agravo regimental não conhecido”. (STF, AgRgHC
72.783-2/SP, Rel. Min. Ilmar Galvão).
“HABEAS CORPUS - CRIME DE DESACATO - AGRAVO
REGIMENTAL CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA QUE
INDEFERE PEDIDO DE MEDIDA LIMINAR - PRELIMINAR
DE CONHECIMENTO. 1. Já se firmou a jurisprudência do
Supremo Tribunal Federal no sentido de que não cabe agravo
regimental contra decisão do Relator que indefere medida limi-
nar em “habeas corpus”. Precedentes. 2.Agravo regimental em
habeas corpus não conhecido (STF - AGRHC 77843/SP - 2ª
Turma - Rel. Min. Maurício Corrêa - DJU 20.11.98)”.
 “HABEAS CORPUS - LIMINAR - SUPRESSÃO DE INSTÂN-
CIA. 1. Juiz não é obrigado a conceder liminar em “habeas
corpus”, não há lei sobre isso. Concessão de liminar é faculda-
de, não obrigação. É para acudir situação urgente, de flagrante
ilegalidade, que só o juiz pode impedir com a força do poder
cautelar... (STJ - HC 2875/SP - 5ª Turma - Min. Edson Vidigal
- DJU 20.03.95 - p.6129).”
Por outro vértice, é de salientar que o processamento do Habeas Cor-
pus é tido como célere, não se justificando, manifestação da parte a
exigir uma reanálise da liminar já indeferida anteriormente, em juízo
de cognição sumária, ensejando de forma irregular na antecipação da
apreciação pela Câmara Julgadora, da matéria objeto de julgamento,
proferindo desde log’o um pronunciamento de mérito sem a cuidado-
sa análise de todos os elementos probatórios a serem colacionados
aos autos.
Por estes fundamentos, não conheço do agravo regimental interposto.
Ante o exposto e com fulcro no art. 557, do Código de Proces-
so Civil, redação lhe dada pela Lei nº 9.139/95, e por pertinên-
cia a questão criminal em apreço, nego seguimento ao recurso
manejado, posto que, manifestamente inadmissível.
Diligências necessárias.
Após, voltem conclusos para análise do Habeas Corpus.
Curitiba, 29 de dezembro de 2004
LIDIO JOSÉ ROTOLI DE MACEDO
Relator
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Amauri Baptista Salgueiro 0132 0247273-7
Amauri Carlos Erzinger 0540 0285235-1
Amauri Carvalho Alves 0616 0269098-8/01
Amedas Silveira Carvalho 0098 0240748-1
Amilcar Cordeiro Teixeira 0606 0271306-6
Amin José Hannouche 0123 0246179-0

0437 0285513-0
Ana Amélia C. S. d. Oliveira 0579 0282666-4
Ana Barbara Gross 0303 0275795-9/01
Ana Carlota de Almeida 0567 0282564-5
Ana Claudia Neves Renno 0365 0282505-6
Ana Cristina Coleto 0379 0284955-4
Ana de Paula F. d. Oliveira 0228 0245985-4
Ana Eliete Becker M. Koehler 0479 0282795-0
Ana Flávia de Lara Mehl 0453 0255720-6/01
Ana Fábia Ribas de Oliveira 0696 0285060-4
Ana Heloísa Zagonel Negrão 0200 0282516-9
Ana Lucia Costa 0569 0282571-0
Ana Lucia de Souza Ferreira 0078 0236718-4
Ana Luiza Manzochi 0330 0285375-0
Ana Lúcia Bohmann 0038 0231679-2

0442 0265408-8
Ana Marcia Soares Martins Roch 0083 0237713-3

0680 0282394-3
Ana Paula Antunes Varela 0247 0285106-5
Ana Paula Domingues dos Santos 0106 0242697-7
Ana Paula Duarte 0436 0285502-7
Ana Paula El-Memari 0621 0268480-2/01
Ana Paula L. Braga 0396 0285509-6

0562 0282550-1
Ana Paula Liberato 0059 0234039-0
Ana Paula Muggiati dos Santos 0001 0261106-3/01
Ana Valci Sanqueta Hauage 0592 0285238-2
Anadir Rute dos Santos 0377 0282904-9
Anastácio Borges dos S. Junior 0392 0285317-8
Anderson de Azevedo 0370 0282598-1
Anderson Fabrício de Aquino 0327 0285311-6
Anderson Hataqueiama 0156 0250851-6

0600 0285297-1
0778 0266691-7

Anderson Reny Heck 0703 0285254-6
Anderson Wiezel 0585 0284933-8
Andre Lopes Martins 0509 0282174-1/01
Andre Luiz Lunardon 0137 0248024-8
Andrea Cristina Maia da Silva 0481 0285005-3
Andrea Cunha Pontes 0375 0282728-9
Andrea Domingues Favarim 0169 0252399-9
Andressa J. G. d. Oliveira 0352 0244671-1/01

0479 0282795-0
Andressa Rabello Ferreira 0411 0282479-1

0412 0282482-8
Andreza Cristina Stonoga 0472 0282637-3
Andrezza Maria Beltoni 0132 0247273-7
André Guilherme Zaia 0067 0235507-7

0398 0194483-4/01
André Luiz Bettega D’avila 0294 0239838-3/02

0595 0285278-6
André Luiz Calvo 0377 0282904-9
André Luís Sonntag 0609 0268212-4/01
André Mello Souza 0538 0285220-0
André Ricardo Brusamolin 0124 0246236-0
Andréa Cordeiro dos Santos 0641 0282765-2
Andréa Hertel Malucelli 0648 0285043-3
Andréa Ricetti Bueno Fusculim 0778 0266691-7
Andréia Verano Pontes 0331 0285545-2

0623 0277262-3/01
Anezio dos Santos 0716 0261578-9
Angela Benghi 0800 0267318-7
Angela Karina Chirnev Pedotti 0476 0282732-3
Angela Maria de Lima 0393 0285381-8

Angela Maria Sanchez e Silva 0434 0285306-5
Angelino Luiz Ramalho Tagliari 0126 0246477-1
Angelo Fadoni 0123 0246179-0
Angelo Ovildo Zanuzo Denardin 0080 0237024-1
Anisio Jorge da Silva Sobrinho 0241 0285074-8
Anita Caruso Puchta 0233 0284772-5
Antenor Camili Penteado 0691 0282711-4
Antonio Acir Breda 0486 0285267-3
Antonio Aparecido Castro Santo 0385 0285227-9
Antonio Augusto C. Neia 0405 0282346-7
Antonio Bueno 0111 0244115-8
Antonio Carlos Cantoni 0134 0247695-3
Antonio Carlos Chiuchetta 0335 0189949-4/01
Antonio Carlos de A. Vianna 0022 0281439-3/01
Antonio Carlos Efing 0245 0285094-0
Antonio Carlos Gabriel 0043 0232481-6
Antonio Carlos Gomes 0104 0242071-3
Antonio Carlos O. d. Araujo 0186 0257730-0
Antonio Celestino Toneloto 0054 0233344-2

0312 0282727-2
0338 0207008-8/01

Antonio Cesar Ziegemann 0023 0269355-8/01
Antonio Emerson Martins 0319 0285066-6
Antonio Esteves da Silva 0148 0249599-4
Antonio Geraldo Scupinari 0240 0285069-7
Antonio G. F. M. d. Albuquerqu 0378 0284928-7
Antonio Joao Delfino Amalfi 0459 0253444-3/01

0549 0277078-1/01
Antonio Krokosz 0060 0234495-8
Antonio Leal do Monte 0280 0258269-0
Antonio Linares Filho 0027 0230098-3
Antonio Marcos Pedroso 0722 0285016-6
Antonio Marcos Pedroso Júnior 0289 0247311-2
Antonio Minoru Ashakura 0631 0282405-1
Antonio Moris Cury 0022 0281439-3/01

0040 0232209-4
Antonio Ortes 0287 0241302-9
Antonio Ozires Batista Vieira 0737 0285075-5
Antonio Pedro Marquezi 0729 0285527-4
Antonio Pereira Tome 0488 0285282-0

0491 0285406-0
Antonio Prestes d’Ávila 0297 0244497-5
Antonio Rodrigues Simões 0207 0282587-8

0633 0282558-7
Antonio Roque Gomes do Amaral 0324 0285257-7
Antonio Rudolfo Hanauer 0198 0282512-1
Antonio Vanderli Moreira 0361 0282258-2

0404 0282268-8
0406 0282436-6
0447 0248963-0/01
0462 0248879-3/01
0516 0282541-2

Antonio Vilmar Goulart 0171 0252802-1
Antônio Cardin 0280 0258269-0
Antônio Carlos Centeville 0162 0251925-5
Antônio Celso de O. Figueiredo 0306 0274997-9
Antônio José da Luz do A. Filh 0548 0285559-6
Antônio Nunes Neto 0050 0233113-7
Anésio Rossi Júnior 0484 0285189-4
Aparecido Albino Dechiche 0197 0282506-3

0416 0282638-0
Aquile Anderle 0447 0248963-0/01

0461 0262290-4/01
0462 0248879-3/01

Aramis Schrut 0032 0231038-1
Ararinan Kosop 0434 0285306-5
Ardêmio Dorival Mücke 0478 0282794-3
Argentino Pereira de Siqueira 0325 0285285-1
Ari Borges Monteiro 0297 0244497-5
Ariel Ventura de Andrade 0277 0285557-2
Arinaldo Bittencourt 0589 0285096-4
Aristeu Domingos Luiz Covaia 0434 0285306-5
Aristides Alberto Tizzot Franç 0638 0282723-4
Aristides Alves Rodrigues Filh 0535 0285059-1
Aristóteles Rondon G. Pereira 0730 0285535-6
Arivaldo Moreira da Silva 0432 0285275-5

0543 0285239-9
Arlei Azolin 0719 0283417-5
Arlei de Mello 0665 0285279-3
Arlete Terezinha A. Kumakura 0454 0270440-9/01
Arlieta Mansur Ferreira 0759 0285562-3
Arlindo Ferreira de Souza 0193 0282263-3

0570 0282575-8
Arlindo Ferreira Freitas 0270 0285479-3
Arlindo Menezes Molina 0069 0235787-5

0589 0285096-4
0687 0282511-4

Armando C. D. S. e. Guadanhini 0672 0285374-3
Armando Luiz Marcon 0178 0253716-4
Armando Silva Bretas 0521 0282657-5
Arnaldo Aparecido Coração 0217 0282726-5
Arnaldo José da Silva 0455 0263300-9/01
Arnaldo José Pacífico 0107 0243057-7
Arni Deonildo Hall 0364 0282472-2

0780 0266897-9
0785 0272168-0

Aroldo Baran dos Santos 0606 0271306-6
0802 0271718-6

Arthur Henrique Kampmann 0326 0285301-0
Arthur Oliva Filho 0014 0263455-9/01
Artur Gabriel Ferreira 0797 0269104-1
Ary Bracarense Costa Júnior 0048 0232781-1

0055 0233362-0
0187 0257845-6
0202 0282554-9
0291 0285398-3
0559 0282466-4

Asbra Michel Mateus Izar 0603 0285530-1
Astrid W. B. d. S. Abujamra 0512 0281969-6
Auderi Luiz de Marco 0589 0285096-4
Audrei Cristiane Ramos 0576 0282621-5
Audren Marlei Azolin 0719 0283417-5
Augustinho da Silva 0096 0240728-9
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Augusto José Bittencourt 0688 0282570-3
Augusto Pastuch de Almeida 0698 0285091-9
Augusto Renato Penteado Cardos 0639 0282725-8
Augusto Stahlschmidt Ribas 0297 0244497-5
Aujor Fernandes Silvestre Filh 0482 0285084-4
Aulo Augusto Prato 0428 0285065-9

0663 0285246-4
Aurimar José Turra 0395 0285498-8

0515 0282518-3
Aurélio Ferreira Galvão 0135 0247736-9
Ayrton Lopes da Silva 0455 0263300-9/01
Barbara Sutter 0546 0285268-0
Beatriz Schiebler 0530 0266028-4
Belonte Schizzi 0794 0267260-6
Benedito Carlos P. d. Silva 0595 0285278-6
Benedito dos Santos 0012 0275485-8/01
Benigno Cavalcante 0214 0282648-6
Benoit Scandelari Bussmann 0010 0271222-5/01

0490 0285377-4
0711 0285504-1

Bianca Larissa Klein 0662 0285245-7
Braulino Bueno Pereira 0452 0226334-5/01

0522 0282706-3
Brazilio Bacellar Neto 0028 0230233-2
Caio Graco de Araujo Quadros 0751 0285070-0
Camilla T. Pilastre Mendes 0001 0261106-3/01

0537 0285082-0
Carla Afonso de O. Pedroza 0228 0245985-4
Carla Fabiana Hermann Zagotto 0248 0285121-2

0697 0285071-7
Carla Margot Machado Seleme 0335 0189949-4/01
Carlos Afonso Ribas Rocha 0247 0285106-5

0366 0282544-3
0457 0208995-0/03
0508 0260088-6/02

Carlos Alberto Bortolotto 0027 0230098-3
0488 0285282-0

Carlos Alberto da Silva 0606 0271306-6
Carlos Alberto de O. P. Júnior 0338 0207008-8/01
Carlos Alberto dos Santos 0778 0266691-7
Carlos Alberto Farion de Aguia 0349 0218702-8/01
Carlos Alberto F. d. Castro 0078 0236718-4

0141 0248442-6
0343 0198212-1/01
0625 0279521-5/01
0702 0285219-7

Carlos Alberto F. d. Castro 0449 0271378-2/01
0505 0266471-5/02
0632 0282476-0

Carlos Alberto Gomes Lemos 0428 0285065-9
Carlos Alberto H. d. Oliveira 0597 0285293-3
Carlos Alberto Moreira de Mell 0510 0231721-1
Carlos Alberto O. Casagrande 0169 0252399-9
Carlos Alberto Siliprandi 0488 0285282-0
Carlos Alberto Soares Nolli 0168 0252352-6
Carlos Alberto Stoppa 0008 0247507-8/01

0033 0231144-4
0063 0234662-9
0123 0246179-0
0135 0247736-9

Carlos Alexandre Lima de Souza 0386 0285248-8
Carlos Alexandre Perin 0577 0282647-9
Carlos Antonio Lesskiu 0508 0260088-6/02

0524 0282733-0
0691 0282711-4
0710 0285459-1

Carlos Antônio Lésskiu 0403 0268327-0
Carlos Augusto Azevedo Silva 0075 0236518-4
Carlos Augusto de C. Pasqual 0359 0269282-0

0371 0282629-1
0511 0268047-7
0521 0282657-5

Carlos Augusto Garcia 0583 0282855-1
Carlos Augusto Marinoni 0065 0235057-2

0421 0282760-7
Carlos Augusto M. V. d. Costa 0508 0260088-6/02

0524 0282733-0
0691 0282711-4
0710 0285459-1

Carlos Augusto Rumiato 0555 0282393-6
Carlos Edriel Polzin 0040 0232209-4
Carlos Eduardo Ferreira 0438 0285531-8
Carlos Eduardo M. Hapner 0007 0220991-6/01

0029 0230351-5
0046 0232606-3
0068 0235778-6
0195 0282427-7
0403 0268327-0
0537 0285082-0
0675 0274072-7/01

Carlos Eduardo Parucker e Silv 0157 0251260-9
Carlos Eduardo V. Ribeiro 0118 0245216-4
Carlos Fernandes 0184 0257566-0
Carlos Fernando C. d. Castro 0004 0271022-5/03

0676 0279392-4/01
Carlos Frederico Reina Coutinh 0198 0282512-1
Carlos Henrique Schiefer 0663 0285246-4
Carlos Humberto Fernandes Silv 0077 0236701-9

0658 0285090-2
0749 0284750-9

Carlos Jose Dal Piva 0071 0236117-7
Carlos Juarez Weber 0383 0285080-6

0734 0283046-6
Carlos Leal Szcypanski Junior 0077 0236701-9
Carlos Moisés Pimenta 0599 0285295-7
Carlos Osmar Lenz 0171 0252802-1
Carlos Roberto Claro 0712 0285528-1
Carlos Roberto Drabowski 0072 0236184-8
Carlos Roberto Ribas Santiago 0678 0265794-9
Carlos Roberto Scalassara 0365 0282505-6

0470 0282584-7
Carlos Rogério Silva 0100 0241241-1
Carlos Shigueji Ohara 0397 0285544-5

Carlos Victor Brüne 0150 0249820-4
Carmen Lúcia Villaça de Verón 0064 0234808-5

0805 0251105-3/01
Carmen Regina Silverio ramos 0575 0282617-1
Carolina Borges Cordeiro 0109 0243329-8
Carolina Fátima de Souza Alves 0124 0246236-0

0702 0285219-7
Caroline Cassou 0790 0252756-4
Caroline Garcete 0029 0230351-5

0046 0232606-3
0195 0282427-7
0675 0274072-7/01

Caroline Lopes dos Santos Coen 0714 0262868-2
0773 0228657-1/01

Cascia Lane Antunes Bilhão 0565 0282560-7
Cassiano Luiz Iurk 0002 0277434-9/01

0302 0270558-6/01
0803 0273158-8

Celito Argenta 0355 0244423-5/01
Celso Aldinucci 0204 0282563-8
Celso Alves Ferreira Filho 0081 0237144-8
Celso Aparecido do Nascimento 0290 0282546-7
Celso Cordeiro 0801 0270909-3
Celso da Silva Labres 0208 0282589-2
Celso de Lima Buzzoni 0631 0282405-1
Celso Mozart Saldanha Júnior 0329 0285371-2
Celso Schmitz 0440 0282588-5
Celso Vedolim Teixeira 0604 0285536-3
Celso Zamoner 0038 0231679-2

0442 0265408-8
Cesar Augusto de Mello e Silva 0161 0251654-1

0502 0273098-7/01
Cesar Augusto Gazzoni 0340 0218051-6/01
Cesar Edward Abbate Sosa 0361 0282258-2

0362 0282459-9
0363 0282468-8
0367 0282578-9
0404 0282268-8
0406 0282436-6
0407 0282458-2
0408 0282460-2
0409 0282461-9
0410 0282462-6
0417 0282672-2
0513 0282431-1
0516 0282541-2
0679 0282301-8
0680 0282394-3
0681 0282395-0
0684 0282457-5
0685 0282465-7

Cesar Ricardo Tuponi 0119 0245295-5
0158 0251266-1
0273 0285529-8
0340 0218051-6/01
0430 0285215-9

Cezar Alaor Botura 0783 0271265-0
Charles Pereira Lustosa Santos 0036 0231515-3
Chedid Milhano Neto 0607 0230149-5/02
Chirlei Trisotto 0237 0284957-8
Christian Marcello Mañas 0194 0282414-0

0475 0282716-9
Christiani Maria S. Barbosa 0637 0282722-7
Christianne Karin W. Panchenia 0294 0239838-3/02
Christie M. L. Pegorini 0221 0282766-9
Chrystianne de F. A. Ferreira 0081 0237144-8
Cibelle Diana Mapelli C. Bóia 0335 0189949-4/01
Cicero C. Simonini Junior 0566 0282562-1
Cintia Silveira de Sá 0609 0268212-4/01
Cirlei Raboni 0535 0285059-1
Ciro Brüning 0015 0261729-6/01

0090 0239880-7
0401 0278876-1/01

Claiton José de Oliveira 0554 0282295-5
Claudemir Gomes Gonçalves 0766 0284424-4
Claudete Carvalho Canezin 0146 0249342-5
Claudia Denardin Dona 0080 0237024-1
Claudia Marcia Sasso 0056 0233711-3
Claudia Regina Lima 0148 0249599-4
Claudiana Aparecida Coradini 0225 0282880-4
Claudine Aparecido Terra 0008 0247507-8/01

0033 0231144-4
0123 0246179-0

Claudine Camargo Manenti 0445 0228364-1/03
0457 0208995-0/03
0508 0260088-6/02
0524 0282733-0
0710 0285459-1

Claudinei Dombroski 0657 0285087-5
Claudinei Szymczak 0323 0285222-4
Claudiney dos Santos 0563 0282553-2
Claudio Mariani Berti 0343 0198212-1/01

0449 0271378-2/01
0505 0266471-5/02
0632 0282476-0

Claudir Lizot 0597 0285293-3
Cleber Marcondes 0227 0284078-2
Cleide A. G. R. Fermentao 0334 0196995-7/01
Clemair Ferreira da Silva 0437 0285513-0
Cleuci Biembenguti da Silva 0528 0282793-6
Cleusa Braga Franquini 0521 0282657-5
Cleusa Schmidt Vilela 0155 0250771-3
Cleuza Aparecida Valerio 0225 0282880-4
Cleuza Keiko Higachi 0405 0282346-7
Clovis Aparecido Martins 0319 0285066-6
Clovis Barros Botelho Neto 0778 0266691-7
Clovis Pinheiro de Souza Junio 0762 0270591-1/01
Cláudio César Machado Moreno 0017 0278140-6/01
Cláudio de Fraga 0016 0241791-6/01
Cláudio Evandro Stéfano 0557 0282443-1
Cláudio Nunes do Nascimento 0321 0285078-6
Cláudio Pisconti Machado 0056 0233711-3
Cláudio Xavier Petryk 0660 0285209-1

Conceição Aparecida R. C. Mour 0050 0233113-7
Conrado Luiz Alves Dias 0608 0267580-3/03
Crismacleyton Pamplona 0637 0282722-7
Cristiana Lacerda de O. Franco 0210 0282593-6

0711 0285504-1
Cristiane Belinati Garcia Lope 0254 0285216-6

0630 0282397-4
0636 0282719-0
0639 0282725-8
0642 0282785-4
0646 0282857-5
0665 0285279-3
0666 0285287-5
0667 0285409-1

Cristiane Bientinez Sprada 0107 0243057-7
Cristiane Carreiro Pereira 0194 0282414-0

0330 0285375-0
Cristiane Carvalho Burci 0211 0282595-0
Cristiane Cibele de Freitas 0273 0285529-8
Cristiane Paraskevi C. Kollia 0276 0285551-0

0321 0285078-6
Cristiane Vieira do Nascimento 0048 0232781-1
Cristina de Lima Assaf 0396 0285509-6

0428 0285065-9
Cristina de Mattos Barros 0262 0285260-4
Cristina Kaiss 0443 0267193-0
Cristina Kakawa 0601 0285309-6
Cristine Meire Welter 0764 0267847-3/01
Custodia Souza Santos Cortez 0483 0285100-3
Cybele de Fátima Oliveira 0316 0285001-5
Cárol Silva de Castro 0024 0282195-0/01
Cássia Valéria de Oliveira 0274 0285541-4

0458 0208382-3/01
Cássio Lisandro Telles 0597 0285293-3
Cândido Mateus M. Bascardin 0067 0235507-7

0303 0275795-9/01
Célia Alejandra Pais Zyskowski 0784 0272154-6
Célia Arruda Fernandes 0076 0236637-4
César Antônio da Cunha 0182 0257308-8
César Augusto Terra 0273 0285529-8

0661 0285240-2
César Aurélio Cintra 0424 0285002-2

0426 0285030-6
César Luiz Schallenberger 0314 0282889-7
Cícero Alessandro Guérios 0039 0232025-8

0603 0285530-1
Cícero Braz Portugal 0790 0252756-4
Cícero José Albano 0042 0232474-1
Dagmar Pimenta Hannouche 0437 0285513-0
Dalmi Maria de Oliveira 0058 0233994-2
Dalton Antonio Schultz Gabardo 0677 0269640-2/02
Dalton Chitolina 0075 0236518-4
Dalton Jose Borba 0299 0260135-0/01
Dalva Marli Menarim 0486 0285267-3

0489 0285304-1
Damasceno Mauricio da R. Junio 0246 0285104-1
Daniel Andrade do Vale 0242 0285076-2
Daniel Behar Ribeiro 0332 0285621-7
Daniel Gilberto Lemos Pereira 0271 0285496-4
Daniel Hachem 0002 0277434-9/01

0264 0285288-2
0339 0202332-9/01
0341 0204058-6/01
0345 0191123-1/01
0401 0278876-1/01
0478 0282794-3
0611 0274338-0/01
0613 0273686-7/01

Daniel Henrique Antunes Santos 0353 0243906-5/01
0358 0231702-6

Daniel Jose Lemos Kiellander 0205 0282574-1
0567 0282564-5

Daniel Lourenço Machado 0626 0240890-0
Daniel Reus de Souza 0394 0285402-2
Daniela Benes Senhora 0078 0236718-4
Daniela Pazinatto 0180 0256408-9
Daniela Riani 0555 0282393-6
Daniela Silva Vieira 0545 0285264-2
Daniela Zamprônio 0199 0282514-5
Daniele Alessandra Rauen 0374 0282717-6
Danielle Anne Pamplona 0339 0202332-9/01
Danielle Rosa e Souza 0255 0285217-3
Danielle Tetü Rodrigues 0149 0249676-6
Danilo Moura Seraphim 0077 0236701-9
Dante Manoel Proença Junior 0588 0285083-7
Darci Domingues 0503 0274187-3/01
Darlei Lauer 0434 0285306-5
Davi Deutscher 0321 0285078-6
David Aniz Assad 0294 0239838-3/02
Davison Silva 0760 0285638-2
Debora Cechet Falcone 0265 0285362-3
Debora F. do Nascimento Tazatt 0106 0242697-7
Debora Marzagao Sedor 0346 0265176-1/01
Delires Maria Accadrolli 0196 0282464-0

0336 0237734-2/01
Dely Dias das Neves 0134 0247695-3

0495 0285532-5
Demétrio Berehulka 0264 0285288-2

0596 0285290-2
0597 0285293-3

Dener Paulo Martini 0241 0285074-8
Denilson da Rocha e Silva 0327 0285311-6
Denio Leite Novaes Junior 0264 0285288-2
Denis Norton Raby 0580 0282673-9
Denise Kung Bruel 0180 0256408-9
Denise Lopes de Araujo Cabral 0449 0271378-2/01
Dicesar Beches Vieira 0099 0240784-7
Dicesar Beches Vieira Junior 0099 0240784-7

0315 0285501-0
Diego Martins Caspary 0229 0252884-3

0550 0277742-6/01
Dino Costacurta 0154 0250738-8
Dino Zambenedetti 0164 0252056-9

Diogenes Fonseca 0246 0285104-1
Diogo Antonio Marins Capraro 0018 0238962-0/02
Dirceu Galdino 0440 0282588-5

0568 0282567-6
Dirceu Pagani 0186 0257730-0
Dirciori Ruthes 0664 0285265-9

0671 0285561-6
Dirlene de Andrade Hermann 0784 0272154-6
Diva de Paiva Alves 0222 0282779-6
Diva Ribeiro Lima 0489 0285304-1

0704 0285256-0
Divonsir Borba Cortes Filho 0506 0271641-0/01
Djalma Antônio Müller Garcia 0040 0232209-4
Doroteu Trentini Zimiani 0045 0232583-5
douglas bean bernardo 0231 0253981-1
Douglas da Rosa Maluf Filho 0517 0282555-6
Débora Guimarães 0010 0271222-5/01

0490 0285377-4
Ed Nogueira de Azevedo Junior 0468 0282540-5
Edegard Augusto C. Lessnau 0608 0267580-3/03
Edemar Antonio Zilio Junior 0113 0244583-6
Edenilson Fausto 0554 0282295-5
Ederaldo Soares 0384 0285226-2

0459 0253444-3/01
Edgar Lenzi 0481 0285005-3
Edgar Noboru Ehara 0756 0285401-5
Edgard Cortes de Figueiredo 0414 0282586-1
Edgard Katzwinkel Junior 0674 0279460-7/01
Edilson Avelar Silva 0692 0282714-5
Edilson Luiz Zimiani Cabral 0045 0232583-5
Edison de Mello Santos 0294 0239838-3/02

0676 0279392-4/01
Edison José P. d. Carvalho 0789 0276829-4
Edmar José Chagas 0733 0275763-7/01
Edmar Luis Costa Junior 0001 0261106-3/01

0059 0234039-0
0357 0219129-3/02
0434 0285306-5

Edmar Winand 0320 0285067-3
Edmundo Manoel Santana 0248 0285121-2

0697 0285071-7
Edna Zocchio 0162 0251925-5
Edson Carlos Pereira 0694 0282833-5
Edson Evangelista da Silva 0100 0241241-1

0209 0282590-5
Edson Jose da Silva 0725 0285255-3
Edson Luiz Ducat 0008 0247507-8/01

0123 0246179-0
Edson Ramalho de Oliveira 0286 0234613-6
Edson Ribeiro 0601 0285309-6
Edson Rubens Andrade 0126 0246477-1
Edson Silverio Cabral 0530 0266028-4
Eduardo Alberto Marques Virmon 0591 0285204-6
Eduardo Brüning 0401 0278876-1/01
Eduardo Casillo Jardim 0471 0282594-3

0538 0285220-0
Eduardo Chamecki 0194 0282414-0

0475 0282716-9
Eduardo de Almeida 0567 0282564-5
Eduardo di Giorgio Beck 0150 0249820-4
Eduardo Duarte Ferreira 0565 0282560-7
Eduardo Garcia Branco 0234 0284939-0
Eduardo Guelfi Pereira da Cruz 0200 0282516-9

0578 0282650-6
Eduardo José Pereira Neves 0336 0237734-2/01

0354 0235609-6/02
0355 0244423-5/01
0774 0235609-6/01

Eduardo Luiz Meyer 0429 0285120-5
Eduardo Mendes de O. Pecoraro 0385 0285227-9
Eduardo Munhoz da Cunha 0018 0238962-0/02

0674 0279460-7/01
Eduardo O. C. C. Barrionuevo 0078 0236718-4

0343 0198212-1/01
Eduardo Pereira de O. Mello 0210 0282593-6

0249 0285125-0
0335 0189949-4/01

Eduardo Teixeira Silveira 0294 0239838-3/02
0595 0285278-6

Edula Wille Posniak 0581 0282763-8
Edvaldo Luiz da Rocha 0224 0282788-5

0310 0282691-7
Edward Mandarino 0338 0207008-8/01
Egídio Munaretto 0504 0269866-6/01

0614 0232689-2/01
0622 0227038-2/01

Elaine de F Costa 0039 0232025-8
0121 0245827-7

Elaine Ribeiro de Souza Anderl 0447 0248963-0/01
0461 0262290-4/01

Elena Almada Taborda de Moraes 0053 0233320-2
Eleni Moraes Barros 0405 0282346-7

0454 0270440-9/01
Eli Pereira Diniz 0225 0282880-4
Eliana Duarte Vernizi 0116 0244951-4
Eliana Ferrari Felipe Galbiatt 0201 0282551-8
Eliane Cristina Rossi Chevalie 0673 0262357-4/01
Eliane do Rocio T. M. Pundeck 0157 0251260-9
Eliane Fernanda P. d. Oliveira 0311 0282715-2
Eliane Maria Sanches 0789 0276829-4
Eliane Regina dos Santos 0191 0258675-8
Eliane Saporski 0114 0244645-1
Elise Aparecida de Medeiros 0137 0248024-8
Elisio Apolinário R. Chaves 0395 0285498-8

0622 0227038-2/01
Elissandro de Alencar Schiaui 0571 0282582-3
Elizabeth B. Lopes Murakami 0786 0274424-1
Elizeu Luciano de A. Furquim 0281 0231393-7

0447 0248963-0/01
0461 0262290-4/01
0462 0248879-3/01

Ellen Patricia Chini 0365 0282505-6
Ellis Ernani Cechelero 0594 0285262-8
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Eloi Antonio Salvador 0750 0284840-8
Eloi Tambosi 0356 0214886-3/02
Elpidio Rodrigues Garcia Junio 0260 0285250-8
Elyse Michaele Bacila Batista 0183 0257433-6
Eládio Prados Júnior 0262 0285260-4
Elói Antonio Pozzati 0336 0237734-2/01

0354 0235609-6/02
0774 0235609-6/01

Emerson Alfredo F. d. Aguiar 0036 0231515-3
Emerson Jesus Rodrigues Avelar 0594 0285262-8
Emerson L. Santana 0639 0282725-8

0646 0282857-5
0667 0285409-1

Emerson Luís de Melo 0234 0284939-0
Emilia Moribe Nakadomari 0694 0282833-5
Emilio Alberto Bovolan Gimenes 0557 0282443-1
Emmanuel Augusto de O. Carlos 0382 0285058-4
Emílio Luiz Augusto Prohmann 0523 0282724-1
Eneida Ameny Schiafino Souto 0212 0282615-7

0219 0282757-0
0576 0282621-5

Enio Roberto Murara 0782 0271251-6
Enir Becker 0214 0282648-6
Eraldo Luiz Kuster 0303 0275795-9/01

0591 0285204-6
Ereni Inês Casarin 0014 0263455-9/01

0436 0285502-7
Erickson Diotalevi 0218 0282749-8
Erika Ehara 0652 0285068-0
Ernani Kavalkievicz Junior 0222 0282779-6
Ernani Portes 0301 0263820-6/01
Eros Belin de Moura Cordeiro 0011 0234044-1/01
Eros Santos Carrilho 0496 0285542-1
Eros Sowinski 0443 0267193-0
Eroulths Cortiano Junior 0005 0276684-5/01

0006 0275421-4/01
0172 0252957-1

Eryx de C. Bicudo Pereira 0106 0242697-7
Esmeralda V. dos Santos 0062 0234633-8

0184 0257566-0
0483 0285100-3

Estefania Maria de Q. Barboza 0776 0264698-8
0803 0273158-8

Ester Alves de Lima 0036 0231515-3
0394 0285402-2

Estevão Ruchinski 0709 0285412-8
Etiane Caldas Gomes Kuster 0303 0275795-9/01
Euclides Roberto Facchi 0094 0240516-9
Eugênio Sobradiel Ferreira 0497 0285563-0
Eurolino Sechinel dos Reis 0715 0256814-7
Eva Aparecida Lemes Aristo 0386 0285248-8
evair dias aguiar 0783 0271265-0
Evaldo Hofmann Junior 0019 0274680-9/01
Evaristo Aragão F. d. Santos 0073 0236375-9

0250 0285208-4
0272 0285505-8
0342 0243207-7/01
0350 0215329-7/01
0352 0244671-1/01
0430 0285215-9
0503 0274187-3/01
0618 0275232-7/01
0619 0275424-5/01
0690 0282709-4

Everton Faleiro de Pádua 0422 0284770-1
Evilásio de Carvalho Júnior 0453 0255720-6/01
Evio Marcos Cilião 0480 0284905-4
Ewerton Lineu Barreto Ramos 0364 0282472-2

0533 0285000-8
0780 0266897-9

Fabiana A. Tomadon 0024 0282195-0/01
Fabiana Garcia Amaral 0416 0282638-0
Fabiana Silveira 0607 0230149-5/02

0612 0277348-8/01
0616 0269098-8/01
0620 0271070-1/01
0659 0285108-9

Fabiano Anselmo Weber 0330 0285375-0
Fabiano Binhara 0249 0285125-0

0707 0285397-6
Fabiano Haluch Maoski 0150 0249820-4
Fabiano Jorge Stainzach 0803 0273158-8
Fabiano Muriel Domingues 0206 0282577-2
Fabiano Neves Macieywski 0530 0266028-4
Fabio Artigas Grillo 0403 0268327-0
Fabio Vacelkovski Kondrat 0698 0285091-9
Fabiola Olivo 0266 0285373-6
Fabiola Sfaier 0690 0282709-4
Fabricio Passos Azevedo 0124 0246236-0
Fabrício Cássio de C. Alves 0206 0282577-2
Fabrício Luiz Weschenfelder 0620 0271070-1/01
Fabrício Luís Akasaka Torrii 0176 0253305-1
Fabrício Massi Salla 0268 0285413-5

0546 0285268-0
0584 0284916-7

Fabrício Rocha da Silva 0385 0285227-9
0591 0285204-6

Fabíola Paula Beê Alenski 0107 0243057-7
Fabíola Barroso Mascarenhas 0706 0285286-8
Fabíola P. C. Fleischfresser 0537 0285082-0
Fatima Mirian Bortot 0779 0266736-1
Fausto Trentini 0796 0268541-0
Felipe Evaristo dos S. Galea 0596 0285290-2
Fernanda Andreazza 0174 0253035-4
Fernanda Cleve Canestraro 0701 0285218-0
Fernanda F. M. P. e. Silva 0379 0284955-4
Fernanda Wille Posniak 0581 0282763-8
Fernando Aloisio Hein 0750 0284840-8
Fernando Araken Gevaerd Kruege 0311 0282715-2
Fernando Augusto Sperb 0001 0261106-3/01
Fernando Dalla Palma Antonio 0121 0245827-7
Fernando de Miranda Granzoti 0465 0250150-4/01
Fernando Gustavo Knoerr 0230 0252888-1

0288 0244686-2
Fernando José Bonatto 0117 0244971-6
Fernando Luiz de Nadai Wrobel 0447 0248963-0/01

0461 0262290-4/01
0462 0248879-3/01

Fernando Luz Pereira 0652 0285068-0
Fernando M. Pereira Paiva 0125 0246366-3
Fernando Maurício Alves Atiê 0013 0277755-3/01
Fernando Munhoz Ribeiro 0627 0276270-1
Fernando Oliveira do Nasciment 0650 0285055-3
Fernando O. C. Barrionuevo 0486 0285267-3
Fernando Previdi Motta 0195 0282427-7
Fernando Ribas 0621 0268480-2/01
Fernando Rumiato 0795 0268421-3
Fernando Schiafino Souto 0212 0282615-7

0215 0282695-5
0216 0282700-1
0219 0282757-0
0576 0282621-5

Fernando Silva Gonçalves 0173 0252971-1
0231 0253981-1

Fernando Vernalha Guimaraes 0388 0285263-5
Fernando Wilson Rocha Maranhão 0130 0246995-4

0183 0257433-6
0203 0282559-4

Filipe Alves da Mota 0013 0277755-3/01
0198 0282512-1

Fiori Augusto Mincache Faustin 0104 0242071-3
Flademir J. B. Martins 0781 0268970-1
Flavia Cristiane Machado 0110 0243765-4

0381 0285049-5
0455 0263300-9/01

Flaviano Bellinati Garcia Pere 0254 0285216-6
0630 0282397-4
0636 0282719-0
0639 0282725-8
0642 0282785-4
0646 0282857-5
0665 0285279-3
0666 0285287-5
0667 0285409-1

Flavio Zanetti de Oliveira 0445 0228364-1/03
Flávia Daniela E. Stacechen 0551 0284909-2/01
Flávia Santin 0704 0285256-0
Flávio Bianchini de Quadros 0230 0252888-1
Flávio Bueno 0014 0263455-9/01

0285 0233356-2
Flávio Ervino Schmidt 0688 0282570-3
Flávio Vilmar da Silva 0454 0270440-9/01
Flávio Warumby Lins 0589 0285096-4
Fortunato Bergamo 0089 0239610-5
Fortunato Santoro 0420 0282721-0
Franceliz Bassetti de Paula 0379 0284955-4
Francine Ricardo 0539 0285229-3

0541 0285236-8
0542 0285237-5

Francisco Braz Neto 0010 0271222-5/01
Francisco Lazzari de Freitas 0743 0283356-7
Francisco Timbo de Souza 0668 0285499-5
Franco Ficagna 0097 0240739-2
Frank Yukio Yamanaka 0197 0282506-3
franz hermann n. júnior 0658 0285090-2
Frederich Mark Rosa Santos 0657 0285087-5
Frederico A. L. d. Oliveira 0465 0250150-4/01
Frederico R. de R. e. Lourenço 0294 0239838-3/02

0595 0285278-6
Fábio Dias Vieira 0570 0282575-8
Fábio Goes Acerbi 0450 0251898-3/01
Fábio Luis Franco 0799 0273328-0
Fábio Luiz Maia Barbosa 0229 0252884-3
Fábio Luiz S. d. Albuquerque 0785 0272168-0
Fábio Pacheco Guedes 0512 0281969-6

0683 0282420-8
Fábio Reimann 0777 0264821-7
Fábio Ricardo Morelli 0368 0282579-6

0517 0282555-6
0520 0282572-7

Fábio Rotter Meda 0205 0282574-1
Fábio Thomas Soares 0384 0285226-2
Fábio Vilela Euzébio 0692 0282714-5
Gabriel de Araújo Lima 0509 0282174-1/01
Gabriel Veloso de Araújo 0392 0285317-8

0709 0285412-8
Gabriela Maria da S. Pinheiro 0477 0282755-6
Gabriella Ziccarelli R. Mendes 0050 0233113-7
Gardênia Mascarelo 0185 0257695-6
Gastão Fernando Paes de B. Jr. 0054 0233344-2

0312 0282727-2
0338 0207008-8/01

Gelcir Anibio Zmyslony 0688 0282570-3
Gelsi Francisco Accadrolli 0196 0282464-0

0336 0237734-2/01
Gelson Arend 0041 0232284-7
Generino Soares Gusmon 0114 0244645-1
Genesio Felipe de Natividade 0589 0285096-4
Geni Salete Ostrowski 0210 0282593-6
Genirio Joao Favero 0373 0282678-4
Genésio Tavares 0081 0237144-8
Geonir Edvard Fonseca Vincensi 0785 0272168-0
Geraldo Bonnevialle B. Araujo 0375 0282728-9
Geraldo de Oliveira 0568 0282567-6
Geraldo Henrique Guariente 0686 0282497-9
Geraldo José Vieira 0444 0269564-7
Geraldo Mocellin 0010 0271222-5/01
Geraldo Nilton Korneiczuk 0788 0274917-1
Geraldo Nogueira da Gama 0081 0237144-8
Gercino Bett Junior 0250 0285208-4
Germano Alberto Dresch Filho 0150 0249820-4

0800 0267318-7
Germano Laertes Neves 0472 0282637-3
Geroldo Augusto Hauer 0007 0220991-6/01
Gerson Timm 0734 0283046-6
Gerusa Linhares 0239 0285051-5

0593 0285251-5
Getulio Marcondes 0720 0241199-2
Getúlio Pereira 0558 0282447-9
Giacomo Rizzo 0370 0282598-1
Gil de Abreu Souza 0686 0282497-9
Gilberto Adriane da Silva 0269 0285460-4
Gilberto Flavio Monarin 0074 0236483-6
Gilberto Gaeski 0031 0230968-0

0121 0245827-7
Gilberto Justino Ferreira 0617 0273483-6/01
Gilberto Nalon Gonzaga 0709 0285412-8
Gilberto Rossetto 0150 0249820-4
Gilberto Stinglin Loth 0661 0285240-2
Gilcimary Regina de Souza 0267 0285408-4
Gildete Rodrigues da C. Gongor 0495 0285532-5
Gilmar Kuhn 0060 0234495-8
Gilmar Pavesi 0212 0282615-7

0219 0282757-0
0261 0285253-9
0487 0285273-1

Gilmar Tadeo Trevizan 0074 0236483-6
Gilson dos Santos 0161 0251654-1
Giorgio Galego Pelissari 0331 0285545-2
Gioser Antonio Olivette Cavet 0702 0285219-7
Giovana Christie Favoretto 0320 0285067-3
Giovani Andreoli 0210 0282593-6
giovani webber 0376 0282892-4
Giovanka Astete da S. d. Paula 0569 0282571-0

0590 0285122-9
Giovanna Maggi Maia 0494 0285503-4
Gisah Myara Maysonnave 0128 0246964-9
Gisele Cristina Mendonça 0480 0284905-4
Gisele da Rocha P. Venâncio 0803 0273158-8
Gisele Soares 0779 0266736-1
Gisele Soler Consalter 0431 0285266-6
Gisiele Moreno de F. Nogueira 0473 0282644-8
Gislaine de Carvalho 0666 0285287-5
Gislaine do Rocio Rocha 0090 0239880-7
Gissiane Cristine Chromiec 0243 0285079-3
Gizelle Amboni Petri 0677 0269640-2/02
Gizelle de Assis 0077 0236701-9
Gladys Lucienne de Souza Corte 0319 0285066-6

0483 0285100-3
Glauco Iwersen 0053 0233320-2

0100 0241241-1
0189 0258200-1
0308 0282485-9
0451 0266556-3/01

Glecia Palmeira Peixoto 0087 0238758-6
Graciane Vieira Lourenco 0443 0267193-0
Graciela Iurk Marins 0145 0249083-1

0529 0228982-9
Graziela Tavares de Souza Reis 0574 0282597-4
Graziella Filomeno 0615 0267342-3/01
Graziella Zappalá G. Liberatti 0033 0231144-4
Greice Adriana Simões 0193 0282263-3
Greicy Kerol Patrizzi 0548 0285559-6
Guido Henrique Souto 0212 0282615-7

0219 0282757-0
0576 0282621-5

Guido Victor Guerra 0515 0282518-3
Guilherme Borba Vianna 0675 0274072-7/01
Guilherme Henrique K. Pereira 0149 0249676-6
Guilherme Kloss Neto 0496 0285542-1

0608 0267580-3/03
Guilherme Moreira Rodrigues 0183 0257433-6
Gustavo Adolfo A. d. Almeida 0294 0239838-3/02

0337 0197399-9/01
0595 0285278-6

Gustavo Alberto Weber 0058 0233994-2
0678 0265794-9

Gustavo André Hugo Souza 0153 0250295-8
Gustavo Henrique J. Oliveira 0152 0250283-8

0329 0285371-2
Gustavo Souza Netto Mandalozzo 0798 0272339-9
Gustavo Teixeira Villatore 0674 0279460-7/01
Gustavo Túlio Pagani 0186 0257730-0
Gysele Vieira Silva 0805 0251105-3/01
Hamilton Lopes Ribeiro 0728 0285418-0
Hamilton Lucio Oliveira Filho 0464 0265390-1/01
Hamilton Schmidt Costa Filho 0141 0248442-6
Haroldo Alves Ribeiro Junior 0076 0236637-4
Haroldo Cesar Nater 0211 0282595-0
Harri Klais 0797 0269104-1
Harry Françóia 0256 0285230-6
Harry Françóia Júnior 0256 0285230-6
Heber Gomes da Silva 0652 0285068-0
Heber Marcelo Gomes da Silva 0652 0285068-0
Helena Mussolino 0587 0285053-9
Heli Alberto Zeni 0196 0282464-0
Helio Caroli Ruiz 0106 0242697-7
Helio Gomes Coelho Junior 0678 0265794-9
Helio Ricardo Cunha 0088 0239039-0
Henderson V.b. Baraniuk 0283 0232679-6
Henoch Gregório Buscariol 0064 0234808-5

0805 0251105-3/01
Henrique Afonso Pipolo 0370 0282598-1
Henrique Cavalheiro Ricci 0380 0285003-9

0424 0285002-2
0425 0285004-6
0426 0285030-6
0534 0285033-7

Henrique Henneberg 0798 0272339-9
Henrique Ribeiro 0478 0282794-3
Hermes Cappi Junior 0026 0275691-6/01
Hermindo Duarte Filho 0165 0252143-7
Heron Arzua 0499 0265411-5/01
Heuler de O. R. Giovannetti 0696 0285060-4
Hildegard Taggesell Giostri 0112 0244389-8

0256 0285230-6
0260 0285250-8

Hyperides Zanello Neto 0366 0282544-3
Hélio Luiz Vitorino Barcelos 0131 0247180-7

0621 0268480-2/01
Idelanir Ernesti 0356 0214886-3/02
Ideraldo dos Santos Biecco 0082 0237632-3
Iglenio Luiz Schwerz 0689 0282592-9
Igo Iwant Losso 0041 0232284-7
Igor Luby Kravtchenko 0022 0281439-3/01
Iguacimir Gonçalves Franco 0536 0285081-3
Ilza Andrade Campos Silva 0158 0251266-1
Inaiá Nogueira Queiroz Botelho 0326 0285301-0
Inajá Maria da C. V. Silvestre 0563 0282553-2
Indalécio Gomes Neto 0085 0238398-0
Indianara Farias de Camargo 0411 0282479-1

0412 0282482-8
Ines Querubina Ceni 0785 0272168-0
Inis Dias Martins 0444 0269564-7
Inês Aparecida de Paula Dias 0200 0282516-9
Iolando Munhoz Junior 0078 0236718-4
Ira Neves Jardim 0116 0244951-4

0601 0285309-6
Iran Negrão Ferreira 0104 0242071-3
Iria Regina Marchiori 0263 0285269-7
Irineu Norberto de Mello Gozzo 0130 0246995-4
Irineu Palma Pereira 0366 0282544-3

0400 0252383-1/01
Irio Jose Tabela Krunn 0752 0285202-2
Isabel Sueli M. dos Anjos 0489 0285304-1
Isabela Cristine Martins Ramos 0776 0264698-8
Isabela M. Hapner 0279 0250458-5
Isabela Viana Reis 0263 0285269-7
Iso Vieira de Medeiros 0736 0284867-9
Israel Batista de Moura 0762 0270591-1/01
Itamar José Pereira 0156 0250851-6
Iuri Vasconcelos B. d. Brito 0509 0282174-1/01
Ivair Carlos da Silva 0304 0281886-2/01
Ivair Junglos 0286 0234613-6

0636 0282719-0
Ivan Ariovaldo Pegoraro 0428 0285065-9

0628 0282250-6
0663 0285246-4

Ivan Jerônimo Marcondes Ribas 0347 0222047-1/01
Ivan Szabelim de Souza 0381 0285049-5
Ivanise Neiva D. Kornelhuk 0026 0275691-6/01
Ivanês da Glória Mattos 0031 0230968-0

0121 0245827-7
0220 0282762-1

Ivens dos Reis Fernandes 0473 0282644-8
Iverly Antiqueira Dias Ferreir 0343 0198212-1/01
Ivete Maria Caribe da Rocha 0322 0285126-7
Ivo Cezário Gobbato de Carvalh 0057 0233764-4
Ivo Clovis Cunha 0088 0239039-0
Ivo de Jesus Dematei Gregio 0305 0273834-3
Ivo Marcos de Oliveira Tauil 0148 0249599-4
Ivo Nowacki 0491 0285406-0
Ivone de Castro Ruhmann 0556 0282396-7
Ivone Pavato Batista 0500 0275713-7/02
Ivone Terezinha Ranzolin 0015 0261729-6/01

0090 0239880-7
0401 0278876-1/01

Ivor Sergio Cadorin 0113 0244583-6
Izabel Cristhina Rocha Martins 0505 0266471-5/02
Izabelle M. S. M. L. Turkiewic 0430 0285215-9

0618 0275232-7/01
Izaias Lino de Almeida 0296 0285180-1
Jackson Gladston Nicolodi 0782 0271251-6
Jackson Luiz Deip 0147 0249444-4
Jaime Pego Siqueira 0708 0285405-3
Jair Antonio Wiebelling 0135 0247736-9

0178 0253716-4
0588 0285083-7
0613 0273686-7/01

Jair Caletti 0153 0250295-8
Jair Felipes 0024 0282195-0/01

0697 0285071-7
Jairo Eleasar Pinto Ribeiro 0001 0261106-3/01
Jamil Ibrahim Tawil Filho 0338 0207008-8/01
Jamil João Ziegemann 0023 0269355-8/01
Jander Luís Catarin 0530 0266028-4
Jandir Vardanega Verona 0127 0246797-8
Jane Helena Ziemann M. Nunes 0361 0282258-2

0362 0282459-9
0363 0282468-8
0367 0282578-9
0404 0282268-8
0406 0282436-6
0407 0282458-2
0408 0282460-2
0409 0282461-9
0410 0282462-6
0417 0282672-2
0513 0282431-1
0516 0282541-2
0679 0282301-8
0680 0282394-3
0681 0282395-0
0684 0282457-5
0685 0282465-7

Janice Keller 0608 0267580-3/03
Jaqueline Lobo da Rosa 0509 0282174-1/01
Jaqueline Lorena Migliorini 0062 0234633-8

0647 0284931-4
Jarbas Afonso de O. Pedroza 0228 0245985-4
Javert Ribeiro da Fonseca Neto 0279 0250458-5
Jean Carlo de Almeida 0712 0285528-1
Jean Carlos Machado 0369 0282585-4
Jean Mauricio de Silva Lobo 0152 0250283-8
Jeanine Heinzelmann Fortes Bus 0063 0234662-9

0135 0247736-9
Jeferson Fosquiera 0061 0234592-2
Jeferson Luiz de Lima 0553 0282257-5
Jeferson Ricardo Lopes Saldanh 0054 0233344-2
Jefferson do Carmo Assis 0204 0282563-8

0632 0282476-0
Jefferson Isaac João Scheer 0058 0233994-2
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0152 0250283-8
0172 0252957-1
0300 0268956-1/01
0329 0285371-2
0605 0282543-6
0779 0266736-1

Jefferson Massaharu Araki 0150 0249820-4
Jefferson Renato Rosolem Zanet 0591 0285204-6
Jesus Soares Martins 0021 0279410-7/01

0225 0282880-4
0305 0273834-3

Jiomar Jose Turin Filho 0294 0239838-3/02
Jislaine Neuls Alves Prudente 0454 0270440-9/01
Joamir Casagrande 0169 0252399-9
Joao Batista da Silva 0341 0204058-6/01
Joao Carlos Flor 0311 0282715-2
Joao Carlos Zafalon 0418 0282681-1

0419 0282685-9
0469 0282552-5

Joao Denizard Moreira Freitas 0533 0285000-8
Joao E. C. d. S. d. Mendonca 0303 0275795-9/01
Joao Farias Junior 0066 0235406-5
Joao Francisco de Pasquale 0806 0270057-4
Joao Paulo Straub 0024 0282195-0/01
Joaquim Agnelo Cordeiro 0193 0282263-3

0570 0282575-8
Joaquim Barbosa de Oliveira 0569 0282571-0
Joaquim Diniz da Silveira 0282 0232593-1

0284 0232821-0
Joaquim Rocha 0137 0248024-8
Jocelino Alves de Freitas 0116 0244951-4
Joe Tennyson Velo 0804 0266704-9/02
Joel Ferreira Lima 0264 0285288-2

0393 0285381-8
0596 0285290-2
0660 0285209-1

Jonas Adalberto Pereira 0376 0282892-4
0653 0285073-1

Jonas Roberto Justi Waszak 0179 0253859-4
0530 0266028-4

Joran Pinto Ribeiro 0732 0254001-2/01
Jorge Brandalize 0686 0282497-9
Jorge Claro Badaró 0463 0275780-8/01
Jorge Gomes Rosa Neto 0332 0285621-7
Jorge José Gotardi 0027 0230098-3

0052 0233300-0
Jorge Luiz de Melo 0266 0285373-6

0373 0282678-4
Jorge Menezes Martins Júnior 0708 0285405-3
Jorge Rufino Ribas Timi 0256 0285230-6
Jorge Wadich Tahech 0592 0285238-2
Jorge Washington N. d. S. Filh 0274 0285541-4

0476 0282732-3
Jose Amaro 0267 0285408-4
Jose Anacleto Abduch Santos 0605 0282543-6
Jose Antonio Cordeiro Calvo 0433 0285305-8

0683 0282420-8
Jose Antonio de Freitas 0382 0285058-4
Jose Antonio Moreira 0432 0285275-5

0543 0285239-9
Jose Antonio Valle Machado 0071 0236117-7
Jose Artur de Almeida 0567 0282564-5
Jose Canestraro 0701 0285218-0
Jose Carlos Farah 0464 0265390-1/01
Jose Edilson de S. Cavalcanti 0168 0252352-6
Jose Heriberto Micheleto 0472 0282637-3
Jose Leocadio Lustosa d. Santo 0665 0285279-3
Jose Lucas da Silva 0154 0250738-8
Jose Machado de Oliveira 0445 0228364-1/03
Jose Maria M. d. Nascimento 0106 0242697-7
Jose Monteiro Goncalves 0566 0282562-1
Jose Ornelas da Cruz 0113 0244583-6
Joseli de Lourdes Pacheco 0286 0234613-6
Joselia Aparecida Kuchler 0319 0285066-6
Joselito Ferreira da Silva 0156 0250851-6
Josemar Vidal de Oliveira 0039 0232025-8

0095 0240554-9
Josildo Moreira 0464 0265390-1/01
José Antonio Trento 0045 0232583-5

0098 0240748-1
José Domingues 0042 0232474-1
José Abel do Amaral França 0044 0232580-4
José Agostinho Ramires Mendonç 0754 0285205-3
José Albari Slompo de Lara 0159 0251281-8

0344 0211060-7/01
José Altevir Mereth B. Cunha 0159 0251281-8

0344 0211060-7/01
José Augusto Araújo de Noronha 0180 0256408-9

0588 0285083-7
José Carlos Alves Silva 0485 0285244-0
José Carlos Buzatto 0194 0282414-0

0330 0285375-0
José Carlos da Costa Pereira 0236 0284956-1
José Carlos Dias Neto 0468 0282540-5

0522 0282706-3
José Carlos Farina 0441 0193789-7
José Carlos Jorge Stadler 0160 0251612-3
José Carlos Laranjeira 0509 0282174-1/01
José Carlos Madalozzo Junior 0166 0252188-6
José Carlos Marques 0376 0282892-4
José Carlos Rosa 0147 0249444-4
José Carlos Silveira Belintani 0721 0284943-4
José Carlos Vieira 0569 0282571-0
José Cesar Valeixo Neto 0079 0236734-8
José Cid Campêlo 0673 0262357-4/01

0691 0282711-4
José Clemente Martins 0282 0232593-1

0284 0232821-0
José da Costa Valim Filho 0635 0282645-5
José Dantas Loureiro Neto 0130 0246995-4

0183 0257433-6
0203 0282559-4

José de Oliveira Paes 0360 0282124-1

José Dias de Souza Júnior 0465 0250150-4/01
José do Carmo Badaró 0213 0282646-2

0494 0285503-4
0604 0285536-3

José Edésio de Mattos 0464 0265390-1/01
José Eli Salamacha 0353 0243906-5/01

0358 0231702-6
José Elísio Marques das Portas 0329 0285371-2
José Fernando Prezotto 0609 0268212-4/01
José Flavio Egydio de Carvalho 0467 0282509-4

0590 0285122-9
José Francisco M. d. Oliveira 0640 0282751-8
José Francisco Pereira 0644 0282791-2
José Geraldo Berger 0798 0272339-9
José Guilherme Barbosa Leite 0713 0285537-0

0792 0265330-5
José Guilherme Duarte Silva 0245 0285094-0
José Ivan Guimarães Pereira 0167 0252218-9

0341 0204058-6/01
José Laercio Chelski 0229 0252884-3
José Leocádio de Camargo 0198 0282512-1
José Maurício Gnato Telles 0110 0243765-4
José Melquiades da Rocha 0227 0284078-2
José Melquiades da Rocha Junio 0227 0284078-2
José Olinto Nercolini 0083 0237713-3

0102 0241889-1
0129 0246979-0
0523 0282724-1

José Paulo Dias da Silva 0557 0282443-1
José Ribeiro Leal Junior 0473 0282644-8
José Roberto Balan Nassif 0663 0285246-4
José Roberto dos Santos Júnior 0579 0282666-4
José Roberto Dutra Hagebock 0109 0243329-8

0145 0249083-1
José Roberto Spina 0544 0285261-1
José Roberto Vieira Siewerdt 0618 0275232-7/01
José Silvério Santa Maria 0138 0248030-6
José Teodoro Alves 0193 0282263-3
José Valmir Zambrim 0034 0231466-5

0037 0231659-0
0055 0233362-0
0450 0251898-3/01
0572 0282583-0

José Valter Rodrigues 0114 0244645-1
0169 0252399-9
0372 0282634-2

José Vidotti 0453 0255720-6/01
João Alberto Graça 0458 0208382-3/01
João Aparecido Michelin 0694 0282833-5
João Augusto de Almeida 0191 0258675-8
João Augusto Martins Filho 0083 0237713-3

0367 0282578-9
0417 0282672-2
0680 0282394-3
0681 0282395-0

João Augusto Martins Neto 0361 0282258-2
0362 0282459-9
0363 0282468-8
0367 0282578-9
0404 0282268-8
0406 0282436-6
0407 0282458-2
0408 0282460-2
0409 0282461-9
0410 0282462-6
0417 0282672-2
0513 0282431-1
0516 0282541-2
0679 0282301-8
0680 0282394-3
0681 0282395-0
0684 0282457-5
0685 0282465-7

João Batista dos Anjos 0540 0285235-1
João Bigolin 0692 0282714-5
João Boaventura de Cristo 0066 0235406-5
João Carlos Flor Júnior 0311 0282715-2
João Carlos Lozeski Filho 0526 0282781-6

0527 0282783-0
João Carlos Messias Júnior 0009 0253655-6/01

0115 0244691-3
0345 0191123-1/01

João Casillo 0008 0247507-8/01
0374 0282717-6
0378 0284928-7
0385 0285227-9
0471 0282594-3
0538 0285220-0
0575 0282617-1

João da Silva Anção Neto 0098 0240748-1
João Domingos Tonello 0301 0263820-6/01
João Edmir de Lima Portela 0064 0234808-5
João Francisco Torres 0429 0285120-5
João Henrique Cruciol 0574 0282597-4
João Leonel Antocheski 0264 0285288-2
João Leonelho Gabardo Filho 0273 0285529-8

0661 0285240-2
João Luiz Perusso 0140 0248274-8
João Marcelo da Cruz 0350 0215329-7/01
João Maria Corrêa 0102 0241889-1
João Paulo Bonfim 0081 0237144-8

0188 0258171-5
João Pedro Piva 0283 0232679-6
João Pedro Tagliari 0205 0282574-1

0567 0282564-5
João Raimundo F. M. Pereira 0318 0285061-1
João Ricardo Bassora 0427 0285064-2
João Roberto Santos Régnier 0172 0252957-1
João Soares dos Reis 0125 0246366-3
João Tavares de Lima 0442 0265408-8
João Tavares de Lima Filho 0268 0285413-5

0546 0285268-0
0584 0284916-7

Juarez Bortoli 0400 0252383-1/01
Juarez José da Silva 0389 0285270-0
Jucelina Escarso da Silva 0786 0274424-1
Juliana de Barros Bley 0257 0285234-4
Juliana Derviche Guelfi 0309 0282520-3
Juliana Kikue Medeiros Hiroki 0425 0285004-6
Juliana Munhoz da Cunha Marque 0283 0232679-6
Juliana Rigolon de Matos 0738 0285118-5
Juliana Torres Milani 0263 0285269-7
Juliana Werkhauser 0177 0253668-3
Juliane Zancanaro 0007 0220991-6/01

0597 0285293-3
Juliano Breda 0486 0285267-3
Juliano Cesar Iba 0380 0285003-9

0424 0285002-2
0425 0285004-6
0426 0285030-6
0534 0285033-7

Juliano França Tetto 0465 0250150-4/01
Juliano Huck Murbach 0063 0234662-9
Juliano Lago 0364 0282472-2

0533 0285000-8
0780 0266897-9

Juliano Lago Sebben 0552 0264781-8
Juliano Luiz Zanelato 0191 0258675-8
Juliano Michels Franco 0536 0285081-3
Julio Assis Gehlen 0071 0236117-7
Julio Augusto Gerelus 0242 0285076-2
Julio Cesar Abreu das Neves 0529 0228982-9
Julio Cesar Ferreira da Silva 0154 0250738-8
Julio Cesar Pinto D’amico 0077 0236701-9
Julio Cesar Scotá Szeim 0413 0282515-2
Julio Cezar Kay 0285 0233356-2
Julio César Gonçalves 0694 0282833-5
Julio Cézar Nalim Salinet 0585 0284933-8
Julio Jacob Junior 0130 0246995-4

0203 0282559-4
Junes Marta Paris Ponce 0021 0279410-7/01
Junior de Faveri 0434 0285306-5
Juraci Antonio Bortolotto 0027 0230098-3

0488 0285282-0
Juraci Barbosa Sobrinho 0587 0285053-9
Jurandi Felipes 0697 0285071-7
Jusilei Soleide Matick 0281 0231393-7
Justo Alfredo Ayala 0447 0248963-0/01

0461 0262290-4/01
0462 0248879-3/01

Jutai Taborda de Moraes 0053 0233320-2
Júlio Antonio Simão Ferreira 0031 0230968-0
Júlio Barbosa Lemes Filho 0086 0238508-6

0342 0243207-7/01
0502 0273098-7/01
0706 0285286-8

Júlio Cesar Caproni 0039 0232025-8
Júlio César Brotto 0048 0232781-1

0775 0227418-0
Júlio César Dalmolin 0068 0235778-6

0588 0285083-7
0613 0273686-7/01

Júlio José Rocha Kuster Berutt 0427 0285064-2
Júlio Martins Queiroga 0248 0285121-2
Júnia Maria Taguchi 0323 0285222-4
Karime Cecyn Pietszkowski 0062 0234633-8

0647 0284931-4
Karine Cristina da Costa 0625 0279521-5/01

0629 0282277-7
0669 0285534-9

Keila Christian Z. M. Rodrigue 0595 0285278-6
Kelly Cristina Worm 0162 0251925-5
Kennedy Machado 0578 0282650-6
Kiara Cristina Dias Pereira 0019 0274680-9/01

0199 0282514-5
Kiyoshi Ishitani 0086 0238508-6
Kleber de Oliveira 0258 0285241-9
Koohiti Kussima 0758 0285445-7
Kátia Naomi Yamada 0396 0285509-6

0492 0285410-4
Lacir Guarenghi 0110 0243765-4

0265 0285362-3
0535 0285059-1

Laercion Antônio Wrubel 0258 0285241-9
Laertes Bonetto de Oliveira 0019 0274680-9/01
Lana Meiri Navarro 0532 0284992-7
Laura Agrifóglio Vianna 0456 0253145-5/01

0474 0282670-8
Laura Isabel Nogarolli 0675 0274072-7/01
Lauri João Zamboni 0413 0282515-2
Laurici Pelegrini Junior 0602 0285486-8
Lauro Fernando Pascoal 0334 0196995-7/01
Lauro Fernando Zanetti 0055 0233362-0

0136 0247980-7
0450 0251898-3/01
0561 0282547-4
0572 0282583-0

Laury Angelo Furlan Fagundes 0553 0282257-5
Leandra Diega Wagner 0467 0282509-4

0570 0282575-8
Leandro Ambrósio Alfieri 0268 0285413-5

0584 0284916-7
Leandro Galli 0192 0279762-6

0255 0285217-3
0257 0285234-4

Leandro Isaias Campi de Almeid 0473 0282644-8
Leandro Marins de Souza 0245 0285094-0
Leandro Zamboni 0413 0282515-2
Leide Maria Barros Juarez 0002 0277434-9/01
Leila Aparecida Ferreira Garci 0290 0282546-7
Leila Meneses Teles 0082 0237632-3
Lenita Beatriz Simionato 0525 0282778-9
Leo Piva 0765 0266628-4
Leonardo da Costa 0030 0230368-0
Leonardo K. Boaretto 0068 0235778-6
Leonardo Medeiros Regnier 0172 0252957-1

Leonardo Mizuno 0122 0246166-3
Leonardo Souza 0223 0282787-8

0713 0285537-0
0792 0265330-5

Leonardo Xavier Roussenq 0165 0252143-7
0294 0239838-3/02
0626 0240890-0
0675 0274072-7/01
0704 0285256-0

Leonardo Ziccarelli Rodrigues 0050 0233113-7
Leonel Trevisan Júnior 0326 0285301-0

0348 0245803-7/01
0375 0282728-9
0391 0285299-5
0411 0282479-1
0529 0228982-9
0651 0285063-5
0674 0279460-7/01
0675 0274072-7/01

Leonel Wanderley de Siqueira 0108 0243095-7
Leonora Vieira de Melo Ramalho 0634 0282614-0
Leontamar Valverde Pereira 0300 0268956-1/01
Leslie José Pereira de Arruda 0070 0235810-9
Leticia de Souza Baddauy 0263 0285269-7

0571 0282582-3
Leuremar Anderson Talamini 0677 0269640-2/02
Liana Sarmento de M. Quaresma 0101 0241555-0
Lilian Almeida Fernandes 0504 0269866-6/01
Liliane Christina da S. Zaponi 0652 0285068-0
Lilliana Maria Ceruti Lass 0082 0237632-3
Lino Massayuki Ito 0235 0284950-9
Lisiane Cordeiro Trinkel 0587 0285053-9
Lisimar Valverde Pereira 0047 0232677-2

0677 0269640-2/02
Lolinna Chan 0786 0274424-1
Lorena M. Domingos 0147 0249444-4
Louise Rainer Pereira Gionédis 0164 0252056-9

0486 0285267-3
Lourival Barão Marques 0577 0282647-9
Lourival Raimundo dos Santos 0327 0285311-6

0763 0263324-9/01
Luci Raymundo Damazio 0605 0282543-6
Lucia Ana Lazof 0640 0282751-8
Lucia Bordignon 0153 0250295-8
Lucia Maria Beloni Correa Dias 0744 0280986-3
Luciana de Mello Rodrigues 0293 0285625-5
Luciana Regina dos Reis 0463 0275780-8/01

0494 0285503-4
0604 0285536-3

Luciana Sezanowski 0610 0264065-9/01
0633 0282558-7
0657 0285087-5
0775 0227418-0

Luciane Cristina Borges da Cru 0523 0282724-1
Luciane Flauzino 0020 0229698-6/01
Luciane Lawin Custodio 0692 0282714-5
Luciane Maria Campesatto 0579 0282666-4
Luciane Mombach Ito 0421 0282760-7
Luciane Rosa Kanigoski 0612 0277348-8/01
Luciano Chizini Chemin 0062 0234633-8

0647 0284931-4
Luciano Farias 0573 0282591-2
Luciano Francisco de O. Leandr 0333 0244341-8/01

0354 0235609-6/02
0610 0264065-9/01
0774 0235609-6/01

Luciano Giacomet 0710 0285459-1
Luciano Rassolin 0790 0252756-4
Luciano Ribeiro Vitorassi 0481 0285005-3
Luciano Salimene 0433 0285305-8
Luciano Teixeira Odebrecht 0518 0282556-3
Lucielene Correa Lima Romano 0713 0285537-0

0790 0252756-4
Lucilene Machado 0382 0285058-4
Lucineia R. d. A. Mangolim 0781 0268970-1
Lucília Felicidade Dias 0775 0227418-0
Lucíola Lopes Corrêa 0149 0249676-6
Ludmilo Sene 0344 0211060-7/01
Ludovico Albino Savaris 0118 0245216-4
Luir Ceschin 0065 0235057-2

0474 0282670-8
0793 0265775-4

Luis Alberto Sniecikoski 0019 0274680-9/01
0617 0273483-6/01

Luis Antônio Requião 0151 0249860-8
Luis Carlos Antonio 0019 0274680-9/01
Luis Carlos Barreto 0782 0271251-6
Luis Cesar Esmanhotto 0107 0243057-7
Luis Guilherme Pegoraro 0370 0282598-1
Luis Henrique D. Escarmanhani 0048 0232781-1

0055 0233362-0
0187 0257845-6
0202 0282554-9
0291 0285398-3
0559 0282466-4

Luis Henrique Fernandes Hidalg 0038 0231679-2
0254 0285216-6

Luis Miguel de C. Gutierrez 0693 0282730-9
Luis Oscar Six Botton 0545 0285264-2
Luiz Adão de Carli 0586 0284994-1
Luiz Afonso Miguel 0069 0235787-5
Luiz Alberto de Oliveira Lima 0032 0231038-1
Luiz Alberto Giombelli Simoni 0481 0285005-3
Luiz Alberto Glaser Júnior 0351 0234563-1/02
Luiz Alberto Gonçalves 0589 0285096-4

0606 0271306-6
0802 0271718-6

Luiz Alfredo Nader 0168 0252352-6
luiz andré bassetti 0195 0282427-7
Luiz Antonio Bertocco 0486 0285267-3

0489 0285304-1
Luiz Antonio Cichocki 0565 0282560-7
Luiz Antonio Pinto Santiago 0039 0232025-8
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0095 0240554-9
Luiz Antônio Pereira Rodrigues 0379 0284955-4
Luiz Carlos D’agostini Júnior 0129 0246979-0
Luiz Carlos da Rocha 0094 0240516-9

0119 0245295-5
0158 0251266-1
0273 0285529-8
0340 0218051-6/01
0352 0244671-1/01
0430 0285215-9
0479 0282795-0
0619 0275424-5/01
0669 0285534-9

Luiz Carlos da Silva 0084 0238300-0
0782 0271251-6

Luiz Carlos Fernandes Domingue 0098 0240748-1
Luiz Carlos Lima 0084 0238300-0
Luiz Carlos Marques Arnaut 0394 0285402-2
Luiz Carlos Milharesi 0020 0229698-6/01
Luiz Carlos Pasqualini 0052 0233300-0
Luiz Carlos Slonik 0244 0285088-2
Luiz Cesar Taborda Alves 0292 0285379-8

0501 0272034-9/01
Luiz Claudio Egydio de Carvalh 0467 0282509-4
Luiz Cláudio Nunes Lourenço 0738 0285118-5
Luiz César Trevisan 0078 0236718-4
Luiz Daniel Rodrigues Haj Muss 0239 0285051-5
Luiz Eduardo B. Pacífico 0107 0243057-7
Luiz Eduardo Martins Berger 0060 0234495-8
Luiz Eduardo Volpato 0104 0242071-3
Luiz Felipe de Fretas B. Pello 0595 0285278-6
Luiz Fernando Brusamolin 0377 0282904-9

0664 0285265-9
0699 0285092-6

Luiz Fernando Cachoeira 0226 0284018-6
Luiz Fernando C. Pereira 0388 0285263-5
Luiz Fernando de Queiroz 0319 0285066-6
Luiz Fernando Dietrich 0505 0266471-5/02
Luiz Fernando Gottschild 0255 0285217-3
Luiz Fernando Guareschi 0120 0245614-0

0127 0246797-8
Luiz Fernando M. Albuquerque 0342 0243207-7/01

0695 0282910-7
Luiz Fernando Rossi 0317 0285038-2
Luiz Fernando T. d. Siqueira 0355 0244423-5/01
Luiz Fernando Zalewski Torres 0589 0285096-4
Luiz Genesio Picoloto 0044 0232580-4
Luiz Gil de Almeida 0510 0231721-1
Luiz Gonzaga Moreira Correia 0540 0285235-1
Luiz Guilherme Migliora 0007 0220991-6/01
Luiz Gustavo Fragoso da Silva 0034 0231466-5

0037 0231659-0
0091 0239921-3
0143 0248863-5
0175 0253267-6
0307 0282358-7
0450 0251898-3/01
0775 0227418-0

Luiz Gustavo Fraxino 0087 0238758-6
0269 0285460-4

Luiz Gustavo Vardânega V. Pint 0180 0256408-9
Luiz Henrique de Andrade Nassa 0615 0267342-3/01
Luiz Henrique Zanelatto 0777 0264821-7
Luiz Laerte de Araújo 0593 0285251-5
Luiz Otávio Boaventura Pacífic 0107 0243057-7
Luiz Paulo Wille 0705 0285271-7
Luiz Roberto Leven Siano 0293 0285625-5
Luiz Roberto Pereira 0287 0241302-9
Luiz Roberto Romano 0713 0285537-0

0790 0252756-4
Luiz Roberto Werner Rocha 0171 0252802-1

0276 0285551-0
0366 0282544-3

Luiz Rodrigues Wambier 0073 0236375-9
0350 0215329-7/01
0352 0244671-1/01
0430 0285215-9
0502 0273098-7/01
0503 0274187-3/01

Luzyara das G. S. Figueiredo 0377 0282904-9
Luís Eduardo Mikowski 0514 0282489-7

0695 0282910-7
Luís Fernando Moscardi 0257 0285234-4
Luís Gustavo Marcondes Amorese 0448 0274301-3/01
Lycia Maria Padilha Amaral 0249 0285125-0
Lázaro A. Villas Boas Mattos 0013 0277755-3/01
Léia Fernanda de Souza 0313 0282828-4
Lígia Vosgerau Ferreira Ribas 0731 0285539-4
lília de oliveira m. c. furlan 0281 0231393-7
Lúcia Helena Cachoeira 0001 0261106-3/01
Magali Schemberger Schafranski 0208 0282589-2
Magda Esmeralda dos Santos 0483 0285100-3
Magda Ferrari 0667 0285409-1
Magda Luíza Rigodanzzo Egger 0374 0282717-6
Magno Alexandre S. Batista 0564 0282557-0
Magály Trentini de Toledo Knap 0796 0268541-0
Manoel Braulio dos Santos 0488 0285282-0

0491 0285406-0
Manoel Caetano Ferreira Filho 0300 0268956-1/01
Manoel Ronaldo Leite Junior 0799 0273328-0
Manoella Manfroni Filipin 0256 0285230-6
Manuela Bastos de Matos 0509 0282174-1/01
Mara Regina Macente 0514 0282489-7
Marcel Eduardo de Lima 0474 0282670-8

0793 0265775-4
Marcelene Carvalho da S. Ramos 0803 0273158-8
Marcello Macedo Reblin 0490 0285377-4
Marcello Pereira Costa 0564 0282557-0
Marcello Taborda Ribas 0151 0249860-8
Marcello Victor Herz Grycajuk 0348 0245803-7/01
Marcelo Afonso Name 0170 0252659-0

0206 0282577-2
Marcelo Alessandro Berto 0138 0248030-6

Marcelo Alexandre Lopes 0385 0285227-9
0591 0285204-6

Marcelo Bientinez Miro 0236 0284956-1
Marcelo Caribé da Rocha 0322 0285126-7
Marcelo Caron Baptista 0582 0282764-5
Marcelo Crivano Lopes 0366 0282544-3

0457 0208995-0/03
Marcelo da Costa Gamborgi 0100 0241241-1
Marcelo de Bortolo 0198 0282512-1
Marcelo de Carvalho Santos 0295 0234418-1
Marcelo de Souza Teixeira 0147 0249444-4

0599 0285295-7
Marcelo Domicio S. d. Mello 0558 0282447-9
Marcelo E. Brunhara 0609 0268212-4/01
Marcelo Farinha 0399 0273159-5/01
Marcelo Geraldo de Matos 0159 0251281-8
Marcelo Gomes Carrilho 0496 0285542-1
Marcelo Gutervil 0771 0285623-1
Marcelo José Ciscato 0483 0285100-3
Marcelo Linhares Frehse 0025 0269133-2/01
Marcelo Luiz Dreher 0421 0282760-7

0466 0282417-1
Marcelo Marquardt 0256 0285230-6
Marcelo Mazur 0472 0282637-3
Marcelo Nowacki 0491 0285406-0
Marcelo Pagnan Escudero 0365 0282505-6
Marcelo Sérgio Pereira 0248 0285121-2

0697 0285071-7
Marcelo Tesheiner Cavassani 0034 0231466-5

0037 0231659-0
0055 0233362-0
0091 0239921-3
0175 0253267-6
0187 0257845-6
0202 0282554-9
0307 0282358-7
0450 0251898-3/01
0662 0285245-7
0775 0227418-0

Marcia Bianchi Costa 0602 0285486-8
Marcia Cristina Jonson 0599 0285295-7
Marcia Cristina Mileski 0204 0282563-8
Marcia da Silva Paisana 0197 0282506-3
Marcia Gonçalves da Silva 0087 0238758-6
Marcia R Oliveira Ambrosio 0069 0235787-5
Marcia Regina N. d. S. Valeixo 0079 0236734-8
Marcia Wor Wormsbecker 0222 0282779-6
Marcia Zanin 0509 0282174-1/01
Marcio Alexandre Cavenague 0156 0250851-6

0778 0266691-7
Marcio Kakumoto 0360 0282124-1
Marcius Nadal Matos 0259 0285242-6
Marco Antonio Andraus 0288 0244686-2

0664 0285265-9
0671 0285561-6

Marco Antonio Brandalize 0686 0282497-9
Marco Antonio Dias Lima Castro 0268 0285413-5

0572 0282583-0
Marco Antonio Fagundes Cunha 0529 0228982-9

0690 0282709-4
Marco Antonio Padovani 0709 0285412-8
Marco Antonio Pezolatto 0585 0284933-8
Marco Antônio de A. Campanelli 0384 0285226-2
Marco Antônio Gonçalves Valle 0397 0285544-5
Marco Aurélio Grespan 0267 0285408-4
Marco Aurélio Krefeta 0784 0272154-6
Marco Aurélio Pellizzari Lopes 0260 0285250-8
Marco Denilson Meulam 0578 0282650-6
Marcos Antonio de O. Leandro 0333 0244341-8/01

0354 0235609-6/02
0610 0264065-9/01
0774 0235609-6/01

Marcos Antonio Piola 0497 0285563-0
Marcos Antônio Lucas de Lima 0799 0273328-0
Marcos Augusto Malucelli 0624 0283564-9/01
Marcos Aurélio de Lima Júnior 0065 0235057-2
Marcos Aurélio Negrão Machado 0523 0282724-1
Marcos Aurélio R. d. Costa 0233 0284772-5
Marcos C. d. A. vasconcellos 0345 0191123-1/01
Marcos de Castro Alves 0024 0282195-0/01
Marcos Dutra de Almeida 0564 0282557-0
Marcos Leate 0428 0285065-9

0663 0285246-4
Marcos Mattioli 0249 0285125-0
Marcos Rodrigo de Oliveira 0739 0285193-8
Marcos Rodrigues da Mata 0235 0284950-9
Marcos Vinicius M. Portelinha 0571 0282582-3
Marcos Wengerkiewicz 0012 0275485-8/01
Marcus Aurelio Coelho 0674 0279460-7/01
Marcus Ely Soares dos Reis 0125 0246366-3
Marcus Fabricius Cosme Carvalh 0171 0252802-1

0435 0285308-9
Marcus Vinicius Ginez da Silva 0209 0282590-5
Marcy Helen Vidolin 0454 0270440-9/01
Maria Adriana Pereira 0789 0276829-4
Maria Alice C. d. Figueiredo 0198 0282512-1
Maria Amélia Cassiana M. Viann 0164 0252056-9
Maria Angela Keiko Taira 0641 0282765-2
Maria Angelica G. Pereira 0589 0285096-4
Maria Aparecida de P. L. Rech 0519 0282566-9
Maria Cibeli Correa Ribeiro 0510 0231721-1
Maria Cristina Guimarães 0128 0246964-9
Maria Cristina M. d. Rocha 0227 0284078-2
Maria de Fatima G. Rossetto 0433 0285305-8

0683 0282420-8
Maria do Carmo P. Ferreira 0122 0246166-3
Maria dos Anjos P. Wapniarz 0643 0282790-5
Maria Elizabeth hohmann Ribeir 0087 0238758-6
Maria Helena Antunes Bilhão 0565 0282560-7
Maria Helena Lazof 0351 0234563-1/02

0640 0282751-8
Maria Helena Maceno Lopes 0226 0284018-6

0770 0285352-7

Maria José Stanzani 0427 0285064-2
Maria José Távora Gil Belém 0575 0282617-1
Maria Laurete de Souza Chagas 0733 0275763-7/01
Maria Lorete Biernaski 0220 0282762-1

0221 0282766-9
Maria Lucia Ferreira Barbosa 0267 0285408-4
Maria Lucilia Gomes 0657 0285087-5
Maria Luiza Souza Duarte 0555 0282393-6
Maria Oliveta Albano Pasqual 0359 0269282-0

0371 0282629-1
Maria Paula Fuganti 0476 0282732-3
Maria Regina Vizioli 0788 0274917-1
Maria Rosa Garcia Zafanelli 0043 0232481-6
Maria Terezinha Navarro 0182 0257308-8
Maria Zélia de O. e. Oliveira 0008 0247507-8/01
Mariana Andreola de C. Silva 0005 0276684-5/01

0006 0275421-4/01
0482 0285084-4

Mariana Noale Rebelato 0591 0285204-6
Mariane Ribas de Souza 0536 0285081-3
Marilda Silva Ferracioli Silva 0536 0285081-3
Marilene Trevisan 0147 0249444-4
Marili da Luz Ribeiro Taborda 0374 0282717-6
Marilza Matioski 0484 0285189-4
Marina Bastos da Porciuncula 0030 0230368-0
Marina Michel de Macedo 0388 0285263-5
Marino Pazzaglini Filho 0757 0285430-6
Mario Rocha Filho 0574 0282597-4
Marion Aranha Pacheco Muggiati 0169 0252399-9

0372 0282634-2
Marisa da Silva Sigulo 0101 0241555-0
Maristela Maria Mafra 0393 0285381-8
Maristela Pezzini 0359 0269282-0

0371 0282629-1
Marizabel do Rocio D. Piazon 0108 0243095-7
Markléa da Cunha Ferst 0786 0274424-1
Marlene Zanin 0317 0285038-2
Marli Terezinha F. D’avila 0366 0282544-3
Marlisa Dias Pinto 0233 0284772-5
Marlon de Lima Canteri 0233 0284772-5
Marlos Gaio 0311 0282715-2
Marlus Heriberto A. d. Oliveir 0174 0253035-4
Marly Borges Domingues 0042 0232474-1
Martim Francisco Ribas 0088 0239039-0

0579 0282666-4
Martim Lopes Martinez 0643 0282790-5
Massimo Carlo Tempesta 0300 0268956-1/01
Mateus Pedro Turra 0052 0233300-0
Maureen Machado Virmond 0800 0267318-7
Mauricio Borba 0798 0272339-9
Mauricio Dal’negro Carvalho 0147 0249444-4
Mauricio Galeb 0453 0255720-6/01

0472 0282637-3
Mauricio Sagboni M. Teixeira 0587 0285053-9
Mauricio Vieira 0029 0230351-5

0524 0282733-0
Mauro Cominatto Men 0778 0266691-7
Mauro Cury Filho 0243 0285079-3

0661 0285240-2
Mauro Jose Auache 0303 0275795-9/01
Mauro Soares de Oliveira 0179 0253859-4

0333 0244341-8/01
0416 0282638-0

Mauro Zarpelão 0384 0285226-2
0459 0253444-3/01

Maurício Andrade do Vale 0242 0285076-2
Maurício Beleski de Carvalho 0676 0279392-4/01
Maurício Kavinski 0664 0285265-9
Maurício Vitor Leone de Souza 0144 0248906-5
Maurílio Viana Pereira 0606 0271306-6

0802 0271718-6
Maylin Maffini 0654 0285077-9

0655 0285085-1
0656 0285086-8

Maísa Goreti Lopes Sant‘ana 0797 0269104-1
Melina Breckenfeld Reck 0133 0247379-4
Melissa Karina Tomkiw 0230 0252888-1
Melvis Muchiuti 0070 0235810-9
Mercedes Helena de S. Oliveira 0076 0236637-4

0170 0252659-0
0224 0282788-5

Michel Aron Platchek 0369 0282585-4
0703 0285254-6

Michel Luiz Padilha 0026 0275691-6/01
Michele Patricia Rovaris 0106 0242697-7
Michele Tatiane Souto Costa 0379 0284955-4
Michelle Cristina Bazo 0115 0244691-3
Michelly Alberti 0578 0282650-6
Mieko Ito 0506 0271641-0/01
Miguel Antonio Slowik 0660 0285209-1
Miguel Donato Vasconcelos Filh 0162 0251925-5
Miguel Fernando Rigoni 0008 0247507-8/01
Miguel Gustavo Lopes Kfouri 0497 0285563-0
Miguel Haddad 0718 0283340-9
Miguel Hilu Neto 0582 0282764-5
Miguel Luiz Conte 0142 0248664-2
Miguel Ramos Campos 0779 0266736-1
Milton João Betenheuser Júnior 0344 0211060-7/01
Milton Luiz Cleve Küster 0053 0233320-2

0084 0238300-0
0100 0241241-1
0156 0250851-6
0177 0253668-3
0189 0258200-1
0223 0282787-8
0308 0282485-9
0323 0285222-4
0451 0266556-3/01
0600 0285297-1
0778 0266691-7

Milton Sergio Bohatch 0032 0231038-1
Milton Teodoro da Silva 0277 0285557-2
Mirna Loi Schizzi 0071 0236117-7

Mitsuyo Fugimoto Stonoga 0805 0251105-3/01
Moacir Antonio Bordignon 0153 0250295-8
Moacir Antonio Perão 0687 0282511-4
Moacir Mario Kretschmar 0747 0283236-0
Moacyr Corrêa Filho 0028 0230233-2
Moacyr Paulo Sega 0762 0270591-1/01
Mohamed Ali Costa Nader 0278 0240866-4
Mohamed Alli Silva A. Sobrinho 0098 0240748-1
Moises Zanardi 0167 0252218-9
Moisés Batista de Souza 0625 0279521-5/01
Munir Abagge 0475 0282716-9
Murillo Espínola de O. Lima 0529 0228982-9
Murilo Cleve Machado 0100 0241241-1

0126 0246477-1
0177 0253668-3
0189 0258200-1
0223 0282787-8
0308 0282485-9
0451 0266556-3/01

Márcia Christina M. d. Oliveir 0640 0282751-8
Márcia Cristina Vaz 0559 0282466-4
Márcia Eliza de Souza 0295 0234418-1

0801 0270909-3
Márcia Gomes Guimarães 0092 0239952-8

0093 0239954-2
Márcia L. Gund 0135 0247736-9

0178 0253716-4
0588 0285083-7
0613 0273686-7/01

Márcia Montalto Rossato 0421 0282760-7
Márcia Regina dos S. Machado 0264 0285288-2

0393 0285381-8
0596 0285290-2
0660 0285209-1

Márcia Regina Rodacoski 0018 0238962-0/02
0353 0243906-5/01

Márcia Severina Badaró 0213 0282646-2
0463 0275780-8/01
0494 0285503-4
0604 0285536-3

Márcio Adriano Pinheiro 0676 0279392-4/01
Márcio Ariovaldo Felício Garci 0028 0230233-2
Márcio Augusto Barreiros Garci 0561 0282547-4
Márcio Ayres de Oliveira 0623 0277262-3/01

0643 0282790-5
0648 0285043-3
0649 0285045-7

Márcio Ferreira Infante Rosa 0448 0274301-3/01
Márcio José de Souza 0498 0285643-3
Márcio Luiz Niero 0308 0282485-9
Márcio Rogério Depolli 0320 0285067-3
Márcio Romano 0386 0285248-8

0440 0282588-5
Márcio Rubens Passold 0079 0236734-8
Mário Pietroski Júnior 0160 0251612-3
Mônica Akemi I. T. d. Aquino 0186 0257730-0
Mônica Ferreira Mello Biora 0323 0285222-4
Mônica Garcia Dias 0793 0265775-4
Mônica Mine Yao 0250 0285208-4

0272 0285505-8
0619 0275424-5/01

Mônica Regina Ramos Bacellar 0776 0264698-8
Mônica Renata Mueller 0237 0284957-8
Nadia Regina de Carvalho Mikos 0087 0238758-6
Nanci Terezinha Zimmer 0178 0253716-4
Naoto Yamasaki 0507 0265615-3/01
Nataniel Ricci 0151 0249860-8
Neida Santiago Amalfi 0459 0253444-3/01

0549 0277078-1/01
Neimar Batista 0338 0207008-8/01
Nelci Aparecida Mungo Santos 0441 0193789-7
Nelson Augusto Kubrusly 0239 0285051-5
Nelson Batista Pereira 0375 0282728-9
Nelson Castanhoa Mafalda 0147 0249444-4
Nelson Couto de Rezende Júnior 0615 0267342-3/01
Nelson Galbiatti Lopes Parron 0574 0282597-4
Nelson João Klas 0523 0282724-1
Nelson João Klas Júnior 0523 0282724-1
Nelson Olivas 0456 0253145-5/01
Nelson Paschoalotto 0048 0232781-1

0143 0248863-5
0559 0282466-4
0637 0282722-7
0650 0285055-3

Nelson Saraiva dos Santos 0687 0282511-4
Nelson Scarpim Junior 0277 0285557-2
Nelson Schiavon Rachinski 0103 0241964-9
Nenetti Adelar Orzechowski 0592 0285238-2
Nereu Carlos Massignan 0105 0242367-4
Neri Luiz Cenzi 0222 0282779-6
Nestor Aparecido Malvezzi 0508 0260088-6/02
Newton Amaral Ferreira 0777 0264821-7
Nicole Cristina Leye Abrão 0787 0274692-9
Nicole Pereira Lima Bettega 0378 0284928-7
Nikolaus Hec 0146 0249342-5
Nilisa Machado Xavier Assuncão 0247 0285106-5
Nilso Luiz Fernandes 0184 0257566-0
Nilso Romeu Sguarezi 0041 0232284-7
Nilson Tadeu Reis Campos Silva 0158 0251266-1
Nilton Luiz Andraschko 0061 0234592-2
Nilton Luiz Pacheco Loures 0270 0285479-3
Nilza Sallete Ferreira da Silv 0302 0270558-6/01
Nivaldo Gotti 0182 0257308-8
Nivaldo Possamai 0044 0232580-4
Nobuo Nishimoto 0634 0282614-0
Noeli de Souza Machado 0687 0282511-4
Norberto Trevisan Bueno 0165 0252143-7
Nádia Mazurek 0376 0282892-4
Nêmora Pellissari Lopes 0260 0285250-8
Odacyr Carlos Prigol 0110 0243765-4

0265 0285362-3
0535 0285059-1

Odair Mario Bordini 0155 0250771-3
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Odair Vicente Moreschi 0177 0253668-3
Odilon Mendes Junior 0213 0282646-2
Oduwaldo de Souza Calixto 0176 0253305-1
Odécio Luiz Peralta 0623 0277262-3/01

0643 0282790-5
Oksana Paludzyszyn Meister 0265 0285362-3
Oksandro Osdival Gonçalves 0638 0282723-4
Oldemar Mariano 0001 0261106-3/01

0059 0234039-0
0357 0219129-3/02

Olivaldo Batista da Silva 0024 0282195-0/01
Oliveira Martins dos Reis 0074 0236483-6
Olívio Horácio Rodrigues Ferra 0530 0266028-4
Omar José Baddauy 0263 0285269-7

0571 0282582-3
Orimar Crocetti de Freitas 0388 0285263-5

0438 0285531-8
Orlando Alexandrino 0076 0236637-4

0170 0252659-0
0206 0282577-2
0224 0282788-5

Orlando Anzoategui Junior 0706 0285286-8
Orlando Gomes 0562 0282550-1
Orlando Moraes 0043 0232481-6
Oscar Danilo Maciel 0266 0285373-6
Oscar Fleischfresser 0051 0233243-0

0211 0282595-0
Oscar Massimiliano Mazuco Godo 0372 0282634-2
Oscar Ramon Abadie 0030 0230368-0
Oscar Silvério de Souza 0255 0285217-3
Oseas Santos 0117 0244971-6
Osmar Alfredo Kohler 0499 0265411-5/01
Osmar Alves Guelfi 0309 0282520-3
Osmar Codolo Franco 0135 0247736-9

0178 0253716-4
Osmar Helcias Schwartz 0200 0282516-9
Osvane Adolfo Mendes 0525 0282778-9
Oswaldo Americo de Souza Junio 0458 0208382-3/01

0562 0282550-1
Oswaldo Ferreira de S. Neto 0790 0252756-4
Otavio Augusto Samuel Patzsch 0056 0233711-3
Otavio Dias Pereira Junior 0228 0245985-4
Otavio Ernesto Marchesini 0486 0285267-3

0489 0285304-1
Otavio Paulo Martins Genta 0426 0285030-6

0495 0285532-5
Otavio Rufino Gomes 0148 0249599-4
Othelo Dilon Castilhos 0080 0237024-1

0414 0282586-1
Pablo José de Barros Lopes 0569 0282571-0

0590 0285122-9
Pasqualino Lamorte 0067 0235507-7
Patricia Schmidt 0604 0285536-3
Patrick Gai Mercer 0256 0285230-6
Patrícia Carla de Deus Lima 0073 0236375-9
Patrícia de Barros C. Casillo 0008 0247507-8/01
Patrícia Lazzari de Lima 0028 0230233-2
Patrícia Mara Guimarães 0531 0284918-1
Patrícia Piekarczyk 0095 0240554-9
Patrícia Silvana E. Meulam 0578 0282650-6
Patrícia Soares Pego 0538 0285220-0
Patrícia Strobel Piazzetta 0564 0282557-0
Patrícia Tomazeli 0008 0247507-8/01
Paula Cristina Gimenes Teodoro 0161 0251654-1

0502 0273098-7/01
Paulino Andreoli 0220 0282762-1

0540 0285235-1
Paulo Ambrosio 0536 0285081-3
Paulo Arcoverde Nascimento 0308 0282485-9

0566 0282562-1
Paulo Celso Costa 0441 0193789-7
Paulo Cesar Braga Menescal 0050 0233113-7
Paulo Cesar Chanan Silva 0452 0226334-5/01

0546 0285268-0
Paulo Cesar Gradela Filho 0512 0281969-6

0683 0282420-8
Paulo Cesar Pires Carvalho 0086 0238508-6
Paulo Cesar Silveira 0421 0282760-7
Paulo Cezar Cenerino 0440 0282588-5
Paulo César de Lara 0025 0269133-2/01
Paulo Eduardo Breve 0477 0282755-6
Paulo Elias Artigas 0112 0244389-8
Paulo Fernando Pauluk 0693 0282730-9
Paulo Guilherme Pfau 0607 0230149-5/02

0612 0277348-8/01
0620 0271070-1/01

Paulo Henrique Berehulka 0596 0285290-2
Paulo Henrique Camargo Viveiro 0159 0251281-8
Paulo Henrique da R. L. Demchu 0608 0267580-3/03

0615 0267342-3/01
Paulo Henrique Gardemann 0331 0285545-2
Paulo José Gozzo 0130 0246995-4

0698 0285091-9
Paulo José Oliveira de Nadai 0795 0268421-3
Paulo José Prestes 0700 0285112-3
Paulo Leandro Dieter 0471 0282594-3
Paulo Macarini 0479 0282795-0
Paulo Moreli 0179 0253859-4

0333 0244341-8/01
Paulo Raimundo Vieira Zacarias 0485 0285244-0
Paulo Reneu Simões dos Santos 0084 0238300-0
Paulo Roberto Barbieri 0348 0245803-7/01

0375 0282728-9
0391 0285299-5
0412 0282482-8
0651 0285063-5
0674 0279460-7/01

Paulo Roberto Carneiro Pacenko 0592 0285238-2
Paulo Roberto Chiquita 0311 0282715-2
Paulo Roberto de Souza Jamur 0111 0244115-8
Paulo Roberto dos Santos 0733 0275763-7/01
Paulo Roberto Fadel 0495 0285532-5
Paulo Roberto Ferreira Pereira 0040 0232209-4

Paulo Roberto Mariano da Silva 0181 0257239-8
Paulo Roberto Moreira 0140 0248274-8

0278 0240866-4
Paulo Roberto Moser 0036 0231515-3
Paulo Roberto Ribeiro Nalin 0008 0247507-8/01

0446 0248294-0/01
Paulo Roberto Vidal 0152 0250283-8
Paulo Sant’anna 0008 0247507-8/01
Paulo Sergio Guedes 0696 0285060-4

0789 0276829-4
Paulo Sergio Piasecki 0439 0285564-7
Paulo Sérgio Raga 0464 0265390-1/01
Paulo Sérgio Winckler 0003 0278410-3/01

0004 0271022-5/03
0265 0285362-3
0388 0285263-5
0438 0285531-8

Paulo Vinicio Fortes Filho 0508 0260088-6/02
0524 0282733-0
0691 0282711-4
0710 0285459-1

Paulo Vinicius de Barros M. Jr 0507 0265615-3/01
Pedro Angelo Andreassa 0189 0258200-1
Pedro Bento Tubiana 0689 0282592-9
Pedro Carlos Palma 0380 0285003-9

0424 0285002-2
0534 0285033-7
0613 0273686-7/01

Pedro Estefano Camargo 0016 0241791-6/01
Pedro Fermino Luiz 0289 0247311-2
Pedro Henrique de S. Hilgenber 0090 0239880-7
Pedro Henrique Xavier 0005 0276684-5/01

0006 0275421-4/01
0482 0285084-4

Pedro Lopes 0627 0276270-1
Pedro Macente 0514 0282489-7
Pedro Márcio Grabicoski 0259 0285242-6
Pedro Paulo Pamplona 0339 0202332-9/01
Pedro Paulo Pedrosa 0628 0282250-6
Pedro Paulo Penna Trindade 0397 0285544-5
Pedro Paulo Vitola 0110 0243765-4

0455 0263300-9/01
Pedro Pavoni Neto 0313 0282828-4

0528 0282793-6
Pedro Ribas de Mello 0532 0284992-7
Pedro Vieira Cesar 0711 0285504-1
Peregrino Dias Rosa Neto 0249 0285125-0

0490 0285377-4
Peterson Muziol Morosko 0223 0282787-8
Piratan Araujo Filho 0294 0239838-3/02
Potiguar Alvim Rezende 0563 0282553-2
Priscila Ferreira Blanc 0316 0285001-5
Priscilla Makhohl 0429 0285120-5
Pryscilla A. da Mota Paes 0599 0285295-7
Rafael Augusto Silva Domingues 0552 0264781-8
Rafael de Sampaio Cavichioli 0005 0276684-5/01

0006 0275421-4/01
Rafael Eduardo Bernartt 0171 0252802-1

0435 0285308-9
Rafael Henrique de O. Costa 0431 0285266-6
Rafael Marques Gandolfi 0303 0275795-9/01
Rafael Nogueira da Gama 0081 0237144-8

0239 0285051-5
0593 0285251-5

Rafael Soares Martinazzo 0181 0257239-8
Raphael Dias Sampaio 0035 0231500-2
Raquel Cristina Baldo 0319 0285066-6

0483 0285100-3
Raquel Cristina das N. Gapski 0173 0252971-1
Raquel Regina Bento Farah 0723 0285187-0
Raul Jose Prolo 0364 0282472-2

0780 0266897-9
Realina Pereira Chaves Batiste 0803 0273158-8
Reges José Reimann 0777 0264821-7
Regina Cristina F. d. L. Vieir 0470 0282584-7
Regina Maria B. T. d. Silva 0246 0285104-1

0601 0285309-6
Regina Sonia Pereira 0579 0282666-4
Reimar Renato Rodrigues 0070 0235810-9
Reinaldo Emilio Amadeu Hachem 0002 0277434-9/01

0264 0285288-2
Reinaldo Mirico Aronis 0089 0239610-5
Rejane Mara Sampaio D’Almeida 0242 0285076-2

0246 0285104-1
Remo Rigon 0765 0266628-4
Renata C. M. d. O. Dluhosch 0640 0282751-8
Renata Cristina Obici 0708 0285405-3
Renata Dequech 0033 0231144-4

0136 0247980-7
Renata Senra dos Santos Moro 0740 0285225-5

0741 0285233-7
Renato Alberto Nielsen Kanayam 0285 0233356-2

0294 0239838-3/02
0299 0260135-0/01

Renato Alves Romano 0644 0282791-2
Renato Barros de Camargo Jr. 0399 0273159-5/01
Renato Beltrami 0249 0285125-0

0490 0285377-4
Renato Cordeiro 0060 0234495-8
Renato Cordeiro da Silva 0420 0282721-0
Renato Domigues Brito 0268 0285413-5
Renato Galvão Carrilho 0391 0285299-5
Renato Goes Penteado Filho 0701 0285218-0
Renato Ribeiro Schmidt 0072 0236184-8
Renato Rodrigues Filho 0149 0249676-6
Renato Vargas Guasque 0611 0274338-0/01
Rene Pelepiu 0779 0266736-1
Reny Angelo Pastre 0703 0285254-6
René Ariel Dotti 0007 0220991-6/01

0048 0232781-1
0091 0239921-3
0143 0248863-5
0187 0257845-6

0775 0227418-0
Renê José Stupak 0103 0241964-9
Reynaldo Esteves 0001 0261106-3/01
Rhoger Martin Rodrigues Silva 0320 0285067-3
Ricardo Canan 0402 0259100-0
Ricardo Cezar Gardiolo 0049 0233107-9
ricardo cremonezi 0468 0282540-5
Ricardo de Lucca Mecking 0582 0282764-5
Ricardo Dilon Castilhos 0080 0237024-1

0414 0282586-1
Ricardo dos Santos Abreu 0712 0285528-1
Ricardo Feitosa de Araújo 0454 0270440-9/01
Ricardo Guimarães Só de Castro 0229 0252884-3
Ricardo Henrique Weber 0058 0233994-2

0678 0265794-9
Ricardo Hildebrand Seyboth 0496 0285542-1

0608 0267580-3/03
0615 0267342-3/01

Ricardo Lopes Sampaio 0268 0285413-5
Ricardo Luiz de Oliveira 0391 0285299-5
Ricardo Mussi Pereira Paiva 0125 0246366-3
Ricardo Neves Costa 0645 0282792-9
Ricardo Pinto Manoera 0253 0285213-5
Ricardo Tepedino 0385 0285227-9
Rita de Cassia Alves 0347 0222047-1/01

0357 0219129-3/02
Rita de Cassia Denardin 0126 0246477-1
Rita de Cássia Hostins 0420 0282721-0
Rita Elizabeth Cavallin Campêl 0673 0262357-4/01
Roald Amundsen Gomes 0051 0233243-0
Roberlei Aldo Queiroz 0707 0285397-6

0792 0265330-5
Roberson Fábio Schwerz 0689 0282592-9
Roberta Barrozo Baglioli 0164 0252056-9
Roberta Onishi 0374 0282717-6
Roberto Alexandre H. Miranda 0325 0285285-1
Roberto Antonio Busato 0059 0234039-0

0357 0219129-3/02
0434 0285306-5

Roberto Balbela 0767 0284590-3
Roberto Carlos Bandeira Sedor 0346 0265176-1/01
Roberto Catalano Botelho Ferra 0749 0284750-9
Roberto Chincev Albino 0532 0284992-7
Roberto de Mello Severo 0122 0246166-3
Roberto de Oliveira Guimarães 0627 0276270-1
Roberto dos Santos 0576 0282621-5
Roberto Ferreira Filho 0034 0231466-5

0037 0231659-0
0091 0239921-3
0143 0248863-5
0175 0253267-6
0307 0282358-7
0450 0251898-3/01
0775 0227418-0

Roberto Kazuo Rigoni Fujita 0568 0282567-6
Roberto Luis Luchi Demo 0229 0252884-3
Roberto Pieta 0519 0282566-9
Roberto Santos Oliveira 0041 0232284-7
Roberto Tsuguio Tanizaki 0460 0262808-6/01
Roberval Ieneck 0616 0269098-8/01
Robson Carlos Biscoli 0614 0232689-2/01
Robson da Costa Santos 0573 0282591-2
Robson Ivan Stival 0004 0271022-5/03

0676 0279392-4/01
Robson Jesus Navarro Sanchez 0008 0247507-8/01

0123 0246179-0
Robson Ochiai Padilha 0218 0282749-8
Rodavlas Lhamas Ferreira 0556 0282396-7
Rodrigo Alcemir Ruthes 0416 0282638-0
Rodrigo Brum Silva 0268 0285413-5

0572 0282583-0
Rodrigo Cardoso de Souza 0106 0242697-7

0193 0282263-3
Rodrigo Casagrande 0041 0232284-7
Rodrigo Colado Simão 0414 0282586-1
Rodrigo da Rocha Rosa 0366 0282544-3

0457 0208995-0/03
0508 0260088-6/02

Rodrigo de Jesus Casagrande 0550 0277742-6/01
Rodrigo Dolfini 0648 0285043-3
Rodrigo Fontoura da Silva 0141 0248442-6
Rodrigo Garcia S. Bevilaqua 0011 0234044-1/01

0465 0250150-4/01
Rodrigo Gaspar Teixeira 0013 0277755-3/01
Rodrigo Ghesti 0610 0264065-9/01
Rodrigo Linné Neto 0085 0238398-0
Rodrigo Luís Kanayama 0299 0260135-0/01
Rodrigo Muniz Santos 0486 0285267-3
Rodrigo Shirai 0028 0230233-2
Rodrigo Xavier Leonardo 0174 0253035-4
Roger Piazzalunga 0492 0285410-4
Roger Striker Trigueiros 0038 0231679-2

0254 0285216-6
0470 0282584-7

Rogerio Martins Albieri 0097 0240739-2
Rogerio Reis Olsen da Veiga 0008 0247507-8/01
Rogéria Dotti Doria 0007 0220991-6/01

0034 0231466-5
0037 0231659-0
0048 0232781-1
0055 0233362-0
0091 0239921-3
0143 0248863-5
0175 0253267-6
0187 0257845-6
0775 0227418-0

Rogério Bueno Elias 0384 0285226-2
Rogério Calazans da Silva 0290 0282546-7
Rogério de Souza Chedid 0607 0230149-5/02
Rogério Luis Stasiak 0579 0282666-4
Rogério Veras 0501 0272034-9/01
Romaldo Hamm 0682 0282416-4
Romara Costa Borges 0633 0282558-7

Romualdo Chemim 0466 0282417-1
0474 0282670-8

Ronaldo Albizu D. d. Carvalho 0099 0240784-7
0678 0265794-9

Ronaldo Antônio Botelho 0746 0250558-0/02
Ronaldo da Fonseca 0051 0233243-0
Ronaldo Delfim Camargo 0394 0285402-2
Ronaldo Gomes Neves 0396 0285509-6

0428 0285065-9
0492 0285410-4

Ronaldo Gusmão 0190 0258550-6
Ronaldo José e Silva 0579 0282666-4
Ronaldo Martins 0642 0282785-4
Ronir Irani Vincensi 0785 0272168-0
Ronnie Kohler 0499 0265411-5/01
Rony Marcos de Lima 0051 0233243-0

0211 0282595-0
Roosevelt Arraes 0011 0234044-1/01

0735 0283305-0
Rosalina Maria de Q. Scheffer 0456 0253145-5/01
Rosana Cristina Krupp 0598 0285294-0
Rosana Hack Camargo 0493 0285491-9

0623 0277262-3/01
Rosana Maria Fecchio 0294 0239838-3/02
Rosana Silveira Vaz Bordignon 0105 0242367-4
Rosana Temporão Monteiro 0309 0282520-3
Rosane P. Caldeira 0125 0246366-3
Rosangela Aparecida de Melo 0464 0265390-1/01
Rosangela Celestino 0020 0229698-6/01
Rosangela Lascosk Biscaia 0596 0285290-2
Rosangela Martins Fonseca 0374 0282717-6
Rose Mari Colognese 0043 0232481-6
Roseli Maria Paltanin 0376 0282892-4
Rosemar Angelo Melo 0120 0245614-0

0127 0246797-8
Rosemery Brenner Dessotti 0155 0250771-3
Rosi Mary Martelli 0302 0270558-6/01
Rosiane Aparecida Martinez 0254 0285216-6

0630 0282397-4
0636 0282719-0
0642 0282785-4
0666 0285287-5

Rosicler Rodrigues dos Santos 0317 0285038-2
Rosilda Tavares de O. Dumas 0233 0284772-5
Rosileine Picinato Ribeiro 0264 0285288-2

0393 0285381-8
Rosimara dos S. Stahlschmidt 0368 0282579-6

0517 0282555-6
0520 0282572-7
0634 0282614-0

Rosimari Campos de Souza 0763 0263324-9/01
Rosimari de Campos Souza 0763 0263324-9/01
Rossana do Nascimento Wille 0705 0285271-7
Rosângela Almeida 0008 0247507-8/01
Roxana Barleta Marchioratto 0328 0285341-4
Rubens de Lima 0032 0231038-1
Rubens Mercurio Junior 0049 0233107-9
Rubens Xavier de Fraga 0016 0241791-6/01
Rudemar Tofolo 0251 0285211-1

0252 0285212-8
Rui da Fonseca 0051 0233243-0
Rui Scucato dos Santos 0451 0266556-3/01
Rui Zancarli Souza 0397 0285544-5

0686 0282497-9
Ruy Soares de Macedo 0065 0235057-2
Régis Grittem Zultanski 0026 0275691-6/01
Sadi Bonatto 0117 0244971-6
Sadi Franzon 0188 0258171-5
Salazar Barreiros Júnior 0064 0234808-5
Salete Stafen 0095 0240554-9
Salvador Biazzono Junior 0442 0265408-8
Samira de Fatima Nabbouch Abre 0712 0285528-1
Samira Karam Semaan 0047 0232677-2
Samuel de Souza Rodrigues 0548 0285559-6
Samuel Ferreira Xalão 0023 0269355-8/01
Samuel Ieger Suss 0303 0275795-9/01
Sandra Amara Pereira 0294 0239838-3/02
Sandra Gomes da Silva 0085 0238398-0
Sandra Jussara Richter 0717 0283020-2
Sandra Mara Pereira 0220 0282762-1

0540 0285235-1
Sandra Maria Toaliari 0585 0284933-8
Sandra Melissa de Medeiros 0137 0248024-8
Sandro Balduino Morais 0172 0252957-1
Sandro Guilherme de B. Schrut 0032 0231038-1
Sandro Mansur Gibran 0749 0284750-9
Sandro Marcelo Kozikoski 0158 0251266-1

0273 0285529-8
0340 0218051-6/01
0430 0285215-9

Sandro Rafael Barioni de Matos 0549 0277078-1/01
Sandro Wilson Pereira d. Santo 0465 0250150-4/01
Santino Ruchinski 0703 0285254-6
Santino Sagais 0405 0282346-7
Santo Manoel Marquezi 0729 0285527-4
Sarah Martins 0625 0279521-5/01
Saul Bayer 0538 0285220-0
Saul João Chemim 0466 0282417-1

0474 0282670-8
Sebastião da Costa Guimarães 0298 0211322-2/03
Sebastião da Silva Ferreira 0009 0253655-6/01

0345 0191123-1/01
Sebastião Maria Martins Neto 0142 0248664-2
Sebastião Nei dos Santos 0204 0282563-8
Sebastião Procópio Nogueira 0100 0241241-1
Sebastião Seiji Tokunaga 0009 0253655-6/01
Selma Cristina Saito Azevedo 0272 0285505-8
Sergio Bermudes 0385 0285227-9
Sergio Eloy Milani 0131 0247180-7
Sergio Henrique Tedeschi 0218 0282749-8
Sergio Kirchner Braga 0294 0239838-3/02
Sergio Luis Menon 0600 0285297-1
Sergio Manoel Masteck Ramos 0776 0264698-8
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Sergio Renato Costa Filho 0350 0215329-7/01
Sergio Ricardo Meller 0644 0282791-2
Sergio Ruy B. de Mello 0595 0285278-6
Sergio Virmond Lima Picchetto 0707 0285397-6

0792 0265330-5
Sergio Walmor Condessa Villela 0526 0282781-6

0527 0282783-0
Sergio Wanderlei A. d. Oliveir 0394 0285402-2
Shalimar Wassilevski 0471 0282594-3
Shealtiel Lourenço P. Filho 0572 0282583-0
Sheila Carol Christ 0304 0281886-2/01
Sheyla Darolt Bolsi dos Santos 0699 0285092-6
Sidnei Machado 0194 0282414-0

0475 0282716-9
Sidney Marcos Miranda 0635 0282645-5
Sidney Martins 0228 0245985-4
Silmar Ferreira Ditrich 0500 0275713-7/02
Silmara Moreira K. Higashi 0555 0282393-6
Silmara Regina Lamboia 0211 0282595-0
Silvana Aparecida Cezar Ponte 0217 0282726-5
Silvana dos S. C. d. Queirós 0318 0285061-1
Silvana Eleutério Ribeiro 0374 0282717-6

0575 0282617-1
Silvana Mendes Helmes 0212 0282615-7

0215 0282695-5
0216 0282700-1
0219 0282757-0
0261 0285253-9
0487 0285273-1
0576 0282621-5

Silvenei de Campos 0142 0248664-2
Silvestre Mendes F. Negrão 0104 0242071-3
Silvia da Graça Yung 0470 0282584-7
Silvia Maria Flores Barbosa 0019 0274680-9/01
Silvino Janssen Bergamo 0089 0239610-5
Silvio Andre Brambila Rodrigue 0022 0281439-3/01

0303 0275795-9/01
Silvio Batista 0042 0232474-1
Silvio Binhara 0249 0285125-0
Silvio César Barbosa 0580 0282673-9
Silvio Martins Vianna 0490 0285377-4
Silvio Nagamine 0119 0245295-5

0340 0218051-6/01
0352 0244671-1/01

Silvio Seguro 0262 0285260-4
Simara Zonta 0536 0285081-3
Simone Kohler 0457 0208995-0/03

0691 0282711-4
Simone Monteiro Fleig 0135 0247736-9
Simone Rinaldi 0013 0277755-3/01
Simone S Nercolini 0523 0282724-1
Simone Zonari Letchacoski 0374 0282717-6

0378 0284928-7
Solange da Silva 0275 0285543-8
Sonia Aparecida Yadomi 0190 0258550-6
Sonny Brasil de C. Guimarães 0165 0252143-7

0294 0239838-3/02
0337 0197399-9/01
0626 0240890-0
0675 0274072-7/01
0704 0285256-0

Soraia Barbosa de A. Pinholato 0390 0285272-4
0432 0285275-5
0543 0285239-9

Stefan Klaus Gildemeister 0067 0235507-7
Stela Marlene Schwerz 0106 0242697-7

0400 0252383-1/01
Stella Maris Machado Natal 0286 0234613-6
stephen wilson 0177 0253668-3
Sueli Aparecida Quimié Miyamot 0691 0282711-4
Sueli Cristina Galleli Campos 0450 0251898-3/01

0561 0282547-4
Suely dos Santos 0158 0251266-1
Susana Barbosa Mateus 0200 0282516-9
Susane Lea Konell 0553 0282257-5
Suzana Valenza Manocchio 0512 0281969-6

0683 0282420-8
Sérgio Antonio Meda 0205 0282574-1
Sérgio Canan 0402 0259100-0
Sérgio Carlos Marinho d. Chaga 0191 0258675-8
Sérgio de Aragón Ferreira 0131 0247180-7
Sérgio de Souza 0762 0270591-1/01
Sérgio Gomes 0582 0282764-5

0607 0230149-5/02
Sérgio Ricardo Tinoco 0084 0238300-0
Sérgio Stabelini Minhoto 0523 0282724-1
Sérgio Ternus 0025 0269133-2/01

0304 0281886-2/01
Sérgio Veríssimo de O. Filho 0791 0259518-2
Sérgio wilson Maldonado 0448 0274301-3/01
Sérgio Zadorosny Filho 0185 0257695-6
Sílvia Fátima Soares 0316 0285001-5
Sílvio Henrique Marques Júnior 0440 0282588-5
Tadeu Karasek Junior 0631 0282405-1
Tarcísio Araújo Kroetz 0029 0230351-5

0046 0232606-3
0068 0235778-6
0195 0282427-7
0403 0268327-0
0537 0285082-0
0675 0274072-7/01

Tarlom Falleiros Lemos 0384 0285226-2
Tatiana Denczuk 0499 0265411-5/01
Tatiana Kalko 0423 0284930-7

0501 0272034-9/01
0690 0282709-4

Tatiana Manna Bellasalma 0181 0257239-8
Telismara Aparecida D. Klimion 0103 0241964-9
Telma Gutierrez de Morais 0348 0245803-7/01
Teresa Arruda Alvim Wambier 0250 0285208-4

0352 0244671-1/01
0503 0274187-3/01

Tereza Cristina B. Marinoni 0233 0284772-5

Tereza Cristina M. Massaneiro 0791 0259518-2
Terleine Ines de Lima Schenkel 0456 0253145-5/01
Thaianna Klaime 0369 0282585-4
Thales Morais da Costa 0294 0239838-3/02

0337 0197399-9/01
Thayna Karim Pozzobon 0385 0285227-9
Thaís Alarcón de Albuquerque 0331 0285545-2
Thaís Amoroso Paschoal 0350 0215329-7/01
Thaís Helena Alves Rossa 0026 0275691-6/01
Thaísa Jaqueline Vroblewski 0213 0282646-2
Thelma Hayashi Akamine 0260 0285250-8
Theoquito Amador 0146 0249342-5
Therezinha de J da C Winkler 0575 0282617-1
Thiago Antunes Zanatta 0433 0285305-8

0683 0282420-8
Thiago Faria 0608 0267580-3/03

0615 0267342-3/01
Tobias de Macedo 0162 0251925-5
Tomaz da Conceicao 0283 0232679-6
Toni Mendes de Oliveira 0506 0271641-0/01
Tony Alves 0017 0278140-6/01
Toshiharu Hiroki 0425 0285004-6
Trajano B. d. O. N. Friedrich 0177 0253668-3
Ubirajara Costodio Filho 0582 0282764-5
Ursulla Andréa Ramos 0008 0247507-8/01

0446 0248294-0/01
Vadeir Jose Pereira 0020 0229698-6/01

0748 0283398-5
Vagner Tavares Jacinto 0581 0282763-8
Valdeci Eleuterio 0176 0253305-1
Valdeci Wenceslau Barão Marque 0577 0282647-9
Valdecir Pagani 0045 0232583-5

0179 0253859-4
Valdinei Santos Silva 0046 0232606-3

0096 0240728-9
Valdir Judai 0193 0282263-3
Valdir Julio Ulbrich 0372 0282634-2
Valeria Jaruga Brunetti 0116 0244951-4
Valeria Silva Galdino 0440 0282588-5

0568 0282567-6
Valmir Schreiner Maran 0071 0236117-7
Valmir Teixeira 0286 0234613-6
Valter Munaretto 0622 0227038-2/01
Valéria Caramuru Cicarelli 0079 0236734-8

0427 0285064-2
0641 0282765-2
0668 0285499-5

Valéria Hatschbach Ferreira 0131 0247180-7
Valéria Macedo Reblin 0490 0285377-4
Vanda Lucia Tavares de Barros 0086 0238508-6
Vandro Márcio Taborda Rocha 0762 0270591-1/01
Vanessa Abu-Jamra F. d. Castro 0078 0236718-4
Vanessa Cristina C. Scheremeta 0342 0243207-7/01

0350 0215329-7/01
Vanessa Teixeira dos Santos 0693 0282730-9
Vanessa Volpi B. Palacios 0486 0285267-3
Vania Elyr de Lara 0787 0274692-9
Vania Karen Trentini 0342 0243207-7/01

0695 0282910-7
Vantuir Amilson Guimarães 0048 0232781-1

0143 0248863-5
Vera Lucia Ines Amalfi Vitola 0110 0243765-4

0381 0285049-5
0455 0263300-9/01

Vera Lucia Mosterio Demario 0163 0252032-9
Vera Lúcia Svoboda Magalhães 0057 0233764-4
Verônica Medrado 0240 0285069-7
Vicente Ganter de Moraes 0453 0255720-6/01
Vicente Reinaldo T. Pugliesi 0128 0246964-9
Victor Alberto Azi B. Marins 0145 0249083-1

0529 0228982-9
Victor Alexandre Bomfim Marins 0145 0249083-1
Vilson A. Beber 0614 0232689-2/01
Vinicius de Camargo H. Moraes 0304 0281886-2/01
Vinicius Teodoro de Oliveira 0331 0285545-2
Vinícius de Andrade Mendes 0050 0233113-7
Virgílio Cesar de Melo 0358 0231702-6

0579 0282666-4
Vital Cassol da Rocha 0400 0252383-1/01
Vitor Eduardo Hüffner Pardal 0395 0285498-8
Vitor Hugo Paes Loureiro Filho 0372 0282634-2
Vitório Karan 0069 0235787-5
Vivalda Sueli Borges Carneiro 0415 0282611-9
Vivian Andersen Sartori 0294 0239838-3/02
Vivian Caroline Castellano 0588 0285083-7
Viviane Lospalluto Priore 0076 0236637-4
Viviane Redondo Machado 0696 0285060-4
Vlamir Antônio da Silva 0140 0248274-8
Vânia de Fátima Cesar L. Carta 0166 0252188-6

0217 0282726-5
Vânia Tolêdo de M. Antoniolli 0437 0285513-0
Wadson Nicanor Peres Gualda 0021 0279410-7/01
Wagner Cardeal Oganauskas 0050 0233113-7
Wagner K. da Silva 0783 0271265-0
Wagner Peter Krainer José 0497 0285563-0
Waldi Moreira Soares 0324 0285257-7
Waldique Bispo Pereira 0511 0268047-7

0521 0282657-5
Waldir Figueiredo Reccanello 0592 0285238-2
Waldirene Budal 0257 0285234-4
Waldomiro Barbieri 0418 0282681-1

0419 0282685-9
Waleska Witchmichen Agibert 0208 0282589-2
Walmir de Souza Gimenez 0724 0285243-3
Walter Borges Carneiro 0698 0285091-9
Walter Cardoso da Silveira 0512 0281969-6
Walter Dias de Almeida 0192 0279762-6
Walter Goncalves Lopes 0761 0285645-7
Walter José Mathias Júnior 0514 0282489-7

0690 0282709-4
0695 0282910-7

Walter Kruse 0628 0282250-6
Walter Spena de Macedo 0285 0233356-2

Walter Toffoli 0347 0222047-1/01
0357 0219129-3/02

Wania Maria Barbosa de Jesus 0001 0261106-3/01
0443 0267193-0

Wender Sousa Aquino 0437 0285513-0
Wilder Sabaini dos Santos 0267 0285408-4
Wiliam Mussak Monteiro 0309 0282520-3
William James Pereira 0207 0282587-8

0469 0282552-5
0796 0268541-0

Willian Modesto de Oliveira 0331 0285545-2
Wilmar Alvino da Silva 0109 0243329-8
Wilson Bokorny Fernandes 0700 0285112-3
Wilson Carlos Kuhn 0199 0282514-5

0422 0284770-1
Wilson Jacob 0745 0285132-5
Wilson Jose Andersen Ballão 0294 0239838-3/02

0595 0285278-6
Wilson Lopes da Conceição 0325 0285285-1

0471 0282594-3
Wilson Sebastião Guaita Juior 0665 0285279-3
Wilson Yoichi Takahashi 0278 0240866-4
Winicius Rubele Valenza 0496 0285542-1

0608 0267580-3/03
0615 0267342-3/01

Wolmir Cardoso de Aguiar 0494 0285503-4
Yeda Marcondes Alves 0251 0285211-1

0252 0285212-8
Yeda Vargas Rivabem Bonilha 0803 0273158-8
Yoshihiro Miyamura 0398 0194483-4/01
Zeno Simm 0085 0238398-0
Zilda Mara Consalter 0021 0279410-7/01
Álvaro Pedro Júnior 0483 0285100-3

0733 0275763-7/01
Álvaro W. d. Albuquerque 0279 0250458-5
Ângela Estorilio Silva Franco 0378 0284928-7
Élcio Kovalhuk 0431 0285266-6

0545 0285264-2
Éric Garmes de Oliveira 0143 0248863-5

0559 0282466-4
0637 0282722-7
0650 0285055-3

_____Nona Câmara Cível_______________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0001.  PROCESSO: 0261106-3/01  Protocolo: 2004/216256
Materia: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 11a Vara Cí-
vel  Acao Originaria: 2611063 Apelação Cível  Embargante:
Dóris Beatriz Gonçalves Pereira, Maria Fernanda Gonçalves
Pereira, Juliana Gonçalves Pereira  Adv.: Fernando Augusto
Sperb, Alceu Conceição Machado Neto, Lúcia Helena Cacho-
eira  Embargado: Transportadora Transblue Ltda, Centro Sul
Comércio de Alimentos Ltda  Adv.: Reynaldo Esteves  Interes-
sado: Bamerindus Companhia de Seguros S/a  Adv.: Oldemar
Mariano, Edmar Luis Costa Junior, Ana Paula Muggiati dos
Santos, Camilla T. Pilastre Mendes  Interessado: Frigorífico
Bihl Ltda  Adv.: Jairo Eleasar Pinto Ribeiro  Interessado: Fri-
gorífico Cajati Ltda, Espólio de Helmuth Schoroeder  Adv.:
Wania Maria Barbosa de Jesus
Distribuicao Manual em 28/12/2004  Relator: Juiz Luiz Lopes

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0002.  PROCESSO: 0277434-9/01  Protocolo: 2004/221111
Materia: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 6a Vara Cí-
vel  Acao Originaria: 2774349 Agravo de Instrumento  Embar-
gante: Banco Itaú S/a  Adv.: Daniel Hachem, Reinaldo Emilio
Amadeu Hachem, Leide Maria Barros Juarez  Embargado: Cas-
siano Luiz Iurk  Adv.: Cassiano Luiz Iurk
Distribuicao Manual em 28/12/2004  Relator: Juiz Wilde Pu-
gliese

_____Décima Câmara Cível_____________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0003.  PROCESSO: 0278410-3/01  Protocolo: 2004/214606
Materia: Demais cíveis  Comarca: São José dos Pinhais  Vara:
2a Vara Cível  Acao Originaria: 2784103 Agravo de Instrumen-
to  Embargante: Darien Getúlio Benfato  Adv.: Paulo Sérgio
Winckler  Embargado: M.m. Incorporações S/c Ltda., Timbira
Administração e Participação Ltda.
Distribuicao Manual em 28/12/2004  Relator: Juiz Luiz Ma-
teus de Lima

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0004.  PROCESSO: 0271022-5/03  Protocolo: 2004/214605
Materia: Execução  Comarca: São José dos Pinhais  Vara: 1a
Vara Cível  Acao Originaria: 2710225 Agravo de Instrumento
Embargante: Antonio Luiz Machado, Francisco Mateus da Ro-
cha, Jailton Barbosa de Santana, Maurício Rodrigues Manosso
Adv.: Paulo Sérgio Winckler  Embargado: Borda do Campo
Participaçoes e Empreendimentos Ltda, Eliane Mara de Souza
Chichof, Marcos José Chichof  Adv.: Adriana D’avila Oliveira,
Robson Ivan Stival, Carlos Fernando Correa de Castro  Interes-
sado: Imobiliaria 2000 S/a
Distribuicao Manual em 28/12/2004  Relator: Juiz Guido Döbeli

_____Nona Câmara Cível_______________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0005.  PROCESSO: 0276684-5/01  Protocolo: 2004/215982
Materia: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara Cí-
vel  Acao Originaria: 2766845 Agravo de Instrumento  Embar-
gante: Sociedade Cooperativa de Serviços Médicos de Curitiba
e Região Metropolitana - Unimed Curitiba  Adv.: Pedro Henri-
que Xavier, Mariana Andreola de Carvalho Silva  Embargado:
Instituto Terapêutico de Curitiba S/c Ltda.  Adv.: Eroulths Cor-
tiano Junior, Rafael de Sampaio Cavichioli
Distribuicao Manual em 28/12/2004  Relator: Juiz Wilde Pu-
gliese

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0006.  PROCESSO: 0275421-4/01  Protocolo: 2004/215983
Materia: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 16a Vara Cí-
vel  Acao Originaria: 2754214 Agravo de Instrumento  Embar-
gante: Sociedade Cooperativa de Serviços Médicos de Curitiba
e Região Metropolitana - Unimed Curitiba  Adv.: Pedro Henri-
que Xavier, Mariana Andreola de Carvalho Silva  Embargado:
Unifisio - Serviço de Fisioterapia e Reabilitação S/c Ltda.  Adv.:
Eroulths Cortiano Junior, Rafael de Sampaio Cavichioli
Distribuicao Manual em 28/12/2004  Relator: Juiz Wilde Pu-
gliese

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0007.  PROCESSO: 0220991-6/01  Protocolo: 2004/219493
Materia: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 10a Vara Cí-
vel  Acao Originaria: 2209916 Apelação Cível  Embargante:
Herdeiros de Hermenegildo Bonat Filho  Adv.: Aimoré Od
Rocha, Aimoré Od Rocha Junior  Embargado: Souza Cruz S/a
Adv.: Juliane Zancanaro, Geroldo Augusto Hauer  Embargado:
Philip Morris Brasil S/a  Adv.: René Ariel Dotti, Rogéria Dotti
Doria, Carlos Eduardo Manfredini Hapner, Luiz Guilherme
Migliora
Distribuicao Manual em 27/12/2004  Relator: Juiz Wilde Pu-
gliese  Relator Convocado: Juiz Convocado Antonio Loyola
Vieira

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0008.  PROCESSO: 0247507-8/01  Protocolo: 2004/221373
Materia: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 4a Vara Cí-
vel  Acao Originaria: 2475078 Apelação Cível  Embargante:
Banco do Brasil S/a  Adv.: Miguel Fernando Rigoni, Edson
Luiz Ducat, Claudine Aparecido Terra, Robson Jesus Navarro
Sanchez, Carlos Alberto Stoppa  Embargante: Ondrepsb - Ser-
viço de Guarda e Vigilância Ltda  Adv.: Paulo Sant’anna, Patrí-
cia de Barros Correia Casillo, Patrícia Tomazeli, João Casillo,
Rogerio Reis Olsen da Veiga, Alberto Henrique Duarte, Rosân-
gela Almeida  Embargado: Os Mesmos, José Antônio Souza
Leite  Adv.: Maria Zélia de Oliveira e Oliveira, Ursulla Andréa
Ramos, Paulo Roberto Ribeiro Nalin
Distribuicao Manual em 28/12/2004  Relator: Juiz Luiz Lopes

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0009.  PROCESSO: 0253655-6/01  Protocolo: 2004/220859
Materia: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 5a Vara Cí-
vel  Acao Originaria: 2536556 Apelação Cível  Embargante:
Banco Safra S/a  Adv.: Sebastião Seiji Tokunaga  Embargado:
Itulon Comércio de Bebidas Ltda  Adv.: João Carlos Messias
Júnior, Sebastião da Silva Ferreira
Distribuicao Manual em 28/12/2004  Relator: Juiz Luiz Sérgio
Neiva de Lima Vieira

_____Décima Câmara Cível_____________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0010.  PROCESSO: 0271222-5/01  Protocolo: 2004/221317
Materia: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 14a Vara Cí-
vel  Acao Originaria: 2712225 Apelação Cível  Embargante:
Gutiettez, Paula, Munhoz S/a Construção Civil  Adv.: Benoit
Scandelari Bussmann, Francisco Braz Neto, Débora Guima-
rães  Embargado: Condomínio Edifício Viareggio  Adv.: Geral-
do Mocellin
Distribuicao Manual em 28/12/2004  Relator: Juiz Carlos Man-
sur Arida

_____Nona Câmara Cível_______________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0011.  PROCESSO: 0234044-1/01  Protocolo: 2004/219051
Materia: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 21a Vara Cí-
vel  Acao Originaria: 2340441 Apelação Cível  Embargante:
Ademir Dias da Cruz, Adilson Vestwig  Adv.: Eros Belin de
Moura Cordeiro, Roosevelt Arraes  Embargante: Sonae Distri-
buição Brasil S/a  Adv.: Rodrigo Garcia Sant’anna Bevilaqua
Embargado: Os Mesmos
Distribuicao Manual em 28/12/2004  Relator: Juiz Nilson Mi-
zuta

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0012.  PROCESSO: 0275485-8/01  Protocolo: 2004/220257
Materia: Demais cíveis  Comarca: São José dos Pinhais  Vara:
2a Vara Cível  Acao Originaria: 2754858 Apelação Cível  Em-
bargante: Rubens Laskoski  Adv.: Benedito dos Santos  Embar-
gante: Compensados Mirim Ltda  Adv.: Marcos Wengerkiewi-
cz  Embargado: Os Mesmos
Distribuicao Manual em 28/12/2004  Relator: Juiz Antonio
Renato Strapasson

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0013.  PROCESSO: 0277755-3/01  Protocolo: 2004/220964
Materia: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 16a Vara Cí-
vel  Acao Originaria: 2777553 Apelação Cível  Embargante:
Edy Lamar Mendes Gluck, Audrey Mendes Gluck, Alessandro
Mendes Gluck  Adv.: Rodrigo Gaspar Teixeira  Embargado:
Auto Viação Água Verde Ltda.  Adv.: Lázaro A. Villas Boas
Mattos  Embargado: Interbrazil Seguradora S.a  Adv.: Fernan-
do Maurício Alves Atiê, Filipe Alves da Mota, Simone Rinaldi
Distribuicao Manual em 29/12/2004  Relator: Juiz Antonio
Renato Strapasson

_____Décima Câmara Cível_____________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0014.  PROCESSO: 0263455-9/01  Protocolo: 2004/216479
Materia: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara da
Fazenda Pública  Acao Originaria: 2634559 Revisão de Lanca-
mento  Embargante: Marco Antônio Geraix  Adv.: Ereni Inês
Casarin, Arthur Oliva Filho  Embargado: Estado do Paraná  Adv.:
Flávio Bueno
Distribuicao Manual em 29/12/2004  Relator: Juiz Macedo
Pacheco
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0015.  PROCESSO: 0261729-6/01  Protocolo: 2004/214449
Materia: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 13a Vara Cí-
vel  Acao Originaria: 2617296 Apelação Cível  Embargante:
José Nunes Santa Maria  Adv.: Alex Sander Hostyn Branchier
Embargado: Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais  Adv.:
Ivone Terezinha Ranzolin, Ciro Brüning
Distribuicao Manual em 29/12/2004  Relator: Juiz Guido Döbeli

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0016.  PROCESSO: 0241791-6/01  Protocolo: 2004/214520
Materia: Demais cíveis  Comarca: Matinhos  Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 2417916 Apelação Cível  Embargante: Arme-
lino Schetz, Aurora Correa Schetz  Adv.: Cláudio de Fraga,
Rubens Xavier de Fraga  Embargado: Carlos Cesar Camargo,
Lourival de Freitas Trancoso  Adv.: Pedro Estefano Camargo
Distribuicao Manual em 29/12/2004  Relator: Juiz Luiz Ma-
teus de Lima

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0017.  PROCESSO: 0278140-6/01  Protocolo: 2004/213988
Materia: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 8a Vara Cí-
vel  Acao Originaria: 2781406 Apelação Cível  Embargante:
Vectra Construtora Ltda  Adv.: Cláudio César Machado More-
no  Embargado: Marcos Aparecido Floriano  Adv.: Tony Alves
Distribuicao Manual em 29/12/2004  Relator: Juiz Luiz Ma-
teus de Lima

_____Sétima Câmara Integral__________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0018.  PROCESSO: 0238962-0/02  Protocolo: 2004/213148
Materia: Demais cíveis  Comarca: Palmeira  Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 2389620 Apelação Cível  Embargante: Inori
Eurich  Adv.: Eduardo Munhoz da Cunha  Embargado: Confe-
deração Nacional da Agricultura - Cna, Federação da Agricul-
tura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de Palmeira
Adv.: Diogo Antonio Marins Capraro, Márcia Regina Roda-
coski
Distribuicao Manual em 29/12/2004  Relator: Juiz Eugênio
Achille Grandinetti

_____Nona Câmara Cível_______________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0019.  PROCESSO: 0274680-9/01  Protocolo: 2004/215397
Materia: Demais cíveis  Comarca: Prudentópolis  Vara: Vara
Cível  Acao Originaria: 2746809 Apelação Cível  Embargante:
Banco Cnh Capital S/a (com Nova Denominação de Banco New
Holland S/a)  Adv.: Luis Alberto Sniecikoski, Laertes Bonetto
de Oliveira, Silvia Maria Flores Barbosa  Embargado: Antonio
Sluzovski  Adv.: Luis Carlos Antonio, Evaldo Hofmann Junior,
Kiara Cristina Dias Pereira
Distribuicao Manual em 29/12/2004  Relator: Juiz Luiz Lopes

_____Décima Câmara Cível_____________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0020.  PROCESSO: 0229698-6/01  Protocolo: 2004/175793
Materia: Demais cíveis  Comarca: Loanda  Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 2296986 Apelação Cível  Embargante: Faus-
tino Garzim  Adv.: Luciane Flauzino, Vadeir Jose Pereira  Em-
bargado: Sociedade Previdenciária Municipal dos Servidores
Públicos do Município de Loanda - Sopremu  Adv.: Luiz Car-
los Milharesi, Rosangela Celestino  Embargado: Município de
Loanda  Adv.: Adriano Andrey Alamino Fernandes
Distribuicao Manual em 29/12/2004  Relator: Juiz Luiz Ma-
teus de Lima

AGRAVO REGIMENTAL (CCV)
0021.  PROCESSO: 0279410-7/01  Protocolo: 2004/205178
Materia: Demais cíveis  Comarca: Maringá  Vara: 4a Vara Cí-
vel  Acao Originaria: 2794107 Agravo de Instrumento  Agra-
vante: Elza Borges de Oliveira  Adv.: Jesus Soares Martins
Agravado: Luiz Henrique Sabóia Gomes, Mônica de Cássia
Ponce Sabóia  Adv.: Junes Marta Paris Ponce, Zilda Mara Con-
salter, Wadson Nicanor Peres Gualda
Distribuicao Manual em 28/12/2004  Relator: Juiz Luiz Ma-
teus de Lima

_____Nona Câmara Cível_______________________

AGRAVO REGIMENTAL (CCV)
0022.  PROCESSO: 0281439-3/01  Protocolo: 2004/220447
Materia: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara da
Fazenda Pública  Acao Originaria: 2814393 Agravo de Instru-
mento  Agravante: Duglair Fontoura de Souza  Adv.: Igor Luby
Kravtchenko, Antonio Carlos de Andrade Vianna  Agravado:
Municipio de Curitiba  Adv.: Silvio Andre Brambila Rodrigues,
Antonio Moris Cury  Agravado: Rosa Vosch Skrok, Rosalina
Vosch Skrok
Distribuicao Manual em 28/12/2004  Relator: Juiz Nilson Mi-
zuta

_____Sétima Câmara Integral__________________

IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA
0023.  PROCESSO: 0269355-8/01  Protocolo: 2004/219437
Materia: Demais cíveis  Comarca: Pitanga  Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 2693558 Ação Rescisória  Requerente: Alte-
vir Seling, Elza Neiverth Seling  Adv.: Jamil João Ziegemann,
Antonio Cesar Ziegemann  Requerido: Donisete Binde  Adv.:
Samuel Ferreira Xalão
Distribuicao Manual em 27/12/2004  Relator: Juiz Eugênio
Achille Grandinetti

_____Nona Câmara Cível_______________________

AGRAVO
0024.  PROCESSO: 0282195-0/01  Protocolo: 2004/217467
Materia: Demais cíveis  Comarca: Campo Mourão  Vara: 1a
Vara Cível  Acao Originaria: 2821950 Agravo de Instrumento
Agravante: Ivar Luiz Tonet, Antonio Carlos Tonet, Gerson Sal-
vadori, João Carlos Fiorese  Adv.: Joao Paulo Straub, Olivaldo
Batista da Silva, Fabiana A. Tomadon  Agravado: Neide de
Oliveira Fernandes, Fátima Nunes Fernandes, Rosangela Nu-
nes Fernandes, Carla Nunes Fernandes  Adv.: Marcos de Cas-
tro Alves, Cárol Silva de Castro, Jair Felipes
Distribuicao Manual em 28/12/2004  Relator: Juiz Nilson Mi-
zuta

AGRAVO
0025.  PROCESSO: 0269133-2/01  Protocolo: 2004/221049
Materia: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 15a Vara Cí-
vel  Acao Originaria: 2691332 Agravo de Instrumento      Agra-
vante: Trans-comaca Transportes Rodoviários Ltda      Adv.:
Paulo César de Lara, Sérgio Ternus      Agravado: José Angêlo
Turra      Adv.: Marcelo Linhares Frehse  Agravante: José Angê-
lo Turra  Adv.: Marcelo Linhares Frehse  Agravado: Trans-co-
maca Transportes Rodoviários Ltda  Adv.: Paulo César de Lara,
Sérgio Ternus
Distribuicao Manual em 28/12/2004  Relator: Juiz Antonio
Renato Strapasson

_____Décima Câmara Cível_____________________

MEDIDA CAUTELAR
0026.  PROCESSO: 0275691-6/01  Protocolo: 2004/226941
Materia: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 10a Vara Cí-
vel  Acao Originaria: 200400001004 Medida Cautelar  Reque-
rente: Laíde Bernardes Machado, Vicente Alves Machado  Adv.:
Thaís Helena Alves Rossa, Régis Grittem Zultanski, Michel
Luiz Padilha  Requerido: Maria Bernardes de Souza  Adv.:
Hermes Cappi Junior  Interessado: Jurjus Nasri Yossef  Adv.:
Ivanise Neiva Dozoretz Kornelhuk
Distribuição por  Prevenção em 28/12/2004  Relator: Juiz Ma-
cedo Pacheco

APELAÇÃO CÍVEL
0027.  PROCESSO: 0230098-3  Protocolo: 2003/45279  Mate-
ria: Sumário  Comarca: Salto do Lontra  Vara: Vara Cível  Acao
Originaria: 9300000102 Indenização  Apelante: Gentil Razini,
Salete Razini  Adv.: Juraci Antonio Bortolotto, Carlos Alberto
Bortolotto, Antonio Linares Filho  Apelado: Gentil Antonio
Buligon  Adv.: Jorge José Gotardi
Redistribuição Manual em 27/12/2004  Relator: Juiz Cláudio
de Andrade  Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Ro-
berto Nóbrega Rolanski

APELAÇÃO CÍVEL
0028.  PROCESSO: 0230233-2  Protocolo: 2003/45154  Mate-
ria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 19a Vara Cível  Acao
Originaria: 200200001317 Indenização  Apelante: K. C. A.
Adv.: Rodrigo Shirai, Brazilio Bacellar Neto, Moacyr Corrêa
Filho, Patrícia Lazzari de Lima, Márcio Ariovaldo Felício Gar-
cia  Apelado: M. D. S.
Redistribuição Manual em 27/12/2004  Relator: Juiz Cláudio
de Andrade  Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Ro-
berto Nóbrega Rolanski

APELAÇÃO CÍVEL
0029.  PROCESSO: 0230351-5  Protocolo: 2003/48472  Mate-
ria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 21a Vara Cível  Acao
Originaria: 200200000447 Exibição de Documentos  Apelan-
te: Banco Santander Meridional S/a  Adv.: Caroline Garcete,
Carlos Eduardo Manfredini Hapner, Tarcísio Araújo Kroetz
Apelado: Cristina Aparecida de Cristo  Adv.: Mauricio Vieira
Redistribuição Manual em 27/12/2004  Relator: Juiz Cláudio
de Andrade  Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Ro-
berto Nóbrega Rolanski

APELAÇÃO CÍVEL
0030.  PROCESSO: 0230368-0  Protocolo: 2003/46227  Mate-
ria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 8a Vara Cível  Acao
Originaria: 200100001432 Reparação de Danos  Apelante: Bra-
sil Telecom S/a  Adv.: Leonardo da Costa, Marina Bastos da
Porciuncula  Apelante: Leonice Keller Abadie  Adv.: Oscar
Ramon Abadie  Apelado: Os Mesmos
Redistribuição Manual em 27/12/2004  Relator: Juiz Cláudio
de Andrade  Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Ro-
berto Nóbrega Rolanski

APELAÇÃO CÍVEL
0031.  PROCESSO: 0230968-0  Protocolo: 2003/52788  Mate-
ria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 8a Vara Cível  Acao
Originaria: 200100001052 Reparação de Danos  Apelante: Ri-
cardo Garmatter, Vanessa Thá Garmatter  Adv.: Júlio Antonio
Simão Ferreira  Apelado: Condomínio Barão dos Campos Ge-
rais Ii  Adv.: Gilberto Gaeski, Ivanês da Glória Mattos
Redistribuição Manual em 27/12/2004  Relator: Juiz Cláudio
de Andrade  Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Ro-
berto Nóbrega Rolanski

APELAÇÃO CÍVEL
0032.  PROCESSO: 0231038-1  Protocolo: 2003/52275  Mate-
ria: Sumário  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 2a Vara Cível  Acao
Originaria: 200200000385 Indenização  Apelante: Banco Su-
dameris Brasil S/a  Adv.: Luiz Alberto de Oliveira Lima, Ru-
bens de Lima  Apelado: Nicosa Retífica de Motores Ltda, Ru-
bens Scoss, Vivaldo Sasse  Adv.: Aramis Schrut, Sandro Gui-
lherme de Biassio Schrut, Milton Sergio Bohatch
Redistribuição Manual em 27/12/2004  Relator: Juiz Cláudio
de Andrade  Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Ro-
berto Nóbrega Rolanski

APELAÇÃO CÍVEL
0033.  PROCESSO: 0231144-4  Protocolo: 2003/54018  Mate-
ria: Sumário  Comarca: Londrina  Vara: 6a Vara Cível  Acao
Originaria: 200200000016 Prestação de Contas  Apelante: Ban-
co do Brasil S/a.  Adv.: Claudine Aparecido Terra, Graziella

Zappalá Giuffrida Liberatti, Carlos Alberto Stoppa  Apelado:
Ney Carlos de Castro Costa  Adv.: Renata Dequech
Redistribuição Manual em 27/12/2004  Relator: Juiz Cláudio
de Andrade  Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Ro-
berto Nóbrega Rolanski

APELAÇÃO CÍVEL
0034.  PROCESSO: 0231466-5  Protocolo: 2002/146425  Ma-
teria: Sumário  Comarca: Paranavaí  Vara: 1a Vara Cível  Acao
Originaria: 200000000237 Declaratória  Apelante: Carlos Mil-
ton de Mendonça, Protenge Piracicaba E.c.c. Ltda  Adv.: Luiz
Gustavo Fragoso da Silva, Roberto Ferreira Filho  Apelante:
Consórcio Nacional Ford Ltda  Adv.: Marcelo Tesheiner Ca-
vassani, Alessandro Moreira do Sacramento, José Valmir Zam-
brim, Rogéria Dotti Doria  Apelado: Os Mesmos
Redistribuição Manual em 27/12/2004  Relator: Juiz Cláudio
de Andrade  Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Ro-
berto Nóbrega Rolanski

APELAÇÃO CÍVEL
0035.  PROCESSO: 0231500-2  Protocolo: 2002/183939  Ma-
teria: Sumário  Comarca: Santa Mariana  Vara: Vara Cível  Acao
Originaria: 200100000126 Cobrança  Apelante: Jair Francisco
de Almeida  Adv.: Raphael Dias Sampaio  Apelado: Antonio
Garcia de Marco  Adv.: Alicio Dias de Oliveira
Redistribuição Manual em 27/12/2004  Relator: Juiz Cláudio
de Andrade  Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Ro-
berto Nóbrega Rolanski

APELAÇÃO CÍVEL
0036.  PROCESSO: 0231515-3  Protocolo: 2003/56357  Mate-
ria: Sumário  Comarca: Cascavel  Vara: 3a Vara Cível  Acao
Originaria: 200000000912 Reparação de Danos  Apelante: Ir-
mãos Gobara Ltda  Adv.: Ester Alves de Lima  Apelado: Euca-
tur - Empresa União Cascavel de Transportes e Turismo Ltda
Adv.: Charles Pereira Lustosa Santos, Emerson Alfredo Fogaça
de Aguiar, Paulo Roberto Moser
Redistribuição Manual em 27/12/2004  Relator: Juiz Cláudio
de Andrade  Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Ro-
berto Nóbrega Rolanski

APELAÇÃO CÍVEL
0037.  PROCESSO: 0231659-0  Protocolo: 2003/57368  Mate-
ria: Sumário  Comarca: Paranavaí  Vara: 2a Vara Cível  Acao
Originaria: 200000000200 Declaratória  Apelante: Ivan Rosa
de Abreu, José Carlos Magalhães Sobrinho  Adv.: Luiz Gusta-
vo Fragoso da Silva, Roberto Ferreira Filho  Apelante: Consór-
cio Nacional Ford Ltda  Adv.: Marcelo Tesheiner Cavassani,
Alessandro Moreira do Sacramento, José Valmir Zambrim,
Rogéria Dotti Doria  Apelado: Os Mesmos
Redistribuição Manual em 27/12/2004  Relator: Juiz Cláudio
de Andrade  Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Ro-
berto Nóbrega Rolanski

APELAÇÃO CÍVEL
0038.  PROCESSO: 0231679-2  Protocolo: 2003/53340  Mate-
ria: Sumário  Comarca: Londrina  Vara: 4a Vara Cível  Acao
Originaria: 200200000136 Cobrança  Apelante: Antônio Wil-
son Rocha  Adv.: Roger Striker Trigueiros, Luis Henrique Fer-
nandes Hidalgo  Apelado: Município de Londrina  Adv.: Celso
Zamoner, Ana Lúcia Bohmann
Redistribuição Manual em 27/12/2004  Relator: Juiz Cláudio
de Andrade  Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Ro-
berto Nóbrega Rolanski

APELAÇÃO CÍVEL
0039.  PROCESSO: 0232025-8  Protocolo: 2003/60723  Mate-
ria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara da Fazenda
Pública  Acao Originaria: 200100037817 Rescisão de Contrato
Apelante: Lourenço Vitalino de Oliveira, Aparecida de Moura
Silva  Adv.: Cícero Alessandro Guérios, Elaine de F Costa
Apelado: Companhia de Habitação Popular de Curitiba - Co-
hab-ct  Adv.: Luiz Antonio Pinto Santiago, Josemar Vidal de
Oliveira, Júlio Cesar Caproni
Redistribuição Manual em 27/12/2004  Relator: Juiz Cláudio
de Andrade  Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Ro-
berto Nóbrega Rolanski

APELAÇÃO CÍVEL
0040.  PROCESSO: 0232209-4  Protocolo: 2003/61657  Mate-
ria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara da Fazenda
Pública  Acao Originaria: 200000033901 Reparação de Danos
Apelante: Ernani Mario Michtal  Adv.: Amadeu Luiz de Mio
Geara, Carlos Edriel Polzin  Apelado: Municipio de Curitiba
Adv.: Paulo Roberto Ferreira Pereira, Antonio Moris Cury, Djal-
ma Antônio Müller Garcia
Redistribuição Manual em 27/12/2004  Relator: Juiz Cláudio
de Andrade  Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Ro-
berto Nóbrega Rolanski

APELAÇÃO CÍVEL
0041.  PROCESSO: 0232284-7  Protocolo: 2003/60632  Mate-
ria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 10a Vara Cível  Acao
Originaria: 9800000279 Indenização  Apelante: Luiz Carlos
Espinola Guimarães  Adv.: Nilso Romeu Sguarezi, Alphonse
Guilherme Voigt  Apelante: Carlos Schaicoski Junior, Jeann
Carlos Schaicoski  Adv.: Roberto Santos Oliveira, Igo Iwant
Losso  Apelado: Os Mesmos, Companhia Paulista de Seguros
Adv.: Gelson Arend, Rodrigo Casagrande
Redistribuição Manual em 27/12/2004  Relator: Juiz Cláudio
de Andrade  Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Ro-
berto Nóbrega Rolanski

APELAÇÃO CÍVEL
0042.  PROCESSO: 0232474-1  Protocolo: 2003/60978  Mate-
ria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 14a Vara Cível  Acao
Originaria: 200100000454 Indenização  Apelante: Tarcísio Ri-
bas da Cunha  Adv.: Marly Borges Domingues, José  Domin-
gues  Apelado: Cotrasa - Comércio de Transportes e Veículos
Ltda  Adv.: Cícero José Albano, Silvio Batista
Redistribuição Manual em 27/12/2004  Relator: Juiz Cláudio
de Andrade  Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Ro-
berto Nóbrega Rolanski

APELAÇÃO CÍVEL
0043.  PROCESSO: 0232481-6  Protocolo: 2003/64333  Mate-
ria: Sumário  Comarca: Icaraíma  Vara: Vara Cível  Acao Origi-
naria: 200000000039 Reparação de Danos  Apelante: Expresso
Nossa Senhora de Fátima  Adv.: Antonio Carlos Gabriel, Maria
Rosa Garcia Zafanelli, Rose Mari Colognese  Apelado: Eliel
Pereira de Oliveira  Adv.: Orlando Moraes
Redistribuição Manual em 27/12/2004  Relator: Juiz Cláudio
de Andrade  Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Ro-
berto Nóbrega Rolanski

APELAÇÃO CÍVEL
0044.  PROCESSO: 0232580-4  Protocolo: 2003/65258  Mate-
ria: Sumário  Comarca: Umuarama  Vara: 2a Vara Cível  Acao
Originaria: 9900000373 Indenização  Apelante: Etelvina Apa-
recida Ercolin Balan  Adv.: José Abel do Amaral França, Nival-
do Possamai  Apelado: Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.:
Luiz Genesio Picoloto
Redistribuição Manual em 27/12/2004  Relator: Juiz Cláudio
de Andrade  Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Ro-
berto Nóbrega Rolanski

APELAÇÃO CÍVEL
0045.  PROCESSO: 0232583-5  Protocolo: 2003/65259  Mate-
ria: Sumário  Comarca: Umuarama  Vara: 2a Vara Cível  Acao
Originaria: 200200000570 Embargos a Execução  Apelante:
Maria de Fátima da Silva Santos  Adv.: José  Antonio Trento
Apelado: Expresso Nossa Senhora de Fátima Ltda  Adv.: Edil-
son Luiz Zimiani Cabral, Valdecir Pagani, Doroteu Trentini
Zimiani
Redistribuição Manual em 27/12/2004  Relator: Juiz Cláudio
de Andrade  Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Ro-
berto Nóbrega Rolanski

APELAÇÃO CÍVEL
0046.  PROCESSO: 0232606-3  Protocolo: 2003/60782  Mate-
ria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 18a Vara Cível  Acao
Originaria: 200100000846 Indenização  Apelante: Banco San-
tander Brasil S/a  Adv.: Caroline Garcete, Carlos Eduardo Man-
fredini Hapner, Tarcísio Araújo Kroetz  Apelado: Laser Glass
Temper Comércio de Vidros Ltda  Adv.: Valdinei Santos Silva
Redistribuição Manual em 27/12/2004  Relator: Juiz Cláudio
de Andrade  Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Ro-
berto Nóbrega Rolanski

APELAÇÃO CÍVEL
0047.  PROCESSO: 0232677-2  Protocolo: 2003/66243  Mate-
ria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara Cível  Acao
Originaria: 200100000240 Embargos a Execução  Apelante:
Município da Lapa  Adv.: Samira Karam Semaan  Rec.adesivo:
Lourival Malinoski  Adv.: Lisimar Valverde Pereira  Apelado:
Os Mesmos
Redistribuição Manual em 27/12/2004  Relator: Juiz Cláudio
de Andrade  Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Ro-
berto Nóbrega Rolanski

APELAÇÃO CÍVEL
0048.  PROCESSO: 0232781-1  Protocolo: 2003/62921  Mate-
ria: Sumário  Comarca: Paranavaí  Vara: 1a Vara Cível  Acao
Originaria: 200000000167 Declaratória  Apelante: Cnf - Con-
sórcio Nacional Ford Ltda  Adv.: Vantuir Amilson Guimarães,
Cristiane Vieira do Nascimento, Nelson Paschoalotto, René
Ariel Dotti, Rogéria Dotti Doria, Júlio César Brotto  Apelado:
Aparecido José André, Caio Pio Silva Campos  Adv.: Ary Bra-
carense Costa Júnior, Luis Henrique Delgado Escarmanhani
Redistribuição Manual em 27/12/2004  Relator: Juiz Cláudio
de Andrade  Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Ro-
berto Nóbrega Rolanski

APELAÇÃO CÍVEL
0049.  PROCESSO: 0233107-9  Protocolo: 2003/61039  Mate-
ria: Sumário  Comarca: Maringá  Vara: 1a Vara Cível  Acao
Originaria: 200000000115 Declaratória  Apelante: Mario Afonso
Costa Neto  Adv.: Rubens Mercurio Junior  Apelado: Cesumar
- Centro de Ensino Superior de Maringá, Faimar - Faculdades
Integradas de Maringá  Adv.: Ricardo Cezar Gardiolo
Redistribuição Manual em 27/12/2004  Relator: Juiz Cláudio
de Andrade  Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Ro-
berto Nóbrega Rolanski

APELAÇÃO CÍVEL
0050.  PROCESSO: 0233113-7  Protocolo: 2003/68544  Mate-
ria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 12a Vara Cível  Acao
Originaria: 200200024514 Reparação de Danos  Apelante:
Mário dos Santos Lima, Gustavo Zampier dos Santos Lima
Adv.: Leonardo Ziccarelli Rodrigues, Vinícius de Andrade
Mendes, Gabriella Ziccarelli Rodrigues Mendes  Apelado: Bra-
desco Seguros S/a  Adv.: Antônio Nunes Neto, Paulo Cesar
Braga Menescal, Conceição Aparecida Ribeiro Carvalho Mou-
ra, Wagner Cardeal Oganauskas
Redistribuição Manual em 27/12/2004  Relator: Juiz Cláudio
de Andrade  Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Ro-
berto Nóbrega Rolanski

APELAÇÃO CÍVEL
0051.  PROCESSO: 0233243-0  Protocolo: 2003/62295  Mate-
ria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara da Fazenda
Pública  Acao Originaria: 9700000852 Anulação de Ato Jurídi-
co  Apelante: Departamento de Trânsito do Estado do Paraná -
Detran/pr  Adv.: Rony Marcos de Lima, Oscar Fleischfresser,
Roald Amundsen Gomes  Apelado: Ivani Galae Multinari de
Moraes, Leonidas Alcindo Bevenutti Camargo  Adv.: Ronaldo
da Fonseca, Rui da Fonseca
Redistribuição Manual em 27/12/2004  Relator: Juiz Cláudio
de Andrade  Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Ro-
berto Nóbrega Rolanski

APELAÇÃO CÍVEL
0052.  PROCESSO: 0233300-0  Protocolo: 2003/66541  Mate-
ria: Sumário  Comarca: Salto do Lontra  Vara: Vara Cível  Acao
Originaria: 9800000440 Indenização  Apelante: Companhia
Paranaense de Energia - Copel  Adv.: Mateus Pedro Turra, Luiz
Carlos Pasqualini  Apelante: Anselmo Faust  Adv.: Jorge José
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Gotardi  Apelado: Os Mesmos
Redistribuição Manual em 27/12/2004  Relator: Juiz Cláudio
de Andrade  Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Ro-
berto Nóbrega Rolanski

APELAÇÃO CÍVEL
0053.  PROCESSO: 0233320-2  Protocolo: 2003/69453  Mate-
ria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 15a Vara Cível  Acao
Originaria: 200100000359 Reparação de Danos  Apelante: Sul
América Companhia Nacional de Seguros S/a  Adv.: Glauco
Iwersen, Milton Luiz Cleve Küster  Apelado: Joer Maria Schvar-
cz Muller  Adv.: Elena Almada Taborda de Moraes, Jutai Ta-
borda de Moraes
Redistribuição Manual em 27/12/2004  Relator: Juiz Cláudio
de Andrade  Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Ro-
berto Nóbrega Rolanski

APELAÇÃO CÍVEL
0054.  PROCESSO: 0233344-2  Protocolo: 2003/66346  Mate-
ria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 18a Vara Cível  Acao
Originaria: 200200000956 Medida Cautelar  Apelante: Cármen
Sílvia Marcon Garmendia de Borba  Adv.: Jeferson Ricardo
Lopes Saldanha  Apelado: Banco Itaú S/a  Adv.: Gastão Fer-
nando Paes de Barros Jr., Antonio Celestino Toneloto
Redistribuição Manual em 27/12/2004  Relator: Juiz Cláudio
de Andrade  Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Ro-
berto Nóbrega Rolanski

APELAÇÃO CÍVEL
0055.  PROCESSO: 0233362-0  Protocolo: 2003/25257  Mate-
ria: Sumário  Comarca: Paranavaí  Vara: 2a Vara Cível  Acao
Originaria: 200000000006 Declaratória  Apelante: Consórcio
Nacional Ford Ltda  Adv.: Marcelo Tesheiner Cavassani, José
Valmir Zambrim, Lauro Fernando Zanetti, Rogéria Dotti Doria
Apelado: Carlos Vaz Pinto, Domingos da Silva Costa  Adv.:
Ary Bracarense Costa Júnior, Luis Henrique Delgado Escar-
manhani
Redistribuição Manual em 27/12/2004  Relator: Juiz Cláudio
de Andrade  Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Ro-
berto Nóbrega Rolanski

APELAÇÃO CÍVEL
0056.  PROCESSO: 0233711-3  Protocolo: 2003/72723  Mate-
ria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: Vara de Acidentes do
Trabalho  Acao Originaria: 9800000034 Acidente do Trabalho
Apelante: Irene Panstein  Adv.: Cláudio Pisconti Machado
Apelante: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss  Adv.: Ota-
vio Augusto Samuel Patzsch, Claudia Marcia Sasso  Apelado:
Os Mesmos
Redistribuição Manual em 27/12/2004  Relator: Juiz Cláudio
de Andrade  Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Ro-
berto Nóbrega Rolanski

APELAÇÃO CÍVEL
0057.  PROCESSO: 0233764-4  Protocolo: 2003/72682  Mate-
ria: Sumário  Comarca: Campo Largo  Vara: Vara Cível  Acao
Originaria: 9600000418 Indenização  Apelante: João Ukan
Adv.: Ivo Cezário Gobbato de Carvalho  Apelado: Luciano
Marcos Quiló  Adv.: Vera Lúcia Svoboda Magalhães
Redistribuição Manual em 27/12/2004  Relator: Juiz Cláudio
de Andrade  Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Ro-
berto Nóbrega Rolanski

APELAÇÃO CÍVEL
0058.  PROCESSO: 0233994-2  Protocolo: 2003/19487  Mate-
ria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara da Fazenda
Pública  Acao Originaria: 9800029285 Declaratória  Apelante:
Ilvane Pereira dos Santos  Adv.: Gustavo Alberto Weber, Ricar-
do Henrique Weber  Apelado: Estado do Paraná  Adv.: Dalmi
Maria de Oliveira, Jefferson Isaac João Scheer
Redistribuição Manual em 27/12/2004  Relator: Juiz Cláudio
de Andrade  Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Ro-
berto Nóbrega Rolanski

APELAÇÃO CÍVEL
0059.  PROCESSO: 0234039-0  Protocolo: 2003/74112  Mate-
ria: Sumário  Comarca: Guarapuava  Vara: 2a Vara Cível  Acao
Originaria: 200200000461 Exibição de Documentos  Apelan-
te: Hsbc Bank Brasil S/a - Banco Múltiplo  Adv.: Oldemar
Mariano, Roberto Antonio Busato, Edmar Luis Costa Junior
Apelado: Francisco Rodrigues Teixeira  Adv.: Ana Paula Libe-
rato
Redistribuição Manual em 27/12/2004  Relator: Juiz Cláudio
de Andrade  Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Ro-
berto Nóbrega Rolanski

APELAÇÃO CÍVEL
0060.  PROCESSO: 0234495-8  Protocolo: 2003/76286  Mate-
ria: Sumário  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 2a Vara Cível  Acao
Originaria: 200200000080 Indenização  Apelante: Tiago Klu-
czowski, Alfheu Kluczowski  Adv.: Antonio Krokosz  Apelado:
Geraldo Kuhn  Adv.: Luiz Eduardo Martins Berger, Renato
Cordeiro, Gilmar Kuhn
Redistribuição Manual em 27/12/2004  Relator: Juiz Cláudio
de Andrade  Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Ro-
berto Nóbrega Rolanski

APELAÇÃO CÍVEL
0061.  PROCESSO: 0234592-2  Protocolo: 2003/78056  Mate-
ria: Sumário  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara: 4a Vara Cível
Acao Originaria: 9900000370 Indenização  Apelante: Jorge
Damião da Silva  Adv.: Aderbal Souto Gomes  Apelado: Ro-
sângela de Fátima Pedro Puhl, Sergio Puhl  Adv.: Jeferson Fos-
quiera, Nilton Luiz Andraschko
Redistribuição Manual em 27/12/2004  Relator: Juiz Cláudio
de Andrade  Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Ro-
berto Nóbrega Rolanski

APELAÇÃO CÍVEL
0062.  PROCESSO: 0234633-8  Protocolo: 2003/78003  Mate-
ria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 13a Vara Cível  Acao
Originaria: 200100024811 Indenização  Apelante: Serasa S/a
Adv.: Esmeralda V. dos Santos  Apelado: Agromilho Insumos

Agrícolas Ltda  Adv.: Luciano Chizini Chemin, Jaqueline Lo-
rena Migliorini, Karime Cecyn Pietszkowski
Redistribuição Manual em 27/12/2004  Relator: Juiz Cláudio
de Andrade  Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Ro-
berto Nóbrega Rolanski

APELAÇÃO CÍVEL
0063.  PROCESSO: 0234662-9  Protocolo: 2003/76199  Mate-
ria: Sumário  Comarca: Santa Helena  Vara: Vara Cível  Acao
Originaria: 9900000218 Revisão de Contrato  Apelante: Banco
do Brasil S/a  Adv.: Jeanine Heinzelmann Fortes Buss, Carlos
Alberto Stoppa  Apelado: J. Matos, Matos & Cia Ltda  Adv.:
Juliano Huck  Murbach
Redistribuição Manual em 27/12/2004  Relator: Juiz Cláudio
de Andrade  Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Ro-
berto Nóbrega Rolanski

APELAÇÃO CÍVEL
0064.  PROCESSO: 0234808-5  Protocolo: 2003/79503  Mate-
ria: Sumário  Comarca: Cascavel  Vara: 3a Vara Cível  Acao
Originaria: 200200000303 Ação Cominatória  Apelante: Erica
Terezinha Kottwitz Claro  Adv.: João Edmir de Lima Portela,
Salazar Barreiros Júnior, Adriano de Quadros  Apelante: Glo-
bal Village Telecom Ltda  Adv.: Henoch Gregório Buscariol,
Carmen Lúcia Villaça de Verón  Apelado: Os Mesmos
Redistribuição Manual em 27/12/2004  Relator: Juiz Cláudio
de Andrade  Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Ro-
berto Nóbrega Rolanski

APELAÇÃO CÍVEL
0065.  PROCESSO: 0235057-2  Protocolo: 2002/147444  Ma-
teria: Sumário  Comarca: Matinhos  Vara: Vara Cível  Acao
Originaria: 9900001388 Medida Cautelar  Apelante: Edda da
Costa Bruni  Adv.: Luir Ceschin, Carlos Augusto Marinoni,
Marcos Aurélio de Lima Júnior  Apelado: Município de Mati-
nhos  Adv.: Ruy Soares de Macedo
Redistribuição Manual em 27/12/2004  Relator: Juiz Cláudio
de Andrade  Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Ro-
berto Nóbrega Rolanski

APELAÇÃO CÍVEL
0066.  PROCESSO: 0235406-5  Protocolo: 2003/83148  Mate-
ria: Sumário  Comarca: Rio Branco do Sul  Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 200000000343 Restauração de Autos  Ape-
lante: José Zinival Castro  Adv.: João Boaventura de Cristo
Apelado: Espólio de Julio Monteiro de Cristo  Adv.: Joao Fari-
as Junior
Redistribuição Manual em 27/12/2004  Relator: Juiz Cláudio
de Andrade  Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Ro-
berto Nóbrega Rolanski

APELAÇÃO CÍVEL
0067.  PROCESSO: 0235507-7  Protocolo: 2002/75548  Mate-
ria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara Cível  Acao
Originaria: 9900001390 Indenização  Apelante: Helmtraut
Bäringel Pereira  Adv.: Cândido Mateus Moreira Bascardin,
André Guilherme Zaia, Pasqualino Lamorte  Apelado: Ponto
de Ofertas Malhas e Tecidos Ltda  Adv.: Stefan Klaus Gilde-
meister
Redistribuição Manual em 27/12/2004  Relator: Juiz Cláudio
de Andrade  Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Ro-
berto Nóbrega Rolanski

APELAÇÃO CÍVEL
0068.  PROCESSO: 0235778-6  Protocolo: 2003/85730  Mate-
ria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 19a Vara Cível  Acao
Originaria: 200100000350 Exibição de Documentos  Apelan-
te: Clarice Menolli Sanches  Adv.: Júlio César Dalmolin  Ape-
lante: Banco Santander Meridional S/a  Adv.: Leonardo K.
Boaretto, Carlos Eduardo Manfredini Hapner, Tarcísio Araújo
Kroetz  Apelado: Os Mesmos
Redistribuição Manual em 27/12/2004  Relator: Juiz Cláudio
de Andrade  Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Ro-
berto Nóbrega Rolanski

APELAÇÃO CÍVEL
0069.  PROCESSO: 0235787-5  Protocolo: 2003/27504  Mate-
ria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 6a Vara Cível  Acao
Originaria: 200100001564 Revisão de Contrato  Apelante: Bb
Administradora de Cartões de Crédito S/a  Adv.: Marcia R Oli-
veira Ambrosio, Arlindo Menezes Molina, Luiz Afonso Miguel
Apelado: Mauro Silva  Adv.: Vitório Karan
Redistribuição Manual em 27/12/2004  Relator: Juiz Cláudio
de Andrade  Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Ro-
berto Nóbrega Rolanski

APELAÇÃO CÍVEL
0070.  PROCESSO: 0235810-9  Protocolo: 2003/81542  Mate-
ria: Sumário  Comarca: Ivaiporã  Vara: Vara Cível  Acao Origi-
naria: 200200000132 Anulação de Ato Jurídico  Apelante: Fran-
cisco Edmilson de Brito, Manoel Edilson de Brito  Adv.: Mel-
vis Muchiuti, Leslie José Pereira de Arruda  Apelado: Rose-
meide Aparecida de Souza Moreira, Getro Moreira  Adv.: Rei-
mar Renato Rodrigues
Redistribuição Manual em 27/12/2004  Relator: Juiz Cláudio
de Andrade  Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Ro-
berto Nóbrega Rolanski

APELAÇÃO CÍVEL
0071.  PROCESSO: 0236117-7  Protocolo: 2003/88378  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Medianeira  Vara: Vara Cível  Acao
Originaria: 200100000238 Prestação de Contas  Apelante: Pli-
nio Simoni  Adv.: Jose Antonio Valle Machado, Mirna Loi Schi-
zzi  Apelado: Condomínio Residencial Casa Blanca  Adv.: Car-
los Jose Dal Piva, Valmir Schreiner Maran, Julio Assis Gehlen
Redistribuição Manual em 27/12/2004  Relator: Juiz Cláudio
de Andrade  Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Ro-
berto Nóbrega Rolanski

APELAÇÃO CÍVEL
0072.  PROCESSO: 0236184-8  Protocolo: 2003/89297  Mate-
ria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 10a Vara Cível  Acao
Originaria: 200100001083 Reparação de Danos  Apelante: Car-

los Roberto Drabowski  Adv.: Carlos Roberto Drabowski  Ape-
lado: Marcos Sasso  Adv.: Renato Ribeiro Schmidt
Redistribuição Manual em 27/12/2004  Relator: Juiz Cláudio
de Andrade  Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Ro-
berto Nóbrega Rolanski

APELAÇÃO CÍVEL
0073.  PROCESSO: 0236375-9  Protocolo: 2003/90344  Mate-
ria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 15a Vara Cível  Acao
Originaria: 200200000060 Indenização  Apelante: Banco Itaú
S/a.  Adv.: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Patrícia Carla
de Deus Lima, Luiz Rodrigues Wambier  Rec.adesivo: José
Cardoso  Adv.: Alceu Marczynski  Apelado: Os Mesmos
Redistribuição Manual em 27/12/2004  Relator: Juiz Cláudio
de Andrade  Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Ro-
berto Nóbrega Rolanski

APELAÇÃO CÍVEL
0074.  PROCESSO: 0236483-6  Protocolo: 2003/91070  Mate-
ria: Sumário  Comarca: Maringá  Vara: 4a Vara Cível  Acao
Originaria: 200200000202 Cobrança  Apelante: Oliveira Mar-
tins dos Reis  Adv.: Oliveira Martins dos Reis  Apelado: Con-
domínio Edifício Três Marias  Adv.: Gilberto Flavio Monarin,
Gilmar Tadeo Trevizan
Redistribuição Manual em 27/12/2004  Relator: Juiz Cláudio
de Andrade  Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Ro-
berto Nóbrega Rolanski

APELAÇÃO CÍVEL
0075.  PROCESSO: 0236518-4  Protocolo: 2003/91121  Mate-
ria: Sumário  Comarca: Realeza  Vara: Vara Cível  Acao Origi-
naria: 9900000512 Indenização  Apelante: Luan Alves, Marina
Marcante Scariot  Adv.: Dalton Chitolina  Apelado: Cooperati-
va Agropecuária Capanema - Coagro  Adv.: Carlos Augusto
Azevedo Silva
Redistribuição Manual em 27/12/2004  Relator: Juiz Cláudio
de Andrade  Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Ro-
berto Nóbrega Rolanski

APELAÇÃO CÍVEL
0076.  PROCESSO: 0236637-4  Protocolo: 2003/91850  Mate-
ria: Sumário  Comarca: Maringá  Vara: 4a Vara Cível  Acao
Originaria: 200100000529 Cobrança  Apelante: Itaú Seguros
S/a  Adv.: Orlando Alexandrino, Haroldo Alves Ribeiro Junior,
Mercedes Helena de Souza Oliveira, Viviane Lospalluto Priore
Apelado: Claudiomar Pereira da Silva, Cláudio Pereira da Sil-
va  Adv.: Célia Arruda Fernandes
Redistribuição Manual em 27/12/2004  Relator: Juiz Cláudio
de Andrade  Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Ro-
berto Nóbrega Rolanski

APELAÇÃO CÍVEL
0077.  PROCESSO: 0236701-9  Protocolo: 2003/86093  Mate-
ria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara Cível  Acao
Originaria: 200100001447 Indenização  Apelante: Belt Indús-
tria e Comércio de Artefatos de Couro e Plásticos Ltda  Adv.:
Carlos Humberto Fernandes Silva, Danilo Moura Seraphim
Apelante: Banco Bradesco S/a  Adv.: Carlos Leal Szcypanski
Junior, Gizelle de Assis  Rec.adesivo: Lojas Jorfabi Ltda  Adv.:
Julio Cesar Pinto D’amico  Apelado: Os Mesmos
Redistribuição Manual em 27/12/2004  Relator: Juiz Cláudio
de Andrade  Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Ro-
berto Nóbrega Rolanski

APELAÇÃO CÍVEL
0078.  PROCESSO: 0236718-4  Protocolo: 2003/86179  Mate-
ria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 5a Vara Cível  Acao
Originaria: 200000000275 Indenização  Apelante: Ivone da Silva
Luz  Adv.: Luiz César Trevisan  Apelado: Cristur - Cristo Rei
Agência de Viagens e Turismo Ltda.  Adv.: Carlos Alberto Far-
racha de Castro, Eduardo O’Rielly Cabral Covas Barrionuevo,
Vanessa Abu-Jamra Farracha de Castro  Apelado: Companhia
de Seguros Gralha Azul  Adv.: Iolando Munhoz Junior, Ana
Lucia de Souza Ferreira, Daniela Benes Senhora
Redistribuição Manual em 27/12/2004  Relator: Juiz Cláudio
de Andrade  Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Ro-
berto Nóbrega Rolanski

APELAÇÃO CÍVEL
0079.  PROCESSO: 0236734-8  Protocolo: 2003/90668  Mate-
ria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 15a Vara Cível  Acao
Originaria: 200200000293 Indenização  Apelante: Keila Ros-
sana Federizzi  Adv.: Marcia Regina Nunes de Souza Valeixo,
José Cesar Valeixo Neto  Apelado: Banco General Motors S/a
Adv.: Alexandre Nelson Ferraz, Valéria Caramuru Cicarelli,
Márcio Rubens Passold
Redistribuição Manual em 27/12/2004  Relator: Juiz Cláudio
de Andrade  Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Ro-
berto Nóbrega Rolanski

APELAÇÃO CÍVEL
0080.  PROCESSO: 0237024-1  Protocolo: 2003/94499  Mate-
ria: Sumário  Comarca: Cascavel  Vara: 2a Vara Cível  Acao
Originaria: 9800000803 Reparação de Danos  Apelante: Ag-
naldo Trevisan, Adelar Balestrin  Adv.: Claudia Denardin Dona,
Angelo Ovildo Zanuzo Denardin  Apelado: Auto Escola São
Judas Tadeu de Cascavel S/c  Adv.: Ricardo Dilon Castilhos,
Othelo Dilon Castilhos
Redistribuição Manual em 27/12/2004  Relator: Juiz Cláudio
de Andrade  Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Ro-
berto Nóbrega Rolanski

APELAÇÃO CÍVEL
0081.  PROCESSO: 0237144-8  Protocolo: 2003/95290  Mate-
ria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 13a Vara Cível  Acao
Originaria: 200100025153 Indenização  Apelante: Everilton José
Cit  Adv.: Genésio Tavares, Chrystianne de Freitas Alves Fer-
reira, Celso Alves Ferreira Filho  Apelado: União Novo Ham-
burgo Seguros S/a  Adv.: Rafael Nogueira da Gama, Alessan-
dra Neusa Sambugaro de Matos, Geraldo Nogueira da Gama
Apelado: Sérgio Anderson de Assis  Adv.: João Paulo Bonfim
Redistribuição Manual em 27/12/2004  Relator: Juiz Cláudio
de Andrade  Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Ro-

berto Nóbrega Rolanski

APELAÇÃO CÍVEL
0082.  PROCESSO: 0237632-3  Protocolo: 2003/95805  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Campina Grande do Sul  Vara:
Vara Cível  Acao Originaria: 9600000580 Obrigação de não
Fazer  Apelante: Popasa Potinga Papeis - Massa Falida  Adv.:
Lilliana Maria Ceruti Lass, Adelcio Ceruti  Apelado: Fábrica
de Papel e Celulose da Amazônia S/a  Adv.: Leila Meneses
Teles, Ideraldo dos Santos Biecco
Redistribuição Manual em 27/12/2004  Relator: Juiz Cláudio
de Andrade  Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Ro-
berto Nóbrega Rolanski

APELAÇÃO CÍVEL
0083.  PROCESSO: 0237713-3  Protocolo: 2003/98745  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara: 2a Vara
Cível  Acao Originaria: 200200000497 Exibição de Documen-
tos  Apelante: Companhia de Seguros Gralha Azul  Adv.: José
Olinto Nercolini  Apelado: Airton Barbosa  Adv.: João Augusto
Martins Filho, Ana Marcia Soares Martins Rocha
Redistribuição Manual em 27/12/2004  Relator: Juiz Cláudio
de Andrade  Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Ro-
berto Nóbrega Rolanski  Revisor: Juiz Macedo Pacheco

APELAÇÃO CÍVEL
0084.  PROCESSO: 0238300-0  Protocolo: 2003/101619  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Cascavel  Vara: 2a Vara Cível
Acao Originaria: 9900000033 Cobrança  Apelante: Caixa Se-
guradora S/a  Adv.: Luiz Carlos Lima, Milton Luiz Cleve Küs-
ter, Luiz Carlos da Silva  Apelado: Sonia Otoni Agostinid’,
Maycon Henrique D’ Agostini  Adv.: Sérgio Ricardo Tinoco,
Paulo Reneu Simões dos Santos
Redistribuição Manual em 27/12/2004  Relator: Juiz Cláudio
de Andrade  Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Ro-
berto Nóbrega Rolanski  Revisor: Juiz Macedo Pacheco

APELAÇÃO CÍVEL
0085.  PROCESSO: 0238398-0  Protocolo: 2003/97916  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 12a Vara Cível
Acao Originaria: 9800019742 Indenização  Apelante: Débora
Ramiro Medeiros  Adv.: Zeno Simm, Sandra Gomes da Silva
Apelado: Incepa Revestimento Cerâmicos S/a  Adv.: Rodrigo
Linné Neto, Indalécio Gomes Neto
Redistribuição Manual em 27/12/2004  Relator: Juiz Cláudio
de Andrade  Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Ro-
berto Nóbrega Rolanski

APELAÇÃO CÍVEL
0086.  PROCESSO: 0238508-6  Protocolo: 2003/102983  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 11a Vara Cível
Acao Originaria: 200100001420 Revisão de Contrato  Apelan-
te: Banco Bandeirantes S/a  Adv.: Júlio Barbosa Lemes Filho,
Vanda Lucia Tavares de Barros  Apelado: Parque Verde-comér-
cio e Representação de Produtos Hortifrutigranjeiros e Cereais
Ltda  Adv.: Kiyoshi Ishitani, Paulo Cesar Pires Carvalho
Redistribuição Manual em 27/12/2004  Relator: Juiz Cláudio
de Andrade  Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Ro-
berto Nóbrega Rolanski

APELAÇÃO CÍVEL
0087.  PROCESSO: 0238758-6  Protocolo: 2003/104738  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 21a Vara Cível
Acao Originaria: 200100001571 Exibição de Documentos
Apelante: Unibanco - União de Bancos Brasileiros S/a  Adv.:
Luiz Gustavo Fraxino, Alexey Gastão Conselvan, Marcia Gon-
çalves da Silva  Apelado: Cláudio Cesar Soares de Paula  Adv.:
Maria Elizabeth hohmann Ribeiro, Nadia Regina de Carvalho
Mikos, Glecia Palmeira  Peixoto
Redistribuição Manual em 27/12/2004  Relator: Juiz Cláudio
de Andrade  Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Ro-
berto Nóbrega Rolanski

APELAÇÃO CÍVEL
0088.  PROCESSO: 0239039-0  Protocolo: 2003/107276  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: União da Vitória  Vara: Vara
Cível  Acao Originaria: 9900000613 Declaratória  Apelante:
José Konek  Adv.: Martim Francisco Ribas  Rec.adesivo: Un-
terstell Tratores Máquinas e Implementos Agrícolas Ltda.  Adv.:
Helio Ricardo Cunha, Ivo Clovis Cunha  Apelado: Os Mesmos
Redistribuição Manual em 27/12/2004  Relator: Juiz Cláudio
de Andrade  Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Ro-
berto Nóbrega Rolanski

APELAÇÃO CÍVEL
0089.  PROCESSO: 0239610-5  Protocolo: 2003/113307  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Colorado  Vara: Vara Cível  Acao
Originaria: 200200000262 Cobrança  Apelante: Ilson Masson
Adv.: Silvino Janssen Bergamo, Fortunato Bergamo  Apelado:
Hsbc Seguros ( Brasil ) S/a  Adv.: Reinaldo Mirico Aronis
Redistribuição Manual em 27/12/2004  Relator: Juiz Cláudio
de Andrade  Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Ro-
berto Nóbrega Rolanski  Revisor: Juiz Macedo Pacheco

APELAÇÃO CÍVEL
0090.  PROCESSO: 0239880-7  Protocolo: 2003/115458  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 4a Vara
Cível  Acao Originaria: 200100000091 Embargos a Execução
Apelante: Tokio Marine Brasil Seguradora S/a  Adv.: Ivone
Terezinha Ranzolin, Ciro Brüning  Apelado: Marinês Baptista
Rocha  Adv.: Gislaine do Rocio Rocha, Pedro Henrique de Souza
Hilgenberg
Redistribuição Manual em 27/12/2004  Relator: Juiz Cláudio
de Andrade  Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Ro-
berto Nóbrega Rolanski  Revisor: Juiz Macedo Pacheco

APELAÇÃO CÍVEL
0091.  PROCESSO: 0239921-3  Protocolo: 2003/110084  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Paranavaí  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200000000035 Declaratória  Apelante: Con-
sórcio Nacional Ford Ltda  Adv.: Marcelo Tesheiner Cavassa-
ni, Alessandro Moreira do Sacramento, Rogéria Dotti Doria,
René Ariel Dotti  Apelado: Luís Roberto Rehder  Apelante:
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Luiz Antonio Teles dos Santos  Adv.: Luiz Gustavo Fragoso da
Silva, Roberto Ferreira Filho
Redistribuição Manual em 27/12/2004  Relator: Juiz Cláudio
de Andrade  Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Ro-
berto Nóbrega Rolanski

APELAÇÃO CÍVEL
0092.  PROCESSO: 0239952-8  Protocolo: 2003/115419  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 4a Vara
Cível  Acao Originaria: 200300000063 Repetição de Indébito
Apelante: Município de Ponta Grossa -pr  Adv.: Márcia Gomes
Guimarães  Apelado: Noemia Luiza Wille  Adv.: Ailton Nunes
da Silva
Redistribuição Manual em 27/12/2004  Relator: Juiz Cláudio
de Andrade  Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Ro-
berto Nóbrega Rolanski

APELAÇÃO CÍVEL
0093.  PROCESSO: 0239954-2  Protocolo: 2003/115413  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 4a Vara
Cível  Acao Originaria: 200300115413 Repetição de Indébito
Apelante: Município de Ponta Grossa - Pr  Adv.: Márcia Go-
mes Guimarães  Apelado: Maria da Luz de Paula Bueno  Adv.:
Ailton Nunes da Silva
Redistribuição Manual em 27/12/2004  Relator: Juiz Cláudio
de Andrade  Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Ro-
berto Nóbrega Rolanski

APELAÇÃO CÍVEL
0094.  PROCESSO: 0240516-9  Protocolo: 2003/119009  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Araucária  Vara: Vara Cível  Acao
Originaria: 200100000247 Ação de Despejo  Apelante: Quanta
Indústria e Comércio Ltda.  Adv.: Luiz Carlos da Rocha  Apela-
do: Massa Falida de Duomo Indústria de Acrílico e Fibra de
Vidro Ltda.  Adv.: Euclides Roberto Facchi
Redistribuição Manual em 27/12/2004  Relator: Juiz Cláudio
de Andrade  Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Ro-
berto Nóbrega Rolanski

APELAÇÃO CÍVEL
0095.  PROCESSO: 0240554-9  Protocolo: 2003/120873  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara da Fa-
zenda Pública  Acao Originaria: 200200039478 Cobrança  Ape-
lante: Conjunto Moradias Santa Cândida Ii - Condomínio Iii
Adv.: Patrícia Piekarczyk, Salete Stafen  Apelado: Companhia
de Habitação Popular de Curitiba - Cohab-ct  Adv.: Luiz Anto-
nio Pinto Santiago, Josemar Vidal de Oliveira
Redistribuição Manual em 27/12/2004  Relator: Juiz Cláudio
de Andrade  Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Ro-
berto Nóbrega Rolanski

APELAÇÃO CÍVEL
0096.  PROCESSO: 0240728-9  Protocolo: 2003/119860  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: São José dos Pinhais  Vara: 1a
Vara Cível  Acao Originaria: 9900000873 Embargos a Execu-
ção  Apelante: Hilário Ilkiv, Inês Bordun Ilkiv  Adv.: Valdinei
Santos Silva  Apelado: Banco do Brasil S/a  Adv.: Augustinho
da Silva
Redistribuição Manual em 27/12/2004  Relator: Juiz Cláudio
de Andrade  Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Ro-
berto Nóbrega Rolanski

APELAÇÃO CÍVEL
0097.  PROCESSO: 0240739-2  Protocolo: 2003/122586  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Corbélia  Vara: Vara Única  Acao
Originaria: 200000000008 Declaratória  Apelante: José de Bas-
tiani, Adroaldo Boeira Cardoso  Adv.: Rogerio Martins Albieri
Rec.adesivo: Dalceu Ficagna, Sidemar Gongora Ficagna  Adv.:
Franco Ficagna  Apelado: Os Mesmos
Redistribuição Manual em 27/12/2004  Relator: Juiz Cláudio
de Andrade  Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Ro-
berto Nóbrega Rolanski  Revisor: Juiz Macedo Pacheco

APELAÇÃO CÍVEL
0098.  PROCESSO: 0240748-1  Protocolo: 2003/122631  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Cidade Gaúcha  Vara: Vara Cí-
vel  Acao Originaria: 9600000017 Reparação de Danos  Ape-
lante: Delmiro Alves de Souza, Milton do Nascimento, Alberto
de Oliveira Araújo  Adv.: José  Antonio Trento, Luiz Carlos
Fernandes Domingues, Amedas Silveira Carvalho  Apelado:
Darci Curioni  Adv.: João da Silva Anção Neto, Mohamed Alli
Silva Anção Sobrinho
Redistribuição Manual em 27/12/2004  Relator: Juiz Cláudio
de Andrade  Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Ro-
berto Nóbrega Rolanski

APELAÇÃO CÍVEL
0099.  PROCESSO: 0240784-7  Protocolo: 2003/122624  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Araucária  Vara: Vara Cível  Acao
Originaria: 9600000121 Indenização  Apelante: Viação Tindi-
qüera Ltda.  Adv.: Ronaldo Albizu Drummond de Carvalho
Apelado: Maria da Luz Konopacki  Adv.: Dicesar Beches Viei-
ra, Dicesar Beches Vieira Junior
Redistribuição Manual em 27/12/2004  Relator: Juiz Cláudio
de Andrade  Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Ro-
berto Nóbrega Rolanski

APELAÇÃO CÍVEL
0100.  PROCESSO: 0241241-1  Protocolo: 2003/125004  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 9800000549 Ação Ordinária  Apelante: Cai-
xa Seguradora S/a  Adv.: Murilo Cleve Machado, Milton Luiz
Cleve Küster, Carlos Rogério Silva, Glauco Iwersen  Apelante:
Irb - Instituto de Resseguros do Brasil S/a.  Adv.: Sebastião
Procópio Nogueira  Apelado: Adelmo Geronimo da Silva, Alai-
de Nunes de Deus, Analu Aparecida de Carvalho, Antonio Sar-
mento da Silva, Dalva Palhano, Dinir Firmina Felix, Divino de
Souza, Edina de Oliveira Domingos, Evandirlei Marilda Mazi-
ero, Antonio Teixeira da Costa, João Ribeiro da Silva, Joaquim
Rufino dos Santos, José de Souza, José Gonçalves Pena, Jose-
fina Ferrato, Djalma Pereira Xavier, Roberto Francisco Rosa,
Valdinei Bockhorni  Adv.: Marcelo da Costa Gamborgi  Apela-
do: COMPANHIA DE HABITAÇÃO DE LONDRINA - CO-

HAB -LD  Adv.: Edson Evangelista da Silva
Redistribuição Manual em 27/12/2004  Relator: Juiz Cláudio
de Andrade  Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Ro-
berto Nóbrega Rolanski  Revisor: Juiz Macedo Pacheco

APELAÇÃO CÍVEL
0101.  PROCESSO: 0241555-0  Protocolo: 2003/116469  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 4a Vara Cível
Acao Originaria: 200200000473 Indenização  Apelante: Stael
Fernanda Rodrigues Lima Janene, Daniele Kemer Janene, Mi-
chele Kemer Janene  Adv.: Adolfo Luis de Souza Gois  Apela-
do: Estado do Paraná  Adv.: Liana Sarmento de Mello Quares-
ma, Marisa da Silva Sigulo
Redistribuição Manual em 27/12/2004  Relator: Juiz Cláudio
de Andrade  Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Ro-
berto Nóbrega Rolanski

APELAÇÃO CÍVEL
0102.  PROCESSO: 0241889-1  Protocolo: 2003/127686  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Formosa do Oeste  Vara: Vara
Cível  Acao Originaria: 199900000304 Ação Ordinária  Ape-
lante: Izaura Martins Teixeira, Eliane Martins Teixeira, Ale-
xandre Martins Teixeira  Adv.: João Maria Corrêa  Apelado:
Companhia de Seguros Gralha Azul  Adv.: José Olinto Nercoli-
ni
Redistribuição Manual em 27/12/2004  Relator: Juiz Cláudio
de Andrade  Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Ro-
berto Nóbrega Rolanski  Revisor: Juiz Macedo Pacheco

APELAÇÃO CÍVEL
0103.  PROCESSO: 0241964-9  Protocolo: 2003/124207  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Palmeira  Vara: Vara Cível  Acao
Originaria: 200100000059 Reclamatória Trabalhista  Apelan-
te: Luiz Carlos de Carvalho  Adv.: Telismara Aparecida Diniz
Klimiont, Renê José Stupak  Rec.adesivo: Município de Porto
Amazonas  Adv.: Nelson Schiavon Rachinski  Apelado: Os
Mesmos  Interessado: Ministério Público
Redistribuição Manual em 27/12/2004  Relator: Juiz Cláudio
de Andrade  Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Ro-
berto Nóbrega Rolanski

APELAÇÃO CÍVEL
0104.  PROCESSO: 0242071-3  Protocolo: 2003/129407  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Maringá  Vara: 4a Vara Cível
Acao Originaria: 200100000071 Embargos a Execução  Ape-
lante: Maria de Lurdes Farias Tortato  Adv.: Iran Negrão Fer-
reira, Silvestre Mendes Ferreira Negrão, Antonio Carlos Go-
mes  Apelado: Sudameris - Administradora de Cartões de Cré-
dito e Serviços S/a  Adv.: Luiz Eduardo Volpato, Fiori Augusto
Mincache Faustino
Redistribuição Manual em 27/12/2004  Relator: Juiz Cláudio
de Andrade  Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Ro-
berto Nóbrega Rolanski

APELAÇÃO CÍVEL
0105.  PROCESSO: 0242367-4  Protocolo: 2003/125219  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Dois Vizinhos  Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 200200000153 Cobrança  Apelante: Vera Cruz
Seguradora S/a  Adv.: Alexandre Henrique Guzzo  Apelado:
Jonesmar Galvan  Adv.: Nereu Carlos Massignan, Rosana Sil-
veira Vaz Bordignon
Redistribuição Manual em 27/12/2004  Relator: Juiz Cláudio
de Andrade  Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Ro-
berto Nóbrega Rolanski  Revisor: Juiz Macedo Pacheco

APELAÇÃO CÍVEL
0106.  PROCESSO: 0242697-7  Protocolo: 2003/40798  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 8a Vara Cível  Acao
Originaria: 200200000350 Declaratória  Apelante: Telecomu-
nicações de São Paulo S/a - Telesp  Adv.: Stela Marlene Schwerz,
Eryx de C. Bicudo Pereira, Helio Caroli Ruiz  Apelante: Brasil
Telecom S/a Telemat Brasil Telecom  Adv.: Ana Paula Domin-
gues dos Santos, Alberto Rodrigues Alves  Apelante: Empresa
Brasileira de Telecomunicações - Embratel  Adv.: Rodrigo Car-
doso de Souza, Michele Patricia Rovaris  Rec.adesivo: Jorge
Ferreira de Souza  Adv.: Jose Maria Martins do Nascimento,
Debora F. do Nascimento Tazatto  Apelado: Os Mesmos
Redistribuição Manual em 27/12/2004  Relator: Juiz Cláudio
de Andrade  Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Ro-
berto Nóbrega Rolanski  Revisor: Juiz Macedo Pacheco

APELAÇÃO CÍVEL
0107.  PROCESSO: 0243057-7  Protocolo: 2003/137210  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 8a Vara Cível
Acao Originaria: 200100001145 Reparação de Danos  Apelan-
te: Reinaldo Gabrielli Cotait  Adv.: Arnaldo José Pacífico, Luiz
Otávio Boaventura Pacífico, Luiz Eduardo Boaventura Pacífi-
co  Apelante: S.m.a - Empreendimentos e Participações S/a
Adv.: Fabíola  Paula Beê  Alenski, Luis Cesar Esmanhotto,
Cristiane Bientinez Sprada  Apelado: Os Mesmos
Redistribuição Manual em 27/12/2004  Relator: Juiz Cláudio
de Andrade  Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Ro-
berto Nóbrega Rolanski  Revisor: Juiz Macedo Pacheco

APELAÇÃO CÍVEL
0108.  PROCESSO: 0243095-7  Protocolo: 2003/137031  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Almirante Tamandaré  Vara:
Vara Cível  Acao Originaria: 200100000716 Embargos a Exe-
cução  Apelante: João Coitinho da Silva, Maria Paula Coitinho
da Silva  Adv.: Marizabel do Rocio Domingues Piazon, Alceu
Gabriel Miqueloto Barbosa  Apelado: Valdomira da Silva dos
Santos, Vicente Coutinho da Luz, Edite Coutinho da Luz San-
tos, Conceição Coutinho da Silva  Adv.: Leonel Wanderley de
Siqueira
Redistribuição Manual em 27/12/2004  Relator: Juiz Cláudio
de Andrade  Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Ro-
berto Nóbrega Rolanski  Revisor: Juiz Macedo Pacheco

APELAÇÃO CÍVEL
0109.  PROCESSO: 0243329-8  Protocolo: 2003/133830  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 9a Vara Cível
Acao Originaria: 200200000702 Declaratória  Apelante: Albi-
no Pereira de Freitas  Adv.: Carolina Borges Cordeiro, Wilmar

Alvino da Silva  Apelado: Condomínio Conjunto Residencial
Monte Carmelo  Adv.: José Roberto Dutra Hagebock
Redistribuição Manual em 27/12/2004  Relator: Juiz Cláudio
de Andrade  Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Ro-
berto Nóbrega Rolanski

APELAÇÃO CÍVEL
0110.  PROCESSO: 0243765-4  Protocolo: 2003/132780  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 13a Vara Cível
Acao Originaria: 9800021307 Revisão de Contrato  Apelante:
Banco Bamerindus do Brasil S/a  Adv.: Flavia Cristiane Ma-
chado, Vera Lucia Ines Amalfi Vitola, Pedro Paulo Vitola  Ape-
lante: Nardi & Nardi Ltda  Adv.: José Maurício Gnato Telles,
Odacyr Carlos Prigol, Lacir Guarenghi  Apelado: Os Mesmos
Redistribuição Manual em 27/12/2004  Relator: Juiz Cláudio
de Andrade  Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Ro-
berto Nóbrega Rolanski

APELAÇÃO CÍVEL
0111.  PROCESSO: 0244115-8  Protocolo: 2003/141714  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Matinhos  Vara: Vara Cível  Acao
Originaria: 9900000414 Dissolução de Sociedade  Apelante:
Daziza Bonoski  Adv.: Antonio Bueno  Apelado: Hugo Hector
Zabala, Vilda Elvira Atkins, Liliana Graciela de Giovani  Adv.:
Paulo Roberto de Souza Jamur
Redistribuição Manual em 29/12/2004  Relator: Juiz Cláudio
de Andrade  Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Ro-
berto Nóbrega Rolanski  Revisor: Juiz Macedo Pacheco

APELAÇÃO CÍVEL
0112.  PROCESSO: 0244389-8  Protocolo: 2003/144668  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 10a Vara Cível
Acao Originaria: 9800001245 Indenização  Apelante: Inayê
India do Brasil Pereira de Moraes  Adv.: Paulo Elias Artigas
Apelado: Noboro Nakagawa  Adv.: Hildegard Taggesell Gios-
tri
Redistribuição Manual em 29/12/2004  Relator: Juiz Cláudio
de Andrade  Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Ro-
berto Nóbrega Rolanski  Revisor: Juiz Macedo Pacheco

APELAÇÃO CÍVEL
0113.  PROCESSO: 0244583-6  Protocolo: 2003/146606  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Pato Branco  Vara: 2a Vara Cí-
vel  Acao Originaria: 9700000140 Cobrança de Honorários
Apelante: Ilton Andrini, Andriani & Badia Limitada, Ilton An-
drinai  Adv.: Edemar Antonio Zilio Junior  Apelado: José Orne-
las da Cruz  Adv.: Jose Ornelas da Cruz, Ivor Sergio Cadorin
Redistribuição Manual em 29/12/2004  Relator: Juiz Cláudio
de Andrade  Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Ro-
berto Nóbrega Rolanski

APELAÇÃO CÍVEL
0114.  PROCESSO: 0244645-1  Protocolo: 2003/146626  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 11a Vara Cível
Acao Originaria: 9100000321 Indenização  Apelante: Florên-
cio Perkovicz  Adv.: José Valter Rodrigues, Eliane Saporski
Apelado: Milton Seigi Hayashi  Adv.: Generino Soares Gus-
mon
Redistribuição Manual em 29/12/2004  Relator: Juiz Cláudio
de Andrade  Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Ro-
berto Nóbrega Rolanski

APELAÇÃO CÍVEL
0115.  PROCESSO: 0244691-3  Protocolo: 2003/146601  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 9a Vara Cível
Acao Originaria: 9900000670 Reparação de Danos  Apelante:
Município de Assaí  Adv.: Michelle Cristina Bazo  Apelado:
Fernando Gavioli dos Santos  Adv.: João Carlos Messias Júnior
Redistribuição Manual em 29/12/2004  Relator: Juiz Cláudio
de Andrade  Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Ro-
berto Nóbrega Rolanski

APELAÇÃO CÍVEL
0116.  PROCESSO: 0244951-4  Protocolo: 2003/150315  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara da Fa-
zenda Pública  Acao Originaria: 9900032438 Restituição de
Quantia  Apelante: Frigodário Indústria e Comércio de Alimen-
tos Ltda  Adv.: Jocelino Alves de Freitas  Apelado: Companhia
Paranaense de Energia - Copel  Adv.: Eliana Duarte Vernizi,
Valeria Jaruga Brunetti, Ira Neves Jardim
Redistribuição Manual em 29/12/2004  Relator: Juiz Cláudio
de Andrade  Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Ro-
berto Nóbrega Rolanski

APELAÇÃO CÍVEL
0117.  PROCESSO: 0244971-6  Protocolo: 2003/150272  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 3a Vara
Cível  Acao Originaria: 9900000800 Cobrança  Apelante: Cai-
xa de Previdência dos Funcionários do Banco do Brasil - Previ
Adv.: Fernando José Bonatto, Sadi Bonatto  Apelado: Janice
Lago Jansen, Luiz Fernando Dias, Miguel Ângelo Dorigon
Camlofski, Miguel Ângelo Sassone Oyarzabal, Orion Barbosa,
Roberto Mryczka  Adv.: Oseas Santos
Redistribuição Manual em 29/12/2004  Relator: Juiz Cláudio
de Andrade  Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Ro-
berto Nóbrega Rolanski

APELAÇÃO CÍVEL
0118.  PROCESSO: 0245216-4  Protocolo: 2003/148910  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 6a Vara Cível
Acao Originaria: 200100000632 Cobrança  Apelante: Escritó-
rio Central de Arrecadação e Distribuição - Ecad  Adv.: Ludo-
vico Albino Savaris  Apelado: Condomínio do Edifício Londri-
na Flat Service  Adv.: Carlos Eduardo Vetromille Ribeiro
Redistribuição Manual em 29/12/2004  Relator: Juiz Cláudio
de Andrade  Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Ro-
berto Nóbrega Rolanski

APELAÇÃO CÍVEL
0119.  PROCESSO: 0245295-5  Protocolo: 2003/153014  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 5a Vara Cível
Acao Originaria: 9900001273 Revisão de Contrato  Apelante:
Lineu Walter Kirchner  Adv.: Luiz Carlos da Rocha, Cesar Ri-

cardo Tuponi, Silvio Nagamine  Apelante: Banco do Brasil S/a
Adv.: Adyr Raitani Junior  Apelado: Os Mesmos
Redistribuição Manual em 29/12/2004  Relator: Juiz Cláudio
de Andrade  Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Ro-
berto Nóbrega Rolanski

APELAÇÃO CÍVEL
0120.  PROCESSO: 0245614-0  Protocolo: 2003/75854  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Barracão  Vara: Vara Única  Acao
Originaria: 200000000023 Indenização  Apelante: Antoninho
Bazzotti  Adv.: Luiz Fernando Guareschi  Apelado: Município
de Manfrinópolis  Adv.: Rosemar Angelo Melo
Redistribuição Manual em 29/12/2004  Relator: Juiz Cláudio
de Andrade  Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Ro-
berto Nóbrega Rolanski

APELAÇÃO CÍVEL
0121.  PROCESSO: 0245827-7  Protocolo: 2003/154020  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 8a Vara Cível
Acao Originaria: 200000000416 Cobrança  Apelante: Condo-
mínio Edifício Dirce Guimarães  Adv.: Ivanês da Glória Mat-
tos, Gilberto Gaeski, Elaine de F Costa  Apelante: Mário Gui-
marães Lima  Adv.: Fernando Dalla Palma Antonio  Apelado:
Serviços Pró-condômino S/c Ltda  Adv.: Alexandre José Zako-
vicz
Redistribuição Manual em 29/12/2004  Relator: Juiz Cláudio
de Andrade  Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Ro-
berto Nóbrega Rolanski  Revisor: Juiz Macedo Pacheco

APELAÇÃO CÍVEL
0122.  PROCESSO: 0246166-3  Protocolo: 2003/152402  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 9900000644 Indenização  Apelante: Gentil
Gomes da Silva  Adv.: Maria do Carmo Pinhatari Ferreira  Ape-
lado: Auto Posto Lubrimar Ltda  Adv.: Leonardo Mizuno, Ro-
berto de Mello Severo
Redistribuição Manual em 29/12/2004  Relator: Juiz Cláudio
de Andrade  Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Ro-
berto Nóbrega Rolanski

APELAÇÃO CÍVEL
0123.  PROCESSO: 0246179-0  Protocolo: 2003/154242  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Urai  Vara: Vara Cível  Acao
Originaria: 200200000016 Repetição de Indébito  Apelante:
Ernesto Gervasoni  Adv.: Angelo Fadoni, Amin José Hannou-
che  Apelante: Banco do Brasil S/a  Adv.: Carlos Alberto Sto-
ppa, Edson Luiz Ducat, Claudine Aparecido Terra, Robson Je-
sus Navarro Sanchez  Apelado: Os Mesmos
Redistribuição Manual em 29/12/2004  Relator: Juiz Cláudio
de Andrade  Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Ro-
berto Nóbrega Rolanski

APELAÇÃO CÍVEL
0124.  PROCESSO: 0246236-0  Protocolo: 2003/151412  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 7a Vara Cível
Acao Originaria: 200100000936 Reparação de Danos  Apelan-
te: Paulo Menartzyk, Edmir Mota Batista  Adv.: Alex Sandro
Marcos, Fabricio Passos Azevedo  Apelado: Marcelo José de
Oliveira Paiva  Adv.: André Ricardo Brusamolin, Carolina Fá-
tima de Souza Alves
Redistribuição Manual em 29/12/2004  Relator: Juiz Cláudio
de Andrade  Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Ro-
berto Nóbrega Rolanski

APELAÇÃO CÍVEL
0125.  PROCESSO: 0246366-3  Protocolo: 2003/161457  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 8a Vara Cível
Acao Originaria: 200100000596 Indenização  Apelante: Máxi-
mo Agência de Luto S/c Ltda  Adv.: Rosane P. Caldeira, Mar-
cus Ely Soares dos Reis, João Soares dos Reis  Apelante: An-
nahir Leal de Oliveira Benato  Adv.: Fernando M. Pereira Pai-
va, Ricardo Mussi Pereira Paiva  Apelado: Os Mesmos
Redistribuição Manual em 29/12/2004  Relator: Juiz Cláudio
de Andrade  Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Ro-
berto Nóbrega Rolanski  Revisor: Juiz Macedo Pacheco

APELAÇÃO CÍVEL
0126.  PROCESSO: 0246477-1  Protocolo: 2003/162191  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Cascavel  Vara: 3a Vara Cível
Acao Originaria: 9700000964 Cobrança  Apelante: Sul Améri-
ca Terrestres, Marítimos e Acidentes - Companhia de Seguros
Adv.: Angelino Luiz Ramalho Tagliari, Murilo Cleve Macha-
do, Rita de Cassia Denardin  Apelado: Halon Comércio de
Confecções Ltda  Adv.: Edson Rubens Andrade
Redistribuição Manual em 29/12/2004  Relator: Juiz Cláudio
de Andrade  Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Ro-
berto Nóbrega Rolanski  Revisor: Juiz Macedo Pacheco

APELAÇÃO CÍVEL
0127.  PROCESSO: 0246797-8  Protocolo: 2003/76067  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Barracão  Vara: Vara Única  Acao
Originaria: 200000000129 Impugnação aos Benefícios de As-
sistência Judiciária  Apelante: Antoninho Bazotti  Adv.: Luiz
Fernando Guareschi, Jandir Vardanega Verona  Apelado: Mu-
nicípio de Manfrinópolis  Adv.: Rosemar Angelo Melo
Redistribuição Manual em 29/12/2004  Relator: Juiz Cláudio
de Andrade  Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Ro-
berto Nóbrega Rolanski

APELAÇÃO CÍVEL
0128.  PROCESSO: 0246964-9  Protocolo: 2003/166319  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Palmas  Vara: Vara Cível  Acao
Originaria: 200200000447 Rescisão de Contrato  Apelante: Riva
de Jesus Carmo, Ary Carmo  Curador: Lisandro Telles de Ca-
margo  Apelado: Companhia de Habitação do Paraná - Coha-
par  Adv.: Gisah Myara Maysonnave, Vicente Reinaldo Teixei-
ra Pugliesi, Maria Cristina Guimarães
Redistribuição Manual em 29/12/2004  Relator: Juiz Cláudio
de Andrade  Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Ro-
berto Nóbrega Rolanski  Revisor: Juiz Macedo Pacheco

APELAÇÃO CÍVEL
0129.  PROCESSO: 0246979-0  Protocolo: 2003/165222  Ma-



5ª feira |10/Fev/20055ª feira |10/Fev/20055ª feira |10/Fev/20055ª feira |10/Fev/20055ª feira |10/Fev/2005 7575757575

teria: Demais cíveis  Comarca: Francisco Beltrão  Vara: 2a Vara
Cível  Acao Originaria: 200100000293 Cobrança  Apelante:
Roberto Cavalli  Adv.: Luiz Carlos D’agostini Júnior  Apelan-
te: Companhia de Seguros Gralha Azul  Adv.: José Olinto Ner-
colini  Apelado: Os Mesmos
Redistribuição Manual em 29/12/2004  Relator: Juiz Cláudio
de Andrade  Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Ro-
berto Nóbrega Rolanski  Revisor: Juiz Macedo Pacheco

APELAÇÃO CÍVEL
0130.  PROCESSO: 0246995-4  Protocolo: 2003/166364  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 19a Vara Cível
Acao Originaria: 200100001211 Consignação em Pagamento
Apelante: Estação de Serviços Hjc Ltda  Adv.: Paulo José Go-
zzo, Irineu Norberto de Mello Gozzo  Apelado: Petrobras Dis-
tribuidora S/a  Adv.: Julio Jacob Junior, Fernando Wilson Ro-
cha Maranhão, José Dantas Loureiro Neto
Redistribuição Manual em 29/12/2004  Relator: Juiz Cláudio
de Andrade  Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Ro-
berto Nóbrega Rolanski  Revisor: Juiz Macedo Pacheco

APELAÇÃO CÍVEL
0131.  PROCESSO: 0247180-7  Protocolo: 2003/168152  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 11a Vara Cível
Acao Originaria: 200200001439 Indenização  Apelante: Aude-
te Lúcia Popilnicki  Adv.: Sérgio de Aragón Ferreira, Valéria
Hatschbach Ferreira, Sergio Eloy Milani  Apelado: Daimler-
chrysler Leasing Arrendamento Mercantil S/a  Adv.: Hélio Luiz
Vitorino Barcelos
Redistribuição Manual em 29/12/2004  Relator: Juiz Cláudio
de Andrade  Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Ro-
berto Nóbrega Rolanski

APELAÇÃO CÍVEL
0132.  PROCESSO: 0247273-7  Protocolo: 2003/166279  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 19a Vara Cível
Acao Originaria: 200200001152 Medida Cautelar  Apelante:
Banco Bilbao Vizcaya Argentária Brasil S.a  Adv.: Amauri Bap-
tista Salgueiro  Apelado: Eduardo Fant de Oliveira  Adv.: An-
drezza Maria Beltoni
Redistribuição Manual em 29/12/2004  Relator: Juiz Cláudio
de Andrade  Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Ro-
berto Nóbrega Rolanski

APELAÇÃO CÍVEL
0133.  PROCESSO: 0247379-4  Protocolo: 2003/169971  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 15a Vara Cível
Acao Originaria: 200200001088 Indenização  Apelante: Com-
plexo de Ensino Superior do Brasil  Adv.: Melina Breckenfeld
Reck  Apelado: Neiva Jesus da Silva
Redistribuição Manual em 29/12/2004  Relator: Juiz Cláudio
de Andrade  Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Ro-
berto Nóbrega Rolanski

APELAÇÃO CÍVEL
0134.  PROCESSO: 0247695-3  Protocolo: 2003/172448  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 4a Vara Cível
Acao Originaria: 9900000960 Indenização  Apelante: Hsbc -
Bamerindus Seguros S/a  Adv.: Dely Dias das Neves  Apelado:
Orlando Kihathiro Ogama  Adv.: Antonio Carlos Cantoni
Redistribuição Manual em 29/12/2004  Relator: Juiz Cláudio
de Andrade  Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Ro-
berto Nóbrega Rolanski

APELAÇÃO CÍVEL
0135.  PROCESSO: 0247736-9  Protocolo: 2003/161666  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Marechal Cândido Rondon  Vara:
Vara Cível  Acao Originaria: 200200000559 Prestação de Con-
tas  Apelante: Oswaldo Rubens Brendle  Adv.: Osmar Codolo
Franco, Jair Antonio Wiebelling, Márcia L. Gund  Rec.adesivo:
Banco do Brasil S/a  Adv.: Jeanine Heinzelmann Fortes Buss,
Simone Monteiro Fleig, Aurélio Ferreira Galvão, Carlos Alber-
to Stoppa  Apelado: Os Mesmos
Redistribuição Manual em 29/12/2004  Relator: Juiz Cláudio
de Andrade  Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Ro-
berto Nóbrega Rolanski

APELAÇÃO CÍVEL
0136.  PROCESSO: 0247980-7  Protocolo: 2003/174295  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 3a Vara Cível
Acao Originaria: 200100000552 Cobrança  Apelante: Banco
Sudameris Brasil S/a  Adv.: Lauro Fernando Zanetti  Apelado:
Roberto Gonçalves da Silva, Nely Yuko Sonoda Silva  Adv.:
Renata Dequech
Redistribuição Manual em 29/12/2004  Relator: Juiz Cláudio
de Andrade  Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Ro-
berto Nóbrega Rolanski

APELAÇÃO CÍVEL
0137.  PROCESSO: 0248024-8  Protocolo: 2003/175256  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Fazenda Rio Grande  Vara: Vara
Cível  Acao Originaria: 200000000075 Anulatória  Apelante:
Inocêncio Abreu da Rocha  Adv.: Sandra Melissa de Medeiros,
Elise Aparecida de Medeiros  Apelado: Arautec Manutenção e
Montagem Industrial Ltda  Adv.: Joaquim Rocha  Apelado: Jo-
ana Correa de Abreu, Pedro Rocha de Abreu Filho, Wanderley
Rocha de Abreu  Adv.: Andre Luiz Lunardon
Redistribuição Manual em 29/12/2004  Relator: Juiz Cláudio
de Andrade  Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Ro-
berto Nóbrega Rolanski

APELAÇÃO CÍVEL
0138.  PROCESSO: 0248030-6  Protocolo: 2003/166343  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 18a Vara Cível
Acao Originaria: 200000001386 Declaratória  Apelante: Semí-
ramis Amaral Rabello de Mello  Adv.: Marcelo Alessandro Berto
Apelado: Nelson Lepca Design e Marcenaria Ltda, Nelson Notto
Lepca  Adv.: José Silvério Santa Maria
Redistribuição Manual em 29/12/2004  Relator: Juiz Cláudio
de Andrade  Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Ro-
berto Nóbrega Rolanski

APELAÇÃO CÍVEL

0139.  PROCESSO: 0248261-1  Protocolo: 2003/177531  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Santo Antônio da Platina  Vara:
Vara Cível  Acao Originaria: 200300000142 Medida Cautelar
Apelante: Celso Tozzi  Adv.: Adolfo Luis de Souza Gois  Ape-
lado: Tribuna do Vale
Redistribuição Manual em 29/12/2004  Relator: Juiz Cláudio
de Andrade  Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Ro-
berto Nóbrega Rolanski

APELAÇÃO CÍVEL
0140.  PROCESSO: 0248274-8  Protocolo: 2003/176324  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: São Jerônimo da Serra  Vara:
Vara Cível  Acao Originaria: 9900000056 Indenização  Ape-
lante: Antonio Elias, José Antonio Elias, Maria Luiza Nunes
Elias  Adv.: Paulo Roberto Moreira, João Luiz Perusso
Rec.adesivo: Paulo da Luz  Adv.: Vlamir Antônio da Silva, Alex
Adamczik
Redistribuição Manual em 29/12/2004  Relator: Juiz Cláudio
de Andrade  Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Ro-
berto Nóbrega Rolanski

APELAÇÃO CÍVEL
0141.  PROCESSO: 0248442-6  Protocolo: 2003/178378  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 18a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000453 Embargos de Terceiro  Ape-
lante: Paulo Henrique Gavazzoni  Adv.: Carlos Alberto Farra-
cha de Castro, Rodrigo Fontoura da Silva  Apelado: Condomí-
nio Edifício Volare  Adv.: Hamilton Schmidt Costa Filho
Redistribuição Manual em 29/12/2004  Relator: Juiz Cláudio
de Andrade  Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Ro-
berto Nóbrega Rolanski

APELAÇÃO CÍVEL
0142.  PROCESSO: 0248664-2  Protocolo: 2003/179527  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 21a Vara Cível
Acao Originaria: 200200000725 Ação de Despejo  Apelante:
Lauro Naberisney  Adv.: Silvenei de Campos  Apelado: Nova
Curitiba Imóveis Ltda  Adv.: Sebastião Maria Martins Neto,
Miguel Luiz Conte
Redistribuição Manual em 29/12/2004  Relator: Juiz Cláudio
de Andrade  Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Ro-
berto Nóbrega Rolanski

APELAÇÃO CÍVEL
0143.  PROCESSO: 0248863-5  Protocolo: 2003/181370  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Paranavaí  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200200000150 Embargos a Execução  Ape-
lante: Consórcio Nacional Ford Ltda  Adv.: René Ariel Dotti,
Rogéria Dotti Doria, Vantuir Amilson Guimarães, Nelson Pas-
choalotto, Éric Garmes de Oliveira  Apelado: Cláudio Bogdan
Adv.: Luiz Gustavo Fragoso da Silva, Roberto Ferreira Filho
Redistribuição Manual em 29/12/2004  Relator: Juiz Cláudio
de Andrade  Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Ro-
berto Nóbrega Rolanski

APELAÇÃO CÍVEL
0144.  PROCESSO: 0248906-5  Protocolo: 2003/172514  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Paranaguá  Vara: 2a Vara Cível
Acao Originaria: 200200000215 Declaratória  Apelante: Sindi-
cato dos Artistas e Técnicos Em Espetáculos de Diversões do
Litoral do Paraná - Sinated/litoral-pr  Adv.: Maurício Vitor Leone
de Souza  Apelado: Sindicato dos Artistas e Técnicos Em Espe-
táculos de Diversões No Estado do Paraná - Sated/pr
Redistribuição Manual em 29/12/2004  Relator: Juiz Cláudio
de Andrade  Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Ro-
berto Nóbrega Rolanski

APELAÇÃO CÍVEL
0145.  PROCESSO: 0249083-1  Protocolo: 2003/182065  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 13a Vara Cível
Acao Originaria: 9600017635 Reintegração de Posse  Apelan-
te: João Gomes de Carvalho  Adv.: José Roberto Dutra Hage-
bock, Airton Theresio Saboia Baggio  Rec.adesivo: David Yuri
Stocco  Adv.: Graciela Iurk Marins, Victor Alberto Azi Bomfim
Marins, Victor Alexandre Bomfim Marins  Apelado: Os Mes-
mos
Redistribuição Manual em 29/12/2004  Relator: Juiz Cláudio
de Andrade  Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Ro-
berto Nóbrega Rolanski  Revisor: Juiz Macedo Pacheco

APELAÇÃO CÍVEL
0146.  PROCESSO: 0249342-5  Protocolo: 2003/152424  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 3a Vara Cível
Acao Originaria: 200200000054 Prestação de Contas  Apelan-
te: Theóquito Amador  Adv.: Theoquito Amador  Apelante: Clau-
dete Carvalho Canezin  Adv.: Claudete Carvalho Canezin  Ape-
lado: Jair Cassagrande  Adv.: Nikolaus Hec
Redistribuição Manual em 29/12/2004  Relator: Juiz Cláudio
de Andrade  Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Ro-
berto Nóbrega Rolanski  Revisor: Juiz Macedo Pacheco

APELAÇÃO CÍVEL
0147.  PROCESSO: 0249444-4  Protocolo: 2001/130583  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: São José dos Pinhais  Vara: 1a
Vara Cível  Acao Originaria: 9900000839 Indenização  Ape-
lante: Maria Dalva Gaudêncio da Silva  Adv.: Nelson Casta-
nhoa Mafalda  Apelante: Banco Bva S/a  Adv.: Marcelo de Souza
Teixeira, Lorena M. Domingos  Rec.adesivo: Orion Comércio
de Móveis Ltda  Adv.: Marilene Trevisan  Apelado: Os Mes-
mos, Marca Eletromóveis Ltda  Adv.: José Carlos Rosa, Mauri-
cio Dal’negro Carvalho, Jackson Luiz Deip
Redistribuição Manual em 29/12/2004  Relator: Juiz Cláudio
de Andrade  Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Ro-
berto Nóbrega Rolanski

APELAÇÃO CÍVEL
0148.  PROCESSO: 0249599-4  Protocolo: 2003/176923  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 6a Vara Cível
Acao Originaria: 200000000205 Indenização  Apelante: Maria
Socorro Santos Almeida  Adv.: Antonio Esteves da Silva  Ape-
lado: Companhia Municipal de Trânsito e Urbanização - Cmtu-
ld  Adv.: Claudia Regina Lima, Otavio Rufino Gomes, Ivo
Marcos de Oliveira Tauil

Redistribuição Manual em 29/12/2004  Relator: Juiz Cláudio
de Andrade  Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Ro-
berto Nóbrega Rolanski

APELAÇÃO CÍVEL
0149.  PROCESSO: 0249676-6  Protocolo: 2003/186523  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 16a Vara Cível
Acao Originaria: 200100001479 Indenização  Apelante: Mi-
nistério Público  Apelado: Revepar Revendedora de Veículos
Paraná Ltda  Adv.: Guilherme Henrique Kuramoto Pereira,
Renato Rodrigues Filho, Danielle Tetü  Rodrigues, Lucíola
Lopes Corrêa  Interessado: Joel Sales Monteiro
Redistribuição Manual em 29/12/2004  Relator: Juiz Cláudio
de Andrade  Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Ro-
berto Nóbrega Rolanski  Revisor: Juiz Macedo Pacheco

APELAÇÃO CÍVEL
0150.  PROCESSO: 0249820-4  Protocolo: 2003/180405  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Palotina  Vara: Vara Cível  Acao
Originaria: 200100000159 Ação Monitória  Apelante: Mercan-
til de Ferragens Riflor Ltda  Adv.: Carlos Victor Brüne, Jeffer-
son Massaharu Araki, Gilberto Rossetto  Apelado: Esab S/a
Indústria e Comércio  Adv.: Germano Alberto Dresch Filho,
Eduardo di Giorgio Beck, Fabiano Haluch Maoski
Redistribuição Manual em 29/12/2004  Relator: Juiz Cláudio
de Andrade  Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Ro-
berto Nóbrega Rolanski  Revisor: Juiz Macedo Pacheco

APELAÇÃO CÍVEL
0151.  PROCESSO: 0249860-8  Protocolo: 2003/178151  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Campina Grande do Sul  Vara:
Vara Cível  Acao Originaria: 200100000360 Declaratória  Ape-
lante: Município de Campina Grande do Sul  Adv.: Nataniel
Ricci  Apelado: José Araújo Cordeiro, Divanil Miguel do Car-
mo, Orenicia Dias da Luz, Albino Santos Godoy, Jovino San-
tos Godoy, Minigild Boreck, Possidonio dos Passos Filho, Ju-
veliano Lourenço, Benedito de Pontes  Adv.: Marcello Taborda
Ribas, Luis Antônio Requião
Redistribuição Manual em 29/12/2004  Relator: Juiz Cláudio
de Andrade  Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Ro-
berto Nóbrega Rolanski  Revisor: Juiz Macedo Pacheco

APELAÇÃO CÍVEL
0152.  PROCESSO: 0250283-8  Protocolo: 2003/181643  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara da Fa-
zenda Pública  Acao Originaria: 200100022408 Anulação de
Ato Jurídico  Apelante: Paulo José da Silva  Adv.: Paulo Rober-
to Vidal, Jean Mauricio de Silva Lobo  Rec.adesivo: Estado do
Paraná  Adv.: Gustavo Henrique Justino Oliveira, Jefferson Isaac
João Scheer  Apelado: Os Mesmos
Redistribuição Manual em 29/12/2004  Relator: Juiz Cláudio
de Andrade  Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Ro-
berto Nóbrega Rolanski

APELAÇÃO CÍVEL
0153.  PROCESSO: 0250295-8  Protocolo: 2003/190397  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara Cível
Acao Originaria: 200100001073 Cobrança  Apelante: Funda-
ção Itaipu - Br de Previdência e Assitência Social - Fibra  Adv.:
Lucia Bordignon, Moacir Antonio Bordignon  Apelado: Wal-
demir Gomes  Adv.: Jair Caletti, Gustavo André Hugo Souza
Redistribuição Manual em 29/12/2004  Relator: Juiz Cláudio
de Andrade  Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Ro-
berto Nóbrega Rolanski

APELAÇÃO CÍVEL
0154.  PROCESSO: 0250738-8  Protocolo: 2003/193353  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Maringá  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 9900000433 Reparação de Danos  Apelante:
Sonia Mari Shima Barroco  Adv.: Julio Cesar Ferreira da Silva,
Jose Lucas da Silva  Apelante: Reinaldo Consoni  Adv.: Dino
Costacurta  Apelado: Os Mesmos
Redistribuição Manual em 29/12/2004  Relator: Juiz Cláudio
de Andrade  Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Ro-
berto Nóbrega Rolanski

APELAÇÃO CÍVEL
0155.  PROCESSO: 0250771-3  Protocolo: 2003/181633  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Maringá  Vara: 4a Vara Cível
Acao Originaria: 9600000248 Reparação de Danos  Apelante:
Friedrich & Pimentel Ltda  Adv.: Odair Mario Bordini  Apela-
do: Gilberto Cezar Pavanelli  Adv.: Rosemery Brenner Dessot-
ti, Cleusa Schmidt Vilela
Redistribuição Manual em 29/12/2004  Relator: Juiz Cláudio
de Andrade  Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Ro-
berto Nóbrega Rolanski

APELAÇÃO CÍVEL
0156.  PROCESSO: 0250851-6  Protocolo: 2003/181634  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Maringá  Vara: 4a Vara Cível
Acao Originaria: 199900000634 Cobrança  Apelante: Sfera -
Corretora de Seguros S/c Ltda, Nilson Pinheiro Macedo  Adv.:
Joselito Ferreira da Silva, Itamar José Pereira  Apelante: Co-
sesp - Companhia de Seguros do Estado de São Paulo  Adv.:
Marcio Alexandre Cavenague, Anderson Hataqueiama, Milton
Luiz Cleve Küster  Apelado: Os Mesmos
Redistribuição Manual em 29/12/2004  Relator: Juiz Cláudio
de Andrade  Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Ro-
berto Nóbrega Rolanski  Revisor: Juiz Macedo Pacheco

APELAÇÃO CÍVEL
0157.  PROCESSO: 0251260-9  Protocolo: 2003/194403  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 16a Vara Cível
Acao Originaria: 200200000570 Reparação de Danos  Apelan-
te: Rodrigo Santos Mafra, Giovana Cecília Mafra  Adv.: Altacir
Antonio Costa, Eliane do Rocio Torrens Munhoz Pundeck
Apelado: Cyntia Aparecida Bossle de Chaves, Marcus Salles
Barreto Bossle, Patrícia Salesia Bossle Mendes, Cyll Ronny
Barreto Bosle, João Honório de Oliveira, Edson Fernandes de
Oliveira, Eva Maria de Oliveira, Helena Aparecida de Oliveira,
Eliane Angela de Oliveira, Pedro Fernandes de Oliveira, Elsa
Luzia de Oliveira  Adv.: Carlos Eduardo Parucker e Silva
Redistribuição Manual em 29/12/2004  Relator: Juiz Cláudio

de Andrade  Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Ro-
berto Nóbrega Rolanski

APELAÇÃO CÍVEL
0158.  PROCESSO: 0251266-1  Protocolo: 2003/185955  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Maringá  Vara: 4a Vara Cível
Acao Originaria: 9800000710 Anulatória  Apelante: Antonio
Carlos Nascimento  Adv.: Luiz Carlos da Rocha, Sandro Mar-
celo Kozikoski, Cesar Ricardo Tuponi  Apelado: Urbano Pas-
tana, Armando Rodrigues Cabelera, Airto Manzotti, Miguel
Arcanjo Thezolim, Ricardo Issao Otani  Adv.: Suely dos San-
tos, Nilson Tadeu Reis Campos Silva, Ilza Andrade Campos
Silva
Redistribuição Manual em 29/12/2004  Relator: Juiz Cláudio
de Andrade  Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Ro-
berto Nóbrega Rolanski

APELAÇÃO CÍVEL
0159.  PROCESSO: 0251281-8  Protocolo: 2003/183013  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 2a Vara
Cível  Acao Originaria: 200100000357 Indenização  Apelante:
Marcos Pileggi  Adv.: José Altevir Mereth Barbosa Cunha, José
Albari Slompo de Lara, Marcelo Geraldo de Matos  Apelante:
José Ely Stadler  Adv.: Paulo Henrique Camargo Viveiros  Ape-
lado: Os Mesmos
Redistribuição Manual em 29/12/2004  Relator: Juiz Cláudio
de Andrade  Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Ro-
berto Nóbrega Rolanski

APELAÇÃO CÍVEL
0160.  PROCESSO: 0251612-3  Protocolo: 2003/189062  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Rebouças  Vara: Vara Cível  Acao
Originaria: 200000000003 Reintegração de Posse  Apelante:
Antônio Francisco Drapalski  Adv.: José Carlos Jorge Stadler
Apelado: Ladislau Wasik  Adv.: Mário Pietroski Júnior
Redistribuição Manual em 29/12/2004  Relator: Juiz Cláudio
de Andrade  Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Ro-
berto Nóbrega Rolanski  Revisor: Juiz Macedo Pacheco

APELAÇÃO CÍVEL
0161.  PROCESSO: 0251654-1  Protocolo: 2003/195214  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Santo Antônio da Platina  Vara:
Vara Cível  Acao Originaria: 200200000264 Indenização  Ape-
lante: Jornal Tribuna do Vale Ltda - Me  Adv.: Paula Cristina
Gimenes Teodoro, Cesar Augusto de Mello e Silva  Apelado:
Helsinki Carriello  Adv.: Gilson dos Santos
Redistribuição Manual em 29/12/2004  Relator: Juiz Cláudio
de Andrade  Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Ro-
berto Nóbrega Rolanski

APELAÇÃO CÍVEL
0162.  PROCESSO: 0251925-5  Protocolo: 2003/198447  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 19a Vara Cível
Acao Originaria: 200100000496 Indenização  Apelante: Elaine
Terezinha Zalite  Adv.: Airton Passos de Souza  Rec.adesivo:
Hsbc Bank Brasil S/a - Banco Múltiplo  Adv.: Miguel Donato
Vasconcelos Filho, Kelly Cristina Worm, Tobias de Macedo
Apelado: Os Mesmos  Litisden.: Hot Service Transportes Ur-
gentes Ltda  Adv.: Antônio Carlos Centeville, Edna Zocchio
Redistribuição Manual em 29/12/2004  Relator: Juiz Cláudio
de Andrade  Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Ro-
berto Nóbrega Rolanski

APELAÇÃO CÍVEL
0163.  PROCESSO: 0252032-9  Protocolo: 2003/199577  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 4a Vara
Cível  Acao Originaria: 200300001279 Repetição de Indébito
Apelante: Roseli Aparecida Santos Lops  Adv.: Ailton Nunes
da Silva  Apelante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Vera Lucia
Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos
Redistribuição Manual em 29/12/2004  Relator: Juiz Cláudio
de Andrade  Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Ro-
berto Nóbrega Rolanski

APELAÇÃO CÍVEL
0164.  PROCESSO: 0252056-9  Protocolo: 2004/303  Materia:
Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 20a Vara Cível  Acao
Originaria: 200300000331 Indenização  Apelante: Odair Ro-
berto Arins  Adv.: Dino Zambenedetti  Apelado: Losango Pro-
motora de Vendas Ltda  Adv.: Maria Amélia Cassiana Mastro-
rosa Vianna, Roberta Barrozo Baglioli, Louise Rainer Pereira
Gionédis
Redistribuição Manual em 29/12/2004  Relator: Juiz Cláudio
de Andrade  Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Ro-
berto Nóbrega Rolanski

APELAÇÃO CÍVEL
0165.  PROCESSO: 0252143-7  Protocolo: 2004/635  Materia:
Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara Cível  Acao
Originaria: 200100000212 Embargos a Execução  Apelante:
Julice Ferreira de Siqueira  Adv.: Norberto Trevisan Bueno
Apelado: Sudameris Arrendamento Mercantil S/a  Adv.: Leo-
nardo Xavier Roussenq, Sonny Brasil de Campos Guimarães,
Hermindo Duarte Filho
Redistribuição Manual em 29/12/2004  Relator: Juiz Cláudio
de Andrade  Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Ro-
berto Nóbrega Rolanski

APELAÇÃO CÍVEL
0166.  PROCESSO: 0252188-6  Protocolo: 2004/636  Materia:
Demais cíveis  Comarca: Pinhais  Vara: Vara Cível  Acao Origi-
naria: 9900001292 Revisão de Contrato  Apelante: Tecnocruz
Construções e Empreendimentos Ltda  Adv.: José Carlos Ma-
dalozzo Junior  Apelado: Banco Banestado S/a, Rio Paraná Cia
Securitizadora de Créditos Financeiros  Adv.: Vânia de Fátima
Cesar Luiz Carta
Redistribuição Manual em 29/12/2004  Relator: Juiz Cláudio
de Andrade  Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Ro-
berto Nóbrega Rolanski

APELAÇÃO CÍVEL
0167.  PROCESSO: 0252218-9  Protocolo: 2004/1339  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Maringá  Vara: 5a Vara Cível  Acao



7676767676 5ª feira | 10/Fev/20055ª feira | 10/Fev/20055ª feira | 10/Fev/20055ª feira | 10/Fev/20055ª feira | 10/Fev/2005

Originaria: 200100000537 Cobrança  Apelante: Banco do Bra-
sil S/a  Adv.: José Ivan Guimarães Pereira, Moises Zanardi
Apelado: N.n. Auto Serviço Ltda - Me, Nestor Noris, Rosânge-
la Guera Noris
Redistribuição Manual em 29/12/2004  Relator: Juiz Cláudio
de Andrade  Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Ro-
berto Nóbrega Rolanski

APELAÇÃO CÍVEL
0168.  PROCESSO: 0252352-6  Protocolo: 2004/1971  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 7a Vara Cível  Acao
Originaria: 200000000803 Reparação de Danos  Apelante: To-
maz Zuclinskis  Adv.: Carlos Alberto Soares Nolli, Luiz Alfre-
do Nader  Apelado: Amf Fretam Agencia de Viagem e Turismo
Ltda  Adv.: Jose Edilson de Souza Cavalcanti
Redistribuição Manual em 29/12/2004  Relator: Juiz Cláudio
de Andrade  Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Ro-
berto Nóbrega Rolanski

APELAÇÃO CÍVEL
0169.  PROCESSO: 0252399-9  Protocolo: 2004/2132  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Araucária  Vara: Vara Cível  Acao
Originaria: 200100000926 Indenização  Apelante: Ilson Augusto
dos Santos  Adv.: Joamir Casagrande, Carlos Alberto O. Casa-
grande  Apelante: Marta Chupernati Schmetka  Adv.: José Val-
ter Rodrigues, Marion Aranha Pacheco Muggiati, Andrea Do-
mingues Favarim  Apelado: Os Mesmos
Redistribuição Manual em 29/12/2004  Relator: Juiz Cláudio
de Andrade  Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Ro-
berto Nóbrega Rolanski

APELAÇÃO CÍVEL
0170.  PROCESSO: 0252659-0  Protocolo: 2004/3844  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Cornélio Procópio  Vara: Vara
Cível  Acao Originaria: 200300000187 Cobrança  Apelante:
Itaú Seguros S/a  Adv.: Orlando Alexandrino, Mercedes Helena
de Souza Oliveira  Apelado: Claudia de Fátima Dias Veloso
Silva  Adv.: Marcelo Afonso Name
Redistribuição Manual em 29/12/2004  Relator: Juiz Cláudio
de Andrade  Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Ro-
berto Nóbrega Rolanski

APELAÇÃO CÍVEL
0171.  PROCESSO: 0252802-1  Protocolo: 2003/164631  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 12a Vara Cível
Acao Originaria: 9800019461 Reparação de Danos  Apelante:
Berneck Aglomerados S/a  Adv.: Luiz Roberto Werner Rocha,
Carlos Osmar Lenz  Rec.adesivo: Joaquim José Ferreira  Adv.:
Marcus Fabricius Cosme Carvalho, Rafael Eduardo Bernartt,
Antonio Vilmar Goulart  Apelado: Os Mesmos  Litisden.: Sul
América Seguros Gerais S/a
Redistribuição Manual em 29/12/2004  Relator: Juiz Cláudio
de Andrade  Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Ro-
berto Nóbrega Rolanski  Revisor: Juiz Macedo Pacheco

APELAÇÃO CÍVEL
0172.  PROCESSO: 0252957-1  Protocolo: 2004/3171  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 1a Vara da Fazen-
da Pública  Acao Originaria: 200100000031 Anulatória  Ape-
lante: Airton Neubauer  Adv.: João Roberto Santos Régnier,
Sandro Balduino Morais, Leonardo Medeiros Regnier  Apela-
do: Estado do Paraná  Adv.: Eroulths Cortiano Junior, Jeffer-
son Isaac João Scheer
Redistribuição Manual em 29/12/2004  Relator: Juiz Cláudio
de Andrade  Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Ro-
berto Nóbrega Rolanski

APELAÇÃO CÍVEL
0173.  PROCESSO: 0252971-1  Protocolo: 2004/5103  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Bela Vista do Paraíso  Vara: Vara
Cível  Acao Originaria: 200300000100 Exibição de Documen-
tos  Apelante: Companhia de Seguros Aliança do Brasil  Adv.:
Raquel Cristina das Neves Gapski  Apelado: Espólio de Julian
Garcia Grimas, Luís Fernando Tadeu Grimas, Maria Aparecida
Grimas Marques, Maria Auxiliadora Grimas Ferreira, Maria
Cristina Basílio Grimas Almeida, Maria de Fátima Grimas Se-
nedese  Adv.: Fernando Silva Gonçalves
Redistribuição Manual em 29/12/2004  Relator: Juiz Cláudio
de Andrade  Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Ro-
berto Nóbrega Rolanski  Revisor: Juiz Macedo Pacheco

APELAÇÃO CÍVEL
0174.  PROCESSO: 0253035-4  Protocolo: 2003/194091  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 14a Vara Cível
Acao Originaria: 200100000978 Declaratória  Apelante: Ro-
drigo Cruz  Adv.: Marlus Heriberto Arns de Oliveira, Fernanda
Andreazza  Apelante: Telepar Celular S/a  Adv.: Rodrigo Xavi-
er Leonardo, Adriano Barbosa  Apelado: Os Mesmos
Redistribuição Manual em 29/12/2004  Relator: Juiz Cláudio
de Andrade  Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Ro-
berto Nóbrega Rolanski

APELAÇÃO CÍVEL
0175.  PROCESSO: 0253267-6  Protocolo: 2004/5624  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Paranavaí  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200000000225 Declaratória  Apelante: Con-
sórcio Nacional Ford Ltda  Adv.: Rogéria Dotti Doria, Marcelo
Tesheiner Cavassani  Apelado: Valter Nascimento Representa-
ções Ltda, Plasespuma Comércio de Colchões Ltda  Adv.: Luiz
Gustavo Fragoso da Silva, Roberto Ferreira Filho
Redistribuição Manual em 29/12/2004  Relator: Juiz Cláudio
de Andrade  Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Ro-
berto Nóbrega Rolanski

APELAÇÃO CÍVEL
0176.  PROCESSO: 0253305-1  Protocolo: 2004/7011  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Arapongas  Vara: Vara Cível  Acao
Originaria: 200000000062 Indenização  Apelante: Júlio César
Koga  Adv.: Oduwaldo de Souza Calixto, Fabrício Luís Aka-
saka Torrii  Rec.adesivo: Kelsilene Mendes, Eduardo Luz, Aír-
ton Luz Júnior  Adv.: Valdeci Eleuterio
Redistribuição Manual em 29/12/2004  Relator: Juiz Cláudio
de Andrade  Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Ro-

berto Nóbrega Rolanski

APELAÇÃO CÍVEL
0177.  PROCESSO: 0253668-3  Protocolo: 2004/10051  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Maringá  Vara: 2a Vara Cível  Acao
Originaria: 199900000563 Reparação de Danos  Apelante:
Construtora Patamar Ltda., Cláudio Hercílio de Oliveira Araú-
jo  Adv.: stephen wilson, Odair Vicente Moreschi  Apelante:
Sul América Companhia Nacional de Seguros  Adv.: Trajano
Bastos de Oliveira Neto Friedrich, Milton Luiz Cleve Küster,
Juliana Werkhauser, Murilo Cleve Machado  Apelado: Os Mes-
mos
Redistribuição Manual em 29/12/2004  Relator: Juiz Cláudio
de Andrade  Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Ro-
berto Nóbrega Rolanski

APELAÇÃO CÍVEL
0178.  PROCESSO: 0253716-4  Protocolo: 2004/10068  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Cascavel  Vara: 2a Vara Cível
Acao Originaria: 200200001023 Prestação de Contas  Apelan-
te: Unibanco - União de Bancos Brasileiros S/a  Adv.: Nanci
Terezinha  Zimmer, Armando Luiz Marcon  Rec.adesivo: Cas-
vidro Comércio de Vidros Ltda  Adv.: Jair Antonio Wiebelling,
Márcia L. Gund, Osmar Codolo Franco  Apelado: Os Mesmos
Redistribuição Manual em 29/12/2004  Relator: Juiz Cláudio
de Andrade  Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Ro-
berto Nóbrega Rolanski

APELAÇÃO CÍVEL
0179.  PROCESSO: 0253859-4  Protocolo: 2004/11214  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Cidade Gaúcha  Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 9600000029 Declaratória  Apelante: Banco
Bamerindus do Brasil S/a - Em Liquidação Extrajudicial  Adv.:
Mauro Soares de Oliveira, Jonas Roberto Justi Waszak  Apela-
do: Laticínios Ivaté Ltda, Luiz Lázaro Sorvos, Angela Silvana
Zaupa  Adv.: Valdecir Pagani, Paulo Moreli
Redistribuição Manual em 29/12/2004  Relator: Juiz Cláudio
de Andrade  Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Ro-
berto Nóbrega Rolanski

APELAÇÃO CÍVEL
0180.  PROCESSO: 0256408-9  Protocolo: 2004/22330  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 2a Vara Cível
Acao Originaria: 200100000750 Revisão de Contrato  Apelan-
te: Clóvis Reale  Adv.: Almir Rodrigues Sudan, Daniela Pazi-
natto  Apelado: Fininvest S/a Negócios de Varejo  Adv.: Denise
Kung Bruel, José Augusto Araújo de Noronha, Luiz Gustavo
Vardânega Vidal Pinto
Redistribuição Manual em 29/12/2004  Relator: Juiz Cláudio
de Andrade  Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Ro-
berto Nóbrega Rolanski

APELAÇÃO CÍVEL
0181.  PROCESSO: 0257239-8  Protocolo: 2004/29708  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Maringá  Vara: 6a Vara Cível  Acao
Originaria: 200200000604 Obrigação de não Fazer  Apelante:
Confecções Costume Ltda  Adv.: Paulo Roberto Mariano da
Silva  Apelado: G. B. Pizato - Me  Adv.: Tatiana Manna Bella-
salma, Rafael Soares Martinazzo
Redistribuição Manual em 29/12/2004  Relator: Juiz Cláudio
de Andrade  Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Ro-
berto Nóbrega Rolanski

APELAÇÃO CÍVEL
0182.  PROCESSO: 0257308-8  Protocolo: 2004/35827  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Cambé  Vara: Vara Cível  Acao
Originaria: 199400000412 Indenização  Apelante: Texnort -
Textil Norte do Paraná Ltda.  Adv.: César Antônio da Cunha,
Nivaldo Gotti  Rec.adesivo: Rosa Maria de Oliveira  Adv.: Maria
Terezinha Navarro  Apelado: Os Mesmos
Redistribuição Manual em 29/12/2004  Relator: Juiz Cláudio
de Andrade  Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Ro-
berto Nóbrega Rolanski  Revisor: Juiz Macedo Pacheco

APELAÇÃO CÍVEL
0183.  PROCESSO: 0257433-6  Protocolo: 2004/37603  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Paranaguá  Vara: 2a Vara Cível
Acao Originaria: 200100000036 Reparação de Danos  Apelan-
te: Petrobras Distribuidora S/a  Adv.: José Dantas Loureiro Neto,
Fernando Wilson Rocha Maranhão  Apelado: Rocha S/a  Adv.:
Elyse Michaele Bacila Batista, Guilherme Moreira Rodrigues
Redistribuição Manual em 29/12/2004  Relator: Juiz Cláudio
de Andrade  Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Ro-
berto Nóbrega Rolanski

APELAÇÃO CÍVEL
0184.  PROCESSO: 0257566-0  Protocolo: 2004/39633  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Dois Vizinhos  Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 200000000447 Indenização  Apelante: Sera-
sa S/a  Adv.: Esmeralda V. dos Santos, Adriana Laporta Cardi-
nali  Apelado: Loreni da Silva  Adv.: Nilso Luiz Fernandes,
Carlos Fernandes
Redistribuição Manual em 29/12/2004  Relator: Juiz Cláudio
de Andrade  Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Ro-
berto Nóbrega Rolanski

APELAÇÃO CÍVEL
0185.  PROCESSO: 0257695-6  Protocolo: 2004/38778  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 4a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000296 Anulatória  Apelante: Charise
Nadal  Adv.: Gardênia Mascarelo  Apelado: Emmanuel Augus-
to Gomes Furtado  Adv.: Sérgio Zadorosny Filho
Redistribuição Manual em 29/12/2004  Relator: Juiz Cláudio
de Andrade  Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Ro-
berto Nóbrega Rolanski

APELAÇÃO CÍVEL
0186.  PROCESSO: 0257730-0  Protocolo: 2004/31900  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 6a Vara Cível
Acao Originaria: 200000000453 Rescisão de Contrato  Ape-
lante: Digitep - Digitação, Treinamento, Processamento S/c Ltda
Adv.: Dirceu Pagani, Gustavo Túlio Pagani  Apelante: Ttl - Tra-
balho Temporário Ltda  Adv.: Mônica Akemi Igarashi Tomas

de Aquino, Antonio Carlos Oliveira de Araujo  Apelado: Os
Mesmos
Redistribuição Manual em 29/12/2004  Relator: Juiz Cláudio
de Andrade  Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Ro-
berto Nóbrega Rolanski

APELAÇÃO CÍVEL
0187.  PROCESSO: 0257845-6  Protocolo: 2004/34906  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Paranavaí  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200000000012 Declaratória  Apelante: Con-
sórcio Nacional Ford Ltda  Adv.: René Ariel Dotti, Rogéria
Dotti Doria, Marcelo Tesheiner Cavassani, Alessandro Morei-
ra do Sacramento  Apelante: José Ferreira da Silva Filho, Sami-
ra Zabelle Fatah  Adv.: Ary Bracarense Costa Júnior, Luis Hen-
rique Delgado Escarmanhani  Apelado: Os Mesmos
Redistribuição Manual em 29/12/2004  Relator: Juiz Cláudio
de Andrade  Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Ro-
berto Nóbrega Rolanski

APELAÇÃO CÍVEL
0188.  PROCESSO: 0258171-5  Protocolo: 2004/43642  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: São José dos Pinhais  Vara: 2a
Vara Cível  Acao Originaria: 9900000811 Revisão de Contrato
Apelante: Companhia São José de Habitação  Adv.: João Paulo
Bonfim  Apelado: Anisete de Jesus Mesquita  Adv.: Sadi Fran-
zon
Redistribuição Manual em 29/12/2004  Relator: Juiz Cláudio
de Andrade  Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Ro-
berto Nóbrega Rolanski

APELAÇÃO CÍVEL
0189.  PROCESSO: 0258200-1  Protocolo: 2004/43660  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Campo Largo  Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 9800000105 Cobrança  Apelante: Sul Améri-
ca Santa Cruz Seguros S/a  Adv.: Glauco Iwersen, Milton Luiz
Cleve Küster, Murilo Cleve Machado  Apelante: Santa Cruz
Seguros S/a  Adv.: Milton Luiz Cleve Küster, Glauco Iwersen
Apelado: Zuleidi Franquito Lopes  Adv.: Pedro Angelo Andre-
assa
Redistribuição Manual em 29/12/2004  Relator: Juiz Cláudio
de Andrade  Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Ro-
berto Nóbrega Rolanski

APELAÇÃO CÍVEL
0190.  PROCESSO: 0258550-6  Protocolo: 2004/45625  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 6a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000125 Revisão E/ou Restab de Pro-
ventos  Apelante: Caixa de Assistência, Aposentadoria e Pen-
sões dos Servidores Municipais de Londrina - Caapsml  Adv.:
Ronaldo Gusmão  Apelado: Antonio Lopes Pedroso  Adv.: So-
nia Aparecida Yadomi
Redistribuição Manual em 29/12/2004  Relator: Juiz Cláudio
de Andrade  Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Ro-
berto Nóbrega Rolanski

APELAÇÃO CÍVEL
0191.  PROCESSO: 0258675-8  Protocolo: 2004/32902  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Maringá  Vara: 3a Vara Cível  Acao
Originaria: 200000000478 Indenização  Apelante: Edimilson
Mangueira de Souza  Adv.: Eliane Regina dos Santos, Sérgio
Carlos Marinho das Chagas  Apelado: Canipo Comércio de
Calçados Ltda  Adv.: Juliano Luiz Zanelato, João Augusto de
Almeida
Redistribuição Manual em 29/12/2004  Relator: Juiz Cláudio
de Andrade  Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Ro-
berto Nóbrega Rolanski

APELAÇÃO CÍVEL
0192.  PROCESSO: 0279762-6  Protocolo: 2004/188301  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 10a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000853 Reintegração de Posse  Ape-
lante: José Fernandes de Almeida, José Carlos Fernandes, Pau-
lo Fernandes de Almeida  Adv.: Walter Dias de Almeida  Ape-
lado: Julieta Pereira  Adv.: Leandro Galli
Redistribuição por  Prevenção em 28/12/2004  Relator: Juiz
Cláudio de Andrade  Revisor: Juiz Macedo Pacheco

APELAÇÃO CÍVEL
0193.  PROCESSO: 0282263-3  Protocolo: 2004/204697  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Apucarana  Vara: 2a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000681 Cobrança  Apelante: Liberty
Paulista Seguros S/a  Adv.: adriano fernandes ferreira, Arlindo
Ferreira de Souza, Rodrigo Cardoso de Souza, Greice Adriana
Simões  Apelado: Rita da Silva Pedro  Adv.: Joaquim Agnelo
Cordeiro, José Teodoro Alves, Valdir Judai
Distribuição Automática em 27/12/2004  Relator: Juiz Lauri
Caetano da Silva

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0194.  PROCESSO: 0282414-0  Protocolo: 2004/197320  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Rio Branco do Sul  Vara: Vara
Cível  Acao Originaria: 200000000188 Indenização  Apelante:
Cimento Rio Branco S/a  Adv.: José Carlos Buzatto  Apelante:
Transportes Ii Antônios Ltda  Adv.: Cristiane Carreiro Pereira
Apelante: Analia do Nascimento Rosa  Adv.: Eduardo Chame-
cki, Sidnei Machado, Christian Marcello Mañas  Apelado: Os
Mesmos
Distribuição Automática em 27/12/2004  Relator: Juiz José
Augusto Gomes Aniceto  Relator Convocado: Juiz Convocado
Rabello Filho  Revisor: Juiz Luiz Sérgio Neiva de Lima Vieira

APELAÇÃO CÍVEL
0195.  PROCESSO: 0282427-7  Protocolo: 2004/196953  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara Cível
Acao Originaria: 200000000614 Revisão de Contrato  Apelan-
te: Banco Santander Brasil S/a  Adv.: Adriana Estigara, Tarcí-
sio Araújo Kroetz, Carlos Eduardo Manfredini Hapner, Caroli-
ne Garcete  Rec.adesivo: Ardisson Naim Akel  Adv.: Fernando
Previdi Motta  Apelado: Os Mesmos, Alta Voltagem Comércio
de Roupas Ltda, Dinâmica Indústria do Vestuários Ltda  Adv.:

luiz andré bassetti
Distribuição por  Prevenção em 27/12/2004  Relator: Juiz Wil-
de Pugliese  Revisor: Juiz José Augusto Gomes Aniceto

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0196.  PROCESSO: 0282464-0  Protocolo: 2004/204660  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Toledo  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200000000342 Prestação de Contas  Apelan-
te: Banco Itaú S/a  Adv.: Heli Alberto Zeni  Apelado: Cecilia
Regina Angnes  Adv.: Gelsi Francisco Accadrolli, Delires Ma-
ria Accadrolli
Distribuição por  Prevenção em 27/12/2004  Relator: Juiz Cláu-
dio de Andrade  Revisor: Juiz Macedo Pacheco

APELAÇÃO CÍVEL
0197.  PROCESSO: 0282506-3  Protocolo: 2004/205825  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Cruzeiro do Oeste  Vara: Vara
Cível  Acao Originaria: 200200000183 Cobrança  Apelante:
Nadir Dalbello de Almeida  Adv.: Aparecido Albino Dechiche,
Frank Yukio Yamanaka  Apelado: Sindicato Rural de Tapejara,
Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Federação da
Agricultura do Estado do Paraná - Faep  Adv.: Marcia da Silva
Paisana
Distribuição Automática em 27/12/2004  Relator: Juiz Luiz
Mateus de Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0198.  PROCESSO: 0282512-1  Protocolo: 2004/205696  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 7a Vara Cível
Acao Originaria: 200200001193 Indenização  Apelante: Mau-
ro José Tavares, Regina Celia Pitella Tavares  Adv.: Antonio
Rudolfo Hanauer, Maria Alice Carneiro de Figueiredo, José
Leocádio de Camargo  Apelante: Raimundo Nonato Santos
Adv.: Carlos Frederico Reina Coutinho, Marcelo de Bortolo,
Filipe Alves da Mota  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 27/12/2004  Relator: Juiz Guido
Döbeli

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0199.  PROCESSO: 0282514-5  Protocolo: 2004/205662  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Cascavel  Vara: 2a Vara Cível
Acao Originaria: 200100000556 Indenização  Apelante: Banco
Itaú S/a.  Adv.: Wilson Carlos Kuhn  Apelado: Margarida San-
tana de Souza  Adv.: Daniela Zamprônio, Kiara Cristina Dias
Pereira
Distribuição Automática em 27/12/2004  Relator: Juiz Luiz
Lopes  Revisor: Juiz Nilson Mizuta

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0200.  PROCESSO: 0282516-9  Protocolo: 2004/205864  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Cascavel  Vara: 3a Vara Cível  Acao
Originaria: 200100000735 Indenização  Apelante: Prosegur Brasil
S/a - Transportadora de Valores e Segurança, José Marcos da
Silva  Adv.: Susana Barbosa Mateus  Apelado: Márcia Mesomo
de Paula  Adv.: Inês Aparecida de Paula Dias  Litisden.: Vera
Cruz Seguradora S/a  Adv.: Ana Heloísa Zagonel Negrão, Osmar
Helcias Schwartz, Eduardo Guelfi Pereira da Cruz
Distribuição Automática em 27/12/2004  Relator: Juiz Guido
Döbeli  Revisor: Juiz Luiz Mateus de Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0201.  PROCESSO: 0282551-8  Protocolo: 2004/205821  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Maringá  Vara: 3a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000728 Cobrança  Apelante: Confe-
deração Nacional da Agricultura - Cna,, Federação da Agricul-
tura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de Araruna
Adv.: Eliana Ferrari Felipe Galbiatti  Apelado: Antonio Satur-
nino da Silva
Distribuição Automática em 28/12/2004  Relator: Juiz Macedo
Pacheco

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0202.  PROCESSO: 0282554-9  Protocolo: 2004/197328  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Paranavaí  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000404 Embargos a Execução  Ape-
lante: Consórcio Nacional Ford Ltda  Adv.: Marcelo Tesheiner
Cavassani, Alessandro Moreira do Sacramento  Apelado: Adal-
berto de Almeida Pina  Adv.: Ary Bracarense Costa Júnior, Luis
Henrique Delgado Escarmanhani
Distribuição por  Prevenção em 29/12/2004  Relator: Juiz Luiz
Lopes  Revisor: Juiz Nilson Mizuta

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0203.  PROCESSO: 0282559-4  Protocolo: 2004/206772  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 19a Vara Cível
Acao Originaria: 200100000583 Declaratória  Apelante: Pe-
trobras Distribuidora S/a  Adv.: José Dantas Loureiro Neto,
Fernando Wilson Rocha Maranhão, Julio Jacob Junior  Apela-
do: Assunção e Valle Ltda  Adv.: Amarilis Vaz Cortesi
Distribuição Automática em 29/12/2004  Relator: Juiz Macedo
Pacheco  Revisor: Juiz Lauri Caetano da Silva

APELAÇÃO CÍVEL
0204.  PROCESSO: 0282563-8  Protocolo: 2004/197079  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 8a Vara Cível
Acao Originaria: 9800000026 Declaratória  Apelante: Banco
do Estado de Minas Gerais S/a  Adv.: Celso Aldinucci, Sebasti-
ão Nei dos Santos  Apelado: Faiçal Jannani, Maria Lúcia Dias
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Jannani  Adv.: Jefferson do Carmo Assis, Marcia Cristina Mi-
leski
Distribuição Automática em 28/12/2004  Relator: Juiz Macedo
Pacheco  Revisor: Juiz Lauri Caetano da Silva

APELAÇÃO CÍVEL
0205.  PROCESSO: 0282574-1  Protocolo: 2004/197052  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 3a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000660 Cobrança  Apelante: Confe-
deração da Agricultura e da Pecuária do Brasil - Cna, Federa-
ção da Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural
de Astorga  Adv.: João Pedro Tagliari, Daniel Jose Lemos Kie-
llander  Apelado: Helio Jesuel Córdoba de Lima  Adv.: Fábio
Rotter Meda, Sérgio Antonio Meda
Distribuição Automática em 29/12/2004  Relator: Juiz Lauri
Caetano da Silva

APELAÇÃO CÍVEL
0206.  PROCESSO: 0282577-2  Protocolo: 2004/204651  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Cornélio Procópio  Vara: Vara
Cível  Acao Originaria: 200400000073 Cobrança  Apelante:
Itaú Seguros S/a  Adv.: Orlando Alexandrino  Apelado: Olivio
Pompilio de Oliveira, Ana Maria de Oliveira Landgraf, Maria
Lúcia de Oliveira Janoni  Adv.: Marcelo Afonso Name, Ales-
sandro Edison Martins Migliozzi, Fabrício Cássio de Carvalho
Alves, Fabiano Muriel Domingues
Distribuição Automática em 29/12/2004  Relator: Juiz Macedo
Pacheco

APELAÇÃO CÍVEL
0207.  PROCESSO: 0282587-8  Protocolo: 2004/205845  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Jandaia do Sul  Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 200400000222 Embargos a Execução  Ape-
lante: Olindo Cividini  Adv.: Antonio Rodrigues Simões  Ape-
lado: Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Federação
da Agricultura do Estado do Paraná  Adv.: William James Pe-
reira
Distribuição Automática em 30/12/2004  Relator: Juiz Guido
Döbeli  Revisor: Juiz Luiz Mateus de Lima

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0208.  PROCESSO: 0282589-2  Protocolo: 2004/197480  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Prudentópolis  Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 200200000434 Indenização  Apelante: Muni-
cípio de Prudentópolis  Adv.: Magali Schemberger Schafranski
Apelado: Clarice Lacerda Dmengeon  Adv.: Celso da Silva La-
bres  Advogado: Waleska Witchmichen Agibert
Distribuição Automática em 28/12/2004  Relator: Juiz Nilson
Mizuta

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0209.  PROCESSO: 0282590-5  Protocolo: 2004/197263  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 9a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000327 Cobrança  Apelante: Conjun-
to Residencial Manoel Eugênio  Adv.: Marcus Vinicius Ginez
da Silva  Apelado: Companhia Habitacional de Londrina - Co-
hab - Ld  Adv.: Edson Evangelista da Silva
Distribuição Automática em 29/12/2004  Relator: Juiz Cláudio
de Andrade

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0210.  PROCESSO: 0282593-6  Protocolo: 2004/197322  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: União da Vitória  Vara: Vara
Cível  Acao Originaria: 200200001113 Indenização  Apelante:
Lojas Renner S/a  Adv.: Eduardo Pereira de Oliveira Mello,
Cristiana Lacerda de Oliveira Franco  Apelado: Giovani Emer-
son Gonçalves  Adv.: Giovani Andreoli, Geni Salete Ostrowski
Distribuição Automática em 27/12/2004  Relator: Juiz José
Augusto Gomes Aniceto  Relator Convocado: Juiz Convocado
Rabello Filho  Revisor: Juiz Luiz Sérgio Neiva de Lima Vieira

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0211.  PROCESSO: 0282595-0  Protocolo: 2004/197087  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 8a Vara Cível
Acao Originaria: 9600000851 Declaratória  Apelante: Antonio
de Souza Pires  Adv.: Silmara Regina Lamboia, Cristiane Car-
valho Burci  Apelado: Departamento de Trânsito No Estado do
Paraná - Detran/pr  Adv.: Rony Marcos de Lima, Oscar Fleis-
chfresser, Haroldo Cesar Nater
Distribuição Automática em 27/12/2004  Relator: Juiz Cláudio
de Andrade  Revisor: Juiz Macedo Pacheco

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0212.  PROCESSO: 0282615-7  Protocolo: 2004/206656  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 3a Vara
Cível  Acao Originaria: 200300002419 Cobrança  Apelante:
Fundação Rede Ferroviária de Seguridade Social - Refer  Adv.:
Fernando Schiafino Souto, Guido Henrique Souto, Eneida
Ameny Schiafino Souto  Apelado: Rubens Matias  Adv.: Silva-
na Mendes Helmes, Gilmar Pavesi
Distribuição Automática em 28/12/2004  Relator: Juiz Antonio
Renato Strapasson  Revisor: Juiz Luiz Lopes

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0213.  PROCESSO: 0282646-2  Protocolo: 2004/206754  Ma-

teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 19a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000789 Indenização  Apelante: Maria
Goreth Rios Silva  Adv.: Odilon Mendes Junior  Apelante: As-
sessoria Imobiliária Conselheiro Laurindo Ltda - Apolar Imó-
veis  Adv.: Márcia Severina Badaró, José do Carmo Badaró,
Thaísa Jaqueline Vroblewski  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 29/12/2004  Relator: Juiz Cláudio
de Andrade  Revisor: Juiz Macedo Pacheco

APELAÇÃO CÍVEL
0214.  PROCESSO: 0282648-6  Protocolo: 2004/205618  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara: 3a Vara
Cível  Acao Originaria: 200000000129 Ação Cominatória  Ape-
lante: Irmãos Kozievitch Ltda  Adv.: Ademir Fontana  Apelado:
Espólio de Pedro Joás Aires dos Santos  Adv.: Enir Becker,
Benigno Cavalcante
Distribuição Automática em 29/12/2004  Relator: Juiz Cláudio
de Andrade  Revisor: Juiz Macedo Pacheco

APELAÇÃO CÍVEL
0215.  PROCESSO: 0282695-5  Protocolo: 2004/206647  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 3a Vara
Cível  Acao Originaria: 200300002413 Cobrança  Apelante:
Fundação Rede Ferroviária de Seguridade Social  Adv.: Fer-
nando Schiafino Souto  Apelado: Rosaldo de Freitas  Adv.: Sil-
vana Mendes Helmes
Distribuição Automática em 30/12/2004  Relator: Juiz Lauri
Caetano da Silva  Revisor: Juiz Guido Döbeli

APELAÇÃO CÍVEL
0216.  PROCESSO: 0282700-1  Protocolo: 2004/206646  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 3a Vara
Cível  Acao Originaria: 200300002352 Cobrança  Apelante:
Fundação Rede Ferroviária de Seguridade Social  Adv.: Fer-
nando Schiafino Souto  Apelado: Orivaldo Bueno Morais  Adv.:
Silvana Mendes Helmes
Distribuição Automática em 29/12/2004  Relator: Juiz Macedo
Pacheco  Revisor: Juiz Lauri Caetano da Silva

APELAÇÃO CÍVEL
0217.  PROCESSO: 0282726-5  Protocolo: 2004/206752  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 19a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000367 Declaratória  Apelante: Ban-
co do Brasil S/a  Adv.: Silvana Aparecida Cezar Ponte, Vânia
de Fátima Cesar Luiz Carta, Arnaldo Aparecido Coração
Rec.adesivo: Jaílson Madureira Roberto  Adv.: Alexey Moser
Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 30/12/2004  Relator: Juiz Guido
Döbeli  Revisor: Juiz Luiz Mateus de Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0218.  PROCESSO: 0282749-8  Protocolo: 2004/206673  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 19a Vara Cível
Acao Originaria: 200200000105 Reivindicatória  Apelante:
Elizabeth Guilherme Lopes  Adv.: Erickson Diotalevi  Apela-
do: Gráfica e Editora Lastro Ltda, Gráfica e Editora Núcleo
Ltda  Adv.: Robson Ochiai Padilha, Sergio Henrique Tedeschi
Distribuição Automática em 29/12/2004  Relator: Juiz Cláudio
de Andrade  Revisor: Juiz Macedo Pacheco

APELAÇÃO CÍVEL
0219.  PROCESSO: 0282757-0  Protocolo: 2004/206659  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 3a Vara
Cível  Acao Originaria: 200300002320 Cobrança  Apelante:
Fundação Rede Ferroviária de Seguridade Social - Refer  Adv.:
Guido Henrique Souto, Fernando Schiafino Souto, Eneida
Ameny Schiafino Souto  Apelado: José Pedro Kuff  Adv.: Sil-
vana Mendes Helmes, Gilmar Pavesi
Distribuição Automática em 30/12/2004  Relator: Juiz Macedo
Pacheco  Revisor: Juiz Lauri Caetano da Silva

APELAÇÃO CÍVEL
0220.  PROCESSO: 0282762-1  Protocolo: 2004/206738  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 19a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001315 Embargos a Execução  Ape-
lante: Ana Paula Guimarães Lima, Luciane Guimarães Lima
Adv.: Sandra Mara Pereira, Paulino Andreoli, Ivanês da Glória
Mattos  Apelado: Condomínio Edifício Dirce Guimarães  Adv.:
Maria Lorete Biernaski
Distribuição Automática em 30/12/2004  Relator: Juiz Lauri
Caetano da Silva  Revisor: Juiz Guido Döbeli

APELAÇÃO CÍVEL
0221.  PROCESSO: 0282766-9  Protocolo: 2004/206751  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 19a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001276 Cobrança  Apelante: Condo-
mínio Edifício Dom José  Adv.: Maria Lorete Biernaski  Apela-
do: Ana Gabriela Snak Martignago, Evaldo José Magalhães
Adv.: Christie M. L. Pegorini
Distribuição Automática em 30/12/2004  Relator: Juiz Lauri
Caetano da Silva

APELAÇÃO CÍVEL
0222.  PROCESSO: 0282779-6  Protocolo: 2004/206665  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Pato Branco  Vara: 2a Vara Cí-
vel  Acao Originaria: 200300000140 Cobrança  Apelante: Ban-
co do Brasil S/a  Adv.: Neri Luiz Cenzi  Apelado: Leandro Fran-
cisco Soares Rodrigues  Adv.: Diva de Paiva Alves, Ernani
Kavalkievicz Junior, Marcia Wor Wormsbecker
Distribuição Automática em 30/12/2004  Relator: Juiz Macedo
Pacheco

APELAÇÃO CÍVEL
0223.  PROCESSO: 0282787-8  Protocolo: 2004/206629  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 19a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000872 Indenização  Apelante: João
Carlos Job  Adv.: Murilo Cleve Machado, Peterson Muziol
Morosko, Milton Luiz Cleve Küster  Apelado: Orlando Harada
Adv.: Leonardo Souza
Distribuição Automática em 29/12/2004  Relator: Juiz Macedo
Pacheco

APELAÇÃO CÍVEL

0224.  PROCESSO: 0282788-5  Protocolo: 2004/206711  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Maringá  Vara: 3a Vara Cível
Acao Originaria: 200200000838 Cobrança  Apelante: Itáu Se-
guros S/a  Adv.: Orlando Alexandrino, Mercedes Helena de
Souza Oliveira  Rec.adesivo: Sandra Regina Pereira  Adv.: Ed-
valdo Luiz da Rocha  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 29/12/2004  Relator: Juiz Macedo
Pacheco

APELAÇÃO CÍVEL
0225.  PROCESSO: 0282880-4  Protocolo: 2004/206692  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Maringá  Vara: 3a Vara Cível
Acao Originaria: 8700000254 Usucapião Extraordinário  Ape-
lante: Stylianos Themistokle Falias  Adv.: Claudiana Aparecida
Coradini  Apelado: Espólio de José Salvador  Adv.: Eli Pereira
Diniz, Jesus Soares Martins, Cleuza Aparecida Valerio
Distribuição Automática em 30/12/2004  Relator: Juiz Luiz
Mateus de Lima  Revisor: Juiz Cláudio de Andrade

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0226.  PROCESSO: 0284018-6  Protocolo: 2004/208997  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 7a Vara Cível
Acao Originaria: 200200001016 Indenização  Apelante: San-
dra Bernadete Fedalto  Adv.: Luiz Fernando Cachoeira
Rec.adesivo: Maria Inês Grigoletti da Cruz  Adv.: Maria Hele-
na Maceno Lopes  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 28/12/2004  Relator: Juiz Luiz
Sérgio Neiva de Lima Vieira  Revisor: Juiz Antonio Renato
Strapasson

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0227.  PROCESSO: 0284078-2  Protocolo: 2004/216743  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 15a Vara Cível
Acao Originaria: 200200001236 Cobrança de Condominio
Apelante: Antônio Eduardo Casquel Oliveira, Thereza de Jesus
Silva Casquel  Adv.: Cleber Marcondes  Apelado: Condomínio
Plaza Barigüi  Adv.: José Melquiades da Rocha Junior, José
Melquiades da Rocha, Maria Cristina Melquiades da Rocha
Distribuição Automática em 29/12/2004  Relator: Juiz Cláudio
de Andrade

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0228.  PROCESSO: 0245985-4  Protocolo: 2003/124308  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara da Fa-
zenda Pública  Acao Originaria: 200300024302 Anulatória
Agravante: Marco Antônio Gudino  Adv.: Jarbas Afonso de
Oliveira Pedroza, Carla Afonso de Oliveira Pedroza  Agrava-
do: Departamento de Trânsito do Estado do Paraná - Detran
Adv.: Sidney Martins, Ana de Paula Furiatti de Oliveira, Ota-
vio Dias Pereira Junior
Redistribuição Manual em 29/12/2004  Relator: Juiz Cláudio
de Andrade  Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Ro-
berto Nóbrega Rolanski

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0229.  PROCESSO: 0252884-3  Protocolo: 2004/6274  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: Vara de Acidentes
do Trabalho  Acao Originaria: 200300000085 Acidente do Tra-
balho  Agravante: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss
Adv.: Roberto Luis Luchi Demo, José Laercio Chelski  Agrava-
do: Panfilo Martinez Arevalos  Adv.: Diego Martins Caspary,
Fábio Luiz Maia Barbosa, Ricardo Guimarães Só de Castro
Redistribuição Manual em 29/12/2004  Relator: Juiz Cláudio
de Andrade  Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Ro-
berto Nóbrega Rolanski

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0230.  PROCESSO: 0252888-1  Protocolo: 2004/6273  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: Vara de Acidentes
do Trabalho  Acao Originaria: 200300000099 Acidente do Tra-
balho  Agravante: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss
Adv.: Fernando Gustavo Knoerr  Agravado: Branca Vanessa
Mendes da Paixão  Adv.: Adriana Maria Hopfer Brito, Flávio
Bianchini de Quadros, Melissa Karina Tomkiw
Redistribuição Manual em 30/12/2004  Relator: Juiz Cláudio
de Andrade  Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Ro-
berto Nóbrega Rolanski

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0231.  PROCESSO: 0253981-1  Protocolo: 2004/11976  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Cândido de Abreu  Vara: Vara
Cível  Acao Originaria: 200300000149 Imissão de Posse  Agra-
vante: Valdiney Ferreira de Lima  Adv.: Fernando Silva Gon-
çalves, douglas bean bernardo  Agravado: Edson Rolim de
Moura, Valderez Emília Buhrer Rolim de Moura  Adv.: Ale-
xandre Postiglione Bührer
Redistribuição Manual em 29/12/2004  Relator: Juiz Cláudio
de Andrade  Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Ro-
berto Nóbrega Rolanski

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0232.  PROCESSO: 0257769-1  Protocolo: 2004/41233  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Paranaguá  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200400000023 Dissolução de Sociedade
Agravante: Evandro Luiz Rocha  Adv.: Adriano B de Oliveira
Agravado: Osvaldo Haroldo Brehm
Redistribuição Manual em 29/12/2004  Relator: Juiz Cláudio
de Andrade  Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Ro-
berto Nóbrega Rolanski

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0233.  PROCESSO: 0284772-5  Protocolo: 2004/223795  Ma-
teria: Execução  Comarca: Engenheiro Beltrão  Vara: Vara Cí-
vel  Acao Originaria: 200200000117 Carta Precatória/Ordem
Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná  Adv.: Mar-
lon de Lima Canteri, Anita Caruso Puchta, Tereza Cristina Bi-
tencourt Marinoni, Rosilda Tavares de Oliveira Dumas  Agra-

vado: Comercial A. S. Alves S/a  Adv.: Marlisa Dias Pinto  In-
teressado: Aloisio Antonio Kasper  Adv.: Marcos Aurélio Ro-
drigues da Costa
Distribuição Automática em 29/12/2004  Relator: Juiz Lauri
Caetano da Silva

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0234.  PROCESSO: 0284939-0  Protocolo: 2004/224445  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 7a Vara Cível
Acao Originaria: 200400000530 Revisão de Contrato  Agra-
vante: Dalton Luiz Cecato  Adv.: Emerson Luís de Melo  Agra-
vado: Credicard S/a - Administradora de Cartões de Crédito
Adv.: Eduardo Garcia Branco
Redistribuição em 27/12/2004  Relator: Juiz Guido Döbeli

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0235.  PROCESSO: 0284950-9  Protocolo: 2004/224727  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Paranavaí  Vara: 1a Vara Cível  Acao
Originaria: 200400000391 Ação Monitória  Agravante: Univer-
sidade Paranaense - Unipar  Adv.: Lino Massayuki Ito, Marcos
Rodrigues da Mata  Agravado: Eneida Mara Rodrigues Dal Poz
Distribuição Automática em 29/12/2004  Relator: Juiz Guido
Döbeli

_____Nona Câmara Cível_______________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0236.  PROCESSO: 0284956-1  Protocolo: 2004/224356  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 11a Vara Cível
Acao Originaria: 200400001328 Ação Civil Pública  Agravan-
te: Conceito - Consumidores, Contribuintes e Consultores As-
sociados  Adv.: Marcelo Bientinez Miro, José Carlos da Costa
Pereira  Agravado: Brasil Telecom S/a
Distribuição Automática em 27/12/2004  Relator: Juiz Nilson
Mizuta

_____Décima Câmara Cível_____________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0237.  PROCESSO: 0284957-8  Protocolo: 2004/224489  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 17a Vara Cível
Acao Originaria: 200400001268 Declaratória  Agravante: An-
tonio Carlos Oliveira dos Santos, Eleonice Sguissardi Nasci-
mento, Eloir Carlos Grande, Ernesto Brischiliari, Espólio de
Victor Samuel Grande, Ivo Bindo Filho, Jorge Wilson Souza
Albino, Lafayete Angelote, Maria Helena Madi Abujamra, Maria
Italia Choinski, Maria José Mafra, Maria Sueli Queiroz, Prisci-
la Malucelli Lamarão, Rejane Raskin Rotenberg, Renato Hali-
ck, Rildo Inácio das Neves, Rosa Ramos, Roseli do Carmo Scho-
coldoski, Rosemeri Bueno Muniz, Sandra Maria Andrade dos
Santos, Sandro Pedro Valente, Sidnei Vicentin, Solange de Fa-
tima Bueno Lepinski, Terezinha Pereira Antonio, Vilma Bian-
quete Follador, Walberto Steiner, Wilson de Freitas, Zenil Du-
pla  Adv.: Chirlei Trisotto, Mônica Renata Mueller  Agravado:
Brasil Telecom S/a
Distribuição Automática em 27/12/2004  Relator: Juiz Cláudio
de Andrade

_____Nona Câmara Cível_______________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0238.  PROCESSO: 0285041-9  Protocolo: 2004/225217  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 20a Vara Cível
Acao Originaria: 200400000704 Revisão de Contrato  Agra-
vante: Maria de Lourdes Ribeiro Lourenço  Adv.: Alexandre
Christoph Lobo Pacheco  Agravado: Banco do Brasil S/a
Distribuição por  Prevenção em 27/12/2004  Relator: Juiz An-
tonio Renato Strapasson

_____Décima Câmara Cível_____________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0239.  PROCESSO: 0285051-5  Protocolo: 2004/225351  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 10a Vara Cível
Acao Originaria: 200400000570 Cobrança  Agravante: Bradesco
Seguros S/a  Adv.: Rafael Nogueira da Gama, Gerusa Linhares
Agravado: Naciff Kubrusly  Adv.: Luiz Daniel Rodrigues Haj
Mussi, Nelson Augusto Kubrusly
Distribuição por  Prevenção em 27/12/2004  Relator: Juiz Ma-
cedo Pacheco

_____Nona Câmara Cível_______________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0240.  PROCESSO: 0285069-7  Protocolo: 2004/225484  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200400076620 Indenização  Agravante: Na-
tael Marias Laurencio  Adv.: Antonio Geraldo Scupinari  Agra-
vado: Compescal - Crt Transportes Representações Ltda.  Adv.:
Verônica Medrado
Distribuição Automática em 27/12/2004  Relator: Juiz José
Augusto Gomes Aniceto  Relator Convocado: Juiz Convocado
Rabello Filho

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0241.  PROCESSO: 0285074-8  Protocolo: 2004/224240  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara: 1a Vara
Cível  Acao Originaria: 200400000163 Ação de Despejo  Agra-
vante: Apolo Palace Hotel Ltda.  Adv.: Anisio Jorge da Silva
Sobrinho  Agravado: Aluísio Luft & Cia. Ltda.  Adv.: Dener
Paulo Martini
Distribuição Automática em 27/12/2004  Relator: Juiz Luiz
Lopes

_____Décima Câmara Cível_____________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO



7878787878 5ª feira | 10/Fev/20055ª feira | 10/Fev/20055ª feira | 10/Fev/20055ª feira | 10/Fev/20055ª feira | 10/Fev/2005

0242.  PROCESSO: 0285076-2  Protocolo: 2004/225547  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Pinhais  Vara: Vara Cível  Acao
Originaria: 200400001602 Declaratória  Agravante: Copel -
Companhia Paranaense de Energia  Adv.: Rejane Mara Sam-
paio D’Almeida, Julio Augusto Gerelus  Agravado: Casa de
Repouso Cidade Ltda.  Adv.: Amarílio Hermes Leal de Vascon-
cellos, Maurício Andrade do Vale, Daniel Andrade do Vale
Distribuição Automática em 27/12/2004  Relator: Juiz Cláudio
de Andrade

_____Nona Câmara Cível_______________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0243.  PROCESSO: 0285079-3  Protocolo: 2004/225455  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 9a Vara Cível
Acao Originaria: 200400001143 Restituição de Quantia  Agra-
vante: Sara Martins Meira  Adv.: Mauro Cury Filho, Gissiane
Cristine Chromiec  Agravado: Labore Imóveis Ltda
Distribuição Automática em 28/12/2004  Relator: Juiz José
Augusto Gomes Aniceto  Relator Convocado: Juiz Convocado
Rabello Filho

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0244.  PROCESSO: 0285088-2  Protocolo: 2004/225647  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 2a Vara
Cível  Acao Originaria: 200400000331 Declaratória  Agravan-
te: Amauri Manosso  Adv.: Luiz Carlos Slonik  Agravado: Ban-
co Brasileiro de Descontos S/a
Distribuição Automática em 27/12/2004  Relator: Juiz Nilson
Mizuta

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0245.  PROCESSO: 0285094-0  Protocolo: 2004/225697  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Bocaiuva do Sul  Vara: Vara
Cível  Acao Originaria: 200400000357 Interdito Proibitório
Agravante: Espólio de José de Souza Reis  Adv.: Antonio Car-
los Efing, José Guilherme Duarte Silva, Leandro Marins de
Souza  Agravado: José Ângelo Crozetta
Distribuição Automática em 27/12/2004  Relator: Juiz Nilson
Mizuta

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0246.  PROCESSO: 0285104-1  Protocolo: 2004/225546  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Colombo  Vara: Vara Cível  Acao
Originaria: 200400001211 Declaratória  Agravante: Copel Dis-
tribuição S/a  Adv.: Rejane Mara Sampaio D’Almeida, Regina
Maria Bacellar Teodoro da Silva, Damasceno Mauricio da Ro-
cha Junior  Agravado: Carlos Huchama  Adv.: Diogenes Fonse-
ca
Distribuição Automática em 28/12/2004  Relator: Juiz Antonio
Renato Strapasson

_____Décima Câmara Cível_____________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0247.  PROCESSO: 0285106-5  Protocolo: 2004/225555  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Paranaguá  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000681 Consignação em Pagamento
Agravante: Operadora de Planos de Saúde da Irmandade da
Santa Casa de Misericórdia de Curitiba - Saúde Ideal  Adv.:
Ana Paula Antunes Varela, Carlos Afonso Ribas Rocha  Agra-
vado: James Domit Abdalla  Adv.: Nilisa Machado Xavier As-
suncão
Distribuição Automática em 28/12/2004  Relator: Juiz Guido
Döbeli

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0248.  PROCESSO: 0285121-2  Protocolo: 2004/225542  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Campo Mourão  Vara: 1a Vara
Cível  Acao Originaria: 9800000388 Reparação de Danos  Agra-
vante: Agrovisa - Agropecuária Ltda  Adv.: Marcelo Sérgio Pe-
reira, Carla Fabiana Hermann Zagotto, Edmundo Manoel San-
tana  Agravado: Julia Massaneiro França, Tereza Massaneiro
Rosa, Jorge Massaneiro  Adv.: Júlio Martins Queiroga
Distribuição Automática em 29/12/2004  Relator: Juiz Lauri
Caetano da Silva

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0249.  PROCESSO: 0285125-0  Protocolo: 2004/225907  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 21a Vara Cível
Acao Originaria: 200400000618 Embargos a Execução  Agra-
vante: Moro S/a - Construções Civis, Hauer Construção Civil
Ltda, Irmãos Thá S/a Construção Civil, Indústria e Comércio,
Sauípe - Participações e Empreendimentos S/a  Adv.: Marcos
Mattioli, Lycia Maria Padilha Amaral  Agravado: Fundação
Copel de Previdência e Assistência Social  Adv.: Silvio Binha-
ra, Fabiano Binhara  Interessado: Casamoro Empreendimentos
S/a  Adv.: Peregrino Dias Rosa Neto, Renato Beltrami, Eduar-
do Pereira de Oliveira Mello
Distribuição Automática em 29/12/2004  Relator: Juiz Lauri
Caetano da Silva

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0250.  PROCESSO: 0285208-4  Protocolo: 2004/226125  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 14a Vara Cível
Acao Originaria: 200400001317 Revisão de Contrato  Agra-
vante: Banco Itaú S/a  Adv.: Evaristo Aragão Ferreira dos San-
tos, Mônica Mine Yao, Teresa Arruda Alvim Wambier  Agrava-
do: Andrea Christina Bueno  Adv.: Gercino Bett Junior
Distribuição Automática em 28/12/2004  Relator: Juiz Cláudio
de Andrade

_____Nona Câmara Cível_______________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0251.  PROCESSO: 0285211-1  Protocolo: 2004/225991  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Palmas  Vara: Vara Cível  Acao
Originaria: 200300000305 Reintegração de Posse  Agravante:
Espólio de Gladis Lustosa Marcondes Camargo  Adv.: Rude-
mar Tofolo  Agravado: Yeda Marcondes Alves, Jussara Mar-

condes Stahschmidt, Maria Aparecida Lustosa Marcondes  Adv.:
Yeda Marcondes Alves, Alessandro Marcondes Alves
Distribuição por  Prevenção em 29/12/2004  Relator: Juiz Luiz
Sérgio Neiva de Lima Vieira

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0252.  PROCESSO: 0285212-8  Protocolo: 2004/226013  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Palmas  Vara: Vara Cível  Acao
Originaria: 200300000305 Reintegração de Posse  Agravante:
Moacir Firmino Camargo  Adv.: Rudemar Tofolo  Agravado:
Yeda Marcondes Alves, Jussara Marcondes Stahschimidt, Ma-
ria Aparecida Lustosa Marcondes  Adv.: Yeda Marcondes Al-
ves, Alessandro Marcondes Alves
Distribuição por  Prevenção em 28/12/2004  Relator: Juiz Luiz
Sérgio Neiva de Lima Vieira

_____Décima Câmara Cível_____________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0253.  PROCESSO: 0285213-5  Protocolo: 2004/225998  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Astorga  Vara: Vara Cível  Acao
Originaria: 200400000840 Medida Cautelar  Agravante: Os-
mar Garcia Duarte  Adv.: Ricardo Pinto Manoera  Agravado:
Banco Itaú S/a
Distribuição Automática em 28/12/2004  Relator: Juiz Cláudio
de Andrade

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0254.  PROCESSO: 0285216-6  Protocolo: 2004/225941  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 3a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001157 Medida Cautelar  Agravante:
Banco Bmg S/a  Adv.: Flaviano Bellinati Garcia Peres, Cristia-
ne Belinati Garcia Lopes, Rosiane Aparecida Martinez  Agra-
vado: Aparecida Lourenço da Silva  Adv.: Roger Striker Tri-
gueiros, Luis Henrique Fernandes Hidalgo
Distribuição Automática em 29/12/2004  Relator: Juiz Lauri
Caetano da Silva

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0255.  PROCESSO: 0285217-3  Protocolo: 2004/226106  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 13a Vara Cível
Acao Originaria: 200200027131 Ação de Despejo  Agravante:
Telma Solange Luciano Goulart  Adv.: Danielle Rosa e Souza,
Oscar Silvério de Souza  Agravado: Luiz Cézar de Mello Tor-
res  Adv.: Leandro Galli, Luiz Fernando Gottschild
Distribuição Automática em 29/12/2004  Relator: Juiz Lauri
Caetano da Silva

_____Nona Câmara Cível_______________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0256.  PROCESSO: 0285230-6  Protocolo: 2004/226161  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 21a Vara Cível
Acao Originaria: 200400000535 Indenização  Agravante: Ma-
ternidade Nossa Senhora de Fátima  Adv.: Patrick Gai Mercer,
Marcelo Marquardt, Jorge Rufino Ribas Timi  Agravado: Ga-
briel Duarte dos Santos, Ozilene Cristina Pereira, Sirlene Ma-
rili Silva  Adv.: Harry Françóia Júnior, Harry Françóia, Mano-
ella Manfroni Filipin  Interessado: Eros Uriel Rodrigues  Adv.:
Hildegard Taggesell Giostri
Distribuição por  Prevenção em 30/12/2004  Relator: Juiz Nil-
son Mizuta

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0257.  PROCESSO: 0285234-4  Protocolo: 2004/222278  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 21a Vara Cível
Acao Originaria: 200400000686 Execução por Quantia Certa
Agravante: Altevir de Jesus Grein, Walkíria Budal  Adv.: Wal-
direne Budal  Agravado: Lorilei Beltrame  Adv.: Leandro Galli,
Luís Fernando Moscardi, Juliana de Barros Bley  Interessado:
Manoel Tomaz Budal Filho
Distribuição Automática em 29/12/2004  Relator: Juiz José
Augusto Gomes Aniceto  Relator Convocado: Juiz Convocado
Rabello Filho

_____Décima Câmara Cível_____________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0258.  PROCESSO: 0285241-9  Protocolo: 2004/221056  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Cascavel  Vara: 2a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000891 Indenização  Agravante: Ro-
dovias das Cataratas S/a  Adv.: Kleber de Oliveira  Agravado:
Sérgio Roque Carnieri Júnior, Sandra Mara de Oliveira Carni-
eri, Construtora S.n. Ltda  Adv.: Laercion Antônio Wrubel
Distribuição Automática em 28/12/2004  Relator: Juiz Lauri
Caetano da Silva

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0259.  PROCESSO: 0285242-6  Protocolo: 2004/222415  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 3a Vara
Cível  Acao Originaria: 200400000885 Repetição de Indébito
Agravante: Aparecido Domingos Pinheiro Mendes, Arlita Man-
sani Lopes, Cecília Marçal Nunes, Flornalina Souza dos San-
tos  Adv.: Marcius Nadal Matos, Pedro Márcio Grabicoski
Agravado: Paranaprevidência, Estado do Paraná
Distribuição Automática em 29/12/2004  Relator: Juiz Lauri
Caetano da Silva

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0260.  PROCESSO: 0285250-8  Protocolo: 2004/221316  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Cantagalo  Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 200400000114 Indenização  Agravante: Mar-
co Aurélio Lopes Gamborgi  Adv.: Hildegard Taggesell Giostri
Agravado: Roberto Carlos Fidencio de Almeida, Fátima de Je-
sus Ramos, Charles Ramos de Almeida  Adv.: Marco Aurélio
Pellizzari Lopes, Nêmora Pellissari Lopes  Interessado: Estado
do Paraná  Adv.: Thelma Hayashi Akamine, Elpidio Rodrigues
Garcia Junior
Distribuição por  Prevenção em 29/12/2004  Relator: Juiz Cláu-
dio de Andrade

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0261.  PROCESSO: 0285253-9  Protocolo: 2004/223446  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 4a Vara
Cível  Acao Originaria: 200400000376 Cobrança  Agravante:
João Alceu Mendes da Luz  Adv.: Gilmar Pavesi, Silvana Men-
des Helmes  Agravado: Refer - Fundação Rede Ferroviária de
Seguridade Social
Distribuição Automática em 28/12/2004  Relator: Juiz Lauri
Caetano da Silva

_____Nona Câmara Cível_______________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0262.  PROCESSO: 0285260-4  Protocolo: 2004/226219  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 18a Vara Cível
Acao Originaria: 200200000042 Indenização  Agravante: Deiny
Bacila Rahd Zanello  Adv.: Cristina de Mattos Barros, Eládio
Prados Júnior  Agravado: Garret & Andrade Ltda -me  Adv.:
Silvio Seguro
Distribuição por  Prevenção em 29/12/2004  Relator: Juiz Nil-
son Mizuta

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0263.  PROCESSO: 0285269-7  Protocolo: 2004/225574  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 6a Vara Cível
Acao Originaria: 200400000321 Reintegração de Posse  Agra-
vante: Holdingbrás - Administração, Empreendimentos e Parti-
cipações Ltda  Adv.: Omar José Baddauy, Leticia de Souza
Baddauy  Agravado: Maria Beatriz Espírito Santo Mardegan
Prison  Adv.: Adyr Sebastião Ferreira, Juliana Torres Milani,
Iria Regina Marchiori, Isabela Viana Reis
Distribuição por  Prevenção em 29/12/2004  Relator: Juiz José
Augusto Gomes Aniceto  Relator Convocado: Juiz Convocado
Rabello Filho

_____Décima Câmara Cível_____________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0264.  PROCESSO: 0285288-2  Protocolo: 2004/226218  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 5a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000480 Revisão de Contrato  Agra-
vante: Unt Comércio de Tintas e Acessórios Ltda  Adv.: Rosi-
leine Picinato Ribeiro, Joel Ferreira Lima, Demétrio Berehulka,
Márcia Regina dos Santos Machado  Agravado: Banco Bilbao
Vizcaya S/a  Adv.: Daniel Hachem, Reinaldo Emilio Amadeu
Hachem, Denio Leite Novaes Junior, João Leonel Antocheski
Distribuição Automática em 29/12/2004  Relator: Juiz Cláudio
de Andrade

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0265.  PROCESSO: 0285362-3  Protocolo: 2004/227278  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 16a Vara Cível
Acao Originaria: 200400001097 Revisão de Contrato  Agra-
vante: Dilceu Pinho da Silva  Adv.: Debora Cechet Falcone,
Paulo Sérgio Winckler  Agravado: Imóveis Bassoli Ltda., Alô
Imóveis Ltda.  Adv.: Oksana Paludzyszyn Meister, Lacir Gua-
renghi, Odacyr Carlos Prigol
Distribuição Automática em 29/12/2004  Relator: Juiz Guido
Döbeli

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0266.  PROCESSO: 0285373-6  Protocolo: 2004/227672  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Pato Branco  Vara: 2a Vara Cí-
vel  Acao Originaria: 200400000467 Medida Cautelar  Agra-
vante: Banco Itaú S/a  Adv.: Fabiola Olivo, Jorge Luiz de Melo
Agravado: Floresmal Matias  Adv.: Oscar Danilo Maciel
Distribuição Automática em 30/12/2004  Relator: Juiz Lauri
Caetano da Silva

_____Nona Câmara Cível_______________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0267.  PROCESSO: 0285408-4  Protocolo: 2004/226536  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 2a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000660 Indenização  Agravante: M.d.j.
Distribuidora Rodoviária de Transportes de Cargas Ltda  Adv.:
Wilder Sabaini dos Santos, Jose Amaro, Gilcimary Regina de
Souza  Agravado: Aristides Nogueira  Adv.: Marco Aurélio
Grespan, Maria Lucia Ferreira Barbosa
Distribuição Automática em 29/12/2004  Relator: Juiz Nilson
Mizuta

_____Décima Câmara Cível_____________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0268.  PROCESSO: 0285413-5  Protocolo: 2004/226656  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 5a Vara Cível
Acao Originaria: 9900000816 Declaratória  Agravante: Henri-
que Favoretto de Oliveira, Isabel Favoretto de Oliveira  Adv.:
João Tavares de Lima Filho, Fabrício Massi Salla, Leandro
Ambrósio Alfieri  Agravado: Paulo César Guandeline, Márcia
de Messias  Adv.: Marco Antonio Dias Lima Castro, Ricardo
Lopes  Sampaio, Rodrigo Brum Silva  Interessado: Royal Lote-
adora e Incorporadora S/c Ltda  Adv.: João Tavares de Lima
Filho, Fabrício Massi Salla, Alexandre Rainato Genta  Interes-
sado: Sena Domingues Brito  Adv.: Renato Domigues Brito
Distribuição Automática em 30/12/2004  Relator: Juiz Lauri
Caetano da Silva

_____Nona Câmara Cível_______________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0269.  PROCESSO: 0285460-4  Protocolo: 2004/228077  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 15a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000794 Revisão de Contrato  Agra-
vante: Banco Bandeirantes S/a  Adv.: Luiz Gustavo Fraxino,
Alexey Gastão Conselvan  Agravado: Sandra Otília Ribeiro
Adv.: Gilberto Adriane da Silva

Distribuição Automática em 30/12/2004  Relator: Juiz José
Augusto Gomes Aniceto  Relator Convocado: Juiz Convocado
Rabello Filho

_____Décima Câmara Cível_____________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0270.  PROCESSO: 0285479-3  Protocolo: 2004/228134  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Palmas  Vara: Vara Cível  Acao
Originaria: 200300000269 Indenização  Agravante: Everaldo
Chaves  Adv.: Nilton Luiz Pacheco Loures, Arlindo Ferreira
Freitas  Agravado: Serraria Campos de Palmas S/a  Adv.: Aloi-
sio de Camargo Fonseca
Distribuição Automática em 30/12/2004  Relator: Juiz Guido
Döbeli

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0271.  PROCESSO: 0285496-4  Protocolo: 2004/228185  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara da Fa-
zenda Pública  Acao Originaria: 200400026395 Declaratória
Agravante: Sidney Tirapelle  Adv.: Daniel Gilberto Lemos Pe-
reira  Agravado: Copel Distribuição S/a
Distribuição Automática em 30/12/2004  Relator: Juiz Cláudio
de Andrade

_____Nona Câmara Cível_______________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0272.  PROCESSO: 0285505-8  Protocolo: 2004/225142  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 8a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001170 Revisão de Contrato  Agra-
vante: Banestado Administradora de Cartões de Crédito Ltda.
Adv.: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Mônica Mine Yao
Agravado: Robson Eduardo Tissi  Adv.: Selma Cristina Saito
Azevedo
Distribuição Automática em 30/12/2004  Relator: Juiz Luiz
Sérgio Neiva de Lima Vieira

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0273.  PROCESSO: 0285529-8  Protocolo: 2004/228516  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara Cível
Acao Originaria: 200000000279 Reparação de Danos  Agra-
vante: Varig S/a ( Viação Aérea Rio - Grandense)  Adv.: César
Augusto Terra, João Leonelho Gabardo Filho, Cristiane Cibele
de Freitas  Agravado: Flávia Leal Caruso, André Luiz Pinheiro
Pimenta, Olivier Remi Reboul, Catherine Marie Monique Le
Roy Reboul, Cyrille Pierre Reboul, Marie Camille Blandine
Reboul, Arthur Xavier Florent Reboul, Marilia Simonsen Zein,
Zaher Zein, Margarida Takahashi Nakamura, Luiz Tadashi Naka-
mura, Ana Carolina Nakamura, Vanessa Tami Nakamura, San-
dra Regina Trindade de Figueiredo, Ruy Pacheco de Azevedo
Amaral, Jorge Luiz Roxo Ramos, Camila Siqueira Campos Roxo
Ramos, Alicia Beatriz de León D’ambrosio  Adv.: Luiz Carlos
da Rocha, Cesar Ricardo Tuponi, Sandro Marcelo Kozikoski
Distribuição Automática em 30/12/2004  Relator: Juiz Nilson
Mizuta

_____Décima Câmara Cível_____________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0274.  PROCESSO: 0285541-4  Protocolo: 2004/176159  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 9a Vara Cível
Acao Originaria: 200200000197 Imissão de Posse  Agravante:
Rosaly Tikako Nishimura  Adv.: Jorge Washington Nobrega de
Salles Filho  Agravado: José Rubem de Souza  Adv.: Cássia
Valéria de Oliveira
Distribuição Automática em 30/12/2004  Relator: Juiz Lauri
Caetano da Silva

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0275.  PROCESSO: 0285543-8  Protocolo: 2004/224378  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Cascavel  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200400000994 Repetição de Indébito  Agra-
vante: Siprovel - Sindicato dos Professores da Rede Pública
Municipal de Cascavel  Adv.: Solange da Silva  Agravado: Ipms
- Instituto de Previdência e Assistência do Município de Casca-
vel -autarquia Municipal, Município de Cascavel
Distribuição Automática em 30/12/2004  Relator: Juiz Cláudio
de Andrade

_____Nona Câmara Cível_______________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0276.  PROCESSO: 0285551-0  Protocolo: 2004/228660  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Cerro Azul  Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 200200000170 Reivindicatória  Agravante:
Campina Participações S/a  Adv.: Cristiane Paraskevi Campos
Kollia  Agravado: Berneck Aglomerados S/a  Adv.: Luiz Ro-
berto Werner Rocha
Distribuição por  Prevenção em 30/12/2004  Relator: Juiz An-
tonio Renato Strapasson

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0277.  PROCESSO: 0285557-2  Protocolo: 2004/228657  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 10a Vara Cível
Acao Originaria: 200400000931 Imissão de Posse  Agravante:
Maria de Fátima Toster  Adv.: Nelson Scarpim Junior, Ariel
Ventura de Andrade  Agravado: Thiago Renan da Silva, Renato
da Silva, Maria Claudete Rodrigues Pires  Adv.: Milton Teodo-
ro da Silva
Distribuição Automática em 30/12/2004  Relator: Juiz José
Augusto Gomes Aniceto  Relator Convocado: Juiz Convocado
Rabello Filho

_____Décima Câmara Cível_____________________

REEXAME NECESSARIO
0278.  PROCESSO: 0240866-4  Protocolo: 2002/74398  Mate-
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ria: Demais cíveis  Comarca: São Jerônimo da Serra  Vara: Vara
Cível  Acao Originaria: 9700000134 Reclamatória Trabalhista
Autor: Gizelda Conceição Machado Padilha  Adv.: Adir Mi-
guel Namur, Wilson Yoichi Takahashi, Mohamed Ali Costa
Nader  Reu: Município de São Jerônimo da Serra  Adv.: Paulo
Roberto Moreira
Redistribuição Manual em 27/12/2004  Relator: Juiz Cláudio
de Andrade  Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Ro-
berto Nóbrega Rolanski

REEXAME NECESSARIO
0279.  PROCESSO: 0250458-5  Protocolo: 2003/191464  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara: 3a Vara
Cível  Acao Originaria: 200200000624 Declaratória  Autor: Jean
Carlos Espíndola, Leonardo da Silva Vitorassi, Kalil Hussein
Khalil, Rodrigo Barizon Ribeiro, Ricardo Luís Schaefer  Adv.:
Álvaro Wendhausen de Albuquerque, Javert Ribeiro da Fonse-
ca Neto  Reu: Universidade Estadual do Oeste do Paraná -
Unioeste  Adv.: Isabela M. Hapner
Redistribuição Manual em 29/12/2004  Relator: Juiz Cláudio
de Andrade  Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Ro-
berto Nóbrega Rolanski

REEXAME NECESSARIO
0280.  PROCESSO: 0258269-0  Protocolo: 2001/35346  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Colorado  Vara: Vara Cível  Acao
Originaria: 9900000393 Acidente do Trabalho  Autor: Manoel
França Gonçalves  Adv.: Antonio Leal do Monte  Reu: Instituto
Nacional do Seguro Social - Inss  Adv.: Antônio Cardin
Redistribuição Manual em 29/12/2004  Relator: Juiz Cláudio
de Andrade  Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Ro-
berto Nóbrega Rolanski

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0281.  PROCESSO: 0231393-7  Protocolo: 2003/50514  Mate-
ria: Sumário  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200000000353 Cobrança  Apelante: Raimun-
da Marinho de Araújo  Adv.: Jusilei Soleide Matick, lília de
oliveira melo capuzzo furlan  Apelante: Município de Foz do
Iguaçu  Adv.: Elizeu Luciano de Almeida Furquim, Alexsander
Roberto Alves Valadão  Apelado: Os Mesmos
Redistribuição Manual em 27/12/2004  Relator: Juiz Cláudio
de Andrade  Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Ro-
berto Nóbrega Rolanski

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0282.  PROCESSO: 0232593-1  Protocolo: 2003/61007  Mate-
ria: Sumário  Comarca: São João do Ivai  Vara: Vara Cível  Acao
Originaria: 9900000008 Declaratória  Apelante: Município de
São João do Ivaí  Adv.: Joaquim Diniz da Silveira  Apelado:
Vanderléia Machado Fernandes  Adv.: José Clemente Martins
Redistribuição Manual em 27/12/2004  Relator: Juiz Cláudio
de Andrade  Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Ro-
berto Nóbrega Rolanski

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0283.  PROCESSO: 0232679-6  Protocolo: 2003/66190  Mate-
ria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: Vara de Acidentes do
Trabalho  Acao Originaria: 200000000081 Acidente do Traba-
lho  Apelante: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss  Adv.:
João Pedro Piva, Juliana Munhoz da Cunha Marques  Apelado:
Anderson dos Santos  Adv.: Tomaz da Conceicao, Henderson
V.b. Baraniuk
Redistribuição Manual em 27/12/2004  Relator: Juiz Cláudio
de Andrade  Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Ro-
berto Nóbrega Rolanski

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0284.  PROCESSO: 0232821-0  Protocolo: 2003/61014  Mate-
ria: Sumário  Comarca: São João do Ivai  Vara: Vara Cível  Acao
Originaria: 9900000006 Declaratória  Apelante: Município de
São João do Ivaí  Adv.: Joaquim Diniz da Silveira  Apelado:
Marina Teléski Sanches  Adv.: José Clemente Martins
Redistribuição Manual em 27/12/2004  Relator: Juiz Cláudio
de Andrade  Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Ro-
berto Nóbrega Rolanski

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0285.  PROCESSO: 0233356-2  Protocolo: 2003/70309  Mate-
ria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara da Fazenda
Pública  Acao Originaria: 200100000225 Indenização  Apelan-
te: Estado do Paraná  Adv.: Flávio Bueno  Apelado: Jorge Ma-
riano da Silva  Adv.: Walter Spena de Macedo, Renato Alberto
Nielsen Kanayama, Julio Cezar Kay
Redistribuição Manual em 27/12/2004  Relator: Juiz Cláudio
de Andrade  Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Ro-
berto Nóbrega Rolanski

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0286.  PROCESSO: 0234613-6  Protocolo: 2003/74731  Mate-
ria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 1a Vara da Fazenda
Pública  Acao Originaria: 200000044015 Cobrança  Apelante:
Maria Alonso Dias Martins  Adv.: Ivair Junglos, Edson Rama-
lho de Oliveira  Apelado: Instituto de Ação Social do Paraná -
Iasp  Adv.: Stella Maris Machado Natal, Joseli de Lourdes Pa-
checo, Valmir Teixeira
Redistribuição Manual em 27/12/2004  Relator: Juiz Cláudio
de Andrade  Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Ro-
berto Nóbrega Rolanski

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0287.  PROCESSO: 0241302-9  Protocolo: 2003/126000  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: Vara de Aciden-
tes do Trabalho  Acao Originaria: 200000000046 Acidente do
Trabalho  Apelante: Instituto Nacional do Seguro Social  Adv.:
Luiz Roberto Pereira  Apelado: Douglas Lisboa Carvalho  Adv.:
Antonio Ortes
Redistribuição Manual em 27/12/2004  Relator: Juiz Cláudio
de Andrade  Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Ro-
berto Nóbrega Rolanski

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0288.  PROCESSO: 0244686-2  Protocolo: 2003/146481  Ma-

teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: Vara de Aciden-
tes do Trabalho  Acao Originaria: 200200000008 Acidente do
Trabalho  Apelante: Ministério Público do Estado do Paraná,
Instituto Nacional do Seguro Social - Inss  Adv.: Fernando
Gustavo Knoerr  Apelado: Os Mesmos, Romário Schlepa  Adv.:
Marco Antonio Andraus
Redistribuição Manual em 29/12/2004  Relator: Juiz Cláudio
de Andrade  Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Ro-
berto Nóbrega Rolanski

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0289.  PROCESSO: 0247311-2  Protocolo: 2003/167276  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Ortigueira  Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 200100000103 Cobrança  Apelante: Municí-
pio de Ortigueira  Adv.: Pedro Fermino Luiz  Rec.adesivo: Fer-
nanda Bellinato Scrivanti  Adv.: Antonio Marcos Pedroso Júni-
or  Apelado: Os Mesmos
Redistribuição Manual em 29/12/2004  Relator: Juiz Cláudio
de Andrade  Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Ro-
berto Nóbrega Rolanski

_____Nona Câmara Cível_______________________

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0290.  PROCESSO: 0282546-7  Protocolo: 2004/197483  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Maringá  Vara: 2a Vara Cível
Acao Originaria: 200200000294 Obrigação de Fazer  Apelan-
te: Fundação Universidade Estadual de Maringá  Adv.: Leila
Aparecida Ferreira Garcia, Celso Aparecido do Nascimento
Apelado: Denise dos Santos Camargo  Adv.: Rogério Calazans
da Silva, Adriano Marcos Marcon
Distribuição Automática em 28/12/2004  Relator: Juiz Nilson
Mizuta  Revisor: Juiz Wilde Pugliese

_____Câmaras Cíveis Reunidas_________________

MANDADO DE SEGURANÇA (CCVREUNIDAS)
0291.  PROCESSO: 0285398-3  Protocolo: 2004/227830  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Nova Esperança  Vara: Vara
Cível  Acao Originaria: 2563142 Apelação Cível  Impetrante:
Andrew Ricardo da Silva Pasquini, João Eduardo Pasquini, José
Anísio Pasquini  Adv.: Luis Henrique Delgado Escarmanhani,
Ary Bracarense Costa Júnior  Impetrado: Juiz Convocado da 7ª
Câmara Cível do Tribunal de Alçada - Doutor Albino Jacomel
Guerios  Litis: Carlos Alberto Tribulato, Claudomiro Sirotti,
Maria Antonieta Razente Siroti, Adalto Lázaro de Azevedo,
Bárbara Aparecida Aguitoni de Azevedo
Distribuição Automática em 28/12/2004  Relator: Juiz Hayton
Lee Swain Filho

_____Primeira Câmara Integral________________

MANDADO DE SEGURANÇA CV.(C.INT.)
0292.  PROCESSO: 0285379-8  Protocolo: 2004/227542  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 7a Vara Cível
Acao Originaria: 200100001079 Execução de Sentença  Impe-
trante: Marcelo de Amorim Leite  Adv.: Alexandre Christoph
Lobo Pacheco, Luiz Cesar Taborda Alves  Impetrado: Juiz de
Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de Curitiba  Litis: Luciano
Bellini Neto
Distribuição por  Prevenção em 28/12/2004  Relator: Juiz Leo-
nel Cunha

MANDADO DE SEGURANÇA CV.(C.INT.)
0293.  PROCESSO: 0285625-5  Protocolo: 2004/229128  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Antonina  Vara: Vara Cível  Acao
Originaria: 200400002072 Medida Cautelar  Impetrante: Soci-
edad Naviera Ultragas Ltda.  Adv.: Luiz Roberto Leven Siano,
Luciana de Mello Rodrigues  Impetrado: Juiz de Direito da Vara
Cível da Comarca de Antonina  Litis: Catallini Terminais Marí-
timos Ltda.
Distribuição Automática em 30/12/2004  Relator: Juiz Paulo
Roberto Hapner

_____Oitava Câmara Integral__________________

EMBARGOS INFRINGENTES (C.INT.)
0294.  PROCESSO: 0239838-3/02  Protocolo: 2004/191513
Materia: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 13a Vara Cível
Acao Originaria: 2398383 Apelação Cível  Embargante: Banco
Sudameris Brasil S/a  Adv.: Sonny Brasil de Campos Guima-
rães, Leonardo Xavier Roussenq, Rosana Maria  Fecchio, San-
dra Amara Pereira  Embargado: Zeli Terezinha de Mello Santos
e Outra  Adv.: Wilson Jose Andersen Ballão, Gustavo Adolfo
Almeida de Almeida, Thales Morais da Costa, Eduardo Teixei-
ra Silveira, André Luiz Bettega D’avila, Vivian Andersen Sar-
tori, David Aniz Assad, Piratan Araujo Filho  Embargado: Cló-
vis Santos, Carmem Thereza de Assis Santos  Adv.: Jiomar Jose
Turin Filho  Embargado: Lenir Santos, Geni Santos, Nivaldo
Almeida Neto, Lenita Mari Santos Almeida, Zeila Lima dos
Santos, Paulo Roberto Lima dos Santos, Rosane Amélia Santos
Popp, Paulo Roberto Popp  Adv.: Renato Alberto Nielsen Ka-
nayama  Embargado: V. Santos & Cia. Ltda., Valmor Santos,
Maria Anita Caggiano Santos, Ayrton Santos, Zilha Santos, Aury
Santos, Delmy Luiz Santos  Adv.: Edison de Mello Santos,
Christianne Karin Wagner Pancheniak, Sergio Kirchner Braga,
Eduardo Teixeira Silveira, Gustavo Adolfo Almeida de Almei-
da, Frederico R. de Ribeiro e Lourenço, André Luiz Bettega
D’avila
Distribuição Automática em 27/12/2004  Relator: Juiz Dimas
Ortêncio de Melo  Revisor: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernan-
des Lima

_____Décima Câmara Integral__________________

AÇÃO RESCISÓRIA (C.INT.)
0295.  PROCESSO: 0234418-1  Protocolo: 2003/76748  Mate-
ria: Sumário  Comarca: Londrina  Vara: 2a Vara de Família e

Acidentes do Trabalho  Acao Originaria: 9600001299 Aciden-
te do Trabalho  Autor: Instituto Nacional do Seguro Social -
Inss  Adv.: Márcia Eliza de Souza  Réu: Antonio Gonçalves de
Souza  Adv.: Marcelo de Carvalho Santos
Redistribuição Manual em 27/12/2004  Relator: Juiz Cláudio
de Andrade  Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Ro-
berto Nóbrega Rolanski  Revisor: Juiz Macedo Pacheco

_____Nona Câmara Integral____________________

AÇÃO RESCISÓRIA (C.INT.)
0296.  PROCESSO: 0285180-1  Protocolo: 2004/225719  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Paranavaí  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 9900000789 Indenização  Autor: Maria Tere-
zinha Fonseca Honório  Adv.: Izaias Lino de Almeida  Réu:
Alan Rogério de Souza, Bradesco Seguros S/a
Distribuição Automática em 27/12/2004  Relator: Juiz Antonio
Renato Strapasson  Revisor: Juiz Nilson Mizuta

_____Décima Câmara Integral__________________

CONFLITO DE COMPETÊNCIA(C.INT)
0297.  PROCESSO: 0244497-5  Protocolo: 2003/140472  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: Vara de Aciden-
tes do Trabalho  Acao Originaria: 200300000075 Acidente do
Trabalho  Suscitante: Juiz de Direito da Vara Cível da Comarca
de Icaraíma  Suscitado: Juiz de Direito da Vara de Acidente do
Trabalho da Comarca de Umuarama  Interessado: Claudinei
Prates de Jesus  Adv.: Ari Borges Monteiro  Interessado: Insti-
tuto Nacional do Seguro Social - Inss  Adv.: Augusto Stahlsch-
midt Ribas  Interessado: Cbpo - Engenharia Ltda.  Adv.: Anto-
nio Prestes d’Ávila
Redistribuição Manual em 29/12/2004  Relator: Juiz Cláudio
de Andrade  Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Ro-
berto Nóbrega Rolanski

_____Corte Especial__________________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CE)
0298.  PROCESSO: 0211322-2/03  Protocolo: 2004/214038
Materia: Criminal  Comarca: Maringá  Vara: 2a Vara Criminal
Acao Originaria: 211322202 Agravo Regimental  Embargante:
Sebastião da Costa Guimarães  Adv.: Sebastião da Costa Gui-
marães  Embargado: Ministério Público
Distribuicao Manual em 28/12/2004  Relator: Juiz Manassés
de Albuquerque

_____Primeira Câmara Cível___________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0299.  PROCESSO: 0260135-0/01  Protocolo: 2004/211389
Materia: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara Cí-
vel  Acao Originaria: 2601350 Apelação Cível  Embargante:
Hospital Novo Mundo Ltda  Adv.: Renato Alberto Nielsen Ka-
nayama, Rodrigo Luís Kanayama  Embargado: Guilherme Ro-
drigo Kiem  Adv.: Dalton Jose Borba
Distribuicao Manual em 29/12/2004  Relator: Juiz Leonel Cu-
nha

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0300.  PROCESSO: 0268956-1/01  Protocolo: 2004/190855
Materia: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 1a Vara da
Fazenda Pública  Acao Originaria: 2689561 Reexame Neces-
sário e Apelação Civel  Embargante: Luiz Carlos Salles  Adv.:
Leontamar Valverde Pereira, Massimo Carlo Tempesta  Embar-
gado: Estado do Paraná  Adv.: Manoel Caetano Ferreira Filho,
Jefferson Isaac João Scheer
Distribuicao Manual em 29/12/2004  Relator: Juiz Ronald
Schulman

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0301.  PROCESSO: 0263820-6/01  Protocolo: 2004/212157
Materia: Demais cíveis  Comarca: Cascavel  Vara: 2a Vara Cí-
vel  Acao Originaria: 2638206 Apelação Cível  Embargante:
Rocco Barroco Representações Comerciais Ltda.  Adv.: João
Domingos Tonello  Embargado: Arnaldo Moreira Ribas, Mari-
na Mitiko Hono Ribas  Adv.: Ernani Portes
Distribuicao Manual em 29/12/2004  Relator: Juiz Marcos de
Luca Fanchin

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0302.  PROCESSO: 0270558-6/01  Protocolo: 2004/210129
Materia: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara da
Fazenda Pública  Acao Originaria: 2705586 Apelação Cível
Embargante: Ana Julia Schaffer Cavalheiro  Adv.: Rosi Mary
Martelli, Nilza Sallete Ferreira da Silva  Embargado: Parana-
previdência  Adv.: Cassiano Luiz Iurk, Alessandra Gaspar Ber-
ger, Alexandre Battini
Distribuicao Manual em 29/12/2004  Relator: Juiz Ronald
Schulman

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0303.  PROCESSO: 0275795-9/01  Protocolo: 2004/211522
Materia: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 5a Vara Cí-
vel  Acao Originaria: 2757959 Apelação Cível  Embargante:
Maria Izabel Fazolo  Adv.: Cândido Mateus Moreira Bascar-
din, Alvaro Manoel Furlan, Mauro Jose Auache  Embargante:
Sociedade Evangélica Beneficente de Curitiba -seb  Adv.: Eraldo
Luiz Kuster, Ana Barbara Gross, Samuel Ieger Suss, Etiane
Caldas Gomes Kuster, Joao Emilio C. da S. de Mendonca
Embargado: Centro Internacional de Tecnologia de Software
Cits  Adv.: Silvio Andre Brambila Rodrigues, Rafael Marques
Gandolfi
Distribuicao Manual em 29/12/2004  Relator: Juiz Ronald
Schulman

AGRAVO
0304.  PROCESSO: 0281886-2/01  Protocolo: 2004/219868
Materia: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 5a Vara Cí-

vel  Acao Originaria: 2818862 Agravo de Instrumento  Agra-
vante: Departamento de Estradas e Rodagem  Adv.: Vinicius de
Camargo Holtz Moraes  Agravado: Júlio Dubik  Adv.: Sérgio
Ternus, Sheila Carol Christ, Ivair Carlos da Silva
Distribuicao Manual em 28/12/2004  Relator: Juiz Marcos de
Luca Fanchin

APELAÇÃO CÍVEL
0305.  PROCESSO: 0273834-3  Protocolo: 2004/147713  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Campo Mourão  Vara: 2a Vara
Cível  Acao Originaria: 9800000086 Embargos a Execução
Apelante: Eponina Werneck Ceneviva, Carlos Eduardo Cene-
viva  Adv.: Ademar Kenhiti Issi  Apelado: Sedenizio Pinheiro
Adv.: Jesus Soares Martins, Ivo de Jesus Dematei Gregio
Redistribuição em 29/12/2004  Relator: Juiz Marcos de Luca
Fanchin  Revisor: Juiz Leonel Cunha

APELAÇÃO CÍVEL
0306.  PROCESSO: 0274997-9  Protocolo: 2004/155227  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Cascavel  Vara: Vara da Infân-
cia e Juventude, Família e anexos  Acao Originaria:
200400000062 Embargos a Execução  Apelante: Edivania Ber-
nardes dos Santos  Adv.: Antônio Celso de Oliveira Figueiredo
Apelante: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss  Adv.:
Adilson Miranda Gasparelli  Apelado: Os Mesmos
Redistribuição em 27/12/2004  Relator: Juiz Marcos de Luca
Fanchin  Revisor: Juiz Leonel Cunha

APELAÇÃO CÍVEL
0307.  PROCESSO: 0282358-7  Protocolo: 2004/204654  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 7a Vara Cível
Acao Originaria: 9900001224 Declaratória  Apelante: Consór-
cio Nacional Ford Ltda.  Adv.: Marcelo Tesheiner Cavassani
Apelado: Aldo Pinto Queiróz, Pedro Eloi Granemann, Maria
Gercília P. Jorge, José Andrade Marinho, Marcelo Roberto dos
Santos, Waltuir Borges e Almeida Ltda., Clarice Caliari Rebo-
lla, Ademir José Reffatti, Elenir Martins Queiróz, Otacílio Ca-
valcanti Costa  Adv.: Luiz Gustavo Fragoso da Silva, Roberto
Ferreira Filho
Distribuição Automática em 30/12/2004  Relator: Juiz Paulo
Roberto Hapner  Revisor: Juiz Marcos de Luca Fanchin

APELAÇÃO CÍVEL
0308.  PROCESSO: 0282485-9  Protocolo: 2004/205678  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 7a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000700 Cobrança  Apelante: Sul Amé-
rica Companhia Nacional de Seguros  Adv.: Glauco Iwersen,
Milton Luiz Cleve Küster, Murilo Cleve Machado  Apelado:
Transportadora Rota 90 Ltda  Adv.: Márcio Luiz Niero, Paulo
Arcoverde Nascimento
Distribuição Automática em 27/12/2004  Relator: Juiz Paulo
Roberto Hapner  Revisor: Juiz Marcos de Luca Fanchin

APELAÇÃO CÍVEL
0309.  PROCESSO: 0282520-3  Protocolo: 2004/159256  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 15a Vara Cível
Acao Originaria: 200200001052 Cobrança  Apelante: Salatiel
dos Passos  Adv.: Osmar Alves Guelfi, Juliana Derviche Guelfi
Apelado: Oscar Milani  Adv.: Rosana Temporão Monteiro,
Wiliam Mussak Monteiro
Distribuição por  Prevenção em 27/12/2004  Relator: Juiz Mar-
cos de Luca Fanchin  Revisor: Juiz Leonel Cunha

APELAÇÃO CÍVEL
0310.  PROCESSO: 0282691-7  Protocolo: 2004/205644  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Maringá  Vara: 4a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000500 Cobrança  Apelante: Yasuda
Seguros S/a  Adv.: adriano fernandes ferreira  Rec.adesivo: Flo-
raci da Silva  Adv.: Edvaldo Luiz da Rocha  Apelado: Os Mes-
mos
Distribuição Automática em 29/12/2004  Relator: Juiz Paulo
Roberto Hapner  Revisor: Juiz Marcos de Luca Fanchin

APELAÇÃO CÍVEL
0311.  PROCESSO: 0282715-2  Protocolo: 2004/206639  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: São Mateus do Sul  Vara: Vara
Cível  Acao Originaria: 200000000029 Indenização  Apelante:
Reinaldo Ferreira de Lima  Adv.: Marlos Gaio, Fernando Araken
Gevaerd Krueger, Joao Carlos Flor, João Carlos Flor Júnior
Apelante: Petróleo Brasileiro S/a - Petrobras  Adv.: Paulo Ro-
berto Chiquita, Eliane Fernanda Pinto de Oliveira  Apelado: Os
Mesmos
Distribuição por  Prevenção em 29/12/2004  Relator: Juiz Leo-
nel Cunha

APELAÇÃO CÍVEL
0312.  PROCESSO: 0282727-2  Protocolo: 2004/206634  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara Cível
Acao Originaria: 200200000762 Ação Monitória  Apelante:
Banco Itaú S/a  Adv.: Gastão Fernando Paes de Barros Jr., An-
tonio Celestino Toneloto  Apelado: Antonio dos Santos  Adv.:
Alex Sander Hostyn Branchier
Distribuição Automática em 30/12/2004  Relator: Juiz Ronald
Schulman  Revisor: Juiz Paulo Roberto Hapner

APELAÇÃO CÍVEL
0313.  PROCESSO: 0282828-4  Protocolo: 2004/206713  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Santo Antônio da Platina  Vara:
Vara Única  Acao Originaria: 200200000217 Cobrança  Ape-
lante: Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Federação
da Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de
Santo Antônio da Platina  Adv.: Pedro Pavoni Neto  Apelado:
Waldomiro Lino Rodrigues  Adv.: Léia Fernanda de Souza
Distribuição Automática em 30/12/2004  Relator: Juiz Ronald
Schulman

APELAÇÃO CÍVEL
0314.  PROCESSO: 0282889-7  Protocolo: 2004/207854  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 19a Vara Cível
Acao Originaria: 200200001128 Indenização  Apelante: Curi-
gás - Instalação de Central de Gás Ltda  Adv.: César Luiz Schal-
lenberger  Apelado: Nacional Gás Butano Distribuidora Ltda
Adv.: Ali Mustafa Atyeh
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Distribuição por  Prevenção em 30/12/2004  Relator: Juiz Ro-
nald Schulman  Revisor: Juiz Paulo Roberto Hapner

APELAÇÃO CÍVEL
0315.  PROCESSO: 0285501-0  Protocolo: 2004/223914  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Araucária  Vara: Vara Cível  Acao
Originaria: 200300000026 Reparação de Danos  Apelante:
Antenor de Oliveira  Adv.: Dicesar Beches Vieira Junior  Ape-
lado: Buffet Risotolândia  Adv.: Afonso Celso Nunes
Distribuição Automática em 30/12/2004  Relator: Juiz Paulo
Roberto Hapner  Revisor: Juiz Marcos de Luca Fanchin

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0316.  PROCESSO: 0285001-5  Protocolo: 2004/224998  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Cascavel  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200200001015 Rescisão de Contrato  Agra-
vante: Companhia de Habitação do Paraná - Cohapar  Adv.:
Sílvia Fátima Soares, Cybele de Fátima Oliveira, Priscila Fer-
reira Blanc  Agravado: Vilson Alves de Oliveira  Curador: José
Mauricio Luna dos Anjos
Distribuição Automática em 27/12/2004  Relator: Juiz Ronald
Schulman

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0317.  PROCESSO: 0285038-2  Protocolo: 2004/225049  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Jacarezinho  Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 200400000273 Exceção de Incompetência
Agravante: Diretório Estadual do Pmdb - Partido do Movimen-
to Brasileiro do Paraná  Adv.: Marlene Zanin, Rosicler Rodri-
gues dos Santos  Agravado: João Gonçalves  Adv.: Luiz Fer-
nando Rossi
Distribuição por  Prevenção em 27/12/2004  Relator: Juiz Pau-
lo Roberto Hapner

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0318.  PROCESSO: 0285061-1  Protocolo: 2004/225421  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 6a Vara Cível
Acao Originaria: 200400001376 Revisão de Contrato  Agra-
vante: Store Celular Ltda.  Adv.: João Raimundo Formighieri
Machado Pereira, Silvana dos Santos Christo de Queirós  Agra-
vado: Banco Santander Brasil S/a
Distribuição Automática em 27/12/2004  Relator: Juiz Paulo
Roberto Hapner

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0319.  PROCESSO: 0285066-6  Protocolo: 2004/225214  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 5a Vara Cível
Acao Originaria: 9300000077 Cobrança de Condominio  Agra-
vante: Conjunto Residencial San Giovani  Adv.: Joselia Apare-
cida Kuchler, Antonio Emerson Martins, Luiz Fernando de
Queiroz  Agravado: Julio Kaminski  Interessado: Caixa Econô-
mica Federal  Adv.: Raquel Cristina Baldo, Gladys Lucienne
de Souza Cortez, Clovis Aparecido Martins
Distribuição Automática em 27/12/2004  Relator: Juiz Antonio
de Sá Ravagnani

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0320.  PROCESSO: 0285067-3  Protocolo: 2004/224644  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Maringá  Vara: 2a Vara Cível
Acao Originaria: 200100000716 Cobrança  Agravante: Banco
Banestado S/a  Adv.: Márcio Rogério Depolli, Giovana Chris-
tie Favoretto  Agravado: Conjunto Residencial Anchieta Ii  Adv.:
Rhoger Martin Rodrigues Silva  Interessado: José Aparecido
Alexandre da Silva, Luceli Brandão da Silva, Diogene Eduar-
do Sgobero  Adv.: Edmar Winand
Distribuição Automática em 27/12/2004  Relator: Juiz Paulo
Roberto Hapner

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0321.  PROCESSO: 0285078-6  Protocolo: 2004/225570  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Cerro Azul  Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 200400000230 Medida Cautelar  Agravante:
Andraus Engenharia e Construções Ltda  Adv.: Cristiane Pa-
raskevi Campos Kollia  Agravado: Abel Nunes de Cristo  Adv.:
Davi Deutscher, Cláudio Nunes do Nascimento
Distribuição por  Prevenção em 28/12/2004  Relator: Juiz Leo-
nel Cunha

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0322.  PROCESSO: 0285126-7  Protocolo: 2004/225869  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Cerro Azul  Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 200400000223 Medida Cautelar  Agravante:
Madegral - Indústria de Madeiras Gralha Azul Ltda  Adv.: Al-
bino José de Boni  Agravado: José Lauro Barbosa  Adv.: Ivete
Maria Caribe da Rocha, Marcelo Caribé da Rocha
Distribuição por  Prevenção em 28/12/2004  Relator: Juiz Leo-
nel Cunha

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0323.  PROCESSO: 0285222-4  Protocolo: 2004/226150  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Paranaguá  Vara: 2a Vara Cível
Acao Originaria: 200400007460 Declaratória  Agravante: Sul
América Seguro Saúde S/a  Adv.: Milton Luiz Cleve Küster,
Mônica Ferreira Mello Biora  Agravado: Associação dos Práti-
cos do Estado do Paraná  Adv.: Claudinei Szymczak, Júnia Maria
Taguchi
Distribuição Automática em 29/12/2004  Relator: Juiz Antonio
de Sá Ravagnani

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0324.  PROCESSO: 0285257-7  Protocolo: 2004/222312  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Telêmaco Borba  Vara: Vara
Cível  Acao Originaria: 200400000219 Exceção de Incompe-
tência  Agravante: Sanches & Gomes Ltda.  Adv.: Antonio Ro-
que Gomes do Amaral  Agravado: Wilson Luiz Soares  Adv.:
Waldi Moreira Soares
Distribuição Automática em 28/12/2004  Relator: Juiz Antonio
de Sá Ravagnani

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0325.  PROCESSO: 0285285-1  Protocolo: 2004/220775  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 9300000267 Ação Previdenciária  Agravante:

Vitor Boatto  Adv.: Wilson Lopes da Conceição  Agravado:
Instituto de Previdência do Estado do Paraná  Adv.: Argentino
Pereira de Siqueira, Roberto Alexandre Hayami Miranda
Distribuição Automática em 29/12/2004  Relator: Juiz Ronald
Schulman

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0326.  PROCESSO: 0285301-0  Protocolo: 2004/226605  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 19a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001163 Ação Monitória  Agravante:
Banco Itaú S/a  Adv.: Leonel Trevisan Júnior, Inaiá Nogueira
Queiroz Botelho  Agravado: Premier Alimentos e Eventos Ltda,
Nilton José Migliozi, Márcia Maria Migliozi  Adv.: Arthur Hen-
rique Kampmann
Distribuição Automática em 29/12/2004  Relator: Juiz Ronald
Schulman

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0327.  PROCESSO: 0285311-6  Protocolo: 2004/226857  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Umuarama  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200400000350 Interdito Proibitório  Agravan-
te: Senhosinho de Souza Almeida  Adv.: Lourival Raimundo
dos Santos, Anderson Fabrício de Aquino  Agravado: Compa-
nhia Melhoramentos Norte do Paraná  Adv.: Denilson da Ro-
cha e Silva
Distribuição por  Prevenção em 29/12/2004  Relator: Juiz Leo-
nel Cunha

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0328.  PROCESSO: 0285341-4  Protocolo: 2004/227211  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara Cível
Acao Originaria: 200400001212 Cobrança  Agravante: Ricar-
do Erbano, Beatriz Schrittenlocher  Adv.: Roxana Barleta Mar-
chioratto  Agravado: Porto Seguro Companhia de Seguros Ge-
rais
Distribuição Automática em 29/12/2004  Relator: Juiz Antonio
de Sá Ravagnani

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0329.  PROCESSO: 0285371-2  Protocolo: 2004/113567  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 1a Vara da Fa-
zenda Pública  Acao Originaria: 200400001121 Declaratória
Agravante: Estado do Paraná  Adv.: Gustavo Henrique Justino
Oliveira, Jefferson Isaac João Scheer  Agravado: Marcos Cláu-
dio Colchão Westephal  Adv.: Celso Mozart Saldanha Júnior,
José Elísio Marques das Portas
Distribuição Automática em 29/12/2004  Relator: Juiz Antonio
de Sá Ravagnani

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0330.  PROCESSO: 0285375-0  Protocolo: 2004/227671  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Araucária  Vara: Vara Cível  Acao
Originaria: 200400001622 Indenização  Agravante: Companhia
Ultragaz S/a  Adv.: Cristiane Carreiro Pereira, José Carlos Bu-
zatto  Agravado: Alcindo da Silveira  Adv.: Ana Luiza Manzo-
chi, Fabiano Anselmo Weber
Distribuição Automática em 29/12/2004  Relator: Juiz Paulo
Roberto Hapner

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0331.  PROCESSO: 0285545-2  Protocolo: 2004/228592  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 2a Vara Cível
Acao Originaria: 200400000759 Ação Ordinária  Agravante:
Ativos S/a - Securitizadora de Créditos Financeiros  Adv.: Tha-
ís Alarcón de Albuquerque, Andréia Verano Pontes, Vinicius
Teodoro de Oliveira, Giorgio Galego Pelissari  Agravado: Ales-
sandro da Silva Rodrigues  Adv.: Paulo Henrique Gardemann,
Willian Modesto de Oliveira
Distribuição Automática em 30/12/2004  Relator: Juiz Paulo
Roberto Hapner

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0332.  PROCESSO: 0285621-7  Protocolo: 2004/229156  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara Cível
Acao Originaria: 200400001540 Medida Cautelar  Agravante:
Isolete Antunes da Silva  Adv.: Jorge Gomes Rosa Neto, Daniel
Behar Ribeiro  Agravado: Eduardo Luciano Braune, Elias An-
drade de Jesus
Distribuição Automática em 30/12/2004  Relator: Juiz Paulo
Roberto Hapner

_____Quinta Câmara Cível_____________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0333.  PROCESSO: 0244341-8/01  Protocolo: 2004/213187
Materia: Execução  Comarca: Umuarama  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 2443418 Apelação Cível  Embargante: Far-
mácia Droga-z Ltda, Zelaquett, Lima & Cia. Ltda  Adv.: Mar-
cos Antonio de Oliveira Leandro, Luciano Francisco de Olivei-
ra Leandro, Paulo Moreli  Embargado: Banco Hsbc Bamerin-
dus S/a  Adv.: Mauro Soares de Oliveira
Distribuicao Manual em 27/12/2004  Relator: Juiz Paulo Cezar
Bellio

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0334.  PROCESSO: 0196995-7/01  Protocolo: 2004/216468
Materia: Execução  Comarca: Engenheiro Beltrão  Vara: Vara
Cível  Acao Originaria: 1969957 Apelação Cível  Embargante:
Sabarálcool S/a - Açúcar e Álcool  Adv.: Lauro Fernando Pas-
coal  Embargado: Adesol - Produtos Químicos Ltda  Adv.: Cleide
Aparecida Gomes Rodrigues Fermentao
Distribuicao Manual em 27/12/2004  Relator: Juiz Glademir
Vidal Antunes Panizzi  Relator Convocado: Juiz Convocado
Kuster Puppi

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0335.  PROCESSO: 0189949-4/01  Protocolo: 2004/218185
Materia: Execução  Comarca: Francisco Beltrão  Vara: 1a Vara
Cível  Acao Originaria: 1899494 Apelação Cível  Embargante:
O Estado do Paraná  Adv.: Carla Margot Machado Seleme, Ci-
belle Diana Mapelli Corral Bóia  Embargado: Angelo Camilot-
ti & Cia, Antonio Rubens Camilotti, Karen Danielle Muller

Camilotti, Angelo Camilotti, Maria Zan Chet Camilotti, Eitor
Gregório Camilotti, Cleomar Karpovicz Camilotti  Adv.: Eduar-
do Pereira de Oliveira Mello, Antonio Carlos Chiuchetta
Distribuicao Manual em 27/12/2004  Relator: Juiz Glademir
Vidal Antunes Panizzi  Relator Convocado: Juiz Convocado
Kuster Puppi

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0336.  PROCESSO: 0237734-2/01  Protocolo: 2004/217783
Materia: Execução  Comarca: Alto Piquiri  Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 2377342 Apelação Cível  Embargante: Banco
do Brasil S/a  Adv.: Elói Antonio Pozzati, Eduardo José Pereira
Neves  Embargado: José Rodrigues Maturana  Adv.: Gelsi Fran-
cisco Accadrolli, Delires Maria Accadrolli
Distribuicao Manual em 28/12/2004  Relator: Juiz Edson Vidal
Pinto

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0337.  PROCESSO: 0197399-9/01  Protocolo: 2004/216263
Materia: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 6a Vara Cível
Acao Originaria: 1973999 Apelação Cível  Embargante: Banco
Sudameris S/a  Adv.: Sonny Brasil de Campos Guimarães
Embargado: Valmor Santos, Ayrton Santos  Adv.: Gustavo Adol-
fo Almeida de Almeida, Thales Morais da Costa
Distribuicao Manual em 28/12/2004  Relator: Juiz José Simões
Teixeira

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0338.  PROCESSO: 0207008-8/01  Protocolo: 2004/214993
Materia: Execução  Comarca: Araucária  Vara: Vara Cível  Acao
Originaria: 2070088 Apelação Cível  Embargante: Banco Itaú
S/a  Adv.: Gastão Fernando Paes de Barros Jr., Antonio Celes-
tino Toneloto, Edward Mandarino  Embargado: Solo Vivo In-
dústria e Comércio de Fertilizantes Ltda  Adv.: Neimar Batista,
Aldo de Mattos Sabino Junior, Carlos Alberto de Oliveira Pi-
nheiro Júnior, Jamil Ibrahim Tawil Filho
Distribuicao Manual em 28/12/2004  Relator: Juiz Edson Vidal
Pinto  Relator Convocado: Juiz Convocado Rosana Andriguet-
to de Carvalho

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0339.  PROCESSO: 0202332-9/01  Protocolo: 2004/216017
Materia: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 17a Vara Cível
Acao Originaria: 2023329 Apelação Cível  Embargante: Banco
Bradesco S/a  Adv.: Daniel Hachem  Embargado: Nouridin
Barbosa Júnior  Adv.: Danielle Anne Pamplona, Pedro Paulo
Pamplona
Distribuicao Manual em 27/12/2004  Relator: Juiz Glademir
Vidal Antunes Panizzi  Relator Convocado: Juiz Convocado
Kuster Puppi

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0340.  PROCESSO: 0218051-6/01  Protocolo: 2004/216411
Materia: Execução  Comarca: Pato Branco  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 2180516 Apelação Cível  Embargante: Paese
& Paese Ltda, Abrelino Fabiane, Leonardo Gritti  Adv.: Silvio
Nagamine, Luiz Carlos da Rocha, Cesar Ricardo Tuponi, San-
dro Marcelo Kozikoski  Embargado: Banco do Brasil S/a  Adv.:
Cesar Augusto Gazzoni
Distribuicao Manual em 27/12/2004  Relator: Juiz Glademir
Vidal Antunes Panizzi  Relator Convocado: Juiz Convocado
Kuster Puppi

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0341.  PROCESSO: 0204058-6/01  Protocolo: 2004/213656
Materia: Execução  Comarca: Nova Esperança  Vara: Vara Cí-
vel  Acao Originaria: 2040586 Apelação Cível  Embargante: J.
A. Cunha - Me, José Antonio da Cunha  Adv.: Joao Batista da
Silva  Embargado: Banco Bradesco S/a  Adv.: Daniel Hachem,
José Ivan Guimarães Pereira
Distribuicao Manual em 27/12/2004  Relator: Juiz Edson Vidal
Pinto  Relator Convocado: Juiz Convocado Rosana Andriguet-
to de Carvalho

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0342.  PROCESSO: 0243207-7/01  Protocolo: 2004/219879
Materia: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 15a Vara Cível
Acao Originaria: 2432077 Apelação Cível  Embargante: Le-
lington Lobo Franco, Vera Sueli Lobo Franco  Adv.: Luiz Fer-
nando Marcondes Albuquerque, Vania Karen Trentini  Embar-
gante: Banco Itaú S/a  Adv.: Júlio Barbosa Lemes Filho, Aman-
do Barbosa Lemes, Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Va-
nessa Cristina Cruz Scheremeta  Embargado: Os Mesmos
Distribuicao Manual em 28/12/2004  Relator: Juiz Glademir
Vidal Antunes Panizzi  Relator Convocado: Juiz Convocado
Kuster Puppi

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0343.  PROCESSO: 0198212-1/01  Protocolo: 2004/221445
Materia: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 20a Vara Cível
Acao Originaria: 1982121 Apelação Cível  Embargante: Petro-
brás Distribuidora S/a  Adv.: Iverly Antiqueira Dias Ferreira
Embargante: Cristur - Cristorei Agência de Viagens e Turismo
Ltda, Alceu Miguel Strapasson  Adv.: Carlos Alberto Farracha
de Castro, Eduardo O’Rielly Cabral Covas Barrionuevo, Clau-
dio Mariani Berti  Embargado: Os Mesmos
Distribuicao Manual em 28/12/2004  Relator: Juiz Glademir
Vidal Antunes Panizzi  Relator Convocado: Juiz Convocado
Kuster Puppi

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0344.  PROCESSO: 0211060-7/01  Protocolo: 2004/221102
Materia: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 2a Vara Cí-
vel  Acao Originaria: 2110607 Apelação Cível  Embargante:
Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.: Milton João Betenheuser
Júnior, José Altevir Mereth Barbosa Cunha, José Albari Slom-
po de Lara  Embargado: Retífica de Motores Novo Horizonte
Ltda  Adv.: Ludmilo Sene
Distribuicao Manual em 28/12/2004  Relator: Juiz Glademir
Vidal Antunes Panizzi  Relator Convocado: Juiz Convocado
Kuster Puppi

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)

0345.  PROCESSO: 0191123-1/01  Protocolo: 2004/221112
Materia: Execução  Comarca: Londrina  Vara: 3a Vara Cível
Acao Originaria: 1911231 Apelação Cível  Embargante: Banco
Bradesco S/a  Adv.: Daniel Hachem, Marcos Cibischini do
Amaral vasconcellos  Embargado: Christoph Ludwig Friedrich
Wilhem Schutz, Hinderikus Jan Borg  Adv.: Sebastião da Silva
Ferreira, João Carlos Messias Júnior
Distribuicao Manual em 28/12/2004  Relator: Juiz Glademir
Vidal Antunes Panizzi  Relator Convocado: Juiz Convocado
Kuster Puppi

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0346.  PROCESSO: 0265176-1/01  Protocolo: 2004/221284
Materia: Execução  Comarca: Francisco Beltrão  Vara: 1a Vara
Cível  Acao Originaria: 2651761 Apelação Cível  Embargante:
Luci Mara Mirandola Carneiro  Adv.: Roberto Carlos Bandeira
Sedor, Debora Marzagao Sedor  Embargado: Alfons Jean de
Nijs  Adv.: Almirante Melati
Distribuicao Manual em 28/12/2004  Relator: Juiz José Simões
Teixeira

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0347.  PROCESSO: 0222047-1/01  Protocolo: 2004/218456
Materia: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 8a Vara Cível
Acao Originaria: 2220471 Apelação Cível  Embargante: Tran-
simaribo Ltda, José Carlos Pisani  Adv.: Walter Toffoli, Rita de
Cassia Alves  Embargante: Banco Bamerindus do Brasil S/a -
Em Liquidação Extrajudicial  Adv.: Ivan Jerônimo Marcondes
Ribas  Embargado: Os Mesmos
Distribuicao Manual em 28/12/2004  Relator: Juiz Glademir
Vidal Antunes Panizzi  Relator Convocado: Juiz Convocado
Kuster Puppi

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0348.  PROCESSO: 0245803-7/01  Protocolo: 2004/220920
Materia: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 15a Vara Cível
Acao Originaria: 2458037 Apelação Cível  Embargante: Banco
Banestado S/a  Adv.: Leonel Trevisan Júnior, Paulo Roberto
Barbieri, Telma Gutierrez de Morais  Embargado: Marcelo Vic-
tor Herz Grycajuk  Adv.: Marcello Victor Herz Grycajuk
Distribuicao Manual em 28/12/2004  Relator: Juiz Arno Kno-
err

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0349.  PROCESSO: 0218702-8/01  Protocolo: 2004/220843
Materia: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 16a Vara Cível
Acao Originaria: 2187028 Apelação Cível  Embargante: Cida-
dela S/a  Adv.: Carlos Alberto Farion de Aguiar  Embargado:
José Nazareno Goulart, Nadia Schimuda Goulart, Flavio Dio-
nísio Bernartt, Marilda Lucia Bassani Stann Bernartt
Distribuicao Manual em 28/12/2004  Relator: Juiz Glademir
Vidal Antunes Panizzi  Relator Convocado: Juiz Convocado
Kuster Puppi

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0350.  PROCESSO: 0215329-7/01  Protocolo: 2004/220876
Materia: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 19a Vara Cível
Acao Originaria: 2153297 Apelação Cível  Embargante: Banco
Itaú S/a  Adv.: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Thaís Amo-
roso Paschoal, Vanessa Cristina Cruz Scheremeta, Luiz Rodri-
gues Wambier  Embargado: Perimetral Sul Empreedimentos e
Construções Ltda  Adv.: Sergio Renato Costa Filho, João Mar-
celo da Cruz
Distribuicao Manual em 28/12/2004  Relator: Juiz Glademir
Vidal Antunes Panizzi  Relator Convocado: Juiz Convocado
Kuster Puppi

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0351.  PROCESSO: 0234563-1/02  Protocolo: 2004/221318
Materia: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 14a Vara Cível
Acao Originaria: 2345631 Apelação Cível  Embargante: Banco
do Brasil S/a  Adv.: Maria Helena Lazof  Embargado: Paulo
Roberto Durigan de Sousa Miranda  Adv.: Luiz Alberto Glaser
Júnior
Distribuicao Manual em 28/12/2004  Relator: Juiz Glademir
Vidal Antunes Panizzi  Relator Convocado: Juiz Convocado
Kuster Puppi

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0352.  PROCESSO: 0244671-1/01  Protocolo: 2004/221313
Materia: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 17a Vara Cível
Acao Originaria: 2446711 Apelação Cível  Embargante: Ânge-
la Rodrigues de Souza Arzão, Gentil Rodrigues Arzão  Adv.:
Andressa Jarletti Gonçalves de Oliveira, Luiz Carlos da Ro-
cha, Adriana de França, Silvio Nagamine  Embargado: Banco
Banestado S/a  Adv.: Andressa Jarletti Gonçalves de Oliveira,
Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Luiz Rodrigues Wambier,
Teresa Arruda Alvim Wambier
Distribuicao Manual em 28/12/2004  Relator: Juiz Arno Kno-
err

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0353.  PROCESSO: 0243906-5/01  Protocolo: 2004/218961
Materia: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 2a Vara Cí-
vel  Acao Originaria: 2439065 Apelação Cível  Embargante:
Agropecuária Libada Ltda  Adv.: Márcia Regina Rodacoski
Embargado: Agência de Fomento do Paraná S/a  Adv.: José Eli
Salamacha, Daniel Henrique Antunes Santos
Distribuicao Manual em 28/12/2004  Relator: Juiz Arno Kno-
err

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0354.  PROCESSO: 0235609-6/02  Protocolo: 2004/204027
Materia: Execução  Comarca: Pérola  Vara: Vara Cível  Acao
Originaria: 2356096 Apelação Cível  Embargante: Elizeu Luiz
Felipe - Fi, Espólio de Elizeu Luiz Felipe, Eunice Ferreira Fe-
lipe, Luiz Alves Ferreira, Milza Madalena Poloto Ferreira  Adv.:
Marcos Antonio de Oliveira Leandro, Luciano Francisco de
Oliveira Leandro  Embargado: Banco do Brasil S/a  Adv.: Eduar-
do José Pereira Neves, Elói Antonio Pozzati
Distribuicao Manual em 28/12/2004  Relator: Juiz Glademir
Vidal Antunes Panizzi  Relator Convocado: Juiz Convocado
Kuster Puppi
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0355.  PROCESSO: 0244423-5/01  Protocolo: 2004/219980
Materia: Execução  Comarca: Palmas  Vara: Vara Cível  Acao
Originaria: 2444235 Apelação Cível  Embargante: Aldoino
Goldoni, Thereza Vigo Goldoni  Adv.: Celito Argenta  Embar-
gado: Banco do Brasil S/a  Adv.: Luiz Fernando Tesseroli de
Siqueira, Eduardo José Pereira Neves
Distribuicao Manual em 29/12/2004  Relator: Juiz Arno Kno-
err

AGRAVO REGIMENTAL (CCV)
0356.  PROCESSO: 0214886-3/02  Protocolo: 2004/210939
Materia: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 14a Vara Cível
Acao Originaria: 2148863 Apelação Cível  Agravante: Banco
Santander Brasil S/a  Adv.: Idelanir Ernesti  Agravado: Olivir
Pedro Pereira, Martins Follador  Adv.: Eloi Tambosi
Distribuicao Manual em 28/12/2004  Relator: Juiz Glademir
Vidal Antunes Panizzi  Relator Convocado: Juiz Convocado
Kuster Puppi

AGRAVO
0357.  PROCESSO: 0219129-3/02  Protocolo: 2004/218899
Materia: Execução  Comarca: Ipiranga  Vara: Vara Cível  Acao
Originaria: 2191293 Apelação Cível  Agravante: Banco Bamen-
rindus do Brasil S/a - Em Liquidação Extrajudicial  Adv.: Ed-
mar Luis Costa Junior, Oldemar Mariano, Roberto Antonio
Busato  Agravado: Supermercados Blum Ltda  Adv.: Walter
Toffoli, Rita de Cassia Alves
Distribuicao Manual em 28/12/2004  Relator: Juiz Glademir
Vidal Antunes Panizzi  Relator Convocado: Juiz Convocado
Kuster Puppi

APELAÇÃO CÍVEL
0358.  PROCESSO: 0231702-6  Protocolo: 2003/57427  Mate-
ria: Execução  Comarca: União da Vitória  Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 200100000505 Embargos a Execução  Ape-
lante: Banco do Brasil S/a.  Adv.: José Eli Salamacha, Daniel
Henrique Antunes Santos  Apelante: Madeirense Ruthenberg
S/a., Delano Ruthenberg  Adv.: Virgílio Cesar de Melo  Apela-
do: Os Mesmos
Distribuição por  Sucessão em 27/12/2004  Relator: Juiz Maria
Mércis Gomes Aniceto  Revisor: Juiz Renato Naves Barcellos

APELAÇÃO CÍVEL
0359.  PROCESSO: 0269282-0  Protocolo: 2004/115575  Ma-
teria: Execução  Comarca: Umuarama  Vara: 2a Vara Cível  Acao
Originaria: 200300000423 Repetição de Indébito  Apelante:
Município de Umuarama  Adv.: Maristela Pezzini, Ademar Uli-
ana Neto  Apelado: Antonio Otavio da Silva, Carlos Augusto
de Camargo Pasqual, Clarinda Candido, Maria Aparecida Ja-
con Souza, Pedro Pasquim, Primo Galli, Ordival Montanher,
Moacir Riva, Osmar da Silva, Osvaldo José Pereira  Adv.: Ma-
ria Oliveta Albano Pasqual, Carlos Augusto de Camargo Pas-
qual
Distribuição por  Sucessão em 28/12/2004  Relator: Juiz Rena-
to Naves Barcellos

APELAÇÃO CÍVEL
0360.  PROCESSO: 0282124-1  Protocolo: 2004/203875  Ma-
teria: Execução  Comarca: Assai  Vara: Vara Cível  Acao Origi-
naria: 200300000164 Embargos a Execução  Apelante: Muni-
cípio de Assaí  Adv.: Marcio Kakumoto  Apelado: Júlio Nobu-
mitsu Suda  Adv.: José de Oliveira Paes
Redistribuição em 29/12/2004  Relator: Juiz Jucimar Novocha-
dlo  Revisor: Juiz Arno Knoerr

APELAÇÃO CÍVEL
0361.  PROCESSO: 0282258-2  Protocolo: 2004/204826  Ma-
teria: Execução  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara: 3a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000455 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Jorge Claro de Lima  Adv.: João Augusto Martins Neto
Apelante: Município de Foz do Iguaçu  Adv.: Antonio Vanderli
Moreira, Cesar Edward Abbate Sosa, Jane Helena Ziemann
Machado Nunes  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 27/12/2004  Relator: Juiz Jucimar
Novochadlo  Revisor: Juiz Arno Knoerr

APELAÇÃO CÍVEL
0362.  PROCESSO: 0282459-9  Protocolo: 2004/205612  Ma-
teria: Execução  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara: 3a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000610 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Nicolau Hunzen Martins  Adv.: João Augusto Martins
Neto  Apelante: Município de Foz do Iguaçu  Adv.: Cesar
Edward Abbate Sosa, Jane Helena Ziemann Machado Nunes
Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 27/12/2004  Relator: Juiz Jucimar
Novochadlo  Revisor: Juiz Arno Knoerr

APELAÇÃO CÍVEL
0363.  PROCESSO: 0282468-8  Protocolo: 2004/205617  Ma-
teria: Execução  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara: 3a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000624 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Dion Zacheu da Luz  Adv.: João Augusto Martins Neto
Apelante: Município de Foz do Iguaçu  Adv.: Cesar Edward
Abbate Sosa, Jane Helena Ziemann Machado Nunes  Apelado:
Os Mesmos
Distribuição Automática em 30/12/2004  Relator: Juiz Arno
Knoerr  Revisor: Juiz Maria Mércis Gomes Aniceto

APELAÇÃO CÍVEL
0364.  PROCESSO: 0282472-2  Protocolo: 2004/205631  Ma-
teria: Execução  Comarca: Francisco Beltrão  Vara: 2a Vara
Cível  Acao Originaria: 200300000468 Anulatória  Apelante:
Município de Francisco Beltrão  Adv.: Juliano Lago, Ewerton
Lineu Barreto Ramos  Apelado: Jacir Alceu Pereira dos Santos
Adv.: Raul Jose Prolo, Arni Deonildo Hall
Distribuição Automática em 27/12/2004  Relator: Juiz Fernan-
do Wolff Bodziak  Revisor: Juiz Jucimar Novochadlo

APELAÇÃO CÍVEL
0365.  PROCESSO: 0282505-6  Protocolo: 2004/205677  Ma-
teria: Execução  Comarca: Londrina  Vara: 7a Vara Cível  Acao
Originaria: 200300000109 Embargos a Execução  Apelante:

Município de Londrina  Adv.: Ellen Patricia Chini, Carlos Ro-
berto Scalassara, Ana Claudia Neves Renno  Apelado: Hermes
Pagnan  Adv.: Marcelo Pagnan Escudero
Distribuição Automática em 27/12/2004  Relator: Juiz Renato
Naves Barcellos  Revisor: Juiz Fernando Wolff Bodziak

APELAÇÃO CÍVEL
0366.  PROCESSO: 0282544-3  Protocolo: 2004/206660  Ma-
teria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara da Fazenda
Pública  Acao Originaria: 9100015567 Anulatória  Apelante:
João do Espírito Santo Abreu, Gelza Teixeira de Abreu  Adv.:
Rodrigo da Rocha Rosa, Luiz Roberto Werner Rocha, Carlos
Afonso Ribas Rocha, Marcelo Crivano Lopes, Irineu Palma
Pereira  Apelado: Município de Curitiba  Adv.: Marli Terezinha
Ferreira D’avila, Hyperides Zanello Neto
Distribuição Automática em 28/12/2004  Relator: Juiz Jucimar
Novochadlo  Revisor: Juiz Arno Knoerr

APELAÇÃO CÍVEL
0367.  PROCESSO: 0282578-9  Protocolo: 2004/204838  Ma-
teria: Execução  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara: 3a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000486 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Joaquim Pereira da Silva  Adv.: João Augusto Martins
Neto, João Augusto Martins Filho  Apelante: Município de Foz
do Iguaçu  Adv.: Cesar Edward Abbate Sosa, Jane Helena Zie-
mann Machado Nunes  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 27/12/2004  Relator: Juiz Renato
Naves Barcellos  Revisor: Juiz Fernando Wolff Bodziak

APELAÇÃO CÍVEL
0368.  PROCESSO: 0282579-6  Protocolo: 2004/206652  Ma-
teria: Execução  Comarca: Maringá  Vara: 1a Vara Cível  Acao
Originaria: 9600000404 Executivo Fiscal  Apelante: Municí-
pio de Maringá  Adv.: Fábio Ricardo Morelli, Alexandre Ve-
nancio, Rosimara dos Santos Stahlschmidt  Apelado: Antonio
Gambini
Distribuição Automática em 28/12/2004  Relator: Juiz Arno
Knoerr  Revisor: Juiz Maria Mércis Gomes Aniceto

APELAÇÃO CÍVEL
0369.  PROCESSO: 0282585-4  Protocolo: 2004/205626  Ma-
teria: Execução  Comarca: Cascavel  Vara: 2a Vara Cível  Acao
Originaria: 200100000932 Declaratória  Apelante: Giacobo &
Cia Ltda  Adv.: Thaianna Klaime  Apelado: Fabcar Veículos
Ltda  Adv.: Michel Aron Platchek, Jean Carlos Machado
Distribuição Automática em 29/12/2004  Relator: Juiz Maria
Mércis Gomes Aniceto  Revisor: Juiz Renato Naves Barcellos

APELAÇÃO CÍVEL
0370.  PROCESSO: 0282598-1  Protocolo: 2004/197045  Ma-
teria: Execução  Comarca: Londrina  Vara: 3a Vara Cível  Acao
Originaria: 200300000751 Medida Cautelar  Apelante: Banco
Bradesco S/a  Adv.: Luis Guilherme Pegoraro  Apelado: Auto
Peças Disco Ltda.  Adv.: Henrique Afonso Pipolo, Giacomo
Rizzo, Anderson de Azevedo
Distribuição Automática em 28/12/2004  Relator: Juiz Maria
Mércis Gomes Aniceto  Revisor: Juiz Renato Naves Barcellos

APELAÇÃO CÍVEL
0371.  PROCESSO: 0282629-1  Protocolo: 2004/205852  Ma-
teria: Execução  Comarca: Umuarama  Vara: 2a Vara Cível  Acao
Originaria: 200300000473 Declaratória  Apelante: Município
de Umuarama  Adv.: Ademar Uliana Neto, Maristela Pezzini
Apelado: Afoncina Borges, Aparecida Habiach, Anésio Alves
da Silva, Luiz do Nascimento, Bolivar Bana, Clarismundo Vi-
cente Bento, Cleonilson Gazola, Diosina Maria de Lima, João
Sumera, Luzia Mendonça Rezende  Adv.: Maria Oliveta Alba-
no Pasqual, Carlos Augusto de Camargo Pasqual
Distribuição Automática em 28/12/2004  Relator: Juiz Maria
Mércis Gomes Aniceto

APELAÇÃO CÍVEL
0372.  PROCESSO: 0282634-2  Protocolo: 2004/206631  Ma-
teria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara Cível  Acao
Originaria: 200200001478 Embargos de Terceiro  Apelante:
Potencial Factoring - Fomento Mercantil Ltda.  Adv.: Oscar
Massimiliano Mazuco Godoy, Vitor Hugo Paes Loureiro Filho
Apelado: Transportadora Rodricardo Ltda.  Adv.: José Valter
Rodrigues, Valdir Julio Ulbrich, Marion Aranha Pacheco Mug-
giati
Distribuição Automática em 28/12/2004  Relator: Juiz Fernan-
do Wolff Bodziak  Revisor: Juiz Jucimar Novochadlo

APELAÇÃO CÍVEL
0373.  PROCESSO: 0282678-4  Protocolo: 2004/206667  Ma-
teria: Execução  Comarca: Pato Branco  Vara: 2a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000061 Declaratória  Apelante: Ban-
co Itaú S/a  Adv.: Jorge Luiz de Melo  Apelado: Marcos Odilon
Poletto, Jussara de Melo Poletto  Adv.: Genirio Joao Favero
Distribuição Automática em 28/12/2004  Relator: Juiz Arno
Knoerr  Revisor: Juiz Maria Mércis Gomes Aniceto

APELAÇÃO CÍVEL
0374.  PROCESSO: 0282717-6  Protocolo: 2004/206739  Ma-
teria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 8a Vara Cível  Acao
Originaria: 200100000692 Embargos a Execução  Apelante:
Unibanco - União de Bancos Brasileiros S/a  Adv.: Magda Lu-
íza Rigodanzzo Egger, Rosangela Martins Fonseca, Marili da
Luz Ribeiro Taborda, Roberta Onishi  Apelado: Antonio Ber-
nal Roig, Tereza Augusta Braga Vanlinschoten Bernal  Adv.:
Silvana Eleutério Ribeiro, Simone Zonari Letchacoski, Danie-
le Alessandra Rauen, João Casillo
Distribuição Automática em 29/12/2004  Relator: Juiz Maria
Mércis Gomes Aniceto  Revisor: Juiz Renato Naves Barcellos

APELAÇÃO CÍVEL
0375.  PROCESSO: 0282728-9  Protocolo: 2004/206621  Ma-
teria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 19a Vara Cível  Acao
Originaria: 200100000444 Ação Ordinária  Apelante: Banco
Banestado S/a  Adv.: Paulo Roberto Barbieri, Andrea Cunha
Pontes, Geraldo Bonnevialle Braga Araujo, Leonel Trevisan
Júnior  Apelado: Rosene Arão de Cristo Pereira, Maria Cristina
Silva de Cristo Pereira  Adv.: Alexandre Millen Zappa, Nelson

Batista Pereira
Distribuição por  Prevenção em 30/12/2004  Relator: Juiz Ma-
ria Mércis Gomes Aniceto  Revisor: Juiz Renato Naves Barce-
llos

APELAÇÃO CÍVEL
0376.  PROCESSO: 0282892-4  Protocolo: 2004/207812  Ma-
teria: Execução  Comarca: Assis Chateaubriand  Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 200200000159 Embargos a Arrematação
Apelante: José Royer, Raimunda Terezinha Royer  Adv.: Nádia
Mazurek, Jonas Adalberto Pereira, giovani webber  Apelado:
Banco do Brasil S/a  Adv.: José Carlos Marques  Apelado: João
Paltanin  Adv.: Roseli Maria Paltanin
Distribuição por  Prevenção em 30/12/2004  Relator: Juiz Re-
nato Naves Barcellos  Revisor: Juiz Fernando Wolff Bodziak

APELAÇÃO CÍVEL
0377.  PROCESSO: 0282904-9  Protocolo: 2004/207918  Ma-
teria: Execução  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara: 3a Vara Cível
Acao Originaria: 200200000115 Obrigação de Fazer  Apelan-
te: Cidadela S/a  Adv.: Luiz Fernando Brusamolin, André Luiz
Calvo  Apelado: Braz Colman Neri, Rogério de Souza Guzenski
Adv.: Luzyara das Gracas S. Figueiredo, Anadir Rute dos San-
tos
Distribuição Automática em 30/12/2004  Relator: Juiz Arno
Knoerr  Revisor: Juiz Maria Mércis Gomes Aniceto

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0378.  PROCESSO: 0284928-7  Protocolo: 2004/224326  Ma-
teria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara Cível  Acao
Originaria: 9600000432 Execução de Título Extrajudicial  Agra-
vante: Grimsey Ltda  Adv.: Ângela Estorilio Silva Franco, João
Casillo, Simone Zonari Letchacoski  Agravado: Dm Construto-
ra de Obras Ltda  Adv.: Antonio Glênio Faria Marcondes de
Albuquerque, Nicole Pereira Lima Bettega
Distribuição por  Prevenção em 27/12/2004  Relator: Juiz Re-
nato Naves Barcellos

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0379.  PROCESSO: 0284955-4  Protocolo: 2004/224631  Ma-
teria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 13a Vara Cível  Acao
Originaria: 200400031212 Execução de Título Extrajudicial
Agravante: Datasul Computadores Ltda, José Luiz Krainski,
Antônio Pedro Siquinelli  Adv.: Luiz Antônio Pereira Rodri-
gues, Michele Tatiane Souto Costa, Fernanda Fortunato Mafra
Parucker e Silva  Agravado: Sanccol Fomento Mercantil Ltda
Adv.: Ana Cristina Coleto, Franceliz Bassetti de Paula
Distribuição por  Prevenção em 27/12/2004  Relator: Juiz Re-
nato Naves Barcellos

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0380.  PROCESSO: 0285003-9  Protocolo: 2004/225022  Ma-
teria: Execução  Comarca: Campo Mourão  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 9500000379 Execução de Título Extrajudici-
al  Agravante: Ademir Aparecido Iba, Pedro Dilso Iba  Adv.:
Juliano Cesar Iba, Henrique Cavalheiro Ricci  Agravado: Ban-
co Bradesco S/a  Adv.: Pedro Carlos Palma, Adriano Lima Tol-
do
Distribuição Automática em 29/12/2004  Relator: Juiz Fernan-
do Wolff Bodziak

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0381.  PROCESSO: 0285049-5  Protocolo: 2004/225271  Ma-
teria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 7a Vara Cível  Acao
Originaria: 200400000169 Execução de Título Extrajudicial
Agravante: Mellu’s Star Indústria e Comércio de Vestuários Ltda,
Osvaldo Custódio de Mello, Jorgema Doniak de Mello  Adv.:
Ivan Szabelim de Souza  Agravado: Banco do Brasil S/a  Adv.:
Flavia Cristiane Machado, Vera Lucia Ines Amalfi Vitola
Distribuição Automática em 27/12/2004  Relator: Juiz Fernan-
do Wolff Bodziak

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0382.  PROCESSO: 0285058-4  Protocolo: 2004/225392  Ma-
teria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 7a Vara Cível  Acao
Originaria: 9900001027 Declaratória  Agravante: Espaço Ví-
treo Ltda.  Adv.: Jose Antonio de Freitas  Agravado: K. S. Co-
mércio de Vidros Ltda.  Adv.: Emmanuel Augusto de Oliveira
Carlos, Lucilene Machado
Distribuição Automática em 27/12/2004  Relator: Juiz Arno
Knoerr

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0383.  PROCESSO: 0285080-6  Protocolo: 2004/225593  Ma-
teria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 7a Vara Cível  Acao
Originaria: 8700000793 Execução de Título Extrajudicial  Agra-
vante: Adônis Galileu dos Santos  Adv.: Adonis Galileu dos
Santos  Agravado: Combustec - Combustíveis Técnicos Ltda
Adv.: Carlos Juarez Weber  Agravado: Petrobrás Distribuidora
S/a
Distribuição por  Prevenção em 29/12/2004  Relator: Juiz Arno
Knoerr

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0384.  PROCESSO: 0285226-2  Protocolo: 2004/225552  Ma-
teria: Execução  Comarca: Londrina  Vara: 8a Vara Cível  Acao
Originaria: 200400000101 Execução de Título Extrajudicial
Agravante: Paulo Carvalheira Drummond  Adv.: Marco Antô-
nio de Andrade Campanelli, Tarlom Falleiros Lemos, Rogério
Bueno Elias  Agravado: Unibanco - União de Bancos Brasilei-
ros S/a  Adv.: Ederaldo Soares, Fábio Thomas Soares, Mauro
Zarpelão
Distribuição Automática em 29/12/2004  Relator: Juiz Maria
Mércis Gomes Aniceto

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0385.  PROCESSO: 0285227-9  Protocolo: 2004/226336  Ma-
teria: Execução  Comarca: Apucarana  Vara: 2a Vara Cível  Acao
Originaria: 200400000647 Medida Cautelar  Agravante: Ede-
mar Cid Ferreira, Invest Santos Negócios, Administração e Par-
ticipação S/a  Adv.: Ricardo Tepedino, Marcelo Alexandre Lo-
pes, Fabrício Rocha da Silva, Sergio Bermudes, Eduardo Men-
des de Oliveira Pecoraro  Agravado: Fujiwara Equipamentos

de Proteção Individual Ltda.  Adv.: João Casillo, Thayna Ka-
rim Pozzobon, Antonio Aparecido Castro Santos  Interessado:
Santospar Investimentos, Participações e Negócios S/a
Distribuição Automática em 27/12/2004  Relator: Juiz Fernan-
do Wolff Bodziak

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0386.  PROCESSO: 0285248-8  Protocolo: 2004/225499  Ma-
teria: Execução  Comarca: Maringá  Vara: 5a Vara Cível  Acao
Originaria: 9700000389 Embargos a Execução  Agravante: Fi-
ninvest S/a Administradora de Cartões de Crédito  Adv.: Eva
Aparecida Lemes Aristo  Agravado: Município de Maringá  Adv.:
Alexandre Venancio, Carlos Alexandre Lima de Souza, Márcio
Romano
Distribuição Automática em 28/12/2004  Relator: Juiz Jucimar
Novochadlo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0387.  PROCESSO: 0285249-5  Protocolo: 2004/220043  Ma-
teria: Execução  Comarca: Londrina  Vara: 10a Vara Cível  Acao
Originaria: 200400001278 Medida Cautelar  Agravante: Andre
Munhoz de Andrade Materiais Eletricos - Me  Adv.: Adriano
Marroni  Agravado: Banco Itaú S/a
Distribuição Automática em 29/12/2004  Relator: Juiz Jucimar
Novochadlo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0388.  PROCESSO: 0285263-5  Protocolo: 2004/226286  Ma-
teria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 20a Vara Cível  Acao
Originaria: 200400001101 Revisão de Contrato  Agravante:
Ábaco Participações Ltda  Adv.: Luiz Fernando Casagrande
Pereira, Fernando Vernalha Guimaraes, Marina Michel de Ma-
cedo  Agravado: Júlia Chedeliski do Vale, Jair de Jesus do Vale,
Luis Carlos Bueno de Jesus, Lucinéia Fermino Barbosa de Je-
sus, Francisco Paulo de Campos, Zoraide de Oliveira Campos,
Judite Rocha dos Santos  Adv.: Paulo Sérgio Winckler, Orimar
Crocetti de Freitas
Distribuição Automática em 30/12/2004  Relator: Juiz Jucimar
Novochadlo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0389.  PROCESSO: 0285270-0  Protocolo: 2004/225498  Ma-
teria: Execução  Comarca: Cascavel  Vara: 1a Vara Cível  Acao
Originaria: 200400000888 Medida Cautelar  Agravante: Leo-
nel Gomes de Oliveira, Ester de Souza de Oliveira  Adv.: Jua-
rez José da Silva  Agravado: Olimar Sarda, Lourdes Schim-
boski Sarda
Distribuição Automática em 29/12/2004  Relator: Juiz Arno
Knoerr

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0390.  PROCESSO: 0285272-4  Protocolo: 2004/222117  Ma-
teria: Execução  Comarca: Urai  Vara: Vara Cível  Acao Origi-
naria: 200400000460 Embargos a Execução  Agravante: Val-
deni da Silva, Demostenes Rocha Fagotti, Cláudia de Oliveira
Fagotti  Adv.: Soraia Barbosa de Araujo Pinholato  Agravado:
Bunge Fertilizantes S/a
Distribuição Automática em 29/12/2004  Relator: Juiz Renato
Naves Barcellos

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0391.  PROCESSO: 0285299-5  Protocolo: 2004/226613  Ma-
teria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 5a Vara Cível  Acao
Originaria: 200300001248 Revisão de Contrato  Agravante:
Banco Banestado S/a  Adv.: Leonel Trevisan Júnior, Paulo Ro-
berto Barbieri  Agravado: Silvério Protzek, Dirce Pecuch Prot-
zek  Adv.: Ricardo Luiz de Oliveira, Renato Galvão Carrilho
Distribuição Automática em 29/12/2004  Relator: Juiz Maria
Mércis Gomes Aniceto

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0392.  PROCESSO: 0285317-8  Protocolo: 2004/226897  Ma-
teria: Execução  Comarca: Goioerê  Vara: Vara Cível  Acao
Originaria: 9900000417 Execução por Quantia Certa  Agra-
vante: Manoel Clemente Batista, Maria de Lurdes Batista, Wla-
dimir Antonio Neves Scarpari  Adv.: Anastácio Borges dos San-
tos Junior  Agravado: Banco do Brasil S/a  Adv.: Gabriel Velo-
so de Araújo
Distribuição por  Prevenção em 30/12/2004  Relator: Juiz Fer-
nando Wolff Bodziak

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0393.  PROCESSO: 0285381-8  Protocolo: 2004/227691  Ma-
teria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara Cível  Acao
Originaria: 200200000237 Execução de Título Extrajudicial
Agravante: Âmbito Consultoria e Assessoramento Financeiro
S/c Ltda, João Norberto de Souza, Marli Rosani Polak de Sou-
za  Adv.: Joel Ferreira Lima, Márcia Regina dos Santos Macha-
do, Rosileine Picinato Ribeiro  Agravado: Jorge Bembnowski
Adv.: Angela Maria de Lima, Maristela Maria Mafra
Distribuição Automática em 29/12/2004  Relator: Juiz Fernan-
do Wolff Bodziak

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0394.  PROCESSO: 0285402-2  Protocolo: 2004/226093  Ma-
teria: Execução  Comarca: Maringá  Vara: 6a Vara Cível  Acao
Originaria: 200400000937 Embargos a Execução  Agravante:
Bertolino Ribeiro do Prado Filho  Adv.: Luiz Carlos Marques
Arnaut, Sergio Wanderlei Alves de Oliveira  Agravado: José
Carlos Delfim Miranda  Adv.: Ester Alves de Lima  Advogado:
Ronaldo Delfim Camargo, Daniel Reus de Souza
Distribuição Automática em 30/12/2004  Relator: Juiz Jucimar
Novochadlo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0395.  PROCESSO: 0285498-8  Protocolo: 2004/228218  Ma-
teria: Execução  Comarca: Palmas  Vara: Vara Cível  Acao Ori-
ginaria: 9700000038 Execução de Título Extrajudicial  Agra-
vante: Victor Hugo Dresch  Adv.: Aurimar José Turra, Elisio
Apolinário Rigonato Chaves  Agravado: Banco do Brasil S/a
Adv.: Vitor Eduardo Hüffner Pardal
Distribuição por  Prevenção em 30/12/2004  Relator: Juiz Arno
Knoerr
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AGRAVO DE INSTRUMENTO
0396.  PROCESSO: 0285509-6  Protocolo: 2004/224372  Ma-
teria: Execução  Comarca: Cornélio Procópio  Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 200400000215 Execução de Título Extraju-
dicial  Agravante: Carlos Roberto Públio  Adv.: Ana Paula L.
Braga  Agravado: Ana Maria Silva  Adv.: Ronaldo Gomes Ne-
ves, Cristina de Lima Assaf, Kátia Naomi Yamada
Distribuição Automática em 30/12/2004  Relator: Juiz Maria
Mércis Gomes Aniceto

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0397.  PROCESSO: 0285544-5  Protocolo: 2004/227719  Ma-
teria: Execução  Comarca: Londrina  Vara: 7a Vara Cível  Acao
Originaria: 9900000132 Execução de Título Extrajudicial  Agra-
vante: Betânia Confecções Ltda  Adv.: Marco Antônio Gonçal-
ves Valle  Agravado: Banco América do Sul S/a  Adv.: Rui Zan-
carli Souza, Pedro Paulo Penna Trindade, Carlos Shigueji Oha-
ra
Distribuição Automática em 30/12/2004  Relator: Juiz Maria
Mércis Gomes Aniceto

_____Segunda Câmara Cível____________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0398.  PROCESSO: 0194483-4/01  Protocolo: 2004/216408
Materia: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara da Fa-
zenda Pública  Acao Originaria: 1944834 Apelação Cível  Em-
bargante: Banco Regional de Desenvolvimento do Extremo Sul
- Brde  Adv.: André Guilherme Zaia  Embargante: Maringá
Soldas S/a  Adv.: Yoshihiro Miyamura  Embargado: Os Mes-
mos
Distribuicao Manual em 28/12/2004  Relator: Juiz Marco An-
tonio de Moraes Leite  Relator Convocado: Juiz Convocado
Gamaliel Seme Scaff

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0399.  PROCESSO: 0273159-5/01  Protocolo: 2004/216024
Materia: Execução  Comarca: Cornélio Procópio  Vara: Vara
Cível  Acao Originaria: 2731595 Apelação Cível  Embargante:
Consuelo de Silos Ferraz  Adv.: Renato Barros de Camargo Jr.
Embargado: Vilela, Vilela & Cia, Ltda.  Adv.: Marcelo Farinha
Distribuicao Manual em 28/12/2004  Relator: Juiz Toshiharu
Yokomizo  Relator Convocado: Juiz Convocado Jorge de Oli-
veira Vargas

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0400.  PROCESSO: 0252383-1/01  Protocolo: 2004/216418
Materia: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 11a Vara Cível
Acao Originaria: 2523831 Apelação Cível  Embargante: Co-
mercial Agrícola São Joaquim Ltda  Adv.: Juarez Bortoli, Iri-
neu Palma Pereira, Vital Cassol da Rocha  Embargado: Com-
panhia Brasileira de Distribuição  Adv.: Stela Marlene Schwerz
Distribuicao Manual em 28/12/2004  Relator: Juiz Rosene Arão
de Cristo Pereira  Relator Convocado: Juiz Convocado Lenice
Bodstein

AGRAVO
0401.  PROCESSO: 0278876-1/01  Protocolo: 2004/223026
Materia: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 13a Vara Cível
Acao Originaria: 2788761 Agravo de Instrumento  Agravante:
Maria Cristina Brüning  Adv.: Ciro Brüning, Eduardo Brüning,
Ivone Terezinha Ranzolin  Agravado: Banco Bradesco S/a  Adv.:
Daniel Hachem
Distribuicao Manual em 28/12/2004  Relator: Juiz José Simões
Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL
0402.  PROCESSO: 0259100-0  Protocolo: 2004/48387  Mate-
ria: Execução  Comarca: Toledo  Vara: 1a Vara Cível  Acao
Originaria: 200400000065 Mandado de Segurança  Apelante:
Fernanda Freneda Busto, Laércio Borges dos Reis, Lincoln
Buquera de Freitas, Mário Lopes dos Santos Filho, Sérgio Pa-
zzoti Laurindo, Simone Maróstica Bortolotto, Valdir Milton
Schlemer, Walmir Grande  Adv.: Sérgio Canan, Ricardo Canan
Apelado: Chefe do Poder Executivo do Município de Toledo
Distribuição por  Sucessão em 28/12/2004  Relator: Juiz Edson
Vidal Pinto  Revisor: Juiz José Simões Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL
0403.  PROCESSO: 0268327-0  Protocolo: 2004/109102  Ma-
teria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara da Fazenda
Pública  Acao Originaria: 200300040497 Mandado de Segu-
rança  Apelante: Jacob Abrahams, Maria Cecília Sabino Ribei-
ro  Adv.: Tarcísio Araújo Kroetz, Carlos Eduardo Manfredini
Hapner, Fabio Artigas Grillo  Apelado: Município de Curitiba
Advogado: Carlos Antônio Lésskiu
Distribuição por  Sucessão em 28/12/2004  Relator: Juiz Edson
Vidal Pinto  Revisor: Juiz José Simões Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL
0404.  PROCESSO: 0282268-8  Protocolo: 2004/204829  Ma-
teria: Execução  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara: 3a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000450 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Magalhães Soares dos Santos  Adv.: João Augusto Mar-
tins Neto  Apelante: Município de Foz do Iguaçu  Adv.: Anto-
nio Vanderli Moreira, Cesar Edward Abbate Sosa, Jane Helena
Ziemann Machado Nunes  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 27/12/2004  Relator: Juiz Edson
Vidal Pinto  Revisor: Juiz José Simões Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL
0405.  PROCESSO: 0282346-7  Protocolo: 2004/204692  Ma-
teria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 10a Vara Cível  Acao
Originaria: 200200000086 Rescisão de Contrato  Apelante: Luiz
Augusto Alves Carneiro, Maristela Carvalho Alves Carneiro
Adv.: Cleuza Keiko Higachi, Antonio Augusto Castanheira Neia,
Eleni Moraes Barros  Apelado: Braslote Loteamentos Brasilei-
ros Ltda  Adv.: Santino Sagais
Distribuição Automática em 30/12/2004  Relator: Juiz Glade-
mir Vidal Antunes Panizzi  Revisor: Juiz Toshiharu Yokomizo

APELAÇÃO CÍVEL

0406.  PROCESSO: 0282436-6  Protocolo: 2004/204834  Ma-
teria: Execução  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara: 3a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000562 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Antonio Paulo de Souza  Adv.: João Augusto Martins
Neto  Apelante: Município de Foz do Iguaçu  Adv.: Cesar
Edward Abbate Sosa, Jane Helena Ziemann Machado Nunes,
Antonio Vanderli Moreira  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 27/12/2004  Relator: Juiz José Si-
mões Teixeira  Revisor: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi

APELAÇÃO CÍVEL
0407.  PROCESSO: 0282458-2  Protocolo: 2004/205610  Ma-
teria: Execução  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara: 3a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000509 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Jamil Barbosa  Adv.: João Augusto Martins Neto  Ape-
lante: Município de Foz do Iguaçu  Adv.: Cesar Edward Abbate
Sosa, Jane Helena Ziemann Machado Nunes  Apelado: Os
Mesmos
Distribuição Automática em 27/12/2004  Relator: Juiz José
Maurício Pinto de Almeida  Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0408.  PROCESSO: 0282460-2  Protocolo: 2004/205641  Ma-
teria: Execução  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara: 3a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000466 Repetição de Indébito  Ape-
lante: João Batista da Rosa Marques  Adv.: João Augusto Mar-
tins Neto  Apelante: Município de Foz do Iguaçu  Adv.: Cesar
Edward Abbate Sosa, Jane Helena Ziemann Machado Nunes
Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 27/12/2004  Relator: Juiz José
Maurício Pinto de Almeida  Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0409.  PROCESSO: 0282461-9  Protocolo: 2004/205657  Ma-
teria: Execução  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara: 3a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000499 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Nivaldo Santos de Lima  Adv.: João Augusto Martins
Neto  Apelante: Município de Foz do Iguaçu  Adv.: Cesar
Edward Abbate Sosa, Jane Helena Ziemann Machado Nunes
Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 27/12/2004  Relator: Juiz José Si-
mões Teixeira  Revisor: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi

APELAÇÃO CÍVEL
0410.  PROCESSO: 0282462-6  Protocolo: 2004/205640  Ma-
teria: Execução  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara: 3a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000538 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Olavo Nunes  Adv.: João Augusto Martins Neto  Apelan-
te: Município de Foz do Iguaçu  Adv.: Cesar Edward Abbate
Sosa, Jane Helena Ziemann Machado Nunes  Apelado: Os
Mesmos
Distribuição Automática em 27/12/2004  Relator: Juiz Edson
Vidal Pinto  Revisor: Juiz José Simões Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL
0411.  PROCESSO: 0282479-1  Protocolo: 2004/205655  Ma-
teria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 7a Vara Cível  Acao
Originaria: 200200000414 Medida Cautelar  Apelante: Eder-
cio Trombini, Monalisa Vallin Trombini  Adv.: Indianara Fari-
as de Camargo, Andressa Rabello Ferreira  Apelado: Banco
Banestado S/a.  Adv.: Leonel Trevisan Júnior
Distribuição Automática em 27/12/2004  Relator: Juiz Glade-
mir Vidal Antunes Panizzi  Revisor: Juiz Toshiharu Yokomizo

APELAÇÃO CÍVEL
0412.  PROCESSO: 0282482-8  Protocolo: 2004/205654  Ma-
teria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 7a Vara Cível  Acao
Originaria: 200200001332 Embargos a Execução  Apelante:
Banco Banestado S/a.  Adv.: Paulo Roberto Barbieri  Apelado:
Edercio Trombini, Monalisa Vallin Trombini  Adv.: Indianara
Farias de Camargo, Andressa Rabello Ferreira
Distribuição por  Dependência em 27/12/2004  Relator: Juiz
Glademir Vidal Antunes Panizzi  Revisor: Juiz Toshiharu Yoko-
mizo

APELAÇÃO CÍVEL
0413.  PROCESSO: 0282515-2  Protocolo: 2004/205632  Ma-
teria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 10a Vara Cível  Acao
Originaria: 200400000363 Embargos a Execução  Apelante:
Roberto Bavaresco, Claudiomiro José Brighenti  Adv.: Julio
Cesar Scotá Szeim  Apelado: Humberto Cesar Bussadori  Adv.:
Lauri João Zamboni, Leandro Zamboni
Distribuição Automática em 27/12/2004  Relator: Juiz Toshiharu
Yokomizo  Revisor: Juiz José Maurício Pinto de Almeida

APELAÇÃO CÍVEL
0414.  PROCESSO: 0282586-1  Protocolo: 2004/205827  Ma-
teria: Execução  Comarca: Marechal Cândido Rondon  Vara:
Vara Cível  Acao Originaria: 200100000145 Embargos a Arre-
matação  Apelante: Nelson Chechelaki e Cia Ltda, Cláudia
Chechelaki, Nelson José Chechelaki  Adv.: Edgard Cortes de
Figueiredo, Rodrigo Colado Simão  Rec.adesivo: Banco do
Brasil S/a  Adv.: Ricardo Dilon Castilhos, Othelo Dilon Casti-
lhos  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 29/12/2004  Relator: Juiz José Si-
mões Teixeira  Revisor: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi

APELAÇÃO CÍVEL
0415.  PROCESSO: 0282611-9  Protocolo: 2004/205823  Ma-
teria: Execução  Comarca: Maringá  Vara: 3a Vara Cível  Acao
Originaria: 200300000553 Execução de Título Extrajudicial
Apelante: Empreendimentos Imobiliários Ingá Ltda  Adv.: Vi-
valda Sueli Borges Carneiro, Alicio Malavazi, Aline Braga
Apelado: Marcia Regina Afonso de Moraes, Nivia Cristina Afon-
so da Rocha
Distribuição Automática em 29/12/2004  Relator: Juiz Toshiharu
Yokomizo  Revisor: Juiz José Maurício Pinto de Almeida

APELAÇÃO CÍVEL
0416.  PROCESSO: 0282638-0  Protocolo: 2004/205826  Ma-
teria: Execução  Comarca: Cruzeiro do Oeste  Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 200100000159 Declaratória  Apelante: Anto-
nio Ribeiro Pereira, Fabiula Gurgel Pinto Ribeiro  Adv.: Apa-

recido Albino Dechiche, Fabiana Garcia Amaral, Rodrigo Al-
cemir Ruthes  Apelado: Banco Bamerindus do Brasil S/a  Adv.:
Mauro Soares de Oliveira
Distribuição por  Prevenção em 28/12/2004  Relator: Juiz José
Simões Teixeira  Revisor: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi

APELAÇÃO CÍVEL
0417.  PROCESSO: 0282672-2  Protocolo: 2004/206650  Ma-
teria: Execução  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara: 3a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000589 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Antônio Moacir Godoy  Adv.: João Augusto Martins Neto,
João Augusto Martins Filho  Apelante: Município de Foz do
Iguaçu  Adv.: Cesar Edward Abbate Sosa, Jane Helena Zie-
mann Machado Nunes  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 28/12/2004  Relator: Juiz Edson
Vidal Pinto  Revisor: Juiz José Simões Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL
0418.  PROCESSO: 0282681-1  Protocolo: 2004/205840  Ma-
teria: Execução  Comarca: Jandaia do Sul  Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 200200000690 Medida Cautelar  Apelante:
Cocambosul - Indústria e Comércio de Carnes e Derivados Ltda.
Adv.: Joao Carlos Zafalon  Apelado: Umberto Carvalho Costa
Adv.: Waldomiro Barbieri
Distribuição por  Prevenção em 29/12/2004  Relator: Juiz
Toshiharu Yokomizo  Revisor: Juiz José Maurício Pinto de Al-
meida

APELAÇÃO CÍVEL
0419.  PROCESSO: 0282685-9  Protocolo: 2004/205842  Ma-
teria: Execução  Comarca: Jandaia do Sul  Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 200200000751 Declaratória de Extinção de
Obrigação  Apelante: Cocambosul - Indústria e Comércio de
Carnes e Derivados Ltda.  Adv.: Joao Carlos Zafalon  Apelado:
Umberto Carvalho Costa  Adv.: Waldomiro Barbieri
Distribuição Automática em 28/12/2004  Relator: Juiz Toshiharu
Yokomizo  Revisor: Juiz José Maurício Pinto de Almeida

APELAÇÃO CÍVEL
0420.  PROCESSO: 0282721-0  Protocolo: 2004/206628  Ma-
teria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 19a Vara Cível  Acao
Originaria: 200300000168 Embargos a Execução  Apelante:
Gráfica Arco-íris Ltda  Adv.: Fortunato Santoro  Apelado: Ins-
trumentos de Medição Sammar Ltda  Adv.: Renato Cordeiro da
Silva, Rita de Cássia Hostins
Distribuição Automática em 30/12/2004  Relator: Juiz José
Maurício Pinto de Almeida  Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0421.  PROCESSO: 0282760-7  Protocolo: 2004/206635  Ma-
teria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara Cível  Acao
Originaria: 200000001252 Declaratória  Apelante: Transportes
Rossato S/a  Adv.: Márcia Montalto Rossato, Luciane Momba-
ch Ito, Paulo Cesar Silveira  Apelante: T.w. Ar Equipamentos e
Serviços Ltda  Adv.: Carlos Augusto Marinoni  Apelado: Os
Mesmos, Banco do Brasil S/a  Adv.: Marcelo Luiz Dreher
Distribuição por  Prevenção em 29/12/2004  Relator: Juiz José
Maurício Pinto de Almeida  Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0422.  PROCESSO: 0284770-1  Protocolo: 2004/221625  Ma-
teria: Execução  Comarca: Cascavel  Vara: 2a Vara Cível  Acao
Originaria: 200400001012 Revisão de Contrato  Agravante:
Banco Itaú S/a  Adv.: Wilson Carlos Kuhn  Agravado: Vera
Lúcia Dick  Adv.: Everton Faleiro de Pádua
Redistribuição em 27/12/2004  Relator: Juiz Edson Vidal Pinto

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0423.  PROCESSO: 0284930-7  Protocolo: 2004/224403  Ma-
teria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara da Fazenda
Pública  Acao Originaria: 9900032388 Execução de Título
Extrajudicial  Agravante: Banco Banestado S/a  Adv.: Tatiana
Kalko, Alexandre Torres Vedana  Agravado: Osvaldo de Al-
meida, Silvania Alves Pereira de Almeida  Curador: Dulcinea
de Souza Schmidlin, Silvia Cristina Xavier
Distribuição Automática em 27/12/2004  Relator: Juiz Toshiharu
Yokomizo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0424.  PROCESSO: 0285002-2  Protocolo: 2004/225017  Ma-
teria: Execução  Comarca: Campo Mourão  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 9500000393 Execução de Título Extrajudici-
al  Agravante: Ademir Aparecido Iba, Valter Iba  Adv.: Juliano
Cesar Iba, Henrique Cavalheiro Ricci, César Aurélio Cintra
Agravado: Banco Bradesco S/a  Adv.: Pedro Carlos Palma,
Adriano Lima Toldo
Distribuição Automática em 28/12/2004  Relator: Juiz Edson
Vidal Pinto

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0425.  PROCESSO: 0285004-6  Protocolo: 2004/224991  Ma-
teria: Execução  Comarca: Campo Mourão  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 9500000857 Execução de Título Extrajudici-
al  Agravante: Waldemar Ibba  Adv.: Juliano Cesar Iba, Henri-
que Cavalheiro Ricci  Agravado: Banco Meridional do Brasil
S/a  Adv.: Toshiharu Hiroki, Juliana Kikue Medeiros Hiroki
Distribuição Automática em 28/12/2004  Relator: Juiz Glade-
mir Vidal Antunes Panizzi

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0426.  PROCESSO: 0285030-6  Protocolo: 2004/225060  Ma-
teria: Execução  Comarca: Campo Mourão  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 9600000729 Execução de Título Extrajudici-
al  Agravante: Waldemar Ibba  Adv.: Henrique Cavalheiro Ric-
ci, Juliano Cesar Iba, César Aurélio Cintra  Agravado: João
Batista Freire  Adv.: Otavio Paulo Martins Genta
Distribuição Automática em 28/12/2004  Relator: Juiz José
Maurício Pinto de Almeida

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0427.  PROCESSO: 0285064-2  Protocolo: 2004/224189  Ma-
teria: Execução  Comarca: Londrina  Vara: 3a Vara Cível  Acao
Originaria: 200400000402 Execução de Título Extrajudicial

Agravante: Devanir Foganholi  Adv.: Maria José Stanzani, João
Ricardo Bassora  Agravado: Banco Nossa Caixa S/a  Adv.: Ale-
xandre Nelson Ferraz, Valéria Caramuru Cicarelli, Júlio José
Rocha Kuster Berutti
Distribuição Automática em 27/12/2004  Relator: Juiz José Si-
mões Teixeira

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0428.  PROCESSO: 0285065-9  Protocolo: 2004/224437  Ma-
teria: Execução  Comarca: Londrina  Vara: 8a Vara Cível  Acao
Originaria: 9700000537 Execução de Título Extrajudicial  Agra-
vante: Carlos João Schilieper  Adv.: Ronaldo Gomes Neves,
Carlos Alberto Gomes Lemos, Cristina de Lima Assaf  Agrava-
do: Cofel - Comercial de Ferragens Ltda.  Adv.: Ivan Ariovaldo
Pegoraro, Marcos Leate, Aulo Augusto Prato
Distribuição Automática em 27/12/2004  Relator: Juiz Glade-
mir Vidal Antunes Panizzi

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0429.  PROCESSO: 0285120-5  Protocolo: 2004/225679  Ma-
teria: Execução  Comarca: Cianorte  Vara: Vara Cível  Acao
Originaria: 200200000652 Exceção de Incompetência  Agra-
vante: Valdemar Roberto Lonardoni  Adv.: João Francisco Tor-
res  Agravado: Ceralit S/a - Indústria e Comércio Ltda  Adv.:
Eduardo Luiz Meyer, Priscilla Makhohl
Distribuição Automática em 29/12/2004  Relator: Juiz José Si-
mões Teixeira

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0430.  PROCESSO: 0285215-9  Protocolo: 2004/226126  Ma-
teria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara da Fazenda
Pública  Acao Originaria: 9900019456 Declaratória  Agravan-
te: Banco Banestado S/a  Adv.: Evaristo Aragão Ferreira dos
Santos, Luiz Rodrigues Wambier, Izabelle Margaretta Semiguen
Moreira Lima Turkiewicz  Agravado: Associação Hospitalar de
Proteção À Infância Doutor Raul Carneiro  Adv.: Luiz Carlos
da Rocha, Cesar Ricardo Tuponi, Sandro Marcelo Kozikoski
Distribuição por  Prevenção em 29/12/2004  Relator: Juiz José
Simões Teixeira

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0431.  PROCESSO: 0285266-6  Protocolo: 2004/226821  Ma-
teria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 7a Vara Cível  Acao
Originaria: 200400001129 Revisão de Contrato  Agravante:
Banco Bamerindus do Brasil Sociedade Anônima - Em Liqui-
dação Extrajudicial  Adv.: Élcio Kovalhuk, Gisele Soler Con-
salter  Agravado: Nilson Hanke Camargo, Maria Elena Camar-
go  Adv.: Rafael Henrique de Oliveira Costa
Distribuição Automática em 29/12/2004  Relator: Juiz Toshiharu
Yokomizo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0432.  PROCESSO: 0285275-5  Protocolo: 2004/222110  Ma-
teria: Execução  Comarca: Urai  Vara: Vara Cível  Acao Origi-
naria: 200400000459 Embargos a Execução  Agravante: Vera
Reis Koch, Demostenes Rocha Fagotti, Cláudia Oliveira Fa-
gotti  Adv.: Soraia Barbosa de Araujo Pinholato  Agravado:
Bunge Fertilizantes S/a  Adv.: Arivaldo Moreira da Silva, Jose
Antonio Moreira
Distribuição Automática em 29/12/2004  Relator: Juiz Toshiharu
Yokomizo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0433.  PROCESSO: 0285305-8  Protocolo: 2004/225205  Ma-
teria: Execução  Comarca: Cornélio Procópio  Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 200400000029 Execução de Título Extraju-
dicial  Agravante: Apes - Associação Procopense de Ensino
Superior S/s Ltda  Adv.: Thiago Antunes Zanatta, Jose Antonio
Cordeiro Calvo, Maria de Fatima G. Rossetto  Agravado: Eduar-
do Salimene  Adv.: Luciano Salimene
Distribuição Automática em 29/12/2004  Relator: Juiz Edson
Vidal Pinto

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0434.  PROCESSO: 0285306-5  Protocolo: 2004/225512  Ma-
teria: Execução  Comarca: Siqueira Campos  Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 200400000334 Medida Cautelar  Agravante:
Companhia Brasileira de Petróleo Ipiranga  Adv.: Angela Ma-
ria Sanchez e Silva, Junior de Faveri  Agravado: Posto Recanto
Ltda  Adv.: Ararinan Kosop, Aristeu Domingos Luiz Covaia,
Darlei Lauer  Interessado: Hsbc Bank Brasil S/a - Banco Mul-
tiplo  Adv.: Roberto Antonio Busato, Edmar Luis Costa Junior
Distribuição Automática em 29/12/2004  Relator: Juiz José
Maurício Pinto de Almeida

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0435.  PROCESSO: 0285308-9  Protocolo: 2004/226529  Ma-
teria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara Cível  Acao
Originaria: 200400001352 Medida Cautelar  Agravante: Rosi-
meri Terezinha Alves  Adv.: Rafael Eduardo Bernartt, Marcus
Fabricius Cosme Carvalho  Agravado: Alumigon do Paraná Ltda
Distribuição Automática em 29/12/2004  Relator: Juiz Edson
Vidal Pinto

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0436.  PROCESSO: 0285502-7  Protocolo: 2004/228288  Ma-
teria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 18a Vara Cível  Acao
Originaria: 200300001602 Execução de Título Extrajudicial
Agravante: Luiz Alceu Pereira Jorge  Adv.: Ana Paula Duarte
Agravado: Alzira Maria Letzow  Adv.: Ereni Inês Casarin
Distribuição Automática em 30/12/2004  Relator: Juiz Toshiharu
Yokomizo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0437.  PROCESSO: 0285513-0  Protocolo: 2004/225398  Ma-
teria: Execução  Comarca: Cornélio Procópio  Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 200400000605 Medida Cautelar  Agravante:
Aerosafra Aviação Agrícola Ltda  Adv.: Wender Sousa Aquino,
Vânia Tolêdo de Moraes Antoniolli, Clemair Ferreira da Silva
Agravado: Arnoldo Marty Júnior  Adv.: Amin José Hannouche,
Dagmar Pimenta Hannouche
Distribuição Automática em 30/12/2004  Relator: Juiz José Si-
mões Teixeira
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AGRAVO DE INSTRUMENTO
0438.  PROCESSO: 0285531-8  Protocolo: 2004/228533  Ma-
teria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 14a Vara Cível  Acao
Originaria: 200400000975 Revisão de Contrato  Agravante:
Prisma Agropecuária Ltda.  Advogado: Carlos Eduardo Ferrei-
ra  Agravado: José Leomir Volochen, Maria Leoni Volochen,
Paulo Sérgio da Silva, Sônia Maria Alves, Josias Alves da Sil-
va, Jucilei Maria Coelho da Silva, Devonil Aparecido da Silva,
Rosilene de Campos Pereira da Silva, Luiz Daniel da Silva,
Elizabete Antonia da Silva  Adv.: Paulo Sérgio Winckler, Ori-
mar Crocetti de Freitas
Distribuição Automática em 30/12/2004  Relator: Juiz Toshiharu
Yokomizo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0439.  PROCESSO: 0285564-7  Protocolo: 2004/228926  Ma-
teria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 19a Vara Cível  Acao
Originaria: 200400001402 Medida Cautelar  Agravante: Luiz
Sergio Ribeiro de Souza  Adv.: Paulo Sergio Piasecki  Agrava-
do: Centro de Estudos Superiores Positivo Ltda
Distribuição Automática em 30/12/2004  Relator: Juiz José Si-
mões Teixeira

REEXAME NECESSARIO
0440.  PROCESSO: 0282588-5  Protocolo: 2004/205822  Ma-
teria: Execução  Comarca: Maringá  Vara: 3a Vara Cível  Acao
Originaria: 9800000208 Embargos a Execução  Autor: Ademar
Anselmo, Isabel Rosa  Adv.: Dirceu Galdino, Valeria Silva
Galdino, Celso Schmitz, Paulo Cezar Cenerino  Reu: Fazenda
Pública do Município de Maringá  Adv.: Sílvio Henrique Mar-
ques Júnior, Márcio Romano
Distribuição Automática em 29/12/2004  Relator: Juiz Glade-
mir Vidal Antunes Panizzi  Revisor: Juiz Toshiharu Yokomizo

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0441.  PROCESSO: 0193789-7  Protocolo: 2001/50890  Mate-
ria: Execução  Comarca: Rolândia  Vara: Vara Cível  Acao Ori-
ginaria: 9900000417 Embargos a Execução  Apelante: Municí-
pio de Rolândia  Adv.: Nelci Aparecida Mungo Santos, José
Carlos Farina  Apelado: Massa Falida de Curtume Berger Ltda
Adv.: Paulo Celso Costa
Distribuição por  Sucessão em 29/12/2004  Relator: Juiz Edson
Vidal Pinto  Revisor: Juiz José Simões Teixeira

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0442.  PROCESSO: 0265408-8  Protocolo: 2004/86624  Mate-
ria: Execução  Comarca: Londrina  Vara: 2a Vara Cível  Acao
Originaria: 200000000420 Declaratória  Apelante: Administra-
dora Santana S/c Ltda  Adv.: João Tavares de Lima  Apelante:
Município de Londrina  Adv.: Ana Lúcia Bohmann, Celso Za-
moner, Salvador Biazzono Junior  Apelado: Os Mesmos
Distribuição por  Sucessão em 29/12/2004  Relator: Juiz Edson
Vidal Pinto

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0443.  PROCESSO: 0267193-0  Protocolo: 2004/102203  Ma-
teria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara da Fazenda
Pública  Acao Originaria: 200200039834 Anulatória  Apelante:
Janete Kirsten, Maria Augusta Velloso Vianna, Acyr José Ver-
cesi Vianna, Britenge Ltda, Lolita Cuellar Flores Amaral, Ri-
cardo Alessandrini Amaral, Kapersul Indústria e Comércio de
Papéis Ltda, C.m. Participação e Administração de Bens Ltda,
Cecilia Paz Manica, Benjamin Manica  Adv.: Graciane Vieira
Lourenco, Alfredo Lincoln Pedroso, Wania Maria Barbosa de
Jesus, Cristina Kaiss  Apelante: Município de Curitiba  Adv.:
Eros Sowinski  Apelado: Os Mesmos
Distribuição por  Sucessão em 28/12/2004  Relator: Juiz Edson
Vidal Pinto  Revisor: Juiz José Simões Teixeira

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0444.  PROCESSO: 0269564-7  Protocolo: 2004/114279  Ma-
teria: Execução  Comarca: Loanda  Vara: Vara Cível  Acao
Originaria: 200300000359 Repetição de Indébito  Apelante:
Município de Loanda  Adv.: Adriano Andrey Alamino Fernan-
des  Apelado: Claudinei Fernandes, Empilia Luduvina de Oli-
veira Desani, Ercilia Minini do Vale, Florisval José de Olivei-
ra, Irani Dantas Silva, Ivoni de Souza Dantas, Jorge Alves, José
Possidonio Souza, Jovina Cassemiro Barbosa, Margarida Es-
truzani dos Reis, Osvaldo Gustão, Raimundo Vicente Pereira
Neto, Pedro Raimundo Batista, Leonice Ramos de Oliveira
Gubiani, Diva Grassi de Oliveira, Adalia Xavier Santos, Olga
Garbelini, Luiz Tadeu Golin, Rosana Vivian Evangelista Do-
nati, Trindade Moretti Demeu, Kimbe Sato Pinheiro, Elza Pe-
reira da Silva, Jesuino Lourenço da Silva, Sinésio Brundani,
Roseneia Ferreira de Oliveira da Conceição, Otilia Nascimen-
to Oliveira, Mauricio Eduardo Pensutti, Maria Aparecida Go-
mes Olimpio  Adv.: Inis Dias Martins, Geraldo José Vieira
Distribuição por  Sucessão em 28/12/2004  Relator: Juiz Gla-
demir Vidal Antunes Panizzi  Revisor: Juiz Toshiharu Yokomi-
zo

_____Sexta Câmara Cível______________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0445.  PROCESSO: 0228364-1/03  Protocolo: 2004/211471
Materia: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara da
Fazenda Pública  Acao Originaria: 2283641 Reexame Neces-
sário e Apelação Civel  Embargante: Osvaldo Dalarmi  Adv.:
Flavio Zanetti de Oliveira, Jose Machado de Oliveira  Embar-
gado: Município de Curitiba  Adv.: Claudine Camargo Manenti
Distribuicao Manual em 27/12/2004  Relator: Juiz Miguel Kfou-
ri Neto  Relator Convocado: Juiz Convocado Sergio Luiz Pati-
tucci

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0446.  PROCESSO: 0248294-0/01  Protocolo: 2004/211578
Materia: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 12a Vara Cí-
vel  Acao Originaria: 2482940 Apelação Cível  Embargante:
Cdn - Limpeza, Conservação e Construção Ltda  Adv.: Paulo
Roberto Ribeiro Nalin, Ursulla Andréa Ramos  Embargado:
Ministerio Público
Distribuicao Manual em 27/12/2004  Relator: Juiz Miguel Kfou-

ri Neto  Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco
de Lima

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0447.  PROCESSO: 0248963-0/01  Protocolo: 2004/211371
Materia: Demais cíveis  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara: 3a Vara
Cível  Acao Originaria: 2489630 Apelação Cível  Embargante:
Gilmar Luiz Moresco  Adv.: Aquile Anderle, Fernando Luiz de
Nadai Wrobel, Elaine Ribeiro de Souza Anderle  Embargante:
Município de Foz do Iguaçú - Guarda Municipal de Foz do
Iguaçu  Adv.: Elizeu Luciano de Almeida Furquim, Alexsander
Roberto Alves Valadão, Justo Alfredo Ayala, Antonio Vanderli
Moreira  Embargado: Os Mesmos
Distribuicao Manual em 27/12/2004  Relator: Juiz Miguel Kfou-
ri Neto  Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco
de Lima

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0448.  PROCESSO: 0274301-3/01  Protocolo: 2004/210822
Materia: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 6a Vara Cí-
vel  Acao Originaria: 2743013 Apelação Cível  Embargante:
Rogério Paulo Müller Fernandes  Advogado: Márcio Ferreira
Infante Rosa  Adv.: Luís Gustavo Marcondes Amorese  Embar-
gado: Banco Finasa S/a  Adv.: Sérgio wilson Maldonado
Distribuicao Manual em 27/12/2004  Relator: Juiz Anny Mary
Kuss

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0449.  PROCESSO: 0271378-2/01  Protocolo: 2004/211540
Materia: Demais cíveis  Comarca: Paranaguá  Vara: 2a Vara
Cível  Acao Originaria: 2713782 Apelação Cível  Embargante:
Khaled Omar Omar  Adv.: Carlos Alberto Forbeck de Castro,
Claudio Mariani Berti  Embargado: Dalila Leichsering, Silvio
Adolfo Leichsering  Adv.: Denise Lopes de Araujo Cabral
Distribuicao Manual em 27/12/2004  Relator: Juiz Miguel Kfou-
ri Neto  Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco
de Lima

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0450.  PROCESSO: 0251898-3/01  Protocolo: 2004/210953
Materia: Demais cíveis  Comarca: Paranavaí  Vara: 2a Vara
Cível  Acao Originaria: 2518983 Apelação Cível  Embargante:
Consórcio Nacional Ford Ltda  Adv.: Marcelo Tesheiner Ca-
vassani, José Valmir Zambrim, Lauro Fernando Zanetti, Sueli
Cristina Galleli Campos, Fábio Goes Acerbi  Embargado: Eu-
nice Santili Ribeiro  Adv.: Luiz Gustavo Fragoso da Silva, Ro-
berto Ferreira Filho  Embargado: José Altair Carneiro Martins
Adv.: Luiz Gustavo Fragoso da Silva, Roberto Ferreira Filho
Distribuicao Manual em 27/12/2004  Relator: Juiz Miguel Kfou-
ri Neto  Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco
de Lima

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0451.  PROCESSO: 0266556-3/01  Protocolo: 2004/208194
Materia: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 19a Vara Cí-
vel  Acao Originaria: 2665563 Apelação Cível  Embargante:
Sul América Companhia Nacional de Seguros  Adv.: Glauco
Iwersen, Milton Luiz Cleve Küster, Murilo Cleve Machado
Embargado: Célia Bastos Gaio  Adv.: Rui Scucato dos Santos
Distribuicao Manual em 28/12/2004  Relator: Juiz Miguel Kfou-
ri Neto  Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco
de Lima

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0452.  PROCESSO: 0226334-5/01  Protocolo: 2004/205833
Materia: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 4a Vara Cí-
vel  Acao Originaria: 2263345 Apelação Cível  Embargante:
Daniel dos Santos Siqueira  Adv.: Paulo Cesar Chanan Silva
Embargado: João Correa Filho  Adv.: Braulino Bueno Pereira
Distribuicao Manual em 28/12/2004  Relator: Juiz Paulo Habi-
th

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0453.  PROCESSO: 0255720-6/01  Protocolo: 2004/201652
Materia: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 13a Vara Cí-
vel  Acao Originaria: 2557206 Apelação Cível  Embargante:
Julio Karpinski  Adv.: Alessandro Cota, Ana Flávia de Lara
Mehl, Mauricio Galeb  Embargante: Pluma Conforto e Turis-
mo S/a  Adv.: Vicente Ganter de Moraes, José Vidotti, Evilásio
de Carvalho Júnior  Embargado: Os Mesmos
Distribuicao Manual em 28/12/2004  Relator: Juiz Carvilio da
Silveira Filho

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0454.  PROCESSO: 0270440-9/01  Protocolo: 2004/2048917
Materia: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara Cí-
vel  Acao Originaria: 2704409 Apelação Cível  Embargante:
Elisabete de Souza Steil  Adv.: Arlete Terezinha Andrade Ku-
makura  Embargado: Ana Cristina Giordano Pinheiro  Adv.:
Marcy Helen Vidolin, Jislaine Neuls Alves Prudente  Embarga-
do: Marco Antonio Roloff  Adv.: Flávio Vilmar da Silva  Em-
bargado: Sonia Regina Klettke  Def Pub: Ricardo Feitosa de
Araújo, Eleni Moraes Barros
Distribuicao Manual em 28/12/2004  Relator: Juiz Anny Mary
Kuss

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0455.  PROCESSO: 0263300-9/01  Protocolo: 2004/203167
Materia: Demais cíveis  Comarca: Fazenda Rio Grande  Vara:
Vara Cível  Acao Originaria: 2633009 Apelação Cível  Embar-
gante: Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.: Vera Lucia Ines
Amalfi Vitola, Flavia Cristiane Machado, Pedro Paulo Vitola,
Arnaldo José da Silva  Embargado: Moises Gouveia  Adv.: Ayr-
ton Lopes da Silva
Distribuicao Manual em 28/12/2004  Relator: Juiz Paulo Habi-
th

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0456.  PROCESSO: 0253145-5/01  Protocolo: 2004/205174
Materia: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 14a Vara Cí-
vel  Acao Originaria: 2531455 Apelação Cível  Embargante:
Companhia de Seguros Previdência do Sul  Adv.: Nelson Oli-
vas, Laura Agrifóglio Vianna  Embargado: José Kroich  Adv.:

Rosalina Maria de Quadros Scheffer, Terleine Ines de Lima
Schenkel
Distribuicao Manual em 28/12/2004  Relator: Juiz Anny Mary
Kuss

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0457.  PROCESSO: 0208995-0/03  Protocolo: 2004/211037
Materia: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara da
Fazenda Pública  Acao Originaria: 2089950 Reexame Neces-
sário e Apelação Civel  Embargante: João Cézar Belloni, Inêz
Pissinin Belloni, Iraci Pissinin Sosséla  Adv.: Rodrigo da Ro-
cha Rosa, Marcelo Crivano Lopes, Carlos Afonso Ribas Rocha
Embargado: Municipio de Curitiba  Adv.: Claudine Camargo
Manenti, Simone Kohler
Distribuicao Manual em 28/12/2004  Relator: Juiz Miguel Kfou-
ri Neto  Relator Convocado: Juiz Convocado Sergio Luiz Pati-
tucci

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0458.  PROCESSO: 0208382-3/01  Protocolo: 2004/208109
Materia: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 10a Vara
Cível  Acao Originaria: 2083823 Apelação Cível  Embargante:
Claudemir Escaraboto, Maria Martins Escaraboto  Adv.: João
Alberto Graça, Oswaldo Americo de Souza Junior  Embarga-
do: Tsuru Oguido  Adv.: Cássia Valéria de Oliveira
Distribuicao Manual em 28/12/2004  Relator: Juiz Miguel Kfou-
ri Neto  Relator Convocado: Juiz Convocado Sergio Luiz Pati-
tucci

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0459.  PROCESSO: 0253444-3/01  Protocolo: 2004/209119
Materia: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 10a Vara
Cível  Acao Originaria: 2534443 Apelação Cível  Embargante:
Comercial San Remo de Tintas e Pinturas Ltda  Adv.: Antonio
Joao Delfino Amalfi, Neida Santiago Amalfi  Embargado: Con-
domínio Edifício Londrina Flat Service  Adv.: Ederaldo Soa-
res, Mauro Zarpelão
Distribuicao Manual em 27/12/2004  Relator: Juiz Miguel Kfou-
ri Neto  Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco
de Lima

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0460.  PROCESSO: 0262808-6/01  Protocolo: 2004/206492
Materia: Demais cíveis  Comarca: Paranaguá  Vara: 1a Vara
Cível  Acao Originaria: 2628086 Apelação Cível  Embargante:
Cooperativa de Transportes de Cargas e Anexos Ltda  Adv.:
Roberto Tsuguio Tanizaki  Embargado: Maria Antonia Sardi-
nha Malaquias, Gersino de Lucas
Distribuicao Manual em 27/12/2004  Relator: Juiz Anny Mary
Kuss

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0461.  PROCESSO: 0262290-4/01  Protocolo: 2004/209552
Materia: Demais cíveis  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara: 3a Vara
Cível  Acao Originaria: 2622904 Apelação Cível  Embargante:
Município de Foz do Iguaçu  Adv.: Elizeu Luciano de Almeida
Furquim, Alexsander Roberto Alves Valadão, Justo Alfredo
Ayala  Embargado: Roberto Teixeira Romano  Adv.: Aquile
Anderle, Fernando Luiz de Nadai Wrobel, Elaine Ribeiro de
Souza Anderle
Distribuicao Manual em 27/12/2004  Relator: Juiz Anny Mary
Kuss

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0462.  PROCESSO: 0248879-3/01  Protocolo: 2004/206455
Materia: Demais cíveis  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara: 3a Vara
Cível  Acao Originaria: 2488793 Apelação Cível  Embargante:
Valdir de Souza Rocha  Adv.: Aquile Anderle, Fernando Luiz
de Nadai Wrobel  Embargante: Município de Foz do Iguaçu -
Guarda Municipal de Foz do Iguaçu  Adv.: Alexsander Roberto
Alves Valadão, Elizeu Luciano de Almeida Furquim, Justo Al-
fredo Ayala, Antonio Vanderli Moreira  Embargado: Os Mes-
mos
Distribuicao Manual em 27/12/2004  Relator: Juiz Paulo Habi-
th

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0463.  PROCESSO: 0275780-8/01  Protocolo: 2004/203878
Materia: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 19a Vara Cí-
vel  Acao Originaria: 2757808 Apelação Cível  Embargante:
Luiz Otávio da Silva Almeida  Adv.: Márcia Severina Badaró,
Jorge Claro Badaró, Luciana Regina dos Reis  Embargado:
Antonio Luiz Neto
Distribuicao Manual em 27/12/2004  Relator: Juiz Anny Mary
Kuss

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0464.  PROCESSO: 0265390-1/01  Protocolo: 2004/210106
Materia: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 7a Vara Cí-
vel  Acao Originaria: 2653901 Apelação Cível  Embargante:
Nelson Cauzzo  Adv.: Josildo Moreira, Jose Carlos Farah, Ro-
sangela Aparecida de Melo  Embargado: Chocolates Garoto S/
a  Adv.: José Edésio de Mattos  Advogado: Paulo Sérgio Raga,
Hamilton Lucio Oliveira Filho
Distribuicao Manual em 27/12/2004  Relator: Juiz Miguel Kfou-
ri Neto  Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco
de Lima

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0465.  PROCESSO: 0250150-4/01  Protocolo: 2004/214287
Materia: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 16a Vara Cí-
vel  Acao Originaria: 2501504 Agravo de Instrumento  Embar-
gante: Face Representações Comerciais Ltda  Adv.: Sandro
Wilson Pereira dos Santos, José Dias de Souza Júnior, Fernan-
do de Miranda Granzoti, Frederico Augusto Lopes de Oliveira
Embargado: Companhia Jauense Industrial  Adv.: Rodrigo Gar-
cia Sant’anna Bevilaqua, Juliano França Tetto
Distribuicao Manual em 28/12/2004  Relator: Juiz Carvilio da
Silveira Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0466.  PROCESSO: 0282417-1  Protocolo: 2004/197313  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Imbituva  Vara: Vara Cível  Acao

Originaria: 200000000164 Indenização  Apelante: Marilda da
Luz Pereira Lopes Erdmann  Adv.: Romualdo Chemim, Saul
João Chemim  Apelado: Agro-comercial Afubra Ltda  Adv.:
Marcelo Luiz Dreher, Abelardo Evangelista de Faria
Distribuição por  Prevenção em 27/12/2004  Relator: Juiz Ruy
Francisco Thomaz  Revisor: Juiz Carvilio da Silveira Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0467.  PROCESSO: 0282509-4  Protocolo: 2004/205687  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Apucarana  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200400000166 Cobrança  Apelante: Kyoei
do Brasil - Companhia de Seguros  Adv.: Leandra Diega Wag-
ner  Apelado: Nelcilene dos Santos  Adv.: Luiz Claudio Egydio
de Carvalho, José Flavio Egydio de Carvalho
Distribuição Automática em 27/12/2004  Relator: Juiz Paulo
Habith

APELAÇÃO CÍVEL
0468.  PROCESSO: 0282540-5  Protocolo: 2004/197044  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 3a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000730 Cobrança  Apelante: Confe-
deração da Agricultura e Pecuária do Brasil, Federação da Agri-
cultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de Londri-
na  Adv.: José Carlos Dias Neto  Apelado: Maruo Korogi  Adv.:
Albertino Bernardo de Lima Junior, Ed Nogueira de Azevedo
Junior, ricardo cremonezi
Distribuição Automática em 28/12/2004  Relator: Juiz Miguel
Kfouri Neto  Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A.
Blanco de Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0469.  PROCESSO: 0282552-5  Protocolo: 2004/205838  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Jandaia do Sul  Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 200300000328 Cobrança  Apelante: Dirce
Caloto Mikcha  Adv.: Joao Carlos Zafalon  Apelado: Confede-
ração Nacional da Agricultura - Cna, Federação da Agricultura
do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de São João do
Ivaí  Adv.: William James Pereira
Distribuição Automática em 28/12/2004  Relator: Juiz Paulo
Habith

APELAÇÃO CÍVEL
0470.  PROCESSO: 0282584-7  Protocolo: 2004/197092  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 8a Vara Cível
Acao Originaria: 200200000483 Declaratória  Apelante: Sindi-
cato dos Servidores Públicos Municipais de Londrina  Adv.:
Roger Striker Trigueiros  Apelado: Município de Londrina  Adv.:
Regina Cristina Ferreira de Lima Vieira, Carlos Roberto Sca-
lassara, Silvia da Graça Yung
Distribuição Automática em 27/12/2004  Relator: Juiz Carvilio
da Silveira Filho  Revisor: Juiz Anny Mary Kuss

APELAÇÃO CÍVEL
0471.  PROCESSO: 0282594-3  Protocolo: 2004/197081  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 8a Vara Cível
Acao Originaria: 9800000013 Declaratória  Apelante: Soex
Comércio Ltda  Adv.: Wilson Lopes da Conceição, Shalimar
Wassilevski  Apelado: Carrefour Comércio e Indústria Ltda
Adv.: Paulo Leandro Dieter, João Casillo, Eduardo Casillo Jar-
dim
Distribuição Automática em 28/12/2004  Relator: Juiz Paulo
Habith  Revisor: Juiz Miguel Kfouri Neto  Revisor Convocado:
Juiz Convocado Maria A. Blanco de Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0472.  PROCESSO: 0282637-3  Protocolo: 2004/206748  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 19a Vara Cível
Acao Originaria: 200000001163 Reparação de Danos  Apelan-
te: São José Emergências Médicas S/c Ltda  Adv.: Jose Heri-
berto Micheleto, Germano Laertes Neves  Apelado: Maria Joa-
nita Metzger  Adv.: Mauricio Galeb, Marcelo Mazur, Andreza
Cristina Stonoga
Distribuição Automática em 28/12/2004  Relator: Juiz Paulo
Habith

APELAÇÃO CÍVEL
0473.  PROCESSO: 0282644-8  Protocolo: 2004/205843  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Jandaia do Sul  Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 200100000092 Indenização  Apelante: Car-
los Augusto Zanluqui - Me  Adv.: Ivens dos Reis Fernandes,
Leandro Isaias Campi de Almeida  Apelado: Pontara e Vinholi
Ltda  Adv.: José Ribeiro Leal Junior, Gisiele Moreno de Freitas
Nogueira
Distribuição por  Prevenção em 29/12/2004  Relator: Juiz Anny
Mary Kuss  Revisor: Juiz Paulo Habith

APELAÇÃO CÍVEL
0474.  PROCESSO: 0282670-8  Protocolo: 2004/205690  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Imbituva  Vara: Vara Cível  Acao
Originaria: 200300000450 Obrigação de Fazer  Apelante: Com-
panhia de Seguros Previdência do Sul  Adv.: Luir Ceschin,
Marcel Eduardo de Lima, Laura Agrifóglio Vianna  Apelado:
Silvio Pontarolo  Adv.: Romualdo Chemim, Saul João Chemim
Distribuição Automática em 28/12/2004  Relator: Juiz Paulo
Habith  Revisor: Juiz Miguel Kfouri Neto  Revisor Convocado:
Juiz Convocado Maria A. Blanco de Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0475.  PROCESSO: 0282716-9  Protocolo: 2004/207855  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 19a Vara Cível
Acao Originaria: 200000001353 Indenização  Apelante: Tele-
comunicações do Paraná S/a - Telepar  Adv.: Munir Abagge
Apelante: Leonilda Frida Hoffmann  Adv.: Sidnei Machado,
Eduardo Chamecki, Christian Marcello Mañas  Apelado: Os
Mesmos
Distribuição Automática em 29/12/2004  Relator: Juiz Anny
Mary Kuss  Revisor: Juiz Paulo Habith

APELAÇÃO CÍVEL
0476.  PROCESSO: 0282732-3  Protocolo: 2004/206721  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 7a Vara Cível
Acao Originaria: 200200000973 Embargos a Execução  Ape-
lante: Alves & Ogawa Ltda  Adv.: Jorge Washington Nobrega
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de Salles Filho  Apelado: Condomínio Edifício Alvorada  Adv.:
Angela Karina Chirnev Pedotti, Maria Paula Fuganti
Distribuição Automática em 30/12/2004  Relator: Juiz Paulo
Habith  Revisor: Juiz Miguel Kfouri Neto  Revisor Convocado:
Juiz Convocado Maria A. Blanco de Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0477.  PROCESSO: 0282755-6  Protocolo: 2004/206674  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 18a Vara Cível  Acao
Originaria: 200400000125 Busca e Apreensão  Apelante: Cristi-
ane do Rocio Gubaua  Adv.: Gabriela Maria da Silva Pinheiro
Apelado: Jefferson Luiz Sforza  Adv.: Paulo Eduardo Breve
Distribuição Automática em 30/12/2004  Relator: Juiz Carvilio
da Silveira Filho  Revisor: Juiz Anny Mary Kuss

APELAÇÃO CÍVEL
0478.  PROCESSO: 0282794-3  Protocolo: 2004/206627  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 19a Vara Cível
Acao Originaria: 9500000988 Cobrança  Apelante: Banco Bo-
avista S/a  Adv.: Daniel Hachem, Henrique Ribeiro  Apelado:
Luiz Alberto Martins Soares  Adv.: Ardêmio Dorival Mücke
Distribuição por  Prevenção em 29/12/2004  Relator: Juiz Car-
vilio da Silveira Filho  Revisor: Juiz Anny Mary Kuss

APELAÇÃO CÍVEL
0479.  PROCESSO: 0282795-0  Protocolo: 2004/206741  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 19a Vara Cível
Acao Originaria: 200000000785 Reintegração de Posse  Ape-
lante: Carlos Roberto Motta  Adv.: Andressa Jarletti Gonçalves
de Oliveira, Luiz Carlos da Rocha  Apelado: Maria Edithe Wolf
Neves  Adv.: Ana Eliete Becker Macarini Koehler, Paulo Ma-
carini
Distribuição Automática em 30/12/2004  Relator: Juiz Ruy Fran-
cisco Thomaz  Revisor: Juiz Carvilio da Silveira Filho

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0480.  PROCESSO: 0284905-4  Protocolo: 2004/224290  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Cambé  Vara: Vara Cível  Acao
Originaria: 200400000632 Rescisão de Contrato  Agravante:
Auto Posto Renascer Ltda  Adv.: Gisele Cristina Mendonça,
Evio Marcos Cilião  Agravado: Paulo Velloso Vieira Marcon-
des
Distribuição Automática em 27/12/2004  Relator: Juiz Anny
Mary Kuss

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0481.  PROCESSO: 0285005-3  Protocolo: 2004/225027  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Guarapuava  Vara: 1a Vara Cí-
vel  Acao Originaria: 200400000735 Ação Ordinária  Agravan-
te: Antonio de Lima Filho  Adv.: Luciano Ribeiro Vitorassi
Agravado: Elsa Elvira Sanchez  Adv.: Edgar Lenzi, Luiz Alber-
to Giombelli Simoni, Andrea Cristina Maia da Silva
Distribuição Automática em 29/12/2004  Relator: Juiz Paulo
Habith

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0482.  PROCESSO: 0285084-4  Protocolo: 2004/225447  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 14a Vara Cível
Acao Originaria: 200400001095 Ação Ordinária  Agravante:
Sociedade Cooperativa de Serviços Médicos de Curitiba e Re-
gião Metropolitana -unimed Curitiba  Adv.: Mariana Andreola
de Carvalho Silva, Pedro Henrique Xavier  Agravado: Erly Dias
Adv.: Aujor Fernandes Silvestre Filho
Distribuição Automática em 28/12/2004  Relator: Juiz Miguel
Kfouri Neto  Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A.
Blanco de Lima

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0483.  PROCESSO: 0285100-3  Protocolo: 2004/225500  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 10a Vara Cível
Acao Originaria: 200400000387 Declaratória  Agravante: Cai-
xa Econômica Federal  Adv.: Raquel Cristina Baldo, Custodia
Souza Santos Cortez, Gladys Lucienne de Souza Cortez, Mag-
da Esmeralda dos Santos  Agravado: Ivan Portela Campos  Adv.:
Álvaro Pedro Júnior, Alexandre Coelho Vieira  Interessado:
Brasil Factoring S/a  Adv.: Marcelo José Ciscato, Alessandra
Sprea Petri  Interessado: Serasa S/a  Adv.: Esmeralda V. dos
Santos  Interessado: Banco Meridional S/a, Lamitex Indústria
e Comércio de Lâminas Ltda
Distribuição Automática em 28/12/2004  Relator: Juiz Paulo
Habith

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0484.  PROCESSO: 0285189-4  Protocolo: 2004/225917  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 18a Vara Cível
Acao Originaria: 9900000386 Cobrança de Condominio  Agra-
vante: Caixa Econômica Federal - Caixa  Adv.: Anésio Rossi
Júnior  Agravado: Condomínio Conjunto Residencial Ouro
Verde  Adv.: Marilza Matioski  Interessado: Marilene Sparaga
do Nascimento  Curador: Claire Lottici
Distribuição por  Prevenção em 28/12/2004  Relator: Juiz Anny
Mary Kuss

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0485.  PROCESSO: 0285244-0  Protocolo: 2004/226357  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: São José dos Pinhais  Vara: 2a
Vara Cível  Acao Originaria: 200400001455 Rescisão de Con-
trato  Agravante: Arpo Empreendimentos Imobiliários Ltda
Adv.: José Carlos Alves Silva  Agravado: Adier Tulio de Si-
queira  Adv.: Paulo Raimundo Vieira Zacarias
Distribuição Automática em 28/12/2004  Relator: Juiz Miguel
Kfouri Neto  Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A.
Blanco de Lima

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0486.  PROCESSO: 0285267-3  Protocolo: 2004/226759  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 20a Vara Cível
Acao Originaria: 200000000874 Indenização  Agravante: Már-
cio Ferreira Gusso  Adv.: Vanessa Volpi Bellegard Palacios,
Louise Rainer Pereira Gionédis, Fernando O´Reilly Cabral
Barrionuevo  Agravado: Leonor Alcides do Amaral da Silva,
Espólio de João Luis do Amaral  Adv.: Otavio Ernesto Marche-
sini, Luiz Antonio Bertocco  Interessado: Alcione Menegolo,

Carlos Pereira Gusso, Adelcio Menegolo  Adv.: Dalva Marli
Menarim  Interessado: Edegar Araujo  Adv.: Antonio Acir Bre-
da, Rodrigo Muniz Santos, Juliano Breda  Interessado: Associ-
ação Profissional de Turfe do Paraná, Carlos Alberto de Olivei-
ra, Dilson Luiz Loezer Antunes, Rogério Nabosne, Antonio
Cassante, Eurico Eloi Ferreira  Curador: Regina Yurico
Takahashi
Distribuição Automática em 29/12/2004  Relator: Juiz Anny
Mary Kuss

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0487.  PROCESSO: 0285273-1  Protocolo: 2004/222356  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200400000696 Cobrança  Agravante: Eugenio
Dobrovolski  Adv.: Silvana Mendes Helmes, Gilmar Pavesi  Agra-
vado: Refer - Fundação Rede Ferroviária de Seguridade Social
Distribuição Automática em 29/12/2004  Relator: Juiz Paulo
Habith

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0488.  PROCESSO: 0285282-0  Protocolo: 2004/225061  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Cascavel  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200400000367 Reintegração de Posse  Agra-
vante: Arnilda Bock Quaresma  Adv.: Manoel Braulio dos San-
tos, Antonio Pereira Tome  Agravado: Edi Siliprandi, Olinda
Siliprandi  Adv.: Carlos Alberto Siliprandi, Juraci Antonio Bor-
tolotto, Carlos Alberto Bortolotto
Distribuição por  Prevenção em 29/12/2004  Relator: Juiz Ruy
Francisco Thomaz

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0489.  PROCESSO: 0285304-1  Protocolo: 2004/226463  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 20a Vara Cível
Acao Originaria: 200000000874 Indenização  Agravante: Car-
los Pereira Gusso, Alcione Menegolo, Adélcio Menegolo, Sil-
vio Batista Piotto  Adv.: Dalva Marli Menarim  Agravado: Leo-
nor Alcides Amaral da Silva, Espólio de João Luis do Amaral
Adv.: Luiz Antonio Bertocco, Diva Ribeiro Lima, Otavio Er-
nesto Marchesini, Isabel Sueli M. dos Anjos
Distribuição por  Prevenção em 29/12/2004  Relator: Juiz Anny
Mary Kuss

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0490.  PROCESSO: 0285377-4  Protocolo: 2004/227615  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 11a Vara Cível
Acao Originaria: 9700001312 Dissolução de Sociedade  Agra-
vante: Idemar Antonio Froldi  Adv.: Benoit Scandelari Buss-
mann, Débora Guimarães, Peregrino Dias Rosa Neto, Renato
Beltrami  Agravado: Marcos Macedo Reblin  Adv.: Valéria
Macedo Reblin, Marcello Macedo Reblin  Agravado: D’itália
Comércio de Importação e Exportação Ltda. - Em Liquidação
Adv.: Silvio Martins Vianna
Distribuição Automática em 30/12/2004  Relator: Juiz Miguel
Kfouri Neto  Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A.
Blanco de Lima

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0491.  PROCESSO: 0285406-0  Protocolo: 2004/225795  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Cascavel  Vara: 2a Vara Cível
Acao Originaria: 200100000739 Ação Ordinária de Responsa-
bilidade Civil  Agravante: Liane Rossi Ferreira  Adv.: Antonio
Pereira Tome, Manoel Braulio dos Santos  Agravado: Hospital
e Maternidade Santa Catarina, Terezinha Garcia Moretti  Adv.:
Ivo Nowacki, Marcelo Nowacki, Adriane Nowacki
Distribuição Automática em 29/12/2004  Relator: Juiz Paulo
Habith

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0492.  PROCESSO: 0285410-4  Protocolo: 2004/226635  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 4a Vara Cível
Acao Originaria: 200400011019 Mandado de Segurança  Agra-
vante: Instituto Filadélfia de Londrina  Adv.: Ronaldo Gomes
Neves, Kátia Naomi Yamada  Agravado: Camila Jaqueline Al-
ves  Adv.: Roger Piazzalunga
Distribuição Automática em 30/12/2004  Relator: Juiz Miguel
Kfouri Neto  Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A.
Blanco de Lima

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0493.  PROCESSO: 0285491-9  Protocolo: 2004/228141  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 7a Vara Cível
Acao Originaria: 200400001202 Declaratória  Agravante: Ru-
bens Carlos Buschmann Junior  Adv.: Rosana Hack Camargo
Agravado: Hsbc Bank Brasil S/a - Banco Múltiplo, Sérgio Afon-
so Manica, Paulo Renato Zanetti dos Santos
Distribuição Automática em 30/12/2004  Relator: Juiz Paulo
Habith

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0494.  PROCESSO: 0285503-4  Protocolo: 2004/228294  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 12a Vara Cível
Acao Originaria: 200400027279 Ação de Despejo  Agravante:
Deolinda Felicidade Valente Muniz, Maria Felicidade Valente
Adv.: José do Carmo Badaró, Márcia Severina Badaró, Lucia-
na Regina dos Reis  Agravado: Elidia Raphaella Quadros  Adv.:
Wolmir Cardoso de Aguiar, Giovanna Maggi Maia
Distribuição Automática em 30/12/2004  Relator: Juiz Anny
Mary Kuss

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0495.  PROCESSO: 0285532-5  Protocolo: 2004/227799  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 4a Vara Cível
Acao Originaria: 200000000790 Reparação de Danos  Agra-
vante: Hsbc Seguros (brasil) S/a  Adv.: Dely Dias das Neves,
Paulo Roberto Fadel  Agravado: José Carlos Trevisan, Carlos
Henrique Trevisan  Adv.: Otavio Paulo Martins Genta  Agrava-
do: Thiago Bressan Rodrigues da Silva  Adv.: Gildete Rodri-
gues da Cruz Gongora
Distribuição Automática em 30/12/2004  Relator: Juiz Miguel
Kfouri Neto  Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A.
Blanco de Lima

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0496.  PROCESSO: 0285542-1  Protocolo: 2004/228561  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara Cível
Acao Originaria: 200100000004 Revisional de Aluguel  Agra-
vante: Lotário Bürgel, Beatriz Munhoz Bürgel  Adv.: Ricardo
Hildebrand Seyboth, Guilherme Kloss Neto, Alfredo de Assis
Gonçalves Neto, Winicius Rubele Valenza  Agravado: Memo-
rial Grill Comércio de Alimentos Ltda  Adv.: Eros Santos Car-
rilho, Marcelo Gomes Carrilho
Distribuição por  Prevenção em 30/12/2004  Relator: Juiz Car-
vilio da Silveira Filho

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0497.  PROCESSO: 0285563-0  Protocolo: 2004/228935  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Maringá  Vara: 3a Vara Cível
Acao Originaria: 200400000821 Reintegração de Posse  Agra-
vante: Silveira Maia Participações e Empreendimentos Ltda
Adv.: Marcos Antonio Piola, Miguel Gustavo Lopes Kfouri
Agravado: Frigorífico Centro Oeste Sp Ltda  Adv.: Eugênio
Sobradiel Ferreira, Wagner Peter Krainer José
Distribuição por  Prevenção em 30/12/2004  Relator: Juiz Ruy
Francisco Thomaz

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0498.  PROCESSO: 0285643-3  Protocolo: 2004/229315  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 20a Vara Cível  Acao
Originaria: 200400001524 Medida Cautelar  Agravante: Carmen
Ligia Rodrigues Silveira Arraes, Márcia Aparecida Cruz  Adv.:
Márcio José de Souza  Agravado: Condomínio Edifício Iraí
Distribuição Automática em 30/12/2004  Relator: Juiz Miguel
Kfouri Neto  Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A.
Blanco de Lima

_____Terceira Câmara Cível___________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0499.  PROCESSO: 0265411-5/01  Protocolo: 2004/219467
Materia: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara da Fa-
zenda Pública  Acao Originaria: 2654115 Reexame Necessário
e Apelação Civel  Embargante: Município de Curitiba  Adv.:
Osmar Alfredo Kohler, Ronnie Kohler, Heron Arzua  Embar-
gado: Fasttel Engenharia Ltda.  Adv.: Tatiana Denczuk
Distribuicao Manual em 27/12/2004  Relator: Juiz Hayton Lee
Swain Filho

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0500.  PROCESSO: 0275713-7/02  Protocolo: 2004/216123
Materia: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 18a Vara Cível
Acao Originaria: 2757137 Agravo de Instrumento  Embargan-
te: Valdomiro Volenki Sobrinho  Adv.: Silmar Ferreira Ditrich
Embargado: Mega - Assessoria e Cobrança Ltda  Adv.: Ivone
Pavato Batista
Distribuicao Manual em 28/12/2004  Relator: Juiz Hamilton
Mussi Corrêa

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0501.  PROCESSO: 0272034-9/01  Protocolo: 2004/216056
Materia: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 9a Vara Cível
Acao Originaria: 2720349 Agravo de Instrumento  Embargan-
te: Banco Banestado S/a  Adv.: Alexandre Torres Vedana, Tati-
ana Kalko  Embargado: Ivanete da Silva  Adv.: Alexandre Chris-
toph Lobo Pacheco, Luiz Cesar Taborda Alves, Rogério Veras
Distribuicao Manual em 28/12/2004  Relator: Juiz Hayton Lee
Swain Filho

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0502.  PROCESSO: 0273098-7/01  Protocolo: 2004/211195
Materia: Execução  Comarca: Ibaiti  Vara: Vara Cível  Acao
Originaria: 2730987 Agravo de Instrumento  Embargante: Via-
ção Jóia Ltda, Roque Jorge Fadel, Miguel Jorge Fadel Neto,
Dini de Moura Fadel  Adv.: Paula Cristina Gimenes Teodoro,
Cesar Augusto de Mello e Silva  Embargado: Banco Banestado
S/a, Rio Paraná Companhia Securitizadora de Créditos Finan-
ceiros, Banco Itaú S/a  Adv.: Luiz Rodrigues Wambier  Embar-
gado: Banco Mercantil do Brasil S/a  Adv.: Júlio Barbosa Le-
mes Filho
Distribuicao Manual em 28/12/2004  Relator: Juiz Hamilton
Mussi Corrêa

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0503.  PROCESSO: 0274187-3/01  Protocolo: 2004/216495
Materia: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 6a Vara Cível
Acao Originaria: 2741873 Agravo de Instrumento  Embargan-
te: Banco Banestado S/a  Adv.: Evaristo Aragão Ferreira dos
Santos, Teresa Arruda Alvim Wambier, Luiz Rodrigues Wam-
bier  Embargado: Airton José Persegona, Ana Lucia Marenda
Ferreira, Ariolvado Lopes dos Santos, Mauro Camara, Norma
Camara, Mário Zeno Szcerbowski  Adv.: Darci Domingues
Distribuicao Manual em 28/12/2004  Relator: Juiz Hayton Lee
Swain Filho

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0504.  PROCESSO: 0269866-6/01  Protocolo: 2004/212852
Materia: Execução  Comarca: Coronel Vivida  Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 2698666 Reclamação  Embargante: Mecâni-
ca Industrial Ltda  Adv.: Egídio Munaretto, Lilian Almeida Fer-
nandes  Embargado: Juiz de Direito da Vara Cível da Comarca
de Coronel Vivida  Interessado: Companhia Produtora de Ál-
cool de Chopinzinho
Distribuicao Manual em 28/12/2004  Relator: Juiz Jurandyr
Souza Junior

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0505.  PROCESSO: 0266471-5/02  Protocolo: 2004/211541
Materia: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 8a Vara Cível
Acao Originaria: 2664715 Agravo de Instrumento  Embargan-
te: Carlos Alberto Forbeck de Castro  Adv.: Carlos Alberto For-
beck de Castro, Claudio Mariani Berti  Embargado: Banco Abn
Amro Real S/a  Adv.: Luiz Fernando Dietrich, Izabel Cristhina
Rocha Martins
Distribuicao Manual em 28/12/2004  Relator: Juiz Jurandyr
Souza Junior  Relator Convocado: Juiz Convocado Fábio Hai-
ck Dalla Vecchia

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0506.  PROCESSO: 0271641-0/01  Protocolo: 2004/211221
Materia: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 7a Vara Cível
Acao Originaria: 2716410 Agravo de Instrumento  Embargan-
te: Renascimento Empreendimentos Imobiliários Ltda  Adv.:
Divonsir Borba Cortes Filho  Embargado: Banco Bamerindus
Brasil S/a - Em Regime de Liquidação Extrajudicial  Adv.:
Mieko Ito, Toni Mendes de Oliveira
Distribuicao Manual em 28/12/2004  Relator: Juiz Hayton Lee
Swain Filho

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0507.  PROCESSO: 0265615-3/01  Protocolo: 2004/211480
Materia: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 17a Vara Cível
Acao Originaria: 2656153 Agravo de Instrumento  Embargan-
te: Funaliber - Fundação Papa Paulo Vi ( Sob Intervenção)  Adv.:
Paulo Vinicius de Barros Martins Jr  Embargado: Flexus Indús-
tria e Comércio de Embalagens de Papel Ltda  Adv.: Naoto
Yamasaki
Distribuicao Manual em 28/12/2004  Relator: Juiz Luiz Carlos
Gabardo

AGRAVO
0508.  PROCESSO: 0260088-6/02  Protocolo: 2004/202232
Materia: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara da Fa-
zenda Pública  Acao Originaria: 2600886 Reexame Necessário
e Apelação Civel  Agravante: Município de Curitiba  Adv.:
Carlos Antonio Lesskiu, Paulo Vinicio Fortes Filho, Carlos
Augusto Martinelli Vieira da Costa, Claudine Camargo Manenti
Agravado: Concorde Administradora de Bens Ltda  Adv.: Ro-
drigo da Rocha Rosa, Carlos Afonso Ribas Rocha, Nestor Apa-
recido Malvezzi
Distribuicao Manual em 28/12/2004  Relator: Juiz Jurandyr
Souza Junior

AGRAVO
0509.  PROCESSO: 0282174-1/01  Protocolo: 2004/217484
Materia: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara Cível
Acao Originaria: 2821741 Agravo de Instrumento  Agravante:
Plásticos do Paraná Ltda  Adv.: José Carlos Laranjeira, Marcia
Zanin, Gabriel de Araújo Lima  Agravado: Polibrasil Resinas
S/a  Adv.: Andre Lopes Martins, Jaqueline Lobo da Rosa, Iuri
Vasconcelos Barros de Brito, Manuela Bastos de Matos
Distribuicao Manual em 28/12/2004  Relator: Juiz Hayton Lee
Swain Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0510.  PROCESSO: 0231721-1  Protocolo: 2003/58112  Mate-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 1a Vara da Fazenda
Pública  Acao Originaria: 9900041063 Declaratória  Apelante:
Eli Aparecida Baitalla Coelho  Adv.: Maria Cibeli Correa Ri-
beiro  Apelante: Banco Banestado S/a  Adv.: Carlos Alberto
Moreira de Mello, Luiz Gil de Almeida  Apelado: Os Mesmos
Redistribuição em 28/12/2004  Relator: Juiz Hamilton Mussi
Corrêa  Revisor: Juiz Hayton Lee Swain Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0511.  PROCESSO: 0268047-7  Protocolo: 2004/108206  Ma-
teria: Execução  Comarca: Umuarama  Vara: 1a Vara Cível  Acao
Originaria: 200300000549 Declaratória  Apelante: Município
de Maria Helena  Adv.: Waldique Bispo Pereira  Apelado: Ali-
ce Maria de Araújo, Arthur Rodrigues dos Santos, Deusedina
Martins dos Santos, Benedita das Graças de Aquino, Cícero
Dourado Freitas, Dorival Ciciri, Eugênio Grego, Expedito No-
ronha de Alencar, Francisco Fernandes Banhos, Francisco Se-
bastião Monteiro, Givalda Santana da Silva, José dos Santos,
Laercio Bilanche, Luiz França Filho, Luiz Pimenta Fenezon
Adv.: Carlos Augusto de Camargo Pasqual
Distribuição por  Sucessão em 29/12/2004  Relator: Juiz Luiz
Carlos Gabardo

APELAÇÃO CÍVEL
0512.  PROCESSO: 0281969-6  Protocolo: 2004/202733  Ma-
teria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 12a Vara Cível  Acao
Originaria: 9900021179 Declaratória  Apelante: Claide Pinto
Fava  Adv.: Walter Cardoso da Silveira, Astrid Wilhelm Batista
da Silveira Abujamra  Rec.adesivo: Invest Factoring Fomento
Mercantil Ltda  Adv.: Fábio Pacheco Guedes, Suzana Valenza
Manocchio  Apelado: Os Mesmos, R. Oriente & Cia Ltda  Adv.:
Paulo Cesar Gradela Filho
Distribuição por  Prevenção em 27/12/2004  Relator: Juiz Pau-
lo Cezar Bellio  Revisor: Juiz Hamilton Mussi Corrêa

APELAÇÃO CÍVEL
0513.  PROCESSO: 0282431-1  Protocolo: 2004/205671  Mate-
ria: Execução  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara: 3a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000485 Repetição de Indébito  Apelan-
te: Nelson Batista  Adv.: João Augusto Martins Neto  Apelante:
Município de Foz do Iguaçu  Adv.: Cesar Edward Abbate Sosa,
Jane Helena Ziemann Machado Nunes  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 27/12/2004  Relator: Juiz Juran-
dyr Souza Junior  Revisor: Juiz Luiz Carlos Gabardo

APELAÇÃO CÍVEL
0514.  PROCESSO: 0282489-7  Protocolo: 2004/205831  Ma-
teria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara Cível  Acao
Originaria: 9900000729 Anulatória  Apelante: Gilberto Rezen-
de de Carvalho, Maria Villa de Carvalho  Adv.: Pedro Macente,
Mara Regina Macente  Apelado: Banco Itaú S/a.  Adv.: Walter
José Mathias Júnior, Luís Eduardo Mikowski
Distribuição por  Prevenção em 27/12/2004  Relator: Juiz Luiz
Carlos Gabardo  Revisor: Juiz Paulo Cezar Bellio

APELAÇÃO CÍVEL
0515.  PROCESSO: 0282518-3  Protocolo: 2004/205621  Ma-
teria: Execução  Comarca: Coronel Vivida  Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 9600000321 Insolvencia  Apelante: Eder Paulo
Comin  Adv.: Aurimar José Turra  Apelado: Banco do Estado
do Paraná S/a  Adv.: Guido Victor Guerra
Distribuição Automática em 27/12/2004  Relator: Juiz Hayton
Lee Swain Filho  Revisor: Juiz Jurandyr Souza Junior

APELAÇÃO CÍVEL
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0516.  PROCESSO: 0282541-2  Protocolo: 2004/205636  Ma-
teria: Execução  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara: 3a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000387 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Eli Rodrigues de Souza  Adv.: João Augusto Martins Neto
Apelante: Município de Foz do Iguaçu  Adv.: Cesar Edward
Abbate Sosa, Jane Helena Ziemann Machado Nunes, Antonio
Vanderli Moreira  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 28/12/2004  Relator: Juiz Paulo
Cezar Bellio  Revisor: Juiz Hamilton Mussi Corrêa

APELAÇÃO CÍVEL
0517.  PROCESSO: 0282555-6  Protocolo: 2004/206654  Ma-
teria: Execução  Comarca: Maringá  Vara: 1a Vara Cível  Acao
Originaria: 9900000141 Executivo Fiscal  Apelante: Municí-
pio de Maringá  Adv.: Douglas da Rosa Maluf Filho, Rosimara
dos Santos Stahlschmidt, Alexandre Venancio, Fábio Ricardo
Morelli  Apelado: Nivaldo Uber
Distribuição Automática em 27/12/2004  Relator: Juiz Luiz
Carlos Gabardo  Revisor: Juiz Paulo Cezar Bellio

APELAÇÃO CÍVEL
0518.  PROCESSO: 0282556-3  Protocolo: 2004/197261  Ma-
teria: Execução  Comarca: Londrina  Vara: 9a Vara Cível  Acao
Originaria: 200200000642 Medida Cautelar  Apelante: Comér-
cio de Acessórios São Remo Ltda  Adv.: Alexandre Hauly Ca-
margo  Apelado: Celso Alexandre  Adv.: Luciano Teixeira Ode-
brecht
Distribuição Automática em 29/12/2004  Relator: Juiz Luiz
Carlos Gabardo  Revisor: Juiz Paulo Cezar Bellio

APELAÇÃO CÍVEL
0519.  PROCESSO: 0282566-9  Protocolo: 2004/197318  Ma-
teria: Execução  Comarca: Salto do Lontra  Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 200000000253 Declaratória  Apelante: Ban-
co do Brasil S/a  Adv.: Maria Aparecida de Paula Lima Rech
Rec.adesivo: Dorilde Catarina Barpi Daniel  Adv.: Roberto Pi-
eta  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 28/12/2004  Relator: Juiz Hamil-
ton Mussi Corrêa  Revisor: Juiz Hayton Lee Swain Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0520.  PROCESSO: 0282572-7  Protocolo: 2004/206653  Ma-
teria: Execução  Comarca: Maringá  Vara: 1a Vara Cível  Acao
Originaria: 9900000133 Executivo Fiscal  Apelante: Municí-
pio de Maringá  Adv.: Alexandre Venancio, Fábio Ricardo
Morelli, Rosimara dos Santos Stahlschmidt  Apelado: Maxio-
nilo Roberto de Lima
Distribuição Automática em 28/12/2004  Relator: Juiz Hayton
Lee Swain Filho  Revisor: Juiz Jurandyr Souza Junior

APELAÇÃO CÍVEL
0521.  PROCESSO: 0282657-5  Protocolo: 2004/205851  Ma-
teria: Execução  Comarca: Umuarama  Vara: 2a Vara Cível  Acao
Originaria: 200300000520 Declaratória  Apelante: Município
de Maria Helena  Adv.: Waldique Bispo Pereira, Armando Sil-
va Bretas, Cleusa Braga Franquini  Apelado: Marcio Leandro
de Souza, Marcionil Moreira de Souza, Margarida Moreira
Marques, Maria Aparecida de Souza, Maria da Representação
de Andrade, Mario Borges Ferreira, Marleni Nogueira dos San-
tos, Nilvando Alves da Silva, Ormiro José Figueiredo, Pedro
Nunes da Silva, Rufino Francisco de Almeida, Severino Rodri-
gues de Mello, Sinvaldo Nunes da Silva, Valdecir Honorio de
Souza, Waldir Dias Figueiredo  Adv.: Carlos Augusto de Ca-
margo Pasqual
Distribuição Automática em 28/12/2004  Relator: Juiz Juran-
dyr Souza Junior

APELAÇÃO CÍVEL
0522.  PROCESSO: 0282706-3  Protocolo: 2004/206679  Ma-
teria: Execução  Comarca: Londrina  Vara: 7a Vara Cível  Acao
Originaria: 200300001082 Embargos a Execução  Apelante:
Banco do Estado do Paraná S/a, Rio Paraná Companhia Secu-
ritizadora de Créditos Financeiros  Adv.: José Carlos Dias Neto
Apelado: V A Guimarães & Oliveira Ltda, Adilson Pereira de
Oliveira  Adv.: Braulino Bueno Pereira
Distribuição Automática em 30/12/2004  Relator: Juiz Hamil-
ton Mussi Corrêa  Revisor: Juiz Hayton Lee Swain Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0523.  PROCESSO: 0282724-1  Protocolo: 2004/206758  Ma-
teria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 17a Vara Cível  Acao
Originaria: 200100000873 Embargos a Execução  Apelante:
Companhia Paulista de Seguros, Sul América Bandeirantes Se-
guros S/a, Itacolomi Companhia de Seguros  Adv.: José Olinto
Nercolini, Simone S Nercolini, Emílio Luiz Augusto Prohmann,
Marcos Aurélio Negrão Machado  Apelante: Seguradora Roma
S/a  Adv.: Sérgio Stabelini Minhoto  Apelado: Elsa Francisca
Ventura, Grazziely Krystine de Souza  Adv.: Nelson João Klas
Júnior, Nelson João Klas, Luciane Cristina Borges da Cruz
Distribuição Automática em 30/12/2004  Relator: Juiz Paulo
Cezar Bellio  Revisor: Juiz Hamilton Mussi Corrêa

APELAÇÃO CÍVEL
0524.  PROCESSO: 0282733-0  Protocolo: 2004/206641  Ma-
teria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara da Fazenda
Pública  Acao Originaria: 200300041315 Embargos a Execu-
ção  Apelante: Ilso José Gonçalves  Adv.: Mauricio Vieira
Apelado: Municípío de Curitiba  Adv.: Claudine Camargo Ma-
nenti, Paulo Vinicio Fortes Filho, Carlos Antonio Lesskiu, Car-
los Augusto Martinelli Vieira da Costa
Distribuição por  Prevenção em 30/12/2004  Relator: Juiz Luiz
Carlos Gabardo  Revisor: Juiz Paulo Cezar Bellio

APELAÇÃO CÍVEL
0525.  PROCESSO: 0282778-9  Protocolo: 2004/206625  Ma-
teria: Execução  Comarca: Telêmaco Borba  Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 9900000220 Embargos de Terceiro  Apelan-
te: Banco do Brasil S/a  Adv.: Osvane Adolfo Mendes  Apela-
do: Banco Bradesco S/a  Adv.: Lenita Beatriz Simionato
Distribuição Automática em 30/12/2004  Relator: Juiz Paulo
Cezar Bellio  Revisor: Juiz Hamilton Mussi Corrêa

APELAÇÃO CÍVEL

0526.  PROCESSO: 0282781-6  Protocolo: 2004/206719  Ma-
teria: Execução  Comarca: Sengés  Vara: Vara Cível  Acao Ori-
ginaria: 200300000193 Embargos a Execução  Apelante: Sér-
gio Luiz Ferreira Ramos, Ivo Oliva  Adv.: Sergio Walmor Con-
dessa Villela  Apelado: Banco do Brasil S/a  Adv.: João Carlos
Lozeski Filho
Distribuição Automática em 29/12/2004  Relator: Juiz Hayton
Lee Swain Filho  Revisor: Juiz Jurandyr Souza Junior

APELAÇÃO CÍVEL
0527.  PROCESSO: 0282783-0  Protocolo: 2004/206718  Ma-
teria: Execução  Comarca: Sengés  Vara: Vara Cível  Acao Ori-
ginaria: 200300000192 Embargos a Execução  Apelante: Sér-
gio Luiz Ferreira Ramos, Ivo Oliva  Adv.: Sergio Walmor Con-
dessa Villela  Apelado: Banco do Brasil S/a  Adv.: João Carlos
Lozeski Filho
Distribuição Automática em 29/12/2004  Relator: Juiz Luiz
Carlos Gabardo  Revisor: Juiz Paulo Cezar Bellio

APELAÇÃO CÍVEL
0528.  PROCESSO: 0282793-6  Protocolo: 2004/206712  Ma-
teria: Execução  Comarca: Santo Antônio da Platina  Vara: Vara
Cível  Acao Originaria: 200300000378 Embargos a Execução
Apelante: Município de Santo Antônio da Platina  Adv.: Cleuci
Biembenguti da Silva  Apelado: Ricardo Carvalho Rennó  Adv.:
Pedro Pavoni Neto
Distribuição Automática em 30/12/2004  Relator: Juiz Juran-
dyr Souza Junior  Revisor: Juiz Luiz Carlos Gabardo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0529.  PROCESSO: 0228982-9  Protocolo: 2003/39404  Mate-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara da Fazenda
Pública  Acao Originaria: 9900000991 Embargos a Execução
Agravante: João Adilson Silveira, Ana Suely Silveira  Adv.:
Marco Antonio Fagundes Cunha, Graciela Iurk Marins, Victor
Alberto Azi Bomfim Marins  Agravado: Banco do Estado do
Paraná S/a  Adv.: Julio Cesar Abreu das Neves, Murillo Espí-
nola de Oliveira Lima, Leonel Trevisan Júnior
Redistribuição em 27/12/2004  Relator: Juiz Paulo Cezar Bellio

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0530.  PROCESSO: 0266028-4  Protocolo: 2004/97075  Mate-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara Cível  Acao
Originaria: 200100001212 Revisão de Contrato  Agravante:
Hsbc Bank Brasil S/a - Banco Múltiplo  Adv.: Jonas Roberto
Justi Waszak, Jander Luís Catarin, Olívio Horácio Rodrigues
Ferraz, Beatriz Schiebler, Edson Silverio Cabral  Agravado:
Siavash Marzaei Yalghoz Aghaji, Neusa Andrade Lellis  Adv.:
Fabiano Neves Macieywski
Distribuição por  Sucessão em 29/12/2004  Relator: Juiz Luiz
Carlos Gabardo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0531.  PROCESSO: 0284918-1  Protocolo: 2004/223259  Ma-
teria: Execução  Comarca: Cascavel  Vara: 1a Vara Cível  Acao
Originaria: 200400001004 Declaratória  Agravante: Alfeu So-
brinho Baggio, Célia Maria Soluzinski, José Antonelli Sobri-
nho, Lorisi da Cruz, Mailda Macedo Corrêa, Sebastiana Apare-
cida da Silva, Valdomiro Macedo Correa, Vilson Francisco
Ferreira  Adv.: Patrícia Mara Guimarães  Agravado: Município
de Cascavel
Distribuição Automática em 27/12/2004  Relator: Juiz Hayton
Lee Swain Filho

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0532.  PROCESSO: 0284992-7  Protocolo: 2004/224797  Mate-
ria: Execução  Comarca: Cornélio Procópio  Vara: Vara Cível  Acao
Originaria: 9600000249 Execução de Título Extrajudicial  Agra-
vante: R.m. Ferreira Calçados, Doriane Albino Ferreira  Adv.:
Roberto Chincev Albino, Lana Meiri Navarro  Agravado: Uniban-
co - União de Bancos Brasileiros S/a  Adv.: Pedro Ribas de Mello
Distribuição Automática em 27/12/2004  Relator: Juiz Paulo
Cezar Bellio

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0533.  PROCESSO: 0285000-8  Protocolo: 2004/225001  Ma-
teria: Execução  Comarca: Francisco Beltrão  Vara: 1a Vara
Cível  Acao Originaria: 200400000442 Mandado de Segurança
Agravante: Antonio Rodrigues da Silva, João Maria Anhaia,
Altair Domingos da Silva  Adv.: Joao Denizard Moreira Freitas
Agravado: Município de Francisco Beltrão  Adv.: Juliano Lago,
Ewerton Lineu Barreto Ramos
Distribuição Automática em 27/12/2004  Relator: Juiz Hayton
Lee Swain Filho

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0534.  PROCESSO: 0285033-7  Protocolo: 2004/225034  Ma-
teria: Execução  Comarca: Campo Mourão  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 9500000378 Execução de Título Extrajudici-
al  Agravante: Valter Iba, Ademir Aparecido Iba  Adv.: Henri-
que Cavalheiro Ricci, Juliano Cesar Iba  Agravado: Banco Bra-
desco S/a  Adv.: Pedro Carlos Palma, Adriano Lima Toldo
Distribuição Automática em 28/12/2004  Relator: Juiz Juran-
dyr Souza Junior

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0535.  PROCESSO: 0285059-1  Protocolo: 2004/225395  Ma-
teria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 17a Vara Cível  Acao
Originaria: 200400000500 Revisão de Contrato  Agravante:
Rafhael de Domit, Isabela de Domit  Adv.: Odacyr Carlos Pri-
gol, Lacir Guarenghi  Agravado: Pio Eurico de Souza  Adv.:
Aristides Alves Rodrigues Filho, Cirlei Raboni
Distribuição Automática em 27/12/2004  Relator: Juiz Hamil-
ton Mussi Corrêa

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0536.  PROCESSO: 0285081-3  Protocolo: 2004/225156  Ma-
teria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 10a Vara Cível  Acao
Originaria: 200200000305 Execução de Título Extrajudicial
Agravante: Recursos Humanos Integrados S/c Lta  Adv.: Igua-
cimir Gonçalves Franco, Simara Zonta, Juliano Michels Fran-
co  Agravado: Fidêncio Antônio Bordignon  Adv.: Paulo Am-
brosio, Mariane Ribas de Souza  Interessado: Ademar Nitschcke

Adv.: Marilda Silva Ferracioli Silva
Distribuição Automática em 28/12/2004  Relator: Juiz Hamil-
ton Mussi Corrêa

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0537.  PROCESSO: 0285082-0  Protocolo: 2004/225459  Ma-
teria: Execução  Comarca: Toledo  Vara: 2a Vara Cível  Acao
Originaria: 200400000655 Embargos de Terceiro  Agravante:
Banco Citibank S/a  Adv.: Camilla T. Pilastre Mendes, Carlos
Eduardo Manfredini Hapner, Tarcísio Araújo Kroetz, Fabíola
Polatti Cordeiro Fleischfresser  Agravado: Posto Atlântico
D’américa Ltda, Transportes Terrestres Ltda
Distribuição Automática em 28/12/2004  Relator: Juiz Luiz
Carlos Gabardo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0538.  PROCESSO: 0285220-0  Protocolo: 2004/226170  Ma-
teria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 20a Vara Cível  Acao
Originaria: 200400000888 Medida Cautelar  Agravante: Glo-
bal Image Importadora e Serviços de Consultoria Ltda.  Adv.:
Patrícia Soares Pego, Saul Bayer  Agravado: Microsistemas S/
a - Sistemas Eletrônicos  Adv.: João Casillo, André Mello Sou-
za, Eduardo Casillo Jardim
Distribuição Automática em 28/12/2004  Relator: Juiz Juran-
dyr Souza Junior

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0539.  PROCESSO: 0285229-3  Protocolo: 2004/221092  Ma-
teria: Execução  Comarca: Toledo  Vara: 2a Vara Cível  Acao
Originaria: 200400000670 Declaratória  Agravante: Gentile
Denardi Kroth, João Knopp, João Marciniak, João Theobaldo
Meinerz, Querino Pedro Hammerschmidt, Geni Gastão, Hilda
Katarina Finkler, Jocenira Adriana Lupatini, Jorgina Romão de
Avila Dalazen, Lourdes de Figueredo Verber, Nadir Catarina
Hoffmann, Rita de Cássia Tereza Zanetti, Rodnei Batista Al-
ves, Romildo Pedro Petzinger, Sebastião da Silva Santos, Se-
bastião de Jesus, Sebastião Pires Oliveira, Sonia Maria Bento
Adv.: Francine Ricardo  Agravado: Município de Toledo
Distribuição Automática em 30/12/2004  Relator: Juiz Paulo
Cezar Bellio

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0540.  PROCESSO: 0285235-1  Protocolo: 2004/226430  Ma-
teria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara Cível  Acao
Originaria: 9800000559 Ação Ordinária  Agravante: Banco do
Estado de São Paulo - Banespa  Adv.: Luiz Gonzaga Moreira
Correia, Alberto Silva Gomes  Agravado: O. C. Oliveira & San-
tos Ltda.  Adv.: Paulino Andreoli, João Batista dos Anjos, Amauri
Carlos Erzinger, Sandra Mara Pereira
Distribuição por  Prevenção em 29/12/2004  Relator: Juiz Pau-
lo Cezar Bellio

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0541.  PROCESSO: 0285236-8  Protocolo: 2004/221084  Ma-
teria: Execução  Comarca: Toledo  Vara: 2a Vara Cível  Acao
Originaria: 200400000675 Declaratória  Agravante: Divino
Lopes do Prado, Francisco Vieira, Edonilda Jondrey Garcia,
Elmira Silva Dries, Edivaldo Gomes, Dailton de Carvalho,
Aurenildes Barboza de Almeida, Amélia Hemkemeier Deceza-
ro, Arlinda Rodrigues Viana, Antonio Chaves, Anita Rezende
de Oliveira, Agostinho Teodoro de Morais, Nércio Mestrinier,
Maria Barbosa Lima, Manoel Ferreira de Lima, Maria Ângela
da Silva, Marli Fátima Veiga, Reinaldo Ribeiro da Silva, Rosa-
lina Cardoso, Salete Sachser, Sebastião Teixeira de Souza, Te-
reza de Souza, Valdir Rutsatz, Valdirio Fath, Vera Lúcia dos
Santos  Adv.: Francine Ricardo  Agravado: Município de Tole-
do
Distribuição Automática em 29/12/2004  Relator: Juiz Luiz
Carlos Gabardo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0542.  PROCESSO: 0285237-5  Protocolo: 2004/221199  Ma-
teria: Execução  Comarca: Toledo  Vara: 2a Vara Cível  Acao
Originaria: 200400000676 Declaratória  Agravante: Elsa Land
Welter, Germano Tomelin, Angelo Marcante, Helmuth Arno
Bock, Corinda Pigosso Pagliari, Benedito Gonçalves, Deolin-
da Alves Machado, Ana Moreira Cangussu, Ana Rosa M. Fer-
nandes Aguiar, Aldair Calheiro, Adroaldo Calheiro, Aparecida
Miranda Teodoro, Aparecido Zandonato, Benedita dos Santos,
Cristina Maria Kozik, Darli Antonio Terol, Eduardo da Silva
Rocha, Ezequias Alves Cardoso, Francisca Maria da Silva, Gessi
Biron de Chaves, Helena Ales de Siqueira dos Santos, Helena
Neto de Arcanjo, Helena Maria Brito Frachini, Solange Gomes
Maciel, Roque Afonso Boesing  Adv.: Francine Ricardo  Agra-
vado: Município de Toledo
Distribuição Automática em 30/12/2004  Relator: Juiz Luiz
Carlos Gabardo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0543.  PROCESSO: 0285239-9  Protocolo: 2004/222115  Ma-
teria: Execução  Comarca: Urai  Vara: Vara Cível  Acao Origi-
naria: 200400000461 Embargos a Execução  Agravante: Mau-
rício Reis Koch, Demostenes Rocha Fagotti, Cláudia de Oli-
veira Fagotti  Adv.: Soraia Barbosa de Araujo Pinholato  Agra-
vado: Bunge Fertilizantes S/a  Adv.: Arivaldo Moreira da Silva,
Jose Antonio Moreira
Distribuição Automática em 29/12/2004  Relator: Juiz Hamil-
ton Mussi Corrêa

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0544.  PROCESSO: 0285261-1  Protocolo: 2004/223478  Ma-
teria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 19a Vara Cível  Acao
Originaria: 200200001366 Ação Ordinária  Agravante: Sulbats
Comércio de Baterias Ltda  Adv.: José Roberto Spina  Agrava-
do: Disar Comércio de Baterias Ltda, Indústria Arpon do Brasil
Ltda, José Ailton Justino, Aparecido Floriano, Mauro Rodri-
gues, Luiz Alberto Malatto, Daniel Oswaldo Rivero, Ruben
Oscar Rivero
Distribuição Automática em 30/12/2004  Relator: Juiz Juran-
dyr Souza Junior

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0545.  PROCESSO: 0285264-2  Protocolo: 2004/226445  Mate-

ria: Execução  Comarca: Cianorte  Vara: Vara Cível  Acao Ori-
ginaria: 200300000620 Execução de Título Extrajudicial  Agra-
vante: Vicunha Têxtil S/a  Adv.: Luis Oscar Six Botton, Danie-
la Silva Vieira, Élcio Kovalhuk  Agravado: Malharia Marcus
Ltda
Distribuição Automática em 30/12/2004  Relator: Juiz Juran-
dyr Souza Junior

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0546.  PROCESSO: 0285268-0  Protocolo: 2004/225503  Ma-
teria: Execução  Comarca: Londrina  Vara: 2a Vara Cível  Acao
Originaria: 200300000700 Cobrança  Agravante: Luiz Paulo
Forattini, Adalgisa Magalhães Forattini, Maria Thereza Maga-
lhães Forattini  Adv.: João Tavares de Lima Filho, Fabrício Massi
Salla  Agravado: Instituição Comunitária de Crédito de Londri-
na - Casa do Empreendedor  Adv.: Paulo Cesar Chanan Silva,
Barbara Sutter
Distribuição Automática em 29/12/2004  Relator: Juiz Hamil-
ton Mussi Corrêa

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0547.  PROCESSO: 0285415-9  Protocolo: 2004/226116  Ma-
teria: Execução  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara: 4a Vara Cível
Acao Originaria: 200400000640 Execução de Título Extraju-
dicial  Agravante: Israel Sodré  Adv.: Adriana Martins de Farias
Rebechi  Agravado: José Cláudio Rorato, Sérgio Fontoura Mar-
der  Adv.: Ademir Flor
Distribuição Automática em 30/12/2004  Relator: Juiz Hamil-
ton Mussi Corrêa

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0548.  PROCESSO: 0285559-6  Protocolo: 2004/228903  Ma-
teria: Execução  Comarca: Campina Grande do Sul  Vara: Vara
Cível  Acao Originaria: 200400001304 Medida Cautelar  Agra-
vante: International Quality Serviçe Ltda  Adv.: Greicy Kerol
Patrizzi, Samuel de Souza Rodrigues  Advogado: Antônio José
da Luz do Amaral Filho  Agravado: Via Funchal Empreendi-
mentos Ltda
Distribuição Automática em 30/12/2004  Relator: Juiz Hamil-
ton Mussi Corrêa

_____Sétima Câmara Cível_____________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0549.  PROCESSO: 0277078-1/01  Protocolo: 2004/213817
Materia: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 4a Vara Cí-
vel  Acao Originaria: 2770781 Apelação Cível  Embargante:
Jabur Recapagens de Pneus Ltda.  Adv.: Sandro Rafael Barioni
de Matos  Embargado: Neugás Comércio de Gás Ltda.  Adv.:
Neida Santiago Amalfi, Antonio Joao Delfino Amalfi
Distribuicao Manual em 29/12/2004  Relator: Juiz Eugênio
Achille Grandinetti

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0550.  PROCESSO: 0277742-6/01  Protocolo: 2004/213852
Materia: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 16a Vara Cí-
vel  Acao Originaria: 2777426 Apelação Cível  Embargante:
Fundação Sistel de Seguridade Social  Adv.: Adroaldo José
Gonçalves  Embargado: Sérgio de Oliveira Cercal  Adv.: Diego
Martins Caspary, Rodrigo de Jesus Casagrande
Distribuicao Manual em 29/12/2004  Relator: Juiz Guilherme
Luiz Gomes  Relator Convocado: Juiz Convocado Albino Ja-
comel Guerios

MEDIDA CAUTELAR
0551.  PROCESSO: 0284909-2/01  Protocolo: 2004/228674
Materia: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara da
Fazenda Pública  Acao Originaria: 2849092 Agravo de Instru-
mento      Agravante: Siqueira & Bahry Ltda      Adv.: Flávia
Daniela Esteves Stacechen      Agravado: Centrais de Abasteci-
mento do Paraná S/a - Ceasa      Adv.: Abelardo L. S. Mendes
Requerente: Siqueira & Bahry Ltda.  Adv.: Flávia Daniela Es-
teves Stacechen  Requerido: Centrais de Abastecimento do Pa-
raná S/a - Ceasa/pr  Adv.: Abelardo L. S. Mendes
Distribuicao Manual em 30/12/2004  Relator: Juiz Shiroshi
Yendo

APELAÇÃO CÍVEL
0552.  PROCESSO: 0264781-8  Protocolo: 2004/85864  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara Cível  Acao
Originaria: 9700000698 Declaratória  Apelante: Aerolink - Ser-
viços de Carga Internacional Ltda  Adv.: Alexandre Arseno
Apelado: Panalpina S/a  Adv.: Juliano Lago Sebben, Rafael
Augusto Silva Domingues
Redistribuição por  Prevenção em 29/12/2004

APELAÇÃO CÍVEL
0553.  PROCESSO: 0282257-5  Protocolo: 2004/201489  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: União da Vitória  Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 200200001178 Reintegração de Posse  Apelan-
te: Companhia Paranaense de Energia - Copel  Adv.: Jeferson Luiz
de Lima, Adriana de Paula Baratto  Apelado: Benjamin Barczak
Adv.: Susane Lea Konell, Laury Angelo Furlan Fagundes
Distribuição Automática em 27/12/2004  Relator: Juiz Shiroshi
Yendo  Revisor: Juiz Guilherme Luiz Gomes  Revisor Convo-
cado: Juiz Convocado Albino Jacomel Guerios

APELAÇÃO CÍVEL
0554.  PROCESSO: 0282295-5  Protocolo: 2004/151295  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Laranjeiras do Sul  Vara: Vara
Cível  Acao Originaria: 200200000205 Rescisão de Contrato
Apelante: Antônio Sebastião Andrade  Adv.: Claiton José de
Oliveira  Apelado: Antônio Josemir Brandieli  Adv.: Edenilson
Fausto
Distribuição Automática em 27/12/2004  Relator: Juiz Carlos
Mansur Arida  Revisor: Juiz Shiroshi Yendo

APELAÇÃO CÍVEL
0555.  PROCESSO: 0282393-6  Protocolo: 2004/197104  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 10a Vara Cível
Acao Originaria: 200100000943 Indenização  Apelante: Brasil
Transportes Intermodal Ltda  Adv.: Daniela Riani  Advogado:
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Silmara Moreira Kierdeika Higashi, Maria Luiza Souza Duarte
Rec.adesivo: Clover - Equipamentos Para Escritório Ltda  Adv.:
Carlos Augusto Rumiato, Alexandre Rezende da Silva  Apela-
do: Os Mesmos
Distribuição Automática em 27/12/2004  Relator: Juiz Guilher-
me Luiz Gomes  Relator Convocado: Juiz Convocado Albino
Jacomel Guerios  Revisor: Juiz Eugênio Achille Grandinetti

APELAÇÃO CÍVEL
0556.  PROCESSO: 0282396-7  Protocolo: 2004/197053  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 3a Vara Cível
Acao Originaria: 200100000881 Cobrança  Apelante: New
Shopping Publicidades S/c Ltda  Adv.: Adolfo Luis de Souza
Gois  Apelado: Taito Informática Ltda  Adv.: Rodavlas Lhamas
Ferreira, Ivone de Castro Ruhmann
Distribuição por  Prevenção em 27/12/2004  Relator: Juiz Shi-
roshi Yendo  Revisor: Juiz Guilherme Luiz Gomes  Revisor
Convocado: Juiz Convocado Albino Jacomel Guerios

APELAÇÃO CÍVEL
0557.  PROCESSO: 0282443-1  Protocolo: 2004/200621  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Terra Rica  Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 200300000120 Reparação de Danos  Apelan-
te: Silvia Zaros Lessa  Adv.: Emilio Alberto Bovolan Gimenes
Apelado: Henrique Tetsuo Nakahara  Adv.: Cláudio Evandro
Stéfano, José Paulo Dias da Silva
Distribuição Automática em 27/12/2004  Relator: Juiz Carlos
Mansur Arida

APELAÇÃO CÍVEL
0558.  PROCESSO: 0282447-9  Protocolo: 2004/197323  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: União da Vitória  Vara: Vara
Cível  Acao Originaria: 200200000958 Indenização  Apelante:
Francisco Silva, Terezinha Szymonka  Adv.: Getúlio Pereira
Apelado: Associação de Proteção A Maternidade e A Infância
Adv.: Marcelo Domicio Scaramela de Mello
Distribuição Automática em 27/12/2004  Relator: Juiz Shiroshi
Yendo  Revisor: Juiz Guilherme Luiz Gomes  Revisor Convo-
cado: Juiz Convocado Albino Jacomel Guerios

APELAÇÃO CÍVEL
0559.  PROCESSO: 0282466-4  Protocolo: 2004/197330  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Paranavaí  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200100000482 Declaratória  Apelante: Con-
sórcio Nacional Ford Ltda  Adv.: Márcia Cristina Vaz, Nelson
Paschoalotto, Éric Garmes de Oliveira  Apelante: Eizi Maeda,
Antonio Campos, Transnegrijo Transportes Ltda  Adv.: Luis
Henrique Delgado Escarmanhani, Ary Bracarense Costa Júnior
Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 27/12/2004  Relator: Juiz Guilher-
me Luiz Gomes  Relator Convocado: Juiz Convocado Albino
Jacomel Guerios  Revisor: Juiz Eugênio Achille Grandinetti

APELAÇÃO CÍVEL
0560.  PROCESSO: 0282477-7  Protocolo: 2004/196954  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara Cível
Acao Originaria: 200000000507 Indenização  Apelante: Alta-
mira Bozon Alves, Alex Sandry Bozon Modelli  Adv.: Aldo
Jose de Paula  Apelado: Eugenio Modelli Neto  Adv.: Albino
José de Boni
Distribuição Automática em 27/12/2004  Relator: Juiz Shiroshi
Yendo  Revisor: Juiz Guilherme Luiz Gomes  Revisor Convo-
cado: Juiz Convocado Albino Jacomel Guerios

APELAÇÃO CÍVEL
0561.  PROCESSO: 0282547-4  Protocolo: 2004/197097  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 10a Vara Cível
Acao Originaria: 9700000672 Declaratória  Apelante: Banco
Itaú S/a  Adv.: Sueli Cristina Galleli Campos, Lauro Fernando
Zanetti  Rec.adesivo: Oswaldo de Oliveira Junior  Adv.: Már-
cio Augusto Barreiros Garcia  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 27/12/2004  Relator: Juiz Eugênio
Achille Grandinetti  Revisor: Juiz Carlos Mansur Arida

APELAÇÃO CÍVEL
0562.  PROCESSO: 0282550-1  Protocolo: 2004/197072  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 10a Vara Cível
Acao Originaria: 9900000051 Cobrança  Apelante: Pace Car,
Orlando Gomes Junior  Adv.: Ana Paula L. Braga, Orlando
Gomes  Apelado: Sandra Aparecida Gomes Silva  Adv.: Oswal-
do Americo de Souza Junior
Distribuição Automática em 28/12/2004  Relator: Juiz Eugênio
Achille Grandinetti  Revisor: Juiz Carlos Mansur Arida

APELAÇÃO CÍVEL
0563.  PROCESSO: 0282553-2  Protocolo: 2004/197464  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 4a Vara Cível
Acao Originaria: 200200000208 Rescisão de Contrato  Ape-
lante: Adauto da Silva  Adv.: Potiguar Alvim Rezende  Apelan-
te: Construtora Abussafe Ltda  Adv.: Inajá Maria da Conceição
Vianna Silvestre, Claudiney dos Santos  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 27/12/2004  Relator: Juiz Shiroshi
Yendo  Revisor: Juiz Guilherme Luiz Gomes  Revisor Convo-
cado: Juiz Convocado Albino Jacomel Guerios

APELAÇÃO CÍVEL
0564.  PROCESSO: 0282557-0  Protocolo: 2004/197260  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 9a Vara Cível
Acao Originaria: 200200000673 Obrigação de Fazer  Apelan-
te: Jair Coelho  Adv.: Marcello Pereira Costa, Magno Alexan-
dre Silveira Batista, Marcos Dutra de Almeida  Apelado: De-
partamento de Trânsito do Estado do Paraná - Detran/pr  Adv.:
Aldair Trova de Oliveira, Patrícia Strobel Piazzetta
Distribuição Automática em 28/12/2004  Relator: Juiz Shiroshi
Yendo  Revisor: Juiz Guilherme Luiz Gomes  Revisor Convo-
cado: Juiz Convocado Albino Jacomel Guerios

APELAÇÃO CÍVEL
0565.  PROCESSO: 0282560-7  Protocolo: 2004/197042
Materia: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 3a Vara
Cível  Acao Originaria: 200300000526 Cobrança  Apelan-
te: Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Federa-
ção da Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato
Rural de Londrina  Adv.: Luiz Antonio Cichocki  Apelado:
Manoel Afonso da Mota  Adv.: Cascia Lane Antunes Bilhão,
Maria Helena Antunes Bilhão, Eduardo Duarte Ferreira

Distribuição Automática em 28/12/2004  Relator: Juiz Guilher-
me Luiz Gomes  Relator Convocado: Juiz Convocado Albino
Jacomel Guerios

APELAÇÃO CÍVEL
0566.  PROCESSO: 0282562-1  Protocolo: 2004/197162  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 10a Vara Cível
Acao Originaria: 9900000573 Indenização  Apelante: Mada-
losso & Barranco Ltda  Adv.: Alberto Melhado Ruiz, Jose Mon-
teiro Goncalves  Rec.adesivo: Jean Paulo Martins Hirota  Adv.:
Paulo Arcoverde Nascimento, Cicero C. Simonini Junior  Ape-
lado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 28/12/2004  Relator: Juiz Eugênio
Achille Grandinetti  Revisor: Juiz Carlos Mansur Arida

APELAÇÃO CÍVEL
0567.  PROCESSO: 0282564-5  Protocolo: 2004/197041  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 3a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000663 Cobrança  Apelante: Confe-
deração da Agricultura e da Pecuária do Brasil - Cna, Federa-
ção da Agricultura do Estado do Paraná - Faep  Adv.: João Pe-
dro Tagliari, Daniel Jose Lemos Kiellander  Apelado: Luiz Al-
ves Nunes Filho  Adv.: Eduardo de Almeida, Jose Artur de Al-
meida, Ana Carlota de Almeida
Distribuição Automática em 28/12/2004  Relator: Juiz Shiroshi
Yendo

APELAÇÃO CÍVEL
0568.  PROCESSO: 0282567-6  Protocolo: 2004/199906  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Almirante Tamandaré  Vara:
Vara Cível  Acao Originaria: 200200001035 Medida Cautelar
Apelante: Estefano Milek e Filho Ltda.  Adv.: Geraldo de Oli-
veira  Apelado: M.s.a. Indústria e Comércio de Móveis Ltda
Adv.: Roberto Kazuo Rigoni Fujita, Dirceu Galdino, Valeria
Silva Galdino
Distribuição Automática em 28/12/2004  Relator: Juiz Shiroshi
Yendo  Revisor: Juiz Guilherme Luiz Gomes  Revisor Convo-
cado: Juiz Convocado Albino Jacomel Guerios

APELAÇÃO CÍVEL
0569.  PROCESSO: 0282571-0  Protocolo: 2004/205682  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Apucarana  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000066 Reparação de Danos  Apelan-
te: Armarinhos Paraná Santa Catarina Ltda.  Adv.: Giovanka
Astete da Silva de Paula, Pablo José de Barros Lopes  Apelado:
Real Previdência e Seguros S/a  Adv.: José Carlos Vieira, Ana
Lucia Costa, Joaquim Barbosa de Oliveira
Distribuição Automática em 27/12/2004  Relator: Juiz Guilher-
me Luiz Gomes  Relator Convocado: Juiz Convocado Albino
Jacomel Guerios  Revisor: Juiz Eugênio Achille Grandinetti

APELAÇÃO CÍVEL
0570.  PROCESSO: 0282575-8  Protocolo: 2004/205684  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Apucarana  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200400000172 Cobrança  Apelante: Hsbc
Seguros Brasil S/a  Adv.: Leandra Diega Wagner, Fábio Dias
Vieira, Arlindo Ferreira de Souza  Apelado: Maria da Luz  Adv.:
Joaquim Agnelo Cordeiro
Distribuição Automática em 28/12/2004  Relator: Juiz Shiroshi
Yendo

APELAÇÃO CÍVEL
0571.  PROCESSO: 0282582-3  Protocolo: 2004/197080  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 8a Vara Cível
Acao Originaria: 200100000245 Reparação de Danos  Apelan-
te: Compagnie Natiolale Air France  Adv.: Leticia de Souza
Baddauy, Omar José Baddauy  Apelado: Alex Luiz de Andrade
Adv.: Elissandro de Alencar Schiaui, Marcos Vinicius Martins
Portelinha
Distribuição Automática em 28/12/2004  Relator: Juiz Guilher-
me Luiz Gomes  Relator Convocado: Juiz Convocado Albino
Jacomel Guerios  Revisor: Juiz Eugênio Achille Grandinetti

APELAÇÃO CÍVEL
0572.  PROCESSO: 0282583-0  Protocolo: 2004/197107  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 10a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000443 Indenização  Apelante: Banco
Mercantil do Brasil S/a  Adv.: Lauro Fernando Zanetti, José
Valmir Zambrim, Shealtiel Lourenço Pereira Filho  Apelado:
Hélio de Lima Castro, Vera Lúcia Martins Lima Castro  Adv.:
Marco Antonio Dias Lima Castro, Adriane Santos Sella, Rodri-
go Brum Silva
Distribuição Automática em 28/12/2004  Relator: Juiz Guilher-
me Luiz Gomes  Relator Convocado: Juiz Convocado Albino
Jacomel Guerios  Revisor: Juiz Eugênio Achille Grandinetti

APELAÇÃO CÍVEL
0573.  PROCESSO: 0282591-2  Protocolo: 2004/159289  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 19a Vara Cível
Acao Originaria: 200200000138 Nunciação de Obra Nova
Apelante: Nilton Menini  Adv.: Robson da Costa Santos  Ape-
lado: Lie Tjie Eng  Adv.: Luciano Farias
Distribuição Automática em 27/12/2004  Relator: Juiz Guilher-
me Luiz Gomes  Relator Convocado: Juiz Convocado Albino
Jacomel Guerios  Revisor: Juiz Eugênio Achille Grandinetti

APELAÇÃO CÍVEL
0574.  PROCESSO: 0282597-4  Protocolo: 2004/197094  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 8a Vara Cível
Acao Originaria: 200200000186 Declaratória  Apelante: Eiris
Shizuo Yazawa  Adv.: João Henrique Cruciol, Graziela Tavares
de Souza Reis  Apelado: App Comércio de Papéis e Papelão
Adv.: Mario Rocha Filho, Nelson Galbiatti Lopes Parron
Distribuição Automática em 27/12/2004  Relator: Juiz Guilher-
me Luiz Gomes  Relator Convocado: Juiz Convocado Albino
Jacomel Guerios  Revisor: Juiz Eugênio Achille Grandinetti

APELAÇÃO CÍVEL
0575.  PROCESSO: 0282617-1  Protocolo: 2004/206753  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 19a Vara Cível
Acao Originaria: 200100001207 Ação Monitória  Apelante:
Bernal Laboratório Fotográfico Ltda  Adv.: Silvana Eleutério
Ribeiro, João Casillo, Maria José Távora Gil Belém  Apelado:
Agfa Gevaert do Brasil Ltda  Adv.: Carmen Regina Silverio
ramos, Therezinha de J da C Winkler
Distribuição Automática em 28/12/2004  Relator: Juiz Eugênio

Achille Grandinetti  Revisor: Juiz Carlos Mansur Arida

APELAÇÃO CÍVEL
0576.  PROCESSO: 0282621-5  Protocolo: 2004/206655  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 3a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001852 Cobrança  Apelante: Fundação
Rede Ferroviária de Seguridade Social - Refer  Adv.: Guido Hen-
rique Souto, Fernando Schiafino Souto, Eneida Ameny Schiafi-
no Souto, Roberto dos Santos  Apelado: Amilton Lacerda dos
Santos, Antonio Carlos Cartelli, Antonio Carlos Vale, Antonio
Felix Lechechem, José Alair dos Santos, Antonio Martins, Anto-
nio Tadei Sinegoski, Antonio João Lourenço da Silva, Antonio
Jair Vieira dos Santos, Antonio Carlos Rodrigues  Adv.: Silvana
Mendes Helmes, Audrei Cristiane Ramos
Distribuição Automática em 28/12/2004  Relator: Juiz Eugênio
Achille Grandinetti  Revisor: Juiz Carlos Mansur Arida

APELAÇÃO CÍVEL
0577.  PROCESSO: 0282647-9  Protocolo: 2004/205955  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200000070684 Reparação de Danos  Apelan-
te: Tam - Linhas Aéreas S/a  Adv.: Valdeci Wenceslau Barão
Marques, Lourival Barão Marques, Alessandra Lingoist Maria-
no  Apelado: João Luiz Carlini  Adv.: Carlos Alexandre Perin
Distribuição Automática em 28/12/2004  Relator: Juiz Eugênio
Achille Grandinetti

APELAÇÃO CÍVEL
0578.  PROCESSO: 0282650-6  Protocolo: 2004/205627  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Cascavel  Vara: 2a Vara Cível
Acao Originaria: 200100000454 Indenização  Apelante: Celo-
mar José Deon, Ari Alves da Costa Júnior  Adv.: Michelly Al-
berti, Kennedy Machado, Eduardo Guelfi Pereira da Cruz
Apelado: Valdelírio Gonçalves Dalomba, Elizete da Silva Viei-
ra  Adv.: Patrícia Silvana Einhardt Meulam, Marco Denilson
Meulam
Distribuição Automática em 28/12/2004  Relator: Juiz Eugênio
Achille Grandinetti  Revisor: Juiz Carlos Mansur Arida

APELAÇÃO CÍVEL
0579.  PROCESSO: 0282666-4  Protocolo: 2004/205689  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: União da Vitória  Vara: Vara
Cível  Acao Originaria: 200200001177 Reintegração de Posse
Apelante: Companhia Paranaense de Energia - Copel  Adv.:
Ana Amélia Caldas Saad de Oliveira, José Roberto dos Santos
Júnior, Ronaldo José e Silva, Regina Sonia Pereira  Apelado:
Alzeir Antonio Giacomini, Sonia Maria Nunes Giacomini  Adv.:
Martim Francisco Ribas, Rogério Luis Stasiak, Virgílio Cesar
de Melo  Advogado: Luciane Maria Campesatto
Distribuição Automática em 28/12/2004  Relator: Juiz Shiroshi
Yendo  Revisor: Juiz Guilherme Luiz Gomes  Revisor Convo-
cado: Juiz Convocado Albino Jacomel Guerios

APELAÇÃO CÍVEL
0580.  PROCESSO: 0282673-9  Protocolo: 2004/205594  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 19a Vara Cível
Acao Originaria: 200200000667 Impugnação aos Benefícios
de Assistência Judiciária  Apelante: Viganth Arvido Purim  Adv.:
Denis Norton Raby  Apelado: Administradora de Imóveis Gon-
zaga Ltda.  Adv.: Silvio César Barbosa
Distribuição Automática em 28/12/2004  Relator: Juiz Eugênio
Achille Grandinetti  Revisor: Juiz Carlos Mansur Arida

APELAÇÃO CÍVEL
0581.  PROCESSO: 0282763-8  Protocolo: 2004/206677  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 18a Vara Cível
Acao Originaria: 200100000137 Indenização  Apelante: Com-
panhia de Seguros Gralha Azul  Adv.: Edula Wille Posniak,
Fernanda Wille Posniak  Rec.adesivo: Transportes Rodo Alves
Ltda.  Adv.: Vagner Tavares Jacinto  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 30/12/2004  Relator: Juiz Eugênio
Achille Grandinetti  Revisor: Juiz Carlos Mansur Arida

APELAÇÃO CÍVEL
0582.  PROCESSO: 0282764-5  Protocolo: 2004/206746  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara Cível
Acao Originaria: 200100001169 Indenização  Apelante: Rede-
nilson Goulart Lourenço  Adv.: Ricardo de Lucca Mecking
Apelado: Rádio Caiobá Ltda  Adv.: Ubirajara Costodio Filho,
Miguel Hilu Neto, Marcelo Caron Baptista  Apelado: Gilberto
do Amaral  Adv.: Sérgio Gomes
Distribuição Automática em 30/12/2004  Relator: Juiz Eugênio
Achille Grandinetti  Revisor: Juiz Carlos Mansur Arida

APELAÇÃO CÍVEL
0583.  PROCESSO: 0282855-1  Protocolo: 2004/207935  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Barbosa Ferraz  Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 200200000190 Cobrança  Apelante: Confede-
ração Nacional da Agricultura - Cna, Federação da Agricultura
do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de Barbosa Ferraz
Adv.: Carlos Augusto Garcia  Apelado: José Pinto de Campos
Distribuição Automática em 30/12/2004  Relator: Juiz Eugênio
Achille Grandinetti

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0584.  PROCESSO: 0284916-7  Protocolo: 2004/220069  Ma-
teria: Execução  Comarca: Rolândia  Vara: Vara Cível  Acao
Originaria: 200300000261 Embargos a Execução  Agravante:
Big Frango Indústria e Comércio de Alimentos Ltda  Adv.: João
Tavares de Lima Filho, Fabrício Massi Salla, Leandro Ambró-
sio Alfieri  Agravado: Ministério Público do Estado do Paraná
Distribuição Automática em 27/12/2004  Relator: Juiz Carlos
Mansur Arida

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0585.  PROCESSO: 0284933-8  Protocolo: 2004/224318  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 2a Vara Cível  Acao
Originaria: 200400000769 Embargos a Execução  Agravante: Vi-
ronda Confecções Ltda  Adv.: Marco Antonio Pezolatto, Sandra
Maria Toaliari, Anderson Wiezel  Agravado: Wadji Ibrahim Cons-
trução e Empreendimentos Ltda  Adv.: Julio Cézar Nalim Salinet
Distribuição por  Prevenção em 28/12/2004  Relator: Juiz Gui-
lherme Luiz Gomes  Relator Convocado: Juiz Convocado Al-
bino Jacomel Guerios

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0586.  PROCESSO: 0284994-1  Protocolo: 2004/224953  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 7a Vara Cível
Acao Originaria: 200400001169 Ação de Despejo  Agravante:
Telma Regina Augusto Paulino  Adv.: Luiz Adão de Carli  Agra-
vado: Rosana Martinelli, Marcos da Silva Soares
Distribuição Automática em 27/12/2004  Relator: Juiz Guilher-
me Luiz Gomes  Relator Convocado: Juiz Convocado Albino
Jacomel Guerios

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0587.  PROCESSO: 0285053-9  Protocolo: 2004/225335  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara Cível
Acao Originaria: 8700000015 Reparação de Danos  Agravan-
te: Izonete Fátima de Lima  Adv.: Mauricio Sagboni Montanha
Teixeira, Lisiane Cordeiro Trinkel, Juraci Barbosa Sobrinho
Agravado: Miyako Kuwaki  Adv.: Adelfo Pedro Zambenedetti,
Helena Mussolino
Distribuição por  Prevenção em 27/12/2004  Relator: Juiz Gui-
lherme Luiz Gomes  Relator Convocado: Juiz Convocado Al-
bino Jacomel Guerios

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0588.  PROCESSO: 0285083-7  Protocolo: 2004/225444  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Campo Mourão  Vara: 1a Vara
Cível  Acao Originaria: 200300000472 Revisão de Contrato
Agravante: Banco Credibanco S/a  Adv.: José Augusto Araújo
de Noronha, Vivian Caroline Castellano, Dante Manoel Proen-
ça Junior  Agravado: Helena Surmanowicz Jacob  Adv.: Júlio
César Dalmolin, Jair Antonio Wiebelling, Márcia L. Gund
Distribuição Automática em 28/12/2004  Relator: Juiz Shiroshi
Yendo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0589.  PROCESSO: 0285096-4  Protocolo: 2004/225636  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 12a Vara Cível
Acao Originaria: 200400027509 Mandado de Segurança  Agra-
vante: Banco do Brasil S/a, Marcio Antonio Sasso  Adv.: Luiz
Fernando Zalewski Torres, Arinaldo Bittencourt, Arlindo Me-
nezes Molina, Auderi Luiz de Marco  Agravado: Natividade e
Gonçalves Sociedade de Advogados  Adv.: Genesio Felipe de
Natividade, Luiz Alberto Gonçalves, Flávio Warumby Lins,
Maria Angelica Gasparetto Pereira
Distribuição Automática em 28/12/2004  Relator: Juiz Guilher-
me Luiz Gomes  Relator Convocado: Juiz Convocado Albino
Jacomel Guerios

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0590.  PROCESSO: 0285122-9  Protocolo: 2004/225867  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Apucarana  Vara: 2a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000707 Ação Monitória  Agravante:
Life Collection Indústria e Comércio de Confecções Ltda, Ju-
raci Silva de Oliveira, Margarida Mazur de Oliveira  Adv.: Gi-
ovanka Astete da Silva de Paula, Pablo José de Barros Lopes
Agravado: Banco Itaú S/a  Adv.: José Flavio Egydio de Carva-
lho
Distribuição Automática em 29/12/2004  Relator: Juiz Carlos
Mansur Arida

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0591.  PROCESSO: 0285204-6  Protocolo: 2004/225992  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 20a Vara Cível
Acao Originaria: 200400001206 Cobrança  Agravante: Uniban-
co Aig Seguros S/a  Adv.: Marcelo Alexandre Lopes, Fabrício
Rocha da Silva, Eduardo Alberto Marques Virmond, Mariana
Noale Rebelato  Agravado: Sociedade Evangélica Beneficente
de Curitiba (seb)  Adv.: Eraldo Luiz Kuster, Jefferson Renato
Rosolem Zaneti
Distribuição Automática em 30/12/2004  Relator: Juiz Guilher-
me Luiz Gomes  Relator Convocado: Juiz Convocado Albino
Jacomel Guerios

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0592.  PROCESSO: 0285238-2  Protocolo: 2004/221407  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Guarapuava  Vara: 1a Vara Cí-
vel  Acao Originaria: 200000000445 Declaratória  Agravante:
Unimed Guarapuava - Cooperativa de Trabalho Médico  Adv.:
Waldir Figueiredo Reccanello, Jorge Wadich Tahech, Ana Val-
ci Sanqueta Hauage  Agravado: Silvio Berger  Adv.: Nenetti
Adelar Orzechowski, Paulo Roberto Carneiro Pacenko
Distribuição por  Prevenção em 30/12/2004  Relator: Juiz Shi-
roshi Yendo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0593.  PROCESSO: 0285251-5  Protocolo: 2004/226328  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Arapongas  Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 200400000461 Cobrança  Agravante: Bradesco
Seguros S/a  Adv.: Rafael Nogueira da Gama, Gerusa Linhares
Agravado: Lauro Busato  Adv.: Luiz Laerte de Araújo
Distribuição Automática em 28/12/2004  Relator: Juiz Shiroshi
Yendo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0594.  PROCESSO: 0285262-8  Protocolo: 2004/226360  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: São José dos Pinhais  Vara: 2a
Vara Cível  Acao Originaria: 200400000189 Indenização  Agra-
vante: Volkswagen do Brasil Ltda  Adv.: Ellis Ernani Cechele-
ro  Agravado: Julio Cesar Paim Chiminacio  Adv.: Emerson
Jesus Rodrigues Avelar
Distribuição Automática em 30/12/2004  Relator: Juiz Guilher-
me Luiz Gomes  Relator Convocado: Juiz Convocado Albino
Jacomel Guerios
AGRAVO DE INSTRUMENTO
0595.  PROCESSO: 0285278-6  Protocolo: 2004/226563  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 5a Vara Cível
Acao Originaria: 200400000777 Exceção de Incompetência
Agravante: Cisframa - Comércio e Indústria de Madeiras São
Francisco Ltda  Adv.: Wilson Jose Andersen Ballão, Eduardo
Teixeira Silveira, Gustavo Adolfo Almeida de Almeida, André
Luiz Bettega D’avila, Frederico R. de Ribeiro e Lourenço  Agra-
vado: Sbce - Seguradora Brasileira de Crédito A Exportação
Adv.: Luiz Felipe de Fretas Braga Pellon, Sergio Ruy B. de
Mello, Keila Christian Zanatta Manangão Rodrigues, Benedito
Carlos Pereira da Silva
Distribuição Automática em 30/12/2004  Relator: Juiz Guilher-
me Luiz Gomes  Relator Convocado: Juiz Convocado Albino
Jacomel Guerios
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AGRAVO DE INSTRUMENTO
0596.  PROCESSO: 0285290-2  Protocolo: 2004/226744  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 4a Vara
Cível  Acao Originaria: 200400000772 Indenização  Agravan-
te: Staroi Distribuidora de Alimentos Ltda  Adv.: Márcia Regi-
na dos Santos Machado, Demétrio Berehulka, Joel Ferreira
Lima, Paulo Henrique Berehulka  Agravado: Burns Philp Bra-
sil - Indústria e Comércio de Alimentos Ltda  Advogado: Felipe
Evaristo dos Santos Galea  Adv.: Rosangela Lascosk Biscaia
Distribuição Automática em 30/12/2004  Relator: Juiz Shiroshi
Yendo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0597.  PROCESSO: 0285293-3  Protocolo: 2004/226711  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Pato Branco  Vara: 1a Vara Cí-
vel  Acao Originaria: 200400000131 Indenização  Agravante:
Transportes Rodoval Ltda  Adv.: Demétrio Berehulka  Advogado:
Claudir Lizot  Agravado: Maria José da Rocha, Josiane da Rocha,
Jocielle da Rocha, Juliene da Rocha  Adv.: Cássio Lisandro Telles
Interessado: Volvo do Brasil Veículos Ltda  Adv.: Juliane Zanca-
naro, Carlos Alberto Hauer de Oliveira
Distribuição Automática em 29/12/2004  Relator: Juiz Guilherme
Luiz Gomes  Relator Convocado: Juiz Convocado Albino Jaco-
mel Guerios

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0598.  PROCESSO: 0285294-0  Protocolo: 2004/226724  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 5a Vara Cível  Acao
Originaria: 200400001439 Medida Cautelar  Agravante: Simone
de Oliveira Loyola  Adv.: Rosana Cristina Krupp  Agravado: Fa-
culdade de Administração, Ciências, Educação e Letras - Facel
Distribuição Automática em 29/12/2004  Relator: Juiz Shiroshi
Yendo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0599.  PROCESSO: 0285295-7  Protocolo: 2004/226582  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 17a Vara Cível  Acao
Originaria: 200400000767 Execução de Sentença  Agravante:
Associação Comercial do Paraná  Adv.: Marcelo de Souza Teixei-
ra, Pryscilla A. da Mota Paes  Agravado: Rebouças Assessoria e
Fomento Comercial Ltda  Adv.: Marcia Cristina Jonson  Advoga-
do: Carlos Moisés Pimenta
Distribuição por  Prevenção em 29/12/2004  Relator: Juiz Cargo 126

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0600.  PROCESSO: 0285297-1  Protocolo: 2004/226618  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 7a Vara Cível  Acao
Originaria: 200400001225 Obrigação de Fazer  Agravante: Sul
América Cia Nacional de Seguros  Adv.: Milton Luiz Cleve Küs-
ter, Anderson Hataqueiama  Agravado: Neuter da Silva  Adv.: Ser-
gio Luis Menon
Distribuição Automática em 29/12/2004  Relator: Juiz Shiroshi
Yendo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0601.  PROCESSO: 0285309-6  Protocolo: 2004/226518  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Colombo  Vara: Vara Cível  Acao
Originaria: 200400001216 Obrigação de Fazer  Agravante: Copel
Distribuição S/a  Adv.: Cristina Kakawa, Ira Neves Jardim, Regi-
na Maria Bacellar Teodoro da Silva  Agravado: G. Jacomini & Cia
Ltda  Advogado: Edson Ribeiro
Distribuição Automática em 29/12/2004  Relator: Juiz Shiroshi
Yendo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0602.  PROCESSO: 0285486-8  Protocolo: 2004/228121  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Maringá  Vara: 2a Vara Cível  Acao
Originaria: 200400000996 Medida Cautelar  Agravante: Municí-
pio de Paiçandu  Adv.: Marcia Bianchi Costa, Laurici Pelegrini
Junior  Agravado: Fundo Previdenciário Municipal de Paiçandu
Distribuição Automática em 29/12/2004  Relator: Juiz Carlos
Mansur Arida

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0603.  PROCESSO: 0285530-1  Protocolo: 2004/228475  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 5a Vara Cível  Acao
Originaria: 200300001450 Indenização  Agravante: Alexandre Luiz
Mattos Coelho  Adv.: Cícero Alessandro Guérios  Agravado: Dai-
ane Joukoski  Adv.: Asbra Michel Mateus Izar
Distribuição Automática em 30/12/2004  Relator: Juiz Carlos
Mansur Arida

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0604.  PROCESSO: 0285536-3  Protocolo: 2004/228615  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Campo Largo  Vara: Vara Cível  Acao
Originaria: 200400000938 Interdito Proibitório  Agravante: Ro-
berto Jacob Xavier Rego, Rosângela Rego, Elisiane Xavier Rego,
Sonia Regina Bauer  Adv.: José do Carmo Badaró, Márcia Severi-
na Badaró, Luciana Regina dos Reis  Agravado: Maria Helena
Klemes  Adv.: Celso Vedolim Teixeira, Patricia Schmidt
Distribuição Automática em 30/12/2004  Relator: Juiz Carlos
Mansur Arida

REEXAME NECESSARIO
0605.  PROCESSO: 0282543-6  Protocolo: 2004/200580  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara da Fazenda
Pública  Acao Originaria: 9000014758 Declaratória  Autor: Apa-
recido Correa, Silvério de Oliveira Bueno  Adv.: Luci Raymundo
Damazio  Reu: Estado do Paraná  Adv.: Jose Anacleto Abduch
Santos, Jefferson Isaac João Scheer
Distribuição Automática em 28/12/2004  Relator: Juiz Guilherme
Luiz Gomes  Relator Convocado: Juiz Convocado Albino Jaco-
mel Guerios  Revisor: Juiz Eugênio Achille Grandinetti

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0606.  PROCESSO: 0271306-6  Protocolo: 2004/124131  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Manoel Ribas  Vara: Vara Cível  Acao
Originaria: 200300000174 Declaratória  Apelante: Município de
Manoel Ribas  Adv.: Aroldo Baran dos Santos, Amilcar Cordeiro
Teixeira  Apelado: Pedro Modesto Bonfim  Adv.: Maurílio Viana
Pereira, Luiz Alberto Gonçalves, Carlos Alberto da Silva
Distribuição por  Sucessão em 29/12/2004  Relator: Juiz Carlos
Mansur Arida

_____Quarta Câmara Cível_____________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0607.  PROCESSO: 0230149-5/02  Protocolo: 2004/215889
Materia: Leasing/Alienação Fiduciária  Comarca: Curitiba  Vara:
10a Vara Cível  Acao Originaria: 2301495 Apelação Cível  Em-
bargante: Abn Amro Arrendamento Mercantil S/a  Adv.: Paulo
Guilherme Pfau, Fabiana Silveira  Embargado: Roseli Zlatanof
Fuchs  Adv.: Rogério de Souza Chedid, Alexandre Chemin, Che-
did Milhano Neto, Sérgio Gomes
Distribuicao Manual em 28/12/2004  Relator: Juiz Costa Barros

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0608.  PROCESSO: 0267580-3/03  Protocolo: 2004/215959
Materia: Leasing/Alienação Fiduciária  Comarca: Curitiba  Vara:
4a Vara da Fazenda Pública  Acao Originaria: 2675803 Apela-
ção Cível  Embargante: Slaviero Oeste Agrícola Florestal Ltda
Adv.: Ricardo Hildebrand Seyboth, Guilherme Kloss Neto,
Paulo Henrique da Rocha Loures Demchuk, Winicius Rubele
Valenza  Embargado: Banco Regional de Desenvolvimento do
Extremo Sul - Brde  Adv.: Thiago Faria, Edegard Augusto Cru-
zzara Lessnau, Janice Keller, Conrado Luiz Alves Dias
Distribuicao Manual em 28/12/2004  Relator: Juiz Silvio Veri-
cundo Fernandes Dias

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0609.  PROCESSO: 0268212-4/01  Protocolo: 2004/215300
Materia: Leasing/Alienação Fiduciária  Comarca: Foz do Iguaçu
Vara: 1a Vara Cível  Acao Originaria: 2682124 Apelação Cível
Embargante: Citibank Leasing S/a - Arrendamento Mercantil
Adv.: André Luís Sonntag, Cintia Silveira de Sá  Embargado:
Komatsu do Brasil Ltda  Adv.: Amanda dos Santos Domareski
Embargado: Ipê - Irani Pavimentações e Terraplanagens Ltda
Adv.: José Fernando Prezotto, Marcelo E. Brunhara
Distribuicao Manual em 28/12/2004  Relator: Juiz Costa Barros

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0610.  PROCESSO: 0264065-9/01  Protocolo: 2004/213182
Materia: Demais cíveis  Comarca: Altônia  Vara: Vara Cível  Acao
Originaria: 2640659 Apelação Cível  Embargante: Roselândia
Pereira dos Santos  Adv.: Marcos Antonio de Oliveira Leandro,
Luciano Francisco de Oliveira Leandro  Embargado: Banco Bra-
desco S/a  Adv.: Rodrigo Ghesti, Luciana Sezanowski
Distribuicao Manual em 28/12/2004  Relator: Juiz Silvio Veri-
cundo Fernandes Dias

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0611.  PROCESSO: 0274338-0/01  Protocolo: 2004/211432
Materia: Leasing/Alienação Fiduciária  Comarca: Castro  Vara:
Vara Cível  Acao Originaria: 2743380 Apelação Cível  Embar-
gante: Banco Bradesco S/a  Adv.: Daniel Hachem, Renato Var-
gas Guasque  Embargado: Super Cal Ltda.
Distribuicao Manual em 28/12/2004  Relator: Juiz Lauro Laer-
tes de Oliveira

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0612.  PROCESSO: 0277348-8/01  Protocolo: 2004/215891
Materia: Leasing/Alienação Fiduciária  Comarca: Curitiba  Vara:
9a Vara Cível  Acao Originaria: 2773488 Apelação Cível  Em-
bargante: Abn Amro Arrendamento Mercantil S/a  Adv.: Paulo
Guilherme Pfau, Fabiana Silveira  Embargado: Osiris Adelfo
Zanelatto  Adv.: Luciane Rosa Kanigoski
Distribuicao Manual em 28/12/2004  Relator: Juiz Lauro Laer-
tes de Oliveira

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0613.  PROCESSO: 0273686-7/01  Protocolo: 2004/216018
Materia: Leasing/Alienação Fiduciária  Comarca: Campo Mou-
rão  Vara: 2a Vara Cível  Acao Originaria: 2736867 Apelação
Cível  Embargante: Banco Bradesco S/a  Adv.: Daniel Hachem,
Pedro Carlos Palma  Embargado: Jcs Mineração e Transporte
Ltda.  Adv.: Jair Antonio Wiebelling, Márcia L. Gund, Júlio Cé-
sar Dalmolin
Distribuicao Manual em 28/12/2004  Relator: Juiz Mendes Silva

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0614.  PROCESSO: 0232689-2/01  Protocolo: 2004/212360
Materia: Leasing/Alienação Fiduciária  Comarca: Coronel Vivi-
da  Vara: Vara Cível  Acao Originaria: 2326892 Apelação Cível
Embargante: Banco Banestado S/a  Adv.: Egídio Munaretto,
Robson Carlos Biscoli  Embargado: José Avacir Salvador  Adv.:
Vilson A. Beber
Distribuicao Manual em 27/12/2004  Relator: Juiz Valter Ressel

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0615.  PROCESSO: 0267342-3/01  Protocolo: 2004/215956
Materia: Leasing/Alienação Fiduciária  Comarca: Curitiba
Vara: 4a Vara da Fazenda Pública  Acao Originaria: 2673423
Apelação Cível  Embargante: Slaviero Oeste Agrícola Ltda
Adv.: Paulo Henrique da Rocha Loures Demchuk, Ricardo
Hildebrand Seyboth, Luiz Henrique de Andrade Nassar,
Nelson Couto de Rezende Júnior, Winicius Rubele Valen-
za  Embargado: Banco Regional de Desenvolvimento do
Extremo Sul - Brde  Adv.: Thiago Faria  Advogado: Graziella
Filomeno
Distribuicao Manual em 27/12/2004  Relator: Juiz Mendes Silva
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0616.  PROCESSO: 0269098-8/01  Protocolo: 2004/214568
Materia: Leasing/Alienação Fiduciária  Comarca: Castro  Vara:
Vara Cível  Acao Originaria: 2690988 Apelação Cível  Embar-
gante: Fibra Leasing S/a Arrendamento Mercantil  Adv.: Fabiana
Silveira  Embargado: Marcio Orlando Pontes, Orlando Pontes
Adv.: Roberval Ieneck, Amauri Carvalho Alves
Distribuicao Manual em 27/12/2004  Relator: Juiz Mendes Silva

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0617.  PROCESSO: 0273483-6/01  Protocolo: 2004/213908
Materia: Leasing/Alienação Fiduciária  Comarca: Piraquara  Vara:
Vara Cível  Acao Originaria: 2734836 Apelação Cível  Embar-
gante: Banco Bba - Creditanstalt S/a  Adv.: Luis Alberto Snieci-
koski  Embargado: Wilson Bagini  Adv.: Gilberto Justino Ferrei-
ra
Distribuicao Manual em 27/12/2004  Relator: Juiz Mendes Silva

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0618.  PROCESSO: 0275232-7/01  Protocolo: 2004/216103
Materia: Leasing/Alienação Fiduciária  Comarca: Curitiba  Vara:
7a Vara Cível  Acao Originaria: 2752327 Apelação Cível  Em-

bargante: Alfa Arrendamento Mercantil S/a.  Adv.: Evaristo Ara-
gão Ferreira dos Santos  Embargado: José Roberto Vieira Si-
ewerdt  Adv.: José Roberto Vieira Siewerdt, Izabelle Margaretta
Semiguen Moreira Lima Turkiewicz
Distribuicao Manual em 27/12/2004  Relator: Juiz Mendes Silva
Distribuicao Manual em 27/12/2004, Juiz Mendes Silva

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0619.  PROCESSO: 0275424-5/01  Protocolo: 2004/221153
Materia: Leasing/Alienação Fiduciária  Comarca: Curitiba  Vara:
9a Vara Cível  Acao Originaria: 2754245 Agravo de Instrumento
Embargante: Pluma Conforto e Turismo S/a  Adv.: Luiz Carlos
da Rocha  Embargado: Banco Safra S/a  Adv.: Evaristo Aragão
Ferreira dos Santos, Mônica Mine Yao
Distribuicao Manual em 28/12/2004  Relator: Juiz Mendes Silva

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0620.  PROCESSO: 0271070-1/01  Protocolo: 2004/219059
Materia: Leasing/Alienação Fiduciária  Comarca: Curitiba  Vara:
14a Vara Cível  Acao Originaria: 2710701 Apelação Cível  Em-
bargante: Banco Abn Amro Real S/a  Adv.: Fabiana Silveira, Paulo
Guilherme Pfau  Embargado: Carlos Alberto Cavalheiro  Adv.:
Fabrício Luiz Weschenfelder, Amadeu Alice Netto
Distribuicao Manual em 29/12/2004  Relator: Juiz Valter Ressel

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0621.  PROCESSO: 0268480-2/01  Protocolo: 2004/220513
Materia: Leasing/Alienação Fiduciária  Comarca: Maringá  Vara:
4a Vara Cível  Acao Originaria: 2684802 Apelação Cível  Em-
bargante: Daimler Chrysler Leasing - Arrendamento Mercantil
S/a  Adv.: Hélio Luiz Vitorino Barcelos, Ana Paula El-Memari
Embargado: B. J. Santos & Cia Ltda  Adv.: Fernando Ribas
Distribuicao Manual em 29/12/2004  Relator: Juiz Silvio Veri-
cundo Fernandes Dias

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0622.  PROCESSO: 0227038-2/01  Protocolo: 2004/212363
Materia: Leasing/Alienação Fiduciária  Comarca: Coronel Vivi-
da  Vara: Vara Cível  Acao Originaria: 2270382 Apelação Cível
Embargante: Barbieri & Irmãos Ltda, Volnei Barbieri, Claude-
mir Antonio Barbieri  Adv.: Elisio Apolinário Rigonato Chaves
Embargado: Banco Banestado S/a  Adv.: Egídio Munaretto, Val-
ter Munaretto
Distribuicao Manual em 29/12/2004  Relator: Juiz Valter Ressel

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0623.  PROCESSO: 0277262-3/01  Protocolo: 2004/216239
Materia: Leasing/Alienação Fiduciária  Comarca: Curitiba  Vara:
10a Vara Cível  Acao Originaria: 2772623 Apelação Cível  Em-
bargante: Unibanco Leasing S/a - Arrendamento Mercantil  Adv.:
Márcio Ayres de Oliveira, Andréia Verano Pontes, Odécio Luiz
Peralta  Embargante: Antonio Carlos Conceição Salomão  Adv.:
Rosana Hack Camargo  Embargado: Os Mesmos
Distribuicao Manual em 29/12/2004  Relator: Juiz Lauro Laer-
tes de Oliveira

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0624.  PROCESSO: 0283564-9/01  Protocolo: 2004/228949
Materia: Leasing/Alienação Fiduciária  Comarca: Curitiba  Vara:
12a Vara Cível  Acao Originaria: 2835649 Agravo de Instru-
mento      Agravante: Nelson Gasparotto  e outro      Adv.:
Alexandre Della Coletta Scholz      Agravado: Banco Santander
do Brasil S/a.      Adv.: Marcos Augusto Malucelli  Embargante:
Nelson Gasparotto, Odet Terezinha Teles Gasparotto  Adv.:
Alexandre Della Coletta Scholz  Embargado: Banco Santander
do Brasil S/a.  Adv.: Marcos Augusto Malucelli
Distribuicao Manual em 30/12/2004  Relator: Juiz Silvio Veri-
cundo Fernandes Dias

AGRAVO
0625.  PROCESSO: 0279521-5/01  Protocolo: 2004/216177
Materia: Leasing/Alienação Fiduciária  Comarca: Curitiba  Vara:
12a Vara Cível  Acao Originaria: 2795215 Apelação Cível  Agra-
vante: Fináustria Companhia de Crédito, Financiamento e Inves-
timento  Adv.: Alessandra Cordeiro Stabach, Karine Cristina da
Costa, Moisés Batista de Souza  Agravado: Luiz Carlos Cardoso
Adv.: Carlos Alberto Farracha de Castro, Sarah Martins
Distribuicao Manual em 28/12/2004  Relator: Juiz Costa Barros

APELAÇÃO CÍVEL
0626.  PROCESSO: 0240890-0  Protocolo: 2003/123381  Ma-
teria: Leasing/Alienação Fiduciária  Comarca: Curitiba  Vara:
20a Vara Cível  Acao Originaria: 200100000238 Anulatória
Apelante: América do Sul Leasing S/a - Arrendamento Mer-
cantil  Adv.: Leonardo Xavier Roussenq, Sonny Brasil de Cam-
pos Guimarães  Apelado: Mariana Mussi Baptista  Adv.: Dani-
el Lourenço Machado
Redistribuição por  Prevenção em 28/12/2004  Relator: Juiz
Lauro Laertes de Oliveira  Revisor: Juiz Valter Ressel

APELAÇÃO CÍVEL
0627.  PROCESSO: 0276270-1  Protocolo: 2004/164500  Ma-
teria: Leasing/Alienação Fiduciária  Comarca: Curitiba  Vara:
13a Vara Cível  Acao Originaria: 200200027206 Consignação
em Pagamento  Apelante: Dorival da Luz Munhoz  Adv.: Pedro
Lopes, Fernando Munhoz Ribeiro  Apelado: Servopa Adminis-
tradora de Consórcio S/c Ltda.  Adv.: Roberto de Oliveira Gui-
marães
Redistribuição em 27/12/2004  Relator: Juiz Costa Barros  Re-
visor: Juiz Lauro Laertes de Oliveira

APELAÇÃO CÍVEL
0628.  PROCESSO: 0282250-6  Protocolo: 2004/201527  Ma-
teria: Leasing/Alienação Fiduciária  Comarca: Maringá  Vara:
2a Vara Cível  Acao Originaria: 9900000564 Ação Cominató-
ria  Apelante: Roberto Marcondes do Amaral  Adv.: Walter Kruse
Apelado: Banco Fiat S/a  Adv.: Pedro Paulo Pedrosa, Ivan Ari-
ovaldo Pegoraro
Distribuição Automática em 27/12/2004  Relator: Juiz Mendes
Silva  Revisor: Juiz Costa Barros

APELAÇÃO CÍVEL
0629.  PROCESSO: 0282277-7  Protocolo: 2004/204668  Ma-
teria: Leasing/Alienação Fiduciária  Comarca: Curitiba  Vara:
14a Vara Cível  Acao Originaria: 200100000485 Ação de De-
pósito  Apelante: Finaustria Cia de Crédito, Financiamento e

Investimento  Adv.: Alessandra Cordeiro Stabach, Karine Cris-
tina da Costa  Apelado: Alessandro Vieira
Distribuição Automática em 30/12/2004  Relator: Juiz Silvio
Vericundo Fernandes Dias  Revisor: Juiz Mendes Silva

APELAÇÃO CÍVEL
0630.  PROCESSO: 0282397-4  Protocolo: 2004/205697  Ma-
teria: Leasing/Alienação Fiduciária  Comarca: Curitiba  Vara:
7a Vara Cível  Acao Originaria: 200100001273 Ação de Depó-
sito  Apelante: Lucimeire dos Santos Costa  Curador: Luís Otá-
vio Lemes de Toledo  Apelado: Bv Financeira S/a  Adv.: Flavi-
ano Bellinati Garcia Peres, Cristiane Belinati Garcia Lopes,
Rosiane Aparecida Martinez
Distribuição Automática em 27/12/2004  Relator: Juiz Silvio
Vericundo Fernandes Dias  Revisor: Juiz Mendes Silva

APELAÇÃO CÍVEL
0631.  PROCESSO: 0282405-1  Protocolo: 2004/205863  Ma-
teria: Leasing/Alienação Fiduciária  Comarca: Cascavel  Vara:
3a Vara Cível  Acao Originaria: 9600000899 Reintegração de
Posse  Apelante: Pedott Transportes Rodoviários de Carga Ltda
Adv.: Tadeu Karasek Junior  Apelado: Cia Real de Arrenda-
mento Mercantil  Adv.: Antonio Minoru Ashakura, Aldo Jose
Parzianello, Celso de Lima Buzzoni
Distribuição Automática em 27/12/2004  Relator: Juiz Mendes
Silva  Revisor: Juiz Costa Barros

APELAÇÃO CÍVEL
0632.  PROCESSO: 0282476-0  Protocolo: 2004/205700  Ma-
teria: Leasing/Alienação Fiduciária  Comarca: Curitiba  Vara:
7a Vara Cível  Acao Originaria: 200100000881 Ação de Depó-
sito  Apelante: Carlos Alberto Forbeck de Castro  Adv.: Clau-
dio Mariani Berti, Carlos Alberto Forbeck de Castro  Apelado:
União Administradora de Consórcios S/c Ltda.  Adv.: Jefferson
do Carmo Assis
Distribuição Automática em 27/12/2004  Relator: Juiz Silvio
Vericundo Fernandes Dias  Revisor: Juiz Mendes Silva

APELAÇÃO CÍVEL
0633.  PROCESSO: 0282558-7  Protocolo: 2004/205847  Ma-
teria: Leasing/Alienação Fiduciária  Comarca: Jandaia do Sul
Vara: Vara Cível  Acao Originaria: 200200000394 Ação de
Depósito  Apelante: Laci Antônio Chamorra Parra  Adv.: Anto-
nio Rodrigues Simões  Apelado: Banco Bradesco S/a  Adv.:
Romara Costa Borges, Luciana Sezanowski
Distribuição Automática em 27/12/2004  Relator: Juiz Costa
Barros  Revisor: Juiz Lauro Laertes de Oliveira

APELAÇÃO CÍVEL
0634.  PROCESSO: 0282614-0  Protocolo: 2004/205648  Ma-
teria: Leasing/Alienação Fiduciária  Comarca: Maringá  Vara:
4a Vara Cível  Acao Originaria: 200300000112 Busca e Apre-
ensão  Apelante: Banco Bmc S/a  Adv.: Leonora Vieira de Melo
Ramalho, Nobuo Nishimoto  Apelado: Humberto Exaltação
Jesuíno  Adv.: Rosimara dos Santos Stahlschmidt
Distribuição Automática em 28/12/2004  Relator: Juiz Valter
Ressel  Relator Convocado: Juiz Convocado Jorge de Oliveira
Vargas  Revisor: Juiz Silvio Vericundo Fernandes Dias

APELAÇÃO CÍVEL
0635.  PROCESSO: 0282645-5  Protocolo: 2004/206632  Ma-
teria: Leasing/Alienação Fiduciária  Comarca: Curitiba  Vara:
2a Vara Cível  Acao Originaria: 200100001432 Ação Monitó-
ria  Apelante: Mongetur Transportes Ltda, Adauto Antonio
Gabardo  Adv.: José da Costa Valim Filho  Apelado: Cipasa
Administradora de Consórcios S/c Ltda  Adv.: Sidney Marcos
Miranda
Distribuição Automática em 28/12/2004  Relator: Juiz Lauro
Laertes de Oliveira  Revisor: Juiz Valter Ressel

APELAÇÃO CÍVEL
0636.  PROCESSO: 0282719-0  Protocolo: 2004/206640  Ma-
teria: Leasing/Alienação Fiduciária  Comarca: Curitiba  Vara:
19a Vara Cível  Acao Originaria: 200200001409 Revisão de
Contrato  Apelante: Banco Bmg S/a  Adv.: Rosiane Aparecida
Martinez, Flaviano Bellinati Garcia Peres, Cristiane Belinati
Garcia Lopes  Apelado: Derli Pereira  Adv.: Ivair Junglos
Distribuição Automática em 30/12/2004  Relator: Juiz Costa
Barros  Revisor: Juiz Lauro Laertes de Oliveira

APELAÇÃO CÍVEL
0637.  PROCESSO: 0282722-7  Protocolo: 2004/206664  Ma-
teria: Leasing/Alienação Fiduciária  Comarca: Pato Branco
Vara: 2a Vara Cível  Acao Originaria: 200400000023 Busca e
Apreensão  Apelante: Banco Panamericano S/a  Adv.: Crisma-
cleyton Pamplona, Christiani Maria Sartori Barbosa, Nelson
Paschoalotto, Éric Garmes de Oliveira  Apelado: João Maria
de Lima
Distribuição Automática em 29/12/2004  Relator: Juiz Silvio
Vericundo Fernandes Dias  Revisor: Juiz Mendes Silva

APELAÇÃO CÍVEL
0638.  PROCESSO: 0282723-4  Protocolo: 2004/206675  Mate-
ria: Leasing/Alienação Fiduciária  Comarca: Curitiba  Vara: 18a
Vara Cível  Acao Originaria: 200100000673 Ação de Depósito
Apelante: Churrascaria Casa da Picanha Ltda  Curador: Claire
Lottici  Apelado: Banco Banestado S/a  Adv.: Oksandro Osdival
Gonçalves, Aristides Alberto Tizzot França
Distribuição Automática em 29/12/2004  Relator: Juiz Valter
Ressel  Relator Convocado: Juiz Convocado Jorge de Oliveira
Vargas  Revisor: Juiz Silvio Vericundo Fernandes Dias

APELAÇÃO CÍVEL
0639.  PROCESSO: 0282725-8  Protocolo: 2004/206668  Mate-
ria: Leasing/Alienação Fiduciária  Comarca: Pato Branco  Vara:
2a Vara Cível  Acao Originaria: 200200000008 Ação de Depósi-
to  Apelante: Bv Financeira S/a Crédito, Financiamento e Inves-
timento  Adv.: Cristiane Belinati Garcia Lopes, Flaviano Belli-
nati Garcia Peres, Emerson L. Santana  Apelado: Ivone das Gra-
ças Lopes  Adv.: Augusto Renato Penteado Cardoso
Distribuição Automática em 30/12/2004  Relator: Juiz Mendes
Silva  Revisor: Juiz Costa Barros

APELAÇÃO CÍVEL
0640.  PROCESSO: 0282751-8  Protocolo: 2004/206676  Mate-
ria: Leasing/Alienação Fiduciária  Comarca: Curitiba  Vara: 18a
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Vara Cível  Acao Originaria: 200200000151 Revisão de Contra-
to  Apelante: Banco do Brasil S/a  Adv.: Lucia Ana Lazof, Maria
Helena Lazof  Apelado: Cerealista Potato Belt Ltda  Adv.: José
Francisco Machado de Oliveira, Renata Christina Machado de
Oliveira Dluhosch, Márcia Christina Machado de Oliveira
Distribuição Automática em 30/12/2004  Relator: Juiz Costa
Barros  Revisor: Juiz Lauro Laertes de Oliveira

APELAÇÃO CÍVEL
0641.  PROCESSO: 0282765-2  Protocolo: 2004/206722  Mate-
ria: Leasing/Alienação Fiduciária  Comarca: Curitiba  Vara: 15a
Vara Cível  Acao Originaria: 200300000801 Ação de Depósito
Apelante: Banco Abn Amro Real S/a  Adv.: Valéria Caramuru
Cicarelli, Alexandre Nelson Ferraz, Maria Angela Keiko Taira
Apelado: Vera Lúcia Freitas  Adv.: Andréa Cordeiro dos Santos
Distribuição Automática em 30/12/2004  Relator: Juiz Lauro
Laertes de Oliveira  Revisor: Juiz Valter Ressel

APELAÇÃO CÍVEL
0642.  PROCESSO: 0282785-4  Protocolo: 2004/206757  Mate-
ria: Leasing/Alienação Fiduciária  Comarca: Curitiba  Vara: 17a
Vara Cível  Acao Originaria: 200300000931 Revisão de Contra-
to  Apelante: Celso Hellmann  Adv.: Ronaldo Martins  Apelante:
Banco Bmg S/a  Adv.: Rosiane Aparecida Martinez, Cristiane
Belinati Garcia Lopes, Flaviano Bellinati Garcia Peres  Apela-
do: Os Mesmos
Distribuição Automática em 29/12/2004  Relator: Juiz Valter
Ressel  Relator Convocado: Juiz Convocado Jorge de Oliveira
Vargas  Revisor: Juiz Silvio Vericundo Fernandes Dias

APELAÇÃO CÍVEL
0643.  PROCESSO: 0282790-5  Protocolo: 2004/206755  Mate-
ria: Leasing/Alienação Fiduciária  Comarca: Curitiba  Vara: 8a
Vara Cível  Acao Originaria: 200100000328 Embargos de Ter-
ceiro  Apelante: Battistella Administradora de Consórcios S/c
Ltda  Adv.: Odécio Luiz Peralta, Márcio Ayres de Oliveira, Alva-
ro Jose Pereira  Apelado: Sergio Fiore  Adv.: Maria dos Anjos
Porciúncula Wapniarz, Martim Lopes Martinez
Distribuição por  Prevenção em 29/12/2004  Relator: Juiz Valter
Ressel  Relator Convocado: Juiz Convocado Jorge de Oliveira
Vargas  Revisor: Juiz Silvio Vericundo Fernandes Dias

APELAÇÃO CÍVEL
0644.  PROCESSO: 0282791-2  Protocolo: 2004/205642  Mate-
ria: Leasing/Alienação Fiduciária  Comarca: Maringá  Vara: 4a
Vara Cível  Acao Originaria: 200200000363 Rescisão de Con-
trato  Apelante: Santander Brasil Arrendamento Mercantil  Adv.:
José Francisco Pereira, Sergio Ricardo Meller, Renato Alves
Romano  Apelado: Elnio Silveira Pohlmann
Distribuição Automática em 30/12/2004  Relator: Juiz Mendes
Silva  Revisor: Juiz Costa Barros

APELAÇÃO CÍVEL
0645.  PROCESSO: 0282792-9  Protocolo: 2004/206717  Mate-
ria: Leasing/Alienação Fiduciária  Comarca: Santo Antônio da
Platina  Vara: Vara Cível  Acao Originaria: 200300000205 Bus-
ca e Apreensão  Apelante: Banco Volkswagen S/a  Adv.: Ricardo
Neves Costa  Apelado: Adilson Zanetti
Distribuição Automática em 29/12/2004  Relator: Juiz Mendes
Silva  Revisor: Juiz Costa Barros

APELAÇÃO CÍVEL
0646.  PROCESSO: 0282857-5  Protocolo: 2004/206708  Mate-
ria: Leasing/Alienação Fiduciária  Comarca: Maringá  Vara: 3a
Vara Cível  Acao Originaria: 200400000096 Busca e Apreensão
Apelante: Bv Financeira S/a - Crédito, Financiamento e Investi-
mento  Adv.: Emerson L. Santana, Flaviano Bellinati Garcia Pe-
res, Cristiane Belinati Garcia Lopes  Apelado: Ivone Aparecida
Santana
Distribuição Automática em 30/12/2004  Relator: Juiz Valter
Ressel  Relator Convocado: Juiz Convocado Jorge de Oliveira
Vargas  Revisor: Juiz Silvio Vericundo Fernandes Dias

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0647.  PROCESSO: 0284931-4  Protocolo: 2004/224404  Mate-
ria: Leasing/Alienação Fiduciária  Comarca: Curitiba  Vara: 15a
Vara Cível  Acao Originaria: 200400001368 Revisão de Contra-
to  Agravante: Image Paper Sistemas e Suprimentos Gráficos Ltda,
Claudete da Fonseca Simon  Adv.: Luciano Chizini Chemin, Ja-
queline Lorena Migliorini, Karime Cecyn Pietszkowski  Agrava-
do: Sudameris - Arrendamento Mercantil S/a
Distribuição Automática em 27/12/2004  Relator: Juiz Lauro
Laertes de Oliveira
AGRAVO DE INSTRUMENTO
0648.  PROCESSO: 0285043-3  Protocolo: 2004/225280  Mate-
ria: Leasing/Alienação Fiduciária  Comarca: Curitiba  Vara: 14a
Vara Cível  Acao Originaria: 200400001208 Busca e Apreensão
Agravante: Banco Bmc S/a  Adv.: Márcio Ayres de Oliveira,
Andréa Hertel Malucelli, Rodrigo Dolfini  Agravado: Ricardo
Moraes Lamin
Distribuição Automática em 27/12/2004  Relator: Juiz Mendes
Silva

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0649.  PROCESSO: 0285045-7  Protocolo: 2004/225283  Mate-
ria: Leasing/Alienação Fiduciária  Comarca: Curitiba  Vara: 14a
Vara Cível  Acao Originaria: 200400001210 Busca e Apreensão
Agravante: Banco Dibens S/a  Adv.: Márcio Ayres de Oliveira
Agravado: Iderla Soares de Azevedo
Distribuição Automática em 27/12/2004  Relator: Juiz Costa
Barros

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0650.  PROCESSO: 0285055-3  Protocolo: 2004/225361  Mate-
ria: Leasing/Alienação Fiduciária  Comarca: Curitiba  Vara: 20a
Vara Cível  Acao Originaria: 200400000577 Ação de Depósito
Agravante: Banco Itaú S/a  Adv.: Nelson Paschoalotto, Éric Gar-
mes de Oliveira, Fernando Oliveira do Nascimento  Agravado:
Lucilia Maria Ferreira Beltrami
Distribuição Automática em 27/12/2004  Relator: Juiz Silvio
Vericundo Fernandes Dias

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0651.  PROCESSO: 0285063-5  Protocolo: 2004/225362  Mate-
ria: Leasing/Alienação Fiduciária  Comarca: Curitiba  Vara: 14a
Vara Cível  Acao Originaria: 200400001212 Busca e Apreensão

Agravante: Banco Itaú S/a  Adv.: Leonel Trevisan Júnior, Paulo
Roberto Barbieri  Agravado: Jorge Construções Civis Ltda.
Distribuição Automática em 27/12/2004  Relator: Juiz Silvio
Vericundo Fernandes Dias

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0652.  PROCESSO: 0285068-0  Protocolo: 2004/224196  Mate-
ria: Leasing/Alienação Fiduciária  Comarca: Maringá  Vara: 1a
Vara Cível  Acao Originaria: 200400000830 Revisão de Contra-
to  Agravante: Darcy Campello da Silva  Adv.: Heber Marcelo
Gomes da Silva, Heber Gomes da Silva, Liliane Christina da
Silva Zaponi  Agravado: Bv Financeira S/a - Crédito, Financia-
mento e Investimento  Adv.: Aloysio Seawright Zanatta, Erika
Ehara, Fernando Luz Pereira
Distribuição Automática em 27/12/2004  Relator: Juiz Valter Res-
sel  Relator Convocado: Juiz Convocado Jorge de Oliveira Vargas

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0653.  PROCESSO: 0285073-1  Protocolo: 2004/224715  Mate-
ria: Leasing/Alienação Fiduciária  Comarca: Rio Branco do Sul
Vara: Vara Cível  Acao Originaria: 200400000362 Revisão de
Contrato  Agravante: Eva Ignes de Almeida  Adv.: Jonas Adal-
berto Pereira  Agravado: Conseg - Consórcio Segurança S/c Ltda.
Distribuição por  Prevenção em 27/12/2004  Relator: Juiz Silvio
Vericundo Fernandes Dias

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0654.  PROCESSO: 0285077-9  Protocolo: 2004/225452  Mate-
ria: Leasing/Alienação Fiduciária  Comarca: Curitiba  Vara: 11a
Vara Cível  Acao Originaria: 200400001348 Revisão de Contra-
to  Agravante: Antonio Eduardo Ribeiro  Adv.: Maylin Maffini
Agravado: Banco Panamericano S/a
Distribuição Automática em 27/12/2004  Relator: Juiz Valter Res-
sel  Relator Convocado: Juiz Convocado Jorge de Oliveira Vargas

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0655.  PROCESSO: 0285085-1  Protocolo: 2004/225453  Mate-
ria: Leasing/Alienação Fiduciária  Comarca: Curitiba  Vara: 20a
Vara Cível  Acao Originaria: 200400001381 Revisão de Contra-
to  Agravante: Bonifácio José Farias  Adv.: Maylin Maffini  Agra-
vado: Banco Abn Amro Real S/a
Distribuição Automática em 28/12/2004  Relator: Juiz Mendes Silva

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0656.  PROCESSO: 0285086-8  Protocolo: 2004/225450  Mate-
ria: Leasing/Alienação Fiduciária  Comarca: Curitiba  Vara: 7a
Vara Cível  Acao Originaria: 200400001214 Revisão de Contra-
to  Agravante: Aguinaldo Alves  Adv.: Maylin Maffini  Agrava-
do: Banco Itaú S/a
Distribuição Automática em 27/12/2004  Relator: Juiz Costa
Barros

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0657.  PROCESSO: 0285087-5  Protocolo: 2004/225685  Mate-
ria: Leasing/Alienação Fiduciária  Comarca: Curitiba  Vara: 3a
Vara Cível  Acao Originaria: 200400001379 Revisão de Contra-
to  Agravante: Julio Cesar Araujo Martins  Adv.: Claudinei Dom-
broski, Frederich Mark Rosa Santos  Agravado: Banco Daimler-
chrysler S/a  Adv.: Luciana Sezanowski, Maria Lucilia Gomes
Distribuição Automática em 27/12/2004  Relator: Juiz Lauro
Laertes de Oliveira

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0658.  PROCESSO: 0285090-2  Protocolo: 2004/225630  Mate-
ria: Leasing/Alienação Fiduciária  Comarca: Curitiba  Vara: 15a
Vara Cível  Acao Originaria: 200400001097 Revisão de Contra-
to  Agravante: Rosana Valerio Barbosa  Adv.: franz hermann nieu-
wenhoff júnior, Carlos Humberto Fernandes Silva  Agravado:
Banco Fiat S/a
Distribuição Automática em 27/12/2004  Relator: Juiz Lauro
Laertes de Oliveira

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0659.  PROCESSO: 0285108-9  Protocolo: 2004/225586  Mate-
ria: Leasing/Alienação Fiduciária  Comarca: Curitiba  Vara: 8a
Vara Cível  Acao Originaria: 200100001294 Rescisão de Con-
trato  Agravante: Abn Amro Arrendamento Mercantil S/a  Adv.:
Fabiana Silveira  Agravado: Marcos Barreto Silva  Curador:
Dulcinea de Souza Schmidlin
Distribuição Automática em 27/12/2004  Relator: Juiz Valter
Ressel  Relator Convocado: Juiz Convocado Jorge de Oliveira
Vargas
AGRAVO DE INSTRUMENTO
0660.  PROCESSO: 0285209-1  Protocolo: 2004/226112  Mate-
ria: Leasing/Alienação Fiduciária  Comarca: Curitiba  Vara: 19a
Vara Cível  Acao Originaria: 200200001458 Busca e Apreensão
Agravante: Banco Citibank S/a  Adv.: Cláudio Xavier Petryk,
Miguel Antonio Slowik  Agravado: Cargesso Transportes Rodo-
viários Ltda.  Adv.: Márcia Regina dos Santos Machado, Joel
Ferreira Lima
Distribuição Automática em 29/12/2004  Relator: Juiz Mendes
Silva

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0661.  PROCESSO: 0285240-2  Protocolo: 2004/226232  Mate-
ria: Leasing/Alienação Fiduciária  Comarca: Curitiba  Vara: 1a
Vara Cível  Acao Originaria: 200400076386 Busca e Apreensão
Agravante: Banco Abn Amro Real S/a  Adv.: Gilberto Stinglin
Loth, César Augusto Terra, João Leonelho Gabardo Filho  Agra-
vado: Virmar de Oliveira Pereira  Adv.: Mauro Cury Filho
Distribuição Automática em 30/12/2004  Relator: Juiz Lauro
Laertes de Oliveira

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0662.  PROCESSO: 0285245-7  Protocolo: 2004/221887  Materia:
Leasing/Alienação Fiduciária  Comarca: Curitiba  Vara: 14a Vara
Cível  Acao Originaria: 200300001019 Revisão de Contrato  Agra-
vante: Ford Leasing S/a Arrendamento Mercantil  Adv.: Marcelo
Tesheiner Cavassani, Alessandro Moreira do Sacramento  Agrava-
do: Gilson Adel de Almeida Garrett  Adv.: Bianca Larissa Klein
Distribuição Automática em 29/12/2004  Relator: Juiz Silvio
Vericundo Fernandes Dias

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0663.  PROCESSO: 0285246-4  Protocolo: 2004/225372  Materia:
Leasing/Alienação Fiduciária  Comarca: Londrina  Vara: 9a Vara

Cível  Acao Originaria: 9900000812 Anulatória  Agravante: Alfa
Arrendamento Mercantil  Adv.: Marcos Leate, Ivan Ariovaldo Pe-
goraro, Aulo Augusto Prato  Agravado: José Augusto Cervantes  Adv.:
Carlos Henrique Schiefer, José Roberto Balan Nassif
Distribuição Automática em 28/12/2004  Relator: Juiz Mendes
Silva

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0664.  PROCESSO: 0285265-9  Protocolo: 2004/226794  Mate-
ria: Leasing/Alienação Fiduciária  Comarca: Curitiba  Vara: 14a
Vara Cível  Acao Originaria: 200400001245 Revisão de Contra-
to  Agravante: Banco Abn Amro Real S/a  Adv.: Maurício Ka-
vinski, Luiz Fernando Brusamolin  Agravado: Omar Jesus Boto-
lo  Adv.: Marco Antonio Andraus, Dirciori Ruthes
Distribuição Automática em 29/12/2004  Relator: Juiz Valter Res-
sel  Relator Convocado: Juiz Convocado Jorge de Oliveira Vargas

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0665.  PROCESSO: 0285279-3  Protocolo: 2004/225066  Mate-
ria: Leasing/Alienação Fiduciária  Comarca: Cascavel  Vara: 2a
Vara Cível  Acao Originaria: 200400000879 Busca e Apreensão
Agravante: Bv Financeira S/a - Crédito, Financiamento e Inves-
timento  Adv.: Arlei de Mello, Flaviano Bellinati Garcia Peres,
Cristiane Belinati Garcia Lopes  Agravado: Silvanira Rassveiler
da Motta  Advogado: Wilson Sebastião Guaita Juior  Adv.: Jose
Leocadio Lustosa dos Santos
Distribuição Automática em 30/12/2004  Relator: Juiz Lauro
Laertes de Oliveira

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0666.  PROCESSO: 0285287-5  Protocolo: 2004/226231  Mate-
ria: Leasing/Alienação Fiduciária  Comarca: São José dos Pi-
nhais  Vara: 1a Vara Cível  Acao Originaria: 200300001371 Bus-
ca e Apreensão  Agravante: George Rodrigo Chruscielski  Advo-
gado: Gislaine de Carvalho  Agravado: Bv Financeira S/a - Cré-
dito, Financiamento e Investimento  Adv.: Rosiane Aparecida
Martinez, Flaviano Bellinati Garcia Peres, Cristiane Belinati
Garcia Lopes
Distribuição Automática em 29/12/2004  Relator: Juiz Valter Res-
sel  Relator Convocado: Juiz Convocado Jorge de Oliveira Vargas

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0667.  PROCESSO: 0285409-1  Protocolo: 2004/226380  Mate-
ria: Leasing/Alienação Fiduciária  Comarca: Cascavel  Vara: 1a
Vara Cível  Acao Originaria: 200200000889 Ação de Depósito
Agravante: Banco Finasa S/a  Adv.: Cristiane Belinati Garcia
Lopes, Flaviano Bellinati Garcia Peres, Emerson L. Santana
Agravado: Cleuza Souza Corte  Advogado: Magda Ferrari
Distribuição por  Prevenção em 30/12/2004  Relator: Juiz Costa
Barros

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0668.  PROCESSO: 0285499-5  Protocolo: 2004/228172  Mate-
ria: Leasing/Alienação Fiduciária  Comarca: Maringá  Vara: 5a
Vara Cível  Acao Originaria: 200400000927 Busca e Apreensão
Agravante: Banco Abn Amro Real S/a  Adv.: Alexandre Nelson
Ferraz, Valéria Caramuru Cicarelli  Agravado: Ielsina Santina
Assoni de Souza  Adv.: Francisco Timbo de Souza
Distribuição Automática em 30/12/2004  Relator: Juiz Lauro
Laertes de Oliveira

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0669.  PROCESSO: 0285534-9  Protocolo: 2004/228548  Mate-
ria: Leasing/Alienação Fiduciária  Comarca: Curitiba  Vara: 9a
Vara Cível  Acao Originaria: 200400000488 Busca e Apreensão
Agravante: Reinaldo Valério da Silva  Adv.: Luiz Carlos da Ro-
cha  Agravado: Banco Panamericano S/a  Adv.: Karine Cristina
da Costa
Distribuição Automática em 30/12/2004  Relator: Juiz Valter Res-
sel  Relator Convocado: Juiz Convocado Jorge de Oliveira Vargas

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0670.  PROCESSO: 0285546-9  Protocolo: 2004/228552  Mate-
ria: Leasing/Alienação Fiduciária  Comarca: Curitiba  Vara: 17a
Vara Cível  Acao Originaria: 200400001346 Revisão de Contrato
Agravante: Curvos Glass Indústria e Comércio Vidros Ltda  Adv.:
Altair de Oliveira  Agravado: Banco Psa Finance Brasil S/a
Distribuição Automática em 30/12/2004  Relator: Juiz Valter Ressel
Relator Convocado: Juiz Convocado Jorge de Oliveira Vargas
AGRAVO DE INSTRUMENTO
0671.  PROCESSO: 0285561-6  Protocolo: 2004/228829  Mate-
ria: Leasing/Alienação Fiduciária  Comarca: Curitiba  Vara: 7a
Vara Cível  Acao Originaria: 200400001139 Revisão de Contra-
to  Agravante: Laudi Niada Nunes  Adv.: Marco Antonio An-
draus, Dirciori Ruthes  Agravado: Banco Fiat S/a
Distribuição Automática em 30/12/2004  Relator: Juiz Lauro
Laertes de Oliveira

HABEAS CORPUS CÍVEL
0672.  PROCESSO: 0285374-3  Protocolo: 2004/227582  Mate-
ria: Leasing/Alienação Fiduciária  Comarca: Apucarana  Vara:
2a Vara Cível  Acao Originaria: 200000000131 Ação de Depósi-
to  Impetrante: Bel. Armando Carlos Dagoberto Sampaio e Gua-
danhini  Paciente: Elias Gomes  Adv.: Armando Carlos Dagober-
to Sampaio e Guadanhini  Impetrado: Juiz de Direito da 2ª Vara
Civel da Comarca de Apucarana
Distribuição por  Prevenção em 28/12/2004  Relator: Juiz Costa
Barros
Redistribuição em 29/12/2004, Juiz Lauro Laertes de Oliveira

_____Oitava Câmara Cível_____________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0673.  PROCESSO: 0262357-4/01  Protocolo: 2004/217196
Materia: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara da Fazen-
da Pública  Acao Originaria: 2623574 Apelação Cível  Embar-
gante: Município de Curitiba  Adv.: Eliane Cristina Rossi Che-
valier  Embargado: Alberto Dalla Bona, Eliane Maria Dalla Bona
Costa, Elenise Maria Dalla Bona Nascimento, Elisa Maria Dalla
Bona, Atos Meyer Costa, Júlio Cézar do Nascimento  Adv.: José
Cid Campêlo, Rita Elizabeth Cavallin Campêlo
Distribuicao Manual em 27/12/2004  Relator: Juiz Rosana Fachin

AGRAVO
0674.  PROCESSO: 0279460-7/01  Protocolo: 2004/218038
Materia: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 6a Vara Cível  Acao

Originaria: 2794607 Agravo de Instrumento  Agravante: Televi-
são Bandeirantes do Paraná Ltda  Adv.: Eduardo Munhoz da
Cunha, Edgard Katzwinkel Junior, Marcus Aurelio Coelho, Gusta-
vo Teixeira Villatore  Agravado: Ulisses Chiavelli Costa  Adv.:
Alexandre Frederico B. Schwartz  Interessado: Banco Banestado
S/a  Adv.: Paulo Roberto Barbieri, Leonel Trevisan Júnior
Distribuicao Manual em 28/12/2004  Relator: Juiz Rosana Fachin

AGRAVO
0675.  PROCESSO: 0274072-7/01  Protocolo: 2004/218531
Materia: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 9a Vara Cível  Acao
Originaria: 2740727 Agravo de Instrumento  Agravante: Banco
Santander Meridional S/a  Adv.: Laura Isabel Nogarolli, Caroli-
ne Garcete, Carlos Eduardo Manfredini Hapner, Tarcísio Araújo
Kroetz  Agravado: José Fregonezi  Adv.: Guilherme Borba Vian-
na  Interessado: Banco Sudameris Brasil S/a  Adv.: Sonny Brasil
de Campos Guimarães, Leonardo Xavier Roussenq  Interessado:
Banco Itaú S/a  Adv.: Leonel Trevisan Júnior
Distribuicao Manual em 28/12/2004  Relator: Juiz Dimas Ortên-
cio de Melo  Relator Convocado: Juiz Convocado Francisco
Cardozo Oliveira

AGRAVO
0676.  PROCESSO: 0279392-4/01  Protocolo: 2004/218481
Materia: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 21a Vara Cível
Acao Originaria: 2793924 Agravo de Instrumento  Agravante:
Marcos Antonio Batista  Adv.: Edison de Mello Santos  Advoga-
do: Maurício Beleski de Carvalho  Adv.: Márcio Adriano Pinhei-
ro  Agravado: Banco Citibank S/a  Adv.: Adriana D’avila Olivei-
ra, Carlos Fernando Correa de Castro, Robson Ivan Stival
Distribuicao Manual em 28/12/2004  Relator: Juiz Antenor De-
meterco Junior

AGRAVO
0677.  PROCESSO: 0269640-2/02  Protocolo: 2004/206359
Materia: Execução  Comarca: Campina Grande do Sul  Vara:
Vara Cível  Acao Originaria: 2696402 Agravo de Instrumento
Agravante: Mario José Duarte, Carmem Mocelin Duarte  Adv.:
Leuremar Anderson Talamini, Lisimar Valverde Pereira  Agrava-
do: Banco Banestado S/a  Adv.: Alexandre Torres Vedana, Dal-
ton Antonio Schultz Gabardo, Gizelle Amboni Petri
Distribuicao Manual em 28/12/2004  Relator: Juiz Dimas Ortên-
cio de Melo

APELAÇÃO CÍVEL
0678.  PROCESSO: 0265794-9  Protocolo: 2004/91826  Mate-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 1a Vara Cível  Acao
Originaria: 9700066431 Indenização  Apelante: Aparecido Jorge
Pontes  Adv.: Gustavo Alberto Weber, Ricardo Henrique Weber
Apelado: Placas do Paraná S/a  Adv.: Ronaldo Albizu Drum-
mond de Carvalho, Carlos Roberto Ribas Santiago, Helio Go-
mes Coelho Junior
Redistribuição por  Prevenção em 27/12/2004  Relator: Juiz
Rosana Fachin  Revisor: Juiz Antenor Demeterco Junior

APELAÇÃO CÍVEL
0679.  PROCESSO: 0282301-8  Protocolo: 2004/204827  Mate-
ria: Execução  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara: 3a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000476 Repetição de Indébito  Apelan-
te: Credoreu Farias  Adv.: João Augusto Martins Neto  Apelante:
Município de Foz do Iguaçu  Adv.: Cesar Edward Abbate Sosa,
Jane Helena Ziemann Machado Nunes  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 27/12/2004  Relator: Juiz Rosana
Fachin  Revisor: Juiz Antenor Demeterco Junior

APELAÇÃO CÍVEL
0680.  PROCESSO: 0282394-3  Protocolo: 2004/205616  Mate-
ria: Execução  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara: 3a Vara Cível  Acao
Originaria: 200300000175 Repetição de Indébito  Apelante: Ivo
Coletta  Adv.: João Augusto Martins Neto, João Augusto Martins
Filho, Ana Marcia Soares Martins Rocha  Apelante: Município de
Foz do Iguaçu  Adv.: Jane Helena Ziemann Machado Nunes, Ce-
sar Edward Abbate Sosa  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 27/12/2004  Relator: Juiz Paulo Ro-
berto Vasconcelos  Revisor: Juiz Dimas Ortêncio de Melo

APELAÇÃO CÍVEL
0681.  PROCESSO: 0282395-0  Protocolo: 2004/205670  Mate-
ria: Execução  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara: 3a Vara Cível  Acao
Originaria: 200300000432 Repetição de Indébito  Apelante: An-
tonio Tenório de Cerqueira  Adv.: João Augusto Martins Neto,
João Augusto Martins Filho  Apelante: Município de Foz do Igua-
çu  Adv.: Jane Helena Ziemann Machado Nunes, Cesar Edward
Abbate Sosa  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 27/12/2004  Relator: Juiz Antenor
Demeterco Junior  Revisor: Juiz Paulo Roberto Vasconcelos

APELAÇÃO CÍVEL
0682.  PROCESSO: 0282416-4  Protocolo: 2004/205857  Mate-
ria: Execução  Comarca: Marechal Cândido Rondon  Vara: Vara
Cível  Acao Originaria: 200100000214 Rescisão de Contrato
Apelante: Alceni Zanella  Adv.: Almirante Melati  Apelado: Dani-
lo Pereira  Adv.: Romaldo Hamm
Distribuição Automática em 27/12/2004  Relator: Juiz Paulo Ro-
berto Vasconcelos  Revisor: Juiz Dimas Ortêncio de Melo

APELAÇÃO CÍVEL
0683.  PROCESSO: 0282420-8  Protocolo: 2004/196950  Mate-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara Cível  Acao Ori-
ginaria: 9900000734 Anulatória  Apelante: Net Paraná Comunica-
ções Ltda  Adv.: Jose Antonio Cordeiro Calvo, Thiago Antunes
Zanatta, Maria de Fatima G. Rossetto  Apelado: R.oriente & Cia
Ltda  Adv.: Paulo Cesar Gradela Filho  Apelado: Invest Factoring
Fomento Mercantil Ltda  Adv.: Fábio Pacheco Guedes, Suzana
Valenza Manocchio
Distribuição Automática em 27/12/2004  Relator: Juiz Hélio Hen-
rique Lopes Fernandes Lima  Revisor: Juiz Rosana Fachin

APELAÇÃO CÍVEL
0684.  PROCESSO: 0282457-5  Protocolo: 2004/205620  Mate-
ria: Execução  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara: 3a Vara Cível  Acao
Originaria: 200300000471 Repetição de Indébito  Apelante: José
Ramos  Adv.: João Augusto Martins Neto  Apelante: Município de
Foz do Iguaçu  Adv.: Cesar Edward Abbate Sosa, Jane Helena
Ziemann Machado Nunes  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 27/12/2004  Relator: Juiz Dimas Ortên-
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cio de Melo  Revisor: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0685.  PROCESSO: 0282465-7  Protocolo: 2004/205613  Mate-
ria: Execução  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara: 3a Vara Cível  Acao
Originaria: 200300000490 Repetição de Indébito  Apelante: Juve-
nal Lourenço de Souza  Adv.: João Augusto Martins Neto  Apelan-
te: Município Foz de Iguaçu  Adv.: Cesar Edward Abbate Sosa,
Jane Helena Ziemann Machado Nunes  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 27/12/2004  Relator: Juiz Antenor
Demeterco Junior  Revisor: Juiz Paulo Roberto Vasconcelos

APELAÇÃO CÍVEL
0686.  PROCESSO: 0282497-9  Protocolo: 2004/197061  Mate-
ria: Execução  Comarca: Londrina  Vara: 10a Vara Cível  Acao
Originaria: 200000000661 Revisão de Contrato  Apelante: Banco
Sudameris Brasil S/a  Adv.: Rui Zancarli Souza, Gil de Abreu Sou-
za  Apelado: Evaristo Queiroz dos Santos, Débora Cristina Petrin
dos Santos  Adv.: Jorge Brandalize, Marco Antonio Brandalize,
Geraldo Henrique Guariente
Distribuição Automática em 27/12/2004  Relator: Juiz Hélio Hen-
rique Lopes Fernandes Lima  Revisor: Juiz Rosana Fachin

APELAÇÃO CÍVEL
0687.  PROCESSO: 0282511-4  Protocolo: 2004/197317  Mate-
ria: Execução  Comarca: Salto do Lontra  Vara: Vara Cível  Acao
Originaria: 200000000355 Embargos a Execução  Apelante: Ban-
co do Brasil S/a  Adv.: Noeli de Souza Machado, Adroaldo José
Gonçalves, Arlindo Menezes Molina  Apelado: Violar Gralh de
Santi  Adv.: Moacir Antonio Perão, Nelson Saraiva dos Santos
Distribuição por  Prevenção em 27/12/2004  Relator: Juiz Dimas
Ortêncio de Melo  Revisor: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernandes
Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0688.  PROCESSO: 0282570-3  Protocolo: 2004/205829  Mate-
ria: Execução  Comarca: Marechal Cândido Rondon  Vara: Vara
Cível  Acao Originaria: 200300000425 Embargos a Execução
Apelante: Município de Marechal Cândido Rondon  Adv.: Gelcir
Anibio Zmyslony, Flávio Ervino Schmidt  Apelado: Super Móveis
Comércio e Exportação Ltda  Adv.: Augusto José Bittencourt
Distribuição Automática em 29/12/2004  Relator: Juiz Dimas Or-
têncio de Melo  Revisor: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernandes
Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0689.  PROCESSO: 0282592-9  Protocolo: 2004/204830  Mate-
ria: Execução  Comarca: Capanema  Vara: Vara Cível  Acao Origi-
naria: 200400000023 Mandado de Segurança  Apelante: Municí-
pio de Capanema  Adv.: Pedro Bento Tubiana  Apelado: Dirce
Stevens Faccio, Aldo Antonio Pagani, Marlene Teresinha Toscan,
Vera Salete Tschá de Wallau, Nair Iria Greber, Sérgio Kotowski,
Gelvani Aparecida Gallas Deifeld, Adolfo Bittencourt Budola  Adv.:
Roberson Fábio Schwerz, Iglenio Luiz Schwerz
Distribuição Automática em 29/12/2004  Relator: Juiz Rosana
Fachin  Revisor: Juiz Antenor Demeterco Junior

APELAÇÃO CÍVEL
0690.  PROCESSO: 0282709-4  Protocolo: 2004/206643  Mate-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 19a Vara Cível  Acao
Originaria: 9800001450 Consignação em Pagamento  Apelante:
Banco Itaú S/a  Adv.: Walter José Mathias Júnior, Evaristo Aragão
Ferreira dos Santos, Tatiana Kalko, Alexandre Torres Vedana
Apelante: Augusto César Altheia, Denisy Marchesini Altheia  Adv.:
Marco Antonio Fagundes Cunha, Fabiola Sfaier  Apelado: Os
Mesmos
Distribuição Automática em 29/12/2004  Relator: Juiz Dimas Or-
têncio de Melo  Revisor: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernandes
Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0691.  PROCESSO: 0282711-4  Protocolo: 2004/206657  Mate-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara da Fazenda Pú-
blica  Acao Originaria: 200200038634 Embargos a Execução
Apelante: Engevidros - Engenharia e Comércio de Vidros Ltda
Adv.: José Cid Campêlo, Antenor Camili Penteado, Sueli Apareci-
da Quimié  Miyamoto  Apelante: Município de Curitiba  Adv.:
Simone Kohler, Paulo Vinicio Fortes Filho, Carlos Antonio Les-
skiu, Carlos Augusto Martinelli Vieira da Costa  Apelado: Os
Mesmos
Distribuição Automática em 30/12/2004  Relator: Juiz Hélio Hen-
rique Lopes Fernandes Lima  Revisor: Juiz Rosana Fachin

APELAÇÃO CÍVEL
0692.  PROCESSO: 0282714-5  Protocolo: 2004/206671  Mate-
ria: Execução  Comarca: Paranavaí  Vara: 1a Vara Cível  Acao
Originaria: 200300000380 Embargos a Execução  Apelante: An-
nibal Sandri  Adv.: Edilson Avelar Silva, Fábio Vilela Euzébio
Apelado: Banco Rabobank International Brasil S/a  Adv.: Luciane
Lawin Custodio, João Bigolin
Distribuição por  Prevenção em 30/12/2004  Relator: Juiz Paulo
Roberto Vasconcelos  Revisor: Juiz Dimas Ortêncio de Melo

APELAÇÃO CÍVEL
0693.  PROCESSO: 0282730-9  Protocolo: 2004/206651  Mate-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 1a Vara da Fazenda Pú-
blica  Acao Originaria: 200200000427 Declaratória  Apelante:
Município de Curitiba  Adv.: Luis Miguel de Cárcova Gutierrez
Apelado: Beatris Pereira, Adao Baltazar Luiz, Oslyr Spena, Osmir
Spena, Nilton Albini Rosa, Claudio Barvik, Jose Bonato Ribeiro,
Milton Pedro Madalozzo, Vitor Tadeu Cella, Adinar de Oliveira
Rosa  Adv.: Vanessa Teixeira dos Santos, Paulo Fernando Pauluk
Distribuição Automática em 30/12/2004  Relator: Juiz Paulo Ro-
berto Vasconcelos  Revisor: Juiz Dimas Ortêncio de Melo

APELAÇÃO CÍVEL
0694.  PROCESSO: 0282833-5  Protocolo: 2004/205685  Mate-
ria: Execução  Comarca: Apucarana  Vara: 1a Vara Cível  Acao
Originaria: 200400000128 Embargos de Terceiro  Apelante: João
Carlos Benatatti  Adv.: Emilia Moribe Nakadomari  Apelado: Banco
do Brasil S/a  Adv.: Edson Carlos Pereira, João Aparecido Miche-
lin, Julio César Gonçalves
Distribuição por  Prevenção em 30/12/2004  Relator: Juiz Dimas
Ortêncio de Melo  Revisor: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernandes
Lima
APELAÇÃO CÍVEL

0695.  PROCESSO: 0282910-7  Protocolo: 2004/208699  Mate-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 13a Vara Cível  Acao
Originaria: 200000023619 Revisão de Contrato  Apelante: Banco
Itaú S/a  Adv.: Walter José Mathias Júnior, Luís Eduardo Miko-
wski, Adriana do Rosário Lopes  Apelante: Luiz Antônio Pellegri-
no, Lusmara Nassar Pellegrino  Adv.: Luiz Fernando Marcondes
Albuquerque, Vania Karen Trentini  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 29/12/2004  Relator: Juiz Rosana
Fachin  Revisor: Juiz Antenor Demeterco Junior

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0696.  PROCESSO: 0285060-4  Protocolo: 2004/225379  Mate-
ria: Execução  Comarca: Pinhais  Vara: Vara Cível  Acao Origina-
ria: 200400001174 Declaratória  Agravante: Município de Pinhais
Adv.: Viviane Redondo Machado, Heuler de Oliveira Reis Gio-
vannetti, Paulo Sergio Guedes  Agravado: Antônio Carlos Vieira
Locação  Adv.: Altair Domingues de Oliveira, Ana Fábia Ribas de
Oliveira
Distribuição Automática em 27/12/2004  Relator: Juiz Paulo Ro-
berto Vasconcelos

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0697.  PROCESSO: 0285071-7  Protocolo: 2004/225558  Mate-
ria: Execução  Comarca: Campo Mourão  Vara: 2a Vara Cível
Acao Originaria: 9500000738 Execução de Título Extrajudicial
Agravante: Goudinho e Oliveira Ltda., Nelci de Oliveira Lopes,
Edivaldo Goudinho Lopes  Adv.: Marcelo Sérgio Pereira, Carla
Fabiana Hermann Zagotto, Edmundo Manoel Santana  Agrava-
do: Banco Itaú S.a.  Adv.: Jurandi Felipes, Jair Felipes
Distribuição por  Prevenção em 29/12/2004  Relator: Juiz Paulo
Roberto Vasconcelos

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0698.  PROCESSO: 0285091-9  Protocolo: 2004/225619  Mate-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 16a Vara Cível  Acao
Originaria: 200400001014 Medida Cautelar  Agravante: Shell
Brasil Ltda  Adv.: Augusto Pastuch de Almeida, Fabio Vacelko-
vski Kondrat, Walter Borges Carneiro  Agravado: Auto Posto
Vigui Ltda  Adv.: Paulo José Gozzo
Distribuição Automática em 27/12/2004  Relator: Juiz Rosana
Fachin

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0699.  PROCESSO: 0285092-6  Protocolo: 2004/225683  Mate-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 7a Vara Cível  Acao
Originaria: 200300000848 Execução de Título Extrajudicial
Agravante: Alexandre José Monteiro, Maria Cândida da Silva
Monteiro  Adv.: Sheyla Darolt Bolsi dos Santos  Agravado: Con-
sórcio Nacional Cidadela S/c Ltda  Adv.: Luiz Fernando Brusa-
molin
Distribuição Automática em 28/12/2004  Relator: Juiz Rosana
Fachin

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0700.  PROCESSO: 0285112-3  Protocolo: 2004/225562  Mate-
ria: Execução  Comarca: São Miguel do Iguaçu  Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 200100000094 Execução de Título Extrajudi-
cial  Agravante: Otoniel Prado Corrêa  Adv.: Wilson Bokorny
Fernandes  Agravado: Ângelo Malgarezi  Adv.: Alexandre Polita
Agravado: Levi José Correia de Carvalho  Adv.: Paulo José Pres-
tes
Distribuição Automática em 28/12/2004  Relator: Juiz Hélio
Henrique Lopes Fernandes Lima

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0701.  PROCESSO: 0285218-0  Protocolo: 2004/226194  Mate-
ria: Execução  Comarca: Guarapuava  Vara: 1a Vara Cível  Acao
Originaria: 200300000553 Anulatória  Agravante: Cartório do 2º
Ofício de Protesto de Títulos da Comarca de Guarapuava  Adv.:
Jose Canestraro, Fernanda Cleve Canestraro  Agravado: Cláudio
Cordeiro Kiryla  Adv.: Renato Goes Penteado Filho  Interessa-
do: Hospital Santa Tereza de Guarapuava Ltda
Distribuição Automática em 29/12/2004  Relator: Juiz Antenor
Demeterco Junior

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0702.  PROCESSO: 0285219-7  Protocolo: 2004/226143  Mate-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 22a Vara Cível  Acao
Originaria: 200400000375 Execução de Título Extrajudicial
Agravante: Carmen Leocádia Contador  Adv.: Carlos Alberto
Farracha de Castro, Carolina Fátima de Souza Alves  Agravado:
Teralink Informática Ltda - Me  Adv.: Gioser Antonio Olivette
Cavet
Distribuição Automática em 28/12/2004  Relator: Juiz Antenor
Demeterco Junior

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0703.  PROCESSO: 0285254-6  Protocolo: 2004/226805  Mate-
ria: Execução  Comarca: Toledo  Vara: 1a Vara Cível  Acao Ori-
ginaria: 200000000220 Execução de Título Extrajudicial  Agra-
vante: Amélio Dezen, Susan Russ Desen  Adv.: Santino Ruchinski,
Michel Aron Platchek, Alessandra de Amaral Galli  Agravado:
Banco do Brasil S/a  Adv.: Reny Angelo Pastre, Anderson Reny
Heck
Distribuição por  Prevenção em 30/12/2004  Relator: Juiz Ante-
nor Demeterco Junior

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0704.  PROCESSO: 0285256-0  Protocolo: 2004/226214  Mate-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 16a Vara Cível  Acao
Originaria: 200200000449 Revisão de Contrato  Agravante: Eloir
José Venanti  Adv.: Flávia Santin  Agravado: Vanderli Liberato
de Macedo  Adv.: Diva Ribeiro Lima  Agravado: Banco Comer-
cial e de Investimento Sudameris S.a.  Adv.: Sonny Brasil de
Campos Guimarães, Leonardo Xavier Roussenq
Distribuição por  Prevenção em 29/12/2004  Relator: Juiz Paulo
Roberto Vasconcelos

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0705.  PROCESSO: 0285271-7  Protocolo: 2004/222202  Mate-
ria: Execução  Comarca: Cascavel  Vara: 3a Vara Cível  Acao
Originaria: 200400001051 Declaratória  Agravante: Ivan Antu-
nes  Adv.: Luiz Paulo Wille, Rossana do Nascimento Wille  Agra-
vado: Comércio de Móveis Querubim Ltda - Cristal Móveis,
Márcio Aguiar Farias Prestes
Distribuição Automática em 29/12/2004  Relator: Juiz Antenor

Demeterco Junior

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0706.  PROCESSO: 0285286-8  Protocolo: 2004/226373  Mate-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 1a Vara da Fazenda
Pública  Acao Originaria: 9900040664 Consignação em Paga-
mento  Agravante: Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.: Júlio
Barbosa Lemes Filho, Fabíola Barroso Mascarenhas  Agravado:
Luiz Carlos Nacif de Freitas, Nilza Arriola de Freitas  Adv.: Or-
lando Anzoategui Junior
Distribuição por  Prevenção em 29/12/2004  Relator: Juiz Dimas
Ortêncio de Melo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0707.  PROCESSO: 0285397-6  Protocolo: 2004/227829  Mate-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 21a Vara Cível  Acao
Originaria: 9900000805 Execução de Título Judicial  Agravan-
te: Cini Construções Ltda  Adv.: Roberlei Aldo Queiroz, Sergio
Virmond Lima Picchetto  Agravado: Sidney Rodrigues de Lima,
Solange de Freitas  Adv.: Fabiano Binhara
Distribuição por  Prevenção em 30/12/2004  Relator: Juiz Ante-
nor Demeterco Junior

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0708.  PROCESSO: 0285405-3  Protocolo: 2004/226726  Mate-
ria: Execução  Comarca: Maringá  Vara: 2a Vara Cível  Acao
Originaria: 200400000436 Embargos a Arrematação  Agravante:
Marcos Luiz dos Santos  Adv.: Jaime Pego Siqueira  Advogado:
Renata Cristina Obici, Jorge Menezes Martins Júnior  Agravado:
Milton Vieia de Andrade  Adv.: Alex Julio Valente
Distribuição por  Prevenção em 30/12/2004  Relator: Juiz Ante-
nor Demeterco Junior

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0709.  PROCESSO: 0285412-8  Protocolo: 2004/226187  Mate-
ria: Execução  Comarca: Goioerê  Vara: Vara Cível  Acao Origi-
naria: 200100000057 Embargos a Execução  Agravante: Espólio
de Mário José Correa Ribeiro  Adv.: Marco Antonio Padovani,
Gilberto Nalon Gonzaga, Estevão Ruchinski  Agravado: Banco
do Brasil S/a  Adv.: Gabriel Veloso de Araújo, Ademir Antônio
de Lima
Distribuição por  Prevenção em 30/12/2004  Relator: Juiz Dimas
Ortêncio de Melo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0710.  PROCESSO: 0285459-1  Protocolo: 2004/228078  Mate-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 1a Vara da Fazenda
Pública  Acao Originaria: 200300002029 Ação Ordinária  Agra-
vante: Pedro Henrique Xavier  Adv.: Luciano Giacomet  Agrava-
do: Município de Curitiba  Adv.: Paulo Vinicio Fortes Filho,
Carlos Antonio Lesskiu, Carlos Augusto Martinelli Vieira da
Costa, Claudine Camargo Manenti
Distribuição Automática em 30/12/2004  Relator: Juiz Paulo
Roberto Vasconcelos

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0711.  PROCESSO: 0285504-1  Protocolo: 2004/228290  Mate-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara Cível  Acao
Originaria: 200000000879 Execução de Título Extrajudicial
Agravante: Maria José de Mello Kosinski Rogge  Adv.: Benoit
Scandelari Bussmann, Cristiana Lacerda de Oliveira Franco
Agravado: José Luiz de Mello & Cia. Ltda  Adv.: Pedro Vieira
Cesar  Interessado: Vitalfrutas Distribuidora de Hortifrutigran-
jeiros Ltda
Distribuição por  Prevenção em 30/12/2004  Relator: Juiz Rosa-
na Fachin

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0712.  PROCESSO: 0285528-1  Protocolo: 2004/228502  Mate-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara Cível  Acao
Originaria: 200400000748 Embargos a Execução  Agravante:
Credimaster Factoring e Fomento Mercantil Ltda  Adv.: Samira
de Fatima Nabbouch Abreu, Ricardo dos Santos Abreu, Jean Carlo
de Almeida  Agravado: Sucema Administração e Participações
Ltda  Adv.: Carlos Roberto Claro
Distribuição por  Prevenção em 30/12/2004  Relator: Juiz Ante-
nor Demeterco Junior

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0713.  PROCESSO: 0285537-0  Protocolo: 2004/228578  Mate-
ria: Execução  Comarca: Campina Grande do Sul  Vara: Vara
Cível  Acao Originaria: 200400000824 Medida Cautelar  Agra-
vante: Sophia do Brasil S/a  Adv.: Leonardo Souza, José Gui-
lherme Barbosa Leite  Agravado: Auto Posto Estrela da Serra
Ltda.  Adv.: Luiz Roberto Romano, Lucielene Correa Lima Ro-
mano
Distribuição Automática em 30/12/2004  Relator: Juiz Paulo
Roberto Vasconcelos

_____Primeiro Gr. Câmaras Criminais__________

REVISÃO CRIMINAL
0714.  PROCESSO: 0262868-2  Protocolo: 2004/74459  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Campo Largo  Vara: Vara Criminal  Acao
Originaria: 9000000064 Ação Penal  Requerente: Valdir Olivei-
ra de Carnalho Réu Preso  Def Dat: Caroline Lopes dos Santos
Coen  Requerido: Ministério Público
Distribuição por  Sucessão em 28/12/2004  Relator: Juiz Roge-
rio Coelho  Revisor: Juiz Eduardo Fagundes

_____Primeira Câmara Criminal________________

APELAÇÃO CRIMINAL
0715.  PROCESSO: 0256814-7  Protocolo: 2004/34789  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Wenceslau Braz  Vara: Vara Criminal
Acao Originaria: 200000000010 Ação Penal  Apelante: Antonio
de Freitas Réu Preso  Adv.: Eurolino Sechinel dos Reis  Apelado:
Ministério Público
Distribuição por  Sucessão em 28/12/2004  Relator: Juiz Noeval
de Quadros  Relator Convocado: Juiz Convocado Lilian Romero
Revisor: Juiz Rogerio Coelho

APELAÇÃO CRIMINAL
0716.  PROCESSO: 0261578-9  Protocolo: 2004/64789  Mate-

ria: Criminal  Comarca: Peabiru  Vara: Vara Criminal  Acao Ori-
ginaria: 200100000006 Ação Penal  Apelante: Daniel Aparecido
Solochinski  Def Dat: Anezio dos Santos  Apelado: Ministério
Público
Distribuição por  Sucessão em 28/12/2004  Relator: Juiz Noeval
de Quadros  Relator Convocado: Juiz Convocado Lilian Romero
Revisor: Juiz Rogerio Coelho

APELAÇÃO CRIMINAL
0717.  PROCESSO: 0283020-2  Protocolo: 2004/211711  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Santa Helena  Vara: Vara Criminal  Acao
Originaria: 200400000031 Ação Penal  Apelante: Ministério
Público, Paulo Gomes da Rosa Réu Preso  Adv.: Sandra Jussara
Richter  Apelado: Os Mesmos
Distribuição por  Prevenção em 27/12/2004  Relator: Juiz Rogé-
rio Kanayama  Revisor: Juiz Noeval de Quadros  Revisor Con-
vocado: Juiz Convocado Lilian Romero

APELAÇÃO CRIMINAL
0718.  PROCESSO: 0283340-9  Protocolo: 2004/205181  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Paranavaí  Vara: Vara Cível  Acao Origi-
naria: 200400000035 Ação Penal  Apelante: Donizete Apareci-
do de Souza Réu Preso  Def Pub: Miguel Haddad  Apelado:
Ministério Público
Distribuição Automática em 27/12/2004  Relator: Juiz Marques
Cury  Revisor: Juiz Rogério Kanayama

APELAÇÃO CRIMINAL
0719.  PROCESSO: 0283417-5  Protocolo: 2004/214217  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Campina Grande do Sul  Vara: Vara
Criminal  Acao Originaria: 200100000094 Ação Penal  Apelan-
te: Jeferson Przybeczyski, Alcides Paula de Oliveira  Adv.: Arlei
Azolin, Audren Marlei Azolin  Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em 27/12/2004  Relator: Juiz Marques
Cury  Revisor: Juiz Rogério Kanayama

HABEAS CORPUS
0720.  PROCESSO: 0241199-2  Protocolo: 2003/108802  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Toledo  Vara: Vara Criminal  Acao
Originaria: 200300000051 Ação Penal  Impetrante: Bel. Getú-
lio Marcondes  Paciente: Jonatan Joel de Souza Réu Preso  Adv.:
Getulio Marcondes  Impetrado: Juiz de Direito da Vara Crimi-
nal da Comarca de Toledo
Distribuição por  Sucessão em 28/12/2004  Relator: Juiz Noe-
val de Quadros  Relator Convocado: Juiz Convocado Lilian
Romero

HABEAS CORPUS
0721.  PROCESSO: 0284943-4  Protocolo: 2004/224656  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Jaguapitã  Vara: Vara Criminal  Acao Ori-
ginaria: 200400000032 Ação Penal  Impetrante: Bel. José Carlos
Silveira Belintani  Paciente: Valdir Alves da Cruz Réu Preso  Adv.:
José Carlos Silveira Belintani  Impetrado: Juiz de Direito da Vara
Criminal da Comarca de Jaguapitã
Distribuição Automática em 27/12/2004  Relator: Juiz Marques
Cury

HABEAS CORPUS
0722.  PROCESSO: 0285016-6  Protocolo: 2004/224997  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Ortigueira  Vara: Vara Criminal  Acao
Originaria: 200400000348 Pedido de Liberdade Provisória  Impe-
trante: Bel. Antonio Marcos Pedroso  Paciente: Mauro Sérgio Apa-
recido da Luz Réu Preso  Adv.: Antonio Marcos Pedroso  Impetra-
do: Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca de Ortigueira
Distribuição Automática em 27/12/2004  Relator: Juiz Rogerio
Coelho

HABEAS CORPUS
0723.  PROCESSO: 0285187-0  Protocolo: 2004/225913  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: Vara de Inquéritos  Acao
Originaria: 200400118181 Pedido de Liberdade Provisória  Impe-
trante: Bel. Raquel Regina Bento Farah  Paciente: Amarildo Vas-
concelos de Almeida Réu Preso  Adv.: Raquel Regina Bento Farah
Impetrado: Juiz de Direito da Vara de Inquéritos da Comarca de
Curitiba
Distribuição Automática em 27/12/2004  Relator: Juiz Noeval de
Quadros  Relator Convocado: Juiz Convocado Lilian Romero

HABEAS CORPUS
0724.  PROCESSO: 0285243-3  Protocolo: 2004/223141  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Mangueirinha  Vara: Vara Criminal  Acao
Originaria: 200400000109 Pedido de Prisão Temporária/preventi-
va  Impetrante: Bel. Walmir de Souza Gimenez  Paciente: Jair
Rodrigues dos Santos Réu Preso  Adv.: Walmir de Souza Gimenez
Impetrado: Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca de Man-
gueirinha
Distribuição Automática em 28/12/2004  Relator: Juiz Rogerio
Coelho

HABEAS CORPUS
0725.  PROCESSO: 0285255-3  Protocolo: 2004/226240  Mate-
ria: Criminal  Comarca: São José dos Pinhais  Vara: Vara Criminal
Acao Originaria: 0 Inquerito Policial  Impetrante: Bel. Edson José
da Silva  Paciente: Alceu Leandro dos Santos Réu Preso  Adv.:
Edson Jose da Silva  Impetrado: Juiz de Direito da Vara Criminal
da Comarca de São José dos Pinhais
Distribuição Automática em 28/12/2004  Relator: Juiz Rogério
Kanayama

HABEAS CORPUS
0726.  PROCESSO: 0285307-2  Protocolo: 2004/227026  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 5a Vara Criminal  Acao
Originaria: 200400093138 Ação Penal  Impetrante: Bel. Alexan-
dre Salomão  Paciente: Rosana Grein Réu Preso  Adv.: Alexandre
Salomão  Impetrado: Juiz de Direito da 5ª Vara Criminal da Co-
marca de Curitiba
Distribuição Automática em 28/12/2004  Relator: Juiz Noeval de
Quadros  Relator Convocado: Juiz Convocado Lilian Romero

HABEAS CORPUS
0727.  PROCESSO: 0285391-4  Protocolo: 2004/227000  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 5a Vara Criminal  Acao
Originaria: 0 Ação Penal  Impetrante: Fernando Júnior Monteiro
Réu Preso  Impetrado: Juiz de Direito da 5ª Vara Criminal da Co-
marca de Curitiba
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Distribuição Automática em 29/12/2004  Relator: Juiz Marques
Cury

HABEAS CORPUS
0728.  PROCESSO: 0285418-0  Protocolo: 2004/226183  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara: 1a Vara Criminal
Acao Originaria: 200400023531 Ação Penal  Impetrante: Bel.
Hamilton Lopes Ribeiro  Paciente: Damião Rios Réu Preso  Adv.:
Hamilton Lopes Ribeiro  Impetrado: Juiz de Direito da 1ª Vara
Criminal da Cmarca de Foz do Iguaçu
Distribuição por  Prevenção em 29/12/2004  Relator: Juiz Noeval
de Quadros  Relator Convocado: Juiz Convocado Lilian Romero

HABEAS CORPUS
0729.  PROCESSO: 0285527-4  Protocolo: 2004/228543  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Ibiporã  Vara: Vara Criminal  Acao Origi-
naria: 0 Pedido de Liberdade Provisória  Impetrante: Bel. Santo
Manoel Marquezi, Bel. Antonio Pedro Marquezi  Paciente: Adri-
ano da Silva Lima Réu Preso  Adv.: Santo Manoel Marquezi, An-
tonio Pedro Marquezi  Impetrado: Juiz de Direito da Vara Crimi-
nal da Comarca de Ibiporã
Distribuição Automática em 30/12/2004  Relator: Juiz Marques Cury

HABEAS CORPUS
0730.  PROCESSO: 0285535-6  Protocolo: 2004/227776  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Sarandi  Vara: Vara Criminal  Acao Origi-
naria: 200400000496 Pedido de Liberdade Provisória  Impetran-
te: Bel. Aristóteles Rondon Gomes Pereira  Paciente: Edenilson
Dias Barcelos Réu Preso  Adv.: Aristóteles Rondon Gomes Perei-
ra  Impetrado: Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca de
Sarandi
Distribuição Automática em 30/12/2004  Relator: Juiz Rogério
Kanayama

HABEAS CORPUS
0731.  PROCESSO: 0285539-4  Protocolo: 2004/227745  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Criminal
Acao Originaria: 200400009189 Ação Penal  Impetrante: Bel. Lí-
gia Vosgerau Ferreira Ribas  Paciente: Mario de Lara Réu Preso
Adv.: Lígia Vosgerau Ferreira Ribas  Impetrado: Juiz de Direito da
1ª Vara Criminal da Comarca de Ponta Grossa
Distribuição por  Prevenção em 30/12/2004  Relator: Juiz Rogério
Kanayama

_____Terceira Câmara Criminal________________
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
0732.  PROCESSO: 0254001-2/01  Protocolo: 2004/214058
Materia: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 8a Vara Criminal  Acao
Originaria: 2540012 Apelação Crime  Embargante: Ministério
Público  Embargado: Edson Neima Réu Preso  Def Pub: Joran
Pinto Ribeiro
Distribuicao Manual em 28/12/2004  Relator: Juiz Jorge Wagih
Massad  Relator Convocado: Juiz Convocado Rosana Andriguetto
de Carvalho

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
0733.  PROCESSO: 0275763-7/01  Protocolo: 2004/211441
Materia: Criminal  Comarca: Guaíra  Vara: Vara Criminal  Acao
Originaria: 2757637 Habeas Corpus  Embargante: Rosemari Silva
de Souza Réu Preso  Adv.: Álvaro Pedro Júnior  Embargado: Mi-
nistério Público  Interessado: Zoraide Batistela Parra Réu Preso,
José Marcos Alves da Silva Réu Preso, Augusto Viano Lino Réu
Preso, Ivo Mendes Queiroz Réu Preso  Adv.: Edmar José Chagas,
Paulo Roberto dos Santos, Maria Laurete de Souza Chagas
Distribuicao Manual em 28/12/2004  Relator: Juiz Maria José Tei-
xeira

APELAÇÃO CRIMINAL
0734.  PROCESSO: 0283046-6  Protocolo: 2004/211695  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 8a Vara Criminal  Acao
Originaria: 200400058669 Ação Penal  Apelante: Ronaldo Farias
Amaro Réu Preso  Adv.: Gerson Timm, Carlos Juarez Weber  Ape-
lado: Ministério Público
Distribuição por  Prevenção em 27/12/2004  Relator: Juiz Jorge
Wagih Massad  Relator Convocado: Juiz Convocado Rosana An-
driguetto de Carvalho  Revisor: Juiz Sônia Regina de Castro

APELAÇÃO CRIMINAL
0735.  PROCESSO: 0283305-0  Protocolo: 2004/213101  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Campina Grande do Sul  Vara: Vara Cri-
minal  Acao Originaria: 200400000060 Ação Penal  Apelante: Alex
da Costa Santos Réu Preso, Rafael do Rocio da Costa Santos Réu
Preso  Def Dat: Roosevelt Arraes  Apelado: Ministério Público
Distribuição por  Prevenção em 27/12/2004  Relator: Juiz Maria
José Teixeira  Revisor: Juiz Jorge Wagih Massad  Revisor Convo-
cado: Juiz Convocado Rosana Andriguetto de Carvalho

HABEAS CORPUS
0736.  PROCESSO: 0284867-9  Protocolo: 2004/224009  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Altônia  Vara: Vara Criminal  Acao Origi-
naria: 200400000180 Pedido de Liberdade Provisória  Impetran-
te: Bel. Iso Vieira de Medeiros  Paciente: Agenildo dos Santos
Réu Preso, José Antonio Alves Rodrigues Réu Preso  Adv.: Iso
Vieira de Medeiros  Impetrado: Juiz de Direito da Vara Criminal
da Comarca de Altônia
Distribuição Automática em 27/12/2004  Relator: Juiz Eduardo
Fagundes

HABEAS CORPUS
0737.  PROCESSO: 0285075-5  Protocolo: 2004/225648  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Pato Branco  Vara: Vara Criminal  Acao
Originaria: 200400000287 Ação Penal  Impetrante: Bel. Antônio
Ozires Batista Vieira  Paciente: Élder Osmar Dalbosco Réu Preso,
André Correia Réu Preso  Adv.: Antonio Ozires Batista Vieira
Impetrado: Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca de Pato
Branco
Distribuição Automática em 28/12/2004  Relator: Juiz Sônia Re-
gina de Castro

HABEAS CORPUS
0738.  PROCESSO: 0285118-5  Protocolo: 2004/225828  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Guaíra  Vara: Vara Criminal  Acao Origi-
naria: 200400000131 Ação Penal  Impetrante: Bel. Luiz Cláudio
Nunes Lourenço, Bel. Juliana Rigolon de Matos  Paciente: Esmar
Olivio Worm Réu Preso, Claudinei Januário Saturno Réu Preso,
João Carlos Noya da Silva Réu Preso  Adv.: Luiz Cláudio Nunes

Lourenço, Juliana Rigolon de Matos  Impetrado: Juiz de Direito
da Vara Criminal da Comarca de Guaíra
Distribuição por  Prevenção em 27/12/2004  Relator: Juiz Maria
José Teixeira

HABEAS CORPUS
0739.  PROCESSO: 0285193-8  Protocolo: 2004/225102  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Londrina  Vara: 2a Vara Criminal  Acao
Originaria: 9800000203 Ação Penal  Impetrante: Bel. Marcos
Rodrigo de Oliveira  Paciente: Wanderley Aparecido dos Santos
Réu Preso  Adv.: Marcos Rodrigo de Oliveira  Impetrado: Juiz de
Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca de Londrina
Distribuição por  Prevenção em 27/12/2004  Relator: Juiz Sônia
Regina de Castro

HABEAS CORPUS
0740.  PROCESSO: 0285225-5  Protocolo: 2004/222037  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Londrina  Vara: 5a Vara Criminal  Acao
Originaria: 200400005110 Ação Penal  Impetrante: Bel. Renata
Senra dos Santos Moro  Paciente: Cláudio Marcelino de Lima Réu
Preso  Adv.: Renata Senra dos Santos Moro  Impetrado: Juiz de
Direito da 5ª Vara Criminal da Comarca de Londrina
Distribuição Automática em 28/12/2004  Relator: Juiz Jorge Wa-
gih Massad  Relator Convocado: Juiz Convocado Rosana Andri-
guetto de Carvalho

HABEAS CORPUS
0741.  PROCESSO: 0285233-7  Protocolo: 2004/222042  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Londrina  Vara: 5a Vara Criminal  Acao
Originaria: 200400059110 Ação Penal  Impetrante: Bel. Renata
Senra dos Santos Moro  Paciente: Reginaldo Ferreira da Silva Réu
Preso  Adv.: Renata Senra dos Santos Moro  Impetrado: Juiz de
Direito da 5ª Vara Criminal da Comarca de Londrina
Distribuição Automática em 28/12/2004  Relator: Juiz Maria José
Teixeira

HABEAS CORPUS
0742.  PROCESSO: 0285609-1  Protocolo: 2004/229130  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: Vara de Inquéritos  Acao
Originaria: 200400114046 Pedido de Revogação de Prisão Pre-
ventiva  Impetrante: Bel. Amadeu Alice Netto  Paciente: Roberto
Turra Réu Preso  Adv.: Amadeu Alice Netto  Impetrado: Juiz de
Direito da Vara de Inquéritos da Comarca de Curitiba
Distribuição por  Prevenção em 30/12/2004  Relator: Juiz Maria
José Teixeira

RECURSO DE AGRAVO
0743.  PROCESSO: 0283356-7  Protocolo: 2004/213099  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 1a Vara de Execuções
Penais  Acao Originaria: 200300001346 Ação Penal  Agravante:
José Ricardo da Silva Réu Preso  Def Pub: Francisco Lazzari de
Freitas  Agravado: Ministério Público
Distribuição Automática em 27/12/2004  Relator: Juiz Jorge Wa-
gih Massad  Relator Convocado: Juiz Convocado Rosana Andri-
guetto de Carvalho

_____Segundo Gr. Câmaras Criminais___________

REVISÃO CRIMINAL
0744.  PROCESSO: 0280986-3  Protocolo: 2004/36952  Materia:
Criminal  Comarca: Maringá  Vara: 2a Vara Criminal  Acao Origi-
naria: 200100000184 Ação Penal  Requerente: Aparecido Gre-
chechem Réu Preso  Def Dat: Lucia Maria Beloni Correa Dias
Requerido: Ministério Público
Redistribuição em 29/12/2004  Relator: Juiz Ronald Juarez Moro
Revisor: Juiz Antonio Martelozzo

REVISÃO CRIMINAL
0745.  PROCESSO: 0285132-5  Protocolo: 2004/225853  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Mamborê  Vara: Vara Criminal  Acao
Originaria: 8800000035 Ação Penal  Requerente: Aluísio Caval-
cante da Silva Réu Preso  Adv.: Wilson Jacob  Requerido: Minis-
tério Público
Distribuição Automática em 27/12/2004  Relator: Juiz Ronald Ju-
arez Moro  Revisor: Juiz Antonio Martelozzo

EMBARGOS INFRINGENTES (GR)
0746.  PROCESSO: 0250558-0/02  Protocolo: 2004/147332
Materia: Criminal  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Crimi-
nal  Acao Originaria: 2505580 Apelação Crime  Embargante: Joel
Angelo Brites  Adv.: Ronaldo Antônio Botelho  Embargado: Mi-
nistério Público
Redistribuição em 28/12/2004  Relator: Juiz João Kopytowski
Revisor: Juiz Edvino Bochnia  Revisor Convocado: Juiz Convo-
cado Laertes Ferreira Gomes

_____Segunda Câmara Criminal_________________

APELAÇÃO CRIMINAL
0747.  PROCESSO: 0283236-0  Protocolo: 2004/213046  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Rolândia  Vara: Vara Criminal  Acao Ori-
ginaria: 200400000099 Ação Penal  Apelante: Ministério Público
Apelado: Maria Clarice dos Santos Leandro, Josiane dos Santos,
Levi Teixeira  Adv.: Moacir Mario Kretschmar
Distribuição Automática em 27/12/2004  Relator: Juiz Edvino
Bochnia  Relator Convocado: Juiz Convocado Laertes Ferreira
Gomes  Revisor: Juiz Ronald Juarez Moro

APELAÇÃO CRIMINAL
0748.  PROCESSO: 0283398-5  Protocolo: 2004/214214  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Loanda  Vara: Vara Criminal  Acao Origi-
naria: 9900000007 Ação Penal  Apelante: José Carlos de Freitas
Réu Preso  Adv.: Vadeir Jose Pereira  Apelado: Ministério Público
Distribuição por  Prevenção em 27/12/2004  Relator: Juiz Ronald
Juarez Moro  Revisor: Juiz Luiz Zarpelon

APELAÇÃO CRIMINAL
0749.  PROCESSO: 0284750-9  Protocolo: 2004/217081  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara Criminal  Acao
Originaria: 9600004390 Ação Penal  Apelante: Carlos Humberto
Fernandes Silva  Adv.: Carlos Humberto Fernandes Silva  Apela-
do: Ministério Público  Interessado: Robert Bosch Limitada (as-
sistente de Acusação)  Adv.: Roberto Catalano Botelho Ferraz,
Sandro Mansur Gibran

Distribuição por  Prevenção em 28/12/2004  Relator: Juiz Ronald
Juarez Moro  Revisor: Juiz Luiz Zarpelon

HABEAS CORPUS
0750.  PROCESSO: 0284840-8  Protocolo: 2004/223705  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Palotina  Vara: Vara Criminal  Acao Ori-
ginaria: 200400000089 Ação Penal  Impetrante: Bel. Fernando
Aloisio Hein, Bel. Eloi Antonio Salvador  Paciente: Sueli da Silva
Réu Preso  Adv.: Fernando Aloisio Hein, Eloi Antonio Salvador
Impetrado: Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca de Palo-
tina
Distribuição Automática em 27/12/2004  Relator: Juiz Edvino
Bochnia  Relator Convocado: Juiz Convocado Laertes Ferreira
Gomes

HABEAS CORPUS
0751.  PROCESSO: 0285070-0  Protocolo: 2004/225527  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Guarapuava  Vara: Vara de Execuções
Penais  Acao Originaria: 0 Execução de Sentença  Impetrante:
Bel. Caio Graco de Araújo Quadros  Paciente: José Francisco
Cardoso Réu Preso  Adv.: Caio Graco de Araujo Quadros  Impe-
trado: Juiz de Direito da Vara de Execuções Penais da Comarca de
Guarapuava
Distribuição Automática em 27/12/2004  Relator: Juiz João Ko-
pytowski

HABEAS CORPUS
0752.  PROCESSO: 0285202-2  Protocolo: 2004/226118  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 3a Vara Criminal
Acao Originaria: 200400000051 Pedido de Liberdade Provisória
Impetrante: Bel. Irio José Tabela Krunn  Paciente: André Luis
Genaro Réu Preso  Adv.: Irio Jose Tabela Krunn  Impetrado: Juiz
de Direito da 3ª Vara Criminal da Comarca de Ponta Grossa
Distribuição por  Prevenção em 27/12/2004  Relator: Juiz Ronald
Juarez Moro

HABEAS CORPUS
0753.  PROCESSO: 0285203-9  Protocolo: 2004/226000  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara de Execuções
Penais  Acao Originaria: 200000000704 Pedido de Progressão/
regressão  Impetrante: Bruno Roberto Matje Réu Preso  Impetra-
do: Juiz de Direito da 2ª Vara de Execuções Penais da Comarca de
Curitiba
Distribuição por  Prevenção em 27/12/2004  Relator: Juiz Luiz
Zarpelon

HABEAS CORPUS
0754.  PROCESSO: 0285205-3  Protocolo: 2004/226023  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Ubiratã  Vara: Vara Criminal  Acao Origi-
naria: 200100000009 Ação Penal  Impetrante: Bel. José Agosti-
nho Ramires Mendonça  Paciente: Adeildo da Silva Shibukawa
Réu Preso  Advogado: José Agostinho Ramires Mendonça  Impe-
trado: Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca de Ubiratã
Distribuição Automática em 27/12/2004  Relator: Juiz Luiz Zar-
pelon

HABEAS CORPUS
0755.  PROCESSO: 0285224-8  Protocolo: 2004/225571  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Cascavel  Vara: 1a Vara Criminal  Acao
Originaria: 200400032042 Pedido de Liberdade Provisória  Impe-
trante: Adilson Ricardo Martins  Paciente: Fernando Rodrigues da
Silva Réu Preso  Adv.: Adilson Ricardo Martins  Impetrado: Juiz
de Direito da Vara Criminal da Comarca de Cascavel
Distribuição Automática em 28/12/2004  Relator: Juiz Edvino
Bochnia  Relator Convocado: Juiz Convocado Laertes Ferreira
Gomes

HABEAS CORPUS
0756.  PROCESSO: 0285401-5  Protocolo: 2004/226062  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Cornélio Procópio  Vara: Vara Criminal
Acao Originaria: 200400000106 Ação Penal  Impetrante: Bel. Edgar
Noburo Ehara  Paciente: Paulo Henrique Alves Pinheiro Réu Pre-
so  Advogado: Edgar Noboru Ehara  Impetrado: Juiz de Direito da
Vara Criminal da Comarca de Cornélio Procópio
Distribuição por  Prevenção em 29/12/2004  Relator: Juiz Edvino
Bochnia  Relator Convocado: Juiz Convocado Laertes Ferreira
Gomes

HABEAS CORPUS
0757.  PROCESSO: 0285430-6  Protocolo: 2004/228005  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Guaíra  Vara: Vara Criminal  Acao Origi-
naria: 200400000038 Ação Penal  Impetrante: Bel. Marino Pazza-
glini Filho  Paciente: Márcia Nunes Fernandes  Adv.: Marino Pa-
zzaglini Filho  Impetrado: Juiz de Direito da Vara Criminal da
Comarca de Guaíra
Distribuição Automática em 29/12/2004  Relator: Juiz João Ko-
pytowski

HABEAS CORPUS
0758.  PROCESSO: 0285445-7  Protocolo: 2004/227834  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Icaraíma  Vara: Vara Criminal  Acao Ori-
ginaria: 200400000109 Ação Penal  Impetrante: Bel. Koohiti Kus-
simá  Paciente: Donizete Andrine Marques Réu Preso, Eraldo da
Silva Réu Preso  Adv.: Koohiti Kussima  Impetrado: Juiz de Direi-
to da Vara Criminal da Comarca de Icaraíma
Distribuição Automática em 29/12/2004  Relator: Juiz Luiz Zar-
pelon

HABEAS CORPUS
0759.  PROCESSO: 0285562-3  Protocolo: 2004/228861  Mate-
ria: Criminal  Comarca: São Mateus do Sul  Vara: Vara Criminal
Acao Originaria: 200400000053 Ação Penal  Impetrante: Bel.
Arlieta Mansur Ferreira  Paciente: Giovani Paolin Zeni Réu Preso
Adv.: Arlieta Mansur Ferreira  Impetrado: Juiz de Direito da Vara
Criminal da Comarca de São Mateus do Sul
Distribuição por  Prevenção em 30/12/2004  Relator: Juiz Edvino
Bochnia  Relator Convocado: Juiz Convocado Laertes Ferreira
Gomes

HABEAS CORPUS
0760.  PROCESSO: 0285638-2  Protocolo: 2004/226776  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Criminal
Acao Originaria: 0 Não Identificada  Impetrante: Bel. Davison
Silva  Paciente: José Delcino Ribeiro Réu Preso  Adv.: Davison
Silva  Impetrado: Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca
de Ponta Grossa

Distribuição Automática em 30/12/2004  Relator: Juiz João Ko-
pytowski

HABEAS CORPUS
0761.  PROCESSO: 0285645-7  Protocolo: 2004/229262  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 8a Vara Criminal  Acao
Originaria: 200400103478 Pedido de Liberdade Provisória  Impe-
trante: Bel. Walter Gonçalves Lopes  Paciente: Angela Maria Piot-
to Réu Preso, Monica Raquel Santos Franco Réu Preso  Adv.:
Walter Goncalves Lopes  Impetrado: Juiz de Direito da 8ª Vara
Criminal da Comarca de Curitiba
Distribuição Automática em 30/12/2004  Relator: Juiz Luiz Zar-
pelon

_____Quarta Câmara Criminal__________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
0762.  PROCESSO: 0270591-1/01  Protocolo: 2004/218555
Materia: Criminal  Comarca: Faxinal  Vara: Vara Criminal  Acao
Originaria: 2705911 Apelação Cível  Embargante: Eduardo Ca-
macho  Adv.: Sérgio de Souza, Vandro Márcio Taborda Rocha
Embargado: Ministério Público  Interessado: Abel de França Réu
Preso  Adv.: Moacyr Paulo Sega  Interessado: Jair Bortolon (assis-
tente de Acusação)  Adv.: Israel Batista de Moura, Clovis Pinheiro
de Souza Junior
Distribuicao Manual em 29/12/2004  Relator: Juiz Lidio J. R. de
Macedo

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
0763.  PROCESSO: 0263324-9/01  Protocolo: 2004/219988
Materia: Criminal  Comarca: Umuarama  Vara: Vara Criminal  Acao
Originaria: 2633249 Apelação Crime  Embargante: Joao Vander-
lei Sponton  Adv.: Lourival Raimundo dos Santos  Embargado:
Ministério Público  Interessado: Marcos Roberto Passos Dutra  Def
Dat: Rosimari de Campos Souza  Interessado: Alex Sandro Amo-
rin  Def Dat: Rosimari Campos de Souza
Distribuicao Manual em 29/12/2004  Relator: Juiz Marcus Vini-
cius de Lacerda Costa

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
0764.  PROCESSO: 0267847-3/01  Protocolo: 2004/218591
Materia: Criminal  Comarca: Guaíra  Vara: Vara Criminal  Acao
Originaria: 2678473 Apelação Crime  Embargante: Ministério
Público  Embargado: Claudir José Ribeiro de Campos Réu Preso
Def Dat: Cristine Meire Welter
Distribuicao Manual em 29/12/2004  Relator: Juiz Lidio J. R. de
Macedo

APELAÇÃO CRIMINAL
0765.  PROCESSO: 0266628-4  Protocolo: 2004/97331  Materia:
Criminal  Comarca: Matelândia  Vara: Vara Criminal  Acao Origi-
naria: 200100000001 Ação Penal  Apelante: Sandro Luiz dos San-
tos  Adv.: Remo Rigon, Leo Piva  Apelado: Ministério Público
Distribuição por  Sucessão em 27/12/2004  Relator: Juiz Antonio
Martelozzo  Revisor: Juiz Arquelau Araújo Ribas

HABEAS CORPUS
0766.  PROCESSO: 0284424-4  Protocolo: 2004/220389  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Cascavel  Vara: 1a Vara Criminal  Acao
Originaria: 200400012670 Ação Penal  Impetrante: Bel. Claude-
mir G. Gonçalves  Paciente: Elias Clemente Predo Réu Preso  Adv.:
Claudemir Gomes Gonçalves  Impetrado: Juiz de Direito da 1ª
Vara Criminal da Comarca de Cascavel
Redistribuição em 27/12/2004  Relator: Juiz Arquelau Araújo Ri-
bas

HABEAS CORPUS
0767.  PROCESSO: 0284590-3  Protocolo: 2004/221677  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Jaguariaíva  Vara: Vara Criminal  Acao
Originaria: 200400000453 Pedido de Liberdade Provisória  Impe-
trante: Bel. Roberto Balbela  Paciente: Edson Procópio Lara Réu
Preso  Adv.: Roberto Balbela  Impetrado: Juiz de Direito da Vara
Criminal da Comarca de Jaguariaíva
Redistribuição por  Prevenção em 29/12/2004  Relator: Juiz Mar-
cus Vinicius de Lacerda Costa

HABEAS CORPUS
0768.  PROCESSO: 0285152-7  Protocolo: 2004/225887  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Londrina  Vara: 2a Vara Criminal  Acao
Originaria: 200400065927 Pedido de Prisão Temporária/preventi-
va  Impetrante: Bel. Adolfo Luís de Souza Góis  Paciente: Hélio
Piconi Fernandes  Adv.: Adolfo Luis de Souza Gois  Impetrado:
Juiz de Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca de Londrina
Distribuição por  Prevenção em 27/12/2004  Relator: Juiz Lidio J.
R. de Macedo

HABEAS CORPUS
0769.  PROCESSO: 0285247-1  Protocolo: 2004/225340  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Londrina  Vara: 2a Vara Criminal  Acao
Originaria: 200400065927 Pedido de Prisão Temporária/preventi-
va  Impetrante: Bel. Adolfo Luis de Souza Góis  Paciente: Valdinei
Gomes dos Santos Réu Preso  Adv.: Adolfo Luis de Souza Gois
Impetrado: Juiz de Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca de
Londrina
Distribuição por  Prevenção em 28/12/2004  Relator: Juiz Lidio J.
R. de Macedo

HABEAS CORPUS
0770.  PROCESSO: 0285352-7  Protocolo: 2004/227377  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: Vara de Inquéritos  Acao
Originaria: 200400113465 Inquerito Policial  Impetrante: Bel.
Maria Helena Maceno  Paciente: Sheila Aline Bregoch Réu Preso
Adv.: Maria Helena Maceno Lopes  Impetrado: Juiz de Direito da
Vara de Inquéritos da Comarca de Curitiba, Juiz de Direito da
Vara Criminal da Comarca de Irati
Distribuição Automática em 28/12/2004  Relator: Juiz Arquelau
Araújo Ribas

HABEAS CORPUS
0771.  PROCESSO: 0285623-1  Protocolo: 2004/229166  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Irati  Vara: Vara Criminal  Acao Origina-
ria: 200400000352 Inquerito Policial  Impetrante: Bel. Marcelo
Gutervil  Paciente: Rafael Augusto Gaevitz Réu Preso, Paulo
Marcelo Cordeiro Réu Preso, Luis Guilherme Santana Réu Preso
Adv.: Marcelo Gutervil  Impetrado: Juiz de Direito da Vara Crimi-
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nal da Comarca de Irati
Distribuição Automática em 30/12/2004  Relator: Juiz Arquelau
Araújo Ribas

RECURSO DE AGRAVO
0772.  PROCESSO: 0244893-7  Protocolo: 2003/151229  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Laranjeiras do Sul  Vara: Vara Criminal
Acao Originaria: 200200000315 Pedido de Progressão/regressão
Agravante: Otomar Civa Réu Preso  Adv.: Almir Machado de Oli-
veira  Agravado: Ministério Público
Distribuição por  Sucessão em 28/12/2004  Relator: Juiz Antonio
Martelozzo

_____Gr. Câmaras Criminais Reunidas__________

EMBARGOS INFRINGENTES (GRCRR)
0773.  PROCESSO: 0228657-1/01  Protocolo: 2004/141086
Materia: Criminal  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Crimi-
nal  Acao Originaria: 2286571 Revisão Criminal  Embargante:
Alexssandro Farias Pereira Costa Réu Preso  Adv.: Caroline Lo-
pes dos Santos Coen  Embargado: Ministério Público
Redistribuição em 29/12/2004  Relator: Juiz Ronald Juarez Moro
Revisor: Juiz Luiz Zarpelon

_____Distribuicoes excluidas_________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0774.  PROCESSO: 0235609-6/01  Protocolo: 2004/203770
Materia: Execução  Comarca: Pérola  Vara: Vara Cível  Acao Ori-
ginaria: 2356096 Apelação Cível  Embargante: Banco do Brasil S/
a  Adv.: Eduardo José Pereira Neves, Elói Antonio Pozzati  Em-
bargado: Elizeu Luiz Felipe - Fi, Espólio de Elizeu Luiz Felipe,
Eunice Ferreira Felipe, Luiz Alves Ferreira, Milza Madalena Po-
loto Ferreira  Adv.: Marcos Antonio de Oliveira Leandro, Luciano
Francisco de Oliveira Leandro
Exclusão de Distribuição em 28/12/2004  Data Exclusao: 28/12/
2004  Relator: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi  Motivo: Re-
curso já decidido às fls. 774.

APELAÇÃO CÍVEL
0775.  PROCESSO: 0227418-0  Protocolo: 2003/22814  Materia:
Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 11a Vara Cível  Acao Origina-
ria: 9900001181 Declaratória  Apelante: Consórcio Nacional Ford
Ltda  Adv.: Rogéria Dotti Doria, René Ariel Dotti, Júlio César
Brotto, Marcelo Tesheiner Cavassani, Alessandro Moreira do Sa-
cramento, Luciana Sezanowski  Apelado: Jorge Gonçalves da Sil-
veira, Milton Fernandes Sena, Evory Padilha - Me, Otávio Pereira
da Silva, Nelson Sutkus, Waldemor de Oliveira, Fidetino Hito,
Célia do Carmo M. Aguiar, Dorivaldo Ferreira de Melo, Sônia de
Lourdes Barbosa  Adv.: Luiz Gustavo Fragoso da Silva, Roberto
Ferreira Filho, Lucília Felicidade Dias
Exclusão de Distribuição em 28/12/2004  Data Exclusao: 28/12/
2004  Relator: Juiz Guido Döbeli  Motivo: A Portaria nº 546/2004
tornou sem efeito as disposições da Portaria nº 446/2004.

APELAÇÃO CÍVEL
0776.  PROCESSO: 0264698-8  Protocolo: 2004/74246  Materia:
Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara da Fazenda Pú-
blica  Acao Originaria: 200300040355 Restabelecimento Pensão
Previdenciária  Apelante: Helenita Maria Jahnke  Adv.: Sergio
Manoel Masteck Ramos, Mônica Regina Ramos Bacellar  Apela-
do: Estado do Paraná  Adv.: Isabela Cristine Martins Ramos  Ape-
lado: Paranaprevidência  Adv.: Estefania Maria de Queiroz Bar-
boza
Exclusão de Distribuição em 28/12/2004  Data Exclusao: 28/12/
2004  Relator: Juiz Macedo Pacheco  Motivo: A Portaria nº 546/
2004 tornou sem efeito as disposições da Portaria nº 446/2004.

APELAÇÃO CÍVEL
0777.  PROCESSO: 0264821-7  Protocolo: 2004/85838  Materia:
Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 19a Vara Cível  Acao
Originaria: 200200000668 Anulatória  Apelante: Editora Tribuna
da Justiça Ltda  Adv.: Newton Amaral Ferreira, Luiz Henrique
Zanelatto  Apelado: Serafim Engenharia Elétrica Ltda  Adv.: Fá-
bio Reimann, Reges José Reimann
Exclusão de Distribuição em 28/12/2004  Data Exclusao: 28/12/
2004  Relator: Juiz Lauri Caetano da Silva  Motivo: Houve equí-
voco na redistribuição, além da Portaria 446/2004 tenha sido tor-
nada sem efeito, o Juiz Carlos Mansur Arida encontra-se vincula-
do.
Exclusão de Distribuição em 28/12/2004  Data Exclusao: 28/12/
2004  Relator: Juiz José Simões Teixeira  Motivo: Despacho de
folhas 84.
Exclusão de Distribuição em 28/12/2004  Data Exclusao: 28/12/
2004  Relator: Juiz Silvio Vericundo Fernandes Dias  Motivo:
Despacho de folhas 81.

APELAÇÃO CÍVEL
0778.  PROCESSO: 0266691-7  Protocolo: 2004/89879
Materia: Demais cíveis  Comarca: Maringá  Vara: 5a Vara
Cível  Acao Originaria: 200300000213 Indenização  Ape-
lante: Rodoviário Matsuda Ltda  Adv.: Carlos Alberto dos
Santos, Clovis Barros Botelho Neto, Mauro Cominatto
Men  Apelado: Repom S/a  Adv.: Andréa Ricetti Bueno
Fusculim  Apelado: Unibanco Seguros S/a  Adv.: Milton
Luiz Cleve Küster, Anderson Hataqueiama, Marcio Ale-
xandre Cavenague
Exclusão de Distribuição em 28/12/2004  Data Exclusao: 28/
12/2004  Relator: Juiz Lauri Caetano da Silva  Motivo: A Por-
taria nº 546/2004 tornou sem efeito as disposições da Portaria
nº 446/2004.

APELAÇÃO CÍVEL
0779.  PROCESSO: 0266736-1  Protocolo: 2004/91208  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara da
Fazenda Pública  Acao Originaria: 200100000070 Decla-
ratória  Apelante: Estado do Paraná  Adv.: Miguel Ramos
Campos, Jefferson Isaac João Scheer  Apelado: Edi Terezi-
nha Hister  Adv.: Fatima Mirian Bortot, Rene Pelepiu, Gi-
sele Soares
Exclusão de Distribuição em 28/12/2004  Data Exclusao: 28/
12/2004  Relator: Juiz Macedo Pacheco  Motivo: A Portaria nº
546/2004 tornou sem efeito as disposições da Portaria nº 446/
2004.

APELAÇÃO CÍVEL
0780.  PROCESSO: 0266897-9  Protocolo: 2004/98506  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Francisco Beltrão  Vara: 1a Vara
Cível  Acao Originaria: 200300000164 Reclamatória Trabalhista
Apelante: Ilza Kozik  Adv.: Raul Jose Prolo, Arni Deonildo
Hall  Apelado: Município de Francisco Beltrão  Adv.: Juliano
Lago, Ewerton Lineu Barreto Ramos
Exclusão de Distribuição em 28/12/2004  Data Exclusao: 28/
12/2004  Relator: Juiz Cláudio de Andrade  Motivo: A Portaria
nº 546/2004 tornou sem efeito as disposições da Portaria nº
446/2004.

APELAÇÃO CÍVEL
0781.  PROCESSO: 0268970-1  Protocolo: 2004/114016  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Maringá  Vara: 2a Vara de Fa-
mília  Acao Originaria: 200400000003 Mandado de Segurança
Apelante: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss  Adv.: Fla-
demir J. B. Martins  Apelado: Ademir Gonçalves da Silva  Adv.:
Lucineia Rodrigues de Aguiar Mangolim
Exclusão de Distribuição em 28/12/2004  Data Exclusao: 28/
12/2004  Relator: Juiz Cláudio de Andrade  Motivo: A Portaria
nº 546/2004 tornou sem efeito as disposições da Portaria nº
446/2004.

APELAÇÃO CÍVEL
0782.  PROCESSO: 0271251-6  Protocolo: 2004/126456  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 13a Vara Cível
Acao Originaria: 9500016909 Embargos a Execução  Apelan-
te: Antonio Orivalte Jacomelo  Adv.: Enio Roberto Murara
Apelado: Ademar Paz, Márcia Skora Paz  Adv.: Luiz Carlos da
Silva, Luis Carlos Barreto, Jackson Gladston Nicolodi
Exclusão de Distribuição em 28/12/2004  Data Exclusao: 28/
12/2004  Relator: Juiz Guido Döbeli  Motivo: Houve equívoco
na redistribuição porque além da Portaria nº 446/2004 ter sido
tornada sem efeito, o despacho de fls. 102/106 determina o
encaminhamento ao Juiz Carlos Mansur Arida.
Exclusão de Distribuição em 28/12/2004  Data Exclusao: 28/
12/2004  Relator: Juiz José Maurício Pinto de Almeida  Moti-
vo: Despacho de folhas 102/106.

APELAÇÃO CÍVEL
0783.  PROCESSO: 0271265-0  Protocolo: 2004/126688  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Iporã  Vara: Vara Cível  Acao
Originaria: 200300000494 Cobrança  Apelante: Município de
Cafezal do Sul  Adv.: evair dias aguiar  Apelado: Milton Gon-
çalves  Adv.: Cezar Alaor Botura, Wagner K. da Silva
Exclusão de Distribuição em 28/12/2004  Data Exclusao: 28/
12/2004  Relator: Juiz Macedo Pacheco  Motivo: A Portaria nº
546/2004 tornou sem efeito as disposições da Portaria nº 446/
2004.

APELAÇÃO CÍVEL
0784.  PROCESSO: 0272154-6  Protocolo: 2004/127643  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara
Cível  Acao Originaria: 200300001634 Declaratória  Apelante:
Universidade Estadual de Ponta Grossa  Adv.: Dirlene de An-
drade Hermann, Adelangela A Moura Steudel, Célia Alejandra
Pais Zyskowski  Apelado: Flávio Ribas Tebchirani  Adv.: Mar-
co Aurélio Krefeta
Exclusão de Distribuição em 28/12/2004  Data Exclusao: 28/
12/2004  Relator: Juiz Lauri Caetano da Silva  Motivo: A Por-
taria nº 546/2004 tornou sem efeito as disposições da Portaria
nº 446/2004.

APELAÇÃO CÍVEL
0785.  PROCESSO: 0272168-0  Protocolo: 2004/133849  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Capanema  Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 200200000006 Cobrança  Apelante: Instituto
Nacional do Seguro Social - Inss  Adv.: Fábio Luiz Santin de
Albuquerque, Ines Querubina Ceni  Apelado: Osmar Reuss Al-
bano  Adv.: Geonir Edvard Fonseca Vincensi, Arni Deonildo
Hall, Ronir Irani Vincensi
Exclusão de Distribuição em 28/12/2004  Data Exclusao: 28/
12/2004  Relator: Juiz Macedo Pacheco  Motivo: A Portaria nº
546/2004 tornou sem efeito as disposições da Portaria nº 446/
2004.

APELAÇÃO CÍVEL
0786.  PROCESSO: 0274424-1  Protocolo: 2004/150252  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 18a Vara Cível
Acao Originaria: 200200000708 Embargos de Terceiro  Ape-
lante: Sueli Maria do Rocio Sutil de Queiroz  Adv.: Markléa da
Cunha Ferst, Elizabeth B. Lopes Murakami  Apelado: Waldyr
Luiz Becker  Adv.: Lolinna Chan, Jucelina Escarso da Silva
Exclusão de Distribuição em 28/12/2004  Data Exclusao: 28/
12/2004  Relator: Juiz Lauri Caetano da Silva  Motivo: A Por-
taria nº 546/2004 tornou sem efeito as disposições da Portaria
nº 446/2004.

APELAÇÃO CÍVEL
0787.  PROCESSO: 0274692-9  Protocolo: 2004/151804  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 17a Vara Cível
Acao Originaria: 9900000692 Arbitramento de Honorários
Apelante: Cleber Eduardo Arado  Adv.: Vania Elyr de Lara
Apelante: Mafuz Antonio Abrão, Marcelo Vardânega Ribeiro
Adv.: Nicole Cristina Leye Abrão  Apelado: Os Mesmos
Exclusão de Distribuição em 28/12/2004  Data Exclusao: 28/
12/2004  Relator: Juiz Macedo Pacheco  Motivo: A Portaria nº
546/2004 tornou sem efeito as disposições da Portaria nº 446/
2004.

APELAÇÃO CÍVEL
0788.  PROCESSO: 0274917-1  Protocolo: 2004/155288  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Maringá  Vara: 5a Vara Cível
Acao Originaria: 200400000558 Cobrança  Apelante: Confe-
deração Nacional da Agricultura - Cna, Federação da Agricul-
tura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de Doutor
Camargo  Adv.: Geraldo Nilton Korneiczuk  Apelado: Abelar-
do Clemens  Adv.: Maria Regina Vizioli, Alessandra Lígia Can-
tarotti
Exclusão de Distribuição em 28/12/2004  Data Exclusao: 28/
12/2004  Relator: Juiz Cláudio de Andrade  Motivo: A Portaria
nº 546/2004 tornou sem efeito as disposições da Portaria nº
446/2004.

APELAÇÃO CÍVEL

0789.  PROCESSO: 0276829-4  Protocolo: 2004/167934  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Prudentópolis  Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 200000000118 Indenização  Apelante: Affonso
Ditzel & Cia. Ltda., José Doraci Evangelista Ferreira  Adv.:
Edison José Penteado de Carvalho, Eliane Maria Sanches  Ape-
lado: Vera Cruz Seguradora S/a.  Adv.: Maria Adriana Pereira,
Paulo Sergio Guedes
Exclusão de Distribuição em 28/12/2004  Data Exclusao: 28/
12/2004  Relator: Juiz Cláudio de Andrade  Motivo: A Portaria
nº 546/2004 tornou sem efeito as disposições da Portaria nº
446/2004.

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0790.  PROCESSO: 0252756-4  Protocolo: 2004/5912  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 20a Vara Cível
Acao Originaria: 200200001424 Ação de Despejo  Agravante:
Michelângelo Zambon  Adv.: Luiz Roberto Romano, Lucielene
Correa Lima Romano, Luciano Rassolin  Agravado: Cotec -
Administração e Participações Ltda  Adv.: Cícero Braz Portu-
gal, Oswaldo Ferreira de Siqueira Neto, Caroline Cassou
Exclusão de Distribuição em 28/12/2004  Data Exclusao: 28/
12/2004  Relator: Juiz Antonio de Sá Ravagnani  Motivo: Erro
de redistribuição, o Juiz Arquelau Araújo Ribas está vincu-
lado aos autos.

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0791.  PROCESSO: 0259518-2  Protocolo: 2004/51245
Materia: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 1a Vara
Cível  Acao Originaria: 200400000180 Manutenção de Pos-
se  Agravante: Fundação de Esportes de Londrina  Adv.:
Sérgio Veríssimo de Oliveira Filho  Agravado: Luiz Rober-
to Maccagnan  Adv.: Tereza Cristina Moreira Massaneiro
Exclusão de Distribuição em 28/12/2004  Data Exclusao:
28/12/2004  Relator: Juiz Cláudio de Andrade  Motivo: A
Portaria nº 546/2004 tornou sem efeito as disposições da
Portaria nº 446/2004.

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0792.  PROCESSO: 0265330-5  Protocolo: 2004/91427
Materia: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 8a Vara
Cível  Acao Originaria: 200400000469 Ação de Despejo
Agravante: Agip do Brasil S/a  Adv.: José Guilherme Bar-
bosa Leite, Leonardo Souza  Agravado: Auto Posto Papa
Léguas Ltda  Adv.: Roberlei Aldo Queiroz, Sergio Virmond
Lima Picchetto
Exclusão de Distribuição em 28/12/2004  Data Exclusao:
28/12/2004  Relator: Juiz Macedo Pacheco  Motivo: A Por-
taria nº 546/2004 tornou sem efeito as disposições da Por-
taria nº 446/2004.

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0793.  PROCESSO: 0265775-4  Protocolo: 2004/95033
Materia: Demais cíveis  Comarca: Barbosa Ferraz  Vara:
Vara Cível  Acao Originaria: 200100000012 Indenização
Agravante: Baneste S/a - Banc O do Estado do Espírito
Santo  Adv.: Luir Ceschin, Marcel Eduardo de Lima  Agra-
vado: Maria das Graças Monteiro Garcia Vilar, Play Kids
Diversões Ltda - Me  Adv.: Alfredo Leôncio Dias Neto,
Mônica Garcia Dias
Exclusão de Distribuição em 28/12/2004  Data Exclusao:
28/12/2004  Relator: Juiz Macedo Pacheco  Motivo: A Por-
taria nº 546/2004 tornou sem efeito as disposições da Por-
taria nº 446/2004.

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0794.  PROCESSO: 0267260-6  Protocolo: 2004/104938
Materia: Demais cíveis  Comarca: Medianeira  Vara: Vara
Cível  Acao Originaria: 200300000302 Reintegração de Pos-
se  Agravante: Cleverson Luiz Buche  Advogado: Altino
Remy Gubert Júnior  Agravado: Neri Luiz Lunkes  Adv.:
Belonte Schizzi  Agravado: Claudio Luncks
Exclusão de Distribuição em 28/12/2004  Data Exclusao:
28/12/2004  Relator: Juiz Lauri Caetano da Silva  Motivo:
A Portaria nº 546/2004 tornou sem efeito as disposições da
Portaria nº 446/2004.

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0795.  PROCESSO: 0268421-3  Protocolo: 2004/111137
Materia: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 3a Vara
Cível  Acao Originaria: 200400000437 Ação Monitória
Agravante: Luiz Kyoshi Tadeo  Adv.: Paulo José Oliveira
de Nadai, Fernando Rumiato  Agravado: José Tadeo Ote-
nio Costa

Exclusão de Distribuição em 28/12/2004  Data Exclusao:
28/12/2004  Relator: Juiz Lauri Caetano da Silva  Motivo:
A Portaria nº 546/2004 tornou sem efeito as disposições da
Portaria nº 446/2004.

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0796.  PROCESSO: 0268541-0  Protocolo: 2004/112121
Materia: Demais cíveis  Comarca: Paranavaí  Vara: 1a Vara
Cível  Acao Originaria: 198900000319 Indenização  Agra-
vante: Antonio Valerio, Francisco Jaime  Adv.: William
James Pereira  Agravado: Adelaide Silva dos Santos  Adv.:
Magály Trentini de Toledo Knapp, Fausto Trentini
Exclusão de Distribuição em 28/12/2004  Data Exclusao:
28/12/2004  Relator: Juiz Lauri Caetano da Silva  Motivo:
A Portaria nº 546/2004 tornou sem efeito as disposições da
Portaria nº 446/2004.

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0797.  PROCESSO: 0269104-1  Protocolo: 2004/115002
Materia: Demais cíveis  Comarca: Pinhais  Vara: Vara Cí-
vel  Acao Originaria: 200200001722 Dissolução de Socie-
dade  Agravante: Luiz Francisco Wichert  Adv.: Artur Ga-
briel Ferreira  Agravado: Paulo Cesar Sovierzoski  Adv.:
Harri Klais, Maísa Goreti Lopes Sant‘ana
Exclusão de Distribuição em 28/12/2004  Data Exclusao:
28/12/2004  Relator: Juiz Lauri Caetano da Silva  Motivo:
A Portaria nº 546/2004 tornou sem efeito as disposições da
Portaria nº 446/2004.

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0798.  PROCESSO: 0272339-9  Protocolo: 2004/134915
Materia: Demais cíveis  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 2a

Vara Cível  Acao Originaria: 200400000438 Indenização
Agravante: Viação Campos Gerais S/a  Adv.: Mauricio Bor-
ba, José Geraldo Berger  Agravado: Laudelina Morais dos
Santos  Adv.: Gustavo Souza Netto Mandalozzo, Henrique
Henneberg
Exclusão de Distribuição em 28/12/2004  Data Exclusao:
28/12/2004  Relator: Juiz Cláudio de Andrade  Motivo: A
Portaria nº 546/2004 tornou sem efeito as disposições da
Portaria nº 446/2004.

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0799.  PROCESSO: 0273328-0  Protocolo: 2004/143924
Materia: Demais cíveis  Comarca: Paranavaí  Vara: 1a Vara
Cível  Acao Originaria: 200100000327 Revisão de Contra-
to  Agravante: Silveira & Arruda Ltda  Adv.: Marcos Antô-
nio Lucas de Lima  Agravado: Banco do Brasil S/a  Adv.:
Manoel Ronaldo Leite Junior, Fábio Luis Franco
Exclusão de Distribuição em 28/12/2004  Data Exclusao:
28/12/2004  Relator: Juiz Lauri Caetano da Silva  Motivo:
A Portaria nº 546/2004 tornou sem efeito as disposições da
Portaria nº 446/2004.

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0800.  PROCESSO: 0267318-7  Protocolo: 2004/103467
Materia: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara
da Fazenda Pública  Acao Originaria: 9800031077 Recla-
matória Trabalhista  Apelante: Município de Curitiba  Adv.:
Maureen Machado Virmond  Apelado: Aristides Ribeiro
Adv.: Germano Alberto Dresch Filho, Angela Benghi
Exclusão de Distribuição em 28/12/2004  Data Exclusao:
28/12/2004  Relator: Juiz Cláudio de Andrade  Motivo: A
Portaria nº 546/2004 tornou sem efeito as disposições da
Portaria nº 446/2004.

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0801.  PROCESSO: 0270909-3  Protocolo: 2004/123474
Materia: Demais cíveis  Comarca: Cascavel  Vara: Vara da
Infância e Juventude, Família e anexos  Acao Originaria:
200100000416 Acidente do Trabalho  Apelante: Instituto
Nacional do Seguro Social Inss  Adv.: Márcia Eliza de Sou-
za, Adilson Miranda Gasparelli  Apelado: Osvaldo dos San-
tos Bispo  Adv.: Celso Cordeiro
Exclusão de Distribuição em 28/12/2004  Data Exclusao:
28/12/2004  Relator: Juiz Macedo Pacheco  Motivo: A Por-
taria nº 546/2004 tornou sem efeito as disposições da Por-
taria nº 446/2004.

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0802.  PROCESSO: 0271718-6  Protocolo: 2004/127601
Materia: Demais cíveis  Comarca: Manoel Ribas  Vara: Vara
Cível  Acao Originaria: 200300000163 Declaratória  Ape-
lante: Município de Manoel Ribas  Adv.: Aroldo Baran dos
Santos  Apelado: Deogenes de Andrade Lacerda  Adv.: Luiz
Alberto Gonçalves, Maurílio Viana Pereira
Exclusão de Distribuição em 28/12/2004  Data Exclusao:
28/12/2004  Relator: Juiz Cláudio de Andrade  Motivo: A
Portaria nº 546/2004 tornou sem efeito as disposições da
Portaria nº 446/2004.

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0803.  PROCESSO: 0273158-8  Protocolo: 2004/138304
Materia: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 1a Vara
da Fazenda Pública  Acao Originaria: 200000042782 De-
claratória  Apelante: Ceslawa Maiczak Nycz  Adv.: Reali-
na Pereira Chaves Batistel  Apelante: Estado do Paraná
Adv.: Yeda Vargas Rivabem Bonilha, Marcelene Carvalho
da Silva Ramos, Gisele da Rocha Parente  Venâncio  Ape-
lante: Paranaprevidência  Adv.: Fabiano Jorge Stainzach,
Cassiano Luiz Iurk, Estefania Maria de Queiroz Barboza
Apelado: Os Mesmos
Exclusão de Distribuição em 28/12/2004  Data Exclusao:
28/12/2004  Relator: Juiz Macedo Pacheco  Motivo: A Por-
taria nº 546/2004 tornou sem efeito as disposições da Por-
taria nº 446/2004.

MEDIDA CAUTELAR CRIME
0804.  PROCESSO: 0266704-9/02  Protocolo: 2004/226705
Materia: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: Vara de Inqu-
éritos  Acao Originaria: 2667049 Recurso Crime em Senti-
do Estrito  requerente: Eduardo Carreirão Moreira Réu Pre-
so  Adv.: Joe Tennyson Velo  requerido: Ministério Público
Exclusão de Distribuição em 30/12/2004  Data Exclusao:
30/12/2004  Relator: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa
Motivo: Recurso refere-se a decisão do Vice-Presidente em
relação a recurso especial.

CONFLITO DE COMPETÊNCIA (CCVR)
0805.  PROCESSO: 0251105-3/01  Protocolo: 2004/
155307  Materia: Demais cíveis  Comarca: Curitiba
Vara: 11a Vara Cível  Acao Originaria: 2511053 Apela-
ção Cível  Suscitante: Juiz Hayton Lee Swain Filho - 3ª
Câmara Cível  Suscitado: Juiz Guido Döbeli - 10ª Câ-
mara Cível  Interessado: Itaucard Financeira S/a Crédi-
to, Financiamento e Investimento  Adv.: Gysele Vieira
Silva, Carmen Lúcia Villaça de Verón, Henoch Gregó-
rio Buscariol  Interessado: Miguel Osvaldo Stonoga
Adv.: Mitsuyo Fugimoto Stonoga
Exclusão de Distribuição em 29/12/2004  Data Exclusao:
29/12/2004  Relator: Juiz Maria Mércis Gomes Aniceto
Motivo: Despacho de fls. 404.

AÇÃO RESCISÓRIA (C.INT.)
0806.  PROCESSO: 0270057-4  Protocolo: 2004/119828
Materia: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 11a Vara
Cível  Acao Originaria: 200000000956 Indenização  Au-
tor: João Francisco de Pasquale  Adv.: Joao Francisco de
Pasquale  Réu: Exprinter Losan S/a - Crédito, Financia-
mento e Investimento - Banco Losango S/a
Exclusão de Distribuição em 28/12/2004  Data Exclusao:
28/12/2004  Relator: Juiz Cláudio de Andrade  Motivo: A
Portaria nº 546/2004 tornou sem efeito as disposições da
Portaria nº 446/2004.
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Comarca da Capital

Cível

2ª Vara Cível

Lista de Petições protocoladas erroneamente nesta Ser-
ventia, as quais aguardam sua retirada pelo procurador

1. Autos nº 31486/2004 – Dr. Luiz Renato Pereira Santa Ritta
e Maylin Maffini;

2. Autos nº 260/1998 – Dr. Alexandre Nelson Ferraz;

Lista de Petições Iniciais que aguardam o preparo das
custas iniciais no prazo de trinta dias, sob pena de can-
celamento

1. Execução de título Extrajudicial – BANCO BRADESCO
S/A X INDÚSTRIA DE COMPENSADOS CEM LTDA E
OUTROS – Valor das Custas: R$ 616,00 – Adv. Daniel
Hachem;

2. Rescisão de Contrato c/c Indenização por Perdas e Danos
– JOSE DIOGENES UADY – FIRMA INDIVIDUAL X
CRSITIANO JOSÉ MEURER E OUTRA – Valor das Cus-
tas: R$ 616,00 – Adv. Wilson Carlos Passos Barboza;

3. Cobrança de Honorários – GELSON BARBIERI X SEBAS-
TIÃO FERNANDO DE MAGALHÃES – Valor das Cus-
tas: R$ 616,00 – Adv. Iria Emilia Evangelista Bezerra Bar-
bieri;

4. Despejo – JOÃO ANTONIO PEREIRA JUNIOR X LUIZ
CARLOS DOS SANTOS – Valor das Custas: R$ 290,50 –
Adv. Percy Araujo;

5. Busca e Apreensão – SERVOPA ADMINISTRADORA DE
CONSÓRCIOS S/C LTDA X ADRIANO DAEFFER E AD-
VOGADOS ASSOCIADOS – Valor das Custas: R$ 616,00
– Adv. Gabriel A. H. Neiva de Lima Filho;

6. Inventário – OSVALDO NASCIMENTO JÚNIOR E OU-
TROS X OSWALDO DO NASCIMENTO E OUTRA –
Valor das Custas: R$ 616,00 – Adv. Jorge Manne e Adilson
Gabardo;

CARTORIO DA 2 VARA CIVEL DA COMARCA DE CUR
RELAÇÃO N 9/2005
JUIZ DE DIREITO:DRA. FABIANA S. KARAM
JUIZ SUBSTITUTO:DR. MARCEL GUIMARAES ROTO-
LI

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADELCIO CERUTTI 0006 001060/1999
Adriana E. Corrˆa 0023 001237/2001
ADRIANO MUNIZ REBELLO 0047 000839/2002
ALCEU GIESE 0049 001078/2002
ALCEU MACHADO FILHO 0009 000692/2000
ALESSANDRA CORDEIRO STABA 0021 001018/2001

0084 000385/2004
ALESSANDRO MESTRINER FELI 0004 000904/1999
ALEXANDRE COELHO VIEIRA 0069 001196/2003
ALEXANDRE FIDALSKI 0042 000627/2002
ALEXANDRE FURTADO DA SILV 0002 001144/1998
ALEXANDRE JOS‚ ZAKOVICZ 0033 000047/2002

0028 001424/2001
ALTAMIRANO PEREIRA NETO 0015 000246/2001
ALVARO PEDRO JUNIOR 0069 001196/2003
ANA FLAVIA DE LARA MEHL 0037 000230/2002
ANDREA AP. PINTO 0052 001163/2002
ANDREA H. MALUCELLI 0008 001416/1999

0047 000839/2002
ANDREZZA MARIA BELTONI 0068 001008/2003
ANTONIO EMERSON MARTINS 0004 000904/1999
APARECIDO JOSE DA SILVA 0036 000202/2002
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 0031 001593/2001
ARTUR PEREIRA ALVES JUNIO 0092 001217/2004
AURACYR AZEVEDO DE MOURA 0080 001581/2003
AYRTON CORREIA ROSA 0035 000104/2002
BEATRIZ SCHIEBLER 0068 001008/2003
CAIO MARCIO EBERHART 0051 001158/2002
CARLA FABIANA EVERS 0020 000979/2001

0025 001374/2001
0073 001412/2003

CARLOS AUGUSTO COGO 0087 000930/2004
CARLOS BAYESTORFF JUNIOR 0094 001367/2004
CARLOS LEAL SZCZEPANSKI J 0037 000230/2002
CAROLINE DA COSTA KAMAROS 0068 001008/2003
CAROLINE SAID DIAS 0067 000948/2003
CEMES CORREA RODRIGUES JU 0017 000410/2001
CERES EMILIA GUBERT DEMOG 0029 001523/2001
CESAR AUGUSTO TERRA 0039 000448/2002

0058 001281/2002
CHRISTIANI MARIA SARTORI 0041 000573/2002

0074 001414/2003
CLAUDIA REGINA STREMEL AN 0011 000076/2001
CLAUDIO MARIANI BERTI 0033 000047/2002

0028 001424/2001
CLAUDIOMIRO PRIOR 0043 000688/2002
CRISMACLEYTON PAMPLONA 0041 000573/2002
CRISTIANE BELINATI GARCIA 0040 000517/2002

0063 000021/2003
CRISTIANE CIBELE DE FREIT 0039 000448/2002
CRISTIANE DO NASCIMENTO 0034 000075/2002
CRISTIANE V. DO NASCIMENT 0074 001414/2003
CRISTIANO LUSTOSA 0073 001412/2003
CRISTINA KAKAWA 0049 001078/2002
DANIEL HACHEM 0010 000035/2001
DANIELLE CHRISTIANNE DA R 0096 001407/2004
DANIELLE ROSA FERREIRA DA 0007 001063/1999
DENISE KUNG BRUEL 0011 000076/2001
EDGAR KINDERMAN SPECK 0076 001470/2003
EDUARDO ALBI VIEIRA 0081 000033/2004
ELIANA ABRAHAO RAAD 0095 001382/2004
ELIZABETH B. LOPES MURAKA 0043 000688/2002
ERIC GARMES DE OLIVEIRA 0041 000573/2002

0074 001414/2003
ERICO SODRE QUIRINO FERRE 0060 001301/2002
ERLON DE FARIA PILATI 0084 000385/2004
ESTHER NANCY XAVIER ANTUN 0034 000075/2002
EVILASIO DE CARVALHO JUNI 0002 001144/1998
FABIANA DE OLIVEIRA CUNHA 0078 001524/2003
FABIO REIMANN 0061 001460/2002
FABRICIO PASSOS AZEVEDO 0042 000627/2002
FELIPE BALECHE NETO 0019 000665/2001
FERNANDA LOPES MARTINS 0005 000932/1999
FERNANDA TROIAN 0015 000246/2001
FERNANDO AUGUSTO SPERB 0009 000692/2000
FERNANDO WILSON ROCHA MAR 0071 001260/2003
FLAVIANO BELINATI GARCIA 0040 000517/2002

0063 000021/2003
FLAVIO PIGATTO MONTEIRO 0034 000075/2002
FRANCIENE DE CASTRO MARTI 0069 001196/2003
GABRIEL DOS SANTOS CAMARG 0026 001405/2001
GILBERTO CHAVES BATISTEL 0057 001267/2002
GILVAN ANTONIO DAL PONT 0007 001063/1999
GIORGIA COELHO KOERICH 0020 000979/2001
GIOVANI COSTANTINO 0072 001409/2003
HAMILTON SCHMIDT COSTA FI 0050 001143/2002
HELDER EDUARDO VICENTINI 0076 001470/2003
IDALINA VALERIO PEREIRA 0056 001262/2002

0025 001374/2001
IDELANIR ERNESTI 0032 001635/2001

0100 001502/2004
IDERALDO JOSE APPI 0046 000807/2002
IDEVAN JOHNSSON 0009 000692/2000
INESCIY KASSUMI HAYASHI I 0042 000627/2002
IRIS D‘AGOSTINI 0017 000410/2001
IVANISE NEIVA KORNELHUK 0042 000627/2002
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU 0047 000839/2002
JAIR APARECIDO AVANSI 0051 001158/2002
Janilce Soares Moreira 0048 000859/2002
JOANES EVERALDO DE SOUSA 0043 000688/2002
JOAO ALCI OLIVEIRA PADILH 0072 001409/2003
JOAO CARLOS ARAUJO 0034 000075/2002
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0039 000448/2002

0058 001281/2002
0085 000467/2004

JOAO LUIZ M. DE MELLO 0084 000385/2004
JORGE GOMES ROSA NETO 0065 000350/2003
JORGE LUIZ BORGES 0044 000737/2002
JOSE AUGUSTO ARAéJO DE NO 0011 000076/2001
JOSE CARLOS ROSA 0019 000665/2001
JOSE SOARES FILHO 0062 001465/2002
JOSE VALTER RODRIGUES 0018 000415/2001
JOSE VIDOTTI 0002 001144/1998
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA 0024 001273/2001
JULIO CESAR CAPRONI 0024 001273/2001
JULIO JACOB JUNIOR 0071 001260/2003
KARINA S. DE OLIVEIRA 0064 000258/2003
KARINE CRISTINA DA COSTA 0013 000122/2001

0021 001018/2001
0093 001261/2004
0084 000385/2004

KARINE KLOSTER 0080 001581/2003
LADI NEIS 0053 001169/2002
LAURI JOAO ZAMBONI 0032 001635/2001

0097 001413/2004
LAURO CORREA DE MIRANDA J 0091 001161/2004
LEANDRO CABRERA GALBIATI 0013 000122/2001
LEANDRO LUIZ ZANGARI 0051 001158/2002
LEANDRO ZAMBONI 0032 001635/2001
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0089 001105/2004

0099 001487/2004
LEONIR BAGGIO 0071 001260/2003
LILLIANA MARIA CERUTI LAS 0006 001060/1999
LINNEU DE SOUZA LEMOS 0014 000241/2001
Luciane Ap. de Abreu Manf 0070 001223/2003
LUCIANE FLAUZINO 0051 001158/2002
LUCIANE ROSA KANIGOSKI 0027 001417/2001
LUCIANO DELL AGNOLO KUHN 0002 001144/1998
LUCIOLA LOPES CORREA 0090 001127/2004
LUIS CLAUDIO GARCIA DE AL 0081 000033/2004
LUIS FERNANDO DIETRICH 0023 001237/2001
LUIS FERNANDO N. LOYOLA 0042 000627/2002
LUIS MOLLOSSI 0022 001161/2001
LUIZ ALBERTO ZIOLKOWSKI 0018 000415/2001
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0056 001262/2002

0025 001374/2001
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA 0024 001273/2001
LUIZ CELSO DALPRA 0027 001417/2001
LUIZ EDUARDO GOLDMAN 0006 001060/1999
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0049 001078/2002

0024 001273/2001
LUIZ FERNANDO PEIXOTO DE 0072 001409/2003
LUIZ SERGIO GUBERT 0057 001267/2002
Magda Luiza R. Egger 0079 001569/2003
MANOEL RODRIGUES DE MATOS 0037 000230/2002
MARCEL SOUZA DE OLIVEIRA 0013 000122/2001
MARCELO RIBEIRO DE ALMEID 0034 000075/2002

MARCELO TESHEINER CAVASSA 0087 000930/2004
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0008 001416/1999

0030 001562/2001
0086 000560/2004

MARCIO CLEMENTINO SOARES 0003 000794/1999
MARCIO KRUSSEWSKI 0034 000075/2002
MARCO ANTONIO LANGER 0052 001163/2002
MARCO ANTONIO R DE SOUZA 0013 000122/2001
MARCO ANTONIO RODRIGUES D 0021 001018/2001
MARCOS ANTONIO ZAITTER 0020 000979/2001

0025 001374/2001
0073 001412/2003

MARCOS LUCIO CARNEIRO DE 0038 000337/2002
MARCUS BECHARA SANCHEZ 0014 000241/2001
MARCUS VINICIUS TADEU PER 0055 001218/2002
MARIA CRISTINA OLIV. P. D 0059 001289/2002
MARIA LUCIA RIBEIRO MORAN 0083 000194/2004

0070 001223/2003
MARIANE RIBAS DE SOUZA 0044 000737/2002
MARIANO TAGLIANETTI 0025 001374/2001

0001 000320/1996
MARILI RIBEIRO TABORDA 0079 001569/2003
MARION ARANHA PACHECO MUG 0018 000415/2001
MARITZA FABIANE MILLEO 0085 000467/2004
MARIZE DE AZEVEDO GIOVANN 0042 000627/2002
MARKLEA DA CUNHA FERST 0043 000688/2002
MAURICIO MUSSI CORREA 0001 000320/1996
MAURILIO MARTINIANO GOMES 0045 000759/2002
MAURO CURY FILHO 0083 000194/2004
MAYLIN MAFFINI 0077 001494/2003
MILTON DE LUCA 0005 000932/1999
MOACIR DE CASTRO FARIA 0053 001169/2002
MOEMA REFFO SUCKOW MANZOC 0024 001273/2001
MOISES BATISTA DE SOUZA 0021 001018/2001
MURILO CARNEIRO 0022 001161/2001
MURILO TAVORA 0016 000282/2001
NEIMAR BATISTA 0088 001047/2004
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 0009 000692/2000
NELSON CARDOSO DE MIRANDA 0053 001169/2002
NELSON JULIAO GON•ALVES 0018 000415/2001
NELSON PASCHOALOTTO 0041 000573/2002

0074 001414/2003
NEUSA MARIA CANDIDO 0060 001301/2002
ODECIO LUIZ PERALTA 0008 001416/1999

0030 001562/2001
OKSANDRO GON•ALVES 0031 001593/2001
OSCAR SILVERIO DE SOUZA 0007 001063/1999
OTAVIO ERNESTO MARCHESINI 0098 001424/2004
PATRICIA DE CASTRO CAMARG 0033 000047/2002

0028 001424/2001
PAULO AMBROSIO 0044 000737/2002
PAULO ROBERTO NAREZI 0051 001158/2002
PEDRO GIROLAMO MACARINI 0082 000067/2004
RAFAEL BOFF ZARPELON 0029 001523/2001
REALINA P. CHAVES BATISTE 0057 001267/2002
REGES JOSE REIMANN 0061 001460/2002
REGIANNE YUKIE TIBA 0001 000320/1996
REGINA APARECIDA CAMPOS 0052 001163/2002
REINALDO EM¡LIO AMADEU HA 0010 000035/2001
RENATA DOS SANTOS RIBAS 0041 000573/2002
RENATO ALBERTO NIELSEN KA 0080 001581/2003
RENATO GALVAO CARRILLO 0066 000785/2003

0013 000122/2001
RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA 0066 000785/2003

0013 000122/2001
RICARDO MAGNO QUADROS 0049 001078/2002
RICARDO NEWTON RAVEDUTTI 0020 000979/2001
ROBERTA ONISHI 0079 001569/2003
ROBSON JOSE EVANGELISTA 0051 001158/2002
ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA 0001 000320/1996
ROMERO SANTOS LIMA JUNIOR 0023 001237/2001
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0040 000517/2002

0063 000021/2003
ROSIANE CARVALHO SCHULMAN 0053 001169/2002
ROSILAINE APARECIDA BALBO 0054 001216/2002
RUY RIBEIRO 0081 000033/2004
SAMIR NAOUAF HALABI 0068 001008/2003
SERGIO BATISTA HENRICHS 0097 001413/2004
SERGIO FRANCO SOUZA DE MA 0046 000807/2002
SERGIO LUIZ FERNANDES 0075 001447/2003
SIDNEY HARUHIKO NODA 0076 001470/2003
SIMONE BUENO DE MIRANDA L 0007 001063/1999
SONIA ITAJARA FERNANDES 0062 001465/2002

0012 000108/2001
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0047 000839/2002
TATIANE ACHCAR 0060 001301/2002
TATIANE PARZIANELLO 0088 001047/2004
THAIS HELENA ALVES ROSSA 0065 000350/2003
VANESSA ABU-JAMRA DE CAST 0033 000047/2002
VICENTE GANTER DE MORAES 0002 001144/1998
VITOR HUGO PAES LOUREIRO 0031 001593/2001
WALDIR SIQUEIRA 0034 000075/2002
WANIA MARIA BARBOSA DE JE 0054 001216/2002
YARA EJCZIS HENRIQUES 0046 000807/2002

1.-DEPOSITO-320/1996-CASAGRANDE ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIOS S/C LTDA x TRANSXIRU TRANS-
PORTES DE CARGAS RODOVIARIO LTDA- Aguarde-se pelo
prazo de 60 dias o cumprimento da carta precat•ria. =Adv.
MARIANO TAGLIANETTI, MAURICIO MUSSI CORREA,
ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA JUNIOR e REGIANNE
YUKIE TIBA-

2.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-1144/1998-ANDRE
NASPOLINI x PLUMA CONFORTO E TURISMO S/A -Rece-
bo o recurso de apela —o, em ambos os efeitos, posto que
tempestivo. Ao apelado para que apresente suas contra-raz¨es,
querendo, no prazo legal. -Adv. ALEXANDRE FURTADO DA
SILVA, VICENTE GANTER DE MORAES, JOSE VIDOTTI,
EVILASIO DE CARVALHO JUNIOR e LUCIANO DELL
AGNOLO KUHN-

3.-ORDINARIA-794/1999-ROLAMENTOS FAG LTDA x

LYON IMPORTADORA DE ROLAMENTOS LTDA e outros-
Defiro o requerimento de vista pelo prazo de cinco dias confor-
me requerido anteriormente. -Adv. MARCIO CLEMENTINO
SOARES-

4.—904/1999-CONDOMINIO CONJ. RESID. SANTA HELE-
NA x JOSE AUREO CORREIA DE OLIVEIRA -Homologado
a transa —o celebrada pelas partes ˚s fls. 103 e julgado ex-
tinto o processo, determinando-se o arquivamento dos autos
com as anota ¨es de praxe e baixa da distribui —o. Custas
pagas.-Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS e ALESSAN-
DRO MESTRINER FELIPE-

5.-ALVARA JUDICIAL-932/1999-NELSON DE OLIVEIRA x
ESP. DE HERMINIO GIANATTI- Entendo que, ante a maiori-
dade de Bianca G. Gianatti, deve-se intentar a cita —o da
mesma de forma pessoal. -Adv. FERNANDA LOPES MAR-
TINS, MILTON DE LUCA-

6.-EMBARGOS A EXECUCAO-1060/1999-MASSA FALIDA
DE POPASA POTINGA PAPEIS S/A e outros x BANCO DO
BRASIL S/A- Sobre o requerimento fomrulado pelo credor,
manifestem-se os devedores no prazo de cinco dias. -Adv. LI-
LLIANA MARIA CERUTI LASS, ADELCIO CERUTTI, LUIZ
EDUARDO GOLDMAN-

7.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1063/1999-BAR E
HOTEL CASTELO LTDA x ALEXANDRE ANTONIO SAAD
GEBRAN NETO e outros- Ciente do agravo de isntrumento de
fls. 221/232. Aguarde-se pedido de informa ¨es do •rg—o
jurisdicional competente. =Adv. GILVAN ANTONIO DAL
PONT, SIMONE BUENO DE MIRANDA LAGANA, OSCAR
SILVERIO DE SOUZA e DANIELLE ROSA FERREIRA DA
COSTA-

8.-DEPOSITO-1416/1999-BANCO ITAU S/A x PAULO CE-
SAR DA SIQUEIRA -Ao credor para que indique bens do de-
vedor pass˜veis de penhora, no prazo de cinco dias. -Adv.
ODECIO LUIZ PERALTA, MARCIO AYRES DE OLIVEIRA,
ANDREA H. MALUCELLI-

9.-EMBARGOS DE TERCEIRO-692/2000-NEILOR PEREI-
RA STOCKLER e outros x CECILIA TERAPIN- Aguarde-se
pelo prazo solicitado conforme requerido por ambas as partes.
Adv. IDEVAN JOHNSSON, FERNANDO AUGUSTO SPERB,
ALCEU MACHADO FILHO e NELSON ANTONIO GOMES
JUNIOR-

10.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-35/2001-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x MAURO BORGES DA SILVA e
outros -Cincia ao interessado, em face dos expedientes de fls.
99/100. -Adv. DANIEL HACHEM e REINALDO EM˜LIO
AMADEU HACHEM-

11.-PRODUCAO ANTEC.DE PROVAS-76/2001-CLAUDE-
CIR BOLETE x CELL COMPUTERCELULAR E COMPU-
TADORES LTDA e outros- ... Diante do exposto, acolho os
presente embargos de declara —o para colmatar a lacuna exis-
tente na senten a recorrida, nos termos acima constantes. -
Adv. CLAUDIA REGINA STREMEL ANDRADE, JOSE AU-
GUSTO ARAJO DE NORONHA e DENISE KUNG BRUEL-

12.-RESC. CONTRATO C/REINT.POS.-108/2001-JOVELINA
GONCALVES DO COUTO x TEREZINHA PEREIRA DE
MEIRA- Ao herdeiro de fls. 120 a que se manifeste em termos
de prosseguimento e informe acerca dos dados endere os dos
demais herdeiros. -Adv. SONIA ITAJARA FERNANDES-

13.-REVISIONAL DE CONTRATO C/TUT.-122/2001-FABI-
ANO DOMINGOS BARCELLA x FINAUSTRIA ARRENDA-
MENTO MERCANTIL S/A -Recebo o recurso de apela —o,
em ambos os efeitos, posto que tempestivo. Ao autor/apelado
para que apresente suas contra-raz¨es, querendo, no prazo le-
gal. -Adv. RENATO GALVAO CARRILLO, MARCEL SOU-
ZA DE OLIVEIRA, RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA, MAR-
CO ANTONIO R DE SOUZA, LEANDRO CABRERA GAL-
BIATI e KARINE CRISTINA DA COSTA-

14.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-241/2001-TELE-
PAR CELULAR S/A x TOP CELULAR LTDA - Efetivamente
houve equivoco quanto a certid—o de fls. 180, eis que os em-
bargos n 175/2004 foram opostos em face da execu —o de
T˜tulo Extrajudicial n 263/2001 e n—o em face da execu —
o de t˜tulo judicial (honor´rios advocat˜cios) destes autos.
Assim, certifique-se a escrivania sobre a oposi —o de embar-
gos em raz—o da penhora efetivada nos autos. N—o tendo
havido oposi —o de embargos, expe a-se mandado de ava-
lia —o do bem penhorado (fl. 178). Baixem-se os autos ao
contador para elabora —o da conta geral. — parte interessada
para que efetue o dep•sito antecipado das custas relativas ao
Sr. Contador, em conformidade com o art. 19 e seus õõ, do
CPC. R$ 25,18. -Adv. MARCUS BECHARA SANCHEZ e LIN-
NEU DE SOUZA LEMOS-

15.-DEPOSITO-246/2001-GUARARAPES ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIOS S/C LTDA x WILSON ROBERTO
NATAL -Aguarda-se a retirada de of˜cio expedido. -Adv. FER-
NANDA TROIAN, ALTAMIRANO PEREIRA NETO-

16.-MONITORIA-282/2001-ADEVALDO OLIVEIRA DE
SOUZA x CIDADELA S.A- Sobre o regular prosseguimento
da presente execu —o, manifeste-se o credor no prazo de cin-
co dias. -Adv. MURILO TAVORA-

17.-REPARACAO DE DANOS - ORD-410/2001-JOSE EVA-
NIO SANTOS x ABN AMRO ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL S/A e outros - parte interessada, para que manifeste-se so-
bre a certid—o do Sr. Oficial de Justi a, no prazo de cinco
dias.-Adv. CEMES CORREA RODRIGUES JUNIOR, IRIS
D‘AGOSTINI-

18.-EMBARGOS A EXECUCAO-415/2001-METROPOLITA-
NA ENGENHARIA PROJETOS E CONSTRUCOES LT e ou-
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tros x MARCIANO MOROZOWSKI- Sobre a conta apresen-
tada pelo credor, manifeste-se o devedor no prazo de cinco dias.
Adv. JOSE VALTER RODRIGUES, MARION ARANHA PA-
CHECO MUGGIATI, NELSON JULIAO GON ALVES e
LUIZ ALBERTO ZIOLKOWSKI-

19.-COBRAN A - SUMARISSIMA-665/2001-CONDOMI-
NIO RESIDENCIAL DO EDIFICIO LEMNOS x KAZAVILLE
CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA e outros- Ha-
vendo interesse na execu —o do julgado, compete ao credor
dar in˜cio a execu —o nos moldes do disposto nos artigos
652 e seguintes do CPC. Devendo ainda ser observado o conti-
do nos artigos 604 e 614, inciso II do CPC. Assim, concedo o
prazo de cinco dias para que o ator d in˜cio a execu —o.
Decorrido o prazo sem manifesta —o, arquivem-se os autos
com as anota ¨es de estilo, inclusive na distribui —o. -Adv.
JOSE CARLOS ROSA e FELIPE BALECHE NETO-

20.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-979/2001-ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS CURITIBA S/C x ODAIR
PEREIRA DA SILVA -Cincia ao interessado, em face dos ex-
pedientes de fls. 92/93. -Adv. MARCOS ANTONIO ZAITTER,
RICARDO NEWTON RAVEDUTTI SANTOS, CARLA FA-
BIANA EVERS e GIORGIA COELHO KOERICH-

21.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1018/2001-FI-
NAUSTRIA - CIA DE CREDITO, FINANC. E INVESTIMENT
x EXPEDITO RIBEIRO LOPES- Defiro o requerimento de
sobrestamento do feito pelo prazo de cente e vinte dias. Decor-
rido o prazo, manifeste-se o autor no prazo de cinco dias. -Adv.
MARCO ANTONIO RODRIGUES DE SOUZA, KARINE
CRISTINA DA COSTA, MOISES BATISTA DE SOUZA e
ALESSANDRA CORDEIRO STABACH-

22.-COBRAN A - SUMARISSIMA-1161/2001-CONDOMI-
NIO CONJUNTO RESIDENCIAL MONALISA x ROGERIO
DARCI SCHERER -Cincia ao interessado face o retorno nega-
tivo do AR de fls. 119. -Adv. LUIS MOLLOSSI e MURILO
CARNEIRO-

23.-EMBARGOS A EXECUCAO-1237/2001-ANICE JAMIL
ABOULHOSSEM MESSMAR e outros x BANCO ABN AMRO
S/A -Presentes os pressupostos de admissibilidade e observa-
das as formalidades legais, remetam-se os autos ao E. Tribunal
de Al ada do Estado para aprecia —o do recurso. -Adv. Adri-
ana E. Corra, ROMERO SANTOS LIMA JUNIOR e LUIS
FERNANDO DIETRICH-

24.-COBRAN A - SUMARISSIMA-1273/2001-CONDOMI-
NIO CONJUNTO RES.MORADIAS SANTA EFIGENIA II x
NORMA DE CONSUELO DE OLIVEIRA COSTA - parte in-
teressada para que efetue o dep•sito antecipado das custas rela-
tivas ao Sr. Contador, em conformidade com o art. 19 e seus
õõ, do CPC. R$ 27,26.-Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEI-
ROZ, MOEMA REFFO SUCKOW MANZOCHI, LUIZ AN-
TONIO PINTO SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEI-
RA e JULIO CESAR CAPRONI-

25.-COBRAN A - SUMARISSIMA-1374/2001-CASAGRAN-
DE ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x
ANDRE GROSSL SOUZA- Reporto-me ao contido no item 3
do despacho de fls. 41. Sobre o prosseguimento do feito, mani-
feste-se o autor no prazo de cinco dias. -Adv. MARIANO TA-
GLIANETTI, LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA, IDALINA
VALERIO PEREIRA, CARLA FABIANA EVERS e MARCOS
ANTONIO ZAITTER-

26.-INDENIZA AO - ORD.-1405/2001-VANDERLEY RIBEI-
RO MOTA x ESPOLIO DE ATAIDE DA LUZ- Intime-se o rˆu,
pela –ltima vez, para que promova o dep•sito dos honor´rios
periciais no prazo de cinco dias, sob pena de prosseguimento
do feito sem a produ —o da prova tˆcnica. -Adv. GABRIEL
DOS SANTOS CAMARGO-

27.-DECLARATORIA-1417/2001-ZDZISLAW WACHOWICZ
x EDSON AKIHIKO ONAKA -Sobre a nova proposta de
honor´rios periciais, que importam em R$ 2.560,00, manifes-
tem-se as partes no prazo de cinco dias. -Adv. LUIZ CELSO
DALPRA e LUCIANE ROSA KANIGOSKI-

28.-CAUTELAR INOMINADA-1424/2001-CARLOS CESAR
CALDERON x CONDOMINIO RESIDENCIAL MORADIAS
COTOLENGO UM -Recebo o recurso de apela —o, em am-
bos os efeitos, posto que tempestivo. Ao apelado para que apre-
sente suas contra-raz¨es, querendo, no prazo legal. -Adv.
CLAUDIO MARIANI BERTI, PATRICIA DE CASTRO CA-
MARGO e ALEXANDRE JOSˆ ZAKOVICZ-

29.-DEPOSITO-1523/2001-BANCO LLOYDS TSB S/A x JO-
SIANE HAKIM DE JESUS -Aguarde-se a manifesta —o do
credor com os autos no arquivo. -Adv. CERES EMILIA GU-
BERT DEMOGALSKI e RAFAEL BOFF ZARPELON-

30.-DEPOSITO-1562/2001-BANCO BMC S.A. x GERALDO
ANTONIO DA SILVA -Sobre o prosseguimento do feito mani-
feste-se o autor, promovendo a retirada e encaminhamento da
carta precat•ria no prazo de cinco dias. -Adv. ODECIO LUIZ
PERALTA e MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-

31.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1593/2001-BAN-
CO VOLKSWAGEN S.A. x MARINES DE JESUS POLICAR-
PO -Sobre a execu —o do julgado manifeste-se o interessado
no prazo de cinco dias. Decorrido o prazo sem manifesta —o,
arquivem-se os autos com as anota ¨es de estilo. -Adv. ARIS-
TIDES ALBERTO TIZZOT FRAN A,  OKSANDRO
GON ALVES e VITOR HUGO PAES LOUREIRO FILHO-

32.-EMBARGOS A EXECUCAO-1635/2001-SUPERSILVA
SUPERMERCADOS LTDA. e outros x BANCO SANTANDER
BRASIL S/A -Presentes os pressupostos de admissibilidade e
observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao E.
Tribunal de Al ada do Estado para aprecia —o do recurso. -
Adv. LAURI JOAO ZAMBONI, LEANDRO ZAMBONI e IDE-

LANIR ERNESTI-

33.-ORDINARIA DE COBRANCA-47/2002-CARLOS CESAR
CALDERON x CONDOMINIO RES. MORADIAS COTO-
LENGO UM -Recebo o recurso de apela —o, em ambos os
efeitos, posto que tempestivo. Ao apelado para que apresente
suas contra-raz¨es, querendo, no prazo legal. -Adv. PATRI-
CIA DE CASTRO CAMARGO, CLAUDIO MARIANI BER-
TI, VANESSA ABU-JAMRA DE CASTRO e ALEXANDRE
JOSˆ ZAKOVICZ-

34.-RESCISAO CONTRATUAL-ORD.-75/2002-PROMPTEL
COMUNICACOES S.A. x TELBA TELECOMUNICACOES
LTDA -Cincia ao interessado, em face do expediente de fls.
189. -Adv. ESTHER NANCY XAVIER ANTUNES, MARCE-
LO RIBEIRO DE ALMEIDA, WALDIR SIQUEIRA, JOAO
CARLOS ARAUJO, MARCIO KRUSSEWSKI, FLAVIO PI-
GATTO MONTEIRO, CRISTIANE DO NASCIMENTO-

35.-INDENIZACAO - SUM.-104/2002-AUTO POSTO LALA-
CO LTDA x ANTONINHO STECANELLA ME e outros -Cin-
cia ao interessado face o retorno negativo do AR de fls. 153. -
Adv. AYRTON CORREIA ROSA-

36.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-202/2002-STT SO-
CIEDADE TECNICA DE TELECOMUNICACOES LTDA x
SERGIO LUIZ DE PAULA -Ao credor para que indique bens
do devedor pass˜veis de penhora, no prazo de cinco dias. -
Adv. APARECIDO JOSE DA SILVA-

37.-DECLARTORIA INEX.OBRIG.CAMB.-230/2002-DIR-
CEIA QUEIROZ DOMINGUES - FI x BANCO BRADESCO
S.A.- ... Diante do exposto, com fulcro no artigo 269, inciso I,
do CPC, JULGO PROCEDENTE o pedido inserido na inicial,
para o fim de declarar nulo os t˜tulos de crˆdito referente as
duplicatas elencadas ̊ s fls. 04/05 dos autos, bem como conde-
nar o rˆu ao pagamento de indeniza —o por danos morais no
importe de R$ 18.000,00, acrescidos de corre —o monet´ria
a partir da senten a elos ˜ndices praticados no foro e juros
legais de mora de 0,5% ao ms, a contar da cita —o. Pelos
demais consect´rios expostos na fundamenta —o, confirmo
a liminar da tutela antecipat•ria. Em face da sucumbncia, con-
deno o rˆu ao pagamento das despesas processuais e honor´rios
advocat˜cios ao patrono da autora, os quais fixo em 15% so-
bre o valor da condena —o, nos termos do artigo 20, õ 3, do
CPC, levando-se em conta o tabalho despendido, o zelo do pro-
fissional e a natureza da causa. -Adv. MANOEL RODRIGUES
DE MATOS NETO, CARLOS LEAL SZCZEPANSKI JUNI-
OR e ANA FLAVIA DE LARA MEHL-

38.-COBRAN A - SUMARISSIMA-337/2002-CONDOMI-
NIO EDIFICIO PAGANINI x ORESTES BELTRAMI NETO -
Aguarda-se a retirada de of˜cio expedido. -Adv. MARCOS
LUCIO CARNEIRO DE MELLO-

39.-DEPOSITO-448/2002-UNIBANCO - UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A x MARTA GOMES DE PROENCA -
Aguarda-se a retirada de Carta Precat•ria expedida. -Adv. JOAO
LEONELHO GABARDO FILHO, CESAR AUGUSTO TER-
RA e CRISTIANE CIBELE DE FREITAS-

40.-DEPOSITO-517/2002-BANCO BMG S.A. x PAULO RO-
BERTO BROZETTI SEGUNDO- ... Aconteceu a omiss—o ale-
gada pela parte embargante, passo a cosntar da senten a em
seu dispositivo: “Assim, com fundamento no Decreto-lei n 911/
69, julgo procedente o pedido formulado, consolidando-se nas
m—os do autor o dom˜nio e a posse plenos e exclusivos do
bem, cuja apreens—o liminar de fls. 52, torno definitiva. Fa-
culto a venda pelo requerente na forma do artigo 3 do artigo 3,
õ 5 do Decreto-lei n 911/69, com a entrega do saldo apurado ao
devedor, se houver”. Pelo acima exposto, julgo procedente os
presentes embargos, para suprir a omiss—o alegada. Adv. CRIS-
TIANE BELINATI GARCIA LOPES, FLAVIANO BELINATI
GARCIA PERES e ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

41.-DEPOSITO-573/2002-FINAUSTRIA - CIA DE CREDITO,
FINANC. E INVESTIMENT x LUIZ PASCOAL AMADO -
Homologada a desistncia formulada e julgado extinto o proces-
so, por senten a, determinando-se o seu arquivamento com as
anota ¨es e baixa na distribui —o. Custas pagas.-Adv. NEL-
SON PASCHOALOTTO, ERIC GARMES DE OLIVEIRA,
CRISMACLEYTON PAMPLONA, RENATA DOS SANTOS
RIBAS e CHRISTIANI MARIA SARTORI BARBOSA-

42.-EMBARGOS A EXECUCAO-627/2002-MOVEIS E DE-
CORACOES MOBILAR LTDA e outros x EXTRATOS FAC-
TORING FOMENTO MERCANTIL RITU LTDA -Recebo o
recurso de apela —o, em ambos os efeitos, posto que tempes-
tivo. Ao apelado para que apresente suas contra-raz¨es, que-
rendo, no prazo legal. -Adv. ALEXANDRE FIDALSKI, LUIS
FERNANDO N. LOYOLA, IVANISE NEIVA KORNELHUK,
FABRICIO PASSOS AZEVEDO, MARIZE DE AZEVEDO
GIOVANNETTI BARBO e INESCIY KASSUMI HAYASHI
IOSHII-

43.-ARROLAMENTO-688/2002-ROSELI TEIXEIRA DA SIL-
VA DA COSTA x ADEVANIR DURANTES DA COSTA- So-
bre o parecer do Ministˆrio P–blico, manifestem-se os interes-
sados em dez dias. -Adv. ELIZABETH B. LOPES MURAKA-
MI, MARKLEA DA CUNHA FERST, JOANES EVERALDO
DE SOUSA e CLAUDIOMIRO PRIOR-

44.-DESPEJO P/FALTA DE PAGAMENTO-737/2002-INEZ
TEREZINHA DA NOBREGA x GERSON RIELLI - parte inte-
ressada para que efetue o dep•sito antecipado das custas relati-
vas ao Sr. Avaliador, em conformidade com o art. 19 e seus õõ,
do CPC. R$ 25,00. -Adv. PAULO AMBROSIO, MARIANE
RIBAS DE SOUZA e JORGE LUIZ BORGES-

45.-INDENIZA AO - ORD.-759/2002-ANTONIO MACIEL
BOTELHO MACHADO x JOSE DO CARMO MARQUES DA
SILVA -Aguarda-se a retirada da carta de intima —o e carta
precat•ria expedidas. -Adv. MAURILIO MARTINIANO GO-

MES-

46.-COBRAN A - SUMARISSIMA-807/2002-CONDOMI-
NIO ASSOCIACAO RESIDENCIAL VIA FIRENZE x CLO-
VIS APARECIDO MARTINS- Considerando que as
impugna ¨es  das  par tes  em re la —o ˚  p ropos ta  de
honor´rios n—o se encontram comprovadas documentalmen-
te, considerando ainda que o valor proposto pelo perito encon-
tra-se dentro dos padr¨es praticados neste ju˜zo, valor este
que remunera condignamente o trabalho a ser prestqado pelo
perito para este tipo de per˜cia, acolho a proposta formulada e
fixo o valor da verba honor´ria em R$ 700,00, que dever´ ser
paga em duas parcelas. Assim, concedo ao rˆu o prazo de cin-
co dias para o dep•sito da primeira parcela, no valor de R$
350,00 e o restante em trinta dias. Efetuado o dep•sito, intime-
se o Dr. Perito para que d in˜cio aos trabalhos com a entega do
respectivo laudo no prazo de sessenta dias, cientificando as
partes nos termos do disposto no artigo 431-A do CPC. -Adv.
IDERALDO JOSE APPI, SERGIO FRANCO SOUZA DE
MACEDO e YARA EJCZIS HENRIQUES-

47.-DEPOSITO-839/2002-BANCO PANAMERICANO S/A x
HIGOR FILPO MARVANI - parte interessada, para que mani-
feste-se sobre a certid—o do Sr. Oficial de Justi a, no prazo
de cinco dias.-Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO, JAIME
DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR, TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI e ANDREA H. MALUCELLI-

48.-COBRAN A - SUMARISSIMA-859/2002-CONDOMI-
NIO EDIFICIO CREDIREAL x CARLOS CELSO BALTHA-
ZAR DA NOBREGA - parte interessada, para que manifeste-
se sobre a certid—o do Sr. Oficial de Justi a, no prazo de cin-
co dias.-Adv. Janilce Soares Moreira-

49.-COBRAN A - SUMARISSIMA-1078/2002-PARQUE
RESIDENCIAL FAZENDINHA x MARLIN CANDIDO DA
SILVA -Presentes os pressupostos de admissibilidade e obser-
vadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao E. Tribu-
nal de Al ada do Estado para aprecia —o do recurso. -Adv.
CRISTINA KAKAWA, LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ,
RICARDO MAGNO QUADROS e ALCEU GIESE-

50.-INDENIZA AO - ORD.-1143/2002-L.N. EMPREENDI-
MENTOS IMOBILIARIOS LTDA x METAIS TIETE COMER-
CIO DE FERRO E ACO LTDA - parte interessada, para que
manifeste-se sobre a certid—o do Sr. Oficial de Justi a, no
prazo de cinco dias.-Adv. HAMILTON SCHMIDT COSTA FI-
LHO-

51.-RESCISAO CONTRATUAL-ORD.-1158/2002-RUTH
ALVES GOES ZAMPIERI e outros x NORCONSIL CONS-
TRUCOES LTDA e outros -Recebo o recurso de apela —o,
em ambos os efeitos, posto que tempestivo. autora para que
apresente suas contra-raz¨es, querendo, no prazo legal. -Adv.
JAIR APARECIDO AVANSI, LEANDRO LUIZ ZANGARI,
LUCIANE FLAUZINO, ROBSON JOSE EVANGELISTA,
PAULO ROBERTO NAREZI e CAIO MARCIO EBERHART-

52.-DESPEJO C/C COBR DE ALUGUERES-1163/2002-
CLAUDINIR PAGNONCELLI x SOLANGE BERTOLINI e
outros- Intime-se a credora para que efetue o preparo das cus-
tas de execu —o complementares, no prazo de cinco dias. Ap•s,
cite-se a rˆ, ora devedora, para o pagamento do dˆbito, con-
forme peti —o de fls. 87/102, nos temros dos artigos 652 e
seguintes do CPC. Em caso de pronto pagamento, fixo a verba
honor´ria em 10% sobre o valor atualizado do dˆbito. Com-
provado o recolhimento das custas devidas, expe a-se manda-
do executivo. -Adv. MARCO ANTONIO LANGER, REGINA
APARECIDA CAMPOS, ANDREA AP. PINTO-

53.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1169/2002-REGINA
CELIA PRADO x CONDOMINIO DO CONJUNTO RESIDEN-
CIAL MARECHAL RONDON -Recebo o recurso de apela —
o, em ambos os efeitos, posto que tempestivo. Ao apelado para
que apresente suas contra-raz¨es, querendo, no prazo legal. -
Adv. MOACIR DE CASTRO FARIA, NELSON CARDOSO
DE MIRANDA, LADI NEIS e ROSIANE CARVALHO
SCHULMAN-

54.-EXEC. DE OBRIGACAO DE FAZER-1216/2002-FRAN-
CISCO CARLOS DIAS e outros x MORO CONSTRUCOES
CIVIS LTDA - parte interessada, para que manifeste-se sobre a
certid—o do Sr. Oficial de Justi a, no prazo de cinco dias.-
Adv. WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS, ROSILAINE
APARECIDA BALBO AFONSO-

55.-MANUTEN AO DE POSSE-1218/2002-ERNESTO TOS-
TA DA SILVA FILHO x JORGE ROBERTO FAVRETTO e ou-
tros- Intime-se o autor para que promova a retirada das cartas
de intima —o de fls. 181/184, no prazo de cinco dias. No mais,
aguarde-se a realiza —o da audincia designada. -Adv. MAR-
CUS VINICIUS TADEU PEREIRA-

56.-COBRAN A - SUMARISSIMA-1262/2002-ARAUCARIA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x SO-
NIA MARIA A. DOS SANTOS e outros -Sobre a execu —o
do julgado manifeste-se o autor no prazo de cinco dias. Decor-
rido o prazo sem manifesta —o, arquivem-se os autos com as
anota ¨es de estilo. -Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA
e IDALINA VALERIO PEREIRA-

57.-EMBARGOS A EXECUCAO-1267/2002-COMERCIAL
PNEUTOP LTDA x GILBERTO BATISTEL e outros -Recebo
o recurso de apela —o, em ambos os efeitos, posto que tem-
pestivo. Ao apelado para que apresente suas contra-raz¨es,
querendo, no prazo legal. -Adv. LUIZ SERGIO GUBERT, RE-
ALINA P. CHAVES BATISTEL e GILBERTO CHAVES BA-
TISTEL-

58.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1281/2002-BAN-
CO BMC S.A. x EDELINO DE SOUZA- Comprovado o reco-
lhimento das custas devidas ao oficial de justi a expe a-se
novo mandado de cita —o na forma requerida ˚s fls. 48, ob-

servando-se as altera ¨es da Lei n 10.931/04. -Adv. JOAO
LEONELHO GABARDO FILHO e CESAR AUGUSTO TER-
RA-

59.-COBRAN A - SUMARISSIMA-1289/2002-CONDOMI-
NIO DO EDIFICIO VILA RICA x ALAIRTON JOSE GOMES
-Para a tentativa de concilia —o e oferecimento de defesa
marco o dia 11/05/2005 ˚s 15:30 horas. Cite(m)-se o(s)
requerido(s) com a advertncia legal, intimando-o(s) para que
compare a(m) a audincia, onde dever´(—o) apresentar defe-
sa, escrita ou oral, desde que se fa a acompanhar por advoga-
do, sob pena de revelia. Aguarda-se a retirada da carta de
cita —o e intima —o expedida. -Adv. MARIA CRISTINA
OLIV. P. DOS SANTOS-

60.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1301/2002-BAN-
CO BNL DO BRASIL S/A x ODAIR FERNANDES DA SIL-
VEIRA LIMA- Comprovado o recolhimento das custas de ofii-
cal de juti a, expe a-se mandado na forma requerida. -Adv.
ERICO SODRE QUIRINO FERREIRA, NEUSA MARIA CAN-
DIDO e TATIANE ACHCAR-

61.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-1460/2002-HENRIQUE
GRITTEN EBERT e outros x AUGUSTO HENRIQUE EBERT
- parte interessada para que efetue o dep•sito antecipado das
custas relativas ao Sr. Contador, em conformidade com o art.
19 e seus õõ, do CPC. R$ 66,99. -Adv. REGES JOSE REI-
MANN e FABIO REIMANN-

62.-ALVARA JUDICIAL-1465/2002-LINDACI KAZIMIE-
CZAK e outros x - Sobre o contido na peti —o de fls. 95,
manifeste-se a inventariante no prazo de cinco dias. -Adv. SO-
NIA ITAJARA FERNANDES e JOSE SOARES FILHO-

63.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-21/2003-BV FI-
NANCEIRA S.A. CREDITO, FINANCIAMENTO E INVEST
x JOSE PAULO DOS SANTOS -Aguarda-se a retirada da carta
de cita —o expedida. Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA
LOPES, FLAVIANO BELINATI GARCIA PERES e ROSIA-
NE APARECIDA MARTINEZ-

64.-COBRAN A - SUMARISSIMA-258/2003-CONDOMI-
NIO EDIFICIO PALOMA PICASSO x FERNANDO C.A. REIS
- FIRMA INDIVIDUAL -Ao credor para que indique bens do
devedor pass˜veis de penhora, no prazo de cinco dias. -Adv.
KARINA S. DE OLIVEIRA-

65.-REVISIONAL DE CONTRATO C/TUT.-350/2003-ANA
CLARA MARCON GARMENDIA x BANCO HSBC S/A- Ao
rˆu para que informe se tem interessenna produ —o da prova
pericial, no prazo de cinco dias. Em sendo negativa a resposta
dever´ atentar-se para o ato de que foi deferida a invers—o do
nus da prova. -Adv. JORGE GOMES ROSA NETO e THAIS
HELENA ALVES ROSSA-

66.-ARRESTO-785/2003-EVIDENCE FACTORING E FO-
MENTO COMERCIAL LTDA x UNI ELETRO COMERCIO
DE EQUIPAMENTOS LTDA- Sobre o requerimento retro,
manifeste-se a parte contr´ria no prazo de cinco dias. -Adv.
RENATO GALVAO CARRILLO e RICARDO LUIZ DE OLI-
VEIRA-

67.-REVISIONAL DE ALUGUEL-948/2003-FORMA CO-
MERCIO DE CALCADOS LTDA x ALGACYR RIBAS
MELZER JUNIOR- Esclare a a procuradora subscritora da
peti —o de fls. 93/95 sobre tal requerimento, vez que tudo
indica n—o pertencer a estes autos, dentro do prazo de cinco
dias. -Adv. CAROLINE SAID DIAS-

68.-REVISIONAL DE CONTRATO C/TUT.-1008/2003-MA-
RIA HELENA DA SILVA MATOS x HSBC BANK BRASIL S/
A - BANCO MULTIPLO- ...POSTO ISTO, deixo de acolher os
presentes embargos de declara —o, e o fa o com fulcro no
artigo 535 do CPC. -Adv. ANDREZZA MARIA BELTONI,
CAROLINE DA COSTA KAMAROSKI, SAMIR NAOUAF
HALABI e BEATRIZ SCHIEBLER-

69.-SUMAR.RESCISAO DE CONTRATO-1196/2003-DELY
ALVES DE OLIVEIRA x CURITIBA ADMINISTRACAO E
EMPREENDIMENTOS LTDA - Cite-se o devedor para o pa-
gamento do dˆbito conforme peti —o de fls. 41/45 nos ter-
mos dos artigos 652 e seguintes. Preliminarmente, fixo em 10%
os honor´rios advocat˜cios. Expe a-se mandado, desde que
comprovado o recolhimento das custas de Oficial de Justi a. -
Adv. ALVARO PEDRO JUNIOR, ALEXANDRE COELHO
VIEIRA e FRANCIENE DE CASTRO MARTINS-

70.-ARROLAMENTO-1223/2003-PAULO DA SILVA e outros
x CLAUDIO ANTONIO DA SILVA -Ao credor para que indi-
que bens do devedor pass˜veis de penhora, no prazo de cinco
dias. -Adv. MARIA LUCIA RIBEIRO MORANDO e Luciane
Ap. de Abreu Manfron Totsug-

71.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1260/2003-TRANSPORTE
TRIANGULO LTDA e outros x PETROBRAS DISTRIBUIDO-
RA S/A- ... Diante do exposto, com fulcro no artigo 269, inciso
I, do CPC, JULGO IMPROCEDENTE o pedido constante na
inicial, considerando que n—o existe nulidade da execu —o
e que n—o cabe a discuss—o da causa debendi em sede de
embargos. Em face da sucumbncia, condeno o embargante ao
pagamento das despesas processuais e honor´rios advocat˜cios
ao patrono do embargado, os quais fixo em R$ 800,00, de acor-
do com o artigo 20, õ 4 do CPC, levando-se em conta o traba-
lho despendido, o zelo do profissional e a simplicidade da cau-
sa. A execu —o dever´, oportunamente, prosseguir com os
demais trmites processuais. -Adv. LEONIR BAGGIO, FER-
NANDO WILSON ROCHA MARANHAO e JULIO JACOB
JUNIOR-

72.-EMBARGOS A EXECUCAO-1409/2003-VIVIAN MARIA
REKSUA e outros x REAL PREVIDENCIA E SEGUROS S.A.
-Recebo o recurso de apela —o, em ambos os efeitos, posto
que tempestivo. Ao apelado para que apresente suas contra-
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raz¨es, querendo, no prazo legal. -Adv. JOAO ALCI OLIVEI-
RA PADILHA, GIOVANI COSTANTINO e LUIZ FERNAN-
DO PEIXOTO DE SOUZA-

73.-DEPOSITO-1412/2003-CASAGRANDE ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x AGNALDO JOSE
NUNES DA SILVA -Cincia ao interessado, em face dos expe-
dientes de fls. 53 e 56. -Adv. MARCOS ANTONIO ZAITTER,
CARLA FABIANA EVERS e CRISTIANO LUSTOSA-

74.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1414/2003-BAN-
CO PANAMERICANO S/A x MANOEL PARREIRAL DOS
SANTOS JUNIOR -Cincia ao interessado, em face dos expedi-
entes de fls. 38 e seguintes. -Adv. NELSON PASCHOALOT-
TO, ERIC GARMES DE OLIVEIRA, CHRISTIANI MARIA
SARTORI BARBOSA e CRISTIANE V. DO NASCIMENTO
SALVATIC-

75.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-1447/2003-BANCO
BRADESCO S.A. x LORAS CENTRAL DE SERVICOS LTDA
e outros - Defiro o requerimento retro. Aguarde-se a manifes-
ta —o dos interessados com os autos no arquivo. -Adv. SER-
GIO LUIZ FERNANDES-

76.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-1470/2003-BANCO
DO BRASIL S/A x NASCIMENTO E WEBER LTDA e outros
- parte interessada para que efetue o dep•sito antecipado das
custas relativas ao Sr. Contador que importam em R$ 18,59,
bem como as custas relativas ao Sr. Avaliador, que importam
em R$ 205,00, em conformidade com o art. 19 e seus õõ, do
CPC. -Adv. EDGAR KINDERMAN SPECK, HELDER
EDUARDO VICENTINI e SIDNEY HARUHIKO NODA-

77.-REVISIONAL DE CONTRATO C/TUT.-1494/2003-JOAO
VALMIR DA CRUZ x BV FINANCEIRA S.A. CREDITO, FI-
NANCIAMENTO E INVEST- Renovo o prazo de 48 horas,
impreterivelmente par ao preparo das custas processuais. -Adv.
MAYLIN MAFFINI-

78.-DECLARATORIA-1524/2003-ITALO SESSEGOLO JUNI-
OR e outros x ZELIG KATZ e outros -Proceda a devolu —o
dos autos no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do
CPC e em conformidade com o disposto na Se —o 10 do Cap.
2 do C•digo de Normas.-Adv. FABIANA DE OLIVEIRA CU-
NHA-

79.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1569/2003-BAN-
CO VOLKSWAGEN S/A x JOEL WIPPEL- Defiro o requeri-
mento de sobrestamento da presente conforme requerido ante-
riormente. Aguarde-se eventual manifesta —o das parts com
os autos em arquivo provis•rio. -Adv. Magda Luiza R. Egger,
MARILI RIBEIRO TABORDA e ROBERTA ONISHI-

80.-COBRAN A - SUMARISSIMA-1581/2003-DALMIR
WOLLMANN x LENERI DE AZEVEDO DAROS- Sobre a
manifesta —o apresentada pelo avaliador judicial, digam as
partes no prazo comum de cinco dias. -Adv. AURACYR AZE-
VEDO DE MOURA CORDEIRO, KARINE KLOSTER e RE-
NATO ALBERTO NIELSEN KANAYAMA-

81.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-33/2004-BAXTER
HOSPITALAR LTDA x NEFROPED - CENTRO DE NEFRO-
LOGIA PED.DO PR S/C LTDA- Defiro o requerimento de fls.
154. Comprovado o recolhimento das custas de oficial de
justi a, expe a-se mandado de penhora que dever´ recair
sobre os bens que guarnecem a empresa rˆ, respeitadas as
veda ¨es legais. =Adv. RUY RIBEIRO, LUIS CLAUDIO
GARCIA DE ALMEIDA, EDUARDO ALBI VIEIRA-

82.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-67/2004-BANCO
DE CREDITO NACIONAL S/A x ALEXANDRE DE ASSIS
GOMES - parte interessada, para que manifeste-se sobre a cer-
tid—o do Sr. Oficial de Justi a, no prazo de cinco dias.-Adv.
PEDRO GIROLAMO MACARINI-

83.-REVISIONAL DE CONTRATO C/TUT.-194/2004-MARIA
EDNEIA DA SILVA e outros x MAG EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIO LTDA- Sobre a proposta do perito, manifes-
tem-se as partes em cinco dias. -Adv. MARIA LUCIA RIBEI-
RO MORANDO e MAURO CURY FILHO-

84.-DEPOSITO-385/2004-BV FINANCEIRA S.A C.F.I x OLA-
RIO MAZUR - parte interessada para que efetue o dep•sito
antecipado das custas relativas ao Sr. Contador, em conformi-
dade com o art. 19 e seus õõ, do CPC. R$ 26,91. -Adv. KARI-
NE CRISTINA DA COSTA, ALESSANDRA CORDEIRO STA-
BACH, ERLON DE FARIA PILATI e JOAO LUIZ M. DE
MELLO-

85.-REVISIONAL DE CONTRATO-467/2004-LILIAN RUTY-
NA SANTOS x ABN AMRO REAL S.A- Sobre a proposta de
fls. 140/142, manifeste-se o rˆu no prazo de cinco dias. -Adv.
MARITZA FABIANE MILLEO e JOAO LEONELHO GABAR-
DO FILHO-

86.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-560/2004-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x DINO
MENDES DOS SANTOS -Cincia ao interessado, em face dos
expediente de fls. 46 e seguintes. -Adv. MARCIO AYRES DE
OLIVEIRA-

87.-INDENIZA AO - ORD.-930/2004-EVERSON CRISTIA-
NO DA SILVA x BANCO FORD S/A -Manifestem-se as par-
tes, no prazo comum de cinco dias, acerca da efetiva possibili-
dade de transa —o, apresentando propostas para tanto. Se
invi´vel a transa —o ( a ausncia de proposta concreta impor-
tar´ na presun —o de desinteresse na concilia —o), venham
conclusos os autos para saneamento ou julgamento conforme o
estado do processo, sendo o caso. No mesmo prazo, especifi-
quem as provas que efetivamente pretendem produzir, justifi-
cando a necessidade e utilidade das que forem requeridas. -
Adv. CARLOS AUGUSTO COGO e MARCELO TESHEINER
CAVASSANI-

88.-DESPEJO P/FALTA DE PAGAMENTO-1047/2004-MUL-
TISHOPING EMP. IMOBILIARIOS S/A e outros x PONTO
DE VISAO OTICA FOTO SOM LTDA- Sobre a impugna —o
˚ contesta —o e documentos juntados pela parte autora, ma-
nifeste-se a rˆ no prazo de cinco dias. -Adv. TATIANE PAR-
ZIANELLO e NEIMAR BATISTA-

89.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-1105/2004-BANCO
BANESTADO S/A x WILSON TEIXEIRA DE ALMEIDA e
outros- Dos termos da exce —o de prˆ-executividade, mani-
feste-se o credor no prazo de dez dias. -Adv. LEONEL TREVI-
SAN JUNIOR-

90.-REVISIONAL DE CONTRATO C/TUT.-1127/2004-DOU-
GLAS CARIAS GAVANSKI e outros x BANESTADO S/A
CREDITO IMOBILIARIO -Sobre a contesta —o e documen-
tos apresentados manifeste-se o autor, no prazo de dez dias. -
Adv. LUCIOLA LOPES CORREA-

91.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-1161/2004-FAUSTO
PIMENTEL VALLE x RITA DE CASSIA WEEGE BLEY- De-
firo o requerimento retro. Aguarde-se eventual manifesta —o
das partes com os atos em arquivo provis•rio. -Adv. LAURO
CORREA DE MIRANDA JUNIOR-

92.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-1217/2004-BANCO
DO BRASIL S.A x SIMAO MACHADO - FI e outros - parte
interessada, para que manifeste-se sobre a certid—o do Sr. Ofi-
cial de Justi a, no prazo de cinco dias.-Adv. ARTUR PEREI-
RA ALVES JUNIOR-

93.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1261/2004-BAN-
CO FINASA S/A x FERNANDO APARECIDA BATISTA -Ho-
mologado a transa —o celebrada pelas partes ˚s fls. 20/21 e
julgado extinto o processo, determinando-se o arquivamento
dos autos com as anota ¨es de praxe e baixa da distribui —
o. Custas pagas.-Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-

94.-DECLARATORIA DE NULIDADE TIT.-1367/2004-IMA-
GINARTE PROD. ARTISTICAS FOTOGRAFICAS E IMA-
GENS x BANCO ITAU S/A- POSTO ISTO, rejeito os presen-
tes embargos de declara —o por inoportunos, e o fa o com
fulcro no artigo 535 do CPC. -Adv. CARLOS BAYESTORFF
JUNIOR-

95.-ALVARA JUDICIAL-1382/2004-MARIANGELA VACCA-
RI GAILLOT x - ... Destarte, DEFIRO a expedi —o de al-
var´ judicial autorizando a requrente a proceder o levantamento
das verbas rescis•rias junto ˚ Renault do Brasil S/A, conforme
pleiteado ˚s fl. 02/03 dos autos. -Adv. ELIANA ABRAHAO
RAAD-

96.-ARROLAMENTO-1407/2004-GUILHERME CESAR
MARIANO DE BRITO x ELIANE MARIANE DE BRITO-
Defiro, por ora, os benef˜cios da jsuti a gratuita. Nomeio in-
ventariante o herdeiro GUILHERME CESAR MARIANO DE
BRITO, independentemente e compromisso. Concedo ao in-
ventariante o prazo de dez dias para a juntada das certid¨es
negativas de dˆbito da Uni—o e do Munic˜pio de Garuva-
SC. Ap•s, voltem-me conclusos. -Adv. DANIELLE CHRISTI-
ANNE DA ROCHA-

97.-SUSTACAO DE PROTESTO-1413/2004-ACOS CONTI-
NENTE LTDA x FIBREK SERVICOS DE USINAGEM LTDA
-Sobre a contesta —o e documentos apresentados manifeste-
se o autor, no prazo de dez dias. -Adv. LAURI JOAO ZAMBO-
NI, SERGIO BATISTA HENRICHS-

98.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-1424/2004-GIANT
TRANSPORTES NACIONAIS E INTERNACIONAIS LTDA
x AMERICAN LOGISTICS - ASS. EM COM. INTER. LTDA -
Cite-se, na forma dos artigos 652 e seguintes. Em caso de pron-
to pagamento, fixo a verba honor´ria em 10% (dez por cento)
sobre o valor do dˆbito. Expe a-se mandado. -Adv. OTAVIO
ERNESTO MARCHESINI-

99.-EXECU AO HIPOTECARIA-1487/2004-BANCO BA-
NESTADO S.A. x DAVID ALEXANDRE ALZAO JUNIOR -
Cite(m)-se na forma do artigo 3 da Lei n 5.741/71. Em caso de
pronto pagamento, fixo a verba honor´ria em 10% sobre o valor
do dˆbito. Fa a-se constar do mandado que, caso n—o
pague(m) a d˜vida, a penhora dever´ recair sobre o(s) bem(ns)
dado(s) em garantia. Expe a-se mandado, desde que recolhi-
das as custas do Sr. Oficial de Justi a facultando-lhe cumpri-
mento da diligncia conforme o dipsosto no artigo 172, õ 2 do
CPC. . -Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR-

100.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1502/2004-BAN-
CO SANTANDER BRASIL S.A. x BRAZ DE MEDEIROS -
Concedo liminarmente a busca e apreens—o do bem alienado
fiduciariamente, uma vez que restou comprovada a mora. Cum-
prida a medida, cite-se para contestar em trs dias, ou purgar a
mora, se for o caso. Expe a-se mandado,desde que comprova-
do o recolhimento das custas do Oficial de Justi a, facultan-
do-lhe o cumprimento da diligncia conforme o disposto no ar-
tigo 172, õ 2 do C•digo de Processo Civil. -Adv. IDELANIR
ERNESTI-
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LEANDRO CABRERA GALBIATI 0024 000471/2002
LEANDRO RAMOS GOUVEA 0043 001507/2003
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0002 004756/0000

0005 004759/0000
0006 004760/0000
0012 004773/0000

LILIAN TOCZEK KARG 0015 000029/1996
LOUISE HELENE MOYNIER COS 0019 001037/1998
LUCI RAYMUNDO DAMAZIO 0033 000474/2003
LUCIANE LAWIN 0067 001544/2004
LUCIANE MARIA TRIPPIA WIC 0043 001507/2003
LUIS CARLOS BERALDI LOYOL 0049 000611/2004
LUIS EDUARDO MIKOWSKI 0003 004757/0000

0007 004761/0000
0023 000680/2001
0063 001522/2004

LUIS FERNANDO NADOLNY LOY 0049 000611/2004
LUIS RENATO FERREIRA DA S 0014 000608/1995
LUIZ ALBERTO GIOMBELLI SI 0045 000099/2004
LUIZ ALBERTO GONCALVES 0052 000774/2004
LUIZ CARLOS QUEIROZ 0053 000900/2004
LUIZ FERNANDO CACHOEIRA 0030 000400/2003
LUIZ GUSTAVO MURARA 0052 000774/2004
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VI 0038 000999/2003
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0023 000680/2001

0063 001522/2004
LUZYARA DAS GRACAS SANTOS 0037 000932/2003
MAJEDA DENISE MOHD POPP 0017 000308/1998

0047 000148/2004
MANOEL FRANCISCO MARTINS 0049 000611/2004
MARCELA VILLATORE 0015 000029/1996
MARCELO CONCEICAO ANDRETT 0023 000680/2001
MARCELO MARCO BERTOLDI 0039 001052/2003
MARCELO MOKWA DOS SANTOS 0055 000964/2004
MARCIA GON•ALVES DA SILVA 0038 000999/2003
MARCIA SEVERINA BADARO 0048 000571/2004
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0042 001437/2003
MARCO ANTONIO FAGUNDES CU 0041 001266/2003

0063 001522/2004
MARCOS JOSE CHECHELAKY 0056 000986/2004
MARCOS VENICIO ALVES MEYE 0015 000029/1996
MARIA CELIA PINTO KUCHMIN 0061 001438/2004
MARIA DENISE MARTINS DE O 0021 000840/2000
MARIA ELIZABETH HOHMANN R 0043 001507/2003
MARIA ILMA CARUSO GOULART 0066 001534/2004
MARIA LORETE BIERNASKI QU 0015 000029/1996
MARILZA MATIOSKI 0015 000029/1996
MARIO BRASILIO ESMANHOTTO 0055 000964/2004
MARIO JUKOSKI 0027 001290/2002
MARISTELA RODRIGUES OAB.1 0057 001148/2004

0061 001438/2004
MAURICIO JULIO FARAH 0009 004767/0000
MICHEL SALIBA OLIVEIRA 0054 000925/2004
MICHELLE LEBARBENCHON MAS 0029 000114/2003
MIRIAM LUCI GUGLIELMI ROS 0039 001052/2003
MIRIAN CRISTINA ARTUR 0020 001361/1998
MURILO CELSO FERRI 0031 000432/2003
NADIA REGINA DE CARVALHO 0043 001507/2003
NELSON JOS• CASTILHO JéNI 0033 000474/2003
NILCE NEIDE TEIXEIRA DE L 0061 001438/2004
ODECIO LUIZ PERALTA 0042 001437/2003
OKSANDRO O. GONCALVES 0036 000872/2003
OSCAR FLEISCHFRESSER 0028 001493/2002
OSCAR NELSON REIMANN SOBR 0018 000524/1998
PATRICIA PIEKARCZYK 0058 001149/2004
PAULO AFONSO DA MOTTA RIB 0013 000458/1994
PAULO CESAR BULOTAS 0043 001507/2003
PAULO RENATO DE OLIVEIRA 0023 000680/2001

0063 001522/2004
PAULO ROBERTO BARBIERI 0002 004756/0000

0005 004759/0000
0006 004760/0000
0012 004773/0000

PAULO ROBERTO NAREZI 0017 000308/1998
0047 000148/2004

PAULO ROBERTO RIBEIRO NAL 0017 000308/1998
0047 000148/2004

PAULO SERGIO NOWACKI 0043 001507/2003
REGINA DUSZCZAK 0019 001037/1998
REGINA YURICO TAKAHASHI 0057 001148/2004

0061 001438/2004
REGINALDO ANTONIO KOGA 0044 001583/2003
REINALDO EMILIO AMADEU HA 0060 001249/2004
RENATO DA SILVA OLIVEIRA 0024 000471/2002
RICARDO CHEANG 0040 001164/2003
RICARDO FEITOSA DE ARAUJO 0057 001148/2004
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RICARDO MUSSI PEREIRA PAI 0043 001507/2003
ROBERTO ANTONIO ROLIM 0032 000471/2003
ROBSON IVAN STIVAL 0021 000840/2000
ROBSON JOSE EVANGELISTA 0017 000308/1998

0047 000148/2004
RODRIGO DA ROCHA ROSA 0031 000432/2003
ROOSEVELT ARRAES 0043 001507/2003
ROSE MARY BASTOS IACOMINI 0057 001148/2004

0061 001438/2004
ROSELI MARIA MODESTO DE M 0057 001148/2004
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0008 004762/0000

0059 001207/2004
RUTH COATTI 0011 004772/0000
SANDRA CRISTINA DE OLIVEI 0019 001037/1998
SERGIO ROBERTO RODRIGUES 0057 001148/2004

0061 001438/2004
SILVIA CRISTINA XAVIER 0061 001438/2004

0061 001438/2004
SILVIA CRISTINA XAVIER GL 0057 001148/2004
SIMONE CERETTA LIMA 0043 001507/2003
SINVALDO MOREIRA DE SOUZA 0032 000471/2003
SOLANGE CANDIDA WUICIK FE 0037 000932/2003
SONIA ITAJARA FERNANDES 0057 001148/2004

0061 001438/2004
SUZETE DE FATIMA BRANCO 0057 001148/2004

0061 001438/2004
TATIANA KALKO 0001 004755/0000

0004 004758/0000
TERESA C. DE ARRUDA ALVIM 0023 000680/2001

0063 001522/2004
TOM BRENNER 0014 000608/1995
VALDEREZ DE MACEDO PACHEC 0057 001148/2004

0061 001438/2004
VALERIA CARAMURU CICARELL 0069 001555/2004
VANESSA SIMIONATO 0038 000999/2003
VANESSA TAVARES 0039 001052/2003
VANESSA VOLPI BELLEGARD P 0038 000999/2003
VANILDE DO ROCIO TREVISAN 0057 001148/2004

0061 001438/2004
VINICIUS EDUARDO ECLACHE 0065 001532/2004
VIVIAN CAROLINE CASTELLAN 0038 000999/2003
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0007 004761/0000

0023 000680/2001
0063 001522/2004

WALTER MATHIAS JUNIOR 0003 004757/0000

1.-EXECUCAO HIPOTECARIA-4755/0000-BANCO BANES-
TADO S/A x ALEXANDER REGIS DE MARCO SILVA -Peti-
çÆo inicial que aguarda o preparo das custas pelo prazo de 30
(trinta) dias, sob pena de cancelamento da distribuiçÆo, nos
termos do artigo 257 do CPC.-Adv. TATIANA KALKO e ALE-
XANDRE TORRES VEDANA-

2.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-4756/0000-BAN-
CO BANESTADO S/A x ANDRE PAULO KUCHNIER e ou-
tros -PetiçÆo inicial que aguarda o preparo das custas pelo
prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento da distri-
buiçÆo, nos termos do artigo 257 do CPC.-Adv. PAULO RO-
BERTO BARBIERI e LEONEL TREVISAN JUNIOR-

3.-EXECUCAO HIPOTECARIA-4757/0000-BANCO BANES-
TADO S/A x EDMILSON JOSE GUEBERT e outros -PetiçÆo
inicial que aguarda o preparo das custas pelo prazo de 30 (trin-
ta) dias, sob pena de cancelamento da distribuiçÆo, nos ter-
mos do artigo 257 do CPC.-Adv. WALTER MATHIAS JUNI-
OR e LUIS EDUARDO MIKOWSKI-

4.-EXECUCAO HIPOTECARIA-4758/0000-BANCO BANES-
TADO S/A x MYRIAM ROCHA LUZ -PetiçÆo inicial que
aguarda o preparo das custas pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob
pena de cancelamento da distribuiçÆo, nos termos do artigo
257 do CPC.-Adv. ALEXANDRE TORRES VEDANA e TATI-
ANA KALKO-

5.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-4759/0000-BAN-
CO BANESTADO S/A x SERGIO VELACO RIBEIRO e ou-
tros -PetiçÆo inicial que aguarda o preparo das custas pelo
prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento da distri-
buiçÆo, nos termos do artigo 257 do CPC.-Adv. PAULO RO-
BERTO BARBIERI e LEONEL TREVISAN JUNIOR-

6.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-4760/0000-BAN-
CO BANESTADO S/A x VICTOR HERCULANO SOTOMAI-
OR BOND e outros -PetiçÆo inicial que aguarda o preparo das
custas pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento
da distribuiçÆo, nos termos do artigo 257 do CPC.-Adv. PAU-
LO ROBERTO BARBIERI e LEONEL TREVISAN JUNIOR-

7.-EXECUCAO HIPOTECARIA-4761/0000-BANCO ITAU S/
A x ETIENNE MAURICE HENRI GUNTTER -PetiçÆo inici-
al que aguarda o preparo das custas pelo prazo de 30 (trinta)
dias, sob pena de cancelamento da distribuiçÆo, nos termos do
artigo 257 do CPC.-Adv. LUIS EDUARDO MIKOWSKI e
WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR-

8.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-4762/0000-BV FI-
NANCEIRA S/A CREDITO, FINANC. E INVESTIMENTO x
JANDIRA GOMES PEREIRA -PetiçÆo inicial que aguarda o
preparo das custas pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de
cancelamento da distribuiçÆo, nos termos do artigo 257 do
CPC.-Adv. CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES, FLA-
VIANO BELLINATI GARCIA PEREZ e ROSIANE APARE-
CIDA MARTINEZ-

9.-EMBARGOS DO DEVEDOR-4767/0000-PAULO GUERT-
ZENSTEIN x CONDOMINIO EDIFICIO CASTANHEIRA -
PetiçÆo inicial que aguarda o preparo das custas pelo prazo de
30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento da distribuiçÆo,
nos termos do artigo 257 do CPC.-Adv. MAURICIO JULIO
FARAH, IVAN AZEVEDO GUBERT, KARIME MONASTI-
ER FARAH e JULIO FARAH NETO-

10.-DECLARATORIA C/C TUT.ANTECIP.-4768/0000-GIO-

VANNA CAMARGO ZAMPIER x MARLY MIRANDA e ou-
tros -PetiçÆo inicial que aguarda o preparo das custas pelo
prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento da distri-
buiçÆo, nos termos do artigo 257 do CPC.-Adv. CANDIDO
MATEUS MOREIRA BOSCARDIN-

11.-ARROLAMENTO-4772/0000-AMBROSINA BAILONI
COATI x SILVIO COATI -PetiçÆo inicial que aguarda o pre-
paro das custas pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de can-
celamento da distribuiçÆo, nos termos do artigo 257 do CPC.-
Adv. RUTH COATTI e EDINALDO SERGIO CANDEO-

12.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-4773/0000-BAN-
CO BANESTADO S/A x LEONOR DUARTE DE Sµ -PetiçÆo
inicial que aguarda o preparo das custas pelo prazo de 30 (trin-
ta) dias, sob pena de cancelamento da distribuiçÆo, nos ter-
mos do artigo 257 do CPC.-Adv. LEONEL TREVISAN JUNI-
OR, PAULO ROBERTO BARBIERI e ADRIANA DO ROSA-
RIO LOPES FERNANDES-

13.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-458/1994-JOAO
PEDRO MENDES DE PAULA x VICENTE MENDES DE SI-
QUEIRA- Diga o autor sobre a avaliaçÆo.-Adv. ADONIS
GALILEU DOS SANTOS e PAULO AFONSO DA MOTTA
RIBEIRO-

14.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-608/1995-BAN-
CO MERIDIONAL DO BRASIL S/A x ANDRE MACEDO
GONZAGA- Intime-se a Caixa Econômica Federal como pro-
pugnado às fls. 200/201. Adv. LUIS RENATO FERREIRA DA
SILVA, TOM BRENNER, GILBERTO MARCHIORO e CLAU-
DIO MARCHIORO-

15.-COBRANCA (SUM)-29/1996-CONDOMINIO RESIDEN-
CIAL COMODORO x LUIS CARLOS LATOSKI- Manifestem-
se as partes acerca da avaliaçÆo de fls. 226. -Adv. LILIAN
TOCZEK KARG, MARILZA MATIOSKI, MARIA LORETE
BIERNASKI QUEZADA, GABRIEL ANTONIO HENKE N DE
LIMA Fº, MARCELA VILLATORE e MARCOS VENICIO
ALVES MEYER-

16.-BUSCA E AP.CONV.EM DEPOSITO-277/1998-BANCO
ITAU S.A x JOSE FRANCISCO DE ABREU- DISPOSITIVO:
Ante ao exposto, julgo procedente o pedido contido na presen-
te açÆo de busca e apreensÆo convertida em açÆo de depósi-
to proposta por Banco Itaú S/A, contra José Francisco de Abreu,
para condenar o réu a entregar ao autor, em 24 horas, o bem
descrito na inicial, seu equivalente em dinheiro ou o valor do
débito, o que for menor, sendo inaplicável a prisÆo civil. Con-
deno o réu ao pagamento das custas do processo e honorários
de advogado que, considerando os elementos norteadores con-
tidos no art. 20, parágrafo 4º, do CPC, arbitro em R$1.000,00.
P.R.I. -Adv. DANIEL HACHEM-

17.-RESC.CONT.C/C PERDAS E DANOS-308/1998-IRMA-
OS THA S.A-CONSTRUCOES INDUSTRIAIS E COMERCIO
x IBRAHIN NASRI YOUSSEF e outros- DISPOSITIVO: Di-
ante do exposto julgo a presente liquidaçÆo de sentença por
arbitramento para o fim de fixar o saldo credor em favor dos
réus Ibrahin Youssef e Rosa Ibrahin Youssef contra IrmÆos
Thá S/A no valor de R$132.085,08 (cento e trinta e dois mil e
oitenta e cinto reais e oito centavos) em 31 de janeiro de 2003,
a ser atualizado nos moldes determinados na sentença proferi-
da no processo de conhecimento até a data do efetivo paga-
mento. Despesas processuais da liquidaçÆo de sentença a se-
rem arcadas pelos requeridos Ibrahin Youssef e Rosa Ybrahin
Youssef, já que vencidos no processo de conhecimento. Em se
tratando de liquidaçÆo por arbitramento de honorários advo-
catícios. P.R.I. -Adv. ROBSON JOSE EVANGELISTA, PAU-
LO ROBERTO NAREZI, CARLYLE POPP, MAJEDA DENI-
SE MOHD POPP, PAULO ROBERTO RIBEIRO NALIN, DIR-
CEU ANTONIO ANDERSEN JUNIOR e GUILHERME BOR-
BA VIANNA-

18.-ANULATORIA-524/1998-DELTA CONTABIL S/C x REI-
MANN INFORMATICA LTDA- Publique-se o despacho de fls.
196. Sobre a avaliaçÆo de fls. 202 manifeste-se a executada.
Expeça-se mandado para reforço da penhora. (FLS. 196: Acer-
ca da petiçÆo de fls. 195 diga a parte exequente). Deve o autor
atender ao contido no art. 19 do CPC. Adv. CARLOS ERNANI
DE ANDRADE MACIOSKI e OSCAR NELSON REIMANN
SOBRINHO-

19.-REPARACAO DE DANOS-1037/1998-ANGELA VALE-
RIA MIGLIORINI SATIRO x PAULO AGOSTINHO -Recebo
a petiçÆo de fls. 795/796 como execuçÆo de sentenca. Reme-
tam-se os autos ao cartório distribuidor/contador para anota-
çÆo e calculo das custas de execuçÆo de sentenca tomando-
se como base o cálculo de fls. 797/802. Anote-se na autuaçÆo
e registro a presente execuçÆo. Após, cite(m)-se o(s)
devedor(es) a pagar(em) em vinte e quatro (24) horas o debito
oriundo a presente execuçÆo, ou, no mesmo prazo nomear(em)
bens a penhora. Em caso de pronto pagamento, arbitro os ho-
norarios advocaticios em dez por cento (10%) do valor da exe-
cuçÆo, devidamente corrigido. Após as formalidades acima e
garantido o juízo, intime os executados para, querendo, embar-
garem a execuçÆo no prazo de dez dias.-Adv. SANDRA CRIS-
TINA DE OLIVEIRA SAMPAIO, LOUISE HELENE MOY-
NIER COSTA IJANC, ALEXANDRE TADEU RIBEIRO BAR-
BOSA, EDULA WILLE POSNIAK, FERNANDA WILLE
P0SNIAK e REGINA DUSZCZAK-

20.-COBRANCA (SUM)-1361/1998-CONDOMINIO DO
CONJ.RESIDENCIAL SANTO ANDRE x LAURO GOMES
DA SILVA e outros- Atenda o autor o contido no art. 19 do
CPC. R$123,00 (custas do Avaliador). -Adv. ADALGIZA FON-
TANELLA BACHMANN, CARLA RODRIGUES THOME DA
CUNHA, CLAITON FERREIRA BORCATH e MIRIAN CRIS-
TINA ARTUR-

21.-ACAO MONITORIA-840/2000-BANCO CITIBANK S.A
x L.B. PROPAGANDA E MARKETING e outros -Manifeste-
se a parte autora acerca da certidÆo negativa do Oficial de

Justica.-Adv. ROBSON IVAN STIVAL, ADRIANA D’AVILA
OLIVEIRA, CARLOS FERNANDO CORREA DE CASTRO e
MARIA DENISE MARTINS DE OLIVEIRA-

22.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-1349/2000-CLINI-
CA DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM PACIORNIK LTDA
x TREX MEDICAL CORPORATION- Manifeste-se a empresa
Hologic Inc. em cinco dias, acerca do petitório de fls. 176/184
e documentos de fls. 146/173. Intimem-se.-Adv. JOSE FRAN-
CISCO MACHADO DE OLIVEIRA-

23.-EXECUCAO HIPOTECARIA-680/2001-BANCO ITAU S/
A x ALCEU SINISKI e outros- Atenda-se a solicitaçÆo de fls.
127 do Sr. Avaliador. -Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TERESA C.
DE ARRUDA ALVIM WAMBIER, PAULO RENATO DE OLI-
VEIRA SCHCAIRA, LUIS EDUARDO MIKOWSKI, WALTER
JOSE MATHIAS JUNIOR, MARCELO CONCEICAO AN-
DRETTA e EMERSON LUIZ BACHMANN-

24.-BUSCA E AP.CONV.EM DEPOSITO-471/2002-FINAUS-
TRIA-CIA DE CREDITO FIN E INVESTIMENTO x FABIO
SPESSATTO -Manifeste-se a parte autora acerca da certidÆo
negativa do Oficial de Justica.-Adv. KARINE CRISTINA DA
COSTA, LEANDRO CABRERA GALBIATI, ALESSANDRA
CORDEIRO STABACH e RENATO DA SILVA OLIVEIRA-

25.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-499/2002-MAXI
GRAFICA E EDITORA LTDA e outros x MBS COMUNICA-
CAO LTDA e outros- Deve o autor atender ao contido no art.
19 do CPC. R$75,00 custas do Avaliador. -Adv. ALTAIR SAN-
TANA DA SILVA e HAROLDO ALVES RIBEIRO JUNIOR-

26.-RESC.CONT.C/C PERDAS E DANOS-614/2002-BOAVIS-
TA S.A ARRENDAMENTO MERCANTIL x LOCADORA DE
VEICULOS ARAUCARIA LTDA -Manifeste-se a parte autora
acerca da certidÆo negativa do Oficial de Justica.-Adv. DANI-
EL HACHEM-

27.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1290/2002-MARIO
JUKOSKI e outros x PAROQUIA DE SANTO ANTONIO DE
ORLEANS- Manifeste-se a ré, no prazo de cinco dias, acerca
dos documentos de fls. 88/97 (CPC, art. 398). Intime-se. -Adv.
MARIO JUKOSKI e EVARISTO DIAS MENDES-

28.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1493/2002-PO-
LATTI E CORDEIRO LTDA x FERNANDO HERNANDES
JUNIOR e outros- Fica o autor intimado a retirar carta precató-
ria. -Adv. OSCAR FLEISCHFRESSER e CARLA FLEIS-
CHFRESSER-

29.-MED.CAUTELAR DE SUST.DE PROT.-114/2003-BAN-
CO BRADESCO S/A x REGINA WENDHAUSEN BARRE-
TO LIMA e outros -Manifeste-se a parte autora acerca da certi-
dÆo do Oficial de Justica.-Adv. DANIEL HACHEM, ALUIR
ROMANO ZANELLATO FILHO e MICHELLE LEBARBEN-
CHON MASSIGNAN-

30.-DECLARATORIA-SUM.-400/2003-CARISMA DESEN-
VOLVIMENTO DE RECURSOS HUMANOS LTDA x MA-
RIA DE LOURDES STANDINICKI CEBOLLA e outros- A
presente açÆo nominada como declaratória pretende descons-
tituir um acordo realizado junto a açÆo executiva em trâmite
pelo juízo da 19ª Vara Cível, bem como discutir pagamentos
que foram feitos e estÆo sendo promovidos naquela açÆo.
Entendo, pois, que há conexÆo entre a presente açÆo e aquela
em trâmite junto ao juízo da 19ª Vara Cível, mesmo que haja
decisÆo de merito na açÆo executiva. Pelo que se vê das ale-
gaçäes dos réus, na própria açÆo executiva está se discutindo
a suficiência ou nÆo dos pagamentos realizados naquele pro-
cesso, daí a identidade de objetos. Diante do exposto, determi-
no a remessa do presente feito ao Juízo da 19ª Vara Cível, em
conexÆo com os autos nº 1489/98. Redistribua-se. Anote-se.
Int.-Adv. LUIZ FERNANDO CACHOEIRA, HELENIZE CRIS-
TINE DIETRICH e CHARLES ERVIN DREHMER-

31.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-432/2003-BAN-
CO BRADESCO S/A x MORO CONSTRUCOES CIVIS LTDA
e outros -Manifeste-se a parte autora acerca da certidÆo nega-
tiva do Oficial de Justica.-Adv. MURILO CELSO FERRI,
EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA, CARLOS AFON-
SO RIBAS ROCHA, RODRIGO DA ROCHA ROSA, GEOR-
GIA BORDIM JACOB GRACIANO, GIOVANA B. LOCATE-
LLI PEREIRA e ANA PAULA ANTUNES VARELA-

32.-DESPEJO-471/2003-SONIA MARA MALUCELLI e ou-
tros x RODOPARK _ ESTACIONAMENTOS LTDA e outros
3. - DISPOSITIVO 3.1. ú vista do exposto e mais que dos autos
consta, julgo em parte procedentes os pedidos formulados pe-
los autores Sonia Mara Maluceili, Gilmar Maluceili e Max Nil-
son Maluceili, para o fim: a) DECLARAR rescindido o contra-
to de loca+’o firmado com a r’ Rodopark Estacionamento Ltda.,
figurando como fiadora a r’ Marli M_ller, em rela+’o ao im½vel
localizado na rua Treze de Maio, 949, matriculado sob n›
39.800, do Registro de Im½veis da P Circunscri+’o de Curiti-
ba; b) DECRETAR o despejo da r’ Rodopark Estacionamento
Ltda., por falta de pagamento e infra+’o contratual (Lei 8.245/
91, art. 90, incisos II e III); e) CONDENAR as r’s Rodopark
Estacionamento Ltda. e Marli Muller a pagarem, solidariamen-
te, os alugueres vencidos de 15 de janeiro de 2001 a 15 de
mar+o de 2003 e os que venceram no curso da lide, at’ a efetiva
desocupa+.o fixado o valor do locat-cio em R$ 1.500,00, a ser
corrigido monetariamente pela m’dia aritm’tica dos -ndices [ e
IGP-DI e acrescido de juros de mora de 0,5% ao m^s, inciden-
tes (corre+’o monetÿria e juros) a contar de cada vencimento e
devidos at’ a data do efetivo pagamento; d) CONDENAR as r’s
Rodopark Estacionamento Ltda. e Marti Muiler a pagarem, so-
lidariamente, o Imposto Predial e Territorial Urbano, vencidos
de janeiro de 2001 a mar+o de 2003 e os que venceram no
curso da lide, at’ a entrega das chaves do im½vel; e) CONDE-
NAR as r’s Rodopark Estacionamento Ltda. e Marli Muiler a
pagarem, solidariamente, multa de 10% (dez por cento) sobre a
soma dos valores a serem apurados nos itens “c”e “d”. O valor

da condena+’o poderÿ ser obtido por simples cÿlculo aritm’tico,
na forma do art. 604, do C½digo de Processo Civil. Tendo em
conta que os autores deca-ram de parte m-nima do pedido -
valor da loca+’o -, CONDENO as r’s, solidariamente, ao paga-
mento integral das custas processuais e honorÿrios advocat-cios
(CPC, art. 21, parÿgrafo œnico), que arbitro em 20% sobre o
valor da causa, o que fa+o com fulcro no art. 20, ä 3›, do C½digo
de Processo Civil, considerando o tempo despendido para a
solu+’o da lide, as interven+„es necessÿrias, bem assim a
dilig^ncia do patrono dos autores. 3.2. Outrossim, julgo impro-
cedentes os pedidos formulados na reconven+’o interposta pe-
las r’s Rodopark Estacionamento Ltda. e Marli M_ller contra
Sonia Mara Maluceili, Gilmar Maluceili e Max Nilson Malu-
ceili. Por conseguinte, CONDENO as r’s, solidariamente, ao
pagamento das custas processuais e honorÿrios advocat™cios
que fixo em R$ 2.000,00 (dois mil reais), o que fa+o com su-
porte no art. 20, ä 4›, do C½digo de Processo Civil, observadas
as al-neas do ä 3›, do mesmo dispositivo legal. 3.3. Fixo o pra-
zo de quinze (15) dias para desocupa+’o voluntÿria do im½vel,
sob pena de desocupa+’o coercitiva (Lei 8.245/9 1, art. 63, ä
1›, al-neas “a” e “b’3.4. Dispensa-se, no presente caso, fixa-
çÆo de cauçÆo para execuçÆo provisória, já que o despejo
foi decretado, também, com fundamento no art. 9Á, inciso II,
da Lei 8.245/91, incidindo, na hipótese, a exceçÆo prevista no
art. 64, caput, da mesma lei. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se. -Adv. ROBERTO ANTONIO ROLIM, SINVALDO _ MO-
REIRA DE SOUZA e ARLEE APARECIDA DE SOUZA-

33.-MANUTENCAO DE POSSE-474/2003-JOSE GERALDO
FERREIRA GOMES x GISELDA DITZEL- Manifeste-se o
autor, no prazo de cinco dias, acerca do contido nos pleitos de
fls. 2514/2515, de fls. 2519 e demais documentos que os ins-
truem. Intime-se. -Adv. LUCI RAYMUNDO DAMAZIO, NEL-
SON JOSÉ CASTILHO JÇNIOR e GILVAN ANTONIO DAL
PONT-

34.-BUSCA E AP.CONV.EM DEPOSITO-593/2003-D.J.C.
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x SAJU
- DISTRIBUIDORA DE MALHAS E TECIDOS LTDA -1.
Manifestem-se as partes no prazo comum de 5 (cinco) dias,
acerca da efetiva possibilidade de transaçÆo. 2. No mesmo
prazo, especifiquem as provas que efetivamente desejam pro-
duzir, justificando a necessidade e utilidade das que forem re-
queridas. 3. Se inviável a transaçÆo, nos termos do item 1 su-
pra, venham concluso os autos para saneamento ou julgamento
conforme o estado do processo, sendo o caso. Intime-se.-Adv.
GILFROIS CARLOS BAUER OAB 22.434 e CARLOS AL-
BERTO FARRACHA DE CASTRO-

35.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-706/2003-DE-
BORA PERES - ME x LEORI MONTEIRO CORDEIRO -Ma-
nifeste-se a parte autora acerca da certidÆo negativa do Ofici-
al de Justica.-Adv. JOAO THEODORO DA SILVA JUNIOR-

36.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-872/2003-HSBC
BANK BRASIL S/A — BANCO MULTIPLO x JAIME TEO-
DORO KASSOW SCHORR- Atenda o autor o art. 19 do CPC.
R$205,00 (custas do Avaliador). -Adv. ARISTIDES ALBERTO
TIZZOT FRANCA e OKSANDRO O. GONCALVES-

37.-PRESTACAO DE CONTAS-932/2003-SUNSHINE COR-
TINAS E PERSIANAS LTDA e outros x LUIZ THADEU CHI-
BIOR- Intime-se o réu para, no prazo de 48 horas prestar con-
tas, sob pena de nÆo lhe ser lícito impugnar as que os autores
apresentarem (parágrafo 2º, do art. 915 do CPC). Intime-se. -
Adv. ADILSON LUIS FERREIRA, LUZYARA DAS GRACAS
SANTOS, SOLANGE CANDIDA WUICIK FERREIRA, JOEL
OLIVEIRA SANTOS, JEFFERSON GUSTAVO DEGRAF e
JOCELINO ALVES DE FREITAS-

38.-REV.CONTRATO C/TUTELA ANTEC.-999/2003-FLAVIO
CEZAR NEGRINI x BANCO CREDIBANCO S/A- Manifes-
te-se o autor acerca dos documentos de fls. 232/282 e 284/286,
em cinco dias (CPC, art. 398). Intimem-se. Adv. VANESSA
VOLPI BELLEGARD PALACIOS, VANESSA SIMIONATO,
MARCIA GONÇALVES DA SILVA RIBEIRO, VIVIAN CA-
ROLINE CASTELLANO, JOSE AUGUSTO DE NORONHA
e LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO-

39.-INDENIZACAO - SUM.-1052/2003-SERGIO PEREIRA
DOS SANTOS x MARCOS _ ROBERTO ECKERT e outros-
Tratam os presentes de açÆo de indenizaçÆo promovida por
Sérgio Pereira dos Santos contra Marcos Roberto Eckert e Ra-
quel Elvira Eckert em virtude de acidente de trânsito ocorrido
em 26 de fevereiro de 2003. Incidentalmente requereu o autor a
antecipaçÆo dos efeitos da tutela para o fim dos réus arcarem
com o pagamento de prestaçÆo mensal no valor de R$ 610,00,
referente à diferença entre o que o autor recebe do INSS e do
que ganhava como “motoboy”, ‘já que ficou impossibilitado de
exercer suas fi.inçäes. Aponta que a segunda ré, condutora do
automóvel que atingiu a motocicleta do autor confessou sua
culpa pelo sinistro. Em relaçÆo à impossibilidade do autor
continuar exercendo sua profissÆo de “motoboy” há nos autos
prova suficiente de que efetivamente isto ocorreu em face de
lesÆo ocorrida em uma de suas pernas. Neste sentido há decla-
raçäes e atestados médicos, sobretudo aquele de fis. 308 nÆo
impugnado pelos réus. Embora na contestaçÆo os réus refu-
tem a culpa pelo sinistro, fato é que logo após sua ocorrência a
condutora do automóvel, Raquel Elvira Eckert, declarou para
os policiais que fizeram o Boletim de Ocorrência: “Trafegava
na BR 116 sentido centro, cerca de 60/70 Km/h, houve uma
frenagem brusca de um veículo à minha frente, efetuei a frena-
gem brusca para nÆo colidir, o meu veículo virou bruscamente
à direita atingindo um moto e seu condutor que trafegava ao
lado e em paralelo.” O croquis do acidente (fis. 16) reflete esta
realidade. As alegaçäes do autor estÆo amparadas na docu-
mentaçÆo acostada, havendo prova bastante e que convence
de sua verosimilhança. Os prejuízos que o autor está sofrendo
também estÆo amparados na prova documental, já que deixou
ele de exercer sua profissÆo com prejuízo de ao menos R$
610,00 (seiscentos e dez reais mensais) e que corresponde a
2,35 salários mínimos vigentes. Dada a demora no deslinde do
feito e na dificuldade que o autor está tempo para poder se
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manter apenas com o auxílio pago pelo INSS, a antecipaçÆo
parcial dos efeitos da tutela se justifica em face dos danos de
dificil reparaçÆo que vem experimentando. Diante do expos-
to, defiro o pedido de antecipaçÆo dos efeitos da tutela para
que a partir desta data os réus promovam o pagamento mensal
em favor do autor de prestaçÆo equivalente a 2,35 salário mí-
nimos, sempre vigente ao tempo do pagamento. Fixo o dia 10
de cada mês para o pagamento em favor do autor da presta-
çÆo. No mais as partes sÆo capazes e estÆo devidamente re-
presentadas nos autos. NÆo há que se falar, como querem os
réus, em ilegitimidade passiva (parcial) para a causa por ser o
acidente de trabalho. No caso, foram os requeridos quem de-
ram azo ao prejuízo do autor e nÆo o empregador deste, logo,
sÆo responsáveis pela composiçÆo dos danos. Para a perícia
requerida pelos réus (fis. 254) e que pretende reconstituir o
acidente, nomeio o Dr. Altamir Coutinho, o qual deverá esti-
mar seus honorários no prazo de cinco dias. De oficio determi-
no a realizaçÆo de prova pericial médica a fim de que o perito
constate a efetiva incapacidade do autor para o trabalho e qual
o grau desta incapacidade, bem como o tempo demandado para
sua recuperaçÆo ou reabilitaçÆo. Para realizaçÆo da perícia
médica nomeio o Dr. Sergio Artur Manfredini Vianna. Faculto
a possibilidade das partes indicarem assistentes técnicos em
cinco dias. Oportunamente será designada audiência de instru-
çÆo e julgamento. Int. -Adv. GERSON LUIZ DE OLIVEIRA,
MIRIAM LUCI _ GUGLIELMI ROSSO, JOSE GUILHERME
DUARTE SILVA, ANTONIO CARLOS EFING, _ JAMES
J.MARINS DE SOUZA, MARCELO MARCO BERTOLDI,
FERNANDO ROCHA FILHO _ e VANESSA TAVARES-

40.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1164/2003-BV
FINANCEIRA S/A - _ CRED.FINANC. E INVESTIMENTO x
SANDRO MARCIO SERPA- DISPOSITIVO: Ante ao expos-
to, julgo procedente o pedido contido na presente AçÆo de
Busca e ApreensÆo movida por BV FINANCEIRA SIA - CRÉ-
DITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO contra SAN-
DRO MARCIO SERVA, com o efeito de confirmar a liminar
concedida ao início, consolidando a posse e propriedade do
bem constituído por veículo marca/modelo FIAT/UNO MILLE
1.0, ano de fabricaçÆo/modelo 1994/1995, placas BRJ-5912,
chassi nÁ 9BD146000R5388341, cor cinza, em favor do autor,
para que proceda nos termos do art. 2Á e seguintes, do Decreto
Lei 911/69, e demais dispositivos inerentes à espécie. Condeno
o réu ao pagamento das custas do processo e honorários de
advogado que, considerando os elementos norteadores conti-
dos no art. 20, õ 4Á, do Código de Processo Civil, arbitro em
R$ 600,00 (seiscentos reais), considerando, para tanto, a sin-
geleza da causa e a inexistência de contestaçÆo. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. -Adv. ADRIANO MUNIZ _ REBE-
LLO, JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR, IVO DYNIEWI-
CZ JUNIOR, JOSEANE _ CRISTINA RODRIGUES e RICAR-
DO CHEANG-

41.-ARROLAMENTO-1266/2003-MARTA DE JESUS MINEI-
RO x APARECIDO FRANCISCO MINEIRO (ESPOLIO) e
outros- Concedo a inventariante o prazo de sessenta dias para,
cumprimento do despacho de fls. 58. Intime-se. -Adv. MAR-
CO ANTONIO FAGUNDES CUNHA e FABIOLA SFAIER-

42.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1437/2003-BAN-
CO ITAU S/A x LEOPOLDO COLACO- Fica o autor intimado
a atender ao contido no art. 19 do CPC. R$40,00. -Adv. ODE-
CIO LUIZ PERALTA e MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-

43.-INTERDICAO-1507/2003-SEBASTIAO GABRIEL AMA-
RO x MARIA DAS DORES _ AMARO- Ante ao exposto, julgo
procedente o pedido de InterdiçÆo autos nÁ 1507/2003, movi-
do por SEBASTIÇO GABRIEL AMARO, decretando a inter-
diçÆo de MARIA DAS DORES AMARO, declarando-a inca-
paz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma do
artigo 4Á, inciso III do Código Civil, nomeando-lhe curador o
requerente SEBASTIÇO GABRIEL AMARO. Em obediência
ao disposto no artigo 1.184 do Código de Processo Civil e arti-
go 9Á, inciso III do Código Civil, inscreva-se a presente no
Registro Civil e publique-se na imprensa local e no órgÆo Ofi-
cial, por 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias. Oficie-
se à Primeira Zona Eleitoral dando-se ciência dessa decisÆo.
Deve o curador ser intimado para comparecer em Cartório, no
prazo de 05 (cinco) dias, para prestar o compromisso de bem
desempenhar suas funçäes, sendo dispensada a especializaçÆo
de hipoteca legal. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Adv.
JOSIANE _ APARECIDA PIURCOSKI, NADIA REGINA DE
CARVALHO MIKOS, GLECIA PALMEIRA _ PEIXOTO,
MARIA ELIZABETH HOHMANN RIBEIRO, SIMONE CE-
RETTA LIMA, _ LUCIANE MARIA TRIPPIA WICHOSKI,
PAULO SERGIO NOWACKI, RICARDO MUSSI _ PEREIRA
PAIVA, LEANDRO RAMOS GOUVEA, FORTUNADO SAN-
TORO, ROOSEVELT _ ARRAES e PAULO CESAR BULO-
TAS-

44.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1583/2003-KEII-
TI & KOGA LTDA. ME x SHIMA & OLIVEIRA- Fica o autor
intimado a atender ao contido no art. 19 do CPC. R$40,00. -
Adv. REGINALDO ANTONIO KOGA-

45.-ACAO MONITORIA-99/2004-ONIX CENTRO MEDICO
LTDA x ORSELE MARIA DINIZ e outros -Manifeste-se a par-
te autora acerca da certidÆo negativa do Oficial de Justica.-
Adv. EDGAR LENZI OAB/PR 28.579, LUIZ ALBERTO GI-
OMBELLI SIMONI, ANDREA CRISTINA MAIA DA SILVA e
DANIELE FERNANDA SANSON LENZI-

46.-INDENIZACAO POR PERDAS E DANO-123/2004-ELI-
AS LUIZ DE SOUZA x SERASA - CENTRALIZACAO DE
SERVICOS DOS BANCOS S/A- Trata-se de embargos de de-
claraçÆo manejados por Elias Luiz de Souza alegando que a
decisÆo referente aos primitivos embargos de declaraçÆo fo-
ram omissos em relaçÆo à tempestividade daqueles. As alega-
çäes do embargante nÆo encontram amparo no já decidido,
posto que a questÆo da tempestividade foi a única objeto de
apreciaçÆo e exatamente por isso os embargos de decaraçÆo
nÆo foram recebidos. Diante do exposto, recebo o recurso e
julgo-os improcedentes, à mingua de omissÆo, contradiçÆo

ou obscuridade no julgado. P.R.I.-Adv. EDILSON GALDINO
VILELA DE SOUZA, JOAO PAULO VEIGA SANHUDO e
IVO PEGORETTI ROSA OAB 133.335 SP-

47.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-148/2004-FAUR-
LLIM NAREZI e outros x IBRAIN NASRI YOUSSEF e ou-
tros- Defiro o pedido de sobrestamento do feito até ulterior
apuraçÆo do quantum debeatur nos autos de liquidaçÆo de
sentença (autos nº 308/1998) -Adv. ROBSON JOSE EVAN-
GELISTA, PAULO ROBERTO NAREZI, CICERO JOSE ZA-
NETTI DE OLIVEIRA, CLAUDIA LUCIANA CECCATTO DE
TROTTA, JOSE MELQUIADES DA ROCHA, GUILHERME
BORBA VIANNA, CARLYLE POPP, MAJEDA DENISE
MOHD POPP, PAULO ROBERTO RIBEIRO NALIN e DIR-
CEU ANTONIO ANDERSEN JUNIOR-

48.-EMBARGOS A EXECUCAO-571/2004-ILDA DELOUR-
DES XAVIER x ZENILDA MARIA _ FONSECA- DISPOSI-
TIVO: Diante do exposto julgo procedentes os presentes em-
bargos do devedor ao fim de reconhecer que a embargante Ilda
Delourdes Xavier se exonerou das obrigaçôes decorrentes da
fiança a partir de 31 de março de 2002, nÆo sendo responsável
pela dívida exeq•enda. Condeno a embargante ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios que arbitro,
com fundamento no art. 20, õ 40, em R$ 1.300,00 (um mil e
trezentos reais), dada a natureza da causa, o trabalho encetado
pelo embargante, o proveito econômico perseguido e o tempo
transcorrido para deslinde do feito. Com o trânsjto em julgado
desta sentença voltem os autos de execuçÆo para extinçÆo e
levantamento da penhora. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se. -Adv. CARLOS HUMBERTO FERNANDES SILVA,
FRANZ HERMANN _ NIEUWENHOFF JUNIOR, JOSE DO
CARMO BADARO, MARCIA SEVERINA BADARO e _ JOR-
GE CLARO BADARO-

49.-DESPEJO-611/2004-NAINE ZATTAR BITTAR x DEAHIR
LOPES DOS SANTOS PROBST FILHO -Manifeste-se a parte
autora acerca da certidÆo negativa do Oficial de Justica.-Adv.
IVANISE NEIVA KORNELHUK, LUIS FERNANDO NADO-
LNY LOYOLA, LUIS CARLOS BERALDI LOYOLA, MA-
NOEL FRANCISCO MARTINS DE PAULA e ALEXANDRE
FIDALSKI-

50.-EMBARGOS A EXECUCAO-692/2004-JORGE CHASTA-
LO x ARY MYLLA- DISPOSITIVO: Diante do exposto julgo
improceclentes os presentes embargos do devedor promovidos
por Jorge Chastalo contra Ary Mylia, condenando o embargan-
te ao pagamento das custas processuais e honorários advocati-
cios que ora arbitro em 12% sobre o valor da divida atualizada,
em substituiçÆo aos honorários advocatícios preliminarmente
arbitrados nos autos da execuçÆo, o que faço com fundamento
no artigo 20, õ 4Á do CPC. P.R.I. -Adv. ANTONIO _ LUIZ
GUSI-

51.-DESPEJO-761/2004-SARAH MARESA GUERNIERI x
MARIA TEREZINHA KOWASK BEZERRA -Manifeste-se a
parte autora acerca da certidÆo do Oficial de Justica.-Adv.
JOAO ANTONIO CARRANO MARQUES-

52.-REV.CONTRATO C/COND.REP.INDEB-774/2004-FER-
NANDO DIEGO DURANTE SOSA x BANCO ABN AMRO
REAL S/A- Tratam os presentes de açÆo revisional de contra-
to bancário movido por Fernando Diego Durante Rosa contra
Banco ABN AIvIRO REAL S/A tendo por objeto um contrato
de financiamento para aquisiçÆo de um veículo GM Celta.
Salienta o autor que o contrato firma é de adesÆo e que aplicá-
vel ao caso o Cód. Defesa do Consumidor e questiona diversos
encargos ilegais lançados e cobrados pelo réu. Questiona a clá-
usula 2.1 do contrato referente ao reajuste das prestaçäes e a
utilizaçÆo da Tabela Price, a qual capitaliza juros. Que a cor-
reçÆo monetária ficou ao alvedrio da instituiçÆo financeira e
que também abusiva a exigência de tarifa de análise de crédito.
Impugna a comissÆo de permanência e a cobrança cumulada
de juros moratórios e remuneratórios. Requer, por fim, a con-
signaçÆo em pagamento dos valores que entende devidos e
que seja impedido ao réu o manejo da açÆo de busca e apre-
ensÆo. Em resposta o réu aduz nÆo haver qualquer ilegalida-
de no ajuste ou mesmo capitalizaçÆo de juros, já que ao con-
trário do alegado sequer foi utilizada a Tabela Price. Diz nÆo
haver possibilidade da revisÆo das cláusulas contratuais des-
tacadas pelo autor e pede a improcedência da açÆo. Após no-
vas manifestaçäes das partes vieram os autos conclusos para
saneamento. Autora e réu estÆo regularmente representados
nos autos. A questÆo da aplicaçÆo do CDC ao caso, além do
tema já estar pacificado na doutrina e jurisprudência, decorre
simplesmente da observância do que dispäe o artigo 3Á, õ 2Á
do referido diploma, que qualifica como serviço aqueles de
natureza bancária. Como tomadora de dinheiro (mútuo) o autor
age como consumidor final, já que é da própria característica
deste tipo de contrato de financiamento para aquisiçÆo de ve-
ículo automotor. A única prova necessária ao deslinde do feito
é a pericial contábil. Tal prova deverá ser feito pelo Banco ABN
Amro,, querendo, já que cabível neste caso a inversÆo do ônus
da prova, como previsto no artigo 6Á, VIII do CDC. Na rela-
çÆo entre as instituiçäes financeiras e o consumidor, fica evi-
denciado que o segundo é o mais frágil, hipossuficiente em
relaçÆo àquele, mesmo porque como já dito, cabe à institui-
çÆo financeira o lançamento dos encargos, logo, a ela caberá
explicar-se sobre a correçÆo destes encargos que lança. Por
outro lado, verossímil a alegaçÆo de que houve ao menos a
capitalizaçÆo de juros, já que divergente a taxa efetiva anual
em cotejo com a mensal. Dai a possibilidade de inversÆo do
ônus da prova que ora determino, facultando ao réu a produ-
çÆo da prova pericial. Para a realizaçÆo da perícia nomeio o
Dr. Paulo Sérgio Araújo Costa, determinando seja intimado para
que estime o valor de seus honorários. Havendo concordância
em relaçÆo aos honorários deverá o réu depositar 50% no pra-
zo de cinco dias e o remanescente para que o laudo seja entre-
gue. dos trabalhos. Fixo o prazo de trinta dias para a conclusÆo
Int. -Adv. LUIZ ALBERTO GONCALVES, FLAVIO WARUM-
BY _ LINS, LUIZ GUSTAVO MURARA, FELIPE ARAUJO
VIDAL, CESAR AUGUSTO TERRA e _ JOAO LEONELHO
GABARDO FILHO-

53.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-900/2004-ARY
MYLLA x JORGE CHASTALO- Ary Mylia ingressou com o
presente incidente de impugnaçÆo ao valor da causa aduzindo
que o requerido Jorge Chastalo ajuizou embargos à execuçÆo
dando a este o valor de R$ 12.600, embora o valor da execu-
çÆo fosse de R$ 36.589,38. Como o valor da causa nos embar-
gos deve ser o mesmo do valor da execuçÆo, pede a procedên-
cia deste incidente. Limitou-se o impugnado a dizer que os
embargos foram valorados em face da impugnaçÆo em rela-
çÆo ao excesso de juros e multa atribuidas ao valor principal.
É o relatório. Passo a decidir: A colocaçÆo feita pelo impug-
nante é apenas parcialmente verdadeira, já que o valor dos
embargos devem corresponder ao valor da execuçÆo sempre
que os embargos impugnarem toda a execuçÆo. No caso em
tela o devedor apenas pretende sej a excluído o excesso dada a
alegaçÆo de que o valor da locaçÆo era superior ao valor de
mercado. Portanto, considero que o valor de R$ 12.600,00 cor-
responderia ao valor do excesso cujo expurgo se pretendia,
mesmo ciente de que dado os termos dos embargos dificil veri-
ficar exatamente o seu alcance. Diante do exposto julgo impro-
cedente a presente impugnaçÆo ao valor da causa. Int.-Adv. _
LUIZ CARLOS QUEIROZ e ANTONIO LUIZ GUSI-

54.—925/2004-DANILO AUGUSTO BUSATO x MARCOS
ELIAS PASSOS- DISPOSITIVO: Ante ao exposto, julgo pro-
cedente o pedido contido na açÆo de despejo por denuncia
vazia em que é autor DANILO AUGUSTO BUSATO contra
MARCOS ELIAS PASSOS, para fins de declarar rescindido o
instrumento contratual de lfs. 18/20 e decretar o despejo do
locatário, assinando-lhe o prazo de quinze dias para desocupa-
çÆo voluntária, conforme o disposto no artigo 63, parágrafo
1º, letra “a” da Lei nº 8.245/91, sob pena de despejo nº 8.245/
91, sob pena de despejo forçado. Condeno ainda o réu ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios que,
em conformidade com o disposto no artigo 20, parágrafo 4º do
CPC, fixo em R$500,00, considerando a natureza da causa e o
trabalho realizado pelo procurador do autor. P.R.I. -Adv. MI-
CHEL SALIBA OLIVEIRA, CINTIA ODPPIS SALIBA OLI-
VEIRA, JOAO CAETANO SALIBA OLIVEIRA, CINTHIA
ALFERES CHUEIRE e ANTONIO CARLOS GUIMARAES
TAQUES-

55.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-964/2004-BANCO
DO BRASIL S/A x ELIZABETE DE SOUZA- Estando presen-
te o Contrato de Abertura de Crédito Fixo com AlienaçÆo Fi-
duciária (fis. 08/13), a notificaçÆo extrajudicial (fis. 16), o
que por si só configura a mora, e a revelia da ré, que nÆo se
manifestou no feito nem para contestar ou purgar a mora, im-
päe-se a procedência do pedido. Ante ao exposto, JULGO PRO-
CEDENTE o pedido contido na presente açÆo de busca e apre-
ensÆo movida por BANCO DO BRASIL SIA contra ELIZA-
BETE DE SOUZA, com o efeito de confirmar a liminar conce-
dida ao início, consolidando a posse e propriedade do bem cons-
tituído por uma motocicleta marca Kasinski, modelo Magik,
ano 2002/2002. cor preta, chassi nÁ 93FJ125U22M000571,
placas AKJ-2969, em favor do autor, para que proceda nos ter-
mos do art. 2Á e seguintes, do Decreto Lei 911/69, e demais
dispositivos inerentes à espécie. Condeno a ré ao pagamento
das custas do processo e honorários de advogado que, conside-
rando os elementos norteadores contidos no art. 20, õ 4Á, do
Código de Processo Civil, arbitro em R$500,00 (quinhentos
reais). considerando, para tanto, a inexistência de contestaçÆo.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Adv. ANISIO DOS SAN-
TOS, MARIO BRASILIO ESMANHOTTO FILHO, _ MAR-
CELO MOKWA DOS SANTOS e JULIANA MOTTER ARA-
UJO TOGEL-

56.-EMBARGOS A EXECUCAO-986/2004-
SIND.TRANSP.ROD.AUT.DE BENS NO EST.PR _ SINDI-
CAM-PR x LAMINORT INDUSTRIA E COMERCIO DE LA-
MINAS S.A. Diante do exposto julgo parcialmente proceden-
tes os presentes embargos do devedor promovidos por Sindica-
to dos Transportadores Rodoviários Autônomos de Bens no
Estado do Paraná - SINDICAM - PR contra LAMINORT IN-
DÇSTRIA E COMÉRCIO DE L¶MINAS SIA tÆo apenas para
determinar a exclusÆo da base de cálculo dos honorários ad-
vocatícios as custas processuais. Como o embargado decaiu em
parte mínima do pedido, arcará o embargante com o pagamen-
to integral das custas processuais e com honorários advocatíci-
os que ora arbitro em R$ 3000,00 (três mil reais), o que faço
com fundamento no artigo 20, õ 40 do CPC. P.R.I. -Adv. _
ALZIRO DA MOTTA SANTOS FILHO/23.217, HELDER
EDUARDO VICENTINI, MARCOS _ JOSE CHECHELAKY
e CAPRICE ANDRETTA CHECHELAKY-

57.-ALVARA JUDICIAL-1148/2004-TEREZINHA SALETE
PETZA e outros x ANTONIA GOLAR PETZA (ESPOLIO)-
Ante ao exposto, julgo procedente o peido para fins de autori-
zar as requerentes TEREZINHA SALETE PETZA, ELIZABE-
TE TEREZINHA WAPENIK E ELZIRA ARLETE RODRI-
GUES, procedetem ao levantamento do saldo existente nas cons-
tas de PIS/PASEP, inscriçÆo nº 10649260330, carteira de tra-
balho nº 0096601-00278, da agencia da caixa Econômica Fe-
deral, em nome de ANTONIA GOLAR PETZA. Expeça-se o
competente alvará, dispensando-se a prestaçÆo de contas por
serem todas as herdeiras maiores e capazes. Sem custas P.R.I. -
Adv. DEFENSORIA PUBLICA DO PARANA, ANTONIO
AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA, CARLOS ALBERTO
FRANK OAB 32.024, CLAIRE LOTTICE, DARCI KASPR-
ZAK, DENISE DUARTE SILVA MOREIRA, DIANA SORAIA
TABALIPA PIMENTEL, DULCINEA DE SOUZA SCHMID-
LIN, ELIANE TESSARI RIBAS, ELIZETE REGINA AUGUS-
TO, GUILHERME DE ALMEIDA GOMES, JEANE BURDA
NICOLA, JODETE DE SENA M SOBRINHO DE CAMPOS,
JOSIANE FRUET BETTIN LUPION, MARISTELA RODRI-
GUES OAB.18501, REGINA YURICO TAKAHASHI, RICAR-
DO FEITOSA DE ARAUJO, ROSE MARY BASTOS IACO-
MINI, ROSELI MARIA MODESTO DE MELO KRUG, SER-
GIO ROBERTO RODRIGUES, SILVIA CRISTINA XAVIER
GLASER, SONIA ITAJARA FERNANDES, SUZETE DE FA-
TIMA BRANCO, VALDEREZ DE MACEDO PACHECO e
VANILDE DO ROCIO TREVISAN RODRIGUES-

58.-COBRANCA (SUM)-1149/2004-CONDOMINIO CON-
JUNTO RESIDENCIAL ANDROMEDA x ROMEU RIBEIRO
VIEIRA e outros -Manifeste-se a parte autora acerca da certi-
dÆo negativa do Oficial de Justica.-Adv. PATRICIA PIEKAR-
CZYK-

59.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1207/2004-BV
FINANCEIRA S/A CREDITO, FINANC. E INVESTIMENTO
x BENEDITO DA SILVA -Manifeste-se a parte autora acerca
da certidÆo negativa do Oficial de Justica.-Adv. FLAVIANO
BELLINATI GARCIA PEREZ, CRISTIANE BELLINATI GAR-
CIA LOPES e ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

60.-ACAO MONITORIA-1249/2004-BANCO ITAU S/A x
HENRIQUE GABONSKI -Manifeste-se a parte autora acerca
da certidÆo negativa do Oficial de Justica.-Adv. DANIEL
HACHEM e REINALDO EMILIO AMADEU HACHEM-

61.-ALVARA JUDICIAL-1438/2004-ARACI SILVA x LUIZ
CARLOS SILVA (ESPOLIO)- Junte a requerente comprovante
de existência dos valores pleiteados no presente feito. Prazo de
5 dias. Intimem-se.-Adv. DEFENSORIA PUBLICA DO PARA-
NA, SILVIA CRISTINA XAVIER, ANTONIO AUGUSTO
CASTANHEIRA NEIA, CARLOS ALBERTO FRANK OAB
32.024, CLAIRE LOTTICE, DARCI KASPRZAK, DENISE
DUARTE SILVA MOREIRA, DIANA SORAIA TABALIPA
PIMENTEL, DULCINEA DE SOUZA SCHMIDLIN, ELIANE
TESSARI RIBAS, ELIZETE REGINA AUGUSTO, JEANE
BURDA NICOLA, JODETE DE SENA M SOBRINHO DE
CAMPOS, JORAN PINTO RIBEIRO, JOSIANE FRUET BET-
TIN LUPION, MARIA CELIA PINTO KUCHMINSKI, MA-
RISTELA RODRIGUES OAB.18501, NILCE NEIDE TEIXEI-
RA DE LIMA, REGINA YURICO TAKAHASHI, ROSE MARY
BASTOS IACOMINI, SERGIO ROBERTO RODRIGUES, SIL-
VIA CRISTINA XAVIER, SONIA ITAJARA FERNANDES,
SUZETE DE FATIMA BRANCO, VALDEREZ DE MACEDO
PACHECO e VANILDE DO ROCIO TREVISAN RODRI-
GUES-

62.-ATENTADO-1502/2004-EDUARDO BATISTA DE SOU-
ZA x UNIVERSIDADE TUIUTI DO PARANA - UTP- Eduar-
do Batista de Souza ingressou com a presente açÆo cautelar de
atentado contra a Universidade Tuiuti do Paraná alegando que
em açÆo de conhecimento discute com a ré a possibilidade de
renovaçÆo de sua matrícula mesmo estando inadimplente com
o pagamento das prestaçäes, mas que mesmo assim continuou
freq•entando as aulas durante o ano de 2003 e 2004. Que fo-
ram inúmeras as tentativas de compor com a ré o pagamento
das mensalidades em atraso, mas sem sucesso. Que participou
de cursos de extensÆo junto à ré e vinha participando do curso
de medicina veterinária até poucos dias, quando entÆo passou
a ser impedido de freq•entar aulas e de fazer as provas finais.
Reputa que houve uma inovaçÆo ilegal na situaçÆo de fato a
permitir o manejo desta açÆo cautelar nominada. Requer, por
tais razäes, seja a ré compelida a restabelecer a situaçÆo de
fato vigente ao tempo do ajuizamento da açÆo principal para o
efeito de compelir a Universidade requerida a admitir o autor
em suas dependências para continuar o curso de medicina vete-
rinária, com os direitos e prerrogativas académicas daí decor-
rentes. Para verificar a situaçÆo de fato foi realizada audiên-
cia de justificaçÆo, oportunidade em que foi inquirido o pai
do autor e uma testemunha (declarante), amigo do autor. Ainda
em sede da açÆo principal foi indeferido pedido de antecipa-
çÆo dos efeitos da tutela lá pretendido para compelir a ré a
fazer a rematrícula do aluno em face do que dispäe a Lei 9.870,
que disciplina a questÆo, ou seja, legal a atitude da ré que
nega a matricula do aluno inadimplente. Ainda naquela açÆo o
autor confessou a inadimplência e que embora freq•entasse as
aulas do curso estava impossibilitado de fazer provas ou mes-
mo de assinar a freq•ência. Tais assertivas foram corrobora-
das pela declaraçÆo do pai do autor, que efetivamente decla-
rou a mora e que seu filho nÆo obtém a freq•ência às aulas e
nas avaliaçäes que fez as notas sequer foram liberadas. Logo,
para a Universidade a situaçÆo é clara, ou sej a, nÆo houve
rematrícula do autor e assim este nÆo tem o direito de ter sua
presença anotada ou mesmo de obter os resultados de sua ava-
liaçÆo. O fato do aluno ter freq•entado as aulas por tolerân-
cia da Universidade ou mesmo por iniciativa própria nÆo alte-
ra a situaçÆo concretamente posta, ou seja, de que efetiva-
mente nÆo está matriculado para freq•entar o curso de medi-
cina veterinária. Exerceu a ré regularmente o seu direito quan-
do passou a impedir a presença do autor em sala de aula, já que
esta prerrogativa é apenas daqueles que estÆo matriculados.
NÆo houve, pois, alteraçÆo do estado de fato a justificar o
deferimento da medida, já que sempre esteve o autor ciente de
que nÆo estava matriculado, nÆo poderia fazer provas e se-
quer poderia obter presença. Por tais razäes nÆo vislumbro a
existência do “ftimus boni iuris” a justificar o deferimento des-
ta medida cautelar. Diante do exposto nego o pedido liminar.
intime-se a ré para que apresente defesa no prazo de cinco dias,
já que tem defensores constituídos no feito. Int. Deve o autor
atender ao contido no art. 19 do CPC.-Adv. AFONSO CELSO
NUNES-

63.-EMBARGOS A EXECUCAO-1522/2004-ALCEU SINISKI
x BANCO ITAU S/A- Efetivada a penhora dos executados fo-
ram devidamente intimados, sendo que o mandado de penhora
foi juntado aos autos respectivo em data de 14 de agosto de
2003 (fls. 111 verso dos autos de execuçÆo, sob nº 680/2001),
findando-se o prazo dia 25 de agosto de 2003. Assim, como os
presentes embargos foram protocolizados tÆo-somente em data
de 14 de dezembro de 2004, deixo de receber, por intempesti-
vos. Proceda-se a baixa do registro e oportunamente arquive-
se. Intime-se. -Adv. MARCO ANTONIO FAGUNDES CUNHA,
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, LUIZ RO-
DRIGUES WAMBIER, TERESA C. DE ARRUDA ALVIM
WAMBIER, PAULO RENATO DE OLIVEIRA SCHCAIRA,
LUIS EDUARDO MIKOWSKI e WALTER JOSE MATHIAS
JUNIOR-

64.-RESOLUCAO DE CONTRATO-1528/2004-M.H.G. DIS-
TRIBUIDORA DE BEBIDAS E ALIMENTOS LTDA. x A&L
TRELINSKI LTDA e outros- O pedido inicial é inépto em rela-
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çÆo à declaraçÆo de inexigibilidade do débito. Destarte, fa-
culto a emenda, no prazo de dez dias. Intime-se. -Adv. GIO-
SER ANTONIO OLIVETTE CAVET-

65.-ALVARA JUDICIAL-1532/2004-ARCIR PEREIRA x JOSE
DA SILVA (ESPOLIO)- Concedo o benefício da assistencia
judiciária. Nos termos do art. 1105 do CPC citem-se todos os
interessados para os termos do presente alvará e, para queren-
do, no prazo de dez dias oferecer resposta. Abra-se vista ao
Ministerio Público. INtime-se. -Adv. VINICIUS EDUARDO
ECLACHE e JEFFERSON AUGUSTO KRAINER-

66.-USUCAPIÇO-1534/2004-MARIA SALETE DA SILVA
MAZZE x AVA PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS
LTDA- · emenda, no prazo de dez dias, devendo apresentar
declaraçÆo de pobreza, nos termos do art. 4º da Lei 1.060/50
ou, em igual prazo, outorgar poderes específicos ao mandatá-
rio para em seu nome declarar. Abra-se vista ao representante
do Ministério Público. -Adv. MARIA ILMA CARUSO GOU-
LART-

67.-REV.CONTRATO C/TUTELA ANTEC.-1544/2004-WIL-
SON FELIX KASUBEK x BANCO FINASA S/A- A teor do
que dispäe o artigo 283 do CPC o contrato que se pretende
revisar é indispensável à propositura da açÆo, já que serve à
justificaçÆo dos fatos, da causa de pedir e do próprio pedido,
sendo um dever processual do autor. Para a juntada do indis-
pensável documento faculto ao autor o prazo de dez dias, sob
pena de indeferimento da petiçÆo inicial. Int. -Adv. LUCIA-
NE LAWIN-

68.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-1553/2004-DEJA-
NIRA PIETRUCHALEK x SONAE DISTRIBUIÇÇO BRASIL
S/A- Concedo o benefício da Assistência Judiciária. Cite-se na
forma da lei e mediante as prescriçäes de estilo (CPC, art. 285
e 319). Intime-se. -Adv. ALESSANDRO MESTRINER FELI-
PE-

69.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1555/2004-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x _ IVANA SALDANHA MIKILI-
TA AGUA VERDE- 1 - Provada documentalmente a aliena-
çÆo fiduciária em garantia, bem como a mora da parte devedo-
ra através notificaçÆo específica, nos termos do artigo 3Á, do
Decreto Lei 911/69, defiro liminarmente a busca e apreensÆo
do bem versado no contrato, e constante de: VEICULOMAR-
CA FIAT - MODELO PALTO FJRE - ANO 2003 - MOVIDO A
GASOLINA - CINZA - CHASSI N.Á 9BD17146232303454 -
PLACA NF (CONTRATO DE FINANCIAMENTO N.Á 23/
20007708563). II - Efetivada a medida, cite-se nos termos do
art. 3Á, parágrafos 2Á, 3Á e 4Á do mesmo texto (observadas
as disposiçäes da Lei 10.931/2004), ciente a parte devedora de
que poderá, no prazo de 5 (cinco) dias, contados da efetivaçÆo
da liminar, efetuar o pagamento da integralidade da dívida pen-
dente, segundo os valores apresentados pelo credor fiduciário,
hipótese em que o bem lhe será restituído, independentemente
de quaisquer ônus, ciente, ainda, que poderá oferecer resposta
no prazo de 15 (quinze) dias, também contados da data da efe-
tivaçÆo da medida liminar, mesmo que tenha se utilizado da
faculdade prevista no õ 2Á (depósito do valor da dívida), caso
entenda ter havido pagamento a maior. III - Nos termos da por-
taria nÁ 01/2003, deste Juízo, a cópia autenticada deste poderá
servir de MANDADO DE BUSCA E APREENSAO E CITA-
ÇAO, sendo que após a efetivaçÆo da medida a ré IVANA
SALDANHA MIKILITA, deverá ser citada no endereço decli-
nado na inicial para, no prazo de quinze dias, apresentar con-
testaçÆo ou requerer a purgaçÆo da mora, no prazo de 5 (cin-
co) dias, sob pena de presumir-se como verdadeiros os fatos
elencados pelo autor (CPC, art. 285 e 319). III - Defiro os be-
neficios do parágrafo 2Á do artigo 172 do CPC.Intime se. Deve
o autor atender ao contido no art. 19 do CPC. R$200,00.-Adv.
ALEXANDRE NELSON FERRAZ e VALERIA _ CARAMU-
RU CICARELLI-
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DENISE DUARTE SILVA MOREI 0065 000592/2002
DIANA SORAYA T. PIMENTEL 0065 000592/2002
DILANI MAIORANI 0101 001021/2002
DIOGO ANTONIO MACIEL BELL 0087 000870/2002
DIOGO FADEL BRAZ 0120 001361/2002
DIOMEDES LUIS BASTOS 0051 000303/2002
DIRCEU ANTONIO ANDERSEN J 0095 000986/2002
DOUGLAS MARCEL PERES 0007 000136/1997
DULCE MARIA GAWLOSKI 0098 000997/2002
DULCINEA DE SOUZA SCHIDLI 0065 000592/2002
DULCIOMAR CESAR FUKUSHIMA 0143 001680/2003
EDAISI KELLY GONCHOROWSKI 0075 000725/2002
EDGAR KATZWINKEL JUNIOR 0090 000929/2002
EDGAR KINDERMANN SPECK 0084 000820/2002
EDGAR MARANHOS RIBEIRO 0145 000350/2004
EDSON SHOITI FUGIE 0084 000820/2002
EDSON SILVERIO CABRAL 0144 000314/2004

0104 001108/2002
0105 001113/2002
0078 000740/2002

EDUARDO JOSE PEREIRA NEVE 0084 000820/2002
EDUARDO MUNHOZ DA CUNHA 0090 000929/2002
EDUARDO PIERRI 0040 000099/2002
EDUIL UBALDO ZANICOTTI 0127 000323/2003
ELCIO LUIZ KOVALHUK 0022 000850/2000

0120 001361/2002
ELIANA DE FATIMA ZANFELIC 0004 000683/1990
ELIANE TESARI RIBAS 0065 000592/2002
ELIANI GARCIEIS CHOTI 0037 000029/2002
ELIETE APARECIDA KOVALHUK 0120 001361/2002
ELISANDRE MARIA BEIRA 0028 000301/2001
ELIZETE REGINA AUGUSTO 0065 000592/2002
ELYSE MICHAELE BACILA BAT 0082 000779/2002
EMIR MARIA SECCO DA COSTA 0053 000352/2002
ERIC GARMES DE OLIVEIRA 0112 001291/2002

0081 000763/2002
ERIKA HIKISHIMA FRAGA 0077 000738/2002
ERLON DE FARIA PILATI 0095 000986/2002
EROS BELIN DE MOURA CORDE 0139 001646/2003
ESTEVAN CAPRIOTTI FILHO 0008 000346/1997
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0116 001324/2002
EWERTON ZEYDIR GONZALEZ 0084 000820/2002
FABIAN RADLOFF 0005 000671/1996
FABIANA SILVEIRA 0110 001276/2002
FABIANE CAROL WENDLER 0120 001361/2002
FABIANE CAROL WENDLER DIA 0022 000850/2000
FABIANO BINHARA 0138 001638/2003
FABIANO BUZETTI MILANO 0146 000614/2004
FABIO LABATUT BINI 0048 000220/2002
FABIO PACHECO GUEDES 0087 000870/2002

0019 000523/1999
FABIO RENATO SANT‘ANA 0113 001302/2002
FABIO ROBERTO GUSSO 0147 001076/2004
FABIOLA LOPES BUENO 0111 001287/2002
FABRICIO PASSOS AZEVEDO 0116 001324/2002

0089 000904/2002
FABRICIO VERDOLIN DE CARV 0051 000303/2002
FAIGA DAYENA GRANDO 0113 001302/2002
FERNANDO JOSE STOCCO 0089 000904/2002
FERNANDO LUIZ DE SOUZA 0004 000683/1990
FERNANDO PISKE 0004 000683/1990
FERNANDO RICARDO PISKE 0004 000683/1990
FERNANDO ROCHA MARANHAO 0029 000536/2001
FERNANDO WILSON ROCHA MAR 0039 000067/2002
FLAVIA IRIS DA SILVA PAIA 0120 001361/2002
FLAVIANO BELINATI GARCIA 0086 000828/2002

0055 000390/2002
0067 000609/2002
0150 000059/2005

FLAVIANO BELLINATI GARCIA 0049 000265/2002
0142 001677/2003

FLAVIO CROCCE CAETANO 0026 000257/2001
FLAVIO DIONISIO BERNARTT 0063 000556/2002
FLAVIO LUIZ FONSECA N. RI 0008 000346/1997
FLAVIO RIBEIRO BETTEGA 0082 000779/2002
FLAVIO VILMAR DA SILVA 0119 001359/2002
FORTUNATO JOSE GUEDES 0087 000870/2002
FRANCISCO CARLOS DUARTE 0105 001113/2002
FRANCISCO DE PAULA SOARES 0079 000746/2002
FRANCISCO RAMIRES DA SILV 0028 000301/2001
FREDERICO AUGUSTUS LOPES 0032 000948/2001
FREDERICO KORNDORFER NETO 0084 000820/2002
FREDERICO PRADO LOPES 0026 000257/2001
GABRIEL ANGELO LUVISON 0059 000491/2002

0017 000064/1999
GABRIELLA FREGNI 0026 000257/2001
GASTAO FERNANDO PAES DE B 0113 001302/2002
GERALDO BONNEVIALLE BRAGA 0025 000194/2001

0007 000136/1997
GERMANO LAERTES NEVES 0093 000949/2002
GERSON GARCIA CERVANTES 0111 001287/2002
GERTRUDES LIMA DE ABREU P 0021 000799/2000
GIANE WANTOWSKY 0120 001361/2002
GILBERTO ADRIANE DA SILVA 0103 001053/2002

0137 001636/2003
GILSON VICENTE VENANCIO D 0104 001108/2002

0105 001113/2002
GIOSER ANTONIO OLIVETTE C 0083 000803/2002
GIOVANA PISANI DE O. FRAN 0008 000346/1997
GLAUCIO C SILVA MOLINO 0084 000820/2002
GLECIA PALMEIRA PEIXOTO 0122 001398/2002
GORGON NOBREGA 0144 000314/2004
GUILHERME BORBA VIANNA 0046 000179/2002

0095 000986/2002
GUILHERME DI LUCA 0068 000616/2002

0062 000538/2002
GUILHERME JACQUES T DE FR 0046 000179/2002
GUILHERME LUIZ LUTZ MOREL 0120 001361/2002
HARRI KLAIS 0024 000140/2001
HELDER EDUARDO VICENTINI 0084 000820/2002
HELIO PEREIRA CURY FILHO 0089 000904/2002
HENOCH GREGORIO BUSCARIOL 0028 000301/2001
HILTON RICARDO PROBST 0053 000352/2002

HOMERO MATIAS 0006 001291/1996
IDALINA VALERIO PEREIRA 0059 000491/2002

0017 000064/1999
IDELANIR ERNESTI 0045 000143/2002
IERI DO AMARAL SCHROEDER 0105 001113/2002
IGOR FILUS LUDKEVITCH 0044 000120/2002
ILSON NEY BEMBEN 0013 001394/1997
INAH JOSEANE OLIVEIRA DE 0093 000949/2002
INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BO 0025 000194/2001

0103 001053/2002
IRACEMA ELIS DE FARIA 0058 000469/2002
IRAE CRISTINA HOLETZ 0098 000997/2002

0008 000346/1997
ISIS EMMANUELLE SEMIUEN M 0026 000257/2001
IVAN DE AZEVEDO GUBERT 0024 000140/2001
IVONE TEREZINHA RANZOLIN 0037 000029/2002
JACQUES MARCELO ANTUNES S 0115 001314/2002
JAKSON HOHARA MENDES 0057 000453/2002
JAMES BILL DANTAS 0146 000614/2004
JAMES THOMPSON LEMER 0113 001302/2002
JANDER LUIS CATARIN 0105 001113/2002

0078 000740/2002
JAQUELINE LOBO DA ROSA FE 0008 000346/1997
JAQUELINE VROBLESWSKI 0076 000733/2002
JEANE BURDA NICOLA 0065 000592/2002
JEFERSON A. TEIXEIRA TRIN 0056 000402/2002
JEFERSON WEBER 0057 000453/2002
JOAO BATISTA KLEIN 0093 000949/2002
JOAO CARLOS HEINZEN 0120 001361/2002
JOAO HENRIQUE DA SILVA 0083 000803/2002
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0125 000094/2003

0128 000432/2003
0111 001287/2002

JOAO MARCELO KERETCH 0097 000995/2002
JOAO PAULO BETTEGA DE A. 0090 000929/2002
JOAO PAULO BONFIM 0044 000120/2002
JODETE DE SENA MARIA S DE 0065 000592/2002
JOELCIO FLAVIANO NIELS 0113 001302/2002
JONAS BORGES 0038 000037/2002
JONNY PAULO DA SILVA 0065 000592/2002
JORAN PINTO RIBEIRO 0065 000592/2002
JORGE CLARO BADARO 0076 000733/2002
JORGE EVENCIO DE CARVALHO 0144 000314/2004
JORGE GOMES ROSA NETO 0104 001108/2002

0105 001113/2002
JORGE LUIZ BERNARDI 0119 001359/2002
JOSE ANTONIO PEIXOTO DE O 0094 000970/2002
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0011 001197/1997
JOSE CARDOSO 0085 000822/2002
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 0029 000536/2001

0039 000067/2002
JOSE DIAS DE SOUZA JUNIOR 0032 000948/2001
JOSE DO CARMO BADARO 0076 000733/2002
JOSE DOMINGUES 0001 019074/1973
JOSE GUILHERME DUARTE SIL 0032 000948/2001
JOSE HERIBERTO MICHELETO 0093 000949/2002
JOSE MIGUEL ALVIM SARMENT 0121 001376/2002
JOSE ORIVALDO DE OLIVEIRA 0131 001432/2003

0036 001218/2001
JOSE PEDRO DE PAULA SOARE 0053 000352/2002
JOSE PEREIRA DE MORAES NE 0027 000298/2001
JOSE VIDOTTI 0098 000997/2002
JOSELIA APARECIDA KUCHLER 0047 000212/2002

0070 000635/2002
JOSIANE APARECIDA PIURCOS 0122 001398/2002
JOSIANE FRUET BETTINI LUP 0065 000592/2002
JOSIANE TRINKEL 0031 000947/2001
JOSICLER VIEIRA BECKERT M 0058 000469/2002
JOSUE DYONISIO HECKE 0082 000779/2002
JUAHIL MARTINS DE OLIVEIR 0003 033740/1985
JUCELIA CATARINA BURACOSK 0076 000733/2002
JULIANA DE BARROS BLEY GA 0119 001359/2002
JULIANO FRANCA TETTO 0108 001224/2002
JULIO CESAR BROTTO 0040 000099/2002
JULIO CESAR PINTO D AMICO 0099 001002/2002
JULIO JACOB JUNIOR 0039 000067/2002
JULIO RODOLFO KUMMER 0022 000850/2000
KARIME MONASTIER FARAH 0024 000140/2001
KARIN DRONK NACHORNIK 0051 000303/2002
KARINA LEIKO 0026 000257/2001
KARINA S DE OLIVEIRA 0135 001629/2003
KARINE KLOSTER 0139 001646/2003
KAROLYNE CRISTINA ALBINO 0056 000402/2002
KELLY CRISTINA WORM 0120 001361/2002
LACIR GUARENGHI 0077 000738/2002

0141 001665/2003
0145 000350/2004

LADI NEIS 0042 000118/2002
LAERTES BONETTO DE OLIVEI 0056 000402/2002
LARLA SCHONEWEG WOLF 0097 000995/2002
LAURA AGRIFOGLIO VIANNA 0031 000947/2001
LAURO CARNEIRO DE SIQUEIR 0033 000977/2001
LEANDRO GALLI 0126 000317/2003

0119 001359/2002
0066 000607/2002

LEANDRO KURZ 0091 000935/2002
LEANDRO MARINS DE SOUZA 0032 000948/2001

0032 000948/2001
LEONARDO DAVID 0113 001302/2002
LEONARDO SANTANA DE ABREU 0108 001224/2002
LEONARDO XAVIER ROUSSENQ 0136 001635/2003
LEONDINA ALICE MION PILAT 0109 001230/2002
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0025 000194/2001

0103 001053/2002
0137 001636/2003

LEONI JOSE GALLI 0119 001359/2002
LETICIA SANTANA DE ABREU 0108 001224/2002
LISIAS CONNOR SILVA 0084 000820/2002
LIZ DANIELLE PERES DE OLI 0007 000136/1997
LORENA MARINS SCHWARTZ 0101 001021/2002
LUCIANA HAAG ALVIM REZEND 0129 000886/2003
LUCIANA NOTO 0097 000995/2002
LUCIANA OLICSHEVIS 0118 001329/2002
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LUCIANA REGINA DOS REIS 0076 000733/2002
LUCIANE LAWIN 0133 001595/2003
LUCIANO DELL AGNOLO KUHN 0098 000997/2002
LUIS ALBERTO SNIECIKOSKI 0056 000402/2002
LUIS CARLOS BARRETO 0021 000799/2000
LUIS FERNANDO DIETRICH 0072 000637/2002
LUIS FERNANDO MOSCARDI 0126 000317/2003
LUIS MOSER 0126 000317/2003
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0022 000850/2000

0120 001361/2002
LUIZ AFONSO MIGUEL 0084 000820/2002
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0059 000491/2002

0017 000064/1999
LUIZ ASSI 0051 000303/2002
LUIZ CARLOS CHECOZZI 0051 000303/2002
LUIZ CARLOS DA ROCHA 0098 000997/2002
LUIZ CARLOS G TAQUES 0117 001325/2002
LUIZ CARLOS J ARBIGERI FI 0113 001302/2002
LUIZ EDUARDO MELLER DA SI 0005 000671/1996
LUIZ FELIPE HAJ MUSSI 0031 000947/2001
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0097 000995/2002
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0070 000635/2002
LUIZ FERNANDO GOTTSCHILD 0126 000317/2003
LUIZ FERNANDO QUEIROZ 0047 000212/2002
LUIZ FERNANDO ZALEWSKI TO 0084 000820/2002
LUIZ FERNANDO ZORNIG FILH 0031 000947/2001
LUIZ HECKE 0002 022294/1975
LUIZ HENRIQUE CABANELLOS 0051 000303/2002
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0116 001324/2002
MADELON DE MELLO RAVAZZI 0113 001302/2002
MAGGIE MARIANNE ANTHONIJS 0005 000671/1996
MAGNUS CARAMORI 0100 001014/2002

0134 001624/2003
MAISA GORETI LOPES SANT’A 0024 000140/2001
MAJEDA DENISE MOHD POPP 0046 000179/2002

0095 000986/2002
MANOEL ANTONIO DE OLIVEIR 0008 000346/1997
MANOEL DAHER 0082 000779/2002
MANOEL RODRIGUES DE MATOS 0120 001361/2002
MANOELLA DOS SANTOS DAHER 0082 000779/2002
MARA DO ROCIO SIMIONI 0123 001440/2002
MARA ELOA RAMOS BASSAN 0084 000820/2002
MARCELA SCANDELARI MILCZE 0117 001325/2002
MARCELLO TABORDA RIBAS 0089 000904/2002
MARCELO ANTONIO OHREN MAR 0095 000986/2002
MARCELO CESAR PADILHA 0120 001361/2002
MARCELO FABIANO GRESKIV 0100 001014/2002
MARCELO JOSE CISCATO 0058 000469/2002
MARCIA CRISTINA VAZ 0112 001291/2002

0081 000763/2002
MARCIA PICAN•O PROCKMANN 0050 000277/2002
MARCIA REGINA O. AMBROSIO 0084 000820/2002
MARCIA S BADARO 0076 000733/2002
MARCIO ANTONIO SASSO 0084 000820/2002
MARCIO ARIOVALDO FELICIO 0065 000592/2002
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0124 001489/2002

0100 001014/2002
0073 000660/2002
0134 001624/2003

MARCIO RIBEIRO PIRES 0084 000820/2002
MARCIUS LUCIO MONTES DE M 0117 001325/2002
MARCO ANTONIO ANDRAUS 0026 000257/2001
MARCO JULIANO FELIZARDO 0065 000592/2002
MARCOS ALBERTO PICOLI 0115 001314/2002
MARCOS ANTONIO OLIVEIRA B 0106 001120/2002
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0069 000624/2002

0064 000583/2002
MARCOS FELDMAN FILHO 0053 000352/2002
MARCUS FABRICIUS COSME CA 0063 000556/2002
MARI KAKAWA 0148 001207/2004
MARIA DAS GRACAS RIBEIRO 0064 000583/2002
MARIA ELIZABETH HOHMANN R 0122 001398/2002
MARIA INES ROXADELLI 0063 000556/2002
MARIA IZABEL P GRECHINSKI 0057 000453/2002
MARIA LIZANE MACHADO BRUM 0130 001053/2003
MARIA LORETE BIERNASKI 0016 001506/1998
MARIA LUCIA ARAUJO NOGUEI 0107 001214/2002
MARIA TERESA BRESIANI PRA 0026 000257/2001
MARIA TEREZA CUNICO DE ME 0028 000301/2001
MARILZA MATIOSKI 0035 001215/2001
MARIO KESSLER DA SILVA NE 0108 001224/2002
MARISA BORBA FERREIRA 0058 000469/2002
MARISTELA RODRIGUES 0065 000592/2002
MARLY BORGES DOMINGUES 0001 019074/1973
MARTA NOGUEIRA MAZOLLA 0079 000746/2002
MAURICIO GALEB 0105 001113/2002
MAURICIO GOMM FERREIRA DO 0023 000117/2001

0065 000592/2002
MAURICIO JULIO FARAH 0024 000140/2001
MAURICIO KAVINSKI 0097 000995/2002
MAURO FONSECA DE MACEDO 0012 001360/1997
MAURO JUNIOR SERAPHIM 0114 001303/2002
MAXIMILIANO GOMES MENS WO 0144 000314/2004
MAYLIN MAFFINI 0133 001595/2003
MICHEL LUIZ PADILHA 0120 001361/2002
MICHELE SUCKOW 0119 001359/2002
MIEKO ITO 0077 000738/2002
MIGUEL DONATO VASCONCELOS 0120 001361/2002
MIGUEL FERNANDO RIGONI 0109 001230/2002

0084 000820/2002
MILTON BAIRROS DA ROSA 0005 000671/1996
MILTON DA CUNHA NETO 0120 001361/2002
MILTON DE LUCA 0089 000904/2002

0087 000870/2002
MOACYR CORREA NETO 0065 000592/2002
MONICA CARRARO BREMER 0113 001302/2002
MONROE FABRICIO OLSEN 0032 000948/2001
MUIRAQUITAN SA CHAVES 0020 000347/2000

0041 000109/2002
MUNIR ABAGGE 0026 000257/2001
NADIA REGINA DE CARVALHO 0122 001398/2002
NAIRA VIEIRA NETO GASPARI 0115 001314/2002
NATANOEL ZAHORCAK 0071 000636/2002

NELSON BELTZAC JUNIOR 0079 000746/2002
NELSON CARDOSO DE MIRANDA 0042 000118/2002

0043 000119/2002
NELSON OLIVAS 0031 000947/2001
NELSON PASCHOALOTTO 0112 001291/2002

0081 000763/2002
NELTO LUIZ RENZETTI 0120 001361/2002
NEUDI FERNANDES 0029 000536/2001

0096 000991/2002
NILCE NEIDE TEIXEIRA DE L 0065 000592/2002
NIVALDO MORAN 0004 000683/1990
NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR 0074 000661/2002
ODACYR CARLOS PRIGOL 0077 000738/2002

0141 001665/2003
ODECIO LUIZ PERALTA 0124 001489/2002

0100 001014/2002
0100 001014/2002
0073 000660/2002
0134 001624/2003

OKSANDRO GON•ALVES 0074 000661/2002
OLIVIO HORACIO RODRIGUES 0104 001108/2002

0105 001113/2002
0078 000740/2002

OMAR RODRIGUES CHAVES 0088 000893/2002
OSWALDO CARVALHO DA SILVA 0042 000118/2002

0043 000119/2002
PATRICIA MARIN DA ROCHA 0115 001314/2002
PATRICIA NYMBERG 0040 000099/2002
PAULO CESAR GRADELA FILHO 0057 000453/2002
PAULO GUILHERME PFAU 0110 001276/2002
PAULO MACARINI 0003 033740/1985

0003 033740/1985
PAULO ROBERTO BARBIERI 0025 000194/2001

0103 001053/2002
0137 001636/2003
0007 000136/1997

PAULO ROBERTO DUNAISKI 0104 001108/2002
0105 001113/2002

PAULO ROBERTO FADEL 0051 000303/2002
PAULO ROBERTO MARQUES DE 0012 001360/1997
PAULO ROBERTO RIBEIRO NAL 0046 000179/2002

0095 000986/2002
PAULO SERGIO NOWACKI 0122 001398/2002
PAULO VINICIUS DE B MARTI 0080 000760/2002
PEDRO GIROLAMO MACARINI 0003 033740/1985

0003 033740/1985
RAFAEL EDUARDO BERNARTT 0063 000556/2002
RAIMUNDO FERNANDES BARBOS 0005 000671/1996
REGINA MARIA ROSENAU 0063 000556/2002
REGINA TANIA BORTOLI 0074 000661/2002
REGINA YURICO TAKAHASHI 0065 000592/2002
REINALDO MIRICO ARONIS 0051 000303/2002
RENATA DOS SANTOS RIBAS 0112 001291/2002

0081 000763/2002
RENATO ALVES ROMANO 0045 000143/2002
RENATO DE OLIVEIRA 0040 000099/2002
RENE ARIEL DOTTI 0040 000099/2002
RICARDO ANDRAUS 0089 000904/2002
RICARDO ATHANASIO F DE OL 0031 000947/2001
RICARDO DA SILVA GAMA 0080 000760/2002
RICARDO GIOVANNETTI 0080 000760/2002
RICARDO RUSSO 0084 000820/2002
ROBERTO JOSE TAQUES DE NE 0023 000117/2001
ROBERTO LUIZ PEDROTTI 0084 000820/2002
ROBSON DA COSTA SANTOS 0065 000592/2002
ROBSON FERNANDO SANTOS 0022 000850/2000

0120 001361/2002
ROBSON IVAN STIVAL 0117 001325/2002
RODRIGO AGUSTINI 0139 001646/2003
RODRIGO BEVILAQUA 0108 001224/2002
RODRIGO DOLFINI 0073 000660/2002

0134 001624/2003
RODRIGO GARCIA SANT ANNA 0107 001214/2002
RODRIGO MARTINS TAKASHIMA 0113 001302/2002
RODRIGO NASSER VIDAL 0046 000179/2002

0095 000986/2002
RODRIGO PEREIRA DIAS 0107 001214/2002
ROGERIA DOTTI DORIA 0040 000099/2002
ROGERIO MISSATO 0110 001276/2002
ROMARA COSTA BORGES 0112 001291/2002
RONALDO ROLANSKI 0108 001224/2002
RONEY OSVALDO GUERREIRO M 0084 000820/2002
ROSANA JARDIM RIELLA 0117 001325/2002
ROSANGELA SALETE BINI ECH 0121 001376/2002
ROSE MARY BASTOS IACOMINI 0062 000538/2002

0065 000592/2002
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0086 000828/2002

0055 000390/2002
0049 000265/2002
0067 000609/2002
0142 001677/2003
0150 000059/2005

ROSIANE CARVALHO SCHULMAN 0042 000118/2002
0043 000119/2002

ROSIMAR DELLA PASQUA 0103 001053/2002
RUTH COATTI 0076 000733/2002
SANDRO LUIZ KZYZANOSKI 0149 001311/2004
SANDRO MADUREIRA BARZ 0120 001361/2002
SCHEILA CAMARGO COELHO TO 0136 001635/2003
SEBASTIAO BOTTO DE BARROS 0026 000257/2001
SERGIO MACEDO SALDANHA 0036 001218/2001
SERGIO RABELLO TAMM RENAU 0026 000257/2001
SERGIO ROBERTO RODRIGUES 0065 000592/2002
SERGIO SCHULZE 0005 000671/1996
SHEYLA DAROLT BOLSI DOS S 0052 000313/2002
SIBELE PACHECO LUSTOSA 0040 000099/2002
SIDNEI GILSON DOCKHORN 0084 000820/2002
SILVIA CARNEIRO LEAO 0014 001332/1998
SILVIA CRISTINA XAVIER GL 0065 000592/2002
SILVIA MIDORI IZUMI MORIM 0095 000986/2002

0045 000143/2002
SILVIO ANTONIO AGUIAR 0136 001635/2003
SILVIO BATISTA 0115 001314/2002

SILVIO BINHARA 0138 001638/2003
SILVIO NAGAMINE 0098 000997/2002
SIMONE CERETTA LIMA 0122 001398/2002
SIMONE MARQUES SZESZ 0077 000738/2002
SONIA ITAJARA FERNANDES 0065 000592/2002
SONIA MENDES DE SOUZA 0025 000194/2001
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0136 001635/2003
SONNY STEFANI 0084 000820/2002
SORAYA FALTIN 0072 000637/2002
SUNAMITA LINDSAY COELHO 0098 000997/2002
SUSEN KARIN CARCERERI ZEN 0051 000303/2002
SUZANA VALENZA MANOCCHIO 0087 000870/2002

0019 000523/1999
SUZETE DE FATIMA BRANCO 0065 000592/2002
SYLVANO ALVES DA ROCHA LO 0094 000970/2002
TATIANA KARIN DE MIRANDA 0005 000671/1996
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0005 000671/1996
TELMA GUTIERREZ DE MORAIS 0103 001053/2002
TERESA CELINA ARRUDA ALVI 0116 001324/2002
THAIS HELENA ALVES ROSSA 0105 001113/2002
THAIS REGINA MYLIUS MONTE 0095 000986/2002
THAISA JAQUELINE VROBLEWS 0076 000733/2002
TOBIAS DE MACEDO 0120 001361/2002
TONY AUGUSTO PARANA DA SI 0052 000313/2002
ULISSES LYRIO CHAVES 0120 001361/2002
URSULLA ANDREA RAMOS 0046 000179/2002

0095 000986/2002
VALDEREZ DE MACEDO PACHEC 0065 000592/2002
VALDIR LEMOS DE CARVALHO 0018 000330/1999
VALDIR STEDILE 0061 000508/2002
VALDIR V. G. MEINER 0091 000935/2002
VALERIA CARAMURU CICARELL 0060 000500/2002
VANESSA TAVARES 0032 000948/2001
VANIA REGINA MAMESSO LUDK 0044 000120/2002
VANILDE DO ROCIO TREVISAN 0065 000592/2002
VIVIANE STADLER FAGUNDES 0091 000935/2002
VOLNEY CAMPOS DOS SANTOS 0063 000556/2002
WALESKA WITCHMICHEN AGIBE 0106 001120/2002
WALTER BORGES CARNEIRO 0063 000556/2002
WERNANDO SAAR 0084 000820/2002
WERNER AUMANN 0084 000820/2002
WILLIAM MOREIRA CASTILHO 0117 001325/2002
WILSON JOSE BALAO 0003 033740/1985
YOSHIHIRO MIYAMURA 0097 000995/2002
ZAILTON GERBER 0115 001314/2002
ZULEICA DO ROCIO MALUCELL 0064 000583/2002
ZULEIKA LOUREIRO GIOTTO 0009 000373/1997

1.-INVENTARIO E PARTILHA-19074/1973-HAROLDO DA
LUZ JAQUES x DOMINGOS FRANCISCO JAQUES (ESPO-
LIO) -Intime-se o Inventariante para que providencie pelo an-
damento do feito.-Adv. MARLY BORGES DOMINGUES e
JOSE DOMINGUES-

2.-INVENTARIO E PARTILHA-22294/1975-ERNA HECKE
TONETTI x JOAO TONETTI JR (ESPOLIO) -Intime-se a In-
ventariante para que providencie pelo andamento do feito.-Adv.
LUIZ HECKE-

3.-ORDINARIA-33740/1985-VERA MARIETA FISCHER x
LUIZ EGIDIO MACARINI e outros -DESPACHO DE FL.
1417: Para que o Executado não seja prejudicado, defiro, até a
manifestação da Exequente, a liberação do bloqueio da conta
pela qual o Executado recebe benefício do INSS. Oficie-se para
tal fim. DESPACHO DE FLS. 1436-1437: ... . Ante o exposto ,
declaro ineficaz a alienação dos imóveis descritos no citado
ítem “3” fl. 1422 e, por consequência, determino a efetivação,
na forma do disposto no artigo 659, parágrafo 5º, do Código de
Processo Civil, da penhora sobre os referidos imóveis. Provi-
denciados os atos necessários à efetivação da penhora, expeça-
se certidão e intimem-se os Executados na forma como a Exe-
quente pretende em fl. 1426. DESPACHO DE FL. 1448: Em
razão de que foi determinada a efetivação da penhora sobre
bens imóveis dos Executados, defiro a pretensão de fls. 1443-
1444, em razão de que não existem mais motivos para perma-
nanência dos bloqueios efetivados nas contas de titularidade
do Executado, uma vez que a constrição já recairá sobre outros
bens. Oficie-se para desbloqueio das referidas contas (fl. 1443).
Após, prossiga-se na forma determinada em fl. 1437. Ao pre-
paro das custas no valor de R$ 7,00 (sete reais) para a expedi-
ção de uma certidão, mais o valor de R$ 21,00 (vinte e um
reais) para a expedição de 03 (três) ofícios. Cumpra a parte
interessada o disposto no item 9.4.6 do Código de Normas, para
que o competente mandado seja cumprido (antecipação das
custas do Sr. Oficial de Justiça). -Adv. WILSON JOSE BA-
LAO, CARLOS OSWALDO M ANDRADE, PAULO MACA-
RINI, PEDRO GIROLAMO MACARINI, DALTON LEMKE,
JUAHIL MARTINS DE OLIVEIRA, ANTONIO GERALDO
SCUPINARI, ALFREDO DE ASSIS GONCALVES NETO,
PAULO MACARINI, PEDRO GIROLAMO MACARINI e ANA
ELIETE BECKER MACARINI-

4.-ARROLAMENTO DE BENS-683/1990-ROBERTO TESSA-
RI x CARLOS AMADEU TESSARI e outros -Intime-se a In-
ventariante para que providencie pelo andamento do feito.-Adv.
ELIANA DE FATIMA ZANFELICE, NIVALDO MORAN,
FERNANDO PISKE, FERNANDO RICARDO PISKE e FER-
NANDO LUIZ DE SOUZA-

5.-ACAO REVISIONAL DE CONTRATO-671/1996-MILTON
DE MIRANDA SANTORO x DIBENS LEASING S/A ARREN-
DAMENTO MERCANTIL -Intime-se a Exequente para que
providencie pelo andamento do feito. -Adv. TATIANA VALES-
CA VROBLEWSKI, SERGIO SCHULZE, ANA ROSA DE
LIMA LOPES BERNARDES, MAGGIE MARIANNE ANTHO-
NIJSZ, MILTON BAIRROS DA ROSA, DANIEL SANTOS
BORIN, ALINE FAGUNDES, TATIANA KARIN DE MIRAN-
DA, LUIZ EDUARDO MELLER DA SILVA, FABIAN RA-
DLOFF e RAIMUNDO FERNANDES BARBOSA-

6.-ACAO DE RESSARCIMENTO-1291/1996-COMPANHIA
PAULISTA DE SEGUROS x ARLINDO TORRES GALINDO
-Manifeste(m)-se sobre a juntada do ofício de fl. 158. -Adv.

HOMERO MATIAS-

7.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-136/1997-BAN-
CO ITAU S/A x MARIA JOANA LOBERTO -Intime-se o Exe-
quente para providenciar o andamento do feito.-Adv. PAULO
ROBERTO BARBIERI, DOUGLAS MARCEL PERES, GE-
RALDO BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO e LIZ DANIEL-
LE PERES DE OLIVEIRA-

8.-ACAO DE INDENIZACAO (ORD)-346/1997-EVA BRAZ
BORBUREMA x PARANA REFRIGERANTES S/A e outros -
Manifeste-se a requerida. -Adv. MANOEL ANTONIO DE
OLIVEIRA FRANCO, JAQUELINE LOBO DA ROSA FER-
RAZ, FLAVIO LUIZ FONSECA N. RIBEIRO, IRAE CRISTI-
NA HOLETZ, ESTEVAN CAPRIOTTI FILHO, ANDREA
GOMES e GIOVANA PISANI DE O. FRANCO BOZZI-

9.-EMBARGOS DO DEVEDOR-373/1997-BEIJAMIN BRO-
NHOLO JUNIOR e outros x BANCO MERIDIONAL DO BRA-
SIL S/A -Intime-se o Exequente-Embargante para que provi-
dencie pelo andamento do feito.-Adv. CLARO AMERICO
GUIMARAES SOBRINHO, ZULEIKA LOUREIRO GIOTTO-

10.-ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO-649/1997-M C
CONSTRUCOES CIVIS LTDA x SERGIO FRANCISCO BAP-
TISTELLA -Intime-se o Requerido/Exequente para providen-
ciar o andamento do feito.-Adv. ANTONIO CARLOS SCHUR-
MIAK-

11.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1197/1997-
GUIDDOLIN GUIDDOLIN LTDA x ENGECITY PROJETOS
E CONSTRUCAO CIVIL LTDA -Intime-se a exequente para
providenciar o andamento do feito.-Adv. JOSE AUGUSTO
ARAUJO DE NORONHA-

12.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1360/1997-
AGIPLIQUIGAS S/A x UNOGAS LTDA e outros -Manifeste-
se a exeq•ente. -Adv. MAURO FONSECA DE MACEDO e
PAULO ROBERTO MARQUES DE MACEDO-

13.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-1394/1997-EDSON RENE
MISIAK x DISTRIBUIDORA DE ACUMULADORES CAM-
PINAS LTDA -Intime-se a exequente para providenciar o an-
damento do feito.-Adv. ILSON NEY BEMBEN-

14.-ACAO DE DISSOL DE SOC DE FATO-1332/1998-LUI-
SA BEATRIZ PEREIRA CESAR x RICARDO ANTONIO
HUBNER e outros -Intime-se a Requerente pessoalmente, para
que, em 48 (quarenta e oito) horas, providencie pelo andamen-
to do feito, sob pena de extinção .-Adv. SILVIA CARNEIRO
LEAO-

15.-TUTELA-1483/1998-AGATHA CRISTIANE PRECOMA
x -Intime-se o Requerente para que providencie pelo andamen-
to do feito.-Adv. CARLOS HUGO MARAVALHAS-

16.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-1506/1998-CONDOMI-
NIO EDIFICIO VERONA II x AURENIDES NOGUEIRA DOS
SANTOS -Intime-se para pagamento das custas (fl. 145). -Adv.
MARIA LORETE BIERNASKI-

17.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-64/1999-ARAUCA-
RIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x
RODRIGO MARTIN DE OLIVEIRA MALDONADO -Defiro
(fl. 72-73). Cite-se, por Edital, com prazo de 30 (trinta) dias.
Ao preparo das custas no valor de R$ 7,00 (sete reais) para
citação. Int. -Adv. IDALINA VALERIO PEREIRA, LUIZ AL-
CEU GOMES BETTEGA, AMANDA DOS SANTOS DOMA-
RESKI e GABRIEL ANGELO LUVISON-

18.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-330/1999-BAN-
CO DO BRASIL S/A x AGUA VERDE PANIFICADORA E
CONFEITARIA LTDA -Manifeste-se o exequente.-Adv. VAL-
DIR LEMOS DE CARVALHO-

19.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-523/1999-IN-
VEST FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA x PLA-
NAN CORRETORA DE SEGUROS LTDA e outros -Manifes-
te-se sobre a juntada dos ofícios de fls. 168-183. -Adv. FABIO
PACHECO GUEDES e SUZANA VALENZA MANOCCHIO-

20.-TUTELA-347/2000-ANTONIO NERY RODRIGUES DA
SILVA x ANDRE LUIZ RODRIGUES DE SANTANA -Intime-
se o Sr. ANTONIO NERY RODRIGUES DA SILVA, pessoal-
mente, para que complemente a prestacão de contas de fls. 41 a
50, na forma solicitada no parecer ministerial de fl. 52. -Adv.
MUIRAQUITAN SA CHAVES-

21.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-799/2000-CONDOMINIO
EDIFICIO PROCOPIAK x MARINA YOSHIRO KABUKI -O
feito comporta julgamento no estado em que se encontra, por
tratar-se de matéria de direito que não demanda produção de
prova em audiência, nos termos do artigo 330, inciso I, do Có-
digo de Processo Civil. Contadas e preparadas eventuais custas
processuais pendentes, voltem os autos conclusos para senten-
ça. Ao preparo das custas no valor de R$ 56,20 (cinquenta e
seis reais e vinte centavos), mais custas do 2º Distribuidor (fl.
77). -Adv. GERTRUDES LIMA DE ABREU P XAVIER e LUIS
CARLOS BARRETO-

22.-ACAO DECLARAT DE NULIDADE-850/2000-IRMAOS
GODOY LTDA x BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S/A -
Intime-se o Exequente-Requerido para que providencie pelo
andamento do feito.-Adv. LUIS OSCAR SIX BOTTON, DA-
NIEL RODRIGUEZ TEODORO DA SILVA, DENIS DYNKO-
WSKI, ELCIO LUIZ KOVALHUK, ANTONIO AUGUSTO
FERREIRA PORTO, ADILMAR GAGLIANO VIANNA, FA-
BIANE CAROL WENDLER DIAS, JULIO RODOLFO KUM-
MER e ROBSON FERNANDO SANTOS-

23.-ACAO DE REPARACAO DE DANOS-117/2001-MARIA
HELENA TOTTINE VILAK x VIACAO MARUMBI LTDA -
Ao preparo das custas no valor de R$ 680,20 (seiscentos e oi-
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tenta reais e vinte centavos), mais o valorde R$ 235,00 (duzen-
tos e trinta e cinco reais), através de guia (Of. Pacheco), e ain-
da, o valor de Funrejus e 2º Distribuidor (fl. 2v). -Adv. RO-
BERTO JOSE TAQUES DE NEGREIROS, ANDRE DINIZ
AFFONSO COSTA e MAURICIO GOMM FERREIRA DOS
SANTOS-

24.-ACAO ORDINARIA-140/2001-KI PAINEIS PINTURAS
PUBLICITARIA E COMERCIO LTDA x ANDRE BATISTA
PAZDZIORA -Tendo em vista a petição de fls. 548-550 e do-
cumentos que a acompanham, suspendo, por, hora, a determi-
nação de fl. 542. Mainfeste-se a Requerente.-Adv. HARRI
KLAIS, MAISA GORETI LOPES SANT’ANA, MAURICIO
JULIO FARAH, IVAN DE AZEVEDO GUBERT e KARIME
MONASTIER FARAH-

25.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-194/2001-BAN-
CO BANESTADO S/A x EUNILSON DE JESUS DALZOTO e
outros -Defiro (fl.178). Agende-se nova data para a alienação,
observando-se o contido na petição retro. Ao preparo da custa
no valor de R$ 7,00 (sete reais), para a expedição do compe-
tente Edital de Praça. -Adv. PAULO ROBERTO BARBIERI,
GERALDO BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO, ANDREA
CUNHA, LEONEL TREVISAN JUNIOR, INAIA NOGUEI-
RA QUEIROZ BOTELHO e SONIA MENDES DE SOUZA-

26.-ACAO DE REPARACAO DE DANOS-257/2001-ROVIL-
SON SANTOS LOPES x MASTECINEPAR S/A SIST DE
TELECOMUNICACOES(ESPOLIO) -Anote-se na autuação...
Intimem-se o Síndico na forma pretendida a fl. 295. Após, abra-
se vista dos autos ao Ministério Público. -Adv. MARCO AN-
TONIO ANDRAUS, GABRIELLA FREGNI, SEBASTIAO
BOTTO DE BARROS TOJAL, SERGIO RABELLO TAMM
RENAULT, FREDERICO PRADO LOPES, FLAVIO CROC-
CE CAETANO, MARIA TERESA BRESIANI PRADO SAN-
TOS, KARINA LEIKO, ISIS EMMANUELLE SEMIUEN M
LIMA e MUNIR ABAGGE-

27.-ACAO MONITORIA-298/2001-MARLOS LUIS SCHLIS-
CHTING x CONSILUX CONS ELET LTDA -Manifeste-se o
Exeq•ente. -Adv. JOSE PEREIRA DE MORAES NETO-

28.-ACAO DECLARATORIA-301/2001-MARIA TEREZA
CUNICO DE MENDONCA x CREDICARD S/A ADMINIS-
TRADORA DE CARTOES DE CREDITO -Da chegada dos
autos a este Juízo, dê-se ciência às partes, para que requeiram o
que entenderem devido. -Adv. MARIA TEREZA CUNICO DE
MENDONCA, CARMEM LUCIA VILLAÇA DE VERON,
FRANCISCO RAMIRES DA SILVA R.JUNIOR, HENOCH
GREGORIO BUSCARIOL e ELISANDRE MARIA BEIRA-

29.-ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE-536/2001-
CLAUDIO MISAEL DE CASTRO SILVA x JOSE UBIRATAM
BATISTA -Manifestem-se as partes sobre a informação de fl.
158 do Sr. Avaliador Judicial. -Adv. FERNANDO ROCHA
MARANHAO, JOSE DANTAS LOUREIRO NETO e NEUDI
FERNANDES-

30.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-926/2001-IN-
DUSTRIA METALURGICA HSV LTDA x RESGATE MEDI-
CO LTDA -Manifeste-se a exeq•ente sobre o teor da certidão
de fl. 114. -Adv. ADRIANE TURIN DOS SANTOS-

31.-ACAO DE COBRANCA (ORD)-947/2001-MARIA AME-
LIA KNAPKI x COMPANHIA DE SEGUROS PREVIDEN-
CIA DO SUL -Defiro (fl. 371). Intime-se na forma pretendida,
para que a executada complemente o depósito, na importância
de R$ 350,30 (trezentos e cinquenta reais e trinta centavos), fl.
358, com os acréscimos legais, sob pena do prosseguimento da
execução por esses valores. -Adv. LUIZ FELIPE HAJ MUSSI,
NELSON OLIVAS, LUIZ FERNANDO ZORNIG FILHO,
CELIO PEREIRA OLIVEIRA NETO, LAURA AGRIFOGLIO
VIANNA, RICARDO ATHANASIO F DE OLIVEIRA e JOSI-
ANE TRINKEL-

32.-ACAO DE INDENIZACAO (ORD)-948/2001-JOSIAS
SAMUEL CAMILLO e outros x PEPSICO DO BRASIL S/A e
outros -Ao preparo das custas no valor de R$ 386,80 (trezentos
e oitenta e seis reais e oitenta centavos), mais custas do 2º Dis-
tribuidor (fl. 152). -Adv. ACACIO CORREA FILHO, MON-
ROE FABRICIO OLSEN, VANESSA TAVARES, JOSE GUI-
LHERME DUARTE SILVA, LEANDRO MARINS DE SOU-
ZA, FREDERICO AUGUSTUS LOPES DE OLIVEIR, JOSE
DIAS DE SOUZA JUNIOR e LEANDRO MARINS DE SOU-
ZA-

33.-EMBARGOS DO DEVEDOR-977/2001-JOAO CORDEI-
RO e outros x BANCO BRADESCO S/A -Intimem-se os Em-
bargantes para que efetuem o depósito da parcela restante dos
honorários do Sr. Perito, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena
de restar prejudicada a prova. -Adv. LAURO CARNEIRO DE
SIQUEIRA-

34.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-1064/2001-CONDOMI-
NIO CONJUNTO RESIDENCIAL AETE x ARILDO JOSE
NEVES RICARDO -Ao preparo das custas no valor de R$
595,00 (quinhentos e noventa e cinco reais), mais custas da
citação, bem como Funrejus e do 2º Distribuidor (fl. 98). Int. -
Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS-

35.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-1215/2001-CONDOMI-
NIO RESIDENCIAL CRISTIANO STROBEL x GILMAR
REUS CONCEICAO -Ao preparo das custas no valor de R$
18,65 (dezoito reais e sessenta e cinco centavos). -Adv. MA-
RILZA MATIOSKI-

36.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1218/2001-JONATHAN
YURI LEMMON x OTTILIA LUIZA GOLDMANN -Manifes-
te-se a embargadas, inclusive nos autos nº 569/97. -Adv. JOSE
ORIVALDO DE OLIVEIRA e SERGIO MACEDO SALDA-
NHA-

37.-ACAO REGRESS REP DANOS (ORD)-29/2002-PORTO

SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS x MARLE-
NE QUINELO DA SILVA -Intime-se o Exequente para que junte
prova atualizada e por via original da propriedade do veículo
indicado a fl. 144. -Adv. ELIANI GARCIEIS CHOTI, CIRO
BRUNING, IVONE TEREZINHA RANZOLIN-

38.-ACAO ORDINARIA-37/2002-VERA MARIA RATTON
DE OLIVEIRA e outros x PAVLAK E CAMARGO LTDA -
Prossiga-se na forma determinada (fl.113). -Adv. JONAS BOR-
GES e CLAUDIA REJANE NODARI-

39.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-67/2002-PE-
TROBRAS DISTRIBUIDORA S/A x ENGETRAN CONSTRU-
CAO E OBRAS LTDA -No processo de Execução, quando não
há a localização do Executado, o passo seguinte é o arresto de
bens suficientes a garantir o juízo, com posteior citação (se
necessário, por edital). É inútil promover a citação ficta sem
que esteja concretizado o arresto. Assim, não há interesse pro-
cessual para o deferimento do pedido de fls. 138-139. Deve a
Exequente acetar diligências para localizar bens do Executado,
a fim de sobre eles recair o arresto e, depois, ser realizada a
citação. -Adv. FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO,
JULIO JACOB JUNIOR e JOSE DANTAS LOUREIRO NETO-

40.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-99/2002-RA-
DIO E TELEVISAO IGUACU S/A x TERRA COMUNICA-
CAO E MARKETING S/C LTDA -Manifeste-se sobre a certi-
dão de fls. 137v, do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. ROGERIA
DOTTI DORIA, RENATO DE OLIVEIRA, RENE ARIEL
DOTTI, BENO FRAGA BRANDAO, ANDREA BAHR GO-
MES, JULIO CESAR BROTTO, SIBELE PACHECO LUSTO-
SA, EDUARDO PIERRI, PATRICIA NYMBERG-

41.-ACAO MONITORIA-109/2002-ALVARINO CARDOSO
NETO x MARIA FRANCISCA VIDAL MACHADO e outros -
Intime-se o Requerente para que providencie pelo andamento
do feito.-Adv. MUIRAQUITAN SA CHAVES-

42.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-118/2002-O CONDOMI-
NIO CONJ RES PORTAL DA CIDADE-COTOLENGO I x
MIGUEL DOS SANTOS e outros -Defiro (fl.116). Abra-se vis-
ta dos autos pelo prazo de 10 (dez) dias. -Adv. OSWALDO
CARVALHO DA SILVA, NELSON CARDOSO DE MIRAN-
DA, ROSIANE CARVALHO SCHULMAN e LADI NEIS-

43.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-119/2002-O CONDOMI-
NIO CONJ RES PORTAL DA CIDADE-COTOLENGO I x
PAULO ROBERTO DE BARROS -Defiro (fl. 133). Abra-se
vista dos autos pelo prazo de 10 (dez) dias. -Adv. OSWALDO
CARVALHO DA SILVA, NELSON CARDOSO DE MIRAN-
DA, ROSIANE CARVALHO SCHULMAN-

44.-ACAO DE COBRANCA (ORD)-120/2002-FRANCISCA
PAULA DA SERRA e outros x ICATU HARTFORD SEGU-
ROS S/A e outros -Recebo o recurso de apelação em ambos os
efeitos. Vista a parte recorrida para contra-razões. -Adv. CAR-
MELINDA CARNEIRO, ANA CELESTINA PIRES RODRI-
GUES, IGOR FILUS LUDKEVITCH, VANIA REGINA MA-
MESSO LUDKEVITCH, AMARILDO PEDRO GULIN e
JOAO PAULO BONFIM-

45.-ACAO DE DEPOSITO-143/2002-BANCO SANTANDER
BRASIL S/A x DESKSITE INFORMATICA PRODUTOS
LTDA -Defiro (fl. 92). Cite-se por Edital, com prazo de 30 (trin-
ta) dias. Ao preparo das custas no valor de R$ 7,00 (sete reais)
para citação. Int. -Adv. RENATO ALVES ROMANO, SILVIA
MIDORI IZUMI MORIMOTO, DEMETRIO OLIVEIRA DE
PAULA e IDELANIR ERNESTI-

46.-ACAO ORDINARIA-179/2002-EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS PARAISO LTDA x ROQUE MARTINS JU-
NIOR -Intime-se a parte interessada para que efetue o depósito
dos honorários periciais, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena
de restar prejudicada a prova. -Adv. GUILHERME JACQUES
T DE FREITAS, CARLOS ALEXANDRE DIAS DA SILVA,
CARLYLE POPP, PAULO ROBERTO RIBEIRO NALIN,
MAJEDA DENISE MOHD POPP, GUILHERME BORBA VI-
ANNA, RODRIGO NASSER VIDAL e URSULLA ANDREA
RAMOS-

47.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-212/2002-CONJUNTO
RESIDENCIAL MORADIAS SAO JOAO DEL REY IV x JAI-
ME PAZ e outros -Defiro (fl.120). Ao Contador. Manifeste(m)-
se sobre o cálculo de fls. 122, do Sr. Contador Judicial. -Adv.
LUIZ FERNANDO QUEIROZ e JOSELIA APARECIDA KU-
CHLER-

48.-ALVARA JUDICIAL-220/2002-CASTORINA MOREIRA
(representando seus filhos) e outros x JOSE BENEDITO MO-
REIRA (ESPOLIO) -Defiro (fl. 102). Expeça-se alvará na for-
ma pretendida. Retirar Alvará de fl. 104. -Adv. FABIO LABA-
TUT BINI e ADRIANA TEIXEIRA DE FREITAS NASSAR-

49.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-265/2002-BV FINAN-
CEIRA S/A CREDITO FINANC E INVESTIMENTO x RU-
BENS MACHUCA -Manifeste-se sobre a juntada do ofício de
fls. 68-70. -Adv. FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ,
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES e ROSIANE APA-
RECIDA MARTINEZ-

50.-ACAO DE DESPEJO-277/2002-LIN FANGA JU e outros
x IRENE MANDUCA PINTO -Intime-se o Requerente para
que providencie pelo andamento do feito.-Adv. ANTONIO
RAUL VALENTE, MARCIA PICANÇO PROCKMANN-

51.-ACAO DE COBRANCA (ORD)-303/2002-HSBC SEGU-
ROS (BRASIL) S/A x BAR E MERCEARIA SENA LTDA -
Manifeste-se sobre a juntada do ofício de fls. 105. -Adv. LUIZ
CARLOS CHECOZZI, PAULO ROBERTO FADEL, DIOME-
DES LUIS BASTOS, SUSEN KARIN CARCERERI ZENI,
KARIN DRONK NACHORNIK, DENISE CRISTINA DE
OLIVEIRA, FABRICIO VERDOLIN DE CARVALHO, LUIZ
HENRIQUE CABANELLOS SCHUH, REINALDO MIRICO

ARONIS e LUIZ ASSI-

52.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-313/2002-
VERA LUCIA CHICORA x ANTONIO CHICORA - Manifes-
tem-se as partes sobre a informação de fl 70, do Sr. Avaliador
Judicial. -Adv. TONY AUGUSTO PARANA DA SILVA E SENE
e SHEYLA DAROLT BOLSI DOS SANTOS-

53.-ACAO DE DISSOL DE SOC COM-352/2002-NORMA
MARGARETH DE MARCHI ASSUNCAO x JONY CESAR
MARCON -Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias,
sobre o laudo pericial de fls. 232-517). -Adv. HILTON RICAR-
DO PROBST, JOSE PEDRO DE PAULA SOARES, MARCOS
FELDMAN FILHO, EMIR MARIA SECCO DA COSTA e
BENEDITO APARECIDO TUPONI JUNIOR-

54.-ACAO MONITORIA-379/2002-BANCO ITAU S/A x
KIYOSHI KAWAMOTO e outros -Manifeste-se o Requerente
sobre a certidão de fls. 124v, do Sr. Oficial de Justiça. -Adv.
DANIEL HACHEM-

55.-ACAO DE DEPOSITO-390/2002-CONTINENTAL BAN-
CO S/A x TONY KEITY SHIGUEMATSU -Para realizar a pe-
rícia deferida em fl. 122, nomeio o Sr. ANTONIO CARLOS
LIPINSKI (223-6565), o qual deverá ser intimado para apre-
sentar proposta de honorários, tão logo sejam formulados os
quesitos. Oficie-se na forma pretendida (fl. 106). Ao preparo
das custas no valor de R$ 14,00 (quatorze reais) para expedi-
ção dos ofícios. -Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LO-
PES, FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ, ROSIANE
APARECIDA MARTINEZ e ALCEU GIESE-

56.-ACAO DE DEPOSITO-402/2002-BANCO MERCANTIL
DE SAO PAULO S/A x EMILIA HOLANDA RAMOS -DES-
PACHO DE FL. 269: O artigo 3º do Decreto-Lei 911/69 é apli-
cável à ação de busca e apreensão. A partir do momento em que
houve a conversão em ação de depósito, deve-se aplicar o dis-
posto no artigo 4º do referido Decreto Lei 911/69. Assim, não
há o que reconsiderar. Prossiga-se na forma anteriormente de-
terminada. DESPACHO DE FL. 272: ... . Após, subam os autos
ao Egrégio Tribunal de Alçada do Estado, com as devidas cau-
telas. Diligências necessárias. -Adv. LAERTES BONETTO DE
OLIVEIRA, LUIS ALBERTO SNIECIKOSKI, ANTONIO
GERALDO SCUPINARI, KAROLYNE CRISTINA ALBINO
QUADRI, ALAIDES TEIXEIRA TRINDADE e JEFERSON A.
TEIXEIRA TRINDADE-

57.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-453/2002-CONJUNTO
RESIDENCIAL ALMEIDA x ADIR MOCELIN -DESPACHO
DE FL. 181: No processo de Execução, quando não há a loca-
lização do Executado, o passo seguinte é o arresto de bens su-
ficientes a garantir o juízo, com posterior citação. Assim, de-
termino seja efetivado o arresto sobre o imóvel indicado, cuja
matrícula encontra-se jutada em fl. 19. Após, providencie o
Exequente a citação do Executado para regular prosseguimen-
to da Execução. DESPACHO DE FL. 183: Ante os termos da
informação supra, intime-se o Exequente para que junte aos
autos cópia autalizada e autenticada da matrícula do imóvel
que pretende arrestar. -Adv. JEFERSON WEBER, JAKSON
HOHARA MENDES, PAULO CESAR GRADELA FILHO e
MARIA IZABEL P GRECHINSKI-

58.-ACAO DE INDENIZACAO (ORD)-469/2002-ROBERTO
WALACHY DA SILVA x S.M. COMERCIO DE FRIOS E LA-
TICINIOS LTDA -AVOQUEI... . Portanto, é da competência
da justça do trabalho analisar ação que discuta direito à indeni-
zação por danos causados em razão de acidente do trabalho ou
doença profissional, por força do que dispõe o mencionado dis-
positivo e porque essa matéria decorre, necessariamente, con-
forme mencionado, da existência de um contrato de trabalho,
constituindo este o antecedente lógico-necessário sem o qual
não haveria que se falar em acidente de trabalho e reparação da
lesão. Ocorre que o suposto dano emerge de uma relação jurí-
dica trabalhista. Por isto nada mais coerente e lógico do que a
Justiça do Trabalho examinar e julgar a resposabilidade daque-
le que se beneficiou da prestação dos serviços, nos termos do
artigo 114, inciso VI, da Constituição Federal. Ante o exposto,
declaro este Juízo incompetente para conhecer e julgar o pre-
sente feito. Remetam-se os autos para uma das Varas do Traba-
lho desta Capital, mediante as necessárias anotações e baixas,
inclusive perante o distribuidor. -Adv. ADILSON MENAS FI-
DELIS, MARCELO JOSE CISCATO, MARISA BORBA FER-
REIRA, IRACEMA ELIS DE FARIA e JOSICLER VIEIRA
BECKERT MARCONDES-

59.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-491/2002-ARAUCARIA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x ADE-
MARCIO CLEBER PELOGIA -Retirar oficio de fls. 82. -Adv.
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA, IDALINA VALERIO PE-
REIRA, ANDREZA CRISTINA CHROPACZ, AMANDA DOS
SANTOS DOMARESKI, GABRIEL ANGELO LUVISON-

60.-ACAO DE RESSARCIMENTO-500/2002-CONFIANCA
COMPANHIA DE SEGUROS x JULIO CEZAR BAQUERO
HERNANDES e outros -Aguarde-se a resposta do ofício (fl.
128). Manifeste(m)-se sobre a juntada do ofício de fl. 140.-
Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ, VALERIA CARAMU-
RU CICARELLI-

61.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-508/2002-PARTI-
DO DEMOCRATICO TRABALHISTA PDT e outros x FIBRA-
SIL TEXTIL S/A -Manifeste-se sobre a certidão de fls. 208 (ver-
so), do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. VALDIR STEDILE-

62.-ARROLAMENTO SUMARIO-538/2002-MARIA IVONE
PEREIRA DUARTE e outros x MANOEL BORGES DUARTE
(ESPOLIO) -Retirar o formal de partilha. -Adv. ROSE MARY
BASTOS IACOMINI, DEFENSORIA PUBLICA e GUILHER-
ME DI LUCA-

63.-ACAO DE REPARACAO DE DANOS-556/2002-LUIZ
CLAUDIO FIALKOWSKI x COMPANHIA CERVEJARIA
BRAHMA -AVOQUEI... . Portanto, é da competência da just-

ça do trabalho analisar ação que discuta direito à indenização
por danos causados em razão de acidente do trabalho ou doen-
ça profissional, por força do que dispõe o mencionado disposi-
tivo e porque essa matéria decorre, necessariamente, conforme
mencionado, da existência de um contrato de trabalho, consti-
tuindo este o antecedente lógico-necessário sem o qual não
haveria que se falar em acidente de trabalho e reparação da
lesão. Ocorre que o suposto dano emerge de uma relação jurí-
dica trabalhista. Por isto nada mais coerente e lógico do que a
Justiça do Trabalho examinar e julgar a resposabilidade daque-
le que se beneficiou da prestação dos serviços, nos termos do
artigo 114, inciso VI, da Constituição Federal. Ante o exposto,
declaro este Juízo incompetente para conhecer e julgar o pre-
sente feito. Remetam-se os autos para uma das Varas do Traba-
lho desta Capital, mediante as necessárias anotações e baixas,
inclusive perante o distribuidor. -Adv. MARCUS FABRICIUS
COSME CARVALHO, FLAVIO DIONISIO BERNARTT, DA-
NILO EMILIO BERNARTT, MARIA INES ROXADELLI,
REGINA MARIA ROSENAU, VOLNEY CAMPOS DOS SAN-
TOS, RAFAEL EDUARDO BERNARTT, WALTER BORGES
CARNEIRO, CAIO AUGUSTO MIRANDA RAMOS, AN-
DREA PASTUCH CARNEIRO e AUGUSTO PASTUCH DE
ALMEIDA-

64.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-583/2002-BANCO
MERCANTIL DE SAO PAULO S.A x JOSE CARLOS MON-
TALDI -A informação pretendida pelo Exequente com a expe-
dição de ofício poderá ser obtidas diretamente, independente-
mente de intervenção judicial, motivo pelo qual indefiro as pre-
tenções de fl. 206. Cabe ressaltar: “não demonstrada, ainda que
perfunctoriamente, a impossibilidade da parte obter diretamente
a documentação que entende lhe ser útil, descabe a requisição
pelo juiz (RSTJ 23/249)”.-Adv. MARCOS AUGUSTO MALU-
CELLI, ZULEICA DO ROCIO MALUCELLI, MARIA DAS
GRACAS RIBEIRO DE MELO e ANTONIO CARLOS GUI-
MARAES TAQUES-

65.-ACAO DE INDENIZACAO (SUM)-592/2002-MOTEL
SOL LTDA ME e outros x NILTON AUGUSTO DA SILVA e
outros -Observe-se o efeito suspensivo concedido pelo Exce-
lentíssimo Relator do Agravo. -Adv. MOACYR CORREA
NETO, MARCIO ARIOVALDO FELICIO GARCIA, ROBSON
DA COSTA SANTOS, NILCE NEIDE TEIXEIRA DE LIMA,
ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA, CARLOS AL-
BERTO FRANK, CLAIRE LOTICI, DARCI KASPRZAK,
DENISE DUARTE SILVA MOREIRA, DIANA SORAYA T.
PIMENTEL, DULCINEA DE SOUZA SCHIDLIN, ELIANE
TESARI RIBAS, ELIZETE REGINA AUGUSTO, JEANE
BURDA NICOLA, JODETE DE SENA MARIA S DE CAM-
POS, JORAN PINTO RIBEIRO, JOSIANE FRUET BETTINI
LUPION, MARISTELA RODRIGUES, REGINA YURICO
TAKAHASHI, ROSE MARY BASTOS IACOMINI, SERGIO
ROBERTO RODRIGUES, SILVIA CRISTINA XAVIER GLA-
SER, SONIA ITAJARA FERNANDES, SUZETE DE FATIMA
BRANCO, VALDEREZ DE MACEDO PACHECO, VANIL-
DE DO ROCIO TREVISAN RODRIGUES, MARCO JULIA-
NO FELIZARDO, ANDRE DINIZ AFFONSO COSTA, MAU-
RICIO GOMM FERREIRA DOS SANTOS e JONNY PAULO
DA SILVA-

66.-ACAO DE USUCAPIAO-607/2002-NEI PALMEIRA
MONTEIRO x FRANCISCO JOSE PELANDA e outros -No-
meio Curadora FELICIDADE BONATO NEGRELLO, exclu-
sivamente para representar AMILDO VICENTE NEGRELLO
neste feito, mediante compromisso a ser prestado em 5 (cinco)
dias. Após, cite-se, por mandado, AMILDO VICENTE NEGRE-
LLO, na pessoa de sua Curadora. Cumpra a parte interessada o
disposto no item 9.4.6 do Código de Normas, para que o com-
petente mandado seja cumprido (antecipação das custas do Sr.
Oficial de Justiça). -Adv. LEANDRO GALLI-

67.-ACAO DE DEPOSITO-609/2002-BV FINANCEIRA S/A
CRED FINANC E INVESTIMENTO x IVETE STOCKSHNEI-
DER -Arquivem-se com as baixa e comunicações necessárias.
-Adv. FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ, CRISTIANE
BELINATI GARCIA LOPES e ROSIANE APARECIDA MAR-
TINEZ-

68.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-616/2002-DILEUZA
PRADO PEREIRA x ANTONIO GRANDONI e outros -Mani-
feste-se a requerente. -Adv. DEFENSORIA PUBLICA e GUI-
LHERME DI LUCA-

69.-ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO-624/2002-BOZA-
NO SIMONSEN LEASING SA ARREND MERCANTIL x
PAULO ROBERTO IZIDIO DOS SANTOS -Manifeste-se o
requerente. -Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI e ANA
PAULA SILVA DE VASCONCELOS LARA-

70.-COBRANCA-635/2002-CONJUNTO RESIDENCIAL
MORADIAS PIRINEUS II COND III x NELSON FABRICIO
ALVES DA ROCHA -A informação pretendida pela Requeren-
te com a expedição de ofício poderá ser obtida diretamente,
independentemente de intervenção judicial, motivo pelo qual
indefiro a pretenção de fl. 76. Cabe ressaltar: “não demonstra-
da, ainda que perfunctoriamente, a impossibilidade da parte
obter diretamente a documentação que entende lhe ser útil,
descabe a requisição pelo juiz (RSTJ 23/249)”. -Adv. LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ e JOSELIA APARECIDA KUCH-
LER-

71.-COBRANCA-636/2002-BANCO NACIONAL S/A - EM
LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL x HOT LINE COM E AS-
SIST TECNICA EM COMPUTADORES LTDA e outros -Ma-
nifeste-se sobre o cálculo de fls. 95 (verso) do Sr. Contador -
Adv. NATANOEL ZAHORCAK-

72.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-637/2002-SORAYA
FALTIN x BANCO ABN AMRO REAL S/A -Deixo de receber
a apelação de fls. 642-656, porque intempestiva. Prossiga-se
na forma determinada a fl. 640. -Adv. SORAYA FALTIN e LUIS
FERNANDO DIETRICH-
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73.-ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO-660/2002-CIA
ITAULEASING DE ARREND MERCANTIL GRUPO ITAU x
EMERSON MARTINS SCHNEIDER -Indefiro o pedido de fls.
199-200, uma vez no processo de execução não cabe citação
por hora certa. Intime-se o Exequente para que providencie o
andamento do feito segundo as regras adequadas. -Adv. MAR-
CIO AYRES DE OLIVEIRA, ODECIO LUIZ PERALTA, AL-
TAIR MARENDA PEREIRA, ANDREA HERTEL MALUCE-
LLI, RODRIGO DOLFINI e ADILSON AMARO ALVES-

74.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-661/2002-BAN-
CO VOLKSWAGEN S/A x JOVITA SILVANO -Defiro (fl. 90).
Aguarde-se, no arquivo provisório, a manifestação da parte in-
teressada. -Adv. OKSANDRO GONÇALVES, REGINA TA-
NIA BORTOLI, ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA,
NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR e ANDREA HERTEL
MALUCELLI-

75.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-725/2002-CIA
PROVIDENCIA INDUSTRIA E COMERCIO x MINEIA DE
JESUS DE OLIVEIRA (MASSA FALIDA) -Suspendo o curso
da presente Execução em virtude da falência da empresa Exe-
cutada (fl. 72). Intime-se o Síndico da Massa Falida para que
se manifeste. -Adv. EDAISI KELLY GONCHOROWSKI e
CLAUDIA VARGAS DE LIMA-

76.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-733/2002-AN-
GELA CANIVIER NICOLADELLI x REGINALDO MACA-
NHAN -Defiro (fls. 74-76). Desentranhe-se e adite-se o man-
dado de fls. 71-72, para integral cumprimento, procedendo o
arresto do bem indicado. Cumpra a parte interessada o disposto
no item 9.4.6 do Código de Normas, para que o competente
mandado seja cumprido (antecipação das custas do Sr. Oficial
de Justiça). -Adv. JOSE DO CARMO BADARO, MARCIA S
BADARO, JORGE CLARO BADARO, RUTH COATTI, LU-
CIANA REGINA DOS REIS, JAQUELINE VROBLESWSKI,
THAISA JAQUELINE VROBLEWSKI, ALAN ALBERTO DE
SOUSA e JUCELIA CATARINA BURACOSKI CABRAL-

77.-ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE-738/2002-
CONSTRUTORA MTM LTDA x LAUDI PLINKOVSKI -Ma-
nifestem-se sobre a proposta de fls. 236-237, do Sr. Perito. -
Adv. MIEKO ITO, ERIKA HIKISHIMA FRAGA, SIMONE
MARQUES SZESZ, LACIR GUARENGHI e ODACYR CAR-
LOS PRIGOL-

78.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-740/2002-
CRAS FOMENTO MERCANTIL LTDA x DALMARCO IN-
DUSTRIA DE IMPLEMENTOS RODOVIARIOS LTDA e ou-
tros -Manifeste-se sobre a juntada de ofícios de fls. 150-153. -
Adv. JANDER LUIS CATARIN, BEATRIZ SCHIEBLER, OLI-
VIO HORACIO RODRIGUES FERRAZ, EDSON SILVERIO
CABRAL-

79.-INSOLVENCIA CIVIL-746/2002-DPR TURISMO LTDA
x MARCIO ANTONIO LEONEL -Manifeste-se a requerente. -
Adv. NELSON BELTZAC JUNIOR, MARTA NOGUEIRA
MAZOLLA e FRANCISCO DE PAULA SOARES-

80.-ACAO ORDINARIA-760/2002-NOVA TIROL FOMENTO
MERCANTIL LTDA x PETROXIM DISTRIBUIDORA DE
COMBUSTIVEIS LTDA e outros -Recebo o recurso de apela-
ção de fls. 156-191 em ambos os efeitos. Vista à parte recorrida
para contra-razões. Int. -Adv. PAULO VINICIUS DE B MAR-
TINS JUNIOR, RICARDO DA SILVA GAMA e RICARDO
GIOVANNETTI-

81.-ACAO DE DEPOSITO-763/2002-BANCO ZOGBI S/A x
PEDRO DIRCEU SERAFIM -Preliminarmente, deve o Reque-
rente promover a substituição processual, pelo Espólio do Re-
querido, juntando ainda, a certidão de óbito. -Adv. CRISMA-
CLEYTON PAMPLONA, NELSON PASCHOALOTTO, ERIC
GARMES DE OLIVEIRA, CRISTIANE VIEIRA DO NASCI-
MENTO, CHRISTIANI MARIA SARTORI BARBOSA, RE-
NATA DOS SANTOS RIBAS, MARCIA CRISTINA VAZ,
ALESSANDRA BATISTA DE SOUZA e CARY CESAR MON-
DINI-

82.-ACAO DE RESSARCIMENTO-779/2002-ETEL ESTU-
DOS TECNICOS LTDA x CONCESSIONARIA CAMINHOS
DO PARANA S.A -Conforme já declarado na decisão de fl.
527, embora inexistente a conexão entre esta ação e a ação de
indenização que tramita perante a 6º Vara Cível desta Capital,
há evidente prejudicialidade de julgamento separados, ante o
risco de decisões conflitantes. Como o Juizo da 6º Vara Cível
desta Capital conhece da causa em primeiro lugar (fls. 144 e
382), considera-se prevento. Dessa forma, estes autos devem
ser remetidos ao juízo da 6º Vara Cível desta CApital para jul-
gamento simultâneio com a ação de inidenização, que tramita
naquele juízo. Portanto, remetam-se os autos ao referido Juízo
prevento, para reunião à ação de indenização lá registrada sob
o nº 884/2002. Diligências necessárias. Ao preparo das custas
no valor de R$ 7,00 (sete reais) para expedição de ofício. Int. -
Adv. MANOEL DAHER, MANOELLA DOS SANTOS
DAHER, FLAVIO RIBEIRO BETTEGA, ELYSE MICHAELE
BACILA BATISTA e JOSUE DYONISIO HECKE-

83.-ACAO DE INDENIZACAO (ORD)-803/2002-MURILO
VALLADARES DOMINGUES x SANDRA MARA TEILO
KLOSS -Recebo o recurso de apelação de fls. 263-270 em ambos
os efeitos. Vista a parte recorrida para contra-razões. Int. -Adv.
GIOSER ANTONIO OLIVETTE CAVET e JOAO HENRIQUE
DA SILVA-

84.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-820/2002-SAMI-
RA ALI AOUADA x BANCO DO BRASIL S/A -Tendo em vis-
ta que o Sr. Perito concordou com o parcelamento em 02 (duas)
vezes, intime-se o Requerente para que efetue o depósito da
primeira parcela, no prazo de 05 (cinco) dias. -Adv. SIDNEI
GILSON DOCKHORN, CARLOS HENRIQUE DE SOUSA
RODRIGUES, RICARDO RUSSO, MARCIO ANTONIO SAS-
SO, ARLINDO MENEZES MOLINA, AUDERI LUIZ DE
MARCO, BEATRIZ FERREIRA DA COSTA HAUARE, CAR-

LOS ALBERTO STOPPA, CARLOS MURILO PAIVA, EDSON
SHOITI FUGIE, EDUARDO JOSE PEREIRA NEVES, EWER-
TON ZEYDIR GONZALEZ, FREDERICO KORNDORFER
NETO, GLAUCIO C SILVA MOLINO, LISIAS CONNOR SIL-
VA, LUIZ AFONSO MIGUEL, LUIZ FERNANDO ZA-
LEWSKI TORRES, MARA ELOA RAMOS BASSAN, MAR-
CIA REGINA O. AMBROSIO, MARCIO RIBEIRO PIRES,
MIGUEL FERNANDO RIGONI, ROBERTO LUIZ PEDROT-
TI, RONEY OSVALDO GUERREIRO MAGALDI, SONNY
STEFANI, WERNANDO SAAR, WERNER AUMANN, ED-
GAR KINDERMANN SPECK e HELDER EDUARDO VI-
CENTINI-

85.-INVENTARIO E PARTILHA-822/2002-DIETRICH REI-
MER x AGANETA REIMER (ESPOLIO) -Oficie-se para a
Receita Federal solicitando informações acerca do endereço de
JOÃO DIETRICH REIMER (CPF/MF nº 394.672.529-53). Ao
preparo das custas no valor de R$ 7,00 (sete reais) para a expe-
dição de ofício. Int. -Adv. JOSE CARDOSO e ALCEU MAR-
CZYNSKI-

86.-ACAO DE DEPOSITO-828/2002-BV FINANCEIRA S/A
CREDITO FINACIAMENTO E INVESTIM x VALDECIR
MARTINS DE ASSIS -O feito comporta julgamento no estado
em que se encontra, por tratar-se de matéria de direito que não
demanda produção de prova em audiência, nos termos do arti-
go 330, inciso I, do Código de Processo Civil. Contadas e pre-
paradas eventuais custas processuais pendentes, voltem os au-
tos conclusos para sentença. Ao preparo das custas no valor de
R$ 30,85 (trinta reais e oitenta e cinco centavos), mais custas
do 2º Distribuidor (fl. 37). -Adv. CRISTIANE BELINATI GAR-
CIA LOPES, FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ e RO-
SIANE APARECIDA MARTINEZ-

87.-ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO-870/2002-MAR-
CIO FRANCA DUTRA x SALESIO BRUNING -Defiro (fl.
147). Expeça-se mandado executivo, incluindo as custas da
execução e os honorários advocatícios. Para o caso de pronto
pagamento, fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por
cento). -Adv. FABIO PACHECO GUEDES, SUZANA VALEN-
ZA MANOCCHIO, FORTUNATO JOSE GUEDES, CARLOS
ROBERTO CARDOSO JACINTO, MILTON DE LUCA e DI-
OGO ANTONIO MACIEL BELLO-

88.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-893/2002-ME-
NEGOTTI INDUSTRIAL LTDA x AFRIKI IND COM DE
CONF LTDA -Defiro (fl. 133). Aguarde-se pelo prazo de 120
(cento e vinte) dias. Adv. OMAR RODRIGUES CHAVES e
CLAUDIO FULLE-

89.-ACAO DE INDENIZACAO (ORD)-904/2002-RODERLEI
BONATTI x FIAT AUTOMOVEIS S.A e outros -Manifestem-
se as partes sobre o laudo pericial de fls. 456-480. -Adv. FA-
BRICIO PASSOS AZEVEDO, MARCELLO TABORDA RI-
BAS, CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO, ALE-
XANDRE ARSENO, HELIO PEREIRA CURY FILHO, MIL-
TON DE LUCA, RICARDO ANDRAUS e FERNANDO JOSE
STOCCO-

90.-ACAO MONITORIA-929/2002-HOSPITAL DAS NACO-
ES LTDA x HERON JOSE HADDAD -Defiro (fl. 100). Ofi-
cie-se na forma pretendida. Ao preparo das custas no valor de
7<00 (sete reais). -Adv. EDUARDO MUNHOZ DA CUNHA,
EDGAR KATZWINKEL JUNIOR, JOAO PAULO BETTEGA
DE A. MARANHAO-

91.-ACAO MONITORIA-935/2002-BANCO ITAU S/A x
WURTTEMBERG CONSULTORIA EMPRESARIAL S/C
LTDA e outros -Intimem-se as partes para que apresentem os
documentos solicitados pelo Sr. Perito (fl. 143) -Adv. DANIEL
HACHEM, VALDIR V. G. MEINER, VIVIANE STADLER
FAGUNDES e LEANDRO KURZ-

92.-ACAO DE DEPOSITO-936/2002-BANCO ITAU S.A x
LUCIANO JOSE DE LIMA -Vistos e examinados... . É o rela-
tório. DECIDO. ...Ante o exposto, julgo procedente a Ação de
Depósito e determino a expedição de mandado para que o réu
entregue o bem em 24 (vinte e quatro) horas ou deposite em
Juízo o saldo devedor do contato, sob pena de prisão por até
um ano. Condeno o Requerido, face o princípio da sucumbên-
cia, ao pagamento das custas processuais e honorários advoca-
tícios, que fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), na formma
do disposto no parágrafo 4º do artigo 20 do Código de Proces-
so Civil, tendo em conta a importância e a natureza da causa, o
grau de zelo do profissional e o pouco trabalho exigido. Cum-
pra a parte interessada o disposto no item 9.4.6 do Código de
Normas, para que o competente mandado seja cumprido (ante-
cipação das custas do Sr. Oficial de Justiça). -Adv. DANIEL
HACHEM-

93.-ACAO DE INDENIZACAO (ORD)-949/2002-ANDREIA
DO ROCIO GONCALVES x CLINIHAUER - SAUDE GLO-
BAL -Em substituição, nomeio o Dr. Newton Sérgio de Carva-
lho (335-7474) para realizar a perícia, o qual deverá ser inti-
mado para apresentar proposta de honorários, ciente de que se
trata de Justiça Gratuita e que os honorários poderão ser pagos
ao final pela parte vencida. -Adv. ARLYVAN PROBST, JOSE
HERIBERTO MICHELETO, GERMANO LAERTES NEVES,
JOAO BATISTA KLEIN e INAH JOSEANE OLIVEIRA DE
SOUZA-

94.-ACAO DE REPARACAO DE DANOS-970/2002-VERIS-
SIMO SOUZA CUBAS x NILSON BRUNETTI -Da chegada
dos autos a este Juízo, dê-se ciência às partes, para que requei-
ram o que entenderem devido. -Adv. JOSE ANTONIO PEIXO-
TO DE OLIVEIRA, ANNA PAOLA SOARES QUADROS e
SYLVANO ALVES DA ROCHA LOURES NETO-

95.-ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO-986/2002-SAN-
TANDER BRASIL ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x
MIZAQUE DOS SANTOS -Enquanto relatava o feito para pro-
ferir sentença, verifiquei que a matéria que motiva o pedido de
indenização formulado em reconvenção depende do trânsito da

decisão proferida na ação que tramitou perante a 6º Vara Cível
desta Capital. Converto o julgamento em diligência, pois, para
determinar a intimação das partes para que informem acerca do
referido trânsito em julgado. Diligências necessárias. -Adv.
ERLON DE FARIA PILATI, MARCELO ANTONIO OHREN
MARTINS, SILVIA MIDORI IZUMI MORIMOTO, CARLY-
LE POPP, MAJEDA DENISE MOHD POPP, PAULO ROBER-
TO RIBEIRO NALIN, DIRCEU ANTONIO ANDERSEN JU-
NIOR, ANASSILVIA S A ARRECHEA, GUILHERME BOR-
BA VIANNA, RODRIGO NASSER VIDAL, URSULLA AN-
DREA RAMOS, THAIS REGINA MYLIUS MONTEIRO e
ANDREA HERTEL MALUCELLI-

96.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-991/2002-SU-
TURAS COMERCIAL CIRURGICA LTDA M.E. x FUNDA-
CAO ERASMO DE ROTERDAM -Sobre o contido na petição
de fls. 264-265, manifeste-se o Exeq•ente. -Adv. NEUDI FER-
NANDES-

97.-ACAO DE REPARACAO DE DANOS-995/2002-JOSE
VALDIR DE SOUZA x MPN REPRESENTACAO COMER-
CIAL LTDA - ME e outros -Recebo o recurso de apelação de
fls. 169-183 em ambos os efeitos. Vista a parte recorrida para
contra-razões. -Adv. YOSHIHIRO MIYAMURA, JOAO MAR-
CELO KERETCH, LUCIANA NOTO, LUIZ FERNANDO
BRUSAMOLIN, MAURICIO KAVINSKI e LARLA SCHO-
NEWEG WOLF-

98.-ACAO DECLARAT DE NULIDADE-997/2002-PLUMA
CONFORTO E TURISMO S/A x MGP ADMINISTRACAO E
PARTICIPACAO DE BENS LTDA -Defiro (fl. 332). Abra-se
vista dos autos pelo prazo de 05 (cinco) dias. -Adv. ANTONIO
APARECIDO ALVES COTA, JOSE VIDOTTI, LUCIANO
DELL AGNOLO KUHN, LUIZ CARLOS DA ROCHA, SU-
NAMITA LINDSAY COELHO, SILVIO NAGAMINE, AN-
DRESSA JARLETTI G. DE OLIVEIRA, ADRIANA DE FRAN-
CA, IRAE CRISTINA HOLETZ, DULCE MARIA GA-
WLOSKI-

99.-ACAO MONITORIA-1002/2002-CARLOS HENRIQUE
RODRIGUES e outros x CIDADELA S/A -Manifeste-se o Exe-
quente sobre o bem indicado pela Executada para penhora (fl.
126). -Adv. JULIO CESAR PINTO D AMICO-

100.-ACAO MONITORIA-1014/2002-BANCO DIBENS S/A
x ODETE FATIMA KOPP -Defiro (fl. 144). Desentranhem-se
os documentos na forma pretendida. -Adv. MARCIO AYRES
DE OLIVEIRA, ODECIO LUIZ PERALTA, ANDREA VERA-
NO PONTES, MARCELO FABIANO GRESKIV, MAGNUS
CARAMORI, ODECIO LUIZ PERALTA-

101.-ARROLAMENTO SUMARIO-1021/2002-SCHELAMI
PACIORNIK MACIORO x BRUNO MACIORO (ESPOLIO) -
Defiro a exclusão do imóvel situado em Piraquara, da Relação
de Bens de fl. 04/06. Intime-se o inventariante para providen-
ciar a formalização da renúncia, como determinado a fl. 50 e a
juntada da certidão negativa de tributo estadual referente ao
imóvel situado em Piçarras. -Adv. LORENA MARINS
SCHWARTZ, DILANI MAIORANI e CRISTIANE DOUHEY
DE ARRUDA-

102.-ACAO MONITORIA-1039/2002-DALVA LUCIA DA
ROCHA x FFF CONSTRUCOES LTDA e outros -Manifeste-
se sobre a certidão de fls. 178v, do Sr. Oficial de Justiça. -Adv.
AYRTON CORREIA ROSA-

103.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-1053/2002-RO-
SANA FERNANDES e outros x BANCO BANESTADO S/A -
Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o
laudo pericial. -Adv. GILBERTO ADRIANE DA SILVA, RO-
SIMAR DELLA PASQUA, INAIA NOGUEIRA QUEIROZ
BOTELHO, PAULO ROBERTO BARBIERI, LEONEL TRE-
VISAN JUNIOR e TELMA GUTIERREZ DE MORAIS-

104.-ACAO DE REVISAO CONTRATUAL-1108/2002-MAX
LUIS NEHME REIS x HSBC BANK BRASIL S/A BANCO
MULTIPLO -Recebo o recurso adesivo de fls. 195-202. Mani-
feste-se a parte adversa. -Adv. ANDREZZA MARIA BELTO-
NI, OLIVIO HORACIO RODRIGUES FERRAZ, BEATRIZ
SCHIEBLER, JORGE GOMES ROSA NETO, EDSON SIL-
VERIO CABRAL, PAULO ROBERTO DUNAISKI e GILSON
VICENTE VENANCIO DE ANDRADE-

105.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-1113/2002-
CLAYTON MARANHAO e outros x BANCO HSBC BAME-
RINDUS -Em razão de que não foi deferida outra modalidade
de prova além da perícia, declaro encerrada a instrução do fei-
to. Intimem-se as partes para, querendo, apresentem memori-
ais, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, a iniciar pelos Re-
querentes. -Adv. IERI DO AMARAL SCHROEDER PORTE-
LA, MAURICIO GALEB, ALESSANDRO COTA, FRANCIS-
CO CARLOS DUARTE, OLIVIO HORACIO RODRIGUES
FERRAZ, BEATRIZ SCHIEBLER, JORGE GOMES ROSA
NETO, EDSON SILVERIO CABRAL, PAULO ROBERTO
DUNAISKI, GILSON VICENTE VENANCIO DE ANDRA-
DE, JANDER LUIS CATARIN e THAIS HELENA ALVES
ROSSA-

106.-ACAO DE INDENIZACAO (SUM)-1120/2002-JOSE
MICHALOVSKI SOBRINHO e outros x AUGUSTO EDIRON
KOCHINSKI e outros -Recebo o recurso de apelação de fl.
224 em ambos os efeitos. Vista a parte recorrida para contra-
razões. -Adv. CELSO DA SILVA LABRES, WALESKA WI-
TCHMICHEN AGIBERT e MARCOS ANTONIO OLIVEIRA
BOMFIM-

107.-ACAO DE REPARACAO DE DANOS-1214/2002-EVAN-
DRO LUIS DE LIMA x GRUPO SONAE DISTRIBUICAO
BRASIL S/A -AVOQUEI... . Portanto, é da competência da jus-
tça do trabalho analisar ação que discuta direito à indenização
por danos causados em razão de acidente do trabalho ou doen-
ça profissional, por força do que dispõe o mencionado disposi-
tivo e porque essa matéria decorre, necessariamente, conforme

mencionado, da existência de um contrato de trabalho, consti-
tuindo este o antecedente lógico-necessário sem o qual não
haveria que se falar em acidente de trabalho e reparação da
lesão. Ocorre que o suposto dano emerge de uma relação jurí-
dica trabalhista. Por isto nada mais coerente e lógico do que a
Justiça do Trabalho examinar e julgar a resposabilidade daque-
le que se beneficiou da prestação dos serviços, nos termos do
artigo 114, inciso VI, da Constituição Federal. Ante o exposto,
declaro este Juízo incompetente para conhecer e julgar o pre-
sente feito. Remetam-se os autos para uma das Varas do Traba-
lho desta Capital, mediante as necessárias anotações e baixas,
inclusive perante o distribuidor. -Adv. MARIA LUCIA ARAU-
JO NOGUEIRA, RODRIGO GARCIA SANT ANNA BELIVA-
QUA e RODRIGO PEREIRA DIAS-

108.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1224/2002-
XEROX DO BRASIL LTDA. x MULTIBLOCK IND. E
COM.DE CIMENTOS E CONCRETOS LTDA -Defiro (fl. 105).
Aguarde-se pelo prazo de 30 (trinta) dias. -Adv. LEONARDO
SANTANA DE ABREU, LETICIA SANTANA DE ABREU,
MARIO KESSLER DA SILVA NETO, RODRIGO BEVILA-
QUA, JULIANO FRANCA TETTO, RONALDO ROLANSKI
e DANIELA MACHADO-

109.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-1230/2002-BANCO
DO BRASIL S/A x MARILEIA CAMARGO -Defiro (fl. 98).
Oficie-se na forma pretendida. Ao preparo das custas no valor
de R$ 7,00 (sete reais). -Adv. LEONDINA ALICE MION PI-
LATI e MIGUEL FERNANDO RIGONI-

110.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1276/2002-
BANCO ITAU S/A x JOSE ORLOVSKI e outros -Manifeste-
se sobre a informação de fl. 68 do Sr. Avaliador Judicial. -Adv.
PAULO GUILHERME PFAU, CARLOS AUGUSTO FAVERO,
ROGERIO MISSATO e FABIANA SILVEIRA-

111.-ACAO DE ANULACAO DE TITULO-1287/2002-RICAR-
DO VOGEL x ABN AMRO BANK -Recebo o recurso de ape-
lação em ambos os efeitos. Vista a parte recorrida para contra-
razões. -Adv. FABIOLA LOPES BUENO, CESAR AUGUSTO
TERRA, JOAO LEONELHO GABARDO FILHO e GERSON
GARCIA CERVANTES-

112.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1291/2002-
BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A. x PEDRO PAULO TIS-
SE -Defiro (fl. 57-58). Expeça-se o competente mandado. Cum-
pra a parte interessada o disposto no item 9.4.6 do Código de
Normas, para que o competente mandado seja cumprido (ante-
cipação das custas do Sr. Oficial de Justiça). -
Adv.CRISMACLEYTON PAMPLONA, NELSON PASCHO-
ALOTTO, ERIC GARMES DE OLIVEIRA, ALESSANDRA
BATISTA DE SOUZA, ROMARA COSTA BORGES, RENA-
TA DOS SANTOS RIBAS, MARCIA CRISTINA VAZ, CRIS-
TIANE VIEIRA DO NASCIMENTO, CHRISTIANI MARIA
SARTORI BARBOSA, CARY CESAR MONDINI-

113.-ACAO DE REPARACAO DE DANOS-1302/2002-TANIA
CATARINA FERREIRA SANTANA x BANCO BANESTADO
S/A -AVOQUEI: ... Portanto, é da competência da justiça do
trabalho analisar ação que discuta direito à indenização por
danos causados em razão de doença do trabalho ou doença pro-
fissional, por força do que dispõe o mencionado dispositivo e
porque essa matéria decorre, necessariamente, conforme men-
cionado, da existência de um contrato de trabalho, constituin-
do este o antecedente lógico-necessário sem o qual não haveria
que se falar em acidente de trabalho e reparação da lesão. Ocorre
que o suposto dano emerge de uma relação jurídica trabalhista.
Por isto nada mais coerente e lógico do que a Justiça do Traba-
lho examinar e julgar a responsabilidade daquele que se bene-
ficiou da prestação dos serviços, nos termos do artigo 114, in-
ciso VI, da Constituição Federal. Ante o exposto, declaro este
Juízo incompetente para conhecer e julgar o presente feito.
Remetam-se os autos para uma das Varas do Trabalho, desta
Capital, mediante as necessárias anotações e baixas, inclusive
perante o distribuidor. -Adv. JOELCIO FLAVIANO NIELS,
FAIGA DAYENA GRANDO, ANTONIO CELESTINO TONE-
LOTO, GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS JR, MA-
DELON DE MELLO RAVAZZI, FABIO RENATO
SANT‘ANA, ANNE CARLA GABRIEL, JAMES THOMPSON
LEMER, RODRIGO MARTINS TAKASHIMA, MONICA
CARRARO BREMER, LUIZ CARLOS J ARBIGERI FILHO e
LEONARDO DAVID-

114.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1303/2002-
FUNDAÇÃO CULTURAL LEONARDO DA VINCI x DAVID
PACHECO DOS SANTOS LIMA e outros DESPACHO DE FL.
250: Defiro (fl. 249). Oficie-se na forma pretendida. Ao prepa-
ro das custas no valor de R$ 7,00 (sete reais). DESPACHO DE
FL. 252: Defiro (fl. 251). ... Prossiga-se na forma determinada
a fl. 250. -Adv. MAURO JUNIOR SERAPHIM e ABELARDO
EVANGELISTA DE FARIA-

115.-ACAO MONITORIA-1314/2002-COTRASA - COMÉR-
CIO DE TRANSPORTES E VEÍCULOS LTDA x POLINEW
REPARADORA DE VEÍCULOS LTDA e outros -Ao preparo
das custas no valor de R$ 45,62 (quarenta e cinco reais e ses-
senta e dois centavos) do Sr. Contador. -Adv. SILVIO BATIS-
TA, CICERO JOSE ALBANO, MARCOS ALBERTO PICOLI,
DANIELA MARI WERKHAUSER, PATRICIA MARIN DA
ROCHA, ZAILTON GERBER, JACQUES MARCELO ANTU-
NES STEFANES e NAIRA VIEIRA NETO GASPARIM-

116.-ACAO DE INDENIZACAO (ORD)-1324/2002-ADRIA-
NO PEDRO FRANZEN x BANCO BANESTADO - ITAU -
Recebo o recurso de apelação de fls. 122-131 em ambos os
efeitos. Vista à parte recorrida para contra-razões. -Adv. FA-
BRICIO PASSOS AZEVEDO, ALEX SANDRO MARCOS,
LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TERESA CELINA ARRUDA
ALVIM WAMBIER e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS-

117.-ACAO DE INDENIZACAO (ORD)-1325/2002-NILVA
APARECIDA MACHADO VIANA x AUTOVESA VEICULOS



5ª feira | 10/Fev/20055ª feira | 10/Fev/20055ª feira | 10/Fev/20055ª feira | 10/Fev/20055ª feira | 10/Fev/2005 101101101101101

LTDA e outros -Em razão de que não foi deferida outra moda-
lidade de prova além da perícia e de que as partes não manifes-
taram interesse na produção de outras provas, declaro encerra-
da a instrução do feito. Intimem-se as partes para, querendo,
apresentarem memoriais, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias
a iniciar pela Requerente. -Adv. LUIZ CARLOS G TAQUES,
MARCIUS LUCIO MONTES DE MATTOS, CLAUDIO RO-
BERTO MAGALHAES BATISTA, MARCELA SCANDELA-
RI MILCZEWSKI, CARLOS FERNANDO CORREA DE CAS-
TRO, ROBSON IVAN STIVAL, ADRIANA D AVILA OLIVEI-
RA, ROSANA JARDIM RIELLA e WILLIAM MOREIRA
CASTILHO-

118.-ACAO DECLARATORIA (ORD)-1329/2002-PLASCOR
INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA x PLAS-
TIRECICLADOS IND. COM. REPRES. IMPOR. E EXPOR -
Manifeste-se a Requerente sobre o contido na petição de fl. 96
do Sr. Perito. -Adv. LUCIANA OLICSHEVIS-

119.-ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE-1359/2002-
ALTEVIR FRANCISCO GULIN e outros x ALBERTO FAUST
-1. Mantenho a decisão de fl. 103. 2. A Lei 1.060/50, em seu
artigo 4º, estabelece que a parte gozará dos benefícios da assis-
tência Judiciária por simples afirmação, No entanto, esta dis-
posição colide em termos com o que dispõe o artigo 5º, LX-
XIV, da Constituição Federal, a qual exige para a prestação da
Assistência jurídica gratuita, a comprovação da insuficiência
de recursos. 3. Entendo que a Constituição Federal, através do
princípio da receptividade, recepcionou em termos o contido
na Lei 1.060/50, porém, revogou com relação ao deferimento
mediante simples afirmação, exigindo que a parte que pretende
se beneficiar da Assistência Judiciária Gratuita, deverá com-
provar que não dispõe dos meios necessários para custear as
despesas processuais, sem comprometer, de maneira significan-
te, o sustento de sua família. 4. Assim, determino que a parte
comprove, no prazo de vinte (20) dias, qual a renda mensal
familiar, com o objetivo de ser aferido o pedido de concessão
dos benefícios da justiça gratuita. 5. Consigno que deverá o
Requerente juntar declaração do IR dos últimos 05 anos e ou
declaração de isento. -Adv. LEANDRO GALLI, JULIANA DE
BARROS BLEY GALLI, FLAVIO VILMAR DA SILVA, LEO-
NI JOSE GALLI, JORGE LUIZ BERNARDI e MICHELE
SUCKOW-

120.-ACAO DE REPARACAO DE DANOS-1361/2002-RO-
SANA MARIA PEREIRA FAGUNDES ROSA x HSBC BAN-
CK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO -AVOQUEI:.. . Por-
tanto, é da competencia da justiça do trabalho analisar ação
que discuta direito à indenização por danos causados em razão
de doença do trabalho ou doença profissional, por força do que
dispõe o mencionado dispositivo e porque essa matéria decor-
re, necessariamente, conforme mencionado, da existência de
um contrato de trabalho, constituindo este o antecedente lógico
necessário sem o qual não haveria que se falar em acidente de
trabalho e reparação da lesão. Ocorre que o suposto dano emerge
de uma relação jurídica trabalhista. Por isso nada mais coeren-
te e lógico do que a Justiça do Trabalho examinar e julgar a
responsabilidade daquele que se beneficiou da prestação dos
serviços, nos termos do artigo 114, inciso VI, da Constitituição
Federal. Ante o exposto, declaro este Juízo incompetente para
conhecer e julgar o presente feito. Remetam-se os autos para
uma das Varas do Trabalho desta Capital, mediante as necessá-
rias anotações e baixas, inclusive perante o distribuidor. -Adv.
MANOEL RODRIGUES DE MATOS NETO, LUIS OSCAR
SIX BOTTON, ELCIO LUIZ KOVALHUK, GUILHERME
LUIZ LUTZ MORELLI, ULISSES LYRIO CHAVES, TOBIAS
DE MACEDO, DIOGO FADEL BRAZ, KELLY CRISTINA
WORM, MARCELO CESAR PADILHA, JOAO CARLOS
HEINZEN, MICHEL LUIZ PADILHA, MIGUEL DONATO
VASCONCELOS FILHO, GIANE WANTOWSKY, ALFREDO
SCHWENNING, FLAVIA IRIS DA SILVA PAIAO, NELTO
LUIZ RENZETTI, MILTON DA CUNHA NETO, SANDRO
MADUREIRA BARZ, ROBSON FERNANDO SANTOS, FA-
BIANE CAROL WENDLER, ELIETE APARECIDA KOVA-
LHUK e ANTONIO AUGUSTO FERREIRA PORTO-

121.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1376/2002-R
CRESTANI E CIA LIMITADA x ELFI LIA ECKSTEIN DE
ANDRADE e outros -Defiro a expedição de ofício noticiando
a celebração do acordo.Manifestem-se sobre a juntada do ofí-
cio de fls. 47. -Adv. JOSE MIGUEL ALVIM SARMENTO e
ROSANGELA SALETE BINI ECHSTEIN-

122.-ALVARA JUDICIAL-1398/2002-SIRLEI DA SILVA CHA-
GAS e outros x VALTAIR LUIZ DAS CHAGAS (ESPOLIO) -
Defiro (fl. 61). Oficie-se na forma pretendida. Retirar ofício de
fl. 64. -Adv. JOSIANE APARECIDA PIURCOSKI, NADIA
REGINA DE CARVALHO MIKOS, GLECIA PALMEIRA PEI-
XOTO, MARIA ELIZABETH HOHMANN RIBEIRO, SIMO-
NE CERETTA LIMA e PAULO SERGIO NOWACKI-

123.-ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO-1440/2002-
MOZART FERREIRA MACIEL x CLUBE DOS OFICIAIS DE
JUSTICA DO EST.DO PARANA -Da chegada dos autos a este
juízo, dê-se ciência às partes para que requeiram o que enten-
derem devido. -Adv. MARA DO ROCIO SIMIONI-

124.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-1489/2002-BANCO
DIBENS S/A x CARLOS INACIO POMPEU -Defiro (fl. 73).
Oficie-se na forma pretendida. Ao preparo das custas no valor
de R$ 7,00 (sete reais) para expedição de ofício. -Adv. MAR-
CIO AYRES DE OLIVEIRA e ODECIO LUIZ PERALTA-

125.-ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO-94/2003-COM-
PANHIA REAL DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x TA-
NIA VANDRELI CORDEIRO MARIANO -O feito comporta
julgamento no estado em que se encontra, por tratar-se de ma-
téria de direito que não demanda produção de prova em audi-
ência, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Proces-
so Civil. Contadas e preparadas enventuais custas processuais
pendentes, voltem os autos conclusos para sentença. -Ao pre-
paro das custas no valor de R$ 42,10 (quarenta e dois resis e
dez centavos).Int. -Adv. CESAR AUGUSTO TERRA e JOAO

LEONELHO GABARDO FILHO-

126.-ACAO DE DESPEJO FALTA PAGTO-317/2003-JOAO
FERREIRA LEITE RIBEIRO x MARIA HELENA DE OLI-
VEIRA TEIXEIRA -Ao preparo das custas no valor de R$ 31,80
(trinta e um reais e oitenta centavos). Int. -Adv. LEANDRO
GALLI, LUIS FERNANDO MOSCARDI, LUIS MOSER, LUIZ
FERNANDO GOTTSCHILD-

127.-EMBARGOS A EXECUCAO-323/2003-NILTON AL-
BERTO DA SILVA OLIVEIRA x CONSTRUFER - COMER-
CIO E REPRES DE FERRAGENS LTDA-Adv. EDUIL UBAL-
DO ZANICOTTI e CELSO LOURENCO DOS SANTOS-

128.-ACAO DE DEPOSITO-432/2003-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x PAULINA MARIA MIGUEL -O feito comporta
julgamento no estado em que se encontra, por tratar-se de ma-
téria de direito que não demanda produção de prova em audi-
ência, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Proces-
so Civil. Contadas e preparadas eventuais custas processuais
pendentes, voltem os autos conclusos para sentença. Ao prepa-
ro das custas no valor de R$ 17,40 (dezessete reais e quarenta
centavos), mais custas do 2º Distribuidor (fl. 49). -Adv. CE-
SAR AUGUSTO TERRA e JOAO LEONELHO GABARDO
FILHO-

129.-ACAO DE DESPEJO FALTA PAGTO-886/2003-PAULO
ROBERTO CORREA DE OLIVEIRA x MOACIR AZEVEDO
PFAN e outros -Ao preparo das custas no valor de R$ 332,50
(trezentos e trinta e dois reais e cinquenta centavos), mais cus-
tas da citação e Funrejus. Int. -Adv. LUCIANA HAAG ALVIM
REZENDE e ANA LUIZA MANZOCHI-

130.-INVENTARIO E PARTILHA-1053/2003-DOLARIDES
PEREIRA x JOSE BOSA (ESPOLIO) e outros -Ao preparo das
custas no valor de R$ 124,20 (cento e vinte e quatro reais e
vinte centavos). Int. -Adv. MARIA LIZANE MACHADO
BRUM-

131.-ACAO DE INDENIZACAO (ORD)-1432/2003-ARMAN-
DO CANDIDO PINTO e outros x HANS WANTTRODT FI-
LHO -Defiro (fl. 141). Intime-se o Requerido(a) para apresen-
tação de memoriais, no prazo de 15 (quinze) dias. -Adv. JOSE
ORIVALDO DE OLIVEIRA-

132.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-1449/2003-NI-
VALDO DE PAULA SOUZA x BANCO ZOGBI S/A -Vistos e
examinados, etc... . É o relatório. DECIDO. ... . Ante o expos-
to, homologo, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos,
a desistência manifestada a fl. 69. Por consequência, julgo ex-
tinto o processo, sem julgamento de mérito, conforme disposto
no artigo 267, inciso VIII do Código de Processo Civil. P.R.I.
Oportunamente, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se. -
Adv. ANDREZZA MARIA BELTONI-

133.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-1595/2003-CRE-
TONIO CARNEIRO DIAS x CONTINENTAL BANCO S/A -
Vistos e examinados, etc... É o relatório. DECIDO. Ante o ex-
posto, homologo, para que surta os seus jurídicos e legais efei-
tos, a desistência manifestada a fl. 61. Por consequência, julgo
extinto o processo, sem julgamento de mérito, conforme dis-
posto no artigo 267, inciso VIII do Código de Processo Civil.
Recolham-se as cartas e os mandados eventualmente expedi-
dos, independentemente de cumprimento. Expeça-se alvará para
levantamento dos valores depositados. P.R.I. Oportunamente,
dê-se baixa na distribuição e arquivem-se. -Adv. MAYLIN
MAFFINI e LUCIANE LAWIN-

134.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-1624/2003-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x EVE-
RALDO SCHMIDT DE OLIVEIRA -Defiro (fl.57). Desentra-
nhe-se o mandado para integral cumprimento, observando o
endereço retro indicado. Cumpra parte interessada o disposto
no item 9.4.6 do Código de Normas, para que o competente
mandado seja cumprido (antecipação das custas do Sr. Oficial
de Justiça). -Adv. ODECIO LUIZ PERALTA, MARCIO AYRES
DE OLIVEIRA, MAGNUS CARAMORI e RODRIGO DOL-
FINI-

135.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-1629/2003-CONDIMI-
NIO RESIDENCIAL MATO GROSSO x EUNICE GASPARE-
LLO LIMA -Manifeste-se o requerente. -Adv. KARINA S DE
OLIVEIRA-

136.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-1635/2003-ALE-
XANDRE DE OLIVEIRA CAMPELLO x BANCO SUDAME-
RIS BRASIL S/A -Especifiquem as partes, justificando-as, as
provas que pretendem produzir. Outrossim, informem se pos-
suem interesse na realização da audiência de conciliação, cien-
tes de que, no silêncio, o feito será saneado na forma do par. 3º
do artigo 331 do Código de Processo Civil. -Adv. SILVIO AN-
TONIO AGUIAR, SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMA-
RAES, LEONARDO XAVIER ROUSSENQ e SCHEILA CA-
MARGO COELHO TOSIN-

137.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-1636/2003-WAN-
DA CRISTINA MATTOSO x BANCO BANESTADO S/A-
CARTEIRA DE CREDITO IMOBILIARI -Observe a tutela re-
cursal concedida pelo Excelentíssimo Relator do agravo. No
que se refere à inversão do ônus da prova, em que pese o Exce-
lentíssimo Relator tenha determinado que neste grau de juris-
dição devem ser examinados os requesitos da inversão do ônus
da prova, o eminente relator já decidiu que está presente a ve-
rossimilhança das alegações da Requerente e que são aplicá-
veis ao caso presente as disposições do Código de Defesa do
Consumidor, de forma que poderia, desde logo, ter determina-
do a aplicação do inciso VIII do artigo 6º do Código de Defesa
do Consumidor. Porém, em cumprimento à v. decisão, determi-
no a inversão do ônus da prova, com base no artigo 6º, VIII, do
Código de Defesa do Consumidor. Oficie-se aos órgãos indica-
dos no ítem “d” de fl. 25 para que promovam a exclusão, caso
a inscrição tenha ocorrido com base no contrato que motiva a
presente, do nome da Requerente de seus bancos de dados de

restrição ao crédito. Intime-se a Requerente para formalizar os
depósitos. Informe-se que a decisão agravada foi mantida. Não
obstante, aguarde-se a audiência marcada. Retirar oficios de
fls. 231-233. -Adv. GILBERTO ADRIANE DA SILVA, PAU-
LO ROBERTO BARBIERI e LEONEL TREVISAN JUNIOR-

138.-ARROLAMENTO SUMARIO-1638/2003-NEIDE BEL-
QUIZ PIRES GAVAZZONI e outros x GUIDO GAVAZZONI
(ESPOLIO) -Arquivem-se os autos, inclusive o apenso, com as
devidas baixas e anotações. -Adv. SILVIO BINHARA e FABI-
ANO BINHARA-

139.-ACAO CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1646/2003-
PRACA PARK ETACIONAMENTO x SVERDI PROPAGA-
CAO E CULTURA -Observe o Requerido que foi atribuído a
causa valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos conforme
petição de fls. 48-49, portanto, o rito que deverá seguir a pre-
sente é o ordinário. Certifique-se quanto a apresentação de res-
posta. -Adv. AURACYR AZEVEDO DE MOURA CORDEI-
RO, CICERO BELIN DE MOURA CORDEIRO, EROS BE-
LIN DE MOURA CORDEIRO, RODRIGO AGUSTINI e KA-
RINE KLOSTER-

140.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-1653/2003-CONDOMI-
NIO CONJUNTO RESIDENCIAL PARQUE VERDE x JOSE
MARQUES LUZ e outros -Manifeste-se sobre a juntada dos
ofícios de fls. 60-68. -Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS-

141.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-1665/2003-
CLEUSA FATIMA RIBEIRO x IMOVEIS BASSOLI LTDA -
Manifestem-se as partes, sobre a proposta de fl. 208, do Sr.
Perito. -Adv. CLEA MARA LUVIZOTTO, LACIR GUAREN-
GHI e ODACYR CARLOS PRIGOL-

142.-ACAO DE DEPOSITO-1677/2003-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIM x EVANDRO
JOSE RIBEIRO DA SILVA -Manifeste-se a parte interessada
sobre a juntada da carta AR de fls. 65-66. -Adv. CRISTIANE
BELINATI GARCIA LOPES, FLAVIANO BELLINATI GAR-
CIA PEREZ e ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

143.-ACAO DE INDENIZACAO (ORD)-1680/2003-VALMIR
PEREIRA MENDES e outros x FIRENZE IMOVEIS S/C LTDA
e outros -Defiro (fl. 109). Ao preparo das custas para citação.
Int. -Adv. ANA CAROLINA ROHR, DULCIOMAR CESAR
FUKUSHIMA, ADRIANE TURIN DOS SANTOS-

144.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-314/2004-
BANCO DO BRASIL S/A x ALEXANDRE DOMINGUES
TEIXEIRA NETO -Ao preparo das custas no valor de R$ 571,95
(quinhentos e setenta e um reais e noventa e cinco centavos) de
ambos os processos. -Adv. GORGON NOBREGA, MAXIMI-
LIANO GOMES MENS WOELLNER, JORGE EVENCIO DE
CARVALHO e EDSON SILVERIO CABRAL-

145.-EMBARGOS A EXECUCAO-350/2004-NABOR BER-
GAMO DUTRA x BANORTE CREDITO FINANCIAMENTO
E INVESTIMENTO S/A -Especifiquem as partes, justifican-
do-as, as provas que pretendem produzir. Outrossim, informem
se possuem interesse na realização da audiência de concilia-
ção, cientes de que, no silêncio, o feito será saneado na forma
do par. 3º do artigo 331 do Código de Processo Civil. -Adv.
EDGAR MARANHOS RIBEIRO e LACIR GUARENGHI-

146.-EMBARGOS A EXECUCAO-614/2004-ANTONIO CE-
SAR RUSSI x RUDINEI KELLER DOS SANTOS -Intime-se o
Embargante para que providencie pelo andamento do feito, no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas. -Adv. CLAUDIO ROBER-
TO PADILHA, CELIO LUCAS MILANO, JAMES BILL DAN-
TAS, FABIANO BUZETTI MILANO-

147.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-1076/2004-NIL-
SON FELD x CREDICARD S.A ADMINISTRADORA DE
CARTOES DE CREDITO -Para a audiência de conciliação
(C.P.C. art. 277), designo o dia 11 de maio de 2005, às 14:00
horas, à qual deverão comparecer as partes pessoalmente ou
representadas por procurador com poderes para transigir. Na
mesma audiência a parte ré deverá apresentar defesa, por inter-
médio e acompanhada de advogado, sob pena de revelia, e se-
rão decididas eventuais questões processuais e requerimentos
de produção de provas, designando-se outra data para a instru-
ção, se necessário. Cite-se forma pretendida. -Adv. FABIO
ROBERTO GUSSO-

148.-ARROLAMENTO SUMARIO-1207/2004-LOURDES
FUSSAKO MIURA x YORIMASSA MIURA -Homologo por
sentença, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, a
retificação da partilha de fls. 37-38 dos bens deixados por
YORIMASSA MIURA. Contadas e pagas as custas e recolhido
o valor relativo ao imposto incidente, expeça-se o respectivo
Formal de Partilha, ressalvados eventuais direitos de terceiros.
P. R. I. A seguir, arquivem-se. -Adv. MARI KAKAWA-

149.-ARROLAMENTO SUMARIO-1311/2004-JULINDA SIL-
VA DE CARVALHO e outros x JOSE SILVA DE CARVALHO
(ESPOLIO) -Vistos e examinados... . Decido. ... . Ante ao ex-
posto, homologo por sentença, para que produza os seus juridi-
cos e legais efeitos, a adjudicação de fls. 02-06 do bem deixa-
do por JOSÉ SILVA DE CARVALHO, adjudicando-o em favor
de JULINDA SILVA DE CARVALHO. Contadas e pagas as
custas e recolhido o valor relativo ao imposto incidente, expe-
ça-se a respectiva Carta de Adjudicação, ressalvados eventuais
direitos de terceiros. P. R. I. A seguir, arquivem-se os autos. -
Adv. SANDRO LUIZ KZYZANOSKI-

150.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-59/2005-BANCO
FINASA S/A x ANA LIDIA FERREIRA — Vistos e examina-
dos, etc... Ante o exposto, homologo, para que surta os seus
jurídicos e legais efeitos, a desistência manifestada a fl. 17. Por
via de consequência, julgo extinto o processo, sem julgamento
de mérito, conforme disposto no artigo 267, inciso VIII do
Código de Processo Civil. P.R.I. Oportunamente, dê-se baixa
na distribuição e arquivem-se. -Adv. CRISTIANE BELINATI

GARCIA LOPES, FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ e
ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-
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NELSON MORIO NAKAMURA 0018 000359/1998
NEUSA MARIA GARANTESKI 0057 001277/1998
NEY DE OLIVEIRA RODRIGUES 0064 001490/1998
NILCE NEIDE TEIXEIRA DE L 0037 000804/1998
NORANE ADELINA ESPINDOLA 0033 000700/1998
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR 0061 001430/1998
OSEAS AGUIAR 0080 000924/2002
OSWALDO CARVALHO DA SILVA 0082 001012/2004

0003 000919/1995
PATRICIA D.NYMBERG 0083 001288/2004
PATRICIA DARINA CAMENAR 0047 001051/1998
PATRICIA REGINA BONA FISS 0031 000667/1998
PATRICIA ROHN 0066 000020/1999
PAULO ROBERTO BARBIERI 0092 000030/2005

0090 000026/2005
0036 000788/1998

PAULO ROBERTO GOMES 0067 000108/1999
PAULO ROBERTO MUNHOZ COST 0070 000288/1999
PAULO ROBERTO RIBEIRO NAL 0002 000323/1994
PAULO VIEIRA DE CAMARGO J 0030 000651/1998
PAULO WILSON FERRANTE MOT 0018 000359/1998
PLINIO MENDES RABELLO 0081 000030/2004
PLINIO ROBERTO DA SILVA 0055 001215/1998
RAQUEL CONCEICAO VILLELA 0024 000430/1998
REGINALDO NOGUEIRA GUIMAR 0018 000359/1998
RENATA PORCIUNCULA RAMOS 0097 000058/2005
RENATO CORDEIRO DA SILVA 0069 000211/1999
RENATO MENDES OLIVEIRA 0018 000359/1998
RENATO SAIDEL COELHO 0067 000108/1999
RICARDO FEITOSA DE ARAUJO 0011 000063/1998

0035 000770/1998
0054 001211/1998
0037 000804/1998
0074 000716/1999

RICARDO LUCAS CALDERON 0079 000552/2002
ROBERTA ONISHI 0006 000290/1997

0063 001456/1998
0042 000940/1998
0058 001298/1998
0023 000423/1998

ROBERTO ANTONIO BUSATO 0025 000501/1998
ROBERTO CARLOS B. MOURA 0021 000391/1998
ROBERTO DE MELLO SEVERO 0067 000108/1999

0067 000108/1999
ROBERTO MACHADO FILHO 0053 001172/1998
ROBSON FRANCO 0078 000366/2001
ROBSON OCHIAI PADILHA 0066 000020/1999
RODOLFO LINCONL HEY 0057 001277/1998

RODRIGO ALBERTO CRIPPA 0029 000628/1998
RODRIGO BEVILAQUA 0071 000566/1999
RODRIGO CARDOSO FURLAN 0047 001051/1998
RODRIGO DA ROCHA ROSA 0017 000300/1998
RODRIGO VIDAL 0002 000323/1994
ROGERIO DE SOUZA CHEDID 0022 000420/1998
ROSANA T. MONTEIRO 0051 001133/1998
ROSANEA ELIZABETH FERREIR 0078 000366/2001
ROSANGELA DA ROSA CORREA 0010 000041/1998
ROSANGELA M. FONSECA 0006 000290/1997

0063 001456/1998
0042 000940/1998
0058 001298/1998

ROSANGELA MARTINS FONSECA 0023 000423/1998
ROSIANE CARVALHO SCHULMAN 0082 001012/2004

0003 000919/1995
RUTH FERNANDES DE OLIVEIR 0032 000680/1998
SAMIA MARIA FAICAL CARBON 0067 000108/1999
SIDNEI GILSON DOCKHORN 0004 000048/1997
SIDNEY MARCOS MIRANDA 0045 001031/1998

0020 000385/1998
0075 001319/1999

SILVESTRE DIAS DOS REIS 0077 000087/2000
SIMONE MARQUES SZESZ 0060 001344/1998
SIMONE ROCHA DE CRISTO LE 0012 000092/1998
SIMONE SANTIAGO DE MELLO 0011 000063/1998
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 0021 000391/1998
SUZANA BONAT 0055 001215/1998
TANI MARIA WURSTER 0021 000391/1998
TANIA REGINA DA SILVA 0016 000223/1998
TATIANA BARBIERO 0047 001051/1998
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0040 000894/1998
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0080 000924/2002
THAIS REGINA MYLIUS MONTE 0002 000323/1994
URSULLA ANDREA RAMOS 0002 000323/1994
VALDEMAR BERNARDO JORGE 0049 001087/1998
VALERIA GASPARIN 0041 000909/1998
VALMIR DE SOUZA VIDAL 0018 000359/1998
VERA LUCIA TAQUES ZATTAR 0012 000092/1998
VICTOR ANDRE COTRIN DA SI 0093 000032/2005
VINICIUS ANTONIO GASPARIN 0064 001490/1998
VINICIUS TEODORO DE OLIVE 0027 000540/1998
VITORIO KARAN 0019 000367/1998
VOLNEY CAMPOS DOS SANTOS 0065 001498/1998
WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS 0027 000540/1998
WAGNER JOSE COLTRO 0044 001026/1998
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0084 000002/2005

0061 001430/1998
WILLIAN MUSSAK MONTEIRO 0051 001133/1998
WILMAR EPPINGER 0065 001498/1998
WILSON ROBERTO DE LIMA 0041 000909/1998

1.-ORDINARIA-746/1993-N.H.F.CONSTRUCOES E EMPRE-
ENDIMENTOS x IND. E COM. DE ELEVADORES CEL
LTDA -Desp. de fls.451: “1.Considerando o desinteresse do
exequente no prosseguimento do feito (certidäes de fls.447 e
450), determino a suspensÆo do presente processo por prazo
indeterminado, com supedaneo no artigo 791, III do Codigo de
Processo Civil. 2.Aplique-se o contido no item 5.8.12 do Codi-
go de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. 3.Int.” -Adv.
MARCELO LASPERG DE ANDRADE e EGBERTO TEIXEI-
RA SOARES-

2.-MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-323/1994-LUIZ TRY-
BUS E S/M x NELSON NUNES DA SILVEIRA -Desp. de
fl.608: “1.Cumpra-se o Venerando Acórdao. 2.Ciencia às par-
tes sobre a baixa dos autos. 3.Int”.-Adv. JOAO SOARES DOS
REIS, MARCUS ELY SOARES DOS REIS, CARLYLE POPP,
MAJEDA D.M.POPP, PAULO ROBERTO RIBEIRO NALIN,
DIRCEU ANTONIO ANDERSEN JUNIOR, URSULLA AN-
DREA RAMOS, THAIS REGINA MYLIUS MONTEIRO,
RODRIGO VIDAL e ANDREA HERTEL MALUCELLI-

3.-SUMARIA DE COBRANÇA-919/1995-CONDOMINIO
CONJ.RESID. MORADIAS CAMPONESA II x FLORISVAL-
DO FERNANDES ARAUJO e outros -Desp. de fls.274: “1.In-
time-se o exequente a dar prosseguimento ao feito, sob pena de
arquivamento. 2.Int.” -Adv. OSWALDO CARVALHO DA SIL-
VA, NELSON CARDOSO DE MIRANDA, ROSIANE CAR-
VALHO SCHULMAN, LADI NEIS e JAIME LUIZ SCHLU-
GA-

4.-B.APREENSAO CONV.EM DEPOSITO-48/1997-GUARA-
RAPES ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA
x RODOFIO COMERCIO E TRANSPORTES LTDA -Desp.
de fls.334: “Manifeste-se o exequente sobre oficio de fl.329-
333.” “Diga o autor, no prazo de 05 (cinco) dias, ante a devolu-
çao da carta precatória juntada às fl.335.”-Adv. SIDNEI GIL-
SON DOCKHORN, FERNANDA TROIAM, ANATOLIO PI-
NHEIRO GUIMARAES FILHO e JOAO CELSO SCHONING-

5.-SUMARIA DE COBRANÇA-56/1997-CONJUNTO MORA-
DIAS CAIUA III COND.IX x REGINA MARCIA DIAS CAR-
DOSO -Desp. de fls.244: “1) Certifique a escrivania se os au-
tos mencionados na petiçÆo de fls.242 encontram-se arquiva-
dos nesta vara. 2)Em caso positivo, defiro o pedido de vista
pelo prazo de 5 dias.” -”Vista dos autos por 5 dias.” -Adv. LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ, JOSELIA A. KUCHLER, LUIZ
ANTONIO PINTO SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE OLI-
VEIRA, ANA LUCIA MARTINS VALDUGA, JULIO CESAR
CAPRONI, ALCYON RICARDO CARDOSO DE LIMA, AN-
TONIO PINTO SANTIAGO e JOSEMAR VIDAL DE OLIVEI-
RA-

6.-BUSCA E APREENSAO-290/1997-BANCO AUTOLATINA
- DIVISAO VOLKSWAGEN x ERNANI TERNIOVICZ -Desp.
de fls.176: “1.Oficie-se como requer a f.175. 2.Int.” -”Diga o
autor em cinco (05) dias, ante o ofício juntado às fls.189, bem
como sobre a carta precatoria juntada as fls.179" -Desp. de
fls.196: “Defiro a expediçÆo do oficio requerido a fl.195. Int.”
-”Ciencia as partes da certidÆo de bloqueio de fls.197.”.-Adv.
MARCELO TESHEINER CAVASSANI, MARILI RIBEIRO
TABORDA, MAGDA LUIZA RIGODANZO EGGER, ROBER-

TA ONISHI, FABIOLA MESQUITA e ROSANGELA M. FON-
SECA-

7.-REINTEGRACAO DE POSSE-308/1997-M. M. ARRUDA
E CIA. LTDA. x JAQUELINE B. S. MOURA e outros -Desp.
de fls.348: “Tendo em vista os argumentos expendidos pelos
requeridos, suspendo, por ora, o cumprimento do mandado de
reintegraçÆo de posse. Intimem-se os autores para que se ma-
nifestem acerca do pagamento dos valores determinados no
acordÆo de fls.. Afim de possibilitar aos requeridos a retirada
de seus pertences do imovel em questÆo, determino a entrega
das chaves aos mesmos. Int.” -Desp. de fls.369: “1.Tendo em
vista a decisÆo do Tribunal, que negou seguimento ao recurso,
deixo de analisar o agravo de instrumento de fls.360-368.
2.Cumpra-se o despacho de f.348. 3.Int.” -Desp. de fls.372:
“Diante da certidÆo de f.370, defiro a reabertura do prazo, por
05 dias. Int.” -Desp. de fls.382/383: “Vistos, A atenta leitura do
presente feito deixa claro que a reintegraçÆo na posse do bem
ficou condicionada a indenizaçÆo pelas benfeitorias realiza-
das no imovel pelos reus e isto ja ocorreu. NÆo existe qual-
quer determinaçÆo judicial ou legal que vincule a reintegra-
çÆo de posse ao pagamento das verbas a que foi condenada a
autora. Desta forma, indefiro o pedido de fls.335/337 e 339/
340, determinando o imediato cumprimento do mandado de
reintegraçÆo de posse. No que concerne a pretensa discussÆo
dos valores referentes a retençÆo por benfeitorias, esta ja se
encontra consumida pelos efeitos da preclusÆo. Relativamen-
te ao pedido de encaminhamento dos autos ao contador para
apuraçÆo dos valores da condenaçÆo, indefiro o pedido, com
fundamento no artigo do Codigo de Processo Civil. Sobre o
pedido da autora de condenaçÆo dos autores por litigancia de
ma-fe, devera o autor, para fins de indenizaçÆo prevista no
artigo 18 do Codigo de Processo Civil, declinar de forma clara
os prejuizos que sofreu. Tendo em vista a petiçÆo de fls.221/
227: 1-Cite-se para em 24 horas pagar ou nomear bens a pe-
nhora, sob pena de constriçÆo de bens suficientes a garantia
da execuçÆo. Em caso de penhora sobre bens imoveis devera
o Sr. Oficial de Justiça promover a intimaçÆo do conjuge do
executado. Defiro os beneficios do artigo 172, paragrafo 2º do
Codigo de Processo Civil no cumprimento das diligencias pelo
Oficial de Justiça. 2.Caso nÆo haja pagamento e sejam nome-
ados bens a penhora, diga o exequente. Em havendo concor-
dancia com a nomeaçÆo, aterme-se a mesma e apos aguarde-
se o decurso do prazo dos embargos. 3.Decorrido o prazo “in
albis”, diga o exequente. 4.Fixo honorarios advocaticios em
R$3.000,00 (tres mil reais) para o caso de pronto pagamento
ou nÆo oferecimento de embargos. 5.Int.” -Desp. de fls.386:
“1.O pedido de f.382 e impertinente, pois a questÆo da reinte-
graçÆo de posse ja foi amplamente discutida e decidida nos
autos. 2.Cumpra-se a decisÆo de fls.381-383. 3.Int.” -”Deve a
parte interessada antecipar o pagamento das custas de execu-
çÆo no valor de R$609,00, bem como as custas do Sr. Oficial
de Justiça no valor de R$120,00 tudo no prazo de 05 dias.
Manifestem-se as partes ante o calculo de fls.418/420 no prazo
de 05 dias.” -Adv. MIEKO ITO, ERLON PILATI, JOSE CAR-
LOS BUSATTO, ANDERSON LOVATO e EUSTAQUIO REIS
DE MENDONCA-

8.-ARROLAMENTO-996/1997-LEIKO NISHIYAMA
NAKASHIMA x ESP. TOSHIHIRO NAKASHIMA -Desp. de
fl.81: “Lavre-se o auto de adjudicaçÆo em favor dos cessiona-
rios. Isto feito e assinado, voltem. Int.” -”Deve o DR. ALVARO
E. NAKASHIMA comparecer em cartorio para firmar o auto
de adjudicaçÆo de fls.82.” -Adv. ALVARO EIJI NAKASHI-
MA-

9.-EXECUCAO DE TITULO-10/1998-BENEDITA SEBASTI-
ANA SERGIO x ELEDIR MARTINS DA SILVA -”Diga o au-
tor, no prazo de cinco (05) dias, ante o decurso do prazo de
suspensao certificado as fls.116".-Adv. ELIANE MARIA MAR-
QUES-

10.-B.APREENSAO CONV.EM DEPOSITO-41/1998-BANCO
GENERAL MOTORS S/A. x DINAP - DISTRIBUIDORA
NACIONAL DE PINUS LTDA. -Desp. de fls.247: “1.Arqui-
vem-se. 2.Int.” -Adv. ELISA GOMES TORRES, MARIANE
CARDOSO MACAREVICH, ROSANGELA DA ROSA COR-
REA e AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA FILHO-

11.-COBRANÇA-63/1998-BANCO ABN AMRO REAL S/A.
(F. 122) x JANETE APARECIDA MION -”Diga o autor em
cinco (05) dias, ante o(s) ofício(s) juntado(s) às fls.139".-Adv.
JULIO BARBOSA LEMES FILHO, SIMONE SANTIAGO DE
MELLO e RICARDO FEITOSA DE ARAUJO-

12.-EXECUCAO DE TITULO-92/1998-IRMANDADE DA
SANTA CASA DE MISERICORDIA DE CTBA. x ELAINE
FORRER EVARISTO -Desp. de fls.358: “1.Anote-se o substa-
belecimento de f.357. 2.Expeça-se carta precatoria como re-
quer. 3.Defiro a expediçÆo de oficio a Receita Federal. 4.Int.”
-”Deve a parte autora efetuar o pagamento das custas do Sr.
Oficial de Justiça no valor de R$40,00 no prazo de 05 dias.” -
Adv. JORGE NASSER MACEDO, DARLON MARCELO A.
MACEDO, SIMONE ROCHA DE CRISTO LEITE, LUIZ
RODRIGUES WAMBIER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS, JULIO BARBOSA LEMES FILHO, AMAN-
DO BARBOSA LEMES, VERA LUCIA TAQUES ZATTAR,
ANTONIO CARLOS DA VEIGA e ANA CAROLINA ELAI-
NE DOS SANTOS-

13.-BUSCA E APREENSAO-108/1998-BANCO VOLKSWA-
GEN S.A. x IBERE NUNES QUADRO -Desp. de fls.121:
“Manifeste-se o autor sobre o prosseguimento do feito. Int.” -
Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO
MOREIRA SACRAMENTO-

14.-SUMARIA DE COBRANÇA-158/1998-EDIFICIO SQUA-
RE GARDEN x RENALDO LEVANDOWISKI e outros -Desp.
de fls.60: “1.Manifestem-se o autor sobre o prosseguimento do
feito. 2.Int.”-Adv. CRISTIANE NAKAMURA SILVEIRA-

15.-EMBARGOS A EXECUCAO-165/1998-DILMAR RENA-
TO BALDIN x OSCAR PETERSEN JUNIOR -Desp. de fls.138:



5ª feira | 10/Fev/20055ª feira | 10/Fev/20055ª feira | 10/Fev/20055ª feira | 10/Fev/20055ª feira | 10/Fev/2005 103103103103103

“1.Oficie-se ao Juizo Deprecado solicitando a devoluçÆo da
carta precatoria, independente de cumprimento, conforme acor-
dado. 2.Manifestem-se as partes se desejam a homologaçÆo
do acordo e extinçÆo do feito. 3.Int.” -”Deve a parte interessa-
da retirar o oficio expedido a Comarca de Blumenau/SC, bem
como efetuar o pagamento das custas para expediçÆo no valor
de R$7,00.”-Adv. EMERSON NORIHIKO FUKUSHIMA e
CLAUDIO MELO COLACO-

16.-REMOCAO DE INVENTARIANTE-223/1998-DELCY
FRANCO D’AVILA e outros x WALMOR MARCELINO -
Desp. de fls.229: “1.Considerando o desinteresse do exequente
no prosseguimento do feito (certidäes de fls.225 e 228), deter-
mino a suspensÆo do presente processo por prazo indetermi-
nado, com supedaneo no artigo 791, III do Codigo de Processo
Civil. 2.Aplique-se o contido no item 5.8.12 do Codigo de
Normas da Corregedoria Geral da Justiça. 3.Int.” -Adv. TANIA
REGINA DA SILVA, MAURICIO JULIO FARAH, IVAN DE
AZEVEDO GUBERT e KARIME MONASTIER FARAH-

17.-ORDINARIA-300/1998-MARIA HELENA DE AGUIAR
LOCHER x SOCIEDADE HIPICA PARANAENSE -”Ante a
certidao negativa de fl.509 v, do Sr. Oficial de Justiça, diga o
autor no prazo de 05 (cinco) dias.”-Adv. CARLOS AFONSO
RIBAS ROCHA, RODRIGO DA ROCHA ROSA e MARCE-
LO MARQUES MUNHOZ-

18.-REINTEGRACAO DE POSSE-359/1998-FIBRA LEA-
SING S/A. - ARRENDAMENTO MERCANTIL x REGINA
CELIA NOGUEIRA GUIMARAES -”Ao autor para efetuar o
preparo das custas no prazo de cinco (05) dias, no valor de
R$64,60".-Adv. MARIVONE DE SOUZA LUZ, PAULO WIL-
SON FERRANTE MOTTA, CRISTINA KARSOKAS, RENA-
TO MENDES OLIVEIRA, ADINAEL DE OLIVEIRA JUNI-
OR, CASSIA DI NARDI LAGUNA, NELSON MORIO NAKA-
MURA, VALMIR DE SOUZA VIDAL e REGINALDO NO-
GUEIRA GUIMARAES-

19.-EXECUCAO DE TITULO-367/1998-BANCO FICRISA
AXELRUD S/A. x OCT - VIAGENS E TURISMO LTDA. e
outros -Desp. de fls.174: “1.Cumpra-se a decisÆo da Superior
Instancia. 2.Proceda-se ao levantamento da penhora R-3, de-
terminada por este Juizo. 3.Int.” -Desp. de fls.185: “1.Manifes-
te-se o exequente sobre o prosseguimento do feito. 2.Int.”-Adv.
JOSE ROBERTO SPERANDIO, VITORIO KARAN e LUCI-
ANE ROSA KANIGOSKI-

20.-EXECUCAO DE TITULO-385/1998-BANCO RURAL
S.A. x CATARINA GORETI DE SOUZA BOCHINIA STOC-
CO e outros -Desp. de fls.110: “1.Manifeste-se o exequente
sobre o prosseguimento do feito. 2.Int.”-Adv. SIDNEY MAR-
COS MIRANDA, MARCELO ANTUNES e AFONSO CELSO
NUNES-

21.-INDENIZACAO ORD.-391/1998-CLAUDETE COBERTI-
NI LEITE x EQUITEL S/A - EQUIP.E SISTEMAS DE TELE-
COMUNICAÇOES -”Diga o autor, em 05 (cinco) dias, sobre a
devoluçao da carta de citaçao juntada as fls.403-412, bem como
deve a parte interesada retirar os oficios expedidos a RH Glo-
bal, Buck Assessoria, Nossa Serviço, Keeper Trabalho Tempo-
rario e Operativa Treinamento e Serviço Temporarios Ltda e
efetuar o pagamento das custas para expediçÆo no valor de
R$35,00.”-Adv. JOAO CARLOS FLOR, ROBERTO CARLOS
B. MOURA, ANGELA ESTORILIO SILVA FRANCO, TANI
MARIA WURSTER, DANIELE ALESSANDRA RAUEN,
DAMIEN PABLO DE OLIVEIRA THEIS, SIMONE ZONARI
LETCHACOSKI, LEANDRO RICARDO ZENI e ALEXAN-
DRE JOAO BARBUR NETO-

22.-BUSCA E APREENSAO-420/1998-BANCO VOLKSWA-
GEN S.A. x CELSO ANGELO MARTINS -”Diga o autor, no
prazo de cinco (05) dias, ante o decurso do prazo de suspensao
certificado as fls.174.”-Adv. MARCELO TESHEINER CAVAS-
SANI e ROGERIO DE SOUZA CHEDID-

23.-B.APREENSAO CONV.EM DEPOSITO-423/1998-BAN-
CO VOLKSWAGEN S.A. x TAHER MUHAD AHMAD RA-
MONIGA -Desp. de fls.164: “1.Oficie-se ao Detran para blo-
queio da transferencia do veiculo, como requer a f.162. 2.Ma-
nifeste-se o autor sobre o prosseguimento do feito. 3.Int.” -
”Manifeste-se a parte interessada ante a certidÆo de fls.166:
(...deixei de dar cumprimento ao item 1 do despacho de f.164,
tendo em vista a certidÆo de f.165 (NÆo ha propriedade com
a placa informada)...), no prazo de 05 dias.” -Adv. ROSANGE-
LA MARTINS FONSECA, MAGDA LUIZA RIGODANZO
EGGER, ROBERTA ONISHI, FABIOLA MESQUITA e MA-
RILI RIBEIRO TABORDA-

24.-USUCAPIAO-430/1998-GERALDO DUARTE DE ME-
LLO e outros x WOLFF & CRISTOVAN LTDA. -Desp. de
fls.271: “Manifeste-se a parte autora para dar prosseguimento
ao feito.” -Adv. RAQUEL CONCEICAO VILLELA DE BIAS-
SIO, ENILDO DEL PINO e CLAIRE LOTTICI-

25.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-501/1998-COOPE-
RATIVA AGROPECUARIA ARAPOTI LTDA - CAPAL x FE-
DERAÇAO DOS TRAB.NA IND.DE ALIMENT.NO EST.DO
PR. e outros -Desp. de fls.560: “1.Oficie-se ao Juizo Depreca-
do solicitando informaçäes sobre o cumprimento da Carta Pre-
catoria. 2.Decorrido o prazo de 60 (sessenta) dias sem respos-
ta, reitere-se o oficio. 3.Int.” -”Deve a parte interessada efetuar
o pagamento das custas de expediçÆo do oficio no valor de
R$7,00.”-Adv. ROBERTO ANTONIO BUSATO, LUCIA AU-
RORA F. BRONHOLO, MIRIAN APARECIDA DOS SANTOS,
MURILO CLEVE MACHADO e IRACI DA SILVA BORGES-

26.-ORDINARIA DE COBRANCA-504/1998-UAP SEGUROS
BRASIL S/A. x RODOLFO BARBUIO -Desp. de fls.178: “Ma-
nifeste-se o autor para dar prosseguimento ao feito.” -Adv. LUIS
CARLOS BARRETO, LUIZ CARLOS DA SILVA e ALZIRO
DA MOTTA SANTOS FILHO-

27.-SUMARIA DE COBRANÇA-540/1998-CONDOMINIO

RESIDENCIAL EDIFICIO TAMOIO x ESP.ACHILLES RUIZ
COLLE e outros -Desp. de fls.341: “1.Manifeste-se o exequen-
te sobre o petitorio e deposito de fls.337/340. 2.Int.” -Adv.
JULIO CESAR FARIAS POLI, JOSE ROBERTO DUTRA
HAGEBOK, WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS, CON-
CEICAO APARECIDA CARVALHO MOURA, GILBERTO
CARVALHO DE MOURA, VINICIUS TEODORO DE OLI-
VEIRA, HERNANI YANAZE, JOSE BENJAMIM MELLIN-
GER e LINDSAY GRACIA COLLE-

28.-REINTEGRACAO DE POSSE-626/1998-GM LEASING S/
A. - ARRENDAMENTO MERCANTIL x RITA DA SILVA
FUMEGALLI -Desp. de fls.80: “Reitere-se o oficio expedido a
fl.76. Int.” -Desp. de fls.81: “1.Avoquei. 2.Revogo o despacho
retro. 3.Manifeste-se a autora sobre a certidÆo de f.79 (...ate a
presente data nÆo houve resposta do oficio expedido a fls.76...).
4.Int.” -Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

29.-RESCISAO CONTRATUAL-628/1998-RILDO MOLINA
e outros x JOAO GILBERTO RAMOS ANTUNES e outros -
Desp. de fls.357: “1.Oficie-se como requer a 356. 2.Int.” -”Deve
a parte interessada retirar os Ofício expedidos a 1º Vara Civel
da comarca de Francisco BeltrÆo/PR, bem como efetuar o pa-
gamento das custas referentes à expediçao no valor de R$7,00".-
Adv. CARMELINDA CARNEIRO, JOSE EDILSON DE SOU-
ZA CAVALCANTI, RODRIGO ALBERTO CRIPPA, ALEXAN-
DRO TAQUEO KOYAMA, ILDE HELENA GURKEWICZ,
CRISTIANE RATIER e BEATRIZ DRANKA DA VEIGA PES-
SOA-

30.-ORDINARIA DE COBRANCA-651/1998-COMPANHIA
DE SEGUROS GRALHA AZUL x JOAO OSMAR PEREIRA -
Desp. de fls.307: “1)Defiro o pedido retro. 2)Expeça-se cor-
renpondencia eletronica para liberaçÆo dos documentos de
porte obrigatorio, remanescendo o bloqueio da transferencia
do bem.” -”Manifeste-se a parte interessada ante o oficio do
Detran juntado as fls.319 no prazo de 05 dias.” -Desp. de fls.320:
“1.Esclareça a Escrivania o motivo das certidäes de desblo-
queio e bloqueio de fls.308-313. 2.Cumpra-se o item “2” do
despacho de fls.307. 3.Intime-se o reu a regularizar sua repre-
sentaçÆo processual, em 10 (dez) dias, esclarecendo quais os
poderes outorgados ao procurador. 4.Int.” -Adv. FERNANDO
CHIM FEI, JAMES WAHL, IVONE TEREZINHA RANZO-
LIN, ELIANI GARCIES CHOTI, PAULO VIEIRA DE CA-
MARGO JUNIOR e EDUARDO BRUNING-

31.-INDENIZACAO SUM.-667/1998-REGINA RAMOS x
SUPERMERCADOS MOCOM LTDA. -Desp. de fls.168:
“1.Fixo os honorarios periciais em R$2.440,00 (dois mil, qua-
trocentos e quarenta reais), tendo em vista a aceitaçÆo tacita
das partes, os quais deverÆo ser pagos ao final da açÆo pela
parte vencida. 2.Intime-se o Sr. Perito a iniciar a pericia. 3.Int.”
-Adv. ELIZABETE SCHLICHTING, CARLOS AUGUSTO
COGO, PATRICIA REGINA BONA FISSMER, ALBERTO
RIGON e AMILCAR JOSE BERRI-

32.-EXECUCAO DE TITULO-680/1998-FLAVIO ALBERTO
SARTORI x JULIO CEZAR ROSA e outros -”Ante a certidao
negativa de fl.121 v, do Sr. Oficial de Justiça, diga o autor no
prazo de 05 (cinco) dias.”-Adv. ANTONIO CARLOS DA VEI-
GA, LUIS GUILHERME DA VEIGA, ANA CAROLINA ELAI-
NE DOS SANTOS e RUTH FERNANDES DE OLIVEIRA-

33.-EXECUCAO DE TITULO-700/1998-SUL AMERICA TER-
REST. MARITIMOS E ACID.CIA DE SEG. x MIKALE
TRANSPORTES E REPRESENTAÇAO LTDA. -Desp. de
fls.123: “1.Como requer a f.122. 2.Int.” -”Deve a parte interes-
sada retirar os Ofício expedidos a Receita Federal, bem como
efetuar o pagamento das custas referentes à expediçao no valor
de R$7,00".-Adv. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, NORA-
NE ADELINA ESPINDOLA CALLIARI, ANDERSON HATA-
QUEIAMA, ALEXANDRE BARBIERI NETO e JULIANA
WERKHAUSER-

34.-EXECUCAO DE TITULO-728/1998-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A. x LINOR ZANIOLO -Desp. de fls.142:
“Oficie-se como requer a f.139. Int.” -”Deve a parte interessa-
da retirar os Ofício expedidos a Receita Federal, bem como
efetuar o pagamento das custas referentes à expediçao no valor
de R$7,00".-Adv. LUCELIA LACERDA DA SILVA, BLAS
GOMM FILHO e MAURICIO GOMM FERREIRA DOS SAN-
TOS-

35.-SUMARIA DE COBRANÇA-770/1998-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL ATENAS I - COND VI x CAL-
VINA VIEIRA DA SILVA -Desp. de fls.171: “Manifeste-se a
parte autora sobre petitorio de fl.169-170.” -Adv. ANTONIO
EMERSON MARTINS, RICARDO FEITOSA DE ARAUJO e
CLAIRE LOTTICI-

36.-SUMARIA DE COBRANÇA-788/1998-CONDOMINIO
DO EDIFICIO LA MIRADA x WELLINGTON MARTINS e
outros -”Manifestem-se as partes, no prazo de 5 dias, sobre o
cálculo de fls.264/265 (total R$22.487,67), bem como sobre a
avaliaçÆo de fls.269 (total R$71.000,00).”-Adv. MARIA CRIS-
TINA MELQUIADES DA ROCHA, MURILLO ESPINOLA DE
OLIVEIRA LIMA, LEONEL TREVISAN JUNIOR, ANANI-
AS CEZAR TEIXEIRA, JULIO CESAR ABREU DAS NEVES,
ARNALDO JOSE DA SILVA, JOSE MELQUIADES DA RO-
CHA JUNIOR, JEFFERSON OSCAR HECKE, PAULO RO-
BERTO BARBIERI, DOUGLAS MARCEL PERES e AN-
DREIA CUNHA-

37.-B.APREENSAO CONV.EM DEPOSITO-804/1998-BAN-
CO VOLKSWAGEN S.A. x ALVISE DALLAGNOLO -Desp.
de fls.288: “Vistos, A equivalencia em dinheiro mencionada
pelos artigos 902 e 904 do Codigo de Processo Civil corres-
ponde ao valor de mercado do bem e nÆo ao valor do saldo
devedor em aberto, amenos que este seja menor. Isto porque a
açÆo deposito visa a restituiçÆo da coisa depositada e nÆo o
saldo devedor oriundo da relaçÆo contratual que, se for o caso,
devera ser exigido atraves das vias adequada. Neste sentido:
“(...)”. Diante disto, intime-se o autor para apresentar, de for-

ma fundamentada, estimativa do valor de mercado do bem ali-
enado fiduciariamente, para apos o cotejo com o valor do saldo
devedor, apurar-se o efetivo valor da execuçÆo.” -Adv. MAR-
CELO TESHEINER CAVASSANI, ALESSANDRO MOREI-
RA SACRAMENTO, JORGE KIYOTAKA SHIMADA, RI-
CARDO FEITOSA DE ARAUJO e NILCE NEIDE TEIXEIRA
DE LIMA-

38.-EXEC.POR QUANTIA CERTA C/DEVE-855/1998-BAN-
CO SANTANDER BRASIL S/A. x INDUSTRIAS QUIMICAS
CARBOMAFRA S.A. e outros -Desp. de fls.147: “1.Manifes-
te-se o exequente sobre o petitorio e documentos de fls.122-
146. 2.Int.” -Adv. IDELANIR ERNESTI e IGUACIMIR G.
FRANCO-

39.-RESSARCIMENTO-862/1998-MARITIMA SEGUROS S/
A. x GILBERTO MARTINS QUELUZ JUNIOR -Desp. de
fls.198: “Diante do pedido de fl.197, reitere-se o oficio expedi-
do. Int.” -”Deve a parte interessada retirar os Ofício expedidos
a Detran/SC, bem como efetuar o pagamento das custas refe-
rentes à expediçao no valor de R$7,00".-Adv. JACKSON GLA-
DSTON NICOLODI, LUIS CARLOS BARRETO, LUIZ CAR-
LOS DA SILVA, CARMEM IRIS P. NICOLODI, HOMERO
MATIAS, ANTONIO CEZAR FERREIRA PINTO, MARCE-
LO GLASER BOABAID e MARIA INES ROXADELLI-

40.-B.APREENSAO CONV.EM DEPOSITO-894/1998-BAN-
CO DE CREDITO DE SAO PAULO S.A. x ALVINO ALVES
DA SILVA JUNIOR -”Ao autor para efetuar o preparo das cus-
tas no prazo de cinco (05) dias, no valor de R$38,50".-Adv.
DARIANE MARQUES MARTINELLI e TATIANA VALES-
CA VROBLEWSKI-

41.-RESSARCIMENTO-909/1998-NOVO HAMBURGO CIA.
DE SEGUROS GERAIS x NORBERTO DE OLIVEIRA -Desp.
de fls.229: “Ante o contido na certidÆo supra (...considerando
o r. despacho determinando ao autor a retirada da deprecata
para cumprimento, a testemunha a ser ouvida foi indicada pela
requerida conforme se ve as fls.211...), revogo o r. despacho de
fl.227. Intime-se o requerido para retirar a Deprecata para o
devido cumprimento sob pena de restar prejudicada a oitiva da
testemunha. Int.” -Adv. ANDRE DINIZ AFFONSO DA COS-
TA, VALERIA GASPARIN e WILSON ROBERTO DE LIMA-

42.-BUSCA E APREENSAO-940/1998-BANCO VOLKSWA-
GEN S.A. x MARISTELA TEIXEIRA BERGER -”Ao autor
para efetuar o preparo das custas no prazo de cinco (05) dias,
no valor de R$88,20".-Adv. MARILI RIBEIRO TABORDA,
ROBERTA ONISHI, MAGDA LUIZA RIGODANZO EGGER,
ROSANGELA M. FONSECA, FABIOLA MESQUITA e GUS-
TAVO ALONSO GARMES-

43.-REINTEGRACAO DE POSSE-979/1998-FIBRA LEA-
SING S/A. - ARRENDAMENTO MERCANTIL x JOSE AN-
TONIO GAIESKI SILVEIRA -”Ao autor para efetuar o prepa-
ro das custas no prazo de cinco (05) dias, no valor de R$21,70".-
Adv. IDELANIR ERNESTI-

44.-BUSCA E APREENSAO-1026/1998-BANCO VOLKSWA-
GEN S.A. x FRANCISCO BARBOSA -Desp. de fls.115: “Rei-
tere-se o oficio expedido a f.110. Int.” -Desp. de fls.116: “1.Avo-
quei. 2.Revogo o despacho retro. 3.Manifeste-se o exequente
sobre a certidÆo de f.114 (...ate a presente data nÆo houve
resposta do oficio expedido as fls.110...), bem como sobre o
prosseguimento do feito. 4.Int.” -Adv. ALESSANDRO MOREI-
RA SACRAMENTO, MARCELO TESHEINER CAVASSANI
e WAGNER JOSE COLTRO-

45.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-1031/1998-GECI
SOUZA CHAVES x LEILA ZEIN -Desp. de fls.85: “1.Consi-
derando o desinteresse do exequente no prosseguimento do feito
(certidäes de fls.83 e 84), determino a suspensÆo do presente
processo por prazo indeterminado, com supedaneo no artigo
791, III do Codigo de Processo Civil. 2.Aplique-se o contido
no item 5.8.12 do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da
Justiça. 3.Int.” -Adv. SIDNEY MARCOS MIRANDA e EXPE-
DITO ARNAUD FORMIGA FILHO-

46.-ORDINARIA-1049/1998-GEORGES EL HAOULI x ELO-
MAR MORO -Desp. de fls.143: “1.Oficie-se como requer a
f.142. 2.Int.” -Desp. de fls.146: “Desentranhe-se o mandado
como requer a f.144. Int.” -Desp. de fls.148: “1.Manifeste-se o
exequente sobre a certidÆo de f.147 (...deixei de expedir o
oficio a Receita Federal tendo em vista nÆo constar dos autos
o CPF do executado...). 2.Int.” -”Ante a certidao negativa de
fl.152, do Sr. Oficial de Justiça, diga o autor no prazo de 05
(cinco) dias.”-Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO, ABEL
ANTONIO REBELLO, ARILDO NIZER e AHMEDE C. ABDO
SATER-

47.-MONITORIA-1051/1998-CARLOS ORIVAL CESARIO
PEREIRA x CARLOS LUIZ BRANDINI -Desp. de fls.283:
“1.Manifeste-se o exequente sobre o prosseguimento do feito.
2.Int.”-Adv. FABIO PACHECO GUEDES, ANTONIO FRAN-
CISCO CORREA ATHAYDE, CID FRANCIS GUEBERT
HUGEN, ADONIRAN PEDROSO DE OLIVEIRA, DIEGO
FELIPE MUNOZ DONOSO, MARIA ISABEL BARTH COS-
TAMILAN, RODRIGO CARDOSO FURLAN, LUIZ OTAVIO
GOES, TATIANA BARBIERO e PATRICIA DARINA CAME-
NAR-

48.-RESC.CONT.C/PEDIDO TUT.ANTEC.-1079/1998-FIAT
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x CESAR
CARDOSO DOS SANTOS -Desp. de fls.93: “1.Anote-se o
substabelecimento de f.92. 2.Manifeste-se o autor sobre o pros-
seguimento do feito. 3.Int.”-Adv. IONEIA ILDA VERONEZE-

49.-EXECUCAO DE TITULO-1087/1998-BANCO INDUS-
TRIAL E COMERCIAL S/A. x TEODORO FRANTZEZOS -
Desp. de fls.120: “1.Expeça-se carta precatoria para penhora
de eventual saldo existente na conta indicada a f.119, ate o
limite da execuçÆo. 2.Apos, ao contador, como requer. 3.Int.”
-”Manifestem-se as partes, no prazo de 5 dias, sobre o cálculo

de fls.121/122 (total R$91.622,50).”-Adv. IDELANIR ERNES-
TI, VALDEMAR BERNARDO JORGE e JOAO DE OLIVEI-
RA FRANCO JUNIOR-

50.-B.APREENSAO CONV.EM DEPOSITO-1121/1998-BAN-
CO VOLKSWAGEN S.A. x ANA MARIA CARDOSO -Desp.
de fls.99: “1.Oficie-se ao Juizo Deprecado solicitando infor-
maçäes sobre o cumprimento da Carta Precatoria. 2.Decorrido
o prazo de 60 (sessenta) dias sem resposta, reitere-se o oficio.
3.Int.” -”Deve a parte interessada retirar o oficio expedido a
Comarca de Ariquemes/RO, bem como efetuar o pagamento
das custas para expediçÆo no valor de R$7,00.”-Adv. MAR-
CELO TESHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO MOREI-
RA SACRAMENTO-

51.-INDENIZACAO ORD.-1133/1998-ROBERTO ANDRE
HEXSEL x APOLAR IMOVEIS LTDA. -Desp. de fls.192:
“1.Oficie-se a Receita Federal, como requer. 2.Indefiro a expe-
diçÆo de oficio ao Detran uma vez que a diligencia pode ser
feita pela propria parte. 3.Int.” - “Deve a parte interessada reti-
rar os Ofício expedidos a Receita Federal, bem como efetuar o
pagamento das custas referentes à expediçao no valor de
R$7,00”.-Adv. WILLIAN MUSSAK MONTEIRO, ROSANA
T. MONTEIRO, JOSE DO CARMO BADARO, MARCIA S.
BADARO e LUCIANA REGINA DOS REIS-

52.-EXECUCAO DE TITULO-1144/1998-BANCO BRADES-
CO S/A. x ELI VERENICE WAGNER RADATZ e outros -
Desp. de fls.165: “Reitere-se o oficio nº1347/04 expedido a
fl.161.” -Desp. de fls.166: “1.Avoquei. 2.Revogo o despacho
retro. 3.Intime-se o exequente a manifestar-se sobre a certi-
dÆo de f.164 (...ate a presente data nÆo houve retorno do ofi-
cio expedido as fls.161...). 4.Int.” -Adv. MURILO CELSO
FERRI e EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA-

53.-EXECUCAO DE TITULO-1172/1998-FOX DISTRIBUI-
DORA DE PETROLEO LTDA. x RELCO REVENDA DE
LUBRIFICANTES E COMBUSTIVEIS LTDA e outros -Desp.
de fls.574: “1.Intime-se a exequente a juntar aos autos o acor-
do firmado por ambas as partes para que possa ser homologa-
do, ou pedido de desistencia com a expressa concordancia da
parte contraria. 2.Int.” -Adv. LUIZ CARLOS FRANCO, FRAN-
CISCO LUIZ CLAUDINO, MARCELO OLIVA MURARA,
FERNANDA LOPES MARTINS e ROBERTO MACHADO
FILHO-

54.-RESC.CONT.C/PEDIDO TUT.ANTEC.-1211/1998-ABN
AMRO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A. x JUSCELI-
NO PEREIRA LONKOSKI -Desp. de fls.153: “1.Defiro o pe-
dido de suspensÆo do processo por 180 (cento e oitenta) dias.
2.Apos, intime-se o exequente a se manifestar. 3.Int.”-Adv.
CESAR AUGUSTO TERRA, JOAO LEONELHO GABARDO
FILHO, GILBERTO STINGLIN LOTH, RICARDO FEITOSA
DE ARAUJO e CLAIRE LOTTICI-

55.-BUSCA E APREENSAO-1215/1998-SEGURANÇA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C. LTDA. x MARIA DAS
NEVES NUNES DA SILVA -Desp. de fls.149: “1.Oficie-se ao
Juizo Deprecado solicitando informaçäes sobre o cumprimento
da Carta Precatoria. 2.Decorrido o prazo de 60 (sessenta) dias
sem resposta, reitere-se o oficio. 3.Int.” -”Deve a parte interes-
sada retirar o oficio expedido a Comarca de Teixeira de Frei-
tas/BA, bem como efetuar o pagamento das custas para expedi-
çÆo no valor de R$7,00.”-Adv. PLINIO ROBERTO DA SIL-
VA e SUZANA BONAT-

56.-APREENSAO E DEPOSITO-1231/1998-COMPASS IN-
VESTIMENTOS E PARTICIPAÇOES LTDA. x OSMAR DOS
SANTOS -Desp. de fls.106: “1.Manifeste-se a autora sobre a
certidÆo de f.105 (...ate a presente data nÆo houve retorno da
carta precatoria expedida as fls.103...), esclarecendo se a carta
precatoria foi distribuida no Juizo Deprecado. 2.Int.” -Adv.
ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

57.-EXECUCAO DE TITULO-1277/1998-IVO H. C. PARTI-
CIPAÇÊES EMPRESARIAIS LTDA. x CLAUDINEI CRISTI-
ANO BULKA e outros -”Diga o autor em cinco (05) dias, ante
o(s) ofício(s) juntado(s) às fls.282".-Adv. LUCIANE ROSA
KANIGOSKI, RODOLFO LINCONL HEY, MARIO CEZAR
GARANTESKI e NEUSA MARIA GARANTESKI-

58.-B.APREENSAO CONV.EM DEPOSITO-1298/1998-BAN-
CO VOLKSWAGEN S.A. x JOAO CLEU VIEIRA SAMPAIO
-Desp. de fls.140: “1.Anote-se como requer a fl.137. 2.Defiro
a suspensÆo do processo por 90 dias. 3.Apos, intime-se a par-
te interessada a se manifestar. Int.” -Adv. MARILI RIBEIRO
TABORDA, MAGDA LUIZA RIGODANZO EGGER, ROBER-
TA ONISHI, ROSANGELA M. FONSECA e FABIOLA MES-
QUITA-

59.-EXECUCAO DE TITULO-1319/1998-SILVIO PRZEDZ-
MIRSKI x JOAO CELSO GOMES DE JESUS e outros -Des.
de fls.241: “1.O exequente desistiu do processo em relaçÆo a
Mirtes Maria Queiroz a f.209, com sentença de homologaçÆo
a f.211. Diante disso, defiro a expediçÆo dos oficios requeri-
dos as fls.237-238 somente em relaçÆo aos executados JoÆo
Celso Gomes de Jesus e Maria Ines da Silva de Jesus. 2.Int.” -
”Diga o autor em cinco (05) dias, ante o(s) ofício(s) juntado(s)
às fls.250".-Adv. MARCO ANTONIO LANGER-

60.-EXECUCAO DE TITULO-1344/1998-BANCO BAME-
RINDUS DO BRASIL S/A. - EM LIQ. EXTRAJUD x GRA-
NOSUL AGROINDUSTRIAL LTDA. e outros -Desp. de fls.374:
“Defiro a penhora dos bens indicados a f.371. Int.” -Desp. de
fls.376: “Diante da certidÆo de f.375, intime-se o exequente a
apresentar a matricula atualizada dos bens que se pretende pe-
nhorar. Int.” -Adv. MIEKO ITO, SIMONE MARQUES SZESZ
e NELSON BATISTA PEREIRA-

61.-EXECUTIVA HIPOTECARIA-1430/1998-BANCO ITAU
S/A. x NOEL MASSINHAN LEVY e outros -Desp. de fls.224:
“Manifestem-se as partes sobre o julgamento da açÆo de con-
signaçÆo, que suspende a presente execuçÆo as fls.212/213.
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Int.” -Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS,
WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR, LUIS EDUARDO MI-
KOWSKI e ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR-

62.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-1443/1998-MA-
RIA BEURER LUDERS x HENRIQUE STRESSER e outros -
Desp. de fls.227: “1.Oficie-se ao Juizo Deprecado solicitando
informaçäes sobre o cumprimento da Carta Precatoria. 2.De-
corrido o prazo de 60 (sessenta) dias sem resposta, reitere-se o
oficio. 3.Int.” -”Deve a parte interessada efetuar o pagamento
das custas para expediçÆo de oficio no valor de R$7,00.”-Adv.
LUIZ A. DE CARLI e ADEMAR LIEDKE JUNIOR-

63.-BUSCA E APREENSAO-1456/1998-BANCO VOLKSWA-
GEN S.A. x CASSIA CRISTINA VICENTIM -Desp. de fls.94:
“Diante das certidäes de fls.85 e 93, oficie-se a Corregedoria
Geral da Justiça para as providencias cabiveis. Int.” -Desp. de
fls.95: “1.Avoquei. 2.Revogo o despacho retro. 3.Manifeste-se
o autor sobre a certidÆo de f.93 (...ate a presente data nÆo
houve retorno do oficio expedido as fls.90...), bem como sobre
o prosseguimento do feito. 4.Int.” -Adv. MARCELO TESHEI-
NER CAVASSANI, MARILI RIBEIRO TABORDA, MAGDA
LUIZA RIGODANZO EGGER, ROBERTA ONISHI, ROSAN-
GELA M. FONSECA e FABIOLA MESQUITA-

64.-SUMARIA DE COBRANÇA-1490/1998-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL AGUA VERDE x GILBERTO
ANTONIO POSSEBON e outros -Desp. de fls.176: “Reitere-
se o oficio solicitado a f.168.” -Desp. de fls.177: “1.Avoquei.
2.Revogo o despacho retro. 3.Manifeste-se o exequente sobre
a certidÆo de f.175 (...ate a presente data nÆo houve retorno
do oficio expedido a fl.168...), bem como sobre o prossegui-
mento do feito. 4.Int.” -Adv. MANOEL ALEXANDRE S. RI-
BAS, GILBERTO D. BRITO, NEY DE OLIVEIRA RODRI-
GUES, LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e VINICIUS AN-
TONIO GASPARINI-

65.-REPARACAO DE DANOS-1498/1998-ANESIO COSTA
x BRITANITE - INDUSTRIAS QUIMICAS LTDA. -Desp. de
fls.256: “Retifique-se o oficio de fl.253, como requer a fl.255.”
-”Deve a parte interessada retirar os Ofício expedidos a DER,
bem como efetuar o pagamento das custas referentes à expedi-
çao no valor de R$7,00".-Adv. ANTONIO VILMAR GOU-
LART, VOLNEY CAMPOS DOS SANTOS, LUIZ FERNAN-
DO C. F. POTIER, GEROLDO AUGUSTO HAUER, WILMAR
EPPINGER, ALTIVO JOSE SENISKI, ARNALDO CONCEI-
ÇAO JUNIOR e CARLOS ALBERTO HAUER DE OLIVEI-
RA-

66.-REVISIONAL DE CONTRATO-20/1999-SERGIO RO-
BERTO IURK e outros x BANCO BRADESCO S.A. -Desp. de
fls.389: “1.Presentes os pressupostos de admissibilidade, rece-
bo as apelaçäes em seus efeitos devolutivo e suspensivo. 2.In-
timem-se os apelados para, em 15 dias, apresentar contra-ra-
zäes. 3.Int.” -Adv. ROBSON OCHIAI PADILHA, MARILA-
NE TON RAMOS, JORGE DURVAL DA SILVA e PATRICIA
ROHN-

67.-INDENIZACAO SUM.-108/1999-IMPAR LTDA. REPRE-
SENTAÇOES COMERCIAIS x ONDALIT S.A. - INDUSTRIA
E COMERCIO -”Diga o autor em cinco dias, ante a certidao de
fl.422 (... até a presente data nÆo houve da Carta Precatória
expedida...)”-Adv. MAURICIO JULIO FARAH, IVAN DE
AZEVEDO GUBERT, KARIME MONASTIER FARAH, SA-
MIA MARIA FAICAL CARBONE, RENATO SAIDEL COE-
LHO, ANDRE RICARDO RAIMUNDO, DANIEL CELSO
OLIVEIRA, DANIELA SOUZA SALMERON, PAULO RO-
BERTO GOMES, ELAINE FURLANETE, GLAUCO DUM-
MONT, ANGELA CRISTINA CARRIJO CARBONE, ADAU-
TO LUIZ RIBEIRO DE OLIVEIRA, ANDRE RICARDO RA-
IMUNDO, ROBERTO DE MELLO SEVERO, EDGAR FIO-
RE, MARCELO CAETANO DE MELLO, alex costa pereira e
ROBERTO DE MELLO SEVERO-

68.-REINTEGRACAO DE POSSE-157/1999-DUCK IMOVEIS
LTDA. x JACIR GILMAR CORDEIRO e outros -Desp. de
fls.167: “1.Manifeste-se a autora se tem interesse na execuçÆo
de sentença. 2.Em nada sendo requerido, arquivem-se. 3.Int.” -
Adv. JOAO PAULO BOMFIM-

69.-SUMARIA DE COBRANÇA-211/1999-CONDOMINIO
EDIFICIO JAPURA x SUSANA CAPOBIANO PIRES -”Ma-
nifestem-se as partes sobre o calculo de fls.161 (total
R$14.815,93, bem como deve a parte interessada, retirar a guia
em Cartório para efetuar o pagamento custas do Sr. avaliador
judicial, de acordo com os termos do art. 19 e seus paragrafos
do CPC, que importam em R$152,25,00, tudo no prazo de 5
dias, para o cumprimento do mandado”. -Adv. MARIA LORE-
TE BIERNASKI QUEZADA, RENATO CORDEIRO DA SIL-
VA e MARCELO RICARDO MARCELINO-

70.-ORDINARIA-288/1999-JOHANNES MEY x ZULFIRO
ANTONIO BOSIO -Desp. de fls.170: “1.Oficie-se como re-
quer as fls.168-169. 2.Apos, manifeste-se o exequente. 3.Int.”
-”Deve a parte interessada retirar os Ofício expedidos ao Ban-
co Central do Brasil, bem como efetuar o pagamento das custas
referentes à expediçao no valor de R$7,00".-Adv. PAULO
ROBERTO MUNHOZ COSTA, CARLOS ROBERTO FERREI-
RA MUNHOZ COST, MANOEL C. DAHER e JOAO MAES-
TRELI TIGRINHO-

71.-3REINTEGRACAO DE POSSE-566/1999-XEROX CO-
MERCIO E INDUSTRIA LTDA. x INCOMPART IND. E COM.
ADM. DE BENS E SERVIÇOS LTDA -Desp. de fls.147: “Ma-
nifeste-se o exequente sobre certidÆo de fl.146.” -Adv. LUIZ
KNOB, RODRIGO BEVILAQUA e ELAIR TERESINHA
MASSUCHETTO-

72.-EXECUCAO DE TITULO-660/1999-BANCO SANTAN-
DER NOROESTE S/A. x ACEPLAST INDUSTRIA E COMER-
CIO DE PLASTICOS LTDA. e outros -Desp. de fls.69: “A ci-
taçÆo por edital e medida de exceçÆo e, para tanto, devem ser
esgotados todos os meios possiveis de localizaçÆo do requeri-

do. Nesse sentido, deve o exequente deligenciar perante insti-
tuiçäes a fim de obter eventuais cadastros do requerido.”-Adv.
BLAS GOMM FILHO-

73.-ORDINARIA-699/1999-JOSE FRANCISCO DA ROCHA
POMBO SOBIERAY e outros x BANCO MERCANTIL DE
SAO PAULO S/A. - FINASA -”Ante a certidao negativa de
fl.422, do Sr. Oficial de Justiça, diga o exequente no prazo de
05 (cinco) dias.”-Adv. JOSE DANTAS LOUREIRO NETO,
LAERTES BONETTO DE OLIVEIRA e LUIS ALBERTO SNI-
ECIKOSKI-

74.-BUSCA E APREENSAO-716/1999-BANCO SANTANDER
NOROESTE S/A. x CLARICE DORNELES -Desp. de fls.192:
“1.Defiro o pedido de suspensÆo do processo por 60 (sessen-
ta) dias. 2.Apos, intime-se o autor a se manifestar. 3.Int.”-Adv.
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI e RICARDO FEITOSA
DE ARAUJO-

75.-EXECUCAO DE TITULO-1319/1999-MARIO JACOB
TURRA x GHAZZI SALATIEL e outros -Desp. de fls.100:
“1.Defiro a penhora do bem indicado pelo credor no petitorio
de f.99. 2.Expeça-se carta precatoria para penhora e demais
atos. 3.Int.” -Desp. de fls.102: “1.Antes da expediçÆo da nova
carta precatoria, intime-se o exequente a se manifestar sobre a
informaçÆo de f.101. 2.Int.” -Adv. SIDNEY MARCOS MI-
RANDA, GERMANO LAERTES NEVES e JOSE HERIBER-
TO MICHELETO-

76.-RESSARCIMENTO-1340/1999-MARITIMA SEGUROS S/
A. x RAFAEL GONÇALVES DE FREITAS e outros -Desp. de
fls.168: “Oficie-se conforme solicitado a fl.167. Int.” -”Deve a
parte interessada retirar os Ofício expedidos a Receita Federal,
bem como efetuar o pagamento das custas referentes à expedi-
çao no valor de R$7,00".-Adv. JACKSON GLADSTON NI-
COLODI, LUIS CARLOS BARRETO, LUIZ CARLOS DA
SILVA e CARMEM IRIS P. NICOLODI-

77.-EMBARGOS A EXECUCAO-87/2000-ANTONIO RIBEI-
RO LOPES x SZNITER ADMINISTRAÇAO E PARTICIPA-
ÇOES LTDA. e outros -”Diga o autor em cinco (05) dias, ante
o(s) ofício(s) juntado(s) às fls.235".-Adv. SILVESTRE DIAS
DOS REIS, DANIELE DIAS DOS REIS e ANTONIO CAR-
LOS DA VEIGA-

78.-REINTEGRACAO DE POSSE-366/2001-ROMOLO GU-
BERT x WALTER FERREIRA LEMOS e outros -Desp. de
fls.243: “1.Defiro a suspensÆo do feito por 180 dias. 2.Aguar-
de-se manifestaçÆo das partes sobre o acordo de fls.241-242.
Int.”-Adv. ROBSON FRANCO, MARIA LUCIA RIBEIRO
MORANDO, ROSANEA ELIZABETH FERREIRA, MARCE-
LO VARDANEGA RIBEIRO e LUCIANE APARECIDA DE
ABREU MANFRON-

79.-EMBARGOS A EXECUCAO-552/2002-NEIVALDO RI-
BEIRO DE ARAUJO x ANA MARIA DOS SANTOS -”Ao au-
tor para efetuar o preparo das custas no prazo de cinco (05)
dias, no valor de R$199,90".-Adv. RICARDO LUCAS CAL-
DERON, ANTONIO SILVA DE PAULO, INES ESTANISLA-
VA PUCCI e MARIA DE LOURDES CARDON REINHAR-
DT-

80.-REVISIONAL DE CONTRATO-924/2002-ICAM TELE-
COMUNICACOES LTDA x BANCO BANESTADO S/A -Desp.
de fls.579: “Tendo em vista as consideraçäes da autora quanto
ao laudo pericial apresentado, intime-se o Sr. Perito para apre-
sentar os necessarios esclarecimentos. Apos, manifestem-se as
partes. Int.” -”Manifestem-se as partes sobre os esclarecimen-
tos do Sr. Perito as fls.580/604, no prazo de 05 dias.”-Adv.
OSEAS AGUIAR, MELISSA TELMA, LUIZ RODRIGUES
WAMBIER, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER, ALVIM
WAMBIER e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS-

81.-EMBARGOS DE TERCEIROS-30/2004-JOSE VALDENIR
PONTES FLS.58 e outros x BERTHOLDO DIETRICHS -”Diga
o autor, em 05 (cinco) dias, sobre a devoluçao da carta de cita-
çao juntada as fls.62.”-Adv. PLINIO MENDES RABELLO e
DIONISIO OLICSHEVIS-

82.-EMBARGOS DE TERCEIROS-1012/2004-COMPANHIA
DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA - COHAB x
CONDOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL PIRINEUS II e
outros - “Manifeste-se o embargante, no prazo de 05 dias, so-
bre a contestaçÆo juntada.”-Adv. LUIZ ANTONIO PINTO
SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, LEILA MI-
RANDA, OSWALDO CARVALHO DA SILVA e ROSIANE
CARVALHO SCHULMAN-

83.-EMBARGOS-1288/2004-EDITORA O ESTADO DO PA-
RANA S.A x DIVO CLAUDINEI VAZ DE LIMA -Desp. de
fls.25: “1.Cumpra-se a parte final do despacho de f.19 (...ma-
nifeste-se o embargante sobre a impugnaçÆo...). 2.Int.” -Adv.
PATRICIA D.NYMBERG, JOSE ROBERTO TRAUTWEIN e
MARIA NOELI FAE-

84.-EXECUTIVA HIPOTECARIA-2/2005-BANCO BANES-
TADO S/A x CARLA MARIA RIBEIRO FERNANDES —Desp
de fls.33: “1)Cite-se o executado para, no prazo de 24 horas
pagar o valor reclamado ou deposita-lo em juizo, sob pena de
ser-lhe penhorado o imovel hipotecado.Desnecessaria a reali-
zaçao de arresto do bem,caso nao seja encontrada a executada,
ja que a lei 5.741/71 nao preve tal possibilidade. 2)Caso nao
seja encontrado o executado, nos termos do art.3º. paragrafo 2º
da Lei 5.741/71 proceda-se a citaçao por edital.Decorrido o
prazo do edital sem que ocorra o pagamento ou deposito, pro-
ceda-se a penhora do bem hipotecado, depositando-o nas maos
do exequente, expendindo -se mandado de desocupaçao contra
as pessoas que estiverem ocupando o imovel( art. 4º, paragrafo
2ºda lei referida). 3)Efetivada a penhora intime-se o executado
para, querendo e no prazo de 10(dez) dias apresente embar-
gos.4) Ocorrida a citaçao por edital, voltem conclusos para
nomeaçao de curador ao executado.Intime-se”— “ Deve o exe-

quente efetuar o pagamento das custas do Sr. Oficial de Justiça
no valor de R$120.00 - NO PRAZO DE CINCO DIAS.”.-Adv.
LUIS EDUARDO MIKOWSKI e WALTER JOSE MATHIAS
JUNIOR-

85.-INDENIZAT. C/C DANOS MORAIS-7/2005-MARIZA
DAS GRACAS CARRARO x BANCO ITAU -Desp. de fls.181
: “Com a promulgacao e publicaçao da EC n 45, pro disposicao
expressa do art.114, IV da Cf, a competencia para processar e
julgar o presente feito e da justica do Trabalho. Assim, deixo
de receber a inicial e determino o cancelamento da distribuicao
, remetendo-se os autos a Justica do Trabalho. Int.” -Adv. DAL-
VA MARLI MENARIM-

86.-BUSCA E APREENSAO-13/2005-UNIBANCO-UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A x ADAO AILTON PAMI-
ZZON- “ Desp. de fls. 23: 1)Considerando que em muitos ca-
sos de Busca e Apreensao fundada em contrato garantido por
alienacao fiduciaria , depois de concedida a liminar o devedor
comparece aos autos e comprova estar discutindo o contrato
em acao revisional anteriormente proposta , muitas vezes ten-
do obtido liminar de manuntencao de posse e que , nestes ca-
sos, e inega vel a conexao entre acao revisional e de Busca e
Apreensao, ocorrendo a reuniao dos processos com revogacao
da liminar concedida, determino: Que a autora traga aos autos
certidao do distribuidor comprovando que nesta comarca ine-
xiste acao proposta pelo ora requerido , em relacao ao contrato
objeto deste feito. Adv. ANDRE LUIZ BAUML TESSER-

87.-BUSCA E APREENSAO-18/2005-SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x ANTONI NELTI
GONCALVES DE SOUZA. “ Desp. de fls. 35:1) Intime-se o
autor a emendar a inicial , retificando o valor da acao, obser-
vando -se o contido no artigo 259, v, do CPC. Se necessario
proceda-se a complementacao do recolhimento das custas e
Funrejus.2)Con siderando que em muitos casos de Busca e
Apreensao fundada em contrato garantido por alienaçao fidu-
ciaria, depois de concedida a liminar o devedor comparece aos
autos e comprova estar discutindo o contrato em acao de revi-
sional de anteriormente proposta, muitas vazes tendo obtido
liminarde manutencao de posse eq que nestes casos e inegavel
a conexao entre açao de revisional de contrato e de Busca e
Apreensao, ocorrendo a reunioa dos processos com revogacao
da liminar concedida, determino:Que a autora traga aos autos
certidao do distribuidor comprovando que nesta comarca ine-
xiste acao proposta pelo ora requerido , em relacao ao contrato
objeto deste feito. Intime-se -Adv. GABRIEL A.H.NEIVA DE
LIMA FILHO-

88.-BUSCA E APREENSAO-19/2005-BANCO SANTANDER
BRASIL S/A x GERSON DE OLIVEIRA SILVA -Desp. de fls.15
“.1)Intime-se o autor a emendar a inicial, retificando o valor
atribuido a causa , em obediencia ao contido no art. 259, v do
Codigo de Processo Civil . Em consequencia , e sendo necessa-
rio , promova a complementaçao das custas e Funrejus. 2)Con-
siderando que em muitos casos de Busca e Apreensao fundada
em contrato garantido por Alienaçao fiduciaria, depois de con-
cedida a liminar , o devedor comparece aos autos e comprova
estar discutindo o contrato em acao de revisional anteriormen-
te proposta, muitas vezes tendo obtidoliminar de manutencao
de posse e que nestes casos , e inegavel a conexao entre acao
revisional e de Busca e Apreensao, ocorrendoa reuniao dos pro-
cessos com revogacao da liminar concedida , determino:Que a
autora traga aos autos certidao do distribuidor comprovando
que nesta comarca inexiste açao proposta pelo ora requerido ,
em relacao ao contrato objeto deste feito.2)Ainda, deve a auto-
ra trazer aos autos documento comprobatorio de que a restri-
cao encontra-se anotada junto ao Detram.”Int. ADV.IDELANIR
ERNESTI.

89.-EXECUCAO DE TITULO-20/2005-BANCO BANESTA-
DO S/A x ITAMAR LUIS PASCHOALIN e outros —Desp de
fls.33: “1)Cite-se o executado para, no prazo de 24 horas pagar
o valor reclamado ou deposita-lo em juizo, sob pena de ser-lhe
penhorado o imovel hipotecado.Desnecessaria a realizaçao de
arresto do bem,caso nao seja encontrada a executada, ja que a
lei 5.741/71 nao preve tal possibilidade. 2)Caso nao seja en-
contrado o executado, nos termos do art.3º. paragrafo 2º da Lei
5.741/71 proceda-se a citaçao por edital.Decorrido o prazo do
edital sem que ocorra o pagamento ou deposito, proceda-se a
penhora do bem hipotecado, depositando-o nas maos do exe-
quente, expendindo -se mandado de desocupaçao contra as
pessoas que estiverem ocupando o imovel( art. 4º, paragrafo
2ºda lei referida). 3)Efetivada a penhora intime-se o executado
para, querendo e no prazo de 10(dez) dias apresente embar-
gos.4) Ocorrida a citaçao por edital, voltem conclusos para
nomeaçao de curador ao executado.Intime-se” — “ Deve o exe-
quente efetuar o pagamento das custas do Sr. Oficial de Justica
no valor de R$160.00”.-Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR-

90.-EXECUCAO DE TITULO-26/2005-BANCO BANESTA-
DO S/A x MAURO CELSO VIEIRA e outros —Desp de fls.33:
“1)Cite-se o executado para, no prazo de 24 horas pagar o va-
lor reclamado ou deposita-lo em juizo, sob pena de ser-lhe pe-
nhorado o imovel hipotecado.Desnecessaria a realizaçao de
arresto do bem,caso nao seja encontrada a executada, ja que a
lei 5.741/71 nao preve tal possibilidade. 2)Caso nao seja en-
contrado o executado, nos termos do art.3º. paragrafo 2º da Lei
5.741/71 proceda-se a citaçao por edital.Decorrido o prazo do
edital sem que ocorra o pagamento ou deposito, proceda-se a
penhora do bem hipotecado, depositando-o nas maos do exe-
quente, expendindo -se mandado de desocupaçao contra as
pessoas que estiverem ocupando o imovel( art. 4º, paragrafo
2ºda lei referida). 3)Efetivada a penhora intime-se o executado
para, querendo e no prazo de 10(dez) dias apresente embar-
gos.4) Ocorrida a citaçao por edital, voltem conclusos para
nomeaçao de curador ao executado.Intime-se”— “Deve o exe-
quente efetuar o pagbamento das custas do Sr. Oficial de Justi-
ça no valor de R$160.00.”—.-Adv. LEONEL TREVISAN JU-
NIOR e PAULO ROBERTO BARBIERI-

91.-EXECUCAO DE TITULO-28/2005-BANCO BANESTA-
DO S/A x DONIZETE LOURENÇO e outros —Desp de fls.33:

“1)Cite-se o executado para, no prazo de 24 horas pagar o va-
lor reclamado ou deposita-lo em juizo, sob pena de ser-lhe pe-
nhorado o imovel hipotecado.Desnecessaria a realizaçao de
arresto do bem,caso nao seja encontrada a executada, ja que a
lei 5.741/71 nao preve tal possibilidade. 2)Caso nao seja en-
contrado o executado, nos termos do art.3º. paragrafo 2º da Lei
5.741/71 proceda-se a citaçao por edital.Decorrido o prazo do
edital sem que ocorra o pagamento ou deposito, proceda-se a
penhora do bem hipotecado, depositando-o nas maos do exe-
quente, expendindo -se mandado de desocupaçao contra as
pessoas que estiverem ocupando o imovel( art. 4º, paragrafo
2ºda lei referida). 3)Efetivada a penhora intime-se o executado
para, querendo e no prazo de 10(dez) dias apresente embar-
gos.4) Ocorrida a citaçao por edital, voltem conclusos para
nomeaçao de curador ao executado.Intime-se”— “Deve o exe-
quente efetuar o pagamento das custas do Sr. Oficial de Justiça
no valor de R$160.00- no prazo de cinco dias”.-Adv. LEONEL
TREVISAN JUNIOR-

92.-EXECUCAO DE TITULO-30/2005-BANCO BANESTA-
DO S/A x ALICE APARECIDA BUENO e outros —Desp de
fls.33: “1)Cite-se o executado para, no prazo de 24 horas pagar
o valor reclamado ou deposita-lo em juizo, sob pena de ser-lhe
penhorado o imovel hipotecado.Desnecessaria a realizaçao de
arresto do bem,caso nao seja encontrada a executada, ja que a
lei 5.741/71 nao preve tal possibilidade. 2)Caso nao seja en-
contrado o executado, nos termos do art.3º. paragrafo 2º da Lei
5.741/71 proceda-se a citaçao por edital.Decorrido o prazo do
edital sem que ocorra o pagamento ou deposito, proceda-se a
penhora do bem hipotecado, depositando-o nas maos do exe-
quente, expendindo -se mandado de desocupaçao contra as
pessoas que estiverem ocupando o imovel( art. 4º, paragrafo
2ºda lei referida). 3)Efetivada a penhora intime-se o executado
para, querendo e no prazo de 10(dez) dias apresente embar-
gos.4) Ocorrida a citaçao por edital, voltem conclusos para
nomeaçao de curador ao executado.Intime-se”— “Deve o exe-
quente efetuar o pagamento das custas do Sr. Oficial de Justiça
no valor de R$160.00 - no prazo de cinco dias.” .-Adv. LEO-
NEL TREVISAN JUNIOR e PAULO ROBERTO BARBIERI-

93.-SUSTAÇAO DE PROTESTO-32/2005-ALPHA SAN
CONSTRUCAO E SANEAMENTO LTDA x SAIBREIRA
NOVA PRATA LTDA — “Desp. de fls.37: 1)Desentranhe-se a
copia da inicial juntada as fls.30/34. 2)Estando comprovado
que as partes firmaram contrato de compra e venda, bem como
que a autora esta a discutir a qualidade do produto que lhe fora
entregue, a efetivaçaodo protesto e indevido e podera causar
prejuizos irreparaveis a autora, pessao juridica que por certo
tera seu credito cancelado perante as instituiçoes
financeiras.3)De outro lado, nenhum prejuizo sofrera a reque-
rida com a concessao da medida, ja que fora oferecida caucao
idonea.Assim, satisfeitos os requisitos legais a liminar ha que
ser deferida para o fim de evitar o protestodas duplicatas dis-
criminadas na inicial, tendo como apresentante a
requerida.Oficie-se aos cartorios de protesto indicados dando
conhecimento da liminar. Apos, cite-se a requerida para, no
prazo de cinco dias contestar o pedido, indicando as provas
que pretende produzir.4) Tendo em vista que a presente açao
nao tem carater satisfativo, deve o autor propor a açao princi-
pal no prazo de trinta dias contados da efetivacao da medida (
art. 806 do CPC ) sob perda da eficacia da liminar concedida.
5) Lavre-se o respectivo termo de caucao.” —”Desp.de fls.48:
1)Lavre-se o termo de cauçao em relaçao ao imovel oferecido
em garantia . 2) Tendo em vista o contido na petiçao de fls. 41/
42, extendo os efeitos da liminar concedida em relaçao aos
demais titulos apontados a protestos e indicados as fls.43. Ofi-
cie-se. int.”-”Deve o autor se manifestar ante os oficios junta-
dos as fls 51 a 54.” -ADV.VICTOR ANDRE COTRIN DA SIL-
VA-

94.-INDENIZAT. C/C DANOS MORAIS-34/2005-SEBASTI-
AO DA SILVA ANTROBOS e outros x ELIO BARROS DA
SILVA -Desp. de fls.29 : “Defiro , por ora, os beneficios da
Assistencia Judiciaria Gratuita aos autores.Intimem-se a emen-
dar a inicial, observando -se , o contido no art.259.II, e art.275,
ambos do Codigo de Processo Civil. Int.” -Adv. LUCIANO DE
LIMA-

95.-ARROLAMENTO-43/2005-MARIA DE DEUS DA RO-
CHA e outros x AVELINO ALVES DA ROCHA -Desp. de fls.29
: “I)Nomeio como inventariante o conjuge superstite Maria de
Deus da Rocha, independente de prestar compromisso. II) A
renuncia de heranca deve ser firmada tambem pelos conjuges
dos herdeiros renunciantes. III) Deve a inventariante trazer aos
autos qualificacao completa dos herdeiros , inclusive com regi-
me de casamento , bem como a correta descricao do imovel,
com suas metragens e confrontacoes a fim de possibilitar seu
futuro registro. IV) O pedido de alvara deve ser formulado em
autos apartados , conforme determina o Cap.5.10,9 do Codigo
de Normas da Corregedoria Geral da Justica. Int.” -Adv. ADO-
NAI JASLUK-

96.-MEDIDA CAUTELAR-54/2005-ROSIMARI LOBAS x
BANCO ITAU S/A CREDITO IMOBILIARIO - BANESTA-
DO- “ Desp. de fls.145: Pretende a autora liminar para o fim de
impedir a expedicao por parte da requerida de Crta de Arrema-
taçao a ser expedida em razao de leilao levado a efeito em exe-
cuçao extrajudicial de imovel hipotecado, com fundamento no
Dec. Lei 70/66. Resta comprovado que autora , atraves do cha-
mado contrato de gaveta, adquiriu o imovel em questao das
pessoas de Mario Kava e Cleonice Rodrigues Dinqueleski. As-
sim , sua legitimidade para pleitear a presente medida e
inegavel.De outro, tratando -se de questao social de alta rele-
vancia , qual seja a moradia e considerando a existencia do
contrato de gaveta situacao corriqueira e que nao pode ser ig-
norada por este juizo e ainda que os prejuizos advindos a auto-
ra se nao concedida a liminar serao de dificil reparacao , senao
irreparavel, concedo a liminar pleiteada para o fim de que a
requerida se abstenha de expedir Carta de Arrematacao, acaso
tenha o leilao restado positivo, ou, caso negativo, proceda a
adjudicacao do imovel. Cumpra-se a liminar concedida. Apos ,
cite-se a requerida para, querendo , e no prazo de 05 ( cinco
)dias apresente contestacao indicando as provas que pretende
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produzir.Apresentada contestacao, intime-se a autora para ma-
nifestacao. Adv. ARNALDO FERREIRA MULLER-

97.-EMBARGOS DE TERCEIROS-58/2005-MANOELLA
PORCIUNCULA MACHADO e outros x COND. ED. SOLAR
DOS ALAMOS -Desp. de fls.312: “Recebo os embargos e, em
consequencia, suspendo o curso da execuçÆo. Intime-se a
embargada para, querendo e no prazo de 10 (dez) dias, apre-
sente contestaçÆo. Cientifique-se-a dos efeitos da revelia.
Apresentada contestaçÆo, intimem-se os embargantes para
manifestaçÆo.” -Adv. RENATA PORCIUNCULA RAMOS e
MARCELLO TRAJANO DA ROCHA-

98.-DECLARATORIA-59/2005-ADILSON GODOY e outros
x BRASILTELECOM -Desp. de fls.34 : “Tendo em vista o va-
lor da causa, o feito ha que obedecer o procedimento sumario
sumario, nos termos do art. 275,I, do CPC. Assim, intime-se o
autor a emendar a inicial , obedecendo -se o contido no art. 276
do CPC, sob pena de preclusao quanto a producao da prova
pericial e testemunhal. Prazo de cinco dias. Int.” -Adv. ANA
CELESTINA PIRES RODRIGUES-

99.-2000/2005-ini x ini -Feitos que aguardam o depósito inici-
al no prazo de trinta dias sob pena de cancelamento da distri-
buiçao. Artigo 257 do CPC): 1) ORDINARIA - Tatica Teleco-
municaçäes Ltda x Tele Redes e Telecomunicaçäes e outros, no
valor de R$609,00 + R$60,00 (AR) + R$7,00 (AUTUAÇAO) -
Adv.: CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO 2) RES-
CISÇO CONTRATUAL - Piemonte Construçäes x Aparecida
Acioly da Silva, no valor de R$609,00 + R$40,00 (O.J.) +
R$7,00 (AUTUAÇAO) - Adv.: CRISTIANA DE OLIVEIRA
FRANCO 3) DESPEJO - Paulo Cesar Canedo de Freitas x Gi-
lney Moraes de Araujo e outra, no valor de R$525,00 + R$60,00
(O.J.) + R$7,00 (AUTUAÇAO) - Adv.: JOSE DO CARMO
BADARO 4) OBRIGAÇÇO DE FAZER - Wilma Machado da
Cruz x Complexo Educacional Anchieta S/C, no valor de
R$609,00 + R$40,00 (O.J.) + R$7,00 (AUTUAÇAO) - Adv.:
JOSE VALTER RODRIGUES 5) EMBARGOS A EXECUÇÇO
- Phenix Seguradora x Cleosmar Barros de Oliveira, no valor
de R$609,00 + R$7,00 (AUTUAÇAO) - Adv.: JACKSON GLA-
DSTON NICOLODI 6) EXECUTIVA - Ivai Engenharia de
Obras x Inepar Energia S/A, no valor de R$609,00 + R$120,00
(O.J.) + R$7,00 (AUTUAÇAO) - Adv.: LUIZ DANIEL FELI-
PPE -
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1.-COBRANCA-83/2005-CONDOMINIO EDIFICIO PARQUE
DOS PRINCIPES x ZAM EMPREENDIMENTOS IMOBILI-
ARIOS LTDA -Feito que entrou em Cartório, aguardando de-
pósito inicial no prazo de 30 dias a partir da data da distribui-
çao, sob pena de cancelamento, conforme art. 257 do CPC e
5.2.3 do Codigo de Normas da douta Corregedoria.- Int. -Adv.
CLAUDIO MARCELO BAIAK-

2.-REVISIONAL C/PEDIDO DE TUTELA-84/2005-EDUAR-
DO SIQUEIRA MILANI e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A -Feito que entrou em Cartório, aguardando de-
pósito inicial no prazo de 30 dias a partir da data da distribui-
çao, sob pena de cancelamento, conforme art. 257 do CPC e
5.2.3 do Codigo de Normas da douta Corregedoria.- Int. -Adv.
ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN-

3.-BUSCA E APREENSAO-85/2005-BANCO BMC S/A x
SANDRO EARLING BECKER -Feito que entrou em Cartório,
aguardando depósito inicial no prazo de 30 dias a partir da data
da distribuiçao, sob pena de cancelamento, conforme art. 257
do CPC e 5.2.3 do Codigo de Normas da douta Corregedoria.-
Int. -Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-

4.-REINTEGRACAO DE POSSE-86/2005-IGREJA DO EVAN-
GELHO ETERNO - JARDIM AMBIENTAL x CLARICE DE
FATIMA BONETTE MAIA -Feito que entrou em Cartório,
aguardando depósito inicial no prazo de 30 dias a partir da data
da distribuiçao, sob pena de cancelamento, conforme art. 257
do CPC e 5.2.3 do Codigo de Normas da douta Corregedoria.-
Int. -Adv. REGINALDO NOGUEIRA GUIMARAES-

5.-INVENTARIO-2378/1900-NANCY ANGELA ANTONIET-
TO x ESP. JOAO ANTONIETTO-Com a decida venia que me-
rece o patrono da parte, incumbe a esta instruir o feito com os
documentos que julgar pertinentes. Todavia, imprescendivel a
juntada de copia do formal de partilha antes expedido. Int. -
Adv. PAULO JOSE GOZZO-

6.-INVENTARIO-791/1986-JURI MARIN DE SOUZA x ESP.
GEDEON DE SOUZA-Digam os interessados. Int. - Adv.
MARCO ANTONIO VIEIRA, LEVY LIMA LOPES NETO,
MARCO ANTONIO VIEIRA e ELIAS SIQUEIRA SALIBA-

7.-SUMARISSIMO/FASE DE EXECUCAO-489/1987-CON-
DOMINIO CONJ. RES. BURITI x CESAR DE CASTRO GUI-
LHERME-Aguardando assinatura no termo de nomeaçao de bem
a penhora e deposito. - Adv. MAURICIO DE OLIVEIRA-

8.-ARROLAMENTO-355/1989-CARMELINA SENA x ESP.
ANTONIO SENA —Conforme art.19 do CPC, ao interessado
para adiantar o valor correspondente a despesa com custas do
Sr.Oficial de Justiça, no valor de R$ 40,00.-Adv. GABRIEL
DOS SANTOS CAMARGO-

9.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-389/1991-ESCRI-
TORIO CENTRAL DE ARREC.ECAD x DAGOBERTO MEI-
SEN -Manifeste o autor sobre a resposta da Receita Federal e
demais oficios.-Adv. LUDOVICO ALBINO SAVARIS-

10.-COBRANCA-90/1992-REMAC REPRESENTACOES S/C
LTDA e outros x SCHILLE SARRAFEADOS E COMPENSA-
DOS -Concedo a parte autora o prazo de cinco dias para que de
andamento no processo, pena de arquivamento por abandono
da causa. - -Adv. CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAP-
NER, LUCIA TRINDADE, SERGIO BARBOSA (SINDICO),
TARCISIO ARAUJO KROETZ, ANDREIA CUNHA, ANA
PAULA MUGGIATI DOS SANTOS, RAUL MARCOS KUS-
DRA, ERIKA PAULA CAMPOS e SIMONE ZONARI LE-
TCHACOSKI-

11.-INVENTARIO-469/1992-JOSE AZUIL RATES FRANK-
LIN x ESP. ALOYSIO FRANKLIN - Intime-se como requerido
pelo inventariante na petiçao de fl. 436, por Oficial de Justiça.
—Conforme art.19 do CPC, ao interessado para adiantar o va-
lor correspondente a despesa com postagem ou custas do
Sr.Oficial de Justiça.-Adv. ELCELY TERESINHA FRANKLIN
CAMINHA e ERIKA PAULA CAMPOS-

12.-BUSCA E APREENSAO-13/1993-OBJETIVA
ADM.CONSORCIOS S/C LTDA x LENEU MANOEL BA-
RAUNA e outros -Manifeste-se o autor, em 10 dias, sobre a
contestaçao apresentada pela Dra. Curadora Especial.-Adv.
ALCIDES BARBOSA JUNIOR-

13.-INVENTARIO-209/1993-MATHILDE TABORDA DE

OLIVEIRA SILVA x ESP. EMILIO RIBEIRO DA SILVA FI-
LHO-Atendam os interessados a certidao de fls. 548. Int. - Adv.
MAJOLY ALINE ARAUJO DOS ANJOS, FERNANDO CE-
SAR DA COSTA FERREIRA, MAURO ANTONIO MACHA-
DO FUZZO, ALIA HADDAD e EDSON DE OLIVEIRA-

14.-ORDINARIA DECLARATORIA DE NUL-490/1993-JOSE
AMERICO DE SOUZA E S.M x ALEXANDRE SECH e ou-
tros -Desentranhe-se o mandado como requerdio nas fls.406,
desde que comprovado o recolhimento da diligencia do
Oficial.Int. - -Adv. DJANIR PEDRO PALMEIRA-

15.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-655/1993-VILMAR
LUIZ JUNGES x BORIS FAIGENBAUM-Defiro o pedido de
vista de fls. 136, pelo prazo de cinco dias, mediante as cautelas
legais. Int.- Adv. LORENA MARINS SCHWARTZ-

16.-COBRANCA-814/1993-CONJUNTO RESIDENCIAL
AMARILIS x JOSE RENATO COSMOS —Conforme art.19
do CPC, ao interessado para adiantar o valor correspondente a
despesa com custas do Sr. Avaliador, no valor de R$ 150,00 .-
Adv. OSWALDO CARVALHO DA SILVA, NELSON CARDO-
SO DE MIRANDA, LADI NEIS e ROSIANE CARVALHO
SCHULMAN-

17.-COBRANCA-815/1993-CONJUNTO RESIDENCIAL
BELA VISTA x AGENOR RIBEIRO BORGES -Manifeste-se
o autor sobre a certidao negativa do SR. Oficial de Justiça de
fls. 378-vº.-Adv. ROSIANE CARVALHO SCHULMAN-

18.-ARROLAMENTO-37/1994-JANETE MARTINS DA SIL-
VA x ESP. FRANCISCIO RUIZ PEREIRA-...”Assim sendo, com
fundamento no artigo 995, II, do Codigo de Processo Civil,
removo Ivan Antonio Pereira do cargo de inventariante, nome-
ando para assumir o cargo, o inventariante judicial: Dr. Elvo
Berti, mediante prestaçao de compromisso legal em cinco dias.
(art. 990, paragrafo unico do CPC). Int.- Adv. ANGELA TE-
REZINHA PEREIRA FEHRMANN- Apenso 8529/00-

19.-INVENTARIO-140/1994-IRIA INDALENCIO x ESP. CAR-
LOS MOREIRA ROCHA- Compulsando o documento de fls.
104, verifico que, diferentemente do alegado pela Dra. Defen-
sora Publica na petiçao de fl. 371, nao consta o numero do PIS
e da CTPS necessarios ao atendimento do solicitado pela CEF
a fl. 294. Assim, renovo a inventariante o prazo de vinte dias
para que sejam prestadas ditas informaçoes, sob pena de remo-
çao. Int. - Adv. JOSE VALTER RODRIGUES, JOSE CARDO-
SO e JODETE DE SENA MARIA SOBRINHO CAMPO-

20.-COBRANCA-1395/1995-CONDOMINIO CONJUNTO
RESIDENCIAL MARQUES DO PARANA x JUSSARA MA-
RIA COSTA e outros- De-se ciencia do desarquivamento. Es-
clareça o requerente, no prazo de cinco dias, o pedido de “bai-
xa da penhora sobre o imovel”. - Adv. BEATRIZ SANTI-

21.-MONITORIA-419/1996-BANCO MERIDIONAL DO
BRASIL S.A. x JOSE SZEREMETA -1.Recebo o(s) recurso(s)
de fls. 266 e seguintes, nos efeitos devolutivo e suspensivo (CPC,
art. 520). 2.Intime(m)-se a(s) parte(s) apelada(s) para
responder(em) (CPC, art. 518), no prazo de 15 dias (CPC, art.
508). 3.Lance-se a certidao a que se refere o Codigo de Nor-
mas, item 5.12.5 04.Int.—Adv. IDELANIR ERNESTI e LUCI-
ANO ALVES BATISTA-

22.-BUSCA E APREENSAO-788/1996-JOSE MORAES FREI-
RE x PATRICIO CERQUEIRA DE MORAES- Pretende a par-
te requerida, ora exequente, a decretaçao da prisao civil do re-
querente, ora executado. Todavia, antes de decretar sua prisao,
necessario que o requerente seja formalmente intimado para os
fins da decisao de fl. 136 e verso. Assim, devera a parte exe-
quente diligenciar junto aos orgaos de praxe para tentativa de
localizaçao do paradeiro do autor, certo que, frustradas as ten-
tativas, devera, entao, ser intimado por edital, com prazo de
vinte dias. Tal cautela se mostra pertinente, considernado as
consequencias que poderao advir de sua prisao civil, acaso nao
esgotados todos os meios para localizaçao do requerente, ora
executado. Int.- Adv. ROBERTO GRINES DA SILVA, GIANI
MARIA MORESCHI e GEORGE LUIZ MORESCHI-

23.-COBRANCA-952/1996-CONDOMINIO CONJUNTO R-
CIC VII MORADIAS ITATIAIA x FRANCISCO BISPO DOS
SANTOS e outros -Concedo a parte autora o prazo de cinco
dias para que de andamento no processo, pena de arquivamen-
to por abandono da causa. - -Adv. LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ e FERNANDA PIRES ALVES-

24.-RESCISAO DE CONTRATO-ORDINARI-1065/1996-SIL-
VIO RENE CUNHA x INGO STENGER e outros -Preparadas
eventuais custas remanescentes, aguarde-se o prosseguimento
do processo no arquivo provisorio. Baixe-se no relatório men-
sal. Aguardando preparo das custas processuais no valor de R$
30,10 e custas de Oficial de Justiça, no valor de R$ 40,00.-
Adv. IVANISE MARIA DA COSTA-

25.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1355/1996-BAN-
CO BOAVISTA S.A. x GUSMALHA COMERCIO DE MA-
LHAS E ARMARINHOS LTDA e outros-Esclareça a parte cre-
dora, em cinco dias, o que pretende com o pleito de desentra-
nhamento do mandado de avaliaçao, a que se refere a petiçao
de fls. 256. Int.- Adv. DANIEL HACHEM-

26.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-489/1997-EDINO DOS
SANTOS WOLPE e outros x CONFEITARIA FRANCESA
LTDA -Diga o autor sobre o interesse no prosseguimento do
processo, no prazo de cinco dias.-Adv. JOAO ZAIONS JUNI-
OR, MARCO ANTONIO CORREA SA (PROMOTOR), REI-
NALDO JOSE ANDREATTA e CARLOS RODRIGO BIAGGI
DE OLIVEIRA-

27.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-726/1997-MIZU-
CO ODAM x JOSE ORMANES e outros -Diga o autor sobre o
interesse no prosseguimento do processo, no prazo de cinco
dias.-Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, LUISE TALLA-

6ª Vara Cível
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REK DE QUEIROZ-

28.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-964/1997-IN-
VEST FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA x CO-
MERCIO DE PLANTAS GUARAQUECABA e outros -Mani-
feste-se o autor sobre a certidao negativa do SR. Oficial de
Justiça.-Adv. FABIO PACHECO GUEDES e SUZANA V.
MANOCCHIO-

29.-RESCISAO DE CONTRATO-ORDINARI-1073/1997-ELI-
ANE DOEHNERT x TORREBLANCA CONSTRUCOES E
INCORPORACOES LTDA -Diga o autor sobre o interesse no
prosseguimento do processo, no prazo de cinco dias.-Adv.
VERA MARCIA BENZI DA COSTA-

30.-BUSCA E APREENSAO-1235/1997-MULTPLAN ADMI-
NISTRADORA NAC. DE CONSORCIOS S.C. LT x CLARI-
CE ALMEIDA PAVAN -Diga o autor sobre o interesse no pros-
seguimento do processo, no prazo de cinco dias.-Adv. MAR-
COS ANTONIO ZAITER, CARLA FABIANA EVERS, ANA
GABRIELA BECKER e RITA MARIA DE PAULA SOARES-

31.-BUSCA E APREENSAO-335/1998-EXCEL CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A x CARLOS
EDUARDO ALVES CORDEIRO -Concedo a parte autora o
prazo de cinco dias para que de andamento no processo, pena
de arquivamento por abandono da causa. - -Adv. AMAURI
BAPTISTA SALGUEIRO, FABRIZIO NICOLAI MANCINI e
FABIANO ROESNER-

32.-NULIDADE C/TUTELA ANTECIPADA-359/1998-BAN-
CO SUDAMERIS BRASIL S/A x SILVIA DENISE PENA -
Preparadas eventuais custas pendentes, aguarde-se o prosse-
guimento do processo no arquivo provisorio em conformidade
com o art. 791, III, do CPC. Baixe-se no relatório mensal. Aguar-
dando preparo das custas processuais no valor de R$ 35,60, no
prazo de 10 dias. Int. - -Adv. SONNY BRASIL DE CAMPOS
GUIMARAES e NAIARA CRISTINA CERVO-

33.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-376/1998-COTA
SUL ADMINISTRADORA NACIONAL DE CONSORCIO S/
C x DIMORVAN MENEGAZ-Ciencia ao autor a devoluçao da
carta precatoria. Int. - Adv. LUIS FERNANDO N. LOYOLA-

34.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-825/1998-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S.A. x EGIL-
DO LOPES -Desentranhe-se o mandado como requerdio nas
fls.117, desde que comprovado o recolhimento da diligencia
do Oficial.Int. - -Adv. MARILI RIBEIRO TABORDA, MAR-
CELO A. THEODORO e MAGDA LUIZA RIGODANZO
EGGER-

35.-NULIDADE C/TUTELA ANTECIPADA-776/1999-BAN-
CO BILBAO VIZCAYA BRASIL S/A x LUIZ RODRIGUES
BARBOSA e outros -Manifeste-se o autor sobre a certidao ne-
gativa do SR. Oficial de Justiça.-Adv. MARCOS AUGUSTO
MALUCELLI-

36.-RENOVATORIA DE LOCACAO-1139/2001-HUGO CINI
S/A - INDUSTRIA DE BEBIDAS E CONEXOS x ITAJUI
ENGENHARIA DE OBRAS LTDA -Oficie-se ao Eminente
Relator do agravo de instrumento nº 280.213-8, para dizer que
mantenho a decisao atacada por seus proprios fundamentos,
bem como informar que a parte agravante cumpriu o disposto
no artigo 526 do CPC. No mais, cumpra-se a decisao atacada,
porquanto nao houve atribuiçao de efeito suspensivo. Ciencia
as partes a copia do agravo 0274594-8. Intimem-se. - -Adv.
JOSE DO CARMO BADARO e BERNARDO DUARTE A.
FONSECA- Apenso 431/99-

37.-COBRANCA DE HONORARIOS-1438/2001-ERICKSON
PEREIRA PINTO x BANCO BANESTADO S/A-Defiro o le-
vantamento dos honorarios de perito. Expeça-se o alvara medi-
ante as cautelas legais. Atendam as partes a certidao de fls.
222, depositando os honorarios do Sr. Perito. Int. - Adv. JOAO
CARLOS MACEDO, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS e JOSE A. M. CARNEIRO-

38.-SUMARIA DE COBRANÇA-33/2003-CONJUNTO RESI-
DENCIAL MORADIAS VILAS NOVAS COND.IV x DANI-
EL MARTINS-Ciencia as partes o parecer do Ministerio Publi-
co. Int.- Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, CRISTIANE
ALVES FERREIRA, BEATRIZ SANTI, JOSEMAR VIDAL DE
OLIVEIRA e LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO-

39.-COBRANCA-71/2003-UBIRAJARA TADEU DE OLIVEI-
RA BICUDO e outros x AGOSTINHO SCHICOWSKI e ou-
tros-Face o silencio das partes quanto ao atendimento do des-
pacho de fls. 568, concedo as mesmas o prazo igual e sucessivo
de 10 dias para que apresente memorial. Int.- Adv. DARLAN
RODRIGUES BITTENCOURT, OMIRES PEDROSO DO
NASCIMENTO, PATRICIA BINDER e ADRIANA DE FRAN-
CA-

40.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-75/2003-BAN-
CO BRADESCO S/A x ESTOQUE NORTE COMERCIAL
IMPORTADORA E EXPORT. LTDA e outros-Diga o credor,
no prazo de cinco dias, sobre o interesse no prosseguimento da
execuçao. Int. - Adv. MURILO CELSO FERRI, EMANUEL
VITOR CANEDO DA SILVA e SONIA MARINA DE SOUZA
DOMINGUES-

41.-IMISSAO DE POSSE-114/2003-IVAN LUIZ DE ANDRA-
DE e outros x CELSO ANTONIO DE OLIVEIRA MENDES e
outros- Entendo prudente, a luz do documentos juntados, que o
presente feito aguarde o desfecho dos autos de Imissao de Pos-
se nº 2.002/69470-7 em tramite pela 3ª Vara Federal de Curiti-
ba, tendo em vista que a sentença prolatada naquele Juizo, a
par de juulgar improcedente o pedido de imissao formulado
pela CEF, anulou o procedimento extrajudicial de execuçao que
ensejou a arremataçao por aquela instituiçao com posterior ven-
da para o aqui Requerente (conforme fls. 524 a 527), certo que
contra mencionada sentença houve a interposiçao de recursos.

Tal deliberaçao se faz para evitar decisoes que, ao final, redun-
dem contraditorias, com desprestigio ao Judiciario. Ressalto
que a soluçao ora determinada foi inclusive sugerida, como
medida alternativa, pelo Requerente (fl. 531). Determino, pois,
a suspensao do presente feito, ate que seja noticiado pelas par-
tes a soluçao definitiva daquele feito. Int. - Adv. MILTON TE-
ODORO DA SILVA, HELDER MACARIO DA CRUZ e ODI-
LON MENDES JUNIOR-

42.-INDENIZACAO-309/2003-MELISSA KARLA DAIS TA-
RIFA x SERASA - CENTRALIZACAO DE SERVICOS DOS
BANCOS -Aguardando retirada do oficio.-Adv. MIRIAM PE-
RON PEREIRA CURIATI-

43.-ORDINARIA-503/2003-GILBERTO DALLA COSTA FER-
NANDES e outros x CONDOMINIO EDIFICIO ROYAL PA-
LACE-Passo a sanear o processo. Nao ha preliminares a serem
analisadas. O processo esta em ordem. Fixo como ponto con-
trovertido: a) se existe saldo deverdor em relaçao aos autores e
em caso positivo, qual o valor. Defiro a produçao das seguintes
provas: a) depoimento pessoal das partes; b) testemunhal, cujo
rol devera ser juntado no prazo de 20 dias antes da audiencia;
c) documental, nos termos do art. 397, do C.P.C. e d) Pericial.
Nomeio como perita a Sra. Vanya Marcon, a qual devera ser
intimada da nomeaçao e para formular proposta de honorarios.
Faculto as partes formlarem quesitos e indicarem assistentes
tecnicos no prazo de 05 dias. Com a resposta da Perita, inti-
mem-se as parts para depositarem em Juizo os honorarios na
proporçao de 50%. Fixo o prazo de 45 dias para entrega do
laudo, a contar do ultimo deposito. Audiencia de instruçao e
julgamento sera marcada apos realizaçao da prova pericial. Int.
- Adv. GABRIEL ANTONIO H. NEIVA LIMA FILHO e DIO-
GO MATTE AMARO-

44.-ORDINARIA DECLARATORIA-623/2003-ADAUTO DE
OLIVEIRA x TELEMAT - BRASIL TELECOM-Renovo as
partes o prazo comum de cinco dias para que especifiquem as
provas que pretendem produzir. Int. - Adv. LUIZ FERNANDO
NACLI BASTOS e ANA PAULA DOMINGUES DOS SAN-
TOS-

45.-PRESTACAO DE CONTAS-659/2003-JORGE LUIZ SI-
MOES GRILLO x ERNANI FONTOURA- Ciencia ao Dr. Jose
Hotz, o deposito de fls. 152, no valor de R$ 1.251,93, no prazo
de 5 dias. Int. - Adv. JOSE HOTZ- Apenso 517/03-

46.-USUCAPIAO-742/2003-JULIA SAUERBIER x GIOGIO
COMPARINI-Primeiramente, concedo a requerente o prazo de
20 dias, para que apresente memorial descritivo, planta de le-
vantamento topografico; certidao atualizada do 2º Cartorio Dis-
tribuidor Civel; que a autor a esclareça de quem adquiriu a
posse do lote, tudo como requerido pelo Ministerio Publico.
Oficie-se como requerido pelo MP a Copel, Brasil Telecom e
Receita Federal solicitando o endereço do requerido (fls. 5,
item c). A Sanepar nao possui cadastro por consumidor. Com o
atendimento e resposta, voltem ao MP. Int. - Adv. MARIA ELI-
ZABETH HOMANN RIBEIRO-

47.-PEDIDO DE LIBERACAO-842/2003-ELOIR JOLY x
UNIBANCO LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL -Intime-se a parte autora pessoalmente através de carta com
ARMP e seu advogado pelo DJ, para diga sobre o interesse no
prosseguimento do feito, no prazo de 48 horas, sob pena de
extinçao e arquivamento. Int. - -Adv. CLAUDINEI BELA-
FRONTE-

48.-BUSCA E APREENSAO-910/2003-FINANCEIRA ALFA
S/A - CRED. FINANC. E INVEST x VANTUIR JOSE DE
OLIVEIRA -Aguarde-se o prosseguimento do processo no ar-
quivo provisorio. Baixe-se no relatório mensal.-Adv. PAULO
GUILHERME PFAU e FABIANA SILVEIRA-

49.-COBRANCA-938/2003-SERGIO FIOVANTE GHELLERE
x FUNBEP - FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO -
1.Recebo o(s) recurso(s) de fls. 225 e seguintes, nos efeitos
devolutivo e suspensivo (CPC, art. 520). 2.Intime(m)-se a(s)
parte(s) apelada(s) para responder(em) (CPC, art. 518), no pra-
zo de 15 dias (CPC, art. 508). 3.Lance-se a certidao a que se
refere o Codigo de Normas, item 5.12.5 04.Int.—Adv. DIEGO
MARTINS CASPARY, ARISTIDES ALBERTO TIZZOT
FRANCA e ANA MARIA JORGE BATISTA-

50.-REPARACAO DE DANOS-ORDINARIA-975/2003-WIL-
SON CARDOSO SANTOS x TEREZINHA LUIZ RIBEIRO -
Aguarde-se o prosseguimento do processo no arquivo proviso-
rio. Baixe-se no relatório mensal.-Adv. JOSE LEOCADIO DE
CAMARGO e ONESIO MACHADO OLIVEIRA-

51.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-1027/2003-CELIA
MARIA HALANA PAVANELO x UNIBANCO LEASING -
ARRENDAMENTO MERCANTIL -Intime-se a parte autora
pessoalmente através de carta com ARMP e seu advogado pelo
DJ, para diga sobre o interesse no prosseguimento do feito, no
prazo de 48 horas, sob pena de extinçao e arquivamento. Int. -
-Adv. ROMULO FERREIRA DA SILVA e SERGIO EDUAR-
DO GOMES SAYAO LOBATO-

52.-INVENTARIO-1031/2003-MARIA LUIZA DITTERT DE
MACEDO e outros x ESP. EMILIA SCHIMANSKI DITTERT
-Aguardando preparo de custas no valor de R$ 105,00, no pra-
zo de 10 dias. -Adv. ANTONIO CARLOS TAQUES DE MA-
CEDO-

53.-BUSCA E APREENSAO-1076/2003-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x JUCLEIA SERENTNI -Manifeste-se o autor so-
bre a certidao negativa do SR. Oficial de Justiça.-Adv. CESAR
AUGUSTO TERRA e GILBERTO STINGLIN LOTH-

54.-INDENIZACAO-1116/2003-PAULO HENRIQUE PELU-
SO x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/
A -Postas em prática as cautelas de estilo, subam os autos ao e.
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. Intimem-se. - -Adv.
LUCIANE CASTILHOS ARNOLD e ALEXEY GASTAO

CONSELVAN-

55.-USUCAPIAO-1132/2003-ALFREDO BENINCA FILHO e
outros x CORPUS - CONSTRUCOES CIVIS LTDA e outros -
Cite-se na forma pretendida na petiçao de fls. 88, desde que
recolhidas as custas devidas. —Conforme art.19 do CPC, ao
interessado para adiantar o valor correspondente a despesa com
postagem ou custas do Sr.Oficial de Justiça.-Adv. LORENA
MARINS SCHWARTZ e CRISTIANE DOUHEY DE ARRU-
DA-

56.-EMBARGOS A EXECUCAO-1176/2003-MARGOT FER-
RARI LAGO x BANCO BANESTADO S/A- A vista do alega-
do na petiçao de fl. 153, concedo a embargante o prazo de cin-
co dias para que formule propostsa objetiva de acordo, abrin-
do-se vista em seguida, a parte embargada pelo mesmo prazo,
certo que, nao alcançada a composiçao, o processo sera, desde
logo, saneado e/ou julgado no estado em que se encontra, se
for o caso. Int. - Adv. GILBERTO ADRIANE DA SILVA e LEO-
NEL TREVISAN JUNIOR- Apenso 922/03-

57.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-1213/2003-MAR-
BRASA-MARMORES E GRANITOS DO BRASIL LTDA x
GEOGRAN COMERCIO DE MARMORES LTDA- Ciencia as
partes a copia do agravo de instrumento juntado aos autos. Int.-
Adv. JACKSON NILO DE PAULA e SANDRA CRISTINA
PEREIRA BRAGA-

58.-INVENTARIO-1232/2003-LEA GLACI NASCIMENTO
PEREIRA x ESP. MARIA JULIA FRANCISCA NASCIMEN-
TO PEREIRA-Ciencia a inventariante as respostas dos Ofici-
os. Int. - Adv. EUROLINO SECHINEL DOS REIS-

59.-REVISIONAL C/PEDIDO DE TUTELA-1251/2003-MEI-
COL MECANICA INDUSTRIAL E COMERCIAL e outros x
BANCO BRADESCO S/A -Aguardando preparo de custas no
valor de R$ 17,50, no prazo de 10 dias. -Adv. MANOEL CAR-
LOS MARTINS COELHO, EGBERTO PEREIRA JUNIOR e
DANIEL HACHEM- Apenso 1077/03-

60.-REVISIONAL DE CONTRATO-1266/2003-ELIEZER
ROVANIE PERICO x ABN-AMRO BANK REAL - AYMORE
FINANCIAMENTOS- Mantenho a decisao atacada pelo agra-
vo retido de fls. 155/156, por seus proprios fundamentos. Cum-
pra-se, pois, a decisao atacada. Int. - Adv. ALMIR LAMIN e
JOAO LEONELHO GABARDO FILHO-

61.-DESPEJO P/FALTA PGTO C/C COB.-1280/2003-SONAE
DISTRIBUICAO BRASIL S/A x TOPFARMA LTDA-Consi-
derando a certidao de fl. 99 vº, arquive-se a execuçao ate ulte-
rior manifestaçao do credor. Int. -Adv. RAFAEL NOGUEIRA
DA GAMA-

62.-COBRANCA-1281/2003-ANTONIO LUIZ LUNELLI x
FELIPE MAOSKI -Digam as partes sobre a proposta de hono-
rários do Sr.Perito no valor de R$ 1.260,00.-Adv. JOELCIO S.
MADUREIRA e CLEBER EDUARDO ALBANEZ-

63.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1360/2003-ELIO
WINTER INCORPORACOES LTDA x MARCIA ZIGOVSKI
-Desentranhe-se o mandado para penhora e demais atos como
requerdio nas fl. 120, desde que recolhidas as custas do Sr.
Oficial de Justiça.Int. - -Adv. NEIMAR BATISTA-

64.-BUSCA E APREENSAO-1429/2003-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x ADRIANO ANTUNES BRUZAMOLIN-A vista
do que restou decidido em grau de recurso, concedo as partes o
praza de cinco dias para que digam se concordam com o julga-
mento no estado em que se encontra o processo, especificando,
em caso de discordancia, as provas que pretendem produzir.
Int. -Adv. VALERIA CARAMURU CICARELLI e FABRIZIO
NICOLAI MANCINI, ALEXANDRE NELSON FERRAZ -

65.-DECLARATORIA C/TUTELA-1463/2003-ABILIO ORTIZ
CABANAS x ENNIO FORNEA & CIA LTDA* e outros-Rece-
bo o agravo retido de fls. 849 e seguintes. Anote-se na autua-
çao, conforme determina o Codigo de Normas. A parte agrava-
da para responder, no prazo do artigo 523, paragrafo 2º, do
Codigo de Processo Civil. Int. -Adv. GELSON BARBIERI, IRIA
EMILIA EVANGELISTA BEZERRA, SILVANA ELEUTERIO
RIBEIRO, MAFUZ ANTONIO ABRAO e NICOLE CRISTI-
NA LEYE ABRAO-

66.-DECLARATORIA C/TUTELA-1469/2003-GUARDANA-
POS NEVADA LTDA x MCP TRANSPORTES LTDA -1.Rece-
bo o(s) recurso(s) de fls. 152 e seguintes, nos efeitos devoluti-
vo e suspensivo (CPC, art. 520). 2.Intime(m)-se a(s) parte(s)
apelada(s) para responder(em) (CPC, art. 518), no prazo de 15
dias (CPC, art. 508). 3.Lance-se a certidao a que se refere o
Codigo de Normas, item 5.12.5 04.Int.—Adv. MAURICIO VI-
EIRA, IVO BERNARDINO CARDOSO e JOAO CARLOS
KREFETA-

67.-DECLARATORIA DE INEXISTENCIA-1477/2003-MAN-
FIMEX IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA x SEAL
EXPRESS CONSOLIDATION TRANPS. INT. E AGENC. -A
parte autora para prosseguimento do processo, quanto ao cum-
primento da carta precatoria. Int. - -Adv. JOAO PAULO MA-
RANHAO e GUSTAVO TEIXEIRA VILLATORE- Apenso
1275/03-

68.-INDENIZACAO-1512/2003-DORA LIMA DE SOUZA
ANTONIO x SANTANDER BRASIL ARRENDAMENTO
MERCANTIL- Concedo as partes o prazo igual e sucessigo de
10 dias, para que apresentem memorial e voltem para decisao.
Int.- Adv. PAULO SERGIO SENA, PATRICIA CARVALHO,
LAURA ISABEL NOGAROLLI e GUIOMAR SERGIO SENA-

69.-REVISIONAL C/PEDIDO DE TUTELA-1571/2003-LUIZ
FERNANDO GARCIA DE MELO e outros x ITAU S/A - CRE-
DITO IMOBILIARIO- Ciencia as partes a copia do agravo de
instrumento juntado aos autos. Int. - Adv. LUIZ GASTAO
MENDES LIMA FILHO, DALTON ANTONIO SCHULTZ

GABARDO e ALEXANDRE TORRES VEDANA-

70.-REVISIONAL C/PEDIDO DE TUTELA-1588/2003-CAR-
LITO MIRANDA x CREDICARD S/A ADMINISTRAADO-
RA DE CARTOES DE CREDIT-Ao Sr. Perito para elaboraçao
dos trabalhos no prazo assinalado no despacho saneador de fls.
151/153, certo que seus honorarios serao suportados, ao final,
pela parte vencida, porquanto a parte requerente goza dos be-
neficios da gratuidade. Int. - Adv. SORAIA DE MELLO OLI-
VEIRA DE OLIVEIR, EMERSON NICOLAU KULEK, ABDO
SABRA BHAY e ELISANDRE MARIA BEIRA-

71.-EMBARGOS A EXECUCAO-1632/2003-MARILDA BEN-
VENUTO x BANCO BRADESCO S/A-Digam as partes, no
prazo igual e sucessivo de 10 dias sobre o laudo.Int. - Adv.
EDUARDO OLIVEIRA AGUSTINHO, SONIA MARINA DE
SOUZA DOMINGUES e MURILO CELSO FERRI- Apenso
75/03 -

72.-REVISIONAL C/PEDIDO DE TUTELA-1643/2003-RE-
NATO MACHADO RODRIGUES x BANCO ITAU e outros-
Intime-se o requerido Banco Itau para manifestar se pretende a
realizaçao da prova pericial. Int. - Adv. NEY FABIANO KNAU-
BER BRANDAO e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS-

73.-REVISIONAL C/PEDIDO DE TUTELA-1649/2003-JOSU-
EL ROBERTO LETNAR x BANCO HSBC DO BRASIL S/A-
A preliminar refernte a inepcia da exordial nao merece ser aco-
lhida. Apesar de um pouco confusa, verifica-se que a petiçao
inicial preenche os requisitos do art. 282 do C.P.C. Visa o autor
a revisao das clausulas do contrato de abertura de conta correte
firmado com o reu que contem apuraçao dos valores, posto que
entende que os valores cobrados pelo banco nao estao corretos.
Assim, entende que a taxa de juros foi aplicada de maneira
aletaroria, sendo superior a 12% ao ano, de forma capitalizada,
sendo cobrada comissao de permanencia e multa superior a 2%.
Portanto, deve ser afastada a citada preliminar, por toral ausen-
cia de amparo legal. A preliminar de ausencia de documentos
indispensaveis tambem nao merece ser acolhida. Isso porque o
autor demonstra, atraves dos documentos juntados com a exor-
dial, que os valores cobrados pelo reu nao estao corretos, con-
forme seu entedimento. Assim, somente apos instruçao proba-
toria sera possivel a conclusao sobre as alegaçoes do autor. Pre-
liminar tambem afastada. Fixo como pontos controvertidos: a)
se houve a pratica de anatocismo pelo reu; b) se houve cobran-
ça de comissao de permanecencia cumulada com correçao mo-
netaria; c) se excluida a capitalizaçao de juros, qual o valor do
debito; d) se ha valor em favor do autor e qual. Defiro a produ-
çao de prova pericial. Nomeio como Perita a Sra. Vanya Mar-
con, a qual devera ser intimada sobre a nomeaçao e para for-
mular proposta de honorarios. Sobre o pedido de inversao do
onus da prova, sera apreciado por ocasiao da prolataçao da sen-
tença. Entretanto, o fato de ser o autor considerado parte hi-
possuficiente em relaçao ao banco, nao tem o condao de eximi-
lo do pagamento da pericia, conforme entendimento Sumulado
do E. Tribunal de Alçada do Parana. Faculto as partes apresen-
tarem quesitos e indicarem assistentes tecnicos, no prazo de 05
dias. Com a apresentaçao da proposta da Perita, cada parte de-
vera depositar 50% do valor. Fixo o prazo de 30 dias para en-
trega do laudo em cartorio, a contar da data dos depositos. Int.
- Adv. MAURILIO VIANNA PEREIRA, KELLY CRISTINA
WORM e FERNANDA MOREIRA DE ABREU-

74.-DECLARATORIA C/TUTELA-1704/2003-ELAINE GO-
MES HOLANDA x BANCO LLOYDS TSB S/A -Digam as
partes sobre a proposta de honorários do Sr.Perito no valor de
R$ 1.254,00. Ciencia as partes a copia do agravo juntado aos
autos. Int. -Adv. ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN e AN-
DRE LUIZ BAUML TESSER-

75.-REVISIONAL DE CONTRATO-1708/2003-ALCIDES DE
OLIVEIRA CASTILHO e outros x BANCO ITAU S/A- A vista
das manifestaçoes de fls. 185/186 e 189; para tentativa de con-
ciliaçao, designo dia 04.04.2005, as 16:00 horas, certo que de-
verao as partes comparecer munidas de proposta objetiva de
acordo. Int.- Adv. VERA LUCIA SCHREINER, ANTONIO
ALVARO GARCIA DE OLIVEIRA, LEONEL TREVISAN
BUENO e PAULO ROBERTO BARBIERI-

76.-REVISIONAL C/PEDIDO DE TUTELA-1719/2003-MA-
RIA APARECIDA LOURENCO e outros x M.M. INCORPO-
RACOES S/C LTDA e outros-Revogo o despacho de fls. 236.
Anote-se (fls. 239). O pedido de antecipaçao da tutela nao pode
ser acolhido. Isso porque somente apos instruçao probatorisa,
em especial, com a realizaçao da prova pericial, podera ser
analisada a incorreçao do valor das prestaçoes. Assim, conven-
ça essa altura, nao ha prova inequivoca que concença esta Ma-
gistrada da verossimilhança das alegaçoes das autoras. Ante o
exposto, indefiro o pedido de antecipaçao da tutela. Citem-se
as requeridas para contestarem no prazo legal. Int. - Adv. MAU-
RO CURY FILHO-

77.-BUSCA E APREENSAO-1736/2003-BANCO BMG S/A x
LISANDRO DE CAMARGO -Digam as partes sobre a propos-
ta de honorários do Sr.Perito no valor de R$ 1.000,00, bem
como deverao atender os requerimentos do Sr. Perito.-Adv.
ERIKA HIKISHIMA FRAGA e LUIZ BRESOLIN-

78.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-23/2004-ICA-
SEC - COMPANHIA DE CREDITOS FINANCEIROS x ARKC
REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA e outros -Diga o
autor sobre o interesse no prosseguimento do processo, no pra-
zo de cinco dias.-Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-

79.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-101/2004-L.C.
BRANCO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA x
CLAUDIR JOSE VICENTE e outros -Diga o autor sobre o in-
teresse no prosseguimento do processo, no prazo de cinco dias.-
Adv. AURELIANO PERNETTA CARON-

80.-USUCAPIAO-328/2004-VALENTINA GONCALVES
MARTINS x ITALIA MENDES - Citem-se os confrontantes e
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a pessoa cujo nome consta do registro imobiliario para os ter-
mos da demanda e para contestar no prazo de 15 dias, com as
advertencias legais. Citem-se os terceiros interessados conhe-
cidos e desconhecidos e espolio de Theodoro Meira e seus her-
deiros, para os termos da demanda e para contestar, no prazo
de 15 dias, com as advertencias legais, por edital, com prazo de
vinte dias. Intimem-se as Fazendas Publicas Municipal, Esta-
dual e Federal para a manifestaçao de eventual interesse na
causa. Expeça-se carta com ARMP desde que comprovado o
recolhimento das custas devidas. Apos, ao Ministerio Publico.
Int. - —Conforme art.19 do CPC, ao interessado para adiantar
o valor correspondente a despesa com postagem ou custas do
Sr.Oficial de Justiça , bem como devera apresentar resumo da
inicial.-Adv. LORENA MARINS SCHWARTZ e CRISTIANE
DOUHEY DE ARRUDA-

81.-MONITORIA-451/2004-IGM MAQUINAS E EQUIPA-
MENTOS LTDA x INDUSTRIA EURO DO BRASIL LTDA -
Desentranhe-se o mandado como requerdio nas fls. 53 e se-
guintes, mediante as cautelas legais. Int. - -Adv. ENRICO LUIZ
PEREIRA OLIVEIRA SOFIAT-

82.-BUSCA E APREENSAO-494/2004-BANCO FIAT S/A x
SEBASTIAO AGUINALDO BERTONCELLO DE SOUZA-
Intime-se a parte requerida para que se manifeste sobre o docu-
mento de fl. 43. Int. - Adv. CRYSTIANE LINHARES e GEOR-
GIA PFEIFFER-

83.-REPARACAO DE DANOS-505/2004-VALDEREZA AL-
VES BATISTA x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MUL-
TIPLO-A parte requerida para que, no prazo de 10 dias, se
manifeste sobre a proposta de fls. 71. Int. -Adv. OLIVIO HO-
RACIO RODRIGUES FERRAZ e THAIS HELENA ALVES
ROSSA-

84.-REVISIONAL C/PEDIDO DE TUTELA-730/2004-CEL-
CO ARAO DA SILVA x BANCO BMC S/A -Aguardando reti-
rada da carta AR.-Adv. MAURICIO VIEIRA-

85.-INDENIZACAO-852/2004-RODRIGO THOMAZINHO
COMAR x MAX ESTACIONAMENTOS LTDA e outros -Ma-
nifeste-se o autor, em 10 dias, sobre a contestaçoes e documen-
tos.-Adv. DANIEL HACHEM-

86.-ORDINARIA REVISIONAL-904/2004-LUIZA DA SILVA
CAVALCANTE x ABN AMRO BANK-Defiro emenda de fls.
60 a 62; defiro, igualmente a Justiça Gratuita. ...”Diante do
entendimento supra, com o qual comungo inteiramente e tendo
em vista que as teses desenvolvidas pela Requerente sao, ate o
momento, em grande parte aleatorias, nao havendo prova da
capitalizaçao, indefiro o pedido de tutela. Designo audiencia
de conciliaçao, em atençao ao rito sumario, para o dia 29 de
agosto de 2.005, as 14:00 horas. Cite-se o Requerido para com-
parecer e apresentar contestaçao em audiencia, com as adver-
tencias de estilo. Em ofertando contestaçao, devera juntar aos
autos todos os contratos e documentos pertinentes a realizaçao
de pericia, que no presente caso e indispensavel. Int. - Adv.
ANA CAROLINA ROHR-

87.-COBRANCA-1122/2004-REGINA APARECIDA BONTO-
RIN x UNIAO NOVO HAMBURGO SEGUROS -Tendo em
vista a nova redaçao do artigo 331, paragrafo 3º do CPC, inti-
mem-se as partes para que no prazo de 10 (dez) dias manifes-
tem eventual interesse na celebraçao de acordo, especificando,
em caso contrario, as prova que pretendem produzir. Voltem-
me para saneamento ou julgamento do processo no estado em
que se encontra. Int. - -Adv. ALESSANDRO DONIZETHE
SOUZA VALE, JOSE ANTONIO VALE e RAFAEL NOGUEI-
RA DA GAMA-

88.-MANDADO DE SEGURANCA-1319/2004-ALESSI & DE
POLI SOCIEDADE DE ADVOGADOS x PRESIDENTE DA
COMISSAO PRE-QUALIFICACAO ADV.PETROB -Oficie-se
ao Eminente Relator do agravo de instrumento nº 168.302-1
para dizer que mantenho a decisao agravada por seus proprios
fundamentos, bem como informar que a parte agravante cum-
priu o disposto no artigo 526 do CPC. No mais e a vista do
contido na decisao de fl. 117, cumpra-se a parte final da deci-
sao objurgada, com a requisiçao la determinada, certo que, de-
vera a parte impetrante antecipar as custas necessarias. Inti-
mem-se. - -Adv. VICTOR BENGHI DEL CLARO-

89.-INDENIZACAO C/PEDIDO DE TUTEL-1439/2004-
ADRIANO PAZINATTO DE MOURA REIS x BRASIL TELE-
COM e outros -...”Ante o exposto, defiro o pedido de antecipa-
çao da tutela a fim de que seja retirado o nome do autor dos
orgaos de proteçao ao credito ate decisao final do presente fei-
to. Designo audiencia de conciliaçao para o dia 18.08.2005, as
14:30 horas. Cite-se o rei para comparecer a audiencia, ocasiao
em que podera defender-se, desde que por intermedio de Advo-
gado, ficando ciente de que, nao comparecendo ou nao se re-
presenatando com poderes para transigir, ou nao se defenden-
do, presumir-se-ao aceitos como verdadeiros os fatos alegados
na inicial, salvo se contrario resultar da prova dos autos. Cabe-
ra ao autor juntar procuraçaoi aos autos no prazo de 15 dias.
Int. —Conforme art.19 do CPC, ao interessado para adiantar o
valor correspondente a despesa com postagem ou custas do
Sr.Oficial de Justiça.-Adv. LUIS FERNANDO DIETRICH-

90.-DECLARATORIA-1441/2004-JOAO PAIVA DE SIQUEI-
RA e outros x CONDOMINIO EDIFICIO PARC LEMON -Cite-
se com as advertencias de estilo. —Conforme art.19 do CPC,
ao interessado para adiantar o valor correspondente a despesa
com postagem ou custas do Sr.Oficial de Justiça.-Adv. MAR-
CELLO TRAJANO DA ROCHA- Apenso 1450/98-

91.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1446/2004-POS-
TO SINGER LTDA x LUCIANO CESAR PELANDA -...”Ex-
peça-se mandado desde que comprovado o recolhimento das
diligencias do Oficial. Intimem-se. - -Adv. ARISTIDES RO-
DRIGUES DO PRADO NETO-
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MACHADO -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena do
art.196 do CPC.-Adv. PATRICIA GOMES IWERSEN-

6.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-630/1996-BAN-
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VISSOTTO JUNKES-

16.-ORDINARIA REVISIONAL-1230/1998-MONREALE IN-
CORPORADORA E PARTICIPACAO LTDA x SAFRA LEA-
SING S.A. - ARRENDAMENTO MERCANTIL -Devoluçao no
prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv. JOSE
DANTAS LOUREIRO NETO-

17.-MONITORIA-1323/1998-MARIA CECILIA R. MACIEL
x PEDRO MANOEL JOAQUIM -Devoluçao no prazo de 24
horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv. ARI NICOLAU-

18.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1349/1998-BAN-
CO DO PROGRESSO S/A x ROBERTO CESAR DA SILVA e
outros -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196
do CPC.-Adv. JOSUE DYONISIO HECKE-

19.-COBRANCA-1370/1998-MARIO BLASZKOWSKI x AL-
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GRADELA FILHO-

21.-BUSCA E APREENSAO-238/1999-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x MARLI MARTINS FERREIRA PAULA -Devolu-
çao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv.
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA-

22.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-345/1999-BAN-
CO BRADESCO S/A x FAG TELECOMUNICACOES LTDA
e outros -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196

do CPC.-Adv. SERGIO LUIZ FERNANDES-

23.-ORDINARIA REIVINDICATORIA-416/1999-IRENILDA
ARRUDA x MARIO ARLAN BENOS -Devoluçao no prazo de
24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv. MARDEN MAR-
CELO LEITE CORDEIRO-

24.-SUSTACAO DE PROTESTO-516/1999-MASSA FALIDA
DE DIAMANTINA FOSSANESE S/A IMP. EXP. x ASSOCIA-
CAO BRASILEIRA DE ESTILISTAS -Devoluçao no prazo de
24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv. JULIO CESAR
MELO LOPES-

25.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-541/1999-DA-
RIO SEBASTIAO ROCHA x JOSE PIRES DO NASCIMEN-
TO FILHO e outros -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena
do art.196 do CPC.-Adv. MARCIA CRISTINA MARCONDES
ZINSER-

26.-COBRANCA-868/1999-MORADIAS ATENAS I - COND.
XIV x EANA ERONDINA DA SILVA e outros -Devoluçao no
prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv. LUCIA-
NA SOUZA CARDOSO DE BRITO-

27.-ORDINARIA DECLARATORIA DE NUL-1219/1999-
JOSE WIGINESKI MARCOS x COMPASS INVESTIMENTOS
E PARTICIPACOES LTDA -Devoluçao no prazo de 24 horas,
sob pena do art.196 do CPC.-Adv. ALEXANDRE NELSON
FERRAZ-

28.-RESCISAO DE CONTRATO-ORDINARI-1239/1999-AS-
SITANCE ADMINISTRADORA SERVICOS DE SAUDE S/C
LTD e outros x COMPANHIA REAL DE ARRENDAMENTO
MERCANTIL -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena do
art.196 do CPC.-Adv. ANTONIO CARLOS EFING-

29.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1385/1999-
COMPANHIA BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA x
COMERCIO DE COMBUSTIVEIS A.S.R.C. LTDA e outros -
Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-
Adv. ALESSANDRO DULEBA-

30.-COBRANCA-1389/1999-CONJUNTO R-CIC-I x ELISEU
POILICIANO ALVES e outros -Devoluçao no prazo de 24 ho-
ras, sob pena do art.196 do CPC.-Adv. MURILO CELSO FER-
RI-

31.-ORDINARIA C/PEDIDO DE TUTELA-1409/1999-MAX
KOLOSKI WERNER x COMISSARIA GALVAO S/A COR-
RETAGEM DE IMOVEIS -Devoluçao no prazo de 24 horas,
sob pena do art.196 do CPC.-Adv. JISLAINE NEULS ALVES
PRUDENTE-

32.-PRESTACAO DE CONTAS-329/2000-MARTA SAN-
CHUK TOMASIAK x ROBERTO JOSE GUEDES ACANFO-
RADO -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196
do CPC.-Adv. LEONARDO DA COSTA-

33.-INDENIZACAO-352/2000-PEDRO HELLMANN x BAN-
CO (HSBC) BAMERINDUS S/A -Devoluçao no prazo de 24
horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv. GIOVANI ZILLI-

34.-INDENIZACAO-784/2000-JOAO MARIO BUNDE e ou-
tros x BANK BOSTON LEASING S/A ARRENDAMENTO
MERCANTIL -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena do
art.196 do CPC.-Adv. EROS BELIN DE MOURA CORDEI-
RO-

35.-ARROLAMENTO-837/2000-ROBERTO TROJAN x ESP.
VERA LUCIA TROJAN -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob
pena do art.196 do CPC.-Adv. JOSE PAULO GRANERO PE-
REIRA-

36.-ORDINARIA C/PEDIDO DE TUTELA-914/2000-MARIA
ANTONIETA LESSA RIBEIRO x CONSTRUTORA ARARU-
AMA LTDA -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena do
art.196 do CPC.-Adv. NEMO ELOY VIDAL NETO-

37.-REINTEGRACAO DE POSSE-1116/2000-GM LEASING
S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x ALCIOMAR GRU-
BER E CIA LTDA - ME -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob
pena do art.196 do CPC.-Adv. ALEXANDRE NELSON FER-
RAZ-

38.-ARROLAMENTO-1189/2000-ROBSON LUIZ KRULL x
ESP. DORACI DE RAMOS KRUL e outros -Devoluçao no pra-
zo de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv. EDSON
LUIZ DA ROCHA-

39.-DESPEJO-1372/2000-VERONICA PIETROWSKI x AR-
CANGELO BARRETO e outros -Devoluçao no prazo de 24
horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv. CARLOS HENRI-
QUE KAMINSKI-

40.-DESPEJO P/FALTA PGTO C/C COB.-100/2001-RENATO
RIBEIRO GARCIA x ALZEMIRO LEITE RODRIGUES e ou-
tros -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do
CPC.-Adv. MARIA TEREZA CUNICO DE MENDONCA-

41.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-104/2001-AL-
VES CAMARGO FOMENTO COMERCIAL LTDA x CAR-
LOS ALBERTO MORO e outros -Devoluçao no prazo de 24
horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv. CARLOS RUBENS
MOLLI JUNIOR-

42.-INVENTARIO-233/2001-MIGUEL ACACIO PONTES e
outros x ESP. AUZOMIRA DOS SANTOS PIMENTEL -Devo-
luçao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv.
CARLOS ALBERTO PEREIRA-

43.-PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS-530/2001-
CONDOMINIO DO EDIFICIO VISCONDE DE TAUNAY x
JOSINA SANDRA MACHADO PEREIRA -Devoluçao no pra-
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zo de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv. VITORIO
KARAN-

44.-ORDINARIA DE COBRANCA-576/2001-ASSOCIACAO
DOS LOJISTAS DO SHOPPING CENTER ITALIA x SEA-
NOW COMERCIO DE CONFECCOES LTDA -Devoluçao no
prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv. MONI-
CA ELISA GRAMANI-

45.-DECLARATORIA-725/2001-PAULO SNACK e outros x
MARLUS DE SOUZA GRUDTNER e outros -Devoluçao no
prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv. MAURI-
CIO SAGBONI MONTANHA TEIXEIRA-

46.-RESSARCIMENTO-1202/2001-MARITIMA SEGUROS S/
A x AUTO VIACAO NOSSA SENHORA DA LUZ LTDA -
Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-
Adv. JACKSON GLADSTON NICOLODI-

47.-REINTEGRACAO DE POSSE-1423/2001-CIA ITAULE-
ASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x LAURITO
CARLOS DE OLIVEIRA -Devoluçao no prazo de 24 horas,
sob pena do art.196 do CPC.-Adv. ANDREA HERTEL MA-
LUCELLI-

48.-EMBARGOS A EXECUCAO-1516/2001-TEREZINHA
SALETE RIZZO e outros x ORACIO TAKIGUCHI -Devolu-
çao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv.
MARCO ANTONIO LANGER-

49.-RESCISAO DE CONTRATO C/TUTELA-1645/2001-FI-
BRA LEASING S.A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x
MANOEL CORRAL TORRES -Devoluçao no prazo de 24 ho-
ras, sob pena do art.196 do CPC.-Adv. REINALDO JOSE AN-
DREATTA-

50.-RESC.CONTRATO C/PERDAS DANOS-1674/2001-VO-
LKSWAGEN LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL x ESMAEL DE JESUS DA ROSA -Devoluçao no prazo de
24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv. ARISTIDES AL-
BERTO TIZZOT FRANCA-

51.-COBRANCA-196/2002-EDIFICIO TAMISA PARK x PER-
FIL CONSTRUCAO CIVIL E EMP. IMOBILIARIOS LTDA -
Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-
Adv. EMERSON LUIZ VELLO-

52.-BUSCA E APREENSAO-351/2002-BANCO SANTANDER
BRASIL S.A. x TEREZINHA PEREIRA DE MELLO -Devolu-
çao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv.
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI-

53.-BUSCA E APREENSAO-573/2002-BANCO ITAU S/A x
DANIEL DOS SANTOS -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob
pena do art.196 do CPC.-Adv. ANDREA HERTEL MALUCE-
LLI-

54.-COBRANCA-666/2002-MATERNIDADE CURITIBA
LTDA x MCA DO BRASIL S/A -Devoluçao no prazo de 24
horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv. MARTA PATRICIA
BONK RIZZO-

55.-ARROLAMENTO-766/2002-CESAR CARLOS REIMAN
x ESP. RODOLFO REIMANN e outros -Devoluçao no prazo
de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv. REGES JOSE
REIMANN-

56.-COBRANCA-819/2002-CONDOMINIO EDIFICIO ONIX
x WILSON FERNANDO MACHADO e outros -Devoluçao no
prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv. IDE-
RALDO JOSE APPI-

57.-BUSCA E APREENSAO-927/2002-BANCO ITAU S/A x
CLEIDE LEANDRO DOS SANTOS -Devoluçao no prazo de
24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv. ANDREA HER-
TEL MALUCELLI-

58.-BUSCA E APREENSAO-1154/2002-BANCO ITAU S/A x
CARLOS ALBERTO COSTA -Devoluçao no prazo de 24 ho-
ras, sob pena do art.196 do CPC.-Adv. ANDREA HERTEL
MALUCELLI-

59.-INTERDICAO-1171/2002-MARCOS FERNANDES DA
SILVEIRA x MARIA LUCIA DOS SANTOS -Devoluçao no
prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv. CAR-
LOS ROBERTO DE OLIVEIRA-

60.-INDENIZACAO-1232/2002-ALBERTO PEREIRA JAR-
DIM x BANCO COMERCIAL E DE INVESTIMENTOS SU-
DAMERIS S/A e outros -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob
pena do art.196 do CPC.-Adv. LUIZ HENRIQUE ZANELAT-
TO-

61.-SUMARIA DE COBRANÇA-1417/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO MAUA x HONORIVAL TEIXEIRA e outros -De-
voluçao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-
Adv. BEATRIZ SCHIEBLER-

62.-ORDINARIA C/PEDIDO DE TUTELA-1459/2002-HIPO-
LITO MEMORIA PAIVA x CONSORCIO SAGA -Devoluçao
no prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv. AN-
DREA CORDEIRO DOS SANTOS-

63.-SUSTACAO DE PROTESTO-1616/2002-J.M. KINAKI x
MAURICIO ARTILHA RODRIGUES PRESENTES -Devolu-
çao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv.
CIRO BRUNING-

64.-REPARACAO DE DANOS-ORDINARIA-1627/2002-SEG-
NEWS LOCADORA DE VEICULOS TRANSPORTE TURIS-
MO x LAURI TADEU CORREA MARTINS e outros -Devolu-
çao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv.
PATRICIA ALVES PANICKI-

65.-COBRANCA-150/2003-CONDOMINIO RESIDENCIAL
COLINA DOS POETAS x ALGACIR MARINS DEZONETH -
Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-
Adv. GERSON MASSIGNAN MANSANI-

66.-BUSCA E APREENSAO-173/2003-BANCO ITAU S/A x
ANTONIO CARLOS GOMES -Devoluçao no prazo de 24 ho-
ras, sob pena do art.196 do CPC.-Adv. GUSTAVO SALDA-
NHA SUCHY-

67.-PEDIDO DE LIBERACAO-320/2003-LUIZ CARLOS
KRAVTCHENKO x CITIBANK LEASING S/A -Devoluçao no
prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv. ADRIA-
NO MUNIZ REBELLO-

68.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-397/2003-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x PATRICIA CRISTINA GAISSLER
GASKA -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196
do CPC.-Adv. FABIANA SILVEIRA-

69.-BUSCA E APREENSAO-579/2003-BANCO ITAU S/A x
ALEXSANDRO ROZENDO DE MOURA -Devoluçao no pra-
zo de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv. ANDREA
HERTEL MALUCELLI-

70.-ARROLAMENTO-674/2003-HELENA VIEZZER HER-
MANN x ESP. REINALDO HERMANN -Devoluçao no prazo
de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv. ANNELISE
JUSTUS TREVIZANI-

71.-EXECUCAO HIPOTECARIA-703/2003-BANCO BANES-
TADO S/A x GLACIR MACHADO e outros -Devoluçao no
prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv. LEONEL
TREVISAN JUNIOR-

72.-BUSCA E APREENSAO-704/2003-FINAUSTRIA CIA DE
CRED. FINANC. INVEST. x VALDIR BAPTISTA DE CAS-
TRO -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do
CPC.-Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-

73.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-819/2003-IMPE-
RIA FACTORIGN E FOMENTO LTDA x ANA MARIA
SCHINDA DE PAULA - ME e outros -Devoluçao no prazo de
24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv. PAULO ROBER-
TO BARBIERI-

74.-BUSCA E APREENSAO-899/2003-BV FINANCEIRA S/
A - CRED. FINA. E INVEST x JOAO EMERSON REVICI
HASHIMOTO -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena do
art.196 do CPC.-Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO-

75.-BUSCA E APREENSAO-924/2003-SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x CYRO CEZAR
RAMPON -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196
do CPC.-Adv. GABRIEL ANTONIO H. NEIVA LIMA FILHO-

76.-ARROLAMENTO-1019/2003-DANIEL MAZER DE ARA-
UJO e outros x ESP. SILVIA MAZER -Devoluçao no prazo de
24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv. MAURICIO JU-
LIO FARAH-

77.-EXECUCAO-1121/2003-JACKSON ABEL DAS DORES
e outros x AIRTON NEUBAUER e outros -Devoluçao no pra-
zo de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv. EDGAR
KINDERMANN SPECK-

78.-ARROLAMENTO-1170/2003-ROSA MARIA FARIAS DA
SILVA x ESP. ALTINO DOMINGUES DA SILVA -Devoluçao
no prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv. MA-
RKLEA DA CUNHA FERST-

79.-ARROLAMENTO-1506/2003-OSVALDO DUARTE DA
SILVA x ESP. IVETE DUARTE DA SILVA -Devoluçao no pra-
zo de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv. JOSE CAR-
LOS ALVES SILVA-

80.-ARROLAMENTO-1601/2003-YOLANDA BUFFA x ESP.
RAUL BUFFA -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena do
art.196 do CPC.-Adv. CASSIA BERNARDELLI-

81.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1712/2003-
CASC-ADMINISTRADORA DE SHOPPING CENTERS S/A
x ALTA PRODUCAO CONFECCOES E FACCOES LTDA e
outros -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196
do CPC.-Adv. MARCIO AUGUSTO NOBREGA PEREIRA-

82.-MONITORIA-5/2004-BANCO ITAU S/A x ROSANA
BOTTER ZANARDI -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob
pena do art.196 do CPC.-Adv. EVARISTO ARAGAO FERREI-
RA DOS SANTOS-

83.-BUSCA E APREENSAO-43/2004-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x MARIO NILDO GONCALVES DIAS -Devolu-
çao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv.
CESAR AUGUSTO TERRA-

84.-MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-80/2004-MANUEL
RIBEIRO DA SILVA x LEANO CUNHA DO ROSARIO e ou-
tros -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do
CPC.-Adv. RENATA ALMEIDA LEITE-

85.-RESC.CONTRATO C/PERDAS DANOS-218/2004-TANIA
TRINDADE MASCARENHAS x JOSE UBIRATAN BATISTA
-Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-
Adv. ROBERTO NELSON BRASIL POMPEO FILHO-

86.-EXECUCAO HIPOTECARIA-245/2004-BANCO BANES-
TADO S/A x ELISE DO CARMO BONIERSKI -Devoluçao no
prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv. CLAU-
DINEI BELAFRONTE-

87.-ARROLAMENTO-246/2004-MARIA DA SILVA VILELA
e outros x ESP. JOSE BENEDITO VILELA -Devoluçao no prazo

de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv. GENI KOSKUR-

88.-REINTEGRACAO DE POSSE-348/2004-MARIA ANGE-
LA ABAGGE COLNAGHI x RUDNEY SANDRO LOPES e
outros -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196
do CPC.-Adv. JORGE KUBRUSLY JR.-

89.-ARROLAMENTO-467/2004-ADELAIDE SERPA x ESP.
JOSE ADELAIDO SERPA -Devoluçao no prazo de 24 horas,
sob pena do art.196 do CPC.-Adv. MARCELO DE OLIVEI-
RA-

90.-BUSCA E APREENSAO-571/2004-BANCO SANTANDER
MERIDIONAL S/A x CLAUDINEI LEAL -Devoluçao no pra-
zo de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv. BLAS GOMM
FILHO-

91.-DESPEJO - DENUNCIA VAZIA-605/2004-YARA MARIA
DE MIRANDA BLEY x SEBASTIAO DE BARROS e outros -
Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-
Adv. SIDNEY MARCOS MIRANDA-

92.-REVISIONAL C/PEDIDO DE TUTELA-756/2004-HAR-
DY GUEDES ALCOFORADO FILHO x UNIBANCO - UNI-
AO DE BANCOS BRASILEIROS S/A -Devoluçao no prazo de
24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv. ANA CAROLINA
LOPES OLSEN-

93.-BUSCA E APREENSAO-767/2004-BANCO ITAU S/A x
VANDERLEI SUTIL RODRIGUES -Devoluçao no prazo de
24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv. KARINE CRISTI-
NA DA COSTA-

94.-ARROLAMENTO-861/2004-LEONI CORDEIRO x DO-
NATO CORDEIRO -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena
do art.196 do CPC.-Adv. ANTONIO CARLOS CORDEIRO-

95.-RESTITUICAO-867/2004-PEDRO LUIS KOWALCZUK x
KURTEN MADEIRAS E CASAS PRE-FABRICADAS LTDA
-Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-
Adv. PAULO MAURICIO ROCHA TURRA-

96.-INVENTARIO-915/2004-MARCOS ROBERTO VIGO x
ESP. ILEO VIGO -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena
do art.196 do CPC.-Adv. ELOY MELNIK-

97.-ARROLAMENTO-977/2004-JURACI FIORI x ESP. ROSA
BERTAGNOLI FIORI -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob
pena do art.196 do CPC.-Adv. LORIVAL DAMASO DA SIL-
VEIRA-

98.-INVENTARIO-1056/2004-LYGIA MARIA GADDA FA-
DEL x ESP. JULIO MANOEL GADDA e outros -Devoluçao
no prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv. JOSE
HIPOLITO XAVIER DA SILVA-

99.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1072/2004-JOR-
GE LUIS GEARA x KAROLLINNY ALEXANDER MAGNO
e outros -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196
do CPC.-Adv. SIDNEY MARCOS MIRANDA-

100.-PROTESTO JUDICIAL-1077/2004-BRADESCO SEGU-
ROS S/A x TRANSPORTADORA FALCAO LTDA -Devolu-
çao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv.
ERMINIO EBINER FILHO-

101.-INDENIZACAO-1125/2004-SEME RAAD x FAISSAL
ASSAD RAAD -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena do
art.196 do CPC.-Adv. CLARICE ZENDRON DIAS TANAKA-

102.-ARROLAMENTO-1157/2004-DINIZ MIKOSZ e outros
x ESP. VERONICA BUARZENKA MIKOSZ -Devoluçao no
prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv. CAR-
LOS ERNANI DE ANDRADE MACIOSKI-

103.-DECLARATORIA C/TUTELA-1169/2004-HOMEOPA-
TIA WALDEMIRO PEREIRA LABORATORIOS IND. x SAFE
FACTORING FOMENTO COMERCIAL LTDA -Devoluçao no
prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv. IVONE
TEREZINHA JUNG-

104.-ALVARA JUDICIAL-1178/2004-MARCELE DO ROCIO
RISTOW FARIA e outros x ESP. EUGENIO PEREIRA FARIA
-Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-
Adv. LEVI ROCHA-

105.-REVISIONAL C/PEDIDO DE TUTELA-1234/2004-
MAURICIO PAULO SILVA FURTADO x BANCO DO BRA-
SIL S/A -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196
do CPC.-Adv. MARISSOL J.FILLA-

106.-REVISIONAL DE CONTRATO-1283/2004-IVO RIBEI-
RO LUSKA e outros x FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS
FEDERAIS - FUNCEF -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob
pena do art.196 do CPC.-Adv. ANTONIO DILSON PEREIRA-

107.-RESOLUCAO CONTRATUAL-1373/2004-LIDIOMAR
LIMEIRA e outros x THELMA DO ROCIO GRACIA SAN-
TOS -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do
CPC.-Adv. SUELY CRISTINA MULHSTEDT-

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
JUIZO DE DIREITO DA SETIMA VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO TITULAR
GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES
GUE
RELACAO Nº 07/2005
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FABIO ROBERTO MOTTA VIEIR 0001 000776/1988
FERNANDA BUDAL ARINS 0084 000648/2004
FERNANDA MARIANO SOUZA 0025 000719/1999
FERNANDA PIRES ALVES 0069 000126/2004

7ª Vara Cível
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FERNANDA RIBEIRETE DE SOU 0019 000733/1998
FERNANDA TROIAN 0055 000028/2004

0012 000029/1997
FERNANDO LUZ PEREIRA 0078 000464/2004

0099 000002/2005
FILIPE ALVES DA MOTA 0068 000122/2004
FILIPE SANTANA HAACK 0038 001148/2002
FLAVIA TSCHOEKE 0084 000648/2004
FLAVIANO BELINATI GARCIA 0081 000524/2004
FLAVIO FAGUNDES FERREIRA 0043 000705/2003
GABRIEL DE ARAUJO LIMA 0023 000488/1999
GECE SOARES CHAISE 0074 000142/2004

0090 000964/2004
GENI REGINA DA SILVA PROP 0036 000733/2002
GEROLDO AUGUSTO HAUER 0091 001110/2004

0040 000168/2003
GERSON LUIZ DE OLIVEIRA 0053 001544/2003
GILBERTO ADRIANE DA SILVA 0056 000031/2004

0045 000781/2003
GILBERTO STINGLIN LOTH 0075 000233/2004

0096 001334/2004
GIOVANI DE OLIVEIRA SERAF 0098 001416/2004
GISELE SOLER CONSALTER 0019 000733/1998
GLECIA PALMEIRA PEIXOTO 0044 000714/2003
GUILHERME KLOSS NETO 0080 000507/2004
GUSTAVO SALDANHA SUCHY 0083 000624/2004
HAMILTON AUGUSTIN 0010 000840/1996
HAMILTON SCHMIDT COSTA FI 0041 000347/2003
HELDER EDUARDO VICENTINI 0031 000222/2001
HELIO RODRIGES DE OLIVEIR 0068 000122/2004
HILTON RICARDO PROBST 0103 000023/2005
INAIA CRISTINA LINS BUENO 0019 000733/1998
INI PILATTI 0011 001398/1996
IONEIA ILDA VERONEZE 0020 000775/1998
ISABELA MANSUR SPERANDIO 0077 000382/2004
IVAN RIBAS 0002 000172/1991
IVO DYNIEWICZ JUNIOR 0065 000111/2004

0079 000504/2004
IVONE STRUCK 0024 000572/1999
IVONE TEREZINHA RANZOLIN 0011 001398/1996

0011 001398/1996
0068 000122/2004

JACKSON CESAR BLANKENBURG 0064 000083/2004
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU 0065 000111/2004

0079 000504/2004
JANAINA GIOZZA AVILA 0083 000624/2004
JAQUELINE LORENA MIGLIORI 0042 000664/2003
JEAN MAURICIO DA SILVA LO 0031 000222/2001
JOAO ADEMIR RIBEIRO PONTE 0005 000348/1994
JOAO CARLOS DE MACEDO 0033 000844/2001
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0075 000233/2004

0096 001334/2004
0018 000017/1998

JOAO SOARES DOS REIS 0010 000840/1996
JOELCIO SANTOS MADUREIRA 0003 000204/1994
JONAS BORGES 0066 000117/2004

0073 000141/2004
JONATAS PIRKIEL 0059 000041/2004
JONNY JEFERSON S. MADUREI 0003 000204/1994
JORGE RAFAEL SANTAR 0009 000554/1996
JOSE ALVES DE OLIVEIRA 0010 000840/1996
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0045 000781/2003
JOSE CICERO CELESTINO 0029 000334/2000
JOSE EDUARDO GRITTES MANZ 0003 000204/1994
JOSE MELQUIADES DA ROCHA 0014 000290/1997
JOSE MELQUIADES DA ROCHA 0014 000290/1997
JOSE OLINTO NERCOLINI 0007 000944/1994
JOSE PAULO GRANERO PEREIR 0019 000733/1998
JOSE TORTATO SOBRINHO 0014 000290/1997
JOSEANE CRISTINA RODRIGUE 0065 000111/2004

0079 000504/2004
JOSIANE APARECIDA PIURKOS 0044 000714/2003
JUAHIL MARTINS DE OLIVEIR 0021 001486/1998
JULIANA LICZACOWSKI MALVE 0049 001044/2003
JULIANA MUHLMANN 0084 000648/2004
JULIANE LORENZI 0038 001148/2002
JULIANE ZANCANARO 0091 001110/2004
JULIANO LOPES AZEVEDO DOS 0038 001148/2002
JULIO CESAR CAPRONI 0001 000776/1988
KARIME CECYN PIETSZKOWSKI 0042 000664/2003
KARINE CRISTINA DA COSTA 0078 000464/2004

0099 000002/2005
0062 000074/2004
0047 000824/2003

KATIA BARROS FERRAZ 0097 001368/2004
KIYOSHI ISHITANI 0015 000651/1997
LAERTES BONETTO DE OLIVEI 0026 001395/1999
LEANDRO CABRERA GALBIATI 0078 000464/2004

0099 000002/2005
0047 000824/2003

LEANDRO RAMOS GOUVEA 0044 000714/2003
LIANE SLOBODIAN MOTTA VIE 0001 000776/1988
LINDOMAR DOS SANTOS 0032 000323/2001
LINEU ROQUE STERTZ 0025 000719/1999
LORNA LOREDANA LASCOWSKI 0087 000737/2004
LOURIVAL BARAO MARQUES 0013 000072/1997
LUANA GABRIELA BRATZ 0065 000111/2004

0079 000504/2004
LUANA STEINKIRCH DE OLIVE 0091 001110/2004
LUCIANA BERRO 0019 000733/1998
LUCIANE BEATRIZ ROTTA 0019 000733/1998
LUCIANE LAWIN 0004 000285/1994
LUCIANE MACHADO 0028 000184/2000
LUCIANE MARIA TRIPPIA WIC 0044 000714/2003
LUCIANO CHIZINI E CHEMIN 0042 000664/2003
LUIS ALBERTO SNIECIKOSKI 0026 001395/1999
LUIZ ALCEU GOMES BETEGGA 0015 000651/1997
LUIZ ANTONIO ORMIANIN 0085 000697/2004
LUIZ CARLOS DA ROCHA 0038 001148/2002
LUIZ DANIEL FELIPPE 0028 000184/2000
LUIZ EDUARDO GOLDMAN 0077 000382/2004
LUIZ EDUARDO MELLER DA SI 0084 000648/2004
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIM 0056 000031/2004

0058 000037/2004
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0034 001004/2001

0069 000126/2004
0003 000204/1994
0085 000697/2004

LUIZ GUSTAVO FRAXINO 0023 000488/1999
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VI 0045 000781/2003
LUIZ HENRIQUE DE ANDRADE 0080 000507/2004
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA 0083 000624/2004
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0063 000082/2004
MAGDA LUIZA R. EGGLE 0051 001324/2003
MAGGIE MARIANNE ANTHONIJS 0084 000648/2004
MARA DO ROCIO SIMIONI 0002 000172/1991
MARA SILVIA ALVES FERNAND 0003 000204/1994
MARCELLO VICTOR HERZ GRYC 0013 000072/1997
MARCELO ARTHUR G. OSTI 0057 000034/2004
MARCELO GARCIA LAURIANO L 0050 001260/2003
MARCELO LUIZ DREHER 0101 000011/2005
MARCELO MARQUES MUNHOZ 0091 001110/2004
MARCELO MUZEKA 0103 000023/2005
MARCIA CRISTINA DOS SANTO 0010 000840/1996
MARCIO JOSE C. DE ALMEIDA 0022 000002/1999
MARCIO RUBENS PASSOLD 0071 000138/2004
MARCO AURELIO DE OLIVEIRA 0019 000733/1998
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0055 000028/2004
MARCOS HENRIQUE MATTIOLI 0082 000554/2004
MARCOS SERGIO J. MARTINS 0021 001486/1998
MARCUS ELY SOARES DOS REI 0010 000840/1996
MARIA ANGELICA GASPARETTO 0025 000719/1999
MARIA CHRISTINA DE ALMEID 0091 001110/2004

0040 000168/2003
0040 000168/2003

MARIA CRISTINA MELQUIADES 0014 000290/1997
MARIA ELIZABETH HOHMANN R 0044 000714/2003
MARIA FERNANDA SCHUCHOVSK 0027 001504/1999

0027 001504/1999
MARIA REGINA ZARATE NISSE 0045 000781/2003
MARIANE CARDOSO MACAREVIC 0004 000285/1994
MARILI DA LUZ RIBEIRO TAB 0051 001324/2003
MARILZA MATIOSKI 0092 001126/2004
MARIO SERGIO GOMES PINHEI 0025 000719/1999
MARISA LORENA DOBROWOLSKI 0017 000942/1997
MARLO FROELICH FRIEDRICH 0052 001468/2003
MARTA SUZY WAGNER 0052 001468/2003
MAURICIO KAVINSKI 0056 000031/2004

0058 000037/2004
MAURO JOAO SALES DE A. MA 0007 000944/1994
MAX FERREIRA 0039 000108/2003
MICHELE PATRICIA ROVARIS 0060 000064/2004
MICHELLE SUZANA DE ALMEID 0085 000697/2004
MIEKO ITO 0009 000554/1996
MILTON BARROS DA ROSA 0084 000648/2004
MIRIAM KLAHOLD 0053 001544/2003
MIRIAN MONTENEGRO ANGELIN 0085 000697/2004
MISAEL SOARES RIBEIRO 0046 000786/2003
MITSUYO FUGIMOTO STONOGA 0070 000137/2004
MOACYR CORREA FILHO 0076 000361/2004
MOACYR CORREA NETO 0076 000361/2004
MOEMA REFFO SUCKOW MANZOC 0034 001004/2001
MOISES BATISTA DE SOUZA 0078 000464/2004

0099 000002/2005
NADIA REGINA DE CARVALHO 0044 000714/2003
NELSON ANTONIO SGUARIZI 0074 000142/2004

0090 000964/2004
NELSON COUTO DE REZENDE J 0080 000507/2004
NELSON JOAO KLAS JUNIOR 0010 000840/1996
NELSON PASCHOALOTTO 0037 000779/2002
NEWTON DORNELES SARATT 0038 001148/2002
NIVALDO MIGLIOZZI 0006 000389/1994
PATRICIA NANTES M. A. TOL 0078 000464/2004

0099 000002/2005
PATRICIA PIEKARCZYK 0085 000697/2004
PATRICIA PIRES MORAES 0038 001148/2002
PATRICIA REIS KOCH 0006 000389/1994
PATRICIA STROBEL PIAZZETT 0042 000664/2003
PAULA BORGES DA CRUZ DANT 0021 001486/1998
PAULO ANGELIN RAMOS 0085 000697/2004
PAULO CARVALHO 0060 000064/2004
PAULO CESAR PEREIRA GRUBE 0027 001504/1999
PAULO CESAR PIRES CARVALH 0015 000651/1997
PAULO CEZAR PEREIRA GRUBE 0027 001504/1999
PAULO HENRIQUE DA R. LOUR 0080 000507/2004
PAULO HENRIQUE PETROCINI 0091 001110/2004
PAULO MAINGUE NETO 0091 001110/2004
PAULO ROBERTO JENSEN 0086 000698/2004
PAULO SERGIO NOWACKI 0044 000714/2003
PEDRO AUGUSTO SCHAWB 0021 001486/1998
PEDRO PAULO PAMPLONA 0093 001164/2004
PERICLES R. GOMES DA SILV 0006 000389/1994
PETER AMARO DE SOUSA 0026 001395/1999
RAFAEL FADEL BRAZ 0093 001164/2004
REGIANE ANTUNES DEQUECHE 0025 000719/1999
REGINA DE BARBARA DA SILV 0030 000081/2001
REINALDO E.A. HACHEM 0061 000070/2004
REINALDO EMILIO AMADEU HA 0067 000121/2004

0043 000705/2003
RENATA DOS SANTOS RIBAS 0079 000504/2004
RENATO ANTUNES VILLANOVA 0009 000554/1996
RICARDO ANDRAUS 0102 000017/2005
RICARDO CHEANG 0065 000111/2004

0079 000504/2004
RICARDO HILDEBRAND SEYBOT 0080 000507/2004
ROBERLEI ALDO QUEIROZ 0082 000554/2004
ROBERTO GRINES DA SILVA 0016 000697/1997
ROBERTO GROSSENBACHER NET 0007 000944/1994
ROBERTO TEIXEIRA DUARTE 0040 000168/2003
RODOLFO LINCOLN HEY 0072 000139/2004
RODRIGO GAIAO 0091 001110/2004
ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA 0015 000651/1997
ROGERIO PIRES MORAES 0038 001148/2002
ROMEU SACCANI 0032 000323/2001
RONALDO LIMA MACHADO 0028 000184/2000
ROSANA HACK CAMARGO 0094 001202/2004

ROSEMERI PEREIRA DA SILVA 0034 001004/2001
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0081 000524/2004
RUBENS MADINI 0024 000572/1999
RUBIANO A.R.LISBOA 0006 000389/1994

0006 000389/1994
SELENE MUNIZ REBELLO 0014 000290/1997
SELMA REJANE STERNADT 0017 000942/1997
SERGIO LUIZ PEIXER 0011 001398/1996
SERGIO SCHULZE 0084 000648/2004
SERGIO VIRMOND LIMA PICCH 0082 000554/2004
SILVIA FERNANDA BATISTA S 0024 000572/1999
SILVIA ROBERTA COSTA SEQU 0060 000064/2004
SILVIO RORATO 0098 001416/2004
SIMONE CERETTA LIMA 0044 000714/2003
STTAEL KALCKMANN 0019 000733/1998
TATIANA KARIN DE MIRANDA 0084 000648/2004
TATIANA SCHMIDT MANZOCHI 0012 000029/1997
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0084 000648/2004
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0063 000082/2004
TEREZA ZIMERMAN SOBRINHA 0017 000942/1997
TORAMATU TANAKA 0006 000389/1994
UMBERTO GIOTTO NETO 0072 000139/2004
VALDEMAR BERNARDO JORGE 0021 001486/1998
VALDEMAR REINERT 0022 000002/1999
VALDYNEI LUIZ TREVISAN 0076 000361/2004
VALERIA CARAMURU CICARELL 0057 000034/2004

0071 000138/2004
VALKIRIA DE LIMA GASQUES 0101 000011/2005
VANDA MARAN FIGUEIREDO 0002 000172/1991
VANESSA DE MATTOS MORENO 0012 000029/1997
VANESSA PEDROLLO CANI 0019 000733/1998
VERGILIO PAULO TUOTO STEM 0037 000779/2002
VICTOR FEIJO FILHO 0097 001368/2004
VIVIAN CAROLINE CASTELLAN 0045 000781/2003
VIVIANE BERNARDO JORGE 0021 001486/1998
WALDIR LESKE 0046 000786/2003
WELLINGTON TREUMANN PEDRO 0019 000733/1998
WILMAR EPPINGER 0091 001110/2004

0040 000168/2003
WINICIUS RUBELE VALENZA 0080 000507/2004
ZILDA SUIZANI CIAGNIWODA 0053 001544/2003

1.-INVENTARIO-776/1988-GUIOMAR DO ROCIO DE PAU-
LA x ESPOLIO JOSE AGUINALDO PAULA -”Depositar an-
tecipadamente as custas da Srª Contadora, no valor de R$ 7,51
- 71,52 VRCs.”-Adv. JULIO CESAR CAPRONI, LIANE SLO-
BODIAN MOTTA VIEIRA e FABIO ROBERTO MOTTA VI-
EIRA-

2.-DESPEJO-172/1991-JANE CECILIA KITANISHI x ANTO-
NIO DIAS FREITAS DOS SANTOS -DESPACHO PROFERI-
DO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL F.P.X.F.GUERRA:
“1- Pagas as custas remanescentes, intime-se-a pessoalmente a
parte exequente para dar regular andamento ao feito no prazo
de 48:00 horas, sob pena de extinção do processo, nos termos
do art.267, parágrafo 1º, do CPC. 2-Int.”(Deve a parte interes-
sada depositar antecipadamente as custas da Sra.Contadora no
valor de R$ 7,51 - 71,52 VRCs.-Adv. MARA DO ROCIO SI-
MIONI, VANDA MARAN FIGUEIREDO e IVAN RIBAS-

3.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-204/1994-CONS-
TRUTORA ZOLLER LTDA x REPRESENTACAO E
COM.MAC. COURO LTDA E OU -DESPACHO PROFERI-
DO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL FRANCISCO
DE PAULA XAVIER FERNANDES GUERRA-”1-Intime-se o
exequente para que providencie o recolhimento das custas de-
vidos ao Sr.Depositario Público (fls.272/274), no prazo de 05
(cinco) dias. 2-Int.”Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ,
MARA SILVIA ALVES FERNANDES, ANDRE ZACARIAS
TALLAREK DE QUEIROZ, JOSE EDUARDO GRITTES
MANZOCHI, CRISTIANE TIEMI OTA, ANDRE ZACARIAS
TALLAREK DE QUEIROZ, JOELCIO SANTOS MADUREI-
RA e JONNY JEFERSON S. MADUREIRA-

4.-REINTEGRACAO DE POSSE-285/1994-GM-LEASING S/
A- ARREND.MERCANTIL x ROSCATTO TRANSP. E CAR-
GAS LTDA -DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE
DIREITO SUBSTITUTO DR. NAOR R.M.NETO-”Tendo em
vista que Almirante Tamandaré faz parte da Região Metropoli-
tana de Curitiba, expeça-se mandado de Reintegração de Posse
e citação do requerido. Cumpra-se o item 9.4.1 do Código de
Normas. Dil.Necessárias.”Adv. MARIANE CARDOSO MA-
CAREVICH, ELISA GOMES TORRES, ARNALDO APARE-
CIDO CORACAO, LUCIANE LAWIN e ALEXANDRE NEL-
SON FERRAZ-

5.-CONTRA-INTERPELACAO-348/1994-ALDA BATISTA
AMARAL x ESP. DE IDALIA DE SOUZA BATALHA -DES-
PACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL
FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES GUERRA-
”1-Aguarde-se pelo prazo de 30 (trinta) dias a manifestação da
parte interessada. 2-Decorrido o prazo, retornem os autos ao
arquivo. 3-Int.”Adv. JOAO ADEMIR RIBEIRO PONTES-

6.-INVENTARIO-389/1994-ARLINDO APARECIDO GON-
CALVES x VALDECIR JOSE GONCALVES-”Manifestem-se
as partes quanto a informação de fls.389.”Adv. PATRICIA REIS
KOCH, NIVALDO MIGLIOZZI, RUBIANO A.R.LISBOA,
TORAMATU TANAKA, RUBIANO A.R.LISBOA e PERICLES
R. GOMES DA SILVA-

7.-RESCISAO DE CONTRATO-944/1994-PRECISSION TO-
OLING-EQUIP.DE PRECISAO LTD x FERROSTAAL AG -
”1-Preparadas as custas remanescentes. 2-Aguarde-se por 60
dias, conforme o pedido de fls.458. (Depositar antecipadamen-
te as custas da Srª Contadora, no valor de R$ 7,51 - 71,52
VRCs).”-Adv. CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIRA FRANCO,
MAURO JOAO SALES DE A. MARANHAO, ROBERTO
GROSSENBACHER NETO e JOSE OLINTO NERCOLINI-

8.-COBRANCA - SUMARIA-514/1995-ORLANDO SILVEI-
RA PEREIRA x ALFREDO FERREIRA NETO E S/M -”Depo-
sitar antecipadamente as custas da Srª Contadora, no valor de

R$ 36,04 - 343,24 VRCs.”-Adv. EMILIO LUIZ AUGUSTO
PROHMANN e DIVALMIRO OLEGARIO MAIA PEREIRA-

9.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-554/1996-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S/A x BATERIAS QUELUZ
LTDA E OUTRO-”...Foram expedidos ofícios sob nø 3889/2004
a 3892/2004.”Adv. MIEKO ITO, JORGE RAFAEL SANTAR e
RENATO ANTUNES VILLANOVA-

10.-INVENTARIO-840/1996-LUIZ EDUARDO S.DECONTO-
REP.ROSICLER SAIZ x ILDEFONSO ANTONIO DECON-
TO -DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA-”1-A existência de pendência sobre o correto
valor da desapropriação não tem o condão de suspender o in-
ventário, ficando, pois, tal crédito relegado à sobrepartilha. 2-
Isto posto, abra-se vista ao Representante do Ministério Públi-
co e à Fazenda Pública Estadual. 3-Não existindo impugnação,
ao cálculo do imposto. 4-Elaborado o cálculo, digam as partes
sobre ele, no prazo comum de 05 (cinco) dias, que correrá em
Cartório, e, após, à Fazenda Pública. 5-Int.” -Adv. ELOACI
WICHERT, NELSON JOAO KLAS JUNIOR, HAMILTON
AUGUSTIN, JOSE ALVES DE OLIVEIRA, MARCIA CRIS-
TINA DOS SANTOS, JOAO SOARES DOS REIS e MARCUS
ELY SOARES DOS REIS-

11.-REPARACAO DE DANOS - SUMARIO-1398/1996-
ELOIR PEDRO DEMETRIO x TARCISIO JOSE DA CUNHA
-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL F.P.X.F.GUERRA: “ 1-Contados e preparados, vol-
tem. 2-Int.” (Custas: R$ 60,90 + os acréscimos legais) -Adv.
INI PILATTI, SERGIO LUIZ PEIXER, ANDRE LUIZ SAAD
VIEIRA, IVONE TEREZINHA RANZOLIN, CIRO BRUNING,
CHRISTIANO SOUZA NETO, ELIANI GARCIES CHOTI e
IVONE TEREZINHA RANZOLIN-

12.-BUSCA E APREENSAO-29/1997-GUARARAPES ADM.
DE CONSC. S/C LTDA x MARISE RICCI STROBERG -DES-
PACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO SUBS-
TITUTO DR. NAOR R.M.NETO-”Manifeste-se o exequente
requerendo o que lhes for de direito, no prazo de 05 (cinco)
dias. Dil.Necessárias.”Adv. ALTAMIRANO PEREIRA NETO,
FERNANDA TROIAN, VANESSA DE MATTOS MORENO e
TATIANA SCHMIDT MANZOCHI-

13.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM.JUIZ DE DIREI-
TO DR.GIL F.P.X.F.GUERRA: EXECUCAO DE T. EXTRA-
JUDICIAL-72/1997-JAIME NUNES DA SILVEIRA x MARIA
NILMA HOFFMANN JENCK -”1-Em face do contido na cer-
tidão retro, a conta e preparo. 2-Int. (Depositar antecipadamente
as custas da Srª Contadora, no valor de R$ 7,51 - 71,52 VRCs).”-
Adv. MARCELLO VICTOR HERZ GRYCAJUK e LOURIVAL
BARAO MARQUES-

14.-COBRANCA - SUMARIA-290/1997-COND.CONJ. RESI-
DENCIAL SOLAR DAS MARINAS x ESPOLIO DE NADYR
GERCY MUNHOZ DE OLIVEIRA -DESPACHO DE PROFE-
RIDO PELO MM JUIZ DE DIREITO DR. GIL
F.P.X.F.GUERRA. “1- Contados e preparados, voltem. 2- Int.”
Devendo ser depositado as custas antecipadamente da Sra.
Contadora no valor de R$ 7,51 - 71,52 VRCs”-Adv. MARIA
CRISTINA MELQUIADES DA ROCHA, JOSE MELQUIA-
DES DA ROCHA, JOSE MELQUIADES DA ROCHA JUNI-
OR, SELENE MUNIZ REBELLO, JOSE TORTATO SOBRI-
NHO, ABEL ANTONIO REBELLO e ADRIANO MUNIZ
REBELLO-

15.-DECLARATORIA DE ATO-651/1997-ATM PUBLICIDA-
DE LTDA x CONCREBRAS S/A -DESPACHO PROFERIDO
PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL FRANCISCO DE
PAULA XAVIER FERNANDES GUERRA-”1-Promova a par-
te autora, no prazo de 05 (cinco) dias, o depósito dos honorári-
os periciais, sob pena de preclusão do direito de produzir a
prova. 2-Int.”Adv. KIYOSHI ISHITANI, PAULO CESAR PI-
RES CARVALHO, EMERSON JESUS RODRIGUES AVELAR,
ANDRE BORNANCIM, ALUISIO PIRES DE OLIVEIRA,
LUIZ ALCEU GOMES BETEGGA e ROGERIO DANTE DE
OLIVEIRA JUNIOR-

16.-COBRANCA - SUMARIA-697/1997-ESPOLIO DE ALTA-
MIRO ROMUALDO DOS SANTOS x MISAEL PEREIRA DA
SILVA -DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DI-
REITO SUBSTITUTO DR. NAOR R.M.NETO-”Intime-se o
autor para dar regular andamento ao feito, depositando as cus-
tas da Sra.Contadora, no prazo de 05 (cinco) dias. No silêncio,
cumpra-se o Código de Normas e arquive-se.
Dil.Necessárias.”Adv. ROBERTO GRINES DA SILVA, CEZAR
AUGUSTO ROCHA e DEMETRIO BEREHULKA-

17.-INVENTARIO-942/1997-ELKE WAHLTRAUT D HABI-
NOWSKI E OUTROS x RODOLPHO DEKKER -”Depositar
antecipadamente as custas da Srª Contadora, no valor de R$
66,99 - 638 VRCs.”-Adv. MARISA LORENA DOBROWOL-
SKI VECCHI, SELMA REJANE STERNADT, TEREZA ZI-
MERMAN SOBRINHA DUCK, ANGELA AMELIA ROSSI e
AIRTON PASSOS DE SOUZA-

18.-DEPOSITO-17/1998-ABN AMRO S/A x FILOMENO AL-
VES DA SILVA -DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ
DE DIREITO SUBSTITUTO DR. NAOR R.M.NETO-” Mani-
feste-se o autor sobre o interesse na execução das custas de
sucumbência, no prazo de 05 (cinco) dias. No silêncio, cum-
pra-se o Código de Normas e arquive-se. Dil.necessárias.”Adv.
CESAR AUGUSTO TERRA e JOAO LEONELHO GABAR-
DO FILHO-

19.-REINTEGRACAO DE POSSE-733/1998-ALFA ARREN-
DAMENTO MERCANTIL S/A x ROSE MARI DA SILVA -
DESPACHO PROFERIDO PELO MM JUIZ DE DIREITO DR.
MARCEL G.R.DE MACEDO NETO.” 1-Defiro o pedido de
fls.230/231.Oficie-se. 2-Com relação ao ofício expedido à Re-
ceita Federal, proceda com a resposta, conforme determinação
da Corregedoria Geral de Justiça. 3-Dil. Necessárias.- “ De-
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vendo a parte autora manifestar-se diante do contido na infor-
mação de fls.232 verso (Com apoio no art. 19 do CPC, solicito
a intimação da parte interessada para antecipação as custas,
referente à expedição de ofício no valor de R$ 154,00).”-Adv.
LUCIANA BERRO, JOSE PAULO GRANERO PEREIRA,
WELLINGTON TREUMANN PEDROSO, VANESSA PE-
DROLLO CANI, GISELE SOLER CONSALTER, STTAEL
KALCKMANN, INAIA CRISTINA LINS BUENO ELIAS,
LUCIANE BEATRIZ ROTTA, MARCO AURELIO DE OLI-
VEIRA ALMEIDA, CESAR AUGUSTO TERRA e FERNAN-
DA RIBEIRETE DE SOUZA-

20.-REINTEGRACAO DE POSSE-775/1998-FIAT LEASING
S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x ANTONIO ALVES
SANTE -DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DI-
REITO SUBSTITUTO DR. NAOR R.M.NETO-”Tendo em vista
que a sentença determinou a restituição do bem ao requerido,
comprove o autor o cumprimento da obrigação, no prazo de 05
(cinco) dias. Dil.Necessárias.”Adv. ELOY CAMARA VENTU-
RA, CRYSTIANE LINHARES e IONEIA ILDA VERONEZE-

21.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-1486/1998-PAU-
LO HENRIQUE SPERB x WALTER VIEIRA PINTO e outros
-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES
GUERRA-”1-Vista à Fazenda Pública para cumprimento do
disposto no item 5.8.9, II do Código de Normas. 2-Providencie
o arrematante as certidões negativas das Fazendas Pública do
Estado e do Município. 3-Após, proceda-se o recolhimento do
imposto de transmissão inter vivos. 4-Por fim, contados e pre-
parados, expeça-se carta de arrematação. 5-Int.” -Adv. VAL-
DEMAR BERNARDO JORGE, VIVIANE BERNARDO JOR-
GE, PAULA BORGES DA CRUZ DANTAS, JUAHIL MAR-
TINS DE OLIVEIRA, EMILIA DANIELA CHUERY, PEDRO
AUGUSTO SCHAWB, ANTONIO CARLOS B.FIORAVANTE
PIERUCC e MARCOS SERGIO J. MARTINS ‘-

22.-EMBARGOS A EXECUCAO-2/1999-MARLI CECILIA
SCHIEVENIN x PAULIN REPRESENTACOES COMERCI-
AIS -DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA-”1-Manifeste-se a parte exequente, no prazo
de 05 (cinco) dias, requerendo o que entender necessário ao
regular andamento do processo. 2-Int.”Adv. MARCIO JOSE
C. DE ALMEIDA e VALDEMAR REINERT-

23.-CAUTELAR INOMINADA-488/1999-VENICIO BLEY
FILHO x BANCO BANDEIRANTES S/A-”Manifeste-se a parte
autora sobre o termo de depósito de fls.418, no prazo de 05
(cinco) dias.” - Adv. GABRIEL DE ARAUJO LIMA, ADRIA-
NA ESPINDOLA CORREA, ALEXEY GASTAO CONSELVAN
e LUIZ GUSTAVO FRAXINO-

24.-HABILITACAO-572/1999-MARIA DINACIR GIOVANO-
NI x PIO SELLA CARNERO DESPACHO DE PROFERIDO
PELO MM JUIZ DE DIREITO DR. GIL F.P.X.F.GUERRA.
“1- Em face do contido na informação retro, contados e prepa-
rados as custas remanescentes, voltem. 2- Int.” Devendo ser
depositado as custas antecipadamente da Sra. Contadora no valor
de R$ 7,51 - 71,52 VRCs.”-Adv. IVONE STRUCK, SILVIA
FERNANDA BATISTA SILVA, ADNILTON JOSE CAETANO
e RUBENS MADINI-

25.-COBRANCA - SUMARIA-719/1999-CONDOMINIO EDI-
FICIO BETAVILLE x JOSE CARLOS SOARES DA CRUZ -
DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
SUBSTITUTO DR. NAOR R.M.NETO-”...2-Cumprido o item
“1”, atualize-se a avaliação e a conta geral, dizendo após as
partes no prazo comum de 05 (cinco) dias. (Conta geral de
fls.247 no valor de R$ 18.380,23 e avaliação de fls.250 no va-
lor de R$ 99.400,00).Adv. LINEU ROQUE STERTZ, MARIO
SERGIO GOMES PINHEIRO, CLOVIS APARECIDO MAR-
TINS, ELIONORA HARUMI TAKESHIRO, REGIANE AN-
TUNES DEQUECHE, FERNANDA MARIANO SOUZA e
MARIA ANGELICA GASPARETTO PEREIRA-

26.-PRESTACAO DE CONTAS-1395/1999-PETER AMARO
DE SOUZA x FINASA ADM E PLANEJAMENTO S.A. -DES-
PACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO SUBS-
TITUTO DR. NAOR R.M.NETO-”Manifeste-se o executado
sobre o contido às fls.141, no prazo de 05 (cinco) dias.
Dil.Necessárias.” Adv. PETER AMARO DE SOUSA, LUIS
ALBERTO SNIECIKOSKI e LAERTES BONETTO DE OLI-
VEIRA-

27.-REINTEGRACAO DE POSSE-1504/1999-MARCOS JOSE
ERNESTO GUBERT FRANCO GRILLO x CELINA TOKIE
SAVISKI -DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE
DIREITO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FER-
NANDES GUERRA-”1-Defiro o pedido de fls.267; aguarde-
se pelo prazo de 15 (quinze) dias. 2-Int.”Adv. ARY PAIVA DE
FERREIRA BANDEIRA, PAULO CESAR PEREIRA GRU-
BER, MARIA FERNANDA SCHUCHOVSKY GRUBER,
PAULO CEZAR PEREIRA GRUBER e MARIA FERNANDA
SCHUCHOVSKY GRUBER-

28.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-184/2000-BRICKA
SISTEMA CONSTRUTIVO LTDA x VALDIR DE PAULA
FURTADO JUNIOR -DESPACHO PROFERIDO PELO MM.
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO DR. MARCEL GUIMA-
RÃES ROTOLI DE MACEDO-”1-Mantenho a decisão agra-
vada por seus próprios fundamentos. 2-Intime-se conforme item
“02” do despacho de fls.204. 3-Dil. Necessárias.” - (...2-Mani-
feste-se a parte exequente, no prazo de 05 (cinco) dias, reque-
rendo o que entender necessário ao regular andamento do fei-
to. 3-Int.) -Adv. LUIZ DANIEL FELIPPE, RONALDO LIMA
MACHADO e LUCIANE MACHADO-

29.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM.JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F.P.X.F.GUERRA: EXECUCAO DE T. EXTRA-
JUDICIAL-334/2000-EMPRESA JORNALISTICA FOLHA DE
LONDRINA S/A x ASSOCIACAO CULTURAL AGUA VER-
DE -”1- Pagas eventuais custas remanescentes, aguarde-se no

arquivo provisório a manifestação da parte interessada. 2- Int.”
Deve a parte interessada recolher antecipadamente as custas da
Sra.Contadora no valor de R$ 7,51 - 71,52 VRCs. -Adv. JOSE
CICERO CELESTINO-

30.-COBRANCA - SUMARIA-81/2001-CONDOMINIO CON-
JUNTO RESIDENCIAL OSWALDO CRUZ CON.V x ELIZEU
PEREIRA SANTOS -DESPACHO PROFERIDO PELO MM.
JUIZ DE DIREITO DR. ANTONIO F.F.DA COSTA NETO:
“1-Remetam-se os autos à Sra.Contadora para elaboração da
conta de custas. 2-Int.” (Depositar antecipadamente as custas
da Sra. Contadora no valor de R$ 7,51 - 71,52 VCRs) -Adv.
ANTONIO EMERSON MARTINS e REGINA DE BARBARA
DA SILVA-

31.-MONITORIA-222/2001-BB - ADMINISTRADORA DE
CARTOES DE CREDITO S.A. x MAGALY ANTONIETA
CLAROS CANCECO -DESPACHO PROFERIDO PELO MM.
JUIZ DE DIREITO DR. MARCEL G.R. DE MACEDO: “1-O
sigilo fiscal é garantido constitucionalmente pelo art.5º, X, da
CF/88, sendo a sua quebra revestida de escepcionalidade, por-
tanto, somente possível após esgotados todos os meios e dili-
gências existentes à disposição da parte exequente para a loca-
lização de bens em nome da executada. 2-Neste sentido: PRO-
CESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - INFORMAÇÕES
SOBRE BENS A SEREM PENHORADOS - OFÍCIO AO BA-
CEN - SIGILO BANCÁRIO - QUEBRA - ESGOTAMENTO
DOS MEIOS POSSÍVEIS PARA LOCALIZAÇÃO - NECES-
SIDADE - 1. A jurisprudência do STJ só admite a quebra de
sigilo bancário quando o credor-exeqünte já esgotou todos os
meios possíveis à localização de bens do devedor-executado.
Procedentes. 2. Regimental improvido. (STJ - AGRESP 341365
- SP - 1ªT. - Rel. Min. Humberto Gomes de Barros - DJU
24.11.2003 - p.215) 3-Isto posto, defiro o pedido de fls.278,
determinando a expedição de ofício tão somente solicitando
informações sobre o endereço da executada. 4-Int.” -(Com apoio
no art.19 do CPC, solicito intimação da parte interessada para
antecipação das custas, referente à expedição de 01 ofício no
valor de R$ 7,00) .”-Adv. EDGAR KINDERMAN SPEAK,
HELDER EDUARDO VICENTINI e JEAN MAURICIO DA
SILVA LOBO-

32.-MANDADO DE SEGURANCA-323/2001-TRANSPOR-
TADORA COFAN S/A x DIRETOR DO DEP.REG.DO
SERV.NAC. DE APREN.IND.SENAI -DESPACHO DE PRO-
FERIDO PELO MM JUIZ DE DIREITO DR. NAOR RIBEI-
RO DE MACEDO NETO. “ Contados e preparados, voltem.
Diligências necessárias.” Devendo ser depositado as custas
antecipadamente da Sra. Contadora no valor de R$ 7,51 - 71,52
VRCs”-Adv. ROMEU SACCANI, ANA LUCIA RIBAS SAC-
CANI, LINDOMAR DOS SANTOS e ADILSON LASS-

33.-DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO-844/2001-ODI-
LON DE LOYOLA E SILVA e outros x COPIADORA MEDEI-
ROS LTDA -” Manifeste-se o autor quanto a certidão de fls.160.
(Não foram pagas as custas do Sr.Oficial e não foi retirado o
edital).” -Adv. JOAO CARLOS DE MACEDO e DIVA MA-
RIA DULCIO DE MACEDO-

34.-COBRANCA - SUMARIA-1004/2001-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL UBERABA III x SHIRLEY COS-
TA DE OLIVEIRA -”Manifeste-se a parte autora quanto a cer-
tidão de fls.300 ( A certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls.299,
no prazo de 5 (cinco) dias.” -Adv. LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ, CRISTIANE ALVES FERREIRA, MOEMA RE-
FFO SUCKOW MANZOCHI, ANA CELIA PIRES CURUCA
LOURENCAO e ROSEMERI PEREIRA DA SILVA-

35.-ARROLAMENTO DE BENS-55/2002-ESPOLIO DE ER-
NESTO STACHEWSKI e outros x THEODORO BULLOWS -
DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
SUBSTITUTO DR. NAOR R.M.NETO-”Tendo em vista o fa-
lecimento do inventariante, em substituição nomeio a Sra.Marisa
Éster Navochale Stachewski, a qual deverá firmar o compro-
misso de inventariante no prazo de 05 (cinco) dias. Após, vis-
tas do Ministério Público. Dil.Necessárias.”Adv. BEATRIZ
SANTI-

36.-ARROLAMENTO DE BENS-733/2002-MARIA DE
LOURDES RAMOS MACIEL DA SILVA e outros x JOAO
MACIEL DA SILVA-Manifestem-se as partes quanto a infor-
mação de fls. 205.”Adv. GENI REGINA DA SILVA PROPST-

37.-DEPOSITO-779/2002-FINAUSTRIA COMPANHIA DE
CREDITO, FINANC. E INVEST. x ARTHUR ROCHA FILHO
-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
SUBSTITUTO DR. MARCEL GUIMARÃES ROTOLI DE
MACEDO-” 1-Considerando que não foi requerida a execução
de sentença, entendida como procedimento de execução de tí-
tulo judicial, não são devidas as custas apontadas às fls.84 re-
lativamente a este ato. 2-Isto posto, paga a diferença existente,
arquive-se com as baixas de estilo. 3-Dil. Necessárias.” -Adv.
NELSON PASCHOALOTTO, ERIC GARMES DE OLIVEI-
RA e VERGILIO PAULO TUOTO STEMBERG-

38.-BUSCA E APREENSAO-1148/2002-BANCO COMERCI-
AL URUGUAI S/A x PLUMA CONFORTO E TURISMO S/A
-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL F.P.X.F.GUERRA: “1-Recebo os recursos de apela-
ção de fls.372/400 e 416/421, no efeito devolutivo. 2- Intime-
se as partes recorridas para contra-arrazoar, querendo, no pra-
zo legal sucessivo, com vista dos autos primeiro à parte autora
e ,após, à requerida. 3- Cumpra-se o Código de Normas (5.12.5),
e remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada, com as
cautelas de estilo e homenagens deste Juízo. 4-Int.” -Adv. RO-
GERIO PIRES MORAES, FILIPE SANTANA HAACK, ADRI-
ANO DUTRA DA SILVEIRA, JULIANE LORENZI, JULIA-
NO LOPES AZEVEDO DOS SANTOS, PATRICIA PIRES
MORAES, NEWTON DORNELES SARATT, LUIZ CARLOS
DA ROCHA e ADRIANA DE FRANCA-

39.-ALVARA-108/2003-ANTONIO CARLOS HOOGEVO-
NINK e S/M x ESPOLIO DE ALEXANDRE E OUTRA -DES-

PACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL
FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES GUERRA-
”1-Certifique a escrivania sobre a prestação de contas por par-
te do requerente. 2-Em caso negativo, intime-se-o novamente
para que o faça, no prazo de 05 (cinco) dias. 3-Int.”Adv. MAX
FERREIRA-

40.-REMOCAO DE INVENTARIANTE-168/2003-ARAMIS
MEYER COSTA e outros x -DESPACHO PROFERIDO PELO
MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA
XAVIER FERNANDES GUERRA-”Intime-se novamente a
Sra.REGINA RODRIGUES COSTA para que compareça em
cartório a firmar o termo de compromisso de inventariante, no
prazo de 05 (cinco) dias.”Adv. ROBERTO TEIXEIRA DUAR-
TE, ELSO DE SOUSA NOVAIS, MARIA CHRISTINA DE
ALMEIDA, GEROLDO AUGUSTO HAUER, WILMAR EP-
PINGER e MARIA CHRISTINA DE ALMEIDA-

41.-COBRANCA - SUMARIA-347/2003-CONDOMINIO EDI-
FICIO VILLAGE D’ORO x DENILSON LUIZ NEGRAO DIAS
-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
SUBSTITUTO DR. NAOR R.M.NETO-”O peticionário de
fls.171 deve requerer a execução nos termos do art.604 do CPC.
Dil.Necessárias.”Adv. HAMILTON SCHMIDT COSTA FILHO
e ADELE MARIA BRANDALISE-

42.-DEPOSITO-664/2003-JOAQUIM IGNACIO TUPY CAL-
DAS SILVEIRA DA MOTA x REFLORA AMBIENCIA LTDA.-
”...Foi expedido ofício sob nø3874/2004.” Adv. LUCIANO
CHIZINI E CHEMIN, KARIME CECYN PIETSZKOWSKI,
PATRICIA STROBEL PIAZZETTA e JAQUELINE LORENA
MIGLIORINI-

43.-MONITORIA-705/2003-BANCO ITAU S.A. x CARLITO
PEREIRA SILVA -Manifeste-se a parte autora quanto a certi-
dão de fls.55 “ A 14/12/2004 trânsitou em julgado a sentença
das fls.48/52.”-Adv. DANIEL HACHEM, REINALDO EMI-
LIO AMADEU HACHEM e FLAVIO FAGUNDES FERREI-
RA-

44.-ALVARA-714/2003-ESTELA ONICE ALVES DE LIMA
NETA e outros x ANTONIO LUIS ALVES DE LIMA -”Mani-
feste-se a parte autora quanto a certidão de fls.60 (Decorreu o
prazo de suspensão de instância em 08/12/2004 )”-Adv. NA-
DIA REGINA DE CARVALHO MIKOS, GLECIA PALMEIRA
PEIXOTO, MARIA ELIZABETH HOHMANN RIBEIRO, SI-
MONE CERETTA LIMA, LUCIANE MARIA TRIPPIA WI-
CHOSKI, JOSIANE APARECIDA PIURKOSKI, PAULO SER-
GIO NOWACKI e LEANDRO RAMOS GOUVEA-

45.-REVISAO CONTRATUAL-781/2003-VALDEREZ PEN-
TEADO FERREIRA x FININVEST S/A ADM. DE CARTÕES
DE CRÉDITO -DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ
DE DIREITO SUBSTITUTO DR. NAOR R.M.NETO-”Sobre
o contido às fls.228/232, manifeste-se a parte autora, no prazo
de 05 (cinco) dias. Dil.Necessárias.”Adv. GILBERTO ADRIA-
NE DA SILVA, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA,
VIVIAN CAROLINE CASTELLANO, LUIZ GUSTAVO VAR-
DANEGA VIDAL PINTO, DENISE KUNG BRUEL e MARIA
REGINA ZARATE NISSEL-

46.-DESAPACHO PROFERIDO PELO MM.JUIZ DE DIREI-
TO SUBSTITUTO DR.MARCEL G.R.DE MACEDO: CON-
SIGNACAO EM PAGAMENTO-786/2003-REDE FENIX DE
COMUNICACAO LTDA x HIDEKAZU TAKAIAMA -”1-Pa-
gas eventuais custas remanescentes, voltem os autos conclu-
sos. 2-Dil.Necessárias. (Depositar antecipadamente as custas
da Srª Contadora, no valor de R$ 7,51 - 71,52 VRCs).”-Adv.
WALDIR LESKE, CLAUDIA CLEPIVE e MISAEL SOARES
RIBEIRO-

47.-DEPOSITO-824/2003-B.V. FINANCEIRA S.A x VALTER
GONCALVES PEREIRA -” Manifeste-se o autor quanto a cer-
tidão de fls.76. (Não foram depositadas as custas do Sr.Oficial).”
-Adv. LEANDRO CABRERA GALBIATI, ANDRE CARNEI-
RO DE AZEVEDO, KARINE CRISTINA DA COSTA e ALES-
SANDRA CORDEIRO STABACH-

48.-ARROLAMENTO DE BENS-964/2003-MARIA DE
LOURDES LEANDRO PEREIRA e outros x ANTONIO GON-
CALVES PEREIRA-”Manifestem-se as partes quanto o laudo
da Procuradoria da Fazenda, no prazo de 10 (dez) dias.”Adv.
CLAUDIA REGINATO ZARPELON-

49.-EMBARGOS DE DEVEDOR-1044/2003-MARCIA DE
FATIMA GOMES x CONDOMINIO CONJUNTO RESIDEN-
CIAL BOLOGNA -DESPACHO PROFERIDO PELO MM.
JUIZ DE DIREITO DR. GIL F.P.X.F.GUERRA: “1-Cumpra-se
o Venerando Acórdão; manifeste-se a parte exequente/embar-
gada, no prazo de 05 (cinco) dias, requerendo o que lhe for de
direito. 2-Int.”-Adv. JULIANA LICZACOWSKI MALVEZZI
e BEATRIZ SANTI-

50.-BUSCA E APREENSAO-1260/2003-BANCO FIAT S/A x
MARCIO GARCIA LAURIANO LEME -SENTENÇA PRO-
FERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL FRANCIS-
CO DE PAULA XAVIER FERNANDES GUERRA-”...Em ra-
zão do exposto, a fim de evitar decisões conflitantes, com ful-
cro nos artigos 103 e 106, ambos do CPC, determino a remessa
dos presentes autos ao Juízo prevento da Comarca de União da
Vitória, já que despachou em primeiro lugar, dando-lhe ciência
de que deprecata também se encontra sob sua jurisdição. Pro-
cedam-se as anotações e retificações que se fizerem necessári-
as, inclusive junto ao Cartório Distribuidor para devida com-
pensação. Intimem-se, cumpra-se e certifique-se.” -Adv. CRYS-
TIANE LINHARES, MARCELO GARCIA LAURIANO LEME
e ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN-

51.-BUSCA E APREENSAO-1324/2003-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x LUCIANA DA SILVA OLIVEIRA -DESPACHO
PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL FRAN-
CISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES GUERRA-”1-Pro-
mova a parte autora o cumprimento da carta precatória expedi-

da, que devera ser instruída com cópia da planilha de fls.70. 2-
Int.”Adv. MARILI DA LUZ RIBEIRO TABORDA e MAGDA
LUIZA R. EGGLE-

52.-ALVARA-1468/2003-MARGARETE WAGNER FAGUN-
DES e outros x ADRIALDO CEZAR ALVES FAGUNDES -
”Retirar Alvará.”-Adv. MARTA SUZY WAGNER e MARLO
FROELICH FRIEDRICH-

53.-INDENIZACAO-1544/2003-ELENIR DE JESUS DA
ROSA x CANTINA FORNAZZA LTDA -DESPACHO PRO-
FERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO DR.
MARCEL GUIMARÃES ROTOLI DE MACEDO-”1-Tendo em
vista que a impugnação apresentada não veio pautada em qual-
quer critério que demonstre a necessidade da redução dos ho-
norários periciais, mantenho a proposta apresentada. 2-No en-
tanto, considerando que a autora é beneficiária da Justiça Gra-
tuita, intime-se o Sr. Perito para que apresente o laudo pericial
no prazo de 30 (trinta) dias, sendo que os honorários serão pa-
gos ao final pela parte vencida, caso não seja aquela que está
sob os auspícios da assistência judiciária. 3-Defiro o pedido de
fls.69; oficie-se. 4-Dil. Necessárias.” - (Retirar ofício) -Adv.
MIRIAM KLAHOLD, ZILDA SUIZANI CIAGNIWODA e
GERSON LUIZ DE OLIVEIRA-

54.-SUMARIA - COBRANCA-13/2004-CONDOMINIO ILHA
DO ARVOREDO A x JULIO CESAR CARVALHO -SENTEN-
ÇA PROFERIDA PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. NAOR
R.MACEDO NETO: “...Ante o exposto e considerando o que
mais dos autos consta, julgo procedente o pedido contido nesta
Ação de cobrança, de rito sumário ajuizada por Condomínio
Ilha do Alvoredo A contra Julio Cesar Carvalho, com o efeito
de condenar o Requerido no pagamento das taxas de condomí-
nio vencidas no valor de R$ 3.774,93 e vincendas, corrigidos
monetariamente pelo INPC e acrescidos de multa contratual e
juros de mora de 1% ao mês a partir de cada vencimento. Con-
deno o requerido, ainda, no pagamento das custas do processo
e honorários advocatícios, que considerando os elementos nor-
teadores no artigo 20, õ 3º do Código de Processo Civil, fixo
em 10% sobre o valor da condenação, devidamente corrigido,
para tanto, considerando a revelia, a natureza singela da causa,
o julgamento antecipado, a desnecessidade de instrução e o tra-
balho efetivamente exigido. Publique-se. Registre-se. Intime-
se.” -Adv. ELISON LUIZ CALEGARI-

55.-BUSCA E APREENSAO-28/2004-BANCO SANTANDER
BRASIL S.A. x TEODORO ZUBINSKI JUNIOR -DESPACHO
PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL FRAN-
CISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES GUERRA-”...3-
Elaborado o cálculo, intimem-se as partes e especialmente o
requerido, para que proceda ao pagamento do valor apontado
no prazo de até 10 (dez) dias, contados da intimação, sob pena
de, não o fazendo, dar-se prosseguimento ao feito. 4-Eventual
parcelamento da dívida depende de concordância expressa da
parte autora. 5-Int.” - (Conta Geral R$ 7.381,08) -Adv. MAR-
COS AUGUSTO MALUCELLI, ANA PAULA SILVA DE VAS-
CONCELOS LARA e FERNANDA TROIAN-

56.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-31/2004-RICARDO
BISPO DA SILVA x BANCO ABN AMRO REAL S/A -DES-
PACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO SUBS-
TITUTO DR. NAOR R.M.NETO-”1-O feito comporta julga-
mento antecipado. 2-Providencie-se a conclusão para senten-
ça. 3-Int.”Adv. GILBERTO ADRIANE DA SILVA, MAURI-
CIO KAVINSKI e LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIM-

57.-BUSCA E APREENSAO-34/2004-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x EDGARD PALMA NAVARRO -DESPACHO
PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL
F.P.X.F.GUERRA: “... Em face do exposto, para que produza
seus jurídicos e legais efeitos julgo extinto o processo com base
no artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil. Custas
na forma da lei. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Defiro o
pedido de dispensa do trânsito em julgado da sentença; expe-
ça-se alvará para levantamento da importância depositada.
Oportunamente, arquive-se com as baixas de estilo.”-Adv. ALE-
XANDRE NELSON FERRAZ, VALERIA CARAMURU CI-
CARELLI, DENILSON JANDERSON TROMBETTA e MAR-
CELO ARTHUR G. OSTI-

58.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-37/2004-UNIBAN-
CO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x LAMPERT
COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA. e ou-
tros -”Aguarde-se por 30 (trinta) dias, conforme pedido de fls.
50.”-Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIM e MAURICIO
KAVINSKI-

59.-RESCISAO DE CONTRATO-41/2004-CONDOMINIO
EDIFICIO ARUAMA x JJ CONSTRUCAO CIVIL -DESPA-
CHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO SUBSTI-
TUTO DR. NAOR R.M.NETO-”...Diante do exposto e ao que
mais dos autos consta, julgo parcialmente procedente o pedido
contido nos autos de Ação de Rescisão de Contrato Particular
de Prestação de Serviços e Declaração de Nulidade de Títulos
Executivos cumulada com Reparação de Danos Morais, regis-
trados sob o nø 041/2004, ajuizada por Condomínio Edifício
Aruama contra JJ Construção Civil, para fins de declarar res-
cindido o contrato firmado entre as partes, com a consequente
declaração de nulidade dos títulos descritos no item “01”
(fls.03). Tendo em vista a sucumbência recíproca das partes
(artigo 21 do Código de Processo Civil), condeno-os ao paga-
mento das custas e honorários advocatícios, que arbitro em 10%
sobre o valor da causa (artigo 20, õ 3ø do Código de Processo
Civil), a serem pagos, proporcionalmente, 30% pela parte re-
querente e 70% pela parte requerida. Publique-se. Registre-se.
Intime-se.”Adv. JONATAS PIRKIEL-

60.-ORDINARIA-64/2004-ANTONIO KATSUMI KAY e ou-
tros x BRASIL TELECOM S/A e outros -DESPACHO PRO-
FERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL FRANCIS-
CO DE PAULA XAVIER FERNANDES GUERRA-”1-As con-
dições da ação devem ser examinadas objetivamente, a partir
do que afirma a parte. A legitimidade “ad causam”, alude a
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pertinência subjetiva da demanda e se verifica presente quando
as parte são titulares dos direitos e obrigações versadas na lide.
Alegado o autor que as rés tem a obrigação de indenizá-lo pela
suposta inscrição indevida em cadastros restritivos, fato que
teria lhe causado danos morais, são elas partes legítimas para
compor o pólo passivo da ação, sendo certo que a existência ou
inexistência da responsabilidade a elas atribuída constitui ques-
tão de mérito, e com ele será apreciado. 2-Por igual, denuncia-
do o autor que sofreu danos de natureza moral em razão da
inscrição indevida em cadastros de proteção ao crédito, tem
legítimo interesse em pedir a devida indenização, sendo certo
que a existência ou não do direito alegado constitui questão a
ser examinada no mérito. 3-Neste sentido: “Consideram-se pre-
enchidas as condições da ação tanto que o autor denuncia, na
inicial, lesão a direito seu, sendo a verificação da efetiva ocor-
rência de lesão matéria de mérito” (JTA 127/297). “Impõe-se
não confundir a impossibilidade jurídica do pedido com o “pe-
riculum causae”. Em tese, nada impede ao pedido contratante
postular em juízo o adimplemento de determinada prestação
que afirma decorrente do contrato. Se a obrigação existe, ou
não, é questão a ser julgada no momento processual oportuno,
o da sentença” (STJ-4ª Turma, Ag 33.416-2-SP-AgRg, rel.Min.
Athos Carneiro,j.26.4.93, negaram provimento, vu, DJU
10.5.93, p.8.640). 4-Observa-se, então, que as parte são legíti-
mas e encontram-se devidamente representadas; concorrem a
possibilidade jurídica e legítimo interesse, não verificando nu-
lidades ou irregularidades, declaro saneado o processo. 5-De-
firo a inversão do ônus da prova. Como é de se ver, a verossi-
milhança que trata o art.6ª do CDC, se traduz naquela evidên-
cia inequívoca, notória, que se evidencia por ela própria, as-
sim, autorizando que se subverta a regra geral prevista no art.333
do CPC. Esse é o caso dos autos, em que a hipossuficiência do
autor é manifesta, tendo em vista não ter acesso aos meios téc-
nicos que permitem provar que as ligações cobradas forma efe-
tivamente realizadas do terminal telefônico de que é titular.
Como é evidente, a hipossuficiência de traduz na falta de mei-
os do consumidor para resistir ou opor-se à parte economica-
mente mais forte em relação de consumo, notadamente em de-
corrência de dificuldade objetiva de resguardar seus direitos.
Deveras, a hipossuficiência se caracteriza nos casos em que o
consumidor não tem acesso por meios e diligências ordinárias,
para fazer a necessárias prova do direito sobre o qual deduz
sua pretensão, ou este acesso é extremamente difícil, por conta
de questões tecnológicas, segredo industrial ou fato outro que
se evidencia impeditivo da produção da prova a seu cargo, caso
em que subverte a ordem natural das coisas para que o fornece-
dor faça a contraprova do fato. Esse é o caso dos autos, em que
é a parte ré quem detém a tecnologia necessária para provar
que realmente partiram do terminal do autor as ligações questi-
onadas. 6-Em vista da inversão do ônus da prova, digam às rés
as provas que pretendem produzir, no prazo de 05 (cinco) dias.
7-Após, voltem para as demais deliberações. 8-Int.” -Adv. PAU-
LO CARVALHO, MICHELE PATRICIA ROVARIS, SILVIA
ROBERTA COSTA SEQUINEL e EDILAMAR SERRA-

61.-BUSCA E APREENSAO-70/2004-BANCO BRADESCO
S.A x GIAZE TELECOMUNICAÇOES E PROMOÇOES LTDA
-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL F.P.X.F.GUERRA: “ Contados e preparados, voltem.
Dil. nec.” (Custas: R$ 12,60 + os acréscimos legais) -Adv.
DANIEL HACHEM e REINALDO E.A. HACHEM-

62.-DEPOSITO-74/2004-BV FINANCEIRA S.A. C.F.I. x IVET-
TE LONGO FONSECA DE SIQUEIRA -”Manifestação no pra-
zo de 30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4". (Não foram pagas
as custas do Sr.Oficial de Justiça)”-Adv. KARINE CRISTINA
DA COSTA e ALESSANDRA CORDEIRO STABACH-

63.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-82/2004-BANCO
ITAU S/A x CONSTRUTORA PIEZUGGE LTDA. e outros -
SENTENCA PROFERIDA PELO MM JUIZ DE DIREITO DR.
GIL F.P.X.F.GUEERA: “...Em face do exposto, para que pro-
duza seus jurídicos e legais feitos, homologo por sentença o
acordo formulado entre as partes, e como conseqüência julgo
extinta a execução, com apoio no art.794, inciso II, do Código
de Processo Civil. Custas na forma da lei. Publique-se, regis-
tre-se e intimem-se. Transitada em julgado a sentença, Cum-
pra-se o Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça,
após, arquive-se.” -Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS, LUIZ RODRIGUES WAMBIER e TERESA
ARRUDA ALVIM WAMBIER-

64.-REVISAO CONTRATUAL-83/2004-PMW TRANSPOR-
TES - MICRO EMPRESA x BV FINANCEIRA S.A CREDI-
TO, FINANCIAMENTO E INVEST. -”Aguarde-se por 30 (trin-
ta) dias, conforme pedido de fls. 88.”-Adv. JACKSON CESAR
BLANKENBURG-

65.-BUSCA E APREENSAO-111/2004-BV FINANCEIRA S.A
- CREDITO, FINANCIAMENTO E INV. x DORALINA ROSA
PASSOS -DESPACHO PROFERIDO PELO MM JUIZ
DR.NAOR R.M.NETO. “...Em face do exposto, para que pro-
duza seus jurídicos e legais efeitos, homologo por sentença o
acordo realizado às fls.29/30 e, como conseqüência, julgo ex-
tinto o processo, com base no art.269,inciso III do Código de
Processo Civil. Custas na forma da lei. Publique-se. Registre-
se. Intimem-se. Defiro o pedido de desentranhamento dos do-
cumentos acostados à inicial, a exceção da procuração, substi-
tuindo-os por fotocópias autenticadas e procedendo a entrega
mediante recibo nos autos. Oportunamente, cumpra-se o dis-
posto no Código de Normas, após arquive-se.”-Adv. ABEL
ANTONIO REBELLO, ADRIANO MUNIZ REBELLO, AN-
DRE WAGNER, IVO DYNIEWICZ JUNIOR, JAIME DIAS
DE OLIVEIRA JUNIOR, JOSEANE CRISTINA RODRIGUES,
LUANA GABRIELA BRATZ e RICARDO CHEANG-

66.-DECLARATORIA-117/2004-CRISTOVAO JOSE VIANA
x R.SPRENGEL-PERTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS
LTDA-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DI-
REITO DR. NAOR R.MACEDO NETO: “CRISTOVÃO JOSÉ
VIANA, às fls.34/35, interpôs embargos de declaração, contra
a decisão de fls.30/31, sustentando que tal decisão mostrou-se
omissa e contraditória. Observa-se, porem, que o embargante

não aponta em que consistiria a alegada omissão ou contradi-
ção, o que evidentemente prejudica a inteligência do pedido,
sendo certo que não cabe ao juízo perquirir ou advinhar em que
consiste a irresignação da parte. Diante do exposto, rejeito os
embargos declaratórios. In. Dil.” - Adv. JONAS BORGES-

67.-REPETICAO DE INDEBITO-121/2004-ROBERTO PRA-
TES e outros x BANCO BRADESCO S.A -DESPACHO PRO-
FERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. NAOR
R.MACEDO NETO: “Vistos em saneador...1-Pela parte reque-
rida foi argüida preliminar carência de ação por falta de inte-
resse de agir. Como é cediço, assenta-se o interesse de agir,
sobre o binômio necessidade/Adequadação da providência bus-
cada pela parte, em vista da situação de fato que pretende ver
vencida. Sustenta a defesa, que o autor faltaria interesse de agir
porque o contrato havia antecipadamente liquidado; sem razão
entretanto. Nossos tribunais já consolidaram entendimento a
respeito da possibilidade de revisão de contratos findos, sendo
despiciendas maiores elucubrações a este respeito. Sobre a ques-
tão, de oportunidade citar: “Civil e econômico. Agravo nos
embargos de declaração no agravo de instrumento. Contratos
bancários. Repetição o indébito. Possibilidade. Novação. Re-
visão de contratos findos. Aplicação de entendimentos consa-
grados pela jurisprudência. - Não se faz necessária a prova do
erro para exercer o direito à repetição do indébito nos contra-
tos bancários. Precedentes. É possível a revisão judicial dos
contratos, ainda que quitados ou novados Agravo não provido.
(STJ. 3ªT.AgRg nos EDcl no AG 563.905/RS. Rel. Min. Nancy
Andrighi.v.u.j.14...2004.P.313). Diante disso, rejeito a prelimi-
nar em exame. 2-Afasta a preliminar levantada e sendo as par-
tes legítimas e estando devidamente representadas; concorrem
a possibilidade jurídica e legítimo interesse; não verificando
nulidades ou irregularidades, declaro saneado o processo. 3-
Fixo como pontos controvertidos, sobre os quais versará a dili-
gência probatória: a prática de anatocismo e a regularidade na
amortização da dívida. 4-Para dirimir tais questões, defiro a
produção de prova perícia, com exclusividade. 5-Nomeio como
Perito o Sr. Edison Luiz Kruguer, ciente as partes quanto ao
prazo de cinco dias para apresentação de quesitos e eventual
indicação de assistentes técnicos. Apresentados os quesitos,
intime-se o Sr. Perito para oferecer a proposta de honorários,
que poderão manifestar-se no prazo de cinco dias. 7-Inexistin-
do impugnação, intime-se a parte autora para efetuar o depósi-
to em 10 dias. 8-Fixo o prazo de 30 (trinta) dias para a entrega
do laudo. 9-No que tange à aplicação do CDC aos contratos
bancários, é copiosa a jurisprudência no sentido de que é pos-
sível a sua aplicabilidade. 10- Contudo, como é de se ver, a
verossimilhança que trata o art. 6º do CDC, se traduz naquela
evidência inequívoca notória, que se evidencia por ela própria,
assim, autorizando que se subverta a regra geral prevista no
art.333 do CPC. Não é o caso onde os fatos e argumentos que
fundamentam o pedido constituem matéria assaz controvertida
amparada em elementos produzidos de forma unilateral sendo
que eventual reconhecimento e acolhimento demandam detido
e aprofundado exame. 11-Não há como reconhecer a hipossu-
ficiência, quando se verifica estar a parte autora representada
por advogados constituídos, tendo ainda posse inequívoca dos
meios que lhe permitem levar à exaustão a oposição apresenta-
da à pretensão de crédito do requerido. Como é evidente, a
hipossuficiência se traduz na falta de meios do consumidor para
resistir ou opor-se à parte economicamente mais forte da rela-
ção de consumo, notadamente em decorrência de dificuldade
objetiva de resguardar seus direitos, o que efetivamente não é o
caso. Deveras, a hipossuficiência se caracteriza nos casos em
que o consumidor não tem acesso por meios e diligências ordi-
nárias, para fazer a necessária prova do direito sobre o qual
deduz sua pretensão, ou este acesso é extremamente difícil, por
conta de questões tecnológicas, segredo industrial ou fato ou-
tro que se evidencia impeditivo da produção da prova a seu
cargo, caso em que se subverte a ordem natural das coisas para
que o fornecedor faça a contraprova do fato. 12-Intime-se a
parte requerida para que responda ao pedido de exibição de
documentos, no prazo de 05 (cinco) dias. 13-Entregue o laudo,
intimem-se as partes para que se manifestem em 10 dias, po-
dendo, neste prazo, requerer esclarecimentos, por escrito. 14-
Intimações e diligências necessárias.” - -Adv. DANIEL PRA-
TES, ANDRE GUSTHAVO M. KUHLMANN, DANIEL HA-
CHEM e REINALDO EMILIO AMADEU HACHEM-

68.-COBRANCA - SUMARIA-122/2004-RAFAEL DIOGO
DOS SANTOS x PORTO SEGURO COMP. DE SEGUROS
GERAIS -DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE
DIREITO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FER-
NANDES GUERRA-”1-Desentranhe-se a petição de fls.134,
uma vez que não tem qualquer relação com estes autos. 2-Defi-
ro o pedido de fls.139; aguarde-se pelo prazo de 15 (quinze)
dias a devolução do mandado. 3-Int.”Adv. FILIPE ALVES DA
MOTA, HELIO RODRIGES DE OLIVEIRA, AUREO VINHO-
TI, CARLOS FREDERICO REINA COUTINHO, IVONE TE-
REZINHA RANZOLIN, ELIANI GARCIES CHOTI e CIRO
BRUNING-

69.-SUMARIA - COBRANCA-126/2004-CONDOMINIO
ARAGUAI x JARPEK - CONSTRUCOES EMPREENDIMEN-
TOS LTDA -DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE
DIREITO DR. GIL F.P.X.F.GUERRA: “... Em face do exposto,
julgo extinto o processo, com base no artigo 267, inciso VIII,
do Código de Processo Civil. Custas na forma da lei. P.R.I.
Transitada em julgado cumpra-se o Código de Normas, após
arquive-se.”-Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e FER-
NANDA PIRES ALVES-

70.-DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO-137/2004-ADIR-
LEI ANTONIO DELLABONA x RICHARD LOPES QUEIROZ
-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
SUBSTITUTO DR. MARCEL GUIMARÃES ROTOLI DE
MACEDO-”1-Intime-se novamente a parte autora para que se
manifeste, conforme determinado pelo despacho de fls.55, sendo
que a ausência de manifestação será considerada como desis-
tência tácita ao pedido de cobrança de alugueres. 2-Diligências
necessárias.” - Adv. EUSTAQUIO REIS DE MENDONCA e
MITSUYO FUGIMOTO STONOGA-

71.-DEPOSITO-138/2004-BANCO GENERAL MOTORS S/A
x DANIEL RAMOS DE ALMEIDA -DESPACHO PROFERI-
DO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL FRANCISCO
DE PAULA XAVIER FERNANDES GUERRA-”1-Intime-se a
autora para que apresente planilha atualizada do débito, bem
como a cotação veiculada pela FIPE - Fundação Instituto de
Pesquisa, que vem sendo reiteradamente utilizada por este juí-
zo. 2-Int.” -Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ, VALE-
RIA CARAMURU CICARELLI e MARCIO RUBENS PAS-
SOLD-

72.-INDENIZACAO-139/2004-MARIZA DE FATIMA KRE-
GINSKI x FUNDACAO DE ESTUDOS DE DOENCAS DO
FIGADO -DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE
DIREITO SUBSTITUTO DR. MARCEL GUIMARÃES RO-
TOLI DE MACEDO-”1-Observe a parte requerida que, apesar
da inversão na ordem da publicação, o Exmo Juiz Relator do
agravo já havia sido informado do atendimento ao art.526 do
CPC, conforme se denota das peças de fls.148/149. 2-Cumpra-
se integralmente o despacho de fls.123. 3-Dil. Necessárias.” -
Adv. RODOLFO LINCOLN HEY e UMBERTO GIOTTO
NETO-

73.-MONITORIA-141/2004-ALCEU BENGUI HANEIKO x
CARLA TERESINHA FERNANDES MAIA -SENTENCA
PROFERIDA PELO MM JUIZ DE DIREITO DRT. GIL F.P.X.F.
GUERRA. “ Vistos e etc... Em face ao exposto, julgo extinto o
processo, com base no artigo 267, inciso VIII, do Código de
Processo Civil. Custas na forma da lei, pelos autores. Publi-
que-se, registre-se e intimem-se. Defiro o pedido de desentra-
nhamento dos documentos acostados à inicial, a exceção da
procuração, substituindo-os por fotocópias autenticadas e pro-
cedendo a entrega mediante recibo nos autos.”-Adv.JONAS
BORGES-

74.-ORDINARIA C/C TUTELA-142/2004-IEDA VIANNA
GUIMARAES x ROBERTO SERGIO GUIMARAES FILHO e
outros-”Retirar ofício.” - Adv. NELSON ANTONIO SGUARI-
ZI e GECE SOARES CHAISE-

75.-BUSCA E APREENSAO-233/2004-BANCO ABN AMRO
REAL S.A. x FLAVIO GONCALVES DIAS -DESPACHO PRO-
FERIDO PELO MM JUIZ DE DIREITO DR. MARCEL G.R.
DE MACEDO NETO.” 1-Defiro o pedido de fls.49; oficie-se
como requerido. 2-Expeça-se mandado de citação do requeri-
do no endereço de fls.49. 3-Dil. Necessárias.” - Devendo a parte
autora manifestar-se diante do contido na informação de fls.50
verso (Com apoio no art. 19 do CPC, solicito a intimação da
parte interessada para antecipação as custas, referente à expe-
dição de ofício no valor de R$ 7,00).”-Adv. CESAR AUGUS-
TO TERRA, JOAO LEONELHO GABARDO FILHO e GIL-
BERTO STINGLIN LOTH-

76.-DECLARATORIA-361/2004-ESPOLIO DE CLAUDIO
AUGUSTO BATISTI COSSIO e outros x JANI ROGERIO
BRANCO e outros -” Manifeste-se a parte autora quanto a con-
testação e documentos de fls.135/206.”-Adv. VALDYNEI LUIZ
TREVISAN, MOACYR CORREA NETO e MOACYR COR-
REA FILHO-

77.-MANDADO DE SEGURANCA-382/2004-ALEXANDRA
FALKENBACH CARNEIRO x UNIVERSIDADE TUIUTI DO
PARANA -DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE
DIREITO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FER-
NANDES GUERRA-”1-Nos termos do art.12, parágrafo úni-
co, da LMS, a sentença está sujeita ao duplo grau de jurisdição.
Assim sendo, providencie-se a remessa dos autos a superior
instância para o reexame necessário. 2-Int.”Adv. LUIZ EDUAR-
DO GOLDMAN e ISABELA MANSUR SPERANDIO-

78.-DEPOSITO-464/2004-B.V. FINANCEIRA S.A. C.F.I. x
DIVILSON MARTINS DE AGUIAR -DESPACHO PROFERI-
DO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. MARCEL G.R.DE
MACEDO: “1-Indefiro o pedido de bloqueio do veículo visto
que nem mesmo medidas de maior conteúdo restritivo, como a
penhora ou seqüestro, assim autorizam; de qualquer forma, vi-
sando resguardar interesse de terceiros, comunique-se sobre a
liminar deferida, para anotação junto ao cadastro do veículo.
2-No mais, oficie-se como requerido. 3-Diligências
necessárias.”(Com apoio no art.19 do CPC, solicito a intima-
ção da parte interessada para antecipação das custas, referente
à expedição de ofício no valor de R$ 56,00) -Adv. MOISES
BATISTA DE SOUZA, FERNANDO LUZ PEREIRA, PATRI-
CIA NANTES M. A. TOLEDO PIZA, KARINE CRISTINA DA
COSTA, LEANDRO CABRERA GALBIATI e ALESSANDRA
CORDEIRO STABACH-

79.-BUSCA E APREENSAO-504/2004-BV FINANCEIRA S.A
- CREDITO, FINANCIAMENTO E INVES x LAIZIR ESTE-
VAM DA SILVA STRINGHI -DESPACHO PROFERIDO PELO
MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL F.P.X.F.GUERRA: “1- A
citação da parte requerida se deu em data de 22/09/2004, pos-
teriormente, portanto, ao advento da Lei 10.931, de 02/08/
2004.2-Assim sendo, embora não haja equívoco no mandado e
nem o Sr.Oficial de Justiça que cumpriu o determinado, consi-
derando que as leis de caracter instrumental atingem o proces-
so em curso e diante de possível arguição de nulidade pelo cer-
ceamento de defesa, determina a expedição de mandado de ci-
tação. 3-Cite-se nos termos do art.3º parágrafos 2º, 3º e 4º do
mesmo texto (observadas as disposições da Lei 10.931/2004),
ciente a parte devedora de que poderá, no prazo de 05 (cinco)
dias contados da efetivação da liminar, efetuar o pagamento da
integralidade da dívida pendente, segundo os valores apresen-
tados pelo credor fiduciário, hipótese em que o bem lhe será
restituído independente de ônus; ciente, ainda, que poderá ofe-
recer resposta no prazo de 15 (quinze) dias, também contados
da data da efetivação da medida liminar, mesmo que tenha se
utilizado da faculdade prevista no parágrafo 2º(depósito do valor
da dívida), caso entenda ter havido pagamento a maior e dese-
jar a restituição. 4-Int.(De acordo com o disposto no item 9.4.1
do Código de Normas, pague-se antecipadamente as custas do
Sr. Oficial de Justiça).” -Adv. ABEL ANTONIO REBELLO,
ADRIANO MUNIZ REBELLO, ANDRE WAGNER, IVO

DYNIEWICZ JUNIOR, JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNI-
OR, JOSEANE CRISTINA RODRIGUES, LUANA GABRIE-
LA BRATZ, RICARDO CHEANG, RENATA DOS SANTOS
RIBAS e BRUNO PAGANI QUADROS-

80.-DESPEJO-507/2004-STEFAN KOLLER x JAIME DE
OLIVEIRA VIEIRA -”Depositar antecipadamente as custas da
Srª Contadora, no valor de R$ 7,51 - 71,52 VRCs.”-Adv. AL-
FREDO DE ASSIS GONCALVES NETO, GUILHERME
KLOSS NETO, PAULO HENRIQUE DA R. LOURES DE-
MCHUK, WINICIUS RUBELE VALENZA, NELSON COU-
TO DE REZENDE JUNIOR, RICARDO HILDEBRAND SEY-
BOTH, LUIZ HENRIQUE DE ANDRADE NASSAR e AR-
LYVAN PROBST-

81.-DEPOSITO-524/2004-BANCO BMG S/A x ROGERIO
GOMES -DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE
DIREITO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FER-
NANDES GUERRA-”1-Aguarde-se o cumprimento do acor-
do. 2-Int.”Adv. CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES,
FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ e ROSIANE APA-
RECIDA MARTINEZ-

82.-INVENTARIO-554/2004-VERA LUCIA CINI x ORLAN-
DO CINI -DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE
DIREITO SUBSTITUTO DR. MARCEL GUIMARÃES RO-
TOLI DE MACEDO-”1-Primeiramente, dê-se ciência ao her-
deiro peticionário de fls.32/33 do retorno dos autos em cartó-
rio, ficando desde logo deferido o pedido de vista. 2-Dil. Ne-
cessárias.” - Adv. MARCOS HENRIQUE MATTIOLI ROSA-
LINKI, SERGIO VIRMOND LIMA PICCHETTO e ROBER-
LEI ALDO QUEIROZ-

83.-BUSCA E APREENSAO-624/2004-BANCO ITAU S/A x
JOAO EDSON DE OLIVEIRA-”...Foram expedidos ofícios sob
nº 3883/2004 a 3888/2004. “Adv. GUSTAVO SALDANHA
SUCHY, JANAINA GIOZZA AVILA e LUIZ RENATO PEREI-
RA SANTA RITA-

84.-DEPOSITO-648/2004-BV FINANCEIRA S/A-CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVEST. x APARECIDO GUILHER-
ME RICARDO-”...deixei de dar cumprimento ao item 4 do
r.despacho retro, tendo em vista o autor não ter dado atendi-
mento ao item 03 do aludido despacho.”Adv. ALINE FAGUN-
DES, ANA ROSA DE LIMA LOPES BERNARDES, CHAN-
DER ALONSO MANFREDI MENEGOLLA, DANIEL SAN-
TOS BORINI, FABIAN RADLOFF, JULIANA MUHLMANN,
LUIZ EDUARDO MELLER DA SILVA, MAGGIE MARIAN-
NE ANTHONIJSZ, MILTON BARROS DA ROSA, TATIANA
KARIN DE MIRANDA, SERGIO SCHULZE, TATIANA VA-
LESCA VROBLEWSKI, ALAMIR DOS SANTOS WINCKLER
JUNIOR, FLAVIA TSCHOEKE e FERNANDA BUDAL
ARINS-

85.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM.JUIZ DE DIREI-
TO DR.NAOR R.M.NETO: EMBARGOS A EXECUCAO-697/
2004-LUIZ CARLOS NOBRE DOS SANTOS e outros x DO-
RIVAL PICCOLI -”Contados e preparados, voltem para deci-
são. Dil.Necessárias. (Depositar antecipadamente as custas da
Srª Contadora, no valor de R$ 7,51 - 71,52 VRCs).”-Adv. MI-
RIAN MONTENEGRO ANGELIN RAMOS, PAULO ANGE-
LIN RAMOS, LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, MICHEL-
LE SUZANA DE ALMEIDA GABANI, LUIZ ANTONIO OR-
MIANIN, PATRICIA PIEKARCZYK e ANDRE ZACARIAS
TALLAREK DE QUEIROZ-

86.-MONITORIA-698/2004-LUIZ ALBERTO MOSER x NEL-
SO RIZZI -DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE
DIREITO SUBSTITUTO DR. MARCEL GUIMARÃES RO-
TOLI DE MACEDO-”1-Aguarde-se a realização da audiência
de conciliação; em não havendo o acordo será declarado sane-
ado o feito. 2-Dil. Necessárias.” - (Audiência 11/04/2005 às
13:00 horas) - Adv. ALEXEY MOSER, ELIZEU LUCIANO
DE ALMEIDA FURQUIM e PAULO ROBERTO JENSEN-

87.-ALVARA-737/2004-MABELVAINE AZAMBUJA DE PAU-
LA e outros x ARY PEREIRA DE AZAMBUJA -DESPACHO
PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO
DR. NAOR R.M.NETO-”Primeiramente, de a parte autora dar
atendimento a cota ministerial de fls.18, no prazo de 10 (dez)
dias. No mesmo prazo, junte-se a seguinte documentação: a)
certidão atualizada de casamento da Sra.Gladis, sendo que se o
regime for de comunhão universal de bens deverá apresentar
também procuração do Sr.José Antonio Chasko; b) Certidão de
óbito do Sr.José Maurilho de Paula; c) Procuração do Sr.Arnaldo
Reinhold; Diligências necessárias.”Adv. LORNA LOREDANA
LASCOWSKI-

88.-SUMARIA DE INDENIZACAO-808/2004-JOSE JUARES
CARLIN x JOSE SHEURMAN e outros -DESPACHO PRO-
FERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO DR.
MARCEL GUIMARÃES ROTOLI DE MACEDO-”Homolo-
go, por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efei-
tos, a desistência do feito relativamente ao requerido JOSÉ
SHEURMAN, conforme pedido de fls.33, excluindo-o da rela-
ção processual. Prossiga-se a ação em relação a Sra.DIVA DE
MATTOS. Publique-se, registre-se e intimem-se. Proceda-se as
anotações necessárias inclusive no Cartorio distribuidor.”Adv.
CELIO MANOEL DA SILVA-

89.-COBRANCA - SUMARIA-930/2004-OSVALDIR JOSE
XAVIER e outros x CENTAURO SEGURADORA S/A -DES-
PACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL
FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES GUERRA-
”1-Intime-se novamente a parte autora para que providencie
cópia da petição inicial e dos documentos necessários ao des-
membramento dos autos, conforme determinado no despacho
inaugural. 2-Fixo o prazo de 10 (dez) dias para atendimento. 3-
Int.”Adv. ANDERSON LEFF PAZ-

90.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-964/2004-RO-
BERTO SERGIO GUIMARAES FILHO e outros x IEDA VI-
ANNA GUIMARAES -”Manifestação no prazo de 30 dias, de
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acordo com o C.N. 5.4.4". (Não houve manifestação da parte
adversa)”-Adv. GECE SOARES CHAISE e NELSON ANTO-
NIO SGUARIZI-

91.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-1110/2004-RODER-
LEI MAGALHAES GONCALVES e outros x RTT REPRESEN-
TACOES COMERCIAIS LTDA. -DESPACHO PROFERIDO
PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL F.P.X.F.GUERRA:
“1-Nos termos do disposto no art.16 “caput” do Dec.Lei nº58/
37, a presente deve ser processada pelo rito sumário (arts. 275
e 281 do CPC. Anote-se. 2-Faculto a parte autora o aditamento
da inicial para a finalidade prevista no art.276 do CPC, sob
pena de preclusão. 3-Para audiência de conciliação e recebi-
mento de defesa, designo o dia 22/03/2005 às 09:30 horas. 4-
Cite-se na forma requerida, observando o que dispões o art.222,
alínea “f”, do CPC. 5-Observe-se o contido no art.277, pará-
grafo 2º e 3º, outrossim, que a defesa deverá ser oferecida em
audiência, cientes os requeridos que não comparecendo ou não
apresentando defesa, inclusive, por estarem desacompanhados
de advogado, incidirá nos efeitos da revelia, presumindo-se
como verdadeiros os fatos alegados na petição inicial. 6-Ao
Ministério Público. 7-Int.” -Adv. GEROLDO AUGUSTO HAU-
ER, WILMAR EPPINGER, ALTIVO JOSE SENISKI, ARNAL-
DO CONCEICAO JUNIOR, CARLOS ALBERTO HAUER DE
OLIVEIRA, MARIA CHRISTINA DE ALMEIDA, PAULO
MAINGUE NETO, MARCELO MARQUES MUNHOZ, PAU-
LO HENRIQUE PETROCINI, JULIANE ZANCANARO, CA-
ROLINA MIZUTA, LUANA STEINKIRCH DE OLIVEIRA,
ANDREIA SALGUEIRO SCHENFELDER SALLE e RODRI-
GO GAIAO-

92.-SUMARIA - COBRANCA-1126/2004-CONDOMINIO
CENTRO HABITACIONAL VISCONDE DE MAUA I x AU-
REO DE OLIVEIRA DIAS -DESPACHO PROFERIDO PELO
MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL F.P.X.F.GUERRA: “ 1-De-
firo o pedido de fls.35; expeça-se mandado. 2-Int.(Intime-se o
autor para cumprir o disposto 9.4.1 do Código de Normas, re-
colhendo antecipadamente as custas do Sr. Oficial de Justiça,
no prazo de dez (10) dias).” (R$ 40,00). -Adv. MARILZA
MATIOSKI-

93.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-1164/2004-ELISETE
YURIE MURATA x HAUER CONSTRUCOES CIVIS LTDA -
” Manifeste-se o autor quanto a certidão de fls.25 verso (Não
houve retorno do AR).” -Adv. PEDRO PAULO PAMPLONA,
DANIELLE ANNE PAMPLONA, RAFAEL FADEL BRAZ e
ANDRE RICARDO BRUSAMOLIN-

94.-DECLARATORIA DE ATO-1202/2004-RUBENS CARLOS
BUSCHMANN JUNIOR x HSBC BANK BRASIL S/A - BAN-
CO MULTIPLO e outros -DESPACHO PROFERIDO PELO
MM. JUIZ DE DIREITO DR. MARCEL G.R.DE MACEDO:
“1-Acolho o aditamento de fls.63/64. 2-Em face do valor atri-
buído à causa, deve o feito tramitar pelo rito sumário, de acor-
do com o que dispõe o art.275, I, do CPC; procedam-se as ano-
tações e retificações que se fizerem necessárias, inclusive jun-
to ao Cartório Distribuidor. 3-Diante protesto genérico pela
produção de provas, faculto ao autor que dê atendimento ao
disposto no art. 276, da diploma processual civil, no prazo de
10 (dez) dias.4-Para audiência de conciliação e recebimento de
defesa, designo o dia 29/07/2005 às 14:00 horas.Se necessário
for, será marcada outra data para audiência de instrução e jul-
gamento. 5-Cite-se na forma requerida, no caso de omissão
observando o que dispões o art.222, alínea “f”, do CPC. 6-
Observe-se o contido no art.277, parágrafo 2º e 3º, outrossim,
que a defesa deverá ser oferecida em audiência, ciente o réu
que não comparecendo ou não apresentando defesa, inclusive,
por estarem desacompanhado de advogado, incidirá nos efeitos
da revelia, presumindo-se como verdadeiros os fatos alegados
na petição inicial. 7-Int.” -Adv. ROSANA HACK CAMAR-
GO-

95.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ D DIEITO
SUBSTITUTO DR. MARCEL G.R. DE MACEDO: INDENI-
ZACAO-1287/2004-MAYCON ROBERTO MENDES LOU-
RENCO x GLOBAL TELECOM S/A -”1-Em face do contido
nos documentos acostados às fls.36/41, defiro os benefícios da
justiça gratuita. 2-Acolho o aditamento à inicial; cumpra-se as
demais disposições do despacho inaugural. 3-Dil. Necessári-
as.” - Intime-se a parte autora para pagar despesas postais, no
prazo de 5 (cinco) dias, a fim de que o Cartório efetue a remes-
sa da(s) Carta(s) - Portaria 1/04".-...foi expedido sob nø20/2005,
de conformidade com o despacho de fls.30.(Retirar ofício).Adv.
ALVARO BORGES JUNIOR-

96.-BUSCA E APREENSAO-1334/2004-BANCO ABN AMRO
REAL S.A. x MARCIO ANTONIO DA SILVA -DESPACHO
PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL
F.P.X.F.GUERRA: “1- Provada documentalmente a alienação
fiduciária em garantia e a mora do devedor, nos termos dos
arts.1º parágrafo 1º e 2º Decreto Lei 911/69, defiro liminar-
mente a busca e apreensão do bem versado no contrato. 2-Efe-
tivada a medida, cite-se nos termos do art.3º parágrafos 2º, 3º e
4º do mesmo texto (observadas as disposições da Lei 10.931/
2004), ciente a parte devedora de que poderá, no prazo de 05
(cinco) dias contados da efetivação da liminar, efetuar o paga-
mento da integralidade da dívida pendente, segundo os valores
apresentados pelo credor fiduciário, hipótese em que o bem lhe
será restituído independente de ônus; ciente, ainda, que poderá
oferecer resposta no prazo de 15 (quinze) dias, também conta-
dos da data da efetivação da medida liminar, mesmo que tenha
se utilizado da faculdade prevista no parágrafo 2º(depósito do
valor da dívida), caso entenda ter havido pagamento a maior e
desejar a restituição. 3-Int. (De acordo com o disposto no item
9.4.1 do Código de Normas, pague-se antecipadamente as cus-
tas do Sr. Oficial de Justiça).” -Adv. CESAR AUGUSTO TER-
RA, JOAO LEONELHO GABARDO FILHO e GILBERTO
STINGLIN LOTH-

97.-ARROLAMENTO DE BENS-1368/2004-THEREZINHA
MIRIAM SCHIMIN x MOACYR SCHIMIN -DESPACHO
PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL FRAN-
CISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES GUERRA-”1-No-

meio como inventariante a Sra.THEREZINHA MIRIAM SCHI-
MIN, independentemente de termo. 2-Deve a inventariante jun-
tar aos autos as certidões negativas da Fazenda Pública Estadu-
al e Federal. 3-Outrossim, esclareça no que consistem os direi-
tos de franquia, o estoque de mercadorias, débitos e créditos
mencionados na inicial, bem como por qual razão as ações des-
critas as fls.33 não integraram o rol de bens do espólio. 4-No
tange à locação das lojas, não há que se falar em sucessão, e
sim em sub-rogação nos direitos do locatário, nos termos do
art.11, II, da Lei 8.245/91. 5-Por fim, há necessidade de regula-
rização da representação processual da cessionária e de apre-
sentação da partilha amigável dos bens, com observância dos
parâmetros estabelecidos no art.1025, do CPC. 6-Int.”Adv.
VICTOR FEIJO FILHO e KATIA BARROS FERRAZ-

98.-COBRANCA - SUMARIA-1416/2004-JOSE LESNIO-
VISKI e outros x CIA. EXCELCIOR DE SEGUROS -DESPA-
CHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL
F.P.X.F.GUERRA: “1-Para audiência de conciliação e recebi-
mento de defesa, designo o dia 08/07/2005 às 14:30 horas. Se
necessário for, será marcada outra data para audiência de ins-
trução e julgamento. 2-Cite-se na forma requerida, no caso de
omissão observando o que dispões o art.222, alínea “f”, do CPC.
3-Observe-se o contido no art.277, parágrafo 2º e 3º, outros-
sim, que a defesa deverá ser oferecida em audiência, ciente o
réu que não comparecendo ou não apresentando defesa, inclu-
sive, por estarem desacompanhado de advogado, incidirá nos
efeitos da revelia, presumindo-se como verdadeiros os fatos
alegados na petição inicial. 5-Int.” -Adv. SILVIO RORATO e
GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI-

99.-BUSCA E APREENSAO-2/2005-BANCO ITAU S/A x
JOAO ACIR DO NASCIMENTO -DESPACHO PROFERIDO
PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. MARCEL G.R.DE MA-
CEDO: “1-Provada documentalmente a alienação fiduciária em
garantia e a mora do devedor, nos termos dos arts.1º parágrafo
1º e 2º Decreto Lei 911/69, defiro liminarmente a busca e apre-
ensão do bem versado no contrato. 2-Efetivada a medida, cite-
se nos termos do art.3º parágrafos 2º, 3º e 4º do mesmo texto
(observadas as disposições da Lei 10.931/2004), ciente a parte
devedora de que poderá, no prazo de 05 (cinco) dias contados
da efetivação da liminar, efetuar o pagamento da integralidade
da dívida pendente, segundo os valores apresentados pelo cre-
dor fiduciário, hipótese em que o bem lhe será restituído inde-
pendente de ônus; ciente, ainda, que poderá oferecer resposta
no prazo de 15 (quinze) dias, também contados da data da efe-
tivação da medida liminar, mesmo que tenha se utilizado da
faculdade prevista no parágrafo 2º(depósito do valor da dívi-
da), caso entenda ter havido pagamento a maior e desejar a
restituição. 3-De acordo com o disposto no item 9.4.1 do Códi-
go de Normas, pague-se antecipadamente as custas do Sr. Ofi-
cial de Justiça, expedindo-se oportunamente o mandado. 4-Int.”
-Adv. MOISES BATISTA DE SOUZA, FERNANDO LUZ PE-
REIRA, PATRICIA NANTES M. A. TOLEDO PIZA, KARINE
CRISTINA DA COSTA e LEANDRO CABRERA GALBIATI-

100.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO SUBSTITUTO DR. MARCEL G.R.DE MACEDO: SUS-
TACAO DE PROTESTO-6/2005-BIANCO TECNOLOGIA DO
CONCRETO x FIDUCIA PAULISTA FACTORING FOMEN-
TO MERCANTIL e outros -”1. Trata-se de ação cautelar ino-
minada, visando à sustação do protesto do título referido na
inicial; como de resto ocorre com os procedimentos desta natu-
reza, o deferimento da medida liminar está adstrito ao reconhe-
cimento dos requisitos do “fumus boni juris” e do “periculum
in mora”. 2. O primeiro, evidencia-se presente, em face da plau-
sibilidade meramente objetiva da pretensão principal anuncia-
da, em face da alegada inexistência de causa para emissão da
duplicata, tratando-se da circunstância que pode induzir no re-
conhecimento da inexigibilidade do título. 3. O segundo, emer-
ge da exiguidade do prazo para o registro do protesto cambial
que, embora não constitua medida restritiva propriamente dita,
tem efeitos conhecidos no meio do comercial, em vista da im-
portância que se lhe confere. 4. Assim, de modo a evitar preju-
ízo de reparação incerta, defiro a medida liminar, determinan-
do a sustação do procedimento para o registro do protesto do
título referido na inicial. 5. Defiro a caução oferecida às fls.15
nomeando o representante legal da requerente fiel depositário
dos bens. Lavre-se termo, devendo a parte autora firmá-lo no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de cassação da
liminar. 6. Efetivada a medida, através de ofício ao cartório
competente, aguarde-se o prazo para propositura da ação prin-
cipal para que se efetue, oportunamente, a citação nos dois pro-
cedimentos. 7-Int.”-Adv.ADRIANA MUSSAK TIMOTEO-

101.-MONITORIA-11/2005-ORGANIZACAO EDUCACIO-
NAL EXPOENTE LTDA. x CONSUELO BEDNARCZUK DE
OLIVEIRA -DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE
DIREITO DR. MARCEL G.R.MACEDO: “1-Cite-se a parte
requerida para que, no prazo de 15(quinze) dias, efetue o paga-
mento da quantia reclamada, ou, no mesmo prazo, apresente
embargos, ciente de que no caso de adimplemento voluntário
estará isenta de pagamento de custas processuais e honorários
advocatícios. 2-Conste da citação advertência no sentido de que
se não forem oferecidos embargos, no prazo estabelecido, cons-
tituir-se-a de pleno direito título executivo judicial, converten-
do-se o mandado inicial em executivo, nos termos do art. 1102c,
do CPC. Dil. Necessárias.”-(Depositar antecipadamente as cus-
tas do Sr. Oficial de Justiça conforme disposto 9.4.1 do Código
de Normas) -Adv. MARCELO LUIZ DREHER, VALKIRIA DE
LIMA GASQUES e ABELARDO EVANGELISTA DE FARIA-

102.-ORDINARIA-17/2005-EMILSON MORAES e outros x
ALCIDES JOSE FRANCO FILHO e outros -DESPACHO PRO-
FERIDO PELO MM JUIZ DE DIREITO DR. MARCEL G.R.
DE RIBEIRO.-”1. Defiro, por ora, os benefícios da assistência
judiciária gratuita. 2-Cite-se na forma requerida, para no prazo
de 15 (quinze) dias, observadas as advertências legais, arts. 285
e 319, ambos do CPC, bem como o que dispõe o art. 222, alí-
nea “f”, do CPC. 3-.Os demais requerimentos serão apreciados
no momento oportuno. Int.” (Depositar as custas de despesas
postais em cartório conforme portaria 01/2004.)” -Adv. RICAR-
DO ANDRAUS-

103.-EXECUCAO POR QUANTIA-23/2005-CONSTRUTORA
MCTR LTDA. x BCP - BECKER CONSULTORIA, PLANEJ.,
SEGUROS, IMP. E -DESPACHO PROFERIDO PELO MM
MARCEL G.R. DE MACEDO :”1-Cite-se a parte devedora, na
forma requerida, para, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
efetuar o pagamento da quantia reclamada ou nomear bens à
penhora, sob pena de realizar-se em tantos quantos bastem à
realização do crédito. 2-Expeça-se carta precatória, com base
no art.222, d, do CPC, fixo o prazo de 60 dias para o cumpri-
mento. 3- Para a hipótese de imediato pagamento, ou não ofe-
recimento de embargos fixo os honorários advocatícios em 10%
sobre o valor total do débito. 4-Dil. Necessárias.”-(Retirar car-
ta precatória) -Adv. MARCELO MUZEKA, HILTON RICAR-
DO PROBST e ADRIANE FERNANDES-
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1.-DECL.INEXISTENCIA DE DEB.-po-66/2005-GILBERTO
ALBUQUERQUE BORBOREMA e outros x BRASIL TELE-
COM S.A. -Peticâo inicial aguardando dep¢sito, no valor de
R$ 157,50 -Cart¢rio, R$ 7,00 -Taxa de autuacao, R$ 13,40
CARTA ARMP, no prazo de trinta dias, contados da distribui-
câo, sob pena de cancelamento. -Adv. CELIO VITOR BETI-
NARDI-

2.-DECL.INEXISTENCIA DE DEB.-po-67/2005-JEFERSON
KUSTER e outros x BRASIL TELECOM S.A. -Peticâo inicial
aguardando dep¢sito, no valor de R$ 157,50 -Cart¢rio, R$ 7,00
-Taxa de autuacao, R$13,40 -CARTA ARMP, no prazo de trin-
ta dias, contados da distribuicâo, sob pena de cancelamento. -
Adv. CELIO VITOR BETINARDI-

3.-ACAO INDENIZACAO-68/2005-RODOJULI TRASPOR-
TES DE CARGAS LTDA x GERDAU S/A -Peticâo inicial
aguardando dep¢sito, no valor de R$ 609,00 -Cart¢rio, R$ 7,00
-Taxa de autuacao, R$13,40 -CARTA ARMP, no prazo de trin-
ta dias, contados da distribuicâo, sob pena de cancelamento. -
Adv. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-

4.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-69/2005-BANCO
FINASA S/A x SERGIO PEREIRA DE ABREU -Peticâo inici-
al aguardando dep¢sito, no valor de R$ 609,00-Cart¢rio, R$
7,00 -Taxa de autuacao, R$200,00 -Oficial de Justi‡a, no prazo
de trinta dias, contados da distribuicâo, sob pena de cancela-
mento. -Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-

5.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1526/1998-BANCO
VOLKSWAGEN S.A x NILSON GONCALVES DE SOUZA-
Adv. MARILI RIBEIRO TABORDA e ALESSANDRO MO-
REIRA SACRAMENTO-

6.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-342/1999-CHROMAX
COMUNICACAO VISUAL LTDA x ARAUCARIA CINEMA
E VIDEO & PROD. ARTISTICAS S/C -”Aguarda preparo das
custas do Sr. Avaliador no valor de R$ 25,00, no prazo legal”.-
Adv. SANDRA LIA LEDA BAZZO BARWINSKI -

7.-ACAO DE COBRANCA-ps-282/2000-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL MONTE VERDI I x NEIDA LILI
PROCHMENN- Expeca-se alvara em nome da procuradora
Vilma Regia Ramos de Resende, para o levantamento da quan-
tia depositada as fls. 219v, com prazo de validade de 30 dias.
No mais, manifeste-se o exequente acerca do prosseguimento
do feito, no prazo legal.-Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEI-
ROZ, FERNANDA PIRES ALVES, VILMA REGIA RAMOS
DE REZENDE e LETICIA FARIA BENVENUTTI-

8.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-42/2001-SERGIO DA-
LITZ x HAROLDO CESAR NATER -Desentranhe-se e adite-
se o mandado de fls. 108, na forma requerida as fls. 116/117,
promovendo a escrivania, logo em seguida, as diligencias per-
tinentes ao bloqueio do referido bem. -Promova-se o dep¢sito
das custas relativas as diligencias a serem cumpridas pelo Sr.
Oficial de Justica, conforme Prov. 01/99, item 9.4.8.-Adv. ER-
LON DE FARIA PILLATI-

9.-ACAO DE REPAR. DE DANOS-po-493/2001-SARA INES
MOSQUERA ARZUA e outros x SIEMENS LTDA - 1. Em face
do pedido de fls. 412/413, observa-se que o Juizo estipulou
prazo para a apresentacao do rol de testemunhas, conforme
determina o art. 407 do CPC, nao se admitindo o prazo geral la
contido. Primeiro se observa que a audiencia de instrucao e

julgamento restou redesignada; em segundo momento, e ainda
que o rol de testemunhas da litisdenunciada apresentado tenha
sido feito somente alguns dias apos o prazo fixado, nao se olvi-
dar que o sentido teleologico contido na norma do art.407 do
CPC, e de ensejar as partes ciencia das pessoas que irao depor,
ciencia dos nomes e qualificacoes das testemunhas, em vista
de possiveis impugnacoes. Assim, na havendo prejuizo a parte
autora, e evitando o cerceamento de defesa da litisdenunciada,
impoe-se o indeferimento do pedido de fls. 412/413. 2. Cum-
pra-se o contido as fls. 407/408: (a) expeca-s carta precatoria;(b)
expeca-se mandado, advertido o Oficial de Justica sobre o con-
tido no item 2 de fls. 407. Apos, cumpridos os itens supra, iti-
mem-se a re e a litisdenunciada para que, no prazo sucessivo
de cinco dias, digam sobre os documentos de fls. 365/395. Pas-
sado o prazo, ou com a juntada de peticoes, observa-se que os
autos deverao ser encaminhados ao MP. -”A parte interessada
para retirar a carta precat¢ria expedida dos autos, em 48 horas,
diligenciando no seu cumprimento diretamente no digno Ju¡zo
Deprecado e ainda manifestar-se sobre o contido na certidao
do Sr. oficial fls.416-verso.”-Adv. BRAULIO ROBERTO SCH-
MIDT, CESAR LUIZ FRANCO DIAS, LUCIA AURORA FUR-
TADO BRONHOLO e GLAUCO IWERSEN-

10.-USUCAPIAO-639/2001-JOSE LINS DA SILVA e outros x
-”Vista o autor sobre o parecer do Ministerio Publico fl.143,
no prazo legal”. -Adv. MARCELO JOSE CISCATO e CESAR
LUIZ SHALLENBERGER-

11.-ACAO DE CONSIGNACAO EM PGTO-700/2001-VAN-
DA PAULA CHUEIRI x BANCO ITAU S/A-... DIANTE DO
EXPOSTO, julgo procedente, em parte, a pretensao inicial para
os efeitos de: 1) determinar ao banco reu que proceda novo
calculo do saldo devedor correspondente ao contrato de finan-
ciamento do imovel referido a inicial, aplicando-se, desde a
primeira prestacao, juros simples, afastando o anotocismo vis-
ceral da Tabela Price; 2) ratificar a liminar concedida, referen-
te a tutela antecipada, para que o banco se obstenha de incluir
o nome da autora nos cadastros de restrincao ao credito e se
obstenha de mover acao de execucao com base no Dec. 70/66
em face do contrato descrito na inicial, tudo enquanto perdurar
a demanda, ate o trƒnsito em julgado, devendo a autora conti-
nuar a efetuar os depositos respectivos, ate liquidacao da sen-
tenca. O banco reu podera levantar os valores depositados, an-
tes do transito em julgado da sentenca. Para diferencas eventu-
almente existentes, em caso de deposito de parcelas com valo-
res a menor, esta decisao valera com titulo executivo para o
reu, que, por simples calculos, podera promover a execucao,
tao-somente, nos moldes aqui decididos. A parte autora podera
complementar os depositos a menor na fase de liquidacao da
sentenca. Caso os valores cobrados eventualmente tenham sido
a maior, no caso da revisao do saldo devedor cobrados eventu-
almente tenham sido devolvidos ao autor, corrigidos monetari-
amente e acrescidos de juros de mora de 0,5% ao mes, devendo
ser compensados com eventual saldo devedor existente por parte
do autor. Em face da sucumbencia reciproca, condeno as partes
ao pagamento de 50% (cinquenta) por cento das custas e de-
mais despesas processuais, para cada uma e, honorarios advo-
caticios que, com fundamento nos artigos 21 e 20 paragrafo 4§,
fixo em R$ 2.000,00, tambem para cada parte. P.R.I. -Adv.
CLAIRE LEMOS DE CAMARGO, EVARISTO ARAGAO F.
DOS SANTOS e WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR-

12.-ACAO DE COBRANCA-ps-708/2001-CONDOMINIO
RESIDENCIAL MOZART x JAIRO JOSE DA VEIGA BUE-
NO -Retire-se of¡cios expedidos …s fls. diligenciando o seu
cumprimento.-Adv. RITA DE CASSIA RIBEIRO-

13.-ACAO DE CONSIGNACAO EM PGTO-709/2001-MAR-
COS ANTONIO BORGHI x BANCO BRADESCO S/A -”A
parte interessada para retirar oficio(s) a disposicao em cartorio
diligenciando no respectivo cumprimento.”-Adv. GEISON
MELZER CHINCOSKI-

14.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-714/2001-CELEIDE
APARECIDA ROCHA x ELIETE MARIA LIEBEL HANEK-
Manifestem-se as partes sobre calculo de fls.126/127, no prazo
legal. -Adv. NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR e EDE-
NAN MARTINEZ BASTOS-

15.-ACAO CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-720/2001-
ELIONORA HARUMI TAKESHIRO x BANCO ITAU S/A-O
feito restou convertido em diligencia, por entender este Juizo
pela necessidade de producao de prova pericial ( fls.208). A
autora, por sua vez, pretende que seja invertido o onus da pro-
va, pedido este ainda nao decidido por este Juizo. Nao obstan-
te, e considerando que o banco manifestou a intencao de pro-
duzir a prova pericial, como se ve de fls. 173, antes de se deci-
dir sobre o pedido da autora, entende-se por bem em colher a
manifestacao do Banco Itau, sobre a possibilidade de arcar com
os encargos da prova pericial, mormente porque em outros fei-
tos (ainda que em tramite perante outro Juizo no qual esta juiza
autuava), esta magistrada tem observado que o Banco Itau tem
concordadeo com o pagamento dos honorarios periciais. As-
sim, digo o banco em cinco dias, e se for o caso, desde ja,
efetuar o deposito dos honorarios periciais (fls. 215). -Adv.
PEDRO DE QUEIROZ CORDOVA SANTOS, REGIANE
ANTUNES DEQUECHE, EVARISTO ARAGAO F. DOS SAN-
TOS, WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR e LUIS EDUARDO
MIKOWSKI-

16.-ANULACAO DE TITULO DE CREDITO-740/2001-RO-
SILENE PEREIRA MULLER x JUSIMED IMP. DE PRODU-
TOS MEDICOS LTDA e outros -”Aguarda preparo das custas
no valor de R$ 7,51".-Adv. LUIZ ANTONIO CARVALHO DE
JULIO-

17.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-745/2001-CON-
SEG-SEGURANCA ADMINISTRADORA DE CONS. S/C
LTDA x ABDORAL RODRIGUES NETO -”Aguarda preparo
das custas no valor de R$ 41,80".-Adv. MARCO ANTONIO
JOHNSON-

18.-ACAO DE REPAR. DE DANOS-po-770/2001-NATHALIA

BUENO GODOY x AUTO VIACAO REDENTOR LTDA e
outros- ... Posto isto: 1. JULGAM-SE PARCIALMENTE PRO-
CEDENTES os pedidos da lide principal, para condenar a re
Auto Viacao Redentor Ltda. (a) ao pagamento de indenizacao
por dano patrimonial, consistente no pagamento de pensao
mensal vitalicia, no montante de 50% do salario minimo vigen-
te a epoca de seu devido pagamento, pensao esta devida desde
a data do acidente, sendo que as parcelas ja vencidas devem ser
pagas de uma unica vez, e as parcelas vincendas devem ser
pagas a seu tempo; as parcelas ja vencidas devem ser atualiza-
das monetariamente ( cada uma), incidindo juros de mora de
1% ao mes e correcao monetaria ( media do IGP/ INPC), am-
bos desde a data do acidente ate o efetivo pagamento. (b) ao
pagamento de indenizacao por dano moral equivalente a R$
20.000,00 (vinte mil reais), devendo o valor ser corrigido mo-
netariamente (media IGP/INPC) a partir desta data ate o efeti-
vo pagamento, e tambem com a incidencia de juros de mora de
1% contados a partir da intimacao regular desta sentenca ate o
efetivo pagamento. Os juros devem ser calculados de forma
simples e nao composta. Lembra-se que para assegurar o paga-
mento das prestacoes futuras, deve ser consntituido um capital
no momento proprio (art. 602, do CPC). Quanto ao encargos
da sucumbencia, e considerando que a re decaiu em parte mini-
ma da acao, deve arcar com a totalidade dos encargos da su-
cumbencia da lide principal. Condena-se a re ao pagamento
das despesas processuais. Tratando-se de acao indenizatoria a
fixacao dos honorarios advocaticios e diferenciada. Levando
em conta a complexidade da causa, a qualidade e o zelo de-
mosntrado pelo profissional que atuou em favor da autora e
ainda o tempo despedido para a solucao da lide, conforme pre-
conizado no paragrafo 5§, do artigo 20 do Codigo de Processo
Civil (c/c. art.20, paragrafo 3§), os honorarios sao ora fixados
em 20% incidente sobre a soma das prestacoes vencidas ate a
data do ajuizamento da acao, incluindo o valor da condenacao
ao dano moral, e mais doze prestacoes vincendas. Para a quan-
tificacao das doze prestacoes vincendas deve ser estas conside-
radas a partir da data da intimacao regular desta sentenca. 2.
JULGA-SE PROCEDENTE a lide secundaria: (a) para conde-
nar a denunciada Companhia de Seguros Minas Brasil ao re-
embolso a re, da indenizacao devida nestes autos, ate o limite
maximo de indenizacao previsto no contrato de seguro existen-
te entre a re e a seguradora-denunciada, valendo esta sentenca
como titulo executivo para a re denunciante. Considerando que
a parte denunciada aceitou a sua condicao, comportando-se
como litisconsorte da denunciante, descabe a sua condenacao
em honorarios pela denunciacao da lide, em relacao a denunci-
ante. Contudo, cada parte denunciada e condenada no paga-
mento das custas e despesas processuais relativas a lide secun-
daria. P.R.I. -Adv. INES MARIA MARZINEK, MARIA INES
DIAS, AFONSO PROENCO BRANCO FILHO e ANTONIO
CELSO C.DE ALBUQUERQUE-

19.-REINTEGRACAO DE POSSE-783/2001-ESP.DE SYDNEI
LIMA SANTOS e outros x MARIA APARECIDA VICTAL -A
parte interessada para manifestar-se em prosseguimento do fei-
to, no prazo de cinco dias. -Adv. ARTUR H.GOMES NETO e
FERNANDO FERNANDES

20.-ACAO ENRIQUECIMENTO ILICITO-788/2001-BANCO
BRASILEIRO COMERCIAL S/A - BBC x ALCIDES NERI
BATISTA DO NASCIMENTO- ...Posto isso, julgam-se proce-
dentes os embargos monitorios apresentados por Alcides Neri
Batista do Nascimento, para fim de julgar improcedente a acao
monitoria proposta pelo Banco Brasileiro Comercial S/A - BBC,
diante da impossibilidade de declarar constituido, em definiti-
vo, titulo judicial em favor do banco-embargado, na forma pre-
vista no Livro II, Titulo II, Capitulos II e IV, do Codigo de
Processo Civil. Quanto aos encargos da sucumbencia, conde-
na-se o banco embargado no pagamento das custas e despesas
processuais, e nos honorarios advocaticios, os quais arbitro em
R$ 500,00 (quinhentos reais), com fulcro no art. 20, paragrafo
4§, do CPC. P.R.I. -Adv.CLAUDIO XAVIER PETRYK e VI-
TORIO KARAN-

21.-ACAO MONITORIA-792/2001-JESUS CARLOS SOARES
x JORGE LUIS SCHEFFER e outros- 1. Com esteio nos arti-
gos 1587, paragrafo unico e 267, inciso VIII ambos do Codigo
de Processo Civil, HOMOLOGO, por sentenca, para que pro-
duza seus juridicos e legais efeitos, a desistencia manifestada
pela parte requerente as folhas 74, e julgo extinto o presente
processo, em relacao a requerida Carla Cristina F. Scheffer.
Lancem-se baixas, inclusive na distribuicao, facam-se anota-
coes e comunicacoes necessarias. 2. Verifica-se que o feito,
conforme salientado no despacho, de fls. 59/60, nao esta na
fase executiva. Desta forma, sao prematuros os pedidos, de fls.
74/75. 3. dando prosseguimento ao feito, de-se vistas a Cura-
dora Especial, conforme requerido as fls. 62. -Adv. LUIZ FER-
NANDO CACHOEIRA e ELIZETE REGINA AUGUSTO (CU-
RADORA ESPECIAL)-

22.-INVENTARIO-805/2001-JOSEFA URBANO DE ARAU-
JO CAMARA x ESP. DE JOSE CAMARA- Prestes as primei-
ras declaracoes na forma do artigo 993 do CPC.-Adv. JOSE
VALTER RODRIGUES-

23.-ACAO DE CUMPRIMENTO-816/2001-CONDOMINIO
PARQUE RESIDENCIAL VERDESPACO x HEMERSON
LUIZ DE MORAES- 1. Por ora, devem restar suspensos todos
os prazos referentes a arrematacao ocorrida as fls. 212 pelo
credor hipotecario, pois mister se faz conceder ao condominio
exequente oportunidade para que se manifeste-se sobre a peti-
cao de fls. 213/215. 2. Assim, diga o condominio exequente,
no prazo de cinco dias. Apos, voltem conclusos.-Adv. MARIA
LORETE BIERNASKI, ODEMIRO J. BERBES FARIAS e
WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR-

24.-INVENTARIO-824/2001-NEUSA APARECIDA LOURES
DE MATTOS e outros x ESP. DE MARIA IRENE ARAUJO
ALVES- Primeiramente, sobre o contido as fls. 258/318, mani-
feste-se a inventariante, no prazo de 05(cinco)dias. -Adv. GA-
BRIEL MACCAGNANI CARAZZAI-

25.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-826/2001-BANCO

DO ESTADO DO PARANA S.A x JOSE AUGUSTO MONTI-
BELLER-Defiro o pedido de vistas dos autos, pelo prazo legal.
-Adv.LUIS EDUARDO MIKOWSKI e WALTER MATHIAS
JUNIOR-

26.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-832/2001-JADE TU-
RISMO E CAMBIO LTDA x MYRIAN THEREZINHA GUI-
MARAES LOPES -Deferido o requerimento de fl.82. Oficie-
se … Receita Federal, requisitando-se o envio das informa‡ùes
postuladas, em quinze dias. A parte credora, para proceder o
encaminhamento do oficio da Receita Federal, no prazo de 48
horas (CN 5.8.1), ficando ela ciente de que dever  efetuar o
pagamento (adiantamento) das “taxas” cobradas por aquela
reparti‡âo para atendimento … requisi‡âo (CN 5.8.2). -Adv.
VILSON STALL e RAFAELA STALL LEITE-

27.-REVISIONAL DE CONTRATO-833/2001-TIBAGI ROLA-
MENTOS LTDA e outros x BANCO ITAU S/A- Manifestem-
se as partes acerca do interesse na producao de outras provas.
Se positivo, demostrem a pertinencia e relevancia de sua pro-
ducao. -Adv. DORIS M. BATISTELLA WERKA e MAURI-
CIO DE P. SOARES GUIMARAES-

28.-EXECUCAO HIPOTECARIA-841/2001-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A x ADELSON RIBEIRO e outros -
Manifeste-se a parte interessada acerca do laudo avaliacao
fls.84/85, no prazo legal.-Adv.JULIO BARBOSA LEMES FI-
LHO-

29.-ACAO DE DESPEJO-856/2001-ESPOLIO DE LUIZ MAR-
QUES PADILHA e outros x IRMA MARQUES PADILHA -
Promova-se o dep¢sito das custas relativas as diligencias a se-
rem cumpridas pelo Sr. Oficial de Justica, conforme Prov. 01/
99, item 9.4.8.-Adv. LUIZ MARLO DE BARROS SILVA-

30.-DEPOSITO-864/2001-BANCO ABN AMRO REAL S/A x
WAGNER THEISS - Acolho o pedido, de fls. 185/188, atraves
do qual converto o presente feito em ACAO DE DEPOSITO
(art. 4§ do DL. 911/69). Re-ratifique-se a autuacao, registro e
distribuicao. Apos, adiantadadas as custas do Sr. Oficial de Jus-
tica, cite-se... “Promova-se o dep¢sito das custas relativas as
diligencias a serem cumpridas pelo Sr. Oficial de Justica, con-
forme Prov. 01/99, item 9.4.8”.-Adv. PAULO GUILHERME
PFAU-

31.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-873/2001-CARDA-
PIO S/C LTDA x ESIC SERVICOS GERAIS LTDA -”Aguarda
preparo das custas no valor de R$ 38,50, no prazo legal”. -Adv.
ANANIAS CEZAR TEIXEIRA-

32.-DECLARATORIA-po-877/2001-SAPATINE CALCADOS
LTDA x BELLARY INDUSTRIA DE CALCADOS LTDA -
Deferido o requerimento de fl.71. Oficie-se … Receita Fede-
ral, requisitando-se o envio das informa‡ùes postuladas, em
quinze dias. A parte credora, para proceder o encaminhamento
do oficio da Receita Federal, no prazo de 48 horas (CN 5.8.1),
ficando ela ciente de que dever  efetuar o pagamento (adianta-
mento) das “taxas” cobradas por aquela reparti‡âo para atendi-
mento … requisi‡âo (CN 5.8.2). -Adv. LUIZ FERNANDO N.
LOYOLA e NATACHA MACHADO FERREIRA-

33.-DEPOSITO-890/2001-ADMINISTRADORA DE CON-
SORCIOS CURITIBA S/C x JOSE ALVES DO NASCIMEN-
TO- Homologo, por sentenca, para que surtam seus juridicos e
legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes as fls. 144, e
com esteio no art. 269, inciso III, do Codigo de Processo Civil,
julgo extinto o presente processo. Oportunamente oficie-se para
baixa na distribuicao e arquive-se. P.R.I.-Adv. MARCOS AN-
TONIO ZAITTER, IVETE MARIA CARIBE DA ROCHA e
GIORGIA COELHO KOERICH-

34.-A.ADJUDICACAO COMPULSORIA- PS-895/2001-MI-
GUEL CANDIDO DA SILVA PINTO x UNIBANCO - UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A- • sabido que a inversao do
onus da prova nao tem o efeito de obrigar a instituicao finan-
ceira a arcar com as custas da prova requerida pelo consumi-
dor. No entanto, sofre as consequencias processuais advindas
de sua nao producao. Portanto, ao inves de fazer o reu suportar
os encargos da pericia, e necessario que a instituicao financeira
se manifeste-se expressamente sobre sua escolha em suportar
tal despesa ou provar de outra forma a regularidade de sua rela-
cao com o autor, para elidir a presuncao de verossimilhanca
que militar em favor do mesmo, arcando com o onus processu-
al de sua escolha, ja que lhe cabe o onus probatorio. Prazo:
cinco dias.-Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA, LUIZ GONZA-
GA MOREIRA CORREIA e FLAVIO RUFINO SIEWERDT-

35.-INDEN.POR ATO ILICITO-po-908/2001-ZILMA ALVES
DE OLIVEIRA x BANCO BANESTADO S/A -”Aguarda pre-
paro das custas no valor de R$341,20 pelo autor e R$ 341.21
pelo reu, no prazo legal”.-Adv. IVAN JOSE SILVEIRA e AN-
TONIO CELESTINO TONELOTO-

36.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-914/2001-BANCO
BRADESCO S/A x DISTRIBUIDORA DE CARNES E DERI-
VADOS LIMOSEN LTDA -”Manifeste-se o interessado, no
prazo legal, sobre o contido nos oficios juntados aos autos.” -
Adv. MURILO CELSO FERRI-

37.-DEPOSITO-921/2001-BANCO ABN AMRO REAL S/A x
LUIZ CARLOS GERALDO -”A parte interessada para retirar a
carta precat¢ria expedida dos autos, em 48 horas, diligencian-
do no seu cumprimento diretamente no digno Ju¡zo Deprecado
e ainda manifeste-se sobre a devolucao da Carta de citacao de
fl.83.”-Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-

38.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-930/2001-JOSE
SCHON x MASERATI COM. DE VEICULOS LTDA -Promo-
va-se o dep¢sito das custas relativas as diligencias a serem cum-
pridas pelo Sr. Oficial de Justica, conforme Prov. 01/99, item
9.4.8.-Adv. CARLOS HENRIQUE KAMINSKI-

39.-EMBARGOS DE TERCEIRO-931/2001-JOSE TOSCHI-
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NI x JOSE SCHON - Tendo em vista o noticiado as fls. 184/
185, expeca-se precatoria para a comarca de Araucaria, nos
moldes do despacho de fls. 166. As despesas serao arcadas pelo
oficial de justica Jose Pereira dos Santos. -”A parte interessada
para retirar a carta precat¢ria expedida dos autos, em 48 horas,
diligenciando no seu cumprimento diretamente no digno Ju¡zo
Deprecado.”-Adv. MARIA DE FATIMA OLIVEIRA, JOSE DA
COSTA VALIM FILHO e CARLOS HENRIQUE KAMINSKI-

40.-IMISSAO DE POSSE-po-940/2001-BANCO ITAU S.A x
JOEL MARCOS DE LIMA STEVAO e outros- 1. Conforme
requerido as fls. 120, suspendo o curso do feito, pelo prazo de
trinta dias. 2. Intime-se o procurador da parte requerida, nos
moldes requeridos as fls. 120.” Manifeste-se o procurador do
requerido, Dr. ORLANDO ANTOAZEGUI JR. - OAB PR
20.705, para que se manifeste nos presentes autos, face a aven-
tada possibilidade de acordo entre as partes”.-Adv. JULIO
BARBOSA LEMES FILHO e ORLANDO ANTOAZEGUI JR-

41.-DECLARATORIA-po-952/2001-CEJEN ENGENHARIA
LTDA x FASAL S.A CO. E IND. DE PRODUTOS SIDERUR-
GICOS -”Manifeste-se o interessado, no prazo legal, sobre o
contido no oficio juntado aos autos.” -Adv. CARLYLE POPP,
RODRIGO CESAR NASSER VIDAL e LEONARDO FELI-
PPE SARSUR-

42.-ACAO DE INDENIZACAO-ps-953/2001-MARILEA DE
SOUZA x BRSIL TELECOM S.A -”Aguarda preparo das cus-
tas no valor de R$27,03".-Adv. JOSE LUIZ RICETTI -

43.-INVENTARIO-956/2001-ERICA HARTMANN e outros x
ESP. DE REINALDO CARLOS HARTMANN-1. Em face do
contido as fls. 94, e diante da maioridade do entao herdeiro
menor, cessa-se a intervercao do MP no presente feito. Anote-
se. 2. Lavrando o auto de partilha (paragrafo unico do art. 1.025
do CPC) as fls. 108/112, observando-se que o imposto causa-
mortis ja foi recolhido (vide fls.91/92) - art. 1.026 do CPC. 3.
Agora, resta somente a juntada de negativas fiscais atuais, em
face do contido na certidao de fls. 115, antes da homologacao
da partilha e expedicao de formal de partilha. Intime-se. -Adv.
KLAUS PETER KLEIN e VICTOR LANGER-

44.-ACAO DE COBRANCA-ps-965/2001-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL MOR. PAQUETA I x MARIO
COSTA e outros- Conforme requerido as fls. 150, suspendo o
curso do feito, pelo prazo de cento e vinte dias. Decorrido este
prazo sem manifestacao, intime-se a parte para este fim, em 48
horas.Adv. MANOEL ALEXANDRE S.RIBAS-

45.-COBRANCA DE AUTOS-981/2001-MARIA DA CONCEI-
CAO FELIX x ESP. DE ORIPP FELIX-Manifeste-se a inventa-
riante no prazo legal, sobre o contido as fls. 262 e seguinte. -
Adv. ALTAIR DOMINGUES DE OLIVEIRA -

46.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-985/2001-CONSTRU-
TORA M.T.M LTDA x JUSSARA RAMOS e outros -”Aguarda
preparo das custas no valor de R$ 351,40". Adv. MIEKO ITO-

47.-REINTEGRACAO DE POSSE-986/2001-CONSTRUTO-
RA YAPO LTDA x LINDOMAR LOPES DE OLIVEIRA - De-
firo a expedicao de oficio com requerido as fls. 102, excluin-
do-se para Sanepar, pois, nesta empresa nao consta o nome do
cliente em seus cadastros. -”Retire-se of¡cios expedidos …s
fls. diligenciando o seu cumprimento”.-Adv. PAULA NOGA-
RA GUERIOS-

48.-ORDINARIA-993/2001-DIONE MARIA MENZ x BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA- Sobre o contido na certidao
de fl.260, acerca de que o procurador da parte autora, nao subs-
creveu a peticao de fl.257 e ainda nao houve o deposito dos
honorarios periciais do perito judicial pela parte r‚, manifes-
tem-se as partes interessadas, no prazo legal.-Adv. MARCO
ANTONIO FAGUNDES CUNHA e INAIA NOGUEIRA QUEI-
ROZ BOTELHO-

49.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-995/2001-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x RE-
ALPRESS AMERICA DO SUL LTDA -”Manifeste-se o inte-
ressado, no prazo legal, sobre o contido nos oficios juntados
aos autos.”-Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-

50.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1003/2001-LIDIA
NEUMANN x SHEILA ROCHA MARTINS- “ Sobre o contido
na certidao de fl. 88 verso, acerca de que foi procedido o arqui-
vamento em pasta propria nesta escrivania da resposta do ofi-
cio da Receita Federal, manifeste-se a parte interessada, no prazo
legal”.-Adv. NEIMAR BATISTA-

51.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1004/2001-CAIXA
PREVIDENCIA DOS FUNC.DO BANCO DO BRASIL PREV
x SUELI TERESINHA CHIURATTO- “ Sobre o contido na
certidao de fl. 199, acerca da segunda praca que restou negati-
va, manifeste-se a parte interessada, no prazo legal”. -Adv.
FERNANDO JOSE BONATTO e RAFAEL MACHADO AL-
VES-

52.-ACAO DE COBRANCA-ps-1012/2001-MADELUB LTDA
x MOACIR TOSIM -”Aguarda preparo das custas no valor de
R$ 356,39".-Adv. ALBARY ZILLI -

53.-ACAO MONITORIA-1048/2001-ASSOCIACAO PRU-
DENTINA DE EDUCACAO E CULTURA-APEC x RICAR-
DO ALBERTO CORREIA MONTEIRO ALMEIDA -”Manifes-
te-se o interessado, no prazo legal, sobre o contido nos oficios
juntados aos autos.” -Adv. DANIEL HACHEM-

54.-ACAO DE COBRANCA-ps-1052/2001-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL COTOLENGO I x EDMILSON
FARIA SILVA -Promova-se o dep¢sito das custas relativas as
diligencias a serem cumpridas pelo Sr. Oficial de Justica, con-
forme Prov. 01/99, item 9.4.8.-Adv. BEATRIZ SANTI-

55.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1067/2001-BAN-

CO BRADESCO S/A x SANDRO EDUARDO RIBAS- “ Da
juntada da Carta Precatoria fls. 60/73, manifeste-se a parte in-
teressada, no prazo legal”.-Adv. MURILO CELSO FERRI-

56.-ACAO DE COBRANCA-ps-1116/2001-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL VILAS NOVAS IV x RENATO
FREITAS DE CASTRO-Porque nao foi efetuada a citacao do
reu, com esteio nos artigos 158, paragrafo unico e 267, inciso
VIII ambos do Codigo de legais efeitos, a desistencia manifes-
tada pela parte requerente as folhas 146, e julgo extinto o pre-
sente processo. Custas ex lege. Lancem-se baixas, inclusive na
distribuicao, facam-se anotacoes, comunicacoes e arquivem-se
os autos. P.R.I.-Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS-

57.-ACAO DE COBRANCA-ps-1122/2001-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL BELL TERRA x SOLANGE
CRISTINA VAZ ABADE e outros- Redesigno o ato postergado
para o dia 22/03/2005, as 16:30 horas. Cite-se ( e intime-se) o
requerido no endereco fornecido as fls. 159, observando-se as
prescricoes do despacho as fls.94. -Adv. ANTONIO EMER-
SON MARTINS-

58.-INTERDICAO-1125/2001-CELINA HIROYE SATO x
SYLVIA AMELIA SATO e outros- Tendo em vista a certidao
retro, intime-se para tal fim, no prazo de cinco dias. -Adv. FA-
BIANO LUIZ SEGATO-

59.-ACAO MONITORIA-1128/2001-COMPANHIA TECIDOS
SANTANENSE x LUCIANO VILELA DE CARVALHO - ME
e outros -Promova-se o dep¢sito das custas relativas as diligen-
cias a serem cumpridas pelo Sr. Oficial de Justica, conforme
Prov. 01/99, item 9.4.8.-Adv. CARLYLE POPP-

60.-EMBARGOS A EXECUCAO-1131/2001-ELISANGELES
TAVARES DA COSTA x BANCO DO ESTADO DE SAO PAU-
LO S/A -A parte interessada para manifestar-se em prossegui-
mento do feito, no prazo de cinco dias.-Adv. GABRIEL MAC-
CAGNANI CARAZZAI

61.-DECLARATORIA-po-1134/2001-DEA TEREZINHA
MARQUES DA COSTA x MILENO E ORTEGA LTDA-Expe-
ca-se oficio ao 2§ Cartorio de Protesto de titulos, conforme
requerido as fls. 131. Intime-se o exequente para que promova
ao pagamento das custas processuais, no prazo de 05 (cinco)
dias, sob pena de arquivamento. “ Retire-se o oficio, providen-
ciando o seu encaminhamento, no prazo legal”. -Adv. ROBER-
TO DE OLIVEIRA GUIMARAES -

62.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1142/2001-ALBERTO
LUIZ PETKOVICZ x CENTRAL UNIVERSO DOS ENXO-
VAIS LTDA- Defiro o pedido, de fls. 122, no sentido de que
seja oficiado ao Banco Itau, para que seja bloqueado o montan-
te existente na conta corrente indicada as fls. 102, ate o limite
para satisfazer a execucao. O pedido de desconsideracao da
personalidade juridica sera analisado oportunamente. “ Retire-
se o oficio providenciando o seu ecaminhamento, no prazo le-
gal”. -Adv. MAURICIO VIEIRA-

63.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1161/2001-HOTEEL
DEL REY LTDA x ULTRECHE PLANEJ. E CONS. ECON. S/
C LTDA -”Aguarda manifestacao sobre o contido na certidao
do Sr. Oficial de Justica de fl.137.”-Adv. VALDEMAR B. JOR-
GE-

64.-EXECUCAO DE SENTENCA-1169/2001-MARIA CRIS-
TINA MARTINS x OTIAM EQUIP. SERIGRAFICOS LTDA-
Tendo em vista que nao ha como saber se o feito n. 1098/1997
esta suspenso ou nao tendo em vista o peticionado as fls. 358/
359, informando a respeito da existencia de medida cautelar,
instrua a requerente o pedido com copias das decisoes proferi-
das. -Adv. VICTOR GERALDO JORGE-

65.-ACAO DE INDENIZACAO-po-1184/2001-SIMONE EL
OMEIRI x ALCIR CORNELSEN-1. A prova pericial ja restou
realizada, e ainda nao esta definida a producao da prova teste-
munhal, em face do contido as fls. 73. Portanto, ainda nao se
sabe se sera necessaria a designacao de audiencia de intrucao e
julgamento. 2. A partir disso, mister se faz que a parte autora
esclareca quais sao suas duvidas quando ao laudo pericial e
respostas dos quesitos posteriores, atraves de peticao, conside-
rando o teor da peticao de fls. 162. 3. Ademais, nao so a autora,
quanto tambem o reu, deverao dizer se pretendem produzir
outras provas, contudo, devem deixar claro sobre qual (is) pon-
to (s) controvertido (s) da demanda recaira a eventual prova
pretendida, ou seja, devem especificar a esclarecer o motivo da
prova porventura requerida, para a analise deste Juizo. Intime-
se, dizendo primeiro a autora, e depois o reu, sendo que ambos
terao o prazo sucessivo de cinco dias. -Adv. MARGARETH
ZANARDINI, SERGIO MANOEL MASTECK RAMOS e
MONICA REGINA RAMOS BACELLAR-

66.-EXECUCAO HIPOTECARIA-1190/2001-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A x RUBENS CARLOS JUGLER-
“Sobre o contido na certidao de fl.117, manifeste-se a parte
interessada, no prazo legal”. -Adv. GERALDO BONNEVIAL-
LE BRAGA ARAUJO -

67.-RESCISAO DE CONTRATO-ps-1192/2001-LAERTES
LECHETA e outros x MARLENE MANGINI- Ao arquivo. -
Adv. JOAO CESARIO MOTA-

68.-ACAO DE REVISAO DE CLAUSULAS-1194/2001-
CLAUDIO DE TARSO KOPPE x BANCO ITAU S/A-... Posto
isso, julgo parcialmente procedente a pretensao apresentada pela
autora, para o fim de: a) fixar os juros remuneratorios no per-
centual de 1% ao mes; b) determinar a adocao do IGPM com
indice de correcao monetaria; c) determinar a reducao da multa
contratual para o equivalente a 2%, na forma do artigo 52, pa-
ragrafo 1§ do CDC; d) expurgo da capitalizacao anual; e) refei-
tos os calculos e apuracao o exato calor dos excessos cobrados,
condeno o reu a compensacao/devolucao, cujo valor devera ser
atualizado monetariamente pelo INPC e acrescido de juros
moratorios, na ordem de 1%, ao mes, a partir da citacao, ate o

efetivo pagamento. Tendo em vista que o autor decaiu de parte
minima do pedido, condeno o reu ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorarios advocaticios que, com fundamento no
artigo 21, paragrafo unico e artigo 20, paragrafo 4§, do Codigo
de Processo Civil, fixo em R$ 1.000,00 (um mil reais). P.R.I.-
Adv. ALVARO KAMINSKI, MARIA DE FATIMA NAVARRO,
ANTONIO CELESTINO TONELOTO e GASTAO FERNAN-
DO PAES DE BARROS JR.-

69.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1197/2001-LUIZ
CARLOS LOY YO x LUIZ PINHEIRO e outros -A parte inte-
ressada para manifestar-se em prosseguimento do feito, no pra-
zo de cinco dias.-Adv. ELIANE MARIA MARQUES-

70.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1198/2001-CONDO-
MINIO CONJUNTO MORADIAS BANDEIRANTES x GLA-
CI GUIMARAES-Sobre o contido na certidao de fls. 168, acer-
ca de que restou negativa a praca, manifeste-se a parte interes-
sada e ainda promova-se a complementacao das custas do
Sr.Oficial de Justica no valor R$ 80,00, no prazo legal. -Adv.
MOEMA REFFO SUCKOW MANZOCHI, LUIZ FERNAN-
DO DE QUEIROZ, NEY DE OLIVEIRA RODRIGUES e LUIZ
ANTONIO PINTO SANTIAGO-

71.-RESC.CONTR.C/C PERD.DANOS-po-1202/2001-ABN
AMRO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x SIMONE DA
SILVA FATUCH- No presente feito nao existem questoes pro-
cessuais pendentes, dando-se assim, como saneado. Conside-
rando que pelas regras de experiencia em casos que envolvem
a materia aqui discutida a transacao entre as partes nao ocorre
e, na forma preconizada no novel do artigo 331 do CPC, tem-se
que quando as circustancias de causa evidenciam ser improva-
vel a obtencao de conciliacao, podera o juiz deixar de designar
dita audiencia, entende-se que se podera iniciar a fase de pro-
vas independente de designacao de audiencia na forma do arti-
go 331 do CPC. Assim, manifestem-se os litigantes a fim de : a)
fixarem os pontos controvertidos; b) se pretendem produzir
provas (justificando eventual pedido de provas, especificando
de forma clara sobre qual ponto recaira a pretendida prova); c)
se pretendem o julgamento antecipado da lide; d) e, ainda, se
possuem proposta de acordo. Prazo sucessivo de cinco dias.-
Adv. KARINE SIMONE POFAHL, FABIANA SILVEIRA e
ROGERIO DE SOUZA CHEDID-

72.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1203/2001-CON-
SEG - CONSàRCIO SEGURAN•A S/C LTDA x KARINY PE-
REIRA BOFF-Indefiro o pedido de fls. 81, por demandar via
propria. Por outro lado, defiro o pedido de fls. 84. “Retire-se o
oficio, providenciando o seu encaminhamento, no prazo legal”.
-Adv. PLINIO ROBERTO DA SILVA-

73.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-1209/2001-CIA
ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x SI-
MONE FERNANDES DA SILVA- Tendo em vista que o feito
ja fora julgado, arquivem-se os presentes autos com as baixas e
comunicacoes de estilo.-Adv. CARLOS ALBERTO ARAUJO
ROVEL e CANDIDO ANTONIO DEMBISKI-

74.-ACAO DE INEXIGIBILIDADE TIT.-1211/2001-GERAL-
DINE CECILIA CARTARIO RIBEIRO NADOLNY x LUIZ
CARLOS RIBEIRO e outros -”Manifeste-se o interessado, no
prazo legal, sobre o contido nos oficios juntados aos autos.”-
Adv. MARIA ADRIANA PEREIRA-

75.-ACAO ANULATORIA-po-1217/2001-ADVEL IMOVEL
EMPREENDIMENTOS S/C e outros x IRANI NICOLODI e
outros-...Portanto, somente competente ao outro Juizo de Di-
reito a analise da inexigibilidade do titulo pela ocorrencia de
novacao de debito, com o ituito de excluir os ora reus do polo
passivo daquela execucao. E, enquanto la permanecem nesta
condicao, a presente acao deve tomar seu rumo. Assim, resta
prejudicada a analise desta preliminar referente a inexigibili-
dade de titulo, sendo que tais argumentos postos, sem decisao
proferida pelo Juizo competente, nao podem ensejar a extincao
da presente acao com o julgamento da lide, como pretendem os
reus. Prosseguimento da acao: Ainda que o autor e os reus Irani
e Cleusa tenham especificado as provas as fls. 191 e 198/199
(os reus Laercio e Marcelia nao apresentam manifestacao so-
bre provas), entende-se que devem ser fixados os pontos con-
trovertidos para uma melhor analise por parte deste Juizo, quanto
ao deferimento de provas. Assim, digam todos os litigantes a
fim de: (a) fixarem os pontos contravertidos; (b) especifiquem
as provas de forma clara, indicando sobre qual ponto contra-
vertido recaira a prentendida prova; e ainda (c) se pretendem o
julgamento antecipado da lide. Prazo sucessivo de cinco dias.
Intimem-se -Adv. WALDINEI PAULO SCHICK, LUIZ FER-
NANDO CARNEIRO BETTEGA e MARCY HELEN VIDO-
LIN-

76.-INVENTARIO-1230/2001-IZALTINA FRANCISCA DOS
SANTOS x ESP. DE LEONÖDIO MOREIRA DOS SANTOS-
1. Antes de formalizar o auto de partilha (paragrafo unico do
art.1.025 do CPC), mister se faz que a inventariante informe se
o bem inventariado esta registrado em nome do falecido e es-
posa. Ainda deve informar todas as descricoes e confrontacoes
do imovel de conformidade com o determinado no art. 255 da
Lei de Registros Publicos, para que se possa bem registrar o
formal de partilha; e indicar a inscricao no cadastro municipal
( CN 16.2.5). Veja-se que na proposta de partilha de fls. 132/
133 e na descricao de fls. 88, sao varios os dados do imovel
nao especificados. 2. Quanto as certidoes negativas fiscais, veja-
se de fls. 44/45 que ja foram juntadas as certidoes do Estado do
Parana e da Uniao. Falta, pois, a certidao negativa fiscal muni-
cipal (Curitiba). Prazo: vinte dias. -Adv. VIVIANE STADLER
FAGUNDES-

77.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1238/2001-ZIMMER
IND. E COMERCIO DE ARTEFATOS DE COURO LTDA x
ERIK CELSO CONDE LUNDGREN- Sobre a proposta, de
fls.54, manifeste-se o credor, no prazo de cinco dias. -Adv.
MAURICIO P.S. GUIMARAES -

78.-ACAO DE DESPEJO-1266/2001-LUIZ ANTONIO MO-

REIRA x ROBERTO PAULO FIEDLER -”Aguarda manifesta-
cao sobre o contido na certidao do Sr. Oficial de Justica de
fl.197 e ainda a complementacao das custas no valor R$ 40,00,
no prazo legal.”-Adv. ARLETE TEREZINHA DE A. KU-
MAKURA -

79.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1268/2001-BAN-
CO BRADESCO S/A x ADEJAIR AMANCIO DOS SANTOS
e outros-” Sobre o calculo apresentado fls.130/134, manifes-
tem-se as partes, no prazo legal”. -Adv. LUCIANA SEZANO-
WSKI, FRANCINE FREDERICO, OSNIR MAYER, SAMUEL
CESAR DE OLIVEIRA NETO e EDSON FELIPE MUCHO-
LOWSKI-

80.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1270/2001-JOSE SI-
DERLEI CLAUDINO x EDIMARCOS CLARO- Intime-se a
parte autora para replicar, em 10 dias. -Adv. AIRTON SAVIO
VARGAS-

81.-MEDIDA CAUTELAR-1282/2001-ESP. DE DINO J.B. DE
ALMEIDA rep. por sua inv. x AMERICAN LIFE COMPANHIA
DE SEGUROS- O feito comporta-se julgamento. Assim, apos
contados e preparados, voltem conclusos. “Aguarda-se o pre-
paro de custas no valor R$ 38,50, no prazo legal”. -Adv. AU-
REO VINHOTI-

82.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1290/2001-NELIS MILENA
CAVALO e outros x BEMGE BANCO DO ESTADO DE MI-
NAS GERAIS- Primeiramente, digam os embargantes sobre o
contido na certidao de fls. 217 dos autos n§1.291/2001. Apos,
voltem conclusos.-Adv. CAROLINE GARCETE -

83.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1301/2001-HSBC
BANK BRASIL S/A BANCO MéLTIPLO x ROSELI PRREI-
RA -Promova-se o dep¢sito das custas relativas as diligencias a
serem cumpridas pelo Sr. Oficial de Justica, conforme Prov.
01/99, item 9.4.8.-Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK-

84.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1313/2001-MARIA
WANDA BUTYN x MARIA SEVERA JUNGLES PIERRI -
”Aguarda manifestacao sobre o contido na certidao do Sr. Ofi-
cial de Justica de fl.106.”-Adv. LOLINNA CHAN-

85.-ACAO RENOVATORIA-po-1318/2001-BOUTIQUE DA
PRATA LTDA x CONDOMINIO COMPLEXO SHOPPING
CURITIBA-Homologo, por sentenca, para que surtam seus ju-
ridicos e legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes as
fls. 440/450, e com esteio no art. 269, inciso III, do Codigo de
Processo Civil, julgo extinto o presente processo. Oportuna-
mente oficie-se para a baixa na distribuicao e arquive-se. P.R.I.
-Adv. ERLON DE FARIA PILLATI e CRISTINA MARIA SIL-
VA FONSECA-

86.-ACAO MONITORIA-1319/2001-IRMAOS ABAGE & CIA
LTDA x CARLOS FERREIRA DE SOUZA- Primeiramente,
oficie-se a Receita Federal solicitando informacoes acerca do
endereco do requerido. Apos, sera decidido quanto ao desen-
tranhamento do mandado de citacao para o cumprimento no
mesmo endereco. “ Retire-se o oficio, providenciando o seu
encaminhamento, no prazo legal”. -Adv. OMAR R. CHAVES-

87.-REINTEGRACAO DE POSSE-1330/2001-SAFRA LEA-
SING S/A ARRENDAMENTO NERCANTIL x CLAUDIA
MARCIA VALLE -Indefiro o pedido de citacao editalicia por-
quanto nao foram esgotados todos os meios de localizacao do
requerido. Assim, oficie-se a TIM, TELEPAR CELULAR,
VIVO, CLARO, COPEL, GVT, BRASIL TELECOM e a Re-
ceita Federal, solicitando informacoes acerca do endereco da
requerida. -”Manifeste-se o interessado, no prazo legal, sobre
as respostas dos oficios juntados aos autos.” -Adv. MAURI-
CIO KAVINSKI-

88.-ACAO DE COBRANCA-ps-1337/2001-IRACY DE SOU-
ZA- EVENTOS (TARGET PROM. E EVENTOS x ULTRA-
ARROZ- COMERCIO E BENEF.DE CEREAIS LTDA-Tendo
em vista o pagamento das custas remanescentes, arquivem-se
os presentes autos. -Adv. MARCELO TRAJANO DA ROCHA
e GEORGIJ SEREDA-

89.-ACAO MONITORIA-1338/2001-ANTONIO DEBONI
NETO x CONDOMINIO EDIFICIO LICIANI-” Manifestem-
se as partes interessadas sobre o calculo apresentado fls.180/
181, no prazo legal”. -Adv. ROMAGUEIRA N. D’AVILLA
FILHO, ZORAIDE BATISTELA e YARA D AMICO-

90.-RESCISAO DE CONTRATO-po-1363/2001-CIA ITAULE-
ASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x JANETE
LORENI KINZEL- Arquivem-se os presentes autos com as
anotacoes e comunicacoes de estilo. Int. -Adv. CARLOS AL-
BERTO ARAUJO ROVEL-

91.-DECLARATORIA-po-1373/2001-FOX COLOR LTDA x III
MILENIO CONSULT FOMENTO MERCANTIL SC e outros -
Em complemento ao despacho exarado as fls. 241, determino
que a denunciante seja intimada para que promova a citacao da
litisdenunciada no prazo de 10 (dez) dias, sob as penas conti-
das no paragrafo 2§, do artigo 72, do CPC. Igualmente, a de-
nunciante devera efetuar o pagamento das custas iniciais, den-
tro deste mesmo prazo, pois a denunciacao da lide se trata de
acao secundaria. -”Manifestar-se sobre a devolucao da carta de
citacao (fl.259).”—Adv. RITA DE CASSIA HORTINS FHEH-
SE, MARCELO ANTONIO OHRENN MARTINS, EVARIS-
TO ARAGAO F. DOS SANTOS, JOANES EVERALDO DE
SOUZA e FERNANDA NAMI PATUCH+-

92.-ORDINARIA-1374/2001-BOZANO SIMONSEN LEA-
SING S/A ARREND. MERCANTIL x MERCADO CONSTRU-
COES E EMPREENDIMENTOS LTDA- Conforme requerido
as fls. 105, aguarde-se ulterior manifestacao pelo autor no ar-
quivo provisorio, com baixa apenas no boletim mensal. -Adv.
IDELANIR ERNESTI-

93.-DEPOSITO-1375/2001-BANCO SUDAMERIS BRASIL S/
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A x AMARILDA FRANCILINO ANDRADE -”Aguarda prepa-
ro das custas no valor de R$21,00, no prazo legal”.-Adv.
SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES -

94.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1381/2001-EDITORA
JORNAL DO ESTADO LTDA x JADETE MARIA DE MO-
RAIS e outros -”Aguarda manifestacao sobre o contido na cer-
tidao do Sr. Oficial de Justica de fl.149.”-Adv. ADRIANA
GLUCK CAMARGO -

95.-ACAO DE COBRANCA-po-1388/2001-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x MARCOS A. BOF VESTUARIO PRES.
E ART. EM COURO FI e outros -”Aguarda preparo das custas
no valor de R$ 7.51".-Adv. LUIZ FERNANDO DIETRICH,
IGUACIMIR G. FRANCO, SIMARA ZONTA e JULIANO M.
FRANCO-

96.-TESTAMENTO-1392/2001-NIVIO CARLOS MENOSSO
e outros x ESP.DE IRASEMA MARIA MENOZZO- 1. Em face
dos esclarecimentos retro, observa-se que a parte interessada
pretende a retificacao da sobrepartilha, pois visa os bens: (a)
caderneta de poupanca n§ 35205-8 da CEF; (b) acoes da Norte
Leste Participacoes S/A; (c) acoes da Telebras - vide fls. 185/
186 e item 2 do despacho de fls. 180. 2. Num primeiro momen-
to, observa-se que o plano de partilha de fls. 186/187, nao obs-
tante constatar o quinhao de cada herdeiro separadamente, in-
dicado a fracao do quinhao em cada bem, nao consta o VALOR
de cada quinhao. Portanto, deve ser apresentado novo plano de
partilha, tendente a retificacao da sobrepartilha, quando a parte
interessada devera: (a) descrever o bem, e logo em seguida in-
dicar o quinhao de cada herdeiro separadamente, indicando a
fracao ou o percentual do quinhao em cada bem e o valor de
cada quinhao. 4. Ainda, e em face da cessao de direitos notici-
ada nos autos, com relacao aos bens tidos como acoes da Norte
Leste Participacoes S/A e acoes da Telebras, observa-se que as
procuracoes publicas indicadas por Nivio Carlos Menosso, nao
fazem referencia as acoes em apreco. Assim, antes ate mesmo
de se cumprir o item 2 supra, deve a parte interessada regulari-
zar a cessao de direitos hereditarios pois esta deve ser feita
atraves de ato publico ( seja por escritura publica em tabeliona-
to, seja por termo de cessao de direitos nos autos), e neste ulti-
mo caso, devem comparecer os cedentes e seus respectivos (as)
esposos (as) e o cessionario. 5. Nao se olvide, por fim, que
devera ser recolhido o imposto “inter vivos”, em virtude da
cessao de direitos.-Adv. CARLOS ROBERTO MENOSSO -

97.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1393/2001-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x MARCOS A. BOF VEST. PRES. E
ART. EM COURO FI e outros -A parte interessada para mani-
festar-se em prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. -
Adv. LUIZ FERNANDO DIETRICH-

98.-ACAO DE EXCLUSAO DE SOCIO-1423/2001-BANCO
INDUSTRIAL E COMERCIAL S/A x PETROCARAVELLE
COM. DE DER. DE PETROLEO LTDA e outros- Apesar dos
argumentos expedidos as fls. 69/82, este Magistrado ainda nao
esta cadastrado perante o BacenJud para que possa efetuar a
penhora on-line. Manifeste-se sobre o interesse no prossegui-
mento do feito. -Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

99.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1431/2001-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x ALTERNATIVA INCORPORACO-
ES LTDA e outros- Sobre o contido na certidao de fl.77- verso,
acerca de que nao houve resposta da Carta Precatoria expedi-
da, manifeste-se a parte interessada, no prazo legal. -Adv. LUIZ
FERNANDO DIETRICH-

100.-DECLARATORIA-po-1438/2001-NEREU BUFREM x
CREDICARD S/A ADMINISTRADORA DE CARTOES DE
CREDITO- Manifeste-se o autor, no prazo de cinco dias, sobre
a proposta de acordo formulado as fls. 289. -Adv. MARIA TE-
REZA CUNICO MENDONCA -

101.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1462/2001-BAN-
CO ZOGBI S/A x NORIVAL TARCISO DE MOURA -Promo-
va-se o dep¢sito das custas relativas as diligencias a serem cum-
pridas pelo Sr. Oficial de Justica, conforme Prov. 01/99, item
9.4.8.-Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-

102.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1464/2001-CRUZ
VERMELHA BRASILEIRA FILIAL DO PARANA x ALEXAN-
DRE HENRIQUE DE OLIVEIRA -”A parte interessada para
retirar a carta precat¢ria expedida dos autos, em 48 horas, dili-
genciando no seu cumprimento diretamente no digno Ju¡zo
Deprecado.”-Adv. ALVARO CARNEIRO DE AZEVEDO e
LINCOLN LUIZ HERRERA ROCHA-

103.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-1466/2001-CAR-
LOS BAPTISTA MALUCELLI NETO x CITIBANK LEASING
S/A -ARRENDAMENTO MERCANTIL - Baixem os autos a
contadoria Judicial, devendo, em seguida, a parte interessada
promover o deposito, em 48 horas, a teor do que dispoe o arti-
go 19, do Codigo de Processo Civil. -”Aguarda preparo das
custas no valor de R$ 506,53".-Adv. ARTHUR HENRIQUE
KAMPMANN, NEY PINTO VARELLA NETO, ROBSON
IVAN STIVAL, ADRIANA D’AVILA DE OLIVEIRA, CAR-
LOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER, TARCISIO ARA-
UJO KROETZ, FABIOLA POLATTI C. FLEISCFRESSER,
ANA PAULA MUGGIATI DOS SANTOS e CAMILLA TATI-
ANE PILASTRE MENDES-

104.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1474/2001-WILSON
ANTONIO JOHSON x CARTORIO DA 10§ VARA CIVEL DE
CURITIBA e outros- Manifeste-se o exequente acerca do con-
tido as fls. 76/79, no prazo legal. -Adv. DARIO PRADA e
ADRIANA PASCHOAL DA SILVA -

105.-ACAO MONITORIA-1501/2001-BANCO BANESTADO
S/A x DALTON CAR COMERCIO DE VEICULOS LTDA -A
parte interessada para manifestar-se em prosseguimento do fei-
to, no prazo de cinco dias. -Adv. ARISTIDES ALBERTO TI-
ZZOT FRANCA e OKSANDRO GONCALVES-

106.-REVISIONAL DE CONTRATO-1502/2001-GREEN LI-
GHT CONSULTORIA E ASSESSORIA COMERCIAL x BAN-
CO UNIBANCO S.A -Recebo o recurso de apela‡âo em seus
efeitos devolutivo e suspensivo (art. 520 “caput” do CPC). In-
time-se a parte apelada para responder, em quinze dias.-Adv.
GILBERTO ADRIANE DA SILVA e SILVANA LEA FETTER-

107.-ORDINARIA-1510/2001-OTILIA MACHADO COSTA x
UNIBANCO LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL-Manifeste-se o exequente acerca do prosseguimento do
feito, no prazo legal. -Adv. SEBASTIAO HERMINIO ALVES
DA SIVLA-

108.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1512/2001-AFON-
SO CELSO ALVES CAMARGO E GOMES x MT SUIRILED
COMERCIO DE CONFECCOES e outros-Sobre o contido na
certidao de fl. 96 acerca de que nao houve noticias do cumpri-
mento da carta precatoria expedida, manifeste-se a parte inte-
ressada, no prazo legal. -Adv. PAULO ROBERTO BARBIERI-

109.-ACAO MONITORIA-1515/2001-BANCO SANTANDER
BRASIL S/A x RAFAEL JULIANO LUCIO MACHADO -
”Aguarda preparo das custas no valor de R$ 36,40".-Adv. IDE-
LANIR ERNESTI -

110.-ACAO MONITORIA-1531/2001-OBJETIVA - ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x JULIA APARE-
CIDA DE SOUZA e outros -”Aguarda preparo das custas no
valor de R$ 30,10".-Adv. SIDNEY MARCOS MIRANDA-

111.-ACAO DE COBRANCA-ps-1534/2001-CONDOMINIO
EDIFICIO DOM BOSCO x COLEGIO DOM BOSCO S/C
LTDA- “ Sobre o contido na certidao de fl.230- verso, acerca
de que nao houve o deposito das custas do oficial de justica,
manifeste-se a parte interessada, no prazo legal”. -Adv. MA-
RIA INAH FERREIRA PEPE-

112.-INVENTARIO-1540/2001-AMANCIO MARTINEZ MIL-
TOS x ESP. DE NARCISA FLORA MARTINEZ-1. Aguarde-
se pelo prazo de 60 dias,como requer as fls.104. 2. Ainda, e
aproveitando o periodo de suspensao deve a parte interessada a
fim de averiguar a descricao dos bens imoveis, pois se deve
verificar se todas as descricoes e confrontacoes dos imoveis
estao atulaizadas e de conformidade com o determinado no art.
225 de Lei de Registros Publicos, para que se possa bem regis-
trar o formal de partilha, pois se nada sequer, o Juizo entendera
que as descricoes e confrontacoes estao de acordo com a lei. E
o referido artigo diz: Art.225. Os tabelioes, escrivaes e juizes
farao com que, nas escrituras e nos autos judiciais, as partes
indiquem, com precisao , os caracteristicos, as confrontacoes e
as localizacoes dos imoveis, mencionando os nomes dos con-
frontacoes e, ainda, quando se tratar so de terreno, se esse fica
do lado par ou do lado impar do logradouro, em que quadra e a
que distancia metrica da edificacao ou da esquina mais proxi-
ma, exigindo dos interessados certidao do registro imobiliario.
-Adv. ORIBES MUSSI CORREA e MANOEL G. ABELHA-

113.-ACAO DE COBRANCA-po-1543/2001-CASAGRANDE
ADM. DE CONSORCIOS SC LTDA x LUIZ CARLOS DA
SILVA -”Aguarda preparo das custas no valor de R$ 10,50".-
Adv. MAURICIO MUSSI CORREA -

114.-ACAO DE RECISAO DE CONTRATO-1546/2001-SAN-
TANDER BRASIL- ARRENDAMENTO MERCANTIL SA x
ORESTES BATISTA DOS SANTOS- Aguarde-se pelo prazo
de 60 dias, conforme requerido as fls. 94.-Adv. BLAS GOMM
FILHO

115.-ACAO DE COBRANCA-ps-1554/2001-CONJUNTO
RESIDENCIAL FREI MEGUEL M x JUSSARA DE OLIVEI-
RA VALVERDE -”Aguarda preparo das custas no valor de
R$23,80".-Adv. ANDRE ZACARIAS TALLAREK DE QUEI-
ROZ e EMERSON LUIZ VELLO

116.-EMBARGOS DO DEVEDOR-156/2002-JOAO CANDI-
DO MUNHOZ x ORLANDO ROLF SPELTZ WOLINSKI-
Mantenho o despacho agravado por seus proprios fundamen-
tos. Oportunamente, oficie-se ao E. Tribunal comunicando, in-
clusive, acerca do cumprimento pelo agravante do disposto no
artigo 526 do CPC. Aguarde-se a decisao do Juizo ad quem a
respeito da concessao, ou nao, de efeito suspensivo. - KEILE
CRISTINA BIEZUS e JOSE CLAUDIO DEL CLARO-

117.-EMBARGOS DO DEVEDOR-368/2002-TRANSPORTA-
DORA SIMONETTI LTDA x COTRASA - COM. DE TRANSP.
E VEICULOS LTDA- 1.Quando da realizacao da audiencia vista
no termo de fls.94, em comum acordo as partes decidiram que
seria realizada a prova pericial, cujos encargos seriam suporta-
dos pela empresa embargante. Agora, a embargante formula
pedido de inversao do onus da prova o qual, a rigor, nao pode
ser admitido. Nao se olvide que a empresa embargante se trata
de empresa de grande porte, e que esta demandando com outra
empresa e nao com uma instituicao bancaria, sendo que se fos-
se a hipotese desse ultimo caso, ate seria plausivel argumentar
a hipossuficiencia tecnica. Entenda-se que mesmo caracteriza-
da a relacao de consumo, o onus da prova so e de ser invertido
quando a parte requerente tiver dificuldades para a demonstra-
cao de seu direito, ditadas pelo art. 333 e incisos, presentes a
verossimilhanca da alegacao ou hipossuficiencia ( TAR-
GS102.213). Ora, no caso dos autos, ainda que existente uma
relacao de consumo, inexistente prova da hipossuficiencia do
consumidor e tampouco ocorre a hipotese de dificuldade na
producao da prova, assim sendo, nao ha que se falar em inver-
sao da onus da prova a favor da empresa embargante uma vez
que nao restam preenchidos os requisitos legais para a ocorren-
cia da inversao. A partir disso, e segundo a diccao do art. 33,
caput, do Codigo de Processo Civil, a remuneracao do perito “
sera paga pela parte que houver requerido o exame, ou pelo
autor, quando requerido por ambas as partes ou determinado de
oficio pelo juiz”. 2. Por sua vez, ve-se que a prova pertence ao
Juizo que dela vai se utilizar para formar sua conviccao quando
do julgamento do feito. Diante disso, ve-se que o valor propos-
to pelo perito e compativel com o trabalho a ser realizado e nao

excessivo. Ademais, a embargante sequer demostrou que o va-
lor solicitado pelo perito e destoante do trabalho a ser realiza-
do. 3. Assim, manifeste-se o embargante, em cinco dias, a fim
de depositar o valor dos honorarios periciais, sob pena de de-
sistencia na producao de provas. -Adv. MARCOS ALBERTO
PICOLI e CARLOS ROBERTO CLARO-

118.-ARROLAMENTO-816/2004-JAHYRA CORDEIRO
MANOEL x TIBIRICA DE LARA MANOEL-Homologo, para
que produza seus juridicos e legais efeitos a partilha amigavel
de fls.136/143, dos bens deixados por falecimento de Tibirica
de Lara Manoel, atribuindo aos nela contemplados seus res-
pectivos quinhoes, salvo erro ou omissoes, e ressalvados inte-
resses de terceiros. Transitado em julgado e cumprido o conti-
do no art. 1031, parag. segundo, do CPC, expeca-se o respecti-
vo formal de partilha e alvara de levantamento. P.R.I. Adv. GIL-
SON BENEDITO DE LARA MANOEL-
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1.-ALVARA-1452/0000-ADELIA RAMOS COLTRI x ESTE
JUIZO -Peticao inicial que encontra-se aguardando deposito
inicial pelo periodo de 30 (trinta) dias sob pena de cancela-
mento da distribuicao,Art. 257 do CPC, R$. -Adv. CARLOS
HENRIQUE KAMINSKI-

2.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-313/1994-BANCO
DE CREDITO NACIONAL S/A x NEWTON BUFREN -Defi-
ro o pedido de folhas 882, intime-se. Adv. PAULO MACARI-
NI-FAX-232-1623, EDGARD LUIZ C.ALBUQUERQUE-233-
0053, PAULO VINICIUS B. MARTINS JR.19608, DAVID
ANTONIO BADUY, ALDO DE MATTOS SABINO JUNIOR,
NEIMAR BATISTA-25.715, JAMIL I.TAWIL FILHO 33.033 e
NUBIA BIANCA B.DA SILVA-

3.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1016/1995-BAN-
CO NACIONAL S/A x LUIZ CARLOS POLLI e outros -DIGA
A PARTE AUTORA, SOBRE A PENHORA NO ROSTO DOS
AUTOS.-Adv. NATANAEL ZAHORCAK, JOSE MELQUIA-
DES DA ROCHA-5710 e JOSE MELQUIADES DA ROCHA
JUNIOR—

4.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-904/1997-
EXKLUSIVA GRAFICA & EDITORA LTDA x BRASIL BU-
SINESS COMPANY LTDA -Digam os interessados quanto a
conta geral no valor de R$ 48.266.93 no prazo de cinco dias
Adv. ERNANI ANTONIO PIGATTO-7052 e JORGE MIGUEL
PILOTO NETTO-

5.-DESPEJO-1116/1997-CRYSTAL - ADM.DE SHOPPING
CENTERS LTDA x RAQUEL RODRIGUES -Digam os inte-
ressados quanto a conta geral no valor de R$ 152.063,80 no
prazo de cinco dias -Adv. MARCOS MATIOLLI, NIVEO PER-
SIO F. VIEIRA-332.8844 e MARCELO MITSI-

6.-REPARACAO DE DANOS-1443/1997-OLIVIR GUSSO e
outros x CIA ITAULEASING & ARREND.MERCANTIL -
GRUPO ITAU -A parte autora para retirar oficio, no valor de
R$ 7.00, cada, em cinco dias.-Adv. CARLOS EDRIEL POL-
ZIN, ANTONIO CELESTINO TONELOTO/OAB 8761, RO-
QUE SERGIO D ANDREA R. DA SILVA e MAURICIO WES-
TPHALEN RAMINA-

7.-RESCISAO DE CONTRATO-61/1998-VERTBELO COM.
DE MAQUINAS LTDA x CARLOS DORIO BORTOLINI JU-
NIOR e outros-Vistos..Acolho, pois, os presentes embargos,
no sentido de corrigir o erro material existente na decisão re-
corrida, nos termos acima... Adv. ANDRE PEIXOTO DE SOU-
ZA, CARLOS ALBERTO GUIMARAES AMARAL, MARIA
DA CONCEICAO S.B.CHAMOUN, VLADIMIR SALLES
SOARES, GUSTAVO VARELA CABRAL e LUIS EDUARDO
NOGUEIRA MOREIRA-

8.-REVISIONAL DE CONTRATO-270/1998-MARINEZ JA-
COB MUNIZ x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASI-
LEIROS S.A-Digam as partes se tem outras provas a produzir,
Apos voltem Adv. RITA DE CASSIA RIBEIRO, MARIANE
CARDOSO MACAREVICH, ELISA GOMES TORRES, MA-
RIANE CARDOSO MACAREVICH, ROSANGELA DA ROSA
CORREA e ANDRE LUIZ BAUML TESSER-

9.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-508/1998-
EDUARDO PEDRO MANSUR x WILMA LOPES DE MIRAN-
DA e outros -A parte autora para se manifestar quanto a respos-
ta do(s) oficio(s). -Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ-
5560 e PLINIO ALOISIO BACH-20192-

10.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-573/1998-
ASSOC.FRANCISCANA DE ENS.SENHOR BOM JESUS x
SINPROPAR-SIND.PROF.DO ESTADO DO PARANA e ou-
tros -Vistos, etc. Diante do contido no petitorio retro, com fun-
damento no inciso VIII, do artigo 267 Codigo de Processo Ci-
vil, DECLARO EXTINTO, o presente processo sem julgamen-
to do merito em razao da ocorrencia da desistencia. existindo
solicitacao, devolvam-se os documentos a parte autora , medi-
ante copia e certidao nos autos. De-se baixa na distribuicao.
Diligencias necessarias, arquivando-se oportunamente. P.R.I.
AO AUTOR PARA RETIRAR O ALVARA.-Adv. DALTON
LENKE e RIVADAVIA ANTENOR PROSDOCIMO-

11.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-751/1998-BAN-
CO BANDEIRANTES S.A. x MAURICIO ALEXANDRE BER-
TOLDI e outros -A parte autora para se manifestar quanto a
resposta do(s) oficio(s) do Detran, em cinco dias. -Adv. JULIO
B.LEMES FILHO 5385-

12.-REINTEGRACAO DE POSSE-38/1999-CIA REAL AR-
RENDAMENTO MERCANTIL x PAULO ROGERIO CAPO-
ANI-Intime-se o réu para que efetue o pagamento das custas e
honorZrios advocatícios de sucumbência a que foi condenado
na sentença, sob pena do autor inaugurar processo de execução
para tanto.Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-17556, JOAO
LEONELHO GABARDO FILHO-16948 e NILTON TEIXEI-
RA PRATES-

13.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-88/1999-ADELIA RA-
MOS COLTRI x ALCIDES COLTRI -A parte inventariante para
retirar o formal de partilha, em 05 dias. -Adv. FABIO ANDRE
WEILER, MARLY DE CASSIA M. F. REGIANI e OLISON
DOS REIS SILVA JUNIOR-

14.-EMBARGOS AO DEVEDOR-186/1999-CLOVIS EVERS
CASSOU x OURO FACTORING FOMENTO COMERCIAL

LTDA-...Diante do exposto, com fundamento no artigo 618,
inciso I, do CPC, julgo procedentes os presentes embargos para
o fim de declarar a nulidade da execucao, autos n.º 1371/98.
Considerando a sucumbencia da embargada, condeno-a ao pa-
gamento das custas processuais e honorarios advocaticios que
fixo em R$ 10.000,00 (Dez mil reais) considerando o valor
exequendo, a complexidade da causa e o grau de zelo do patro-
no do embargante, compreendida nesta fixacao os honorarios
da execucao e dos embargos, em atendimento ao disposto no
artigo 20, inciso 4º do CPC. -Adv. LUIZ CARLOS DA RO-
CHA-OAB-13832, PAULINO ANDREOLLI-FAX-335-2665 e
MOZART PIZZATTO ANDREOLLI-9.113-ap. 1371/98

15.-COBRANCA-581/1999-CLAIRE LEMOS DE CAMARGO
e outros x PREVI-CAIXA DE PRED.DOS FUNC.BANCO DO
BRASIL. - 1 - A parte autora requer o reconhecimento da imtem-
pestividade do recurso da parte contraria, visto que teria proto-
colado o recurso um dia apos o termino do prazo. 2 - Realmen-
te o prazo iniciou-se no dia 24 de novembro de 2004, e por
consequencia, contados 15 dias desde entao, extinguiria o pra-
zo no dia 08 de dezembro de 2004, contudo este dia foi feriado
(dia da justica), sendo que encontrava-se fechado o forum, ra-
zao pela qual, deve ser entendido o prazo ate o primeiro dia
util, ou, seja, dia 09/12/2004, data em que foi protocolada 3 -
Desta forma, mantenho o despacho de fls.931. 4 - Tendo em
vista que ja foi apresentada as contra-razoes, remetendo-se os
autos ao Egregio Tribunal de Alcada do Parana com nossas
homenagens de estilo. 5 - Para melhor manuseio dos autos, abra
quatro volume a partir das fls.600. 6 - Diligencias necessarias.-
Adv. IVO GOMES, LUIZ ROBERTO ROMANO-OAB-21.363,
JOSE ROBERTO DE SZ, JOSE ALEXANDRE HERVAL BRU-
NO, SADI BONATTO e FERNANDO JOSE BONATTO
25.698-

16.-MEDIDA CAUTELAR-673/1999-DYYUNKO URATANI
SAKAMORI x BANCO ITAU S.A.-A acao cautelar foi julgado
improdente (fls. 68/77) dos autos em apenso. Aguarde-se, por-
tanto a iniciativa da parte interessada. Adv. WLAMYR JORGE
DA SILVA STAMATO, JULIO B.LEMES FILHO 5385 e AR-
MANDO BARBOSA LEMES-ap.1115/1999

17.-DECLARATORIA-763/1999-TRANSPORTADORA SI-
NAL VERDE LTDA x PARANA CLINICAS LTDA-Primeira-
mente o referido processo esta conclusos para prolatacao de
sentenca, sendo que o pedido de vista nao procede. Podera a
parte requerida solicitar ao Cartorio fotocopias das folhas que
necessita, visando evitar a procrastinacao do feito. Intime-se a
requerida para justificar o descumprimemto da liminar no pra-
zo de cinco dias.Manifeste-se a requerida sobre o desentranha-
mento de fls.318/366. Proceda-se a expedicao do Alvara para o
levantamento da quantia depositada em fls. 317- RETIRAR
ALVARA EM CINCO DIAS-ADV. CIRO BRUNING, AMIL-
TON F.DA SILVA 3.161, MARCIO LUIZ FERREIRA DA SIL-
VA e OLAVO PEREIRA DE ALMEIDA - 36386-

18.-COBRANCA-1089/1999-EDIFICIO ATLANTA x MARIA
HELENA MICOWSKI -Vistos e examinados... Diante do con-
tido no petitorio retro, com fundamento no inciso VIII do arti-
go 267 do Codigo de Processo Civil, DECLARO EXTINTO o
presente processo sem julgamento do merito. Existindo solici-
tacao, devolvam-se os documentos a parte autora, mediante
copia e certidao nos autos. De-se baixa na distribuicao. Dili-
gencias necessarias, arquivando-se oportunamente. -Adv. JE-
FERSON WEBER-OAB- 16974, ALEXANDRE T.VEDANA-
OAB/PR.27803 e DALTON ANTONIO S. GABARDO-11123-

19.-RESPONS.CIVIL-1142/1999-SINOPEMA S.A
IND.COM.DE MADEIRAS x ADILSON FRANCISCO CHE-
RUBINI -Vistos e examinados os autos supra citados.Diante
do contido na peticao retro, com fundamento no inciso III do
artigo 269 do Codigo de Processo Civil, DECLARO EXTIN-
TO o presente processo com julgamento do merito em razao da
transacao entre as partes. Existindo solicitacao, devolvam-se
os documentos a parte autora, mediante copia e certidao nos
autos. De-se baixa na distribuicao. Diligencias necessarias, ar-
quivando-se oportunamente. P.R.I.—Adv. EDUARDO ROCHA
VIRMOND, RONALD WEGNER JUNIOR e IRINEU PE-
TERS-

20.-DECLARATORIA-1219/1999-NEUZA REGINA PEREIRA
e outros x CARLOS ALBERTO GOMES -A parte autora para
retirar oficio, em cinco dias.-Adv. JULIO CESAR MELO LO-
PES e ISMAEL MARTINEZ-

21.-BUSCA E APREENSAO-631/2000-BANCO GENERAL
MOTORS S/A x WANDERLEY GONCALVES-Defiro o pedi-
do de fls. 101, vistas pelo prazo de cinco dias. Adv. JOAQUIM
A.CIRINO DOS SANTOS e SHEILA MARIA TAKAHASHI
DA SILVA-

22.-BUSCA E APREENSAO-632/2000-BANCO GENERAL
MOTORS S/A x JOSE ALCEU PETTERS- Digfam as partes,
em cinco dias, se o acordo celebrado e noticiado as fls. 151/
152 foi cumprido. Apos voltem Intime-se Adv. ALEXANDRE
NELSON FERRAZ-OAB-30890, MARCIO RUBENS PAS-
SOLD OAB-SC 12826 e LOTHAR KATZWINKEL JUNIOR-

23.-RENOV.DE LOC.COMERCIAL-711/2000-SOCIEDADE
EDUC.EXPOENTE S/C.LTDA x JLG.ADM.DE BENS IMO-
VEIS S/C.LTDA e outros -Digam as partes quanto ao laudo
Pericial.-Adv. SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 18.445,
ALEXANDRE JOAO BARBUR NETO, MARCOS AUGUS-
TO MALUCELLI-OAB-5403, PAULO LEANDRO DIETER e
IGUACIMIR G. FRANCO-OAB-7.262-

24.-ANULACAO DE TITULO-1056/2000-JADE TURISMO E
CAMBIO LTDA x LOCALIZA RENT A CAR S/A-Vistos...Ante
o exposto, confirmando a liminar concedida nos autos da me-
dida cautelar, julgo procedente o pedido inicial para declarar
nula a duplicata sacada pela ré em face da autora.Por identida-
de de razões, julgo procedente o pedido feito no processo cau-
telar em apenso. Condeno a ré ao pagamento das custas proces-
suais e honorZrios advocatícios, que ora fixo em R$ 700,00,

abrangendo ambos os processos..Oficie-se para a sustação de-
finitiva do protesto..Adv. VILSON STAL-252-1010 e UBIRA-
TAN GUIMARAES TEIXEIRA-

25.-RESOLUCAO DE CONTRATO-1239/2000-VOLKSWA-
GENS LEASING S/A-ARRENDAMENTO MERCANTIL x
JOAO FERNANDO LORENZON -Defiro o pedido de folhas,
242, intime-se.-Adv. ARISTIDES ALBERTO T.FRANCA-
11527 e JOSE ROBERTO CAVALCANTI-

26.-MONITORIA-578/2001-BANCO SUDAMERIS BRASIL
S/A x ELCIO FLEMMING -A parte autora para se manifestar
quanto a resposta do(s) oficio(s). -Adv. SONNY BRASIL
C.GUIMARAES-OAB-6472, ERIKA PAULA DE CAMPOS e
SIMONE CHAPEISKI-

27.-REPARACAO DE DANOS-800/2001-ELISANGELAKA-
TIA MACHADO FUJIE e outros x CLINICA DE OLHOS E
CIRURG.GERAL DR.RENATO FORMIGA e outros-Intimem-
se as partes, quanto ao ofício de fls. 546, do Juízo de Matinhos-
Pr, informando que foi designado o dia 09/03/2005, às 14:00
horas para a inquirição da testemunha, Luciana Franco de Moya
Gomes.Adv. AMADEU LUIZ M.GEARA, SERGIO TAJES
GOMES, FERNANDO LUIZ MEDEIROS JUNIOR, HILDE-
GARD TAGGESELL GIOSTRI e PAULO MAURICIO ROCHA
TURRA-2323739-

28.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-1013/2001-IDA ISTRI-
SOSKI x JOSE ISTRISOSKI-Vistos...Homologo para que pro-
duza os seus jurídicos e legais efeitos a retificação de fls.98,
ressalvados os direitos de terceiros, defiro o pedido de dispen-
sa do trânsito em julgado,fls.99, expeça-se certidão da
retificação.Adv. MARCIA CARDOZO BRITTO RANDO-

29.-INEXISTENCIA DE DEBITO-1058/2001-STELLA DE
JESUS OLIVEIRA MAIA e outros x CIA DE SEGUROS GRA-
LHA AZUL -I- AO PREPARO DAS CUSTAS DE EXECUCAO
NO VALOR DE R$ 609.00 E RECOLHER GUIA OFICIAL
DE JUSTICA, EM CINCO DIAS-II- CITE-SE O DEVEDOR
PARA, NO PRAZO DE 24 HORAS, PAGAR OU NOMEAR
BENS A PENHORA, SOB AS PENAS DO ART. 659 DO CO-
DIGO DE PROCESSO CIVIL, DEVENDO JUNTAR COPIA
DA EXECUCAO DE SENTENCA PARA INSTRUIR O MAN-
DADO DE CITACAO. -Adv. GIORGIA ENRIETTI BIN e JOSE
OLINTO NERCOLINI-2.822-

30.-INEXISTENCIA DE DEBITO-1065/2001-VALDINEI
LARA DE SANTANA x JEAN CAR AUTOMOVEIS LTDA -I-
AO PREPARO DAS CUSTAS DE EXECUCAO NO VALOR
DE R$_157.50_ E RECOLHER GUIA OFICIAL DE JUSTI-
CA, EM CINCO DIAS-II- CITE-SE O DEVEDOR PARA, NO
PRAZO DE 24 HORAS, PAGAR OU NOMEAR BENS A PE-
NHORA, SOB AS PENAS DO ART. 659 DO CODIGO DE
PROCESSO CIVIL, DEVENDO JUNTAR COPIA DA EXE-
CUCAO DE SENTENCA PARA INSTRUIR O MANDADO
DE CITACAO. -Adv. MARCIA CRISTINA M.ZINSER, MAR-
CIO AUGUSTO VERBOSKI, LORENA PANKA, CARLOS
ALBERTO F. DE CASTRO-20812, CAROLINE GARCETE,
ALEXANDRE ARSENO, CARLOS EDUARDO M. HAPNER
e LAURA ISABEL NOGAROLLI-

31.-COBRANCA-15/2002-CONDOMINIO RESIDENCIAL
CAMPOS ELISEOS x BENEDITO ZELIO GONCALVES
KULAK -DIGA A PARTE AUTORA, SOBRE A SOLICITA-
CAO DO SR. PERITO NO PRAZO DE CINCO DIAS.-Adv.
ANTONIO EMERSON MARTINS 17425 e CLEUZA KEIKO
H. REGINATO ( DEF. PUB-

32.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-23/2002-BANCO
MAXINVEST S/A x VANDA LUCIA MATIODA -Intime-se a
parte interessada para proceder a retirada da Guia de Recolhi-
mento de Custas do Sr. Oficial de Justiça, e fotocopias neces-
sarias, se caso for, para o cumprimento do mandado, em cinco
dias.-Adv. BRAULIO ROBERTO SCHMIDT-322-6516-

33.-MONITORIA-311/2002-BANCO ITAU S/A x DARIO
KNOPFHOLZ-Vistos...Em face do exposto, JULGO PARCI-
ALMENTE PROCEDENTES, os embargos opostos, a fim de
contituir em favor do autor/embargado título executivo judici-
al, sendo que o valor serZ obtido em liquidação de sentença,
quando deverZ ser recalculado o valor, afastando o anatocismo
e limitando os juros de 12% ao ano, durante todo o período do
contrato.Como as partes foram em parte vencedores e em parte
vencidos, condeno-as ao pagamento das custas processuais pro
rata, devendo cada um arcar com os honorZrios de seu patrono
nos moldes do contido no artigo 21 do CPC.Adv. PAULO RO-
BERTO BARBIERI-OAB-6.094 e SIDNEI GILSON DO-
CKHORN-

34.-INEXISTENCIA DE DEBITO-381/2002-MARCOS LUIZ
TAVARIO x FERNANDO DE GODOY -A parte autora para
retirar oficio,( ), no valor de R$ 7.00, cada, em cinco dias.-
Adv. ZENIO DE OLIVEIRA E SILVA, AIRTON MARQUES,
CRISTIANE PAGNONCELLI DE GODOY e MOACIR LUIZ
GUSSO-

35.-USUCAPIAO-407/2002-MOISES SANTOS DA SILVA x
DINARTE SIMOES CORDEIRO-Manifeste-se o autor, em cin-
co dias quanto a resposta de ofício da Brasil Telecom.Adv. JOAO
DOMINGOS CARDOSO-

36.-ORDINARIA-426/2002-AGUINALDO MATZENBA-
CHER x RAIZA LEME DE OLIVEIRA-Vistos...Ante o expos-
to, julgo improcedente o pedido inicial, condenando o autor ao
pagamento das custas processuais e honorZrios advocatícios,
que ora fixo em R$ 700,00, atendendo, para tanto, à complexi-
dade da causa, o tempo a ela destinado e ao trabalho desenvol-
vido pelo ilustre advogado da ré.Adv. CARLOS AGUSTINHO
TAGLIARI, MARCO ANTONIO GOMES DE OLIVEIRA,
GIANCARLO ALMEIDA FEITEIRA e EVERTON LUIZ SAN-
TOS-

37.-INEXISTENCIA DE DEBITO-482/2002-ANTONIO PLA-
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CIDO DE MOURA e outros x HSBC BANK BRASIL S.A -
RECEBO O RECURSO NOS EFEITOS SUSPENSIVO E DE-
VOLUTIVO. A PARTE CONTRBRIA. -Adv. AMABILON
DALCOMUNI, THAIS H. ALVES ROSSA-OAB/PR.33.903 e
OLIVIO H. R.FERRAZ 17676-

38.-COBRANCA-486/2002-CONDOMINIO CONJUNTO
RESIDENCIAL SANTA EFIGENIA III x CARLOS GABRIEL
GEISER -Cumpra-se o V. AcórdÔo, no prazo de cinco dias.-
Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ-5560 e LOURIVAL
DAMASO DA SILVEIRA-

39.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-503/2002-EMA-
NUEL RUBENS DE OLIVEIRA x CHARLES FABRICIO DA
SILVA-Manifeste-se o autor, em cinco dias, quanto ao ofício
do Detran.Adv. IVAIR JUNGLOS 23.861-

40.-EXEC.DE CONTRATO HONORARIOS-521/2002-BAN-
CO BRADESCO S/A x RUDI BOMN e outros-1-Intime-se a
parte autora para manifetar-se, de forma objetiva, quanto a qui-
tacao da divida e consequente perda do objeto desta acao. 2-
Diligencias Necessarias.Adv. DANIEL HACHEM-11347 e
MOACIR DE CASTRO FARIA-ap.1637/2001

41.-INVENTARIO-529/2002-CLAIR BELLE DE SIQUEIRA
x LUIZ ANTONIO DE SIQUEIRA -DIGAM OS HERDEIROS,
NO MESMO PRAZO, REQUERENDO O QUE ENTENDE-
REM DE DIREITO.-Adv. JOSE CID CAMPELO- 1.897 e SAU-
LO BONAT DE MELLO-

42.-DECLARATORIA-633/2002-OSLIN PETERS x LOSAN-
GO PROMOTORA DE VENDAS LTDA - A PARTE REQUE-
RIDA PARA JUNTAR OS DOCUMENTOS/INFORMACOES
SOLICITADOS PELO SR.PERITO CONFORME PETICAO
DE FLS.175/176.-Adv. ALEXANDRE CESAR DA SILVA e
MARIA AMELIA CASSIANA M. VIANNA-

43.-COBRANCA-716/2002-LATINA VEICULOS LTDA x
SERGIO COSTA -A parte re para retirar a carta precatória, no
prazo de 05 dias, sob as penas da lei. CLOVIS JOSE
G.DISTEFANO e CARLOS AUGUSTO COGO 26211-

44.-RESOLUCAO DE CONTRATO-737/2002-SANTO MI-
GUEL DA SILVEIRA e outros x COOPERATIVA HAB. VILA
DO PROFESSOR-COHAVIPRO -RECEBO O RECURSO DE
FLS. 198/206,NOS EFEITOS SUSPENSIVO E DEVOLUTI-
VO. A PARTE CONTRBRIA. -Adv. SADI FRANZON 22.901,
RENATO JOSE BORGERT 20242, ROBERTO BERTHOLDO
e ROBERTA B. BITTENCOURT T. RIBAS-

45.-REPARACAO DE DANOS-1015/2002-JOSE ANTONIO
MONTALVAO PORTO x ELETROLUX DO BRASIL S/A-
Vistos...Em face do exposto, tendo em vista que se trata de
incompetência absoluta e considerando que o fato narrado na
petição inicial decorreu da inobservância de normas relativas à
segurança do obreiro, DECLINO DA COMPETÊNCIA, deter-
minando que os autos sejam remetidos à justiça especializada,
até mesmo para evitar a pratica de atos desnecessZrios que
possam mais tarde, simplesmente serem anulados. Desse modo,
encaminhem-se estes autos à uma Vara do trabalho desta
Capital.Adv. LUIZ ALBERTO GONCALVES, FLAVIO WA-
RAMBY LINS 31832 e FABIOLA P.C.FLEISCHFRESSER-
21.515-

46.-PAULIANA-1032/2002-JOAO ALBERTO PANASSOLO e
outros x ARVENT-AR CONDICIONADO LTDA e outros -Vis-
tos e examinados os autos supra citados.Diante do contido na
peticao retro, com fundamento no inciso III do artigo 269 do
Codigo de Processo Civil, DECLARO EXTINTO o presente
processo com julgamento do merito em razao da transacao en-
tre as partes. Existindo solicitacao, devolvam-se os documen-
tos a parte autora, mediante copia e certidao nos autos. De-se
baixa na distribuicao. Diligencias necessarias, arquivando-se
oportunamente. P.R.I.—Adv. JOSE VALTER RODRIGUES-
15.319, MARION ARANHA P.MUGGIATI e EMIDIO BUE-
NO MARQUES-

47.-INDENIZACAO C/DANOS MORAIS-1247/2002-JUCE-
LIO ANTONIO VELOSO x EMPRESA BRASILEIRA DE
TELECOMUNICACOES S/A-EMBRATE e outros -RECEBO
O RECURSO DE FLS.170/185,NOS EFEITOS SUSPENSIVO
E DEVOLUTIVO. A PARTE CONTRBRIA. -Adv. ADILSON
MENAS FIDELIS e MICHELLE PATRICIA ROVARIS-

48.-ORDINARIA-1305/2002-JAIR DONATO DE OLIVEIRA
x BANCO PANAMERICANO S/A -RECEBO O RECURSO
DE FLS. 144/159 NOS EFEITOS SUSPENSIVO E DEVOLU-
TIVO. A PARTE CONTRBRIA. -Adv. CARMEM SILVIA
GARMENDIA e ADRIANO MUNIZ REBELLO-21.306-

49.-PRESTACAO DE CONTAS-1378/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO LINX x CAIO ALEXANDRE JEHRING -A parte
autora para se manifestar quanto a resposta do(s) oficio(s). -
Adv. DEBORA CRISTINA DE GOIS M.LOBO e ROSANA
HACK CAMARGO 26575-

50.-BUSCA E APREENSAO-1384/2002-HSBC BANK BRA-
SIL S/A BANCO MULTIPLO x ODAIR DOS SANTOS GO-
MES-Ao autor para retirar e encaminhar ofício,em cinco
dias.Adv. FABIANO ROESNER-

51.-EMBARGOS DE TERCEIROS-1408/2002-FINAUSTRIA
COMPANHIA DE CREDITO FINANCIAMENTO E IN e ou-
tros x INVEST FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA
Registre-se para sentença e voltem.Intime-se.-Adv. CRISMA-
CLEYTON PAMPLOMA, RENATA DOS SANTOS RIBAS,
FABIO PACHECO GUEDES e SUZANA VALENZA MANO-
CHIO- APENSO AO 1535/2001

52.-EMBARGOS A EXECUCAO-1421/2002-QUEIROGA &
ASSOCIADOS INFORMATICA S/C LTDA x PILATTI CON-
SULTORIA E ASSESSORIA EM INFORMATICA S/ e outros -
RECEBO O RECURSO, NOS EFEITOS SUSPENSIVO E

DEVOLUTIVO. A PARTE CONTRBRIA. -Adv. ODILON
MENDES JUNIOR e CARLOS HUMBERTO F.SILVA-14487-
AP.455/2002

53.-BUSCA E APREENSAO-40/2003-SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x CORNELIO PE-
REIRA DE OLIVEIRA-Vistos...Assim, JULGO PROCEDEN-
TE os presentes embargos, devendo constar no dispositivo da
sentença que caberZ ao requerido o ônus das custas
processuais...Adv. GABRIEL A.H.N.LIMA FILHO 23378 e
JOSE CARLOS DA SILVA TRISTAO-

54.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-86/2003-RADIO
E TELEVISAO IGUACU SA x MANVI INDUISTRIA E CO-
MERCIO DE MOVEIS LTDA -Manifeste-se a parte autor/Exe-
quente sobre o contido na certidão do Sr. oficial de Justiça, em
cinco(05) dias.—Adv. ROGERIA DOTTI DORIA-20.900,
EDUARDO VARELA GARCIA e SANDRA S. VARELA GA-
RIA LESAK-

55.-IMISSAO DE POSSE-137/2003-ANNY EVELYN SCHUR-
MANN x AUDREY CRISTINA BERICA -Cumpra-se o V. Acór-
dÔo, no prazo de cinco dias.-Adv. MILTON TEODORO DA
SILVA 9869 e FRANCISCO MACHADO DE JESUS-

56.-COBRANCA-336/2003-CONDOMINIO EDIFICIO VI-
LLAGE D’ORO x SUELI DO ROCIO COLACO -I- AO PRE-
PARO DAS CUSTAS DE EXECUCAO NO VALOR DE R$
567.00 E RECOLHER GUIA OFICIAL DE JUSTICA, EM CIN-
CO DIAS-II- CITE-SE O DEVEDOR PARA, NO PRAZO DE
24 HORAS, PAGAR OU NOMEAR BENS A PENHORA, SOB
AS PENAS DO ART. 659 DO CODIGO DE PROCESSO CI-
VIL, DEVENDO JUNTAR COPIA DA EXECUCAO DE SEN-
TENCA PARA INSTRUIR O MANDADO DE CITACAO. -
Adv. HAMILTON SCHMIDT COSTA FILHO e ELENI
M.BARROS-(DEF.PUB.)10060-

57.-DESPEJO P/FALTA DE PAGTO.-367/2003-VANIA MA-
RIA TEIXEIRA DE FREITAS NUNES x SOLANGE CHUVAS
GONCALVES e outros -Intime-se a parte interessada para pro-
ceder a retirada da Guia de Recolhimento de Custas do Sr. Ofi-
cial de Justiça, e fotocopias necessarias, se caso for, para o
cumprimento do mandado, em cinco dias.-Adv. OSMAR NO-
DARI 6828-

58.-REIT.POSSE CUM.C/P.DANOS-370/2003-VIVIAN MA-
RIA SALETE VENTURI x JOSE LUIS RODRIGUES TONEL
e outros-Vistos...Ante o exposto, julgo parcialmente proceden-
te o pedido inicial para, reconhecendo o esbulho possessório,
reintegrar a autora na posse do imóvel descrito no pedido inici-
al, bem como para condenar os réus a pagar aluguéis recebidos
e referentes à parte comercial do imóvel, no montante de R$
200,00 mensais, a partir de novembro de 2002, devidamente
corrigidos pela variação do INPC e acrescidos de juros de mora
contados da data da mora, bem como a ressarcir Z autora os
valores pagos por ela referentes ao IPTU, Zgua e luz, devida-
mente corrigidos a partir dos respectivos pagamentos, mas acres-
cidos de juros de mora contados da citação.Havendo sucum-
bência recíproca, arcarão os réus com 70% das custas proces-
suais e honorZrios advocatícios que ora fixo em R$ 4.500,00,
atendendo, para tanto, Z importância da causa e ao tempo a ela
destinado. Em contrapartida, arcarZ a autora com 30% das custas
processuais e honorZrios advocatícios que ora fixo em R$
1.500,00. A verba honorZria serZ compensada, nos termos do
art.21 do CPC...Oportunamente, expeça-se mandado para rein-
tegrar a autora na posse do bem descrito na petição inicial..Adv.
HELIO LUIS DRESSENO e LUIZ RENATO COSTA AMO-
RIN-

59.-ADIMPLIMENTO DE SEGURO-405/2003-MARIA EUNI-
CE FERNANDES DA CUNHA e outros x AREAL ANDRADE
LTDA -RECEBO O RECURSO,NOS EFEITOS SUSPENSI-
VO E DEVOLUTIVO. A PARTE CONTRBRIA. -Adv. CAR-
LOS HUMBERTO F.SILVA-14487, MURILO CLEVE MA-
CHADO, THOMAS FRANCISCO DA ROSA e MONICA FER-
REIRA M.BIORA 33.111-

60.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-516/2003-BAN-
CO DO BRASIL SA x KMK CONSTRUCAO CIVIL E IN-
CORPORACAO DE IMOVEIS LTD e outros -Vistos e exami-
nados... Homologo por sentenca para que produza os efeitos
juridicos e legais, o acordo extrajudicial firmado entre as par-
tes no dia 27.12.2004, motivo pelo qual, com fundamento no
inciso III do artigo 269 do Codigo de Processo Civil. DECLA-
RO EXTINTO o presente processo com julgamento do merito.
Custas na forma da Lei. Publique-se. Registre-se.Intime-se.
Transitada em julgado, cumpra-se o que preceitua o Codigo de
Normas. Apos arquive-se. -Adv. MARCELO DE OLIVEIRA
VIANA e OSVALDO CICERO WRONSKI 13223-

61.-INEXISTENCIA DE DEBITO-580/2003-MARILDA SEN-
RA DE OLIVEIRA FERNANDES x GENERALI DO BRASIL
COMP. NACIONAL DE SEGUROS -Vistos e examinados ho-
mologo por sentenca para que produza efeitos juridicos e le-
gais, o acordo extrajudicial firmado entre as partes no dia 22/
12/04, pelo qual, com fundamento no inciso III do art. 269 do
CPC, DECLARO EXTINTO, o presente processo, com julag-
mento do merito. Custas na forma da lei. Defiro a expedicao de
oficio ao detran e a dispenas do transito em julgado.
P.R.I.Transitado em julgado, cumpra-se o que preceitua o codi-
go de normas. Apos arquive-se-Adv. ANDREIA DA ROSA
RACHE e MARCELO VANZELLI-

62.-DECLARATORIA-617/2003-ROGERIO FERREIRA DE
SOUZA x WAL MART BRASIL LTDA-SUPERCENTER e
outros-...Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido
feito na inicial, condenando os reus ao pagamento da quantia
de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) a titulo de danos morais,
corrigidos monetariamente pelo INPC da data da sentenca ate
o efetivo pagamento, acrescidos de juros de mora de 1% ao
mes desde a sentenca, bem como custas processuais e honora-
rios advocaticios no importe de 15% sobre o valor da condena-
cao, com base no artigo 20, inciso 3º do CPC. Torno ainda,

definitiva a liminar concedida anteriormente no sentido de eli-
minar totalmente todos os registros em nome do autor nos or-
gaos de protecao ao credito que tenham ligacao com a relacao
comercial do presente processo. P.R.I.-Adv. ROBERTO AN-
TONIO ROLIM, LUIZ CARLOS LAURENCO, EDUARDO
MELLO-19.252, CARMEM LUCIA VILLACA DE VERON-
19778 e MARILU FERREIRA—

63.-RESCISAO DE CONTRATO-632/2003-RIVELINO RIBAS
MACHADO x GILSON SANTOS e outros-...Em face do ex-
posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido
feito na inicial declarando resolvido o contrato pactuado entre
as partes, condenando os requeridos a devolver o valor dado
em sinal de nogocio devidamente corrigido, bem como a pagar
todas as despesas decorrentes da venda frustada. Como o autor
decaiu em parte minima do pedido condeno os reus ao paga-
mento das custas processuais e honorarios advocaticios que ora
arbitro em 15% sobre o valor da condena;Zo, tudo com fulcro
no art. 20, paragrafo 3º do CPC. Adv. LUIZ ALBERTO OLI-
VEIRA DE LUCA e ELENI M.BARROS-(DEF.PUB.)10060-

64.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-661/2003-COPA-
GAZ DISTRIBUIDORA DE GAS LTDA x GLEY SABADIN-
1- TENDO EM VISTA QUE APESAR DE REGULARMENTE
INTIMADO PARA PAGAMENTO DAS CUSTAS INICIAIS
PARA DISTRIBUICAO E AUTUACAO DOS EMBARGOS A
EXECUCAO, SEM PROCEDER AO PREPARO, NAO DEVE
SER AUTUADO OS EMBARGOS, O POR CONSEQUENCIA
NAO DEVE SER RECEBIDO, DANDO-SE PROSSEGUI-
MENTO A EXECUCAO. 2- DESTA FORMA, DETERMINO
A DEVOLUCAO DA PETICAO DOS EMBARGOS AO EXE-
CUTADO. 3- PROCEDA-SE A AVALIACAO. APOS dIGAM
AS PARTES EM CINCO DIAS. 4-DILIGENCIAS NECESSA-
RIAS. Adv. JOCELINO ALVES DE FREITAS-16080-

65.-INVENTARIO-991/2003-MARIA JUVENTINA GABAR-
DO x ALCEU ALEXANDRE GABARDO-Ao inventariante
para atender o solicitado pela fazenda em cinco dias Adv. CE-
ZAR AUGUSTO ROCHA-OAB-10.560-

66.-RESOLUCAO DE CONTRATO-1061/2003-MAURO CE-
SAR ANTUNES DE OLIVEIRA x OSNI ANTUNES-Ao autor
para retirar e encaminhar carta de citação do réu, em cinco
dias.Adv. JULIANA DE FREITAS-OAB- 34025 e LUIZ
YURKIEWICH-

67.-EMBARGOS A EXECUCAO-1355/2003-CARLOS
EDUARDO STEINTRASSER e outros x BANCO BRADES-
CO S.A -1 - Defiro o pedido retro, sobrestando o feito ate a
juntada do laudo pericial nos autos em apenso. -Adv. TATIA-
NE PARZIANELLO-32.013, NEIMAR BATISTA-25.715 e
DANIEL HACHEM-11347- apenso ao 1485/2001

68.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1380/2003-DA-
GRANJA AGROINDUSTRIAL LTDA. x M.F.MARQUES DIS-
TRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA. e outros -Vistos e
Examinados diante do contido na peticao de fls. 93/94 DELA-
RO EXTINTA a presente execucao em razao da ocorrencia do
integral pagamento, o que faco com fundamento no inciso II do
artigo 794 do CPC cumpra-se as determinacoes constantes do
codigo de normas. Oficie-se, como requerido. Demais diligen-
cias Necessarias. Custas de lei, Defiro o desentranhamento dos
documetos, conforme fls. 94.P.R.I—Adv. ELIANE MARCIA
LASS STANKIEVICZ-

69.-REVISIONAL DE CONTRATO-1485/2003-ALBARI DO
NASCIMENTO ROSA x BANCO SANTANDER S/A-
Vistos...Em face do exposto, JULGO PARCIALMENTE PRO-
CEDENTE, o pedido feito na inicial dos autos 1485/03, deter-
minando a revisão contratual, devendo-se afastar a multa con-
tratual de 10% e estipulando o percentual de 2%.Tendo em vis-
ta que o autor obteve parte mínima de sua pretensão, condeno-
o ao pagamento das custas processuais e honorZrios advocatí-
cios da parte contrZria que fixo em R$ 500,00(quinhentos re-
ais) com fulcro no art.20 parZgrafos 3º e 4º do CPC. Em rela-
ção a ação de busca e apreensão, JULGO PROCEDENTE o
pedido feito na inicial dos autos sob n. 1261/04 consolidando
em mãos do banco/autor a posse e a propriedade do bem. Con-
deno o réu ao pagamento de custas processuais e honorZrios
advocatícios que ora arbitro em R$ 500,00(quinhentos reais)
com fulcro no art.20 parZgrafo 4º do CPC.Adv. MAYLIN
MAFFINI e MARCOS AUGUSTO MALUCELLI-34.262-

70.-COBRANCA-1565/2003-INDAIANA BASTIANI ZANAR-
DINI x GLOBAL TELECOM S/A e outros -Intime-se a parte
interessada para proceder a retirada da Guia de Recolhimento
de Custas do Sr. Oficial de Justiça, e fotocopias necessarias, se
caso for, para o cumprimento do mandado, em cinco dias.-Adv.
FABIANA C.RIBEIRO QUADROS e MARIA AMELIA CAS-
SIANA M. VIANNA-

71.-BUSCA E APREENSAO-1580/2003-FINAUSTRIA COM-
PANHIA DE CREDITO FINANCIAMENTO E IN x MARCIA
REGINA CHEMIN -Manifeste-se o executado, quanto a devo-
lucao do cheque, em cinco dias.-Adv. CHRISTIANI MARIA
SARTORI BARBOSA, NELSON PASCHOALOTTO, LUCI-
ANO CHIZINI E CHEMIN-26718 e KARIME CECYN PI-
ETSZKOWSKI-

72.-REVISIONAL DE CONTRATO-24/2004-MARCIA REGI-
NA MACIEL XAVIER VIANA x BANC SANTANDER BRA-
SIL S/A -I-Intime-se o autor para, no prazo de 24:00 horas ,
efetuar o depósito do valor oferecido , sob pena de extinção do
processo (art. 67.II da Lei 8.245/91).II-Efetuado o depósito ,cite-
se o réu para responder a presente ação em quinze (15) dias,
com a advertência legal.III-Na hipótese do réu pretender rece-
ber o(s) valor(es) depositado(s), deverão ser deduzidas as cus-
tas processuais e honorZrios advocatícios em vinte (20%) por
cento sobre o valor dos depósitos (art. 67, IV, lei 8.245/91).-
Adv. ANDREZZA MARIA BELTONI-OAB-30313, PATRICIA
CARVALHO e CAROLINE GARCETE-

73.-DECLARATORIA-44/2004-BEAT BAGS LTDA x JOSE

ELIAS DA SILVA -A parte interessada para retirar a CARTA de
(CITAÇÃO/INTIMAÇÃO), no prazo de cinco dias. -Adv. ED-
GARD LENZI, ANDREA CRISTINA MAIA DA SILVA-34732,
CLOVIS MOTTIN 17.829, IRINEU PALMA PEREIRA 16.236,
JUAREZ BORTOLI e VITAL CASSOL DA ROCHA-

74.-INDENIZACAO C/DANOS MORAIS-95/2004- x -1-Re-
cebo o recurso, deixando-o retido nos autos. 2- Mantenho a
decisao atacada pelos seus proprios fundamentos. 3-Aguarde-
se audiencia designada. 4- Diligencias Necessarias. Adv. MAR-
CELO ARTHUR MENEGASSI FERNANDES, ANE G.DE
RESENDE FERNANDES e IVAN X.VIANNA FILHO 22368-

75.-EMBARGOS A EXECUCAO-132/2004-MARIA HELENA
RIBEIRO x IRACEMA BUENO RIBEIRO-Vistos...Ante o ex-
posto, julgo parcialmente procedente os embargos opostos, para
reduzir proporcionalmente, os valores do seguro e do IPTU,
conforme fundamentação supra, excluir os valores do IPTU
relativos ao exercício de 2002 e do seguro inserto no recibo de
fls.41, além do valor da CCI e da despesa bancZria insertos no
recibo de março/2001.Decaindo, contudo, a embargada de par-
te mínima do pedido, arcarZ a embargante com a integralidade
das custas processuais e honorZrios advocatícios que ora fizo
em 15% sobre o valor total do débito, abrangendo, aqui, o va-
lor jZ provisoriamente fixado no processo de execução.. Adv.
JOAO ADEMIR R.PONTES e PERCY ARAUJO-OAB-AP. 256/
03

76.-REVISAO CONTRATUAL-273/2004-PAULO SERGIO
ALVES x BANCO ABN AMRO REAL S.A -Recebo o recurso
de fls.175/179, nos efeitos Suspensivo e Devolutivo. A parte
ContrZria.-Adv. MAYLIN MAFFINI-34.262 e CESAR AU-
GUSTO TERRA-17556-

77.-SUSTACAO DE PROTESTO-307/2004 E 455/2004-CO-
TRANS -COM. TRANSP.LOC.VEICULOS\ e outros x ASTRID
ZGODA PACHECO-Julgado improcedente o pedido cautelar,
os autores interpuseram recurso de apelacao. Antes mesmo de
qualquer deliberacao a respeito dos efeitos em que o recurso
foi recebido , expediu-se oficio ao Tabelionato de Protesto para
que o protesto para que o protesto, sustado por dedisao liminar
, fosse lavrado. Ante esta situacao fatica, os os autores pedem,
agora, que seja sustado, novamente o protesto, nao so porque
interpuseram recruso de apelacao, como tambem porque a li-
minar anteriormente concedida tem seus efeitos vigentes ate o
julgamento definitivo da causa. Em suma, e o contido nos au-
tos. Indefiro, com o devido respeito, o pedido de fls. 244/249.
Primeiro, a apelacao interposta contra a decisao que julga a
acao cautelar e recebida em seu efeito meramente devolutivo
(art. 520, IV, do CPC). Segundo, pouco importa que a acao
cautelar tenha sido julgada simultaneamente com o processo
principal, ainda que em sentenca distintas, porque (...) (REsp
599265-SP. Rel. Min. Cesar Asfor Rocha.dj DE 282004, P.
411).Terceiro, havendo julgamento do processo cautelar e tam-
bem do processo principal, rejeitando-se, pelo efeitos da limi-
nar, porquanto, neste caso a sentenca proferida substitui a de-
cisao liminar antes deferida. Ademais, o art. 807 do CPC e cla-
ro ao dispor que a qualquer tempo, a medida cautelar pode ser
revogada (no caso em apreco, a liminar foi cassada na propria
sentenca), tal como ja decidiu o Egregio STJ.(...) Quarto, sem
importancia , tambem, o fato de os autores terem depositado,
nos autos do processo de execucao, o valores terem deposita-
do, nos autos do processo, os valores supostamente devidos a
re, porquanto e inequivoco o desejo de opor embargos , de for-
ma que nao ha pagamento propriamente dito que autorize o
cancelamento do protesto. Recebo, outrossim, o recurso inter-
posto em seu efeito meramente devolutivo. Intime-se a re ape-
lada para contra-arrozoar, quERENDO. EM 15 DIAS.ADV.
ABAGGE-OAB-14.457 e JULIO BROTTO-21600-AP. 1237/
04

78.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-311/2004-FUN-
DACAO CULTURAL LEONARDO DA VINCI x MARCELO
WISNIEWSKI e outros -Defiro o pedido de folhas 169/170,
aguarde-se o cumprimento do acordo. -Adv. MARCOS AURE-
LIO S.PEREIRA-28.133, MAURO JUNIOR SERAPHIM-
17670 e ABELARDO E.DE FARIA 31136-

79.-EMBARGOS A EXECUCAO-345/2004-TRANSPORTES
ROSSATO S/A x HILTON VALDIR ROSSATO-1.Rebeco o
recurso de fls. 1173/191 em seus efeito devolutivo. 2. Intime-
se o apelado para contra-arrazoar, querendo=-Adv. LUIS RO-
BERTO AHRENS e JOSE CID CAMPELO- 1.897-ap.29382/
86

80.-REVISIONAL DE CONTRATO-396/2004-PAULO SILVIO
WACTAWSKI x BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A-1-
INTIME-SE O REQUERIDO PARA, EM 24 HORAS DEPO-
SITAR O VALOR DA PERICIA, SOB PENA DE PRECLU-
SAO. 2- DECORRIDO ESTE PRAZO SEM DEPOSITO, RE-
GISTRE-SE PARA SENTENCA E VOLTE CONCLUSO. 3-
CASO SEJA DEPOSITADO, PROCEDA-SE A PERICIA, CON-
FORME DETERMINADO AS FLS. 198/202. 4- DILIGENCI-
AS NECESSARIAS. Adv. ALEXANDRE C.LOBO PACHECO
- 27.126, WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR-35135, EVA-
RISTO A.F. DOS SANTOS-24498 e LUIS EDUARDO MIKO-
WSKI-

81.-SUSTACAO DE PROTESTO-455/2004-COTRANS -
COM.TRANSP.LOC.VEICULOS LTDA e outros x ASTRID
ZGODA-Julgado improcedente o pedido cautelar, os autores
interpuseram recurso de apelação...Recebo, outrossim, o recurso
interposto em seu efeito meramente devolutivo. Intime-se a ré
apelada para contra-arrazoar, querendo, em 15 dias.Adv. MU-
NIR ABAGGE-OAB-14.457 e JULIO BROTTO-AP. 1237/04-

82.-INDENIZACAO C/DANOS MORAIS-465/2004-CO-
TRANS-COM.TRANSP.E LOC.VEICULOS LTDA e outros x
ASTRID ZGODA PACHECO-Recebo o recurso em ambos os
efeitos. Intime-se a apelada para contra-arrazoar, querendo-Adv.
MUNIR ABAGGE-OAB-14.457, ANDREA GOMES-21525,
RENE ARIEL DOTTI-FAX-223-3487, ROGERIA DOTTI
DORIA-20.900, JULIO BROTTO-21600 e ANDREA GOMES-
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21525-ap.1237/04

83.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-538/2004-IN SITU
GEOTECNICA S/C LTDA x SERGIO LUIZ DA SILVA-...Em
face do exposto, tendo em vista que se trata de incompetencia
absoluta e considerando que o fato narrado na peticao inicial
diz respeito a dano causado em face da relacao de trabalho,
DECLINO DA COMPETENCIA, determinando que os autos
sejam remetidos a justica especializada, ate mesmo para evitar
a pratica de atos desnecessarios que possam mais tarde, sim-
plismente serem, anulados. Desse modo, encaminhem-se os
autos a uma Vara de Trabalho desta Capital. Intimem-se.-Adv.
LEO MARCOS PAIOLA 15.629 e MARIA ETERNA VITAL
RANGEL-ap.1227/2003

84.-SUSTACAO DE PROTESTO-546/2004-RUBENS SOA-
RES PERPETUO x BANCO BRADESCO S/A-Ao autor para
retirar e encaminhar ofício, em cinco dias.Adv. WILIS A.M.
DE MENEZES 83.745/SP e DANIEL HACHEM-11347-

85.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-564/2004-ULLIS-
SES D,ANDREA RIBEIRO DA SILVA x VALENTINA CON-
FECCAO COM.DE JOIAS LTDA. -Vistos e examinados os
autos supra citados.Diante do contido na peticao retro, com
fundamento no inciso III do artigo 269 do Codigo de Processo
Civil, DECLARO EXTINTO o presente processo com julga-
mento do merito em razao da transacao entre as partes. Existin-
do solicitacao, devolvam-se os documentos a parte autora, me-
diante copia e certidao nos autos. De-se baixa na distribuicao.
Diligencias necessarias, arquivando-se oportunamente. P.R.I.—
Adv. JOAO CARLOS DE LUCAS 2.737, ELIZANGELA A,
SOCIO RIBEIRO, JARBAS AFONSO DE O.PEDROZA, CAR-
LA AFONSO DE OLIVEIRA PEDROZA e JARBAS AFONSO
DE O.PEDROZA-

86.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-597/2004-JOAO
JACINTO ANDRETTA x MOYSES LEAO KULISCH -Man-
tenho a decisao de fls.33.Intime-se apos arquive-se. -Adv.
MARILDA DE JESUS D’AVILA 3.233-

87.-MONITORIA-603/2004-ANTONIO PELLIZZETTI x IARA
DO ROSARIO DE FREITAS-Em face dos argumentos trazidos
pelo autor, registre-se para sentenca e volte concluso. 2- Dili-
gencias necessarias.Adv. MARLON C.DOIN CARNEIRO-OAB
36784, LUCIO DE MATTOS JUNIOR e ROBERTA SANDO-
VAL FRANCA-

88.-BUSCA E APREENSAO-703/2004-B.V.FINANCEIRA S/
A C.F.I. x GERSON RIBEIRO MARAFIGO -1 - Intime-se a
parte autora para manifestar-se quanto ao interesse na conti-
nuidade do feito, em face do acordo celebrado. 2 - Caso tenha
interesse, registre-se para sentenca e voltem concluso. -Adv.
KARINE CRISTINA DA COSTA 30.832, ALESSANDRA
CORDEIRO STABACH-35335 e FERNANDO CHIN FEI-

89.-CONSIGNACAO DE CHAVES-716/2004-PAULO RO-
BERTO SCHEIDEMANTEL x EVELIN EDLA KLEEMANN
STUMPF GUIMARAES e outros-Vistos..Ante o exposto, jul-
go procedente o pedido inicial para declarar efetivado o depó-
sito e cumprida a obrigação do autor com relação Z restituição
do imóvel, prosseguindo o processo, agora, entre os réus, nos
termos do art.898 do CPC.Condeno os réus ao pagamento dos
honorZrios advocatícios, que ora fixo em R$ 750, tendo em
mira a facilidade da causa e seu abreviamento pelo julgamento
antecipado.Adv. ANDRE Z.TALLAREK DE QUEIROZ-31381-

90.-BUSCA E APREENSAO-866/2004-BANCO BRADESCO
S/A x ALVARO LUIZ ANTUNES DE SA -Intime-se a parte
interessada para proceder a retirada da Guia de Recolhimento
de Custas do Sr. Oficial de Justiça, e fotocopias necessarias, se
caso for, para o cumprimento do mandado, em cinco dias.-Adv.
LUCIANA SEZANOWSKI-25276 e ROMARA COSTA BOR-
GES 29198-

91.-IMISSAO DE POSSE-931/2004-THIAGO RENAN DA
SILVA e outros x CESAR RONCONI DE OLIVEIRA e outros
-I- Conforme a nova redacao do art. 331 do CPC, determino a
intimacao das partes a informarem, em 10 (dez) dias, acerca da
possibilidade de conciliacao. II-Em igual prazo, e sem prejuizo
da determinacao supra, intime-se as partes a que especifiquem,
justificadamente, as provas pretendidas, sob pena de restar pre-
clusa a oportunidade para tanto. III-Apos, tornem conclusos
para o impulso processual adequado conforme as circunstacias
evidenciadas. IV-Intimem-se. Diligencias necessarias -Adv.
MILTON TEODORO DA SILVA 9869 e NELSON SCARPIN
JUNIOR-

92.-COBRANCA-938/2004-SERGIO FRANCOZI e outros x
SUL AMERICA CIA.NACIONAL DE SEGUROS-Vistos...Ante
o exposto, julgo procedente o pedido inicial para condenar a ré
ao pagamento da quantia de R$ 17.000,00, devidamente corri-
gida pela variação do IPC, desde a data da venda do
veículo(fls.41) e acrescida de juros de mora de 1% ao mês,
contados a partir da citaçãoCondeno a ré, ainda, ao pagamento
das custas processuais e honorZrios advocatícios que ora fixo
em 15% sobre o valor total da condenação.Adv. GERMANO
A.DRESCH FILHO-15359, MONICA FERREIRA M.BIORA
33.111 e MURILO CLEVE MACHADO-

93.-BUSCA E APREENSAO-959/2004-CONSORCIO RE-
NAULT DO BRASIL S/C LTDA. x MARCOS RODRIGUES
MACHADO -A parte autora para se manifestar quanto a res-
posta do(s) oficio(s). -Adv. CARLA FABIANA EVERS-OAB-
25.948-

94.-REGISTRO DE TESTAMENTO-988/2004-BENJAMIM
MANOEL ZANATTA x JOSE ANTONIO GRISOLLI -A parte
requerente para retirar a certidao, em 05 dias. -Adv. BENJA-
MIM MANOEL ZANATTA-OAB 8510-

95.-BUSCA E APREENSAO-995/2004-B.V.FINANCEIRA S/
A C.F.I. x CLAUDIR ROLIM SUBTIL -Manifeste-se o autor,
no prazo legal de dez (10) dias, sobre a contestação e docu-

mentos, apresentados pelo (s) réus.-Adv. KARINE CRISTINA
DA COSTA 30.832-

96.-DEMOLITORIA-1023/2004-RUBENS SIMAO x IMOBI-
LIARIA CILAR LTDA. e outros -Com fundamento no artigo
331 do Codigo de Processo Civil, designo a audiencia de con-
ciliacao para o dia 24 de 02 de 2005 as 10-30 horas, ocasiao em
que deverao comparecer as partes com proposta concreta de
acordo- -Adv. RICARDO ONOFRIO CARVALHO 36926 e
ELIANE MARIA MARQUES-

97.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-1074/2004-JOSEANE
MIARA x LIDIA RIBEIRO -Defiro o pedido de folhas 35, pelo
prazo de 30 dias. -Adv. LUIZ ANTONIO P.RODRIGUES -
34955-

98.-BUSCA E APREENSAO-1085/2004-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x JOAO FERNANDO RIBEIRO -Intime-se a parte
interessada para proceder a retirada da Guia de Recolhimento
de Custas do Sr. Oficial de Justiça, e fotocopias necessarias, se
caso for, para o cumprimento do mandado, em cinco dias.-Adv.
ALEXANDRE NELSON FERRAZ-OAB-30890-ap.1611/2003

99.-BUSCA E APREENSAO-1091/2004-BANKBOSTON
BANCO MULTIPLO SA x MOACYR ROBERTI-
Vistos...JULGO PROCEDENTE o pedido, confirmando a li-
minar concedida e declarando rescindido o contrato quanto ao
veículo apreendido, consolidando a propriedade e a posse ple-
na e exclusiva do bem, em definitivo, nas mãos do autor. Deter-
mino antes a autorização de transferência, que o avaliador ju-
dicial realize uma avaliação do bem, devendo a mesma ficar
nos autos, para evitar a alienação pela instituição autora aquém
do mercado.Condeno o réu ao pagamento de honorZrios advo-
catícios que fixo em 15% do valor atribuído à causa, na forma
do art.20, parZgrafo 3º do CPC, bem como as custas processu-
ais, multas e IPVA, se pendentes sobre o bem apreendido.Adv.
CLAUDIO XAVIER PETRIYK-OAB-5879 e ALEXEY MO-
SER 29.147-

100.-ORDINARIA-1155/2004-GESIANE DE SOUZA OLIVEI-
RA x AUTO VIACAO NOSSA S. DA LUZ LTDA e outros -I-
Conforme a nova redacao do art. 331 do CPC, determino a in-
timacao das partes a informarem, em 10 (dez) dias, acerca da
possibilidade de conciliacao. II-Em igual prazo, e sem prejuizo
da determinacao supra, intime-se as partes a que especifiquem,
justificadamente, as provas pretendidas, sob pena de restar pre-
clusa a oportunidade para tanto. III-Apos, tornem conclusos
para o impulso processual adequado conforme as circunstacias
evidenciadas. IV-Intimem-se. Diligencias necessarias -Adv.
RODRIGO GASPAR TEIXEIRA - 31.093, JOSE AUGUSTO
ARAUJO DE NORONHA, MARIA REGINA ZARATE NIS-
SEL e MARCOS WENGERKIEWICZ-

101.-MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-1157/2004-LUIZ
GESSE CARREIRA PEQUENO x BANCO BANESTADO S/
A -Recebo o recurso de fls.58/92, nos efeitos Suspensivo e
Devolutivo. A parte ContrZria.-Adv. JULIO CESAR DALMO-
LIN 25162 e EVARISTO A.F. DOS SANTOS-24498-

102.-REVISAO CONTRATUAL-1171/2004-FRANCISCO
ROGERIO DA CRUZ x ABN AMRO REAL S.A-1-Intimem-se
as partes para, em cinco dias manifestarem-se sobre a possibi-
lidade de conciliacao, bem como para especificar provas, justi-
ficando-as. 2- Diligencias necessarias. Adv. LAZARO A VI-
LLAS BOAS MATTOS-5805, MOISES ANTONIO ALVES
SOUZA-17329 e SIDNEI MARCOS MIRANDA-

103.-DESPEJO-1220/2004-LEOVANIL GASPARIN x PAPE-
LARIA SANTA FELICIDADE -Vistos, etc. Diante do contido
no petitorio retro, com fundamento no inciso VIII, do artigo
267 Codigo de Processo Civil, DECLARO EXTINTO, o pre-
sente processo sem julgamento do merito em razao da ocorren-
cia da desistencia. existindo solicitacao, devolvam-se os docu-
mentos a parte autora , mediante copia e certidao nos autos.
De-se baixa na distribuicao. Diligencias necessarias, arquivan-
do-se oportunamente. P.R.I.AO AUTOR PARA RETIRAR O
ALVARA. -Adv. SANTINO SAGAIS-OAB-28624 e FLAVIA
SANTIN VAZ-

104.-PRESTACAO DE CONTAS-1224/2004-WERNER EGON
SCHRAPPE e outros x DIXIE TOGA S/A -I- Conforme a nova
redacao do art. 331 do CPC, determino a intimacao das partes a
informarem, em 10 (dez) dias, acerca da possibilidade de con-
ciliacao. II-Em igual prazo, e sem prejuizo da determinacao
supra, intime-se as partes a que especifiquem, justificadamen-
te, as provas pretendidas, sob pena de restar preclusa a oportu-
nidade para tanto. III-Apos, tornem conclusos para o impulso
processual adequado conforme as circunstacias evidenciadas.
IV-Intimem-se. Diligencias necessarias -Adv. EDSON ISFER-
e EDUARDO MELLO-19.252-

105.-MONITORIA-1236/2004-BANCO ITAU S/A x APARE-
CIDO VALVERDE -DIGA A PARTE AUTORA, SOBRE OS
EMBARGOS A MONITORIA NO PRAZO DE (10) DIAS -
Adv. DANIEL HACHEM-11347, DANIELE ROSA DE SOU-
ZA e OSCAR SILVERIO DE SOUZA-223-5439-

106.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1237/2004-AS-
TRID ZGODA BASTOS x COTRANS COMERCIO TRANSP.
E LOC. VEICULOS LTDA-Adv. ANDREA GOMES-21525,
JOSE ROBERTO TRAUTWEIN-23140, MUNIR ABAGGE-
OAB-14.457, ISIS EMMANUELLE SEMIGUEN M. LIMA e
ANDRE FEOFILOFF-

107.-MEDIDA CAUTELAR ANTEC.PROVAS-1256/2004-
GILBERTO MIODUTZKI x LC SERVICOS E SUPR.DE IN-
FORMATICA LTDA e outros - Intime-se o subscritor da peti-
cao de fls.229, DR.CHRISTIAN BORTOLOTTO OAB/PR
31218, para regularizar (ASSINAR) a peticao.-Adv. FLAVIO
WARAMBY LINS 31832, ALEXANDRE FIDALSKI e CHRIS-
TIAN DA SILVA BORTOLOTTO-

108.-PRESTACAO DE CONTAS-1327/2004-ERNANI FA-

JGENBAUM x RUBENS KATZ -Manifeste-se o autor, no pra-
zo legal de dez (10) dias, sobre a contestação e documentos,
apresentados pelo (s) réus.-Adv. MARLON CHARLES BER-
TOL0 10693, NEMO ELOY VIDAL NETO e MAURICIO
GOMM FERREIRA DOS SANTOS-

109.-ALVARA-1358/2004-ROTILDO SLAVIERO JUNIOR e
outros x BEATRIZ MARANHAO SLAVIERO -A parte interes-
sada para retirar o alvarZ em cinco(05) dias.-Adv. MARCELO
MARQUES MUNHOZ 15328 e LUANA STEINKIRCH DE
OLIVEIRA 31091- ap.894/04

110.-EMBARGOS A ADJUDICACAO-1381/2004-FORMOSA
COM.DE COMB.E LUBRIFICANTE LTDA x ESSO BRASI-
LEIRA DE PETROLEO LTDA - A PARTE AUTORA, PARA
ASSINAR O TERMO DE CAUCAO, EM CINCO DIAS.-Adv.
GISELE CRISTINA MENDONCA 193379/SP e CARLOS FER-
NANDO C. CASTRO-225-1555- APENSO AO 703/2003

111.-SUSTACAO DE PROTESTO-1387/2004-CRE PARTICI-
PACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA x COELKO ELE-
TROMECANICA LTDA -Diga a parte autora, quanto a contes-
tacao em 5 dias.-Adv. SIMONE ZONARI LETCHACOSKI
18.445 e JOCELINO ALVES DE FREITAS-16080-

112.-EMBARGOS A EXECUCAO-1389/2004-DISBAL SUL
BATERIAS LTDA. x PLAJAX INDUSTRIA E COMERCIO
DE PLASTICOS LTDA. -1 - Intime-se as partes para manifes-
tarem-se em cinco dias, sobre a possibilidade de acordo, apre-
sentando, se possivel, proposta concreta, bem como, especifi-
carem as provas que pretendem produzir, justificando-as.-Adv.
CRISTIANE L.CASTRO-OAB 27317 e JOSE FLAVIO BUE-
NO JORGE 167.742-SP- Apenso ao 1083/2004

113.-INVENTARIO-1434/2004-CRISTIANE MERI PEREIRA
BUENO x LEONILDA PEREIRA BUENO-Homologo por sen-
tenca, para que produza seus juridicos e legais efeitos a parti-
lha de fls. 30/32, resalvados os direitos de terceiros. Recolhido
os impostos devido. Transitados em julgado. Expeca-se formal
de partilha, para os devidos fins. Oportunamente, arquivem-se.
Defiro o pedido de dispensa do prazo recursal. P.R.I. Adv.
MARCO A.SCHETINO DE LIMA 36526 e UGO ULISSES
A.DE OLIVEIRA 29188-

114.-SUSTACAO DE PROTESTO-1460/2004-ADMINISTA-
DORA DE BENS E SERV.DIAMANTE LTDA x SCALA FM
STEREO DE BELO HORIZONTE LTDA -Defiro o pedido de
folhas 27, prazo de 05 dias.-Adv. MARCUS V.TADEU PEREI-
RA 24625-

115.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1469/2004-
ANTONINHO PEREIRA DA SILVA x ELVINA SEIDEL e ou-
tros - I - Recebo os embargos de declaracao de fls.35, para
alterar a decisao de fls.32, no sentido de prorrogar o prazo para
citacao pelo prazo de 90 dias. II - Diga o Exequente sobre o
contido na certidão do Sr. oficial de Justiça, em cinco(05)
dias.—Adv. ANTONINHO PEREIRA DA SILVA 24741-

116.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1474/2004-ESCRI-
TORIO CENTRAL DE ARREC.DISTRIBUICAO-ECAD x
ORGANIZACOES COMERCIAIS SACCY LTDA e outros -
Intime-se a parte interessada para proceder a retirada da Guia
de Recolhimento de Custas do Sr. Oficial de Justiça, e fotoco-
pias necessarias, se caso for, para o cumprimento do mandado,
em cinco dias.-Adv. LUDOVICO ALBINO SAVARIS+5398-

117.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1484/2004-
MARINA CORREA RAUBER x BRADESCO VIDA E PRE-
VIDENCIA -Intime-se a parte interessada para proceder a reti-
rada da Guia de Recolhimento de Custas do Sr. Oficial de Jus-
tiça, e fotocopias necessarias, se caso for, para o cumprimento
do mandado, em cinco dias.-Adv. VALDINEI SANTO SILVA-
OAB/PR.10353-

118.-NOTIFICACAO-1486/2004-CLUBE CONCORDIA x
BUFFET CONFRARIA DO CHEF LTDA. e outros -Intime-se
a parte interessada para proceder a retirada da Guia de Reco-
lhimento de Custas do Sr. Oficial de Justiça, e fotocopias ne-
cessarias, se caso for, para o cumprimento do mandado, em
cinco dias.-Adv. LUCIANE MOMBACH ITO-29.129-

119.-COBRANCA-1489/2004-CONDOMINIO CONJUNTO
RESIDENCIAL MAR DEL PLATA x ALEX SILORSKI -Inti-
me-se a parte interessada para proceder a retirada da Guia de
Recolhimento de Custas do Sr. Oficial de Justiça, e fotocopias
necessarias, se caso for, para o cumprimento do mandado, em
cinco dias.-Adv. SERGIO DE ARAGON FERREIRA-12804-

120.-BUSCA E APREENSAO-1499/2004-UNIBANCO UNI-
AO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x MARCELLO ROBER-
TO LOMBARDI -Intime-se a parte interessada para proceder a
retirada da Guia de Recolhimento de Custas do Sr. Oficial de
Justiça, e fotocopias necessarias, se caso for, para o cumpri-
mento do mandado, em cinco dias.-Adv. ANDRE LUIZ B.
TESSER OAB/PR 29148-

121.-INDENIZACAO C/DANOS MORAIS-1502/2004-MAR-
CELO CARONE MARTINS e outros x CENTRO DE
REC.INF.INDOOR DE CURITIBA-CRIC PARK-Consideran-
do o valor atribuido a causa, intimem-se os autores para, em 10
dias, adaptar o pedido inicial ao rito comum sumario (art. 275,
I, do CPC) ou, quando nao, explicitar as razoes pelas quais
deve ser observado o rito ordinario. Intimem-se.-Adv. VAN-
DERLEI LUIS DOS REIS TESCHE-3200-

122.-BUSCA E APREENSAO-1510/2004-B.V.FINANCEIRA
S/A C.F.I. x ROY WALTER PORTILLO -Intime-se a parte in-
teressada para proceder a retirada da Guia de Recolhimento de
Custas do Sr. Oficial de Justiça, e fotocopias necessarias, se
caso for, para o cumprimento do mandado, em cinco dias.-Adv.
KARINE CRISTINA DA COSTA 30.832-

123.-REVISAO DE DEBITO-1511/2004-EDMIR MAMORU

HAIDA x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A -Intime-se a
parte interessada para proceder a retirada da Guia de Recolhi-
mento de Custas do Sr. Oficial de Justiça, e fotocopias neces-
sarias, se caso for, para o cumprimento do mandado, em cinco
dias.-Adv. ROSILEINE PICINATTO RIBEIRO-32764-

124.-REPETICAO DO INDEBITO-1514/2004-VERNELHA
ESMANIOTTO SOARES e outros x BRASIL TELECOM S.A
-...Desse modo, por nao vislumbrar prejuizo de dificil ou incer-
ta reparacao, bem como nao restar demonstrado a verossimi-
lhanca dos fatos alegados, deixo, por ora de conceder a liminar
requerida, sem olvidar a possibilidade de reapreciacao do plei-
to apos o decurso do prazo de resposta.Cite-se a re para, em 15
dias, querendo, contestar o pedido inicial.A parte autora para
retirar a carta de citacao em cinco dias. -Adv. ELIANE CRIS-
TINA C.DE ALENCAR-22596-

125.-COBRANCA-1516/2004-DIRLEI DA SILVA GALVAO e
outros x CENTAURO SEGURADORA S.A -Designo o dia 02 /
03 /2005 às 10:30 horas para audiência de conciliacao e apre-
sentacao de defesa, a que deverão comparecer as partes pesso-
almente ou representadas por prepostos, com poderes para
transigir(art. 277, par. terceiro do CPC).Cite-se, ficando o reu
ciente de que o seu não comparecimento à audiência, ou o seu
comparecimento sem apresentação de defesa, por intermédio e
acompanhamento de advogado, importarZ na presunção de que
admitiu como verdadeiros os fatos alegados na inicial (art. 277,
par. segundo e 278, do Codigo de Processo Civil).Intime-se o
autor na pessoa de seu advogado, para comparecer e retirar AR
de citacao, em cinco dias-Adv.-Adv. GIOVANI DE OLIVEIRA
SERAFINI-19567-

126.-MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL-1523/2004-WIL-
SON CAMPERO AMPUERO x SOCIEDADE
BRAS.ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA-SBOT -Manifes-
te-se a parte autor/Exequente sobre o contido na certidão do Sr.
oficial de Justiça, em cinco(05) dias.—Adv. GERSON LUIZ
WENZEL-26251-

127.-ORDINARIA-1536/2004-MARIA INES NOGUEIRA
ASSINELLI x GEMA ZANELATO -Intime-se a parte interes-
sada para proceder a retirada da carta de citacao, e fotocopias
necessarias, se caso for, para o cumprimento, em cinco dias.-
Adv. ALZAMORA NETO-2014-

128.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-13/2005-GABRIELLY
DE VARGAS x VENINA LEITE PAULINO-Preliminarmente
intimem-se os herdeiros mencionados nas fls. 03, para dizer se
tem interesse quanto a nomeacao de inventariante, apos vol-
tem. Adv. ELIANA DE F.ZANFELICE 15824-

129.-SUSTACAO DE PROTESTO-21/2005-MAER CARGAS
E ENCOMENDAS LTDA x VIACAO AEREA SAO PAULO-
VASP(VASPEX) -DIGA A PARTE AUTORA,ASSINAR O
TERMO DE CAUCAO.-Adv. TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI-27.293-

130.-INDENIZACAO C/DANOS MORAIS-26/2005-LEOVAL-
DO FERREIRA DE JESUS x AUTO VIACAO REDENTOR
LTDA-1- O autor ajuizou a presente acao de indenizacao por
danos materiais e morais, em razao de acidente de transito,
pugnando pela tutela antecipada, no sentido de ser feita a vis-
toria no seu veiculo e autorizacao de reparacao de dano. 2-
Todavia, em sede de cognicao sumaria, importante que fique
demonstrada a verossimilhanca das alegacoes e o risco da de-
mora. Quanto ao primeiro requisito, em que pese a possibilidae
de veracidade em suas alegacoes, ainda nao ha provas que jus-
tifique a autorizacao para reparacao do dano em seu veiculo.
Quanto ao segundo requisito, em que pese a certeza que um
veiculo batido tras transtornos para o seu proprietario, nao fi-
cou demonstrado de plano que haja risco na demora. 3- Ou-
trossim, o fato de nao ter sido concedida a liminar, nao impede
que o autor as suas expensas, requeira uma vistoria e proceda
aos reparos em seu veiculo, garantindo-se com os documentos
necessarios para posteriorprova, caso reconhecido deu direito.
4- Desta forma, INDEFIRO, a liminar pleiteada. 5- Defiro a
justica gratuita. 6- Intime-se o autor para emendar a inicial,
adequando seu pedido ao contido no art. 282 do CPC. 7- Dili-
gencias necessarias. Adv. JULIANO MARCONDES DA SIL-
VA 34082-
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CHRISTIANI MARIA SARTORI 0031 000021/2005
CHRISTIANO DA ROCHA KUSTE 0199 000968/2004
CIRO BRUNING 0136 001476/2002
CLAIRE LOTICI 0183 000473/2004

0212 001247/2004
0087 001063/1999
0081 001409/1998

CLARISSA BUENO WANDSCHEER 0030 000020/2005
CLARO AMERICO GUIMARAES S 0067 000049/1996
CLAUDIA REGINA FURTADO 0204 001086/2004

0196 000862/2004
CLAUDINEI BELAFRONTE 0001 000943/2004
CLAUDINEI SZYMCKZAK 0099 000172/2001
CLAUDIO XAVIER PETRYK 0114 000184/2002

0106 001251/2001
0118 000716/2002
0058 022684/1976

CLEBER MARCONDES 0082 001458/1998
CLEDERBAL ATILA DE ALMEID 0147 000834/2003
CRISTIANE BELINATI G. LOP 0203 001053/2004
CRISTIANE DE OLIVEIRA AZI 0077 001172/1997
CRISTIANE TIEMI OTA 0063 000095/1994
CRYSTIANE LINHARES 0100 000268/2001
DAIANE TRENTINI 0005 001441/2004
DALTON ANTONIO SCHULTZ GA 0168 001504/2003
DALVA MARIA MACHADO 0060 000458/1992
DANIEL GILBERTO LEMOS PER 0098 000136/2001
DANIEL HACHEM 0062 000057/1994

0154 001174/2003
0132 001363/2002
0120 000831/2002
0112 000132/2002
0043 000034/2005

0026 000014/2005
DANIEL QUAESNER TOLEDO 0186 000540/2004
DANIELA BRUM DA SILVA 0086 001000/1999
DANIELA DA SLVEIRA ASSIS 0140 000305/2003
DANIELE ALESSANDRA GRANDO 0061 000376/1993
DANIELE PROCOPIO PALAZZO 0218 001415/2004
DANIELLE BINCOWSKI 0151 000998/2003
DANIELLE CHRISTIANNE DA R 0069 000590/1996
DANIELLE ROSA F. DA COSTA 0085 000950/1999
DARCI CANDIDO DE PAULA 0081 001409/1998
DARCI JOSE FINGER 0193 000760/2004
DARIANE MARQUES MARTINELL 0021 000006/2005

0053 000044/2005
DARLAN RODRIGUES BITTENCO 0128 001181/2002
DEMOCLES PAULO MACHADO 0060 000458/1992
DILANI MAIORANI 0084 000762/1999
DINAMIR PRUENCA MONTEIRO 0086 001000/1999
DOUGLAS MARCEL PERES 0102 000334/2001
EDGAR FELIPPE ALVARENGA 0128 001181/2002
EDGARD KATZWINKEL JUNIOR 0115 000211/2002
EDISON DE MELLO SANTOS 0069 000590/1996
EDUARDO DUARTE FERREIRA 0122 000902/2002

0005 001441/2004
EDUARDO MUNHOZ DA CUNHA 0115 000211/2002
EDUARDO OLIVEIRA AGUSTINH 0172 000066/2004
EDUARDO SABEDOTTI BREDA 0079 001121/1998
EDULA WILLE POSNIAK 0046 000037/2005
EGYDIO JOAO CLIVATI JUNIO 0061 000376/1993
ELAINE DA SILVEIRA ASSIS 0140 000305/2003
ELIANE M. DISTEFANO RIBEI 0080 001380/1998
ELIANE MARCIA LASS STANKI 0181 000418/2004
ELIANE SORAY S POLSIN 0129 001207/2002
ELIANI GARCIES CHOTI 0136 001476/2002
ELOI TAMBOSI 0079 001121/1998
EMANUEL VITOR CANEDO DA S 0151 000998/2003
EMMANUEL A. O. CARLOS 0036 000027/2005
ENELMO ZAGO 0127 001179/2002
ENILDO BOAVENTURA DA SILV 0125 001139/2002
ENIO ROBERTO MURARA 0160 001439/2003

0108 001424/2001
ERIC GARMES DE OLIVEIRA 0031 000021/2005
ERIKA HIKISHIMA FRAGA 0167 001499/2003
ERLON DE FARIA PILATI 0121 000835/2002
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0165 001496/2003

0147 000834/2003
0051 000042/2005

EVERALDO ELEOTERIO DOS SA 0106 001251/2001
EWERTON LUIZ RIBEIRO MATO 0003 001431/2004
fabiano anselmo weber 0180 000415/2004

0189 000575/2004
FABIANO BINHARA 0153 001128/2003
FABIANO MILINI PIECHRSKI 0104 001095/2001
FABIO ANDRE HAUBRICH 0125 001139/2002
FABIO HENRIQUE NEGRAO F. 0011 001463/2004
FABIO PACHECO GUEDES 0151 000998/2003
FABIOLA CORDEIRO FLESCHFR 0061 000376/1993
FABIOLA PAULA BEE ALENSKI 0206 001116/2004
FAJARDO JOSE PEREIRA FARI 0198 000927/2004
FELIPE ALVES DA MOTA 0048 000039/2005
FERNANDA ANDREZZA LIMA 0115 000211/2002
FERNANDA DETTMER FRANCO 0061 000376/1993
FERNANDA LOPES MARTINS 0113 000135/2002
FERNANDO ANDREOLI VASCONC 0193 000760/2004
FERNANDO AUGUSTO DISSENHA 0115 000211/2002
FERNANDO DE OLIVEIRA SIKO 0159 001425/2003
FERNANDO PAULO DA SILVA M 0100 000268/2001
FERNANDO WILSON ROCHA MAR 0107 001406/2001

0103 000741/2001
FLAVIA REIS PAGNOZZI 0220 001433/2004
FLAVIANO BELINATI G. PERE 0203 001053/2004
FLAVIO JULIO BARWINSKI 0168 001504/2003
FLAVIO LUIZ FONSECA NUNES 0199 000968/2004
FLAVIO W. LINS 0137 000089/2003
FORTUNATO JOSE GUEDES 0151 000998/2003
FREDERICH MARK ROSA SANTO 0147 000834/2003
FREDERICO KORNDORFER NETO 0061 000376/1993
GABRIEL ANGELO LUVISON 0190 000582/2004
GABRIEL DOS SANTOS CAMARG 0211 001242/2004
GASTAO FERNANDO PAES DE B 0085 000950/1999
GEORGIA PFEIFFER 0184 000488/2004
GEOVANA DIAS MANCIO 0062 000057/1994
GERALDO BONNEVIALLE BRAGA 0102 000334/2001
GERCINO BETT JUNIOR 0177 000376/2004
GEVERSON ANSELMO PILATI 0166 001498/2003
GILFROIS CARLOS BAUER 0116 000360/2002
GILNEY FERNANDO GUIMARAES 0175 000245/2004
GILSON EDUARDO COSTIN 0074 001012/1997
GIOVAN VENDRUSCOLO 0202 001052/2004
GISELLE LOPES DE SOUZA 0187 000550/2004
GLAUCO IWERSEN 0125 001139/2002
GLAUCO SANSON DA SILVA 0171 001557/2003
GLENDA GON•ALVES GONDIM 0199 000968/2004
GUSTAVO DARIF BORTOLINI 0130 001284/2002
GUSTAVO DE ALMEIDA SLESSA 0152 001041/2003
GUSTAVO SALDANHA SUCHY 0023 000010/2005
HAMILTON SCHMIDT COSTA FI 0121 000835/2002

0089 001108/1999
0032 000022/2005

HAROLDO ALVES RIBEIRO JUN 0159 001425/2003
HAROLDO CESAR NATER 0062 000057/1994
HELENA MUSSOLINO 0135 001414/2002
HELIO PEREIRA CURY FILHO 0126 001158/2002
HENRIQUE SCHNEIDER NETO 0176 000291/2004
HERMES SANTOS DE MORAES 0123 000954/2002
HOMERO MATIAS 0070 000986/1996

0136 001476/2002
IDALINA VALERIO PEREIRA 0190 000582/2004
IDERALDO JOSE APPI 0015 001480/2004
INAIA NOGUEIRA Q BOTELHO 0164 001495/2003

0174 000089/2004
INESSA K. BIERMAYR 0185 000527/2004
IONEIA ILDA VERONEZE 0100 000268/2001

0056 000047/2005

IRINEU N. DE M. GOZZO 0158 001376/2003
IVAIR JUNGLOS 0182 000451/2004
IVANISE N. KORNELHUK 0161 001455/2003
IVETE FERREIRA CORDEIRO 0052 000043/2005
IVONE TEREZINHA RANZOLIN 0136 001476/2002
JACKSON GLADSTON NICOLODI 0136 001476/2002
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU 0210 001223/2004
JAIR RIBEIRO 0197 000920/2004
JAMES WAHL 0221 001441/2004
JAMIL NABOR CALEFFI 0054 000045/2005
JANAINA GIOZZA AVILA 0023 000010/2005
JANDER LUIS CATARIN 0080 001380/1998
JAQUELINE KOWALSKI 0087 001063/1999
JAQUELINE LOBO DA ROSA 0199 000968/2004
JOANES EVERALDO DE SOUZA 0089 001108/1999
JOAO BATISTA VALIN 0012 001465/2004
JOAO CASILLO 0076 001116/1997
JOAO EVANIR TESCARO 0004 001438/2004
JOAO EVANIR TESCARO JUNIO 0004 001438/2004
JOAO HORTMANN 0161 001455/2003
JOAO LEONEL ANTOCHESKI 0120 000831/2002
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0150 000942/2003
JOAO NELSON KINAL 0078 000481/1998
JODETE DE SENA MARIA S. C 0111 000082/2002

0116 000360/2002
0084 000762/1999
0069 000590/1996
0087 001063/1999

JOHNSON SADE 0059 000695/1989
JORGE ANDRE RITZMANN DE O 0096 000795/2000
JORGE CLARO BADARO 0040 000031/2005
JORGE ELOIR MAURER 0074 001012/1997
JORGE GOMES ROSA NETO 0142 000364/2003
JOSE ALVES MACHADO 0090 001306/1999
JOSE ANTONIO DE ANDRADE A 0187 000550/2004
JOSE ANTONIO TADEU GUILHE 0060 000458/1992
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0099 000172/2001
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 0107 001406/2001

0103 000741/2001
JOSE DE CASTRO ALVES FERR 0106 001251/2001
JOSE DIAS DE SOUZA JUNIOR 0149 000936/2003
JOSE DO CARMO BADARO 0101 000310/2001

0078 000481/1998
0088 001088/1999
0040 000031/2005

JOSE EDUARDO GRITTES MANZ 0063 000095/1994
JOSE MADSON DOS REIS 0162 001466/2003

0149 000936/2003
JOSE MAURICIO DO REGO BAR 0096 000795/2000
JOSE MAURO VARELLA 0179 000404/2004
JOSE MIGUEL ALVIM SARMENT 0121 000835/2002
JOSE OLINTO NERCOLINI 0044 000035/2005
JOSE VALTER RODRIGUES 0133 001386/2002
JOSE VIRGINIO MARCHETTE 0176 000291/2004
JOSUE DYONISIO HECKE 0205 001090/2004
JUAREZ XAVIER KUSTER 0170 001553/2003

0077 001172/1997
JUCELIA CATARINA BURACOSK 0078 000481/1998

0088 001088/1999
JULIANA LIMA PETRI 0011 001463/2004
JULIANA SANCHES SIMOES AM 0123 000954/2002
JULIANA VEIGA 0073 000821/1997
JULIANO FRAN•A TETTO 0181 000418/2004
JULIENNE PEROZIN GAROFANI 0101 000310/2001

0130 001284/2002
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 0157 001277/2003

0065 000486/1995
JULIO CESAR DALMOLIN 0034 000025/2005

0033 000023/2005
JULIO CESAR PINTO D’AMICO 0214 001297/2004
JULIO JACOB JUNIOR 0107 001406/2001

0103 000741/2001
JUNIA MARIA NAKARO TAGUCH 0099 000172/2001
JUVENAL ANTONIO DA COSTA 0084 000762/1999
KAREN MONTEIRO DOS ANJOS 0172 000066/2004
KARIME CECYN PIETSZKOWSKI 0092 000400/2000
KARINA MIQUELETTO VIDAL 0177 000376/2004
KARINA S. DE OLIVEIRA 0009 001457/2004
KARINE CRISTINA DA COSTA 0111 000082/2002

0126 001158/2002
0028 000017/2005
0008 001456/2004
0022 000008/2005

KLAUS PETER KLEIN 0104 001095/2001
LAURO ARTHUR GUIMARAES SA 0197 000920/2004
LEANDRO ATHAYDES 0165 001496/2003
LEANDRO CABRERA GALBIATI 0111 000082/2002

0126 001158/2002
LEANDRO CEZAR ATAIDES 0192 000730/2004
LEANDRO GALLI 0171 001557/2003
LEONDINA ALICE MION PILAT 0141 000344/2003

0166 001498/2003
LEONEL STEVAN FILHO 0198 000927/2004
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0102 000334/2001

0164 001495/2003
0174 000089/2004

LETICIA DANIELE SIMM 0188 000554/2004
LEUCIMAR GANDIN 0115 000211/2002
LIANA MARIA TABORDA RAMOS 0123 000954/2002
LILIAN CRISTINA W. DA ROC 0041 000032/2005
LILIAN DE FATIMA TABORDA 0123 000954/2002
LIZIANE CRISTINA ANSELMO 0148 000893/2003
LORENA MARINS SCWARTZ 0084 000762/1999
LORENI JOSE SCHWARTZ 0084 000762/1999
LOUISE RAINER P. GIONEDIS 0035 000026/2005
LUCIANA OLICSHEVIS 0130 001284/2002
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO 0082 001458/1998

0076 001116/1997
LUCIANE LAWIN 0213 001272/2004
LUCIANO CHIZINI E CHEMIN 0092 000400/2000

0062 000057/1994
LUDMILA MESQUITA 0143 000379/2003
LUIS ALBERTO SNIECIKOSKI 0076 001116/1997

LUIS EDUARDO MIKOWSKI 0137 000089/2003
0073 000821/1997
0109 001510/2001
0130 001284/2002

luis eduardo mikowski 0019 000004/2005
LUIS FERNANDO MOSCARDI 0171 001557/2003
LUISE TALLAREK DE QUEIROZ 0063 000095/1994
LUIZ A. MARTINS B. JUNIOR 0163 001491/2003
LUIZ ALBERTO GLASER JUNIO 0171 001557/2003
LUIZ ALBERTO GONCALVES 0137 000089/2003
LUIZ ALBERTO REGO BARROS 0096 000795/2000
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0190 000582/2004
LUIZ ANTONIO MARIANO 0123 000954/2002
LUIZ CARLOS CHECOZZI 0162 001466/2003

0149 000936/2003
LUIZ CARLOS COELHO DA CUN 0073 000821/1997
LUIZ CARLOS DA ROCHA 0164 001495/2003
LUIZ CARLOS J. ARBUGERI F 0085 000950/1999
LUIZ FERNANDO A. PEREIRA 0061 000376/1993
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0163 001491/2003
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0063 000095/1994

0216 001402/2004
LUIZ FERNANDO DIETRICH 0184 000488/2004
LUIZ FERNANDO FABIANE 0079 001121/1998
LUIZ FERNANDO KUSTER 0083 000406/1999
luiz fernando l de olivei 0119 000776/2002
LUIZ FERNANDO MARCONDES A 0141 000344/2003
LUIZ GUSTAVO DE OLIVEIRA 0119 000776/2002
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VI 0099 000172/2001
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0147 000834/2003
LUIZ ZENUN JUNQUEIRA 0084 000762/1999
MAGDA LUIZA R. EGGER 0075 001059/1997

0067 000049/1996
0122 000902/2002
0058 022684/1976

MAGDA ROCHA 0190 000582/2004
MANIF ANTONIO TORRES JULI 0161 001455/2003
MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS 0091 000122/2000
MARA RITA DE CASSIA A. QU 0186 000540/2004
MARCELLO TRAJANO DA ROCHA 0069 000590/1996
MARCELO FERNANDES POLAK 0115 000211/2002
MARCELO JOSE CISCATO 0091 000122/2000
MARCELO MUZEKA 0143 000379/2003
MARCELO NASSIF MALUF 0130 001284/2002
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0029 000018/2005
MARCIA ALVES FERREIRA LIP 0110 001518/2001
MARCIA PICANCO PROCKMANN 0093 000474/2000
MARCIA REGINA DOS SANTOS 0173 000086/2004
MARCIA S. BADARO 0101 000310/2001

0078 000481/1998
0088 001088/1999
0040 000031/2005

MARCIO AUGUSTO VERBOSKI 0155 001185/2003
MARCIO R PASSOLD 0096 000795/2000
MARCIO ROGERIO DEPOLLI 0020 000005/2005
MARCO ANTONIO GOMES DE OL 0174 000089/2004
MARCOS ALBERTO CARVALHO D 0124 001067/2002
MARCOS ANTONIO PEREIRA BO 0074 001012/1997
MARCOS ANTONIO ZAITTER 0113 000135/2002
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0127 001179/2002
MARCOS OSIAS SILVA 0157 001277/2003
MARCOS WENGERKIEWICZ 0114 000184/2002

0081 001409/1998
MARCUS ELY SOARES DOS REI 0055 000046/2005
MARCUS VINICIUS TADEU PER 0017 001501/2004
MARIA AMELIA CASSIANA M. 0035 000026/2005
MARIA CAROLINA MACEDO 0068 000434/1996
MARIA CRISTINA FERNANDES 0084 000762/1999
MARIA DAIANA BUENO DE CAM 0120 000831/2002
MARIA DENISE MARTINS OLIV 0192 000730/2004

0165 001496/2003
MARIA LORETE BIERNASKI 0042 000033/2005

0007 001446/2004
MARIA LUCIA RIBEIRO MORAN 0027 000016/2005
MARIA TABORDA RAMOS 0123 000954/2002
MARIA TEREZA C. MENDONCA 0110 001518/2001
MARIA WROBEL SCHATZ 0065 000486/1995
MARIANE CARDOSO MACARECIH 0067 000049/1996
MARIANE KOEFENDER 0157 001277/2003
MARIANE RIBAS DE SOUZA 0095 000792/2000
MARILANE TON RAMOS 0062 000057/1994
MARILI RIBEIRO TABORDA 0122 000902/2002

0058 022684/1976
MARILIA ZAMONER 0104 001095/2001
MARILIS DE CASTRO MULLER 0081 001409/1998
MARILISA BELIDO SEGOVIA 0157 001277/2003
MARILZA MATIOSKI 0105 001153/2001

0108 001424/2001
0145 000709/2003

MARIO A. PINTO RIBEIRO 0072 000267/1997
MARIO CESAR LANGOWSKI 0141 000344/2003
MARIO SERGIO GOMES PINHEI 0039 000030/2005

0025 000013/2005
MARION A. P. MUGGIATI 0133 001386/2002
MARION KHOURY LISSA 0208 001146/2004
MARISSOL J FILLA 0134 001387/2002
MARLUS H. ARNS DE OLIVEIR 0115 000211/2002
MARTINHO CARLOS DE SOUZA 0209 001200/2004
MARTINS SEBASTIAO KREUSCH 0064 000200/1995
MARYA JOSELY BACILA SAAD 0161 001455/2003
MAURICIO ANDRADE DO VALE 0132 001363/2002
MAURICIO ANTONIO P. ADAMO 0197 000920/2004
MAURICIO SABGONI MONTANHA 0135 001414/2002
MAURO CURY FILHO 0138 000134/2003
MAYLIN MAFFINI 0213 001272/2004

0031 000021/2005
MELISSA ACHCAR CAPRIGLION 0158 001376/2003
MICHELE PATRICIA ROVARIS 0148 000893/2003
MICHELLE COELHO CHERCHIGL 0128 001181/2002
MIEKO ITO 0167 001499/2003
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 0118 000716/2002
MIGUEL F. RIGONI 0061 000376/1993
MIGUEL LUIZ CONTE 0156 001207/2003
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MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0086 001000/1999
MONICA LIMA NORONHA KUSE 0006 001444/2004
MURILO CELSO FERRI 0151 000998/2003
MURILO CLEVE MACHADO 0086 001000/1999
NAILOR AYMORE OLSEN NETO 0199 000968/2004
NATALLY S. REYS 0118 000716/2002
NEIVA DE-NEZ 0218 001415/2004
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 0069 000590/1996
NELSON PASCHOALOTTO 0031 000021/2005
NIVALDO MORAN 0131 001322/2002
OKSANDRO O. GON•ALVES 0179 000404/2004
OLAVIO PIRES PEREIRA 0097 000900/2000
OLIVIO HORACIO RODRIGUES 0080 001380/1998
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR 0120 000831/2002

0013 001468/2004
OSCAR GUISS 0207 001141/2004
OSCAR SILVERIO DE SOUZA 0085 000950/1999
OSMAR NODARI 0095 000792/2000

0217 001405/2004
0223 000011/2005

OSMAR RODRIGUES CHAVES 0038 000029/2005
OSVALDIR NODARI 0088 001088/1999
OTTO J LYRA 0002 001026/2004
PATRICIA CORREA GOBBI 0102 000334/2001
PATRICIA PIEKARCZYK 0045 000036/2005
PAULINO PASTRE (PERITO) 0081 001409/1998
PAULO AFONSO DA MOTTA RIB 0066 000616/1995
PAULO AMBROSIO 0095 000792/2000
PAULO AUGUSTO GRUBE 0097 000900/2000
PAULO HENRIQUE Z SIM 0188 000554/2004
PAULO JOSE GOZZO 0158 001376/2003
PAULO ROBERTO BARBIERI 0164 001495/2003

0174 000089/2004
PEDRO LUIZ BEZERRA DE BAR 0222 001447/2004
PETRUS TYBUR JUNIOR 0094 000487/2000
RALF DRUSO DE MESQUITA 0143 000379/2003
RAMON DE MEDEIROS NOGUEIR 0077 001172/1997
RAQUEL CRISTINA DAS NEVES 0201 001041/2004
RAQUEL ORTACIO 0125 001139/2002
REGINA TANIA BORTOLI 0179 000404/2004
REGINALDO BAITLER 0168 001504/2003
REGIS TOCACH 0114 000184/2002

0106 001251/2001
REINALDO EMILIO AMADEU HA 0062 000057/1994

0154 001174/2003
0132 001363/2002
0120 000831/2002

REINALDO JOSE ANDREATTA 0068 000434/1996
RENATA ALMEIDA LEITE 0191 000650/2004
RENATA LEITE ALMEIDA 0191 000650/2004
RENATA RODRIGUES SALLES 0131 001322/2002
RENATO JOSE BORGERT 0133 001386/2002

0049 000040/2005
RENATO REQUIAO 0094 000487/2000
RENE MARIO PACHE 0086 001000/1999
RICARDO BAITLER 0168 001504/2003
RICARDO JOSE LOPES 0065 000486/1995
RICARDO LUCAS CALDERON 0091 000122/2000
RICARDO PUSSOLI MARCHETTI 0176 000291/2004
RITA DE CASSIA HOSTINS FR 0166 001498/2003
roberta b bittencourt t r 0049 000040/2005
ROBERTA BOTELHO BITTENCOU 0133 001386/2002
ROBERTA ONISHI 0075 001059/1997

0122 000902/2002
0058 022684/1976

ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 0150 000942/2003
ROBERTO MACHADO 0074 001012/1997
ROBERTO MACHADO FILHO 0113 000135/2002
RODRIGO AGUSTINI 0186 000540/2004
RODRIGO BEVILAQUA 0181 000418/2004
RODRIGO CARDOSO DE SOUZA 0148 000893/2003
RODRIGO FERNANDO DE FREIT 0075 001059/1997
RODRIGO RAMATIS LOUREN•O 0199 000968/2004
RODRIGO VIDAL 0146 000728/2003
ROGERIO GALLI BERARDI 0128 001181/2002
RONALDO LIMA MACHADO 0100 000268/2001
ROSANA HACK CAMARGO 0146 000728/2003
ROSANGELA M FONSECA 0067 000049/1996

0122 000902/2002
ROSANNA DI LUCA MELANI 0131 001322/2002
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0203 001053/2004
RUBENS SUNDIN PEREIRA 0117 000502/2002
RUI CARLO DISSENHA 0115 000211/2002
RUTH COATTI 0088 001088/1999
RUY BARBOSA CORREA FILHO 0064 000200/1995
SALETE STAFFEN 0216 001402/2004
SAMIR NAOUAF HALABI 0173 000086/2004
SANDRA BERTIPAGLIA 0125 001139/2002
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0058 022684/1976
SANDRA LIA LEDA BAZZO BAR 0168 001504/2003
SANDRO BALDUINO MORAES 0160 001439/2003
SANDRO WILSON PEREIRA DOS 0162 001466/2003

0149 000936/2003
SANI CRISTINA GUIMARAES 0150 000942/2003
SAULO BONAT DE MELLO 0082 001458/1998
SEBASTIAO MARIA MARTINS N 0156 001207/2003
SERGIO EDUARDO GOMES SAYA 0067 000049/1996
SERGIO SANCHES PERES 0120 000831/2002
SIDNEY MARCOS MIRANDA 0124 001067/2002

0050 000041/2005
SILVANA A CEZAR PONTE 0061 000376/1993
SILVANA ELEUTERIO RIBEIRO 0076 001116/1997
SILVANA LEA FETTER 0024 000012/2005
SILVIA CRISTINA XAVIER 0183 000473/2004

0212 001247/2004
SILVIA ROBERTA COSTA SEQU 0148 000893/2003
SILVIO BINHARA 0153 001128/2003
SILVIO NAGAMINE 0164 001495/2003
SIMONE REIS NASCIMENTO 0160 001439/2003
SIMONE SANTIAGO DE MELLO 0065 000486/1995
SOLANGE DE PAULA 0179 000404/2004

0134 001387/2002
SONIA MARLI MARTINS 0061 000376/1993

SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0066 000616/1995
SUZANA CRISTINA A. PIANEZ 0098 000136/2001
TANI MARIA WURSTER 0082 001458/1998
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0155 001185/2003
TATIANA KALKO 0121 000835/2002

0018 001506/2004
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0021 000006/2005

0053 000044/2005
TELMA ELIZE MIOTO ANDRIOL 0159 001425/2003
TEREZINHA RESENDE CARULA 0194 000822/2004
THAISA JAQUELINE VROBLEWS 0101 000310/2001
THEODORO FERNANDES DA CRU 0059 000695/1989
THIANA GUIMARAES PESSOA 0002 001026/2004
URSULLA ANDREA RAMOS 0154 001174/2003
USTANE FACHIN DE MAGALHAE 0093 000474/2000
VALDEMAR BERNARDO JORGE 0166 001498/2003
VALDIR JULIO ULBRICH 0133 001386/2002
VALERIA CARAMURU CICARELL 0177 000376/2004

0096 000795/2000
VANDOCIR JOSE DOS SANTOS 0059 000695/1989
VANESSA FONSECA DURIGAN 0215 001397/2004
vanessa janke de castro 0150 000942/2003
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 0061 000376/1993
VANIA ELYR DE LARA 0145 000709/2003
VANIA KAREN TRENTINI 0141 000344/2003
VICTOR LANGER 0104 001095/2001
VILMA GON•ALVES DE CASTIL 0102 000334/2001
VITORIO KARAN 0059 000695/1989

0037 000028/2005
VIVIANE STADLER FAGUNDES 0071 001058/1996
WAGNER DIAS 0151 000998/2003
WALMOR ADAO SCHMITT NETO 0193 000760/2004
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0137 000089/2003

0073 000821/1997
0109 001510/2001
0130 001284/2002
0019 000004/2005

WASHINGTON YAMANE 0124 001067/2002
WERNER AUMANN 0061 000376/1993

0134 001387/2002
WILLIAN MOREIRA CASTILHO 0178 000402/2004
WILMAR ALVINO DA SILVA 0103 000741/2001
WILSON NALDO GRUBE FILHO 0097 000900/2000
ZORAIA O. TRINDADE PASTRE 0082 001458/1998
ZULEIKA LOUREIRO GIOTTO 0067 000049/1996

1.-ORDINARIA DE COBRANCA-943/2004-BEST CONS-
TRUÇOES CIVIS LTDA x JOAO ANGEL MARINZECK
LEON -PETIÇAO INICIAL AGUARDANDO O PREPARO
DAS CUSTAS, COM PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA
DE CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257 DO CPC.
Custas no valor de R$616,00. Intimem-se. -Adv. CLAUDINEI
BELAFRONTE-

2.-EMBARGOS A EXECUCAO-1026/2004-ALEXANDRE DE
OLIVEIRA PRADERA e outros x EMPRESA HOTELARIA
MABU -PETIÇAO INICIAL AGUARDANDO O PREPARO
DAS CUSTAS, COM PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA
DE CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257 DO CPC.
Custas no valor de R$616,00, e bem ainda, distribuir a presente
junto ao Cartorio Distribuidor. Intimem-se. -Adv. OTTO J LYRA
e THIANA GUIMARAES PESSOA-

3.-SUMARIA DE COBRANCA-1431/2004-CONJUNTO RE-
SIDENCIAL DOM PEDRO I x LUIZ SAMUEL VEGIATO -
PETIÇAO INICIAL AGUARDANDO O PREPARO DAS CUS-
TAS, COM PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CAN-
CELAMENTO, CONFORME ART. 257 DO CPC. Custas no
valor de R$227,50. Intimem-se. -Adv. EWERTON LUIZ RI-
BEIRO MATOSO-

4.-ACAO CIVIL PUBLICA DE RESP.-1438/2004-ASSOSSI-
AÇAO DEFESA DIREITOS INTER COMSUMIDOR ADINC
x BANCO SUDAMERIS S/A -PETIÇAO INICIAL AGUAR-
DANDO O PREPARO DAS CUSTAS, COM PRAZO DE TRIN-
TA DIAS SOB PENA DE CANCELAMENTO, CONFORME
ART. 257 DO CPC. Custas no valor de R$616,00W. Intimem-
se. -Adv. JOAO EVANIR TESCARO e JOAO EVANIR TES-
CARO JUNIOR-

5.-EMBARGOS A EXECUCAO-1441/2004-WALMOR TREN-
TINI x BANCO NACIONAL S/A -PETIÇAO INICIAL
AGUARDANDO O PREPARO DAS CUSTAS, COM PRAZO
DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCELAMENTO, CON-
FORME ART. 257 DO CPC. Custas no valor de R$616,00. In-
timem-se. -Adv. EDUARDO DUARTE FERREIRA e DAIA-
NE TRENTINI-

6.-REPARACAO DE DANOS-1444/2004-GERSON HENRI-
QUE FRANCO DE MACEDO x BANCO LLOYDS TSB S/A e
outros -PETIÇAO INICIAL AGUARDANDO O PREPARO
DAS CUSTAS, COM PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA
DE CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257 DO CPC.
Custas no valor de R$616,00. Intimem-se. -Adv. MONICA
LIMA NORONHA KUSE LEHMKUHL-

7.-SUMARIA DE COBRANCA-1446/2004-CONJUNTO RE-
SIDENCIAL GONÇALVES DIAS x EDUARDO EURIDES
GURKEWICZ -PETIÇAO INICIAL AGUARDANDO O PRE-
PARO DAS CUSTAS, COM PRAZO DE TRINTA DIAS SOB
PENA DE CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257 DO
CPC. Custas no valor de R$164,50. Intimem-se. -Adv. MARIA
LORETE BIERNASKI-

8.-BUSCA E APREENSAO -CAUTELAR-1456/2004-B V FI-
NANCEIRA S/A C F I x SOLAINE LEIVAS MATTOS -PETI-
ÇAO INICIAL AGUARDANDO O PREPARO DAS CUSTAS,
COM PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCELA-
MENTO, CONFORME ART. 257 DO CPC. Custas no valor de
R$616,00. Intimem-se. -Adv. KARINE CRISTINA DA COS-
TA-

9.-SUMARIA DE COBRANCA-1457/2004-CONDOMINIO

RESIDENCIAL PARQUE VERDE x JOSE VICENTE DE PAU-
LA e outros -PETIÇAO INICIAL AGUARDANDO O PREPA-
RO DAS CUSTAS, COM PRAZO DE TRINTA DIAS SOB
PENA DE CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257 DO
CPC. Custas no valor de R$164,50. Intimem-se. -Adv. KARI-
NA S. DE OLIVEIRA-

10.-BUSCA E APREENSAO-1460/2004-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x MARCIO FARIAS PINHEIRO -PETIÇAO
INICIAL AGUARDANDO O PREPARO DAS CUSTAS, COM
PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCELAMEN-
TO, CONFORME ART. 257 DO CPC. Custas no valor de
R$343,00. Intimem-se. -Adv. BLAS GOMM FILHO e ana lui-
sa vasconcellos absy-

11.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1463/2004-CON-
SORCIO NACIONAL CIDADELA S/C LTDA x BREJATUBA
ADMINISTRAÇAO DE IMOVEIS LTDA -PETIÇAO INICI-
AL AGUARDANDO O PREPARO DAS CUSTAS, COM PRA-
ZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCELAMENTO,
CONFORME ART. 257 DO CPC. Custas no valor de R$616,00.
Intimem-se. -Adv. FABIO HENRIQUE NEGRAO F. DIAS e
JULIANA LIMA PETRI-

12.-EMBARGOS A EXECUCAO-1465/2004-LUCIA HELE-
NA DA ROSA GAROFALO x CONDOMINIO EDIFICIO EX-
CELENCIA -PETIÇAO INICIAL AGUARDANDO O PREPA-
RO DAS CUSTAS, COM PRAZO DE TRINTA DIAS SOB
PENA DE CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257 DO
CPC. Custas no valor de R$616,00. Intimem-se. -Adv. JOAO
BATISTA VALIN-

13.-EMBARGOS A EXECUCAO-1468/2004-PAULO FER-
NANDO BERGER e outros x BANCO BANESTADO S/A -
PETIÇAO INICIAL AGUARDANDO O PREPARO DAS CUS-
TAS, COM PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CAN-
CELAMENTO, CONFORME ART. 257 DO CPC. Custas no
valor de R$616,00. Intimem-se. -Adv. ORLANDO ANZOA-
TEGUI JUNIOR-

14.-MONITORIA-1473/2004-L MARANHAO INDUSTRIA E
COMERCIO DE MOVEIS LTDA x ERIKA BARTKEVITCH -
PETIÇAO INICIAL AGUARDANDO O PREPARO DAS CUS-
TAS, COM PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CAN-
CELAMENTO, CONFORME ART. 257 DO CPC. Custas no
valor de R$185,50. Intimem-se. -Adv. ANTONIO SILVA DE
PAULO-

15.-SUMARIA DE COBRANCA-1480/2004-CONDOMINIO
EDIFICIO BELLATOR x JULIANE TEREZINHA DE OLIVEI-
RA e outros -PETIÇAO INICIAL AGUARDANDO O PREPA-
RO DAS CUSTAS, COM PRAZO DE TRINTA DIAS SOB
PENA DE CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257 DO
CPC. Custas no valor de R$616,00. Intimem-se. -Adv. IDE-
RALDO JOSE APPI-

16.-SUMARIA DE COBRANCA-1498/2004-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL SOLIMOES x ODAIR ANTO-
NIO DA SILVA -PETIÇAO INICIAL AGUARDANDO O PRE-
PARO DAS CUSTAS, COM PRAZO DE TRINTA DIAS SOB
PENA DE CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257 DO
CPC. Custas no valor de R$511,00. Intimem-se. -Adv. ANTO-
NIO EMERSON MARTINS-

17.-EMBARGOS A EXECUCAO-1501/2004-JOAO BATISTA
COSTA PEREIRA e outros x ZILAH CORREA ROSS -PETI-
ÇAO INICIAL AGUARDANDO O PREPARO DAS CUSTAS,
COM PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCELA-
MENTO, CONFORME ART. 257 DO CPC. Custas no valor de
R$616,00. Intimem-se. -Adv. MARCUS VINICIUS TADEU
PEREIRA-

18.-EXECUCAO HIPOTECARIA-1506/2004-BANCO BA-
NESTADO S/A x GERSON LUIS SANT ANA e outros -PETI-
ÇAO INICIAL AGUARDANDO O PREPARO DAS CUSTAS,
COM PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCELA-
MENTO, CONFORME ART. 257 DO CPC. Custas no valor de
R$616,00. Intimem-se. -Adv. TATIANA KALKO-

19.-EXECUCAO HIPOTECARIA-4/2005-BANCO BANES-
TADO S/A x JOSE CARLOS BRANDAO STELLET -PETI-
ÇAO INICIAL AGUARDANDO O PREPARO DAS CUSTAS,
COM PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCELA-
MENTO, CONFORME ART. 257 DO CPC. Custas no valor de
R$616,00. Intimem-se. -Adv. luis eduardo mikowski e WAL-
TER JOSE MATHIAS JUNIOR-

20.-EXECUCAO HIPOTECARIA-5/2005-BANCO ITAU S/A
x RODOLFO GIRELLI e outros -PETIÇAO INICIAL AGUAR-
DANDO O PREPARO DAS CUSTAS, COM PRAZO DE TRIN-
TA DIAS SOB PENA DE CANCELAMENTO, CONFORME
ART. 257 DO CPC. Custas no valor de R$616,00. Intimem-se.
-Adv. BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ e MARCIO
ROGERIO DEPOLLI-

21.-BUSCA E APREENSAO -CAUTELAR-6/2005-BANCO
PANAMERICANO S/A x MARCIO ADRIANO VIVIAN -PE-
TIÇAO INICIAL AGUARDANDO O PREPARO DAS CUS-
TAS, COM PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CAN-
CELAMENTO, CONFORME ART. 257 DO CPC. Custas no
valor de R$396,00. Intimem-se. -Adv. DARIANE MARQUES
MARTINELLI e TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-

22.-BUSCA E APREENSAO -CAUTELAR-8/2005-B V FI-
NANCEIRA S/A CFI x DEJAIR BOAVENTURA RIBAS -PE-
TIÇAO INICIAL AGUARDANDO O PREPARO DAS CUS-
TAS, COM PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CAN-
CELAMENTO, CONFORME ART. 257 DO CPC. Custas no
valor de R$343,00. Intimem-se. -Adv. KARINE CRISTINA DA
COSTA-

23.-REINTEGRACAO DE POSSE-10/2005-CIA ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x CARLOS CE-

ZAR M CORDEIRO JR -PETIÇAO INICIAL AGUARDAN-
DO O PREPARO DAS CUSTAS, COM PRAZO DE TRINTA
DIAS SOB PENA DE CANCELAMENTO, CONFORME ART.
257 DO CPC. Custas no valor de R$616,00. Intimem-se. -Adv.
GUSTAVO SALDANHA SUCHY e JANAINA GIOZZA AVI-
LA-

24.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-12/2005-UNI-
BANCO UNIAO DOS BANCOS BRASILEIROS S/A x IRE-
NE DA COSTA RIBEIRO PESSOA JURIDICA e outros -PE-
TIÇAO INICIAL AGUARDANDO O PREPARO DAS CUS-
TAS, COM PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CAN-
CELAMENTO, CONFORME ART. 257 DO CPC. Custas no
valor de R$616,00. Intimem-se. -Adv. SILVANA LEA FETTER-

25.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-13/2005-OPET
ORGANIZAÇAO PARANAENSE DE ENSINO TECNICO
LTDA x LUIS FABIANO GONÇALVES -PETIÇAO INICIAL
AGUARDANDO O PREPARO DAS CUSTAS, COM PRAZO
DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCELAMENTO, CON-
FORME ART. 257 DO CPC. Custas no valor de R$269,50. In-
timem-se. -Adv. MARIO SERGIO GOMES PINHEIRO-

26.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-14/2005-BAN-
CO BRADESCO S/A x GERALSEG CORRETORA DE SE-
GUROS LTDA e outros -PETIÇAO INICIAL AGUARDAN-
DO O PREPARO DAS CUSTAS, COM PRAZO DE TRINTA
DIAS SOB PENA DE CANCELAMENTO, CONFORME ART.
257 DO CPC. Custas no valor de R$616,00. Intimem-se. -Adv.
DANIEL HACHEM-

27.-RESCISAO CONTRATUAL C/PEDIDO-16/2005-ROMO-
LO GUBERT x ANTONIO JOSE XAVIER DA SILVA -PETI-
ÇAO INICIAL AGUARDANDO O PREPARO DAS CUSTAS,
COM PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCELA-
MENTO, CONFORME ART. 257 DO CPC. Custas no valor de
R$616,00. Intimem-se. -Adv. MARIA LUCIA RIBEIRO MO-
RANDO-

28.-BUSCA E APREENSAO -CAUTELAR-17/2005-BANCO
FINASA S/A x JUNGLE PRODUÇOES CINEMATOGRAFI-
CAS LTDA -PETIÇAO INICIAL AGUARDANDO O PREPA-
RO DAS CUSTAS, COM PRAZO DE TRINTA DIAS SOB
PENA DE CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257 DO
CPC. Custas no valor de R$616,00. Intimem-se. -Adv. KARI-
NE CRISTINA DA COSTA-

29.-BUSCA E APREENSAO -CAUTELAR-18/2005-CIFRA S/
A CREDITO FINANCIAMENTO INVESTIMENTOS x CLEI-
TON GONÇALVES FERREIRA DOS SANTOS -PETIÇAO
INICIAL AGUARDANDO O PREPARO DAS CUSTAS, COM
PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCELAMEN-
TO, CONFORME ART. 257 DO CPC. Custas no valor de
R$290,50. Intimem-se. -Adv. MARCELO TESHEINER CA-
VASSANI-

30.-INVENTARIO E PARTILHA-20/2005-MARIA CLARICE
MENDES e outros x ESPOLIO DE CORALIA GHIGNATTI
MENDES -PETIÇAO INICIAL AGUARDANDO O PREPA-
RO DAS CUSTAS, COM PRAZO DE TRINTA DIAS SOB
PENA DE CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257 DO
CPC. Custas no valor de R$616,00 mais formal de partilha.
Intimem-se. -Adv. CLARISSA BUENO WANDSCHEER-

31.-BUSCA E APREENSAO -CAUTELAR-21/2005-BANCO
PANAMERICANO S/A x ENERZON DARCY HARGER VI-
EIRA -PETIÇAO INICIAL AGUARDANDO O PREPARO DAS
CUSTAS, COM PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE
CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257 DO CPC. Custas
no valor de R$574,00. Intimem-se. -Adv. NELSON PASCHO-
ALOTTO, CHRISTIANI MARIA SARTORI BARBOSA, ERIC
GARMES DE OLIVEIRA e MAYLIN MAFFINI-

32.-EXE. DE TIT. EXECUTIVO EXTRAJ-22/2005-OURO-
FACTO FACTORING LTDA x RM TECNICA DE MAQUI-
NAS LTDA e outros -PETIÇAO INICIAL AGUARDANDO O
PREPARO DAS CUSTAS, COM PRAZO DE TRINTA DIAS
SOB PENA DE CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257
DO CPC. Custas no valor de R$616,00. Intimem-se. -Adv.
HAMILTON SCHMIDT COSTA FILHO-

33.-SUMARIA-23/2005-RODOPETROMAR TRANSPORTE
RODOVIARIOS x EMBRATEL-Empresa Brasileira de Tele-
comunicacoes -PETIÇAO INICIAL AGUARDANDO O PRE-
PARO DAS CUSTAS, COM PRAZO DE TRINTA DIAS SOB
PENA DE CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257 DO
CPC. Custas no valor de R$164,50. Intimem-se. -Adv. JULIO
CESAR DALMOLIN-

34.-ORDINARIA-25/2005-VANDERLEY RUDGE GNOATO
x ABN AMRO ARRENDAMENTO MERCANTIL SA -PETI-
ÇAO INICIAL AGUARDANDO O PREPARO DAS CUSTAS,
COM PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCELA-
MENTO, CONFORME ART. 257 DO CPC. Custas no valor de
R$616,00. Intimem-se. -Adv. JULIO CESAR DALMOLIN-

35.-BUSCA E APREENSAO-26/2005-BANCO SUDAMERIS
DO BRASIL S/A x MARIA CICERA DA SILVA -PETIÇAO
INICIAL AGUARDANDO O PREPARO DAS CUSTAS, COM
PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCELAMEN-
TO, CONFORME ART. 257 DO CPC. Custas no valor de
R$385,00. Intimem-se. -Adv. MARIA AMELIA CASSIANA M.
VIANNA e LOUISE RAINER P. GIONEDIS-

36.-INTERPELACAO JUDICIAL-27/2005-ROSA MARIA
PONCHELLI PARAIBA x SERASA-Centralizacao de Servi-
cos dos Bancos S.A -PETIÇAO INICIAL AGUARDANDO O
PREPARO DAS CUSTAS, COM PRAZO DE TRINTA DIAS
SOB PENA DE CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257
DO CPC. Custas no valor de R$70,00. Intimem-se. -Adv. EM-
MANUEL A. O. CARLOS-

37.-EMBARGOS A EXECUCAO-28/2005-SOCIEDADE UNI-
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AO JUVENTUS x JOSE CARLOS ARTUR -PETIÇAO INICI-
AL AGUARDANDO O PREPARO DAS CUSTAS, COM PRA-
ZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCELAMENTO,
CONFORME ART. 257 DO CPC. Custas no valor de R$616,00.
Intimem-se. -Adv. VITORIO KARAN-

38.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-29/2005-IRMA-
OS ABAGE & CIA LTDA x MARCELO ROBERTO LOMBAR-
DI -PETIÇAO INICIAL AGUARDANDO O PREPARO DAS
CUSTAS, COM PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE
CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257 DO CPC. Custas
no valor de R$322,00. Intimem-se. -Adv. OSMAR RODRI-
GUES CHAVES-

39.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-30/2005-OPET
ORGANIZAÇAO PARANAENSE DE ENSINO TECNICO
LTDA x IVANILDE LEITE DA SILVA OLIVEIRA e outros -
PETIÇAO INICIAL AGUARDANDO O PREPARO DAS CUS-
TAS, COM PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CAN-
CELAMENTO, CONFORME ART. 257 DO CPC. Custas no
valor de R$248,50. Intimem-se. -Adv. MARIO SERGIO GO-
MES PINHEIRO-

40.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-31/2005-BRAU-
LIA MULLER e outros x EMILIA KOWASKI WALGER -PE-
TIÇAO INICIAL AGUARDANDO O PREPARO DAS CUS-
TAS, COM PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CAN-
CELAMENTO, CONFORME ART. 257 DO CPC. Custas no
valor de R$511,00. Intimem-se. -Adv. JOSE DO CARMO BA-
DARO, MARCIA S. BADARO e JORGE CLARO BADARO-

41.-DECLARAT. INEX. DE DEB.-32/2005-AFSL AREA FEI-
RAS E STANDS LTDA x SANTANA FACTORING FOMEN-
TO LTDA e outros -PETIÇAO INICIAL AGUARDANDO O
PREPARO DAS CUSTAS, COM PRAZO DE TRINTA DIAS
SOB PENA DE CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257
DO CPC. Custas no valor de R$164,50. Intimem-se. -Adv. LI-
LIAN CRISTINA W. DA ROCHA POMBO-

42.-SUMARIA DE COBRANCA-33/2005-CONDOMINIO
EDIFICIO SAO PAULO x JOAO ROBERTO DE PAULA SIL-
VEIRA -PETIÇAO INICIAL AGUARDANDO O PREPARO
DAS CUSTAS, COM PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA
DE CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257 DO CPC.
Custas no valor de R$290,50. Intimem-se. -Adv. MARIA LO-
RETE BIERNASKI-

43.-MONITORIA-34/2005-BANCO ITAU S/A x MARCELO
MADUREIRA MALLET -PETIÇAO INICIAL AGUARDAN-
DO O PREPARO DAS CUSTAS, COM PRAZO DE TRINTA
DIAS SOB PENA DE CANCELAMENTO, CONFORME ART.
257 DO CPC. Custas no valor de R$616,00. Intimem-se. -Adv.
DANIEL HACHEM-

44.-EMBARGOS A EXECUCAO-35/2005-ITAU SEGUROS S/
A x MARIA GRACIANO CINI -PETIÇAO INICIAL AGUAR-
DANDO O PREPARO DAS CUSTAS, COM PRAZO DE TRIN-
TA DIAS SOB PENA DE CANCELAMENTO, CONFORME
ART. 257 DO CPC. Custas no valor de R$616,00. Intimem-se.
-Adv. JOSE OLINTO NERCOLINI-

45.-SUMARIA-36/2005-CONDOMINIO EDIF CHAMPANAT
RESIDENCE AUGUSTO RUSCHI x MARIO DA SILVEIRA -
PETIÇAO INICIAL AGUARDANDO O PREPARO DAS CUS-
TAS, COM PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CAN-
CELAMENTO, CONFORME ART. 257 DO CPC. Custas no
valor de R$616,00. Intimem-se. -Adv. PATRICIA PIEKAR-
CZYK-

46.-BUSCA E APREENSAO-37/2005-BANCO DO BRASIL
S/A x ESPOLIO DE JACKSON VIEIRA DO PRADO e outros
-PETIÇAO INICIAL AGUARDANDO O PREPARO DAS
CUSTAS, COM PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE
CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257 DO CPC. Custas
no valor de R$616,00. Intimem-se. -Adv. EDULA WILLE POS-
NIAK-

47.-REINTEGRACAO DE POSSE-38/2005-CIA ITAULEA-
SING ARRENDAMENTO MERCANTIL GRUPO ITAU x
ERICA TATIANE LEHRBACH -PETIÇAO INICIAL AGUAR-
DANDO O PREPARO DAS CUSTAS, COM PRAZO DE TRIN-
TA DIAS SOB PENA DE CANCELAMENTO, CONFORME
ART. 257 DO CPC. Custas no valor de R$490,00. Intimem-se.
-Adv. ANDREA HERTEL MALUCELLI-

48.-ORDINARIA DE COBRANCA-39/2005-POLLIAN
TRANSPORTES RODOVIARIOS DE CARGAS LTDA x
REAL SEGUROS S/A -PETIÇAO INICIAL AGUARDANDO
O PREPARO DAS CUSTAS, COM PRAZO DE TRINTA DIAS
SOB PENA DE CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257
DO CPC. Custas no valor de R$616,00. Intimem-se. -Adv.
AUREO VINHOTI, FELIPE ALVES DA MOTA e CARLOS
FREDERICO REINA COUTINHO-

49.-DESPEJO-40/2005-SENFF ADMINISTRAÇOES PARTI-
CIPAÇOES PUBL LTDA x TCL ESTACIONAMENTOS LTDA
-PETIÇAO INICIAL AGUARDANDO O PREPARO DAS
CUSTAS, COM PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE
CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257 DO CPC. Custas
no valor de R$616,00. Intimem-se. -Adv. RENATO JOSE BOR-
GERT e roberta b bittencourt t ribas-

50.-DESPEJO-41/2005-WANDERLEY DE OLIVEIRA SAN-
TOS x JOSE ROBERTO REUS -PETIÇAO INICIAL AGUAR-
DANDO O PREPARO DAS CUSTAS, COM PRAZO DE TRIN-
TA DIAS SOB PENA DE CANCELAMENTO, CONFORME
ART. 257 DO CPC. Custas no valor de R$227,50. Intimem-se.
-Adv. SIDNEY MARCOS MIRANDA-

51.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-42/2005-BAN-
CO ITAU S/A x AGUILAR BANDRES CIA LTDA e outros -
PETIÇAO INICIAL AGUARDANDO O PREPARO DAS CUS-
TAS, COM PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CAN-

CELAMENTO, CONFORME ART. 257 DO CPC. Custas no
valor de R$616,00. Intimem-se. -Adv. EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS-

52.-INDENIZACAO-43/2005-KARINA POTRICK HOROIWA
x GVT GLOBAL VILLAGE TELECOM -PETIÇAO INICIAL
AGUARDANDO O PREPARO DAS CUSTAS, COM PRAZO
DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCELAMENTO, CON-
FORME ART. 257 DO CPC. Custas no valor de R$164,50. In-
timem-se. -Adv. IVETE FERREIRA CORDEIRO-

53.-BUSCA E APREENSAO -CAUTELAR-44/2005-UNIBAN-
CO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x JEFERSON
JANES JANKOVSKI -PETIÇAO INICIAL AGUARDANDO
O PREPARO DAS CUSTAS, COM PRAZO DE TRINTA DIAS
SOB PENA DE CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257
DO CPC. Custas no valor de R$406,00. Intimem-se. -Adv.
DARIANE MARQUES MARTINELLI e TATIANA VALES-
CA VROBLEWSKI-

54.-SUMARIA DE COBRANCA-45/2005-LORI PAULO SAN-
DRI x ITAU SEGUROS S/A -PETIÇAO INICIAL AGUAR-
DANDO O PREPARO DAS CUSTAS, COM PRAZO DE TRIN-
TA DIAS SOB PENA DE CANCELAMENTO, CONFORME
ART. 257 DO CPC. Custas no valor de R$196,00. Intimem-se.
-Adv. JAMIL NABOR CALEFFI-

55.-ALVARA-46/2005-RENATA SILVEIRA RODRIGUES e
outros x -PETIÇAO INICIAL AGUARDANDO O PREPARO
DAS CUSTAS, COM PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA
DE CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257 DO CPC.
Custas no valor de R$82,00. Intimem-se. -Adv. MARCUS ELY
SOARES DOS REIS-

56.-BUSCA E APREENSAO-47/2005-FINAUSTRIA COMPA-
NHIA CREDITO FINANC INVESTIMENTO x FABIANO
DEMARIO DOS SANTOS -PETIÇAO INICIAL AGUARDAN-
DO O PREPARO DAS CUSTAS, COM PRAZO DE TRINTA
DIAS SOB PENA DE CANCELAMENTO, CONFORME ART.
257 DO CPC. Custas no valor de R$532,00. Intimem-se. -Adv.
IONEIA ILDA VERONEZE-

57.-DECLARAT. INEX. DE DEB.-48/2005-ROSALINO MI-
GUEL PICCIN e outros x BRASIL TELECOM S/A -PETIÇAO
INICIAL AGUARDANDO O PREPARO DAS CUSTAS, COM
PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCELAMEN-
TO, CONFORME ART. 257 DO CPC. Custas no valor de
R$164,50. Intimem-se. -Adv. CELIO VITOR BETINARDI e
ADRIANA FRANZAO DA SILVA-

58.-ANULATORIA-22684/1976-UNIAO DE BANCOS
BRAS.S/A-UNIBANCO x SEME RAAD E OUTRA -Defiro o
requerido as fls. 624, concedendo o prazo de 60 (sessenta) dias.
Intimem-se. -Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK, CARLOS
OSWALDO M. ANDRADE, SANDRA JUSSARA KUCHNIR,
MARILI RIBEIRO TABORDA, MAGDA LUIZA R. EGGER e
ROBERTA ONISHI-

59.-RESCISAO DE CONTRATO-695/1989-VALCIDES DA
SILVA XAVIER x SENZALA CONSTRUCAO CIVIL LTDA. -
Arquivem-se. Intimem-se. -Adv. JOHNSON SADE, THEODO-
RO FERNANDES DA CRUZ NETO, VITORIO KARAN,
VANDOCIR JOSE DOS SANTOS e ALVARO PEREIRA POR-
TO JUNIOR-

60.-SUMARIA DE INDENIZACAO-458/1992-CLAUDIA
APARECIDA DAMAKOWSKI FELIX x APARECIDO FRAN-
CISCO DE FREITAS e outros -Aguarde-se por 30 (trinta) dias
a manifestaçao da parte exequente, quanto ao andamento do
feito. Decorrido esse prazo sem manifestaçao, intime-se o exe-
quente em 48 horas, sob pena de extinçao. Intimem-se. -Adv.
DEMOCLES PAULO MACHADO, DALVA MARIA MACHA-
DO e JOSE ANTONIO TADEU GUILHEN-

61.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-376/1993-AU-
REO VINHOTI x ANTONIO ROBERTO GONCALVES DE
CAMPOS -Fica o credor devidamente intimado para que, em
cinco dias, efetue as custas do Sr. Contador no valor de R$7,51,
para a devida atualizaçao do calculo. Intimem-se.-Adv. MIGUEL
F. RIGONI, SONIA MARLI MARTINS, FABIOLA CORDEI-
RO FLESCHFRESSER, EGYDIO JOAO CLIVATI JUNIOR,
FREDERICO KORNDORFER NETO, CARLOS FREDERI-
CO REINA COUTINHO, CARLOS EDUARDO M. HAPNER,
FERNANDA DETTMER FRANCO, DANIELE ALESSAN-
DRA GRANDO, LUIZ FERNANDO A. PEREIRA JR., WER-
NER AUMANN, VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA
e SILVANA A CEZAR PONTE-

62.-DECLARATORIA-57/1994-CARLOS HENRIQUE COS-
TA GARDOLINSKI x BANCO BRADESCO S/A -1-Certifi-
que-se se decorreu o prazo e se houve manifestaçao do autor;
2-Em caso nao tendo havido manifestaçao, intime-se a parte
autora, pessoalmente, por ARMP para, em 48 horas, suprir a
falta e promover o seguimento do feito, pena de extinçao, inti-
mando-se seu procurador pelo DJ/PR. Intimem-se. -Adv. HA-
ROLDO CESAR NATER, GEOVANA DIAS MANCIO, MA-
RILANE TON RAMOS, LUCIANO CHIZINI E CHEMIN,
DANIEL HACHEM e REINALDO EMILIO AMADEU HA-
CHEM-

63.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-95/1994-WAL-
DEMAR ATTILIO SOFFIATTI FILHO x GILSON JOSE RO-
DRIGUES -Defiro a suspensao, pelo prazo requerido (60 dias).
Apos, de-se vista a exequente para dar prosseguimento. Inti-
mem-se. -Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, JOSE
EDUARDO GRITTES MANZOCHI, LUISE TALLAREK DE
QUEIROZ, CRISTIANE TIEMI OTA, ANDRE ZACARIAS
TALLAREK DE QUEIROZ e AIRTON PASSOS DE SOUZA-

64.-EMBARGOS DE TERCEIROS-200/1995 (apenso aos au-
tos 748/1991) - JOTAWELL COMPANHIA DE ALIMENTOS
E CONEXOS x FERNANDO MARIANO ARCHANJO -A vis-
ta do contido na certidao retro, intime-se a parte autora, pesso-

almente, por ARMP para, em 48 horas, suprir a falta e promo-
ver o seguimento do feito, pena de extinçao, intimando-se seu
procurador pelo DJ/PR. Intimem-se. -Adv. MARTINS SEBAS-
TIAO KREUSCH, AIRTON MARQUES e RUY BARBOSA
CORREA FILHO-

65.-REINTEGRACAO DE POSSE-486/1995-BANCO ALFA
DE ARRENDAMENTO MERCATIL x PIMENTA COMER-
CIO E REPRESENTACAO LTDA -Face a resposta ao(s)
oficio(s), em cinco dias, manifeste-se o requerente. Intimem-
se. -Adv. JULIO BARBOSA LEMES FILHO, MARIA WRO-
BEL SCHATZ, SIMONE SANTIAGO DE MELLO e RICAR-
DO JOSE LOPES-

66.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-616/1995-BAN-
CO SUDAMERIS BRASIL S/A x ESP ROBERTO MACHA-
DO SAMPAIO e outros. -1-Preliminaremente, esclareçam os
devedores onde se encontram os bens penhorados; 2- Apos,
intime-se o credor; 3-Em nao se logrando exito, quanto ao item
1, devera o credor, preliminarmente, demonstrar a insolvencia
da empresa re, para entao deliberar quanto a possibilidade de
penhora do bem indicado as fls. 79/80, uma vez que se trata de
bem particular, sob pena de inobservancia ao artigo 655 do CPC,
alem ddo contido no item ja exposto; 4-Ainda, ha que se sali-
entar a indispensabilidade de comprovaçao da insolvencia do
primeiro executado, para entao promover o chamamento dos
co-devedores, bem como, iniciar a constriçao judicial dos bens
destes (art. 595 do CPC); 5-Intimem-se. -Adv. SONNY BRA-
SIL DE CAMPOS GUIMARAES e PAULO AFONSO DA
MOTTA RIBEIRO-

67.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-49/1996-UNI-
BANCO UNIAO DOS BANCOS BRASILEIROS S/A x UL-
TRAMOVEIS INDUSTRIAL LTDA e outros -Ao Contador, nos
ternos requeridos as fls. 202/203. Ficam as partes devidamente
intimadas para, em cinco dias, manifestarem-se sobre calculo
elaborado apresentado as fls. 205 a 209. Intimem-se. -Adv.
SERGIO EDUARDO GOMES SAYAO LOBATO, MARIANE
CARDOSO MACARECIHC, MAGDA LUIZA R. EGGER,
ROSANGELA M FONSECA, ZULEIKA LOUREIRO GIOT-
TO e CLARO AMERICO GUIMARAES SOBRINHO-

68.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-434/1996-BA-
MERINDUS CIA DE SEGUROS x AUTORENTAL LOCADO-
RA DE VEICULOS LTDA -Em cinco dias, informe o reque-
rente se houve ou nao o encaminhamento do(s) oficio(s) de fls.
104. Intimem-se. -Adv. REINALDO JOSE ANDREATTA e
MARIA CAROLINA MACEDO-

69.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-590/1996-EDI-
NA RAMOS RIBEIRO CARVALHO x ANTONIO ARIDES
RODERJAN WITKOWSKI e outros -Ficam as partes devida-
mente intimadas para, no prazo comum de cinco dias, manifes-
tarem-se sobre o mandado de avaliaçao as fls. 562 a 564. Inti-
mem-se. -Adv. NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR, MAR-
CELLO TRAJANO DA ROCHA, DANIELLE CHRISTIAN-
NE DA ROCHA, JODETE DE SENA MARIA S. CAMPOS e
EDISON DE MELLO SANTOS-

70.-REGRESSIVA DE RESSARCIMENTO-986/1996-CIA
PULISTA DE SEGUROS x CLAUDIO SILVA ASSUNCAO -
Diga a parte autora quanto a continuidade do presente feito.
Intimem-se. -Adv. HOMERO MATIAS-

71.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1058/1996-BAN-
CO MERIDIONAL DO BRASIL S/A x JARBAS DE OLIVEI-
RA COMERCIO DE MADEIRAS LTDA e outros -Fica a parte
autora, C.E.F. devidamente intimada para, em (05) cinco dias,
manifestar-se sobre o contido na certidao de fls. 96. Intimem-
se. -Adv. VIVIANE STADLER FAGUNDES-

72.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-267/1997-FADE-
GAN MARMORES E GRANITOS LTDA x CHEF VERGE
ADMNISTRACOES E PARTICIPACOES S/C LTDA -Defiro
os requerimentos contidos no petitorio de fls. 70. Desentranhe-
se o mandado para cumprimento das diligencias requeridas. Fica
o exequente devidamente intimado para que, em cinco dias,
deposite as custas relativas as diligencias do Sr. Oficial de Jus-
tiça, para o devido cumprimento do mandado. Intimem-se. -
Adv. MARIO A. PINTO RIBEIRO, CARLYLE POPP e ANAS-
SILVIA ANTUNES ARRECHEA-

73.-ORDINARIA REVISAO DE CONTRATO-821/1997-RO-
NALD WILHELM DE JESUS e outros x BANCO ITAU S/A. -
Procedam-se as anotaçoes referentes ao mandato, conforme
requerido as fls. 454 e 461. Arquivem-se, apos. Intimem-se. -
Adv. LUIZ CARLOS COELHO DA CUNHA, JULIANA VEI-
GA, LUIS EDUARDO MIKOWSKI e WALTER JOSE MA-
THIAS JUNIOR-

74.-RESCISAO DE CONTRATO-1012/1997-GILMAR CAMI-
LO DA SILVA e outros x ADA BANZZATTO e outros -1- Ofi-
cie-se conforme requerido (fls. 398). 2- Indefiro o requerimen-
to com relaçao ao oficio ao BACEN, considerando-se a invia-
bilidade de cumprimento da diligencia, eis que implicaria em
remessa desnecessaria de oficio a instituiçoes bancarias que
nada contribuiria para o feito. Assim, devera a parte autora es-
clarecer quais os bancos pretende que sejam oficiados. 3-Ex-
peça-se o competente alvara no valor depositado as fls. 369. 4-
Retirar alvara. Intimem-se. -Adv. MARCOS ANTONIO PEREI-
RA BORGES, GILSON EDUARDO COSTIN, ROBERTO
MACHADO e JORGE ELOIR MAURER-

75.-ORDINARIA DE COBRANCA-1059/1997-MARCIO TO-
NIOLO x UNIBANCO - UNIAO DE BANCO BRASILEIROS
S/A. - Arquivem-se. Intimem-se. -Adv. ALEXANDRE WAG-
NER NESTER, RODRIGO FERNANDO DE FREITAS LO-
PES, MAGDA LUIZA R. EGGER e ROBERTA ONISHI-

76.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1116/1997-BAN-
CO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A x MERCES ENGE-
NHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA -Intime-se a parte
autora, pessoalmente, por ARMP para que constitua novo pro-

curador, pelo parazo de 10 (dez) dias. Intimem-se. -Adv. LUIS
ALBERTO SNIECIKOSKI, JOAO CASILLO, LUCIANA PI-
GATTO MONTEIRO e SILVANA ELEUTERIO RIBEIRO-

77.-INVENTARIO-1172/1997-IZOLDA SIMAS DE SOUZA
PICCOLI x IDA VITALINA SOCCOL -Aguarde-se em arquivo
provisorio por manifestaçao das partes, pelo prazo de 60 (ses-
senta) dias. Findo o prazo sem manifestaçao, intime-se a in-
ventariante para que de seguimento ao feito, sob pena de extin-
çao. Intimem-se. -Adv. CARLOS VITOR MARANHAO DE
LOYOLA, RAMON DE MEDEIROS NOGUEIRA, CRISTIA-
NE DE OLIVEIRA AZIM NOGUEIRA, JUAREZ XAVIER
KUSTER e ADRIANE JUSTEN DE FREITAS REIMBERG-

78.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-481/1998-MA-
RILYN MARIA DE GODOI x DARCI JOAO CASAGRAN-
DE. -Despacho de fls. 145: Depreque-se a arremataçao do bem
penhorado, enviando , para instruir a deprecata, copias da cer-
tidao imobiliaria atualizada e da conta geral (fls. 137), a ser
atualizada. Fica a parte credora devidamente intimada para que
prepare as custas do Sr. Contador, no valor de R$26,80, para a
devida atualizaçao do calculo. Intimem-se. -Adv. JOSE DO
CARMO BADARO, JOAO NELSON KINAL, JUCELIA CA-
TARINA BURACOSKI CABRAL e MARCIA S. BADARO-

79.-ALVARA-1121/1998 (apenso aos autos 165/2001) - WAL-
DRUDES JACEGUAY ZAMATORO e outros x HERBERTO
PAULO HAUER E ROSA MARIA HAUER. -Despacho de fls.
91: Ja tendo sido expedida a carta de adjudicaçao, justifique o
requerente o pedido de fls. 88. Intimem-se. ———— Despa-
cho de fls. 92: Defiro o pedido de. Expeça-se segunda via da
carta de adjudicaçao. Retirar carta de adjudicaçao. Intimem-se.
-Adv. EDUARDO SABEDOTTI BREDA, ELOI TAMBOSI e
LUIZ FERNANDO FABIANE-

80.-REVISIONAL DE CONTRATO-1380/1998-CASA PAULO
VACCARI LTDA x BAMERINDUS LEASING ARRENDA-
MENTO MERCANTIL S/A -Intimem-se as partes para que se
manifestem acerca de seu interesse na produçao de outra pro-
vas, especificando sua finalidade. Intimem-se.-Adv. OLIVIO
HORACIO RODRIGUES FERRAZ, ELIANE M. DISTEFA-
NO RIBEIRO, BEATRIZ SCHIEBLER e JANDER LUIS CA-
TARIN-

81.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-1409/1998-LUIZ
CARLOS DE OLIVEIRA x WILSON JESSE LEAL e outros -
Fica o segundo requerido devidamente intimado para que, em
cinco dias, deposite as custas relativas as diligencias do Sr.
Oficial de Justiça, para o devido cumprimento do mandado de
intimaçao de sua testemunha. Fica, ainda, o primeiro requerido
devidamente intimado para que retire a carta de intimaçao de
sua testemunha. Intimem-se. -Adv. DARCI CANDIDO DE
PAULA, MARILIS DE CASTRO MULLER, CLAIRE LOTI-
CI, PAULINO PASTRE (PERITO) e MARCOS WENGERKI-
EWICZ-

82.-ANULATORIA-1458/1998-COMISSARIA GALVAO S/A
x SILVANA COELHO -Fica a exequente Silvana Coelho devi-
damente intimada para que, em cinco dias, deposite as custas
relativas a execuiçao (R$157,50) e as diligencias do Sr. Oficial
de Justiça (R$40,00), para o devido cumprimento do mandado.
Intimem-se. -Adv. SAULO BONAT DE MELLO, LUCIANA
PIGATTO MONTEIRO, TANI MARIA WURSTER, CLEBER
MARCONDES, ANTONINHO PEREIRA DA SILVA, ZORAIA
O. TRINDADE PASTRE e ALEXANDRE MARCOS GOHR-

83.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-406/1999-BAN-
CO DO BRASIL S/A x GRANITOS QUATRO BARRAS LTDA
-Conforme informaçao contida no oficio de fls. 273, proveni-
ente da 1ª Vara Civel do juizo deprecado da Comarca de Balne-
ario Camboriu/SC, restaram designadas praças para as datas de
28/03/2005 as 14:30 horas e 11/04/2005, as 14:30 horas, fican-
do as partes, desde ja, devidamente intimadas quanto a realiza-
çao deste ato. Intimem-se. -Adv. LUIZ FERNANDO KUSTER,
ALCIR SPERANDIO e ALARICO F. R. DE OLIVEIRA JUNI-
OR-

84.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-762/1999-PATRICIA
CRISTIANE S GIMENES e outros x TRANSPORTES ROD
CINCO RODAS LTDA e outros -1-Cite-se o executado, nos
termos dos artigos 584, I c/c 652, ambos do CPC, para que no
prazo de 24 (vinte e quatro) horas proceda ao pagamento do
valor de R$339.332,52 (trezentos e trinta e nove mil reais e
cinquenta e dois centavos) ou nomeie bens a penhora, tantos
quantos bastem para garnatir a presente execuçao; 2- Para pronto
pagamento, fixo honorarios advocaticios em 10% (dez por cen-
to) sobre o montante devido. 3-Ao mandado, junte-se copia do
petitorio de fls. 255/259, bem como da respextiva memoria de
calculo (fls. 241/254). 4- Fica o credor devidamente intimado
para que, em cinco dias, providencie copia do referido docu-
mento, e bem ainda, prepare as custas da execuçao de sentença
no valor de R$609,00. Intimem-se. -Adv. LORENA MARINS
SCWARTZ, DILANI MAIORANI, LORENI JOSE
SCHWARTZ, LUIZ ZENUN JUNQUEIRA, JUVENAL AN-
TONIO DA COSTA, JODETE DE SENA MARIA S. CAMPOS
e MARIA CRISTINA FERNANDES-

85.-DECLARATORIA-950/1999-MAURO SERGIO VILELA
x BANCO ITAU S/A -Ficam as partes devidamente intimadas
para, em cinco dias, manifestarem-se sobre a conta geral apre-
sentada as fls. 253/254, devendo a parte REQUERIDA, em igual
prazo, efetuar o preparo das custas remanescentes no valor de
R$522,90 (a Escrivania) e R$1,84 (ao Distribuidor). Intimem-
se. -Adv. OSCAR SILVERIO DE SOUZA, DANIELLE ROSA
F. DA COSTA, GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS
JR., ANTONIO CELESTINO TONELOTO e LUIZ CARLOS
J. ARBUGERI FILHO-

86.-INDENIZACAO-1000/1999-JOSEFA AURENIVA DE
AMORIM MORAES e outros x RIBAJEJO S/A DIST BEBI-
DAS PROD ALIMENTICIOS -Intime-se conforme requerido
as fls. 568. Fica a autora devidamente intimada para que, em
cinco dias, efetue as custas do Sr. Contador no valor de R$15,02,
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para a devida atualizaçao do calculo. Intimem-se. -Adv. DINA-
MIR PRUENCA MONTEIRO MACHADO, CARLOS ALBER-
TO MASCARENHAS SCHILD, RENE MARIO PACHE, DA-
NIELA BRUM DA SILVA, ANGELINO LUIZ R. TAGLIARI,
ALINE ALVES DOS SANTOS, MILTON LUIZ CLEVE KUS-
TER e MURILO CLEVE MACHADO-

87.-USUCAPIAO-1063/1999-MARIA LIDIA SCHEIFER BI-
EHL e outros x ESP CORNELIO BILL e outros. -Expeça-se
novo mandado de registro, como requerido. Oportunamente,
arquivem-se. Intimem-se. -Adv. JAQUELINE KOWALSKI,
CLAIRE LOTICI e JODETE DE SENA MARIA S. CAMPOS-

88.-RESCISAO DE CONTRATO-1088/1999-CASAPRIMA
ENGENHARIA LTDA x PAULO SERGIO CARLOS MARI-
NO e outros. -Mantenho a decisao agravada por seus proprios
fundamentos. Ciente do agravo interposto. No mais, aguarde-
se o pedido de informaçoes fo Tribunal. Intimem-se. -Adv. JOSE
DO CARMO BADARO, RUTH COATTI, MARCIA S. BA-
DARO, JUCELIA CATARINA BURACOSKI CABRAL e OS-
VALDIR NODARI-

89.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1108/1999-BAN-
CO DO BRASIL S/A x CHROMIEC & CHROMIEC LTDA -1-
Ciente (fls. 100). Anote-se (fls. 95). Defiro a suspensao do fei-
to pelo prazo de 60 (sessenta) dias. Intimem-se. -Adv. JOA-
NES EVERALDO DE SOUZA e HAMILTON SCHMIDT COS-
TA FILHO-

90.-REPARACAO DE DANOS-1306/1999-AW EMPREENDI-
MENTOS IMOBILIARIOS S/C LTDA x FABIO ALEXANDRE
LANGHAMMER -1- Oficie-se conforme requerido (fls. 141),
assinalando-se na referida ordem o prazo de 15 (quinze) dias
para o cumprimento da diligencia, sob as penas da Lei. 2-Com
o retorno das informaçoes solicitadas, intime-se a parte reque-
rente, independemente de nova conclusao. 3- Intimem-se. -Adv.
AIRTON SAVIO VARGAS e JOSE ALVES MACHADO-

91.-COBRANCA-122/2000-COND EDIF ANGELA MARIA x
NILO SERGIO KUSTER ALVES -Intimem-se as partes quan-
to a baixa dos presentes autos, para que querendo no prazo de
05 (cinco) dias requeiram o que de direito. Findo o prazo, ar-
quivem-se, observadas as baixas e cautelas de estilo. Intimem-
se.-Adv. MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS, RICARDO LU-
CAS CALDERON, MARCELO JOSE CISCATO e ALESSAN-
DRA SPREA PETRI-

92.-CAUTELAR INOMINADA-400/2000 (apenso aos autos
388/2000)- CONDUFONE COM DE MAT DE TELEINFOR-
MATICA LTDA x FURUKAWA INDUSTRIAL S/A -Fica o re-
querente novamente intimado para que, em cinco dias, deposi-
te as custas remanescentes devidas a Escrivania, no valor de
R$315,07 (fls. 138), sob pena de execuçao. Intimem-se. -Adv.
LUCIANO CHIZINI E CHEMIN, KARIME CECYN PI-
ETSZKOWSKI e ANA CLAUDIA FRANÇA PODOLAK-

93.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-474/2000-SILVIO
CESAR SCHRAIBER x DIBEBIDAS DISTRIBUIDORA DE
BEBIDAS S/A -SENTENÇA -(...) Desta forma e consideran-
do-se que o comparecimento voluntario supre a citaçao (CPC,
artigo 214, pagragrafo 1º) e correto afirmar que ja decorreu o
prazo para eventual interposiçao de Embargos. Com efeito,
autorizo o levantamento dos creditos depositados em favor da
parte exequente, resalvadas as quantias devidas em favor da
Serventia. Ante todo o exposto, observando-se que o montante
depositado e suficiente para fazer frente ao debito ora em fase
de execuçao, nos termos do artigo 794, I, do CPC, JULGO
EXTINTO OPRESENTE FEITO, considerando-se o integral
adimplemento do credito executado. Custas na forma da Lei.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Adv. MARCIA PICAN-
CO PROCKMANN, ADEMILSON DE MAGALHAES e US-
TANE FACHIN DE MAGALHAES-

94.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-487/2000-CORU-
JAO COM DE AUTOMOVEIS LTDA x RENATO REQUIAO
-Fica o EXECUTADO devidamente intimado para que, em cinco
dias, deposite as custas remanescentes devidas no valor de:
R$94,50 (a Escrivania) e R$56,18 (ao Depositario Publico).
Intimem-se. -Adv. PETRUS TYBUR JUNIOR e RENATO
REQUIAO-

95.-COBRANCA-792/2000-COND EDIF IMPERIO x ESP
LEO CARLOS CONTIN -Considerando-se que a alienaçao do
imovel foi anterior a prolaçao de sentença nos presentes autos,
indefiro o pedido de fls. 329, eis que o aludido bem indicado
pelo credor nao mais pertence ao ora devedor, o que faço com
fulcro no artigo 647, do CPC. Intimem-se. -Adv. OSMAR NO-
DARI, MARIANE RIBAS DE SOUZA, PAULO AMBROSIO
e CARLOS FREDERICO REINA COUTINHO-

96.-COBRANCA-795/2000-JOSMARY GARRIDO FAUCZ x
CONFIANCA COMPANHIA DE SEGUROS e outros -Fica o
REQUERIDO devidamente intimado para que, em cinco dias,
deposite as custas remanescentes devidas no valor de
R$1.290,10 (a Escrivania) e R$22,50 (a Distribuiçao). Intimem-
se. -Adv. JOSE MAURICIO DO REGO BARROS, LUIZ AL-
BERTO REGO BARROS, JORGE ANDRE RITZMANN DE
OLIVEIRA, ALEXANDRE NELSON FERRAZ, VALERIA
CARAMURU CICARELLI e MARCIO R PASSOLD-

97.-INDENIZACAO-900/2000-JOSEANE PASINI DEOLIN-
DO x BLOCKHAUS REPRESENTACOES COMERCIAIS
LTDA -Cumpra-se integralmente o contido as fls. 301. Fica o
requerente devidamente intimado para que, em 15 (quinze) dias,
apresente suas contra-razoes ao recurso de apelaçao. Intimem-
se. -Adv. CELIA DO ROCIO DE PAULA, WILSON NALDO
GRUBE FILHO, OLAVIO PIRES PEREIRA e PAULO AU-
GUSTO GRUBE-

98.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-136/2001-SOCIE-
DADE EDUCACIONAL JEAN PIAGET S/C LTDA x MARIA
ORLANDA GONCALVES FELDMANN. -1-Revogo o despa-
cho de fls. 173/173 verso, o qual foi proferido por engano; 2-

No mais, a avaliaçao do bem penhorado, intimando-se as par-
tes na sequencia, quanto ao laudo. 3-Intimem-se. -Adv. SUZA-
NA CRISTINA A. PIANEZZER e DANIEL GILBERTO LE-
MOS PEREIRA-

99.-INDENIZACAO-172/2001-VALDICLEIA DE OLIVEIRA
GOMES x FININVEST S/A ADM DE CARTOES DE CREDI-
TO -Fica o REQUERIDO devidamente intimado para que, em
cinco dias, deposite as custas remanescentes devidas no valor
de: R$330,40 (a Escrivania) e R$22,50 (ao Distribuidor). Inti-
mem-se. -Adv. ANDREZZA DUTRA CARNEIRO DE PALMA,
CLAUDINEI SZYMCKZAK, JUNIA MARIA NAKARO TA-
GUCHI, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA, BER-
NARDO MAXIMO DO AMARAL e LUIZ GUSTAVO VAR-
DANEGA VIDAL PINTO-

100.-DEPOSITO-268/2001-HSBC BANK BRASIL S/A BAN-
CO MULTIPLO x PAULO ARTHUR DA ROSA -Fica o reque-
rente devidamente intimado para que, em cinco dias, deposite
as custas remanescentes devidas no valor de R$75,60, confor-
me calculo de fls. 75,60. Intimem-se. -Adv. FERNANDO PAU-
LO DA SILVA MACIEL, RONALDO LIMA MACHADO,
CRYSTIANE LINHARES, IONEIA ILDA VERONEZE e AN-
TONIO VALMOR JUNKES-

101.-DECLARATORIA-310/2001-BACOCCINI ARQUITE-
TURA LTDA e OUTROS x JORGE MIGUEL AJUZ. -Oportu-
namente, memoriais pelas partes, no prazo sucessivo e indivi-
dual de 10 (dez) dioas. Intimem-se. -Adv. JOSE DO CARMO
BADARO, THAISA JAQUELINE VROBLEWSKI, MARCIA
S. BADARO e JULIENNE PEROZIN GAROFANI-

102.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-334/2001-RIO
PARANA CIA SECUR DE CRED FINANCEIROS x CASTI-
GLIONI E SAMPAIO LTDA -Fica o exequente devidamente
intimado para que, em cinco dias, deposite as custas remanes-
centes devidas no valor de: R$328,30 (a Escrivania) e R$11,29
(ao Distribuidor). Intimem-se. -Adv. VILMA GONÇALVES DE
CASTILHO, DOUGLAS MARCEL PERES, ARNALDO JOSE
DA SILVA, GERALDO BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO,
LEONEL TREVISAN JUNIOR e PATRICIA CORREA GOB-
BI-

103.-EMBARGOS A EXECUCAO-741/2001 (apenso aos au-
tos 17/2001) - LEO DA ROCHA LIMA e outros x PETRO-
BRAS DISTRIBUIDORA S/A. -Expeça-se alvara em favor do
credor para levantamento dos valores depositados. Apos, certi-
fique-se acerca da existencia de eventuais custas remanescen-
tes, e, em caso positivo, intime-se a executada para o regular
preparo. Oportunamente, voltem. Fica a parte credora devida-
mente intimada para que, em cinco dias, prepare as custas do
Sr. Contador, no valor de R$7,51, para o calculo das custas
remanescentes. Intimem-se. -Adv. WILMAR ALVINO DA SIL-
VA, CAROLINA BORGES CORDEIRO, JULIO JACOB JU-
NIOR, JOSE DANTAS LOUREIRO NETO e FERNANDO
WILSON ROCHA MARANHAO-

104.-ORDINARIA-1095/2001-CALI DO BRASIL x STOCK
PHOTOS PRODUCOES LTDA. -(...) Intimem-se as partes para
que se manifestem sobre os documentos que serao juntados.
Intimem-se. -Adv. FABIANO MILINI PIECHRSKI, KLAUS
PETER KLEIN, VICTOR LANGER e MARILIA ZAMONER-

105.-SUMARIA DE COBRANCA-1153/2001-CONDOMINIO
EDIFICIO PRINCESS DIANE x VERANILDA TORRES DE
CAMPOS -Contadas e preparadas, voltem. Fica o requerente
devidamente intimado para que, em cinco dias, deposite as cus-
tas remanescentes devidas no valor de R$14,70, conforme fls.
112. Intimem-se. -Adv. MARILZA MATIOSKI-

106.-DECL. NULIDADE DE TITULO-1251/2001-SERRA-
LHERIA MARINGA LTDA x EVERALDO ELEOTERIO DOS
SANTOS e outros -Fica o requerente devidamente intimado
para que, em cinco dias, deposite as custas remanescentes de-
vidas a Escrivania, no valor de R$34,30. Intimem-se. -Adv. JOSE
DE CASTRO ALVES FERREIRA, ARTUR GABRIEL FER-
REIRA, AMAURI MARTINI SEBASTIAO, CLAUDIO XA-
VIER PETRYK, ANA LUCIA FRANCA, REGIS TOCACH e
EVERALDO ELEOTERIO DOS SANTOS-

107.-ORDINARIA-1406/2001-AUTO POSTO BOTANICO
LTDA x PETROBRAS DISTRIBUIDORA LTDA. -Inconfor-
mada com a determinaçao de fls. 333, a parte requerida compa-
rece as fls. 337/339 postulando pela reforma daquela. Pela de-
cisao de fls. 340, este Juizo manteve a decisao de fls. 333. A re,
novamente, retorna a fl. 342/346, se insurgindo contra a mes-
ma decisao. 2-Dessa forma o pedido de fls. 342/346, nao mere-
ce analise deste Juizo, vez que e materia ja decidida. 3-Certifi-
que-se sobre a juntada dos documentos determinados no item
“2” do despacho de fls. 340, publicado as fls. 341, que se ini-
ciou em 23 de agosto. 4-Intimem-se. -Adv. AFONSO CELSO
NUNES, FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO, JOSE
DANTAS LOUREIRO NETO e JULIO JACOB JUNIOR-

108.-SUMARIA DE COBRANCA-1424/2001-CONDOMINIO
PARQUE RESIDENCIAL FAZENDINHA x ALESSANDRO
CASSIO DA SILVEIRA -Intimem-se as partes quanto a baixa
dos presentes autos, para que querendo no prazo de 05 (cinco)
dias requeiram o que de direito. Findo o prazo, arquivem-se,
observadas as baixas e cautelas de estilo. Intimem-se.-Adv.
MARILZA MATIOSKI e ENIO ROBERTO MURARA-

109.-EXECUCAO HIPOTECARIA-1510/2001-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A x ARISTIDES FELIZARDO DE
SOUZA e outros -Ficam as partes devidamente intimadas para,
no prazo comum de cinco dias, manifestarem-se sobre o man-
dado de avaliaçao de fls. 113 a 116. Intimem-se. -Adv. WAL-
TER JOSE MATHIAS JUNIOR e LUIS EDUARDO MIKO-
WSKI-

110.-DECLARAT. INEX. DE DEB.-1518/2001-MARIA IVO-
NETE LORUSSO x M DE MARI ASSESSORIA E EMPRE-
END IMOBIL SC LTDA -Fica o requerente devidamente inti-

mado para que, em cinco dias, deposite as custas remanescen-
tes no valor de R$31,50, devidas a Escrivania. Intimem-se. -
Adv. ALCEU BODOT, ANA ELISA VIEIRA NAVARRO,
MARCIA ALVES FERREIRA LIPORI e MARIA TEREZA C.
MENDONCA-

111.-BUSCA E APREENSAO-82/2002-BV FINANCEIRA S/
A CFI x ANTONIO ECLOMAR LAURICA DE FRAGA JUNI-
OR -Declaro nula a citaçao anteriormente realizada, porquanto
nao se observou o endereço constante as fl.s 40. 2-Determino,
desta forma, o desentranhamento do aludido mandado, deven-
do o Sr. Meirinho proceder a citaçao do reu com as cautelas de
estilo, no endereço retro mencionado. 3-Fica o requerente de-
vidamente intimado para que, em cinco dias, providencie copia
da inicial e deposite as custas relativas as diligencias do Sr.
Oficial de Justiça, para o devido cumprimento do mandado.
Intimem-se. -Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA, LEAN-
DRO CABRERA GALBIATI e JODETE DE SENA MARIA S.
CAMPOS-

112.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-132/2002-BAN-
CO BRADESCO S/A x ILHA BRASIL COM E REPRES PROD
PLAST E MANUFAT LTDA e outros -Promova o credor a con-
tinuidade do presente feito. Intimem-se. -Adv. DANIEL HA-
CHEM-

113.-MONITORIA-135/2002-SLAVIERO DECISAO ADM.DE
CONSORCIOS S/C LTDA x WILMAR ANTONIO KAMINSKI
-Fica o EMBARGANTE devidamente intimado para que, em
cinco dias, efetue as custas do Sr. Contador no valor de R$7,51,
para a devida atualizaçao do calculo. Intimem-se.-Adv. CAR-
LA FABIANA EVERS, MARCOS ANTONIO ZAITTER, FER-
NANDA LOPES MARTINS e ROBERTO MACHADO FILHO-

114.-REVISIONAL DE CONTRATO-184/2002-LOUREDIR
JOSE XAVIER x CARTAO UNIBANCO LTDA -Fica o RE-
QUERIDO devidamente intimado para que, em cinco dias, de-
posite as custas remanescentes devidas a Escrivania, no valor
de R$47,60. Intimem-se. -Adv. MARCOS WENGERKIEWI-
CZ, ALVARO LUIZ D. S. SCHREINER, CLAUDIO XAVIER
PETRYK e REGIS TOCACH-

115.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-211/2002-FELIPE
MESSIAS BITTENCOURT x HOSPITAL DAS NACOES
LTDA e outros -Evitando-se nomeaçoes repetidas, informe a
Escrivania os nomes de todos os medicos ja nomeados peritos
nos autos. Oficie-se ao Conselho Nacional de Medicina, com
sede em Sao Paulo, solicitando a remessa, no prazo de cinco
dias, da relaçao de medicos com espcialidade em neurocirur-
gia, para o fim de nomeaçao como perito nos presentes autos.
Cumpra-se, no mais, o despacho anterior. Intimem-se. -Adv.
RUI CARLO DISSENHA, FERNANDO AUGUSTO DISSE-
NHA, LEUCIMAR GANDIN, MARLUS H. ARNS DE OLI-
VEIRA, FERNANDA ANDREZZA LIMA, MARCELO FER-
NANDES POLAK, ALCIDES GABOARDI JUNIOR, EDUAR-
DO MUNHOZ DA CUNHA e EDGARD KATZWINKEL JU-
NIOR-

116.-BUSCA E APREENSAO-360/2002-DJC ADM DE CON-
SORCIOS S/C LTDA x REGINALDO DOS SANTOS SEBAS-
TIAO. -Intime-se a Ilustre Curadora Especial, acerca do conti-
do as fl.s 117/118. Intimem-se. -Adv. GILFROIS CARLOS
BAUER e JODETE DE SENA MARIA S. CAMPOS-

117.-DEPOSITO-502/2002-BANCO BILBAO VIZCAYA AR-
GENTARIA BRASIL S/A x LUIZ RICARDO MACHADO -
Fica o requerente devidamente intimado para que, em cinco
dias, deposite as custas remanescentes no valor de R$21,00,
conforme as fls. 57. Intimem-se. -Adv. AMAURI BAPTISTA
SALGUEIRO e RUBENS SUNDIN PEREIRA-

118.-DEPOSITO-716/2002-HSBC BANK BRASIL S/A BAN-
CO MULTIPLO x ANDRE LUIZ NEUMANN. -Arquivem-se
os autos, observadas as baixas e cautelas de estilo. Intimem-se.
-Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK, MIGUEL ANTONIO
SLOWIK e NATALLY S. REYS-

119.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-776/2002-FIC
DISTRIBUIDORA DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA
x POSTO DE SERVICOS ZANGAO LTDA -Fica o exequente
devidamente intimado para que, em cinco dias, complemente
as custas, no valor de R$51,20, relativas as diligencias do Sr.
Oficial de Justiça, para o devido cumprimento do mandado.
Intimem-se. -Adv. luiz fernando l de oliveira e LUIZ GUSTA-
VO DE OLIVEIRA RAMOS-

120.-PROCEDIMENTO ORDINARIO-831/2002-FILIPO CI-
RINESI e outros x BANCO BRADESCO S/A -Fica o autor
devidamente intimado para que, em cinco dias, efetue as custas
do Sr. Contador no valor de R$7,51, para o calculo de custas
remanescentes. Intimem-se.-Adv. ORLANDO ANZOATEGUI
JUNIOR, MARIA DAIANA BUENO DE CAMARGO, SER-
GIO SANCHES PERES, JOAO LEONEL ANTOCHESKI,
DANIEL HACHEM e REINALDO EMILIO AMADEU HA-
CHEM-

121.-SUMARIA DE COBRANCA-835/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO POR DO SOL x MARCELO ANTONIO OHRENN
MARTINS -Fica o requerente devidamente intimado para que,
em cinco dias, deposite as custas remanescentes devidas a Es-
crivania, no valor de R$28,00, conforme calculo de fls. 228.
Intimem-se. -Adv. HAMILTON SCHMIDT COSTA FILHO,
ERLON DE FARIA PILATI, JOSE MIGUEL ALVIM SAR-
MENTO, ALEXANDRE TORRES VEDANA e TATIANA
KALKO-

122.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-902/2002-BAN-
CO NACIONAL S/A EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL x
NASI SONI e outros -1-Proceda-se a penhora da fraçao ideal
peretencente ao devedor (50% - cinquenta por cento) do imo-
vel descrito as fls. 91, de propriedade do devedor, de modo a se
garantir a presente execuçao. Lavre-se o auto. O registro pe-
rante o cartorio competente, compete a parte interessada. 2-

Cumprido o item 1, intime-se o devedor, para que querendo,
oferte Embargos, no prazo de 10 (dez) dias. 3-Nada sendo re-
querido, quanto ao item 2, devidamente certificdo, tornem con-
clusos. 4-Fica o exequente devidamente intimado para que, em
cinco dias, deposite as custas relativas as diligencias do Sr.
Oficial de Justiça, para o devido cumprimento do mandado.
Intimem-se. -Adv. MAGDA LUIZA R. EGGER, MARILI RI-
BEIRO TABORDA, ROBERTA ONISHI, ROSANGELA M
FONSECA e EDUARDO DUARTE FERREIRA-

123.-REINTEGRACAO DE POSSE-954/2002-ESPOLIO DE
CARLOS NOEL STAVIS e outros x DENISE DE OLIVEIRA.
-Atenda-se o parecer ministerial de fls. 244: (intimaçao da Her-
deira debora Heloise Stavis acerca dos documentos de fls. 241/
242). Intimem-se. -Adv. LIANA MARIA TABORDA RAMOS,
LILIAN DE FATIMA TABORDA RAMOS, MARIA TABOR-
DA RAMOS, JULIANA SANCHES SIMOES AMARO, HER-
MES SANTOS DE MORAES e LUIZ ANTONIO MARIANO-

124.-BUSCA E APREENSAO-1067/2002-OBJETIVA ADM DE
CONSORCIOS S/C LTDA x MERY HIRYE SUGUIMATI -Fica
o requerente devidamente intimado para que, em cinco dias,
deposite as custas remanescentes devidas a Escrivania, no va-
lor de R$27,30. Intimem-se. —————— Despacho de fls.
85: Considerando-se o teor do artigo 173 do CPC, bem como o
acumulo de serviço, aguarde em cartorio pelo termino das feri-
as forenses. Apos, conclusos. Intimem-se. -Adv. SIDNEY
MARCOS MIRANDA, WASHINGTON YAMANE, ANDREA
REGINA CARVALHO DE FREITAS e MARCOS ALBERTO
CARVALHO DE FREITAS-

125.-INDENIZACAO-1139/2002-LUCIA HELENA GUER-
REIRO CASTELAN e outros x TRANSPORTADORA PECAL
LTDA -Fica a requerente devidamente intimada para que, em
cinco dias, deposite as custas remanescentes devidas no valor
de R$23,10. Intimem-se. -Adv. ADOLFO KRUGER PEREIRA
JUNIOR, SANDRA BERTIPAGLIA, ENILDO BOAVENTU-
RA DA SILVA ORTACIO, FABIO ANDRE HAUBRICH, RA-
QUEL ORTACIO e GLAUCO IWERSEN-

126.-BUSCA E APREENSAO-1158/2002-BV FINANCEIRA
S/A CFI x JOSE ANTONIO DOS SANTOS SOBRINHO -Face
a resposta ao(s) oficio(s), em cinco dias, manifeste-se o reque-
rente. Intimem-se. -Adv. LEANDRO CABRERA GALBIATI,
HELIO PEREIRA CURY FILHO, KARINE CRISTINA DA
COSTA e ALESSANDRA CORDEIRO STABACH-

127.-DEPOSITO-1179/2002-BANCO SANTANDER BRASIL
S/A x TEOFILO RODRIGUES DE FREITAS -Fica o autor de-
vidamente intimado para que, em cinco dias, efetue as custas
do Sr. Contador no valor de R$7,51, para o calculo de custas
remanescentes devidas. Intimem-se. -Adv. MARCOS AUGUS-
TO MALUCELLI e ENELMO ZAGO-

128.-SUMARIA DE COBRANCA-1181/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO PHILADELPHIA TOWER x MARIA DE LOUR-
DES FELIPE GERMANO -Fica o requerente devidamente in-
timado para que, em cinco dias, deposite as custas remanes-
centes devidas a Escrivania, no valor de R$212,10. Intimem-
se. -Adv. MICHELLE COELHO CHERCHIGLIA, DARLAN
RODRIGUES BITTENCOURT, ROGERIO GALLI BERAR-
DI e EDGAR FELIPPE ALVARENGA-

129.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1207/2002-A
MEDIDA CERTA COMERCIAL LTDA x SWENON MONTS
DE CAMARGO NETTO -Fica o requerente devidamente inti-
mado para que, em cinco dias, deposite as custas remanescen-
tes devidas no valor de R$35,70, a Escrivania. Intimem-se. -
Adv. ELIANE SORAY S POLSIN-

130.-ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-1284/2002-CAR-
LOS AUGUSTO MARQUES e outros x ADOBE ADM DE
OBRAS E EMPREENDIMENTOS LTDA e outros -Face a con-
testaçao ofertada e documentos as fls. 253 a 262, por MGI,
manifeste-se o requerente, no prazo legal. Intimem-se. -Adv.
BENVINDA DE LIMA BRENNEISEN, JULIENNE PEROZIN
GAROFANI, LUCIANA OLICSHEVIS, WALTER JOSE MA-
THIAS JUNIOR, LUIS EDUARDO MIKOWSKI, MARCELO
NASSIF MALUF e GUSTAVO DARIF BORTOLINI-

131.-INDENIZACAO-1322/2002-MARINEZ HENARES x
CONDOMINIO EDIFICIO CAROLINA e outros -Fica o re-
querente devidamente intimado para que, em cinco dias, depo-
site as custas relativas as diligencias do Sr. Oficial de Justiça,
para o devido cumprimento do mandado. Intimem-se. -Adv.
NIVALDO MORAN, RENATA RODRIGUES SALLES e RO-
SANNA DI LUCA MELANI-

132.-ORDINARIA-1363/2002-CONFRONTO PARTICIPAÇO-
ES EMPREEND IMOBILIARIOS LTDA x BANCO BRADES-
CO S/A. -1- Certifiquem-se se houve manifestaçao da parte
adversa, juntando ao autos em caso positivo; 2-Intimem-se as
partes, para que se manifestem quanto a produçao de outras
provas. 3-Intimem-se. -Adv. AMARILIO H. L. DE VASCON-
CELOS, MAURICIO ANDRADE DO VALE, DANIEL HA-
CHEM e REINALDO EMILIO AMADEU HACHEM-

133.-EMBARGOS DE TERCEIROS-1386/2002 (apenso aos
autos 1012/1999) - MAURO CEZAR GRECHONIAK e outros
x PRISCILA LORUSSO BUSSE. -Preliminarmente, manifes-
te-se a parte Embargante (fls. 103 verso/205). Intimem-se. -
Adv. JOSE VALTER RODRIGUES, MARION A. P. MUGGI-
ATI, VALDIR JULIO ULBRICH, RENATO JOSE BORGERT
e ROBERTA BOTELHO BITTENCOURT-

134.-REVISIONAL DE CONTRATO-1387/2002-SILAS AL-
BERTO FERREIRA x BANCO DO BRASIL S/A -Fica o re-
querido devidamente intimado para que, em cinco dias, retire a
carta de intimaçao do autor (fls. 207), para a audiencia de ins-
truçao e julgamento designada para a data de 28/02/2005, as
14:30 horas. Intimem-se. -Adv. ANGELITA ACOSTA, SOLAN-
GE DE PAULA, CARLOS MURILO PAIVA, MARISSOL J
FILLA e WERNER AUMANN-
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135.-ORDINARIA-1414/2002-GUAIRA PNEUS LTDA e ou-
tros x HELIO ANTONIO LENZI. Despacho de fls. 394: -1-
Certifique a Serventia acerca de eventual manifestaçao do re-
querido, apensando-se aos autos em caso positivo, ou se decor-
reu o prazo legal para tanto. 2-Em sendo negativo o item 1, a
conta e preparo; 3-Finalmente, conclusos para decisao. 4- Inti-
mem-se. —— Fica a parte autora devidamente intimada para
que prepare as custas remanescentes, devidas a Escrivania, no
valor de R$23,80. Intimem-se.-Adv. ANDREIA DA ROSA
RACHE, MAURICIO SABGONI MONTANHA TEIXEIRA,
ADRIANA DE ALCANTARA, HELENA MUSSOLINO e
ADRIANA DE ALCANTARA LUCHTENBERG-

136.-REGRESSIVA DE RESSARCIMENTO-1476/2002-POR-
TO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS x MA-
RISA DE CARVALHO -1-Defiro o requerido as fls. 153; 2-
Apos, cumpra-se o contido as fls. 165; 3-Fica o exequente de-
vidamente intimado para que, em cinco dias, deposite as custas
relativas a execuçao. Retirar carta de sentença. Intimem-se. -
Adv. CIRO BRUNING, IVONE TEREZINHA RANZOLIN,
ELIANI GARCIES CHOTI, HOMERO MATIAS, CARMEM
IRIS PARELLADA NICOLODI e JACKSON GLADSTON
NICOLODI-

137.-ORDINARIA REVISAO DE CONTRATO-89/2003-GE-
NESIO FELIPE DE NATIVIDADE x BANCO ITAU S/A. -1-
Proceda-se a formaçao do segundo volume dos autos a partir
de fl. 201; 2-Defiro o pedido de levantamento dos honorarios
periciais, na importancia de R$1.800,00 (mil e oitocentos re-
ais). 3-De acordo com o despacho de fls. 103, o autor esta au-
torizado a consignar os valores discutidos em juizo e o vem
fazendo, conforme demonstram os comprovantes juntados aos
autos. 4-Considerando os documetos de fls. 313/319, com base
no artigo 461 do CPC, intime-se a instituiçao financeira re, na
pessoa de seu representante legal, para que se abstenha de en-
caminhar notificaçoes as pessoas de Antonio Carlos Silveira
Mendes e Luciana Ramos Mendes, cobrando debitos que estao
sendo cponsignados em juizo, nos presentes autos, sob pena de
incidir na multa de R$1.000,00 (mil reais) para cada novo ato
de cobrança. 5-No mais, intimem-se as partes sobre a juntada
do laudo pericial. Fica a parte autora devidamente intimada
para preparar as custas, no valor de R$40,00, referentes as dili-
gencias do sr. oficial de justiça, para o devido cumprimento do
mandado. Intimem-se. -Adv. FLAVIO W. LINS, LUIZ ALBER-
TO GONCALVES, CARLOS ALBERTO DA SILVA, WALTER
JOSE MATHIAS JUNIOR e LUIS EDUARDO MIKOWSKI-

138.-ORDINARIA-134/2003-AW EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA x SANDRA APARECIDA BETEGA. -
Despacho de fl. 206: Anotaçoes necessarias quanto ao substa-
belecimento de fls. 205. Certifique-se se houve manifestaçao
do despacho de fls. 202. Intimem-se. Despacho de fls. 202:
Ante ao contido as fls. 200/201, diga a parte requerida. Inti-
mem-se. -Adv. AIRTON SAVIO VARGAS e MAURO CURY
FILHO-

139.-MONITORIA-220/2003-NACIONAL GAS BUTANO
DISTRIBUIDORA LTDA x CURIGAS INSTALAÇAO CEN-
TRAL GAS LTDA -Ficam as partes devidamente intimadas para,
no prazo comum de cinco dias, retirem as cartas de intimaçao.
Intimem-se. -Adv. ARlEI DIAS DOS SANTOS, ALI MUSTA-
FA ATYEH e CESAR LUIZ SCHALLENBERGER-

140.-MONITORIA-305/2003-BANCO ABN AMRO REAL S/
A x USILAK LTDA -Ficam as partes novamente intimadas para,
no prazo de cinco dias, retirem suas respectivas cartas de inti-
maçao para a audiencia de instruçao e julgamento designada
para a data de 14 de fervereiro de 2005, as 13:15 horas. Inti-
mem-se. -Adv. ELAINE DA SILVEIRA ASSIS MATOS, DA-
NIELA DA SLVEIRA ASSIS e ANDREZZA MARIA BELTO-
NI-

141.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-344/2003-BAN-
CO DO BRASIL S/A x JAMAL MINIR BARK. -Expeça-se al-
vara em favor do credor. No mais, intime-se acerca de eventual
debito esclareça acerca de eventual debito ainda existente, de-
vendo, em caso positivo, juntar aos autos, panilha atualizada
do debito. Intimem-se. -Adv. LEONDINA ALICE MION PI-
LATI, LUIZ FERNANDO MARCONDES ALBUQUERQUE,
VANIA KAREN TRENTINI e MARIO CESAR LANGOWSKI-

142.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-364/2003 (apenso aos
autos 78/2003) - ALOIR CRIVELLARO x CELIA DO ROCIO
ANDREATTA -Fica o EXCIPIENTE devidamente intimado para
que, em cinco dias, deposite as custas remanescentes devidas a
Escrivania, no valor de R$70,00. Intimem-se. -Adv. JORGE
GOMES ROSA NETO-

143.-RESCISAO CONTRATUAL C/PEDIDO-379/2003-PRES-
TADORA DE SERVICOS SL LTDA x CONSTRUTORA MCTR
LTDA. -(...) O processo comporta julgamento antecipado. Con-
siderando que os documentos juntados as fls. 157/1616 nao
servem para provare fatos novos e nenhuma justificativa se fez
para a sua acolhida, defiro o pedido de desentranhamento dos
autos, com a entrega a parte autora, mediante recibo. Intimem-
se. Elaborada a conta de custas processuais, intime-se autora
para efetuar o pagamento, inclusive do FUNREJUS, tendo em
vista que o deferimento da assistencia juidicaria se deu em abril
do ano de 2003, com real possibilidade de alteraçao da situa-
çao financeira da empresa. Registro qua a interpretaçao da Lei
1.060/50, a luz do artigo 5º, LXXIV, da CF, nao permite e eter-
nizaçao do beneficio, que serve apenas para a satisfaçao da
necessidade enquanto perdurem os motivos que ensejaram o
deferimento. Fica a parte autora devidamente intimada para que,
em cinco dias, prepare as custas referentes as diligencias do Sr.
Contador, no valor de R$7,51, para o calculo de custas rema-
nescentes. Intimem-se. -Adv. LUDMILA MESQUITA, RALF
DRUSO DE MESQUITA e MARCELO MUZEKA-

144.-DESPEJO-651/2003-GUIDO GAERTNER x BREMEN-
TUR AGENCIA DE TURISMO LTDA -Fica o exequente devi-
damente intimado para que, em cinco dias, deposite as custas
remanescentes devidas no valor de: R$174,30 (a Escrivania) e

R$1,84 (ao Distribuidor). Intimem-se. -Adv. ARLETE T. DE
ANDRADE KUMAKURA-

145.-EMBARGOS A EXECUCAO-709/2003 (apenso aos au-
tos 942/2000) - ENIO RODRIGUES x CONDOMINIO CONJ
JARDIM FLORENCA -Fica o EMBARGANTE devidamente
intimado para que, em cinco dias, deposite as custas do Sr.
Contador, no valor de R$7,51, para o calculo das custas rema-
nescentes. Intimem-se. -Adv. VANIA ELYR DE LARA e MA-
RILZA MATIOSKI-

146.-DECLARATORIA-728/2003-VALE QUANTO PESA
RESTAURANTE LTDA x CICLOVENT INDUSTRIA E CO-
MERCIO LTDA -1-O desentranhamento do mandado para cum-
primento, enseja no recolhimento de novas custas, nos termos
dos itens 9.4.8 e 9.4.9, inciso I, do Codigo de Normas (8ª edi-
çao) da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Parana,
motivo pelo qual indefiro o requerimento retro. 2-Fica o reque-
rente devidamente intimado para que, em cinco dias, deposite
as custas relativas as diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para
o devido cumprimento do mandado. Intimem-se. -Adv. RODRI-
GO VIDAL e ROSANA HACK CAMARGO-

147.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-834/2003-BAN-
CO ITAU S/A x WOODY FLORAL IND DE COSMETICOS
LTDA e outros -Em cinco dias, informe o exequente se houve
ou nao o encaminhamento do(s) oficio(s) de fls. 89. Intimem-
se. -Adv. LUIZ RODRIGUES WAMBIER, EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS, FREDERICH MARK ROSA
SANTOS e CLEDERBAL ATILA DE ALMEIDA-

148.-INDENIZACAO-893/2003-SILVANE LIMA DA SILVA x
EMBRATEL EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNI-
CACOES -Fica o requerente devidamente intimado para que,
em cinco dias, deposite as custas remanescentes devidas no valor
de: R$15,40 (a Escrivania), R$7,51 (ao Contador), R$40,00
(ao Sr. Oficial de Justiça) e R$22,50 (ao Distribuidor). Inti-
mem-se. -Adv. LIZIANE CRISTINA ANSELMO DA SILVA,
RODRIGO CARDOSO DE SOUZA, MICHELE PATRICIA
ROVARIS, ARLINDO FERREIRA DE SOUZA e SILVIA RO-
BERTA COSTA SEQUINEL-

149.-ORDINARIA DE COBRANCA-936/2003-REZI MAR-
QUES VIEIRA PASSOS e outros x HSBC SEGURO SAUDE
S/A. -1-Observando-se o teor da petiçao de fls. 450 dos presen-
tes autos, bem como o despacho de fls. 97 dos autos de Embar-
gos em apenso (1466/2003), determino a suspensao do feito; 2-
Aguarde-se pelo julgamento dos Embargos em apenso; 3-Inti-
mem-se. -Adv. SANDRO WILSON PEREIRA DOS SANTOS,
JOSE DIAS DE SOUZA JUNIOR, JOSE MADSON DOS REIS,
LUIZ CARLOS CHECOZZI e CAROLINA ELISABETE PU-
EHRINGER-

150.-INDENIZACAO-942/2003-LUIZ ERNESTO BLEY JU-
NIOR e outros x SERASA -Fica o requerente devidamente in-
timado para que, em cinco dias, deposite as custas remanes-
centes devidas no valor de R$39,90, as fls. 120. Intimem-se. -
Adv. ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES, vanessa janke
de castro, SANI CRISTINA GUIMARAES e JOAO LEONE-
LHO GABARDO FILHO-

151.-ANULATORIA-998/2003-ANTONIO DE PAULA STA-
COVIAKI x PARANARTE DECORAÇOES LTDA e outros -
Fica o requerente devidamente intimado para que, em cinco
dias, deposite as custas remanescentes devidas a Escrivania, no
valor de R$59,50. Intimem-se. -Adv. DANIELLE BINCOWSKI,
WAGNER DIAS, MURILO CELSO FERRI, EMANUEL VI-
TOR CANEDO DA SILVA, FABIO PACHECO GUEDES e
FORTUNATO JOSE GUEDES-

152.-EXECUCAO HIPOTECARIA-1041/2003-COMPANHIA
BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA x CAROLLO
COMBUSTIVEIS LTDA e outros -Face o retorno da carta de
citaçao negativa, em cinco dias, manifeste-se o exequente. In-
timem-se. -Adv. GUSTAVO DE ALMEIDA SLESSAK e AU-
GUSTO PASTUCH DE ALMEIDA-

153.-ALVARA-1128/2003-LUCIANO PEDROSO DE MORA-
ES MANSUR e outros x. -Arquivem-se os autos, observadas as
baixas e cautelas de estilo. Intimem-se. -Adv. SILVIO BINHA-
RA e FABIANO BINHARA-

154.-MONITORIA-1174/2003-BANCO ITAU S/A x MARIS-
TELLA FIGUEIREDO ABDALA. -Cumpra-se (fls. 85 a 97).
Intimem-se. -Adv. DANIEL HACHEM, REINALDO EMILIO
AMADEU HACHEM, CARLYLE POPP e URSULLA AN-
DREA RAMOS-

155.-ORDINARIA REVISAO DE CONTRATO-1185/2003-
VANESSA YURI SUZUKI x BANCO SANTANDER DO BRA-
SIL S/A -Ficam as partes devidamente intimadas para, no prazo
de cinco dias, retirem suas cartas de intimaçao para a audiencia
de instruçao e julgamento designada para a data de 21 de feve-
reiro de 2005, as 13:15 horas. Intimem-se. -Adv. ANDREZZA
MARIA BELTONI, CARLOS EDUARDO MANFREDINE
HAPNER, CAROLINE GARCETE, TARCISIO ARAUJO
KROETZ e MARCIO AUGUSTO VERBOSKI-

156.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1207/2003-
LUIS ANTONIO DE LIMA x LAURO ZONATTO e outros -
Fica o exequente devidamente intimado para que, em cinco dias,
deposite as custas remanescentes devidas no valor de: R$14,70
(a Escrivania) e R$56,18 (ao Depositario Publico). Intimem-
se. -Adv. SEBASTIAO MARIA MARTINS NETO e MIGUEL
LUIZ CONTE-

157.-EMBARGOS A PENHORA-1277/2003 (apenso aos au-
tos 33/1998) - ELVIS TADEU GILIOLI e outros x BANCO
BANDEIRANTES S/A -Fica o EMBARGANTE devidamente
intimado para que, em cinco dias, efetue as custas do Sr. Con-
tador no valor de R$7,51, para a devida atualizaçao do calculo.
Intimem-se.-Adv. MARCOS OSIAS SILVA, JULIO BARBO-
SA LEMES FILHO, MARIANE KOEFENDER e MARILISA

BELIDO SEGOVIA-

158.-REVISAO DE ALUGUEL-1376/2003-AUTO POSTO
TEXACAO LTDA x TEXACO BRASIL S/A PRODUTOS DE
PETROLEO. -Defiro o prazo de dez dias para o autor falar
sobre a contestaçao, voltando, apos, conclusos. Intimem-se. -
Adv. PAULO JOSE GOZZO, IRINEU N. DE M. GOZZO e
MELISSA ACHCAR CAPRIGLIONE-

159.-INDENIZACAO-1425/2003-RICARDO OLIVEIRA AS-
SIS x BRASIL TELECOM S/A -Fica o REQUERIDO devida-
mente intimado para que, em cinco dias, deposite as custas re-
lativas as diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o devido
cumprimento do mandado de intimaçao de sua testemunha. In-
timem-se. -Adv. FERNANDO DE OLIVEIRA SIKORSKI,
HAROLDO ALVES RIBEIRO JUNIOR e TELMA ELIZE MI-
OTO ANDRIOLI-

160.-DECLARATORIA-1439/2003-MARIA ANGELA VIEIRA
PETERS x LOJAS C&A e outros -Fica o autor devidamente
intimado para que, em cinco dias, efetue as custas do Sr. Con-
tador no valor de R$7,51, para a devida atualizaçao do calculo.
Intimem-se.-Adv. ENIO ROBERTO MURARA, ALEXEY
GASTAO CONSELVAN, SIMONE REIS NASCIMENTO e
SANDRO BALDUINO MORAES-

161.-SUMARIA DE COBRANCA-1455/2003-CONDOMINIO
EDIFICIO SAINT MICHEL x EDGARD CANZIAN BORTO-
LOTO e outros. -(...) No ultimo despacho foi determinado que
o autor se manifestasse apenas sobre os documentos juntados,
nao se observando a existencia de preliminar a ser apreciadas.
Corrigindo a irregularidade, intime-se o autor para se promun-
ciar sobre a alegada prescriçao. Intimem-se. -Adv. MANIF
ANTONIO TORRES JULIO, JOAO HORTMANN, IVANISE
N. KORNELHUK e MARYA JOSELY BACILA SAAD-

162.-EMBARGOS A EXECUCAO-1466/2003 (apenso aos au-
tos 936/2003) - HSBC SEGUROS BRASIL S/A x REZI MAR-
QUES VIEIRA PASSOS e outros. -1-Os Embargos foram opos-
tos em 27/11/2003 (fls. 02 dos presentes autos), sendo tempes-
tivo pois, motivo pelo qual o recebo, suspendendo a execuçao
em apenso, ate ulterior decisao. Formalizada a penhora (cf. fls.
442- autos 936/2003), encontra-se o feito regularizado para seu
seguimento; 2-Desta forma, intime-se o Embargado para que-
rendo, impugnar a presente, noprazo de 10 (dez) dias (art. 740
CPC); 3-Apos, abra-se vista ao Embargante, independente de
nova conclusao; 4-Intimem-se. -Adv. LUIZ CARLOS CHECO-
ZZI, JOSE MADSON DOS REIS e SANDRO WILSON PE-
REIRA DOS SANTOS-

163.-DECLARATORIA-1491/2003-MARCELO GALLIANO x
CIDADELA S/A -Fica o requerente devidamente intimado para
que, em cinco dias, deposite as custas remanescentes devidas
no valor de: R$611,80 (a Escrivania) e R$22,50 (ao Distribui-
dor). Intimem-se. -Adv. LUIZ A. MARTINS B. JUNIOR, LUIZ
FERNANDO BRUSAMOLIN e ANDRE LUIZ CALVO-

164.-ORDINARIA COM PEDIDO LIMINAR-1495/2003-SI-
NATRAF ENGENHARIA E COMERCIO LTDA x BANCO
ITAU S/A -Ficam as partes devidamente intimadas para que,
no prazo comum de cinco dias, retirem suas cartas de intima-
çao. Intimem-se. -Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA, SILVIO
NAGAMINE, PAULO ROBERTO BARBIERI, LEONEL TRE-
VISAN JUNIOR e INAIA NOGUEIRA Q BOTELHO-

165.-REVISIONAL DE CONTRATO-1496/2003-LUCY THE-
REZINHA NASCIMENTO SENFF e outros x BANCO ITAU
S/A -Fica a requerente devidamente intimada para que, em cin-
co dias, deposite as custas remanescentes devidas no valor de
R$35,00 (a Escrivania). Intimem-se. -Adv. MARIA DENISE
MARTINS OLIVEIRA, LEANDRO ATHAYDES e EVARIS-
TO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

166.-SUMARIA DE COBRANCA-1498/2003-BANCO DO
BRASIL S/A x CALIXTRO ANTONIO HAKIM NETO. -Da
leitura do ofciio de fls. 108, verifico que a parte re da presente
açao ajuizou açao de revisao contratual contra o autor da pre-
sente, distribuida para a Vigesima Vara Civel do Foro Central
desta Comarca. O despacho inicial naqueles autos foi proferi-
do anteriormente (22/10/2003) a primeira deliberaçao deste s
autos, datada de 12/12/2003 (fl. 21). Observo, assim, que, em
face da conexao entre as açoes e da prevewnçao do juizo da
Vigesima Vara Civel, os presentes autos devem ser para la re-
metidos, de acordo com o artigo 106 do CPC. Intimem-se, co-
munique-se o Distribuidor e cumpra-se o Codigo de Normas
noi que diz respeito as custas processuais. Intimem-se. -Adv.
LEONDINA ALICE MION PILATI, GEVERSON ANSELMO
PILATI, RITA DE CASSIA HOSTINS FREHSE e VALDEMAR
BERNARDO JORGE-

167.-EXECUCAO HIPOTECARIA-1499/2003-HSBC BANK
BRASIL S/A BANCO MULTIPLO x TEDE WILLIAN GOMES
CAMACHO e outros -Face a certidao negativa do Sr. Oficial
de Justiça, manifeste-se o(a) exequente. Intimem-se. -Adv.
MIEKO ITO e ERIKA HIKISHIMA FRAGA-

168.-REINTEGRACAO DE POSSE-1504/2003-SIDNEY SIL-
VA ALVES e outros x OPTA ORIGINAIS GRAFICOS E EDI-
TORA LTDA e outros. Certifique-se a Serventia se houve oi
cumprimento do despacho de fls.203. Intimem-se as partes para
que sae manifestem acerca de seu interesse na producao de pro-
vas, especificando sua finalidade, ou, se concordam com o jul-
gamento do feito no estasdo em que se encontra. -Adv. RICAR-
DO BAITLER, REGINALDO BAITLER, SANDRA LIA LEDA
BAZZO BARWINSKI, FLAVIO JULIO BARWINSKI e DAL-
TON ANTONIO SCHULTZ GABARDO-

169.-SUMARIA DE COBRANCA-1535/2003-CONDOMINIO
RESIDENCIAL CAMPOS ELISEOS x DIRCEU ALVES DA
SILVA e outros -Fica o requerente devidamente intimado para
que, em cinco dias, deposite as custas remanescentes devidas a
Escrivania, no valor de R$6,30. Intimem-se. -Adv. ANTONIO
EMERSON MARTINS-

170.-INVENTARIO-1553/2003-GILBERTO GILBERTI e ou-
tros x EDMEE FERREIRA GILBERTI -Expeça-se novo for-
mal de partilha. Oportunamente, arquivem-se. Retirar formais
de partilha. Intimem-se. -Adv. JUAREZ XAVIER KUSTER-

171.-EMBARGOS A PENHORA-1557/2003 (apenso aos au-
tos 15/2000) - DANTEIZ NARCISO JOAQUIM DA SILVA e
outros x RAUL SUPLICY DE LACERDA e outros -Fica o
EMBARGANTE devidamente intimado para que, em cinco dias,
efetue as custas do Sr. Contador no valor de R$7,51, para a
devida diligencia. Intimem-se. -Adv. GLAUCO SANSON DA
SILVA, LUIZ ALBERTO GLASER JUNIOR, LUIS FERNAN-
DO MOSCARDI e LEANDRO GALLI-

172.-COBRANCA-66/2004-SINDICATO LEILOEIROS PU-
BLICOS OFICIAIS PR E SC x JOSE LUIZ LOBO NETO e
outros -1-Intime-se o reu, pessoalmente, quanto ao pedido de
desistencia formulado pelo autor; 2-Nada sendo requerido, tor-
nem conclusos para deliberaçao. 3-Fica o requerente devida-
mente intimado para que, em cinco dias, deposite as custas re-
lativas as diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o devido
cumprimento do mandado. Intimem-se. -Adv. EDUARDO OLI-
VEIRA AGUSTINHO, ADRIANO DALEFFE e KAREN MON-
TEIRO DOS ANJOS MONEGATTI-

173.-REVISIONAL DE CONTRATO-86/2004 (apenso aos au-
tos 506/2003) - JOCAP PARTICIPACOES SOCIETARIAS S.A.
x HSBC BANK BRASIL S.A. -Designo o dia 03/05/2005, as
14:00 horas, para a audiencia prevista no artigo 331 do CPC,
quando sera tentada a conciliaçao entre as partes, que deverao
comparecer munidas de proprostas concretas, a fim de facilitar
o dialogo e as negociaçoes. 2-Nao sendo obtida a composiçao,
serao fixados os pontos controvertidos e determinadoas as pro-
vas a serem produzidas. 3-Intimem-se. -Adv. MARCIA REGI-
NA DOS SANTOS MACHADO, BEATRIZ SCHIEBLER e
SAMIR NAOUAF HALABI-

174.-REVISIONAL DE CONTRATO-89/2004-ANTONIO
CARLOS DA SILVEIRA e outros x BANCO BANESTADO S/
A -Ficam as partes devidamente intimadas para, no prazo co-
mum de cinco dias, retirem as cartas de intimaçao. Intimem-se.
-Adv. MARCO ANTONIO GOMES DE OLIVEIRA, PAULO
ROBERTO BARBIERI, LEONEL TREVISAN JUNIOR e
INAIA NOGUEIRA Q BOTELHO-

175.-EXECUCAO DE SENTENCA-245/2004-MARCOS AN-
TONIO DE CARVALHO x BANCO MERCANTIL DE SAO
PAULO SP. -Manifeste-se o exequente face o deposito efetua-
do, e bem ainda, quanto ao retorno da deprecata aos autos. In-
timem-se. -Adv. GILNEY FERNANDO GUIMARAES-

176.-EMBARGOS A EXECUCAO-291/2004 (apenso aos 521/
1995) - EXPRESSO MERCURIO S/A x GADE INDUSTRIA
E COMERCIO DE CONFECÇOES LTDA -Diga a parte EM-
BARGANTE se ha interesse na execuçao da sentença. Intimem-
se. -Adv. HENRIQUE SCHNEIDER NETO, JOSE VIRGINIO
MARCHETTE e RICARDO PUSSOLI MARCHETTI-

177.-BUSCA E APREENSAO-376/2004-BANCO GENERAL
MOTORS S/A x LORENZO PRATES UCHOA CAVALCAN-
TI. -Julgo prejudicado o petitorio de fls. 137, tendo em visto a
decisao de fls. 123/132. No mais, cumpra-se. Intimem-se. -Adv.
ALEXANDRE NELSON FERRAZ, VALERIA CARAMURU
CICARELLI, GERCINO BETT JUNIOR e KARINA MIQUE-
LETTO VIDAL-

178.-REINTEGRACAO DE POSSE-402/2004-SALEIMAN
JOSE ANDRAUS x ALEXANDRE LAGANA -Avoquei os au-
tos. Revogo a determinaçao constante do item 2 de fls. 124,
posto que proferi por equivoco, pois a diligencia (apreensao do
veiculo) deve ser cumprida pelo Sr. Oficial de JUstiça. Aguar-
de-se o cumprimento da ordem constante do item mesma folha.
Fica o requerente devidamente intimado para que, em cinco
dias, deposite as custas relativas as diligencias do Sr. Oficial de
Justiça, para o devido cumprimento do mandado. Intimem-se. -
Adv. CARLOS A FARRACHA DE CASTRO e WILLIAN
MOREIRA CASTILHO-

179.-ORDINARIA DE REVISAO DE CLAUS-404/2004-LA-
RISSA CARVALHO DO COUTO x BANCO VOLKSWAGEN
S/A -(...) Do exame dos autos verifico qua nao existe questao
preliminar, e as partes estao devidamente representadas. Ou-
trossim, reconhecendo presentes os pressupostos de constitui-
çao e de desenvolvimento valido e regular do processo declaro
saneado o processo. Ha necessidade produçao de prova perici-
al para esclarecimento dos seguintes pontos controvertidos: 1-
Cobrança de juros abusivos, alem das praticas usuais de mer-
cado; 2-Aplicabilidade do CDC; 3-Cobrança de comissao de
permanencia. Quanto a inversao do onus da prova, prevista nos
termos do artigo 6º, inciso VIII do CDC, e uma regra de facili-
taçao da defesa e a mesma ocorre em duas hipoteses: I-se for
verossimil a alegaçao; II-quando o consumidor for hipossufici-
ente. Presente uma das alternativas, possivel a sua concessao.
No caso em tela, notoria e a hipossuficiencia tecnica dos auto-
res em relaçao a Instituiçao Financeira, (re), a qual, por sua
vez, e detentora das diversas informaçoes e documentos indis-
pensaveis para a realizaçao da pericia entao requerida. Inverto,
pois, o onus da prova conforme pretendido pelos autores ante
aos motivos acima expostos, cabendo ao reu “produzir a prova
que elida a presunçao qu emilita en favor do consumidor, face
a palusibilidade de sua pretensao” (...). Para realizar a pericia
nomeio perito o Sr. CARLOS GALARDA (tels.: 292-3970 -
Av. Ver. Arlindo Chemihn, n.º50 - sala 109 - Campo Largo),
que devera ser intimado para dizer se aceita o encargo, hipote-
se em que devera, desde logo, formular proposta de honorari-
os. Intimem-se os autores para que depositem os honoraruis,
visto que a inversao do onus da prova, por si, nao obriga a parte
adversa arcar com as despesas inerentes a prova pericial. Neste
sentido: (...). Apos, intimem-se as partes para que apresentem
quesitos, e/ou indiquem assistente tecnico, querendo, no prazo
de 05 (cinco) dias (art. 421, paragrafo 1º, I e II, do CPC). O
laudo devera ser concluido no prazo de 30 dias contados do
deposito dos honorarios em Juizo. Defiro ainda prova docu-
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mental na forma prevista pelo art. 397 do CPC. Oportunamente
se necessario, sera fixada audiencia de instruçao. Intimem-se. -
Adv. ANTONIO FERNANDO BERNARDES, JOSE MAURO
VARELLA, SOLANGE DE PAULA, REGINA TANIA BOR-
TOLI, OKSANDRO O. GONÇALVES e ARISTIDES ALBER-
TO TIZZOT FRANCA-

180.-CAUTELAR SUSTACAO DE PROTESTO-415/2004
(apenso aos autos 575/2004)- FARMACIA AICE FARMA LTDA
x SANDRO RICARDO TRISTAO -Fica o requerente devida-
mente intimado para que, em cinco dias, deposite as custas re-
lativas as diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o devido
cumprimento do mandado. Intimem-se. -Adv. fabiano anselmo
weber-

181.-SUMARIA DE INDENIZACAO-418/2004-DAGRANJA
AGROINDUSTRIAL LTDA x XEROX COMERCIO E INDUS-
TRIA LTDA -Intimem-se as partes para que se manifestem acer-
ca de seu interesse na produçao de provas, especificando sua
finalidade, ou, se concordam com o julgamento do feito no es-
tado em que se encontra. Intimem-se. -Adv. ELIANE MARCIA
LASS STANKIEVICZ, RODRIGO BEVILAQUA e JULIANO
FRANÇA TETTO-

182.-ARROLAMENTO-451/2004-ELEONORA CRISTINA
GONÇALVES x ESPOLIO DE CARLOS TOME GONÇAL-
VES e outros -Fica o requerente devidamente intimado para
que, em cinco dias, deposite as custas remanescentes devidas
no valor de: R$727,30 (a Escrivania), R$7,51 (ao Contador) e
R$22,50 (ao Distribuidor). Intimem-se. -Adv. IVAIR JUN-
GLOS-

183.-ALVARA ASSIST. JUDICIARIA-473/2004-JOSE LUIZ
RODRIGUES MENDES e outros x -Fica o requerente devida-
mente intimado para que, em cinco dias, de cumprimento a pro-
moçao ministerial de fls. 52. Intimem-se. -Adv. SILVIA CRIS-
TINA XAVIER e CLAIRE LOTICI-

184.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-488/2004-LUCIENE
PEREIRA DAMASCENO x BANCO ABN AMRO REAL S/A
-Defiro o requerimento de fls. 42, concedendo o prazo de 15
(quinze) dias para o reu juntar aos autos os extratos de conta-
corrente. Intimem-se. -Adv. GEORGIA PFEIFFER e LUIZ
FERNANDO DIETRICH-

185.-ARROLAMENTO-527/2004-TANIA MARA CORDEIRO
GOMES e outros x ESPOLIO DE LAIS NEVES CORDEIRO -
Fica a Inventariante devidamente intimada para que, em cinco
dias, deposite as custas remanescentes devidas a Escrivania, no
valor de R$109,20. Intimem-se. -Adv. INESSA K. BIERMAYR-

186.-DEMOLITORIA SUMARIA-540/2004-ALOISIO SUR-
GIK x JOSE DE JESUS CARNEIRO. -Sobre o pedido de fls.
96/97, diga a parte autora. Intimem-se. -Adv. AURACYR AZE-
VEDO DE MOURA CORDEIRO, RODRIGO AGUSTINI,
MARA RITA DE CASSIA A. QUAESNER e DANIEL QUA-
ESNER TOLEDO-

187.-SUMARIA DE COBRANCA-550/2004-MARIA DE
LOURDES DA CRUZ e outros x VERA CRUZ SEGURADO-
RA S/A -Intimem-se as partes para que se manifestem acerca
de seu interesse na produçao de provas, especificando sua fina-
lidade, ou, se concordam com o julgamento do feito no estado
em que se encontra. Intimem-se.-Adv. JOSE ANTONIO DE
ANDRADE ALCANTARA, GISELLE LOPES DE SOUZA e
ADILSON DE CASTRO JR.-

188.-PRESTACAO DE CONTAS-554/2004-IRMAOS LANG-
NER & CIA LTDA e outros x PAULO CESAR PEREIRA GRU-
BER -Fica o requerente devidamente intimado para que, em
cinco dias, deposite as custas remanescentes devidas a Escri-
vania, no valor de R$8,40. Intimem-se. -Adv. LETICIA DANI-
ELE SIMM e PAULO HENRIQUE Z SIM-

189.-DECLARAT. INEX. DE DEB.-575/2004-DROGARIA C
AGUIAR LTDA x SANDRO RICARDO TRISTAO -Fica o re-
querente devidamente intimado para que, em cinco dias, depo-
site as custas relativas as diligencias do Sr. Oficial de Justiça,
para o devido cumprimento do mandado. Intimem-se. -Adv.
fabiano anselmo weber-

190.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-582/2004 (apenso aos
autos 1144/2003) - IVALDO MELO RODRIGUES x ARAU-
CARIA ADM DE CONSORCIOS S/C LTDA -Fica o Excipien-
te devidamente intimado para que, em cinco dias, deposite as
custas remanescentes devidas a Escrivania, no valor de R$21,70.
Intimem-se. -Adv. MAGDA ROCHA, IDALINA VALERIO
PEREIRA, LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA e GABRIEL
ANGELO LUVISON-

191.-REVISIONAL DE CONTRATO-650/2004-EDNILSON
RIBEIRO x BANCO COOPERATIVO SICREDI S/A -A vista
do contido na certidao retro, intime-se a parte autora, pessoal-
mente, por ARMP para, em 48 horas, suprir a falta e promover
o seguimento do feito, pena de indeferimento, intimando-se seu
procurador pelo DJ/PR. Intimem-se. -Adv. RENATA ALMEI-
DA LEITE e RENATA LEITE ALMEIDA-

192.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-730/2004
(apenso aos autos 1496/2003) - BANCO ITAU S/A x LUCY
THEREZINHA NASCIMENTO SENFF e outros -Fica o IM-
PUGNANTE devidamente intimado para que, em cinco dias,
deposite as custas remanescentes devidas a Escrivania, no va-
lor de R$23,80. Intimem-se. -Adv. LEANDRO CEZAR ATAI-
DES e MARIA DENISE MARTINS OLIVEIRA-

193.-DESPEJO-760/2004-LAZARO RODRIGUES DA SILVA
x WALDEMAR BAGATOLLI e outros -Preliminarmente, a fim
de se evitar decisoes conflitantes, oficie-se ao MM. JUizo da
18ª Vara Civel desta Comarca, a fim de que informe acerca da
data da distribuiçao dos autos em que sao litigantes as presen-
tes partes (autos n.º760/2004, cf. fls. 45). Com a resposta, tor-
nem conclusos. Intimem-se. -Adv. DARCI JOSE FINGER,

ANTONIO CLAUDIO KOZIKOSKI JUNIOR, FERNANDO
ANDREOLI VASCONCELLOS e WALMOR ADAO SCHMITT
NETO-

194.-INTERDICAO-822/2004-MINISTERIO PUBLICO e ou-
tros x PAULO CESAR DA SILVA -Fica a curadora devidamen-
te intimada na pessoa de seu advogado constituido nos autos,
para, em cinco dias, firmar o termo de curadora. Intimem-se. -
Adv. TEREZINHA RESENDE CARULA -PROMOTORA-

195.-DECLARAT. INEX. DE DEB.-832/2004-ROZALINA
SAAD DONDALSKI x BANCO ITAU S/A. -Ciente quanto a
petiçao e documentos. Aguarde-se a audiencia ja designada.
Intimem-se. -Adv. ANDRE LUIZ CALVO-

196.-MEDIDA CAUTELAR SUST. DE PROT-862/2004 (apen-
so aos autos 1086/2004) - FIRMA INDIVIDUAL ROGERIO
MARINHO KERCHER ALVES x RONCONI LTDA e outros -
Fica a requerente novamente intimada para que, em cinco dias,
retire as cartas de citaçao de fls. 95 e 96 Intimem-se. -Adv.
CLAUDIA REGINA FURTADO-

197.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-920/2004-BAN-
CO ARAUCARIA S/A e outros x BRASLACTO IND COM DE
ALIMENTOS LTDA e outros -1-Considerando-se o lapso tem-
poral decorrido desde a propositura da demanda, ate o presente
momento, intime-se o credor para que promova a atualizaçao
do debito nos termos dos artigos 604 c/c 614, II, ambos do
CPC; 2-No mais, considerando-se que nao consta nos autos a
noticia da penhora de bens do devedor, intime-se o credor para
que indique tantos bens do devedor quantos bastempara garan-
tir a presente execuçao, sob pena de suspensao do feito (art.
791, III do CPC). Fica o exequente devidamente intimado para
que, em cinco dias, deposite as custas relativas as diligencias
do Sr. Oficial de Justiça, para o devido cumprimento do man-
dado. Intimem-se. -Adv. JAIR RIBEIRO, MAURICIO ANTO-
NIO P. ADAMOWSKI, LAURO ARTHUR GUIMARAES SA
RIBEIRO e ARNO JUNG-

198.-MONITORIA-927/2004-ROBERTO DE OLIVEIRA e
outros x PEDRO LUIS CABIANCA e outros -Fica o requerido
devidamente intimado para que, junte aos autos o instrumemto
de procuratorio. Intimem-se. -Adv. LEONEL STEVAN FILHO
e FAJARDO JOSE PEREIRA FARIA-

199.-ORDINARIA COM PEDIDO LIMINAR-968/2004-DE-
MARCO VEICULOS LTDA e outros x STARMOTO LTDA -1-
Quanto a petiçao e documentos de fls. 408/457, manifestem-se
os autores e a primeira re. 2-Intimem-se as partes para que se
manifestem acerca de seu interesse na produçao de provas, es-
pecificando sua finalidade, ou, se concordam com o julgamen-
to do feito no estado em que se encontra. Intimem-se. -Adv.
RODRIGO RAMATIS LOURENÇO, CHRISTIANO DA RO-
CHA KUSTER NETO, FLAVIO LUIZ FONSECA NUNES
RIBEIRO, GLENDA GONÇALVES GONDIM, JAQUELINE
LOBO DA ROSA, NAILOR AYMORE OLSEN NETO e CAR-
LOS EDUARDO RIBEIRO BARTINK-

200.-ARROLAMENTO-1010/2004-JUDITH PEREIRA TAVA-
RES e outros x ESPOLIO DE PEDRO DE ASSIS TAVARES -
1- Defiro o desentranhamento das peças referidas no item 1 de
fls. 26. Apos, renumerem-se as folhas; 2-Reduza-se a termo a
renuncia dos herdeiros, conforme petiçao de fls. 25/26l; 3-Of-
ciei-se a COHAB, solicitando-se informaçoes quanto ao con-
trato de fls. 17; 4-Intimem-se. -Adv. ariadene de araujo sella-

201.-ORDINARIA DE COBRANCA-1041/2004-NEIDE
HARO ROSSINI x COMPANHIA DE SEGUROS ALIANCA
DO BRASIL -Face a contestaçao ofertada e documentos as fls.
58 a 163, manifeste-se o requerente, no prazo legal. Intimem-
se. -Adv. BRUNA OLIVEIRA DE SOUZA e RAQUEL CRIS-
TINA DAS NEVES GAPSKI-

202.-ARROLAMENTO-1052/2004-LUIZ NESTOR MENE-
GHINI e outros x ESPOLIO DE TIAGO MENEGHINI -Fica o
INVENTARIANTE devidamente intimado para que, em cinco
dias, junte aos autos o comprovante do pagamento dos tributos
devidos, devidamente verificado e/ou vistado pela Fazenda.
Intimem-se. -Adv. GIOVAN VENDRUSCOLO-

203.-BUSCA E APREENSAO-1053/2004-BANCO FINASA S/
A x MARCOS LUIS DOS SANTOS -1-Devidamente compro-
vada a celebraçao de contrato com garantia fiduciaria, nos ter-
mos do artigo 3º, do Decreto-Lei 911/69, com as inovaçoes
introduzidas pela Lei 10931/2004, no artigo 56, DEFIRO A
LIMINAR DE BUSCA E APREENSAO do bem alienado fidu-
ciariamente. 2-Expeça-se mandado de busca e apreensao, de-
positando-se o bem objeto da demanda em poder da autora,
com a pessoa a ser por ele indicada, bem como de citaçao da re,
para, em cinco dias, requerer a purgaçao da mora, pagando a
integralidade da divida pendente, segundo os valores apresen-
tados pelo credor fiduciairio na inicial, hipotese na qual o bem
lhe sera restituido livre do onus, sob pena de consolidar-se a
propriedade e a posse plena e exclusiva do bem no patrimonio
do credor fiduciario, e, ou, no prazo de quinze dias, apresentar
contestaçao, caso entenda ter havido pagamento a maior e de-
sejar restituiçao, nos termos do disposto pelo artigo 3º, para-
grafo 4º, da Lei n.º 10931/2004. 3-Apresentada a contestaçao,
com a arguiçao de preliminares e documentos, intime-se o au-
tor para se manifestar, no prazo de dez dias. 4-Em caso de re-
velia, intime-se o autor para dar prosseguimento, efetuando a
conta e preparo das eventuais custas remanescentes. Fica a par-
te autora devidamente intimada para que, em cinco dias, prepa-
re as custas referentes as diligencias do sr. oficial de justiça,
para o devido cumprimento do mandado. Intimem-se.-Adv.
ROSIANE APARECIDA MARTINEZ, CRISTIANE BELINA-
TI G. LOPES e FLAVIANO BELINATI G. PEREZ-

204.-DECLARAT. INEX. DE DEB.-1086/2004-FIRMA INDI-
VIDUAL ROGERIO MARINHO KERCHER ALVES x RON-
CONI LTDA e outros -1-Defiro o aditamento do pedido inicial
de fls. 32/35; 2-No mais, cite-se o requerido para que queren-
do, responda a presente açao, no prazo de 15 (quinze) dias, sob

pena de revelia e confesso (art. 285 do CPC). Fica o requerente
devidamente intimado para que, em cinco dias, providencie
copias da emenda a fim de instruir os mandados (ARMPs).
Retirar cartas de citaçao as fls. 29/30. Intimem-se. -Adv. CLAU-
DIA REGINA FURTADO-

205.-SUMARIA DE COBRANCA-1090/2004-SILVANI TERE-
ZINHA CRECENCIO ME x UNIBANCO SEGUROS S/A. -
Ciente. Aguarde-se audiencia ja designada. Intimem-se. -Adv.
JOSUE DYONISIO HECKE-

206.-ORDINARIA DE COBRANCA-1116/2004-TRANSPOR-
TADORA CIRILO LTDA e outros x DIBENS LEASING S/A
ARRENDAMENTO MERCANTIL. -Considerando ser a parte
autora pessoa juridica, bem como acerca dos valores negocia-
dos com a requerida, esclareça sobre a possibilidade de paga-
mento das custas em 04 (quatro) vezes. Intimem-se. -Adv. FA-
BIOLA PAULA BEE ALENSKI-

207.-DESPEJO-1141/2004-CANDIDO DELL AGNELO x ELI-
ANE SOUZA ROCHA e outros -Face a certidao negativa do
Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o(a) requerente. Intimem-
se. -Adv. OSCAR GUISS-

208.-ALVARA-1146/2004 (apenso aos autos 899/2001) - NYLE
ALVES DE CAMARGO e outros x. -Atenda-se o parecer mi-
nisterial de fls. 19. Intimem-se. -Adv. MARION KHOURY LIS-
SA-

209.-COBRANCA-1200/2004-CELESTINO MARTINHO LEI-
TE x ITAU SEGUROS S/A e outros -Face a contestaçao oferta-
da e documentos as fls. 155 a 168, manifeste-se o requerente,
no prazo legal. Intimem-se. -Adv. MARTINHO CARLOS DE
SOUZA e ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA-

210.-BUSCA E APREENSAO-1223/2004-BV FINANCEIRA
S/A CREDITO FINANCIAMENTO INVEST x ELAINE CRIS-
THINE DE REZENDE -1-Para a constituiçao em mora, o(a)
devedor(a) deveer ser intimado pessoalmente, o que nao com-
prova o documento de fls. 09/verso, que simplesmente aponta
a entrega da notificaçao no endereço do destinatario, o que nao
implica dizer tenha sido revcebida pela pessoa a quem se desti-
nava. Nao obstante o entendimento jurisprudencial majorita-
rio, a notificaçao pessoal e necessaria para constituir o(a) re(e)
em mora, garantindo-se o devido processo legal. Cito jurispru-
dencia, a qual me filio, de modo a justificar tal providencia:
(...). Importante registrar a inexistencia de alegaçao de que o(a)
re(u) esteja se ocultando. 4-Assim, com base no artigo 284,
paragrafo unico, do CPC, concedo o prazo de dez dias para que
a autora promova a juntada do documento que comprove a mora
do(a) re(u), sob pena de indeferimento da inicial. Intimem-se. -
Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO e JAIME DIAS DE OLI-
VEIRA JUNIOR-

211.-ARROLAMENTO-1242/2004-ALBERTO PIRES e outros
x ESPOLIO DE ROSA COSTA PIRES. -Lavre-se o respectivo
termo de renuncia. Intimem-se. -Adv. GABRIEL DOS SAN-
TOS CAMARGO-

212.-INVENTARIO-1247/2004-ACEONIR CORREA DE
SOUZA e outros x SEBASTIAO MACHADO DE SOUZA. -
Acolho a emenda de fls. 41/46. Lavre-se o auto de partilha.
Apos, de-se vista a Fazenda Publica. Oportunamente, voltem.
Intimem-se. Em tempo: Quando da lavratura do auto de parti-
lha, observe-se que os herdeiros casados sob o regime de co-
munhao universal terao tratamento diferenciado daqueles ca-
sados sob o regime da comunhao parcial, por força do disposto
nos artigosd 1695, I e 1667 do CPC. Ou seja, por ser casado em
comunhao universal, Pedro Salvio Borek, casado com a her-
deira Marlene, tambem participara da herança (10% para cada
um). Ja Carlos Alberto Berdacki, casado com Marystela Correa
de Souza, em comunhao parcial, nao herdara. Intimem-se. -
Adv. SILVIA CRISTINA XAVIER e CLAIRE LOTICI-

213.-ORDINARIA REVISAO DE CONTRATO-1272/2004-
DAYANA CRISTINA SANTIAGO x FINAUSTRIA CIA CRED
FIN E INVEST S/A BANCO ITAU -1-Preliminarmente, ofi-
cie-se ao Juizo da 18ª Vara Civel, a fim de que informe a este
Juizo acerca da existencia de açoes tramite em que sejam liti-
gantes as presentes partes, bem como, a data da distribuiçao e
do primeiro despacho positivo proferido. 2-Com a resposta tor-
nem conclusos. Intimem-se. -Adv. MAYLIN MAFFINI e LU-
CIANE LAWIN-

214.-ORDINARIA-1297/2004-FLAVIO MIGUEL BUHLER e
outros x CESAR TABORDA RIBAS NETO -Acolho a emenda
da incial (fls. 22/23) para a inclusao da empresa GERALDINO
DE OLIVEIRA CONSTRUÇOES-ME no polo passivo da açao.
Anote-se na autuaçao (C.N.5.2.5) e comunique-se o Oficio
Distribuidor. Anote-se, tambem, o rito a ser observado, que e
sumario. Para a audiencia de conciliaçao designo o dia 30/05/
2005, as 13:45 horas proximo disponivel na pauta regular. Cite-
se a re (endereço da segunda re a fl. 22) e intime-se-a para
comparecer pessoalmente, a audiencia, com antecedencia mi-
nima de dez dias, e sob a advertencia de que serao reputados
verdadeiros os fatos alegados na petiçao inicial, caso deixe de
comparecer, injustificadamente, salvo se o contrario resultar
da prova dos autos. O autor tambem devera comparecer, pesso-
almente. Nao obtida a conciliaçao, a re oferecera, na propria
audiencia, a sua resposta, escrita ou oral, acompanhada de do-
cumentos e rol de testemunhas, e se requerer pericia, formulara
seus quesitos desde logo, podendo indicar assistente tecnico.
Havendo necessidade de produçao de prova oral e nao ocorren-
do nenhuma das hipoteses previstas nos artigos 329 e 330, I e
II, sera designada a audiencia de instruçao e julgamento para a
data mais proxima, salvo se houver determinaçao de pericia.
Vale lembrar que no procedimento sumario nao e admitida a
açao declaratoria incidental ou a intervençao de terceiro e, das
decisoes sobre materia probatoria, ou proferidas em audiencia,
o agravo sera sempre retido. Por fim, confiro ainda o prazo de
cinco dias para o cumprimento do disposto no artigo 276 do
CPC, sob pena de preclusao. Retirar carta de citaçao e provi-
denciar copia da emenda da inicial. Devendo ainda, informar o

atual endereço do primeiro requerido. Intimem-se. -Adv. JU-
LIO CESAR PINTO D’AMICO-

215.-ALVARA-1397/2004-ANA VERTERB FARIA e outros x
ESPOLIO DE PIRINO VERTERB FARIA -Defiro a dispensa
do prazo recursal. Expeça-se alvara. Oportunamente, arquivem-
se. Retirar alvara. Intimem-se. -Adv. VANESSA FONSECA
DURIGAN-

216.-SUMARIA DE COBRANCA-1402/2004-CONDOMINIO
RESIDENCIAL AMETISTA e outros x JOSE CARLOS FRE-
BEL e outros -Designo audiencia para tentativa de conciliaçao,
a qual deverao comparecer as partes, a data de 29/09/2005, as
13:30 horas (CPC., art. 277). Sendo inexistoso acordo, podera
a parte re apresentar resposta, acompanhada de documentos e
rol de testemunhas (CPC., art. 278, caput), desde que o faça
por intermedio e acompanhada de advogado, seguindo, sendo
o caso, com a instruçao e julgamento (CPC, art. 278, do CPC,
paragrafo 2º). Cite-se (e intime-se) o reu, ficando eles cientes
de que seu nao comparecimento a audiencia, ou sua presença
sem oferta de defesa, por intermedio e acompanhados de advo-
gado, implicara, sendo o caso (CPC., arts. 320), na presunçao
de que admitiram como verdadeiros os fatos firmados pela par-
te autora (CPC., arts. 277, paragrafo 2º, 285 e 319). A parte
autora, intime-se na pessoa de seu advogado. Retirar cartas de
citaçao. Intimem-se. -Adv. SALETE STAFFEN e LUIZ FER-
NANDO DE QUEIROZ-

217.-MEDIDA CAUTELAR SUST. DE PROT-1405/2004-
EXAME TECNOLOGIA LTDA x SV MAQUINAS LTDA. -
Tome-se por termo a cauçao ofertada pela parte autora. Apos,
cite-se a re, como determinado pelo item 8 do despacho de fls.
16/17. Intimem-se. -Adv. OSMAR NODARI-

218.-ARROLAMENTO-1415/2004-IRANITA SILVA VEISS e
outros x ESPOLIO DE ADELIA FRANCISCA DE OLIVEIRA.
-1-Para o cargo de inventariante,nomeio a priomeira requeren-
te IRANITA SILVA VEISS, independentemente de assinatura
de termo de compromisso; 2-Intime-se-a para juntar aos autos
a certidao de casamento da autora da herença; 3-Apos, lavre-se
o auto de adjudicaçao do unico bem inventariado em favor da
inventariante e voltem cionclusos, uma vez contadas e prepara-
das eventuais custas remanescentes; 4-Intimem-se. -Adv. NEI-
VA DE-NEZ e DANIELE PROCOPIO PALAZZO-

219.-INVENTARIO-1431/2004-ALICE BEDNARCZUK e ou-
tros x ESPOLIO DE ANNA SAMPARA BEDNARCZUK - 1-
Considerando que os herdeiros sao todos maiores e capazes,
tendo outorgado procuraçao para o mesmo advogado, o feito
tramitara pelo rito do arrolamento sumario (artigo 1031 do CPC).
Anote-se na autuaçao; 2-Para o cargo de inventariante, nomeio
a requerente ALICE BEDNARCZUK, independentemente de
compromisso nos autos; 3-Lavre-se o auto de partilha, em par-
tes iguais, a todos os herdeiros, de acordo com a informaçao de
fls. 03, e voltem conclusos, uma vez cointadas e preparadas
eventuais custas remanescentes; 4-Intimem-se. -Adv. AJOCIR
JOSE VICARI-

220.-INDENIZACAO-1433/2004-RAFAEL MARQUES DA
SILVA x BRITISCH AIRWAYS PLC -Processe-se o feito pelo
rito sumario. Anote-se na autuaçao. Para a audiencia de conci-
liaçao designo o dia 06/06/2005, as 13:45 horas proximo dis-
ponivel na pauta regular. Cite-se a re e intime-se-a para compa-
recer pessoalmente, a audiencia, com antecedencia minima de
dez dias, e sob a advertencia de que serao reputados verdadei-
ros os fatos alegados na petiçao inicial, caso deixe de compare-
cer, injustificadamente, salvo se o contrario resultar da prova
dos autos. O autor tambem devera comparecer, pessoalmente.
Nao obtida a conciliaçao, a re oferecera, na propria audiencia,
a sua resposta, escrita ou oral, acompanhada de documentos e
rol de testemunhas, e se requerer pericia, formulara seus quesi-
tos desde logo, podendo indicar assistente tecnico. Havendo
necessidade de produçao de prova oral e nao ocorrendo nenhu-
ma das hipoteses previstas nos artigos 329 e 330, I e II, sera
designada a audiencia de instruçao e julgamento para a data
mais proxima, salvo se houver determinaçao de pericia. Vale
lembrar que no procedimento sumario nao e admitida a açao
declaratoria incidental ou a intervençao de terceiro e, das deci-
soes sobre materia probatoria, ou proferidas em audiencia, o
agravo sera sempre retido. Retirar carta de citaçao. Intimem-
se. -Adv. FLAVIA REIS PAGNOZZI-

221.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1441/2004-
ALENIR LOURENCO DA SILVA PEREIRA VAZ x HDI SE-
GUROS S/A -Considerando o disposto no artigo 5º, LXXIV, da
Constituiçao Federal, e tendo em vista o espirito da Lei 1.060/
50, intime-se a exequente para comprovar seus rendimentos
mensais, estado civil, existencia de dependentes, para que se
possa avaliar a rel impossibilidade de efetuar o pagamento das
custas processuais, sem que tal implique o prejuizo do proprio
sustento e de sua familia. Intimem-se. -Adv. JAMES WAHL-

222.-ARROLAMENTO-1447/2004-SONJA LUIZA NOWAK x
ESPOLIO DE REINHARDO LINDNER. -Para o cargo de in-
ventariante, nomeio a requerente SONJA LUIZA NOKAK (tia
do autor da herança), independentemente de compromisso nos
autos. Para comprovar o parenteco da requerente comn o autor
da herança, e necessaria a juntada da certidao de nascimento
ou de casamento de sua mae ASTA HELGA LINDNER. So as-
sim sera possivel verificar se possui os mesmos genitores que a
requerente. Tambem nao se encontra documentada a renuncia
do tio do autor da herança, WERNER STIZLER, cujos docu-
memntos contendo os nomes dos pais e comprobatorios do pa-
rentesco, igualmente nao foram juntados. Outrossim, nao consta
o documento comprovando o registro do bem inventariado em
nome do autor da herança. Para regularizar a documentaçao,
bem como providenciar a juntada da certidao negativa de debi-
tos junto a Uniao, concedendo o prazo de trinta dias. Intimem-
se. -Adv. PEDRO LUIZ BEZERRA DE BARROS-

223.-ORD. DE ANULACAO DE TITULO-11/2005-EXAME
TECNOLOGIA LTDA x SV MAQUINAS LTDA. -Intime-se a
parte autora para regularizar sua representaçao preocessual,
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juntando o instrumento procuratorio. Cumprido o item acima
cite-se a re para contestar, no prazo de quinze dias. Certifique-
se, nos autos do processo cautelar, acerca do ajuizamento da
açao principal. Intimem-se. -Adv. OSMAR NODARI-

13ª VARA CIVEL DA COMARCA DE CURITIBA.
RELAÇAO Nº 6/2005.
JUIZ DE DIREITO: DR. FERNANDO WOLFF FILHO
JUIZ DE DIREITO:DRA. LUCIANE R. C. LUDOVICO
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1.-AÇOES QUE FORAM DISTRIBUIDAS PARA ESTA VARA
QUE ENCONTRAM-SE AGUARDANDO DEPOSITO INICI-
AL NO PRAZO DE TRINTA DIAS, SOB PENA DO CANCE-
LAMENTO DA DISTRIBUIÇAO ART. 257 DO CPC. 1 - EM-
BARGOS A EXECUÇAO - BANCO DO BRASIL S/A. X JOAO
OLIVIO E OUTROS - R$.406,00 - ADV. MUNIR ABAGGE. 2
- NOTIFICAÇAO JUDICIAL - BANCO ITAU S/A. X ELZA
AGUILAR BANDRES - R$.70,00 - ADV. EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS. 3 - BUSCA E APREENSAO
- BANCO CNH CAPITAL S/A. X SERGIO DALPIAZ -
R$.609,00 - ADV. FERNANDO JOSE BONATO. 4 - INTER-
DIÇAO - THELMA DOS SANTOS X CONSUELO NAVAR-
RO DOS SANTOS - R$.70,00 - ADV. PAULA ROBERTA PI-
RES. 5 - DESPEJO - CLOVIS DE SIQUEIRA X LEONARDO
JOSE GRUBER - R$.164,50 - ADV. IVAN RIBAS. 6 - ORDI-
NARIA - AGENOR MACCARI E OUTRA X REGIANE PE-
REIRA DE LIMA - R$.616,00 - ADV. ODACYR CARLOS
PRIGOL. 7 - DICLECIO FALCADE E OUTROS X BRASIL
TELECOM S/A. - R$.616,00 - ADV. CELIO VITOR BETI-
NARDI. 8 - PRESTAÇAO DE CONTAS - CONDOMINIO
EDIFICIO BONARDA X MARGARINA MARIA C. DE CER-
QUEIRA - R$.616,00 - ADV. ALEXANDRE JOSE ZAKOVI-
CZ. 9 - EXECUÇAO - IEDA MARIA CARVALHAIS X BAN-
CO DO BRASIL S.A. - R$.357,00 - ADV. CARMEN SILVIA
GARMENDIA.

2.-ORDINARIA-17002/0000-ALCIO MANOEL DE SOUZA
FIGUEIREDO x CARTAO NACIONAL LTDA. - Intime-se,
como requerido as fls. 334/335. Int. “a) Requer a intimaçao
dos advogados constituidos no petitorio de flls. 328/331, para
que informem se o Banco Bandeirantes pertence ao congrome-
rado do Unibanco e se o Cartao Nacional foi transferido para
Unicard Banco Multiplo S/A.; b) A intimaçao dos advogados
constituidos para o cumprimento do julgado de forma exponta-
nea, o que apresentem proposta para a satisfaçao da obrigaçao;
e c) recebidas as informaçao da letra “a” supra, sejam intimado
o autor para que requeira o que lhe for de direito.” - Adv. RO-
MULO FERREIRA DA SILVA, NATANOEL ZAHORCAK,
ALEXEY GASTAO CONSELVAN e LUIZ GUSTAVO FRA-
XINO-

3.-EXECUCAO-23342/0000-AMALIA DE OLIVEIRA DZA-
ZI e outros x DOMENICO CALZOLAIO e outros. - Sobre as
certidoes de fls. 398 e 400, manifestem-se as partes. Int. - Adv.
ARDEMIO DORIVAL MUCKE, ADEL EL TASSE e AHMAD
MOHAMAD EL TASSE-

4.-REPARACAO DE DANOS-23764/0000-ESPOLIO DE OR-
LANDO SCUPINO x VOLVO BRASIL VEICULOS LTDA. -
Ao preparo das custas do Sr. Oficial de Justiça. - Adv. FER-
NANDO DE PAULA XAVIER, CARLOS EDUARDO DE
SOUZA LOBO, PAULO HENRIQUE PETROCINI, JULIANE
ZANCANARO, CARLOS ALBERTO HAUER DE OLIVEI-
RA e CAROLINA MIZUTA-

5.-SUSTACAO DE PROTESTO-24212/0000-TERPASUL
CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA x SINTRACARP SIND.
DOS TRAB. MOTO.AJUD. DE CAM.CARG. - Sobre o conti-
do a fl. 120, manifeste-se o exequente. Int. - Adv. HARRI KLAIS
e JAMES WAHL-

6.-EXECUCAO-25954/0000-BANCO DO BRASIL S/A x FLA-
VIO RICARDO MARONDIN e outros. - APENSO AOS AU-
TOS Nº 31.139 - I. Converto o julgamento em diligencia para
determinar que as partes digam se ha interesse na produçao de
outras provas alem daquelas ja acostadas nos autos; se positi-
vo, especifiquem as provas que pretendem produzir, fazendo a
correlaçao fato-prova e esclareçam a importancia e pertinencia
de cada uma delas para a soluçao da lide, pena de preclusao.
Int. - Adv. LEONDINA ALICE MION PILATI e LORENA
PANKA-

7.-EXECUCAO-26418/0000-MARLY DE LOURDES W. ZA-
RUR x ELZIO DE PAULO ZANETTI e outro. - APENSO AOS
AUTOS Nº 27.236 - Reporto-me a decisao de fl. 69. - Adv.
JOSE DO CARMO BADARO, MARCIA S BADARO, LUCI-
ANA REGINA DOS REIS e LACIR GUARENGHI-

8.-MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-26443/0000-LUIZ
CARLOS RAICOSKI x GRAMADE COM. IMP. EXP. DE
MADEIRAS LTDA e outros. - APENSO AOS AUTOS Nº 28.815
- I. A citaçao por edital se faz depois de esgotados todos os
meios possiveis no sentido de localizar o reu e nas hipoteses do
art. 231, apos observado o inciso I, do art. 232, e sob as penas
do art. 233, do CPC. ... II. Assim, deve o autor primeiramente
diligenciar acerca do atual endereço do reu. III. No mais, cite-
se o reu RONEI ANTONIO BUENO, na forma requerida a fl.
134. Expeça-se Carta Precatoria. Int. - Adv. RUY GAST~AO
DE ANDRADE AZEVEDO e ANTONIO CARLOS GUIMA-

13ª Vara Cível
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RAES TAQUES-

9.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-27105/0000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x LUIZ OLIVIR BONA-
TO e outros. - Ao preparo das custas do Sr. Oficial de Jsutiça. -
Adv. DANIEL HACHEM-

10.-EXECUCAO DE FAZER-28115/0000-GIANCARLO THI-
ELE DAL TOSO x JUTAI TOBORBA DE MORAIS e outros. -
... Em face do exposto, condeno JUTAI TABORDA DE MO-
RAES e ELENA ALMADA TABORFA DE MOARES ao paga-
mento da quantia de R$ 4.612,50 (quatro mil, seiscentos e doze
reais e cinquenta centavos), corrigido monetariamente (media
do INPC/IGP) e acrescido de juros de mora (art. 406 do CC -
taxa SELIC), a partir do pagamento (31.05.2004). Decorrido o
prazo para recurso, intime-se o exequente para apresentar cal-
culo atualizado e dar inicio a execuçao por quantia certa (art.
614 e segs., do CPC). Int. - Adv. ELIANE C YNAYAMA FREI-
TAS e LEONEI MARTINS FREITAS-

11.-ORDINARIA-28979/0000-ROSANA VEIGA GUIMARA-
ES x BANESTADO LEASING SA ARRENDAMENTO MER-
CANTIL e outros. - REPUBLIQUEI O DESPACHO DE FL.
672, POR NAO TER SIDO INTIMADO O PROCURADOR
DO REQUERIDO NA PUBLICAÇAO ANTERIOR. - Designo
a data de 21/03/2005, as 10:00 horas, para realizaçao de audi-
encia de conciliaçao e saneamento, na sede deste Juizo (art.331,
CPC).Nao sendo alcançada a conciliaçao, serao fixados os pon-
tos controvertidos e dirimidas as questoes processuais penden-
tes, bem como deferidas as provas as serem produzidas. Int. -
Adv. CARLOS ALBERTO F. DE CASTRO e EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS-

12.-REVISAO DE CONTRATO-30240/0000-ELIZEU DATO-
VO x UNIBANCO. - Ao preparo das custas no valor de R$.13,30
- Adv. ANDREZZA MARIA BELTONI-

13.-EXECUCAO-30634/0000-ANTONIO GAIOTTO e outros
x BANCO DO BRASIL S/A. - Manifestem-se os exequentes
sobre o prosseguimento do feito. Int. - Adv. LEONCIO BE-
LON, JOSE LUIZ PANCOTTE e FLAVIO STEINBERG BE-
XIGA-

14.-BUSCA E APREENSAO-30713/0000-ARIOSWALDO
ZANDROWSKI x ALERY EULALIA BASTOS TOCZECK. -
HOMOLOGO, por sentença, o pedido de desistência formula-
do pelo autor á fl. 28. De consequência, JULGO EXTINTO O
FEITO (art. 267, VIII do CPC). Custas na forma da lei. Baixas
necessarias. P.R.I. Oportunamente, arquivem-se com as caute-
las e anotaçoes de estilo. - Adv. HERON LUIS OLIVETI-

15.-BUSCA E APREENSAO-30727/0000-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x DEYSE VALQUIRIA BENCKS. - Sobre o
transito em julgado da sentença, manifestem-se as partes. Int. -
Adv. IDELANIR ERNESTI-

16.-EXECUCAO-30740/0000-MARIA IGNES FRIGO BAR-
RIS x BANCO DO BRASIL S/A. - APENSO AOS AUTOS Nº
31.531 - Vistos... Posto isso, julgo procedente os embargos,
para, de consequencia, determinar a atualizaçao das contas de
poupanças de forma “pro-rata temporis” e a exclusao da execu-
çao dos juros remuneratorios. Sucumbente a embargada, con-
deno-a ao pagamento das custas processuais e honorarios ad-
vocaticios, que, dada a fragilidade da causa, os trabalhos reali-
zados e o pouco tempo despendido para a sua soluçao, fixo em
R$ 260,00 (duzentos e sessenta reais), a teor do que dispoe o
art. 20, paragrafo 4º, do CPC. Oport., certifique-se nos autos
de execuçao em apenso e neles prossiga-se em suas ulteriores
fases. P.R.I. - Adv. LEONCIO BELON, JOSE LUIZ PANCOT-
TE, FLAVIO STEINBERG BEXIGA, HELDER EDUARDO
VICENTINI e EDGAR KINDERMANN SPECK-

17.-EXECUCAO-30746/0000-CLAUDIO WENZEL e outros
x BANCO DO BRASIL S/A - APENSO AOS AUTOS Nº 31.452
- Vistos... Posto isso, julgo parcialmente procedentes os em-
bargos, para, de consequencia, rejeitar a preliminar de ausen-
cia dos demonstrativos dos valores e determinar a exclusao do
valor de R$ 9.328,55 (nove mil, trezentos e vinte e oito reais e
cinquenta e cinco centavos). Como os embargantes decairam
em parte minima dos pedidos, condeno os embargados ao pa-
gamento das custas processuais e honorarios advocaticios, que,
dada a fragilidade da causa, os trabalhos realizados e o pouco
tempo despendido para a sua soluçao, fixo em R$ 900,00 (no-
vecentos reais), na forma do art. 20, paragrafo 4º, do CPC.
Oport., certifique-se nos autos de execuçao em apenso e neles
prossiga-se em suas ulteriores fases. P.R.I. - Adv. MILTON PI-
RES MARTINS, ADRIANO DE QUADROS, HELDER
EDUARDO VICENTINI e EDGAR KINDERMANN SPECK-

18.-EXECUCAO-30790/0000-ANTONIA RODRIGUES ZUR-
LO x BANCO DO BRASIL S/A. - Manifeste-se a exequente
sobre o prosseguimento do feito. Int. - Adv. FABIO ROBERTO
QUINATO-

19.-EXECUCAO-30792/0000-BEATRIZ MARIA MAIA x
BANCO DO BRASIL S/A. - APENSO AOS AUTOS Nº 31.625
- Vistos... Posto isso, julgo parcialmente procedentes os em-
bargos, para, de consequencia, rejeitar a preliminar de ausen-
cia de demonstrativos de calculo e determinar a exclusao da
execuçao dos juros remuneratorios. Como o embargante de-
caiu de parte minima do pedido, condeno a embargada ao pa-
gamento das custas processuais e honorarios advocaticios, que,
dada a fragilidade da causa, os trabalhos realizados e o pouco
tempo despendido para a sua soluçao, fixo em R$ 260,00 (du-
zentos e sessenta reais), a teor do que dispoe o art. 20, paragra-
fo 4º, do CPC. Oport., certifique-se nos autos de execuçao em
apenso e neles prossiga-se em suas ulteriores fases. P.R.I. - Adv.
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, MONICA FERREIRA ME-
LLO BIORA e JOSAFA ANTONIO LEMES-

20.-ORDINARIA-30841/0000-CARLOS FERNANDO DOS
SANTOS LIMA x EDITORA TRES LTDA. - Recebo o Agravo
retido (fls. 174/177) para que o Tribunal oportunamente dele

conheça, se instado a tanto; II. Manifeste-se o autor, ora agra-
vado, no prazo de 10 (dez) dias. Int. - Adv. VICENTE PAULA
SANTOS, CLAUDIO MULLER PAREJA, JOAO MARIA DE
JESUS CAMPOS ARAUJO e RAFAEL MARCAL ARAUJO-

21.-EXECUCAO-30844/0000-LUIZ JUN ISOBE e outros x
BANCO DO BRASIL S/A. - APENSO AOS AUTOS Nº 31.471
- Recebo a Apelaçao em ambos os efeitos (art. 520, CPC). A
parte apelada para contra-arrazoar o recurso, querendo, no pra-
zo de 15 (quinze) dias. Int. - Adv. JAYR PEREIRA TEIXEIRA,
CARLOS AUTIMIO F. CARNEIRO e ANGELA SAMPAIO
CHICOLET MOREIRA-

22.-EMBARGOS A EXECUCAO-30883/0000-BANCO DO
BRASIL S/A x LUIZ ANISIO BROLLO. - Arquivem-se com as
cautelas e anotaçäes de estilo. Int. - Adv. GEVERSON AN-
SELMO PILATI, LEONDINA ALICE MION PILATI, FABIA-
NO FREITAS MINARDI e KARYME GUERIOS-

23.-BUSCA E APREENSAO-30895/0000-BANCO DIBENS S/
A x MARCOS AURELIO DE LIMA. - Intime-se pessoalmente
o autor para, em 48 horas, dar total cumprimento ao art. 19, do
CPC, integralizando o pagamento das custas do Sr. Oficial de
Justiça, pena de extinçao.-Adv. JOCIANE MOREIRIA HAMM-

24.-BUSCA E APREENSAO-30907/0000-UNIBANCO RODO-
BENS ADM. DE CONSORCIOS LTDA. x LUCIANO CESAR
OCHOUY. - Ao preparo das custas no valor de R$.170,80 -
Adv. PAULO CESAR CASTRQUINI GALHARDO, JOSE
MARIA DE CAMPOS MAIA NETTO e JULIO CESAR PIUCI
CASTILHO-

25.-EXECUCAO-30932/0000-JOAO GONCALVES x BANCO
DO BRASIL S/A. - APENSO AOS AUTOS Nº 32.463 - Rece-
bo os presentes embargos. De consequencia, suspendo a exe-
cuçao em apenso; certifique-se. Intime(m)-se o(s) embargado(s)
para, querendo, manifestar(em)-se no prazo legal. Int. - Adv.
ROBERTO ANTONIO ENDRES e LUCIA ANA LAZOF-

26.-EXECUCAO-30936/0000-DIONISIO CORAL e outros x
BANCO DO BRASIL S/A. - Sobre o contido a fl. 100, mani-
feste-se o banco. Int. - Adv. LEONCIO BELON, JOSE LUIZ
PANCOTTE, FLAVIO STEINBERG BEXIGA e JULIANA
MOTTER ARAUJO TOGEL-

27.-ORDINARIA-30941/0000-JOSE MARIO BACCARO x LL
1 INCORPORACOES LTDA. - Defiro (fl. 98). Int. - Ao prepa-
ro das custas do Sr. Oficial de Justiça. - Adv. FREDY YURK-

28.-REINTEGRACAO DE POSSE-30988/0000-VALDIR INA-
CIO DE LIMA x RM CAR VEICULOS. - Ao preparo das cus-
tas no valor de R$.11,20 - Adv. NELSON ANTONIO GOMES
JUNIOR, JACKSON HAAS GOMES e IVO ARY MEIER JU-
NIOR-

29.-SUMARISSIMA-30995/0000-FRANCISCO DE ASSIS DE
SOUZA x CIA. EXCELCIOR DE SEGUROS. - Recebo a Ape-
laçao em ambos os efeitos (art. 520, CPC). A parte apelada
para contra-arrazoar o recurso, querendo, no prazo de 15 (quin-
ze) dias. Int. - Adv. GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI, SIL-
VIO RORATO, LEANDRA DIEGA WAGNER e DANIELA
LETICIA BROERING-

30.-SUSTACAO DE PROTESTO-31019/0000-SIMOART IN-
SUMOS EQUIP. E ACABAMENTOS GRAFICOS LTDA x
DAY BRASIL S/A. - Recebo o recurso de Apelaçao no efeito
devolutivo (art. 520, CPC). Ao apelado para contra-arrazoar o
recurso, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias. Int. - Adv.
LUCIANO CHIZINI E CHEMIN e JAQUELINE LORENA
MIGLIORINI-

31.-EXECUCAO-31042/0000-EDISON JOSE COSTA e outros
x BANCO DO BRASIL S/A.- Ante a noticia do pagamento de
debito, JULGO EXTINTO O PROCESSO (art. 794, inciso I,
do CPC).Custas preparadas. Baixas necessarias. P.R.I. Oportu-
namente, arquivem-se com as cautelas e anotaçoes de estilo. -
Adv. CLEBER EDUARDO ALBANEZ e ADRIANA PEREI-
RA DOS SANTOS-

32.-EXECUCAO-31068/0000-ESPOLIO DE SALVADOR PIN-
TO MANOEL x BANCO DO BRASIL S/A. - Sobre o contido
as fls. 128/129, manifeste-se oi banco. Int. - Adv. JULIANO
LUIS ZANELATO, JOAO AUGUSTO DE ALMEIDA e CAR-
LOS MURILO PAIVA-

33.-NOTIFICACAO JUDICIAL-31112/0000-MARLY ZENAI-
DE ROSA WASSMANDORFF e outros x LUIZ FERNANDO
NEO LOPEZ e outros. - Para os fins do despacho de fls. 15,
item II, intimem-se os requerentes pessoalmente. - Adv. REGI-
NA A CAMPOS-

34.-MEDIDA CAUTELAR-31125/0000-MILENA TRAU-
CZYNSKI SKRABA x BIANCO & BLUITALIA COM. MO-
BILIARIOS LTDA. - APENSO AOS AUTOS Nº 31.647 - I.
Intime(m)-se a(s) autora(s), através de seu procurador, para
dar(em) prosseguimento ao feito, em 48 horas, sob pena de
extinçÆo (art. 267, III e paragrafo 1º, do CPC). - Adv. FABIA-
NA PEDROZO-

35.-INVENTARIO NEGATIVO-31131/0000-ZOIA TATARA
DOS PASSOS x ESPOLIO DE AILTON GALVAO DOS PAS-
SOS. - I. Intime(m)-se a(s) inventariante(s), através de seu pro-
curador, para dar(em) prosseguimento ao feito, em 48 horas,
sob pena de extinçÆo (art. 267, inciso III e paragrafo 1º, do
CPC). - Adv. CELSO CARNEIRO DO AMARAL, IVAN KRU-
GER e ROBSON FARI NASSIN-

36.-EXECUCAO-31133/0000-LUCILIA OLIVEIRA DE MAT-
TOS x BANCO DO BRASIL S/A. - Manifeste-se o exequente
sobre o prosseguimento do feito. Int. - Adv. ZORAIDE BATIS-
TELA e IVAN JOSE SILVEIRA-

37.-ALVARA JUDICIAL-31151/0000-SUZELI FERNANDES

SILVEIRA x ESPOLIO DE CLOVIS SILVEIRA. - Manifeste-
se o requerente sobre a possibilidade de inclusao no polo ativo
da demanda do herdeiro Carlos Alberto Fernandes Silveira. Int.
- Adv. DARCI JOSE FINGER-

38.-ORDINARIA-31179/0000-MARIANGELA DAMASO DE
SILVEIRA x JOAO VALENTIM DORIGON NETO. - Mani-
feste-se a autora sobre a contestaçao e documentos. Int. - Adv.
LUIZ CARLOS DA ROCHA e HILDEGARD TAGGESELL
GIOSTRI-

39.-EXECUCAO-31194/0000-ALCIBIADES BRUNO BAR-
BOSA e outros x BANCO DO BRASIL S/A. - Intime-se, como
requerido as fls. 487/489, pena de penhora. “Ao executado para
que efetue o pagamento do saldo remenescente no valor de R$
1.700,88.” - Adv. JOSE LUIZ NUNES DA SILVA, GUILHER-
ME RESS BARBOZA e FABIO SPAGNOLLI-

40.-MONITORIA-31243/0000-MATISSE PARTICIPACOES
LTDA. x METALURGICA BRAZAO LTDA. - Manifeste-se o
embargante sobre a impugnaçao. Int. - Adv. ANDRE LUIZ
BONAT CORDEIRO, ALCEU MACHADO NETO e CLECIO
FERREIRA HIDALGO-

41.-EXECUCAO-31268/0000-LIBIA KOPP e outros x BAN-
CO DO BRASIL S/A. - Ante a noticia do pagamento de debito,
JULGO EXTINTO O PROCESSO (art.794, inciso I, do
CPC).Custas preparadas. Baixas necessarias. P.R.I. Oportuna-
mente, arquivem-se com as cautelas e anotaçoes de estilo. -
Adv. DANIELE DE FATIMA DE ALMEIDA LOPES-

42.-EXECUCAO-31281/0000-JOAO SANCHES x BANCO
DO BRASIL S/A. - Ante a noticia do pagamento de debito,
JULGO EXTINTO O PROCESSO (art. 794, inciso I, do
CPC).Custas preparadas. Baixas necessarias. P.R.I. Oportuna-
mente, arquivem-se com as cautelas e anotaçoes de estilo. -
Adv. DANILO MOURA SCRIPTORE-

43.-ORDINARIA-31313/0000-REGINALDO EUZEBIO x
LOSANGO. - Sobre o contido as fls. 32/35, manifeste-se o autor.
Int. - Adv. FERNANDO LUIZ DE SOUZA-

44.-BUSCA E APREENSAO-31321/0000-BANCO DIBENS S/
A x DEVANIR LIMA DE OLIVEIRA. - Intime-se pessoalmen-
te o autor para, em 48 horas, dar total cumprimento ao art. 19,
do CPC, integralizando o pagamento das custas do Sr. Oficial
de Justiça, pena de extinçao. - Adv. ANDRE LUIZ BAUML
TESSER-

45.-EXECUCAO-31328/0000-IARA DE LARA MASSIGNAN
x BANCO DO BRASIL S/A. - APENSO AOS AUTOS Nº 32.245
- Manifeste-se o embargante sobre a impugnaç„o. Int. - Adv.
VANISE MELGAR TALAVERA e ANGELA SAMPAIO CHI-
COLET MOREIRA-

46.-EXECUCAO-31332/0000-SARAH GUIMARAES DA
COSTA e outros x BANCO DO BRASIL S/A. - Juntem os exe-
quentes a planilha discriminada do que entendem lhes ser devi-
do pelo executado. Int. - Adv. ROBERTO ZACHARIAS-

47.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-31359/0000-CONDO-
MINIO CONJUNTO RESIDENCIAL JARDIM VERSAILLES
x DIOGO ISHIGAMI e outros. - Ao preparo das custas no va-
lor de R$.30,10 - Adv. KARINA S DE OLIVEIRA-

48.-BUSCA E APREENSAO-31360/0000-BANCO LLOYDS
TSB S/A x JULIANE MARQUES BORSIGNON. - Ao preparo
das custas no valor de R$.13,30 - Adv. ANDRE LUIZ BAUML
TESSER-

49.-EXECUCAO-31376/0000-EVANYR MORETTIN AGUDO
e outros x BANCO DO BRASIL S/A. - APENSO AOS AUTOS
Nº 32.301 - Manifeste-se o embargante acerca da impugnaç„o.
Int. - Adv. MARJORIE RUELA DE AZEVEDO FORTI e GE-
VERSON ANSELMO PILATI-

50.-EXECUCAO-31378/0000-ANTONIO GASPARETO x
BANCO DO BRASIL S/A. - APENSO AOS AUTOS Nº 31.379
- Manifeste-se o embargante sobre a impugnaç„o. Int. - Adv.
MILTON PIRES MARTINS e JEANINE HEINZELMANN
FORTES BUSS-

51.-USUCAPIAO-31423/0000-WLADISLAU KANIA e outros
x - Aguarde-se pelo prazo de 15 (quinze) dias. Int. - Adv. JAI-
ME LUIZ SCHLUGA-

52.-BUSCA E APREENSAO-31457/0000-BANCO ITAU S/A
x VILMAR DE OLIVEIRA. - Manifeste-se sobre a certidao do
Sr. Oficial de Justiça. - Adv. IONEIA ILDA VERONEZE-

53.-SUMARISSIMA-31467/0000-EDISON RUBENS DA SIL-
VA x BV FINANCEIRA S/A. - ... Deste modo, como este Juizo
se tornou prevento porque despachou em primeiro lugar (art.
106, do CPC), determino que, decorrido o prazo legal, ultima-
dos os atos que porventura estejam pendentes, seja oficiado a
01ª vara Civel, desta capital, solicitando a remessa dos autos nº
76.847/2004, a fim de propiciar instruçao e julgamento simul-
taneos. Int. - Adv. MAYLIN MAFFINI, DANIELE POTRICH
LIMA DAS PORTAS e LUCIANE LAWIN-

54.-BUSCA E APREENSAO-31499/0000-BANCO DIBENS S/
A x NACIR ROQUE DOS SANTOS. - Intime-se pessoalmente
o autor para, em 48 horas, dar total cumprimento ao art. 19, do
CPC, integralizando o pagamento das custas do Sr. Oficial de
Justiça, pena de extinçao. - Adv. ANDREA HERTEL MALU-
CELLI, MARCIO AYRES DE OLIVEIRA e JOCIANE MO-
REIRIA HAMM-

55.-EXECUCAO-31508/0000-OSMAR MEDEIROS x BAN-
CO DO BRASIL S/A. - Manifeste-se o exequente sobre o pros-
seguimento do feito. Int. - Adv. OSMAR MEDEIROS-

56.-EXECUCAO-31538/0000-ABILIO MILANI e outros x

BANCO DO BRASIL S/A. - Manifestem-se os exequentes so-
bre o prosseguimento do feito. Int. - Adv. LUIS FERNANDO
BIAGGI JR., JEAN CARLOS STORER e CLOVIS DOS SAN-
TOS JR.-

57.-EMBARGOS DE TERCEIROS-31544/0000-ERASMO
BOUCAS MIRANDA JUNIOR e outros x BANCO ABN AMRO
S/A. - Os embargantes, a principio, sao terceiros em relaçao a
açao de busca e apreensao (autos nº 31.292), em tramite peran-
te este juizo. Nao poderao se-lo, entretanto, apos a habilitaçao
deles ser promovida pelo embargado naqueles autos, na forma
do art. 1.055 e ss., do CPC. Assim, como tal processo encontra-
se por ora suspenso (art. 265, inciso I, do CPC), so depois de
promovida a habilitaçao dos herdeiros e que se podera aferir
acerca da condiçao de terceiro dos ora embargantes. Int. - Adv.
IOLANDA CORREIA DE OLIVEIRA-

58.-EXECUCAO-31560/0000-CLAUDIO GERALDO GAVI-
OLLI e outros x BANCO DO BRASIL. - APENSO AOS AU-
TOS Nº 32.562 - Recebo os presentes embargos. De conse-
quencia, suspendo a execuçao em apenso; certifique-se.
Intime(m)-se o(s) embargado(s) para, querendo, manifestar(em)-
se no prazo legal. Int. - Adv. VOLNEI LEANDRO KOTTWITZ,
CLAUDIR JOSE SCHWARZ e VANIA DE FATIMA CESAR
LUIZ CARTA-

59.-EXECUCAO-31564/0000-APARECIDA DE LOURDES
CAMARINI SCHMITT e outros x BANCO DO BRASIL -
APENSO AOS AUTOS Nº 32.488 - Recebo os presentes em-
bargos. De consequencia, suspendo a execuçao em apenso;
certifique-se. Intime(m)-se o(s) embargado(s) para, querendo,
manifestar(em)-se no prazo legal. Int. - Adv. VOLNEI LEAN-
DRO KOTTWITZ, CLAUDIR JOSE SCHWARZ, ELIONO-
RA HARUMI TAKESHIRO e REGIANE ANTUNES DEQUE-
CHE-

60.-EXECUCAO-31570/0000-AMBROZIO SLUZOVSKI e
outros x BANCO DO BRASIL. - APENSO AOS AUTOS Nº
32.539 - Recebo os presentes embargos. De consequencia, sus-
pendo a execuçao em apenso; certifique-se. Intime(m)-se o(s)
embargado(s) para, querendo, manifestar(em)-se no prazo le-
gal. Int. - Adv. VOLNEI LEANDRO KOTTWITZ, CLAUDIR
JOSE SCHWARZ, ELIONORA HARUMI TAKESHIRO e
REGIANE ANTUNES DEQUECHE-

61.-EXECUCAO-31576/0000-ALFREDO ALVES DE PAULA
e outros x BANCO DO BRASIL. - APENSO AOS AUTOS Nº
32.462 - Recebo os presentes embargos. De consequencia, sus-
pendo a execuçao em apenso; certifique-se. Intime(m)-se o(s)
embargado(s) para, querendo, manifestar(em)-se no prazo le-
gal. Int. - Adv. VOLNEI LEANDRO KOTTWITZ, CLAUDIR
JOSE SCHWARZ e LUCIA ANA LAZOF-

62.-EXECUCAO DE SENTENCA-31590/0000-ANDRE ELI-
AS GEMOSKI e outros x BANCO DO BRASIL. - APENSO
AOS AUTOS Nº 32.119 - Manifeste-se o embargante sobre a
impugnaç„o. Int. - Adv. SERGIO VIRMOND LIMA PICHET-
TO e MARISSOL J. FILLA-

63.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-31621/0000-JOSE
VALDIR PORATH e outros x HSBC SEGUROS BRASIL SA.
- Sobre os documentos de fls. 124/129, manifeste-se a re (art.
398, do CPC). Int. - Adv. JOSE ANTONIO DE ANDRADE
ALCANTARA, LEANDRA DIEGA WAGNER e FABIO DIAS
VIEIRA-

64.-ORDINARIA-31665/0000-IRINEO LUIZ MAESTRELLI
x EDGAR FACIN VIANNA. - Sobre os documentos juntados
com a impugnaçao, manifeste-se o reu no prazo de 5 (cinco)
dias (art. 398 do CPC). Na forma do art. 125 do CPC, inciso
IV, do CPC, designo audiencia de conciliaçao para o dia 08/03/
2005, as 09:00 horas. Int. - Adv. JOSE NAZARENO GOU-
LART, JOSE VALTER RODRIGUES, MARION ARANHA
PACHECO MUGGIATI e LUIZ FERNANDO C F POTIER-

65.-CAUTELAR EXIBITORIA DE DOCUME-31676/0000-
ANA MARIA CONRADO x DUCK IMOVEIS LTDA. - Defiro
(fl. 30); cite-se, como requerido. Para tanto, observe-se o des-
pacho de fl. 22. Int. - Adv. MAURO CURY FILHO-

66.-EXECUCAO-31693/0000-ADELIA COUTINHO PELOSI
e outros x BANCO DO BRASIL S/A. - Ante a noticia do paga-
mento de debito, JULGO EXTINTO O PROCESSO (art. 794,
inciso I, do CPC).Custas preparadas. Baixas necessarias. P.R.I.
Oportunamente, arquivem-se com as cautelas e anotaçoes de
estilo.-Adv. YOITIRO MOROISHI-

67.-EXECUCAO-31696/0000-ANTONIO DIAS FILHO e ou-
tros x BANCO DO BRASIL S/A. - Ante a noticia do pagamen-
to de debito, JULGO EXTINTO O PROCESSO (art. 794, inci-
so I, do CPC).Custas preparadas. Baixas necessarias. P.R.I.
Oportunamente, arquivem-se com as cautelas e anotaçoes de
estilo. - Adv. YOITIRO MOROISHI-

68.-EXECUCAO-31697/0000-ALOISIO MITUSHI FURUSA-
TO e outros x BANCO DO BRASIL S/A. - Ante a noticia do
pagamento de debito, JULGO EXTINTO O PROCESSO (art.
794, inciso I, do CPC).Custas preparadas. Baixas necessarias.
P.R.I. Oportunamente, arquivem-se com as cautelas e anotaço-
es de estilo.-Adv. YOITIRO MOROISHI-

69.-EXECUCAO-31698/0000-ANTONIO BORTOLI e outros
x BANCO DO BRASIL S/A. - Manifestem-se os exequentes
sobre o prosseguimento do feito. Int. - Adv. YOITIRO MO-
ROISHI e FABIO SPAGNOLLI-

70.-EXECUCAO-31699/0000-BRANILDO CASTANHEIRA e
outros x BANCO DO BRASIL S/A. - Ante a noticia do paga-
mento de debito, JULGO EXTINTO O PROCESSO (art.794,
inciso I, do CPC).Custas preparadas. Baixas necessarias. P.R.I.
Oportunamente, arquivem-se com as cautelas e anotaçoes de
estilo.-Adv. YOITIRO MOROISHI-
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71.-ORDINARIA-31706/0000-LUCAS DE ARAUJO MONTO-
RO FILHO e outros x GILMAR FIORESE e outros. - Emen-
dem os autores a inicial definindo objetivamente no que con-
sistiu a falta de manutençao do veiculo (cavalo e reboque). Int.
- Adv. LUIZ ANTONIO SILVA-

72.-EXECUCAO-31708/0000-IVO PALARO e outros x BAN-
CO DO BRASIL S/A. - APENSO AOS AUTOS Nº 32.460 -
Recebo os presentes embargos. De consequencia, suspendo a
execuçao em apenso; certifique-se. Intime(m)-se o(s)
embargado(s) para, querendo, manifestar(em)-se no prazo le-
gal. Int. - Adv. LEONCIO BELON, FLAVIO STEINBERG
BEXIGA, JOSE LUIZ PANCOTTE e LUCIA ANA LAZOF-

73.-DECLARATORIA-31709/0000-CLAUDIA VALERIA RO-
MANOSKI x BANCO ABN AMRO REAL S/A. - Indefiro (fl.
156). Notificada a autora acerca da renuncia noticiada nos au-
tos e decorridos os 10 (dez) dias - na forma do art. 45, do CPC-
, os prazos processuais fluirao independentemente de intima-
çao dela. Neste sentido. (...) Int. - Adv. FERNANDA ANDRE-
AZZA LIMA, CESAR AUGUSTO TERRA, GILBERTO STIN-
GLIN LOTH e JOAO LEONELIO GABARDO FILHO-

74.-EXECUCAO-31719/0000-FARAH FADAA JAQUICHE x
BANCO DO BRASIL S/A. - Manifeste-se o exequente sobre o
prosseguimento do feito. Int. - Adv. LUIZ FERNANDO ZO-
RING FILHO e LUIZ GUSTAVO DE ANDRADE-

75.-ORDINARIA-31762/0000-HELENA FRANCA PEDRUS-
SI x BANCO DO BRASIL S/A. - Voltem em termos (art. 614 e
ss., do CPC). Int. - Adv. JOAO RODRIGO S.ALVARENGA,
NORBERTO BONAMIN JUNIOR, LUIZ EDUARDO
V.LEONE, JAIME OLIVEIRA PENTEADO, GERSON VAN-
ZIN MOURA DA SILVA e THAIS ALARCON DE ALBU-
QUERQUE-

76.-ORDINARIA-31771/0000-GILBERTO MACIEL x BAN-
CO ITAU S/A. - I. Cumpriu o agravante o disposto no art. 526,
do CPC. II. Mantenho a decisao hostilizada por seus proprios
fundamentos. III. Informe-se ao Ilustre Relator, mediante ofi-
cio. IV. Manifeste-se o autor sobre a contestaçao e documen-
tos. Int. - Adv. ANDREY FERNANDO KLODZINSKI, FAUS-
TO LUIS ARRIOLA DE FREITAS e EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS-

77.-EXECUCAO-31818/0000-JOAQUIM PAULINO DE MO-
RAIS e outros x BANCO DO BRASIL S/A. -Manifestem-se os
exequentes sobre o prosseguimento do feito. Int. - Adv. LEON-
CIO BELON, JOSE LUIZ PANCOTTE e FLAVIO STEINBERG
BEXIGA-

78.-ALVARA JUDICIAL-31819/0000-LUCIANA VEZARO
ZAMPIERI x ESPOLIO DE VERA MARIA ZILIO VEZARO.
- Arquivem-se com as cautelas e anotaçäes de estilo. Int. - Adv.
HASSAN M.ANNAN-

79.-EXECUCAO-31839/0000-MILTON CARVALHO DA SIL-
VA FILHO e outros x BANCO DO BRASIL S/A. - Diante do
pagamento do debito pelo executado, esclareçam os exequen-
tes o pedido de fl. 78. Int. - Adv. ARNALDO SAWASSATO e
PAULO TREVISAN DE OLIVEIRA-

80.-MONITORIA-31845/0000-CREDICARD S/A ADMINIS-
TRADORA DE CARTOES DE CREDITO x AMER SONEH. -
Manifeste-se a embargante sobre a impugnaçao. Int. - Adv.
MARILI RIBEIRO TABORDA, MAGDA EGGER e ANTO-
NIO CARLOS DA VEIGA-

81.-EXECUCAO-31850/0000-ALFREDO ROSOLEN e outros
x BANCO DO BRASIL S/A. - Manifestem-se os exequentes
sobre o prosseguimento do feito. Int. - Adv. YOITIRO MO-
ROISHI-

82.-EXECUCAO-31855/0000-ANTONIO CORDEIRO DE
ANDRADE e outros x BANCO DO BRASIL S/A. - Manifes-
tem-se os exequentes sobre o prosseguimento do feito. Int. -
Adv. RONALDO MARTINS-

83.-EXECUCAO-31877/0000-VACIR JIUPATO e outros x
BANCO DO BRASIL S/A. - Manifestem-se os exequentes so-
bre o prosseguimento do feito. Int. - Adv. CARLOS ALBERTO
NICIOLI-

84.-EXECUCAO-31878/0000-OSVALDO GAVIOLLI x BAN-
CO DO BRASIL S/A. - Manifeste-se o exequente sobre o pros-
seguimento do feito. Int. - Adv. CARLOS ALBERTO NICIO-
LI-

85.-EXECUCAO-31886/0000-ERASMO PAULO CARLOTTO
PAGANINI e outros x BANCO DO BRASIL S/A. - APENSO
AOS AUTOS Nº 32.489 - Recebo os presentes embargos. De
consequencia, suspendo a execuçao em apenso; certifique-se.
Intime(m)-se o(s) embargado(s) para, querendo, manifestar(em)-
se no prazo legal. Int. - Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING,
MARCIA L. GUND, JULIO CESAR DALMOLIN e JULIANA
MOTTER ARAUJO TOGEL-

86.-EXECUCAO-31910/0000-LUIZ CARLOS DOS SANTOS
x BANCO DO BRASIL S/A. - Manifeste-se o exequente sobre
o prosseguimento do feito. Int. - Adv. SERGIO JOSE VILLE-
LA BARONCINI e VITAL MAURICIO COGO-

87.-BUSCA E APREENSAO-31911/0000-B.V. FINANCEIRA
S/A C.F.I. x OSMARINO RODRIGUES DE SOUZA. - HO-
MOLOGO, para que surta seus juridicos e legais efeitos, a de-
sistencia formulada, nos termos da petiçao de fls. 16, e julgo
extinto o processo com fulcro no art. 267, inc. VIII, do Codigo
de Processo Civil. Custas, pelo autor, ja pagas. P.R.I. Oportu-
namente, depois de cumpridas as formalidades legais, arquive-
se. - Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-

88.-CAUTELAR-31924/0000-SETCEPAR PARANA x FE-
TRANSPAR PARANA. - Aguarde-se a realizaçao da audiencia

ja designada. Int. - Adv. MARCIA MONTALTO ROSSATO,
EDIGARDO MARANHAO SOARES e EDIGARDO F SOA-
RES NETO-

89.-EXECUCAO-31946/0000-MARGARIDA BARCELLOS
DOS SANTOS e outros x BANCO DO BRASIL S/A. - Mani-
festem-se os exequentes sobre o prosseguimento do feito. Int. -
Adv. LEANDRO LUIZ KALINOWSKI-

90.-BUSCA E APREENSAO-31955/0000-B.V. FINANCEIRA
C.F.I. x NELCI DA SILVA LOPES. - Manifeste-se o autor so-
bre o prosseguimento do feito. Int. - Adv. FLAVIANO BELI-
NATI GARCIA PEREZ, CRISTIANE BELINATI GARCIA
LOPES e ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

91.-REVISAO DE CONTRATO-31988/0000-REGIANE PE-
REIRA DE LIMA x AGENOR MACCARI. - Manifeste-se a
autora sobre a contestaçao e documentos. Int. - Adv. NILZO
ANTONIO RODA DA SILVA, LACIR GUARENGHI e ODA-
CYR CARLOS PRIGOL-

92.-REVISIONAL DE CONTRATOS-32009/0000-GILMAR
DE FRANCA ALVES e outros x PIEMONTE CONSTRUCO-
ES E INCORPORACOES LTDA. - I. Acolho a emenda a inici-
al. Para a realizaçao da audiência de que trata o art.277, do
CPC, designo o dia 20/05/2005, ás 10:30 horas. II. Cite-se o
réu com antecedência mimina de 10 dias, para comparecer pes-
soalmente ao ato em questao, a fim de querendo, oferecer res-
posta, ciente de que se nao comparecer injusticadamente, ou
comparecendo, nao oferecer resposta, ou oferecendo, nao o for
atraves de advogado regularmente constituindo, se presumira
que aceitou como verdadeiros os fatos contra si deduzidos na
inicial pelo autor. III. No Mesmo ato sera preliminarmente ten-
tada a conciliaçao; se ela nao for obtida e nao for o caso de
julgamento antecipado, nova data sera entao designada, para a
realizaça da audiência de instruçao e julgamento, ocasiao em
que serao ouvidas as testemunhas que foram tempestivamente
arroladas. Int. - Adv. PAULO SERGIO WINCKLER-

93.-EXECUCAO-32059/0000-JANETE MARIA BURATTO
REBELO e outros x BANCO DO BRASIL S/A. - Manifestem-
se os exequentes sobre o prosseguimento do feito. Int. - Adv.
MAX HERCILIO GONCALVES-

94.-BUSCA E APREENSAO-32082/0000-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x ADRIANO DA SILVA. - Manifeste-se sobre
a certidao do Sr. Oficial de Justiça. - Adv. ALEXANDRE NEL-
SON FERRAZ-

95.-COBRANCA ORDINARIA-32118/0000-ADALBERTO
JOAQUIM LORGA COELHO e outros x BANCO DO BRA-
SIL S/A. - Manifestem-se os autores sobre a contestaçao e do-
cumentos. Int. - Adv. ANTONIO SAONETTI e FABIO SPAG-
NOLLI-

96.-MEDIDA CAUTELAR-32125/0000-THA ENGENHARIA
LTDA. x ALUBAUEN LTDA. - APENSO AOS AUTOS Nº
32.443 - I. Formule a autora pedido compativel com a causa de
pedir; e que o pedido deve ser outro, ante a consideraçao de
que qualquer das afirmaçoes do autor nao autorizam a nulidade
(art. 295, paragrafo unico, inciso II, do CPC), pena de indeferi-
mento. Int. - Adv. CARLOS RODRIGO BIAGGI DE OLIVEI-
RA, REINALDO JOSE ANDREATTA, REALINA P. CHAVES
BATISTEL e TATIANA RAHUAM AMARAL-

97.-EXECUCAO-32169/0000-DONELI JOSE POSSENTI x
BANCO DO BRASIL S/A. - I. Cumpriu o agravante o disposto
no art. 526, do CPC. II. Mantenho a decisao hostilizada por
seus proprios fundamentos. III. Oportunamente, informe-se ao
Ilustre Relator, mediante oficio. IV. O exequente deve dar cum-
primento a decisao de fls. 36/39. Int. - Adv. PEDRO ORIDES
DI DOMENICO-

98.-EXECUCAO-32170/0000-ESPOLIO DE VALDOMIRO
MENDES x BANCO DO BRASIL S/A. - I. Acolho a emenda a
inicial. Cite-se, com prazo de 24 horas... Ao preparo das custas
do Sr. Oficial de Justiça. - Adv. LOURIBERTO VIEIRA GON-
CALVES-

99.-EXECUCAO-32178/0000-ROSICLER DO ROCIO POR-
TELLA x BANCO DO BRASIL S/A. - Ciente do contido a fl.
32. Deve a exequente esclarecer se observou todos os parame-
tros que constam as fls. 25/28. Int. - Adv. SERGIO VIEIRA
PORTELA-

100.-REVISAO DE CONTRATO-32197/0000-EDUARDO
VILELLA x BANCO HSBC S/A. - Decline o autor a causa de
pedir e formule pedido pertinente a respeito (art. 282, incisos
III e IV, do CPC), o que ainda nao foi feito pelo autor. Reporto-
me, ainda, ao despacho de fls. 210/211. Int. - Adv. MAURO
CURY FILHO-

101.-ORDINARIA-32203/0000-ENIO ROCHA REBELLO x
BANCO ITAU S/A. - A parte interessada para retirar a(s)
correspondencia(s) de cartorio para posterior prosseguimento
do feito. Int. - Adv. MIGUEL ANGELO RASBOLD-

102.-MEDIDA CAUTELAR-32216/0000-ART TELHAS
COM.DE MATERIAIS DE CONSTRUCOES LTDA. x VOL-
PARTS COMERCIO DE PECAS LTDA. - ... III. Posto isso, a
autora devera prestar nova cauçao, em 05 (cinco) dias, sob pena
de revogaçao da liminar. IV. Diante dos fatos alegados as fls.
95/96, por identidade de razoes, reporto-me por brevidade a
decisao de fls. 29/30, para, de consequencia, estender os seus
efeitos para o titulo em questao; oficie-se. V. A seguir, cumpra-
se a decisao de fl. 30. Int. - Adv. ALTAMIRANO PEREIRA
NETO-

103.-ALVARA JUDICIAL-32219/0000-CELSO LUIZ WAL-
GER x ESPOLIO DE HELENA ULATOSKI WALGER. - Vis-
tos... Posto isso, julgo improcedente o pedido de expediçao de
alvara. Custas pelo requerente, das quais fica isento enquanto
nao reunir condiçoes para suporta-las (art. 12 da Lei nº 1060/

50). P.R.I. - Adv. MAURO SERGIO ROCHA-

104.-ABERTURA DE ARROLAMENTO-32221/0000-MARIA
DA CONCEICAO ALVES WLODARCZYK e outros x ESPO-
LIO DE MARIO ALVES. - Esclareçam os requerentes, seu grau
de parentesco com o de cujus, tendo em vista que na certidao
de obito de fl. 11, consta que o falecido era solteiro e nao pos-
suia filhos. Int. - Adv. ANDRE ALVES WLODARCZYK-

105.-BUSCA E APREENSAO-32222/0000-BANCO ITAU S/
A x AGENOR PEREIRA DOS SANTOS. - I. Se o autor reco-
lheu as custas do processo de acordo com o valor do contrato
por livre e espontanea vontade, conforme certidao de fl. 11,
deve, em homenagem aos demais interessados - Estado e parte
adversa-, dar a causa o mesmo valor, pena de maltrato ao prin-
cipio da isonomia, da lealdade e da boa-fe processual (art. 14,
do CPC). Se nao for assim, estar-se a contemplando o Sr. Escri-
vao com valor diferente dos demais, em evidente prejuizo a
eles. Deste modo, renovo ao autor a oportunidade de adequa-
la, como ja determinado a fl. 12, pena de correçao do valor da
causa ex officio pelo juiz. int. - Adv. DANIEL HACHEM e
HIROSHI MARUO PERITO-

106.-EXECUCAO-32244/0000-ALAMIR SANTOS GOMES x
BANCO DO BRASIL S/A. - O exequente deve esclarecer se
observou todos os parametros da decisao de fls. 18/21. Int. -
Adv. RAUL DA GAMA E SILVA LUCK e REGINA MITSUE
TABUSHI-

107.-MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-32261/0000-EADI
SUL TERMINAL DE CARGAS LTDA. x LAMBDA IMPORT
COMERCIO E IND DE VELA LTDA. - Defiro (fls. 131/132).
Aguarde-se pelo prazo de 60 (sessenta) dias. Int. - Adv. CAR-
LOS EDUARDO VETROMILLE RIBEIRO-

108.-NOTIFICACAO JUDICIAL-32271/0000-IOLANDA SIL-
VA DIAS x MARIA DE LOURDES DE ARAUJO DIAS e ou-
tros -Manifeste-se sobre a certidao do Sr. Oficial de Justiça.-
Adv. SANDRA M CAVALCANTI DE LIMA-

109.-ORDINARIA-32311/0000-ANTONIO CARLOS MARI-
ANO e outros x BANCO DO BRASIL S/A. - I. Ante o valor
dado a causa, o rito processual a ser seguido e o sumario (art.
275, inciso I, do CPC); Para a realizaçao da audiência de que
trata o art.277, do CPC, designo o dia 20/04/2005, ás 15:30
horas. II. Cite-se o réu com antecedência mimina de 10 dias,
para comparecer pessoalmente ao ato em questao, a fim de que-
rendo, oferecer resposta, ciente de que se nao comparecer in-
justicadamente, ou comparecendo, nao oferecer resposta, ou
oferecendo, nao o for atraves de advogado regularmente cons-
tituindo, se presumira que aceitou como verdadeiros os fatos
contra si deduzidos na inicial pelo autor. III. No Mesmo ato
sera preliminarmente tentada a conciliaçao; se ela nao for obti-
da e nao for o caso de julgamento antecipado, nova data sera
entao designada, para a realizaça da audiência de instruçao e
julgamento, ocasiao em que serao ouvidas as testemunhas que
foram tempestivamente arroladas. Int. - Adv. YURIKO ANDO
e WANDA MARLI BETEZEK DA ROSA-

110.-ORDINARIA-32312/0000-ALADIR MARIA DESORDI
LAUTERT x BANCO DO BRASIL S/A. - I. Ante o valor dado
a causa, o rito processual a ser seguido e o sumario (art. 275,
inciso I, do CPC); Para a realizaçao da audiência de que trata o
art.277, do CPC, designo o dia 27/04/2005, ás 14:30 horas. II.
Cite-se o réu com antecedência mimina de 10 dias, para com-
parecer pessoalmente ao ato em questao, a fim de querendo,
oferecer resposta, ciente de que se nao comparecer injusticada-
mente, ou comparecendo, nao oferecer resposta, ou oferecen-
do, nao o for atraves de advogado regularmente constituindo,
se presumira que aceitou como verdadeiros os fatos contra si
deduzidos na inicial pelo autor. III. No Mesmo ato sera preli-
minarmente tentada a conciliaçao; se ela nao for obtida e nao
for o caso de julgamento antecipado, nova data sera entao de-
signada, para a realizaça da audiência de instruçao e julgamen-
to, ocasiao em que serao ouvidas as testemunhas que foram
tempestivamente arroladas. Int. - Adv. WANDA MARLI BE-
TEZEK DA ROSA-

111.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-32322/0000-COLE-
GIO BRASILEIRO DE ESTUDOS SISTEMICOS x ALESSAN-
DRO WENGLAREK SANTOS -I. Para a realizaçao da audiên-
cia de que trata o art.277, do CPC, designo o dia 06/04/2005,
ás 14:00 horas. II. Cite-se o réu com antecedência mimina de
10 dias, para comparecer pessoalmente ao ato em questao, a
fim de querendo, oferecer resposta, ciente de que se nao com-
parecer injusticadamente, ou comparecendo, nao oferecer res-
posta, ou oferecendo, nao o for atraves de advogado regular-
mente constituindo, se presumira que aceitou como verdadei-
ros os fatos contra si deduzidos na inicial pelo autor. III. No
Mesmo ato sera preliminarmente tentada a conciliaçao; se ela
nao for obtida e nao for o caso de julgamento antecipado, nova
data sera entao designada, para a realizaça da audiência de ins-
truçao e julgamento, ocasiao em que serao ouvidas as testemu-
nhas que foram tempestivamente arroladas. Int. - Adv. JOAO
ALFREDO COOPER-

112.-CAUTELAR-32331/0000-MICROSOFT CORPORATION
x INDUSTRIAS LANGER LTDA. - Sobre a certidao de fl. 543v,
manifeste-se o autor. Int. - Adv. DANIEL FEDRIZZI-

113.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-32337/0000-NILSA
DA ROSA x KALIL RACHID NASSER. - Defiro o beneficio
da Justiça Gratuita. Designo audiencia inicial conciliatoria, para
o dia 18/05/2005, as 10:30, primeira data viavel na pauta. Ci-
tem-se os reus com antecedencia minima de dez (10) dias... Int.
- Adv. RAQUEL REGINA BENTO FARAH-

114.-SUMARISSIMA-32347/0000-JOSE ARISTIDES LOU-
REIRO x ADILSON CAO LOPES. - Assinat Termo de cauçao
(fl. 42). - Adv. FABIOLA PAULA BEE ALIENSKI e JULIANO
SIQUEIRA DE OLIVEIRA-

115.-INDENIZACAO-32348/0000-ALEXANDRE MARCIO

SIQUEIRA x CELIA REGINA FONTOURA CORREA. - I. Para
a realizaçao da audiência de que trata o art.277, do CPC, desig-
no o dia 20/04/2005, ás 15:00 horas. II. Cite-se a ré com ante-
cedência mimina de 10 dias, para comparecer pessoalmente ao
ato em questao, a fim de querendo, oferecer resposta, ciente de
que se nao comparecer injusticadamente, ou comparecendo, nao
oferecer resposta, ou oferecendo, nao o for atraves de advoga-
do regularmente constituindo, se presumira que aceitou como
verdadeiros os fatos contra si deduzidos na inicial pelo autor.
III. No Mesmo ato sera preliminarmente tentada a conciliaçao;
se ela nao for obtida e nao for o caso de julgamento antecipa-
do, nova data sera entao designada, para a realizaça da audiên-
cia de instruçao e julgamento, ocasiao em que serao ouvidas as
testemunhas que foram tempestivamente arroladas. Int. - Adv.
CESAR MARCAL CERCONDE e FABIO UILI COELHO-

116.-DECLARATORIA-32349/0000-ALESSANDRA CARDO-
SO e outros x BRASIL TELECOM S/A. - I. Indefiro o pedido
de tutela antecipada. E que, no caso, nao concorre o fundado
receio de dano irreparavel ou de dificil reparaçao (art. 273, do
CPC). A re e empresa de notoria condiçao economica, de modo
que podera suportar o onus decorrente de eventual sucumben-
cia. II. Para a realizaçao da audiência de que trata o art.277, do
CPC, designo o dia 18/05/2005, ás 09:30 horas. II. Cite-se o
réu com antecedência mimina de 10 dias, para comparecer pes-
soalmente ao ato em questao, a fim de querendo, oferecer res-
posta, ciente de que se nao comparecer injusticadamente, ou
comparecendo, nao oferecer resposta, ou oferecendo, nao o for
atraves de advogado regularmente constituindo, se presumira
que aceitou como verdadeiros os fatos contra si deduzidos na
inicial pelo autor. III. No Mesmo ato sera preliminarmente ten-
tada a conciliaçao; se ela nao for obtida e nao for o caso de
julgamento antecipado, nova data sera entao designada, para a
realizaça da audiência de instruçao e julgamento, ocasiao em
que serao ouvidas as testemunhas que foram tempestivamente
arroladas. Int. - Adv. CHIRLEI TRISOTTO e MONICA RE-
NATA MUELLER-

117.-ORDINARIA-32352/0000-GLACI THEREZINHA ZAN-
CAN e outros x BANCO DO BRASIL S/A. - Ante o valor dado
a causa, o rito processual a ser seguido e o sumario (art. 275,
inciso I, do CPC); Para a realizaçao da audiência de que trata o
art.277, do CPC, designo o dia 06/04/2005, ás 15:30 horas. III.
Cite-se o réu com antecedência mimina de 10 dias, para com-
parecer pessoalmente ao ato em questao, a fim de querendo,
oferecer resposta, ciente de que se nao comparecer injusticada-
mente, ou comparecendo, nao oferecer resposta, ou oferecen-
do, nao o for atraves de advogado regularmente constituindo,
se presumira que aceitou como verdadeiros os fatos contra si
deduzidos na inicial pelo autor. IV. No Mesmo ato sera preli-
minarmente tentada a conciliaçao; se ela nao for obtida e nao
for o caso de julgamento antecipado, nova data sera entao de-
signada, para a realizaça da audiência de instruçao e julgamen-
to, ocasiao em que serao ouvidas as testemunhas que foram
tempestivamente arroladas. Int. - Adv. GENOVEVA FREIRE
D’AQUINO-

118.-ORDINARIA-32355/0000-ARMANDO EIDE NAKAI E
OUTROS. x BANCO DO BRASIL S/A. - HOMOLOGO, por
sentença, o pedido de desistencia formulado pelos autores a fl.
101. De consequencia, JULGO EXTINTO O FEITO (art. 267,
inciso VIII, do CPC). Defiro o desentranhamento dos docu-
mentos acostados a inicial, mediante a substituiçao deles por
fotocopia autenticada nos autos; certifique-se. Custas prepara-
das. Baixas necessarias. P.R.I. Oportunamente, arquivem-se com
as cautelas e anotaçoes de estilo. - Adv. YOITIRO MOROISHI-

119.-SUMARISSIMA-32358/0000-ALESSANDRO CARLA
FIGUEIREDO e outros x SULINA SEGURADORA S/A. - I.
Para a realizaçao da audiência de que trata o art.277, do CPC,
designo o dia 20/04/2005, ás 14:00 horas. II. Cite-se a ré com
antecedência mimina de 10 dias, para comparecer pessoalmen-
te ao ato em questao, a fim de querendo, oferecer resposta,
ciente de que se nao comparecer injusticadamente, ou compa-
recendo, nao oferecer resposta, ou oferecendo, nao o for atra-
ves de advogado regularmente constituindo, se presumira que
aceitou como verdadeiros os fatos contra si deduzidos na inici-
al pelo autor. III. No Mesmo ato sera preliminarmente tentada
a conciliaçao; se ela nao for obtida e nao for o caso de julga-
mento antecipado, nova data sera entao designada, para a reali-
zaça da audiência de instruçao e julgamento, ocasiao em que
serao ouvidas as testemunhas que foram tempestivamente arro-
ladas. Int. - Adv. GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI e SIL-
VIO RORATO-

120.-INDENIZACAO-32361/0000-NORAIR CANUTO FER-
REIRA x MOISES PRADO DE ALMEIDA. - A parte interes-
sada para retirar a(s) correspondencia(s) de cartorio para pos-
terior prosseguimento do feito. Int. - Adv. ELAINE DE FATI-
MA COSTA GUERIOS e CICERO ALESSANDRO GUERI-
OS-

121.-MEDI.CAUTELAR DE EXI.DE DOCU.-32364/0000-
VICTOR ALBERTO TARRAGO CADEMARTORI x PETRO-
LEO BRASILEIRO PETROBRAS S.A. - O autor nao tem legi-
timidade para propor a açao em nome dele; a legitimidade, no
caso, e do espolio (art. 12, inciso V, do CPC). Posto isso, regu-
larize o autor o polo ativo da açao. Int. - Adv. BRUNA ANGE-
LIVCA F. SALVATICO-

122.-EXECUCAO-32366/0000-ADEMIR BRAVO e outros x
BANCO DO BRASIL S/A. - II. Como se trata de relaçao de
consumo, as questoes a seguir consideradas podem e devem ser
conhecidas de oficio pelo juiz, a teor do que dispoe o art. 1º, do
CDC. Nao se pode ouvidar tambem que nulla executio sine
titulo, a teor do disposto no art. 618, I, do CPC. E que os exe-
quentes nao dispoem de titulo juducial que consagre o direito
deles ao recebimento dos juros remuneratorios. Ali restou re-
conhecido tao somente o direito deles a diferença, acrescida de
juros e mora. portanto, nada se falo a respeito da correçao e
dos juros remuneratorios. Deste modo, nao se pode conceber
que a execuçao prossiga - nesta parte - juros remuneratorios -,
com base em elemento que nao se encontra expressamente no
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titulo, ou seja, que esteja, por exemplo, contido no contrato, o
qual nao faz parte da execuçao. E para tanto, a evidencia, nao
sao necessarios embargos, porque se trata de condiçao ou de
um pressuposto de validade da propria açao de execuçao. Dei-
xar para conhecer depois, e maltratar os principios da efetivi-
dade, da celeridade e da economia processual. Logo, anoto que
este juizo nas Açoes de Execuçao de Titulo Judicial oriundas
da Açao Civil Publica nº 14.552 vem observando os seguintes
criterios em relaçao aos indices de correçao monetaria, juros
remuneratorios e juros moratorios: A) O indice de correçao
monetaria que melhor reflete a realidade inflacionaria do peri-
odo e o IPC: 42,72% em janeiro de 1989, 84,32% em março de
1990, 44,80% em abril de 1990, 7,87% em maio de 1990 e
21,87% em fevereiro de 1991; B) No tocante aos juros, deve o
credor observar que a sentença exequenda condenou ao paga-
mento das diferenças de percentual do rendimento da Cardene-
ta de Poupança referentes a remuneraçao de junho de 1987 e
janeiro de 1989, acrescidos de juros de mora de 0,5% ao mes a
partir da citaçao. Neste sentido, nao vendo concedendo, por-
tanto, os juros remuneratorios/contratuais. C) Com relaçao aos
juros moratorios, eles deverao ser contados a taxa de 0,5% (meio
por cento) ao mes, desde a citaçao havida na açao civil publica
(julho 1994) ate 12/01/03, data que passou a vigorar o novo
Codigo Civil, para a partir dai serem contados a taxa de 01%
(um por cento) a.m., conforme orientaçao do STJ, na jornada a
respeito da Txa Selic, nota 20, nos seguintes termos: “A taxa de
juros moratorios a que se refere o art. 406 e do art. 161, para-
grafo 1º, do Codigo Tributario Nacional, ou seja, 01% (um por
cento) ao mes.” Por dever de transparencia, anoto que esta nao
era a orientaçao que este juizo vinha seguindo, agora, entretan-
to, modificada, em razao da alteraçao de convencimento e di-
ante da jurisprudencia dominante. De consequencia, ate 12 de
janeiro de 2003, deve ser observado o que disposto no art. 1.062,
do CCB/1916 e, a partir desta data, o disposto no art. 406, do
CCB/2002, na forma acima referida. Sendo assim, digam os
exequentes se observaram estes parametros; se nao, façam os
devidos ajustes. Int. - Adv. VOLNEI LEANDRO KOTTWITZ-

123.-EXECUCAO-32367/0000-DIONISIO ROSSI e outros x
BANCO DO BRASIL S/A. - II. Como se trata de relaçao de
consumo, as questoes a seguir consideradas podem e devem ser
conhecidas de oficio pelo juiz, a teor do que dispoe o art. 1º, do
CDC. Nao se pode ouvidar tambem que nulla executio sine
titulo, a teor do disposto no art. 618, I, do CPC. E que os exe-
quentes nao dispoem de titulo juducial que consagre o direito
deles ao recebimento dos juros remuneratorios. Ali restou re-
conhecido tao somente o direito deles a diferença, acrescida de
juros e mora. portanto, nada se falo a respeito da correçao e
dos juros remuneratorios. Deste modo, nao se pode conceber
que a execuçao prossiga - nesta parte - juros remuneratorios -,
com base em elemento que nao se encontra expressamente no
titulo, ou seja, que esteja, por exemplo, contido no contrato, o
qual nao faz parte da execuçao. E para tanto, a evidencia, nao
sao necessarios embargos, porque se trata de condiçao ou de
um pressuposto de validade da propria açao de execuçao. Dei-
xar para conhecer depois, e maltratar os principios da efetivi-
dade, da celeridade e da economia processual. Logo, anoto que
este juizo nas Açoes de Execuçao de Titulo Judicial oriundas
da Açao Civil Publica nº 14.552 vem observando os seguintes
criterios em relaçao aos indices de correçao monetaria, juros
remuneratorios e juros moratorios: A) O indice de correçao
monetaria que melhor reflete a realidade inflacionaria do peri-
odo e o IPC: 42,72% em janeiro de 1989, 84,32% em março de
1990, 44,80% em abril de 1990, 7,87% em maio de 1990 e
21,87% em fevereiro de 1991; B) No tocante aos juros, deve o
credor observar que a sentença exequenda condenou ao paga-
mento das diferenças de percentual do rendimento da Cardene-
ta de Poupança referentes a remuneraçao de junho de 1987 e
janeiro de 1989, acrescidos de juros de mora de 0,5% ao mes a
partir da citaçao. Neste sentido, nao vendo concedendo, por-
tanto, os juros remuneratorios/contratuais. C) Com relaçao aos
juros moratorios, eles deverao ser contados a taxa de 0,5% (meio
por cento) ao mes, desde a citaçao havida na açao civil publica
(julho 1994) ate 12/01/03, data que passou a vigorar o novo
Codigo Civil, para a partir dai serem contados a taxa de 01%
(um por cento) a.m., conforme orientaçao do STJ, na jornada a
respeito da Txa Selic, nota 20, nos seguintes termos: “A taxa de
juros moratorios a que se refere o art. 406 e do art. 161, para-
grafo 1º, do Codigo Tributario Nacional, ou seja, 01% (um por
cento) ao mes.” Por dever de transparencia, anoto que esta nao
era a orientaçao que este juizo vinha seguindo, agora, entretan-
to, modificada, em razao da alteraçao de convencimento e di-
ante da jurisprudencia dominante. De consequencia, ate 12 de
janeiro de 2003, deve ser observado o que disposto no art. 1.062,
do CCB/1916 e, a partir desta data, o disposto no art. 406, do
CCB/2002, na forma acima referida. Sendo assim, digam os
exequentes se observaram estes parametros; se nao, façam os
devidos ajustes. Int. - Adv. CLAUDIR JOSE SCHWARZ e
VOLNEI LEANDRO KOTTWITZ-

124.-COBRANCA ORDINARIA-32374/0000-ESPOLIO DE
ANTONIO RODRIGUES DE GODOY e outros x BANCO DO
BRASIL S/A. - I. Para a realizaçao da audiência de que trata o
art.277, do CPC, designo o dia 06/04/2005, ás 14:30 horas. II.
Cite-se o réu com antecedência mimina de 10 dias, para com-
parecer pessoalmente ao ato em questao, a fim de querendo,
oferecer resposta, ciente de que se nao comparecer injusticada-
mente, ou comparecendo, nao oferecer resposta, ou oferecen-
do, nao o for atraves de advogado regularmente constituindo,
se presumira que aceitou como verdadeiros os fatos contra si
deduzidos na inicial pelo autor. III. No Mesmo ato sera preli-
minarmente tentada a conciliaçao; se ela nao for obtida e nao
for o caso de julgamento antecipado, nova data sera entao de-
signada, para a realizaça da audiência de instruçao e julgamen-
to, ocasiao em que serao ouvidas as testemunhas que foram
tempestivamente arroladas. Int. - Adv. MAX HERCILIO GON-
CALVES-

125.-INDENIZACAO-32375/0000-JOSE DE SIQUEIRA x
ROBERT BOSCH LTDA. - A parte interessada para retirar a(s)
correspondencia(s) de cartorio para posterior prosseguimento
do feito. Int. - Adv. JACKSON LUIZ DEIP e MAURICIO
DAL’NEGRO CARVALHO-

126.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-32376/0000-GARAN-
TE SERVICOS DE APOIO S/C LTDA. x ANTONIO LUIZ
PEREIRA e outros. - I. Para a realizaçao da audiência de que
trata o art.277, do CPC, designo o dia 20/04/2005, ás 13:30
horas. II. Cite-se o réu com antecedência mimina de 10 dias,
para comparecer pessoalmente ao ato em questao, a fim de que-
rendo, oferecer resposta, ciente de que se nao comparecer in-
justicadamente, ou comparecendo, nao oferecer resposta, ou
oferecendo, nao o for atraves de advogado regularmente cons-
tituindo, se presumira que aceitou como verdadeiros os fatos
contra si deduzidos na inicial pelo autor. III. No Mesmo ato
sera preliminarmente tentada a conciliaçao; se ela nao for obti-
da e nao for o caso de julgamento antecipado, nova data sera
entao designada, para a realizaça da audiência de instruçao e
julgamento, ocasiao em que serao ouvidas as testemunhas que
foram tempestivamente arroladas. Int. - Adv. LUCIANA S.
CARDOSO DE BRITO-

127.-ORDINARIA-32378/0000-ANASTACIA KICHILESKI
MERCER x BANCO DO BRASIL S/A. - I. Ante o valor dado a
causa, o rito processual a ser seguido e o sumario (art. 275,
inciso I, do CPC). Para a realizaçao da audiência de que trata o
art.277, do CPC, designo o dia 13/04/2005, ás 16:00 horas. III.
Cite-se o réu com antecedência mimina de 10 dias, para com-
parecer pessoalmente ao ato em questao, a fim de querendo,
oferecer resposta, ciente de que se nao comparecer injusticada-
mente, ou comparecendo, nao oferecer resposta, ou oferecen-
do, nao o for atraves de advogado regularmente constituindo,
se presumira que aceitou como verdadeiros os fatos contra si
deduzidos na inicial pelo autor. IV. No Mesmo ato sera preli-
minarmente tentada a conciliaçao; se ela nao for obtida e nao
for o caso de julgamento antecipado, nova data sera entao de-
signada, para a realizaça da audiência de instruçao e julgamen-
to, ocasiao em que serao ouvidas as testemunhas que foram
tempestivamente arroladas. Int. - Adv. FREDERICO MERCER
GUIMARAES e ITALO LEANDRO DA COSTA SILVA-

128.-CARTA DE SENTENCA-32383/0000-MONTE CARLO
IND. E COM. DE MADEIRAS LTDA. x CARLOS EDUAR-
DO DE CASTRO KIATKOSKI. - Os honorarios advocaticios
ja foram liminarmente fixados em 03% (tres por cento) sobre o
valor do debito e contra essa decisao nao foi interposto qual-
quer recurso. Sendo assim, como os embargos foram rejeitados
liminarmente, nao ha nenhuma razao para aumento deles. So-
bre a avaliaçao, manifestem-se as partes. Int. - Adv. PAULO
AMBROSIO-

129.-EXECUCAO-32387/0000-CELSO BIN e outros x BAN-
CO DO BRASIL S/A. - II. Como se trata de relaçao de consu-
mo, as questoes a seguir consideradas podem e devem ser co-
nhecidas de oficio pelo juiz, a teor do que dispoe o art. 1º, do
CDC. Nao se pode ouvidar tambem que nulla executio sine
titulo, a teor do disposto no art. 618, I, do CPC. E que os exe-
quentes nao dispoem de titulo juducial que consagre o direito
deles ao recebimento dos juros remuneratorios. Ali restou re-
conhecido tao somente o direito deles a diferença, acrescida de
juros e mora. portanto, nada se falo a respeito da correçao e
dos juros remuneratorios. Deste modo, nao se pode conceber
que a execuçao prossiga - nesta parte - juros remuneratorios -,
com base em elemento que nao se encontra expressamente no
titulo, ou seja, que esteja, por exemplo, contido no contrato, o
qual nao faz parte da execuçao. E para tanto, a evidencia, nao
sao necessarios embargos, porque se trata de condiçao ou de
um pressuposto de validade da propria açao de execuçao. Dei-
xar para conhecer depois, e maltratar os principios da efetivi-
dade, da celeridade e da economia processual. Logo, anoto que
este juizo nas Açoes de Execuçao de Titulo Judicial oriundas
da Açao Civil Publica nº 14.552 vem observando os seguintes
criterios em relaçao aos indices de correçao monetaria, juros
remuneratorios e juros moratorios: A) O indice de correçao
monetaria que melhor reflete a realidade inflacionaria do peri-
odo e o IPC: 42,72% em janeiro de 1989, 84,32% em março de
1990, 44,80% em abril de 1990, 7,87% em maio de 1990 e
21,87% em fevereiro de 1991; B) No tocante aos juros, deve o
credor observar que a sentença exequenda condenou ao paga-
mento das diferenças de percentual do rendimento da Cardene-
ta de Poupança referentes a remuneraçao de junho de 1987 e
janeiro de 1989, acrescidos de juros de mora de 0,5% ao mes a
partir da citaçao. Neste sentido, nao vendo concedendo, por-
tanto, os juros remuneratorios/contratuais. C) Com relaçao aos
juros moratorios, eles deverao ser contados a taxa de 0,5% (meio
por cento) ao mes, desde a citaçao havida na açao civil publica
(julho 1994) ate 12/01/03, data que passou a vigorar o novo
Codigo Civil, para a partir dai serem contados a taxa de 01%
(um por cento) a.m., conforme orientaçao do STJ, na jornada a
respeito da Txa Selic, nota 20, nos seguintes termos: “A taxa de
juros moratorios a que se refere o art. 406 e do art. 161, para-
grafo 1º, do Codigo Tributario Nacional, ou seja, 01% (um por
cento) ao mes.” Por dever de transparencia, anoto que esta nao
era a orientaçao que este juizo vinha seguindo, agora, entretan-
to, modificada, em razao da alteraçao de convencimento e di-
ante da jurisprudencia dominante. De consequencia, ate 12 de
janeiro de 2003, deve ser observado o que disposto no art. 1.062,
do CCB/1916 e, a partir desta data, o disposto no art. 406, do
CCB/2002, na forma acima referida. Sendo assim, digam os
exequentes se observaram estes parametros; se nao, façam os
devidos ajustes. Int. - Adv. MARCELO COUTO DE CRISTO e
VIVIANE DUARTE COUTO DE CRISTO-

130.-EXCL.DE SOC.PEDIDO DE TUTELA-32388/0000-FAG-
NER KISNER x DANTE GALAS FEREGHETTI. - III. Sob
pena de revogaçao da liminar, devera o autor prestar cauçao em
ate 05 (cinco) dias. IV. Para a realizaçao do ato de que trata o
art. 277, do CPC, designo o dia 30/03/2005, as 16:00 horas.
Expeça-se mandado de citaçao fazendo constar do mandado as
advertencias de praxe. Int. - Formule o autor pedido compati-
vel com o contido as fls. 41/42, pena de indeferimento. Int. -
Adv. VERIDIANA BRUSCHZ LOMBARDI-

131.-USUCAPIAO-32392/0000-NARCISO ANTONIO BRO-
LESE e outros x - Os reus nesta açao sao todos os confrontan-
tes do imovel, aqueles em cujo nome esta transcrito e mais os
desconhecidos. Posto isso, emendem os autores a inicial (art.

282, inciso II, do CPC), pena de indeferimento (art. 295, do
CPC). Int. - Adv. LUCIOLA LOPES CORREA e FERNANDA
MACHADO DE NORONHA-

132.-EXECUCAO-32395/0000-MARIA ONETE CAVALLARI
DA SILVA e outros x BANCO DO BRASIL S/A. - II. Como se
trata de relaçao de consumo, as questoes a seguir consideradas
podem e devem ser conhecidas de oficio pelo juiz, a teor do
que dispoe o art. 1º, do CDC. Nao se pode ouvidar tambem que
nulla executio sine titulo, a teor do disposto no art. 618, I, do
CPC. E que os exequentes nao dispoem de titulo juducial que
consagre o direito deles ao recebimento dos juros remunerato-
rios. Ali restou reconhecido tao somente o direito deles a dife-
rença, acrescida de juros e mora. portanto, nada se falo a res-
peito da correçao e dos juros remuneratorios. Deste modo, nao
se pode conceber que a execuçao prossiga - nesta parte - juros
remuneratorios -, com base em elemento que nao se encontra
expressamente no titulo, ou seja, que esteja, por exemplo, con-
tido no contrato, o qual nao faz parte da execuçao. E para tan-
to, a evidencia, nao sao necessarios embargos, porque se trata
de condiçao ou de um pressuposto de validade da propria açao
de execuçao. Deixar para conhecer depois, e maltratar os prin-
cipios da efetividade, da celeridade e da economia processual.
Logo, anoto que este juizo nas Açoes de Execuçao de Titulo
Judicial oriundas da Açao Civil Publica nº 14.552 vem obser-
vando os seguintes criterios em relaçao aos indices de correçao
monetaria, juros remuneratorios e juros moratorios: A) O indi-
ce de correçao monetaria que melhor reflete a realidade infla-
cionaria do periodo e o IPC: 42,72% em janeiro de 1989, 84,32%
em março de 1990, 44,80% em abril de 1990, 7,87% em maio
de 1990 e 21,87% em fevereiro de 1991; B) No tocante aos
juros, deve o credor observar que a sentença exequenda conde-
nou ao pagamento das diferenças de percentual do rendimento
da Cardeneta de Poupança referentes a remuneraçao de junho
de 1987 e janeiro de 1989, acrescidos de juros de mora de 0,5%
ao mes a partir da citaçao. Neste sentido, nao vendo conceden-
do, portanto, os juros remuneratorios/contratuais. C) Com re-
laçao aos juros moratorios, eles deverao ser contados a taxa de
0,5% (meio por cento) ao mes, desde a citaçao havida na açao
civil publica (julho 1994) ate 12/01/03, data que passou a vigo-
rar o novo Codigo Civil, para a partir dai serem contados a taxa
de 01% (um por cento) a.m., conforme orientaçao do STJ, na
jornada a respeito da Txa Selic, nota 20, nos seguintes termos:
“A taxa de juros moratorios a que se refere o art. 406 e do art.
161, paragrafo 1º, do Codigo Tributario Nacional, ou seja, 01%
(um por cento) ao mes.” Por dever de transparencia, anoto que
esta nao era a orientaçao que este juizo vinha seguindo, agora,
entretanto, modificada, em razao da alteraçao de convencimento
e diante da jurisprudencia dominante. De consequencia, ate 12
de janeiro de 2003, deve ser observado o que disposto no art.
1.062, do CCB/1916 e, a partir desta data, o disposto no art.
406, do CCB/2002, na forma acima referida. Sendo assim, di-
gam os exequentes se observaram estes parametros; se nao, fa-
çam os devidos ajustes. Int. - Adv. ANDERSON MARCELO
DE M. OLIVEIRA e RODRIGO BUENO RIBEIRO DE JE-
SUS-

133.-ORDINARIA-32396/0000-JUCELINO DANTAS SILVA
x BANCO DO BRASIL S/A. - I. Ante o valor dado a causa, o
rito processual a ser seguido e sumario (Art. 275, inciso I, do
CPC); Para a realizaçao da audiência de que trata o art.277, do
CPC, designo o dia 13/04/2005, ás 14:00 horas. II. Cite-se o
réu com antecedência mimina de 10 dias, para comparecer pes-
soalmente ao ato em questao, a fim de querendo, oferecer res-
posta, ciente de que se nao comparecer injusticadamente, ou
comparecendo, nao oferecer resposta, ou oferecendo, nao o for
atraves de advogado regularmente constituindo, se presumira
que aceitou como verdadeiros os fatos contra si deduzidos na
inicial pelo autor. III. No Mesmo ato sera preliminarmente ten-
tada a conciliaçao; se ela nao for obtida e nao for o caso de
julgamento antecipado, nova data sera entao designada, para a
realizaça da audiência de instruçao e julgamento, ocasiao em
que serao ouvidas as testemunhas que foram tempestivamente
arroladas. Int. - Adv. EGMAR JOSE CABERLINI-

134.-CAUTELAR SUSTACAO DE PROTESTO-32398/0000-
DIAMOND MUSIC LTDA. x TRANSAMERICA PRODUCO-
ES LTDA. - ... Posto isso, defiro a liminar tal como pleiteada,
para, de consequencia, determinar que se oficie ao 2º Tabelio-
nato de Protesto de Titulo da Comarca de Curitiba, aparq eu
promova a sustaçao do protesto do referido titulo. III. Sob pena
de revogaçao da liminar, devera a autora prestar cauçao em ate
05 (cinco) dias. IV. Cumprida a liminar, cite-se a re (art. 802,
do CPC). Faça constar do mandado as advertencias de praxe.
Int. - Adv. PAULO CACHOEIRA-

135.—32399/0000-MARCOS CHAVES MANO x ESPOLIO
DE ROSY CHAMANO. - I. Primeiramente, faz-se necessario
algumas observaçoes acerca das formalidades da partilha ami-
gavel. (...) Assim, faz-se necessaria a retificaçao dos requeren-
tes para que constem todos os herdeiros, juntamente com foto-
copia autenticada dos documentos de identificaçao. II. Verifi-
ca-se, a impossibilidade de nomear inventariante o requerente
MARCOS CHAVES MANO, tendo em vista o disposto no art.
990 do Codigo de Processo Civil. Devendo, ainda, ser indicado
qual dos herdeiros devera ser nomeado inventariante. III. No
mesmo prazo, deverao ser apresentados copia autenticada de
todos os documentos que instruiram a inicial e certidao de ca-
samento de todos os herdeiros e da de cujus, comprovante de
propriedade do bem que se pretende partilhar, certidoes muni-
cipal, estadual e federal. Int. - Adv. FERNANDO ZENATO
NEGRELE-

136.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-32400/0000-MARIA
DA GLORIA TEIXEIRA DE MELO x FONTOURA ENGE-
NHARIA LTDA. e outros. - Em relaçao ao Banco do Estado do
Parana S/A. decline a autora porque o banco tem a obrigaçao
de desconstituir a hipoteca (art. 282, inciso III, do CPC), pena
de indeferimento (art. 295, paragrafo unico, inciso I, do CPC).
Int. - Adv. VICENTE PAULA SANTOS e IRINEU GALISKI
JUNIOR-

137.-ALVARA JUDICIAL-32401/0000-ALMIRACI RODRI-

GUES x ESPOLIO DE WILSON RODRIGUES BORGES. - A
parte interessada retirar os documentos desentranhados, bem
como assinar Termo de Cessao de Direito. - Adv. RAQUEL
REGINA BENTO FARAH-

138.-ORDINARIA-32402/0000-AGENOR DE FARIAS GAR-
CIA x SUL AMERICA AETNA SEGUROS E PREVIDENCIA
S/A. -A parte interessada para retirar a(s) correspondencia(s)
de cartorio para posterior prosseguimento do feito. Int. - Adv.
YOSHIHIRO MIYAMURA e JOAO MARCELO KERETCH-

139.-EXECUCAO-32405/0000-PEDRO DOS SANTOS FER-
NANDES e outros x BANCO DO BRASIL S/A. - II. Como se
trata de relaçao de consumo, as questoes a seguir consideradas
podem e devem ser conhecidas de oficio pelo juiz, a teor do
que dispoe o art. 1º, do CDC. Nao se pode ouvidar tambem que
nulla executio sine titulo, a teor do disposto no art. 618, I, do
CPC. E que os exequentes nao dispoem de titulo juducial que
consagre o direito deles ao recebimento dos juros remunerato-
rios. Ali restou reconhecido tao somente o direito deles a dife-
rença, acrescida de juros e mora. portanto, nada se falo a res-
peito da correçao e dos juros remuneratorios. Deste modo, nao
se pode conceber que a execuçao prossiga - nesta parte - juros
remuneratorios -, com base em elemento que nao se encontra
expressamente no titulo, ou seja, que esteja, por exemplo, con-
tido no contrato, o qual nao faz parte da execuçao. E para tan-
to, a evidencia, nao sao necessarios embargos, porque se trata
de condiçao ou de um pressuposto de validade da propria açao
de execuçao. Deixar para conhecer depois, e maltratar os prin-
cipios da efetividade, da celeridade e da economia processual.
Logo, anoto que este juizo nas Açoes de Execuçao de Titulo
Judicial oriundas da Açao Civil Publica nº 14.552 vem obser-
vando os seguintes criterios em relaçao aos indices de correçao
monetaria, juros remuneratorios e juros moratorios: A) O indi-
ce de correçao monetaria que melhor reflete a realidade infla-
cionaria do periodo e o IPC: 42,72% em janeiro de 1989, 84,32%
em março de 1990, 44,80% em abril de 1990, 7,87% em maio
de 1990 e 21,87% em fevereiro de 1991; B) No tocante aos
juros, deve o credor observar que a sentença exequenda conde-
nou ao pagamento das diferenças de percentual do rendimento
da Cardeneta de Poupança referentes a remuneraçao de junho
de 1987 e janeiro de 1989, acrescidos de juros de mora de 0,5%
ao mes a partir da citaçao. Neste sentido, nao vendo conceden-
do, portanto, os juros remuneratorios/contratuais. C) Com re-
laçao aos juros moratorios, eles deverao ser contados a taxa de
0,5% (meio por cento) ao mes, desde a citaçao havida na açao
civil publica (julho 1994) ate 12/01/03, data que passou a vigo-
rar o novo Codigo Civil, para a partir dai serem contados a taxa
de 01% (um por cento) a.m., conforme orientaçao do STJ, na
jornada a respeito da Txa Selic, nota 20, nos seguintes termos:
“A taxa de juros moratorios a que se refere o art. 406 e do art.
161, paragrafo 1º, do Codigo Tributario Nacional, ou seja, 01%
(um por cento) ao mes.” Por dever de transparencia, anoto que
esta nao era a orientaçao que este juizo vinha seguindo, agora,
entretanto, modificada, em razao da alteraçao de convencimento
e diante da jurisprudencia dominante. De consequencia, ate 12
de janeiro de 2003, deve ser observado o que disposto no art.
1.062, do CCB/1916 e, a partir desta data, o disposto no art.
406, do CCB/2002, na forma acima referida. Sendo assim, di-
gam os exequentes se observaram estes parametros; se nao, fa-
çam os devidos ajustes. Int. - Adv. ROSICLER ADRIANA L.
DE ALMEIDA-

140.-BUSCA E APREENSAO-32409/0000-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x ASAO HIRAYAMA. - I. Tratando-se de
juizes com a mesma competencia territorial, considera-se pre-
vento aquele que despachou em primeiro lugar (art. 106, do
CPC). ... Posto isso, remetam-se estes e os autos de açao ordi-
naria em apenso ao juizo da 11ª Vara Civel apos as devidas
anotaçoes e cautelas de praxe. Int. - Adv. ALEXANDRE NEL-
SON FERRAZ-

141.-SUMARISSIMA-32410/0000-CENTERPLAS COM.DE
PLASTICOS E ESP.AUTOMOTIVAS LTDA x CENTRAL
TURBOS PARANA LTDA. -I. Para a realizaçao da audiência
de que trata o art.277, do CPC, designo o dia 27/04/05, ás 13:30
horas. II. Cite-se a ré com antecedência mimina de 10 dias,
para comparecer pessoalmente ao ato em questao, a fim de que-
rendo, oferecer resposta, ciente de que se nao comparecer in-
justicadamente, ou comparecendo, nao oferecer resposta, ou
oferecendo, nao o for atraves de advogado regularmente cons-
tituindo, se presumira que aceitou como verdadeiros os fatos
contra si deduzidos na inicial pelo autor. III. No Mesmo ato
sera preliminarmente tentada a conciliaçao; se ela nao for obti-
da e nao for o caso de julgamento antecipado, nova data sera
entao designada, para a realizaça da audiência de instruçao e
julgamento, ocasiao em que serao ouvidas as testemunhas que
foram tempestivamente arroladas. Int. - Adv. IVO BRUGNO-
LO MACEDO-

142.-BUSCA E APREENSAO-32411/0000-BANCO SUDA-
MERIS DO BRASIL S/A x CARLOS MANUEL CANHA TOR-
RES. - I. Comprovada a mora do(a) devedor(a) fiduciário(a),
defiro liminarmente a busca e apreensÆo do bem alienado (art.
3º do Decreto Lei 911, de 1.10.69), depositando-se em mÆos
do autor; expeça-se o competente mandado. Ao preparo das
custas do Sr. Oficial de Justiça, para o cumprimento do compe-
tente mandado. - Adv. LOUISE RAINER PEREIRA GIONE-
DIS e MARIA AMELIA CASSIANA M. VIANNA-

143.-INDENIZACAO-32412/0000-RODRIGO DOS SANTOS
x SOC.COOP.DE SERV.MEDICOS E HOSP.CTBA LTDA
(UNIMED). - O autor se refere a clausulas abusivas; naomen-
ciona, entretanto, quais sejam,. Isso ocorre, provavelmente,
porque nao tem o contrato em maos. Em tal quadro, passando-
se as coisas deste modo, se a parte tem conhecimento dos fatos,
mas nao dispoe de documento atraves do qual pretende prova-
los, o pedido incidental de exibiçao do documento se revela
adequado-util; se todavia, nao tem conhecimento dos fatos,
como no caso, deve inicialmente se inteirar deles atraves da
medida cautelat preparatoria da exibiçao de documento, para
apos ingressar em juizo. Assim deve ser porque os fatos e fun-
damentos se constituem como pressuposto da inicial (art. 282,
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inciso III, do CPC), dai porque o seu conhecimento nao pode
ser postergado para o curso do processo, pena de maltrato ao
principio da ampla defesa. II. Sendo assim, antes de tudo, de-
vera o autor declinar objetivamente quais as clausulas que quer
anular; alias, inexplicavelmente, nao formula pedido a respei-
to. III. Por fim, eslareça o autor porque a UNIMED se negou a
ressarcir os danos que teve no hospital. Int. - Adv. NEY MEN-
DES RODRIGUES JUNIOR-

144.-BUSCA E APREENSAO-32413/0000-BANCO ITAU S/
A x CLEUZA MARIA GONCALVES DOS SAN. - I. Discrimi-
ne o autor os encargos contratuais a que se refere na panilha de
fl. 08. II. O autor deve dar a causa o valor sobre o qual recolheu
as custas processuais, pena de correçao ex officio pelo juiz. III.
Eventual diferença no valor corresponde ao FUNREJUS tam-
bem deve ser recolhida; certifique-se. Int. - Adv. GUSTAVO
SALDANHA SUCHY, JANAINA GIOZZA e LUIZ RENATO
PEREIRA SANTA RITA-

145.-ORDINARIA-32416/0000-AGOSTINHO LUCCA e ou-
tros x BANCO DO BRASIL S/A. - I. Diante do valor dado a
causa, o rito processual a ser seguido e o sumario (art. 275,
inciso I, do CPC); Para a realizaçao da audiência de que trata o
art.277, do CPC, designo o dia 04/05/2005, ás 14:00 horas. II.
Cite-se o réu com antecedência mimina de 10 dias, para com-
parecer pessoalmente ao ato em questao, a fim de querendo,
oferecer resposta, ciente de que se nao comparecer injusticada-
mente, ou comparecendo, nao oferecer resposta, ou oferecen-
do, nao o for atraves de advogado regularmente constituindo,
se presumira que aceitou como verdadeiros os fatos contra si
deduzidos na inicial pelo autor. III. No Mesmo ato sera preli-
minarmente tentada a conciliaçao; se ela nao for obtida e nao
for o caso de julgamento antecipado, nova data sera entao de-
signada, para a realizaça da audiência de instruçao e julgamen-
to, ocasiao em que serao ouvidas as testemunhas que foram
tempestivamente arroladas. Int. - Adv. JAIR PAULO GULIN-

146.-EXECUCAO-32417/0000-SERGIO FRANCISCO DAS-
SI x BANCO DO BRASIL S/A. - II. Como se trata de relaçao
de consumo, as questoes a seguir consideradas podem e devem
ser conhecidas de oficio pelo juiz, a teor do que dispoe o art.
1º, do CDC. Nao se pode ouvidar tambem que nulla executio
sine titulo, a teor do disposto no art. 618, I, do CPC. E que os
exequentes nao dispoem de titulo juducial que consagre o di-
reito deles ao recebimento dos juros remuneratorios. Ali restou
reconhecido tao somente o direito deles a diferença, acrescida
de juros e mora. portanto, nada se falo a respeito da correçao e
dos juros remuneratorios. Deste modo, nao se pode conceber
que a execuçao prossiga - nesta parte - juros remuneratorios -,
com base em elemento que nao se encontra expressamente no
titulo, ou seja, que esteja, por exemplo, contido no contrato, o
qual nao faz parte da execuçao. E para tanto, a evidencia, nao
sao necessarios embargos, porque se trata de condiçao ou de
um pressuposto de validade da propria açao de execuçao. Dei-
xar para conhecer depois, e maltratar os principios da efetivi-
dade, da celeridade e da economia processual. Logo, anoto que
este juizo nas Açoes de Execuçao de Titulo Judicial oriundas
da Açao Civil Publica nº 14.552 vem observando os seguintes
criterios em relaçao aos indices de correçao monetaria, juros
remuneratorios e juros moratorios: A) O indice de correçao
monetaria que melhor reflete a realidade inflacionaria do peri-
odo e o IPC: 42,72% em janeiro de 1989, 84,32% em março de
1990, 44,80% em abril de 1990, 7,87% em maio de 1990 e
21,87% em fevereiro de 1991; B) No tocante aos juros, deve o
credor observar que a sentença exequenda condenou ao paga-
mento das diferenças de percentual do rendimento da Cardene-
ta de Poupança referentes a remuneraçao de junho de 1987 e
janeiro de 1989, acrescidos de juros de mora de 0,5% ao mes a
partir da citaçao. Neste sentido, nao vendo concedendo, por-
tanto, os juros remuneratorios/contratuais. C) Com relaçao aos
juros moratorios, eles deverao ser contados a taxa de 0,5% (meio
por cento) ao mes, desde a citaçao havida na açao civil publica
(julho 1994) ate 12/01/03, data que passou a vigorar o novo
Codigo Civil, para a partir dai serem contados a taxa de 01%
(um por cento) a.m., conforme orientaçao do STJ, na jornada a
respeito da Txa Selic, nota 20, nos seguintes termos: “A taxa de
juros moratorios a que se refere o art. 406 e do art. 161, para-
grafo 1º, do Codigo Tributario Nacional, ou seja, 01% (um por
cento) ao mes.” Por dever de transparencia, anoto que esta nao
era a orientaçao que este juizo vinha seguindo, agora, entretan-
to, modificada, em razao da alteraçao de convencimento e di-
ante da jurisprudencia dominante. De consequencia, ate 12 de
janeiro de 2003, deve ser observado o que disposto no art. 1.062,
do CCB/1916 e, a partir desta data, o disposto no art. 406, do
CCB/2002, na forma acima referida. Sendo assim, diga o exe-
quente se observou estes parametros; se nao, faça os devidos
ajustes. Int. - Adv. WASHINGTON FRAGOSO VERAS e IRI-
NEU CHIQUETO JUNIOR-

147.-EXECUCAO-32418/0000-OSVALDO CANDIDO DA
ROCHA x BANCO DO BRASIL S/A. - II. Como se trata de
relaçao de consumo, as questoes a seguir consideradas podem
e devem ser conhecidas de oficio pelo juiz, a teor do que dis-
poe o art. 1º, do CDC. Nao se pode ouvidar tambem que nulla
executio sine titulo, a teor do disposto no art. 618, I, do CPC. E
que os exequentes nao dispoem de titulo juducial que consagre
o direito deles ao recebimento dos juros remuneratorios. Ali
restou reconhecido tao somente o direito deles a diferença,
acrescida de juros e mora. portanto, nada se falo a respeito da
correçao e dos juros remuneratorios. Deste modo, nao se pode
conceber que a execuçao prossiga - nesta parte - juros remune-
ratorios -, com base em elemento que nao se encontra expres-
samente no titulo, ou seja, que esteja, por exemplo, contido no
contrato, o qual nao faz parte da execuçao. E para tanto, a evi-
dencia, nao sao necessarios embargos, porque se trata de con-
diçao ou de um pressuposto de validade da propria açao de
execuçao. Deixar para conhecer depois, e maltratar os princi-
pios da efetividade, da celeridade e da economia processual.
Logo, anoto que este juizo nas Açoes de Execuçao de Titulo
Judicial oriundas da Açao Civil Publica nº 14.552 vem obser-
vando os seguintes criterios em relaçao aos indices de correçao
monetaria, juros remuneratorios e juros moratorios: A) O indi-
ce de correçao monetaria que melhor reflete a realidade infla-

cionaria do periodo e o IPC: 42,72% em janeiro de 1989, 84,32%
em março de 1990, 44,80% em abril de 1990, 7,87% em maio
de 1990 e 21,87% em fevereiro de 1991; B) No tocante aos
juros, deve o credor observar que a sentença exequenda conde-
nou ao pagamento das diferenças de percentual do rendimento
da Cardeneta de Poupança referentes a remuneraçao de junho
de 1987 e janeiro de 1989, acrescidos de juros de mora de 0,5%
ao mes a partir da citaçao. Neste sentido, nao vendo conceden-
do, portanto, os juros remuneratorios/contratuais. C) Com re-
laçao aos juros moratorios, eles deverao ser contados a taxa de
0,5% (meio por cento) ao mes, desde a citaçao havida na açao
civil publica (julho 1994) ate 12/01/03, data que passou a vigo-
rar o novo Codigo Civil, para a partir dai serem contados a taxa
de 01% (um por cento) a.m., conforme orientaçao do STJ, na
jornada a respeito da Txa Selic, nota 20, nos seguintes termos:
“A taxa de juros moratorios a que se refere o art. 406 e do art.
161, paragrafo 1º, do Codigo Tributario Nacional, ou seja, 01%
(um por cento) ao mes.” Por dever de transparencia, anoto que
esta nao era a orientaçao que este juizo vinha seguindo, agora,
entretanto, modificada, em razao da alteraçao de convencimento
e diante da jurisprudencia dominante. De consequencia, ate 12
de janeiro de 2003, deve ser observado o que disposto no art.
1.062, do CCB/1916 e, a partir desta data, o disposto no art.
406, do CCB/2002, na forma acima referida. Sendo assim, diga
o exequente se observou estes parametros; se nao, faça os devi-
dos ajustes. Int. - Adv. WASHINGTON FRAGOSO VERAS e
IRINEU CHIQUETO JUNIOR-

148.-INDENIZACAO-32420/0000-CIRINO HERCILIO SOA-
RES x TOPOL SERVICOS TOPOGRAFICOS LTDA. - Defiro
os beneficios da Assistencia Judiciaria (Lei nº 1.060/50). For-
mule o autor pedido certo relativamente a causa de pedir posta
na inicial (art. 286, do CPC), pena de indeferimento (art. 295,
paragrafo unico, inciso I, do CPC). Int. - Adv. DAMARIS LECH
GUERREIRO GARCIA-

149.-ABERTURA DE ARROLAMENTO-32423/0000-JOAO
DE SOUZA PADILHA NETO e outros x ESPOLIO DE ONEI-
DE PINTO SALDANHA PADILHA. - Nomeio a herdeira
MARIA DA GRAÇA SALDANHA PADILHA como inventari-
ante, independentemente de compromisso legal, nos termos ao
artigo 1.032 do Codigo de Processo Civil. Intime-se-a. Conce-
do prazo de 10 (dez) dias para que a inventariante apresente
matricula atualizada do imovel que pretendem partilhar. Int. -
Adv. EDULA WILLE POSNIAK-

150.-EXECUCAO-32426/0000-DALCY QUEIROZ DOS SAN-
TOS x BANCO DO BRASIL S/A. - II. Como se trata de rela-
çao de consumo, as questoes a seguir consideradas podem e
devem ser conhecidas de oficio pelo juiz, a teor do que dispoe
o art. 1º, do CDC. Nao se pode ouvidar tambem que nulla exe-
cutio sine titulo, a teor do disposto no art. 618, I, do CPC. E
que os exequentes nao dispoem de titulo juducial que consagre
o direito deles ao recebimento dos juros remuneratorios. Ali
restou reconhecido tao somente o direito deles a diferença,
acrescida de juros e mora. portanto, nada se falo a respeito da
correçao e dos juros remuneratorios. Deste modo, nao se pode
conceber que a execuçao prossiga - nesta parte - juros remune-
ratorios -, com base em elemento que nao se encontra expres-
samente no titulo, ou seja, que esteja, por exemplo, contido no
contrato, o qual nao faz parte da execuçao. E para tanto, a evi-
dencia, nao sao necessarios embargos, porque se trata de con-
diçao ou de um pressuposto de validade da propria açao de
execuçao. Deixar para conhecer depois, e maltratar os princi-
pios da efetividade, da celeridade e da economia processual.
Logo, anoto que este juizo nas Açoes de Execuçao de Titulo
Judicial oriundas da Açao Civil Publica nº 14.552 vem obser-
vando os seguintes criterios em relaçao aos indices de correçao
monetaria, juros remuneratorios e juros moratorios: A) O indi-
ce de correçao monetaria que melhor reflete a realidade infla-
cionaria do periodo e o IPC: 42,72% em janeiro de 1989, 84,32%
em março de 1990, 44,80% em abril de 1990, 7,87% em maio
de 1990 e 21,87% em fevereiro de 1991; B) No tocante aos
juros, deve o credor observar que a sentença exequenda conde-
nou ao pagamento das diferenças de percentual do rendimento
da Cardeneta de Poupança referentes a remuneraçao de junho
de 1987 e janeiro de 1989, acrescidos de juros de mora de 0,5%
ao mes a partir da citaçao. Neste sentido, nao vendo conceden-
do, portanto, os juros remuneratorios/contratuais. C) Com re-
laçao aos juros moratorios, eles deverao ser contados a taxa de
0,5% (meio por cento) ao mes, desde a citaçao havida na açao
civil publica (julho 1994) ate 12/01/03, data que passou a vigo-
rar o novo Codigo Civil, para a partir dai serem contados a taxa
de 01% (um por cento) a.m., conforme orientaçao do STJ, na
jornada a respeito da Txa Selic, nota 20, nos seguintes termos:
“A taxa de juros moratorios a que se refere o art. 406 e do art.
161, paragrafo 1º, do Codigo Tributario Nacional, ou seja, 01%
(um por cento) ao mes.” Por dever de transparencia, anoto que
esta nao era a orientaçao que este juizo vinha seguindo, agora,
entretanto, modificada, em razao da alteraçao de convencimento
e diante da jurisprudencia dominante. De consequencia, ate 12
de janeiro de 2003, deve ser observado o que disposto no art.
1.062, do CCB/1916 e, a partir desta data, o disposto no art.
406, do CCB/2002, na forma acima referida. Sendo assim, diga
o exequente se observou estes parametros; se nao, faça os devi-
dos ajustes. Int. - Adv. MOHAMED TARABAYNE-

151.-BUSCA E APREENSAO-32431/0000-MIGUEL AURI DA
SILVA PEREIRA x ROGERIO DIAS. - ... Posto isso, defiro a
liminar tal como pleiteada no item i constante da inicial. V.
Expeça-se, desde logo, oficio ao Detran para o fim de determi-
nar o bloqueio do indigitado bem. VI. Para a realizaçao do ato
de que trata o art. 277, do CPC, designo o dia 18/05/2005, as
09:00 horas. Expeça-se o competente mandado de citaçao fa-
zendo constar as advertencias de praxe. Int. - Adv. PAULO
ROBERTO BARROS DA SILVA-

152.-EXECUCAO-32437/0000-ANTONIO BERNUCCI e ou-
tros x BANCO DO BRASIL S/A. - II. Como se trata de relaçao
de consumo, as questoes a seguir consideradas podem e devem
ser conhecidas de oficio pelo juiz, a teor do que dispoe o art.
1º, do CDC. Nao se pode ouvidar tambem que nulla executio
sine titulo, a teor do disposto no art. 618, I, do CPC. E que os

exequentes nao dispoem de titulo juducial que consagre o di-
reito deles ao recebimento dos juros remuneratorios. Ali restou
reconhecido tao somente o direito deles a diferença, acrescida
de juros e mora. portanto, nada se falo a respeito da correçao e
dos juros remuneratorios. Deste modo, nao se pode conceber
que a execuçao prossiga - nesta parte - juros remuneratorios -,
com base em elemento que nao se encontra expressamente no
titulo, ou seja, que esteja, por exemplo, contido no contrato, o
qual nao faz parte da execuçao. E para tanto, a evidencia, nao
sao necessarios embargos, porque se trata de condiçao ou de
um pressuposto de validade da propria açao de execuçao. Dei-
xar para conhecer depois, e maltratar os principios da efetivi-
dade, da celeridade e da economia processual. Logo, anoto que
este juizo nas Açoes de Execuçao de Titulo Judicial oriundas
da Açao Civil Publica nº 14.552 vem observando os seguintes
criterios em relaçao aos indices de correçao monetaria, juros
remuneratorios e juros moratorios: A) O indice de correçao
monetaria que melhor reflete a realidade inflacionaria do peri-
odo e o IPC: 42,72% em janeiro de 1989, 84,32% em março de
1990, 44,80% em abril de 1990, 7,87% em maio de 1990 e
21,87% em fevereiro de 1991; B) No tocante aos juros, deve o
credor observar que a sentença exequenda condenou ao paga-
mento das diferenças de percentual do rendimento da Cardene-
ta de Poupança referentes a remuneraçao de junho de 1987 e
janeiro de 1989, acrescidos de juros de mora de 0,5% ao mes a
partir da citaçao. Neste sentido, nao vendo concedendo, por-
tanto, os juros remuneratorios/contratuais. C) Com relaçao aos
juros moratorios, eles deverao ser contados a taxa de 0,5% (meio
por cento) ao mes, desde a citaçao havida na açao civil publica
(julho 1994) ate 12/01/03, data que passou a vigorar o novo
Codigo Civil, para a partir dai serem contados a taxa de 01%
(um por cento) a.m., conforme orientaçao do STJ, na jornada a
respeito da Txa Selic, nota 20, nos seguintes termos: “A taxa de
juros moratorios a que se refere o art. 406 e do art. 161, para-
grafo 1º, do Codigo Tributario Nacional, ou seja, 01% (um por
cento) ao mes.” Por dever de transparencia, anoto que esta nao
era a orientaçao que este juizo vinha seguindo, agora, entretan-
to, modificada, em razao da alteraçao de convencimento e di-
ante da jurisprudencia dominante. De consequencia, ate 12 de
janeiro de 2003, deve ser observado o que disposto no art. 1.062,
do CCB/1916 e, a partir desta data, o disposto no art. 406, do
CCB/2002, na forma acima referida. Sendo assim, digam os
exequentes se observaram estes parametros; se nao, façam os
devidos ajustes. Int. - Adv. YOITIRO MOROISHI-

153.-EXECUCAO-32438/0000-ANTONIO JOSE MACEDO e
outros x BANCO DO BRASIL S/A. - II. Como se trata de rela-
çao de consumo, as questoes a seguir consideradas podem e
devem ser conhecidas de oficio pelo juiz, a teor do que dispoe
o art. 1º, do CDC. Nao se pode ouvidar tambem que nulla exe-
cutio sine titulo, a teor do disposto no art. 618, I, do CPC. E
que os exequentes nao dispoem de titulo juducial que consagre
o direito deles ao recebimento dos juros remuneratorios. Ali
restou reconhecido tao somente o direito deles a diferença,
acrescida de juros e mora. portanto, nada se falo a respeito da
correçao e dos juros remuneratorios. Deste modo, nao se pode
conceber que a execuçao prossiga - nesta parte - juros remune-
ratorios -, com base em elemento que nao se encontra expres-
samente no titulo, ou seja, que esteja, por exemplo, contido no
contrato, o qual nao faz parte da execuçao. E para tanto, a evi-
dencia, nao sao necessarios embargos, porque se trata de con-
diçao ou de um pressuposto de validade da propria açao de
execuçao. Deixar para conhecer depois, e maltratar os princi-
pios da efetividade, da celeridade e da economia processual.
Logo, anoto que este juizo nas Açoes de Execuçao de Titulo
Judicial oriundas da Açao Civil Publica nº 14.552 vem obser-
vando os seguintes criterios em relaçao aos indices de correçao
monetaria, juros remuneratorios e juros moratorios: A) O indi-
ce de correçao monetaria que melhor reflete a realidade infla-
cionaria do periodo e o IPC: 42,72% em janeiro de 1989, 84,32%
em março de 1990, 44,80% em abril de 1990, 7,87% em maio
de 1990 e 21,87% em fevereiro de 1991; B) No tocante aos
juros, deve o credor observar que a sentença exequenda conde-
nou ao pagamento das diferenças de percentual do rendimento
da Cardeneta de Poupança referentes a remuneraçao de junho
de 1987 e janeiro de 1989, acrescidos de juros de mora de 0,5%
ao mes a partir da citaçao. Neste sentido, nao vendo conceden-
do, portanto, os juros remuneratorios/contratuais. C) Com re-
laçao aos juros moratorios, eles deverao ser contados a taxa de
0,5% (meio por cento) ao mes, desde a citaçao havida na açao
civil publica (julho 1994) ate 12/01/03, data que passou a vigo-
rar o novo Codigo Civil, para a partir dai serem contados a taxa
de 01% (um por cento) a.m., conforme orientaçao do STJ, na
jornada a respeito da Txa Selic, nota 20, nos seguintes termos:
“A taxa de juros moratorios a que se refere o art. 406 e do art.
161, paragrafo 1º, do Codigo Tributario Nacional, ou seja, 01%
(um por cento) ao mes.” Por dever de transparencia, anoto que
esta nao era a orientaçao que este juizo vinha seguindo, agora,
entretanto, modificada, em razao da alteraçao de convencimento
e diante da jurisprudencia dominante. De consequencia, ate 12
de janeiro de 2003, deve ser observado o que disposto no art.
1.062, do CCB/1916 e, a partir desta data, o disposto no art.
406, do CCB/2002, na forma acima referida. Sendo assim, di-
gam os exequentes se observaram estes parametros; se nao, fa-
çam os devidos ajustes. Int. - Adv. YOITIRO MOROISHI-

154.-EXECUCAO-32439/0000-APARECIDO BORDIN e ou-
tros x BANCO DO BRASIL S/A. - II. Como se trata de relaçao
de consumo, as questoes a seguir consideradas podem e devem
ser conhecidas de oficio pelo juiz, a teor do que dispoe o art.
1º, do CDC. Nao se pode ouvidar tambem que nulla executio
sine titulo, a teor do disposto no art. 618, I, do CPC. E que os
exequentes nao dispoem de titulo juducial que consagre o di-
reito deles ao recebimento dos juros remuneratorios. Ali restou
reconhecido tao somente o direito deles a diferença, acrescida
de juros e mora. portanto, nada se falo a respeito da correçao e
dos juros remuneratorios. Deste modo, nao se pode conceber
que a execuçao prossiga - nesta parte - juros remuneratorios -,
com base em elemento que nao se encontra expressamente no
titulo, ou seja, que esteja, por exemplo, contido no contrato, o
qual nao faz parte da execuçao. E para tanto, a evidencia, nao
sao necessarios embargos, porque se trata de condiçao ou de
um pressuposto de validade da propria açao de execuçao. Dei-

xar para conhecer depois, e maltratar os principios da efetivi-
dade, da celeridade e da economia processual. Logo, anoto que
este juizo nas Açoes de Execuçao de Titulo Judicial oriundas
da Açao Civil Publica nº 14.552 vem observando os seguintes
criterios em relaçao aos indices de correçao monetaria, juros
remuneratorios e juros moratorios: A) O indice de correçao
monetaria que melhor reflete a realidade inflacionaria do peri-
odo e o IPC: 42,72% em janeiro de 1989, 84,32% em março de
1990, 44,80% em abril de 1990, 7,87% em maio de 1990 e
21,87% em fevereiro de 1991; B) No tocante aos juros, deve o
credor observar que a sentença exequenda condenou ao paga-
mento das diferenças de percentual do rendimento da Cardene-
ta de Poupança referentes a remuneraçao de junho de 1987 e
janeiro de 1989, acrescidos de juros de mora de 0,5% ao mes a
partir da citaçao. Neste sentido, nao vendo concedendo, por-
tanto, os juros remuneratorios/contratuais. C) Com relaçao aos
juros moratorios, eles deverao ser contados a taxa de 0,5% (meio
por cento) ao mes, desde a citaçao havida na açao civil publica
(julho 1994) ate 12/01/03, data que passou a vigorar o novo
Codigo Civil, para a partir dai serem contados a taxa de 01%
(um por cento) a.m., conforme orientaçao do STJ, na jornada a
respeito da Txa Selic, nota 20, nos seguintes termos: “A taxa de
juros moratorios a que se refere o art. 406 e do art. 161, para-
grafo 1º, do Codigo Tributario Nacional, ou seja, 01% (um por
cento) ao mes.” Por dever de transparencia, anoto que esta nao
era a orientaçao que este juizo vinha seguindo, agora, entretan-
to, modificada, em razao da alteraçao de convencimento e di-
ante da jurisprudencia dominante. De consequencia, ate 12 de
janeiro de 2003, deve ser observado o que disposto no art. 1.062,
do CCB/1916 e, a partir desta data, o disposto no art. 406, do
CCB/2002, na forma acima referida. Sendo assim, digam os
exequentes se observaram estes parametros; se nao, façam os
devidos ajustes. Int. - Adv. YOITIRO MOROISHI-

155.-EXECUCAO-32440/0000-CARLOS ROBERTO BERTA-
CINI e outros x BANCO DO BRASIL S/A. - II. Como se trata
de relaçao de consumo, as questoes a seguir consideradas po-
dem e devem ser conhecidas de oficio pelo juiz, a teor do que
dispoe o art. 1º, do CDC. Nao se pode ouvidar tambem que
nulla executio sine titulo, a teor do disposto no art. 618, I, do
CPC. E que os exequentes nao dispoem de titulo juducial que
consagre o direito deles ao recebimento dos juros remunerato-
rios. Ali restou reconhecido tao somente o direito deles a dife-
rença, acrescida de juros e mora. portanto, nada se falo a res-
peito da correçao e dos juros remuneratorios. Deste modo, nao
se pode conceber que a execuçao prossiga - nesta parte - juros
remuneratorios -, com base em elemento que nao se encontra
expressamente no titulo, ou seja, que esteja, por exemplo, con-
tido no contrato, o qual nao faz parte da execuçao. E para tan-
to, a evidencia, nao sao necessarios embargos, porque se trata
de condiçao ou de um pressuposto de validade da propria açao
de execuçao. Deixar para conhecer depois, e maltratar os prin-
cipios da efetividade, da celeridade e da economia processual.
Logo, anoto que este juizo nas Açoes de Execuçao de Titulo
Judicial oriundas da Açao Civil Publica nº 14.552 vem obser-
vando os seguintes criterios em relaçao aos indices de correçao
monetaria, juros remuneratorios e juros moratorios: A) O indi-
ce de correçao monetaria que melhor reflete a realidade infla-
cionaria do periodo e o IPC: 42,72% em janeiro de 1989, 84,32%
em março de 1990, 44,80% em abril de 1990, 7,87% em maio
de 1990 e 21,87% em fevereiro de 1991; B) No tocante aos
juros, deve o credor observar que a sentença exequenda conde-
nou ao pagamento das diferenças de percentual do rendimento
da Cardeneta de Poupança referentes a remuneraçao de junho
de 1987 e janeiro de 1989, acrescidos de juros de mora de 0,5%
ao mes a partir da citaçao. Neste sentido, nao vendo conceden-
do, portanto, os juros remuneratorios/contratuais. C) Com re-
laçao aos juros moratorios, eles deverao ser contados a taxa de
0,5% (meio por cento) ao mes, desde a citaçao havida na açao
civil publica (julho 1994) ate 12/01/03, data que passou a vigo-
rar o novo Codigo Civil, para a partir dai serem contados a taxa
de 01% (um por cento) a.m., conforme orientaçao do STJ, na
jornada a respeito da Txa Selic, nota 20, nos seguintes termos:
“A taxa de juros moratorios a que se refere o art. 406 e do art.
161, paragrafo 1º, do Codigo Tributario Nacional, ou seja, 01%
(um por cento) ao mes.” Por dever de transparencia, anoto que
esta nao era a orientaçao que este juizo vinha seguindo, agora,
entretanto, modificada, em razao da alteraçao de convencimento
e diante da jurisprudencia dominante. De consequencia, ate 12
de janeiro de 2003, deve ser observado o que disposto no art.
1.062, do CCB/1916 e, a partir desta data, o disposto no art.
406, do CCB/2002, na forma acima referida. Sendo assim, di-
gam os exequentes se observaram estes parametros; se nao, fa-
çam os devidos ajustes. Int. - Adv. YOITIRO MOROISHI-

156.-EXECUCAO-32441/0000-ADILSON DE JESUS ZULI-
AN e outros x BANCO DO BRASIL S/A. - II. Como se trata de
relaçao de consumo, as questoes a seguir consideradas podem
e devem ser conhecidas de oficio pelo juiz, a teor do que dis-
poe o art. 1º, do CDC. Nao se pode ouvidar tambem que nulla
executio sine titulo, a teor do disposto no art. 618, I, do CPC. E
que os exequentes nao dispoem de titulo juducial que consagre
o direito deles ao recebimento dos juros remuneratorios. Ali
restou reconhecido tao somente o direito deles a diferença,
acrescida de juros e mora. portanto, nada se falo a respeito da
correçao e dos juros remuneratorios. Deste modo, nao se pode
conceber que a execuçao prossiga - nesta parte - juros remune-
ratorios -, com base em elemento que nao se encontra expres-
samente no titulo, ou seja, que esteja, por exemplo, contido no
contrato, o qual nao faz parte da execuçao. E para tanto, a evi-
dencia, nao sao necessarios embargos, porque se trata de con-
diçao ou de um pressuposto de validade da propria açao de
execuçao. Deixar para conhecer depois, e maltratar os princi-
pios da efetividade, da celeridade e da economia processual.
Logo, anoto que este juizo nas Açoes de Execuçao de Titulo
Judicial oriundas da Açao Civil Publica nº 14.552 vem obser-
vando os seguintes criterios em relaçao aos indices de correçao
monetaria, juros remuneratorios e juros moratorios: A) O indi-
ce de correçao monetaria que melhor reflete a realidade infla-
cionaria do periodo e o IPC: 42,72% em janeiro de 1989, 84,32%
em março de 1990, 44,80% em abril de 1990, 7,87% em maio
de 1990 e 21,87% em fevereiro de 1991; B) No tocante aos
juros, deve o credor observar que a sentença exequenda conde-
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nou ao pagamento das diferenças de percentual do rendimento
da Cardeneta de Poupança referentes a remuneraçao de junho
de 1987 e janeiro de 1989, acrescidos de juros de mora de 0,5%
ao mes a partir da citaçao. Neste sentido, nao vendo conceden-
do, portanto, os juros remuneratorios/contratuais. C) Com re-
laçao aos juros moratorios, eles deverao ser contados a taxa de
0,5% (meio por cento) ao mes, desde a citaçao havida na açao
civil publica (julho 1994) ate 12/01/03, data que passou a vigo-
rar o novo Codigo Civil, para a partir dai serem contados a taxa
de 01% (um por cento) a.m., conforme orientaçao do STJ, na
jornada a respeito da Txa Selic, nota 20, nos seguintes termos:
“A taxa de juros moratorios a que se refere o art. 406 e do art.
161, paragrafo 1º, do Codigo Tributario Nacional, ou seja, 01%
(um por cento) ao mes.” Por dever de transparencia, anoto que
esta nao era a orientaçao que este juizo vinha seguindo, agora,
entretanto, modificada, em razao da alteraçao de convencimento
e diante da jurisprudencia dominante. De consequencia, ate 12
de janeiro de 2003, deve ser observado o que disposto no art.
1.062, do CCB/1916 e, a partir desta data, o disposto no art.
406, do CCB/2002, na forma acima referida. Sendo assim, di-
gam os exequentes se observaram estes parametros; se nao, fa-
çam os devidos ajustes. Int. - Adv. YOITIRO MOROISHI-

157.-ANULATORIA-32450/0000-JULIANO MICHALAK x
UNI ELETRO COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA. - I.
querendo, observe o autor o disposto no art. 276, do CPC, pena
de preclusao. II. Diligencie o autor acerca do atual endereço do
reu (art. 282, inciso II, do CPC), pena de indeferimento. III.
Formule o autor pedido certo relativamente ao contido no item
4.3., de fl. 09 (art. 286, do CPC), pena de indeferimento. Int. -
Adv. ALEXANDRE MEDEIROS REGNIER-

158.-EXECUCAO-32454/0000-BENO CARLOS SCHENEI-
DER e outros x BANCO DO BRASIL S/A. - II. Como se trata
de relaçao de consumo, as questoes a seguir consideradas po-
dem e devem ser conhecidas de oficio pelo juiz, a teor do que
dispoe o art. 1º, do CDC. Nao se pode ouvidar tambem que
nulla executio sine titulo, a teor do disposto no art. 618, I, do
CPC. E que os exequentes nao dispoem de titulo juducial que
consagre o direito deles ao recebimento dos juros remunerato-
rios. Ali restou reconhecido tao somente o direito deles a dife-
rença, acrescida de juros e mora. portanto, nada se falo a res-
peito da correçao e dos juros remuneratorios. Deste modo, nao
se pode conceber que a execuçao prossiga - nesta parte - juros
remuneratorios -, com base em elemento que nao se encontra
expressamente no titulo, ou seja, que esteja, por exemplo, con-
tido no contrato, o qual nao faz parte da execuçao. E para tan-
to, a evidencia, nao sao necessarios embargos, porque se trata
de condiçao ou de um pressuposto de validade da propria açao
de execuçao. Deixar para conhecer depois, e maltratar os prin-
cipios da efetividade, da celeridade e da economia processual.
Logo, anoto que este juizo nas Açoes de Execuçao de Titulo
Judicial oriundas da Açao Civil Publica nº 14.552 vem obser-
vando os seguintes criterios em relaçao aos indices de correçao
monetaria, juros remuneratorios e juros moratorios: A) O indi-
ce de correçao monetaria que melhor reflete a realidade infla-
cionaria do periodo e o IPC: 42,72% em janeiro de 1989, 84,32%
em março de 1990, 44,80% em abril de 1990, 7,87% em maio
de 1990 e 21,87% em fevereiro de 1991; B) No tocante aos
juros, deve o credor observar que a sentença exequenda conde-
nou ao pagamento das diferenças de percentual do rendimento
da Cardeneta de Poupança referentes a remuneraçao de junho
de 1987 e janeiro de 1989, acrescidos de juros de mora de 0,5%
ao mes a partir da citaçao. Neste sentido, nao vendo conceden-
do, portanto, os juros remuneratorios/contratuais. C) Com re-
laçao aos juros moratorios, eles deverao ser contados a taxa de
0,5% (meio por cento) ao mes, desde a citaçao havida na açao
civil publica (julho 1994) ate 12/01/03, data que passou a vigo-
rar o novo Codigo Civil, para a partir dai serem contados a taxa
de 01% (um por cento) a.m., conforme orientaçao do STJ, na
jornada a respeito da Txa Selic, nota 20, nos seguintes termos:
“A taxa de juros moratorios a que se refere o art. 406 e do art.
161, paragrafo 1º, do Codigo Tributario Nacional, ou seja, 01%
(um por cento) ao mes.” Por dever de transparencia, anoto que
esta nao era a orientaçao que este juizo vinha seguindo, agora,
entretanto, modificada, em razao da alteraçao de convencimento
e diante da jurisprudencia dominante. De consequencia, ate 12
de janeiro de 2003, deve ser observado o que disposto no art.
1.062, do CCB/1916 e, a partir desta data, o disposto no art.
406, do CCB/2002, na forma acima referida. Sendo assim, di-
gam os exequentes se observaram estes parametros; se nao, fa-
çam os devidos ajustes. Int. - Adv. JAIME PEGO SIQUEIRA-

159.-EXECUCAO-32456/0000-ESPOLIO DE OACIR NOVA-
ES e outros x BANCO DO BRASIL S/A. - II. Como se trata de
relaçao de consumo, as questoes a seguir consideradas podem
e devem ser conhecidas de oficio pelo juiz, a teor do que dis-
poe o art. 1º, do CDC. Nao se pode ouvidar tambem que nulla
executio sine titulo, a teor do disposto no art. 618, I, do CPC. E
que os exequentes nao dispoem de titulo juducial que consagre
o direito deles ao recebimento dos juros remuneratorios. Ali
restou reconhecido tao somente o direito deles a diferença,
acrescida de juros e mora. portanto, nada se falo a respeito da
correçao e dos juros remuneratorios. Deste modo, nao se pode
conceber que a execuçao prossiga - nesta parte - juros remune-
ratorios -, com base em elemento que nao se encontra expres-
samente no titulo, ou seja, que esteja, por exemplo, contido no
contrato, o qual nao faz parte da execuçao. E para tanto, a evi-
dencia, nao sao necessarios embargos, porque se trata de con-
diçao ou de um pressuposto de validade da propria açao de
execuçao. Deixar para conhecer depois, e maltratar os princi-
pios da efetividade, da celeridade e da economia processual.
Logo, anoto que este juizo nas Açoes de Execuçao de Titulo
Judicial oriundas da Açao Civil Publica nº 14.552 vem obser-
vando os seguintes criterios em relaçao aos indices de correçao
monetaria, juros remuneratorios e juros moratorios: A) O indi-
ce de correçao monetaria que melhor reflete a realidade infla-
cionaria do periodo e o IPC: 42,72% em janeiro de 1989, 84,32%
em março de 1990, 44,80% em abril de 1990, 7,87% em maio
de 1990 e 21,87% em fevereiro de 1991; B) No tocante aos
juros, deve o credor observar que a sentença exequenda conde-
nou ao pagamento das diferenças de percentual do rendimento
da Cardeneta de Poupança referentes a remuneraçao de junho

de 1987 e janeiro de 1989, acrescidos de juros de mora de 0,5%
ao mes a partir da citaçao. Neste sentido, nao vendo conceden-
do, portanto, os juros remuneratorios/contratuais. C) Com re-
laçao aos juros moratorios, eles deverao ser contados a taxa de
0,5% (meio por cento) ao mes, desde a citaçao havida na açao
civil publica (julho 1994) ate 12/01/03, data que passou a vigo-
rar o novo Codigo Civil, para a partir dai serem contados a taxa
de 01% (um por cento) a.m., conforme orientaçao do STJ, na
jornada a respeito da Txa Selic, nota 20, nos seguintes termos:
“A taxa de juros moratorios a que se refere o art. 406 e do art.
161, paragrafo 1º, do Codigo Tributario Nacional, ou seja, 01%
(um por cento) ao mes.” Por dever de transparencia, anoto que
esta nao era a orientaçao que este juizo vinha seguindo, agora,
entretanto, modificada, em razao da alteraçao de convencimento
e diante da jurisprudencia dominante. De consequencia, ate 12
de janeiro de 2003, deve ser observado o que disposto no art.
1.062, do CCB/1916 e, a partir desta data, o disposto no art.
406, do CCB/2002, na forma acima referida. Sendo assim, di-
gam os exequentes se observaram estes parametros; se nao, fa-
çam os devidos ajustes. Int. - Adv. FABIO LEANDRO DOS
SANTOS e LUIZ RENATO PEDROSO-

160.-EXECUCAO-32458/0000-ESPOLIO DE OLEGARIO
PASQUAL MARTINELI e outros x BANCO DO BRASIL S/A.
- II. Como se trata de relaçao de consumo, as questoes a seguir
consideradas podem e devem ser conhecidas de oficio pelo juiz,
a teor do que dispoe o art. 1º, do CDC. Nao se pode ouvidar
tambem que nulla executio sine titulo, a teor do disposto no
art. 618, I, do CPC. E que os exequentes nao dispoem de titulo
juducial que consagre o direito deles ao recebimento dos juros
remuneratorios. Ali restou reconhecido tao somente o direito
deles a diferença, acrescida de juros e mora. portanto, nada se
falo a respeito da correçao e dos juros remuneratorios. Deste
modo, nao se pode conceber que a execuçao prossiga - nesta
parte - juros remuneratorios -, com base em elemento que nao
se encontra expressamente no titulo, ou seja, que esteja, por
exemplo, contido no contrato, o qual nao faz parte da execu-
çao. E para tanto, a evidencia, nao sao necessarios embargos,
porque se trata de condiçao ou de um pressuposto de validade
da propria açao de execuçao. Deixar para conhecer depois, e
maltratar os principios da efetividade, da celeridade e da eco-
nomia processual. Logo, anoto que este juizo nas Açoes de
Execuçao de Titulo Judicial oriundas da Açao Civil Publica nº
14.552 vem observando os seguintes criterios em relaçao aos
indices de correçao monetaria, juros remuneratorios e juros
moratorios: A) O indice de correçao monetaria que melhor re-
flete a realidade inflacionaria do periodo e o IPC: 42,72% em
janeiro de 1989, 84,32% em março de 1990, 44,80% em abril
de 1990, 7,87% em maio de 1990 e 21,87% em fevereiro de
1991; B) No tocante aos juros, deve o credor observar que a
sentença exequenda condenou ao pagamento das diferenças de
percentual do rendimento da Cardeneta de Poupança referen-
tes a remuneraçao de junho de 1987 e janeiro de 1989, acresci-
dos de juros de mora de 0,5% ao mes a partir da citaçao. Neste
sentido, nao vendo concedendo, portanto, os juros remunerato-
rios/contratuais. C) Com relaçao aos juros moratorios, eles de-
verao ser contados a taxa de 0,5% (meio por cento) ao mes,
desde a citaçao havida na açao civil publica (julho 1994) ate
12/01/03, data que passou a vigorar o novo Codigo Civil, para
a partir dai serem contados a taxa de 01% (um por cento) a.m.,
conforme orientaçao do STJ, na jornada a respeito da Txa Se-
lic, nota 20, nos seguintes termos: “A taxa de juros moratorios
a que se refere o art. 406 e do art. 161, paragrafo 1º, do Codigo
Tributario Nacional, ou seja, 01% (um por cento) ao mes.” Por
dever de transparencia, anoto que esta nao era a orientaçao que
este juizo vinha seguindo, agora, entretanto, modificada, em
razao da alteraçao de convencimento e diante da jurispruden-
cia dominante. De consequencia, ate 12 de janeiro de 2003,
deve ser observado o que disposto no art. 1.062, do CCB/1916
e, a partir desta data, o disposto no art. 406, do CCB/2002, na
forma acima referida. Sendo assim, digam os exequentes se
observaram estes parametros; se nao, façam os devidos ajustes.
Int. - Adv. LEONCIO BELON, JOSE LUIZ PANCOTTE e
FLAVIO STEINBERG BEXIGA-

161.-ALVARA JUDICIAL-32468/0000-EVA HELENA DE
AMORIM x ESPOLIO DE GERCINO JOAO DE AMORIM. -
Vistos... Posto isso, autorizo a arequerente a levantar 50% (cin-
quenta por cento) dos valores depositados na Caixa Economica
Federal que cabiam ao de cujus relativos ao PIS e FGTS; de
consequencia, expeça-se o competente alvara. Prazo de 30 dias,a
contar de sua retirada do cartorio. Custas pela requerente, das
quais fica isenta enquanto nao reunir condiçoes para suporta-
las (art. 12 da lei nº 1060/50). Dispensada a apresentaçao de
prestaçao de contas. P.R.I. - Adv. CARLOS AUGUSTO COGO-

162.-MONITORIA-32469/0000-HEZIR MIGUEL TAVARES
JR. x PAULEK SOLUCOES EM INFORMATICA LTDA. - I.
Regularize o autor a representaçao processo. II. Esclareça o
autor acerca de sua legitimidade para propor a açao, haja vista
que os cheques de fls. 05/06 estao a M. Kuroski e o de fl. 07 a
Joao Navarro Rodipeu, pena de extinçao (art. 267, inciso VI,
do CPC). III. Esclareça, ainda, a aplicaçao de juros de 01%
(um por cento) ao mes, conforme se ve da planilha de fl. 04, eis
que o Novo Codigo Civil entrou em vigor em 12 de janeiro de
2.003 e os cheques foram emitidos anteriormente a esta data.
Se for o caso, deve ser observado o disposto no art. 1.062, do
CCB/1916. Int. - Adv. WILLIANS FRANKLIN LIRA DOS
SANTOS e EUCLIDES DE LIMA JR.-

163.—32470/0000-FRANCISCO BRAZ DE SOUZA e outros
x ESPOLIO DE SONIA BRAZ DE SOUZA. - I. Ante a consi-
deraçao de que a soma dos bens do espolio e inferior a 2000
ORTN s, o rito processual a ser seguido e o arrolamento (art.
1.036 e ss., do CPC); II. Defiro os beneficios da Assistencia
Judiciaria (Lei nº 1.060/50). III. Nomeio como inventariante o
Sr. Francisco Braz de Souza a quem tenho por compromissado.
IV. Deve o inventariante juntar aos autos a certidao negativa de
debitos e tributos federais, estaduais e municipais e, ainda, juntar
a matricula atualizada do imovel a que se refere na inicial. V.
Regularize o inventariante a representaçao processual do me-
nor. Int. - Adv. SIMONE CERETTA LIMA-

164.-ORDINARIA-32473/0000-SULIANE FRANCA x AUTO-
PLAN ADMNISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA. - A
autora propoe a rescisao de contrato, o que implica no retorno
das partes ao estado em que se encontravam antes de firma-lo,
e, no entanto, pede perdas e danos - nao especifica quais - de-
correntes da perda da posse e propriedade do caminhao,a reve-
lar, a principio, uma incongruencia; esclareça (inc. II, do para-
grafo unico, do art. 295, do CPC). Esclarecendo, se for o caso,
especifique desde logo no que consistirao entao as perdas e
danos decorrentes da perda da posse e propriedade do cami-
nhao, pena de indeferimento. Int. - Adv. CIRO BRUNING e
ELIANI GARCIES CHOTI-

165.-ALVARA JUDICIAL-32474/0000-ODILIA TIMOTEO
DOS SANTOS e outros x ESPOLIO DE SEBATIAO ALVES
DOS SANTOS. - Regularizem os requerentes a representaçao
processual com relaçao a Yara Aparecida dos Santos. Int. - Adv.
VALDEREZ DE MACEDO PACHECO-

166.-EXECUCAO-32475/0000-ESPOLIO DE VALDOMIRO
MENDES x BANCO DO BRASIL S/A. - Encerrado o inventa-
rio (fl. 09), cessa a legitimidade do espolio para ser representa-
do em juizo pela inventariante (art. 12, inciso V, do CPC). Pos-
to isso, emende a autora a inicial para fazer constar no polo
ativo todos os herdeiros devidamente representados. Int. - Adv.
LOURIBERTO VIEIRA GONCALVES-

167.-EXECUCAO-32476/0000-PAULO TEIXEIRA DE MEN-
DONCA x BANCO DO BRASIL S/A. - II. Como se trata de
relaçao de consumo, as questoes a seguir consideradas podem
e devem ser conhecidas de oficio pelo juiz, a teor do que dis-
poe o art. 1º, do CDC. Nao se pode ouvidar tambem que nulla
executio sine titulo, a teor do disposto no art. 618, I, do CPC. E
que os exequentes nao dispoem de titulo juducial que consagre
o direito deles ao recebimento dos juros remuneratorios. Ali
restou reconhecido tao somente o direito deles a diferença,
acrescida de juros e mora. portanto, nada se falo a respeito da
correçao e dos juros remuneratorios. Deste modo, nao se pode
conceber que a execuçao prossiga - nesta parte - juros remune-
ratorios -, com base em elemento que nao se encontra expres-
samente no titulo, ou seja, que esteja, por exemplo, contido no
contrato, o qual nao faz parte da execuçao. E para tanto, a evi-
dencia, nao sao necessarios embargos, porque se trata de con-
diçao ou de um pressuposto de validade da propria açao de
execuçao. Deixar para conhecer depois, e maltratar os princi-
pios da efetividade, da celeridade e da economia processual.
Logo, anoto que este juizo nas Açoes de Execuçao de Titulo
Judicial oriundas da Açao Civil Publica nº 14.552 vem obser-
vando os seguintes criterios em relaçao aos indices de correçao
monetaria, juros remuneratorios e juros moratorios: A) O indi-
ce de correçao monetaria que melhor reflete a realidade infla-
cionaria do periodo e o IPC: 42,72% em janeiro de 1989, 84,32%
em março de 1990, 44,80% em abril de 1990, 7,87% em maio
de 1990 e 21,87% em fevereiro de 1991; B) No tocante aos
juros, deve o credor observar que a sentença exequenda conde-
nou ao pagamento das diferenças de percentual do rendimento
da Cardeneta de Poupança referentes a remuneraçao de junho
de 1987 e janeiro de 1989, acrescidos de juros de mora de 0,5%
ao mes a partir da citaçao. Neste sentido, nao vendo conceden-
do, portanto, os juros remuneratorios/contratuais. C) Com re-
laçao aos juros moratorios, eles deverao ser contados a taxa de
0,5% (meio por cento) ao mes, desde a citaçao havida na açao
civil publica (julho 1994) ate 12/01/03, data que passou a vigo-
rar o novo Codigo Civil, para a partir dai serem contados a taxa
de 01% (um por cento) a.m., conforme orientaçao do STJ, na
jornada a respeito da Txa Selic, nota 20, nos seguintes termos:
“A taxa de juros moratorios a que se refere o art. 406 e do art.
161, paragrafo 1º, do Codigo Tributario Nacional, ou seja, 01%
(um por cento) ao mes.” Por dever de transparencia, anoto que
esta nao era a orientaçao que este juizo vinha seguindo, agora,
entretanto, modificada, em razao da alteraçao de convencimento
e diante da jurisprudencia dominante. De consequencia, ate 12
de janeiro de 2003, deve ser observado o que disposto no art.
1.062, do CCB/1916 e, a partir desta data, o disposto no art.
406, do CCB/2002, na forma acima referida. Sendo assim, diga
o exequente se observou estes parametros; se nao, faça os devi-
dos ajustes. Int. - Adv. MOHAMED TARABAYNE-

168.-EXECUCAO-32477/0000-CAROLINE FORMIGHIERE
MION e outros x BANCO DO BRASIL S/A. - II. Acolho a
emenda a inicial (fls. 83/84); III. Como se trata de relaçao de
consumo, as questoes a seguir consideradas podem e devem ser
conhecidas de oficio pelo juiz, a teor do que dispoe o art. 1º, do
CDC. Nao se pode ouvidar tambem que nulla executio sine
titulo, a teor do disposto no art. 618, I, do CPC. E que os exe-
quentes nao dispoem de titulo juducial que consagre o direito
deles ao recebimento dos juros remuneratorios. Ali restou re-
conhecido tao somente o direito deles a diferença, acrescida de
juros e mora. portanto, nada se falo a respeito da correçao e
dos juros remuneratorios. Deste modo, nao se pode conceber
que a execuçao prossiga - nesta parte - juros remuneratorios -,
com base em elemento que nao se encontra expressamente no
titulo, ou seja, que esteja, por exemplo, contido no contrato, o
qual nao faz parte da execuçao. E para tanto, a evidencia, nao
sao necessarios embargos, porque se trata de condiçao ou de
um pressuposto de validade da propria açao de execuçao. Dei-
xar para conhecer depois, e maltratar os principios da efetivi-
dade, da celeridade e da economia processual. Logo, anoto que
este juizo nas Açoes de Execuçao de Titulo Judicial oriundas
da Açao Civil Publica nº 14.552 vem observando os seguintes
criterios em relaçao aos indices de correçao monetaria, juros
remuneratorios e juros moratorios: A) O indice de correçao
monetaria que melhor reflete a realidade inflacionaria do peri-
odo e o IPC: 42,72% em janeiro de 1989, 84,32% em março de
1990, 44,80% em abril de 1990, 7,87% em maio de 1990 e
21,87% em fevereiro de 1991; B) No tocante aos juros, deve o
credor observar que a sentença exequenda condenou ao paga-
mento das diferenças de percentual do rendimento da Cardene-
ta de Poupança referentes a remuneraçao de junho de 1987 e
janeiro de 1989, acrescidos de juros de mora de 0,5% ao mes a
partir da citaçao. Neste sentido, nao vendo concedendo, por-
tanto, os juros remuneratorios/contratuais. C) Com relaçao aos
juros moratorios, eles deverao ser contados a taxa de 0,5% (meio

por cento) ao mes, desde a citaçao havida na açao civil publica
(julho 1994) ate 12/01/03, data que passou a vigorar o novo
Codigo Civil, para a partir dai serem contados a taxa de 01%
(um por cento) a.m., conforme orientaçao do STJ, na jornada a
respeito da Txa Selic, nota 20, nos seguintes termos: “A taxa de
juros moratorios a que se refere o art. 406 e do art. 161, para-
grafo 1º, do Codigo Tributario Nacional, ou seja, 01% (um por
cento) ao mes.” Por dever de transparencia, anoto que esta nao
era a orientaçao que este juizo vinha seguindo, agora, entretan-
to, modificada, em razao da alteraçao de convencimento e di-
ante da jurisprudencia dominante. De consequencia, ate 12 de
janeiro de 2003, deve ser observado o que disposto no art. 1.062,
do CCB/1916 e, a partir desta data, o disposto no art. 406, do
CCB/2002, na forma acima referida. Sendo assim, digam os
exequentes se observaram estes parametros; se nao, façam os
devidos ajustes. Int. - Adv. GELSO N.YOKOTA-

169.-EXECUCAO-32478/0000-RONALDO REGIS MOBIUS
x BANCO DO BRASIL S/A. - II. Como se trata de relaçao de
consumo, as questoes a seguir consideradas podem e devem ser
conhecidas de oficio pelo juiz, a teor do que dispoe o art. 1º, do
CDC. Nao se pode ouvidar tambem que nulla executio sine
titulo, a teor do disposto no art. 618, I, do CPC. E que os exe-
quentes nao dispoem de titulo juducial que consagre o direito
deles ao recebimento dos juros remuneratorios. Ali restou re-
conhecido tao somente o direito deles a diferença, acrescida de
juros e mora. portanto, nada se falo a respeito da correçao e
dos juros remuneratorios. Deste modo, nao se pode conceber
que a execuçao prossiga - nesta parte - juros remuneratorios -,
com base em elemento que nao se encontra expressamente no
titulo, ou seja, que esteja, por exemplo, contido no contrato, o
qual nao faz parte da execuçao. E para tanto, a evidencia, nao
sao necessarios embargos, porque se trata de condiçao ou de
um pressuposto de validade da propria açao de execuçao. Dei-
xar para conhecer depois, e maltratar os principios da efetivi-
dade, da celeridade e da economia processual. Logo, anoto que
este juizo nas Açoes de Execuçao de Titulo Judicial oriundas
da Açao Civil Publica nº 14.552 vem observando os seguintes
criterios em relaçao aos indices de correçao monetaria, juros
remuneratorios e juros moratorios: A) O indice de correçao
monetaria que melhor reflete a realidade inflacionaria do peri-
odo e o IPC: 42,72% em janeiro de 1989, 84,32% em março de
1990, 44,80% em abril de 1990, 7,87% em maio de 1990 e
21,87% em fevereiro de 1991; B) No tocante aos juros, deve o
credor observar que a sentença exequenda condenou ao paga-
mento das diferenças de percentual do rendimento da Cardene-
ta de Poupança referentes a remuneraçao de junho de 1987 e
janeiro de 1989, acrescidos de juros de mora de 0,5% ao mes a
partir da citaçao. Neste sentido, nao vendo concedendo, por-
tanto, os juros remuneratorios/contratuais. C) Com relaçao aos
juros moratorios, eles deverao ser contados a taxa de 0,5% (meio
por cento) ao mes, desde a citaçao havida na açao civil publica
(julho 1994) ate 12/01/03, data que passou a vigorar o novo
Codigo Civil, para a partir dai serem contados a taxa de 01%
(um por cento) a.m., conforme orientaçao do STJ, na jornada a
respeito da Txa Selic, nota 20, nos seguintes termos: “A taxa de
juros moratorios a que se refere o art. 406 e do art. 161, para-
grafo 1º, do Codigo Tributario Nacional, ou seja, 01% (um por
cento) ao mes.” Por dever de transparencia, anoto que esta nao
era a orientaçao que este juizo vinha seguindo, agora, entretan-
to, modificada, em razao da alteraçao de convencimento e di-
ante da jurisprudencia dominante. De consequencia, ate 12 de
janeiro de 2003, deve ser observado o que disposto no art. 1.062,
do CCB/1916 e, a partir desta data, o disposto no art. 406, do
CCB/2002, na forma acima referida. Sendo assim, diga o exe-
quente se observou estes parametros; se nao, faça os devidos
ajustes. Int. - Adv. RAFAEL COSTA CONTADOR e WAJIH
EL MESSANE JR-

170.-EXECUCAO-32506/0000-ANTONIO VICENTE PEREI-
RA FILHO x BANCO DO BRASIL S/A. - II. Defiro os benefi-
cios da Assistencia Judiciaria (Lei nº 1.060/50). III. Junte o
exequente a copia da sentença proferida nos autos de açao civil
publica, acompanhada da certidao dee transito em julgado. IV.
Como se trata de relaçao de consumo, as questoes a seguir con-
sideradas podem e devem ser conhecidas de oficio pelo juiz, a
teor do que dispoe o art. 1º, do CDC. Nao se pode ouvidar
tambem que nulla executio sine titulo, a teor do disposto no
art. 618, I, do CPC. E que os exequentes nao dispoem de titulo
juducial que consagre o direito deles ao recebimento dos juros
remuneratorios. Ali restou reconhecido tao somente o direito
deles a diferença, acrescida de juros e mora. portanto, nada se
falo a respeito da correçao e dos juros remuneratorios. Deste
modo, nao se pode conceber que a execuçao prossiga - nesta
parte - juros remuneratorios -, com base em elemento que nao
se encontra expressamente no titulo, ou seja, que esteja, por
exemplo, contido no contrato, o qual nao faz parte da execu-
çao. E para tanto, a evidencia, nao sao necessarios embargos,
porque se trata de condiçao ou de um pressuposto de validade
da propria açao de execuçao. Deixar para conhecer depois, e
maltratar os principios da efetividade, da celeridade e da eco-
nomia processual. Logo, anoto que este juizo nas Açoes de
Execuçao de Titulo Judicial oriundas da Açao Civil Publica nº
14.552 vem observando os seguintes criterios em relaçao aos
indices de correçao monetaria, juros remuneratorios e juros
moratorios: A) O indice de correçao monetaria que melhor re-
flete a realidade inflacionaria do periodo e o IPC: 42,72% em
janeiro de 1989, 84,32% em março de 1990, 44,80% em abril
de 1990, 7,87% em maio de 1990 e 21,87% em fevereiro de
1991; B) No tocante aos juros, deve o credor observar que a
sentença exequenda condenou ao pagamento das diferenças de
percentual do rendimento da Cardeneta de Poupança referen-
tes a remuneraçao de junho de 1987 e janeiro de 1989, acresci-
dos de juros de mora de 0,5% ao mes a partir da citaçao. Neste
sentido, nao vendo concedendo, portanto, os juros remunerato-
rios/contratuais. C) Com relaçao aos juros moratorios, eles de-
verao ser contados a taxa de 0,5% (meio por cento) ao mes,
desde a citaçao havida na açao civil publica (julho 1994) ate
12/01/03, data que passou a vigorar o novo Codigo Civil, para
a partir dai serem contados a taxa de 01% (um por cento) a.m.,
conforme orientaçao do STJ, na jornada a respeito da Txa Se-
lic, nota 20, nos seguintes termos: “A taxa de juros moratorios
a que se refere o art. 406 e do art. 161, paragrafo 1º, do Codigo
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Tributario Nacional, ou seja, 01% (um por cento) ao mes.” Por
dever de transparencia, anoto que esta nao era a orientaçao que
este juizo vinha seguindo, agora, entretanto, modificada, em
razao da alteraçao de convencimento e diante da jurispruden-
cia dominante. De consequencia, ate 12 de janeiro de 2003,
deve ser observado o que disposto no art. 1.062, do CCB/1916
e, a partir desta data, o disposto no art. 406, do CCB/2002, na
forma acima referida. Sendo assim, diga o exequentes se obser-
vou estes parametros; se nao, faça os devidos ajustes. Int. -
Adv. VILSON GUDOSKI-

171.-EXECUCAO-32507/0000-CARLOS ANTONIO BORTO-
LINI e outros x BANCO DO BRASIL S/A. - II. Como se trata
de relaçao de consumo, as questoes a seguir consideradas po-
dem e devem ser conhecidas de oficio pelo juiz, a teor do que
dispoe o art. 1º, do CDC. Nao se pode ouvidar tambem que
nulla executio sine titulo, a teor do disposto no art. 618, I, do
CPC. E que os exequentes nao dispoem de titulo juducial que
consagre o direito deles ao recebimento dos juros remunerato-
rios. Ali restou reconhecido tao somente o direito deles a dife-
rença, acrescida de juros e mora. portanto, nada se falo a res-
peito da correçao e dos juros remuneratorios. Deste modo, nao
se pode conceber que a execuçao prossiga - nesta parte - juros
remuneratorios -, com base em elemento que nao se encontra
expressamente no titulo, ou seja, que esteja, por exemplo, con-
tido no contrato, o qual nao faz parte da execuçao. E para tan-
to, a evidencia, nao sao necessarios embargos, porque se trata
de condiçao ou de um pressuposto de validade da propria açao
de execuçao. Deixar para conhecer depois, e maltratar os prin-
cipios da efetividade, da celeridade e da economia processual.
Logo, anoto que este juizo nas Açoes de Execuçao de Titulo
Judicial oriundas da Açao Civil Publica nº 14.552 vem obser-
vando os seguintes criterios em relaçao aos indices de correçao
monetaria, juros remuneratorios e juros moratorios: A) O indi-
ce de correçao monetaria que melhor reflete a realidade infla-
cionaria do periodo e o IPC: 42,72% em janeiro de 1989, 84,32%
em março de 1990, 44,80% em abril de 1990, 7,87% em maio
de 1990 e 21,87% em fevereiro de 1991; B) No tocante aos
juros, deve o credor observar que a sentença exequenda conde-
nou ao pagamento das diferenças de percentual do rendimento
da Cardeneta de Poupança referentes a remuneraçao de junho
de 1987 e janeiro de 1989, acrescidos de juros de mora de 0,5%
ao mes a partir da citaçao. Neste sentido, nao vendo conceden-
do, portanto, os juros remuneratorios/contratuais. C) Com re-
laçao aos juros moratorios, eles deverao ser contados a taxa de
0,5% (meio por cento) ao mes, desde a citaçao havida na açao
civil publica (julho 1994) ate 12/01/03, data que passou a vigo-
rar o novo Codigo Civil, para a partir dai serem contados a taxa
de 01% (um por cento) a.m., conforme orientaçao do STJ, na
jornada a respeito da Txa Selic, nota 20, nos seguintes termos:
“A taxa de juros moratorios a que se refere o art. 406 e do art.
161, paragrafo 1º, do Codigo Tributario Nacional, ou seja, 01%
(um por cento) ao mes.” Por dever de transparencia, anoto que
esta nao era a orientaçao que este juizo vinha seguindo, agora,
entretanto, modificada, em razao da alteraçao de convencimento
e diante da jurisprudencia dominante. De consequencia, ate 12
de janeiro de 2003, deve ser observado o que disposto no art.
1.062, do CCB/1916 e, a partir desta data, o disposto no art.
406, do CCB/2002, na forma acima referida. Sendo assim, di-
gam os exequentes se observaram estes parametros; se nao, fa-
çam os devidos ajustes. Int. - Adv. MAX HERCILIO GON-
CALVES-

172.-PRESTACAO DE CONTAS-32514/0000-ELIZABET
GAZOLA ME x BANCO ABN AMRO REAL S/A. - ... Postas
as coisas nestes termos, ha que se concluir entao que entre um
direito exclusivamente individual, do qual, a priori, nao ha ne-
nhuma prova, e entre um direito coletivo certo, nao pode o juiz,
no afa harmonizar principios e direitos em tensao, sacrificar
um em proveito do outro, sob o fundamento simplista de que a
questao esta sub judice (so a qualificada por prova inequivoca
autoriza a concessao de liminar), razao pela qual indefiro a
providencia objetivada. Nao obstante, nao se pode desconhcer
que se trata de relaçao de consumo e que a autora, a evidencia,
e parte manifestamente hipossuficiente em relaçao ao Banco,
dai porque, a bem de facilitar-lhe a defesa, inverto o onus da
prova (art. 6º, VIII, do CDC). Cite-se o Banco, como requeri-
do. Int. - Adv. JULIO CESAR DALMOLIN-

173.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-32516/0000-CONDO-
MINIO CONJUNTO RESIDENCIAL MAR DEL PLATA x
JOSE CARLOS ARRUDA PROENCA e outros. - Junte o autor
os boletos bancarios das taxas condominiais vencidas e nao
pagas. Int. - Adv. SERGIO DE ARAGON FERREIRA-

174.-EXECUCAO-32519/0000-MOZARTE RODRIGUES DE
CAMPOS x BANCO DO BRASIL S/A. - II. Como se trata de
relaçao de consumo, as questoes a seguir consideradas podem
e devem ser conhecidas de oficio pelo juiz, a teor do que dis-
poe o art. 1º, do CDC. Nao se pode ouvidar tambem que nulla
executio sine titulo, a teor do disposto no art. 618, I, do CPC. E
que os exequentes nao dispoem de titulo juducial que consagre
o direito deles ao recebimento dos juros remuneratorios. Ali
restou reconhecido tao somente o direito deles a diferença,
acrescida de juros e mora. portanto, nada se falo a respeito da
correçao e dos juros remuneratorios. Deste modo, nao se pode
conceber que a execuçao prossiga - nesta parte - juros remune-
ratorios -, com base em elemento que nao se encontra expres-
samente no titulo, ou seja, que esteja, por exemplo, contido no
contrato, o qual nao faz parte da execuçao. E para tanto, a evi-
dencia, nao sao necessarios embargos, porque se trata de con-
diçao ou de um pressuposto de validade da propria açao de
execuçao. Deixar para conhecer depois, e maltratar os princi-
pios da efetividade, da celeridade e da economia processual.
Logo, anoto que este juizo nas Açoes de Execuçao de Titulo
Judicial oriundas da Açao Civil Publica nº 14.552 vem obser-
vando os seguintes criterios em relaçao aos indices de correçao
monetaria, juros remuneratorios e juros moratorios: A) O indi-
ce de correçao monetaria que melhor reflete a realidade infla-
cionaria do periodo e o IPC: 42,72% em janeiro de 1989, 84,32%
em março de 1990, 44,80% em abril de 1990, 7,87% em maio
de 1990 e 21,87% em fevereiro de 1991; B) No tocante aos
juros, deve o credor observar que a sentença exequenda conde-

nou ao pagamento das diferenças de percentual do rendimento
da Cardeneta de Poupança referentes a remuneraçao de junho
de 1987 e janeiro de 1989, acrescidos de juros de mora de 0,5%
ao mes a partir da citaçao. Neste sentido, nao vendo conceden-
do, portanto, os juros remuneratorios/contratuais. C) Com re-
laçao aos juros moratorios, eles deverao ser contados a taxa de
0,5% (meio por cento) ao mes, desde a citaçao havida na açao
civil publica (julho 1994) ate 12/01/03, data que passou a vigo-
rar o novo Codigo Civil, para a partir dai serem contados a taxa
de 01% (um por cento) a.m., conforme orientaçao do STJ, na
jornada a respeito da Txa Selic, nota 20, nos seguintes termos:
“A taxa de juros moratorios a que se refere o art. 406 e do art.
161, paragrafo 1º, do Codigo Tributario Nacional, ou seja, 01%
(um por cento) ao mes.” Por dever de transparencia, anoto que
esta nao era a orientaçao que este juizo vinha seguindo, agora,
entretanto, modificada, em razao da alteraçao de convencimento
e diante da jurisprudencia dominante. De consequencia, ate 12
de janeiro de 2003, deve ser observado o que disposto no art.
1.062, do CCB/1916 e, a partir desta data, o disposto no art.
406, do CCB/2002, na forma acima referida. Sendo assim, diga
o exequente se observou estes parametros; se nao, faça os devi-
dos ajustes. Int. - Adv. NEIDE SIMOES PIPA ANDRE-

175.-EXECUCAO-32520/0000-EUGENIA ARAUJO RAUEN
x BANCO DO BRASIL S/A. - II. Como se trata de relaçao de
consumo, as questoes a seguir consideradas podem e devem ser
conhecidas de oficio pelo juiz, a teor do que dispoe o art. 1º, do
CDC. Nao se pode ouvidar tambem que nulla executio sine
titulo, a teor do disposto no art. 618, I, do CPC. E que os exe-
quentes nao dispoem de titulo juducial que consagre o direito
deles ao recebimento dos juros remuneratorios. Ali restou re-
conhecido tao somente o direito deles a diferença, acrescida de
juros e mora. portanto, nada se falo a respeito da correçao e
dos juros remuneratorios. Deste modo, nao se pode conceber
que a execuçao prossiga - nesta parte - juros remuneratorios -,
com base em elemento que nao se encontra expressamente no
titulo, ou seja, que esteja, por exemplo, contido no contrato, o
qual nao faz parte da execuçao. E para tanto, a evidencia, nao
sao necessarios embargos, porque se trata de condiçao ou de
um pressuposto de validade da propria açao de execuçao. Dei-
xar para conhecer depois, e maltratar os principios da efetivi-
dade, da celeridade e da economia processual. Logo, anoto que
este juizo nas Açoes de Execuçao de Titulo Judicial oriundas
da Açao Civil Publica nº 14.552 vem observando os seguintes
criterios em relaçao aos indices de correçao monetaria, juros
remuneratorios e juros moratorios: A) O indice de correçao
monetaria que melhor reflete a realidade inflacionaria do peri-
odo e o IPC: 42,72% em janeiro de 1989, 84,32% em março de
1990, 44,80% em abril de 1990, 7,87% em maio de 1990 e
21,87% em fevereiro de 1991; B) No tocante aos juros, deve o
credor observar que a sentença exequenda condenou ao paga-
mento das diferenças de percentual do rendimento da Cardene-
ta de Poupança referentes a remuneraçao de junho de 1987 e
janeiro de 1989, acrescidos de juros de mora de 0,5% ao mes a
partir da citaçao. Neste sentido, nao vendo concedendo, por-
tanto, os juros remuneratorios/contratuais. C) Com relaçao aos
juros moratorios, eles deverao ser contados a taxa de 0,5% (meio
por cento) ao mes, desde a citaçao havida na açao civil publica
(julho 1994) ate 12/01/03, data que passou a vigorar o novo
Codigo Civil, para a partir dai serem contados a taxa de 01%
(um por cento) a.m., conforme orientaçao do STJ, na jornada a
respeito da Txa Selic, nota 20, nos seguintes termos: “A taxa de
juros moratorios a que se refere o art. 406 e do art. 161, para-
grafo 1º, do Codigo Tributario Nacional, ou seja, 01% (um por
cento) ao mes.” Por dever de transparencia, anoto que esta nao
era a orientaçao que este juizo vinha seguindo, agora, entretan-
to, modificada, em razao da alteraçao de convencimento e di-
ante da jurisprudencia dominante. De consequencia, ate 12 de
janeiro de 2003, deve ser observado o que disposto no art. 1.062,
do CCB/1916 e, a partir desta data, o disposto no art. 406, do
CCB/2002, na forma acima referida. Sendo assim, diga o exe-
quente se observou estes parametros; se nao, faça os devidos
ajustes. Int. - Adv. DAIANE TRENTINI-

176.-EXECUCAO-32521/0000-EMERSON OTTO e outros x
BANCO DO BRASIL S/A. - II. Como se trata de relaçao de
consumo, as questoes a seguir consideradas podem e devem ser
conhecidas de oficio pelo juiz, a teor do que dispoe o art. 1º, do
CDC. Nao se pode ouvidar tambem que nulla executio sine
titulo, a teor do disposto no art. 618, I, do CPC. E que os exe-
quentes nao dispoem de titulo juducial que consagre o direito
deles ao recebimento dos juros remuneratorios. Ali restou re-
conhecido tao somente o direito deles a diferença, acrescida de
juros e mora. portanto, nada se falo a respeito da correçao e
dos juros remuneratorios. Deste modo, nao se pode conceber
que a execuçao prossiga - nesta parte - juros remuneratorios -,
com base em elemento que nao se encontra expressamente no
titulo, ou seja, que esteja, por exemplo, contido no contrato, o
qual nao faz parte da execuçao. E para tanto, a evidencia, nao
sao necessarios embargos, porque se trata de condiçao ou de
um pressuposto de validade da propria açao de execuçao. Dei-
xar para conhecer depois, e maltratar os principios da efetivi-
dade, da celeridade e da economia processual. Logo, anoto que
este juizo nas Açoes de Execuçao de Titulo Judicial oriundas
da Açao Civil Publica nº 14.552 vem observando os seguintes
criterios em relaçao aos indices de correçao monetaria, juros
remuneratorios e juros moratorios: A) O indice de correçao
monetaria que melhor reflete a realidade inflacionaria do peri-
odo e o IPC: 42,72% em janeiro de 1989, 84,32% em março de
1990, 44,80% em abril de 1990, 7,87% em maio de 1990 e
21,87% em fevereiro de 1991; B) No tocante aos juros, deve o
credor observar que a sentença exequenda condenou ao paga-
mento das diferenças de percentual do rendimento da Cardene-
ta de Poupança referentes a remuneraçao de junho de 1987 e
janeiro de 1989, acrescidos de juros de mora de 0,5% ao mes a
partir da citaçao. Neste sentido, nao vendo concedendo, por-
tanto, os juros remuneratorios/contratuais. C) Com relaçao aos
juros moratorios, eles deverao ser contados a taxa de 0,5% (meio
por cento) ao mes, desde a citaçao havida na açao civil publica
(julho 1994) ate 12/01/03, data que passou a vigorar o novo
Codigo Civil, para a partir dai serem contados a taxa de 01%
(um por cento) a.m., conforme orientaçao do STJ, na jornada a
respeito da Txa Selic, nota 20, nos seguintes termos: “A taxa de

juros moratorios a que se refere o art. 406 e do art. 161, para-
grafo 1º, do Codigo Tributario Nacional, ou seja, 01% (um por
cento) ao mes.” Por dever de transparencia, anoto que esta nao
era a orientaçao que este juizo vinha seguindo, agora, entretan-
to, modificada, em razao da alteraçao de convencimento e di-
ante da jurisprudencia dominante. De consequencia, ate 12 de
janeiro de 2003, deve ser observado o que disposto no art. 1.062,
do CCB/1916 e, a partir desta data, o disposto no art. 406, do
CCB/2002, na forma acima referida. Sendo assim, digam os
exequentes se observaram estes parametros; se nao, façam os
devidos ajustes. Devem ainda os exequentes acostar aos autos
a copia da sentença proferida nos autos de açao civil publica
acompanhada da certidao de transito em julgado. Int. - Adv.
GRASIELE BARCELOS AMARAL e HELIO BUENO DE
CAMARGO-

177.-ORDINARIA-32524/0000-VILMAR DE JESUS DOS
SANTOS e outros x AVA PARTICIPACOES E EMPREENDI-
MENTOS LTDA. - A parte interessada para retirar a(s)
correspondencia(s) de cartorio para posterior prosseguimento
do feito. Int. - Adv. CLAITON FERREIRA BORCATH, MIRI-
AN CRISTINA ARTUR e ANDRE RICARDO TUBIANA-

178.-EXECUCAO-32528/0000-JOSE ROBERTO DONADE-
LLO x BANCO DO BRASIL S/A. - II. Como se trata de rela-
çao de consumo, as questoes a seguir consideradas podem e
devem ser conhecidas de oficio pelo juiz, a teor do que dispoe
o art. 1º, do CDC. Nao se pode ouvidar tambem que nulla exe-
cutio sine titulo, a teor do disposto no art. 618, I, do CPC. E
que os exequentes nao dispoem de titulo juducial que consagre
o direito deles ao recebimento dos juros remuneratorios. Ali
restou reconhecido tao somente o direito deles a diferença,
acrescida de juros e mora. portanto, nada se falo a respeito da
correçao e dos juros remuneratorios. Deste modo, nao se pode
conceber que a execuçao prossiga - nesta parte - juros remune-
ratorios -, com base em elemento que nao se encontra expres-
samente no titulo, ou seja, que esteja, por exemplo, contido no
contrato, o qual nao faz parte da execuçao. E para tanto, a evi-
dencia, nao sao necessarios embargos, porque se trata de con-
diçao ou de um pressuposto de validade da propria açao de
execuçao. Deixar para conhecer depois, e maltratar os princi-
pios da efetividade, da celeridade e da economia processual.
Logo, anoto que este juizo nas Açoes de Execuçao de Titulo
Judicial oriundas da Açao Civil Publica nº 14.552 vem obser-
vando os seguintes criterios em relaçao aos indices de correçao
monetaria, juros remuneratorios e juros moratorios: A) O indi-
ce de correçao monetaria que melhor reflete a realidade infla-
cionaria do periodo e o IPC: 42,72% em janeiro de 1989, 84,32%
em março de 1990, 44,80% em abril de 1990, 7,87% em maio
de 1990 e 21,87% em fevereiro de 1991; B) No tocante aos
juros, deve o credor observar que a sentença exequenda conde-
nou ao pagamento das diferenças de percentual do rendimento
da Cardeneta de Poupança referentes a remuneraçao de junho
de 1987 e janeiro de 1989, acrescidos de juros de mora de 0,5%
ao mes a partir da citaçao. Neste sentido, nao vendo conceden-
do, portanto, os juros remuneratorios/contratuais. C) Com re-
laçao aos juros moratorios, eles deverao ser contados a taxa de
0,5% (meio por cento) ao mes, desde a citaçao havida na açao
civil publica (julho 1994) ate 12/01/03, data que passou a vigo-
rar o novo Codigo Civil, para a partir dai serem contados a taxa
de 01% (um por cento) a.m., conforme orientaçao do STJ, na
jornada a respeito da Txa Selic, nota 20, nos seguintes termos:
“A taxa de juros moratorios a que se refere o art. 406 e do art.
161, paragrafo 1º, do Codigo Tributario Nacional, ou seja, 01%
(um por cento) ao mes.” Por dever de transparencia, anoto que
esta nao era a orientaçao que este juizo vinha seguindo, agora,
entretanto, modificada, em razao da alteraçao de convencimento
e diante da jurisprudencia dominante. De consequencia, ate 12
de janeiro de 2003, deve ser observado o que disposto no art.
1.062, do CCB/1916 e, a partir desta data, o disposto no art.
406, do CCB/2002, na forma acima referida. Sendo assim, diga
o exequente se observou estes parametros; se nao, faça os devi-
dos ajustes. Int. - Adv. JONAS BORGES-

179.-EXECUCAO-32529/0000-ESPOLIO DE BENJAMIN
ELIA FACCHI e outros x BANCO DO BRASIL S/A. - II. Como
se trata de relaçao de consumo, as questoes a seguir considera-
das podem e devem ser conhecidas de oficio pelo juiz, a teor
do que dispoe o art. 1º, do CDC. Nao se pode ouvidar tambem
que nulla executio sine titulo, a teor do disposto no art. 618, I,
do CPC. E que os exequentes nao dispoem de titulo juducial
que consagre o direito deles ao recebimento dos juros remune-
ratorios. Ali restou reconhecido tao somente o direito deles a
diferença, acrescida de juros e mora. portanto, nada se falo a
respeito da correçao e dos juros remuneratorios. Deste modo,
nao se pode conceber que a execuçao prossiga - nesta parte -
juros remuneratorios -, com base em elemento que nao se en-
contra expressamente no titulo, ou seja, que esteja, por exem-
plo, contido no contrato, o qual nao faz parte da execuçao. E
para tanto, a evidencia, nao sao necessarios embargos, porque
se trata de condiçao ou de um pressuposto de validade da pro-
pria açao de execuçao. Deixar para conhecer depois, e maltra-
tar os principios da efetividade, da celeridade e da economia
processual. Logo, anoto que este juizo nas Açoes de Execuçao
de Titulo Judicial oriundas da Açao Civil Publica nº 14.552
vem observando os seguintes criterios em relaçao aos indices
de correçao monetaria, juros remuneratorios e juros moratori-
os: A) O indice de correçao monetaria que melhor reflete a
realidade inflacionaria do periodo e o IPC: 42,72% em janeiro
de 1989, 84,32% em março de 1990, 44,80% em abril de 1990,
7,87% em maio de 1990 e 21,87% em fevereiro de 1991; B) No
tocante aos juros, deve o credor observar que a sentença exe-
quenda condenou ao pagamento das diferenças de percentual
do rendimento da Cardeneta de Poupança referentes a remune-
raçao de junho de 1987 e janeiro de 1989, acrescidos de juros
de mora de 0,5% ao mes a partir da citaçao. Neste sentido, nao
vendo concedendo, portanto, os juros remuneratorios/contra-
tuais. C) Com relaçao aos juros moratorios, eles deverao ser
contados a taxa de 0,5% (meio por cento) ao mes, desde a cita-
çao havida na açao civil publica (julho 1994) ate 12/01/03, data
que passou a vigorar o novo Codigo Civil, para a partir dai
serem contados a taxa de 01% (um por cento) a.m., conforme
orientaçao do STJ, na jornada a respeito da Txa Selic, nota 20,

nos seguintes termos: “A taxa de juros moratorios a que se re-
fere o art. 406 e do art. 161, paragrafo 1º, do Codigo Tributario
Nacional, ou seja, 01% (um por cento) ao mes.” Por dever de
transparencia, anoto que esta nao era a orientaçao que este jui-
zo vinha seguindo, agora, entretanto, modificada, em razao da
alteraçao de convencimento e diante da jurisprudencia domi-
nante. De consequencia, ate 12 de janeiro de 2003, deve ser
observado o que disposto no art. 1.062, do CCB/1916 e, a par-
tir desta data, o disposto no art. 406, do CCB/2002, na forma
acima referida. Sendo assim, digam os exequentes se observa-
ram estes parametros; se nao, façam os devidos ajustes. Int. -
Adv. MAX HERCILIO GONCALVES-

180.-EXECUCAO-32531/0000-LUIZ CARLOS DO AMARAL
x BANCO DO BRASIL S/A -II. Como se trata de relaçao de
consumo, as questoes a seguir consideradas podem e devem ser
conhecidas de oficio pelo juiz, a teor do que dispoe o art. 1º, do
CDC. Nao se pode ouvidar tambem que nulla executio sine
titulo, a teor do disposto no art. 618, I, do CPC. E que os exe-
quentes nao dispoem de titulo juducial que consagre o direito
deles ao recebimento dos juros remuneratorios. Ali restou re-
conhecido tao somente o direito deles a diferença, acrescida de
juros e mora. portanto, nada se falo a respeito da correçao e
dos juros remuneratorios. Deste modo, nao se pode conceber
que a execuçao prossiga - nesta parte - juros remuneratorios -,
com base em elemento que nao se encontra expressamente no
titulo, ou seja, que esteja, por exemplo, contido no contrato, o
qual nao faz parte da execuçao. E para tanto, a evidencia, nao
sao necessarios embargos, porque se trata de condiçao ou de
um pressuposto de validade da propria açao de execuçao. Dei-
xar para conhecer depois, e maltratar os principios da efetivi-
dade, da celeridade e da economia processual. Logo, anoto que
este juizo nas Açoes de Execuçao de Titulo Judicial oriundas
da Açao Civil Publica nº 14.552 vem observando os seguintes
criterios em relaçao aos indices de correçao monetaria, juros
remuneratorios e juros moratorios: A) O indice de correçao
monetaria que melhor reflete a realidade inflacionaria do peri-
odo e o IPC: 42,72% em janeiro de 1989, 84,32% em março de
1990, 44,80% em abril de 1990, 7,87% em maio de 1990 e
21,87% em fevereiro de 1991; B) No tocante aos juros, deve o
credor observar que a sentença exequenda condenou ao paga-
mento das diferenças de percentual do rendimento da Cardene-
ta de Poupança referentes a remuneraçao de junho de 1987 e
janeiro de 1989, acrescidos de juros de mora de 0,5% ao mes a
partir da citaçao. Neste sentido, nao vendo concedendo, por-
tanto, os juros remuneratorios/contratuais. C) Com relaçao aos
juros moratorios, eles deverao ser contados a taxa de 0,5% (meio
por cento) ao mes, desde a citaçao havida na açao civil publica
(julho 1994) ate 12/01/03, data que passou a vigorar o novo
Codigo Civil, para a partir dai serem contados a taxa de 01%
(um por cento) a.m., conforme orientaçao do STJ, na jornada a
respeito da Txa Selic, nota 20, nos seguintes termos: “A taxa de
juros moratorios a que se refere o art. 406 e do art. 161, para-
grafo 1º, do Codigo Tributario Nacional, ou seja, 01% (um por
cento) ao mes.” Por dever de transparencia, anoto que esta nao
era a orientaçao que este juizo vinha seguindo, agora, entretan-
to, modificada, em razao da alteraçao de convencimento e di-
ante da jurisprudencia dominante. De consequencia, ate 12 de
janeiro de 2003, deve ser observado o que disposto no art. 1.062,
do CCB/1916 e, a partir desta data, o disposto no art. 406, do
CCB/2002, na forma acima referida. Sendo assim, diga o exe-
quente se observou estes parametros; se nao, faça os devidos
ajustes. Int. - Adv. NEMO FRANCISCO SPANO VIDAL e
GANDURA MARIA DA MAIA ABOU FARES-

181.-EXECUCAO-32532/0000-JOSE WILSON DE CARVA-
LHO x BANCO DO BRASIL S/A. - II. Como se trata de rela-
çao de consumo, as questoes a seguir consideradas podem e
devem ser conhecidas de oficio pelo juiz, a teor do que dispoe
o art. 1º, do CDC. Nao se pode ouvidar tambem que nulla exe-
cutio sine titulo, a teor do disposto no art. 618, I, do CPC. E
que os exequentes nao dispoem de titulo juducial que consagre
o direito deles ao recebimento dos juros remuneratorios. Ali
restou reconhecido tao somente o direito deles a diferença,
acrescida de juros e mora. portanto, nada se falo a respeito da
correçao e dos juros remuneratorios. Deste modo, nao se pode
conceber que a execuçao prossiga - nesta parte - juros remune-
ratorios -, com base em elemento que nao se encontra expres-
samente no titulo, ou seja, que esteja, por exemplo, contido no
contrato, o qual nao faz parte da execuçao. E para tanto, a evi-
dencia, nao sao necessarios embargos, porque se trata de con-
diçao ou de um pressuposto de validade da propria açao de
execuçao. Deixar para conhecer depois, e maltratar os princi-
pios da efetividade, da celeridade e da economia processual.
Logo, anoto que este juizo nas Açoes de Execuçao de Titulo
Judicial oriundas da Açao Civil Publica nº 14.552 vem obser-
vando os seguintes criterios em relaçao aos indices de correçao
monetaria, juros remuneratorios e juros moratorios: A) O indi-
ce de correçao monetaria que melhor reflete a realidade infla-
cionaria do periodo e o IPC: 42,72% em janeiro de 1989, 84,32%
em março de 1990, 44,80% em abril de 1990, 7,87% em maio
de 1990 e 21,87% em fevereiro de 1991; B) No tocante aos
juros, deve o credor observar que a sentença exequenda conde-
nou ao pagamento das diferenças de percentual do rendimento
da Cardeneta de Poupança referentes a remuneraçao de junho
de 1987 e janeiro de 1989, acrescidos de juros de mora de 0,5%
ao mes a partir da citaçao. Neste sentido, nao vendo conceden-
do, portanto, os juros remuneratorios/contratuais. C) Com re-
laçao aos juros moratorios, eles deverao ser contados a taxa de
0,5% (meio por cento) ao mes, desde a citaçao havida na açao
civil publica (julho 1994) ate 12/01/03, data que passou a vigo-
rar o novo Codigo Civil, para a partir dai serem contados a taxa
de 01% (um por cento) a.m., conforme orientaçao do STJ, na
jornada a respeito da Txa Selic, nota 20, nos seguintes termos:
“A taxa de juros moratorios a que se refere o art. 406 e do art.
161, paragrafo 1º, do Codigo Tributario Nacional, ou seja, 01%
(um por cento) ao mes.” Por dever de transparencia, anoto que
esta nao era a orientaçao que este juizo vinha seguindo, agora,
entretanto, modificada, em razao da alteraçao de convencimento
e diante da jurisprudencia dominante. De consequencia, ate 12
de janeiro de 2003, deve ser observado o que disposto no art.
1.062, do CCB/1916 e, a partir desta data, o disposto no art.
406, do CCB/2002, na forma acima referida. Sendo assim, diga
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o exequente se observou estes parametros; se nao, faça os devi-
dos ajustes. Int. - Adv. MAURICIO BELESKI DE CARVA-
LHO e EDISON DE MELLO SANTOS-

182.-EXECUCAO-32538/0000-ADELINA TOMELIN e outros
x BANCO DO BRASIL S/A - II. Como se trata de relaçao de
consumo, as questoes a seguir consideradas podem e devem ser
conhecidas de oficio pelo juiz, a teor do que dispoe o art. 1º, do
CDC. Nao se pode ouvidar tambem que nulla executio sine
titulo, a teor do disposto no art. 618, I, do CPC. E que os exe-
quentes nao dispoem de titulo juducial que consagre o direito
deles ao recebimento dos juros remuneratorios. Ali restou re-
conhecido tao somente o direito deles a diferença, acrescida de
juros e mora. portanto, nada se falo a respeito da correçao e
dos juros remuneratorios. Deste modo, nao se pode conceber
que a execuçao prossiga - nesta parte - juros remuneratorios -,
com base em elemento que nao se encontra expressamente no
titulo, ou seja, que esteja, por exemplo, contido no contrato, o
qual nao faz parte da execuçao. E para tanto, a evidencia, nao
sao necessarios embargos, porque se trata de condiçao ou de
um pressuposto de validade da propria açao de execuçao. Dei-
xar para conhecer depois, e maltratar os principios da efetivi-
dade, da celeridade e da economia processual. Logo, anoto que
este juizo nas Açoes de Execuçao de Titulo Judicial oriundas
da Açao Civil Publica nº 14.552 vem observando os seguintes
criterios em relaçao aos indices de correçao monetaria, juros
remuneratorios e juros moratorios: A) O indice de correçao
monetaria que melhor reflete a realidade inflacionaria do peri-
odo e o IPC: 42,72% em janeiro de 1989, 84,32% em março de
1990, 44,80% em abril de 1990, 7,87% em maio de 1990 e
21,87% em fevereiro de 1991; B) No tocante aos juros, deve o
credor observar que a sentença exequenda condenou ao paga-
mento das diferenças de percentual do rendimento da Cardene-
ta de Poupança referentes a remuneraçao de junho de 1987 e
janeiro de 1989, acrescidos de juros de mora de 0,5% ao mes a
partir da citaçao. Neste sentido, nao vendo concedendo, por-
tanto, os juros remuneratorios/contratuais. C) Com relaçao aos
juros moratorios, eles deverao ser contados a taxa de 0,5% (meio
por cento) ao mes, desde a citaçao havida na açao civil publica
(julho 1994) ate 12/01/03, data que passou a vigorar o novo
Codigo Civil, para a partir dai serem contados a taxa de 01%
(um por cento) a.m., conforme orientaçao do STJ, na jornada a
respeito da Txa Selic, nota 20, nos seguintes termos: “A taxa de
juros moratorios a que se refere o art. 406 e do art. 161, para-
grafo 1º, do Codigo Tributario Nacional, ou seja, 01% (um por
cento) ao mes.” Por dever de transparencia, anoto que esta nao
era a orientaçao que este juizo vinha seguindo, agora, entretan-
to, modificada, em razao da alteraçao de convencimento e di-
ante da jurisprudencia dominante. De consequencia, ate 12 de
janeiro de 2003, deve ser observado o que disposto no art. 1.062,
do CCB/1916 e, a partir desta data, o disposto no art. 406, do
CCB/2002, na forma acima referida. Sendo assim, digam os
exequentes se observaram estes parametros; se nao, façam os
devidos ajustes. Int. - Adv. DANIELA VANESSA T. FLENIK-

183.-EXECUCAO-32547/0000-MARIA DE LOURDES AN-
TONIO DE OLIVEIRA e outros x BANCO DO BRASIL S/A. -
II. Juntem os exequentes a sentença proferida nos autos de açao
civil publica, acompanhada da certidao de transito em julgado.
III. Regularizem os exequentes a representaçao processual de
Jose Schincariol Neto. IV. Como se trata de relaçao de consu-
mo, as questoes a seguir consideradas podem e devem ser co-
nhecidas de oficio pelo juiz, a teor do que dispoe o art. 1º, do
CDC. Nao se pode ouvidar tambem que nulla executio sine
titulo, a teor do disposto no art. 618, I, do CPC. E que os exe-
quentes nao dispoem de titulo juducial que consagre o direito
deles ao recebimento dos juros remuneratorios. Ali restou re-
conhecido tao somente o direito deles a diferença, acrescida de
juros e mora. portanto, nada se falo a respeito da correçao e
dos juros remuneratorios. Deste modo, nao se pode conceber
que a execuçao prossiga - nesta parte - juros remuneratorios -,
com base em elemento que nao se encontra expressamente no
titulo, ou seja, que esteja, por exemplo, contido no contrato, o
qual nao faz parte da execuçao. E para tanto, a evidencia, nao
sao necessarios embargos, porque se trata de condiçao ou de
um pressuposto de validade da propria açao de execuçao. Dei-
xar para conhecer depois, e maltratar os principios da efetivi-
dade, da celeridade e da economia processual. Logo, anoto que
este juizo nas Açoes de Execuçao de Titulo Judicial oriundas
da Açao Civil Publica nº 14.552 vem observando os seguintes
criterios em relaçao aos indices de correçao monetaria, juros
remuneratorios e juros moratorios: A) O indice de correçao
monetaria que melhor reflete a realidade inflacionaria do peri-
odo e o IPC: 42,72% em janeiro de 1989, 84,32% em março de
1990, 44,80% em abril de 1990, 7,87% em maio de 1990 e
21,87% em fevereiro de 1991; B) No tocante aos juros, deve o
credor observar que a sentença exequenda condenou ao paga-
mento das diferenças de percentual do rendimento da Cardene-
ta de Poupança referentes a remuneraçao de junho de 1987 e
janeiro de 1989, acrescidos de juros de mora de 0,5% ao mes a
partir da citaçao. Neste sentido, nao vendo concedendo, por-
tanto, os juros remuneratorios/contratuais. C) Com relaçao aos
juros moratorios, eles deverao ser contados a taxa de 0,5% (meio
por cento) ao mes, desde a citaçao havida na açao civil publica
(julho 1994) ate 12/01/03, data que passou a vigorar o novo
Codigo Civil, para a partir dai serem contados a taxa de 01%
(um por cento) a.m., conforme orientaçao do STJ, na jornada a
respeito da Txa Selic, nota 20, nos seguintes termos: “A taxa de
juros moratorios a que se refere o art. 406 e do art. 161, para-
grafo 1º, do Codigo Tributario Nacional, ou seja, 01% (um por
cento) ao mes.” Por dever de transparencia, anoto que esta nao
era a orientaçao que este juizo vinha seguindo, agora, entretan-
to, modificada, em razao da alteraçao de convencimento e di-
ante da jurisprudencia dominante. De consequencia, ate 12 de
janeiro de 2003, deve ser observado o que disposto no art. 1.062,
do CCB/1916 e, a partir desta data, o disposto no art. 406, do
CCB/2002, na forma acima referida. Sendo assim, digam os
exequentes se observaram estes parametros; se nao, façam os
devidos ajustes. Int. - Adv. EDIVALDO VIDOTTI VIOTTO e
FABIO DOS REIS RUIZ-

184.-REPARACAO DE DANOS-32553/0000-ALFA MONTA-
GEM DE ELEVADORES LTDA. x ELEVADORES OTIS

LTDA. - I. Discrimine “todas as notas fiscais/fatura de presta-
çao de serviços”, valor, vencimento e pagamento. Decline a
causa de pedir correspondente ao pedido formulado na letra
“d” (fl. 08) (art. 282, inciso III, do CPC). Decline quais os
serviços que prestou referidos na letra “f”. Especifique quais
as provas que pretende produzir para provar o alegado, justifi-
cando-as (art. 282, inciso VI, do CPC). Int. - Adv. MARCO
ANTONIO ANDRAUS e SEBASTIAO VERGO POLAN-

185.-EXECUCAO HIPOTECARIA-32557/0000-BANCO
ITAU S/A x CARMEN DILZA ROSSETTI e outros. - Cite(m)-
se o(a)(s) executado(a)(s) para, no prazo de 24 horas... Ao pre-
paro das custas do Sr. Oficial de Justiça. - Adv. LUIS EDUAR-
DO MIKOWSKI e WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR-

186.-EXECUCAO HIPOTECARIA-32558/0000-BANCO
ITAU S/A x LUIZ CARLOS MARTINS PODZWATO e outros.
- Cite(m)-se o(a)(s) executado(a)(s)... Ao preparo das custas do
Sr. oficial de Justiça. - Adv. LUIS EDUARDO MIKOWSKI e
WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR-

187.-EXECUCAO-32559/0000-BERNADETE EVELINE
BRENNER INACIO x BANCO DO BRASIL S/A. - II. Como
se trata de relaçao de consumo, as questoes a seguir considera-
das podem e devem ser conhecidas de oficio pelo juiz, a teor
do que dispoe o art. 1º, do CDC. Nao se pode ouvidar tambem
que nulla executio sine titulo, a teor do disposto no art. 618, I,
do CPC. E que os exequentes nao dispoem de titulo juducial
que consagre o direito deles ao recebimento dos juros remune-
ratorios. Ali restou reconhecido tao somente o direito deles a
diferença, acrescida de juros e mora. portanto, nada se falo a
respeito da correçao e dos juros remuneratorios. Deste modo,
nao se pode conceber que a execuçao prossiga - nesta parte -
juros remuneratorios -, com base em elemento que nao se en-
contra expressamente no titulo, ou seja, que esteja, por exem-
plo, contido no contrato, o qual nao faz parte da execuçao. E
para tanto, a evidencia, nao sao necessarios embargos, porque
se trata de condiçao ou de um pressuposto de validade da pro-
pria açao de execuçao. Deixar para conhecer depois, e maltra-
tar os principios da efetividade, da celeridade e da economia
processual. Logo, anoto que este juizo nas Açoes de Execuçao
de Titulo Judicial oriundas da Açao Civil Publica nº 14.552
vem observando os seguintes criterios em relaçao aos indices
de correçao monetaria, juros remuneratorios e juros moratori-
os: A) O indice de correçao monetaria que melhor reflete a
realidade inflacionaria do periodo e o IPC: 42,72% em janeiro
de 1989, 84,32% em março de 1990, 44,80% em abril de 1990,
7,87% em maio de 1990 e 21,87% em fevereiro de 1991; B) No
tocante aos juros, deve o credor observar que a sentença exe-
quenda condenou ao pagamento das diferenças de percentual
do rendimento da Cardeneta de Poupança referentes a remune-
raçao de junho de 1987 e janeiro de 1989, acrescidos de juros
de mora de 0,5% ao mes a partir da citaçao. Neste sentido, nao
vendo concedendo, portanto, os juros remuneratorios/contra-
tuais. C) Com relaçao aos juros moratorios, eles deverao ser
contados a taxa de 0,5% (meio por cento) ao mes, desde a cita-
çao havida na açao civil publica (julho 1994) ate 12/01/03, data
que passou a vigorar o novo Codigo Civil, para a partir dai
serem contados a taxa de 01% (um por cento) a.m., conforme
orientaçao do STJ, na jornada a respeito da Txa Selic, nota 20,
nos seguintes termos: “A taxa de juros moratorios a que se re-
fere o art. 406 e do art. 161, paragrafo 1º, do Codigo Tributario
Nacional, ou seja, 01% (um por cento) ao mes.” Por dever de
transparencia, anoto que esta nao era a orientaçao que este jui-
zo vinha seguindo, agora, entretanto, modificada, em razao da
alteraçao de convencimento e diante da jurisprudencia domi-
nante. De consequencia, ate 12 de janeiro de 2003, deve ser
observado o que disposto no art. 1.062, do CCB/1916 e, a par-
tir desta data, o disposto no art. 406, do CCB/2002, na forma
acima referida. Sendo assim, diga o exequente se observou es-
tes parametros; se nao, faça os devidos ajustes. Int. - Adv. LU-
CIA HEROCO HERAI-

188.-EXECUCAO HIPOTECARIA-32572/0000-BANCO BA-
NESTADO S/A x ERALDO MIGUEL TSZESNIOSKI. - Junte
o exequente a fotocopia autenticada do contrato de financia-
mento e a matricula atualizada do imovel. Int. - Adv. LUIS
EDUARDO MIKOWSKI e WALTER JOSE MATHIAS JUNI-
OR-

189.-CANCELAMENTO DE PROTESTO-32592/0000-FLE-
XO TECH INDUSTRIAL LTDA. x DISSUL ROLAMENTOS
E PECAS LTDA. - I. Em face do valor atribuido a causa, o rito
a ser seguido e o sumario. Intime-se, pois, para observar o dis-
posto no art. 276 do CPC, pena de preclusao. II. Intime-se,
ainda, para esclarecer o pedido haja vista que afirma ter pago
um titulo, no valor de R$ 1.131,20 (mil, cento e trinta e um
reais e vinte centavos), mas pede o cancelamento do protesto
de outro. observa-se, ainda, que a autora afirma que o titulo foi
negociado com a empresa NORTH BANK FOMENTO CO-
MERCIAL LTDA., credora, mas consta o nome de outra pes-
soa juridica da certidao de protesto (fl. 11). No mais, deve ser
esclerecida a natureza da negociaçao da re com as demais em-
presas, para que possa ser analisada a questao relativa a legiti-
midade. Ressalte-se, ainda, que o pedido nao tem natureza cau-
telar, o que deve ser observado pela autora. Int. - Adv. VERI-
DIANA BRUSCHZ LOMBARDI-

190.-TUTELA-32683/0000-ACADEMIA ESPACO DO COR-
PO LTDA e outros x BANCO ITAU SA. - Defiro, pois, a provi-
dencia cautelar e determino a sustaçao do protesto do titulo
referido (fls. 87), com fundamento no art. 273, paragrafo 7º, do
CPC. Oficie-se. Determino, outrossim, a prestaçao de cauçao
idonea, no prazo de cinco dias, pena de revogaçao da medida.
Sem prejuizo do cumprimento do item anterior, faculto a auto-
ra o prazo de 10 dias para que promova a emenda a inicial,
devendo esclarecer qual e de fato a sua pretençao e formular
pedidos certos e compativeis com a causa de pedir, pena de
indeferimento de revogaçao da medida. Os demais requerimen-
tos formulados com a inicial serao oportunamente analisados.
Int. - Adv. EDISON DE MELLO SANTOS e MAURICIO BE-
LESKI DE CARVALHO-

14ª Vara Cível
Despachos proferidos pelos MM. Juízes de Direito
Benjamim Acácio de Moura e Costa (titular)
Plínio Augusto Penteado de Carvalho (substituto)
RELAÇÃO Nº 06/05

ADVOGADOS ORDEM AUTOS

ADRIANA MUSSAK TIMÓTEO 34 613/98
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 11 1383/03
ALEXANDRE RAAD 42 932/02
ÁLVARO DIAS HENRIQUE 42 932/02
AMABILON DALCOMUNI 32 1071/04
ANA CAROLINA LOPES OLSEN 43 1470/02
ANA PAULA EL-MEMARI PÚBLIO 14 919/03
ANDRÉ LUIZ BAÜML TESSER 13 841/04
ANTONIO CARLOS DA VEIGA 21 182/04
ANTONIO CÉSAR MONDIN ZICA 17 869/99
APARECIDA INGRÁCIO DA SILVA 15 1072/03
ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN 44 1009/02
BERNARDO MOREIRA DOS SANTOS
MACEDO 07 651/04
CARLOS ALBERTO FARRACHA DE
CASTRO 35 235/04
CARLOS AUGUSTO BENKENDORF 36 566/04
CARLOS FREDERICO REINA COUTINHO 18 191/00
CÉLIA REGINA SANTOS 29 970/95
CÉLIO LUCAS MILANO 27 1295/04
CLÁUDIA R. NODARI 42 932/02
DÉBORA C. DE MOREIRA LOBO 45 275/99
DEBORAH GUIMARÃES 02 959/01
EDISON DE MELLO SANTOS 32 1071/04
EDSON LUIZ NUNES 23 111/98
EDSON SHOITI FUGIE 41 1356/03
EDUARDO OLIVEIRA AGUSTINHO 33 974/04
EROS BELIN DE MOURA CORDEIRO 05 1446/04
FÁBIO SPAGNOLLI 41 1356/03
FABÍOLA POLATTI CORDEIRO
FLEISCHFRESSER 02 959/01
FELIPE CAZUO AZUMA 04 1338/04
FERNANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA 24 1335/98
FILADELFO DE ALMEIDA GOSCH 51 11/04
FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ 08 1069/04
GABRIEL MACCAGNANI CARAZZAI 34 613/98
GEORGE LUIZ MORESCHI 49 64/01
GILMAR WILSON FERNANDES 37 1514/98
HELENA DE TOLEDO COELHO
GONÇALVES 03 1157/04
HÉLIO LUIZ VITORINO BARCELOS 14 919/03
JANDIRA DA GRAÇA OLIVEIRA 18 191/00
JOÃO BATISTA DOS ANJOS 29 970/95
JOÃO PAULO BOMFIM 39 657/04
JOÃO SÉRGIO RAUSIS 46 38/05
JORGE DURVAL DA SILVA 22 1040/03
JORGE GOMES ROSA NETO 02 959/01
JOSÉ BASÍLIO GUERRART 50 66/05
JOSÉ GUILHERME DUARTE SILVA 17 869/99
JOSÉ RODRIGUES DA SILVA 29 970/95
JOSUÉ DIONYSIO HECKE 37 1514/98
JÚLIO CESAR PIUCI CASTILHO 40 989/03
LEONEL TREVISAN JR. 44 1009/02
LEONEL TREVISAN JUNIOR 43 1470/02
LUIZ CARLOS DA ROCHA 37 1514/98
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 12 677/04
LUIZ FERNANDO TORRES 41 1356/03
MANOEL ALEXANDRE RIBAS 16 393/04
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 09 109/04
MARCIO PERCIVAL PAIVA LINHARES 23 111/98
MÁRIO ROGÉRIO DIAS 33 974/04
MÁRIZ MENDES MAY 49 64/01
MIEKO ITO 26 336/97
MIEKO ITO 38 1240/98
MIGUEL A. SLOWIK 24 1335/98
MILTON TEODORO DA SILVA 28 304/04
NEMESIO E. PÉREZ MIQUEIRO 31 1361/03
NILSON ROBERTO M. GARCIA 48 43/03
OKSANDRO GONÇALVES 15 1072/03
PAULO PETROCINI 35 235/04
PAULO ROBERTO SILVEIRA 22 1040/03
RAPHAELL JOSÉ DE LIMA PRESTES 01 622/04
RICARDO BAITLER 06 1484/04
RITA DE CÁSSIA RIBEIRO 47 40/05
ROBERTA ONISHI 51 11/04
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARÃES 19 1385/96
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARÃES 20 1540/98
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARÃES 25 30/99
ROBSON DA COSTA SANTOS 31 1361/03
RODRIGO COSTENATO CAVALI 02 959/01
ROSIANE APARECIDA MARTINEZ 10 137/04
SIDNEY GILSON DOCKHORN 30 1249/04
SOLANGE MARIA DE SOUZA CHUEIRI 34 613/98
VICENTE MAGALHÃES 43 1470/02
VICTOR FEIJÓ FILHO 17 869/99
WALDEMIRO MEISTER NETO 31 1361/03

ALVARÁ – 622/04 – ELÍDIA RAMOS HALAGINSKI – …Di-
ante disso, DEFIRO o pedeido de expedição de alvará judicial,
para que se autorize a venda do veículo Caravan/GM, de cor
bege, ano 1979, movido a gasolina, placa ACM 9497, chassi
5N15EJB170915, Renavam nº 515102512. Expeça-se o com-
petente alvará, com prazo de 30 dias. Dispenso a prestação de
contas. Concedo à requerente os benefícios da Assistência Ju-
diciária Gratuita. Cumpram-se, no que for aplicável, as dispo-
sições do Código de Normas da E. Corregedoria Geral de Jus-
tiça do Estado do Paraná. Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Adv. RAPHAELL JOSÉ DE LIMA PRESTES.

ANULAÇÃO DE TÍTULO DE ATO JURÍDICO DE CONSTI-

TUIÇÃO DE SOCIEDADE COMERCIAL - 959/01 - DORIS
BITTENCOURT LINHARES X PRESTIGE INVESTIMEN-
TOS E PARTICIPAÇÕES S/A e Outros – Defiro em parte o
requerimento de fl. 670/61. Certificado o período de carga à
parte ré, restituo o prazo de 01 dia restante à parte autora, con-
forme disposição do art. 180 do CPC, para que promova os
atos que requer. Intime-se. Adv. FABÍOLA POLATTI CORDEI-
RO FLEISCHFRESSER, RODRIGO COSTENATO CAVALI,
JORGE GOMES ROSA NETO, DEBORAH GUIMARÃES.

ARROLAMENTO – 1157/04 – TÂNIA MARA YARED RO-
CHA X ESP. DE LUIZ ANTONIO CORRÊA ROCHA – …HO-
MOLOGO, por sentença, para que produza seus jurídicos e le-
gais efeitos, a partilha apresentada nestes autos, inserida à fls.
02/08, que faz parte integrante desta sentença, dos bens deixa-
dos pelo falecimento de LUIZ ANTONIO CORRÊA ROCHA,
atribuindo aos nela contemplados os respectivos quinhões, sal-
vo erro ou omissão e ressalvados direitos de terceiros, bem as-
sim, da Fazenda Pública (art. 1031, § 2o do Código de Proces-
so Civil). Após o trânsito em julgado, recolhidos os impostos
devidos, expeça-se o competente formal de partilha (art. 1031,
§ 2o do Código de Processo Civil), observando-se todos os re-
quisitos dispostos no item 5.8.11 do Código de Normas da E.
Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Paraná. Em segui-
da, abra-se vista à Fazenda Pública Estadual, para mera ciência
do processo, pelo prazo de cinco dias, conforme manda o item
5.10.4 do Código de Normas da E. Corregedoria Geral de Jus-
tiça do Estado do Paraná. Custas processuais na forma da lei.
Oportunamente, arquive-se. Publique-se. Registre-se. Intime-
se. Adv. HELENA DE TOLEDO COELHO GONÇALVES.

ARROLAMENTO – 1338/04 – MARLENE CASARA CAS-
TANHO SOARES X ESP. DE RODOLFO CASTANHO SOA-
RES – 1- Nomeio inventariante MARLENE CASARA CAS-
TANHO SOARES, independentemente de lavratura de com-
promisso nos autos. 2- Tome-se por termo a renúncia de direi-
tos hereditários. 3- Juntadas as certidões negativas de débitos
fiscais (Município, Estado e União), voltem conclusos. 4- Inti-
me-se. Adv. FELIPE CAZUO AZUMA.

ARROLAMENTO – 1446/04 – ANA MARIA GOLAS X ESP.
DE STEFANIA KINELSKI GOLAS - …HOMOLOGO, por
sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a
partilha apresentada nestes autos, inserida à fls. 02/06, que faz
parte integrante desta sentença, dos bens deixados pelo faleci-
mento de ANA MARIA GOLAS, o bem ali descrito, dexiados
pelo falecimento de STEFANIA KINELSKI GOLAS, ressalva-
dos erros, omissões e eventuais direitos de terceiros ou fiscais.
Após o trânsito em julgado, recolhidos os impostos devidos
(art. 1031, § 2o do Código de Processo Civil), expeçam-se as
competentes cartas de adjudicação, observando-se todos os re-
quisitos dispostos no item 5.8.11 do Código de Normas da E.
Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Paraná. Sejam con-
tadas as custas remanescentes. Oportunamente, arquive-se.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Adv. EROS BELIN DE
MOURA CORDEIRO.

ARROLAMENTO – 1484/04 – BERNARDO AUER X ESP.
DE DELFINA HAUER – Nomeio inventariante, independen-
temente de compromisso, BERNARDO AUER. Considerando
que todos os herdeiros são maiores, capazes e encontram-se
devidamente representados nos autos, HOMOLOGO, por sen-
tença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a parti-
lha apresentada nestes autos, inserida à fls. 5, que fica fazendo
parte integrante desta sentença, em favor dos herdeiros BER-
NARDO AUER, DIRCEU MAZUROSKI AUER, DENÍLSON
MAZUROSKI AUER e DAIR AUER, os bens ali descritos, dos
bens deixados pelo falecimento de DELFINA AUER, e mando
que se cumpra e guarde como nela se contém e determina, res-
salvados direitos de terceiros. Atendam-se as disposições con-
tidas nos sub itens 5.8.11 e 5.10.4 do Código de Normas da E.
Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Paraná. Oportuna-
mente, recolhido o imposto causa mortis, expeça-se o compe-
tente formal de partilha. Custas “ex lege”. Registre-se. Intime-
se. Adv. RICARDO BAITLER.

ARROLAMENTO – 651/04 – ALDA CENI ARCARI X ESP.
DE CASEMIRO ARCARI – HOMOLOGO, por sentença, para
que produza seus jurídicos e legais efeitos, a partilha apresen-
tada nestes autos, inserida à fls. 40/42, que faz parte integrante
desta sentença, dos bens deixados pelo falecimento de Casemi-
ro Arcari, atribuindo aos nela contemplados os respectivos qui-
nhões, salvo erro ou omissão, e ressalvados direitos de tercei-
ros, bem assim, da Fazenda Pública (art. 1031 e § 2o do Códi-
go de Processo Civil). Após o trânsito em julgado, expeça-se o
competente formal de partilha, observando-se todos os requisi-
tos dispostos no item 5.8.11 do Código de Normas da E. Corre-
gedoria Geral de Justiça do Estado do Paraná. Sejam contadas
as custas remanescentes. Oportunamente, arquive-se. Publique-
se. Registre-se. Intime-se. Adv. BERNARDO MOREIRA DOS
SANTOS MACEDO.

BUSCA E APREENSÃO – 1069/04 – BV FINANCEIRA S/A
CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO X JOSÉ
ROBERTO DRULA – …2- Diante do pedido referido, com
fundamento no art. 267, VIII, do Código de Processo Civil,
homologo o pedido de desistência da ação ajuizada por BV
FINANCEIRA S/A CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVES-
TIMENTO em face de JOSÉ ROBERTO DRULA, e, julgo ex-
tinto o processo, conforme pedido do próprio autor. Procedam-
se as comunicações e baixas necessárias, inclusive perante o
Distribuidor. Custas processuais, conforme preceito do art. 26
do Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intime-
se. Adv. FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ.

BUSCA E APREENSÃO – 109/04 – FINÁUSTRIA CIA. DE
CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO. X ALDA
VERONICA ZEM – …2- Diante do pedido de fl. 23., com fun-
damento no art. 267, VIII, do Código de Processo Civil, homo-
logo o pedido de desistência da ação ajuizada em face de ALDA
VERONICA ZEM e, julgo extinto o processo, conforme pedi-
do do próprio autor. Custas processuais conforme preceito do
art. 26, caput, do Código de Processo Civil. Sem honorários
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advocatícios, visto que não ocorreu a citação. Publique-se.
Registre-se. Intime-se. Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA.

BUSCA E APREENSÃO – 137/04 – BANCO FINASA S/A X
MARCELO ANSELMO DA SILVA – …2- Expresso o acordo
por vontade livre e consciente, HOMOLOGO-o por sentença
para a produção dos seus efeitos jurídicos e legais e, destarte,
JULGO EXTINTO O PROCESSO DA BUSCA E APREEN-
SÃO, na forma do art. 269, III, do Código de Processo Civil,
declarando-o, por sentença, para a produção dos efeitos jurídi-
cos e legais. Custas processuais e honorários advocatícios pela
parte autora, conforme fl. 58. Oportunamente, arquive-se, com
as cautelas devidas. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Adv.
ROSIANE APARECIDA MARTINEZ.

BUSCA E APREENSÃO – 1383/03 – BANCO ABN AMRO
REAL S/A X DEOLINDO ESTURILIO – …2- Expresso o acor-
do por vontade livre e consciente, HOMOLOGO-o por senten-
ça para a produção dos seus efeitos jurídicos e legais e, destar-
te, JULGO EXTINTO O PROCESSO DA BUSCA E APRE-
ENSÃO, COM PEDIDO LIMINAR, na forma do art. 269, III,
do Código de Processo Civil, declarando-o, por sentença, para
a produção dos efeitos jurídicos e legais. Custas processuais e
honorários advocatícios conforme art. 26, § 2o do CPC. Opor-
tunamente, arquive-se, com as cautelas devidas. Publique-se.
Registre-se. Intime-se. Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ.

BUSCA E APREENSÃO – 677/04 – BANCO SAFRA S/A X
MARILZA H. A. FAQUAKHIRI – …2- Diante do pedido refe-
rido, com fundamento no art. 267, VIII, do Código de Processo
Civil, homologo o pedido de desistência da ação ajuizada por
BANCO SAFRA S/A em face de MARILZA H. A. FAQUAKHI-
RI, e, julgo extinto o processo, conforme pedido do próprio
autor. Procedam-se as comunicações e baixas necessárias, in-
clusive perante o Distribuidor. Custas processuais, conforme
preceito do art. 26 do Código de Processo Civil. Publique-se.
Registre-se. Intime-se. Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMO-
LIN.

BUSCA E APREENSÃO – 841/04 – BANCO FINASA S/A X
ADILSON DE ALMEIDA GOMES – …2- Diante do pedido
referido, com fundamento no art. 267, VIII, do Código de Pro-
cesso Civil, homologo o pedido de desistência da ação e, por
via de conseqüência, julgo extinto o processo, para que surtam
os devidos efeitos. Proceda-se o levantamento da restrição (fl.
27). Custas de lei. Oportunamente, cumpra-se o contido nos
itens 5.13.1 e 5.13.2, do CN e arquivem-se. Publique-se. Re-
gistre-se. Intime-se. Adv. ANDRÉ LUIZ BAÜML TESSER.

BUSCA E APREENSÃO – 919/03 – BANCO DAIMLER-
CHRYSLER S/A X VALDIR RUBI ECKE – …2- Expresso o
acordo por vontade livre e consciente, HOMOLOGO-o por sen-
tença para a produção dos seus efeitos jurídicos e legais e, des-
tarte, JULGO EXTINTO O PROCESSO DA BUSCA E APRE-
ENSÃO, na forma do art. 269, III, do Código de Processo Ci-
vil. declarando-o, por sentença, para a produção dos efeitos
jurídicos e legais. Custas processuais e honorários advocatíci-
os como acordado. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Adv.
HÉLIO LUIZ VITORINO BARCELOS, ANA PAULA EL-
MEMARI PÚBLIO.

COBRANÇA - 1072/03 - GILBERTO GALETO DO PRADO
X FUNBEP - FUNDO DE PENSÃO MULTIPATROCINADO
– …Assim sendo, com fulcro no art. 269, inciso I, do CPC,
JULGO IMPROCEDENTE o pedido do autor, vez que não há
erro na correção das parcelas da restituição pelo INPC, tam-
bém o direito a restituição é limitada a parte que contribuiu e
não a parte que lhe foi contribuída para ser beneficiária, e, fi-
nalmente, não há prova que demonstre ao contraditório que não
houve correção em períodos anteriores a 31.08.81. Condeno o
autor ao pagamento das custas processuais e honorários advo-
catícios, sendo que este se arbitra em R$ 1.000,00, conforme
preceitua o art. 20, § 4o do CPC. Publique-se. Registre-se. In-
time-se. Adv. APARECIDA INGRÁCIO DA SILVA, OKSAN-
DRO GONÇALVES.

COBRANÇA – 393/04 – CONDOMÍNIO RESIDENCIAL PAR-
QUE GRACIOSA X PAULO HENRIQUE PEREIRA e CON-
SÓRCIO NACIONAL CIDADELA S/A – …2- Diante do pedi-
do de fl. 35, com fundamento no art. 267, VIII, do Código de
Processo Civil, homologo o pedido de desistência da ação ajui-
zada pelo CONDOMÍNIO RESIDENCIAL PARQUE GRACI-
OSA em face de PAULO HENRIQUE PEREIRA, conforme
pedido da própria autora. Houve pagamento do débito pelo réu.
Procedam-se as comunicações e baixas necessárias, inclusive
perante o Distribuidor. Custas processuais, conforme preceito
do art. 26 do Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-
se. Intime-se. Adv. MANOEL ALEXANDRE RIBAS.

COBRANÇA - 869/99 - VALDEMIR TOSO X ENSINO DE
EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL – 1-
Manifestem-se as partes interessadas sobre o retorno dos autos
a esta instância, para que requeiram o que de direito. 2- Intime-
se. Adv. ANTONIO CÉSAR MONDIN ZICA, VICTOR FEIJÓ
FILHO, JOSÉ GUILHERME DUARTE SILVA.

DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE INTIMAÇÃO DE
PROTESTO C/C PERDAS E DANOS - 191/00 - LUTFI MO-
HMAD ALI OMAIRI X EDITORA GAZETA DO POVO LTDA
– Arquivem-se. Intime-se. Adv. CARLOS FREDERICO REI-
NA COUTINHO, JANDIRA DA GRAÇA OLIVEIRA.

DEPÓSITO – 1385/96 – SERVOPA ADMINISTRADORA DE
CONSÓRCIOS S/C LTDA. X MIGUEL PASTERNACK – 1-
Manifeste-se a parte interessada sobre o ofício oriundo da Co-
marca de Joinville, SC. 2- Intime-se. Adv. ROBERTO DE OLI-
VEIRA GUIMARÃES.

DEPÓSITO - 1540/98 - SERVOPA ADMINISTRADORA DE
CONSÓRCIOS S/C LTDA X DANIEL ESTEVÃO GONÇAL-
VES GIL – À conta e preparo. R$ 96,69 (mais acréscimos le-
gais). Adv. ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARÃES.

DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO – 182/04 – CONS-
TÂNCIA NATAL PERCEGONA X ONIVALDO ALVES DE
PONTES & CIA. LTDA – …Homologo, para que produza seus
jurídicos e legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes,
noticiado às fls. 55/57 e tendo em vista o requerimento de sus-
pensão do feito, formulado pelas partes, configurada está a hi-
pótese do art. 792 do Código de Processo Civil. Suspendo, des-
se modo, o processo, até final cumprimento do avençado, quando
deverá ocorrer manifestação dos interessados, neste sentido.
Após o trânsito em julgado, aguarde-se em arquivo ulterior
manifestação dos interessados sobre o cumprimento ou não do
avençado. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Adv. ANTONIO
CARLOS DA VEIGA.

EMBARGOS À EXECUÇÃO - 1040/03 - CARLOS EDUAR-
DO CONTE X CONDOMÍNIO EDIFÍCIO TORRE SUL –
…Desta forma, JULGO IMPROCEDENTE a presente prelimi-
nar, para declarar a inexistência de título executivo na presente
execução que tramita em apenso a estes embargos. Condeno o
réu ao pagamento das custas processuais e honorários de advo-
gado, sendo que este se arbitra em 10% sobre o valor executa-
do, conforme preceitua o art. 20, § 3o do Código de Processo
Civil. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Aplique-se no que
couber o CN. Adv. JORGE DURVAL DA SILVA, PAULO RO-
BERTO SILVEIRA.

EMBARGOS À EXECUÇÃO – 111/98 – ANISIA MARIA
RUPP X EMILIO THEODORO FELDMANN – 1- Intimem-se
as partes da baixa dos autos. 2- Cumpra-se a v. decisão. 3-
Cumpra-se o item 5.13.4 do CN/CGJ. Adv. MARCIO PERCI-
VAL PAIVA LINHARES, EDSON LUIZ NUNES.

EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 1335/98 –
PAULO SÉRGIO MERGUER X PARANÁ CONSÓRCIO S/C
LTDA – 1- Tendo em vista o despacho de fl. 71, que concedeu
os benefícios da Assistência Judiciária ao exeqüente (requeri-
mento de fl. 70), arquivem-se os autos. 2- Intime-se. Adv. MI-
GUEL A. SLOWIK, FERNANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA.

EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 30/99 – SER-
VOPA S/A COMÉRCIO E INDÚSTRIA X LUIZ EDUARDO
DIB – Defiro o desentranhamento, porém antes indique bens
passíveis de penhora. Diligências necessárias. Adv. ROBER-
TO DE OLIVEIRA GUIMARÃES.

EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 336/97 –
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A X FRANCIANE
FERNANDES HUERGO e SANDRA FERNANDES HUER-
GO – 1- Manifeste-se a parte interessada sobre a resposta do
ofício. 2- Intime-se. Adv. MIEKO ITO.

HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO – 1295/04 – MARIA
DE LOURDES BOLINO STUDIZINSKI e Outros - …Assim
sendo, HOMOLOGO a presente transação, para que produza
seus jurídicos e legais efeitos, com o JULGAMENTO DO
MÉRITO, e o faço com fundamento no art. 269, inciso III do
CPC, face a noticiada transigência das partes. Excluo o prazo
recursal face a preclusão lógica, pois trata-se de acordo. Publi-
que-se. Registre-se. Intime-se. Oportunamente, arquive-se.
Aplique-se no que couber o Código de Normas da E. Correge-
doria Geral de Justiça do Estado do Paraná. Adv. CÉLIO LU-
CAS MILANO.

IMISSÃO DE POSSE C/C PERDAS E DANOS – 304/04 –
MARCELO BISCAIA e CELMA RODRIGUES DA CONCEI-
ÇÃO BISCAIA X CARMEN ADRIANA DA SILVA – 1- Preli-
minarmente, não está formada validamente a relação processu-
al. 2- Assim sendo, promovam os autores a correta citação da
parte ré. 3- Intime-se. Adv. MILTON TEODORO DA SILVA.

IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA – 970/95 – ESPÓ-
LIO DE ANTONIO TABORDA ZIMER e MOZART TABOR-
DA ZIEMER X ORIVALDINO PEREIRA e s/ mulher DILMA-
RI HELENA CROCETTI DE FREITAS – Intimem-se os im-
pugnados a promoverem o pagamento de diferenças de custas
(se necessário) nos autos nº 518/95, sob pena de cancelamento
da distribuição. Intime-se. Adv JOÃO BATISTA DOS ANJOS,
JOSÉ RODRIGUES DA SILVA, CÉLIA REGINA SANTOS.

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS – 1249/04 – MARIA
CLARA DA SILVA DORETTO X BANCO FINASA S/A – 1-
Manifeste-se a parte autora sobre a devolução da carta de cita-
ção. 2- Intime-se. Adv. SIDNEY GILSON DOCKHORN.

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS – 1361/03 – SÉR-
GIO LUIZ DO AMARAL LOZOVEY X NELSON J. P. MAR-
TINS e CONDOMÍNIO FLAT GUARATUBA – …Assim se
passando os fatos e o direito, JULGA-SE IMPROCEDENTE A
PRETENSÃO DO AUTOR, restando extinto o processo com
exame de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Pro-
cesso Civil. Porque sucumbente, resta o autor condenado nas
custas e nas despesas processuais, bem como nos honorários
advocatícios ao patrono da parte adversa, estes fixados em R$
3.000,00, fixados por equidade, nos termos do art. 20, § 4o do
CPC, considerando o zelo do causídico, a competente instru-
ção da defesa e a complexidade dos fatos em deslinde e sua
natureza jurídica e, ainda, aquilo que possivelmente ganharia o
patrono adverso, em caso de condenação. Publique-se. Regis-
tre-se. Intime-se. Adv. NEMESIO E. PÉREZ MIQUEIRO,
WALDEMIRO MEISTER NETO, ROBSON DA COSTA SAN-
TOS.

INDENIZATÓRIA C/C DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE
DÉBITO – 1071/04 – FRONT CONSTRUÇÕES CIVIL LTDA
X MAXICRED FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA
– …Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efei-
tos, o acordo celebrado entre as partes, noticiado às fls. 33 e,
consequentemente, JULGO extinto o presente feito, de confor-
midade com o art. 269, III, do Código de Processo Civil. Cus-
tas na forma da lei. Cumpra-se o contido nos itens 5.13.1 e
5.13.2 do CN. Oportunamente, arquive-se. Publique-se. Regis-
tre-se. Intime-se. Adv. AMABILON DALCOMUNI, EDISON
DE MELLO SANTOS.

INDENIZATÓRIA DE DANOS PATRIMONIAIS E MORAIS
– 974/04 – CURSOS LAW OPORTUNITIES S/A X COMIN-
TER COMERCIAL LTDA – …Homologo, para que produza
seus jurídicos e legais efeitos, o acordo celebrado entre as par-
tes, noticiado às fls. 62/64, retificado à fls. 70, e, consequente-
mente, JULGO extinto o presente feito, de conformidade com
o art. 269, III, do Código de Processo Civil. Custas na forma da
lei. Cumpra-se o contido nos itens 5.13.1 e 5.13.2 do CN. Opor-
tunamente, arquive-se. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Adv.
MÁRIO ROGÉRIO DIAS, EDUARDO OLIVEIRA AGUSTI-
NHO.

INVENTÁRIO - 613/98 - ELIZABETE MUSSAK PASTUCH
X ESPÓLIO DE ESTEPHANINA MUSSAK – 1- A i. advoga-
da da inventariante não possui poderes específicos para firmar
o auto de adjudicação em nome da constituinte e do herdeiro
adjudicante. Então, ambos deverão ser convocados a firmá-lo
ou ser apresentada procuração contendo tais poderes. 2- Ou-
trossim, tendo em vista os despachos que admitiram a partici-
pação no feito da interessada Ana Rita da Silva (nome de sol-
teira de Ana Rita da Silva Mussak), cônjuge meeira do herdeiro
Emídio E. Mussak, ao tempo da abertura do espólio, deverá ela
ser intimada por ser advogado para manifestar-se sobre a adju-
dicação, em cinco dias. 3- Assim, oficie-se ao douto juízo da
3a Vara da Fazenda Pública, solicitando informações atualiza-
das sobre o precatório requisitório pendente em nome do de
cujus. Intime-se. Adv. GABRIEL MACCAGNANI CARAZZAI,
SOLANGE MARIA DE SOUZA CHUEIRI, ADRIANA MUS-
SAK TIMÓTEO.

MONITÓRIA – 235/04 – REDRAM – CONSTRUTORA DE
OBRAS LTDA X FERRESA – ENGENHARIA E CONSTRU-
ÇÕES LTDA – 1- Manifeste-se a parte autora (art. 398, CPC).
2- Intime-se. Adv. CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CAS-
TRO, PAULO PETROCINI.

MONITÓRIA – 566/04 – PADOMAR COMÉRCIO DE PE-
ÇAS LTDA X WALDEMIR MATZENBACHER FILHO – 1-
Defiro o pedido de fl. 46. Suspendo o curso processual pelo
prazo de 30 dias, conforme requerido. 2- Decorrido o referido
prazo, manifeste-se a requerente interesse no prosseguimento
do feito, em cinco dias. 3- Intime-se. Adv. CARLOS AUGUS-
TO BENKENDORF.

ORDINÁRIA - 1514/98 - DITMAR HAENSCH X BANCO DO
PROGRESSO S/A – Defiro o requerimento de fl. 295. Conce-
do vista dos autos fora do cartório, pelo prazo de cinco dias,
nos moldes do art. 40, inciso II, do CPC. Intime-se. Adv. LUIZ
CARLOS DA ROCHA, GILMAR WILSON FERNANDES,
JOSUÉ DIONYSIO HECKE.

ORDINÁRIA DECLARATÓRIA DE NULIDADE DO TÍTU-
LO C/C INEXISTÊNCIA DE OBRIGAÇÃO C/C PERDAS E
DANOS E REPARAÇÃO DE DANOS MORAIS – 1240/98 –
MAURICIO DE SOUZA X ASCONA – BOMBAS E EQUIPA-
MENTOS LTDA – 1- Manifeste-se a parte interessada sobre a
resposta do ofício. 2- Intime-se. Adv. MIEKO ITO.

REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 657/04 – PROVÍNCIA DOS
MISSIONÁRIOS COMBONIANO DO BRASIL X PAULO
ROBETO SOARES NOLLI e Outros – …2- Diante do pedido
de fl. 69, com fundamento no art. 267, VIII, do Código de Pro-
cesso Civil, homologo o pedido de desistência da ação de rein-
tegração de posse ajuizada pela PROVÍNCIA DOS MISSIO-
NÁRIOS COMBONIANO DO BRASIL em face de Paulo Ro-
berto Soares Nolli, Floresval Alves de Oliveira Filho, Rozel
Buchak e Mário Monegati de Lima e, julgo extinto o processo,
conforme pedido da própria autora. Procedam-se as comunica-
ções e baixas necessárias, inclusive perante o Distribuidor.
Custas processuais conforme preceito do art. 26 do CPC. Pu-
blique-se. Registre-se. Intime-se. Adv. JOÃO PAULO
BOMFIM.

REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 989/03 - RODOBENS INCOR-
PORAÇÃO E CONSTRUÇÃO LTDA X MILENA MANOE-
LA FLAVIA FERNANDES – …2- Expresso o acordo por von-
tade livre e consciente, HOMOLOGO-o por sentença para a
produção dos seus efeitos jurídicos e legais e, destarte, JULGO
EXTINTO O PROCESSO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE,
na forma do art. 269, III, do Código de Processo Civil, decla-
rando-o, por sentença, para a produção dos efeitos jurídicos e
legais. Custas de lei, ônus pelas despesas processuais e hono-
rários conforme convencionado entre as partes. Oportunamen-
te, arquive-se, com as cautelas devidas. Publique-se. Registre-
se. Intime-se. Adv. JÚLIO CESAR PIUCI CASTILHO.

RENOVATÓRIA – 1356/03 – BANCO DO BRASIL S/A X J.
MALUCELLI FLORESTAL LTDA – …Homologo, para que
produza seus jurídicos e legais efeitos, o acordo celebrado en-
tre as partes, noticiado às fls. 122/123, e, consequentemente,
JULGO extinto o presente feito, de conformidade com o art.
269, III, do Código de Processo Civil. Custas na forma da lei.
Cumpra-se o contido nos itens 5.13.1 e 5.13.2 do CN. Oportu-
namente, arquive-se. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Adv.
EDSON SHOITI FUGIE, FÁBIO SPAGNOLLI, LUIZ FER-
NANDO TORRES.

RESOLUÇÃO DE ATO JURÍDICO C/C INDENIZAÇÃO POR
PERDAS E DANOS - 932/02 - OSNI PRESNI X T. SOBANIA
& G. WOICIECHOVSKI LTDA e GILSON WOICIECHOVSKI
– …Assim se passando os fatos e o direito, julgo parcialmente
procedente o pedido da parte autora, apenas para DETERMI-
NAR AO RÉU QUE, EM 30 DIAS, PROVIDENCIA A TRANS-
FERÊNCIA E ENTREGA DOS DOCUMENTOS DO VEÍCU-
LO ASIA TOPIC PLACA AGW 1379, DESCRITO NOS AU-
TOS, PARA O AUTOR OU QUEM POR ELE INDICADO,
devendo, para tanto, diligenciar pela liberação do veículo junto
ao processo nº 1.095/96, em trâmite perante a 2a Vara da Fa-
zenda Pública do Foro Central de Curitiba, substituindo-o por
outra garantia, sob pena de multa diária de R$ 370,00, nos ter-
mos do art. 461, § 4o do CPC. A sucumbência é recíproca e
ambas as partes requereram o benefício da Assistência Judiciá-
ria Gratuita. Quanto à gratuidade, apesar de a contestação cri-

ticar a concessão ao autor, o fato é que nenhuma das partes
impugnou na via própria o benefício pleiteado pelo litigante
adverso (Lei nº 1060/50, art. 7o) que, portanto, resta mantido a
ambos. Quanto à reciprocidade das perdas processuais, há de
ser entendido não a importância econômica que resulta do fei-
to, mas a relevância jurídica da pretensão acolhida, em face do
que foi deduzido, pelo que reputo a sucumbência em igual
medida para os dois litigantes. Assim, compensam-se as verbas
relativas a honorários, de acordo com o art. 21, caput, do CPC,
e Súmula nº 306 do Superior Tribunal de Justiça, razão pela
qual deixo de fixá-las. E quanto às custas processuais, nelas
condeno ambas as partes, em igual proporção, isentando-as,
todavia de recolhimento, sob a ressalva do art. 12, da lei 1060/
50. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Adv. CLÁUDIA R.
NODARI, ALEXANDRE RAAD, ÁLVARO DIAS HENRI-
QUE.

REVISÃO DE CONTRATO E ANULAÇÃO DE PROCEDI-
MENTO EXTRAJUDICIAL - 1470/02 - EDSON MIGUEL
FARION e MIRIAM DE MATTOS FARION X BANCO BA-
NESTADO S/A - CRÉDITO IMOBILIÁRIO – …Assim sendo,
com fulcro no art. 269, inciso I, do CPC, JULGO PROCEDEN-
TES os pedidos dos autores nesta ordinária de revisão de con-
trato, para determinar a não observância plena a obrigatorieda-
de dos pactos e a aplicação no presente o CDC, e as normas
contidas na Lei 4.380/64, observando a revisão de todo o con-
trato nos seguintes critérios: a) sejam os cálculos dos JUROS
incidentes sobre o mútuo observado os limites de 10% ao ano,
podendo ser eles CAPITALIZADOS somente anualmente (art.
4o, do DL 2.626/33) se não quitados a cada aniversário, e man-
tidos em CONTA GRÁFICA durante este período de aniversá-
rio, conforme art. 6o, alínea “e” da Lei nº 4.380/64; b) Que a
CORREÇÃO MONETÁRIA aplicável ao contrato seja o INPC,
substituindo o termo “mesmo índice de correção monetária uti-
lizado pelas cadernetas de poupança”, apesar de haver previ-
são legal para o IPC, conforme preceitua o art. 5o, § 1o da lei
nº 4.380/64; c) que seja aplicada a MULTA CONTRATUAL de
10% nas obrigações inadimplidas até a data em que entrou em
vigência a lei nº 9298/96, art. 52, § 2o, a qual alterou o art. 52,
§ 1o, do CDC, porém depois da sua vigência, deverá incidir o
quantum de 2%, sobre as obrigações inadimplidas; d) que para
fins dos cálculos deste contrato deverá ser levada em conside-
ração para a incidência da correção monetária e juros a DATA
DA EFETIVA LIBERAÇÃO do dinheiro, da multa e juros de
mora a DATA DO VENCIMENTO da obrigação inadimplida;
e) Deverá ser substituída a tabela PRICE pelo Sistema de Ar-
motização Constante, conforme previsão do art. 6o, da lei 4380/
64, e, as diferenças cobradas a maior a qualquer título deverá
ser abatido no saldo devedor; f) Deverá, ainda, ser abatido do
saldo devedor, todos os valores pagos durante a vigência do
contrato, incidindo os respectivos reflexos nas taxas que inci-
dem no presente contrato, a exemplo do valor do seguro, que
foram cobradas em desacordo com esta decisão, bem como pro-
ceder ao primeiro abatimento da parcela paga do saldo deve-
dor, para somente depois incidirem os juros e correções mone-
tárias; g) Declaro REVISTO o contrato nos termos acima men-
cionados, bem como, QUE A EXECUÇÃO ÀS AVESSAS, even-
tualmente a ser promovida pelos autores, resultará na declara-
ção de quitação do contrato e também na restituição de valores,
desde que apurados como pagos a maior, sem, contudo, ser res-
tituído em dobro, pois as cobranças não foram efetuadas de
forma dolosa; h) julgo procedente, para confirmar em definiti-
vo a liminar deferida nos autos de cautelar em apenso, pelos
mesmos fundamentos já sustentados na liminar. Finalmente,
condeno às partes ao pagamento das custas processuais e hono-
rários de advogado, sendo que este arbitro, conforme preceitua
o art. 20, § 4o, do CPC, em R$ 10.000,00, haja vista que as
partes foram vencedor e vencido. Publique-se. Registre-se. In-
time-se. Aplique-se no que couber o Código de Normas da E.
Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Paraná. Adv. LEO-
NEL TREVISAN JUNIOR, ANA CAROLINA LOPES OLSEN,
VICENTE MAGALHÃES.

REVISIONAL DE CONTRATO C/C REPETIÇÃO DE INDÉ-
BITO COMPENSAÇÃO DE VALORES - 1009/02 - ASSIS
BELASQUE TOLEDO e INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
ALIMENTOS NATURAIS BELASQUE LTDA X BANCO
ITAÚ S/A – …Ante o exposto, com respaldo na fundamenta-
ção acima, julgo o pedido parcialmente procedente, para os
fins únicos de declarar nula a previsão de multa de 10%, fican-
do ilimitada em 2% conforme art. 52, § 1o, do CDC e, ainda,
declarar nula, consoante Súmula 121 do STJ, a imputação de
capitalização de juros e encargos, determinando sua exclusão
de todos os contratos celebrados entre as partes, desde o início
das relações contratuais, atingindo, inclusive, os contratos de
abertura de conta corrente com cheque especial e de LIS-LIM
Itaú S/A, respectivamente, e posteriores contratos de emprésti-
mo e confissão de dívida, devendo ser refeito o cálculo de to-
das as operações considerando-se a taxa mensal, computada de
forma simples, respeitados no mais os encargos pactuados e
não modificados. A liquidação deverá se proceder por mero
cálculo aritmético. Rejeito os demais pedidos, extinguindo o
processo com exame de mérito, na forma do art. 269, I, do
Código de Processo Civil. A tutela antecipatória (relativa aos
órgãos de restrição cadastral) resta mantida até que se apure o
real valor da dívida e se notifique o devedor para seu pagamen-
to. Ante a sucumbência recíproca, e com fulcro no art. 21, ca-
put, do Código de Processo Civil, condeno ambas as partes nas
despesas processuais, incluindo os honorários advocatícios, na
proporção de 1/3 a cargo dos autores e 2/3 a cargo dos réus.
Quanto aos honorários advocatícios, fixo-os por equidade em
R$ 6.000,00, tendo em vista o valor em discussão e o valor
dado à causa (fl. 524), bem como a complexidade da matéria,
devendo a verba ser distribuída entre as partes na proporção
definida e sofrer compensação nos precisos termos do art. 21
citado e conforme fundamentação. Publique-se. Registre-se.
Intime-se. Adv. ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN, LEO-
NEL TREVISAN JR.

USUCAPIÃO – 275/99 – BONIFÁCIO KREFTA e MARIA
NEUZA KREFTA – 1- Acolho o parecer ministerial de fls. 213/
215. 2- Cumpra-se conforme consignado aos itens 1 a 4 do
parecer retro, no prazo de vinte dias. 3- Em atenção ao item 5
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do parecer, nomeio curador especial aos revéis citados por edi-
tal, o defensor público em exercício nesta Vara, na forma dos
arts. 9o, II e 319, do CPC e do art. 5o, LV, da CF/88, para o fim
de que seja ele intimado para, querendo, no prazo legal, apre-
sentar defesa, inclusive, podendo se valer da regra do art. 302,
parágrafo único do CPC. 4- Analisarei no momento o item 6 do
parecer ministerial. 5- Intime-se. Adv. DÉBORA C. DE MO-
REIRA LOBO.

ALVARÁ – 38/05 – GILBERTO MUCHARSKI e Outros -
…Diante do exposto é que DEFIRO o pedido de expedição de
alvará judicial para autorizar o Sr. Airton Cavalheiro, portador
do RG sob nº 4.199.586-6/PR e inscrito no CPF/MF sob nº
12080986084 de PIS/PASEP, na agência da Caixa Econômica
Federal (fl. 22), em nome da Sra. Maria Izabel Mucharski, no
valor de R$ 1.271,73, devendo estar todos os valores corrigi-
dos monetariamente. Expeça-se o competente alvará (prazo de
30 dias). Dispenso a prestação de contas. Concedo aos reque-
rentes os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. Cum-
pram-se, no que for aplicável, as disposições do Código de
Normas da E. Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Pa-
raná. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Adv. JOÃO SÉRGIO
RAUSIS.

ALVARÁ – 40/05 – ERCILIA DIAS DE OLIVEIRA – …Dian-
te do exposto é que DEFIRO o pedido de expedição de alvará
judicial para autorizar a Srs. Ercilia Dias de Oliveira portadora
do RG sob nº 9.880.121-9/PR e inscrita no CPF/MF sob nº
747.600.689-53, a promover o levantamento das importâncias
referentes ao FGTS e ao PIS/PASEP, na agência da Caixa Eco-
nômica Federal (fl. 13/17), em nome do Sr. Vanderley Ortiz,
devendo estar todos os valores corrigidos monetariamente. Ex-
peça-se o competente alvará (prazo de 30 dias). Dispenso a
prestação de contas. Concedo aos requerentes os benefícios da
Assistência Judiciária Gratuita. Cumpram-se, no que for apli-
cável, as disposições do Código de Normas da E. Corregedoria
Geral de Justiça do Estado do Paraná. Publique-se. Registre-
se. Intime-se. Adv. RITA DE CÁSSIA RIBEIRO.

INDENIZAÇÃO POR ATO ILÍCITO - 43/03 - ROSALINA
RODRIGUES DE LIMA X DIONÍSIO BATISTA e REGINAL-
DO DO NASCIMENTO – …DO DISPOSITIVO. Assim sen-
do, com fulcro no art. 269, inciso I, do CPC, JULGO PROCE-
DENTE o pedido da autora para condenar os réus ao pagamen-
to dos danos morais no valor de R$ 150.000,00 e danos materi-
ais no valor de 66% do salário mínimo multiplicado pela quan-
tidade de meses existentes entre 16 a 65 anos de idade, acresci-
dos do 13o salário, descontados deste o valor recebido a título
de seguro obrigatório, bem como ao pagamento de todas as
despesas relativas ao funeral. Condeno, ainda, os réus ao paga-
mento das custas processuais e honorários de advogado, sendo
que arbitro em 10% sobre o valor da condenação, conforme
preceitua o art. 20, § 4o, do Código de Processo Civil. Publi-
que-se. Registre-se. Intime-se. Aplique-se no que couber o CN.
Oportunamente, arquive-se. Adv. NILSON ROBERTO M.
GARCIA, ELIZETE REGINA AUGUSTO (DEFENSORIA
PÚBLICA).

PRESTAÇÃO DE CONTAS - 64/01 - CONDOMÍNIO CON-
JUNTO RESIDENCIAL MALIBU I X IRACILDA TOME –
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO: Para audiência de ins-
trução e julgamento designo o dia 04/5/06, às 15:00 horas. Adv.
GEORGE LUIZ MORESCHI, MÁRIZ MENDES MAY.

ARROLAMENTO – 66/05 – ROSICLER GREIN MEDEIROS
X ESP. DE NIVALDO MEDEIROS – Nomeio inventariante,
independentemente de compromisso, ROSICLER GREIN ME-
DEIROS. Considerando que todos os herdeiros são maiores,
capazes e encontram-se devidamente representados nos autos,
HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus jurídicos e
legais efeitos, a partilha apresentada nestes autos, inserida à
fls. 06/07, que fica fazendo parte integrante desta sentença, em
favor dos herdeiros ROSICLER GREIN MEDEIROS, PETER-
SON MEDEIROS e ANDERSON MEDEIROS, os bens ali des-
critos, deixados pelo falecimento de Nivaldo Medeiros, e man-
do que se cumpra e guarde como nela se contém e determina,
ressalvados direitos de terceiros. Atendam-se as disposições
contidas nos sub itens 5.8.11 e 5.10.4 do Código de Normas da
E. Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Paraná. Expeça-
se o competente formal de partilha. Custas “ex lege”. Registre-
se. Intime-se. Adv. JOSÉ BASÍLIO GUERRART.

BUSCA E APREENSÃO – 11/04 – BANCO VOLKSWAGEN
S/A X ALCIONE MERENCIANO - …Ante o exposto, não ha-
vendo elementos a indicar situação em contrário, resultando,
pois, no direito alegado, por força do art. 2o do Decreto-lei
911/69, JULGO PROCEDENTE A PRETENSÃO DEDUZIDA
EM JUÍZO, DEFERINDO O PEDIDO, para o fim de, reconhe-
cendo a rescisão do contrato, consolidar nas mãos do autor o
domínio e a posse plenos e exclusivos do bem (veículo auto-
motor marca Volkswagen, Gol 1.0 ano/modelo 2003/2003, cor
vermelho coral, placa MBZ-4393), descrito na petição inicial,
cuja apreensão liminar torno definitiva. Após o trânsito em jul-
gado desta sentença e uma vez feito o devido preparo dos au-
tos, levante-se o depósito judicial do bem, lavrando-se termo
próprio, entregando-o e liberando-o à autora. Faculta-se a ven-
da pela autora, na forma do art. 3o, § 5o, e dês que observado o
art. 2o, caput, ambos do Decreto-lei 911/69. Oficie-se ao DE-
TRAN, encaminhando cópia desta, para o fim de comunicar
que o autor se encontra autorizado a proceder a transferência
do veículo a terceiros que indicar. Condeno o réu ao pagamen-
to das custas do processo e dos honorários advocatícios, que
arbitro, na forma do art. 20, § 4o do Código de Processo Civil.,
em R$ 500,00, tendo em vista a não apresentação de contesta-
ção com o julgamento antecipado da lide, resultando na evi-
dente simplicidade do caderno processual. Em contrapartida,
considerando a declaração de insuficiência de recursos por parte
do réu (fl. 46) torno definitiva a assistência judiciária gratuita
deferida provisoriamente à fl. 64, pelo que o desobrigo de ar-
car com tais custas. Preparados os autos e cumpridas as dili-
gências ordenadas, não havendo novos requerimentos em trin-
ta dias, arquivem-se. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Adv.
ROBERTA ONISHI, FILADELFO DE ALMEIDA GOSCH.

PROCESSOS QUE AGUARDAM O DEPÓSITO INICIAL SOB
PENA DE SEREM CANCELADAS APÓS 30 DIAS (ART. 257
DO CPC).

ARROLAMENTO – Aiglon Marcon X Esp. de Nahir Baggio e
Nilda Baggio. R$ 616,00 – Adv. JOÃO ALBERTO SERBAKE.

BUSCA E APREENSÃO – Banco Finasa S/A X Edimilson
Marques. R$ 616,00 – Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA.

DECLARATÓRIA DE INEXIBIGILIDADE DE DÉBITO C/C
REPETIÇÃO DE INDÉBITO – Cid de Gracia Viana e Outros
X Brasil Telecom S/A. (Assistência Judiciária – solicitar autu-
ação). Adv. ERALDO LACERDA JÚNIOR.

DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTOP C/C COBRAN-
ÇA DE ALUGUERES VENCIDOS E VINCENDOS – Compa-
nhia Brasileira de Petróleo Ipiranga X Auto Posto Sanches Ltda
e Outros. R$ 616,00 – Adv. MARCELO CLEMENTE BAS-
TOS.

INDENIZAÇÃO POR DANOS EXTRAPATRIMONIAIS –
Anastácia Grishkowz X Condomínio Edifício São Rafael e
Outros. R$ 164,00 – Adv. ANDRÉ PORTUGAL CEZAR.

INTERDIÇÃO – Luisa Helena Moragado da Hora X Helena
Queje. R$ 164,50 – Adv. RODOLFO LINCOLN HEY.

RESCISÃO CONTRATUAL – Agenor Maccari e Valdir Cruz
Maccari X Valdir Hornburg e sua esposa Márcia da Cruz Hor-
nburg. R$ 616,00 – Adv. LACIR GUARENGHI.

CARTORIO DA 16¦ VARA CæVEL DE CURITIBA - PR
AVENIDA CANDIDO DE ABREU, 535 - 10§ ANDAR
JUIZ TITULAR: DR. RENATO LOPES DE PAIVA
RELA•éO N§ 005/2005
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ANDRE LUIZ BETTEGA D’AVIL 0220 000330/2004

0070 000087/2001
ANDRE LUIZ B•UML TESSER 0215 000262/2004

0219 000312/2004
0213 000216/2004
0179 000878/2003

ANDRE MELLO SOUZA 0276 001159/2004
ANDREA HERTEL MALUCELLI 0100 001571/2001

0254 000942/2004
0191 001234/2003

0056 000531/2000
0239 000730/2004

ANDREIA BELLO LAMBRINIDIS 0090 001144/2001
ANDREIA DA ROSA RACHE 0064 001135/2000
ANDRESSA RABELLO FERREIRA 0209 000088/2004
ANDREZZA MARIA BELTONI 0188 001047/2003

0193 001279/2003
0153 000201/2003

ANDR• DINIZ AFFONSO DA CO 0103 000027/2002
ANDR• LUIZ BAUML TESSER 0248 000837/2004
ANDR•IA CLAUDIA BINI FALL 0231 000502/2004
ANE GONCALVES DE RESENDE 0290 001416/2004

0121 000497/2002
0285 001303/2004

ANGELA CARLA ZANDONµ UBIA 0200 001404/2003
ANGELA ESSER 0210 000108/2004
ANGELITA ACOSTA 0255 000972/2004
ANTONIO CARLOS DA VEIGA 0033 000733/1998
ANTONIO CARLOS EFING 0094 001263/2001
ANTONIO CARLOS GON•ALVES 0044 000371/1999
ANTONIO CARLOS TAQUES DE 0083 000917/2001
ANTONIO CELESTINO TONELOT 0217 000273/2004
ANTONIO DILSON PEREIRA 0223 000393/2004
ANTONIO ELOY BERNARDIN 0133 000933/2002
ANTONIO FRANCISCO CORREA 0140 001253/2002

0053 000117/2000
ANTONIO LUIZ PEREIRA JUNI 0300 001447/2004
ANTONIO PINTO MUNHOZ DA R 0125 000653/2002
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 0263 001048/2004
ARLEIDE REGINA OGLIARIA C 0110 000195/2002
ARNALDO FERREIRA MULLER 0278 001205/2004
ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN 0237 000671/2004
AURACYR AZEVEDO DE MOURA 0113 000288/2002
BABYTON PASETTI 0246 000807/2004
BERNARDINO DA COSTA NETTO 0001 003997/1982
CAMYLLA DO ROCIO KALED CA 0141 001265/2002
CANDIDO MATEUS MOREIRA BO 0122 000537/2002
CARLOS ALBERTO FARRACHA D 0182 000907/2003
CARLOS ALEXANDRE LORGA 0279 001209/2004
CARLOS EDRIEL POLZIN 0150 000086/2003
CARLOS EDUARDO DE MACEDO 0152 000157/2003
CARLOS EDUARDO PARUCKER E 0085 000983/2001
CARLOS EUGENIO CUNA LIGOC 0101 001602/2001
CARLOS HENRIQUE DE SOUZA 0287 001345/2004
CARLOS HUMBERTO FERNANDES 0176 000839/2003

0184 000991/2003
0204 001493/2003

CARLYLE POPP 0073 000263/2001
CARMEM GLORIA ARRIAGADA A 0147 000027/2003
CARMEM LUCIA SILVEIRA RAM 0113 000288/2002
CARMEN GLORIA ARRIAGADA A 0208 000071/2004
CARMEN LUCIA VILLA•A DE V 0173 000759/2003
CAROLINA BORGES CORDEIRO 0261 001045/2004
CAROLINE DO C. FERRAZ DA 0202 001445/2003
CASSIANO ANTUNES TAVARES 0135 001037/2002
CELSO DAVID ANTUNES 0173 000759/2003
CESAR AUGUSTO TERRA 0008 000385/1993

0238 000693/2004
CHARLES ERVIN DREHMER 0157 000307/2003
CHRISTIAN DA SILVA BORTOL 0052 000111/2000
CHRISTIANE RICHTER MINHOT 0064 001135/2000
CHRISTIE MERY LUSTOSA PEG 0118 000447/2002
CINTHIA PARPINELI LEITÇO 0038 001120/1998
CLAIRE LEMOS DE CAMARGO 0086 001053/2001
CLAUDENIR DE ALMEIDA TEIX 0256 000983/2004
CLAUDIA ANDERMAN 0111 000244/2002
CLAUDIA TAVARES CORDEIRO 0035 000976/1998
CLAUDIO XAVIER PETRYK 0174 000798/2003

0093 001212/2001
0102 001620/2001

CLAYTON FERNANDES DE CARV 0235 000591/2004
CLEVERSON ARAMIS INµCIO 0087 001059/2001
CRISTIANE BELINATI GARCIA 0011 000367/1994

0190 001102/2003
CRISTIANE CARREIRO PEREIR 0295 001437/2004
CRISTIANE FERRER 0139 001236/2002
CURADORIA ESPECIAL- FACUL 0123 000599/2002

0027 001104/1997
C•LIO LUCAS MILANO 0171 000710/2003
DAMIEN PABLO DE OLIVEIRA 0104 000069/2002

0107 000135/2002
DANIEL HACHEM 0182 000907/2003

0151 000118/2003
0131 000913/2002
0023 000244/1997
0257 000986/2004
0294 001436/2004

DANIEL KRUGER MONTOYA 0278 001205/2004
DANIELA BRUM DA SILVA 0274 001152/2004
DANIELE POTRICH LIMA DAS 0252 000933/2004
DANIELLE MAGNABOSCO 0129 000847/2002
DANTE PARISI 0291 001424/2004
DAVI DEUTSCHER 0065 001214/2000
DILANI MAIORANI 0225 000418/2004
DIMAS BENEDITO RODRIGUES 0003 000037/1987
DJANIR PEDRO PALMEIRA 0277 001199/2004

0055 000396/2000
DOUGLAS DOS SANTOS 0124 000638/2002
DOUGLAS MARCEL PERES 0119 000477/2002
EDGARD LUIZ CAVALCANTE AL 0026 001050/1997
EDISON FOGA•A DA SILVA 0047 000743/1999
EDSON APARECIDO DA SILVA 0212 000187/2004
EDSON JOSE DA SILVA 0218 000307/2004
EDSON SILVERIO CABRAL 0044 000371/1999
EDUARDO PEREIRA POLAK 0186 001021/2003
EDUARDO TEIXEIRA SILVEIRA 0096 001360/2001

0220 000330/2004
ELENITA IGNES BODANEZE 0254 000942/2004

0191 001234/2003
ELIANA DE FµTIMA ZANFELIC 0120 000488/2002
ELIANDRA CRISTINA WINCK 0013 000445/1995
ELIANE CRISTINA COELHO DE 0299 001442/2004
ELIANE SALDAN 0243 000778/2004

ELISON LUIZ CALEGARI 0207 000006/2004
0078 000689/2001
0135 001037/2002

ELTON ALAVER BARROSO 0270 001121/2004
ELVIO RENATTO SEVERO 0016 000036/1996
EMANUEL VITOR CANEDO DA S 0231 000502/2004

0193 001279/2003
0080 000830/2001
0073 000263/2001

EMERSON LUIZ VELLO 0159 000335/2003
0109 000168/2002

ENIO LUIZ COSTA 0087 001059/2001
ERALDO LUIZ KUSTER 0246 000807/2004
ERENI INES CASARIN 0034 000898/1998
ERICO SODRE QUIRINO FERRE 0081 000866/2001
ERLON DE FARIA PILATI 0148 000044/2003

0155 000249/2003
0155 000249/2003

ESTEFANO ULANDOWSKI 0004 000240/1987
EUNICE MESSA GONZALES 0206 001575/2003
EVANDRO LIMONGI MARQUES D 0084 000976/2001
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0158 000323/2003

0077 000572/2001
0245 000792/2004
0185 001013/2003

EVELISE MIOTTO SCHWARZ 0080 000830/2001
FABIANA B. O. PEDROZO 0041 001535/1998
FABIANA QUADROS 0141 001265/2002
FABIANA SILVEIRA 0212 000187/2004

0123 000599/2002
FABIO ANDRE WEILER 0302 001467/2004
FABIO DIAS VIEIRA 0262 001046/2004
FABIO JOSE POSSAMAI 0195 001316/2003
FABRICIO COSTA SELLA 0066 001220/2000
FABRICIO VERDOLIM DE CARV 0260 001025/2004
FARIDE MALUF BUISSA DE LA 0167 000500/2003
FAURLLIM NAREZI 0135 001037/2002
FERNANDO CEZAR AZEVEDO PE 0085 000983/2001

0300 001447/2004
FERNANDO JOS• BONATTO 0086 001053/2001
FERNANDO LUIZ DE SOUZA 0265 001052/2004
FERNANDO PAULO DA SILVA M 0072 000229/2001
FERNANDO PAULO MACIEL 0056 000531/2000

0063 001119/2000
FERNANDO WILSON ROCHA MAR 0036 001012/1998
FLAVIA CRISTIANE MACHADO 0166 000487/2003
FLAVIA DANIELA ESTEVES ST 0200 001404/2003
FLAVIANO BELLINATI GARCIA 0011 000367/1994

0190 001102/2003
FRANCISCO ANTUNES FERREIR 0192 001249/2003
FRANCISCO D. ALPENDRE DOS 0292 001431/2004
FRANCISCO FERRAZ BATISTA 0080 000830/2001
FRANCISCO JURACI BONATTO 0062 001111/2000
FRANCISCO MACHADO DE JESU 0229 000475/2004

0044 000371/1999
FREDERICO R. DE RIBEIRO E 0220 000330/2004
GABRIEL ANTONIO HENKE N. 0149 000059/2003

0283 001285/2004
GABRIEL MACCAGNANI CARAZZ 0126 000683/2002
GASTAO FERNANDO PAES DE B 0217 000273/2004
GENESIO SELLA 0066 001220/2000
GENEZI GON•ALVES NEHER 0132 000920/2002
GENI WERKA 0059 001039/2000
GEORGE LUIZ MORESCHI 0039 001176/1998
GERALDO MOCELIN 0125 000653/2002

0053 000117/2000
GERCINO BETT JUNIOR 0095 001343/2001
GERSON LUIZ WENZEL 0032 000533/1998
GILBERTO ADRIANE DA SILVA 0178 000860/2003
GILFROIS CARLOS BAUER 0232 000531/2004
GIOVANA BIASI LOCATELLI P 0228 000462/2004
GIOVANI SCHLICKMANN 0035 000976/1998
GISELE ECHTERHOFF 0194 001304/2003
GISELE PAKULSKI OLIVEIRA 0016 000036/1996
GLAUCIA DA SILVA ALBERTI 0162 000396/2003
GLAUCO IWERSEN 0176 000839/2003
GRACIANE VIEIRA LOUREN•O 0029 000148/1998
GUILHERME JACQUES TEIXEIR 0099 001545/2001
GYSELE VIEIRA SILVA 0200 001404/2003
HARRI KLAIS 0014 000604/1995
HENRIQUE EHLERS SILVA 0183 000952/2003
HOMERO VIEIRA NETO 0142 001269/2002
HUMBERTO SARAN SOLON 0121 000497/2002
IDERALDO JOS• APPI 0284 001287/2004
IGOR FILUS LUDKEVITCH 0115 000390/2002
ILDE HELENA GURKEWICZ 0162 000396/2003
INDIANARA FARIAS DE CAMAR 0209 000088/2004
IRINEU PETERS 0015 001016/1995
ISABELA MANSUR SPERANDIO 0251 000911/2004
ISABELLA ASSIS DA COSTA 0272 001131/2004
IVONE STRUCK 0083 000917/2001
IZABELA CRISTINA R•CKER C 0076 000483/2001
JACQUELINE MARIA MOSER 0165 000450/2003
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU 0268 001102/2004
JAIRO ELEASAR PINTO RIBEI 0268 001102/2004
JAMES DANTAS 0171 000710/2003
JANAINA MONTEIRO DO N. P. 0018 000600/1996
JANILCE SOARES MOREIRA 0128 000789/2002
JAQUELINE LORENA MIGLIORI 0289 001382/2004
JEFERSON ALESSANDRO T.TRI 0136 001045/2002
JEFERSON WEBER 0022 000240/1997
JEFFERSON DO CARMO ASSIS 0270 001121/2004
JOAMIR CASAGRANDE 0003 000037/1987
JOAO CARLOS A. ZOLANDECK 0015 001016/1995
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0008 000385/1993

0249 000861/2004
JOCIANE MOREIRA HAMM 0254 000942/2004
JOEL KRAVTCHENKO 0085 000983/2001
JOHNNY ELIZEU STOPA JUNIO 0174 000798/2003
JOICE KORMANN BERALDI 0247 000816/2004
JONAS BORGES 0266 001065/2004
JONAS ROBERTO JUSTI WASZA 0003 000037/1987
JORGE DURVAL DA SILVA 0068 001291/2000
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0251 000911/2004
JOSAFA ANTONIO LEMES 0052 000111/2000

0202 001445/2003
JOSE AUGUSTO AMARAL PATRU 0085 000983/2001

0300 001447/2004
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0234 000585/2004
JOSE CARLOS BUSSATO 0295 001437/2004
JOSE CARLOS LARANJEIRA 0216 000270/2004

0280 001214/2004
JOSE CID CAMPELO 0002 008354/1986
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 0119 000477/2002

0036 001012/1998
0201 001431/2003

JOSE DO CARMO BADARO 0066 001220/2000
0048 000849/1999

JOSE FRANCISCO CUNICO BAC 0150 000086/2003
JOSE HIPOLITO XAVIER DA S 0187 001025/2003
JOSE MELQUIADES DA ROCHA 0024 000539/1997
JOSE OLINTO NERCOLINI 0145 001437/2002
JOSE ROBERTO SPERANDIO 0251 000911/2004
JOSE TORQUATO TILLO 0037 001088/1998
JOSE VALTER RODRIGUES 0145 001437/2002
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA 0022 000240/1997
JOSIANE ROLIM DE MOURA 0245 000792/2004
JOSMAR GOMES DE ALMEIDA 0091 001155/2001
JOS•  ANTONIO VALE 0112 000247/2002
JOS• CARLOS DA ROCHA 0095 001343/2001
JOS•  VALTER RODRIGUES 0009 000479/1993
JOÇO DE BARROS TORRES 0165 000450/2003
JUAREZ BORTOLI 0133 000933/2002

0133 000933/2002
JUAREZ CORREA DE OLIVEIRA 0211 000152/2004
JULIANA MAIA BENATO 0148 000044/2003

0155 000249/2003
JULIANO FRAN•A TETTO 0227 000450/2004
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 0130 000861/2002
JULIO CESAR MELO LOPES 0104 000069/2002

0107 000135/2002
JULIO JACOB JUNIOR 0036 001012/1998
JULIO MITSUO FUJIKI 0129 000847/2002
KALIL JORGE ABBOUD 0282 001249/2004
KARIME CECYN PIETSZKOWSKI 0159 000335/2003
KARINA MIQUELETTO VIDAL 0095 001343/2001
KARINE CRISTINA DA COSTA 0108 000138/2002
KARINE SIMONE POFAHL WEBE 0087 001059/2001
KATIA REGINA COELHO 0267 001089/2004
KIYOSHI ISHITANI 0043 000300/1999
LAUDIO ROBERTO ANDRADE DE 0173 000759/2003
LAURY LUCYR GEREMIA 0241 000743/2004
LEANDRO CABRERA GALBIATI 0177 000851/2003
LEANDRO GALLI 0103 000027/2002

0242 000775/2004
LEANDRO RAMOS GOUVEA 0128 000789/2002
LEILANE TREVISAN MORAES 0250 000871/2004
LEONARDO DA COSTA 0116 000428/2002
LEONARDO XAVIER ROUSSENQ 0171 000710/2003
LEONARDO ZICCARELLI RODRI 0202 001445/2003
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0127 000774/2002

0137 001117/2002
LEOPOLDO DE MACEDO CRUZ N 0243 000778/2004

0244 000779/2004
LIZIANE CRISTINA ANSELMO 0172 000748/2003
LOLINNA CHAN 0006 000199/1989

0092 001171/2001
LORENA MARINS SCHWARTZ 0225 000418/2004
LOUISE RAINER PEREIRA GIO 0208 000071/2004

0147 000027/2003
LUCIANA BERRO 0056 000531/2000

0063 001119/2000
LUCIANA GRANDO PADILHA 0092 001171/2001
LUCIANA OLICSHEVIS 0054 000297/2000
LUCIANA PEREZ GUIMARÇES D 0115 000390/2002
LUCIANA SEZANOWSKI 0230 000494/2004
LUCIANE LAWIN 0252 000933/2004
LUCIANE MAINARDES PINHEIR 0090 001144/2001
LUCIANO CHIZINI CHEMIN 0236 000655/2004

0289 001382/2004
LUIS EDUARDO MIKOWSKI 0167 000500/2003

0209 000088/2004
0074 000277/2001

LUIS FERNANDO MOSCARDI 0242 000775/2004
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0082 000889/2001
LUIZ ADAO DE CARLI 0043 000300/1999
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0298 001440/2004

0296 001438/2004
0271 001125/2004
0297 001439/2004

LUIZ ANTONIO MORES 0065 001214/2000
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA 0022 000240/1997
LUIZ ANTONIO TEIXEIRA 0019 000892/1996
LUIZ ARMANDO SILVA CORRÒA 0098 001438/2001
LUIZ CARLOS BARRETO 0140 001253/2002
LUIZ CARLOS DA ROCHA 0224 000412/2004

0217 000273/2004
0106 000093/2002
0011 000367/1994
0023 000244/1997

LUIZ CARLOS DA SILVA 0140 001253/2002
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0228 000462/2004

0057 000627/2000
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0022 000240/1997
LUIZ FERNANDO KUSTER 0088 001066/2001
LUIZ FERNANDO MARCONDES A 0068 001291/2000
LUIZ FERNANDO NADOLNY LOY 0172 000748/2003

0197 001386/2003
0196 001385/2003

LUIZ GONZAGA MOREIRA CORR 0007 000093/1992
LUIZ GUSTAVO FRAXINO 0192 001249/2003
LUIZ HENRIQUE WASILEWSKI 0015 001016/1995
LUIZ OSORIO CARDOSO MARTI 0186 001021/2003

0061 001075/2000
LUIZ RENATO MACEDO DE CAM 0016 000036/1996
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0076 000483/2001

LUÖS BRESOLIN 0049 001030/1999
LUÖS RENATO FERREIRA DA S 0012 000921/1994
MANOEL RODRIGUES DE MATOS 0124 000638/2002
MARCELO ARTHUR MENEGASSI 0290 001416/2004

0227 000450/2004
0285 001303/2004

MARCELO CRISSANTO MALLIN 0140 001253/2002
MARCELO DE OLIVEIRA VIANA 0287 001345/2004

0033 000733/1998
MARCELO FABIANO GRESKIV 0056 000531/2000
MARCELO FABIANO GREVIK 0063 001119/2000
MARCELO JOSE CISCATO 0039 001176/1998
MARCELO MARCO BERTOLDI 0025 000971/1997
MARCELO SOUZA LOPES 0075 000463/2001
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0060 001054/2000
MARCELO VANZELLI 0129 000847/2002
MARCIA S. BADARà 0066 001220/2000
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0154 000206/2003

0164 000415/2003
0254 000942/2004
0056 000531/2000
0239 000730/2004

MARCIO GABRIELLI GODOY 0206 001575/2003
MARCIO LUIZ BERTOLDI 0096 001360/2001

0220 000330/2004
MARCO ANTONIO DE PAULI 0018 000600/1996
MARCO ANTONIO FAGUNDES CU 0245 000792/2004

0028 000028/1998
MARCO ANTONIO GOMES DE OL 0091 001155/2001
MARCO ANTONIO LANGER 0051 001376/1999

0084 000976/2001
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0097 001371/2001

0054 000297/2000
0160 000373/2003
0089 001108/2001
0027 001104/1997

MARCOS AUR•LIO NEGRÇO MAC 0240 000740/2004
0113 000288/2002

MARCOS MATTIOLI 0049 001030/1999
MARCOS SURUGI DE SIQUEIRA 0168 000610/2003
MARCOS WENGERKIEWICZ 0273 001133/2004

0288 001372/2004
MARIA CHRISTINA DE ALMEID 0010 000262/1994
MARIA CRISTINA MELQUÖADES 0024 000539/1997
MARIA DE LOURDES RODRIGUE 0042 000212/1999
MARIA DENISE MARTINS OLIV 0221 000346/2004
MARIA ILMA CARUSO GOULART 0026 001050/1997
MARIA REGINA ZµRATE NISSE 0273 001133/2004
MARIANA ANDREOLA DE CARVA 0224 000412/2004
MARIANA DE OLIVEIRA FRANC 0065 001214/2000
MARIANE CARDOSO MACAREVIC 0179 000878/2003
MARILANE TON RAMOS 0030 000269/1998
MARILI RIBEIRO TABORDA 0014 000604/1995
MARINO GALVAO 0230 000494/2004

0181 000892/2003
MARIO ESPEDITO OSTROVSKI 0223 000393/2004
MARION ARANHA PACHECO MUG 0009 000479/1993

0145 001437/2002
MARIVAL CARVALHAL SANTOS 0141 001265/2002
MARTA MARÖLIA TONIN 0009 000479/1993
MARYLISA PRETTO FAVARETTO 0244 000779/2004
MAURICIO DE PAULA SOARES 0097 001371/2001
MAURO CURY FILHO 0179 000878/2003

0248 000837/2004
0166 000487/2003
0233 000539/2004

MAURO JUNIOR SERAPHIM 0198 001389/2003
MAURÖCIO KAVINSKI 0057 000627/2000
MAURÖCIO MARQUES CANTO 0145 001437/2002
MAYLIN MAFFINI 0252 000933/2004
MA•AZUMI FURTADO NIWA 0147 000027/2003
MELINA BRECKENFELD RECK 0189 001075/2003
MICHELLE SUZANA DE ALMEID 0037 001088/1998
MIEKO ITO 0003 000037/1987
MIGUEL HILU NETO 0175 000805/2003
MILENE MASLOWSKY 0269 001114/2004
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0176 000839/2003

0274 001152/2004
MIRALVA APARECIDA MACHADO 0094 001263/2001
MIRIAM CANFIELD PETRECCA 0088 001066/2001
MIRIAN APARECIDA GON•ALVE 0076 000483/2001
MONICA MINE YAO 0185 001013/2003
MOZART PIZZATTO ANDREOLI 0041 001535/1998
MUNIR ABAGGE 0197 001386/2003

0196 001385/2003
MURILO CELSO FERRI 0231 000502/2004

0193 001279/2003
0080 000830/2001
0073 000263/2001

MµRCIA CRISTINA LIMA E SI 0189 001075/2003
MµRCIA PICAN•O PROCKMANN 0122 000537/2002
NEIMAR BATISTA 0236 000655/2004
NELMON J. SILVA JR. 0059 001039/2000
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 0020 001301/1996

0181 000892/2003
NELSON CARDOSO DE MIRANDA 0114 000363/2002
NELSON GON•ALVES GRUNER F 0097 001371/2001
NELSON JOAO SCHAIKOSKI 0201 001431/2003
NEUMAYER PEREIRA DE SOUZA 0205 001548/2003
NEUSA MARIA CANDIDO 0081 000866/2001

0203 001484/2003
NILTON BUSSI 0055 000396/2000
NILTON PRATES 0144 001355/2002
NILTON ROBERTO DA SILVA S 0146 001495/2002
NIVALDO MORAN 0138 001235/2002
NIVEO PERSIO FERREIRA VIE 0021 001398/1996
NOEL GARCEZ FRAN•A JUNIOR 0263 001048/2004
ODECIO LUIZ PERALTA 0154 000206/2003

0164 000415/2003
OKSANDRO O. GON•ALVES 0069 001311/2000
OLIVIO H. RODRIGUES FERRA 0106 000093/2002
OLÖVIO HORµCIO RODRIGUES 0044 000371/1999
OSCAR MASSIMILIANO MAZUCO 0221 000346/2004

OSMAR BARRETO FILHO 0120 000488/2002
OSMAR DE ANDRADE FERREIRA 0234 000585/2004
OSMAR NODARI 0101 001602/2001
OSVALDO CICERO WRONSKI 0053 000117/2000
OSWALDO CARVALHO DA SILVA 0114 000363/2002
OTTO CARLOS POHL 0139 001236/2002
OTµVIO ERNESTO MARCHESINI 0238 000693/2004
PATRICIA DE MELLO 0189 001075/2003
PATRICIA PIEKARCZYK 0214 000250/2004

0286 001324/2004
PATRICIA REIS NEVES BEZER 0090 001144/2001
PATRICIA ROHN 0068 001291/2000
PATRICK HEUSI BOEHM 0050 001091/1999
PAULO CESAR BRAGA MENESCA 0180 000887/2003
PAULO CESAR CRUZ 0172 000748/2003
PAULO CESAR PIRES CARVALH 0241 000743/2004
PAULO C•SAR DE LARA 0092 001171/2001
PAULO GUILHERME PFAU 0212 000187/2004

0123 000599/2002
PAULO ROBERTO BARBIERI 0127 000774/2002
PAULO ROBERTO FERREIRA SI 0139 001236/2002
PAULO ROBERTO SILVA LARA 0281 001231/2004
PAULO VINICIUS DE BARROS 0124 000638/2002
PEDRO GIROLAMO MACARINI 0226 000423/2004
PEDRO HENRIQUE XAVIER 0214 000250/2004

0224 000412/2004
0278 001205/2004
0176 000839/2003
0276 001159/2004

PLINIO ROBERTO DA SILVA 0013 000445/1995
RAFAEL JUSTUS DE BRITO 0152 000157/2003
RAFAEL MACHADO ALVES 0086 001053/2001
REGIS TOCACH 0174 000798/2003
REINALDO EMILIO AMADEU HA 0182 000907/2003
REJANE TEREZINHA SCHOLZ 0044 000371/1999
RENATA BAGLIOLI BARROZO 0025 000971/1997
RENATA REBELLO 0246 000807/2004
RENATA RODRIGUES SALLES 0138 001235/2002
RENATA STRAPASSON 0222 000356/2004
RENATO ANTUNES VILLANOVA 0019 000892/1996
RENATO GALVAO CARRILO 0127 000774/2002
RENATO SEIDELER 0036 001012/1998
REYNALDO ESTEVES 0163 000411/2003
RICARDO RUSSO 0287 001345/2004
RITA DE CASSIA RIBEIRO 0180 000887/2003
RITA MARIA DE PAULA SOARE 0021 001398/1996
ROBERTO BRAGA FIGUEIREDO 0038 001120/1998
ROBERTO MACHADO FILHO 0281 001231/2004
ROBSON FARI NASSIN 0281 001231/2004
ROBSON ZANETTI 0041 001535/1998
RODOLFO LINCOLN HEY 0044 000371/1999
RODRIGO DA ROCHA ROSA 0116 000428/2002
RODRIGO DOLFINI 0154 000206/2003
RODRIGO GARCIA SANTïANNA 0227 000450/2004
RODRIGO GASPAR TEIXEIRA 0273 001133/2004
ROGERIA DOTTI DORIA 0105 000082/2002
ROGERIO PINHEIRO VIEIRA 0117 000437/2002
ROGERIO VERAS 0185 001013/2003
ROG•RIO DE SOUZA CHEDID 0056 000531/2000
ROMATA COSTA BORGES 0275 001157/2004
ROMULO FERREIRA DA SILVA 0293 001435/2004

0258 001008/2004
RONALDO GUILHERME KUMMER 0277 001199/2004
ROSANE VIDA CANFIELD 0075 000463/2001
ROSEVAL SOARES PETRECHEN 0020 001301/1996
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0170 000701/2003

0011 000367/1994
0190 001102/2003

ROSIANE CARVALHO SCHULMAN 0114 000363/2002
ROSYMERI KERN BARBOSA 0037 001088/1998
RUBENS SUNDIN PEREIRA 0186 001021/2003
RUBIO DANILO BRITO DOS AN 0098 001438/2001
RUY RIBEIRO 0222 000356/2004
SADI BONATTO 0237 000671/2004

0086 001053/2001
SAMUEL DE SOUZA RODRIGUES 0051 001376/1999
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0253 000941/2004
SANDRO MARCOS OGRYSKO 0028 000028/1998
SANTIAGO LOSSO 0038 001120/1998
SCHEILA CAMARGO COELHO TO 0171 000710/2003
SEBASTIÇO MARIA MARTINS N 0229 000475/2004
SERGIO ANTONIO CAVET 0031 000468/1998
SERGIO STABELINI MINHOTO 0064 001135/2000
SERGIO TERNUS 0205 001548/2003
SIDNEI GILSON DOCKHORN 0287 001345/2004
SIDNEY MARCOS MIRANDA 0070 000087/2001
SILVANA APARECIDA CEZAR P 0199 001400/2003
SILVANA L • A FETTER 0165 000450/2003

0165 000450/2003
SILVIANI IWERSON BARONE 0266 001065/2004
SILVIO CESAR DE MEDEIROS 0031 000468/1998
SILVIO NAGAMINE 0217 000273/2004
SIMONE MARI WATANABE 0174 000798/2003
SOLANGE MARIA DE SOUZA CH 0169 000685/2003
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0171 000710/2003

0046 000669/1999
SORAYA DOS SANTOS PEREIRA 0088 001066/2001
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0210 000108/2004

0100 001571/2001
TATIANE ACHCAR 0203 001484/2003
TATIANE PARZIANELLO 0236 000655/2004
TELMA R. L. PREISS DOS SA 0241 000743/2004
TELMO DORNELLES 0047 000743/1999
THAÖS REGINA MYLIUS MONTE 0059 001039/2000
THIANA GUIMARÇES PESSOA 0031 000468/1998
TORAMATU TANAKA 0045 000579/1999
UBIRATAN GUIMARÇES TEIXEI 0173 000759/2003
ULYSSES DE CAMPOS 0016 000036/1996
VALDEK MENEGHIM SILVA 0156 000267/2003
VALERIA CARAMURU CICARELL 0121 000497/2002
VALERIA OLSZEVSKI 0142 001269/2002
VALMIR BERNARDO PARISI 0291 001424/2004
VALTER KISIELEWICZ 0194 001304/2003

VANIA DE FATIMA CESAR LUI 0077 000572/2001
0199 001400/2003

VANISE MELGAR TALAVERA 0161 000379/2003
VERA LéCIA INÒS AMALFI VÖ 0166 000487/2003
VERIDIANA BRUSCHZ LOMBARD 0291 001424/2004
VINICIUS DE ANDRADE MENDE 0202 001445/2003
VINICIUS MOREIRA ZULIAN 0111 000244/2002
VITOR HUGO PAES LOUREIRO 0221 000346/2004

0028 000028/1998
VITàRIO KARAN 0099 001545/2001

0032 000533/1998
VIVIAN CAROLINE CASTELLAN 0234 000585/2004
VIVIANE STADLER FAGUNDES 0071 000108/2001

0012 000921/1994
WAGNER CARDEAL OGNAUSKAS 0180 000887/2003
WALDIR FRAN•OLIN 0017 000462/1996
WALDIR LESKE 0005 000339/1988
WALTER BRUNETTA FILHO 0292 001431/2004
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0167 000500/2003

0209 000088/2004
0074 000277/2001

WASHINGTON MANSUR SPERAND 0251 000911/2004
WELLINGTON DE LIMA ANDRAU 0092 001171/2001
WILMAR ALVINO DA SILVA 0104 000069/2002

0107 000135/2002
0006 000199/1989

WILSON JOSE ANDERSEN BALL 0220 000330/2004
0070 000087/2001

WILSON SELEME SEGUNDO 0139 001236/2002
WLAMYR JORGE DA SILVA STA 0067 001223/2000
Z. CARMEN LIGOCKY 0101 001602/2001

1.-EMBARGOS A EXECU•AO-3997/1982-JOS• PEDRO
ALEXANDRE BORGES x ARLINDO KIRCHNER-”Homo-
logo por sentenca o pedido de desistencia manifestado por mieo
da peticao de f. 49, ... julgo extinto o processo... Oportuna-
mente, arquivem-se.”-Adv. BERNARDINO DA COSTA NET-
TO-

2.-DESPEJO-8354/1986-FERNANDO AFFONSO ALVES DE
CAMARGO x VAL•RIA CRAVEIRO DE Sø E OLIVEIRA
FRANCO-”Defiro o pedido de suspensao.”-Adv. JOSE CID
CAMPELO-

3.-REPARA•AO DE DANOS(Proc.Ord.)-37/1987-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL-SOCIEDADE ANèNIMA-EXE-
CU x JOEL TAVARES DA SILVA (EXEQšENTE NA SUCUM-
BåNCIA) -”Aguarda manifestacao da parte interessada sobre o
decurso do prazo de suspensao dos autos.”-Adv. DIMAS BE-
NEDITO RODRIGUES, JONAS ROBERTO JUSTI WASZAK,
MIEKO ITO e JOAMIR CASAGRANDE-

4.-USUCAPIAO-240/1987-ALVINA GULINOSKI e outros x -
”Manifeste-se a parte autora sobre o contido na certidao de fl.
277.”-Adv. ESTEFANO ULANDOWSKI e ALVYR MIGUEL
BITENCOURT-

5.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-339/1988-SHID-
NEY SHIZUO YOSHIDA x GLAUDENIR SOUZA LOPES-
”Homologo por sentenca o pedido de desistencia manifesta-
do... julgo exitnto o processo... Oportunamente, arquivem-se.”-
Adv. WALDIR LESKE-

6.-SUMARæSSIMA DE REPAR.DE DANO-199/1989-CHAN
WING HUNG x LUIZ A. TOMAZ e outros-”Homologo por
sentenca o pedido de desistencia manifestado... julgo exitnto o
processo. ... Oportunamente, arquivem-se.”-Adv. LOLINNA
CHAN e WILMAR ALVINO DA SILVA-

7.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-93/1992-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S/A. x A.T.NASCIMENTO
COM•RCIO DE CIMENTO LTDA. e outros-”Aguarda mani-
festacao sobre o calculo da contadoria judicial de fs. 237/238.”-
Adv. LUIZ GONZAGA MOREIRA CORREIA-

8.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-385/1993-VARIG S/
A. VIA•éO A•REA RIO GRANDENSE x JORGE OSCAR
CHAVES -”Aguarda o preparo das custas no valor de R$
35,51.”-Adv. CESAR AUGUSTO TERRA e JOAO LEONE-
LHO GABARDO FILHO-

9.-ORDINARIA ANULACAO ATO JURID.-479/1993-ESPO-
LIO DE ROSALINA FLACKS KNOPFHOLZ x T•CNICA
JOSS DE ELEVADORES LTDA. e outros -”Aguarda manifes-
tacao sobre o contido no expediente de fl. 441.”-Adv. MARTA
MARæLIA TONIN, JOS• VALTER RODRIGUES e MARI-
ON ARANHA PACHECO MUGGIATI-

10.-ARROLAMENTO-262/1994-CESAR ALBERTO BIOL-
CHINI x CARLOS EDUARDO ARAGéO FILHO-”Manifeste-
se o inventariante.”-Adv. MARIA CHRISTINA DE ALMEIDA-

11.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-367/1994-BANCO
B M C S/A x ANTONIO BEDETE DE PAULA e outros-”Defi-
ro... Desentranhe-se o mandado para integral cumprimento.”-
Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES, FLAVIANO
BELLINATI GARCIA PERES, ROSIANE APARECIDA MAR-
TINEZ e LUIZ CARLOS DA ROCHA-

12.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-921/1994-BANCO
MERIDIONAL DO BRASIL S/A. x J. M. CONSULTORIA E
COBRAN•A S/C. e outros-”Aguarde-se por 120 dias, como
requerido...”- Adv. ADYR RAITANI JUNIOR, VIVIANE STA-
DLER FAGUNDES e LUæS RENATO FERREIRA DA SIL-
VA-

13.-DEPOSITO-445/1995-AUTOPLAN ADMINISTRADORA
DE CONSçRCIOS S/C LTDA. x MøRIO DE JESUS DIAS-
”Nao se trata de execucao, pelo que nao se justificam constan-
tes suspensoes do feito para fins de localizar bens passiveis de
penhora... Providencie a autora o andamento do feito, em cinco
dias, sob pena de extincao.”-Adv. PLINIO ROBERTO DA SIL-
VA, AMAURI PEREIRA DA SILVA e ELIANDRA CRISTINA
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WINCK-

14.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-604/1995-UNI-
BANCO UNIéO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x RILDO
PARIZZI e outros-”Indefiro a expedicao de oficio a REceita
FEderal solicitando a remessa das declaracoes de renda dos
executados... somente depois de esgotadas todas as possibili-
dades de localizar bens em nome do devedor... e que se podera
cogitar a quebra do seu sigilo bancario e fiscal... Expecam-se
os oficios, como requerido, a excecao da Sanepar porque nao
mantem em seus registros informacoes a partir do nome das
pessoas, bem assim da SERASA, por falta de amparo legal. Por
oficio, encaminhe-se copia deste despacho ao juizo deprecado.
- Retirar oficios a disposicao em cartorio diligenciando no res-
pectivo cumprimento.”-Adv. MARILI RIBEIRO TABORDA e
HARRI KLAIS-

15.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-1016/1995-
ESPA•O NOBRE EMPREENDIMENTOS IMOBILIøRIOS
LTDA. x MçVEIS E UTILIDADES DOM•STICAS CAFER-
MAN LTDA -”Contados e preparados, defiro a suspensao re-
querida... devendo os autos permanecer no arquivo... ate a ma-
nifestacao da parte interessada.”-Adv. LUIZ HENRIQUE WA-
SILEWSKI, JOAO CARLOS A. ZOLANDECK e IRINEU PE-
TERS-

16.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-36/1996-JOS•
ANIS ASSAD x ESP. DE AMELIA BARBOSA TABORDA e
outros-”Sobre a devolucao da carta de citacao, manifeste-se o
credor, no prazo de 5 dias.”-Adv. GISELE PAKULSKI OLI-
VEIRA DE RAMOS, LUIZ RENATO MACEDO DE CAM-
POS, ULYSSES DE CAMPOS e ELVIO RENATTO SEVERO-

17.-SUMARISSIMA DE COBRANCBA-462/1996-CONDO-
MINIO DO EDIFICIO MALIBî x IVA MARIA MADER VA-
LENTE GANDARA-”Defiro o pedido de suspensao pelo pra-
zo de 90 dias. - Li as razoes do inconformismo e nao vi nelas
nenhum argumento ou fato que possa infirmar os fundamentos
da decisao agravada que mantenho, pelo que nela se contem.
Informe-se, oportunamente, ao Juiz Relator noticiando o cum-
primento ao que dispoe o art. 526 do CPC, pelo agravante.
Manifeste-se o credor, em cinco dias.”-Adv. WALDIR
FRAN•OLIN e AFONSO CELSO NUNES-

18.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-600/1996-BRDI-
ESEL COM•RCIO DE AUTO PE•AS LTDA. x TRANSPAU-
LI - TRANSPORTADORA FLORESTAIS LTDA. -”Aguarda o
preparo das custas no valor de R$ 503,72.”-Adv. JANAINA
MONTEIRO DO N. P. GON•ALVES e MARCO ANTONIO
DE PAULI-

19.-EMBARGOS DE TERCEIRO-892/1996-ANTONIO LUIZ
VIEIRA DE SOUZA x DENISE JACICHEN-”As partes para,
em cinco dias, formularem seus requerimentos, tendo em vista
a baixa dos autos.”-Adv. LUIZ ANTONIO TEIXEIRA e RE-
NATO ANTUNES VILLANOVA-

20.-DESPEJO-1301/1996-DOMINGOS TAMBURI NETTO x
ROBERTO FLøVIO TOBICH-”O processo nao pode ser sus-
penso por prazo indeterminado enquanto pende de cumprimen-
to precatoria, como no caso, retirada em 28/09/98...”-Adv.
NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR e ROSEVAL SOARES
PETRECHEN-

2 1 . - D E P O S I T O - 1 3 9 8 / 1 9 9 6 - M U L T P L A N
ADMINISTRA.NAC.DE CONSORCIOS-MASSA FALIDA x
DENIZE KIRCHNER ALMEIDA-”Defiro o pedido de suspen-
sao, pelo prazo de 90 dias.”-Adv. RITA MARIA DE PAULA
SOARES e NIVEO PERSIO FERREIRA VIEIRA-

22.-SUMARISSIMA DE COBRANCBA-240/1997-MORADI-
AS CAIUA I CONDOMINIO XII x CARLOS SCHUCHARDT
BURDA-”Ciencia do calculo da contadoria judicial de fs. 322/
323.”-Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, JOSEMAR
VIDAL DE OLIVEIRA, JEFERSON WEBER e LUIZ ANTO-
NIO PINTO SANTIAGO-

23.-MONITORIA-244/1997-BANCO ITAU S/A. x IMPRES-
SORA REQUINTE LTDA. -”Defiro a suspensao requerida...
devendo os autos permanecer no arquivo... ate a manifestacao
da parte interessada.”-Adv. DANIEL HACHEM e LUIZ CAR-
LOS DA ROCHA-

24.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-539/1997-MARIA
ADELAIDE LEITE DINIZ GON•ALVES x MARIA LUCIA S.
SILVA e outros-”Compulsando os autos, observo que nao ha
deposito dos bens penhorados e, ainda, intimacao da executada
Maria Lucia S. Silva da penhora realizada sobre os veiculos...
Sobre isto, manifeste-se a exequente, em cinco dias.”-Adv.
MARIA CRISTINA MELQUæADES DA ROCHA e JOSE
MELQUIADES DA ROCHA-

25.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-971/1997-ANTO-
NIO FERREIRA ERNANDES x SERGIO BRONZE-”Intime-
se o exequente para dar andamento ao feito, em cinco dias, so
bpena de extincao do processo e arquivamento dos autos.”-Adv.
MARCELO MARCO BERTOLDI e RENATA BAGLIOLI
BARROZO-

26.-COBRAN•A C/C PERDAS E DANOS-1050/1997-JOSE
ROBERTO ANTONIO EBRAHIM x ALVARO NEIVA PAS-
SOS-”Antes o autor deve dar conta dos dois oficios dirigidos a
Receita FEderal, que tem consigo, respectivamente desde dez/
02 e Nov/03. Cinco dias.”-Adv. MARIA ILMA CARUSO GOU-
LART e EDGARD LUIZ CAVALCANTE ALBUQUERQUE-

27.-REINTEGRA•éO DE POSSE-1104/1997-SAFRA LEA-
SING S/A. ARRENDAMENTO MERCANTIL x LUIZ HORLI
ROLIM LEITE-”Antecipadas as despesas do oficial de justica,
desentranhe-se o mandado de citacao, conforme requerido a f.

234.”-Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI e CURADO-
RIA ESPECIAL- FACULD.CURITIBA-

28.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-28/1998-CREDI-
MASTER FACTORING LTDA x SORACY INFORMATICA E
TELECOMUNICA•OES LTDA e outros-”Os pedidos formu-
lados as fs. 593/594 devem ser dirigidos ao juizo deprecado.
Observe a exequente os termos do despacho de f. 591. - FL.
591: Oficie-se ao juizo deprecado, informando que a aprecia-
cao por este juizo deprecante do que consta da peticao encami-
nhada por meio do oficio que se ve as f. 587 e seguintes fica
prejudicada, em razao de o imovel objeto da avaliacao estar
localizado em Florianopolis. Todavia, este juzio nao se opoe
ao deferimento das medidas necessarias a avaliacao do bem.”-
Adv. VITOR HUGO PAES LOUREIRO FILHO, SANDRO
MARCOS OGRYSKO e MARCO ANTONIO FAGUNDES
CUNHA-

29.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-148/1998-
TRANSJOI TRANSPORTES LTDA x PERFIPLAST IND. E
COM. DE PERFILADOS PLASTICOS LTD -”Aguarda mani-
festacao sobre as informacoes prestadas pela DRF arquivadas
em cartorio.”-Adv. GRACIANE VIEIRA LOUREN•O e AL-
FREDO LINCOLN PEDROSO-

30.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-269/1998-BANCO
BRADESCO S/A. x WANDERLEY PLAUTZ e outros-”Inti-
me-se pessoalmente o exequente para dar andamento ao feito,
em 48 horas, sob pena de extincao do processo e arquivamento
dos autos.”-Adv. MARILANE TON RAMOS-

31.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-468/1998-DANI-
LO HIRONORI AIZONA x L.D. CARMO AUTOMOVEIS
LTDA e outros-”Sobre o contido na peticao de f. 332/333, ma-
nifestem-se os executados, no prazo de 5 dias.”-Adv. SERGIO
ANTONIO CAVET, SILVIO CESAR DE MEDEIROS e THI-
ANA GUIMARéES PESSOA-

32.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-533/1998-INGRA
INDUSTRIA GRAFICA S/A x PUBLISOFT
PUBLICAC.INFORMATIZADAS LTDA e outros-”Intime-se a
exequente para dar andamento ao feito, em cinco dias, sob pena
de extincao do proceso e arquivamento dos autos.”-Adv. VI-
TçRIO KARAN e GERSON LUIZ WENZEL-

33.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-733/1998-GOTI-
NO MANOEL MENDES x SERGIO RAMOS BERTOLAZO-
”De acordo com a certidao da Junta Comercial ... o executado
nao faz parte do quadro societario da sociedade ACE - Asses-
soria Construcoes e Empreendimentos Ltda, portanto indefiro
o pedido de penhora dos direitos inerentes as cotas sociais.
Penhore-se os bens que guarnecem a residencia do executado,
Sergio Ramos Bertolaro, com endereco indicado as fls. 216. -
Aguarda antecipacao das custas do oficial de justica.”-Adv.
ANTONIO CARLOS DA VEIGA e MARCELO DE OLIVEI-
RA VIANA-

34.—898/1998-MARIA GERALDA DE SOUZA x RAQUEL
REGINA ALBUQUERQUE-”O imovel ja foi penhorado... e a
precatoria foi devolvida sem integral cumprimento porque a
credora nao adiantou as custas da diligencias do oficial de jsu-
tica para intimacao da devedora... Manifeste-se em 5 dias, for-
mulando requerimentos tendentes a dar prosseguimento a exe-
cucao.”-Adv. ERENI INES CASARIN-

35.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-976/1998-EDI-
VALDO DE MEDEIROS x CHRISTIANE A.G. DO AMARAL
-”A exequente, por cinco dias, para dar andamento ao feito,
sob pena de extincao do processo.”-Adv. GIOVANI SCHLI-
CKMANN e CLAUDIA TAVARES CORDEIRO-

36.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-1012/1998-RENA-
TO SEIDELER x JOSE MAURICIO DA COSTA MARQUES
e outros -”Providenciem as partes o pagamento das custas pro-
cessuais remanescentes, no prazo de 10 dias. - Aguarda o pre-
paro das custas no valor de R$ 210,28.”-Adv. RENATO SEI-
DELER, FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO, JOSE
DANTAS LOUREIRO NETO e JULIO JACOB JUNIOR-

37.-INDENIZA•AO POR DANOS MORAIS-1088/1998-MER-
COHOTEIS BUREAU DE EVENTOS x 2R PROMO•ïES E
EVENTES -”Ao credor para que, em 48 horas, de andamento
ao feito, sob pena de extincao do processo.”-Adv. ROSYMERI
KERN BARBOSA, MICHELLE SUZANA DE ALMEIDA
GABANI e JOSE TORQUATO TILLO-

38.-RESCISéO CONTRATUAL-1120/1998-JOSE LUIZ RIBEI-
RO DA SILVA e outros x FERNANDO DE OLIVEIRA-”O fato
de os veiculos nao terem sido encontrados pelo avaliador em
uma unica diligencia nao justifica a pretendida remocao, por-
que (a) foram indicados os enderecos em que se encotnram os
bens nesta comarca; b) eventual futura alienacao ainda nao esta
aprazada; c) as despesas com remocao e guarda, neste tempo,
acabariam por consumir quantia de tal monta a ponto de invia-
bilizar a satisfacao do credito, (d) o devedor e depositario de-
les, oq ue determina responsabilidade e cuidado porque a sua
propria liberdade de ir e vir e que esta em jogo, conferindo,
quica, uma das melhores garantias na conservacao e guarda
dos bens constritados. Expeca-se mandado de avaliacao a ser
cumrpido nos enderecos indicados a f. 263. - Aguarda anteci-
pacao das custas do avaliador judicial.”-Adv. SANTIAGO
LOSSO, CINTHIA PARPINELI LEITéO e ROBERTO BRA-
GA FIGUEIREDO-

39.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1176/1998-ADIL-
SON CAO LOPES x SERGIO WANDERLEI LOPES-”Sobre o
contido a fl. 100, manifest-ese a parte credora.”-Adv. MAR-
CELO JOSE CISCATO e GEORGE LUIZ MORESCHI-

40.-BUSCA E APREENSAO DE AUTOS-1207/1998-BANCO
GENERAL MOTORS S/A x CHARLES DE ARRUDA FER-
NANDES-”Cumpra o autor o item 1 do despacho de fl. 96.
Apos, desentranhe-se e adite-se a precatoria... para integral

cumprimento, como requerido...”-Adv. ALEXANDRE NEL-
SON FERRAZ-

41.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-1535/1998-RI-
CARDO ANTONIO MINIKOVSKI x RUBENS KREDENS e
outros-”Intime-se o exequente para dar andamento ao feito, em
cinco dias, sob pena de extincao do processo e arquivamento
dos autos.”-Adv. MOZART PIZZATTO ANDREOLI, ROBSON
ZANETTI e FABIANA B. O. PEDROZO-

42.-REPARA•AO DE DANOS(Proc.Ord.)-212/1999-GM LE-
ASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x ROSELENE
RIMUNDO-”Intime-se a exequente para dizer se possui inte-
resse no prosseguimento do feito.”-Adv. ALEXANDRE NEL-
SON FERRAZ e MARIA DE LOURDES RODRIGUES-

43.-DESPEJO-300/1999-PAULO PEREIRA x ADEMIR FA-
BRIS JUNIOR -”Aguarda manifestacao sobre as informacoes
prestadas pela DRF arquivadas em cartorio.”-Adv. LUIZ ADAO
DE CARLI e KIYOSHI ISHITANI-

44.-ORDINARIA ANULACAO ATO JURID.-371/1999-DANI-
EL DUVONSIN DE CASTRO x SOCIEDADE CONSTRUTO-
RA TAJI MARRAL LTDA e outros-”Intime-se o Sr. Oficial para
devolver o mandado que lhe foi entregue... devidamente cum-
prido...”-Adv. RODOLFO LINCOLN HEY, EDSON SILVE-
RIO CABRAL, REJANE TEREZINHA SCHOLZ, ANTONIO
CARLOS GON•ALVES, OLæVIO HORøCIO RODRIGUES
FERRAZ e FRANCISCO MACHADO DE JESUS-

45.-FALSIDADE-579/1999-COMPASS INVESTIMENTOS E
PARTICIPA•ïES LTDA x MèNICA REGINA REMOR-”Sobre
o contido no oficio de f. 138 e na peticao de f. 140, manifeste-
se a requerida, no prazo de 5 dias.”-Adv. ALEXANDRE NEL-
SON FERRAZ e TORAMATU TANAKA-

46.-MONITORIA-669/1999-BANCO SUDAMERIS BRASIL
S/A x PEDRO HENRIQUE CUNALI e outros -”Aguarda ma-
nifestacao sobre as informacoes prestadas pela DRF arquiva-
das em cartorio.”-Adv. SONNY BRASIL DE CAMPOS GUI-
MARéES-

47.-INDENIZA•éO-743/1999-MINIST•RIO PîBLICO DO
ESTADO DO PARANø x ALFA SISTEMAS DE ELETRICI-
DADE E TELEFONIA LTDA-”Sobre o integral cumprimento
do acordo, manifeste-se o autor, em cinco dias.”-Adv. EDISON
FOGA•A DA SILVA e TELMO DORNELLES-

48.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-849/1999-ANA
ROSALINA CIARNOSCHI x DEM•TRIO JOS• ANACLE-
TO-”Aguarde-se o retorno da carta precatoira, devidamente
cumprida.”-Adv. JOSE DO CARMO BADARO-

49.-DESPEJO-1030/1999-CRYSTAL-ADMINISTRADORA
DE SHOPPING CENTERS LTDA x RITA DE CøSSIA
NAKASHIMA-COM.E REP.ART.VESTUøRIO L -”Nao ha, nos
autos, noticia de que a penhora tenha sido registrada no carto-
rio competente, razao pela qual nao se ha falar em expedicao
de oficio. A conta e preparo. - Aguarda o preparo das custas no
valor de R$ 25,20.”-Adv. MARCOS MATTIOLI e LUæS BRE-
SOLIN-

50.-DESPEJO-1091/1999-M.A.SENFF INCORPORA•ïES
PARTICIPA•ïES IMOBILIøRIAS x DENISE CRISTINA
STRATMAN-”Aguarde-se por 60 dias, como requerido...”-Adv.
PATRICK HEUSI BOEHM e ALAN ALBERTO DE SOUSA-

51.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-1376/1999-CON-
DOMæNIO EDIFæCIO METROPOLITAN BUILDING x
ALDO BACCHI DE SOUZA e outros-”O pedido de fl. 348/
349 sera examinado depois de virem nos autos as respostas aos
oficios que se veem por copia as f. 345/346.”-Adv. MARCO
ANTONIO LANGER e SAMUEL DE SOUZA RODRIGUES-

52.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-111/2000-JUVåN-
CIO TAVARES x HOMEOPATIA WALDEMIRO PEREIRA
LAB.INDL.FARM.LTDA e outros-”Defiro a dilacao requerida
... (10 dias). Cumpra-se (f. 177), integralmente.”-Adv. JOSA-
FA ANTONIO LEMES, ALEXANDRE FIDALSKI e CHRIS-
TIAN DA SILVA BORTOLOTTO-

53.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-117/2000-
N.B.ADMINISTRA•éO E FOMENTO COMERCIAL LTDA x
AROLDO FEDATO-”A peticao de f. 147 e identica a de f. 126,
ja apreciada a f. 133. Assim, resta prejudicada a sua reaprecia-
cao. Manifeste-se a exequente, em cinco dias.”-Adv. ALAOR
RIBEIRO DOS REIS, OSVALDO CICERO WRONSKI, AN-
TONIO FRANCISCO CORREA ATHAYDE e GERALDO
MOCELIN-

54.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-297/2000-ADEMI-
LAR ADMINISTRADORA DE CONSçRCIOS S/A x SANDRO
LUCIANO SANCHES-”Defiro... Lavre-se o auto de adjudica-
cao... decorrido o prazo de 24 horas...”-Adv. LUCIANA OLIC-
SHEVIS e MARCOS AUGUSTO MALUCELLI-

55.-DECLARATORIA-396/2000-CARLOS NOERING e outros
x CARMELA ESTER LUCCA IWASSE e outros -”Int. os cre-
dores pessoalmente para dar andamento ao feito, no prazo de
48 horas, sob pena de extincao do processo por abandono, ar-
cando com as custas da diligencia.”-Adv. DJANIR PEDRO
PALMEIRA e NILTON BUSSI-

56.-REINTEGRA•éO DE POSSE-531/2000-CIA ITAî LEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x JUAREZ AL-
VES DE MENEZES-”Estando paralizado ha mais de 30 dias,
foi o exequente pessoalmente intimado ... para dar andamento
ao processo so bpena de extincao, prosseguindo inerte. Carac-
terizado o abandono processual... julgo extinto o processo sem
julgamento do merito e condeno o exequente no pagamento
das custas e despesa do processo (fase executoria).”-Adv. FER-
NANDO PAULO MACIEL, LUCIANA BERRO, MARCELO
FABIANO GRESKIV, MARCIO AYRES DE OLIVEIRA, AN-

DREA HERTEL MALUCELLI e ROG•RIO DE SOUZA CHE-
DID-

57.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-627/2000-CONS-
çRCIO NACIONAL CIDADELA S/C LTDA x ZIMAR TIEN-
GO POMINI-”Julgo extinto o processo... tendo em vista o pa-
gamento do debito... com a satisfacao da obrigacao pela execu-
tada... arquivem-se os autos.”-Adv. LUIZ FERNANDO BRU-
SAMOLIN, MAURæCIO KAVINSKI e ADAIR DE CARVA-
LHO GRADES-
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SINDIC.TRANSP.RODOV.AUTèNOMO BENS EST.PR-SIN-
DICAM x NELSON LUIZ BENEDITTO e outros-”Renove-se
a diligencia de citacao, e se necessario, por hora certa.... - Aguar-
da antecipacao das custas do oficial de justica.”-Adv. ALZIRO
DA MOTTA SANTOS FILHO-

59.-MONITORIA-1039/2000-BANCO VOLVO (BRASIL) S.A
x FRIOLAT CORRETORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS
LTDA e outros-”Int. o i. procurador dos executados para infor-
mar o atual endereco de seus constituintes, como requerido...”-
Adv. GENI WERKA, THAæS REGINA MYLIUS MONTEI-
RO e NELMON J. SILVA JR.-

60.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1054/2000-BAN-
CO FORD S/A x DOMINGOS SEBASTIéO GON•ALVEZ -
”Aguarda o preparo das custas no valor de R$ 107,90.”-Adv.
MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

61.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-1075/2000-RAIO
LOCADORA DE VEæCULOS LTDA x ELENA MACHADO
BOMFIM-”Aguarde-se, no arquivo, a manifestacao da parte
interessada...”-Adv. LUIZ OSORIO CARDOSO MARTINS-

62.-SUMARæSSIMA DE REPAR.DE DANO-1111/2000-RI-
CARDO DE ANDRADE PONTAROLLI (EXEQšENTE) x
RODEIO COUTRY BAR LTDA (EXECUTADO) -”Intime-se
pessoaomente o executado (reu) para efetuar o pagamento dos
honorairos arbitrados a fl. 187, verso. - Aguarda antecipa‡âo
das custas do Sr. Oficial de Justi‡a no valor de R$ 40,00. Com
o pagamento voltem.”-Adv. ALIDO LORENZATTO, FRAN-
CISCO JURACI BONATTO e ALCIO M. DE SOUSA FIGUEI-
REDO-

63.-REINTEGRA•éO DE POSSE-1119/2000-HSBC LEASING
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x EDSON MARTINEZ
-”Aguarda o preparo das custas no valor de R$ 112,20.”-Adv.
FERNANDO PAULO MACIEL, LUCIANA BERRO e MAR-
CELO FABIANO GREVIK-

64.-ORDINARIA DE COBRANCA-1135/2000-JARDIM DE
INFANCIA ROSE LTDA x VERA CRUZ SEGURADORA S/
A-”Aguarde-se por 15 dias, como requerido...”-Adv. ANDREIA
DA ROSA RACHE, SERGIO STABELINI MINHOTO e
CHRISTIANE RICHTER MINHOTO-

65.-DECLARATORIA-1214/2000-CLINIFISIO S/C LTDA
(EXEQšENTE) x PROJETA PASSAGENS E TURISMO LTDA
(EXECUTADA)-”Homologo por sentenca, o acordo celebrado
entre as partes... e julgo extinto o processo... arquivem-se os
autos.”-Adv. LUIZ ANTONIO MORES, DAVI DEUTSCHER
e MARIANA DE OLIVEIRA FRANCO ANTUNES-

66.-SUMARIA DE COBRAN•A-1220/2000-CONDOMæNIO
EDIFæCIO ADRIANE (EXEQšENTE) x NELSON NORIO
TIUMAN (EXECUTADO) e outros-”Homologo por sentenca,
o acordo celebradno entre as partes... e julgo exitnto o proces-
so... Custas remanescentes pelos executados... arquivem-se os
autos.”-Adv. GENESIO SELLA, FABRICIO COSTA SELLA,
JOSE DO CARMO BADARO e MARCIA S. BADARç-

67.-MONITORIA-1223/2000-FISACO WATANABE HIGASHI
x EDSON CARLOS TRINDADE-”A estabilidade e velocidade
do link disponibilizado ao juizo para acesso a rede mundial de
computadores faz da operacao sugerida arriscada e perigosa,
se nao impossivel de realizar. Indefiro, assim, o pedido de f.
97.”-Adv. WLAMYR JORGE DA SILVA STAMATO e ALTA-
IR ROBERTO RUSCHEL-

68.-REVIS.CONTRATO-1291/2000-JOéO JOS• RAMIREZ
JUNIOR x BANCO BRADESCO S/A-”Encerrada a instrucao
probatoria e nao havendo mais provas a produzir, intimem-se
as partes para apresentar memoriais escritos em substituicao
aos debates orais no prazo de 20 (vinte) dias, contados da inti-
macao deste, permanecendo os autos em cartorio salvo distri-
buicao do prazo entre as partes mediante peticao conjunta. Apos,
contados e preparados, a conclusao para a sentenca.”-Adv. LUIZ
FERNANDO MARCONDES ALBUQUERQUE, JORGE DUR-
VAL DA SILVA e PATRICIA ROHN-

69.-MONITORIA-1311/2000-BANCO DO ESTADO DO PA-
RANø S/A x ALBERTINA MENDES DA SILVA -”Pagas even-
tuais custas, determino a remessa dos autos ao arquivo, com
baixas somente no boletim mensal de movimento forense. -
Aguarda o preparo das custas no valor de R$ 47,85.”-Adv.
OKSANDRO O. GON•ALVES-

70.-EMBARGOS A EXECU•AO-87/2001-V SANTOS & CIA
LTDA e outros x MASTERPLAN S.A - CR•DITO, FINANCI-
AMENTO E INVEST.-”As partes para, em cinco dias, formu-
larem seus requerimentos, tendo em vista a baixa dos autos.”-
Adv. WILSON JOSE ANDERSEN BALLAO, ANDRE LUIZ
BETTEGA D’AVILA e SIDNEY MARCOS MIRANDA-

71.-DECLARATORIA-108/2001-ADILSON FERREIRA DE
OLIVEIRA e outros x ORæDIO JOS• TEODORO e outros-”A
fim de evitar futura alegacao de nulidade, oficie-se a REceita
FEderal solicitando informacoes acerca do requerido Ovidio
Jose Teodoro. Vindo resposta, intime-se a parte autora praa se
manifestar. - A parte interessada para retirar oficio a disposicao
em cartorio diligenciando no respectivo cumprimento.”-Adv.
VIVIANE STADLER FAGUNDES-
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72.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-229/2001-HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MîLTIPLO x NESTOR LUIZ
TERNOPINSKI -”Aguarda o preparo das custas no valor de
R$ 89,05.”-Adv. FERNANDO PAULO DA SILVA MACIEL-

73.-REPETICAO DE INDEBITO-263/2001-MEGAMIDIA
PUBLICIDADE E COMUNICA•AO LTDA e outros x BRA-
DESCO LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL-
”... Pelo exposto, julgo procedente em parte o pedido, confir-
mando a decisao que antecipou os efeitos da tutela, e a) decla-
rar a ilegalidade da capitalizacao dos juros em periodo inferior
a um ano nos contratos objetos desta acao, b) reduzir a multa
moratoria para 2 por cento do valor do debito e, c) declarar o
direito dos autores a repeticao de indebito na forma simples,
corrigida monetariamente, mediante previa compensacao dos
valores eventualmente devidos, com juros de mora a partir da
citacao. A sucumbencia e reciproca. Condeno as partes ao pa-
gamento das despesas processuais na proporcao de 40 por cen-
to para a autora e de 60 por cento para a re. Distribuidos na
mesma proporcao, arbitro os honorarios advocaticios em R$
2.000,00...”-Adv. CARLYLE POPP, MURILO CELSO FERRI
e EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA-

74.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-277/2001-BANCO
DO ESTADO DO PARANø S.A x ANTONIO LINEU BU-
TKOSKI e outros -”Aguarda o preparo das custas no valor de
R$ 44,20.”-Adv. WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR e LUIS
EDUARDO MIKOWSKI-

75.-A•AO DE COBRAN•A (RITO SUM.)-463/2001-CONDO-
MINIO EDIFICIO ECOVILLE HILLS x MARCELO SOUZA
LOPES-”Cumpra-se o CN 5.13.4. Sobre o prosseguimetno do
feito, manifeste-se a exequente, em cinco dias.”-Adv. ROSA-
NE VIDA CANFIELD e MARCELO SOUZA LOPES-

76.-ORDINARIA-483/2001-SINDICATO BANCøRIOS DE
CURITIBA E REGIéO x FUNDO DE PENSéO MULTIPATRO-
CINADO - FUNBEP-”Arquivem-se os autos com as baixas
necessarias.”-Adv. MIRIAN APARECIDA GON•ALVES, LUIZ
RODRIGUES WAMBIER e IZABELA CRISTINA R•CKER
CURI-

77.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-572/2001-RIO
PARANø CIA SECURITIZADORA DE CR•DITOS FINAN-
CEI x ROBERTO ELIAS MANSUR ASSAD e outros-”A pro-
videncia requerida a fl. 119 e incumbencia que se comete a
propria exequente... Diligencie a escrivania... oficiando-se. -
Retirar oficio a disposicao em cartorio diligenciando no res-
pectivo cumpimento.”-Adv. EVARISTO ARAGAO FERREI-
RA DOS SANTOS e VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CAR-
TA-

78.-SUMARISSIMA DE COBRANCBA-689/2001-CON-
DOMæNIO ED.TOWER CLUB HOUSE x ROBERTO PEREI-
RA DA FONSECA e outros-”Providencie o exequente, em mais
cinco dias, o pagamento das custas solicitadas pela Contado-
ria... - Valor: R$ 35,81.”-Adv. ELISON LUIZ CALEGARI-

79.-ARROLAMENTO-694/2001-DELOURDES BORGES
VALENTIM e outros x REINALDO BATISTA VALETIM-

80.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-830/2001-BANCO
BRADESCO S/C x VICALI CENTRO DE ENSINO DE IN-
FORMATICA LTDA-”Manifeste-se a parte exequente sobre o
contido as fs. 163/172.”-Adv. MURILO CELSO FERRI, EMA-
NUEL VITOR CANEDO DA SILVA, FRANCISCO FERRAZ
BATISTA e EVELISE MIOTTO SCHWARZ-

81.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-866/2001-BANCO
BNL DO BRASIL S.A x LUIZ ANTONIO PINTO-”Intime-se a
autora pessoalmente, para que se manifeste a respeito da previa
avaliacao determinada na sentenca... sob pena de incorrer em
crime de desobediencia.”-Adv. NEUSA MARIA CANDIDO e
ERICO SODRE QUIRINO FERREIRA-

82.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-889/2001-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL (EM LIQUIDA•éO EXTRAJUD
e outros x REINALDO TREGLIA FRESSATO -”Aguarda o
preparo das custas no valor de R$ 11,80.”-Adv. LUIS OSCAR
SIX BOTTON-

83.-FALSIDADE-917/2001-LUZ RENATO MULLER x IVO-
NE STRUK-”Aguarde-se a audiencia ja designada no processo
principal tambem para o incidente.”-Adv. ANTONIO CARLOS
TAQUES DE MACEDO e IVONE STRUCK-

84.-ORDINARIA DE COBRANCA-976/2001-CONDOMæNIO
EDIFæCIO HORIZONTE x NEWTON PEREIRA VAZ-”Ho-
mologo por sentenca, o acordo celebrado. entre as partes... e
julgo exitnto o processo... Custas remanescentes na forma do
acordo. Custas remenscentes na forma do acordo. Expeca-se
alvara com prazo de validade... arquivem-se os autos.”-Adv.
MARCO ANTONIO LANGER e EVANDRO LIMONGI MAR-
QUES DE ABREU-

85.-MONITORIA-983/2001-VECOPAR VEæCULOS E PE•AS
LTDA x DE LUCA COMUNICA•éO SOCIAL S/C LTDA-”Re-
cebo os embargos para discussao e suspendo a eficacia do man-
dao inicial. Cite-se o embargado, para oferecer resposta no prazo
de 15 dias...”-Adv. FERNANDO CEZAR AZEVEDO PENTE-
ADO, JOSE AUGUSTO AMARAL PATRUNI, JOEL KRA-
VTCHENKO e CARLOS EDUARDO PARUCKER E SILVA-

86.-EXECU•éO DE QUANTIA CERTA-1053/2001-CAIXA DE
PREV. DOS FUNC. DO BCO. DO BRASIL -PREVI x RO-
NALDO SCHWARTZ e outros-”Defiro (f. 136) (dilacao de
prazo), por mais cinco dias. Cumpra-se integralmente o despa-
cho de f. 124. - A parte interessada para retirar oficios a dispo-
sicao emc artorio diligenciando no respectivo cumprimento.”-
Adv. FERNANDO JOS• BONATTO, SADI BONATTO, RA-
FAEL MACHADO ALVES e CLAIRE LEMOS DE CAMAR-
GO-

87.-RESTITUICAO-1059/2001-FLøVIA PATRICIA SERAFI-
NI x ABN - AMRO BANK ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL-”As partes para, em cinco dias, formularem seus requeri-
mentos, tendo em vista a baixa dos autos. Nada requerido, apos
satisfeitas eventuais custas pendentes, anote-se e arquive-se.”-
Adv. ENIO LUIZ COSTA, KARINE SIMONE POFAHL WE-
BER e CLEVERSON ARAMIS INøCIO-

88.-RESCISéO CONTRATUAL-1066/2001-LUIZ FERNAN-
DO NASCIMENTO TOURINHO e outros x EDGAR SCHIE-
FELBEIN e outros-”J. aos autos. Falem as partes, dez dias (so-
bre o laudo pericial). Pague-se o perito.”-Adv. LUIZ FERNAN-
DO KUSTER, MIRIAM CANFIELD PETRECCA e SORAYA
DOS SANTOS PEREIRA-

89.-MONITORIA-1108/2001-BANCO SANTANDER BRASIL
S.A x LUANNA LUCHELLI COMERCIAL LTDA e outros -
”Aguarda manifestacao sobre o contido na certidao do Sr. Ofi-
cial de Justica de fl. 98.”-Adv. MARCOS AUGUSTO MALU-
CELLI-

90.-ORDINARIA-1144/2001-VINICIUS BOCAIUVA x SEG-
NEWS LOCADORA DE VEæCULOS T.TP. LTDA -”Pagas
eventuais custas pendentes, anote-se e arquivem-se. - Aguarda
o preparo das custas no valor de R$ 21,70.”-Adv. PATRICIA
REIS NEVES BEZERRA, LUCIANE MAINARDES PINHEI-
RO e ANDREIA BELLO LAMBRINIDIS-

91.-MONITORIA-1155/2001-COMERCIAL DESTRO LTDA
x ALICE MARIA DE SANTOS e outros-”O feito prossegue em
relacao aos reus nao excluidos do polo passivo... Manifeste-se
a autora.”-Adv. JOSMAR GOMES DE ALMEIDA e MARCO
ANTONIO GOMES DE OLIVEIRA-

92.-ORDINARIA DE COBRANCA-1171/2001-CONDOMæ-
NIO EDIFæCIO NAPOLEéO SBRAVATI x GILSON SANTOS
CAMARGO e outros-”Retirar oficios a disposicao em cartorio
diligenciando no respectivo cumprimento.”-Adv. LOLINNA
CHAN, WELLINGTON DE LIMA ANDRAUS, PAULO
C•SAR DE LARA e LUCIANA GRANDO PADILHA-

93.-DEPOSITO-1212/2001-HSBC BANK BRASIL S/A - BAN-
CO MîLTIPLO x VALDECI ALBINO DA SILVA-”Recebo o
recurso de apelacao manifestado por mieo da peticao de fs. 98/
104, em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Remetam-se os
autos ao Egregio Tribunal de Alcada com as cautelas usuais e
homenagens deste juizo.”-Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK-

94.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-1263/2001-JOS•
RAFAEL SCHMITH NETO x PAULO ROBERTO DA SILVA
e outros -”Aguarda antecipa‡âo das custas do Sr. Oficial de
Justi‡a no valor de R$ 40,00.”-Adv. MIRALVA APARECIDA
MACHADO e ANTONIO CARLOS EFING-

95.-ORDINARIA-1343/2001-PAULO FUGANTI CASARIN e
outros x SELDORADO EMPREENDIMENTOS E
INCORPORA•ïES LTDA e outros-”Os reus foram citados e
nao apresentaram contestacao. A advogada dos reus retirou o
processo do cartorio em 22 de Junho de 2004 e fez a devolucao
em 14 de Outubro de 2004. Tal aco abusivo prejudicou o co-
nhecimento do requerimento para devolucao do prazo de defe-
sa. A limitacao do litisconsorcio deve ocorrer objetivamente se
verificar prejuizo real ou potencial para o processo. No presen-
te caso, o andamento do processo esteve obstado pela dificul-
dade de citacao do reu Robason Kallai apenas. Ocorreu, por-
tanto a revelia. Ha aparente conflito entre o que manifestam os
autores por escrito e o que diz o seu advogado, quanto a desis-
tencia. Nao e suficiente que o advogado simplesmente impug-
ne as declaracoes. E preciso que a relacao autor/advogado res-
te esclarecida. Intimem-se os autores para dizer em 10 dias.”-
Adv. AIRTON SAVIO VARGAS, KARINA MIQUELETTO
VIDAL, JOS• CARLOS DA ROCHA e GERCINO BETT JU-
NIOR-

96.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-1360/2001-DUDA-
LINA S/A x OFICLER SOCIEDADE CIVIL LTDA e outros-
”Providencie a credora o registro da penhora.”-Adv. MARCIO
LUIZ BERTOLDI e EDUARDO TEIXEIRA SILVEIRA-

97.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1371/2001-AGROPE-
CUøRIA FAZENDA CALDEIRéO LTDA x MASSA FALIDA
DO BANCO ARAUCøRIA S/A.-”A embargada. tambem reque-
reu a producao de prova pericial, alem da oral, todas deferi-
das... Deve, assim, informar se elas estao desistinido.”-Adv.
NELSON GON•ALVES GRUNER FILHO, MAURICIO DE
PAULA SOARES GUIMARAES, AMAURY ANGELO STOC-
CHERO e MARCOS AUGUSTO MALUCELLI-

98.-MONITORIA-1438/2001-EDUARDO LINO BUENO FA-
GUNDES x ROBERTO MAIA-”Sobre a peticao e documentos
de f. 135/146, manifeste-se o credor, no prazo de 10 dias.”-
Adv. RUBIO DANILO BRITO DOS ANJOS e LUIZ ARMAN-
DO SILVA CORRåA-

99.-MONITORIA-1545/2001-INSTITUTO BONILHA - PES-
QUISA DE OPINIéO E MERCADO x ASSOCIA•éO PARA O
INCENTIVO CULTURA ENTRETENIMENTO-”Julgo extin-
to o processo... tendo em vista a transacao realizada entre as
partes... Custas pagas... arquivem-se os autos.”-Adv. VITçRIO
KARAN e GUILHERME JACQUES TEIXEIRA FREITAS-

100.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1571/2001-BAN-
CO PANAMERICANO S/A x ELENIR PEREIRA -”Aguarde-
se por trinta dias. Nada requerido, intime-se pessoalmente a
exequente para dar andamento ao feito em 48 horas, sob pena
de extincao. Custas da diligencia pelo intimando.”-Adv. TATI-
ANA VALESCA VROBLEWSKI e ANDREA HERTEL MA-
LUCELLI-

101.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-1602/2001-PRI-
MA FOMENTO MARCANTIL LTDA x EMæLIO BATTISTE-
LLA e outros-”A carta precatoria sequer foi desentranhada dos
autos porque a parte exequente ainda nao deu cumprimento ao

contido no despacho de f. 120. Assim, intime-se a exequente
para dar andamento ao feito, em 48 horas, sob pena de ... extin-
guir-se o processo. - (Apresente a exequente certidao atualiza-
da da matricula do imovel que pretende ver constritado...”-Adv.
OSMAR NODARI, Z. CARMEN LIGOCKY e CARLOS EU-
GENIO CUNA LIGOCKY-

102.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1620/2001-
HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MîLTIPLO x JORACI
PASSOS-”Aguarde-se, por mais 6 meses.”-Adv. CLAUDIO
XAVIER PETRYK-

103.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-27/2002-ESP-
çLIO DE ALOIS PENKAL x MARIA DE LURDES DOS SAN-
TOS-”Julgo extinto o processo... tendo em vista a transacao
realizada entre as partes... Custas remanescentes na forma do
ajuste. Levante-se a penhora... arquivem-se os autos.”-Adv.
LEANDRO GALLI, ADEMIR DA SILVA e ANDR• DINIZ
AFFONSO DA COSTA-

104.-DESPEJO-69/2002-COMPTON PARTICIPA•ïES LTDA
x MASSA FALIDA DE DIAMANTINA FOSSANESE S/
A.IND.E INC-”Trata-se de substituicao de Diamantina Fossa-
nese S/A nos processos 69/02, 620/02 e 135/02, por sua massa
falida. Defiro. Retifique-se a autuacao. De-se vista pelo prazo
de 10 dias.”-Adv. DAMIEN PABLO DE OLIVEIRA THEIS,
JULIO CESAR MELO LOPES e WILMAR ALVINO DA SIL-
VA-

105.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-82/2002-RøDIO
E TELEVISéO IGUA•U LTDA x LENCOIS VETTORI IND. E
COM. DE CONFEC•ïES LTDA-”Aguarda manifestacao sobre
o laudo de avaliacao de fl. 83 e calculo da contadoria judicial
de fs. 85/86.”-Adv. ROGERIA DOTTI DORIA-

106.-ORDINARIA-93/2002-PEDRO ANTONIO ZANARDI
JUNIOR x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MîLTIPLO e
outros-”As partes para, em cinco dias, formularem seus reque-
rimentos, tendo em vista a baixa dos autos. Nada requerido,
apos satisfeitas eventuais custas pendentes, anote-se e arquive-
se.”-Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA e OLIVIO H. RODRI-
GUES FERRAZ-

107.-DECLARATORIA-135/2002-MASSA FALIDA DE DIA-
MANTINA FOSSANESE S/A.IND.E INC x COMPTON
PARTICIPA•ïES LTDA-”Cumpra-se o despacho proferido a f.
1233, dos autos n. 69/2003, de Acao de Despejo.”-Adv. JULIO
CESAR MELO LOPES, WILMAR ALVINO DA SILVA e DA-
MIEN PABLO DE OLIVEIRA THEIS-

108.-DEPOSITO-138/2002-FINAUSTRIA - CIA CREDITO
FIANC.E INVESTIMENTO x SILVANA ADELITA DE AGUI-
AR RIBAS -”Certifique-se acerca da apresentacao de contesta-
cao ou eventual pedido de purgacao da mora. Apos, contados e
preparados, voltem. - Aguarda o preparo das custas no valor de
R$ 79,14.”-Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-

109.-SUMARISSIMA DE COBRANCBA-168/2002-CONJUN-
TO RESID.JARDIM DAS ARAUCøRIAS III LOTE 8 x NA-
TANAEL FRANCISCO RODRIGUES e outros -”Ao autor por
cinco dias, para dar andamento ao feito, sob pena de extincao
do processo.”-Adv. EMERSON LUIZ VELLO-

110.-ARROLAMENTO-195/2002-ADEMIR DE OLIVEIRA x
IVONE OLIVEIRA DE OLIVEIRA-”Citem-se e intimem-se os
herdeiros retro qualificados (via correio) a fim de que, em dez
dias, se manifestem sobre o presente inventario, considerando
o contido no despacho de fl. 84, cuja copia deve integrar o
respecito mandado. - Retirar carta de citacao a disposicao em
cartorio diligenciando no respectivo cumprimento.”-Adv. AR-
LEIDE REGINA OGLIARIA CANDAL-

111.-ORDINARIA-244/2002-MARLENE CRISTINA DE SOU-
ZA x GR - S/A-”Ante a falta de impugnacao, fixo os honorari-
os periciais em R$ 1.980,00... A expert devera informar a data
em que dara inicio aos trabalhos, a fim de possibilitar a previa
intimacao das partes... Depois, encaminhem-se os autos a Sra.
Perita, fixado o prazo de 30 dias para a entrega do laudo, con-
tados da data designada para o inicio da pericia.”-Adv. ALDO
JOSE DE PAULA, VINICIUS MOREIRA ZULIAN e CLAU-
DIA ANDERMAN-

112.-DECLARATORIA-247/2002-BENAPAR PR• MOLDA-
DOS DE CONCRETO LTDA x CELSO CONTIJO DE PAULA
ENGENHARIA DE SOLO LTDA -”A autora (credora) reque-
reu a intimacao do reu (devedor) para efetuar, voluntariamen-
te, o pagamento do debito, conforme parte final da peticao de
fls. 51/52. Assim, a fim de evitar maiores gastos para as partes,
antes de deflagrada eventual execucao, determino seja intima-
do o reu/vencido, por carta com ARMP, para, querendo, efetu-
ar o pagamento espontaneo da quantia objeto do pedido... acres-
cidas das custas e despesas do processo eventualmente pen-
dente, em cinco dias. Nao havendo atendimento, certifique-se
e intime-se a parte autora para se manifestar. - Aguarda o pre-
paro do debito no valor de R$ 1.952,27. .”-Adv. JOS• ANTO-
NIO VALE, ALESSANDRO DONIZETTE DE SOUZA VALE
e ALOæSIO MACIEL FERREIRA-

113.-PRESTACAO DE CONTAS-288/2002-SUELLEN MA-
CHADO DA SILVA MYLLA (EXECUTADA) x LEDA FLO-
RA MYLLA DE CARLI E OUTROS -”Aguarda manifestacao
sobre o contido na certidao do Sr. Oficial de Justica de fl. 363.”-
Adv. MARCOS AUR•LIO NEGRéO MACHADO, CARMEM
LUCIA SILVEIRA RAMOS e AURACYR AZEVEDO DE
MOURA CORDEIRO-

114.-SUMARISSIMA DE COBRANCBA-363/2002-CONDO-
MINIO CONJUNTO RESID.MORADIAS BANDEIRANTES
x TIMOTEO AMBROSIO DO PRADO -”Adiantadas as cus-
tas, cite-se o executado... Honorarios fixados provisoriamente
em 10 por cento... - Aguarda o preparo das custas no valor de
R$ 224,30.”-Adv. OSWALDO CARVALHO DA SILVA, NEL-
SON CARDOSO DE MIRANDA e ROSIANE CARVALHO

SCHULMAN-

115.-RESCISéO COMP.C/VEN.P.D.R.POS-390/2002-AVA
PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS
LTDA(RECONVIND x MARCIA REGINA MALESKI (RE-
CONVINTE) -”A autora para que, em 48 horas, de andamento
ao feito, sob pena de extincao do processo.”-Adv. IGOR FI-
LUS LUDKEVITCH e LUCIANA PEREZ GUIMARéES DA
COSTA-

116.-CAUTELAR INOMINADA-428/2002-ASSOCIA•éO
PRç-CIDADANIA x DANILO DE ALMEIDA FADEL e ou-
tros-”Defiro o pedido de vista... mediante carga, por cinco
dias.”-Adv. LEONARDO DA COSTA e RODRIGO DA RO-
CHA ROSA-

117.-USUCAPIAO-437/2002-ALAIR ANA PROPBST x -”So-
bre o teor da certidao de f. 148, manifeste-se a autora, em cinco
dias.”-Adv. ROGERIO PINHEIRO VIEIRA-

118.-DEPOSITO-447/2002-BANCO GENERAL MOTORS S/
A x CRISTIANE REGINA FABRI-”Manifeste-se o autor...”-
Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ e CHRISTIE MERY
LUSTOSA PEGORINI-

119.-REVIS.CONTRATO-477/2002-CARMO CONSTRU•ïES
E EMPREENDIMENTOS LTDA x CIA ITAULEANG DE
ARRENDAMENTO MERCANTIL -G.ITAî-”Ressalvado o di-
reito dos funcionarios e SErventuaria da Justica de haver seus
creditos pela via processual adequada, a teor do que dispoe o
art. 585, V, determino o arquivamento dos presentes autos...”-
Adv. JOSE DANTAS LOUREIRO NETO e DOUGLAS MAR-
CEL PERES-

120.-ORDINARIA-488/2002-EDUARDO BOMM e outros x
CARMEN LUCIA ZIMMERMANN-”Anote-se e arquivem-
se.”-Adv. OSMAR BARRETO FILHO e ELIANA DE FøTI-
MA ZANFELICE-

121.-SUSTA•AO DE PROTESTO-497/2002-SERCON SER-
VICOS CONTABEIS S/C LTDA x SITESE SISTEMAS
T•CNICOS DE SEGURAN•A -”Int. a autora pessoalmente
para dar andamento ao feito, no prazo de 48 horas, sob pena de
extincao do processo por abandono, arcando com as custas da
diligencia.”-Adv. ANE GONCALVES DE RESENDE FER-
NANDES, VALERIA CARAMURU CICARELLI e HUMBER-
TO SARAN SOLON-

122.-ANULACAO DE TITULO-537/2002-ALESSANDRA
BUENO SAMPAIO x FLORIANO LESSA -”Audiencia de con-
ciliacao - art. 331 do CPC - a qual deverao comparecer as par-
tes pessoalmente e acompanhadas de seus procuradores e ad-
vogados, trazendo de forma concreta e objetiva suas pretenso-
es a fim de viabilizar eventual transacao em 17 de Outubro de
2005, as 14:00 horas. Sem exito a conciliacao, depois de expo-
sicao oral pelas partes da suma de suas pretensoes e respectivas
causas de pedir, com base nelas e a vista do que consta dos
autos, sera prolatada sentenca ou decisao de saneamento. Nes-
ta hipotese, especificarao as provas que efetivamente preten-
dem produzir, esclarecendo quais os fatos juridicamente rele-
vantes que atraves de cada modalidade de prova indicada pre-
tendem demonstrar. Se pericial, deverao indicar modalidade,
alcance e objetivo.”-Adv. CANDIDO MATEUS MOREIRA
BOSCARDIN e MøRCIA PICAN•O PROCKMANN-

123.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-599/2002-FI-
NANCEIRA ALFA S/A x OSVANIR DE SOUZA-”Anote-se e
arquive-se.”-Adv. PAULO GUILHERME PFAU, FABIANA
SILVEIRA e CURADORIA ESPECIAL- FACULD.CURITIBA-

124.-DECLARATORIA-638/2002-DIRCEIA QUEIROZ DO-
MINGUES - FI x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MUL-
TIPLO e outros-”Homologo por sentenca o acordo celebrado
entre as partes... e julgo exitnto o processo... em relacao ao
requerido HSBC Bank Brasil S/A - Banco Multiplo. Oportuna-
mente, ... arquivem-se os autos. Providencie a autora a apre-
sentacao da minuta do edital para a citacao da requerida.”-Adv.
MANOEL RODRIGUES DE MATOS NETO, DOUGLAS DOS
SANTOS e PAULO VINICIUS DE BARROS MARTINS JR-

125.-COMINATORIA-653/2002-MARLETE TEREZINHA
LANG GUIMARéES x VOTAN PISCINAS LTDA (EXECU-
TADO) -”Aguarde-se por trinta dias. Nada requerido, intime-
se pessoalmente a exequente para dar andamento ao feito em
48 horas, sob pena de extincao. Custas da diligencia pelo inti-
mando.”-Adv. ANTONIO PINTO MUNHOZ DA ROCHA
NETTO e GERALDO MOCELIN-

126.-ORDINARIA DE COBRANCA-683/2002-CONDOMI-
NIO EDIFICIO DIøRIO DO PARANø - EXEQšENTE x LUIZ
CLAUDIO CICCARINO - EXECUTADO-”Indefiro (f. 117);
somente de pois de esgotadas todas as possibilitades de locali-
zar bens em nome do devedor... e que se podera cogitar a que-
bra do seu sigilo bancario e fiscal. Intime-se o credor dar anda-
mento ao feito, em cinco dias.”-Adv. GABRIEL MACCAG-
NANI CARAZZAI-

127.-ORDINARIA-774/2002-MARIAGELA SALOMéO x
BANCO ITAî S/A-”Manifeste a parte autora se ainda tem inte-
resse na producao da prova oral, conforme consignado no ter-
mo de audiencia de fs. 133/134.”-Adv. RENATO GALVAO
CARRILO, PAULO ROBERTO BARBIERI e LEONEL TRE-
VISAN JUNIOR-

128.-SUMARIA DE COBRAN•A-789/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO CREDIREAL x MARIANGELA APARECIDA
EMERY-”As partes para, em cinco dias, formularem seus re-
querimentos, tendo em vista a baixa dos autos. Nada requerido,
apos satisfeitas eventuais custas pendentes, anote-se e arquive-
se.”-Adv. JANILCE SOARES MOREIRA e LEANDRO RA-
MOS GOUVEA-

129.-REPARA•AO DE DANOS(Proc.Ord.)-847/2002-MARI-
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NO CANDIDO DE OLIVEIRA x EZEQUIEL INGLEY e ou-
tros-”Considerando que a exigibilidade das verbas decorrentes
da sucumbencia esta condicionada a verificacao da hipotese
prevista no art. 12 da Lei n. 1060/50 e pelo prazo nele mencio-
nado, arquivem-se os autos.”-Adv. JULIO MITSUO FUJIKI,
MARCELO VANZELLI e DANIELLE MAGNABOSCO-

130.-EX EMPTO-861/2002-BANCO DO ESTADO DO PA-
RANø S/A x LUIS LOUREN•O DE SOUZA e outros-”Retirar
oficios a disposicao em cartorio diligenciando no respectivo
cumprimento.”-Adv. JULIO BARBOSA LEMES FILHO e
AMANDO BARBOSA LEMES-

131.-MONITORIA-913/2002-BANCO ITAî S.A x AR SUL AR
CONDICIONADO DEC. LTDA e outros -”Comprove o autor,
em cinco dias, a distribuicao da carta precatoria que lhe foi
entregue... trazendo aos autos certidao do juizo deprecado ou
copia conferida das pecas que materializem os atos la pratica-
dos, bem como pronuncie-se a respeito da ausencia de citacao
da primeira requerida...”-Adv. DANIEL HACHEM-

132.-INVENTARIO-920/2002-ANTONIO ARI FERREIRA
BILL e outros x MAGDALENA FERREIRA BILL-”Apresente
o inventariante copia autenticada do CPF do falecido. Com o
atendimento, voltem.”-Adv. GENEZI GON•ALVES NEHER-

133.-MONITORIA-933/2002-MECANICA TERRA CIVIL
EQUIPAMENTOS PARA CONSTRU•éO x TERPASUL
CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA-”Diante da nao aceita-
cao pela exequente da proposta formulada pelo devedor, expe-
ca-se mandado de intimacao do depositario, Sr. Sergio Bernar-
di... para que exiba o bem ao avaliador judicial, sob pena de ser
decretada sua prisao civil pelo prazo de ate um ano. Advirta-se
tambem o executado de que a recusa injustificada na exibicao
dos beens pode configurar ato atentatorio a dignidade da justi-
ca... e a consequente aplicacao da multa... - Aguarda antecipa-
cao das custas do oficial de justica.”-Adv. ANTONIO ELOY
BERNARDIN, JUAREZ BORTOLI e JUAREZ BORTOLI-

134.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-934/2002-AFON-
SO SERGIO DALL PIZZOL x ELETRO CURITIBA LTDA -
”A exequente, por cinco dias, para dar andamento ao feito, sob
pena de extincao do processo.”-Adv. AIRTON SAVIO VAR-
GAS-

135.-ORDINARIA-1037/2002-CONDOMINIO EDIFICIO
TOWER CLUB HOUSE x HUGO PERETTI CIA LTDA-”En-
cerrada a instrucao probatoria e nao havendo mais prova a pro-
duzir, intimem-se as partes para apresentar memoriais escritos
em substituicao ao debates orais no prazo de 20 dias contados
da intimacao deste, permanecendo os autos em cartorio salvo
distribuicao do prazo entre as partes mediante peticao conjun-
ta. A conta e preparo.”-Adv. ELISON LUIZ CALEGARI, CAS-
SIANO ANTUNES TAVARES e FAURLLIM NAREZI-

136.-SUMARISSIMA DE COBRANCBA-1045/2002-CONDO-
MINIO EDIFICIO FREDERICO REICHMANN x DALUZ PAZ
e outros-”Defiro o pedido de vista dos autos mediante carga,
como requerido...”-Adv. JEFERSON ALESSANDRO
T.TRINDADE-

137.-MONITORIA-1117/2002-BANCO ITAî S/A x MARILI
VAZ ME e outros -”REtirar edital expedido e a disposicao em
cartorio para publicacao.”-Adv. LEONEL TREVISAN JUNI-
OR-

138.-ALVARA-1235/2002-MONICA MACHADO e outros x
ESP. DE GERALDO DA SILVA MACHADO-”Intime-se a pro-
curadora da primeira requerente para informar o atual endere-
co de sua constituinte, eis que a carta de intimacao ... nao atin-
giu seu desiderato. Com o atendimento, voltem.”-Adv. ANA
PAULA ANTUNES VARELA, NIVALDO MORAN e RENA-
TA RODRIGUES SALLES-

139.-ORDINARIA-1236/2002-MARCO AUR•LIO MARGA-
RIDI x SOCIEDADE PARANAENSE DE ENSINO E INFOR-
MATICA-SPEI -”Aguarda o preparo das custas no valor de R$
66,66.”-Adv. CRISTIANE FERRER, OTTO CARLOS POHL,
PAULO ROBERTO FERREIRA SILVEIRA e WILSON SELE-
ME SEGUNDO-

140.-CAUTELAR DE EXIBI•AO-1253/2002-ACYR RAMOS
x FEDERAL DE SEGUROS S/A-”Anote-se e arquive-se.”-Adv.
ANTONIO FRANCISCO CORREA ATHAYDE, LUIZ CAR-
LOS BARRETO, LUIZ CARLOS DA SILVA e MARCELO
CRISSANTO MALLIN-

141.-MONITORIA-1265/2002-JURACY BETTEGA e outros
x AUTO POSTO CAMELO LTDA. e outros-”As partes para,
em cinco dias, formularem seus requerimentos, tendo em vista
a baixa dos autos. Nada requerido, apos satisfeitas eventuais
custas pendentes, anote-se e arquive-se.”-Adv. MARIVAL
CARVALHAL SANTOS, CAMYLLA DO ROCIO KALED
CAMELO, ANA PAULA ANDRADE LOPES e FABIANA
QUADROS-

142.-REINTEGRA•éO DE POSSE-1269/2002-ROSELI DE
FøTIMA GALVéO x CINTHIA ADMINISTRA•éO DE BENS
LTDA.-”Com prazo de cinco dias sucessivos para cada parte,
esclarecam sobre o interesse no cumprimento da liminar.”-Adv.
HOMERO VIEIRA NETO e VALERIA OLSZEVSKI-

143.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-1341/2002-BRE-
NO BITENCOURTT JORGE x PROMASS-PLANOS DE AS-
SISTENCIA A SAUDE LTDA.-”O pedido de f. 40/41 ja foi
apreciado. Antecipado o pagamento das diligencias solicitadas
pelo sr. meirinho... cumpra-se o despacho de f. 42. - Defiro (fl.
49). Providencie o Cartorio. Prossiga-se como determinado no
despacho de fl. 48.”-Adv. ANA MARIA CITTI-

144.-INTERDICAO-1355/2002-IGNEZ SVERZUTI x IGOR
SVERZUTI MANICARDI-”... Pelo exposto... julgo proceden-
te o pedido para o fim de: a) decretar a interdicao de Igor Sver-

zuti Manicardi, nomeando Ignez Sverzuti como sua curadora;
b) determinar a inscricao da sentenca no cartorio de registro
civil das pessoas naturais, bem como a sua publicacao, pelo
orgao oficail e pela imprensa local por tres vezes, com interva-
lo de dez dias, contando do edital os nomes do interditando, da
curadora e a causa da interdicao. Nos termos do parecer minis-
terial de fl. 41, a cujos fundamentos me reporto e adoto como
razao de decidir, dispenso a curadora da especializacao em hi-
poteca legal. A curadora devera prestar contas da situacao do
interditado anualmente, sempre no mes de dezembro, possibi-
litando ao juizo a analise do exercicio de sua funcao... Intime-
se a curadora para prestar compromisso, em cinco dias, apos a
publicacao da presente.”-Adv. NILTON PRATES-

145.-REPARA•AO DE DANOS(Proc.Ord.)-1437/2002-INA-
CIO RIBEIRO DE SOUZA FILHO x JULIO HARVO SATO e
outros-”Nada acrescenta ao processo o oficio do instituto me-
dico legal; melhor que nem fosse respondido porque apenas
repetiu o que tinha sido dito antes. Em 10 dias, manifeste-se o
uator informando se a pericia tem a finalidade provar a existen-
cia do dano, ou, se o objetivo da prova e aferir a sua amplitude
- o que pode ser feito na hipotese de liquidacao.”-Adv. JOSE
VALTER RODRIGUES, MARION ARANHA PACHECO
MUGGIATI, MAURæCIO MARQUES CANTO e JOSE OLIN-
TO NERCOLINI-

146.-COBRAN•A-1495/2002-CETEL - CENTRO DE ANøLI-
SES CLæNICAS S/C x MCA DO BRASIL S/A-”O exequente
de f. 79 e estranho a este autos. Regularize a escrivania. A cita-
cao ficta se faz depois de esgotados todos os meios possiveis
no sentido de localizar o requerido e nas hipoteses... Manifes-
te-se o autor em cinco dias.”-Adv. NILTON ROBERTO DA
SILVA SIMéO-

147.-ORD.DE RESOLUCAO CONTRATUAL-27/2003-JA-
QUELINE VENANCIO GON•ALVES NERI x GLOBAL TE-
LECOM S/A-”Providencie a re... em cinco dias. - (Aguarda
antecipacao das custas do oficial de justica no valor de R$
60,00).”-Adv. MA•AZUMI FURTADO NIWA, CARMEM
GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI e LOUISE RAINER PE-
REIRA GIONEDIS-

148.-ORDINARIA-44/2003-FOOD LAND COM•RCIO DE
ALIMENTOS LTDA. x BANCKBOSTON BANCO MîLTIPLO
S/A-”Autorizo o levantamento do saldo remanescente dos ho-
norarios periciais em favor do ar. perito, conforme requerido...
Expeca-se alvara. Diante do pedido formualdo a f. 272, sus-
pendo o curso do feito pelo prazo de 30 dias, aguardando-se
em cartorio a manifestacao das partes.”-Adv. ERLON DE FA-
RIA PILATI e JULIANA MAIA BENATO-

149.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-59/2003-SERVO-
PA ADMINISTRADOR DE CONSORCIOS S/C LTDA. x
CHARLLES FERNANDO NADER-”Defiro... Desentranhem-
se os documentos indicados, substituindo-os por copias confe-
ridas. Custas pela parte interessada. Apos, arquivem-se.”-Adv.
GABRIEL ANTONIO HENKE N. DE L. F§-

150.-ALVARA-86/2003-UBIRAJARA DOS MARTIRES x -”A
informacao que consta dos autos e que se trata de deposito re-
cursal. DAi que a certidao da jsutica do trabalho deve abranger
os processos do Tribunal REgional do Trabalho, com certidao
especifica, se for o caso. Da certidao juntada nao e possivel
entender que a negativa diz respeito tanto a posicao da auora
quanto a da re. Com efeito, a expressao utilizada na certidao
em face de e sinonimo de contra.”-Adv. CARLOS EDRIEL
POLZIN e JOSE FRANCISCO CUNICO BACH-

151.-ORDINARIA DE COBRANCA-118/2003-BANCO ABN
AMRO REAL S/A. x FIRENZE COM•RCIO DE TECIDOS
LTDA. e outros -”Aguarda manifestacao sobre o contido na
certidao do Sr. Oficial de Justica de fl. 70.”-Adv. DANIEL
HACHEM-

152.-DESPEJO-157/2003-GABRIEL TAUFIK NAME x VERA
LUCIA TEIXEIRA LEITE -”Satisfeitas eventuais custas, ano-
te-se e arquivem-se. - Aguarda o preparo das custas no valor de
R$ 38,10.”-Adv. CARLOS EDUARDO DE MACEDO RA-
MOS, RAFAEL JUSTUS DE BRITO e ANA FABIA RIBAS
OLIVEIRA-

153.-CAUTELAR DE EXIBI•AO-201/2003-JOéO MARCOS
PETRIN x BMD - BANCO MERCANTIL DE DESCONTOS
S/A-”Sobre a devolucao da carta de citacao com anotacao nao
existe o n. indicado... manifeste-se o autor, em cinco dias.”-
Adv. ANDREZZA MARIA BELTONI-

154.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-206/2003-BAN-
CO BMC S/A x PAULO CESAR KUET-”Homologo por sen-
tenca o pedido de desistencia formulado... De consequencia,
julgo extinto o processo sem julgamento do merito... impondo
a desistente o pagamento das custas processuais... determino o
oportuno arquivamento dos autos...”-Adv. ODECIO LUIZ PE-
RALTA, MARCIO AYRES DE OLIVEIRA e RODRIGO DOL-
FINI-

155.-EXCE•AO DE INCOMPETENCIA-249/2003-BANK-
BOSTON BANCO MULTIPLO S/A x FOOD LAND COMER-
CIO DE ALIMENTOS LTDA.-”Desentranhe-se a peticao de
fs. 198/199 e a copia que a acompanhou ... e proceda sua junta-
da nos autos de excecao de incompetencia em apenso... bem
como deste despacho. Li as razoes do inconformismo e nao vi
nelas nenhum argumetno ou fato que possa infirmar os funda-
mentos da decisao agravada que mantenho, pelo que nela se
contem. Informe-se, oportunamente, ao juiz relator noticiando
o cumprimento ao que dispoe o art. 526 do CPC, pelo agravan-
te.”-Adv. JULIANA MAIA BENATO, ERLON DE FARIA PI-
LATI e ERLON DE FARIA PILATI-

156.-SUMARIA DE COBRAN•A-267/2003-ELETROTELA
TECNOLOGIA DIGITAL LTDA. x BETRONLINE
SEGURAN•A ELETRONICA LTDA.-”Intime-se pessoalmen-
te a autora para dar andamento ao feito, em 48 horas, sob pena

de extincao do processo e arquivamento dos autos...”-Adv.
VALDEK MENEGHIM SILVA-

157.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-307/2003-CECO-
PAR - CENTRO CONTABIL PARANAENSE S/C LTDA. x
AUSTUR-ASS. USUARIOS DE SERVI•OS DE TURISMO e
outros-”Consta que o veiculo arrestado esta em nome de tercei-
ro, conforme certidao de fl. 102. Sobre isso, manifeste-se a
exequente.”-Adv. CHARLES ERVIN DREHMER-

158.-EX EMPTO-323/2003-BANCO BANESTADO S/A x IVA-
LINO ANDRE CHECOSSI MARCANTE e outros -”Aguarde-
se por trinta dias. Nada requerido, intime-se pessoalmente a
exequente para dar andamento ao feito em 48 horas, sob pena
de extincao. Custas da diligencia pelo intimando.”-Adv. EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

159.-SUMARIA DE COBRAN•A-335/2003-EDIFICIO PARK
LANE RESIDENCE x LUCIANE BRANBILLA CARDOSO-
”Intime-se pessoalmente o exequente (autor) para dar andamento
ao feito, em 48 horas, sob pena de extincao do processo e ar-
quivamento dos autos...”-Adv. EMERSON LUIZ VELLO e
KARIME CECYN PIETSZKOWSKI-

160.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-373/2003-BAN-
CO SANTANDER BRASIL S/A x ANTONIO MUCINSKI-
”Homologo por sentenca ... o pedido de desistencia formula-
do... julgo extinto o processo... impondo a desistente o paga-
mento de eventuais custas. ... determino o oportuno arquiva-
mento dos autos.”-Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI-

161.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-379/2003-
SERVI•O NAC DE APREND COML, ADM REG EST PR -
SENAC x DAINER TUSSOLINI CARNEIRO-”Indefiro (f. 31);
somente depois de esgotadas todas as possibilidades de locali-
zar bens em nome do devedor... e que se podera cogitar a que-
bra do seu sigilo bancario e fiscal... Quanto ao Detran e provi-
dencia a ser obtida pela propria parte, sendo desnecessaria a
intervencao judicial. Intime-se o exequente para dar andamen-
to ao feito, em cinco dias.”- Adv. VANISE MELGAR TALA-
VERA-

162.-INVENTARIO-396/2003-ANA FATIMA BELMONTE
RODRIGUES e outros x ESP. DE NELSON RODRIGUES
ALDEVINO-”... int. inventariante e demais herdeiros para se
manifestar...”-Adv. ILDE HELENA GURKEWICZ e GLAU-
CIA DA SILVA ALBERTI-

163.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-411/2003-A.B.
ADMINISTRA•éO DE SERVI•OS LTDA. x GAVITEC PRO-
JETOS E CONSTRU•ïES S/C LTDA. -”Aguarde-se por trinta
dias, contados. Nada requerido, intime-se pessoalmente a exe-
quente para dar andamento ao feito em 48 horas, sob pena de
extincao. Custas da diligencia pelo intimando.”-Adv. REYNAL-
DO ESTEVES-

164.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-415/2003-BAN-
CO DIBENS S/A x ALGACIR LUIZ MARTINS TOSTA-”Os
R$ 200,00 adiantados para a busca e apreensao e citacao - ne-
nhum ato foi realizado - e devido somente uma diligencia (ne-
gatica, fs. 40,00, e no mais R$ 200,00 como quer o merinho.
Intime-se o autor para efetuar o deposito.”-Adv. MARCIO
AYRES DE OLIVEIRA e ODECIO LUIZ PERALTA-

165.-EMBARGOS A EXECU•AO-450/2003-RINALDO
WRONSKI e outros x UNIBANCO - UNIAO DOS BANCOS
BRASILEIROS S/A-”Cumpra-se o determinado as f. 82, refe-
rente a juntada de copia do termo na pasta propria, fazendo-se
juntar, tambem, copias das peticoes de f. 87, 91, 92 e deste
despacho. Em 5 dias, digam as partes quais os fatos que, nao
sendo incontroversos, nem objeto d eprova documental ja pro-
duzida, e tendo relevancia juridica para o desate desta causa,
pretendem trazer ao processo e, tambem com precisao, por qual
modalidade de prova.”-Adv. JACQUELINE MARIA MOSER,
JOéO DE BARROS TORRES, SILVANA L • A FETTER e SIL-
VANA L • A FETTER-

166.-ORDINARIA-487/2003-PEDRO TEIXEIRA x BANCO
DO BRASIL S/A-”O processo ja se encerrou... Cumprido o
despacho de fl 139, nada mais sendo alegado ou requerido,
anote-se e arquive-se.”-Adv. MAURO CURY FILHO, FLAVIA
CRISTIANE MACHADO e VERA LîCIA INåS AMALFI
VæTOLA-

167.-ORDINARIA-500/2003-INDIANARA BONOSKI x BAN-
CO DO ESTADO DO PARANø S.A-CR•DITO IMOBILIA-
RIO-”Intime-se conforme requerido a f. 184. - (Ao requerido
para que de atendimento ao termo de diligencia da perita judi-
cial, no prazo legal, na forma e sob as penas da lei.”-Adv. FA-
RIDE MALUF BUISSA DE LARA, WALTER JOSE MATHI-
AS JUNIOR e LUIS EDUARDO MIKOWSKI-

168.-ALVARA-610/2003-ANA ROSA MARQUES CHAVES e
outros x -”Intimem-se os requerentes para dar andametno ao
feito, em cinco dias, sob pena de extincao do processo e arqui-
vamento dos autos...”-Adv. MARCOS SURUGI DE SIQUEI-
RA-

169.-INVENTARIO-685/2003-SUZANA ROQUE CATALDI x
ESP. DE VICENTE CATALDI-”Retirar formal de partilha a
disposicao em cartorio.”-Adv. SOLANGE MARIA DE SOU-
ZA CHUEIRI-

170.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-701/2003-BV
FINANCEIRA S/A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVEST.
x PAULO CEZAR DE OLIVEIRA-”Defiro... providencie a
autora... e entregue-se o mandado ao oficial de justica para it-
negral cumprimento. - Aguarda preparo das custas do oficial de
justica no valor de R$ 200,00.”-Adv. ROSIANE APARECIDA
MARTINEZ-

171.-DECLARATORIA-710/2003-ITAMAR LUIZ MONTEI-
RO CORTES x SENTINELA VIGILANCIA S/C LTDA. e ou-

tros-”Remetam-se os autos ao Egregio Tribunal de Justica com
as cautelas usuais e homenagens deste juizo.”-Adv. ALESSAN-
DRO KIOSHI KISHINO, SONNY BRASIL DE CAMPOS
GUIMARéES, LEONARDO XAVIER ROUSSENQ, SCHEI-
LA CAMARGO COELHO TOSIN, C•LIO LUCAS MILANO
e JAMES DANTAS-

172.-DECLAR.INEXISTENCIA REL.JURID-748/2003-FB
EMPREENDIMENTOS IMOBILIøRIOS LTDA. e outros x
ORLANDO CINI JîNIOR e outros-”ciencia as partes do conti-
do as fls. 412/414.”-Adv. ADBA CRISTINA HANNUCH, ALE-
XANDRE TORRES VEDANA, LIZIANE CRISTINA ANSEL-
MO DA SILVA, PAULO CESAR CRUZ e LUIZ FERNANDO
NADOLNY LOYOLA-

173.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-759/2003-MA-
RIA DE LOURDES SILVA x BANCO GE CAPITAL S/A-”An-
tes de apreciar os pedidos de f. 92/94, sobre o deposito efetua-
do a f. 89, manifeste-se a autora, em cinco dias.”-Adv. LAU-
DIO ROBERTO ANDRADE DE PROEN•A, UBIRATAN
GUIMARéES TEIXEIRA, CELSO DAVID ANTUNES e CAR-
MEN LUCIA VILLA•A DE VERON-

174.-INDENIZA•éO-798/2003-GILMAR PALENSKE x BAN-
CO CREDIBANDO S/A E UNIBANCO U.BCOS BRASILEI-
ROS-”Recebo o recurso adesivo manifestado por meio da peti-
cao de fs... Int. a parte contraria para contra-arrazoar no prazo
de 15 dias.”-Adv. JOHNNY ELIZEU STOPA JUNIOR, SIMO-
NE MARI WATANABE, CLAUDIO XAVIER PETRYK e RE-
GIS TOCACH-

175.-LIQUIDACAO DE SENTENCA-805/2003-JOHNSON &
JOHNSON COM•RCIO E DISTRIBUI•éO LTDA. x MARTA
MATILDE LUCHESA -”Pagas eventuais custas pendentes, ano-
te-se e arquivem-se. - Aguarda o preparo das custas no valor de
R$ 82,00.”-Adv. MIGUEL HILU NETO, ADRIANA BERTO-
NI e ADRIANO DALEFFE-

176.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-839/2003-JOéO ADO-
NAY VIANNA e outros x SOC COOP DE SERV MED E HOSP
DE CTBA. LTDA - UNIMED e outros-”Com as cautelas usu-
ais e homenagens deste juizo, subam os autos ao Eg. Tribunal
de Alcada.”-Adv. CARLOS HUMBERTO FERNANDES SIL-
VA, PEDRO HENRIQUE XAVIER, MILTON LUIZ CLEVE
KUSTER e GLAUCO IWERSEN-

177.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-851/2003-FI-
NAUSTRIA CIA. DE CRED. FINANC. E INVESTIMENTO x
JONAS NEVES-”Aguarda manifestacao sobre as informacoes
juntadas aos autos.”-Adv. LEANDRO CABRERA GALBIATI-

178.-SERVIDAO-860/2003-FERNANDO GUAJARø GREEN-
BERG x CREDICARD S/A ADMINISTRADORA DE CAR-
TïES DE CREDITO-”Anote-se e arquive-se. Em Tempo: Copi-
as dos despachos de emenda, da sentenca e da decisao do rela-
tor, irao para a pasta especial do porque os processos demo-
ram.”-Adv. GILBERTO ADRIANE DA SILVA-

179.-REVIS.CONTRATO-878/2003-ENI TEREZINHA DRA-
BESKI TENORIO x BANCO LLOYDS TSB S/A-”Os valores
depositados pertencem a autora. Improcedente o pedido, de-
vem ser levantados por ela. Atuando o ilusre advogado gracio-
samente, nao e justo que mais um incomodo e despesa se lhe
impinja. Que venha a propria autora levantar o que lhe perten-
ce, lavrando-se termo nos autos. Cientifique-se por carta ou
qualquer outro meio. - Desapensem-se os autos, porque este
processo ja foi julgado...”-Adv. MAURO CURY FILHO, AN-
DRE LUIZ B•UML TESSER e MARIANE CARDOSO MA-
CAREVICH-

180.-RESSARCIMENTO-887/2003-BRADESCO SEGUROS
S/A x JOéO BATISTA THOZOLINO-”Assiste razao ao autor...
sendo desnecessaria a intimacao das partes, bem como da tes-
temunha por ele arrolada para que comparecam a audiencia
designada.”-Adv. PAULO CESAR BRAGA MENESCAL,
WAGNER CARDEAL OGNAUSKAS e RITA DE CASSIA
RIBEIRO-

181.-DESPEJO-892/2003-EGAS DIRCEU MUNIZ DE ARA-
GéO x JOSE LUIS SOTOMAIOR KARAM-”Manifeste-se a
parte autora, sobre o contido as fs. 78-v.”-Adv. NELSON AN-
TONIO GOMES JUNIOR, MARINO GALVAO e ANACAR-
LA ALIOTI RODRIGUES-

182.-ACAO POPULAR-907/2003-LINCON DE FAZIO RO-
DRIGUES ALVES e outros x BANCO BRADESCO S/A-”De-
firo o pedido de vista... por cinco dias.”-Adv. CARLOS AL-
BERTO FARRACHA DE CASTRO, ALEXANDRE ARSENO,
DANIEL HACHEM e REINALDO EMILIO AMADEU HA-
CHEM-

183.-INTERDICAO-952/2003-ELZA MACHADO MARTINS
x ANTONIO CARLOS MACHADO-”Aguarda manifestacao
sobre o laudo pericial juntado aos autos.”-Adv. HENRIQUE
EHLERS SILVA-

184.-DECLARATORIA-991/2003-IDELFONSO TORRES e
outros x ANDRE RICARDO BARRETO e outros-”Defiro os
pedidos formulados as fls. 135/136; quanto a carta precatoria
deverao os autores comprovar sua distribuicao no juizo desti-
natario, no prazo de 10 dias.”-Adv. CARLOS HUMBERTO
FERNANDES SILVA-

185.-ORDINARIA-1013/2003-PAULO CESAR RIBEIRO DOS
SANTOS x BANCO ITAU S/A e outros-”Considerando que ao
autor foram concedidos os beneficios da gratuidade, encami-
nhem-se os autos ao expert para realizacao dos trabalhos e en-
trega do laudo pericial no prazo de 30 dias, informando com
antecedencia a data do inicio dos trabalhos a fim de possibilitar
a intimacao das partes.”-Adv. ALEXANDRE CHRISTOPH
LOBO PACHECO, ROGERIO VERAS, EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS e MONICA MINE YAO-
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186.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1021/2003-MATILDE
CAMACHO FERREIRA SILVA x GULIN ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIOS S/C LTDA.-”Aguarde-se por 180 dias,
como requerido...”-Adv. EDUARDO PEREIRA POLAK, RU-
BENS SUNDIN PEREIRA e LUIZ OSORIO CARDOSO MAR-
TINS-

187.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1025/2003-
ARAUCARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C
LTDA. x ROSIMAR APARECIDA RANGHETTI PEREIRA-
”Proceda-se as anotacoes e as baixas necessarias. Apos, arqui-
vem-se.”-Adv. JOSE HIPOLITO XAVIER DA SILVA-

188.-REVIS.CONTRATO-1047/2003-VALDOMIRO BATISTA
MIGUEL MACHADO x BANCO NOSSA CAIXA S/A-”Con-
siderando que a autora foram concedidos os beneficios da gra-
tuidade... e que a exigibilidade das verbas decorrentes da su-
cumbencia esta condicionada a verificacao da hipotese previs-
ta no art. 12 da Lei n. 1060/50 e pelo prazo nele mencionado,
determino o arquivamento dos autos.”-Adv. ANDREZZA MA-
RIA BELTONI e ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

189.-SUMARIA DE COBRAN•A-1075/2003-COMPLEXO DE
ENSINO SUPERIOR DO BRASIL x IVONE MENDES DE
ALMEIDA-”Intimem-se as procuradoras da re para ratificarem
o acordo firmado pela parte.”-Adv. MELINA BRECKENFELD
RECK, MøRCIA CRISTINA LIMA E SILVA e PATRICIA DE
MELLO-

190.-DEPOSITO-1102/2003-BV FINANCEIRA S/A - CRED.,
FINANC. E INVESTIMENTO x LUIZ CARLOS ALVES FER-
REIRA-”Retirar carta de citacao a disposicao em cartorio dili-
genciando no respectivo cumprimento.”-Adv. ROSIANE APA-
RECIDA MARTINEZ, CRISTIANE BELINATI GARCIA LO-
PES e FLAVIANO BELLINATI GARCIA PERES-

191.-REVIS.CONTRATO-1234/2003-WALDEMAR PEREIRA
DA SILVA x BANCO ITAî S/A-”Unicamente sobre os docu-
mentos juntados... manifeste-se a parte re. Aguarde-se a reali-
zacao da audiencia. - Ante a remessa dos autos de busca e apre-
ensao para julgamento simultaneo, designo o dia 16 de Feve-
reiro de 2006, as 15:30 horas, para a realizacao da audiencia.
Uma vez que a requerida ja ofertou contestacao, intimem-se
ambas as partes para comparecer ao ato, por meio de seus pro-
curadores e advogados, mantidas, no mais, as determinacoes
contidas no despacho de f. 44/46, ultima parte. Intime-se o au-
tor para apresentar os documentos e prestar as informacoes
necessarias, conforme determinado no termo de audiencia...”-
Adv. ELENITA IGNES BODANEZE e ANDREA HERTEL
MALUCELLI-

192.-COBRAN•A-1249/2003-SIBELE MOREIRA x FININ-
VEST S/A-”Faculto ao reu a manifestacao sobre os documen-
tos juntados as fls. 88/91...”-Adv. FRANCISCO ANTUNES
FERREIRA e LUIZ GUSTAVO FRAXINO-

193.-SERVIDAO-1279/2003-EDELCILENE GUIMARéES
BRANDéO LIMA x BANCO BRADESCO-”Satisfeitas even-
tuais custas pendentes, anote-se e arquive-se.”-Adv. ANDRE-
ZZA MARIA BELTONI, MURILO CELSO FERRI e EMANU-
EL VITOR CANEDO DA SILVA-

194.-RESCISéO CONTRATUAL-1304/2003-MARIFLOR
APARECIDA CANDEO BATISTI x ANDREA MARIA FRA-
GOSO CALDAS e outros-”O saneador vira na oportunidade
do art. 331 do CPC, quando intregrados ao processo todas as
partes e tendo, todos, alegado suas questoes, de fato e de direi-
to, preliminares, prejudiciais ou de merito. Nao ha pois, omis-
sao. Cumpra-se integralmente o despacho de f. 159.”-Adv.
VALTER KISIELEWICZ e GISELE ECHTERHOFF-

195.-SUMARæSSIMA DE REPAR.DE DANO-1316/2003-
MARCO DEMETERCO x ANTONIO GEDEéO AGNER-
”Aguarde-se ate 31/12/2004 a manifestacao das partes a res-
peito do integral cumprimento do acordo.”-Adv. FABIO JOSE
POSSAMAI e ANA HELOISA ZAGONEL NEGRéO-

196.-FALSIDADE-1385/2003-EXCELT ENTERPRISE
P.C.S.F.C. LTDA. x M. R. RECURSOS HUMANOS LTDA.-
”Li as razoes do inconformismo e nao vi nelas nenhum argu-
mento ou fato que possa infirmar os fundamentos da decisao
agravada... que mantenho, pelo que nela se contem. Informe-
se, oportunamente, ao Juiz Relator noticiando o cumpirmento
ao que dispoe o art. 526 do CPC, pelo agravante.”-Adv. MU-
NIR ABAGGE e LUIZ FERNANDO NADOLNY LOYOLA-

197.-EXCE•AO DE INCOMPETENCIA-1386/2003-EXCELT
ENTERPRISE P. C. S. F. C. LTDA. x M.R. RECURSOS HU-
MANOS LTDA.-”Li as razoes do inconformismo e nao vi ne-
las nenhum argumento ou fato que possa infirmar os funda-
mentos da decisao agravada... que mantenho, pelo que nela se
contem. Informe-se, oportunamente, ao Juiz Relator notician-
do o cumprimento ao que dipoe o art. 526 do CPC, pelo agra-
vante.”-Adv. MUNIR ABAGGE e LUIZ FERNANDO NADO-
LNY LOYOLA-

198.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-1389/2003-
FUNDA•éO CULTURAL LEONARDO DA VINCI x YONA
LEMOS RUTHES LOGULLO e outros-”A exequente deve pro-
mover a substituicao processual do falecido com inclusao no
polo passivo do respectivo Espolio ou, caso nao aberto o in-
ventario, dos sucessores. Indefiro a expedicao do oficio a RE-
ceita FEderal, porque somente depois de esgotados todas as
possiblidades de se loclaizar bens em nome do devedor e que
se podera cogitar da quebra de seu sigilo fiscal, o mesmo se
aplicando em relacao a executada que faleceu e sequer a provi-
dencia aludida no item 1 foi ainda cumprida.”-Adv. MAURO
JUNIOR SERAPHIM e ABELARDO EVANGELISTA DE FA-
RIA-

199.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-1400/2003-BAN-
CO DO BRASIL S/A x JUSSARA CHARELLO-”Defiro o pe-
dido de suspensao, pelo prazo de 90 dias.”-Adv. VANIA DE

FATIMA CESAR LUIZ CARTA e SILVANA APARECIDA
CEZAR PONTE-

200.-REVISIONAL-1404/2003-ANGELA CARLA ZANDONA
UBIALLI x CREDICARD S/A-”Embora reconheca a contradi-
cao - 70 por cento ao mesmo tempo para uma so parte - quer
parecer muito facil inferir da sentenca, laudo a f. 96, fim, e 971
que os 70 por cento das verbas da sucumbencia foram a quem
ficou vencido em parte substancial, ou seja, a re, e os 30 por
cento a quem sucumbiu em parte (so nao teve a dobra do inde-
bito), ou seja, a parte autora. Suma: 70 por cento para a re; 30
por cento para a autora. Acolho, para esse fim, os embargos.”-
Adv. ANGELA CARLA ZANDONø UBIALLI, FLAVIA DA-
NIELA ESTEVES STACECHEN e GYSELE VIEIRA SILVA-

201.-EMBARGOS A EXECU•AO-1431/2003-ARTUR NUNES
FILHOS & CIA. LTDA. e outros x PETROBRAS DISTRIBUI-
DORA S/A-”... Deste modo, determino a remessa destes auto-
sao d. juizo da 10a. Vara Local, som as cautelas de estilo.”-
Adv. NELSON JOAO SCHAIKOSKI e JOSE DANTAS LOU-
REIRO NETO-

202.-COBRAN•A-1445/2003-VALTER ROITMAN x BANCO
DO BRASIL S/A-”Ao requerido para manifestar-se no prazo
legal.”-Adv. VINICIUS DE ANDRADE MENDES, LEONAR-
DO ZICCARELLI RODRIGUES, JOSAFA ANTONIO LEMES
e CAROLINE DO C. FERRAZ DA COSTA-

203.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1484/2003-
OMNI S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMEN-
TO x WAGNER DE OLIVEIRA-”A parte interessada para reti-
rar oficio a disposicao em cartorio diligenciando no respectivo
cumprimento.”-Adv. NEUSA MARIA CANDIDO e TATIANE
ACHCAR-

204.-INDENIZA•éO-1493/2003-MARIA HELENA SWARO-
VSKI x BANCO BRADESCO S/A-”Ao autor para manifestar-
se sobre os documentos juntados, no prazo legal.”-Adv. CAR-
LOS HUMBERTO FERNANDES SILVA e ANA FLAVIA DE
LARA MEHL-

205.-DECLARATORIA-1548/2003-MADEBRAL - MADEI-
REIRA BRASIL LTDA. x COOPERATIVA DE CR•DITO
RURAL JI-PARANA LTDA. e outros -”Aguarda o preparo das
custas no valor de R$ 45,90.”-Adv. SERGIO TERNUS e NEU-
MAYER PEREIRA DE SOUZA-

206.-DESPEJO-1575/2003-AGROFLORESTAL ANGAI
LTDA. x ELISABETH DA COSTA FRAN•A-”Arquivem-se os
autos com as baixas necessarias.”-Adv. MARCIO GABRIELLI
GODOY e EUNICE MESSA GONZALES-

207.-SUMARIA DE COBRAN•A-6/2004-CONDOMINIO
ILHA DO ARVOREDO A x ISABEL ALVES DE SANTANA-
”O TRE do Parana nao fornece informacoes constantes em seus
cadastros eleitorais... Expecam-se demais oficios, conforme
requerido. - Retirar oficios a disposicao em cartorio diligenci-
ando no respectivo cumprimento.”-Adv. ELISON LUIZ CA-
LEGARI-

208.-ORDINARIA DE COBRANCA-71/2004-GLOBAL TELE-
COM S/A x RICARDO CRESCENCIO-”A parte interessada
para retirar oficios a disposicao em cartorio diligenciando no
respectivo cumprimento.”-Adv. LOUISE RAINER PEREIRA
GIONEDIS e CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI-

209.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-88/2004-RAUL DE
PAULA DE SENAS e outros x BANCO ITAU S/A-”Embargos
de declaracao tem efeito integrativo; o embargante, sem mais,
quer a reforma da sentenca, pela contradicao dela com seu en-
tendimento. Rejeito os embargos.”-Adv. INDIANARA FARI-
AS DE CAMARGO, ANDRESSA RABELLO FERREIRA,
WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR e LUIS EDUARDO MI-
KOWSKI-

210.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-108/2004-BAN-
CO PANAMERICANO S/A x CARLOS ALBERTO ARAUJO-
”Defiro a anotacao, no registro do veiculo mantido no Detran,
apenas e tao somente de que nestes autos foi deferida a liminar
de busca e apreensao a ser cumprida pelo sr. oficial de jsutica.
Expecam-se os demais oficios, como requerido. - REtirar ofi-
cio a disposicao em cartorio diligenciando no respectivo cum-
primento.”-Adv. ANGELA ESSER e TATIANA VALESCA
VROBLEWSKI-

211.-ARROLAMENTO-152/2004-GLORIA GROSSI DEFILI-
PPO HANSEN e outros x ESP. DE PAULO ARTUR DE ABEU
HANSEN-”Comparecer em cartorio para subscrever termo de
re-ratificacao.”-Adv. JUAREZ CORREA DE OLIVEIRA-

212.-DEPOSITO-187/2004-BANCO ABN AMRO REAL S/A
x TAIS KOZOSKI DA SILVA-”... Pelo exposto, julgo proce-
dente a acao de deposito, ... e, em consequencia, condeno a re,
como devedora fiduciaria a restituir a autora, no prazo de 24
horas, a importancia correspondente ao valor do debito atuali-
zado, assim entendido como o vlaor de mercado do bem ou, se
menor, o saldo devedor apurado... Condeno o reu ao pagamen-
to das custas processuais e honorarios advocaticios, fixados em
R$ 500,00...”-Adv. FABIANA SILVEIRA, PAULO GUILHER-
ME PFAU e EDSON APARECIDO DA SILVA-

213.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-216/2004-BAN-
CO FINASA S/A x VAGNER ROGERIO BELLETTI-”Preste
contas da venda do veiculo, no prazo de 5 dias.”-Adv. ANDRE
LUIZ B•UML TESSER-

214.-DECL. NUL. CLAUSULA C/C OBRIG-250/2004-AL-
FONSO FELIPPE CHYLA x UNIMED CURITIBA - SOCIE-
DADE COOPERATIVA DE SERVI- e outros-”Cumpra a parte
autora o despacho de f. 176, no prazo de 10 dias.”-Adv. PA-
TRICIA PIEKARCZYK e PEDRO HENRIQUE XAVIER-

215.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-262/2004-BAN-

CO FINASA S/A x WILLYAM GUILHERME SANDRI -”Ao
autor, por cinco dias, para dar andamento ao feito, sob pena de
extincao do processo.”-Adv. ANDRE LUIZ B•UML TESSER-

216.-MONITORIA-270/2004-LOURDES GHIRELLI x JOS•
ANTONIO MUNALDI-”Aguarde-se a realizacao da audien-
cia.”-Adv. JOSE CARLOS LARANJEIRA e ALVARO PEREI-
RA PORTO JUNIOR-

217.-SUSTA•AO DE PROTESTO-273/2004-ELIAS ALEXAN-
DRINO DE SOUZA x BANCO ITAU S/A e outros-”Retirar
carta de citacao a disposicao em cartorio diligenciando no res-
pectivo cumprimento.”-Adv. SILVIO NAGAMINE, LUIZ CAR-
LOS DA ROCHA, GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS
JR e ANTONIO CELESTINO TONELOTO-

218.-ALVARA-307/2004-SANTA BENTA DE SOUZA x ESP.
DE LEOPOLDO DE SOUZA-”Esclareca a requerente se ja
necessidade de expedicao de novo ofico a CEF ou se e possivel
a expedicao do alvara apenas com mencao ao numero das con-
tas.”-Adv. EDSON JOSE DA SILVA-

219.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-312/2004-BAN-
CO FINASA S/A x JULIANA CARVALHO RIBEIRO MALTE
-”Ao autor, por cinco dias, para dar andamento ao feito, sob
pena de extincao do processo.”-Adv. ANDRE LUIZ B•UML
TESSER-

220.-EMBARGOS A EXECU•AO-330/2004-OFICLER SOCI-
EDADE CIVIL LTDA. e outros x DUDALINA S/A -”Contados
e preparados, voltem conclusos. Prejudicada a realizacao da
audiencia ... diante do pedido de julgamento antecipado por
ambas as partes. Anote-se na pauta, para utilizacao da data em
eentual designacao de audiencia em outro processo. Cumpra a
embargada o despacho hoje lancado nos auos de execucao. -
Aguarda o preparo das custas no valor de R$ 70,99.”-Adv.
WILSON JOSE ANDERSEN BALLAO, EDUARDO TEIXEI-
RA SILVEIRA, FREDERICO R. DE RIBEIRO E LOUREN•O,
ANDRE LUIZ BETTEGA D’AVILA e MARCIO LUIZ BER-
TOLDI-

221.-SUSTA•AO DE PROTESTO-346/2004-DORIVAL
SPLENGER VIANNA x POTENCIAL FOMENTO MERCAN-
TIL LTDA. e outros-”Providenciem as partes o adiantamento
das custas das diligencias do oficial de justica, advertidos, des-
de logo, que o nao pagamento oportuno, em adiantamento, im-
portara na nao intimacao da parte adversa para fim de depoi-
mento pessoal e na renuncia tacita a producao dessa prova.”-
Adv. MARIA DENISE MARTINS OLIVEIRA, OSCAR MAS-
SIMILIANO MAZUCO GODOY e VITOR HUGO PAES LOU-
REIRO FILHO-

222.-ORDINARIA DE COBRANCA-356/2004-COBRA TEC-
NOLOGIA S/A x INDUSTRIAS TODESCHINI S/A-”Anoto:
Aud. (fl. 75) nao serviu so para conciliacao. Leia-se. Sobre o
contido na peticao de f. 85/86, manifeste-se a requerida, no
prazo de 10 dias.”-Adv. RUY RIBEIRO e RENATA STRAPAS-
SON-

223.-EMBARGOS A EXECU•AO-393/2004-ALMIR JOSE
RONCAGLIO e outros x FUNDA•éO DOS ECONOMIARI-
OS FEDERAIS - FUNCEF-”Expecam-se novas cartas de inti-
macao ... com entrega ao i. procurador da embargada, que se
comprometeu a diligenciar no cumprimento... Efetivada as in-
timacoes, aguarde-se a audiencia... - Retirar cartas a disposi-
cao em cartorio diligenciando no respectivo cumprimento.”-
Adv. MARIO ESPEDITO OSTROVSKI e ANTONIO DILSON
PEREIRA-

224.-ORDINARIA-412/2004-CENTRO DE FISIOT. E REA-
BILITA-•éO JUVEVå S/C LTDA. x UNIMED CURITIBA-
”Manifeste-se a parte re sobre o contido a f. 204.”-Adv. LUIZ
CARLOS DA ROCHA, PEDRO HENRIQUE XAVIER e MA-
RIANA ANDREOLA DE CARVALHO SILVA-

225.-EXCE•AO DE INCOMPETENCIA-418/2004-VANDER-
LEY JOSE PICKCIUS x LOGPAR FOMENTO MERCANTIL
LTDA.-”Assiste razao ao execpto... Assim, intime-se o excipi-
ente para, em mais cinco dias, efetuar o pagamento das custas
processuais pendentes.”-Adv. ALDENY DE FREITAS ROCHA,
DILANI MAIORANI e LORENA MARINS SCHWARTZ-

226.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-423/2004-BAN-
CO DE CREDITONACIONAL S/A x ROBERTA ELIZABE-
TH FAGUNDES e outros-”Aguarde-se, por 30 dias, como re-
querido...”-Adv. PEDRO GIROLAMO MACARINI-

227.-DECLARATORIA-450/2004-SOFTSELL COM•RCIO
DE SISTEMAS ELETRONICOS LTDA. x XEROX COMER-
CIO E INDUSTRIA LTDA.-”Aguarde-se a realizacao da audi-
encia.”-Adv. MARCELO ARTHUR MENEGASSI FERNAN-
DES, RODRIGO GARCIA SANTïANNA BEVILAQUA e JU-
LIANO FRAN•A TETTO-

228.-DECLARATORIA-462/2004-PAULO ROBERTO PINTO
BALECHE FILHO e outros x MORO EMPREENDIMENTOS
E PARTICIPA•ïES S/A-”Sobre o contido na peticao e docu-
mentos de f. 67/160, referente a adequacao do polo passivo,
manifestem-se os autores, no prazo de 10 dias.”-Adv. LUIZ
FERNANDO BRUSAMOLIN e GIOVANA BIASI LOCATE-
LLI PEREIRA-

229.-DESPEJO-475/2004-EDRLENE ROSALINA BUDEL
MAZUR x MARCIA GON•ALVES CUSTODIO FRACACIO-
”... Pelo exposto, julgo procedente o pedido de despejo, decla-
rando rescindido o contrato de locacao e estabelecendo o prazo
de 15 dias para desocupacao do imovel. Condeno a re ao paga-
mento das despesas processuais e de honorarios advocaticios
que arbitro em R$ 500,00...”-Adv. SEBASTIéO MARIA MAR-
TINS NETO e FRANCISCO MACHADO DE JESUS-

230.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-494/2004-BAN-
CO BRADESCO S/A x MARCIA RAMOS DE SA GUIMA-

RAES -”Audiencia de conciliacao - art. 331 do CPC - a qual
deverao comparecer as partes pessoalmente e acompanhadas
de seus procuradores e advogados, trazendo de forma concreta
e objetiva suas pretensoes a fim de viabilizar eventual transa-
cao em 25 de Outubro de 2005, as 15:00 horas. Sem exito a
conciliacao, depois de exposicao oral pelas partes da suma de
suas pretensoes e respectivas causas de pedir, com base nelas e
a vista do que consta dos autos, sera prolatada sentenca ou de-
cisao de saneamento. Nesta hipotese, especificarao as provas
que efetivamente pretendem produzir, esclarecendo quais os
fatos juridicamente relevantes que atraves de cada modalidade
de prova indicada pretendem demonstrar. Se pericial, deverao
indicar modalidade, alcance e objetivo.”-Adv. LUCIANA SE-
ZANOWSKI e MARINO GALVAO-

231.-MONITORIA-502/2004-CHALE IMOBILIARIA LTDA.
x FABIO SILVA MAYER-”Julgo extinto o processo... tendo
em vista o pagamento do debito... com a satisfacao da obriga-
cao pelo requerido... Desde logo, expeca-se alvara de levanta-
mento em favor da parte autora... Apos... arquivem-se os au-
tos.”-Adv. EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA, MURI-
LO CELSO FERRI e ANDR•IA CLAUDIA BINI FALLGAT-
TER-

232.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-531/2004-D.J.C.
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x ISSAC
JOSE GOMES-”Acolho a peticao de f. 35, como emenda a ini-
cial. Estando, nos termos do DL 911/69, suficientemente de-
monstrada a mora da parte requerida, concedo a liminar de busca
e apreensao do veiculo descrito a f. 03, alienado fiduciaria-
mente. Determino, em consequencia, seja expedido mandado
para a realizacao do ato. Efetivada a medida, cite-se o requeri-
do... - Aguarda antecipacao das custas do oficial de justica no
valor de R$ 240,00.”-Adv. GILFROIS CARLOS BAUER-

233.-REVIS.CONTRATO-539/2004-NILSON FLOR DA SIL-
VA e outros x MMD INCORPORA•ïES E PARTICIPA•ïES
LTDA. -”Aguarda manifestacao sobre a devolucao da carta de
citacao (fl. 229).”-Adv. MAURO CURY FILHO-

234.-INDENIZA•AO POR DANOS MORAIS-585/2004-VAL-
DIR FRANCISCO PIRES x UNIBANCO - UNIéO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A. -”Aguarda o preparo das custas no
valor de R$ 5,70.”-Adv. OSMAR DE ANDRADE FERREIRA,
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA e VIVIAN CA-
ROLINE CASTELLANO-

235.-INVENTARIO-591/2004-AURORA DE JESUS LARA
DOS SANTOS PAZ e outros x ESP. DE ANTONIO SOARES
DE LIMA-”Com razao o i. representante do Ministerio Publi-
co, a cujos fundamentos me reporto e adoto como razao de
decidir... para indeferir a pretensao dos requerentes no sentido
de que seja reconhecida aqui, no inventario, a alegada uniao
estavel. Intime-se a inventariante e aguarde-se manifestacao.”-
Adv. CLAYTON FERNANDES DE CARVALHO-

236.-INDENIZA•éO-655/2004-DATASUL COMPUTADORES
LTDA. x APOLONIO ZARDO-”Remetam-se os autos ao egre-
gio Tribunal de Alcada do Estado, com as cautelas usuais e
homenagens deste Juizo.”-Adv. LUCIANO CHIZINI CHEMIN,
TATIANE PARZIANELLO e NEIMAR BATISTA-

237.-DECLARATORIA-671/2004-MARIA CARMEN MATTA-
NA SEQUINEL x COOPERFORTE - COOPERATIVA DE
ECON. C.M.F.I.F.P.F.-”Sobre a contestacao com documentos...
manifeste-se a parte autora, em dez dias.”-Adv. ARTHUR HEN-
RIQUE KAMPMANN e SADI BONATTO-

238.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-693/2004-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x CAROLINE WILLIANS DE
RAMOS-”Manifeste-se o autor... em cinco dias.”-Adv. CESAR
AUGUSTO TERRA e OTøVIO ERNESTO MARCHESINI-

239.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-730/2004-UNI-
BANCO - UNIéO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x ENI-
VALDO JOS• DOS SANTOS-”Defiro a anotacao, no registro
do veiculo mantido no Detran, apenas e tao somente de que
nestes autos foi deferida a liminar de busca e apreensao, a ser
cumprida pelo sr. oficial de jsutica. Embora nao pareca razoa-
vel colocar todo o aparato estatal (policia rodoviaria e militar)
a servico da realizacao de um interesse patrimonial privado, o
que se pede no item D de f. 28, sera oportunamente apreciado.
Expecam-se os demais oficios, como requerido. - A parte inte-
ressada para retirar oficio a disposicao em cartorio diligencian-
do no respectivo cumprimento.”-Adv. MARCIO AYRES DE
OLIVEIRA e ANDREA HERTEL MALUCELLI-

240.-USUCAPIAO-740/2004-MARLISE LOPES x ESP. DE
LINEU FERREIRA DO AMARAL e outros-”Atenda a parte
autora, o contido no parecer ministerial de fl. 106.”-Adv. MAR-
COS AUR•LIO NEGRéO MACHADO-

241.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-743/2004-GE-
RALFIX COM•RCIO DE FIXADORES LTDA. x ATM PU-
BLICIDADE LTDA.-”Considerando que foi deferido o depo-
sito do bem em maos do credor... expeca-se mandado de remo-
cao e entrega, a ser cumprido pelo sr. oficial de justica que, no
ato, nomeara depositario a pessoa indicada pelo credor... dese-
nerando do encargo o depositario anterior... Cumpra-se, com
urgencia, o determinado no item III do despacho de fl. 206
(mandado de avaliacao). - Aguarda preparo das custas do ava-
liador judicial no valor de R$ 96,00. - Nao existe a figura da
reconsideracao do despacho e o juizo de retratacao somente se
exerce quando interposto o competente agravo, do qual nao se
tem noticia nos autos. Int. a exequente para efetuar o pagamen-
to das custas...”-Adv. LAURY LUCYR GEREMIA, TELMA
R. L. PREISS DOS SANTOS e PAULO CESAR PIRES CAR-
VALHO-

242.-EXECU•éO DE QUANTIA CERTA-775/2004-MARTA
BURKHART ZETOLA x MARCO AUR•LIO ZANICOTTI e
outros -”Aguarda manifestacao sobre o contido na certidao do
Sr. Oficial de Justica de fl. 47.”-Adv. LEANDRO GALLI e
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LUIS FERNANDO MOSCARDI-

243.-EXCE•AO DE INCOMPETENCIA-778/2004-M•RI
FROTSCHER x MARIONILDE DIAS BREPOHL DE MAGA-
LHéES-”O nao cumprimento integral pela agravante ao disp-
soto no art. 526 do CPC, deixando de trazer aos autos as razoes
do recurso, obsta o exercicio de eventual juizo de retratacao,
sua principal finalidade. Oficie-se ao Juiz Relator, encaminhan-
do copia desta decisao.”-Adv. ELIANE SALDAN e LEOPOL-
DO DE MACEDO CRUZ NETO-

244.-EXCE•AO DE INCOMPETENCIA-779/2004-ARGOS
ED UNIVERS-UNIVERS COMUNIT REG DE CHAPECç x
MARIONILDE DIAS BREPOHL DE MAGALHéES-”O nao
cumprimento integral pela agravante ao disposto noa rt. 526 do
CPC, deixando de trazer aos autos as razoes do recurso, obsta
o exercicio de eventual juizo de retratacao, sua principal fina-
lidade. Oficie-se ao Juiz Relator, encaminhando copia desta
decisao.”-Adv. MARYLISA PRETTO FAVARETTO e LEO-
POLDO DE MACEDO CRUZ NETO-

245.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-792/2004-JOSE-
FINA RAME PASCHOLATTO x BANCO ITAU S/A-”Acolho
a excecao pelas razoes nela declinadas, que adoto, e determino
a remessa dos autos a 1a. Vara da FAzenda Publica desta Co-
marca.”-Adv. MARCO ANTONIO FAGUNDES CUNHA, JO-
SIANE ROLIM DE MOURA e EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS-

246.-ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-807/2004-
M A R I L • I A KNISS x HOSPITAL UNIVERSITøRIO
EVANG•LICO DE CURITIBA e outros -”Audiencia de con-
ciliacao - art. 331 do CPC - a qual deverao comparecer as par-
tes pessoalmente e acompanhadas de seus procuradores e ad-
vogados, trazendo de forma concreta e objetiva suas pretenso-
es a fim de viabilizar eventual transacao em 29 de SEtembro de
2005, as 14:00 horas. Sem exito a conciliacao, depois de expo-
sicao oral pelas partes da suma de suas pretensoes e respectivas
causas de pedir, com base nelas e a vista do que consta dos
autos, sera prolatada sentenca ou decisao de saneamento. Nes-
ta hipotese, especificarao as provas que efetivamente preten-
dem produzir, esclarecendo quais os fatos juridicamente rele-
vantes que atraves de cada modalidade de prova indicada pre-
tendem demonstrar. Se pericial, deverao indicar modalidade,
alcance e objetivo.”-Adv. BABYTON PASETTI, ANA BøR-
BARA GROSS, ERALDO LUIZ KUSTER e RENATA REBE-
LLO-

247.-EMBARGOS DE TERCEIRO-816/2004-ELMA INåS
ONGARO DA LUZ e outros x ELIANE PERP•TUO DO
AMARAL PASTUCH-”Providenciem as partes o adiantamen-
to das custas das diligencias do oficial de justica, advertidos,
desde logo, que o nao pagamento oportuno, em adiantamento,
importara na nao intimacao da parte adversa para fim de depo-
imento pessoal e na renuncia tacita a producao dessa prova.”-
Adv. ADRIANA MURARA DIAS e JOICE KORMANN BE-
RALDI-

248.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-837/2004-BAN-
CO HSBC S/A. x ENI TEREZINHA DHALESKI TENORIO-
”Aguarde-se a realizacao da audiencia.”-Adv. ANDR• LUIZ
BAUML TESSER e MAURO CURY FILHO-

249.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-861/2004-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x MARCIO ALEXANDRE LE-
MOS -”Recebo a alteracao do pedido para execucao de titulo
extrajudicial. Cite-se. Honorarios de 5 por cento para pronto
pagamento. - Aguarda antecipa‡âo das custas do Sr. Oficial de
Justi‡a no valor de R$ 40,00.”-Adv. JOAO LEONELHO GA-
BARDO FILHO-

250.-MONITORIA-871/2004-COOPERATIVA DE CR•DITO
MîTU0 DOS PROFISSIONAIS M•D x JONY CARLOS
KLOSTERHOFF-”Suspendo o processo ate o integral cumpri-
mento do acordo, como requerido. Int. e aguarde-se.”-Adv.
ADSON GABINO DE MORAES JUNIOR e LEILANE TRE-
VISAN MORAES-

251.-MONITORIA-911/2004-SET - SOCIEDADE CIVIL EDU-
CACIONAL TUIUTI LTDA. x MARIA DO SOCORRO BE-
ZERRA-”A requerente/embargante para manifestar-se sobre os
documentos juntados, no prazo legal.”-Adv. WASHINGTON
MANSUR SPERANDIO, JOSE ROBERTO SPERANDIO, ISA-
BELA MANSUR SPERANDIO e JORGE DURVAL DA SIL-
VA-

252.-SUMøRIA DE REVISéO E VENDA-933/2004-ANDREA
REGIANE DE BARROS RAMOS x UNIBANCO - UNIéO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A-”Homologo, por sentenca, o
pedido de desistencia formulado ... julgo extinto o processo...
impondo ao desistente o pagamento das custas processuais...
estando suspensa sua exigibilidade em razao da concessao dos
beneficios da gratuidade... arquive-se.”-Adv. MAYLIN MAFFI-
NI, DANIELE POTRICH LIMA DAS PORTAS e LUCIANE
LAWIN-

253.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-941/2004-GIRO-
LAMO LUIZ MEZZOMO x MøRCIA RAMOS DE Sø GUI-
MARéES-”Ciencia do calculo da contadoria judicial de fs. 29/
30.”-Adv. SANDRA JUSSARA KUCHNIR-

254.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-942/2004-BAN-
CO ITAU S/A x WALDEMIR PEREIRA DA SILVA-”A instru-
cao e o julgamento desta medida, da-se-ao nos autos de acao
revisional em apenso.”-Adv. ANDREA HERTEL MALUCE-
LLI, JOCIANE MOREIRA HAMM, MARCIO AYRES DE
OLIVEIRA e ELENITA IGNES BODANEZE-

255.-SERVIDAO-972/2004-MøRCIA RODRIGUES MUNIZ x
FINAUSTRIA - FINANCIAMENTOS-”No derradeiro prazo de
5 dias, cumpra a autora o despacho de f. 37, sob pena de pre-
clusao do direito a producao da prova.”-Adv. ANGELITA
ACOSTA-

256.-COBRAN•A-983/2004-MAURO CARVALHO DE SOU-
ZA x SUL AM•RICA AETNA SEGUROS DE VIDA E PRE-
VIDåNCIA-”Sobre a contestacao com documentos... manifes-
te-se o autor, querendo, em 10 dias.”-Adv. CLAUDENIR DE
ALMEIDA TEIXEIRA-

257.-EXECU•éO DE QUANTIA CERTA-986/2004-BANCO
ALVORADA S/A x VIA MUNDI COM•RCIO DE UTILIDA-
DES LDTA.-”Promova a exequente o reconhecimento da assi-
natura exarada a f. 40, or Tabeliao Publico como sendo atribui-
do ao executado Valdemar. De igual forma, deve o executado
Marcio anuir no termo de trancacao...”-Adv. DANIEL HA-
CHEM-

258.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-1008/2004-ODA-
CIO DE PAULA x SERGIO VALENTIM BASSO-”Inste-se a
oficial a devolver o mandado devidamente cumprido, no prazo
de 5 dias. Depois, sobre a nomeacao de bens a penhora, mani-
feste-se a credora.”-Adv. ROMULO FERREIRA DA SILVA e
AIRTON PAULO COSTA-

259.-RESTAURACAO DE AUTOS-1011/2004-JULIO CEZAR
FONSAKA x HELENA NUNES MESSIAS DE ALMEIDA-”In-
time-se pessoalmente (via carta ARMP) o i. subscritor da peti-
cao inicial para informar em sendo de seu conhecimento, o atu-
al endereco das partes que litigam no processo cuja restauracao
se pede.”-Adv. ADéO MONTEIRO-

260.-RESSARCIMENTO-1025/2004-HANNOVER INTER-
NATIONAL SEGUROS S/A x FRANCISCO RUBENS DA SIL-
VA-”Aguarda antecipacao das custas do oficial de justica.”-
Adv. FABRICIO VERDOLIM DE CARVALHO-

261.-REPETICAO DE INDEBITO-1045/2004-ADEMILSON
FERREIRA DE SOUZA x BANCO DIBENS S/A-”Desapen-
sem-se os autos. A gratuidade, para ser deferida, precisa da afir-
macao da parte, nos termos e sob es penas da lei... de que nao
pode prover, nem em parte, as despesas processuais, inclusive
honorarios de advogado, sem prejuizo do proprio sustento. O
autor nao fez tal afirmacao, dai porque indefiro a concessao do
beneficio da assistencia judiciaria e determino que, no prazo
de ate 10 dias, faca o deposito inicial e recolha a taxa relativa
ao Funrejus. Atribua valor a causa...”-Adv. CAROLINA BOR-
GES CORDEIRO-

262.-ARROLAMENTO-1046/2004-BRASILINA OBERST
BERALDO x -”Aguarde-se por mais 90 dias, como requeri-
do...”-Adv. FABIO DIAS VIEIRA-

263.-EXECU•AO DE SENTEN•A-1048/2004-BANCO VO-
LKSWAGEN S/A (CURITIBA) x ANTONIO CLAUDIO NAR-
DELLI-”Sobre o contido a f. 127v, manifeste-se a exequente.”-
Adv. NOEL GARCEZ FRAN•A JUNIOR e ARISTIDES AL-
BERTO TIZZOT FRAN•A-

264.-TESTAMENTO-1050/2004-HERONIADES TRINDADE
x ESP. DE MARIA OLINDA TRINDADE-”Retirar oficio a dis-
posicao em cartorio diligenciando no respectivo cumprimen-
to.”-Adv. ADRIANA ANTUNES M. ARANHA HAPNER-

265.-INDENIZA•AO POR DANOS MORAIS-1052/2004-
ANTONIO ADEMAR DE FREITAS x BRASIL TELECOM S/
A -”Sobre a contestacao... manifeste-se o autor, no prazo de 10
dias. Audiencia de conciliacao - art. 331 do CPC - a qual deve-
rao comparecer as partes pessoalmente e acompanhadas de seus
procuradores e advogados, trazendo de forma concreta e obje-
tiva suas pretensoes a fim de viabilizar eventual transacao em
29 de Novembro de 2005, as 14:45 horas. Sem exito a concili-
acao, depois de exposicao oral pelas partes da suma de suas
pretensoes e respectivas causas de pedir, com base nelas e a
vista do que consta dos autos, sera prolatada sentenca ou deci-
sao de saneamento. Nesta hipotese, especificarao as provas que
efetivamente pretendem produzir, esclarecendo quais os fatos
juridicamente relevantes que atraves de cada modalidade de
prova indicada pretendem demonstrar. Se pericial, deverao in-
dicar modalidade, alcance e objetivo. - E possivel, agora, ver
congruencia entre alegacoes e documentos. O exato valor pelo
qual o autor teve seu nome inserido em cadastros de devedores
tem prova bastante de pagamento nos documentos de f. 13/18.
Eles, alias, nao mereceram impugnacao especifica na contesta-
cao, materializando-se, assim, a prova inequivoca da verossi-
milhanca da alegacao que, aliada ao dano que a antecipacao da
tutela, que defiro para que se expecam oficios aos orgaos de
restricao ao credito mencionados determinando a exclusao do
nome do autor. Aguarde-se a realizacao da audiencia. - O ofi-
cio dirigido a Equifax foi protocolizado na Associacao Comer-
cial... Esclareca oa utor, em 5 dias.”-Adv. FERNANDO LUIZ
DE SOUZA e ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS-

266.-DECLARATORIA DE ILEGALIDADE-1065/2004-LAU-
DEMIR PRZYBYLOVICZ x TELECOMUNICA•ïES DO PA-
RANø-”O que sustenta a re e que agiu com base em ato geral
expedido pela agencia reguladora, o que nao faz da Agencia
Nacional de Telecomunicacoes parte do contrato. Nao e o caso,
entao, de citacao da Anatel. Esclarecam as partes se pretendem
produzir provas em 10 dias.”-Adv. JONAS BORGES, SILVIA-
NI IWERSON BARONE e ANA PAULA DOMINGUES DOS
SANTOS-

267.-SOBREPARTILHA-1089/2004-CATARINA BENTO DE
FARIA x ESP. DE LUCINDA BENTO FARIA-”Comprove o
pagamento do imposto incidente. Juntada a guia de recolhi-
mento, abra-se vista a FAzenda Publica a fim de que se mani-
feste sobre a suficiencia, regularidade e tempestividade do pa-
gamento. Contados e preparados, oportunamente voltem.”-Adv.
KATIA REGINA COELHO-

268.-REINTEGRA•éO DE POSSE-1102/2004-WILSON AL-
BERTO DOS SANTOS x HC MECìNICA E EL•TRICA-”A
parte interessada para retirar oficios a disposicao em cartorio. -
A parte interessada para a restituicao em cartorio de custas pa-
gas em duplicidade.”-Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO,
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR e JAIRO ELEASAR

PINTO RIBEIRO-

269.-DECLARATORIA NULIDADE.ATO JR.-1114/2004-
MARIA CRISTINA DO AMARAL CECATTO LIMA x BA-
NESPA ADMINISTRADORA DO ESTADO DE SéO PAULO-
”Em homenagem ao direito da parte: Decline o nome (razao
social neste caso) da parte requerida, sem, nesse particular, di-
zer mais nada senao isso, exceto a qualificacao da pessoa juri-
dica requerida... Explique a razao pela qual a pessoa de Luiz
Eduardo Ceccato de Lima vem peticionando, porque ele nao
figura como autor nem como reu.”-Adv. ANA PAULA LARA
PAGANINI e MILENE MASLOWSKY-

270.-NOTIFICACAO-1121/2004-UNIéO ADMINISTRADO-
RA DE CONSçRCIOS LTDA. x ANTONIO CARLOS MACI-
EL-”Oficie-se a Receita FEderal solicitando informacoes acer-
ca do atul endereco do requerido, considerando que a quebra
de seu sigilo fiscal, como se pode... no caso nao se justifica.
Vindo resposta, int. a requerente. - Retirar oficio a disposicao
em cartorio diligenciando no respectivo cumprimento.”-Adv.
JEFFERSON DO CARMO ASSIS e ELTON ALAVER BAR-
ROSO-

271.-COBRAN•A-1125/2004-ARAUCøRIA ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIO LTDA. x ELISEU SERGIO FIGUEI-
REDO e outros -”Aguarda manifestacao sobre a devolucao da
correspondencia devolvida.”-Adv. LUIZ ALCEU GOMES BET-
TEGA e AMANDA DOS SANTOS DOMARESKI-

272.-CAUTELAR INOMINADA-1131/2004-H. COSTA EN-
GENHARIA E COMERCIO LTDA. x BANCO NACIONAL S/
A-”Certifique-se o transito em julgado. Defiro o desentranha-
mento dos documentos indicados... a excecao do que estaria a
fl. 396 (que esta em branco), mediante substituicao por copias
conferidas e entrega dos originais a parte interessada mediante
recibo. Custas pela requerente.”-Adv. ISABELLA ASSIS DA
COSTA-

273.-ORDINARIA-1133/2004-SILVANA COSTA DE OLIVEI-
RA x AUTO VIA•éO NOSSA SRA. DA LUZ LTDA. e outros-
”A re ALL - America Latina Logistica devera regularizar sua
representacao, em 15 dias, considerando que a outorgante do
instrumento de fl. 97 (substabelecimento) nao figura no instru-
mento de fl. 98. Sobre as contestacoes com documentos... ma-
nifeste-se a parte autora. Segue despacho, nesta data, nos autos
em apenso.”-Adv. RODRIGO GASPAR TEIXEIRA, MARCOS
WENGERKIEWICZ e MARIA REGINA ZøRATE NISSEL-

274.-CAUTELAR DE EXIBI•AO-1152/2004-ANA LUCE x
SUL AMERICA SEGUROS DE VIDA E PREVIDENCIA S/A-
”Sobre o contido a f. 110, manifeste-se a parte re.”-Adv. DA-
NIELA BRUM DA SILVA e MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-

275.-COBRAN•A-1157/2004-BANCO DAIMLERCHRYSLER
S/A x BRGF COM. DE COMB. E LUBRIFICANTES LTDA. e
outros -”Aguarda manifestacao sobre o contido na certidao do
Sr. Oficial de Justica de fl. 38.”-Adv. ROMATA COSTA BOR-
GES-

276.-DECLARATORIA-1159/2004-JOSE AUGUSTO DE 0LI-
VEIRA x UNIMED SOCIEDADE COOPER. DE SERVI•O
MED. E HOSP-”... Pelo exposto, julgo procedente o pedido e
confirmo os efeitos da antecipacao da tutela pretendida. Con-
deno a re ao pagamento das despess processuais e de honorari-
os advocaticios que arbitro em 10 por cento do valor da cau-
sa... Informe de imediato o Relator do Agravo de Instrumento,
com copia da sentenca.”- Adv. ANDRE MELLO SOUZA e
PEDRO HENRIQUE XAVIER-

277.-EMBARGOS A EXECU•AO-1199/2004-MOACIR RO-
DRIGUES FILHO e outros x MADELCO INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE MADEIRAS -”Aguarda o preparo das custas no
valor de R$ 451,50, mais Funrejus .”-Adv. RONALDO GUI-
LHERME KUMMER e DJANIR PEDRO PALMEIRA-

278.-CONSIGNA•AO EM PAGAMENTO-1205/2004-ROSI-
MARI LOBAS x UNIMED SOCIEDADE COOPER. DE
SERVI•O MED. E HOSP-”Intime-se a autora para se manifes-
tar sobre a contestacao com documentos... no prazo de 10 dias.”-
Adv. ARNALDO FERREIRA MULLER, PEDRO HENRIQUE
XAVIER e DANIEL KRUGER MONTOYA-

279.-ORDINARIA-1209/2004-ALCEU SOARES x CIDADE-
LA S/A-”Acolho ... como emenda a inicial. Cite-se a requerida
para, querendo, oferecer resposta em 15 dias, com as adverten-
cias dos arts. 319 e 285 do CPC. - Retirar carta de citacao a
disposicao em cartorio diligenciando no respectivo cumprimen-
to.”-Adv. CARLOS ALEXANDRE LORGA-

280.-REVIS.CONTRATO-1214/2004-CASA DAS PERSIA-
NAS LTDA. x BANCO ITAU S/A-”Homologo por sentenca o
pedido de f. 98 que conheco como desistencia. De consequen-
cia, julgo extinto o processo sem julgamento de merito... im-
pondo ao desistente o pagmaento das cusas processuais. paga-
mento das custas processuais...”-Adv. JOSE CARLOS LARAN-
JEIRA-

281.-INDENIZA•AO POR DANOS MORAIS-1231/2004-SER-
VALINO LOPES DOS SANTOS x OSMAR DEI-TOS COR-
REA DA SILVA-”Intime-se o autor para se manifestar sobre a
contestacao com documentos... no prazo de 10 dias.”-Adv.
PAULO ROBERTO SILVA LARA, ROBSON FARI NASSIN e
ROBERTO MACHADO FILHO-

282.-PAULIANA-1249/2004-DONG HUI PARK x K S G COM
DE ROUPAS LTDA. ME e outros-”Defiro... Aguarde-se pelo
prazo de 5 dias.”-Adv. KALIL JORGE ABBOUD-

283.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1285/2004-SER-
VOPA ADMINISTRADORA DE CONSçRCIOS S/C LTDA. x
MARCEL SEBASTIAO RODRIGUES ASSUN•éO -”Aguarda
manifestacao da parte interessada sobre o transito em julgado
da sentenca.”-Adv. GABRIEL ANTONIO HENKE N. DE L.

F§-

284.-COBRAN•A-1287/2004-CONDOMINIO EDIFICIO
DOMAINE DU SOLEIL x MARCOS BERTOLDI JUNIOR e
outros-”Homologo, por sentenca, o pedido de desistencia for-
mulado... julgo extinto o processo... impondo ao desistente o
pagmaento das custas processuais... arquive-se.”-Adv. IDERAL-
DO JOS• APPI-

285.-DECLARAT.DE NUL. DE TITULOS-1303/2004-INSTI-
TUTO DE IDIOMAS MULTI LINGUAS LTDA. x WISDOM
FRANCHISING IDIOMAS S/C LTDA. e outros -”Aguarda
antecipa‡âo das custas do Sr. Oficial de Justi‡a no valor de R$
60,00.”-Adv. MARCELO ARTHUR MENEGASSI FERNAN-
DES e ANE GONCALVES DE RESENDE FERNANDES-

286.-SUMARISSIMA DE COBRANCBA-1324/2004-CONDO-
MINIO MORADIAS ABAETE III x TEREZA DOMINGAS DE
MEIRA-”Manifeste-se a parte autora sobre o contido na certi-
dao de f. 28-v.”-Adv. PATRICIA PIEKARCZYK-

287.-SERVIDAO-1345/2004-MARIA CLARA DA SILVA DO-
RETTO x BANCO BILBAO VIZCAYA ARGENTARIA BRA-
SIL S/A-”Esclarecam as partes se pretendem a producao de
outras provas, especificando o meio de prova e o fato que pre-
tendem ver provado. Prazo 10 dias.”-Adv. SIDNEI GILSON
DOCKHORN, MARCELO DE OLIVEIRA VIANA, CARLOS
HENRIQUE DE SOUZA RODRIGUES e RICARDO RUSSO-

288.-IMPUGNA•éO AO VALOR DA CAUSA-1372/2004-
AUTO VIA•éO NOSSA SRA. DA LUZ LTDA. x SILVANA
COSTA DE OLIVEIRA-”Recebo a impugnacao para discus-
sao. Ouca-se a parte impugnada, em cinco dias. Contados e
preparados, oportunamente voltem.”-Adv. MARCOS WEN-
GERKIEWICZ-

289.-SERVIDAO-1382/2004-LUCIANE BRAMBILA CARDO-
SO x ABN-AMRO BANK - AYMOR• FINANCIAMENTOS-
”... Por isso, indefiro a antecipacao da tutela. Admito, por con-
ta e risco da autora, os depositos no valor que indicou na inici-
al. Cite-se o requerido... - Retirar carta de citacao a disposicao
em cartorio diligenciando no respectivo cumprimento.”-Adv.
LUCIANO CHIZINI CHEMIN e JAQUELINE LORENA MI-
GLIORINI-

290.-DECLARATORIA-1416/2004-DYNAMIC IDIOMAS LI-
MITADA x WISDOM NET FRANCHISING LTDA.-”O valor
atribuido a causa nao corresponde ao seu real conteudo econo-
mico e maltrata o art. 259, II, do CPC. Int. a parte autora para
adequa-lo, em dez dias, observando os pedidos formulados nos
itens 02, 03 e 04 de f. 30, recolhendo eventuais diferencas da
taxa relativa ao Funrejus.”-Adv. MARCELO ARTHUR ME-
NEGASSI FERNANDES e ANE GONCALVES DE RESEN-
DE FERNANDES-

291.-EMBARGOS A EXECU•AO-1424/2004-MOACYR DE
OLIVEIRA e outros x ANTONIO VANTUIL SAMARA -”Vao
os autos ao Distribuidor para registro. Recolham os embargan-
tes o deposito inicial e a taxa relativa ao Funrejus. - Aguarda o
preparo das custas no valor de R$ 261,89, mais Funrejus.”-
Adv. DANTE PARISI, VALMIR BERNARDO PARISI e VE-
RIDIANA BRUSCHZ LOMBARDI-

292.-CONDENATçRIA (Sumar.)-1431/2004-CILA REGINA
SCHULMAN x ROBERTO REQUIéO DE MELLO E SILVA-
”O valor atribuido a causa nao corresponde ao seu real conteu-
do economico, maltrata o art. 259 do CPC e, via de consequen-
cia, deixa ao talante da parte a escolha do rito procedimental,
que sabidamente e infungivel. Conquanto nao tenha a causa
valor economico que se possa aferir desde logo no tocante a
indenizacao por danos morais, nao se olvide que ele deve cor-
responder ao conteudo economico da demanda. Neste caso,
aparentemente, ha dicotomia entre um e outro. Corrija, no pra-
zo de 10 dias, recolhendo eventuais diferencas do deposito ini-
cial e da taxa relativa ao Funrejus.”-Adv. FRANCISCO D.
ALPENDRE DOS SANTOS e WALTER BRUNETTA FILHO-

293.-EMBARGOS A EXECU•AO-1435/2004-SERGIO VA-
LENTIM BASSO x ODACIO VALENTIM BASSO-”A execu-
cao ainda nao esta garantida pela penhora. Aguarde-se.”-Adv.
AIRTON PAULO COSTA e ROMULO FERREIRA DA SIL-
VA-

294.-EXECU•éO CONTRA DEV. SOL-1436/2004-BANCO
BRADESCO S/A x ALDO BORTOLUZZI FILHO -”Cite-se o
devedor... Honorarios fixados provisoriamente em 7 por cen-
to... - Aguarda antecipa‡âo das custas do Sr. Oficial de Justi‡a
no valor de R$ 120,00.”-Adv. DANIEL HACHEM-

295.-SUSTA•AO DE PROTESTO-1437/2004-COMPANHIA
NITRO QUIMICA BRASILEIRA x CASA DAS CORREIAS E
MAGUEIRAS LTDA. e outros-: O fato noticiado na peticao de
fl. 20 nao autoriza a suspensao do processo. Providencie a au-
tora o andamento do feito, em cinco dias, so bpena de extin-
cao.”-Adv. JOSE CARLOS BUSSATO e CRISTIANE CAR-
REIRO PEREIRA-

296.-COBRAN•A-1438/2004-ARAUCøRIA ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIO LTDA. x HAMILTON LUIZ MA-
CHADO NUNES -”Aplicam-se as disposicoes do Codigo de
Defesa do Consumidor a relacao juridica que vincula as partes,
de consumo, por expressa equiparacao... e iterativa jurispru-
dencia de nossos tribunais, inclusive do STJ. Seu carater publi-
co, de interesse social... determina que se conheca de oficio
materia que se afigure prejudicial aos interesses da parte mais
fraca, o consumidor de creditos e servicos correlatos... O con-
trato, pelo que se le de f. 16v, ... elegeu o foro da comarca desta
capital, para dirimir as questoes dele resultantes. A potestativi-
dade e abusividade desta clausula e palmar. Coloca o reu, resi-
dente e domiciliado na cidade de Foz do Iguacu-Pr, em eviden-
te situacao de inferioridade, na medida em que deixa ao inteiro
alvedrio da parte mais forte na relacao juridica a escolha do
foro. SE nao impede, dificulta em muito a sua defesa... Por
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estas razoes de fato e de direito, determino a remessa destes
autos a Comarca de Foz do Iguacu-Pr...”-Adv. LUIZ ALCEU
GOMES BETTEGA-

297.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1439/2004-
ARAUCARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C
LTDA. x MARIA JULIA DE MEDEIROS -”Aplicam-se as dis-
posicoes do Codigo de Defesa do Consumidor a relacao juridi-
ca que vincula as partes, de consumo, por expressa equipara-
cao - art. 3o. par. 2o. Lei 8078/90 - e iterativa jurisprudencia de
nossos Tribunais, inclusive do STJ. Seu carater publico, de in-
teresse social... determina que se conheca de oficio materia que
se afigure prejudicial aos interesses da parte mais fraca. O con-
trato, pelo que se le de f. 16... elegeu o foro desta comarca para
dirimir as questoes dele decorrentes. A re, domiciliada na cida-
de de Cascavel/Pr, esta em evidente situacao de inferioridade,
na medida em que deixa ao inteiro alvedrio da parte mais forte
na relacao juridica a escolha do foro. Se nao impede, dificulta
em muito a sua defesa, pois, se sabe, se deferida a liminar,so
depois de apreendido o veiculo e que e dado a re falar no pro-
cesso. Por estas razoes de fato e de direito, ... determino a re-
messa destes autos a Comarca de Cascavel-Pr...”-Adv. LUIZ
ALCEU GOMES BETTEGA e AMANDA DOS SANTOS
DOMARESKI-

298.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1440/2004-
ARAUCARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C
LTDA. x JOSE ROBERTO BUENO DOS SANTOS -”Aplicam-
se as disposicoes do Codigo de Defesa do Consumidor a rela-
cao juridica que vincula as partes, de consumo, por expressa
equiparacao - art. 3o. par. 2o. Lei 8078/90 - e iterativa jurispru-
dencia de nossos Tribunais, inclusive do STJ. Seu carater pu-
blico, de interesse social... determina que se conheca de oficio
materia que se afigure prejudicial aos interesses da parte mais
fraca... O contrato, pelo que se le de f. 12... elegeu o foro desta
comarca para dirimir as questoes dele decorrentes. O reu, do-
miciliado na cidade de Toledo-Pr, esta em evidente situacao de
inferioridade, na medida em que a distancia entre esta e aquela
circunscricao judiciaria dificulta em muito a sua defesa, pois,
se sabe, se deferida a limianr, so depois de apreendido o bem e
que sera dado ao reu falar no processo. Por estas razoes de fato
e de direito, determino a remessa destes autos a Comarca de
Toledo-Pr...”-Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA e
AMANDA DOS SANTOS DOMARESKI-

299.-REPETICAO DE INDEBITO-1442/2004-JOAO PAULI-
NO DA SILVA e outros x BRASIL TELECOM S/A-”Defiro,
provisoriamente, nos termos e sob as penas da lei, o beneficio
da gratuidade aos requerentes, isentando-os do recolhimento
das custas e despesas do processo e honorarios de advogado. ...
Nao identifico, por outro lado, o perido de dano no continuar
os autores a pagar a tarifa minima, porquanto tem a opcao de
assinatura sem tarifa minima e pagametno somente pelo consu-
mo verificado no mes. Indefiro a liminar. Cite-se a requerida...
- REtirar cartas de citacao a disposicao em cartorio diligenci-
ando no respectivo cumprimento.”-Adv. ELIANE CRISTINA
COELHO DE ALENCAR-

300.-EMBARGOS A EXECU•AO-1447/2004-CASAGRANDE
& ALBUQUERQUE LTDA. x HERCULES S.A. FABRICA DE
TALHERES -”Vao os autos ao Distribuidor para registro. Re-
colha a embargante o deposito inicial e a taxa relativa ao Fun-
rejus. - Aguarda o preparo das custas no valor de R$ 629,39.”-
Adv. FERNANDO CEZAR AZEVEDO PENTEADO, JOSE
AUGUSTO AMARAL PATRUNI e ANTONIO LUIZ PEREI-
RA JUNIOR-

301.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-1456/2004-GREI-
CE TEIXEIRA DE SOUZA e outros x CENTAURO SEGURA-
DORA S/A-”indique em relacao a cada um dos exequentes em
que folha dos autos esta o titulo executivo e por qual caracte-
ristica propria, demonstrada documentadamente, se pode dize-
lo liquido, certo e exigivel. A par da rara coincidencia de serem
todos os 11 autores pobres, ainda assim, rateando-se os valores
necessarios ao preparo das custas e Funrejus, para cada um dos
autores restaria um debito de R$ 62,74. E sobre essa quantia
que a declaracao de miserabilidade e impossibilidade de paga-
mento, inclusive de honorarios advocaticios, deve recair, pena
de indeferimento. O litisconsorcio ativo assim numeroso difi-
cultara o exame de cada caso particular, prejudicando o regular
andamento do processo e postergando o seu desfecho. Esclare-
cam, ainda, os exequentes, o motivo de demandarem contra
seguradora sediada em Curitiba, se todos residem nos Estados
de Santa Catarina (um autor) e no Rio Grande do Sul, endereco
de oito promoventes, onde tambem o ilustre advogado tem o
seu escritorio.”-Adv. ANDERSON LEFF PAZ-

302.-INVENTARIO-1467/2004-ALBARI VENANCIO DE
OLIVEIRA x ESP. DE NABOR VENANCIO DE OLIVEIRA-
”Nomeio inventariante Albari Venancio de Oliveira, indepen-
dentemente de compromisso. Aqueles que se intitulam herdei-
ros devem comprovar tal condicao documentalmente, juntando
as respectivas certidoes de casamento e/ou nascimento. Consta
que o imovel foi adquirido pelo falecido quando ainda casa-
do... Assim, deve o inventariante informar se foi aberto (e even-
tualmente ja encerrado) o inventario de sua esposa ( a ocasiao
e propicia para que seja apresenta a a certidao de casamento do
falecido e a certidao de obito de sua esposa).”-Adv. FABIO
ANDRE WEILER-

COMARCA DE CURITIBA-PARANA
DECIMA SETIMA VARA CIVEL
RELACAO N.6/2005
DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO
DR. JOAO LUIZ MANASSES DE ALBUQUERQUE FI-
LHO
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0030 000960/2001

CARLOS ALBERTO FARRACHA D 0072 000698/2004
0025 001342/2000

CARLOS EDUARDO MANFREDINI 0072 000698/2004
CARLOS FERNANDO C. CASTRO 0002 000819/1993
CARLOS HUMBERTO FERNANDES 0034 000806/2002
CARLOS JOSE SEBRENSKI 0074 000992/2004
CESAR AUGUSTO TERRA 0031 001478/2001

0039 000334/2003
CLAUDETE INES PELICIOLI 0044 000751/2003
CLAUDIA RENATA SANSON COR 0059 000086/2004
CLAUDIO MAURICIO BOSCHI P 0002 000819/1993
CRISTINA HELENA SILVEIRA 0026 000375/2001
CRISTINA MARIA SILVA FONS 0094 001468/2004
CYNTHIA GLOWACKI FERREIRA 0025 001342/2000
DANIEL HACHEM 0027 000423/2001

0006 000808/1996
0054 001560/2003

DENISE LUNELLI MARCONDES 0032 000103/2002
EDISON DE MELLO SANTOS 0081 001232/2004
EDSON SANTOS MARTINS 0010 000366/1997
EDUARDO ARRUDA ALVIM 0013 000320/1998
EDUARDO GALDAO DE ALBUQUE 0002 000819/1993
ELISANDRE MARIA BEIRA 0041 000432/2003
ELIZABETH HAISI 0002 000819/1993
EMANUEL VITOR CANEDO DA S 0100 001478/2004
ESTEVAN CAPRIOTTI FILHO 0004 000498/1996
EUGENIO HAGGE PEREIRA 0013 000320/1998
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0013 000320/1998

0016 000916/1999
0030 000960/2001

FABIANA SILVEIRA 0021 000016/2000
FABIO JOSE POSSAMAI 0070 000674/2004
FABRICIO PASSOS AZEVEDO 0082 001244/2004
FERNANDO AUGUSTO DE SOUZA 0017 001028/1999
FERNANDO JOSE BONATTO 0098 001475/2004
FERNANDO WILSON ROCHA MAR 0014 001208/1998
FILIPE ALVES DA MOTA 0062 000168/2004
FLAVIANO BELINATI GARCIA 0060 000143/2004
FRANCINE FREDERICO 0030 000960/2001
FRANCISCO JURACI BONATTO 0012 000317/1998
GABRIEL A.H. NEIVA DE LIM 0043 000743/2003
GABRIEL MACCAGNANI CARAZZ 0017 001028/1999
GENESIO SELLA 0027 000423/2001
GILBERTO ADRIANE DA SILVA 0068 000416/2004
GILBERTO SOUZA DOS SANTOS 0048 000993/2003
GILBERTO STREMEL JUNIOR 0073 000800/2004
GILFROIS CARLOS BAUER 0033 000678/2002
HILTON RICARDO PROBST 0090 001453/2004
HOMERO VIEIRA NETO 0008 000105/1997
IDELANIR ERNESTI 0022 000335/2000

0024 001202/2000
INDIANARA FARIAS DE CAMAR 0038 000026/2003
ISABELLA ASSIS DA COSTA 0083 001274/2004
IVAN RIBAS 0087 001389/2004
JACKSON GLADSTON NICOLODI 0011 000832/1997
JAKSON HOHARA MENDES 0015 001304/1998
JEFERSON WEBER 0015 001304/1998
JOAO ANTONIO GASPAR 0008 000105/1997
JOAO CARLOS DE LUCAS 0049 001164/2003
JOAO EVANIR TESCARO JUNIO 0088 001406/2004
JOAO HENRIQUE DA SILVA 0018 001169/1999
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0023 001124/2000
JOAO MARTINS 0069 000654/2004
JOELCIO FLAVIANO NIELS 0048 000993/2003
JOSE ANTONIO FARIA DE BRI 0052 001383/2003
JOSE CARLOS BUSATTO 0036 001078/2002
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 0014 001208/1998
JOSE DO CARMO BADARO 0047 000828/2003
JOSE M. DE ARRUDA ALVIM N 0013 000320/1998
JOSE MADSON DOS REIS 0062 000168/2004
JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBO 0043 000743/2003
JOSELIA A. KUCHLER 0057 001608/2003
JULIANO MARQUES DE SOUZA 0086 001335/2004
KARINE CRISTINA DA COSTA 0092 001462/2004
LARISSA KALCKAMNN ARAUJO 0041 000432/2003
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0038 000026/2003
LIDIO DIAS DELGADO 0009 000192/1997
LUIS CARLOS DA SILVA 0011 000832/1997
LUIS EDUARDO MIKOWSKI 0051 001371/2003
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0091 001458/2004
LUIZ ANTONIO TEIXEIRA 0003 001346/1995
LUIZ F. MARTINS BONETTE 0022 000335/2000

0024 001202/2000
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0061 000147/2004
LUIZ ROBERTO L.KRACIK 0026 000375/2001
LUIZ ROBERTO WERNER ROCHA 0020 001436/1999
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0013 000320/1998
MANOEL JOSE LACERDA CARNE 0002 000819/1993
MARCEL SOUZA DE OLIVEIRA 0051 001371/2003
MARCELLO R. LOMBARDI 0044 000751/2003
MARCELO CLEMENTE BASTOS 0078 001176/2004
MARCELO JORGE DIAS DA SIL 0048 000993/2003
MARCELO JUNIOR GON•ALVES 0033 000678/2002
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0019 001175/1999
MARCIA CRISTINA JONSON 0009 000192/1997
MARCIA MAGNUSSON 0018 001169/1999

0026 000375/2001
MARCO ANTONIO DE SOUZA 0017 001028/1999
MARCO ANTONIO FAGUNDES CU 0037 001192/2002
MARCOS MATTIOLI 0032 000103/2002
MARCOS WENGERKIEWICZ 0014 001208/1998
MARIA INES DIAS 0096 001472/2004
MARIA LUIZA C. VASCONCELO 0019 001175/1999
MAURICIO JULIO FARAH 0006 000808/1996
MAYLIN MAFFINI 0089 001450/2004

0093 001466/2004
MICHELE SUCKOW 0061 000147/2004
MIEKO ITO 0065 000243/2004
MILTON TEODORO DA SILVA 0052 001383/2003
MITSUYO FUGIMOTO STONOGA 0016 000916/1999
MURILO CELSO FERRI 0100 001478/2004
MURILO UBIRAJARA GUSE 0063 000187/2004
NORBERTO TREVISAN BUENO 0095 001470/2004
OSEAS AGUIAR 0085 001318/2004
OSMAR NODARI 0007 001288/1996
PAULO AMBROSIO 0005 000500/1996
PAULO CESAR BRAGA MENESCA 0004 000498/1996
PAULO HENRIQUE DE ARRUDA 0001 000323/1988
PAULO ROGERIO MAEDA 0004 000498/1996
PAULO SERGIO IVANOSKI 0050 001336/2003
PEDRO GIROLAMO MACARINI 0050 001336/2003
PEDRO HENRIQUE XAVIER 0001 000323/1988
PEDRO MACENTE 0003 001346/1995
PERLLA CRISTINA ZITTA 0010 000366/1997
PETER FREDERIC JAPP 0010 000366/1997
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA 0064 000235/2004
RAFAEL STEC TOLEDO 0010 000366/1997
RAMON DE MEDEIROS NOGUEIR 0037 001192/2002
RENATO DA SILVA OLIVEIRA 0075 001032/2004

0065 000243/2004
RICARDO ALEX LAMB 0069 000654/2004
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 0058 000079/2004
ROBSON IVAN STIVAL 0045 000753/2003
ROBSON OCHIAI PADILHA 0097 001474/2004
RODRIGO POZZOBON 0074 000992/2004
RODRIGO RAMATIS LOURENCO 0006 000808/1996
RONALD ROESNER JUNIOR 0084 001279/2004
ROSANE VIDA CANFIELD 0032 000103/2002
RUI FERREIRA PIRES SOBRIN 0018 001169/1999

0026 000375/2001
SEBASTIAO PROCOPIO NOGUEI 0039 000334/2003
SILVANA ELEUTERIO RIBEIRO 0009 000192/1997
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0012 000317/1998
SUZANA BONAT 0077 001140/2004
VALERIA CARAMURU CICARELL 0068 000416/2004
VALQUIRIA A. DE CARVALHO 0023 001124/2000
VANESSA JANKE DE CASTRO 0058 000079/2004
VANISE MELGAR TALAVERA 0053 001532/2003
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0051 001371/2003
WASHINGTON MANSUR SPERAND 0073 000800/2004
YURIKO ANDO 0082 001244/2004

1.-SUSTACAO DE PROTESTO-323/1988-RAMIRO
S.FERREIRA/MARIO FERREI x GREGORIO HONCZARYK.
I- Sobre o prosseguimento do feito, manifeste-se o interessado.
II- Intimem-se. -Adv. PEDRO HENRIQUE XAVIER e PAULO
HENRIQUE DE ARRUDA GONCALVES-

2.-INDENIZACAO ORDINARIO-819/1993-AFFONSO AN-
TONIUK e outros x CITIBANK S/A e outros -Intime-se a parte
interessada, para os devidos fins, ante o julgamento de Recur-
so.-Adv. MANOEL JOSE LACERDA CARNEIRO, CLAUDIO
MAURICIO BOSCHI PIGATTI, CARLOS FERNANDO C.
CASTRO, ELIZABETH HAISI e EDUARDO GALDAO DE
ALBUQUERQUE-

3.-ORDINARIA DE COBRANCA-1346/1995-BARONI &
BARONI S/C LTDA x COMPANHIA DE SEGUROS GRA-
LHA AZUL -Intime-se a parte interessada, para os devidos fins,
ante o julgamento de Recurso.-Adv. LUIZ ANTONIO TEIXEI-
RA e PEDRO MACENTE-

4.-RESSARCIMENTO DE DANOS-498/1996-BRADESCO
SEGUROS S/A x POSTO JABUR - ESTACIONAMENTO
TRUCK-CENTER. Diante do exposto, julgo procedente o pe-
dido inicial para condenar a requerida Ginap Grande Importa-
dora Nacional de Pneus Ltda a pagar em favor de Bradesco
Seguros S.A a importancia de R$ 17.600,00 devidamente corri-
gida a partir de maio/95 (data do sinistro), acrescida de juros
legais, alem das custas processuais e honorarios advocaticios,
estes referentes a 20% sobre o valor da condena‡ao, levando-
se em conta o trabalho prestado em feito contestado e instruido
em audiencia (art. 20, par. 3§, do CPC). Julgo procedente o
pedido de denuncia‡ao a lide, de modo a condenar a denunci-
ada General Accident Companhia de Seguros, em via regressi-
va, a pagar em favor do denunciante Ginap Grande Importado-
ra Nacional de Pneus Ltda, a quantia de R$ 17.600,00, corrigi-
da a partir de maio/95, acrescida dos juros legais, alem das
custas processuais e honorarios advocaticios, estes referentes a
10% sobre o valor da condena‡ao, tendo em vista o labor em-
pregado (art. 20, par. 3§, do CPC). Publique-se. Registre-se e
Intime-se. -Adv. PAULO CESAR BRAGA MENESCAL, AR-
MANDO GARCIA GARCIA, ESTEVAN CAPRIOTTI FILHO
e PAULO ROGERIO MAEDA-

5.-EXECUCAO DE TITULOS-500/1996-MARCELO GASPA-
RIN x JOSE SAES e outros -Processo aguardando antecipa‡ao
das custas do Sr. Avaliador.-Adv. PAULO AMBROSIO-

6.-REINTEGRACAO DE POSSE-808/1996-PONTUAL LEA-
SING S.A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x INDUSTRIA
MECANICA CHILANTI LTDA. Diante do exposto, julgo par-
cialmente procedente esta a‡ao de reintegra‡ao de posse des-
tes autos n§ 808/96, em que e requerente Pontual Leasing S.A
Arrendamento Mercantil e requerida Massa Falida de Industria
Mecanica Chilanti Ltda, para o fim de confirmar a liminar de-
ferida e reintegrar definitivamente o autor na posse do veiculo
marca Fiat, modelo Tempra IE, ano de fabrica‡ao/modelo 1994/
95, a gasolina, cor vermelha astipe, chassi n§
9BD159000R908682, especificado na inicial, para revisar a
cobran‡a dos contrapresta‡oes vincendas, para determinar que
a corre‡ao monetaria da divida se fa‡a pelo INPC, e ainda para
condenar a empresa requerida a pagar a empresa autora
indeniza‡ao por perdas e danos em valor a ser apurado de acor-
do com o disposto na clausula 21, par. 2§, do contrato firmado
entre as partes, com corre‡ao monetaria pelo INPC, observada
a revisao operada, com calculo atraves da contadoria judicial,
tudo nos termos da fundamenta‡ao. Condeno a empresa reque-
rida no pagamento das custas do processo e dos honorarios
advocaticios que fixo em R$ 6.000,00 corrigidos por ocasiao
do efetivo pagamento, pelo IPC/FIPE, considerando o fato de a
parte contraria ter sucumbido em parte minima do pleito, o tra-
balho do advogado da parte, o disposto no par. 4§, do artigo 20,
do CPC e a natureza preponderantemente executiva da deci-
sao. Transitado em julgado, expe‡a-se mandado para
reintegra‡ao definitiva do autor na posse do bem arrendado e
oficie-se ao Detran para as anota‡oes devidas no registro do
veiculo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Adv. DANIEL
HACHEM, MAURICIO JULIO FARAH e RODRIGO RAMA-
TIS LOURENCO-

7.-DESPEJO-1288/1996-ELOIR JOAO STIVAL e outros x
AGNALDO BRITO DE MEIRA -Defiro o pedido de fls. 206.
Quanto ao arquivamento provisorio do feito.-Adv. OSMAR
NODARI e ARIOVALDO LOPES-

8.-SUMARISSIMA DE INDENIZACAO-105/1997-MARIA
LUCIA BUENO e outros x GILMAR MARINHO DE ASSIS e
outros -Defiro o pedido de fls. 149. Quanto ao arquivamento
provisorio do feito.-Adv. ARIVALDIR GASPAR, JOAO AN-
TONIO GASPAR e HOMERO VIEIRA NETO-

9.-EXECUCAO DE TITULOS-192/1997-COOMOPAR COO-
PERATIVA DE MAO DE OBRA PARANAENSE LTD x AR-
GON ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA. I- Ao exe-
quente sobre o pedido de fls. 82/87. II- Intimem-se. -Adv. LI-
DIO DIAS DELGADO, MARCIA CRISTINA JONSON e SIL-
VANA ELEUTERIO RIBEIRO-

10.-ORDINARIA-366/1997-JOANA STRAUBE STECZ x
ANTONIO CARLOS DA SILVA e outros -Diga o interessado
quanto a retirada do(a) carta precatoria. No prazo de 05 (cinco)
dias.-Adv. RAFAEL STEC TOLEDO-

11.-RESSARCIMENTO DE DANOS-832/1997-MARITIMA
SEGUROS S/A x LORENZ RODRIGUES PEREIRA e GER-
SON RODRIGUES PEREIR e outros -Pelo contido as fls. 94/
95, faculto que diga(m) requerente em 05 dias. Int. Sobre o
oficio. -Adv. JACKSON GLADSTON NICOLODI, LUIS CAR-
LOS DA SILVA e ANTONIO AUGUSTO GONCALVES-

12.-EXECUCAO HIPOTECARIA-317/1998-RIBEIRO EM-
PREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E INCORPORACO e
outros x EDSON LUIZ DE SOUZA ARAUJO e SELMA SIL-
VEIRA DE ARA e outros -Pelo contido as fls. 128/132, faculto
que diga(m) requerente em 05 dias. Int. Sobre o oficio. -Adv.
SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES-

13.—320/1998-GENSTAR INSTANT SPACE (UK) LIMITED
x HIPERMODAL TRANSPORTE E NAVEGACAO LTDA -
Pelo contido as fl. 322v§, faculto que diga(m) requerente, em
05 dias. Int. Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv.
EDUARDO ARRUDA ALVIM, JOSE M. DE ARRUDA AL-
VIM NETTO,-

14.-REPARACAO DE DANOS SUMARIO-1208/1998-CAR-
LOS ROBERTO BONATELLI e SAMARA BONATELLI x
AUTO VIACAO NOSSA SENHORA DA LUZ. Diante do ex-
posto, julgo improcedente a presente a‡ao de repara‡ao de da-
nos em que sao autores Carlos Roberto Bonatelli e Samara
Bonatelli e requerida Auto Via‡ao Nossa Senhora da Luz. Con-
deno os autores ao pagamento das custas processuais e honora-
rios advocaticios fixados em R$ 2.000,00 obtemperando-se o
trabalho desenvolvido pelo causidico em feito contestado e ins-
truido em audiencia, ressalvado o disposto no artigo 12 da Lei
1060/50. P.R.I. -Adv. FERNANDO WILSON ROCHA MARA-
NHAO, JOSE DANTAS LOUREIRO NETO e MARCOS WEN-
GERKIEWICZ-

15.-SUMARIA DE COBRANCA-1304/1998-CONDOMINIO
RESIDENCIAL PARQUE GRACIOSA x MARIO SERGIO
ALBUQUERQUE DOS SANTOS e MIRIAM B.A. e outros -
Pelo contido as fls. 118v§, faculto que diga(m) requerente em
05 dias. Int. Sobre a elabora‡ao do calculo. R$ 26,80. -Adv.
JAKSON HOHARA MENDES e JEFERSON WEBER-

16.-EMBARGOS DO DEVEDOR-916/1999-VANIA PASSA-
RELLA x BANCO ITAU S.A. I- Manifestem-se as partes sobre
o julgamento do recurso. II- Intimem-se. Ap. 712/99. -Adv.
MITSUYO FUGIMOTO STONOGA e EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS-

17.-REINTEGRACAO DE POSSE-1028/1999-JOEL JOSE DE
SOUZA e outros x FRANK BLEBE e outros -Pelo contido as
fls. 392, faculto que diga(m) requerido em 05 dias. Sobre a
certidao do transito em julgado da senten‡a. -Adv. GABRIEL
MACCAGNANI CARAZZAI, MARCO ANTONIO DE SOU-
ZA e FERNANDO AUGUSTO DE SOUZA-
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18.-EXECUCAO DEVEDOR SOLVENTE-1169/1999-CO-
MERCIAL INDUSTRIAL E EXPORTADORA T.H.M. LTDA.
x FERNANDO MANOEL GROSSI. I- Ante a nao manifesta‡ao
do exequente certificada as fls. 84 verso, julgo extinta a pre-
sente a‡ao de execu‡ao, movida por Comercial Industrial e
Exportadora T.H.M Ltda contra Fernando Manoel Grossi, con-
forme o disposto no art. 267, inciso III, par. 1§ do Codigo de
Processo Civil. II- Custas “ex lege”. III- Oportunamente oficie-
se para a baixa na distribui‡ao e arquivem-se. P.R.I. -Adv.
MARCIA MAGNUSSON, RUI FERREIRA PIRES SOBRINHO
e JOAO HENRIQUE DA SILVA-

19.-DECLARATORIA-1175/1999-ANTONIO DARCIO
SCANDELAI e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD
LTDA. -Pelo contido as fls. 210/216, faculto que diga(m) autor
em 05 dias. Int. Sobre a peti‡ao. -Adv. ARY BRACARENSE
COSTA JUNIOR-

20.-INDENIZACAO ORDINARIO-1436/1999-SOFIA DA
CUNHA MENDESKI TELLES x JOAO SAID SALLUM e ou-
tros. Diante do exposto, julgo improcedente a presente a‡aode
indeniza‡ao. Condeno a autora ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorarios advocaticios que fixo em R$ 2.000,00
(dois mil reais), bem como os honorarios do Sr. Perito, obtem-
perando-se o trabalho desenvolvido pelo causidico em feito
contestado e instruido em audiencia, ressalvado o disposto no
artigo 12 da Lei 1060/50. P.R.I. -Adv. ALIDO LORENZATTO,
CARLOS AFONSO RIBAS ROCHA e LUIZ ROBERTO WER-
NER ROCHA-

21.-RESCISAO DE CONT.CUM.C/P.DANO-16/2000-ABN
AMRO ARENDAMENTO MERCANTIL S.A x FERNANDO
SIMOES GARCIA -Intime-se a parte interessada, para os devi-
dos fins, ante o julgamento de Recurso.-Adv. FABIANA SIL-
VEIRA-

22.—335/2000-SINESIO ZONARI e outros x BANCO SAN-
TANDER NOROESTE S.A. I- Concedo o prazo de dez dias
conforme o pleito de fls. 776. II- Intimem-se. -Adv. LUIZ F.
MARTINS BONETTE e IDELANIR ERNESTI-

23.-REINTEGRACAO DE POSSE-1124/2000-ZOGBI LEA-
SING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x SIMONI CAR-
VALHO KICHILESKI -Processos aguardando antecipa‡ao das
custas do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. JOAO LEONELHO GA-
BARDO FILHO-

24.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-1202/2000-SINE-
ZIO ZONARI e outros x BANCO SANTANDER NOROESTE
S/A -Diga o interessado quanto a retirada do(s) oficios. No pra-
zo de 05 (cinco) dias. Ap. 335/00. -Adv. LUIZ F. MARTINS
BONETTE e IDELANIR ERNESTI-

25.-REPARACAO DE DANOS-1342/2000-WILSON RAMON
NETO x MITRA DA ARQUIDIOCESE DE CURITIBA.
Conhe‡o dos embargos declaratorios posto que tempestivos mas,
no merito, nego-lhes provimento porque a situa‡ao de paga-
mento dos honorarios periciais nao e empecilho a que a verba
seja incluida nos onus do sucumbimento, a luz do regulado no
artigo 20, do CPC. P.R.I. -Adv. CARLOS ALBERTO FARRA-
CHA DE CASTRO e CYNTHIA GLOWACKI FERREIRA-

26.-EMBARGOS DO DEVEDOR-375/2001-FERNANDO
MANOEL GROSSI x COMERCIAL INDUSTRIAL E EXPOR-
TADORA T.H.M. LTDA. Arquivem-se, com as devida cautelas
legais. P.R.I. Ap. 1169/99. -Adv. LUIZ ROBERTO L.KRACIK,
MARCIA MAGNUSSON, CRISTINA HELENA SILVEIRA
REIS e RUI FERREIRA PIRES SOBRINHO-

27.-EXECUCAO DE TITULOS-423/2001-BANCO BRADES-
CO S.A. x RAUL HENRIQUES PEREIRA JUNIOR e outros -
Pelo contido as fls. 126/127, faculto que diga(m) os interessa-
dos em 05 dias. Int. Sobre o laudo de avalia‡ao. -Adv. DANI-
EL HACHEM e GENESIO SELLA-

28.-ALVARA-552/2001-LINEU LOPES COSTA e outros x I-
Sobre os pleitos de fls. 28/30 e 31/36 manifestem-se os demais
interessados. II- Intimem-se. Diligencias necessarias. -Adv.
ALFREDO GONEVINO COSTA FILHO-

29.-RESCISAO DE CONTRATO-814/2001-VOLKSWAGEN
LEASING S/A- ARRENDAMENTO MERCANTIL x MILTON
LOPES BUDAL. I- Contados e preparados, voltem para
senten‡a. II- Intimem-se. -Adv. ARISTIDES ALBERTO TI-
ZZOT FRANCA-

30.-DECLARATORIA-960/2001-ROSANGELA BATISTA
DOS SANTOS x BANCO ITAU S/A. I- Tendo em vista deposi-
to efetuado pelo requerido, informado as fls. 395, preparem-se
as custas e voltem conclusos para homologa‡ao. II- Intimem-
se. -Adv. CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL, FRANCI-
NE FREDERICO e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS-

31.-DEPOSITO-1478/2001-BANCO ABN AMRO REAL S/A
x JAQUELINE MEIRA GONCALVES -Defiro o pedido de fls.
219. Quanto a suspensao por 180 dias.-Adv. CESAR AUGUS-
TO TERRA-

32.-SUMARIA DE COBRANCA-103/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO CABRAL COUNTRY VILLAGE x VILLAGE
COUNTRY S/A -Ciencia ao interessado sobre a promo‡ao do
Sr. Contador. R$ 24,26. -Adv. ROSANE VIDA CANFIELD,
DENISE LUNELLI MARCONDES e MARCOS MATTIOLI-

33.-DEPOSITO-678/2002-D.J.C. ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/C LTDA. x ANGELO ARMANDO LAZA-
ROTTO -Diga o interessado quanto a retirada do(a) oficio. No
prazo de 05 (cinco) dias.-Adv. GILFROIS CARLOS BAUER e
MARCELO JUNIOR GON•ALVES-

34.-PRESTACAO DE CONTAS-806/2002-CARLOS HUM-
BERTO FERNANDES SILVA x GLEISON ROGERIO FIORI

LIMA -Diga o interessado quanto a retirada do(a) oficio. No
prazo de 05 (cinco) dias.-Adv. CARLOS HUMBERTO FER-
NANDES SILVA-

35.-INDENIZACAO-1014/2002-ILCEMARA DO ROCIO
DIAS x SEMPRE VEICULOS LTDA. e outros -Pelo contido
as fl. 62v§, faculto que diga(m) requerente, em 05 dias. Int.
Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. AFONSO CEL-
SO NUNES-

36.—1078/2002-CIA. ULTRAGAZ S.A. x IVON CRISTINO
FREITAS DE FREITAS- ME e outros -Pelo contido as fls. 117/
119, faculto que diga(m) requerente em 05 dias. Int. Sobre o
oficio. -Adv. JOSE CARLOS BUSATTO-

37.-REVISAO DE CONTRATO-1192/2002-ORLANDO DOG-
NINI e outros x BANCO REAL- COMPANHIA REAL DE
CREDITO IMOBILIARIO. Diante do exposto, julgo parcial-
mente procedente a a‡ao de revisao de contrato destes autos n§
1192/02 em que sao requerentes Orlando Dognini e Ligia Lan-
zoni Dognini e requerido Banco Abn Amro Real S.A para o fim
de decretar a nulidade das clausulas do contrato de financia-
mento firmado entre as partes que estipulam reajuste do saldo
devedor diferentes do sistema do Plano de Equivalencia Salari-
al por Categoria Profissional, para determinar que o reajuste
do saldo devedor do financiamento contratado se fa‡a pelo Plano
de Equivalencia Salarial da Categoria Profissional observan-
do-se os reajustes da remunera‡ao de trabalhadores na indus-
tria da constru‡ao civil, determinados pelo sindicato da cate-
goria especifica em que atua o mutuario, na regiao de Curitiba
e Regiao Metropolitana, para determinar que na amortiza‡ao
do saldo devedor seja obedecida a regra da alinea “c”, do artigo
6§, da Lei 4380/64, para vedar a utiliza‡ao da Tabela Price na
amortiza‡ao do saldo devedor e subsitui-la pelo SACRE - Sis-
tema de Amortiza‡ao Constante, para autorizar que eventuais
diferen‡as apuradas em favor do mutuario sejam abatidas do
saldo da divida pendente de pagamento, devendo o valor das
diferen‡as e das parcelas devidas ser calculado atraves do pro-
cedimento de liquida‡ao por artigos para determinar que, per-
sistindo saldo em favor do mutuario, depois de quitada a divi-
da, ele deve ser restituido ao mutuario com corre‡ao monetaria
pelo IPC/FIPE, para limitar a taxa de juros efetiva cobrada a
10% ao ano, vedada a capitaliza‡ao, para decretar a nulidade
das clausulas do contrato que autorizam o credor a promover o
procedimento de execu‡ao extrajudicial com base no DL 70/
66, para suspender ou proibir o credor de manter ou mandar
inscrever o nome dos devedores nos cadastros de inadimplen-
tes dos orgaos de prote‡ao ao credito e finalmente para decre-
tar a nulidade das clausulas do contrato que permitem ao cre-
dor fixar unilateralmente o montante dos premios de seguro
habitacional ficando os requerentes autorizados a contratar no
mercado seguro de morte e invalidez, tudo nos termos da
fundamenta‡ao. Condeno o requerido no pagamento das custas
do processo e dos honorarios advocaticios que fixo em R$
3.000,00, corrigidos por ocasiao do efetivo pagamento pelo IPC/
FIPE, considerando o trabalho do advogado da parte, o fato de
os requerentes terem sucumbido em menor parte do pleito, o
disposto no par. 4§, do artigo 20, do CPC e a natureza prepon-
derantemente desconstitutiva da decisao. Oficie-se para a sus-
pensao do registro do nome dos devedores nos cadastros dos
orgaos de prote‡ao ao credito, acaso necessario. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. -Adv. MARCO ANTONIO FAGUN-
DES CUNHA e RAMON DE MEDEIROS NOGUEIRA-

38.-ORDINARIA-26/2003-CLAUDIO GUERREIRO DE CAS-
TRO e outros x BANCO ITAU S/A -Pelo contido as fls. 234/
235, faculto que diga(m) requerente em 05 dias. Int. Sobre a
peti‡ao da Sra. Perita. -Adv. INDIANARA FARIAS DE CA-
MARGO e LEONEL TREVISAN JUNIOR-

39.-BUSCA E APREENSAO-334/2003-BANCO ABN AMRO
REAL S.A. x IVO MATHIAS. Assim sendo, com fulcro no ar-
tigo 267, inciso VI do Codigo de Processo Civil, julgo extinta a
a‡ao de busca e apreensao convertida em deposito, diante do
acolhimento da preliminar de ilegitimidade passiva. Condeno
o autor ao pagamento das custas processuais, bemcomo hono-
rarios advocaticios, estes arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos
reais), conforme preceitua o art. 20, par. 4§, do CPC. Ainda,
julgo improcedente a reconven‡ao, condenando o reconvinte
ao pagamento de honorarios advocaticios que fixo em R$ 200,00
(duzentos reais), corrigidos por ocasiao do efetivo pagamento,
pelo IPC/FIPE, considerando o disposto no par. 4§, do artigo
20, do CPC. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Adv. CE-
SAR AUGUSTO TERRA e SEBASTIAO PROCOPIO NO-
GUEIRA-

40.-EXECUCAO DE TITULOS-354/2003-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x ELCI IMELDA COPINI -Diga o interes-
sado quanto a retirada do(s) oficios. No prazo de 05 (cinco)
dias.-Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

41.-ORDINARIA-432/2003-GERSON JACOMEL DE OLIVEI-
RA x ITAUCARD ADMINISTRADORA DE CARTOES DE
CREDITO -Pelo contido as fls. 190/193, faculto que diga(m)
requerente em 05 dias. Int. Sobre a peti‡ao. -Adv. ALEXAN-
DRE CHRISTOPH LOBO PACHECO-

42.-DESPEJO-674/2003-HATSUE TANAKA x SANDRA
MARINA MOREIRA HEY -Defiro o pedido de fls. 69. Quanto
a suspensao do feito pelo prazo de ate 120 dias.-Adv. ANA
PAOLA CARNEIRO DE OLIVEIRA-

43.-BUSCA E APREENSAO-743/2003-SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x JOSE DA SILVA
OLIVEIRA -Pelo contido as fls. 74/75, faculto que diga(m) re-
querente em 05 dias. Int. Sobre o auto de busca e apreensao. -
Adv. GABRIEL A.H. NEIVA DE LIMA FILHO-

44.—751/2003-FLORIACO, COMERCIO E REPRESENTA-
COES LTDA x PENAS CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA -
Pelo contido as fls. 107/112, faculto que diga(m) requerente
em 05 dias. Int. Sobre o oficio. -Adv. CLAUDETE INES PELI-
CIOLI e MARCELLO R. LOMBARDI-

45.-RESCISORIA DE CONTRATO - INDE-753/2003-ADE-
MAR C.S. BARBOSA x ESSO BRASILEIRA DE PETROLEO
LTDA. Ante o exposto, e considerando o que mais dos autos
consta, julgo improcedente o pedido formulado nos autos de
rescisoria de contrato registrados sob o n§ 753/2003, proposta
por Ademar C.S. Barbosa em face de Esso Brasileira de Petro-
leo Ltda, condenando o autor no pagamento das custas do pro-
cesso e honorarios de advogado que, considerando a regra con-
tida no art. 20, par. 4§, do Codigo de Processo Civil, fixo em
R$ 1.000,00 (hum mil reais), considerando, para tanto, a natu-
reza da causa, a desnecessidade de instru‡ao e o trabalho efeti-
vamente exigido. E ainda, julgo procedente o pedido contido
na reconven‡ao de fls. 183/191, para fins de condenar o autor-
reconvindo ao pagamento da clausula penal (multa); ao reem-
bolso das despesas para a instala‡ao e retirada de equipamen-
tos e do aluguel diario pelo uso indevido dos equipamentos
comodados, na forma das clausulas 9.2, 9.3 e 9.4 do contrato
de promessa de compra e venda mercantil (fls. 28) consoante
parametros de calculo apresentados, acrescidos de corre‡ao
monetaria por indice oficial e juros moratorios legais ate a data
do efetivo pagamento. Condeno o autor-reconvindo ao paga-
mento das custas processuais e honorarios advocaticios, os quais
fixo em 10% sobre o valor da causa, nos termos do artigo 20,
par. 3§ do Codigo de Processo Civil, considerando a desneces-
sidade de instru‡ao, a complexidade da causa e o trabalho efe-
tivamente exigido. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Adv.
AMARILIS VAZ CORTESI e ROBSON IVAN STIVAL-

46.-BUSCA E APREENSAO-820/2003-BANCO LLOYDS TSB
S/A x DANIELA CRISTINA PEREIRA MARCO -Diga o inte-
ressado quanto a retirada do(a) oficio. No prazo de 05 (cinco)
dias.-Adv. CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL-

47.-EXECUCAO DE TITULOS-828/2003-DAVI BELLOZU-
PKO x ALESSANDRA MARIA PITT e outros -Pelo contido as
fls. 88, faculto que diga(m) credor em 05 dias. Int. Sobre o
oficio. -Adv. JOSE DO CARMO BADARO-

48.-ORDINARIA-993/2003-SINDICATO DOS TRAB. EM
EMP. TELEC. E OPER. DE MESA x SINDICATO DOS TRAB.
NAS IND. E INST. TELEF. DO EST. Parte final... Estou auto-
rizado a decidir os embargos porque proferi a senten‡a antes
da promulga‡ao da Emenda Constitucional n§ 45/2004.
Conhe‡o dos embargos declaratorios posto que tempestivos mas,
no merito, nego-lhes provimento porque as questoes necessari-
as a solu‡ao justa da controversia foram tratadas na senten‡a.
O embargante tenta obter nova valora‡ao da prova dos autos,
inclusive com a reabertura da instru‡ao, o que extrapola os
limites do recurso de embargos de declara‡ao. P.R.I. -Adv.
MARCELO JORGE DIAS DA SILVA, GILBERTO SOUZA
DOS SANTOS e JOELCIO FLAVIANO NIELS-

49.-ARROLAMENTO-1164/2003-UBIRATAN DE OLIVEIRA
RIBEIRO x EMILIA SCHILIPAK. I- Mantenho o entendimen-
to de fls. 69. O maximo que os requerentes podem e desistir de
direito de recorrer. Mas isso nao pode afetar terceiros, atingin-
do a coisa julgada frente a eventuais interessados nao citados.
A prazo recursal e previsto em lei e deve ser respeitado para o
transito em julgado. II- Intimem-se. -Adv. JOAO CARLOS DE
LUCAS-

50.-REINTEGRACAO DE POSSE-1336/2003-BCN-LEASING
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x MARCIA APARE-
CIDA DARIN. Assim, rejeitadas as preliminares, julgo proce-
dente a a‡ao de reintegra‡ao de posse destes autos n§ 1336/
2003, em que e requerente BCN Leasing Arrendamento Mer-
cantil S.A contra Marcia Aparecida Darin, para o fim de reinte-
grar definitivamente a autora na posse do veiculo BMW, mode-
lo/ano 1997, cor preta, chassi WBADD6101VBR33633. Tran-
sitado em julgado, expe‡a-se mandado para reintegra‡ao defi-
nitiva do autor na posse do bem arrendado e oficie-se ao De-
tran para as anota‡oes devidas no Registro do veiculo. Publi-
que-se. Registre-se. Intimem-se. -Adv. PEDRO GIROLAMO
MACARINI e PAULO SERGIO IVANOSKI-

51.-ORDINARIA DE REV. CONTRATUAL-1371/2003-AL-
BERTO CELLI e outros x BANCO ITAU S.A. -Pelo contido as
fls. 421/448, faculto que diga(m) rquerido em 05 dias. Int. So-
bre a peti‡ao da Sra. Perita. -Adv. MARCEL SOUZA DE OLI-
VEIRA, WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR e LUIS EDUAR-
DO MIKOWSKI-

52.—1383/2003-CARLOS ALBERTO GOMES LAUFER x
CLEOMIR ANTONIO ZAVASKI e outros. Ante o exposto, e
considerando o mais que dos autos consta, julgo procedente o
pedido, para o efeito de imitir o autor na posse do imovel ver-
sado na inicial. Condeno os requeridos ao pagamento das cus-
tas processuais e honorarios advocaticios que, nos termos do
art. 20, par. 4§, do Codigo de Processo Civil, arbitro em R$
300,00 (trezentos reais), considerando a natureza singela da
causa, a desnecessidade de instru‡ao e o trabalho efetivamente
exigido. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Adv. MILTON
TEODORO DA SILVA e JOSE ANTONIO FARIA DE BRITO-

53.-EXECUCAO DE TITULOS-1532/2003-SERVICO NACI-
ONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL-SENAC-P x
MARCOS ANTONIO BORILLE. I- Proceda-se a penhora como
requer as fls. 46, desde que constatado a existencia de saldo
positivo, e ate o limite do valor atual da divida, incluindo as
custas e honorarios advocaticios. II- Intimem-se. -Processos
aguardando antecipa‡ao das custas do Sr. Oficial de Justi‡a.-
Adv. VANISE MELGAR TALAVERA-

54.-EXECUCAO DE TITULOS-1560/2003-BANCO DO BRA-
SIL S.A. x SOMATIVA CONFECCOES E COMERCIO LTDA
e outros -Pelo contido as fl. 57, faculto que diga(m) credor, em
05 dias. Int. Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv.
DANIEL HACHEM-

55.-SUMARIA DE COBRANCA-1599/2003-CONDOMINIO
EDIFICIO FLAMBOYANT x VAMOR MOREIRA ADRION -
Pelo contido as fl. 67v§, faculto que diga(m) requerente, em 05
dias. Int. Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. AN-

TONIO EMERSON MARTINS-

56.-USUCAPIAO-1601/2003-FRANCISCO VICENTE DOS
SANTOS e outros x SOCIEDADE CONSTRUTORA CIDA-
DELA LTDA -Pagamento das despesas referentes ao envio da
carta de cita‡ao ou retirada da mesma. -Adv. ARTHUR HERA-
CLIO GOMES NETO-

57.-SUMARIA DE COBRANCA-1608/2003-CONJUNTO
RESIDENCIAL SAO JOAO DEL REY IV x VALDERCI DE
ARAUJO e outros -Diga o interessado quanto a retirada do(a)
oficio. No prazo de 05 (cinco) dias.-Adv. JOSELIA A. KUCH-
LER-

58.-DECLARATORIA DE NULIDADE-79/2004-DANIELLE
DE CASTRO KIATKOSKI x BANCO LLOYDS TSB S/A -
Autorizo o levantamento dos honorarios periciais. Expe‡a-se
alvara em nome do Perito. Digam as partes quanto ao laudo
pericial, no prazo de dez (10) dias. D.S.-Adv. VANESSA JANKE
DE CASTRO, ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES e
CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL-

59.-SUMARIA DE COBRANCA-86/2004-CONDOMINIO
EDIFICIO PHANTON x CESAR ALENCAR ESCARATE e
outros. I- Intime-se o autor para providenciar a cita‡ao do es-
polio, na pessoa do inventariante, ou, nao havendo inventario,
de todos os herdeiros. II- Intimem-se. -Adv. CLAUDIA RENA-
TA SANSON CORAT RIBEIRO-

60.-BUSCA E APREENSAO-143/2004-BANCO BMG S/A x
ADILSON BUENO SILVA -Vistos etc... Homologo, por
senten‡a, para que surtam seus juridicos e legais efeitos, o acor-
do celebrado entre as partes as fls. 52 e, com esteio no art. 269,
inciso III do Codigo de Processo Civil, julgo extinto o presente
processo de a‡ao de busca e apreensao, em que e requerente
Banco BMG S.A e requerido Adilson Bueno Silva. Dispenso o
prazo recursal. Custas “ex lege”. Oportunamente, oficie-se para
a baixa na distribui‡ao e arquive-se. P.R.I.-Adv. FLAVIANO
BELINATI GARCIA LOPES-

61.-EXECUCAO DE TITULOS-147/2004-CENTRO INTE-
GRADO DE EDUCACAO, CIENCIA E TECNOLOGIA e ou-
tros x ALESSANDRA RODRIGUES KOLISNICK e outros. I-
Oficie-se ao E. Relator no recurso de agravo de instrumento n§
281577-8 para o fim de informar o cumprimento do artigo 526,
do CPC e a manuten‡ao da decisao agravada. II- Intimem-se. -
Adv. MICHELE SUCKOW e LUIZ FERNANDO BRUSAMO-
LIN-

62.-EXECUCAO DE TITULOS-168/2004-JOAO PIRES DA
SILVA FILHO x VERA CRUZ SEGURADORA S.A. I- Provi-
dencie-se a assinatura do representante da executada no termo
de penhora. Apos certifique-se sobre o prazo para embargos.
II- Oficie-se solicitando o desbloqueio das contas bancarias da
executada. III- Intimem-se. -Adv. FILIPE ALVES DA MOTA e
JOSE MADSON DOS REIS-

63.-CANCELAMENTO DE COBRANCA-187/2004-ORLAN-
DO ZERBINATO x FININVEST S/A ADMINISTRADORA DE
CARTOES DE CREDITO -Vistos etc... Homologo, por
senten‡a, para que surtam seus juridicos e legais efeitos, o acor-
do celebrado entre as partes as fls. 75/76 e, com esteio no art.
269, inciso III do Codigo de Processo Civil, julgo extinto o
presente processo de a‡ao de cancelamento de cobran‡a, em
que e requerente Orlando Zerbinato e requerido Fininvest S.A
Administra‡ao de Cartoes de Credito. Dispenso o prazo recur-
sal. Custas “ex lege”. Oportunamente, oficie-se para a baixa na
distribui‡ao e arquive-se. P.R.I.-Adv. MURILO UBIRAJARA
GUSE e ALEXEY GASTAO CONSELVAN-

64.-EMBARGOS A EXECUCAO-235/2004-BRADESCO
VIDA E PREVIDENCIA S/A x PODALIRIO ANTUNES DE
LIMA -Pelo contido as fls. 62/65, faculto que diga(m) as partes
em 05 dias. Int. Sobre a copia da decisao do agravo. Ap. 1445/
03. -Adv. RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA e ALCEU GIESE-

65.-BUSCA E APREENSAO-243/2004-BANCO BMG S/A x
SALETE TREZINHA V DE LIMA. Diante do exposto, julgo
procedente esta a‡ao de busca e apreensao destes autos n§ 243/
2004, em que e requerente o Banco BMG S.A e requerida Sale-
te Terezinha V de Lima para o fim de confirmar a liminar de
busca e apreensao deferida e consolidar a posse e a proprieda-
de do veiculo marca Fiat, modelo Siena HL, ano de fabrica‡ao
1997, ano/modelo 1998, placa ARQ-1998, chassi
8AP178558V4025069, em maos do banco autor. Condeno a
requerida no pagamento das custas do processo e dos honorari-
os advocaticios que fixo em R$ 1.000,00, corrigidos por ocasi-
ao do efetivo pagamento, pelo IPC/FIPE, considerando o tra-
balho do advogado da parte, o disposto no par. 4§, do artigo 20,
do CPC, e a natureza preponderantemente executiva da deci-
sao. Transitado em julgado, expe‡a-se mandado para
consolida‡ao da posse e da propriedade do bem alienado fidu-
ciariamente em maos do banco autor. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. -Adv. MIEKO ITO e RENATO DA SILVA OLI-
VEIRA-

66.-BUSCA E APREENSAO-338/2004-BANCO FINASA S/A
x SANDRO ROGERIO MARTINS COELHO -Vistos etc...
Homologo, por senten‡a, para que surtam seus juridicos e le-
gais efeitos, o acordo celebrado entre as partes as fls. 22/23 e,
com esteio no art. 269, inciso III do Codigo de Processo Civil,
julgo extinto o presente processo de a‡ao de busca e apreen-
sao, em que e requerente Banco Finasa S.A e requerido Sandro
Rogerio Martins Coelho. Dispenso o prazo recursal. Custas “ex
lege”. Oportunamente, oficie-se para a baixa na distribui‡ao e
arquive-se. P.R.I.-Adv. ANDRE LUIZ BAUML TESSER-

67.-DEPOSITO-395/2004-OBJETIVA ADMINISTRADORA
DE CONORCIO S/C LTDA x NILSON MAZZO -Processos
aguardando antecipa‡ao das custas do Sr. Oficial de Justi‡a.-
Adv. CARLA FABIANA EVERS-

68.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-416/2004-ANGELA
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DAS ALMAS SOUZA x BANCO ABNAMRO BANK S.A. I-
Manifestem-se as partes sobre as decisoes dos agravos inter-
postos. II- Intimem-se. -Adv. GILBERTO ADRIANE DA SIL-
VA e VALERIA CARAMURU CICARELLI-

69.-EMBARGOS DE TERCEIRO-654/2004-ANILCON BAG-
GIO x VOLMIR SPONCHIADO. I- Ciente do agravo, mante-
nho a decisao. Aguarde-se solicita‡ao do orgao jurisdicional.
II- Sobre o contido as fls. 50/51, manifeste-se o embargante,
em 10 dias. III- Intime-se. Ap. 746/03. -Adv. RICARDO ALEX
LAMB e JOAO MARTINS-

70.-DECLARATORIA INEXISTENCIA-674/2004-MOACYR
PACHECO NETTO x NOVINCORP INCORPORADORA
LTDA. e outros -Pelo contido as fls. 241/259, faculto que
diga(m) autor em 10 dias. Int. Sobre a peti‡ao. -Adv. FABIO
JOSE POSSAMAI-

71.-BUSCA E APREENSAO-689/2004-BANCO SAFRA S.A.
x VALTER LUIZ DE SOUZA AGUIAR -Com esteio nos arti-
gos 158, paragrafo unico e 267, inciso VIII ambos do Codigo
de Processo Civil, HOMOLOGO, por senten‡a, para que pro-
duza seus juridicos e legais efeitos, a desistencia manifestada
pela parte requerente as fl. 53, julgando extinto o presente pro-
cesso de a‡ao de Busca e Apreensao em que sao requerente
Banco Safra S.A e requerido Valter Luiz de Souza Aguiar. Fa-
culto a devolu‡ao, se requerido, mediante substitui‡ao por co-
pias fotostaticas e recibo nos autos dos documentos que ins-
truiram a inicial, com exce‡ao dos relativos a representa‡ao,
cumpridas as demais diligencias necessarias. Custas “ex lege”.
Oportunamente, oficie-se para a baixa na distribui‡ao e arqui-
ve-se. P.R.I.-Adv. ANDREA RICETTI BUENO FUSCULIM e
AMANDA DOS SANTOS DOMARESKI-

72.-ORDINARIA DE REVISAO DE CONTR-698/2004-PAU-
LO HENRIQUE MION GUARIZA e outros x CITIBANK S/A.
I- Manifeste-se o reu sobre a proposta conciliatoria de fls. 340.
II- Intimem-se. -Adv. CARLOS ALBERTO FARRACHA DE
CASTRO, CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER e
CAMILLA TATIANE PILASTRE MENDES, ALEXANDRE
ARSENO-

73.—800/2004-ASSOCIACAO DOS FUNCIONARIOS DA
JUNTA COMERCIAL PR x SOCIEDADE EDUCACIONAL
TUIUTI LTDA. Ante o exposto, e por tudo mais que dos autos
consta, julgo procedente o pedido inicial, para o fim de deter-
minar o cancelamento definitivo do protesto do cheque n§
646218, afastando o pedido de condena‡ao por litigancia de
ma-fe. Condeno a re ao pagamento das custas processuais e
dos honorarios advocaticios, estes fixados em R$ 500,00 (qui-
nhentos reais), nos termos do art. 20, par. 4§, do Codigo de
Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Adv.
GILBERTO STREMEL JUNIOR e WASHINGTON MANSUR
SPERANDIO-

74.-RESTAURACAO DE AUTOS-992/2004-SENAI SERVICO
NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL x CIDA-
DELA S/A. Diante do exposto, julgo procedente esta a‡ao de
restaura‡ao de autos n§ 992/2004, em que e requerente Senai
Servi‡o Nacional de Aprendizagem Industrial e requerida Ci-
dadela S.A para o fim de determinar a restaura‡ao dos autos
principais n§ 830/2002 conforme os documentos juntados as
fls. 04/85 observando o valor atualizado da causa R$
259.551,27. Transitado em julgado, manifeste-se o requerente
sobre o prosseguimento da a‡ao principal. Publique-se. Regis-
tre-se. Intimem-se. -Adv. CARLOS JOSE SEBRENSKI e RO-
DRIGO POZZOBON-

75.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1032/2004-ISOLETE
BRAI CHALKOSKI x ATIVOS S/A -A carta de cita‡ao encon-
tra-se disponivel para retirada.-Adv. RENATO DA SILVA OLI-
VEIRA-

76.-ALVARA-1092/2004-GILBERTO LUIZ MACHADO x -
Diga o interessado quanto a retirada do(s) oficios. No prazo de
05 (cinco) dias. Ap. 1100/97. -Adv. ADEL EL TASSE-

77.-BUSCA E APREENSAO-1140/2004-CONSORCIO NACI-
ONAL EMBRACON LTDA. x GILSON MARTINS DO AMA-
RAL -Vistos etc... Homologo, por senten‡a, para que surtam
seus juridicos e legais efeitos, o acordo celebrado entre as par-
tes as fls. 29/31 e, com esteio no art. 269, inciso III do Codigo
de Processo Civil, julgo extinto o presente processo de a‡ao de
busca e apreensao, em que e requerente Consorcio Nacional
Embracon Ltda e requerido Gilson Martins do Amaral. Dispen-
so o prazo recursal. Custas “ex lege”. Oportunamente, oficie-
se para a baixa na distribui‡ao e arquive-se. P.R.I.-Adv. SU-
ZANA BONAT-

78.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1176/2004-COMPA-
NHIA BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA x RAFAE-
LA ANDRETTA RIBEIRO e outros. Diante do exposto, julgo
improcedente a exce‡ao de incompetencia destes autos n§ 1176/
2004, em que e excipiente Companhia Brasileira de Petroleo
Ipiranga e exceptos Rafaela Andretta Ribeiro e outros, para o
fim de declarar a competencia deste Juizo para conhecer e jul-
gar a a‡ao de nulidade de contrato dos autos n§ 1176/2004,
ficando revogado o decreto de suspensao do andamento do pro-
cesso referida demanda principal. Custas na exce‡ao pelo ex-
cipiente na forma da lei. Deixo de condenar o excipiente no
pagamento de honorarios advocaticios porque incabiveis na
especie. P.R.I. Ap. 191/04. -Adv. MARCELO CLEMENTE
BASTOS e AMARILIS VAZ CORTESI-

79.-BUSCA E APREENSAO-1202/2004-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x REMO ZANELLO JUNIOR -Com esteio nos arti-
gos 158, paragrafo unico e 267, inciso VIII ambos do Codigo
de Processo Civil, HOMOLOGO, por senten‡a, para que pro-
duza seus juridicos e legais efeitos, a desistencia manifestada
pela parte requerente as fl. 28 , julgando extinto o presente
processo de a‡ao de busca e apreensao em que sao requerente
Banco Abn Amro Real S.A e requerido Remo Zanello Junior.
Faculto a devolu‡ao, se requerido, mediante substitui‡ao por

copias fotostaticas e recibo nos autos dos documentos que ins-
truiram a inicial, com exce‡ao dos relativos a representa‡ao,
cumpridas as demais diligencias necessarias. Custas “ex lege”.
Oportunamente, oficie-se para a baixa na distribui‡ao e arqui-
ve-se. P.R.I.-Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

80.-ALVARA-1220/2004-HELOISE MEROLLI x Diante do
exposto, defiro o alvara pleiteado para o fim de autorizar a
requerente a outorga de escritura publica definitiva de compra
e venda dos imoveis descritos as fls. 02/03 pertencentes ao es-
polio de Alexandre Piero Souza e Silva, e para determinar que
2/3 do valor da venda dos imoveis sejam depositados em conta
determinada. Expe‡a-se alvara independentemente do transito
em julgado. Custas “ex lege”. P.R.I. Ap. 78/04. -Adv. ANDER-
SON ARRIVABENE-

81.-DESPEJO-1232/2004-MIRIT ADMINISTRADORA DE
BENS LTDA. e outros x COLEGIO SAO FRANCISCO S/C
LTDA. e outros. Faculto que diga o requerente sobre a certidao
de fls. 86 (a cita‡ao dos requeridos sera procedida uma vez
sejam indicados seus atuais endere‡os). -Processos aguardan-
do antecipa‡ao das custas do Sr. Oficial de Justi‡a. -Adv. EDI-
SON DE MELLO SANTOS-

82.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1244/2004-ANIZIA COSTA
ZYCH e outros x JOAO QUERIS -Pagamento das despesas
referentes ao envio da carta de cita‡ao ou retirada da mesma. -
Adv. YURIKO ANDO-

83.-ARROLAMENTO-1274/2004-FELICIA FRUTUOSA DE
AQUINO e outros x HELIO TOMAZ DE AQUINO. I- Nomeio
para o encargo de inventariante o requerente. II- Certifique-se
a existencia nos autos ou providencie a inventariante os docu-
mentos referentes aos tributos relacionados aos bens do espo-
lio, apresentando a rela‡ao de bens e herdeiros e esbo‡o de
partilha. III- Apos, vista ao Ministerio Publico. IV- Intimem-se.
-Adv. ISABELLA ASSIS DA COSTA-

84.-INVENTARIO-1279/2004-NEWTON CARNEIRO
AFFONSO DA COSTA e outros x ZAIRA CARNEIRO DE
ANDRADA COELHO e outros. I- Manifeste-se a inventarian-
te sobre a continuidade, cumprindo o despacho de fls. 118 e
sobre o registro de testamento em apenso. II- Intimem-se. Ap.
176/88. -Adv. RONALD ROESNER JUNIOR-

85.-EXECUCAO DE TITULOS-1318/2004-INCEPA REVES-
TIMENTOS CERAMICOS LTDA. x PISOS E ACABAMEN-
TOS PORTAO E LTDA. ME. -Defiro o pedido de fls. 181.
Quanto a concessao de 15 dias de prazo. -Adv.JOAO JOAQUIM
MARTINELLI-

86.-RESCISAO CONTRATUAL-1335/2004-ROCCO ALFRE-
DO BELFORTE e outros x ROBINSON CORSINO DO AMA-
RAL e outros -Pagamento das despesas referentes ao envio da
carta de cita‡ao ou retirada da mesma. -Adv. JULIANO MAR-
QUES DE SOUZA-

87.-EXECUCAO DE TITULOS-1389/2004-C.H.G. DISTRI-
BUIDORA DE PECAS E ACESSORIOS LTDA x COMERCIO
DE PECAS LEAO DOURADO LTDA -Processos aguardando
antecipa‡ao das custas do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. IVAN
RIBAS-

88.—1406/2004-ASSOCIACAO DE DEF. DIR. E INT. DO
CONSUMIDOR-ADINC x BANCO BCN S/A -A carta de
cita‡ao encontra-se disponivel para retirada.-Adv. JOAO EVA-
NIR TESCARO JUNIOR-

89.—1450/2004-LEANDRA CRISTINA DE LIMA x BRADES-
CO S/A -A carta de cita‡ao encontra-se disponivel para retira-
da.-Adv. MAYLIN MAFFINI-

90.-BUSCA E APREENSAO-1453/2004-VOUPAR ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x MARLUS AL-
BERTO LUCIO MACHADO -Processos aguardando
antecipa‡ao das custas do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. HILTON
RICARDO PROBST-

91.-EMBARGOS A EXECUCAO-1458/2004-ARAUCARIA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S.C. LTDA. x SER-
RARIA BATISTA LTDA. I- O eventual recebimento dos pre-
sentes embargos sera apreciado apos estar garantido o Juizo na
execu‡ao. II- Intimem-se. Ap. 1094/99. -Adv. LUIZ ALCEU
GOMES BETTEGA e MOZART PIZZATTO ANDREOLI -

92.-BUSCA E APREENSAO-1462/2004-CONSORCIO NACI-
ONAL PANAMERICANO S/C LTDA. x DAVID CASADEUS
MASTINI -Processos aguardando antecipa‡ao das custas do
Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-

93.-ORDINARIA DE REVISAO DE CONTR-1466/2004-CRIS-
TIANE GIL RIBEIRO SIMOES x BANCO FINASA S/A -A
carta de cita‡ao encontra-se disponivel para retirada. Retirada
dos oficios no prazo de cinco dias. -Adv. MAYLIN MAFFINI-

94.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-1468/2004-CON-
DOMINIO COMPLEXO SHOPPING CURITIBA x INVICTA
SERVICOS LTDA -A parte interessada devera providenciar a
contra-fe para acompanhar o mandado, no prazo de cinco dias.
-Adv. CRISTINA MARIA SILVA FONSECA-

95.-RESCISAO DE CONTRATO-1470/2004-CARLOS RO-
BERTO CUNHA CESCATTO e outros x THALES LTDA e
outros -Pagamento das despesas referentes ao envio da carta de
cita‡ao ou retirada da mesma. -Adv. NORBERTO TREVISAN
BUENO-

96.-USUCAPIAO-1472/2004-TEREZA RATKOSKI x JOAO
KRUKE e outros -A carta de cita‡ao encontra-se disponivel
para retirada.-Adv. MARIA INES DIAS-

97.-BUSCA E APREENSAO-1474/2004-HSBC BANK BRA-
SIL S.A. x SOFT ONE CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA.

I- Manifestem-se as partes sobre a continuidade. II- Intimem-
se. Ap. 146/04. -Adv. BEATRIZ SCHIEBLER e ROBSON
OCHIAI PADILHA-

98.-REINTEGRACAO DE POSSE-1475/2004-CZESLAWA
KRYSYNA JONDRAL x GETULIO FCHUPEL -Processos
aguardando antecipa‡ao das custas do Sr. Oficial de Justi‡a.
Ap. 1143/04. -Adv. FERNANDO JOSE BONATTO-

99.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-1476/2004-ALFRE-
DO GONEVINO COSTA FILHO x SAUDE IDEAL S.A. I- Nao
e possivel observar verossimilhan‡a nas alega‡oes iniciais na
forma em que expostas. A materia depende de maior explana‡ao
para ensejar entendimento sobre o que efetivamente ocorreu
para a nao realiza‡ao do exame, ou se havia necessidade do
exame. Necessario o contraditorio antes da aprecia‡ao do pe-
dido liminar. II- Cite-se a requerida para no prazo de cinco dias
responder, pena de revelia. III- Intimem-se.-Adv. ALFREDO
GONEVINO COSTA FILHO-

100.-EXECUCAO DE TITULOS-1478/2004-BANCO BRA-
DESCO S/A x SEGTRANS TRANSPORTES PESADOS LTDA.
e outros -Processos aguardando antecipa‡ao das custas do Sr.
Oficial de Justi‡a.-Adv. MURILO CELSO FERRI e EMANU-
EL VITOR CANEDO DA SILVA-
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USTANE FANCHIN DE MAGALHA 0010 000379/1996
VALERIA CARAMURU CICARELL 0057 000602/2003

0065 001419/2003
VALERIA GASPARIN 0044 000946/2002

0048 001523/2002
VIVIANE GIRARDI PROSPERO 0008 000921/1995
VOLNEY CAMPOS DOS SANTOS 0024 000965/2000
WALTER JOSE DE FONTES 0010 000379/1996
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0033 000613/2001

1.-EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-756/1979-JOAQUIM
GONCALVES DIAS x LUIZ SERGIO RIEZEMBERG- 1. Ten-
do em vista que o peticionário de f. 92 não é parte no presente
processo, indefiro o pedido em apreço. 2. Intime-se. Adv. DJAL-
MAR FRIDLUND-

2.-INDENIZAÇÃO-635/1986-COND.EDIF.SOLAR DOS GE-
RANIOS x CONSTRUTORA CASTOR LTDA- (f. 950) 1. Pri-
meiramente, proceda-se a intimação do executado Abdon Jor-
ge Uadi, conforme requerido na alínea “b” do item “3”, da pe-

tição de fs. 945/946. 2. Intime-se. - item 3-b “que o executado
ABDON JORGE UADI seja intimado na pessoa de seu advo-
gado a indicar nos autos a exata localização dos veículos SA-
VEIRO e GOL, possibilitando a realização da penhora”. Adv.
JOSE CID CAMPELO, RITA ELIZABETH C. GANDOLFO,
ELIZABETH HAMANN, UBIRATAN GUIMARAES TEIXEI-
RA, LUIZ SERGIO GUBERT e CARLOS JOAQUIM DE OLI-
VEIRA FRANCO-

3.-SUMÁRIA DE COBRANÇA-393/1989-
CONJ.MORAD.ATENAS II - COND.VII x ROGERIO STIER
LUTKE- (f. 346) 1. Primeiramente, tendo em vista o teor da
petição de f. 342, e documentos que lhe foram acostados (fs.
343/345), manifeste-se o credor, em 05 (cinco) dias. 2. Após,
ao Sr. Avaliador (fs. 342/345). 3. Intime-se. adv. MARIZ MEN-
DES MAY, ANDREA CARLA ALVARENGA DE LIMA, LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ, TONY AUGUSTO PARANA DA
SILVA E SENE, NADIENE XAVIER V. MARTINS, JOSE
EDUARDO GRITTES MANZOCHI, LUIZ ANTONIO PIN-
TO SANTIAGO e JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA-

4.-REPARAÇÃO DE DANOS C/C INDEN.-223/1993-KLE-
BER MESSIAS LOPES x TRANSAUTOBUS- TRANSP. E
ASSES. LTDA e outros- Manifeste-se a parte interessada quan-
to a devolução da carta precatória. Adv. JOAO EDSON ZAN-
ROSSO, ALCEU MARCZYNSKI, TELMA ELIZE MIOTO
ANDRIOLI, MARIA ROSA DE A.MESTRES RAMOS, LANA
CRISTINA BARROS PESSOA e JORGELLE MARIA REZEN-
DE MATOS-

5.-INDENIZAÇÃO-350/1994-JUVENAL JOAO ABEL MAR-
QUES x AYMEE SILVEIRA e outros- (f. 183) 1. Indefiro o
pedido retro, haja vista que o Regimento Interno do referido
colegiado impede o fornecimento das informações pretendidas.
2. Intime-se. Adv. DALVA MARLI MENARIM, CARLOS AL-
BERTO MORO, JOCI MARY BENATTO e JACKSON GLA-
DSTON NICOLODI-

6.-ORDINÁRIA DE COBRANÇA-641/1995-DARI HENKE x
PERSIANAS CONTINENTAL LTDA e outros- (f. 187) 1. Vi-
sando evitar maiores dispêndios para as partes, determino seja
intimado o devedor na pessoa de seu procurador judicial (ad-
vogado) para, querendo, efetuar o pagamento, espontâneo, da
quantia objeto do pedido de fs. 184/186, acrescida das custas e
despesas do processo eventualmente pendentes, no prazo de 15
(quinze) dias, sob pena de execução. 2. Intime-se. Adv. JOSE
MELQUIADES DA ROCHA, CLINIO L.L.LYRA e OTTO
JOAO LYRA NETO-

7.-EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-813/1995-CREDI-
CARD S.A-ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDI-
TO x GIVALDO STURIAO -Intime-se a parte credora, na pes-
soa de seu representante legal, para, em 48 (quarenta e oito)
horas, impulsionar o feito, sob pena de extinção (CPC, arts.
598 c/c 267, III e par. 1º).-Adv. CARMEN LUCIA VILLACA
DE VERON e GERMANO ALBERTO DRESCH FILHO-

8.-ORDINÁRIA DE COBRANÇA-921/1995-ISRAEL DE LA-
ZARI x JURACI MITSUO YMATA- (f. 105) 1. Aguarde-se
manifestação no arquivo. 2. Intime-se. Adv. RENATO JOSE
BORGERT, VIVIANE GIRARDI PROSPERO, ROBERTA
BOTELHO BITTENCOURT, GIULIANA K. RIBEIRO DE
GODOY, LUIS RENATO MARTINS DE ALMEIDA e LUIZ
GUILHERME LEITE-

9.-EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-274/1996-BANCO
MERCANTIL DE DESCONTOS S.A. x LUIZ CELSO BRAN-
CO e outros- (f. 78) Atenda a parte devedora a solicitação con-
tida na petição de fs. 65/66. Intime-se. Adv. RILTON ALE-
XANDRE GUIMARÃES, SOLANGE TAKAHASHI MAT-
SUKA, MICHEL BENETASSO MORAES, MARCOS LUCI-
ANO GOMES e LUIZ CELSO BRANCO-

10.-INDENIZAÇÃO POR ATO ILÍCITO-379/1996-LUIZ LIMA
DUARTE x CONSTRUTORA WYSLING GOMES DO PARA-
NA LTDA- (f. 198) 1. Tendo em vista o teor da certidão de f.
197v, manifeste-se a credora, no prazo de cinco dias. 2. Intime-
se. Adv. KLEBER ANTONIO T. FERREIRA, FRANCISCO
FERREIRA CLAUDINO, WALTER JOSE DE FONTES, US-
TANE FANCHIN DE MAGALHAES, CLAUDIA PEREIRA,
HARRY FRANCOIA, LUIZ CONSTANTINO FILIPIN e HAR-
RY FRANCOIA JUNIOR-

11.-SUMÁRIA DE COBRANÇA-530/1996-EDIFICIO PALO-
MA PICASSO x FERNANDO C.A. REIS- (f. 259) 1. O imóvel
sobre o qual a credora pretende que recaia a constrição perten-
ce a parte estranha à lide, razão pela qual indefiro o pedido de
fs. 249/252. 2. Intime-se. Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEI-
ROZ, RICARDO MAGNO QUADROS e GUILHERME MAN-
NA ROCHA-

12.-EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-1235/1996-CIA DE
CIMENTO POTLAND RIO BRANCO x CARDEALL CO-
MERCIO MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA e outros
-1. Defiro o pedido formulado à f. 601. Defiro a suspensão do
processo pelo prazo de trinta dias. -Adv. JOSE CARLOS BU-
SATTO, ADELCIO CERUTI, LILLIANA MARIA CERUTTI
LASS, SIMONE REIS DO NASCIMENTO e FERNANDA
FORTUNATO M. P. e SILVA-

13.—385/1997-TERCAV CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
x J.D.J. EMPRESA DE MAO DE OBRA LTDA- (f. 66) 1. Deve
a parte autora fazer prova da distribuição da carta precatória
retirada à f. 61v. 2. Intime-se. Adv. HARRI KLAIS-

14.-EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-416/1997-ROSA-
NA SAKUMA CAMISA x AROLDO JOSE SERPE e outros-
Deferido o pedido de suspensão por 120 dias. Adv. LUIZ FER-
NANDO DE QUEIROZ e MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS-

15.-EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-539/1997-JULIA
ZANIOLO x LINEU LANDAL- (f. 132) 1. Indefiro o pedido
de “bloqueio” de valores, tendo em vista que não encontra res-

paldo no ordenamento jurídico vigente, e, ainda, que o ato de
constrição (penhora de bens), deve ser efetivado por meio de
oficial de justiça. 2. Intime-se. Adv. PATRICIA CASILLO SEN-
FF, SAULO BONAT DE MELLO, OSNILDO PACHECO JU-
NIOR, ANDREYA DE BORTOLI e LUCIANA PIGATTO
MONTEIRO-

16.-DESPEJO POR FALTA DE PAGTO-279/1998-WALTER
LAUERTI x MARIA VALES SCHILICHITING- (f. 406) 1.
Tendo em vista o teor do documento acostado às fs. 403/404,
manifeste-se o credor, em cinco dias. 2. Intime-se. - (f. 413) 1.
Tendo em vista o teor da petição de f. 411, e documento que lhe
foi acostado (f. 412), manifeste-se a parte credora, em 05 (cin-
co) dias. 2. Intime-se. - Ciência as partes dos ofícios de fs. 396/
400, 407/410 e 414. Adv. PAULO AMBROSIO e HENRIQUE
SCHNEIDER NETO-

17.-EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-1019/1998-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S.A. x AG DANTAS & CIA LTDA
e outros- (f. 194) 1. Defiro o pedido formulado à f. 193. Aguar-
de-se manifestação no arquivo provisório (CPC, art. 791, III).
2. Intime-se. Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA-

18.-EMBARGOS À EXECUÇÃO-1030/1998-MARIA TERE-
ZINHA MARQUES DE SOUZA x NELSON DE JESUS- (f.
128) 1. Sobre o retorno dos autos da superior instância, mani-
festem-se as partes. 2. Intime-se. Adv. PAULO VINICIUS DE
B. MARTINS JUNIOR, ENIO ROBERTO MURARA e BE-
NEDITO RODRIGUES DE ALMEIDA-

19.-EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-1207/1998-GIL-
BERTO CHUJI HARA x SANDRO J. B. LIRA- (f. 189) 1. In-
defiro o pedido formulado à f. 188, para expedição de ofício ao
Tribunal Regional Eleitoral, em atenção ao expediente encami-
nhado a esta Serventia. 2. Portanto, diga a parte credora o que
entender de direito. 3. Intime-se. Adv. PRISCILA SANTOS
ARTIGAS FIEDLER, ALCEU CONCEICAO MACHADO FI-
LHO, FERNANDO AUGUSTO SPERB e ANDRE LUIZ BO-
NAT CORDEIRO-

20.-ARROLAMENTO SUMÁRIO-415/1999-ELI DE BARROS
e outros x ESP. DE ISAIAS FERMINO DE BARROS -(fls.108)
Preparar: R$ 163,80. -Adv. PAULA ROBERTA PIRES-

21.-DECLARACAO DE INSOLVENCIA-55/2000-ADEMAR
DOS SANTOS e outros x CIRO HELIO KESSEL e outros- (f.
986) 1. Defiro o pedido formulado à f. 983. Proceda-se a pe-
nhora no rosto dos autos nº 13.563/1996, em trâmite perante o
Juízo da 13ª Vara do Trabalho desta Comarca, mediante ofício
(com cópia desta decisão), por tratar-se de medida excepcio-
nal. 2. Intime-se. Adv. ANTONIO AUGUSTO GONCALVES,
LUIZ CARLOS GULKA, ANTONIO CARLOS EFING, ELIA-
NE MARIA MARQUES, JANE SILVA, NILSO ROMEU
SGUAREZI, MARCOS MATTIOLI, ALPHONSE GUILHER-
ME VOIGT, JOSE ORIVALDO DE OLIVEIRA, LUIZ ROBER-
TO RECH e CHARLES KENDI SATO-

22.-EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-66/2000-COLA-
GRO INDUSTRIAL E AGROPECUARIA LTDA x CAMARA
COMERCIO BRASIL ABGOLA- (f. 424) 1. Razão assiste à
parte credora, em seu petitório de fs. 417/419, por conseguinte,
o interesse é do petiiconário de fs. 420/421 em receber eventu-
al crédito, razão pela qual cabe à ela diligenciar neste sentido,
assim indefiro o requerimento em apreço. 2. Intime-se. Adv.
MAURICIO VIEIRA, CLAUDIO PISCONTI MACHADO,
CARLOS ALEXANDRE DIAS DA SILVA, JAQUELINE
LOBO DA ROSA e ANDRE LOPES MARTINS-

23.-EXECUÇÃO-262/2000-JOAO PARRALEGO x GRAMA-
ZZIO INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA
e outros- (f. 112) 1. Sobre o ofício de f. 11, manifeste-se a parte
credora. 2. Intime-se. Adv. ANTONIO CARLOS EFING, JOSE
GUILHERME DUARTE SILVA e CURADORA ESPECIAL-

24.-REPARAÇÃO DE DANOS-965/2000-VANDERLEY CAR-
RARO x TELECOMUNICACOES DO PARANA S.A. - TE-
LEPAR- (f. 712) 1. Designo audiência de instrução e julga-
mento para o dia 25/5/06 às 14h, a qual deverão comparecer as
partes acompanhadas de seus advogados. 2. Atentem as partes
para os ditames do art. 407 do CPC, sob pena de preclusão e/ou
indeferimento. Prazo: 20 (vinte) dias. 3. Diligências necessári-
as. 4. Intime-se. Adv. ANTONIO VILMAR GOULART, VOL-
NEY CAMPOS DOS SANTOS, MARCUS FABRICIUS C.
CARVALHO, MUNIR ABAGGE e GUILHERME QUEIROZ-

25.-ORDINÁRIA DE COBRANÇA-1210/2000-SERVICO DE
HEMODINAMICA SANTA CRUZ LTDA x AMALIA ROTA
MEIER- Deferido o pedido de suspensão por 120 dias. Adv.
AMILTON FERREIRA DA SILVA, MARCIO LUIZ FERREI-
RA DA SILVA e ANGELIANE M. DA CAMARA FALCAO-

26.-EXECUÇÃO-1239/2000-BANCO ITAU S.A. x AGENOR
CARLOS BARRETO DE CASTRO e outros- (f. 151) 1. Re-
porto-me ao despacho proferido, nesta data, nos autos de em-
bargos à execução nº 411/2001, em apenso. 2. Intime-se. Adv.
ANTONIO CELESTINO TONELOTO, GASTAO FERNAN-
DO PAES DE BARROS JR., JAMES THOMPSON LEMER e
EGLACY PAULINO KOTO-

27.-BUSCA E APREENSÃO-123/2001-BANCO MERIDIO-
NAL DO BRASIL S/A x NOEL DOS SANTOS- (f. 36) 1. Ten-
do em vista a certidão de f. 35v, noticiando que, até a presente
data, não foi procedida a distribuição da carta precatória retira-
da em 27 de junho de 2001 (f. 27v), esclareça a parte autora, a
este Juízo, a situação descrita. 2. Intime-se. Adv. MARILI RI-
BEIRO TABORDA e MAGDA LUIZA R. EGGER-

28.-EMBARGOS À EXECUÇÃO-411/2001-AGENOR CAR-
LOS BARRETO DE CASTRO e outros x BANCO ITAU S/A -
CRED. IMOBILIARIO- (f. 198) 1. Dê cumprimento o peticio-
nário de f. 197, de maneira inequívoca, ao disposto no art. 45
do CPC (c/alteração da Lei nº 8.952, de 13/12/94). 2. Intime-
se. Adv. EGLACY PAULINO KOTO, ANTONIO CELESTI-

NO TONELOTO, GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS
JR. e JAMES THOMPSON LEMER-

29.-REVISIONAL DE CONTRATO-491/2001-FERNANDO
MACEDO GUIMARAES x BANCO BANESTADO S/A -1.
Anotando-se no livro carga, para decisão, retornem os autos
conclusos. 2. Intime-se. -Adv. CLOVIS TEIXEIRA e FABIA-
NA SILVEIRA-

30.-INVENTÁRIO-523/2001-ANTONIA LEODORA CRUZ
CORDEIRO x ESPOLIO DE DOMINGOS CORDEIRO- (f. 82)
1. O pedido formulado à f. 81 já foi apreciado no despacho
proferido à f. 76, e devidamente cumprido à f. 79, aguardando,
neste momento, formalização da requerente. Adv. REGINA
CARDOSO DE A. A. COSTA e SIMONE MARIA MALUCE-
LLI PINTO BRAZ-

31.-EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-556/2001-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x COMERCIO DE MADEI-
RAS MARLISE LTDA e outros- (f. 142) 1. Defiro o pedido de
fs. 140/141. Deve a parte credora trazer ao bojo dos autos o
demonstrativo atualizado do débito. Após, depreque-se para o
desiderato. 2. Oportunamente, oficie-se, como requerido. 3.
Intime-se. Adv. FABIANA SILVEIRA-

32.-COBRANCA (ORDINARIO)-589/2001-HAYDAR HAY-
DARI NAHAVANDI and Associate General ... e outros x AR-
CHAIER PERSIA COMERCIO, IMPORT.E EXPORTACAO
LTDA- (f. 173) 1. Manifestem-se as partes, no prazo comum
de cinco dias, quanto ao teor do ofício de fs. 170/172. 2. Após,
cumpra-se o despacho proferido à f. 143. 3. Intime-se. Adv.
JOSE DO CARMO BADARO, ALVARO PEDRO JUNIOR,
ANTONIO GUILHERME A. PORTUGAL e ALEXANDRE
COELHO VIEIRA-

33.—613/2001-NERY CORREA MOURA e outros x ITAU S/
A- (f. 544) 1. Tendo em vista o teor da petição de fs. 542/543,
manifeste-se a requerida, em 05 (cinco) dias.2 . Intime-se. Adv.
ALESSANDRO DONIZETHE DE SOUZA VALE, JOSE AN-
TONIO VALE, WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR e LUIS
EDUARDO MIKOWSKI-

34.-ORDINÁRIA DE PERDAS E DANOS-644/2001-CIKEL
BRASIL VERDE S/A x HELMAQ COMERCIO LOCACAO
MANUTENCAO LTDA- (f. 302) 1. Sobre o retorno dos autos
da superior instância, manifestem-se as partes. 2. Intime-se.
Adv. ARARINAN KOSOP e LUIS CARLOS LASS-

35.-EMBARGOS-788/2001-ANAVEL COMERCIO E SERVI-
COS LTDA e outros x BANCO ARAUCARIA S/A- (f. 278) 1.
Deve a parte embargada atender a solicitação contida na alínea
“a” à f. 272. 2. Intime-se. Adv. PAULO SERGIO IVANOSKI,
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI e OZIAS PAESE NEVES-

36.-ALVARÁ JUDICIAL-1138/2001-ANA PAULA CHEDID e
outros - Retirar o alvará (R$ 7,00) e providenciar o pagamento
das custas do Ministério Público (R$ 3,00). Adv. OSCAR SIL-
VERIO DE SOUZA e DANIELLE ROSA e SOUZA-

37.-BUSCA E APREENSÃO-81/2002-BANCO DIBENS S/A
x PAULO RICARDO MARQUES- (f. 118) 1. Indefiro o pedi-
do formulado à f. 117, pela parte credora. O devedor ainda não
foi citado, uma vez que nem mesmo iniciou-se execução de
título judicial nestes autos. Depois, terá a oportunidade de no-
mear bens à penhora. 2. Requeira o credor em termos, e volte
querendo. 3. Intime-se. Adv. ODECIO LUIZ PERALTA, MAR-
CIO AYRES DE OLIVEIRA e CURADORA ESPECIAL-

38.—118/2002-SAULO RIBEIRO DA LUZ e outros x BRA-
DESCO S.A. CREDITO IMOBILIARIO- (f. 369) 1. Recebo o
recurso adesivo de fs. 336/362. 2. Intime-se a parte recorrida
para contra-arrazoar, querendo, no prazo legal. 3. Após, cum-
pra-se o item “3” do despacho de f. 333. 4. intime-se. Adv.
RENATO GALVAO CARRILLO, RICARDO LUIZ DE OLI-
VEIRA, CARLOS LEAL SZCZEPANSKI JUNIOR, RODRI-
GO THOMAZINHO COMAR e DANIEL HACHEM-

39.-REVISIONAL DE CONTRATO-122/2002-ANTONIO
RAMOS DA SILVA e outros x IRMAO ALADIO & CIA LTDA-
(f. 955) 1. Sobre a petição de f. 954, manifeste-se a parte ré. 2.
Intime-se. Adv. LUIZ CARLOS PILOTO, ELVIO RENATO
SEVERO, LUIZ CARLOS JAVOSCHY e LUIZ ANTONIO
PINTO SANTIAGO-

40.-EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-284/2002-BBC -
LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A - em ... e
outros x MENARIM EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO
CIVIL LTDA e outros -Manifestem-se as partes sobre a conta
geral de fls.82/83, - total: R$ 55.066,13. -Adv. CLAUDIO
XAVIER PETRYK, MIGUEL ANTONIO SLOWIK e ANISIO
DOS SANTOS-

41.-DECLARAÇÃO DE NULIDADE-621/2002-JAYME ISAC
FRITCHSTEIN x SOCIEDADE COOPERATIVA DE SERVI-
COS MEDICOS E ... e outros -1. Recebo a apelação (fls. 182/
201), nos efeitos devolutivo e suspensivo (art. 520, do Código
de Processo Civil). 2. Vista a parte apelada para, querendo,
apresentar contra-razões, em 15 (quinze) dias. 3. Decorrido o
prazo, independente de manifestação da parte apelada, reme-
tam-se os autos ao egrégio Tribunal de Justiça do Estado, com
as cautelas de estilo e homenagens deste Juízo singular. 4. Inti-
me-se. -Adv. CID FRANCIS GUEBER HUGEN, PEDRO HEN-
RIQUE XAVIER e KARLA MARIA TREVIZANI-

42.-EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-722/2002-REGINA
DOS SANTOS x MARIA SUELY DA SILVA- (f. 55) 1. Deve a
parte autora fazer prova da distribuição da carta precatória re-
tida à f. 51v. 2. Intime-se. Adv. JOSE DO CARMO BADARO
e MARCIA SEVERINA BADARO-

43.-DEPÓSITO-865/2002-HSBC BANK BRASIL S.A. - BAN-
CO MULTIPLO x ORACI DZIUBATE- (f. 61) 1. Primeiramen-
te, recolha-se a carta precatória expedida (f. 49v). - Providen-
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ciar o pagamento dos ofícios expedidos, R$ 42,00. Adv. FER-
NANDO PAULO MACIEL e CRYSTIANE LINHARES-

44.-REVISIONAL DE CONTRATO-946/2002-
M.N.MACHADO COMERCIO DE MOVEIS E ELETRODO -
e outros x BCN LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL
S.A.- (f. 382) Manifeste-se a parte autora. Intime-se. Adv. NEY
PINTO VARELLA NETO, VALERIA GASPARIN, FABIO
ROBERTO GUSSO, PAULO MACARINI e PEDRO GIRO-
LAMO MACARINI-

45.-BUSCA E APREENSÃO-1199/2002-BANCO BANDEI-
RANTES S/A x GESSE ROSA DE SOUZA -1. Diga a parte
autora, quanto a execução do julgado, em até 5 (cinco) dias. 2.
Quedando-se silente, preparadas as custas remanescentes, ar-
quivem-se com as baixas necessárias. 3. Intime-se. -Adv. JOAO
LEONELHO GABARDO FILHO e CESAR AUGUSTO TER-
RA-

46.-REINTEGRAÇÃO DE POSSE-1299/2002-SHELL BRA-
SIL S/A x TRANSPORTADORA SIMONETTI LTDA- (f. 307)
1. Manifeste-se a parte autora, no prazo de cinco dias, quanto
ao retorno dos autos da carta precatória expedida à Comarca de
Limeira/SP. 2. Intime-se. Adv. AUGUSTO PASTUCH DE AL-
MEIDA, GUSTAVO DE ALMEIDA FLESSAK, ELIANE SAL-
DAN e CARLOS ROBERTO CLARO-

47.-INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS-1463/2002-TA-
NIA RIBEIRO DA SILVA x BRASIL TELECOM S.A. -(fls.174)
Preparar: R$ 42,40. -Adv. CASSIANO RICARDO REGIS,
JOAO CARLOS REGIS, JOAQUIM ALCIDES NEIVA DE
MACEDO, ALBERTO RODRIGUES ALVES, ANA LUCIA
RODRIGUES LIMA, SANDRA REGINA RODRIGUES, NA-
TÁLIA CRISTINA C. XAVIER, SILVIANI IWERSON BARO-
NE, REGIS GRITTEM ZULTANSKI e EDILAMAR T. PEREI-
RA SERRA-

48.—1523/2002-JORGE LUIZ CONTE DA COSTA x ABN
AMRO BANK- (f. 268) 1. Declaro encerrada a instrução. 2.
Às alegações finais, em prazos sucessivos de 10 (dez) dias,
iniciando-se pelo autor. Fixo o termo final para a entrega dos
memoriais em Juízo, no último dia do decêndio da ré até o final
do expediente forense. 3. Após, anote-se no livro carga, para
decisão, e tornem os autos conclusos. 4. Intime-se. Adv. VA-
LERIA GASPARIN e FABIANA SILVEIRA-

49.-ORDINÁRIA DE COBRANÇA-90/2003-CLECY SOLO-
MON e outros x BANCO ITAU S.A. -(f. 254) “...dou o feito
como saneado. 2. O presente processo, portanto, encontra-se
suficientemente instruído para receber decisão de mérito...O
feito encontra-se, portanto, maduro para julgamento (do julga-
mento conforme o estado do processo), pois inocorrem qual-
quer das hipóteses extintivas do processo (CPC, 329). 3. As-
sim, determino que sejam contadas e preparadas as custas que
eventualmente sobejarem, para decisão. 4. Intime-se e, oportu-
namente, venham-me conclusos para o desiderato, anotando-se
no livro próprio. Preparar: R$ 26,20.-Adv. MARLUS ANTO-
NIO GUSI MAGNINI, OKSANDRO O. GONCALVES e ADRI-
ANA ESTIGARA-

50.-INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS-220/2003-CEL-
SO BEMVENUTTI EZIRIO x MITSUI MARINE & KYOEI
FIRE SEGUROS- Arquivem-se os autos observadas as caute-
las de estilo. 2. Intime-se. Adv. RUI SCUCATO DOS SANTOS
e JOSE OLINTO NERCOLINI-

51.-DECLARATÓRIA DE NULIDADE-288/2003-LOJAS ZI-
PPERER LTDA x HSBC BANK BRASIL S.A.- (f. 244) 1. De-
firo o pedido de f. 243. Aguarde-se nova manifestação da parte
ré por 30 (trinta) dias. 2. Intime-se. Adv. ARTHUR HENRI-
QUE KAMPMANN, RAFAEL FURTADO MADI, BEATRIZ
SCHIEBLER e SAMIR NAOUAF HALABI-

52.—487/2003-SÉRGIO LUIZ NASCIMENTO x BANCO
GENERAL MOTORS S.A. -(fls.148) 1. À conta e preparo das
custas remanescentes. 2. Após, anotando-se no livro carga, para
decisão, retornem os autos conclusos. 3. Intime-se. Preparar
R$ 16,95. -Adv. TEDDY ARIEL M. SANTA CRUZ e ALES-
SANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

53.-SUMÁRIA DE COBRANÇA-515/2003-CONDOMÍNIO
CONJUNTO RESIDENCIAL VILLA LOBOS x OTACIR FER-
NANDO DA SILVA -Retirar o edital (R$ 17,00 - disquete) para
afixação e publicação. -Adv. KARINA S. DE OLIVEIRA-

54.-DEPÓSITO-523/2003-VOUPAR - ADMNISTRADORA DE
CONSÓRCIOS S/C x VALDECIR BARÃO -1. Diga a parte
autora, em até 5 (cinco) dias, se pretende a exe3cução do julga-
do. 2. Quedando-se silente, preparadas as custas remanescen-
tes, arquivem-se com as baixas necessárias. 3. Intime-se. -Adv.
LUIZ ANTONIO DAROS e MERCIA RIBEIRO-

55.-SUMÁRIA DE COBRANÇA-562/2003-CONDOMINIO
EDIFICIO MORETTI x MARGARETH LAZARO -(fls.78)
Preparar: R$ 67,35. -Adv. JOSE ROBERTO DUTRA HAGE-
BOCK e JAIR MOSCARDIN-

56.-REVOGAÇÃO DE DOAÇÃO-578/2003-SPAIPA S/A IN-
DÚSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS x BAR, CHOPARIA
ESQUINA DA ÓPERA LTDA e outros- (f. 195) 1. O que a
parte ré pretende em seu petitório de f. 194 deve ser objeto de
discussão em procedimento apropriado e não no bojo destes
autos, de revogação de doação, razão pela qual indefiro o re-
querimento em apreço. 2. Intime-se. Adv. GLENDA GONCAL-
VES GONDIM e ALEXANDER SILVA SANTANA-

57.-BUSCA E APREENSÃO-602/2003-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x ARAUPAR LTDA - (f. 146) 1. À Contadoria Judi-
cial, como requerido às fs. 144/145, em seguida dizendo as
partes. 2. Intime-se. Manifestem-se as partes sobre a conta ge-
ral de fls. 147/150. -Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ,
VALERIA CARAMURU CICARELLI e ANTONIO ELOY
BERNARDIN-

58.-COBRANCA (ORDINARIO)-817/2003-ARAUCARIA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S.C. LTDA x ENIO
EDUARDO DE SOUZA e outros- (f. 93) 1. Atenda a parte au-
tora, no prazo de dez dias, a solicitação do Sr. contador, formu-
lada à f. 92. 2. Intime-se. Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTE-
GA, IDALINA VALERIO PEREIRA, GABRIEL ANGELO
LUVISON, AMANDA DOS SANTOS DOMARESKI e ADEL-
FIA T. BERTE-

59.-EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-935/2003-BANCO
ABN AMRO REAL S/A - atual denominação do: e outros x
PEDRO MONTEIRO JÚNIOR- (f. 62) 1. Defiro o pedido for-
mulado à f. 61. determino a suspensão do processo pelo prazo
de 180 dias. Adv. MOACIR CORDEIRO DE FARIAS e ENEI-
DE LUCIA BODANESE-

60.-BUSCA E APREENSÃO-997/2003-BANCO FIAT S/A x
JOÃO MARIA DOS SANTOS - (f. 57) 1. Cumpra a autora o
item 5.4.3.1 do Código de Normas. 2. Após, em sendo atendida
a determinação anterior, expeça-se edital de citação da parte
ré, com prazo para publicação de quinze (15) dias, a contar da
intimação deste despacho, na forma do inciso III do art. 232 do
CPC; e de 20 (vinte) dias para que se considere realizada a
citação (inciso IV, do mesmo dispositivo legal). Sujeito a auto-
ra à sanção prevista no art. 233 do CPC, uma vez caracterizada
a hipótese. 3. Intime-se. -Adv. CRYSTIANE LINHARES-

61.-INDENIZAÇÃO-1094/2003-EDNO PEREIRA DE SOUZA
e outros x HOSPITAL SÃO LUCAS S/A -1. Designo audiência
conciliatória, nos termos do art. 331 do Código de Processo
Civil, à qual deverão comparecer as partes ou procuradores
habilitados a transigir, para o dia 14/11/05 às 15h30. 2. Na oca-
sião, não havendo conciliação, serão fixados os pontos contro-
vertidos, e decididas as demais questões processuais. 3. Dili-
gências necessárias. 4. Intime-se. -Adv. CARLOS EDUARDO
RIBEIRO BARTNIK, NAILOR AYMORE OLSEN NETO,
OSMANN DE OLIVEIRA e JULIO CESAR BROTTO-

62.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-1270/2003-BOLES-
LAW DRANCZUK x TERESINHA DE JESUS LAVALLE- (f.
751) 1. Torno a despachar nestes autos em atenção ao petitório
da parte requerida, de fs. 744/745. Inobstante as judiciosas ra-
zões ali externadas, a este magistrado não compete diligenciar
preventivamente, comom requerido às fs. 435/436, razão pela
qual indefiro falado requerimento. 2. Intime-se. Adv. ARNO
JUNG, MARIZA HELENA TEIXEIRA e CELSO VEDOLIM
TEIXEIRA-

63.-BUSCA E APREENSÃO-1300/2003-SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSÓRCIOS S/C LTDA x GRANT AGRO
INDUSTRIAL LTDA -(fls.82) Preparar: R$ 9,61. -Adv. GA-
BRIEL ANTONIO HENKE N. DE LIMA Fº-

64.-ARROLAMENTO SUMÁRIO-1303/2003-ADEMIR
PRANDEL e outros x ESPÓLIO DE ACHILES PRANDEL e
outros- (f. 65) 1. A exigência contida no item “1” do despacho
proferido à f. 62 continua sem atendimento. Assim, renovo o
decêndio para o desiderato, por mera liberalidade. 2. Intime-
se. Adv. LUCIANO RASSOLIN-

65.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-1419/2003-FABIA-
NO N. MACIEYWSKI x BANCO ABN AMRO REAL S/A -1.
Especifiquem as partes, no prazo de 5 (cinco) dias, quais as
provas que, efetivamente, pretendem produzir em abono de suas
teses, guardando pertinência, e demonstrando a relevância da-
quelas que eventualmente indicarem, com a matéria em discep-
tação, sob pena de indeferimento e/ou preclusão temporal. 2.
Intime-se. -Adv. HEROLDES BAHR NETO, ALEXANDRE
NELSON FERRAZ e VALERIA CARAMURU CICARELLI-

66.-DESPEJO POR FALTA DE PAGTO-17/2004-ANTONIO
RENATO MARGARIDI JUNIOR e outros x ANTONIA DO-
RILDES DOS SANTOS FAUTH e outros -1. Diga a parte auto-
ra, quanto a execução do julgado, em até 5 (cinco) dias. 2.
Quedando-se silente, preparadas as custas remanescentes, ar-
quivem-se com as baixas necessárias. 3. Intime-se. -Adv. MAR-
COS AURELIO DE LIMA JUNIOR-

67.-EMBARGOS À EXECUÇÃO-97/2004-PHENIX SEGU-
RADORA S/A x EDEMUR JORGE ABALEM- (f. 109) Anote-
se no livro carga, para decisão, e retornem os autos conclusos.
Adv. JACKSON GLADSTON NICOLODI, CARMEM IRIS
PARELLADA NICOLODI e FILIPE ALVES DA MOTA-

68.-CAUTELAR DE EXIBICAO-255/2004-COOPESAÚDE -
COOPERATIVA DE CONSUMO E GESTÃO ... e outros x
GOLDEN CROSS ASSISTÊNCIA INTERNACIONAL DE ...
e outros- (f. 337) 1. Defiro o pedido formulado à f. 336. Abra-
se vista dos autos à parte autora, pelo prazo improrrogável de
cinco dias, mediante carga no livro próprio. 2. Intime-se. Adv.
MARCIO ADRIANO PINHEIRO, MARCOS JOSE CHECHE-
LAKY e CAPRICE ANDRETTA CHECHELAKY-

69.-DEPÓSITO-317/2004-HSBC BANK BRASIL S/A - BAN-
CO MÚLTIPLO x GERCI RICARDO BAZOTTI- (f. 52) 1.
Primeiramente, ao subscritor da petição de f. 51 para que com-
prove poderes de representação da autora em Juízo, tendo em
vista que o instrumento de substabelecimento, mencionado na
peça em alusão, não se encontra acostado aos autos. 2. Intime-
se. Adv. ANNA CAROLINA DE CAMARGO BELTRAO-

70.-INVENTÁRIO-376/2004-EDNA CUSTODIO DE LIMA x
ESPÓLIO DE AUGUSTO CESAR CUSTODIO DE LIMA -
Manifeste-se o requerente sobre o ofício da Delegacia da Re-
ceita Federal, conforme certidão de fls. 35 verso e ofícios de
fs. 30/35. -Adv. SERGIO ANTONIO CAVET-

71.-ALVARÁ JUDICIAL-410/2004-HÉLIA CARMELINA
DESORDI - Arquivem-se os autos com as baixas necessárias.
Adv. NEWTON JOSE DE SISTI-

72.-SUMÁRIA DE COBRANÇA-418/2004-CONDOMÍNIO
EDIFÍCIO ILDEFONSO FRANÇA x ANSELMO GOMES

TRAMONTIN -(f. 79) “...dou o feito como saneado... 2. O pre-
sente processo contém matéria essencialmente de direito e en-
contra-se suficientemente instruído para receber decisão de
mérito...O feito encontra-se, portanto, maduro para julgamento
(do julgamento conforme o estado do processo), pois inocor-
rem qualquer das hipóteses extintivas do processo (CPC, 329).
3. Assim, determino que sejam contadas e preparadas as custas
que eventualmente sobejarem, para decisão. 4. Intime-se e,
oportunamente, venham-me conclusos para o desiderato, ano-
tando-se no livro próprio. Preparar: R$ 14,70.-Adv. ROSANE
VIDA CANFIELD, DENISE LUNELLI MARCONDES e GIL-
BERTO ADRIANE DA SILVA-

73.-RESCISÃO DE CONTRATO-433/2004-COOHABIF -
COOPERATIVA HABITACIONAL DO ... e outros x EDSOM
ALVES CHAVES -1. Designo audiência conciliatória, nos ter-
mos do art. 331 do Código de Processo Civil, à qual deverão
comparecer as partes ou procuradores habilitados a transigir,
para o dia 16/11/05 às 16h. 2. Na ocasião, não havendo conci-
liação, serão fixados os pontos controvertidos, e decididas as
demais questões processuais. 3. Diligências necessárias. 4. In-
time-se. -Adv. RENATO JOSE BORGERT e OTHON BISPO
DOS SANTOS-

74.-DEPÓSITO-480/2004-BANCO DE CRÉDITO NACIONAL
S/A x ANTONIO CARLOS P. DE M. FILHO-ME e outros- (f.
55) Anotando-se no livro carga, para decisão, retornem os au-
tos conclusos. Adv. PAULO MACARINI-

75.-ARROLAMENTO-550/2004-MARIA DAS GRAÇAS DOS
SANTOS e outros x ESPÓLIO DE CELSO FERREIRA DOS
SANTOS- Retirar o Formal de Partilha (R$ 105,00). Adv. DE-
SIREE PASSOS DIAS e JUCIMAR MOURA DOS SANTOS-

76.-DECLARATÓRIA-674/2004-MIRIAN DAITCHMANN
DALDEGAN x BANCO SANTANDER BRASIL S/A -Proces-
so extinto por sentença, na forma do art. 269, III do Código de
Processo Civil. -Adv. JAMIL IBRAHIM TAWIL FILHO, CAR-
LOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER, TARCISIO ARA-
UJO KROETZ e MARCIO AUGUSTO VERBOSKI-

77.-INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS-695/2004-MA-
NOEL DOMINGOS DOS SANTOS x MARIO CELSO RIGO-
LINO TORRES- (f. 50) 1. Manifeste-se a parte autora, no pra-
zo de cinco dias, quanto a devolução do AR ao bojo dos autos,
sem cumprimento (fs. 43/44). 2. Intime-se. Adv. ENIO LUIZ
COSTA-

78.-EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-731/2004-CYN-
THIA GUTIERREZ WACHELKE MORITZ x MARCELO
MUGGIATI VAZ- (f. 40) “...Decido. 2. Conheço dos embar-
gos, porque tempestivos, dando-lhes provimento, pois efetiva-
mente, houve contradição no “decisum” combatido. Então, re-
tifico o contido à f. 33, para que passe a constar, na parte final
da sentença a ordem de que os autos deverão permanecer em
Cartório, aguardando manifestação da parte interessada, quan-
to ao integral cumprimento da transação efetivada (fs. 30/32).
Permanecem inalterados os demais termos da sentença, con-
quanto suprida a contradição que deu ensejo ao pedido de pro-
nunciamento deeste Juízo (CPC, 535, II). 3. Intime-se. Adv.
GIOVANI GIONEDIS, MARIA AMELIA C. MASTROROSA
VIANNA, PEDRO HENRIQUE XAVIER e CEZAR EDUAR-
DO ZILIOTTO-

79.-CAUTELAR DE SUSTAÇÃO PROTESTO-742/2004-
MAINHOUSE CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA x CIA DE CI-
MENTO ITAMBÉ- (f. 429) 1. Na melhor técnica jurídico-pro-
cessual, prosseguir-se-á na instrução da ação principal, em apen-
so, na qual, aliás, decidirei sobre o mérito da questão trazida a
juízo, a fim de evitar vereditos conflitantes. 2. Intime-se. Adv.
LUCIANO HINZ MARAN, JOAO RICARDO CUNHA DE
ALMEIDA e PEDRO IVAN VASCONCELOS HOLLANDA-

80.-ALVARÁ JUDICIAL-789/2004-TEREZINHA DE SOUZA
RUTHS - Retirar o Alvará. Adv. GENEZI GONCALVES
NEHER-

81.-INDENIZAÇÃO-808/2004-ANA CLARA OLIVEIRA
BONA e outros x PARTIDO LIBERAL -Fica a parte autora
intimada a retirar a Carta de Citação com A.R. e providenciar
sua postagem. -Adv. DARIO PRADA e ADRIANA PASCHO-
AL DA SILVA-

82.-EMBARGOS À EXECUÇÃO-917/2004-BANESTADO
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x LUIZ
CAETANO ALEGRETTI -1. Anotando-se no livro carga, para
decisão, retornem os autos conclusos. 2. Intime-se. -Adv. DA-
NIEL HACHEM e JULIO CESAR DALMOLIN-

83.-SUMÁRIA DE COBRANÇA-919/2004-CÉLIA KRAVETZ
x FUNDAÇÃO SISTEL DE SEGURIDADE SOCIAL - SIS-
TEL- (f. 34) 1. Defiro a gratuidade processual ao autor, nos
termos e sob as penas da Lei nº 1060/50. 2. Recebo a petição
de f. 33 como emenda da inicial - Retirar a Carta de Citação
com A.R., e providenciar sua postagem. Adv. DIEGO MAR-
TINS CASPARY-

84.-BUSCA E APREENSÃO-926/2004-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x VILMAR ALBERTO ABEDALA- (f. 25) 1. O
despacho de f. 10 não foi cumprido na sua integralidade. Por
mera liberalidade renovo o decêndio para o seu cumprimento.
2. Intime-se. Adv. DARIANE MARQUES MARTINELLI e
TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-

85.-EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-936/2004-L. C.
BRANCO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA x
RITA DE CÁSSIA WEEGE BLEY -Manifeste-se o autor sobre
o ofício da Delegacia da Receita Federal, conforme certidão de
fls. 40 verso e 41. -Adv. LUIZ CELSO BRANCO e ROSA
DAUM MACHADO-

86.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO-969/2004-PEDRO
LUIZ SOCHER x EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMU-

NICAÇÕES S.A. ... e outros -(fls.74) 1. À conta e preparo das
custas remanescentes. 2. Após, anotando-se no livro carga, para
decisão, retornem os autos conclusos. 3. Intime-se. Preparar
R$ 15,30. -Adv. JAIME LUIZ SCHLUGA e MICHELE PA-
TRICIA ROVARIS-

87.-ORDINÁRIA-995/2004-TANIA MARA MIOTO ANDRI-
OLI x BANCO ITAÚ S/A- (f. 151) 1. Aguarde-se a realização
da audiência designada à f. 59. 2. Intime-se. Adv. AMARILIO
HERMES L. DE VASCONCELOS e GASTAO FERNANDO
PAES DE BARROS JR.-

88.-EMBARGOS À EXECUÇÃO-1010/2004-JACKSON FER-
NANDO DA CRUZ e outros x BANCO BANESTADO S/A -1.
Atento ao princípio do contraditório e também porque a parte
autora acostou à petição de fls. 78/121 documento de interesse
comum dos litigantes (fls. 122/140), diga a parte ré em até cin-
co dias (CPC, 398). 2. Intime-se. -Adv. ANDREIA DAMAS-
CENO e LEONEL TREVISAN JUNIOR-

89.-ORDINÁRIA-1014/2004-MAINHOUSE CONSTRUÇÕES
CIVIS LTDA x CIA DE CIMENTO ITAMBÉ -1. Especifiquem
as partes, no prazo de 5 (cinco) dias, quais as provas que, efe-
tivamente, pretendem produzir em abono de suas teses, guar-
dando pertinência, e demonstrando a relevância daquelas que
eventualmente indicarem, com a matéria em disceptação, sob
pena de indeferimento e/ou preclusão temporal. 2. Intime-se. -
Adv. LUCIANO HINZ MARAN, JOAO RICARDO CUNHA
DE ALMEIDA e PEDRO IVAN VASCONCELOS HOLLAN-
DA-

90.-CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO-1036/2004-MARIA
SCROCINSKI e outros x ALÔ IMÓVEIS LTDA -”1- A matéria
açambarcada no processo e, na sua essência, somente de direi-
to. Entendimento contrário, pela dilação probatória, esbarra na
situação fática, pois o que já foi coligido nos autos é suficien-
temente forte para lastrear a decisão de mérito (CPC, 330, I, e
130, conjugados). 2- Desta sorte, manifestem-se as partes acer-
ca deste entendimento (considerando o feito sazonado para sen-
tença), no prazo comum de 5 (cinco) dias, sob pena de preclu-
são. 3- Empós, havendo concordância pelo julgamento do pro-
cesso no estado em que se encontra, à conta e preparo das cus-
tas remanescentes. Preparadas, faça-se anotação no livro pró-
prio e torne-me concluso o encarte processual, para desate. 4.
Intime-se.” -Adv. MAURO CURY FILHO, LACIR GUAREN-
GHI e ODACYR CARLOS PRIGOL-

91.-DECLARATÓRIA-1048/2004-ADEMIR KESTERING e
outros x BRASIL TELECOM S.A. - (f. 121) 1. Recebo a peti-
ção de f. 120 como emenda da inicial...com maior segurança
analisarei e decidirei sobre o pedido de antecipação de tutela,
após a manifestação da parte acionada, conquanto complexa a
matéria que dá ensejo ao pleito autoral...” - Retirar a carta de
citação com A.R. e providenciar sua postagem. -Adv. RONAL-
DO SCHUBERT-

92.-INDENIZAÇÃO-1076/2004-MARIA DA CONCEIÇÃO
GOMES x ROSE MARIA COSTA SILVA e outros - (f. 22) 1.
Recebo as petições de fs. 16 e 20 como emenda da inicial...2.
Defiro a gratuidade de justiça à autora, nos termos e sob as
penas da Lei 1.060/50, nomeando-lhe patrona a signatária da
inicial, independentemente de pagamento de honorários advo-
catícios. 3. Designo o próximo dia 14/11/05 às 14h, para audi-
ência, a que deverão comparecer as partes. -Adv. RENATO DA
SILVA OLIVEIRA-

93.-ORDINÁRIA DE COBRANÇA-1114/2004-ELZELIR NI-
VIADOMI SCHIMMELPFENG x FUNDAÇÃO SISTEL DE
SEGURIDADE SOCIAL - SISTEL - (f. 31) 1. Recebo as peti-
ções de fs. 23 e 27/30 como emenda da inicial... 2. Defiro a
gratuidade de justiça à autora, nos termos e sob as penas da Lei
1.060/50, nomeando-lhe patrona a signatária da inicial, inde-
pendentemente de pagamento de honorários advocatícios. 3.
Altere-se o rótulo da ação (isto é, o “nomem juris”) para sumá-
ria de cobrança...4. Designo o próximo dia 14/11/05, às 14h30
para audiência, a que deverão comparecer as partes. -Adv. DI-
EGO MARTINS CASPARY-

94.—1128/2004-OSVINO KAMINSKI x UNIBANCO -1. Es-
pecifiquem as partes, no prazo de 5 (cinco) dias, quais as pro-
vas que, efetivamente, pretendem produzir em abono de suas
teses, guardando pertinência, e demonstrando a relevância da-
quelas que eventualmente indicarem, com a matéria em discep-
tação, sob pena de indeferimento e/ou preclusão temporal. 2.
Intime-se. -Adv. LISIMAR VALVERDE PEREIRA, ALEXEY
GASTAO CONSELVAN e LUIZ GUSTAVO FRAXINO-

95.-USUCAPIÃO ESPECIAL URBANO-1183/2004-SEBAS-
TIÃO CLEMENTINO PINTO e outros - (f. 138) 1. Defiro o
pedido formulado à f. 137. Aguarde-se por mais dez dias o cum-
primento do despacho proferido à f. 134. 2. Intime-se. Adv.
ELAINE DE FATIMA COSTA GUÉRIOS-

96.-BUSCA E APREENSÃO-1275/2004-BANCO SUDAME-
RIS DO BRASIL S/A x AMAURI TOMAZ DE ASSIS- (f. 35)
1. Defiro o pedido de fs. 33/34. Aguarde-se, pelo prazo reque-
rido, nova manifestação da parte autora. 2. Intime-se. Adv.
MARIA AMELIA C. MASTROROSA VIANNA-

97.-COMINATÓRIA-1327/2004-CONDOMÍNIO RESIDEN-
CIAL PARAGUASSU x DALMORA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIÁRIOS LTDA- (f. 111) 1. recebo a petição de fs. 107/
100 como emenda da inicial...2. Designo audiência conciliató-
ria, nos termos do art. 277, do CPC, à qual deverão comparecer
as partes, para o dia 16/11/05, às 14h30. Adv. TANIA MARA
GARCIA COSTA-

98.-INVENTÁRIO-1363/2004-CESAR AUGUSTO DA SILVA
UMATA-menor, assistido ... e outros x ESPÓLIO DE RUI
MATSUMOTO UMATA- (f. 13) 1. Nomeio inventariante a re-
querente MARIA JOSÉ MACEDO DA SILVA, que prestará
compromisso em cinco dias e declarações no 20 dias subse-
quentes. Firmar Termo de Compromisso. Adv. SERGIO
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DAL’LIN-

99.-DECLARAÇÃO DE NULIDADE-1373/2004-DANIELI
APARECIDA KOTELAK DE MELO x HUDOVALDO DU-
TRA DE MELO e outros- (f. 30) 1. Recebo a petição de fs. 28/
29 como emenda da inicial...2. O pedido de antecipação de
tutela...será apreciado após a defesa do réu ou o decurso do
prazo para tanto. 3. Designo audiência conciliatória, nos ter-
mos do art. 277 do CPC, à qual deverão comparecer as partes,
para o dia 16/11/05 às 15h30. Adv. KATIA REGINA ROCHA
RAMOS-

100.-EMBARGOS À EXECUÇÃO-1381/2004-UNIÃO NOVO
HAMBURGO SEGUROS S/A x HELENA JARUS e outros -1.
Atento ao princípio do contraditório, diga a embargante, em
até 5 (cinco) dias, sobre o pedido de expedição de alvará dos
valores depositados. 2. Intime-se. -Adv. GERUSA LINHARES,
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA e RUTH COATTI-

101.-ORDINÁRIA DE COBRANÇA-1406/2004-POLIPISO
COMERCIAL LTDA x MORO CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA
-Manifeste-se o autor sobre a contestação e documentos apre-
sentados. -Adv. JOSE MELQUIADES DA ROCHA JUNIOR e
GEORGIA BORDIN JACOB GRACIANO-

102.-BUSCA E APREENSÃO-1427/2004-BANCO FINASA S/
A x ANDERSON ANTONIO RODRIGUES -1. Faça prova a
credora de ter cumprida a norma cogente estampada no par. 1º
do art. 1º do Dec. lei 911, de 1º/10/1969 (também, LRP, 129,
par. 5º). 2. Com referência à procuração (de fs. 06/08), cumpra
a parte autora o que prevê o art. 365, III, do CPC. 3. À autora
para que traga ao bojo dos autos os documentos originais, ou
fotocópias autenticadas, dos substabelecimentos de fs. 09/11.
Prazo: 10 (dez) dias. 4. Intime-se. -Adv. KARINE CRISTINA
DA COSTA-

103.-INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS-1431/2004-JÚ-
LIO CÉSAR AMORIM DE MOURA x ALESSANDRO CO-
MÉRCIO DE CALÇADOS LTDA ... e outros -1. Considerando
que “protesto” pela produção de todas as provas em direito
admitidas não significa o mesmo que requerimento, deve a par-
te interessada formular, adequadamente, os requerimentos de
sua postulação (STF - Agravo Regimental em ação cível origi-
nária nº 445/ES, Plenário Min. Marco Aurélio, DJU 28/8/98).
Daí porque deve o autor indicar, com precisão, todas as provas
com que pretende demonstrar a verdade do alegado (CPC, 183
e 282, VI). Assim à emenda da inicial, num decêndio, sob pena
de indeferimento (CPC, 284, par. único e 295, VI, parte final).
Intime-se. -Adv. INES ESTANISLAVA PUCCI-
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VICENTE PAULA SANTOS 0054 000772/2003
VICTOR ANDRE COTRIN DA SI 0276 000031/2005

0291 000051/2005
VILSON STALL 0084 001126/2003
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0228 001452/2004

0035 000840/2002
WILLIANS FRANKLIN LIRA DO 0221 001441/2004
WILSON BENINI 0290 000050/2005
YARA D’AMICO 0131 001122/2004

1.-COBRANCA-275/1995-CONDOMINIO EDIFICIO CASA-
BLANCA x LORENA PANATO PREIS (ESPOLIO) e outros -
Fica intimada a parte interessada a se manifestar acerca da cer-
tidao do Oficial de Justica.-Adv. RICARDO DOS SANTOS
ABREU, MARCELO WANDERLEY GUIMARAES e MAU-
RICIO PIRAGIBE SANTIAGO-

2.-EXECUCAO-1299/1995-PETROBRAS DISTRIBUIDORA
S/A. x AUTO POSTO CATAPAN LTDA. e outros -Fica intima-
da a parte interessada a se manifestar acerca do expediente de
fls. 291/292, em cinco dias.—Adv. ADONIS GALILEU DOS
SANTOS, JOSE JORGE T. SANTANA, MIGUEL TELLES DE
CAMARGO e JIOMAR JOSE TURIN-

3.-REINTEGRACAO DE POSSE-1290/1998-COMPANHIA
REAL DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x RODOJET
TRANSPORTES LTDA- Fica a parte autora intimada a retirar
a carta precatoria capeado por oficio, em cinco dias.- Adv.
FABIANA SILVEIRA-

4.-USUCAPIAO-931/1999-CLAUDIO DE ARAUJO LINS e
outros x - DESPACHO DE FLS. 185.- Ante ao contido as fls.
182, expeça-se novo mandado de registro de usucapião, em
nome de Claudio Araujo Lins, sanando assim o erro material
apontado. DESPACHO DE FLS. 186 verso. - Retirar mandado
de registro.- Adv. CLAIRE LEMOS DE CAMARGO, ITAMAR
DE JESUS SAADE TEIXEIRA e ESTEVAM CAPRIOTTI FI-
LHO-

5.-COBRANCA-989/1999-CONDOMINIO CONJUNTO RE-
SIDENCIAL JD. ARAUCARIAS VI x MARIA DA GLORIA
MACEDO ALEGRE ALARCON- Intime-se pessoalmente a
parte autora para no prazo de 48 horas dar regular prossegui-
mento ao feito, sob pena de extinção.- Adv. EMERSON LUIZ
VELLO-

6.-REINTEGRACAO DE POSSE-1392/1999-UNIBANCO
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x ARI OS-
VALDO DE PAULA -Fica intimada a parte interessada a se
manifestar acerca da certidao do Oficial de Justica.-Adv. ODE-
CIO LUIZ PERALTA e SONIA MARIA ANRELINK-

7.-ARROLAMENTO-180/2000-ALDAIRA MARIANI e outros
x ARIEL MARIANI- Desentranhem-se os documentos solici-
tados às fls. 61. - Adv. MARCELA VILLATORE-

8.-USUCAPIAO-361/2000-MARIA APARECIDA TABORDA
FRANCA e outros x - Fica intimada a parte autora para mani-
festar-se sobre certidão supra. - Adv. JOAO BATISTA DOS
ANJOS, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, AIRTON SAVIO
VARGAS, MARA ANGELITA NESTOR FERREIRA, FER-
NANDO ABREU COSTA JUNIOR e DANTE LUIZ TOMAS
DE ANDRADE-

9.-COBRANCA DE HONORARIOS-472/2000-GILSON PA-
RANHOS x EDSON LUIZ MENEGASSO- Manifeste-se a parte
autora sobre a certidão supra, no prazo de 5 dias. - Adv. MAU-
RICIO VIEIRA e MARCOS ANTONIO BARBOSA-

10.-INDENIZACAO-765/2000-GILVAN AUGUSTO DE FA-
RIAS JUNIOR x PERSONAL IND.COM. E EXP. LTDA CY-
BERNETIC LEARNING- O pedido de intimação da requerida
para efetuar ao depósito dos valores constante às fls. 172, é
medida que não esta amparada pela lei processual civil, portan-
to se desejar a requerente deverá procede-la extrajudicialmen-
te. Aguarde-se o pagamento das custas da execução, bem como
o preparo da guia do Sr. Meirinho. - Adv. LUIZ CARLOS DA
ROCHA e GABRIEL A. H. NEIVA DE LIMA FILHO-

11.-REPARACAO DE DANOS-871/2000-TRANSPORTES
BRAGHINI LTDA x N.N. TRASNPORTES RODOVIARIOS
LTDA e outros- Conceda-se carga dos autos pelo prazo de 5
dias. - Adv. JOSUE DYONISIO HECKE e JOSE VALTER
RODRIGUES-

12.-RESCISAO DE CONTRATO-416/2001-MASTER HOU-
SE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA x ANTO-
NIO CARLOS DOS SANTOS e outros -Fica intimada a parte
interessada a se manifestar acerca da certidao do Oficial de
Justica.-Adv. JOSE DO CARMO BADARO e ALTACIR AN-
TONIO COSTA-

13.-DEPOSITO-445/2001-BANCO SANTANDER BRASIL S/
A. x MULTICRED ASSESSORIA FINANCEIRA LTDA -Ma-
nifeste-se o requerente em cinco dias sobre a certidão do ofici-
al de justiça de fls. 202-Adv. MARCOS AUGUSTO MALU-
CELLI e JOEL FERREIRA LIMA-

14.-EXECUCAO-757/2001-BANCO BANESTADO S/A. x
JOAO GONCALVES DE OLIVEIRA- DESPACHO DE FLS.
89: Em atendimento a consulta supra, realmente houve equivo-
co no despacho anterior, pois em se tratando de Execução Hi-
potecária não há que se falar em avalaição, neste sentido revo-
go o despacho de fls. 86. Para a realização do praceamento do
bem, designo o dia 02 de fevereiro de 2005, às 13:30 horas.
Após a antecipação das despesas, expeça-se edital e mandao de
itnimação. DESPACHO DE FLS. 90: Em atendimento a con-
sulta supra, para a realização do praceamento do bem, redesig-
no o dia 14 de março de 2005, às 13:30 horas. Após a antecipa-
ção das despesas, expeça-se edital e mandado de intimação. -
Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR-

15.-INDENIZACAO-937/2001-TEREZINHA FERNANDES
COLACO x BRASIL TELECOM S/A. - TELEPAR TELECOM
-Manifeste-se o requerente em cinco dias sobre o prossegui-
mento do feito-Adv. JOSE CESAR VALEIXO NETO, ANA
PAULA DOMINGUES DOS SANTOS, JOAQUIM ALCIDES
NEIVA DE MACEDO e JOAO LUIZ SCARAMELLA FILHO-

16.-ANULATORIA-1035/2001-MASTERMIX COMERCIO
DE MATERIAIS PARA CONSTR. LTDA x ESQUADRIAS
CRISTOFOLINI LTDA -Fica cientificada a parte interessada
acerca da correspondencia devolvida.-Adv. HARRI KLAIS-

17.-INDENIZACAO-1067/2001-IZABEL CRISTINA GRECA
x BANCO DO BRASIL S/A.- DESPACHO DE FLS. 384: Inti-
me-se pessoalmente a parte autora para no prazo de 48 horas
preparar as custas de fls. 381, sob as penas da lei. DESPACHO
DE FLS. 386: Oficie-se aos órgãos de praxe, requisitando o
endereço da requerente. Após, obtendo endereço atualziado,
intime-se pessoalmente a requerente para no prazo de 48 horas
dar regular prosseguimento ao feito, sob pena de extinção.
DESPACHO DE FLS. 394 VERSO: Providenciar R$ 56,00 re-
ferente aos oficios expedidos. Retirar os oficios. - Adv. GIL-
BERTO ADRIANE DA SILVA e EDSON SILVERIO CABRAL-

18.-COBRANCA-1185/2001-PETROBRAS DISTRIBUIDORA
S/A. x AUTO POSTO MELAN LTDA e outros -Fica cientifica-
da a parte interessada acerca da correspondencia devolvida.-
Adv. JULIO JACOB JUNIOR e PAULO JOSE GOZZO-

19.-MONITORIA-1187/2001-CONSORCIO NACIONAL
VOLVO S/C LTDA x GAIVOTA DO LESTE TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA e outros -Processo suspenso por no-
venta dias.-Adv. PLINIO ROBERTO DA SILVA-

20.-DECLARATORIA-1195/2001-RODRIGO ROCHA MA-
ZZONETTO ME - FIRMA INDIVIDUAL x VICTORIA CO-
MERCIO DE BEBIDAS LTDA- Aguarde-se a iniciativa da cre-
dora com os autos em arquivo., - Adv. PLINIO LUIZ BONAN-
CA-

21.-DESPEJO-1270/2001-JOSE ADALBERTO DOS SANTOS
x CASA LIMPA IND. E COM. DE PRODUTOS QUIMICOS
LTDA- Aguarde-se em arquivo a iniciativa do credor. - Adv.
SIDNEY MARCOS MIRANDA e JOSE VANDERLEY ALVES
TEIXEIRA-

22.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1332/2001-BAN-
CO LLOYDS TSB S/A. x MARIO LUIZ COSTA- Intime-se a
requerente para efetuar ao depósito dos honorários periciais,
no prazo de 5 dias. - Adv. ANDREIA VERANO-

23.-BUSCA E APREENSAO-1334/2001-METROBENS AU-
TOMOVEIS LTDA x TEREZINHA FATIMA PESSATTO-
DESPACHO DE FLS. 127: Renovem-se a intimação de fls. 126,
para que preste as informações solicitadas no prazo de 48 (qua-
renta e oito) horas, sob pena de descumprimento de ordem ju-
dicial. DESPACHO DE FLS. 130: Intime-se a parte autora para
dar regular prosseguimento, bem como requerer o que de direi-
to, no prazo de 5 dias. - Adv. JAIR RIBEIRO-

24.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-1347/2001-JOAO RI-
CARDO RAMON e outros x SOCIEDADE CONSTRUTORA
CIDADELA LTDA- Concedo derradeiras 48 horas para as par-
tes manifestarem acerca da proposta de honorários periciais. -
Adv. RICARDO H. WEBER e LUIZ FERNANDO BRUSA-
MOLIN-

25.-EXIBICAO-1362/2001-MAGAZIN GERAL LTDA x BAN-
CO DO BRASIL S/A.- DESPACHO DE FLS. 332: Preliminar-
mente reitere-se o oficio de fls. 324. Lavre-se o termo de pe-
nhora. DESPACHO DE FLS. 335: Firmar o termo de fls. 334.
DESPACHO DE FLS. 337: Ante ao contido no oficio juntado
às fls. 336, manifeste-se a parte interessada no prazo de 5 dias.
- Adv. GABRIEL DE ARAUJO LIMA e ADYR RAITANI JU-
NIOR-

26.-INDENIZACAO-1421/2001-IDA POLICARPO DE SOU-
ZA PIRES x RICARDO AZZOLINI PEREIRA- Aguarde-se em
arquivo a iniciativa da credora. - Adv. RODRIGO VINICIUS
S. CARDOSO-

27.-DECLARATORIA-1436/2001-ENIDE ENEIDA MECIA
MACHADO e outros x ALINE LIMA MACHADO e outros-
DESPACHO DE FLS. 252: Intime-se pessoalmente a parte au-
tora para dar prosseguimento ao feito, no prazo de 48 horas,
sob pena de extinção do feito. DESPACHO DE FLS. 259: Inti-

me-se a parte autora para no prazo de 5 dias dar o regular pros-
seguimento ao feito. - Adv. LUIZ GONZAGA M. CORREIA-

28.-REVISIONAL DE CONTRATO-1450/2001-EXTRAPISOS
PRESTADORA DE SERVICOS x UNIBANCO S/A.- Intime-
se o patrono da requerente para informar o endereço atual de
sua constituinte, no prazo de 5 dias ou no mesmo prazo dar o
regular prosseguimento ao feito. - Adv. ALEXANDRE CHRIS-
TOPH LOBO PACHECO e SERGIO EDUARDO GOMES
SAYAO LOBATO-

29.-INDENIZACAO-1523/2001-MARIA APARECIDA DE
OLIVEIRA NOGUEIRA x GILBERTO VOIGT e outros- En-
caminhe os autos ao Tribunal de Justiça, com as homenagens
de estilo. - Adv. ALESSANDRO KIOSHI KISHINO e CAR-
LOS ALBERTO FRANK-

30.-ARROLAMENTO-1547/2001-BENEDITO VIEIRA e ou-
tros x PEDRO VIEIRA e outros- Encaminhe estes autos ao Tri-
bunal de Alçada, com as homenagens de estilo. - Adv. GECE
SOARES CHAISE e GILMAR DE ASSIS-

31.-DECLARATORIA-296/2002-CENTRO AUTOMOTIVO
JHT LTDA - ME. x COMERCIAL MULTI MARCAS RIBEI-
RAO PRETO LTDA - ME.- Arquivem-se. - Adv. SANDRA
MARIA DA CUNHA e GERMANO BARBARO JUNIOR-

32.-EMBARGOS A EXECUCAO-426/2002-EMILIO NAVAR-
RO LIZANA x BANCO DO BRASIL S/A.- Concedo o prazo
de dez dias para as partes apresentarem alegações finais na for-
ma de memoriais, sucessivamente começando pela parte auto-
ra. - Adv. GILBERTO ADRIANE DA SILVA e GEVERSON
ANSELMO PILATI-

33.-DESPEJO-722/2002-JOSE DEL CORRAL GARCIA x
NOCERA INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS E DIS-
PLAYS e outros- Fica cientificada a parte interessada acerca
da correspondencia devolvida. - Adv. ELI0 VALDEVIESO FI-
LHO, MAURICIO BONATTO GUIMARAES e ANA LUIZA
MANZOCHI-

34.-DECLARATORIA-807/2002-TANTUS CORRETORA DE
IMOVEIS LTDA x RIVADARIA BUENO CARNEIRO e ou-
tros- Deposite-se a importância em conta-poupança em nome
das partes e a disposição deste juizo. Manifeste-se o credor em
cinco dias sobre a presente proposta. - Adv. PAULO HENRI-
QUE DA ROCHA L. DEMCHUK e NORBERTO TREVISAN
BUENO-

35.-REVISIONAL DE CONTRATO-840/2002-MARIA ELIZA-
BETH GUTHER CAMATI x BANCO ITAU S/A.- Manifes-
tem-se as partes em dez dias sobre o laudo pericial de fls. 387/
502. - Adv. MARCEL SOUZA DE OLIVEIRA e WALTER JOSE
MATHIAS JUNIOR-

36.-DEPOSITO-860/2002-BANCO SUDAMERIS DO BRASIL
S/A. x JOSE MARCELO ALVES DA ROCHA- Antecipadas as
despesas, expeça-se mandado para penhora sobre o bem des-
crito as fls. 91. - Adv. ARTUR PEREIRA ALVES JUNIOR-

37.-COBRANCA-1146/2002-CONDOMINIO EDIFICIO TER-
RACO DE MIRAFLORES x GUARACI LUSTOSA NOGUEI-
RA- Intime-se pessoalmente a parte autora para no prazo de 48
horas dar regular prosseguimento ao feito, sob pena de extin-
ção. - Adv. EMERSON LUIZ VELLO e EGLACY PAULINO-

38.-COBRANCA-1204/2002-CONDOMINIO EDIFICIO RA-
VEL x LUIZA GARMENDIA DE BORBA- Firmar a petição
de fls. 83. - Adv. RUY ANTONIO LOPES-

39.-INDENIZACAO-2/2003-IOLANDA TERESINHA OLI-
VEIRA FONTOURA x AUTO VIACAO NOSSA SENHORA
DO CARMO LTDA. e outros- Manifestem-se as partes acerca
da proposta de honorários, no prazo de lei. - Adv. ADRIANE
TURIN DOS SANTOS e ACACIO CORREA FILHO-

40.-RESTAURACAO DE AUTOS-49/2003-PETROBRAS DIS-
TRIBUIDORA S/A x AUTO POSTO RIBEIRAO VERMELHO
LTDA e outros- Efetivamente, em se tratando de restauração
por sentença, não é necessaria a lavratura de termo. Manifeste-
se a parte autora acerca do seguimento ao feito, em cinco dias.-
Adv. ADONIS GALILEU DOS SANTOS e ROBERTO BRA-
GA FIGUEIREDO-

41.-REINTEGRACAO DE POSSE-119/2003-ROMILDO RE-
GINALDO RAKSA x LUCIANO RICARDO DA ROCHA-
Manifestem-se as partes acerca da proposta de honorarios, no
prazo de lei.- Adv. SEBASTIAO VERGO POLAN e CARLOS
ALBERTO FRANK-

42.-EXECUCAO-504/2003-AUTO POSTO NILO CAIRO
LTDA. x G. A. CARVALHO DISTRIBUIDORA DE JORNAIS
-Recolher a importancia de R$ 111,50, visando a diligencia atra-
ves de mandado.—Adv. PAULO JOSE GOZZO-

43.-SUSTACAO DE PROTESTO-685/2003-EGC CONSTRU-
TORA E OBRAS LTDA x CONSTRUTORA RICARDO MA-
CHADO LTDA- DESPACHO DE FLS. 44: Intime-se pessoal-
mente a parte autora para dar prosseguimento ao feito, no pra-
zo de 48 horas, sob pena de extinção. DESAPCHO DE FLS.
45: Ante a consulta às fls. 44, oficie-se aos órgãos de praxe
solicitando informações acerca do atual endereço da parte au-
tora. - Adv. HAROLDO CESAR NATER-

44.-ALVARA-710/2003-RAMALHO NUNES XAVIER e ou-
tros x - O feito econtra-se setenciado, portanto, agora, corrigir
eventuais falhas é inócuo. Baixem-se e arquivem-se.- Adv.
MARCELINA AREIAS HORACIO-

45.-REPARACAO DE DANOS-717/2003-IRINEA KUTENSKI
x ORESTES KUTENSKI e outros- Fica a parte autora intima-
da a retirar os oficios expedidos, em cinco dias.- Adv. OTAVIO
ERNESTO MARCHESINI-

46.-COBRANCA-734/2003-HUNIKA EDUCACAO INFAN-
TIL LTDA x ADRIANO ANTONIO PANEK- Fica a parte auto-
ra intimada a retirar o oficio expedido, em cinco dias.- Adv.
PAULO YVES TEMPORAL-

47.-INDENIZACAO-738/2003-PRISCILA FRALETTI DE
SOUZA RUBBO e outros x REINALDO MORAIS BESSA e
outros- Conceda-se carga dos autos pelo prazo de 10 dias. -
Adv. ALTAIR DE OLIVEIRA-

48.-EXECUCAO-740/2003-BANCO ITAU S/A x FLORA TAS-
SY LTDA. e outros -Manifeste-se o requerente em cinco dias
sobre o prosseguimento do feito-Adv. DANIEL HACHEM-

49.-EXECUCAO-741/2003-BANCO ITAU S/A x MARILIA
SALETE PROSTT STELLA e outros- Fica a parte autora inti-
mada a retirar o oficio expedido, em cinco dias.- Adv. DANIEL
HACHEM-

50.-EXECUCAO-750/2003-CARDIOMELLO REPRESENTA-
COES COMERCIAIS LTDA x ORTOFIX COM. DE IMPORT.
E EXPORT. DE PROD. MEDICOS- Aguarde-se a iniciativa
em arquivo.- Adv. ERENI INÊS CASARIN-

51.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-752/2003-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A. x LUIZ
ALBERTO FONTANA -Fica intimada a parte interessada a se
manifestar acerca da certidao do Oficial de Justica.-Adv. ODE-
CIO LUIZ PERALTA-

52.-REVISIONAL DE CONTRATO-757/2003-RAFAEL FER-
REIRA x BANCO BRADESCO S/A- Vistos, etc... Posto isso,
julgo improcedente o pedido formulado pela parte. Revogo a
medida liminar concedida, estando a parte requerida apta para
realizar as devidas inclusões do nome do autor em cadastros de
proteção ao credito. Condeno o autor ao pagamento das custas
processuais e honorarios advocaticios, estes que arbitro em 10%
(dez por cento) do valor dado a causa, em favor do patrono do
réu, nos termos do art. 20, paragrafo 3º do Codigo de Processo
Civil c/c art. 12 da lei nº 1060/50. Atenda-se, no que couber, o
disposto no Codigo de Normas da Douta Corregedoria-Geral
da Justiça deste Estado. P.R.I.- Adv. ANDREZZA MARIA BEL-
TONI e DANIEL HACHEM-

53.-EXECUCAO-768/2003-PEREIRA & SIGNORI LTDA x
JOSE CASAL- Recolhidas as custas necessarias, expeça-se
mandado de arresto sobre o bem descrito as fls. 61 e 62. O
bloqueio do veiculo junto ao DETRAN é consequencia do cum-
primento do mandado de arresto ou penhora.- Adv. ALEXAN-
DRE FURTADO DA SILVA-

54.-INVENTARIO-772/2003-SOLANGE NOGUEIRA MA-
DER e outros x JORDAO MADER NETO- (...) Preliminar-
mente, deve ficar esclarecido que a inventariante deveria ter
indicado com exatidão no que consistiria a “divisão do imó-
vel”, pois estando o bem em nome do “de cujus”, qualquer tran-
sação deveria ser realizada atraves de alvara judicial, razão pela
qual não pode ser excluido da partilha meramente por vontade
da interessada. A postura tomada pela herdeira Solange Maria
é correta, pois o presente procedimento tem por escopo a apu-
ração do ativo e passivo do espolio, ocorrendo dentro do possi-
vel quitação de eventuais debitos, inclusive os relativos ao imo-
vel objeto da controversia. Atenda-se a requisição do Sr. Avali-
ador (fls. 61).- Adv. ELISA SARTORI MUNIZ e VICENTE
PAULA SANTOS-

55.-USUCAPIAO-777/2003-ODAIR HILGEMBERG x - Cien-
cia a parte autora acerca da certidão de fls.67, em cinco dias.-
Adv. MARINA BECHARA-

56.-REVISIONAL DE CONTRATO-780/2003-ANTONIO
MARCOS MARTINS DE OLIVEIRA x BV FINANCEIRA S/
A - CREDITO E FINANCIAMENTO- Concedo derradeiros
cinco dias para as partes especificarem as provas que desejam
produzir, justificando-as.- Adv. MARSELHA CRISTINA BOS-
SARDI E LOPES e ALESSANDRA CORDEIRO STABACH-

57.-DESPEJO-792/2003-ROSELI TROMBINI DOS SANTOS
x PREFEITURA MUNICIPAL DE WENCESLAU BRAZ -Vis-
tos, etc... Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido inicial,
declarando rescindido o contrato de locação e decretando o
despejo. Devido ao fato da parte requerida ter efetuado a entre-
ga das chaves, torna-se desnecessaria a expedição de mandado
de despejo. O requerente devera prestar caução, no valor equi-
valente a doze meses de alugueres, para que haja execução pro-
visoria nos termos do art. 64 da Lei 8245/91. Condeno o postu-
lado e seus fiadores obedecendo a ordem de beneficio, ao pa-
gamento dos alugueres vencidos e vincendos, com a devida
correção monetária, nos termos do Decreto 1544/95 e juros de
mora na conformidade do artigo 406 do Codigo Civil (tabela
Selic) e multa contratual até o momento da efetiva entrega das
chaves (fls. 44). Condeno, ainda, a parte demandada ao paga-
mento dos demais consectuarios (clausula 6º) e ao pagamento
das custas processuais e honorarios advocaticios ao defensor
da parte autora, os quais fixo, em 10% sobre o valor da conde-
nação conforme artigo 62 inciso II “d” da Lei 8.245/91, em
concordancia com o paragrafo 3º do art. 20 do Codigo de Pro-
cesso Civil. P.R.I.-Adv. LOURIVAL BARAO MARQUES-

58.-REVISIONAL DE CONTRATO-794/2003-SUPERACO
COMERCIO DE FERRO E ACO LTDA x UNIBANCO - UNI-
AO DE BANCOS BRASILEIROS S/A.- Intime-se a autora para
efetuar o deposito da 1ª parcela dos honorarios periciais,no prazo
de cinco dias. Após, ao perito para iniciar os trabalhos, obser-
vando o prazo de 40 dias para a entrega do laudo.- Adv. AMA-
DEU ALICE NETTO e SILVANA LEA FETTER-

59.-INDENIZACAO-798/2003-GEREMIAS PEREIRA SOA-
RES x GVT - GLOAL VILLAGE TELECOM LTDA- Sobre os
documentos juntados a contestação, manifeste-se a parte auto-
ra no prazo de lei.- Adv. ROMULO FERREIRA DA SILVA e
ANNE ELIZE P. STANISLAWCZUK-
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60.-RESSARCIMENTO-799/2003-NOVO HAMBURGO CIA
DE SEGUROS GERAIS x NEIYULSON ANDRAD ONAYA -
Fica a parte requerente intimada a se manifestar, diante da cor-
respondencia devolvida.-Adv. PAULO CESAR BRAGA ME-
NESCAL-

61.-DECLARATORIA-843/2003-EVELISE DE JESUS CINI-
ELLO SERMAN e outros x ABN AMRO BANK S/A.- Intime-
se pessoalmente a parte autora para efetuar o depósito dos ho-
norários periciais, no prazo de 48 horas, sob as penas da lei. -
Adv. ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN e LUIZ FERNAN-
DO BRUSAMOLIN-

62.-COBRANCA-924/2003-CONDOMINIO CONJUNTO
RESIDENCIAL AMARILIS x ARTHUR ENNIO FREDERI-
CO JUNIOR e outros -Fica cientificada a parte interessada acer-
ca da correspondencia devolvida.-Adv. SALETE STAFFEN-

63.-ACAO ORDINARIA-999/2003-JOSE BENJAMIN ME-
LINGER x UNIMED CURITIBA- DESPACHO DE FLS. 336:
Intime-se a parte requerida para efetuar o depósito da última
parcela referente aos honorários periciais, no prazo de 5 dias.
Após, intime-se o Expert para apresentar o competente laudo
deferindo desde já o levantamento dos valores da perícia. DES-
PACHO DE FLS. 343: Manifestem-se as partes em dez dias
sobre o laudo pericial de fls. 338/342. - Adv. CAROLINA
KANTEK GARCIA NAVARRO e PEDRO HENRIQUE XA-
VIER-

64.-ANULATORIA-1040/2003-LAUDINHA DE LURDES DE
BRITO x CIDADELA S/A- Recebo o recurso de apelação em
seu duplo efeito. Abra-se vista a parte apelada para suas con-
tra-razões pelo prazo de lei. Após, com as homenagens enca-
minhem-se os autos ao E. Tribunal de Justiça. - Adv. JOAO
MANOEL RIBAS DE CASTRO e LUIZ FERNANDO BRU-
SAMOLIN-

65.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1042/2003-ARAU-
CARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA.
x CARLOS BERNARDT- Intime-se a parte autora para dar re-
gular prosseguimento ao feito, em 48 horas sobe pena de extin-
ção da demanda. - Adv. JOSE HIPOLITO XAVIER DA SILVA-

66.-EXECUCAO-1043/2003-COMERCIO DE CARNES PINE-
VILLE LTDA x INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMEN-
TOS GANCHINCHO LTDA- Aguarde-se em arquivo a inicia-
tiva do credor. - Adv. RUBENS SUNDIN PEREIRA-

67.-EXECUCAO-1045/2003-MERCADOR FOMENTO MER-
CANTIL LTDA x CASA DE CARNES CHIARA LTDA e ou-
tros- Manifeste-se a parte credora acerca do contido às fls. 72-
73. - Adv. JOSE DEVANIR FRITOLA-

68.-MONITORIA-1052/2003-EDITORA GAZETA DO POVO
LTDA x LUIZ FIOR- Desentranhe-se o mandado para proce-
der a penhora sobre o bem indicado às fls. 59. Para o caso de
pronto pagamento, fixo os honorários advocatícios em 15%
sobre o valor da divida. Após, voltem-me. - Adv. CARLOS
FREDERICO REINA COUTINHO e CHARLES ERVIN
DREHMER-

69.-REVISIONAL DE CONTRATO-1054/2003-RENATO SI-
MAS CARNASCIALI JUNIOR e outros x HSBC BANK BRA-
SIL S/A. - BANCO MULTIPLO- DESPACHO DE FLS. 208
VERSO: Ficam as partes intimadas sobre o laudo pericial, para
que se manifestem, querendo, no prazo de lei. DESPACHO DE
FLS. 210: Manifeste-se os autores acerca do contido às fls.
209, no prazo de 5 dias. - Adv. FERNANDO CESAR AZEVE-
DO PENTEADO e BEATRIZ SCHIEBLER-

70.-EXECUCAO-1056/2003-UNIBANCO - UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A. x SOCIEDADE UNIAO JUVEN-
TUS e outros- Aguarde-se a inictiva do credor com os autos em
arquivo (C.N. 5.8.12). - Adv. LUIZ GONZAGA M. CORREIA-

71.-DECLARATORIA-1057/2003-EGC CONSTRUTORA E
OBRAS LTDA x CONSTRUTORA RICARDO MACHADO
LTDA- DESPACHO DE FLS. 24: Intime-se pessoalmente a
parte autora para dar prosseguimento ao feito, no prazo de 48
horas, sob pena de extinção. DESPACHO DE FLS. 25: Ante a
consulta às fls. 24, oficie-se aos órgãos de praxe solicitando
informações acerca do atual endereço da parte autora. - Adv.
HAROLDO CESAR NATER-

72.-REVISIONAL DE CONTRATO-1069/2003-DILZA DE
LUCAS e outros x G. LAFFITTE INCORP. E EMPREEND.
IMOBILIARIOS LTDA- Intime-se o autor reconvindo na pes-
soa de seu procurador para no prazo de 15 dias contestar a
reconvenção juntada às fls. 205/220. Quanto ao pedido formu-
lado pela parte requerida às fls. 258, deixo de acolher, devendo
permanecer a requerida G. LAFFITTE INCORPORAÇÕES E
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. no polo pas-
sivo do litigio. - Adv. ANDREZZA MARIA BELTONI, CAR-
LOS ALBERTO FRANK e LUIZ CARLOS JAVOSCHY-

73.-MONITORIA-1070/2003-BELMETAL INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA x BASSO REPRESENTACOES COMER-
CIAIS LTDA- Vistos etc. (...). Posto isso, nego acolhimento
aos embargos e determino a constituição de pleno direito dos
títulos acostados junto a peça inicial, como títulos executivos
judiciais, expedindo-se mandado executivo, obedecendo os cri-
térios estabelecidos por lei. Condeno a parte embargante-re-
querida ao pagamento das custas processuais e honorários ad-
vocatícios do defensor da parte embargada-autora, estes fixa-
dos em hum mil reais, com fundamento no artigo 20 õ 4º do
Código de Processo Civil. P.R.I. - Adv. LUIS FERNANDO
NADOLNY LOYOLA e PEDRO LOPES-

74.-PRESTACAO DE CONTAS-1074/2003-MASSA FALIDA
DE DISTRIB. DE ALIMENTOS CACEFFO LTDA x BANCO
SANTANDER MERIDIONAL S/A- Em que pese a parte re-
querente não se manifestar acerca dos honorários periciais, su-
bentende-se que está tenha concordado com o valor. Destarte,

intime-se a requerente para efetuar o depósito das verbas hono-
rárias no prazo de 5 dias, sob pena de preclusão da prova. -
Adv. ALEXANDRE CHEMIM e CARLOS EDUARDO MAN-
FREDINI HAPNER-

75.-REVISIONAL DE CONTRATO-1076/2003-SILVIO BELI-
NI MOREIRA x UNIBANCO S/A- Processo suspenso por 60
dias, aguardando pagamento dos honorários periciais. - Adv.
NEY PINTO VARELLA NETO e MAGDA LUIZA R. EGGER-

76.-DECLARATORIA-1078/2003-MARIO LUIZ COSTA x
BANCO LLOYDS- Para que não haja alegação futura de cer-
ceamento de defesa, concedo o prazo de 10 dias para as partes
apresentarem quesitos e assistente técnico. - Adv. CRISTIANO
JOSE BARATTO e ANDRE LUIZ BAUML TESSER-

77.-REVISIONAL DE CONTRATO-1089/2003-MODEL-
PLAST PRODUTOS PLASTICOS LTDA x BANCO BRADES-
CO S/A- Concedo o prazo sucessivo de dez dias para cada par-
te, começando pelo autor, para apresentação de memoriais.
Após, contados e preparados ambos os feitos, voltem-me para
sentença. - Adv. ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN e MU-
RILO CELSO FERRI-

78.-DESPEJO-1091/2003-NELSON JOSE MIGUEL e outros
x SEBASTIAO ALTAMIRO DE OLIVEIRA- Fica intimada a
parte reconvinte no prazo de cinco dias a pagar a conta de fls.
60, sob pena de extinção da reconvenção. - Adv. MARLI CHA-
VES VIANNA DE OLIVEIRA e FABRICIO LUIZ WESCHEN-
FELDER-

79.-EXECUCAO-1105/2003-BANCO BRADESCO S/A x S.
OMAR CONFECCOES - FIRMA INDIVIDUAL e outros- Fica
intimada a parte interessada a se manifestar acerca do expedi-
ente de fls. 95, em cinco dias. - Adv. DANIEL HACHEM e
RONALDO ALBIZU DRUMMOND DE CARVALHO-

80.-DEPOSITO-1107/2003-OMNI S/A - CREDITO, FINAN-
CIAMENTO E INVESTIMENTO x SERGIO JOSE RIBEIRO-
Vistos etc. (...). Posto isso, julgo procedente o pedido inicial da
parte autora. Expeça-se mandado de intimação para que o réu
entregue, em vinte e quatro (24) horas, o bem objeto da lide ou
deposite o quantum referente ao saldo devedor. Concedo a par-
te requerida ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios, estes ao defensor da parte requerente, fixados em
R$ 900,00 (novecentos reais) conforme o disposto no artigo
20, õ 4º do Código de Processo Civil. Atenda-se, no que cou-
ber, o disposto no Código de Normas da Douta Corregedoria-
Geral da Justiça deste Estado. P.R.I. - Adv. NEUSA MARIA
CANDIDO-

81.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1109/2003-BAN-
CO BRADESCO S/A x ARBENE REPRESENTACOES CO-
MERCIAIS LTDA e outros- Vistos etc. Homologo por senten-
ça para que surtam seus jurídicos e legais efeitos o pedido de
extinção do feito, pelo pagamento integral do débito, conforme
apontado às fls. 69-70, declarando extinto o presente feito com
julgamento do mérito, com fulcro no artigo 269, inc. III, do
Código de Processo Civil. P.R.I. Oportunamente, baixe-se e
arquivem-se. - Adv. DANIEL HACHEM e ELISEU GARBIN-

82.-REVISIONAL DE CONTRATO-1117/2003-ANA LIGIA
CONSTANTE ALVES x FINAUSTRIA CIA. DE CREDITO
FINANCIAMENTO- Fica a parte requerente intimada a se
manifestar, diante da correspondencia devolvida. - Adv. ROMY
CARRARO BARBOSA e MAURILIO VIANA PEREIRA-

83.-PRESTACAO DE CONTAS-1125/2003-DANIEL MAURI-
CE RAMU x SANDRA BAGGIO CHAVES- Manifeste-se o
requerente em cinco dias sobre o prosseguimento do feito. -
Adv. DEMETRIUS NICHELE MACEI e VALTER CARRE-
TAS-

84.-ACAO ORDINARIA-1126/2003-ANTONIO GORTAN e
outros x VILSON STALL e outros- Fica a parte requerida inti-
mada a antecipar as custas relativas a citação da parte denunci-
ada a lide em cinco dias, sob pena de não o fazendo incorrer no
artigo 72, parágrafo segundo do Código de Processo Civil. -
Adv. GIANNA CALDERARI, VILSON STALL e FERNAO
JUSTEN DE OLIVEIRA-

85.-REPARACAO DE DANOS-1129/2003-ADRIANO GON-
CALVES MARTINS x JOAO EDUARDO PEREIRA GAMBO-
RGI e outros- Vistos etc. (...). Tendo em vista os fatos e funda-
mentos acima, julgo procedente o pedido do autor adriano Gon-
çalves Martins e, em consequencia, condeno a parte requerida
ao pagamento de indenização por reparação de danos materiais
em R$ 3.691,40 (trez mil, seiscentos e noventa e um reais e
quarenta centavos), devidamente corrigidos até a época do efe-
tivo pagamento, bem como condeno ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios, estes que arbitro em 20%
(vinte por cento) sobre o valor dado a causa, com base no arti-
go 20, parágrafo 3º do CPC. Cumpra-se no que couber, o dis-
posto no Código de Normas da douta Corregedoria-Geral da
Justiça deste Estado. P.R.I. - Adv. MIGUEL ANGELO RAS-
BOLD e CARLOS G. WARDE JUNIOR-

86.-ARROLAMENTO-1131/2003-ORLANDA PINHEIRO
SOMENZARI x MOACYR SOMENZARI- Deve o próprio in-
teressado levar os autos a procuradoria fiscal. - Adv. JAIME
BELMIRO TASCA-

87.-INDENIZACAO-1141/2003-COOPERATIVA HABIT.
VILA DO PROFESOR - COHAVIPRO x ARY WALTER CINI-
ELLO FILHO e outros- O controverso recai sobre a possibili-
dade da requerente receber a titulo de indenização por danos
materiais e morais, em virtude de atos danosos causados pelas
partes requeridas, como alegado na exordial. Não há prelimi-
nares ao merito a serem analisadas, neste sentido declaro sane-
ado o processo. Passo assim ao deferimento de provas, quais
sejam: documental já carreada no processo e as que forem jun-
tadas futuramente se necessárias para o julgamento da causa,
prova oral consistente em prova testemunhal e depoimento das

partes e provas periciais financeira e de engenharia nomeando
desde já o perito que atuará na área contábil na pessoa de Nes-
tor B. Sobrinho, com escritório profissional na Rua Tem. Cel.
Muniz de Aragão, 363, inscrito no CRC/PR sob o nº 19.701/0-
6, telefone 354-2125 e o perito que atuará na área de engenha-
ria nomeando da mesma forma o Expert Luiz Guilherme S.
Ribas, engenheiro Civil, telefone 673-1789. Intimem-se os pe-
ritos para apresentarem os valores dos honorários periciais, após
o oferecimento de quesitos. A perícia técnica ficará a cargo da
parte requerida (CINI CONSTRUÇÕES LTDA) ante ao pedido
de fls. 439 e 440 e de acordo com o disposto no artigo 33 do
Código de Processo Civil. Para audiência de Instrução e Julga-
mento designo o dia 02 de junho de 2005, às 09:00 horas. An-
tecipadas as despesas da intimação, proceda-se as diligências
necessárias. - Adv. ROBERTA BOTELHO BITTENCOURT,
ROBERLEI ALDO QUEIROZ e LIGIA GOEBEL-

88.-INDENIZACAO-1142/2003-OSMAR TEIXEIRA DA SIL-
VA x LOURIVAL FRELIX e outros- Tendo em vista a renuncia
do perito Hélio Galileu Bonetto a fl. 315, nomeio o perito Ênio
Luz Junior, que deverá dizer se aceita do encargo, e se positivo
formular proposta de honorários, advertido que a parte autora é
beneficiária da assistência judiciária gratuita, recebendo seus
honorários ao final pelo vencido, se este tiver condições. - Adv.
JIMENA CRISTINA GOMES ARANDA, LUIZ FERNANDO
C.F. POTIER e JOSE OLINTO NERCOLINI-

89.-MONITORIA-1145/2003-HELIOTEK MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA x REI DAS PISCINAS LTDA- Fica
a parte autora intimada a retirar os oficios expedidos em cinco
dias. - Adv. LUCYANNA JOPPERT LIMA LOPES-

90.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1149/2003-BV
FINANCEIRA S/A. CREDITO FINANCIAMENTO E INVEST.
x SIMONE RIBAS DE SOUZA- Conceda-se carga dos autos,
pelo prazo de 5 dias. - Adv. ROSIANE APARECIDA MARTI-
NEZ-

91.-REPARACAO DE DANOS-1156/2003-ESMAELO FAYAD
PORTES x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS S/A. e ou-
tros- DESPACHO DE FLS. 230: Mantenho a decisão agrava-
da, pelos seus próprios fundamentos. Havendo pedido de in-
formações, comunique-se tal circunstância a Egrégia Corte, bem
como o cumprimento do artigo 526 do Código de Processo Civi,
em data de 27 de agosto de 2004. DESPACHO DE FLS. 239:
Intimem-se as partes para apresentarem quesitos e indicarem
assistentes técnicos. - Adv. MARIA ILMA CARUSO e JOSE
AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA-

92.-INDENIZACAO-1157/2003-JOSE LUIS VACA ALVAREZ
x LOSANGO PROMOCOES DE VENDAS LTDA e outros-
DESPACHO DE FLS. 192. - Ciencia a parte requerida sobre a
carta de intimação devolvida as fls. 191. DESPACHO DE FLS.
194. - Recolher a importancia de R$ 40,00, visando a diligen-
cia atraves de mandado.- Adv. REGINALDO BAITLER, MA-
RIA AMELIA CASSIANA M. VIANNA e NILSON DOS SAN-
TOS GAUDIO-

93.-EXECUCAO-1163/2003-GUGLIELMO CIOTTI x POSTO
DE SERVICOS MARTIM AFONSO LTDA- Ciência ao credor
sobre o oficio de fls. 84/101. - Adv. PAULO ROBERTO RA-
ZZOLINI-

94.-REVISIONAL DE CONTRATO-1169/2003-MION & CIA
LTDA x BANCO ABN AMRO REAL S/A- Determino que a
parte autora deposite a 1ª parcela dos honorários periciais, em
48 horas, sob pena de preclusão da prova. - Adv. ARTHUR
HENRIQUE KAMPMANN e LUIS FERNANDO DIETRICH-

95.-ARROLAMENTO-1173/2003-HUMBERTO MORO FI-
LHO x HUMBERTO MORO- Vistos etc. Por sentença para
que surtam seus jurícos e legais efeitos, com fundamento no
artigo 1031 do CPC, homologo a partilha dos bens deixados
pelos “de cujos”. P.R.I. Oportunamente, recolhidos os tributos,
expeça-se formal de partilha. - Adv. PAULO DEQUECH-

96.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1185/2003-BV
FINANCEIRA S/A. CREDITO FINANCIAMENTO E INVEST.
x VALCYR BRAS DA SILVA- Conceda-se carga dos autos pelo
prazo de 5 dias. - Adv. FLAVIANO BELINATI G. PEREZ-

97.-DESPEJO-1186/2003-NEUSA MARIA KUTIANSKI DE
ARAUJO SANTOS x ELIANE STOBERL e outros- Fica inti-
mada a parte interessada a se manifestar acerca da certidão do
Oficial de Justiça. - Adv. TASSIANA MARA CASTILHO-

98.-RESCISAO DE CONTRATO-1188/2003-MILILOTES
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA e outros x
MISAEL BUENO- DESPACHO DE FLS. 146. - Intime-se pes-
soalmente a parte requerida, para no prazo de 48 horas, mani-
festar sua concordancia ou discordancia acerca do acordo de
fls. 123.- DESPACHO DE FLS. 146 verso. - Recolher R$ 40,00
relativos a diligencia cotada as fls. 61.- Adv. SILVIO BRAM-
BILA e PAULO RAIMUNDO VIEIRA ZACARIAS-

99.-REVISIONAL DE CONTRATO-1587/2003-JANARY
MARANHAO BUSSMANN x CARREFOUR ADM. DE CAR-
TOES DE CREDITO COM. PARTIC.- Intime-se pessoalmente
a parte autora, para dar regular prosseguimento ao feito, no
prazo de 48 horas, sob pena de extinção da demanda. - Adv.
ANDERSON DE OLIVEIRA MISKALO-

100.-REPARACAO DE DANOS-176/2004-VILSON DAS
GRACAS ANDRADE x TEREZINHA LUIZ RIBEIRO- Até o
momento o procurador da parte autora não atentou para o pa-
gamento das despesas (EBCT), diante disso o feito vem se ar-
rastando por alguns meses e a citação da parte requerida até
agora não se perfez. Todavia, para evitar-se maior prejuizo a
parte, determino que a serventia expeça mandado de citação,
observando que a mesma é beneficiaria da assistencia judicia-
ria gratuita.- Adv. JOSE LEOCADIO DE CAMARGO-

101.-ALVARA-193/2004-MOACIR PEREIRA KLEN (ESPO-

LIO) e outros x - Retirar o alvará. - Adv. ROMERO SANTOS
LIMA JUNIOR-

102.-INDENIZACAO-295/2004-INTERGLOBAL PASSA-
GENS E TURISMO LTDA x BANCO ITAU S/A- Manifestem-
se as partes em dez dias sobre o laudo pericial de fls. 155/194.-
Adv. ODACYR CARLOS PRIGOL e EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS-

103.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-413/2004-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A. x AUVISOM LOCACOES APAR.
AUDIO VISUAIS LTDA- DESPACHO DE FLS. 104: Pagas as
custas expeça-se mandado, conforme determinado as fls. 13.
No momento deixo de conceder ordem de arrombamento e re-
forço policial, pois nos autos não consta resistência. DESPA-
CHO DE FLS. 109: Recolher as custas do meirinho no valor de
R$ 40,00. -Adv. CESAR AUGUSTO TERRA e ARTHUR HEN-
RIQUE KAMPMANN-

104.-MONITORIA-444/2004-BANCO CITIBANK S/A x
GLAUCO ANTONIO ANDION BORBA- Defiro a conversão
do mandado monitorio em mandado executivo, conforme dis-
põe o artigo 1102c do Codigo de Processo Civil. Recolhidas as
custas do Sr. Meirinho, cite-se a parte executada para no prazo
de 24 horas pagar o debito constante as fls. 114-115, ou no
mesmo prazo nomear bens a penhora, sob pena de serem pe-
nhorados quantos bens bastem para garantir a execução. Para o
caso de pronto pagamento, fixo honorarios advocaticios em 10%
(dez por cento) do valor do debito, conforme disposto no artigo
20, paragrafo 3º do Codigo de Processo Civil.- Adv. ADRIA-
NA D’AVILA DE OLIVEIRA-

105.-ALVARA-500/2004-NAPOLEAO TEIXEIRA NETTO x
- DESPACHO DE FLS. 43: Oficie-se como pleiteado às fls.
30. DESPACHO DE FLS. 44 VERSO: Fica a parte autora inti-
mada a retirar o oficio expedido, em cinco dias. - Adv. AN-
DYARA MARIA DE MENEZES, VANIA REGINA G. BRAGA
AGASSI e ROGERIA DOTTI DORIA-

106.-DEPOSITO-577/2004-BANCO ITAU S/A x LUCILIA
MARIA FERREIRA BELTRAMI -DESPACHO DE FLS. 54. -
Oficie-se a Egregia Corte informando que mantenho a decisão
agravada pelos seus próprios fundamentos, levando em conta o
cumprimento do disposto no artigo 526 do Codigo de Processo
Civil, em data de 23 de dezembro de 2004. Oficie-se as Polici-
as Rodiviaria Estadual e Federal deste Estado como determina-
do pelo Tribunal as fls. 52.-Adv.CRISTIANE VIEIRA DO
NASCIMENTO-

107.-SUSTACAO DE PROTESTO-605/2004-GLB EMBALA-
GENS LTDA x LUIZ CARLOS RAICOSKI -Oficie-se a Egre-
gia Corte, informando que mantenho a decisão agravada pelos
seus próprios fundamentos, bem como houve o cumprimento
do disposto no artigo 526 do Codigo de Processo Civil, em data
de 21 de dezembro de 2004. Ante ao indeferimento do efeito
suspensivo, intime-se a parte autora para cumprir ao contido na
deliberação de fls. 66.-Adv. SANDRO LUIZ KLYZANOSKI e
ANTONIO CARLOS G. TAQUES-

108.-REVISIONAL DE CONTRATO-707/2004-AAELI CO-
MERCIO DE ARTIGOS ELETRO-ELETRONICOS LTDA x
BANESTADO LEASING S/A - ARRENDAMENTO MER-
CANTIL- Manifestem-se as partes no prazo de 5 dias, acerca
da proposta de honorários periciais de fls. 170-172. - Adv.
CARLOS HUMBERTO FERNANDES SILVA e PAULO RO-
BERTO BARBIERI-

109.-REVISIONAL DE CONTRATO-787/2004-EVERLY
GONCALVES DOS SANTOS x BV FINANCEIRA S/A- Ma-
nifeste-se o autor em 5 dias sobre a certidão do oficial de justi-
ça de fls. 61. - Adv. MAYLIN MAFFINI e ROSIANE APARE-
CIDA MARTINEZ-

110.-SUSTACAO DE PROTESTO-888/2004-MICROSISTE-
MAS S/A SISTEMAS ELETRONICOS x GLOBAL IMAGE
IMPORTADORA E SERV. DE CONSULT. LTDA - DESPA-
CHO DE FLS. 85. - Manifeste-se o requerente em dez dias
sobre a contestação e documentos de fls. 85/127. DESPACHO
DE FLS. 88. - Oficie-se a Egregia Corte, informando que man-
tenho a decisão agravada, pelos seus próprios fundamentos,
dando conta tambem do cumprimento do disposto no artigo 526
do Codigo de Processo Civil, em data de 29 de dezembro de
2004. Após, intime-se a autora para manifestar-se acerca da
contestação e documentos juntados, no prazo de lei.- -Adv.
ANDRE MELLO SOUZA e PATRICIA S. PEGO-

111.-EXECUCAO-1045/2004-RAULY ANISIO MENDES x
RENATO HELLA e outros -Manifeste-se o credor em cinco
dias sobre a certidão do oficial de justiça de fls. 34-Adv. JU-
AHIL MARTINS DE OLIVEIRA-

112.-COBRANCA DE AUTOS-1051/2004-CONDOMINIO
NOSSA SENHORA DA GLORIA x HENRIQUE SCHNEIDER
NETO- Intime-se o requerido, tendo em vista a informação su-
pra.- Adv. HENRIQUE SCHNEIDER NETO-

113.-INDENIZACAO-1053/2004-KHADINE FERREIRA
HANDAR e outros x SUPERMERCADOS SUPERPAO -Inti-
mem-se as partes para indicar as provas que pretendem produ-
zir, justificando-as. Adv.JOAO LUIZ MARTINECHEN BE-
GHETTO e MARCOS SUNG IL JO-

114.-REVISIONAL DE CONTRATO-1054/2004-ANTONIO
APARECIDO DE CARVALHO x BANCO LLOYDS TSB S/A
-Manifestem-se as partes sobre as provas que pretendem pro-
duzir.-Adv. MAYLIN MAFFINI e CARLOS ALBERTO ARA-
UJO ROVEL-

115.-USUCAPIAO-1065/2004-JOAO CANDIDO DE OLIVEI-
RA NETO e outros x -Aguarde-se por sessenta dias.- Adv. LUIZ
GUILHERME LEITE-

116.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1067/2004-BV
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FINANCEIRA S/A. CREDITO FINANCIAMENTO E INVEST.
x RAIMUNDINI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA -Vistos
etc. Homologo, por sentenca para que surtam seus jurídicos e
legais efeitos, o pedido de desistencia apontado pela requeren-
te as fls. 28, declarando extinto o presente feito sem julgamen-
to do merito, com fulcro no artigo 267, inc. VIII do CPC. P.R.I.
Oportunamente, baixem-se earquivem-se.-Adv. ROSIANE APA-
RECIDA MARTINEZ-

117.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1069/2004-MAR-
GARIDA FATIMA DE SOUZA e outros x MM INCORPORA-
COES S/C LTDA- Sobre as preliminares e documentos, mani-
feste-se a parte autora, no prazo de lei.- Adv. MAURO CURY
FILHO e SILVIO ANDRE BRAMBILA RODRIGUES-

118.-INDENIZACAO-1079/2004-ALESSANDRA DA SILVA
ROQUE e outros x ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S/A -
LOJAS PERNAMBUCANAS- Defiro a emenda a inicial. De-
signo para audiencia conciliatoria o dia 13 de abril de 2005, as
13:30 horas. Recolhidas as custas necessarias, cite-se.- Adv.
SILVENEI DE CAMPOS-

119.-DECLARATORIA-1085/2004-SEPERIANO GOMES DE
OLIVEIRA x IBI ADMINISTRADORA E PROMOTORA e
outros- Defiro a emenda a inicial. Redesigno para audiencia
conciliatoria o dia 13 de abril de 2005, as 14:00 horas. Citem-
se via mandado (Justiça Gratuita).- Adv. ALEXANDRE MAR-
TINS-

120.-COBRANCA-1088/2004-BANKBOSTON BANCO
MULTIPLO S/A. x SAYRO MARK MARTINS CAETANO-
DESPACHO DE FLS. 130 verso. - Retirar o oficio dirigido a
Receita Federal e providenciar o deposito de R$ 56,00, refe-
rentes aos oficios expedidos. DESPACHO DE FLS. 139. - Fica
intimada a parte interessada a se manifestar acerca do expedi-
ente de fls. 138, em cinco dias.- Adv. MIGUEL ANTONIO
SLOWIK-

121.-COBRANCA-1091/2004-CONDOMINIO EDIFICIO TI-
JUCAS x CLAUDIO FRANCO DE MACEDO FILHO- Pro-
cesso suspenso por 10 dias.- Adv. JOAO ANTONIO CARRA-
NO MARQUES-

122.-INDENIZACAO-1095/2004-WEBER RODRIGO DOS
SANTOS x BRASIL TELECOM S/A- Digam as partes sobre as
provas que desejam produzir.- Adv. MARCELO PACHECO
PIROLO e ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS-

123.-DECLARATORIA-1096/2004-MICROSISTEMAS S/A
SISTEMAS ELETRONICOS x GLOBAL IMAGE IMPORT. E
SERV. DE CONSULTORIA LTDA -Manifeste-se o requerente
em dez dias sobre a contestação e documentos de fls. 30/82.-
Adv. ANDRE MELLO SOUZA e PATRICIA S.PEGO-

124.-REVISIONAL DE CONTRATO-1101/2004-JULIA CHE-
DELISKI DO VALE e outros x ABACO PARTICIPACOES
LTDA -Manifeste-se o requerente em dez dias sobre a contes-
tação e documentos de fls. 152/359.- prosseguimento do feito-
Adv. PAULO SERGIO WINCKLER e LUIZ FERNANDO PE-
REIRA-

125.-REVISIONAL DE CONTRATO-1108/2004-ZELI SCH-
NEIDER x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A. -Inti-
mem-se as partes para especificarem as provas que pretendem
produzir, justificando-as.-Adv. ALEXANDRE CHRISTOPH
LOBO PACHECO e LUIS EDUARDO MIKOWSKI-

126.-DESPEJO-1111/2004-FRED ROLAND BORNSCHEIN x
RALPH ROBERT NELSON- Manifestem-se as partes em cin-
co dias sobre o calculo de fls. 36/38, no valor de R$ 2.595,70.-
Adv. SAULO DE TARSO A.CARNEIRO e IGUACIMIR G.
FRANCO-

127.-ALVARA-1112/2004-SEBASTIAO FERREIRA DIAS x -
Retirar o alvara.- Adv. CARLOS ALBERTO FRANK-

128.-INVENTARIO-1113/2004-MARIA ANGELICA RODRI-
GUES DA SILVA e outros x MILTON RIBEIRO DA SILVA-
Avoquei estes autos. Considerando que a citação foi determi-
nada as fls. 25, pela via postal; Considerando qye a diligencia
sera na Comarca de Araucaria - PR; Revogo o despacho de fls.
30, no que pertine a expedição de mandado. Depois de anteci-
padas as despesas postais, expeça-se. Se não atendido em 20
dias, depreque-se.- Adv. ALEXANDRE COELHO VIEIRA-

129.-INDENIZACAO-1117/2004-MICHELLE SCHNEIDER
SANTOS e outros x MARLENE BEATRIZ G. B. WEDDERHO-
FF e outros- DESPACHO DE FLS. 193. - Ciencia a parte auto-
ra sobre a carta de citação devolvida as fls. 192. DESPACHO
DE FLS. 195. - Ciencia a parte autora acerca do contido as fls.
194. - DESPACHO DE FLS. 197. - Recolher a importancia de
R$ 8,00, visando a diligencia atraves de AR.- Adv. CARLOS
BAYESTORFF JUNIOR-

130.-EXECUCAO-1121/2004-MARCOS ANTONIO DA SIL-
VA BORGES x BANCO ABN AMRO BANK S/A. -Intimem-
se as partes para especificarem as provas que desejam produ-
zir, justificando-as, no prazo de lei.-Adv.BRAULIO ROBER-
TO SCHMIDT e CESAR AUGUSTO TERRA-

131.-MONITORIA-1122/2004-JONI BORGES x ORLY BO-
EIRA DA SILVA- Processo suspenso, aguardando informações
acerca do cumprimento do acordo elaborado entre as partes,
conforme disposto no artigo 265, II do Codigo de Processo Ci-
vil.- Adv. JONAS BORGES e YARA D’AMICO-

132.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1124/2004-BAN-
CO DIBENS S/A x GABRIEL SPINDOLA MARQUES OLI-
VEIRA- Aguarde-se por trinta dias.- Adv. MARCIO AYRES
DE OLIVEIRA-

133.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1126/2004-BAN-
CO DAIMLER CHRYSLER S/A x FRIAR DISTRIBUIDORA

DE ALIMENTOS LTDA -Recolher a importancia de R$ 40,00,
visando a diligencia atraves de mandado.-Adv. ROMARA COS-
TA BORGES-

134.-DEPOSITO-1127/2004-BV FINANCEIRA S/A. CREDI-
TO FINANCIAMENTO E INVEST. x DAVID ALVES DE
ARAUJO- Defiro a conversão da busca e apreensão em ação
de deposito. Recolhidas as custas necessarias, expeça-se o com-
petente mandado de citação.- Adv. ROSIANE APARECIDA
MARTINEZ-

135.-COBRANCA-1129/2004-ARAUCARIA ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x VALERIO DANTAS
DE SOUZA- DESPACHO DE FLS. 49. - Declaro nula a cita-
ção de fls. 44. Designo audiencia conciliatoria para o dia 04 de
maio de 2005, as 14:15 horas. Expeça-se precatoria para cita-
ção. DESPACHO DE FLS. 49 verso. - Retirarf a carta precato-
ria.- Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA-

136.-PRESTACAO DE CONTAS-1132/2004-SOLANGE MA-
RIA NOGUEIRA MADER x SOLANGE NOGUEIRA MA-
DER- Sobre a contestação e documentos manifeste-se a parte
autora no prazo legal.- Adv. VICENTE DE PAULA SANTOS e
LISANE CRISTINA CONTE-

137.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1136/2004-BAN-
CO BMG S/A x ORTIZ & CARNEIRO LTDA- DESPACHO
DE FLS. 76.- Para analise do cabimento da resposta, solicitem-
se informações quanto ao cumprimento da deprecata, bem como
em relação a ocorrencia de pagamento nos moldes do art. 3º,
paragrafos 1º e 2º, do Dec. 911/69 (alterado pela lei 10.931/
04). DESPACHO DE FLS. 87. - Manifestem-se a autora acerca
do cumprimento da carta precatoria juntada as fls. 78/86, no
prazo de cinco dias.- Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA e
CARLOS R. DE ALMEIDA-

138.-EXIBICAO-1138/2004-JOSE RAIMUNDO DA SILVA x
BANCO DO BRASIL S/A- Digam as partes sobre as provas
que desejam produzir.- Adv. JULIO CESAR DALMOLIN e
ACACIO CORREA FILHO-

139.-DECLARATORIA-1139/2004-SILVANA PEREIRA DA
SILVA e outros x BRASIL TELECOM S/A- Sobre as prelimi-
nares e documentos manifeste-se a parte autora no prazo de
lei.- Adv. JONAS ANTONIO DOS SANTOS e CRISTIANE
RATIER-

140.-DECLARATORIA-1145/2004-ANDERSON VINICIUS
DINIZ x ABN-AMRO BANK- Retirar o oficio.- Adv. ATILA
SAUNER POSSE e JOAO LEONELHO GABARDO FILHO-

141.-COBRANCA-1147/2004-CONDOMINIO EDIFICIO SAN
MARCO x EUNILSON DE JESUS DALZOTO e outros -Ma-
nifeste-se o requerente em cinco dias sobre o prosseguimento
do feito-Adv. BEATRIZ SANTI-

142.-INDENIZACAO-1213/2004-ELIANE PEREIRA DAS
NEVES x CALCADOS CRAQUE LTDA- Fica cientificada a
parte interessada acerca da correspondencia devolvida.- Adv.
ELIS DANIELE SENEM-

143.-DECLARATORIA-1250/2004-ROSICLER SUELI
TOMCZAK e outros x BRASIL TELECOM S/A- Admito a
emenda de fls. 42. Designo audiencia conciliatoria para o dia
14 de março de 2005, as 16:00 horas. Expeça-se mandado de
citação, observando que os autores são beneficiarios da assis-
tencia judiciaria gratuita.- Adv. GERALDO DE CASSIO ZE-
TOLA-

144.-ARROLAMENTO-1254/2004-JURACY SA SIQUEIRA e
outros x LUIZ BASTOS DE SIQUEIRA -Manifeste-se a inven-
tariante em cinco dias sobre o prosseguimento do feito-Adv.
SEBASTIAO NEVES-

145.-COBRANCA-1258/2004-CONDOMINIO EDIFICIO PA-
LOMA PICASSO x KAROLINA KASHIMA- Concedo derra-
deiras 48 horas para cumprimento do despacho de fls. 27, sob
pena de extinção da inicial.- Adv. ANTONIO EMERSON
MARTINS-

146.-DESPEJO-1266/2004-JOAO BATISTA DE ALMEIDA
LEITE NETO x JOAO PAULO TORRES- Para que se evite
nulidade, cumpra-se a regra do art. 398 do CPC, facultando
manifestação do Réu sobre os documentos juntados as fls. 43 a
47, no prazo de cinco dias. Após, tornem.- Adv. OSMAR DE
ANDRADE FERREIRA e ROBERTO YAMASHITA-

147.-INVENTARIO-1267/2004-NATHALIA BARCZAK
BREY x RAUL MARTIM BREY- Nomeio inventariante Na-
thalia Barczak Brey, a qual tenho por compromissada. Intime-
se a inventariante para promover a regularização das represen-
tações dos demais herdeiros.- Adv. PETER AMARO DE SOU-
ZA-

148.-EXIBICAO-1269/2004-MARIA GERUZA DE ARAUJO
x ATIVOS S/A -Intime-se pessoalmente a parte autora para dar
regular andamento ao feito, no prazo de 48 horas, sob pena de
extincao. -Adv. RENATO DA SILVA OLIVEIRA-

149.-INDENIZACAO-1271/2004-MARIZA SCHWELLER e
outros x RAQUEL SCHNIRMANN e outros- O pedido formu-
lado as fls. 85/87 não carece de decisão do juiz da causa, eis
que o prazo em dobro esta amparado pela lei processual civil
em seu artigo 191, bastando obedecer aos requisitos previsto
no artigo mencionado.- Adv. ADRIANO BARBOSA, NEMO
ELOY VIDAL NETO e JOAO RAPHAEL NESTER-

150.-BUSCA E APREENSAO-1273/2004-ALKA TECNOL.
EM DIAGNOSTICOS, COM. IMP. EXP. LTDA x MAPIS DI-
AGNOSTICA LTDA- DESPACHO DE FLS. 79. - Assim sen-
do, defiro o pedido inicial e concedo liminarmente a busca e
apreensão dos equipamentos modelo “Personal Lab”, numero
de serie 1308 - lacre 10189, que acompanha a CPU Netrix n/s

0129818 - lacre 10190, Monitor LG n/s p00835 - lacre 10207 e
impressora Elgin n/s 97114585 - lacre 10189 (descritos na peça
inicial). Cite-se o requerido para que conteste o feito no prazo
legal. Expeça-se carta precatoria para cumprimento desta e ci-
tação do requerido, devendo a mesma ser cumprida no endere-
ço declinado as fls. 78, na Comarca de Cornelio Procopio/PR,
observando-se o disposto no art. 842 e seguintes do CPC. DES-
PACHO DE FLS. 79 verso. - Retirar a carta precatoria.- Adv.
EDNALDO JOSE SILVA DE CAMARGO-

151.-EXECUCAO-1274/2004-CROMOS EDITORA E INDUS-
TRIA GRAFICA LTDA x NICODEMIS & CIA LTDA- DES-
PACHO DE FLS. 30. - Expeça-se alvara conforme pleiteado as
fls .28/29. Mediante antecipação das despesas, intime-se a par-
te executada para pagamento do saldo remanescente, sob pena
de prosseguimento da execução. DESPACHO DE FLS. 32 ver-
so. - Fica a parte autora intimada a retirar o alvara expedido,
bem como providenciar R$ 8,00 referente ao porte de correio
da carta de intimação, em cinco dias.- Adv. MARISTELA BU-
SETTI-

152.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1275/2004-SER-
VOPA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x
ARLAN STADLER- A alegada despesa com constituição em-
bora não esta comprovada. Quanto ao pagamento feitoa tercei-
ro, referente a localização/apreensão, trata-se de absurdo, não
previsto no contrato e tampouco no regimento de custas, feito
pela parte por sua conta e risco. No mais, mediante o preparo
das custas do oficial de justiça e pagamento das despesas regi-
mentais comprovadas no caderno, ou seja, fls. 58 e Funrejus de
fls. 59, expeça-se mandado.- Adv. GABRIEL A. H. NEIVA DE
LIMA FILHO-

153.-ANULACAO DE TITULO-1281/2004-JEIL MOREIRA
JUNIOR x BANCO ABN AMRO REAL- Manifeste-se a parte
autora acerca dos documentos juntados a contestação, no prazo
de lei.- Adv. CLAUDIA R. NODARI e ALEXANDRE NEL-
SON FERRAZ-

154.-EXECUCAO HIPOTECARIA-1282/2004-BANCO BA-
NESTADO S/A. x FRANCISCA TEREZINHA PINTO -Reco-
lher a importancia de R$ 111,50, visando a diligencia atraves
de mandado.—Adv. ALEXANDRE TORRES VEDANA-

155.-RESCISAO DE CONTRATO-1283/2004-AVA PARTICI-
PACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA x VICENTE TE-
DESCO NETO e outros -Vistos etc. Homologo, por sentenca
para que surtam seus jurídicos e legais efeitos, o acordo apon-
tado pelas partes as fls. 27-32. Aguarde-se a manifestação da
parte interessada acerca do integral cumprimento do acordo.
P.R.I. Oportunamente, baixe-se e arquivem-se.-Adv. IGOR FI-
LUS LUDKEVITCH e CARLA AFONSO DE OLIVEIRA PE-
DROZA-

156.-EXECUCAO-1284/2004-VALE & VALE PNEUS LTDA
x ROBSON ALEIXO MIRANDA -Fica intimada a parte inte-
ressada a se manifestar acerca da certidao do Oficial de Justi-
ca.-Adv. JOSE ANTONIO VALE-

157.-REVISIONAL DE CONTRATO-1285/2004-JOSE ARI
MATOS x BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A - BA-
NESPA -Vistos etc. Homologo por sentenca para que surtam
seus jurídicos e legais efeitos, o pedido de desistencia formula-
do pela parte autora as fls. 48/50, neste sentido declaro extinto
o presente feito sem julgamento do merito, com fulcro no arti-
go 267, inc. VIII do CPC. Oportunamente, baixe-se e arqui-
vem-se. P.R.I.-Adv. IRELITE CARMEN BITSCH-

158.-DECLARATORIA-1287/2004-CESAR LUIZ RODRI-
GUES TULIO e outros x U.T.I. DA INFORMATICA- Recolhi-
das as custas necessarias, cite-se e intime-se.- Adv. FRANCIE-
LE FONTANA-

159.-EXECUCAO-1290/2004-CALCADOS PEGADA LTDA x
AYOUB MOENTACK E CIA LTDA e outros- Manifeste-se o
credor em cinco dias sobre as certidões do oficial de justiça de
fls. 108/110.- Adv. JORGE ALEXANDRE K. HOFFMANN-

160.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1292/2004-BAN-
CO SAFRA S/A x ROBERTO CARLOS DE ASSIS -Vistos etc.
Destarte, com base no artigo 269, I do Codigo de Processo Ci-
vil, julgo PROCEDENTE o pedido inicial, consolidando o re-
querente na posse e propriedade do bem em tela, que podera
ser alienado a quem por ele for indicado. Condeno a parte ré
aos pagamentos das custas de lei e de honorarios advocaticios
que fixo R$ 1.000,00% (um mil reais) com fulcro no artigo 20,
paragrafos 3º e 4º do Codigo de Processo Civil. P.R.I.-Adv.
ANDREA RICETTI BUENO FUSCULIM-

161.-DECLARATORIA-1293/2004-LESSE & MARTINEZ
LTDA x BANCO ITAU S/A- Indefiro a caução ofertada de fls.
43/44, haja vista a não comprovação nos autos da propriedade
do bem ofertado pela parte autora. Os Tribunais, tem se mani-
festado, senão vejamos (...). Diante disso, com fulcro no artigo
804 do Codigo de Processo Civil, revogo a liminar de fl. 35,
devendo a ser expedido oficio ao Primeiro Tabelionato, reto-
mando os efeitos do protesto das duplicatas de distribuição nº
0123 e 0229. Mediante antecipação das custas, cite-se o reque-
rido.- Adv. JARBAS AFONSO DE O. PEDROZA-

162.-INDENIZACAO-1297/2004-MEREDES SIMERMANN
ANDRIOLI JUNIOR x BINGO CENTRAL- Sobre as prelimi-
nares e documentos, manifeste-se a parte autora, no prazo de
lei.- Adv. ROSANGELA FURTADO DE MELO e ALEXAN-
DRE JOAO BARBUR NETO-

163.-ALVARA-1299/2004-REGINA MARIA BLANC PIERRI
x - Manifeste-se a autora sobre o contido na petição da Caixa
Economica Federal.- Adv. MAYLIN MAFFINI e LUIS RENA-
TO SINDERSKI-

164.-EXECUCAO-1303/2004-BANCO DO BRASIL S/A x
SANTA CLARA INDUSTRIA DE PASTA E PAPEL LTDA e

outros -Fica intimada a parte interessada a se manifestar acerca
da certidao do Oficial de Justica.-Adv. JOANES EVERALDO
DE SOUSA e LUCIANA PIGATTO MONTEIRO-

165.-SUSTACAO DE PROTESTO-1305/2004-HASTE EM-
PREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA x SILVER FAC-
TORING FOMENTO MERCANTIL LTDA e outros -Vistos etc.
Homologo por sentenca para que surtam seus jurídicos e legais
efeitos a transação apontada pelas partes as fls. 51/83, decla-
rando extinto o presente feito com julgamento do merito, com
fulcro no artigo 269, inc. III do CPC. P.R.I. Expeça-se alvara
em favor da parte requerene. Oportunamente, baixe-se e arqui-
vem-se. .-Adv. MAURO CRISTIANO MORAIS-

166.-REPARACAO DE DANOS-1311/2004-ENGEFOTO EN-
GENHARIA E AEROLEVANTAMENTOS S/A x VLADIMIR
MAGALHAES SEIXAS e outros- Diante do pedido de fls. 35/
37, declaro nula a citação da requerida Camila Magalhães Sei-
xas, conforme ve-se do aviso de recebimento a fl. 40, com ful-
cro no artigo 185 do Codigo de Processo Civil. Diante disso,
mediante antecipação de custas citem-se os requeridos nos ter-
mos da Lei. Para audiencia conciliatoria designo o dia 27 de
abril de 2005, as 14:45 horas. Mediante antecipação das cus-
tas, citem-se.- Adv. CARLOS ALEXANDRE DIAS DA SILVA
e ROGERIO BEIRIGO DE SOUZA-

167.-REVISIONAL DE CONTRATO-1312/2004-FAVERZANI
E KRAVISKI LTDA x BANCO DO BRASIL S/A- Sobre as
preliminares arguidas, manifeste-se o autor no prazo de lei.-
Adv. NEY PINTO VARELLA NETO e JOANES EVERALDO
DE SOUSA-

168.-REVISIONAL DE CONTRATO-1316/2004-MARIA DE
FATIMA LEITE e outros x BV FINANCEIRA S/A. CREDITO
FINANCIAMENTO E INVEST. -Manifeste-se o requerente em
cinco dias sobre o prosseguimento do feito-Adv. EMERSON
LUIZ DE MELO-

169.-EXECUCAO-1317/2004-FERNANDO DE PAULA XA-
VIER x ORLANDO SCUPINO (ESPOLIO) e outros- Intime-e
o credor para indicar bens a penhora que garanta a presente
execução.- Adv. FERNANDO DE PAULA XAVIER e CAR-
LOS EDUARDO DE SOUZA LOBO-

170.-DESPEJO-1320/2004-SEBASTIAO OSORIO DE ARA-
UJO SOUSA x FLORA PARAISO DAS NOIVAS E LIVRA-
RIA LTDA- Manifeste-se a parte autora em dez dias sobre a
contestação de fls. 31/34.- Adv. AMAZONAS FRANCISCO
DO AMARAL e RENATO SERPA SILVERIO-

171.-ARROLAMENTO-1322/2004-JULIA MARIA ARME-
LINDA BASSOI DE MACEDO e outros x JOSE VALDOMI-
RO DE MACEDO- A transmissão de direitos hereditarios deve
preencher os requisitos de Lei, sendo por escritura publica ou
termo nos autos. Desentranhe-se o documento de fls. 21/22,
devolvendo a parte autora com as cautelas de estilo. Junte a
inventariante as negativas fiscais em nome do falecido.- Adv.
MIGUEL ADOLFO KALABAIDE-

172.-REVISIONAL DE CONTRATO-1325/2004-IMAGE PA-
PER SISTEMAS E SUPRIMENTOS GRAFICOS LTDA e ou-
tros x BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A.- Manfieste-se a
parte autora em dez dias sobre a contestação e documentos de
fls. 39/276.- Adv. JAQUELINE LORENA MIGLIORINI e LEO-
NARDO XAVIER ROUSSENQ-f

173.-INDENIZACAO-1326/2004-ELISEU KAUFMANN x
SLAVIERO DECISAO ADMINIST. DE CONSORCIO S/C
LTDA.- Fica a parte requerente intimada a se manifestar diante
da correspondência devolvida.- Adv. ODEMIRO JOSE BER-
BES DE FARIAS-f

174.-RESCISAO DE CONTRATO-1327/2004-MARIO BAR-
ROS DA SILVA e outros x CLECIO BANOLAS CORREIRA
DE BARROS.- Oficie-se informando que mantenho o despa-
cho agravado por seus próprios fundamentos, bem como do
cumprimento do artigo 526 do CPC.- Adv. FLAVIA DANIELA
ESTEVES STACECHEN-f

175.-COBRANCA-1329/2004-EDIFICIO REGENCY x ES-
TRELA DALVA MARQUES DALLEDONE.- Fica a parte re-
querente intimada a se manifestar, diante da correspondência
devolvida.- Adv. FERNANDA PIRES ALVES-f

176.-INDENIZACAO-1334/2004-SONIA REGINA FURIATTI
x REFRIGERACAO WILSON e outros.- Fica a parte reque-
rente cientificada diante da correspodência devolvida.- Adv.
SIDNEY ADILSON GMACH-f

177.-NOTIFICACAO-1335/2004-JOTA ELE CONSTRUCOES
CIVIS LTDA x PABLO AUGUSTO FALQUETE e outros.-
Manifeste-se a parte autora sobre a carta de notificação devol-
vida às fls. 39.- Adv. AUGUSTO JOSE BITTENCOURT-f

178.-SUSTACAO DE PROTESTO-1336/2004-AGUAS DA
SERRA PARTICIPACOES E INCORPORACOES LTDA x
DELTA CAM LTDA e outros.- Comprove o autor a proprieda-
de do bem, juntando nota fiscal.- Adv. PAULO VIEIRA DE
CAMARGO-f

179.-COBRANCA-1338/2004-UNIBANCO LEASING S/A -
ARRENDAMENTO MERCANTIL x ARI OSVALDO DE PAU-
LA.- Recolha-se as custas relativas ao pedido de reconvenção
de fls. 290/302. Anote-se. Após, voltem-me.- Adv. ODECIO
LUIZ PERALTA e SONIA MARIA ANRELINK-f

180.-ARROLAMENTO-1339/2004-EDISON SOARES FRAN-
CO x ORLANDO FRANCO.- Processo suspenso por 15 dias.-
Adv. GILBERTO BRUNATTO DALABONA-f

181.-EXECUCAO-1340/2004-BETTINA LEISNER WENZEL
COMERCIO x VALIANTI ALIMENTOS LTDA.- Fica intima-
da a parte interessada a se manifestar acerca da certidão do
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Oficial de Justiça.- Adv. GILBERTO BRUNATTO DALABO-
NA-f

182.-EMBARGOS A EXECUCAO-1344/2004-VANUSA MA-
CHADO x BANCO BANESTADO S/A- Defiro o requerido pelo
embargante as fls. 35. Quanto aos documentos e a impugnaçao
aos embargos, manifeste-se a embargante no prazo de 10 dias.-
Adv. ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO PACHECO e LEO-
NEL TREVISAN JUNIOR-

183.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1346/2004-BAN-
CO SANTANDER BRASIL S/A x ICIANE TABORDA RIBAS
GAI.- Mantenho a decisão agravada pelos seus próprios funda-
mentos. Aguarde-se o pedido de informação da Egrégia Corte,
bem como a comunicação acerca da concessão do efeito sus-
pensivo.- Adv. IDELANIR ERNESTI-f

184.-DECLARATORIA-1348/2004-GIOVANNI GERVASONI
(ESPOLIO) x HSBC BANK BRASIL S/A.- Sobre as prelimi-
nares e documentos, manifeste-se a parte autora no prazo de
lei.- Adv. MARLUS ROBERTO SABER e KELLY CRISTINA
WORM-f

185.-EXIBICAO-1349/2004-ALFREDO MAY x BANCO BA-
NESTADO S/A.- Manifeste-se a parte autora sobre o contido
na contestação. Após, voltem-me.- Adv. JULIO CESAR DAL-
MOLIN e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-f

186.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1351/2004-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A. x DENILSON MARQUES DOS
SANTOS.- Diante da prevenção do Juízo da 13ª Vara Cível
desta Comarca, conforme pode se verficar pela certidão de fls.
21, determino que, após procedidas as anotações necessárias
sejam estes autos encaminados aquele Juízo via distribuidor.-
Adv. CESAR AUGUSTO TERRA e MAYLIN MAFFINI-f

187.-INVENTARIO-1353/2004-LUIZ CARLOS CARRARO e
outros x VITOR NATAL CARRARO.- Intime-se a inventarian-
te para cumprir o disposto no parecer Ministerial de fls. 73.-
Adv. GUI ANTONIO DE ANDRADE MOREIRA-f

188.-EXECUCAO-1354/2004-CELSO HANKE CAMARGO x
MAURICI ZATTA -Fica intimada a parte credora a manifestar-
se sobre a certidão de fls. do Sr. Oficial de Justiça, em cinco
dias.- Adv. ADILSON SIQUEIRA DA SILVA-f

189.-EXECUCAO-1358/2004-BANCO ITAU S/A x INSTITU-
TO DE ESTUDOS E PESQUISAS DE CIDADE-INEPLAN e
outros.- Retirar a carta precatória.- Adv. DANIEL HACHEM-f

190.-EXECUCAO-1362/2004-MILTON ANTONIO PAROLIN
e outros x CARLOS RIVELLES DA FONSECA JUNIOR e
outros- Manifeste-se o requerente em cinco dias sobre a certi-
dão do Oficiald e Justiça de fls. 37. - Adv. LEOMIR BINHA-
RA DE MELLO-

191.-EXECUCAO-1363/2004-DAVI COSTA MATOS x ANA
MARIA DE PAULA- Fica intimada a parte interessada a se
manifestar acerca da certidão do Oficial de Justiça. - Adv.
AMAURI MARTINI SEBASTIAO-

192.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1364/2004-BAN-
CO DIBENS S/A x ITACIR LUIZ SAVARIZ- Concedo não
maios do que dez dias para comprovação da mora, sob pena de
extinção. - Adv. ANDRE LUIZ BAUML TESSER-

193.-REINTEGRACAO DE POSSE-1372/2004-COMPANHIA
BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA x AUTO POSTO
STOP TRUCK LTDA- DESPACHO DE FLS. 38: Preliminar-
mente solicitem-se informações quanto ao cumprimento da de-
precata. Faculto o contato telefônico para agilizar o procedi-
mento, certificando-se nos autos. DESPACHO DE FLS. 40: Ante
o contido na certidão retro, disponibiliza-se os autos a parte ré,
consignando que - salvo a hipótese de restar declinado na de-
precata que o prazo para contestar correrá a partir da efetiva-
ção da medida liminar - passará a fluir o prazo para resposta do
dia seguinte à retirada mediante carga. - Adv. MARCELO CLE-
MENTE BASTOS e DANTE PARISI-

194.-COBRANCA-1374/2004-BANCO ITAU S/A x IVANO
ABDO CONSTRUCOES INC. LTDA- Indicado apenas um
endereço e o Código de Endereçamento Postal, expeça-se carta
de citação. - Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS-

195.-COBRANCA-1376/2004-CONDOMINIO EDIFICIO
ADONIRAN BARBOSA x AUGUSTO CESAR FURTADO e
outros- Fica a parte autora intimada a retirar os oficios expedi-
dos em cinco dias. - Adv. SILVIO BATISTA-

196.-NOTIFICACAO-1378/2004-NATURA COSMETICOS S/
A x ALIMAK’S CALCADOS E CONFECCOES- Retirar os
presentes autos em definitivo. - Adv. JULIANA DE ALMEIDA
VELINCAS-

197.-ACAO ORDINARIA-1382/2004-CORPORACION HA-
BANOS S/A x LA CASA DEL HABANO LTDA- Oficie-se a
Egrégia Corte, informando que mantenho a decisão agravada
pelos seus próprios fundamentos, dando conta que o cumpri-
mento do artigo 526 do Código de Processo Civil deu-se em
data de 18 de janeiro de 2005. Ante ao deferimento do efeito
suspensivo, aguarde-se a decisão do agravo. - Adv. KONE PRI-
ETO FURTUNATO CESARIO e ABNER PEREIRA DA SIL-
VA-

198.-COBRANCA-1385/2004-JULIO REYNALDO GUIMA-
RAES e outros x BANCO BRADESCO BRASIL S/A- Admito
a emenda. Procedam-se as retificações necessárias na autuação
para o rito sumário. Designo audiência conciliatória para o dia
04 de maio de 2005, às 13:30 horas. Cite-se mediante a anteci-
pação das despesas necessárias. - Adv. ANGELINA GIL-

199.-ARROLAMENTO-1391/2004-SILMARA DE ROCIO

CARVALHO e outros x MARIA JOANA DO NASCIMENTO-
Junte aos autos comprovante de renda em nome de Faustino
Pereira de Carvalho. - Adv. GIOVANI SCHLICKMANN-

200.-INTERDICAO-1392/2004-MIGUEL LOPES TORRES x
ADONIAS DA SILVA TORRES- DESPACHO DE FLS. 18:
Defir o pedido de justiça gratuita. Vista ao Dr. Promotor de
Justiça. DESPACHO DE FLS. 24: Nomeio curador provisório
o Sr. Miguel Lopes Torres, intime-se-o para firmar o respectivo
termo. Designo interrogatório para o dia 11 de abril de 2005, às
14h15min. horas. Expeça-se mandado de citação e intimação. -
Adv. CARLOS ALBERTO FRANK-

201.-INDENIZACAO-1393/2004-VANESSA CRISTINE DA
COSTA MELO x SERASA - CENTRALIZACAO DE SERVI-
COS DOS BANCOS S/A- Determino a autora que junte cópia
da carteira de trabalho. Cumpra o determinado no artigo 276
do Código de Processo Civil. Não há erros nas publicações a
teor do que dispõe o Código de Normas, item 2.9.4.5. - Adv.
ROMULO DE SOUZA LEITAO NETO-

202.-DESPEJO-1395/2004-HILDA DEPKA x EUDES JOSE
FERREIRA e outros- Ciência a parte autora acerca da 1ª parte
da certidão de fls. 25. - Adv. MARIA ESTELA LEITE GO-
MES-

203.-INTERDICAO-1399/2004-ALINE ERMINIA MAIA DE
ALMEIDA x ARNALDO MAIA DE ALMEIDA- DESPACHO
DE FLS. 306: Á vista do pedido de fls. 304 e dos documentos
acostados, nomeio a requerente Aline Ermínia Maia de Almei-
da como curadora provisória, mediante compromisso. Em se-
guida, dê-se vista ao Dr. Promotor de Justiça. DESPACHO DE
FLS. 308: Designo interrogatório para o dia 27 de abril de 2005,
às 14:30 horas. Mediante antecipação de custas, expeça-se
mandado de citação. - Adv. JONAS ANTONIO DOS SANTOS-

204.-INDENIZACAO-1402/2004-HELENA ANTONIO FAL-
CAO x EDENOR MACHADO DOS SANTOS- Defiro o pedi-
do de justiça gratuita. Designo audiência conciliatória para o
dia 30 de março de 2005, às fls. 15:00 horas. Expeça-se man-
dado de citação. - Adv. ARISTIDES ALVES RODRIGUES FI-
LHO-

205.-REVISIONAL DE CONTRATO-1403/2004-ADILSON
JOSE BRANCO x BANCO ABN AMRO BANK S/A- Aguar-
de-se o pedido de informações referente a interposição dos agra-
vos de instrumento. - Adv. LUCIANE LAWIN-

206.-INDENIZACAO-1407/2004-DEUTRANS SERVICOS
LTDA x TRASNJR TRANSPORTES DE RESIDUOS LTDA e
outros- Admito a emenda. Designo audiência conciliatória para
o dia 04 de maio de 2005, às 13:45 horas. Mediante a antecipa-
ção das despesas necessárias cite-se. - Adv. NEMO FRANCIS-
CO SPANO VIDAL-

207.-INTERPELACAO-1408/2004-NILTON SOARES DUAR-
TE x BANCO SANTANDER BRASIL S/A- Retirar os presen-
tes autos em definitivo. - Adv. EMMANUEL A. O. CARLOS-

208.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1410/2004-BAN-
CO SANTANDER BRASIL S/A x CLAUDIA ROCIO DE SOU-
ZA- Fica intimada a parte interessada a se manifestar acerca da
certidão do Oficial de Justiça. - Adv. BLAS GOMM FILHO-

209.-REVISIONAL DE CONTRATO-1413/2004-ZULMA JA-
CINTO GARCIA x BANCO ITAU S/A- ... Ante o exposto, de-
firo liminarmente o pedido, no sentido de sobrestar os paga-
mentos, não olvidando de que por ocasião da sentença será
verificado da real extensão dos pagamentos já realizados, pre-
cipuamente quanrto ao adimplemento do contrato; para deter-
minar que o requerido se abstenha de propor execução extraju-
dicial autorizada pelo Dec. Lei 70/66, por entender ferir o prin-
cípio da ampla e irrestrita defesa; ainda que se abstenha de
incluir o nome da requerente nos cadastros de restrição do cré-
dito, quaisquer que sejam e se já o fez que retire em 72 horas,
sob pena de multa diária que fixo em R$ 500,00 (quinhentos
reais). Defiro ainda a inversão dos ônus da prova, com funda-
mento no artigo 6º, VIII, do CDC, de modo que a requerida
exiba, por ocasião da resposta, documentos relativos ao con-
trato firmado entre as partes e, quando de eventual perícia, ou-
tros mais que forem solicitados pelo expert. A inversão implica
também em responsabilizar a requerida pelo ônus pecuniário,
adotando, nesse caso, os reiterados julgados favoráveis ao caso
concreto destacando: (...). Cite-se e intime-se o requerido. -
Adv. LUIZ FERNANDO M. DE ALBUQUERQUE-

210.-EXECUCAO-1415/2004-BANCO BRADESCO S/A x
CEZAR AUGUSTO MELLO ADAM e outros- Fica intimada a
parte interessada a se manifestar acerca da certidão do Oficial
de Justiça. - Adv. EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA e
MARCIUS FONTOURA LASS-

211.-CURATELA-1422/2004-RUTH TEIXEIRA ZABOT x
EDINEIA TEIXEIRA ZABOT- DESPACHO DE FLS. 17: De-
firo o pedido de justiça gratuita. Vista ao Dr. Promotor de Jus-
tiça. DESPACHO DE FLS. 21: Designo interrogatório para o
dia 04 de março de 2005, às 14:30 horas. Expeça-se mandado,
alertando a serventia que a requerente é beneficiária da assis-
tência judiciária gratuita. - Adv. KARINA MIQUELETTO VI-
DAL-

212.-REINTEGRACAO DE POSSE-1427/2004-CIA. ITAULE-
ASING DE ARRENDAMENTO MERC. GRUPO ITAU x
WANDERLEY CARLOS STRINGHINI (ESPOLIO)- Manifes-
te-se a parte autora sobre a certidão do oficial de justiça em
cinco dias. - Adv. ANTONIO CELESTINO TONELOTO-

213.-REVISIONAL DE CONTRATO-1428/2004-NILTON
MAAS x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A. - CRED.
IMOBILIARIO e outros- Conforme artigo 284 do Codigo de
Processo Civil, foi oferecido por este juizo prazo para a emen-
da inicial. Diante disso o autor não atendeu a norma processual
consoante artigo 275, I e 276 do Codigo de Processo Civil.

Destarte, ofereço nova oportunidade para a parte autora, de-
vendo a mesma adequar a exordial conforme rito sumario, no
prazo de 48 horas, sob pena de extinção.- Adv. APARECIDO
SOARES ANDRADE-

214.-EXECUCAO-1429/2004-JOAOMED COMERCIO DE
MATERIAS CIRURGICOS LTDA x NONO & NONO LTDA-
Manifeste-se o credor em cinco dias sobre a certidão do Oficial
de Justiça de fls. 46. - Adv. ALCEU MARCZYNSKI-

215.-EXECUCAO-1430/2004-PAULO ROBERTO HAMILKO
x SEGURADORA GRALHA AZUL- Manifeste-se o credor em
cinco dias sobre a nomeação de bens à penhora de fls. 29/49. -
Adv. CLEIDE REGINA GLOMB e IOLANDO MUNHOZ JU-
NIOR-

216.-SUSTACAO DE PROTESTO-1432/2004-JOSE FER-
NANDO MACEDO x CELSO ANKE CAMARGO- Proceda-
se a retificação junto aos registros e autuação referente ao nome
do requerido. Proceda a juntada de tres avaliações, referentes
as obras oferecidas em caução, no prazo de cinco dias. - Adv.
NIVALDO MIGLIOZZI-

217.-DECLARATORIA-1433/2004-HSBC BANK BRASIL S/
A - BANCO MULTIPLO x FORMER IND. E COM. DE ARTI-
GOS DO VESTUARIO LTDA- Manifeste-se a parte autora
sobre a carta de citação devolvida às fls. 29. - Adv. PATRICIA
TOURINHO BERALDI-

218.-ACAO ORDINARIA-1435/2004-DALTRO TREMEA FI-
LHO x PAULO PORTIGLIO FILHO e outros- Manifeste-se a
parte autora sobre as cartas de citação devolvidas as fls. 26/27.
- Adv. JULIO CESAR PEREIRA DA CUNHA-

219.-PEDIDO DE PROVIDENCIAS-1436/2004-PAUL
SZVANKA e outros x CARTORIO DA VIGESIMA VARA CI-
VEL DA COMARCA DE CTBA- DESPACHO DE FLS. 02:
R.A. Como sindicância. Ao escrivão para que preste informa-
ções em 05 (cinco) dias. Comunique-se à Corregedoria. Dil.
Nec. DESPACHO DE FLS. 23: Oficie-se à Egrégia Corregedo-
ria-Geral da ustiça, informando que foi determinado o registro
e autuação do pedido de sindicância, bem como que o Sr. Es-
crivão prestasse as informações devidas que se encontram às
fls. 21/22, remetendo cópias, e que, tão logo proferida decisão,
no prazo do artigo 177 do CODJPR, será encaminhada cópia. -
Adv. NELSON CASTANHO MAFALDA-

220.-ACAO ORDINARIA-1440/2004-SILVIO SHIGUEO
TAKAYAMA x ITAU S/A - CREDITO IMOBILIARIO- DES-
PACHO DE FLS. 122/123: ... Ante o exposto, defiro parcial e
liminarmente o pedido, no sentido de autorizar os depósitos
dos valores incontroversos; para determinar que o requerido se
abstenha de propor execução extrajudicial autorizada pelo Dec.
Lei 70/66, por entender ferir o princípio da ampla e irrestrita
defesa; ainda que se abstenha de incluir o nome da requerente
nos cadastros de restrição ao crédito, quaisquer que sejam, e se
já o fez que retire em 72 horas, sob pena de multa diária que
fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais). Quanto a outros meios
de cobrança, como execução de titulo judicial, deixo de proibir
em face do direito de ação. Defiro ainda a inversão do ônus da
prova, com fundamento no artigo 6º, VIII, do CDC, de modo
que a requerida, exiba, por ocasião da resposta, documentos
relativos ao contrato firmado entre as partes e, quando de even-
tual perícia, outros mais que forem solicitados pelo expert. A
invenrsão implica também em responsabilizar a requerida pelo
ônus pecuniário, adotando, nesse caso, os reiterados julgados
favoráveis ao caso concreto, destacando: (...). Cite-se e intime-
se o requerido, por mandado. DESPACHO DE FLS. 126: Ma-
nifeste-se a parte autora sobre a carta de intimação e citação
devolvida às fls. 125. - Adv. ROGERIO VERAS-

221.-MONITORIA-1441/2004-HEZIR MIGUEL TAVARES JR.
x PRIMA CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA- DESPA-
CHO DE FLS. 09: Defiro o pedido de justiça gratuita em cará-
ter provisório, determinando que o requerente junte aos autos
comprovante de rendimentos, no prazo de 5 dias. Regularize o
requerente sua representação, no prazo de 15 dias. Mantenham-
se os títulos no caderno. Desejando-se o requerente manter-se
seguro, deverá extrair cópias autenticadas e guardar consigo.
Expeça-se mandado de citação, na forma da lei. DESPACHO
DE FLS. 11: Fica intimada a parte interessada a se manifestar
acerca da certidão do Oficial de Justiça. - Adv. WILLIANS
FRANKLIN LIRA DOS SANTOS-

222.-ALVARA-1443/2004-IRENE CORDEIRO GONCALVES
e outros x - Vistos etc. Por sentença, para que surta seus jurídi-
cos e legais efeitos, acolho o pedido de fls. 2/3, para autorizar
as requerentes a receber, junto à Caixa Econômica Federal, por
alvará, o saldo do PIS, em nome do finado Esalino Alves Gon-
çalves, CTPS 8506/231. Isento de custas, em face da assistên-
cia judiciária gratuita que defeiro. Expeça-se. Se requerido,
desde já defiro a dispensa do prazo recursal. P.R.I. - Adv. DAL-
VA MARLI MENARIM-

223.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1444/2004-ZILDA
BELTE BUENO POLIDORO x SPACO DO MOVEL LTDA-
DESPACHO DE FLS. 07: Defiro a prioridade autorizada pela
Lei 10.741/03. Anote-se. Determino, preliminarmente, sejam
acostados comprovantes do protesto e apontamentos, para que
seja apreciado o pedido de antecipação da tutela. Defiro o de-
pósito pleiteado, não olvidando de que é necessário acostar
memória de cálculo. Quanto a citação por edital, é necessário
esgotar os meios possíveis para encontrar o paradeiro da reque-
rida. Nesse sentido, oficiem-se aos órgãos de praxe, incluindo
a JUCEPAR para solicitar os nomes dos sócios e respectivos
endereços. DESPACHO DE FLS. 26 VERSO: Ciência à parte
autora acerca da certidão supra e retirar os oficios expedidos.
DESPACHO DE FLS. 27: ... Diante do exposto, defiro a expe-
dição de mandado ao Cartório respectivo, visando sustação dos
efeitos do apontamento e das eventuais anotações geradas a
partir do protesto junto aos órgãos de proteção ao crédito. Ex-
peça-se. DESPACHO DE FLS. 28 VERSO: Fica a parte autora
intimada a retirar o mandado expedido, em cinco dias. DESPA-

CHO DE FLS. 38: Fica intimada a parte interessada a se mani-
festar acerca do expediente de fls. 35/37, em cinco dias. - Adv.
JAIME LUIZ SCHLUGA-

224.-EXECUCAO-1448/2004-BANCO BANESTADO S/A. x
CLEBER VIEIRA RIBEIRO- Mediante antecipação das custas
do oficial de justiça, expeça-se mandado de citação, para pur-
gação da mora, no prazo de 24 horas, sob pena de penhora do
bem imovel hipotecado. Para o caso de pronto pagamento, fixo
os honorarios advocaticios em R$ 1.300,00 (um mil e trezentos
reais).- Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR-

225.-ANULATORIA-1449/2004-MARIA DE LOURDES POR-
TELLA AYRES e outros x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A. e outros.- Mediante o pagamento das despesas neces-
sárias, citem-se. Depois de decorrido o prazo de resposta, apre-
ciarei o pedido de antecipação de tutela.- Adv. DARCI DO-
MINGUES-f

226.-PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS-1450/2004-
MICROSOFT CORPORATION x V. WEISS & CIA. LTDA. e
outros.- Preparar as custas processuais de fls. 55, no valor de
R$486,50, em cinco dias.- Adv. DANIEL FEDRIZZI e RICAR-
DO DOS SANTOS ABREU-f

227.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1451/2004-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A. x JOSE EUDES MONTEIRO.- A
notificação não foi efetivada, como determina o art. 2º, õ2º, do
Decreto-Lei 911/69. Atenda-se, em 10 dias, sob penad e inde-
ferimento da inicial.- Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-
f

228.-CAUTELAR INOMINADA-1452/2004-MARIA LUIZA
FRANSISQUINHO x BANCO BANESTADO S/A.- (...) Ante
o exposto, defiro liminarmente o pedido, no sentido de autori-
zar os depósitos em Juízo e sobrestar a venda extrajudicial.
Expeça-se mandado de intimação do leiloeiro oficial Paulo
Roberto Leal Vardana, no endereço que a parte declinar. Expe-
ça-se mandado de citação do requerid.- Sobre os documentos
juntados à contestação, amnifeste-se o autor no prazo de lei.-
Adv. ROBSON FARI NASSIN e WALTER JOSE MATHIAS
JUNIOR-f

229.-REVISIONAL DE CONTRATO-1453/2004-SOLANGE
APARECIDA DEMCZUCK x BANCO BANESTADO S/A.-
Preliminarmente, para apreciação do pedido de tutela anteci-
pada, determino que a requerente acoste planilha devidamente
firmada por profissional habilitado (Contador, Economista ou
Administrador), visando demonstrar o valor incontroverso, cujo
depósito foi requerido. Depois disso, apreciarei o pedido limi-
nar. Mediante antecipação das despesas necessárias, cite-se.-
Adv. JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RAULI-f

230.-RESCISAO DE CONTRATO-1454/2004-CONSTRUTO-
RA OBJETIVA LTDA x AC AUTO POSTO KOBRAS LTDA e
outros.- Visando melhores esclarecimentos sobre os fatos que
envolvem a parte da Justiça do Trabalho, com o fim de ofender
direitos, oficie-se solicitando informações vinculadas à parte
requerida. Após, voltem para apreciação da medida liminar.
Citem-se nos fundamentos da lei.- Fica a parte autora intimada
a retirar o ofício expedido, em cinco dias.- (...) Em face do
exposto e mais do que dos autos constam, defiro inudita altera
parte, a reintegração na posse do bem arrendado. Expeça-se
mandado respectivo. Constatando o Sr. Oficial de Justiça o
abandono do estabelecimento, proceda-se a imissão na posse
do bem, lavrando-se auto respectivo. Outrossim, cumprida a
liminar, proceda-se a citação dos réus para, no prazo de quinze
(15) dias, oferecer resposta, constando a advertência que, não
sendo contestado o pedido, se presumirão aceitos pelo réu, como
verdadeiros, os fatos pelo autor (art. 285, c/c art. 930 e 931,
todos do CPC). Remetam-se, por ofício, cópia da presente li-
minar para a Justiça do Trabalho.- Adv. FABIOLA LOPES
BUENO-f

231.-REPARACAO DE DANOS-1455/2004-GERMANO DA
SILVA x BANCO BMC S/A.- Preliminarmente, em face do valor
conferido à causa, intime-se o requerente para adequar a inici-
al ao rito sumário, a teor do que dispõe o artigo 275, I e 276 do
Código de Processo Civil.- Adv. JOAO CARLOS ADALBER-
TO ZOLANDECK-f

232.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1456/2004-BAN-
CO SUDAMERIS BRASIL S/A. x SORAYA SCHWARTZ -
Defiro a busca e apreensão liminarmente, considerando a pro-
va da mora, nost ermos do art. 3º do Decreto-Lei 911/69. Medi-
ante antecipação das custas de lei, expeça-se mandado. Efeti-
vada a medida, cite-se, observando a redação dada pela Lei
10.931/2004. Não se pode olvidar de que, com a nova regra
instituída pela lei supra, o credor poderá ter em seu nome o
bem alienado 5 dias depois de apreendido, antes mesmo de
decorrido o prazo de resposta. Nesse mesmo prazo de 5 dias, o
devedor poderá reaver o bem, mediante quitação integral do
contrato. Disso colhe-se que o prazo para consolidação da pro-
priedade decorre depois da citação. É uma interpretação lógi-
ca, pois depois de consolidade a propriedade, impossível será
retorná-la ao deveodr. No entando, a prórpia lei estabelece a
possibilidade de perdas e danos (parágrafo 7º), não descartan-
do ainda eventual direito de prestação de contas. Destarte, en-
tendo necessário nomear perito, o que faço na pessoa de Nel-
son Roberto Rios Brandão, que procederá à vistoria da coisa e
arbitramento do seu valor, descrevendo-lhe o estado e indivi-
duando-a com todos os característicos. Fixo os honorários do
perito em R$300,00 (trezentos reais).- Adv. SILVIO MARTINS
VIANNA-f

233.-INDENIZACAO-1457/2004-PETRUS AUGUSTINUS
EMMA MARIA DE WAAL x LINCOLN FRARE GARCIA e
outros.- (...) Diante dos indícios de suficiência econômica, de-
firo em caráter provisório, determinando que o requerente com-
prove seus rendimentos, no prazo de 5 dias, sob pena de inde-
ferimento, não olvidando de que poderão ser obtidas informa-
ções junto à DRF e BACEN. Citem-se os requeridos por man-
dado.- Adv. MARIA HELENA MACENO-f
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234.-ALVARA-1459/2004-PAULINHO VIDAL e outros.- De-
firo o pedido de justiça gratuita. Preliminarmente, deverá ser
anexado aos autos extrato da conta poupança alegada na inici-
al.- Adv. SANDRO PINHEIRO DE CAMPOS-f

235.-RESCISAO DE CONTRATO-1463/2004-IBIRACI AN-
DRETTA e outros x WALDIRIA WALTRAUD ACKRERMANN
e outros.- Os autores comparecem aos autos por meio da peti-
ção de fls. 77/82 e documentos, reiterando o pedido feito na
exordial no sentido de ser deferida a liminar para ressarcimen-
to do lucros emergentes, cuja eventual causa foi praticada pe-
los requeridos. Nesse sentido, reitero o despacho inicial, haja
vista que os autores já conseguiram fazer o depósito em juízo
das chaves, ebm cmomo foi determinado o sobrestamento dos
pagamentos de alugueres vincendos sobre o imóvel em litígio.
Como já foi dito no despacho inicial (fls. 73/74), se faz neces-
sário um maior juízo probatório para o quantum indenizatório
referente aos lucros cessantes e danos emergentes, caso que
somente será decidido na ocasião da sentença. Quanto ao pedi-
do de depósito da taxa de água do mês em aberto em juízo e a
liberação de tal valor somente após o fornecimento dos recibos
das contas de água já pagas pelos autores, tal pedido não pode
prosperar, eis que do autor deverá buscar a adequada, pois nes-
te caso haveria tumulto processual neste feito. Já o pedido da
petição de fls. 82, item 5.6, também não prospera, pois a de-
manda versa sobre a causa de pedir diferente do item acima
mencionado (embargo do apartamento), todavia, por precau-
ção ao bem maior que é a vida, determino que seja expedido
ofício com urgência, ao CREA-PR e ao Corpo de Bombeiros,
para que seja feira vistoria da obra realizada no apartamento
objeto da ação, onde caso necessário sejam tomadas as provi-
dências cabíveis, no sentido de ser evitado futuro sinistro, onde
ocorreriam danos irreparáveis ou de difícil reparação aos mo-
radores do prédio. Em que pese não ter sido apreciado o pedido
de assistência judiciária gratuita no despacho de fls. 73/74, e a
serventia ter expedido o mandado como se tivesse concediodo
a benesse , em tempo, defiro a assistência judiciária gratuita
aos autores. No mais, desentranhem-se o mandado de fls. 75,
conforme endereço mencionado a fls. 82, item 5.3. DESPA-
CHO DE FLS. 94 VERSO: Fiaca parte autora intimada a reti-
rar os oficios expedidos, em cinco dias. - Adv. ALOYR MA-
RIO SABBAG NETO-f

236.-MONITORIA-1464/2004-BANCO BMD S/A x VANU-
ZIA DE PONTES SIQUEIRA.- O requerente, em que pese em
liquidação extrajudicial, deve manter recurso para as despesas
processuais, incluindo honorários advocatícios, Não é crível
que uma banca de advogados trabalharia para ima instituição
como a requerente sem receber honorários, Logo, o pagamento
das custas deve ser efetivado. Aliás o argumento de casa ação
custaria R$50.000,00 a título de custas é absurdo, à vista do
teto estabelecido no regimento de custas de R$609,00. Deixo
de conceder, portanto, o pedido de justiça gratuita. Intime-se
para o preparo devido.- Adv. SOLANGE TAKAHASHI MAT-
SUKA-f

237.-EXECUCAO-1466/2004-RAPIDO FROIS TRANSPOR-
TES LTDA x TRIVENTO COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA.- Preliminarmente, intime-se a parte credora para apre-
sentar memória de cálculo atualizada. Depois e mediante ante-
cipação das custas de lei, expeça-se mandado de citação e pe-
nhora. Para o caso de pronto pagamento, fixo os honorários
advocatícios em R$780,00 (setecentos e oitenta reais), com
fundamento no artigo 20, õ4º do Código de Processo Civil.-
Adv. ROBERTO BRAGA FIGUEIREDO-f

238.-EXECUCAO-1467/2004-DIRCE DIAS DE CAMARGO
CALANDRELI x ITALO EDUARDO MENEGON e outros.-
Preliminarmente, intime-se a requerente para declinar seu en-
dereço, atenta aos requisitos do artigo 282, II, do Código de
Processo Civil, no prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento
da inicial. Depois disso e mediante o pagamento das custas de
lei, expeça-se mandado de citação e penhora. Para o caso de
printo pagamento, honorários advocatícios de 10% (dez por
cento), com fundamento no artigo 20, õ4º, do Código de Pro-
cesso Civil.- Adv. JOSE DO CARMO BADARO-f

239.-EXECUCAO-1468/2004-MAIRA MARGARETE GAR-
DINI x ELIAS FERREIRA DA SILVA e outros.- Mediante an-
tecipação das custas de lei, expeça-se mandado de citação e
penhora. Honorários advocatícios de 20%, tendo em vista o
pequeno valor do título.- Adv. AFONSO RODEGUER NETO-
f

240.-EXECUCAO-1470/2004-IEDA GONCALVES DE CAR-
VALHO x WALDOMIRO PONTES MARQUES.- Mediante
antecipação das custas de lei, expeça-se mandado de citação e
penhora. Honorários advocatícios de R$1.040,00 (um mil e
quarenta reais), para o caso de pronto pagamento, com funda-
mento no artigo 20, õ4º do Código de Processo Civil.- Adv.
PERCY ARAUJO-f

241.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1472/2004-SER-
VOPA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x
EMERSON MARTINS ELIAS.- Defiro a busca e apreensão
liminarmente, considerando a prova da mora, nost ermos do
art. 3º do Decreto-Lei 911/69. Mediante antecipação das custas
de lei, expeça-se mandado. Efetivada a medida, cite-se, obser-
vando a redação dada pela Lei 10.931/2004. Não se pode olvi-
dar de que, com a nova regra instituída pela lei supra, o credor
poderá ter em seu nome o bem alienado 5 dias depois de apre-
endido, antes mesmo de decorrido o prazo de resposta. Nesse
mesmo prazo de 5 dias, o devedor poderá reaver o bem, medi-
ante quitação integral do contrato. Disso colhe-se que o prazo
para consolidação da propriedade decorre depois da citação. É
uma interpretação lógica, pois depois de consolidade a propri-
edade, impossível será retorná-la ao deveodr. No entando, a
prórpia lei estabelece a possibilidade de perdas e danos (pará-
grafo 7º), não descartando ainda eventual direito de prestação
de contas. Destarte, vejo necessário nomear perito, o que faço
na pessoa de Nelson Roberto Rios Brandão, que procederá à
vistoria da coisa e arbitramento do seu valor, descrevendo-lhe
o estado e individuando-a com todos os característicos. Fixo os

honorários do perito em R$ 300,00 (trezentos reais).- Fica a
parte autora intimada a retirar a carta precatória expedida, em
cinco dias.- Adv. GABRIEL A. H. NEIVA DE LIMA FILHO-f

242.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1473/2004-
ARAUCARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C
LTDA. x NARCISO MALACARNE.- Defiro a busca e apreen-
são liminarmente, considerando a prova da mora, nost ermos
do art. 3º do Decreto-Lei 911/69. Mediante antecipação das
custas de lei, expeça-se mandado. Efetivada a medida, cite-se,
observando a redação dada pela Lei 10.931/2004. Não se pode
olvidar de que, com a nova regra instituída pela lei supra, o
credor poderá ter em seu nome o bem alienado 5 dias depois de
apreendido, antes mesmo de decorrido o prazo de resposta.
Nesse mesmo prazo de 5 dias, o devedor poderá reaver o bem,
mediante quitação integral do contrato. Disso colhe-se que o
prazo para consolidação da propriedade decorre depois da cita-
ção. É uma interpretação lógica, pois depois de consolidade a
propriedade, impossível será retorná-la ao deveodr. No entan-
do, a prórpia lei estabelece a possibilidade de perdas e danos
(parágrafo 7º), não descartando ainda eventual direito de pres-
tação de contas. Com fundamento nisso, adotando por analogia
o artigo 1071 do Código de Processo Civil, é necessário a no-
meação de perito, o que faço na pessoa de Nelso Roberto Rios
Brandão, que procederá à vistoria da coisa e arbitramento do
seu valor, descrevendo-lhe o estado e individuando-a com to-
dos os característicos. Fixo os honorários do perito em R$
300,00 (trezentos reais).- Retirar a carta precatória.- Adv. LUIZ
ALCEU GOMES BETTEGA-f

243.-COBRANCA-1474/2004-ARAUCARIA ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x ODETE DA CUNHA
LIMA.- Designo a audiência conciliatória para o dia 02 de março
de 2005, às 14:45 horas. Mediante o preparo devido, cite-se.-
Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA-f

244.-EXECUCAO-1475/2004-MARIA ANGELA DALLE-
GRAVE x CELSO LUIZ ROSA JUNIOR.- Mediante o paga-
mento das custas de lei, expeça-se mandado de citação e pe-
nhora. Para o caso de pronto pagamento, fixo os honorários
advocatícios de 10% (dez por cento), com fundamento no arti-
go 20, õ4º, do Código de Processo Civil.- Fica intimada a parte
interessada a se manifestar acerca da certidão do Oficial de
Justiça.- Adv. JULIO CESAR ZIROLDO-f

245.-COBRANCA-1476/2004-CONDOMINIO CENTRO HA-
BITACIONAL NOVO MUNDO x GLACI ARANTES.- Desig-
no a audiência conciliatória para o dia 02 de março de 2005, às
14:15 horas. Mediante o preparo devido, cite-se.- Adv. NOE-
MA REFFO SUCKOW MANZOCHI-f

246.-INVENTARIO-1477/2004-IRIA CRISTINA DA SILVA x
WALDOMIRO MACHAKI.- Em que pese entender possível
que a companheira supérstite possa ser nomeada inventariante,
com direitos a herança, é necessário que ela obtenha sentença
do Juízo da Vara de Família que reconheça e declare a união
estável. Nesse sentido, sobresto o andamento do presente feito
determinanado que a requerente tome as providências necessá-
rias.- Adv. JULIO JACOB JUNIOR-f

247.-REVISIONAL DE CONTRATO-1478/2004-LAURA DOS
SANTOS x BANCO PANAMERICANO S/A.- Defiro a assis-
tência judiciária gratuita. (...) Diante do que foi exposto, defiro
liminar no sentido de oficiar ao SCPC e ao SERASA, para bai-
xa temporária do apontamento, até ulterior deliberação, medi-
ante o depósito mensal do valor incontroverso. Designo audi-
ência conciliatória para o dia 11 de abril de 2005, às 14:30
horas. Cite-se pela via postal, mediante antecipação das despe-
sas pelo requerente, devidas à EBCT e de responsabilidade do
Estado que não disponibiliza selos nas Serventias Cíveis.- Adv.
MAYLIN MAFFINI-f

248.-EXECUCAO PROVISORIA-1481/2004-RAMON CA-
NHONI DEMATTE x NAKAMORI & NAKAMORI LTDA.-
Preliminarmente, intime-se o requerente para prestar a caução
determinada, não servindo aquela prestada às fls. 9, posto que
firmada por pessoa jurídica da qual o requerente é sócio e não
demonstrado o respaldo econômico suficiente do ofertante.-
Junte-se. Ao credor para trazer certidão atualizada dos autos
993/97 (Vara de Família), para verificação quanto a titularida-
de do bem. Prazo de cinco dias.- Adv. LUIZ MARCIO FOR-
MIGHIERI RIBAS, EDUARDO MARTINS FRANCO e HE-
LIO KRAWCZUK-f

249.-ASSISTENCIA-1485/2004-BV FINANCEIRA S/A CRE-
DITO FINANCIAMENTO E INVESTIM x EVERLY GON-
CALVES DOS SANTOS- Vista a requerida, para responder,
querendo, no prazo de 5 dias. Depois, voltem-me para decisão.
- Adv. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ e MAYLIN MA-
FFINI-

250.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1486/2004-BAN-
CO FINASA S/A x ALESSANDRO MARCIO MARIANO.- A
notificação não se perfez, posto que não observado o artigo 2º,
õ2º, do Decreto-Lei 911/69.- Adv. KARINE CRISTINA DA
COSTA e DANIEL HACHEM-f

251.-RESCISAO DE CONTRATO-1487/2004-ASSOCIACAO
RELIGIOSA PIO XII e outros x MOACIR DE OLIVEIRA
NASCIMENTO e outros.- Admito a emenda de fls. 39, prosse-
guindo o feito pelo rito ordinário. Recolhidas eventuais custas
complementares do Funrejus, bem como as despesas com rela-
ção a EBCT, cite-se.- Adv. ELIZABETH BERTINATO-f

252.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1488/2004-BAN-
CO DO BRASIL S/A x AMILTO BUENO DOS SANTOS.-
Defiro a busca e apreensão liminarmente, considerando a pro-
va da mora, nost ermos do art. 3º do Decreto-Lei 911/69. Medi-
ante antecipação das custas de lei, expeça-se mandado. Efeti-
vada a medida, cite-se, observando a redação dada pela Lei
10.931/2004. Não se pode olvidar de que, com a nova regra
instituída pela lei supra, o credor poderá ter em seu nome o
bem alienado 5 dias depois de apreendido, antes mesmo de

decorrido o prazo de resposta. Nesse mesmo prazo de 5 dias, o
devedor poderá reaver o bem, mediante quitação integral do
contrato. Disso colhe-se que o prazo para consolidação da pro-
priedade decorre depois da citação. É uma interpretação lógi-
ca, pois depois de consolidade a propriedade, impossível será
retorná-la ao deveodr. No entando, a prórpia lei estabelece a
possibilidade de perdas e danos (parágrafo 7º), não descartan-
do ainda eventual direito de prestação de contas. Logo, vejo
necessário nomear perito, o que faço na pessoa de Nelson Ro-
berto Rios Brandão, que procederá à vistoria da coisa e arbitra-
mento do seu valor, descrevendo-lhe o estado e individuando-a
com todos os característicos. Fixo os honorários do perito em
R$ 300,00 (trezentos reais).- Adv. MARISSOL J. FILLA-f

253.-CAUTELAR INOMINADA-1490/2004-NICOLA LAZOF
x PARQUE IGUACU ADMINISTRACAO LTDA S/C.- Sobre
a preliminar e documentos, manifeste-se o autor no prazo de
lei.- Adv. LUCIA ANA LAZOF e ELIZABETH BERTINATO-
f

254.-ALVARA-1492/2004-REGINA IARA DAMBISKI.- Em
face do valor dos direitos, objeto do presente alvará, determino
a conversão para arrolamento sumário. Quanto às custas, estas
poderão ser preparadas, subtraídas oportunamente do montan-
te pertencente ao espólio. Não se pode olvidar, ainda, que a
renúncia pretendida deverá ser formalizada por escritura públi-
ca ou termo nos próprios autos, de lavra da Serventia.- Adv.
LEILANE TREVISAN MORAES-f

255.-DECLARATORIA-1494/2004-ALAIDE CANAZIO e ou-
tros x BRASIL TELECOM S/A.- Os requerentes omitiram suas
profissões, devendo, portanto, emendar a inicial com funda-
mento no artigo 282, II, do Código de Processo Civil. Por outro
lado, verificando algumas das faturas acostadas à inicial deno-
ta-se capacidade para o preparo das custas processuais, princi-
palmente levando em conta que o valor será dividido pelos 20
autores, correspondendo pouco mais de R$30,00 para cada um.
Sendo assim, deixo de conceder o pedido de justiça gratuita.
Depois de recolhidas as custas e a taxa de Funrejus, voltem-
me.- Adv. RONALDO SCHUBERT-f

256.-ASSISTENCIA-1497/2004-BANCO SUDAMERIS BRA-
SIL S/A x IMAGE PAPER SISTEMAS E SUPRIMENTOS
GRAFICOS LTDA e outros.- Intimem-se os requeridos para
manifestação, no prazo de 5 dias. Depois, voltem-me para de-
cisão.- Adv. LEONARDO XAVIER ROUSSENQ e JAQUELI-
NE LORENA MIGLIORINI-f

257.-REPARACAO DE DANOS-1498/2004-JOAO ALVES DE
MORAES x WELLINGTON TORRES CONSENZA e outros.-
Designo audiência conciliatória para o dia 11 de abril de 2005,
às 15:45 horas. Mediante antecipação das despesas, pelo re-
querente, devidas à EBCT e de responsabilidade do Estado que
não disponibiliza selos nas Serventias Cíveis, cite-se.- Adv.
OSVALDO A. DO NASCIMENTO BENKENDORF-f

258.-EXECUCAO PROVISORIA-1499/2004-HSBC BANK
BRASIL S/A x JORGE LUIZ MARCUSSI e outros.- Prelimi-
narmente, intime-se o credor para apresentar o saldo devedor
atualizado. Designo o dia 22 de março de 2005, às 13:30 horas.
Expeça-se edital e as intimações necessárias, mediante anteci-
pação das despesas respectivas.- Adv. ERLON DE FARIA PI-
LATI e CARLOS ROBERTO MENOSSO-f

259.-REVISIONAL DE CONTRATO-1514/2004-BRUNO
COSTA CICHON x BV FINANCEIRA S/A. CREDITO FINAN-
CIAMENTO E INVEST.- ... Diante do que foi exposto, defiro
a tutela antecipada para determinar que o réu se abstenha de
apontar o nome do autor nos cadastros de restrição ao crédito
e, se já o fez, que retire em 72 horas, sob as penas da lei, medi-
ante depósito do valor incontroverso. Adoto desde já o rito or-
dinário, em face de prova técnica que será necessária ao des-
linde da causa. Mediante antecipação das despesas necessári-
as, cite-se. - Adv. GILBERTO LOURENCO OZELAME-

260.-CAUTELAR INOMINADA-1524/2004-CARMEM LIGIA
RODRIGUES SILVEIRA ARRAES e outros x CONDOMINIO
EDIFICIO IRAI- Mantenho a decisão agravada pelos seus pró-
prios fundamentos. Oficie-se a Egrégia Corte informando so-
bre o cumprimento do artigo 526 do Código de Processo Civil.
- Adv. MARCIO JOSE DE SOUZA-

261.-REVISIONAL DE CONTRATO-1525/2004-JOAO JOSE
ABDALA JUNIOR x AMERICAN EXPRESS DO BRASIL
TEMPO & CIA.- DESPACHO DE FLS. 118/123: ... O rito a
ser observado é o sumario em face ao valor atribuido a causa.
(...). Em face ao exposto e mais do que dos autos constam,
INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela (concessão de
liminar incidental), determinando a CITAÇÃO da parte reque-
rida para, comparecer a audiência a ser realizada no dia 13/04/
05 às 15:00 horas, ocasião em que será tentada a conciliação e,
na hipótese de resultar inexitosa, oferecer-se-á resposta escrita
ou oral, acompanhada de documentos e rol de testemunhas, e,
se requerer perícia, formulará seus quesitos desde logo, poden-
do inidicar assistente técnico, sob pena de presumirem-se acei-
tos como verdadeiros, os fatos articulados pelo autor (CPC,
arts. 278 e 319). Oriento as partes no sentido que compareçam
a audiência em condições de transigir, trazendo propostas defi-
nidas, com cálculos atualziados e alternativas possíveis. Ha-
vendo necessidade de prova horal e não ocorrendo qualquer
das hipóteses previstas nos arts. 329 e 330, I e II, será designa-
da audiência de instrução e julgamento para data próxima. Re-
guralize-se o rito adotado na autuação. DESPACHO DE FLS.
Fica a parte requerente intimada a antecipar as despesas neces-
sárias, visando a citação. - Adv. NEY PINTO VARELLA NETO-

262.-INDENIZACAO-1527/2004-EUMAR CARLOS FERREI-
RA x GILSON GOMES DE OLIVEIRA e outros- Defiro o pe-
dido de justiça gratuita. Designo audiência conciliatória para o
dia 13 de abril de 2005, às 14:45 horas. Expeça-se mandado de
citação, com as benesses do artigo 172 do Código de Processo
Civil. - Adv. JORGE ABRAO FAIAD NETO-

263.-REVISIONAL DE CONTRATO-1529/2004-OSNI RENA-
TO DE OLIVEIRA e outros x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A.- ... Pelo exposto, intime-se a parte autora para ade-
quar o valor atribuído à causa, no prazo de dez (10) dias sob
pena de indeferimento (CPC, art. 284). - Adv. ALEXANDRE
CHRISTOPH LOBO PACHECO-

264.-PROTESTO-1531/2004-ALIZES HELENA KRUMHEU-
ER x FREDERICO BUSATO (ESPOLIO) e outros- Notifiquem-
se os requeridos, mediante antecipação das custas de lei. Expe-
ça-se edital para conhecimento público, mediante apresenta-
ção do resumo da inicial em disquete. Defiro a anotação da
existência do presente protesto, unto aos Cartórios Imobiliári-
os referidos e perante a Junta Comercial. Depois de tudo e de-
corridas 48 horas, mediante as anotações de mister junto ao
Cartório do 2º Oficio Distribuidor, defiro a entrega dos autos à
requerente, independentemente de traslado e mediante recibo
no livro tombo a ser firmado pelo Procurador Judicial. - Adv.
JULIO ASSIS GEHLEN-

265.-EXECUCAO-1533/2004-BANCO BANESTADO S/A x
SANDER MARCELO EMIDIO- Mediante o pagamento das
custas do Oficial de Justiça, expeça-se mandado de citação para
pagamento do débito, no prazo de 24 horas, sob pena de pe-
nhora do bem hipotecado e prosseguimento da execução pelo
saldo devedor. Defiro desde já as benesses do artigo 172 do
Código de Processo Civil e o arresto, no caso de não encontra-
tos os devedores. Para o caso de pronto pagamento, fixo os
honorários advocatícios em R$ 720,00 (setecentos e vinte re-
ais), com fundamento no artigo 20, õ 4º, do Código de Proces-
so Civil. - Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR-

266.-RESCISAO DE CONTRATO-1534/2004-ROGERIO
MARCELINO e outros x ALEXANDRE CESAR GONCAL-
VES- DESPACHO DE FLS. 23/26: ... O procedimento deverá
observar o rito ordinária em face ao valor atribuído a causa.
(...). Em face ao exposto e mais o que dos autos cosntam, IN-
DEFIRO o pedido de antecipação de tutela. Outrossim, deter-
mino a CITAÇÃO da parte requerida para, querendo, oferecer
resposta no prazo de quinze (15) dias, sob pena de presumi-
rem-se aceitos como verdadeiros, os fatos articulados pelo au-
tor (CPC, arts. 278 e 319). Expeça-se carta precatória. DESPA-
CHO DE FLS. 27: Fica a parte requerente intimada a antecipar
as despesas necessárias, visando a citação. - Adv. ANDREZA
CRISTINA STONOGA-

267.-EXECUCAO HIPOTECARIA-1535/2004-BANCO BA-
NESTADO S/A x LEOPOLDO MARTINS VIEIRA e outros-
Mediante o pagamento das custas do Oficial de Justiça, expe-
ça-se mandado de citação para pagamento do débito, no prazo
de 24 horas, sob pena de penhora do bem hipotecado e prosse-
guimento da execução pelo saldo devedor. Defiro desde já as
benesses do artigo 172 do Código de Processo Civil e o arresto,
no caso de não encontratos os devedores. Para o caso de pronto
pagamento, fixo os honorários advocatícios em R$ 2.600,00
(dois mil e seiscentos reais), com fundamento no artigo 20, õ
4º, do Código de Processo Civil. - Adv. LUIS EDUARDO MI-
KOWSKI-

268.-ARROLAMENTO-1537/2004-LUCIMARA RIBEIRO
BAGLIOLI e outros x JOAQUINA ZANLORENZI PAULISTA
RIBEIRO- Preliminarmente, é necessário que os requerentes
declinem seus regimes de casamento e nome dos respectivos
cônjuges. A renuncia dos quinhões hereditários e cessão da
meação, devem vir por termo nos autos ou escritura pública. É
preciso, ainda, ser esclarecido em que condições Adilson Schi-
chl e Jéferson Luiz Rogenski foram incluídos no pedido, inclu-
indo a nomeação do primeiro como inventariante. - Adv. KA-
TIA CRISTINA RIBEIRO-

269.-EXECUCAO HIPOTECARIA-1538/2004-BANCO BA-
NESTADO S/A x CLEUZA MARIA BERTA e outros- Median-
te o pagamento das custas do Oficial de Justiça, expeça-se
mandado de citação para pagamento do débito, no prazo de 24
horas, sob pena de penhora do bem hipotecado e prossegui-
mento da execução pelo saldo devedor. Defiro desde já as be-
nesses do artigo 172 do Código de Processo Civil e o arresto,
no caso de não encontrados os devedores. Para o caso de pron-
to pagamento, fixo os honorários advocatícios em R$ 1.300,00
(um mil e trezentos reais), com fundamento no artigo 20, õ 4º,
do Código de Processo Civil. - Adv. LUIS EDUARDO MIKO-
WSKI-

270.-EXECUCAO HIPOTECARIA-1539/2004-BANCO BA-
NESTADO S/A x NELSON PANGRACIO JUNIOR e outros -
Mediante o pagamento das custas do Oficial de Justiça, expe-
ça-se mandado de citação para pagamento do débito, no prazo
de 24 horas, sob pena de penhora do bem hipotecado e prosse-
guimento da execução pelo saldo devedor. Defiro desde já as
benesses do artigo 172 do Código de Processo Civil e o arresto,
no caso de não encontrados os devedores. Para o caso de pron-
to pagamento, fixo os honorários advocatícios em R$ 2.600,00
(dois mil e seiscentos reais), com fundamento no artigo 20, õ
4º, do Código de Processo Civil.-Adv. LUIS EDUARDO MI-
KOWSKI-

271.-INDENIZACAO-1540/2004-CONFEDERACAO NACIO-
NAL DOS DIRIGENTES LOJISTAS x CLUBE DOS DIRIGEN-
TES LOJISTAS DO RIO DE JANEIRO e outros- Consideran-
do o valor atribuido a causa, o rito a ser observado é o sumario,
razão pela qual faculto a emenda a inicial no prazo de dez (10)
dias sob pena de indeferimento (CPC, art. 284). Em caso de
alteração do valor da causa para adequar o rito à real pretensão
economica visada, aguarde-se o recolhimento das despesas pro-
cessuais, retornando na sequencia para apreciação do pedido
de antecipação de tutela. - Adv. ANTONIO AUGUSTO DE
ALMEIDA MAIOLI-

272.-EXECUCAO HIPOTECARIA-1541/2004-BANCO BA-
NESTADO S/A x EDSON LUIS MARQUES e outros -Medi-
ante o pagamento das custas do Oficial de Justiça, expeça-se
mandado de citação para pagamento do débito, no prazo de 24
horas, sob pena de penhora do bem hipotecado e prossegui-
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mento da execução pelo saldo devedor. Defiro desde já as be-
nesses do artigo 172 do Código de Processo Civil e o arresto,
no caso de não encontrados os devedores. Para o caso de pron-
to pagamento, fixo os honorários advocatícios em R$ 720,00
(setecentos e vinte reais), com fundamento no artigo 20, õ 4º,
do Código de Processo Civil.-Adv. LUIS EDUARDO MIKO-
WSKI-

273.-EXECUCAO HIPOTECARIA-1542/2004-BANCO BA-
NESTADO S/A x JOSE CARDOSO DE MATTOS e outros -
Mediante o pagamento das custas do Oficial de Justiça, expe-
ça-se mandado de citação para pagamento do débito, no prazo
de 24 horas, sob pena de penhora do bem hipotecado e prosse-
guimento da execução pelo saldo devedor. Defiro desde já as
benesses do artigo 172 do Código de Processo Civil e o arresto,
no caso de não encontrados os devedores. Para o caso de pron-
to pagamento, fixo os honorários advocatícios em R$ 720,00
(setecentos e vinte reais), com fundamento no artigo 20, õ 4º,
do Código de Processo Civil.-Adv. LUIS EDUARDO MIKO-
WSKI-

274.-EXECUCAO HIPOTECARIA-1543/2004-BANCO BA-
NESTADO S/A x JEISON SOMMER DOIM -Mediante o pa-
gamento das custas do Oficial de Justiça, expeça-se mandado
de citação para pagamento do débito, no prazo de 24 horas, sob
pena de penhora do bem hipotecado e prosseguimento da exe-
cução pelo saldo devedor. Defiro desde já as benesses do artigo
172 do Código de Processo Civil e o arresto, no caso de não
encontrados os devedores. Para o caso de pronto pagamento,
fixo os honorários advocatícios em R$ 1.300,00 (mil e trezen-
tos reais), com fundamento no artigo 20, õ 4º, do Código de
Processo Civil.-Adv. TATIANA KALKO-

275.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-30/2005-BANCO
SANTANDER BRASIL S/A x LEANDRO DE MELO GOMI-
DES -Defiro a busca e apreensao liminarmente, considerando
a prova da mora, nos termos do art. 3º do Decreto-Lei 911/69.
Mediante o preparo das custas do oficial de justiça, expeca-se.
Efetivada a medida, cite-se, observando a redacao dada pela lei
10.931/2004. Não se pode olvidar de que, com a nova regra
instituida pela lei supra, o credor poderá ter em seu nome o
bem alienado 5 dias depois de apreendido, antes mesmo de
decorrido o prazo de resposta. Nesse mesmo prazo de 5 dias, o
devedor poderá reaver o bem, mediante quitação do contrato.
Disso colhe-se o prazo para consolidação da propriedade de-
corre depois da citação. É uma interpretação logica, pois de-
pois de consolidada a propriedade, impossivel será retorná-la
ao devedor. No entanto, a propria lei estabelece a possibilidade
de perdas e danos (paragrafo 7º), não descartando ainda even-
tual direito de prestaçao de contas. Vejo portanto, como pru-
dente determinar previa vistoria e avaliação do bem, para o
caso de eventual consolidação na posse antecipadamente. Para
o caso, nomeio perito, o que faço na pessoa de Nelson Roberto
Rios Brandão, que procederá a vistoria da coisa e arbitramento
do seu valor, descrevendo-lhe o estado e indivuando-a com to-
dos os caracteristicos. Fixo os honorarios do perito em R$
300,00 (trezentos reais).-Adv. FABIANA SILVEIRA-

276.-SUSTACAO DE PROTESTO-31/2005-ALPHA SAN
CONSTRUCAO E SANEAMENTO LTDA x ALUMIGON DO
PARANA LTDA -... Destarte, hei por bem em condedê-la, com
fundamento nos artigos 797 e 798 do CPC, por se tratar de
medida privisória que obriga o autor a propor a ação principal
em trinta (30) dias, nos moldes do artigo 806 do CPC, sendo
seu objetivo evitar lesão grave de difícil reparação. Expeça-se
mandado para sustação do protesto, não olvidando que o título
deverá permanecer retido no Cartório de Protesto ate ulterior
deliberação. Autorizo a serventia assinar o expediente. Defiro
a caução. Intime-se o representante legal da parte autora, para
firmar o respectivo termo, no prazo de cinco dias, sob pena de
revogação da liminar (art. 799 do CPC). Recolhidas as custas,
cite-se.—Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA-

277.-INDENIZACAO-34/2005-JOSE LUIZ LUVIZOTO x
BARIGUI VEICULOS LTDA e outros- DESPACHO DE FLS.
14. - Defiro a benesse da justiça gratuita. Expeça-se mandado
de citação das requeridas, via oficial de justiça para querendo
no prazo de 15 dias (ressalvado o disposto no artigo 191 do
Codigo de Processo Civil) oferecer resposta. DESPACHO DE
FLS. 15 verso. - Fica intimada a parte autora a providenciar o
pagamento no valor de R$ 8,00 referente ao porte de correio.-
Adv. ANTONIO DE OLIVEIRA TAVARES-

278.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-35/2005-CIFRA
S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x
LEANDRO MARCIO PEDROSO- A parte autora não compro-
vou a mora, visto que juntou aos autos notificação extrajudici-
al lotada de certidão, afirmando que não foi entregue a carta de
notificado ao destinatario. Destarte, concedo o prazo de 10 dias
para autora juntar prova da mora.- Adv. MARCELO TESHEI-
NER CAVASSANI-

279.-MONITORIA-36/2005-VOITEL LTDA x SERVICES
ASSESSORIA E COBRANCAS SS- Expeça-se mandado de
pagamento com prazo de quize dias (art. 1102b do Codigo de
Processo Civil). Conste do mandado as seguintes advertencias
(codigo de Processo Civil, art. 1102c). No prazo supra declina-
do poderá o réu oferecer embargos que suspenderão a eficacia
domandado inicial; se os embargos não forem opostos, consti-
tuir-se-a, de pleno direito, o titulo executivo judicial conver-
tendo-se o mandado inicial em mandado executivo; caso o reu
cumpra o mandado, ficara ISENTO DE CUSTAS E HONORA-
RIOS ADVOCATICIOS (art 1102, paragrafo 1º do Codigo de
Processo Civil).- Adv. MARIA AMELIA CASSIANA M. VI-
ANNA-

280.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-37/2005-BANCO
DIBENS S/A x PAULO FERNANDO MATOZO- A parte auto-
ra não comprovou a mora, visto que juntou aos autos notifica-
ção lotada de certidão, afirmando que não foi localizado o des-

tinatário. Destarte, concedo o prazo de 10 dias para autora jun-
tar prova da mora.- Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-

281.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-38/2005-BANCO
BMC S/A x JAIR DE JESUS ANTUNES -Defiro a busca e
apreensao liminarmente, considerando a prova da mora, nos
termos do art. 3º do Decreto-Lei 911/69. Mediante o preparo
das custas do oficial de justiça, expeca-se. Efetivada a medida,
cite-se, observando a redacao dada pela lei 10.931/2004. Não
se pode olvidar de que, com a nova regra instituida pela lei
supra, o credor poderá ter em seu nome o bem alienado 5 dias
depois de apreendido, antes mesmo de decorrido o prazo de
resposta. Nesse mesmo prazo de 5 dias, o devedor poderá rea-
ver o bem, mediante quitação do contrato. Disso colhe-se o
prazo para consolidação da propriedade decorre depois da cita-
ção. É uma interpretação logica, pois depois de consolidada a
propriedade, impossivel será retorná-la ao devedor. No entan-
to, a propria lei estabelece a possibilidade de perdas e danos
(paragrafo 7º), não descartando ainda eventual direito de pres-
taçao de contas. Vejo portanto, como prudente determinar pre-
via vistoria e avaliação do bem, para o caso de eventual conso-
lidação na posse antecipadamente. Para o caso, nomeio perito,
o que faço na pessoa de Nelson Roberto Rios Brandão, que
procederá a vistoria da coisa e arbitramento do seu valor, des-
crevendo-lhe o estado e indivuando-a com todos os caracteris-
ticos. Fixo os honorarios do perito em R$ 300,00 (trezentos
reais).-Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-

282.-MONITORIA-39/2005-SOCIEDADE EDUCACIONAL
EXPOENTE LTDA x MARINA LUIZA BELACHE RANGEL
SANTOS- Expeça-se mandado de pagamento com prazo de
quinze dias (art. 1102b do Codigo de Processo Civil). Conste
do mandado as seguintes advertencias (Codigo de Processo
Civil, art. 1102c). No prazo supra declinado poderá o réu ofe-
recer embargos que suspenderão a eficacia do mandado inicial;
se os embargos nao forem opostos, constituir-se-a, de pleno
direito, o titulo executivo judicial convertendo-se o mandado
inicial em mandado executivo; caso o réu cumpra o mandado,
ficará ISENTO DE CUSTAS E HONORARIOS ADVOCATI-
CIOS (art. 1102, paragrafo 1º do Codigo de Processo Civil)
Adv. MARCELO LUIZ DREHER-

283.-MONITORIA-40/2005-MARIA LUCIA GARCEZ DUAR-
TE x JORGE EDUARDO PIRES FERREIRA- Expeça-se man-
dado de pagamento com prazo de quinze dias (CPC 1102b).
Conste do mandado as seguintes advertencias (CPC, art. 1102c).
No prazo supra declinado poderá o réu oferecer que suspende-
rão a eficacia do mandado inicial; se os embargos não forem
opostos, constituir-se-a, de pleno direito, o titulo executivo ju-
dicial convertendo-se o mandado inicial em mandado executi-
vo; caso o réu cumpra o mandado, ficara ISENTO DE CUS-
TAS E HONORARIOS ADVOCATICIOS (art. 1102c, paragra-
fo 1º).- Adv. RODRIGO GARCEZ DUARTE-

284.-INDENIZACAO-42/2005-MARCOS VALERIO MANTO-
VANI x BANCO ITAU S/A- Defiro o beneficio da Justiça Gra-
tuita. Preliminarmente, concedo o prazo de 10 dias para a parte
autora emendar a inicial observando o disposto no artigo 276
do Codigo de Processo Civil. Após, voltem-me para a designa-
ção de audiencia, em conformidade ao disposto no artigo 277
do Diploma Processual Civil.- Adv. JAIR APARECIDO AVAN-
SI-

285.-DESPEJO-43/2005-MARIA CRISTINA BARETTA MO-
RAES x ELMIRA FERREIRA LOBO RISSETO e outros- An-
tecipadas as despesas, citem-se. Deverá constar do mandado a
possibilidade de os requeridos efetuarem a purgação da mora,
conforme autoriza a Lei 8245/91. - Adv. MARIA CRISTINA
BARETTA DE MORAES-

286.-COBRANCA-44/2005-CONDOMINIO CONJUNTO
RESIDENCIAL IGUACU IV x MARCOS ANDRE MOREIRA
PRATES- Preliminarmente, intime-se a requerente para emen-
dar a inicial, observando o disposto no artigo 276 do Codigo de
Processo Civil. Após, voltem-me para a designação de audien-
cia conciliatoria.- Adv. CLAUDIO MARCELO BAIAK-

287.-COBRANCA-45/2005-CONDOMINIO CONJUNTO
RESIDENCIAL IGUACU IV x ROSANA EDUARDO- Para a
realização de audiencia conciliatoria, designo o dia 27 de abril
de 2005, as 14:00 horas.Antecipadas as despesas, cite-se.- Adv.
CLAUDIO MARCELO BAIAK-

288.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-47/2005-BANCO
PANAMERICANO S/A x DENISE DO ROCIO DIAS -Defiro
a busca e apreensao liminarmente, considerando a prova da
mora, nos termos do art. 3º do Decreto-Lei 911/69. Mediante o
preparo das custas do oficial de justiça, expeca-se. Efetivada a
medida, cite-se, observando a redacao dada pela lei 10.931/
2004. Não se pode olvidar de que, com a nova regra instituida
pela lei supra, o credor poderá ter em seu nome o bem alienado
5 dias depois de apreendido, antes mesmo de decorrido o prazo
de resposta. Nesse mesmo prazo de 5 dias, o devedor poderá
reaver o bem, mediante quitação do contrato. Disso colhe-se o
prazo para consolidação da propriedade decorre depois da cita-
ção. É uma interpretação logica, pois depois de consolidada a
propriedade, impossivel será retorná-la ao devedor. No entan-
to, a propria lei estabelece a possibilidade de perdas e danos
(paragrafo 7º), não descartando ainda eventual direito de pres-
taçao de contas. Vejo portanto, como prudente determinar pre-
via vistoria e avaliação do bem, para o caso de eventual conso-
lidação na posse antecipadamente. Para o caso, nomeio perito,
o que faço na pessoa de Nelson Roberto Rios Brandão, que
procederá a vistoria da coisa e arbitramento do seu valor, des-
crevendo-lhe o estado e indivuando-a com todos os caracteris-
ticos. Fixo os honorarios do perito em R$ 300,00 (trezentos
reais).-Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-

289.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-48/2005-BANCO
ITAU S/A x GILBERTO CHAGAS- A autora não comprovou a
mora, requisito basilar para o deferimento da medida liminar

de busca e apreensão, visto que o documento juntado as fls. 11
demonstra que o requerido não foi intimado do protesto. Con-
cedo 10 dias para a autora emendar a inicial, no sentido de
comprovar a mora do requerido.- Adv. NELSON PASCHOA-
LOTTO-

290.-DECLARATORIA-50/2005-ROBSON BRAGHINI DA
SILVA x BANCO PANAMERICANO S/A e outros- O reque-
rente não especifica no pedido (fls. 07), quais as obrigações
que intenta ver reconhecida a nulidade (ou declarada a inexis-
tencia), nem justifica a formação do listisconsorcio passivo.
Faculta-se emenda no prazo de dez dias, sob pena de indeferi-
mento (CPC, art. 284).- Adv. WILSON BENINI-

291.-SUSTACAO DE PROTESTO-51/2005-ALPHA SAN
CONSTRUÇAO E SANEAMENTO LTDA. x ALUMIGON DO
PARANÁ LTDA. -... Destarte, hei por bem em condedê-la, com
fundamento nos artigos 797 e 798 do CPC, por se tratar de
medida privisória que obriga o autor a propor a ação principal
em trinta (30) dias, nos moldes do artigo 806 do CPC, sendo
seu objetivo evitar lesão grave de difícil reparação. Expeça-se
mandado para sustação do protesto, não olvidando que o título
deverá permanecer retido no Cartório de Protesto ate ulterior
deliberação. Exijo caução idonea, imóvel da praça de Curitiba
ou bem móvel, de fácil comercialização, livres de ônus, e com
prova de propriedade, no prazo de cinco dias, sob pena de re-
vogação da liminar (art. 799 do CPC). Apensem-se aos autos
031/2005. Recolhidas as custas, cite-se.-Adv. VICTOR ANDRE
COTRIN DA SILVA-

292.-SUSTACAO DE PROTESTO-52/2005-EXITO EQUIPA-
MENTOS LTDA. x UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/
A - UNIBANCO- (...) Em face ao exposto, INDEFIRO a limi-
nar pleiteada. Outrossim, após a regularização da representa-
ção no prazo de dez dias, sob pena de indeferimento, cite-se a
parte ré para, no prazo de cinco dias, contestar o pedido indi-
cando as provas que pretende produzir.- Adv. FABIANO NE-
VES-

293.-DESPEJO-54/2005-SANDRA MARIA EGGERT x AFON-
SO CARLOS CAMARGO GUIMARAES E OUTROS e ou-
tros- Recolhidas as custas do Sr. Meirinho, expeça-se o compe-
tente mandado de citação dos requeridos, para no prazo de 15
dias oferecer contestação ou no mesmo prazo requerer a purga-
ção da mora.- Adv. JOAO CARLOS DE MACEDO-

294.-EXECUCAO-55/2005-UNIBANCO - UNIÃO BANCO
BRASILEIROS S/A x LUIZ CEZAR DE SOUZA - ACUSTI-
CA e outros- Recolhidas as custas necessarias, cite-se a parte
executada para no prazo de 24 horas pagar o debito constante
as fls .02/08, ou no mesmo prazo nomear bens a penhora, sob
pena de serem penhorados quantos bens bastem para garantir a
execução. Para o caso de pronto pagamento fixo honorarios
advocaticios em 10% (dez por cento) do valor do debito, con-
forme dispõe o artigo 20 e seguintes do Codigo de Processo
Civil.- Adv. NATANOEL ZAHORCAK-

295.-ARROLAMENTO-56/2005-TEREZINHA LURDES
MARCANTE E OUTROS e outros x ANTONIO MARCAN-
TE- Nomeio para o encargo de inventariante Terezinha Lurdes
Marcante, a qual tenho por compromissada. Defiro a benesse
da Justiça Gratuita. Intime-se a inventariante para apresentar o
instrumento de partilha de acordo com o artigo 1025 do Codigo
de Processo Civil. Apos voltem-me para a homologação.- Adv.
CARLOS ALBERTO FRANK-

296.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-58/2005-BANCO
FINASA S/A x ALFREDO KIRYL MARCZINSKI- O docu-
mento juntado pela autora as fls. 14 não fez prova da mora,
visto ter sido lançada certidão dando conta de que não houve a
notificação do requerido, sentido pelo qual deixo de acolher o
pedido liminar de busca e apreensão. Intime-se a autora para
no prazo de 10 dias emendar a exordial, no sentido da efetiva
comprovação da mora.- Adv. FLAVIANO BELINATI G. PE-
REZ-

297.-EXECUCAO-59/2005-BANCO ITAU S/A x G.U.E PRO-
MO. E ORGAN. EVENTOS ESPORTIVOS LTDA- Proceden-
do ao preparo das custas do Sr. Meirinho,cite-se os executados
para no prazo de 24 horas pagar o debito constante as fls. 02-
10, ou no mesmo prazo nomear bens a penhora, sob pena de
serem penhorados quantos bens bastem para garantir a execxu-
ção. Para o caso de pronto pagamento, fixo os honorarios ad-
vocaticios em 10% (dez por cento) do valor devido, conforme
dispõe o artigo 20 e seguintes do Codigo de Processo Civil.-
Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR-

298.-ALVARA-61/2005-LINA SUMIZONO x - DESPACHO
DE FLS. 21. - Constata-se facilmente a adulteração da data
aposta no documento. Por isso, solicitem-se informações ao
DETRAN, quanto a causa efetiva do indeferimento (suspeita
de contrafação ou recusa ao pagamento da multa prevista para
o descumprimento da transferencia. Juntada a resposta, de-se
vista ao Ministerio Publico, por força do disposto no art. 1105,
do CPC. Oficie-se. DESPACHO DE FLS. 23. - Retirar oficio
expedido e providenciar o pagamento no valor de R$ 7,00 refe-
rente ao mesmo.- Adv. MICHELLI D‘ESTEFANI-

299.-RESSARCIMENTO-62/2005-BRADESCO SEGUROS S/
A x EDURDO MOREIRA HAUER- Designo para a audiencia
de conciliação o dia 18 de abril de 2005, as 14:00 horas. Prepa-
radas as custas referente a postagem, cite-se.- Adv. PAULO
CESAR BRAGA MENESCAL-

300.-EXECUCAO-63/2005-HSBC BANK BRASIL S/A - BAN-
CO MULTIPLO x EUSA EDNA GARCIA E OUTROS e ou-
tros- Recolhidas as custas do Sr. Meirinho, cite-se a parte exe-
cutada para no prazo de 24 horas pagar o debito constante as
fls. 02/04, ou no mesmo prazo nomear bens a penhora, sob
pena de serem penhorados quantos bens bastem para garantir a
execução. Para o caso de pronto pagamento, fixo os honorarios
advocaticios em 10% (dez por cento) do valor devido, confor-
me dispõe o artigo 20 e seguintes do Codigo de Processo Ci-
vil.- Adv. TONI MENDES DE OLIVEIRA-

21ª VARA CIVEL DA COMARCA DE CURITIBA-PARAN
DESPACHOS PROFERIDOS PELO MM. JUIZ
JOSCELITO GIOVANI CE MAYRA ROCCO STAINSA-
CK
RELAÇAO Nº 05/2005

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

0519 001311/2004
ABEL ANTONIO REBELLO 0301 001355/2002
ABELARDO EVANGELISTA DE F 0353 000773/2003

0448 000328/2004
0447 000314/2004

ACYR DE OLIVEIRA LIMA 0162 000675/2000
ADALBERTO DE JESUS COSTA 0360 000817/2003
ADELCIO CERUTI 0132 001147/1999

0133 001194/1999
0325 000318/2003
0464 000542/2004

ADELMAR DA SILVA COELHO 0186 000019/2001
ADEMIR FERNANDES CLETO 0086 000271/1998
ADEMIR KALINOSKI RIBEIRO 0168 001001/2000
ADILSON DE CASTRO JUNIOR 0508 001154/2004
ADILSON LUIS FERREIRA FIL 0262 000441/2002
ADILSON LUIZ BOHATCZUK 0029 000032/1995
ADILSON LUIZ FERREIRA 0181 001250/2000
ADILSON SIQUEIRA DA SILVA 0388 001128/2003
ADMIR VIANA PEREIRA 0090 000470/1998
ADNILTON JOSE CAETANO 0235 001446/2001
ADRIANA BASSO 0226 001079/2001
ADRIANA C.BRANCO SOTTOMAI 0324 000293/2003
ADRIANA DE FRANCA 0251 000178/2002

0173 001089/2000
ADRIANA DE PAULA EDUARDO 0239 001560/2001
ADRIANA DïAVILA OLIVEIRA 0336 000430/2003
ADRIANA ELIAS BOMFIM 0342 000528/2003
ADRIANA GARUTTI MONTEIRO 0365 000859/2003
ADRIANA PEREIRA DOS SANTO 0303 001366/2002
ADRIANA TEIXEIRA DE FREIT 0225 001077/2001
ADRIANE CURI 0166 000938/2000
ADRIANE PIECHNIK BARROS 0097 000604/1998
ADRIANE TURIN DOS SANTOS 0271 000707/2002
ADRIANO MUNIZ REBELLO 0301 001355/2002
ADYR RAITANI JUNIOR 0149 000264/2000
ADYR SEBASTIAO FERREIRA 0071 000956/1997
AECIO FARIAS 0226 001079/2001
AFONSO CELSO BARREIROS 0141 001425/1999
AFONSO MARIA BUENO 0291 001095/2002
AFONSO PROENCO BRANCO FIL 0045 000550/1996
AFRANIO CARLOS MOREIRA TH 0186 000019/2001
AIDEMAR GUILHERME BAHR 0563 000079/2005
AILDO CATENACCI 0143 000089/2000
AILTON DOMINGUES DE SOUZA 0079 001316/1997
AIRTON DZIEWULSKI 0517 001274/2004
AIRTON PASSOS DE SOUZA 0208 000632/2001
AIRTON PEDRO DOS SANTOS 0067 000853/1997
AIRTON SAVIO VARGAS 0192 000153/2001
AKIRA VALESKA FABRIN 0189 000080/2001
ALAISIS FERREIRA LOPES 0372 000927/2003
ALAN ALBERTO DE SOUSA 0386 001123/2003
ALANA MARCHAND RENAUD 0312 000072/2003

0285 000994/2002
ALBERTO MOREIRA DE MELLO 0362 000829/2003
ALBERTO RODRIGUES ALVES 0453 000373/2004
ALBINO GABRIEL TURBAY JUN 0060 000449/1997
ALBINO KLUGE 0259 000303/2002
ALCEU BOLLIS 0248 000123/2002
ALCEU DALABONA 0127 000912/1999
ALCEU GABRIEL MIQUELOTO B 0112 000102/1999
ALCIR SPERANDIO 0050 000884/1996
ALDACI DO CARMO CAPAVERDE 0335 000422/2003
ALDO DE MATTOS SABINO JUN 0491 000811/2004

0174 001125/2000
ALDO J. VIANA HERNANDES 0003 000191/1988
ALDO MASSAHARU MAKITA 0318 000174/2003
ALENCAR LEITE AGNER 0125 000786/1999
ALESSANDRA BATISTA DE SOU 0291 001095/2002
ALESSANDRA CORDEIRO STABA 0246 000097/2002

0395 001205/2003
0259 000303/2002
0339 000473/2003

ALESSANDRA LORENZEN 0291 001095/2002
ALESSANDRA P. MIESSA BITT 0168 001001/2000
ALESSANDRA TEDESCHI 0360 000817/2003
ALESSANDRO DE MACEDO NOGU 0111 000094/1999
ALESSANDRO MARCOS BRIANEZ 0004 000556/1988

0087 000290/1998
ALESSANDRO MOREIRA DO SAC 0050 000884/1996
ALESSANDRO RAVAZZANI 0506 001083/2004
ALEX SANDRO DA SILVA 0195 000191/2001
ALEX SANDRO MARCOS 0169 001027/2000

0069 000919/1997
ALEXANDER DE PAULA SILVA 0193 000154/2001
ALEXANDRE ARSENO 0223 001047/2001
ALEXANDRE CABRAL 0197 000261/2001

0160 000648/2000
ALEXANDRE CHEMIM 0418 001564/2003
ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO 0323 000281/2003
ALEXANDRE DE SALLES GONCA 0355 000795/2003
ALEXANDRE FIDALSKI 0551 000057/2005

0398 001308/2003
ALEXANDRE FREDERICO B SCH 0093 000541/1998
ALEXANDRE FURTADO DA SILV 0148 000195/2000
ALEXANDRE GONCALVES RIBAS 0413 001528/2003
ALEXANDRE MAGNO SILVA PET 0325 000318/2003
ALEXANDRE MARCOS GOHR 0228 001201/2001

21ª Vara Cível



5ª feira | 10/Fev/20055ª feira | 10/Fev/20055ª feira | 10/Fev/20055ª feira | 10/Fev/20055ª feira | 10/Fev/2005 153153153153153

0244 000011/2002
ALEXANDRE MARTINS CALIL 0207 000617/2001
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 0184 001330/2000

0116 000291/1999
0485 000730/2004
0227 001191/2001
0317 000171/2003

ALEXANDRE TORRES VEDANA 0093 000541/1998
0419 001565/2003

ALEXANDRE WAGNER NESTER 0028 000768/1994
ALEXEY GASTAO CONSELVAN 0373 000937/2003

0193 000154/2001
ALFREDO DE A. GONCALVES N 0195 000191/2001

0015 000886/1992
ALFREDO DE ASSIS GONCALVE 0262 000441/2002
ALFREDO DOS SANTOS CUNHA 0186 000019/2001
ALINE ALVES DOS SANTOS GO 0455 000409/2004
ALINE CRISTINA COLETO 0355 000795/2003
ALINE CRISTINA MOREIRA SE 0442 000265/2004
ALINE DE SOUZA BRASILIENS 0501 001056/2004

0511 001184/2004
ALINE FAGUNDES 0555 000071/2005

0189 000080/2001
0159 000521/2000

ALINE FERNANDA PESSOA DIA 0061 000558/1997
ALMERINDA FEIJO S RAFFO R 0315 000117/2003
ALOYSIO S. ZANATTA 0553 000069/2005
ALTAIR ALVES D. FERREIRA 0030 000245/1995
ALTAIR MARENDA PEREIRA 0466 000545/2004

0478 000693/2004
0472 000605/2004
0489 000782/2004

ALTAIR ROBERTO RUSCHEL 0072 001035/1997
ALTAIR RODRIGUES DE PAULA 0086 000271/1998
ALTAMIRANO PEREIRA NETO 0237 001517/2001

0021 000042/1994
0120 000413/1999

ALVARO DELMUTTI SOUTO MAI 0192 000153/2001
ALVARO RODRIGUES DE LIMA 0065 000790/1997
AMANDA DOS SANTOS DOMARES 0299 001289/2002

0370 000913/2003
0340 000493/2003

AMANDA SAWAYA NOVAK 0525 001373/2004
AMANDO BARBOSA LEMES 0335 000422/2003

0238 001535/2001
0056 001305/1996

AMARILIS ROCHA NUNES JORG 0248 000123/2002
AMAURI PEREIRA DA SILVA 0158 000517/2000

0147 000133/2000
AMAURI ROBERTO BALAN 0125 000786/1999
AMAZONAS FRANCISCO DO AMA 0131 001130/1999

0213 000783/2001
0381 001040/2003
0205 000544/2001
0005 000393/1989
0434 000200/2004
0231 001313/2001

AMERICO D’ AMBROSIO JUNIO 0485 000730/2004
AMILTON FERREIRA DA SILVA 0258 000296/2002

0250 000135/2002
0135 001257/1999

ANA BRIGIDA MAZZAROLO 0245 000014/2002
ANA BRIGIDA REZENDE MAZZA 0245 000014/2002
ANA CARLA DE O. MELLO COS 0017 000176/1993
ANA CAROLINA ROHR 0366 000861/2003

0520 001319/2004
0520 001319/2004

ANA CELIA PIRES CURUCA LO 0068 000898/1997
ANA CLAUDIA LOREGA BRAGA 0244 000011/2002
ANA CLAUDIA TAVARES REQUI 0169 001027/2000

0406 001389/2003
ANA ELISA VIEIRA NAVARRO 0508 001154/2004
ANA FLAVIA DE LARA MEHL 0319 000224/2003

0031 000421/1995
ANA LUCIA DE FIGUEIREDO D 0142 000014/2000
ANA LUCIA FRANCA 0256 000246/2002

0193 000154/2001
0041 001337/1995

ANA LUCIA MARTINS VALDUGA 0086 000271/1998
0086 000271/1998

ANA LUCIA RODRIGUES LIMA 0453 000373/2004
ANA LUISA V. ABSY 0534 001461/2004
ANA MARIA FLORESTA LIMA 0197 000261/2001

0160 000648/2000
ANA PAULA ANTUNES VARELA 0267 000640/2002
ANA PAULA DE VASCONCELLOS 0334 000411/2003
ANA PAULA DIAS RODRIGUES 0064 000752/1997
ANA PAULA DOMINGUES DOS S 0453 000373/2004
ANA PAULA MAGALHAES 0508 001154/2004
ANA PAULA MUGGIATTI DOS S 0198 000294/2001

0199 000360/2001
ANA PAULA ROCHA NARDINI 0360 000817/2003
ANA ROSA DE LIMA LOPES BE 0555 000071/2005

0189 000080/2001
ANAMARIA BATISTA 0262 000441/2002

0014 000859/1992
ANDERSON DE OLIVEIRA MISK 0503 001063/2004
ANDERSON GASPAR 0260 000349/2002
ANDERSON HATAQUEIAMA 0142 000014/2000
ANDERSON LOVATO 0194 000179/2001
ANDERSON M.DE BARROS 0252 000201/2002
ANDERSON MARCOS DOS SANTO 0069 000919/1997
ANDRE GOMES SILVESTRE 0239 001560/2001
ANDRE LUIZ BAUML TESSER 0424 000030/2004

0501 001056/2004
0421 001578/2003
0533 001431/2004
0476 000648/2004
0511 001184/2004
0482 000717/2004

ANDRE LUIZ BETTEGA D’AVIL 0417 001560/2003
ANDRE LUIZ GONCALVES 0360 000817/2003
ANDRE LUIZ LIECHOSCKI 0141 001425/1999

ANDRE LUIZ PENTEADO BUENO 0411 001504/2003
ANDRE MIRANDA AMORIM DA S 0243 001594/2001
ANDRE PEIXOTO DE SOUZA 0174 001125/2000
ANDRE REATO CHEDE 0360 000817/2003
ANDRE ZACARIAS TALLAREK Q 0013 000607/1992

0241 001585/2001
0020 000735/1993
0078 001246/1997
0025 000200/1994

ANDREA CUNHA 0280 000921/2002
0255 000229/2002

ANDREA HERTEL MALUCELLI 0466 000545/2004
0523 001362/2004
0478 000693/2004
0472 000605/2004
0057 001347/1996
0568 000085/2005
0489 000782/2004

ANDREA LAMBERT DE CASTRO 0207 000617/2001
ANDREA RICETTI BUENO FUSC 0248 000123/2002

0493 000846/2004
ANDRESSA JARLETTI G DE OL 0251 000178/2002

0173 001089/2000
ANDREYA DE BORTOLI 0432 000184/2004
ANDREZZA MARIA BELTONI 0395 001205/2003
ANESIO KOWALSKI 0393 001180/2003

0042 001371/1995
ANGELA ESSER 0555 000071/2005
ANGELA ESTORILIO SILVA FR 0228 001201/2001
ANGELA MAGALI DA SILVA 0301 001355/2002
ANGELA RIBEIRO VILLATORE 0408 001411/2003
ANGELA SAMPAIO CHICOLET M 0083 000029/1998

0017 000176/1993
0064 000752/1997

ANGELA T. PEREIRA FEHRMAN 0035 000928/1995
ANGELIANE M DA CAMARA FAL 0258 000296/2002

0250 000135/2002
ANGELINA AGUIAR 0061 000558/1997
ANGELITA ACOSTA 0513 001224/2004
ANGELITA G.L. DE MEDINA S 0049 000820/1996

0103 001109/1998
ANGELO GIOVANNI LEONI 0327 000357/2003
ANGLEOBERTO COLLA 0128 000970/1999
ANIBAL PINTO CORDEIRO NET 0069 000919/1997
ANITO ROCHA DE OLIVEIRA 0244 000011/2002

0130 001107/1999
ANNE CARLA GABRIEL 0309 001495/2002
ANNE CRISTINE RODRIGUES 0500 001035/2004
ANNELIZE PIECHNIK PIZZANI 0097 000604/1998
ANTONIO AMERICO BRANDI 0496 000872/2004
ANTONIO AUGUSTO BOZZI FER 0431 000169/2004
ANTONIO AUGUSTO CASTANHEI 0049 000820/1996

0144 000090/2000
0377 000993/2003
0333 000397/2003
0239 001560/2001
0433 000196/2004
0215 000845/2001
0371 000923/2003
0167 000950/2000
0103 001109/1998
0232 001321/2001
0263 000465/2002
0530 001416/2004
0337 000452/2003
0539 001713/2004
0194 000179/2001
0354 000786/2003
0143 000089/2000

ANTONIO AUGUSTO FERREIRA 0033 000634/1995
ANTONIO BENEDITO DE OLIVE 0186 000019/2001

0362 000829/2003
ANTONIO BUENO 0029 000032/1995
ANTONIO CARLOS BRASIL F. 0123 000565/1999
ANTONIO CARLOS CAMPONEZ 0067 000853/1997
ANTONIO CARLOS DA VEIGA 0233 001381/2001
ANTONIO CARLOS EFING 0079 001316/1997

0300 001300/2002
ANTONIO CELESTINO TONELOT 0222 000978/2001

0309 001495/2002
0155 000460/2000

ANTONIO CELSO C.DE ALBUQU 0174 001125/2000
0166 000938/2000

ANTONIO CEZAR FERREIRA PI 0471 000602/2004
ANTONIO DILSON PEREIRA 0166 000938/2000
ANTONIO ELOY BERNARDIN 0283 000977/2002
ANTONIO EMERSON MARTINS 0390 001136/2003

0126 000863/1999
0277 000867/2002

ANTONIO GERALDO SCUPINARI 0186 000019/2001
0042 001371/1995

ANTONIO IVANIR GONCALVES 0061 000558/1997
ANTONIO KOMARCHEUSKI SOBR 0536 001547/2004
ANTONIO PELLIZZETTI 0455 000409/2004
ANTONIO R M OLIVEIRA 0036 000951/1995
ANTONIO SBANO 0165 000852/2000
ANTONIO SBANO JUNIOR 0165 000852/2000
ANTONIO VALMOR JUNKES 0220 000922/2001
ANTONIO VICENTE DA FONTOU 0498 000900/2004
APARECIDA MARIA DE OLIVEI 0357 000802/2003
APARECIDO FERREIRA 0212 000771/2001

0211 000770/2001
APARECIDO TEIXEIRA COSTA 0233 001381/2001
APARICIO BACARINI 0160 000648/2000
ARARINAN KOSOP 0314 000081/2003
ARDEMIO DORIVAL MUCKE 0213 000783/2001
ARISTEU DOMINGOS LUIZ COV 0314 000081/2003
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 0113 000167/1999

0380 001023/2003
0180 001215/2000
0396 001252/2003
0385 001122/2003

ARISTIDES ATHAYDE BISNETO 0508 001154/2004

ARIVALDIR GASPAR 0260 000349/2002
ARLEIDE REGINA OGLIARI CA 0261 000351/2002

0486 000732/2004
ARLETE APARECIDA DE SOUZA 0230 001284/2001
ARLINDO FERREIRA DE SOUZA 0508 001154/2004
ARLINDO MENEZES MOLINA 0244 000011/2002

0110 001567/1998
ARLYVAN PROBST 0279 000898/2002
ARMANDO BARBOSA LEMES 0037 001086/1995
ARMANDO DE S. SANTANA JUN 0511 001184/2004
ARMANDO QUINTELA DE MIRAN 0469 000565/2004
ARNALDO FERREIRA MULLER 0182 001312/2000
ARNO JUNG 0047 000796/1996
ARNONCIO LAZZARI 0168 001001/2000
ARTHUR GOMES FILHO 0036 000951/1995
ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN 0193 000154/2001
ARTUR PEREIRA ALVES JUNIO 0420 001577/2003

0484 000728/2004
AUDERI LUIZ DE MARCO 0244 000011/2002

0134 001224/1999
0366 000861/2003

AUGUSTO CARLOS CARRANO CA 0017 000176/1993
AUREO SIMOES JUNIOR 0518 001289/2004
AUREO VINHOTI 0073 001080/1997

0509 001165/2004
0401 001352/2003

AVANDA MARIA CARDOSO 0197 000261/2001
0160 000648/2000

BEATRIZ FONSECA DONATTO 0086 000271/1998
BEATRIZ SANTI 0269 000683/2002
BEATRIZ SCHIEBLER 0314 000081/2003
BENEDITO DE ANDRADE RIBEI 0403 001363/2003
BERNARDO DUARTE ALMEIDA F 0048 000810/1996
BIANCA LARISSA KLEIN 0366 000861/2003
BIRATAN DE OLIVEIRA 0130 001107/1999
BLAS GOMM FILHO 0534 001461/2004
BORTOLO CONSTANTE ESCORSI 0149 000264/2000
BRUNA ANGELICA SALVATICO 0123 000565/1999

0156 000504/2000
CAETANO GOMES CORREA FILH 0075 001131/1997

0043 000179/1996
CAMILA MARIA ALCANTARA 0026 000685/1994
CAMILLA T. PILASTRE MENDE 0244 000011/2002
CARINA PESCAROLO 0087 000290/1998

0102 001071/1998
0415 001544/2003

CARLA AFONSO DE OLIVEIRA 0096 000552/1998
CARLA ANDREA LUBKE 0094 000545/1998
CARLA ANGELICA HEROSO GOM 0092 000523/1998
CARLA BARUSSO MEDAGLIA HA 0228 001201/2001

0244 000011/2002
0432 000184/2004

CARLA BEUX 0084 000082/1998
CARLA FABIANA EVERS 0561 000077/2005

0542 001739/2004
0286 001018/2002

CARLA FLEISCHFRESSER 0183 001328/2000
CARLA LETICIA REDIN 0303 001366/2002

0201 000405/2001
CARLA MARISTER DE ANGELO 0503 001063/2004
CARLA RODRIGUES THOME DA 0136 001283/1999

0450 000348/2004
CARLOS AFONSO RIBAS ROCHA 0052 000966/1996

0164 000821/2000
CARLOS ALBERTO ARAUJO ROV 0144 000090/2000
CARLOS ALBERTO DA SILVA 0214 000804/2001

0216 000886/2001
CARLOS ALBERTO DE O. CASA 0248 000123/2002
CARLOS ALBERTO DISSENHA 0058 000055/1997
CARLOS ALBERTO DO NASCIME 0467 000555/2004
CARLOS ALBERTO FARRACHA D 0261 000351/2002

0223 001047/2001
CARLOS ALBERTO GRAO VELLO 0113 000167/1999
CARLOS ALBERTO GUIMARAES 0174 001125/2000
CARLOS ALBERTO MORO 0164 000821/2000
CARLOS ALBERTO OLIVEIRA C 0257 000283/2002
CARLOS ALBERTO STOPPA 0244 000011/2002

0125 000786/1999
CARLOS ALEXANDRE DIAS DA 0287 001050/2002
CARLOS AUGUSTO ANTUNES 0230 001284/2001
CARLOS AUGUSTO N. BENKEND 0266 000583/2002
CARLOS AUGUSTO ZENI 0490 000791/2004
CARLOS DE ALMEIDA BRAGA 0496 000872/2004
CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR 0128 000970/1999
CARLOS DOS PASSOS GONZALE 0027 000708/1994
CARLOS EDUARDO MANFREDINI 0244 000011/2002

0198 000294/2001
0199 000360/2001

CARLOS FERNANDO CORREA DE 0336 000430/2003
CARLOS FERNANDO JORGE 0186 000019/2001

0362 000829/2003
CARLOS FREDERICO REINA CO 0073 001080/1997

0509 001165/2004
0401 001352/2003

CARLOS HENRIQUE DE SOUSA 0237 001517/2001
0048 000810/1996

CARLOS HENRIQUE KAMINSKI 0096 000552/1998
CARLOS HUGO MARAVALHAS 0272 000731/2002
CARLOS LEAL DENIO LEITE N 0438 000246/2004
CARLOS LEAL SZCZEPANSKI J 0004 000556/1988

0087 000290/1998
0102 001071/1998
0031 000421/1995
0415 001544/2003

CARLOS MAURICIO BARBOSA P 0174 001125/2000
CARLOS MURILO PAIVA 0125 000786/1999
CARLOS ROBERTO DE MATOS 0039 001170/1995
CARLOS ROBERTO F. MUNHOZ 0187 000036/2001
CARLOS ROBERTO MENOSSO 0267 000640/2002

0362 000829/2003
CARLOS ROBERTO STEUCK 0373 000937/2003
CARLOS SHIGUEJI OHARA 0484 000728/2004
CARLOS VITOR MARANHAO DE 0223 001047/2001

CARLYLE POPP 0304 001395/2002
0022 000137/1994
0057 001347/1996

CARMEN ESTER ROMERO 0193 000154/2001
CARMEN GLORIA ARRIAGADA A 0051 000911/1996

0016 000954/1992
0360 000817/2003
0061 000558/1997
0060 000449/1997

CARMEN LUCIA VILLACA VERO 0158 000517/2000
0147 000133/2000

CARMEN ROBERTA FRANCO 0203 000463/2001
CAROLINA LUCENA SCHUSSEL 0228 001201/2001

0244 000011/2002
CAROLINA ZAMBERLAN FLORES 0190 000097/2001
CAROLINE ASSUNTA SCHMIDT 0417 001560/2003
CAROLINE GARCETE 0198 000294/2001

0199 000360/2001
CAROLINE SANTOS FAVERO 0473 000624/2004
CASSIANA PIRES GOMES 0052 000966/1996
CASSIANO RICARDO REGIS 0171 001059/2000
CASSIANO ROBERTO LANGER 0548 000024/2005
CELI FERREIRA TE WINKEL 0246 000097/2002
CELSO DE LIMA BUZZONI 0458 000453/2004
CELSO HIDEO MAKITA 0318 000174/2003
CELSO LUIS MARRA 0013 000607/1992
CERES EMILIA GUBERT DEMOG 0440 000257/2004
CESAR AUGUSTO BROTTO 0540 001719/2004
CESAR AUGUSTO TERRA 0290 001094/2002

0091 000485/1998
0279 000898/2002
0302 001363/2002
0098 000830/1998
0160 000648/2000
0162 000675/2000
0081 001363/1997

CESAR RICARDO TUPONI 0063 000692/1997
CEZAR EDUARDO PANESSA RUI 0138 001366/1999

0490 000791/2004
CEZAR EUCLIDES MELLO 0186 000019/2001

0362 000829/2003
CEZAR HENRIQUE BOJARCZUK 0157 000506/2000
CHARLES MIGUEL DOS SANTOS 0350 000754/2003
CHEDID MILHANO NETO 0158 000517/2000

0177 001195/2000
0091 000485/1998

CHIRLEI TRISOTTO 0565 000081/2005
CHRISTIAN DA SILVA BORTOL 0551 000057/2005

0398 001308/2003
CHRISTIAN PALHARINI MARTI 0108 001353/1998
CHRISTIANE DOS SANTOS DA 0113 000167/1999
CHRISTIANE RICHTER MINHOT 0026 000685/1994
CHRISTIANE VANESSA DEFUNE 0360 000817/2003
CHRISTIANI MARIA SARTORI 0291 001095/2002
CHRISTINE M BRESSAN 0244 000011/2002
CHRYSTIANE MONTEIRO 0069 000919/1997
CICERO ALESSANDRO GUERIOS 0214 000804/2001
CINTIA MARIA ODPPIS SALIB 0117 000324/1999
CIRO BRUNING 0040 001306/1995

0209 000673/2001
CLARINDO DE SALLES ABREU 0217 000891/2001
CLAUDIA CRISTINA TOESCA E 0278 000878/2002
CLAUDIA ELIANE LEONARDI S 0186 000019/2001

0362 000829/2003
CLAUDIA FABIANA GIACOMAZZ 0445 000304/2004

0050 000884/1996
CLAUDIA LOPES BORIO 0093 000541/1998
CLAUDIA LUCIA CAMARGO LOP 0029 000032/1995
CLAUDIA MARA GRUBER 0199 000360/2001
CLAUDIA MARIA LIMA SCHEID 0262 000441/2002
CLAUDIA SUSANA HANEL 0470 000579/2004
CLAUDINEI DOMBROSKI 0441 000259/2004
CLAUDINEIA VELOSO DA SILV 0388 001128/2003
CLAUDIO FRAGA 0521 001327/2004
CLAUDIO JERONIMO C. FERRE 0401 001352/2003
CLAUDIO MARCHIORO 0186 000019/2001

0362 000829/2003
CLAUDIO RIBEIRO MARTINS 0254 000215/2002

0011 000526/1992
CLAUDIO XAVIER PETRYK 0193 000154/2001

0462 000494/2004
0041 001337/1995
0310 001527/2002

CLEBER EDUARDO ALBANEZ 0303 001366/2002
CLEBER MARCONDES 0228 001201/2001

0480 000714/2004
CLEDERBAL ATILA DE ALMEID 0441 000259/2004
CLEDSON MOREIRA GALINARI 0234 001440/2001
CLEIDE REGINA GLOMB 0210 000749/2001
CLESTON JIMENES CARDOSO 0117 000324/1999
CLEUSA MARIA GIARETTA 0197 000261/2001

0160 000648/2000
CLEUZA VISSOTTO JUNKES 0220 000922/2001
CLEVERSON ARAMIS INACIO 0159 000521/2000
CLEVERSON MARINHO TEIXEIR 0207 000617/2001
CLEVERSON SOUZA DA SILVA 0168 001001/2000
CLICEU LUIZ BASSETTI 0064 000752/1997
CLOVIS APARECIDO MARTINS 0064 000752/1997
CLOVIS GUERREIRO WOSNIAK 0014 000859/1992
CLOVIS MOTTIN 0406 001389/2003
CLOVIS PINHEIRO DE SOUZA 0085 000267/1998

0505 001074/2004
0452 000364/2004

CONCEICAO APARECIDA RIBEI 0302 001363/2002
0258 000296/2002
0250 000135/2002
0135 001257/1999

CORNELIO AFONSO CAPAVERDE 0335 000422/2003
CRISMACLEYTON PAMPLONA 0364 000843/2003

0331 000385/2003
0291 001095/2002

CRISTIANA NAPOLI M DE SIQ 0017 000176/1993
0064 000752/1997
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CRISTIANE BELLINATI GARCI 0308 001485/2002
0550 000054/2005

CRISTIANE BUDEL SETTI 0309 001495/2002
CRISTIANE CARREIRO PEREIR 0229 001222/2001
CRISTIANE CIBELE DE FREIT 0302 001363/2002

0162 000675/2000
CRISTIANE DE OLIVEIRA AZI 0223 001047/2001
CRISTIANE MARQUARDT BUSCK 0047 000796/1996
CRISTIANE MASCHIO BEUX 0226 001079/2001
CRISTIANE P. CAMPOS KOLLI 0072 001035/1997
CRISTIANE REGINA BERTOLIN 0087 000290/1998
CRISTIANE REGINA BORTOLIN 0102 001071/1998
CRISTIANE TIEMI OTA 0013 000607/1992

0078 001246/1997
0025 000200/1994

CRISTIANE YOSHIE NAKAMURA 0064 000752/1997
CRISTIANNE SACCAB ZARZUR 0404 001369/2003
CRISTIANO LUSTOSA 0561 000077/2005

0542 001739/2004
CRISTIANO ROSA CARVALHO 0199 000360/2001
CRISTINA KAKAWA 0320 000237/2003

0103 001109/1998
0375 000985/2003

CRISTINA MARIA RAMALHO 0017 000176/1993
DAGOBERTO AZEVEDO BUENO F 0047 000796/1996
DAIANE BITTENCOURT STAPAS 0554 000070/2005
DALTON ANTONIO SCHULTZ GA 0093 000541/1998

0419 001565/2003
DALTON JOSE BORBA 0279 000898/2002

0186 000019/2001
DAMIEN PABLO DE OLIVEIRA 0244 000011/2002

0017 000176/1993
DANIEL HACHEM 0076 001167/1997

0075 001131/1997
0043 000179/1996
0559 000075/2005
0418 001564/2003
0128 000970/1999
0379 001012/2003
0415 001544/2003
0002 000329/0000

DANIEL HONORATO SOARES FI 0144 000090/2000
DANIELA CAMPOS DE ABREU S 0170 001038/2000
DANIELA CASSIA GARBULHO B 0457 000429/2004
DANIELA GUGLIELMI 0360 000817/2003
DANIELA VELTRI 0257 000283/2002
DANIELE ALBANIZ JUNGLES D 0201 000405/2001
DANIELE ALESSANDRA RAUEN 0228 001201/2001

0244 000011/2002
0017 000176/1993

DANIELE DIAS DOS REIS 0204 000540/2001
DANIELE PIMENTEL DOS SANT 0373 000937/2003
DANIELLA LETICIA BROERING 0508 001154/2004
DANIELLE CHRISTIANNE DA R 0352 000762/2003

0179 001206/2000
0069 000919/1997

DANIELLE CRISTINE TODESCO 0087 000290/1998
0102 001071/1998

DANIELLE DERENLANYJ VIANN 0142 000014/2000
DANIELLE LAGINSKI 0046 000725/1996
DANIELLE MARIA AMORIM 0508 001154/2004
DANILO EMILIO BERNARTT 0372 000927/2003
DANTE PARISI 0145 000131/2000
DAPHNE CORREIA CAMARA CAN 0181 001250/2000
DARIANE MARQUES MARTINELL 0095 000547/1998

0555 000071/2005
0217 000891/2001

DARIO ALMEIDA PASSOS DE F 0166 000938/2000
DAVID ANTONIO BADUY 0076 001167/1997

0075 001131/1997
0043 000179/1996

DAVIS KUNG BRUEL 0505 001074/2004
0452 000364/2004

DEBORA BOSAK DE REZENDE 0401 001352/2003
DEBORA PIRES MARCOLINO 0496 000872/2004
DEBORA REGINA SILVEIRA 0294 001213/2002
DEISE ALMIRA BORBA MOURA 0186 000019/2001

0362 000829/2003
DEISE CAROLINA MUNIZ REBE 0301 001355/2002
DEMETRIO BEREHULKA 0101 001041/1998

0293 001206/2002
DEMETRIO OLIVEIRA DE PAUL 0368 000876/2003
DENILSON JANDERSON TROMBE 0464 000542/2004
DENIO LEITE NOVAES JR 0004 000556/1988

0087 000290/1998
0102 001071/1998
0031 000421/1995
0415 001544/2003

DENISE CARVALHO P FERRAZ 0360 000817/2003
DENISE CRISTINA DE OLIVEI 0173 001089/2000
DENISE FABIANE ROSA FONSE 0204 000540/2001

0134 001224/1999
DENISE LUNELLI MARCONDES 0052 000966/1996

0348 000734/2003
DENISE ROSAS NUNES 0274 000745/2002
DENISE SAMPAIO FERRAZ COE 0182 001312/2000
DENISE SCHREDERHOF 0215 000845/2001
DERCIO LUIZ CHASSOT JUNIO 0501 001056/2004

0511 001184/2004
DGAMAR HERNANDES 0410 001493/2003
DI MARCO POZZO 0054 001027/1996
DIANA MORAIS DE MENEZES J 0325 000318/2003
DIEGO MARTINS CASPARY 0498 000900/2004
DIOGO FADEL BRAZ 0254 000215/2002

0520 001319/2004
DIOMEDES LUIS BASTOS 0173 001089/2000
DIONEI SCHENFELD 0190 000097/2001
DIONISIO OLICSHEVIS 0077 001215/1997
DIRCE DE PAULA MION 0322 000276/2003
DIRCE ELAINE PINTO 0529 001410/2004
DIRCEU A. ANDERSEN JR. 0057 001347/1996
DIRCEU JODAS GARDEL FILHO 0197 000261/2001

0160 000648/2000

DIVA DE PAIVA ALVES 0093 000541/1998
DIVA RIBEIRO LIMA 0099 000930/1998
DOMINGOS CAPORRINO NETO 0076 001167/1997

0075 001131/1997
0043 000179/1996
0552 000068/2005

DOMINGOS GARCIA NETO 0360 000817/2003
DORIS MARIA B. WERKA 0186 000019/2001
DORIS MARIA BAPTISTELLA 0174 001125/2000
DOUGLAS ANDRADE SOARES DE 0060 000449/1997
DOUGLAS DOS SANTOS 0169 001027/2000
DOUGLAS MARCEL PERES 0062 000651/1997
DULCE MARIA GAWLOSKI 0251 000178/2002

0173 001089/2000
EDENAN MARTINEZ BASTOS 0531 001427/2004
EDGAR DAVID RUSSO 0051 000911/1996

0016 000954/1992
EDGAR JOSE DOS SANTOS 0282 000951/2002
EDGAR KINDERMAN SPECK 0113 000167/1999

0180 001215/2000
EDGAR L. CAVALCANTI DE AL 0125 000786/1999
EDGAR LUIZ DIAS 0107 001267/1998
EDGAR STOSKI DE ALBUQUERQ 0422 001589/2003
EDGARD LUIZ CAVALCANTI AL 0174 001125/2000

0166 000938/2000
EDILAMAR TEREZINHA PEREIR 0453 000373/2004
EDILSON GALDINO VILELA DE 0428 000125/2004
EDMILSON GOMES DE OLIVEIR 0097 000604/1998
EDNA KLEEMANN 0003 000191/1988
EDSON CENTANINI FILHO 0247 000102/2002
EDSON SHOITI FUGIE 0125 000786/1999

0366 000861/2003
EDSON SILVERIO CABRAL 0314 000081/2003
EDUARDO ALBERTO MARQUES V 0403 001363/2003
EDUARDO BATISTEL RAMOS 0157 000506/2000
EDUARDO BRUNING 0040 001306/1995
EDUARDO CASILLO JARDIM 0228 001201/2001

0432 000184/2004
0017 000176/1993

EDUARDO EGG BORGES RESEND 0174 001125/2000
EDUARDO JOSE DA SILVA BRA 0496 000872/2004
EDUARDO JOSE GUASTINI ROC 0381 001040/2003

0205 000544/2001
EDUARDO LACERDA TREVISAM 0174 001125/2000
EDUARDO MAURICIO DA SILVA 0405 001373/2003
EDUARDO MELLO 0181 001250/2000
EDUARDO NERY MALLMANN 0298 001284/2002
EDUARDO PENA DE MOURA FRA 0439 000256/2004

0544 001761/2004
0443 000281/2004

EDUARDO TEIXEIRA SILVEIRA 0417 001560/2003
EDUARDO VINAS VIEIRA 0201 000405/2001
EDWALDO JOSE PEREIRA 0160 000648/2000
EGBERTO PEREIRA JUNIOR 0131 001130/1999
EGYDIO JOAO CLIVATI JUNIO 0244 000011/2002
ELADIO PINHEIRO LIMA JUNI 0323 000281/2003
ELAINE DA SILVEIRA ASSIS 0297 001250/2002
ELAINE DE FATIMA COSTA GU 0214 000804/2001
ELAINE MARTINS DE PAIVA 0306 001445/2002
ELAINE MARTINS DE PAIVA T 0306 001445/2002
ELAINE PATRICIA DA SILVA 0453 000373/2004
ELDO GEVEZIER 0012 000537/1992

0468 000562/2004
ELDO JEAN JESUS SILVA 0325 000318/2003
ELEVIR DIONYSIO JUNIOR 0104 001184/1998
ELEVIR DIONYSIO NETO 0104 001184/1998
ELIANA MEIRA NOGUEIRA 0186 000019/2001
ELIANE APARECIDA ROCHA 0275 000787/2002
ELIANE DA COSTA MACHADO Z 0262 000441/2002
ELIANE FERNANDA PINTO DE 0130 001107/1999
ELIANI GARCIES CHOTI 0040 001306/1995

0209 000673/2001
ELIAS ED MISKALO 0503 001063/2004
ELIMAR SZANIAWSKI 0153 000394/2000
ELIO GRIL GUAREZI 0315 000117/2003
ELISA DO CEU CORDEIRO 0039 001170/1995
ELISE APARECIDA DE MEDEIR 0315 000117/2003
ELIZABETH REGINA VENANCIO 0278 000878/2002
ELIZANGELA DE OLIVEIRA 0401 001352/2003
ELIZEU ANTONIO MACIEL 0394 001192/2003
ELOAH TERRA PEIXOTO 0187 000036/2001
ELOY CAMARA VENTURA 0278 000878/2002
ELTON SILVA 0521 001327/2004

0247 000102/2002
EMANUEL VITOR CANEDO DA S 0102 001071/1998

0392 001164/2003
EMANUELA CATAFESTA 0511 001184/2004
EMERSON DEL RE 0336 000430/2003
EMERSON LUIZ LESKOW DA SI 0274 000745/2002
EMERSON LUIZ SCHMIDT 0303 001366/2002
EMERSON LUIZ VELLO 0168 001001/2000

0241 001585/2001
0437 000230/2004
0115 000286/1999
0064 000752/1997
0109 001380/1998

EMILIANA SILVA SPERANCETT 0360 000817/2003
EMILIO LUIZ AUGUSTO PROHM 0256 000246/2002
EMIR CALLUF FILHO 0327 000357/2003
ENELMO ZAGO 0276 000827/2002
ENIO EXPEDITO FRANZONI 0126 000863/1999
ENIO ROBERTO MURARA 0405 001373/2003
ERALDO LUIZ KUSTER 0403 001363/2003
ERASMO PAULO FERRETTI 0226 001079/2001
ERIC GARMES DE OLIVEIRA 0364 000843/2003

0331 000385/2003
0291 001095/2002
0399 001316/2003

ERIC RODRIGUES MORET 0229 001222/2001
ERICA FERNANDA RAMOS 0453 000373/2004
ERICA MARTA GAVETTI 0072 001035/1997

0128 000970/1999
ERICKSON DIOTALEVI 0024 000173/1994

ERICO SODRE QUIRINO FERRE 0439 000256/2004
0544 001761/2004
0443 000281/2004

ERIKA EHARA 0553 000069/2005
ERIKA HIKISHIMA FRAGA 0376 000992/2003

0252 000201/2002
ERIKA PAULA DE CAMPOS 0434 000200/2004
ERLON DE FARIA PILATI 0326 000330/2003
ERNANI KAVALKIEVICZ JUNIO 0569 000088/2005
ERNESTO ANTUNES DE CARVAL 0107 001267/1998
ERNESTO BOND CUNHA 0123 000565/1999
EROS GIL PETERS 0233 001381/2001
ESMERALDA PAULA PEREIRA 0301 001355/2002
ESTELA ROBERTA BELTRAMIN 0016 000954/1992

0060 000449/1997
ESTEVAO BUSATO 0207 000617/2001
EUGENIA MARIA VIANNA PEDR 0011 000526/1992
EUNICE FUMAGALI MARTINS E 0228 001201/2001

0244 000011/2002
EUSTAQUIO REIS DE MENDON• 0514 001230/2004
EVA APARECIDA LEMES ARIST 0206 000581/2001
EVALDO CHAIN DA SILVA 0298 001284/2002
EVANDRO JUAREZ RODRIGUES 0169 001027/2000
EVANDRO LUIS PEZOTI 0438 000246/2004

0087 000290/1998
0102 001071/1998
0415 001544/2003

EVANDRO MARIO LAZZARI 0062 000651/1997
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0295 001226/2002

0541 001732/2004
0107 001267/1998
0335 000422/2003
0185 001332/2000
0294 001213/2002
0224 001057/2001
0362 000829/2003
0361 000823/2003
0238 001535/2001
0463 000516/2004

EVERTON LUIS MAZZOCHI 0401 001352/2003
EVERTON LUIZ SANTOS 0157 000506/2000
EVILASIO DE CARVALHO JUNI 0173 001089/2000
EVIO MARCOS CILIAO 0227 001191/2001
FABBIAN RADLOFF 0189 000080/2001
FABIANA B.O.PEDROZO 0508 001154/2004
FABIANA MOTTA DE ARAUJO 0298 001284/2002
FABIANA PASSOS DE MELO 0052 000966/1996
FABIANA PEDROZO 0244 000011/2002
FABIANA SILVEIRA 0367 000873/2003

0159 000521/2000
FABIANO DA ROSA 0011 000526/1992
FABIANO LUIZ SEGATO 0400 001332/2003
FABIANO ROESNER 0326 000330/2003
FABIO AUGUSTO MORITA 0458 000453/2004
FABIO BIRCKHOLZ 0189 000080/2001
FABIO CIUFFI 0248 000123/2002
FABIO DA SILVA MUINOS 0213 000783/2001

0434 000200/2004
0231 001313/2001

FABIO DE POSSIDIO EGASHIR 0393 001180/2003
FABIO DIAS VIEIRA 0508 001154/2004
FABIO GOES ACERBI 0171 001059/2000
FABIO HENRIQUE CATAO DE O 0393 001180/2003
FABIO HENRIQUE PIRES DE T 0403 001363/2003
FABIO JOSE AUGUSTIN 0325 000318/2003
FABIO JOSE POSSAMAI 0017 000176/1993
FABIO LUIZ DE QUEIROZ TEL 0181 001250/2000
FABIO LUIZ MAIA BARBOSA 0498 000900/2004
FABIO MARCELO LABATUT BIN 0225 001077/2001
FABIO RENATO SANTANA 0309 001495/2002
FABIO ROBERTO GUSSO 0284 000987/2002

0560 000076/2005
0571 000093/2005

FABIO SPAGNOLLI 0125 000786/1999
FABIOLA P.CORDEIRO FLEISC 0244 000011/2002

0198 000294/2001
0199 000360/2001

FABIOLA SFAIER 0344 000612/2003
FABIULA MULLER 0332 000394/2003
FABIULA SCHMIDT 0207 000617/2001
FABRICIO COSTA SELLA 0349 000741/2003
FABRICIO PASSOS AZEVEDO 0169 001027/2000

0069 000919/1997
FABRICIO ROCHA 0403 001363/2003
FABRICIO SOARES NUNES 0017 000176/1993
FATIMA LUIZA GEBARA CASAB 0146 000132/2000
FAUSTO PEREIRA DE LACERDA 0076 001167/1997

0075 001131/1997
0043 000179/1996
0552 000068/2005
0186 000019/2001
0362 000829/2003

FELIPE ALVES DA MOTA 0073 001080/1997
FERNANDA ANDREAZZA LIMA 0073 001080/1997
FERNANDA BALDOINO DA N YA 0458 000453/2004
FERNANDA DOS SANTOS RICCI 0157 000506/2000
FERNANDA LOPES MARTINS 0046 000725/1996
FERNANDA NAMI PASTUCH 0456 000422/2004
FERNANDA SILVEIRA GONCALV 0395 001205/2003
FERNANDA TROIAN 0237 001517/2001

0120 000413/1999
FERNANDO AUGUSTO DE SOUZA 0202 000426/2001
FERNANDO AUGUSTO SPERB 0181 001250/2000
FERNANDO BORGES DE MORAIS 0129 001044/1999
FERNANDO BOTTO LAMOGLIA 0198 000294/2001
FERNANDO CESAR AZEVEDO PE 0186 000019/2001

0362 000829/2003
FERNANDO CHIN FEI 0123 000565/1999
FERNANDO JOSE BONATTO 0435 000203/2004
FERNANDO LUZ PEREIRA 0510 001178/2004
FERNANDO MAURICIO ALVES A 0213 000783/2001

0289 001087/2002
FERNANDO MUNHOZ RIBEIRO 0294 001213/2002

FERNANDO ROCHA FILHO 0079 001316/1997
FERNANDO SACCO NETO 0428 000125/2004
FERNANDO VERNALHA GUIMARA 0137 001348/1999

0310 001527/2002
FERNANDO WILSON ROCHA MAR 0153 000394/2000

0451 000351/2004
FILIPE ALVES DA MOTA 0509 001165/2004

0401 001352/2003
FLAVIA APOLO 0061 000558/1997
FLAVIA IRIS DA SILVA PAIA 0520 001319/2004
FLAVIA MARCIA LOPES FERRE 0234 001440/2001
FLAVIA MARIA MACIEL 0554 000070/2005
FLAVIANO BELINATI GARCIA 0308 001485/2002

0550 000054/2005
FLAVIO CARDOSO GAMA 0087 000290/1998
FLAVIO CESAR DE PAULA 0079 001316/1997
FLAVIO DIONISIO BERNARTT 0372 000927/2003
FLAVIO FAGUNDES FERREIRA 0272 000731/2002

0034 000744/1995
FLAVIO WARUMBY LINS 0214 000804/2001

0216 000886/2001
FLEUR FERNANDA LENZI 0538 001578/2004
FLORESBA PAIM VIEIRA 0139 001376/1999
FORTUNATO SANTORO 0521 001327/2004
FRANCISCO AFONSO JAWSNICK 0186 000019/2001

0362 000829/2003
FRANCISCO CUNHA SOUZA FIL 0305 001416/2002
FRANCISCO EMANOEL RAVEDUT 0561 000077/2005

0542 001739/2004
FRANCISCO LUIZ CLAUDINO 0156 000504/2000
FRANCISCO MACHADO DE JESU 0051 000911/1996

0464 000542/2004
FRANCISCO OCTAVIO DE O. E 0149 000264/2000
FRANK RICHARD FAST 0198 000294/2001
FREDERICH MARK ROSA SANTO 0441 000259/2004
FREDERICO RICARDO DE R LO 0417 001560/2003
FUAD SALIM NAJI 0512 001208/2004
GABRIEL ANTONIO H. N. DE 0019 000671/1993

0387 001124/2003
0515 001236/2004
0243 001594/2001
0363 000837/2003

GABRIEL BRAGA FARHAT 0123 000565/1999
GABRIEL DOS SANTOS CAMARG 0391 001145/2003

0191 000106/2001
0023 000166/1994

GABRIEL JOCK GRANADO 0004 000556/1988
GABRIELLA ZICCARELLI R.ME 0234 001440/2001
GANDURA MARIA DA MAIA ABO 0064 000752/1997
GASTAO FERNANDO PAES DE B 0222 000978/2001

0155 000460/2000
GEISON DE OLIVEIRA RODRIG 0351 000759/2003
GENESIO FELIPE DE NATIVID 0216 000886/2001
GENESIO SELLA 0349 000741/2003
GENI WERKA 0226 001079/2001
GEORGIA PFEIFFER 0456 000422/2004
GERALDO BONNEVIALLE BRAGA 0311 000049/2003

0280 000921/2002
0255 000229/2002
0257 000283/2002

GERALDO CALDAS BARBOSA 0186 000019/2001
GERALDO CEZAR SANTOS BOND 0347 000681/2003
GERALDO DE OLIVEIRA 0034 000744/1995
GERALDO DONI JUNIOR 0050 000884/1996

0192 000153/2001
GERALDO MOCELLIN 0072 001035/1997
GERMANO ALBERTO DRESCH FI 0028 000768/1994

0014 000859/1992
GERMANO DE SORDI BATISTA 0393 001180/2003
GERSON LUIZ DE OLIVEIRA 0122 000500/1999
GERSON LUIZ WENZEL 0133 001194/1999
GERSON MASSIGNAN MANSANI 0228 001201/2001

0244 000011/2002
0473 000624/2004

GERSON WISTUBA 0187 000036/2001
GIANCARLO ALVARENGA PANIZ 0055 001087/1996
GIANE WANTOWSKY 0254 000215/2002
GIL DUARTE SILVA 0187 000036/2001
GILBERTO CARVALHO MOURA 0302 001363/2002
GILBERTO DOMINGOS DE BRIT 0064 000752/1997

0070 000925/1997
GILBERTO LOURENCO OZELAME 0192 000153/2001
GILBERTO LUIZ DO AMARAL 0213 000783/2001

0381 001040/2003
0205 000544/2001
0434 000200/2004
0231 001313/2001

GILDO JOSE MARIA SOBRINHO 0307 001469/2002
GILES SANTIAGO JUNIOR 0312 000072/2003
GILFROIS CARLOS BAUER 0288 001065/2002
GILSON VICENTE VENANCIO D 0314 000081/2003

0252 000201/2002
GIORGIA COELHO KOERICH 0286 001018/2002
GIORGIA ENRIETTI BIN 0316 000139/2003
GIOSER CAVET 0174 001125/2000
GIOVANI DE OLIVEIRA SERAF 0508 001154/2004

0570 000089/2005
GIOVANI GIONEDIS 0051 000911/1996

0016 000954/1992
GIOVANI MARCOS NEGRISSOLI 0303 001366/2002
GIOVANIA DE SOUZA MORAES 0027 000708/1994
GIOVANNA LEPRE SANDRI 0168 001001/2000
GIOVANNI CONSTANTINO 0281 000931/2002
GISELE AGOSTINI BUQUERA 0106 001216/1998

0100 001025/1998
GISELE CRISTINA MENDONCA 0227 001191/2001
GISELLE LOPES DE SOUZA 0508 001154/2004
GISLAINE HERNANDES CORTES 0412 001522/2003

0219 000909/2001
GISONEIDE VIEIRA DE MELO 0085 000267/1998
GIULIANA KARINA RIBEIRO D 0182 001312/2000
GLADIMIR ADRIANI POLETTO 0048 000810/1996

0297 001250/2002
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GLADYS LUCIENNE DE SOUZA 0070 000925/1997
GLAUCO IWERSEN 0129 001044/1999

0142 000014/2000
GLAUCO MACHADO REQUIAO 0187 000036/2001
GLECIA PALMEIRA PEIXOTO 0521 001327/2004

0247 000102/2002
GLEUCIO ROGERIO BIGAISKI 0213 000783/2001
GRACIELA IURK MARINS 0532 001429/2004
GRAZIELA DE SOUZA JUNQUEI 0195 000191/2001
GUATACARA SCHENFELDER SAL 0200 000404/2001
GUILHERME JACQUES T. DE F 0287 001050/2002
GUILHERME KIRTSCHIG 0129 001044/1999
GUILHERME KLOSS NETO 0195 000191/2001

0262 000441/2002
0015 000886/1992

GUILHERME MANNA ROCHA 0011 000526/1992
GUSTAVO ALMEIDA DE ALMEID 0417 001560/2003
GUSTAVO MONTEIRO FAGUNDES 0085 000267/1998
GUSTAVO ROCHA RODRIGUES 0501 001056/2004
GUSTAVO SALDANHA SUCHY 0201 000405/2001

0404 001369/2003
HARLEY FERREIRA DE CERQUE 0144 000090/2000
HAROLDO ALVES RIBEIRO JUN 0011 000526/1992
HARRI KLAIS 0081 001363/1997
HARRY FRANCOIA 0003 000191/1988
HELCIO SILVA ORANE 0169 001027/2000
HELENA DELLAPE JARDIM PAS 0482 000717/2004
HELGA CASTELLI DURANTE 0244 000011/2002
HELIO DUARTE NUNES 0018 000561/1993
HELIO LUIZ VITORINO BARCE 0140 001394/1999
HELIO RICARDO CUNHA 0032 000483/1995
HELMUTH VALESKO 0216 000886/2001
HENRIQUE DINIZ ABDALA 0160 000648/2000
HERMANO ISMAEL EMILIO 0556 000072/2005
HERNANI YANAZE 0302 001363/2002

0258 000296/2002
0250 000135/2002

HERON CATTA PRETA GOMES D 0060 000449/1997
0283 000977/2002

HOMERO BELLINI JUNIOR 0401 001352/2003
HOMERO FLESCH 0248 000123/2002
HOMERO VIEIRA NETO 0276 000827/2002
HYRAN GETULIO CESAR PATZS 0004 000556/1988

0087 000290/1998
0102 001071/1998

IDALINA VALERIO PEREIRA 0299 001289/2002
0370 000913/2003
0340 000493/2003

IDAMARA ROCHA FERREIRA SA 0186 000019/2001
0362 000829/2003

IDE LOIOLA 0037 001086/1995
IDELANIR ERNESTI 0368 000876/2003
IDEVAM INACIO DE PAULA 0212 000771/2001

0211 000770/2001
IGOR LUBY KRAVTCHENKO 0118 000328/1999
IGUACIMIR GONCALVES FRANC 0047 000796/1996

0392 001164/2003
ILIANE MARIA COURA 0408 001411/2003
ILKA ALMEIDA PASSOS 0052 000966/1996
ILSO NEI FERNANDES 0274 000745/2002
ILZE CURY 0145 000131/2000
INACIO SACRAMENTO BORGES 0108 001353/1998
INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BO 0311 000049/2003

0280 000921/2002
0255 000229/2002
0257 000283/2002

INDIANARA MOREIRA GOMES 0202 000426/2001
INES MARIA MARZINEK 0150 000297/2000
INES ZORZATO DE MATOS BOG 0358 000810/2003
INESSA KAMINSKI BIERMAYR 0351 000759/2003
INGRID KUNTZE 0499 001034/2004
IOLANDA CORREIA DE OLIVEI 0207 000617/2001
IRAE CRISTINA HOLETZ PETR 0251 000178/2002

0173 001089/2000
IRAPUAN ZIMMERMANN DE NOR 0169 001027/2000
IRIA REGINA MARCHIORI 0071 000956/1997
IRINEU JOSE PETERS 0233 001381/2001
IRINEU NORBERTO DE MELLO 0096 000552/1998

0227 001191/2001
IRINEU PALMA PEREIRA 0406 001389/2003
IRINEU PETERS 0233 001381/2001
ISABELA MANSUR SPERANDIO 0504 001072/2004
ISABELA QUELHAS MOREIRA 0521 001327/2004
ISABELLA MANITA CANNELL 0017 000176/1993
ISADORA SELIG FERRAZ 0278 000878/2002
ISIS EMMANUELLE SEMIGUEN 0449 000331/2004
ITACIR JOSE ROTTA 0032 000483/1995
ITALO TANAKA JUNIOR 0038 001103/1995
ITO TARAS 0157 000506/2000
IVAIR JUNGLOS 0494 000851/2004
IVAN SECCON PAROLIN FILHO 0412 001522/2003

0219 000909/2001
IVANISE NEIVA KORNELHUK 0174 001125/2000
IVES PONESTKE 0003 000191/1988
IVETE DA CONCEICAO BORBA 0186 000019/2001

0362 000829/2003
IVO GOMES 0220 000922/2001

0490 000791/2004
IVONE STRUCK 0431 000169/2004
IVONE TEREZINHA RANZOLIN 0040 001306/1995

0209 000673/2001
IZABEL CRISTINA RUCKER CU 0463 000516/2004
IZABELA CRISTINA RUCKER C 0541 001732/2004

0294 001213/2002
0224 001057/2001
0362 000829/2003
0238 001535/2001

IZILDA FERREIRA MEDEIROS 0496 000872/2004
JACKSON RENE ANDRADE GOME 0389 001130/2003
JAILSON PEREIRA 0554 000070/2005
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU 0301 001355/2002
JAIR LIMA GEVAERD FILHO 0195 000191/2001
JAIR MOSCARDINI 0173 001089/2000

JAIRO LOPES DE OLIVEIRA 0012 000537/1992
JAMES J.MARINS DE SOUZA 0079 001316/1997

0300 001300/2002
JAMES THOMPSON LEMER 0222 000978/2001

0309 001495/2002
0155 000460/2000

JAMES WAHL 0018 000561/1993
0123 000565/1999

JANAINA GIOZZA AVILA 0201 000405/2001
0404 001369/2003

JANE SILVA 0049 000820/1996
JAQUELINE LORENA MIGLIORI 0361 000823/2003
JEAN CARLO DE ALMEIDA 0312 000072/2003

0285 000994/2002
JEANE CARLA REDIN 0303 001366/2002
JEFERSON DE AMORIN 0552 000068/2005
JEFF MEIER 0074 001120/1997
JEFFERSON CARLOS DA CRUZ 0162 000675/2000
JEFFERSON GUSTAVO DEGRAF 0264 000556/2002
JEFFERSON LUIZ MATHIAS TH 0212 000771/2001

0211 000770/2001
JEFFERSON OSCAR HECKE 0566 000082/2005
JEFFERSON RENATO ROSOLEM 0403 001363/2003
JENIFER LIZ WEBER CASAGRA 0199 000360/2001
JENNY LETICIA ATZ 0301 001355/2002
JIMENA CRISTINA GOMES ARA 0537 001560/2004
JOAMIR CASAGRANDE 0257 000283/2002
JOANES EVERALDO DE SOUSA 0366 000861/2003

0456 000422/2004
JOAO ADEMIR RIBEIRO PONTE 0136 001283/1999
JOAO ALBERTO SERBAKE 0096 000552/1998
JOAO ALFREDO BOND MENDONC 0362 000829/2003
JOAO ANTONIO BATISTELLA 0174 001125/2000
JOAO ANTONIO CARRANO MARQ 0136 001283/1999
JOAO BATISTA DOS ANJOS 0307 001469/2002
JOAO BELMIRO DOS SANTOS 0455 000409/2004
JOAO BOSCO LEE 0508 001154/2004
JOAO CANDIDO MICHALSKI 0140 001394/1999
JOAO CARLOS A. ZOLANDECK 0345 000636/2003
JOAO CARLOS HEINZEN 0254 000215/2002
JOAO CARLOS REGIS 0171 001059/2000
JOAO CARLOS REQUIAO 0169 001027/2000

0406 001389/2003
JOAO CASILLO 0228 001201/2001

0141 001425/1999
0432 000184/2004
0017 000176/1993

JOAO EUGENIO FIGUEIREDO B 0003 000191/1988
JOAO FRANCISCO GONCALVES 0112 000102/1999
JOAO HORTMANN 0151 000300/2000
JOAO JOAQUIM MARTINELLI 0172 001064/2000
JOAO LEONEL ANTOCHESKI 0438 000246/2004

0087 000290/1998
0102 001071/1998
0415 001544/2003

JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0290 001094/2002
0091 000485/1998
0279 000898/2002
0302 001363/2002
0098 000830/1998
0160 000648/2000
0162 000675/2000
0081 001363/1997

JOAO LUIZ SCARAMELLA FILH 0453 000373/2004
JOAO MANOEL RIBAS DE CAST 0160 000648/2000
JOAO MARCELO KERETCH 0203 000463/2001
JOAO MARIA VALENTIM 0021 000042/1994
JOAO MARTINS 0386 001123/2003
JOAO NICOLAU 0428 000125/2004
JOAO OTAVIO DE NORONHA 0125 000786/1999
JOAO OTAVIO SIMOES NETO 0303 001366/2002
JOAO PAULO BALSINI 0199 000360/2001
JOAO SERGIO RAUSIS 0206 000581/2001
JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RA 0228 001201/2001

0244 000011/2002
0480 000714/2004
0088 000304/1998

JOAQUIM MIRO 0169 001027/2000
JOAQUIM MIRO NETO 0169 001027/2000
JOCELY LOUREIRO CARVALHO 0499 001034/2004

0347 000681/2003
JOCI MARY BENATTO 0164 000821/2000
JOECE KELI QUINTEIRO 0566 000082/2005
JOEL ANTONIO BETTEGA JUNI 0060 000449/1997
JOEL BERTO 0278 000878/2002
JOEL FERREIRA LIMA 0293 001206/2002
JOEL KRAVTCHENKO 0118 000328/1999
JOEL ROCHA PEREIRA MAGALH 0410 001493/2003
JOELCIO SANTOS MADUREIRA 0378 000994/2003
JONAS BORGES 0359 000811/2003
JONAS JOSE WERKA 0040 001306/1995
JONAS ROBERTO JUSTI WASZA 0223 001047/2001

0252 000201/2002
JONATHAS ALVES DO N.PEREI 0072 001035/1997
JONNY ELTON VASCONCELLOS 0276 000827/2002
JONNY JEFERSON S. MADUREI 0378 000994/2003
JORAN PINTO RIBEIRO 0433 000196/2004
JORGE AMOEDO DA GAMA MALC 0298 001284/2002
JORGE CLARO BADARO 0386 001123/2003

0116 000291/1999
JORGE DURVAL DA SILVA 0387 001124/2003

0506 001083/2004
JORGE EVENCIO DE CARVALHO 0125 000786/1999
JORGE GOMES ROSA NETO 0314 000081/2003
JORGE PIRES DE CAMARGO EL 0403 001363/2003
JOSAFA ANTONIO LEMES 0244 000011/2002

0142 000014/2000
0058 000055/1997

JOSE A. PEIXOTO DE OLIVEI 0004 000556/1988
JOSE ANCHIETA DA SILVA 0212 000771/2001

0211 000770/2001
JOSE ANTONIO DE FREITAS 0393 001180/2003

0042 001371/1995

JOSE ARI MATOS 0054 001027/1996
JOSE ARY DE CAMARGO SALLE 0197 000261/2001

0160 000648/2000
JOSE AUGUSTO AMARAL PATRU 0186 000019/2001

0362 000829/2003
JOSE AUGUSTO MANSUR 0369 000888/2003
JOSE CARLOS BUSATTO 0229 001222/2001
JOSE CESAR VALEIXO NETO 0055 001087/1996
JOSE CID CAMPELO 0015 000886/1992
JOSE CID CAMPELO FILHO 0015 000886/1992
JOSE CONCEICAO BUENO 0346 000638/2003
JOSE DANIEL TATARA RIBAS 0090 000470/1998
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 0153 000394/2000
JOSE DE CARVALHO LOPES 0151 000300/2000
JOSE DO CARMO BADARO 0386 001123/2003

0116 000291/1999
0035 000928/1995

JOSE DOMINGUES 0224 001057/2001
JOSE EDILSON DE SOUZA CAV 0303 001366/2002
JOSE EDUARDO GRITTES MANZ 0101 001041/1998

0013 000607/1992
0078 001246/1997
0025 000200/1994

JOSE EUGENIO COLLARES MAI 0227 001191/2001
JOSE FIGUEIREDO DE SOUZA 0360 000817/2003
JOSE FRANCISCO CUNICO BAC 0022 000137/1994

0190 000097/2001
JOSE FRANCISCO MACHADO DE 0033 000634/1995

0117 000324/1999
JOSE GUILHERME DUARTE SIL 0079 001316/1997

0300 001300/2002
JOSE HIPOLITO XAVIER DA S 0382 001050/2003

0063 000692/1997
0328 000363/2003
0341 000505/2003

JOSE LEOCADIO DE CAMARGO 0134 001224/1999
JOSE LUCIO GLOMB 0210 000749/2001
JOSE LUIS ALMIRAO 0145 000131/2000
JOSE MANOEL DE MACEDO CAR 0010 000505/1992
JOSE MAURICIO DO REGO BAR 0295 001226/2002

0210 000749/2001
JOSE MAURICIO LUNA DOS AN 0185 001332/2000
JOSE MELQUIADES DA ROCHA 0566 000082/2005
JOSE MELQUIADES DA ROCHA 0566 000082/2005
JOSE MIGUEL ALVIM SARMENT 0186 000019/2001

0362 000829/2003
JOSE OLINTO NERCOLINI 0256 000246/2002
JOSE PAIS SOBRINHO 0496 000872/2004
JOSE PAULO DAMACENO PEREI 0487 000743/2004
JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBO 0329 000368/2003
JOSE ROBERTO SPERANDIO 0504 001072/2004
JOSE RODRIGO SADE 0015 000886/1992
JOSE RODRIGUES DA SILVA 0165 000852/2000

0423 000014/2004
JOSE RUBENS CAFARELI 0307 001469/2002
JOSE VIDOTTI 0251 000178/2002

0173 001089/2000
JOSEANE CRISTINA R VENTUR 0301 001355/2002
JOSELIA A. KUCHLER 0013 000607/1992

0103 001109/1998
0053 000985/1996

JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA 0548 000024/2005
0086 000271/1998
0086 000271/1998
0053 000985/1996

JOSIANE DALLA COSTA 0082 001432/1997
JOSIANE PIURCOSKI 0247 000102/2002
JOSIAS CHROMIEC 0503 001063/2004
JOSMAR GOMES DE ALMEIDA 0346 000638/2003
JUAREZ BORTOLI 0406 001389/2003
JUCELIA CATARINA B CABRAL 0386 001123/2003
JUCELIA DO ROCIO BARON 0165 000852/2000

0423 000014/2004
JULIA GLADIS LACERDA ARRU 0156 000504/2000
JULIANA ALESSI PRIETO 0360 000817/2003
JULIANA ANDRESSA PAESE 0434 000200/2004
JULIANA CECILIA ARAUJO DE 0412 001522/2003

0219 000909/2001
JULIANA DE BARROS BLEY GA 0220 000922/2001
JULIANA MIGUEL REBEIS 0332 000394/2003
JULIANA MINELA 0412 001522/2003

0219 000909/2001
JULIANO LONGO ROMAO 0373 000937/2003
JULIANO MICHELS FRANCO 0047 000796/1996

0392 001164/2003
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 0335 000422/2003

0037 001086/1995
0238 001535/2001
0056 001305/1996

JULIO CESAR CAPRONI 0086 000271/1998
0086 000271/1998
0053 000985/1996

JULIO CESAR DE LIZ 0048 000810/1996
0297 001250/2002

JULIO CESAR HENRICHS 0409 001481/2003
JULIO CESAR MELO LOPES 0222 000978/2001
JULIO CESAR PEREIRA DA CU 0128 000970/1999
JULIO CESAR ZIROLDO 0150 000297/2000
JULIO G. MILITAO DA SILVA 0006 000282/1991
JULIO JACOB JUNIOR 0153 000394/2000
JULIO MARIA MESQUITA 0123 000565/1999
JULIO MITSUE FUJIKI 0385 001122/2003
JURACY ROSA GOIVINHO 0395 001205/2003

0260 000349/2002
JURANDIR MARISCAL 0291 001095/2002
KARIME CECYN PIETSZKOWSKI 0361 000823/2003
KARIN DRONK NACHORNIK 0173 001089/2000
KARINA PRADO FRANCHINI BI 0170 001038/2000
KARINE CRISTINA DA COSTA 0429 000128/2004

0510 001178/2004
0246 000097/2002
0395 001205/2003
0553 000069/2005

0259 000303/2002
0339 000473/2003

KARINE PEREIRA 0463 000516/2004
KARINE SIMONE POFAHL 0367 000873/2003

0159 000521/2000
KATIA REGINA LEITE 0163 000798/2000
KATIA REGINA ROCHA RAMOS 0438 000246/2004
KATY BRAUN DO PRADO 0122 000500/1999
KEILE CRISTINA BIEZUS 0004 000556/1988
KELLY CRISTINA WORM 0254 000215/2002

0520 001319/2004
KELLY DE SOUZA PADILHA 0470 000579/2004
KELLY FRANCINE PAZELLO CH 0158 000517/2000

0177 001195/2000
0091 000485/1998

KLEBER VELTRINI TOZZI 0223 001047/2001
LACIR GUARENGHI 0088 000304/1998
LADI NEIS 0264 000556/2002
LAERCIO RICARDO MATTANA C 0190 000097/2001
LAERTES BONETTO DE OLIVEI 0160 000648/2000
LAMARTINE BRAGA CORTES FI 0004 000556/1988
LARISSA LINHARES DE ARAUJ 0314 000081/2003
LARLA SCHONEWEG WOLF 0300 001300/2002
LAURA GARBACCIO VIANNA 0508 001154/2004
LAURI JOAO ZAMBONI 0409 001481/2003
LAURO ARTHUR G DE SA RIBE 0412 001522/2003

0219 000909/2001
LAURO HENRIQUE LUNA DOS A 0185 001332/2000
LAURY LUCIR GEREMIA 0488 000777/2004
LAZARO APARECIDO VILLAS B 0357 000802/2003
LEANDRA DIEGA WAGNER 0508 001154/2004

0181 001250/2000
LEANDRO CABRERA GALBIATI 0510 001178/2004

0553 000069/2005
0259 000303/2002
0339 000473/2003

LEANDRO CEZAR ATAIDES 0296 001234/2002
0296 001234/2002

LEANDRO GALLI 0220 000922/2001
0490 000791/2004
0082 001432/1997
0307 001469/2002

LEANDRO INACIO LEITE 0122 000500/1999
LEANDRO RAMOS GOUVEA 0521 001327/2004
LEANDRO ZAMBONI 0409 001481/2003
LEILA CRISTINA ROJAS GAVI 0438 000246/2004

0415 001544/2003
LEILA MARIA GIORGETTI 0360 000817/2003
LEILA MIRANDA 0548 000024/2005
LENISE SARAIVA PEREIRA DA 0511 001184/2004
LENITA RODOLFO PASSOS 0157 000506/2000
LEOMIR BINHARA DE MELLO 0397 001286/2003

0327 000357/2003
LEONARDO BUSARELLO ARNIZA 0228 001201/2001

0244 000011/2002
LEONARDO DA COSTA 0157 000506/2000
LEONARDO DAVID 0222 000978/2001

0309 001495/2002
LEONARDO KOVARA BOARETTO 0199 000360/2001
LEONARDO THOMAZONI LOYOLA 0562 000078/2005
LEONARDO XAVIER ROUSSENQ 0040 001306/1995

0455 000409/2004
LEONEL CAMILLI 0562 000078/2005
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0311 000049/2003

0497 000897/2004
0384 001089/2003
0483 000721/2004
0280 000921/2002
0255 000229/2002
0257 000283/2002

LETICIA DANIELE M. DE MEL 0397 001286/2003
0327 000357/2003

LETICIA MARIA BERETTA 0511 001184/2004
LETICIA MARY FERNADES DO 0434 000200/2004
LETICIA SEVERO SOARES 0072 001035/1997
LEVI ROCHA 0066 000830/1997

0419 001565/2003
LEVI SOTTOMAIOR DE SOUZA 0324 000293/2003
LIBERATO DE SOUZA SANTOS 0011 000526/1992
LIDIA TOME DA CRUZ 0210 000749/2001
LILLIANA MARIA CERUTTI LA 0132 001147/1999

0133 001194/1999
0464 000542/2004

LINCOLN TADEU CERKUNVIS 0482 000717/2004
LINEU FERNANDO SILVERIO 0426 000102/2004
LIRIANE LOVATO 0053 000985/1996
LIRIS MARIA ATZ 0301 001355/2002
LISANDRA FAGUNDES FELTRAN 0058 000055/1997
LISIANE MEHL ROCHA 0083 000029/1998
LISIANE SANSON PASETTI 0004 000556/1988
LISIMAR VALVERDE PEREIRA 0108 001353/1998
LORENA MARY SILVEIRA FONT 0047 000796/1996
LOUISE R. PEREIRA GIONEDI 0051 000911/1996

0016 000954/1992
0360 000817/2003
0060 000449/1997

LOURDES B. BELTRAMI RIVAR 0543 001740/2004
LOURENCO IACZINSKI DA SIL 0003 000191/1988
LOURIVAL BARAO MARQUES 0139 001376/1999
LOURIVAL BARAO MARQUES FI 0139 001376/1999
LOURIVAL BORJA JUNIOR 0113 000167/1999
LUCELIA MARIA COLLE 0168 001001/2000
LUCIA ANA LAZOF 0114 000274/1999
LUCIA AURORA FURTADO BRON 0090 000470/1998

0372 000927/2003
LUCIA REGINA BRANCO 0436 000211/2004
LUCIA ROSSETTO THEODORO 0174 001125/2000
LUCIANA CALVO P WOLFF 0168 001001/2000
LUCIANA CARNEIRO VALENTE 0134 001224/1999
LUCIANA CORDEIRO DISTEFAN 0449 000331/2004
LUCIANA OLICSHEVIS 0229 001222/2001

0077 001215/1997
LUCIANA PEREIRA MOSMANN 0245 000014/2002
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LUCIANA PIGATTO MONTEIRO 0228 001201/2001
0141 001425/1999

LUCIANA REGINA DOS REIS 0386 001123/2003
LUCIANA REINALDO PEGORARI 0061 000558/1997
LUCIANA SOUZA CARDOSO DE 0086 000271/1998
LUCIANE BEATRIZ ROTTA 0104 001184/1998
LUCIANE LAZARETTI B. BIST 0278 000878/2002
LUCIANE MACHADO 0278 000878/2002
LUCIANE MARIA GERVASIO 0097 000604/1998
LUCIANE MARIA MARCELINO D 0320 000237/2003

0086 000271/1998
LUCIANE ROSA KANIGOSKI 0173 001089/2000
LUCIANO CHIZINI E CHEMIN 0361 000823/2003
LUCIANO DELL AGNOLO KUHN 0251 000178/2002

0173 001089/2000
LUCIANO DINIS DE SOUZA 0005 000393/1989
LUCIANO RASSOLIN 0204 000540/2001
LUCIENE SANTOS JOAQUIM 0027 000708/1994
LUCILA MARIA NARCISO SANC 0027 000708/1994
LUCIMARA DOEGE 0420 001577/2003
LUCIUS MARCUS OLIVEIRA 0212 000771/2001

0211 000770/2001
LUDMILA MESQUITA 0123 000565/1999
LUDOVICO ALBINO SAVARIS 0079 001316/1997
LUIGI BOEIRA LOCATELLI 0259 000303/2002
LUIS ALCEU GOMES BETTEGA 0370 000913/2003
LUIS CARLOS BARRETO 0138 001366/1999
LUIS CARLOS BERALDI LOYOL 0562 000078/2005
LUIS CARLOS DA SILVA 0138 001366/1999

0186 000019/2001
LUIS EDUARDO MIKOSWISKI 0296 001234/2002
LUIS EDUARDO MIKOWSKI 0295 001226/2002

0107 001267/1998
0362 000829/2003
0546 001832/2004

LUIS EDUARDO MORAIS ALMEI 0227 001191/2001
LUIS RENATO MARTINS DE AL 0182 001312/2000
LUISE TALLAREK DE QUEIROZ 0049 000820/1996

0013 000607/1992
0103 001109/1998
0020 000735/1993
0078 001246/1997

LUIZ AFONSO MIGUEL 0244 000011/2002
0125 000786/1999

LUIZ ALBERTO DE LIMA 0162 000675/2000
LUIZ ALBERTO GONCALVES 0214 000804/2001

0216 000886/2001
LUIZ ALBERTO MACHADO 0046 000725/1996
LUIZ ALBERTO REGO BARROS 0295 001226/2002

0210 000749/2001
LUIZ ALBERTO ZIOLKOWSKI 0111 000094/1999
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0188 000041/2001

0299 001289/2002
0340 000493/2003

LUIZ ALEXANDRE ZAIDAN MAC 0567 000083/2005
LUIZ ALFREDO RODRIGUES FA 0551 000057/2005

0398 001308/2003
LUIZ ANDRE BASSETTI 0064 000752/1997
LUIZ ANTONIO BERTOCCO 0099 000930/1998
LUIZ ANTONIO CARVALHO DE 0039 001170/1995

0430 000152/2004
0114 000274/1999

LUIZ ANTONIO DAROS 0221 000969/2001
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA 0548 000024/2005

0086 000271/1998
0086 000271/1998
0053 000985/1996

LUIZ CARLOS ALCOFORADO 0085 000267/1998
LUIZ CARLOS BARRETO 0316 000139/2003
LUIZ CARLOS CACERES 0125 000786/1999
LUIZ CARLOS CHECOZZI 0173 001089/2000

0055 001087/1996
LUIZ CARLOS DA ROCHA 0251 000178/2002

0063 000692/1997
0173 001089/2000

LUIZ CARLOS DA SILVA 0316 000139/2003
LUIZ CARLOS FRANCO 0156 000504/2000
LUIZ CARLOS J. ARBUGERI F 0416 001554/2003

0222 000978/2001
0309 001495/2002
0155 000460/2000

LUIZ CARLOS KRANZ 0094 000545/1998
0086 000271/1998

LUIZ CARLOS LIMA 0316 000139/2003
LUIZ CARLOS TAUNAY BERRET 0050 000884/1996
LUIZ CESAR RIBEIRO 0206 000581/2001
LUIZ CESAR TABORDA ALVES 0323 000281/2003
LUIZ EDUARDO MIKOWSKI 0296 001234/2002
LUIZ FELIPE DE MESQUITA B 0360 000817/2003
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0300 001300/2002

0458 000453/2004
0481 000715/2004
0203 000463/2001
0223 001047/2001
0522 001351/2004
0238 001535/2001

LUIZ FERNANDO COMEGNO 0118 000328/1999
0524 001366/2004
0495 000852/2004

LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0049 000820/1996
0101 001041/1998
0013 000607/1992
0320 000237/2003
0241 001585/2001
0437 000230/2004
0086 000271/1998
0115 000286/1999
0020 000735/1993
0053 000985/1996
0064 000752/1997
0003 000191/1988
0109 001380/1998
0025 000200/1994

0007 000844/1991
0375 000985/2003

LUIZ FERNANDO DIETRICH 0558 000074/2005
0557 000073/2005
0223 001047/2001
0394 001192/2003
0528 001399/2004

LUIZ FERNANDO FORTES DE C 0134 001224/1999
LUIZ FERNANDO KUSTER 0089 000334/1998
LUIZ FERNANDO MARCONDES A 0155 000460/2000
LUIZ FERNANDO MOSCARDI 0490 000791/2004
LUIZ FERNANDO NACLI BASTO 0243 001594/2001
LUIZ FERNANDO NADOLNY LOY 0048 000810/1996
LUIZ FERNANDO PEIXOTO DE 0281 000931/2002
LUIZ FERNANDO PEREIRA 0137 001348/1999

0310 001527/2002
LUIZ FERNANDO Z. TORRES 0212 000771/2001

0211 000770/2001
LUIZ FERNANDO ZORNIG FILH 0535 001522/2004
LUIZ GABRIEL POPLADE CERC 0470 000579/2004
LUIZ GIL DE ALMEIDA 0362 000829/2003
LUIZ GUILHERME MULLER PRA 0038 001103/1995
LUIZ GUSTAVO DE ANDRADE 0535 001522/2004
LUIZ GUSTAVO FRAXINO 0373 000937/2003

0193 000154/2001
LUIZ GUSTAVO PUJOL 0256 000246/2002

0193 000154/2001
LUIZ HENRIQUE BONA TURRA 0069 000919/1997
LUIZ HENRIQUE ZANELATTO 0275 000787/2002
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA 0201 000405/2001
LUIZ ROBERTO RECH 0065 000790/1997

0127 000912/1999
LUIZ ROBERTO ROMANO 0204 000540/2001

0134 001224/1999
LUIZ ROBERTO WERNER ROCHA 0052 000966/1996

0164 000821/2000
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0295 001226/2002

0541 001732/2004
0184 001330/2000
0107 001267/1998
0335 000422/2003
0185 001332/2000
0294 001213/2002
0224 001057/2001
0362 000829/2003
0361 000823/2003
0238 001535/2001
0463 000516/2004

LUIZ SERGIO GUBERT 0150 000297/2000
LUIZ TRYBUS 0313 000073/2003
LUZYARA DAS GRACAS SANTOS 0181 001250/2000
MADELON RAVAZZI HEYLMANN 0222 000978/2001

0309 001495/2002
MAFUZ ANTONIO ABRAO 0089 000334/1998

0105 001214/1998
MAGALI H. RICCI DOS SANTO 0342 000528/2003
MAGDA LUIZA RIGODANZZO EG 0041 001337/1995

0356 000797/2003
MAGDA MARIA LEMOS MESTRIN 0458 000453/2004
MAGNA JOELMA VACCARELLI 0119 000405/1999
MAGNUS CARAMORI 0523 001362/2004

0519 001311/2004
0568 000085/2005

MAJEDA DENISE MOHD POPP 0304 001395/2002
0057 001347/1996

MAMORU FUKUYAMA 0089 000334/1998
MANIF ANTONIO TORRES JULI 0151 000300/2000
MANOEL ALEXANDRE S.RIBAS 0446 000306/2004
MANOEL CARLOS MARTINS COE 0244 000011/2002
MANOEL DINIZ PAZ NETO 0086 000271/1998
MARA ALESSANDRA REIS DE C 0253 000211/2002
MARA CLAUDIA DIB DE LIMA 0065 000790/1997
MARA DENISE VASSELAI 0371 000923/2003
MARA ELOA RAMOS BASSAN 0130 001107/1999

0125 000786/1999
MARA REGINA ALBINI MATE 0174 001125/2000
MARCELA VILLATORE 0019 000671/1993
MARCELINO F.ALONSO TRUCIL 0004 000556/1988
MARCELLA CEBALHO TRINDADE 0227 001191/2001
MARCELLO ALVARENGA PANIZZ 0055 001087/1996
MARCELLO DINIZ CORDEIRO 0186 000019/2001
MARCELLO TRAJANO DA ROCHA 0179 001206/2000
MARCELO ALESSANDRO BERTO 0026 000685/1994
MARCELO ANTONIO MARTINS 0326 000330/2003
MARCELO BOM DOS SANTOS 0427 000116/2004
MARCELO CARON BAPTISTA 0327 000357/2003
MARCELO CESAR PADILHA 0254 000215/2002
MARCELO CHEDID 0053 000985/1996
MARCELO CLEMENTE BASTOS 0324 000293/2003
MARCELO COLLEONE 0273 000737/2002
MARCELO CONCEICAO ANDRETT 0270 000705/2002
MARCELO CRISSANTO MALLIN 0316 000139/2003
MARCELO DE OLIVEIRA BUSAT 0345 000636/2003
MARCELO DE OLIVEIRA LOBO 0004 000556/1988

0087 000290/1998
0102 001071/1998

MARCELO DE SOUZA SAMPAIO 0323 000281/2003
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA 0207 000617/2001
MARCELO GIOVANNI VARGAS M 0245 000014/2002
MARCELO LASPERG DE ANDRAD 0137 001348/1999
MARCELO LOPES 0403 001363/2003
MARCELO MARCO BERTOLDI 0079 001316/1997

0300 001300/2002
MARCELO MARQUES MUNHOZ 0195 000191/2001
MARCELO MOREIRA 0548 000024/2005
MARCELO MOSSI 0195 000191/2001
MARCELO MUSSI CORREA 0277 000867/2002
MARCELO NOGUEIRA ARTIGAS 0192 000153/2001
MARCELO OLIVA MURARA 0156 000504/2000
MARCELO PACHECO PIROLO 0051 000911/1996

0016 000954/1992
MARCELO QUADROS SOARES 0212 000771/2001

0211 000770/2001

MARCELO RICARDO DE S. MAR 0350 000754/2003
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0445 000304/2004

0050 000884/1996
0171 001059/2000

MARCELO TRAJANO DA ROCHA 0352 000762/2003
0069 000919/1997

MARCELO VANZELLI 0217 000891/2001
MARCELO VARDANEGA RIBEIRO 0065 000790/1997
MARCELO VIEIRA DE PAULA 0171 001059/2000
MARCIA DE FATIMA MORO DE 0545 001775/2004
MARCIA FERREIRA DOS SANTO 0430 000152/2004
MARCIA GERRA SIMONE CAFAR 0307 001469/2002
MARCIA GUEDES DOS REIS 0360 000817/2003
MARCIA MAYUMI HOTA VICENT 0082 001432/1997
MARCIA NUNES DE SOUZA VAL 0055 001087/1996
MARCIA REGINA DOS SANTOS 0293 001206/2002
MARCIA SANTOS LIMA 0298 001284/2002
MARCIA SEVERINA BADARO 0386 001123/2003

0116 000291/1999
MARCIA WORMSBECKER 0569 000088/2005
MARCIO AMATO 0442 000265/2004
MARCIO ANTONIO SASSO 0244 000011/2002

0217 000891/2001
0125 000786/1999

MARCIO ARI VENDRUSCOLO 0061 000558/1997
MARCIO AUGUSTO VERBOSKI 0244 000011/2002
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0466 000545/2004

0523 001362/2004
0519 001311/2004
0461 000479/2004
0478 000693/2004
0472 000605/2004
0457 000429/2004
0189 000080/2001
0568 000085/2005
0489 000782/2004

MARCIO CELSO M. ALBUQUERQ 0155 000460/2000
MARCIO CLEMENTINO SOARES 0279 000898/2002

0166 000938/2000
MARCIO DAROS SWENSSON 0066 000830/1997
MARCIO GABRIELLI GODOY 0102 001071/1998
MARCIO HOFMEISTER 0124 000697/1999
MARCIO LUIZ FERREIRA DA S 0258 000296/2002

0250 000135/2002
0135 001257/1999

MARCIO RUBENS PASSOLD 0116 000291/1999
0317 000171/2003

MARCIO TREVISAN 0097 000604/1998
MARCO ANTONIO ANDRAUS 0165 000852/2000
MARCO ANTONIO BUSTO DE SO 0071 000956/1997
MARCO ANTONIO DE SOUZA 0202 000426/2001
MARCO ANTONIO FAGUNDES CU 0344 000612/2003
MARCO ANTONIO GOMES DE OL 0346 000638/2003
MARCO ANTONIO GUIMARAES 0170 001038/2000
MARCO ANTONIO LANGER 0296 001234/2002

0338 000465/2003
MARCO ANTONIO ROESLER LAN 0296 001234/2002
MARCO AURELIO CARNEIRO 0020 000735/1993
MARCO AURELIO CAVALHEIRO 0273 000737/2002
MARCO AURELIO GONCALVES N 0444 000293/2004
MARCO AURELIO GUIMARAES 0278 000878/2002
MARCO AURELIO KREFETA 0169 001027/2000
MARCO TULIO MORAES DE SIQ 0134 001224/1999
MARCOS ALAOR PEREIRA TOLE 0152 000373/2000
MARCOS ALBERTO PICOLI 0047 000796/1996
MARCOS ANTONIO BARBOSA 0070 000925/1997
MARCOS ANTONIO ZAITTER 0561 000077/2005

0542 001739/2004
0286 001018/2002
0188 000041/2001

MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0334 000411/2003
0272 000731/2002

MARCOS JOSE ABBUD 0403 001363/2003
MARCOS LUCIANO GOMES 0165 000852/2000

0206 000581/2001
MARCOS SERGIO JAKIEMIN MA 0123 000565/1999
MARCOS TON RAMOS 0061 000558/1997
MARCOS VENICIO ALVES MEYE 0019 000671/1993
MARCUS AURELIO LOPES 0003 000191/1988
MARCUS FABRICIUS COSME CA 0372 000927/2003
MARCUS VINICIUS DA GAMA M 0298 001284/2002
MARCUS VINICIUS DE L. COS 0051 000911/1996

0016 000954/1992
MARCUS VINICIUS TADEU PER 0507 001145/2004
MARIA ALICE ROSS 0113 000167/1999
MARIA AMELIA C MASTROROSA 0051 000911/1996

0016 000954/1992
0360 000817/2003

MARIA AMELIA CAMARGO TAQU 0142 000014/2000
MARIA CATARINA DE OLIVEIR 0458 000453/2004
MARIA CRISTINA DE MOURA 0027 000708/1994
MARIA CRISTINA MELQUIADES 0566 000082/2005
MARIA DAIANA BUENO DE CAM 0107 001267/1998
MARIA DAS GRACAS GONTIJO 0325 000318/2003
MARIA DE LOURDES CARDON R 0485 000730/2004
MARIA DE LOURDES DE O. AB 0186 000019/2001

0362 000829/2003
MARIA DENISE MARTINS DE O 0285 000994/2002
MARIA ELIZABETH HOHMANN R 0521 001327/2004

0247 000102/2002
MARIA EUGENIA MORITZ TRAM 0183 001328/2000
MARIA GORETE PEREIRA GOME 0227 001191/2001
MARIA ILMA CARUSO GOULART 0220 000922/2001
MARIA INES DIAS 0027 000708/1994
MARIA INES ROXADELLI 0372 000927/2003
MARIA IZABEL POHL GRECHIN 0208 000632/2001
MARIA JOSE TAVORA GIL BEL 0017 000176/1993

0200 000404/2001
MARIA LORETE BIERNASKI 0094 000545/1998
MARIA LUCIA ARAUJO DE MAT 0199 000360/2001
MARIA LUCIA LINS C. DE ME 0294 001213/2002
MARIA LUCIA NAVARRO LINS 0207 000617/2001
MARIA LUCILIA GOMES 0042 001371/1995

MARIA LUIZA PAREDES CZERW 0163 000798/2000
MARIA SILVIA TADDEI 0169 001027/2000
MARIA TEREZINHA H ANTONIA 0027 000708/1994
MARIA WROBEL SCHATZ 0223 001047/2001
MARIA ZILA CORREA VEIGA 0083 000029/1998
MARIANE CARDOSO MACAREVIC 0501 001056/2004

0533 001431/2004
0476 000648/2004
0511 001184/2004
0482 000717/2004

MARIANE KOEFENDER 0037 001086/1995
MARIANO TAGLIANETTI 0145 000131/2000
MARILANE TON RAMOS 0004 000556/1988

0087 000290/1998
0102 001071/1998

MARILDA DE JESUS D’AVILA 0416 001554/2003
MARILI RIBEIRO TABORDA 0041 001337/1995

0356 000797/2003
MARILISE TEIXEIRA 0244 000011/2002
MARILZA MATIOSKI 0154 000438/2000
MARINES A SULPICIO 0119 000405/1999
MARIO CARLOS COSTA 0212 000771/2001

0211 000770/2001
MARIO JOSE DALCANALE 0423 000014/2004
MARISA BORBA FERREIRA 0017 000176/1993
MARISA VANEZIANO 0170 001038/2000
MARISTELA NASCIMENTO RIBA 0261 000351/2002
MARISTELA ZIEMER DA CRUZ 0412 001522/2003

0219 000909/2001
MARIZ MENDES MAY 0049 000820/1996

0053 000985/1996
0064 000752/1997
0003 000191/1988

MARIZABEL DO ROCIO DOMING 0112 000102/1999
MARLA GEORGIA PALMA 0547 000018/2005

0292 001195/2002
MARLI BRUCK KUNIFAS 0284 000987/2002
MARLI T. D’AVILA CARGNIN 0013 000607/1992

0020 000735/1993
0078 001246/1997
0025 000200/1994

MARLON SILVANO VIEIRA 0554 000070/2005
MARLUS H. ARNS DE OLIVEIR 0073 001080/1997
MARLUS JORGE DOMINGOS 0105 001214/1998
MARLY BORGES DOMINGUES 0224 001057/2001
MARTA DE ARECO PEREIRA PA 0046 000725/1996
MARTA NOGUEIRA MAZOLLA 0167 000950/2000
MARTA RIBEIRO DALA COSTA 0538 001578/2004
MARTA WENDEL ABRAMO 0195 000191/2001
MAURICIO ANDRADE DO VALE 0442 000265/2004
MAURICIO DALBARAN DE CAST 0233 001381/2001
MAURICIO DE OLIVEIRA 0090 000470/1998

0200 000404/2001
MAURICIO GOMM F. DOS SANT 0534 001461/2004
MAURICIO IZZO LOSCO 0458 000453/2004
MAURICIO KAVINSKI 0300 001300/2002

0458 000453/2004
0481 000715/2004
0223 001047/2001
0170 001038/2000

MAURICIO MUSSI CORREA 0188 000041/2001
0145 000131/2000
0277 000867/2002

MAURICIO OBLADEN AGUIAR 0061 000558/1997
MAURICIO PINHEIRO DA COST 0540 001719/2004
MAURICIO PIZZATO DE SOUZA 0039 001170/1995
MAURICIO SPRENGER NATIVID 0039 001170/1995

0430 000152/2004
MAURICIO SWINKA BEVILACQU 0057 001347/1996
MAURICIO VIEIRA 0030 000245/1995

0218 000908/2001
MAURO CEZAR ABATI 0170 001038/2000
MAURO CURY FILHO 0528 001399/2004
MAURO JUNIOR SERAPHIM 0353 000773/2003

0448 000328/2004
0447 000314/2004

MAURO WEGRZYN 0146 000132/2000
MELINA BRECKENFELD RECK 0342 000528/2003
MELISSA ACHCAR CAPRIGLION 0065 000790/1997
MELISSA TELMA 0172 001064/2000
MICHEL KOIALAINSKI BARBOS 0059 000288/1997
MICHEL LUIZ PADILHA 0254 000215/2002
MICHEL SALIBA OLIVEIRA 0117 000324/1999
MICHELE PATRICIA ROVARIS 0508 001154/2004
MICHELLE HELOISE AKEL 0181 001250/2000
MIEKO ITO 0067 000853/1997

0425 000069/2004
0117 000324/1999
0252 000201/2002

MIGUEL ANTONIO SLOWIK 0256 000246/2002
0193 000154/2001
0462 000494/2004
0041 001337/1995
0310 001527/2002

MIGUEL CESAR SETIM 0168 001001/2000
MIGUEL DONATO VASCONCELLO 0254 000215/2002

0520 001319/2004
MIGUEL GUSTAVO LOPES KFOU 0345 000636/2003
MIGUEL HILU NETO 0327 000357/2003
MIGUEL LUIZ CONTE 0169 001027/2000
MIGUEL SLOWIK 0256 000246/2002
MILTON DA CUNHA NETO 0520 001319/2004
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0129 001044/1999

0142 000014/2000
MILTON MARCELO WEFFORT 0051 000911/1996

0016 000954/1992
MILTON TEODORO DA SILVA 0249 000125/2002
MIRIAM PERSIA DE SOUZA 0142 000014/2000
MIRIAN APARECIDA DOS SANT 0090 000470/1998
MITSUYO FUGIMOTO STONOGA 0514 001230/2004
MOACYR ALVARO DE SOUZA 0070 000925/1997
MOACYR VISINONI 0572 000094/2005
MOISES ANTONIO ALVES DE S 0357 000802/2003
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MOISES BATISTA DE SOUZA 0510 001178/2004
0259 000303/2002

MOISES EDUARDO BOGO 0358 000810/2003
MONIA XAVIER GAMA VALLIM 0267 000640/2002
MONICA CARRARO BREMER 0222 000978/2001

0309 001495/2002
MONICA RENATA MUELLER 0565 000081/2005
MOZART PIZZATTO ANDREOLI 0307 001469/2002
MUNIR ABAGGE 0271 000707/2002

0210 000749/2001
0449 000331/2004

MURILLO ESPINOLA DE OLIVE 0099 000930/1998
MURILO CELSO FERRI 0102 001071/1998

0392 001164/2003
MURILO CLEVE MACHADO 0090 000470/1998

0142 000014/2000
MURILO S•RGIO JOAQUIM 0321 000243/2003
NADIA CELINA AOKI 0458 000453/2004
NADIA DE SOUZA IBRAHIM 0121 000436/1999
NADIA REGINA DE CARVALHO 0521 001327/2004

0247 000102/2002
NAIARA CRISTINA CERVO 0152 000373/2000
NAILOR CAETANO DA SILVA 0233 001381/2001
NAIM NASIHGIL FILHO 0125 000786/1999
NATACHA MACHADO FERREIRA 0048 000810/1996
NATALLY SOSSAI REYS 0252 000201/2002
NATANOEL ZAHORCAK 0070 000925/1997
NEI PEREIRA DE CARVALHO 0186 000019/2001

0362 000829/2003
NEI ROBERTO DE BARROS GUI 0212 000771/2001

0211 000770/2001
NEIMAR BATISTA 0491 000811/2004

0174 001125/2000
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 0070 000925/1997
NELSON BATISTA PEREIRA 0212 000771/2001

0211 000770/2001
NELSON CARDOSO DE MIRANDA 0264 000556/2002
NELSON COUTO DE REZENDE J 0262 000441/2002
NELSON JOAO SCHAIKOSKI 0108 001353/1998
NELSON PASCHOALOTTO 0364 000843/2003

0331 000385/2003
0291 001095/2002
0399 001316/2003

NELTO LUIZ RENZETTI 0520 001319/2004
NEMO ELOY VIDAL NETO 0181 001250/2000
NEREU AUGUSTO T. G. PEPLO 0209 000673/2001

0070 000925/1997
NEREU CARLOS MASSIGNAN 0233 001381/2001
NEUSA MARIA CANDIDO 0439 000256/2004

0544 001761/2004
0443 000281/2004

NEY DE OLIVEIRA RODRIGUES 0065 000790/1997
NEY LUIZ PEREIRA 0453 000373/2004
NEY PINTO VARELLA NETO 0308 001485/2002

0284 000987/2002
0193 000154/2001
0571 000093/2005
0159 000521/2000

NICOLE CRISTINA LEYE ABRA 0105 001214/1998
NILCE NEIDE TEIXEIRA DE L 0115 000286/1999

0064 000752/1997
NILTON RIBEIRO DE SOUZA 0330 000382/2003
NIVEO PERSIO F. VIEIRA 0026 000685/1994
NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR 0113 000167/1999

0380 001023/2003
0180 001215/2000
0396 001252/2003
0385 001122/2003

NORBERTO TREVISAN BUENO 0084 000082/1998
NORMA REGINA PINHO RIBAS 0090 000470/1998
OCTAVIO BULCAO NASCIMENTO 0199 000360/2001
ODACYR CARLOS PRIGOL 0088 000304/1998
ODECIO LUIZ PERALTA 0519 001311/2004

0457 000429/2004
0189 000080/2001

OKSANA PALUDZYSZYN MEISTE 0502 001062/2004
OKSANDRO OSDIVAL GONCALVE 0113 000167/1999

0380 001023/2003
0180 001215/2000
0396 001252/2003
0385 001122/2003

OLDEMAR MARIANO 0090 000470/1998
OLINTO ROBERTO TERRA 0121 000436/1999
OLIVIO H.R. FERRAZ 0314 000081/2003

0223 001047/2001
OMIRES PEDROSO DO NASCIME 0092 000523/1998
ONESIO MACHADO DE OLIVEIR 0175 001133/2000
ONIEL EMMENDOERFER 0204 000540/2001

0003 000191/1988
ORESTES BACHETTI 0160 000648/2000
ORIBES CORREA 0158 000517/2000

0147 000133/2000
ORLANDO AMERICO GONCALVES 0357 000802/2003
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR 0107 001267/1998

0249 000125/2002
0362 000829/2003

OSCAR FLEISCHFRESSER 0174 001125/2000
OSCAR MASSIMILIANO M. GOD 0268 000651/2002

0194 000179/2001
OSCAR RAMON ABADIE 0477 000684/2004
OSEAS AGUIAR 0172 001064/2000
OSMAR NODARI 0082 001432/1997

0307 001469/2002
OSNILDO PACHECO JUNIOR 0228 001201/2001
OSNIR MAYER 0438 000246/2004
OSVALDIR NODARI 0141 001425/1999

0017 000176/1993
0200 000404/2001

OSVALDO CICERO WRONSKI 0289 001087/2002
OSVALDO DA CUNHA LAGE 0453 000373/2004
OSWALDO CARVALHO DA SILVA 0264 000556/2002
OTAVIO ERNESTO MARCHESINI 0099 000930/1998
OTOMI KOHLMANN 0045 000550/1996

OTTO CARLOS POHL 0111 000094/1999
OTTO STEINER JUNIOR 0325 000318/2003
PABLO ANDREZ PINHEIRO GUB 0381 001040/2003

0205 000544/2001
PAOLA DAMO COMEL 0109 001380/1998
PATRICIA BITTENCOURT L. D 0463 000516/2004
PATRICIA CARVALHO 0207 000617/2001
PATRICIA CASILLO 0228 001201/2001

0141 001425/1999
0432 000184/2004
0017 000176/1993

PATRICIA CHEMIM 0418 001564/2003
PATRICIA DE CASTRO CAMARG 0261 000351/2002
PATRICIA DOMINGUES NYMBER 0084 000082/1998
PATRICIA NANTES M.A.TOLED 0510 001178/2004
PATRICIA PIAZZAROLI 0131 001130/1999

0244 000011/2002
0029 000032/1995

PATRICIA PIEKARCZYK 0049 000820/1996
PATRICIA ROHN 0506 001083/2004
PATRICIA SCHMIDT SILOTO 0135 001257/1999
PATRICIA TOMAZELI 0228 001201/2001

0141 001425/1999
PAULA DE LARA E SILVA GON 0195 000191/2001
PAULA ROBERTA PIRES 0412 001522/2003

0219 000909/2001
PAULINO ANDREOLI 0307 001469/2002
PAULO AFONSO DA MOTTA RIB 0186 000019/2001
PAULO AMBROSIO 0104 001184/1998

0042 001371/1995
PAULO ARMANDO CAETANO DE 0226 001079/2001
PAULO AUGUSTO GRUBE 0092 000523/1998
PAULO CAMILO DE GODOY 0044 000546/1996
PAULO CESAR BRAGA MENESCA 0302 001363/2002
PAULO CESAR BRITO 0160 000648/2000
PAULO CESAR BULOTAS 0521 001327/2004
PAULO CESAR DE SIQUEIRA C 0479 000702/2004

0465 000543/2004
PAULO CESAR HERTT GRANDE 0392 001164/2003
PAULO CESAR JORGE FILHO 0071 000956/1997

0071 000956/1997
PAULO CESAR KEINERT CASTO 0166 000938/2000
PAULO DA SILVEIRA MAYER 0113 000167/1999
PAULO EDUARDO BREVE 0524 001366/2004
PAULO ERNESTO WICTHOFF CU 0123 000565/1999
PAULO GUILHERME PFAU 0367 000873/2003

0159 000521/2000
PAULO HENRIQUE BEREHULKA 0101 001041/1998
PAULO HENRIQUE DA R. LOUR 0195 000191/2001

0262 000441/2002
0015 000886/1992

PAULO HENRIQUE WENDT 0172 001064/2000
PAULO HUMBERTO FERNANDES 0170 001038/2000
PAULO JOSE DOS SANTOS 0209 000673/2001
PAULO JOSE GOZZO 0096 000552/1998

0396 001252/2003
PAULO JOSE MAHLOW TRICARI 0086 000271/1998
PAULO LEANDRO DIETER 0141 001425/1999
PAULO R. PONTES 0244 000011/2002
PAULO RENATO LOPES RAPOSO 0479 000702/2004

0465 000543/2004
0105 001214/1998
0546 001832/2004

PAULO ROBERTO BARBIERI 0311 000049/2003
0497 000897/2004
0384 001089/2003
0483 000721/2004
0099 000930/1998
0062 000651/1997
0280 000921/2002
0255 000229/2002
0257 000283/2002

PAULO ROBERTO CHIQUITA 0010 000505/1992
PAULO ROBERTO DUNAISKI 0314 000081/2003

0252 000201/2002
PAULO ROBERTO FADEL 0173 001089/2000
PAULO ROBERTO HILGENBERG 0261 000351/2002
PAULO ROBERTO LOPES 0506 001083/2004
PAULO ROBERTO MOREIRA GOM 0202 000426/2001
PAULO ROBERTO MUNHOZ COST 0187 000036/2001
PAULO ROBERTO RIBEIRO NAL 0304 001395/2002

0022 000137/1994
0057 001347/1996

PAULO ROBERTO SILVEIRA 0111 000094/1999
PAULO RODRIGO PAIVA DE AZ 0562 000078/2005
PAULO ROGERIO PONTES 0258 000296/2002

0250 000135/2002
PAULO SERGIO GUEDES 0171 001059/2000
PAULO SERGIO IVANOSKI 0479 000702/2004

0465 000543/2004
0105 001214/1998
0546 001832/2004

PAULO SERGIO NOWACKI 0521 001327/2004
0247 000102/2002

PAULO SERGIO PIASECKI 0123 000565/1999
0534 001461/2004

PAULO SERGIO S. CACHOEIRA 0507 001145/2004
PAULO SERGIO SENA 0018 000561/1993
PAULO VINICIUS DE BARROS 0044 000546/1996
PAULO YVES TEMPORAL 0521 001327/2004
PEDRO ARTHUR SAMPAIO 0323 000281/2003
PEDRO CARLOS MARTELLO 0062 000651/1997
PEDRO DE BORTOLI 0191 000106/2001

0023 000166/1994
PEDRO DIAS MAGALHAES 0212 000771/2001

0211 000770/2001
PEDRO HENRIQUE S.HILGENBE 0261 000351/2002
PEDRO HENRIQUE XAVIER 0174 001125/2000
PEDRO LOPES 0294 001213/2002
PEDRO PAULO VITOLA 0070 000925/1997
PEDRO RIBEIRO FILHO 0365 000859/2003
PEDRO SCALCO 0017 000176/1993
PERCY ARAUJO 0360 000817/2003

0527 001391/2004
0001 000328/0000

PERI FERNANDES CORREIA 0501 001056/2004
0511 001184/2004

PETRUS TYBUR JUNIOR 0280 000921/2002
0255 000229/2002

PLINIO MENDES RABELLO 0065 000790/1997
PLINIO ROBERTO DA SILVA 0158 000517/2000

0147 000133/2000
PRISCILLA GRANERO AZZOLIN 0360 000817/2003
RAFAEL BOFF ZARPELLON 0460 000465/2004
RAFAEL EDUARDO BERNARTT 0372 000927/2003
RAFAEL JAEGER ANDRADE 0226 001079/2001
RAFAEL JUSTUS DE BRITO 0019 000671/1993

0243 001594/2001
RAFAELA ALMEIDA DO AMARAL 0181 001250/2000

0181 001250/2000
RAFFAEL SILVA CAPOTE 0389 001130/2003
RALF DRUSO MESQUITA 0123 000565/1999
RAMIRO AVELLAR FONSECA 0493 000846/2004
RAMON DE MEDEIROS NOGUEIR 0223 001047/2001
RAPHAEL BIANCHINI DA SILV 0554 000070/2005
RAQUEL CRISTINA BALDO FAG 0070 000925/1997
RAQUEL CRISTINA DAS NEVES 0130 001107/1999
RAUL DE C MARCIUS BATISTA 0318 000174/2003
REGIANE BINHARA ESTURILIO 0097 000604/1998
REGIANE LUSTOSA DOS SANTO 0186 000019/2001

0362 000829/2003
REGINA BEATRIZ BATALHA 0469 000565/2004
REGINA CARDOSO DE ALMEIDA 0240 001576/2001
REGINA MARIA ROSENAU 0372 000927/2003
REGINA YURICO TAKAHASHI 0232 001321/2001
REGINALDO JOSE RIBAS 0475 000641/2004
REGIS GRITTEM ZULTANSKI 0453 000373/2004
REGIS TOCACH 0310 001527/2002
REINALDO CORDEIRO NETO 0264 000556/2002
REINALDO EMILIO AMADEU HA 0559 000075/2005

0418 001564/2003
0379 001012/2003
0415 001544/2003
0002 000329/0000

RENATA DE DEUS KORNDORFER 0245 000014/2002
RENATA DORJO PEDRA PRADO 0327 000357/2003
RENATA REBELO LIMA 0438 000246/2004

0087 000290/1998
RENATO DA SILVA OLIVEIRA 0516 001242/2004
RENATO JOSE BORGERT 0070 000925/1997
RENATO OLIVEIRA DE AZEVED 0213 000783/2001

0381 001040/2003
0205 000544/2001
0005 000393/1989
0434 000200/2004
0434 000200/2004
0231 001313/2001

RENATO PINEDA SATORI 0136 001283/1999
0186 000019/2001
0362 000829/2003

RENATO VALLADARES DOMINGU 0174 001125/2000
RENE MARIO PACHE 0454 000390/2004

0129 001044/1999
REYNALDO ESTEVES 0407 001392/2003
RICARDO DOS SANTOS ABREU 0312 000072/2003

0285 000994/2002
RICARDO FEITOSA DE ARAUJO 0011 000526/1992
RICARDO GUIMARAES SO DE C 0498 000900/2004
RICARDO HILDEBRAND SEYBOT 0195 000191/2001
RICARDO LUCAS CALDERON 0485 000730/2004
RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA 0064 000752/1997
RICARDO MAGNO QUADROS 0320 000237/2003

0103 001109/1998
0375 000985/2003

RICARDO MUSSI PEREIRA PAI 0247 000102/2002
RICARDO RAVAGNANI 0197 000261/2001

0160 000648/2000
RICARDO RUSSO 0237 001517/2001
RITA DE CASSIA ALVES 0087 000290/1998
RITA ELIZABETH C. GANDOLF 0015 000886/1992
RIVEN KUNIFAS 0284 000987/2002
ROBERLEI ALDO QUEIROZ 0451 000351/2004
ROBERTA NOROSCHNY COLIN 0199 000360/2001
ROBERTA ONISHI 0041 001337/1995

0356 000797/2003
ROBERTO A. BUSATO 0090 000470/1998
ROBERTO BACELAR PORTUGAL 0198 000294/2001
ROBERTO CARLOS MORESCHI 0265 000581/2002

0374 000938/2003
ROBERTO CATALANO BOTELHO 0097 000604/1998
ROBERTO CORDEIRO JUSTUS 0360 000817/2003
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 0260 000349/2002
ROBERTO GREJO 0496 000872/2004
ROBERTO GRINES DA SILVA 0492 000814/2004
ROBERTO JOSE MINERVINO 0403 001363/2003
ROBERTO MACHADO FILHO 0046 000725/1996
ROBERTO NELSON BRASIL POM 0174 001125/2000
ROBERTO PONTES CARDOSO JR 0371 000923/2003
ROBERTO TRIGUEIRO FONTES 0393 001180/2003
ROBERVAL KUGLER MENDES 0234 001440/2001
ROBSON DA COSTA SANTOS 0275 000787/2002

0322 000276/2003
ROBSON FRANCO 0047 000796/1996
ROBSON IVAN STIVAL 0336 000430/2003
ROBSON JESUS NAVARRO SANC 0212 000771/2001

0211 000770/2001
ROBSON ROBERTO SEERIG 0128 000970/1999
ROCHELI SILVEIRA 0012 000537/1992
RODIRLEI GUIMARAES PEREIR 0182 001312/2000
RODOLFO LINCOLN HEY 0066 000830/1997
RODRIGO ABAGGE SANTIAGO 0327 000357/2003
RODRIGO ANTONIO FERREIRA 0248 000123/2002

0493 000846/2004
RODRIGO ARRUDA SANCHEZ 0485 000730/2004
RODRIGO CARDOSO DE SOUZA 0508 001154/2004
RODRIGO DA ROCHA ROSA 0164 000821/2000

RODRIGO DOLFINI 0466 000545/2004
0523 001362/2004
0519 001311/2004
0478 000693/2004
0472 000605/2004
0457 000429/2004
0189 000080/2001
0568 000085/2005
0489 000782/2004

RODRIGO FERNANDES DA SILV 0523 001362/2004
0568 000085/2005

RODRIGO FERREIRA 0256 000246/2002
0462 000494/2004
0310 001527/2002

RODRIGO GHESTI 0042 001371/1995
RODRIGO GUIMARAES 0174 001125/2000
RODRIGO MARTINS TAKASHIMA 0309 001495/2002
RODRIGO OTAVIO DE B DRUSZ 0506 001083/2004
RODRIGO THOMAZINHO COMAR 0438 000246/2004

0087 000290/1998
0415 001544/2003

ROGERIA MARQUES BORAGINI 0360 000817/2003
ROGERIO ALA STAHNKE 0133 001194/1999
ROGERIO BRANDAO LIMA E SI 0234 001440/2001
ROGERIO BUENO DA SILVA 0061 000558/1997
ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA 0188 000041/2001

0145 000131/2000
0277 000867/2002

ROGERIO DE SOUZA CHEDID 0158 000517/2000
0177 001195/2000
0091 000485/1998
0081 001363/1997

ROGERIO POPLADE CERCAL 0003 000191/1988
0470 000579/2004

ROGERIO STEINEMANN DUMKE 0453 000373/2004
ROGERIO VERAS 0323 000281/2003
ROGERSON LUIZ RIBAS SALGA 0236 001454/2001
ROLAND HASSON 0278 000878/2002
ROLAND KLASSEN 0385 001122/2003
ROLF KOERNER JUNIOR 0052 000966/1996
ROMAO CANDIDO DA SILVA 0227 001191/2001
ROMERO C.SANTOS DE LIMA J 0178 001204/2000
ROMILDO COUTO RAMOS 0093 000541/1998
ROMINA VIZENTIN 0099 000930/1998
ROMUALDO PAESE 0052 000966/1996
RONALDO CORREA MARTINS 0097 000604/1998
RONALDO LIMA MACHADO 0278 000878/2002
RONDON PEREIRA BORGES 0213 000783/2001

0289 001087/2002
RONY CESAR CENTENARO VALE 0114 000274/1999
ROOSEVELT ARRAES 0521 001327/2004
ROSALDO JORGE DE ANDRADE 0096 000552/1998
ROSANA JARDIM RIELLA 0336 000430/2003
ROSANE A.R. EMMENDOERFER 0003 000191/1988
ROSANE MUNHOZ BURGEL ZANE 0077 001215/1997
ROSANE VIDA CANFIELD 0052 000966/1996

0348 000734/2003
ROSANGELA APARECIDA DE ME 0004 000556/1988
ROSANGELA DA ROSA CORREA 0501 001056/2004

0511 001184/2004
ROSANGELA MARIA FONSECA 0041 001337/1995
ROSANGELA MARTINS FONSECA 0356 000797/2003
ROSANGELA VISCONTI RISTOW 0113 000167/1999
ROSE MARY BASTOS IACOMINI 0005 000393/1989
ROSE PAULA MARZINEK 0039 001170/1995

0150 000297/2000
ROSELY PENHA PEREIRA 0168 001001/2000
ROSEMERI PEREIRA DA SILVA 0068 000898/1997
ROSEVAL SOARES PETRECHEN 0070 000925/1997
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0308 001485/2002

0550 000054/2005
0402 001355/2003

ROSIANE CARVALHO SCHULMAN 0264 000556/2002
ROSICLEIA GRUBER 0082 001432/1997
ROSILEINE PICINATO RIBEIR 0293 001206/2002
ROSIMEIRI GOMES BASILIO 0434 000200/2004
ROSSANA MOREIRA GOMES 0202 000426/2001
ROSYMERI KERN BARBOSA 0103 001109/1998
ROXANA LIGIA HAKIM ANGULS 0168 001001/2000
RUBENS CARLOS BITTENCOURT 0130 001107/1999
RUBENS DE LIMA 0162 000675/2000
RUBENS EDMUNDO REQUIAO 0169 001027/2000

0406 001389/2003
RUBENS NELSON CUNHA 0195 000191/2001

0405 001373/2003
RUBENS SUNDIN PEREIRA 0197 000261/2001
RUBENS XAVIER DE FRAGA 0004 000556/1988
RUBERT ANTONIO RECANNELLO 0336 000430/2003
RUBYO DANILO BRITO DOS AN 0510 001178/2004
RUTH COATTI 0386 001123/2003

0035 000928/1995
RUY CARDOSO FERREIRA 0298 001284/2002

0142 000014/2000
RUY DE OLIVEIRA PEREIRA 0027 000708/1994
SADI BONATTO 0004 000556/1988

0212 000771/2001
0211 000770/2001
0435 000203/2004

SALADINO GODOY FILHO 0006 000282/1991
SALVADOR FERNANDO SALVIA 0097 000604/1998
SAMIR NAOUAF HALABI 0314 000081/2003
SAMIRA NABBOUH ABREU 0312 000072/2003

0285 000994/2002
SAMUEL MARTINS 0287 001050/2002
SANDRA CALABRESE SIMAO 0278 000878/2002
SANDRA CARRILHO FERREIRA 0263 000465/2002
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0193 000154/2001

0041 001337/1995
SANDRA M CAVALCANTI DE LI 0065 000790/1997
SANDRA MACHADO DE MATTOS 0501 001056/2004
SANDRA MARA A RUSS 0129 001044/1999
SANDRA MARA PEREIRA 0307 001469/2002
SANDRA MELISSA DE MEDEIRO 0315 000117/2003
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SANDRA MENEGHINI DE OLIVE 0438 000246/2004
0087 000290/1998
0102 001071/1998
0415 001544/2003

SANDRA REGINA RODRIGUES 0453 000373/2004
SANDRA RITA MENEGATTI DE 0161 000658/2000
SANDRA SOTO NATER 0186 000019/2001

0362 000829/2003
SANDRO LUIZ KZYZZANOSKI 0312 000072/2003
SANDRO MADUREIRA BARZ 0254 000215/2002

0520 001319/2004
SANDRO MANSUR GIBRAN 0097 000604/1998
SANDRO MARCELO KOZIKOSKI 0063 000692/1997
SANDRO MARCOS OGRYSKO 0518 001289/2004
SANDRO RAFAEL BONATTO 0360 000817/2003
SANDRO RODIGHERI 0245 000014/2002
SANDRO W. PEREIRA DOS SAN 0079 001316/1997
SANTINO SAGAIS 0247 000102/2002
SARAH MARTINS 0471 000602/2004
SATIYO SASSAKI 0113 000167/1999

0180 001215/2000
SAULO BONAT DE MELLO 0141 001425/1999
SAULO DE TARSO A CARNEIRO 0027 000708/1994
SAULO MARTINS 0085 000267/1998
SAULO ROBERTO DE ANDRADE 0330 000382/2003
SCHEILA CAMARGO COELHO TO 0455 000409/2004
SCHEILA GRABIN LIMBERGER 0401 001352/2003
SCHIRLENI RISTOW 0113 000167/1999
SEBASTIAO MARIA MARTINS N 0169 001027/2000
SEBASTIAO MIRANDA PRADO 0439 000256/2004

0544 001761/2004
0443 000281/2004

SEBASTIAO NEVES 0148 000195/2000
SEBASTIAO RANULFO QUINTIL 0010 000505/1992
SELMA DOS SANTOS FERRAZ 0097 000604/1998
SELMA LIRIO SEVERI 0428 000125/2004
SERGIO BATISTA HENRICHS 0409 001481/2003
SERGIO BERMUDES 0403 001363/2003
SERGIO BOTTO DE LACERDA 0052 000966/1996
SERGIO CONTER 0199 000360/2001
SERGIO DE ARAGON FERREIRA 0248 000123/2002

0309 001495/2002
SERGIO DE LIMA CONTER FIL 0505 001074/2004

0452 000364/2004
SERGIO EDUARDO GOMES SAYA 0501 001056/2004

0511 001184/2004
SERGIO ELOY MILANI 0248 000123/2002

0309 001495/2002
SERGIO LUIS TAIRA 0327 000357/2003
SERGIO LUIZ FERNANDES 0009 000329/1992

0383 001075/2003
0004 000556/1988
0008 000141/1992

SERGIO LUIZ MOREIRA DOS S 0143 000089/2000
SERGIO MANOEL POPLADE CER 0003 000191/1988

0470 000579/2004
SERGIO NADIR MASCHIO 0236 001454/2001
SERGIO NEY CUELLAR TRAMUJ 0170 001038/2000
SERGIO NEY OLIVEIRA CASTR 0256 000246/2002
SERGIO PRUDENTE DA SILVA 0474 000626/2004

0413 001528/2003
SERGIO ROBERTO VOSGERAU 0157 000506/2000

0453 000373/2004
SERGIO SANCHES PERES 0004 000556/1988
SERGIO STABILINI MINHOTO 0026 000685/1994
SERGIO TAJES GOMES 0174 001125/2000
SERGIO TOSCANO DE OLIVEIR 0046 000725/1996
SERGIO VIRMOND LIMA PICCH 0084 000082/1998
SHEYLA D.B. DOS SANTOS 0242 001589/2001

0161 000658/2000
SIDNEI GILSON DOCKHORN 0237 001517/2001
SIDNEY AZARIAS INACIO 0165 000852/2000
SIDNEY MARCOS MIRANDA 0431 000169/2004

0267 000640/2002
0177 001195/2000

SILVANA APARECIDA CEZAR P 0414 001543/2003
0236 001454/2001
0024 000173/1994

SILVANA DENISE LOBATO 0225 001077/2001
SILVANA ELEUTERIO RIBEIRO 0228 001201/2001
SILVANA SANTOS TURIN 0106 001216/1998

0100 001025/1998
SILVANE BUSINI POTRICH 0171 001059/2000
SILVENEI DE CAMPOS 0268 000651/2002
SILVESTRE DIAS DOS REIS 0204 000540/2001
SILVIA AURELIO BALDISSERA 0401 001352/2003
SILVIA CRISTINA XAVIER GL 0530 001416/2004
SILVIA MIDORI IZUMI MORIM 0368 000876/2003
SILVIA ROBERTA COSTA SEQU 0508 001154/2004
SILVIANI IWERSON BARONE 0157 000506/2000

0453 000373/2004
SILVIO BATISTA 0039 001170/1995
SILVIO FELIPE GUIDI 0141 001425/1999
SILVIO MARTINS VIANNA 0484 000728/2004
SILVIO NAGAMINE 0251 000178/2002

0173 001089/2000
SILVIO RORATO 0508 001154/2004

0570 000089/2005
SIMARA ZONTA 0047 000796/1996

0392 001164/2003
SIMONE BORG 0261 000351/2002
SIMONE CERETTA LIMA 0521 001327/2004

0247 000102/2002
SIMONE MARQUES SZESZ 0067 000853/1997

0117 000324/1999
0252 000201/2002

SIMONE NISGOSKI 0395 001205/2003
SIMONE PACHECO DE OLIVEIR 0432 000184/2004

0017 000176/1993
SIMONE PACHECO DE SOUZA 0228 001201/2001
SIMONE RINALDI 0213 000783/2001

0289 001087/2002
SIMONE RITA ZIBETTI DE SO 0167 000950/2000

0199 000360/2001
SIMONE ROCHA DE CRISTO LE 0233 001381/2001
SIMONE SILVA CHIODEROLLI 0217 000891/2001
SIMONE STOIANI NERCOLINI 0256 000246/2002
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 0228 001201/2001

0141 001425/1999
0432 000184/2004
0017 000176/1993

SINVALDO MOREIRA DE SOUZA 0230 001284/2001
SIRLEIDE HASENAUER 0343 000592/2003

0526 001375/2004
SOLANGE CANDIDA WUICIK 0181 001250/2000
SOLANGE MARIA DE SOUZA CH 0166 000938/2000
SOLEICA F DE GOES F DE LI 0038 001103/1995
SOLON VIEIRA BRANCO 0012 000537/1992
SONIA ITAJARA FERNANDES 0143 000089/2000
SONIA MENDES DE SOUZA 0280 000921/2002

0255 000229/2002
SONIA REGINA CUNHA 0189 000080/2001
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0455 000409/2004
SONNY STEFANI 0125 000786/1999
SORAYA DOS SANTOS PEREIRA 0064 000752/1997
STELLA MARIS NERONE LACER 0186 000019/2001

0362 000829/2003
SUELI MITIKO ANDO TAMAOKI 0458 000453/2004
SUELY MARTINS DA SILVA 0108 001353/1998
SUELY TEREZINHA BLACA 0062 000651/1997
SUMAYA CHEDE 0371 000923/2003
SUNAMITA LINDSAY COELHO 0251 000178/2002

0173 001089/2000
SUSEN KARIN CARCERERI ZEN 0173 001089/2000
SUZANA BONAT 0158 000517/2000

0147 000133/2000
SUZANA DANHONI ELISIO 0024 000173/1994
SUZANA GREIN DEL SANTORO 0329 000368/2003
SUZANA GUIMARAES MARANHO 0157 000506/2000
SWAMI MOUGENOT BONFIM DOS 0549 000049/2005
SYLVIO JOSE E. GRUBER 0004 000556/1988
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0244 000011/2002

0198 000294/2001
0199 000360/2001

TASSIANA MARA CASTILHO 0415 001544/2003
TATIANA KALKO 0295 001226/2002

0419 001565/2003
TATIANA SCHMIDT MANZOCHI 0080 001323/1997
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0095 000547/1998

0555 000071/2005
TATIANE ACHCAR 0544 001761/2004

0443 000281/2004
TATYANA MARION KLEIN 0456 000422/2004
TELMA CRISTINA DE CARLOS 0325 000318/2003
TELMA ELIZE MIOTO ANDRIOL 0157 000506/2000
TELMA GUTIERREZ DE MORAIS 0257 000283/2002
TELMA R. DE LIMA PREISS D 0488 000777/2004
TEODORO JAIRO SILVA DA SI 0157 000506/2000
TEOFILO LUIZ DOS SANTOS N 0307 001469/2002
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0295 001226/2002

0541 001732/2004
0184 001330/2000
0107 001267/1998
0335 000422/2003
0185 001332/2000
0294 001213/2002
0224 001057/2001
0362 000829/2003
0361 000823/2003
0238 001535/2001
0463 000516/2004

THAIS HELENA ALVES ROSSA 0314 000081/2003
THAIS REGINA MYLIUS MONTE 0057 001347/1996

0226 001079/2001
THAISA JAQUELINE VROBLEWS 0386 001123/2003
THALES MORAIS DA COSTA 0107 001267/1998
THATIANA MARTINS PETROV 0360 000817/2003
THEMIS HELENA KINDLEIN VI 0245 000014/2002
THEOTONIO MAURICIO M DE B 0195 000191/2001
THOMAS FRANCISCO DA ROSA 0065 000790/1997
TIHANA GUIMARAES PESSOA 0386 001123/2003
TOBIAS DE MACEDO 0254 000215/2002

0520 001319/2004
TONI MENDES DE OLIVEIRA 0425 000069/2004

0376 000992/2003
TONY AUGUSTO PARANA DA SI 0049 000820/1996

0274 000745/2002
TRAUDI MARTIN 0199 000360/2001
UBALDO SIDNEI MARQUES DA 0165 000852/2000
UBIRAJARA AYRES GASPARIN 0154 000438/2000
UBIRAJARA CURY 0169 001027/2000
UBIRAJARA CUSTODIO FILHO 0327 000357/2003
UBIRAJARA SCHENFELDER SAL 0200 000404/2001
UGO ULISSES ANTUNES DE OL 0278 000878/2002
URSULLA ANDREA RAMOS 0057 001347/1996
VAGNER RISTOW 0113 000167/1999
VALDECI WENCESLAU BARAO M 0139 001376/1999
VALDEMAR ANDREATTA 0092 000523/1998
VALDEMAR REINERT 0217 000891/2001
VALDIR LEMOS DE CARVALHO 0089 000334/1998

0350 000754/2003
VALDIR VANZIN 0126 000863/1999
VALDOMIRO SANTIN 0503 001063/2004
VALERIA CALIANI 0064 000752/1997
VALERIA CARAMURU CICARELL 0116 000291/1999

0317 000171/2003
VALERIA GASPARIN 0308 001485/2002

0284 000987/2002
0571 000093/2005

VALERIA HATSCHBACH FERREI 0248 000123/2002
0309 001495/2002

VALERIA OLSZEVSKI LAUTENS 0564 000080/2005
VALMIR BERNARDO PARISI 0145 000131/2000
VALTER CARLOS MARQUES 0125 000786/1999
VALTER FERRER COSTA 0164 000821/2000
VANDERLEI JOSE DA SILVA 0013 000607/1992

VANESSA CRISTINA CRUZ SCH 0294 001213/2002
VANESSA CRISTINA PASQUALI 0185 001332/2000
VANESSA DE MATTOS MORENO 0080 001323/1997
VANESSA DE QUADROS SILVA 0128 000970/1999
VANESSA FERRER MACHADO 0046 000725/1996
VANESSA KARAM DE CHUEIRI 0278 000878/2002
VANESSA ROCHA CALDEIRA BR 0234 001440/2001
VANESSA TAVARES 0079 001316/1997
VANESSA VOLPI BELLEGARD P 0051 000911/1996

0016 000954/1992
0360 000817/2003
0060 000449/1997

VANIA DE FATIMA CESAR LUI 0414 001543/2003
0236 001454/2001
0024 000173/1994

VANIA KAREN TRENTINI 0155 000460/2000
VENANCIO PESSOA IGREJAS L 0153 000394/2000
VERA LUCIA DE PAULI 0341 000505/2003
VERA LUCIA TAQUES ZATTAR 0186 000019/2001

0362 000829/2003
VERGILIO PAULO TUOTO STEM 0106 001216/1998

0100 001025/1998
VERIDIANA BRUSCHZ LOMBARD 0156 000504/2000
VICENTE GANTER DE MORAES 0173 001089/2000
VICTOR A.A. BOMFIM MARINS 0532 001429/2004
VICTOR ALEXANDRE BOMFIM M 0532 001429/2004
VILMA DE ALMEIDA 0252 000201/2002
VILMA REGINA SONEH 0015 000886/1992
VILMAR GORGES ALVES 0183 001328/2000
VILSON GUDOSKI 0196 000203/2001
VINICIUS A. IANOSKI LASKO 0292 001195/2002
VINICIUS CAMPOS BOTELHO 0458 000453/2004
VINICIUS DE ANDRADE MENDE 0234 001440/2001
VINICIUS KOBNER 0360 000817/2003
VINICIUS MORO CONQUE 0540 001719/2004
VITAL CASSOL DA ROCHA 0406 001389/2003
VITAL RIBEIRO DE ALMEIDA 0327 000357/2003
VITOR HUGO SCARTEZINI 0185 001332/2000
VITOR RENATO GIOZZA 0201 000405/2001
VIVIANE ALEXANDRA VIEIRA 0458 000453/2004
VIVIANE MULLER PRADO 0038 001103/1995
VIVIANE STADLER FAGUNDES 0459 000461/2004
VIVIANNE PATRICIA PIELAK 0176 001168/2000
VORLEI ALVES 0183 001328/2000
WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS 0302 001363/2002

0258 000296/2002
0250 000135/2002
0135 001257/1999

WAGNER DA MATTA E CALDAS 0505 001074/2004
0452 000364/2004

WAGNER DE JESUS MAGRINI 0222 000978/2001
WAGNER JOSE MORAES CENTEL 0180 001215/2000
WAGNER ROBERTO PEREIRA DE 0251 000178/2002

0173 001089/2000
WALDEMAR ALEXANDRE 0531 001427/2004
WALDEMAR ANDREATTA 0027 000708/1994
WALDEMAR CURY MALULY JUNI 0360 000817/2003
WALDEMAR DE ARAUJO FILHO 0195 000191/2001

0405 001373/2003
WALDIR GRISARDI FILHO 0153 000394/2000
WALMOR JUNIOR DA SILVA 0130 001107/1999
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0295 001226/2002

0107 001267/1998
0362 000829/2003
0546 001832/2004

WALTER MATHIAS JUNIOR 0296 001234/2002
0296 001234/2002

WALTER TOFFOLI 0087 000290/1998
WASHINGTON MANSUR SPERAND 0504 001072/2004
WASHINGTON YAMANE 0420 001577/2003
WELYNTON JOSE FRANQUI 0332 000394/2003
WILIS ANTONIO MANTINS DE 0524 001366/2004

0495 000852/2004
WILLIAN ESPERIDIAO DAVID 0376 000992/2003
WILLIAN MOREIRA CASTILHO 0168 001001/2000

0336 000430/2003
WILLIAN RANDALL NADAL 0212 000771/2001

0211 000770/2001
WILLIAN SHODI KIMURA 0514 001230/2004
WILLIANS FRANKLIN LIRA DO 0220 000922/2001
WILSON BENINI 0233 001381/2001
WILSON CANDIDO WENCESLAU 0139 001376/1999
WILSON CARLOS PASSOS BARB 0074 001120/1997

0551 000057/2005
0398 001308/2003

WILSON DE PAULA CAVALHEIR 0082 001432/1997
WILSON J. ANDERSEN BALLAO 0417 001560/2003
WILSON NALDO GRUBE FILHO 0092 000523/1998
WILSON PAVAO 0212 000771/2001

0211 000770/2001
WILSON ROBERTO DE LIMA 0058 000055/1997
WILSON SELEME SEGUNDO 0111 000094/1999
WILSON TRINKEL 0266 000583/2002
WINICIUS RUBELE VALENZA 0262 000441/2002

0015 000886/1992
WLADIR DE OLIVEIRA FRANCO 0010 000505/1992
YOSHIHIRO MIYAMURA 0203 000463/2001

0027 000708/1994
ZANI DALTON FARAH 0032 000483/1995
ZELINO BIANCHI 0503 001063/2004
ZULEICA DO ROCIO MALUCELL 0272 000731/2002
ZULMAR ANTONIO FACHIN 0186 000019/2001

1.-DESPEJO-328/0000-GERALDO AURELIO RODRIGUES
PINHEIRO x RAFAELLA CORREA PINHO -Intime-se para o
preparo das custas iniciais no valor de R$ 283,50, bem como
custas de autuacao no valor de R$ 7.00.-j-Adv. PERCY ARA-
UJO-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-329/0000-BAN-
CO BRADESCO S.A. x INDUSTRIA DE COMPENSADOS
CELOMAR LTDA e outros -Intime-se para o preparo das cus-
tas iniciais no valor de R$ 609.00, bem como custas de autua-

cao no valor de R$ 7.00.-j-Adv. DANIEL HACHEM e REI-
NALDO EMILIO AMADEU HACHEM-

3.-SUMARISSIMA DE REPAR.DE DANOS-191/1988-SE-
BASTIAO RICARDO GOMES COELHO x COND CONJ RES
VILA VELHA e outros -Certifico que em cumprimento a POR-
TARIA 01/2003, encaminho estes autos para publicacao, a fim
de intimar o exequente para, no prazo de cinco dias, dizer se
tem interesse no prosseguimento da execucao e, caso positivo,
deve atender o determinado no despacho de fls. 310. -F-
Adv.ROGERIO POPLADE CERCAL, HARRY FRANCOIA,
JOAO EUGENIO FIGUEIREDO BASTOS, SERGIO MANO-
EL POPLADE CERCAL, MARCUS AURELIO LOPES, LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ, MARIZ MENDES MAY, IVES
PONESTKE, ONIEL EMMENDOERFER, ROSANE A.R.
EMMENDOERFER, LOURENCO IACZINSKI DA SILVA,
EDNA KLEEMANN e ALDO J. VIANA HERNANDES-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-556/1988-FIN
BRADESCO S.A. C.F.I. E x POSTO DE SERVICO SERES-
TEIRO LTDA e outros -Certifico que em cumprimento a POR-
TARIA 01/2003, encaminho estes autos para publicacao, a fim
de intimar as partes para, no prazo de cinco dias, se manifesta-
rem sobre a conta geral de fls. 350/352. Conta no valor de R$
901.022,23. -eAdv. DENIO LEITE NOVAES JR, SERGIO
SANCHES PERES, LISIANE SANSON PASETTI, ROSAN-
GELA APARECIDA DE MELO, MARCELINO F.ALONSO
TRUCILLO, CARLOS LEAL SZCZEPANSKI JUNIOR,
HYRAN GETULIO CESAR PATZSCH, MARILANE TON
RAMOS, MARCELO DE OLIVEIRA LOBO, ALESSANDRO
MARCOS BRIANEZI, SADI BONATTO, SYLVIO JOSE E.
GRUBER, LAMARTINE BRAGA CORTES FILHO, SERGIO
LUIZ FERNANDES, RUBENS XAVIER DE FRAGA, JOSE
A. PEIXOTO DE OLIVEIRA, GABRIEL JOCK GRANADO e
KEILE CRISTINA BIEZUS-

5.-INTERDICAO-393/1989-LIDIA MARTINHAK KAWA x
MARIA MIRTES KAWA- Defiro o pedido formulado em pare-
cer ministerial de fl. 95. Proceda-se na forma requerida. -F-
Adv. AMAZONAS FRANCISCO DO AMARAL, RENATO
OLIVEIRA DE AZEVEDO, ROSE MARY BASTOS IACO-
MINI e LUCIANO DINIS DE SOUZA-

6.-INVENTARIO-282/1991-ALTAMIRO DE SA x ARTHUR
VICTOR DE SA-Considerando o teor do despacho de fls. 97 e
decorrido o prazo, sem qualquer manifestacao, aguarde-se no
arquivo provisorio a manifestacao dos interessados. -eAdv.
JULIO G. MILITAO DA SILVA e SALADINO GODOY FI-
LHO-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-844/1991-HUS-
SEIN AHMAD HAMDAR x SOEL ANTONIO ROBACHER-
Vistos e examinados estes autos. Julgo extinta a presente acao
de EXECUCAO sob nº 844/1991, proposta por HUSSEIN
AHMAD HAMDAR contra SOEL ANTONIO ROBACHER, e
o faco na forma do art. 794 do Codigo de Processo Civil, ante
a satisfacao da obrigacao. Defiro a dispensa do prazo recursal,
devendo ser expedido oficio para baixa dos autos junto ao dis-
tribuidor. Custas de lei. P.R.I.-j-Adv. LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ-

8.-BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-141/1992-CONS
NASSER S.C LTDA x CELSO MUNGO -Certifico que em cum-
primento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para
publicacao, a fim de intimar novamente o autor para, no prazo
de cinco dias, comparecer em Cartorio e assinar a peticao de
fls. 89.-j-Adv. SERGIO LUIZ FERNANDES-

9.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-329/1992-CONSOR-
CIO NASSER S.C LTDA x IGOR JAMES TURKE-Homologo
a desistencia da acao formulada pelo exequente em fls. 137, e
em consequencia julgo extinto o processo na forma do art. 267
VIII do CPC, mormente porque o reu foi devidamente intimada
do pedido de desistencia, conforme se ve do AR de fls. 141 e
nada manifestou. Custas de lei. P.R.I. -eAdv. SERGIO LUIZ
FERNANDES-

10.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-505/1992-WLADIR
DE OLIVEIRA FRANCO x STELLA MARIS ADM DE BENS
IMOVEIS LTDA- Digam as partes, em cinco dias, se tem inte-
resse no prosseguimento do feito e, em nada sendo requerido
no prazo de cinco dias, voltem para extincao. -F- Adv. WLA-
DIR DE OLIVEIRA FRANCO, JOSE MANOEL DE MACE-
DO CARON, SEBASTIAO RANULFO QUINTILIANO e PAU-
LO ROBERTO CHIQUITA-

11.-INVENTARIO-526/1992-EVANE DINIZ CASSAB E e
outros x PAULO COSTA DE LACERDA E -Certifico que em
cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para
publicacao, a fim de intimar a inventariante para se manifestar,
no prazo de cinco dias, sobre o contido no parecer do represen-
tante do Ministerio Publico. -eAdv. EUGENIA MARIA VIAN-
NA PEDROSO, CLAUDIO RIBEIRO MARTINS, RICARDO
FEITOSA DE ARAUJO, LIBERATO DE SOUZA SANTOS,
FABIANO DA ROSA, GUILHERME MANNA ROCHA e
HAROLDO ALVES RIBEIRO JUNIOR-

12.-ORDINARIA DE COBRANCA-537/1992-ANTONIO C.
DOMINGUES NUNES e outros x VITOR LETO LEMOS
IMOV IMOB JARDIM L -Certifico que em cumprimento a
PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para publicacao, a
fim de intimar o exequente para, no prazo de cinco dias, dizer
se tem interesse no prosseguimento do feito e, caso positivo,
dar cumprimento ao determinado no despacho de fls. 260. -F-
Adv.ELDO GEVEZIER, SOLON VIEIRA BRANCO, JAIRO
LOPES DE OLIVEIRA e ROCHELI SILVEIRA-

13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-607/1992-RO-
MILDA LUIZA KUSS x ANTONIO RANGEL FRANCHI E e
outros -Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003,
encaminho estes autos para publicacao, a fim de intimar o exe-
quente para se manifestar, no prazo de cinco dias, requerendo
o que for de seu interesse. -F- Adv. LUIZ FERNANDO DE
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QUEIROZ, MARLI T. D’AVILA CARGNIN, JOSELIA A.
KUCHLER, LUISE TALLAREK DE QUEIROZ, ANDRE ZA-
CARIAS TALLAREK QUEIROZ, JOSE EDUARDO GRITTES
MANZOCHI, CRISTIANE TIEMI OTA, CELSO LUIS MAR-
RA e VANDERLEI JOSE DA SILVA-

14.-SUSTACAO DE PROTESTO-859/1992-MARCOS ANTO-
NIO TOZATTO E e outros x CREFIMAR SC LTDA -Certifico
que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes
autos para publicacao, a fim de intimar as partes para se mani-
festarem, no prazo de cinco dias, requerendo o que for de seu
interesse. -F- Adv. CLOVIS GUERREIRO WOSNIAK, ANA-
MARIA BATISTA e GERMANO ALBERTO DRESCH FILHO-

15.-ORD.DECLAR.INEXIGIBIL.TITULO-886/1992-EDIFI-
CADORA PARANAENSE LTDA x METODO PINTURAS E
SERV LTDA- Manifeste-se a exequente, em cinco dias, reque-
rendo o que for de seu interesse. -F- Adv. JOSE CID CAMPE-
LO, JOSE CID CAMPELO FILHO, RITA ELIZABETH C.
GANDOLFO, VILMA REGINA SONEH, JOSE RODRIGO
SADE, ALFREDO DE A. GONCALVES NETO, GUILHER-
ME KLOSS NETO, PAULO HENRIQUE DA R. LOURES
DEMCHUK e WINICIUS RUBELE VALENZA-

16.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-954/1992-LINO
TREVISAN E e outros x MANUEL SIMOES E e outros- Rei-
tere-se do oficio de fls. 245. Prazo para resposta de dez dias. -
F- Intime-se a retirar o oficio e efetuar o pagamento das custas
de oficio no valor de R$ 7,00. -F- Adv. LOUISE R. PEREIRA
GIONEDIS, GIOVANI GIONEDIS, MARCUS VINICIUS DE
L. COSTA, MILTON MARCELO WEFFORT, EDGAR DA-
VID RUSSO, CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI,
ESTELA ROBERTA BELTRAMIN, MARIA AMELIA C MAS-
TROROSA VIANNA, VANESSA VOLPI BELLEGARD PA-
LACIOS e MARCELO PACHECO PIROLO-

17.-INVENTARIO-176/1993-DIONEIA SALDANHA ALMEI-
DA x EDISSON ELLERI FAUST- Anote-se a procuracao de
fls. 354. Defiro o pedido formulado pela inventariante e conce-
do a mesma o prazo de ate 120 dias para dar atendimento ao
contido no item II do despacho de fls. 327. Nao obstante, defi-
ro vista dos autos a CAIXA ECONOMICA FEDERAL, pelo
prazo de dez dias, conforme requerido as fls. 344. -F-
Adv.CRISTINA MARIA RAMALHO, JOAO CASILLO, MA-
RIA JOSE TAVORA GIL BELEM, OSVALDIR NODARI,
DANIELE ALESSANDRA RAUEN, SIMONE ZONARI LE-
TCHACOSKI, ISABELLA MANITA CANNELL, DAMIEN
PABLO DE OLIVEIRA THEIS, ANGELA SAMPAIO CHICO-
LET MOREIRA, CRISTIANA NAPOLI M DE SIQUEIRA,
EDUARDO CASILLO JARDIM, SIMONE PACHECO DE
OLIVEIRA, PATRICIA CASILLO, PEDRO SCALCO, AUGUS-
TO CARLOS CARRANO CAMARGO, ANA CARLA DE O.
MELLO COSTA, FABRICIO SOARES NUNES, MARISA
BORBA FERREIRA e FABIO JOSE POSSAMAI-

18.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-561/1993-PAULO
SERGIO SENA x JOSE CARLOS URBANO-Face o decurso
do prazo, manifeste-se o exequente, no prazo de cinco dias,
requerendo o que for de seu interesse. -eAdv. JAMES WAHL,
PAULO SERGIO SENA e HELIO DUARTE NUNES-

19.-SUMARIA DE COBRANCA-671/1993-PORTO BELO
FOMENTO COMERCIAL LTDA x ARTE E ASPECTO IND E
COM LTDA -Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/
2003, encaminho estes autos para publicacao, a fim de intimar
as partes para que tomem ciencia de que os autos estao sendo
encaminhados ao arquivo provisorio, conforme requerido pelo
exequente as fls. 89. -eAdv. GABRIEL ANTONIO H. N. DE
LIMA FILHO, RAFAEL JUSTUS DE BRITO, MARCELA VI-
LLATORE e MARCOS VENICIO ALVES MEYER-

20.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-735/1993-ZE-
NAIDE GANDIN PEREIRA x MILTON GHENO E e outros -
Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encami-
nho estes autos para publicacao, a fim de intimar a exequente
para, no prazo de cinco dias, dizer se tem interesse no prosse-
guimento do feito, requerendo que for de seu interesse. -F- Adv.
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, MARLI T. D’AVILA
CARGNIN, LUISE TALLAREK DE QUEIROZ, ANDRE ZA-
CARIAS TALLAREK QUEIROZ e MARCO AURELIO CAR-
NEIRO-

21.-ORDINARIA DE COBRANCA-42/1994-MOEMA BAR-
BOSA VALENTIM x GUARARAPES ADM DE CONS SC
LTDA -Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003,
encaminho estes autos para publicacao, a fim de intimar o au-
tor para se manifestar, no prazo de cinco dias, face o decurso
do prazo de suspensao do processo. -F-Adv. JOAO MARIA
VALENTIM e ALTAMIRANO PEREIRA NETO-

22.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-137/1994-MA-
JEDA DENISE MOHD POPP x LUCAZZO IND MADEIREI-
RA -Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, en-
caminho estes autos para publicacao, a fim de intimar o exe-
quente para se manifestar, no prazo de cinco dias, sobre o reco-
lhimento do mandado expedido em virtude do nao pagamento
das diligencias do Oficial de Justica. -eAdv. CARLYLE POPP,
PAULO ROBERTO RIBEIRO NALIN e JOSE FRANCISCO
CUNICO BACH-

23.-ARROLAMENTO-166/1994-ANTONIO DOS ANJOS SIL-
VA x JOSE FRANCISCO DA SILVA- Reitere-se a intimacao
do inventariante para dar andamento ao feito, manifestando-se
acerca das providencias faltantes. -F- Adv. GABRIEL DOS
SANTOS CAMARGO e PEDRO DE BORTOLI-

24.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-173/1994-BAN-
CO DO BRASIL SA x ESPOLIO DE NEY FERNANDO DE
BIASSIO (REP. POR) e outros- Desp. de fls. 279...Face o de-
curso do prazo sem manifestacao dos executados, manifeste-se
o exequente, no prazo de cinco dias, requerendo o que for de
seu interesse. -F- Desp. de fls.281...A certidao de obito acosta-
da as fls. 232 da conta que o executado falecido era casado

com Jane Maria Almeida de Biassio, que na condicao de conju-
ge superstite e sucessora do patrimonio passivo do “de cujus”,
tambem deve ser habilitada na presente acao. Intime-se, pois, o
exequente para que promova a citacao do conjuge superstite do
“de cujus”.-j-Adv. VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CAR-
TA, SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE, SUZANA DA-
NHONI ELISIO e ERICKSON DIOTALEVI-

25.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-200/1994-JOSE-
PH GALIANO x AMADEU NASCIMENTO DE CAMARGO
e outros- Face o decurso de prazo sem oposicao de embargos,
manifeste-se o exequente, no prazo de cinco dias, requerendo
o que for de seu interesse. -F-Adv. LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ, MARLI T. D’AVILA CARGNIN, ANDRE ZACA-
RIAS TALLAREK QUEIROZ, JOSE EDUARDO GRITTES
MANZOCHI e CRISTIANE TIEMI OTA-

26.-BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-685/1994-FIN
MESBLA S.A. CRED FIN E INV x ANTONIO CARLOS DE
OLIVEIRA BASTOS-Intime-se pessoalmente o executado para,
no prazo de cinco dias, se manifestar sobre a proposta de acor-
do formalizada pelo exequente as fls. 344/345. Custas postais
no valor de R$ 9,50. -eAdv. SERGIO STABILINI MINHOTO,
CHRISTIANE RICHTER MINHOTO, NIVEO PERSIO F. VI-
EIRA, CAMILA MARIA ALCANTARA e MARCELO ALES-
SANDRO BERTO-

27.-SUMARISSIMA DE REPAR.DE DANOS-708/1994-ABI-
DIR DE SOUZA CUSTODIO x VIACAO CIDADE SORRISO
LTDA- Face o decurso do prazo sem manifestacao das partes,
retornem ao arquivo. -F- Adv. CARLOS DOS PASSOS GON-
ZALEZ, MARIA CRISTINA DE MOURA, LUCILA MARIA
NARCISO SANCHES, LUCIENE SANTOS JOAQUIM, GIO-
VANIA DE SOUZA MORAES BELLIZZI, WALDEMAR AN-
DREATTA, SAULO DE TARSO A CARNEIRO, MARIA INES
DIAS, YOSHIHIRO MIYAMURA, RUY DE OLIVEIRA PE-
REIRA e MARIA TEREZINHA H ANTONIAZZI-

28.-EMBARGOS DE TERCEIRO-768/1994-MARIANGELA
MAZZAROTTO x CREFIMAR SC LTDA e outros -Certifico
que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes
autos para publicacao, a fim de intimar as partes para, no prazo
de cinco dias, informarem nos autos, sobre a decisao do agravo
de instrumento. -F- Adv. ALEXANDRE WAGNER NESTER e
GERMANO ALBERTO DRESCH FILHO-

29.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-32/1995-RO-
BERTO LEME PRAXEDES x MARCO ANTONIO SOARES
PEREIRA -Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/
2003, encaminho estes autos para publicacao, a fim de intimar
o autor para se manifestar, no prazo de cinco dias, face o de-
curso do prazo de suspensao do processo. -F- Adv. ADILSON
LUIZ BOHATCZUK, CLAUDIA LUCIA CAMARGO LOPEZ,
PATRICIA PIAZZAROLI e ANTONIO BUENO-

30.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-245/1995-J.B.A
IMOB E INTERM DE LINHA TEL LT x IRRIGASUL REPRE-
SENTACOES COM LTDA -Certifico que em cumprimento a
PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para publicacao, a
fim de intimar a exequente para, no prazo de cinco dias, se
manifestar sobre o interesse no rposseguimento da acao e, em
caso positivo, efetue o pagamento das custas do contador judi-
cial no valor de R$ 35,57, conforme requerimento de fls. 243v.-
j-Adv. ALTAIR ALVES D. FERREIRA e MAURICIO VIEI-
RA-

31.-ORDINARIA DE COBRANCA-421/1995-BANCO BOA
VISTA SA x SANDRA MARA GAIOSKI -Certifico que em
cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para
publicacao, a fim de intimar o exequente para se manifestar, no
prazo de cinco dias, requerendo o que for de seu interesse.-j-
Adv. CARLOS LEAL SZCZEPANSKI JUNIOR, ANA FLA-
VIA DE LARA MEHL e DENIO LEITE NOVAES JR-

32.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-483/1995-MAS-
SA FALIDA DE I.J.R. ATACADISTA DE ALIMENTOS LTD x
MINI MERCADO J. Z. LTDA -Certifico que em cumprimento
a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para publicacao,
a fim de intimar a exequente para, no prazo de cinco dias, se
manifestar sobre o prosseguimento da acao, e, em caso positi-
vo, de cumprimento ao contido no despacho de fls. 84. -F-
Adv.ITACIR JOSE ROTTA, ZANI DALTON FARAH e HE-
LIO RICARDO CUNHA-

33.-REPARACAO DE DANOS-634/1995-BANCO BAMERIN-
DUS DO BRASIL S.A. x EDITORA O ESTADO DO PARA-
NA S.A. e outros -Certifico que em cumprimento a PORTARIA
01/2003, encaminho estes autos para publicacao, a fim de inti-
mar o exequente para, no prazo de cinco dias, dizer se tem
interesse no prosseguimento do feito. -F- Adv. ANTONIO AU-
GUSTO FERREIRA PORTO e JOSE FRANCISCO MACHA-
DO DE OLIVEIRA-

34.-SUMARIA DE COBRANCA-744/1995-FLAVIO FAGUN-
DES FERREIRA x ESPOLIO DE OSVALDO PIRES (REP.
POR) e outros- Face o decurso do prazo sem manifestacao,
aguarde-se no arquivo provisorio a manifestacao das partes. -
F- Adv. FLAVIO FAGUNDES FERREIRA e GERALDO DE
OLIVEIRA-

35.-REVISIONAL DE ALUGUERES-928/1995-IRINEU MI-
GUEL ESPOLADOR x MARIO HUDSON DIAS GARCIA -
Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encami-
nho estes autos para publicacao, a fim de intimar o exequente
para, no prazo de cinco dias, dizer se tem interesse no prosse-
guimento do feito. -F- Adv. JOSE DO CARMO BADARO,
RUTH COATTI e ANGELA T. PEREIRA FEHRMANN-

36.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-951/1995-AR-
THUR GOMES FILHO x AYRTON DE OLIVEIRA -Certifico
que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes
autos para publicacao, a fim de intimar o exequente para, no
prazo de cinco dias, dizer se tem interesse no prosseguimento

do feito, requerendo o que for de seu interesse. -F-Adv. AR-
THUR GOMES FILHO e ANTONIO R M OLIVEIRA-

37.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1086/1995-
BANCO ABN AMRO REAL S/A x SERGIO LUIZ DE ALBU-
QUERQUE-Manifeste-se o exeqauente, em cinco dias, quanto
ao prosseguimento da acao e caso haja interesse na expedicao
de oficio a RECEITA FEDERAL solicitando o envio de copia
da ultima declaracao de renda do executado, deve efetuar o
pagamento da respectiva taxa.-j-Adv. JULIO BARBOSA LE-
MES FILHO, ARMANDO BARBOSA LEMES, MARIANE
KOEFENDER e IDE LOIOLA-

38.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1103/1995-SO-
CEPPAR AGRO INDUSTRIAL E EXPORT BATAGUASSU
SA x COOP AGROPECUARIA LUCAS DO RIO VERDE
LTDA e outros-Manifeste-se a exequente, em cinco dias, re-
querendo o que for de seu interesse. -eAdv. ITALO TANAKA
JUNIOR, LUIZ GUILHERME MULLER PRADO, VIVIANE
MULLER PRADO e SOLEICA F DE GOES F DE LIMA-

39.-ORDINARIA-1170/1995-HERCULES HENRIQUE WIT-
TNER x BANCO BATTISTELLA SA -Certifico que em cum-
primento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para
publicacao, a fim de intimar novamente a perita judicial para,
no prazo de cinco dias, se manifestar, conforme determinado
no despacho de fls. 182. -F- Adv. MAURICIO PIZZATO DE
SOUZA NETO, CARLOS ROBERTO DE MATOS, ROSE
PAULA MARZINEK, MAURICIO SPRENGER NATIVIDA-
DE, LUIZ ANTONIO CARVALHO DE JULIO, SILVIO BA-
TISTA e ELISA DO CEU CORDEIRO-

40.-RESSARCIMENTO-1306/1995-PORTO SEGURO CIA DE
SEGUROS GERAIS x MARIA ELAIR R. ADAM e outros -
Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encami-
nho estes autos para publicacao, a fim de intimar o peticionario
de fls. 289 para que tome ciencia de que os autos estao a sua
disposicao para carga, pelo prazo de cinco dias, conforme re-
querido em fls. 289. -eAdv. CIRO BRUNING, IVONE TERE-
ZINHA RANZOLIN, ELIANI GARCIES CHOTI, EDUARDO
BRUNING, JONAS JOSE WERKA e LEONARDO XAVIER
ROUSSENQ-

41.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1337/1995-UNI-
BANCO UNIAO DE BANCOS BRAS S.A. x RECOBEM IND
E COM DE TINTAS E VERN. e outros -Certifico que em cum-
primento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para
publicacao, a fim de intimar o exequente para que tome ciencia
de que os autos estao retornando ao arquivo.-j-Adv. CLAUDIO
XAVIER PETRYK, MIGUEL ANTONIO SLOWIK, SANDRA
JUSSARA KUCHNIR, ANA LUCIA FRANCA, MAGDA LU-
IZA RIGODANZZO EGGER, MARILI RIBEIRO TABORDA,
ROBERTA ONISHI e ROSANGELA MARIA FONSECA-

42.-EXECUCAO DE SENTENCA-1371/1995-AGLAE DE
FATIMA GANZ x JOSE ARI MATOS e outros -Certifico que
em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes au-
tos para publicacao, a fim de intimar o exequente para, no pra-
zo de cinco dias, dizer se tem interesse no prosseguimento da
execucao e, caso positivo deve juntar aos autos comprovante
do recolhimento da taxa devida a Receita Federal, para posteri-
or expedicao do oficio, na forma requerida. -F- Adv. ANTO-
NIO GERALDO SCUPINARI, PAULO AMBROSIO, JOSE
ANTONIO DE FREITAS, ANESIO KOWALSKI, MARIA
LUCILIA GOMES e RODRIGO GHESTI-

43.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-179/1996-BAN-
CO BRADESCO SA x ARTHUR SUPLICY DE LACERDA
NETO e outros- Defiro o pedido de fl. 92. Expeca-se mandado
na forma requerida. Custas do Oficial de Justica no valor de R$
40,00. -F- Adv. DANIEL HACHEM, DAVID ANTONIO BA-
DUY, DOMINGOS CAPORRINO NETO, FAUSTO PEREI-
RA DE LACERDA FILHO e CAETANO GOMES CORREA
FILHO-

44.-ORDINARIA DE COBRANCA-546/1996-BELA TELAS
COM DE TELAS E SERV DE INST DE CER LTDA x ZEZI-
TOS LOC DE QUADRAS ESP LTDA -Certifico que em cum-
primento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para
publicacao, a fim de intimar o exequente para se manifestar, no
prazo de cinco dias, sobre o recolhimento do mandado expedi-
do em virtude do nao pagamento das diligencias do oficial de
justica. -eAdv. PAULO CAMILO DE GODOY e PAULO VI-
NICIUS DE BARROS MARTINS JR-

45.-PRESTACAO DE CONTAS-550/1996-ESP DE ANTONIO
ROBERTO SPOSITO x DELMARI DIAS e outros-Ante ao
contido no parecer ministerial, manifeste-se o perito, no prazo
de cinco dias. -eAdv. AFONSO PROENCO BRANCO FILHO
e OTOMI KOHLMANN-

46.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-725/1996-RGK
- FACTORING DO BRASIL LTDA x SERGIO ROBERTO
MERENIUK-Tendo em vista que ate a presente data nao houve
resposta ao oficio encaminhado a receita federal, manifeste-se
o exequente, no prazo de cinco dias, sobre a resposta do oficio
recebido da Junta Comarcial do Parana. -eAdv. LUIZ ALBER-
TO MACHADO, SERGIO TOSCANO DE OLIVEIRA, VA-
NESSA FERRER MACHADO, ROBERTO MACHADO FI-
LHO, MARTA DE ARECO PEREIRA PAIVA, DANIELLE
LAGINSKI e FERNANDA LOPES MARTINS-

47.-RESCISAO DE CONTR C/PERDAS DA-796/1996-G.R.B.
ALVES & CIA LTDA x MUELLER IRMAOS S/A -Certifico
que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes
para expedicao de carta de intimacao da re para, no prazo de
cinco dias, proceder o pagamento dos honorarios periciais.
Custas postais no valor de R$ 9,50.-j-Adv. ARNO JUNG, MAR-
COS ALBERTO PICOLI, LORENA MARY SILVEIRA FON-
TOURA, CRISTIANE MARQUARDT BUSCKE, DAGOBER-
TO AZEVEDO BUENO FILHO, IGUACIMIR GONCALVES
FRANCO, ROBSON FRANCO, SIMARA ZONTA e JULIA-
NO MICHELS FRANCO-

48.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-810/1996-PER-
PHILL RECURSOS HUMANOS LTDA x HENNOR INDUS-
TRIA MECANICA LTDA-Preliminarmente, manifeste-se o
exequente, no prazo de cinco dias, sobre o contido na peticao
apresentada pelo executado HELIO TUBA, em fls. 204/210. -
eAdv. JULIO CESAR DE LIZ, GLADIMIR ADRIANI POLET-
TO, BERNARDO DUARTE ALMEIDA FONSECA, LUIZ
FERNANDO NADOLNY LOYOLA, NATACHA MACHADO
FERREIRA e CARLOS HENRIQUE DE SOUSA RODRI-
GUES-

49.-SUMARIA DE COBRANCA-820/1996-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL ABAETE II - COND I x LAU-
DEVINO LOPES DOS ANJOS -Certifico que em cumprimen-
to a PORTARIA 01/2003,encaminho estes autos para expedi-
cao de oficios, conforme requerido as fls. 323. Custas de oficio
no valor de R$ 40,00. -F- Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEI-
ROZ, MARIZ MENDES MAY, ANGELITA G.L. DE MEDINA
SATRIANO, JANE SILVA, TONY AUGUSTO PARANA DA
SILVA E SENE, LUISE TALLAREK DE QUEIROZ, PATRI-
CIA PIEKARCZYK e ANTONIO AUGUSTO CASTANHEI-
RA NEIA-

50.-REVISIONAL DE CONTRATO-884/1996-SONOSUL
COM DE COLCHOES LTDA x AUTOLATINA LEASING S.A.
ARREND MERC-Sobre a proposta de honorarios periciais, no
valor de R$ 2.950,00, manifestem-se as partes no prazo co-
mum de cinco dias. -eAdv. GERALDO DONI JUNIOR, AL-
CIR SPERANDIO, LUIZ CARLOS TAUNAY BERRETTINI,
MARCELO TESHEINER CAVASSANI, ALESSANDRO MO-
REIRA DO SACRAMENTO e CLAUDIA FABIANA GIACO-
MAZZI-

51.-EMBARGOS DE TERCEIRO-911/1996-SEBASTIAO
IVAN VAZ x LINO TREVISAN e outros- Face o decurso do
prazo de suspensao do processo, manifeste-se o exequente, no
prazo de cinco dias. -F- Adv. MARCELO PACHECO PIRO-
LO, FRANCISCO MACHADO DE JESUS, LOUISE R. PE-
REIRA GIONEDIS, GIOVANI GIONEDIS, MARCUS VINI-
CIUS DE L. COSTA, MILTON MARCELO WEFFORT, ED-
GAR DAVID RUSSO, CARMEN GLORIA ARRIAGADA
ANDRIOLI, MARIA AMELIA C MASTROROSA VIANNA e
VANESSA VOLPI BELLEGARD PALACIOS-

52.-INDENIZACAO PERDAS E DANOS-966/1996-JORGE
HENRIQUE DE PAULA MARTINS x HOSPITAL CAJURU e
outros -Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003,
encaminho estes autos para publicacao, a fim de intimar o reu
KEMAL DOMIT para que tome ciencia de que os autos estao a
sua disposicao para carga pelo prazo de cinco dias, conforme
requerido as fls. 915. -F- Adv. ILKA ALMEIDA PASSOS, FA-
BIANA PASSOS DE MELO, LUIZ ROBERTO WERNER
ROCHA, CARLOS AFONSO RIBAS ROCHA, ROMUALDO
PAESE, CASSIANA PIRES GOMES, DENISE LUNELLI
MARCONDES LOBO, ROLF KOERNER JUNIOR, SERGIO
BOTTO DE LACERDA e ROSANE VIDA CANFIELD-

53.-SUMARIA DE COBRANCA-985/1996-CONJ RES JAR-
DIM DAS ARAUCARIAS-COND II-LOTE 07 x ANA MARIA
B. DA FONTOURA -Certifico que em cumprimento a PORTA-
RIA 01/2003, encaminho estes autos para publicacao, a fim de
intimar novamente o exequente para, no prazo de cinco dias,
dizer se tem interesse no prossguimento da execucao. -F- Adv.
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, MARIZ MENDES MAY,
MARCELO CHEDID, JOSELIA A. KUCHLER, LUIZ ANTO-
NIO PINTO SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA,
JULIO CESAR CAPRONI e LIRIANE LOVATO-

54.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1027/1996-
EURO IMPORT VEICULOS LTDA x EDUARDO PATRICIO
DE ALMEIDA- Intime-se novamente a exequente para, em cin-
co dias, proceder a devolucao da precatoria expedida em fls.
94 e retirada em fls. 95, ou comprove nos autos a sua distribui-
cao junto ao juizo Deprecado, a fim de que este Juizo solicite a
devolucao via oficio, bem como, requeira a exequente o que
entender de direito, quanto ao prosseguimento da acao. -F- Adv.
DI MARCO POZZO e JOSE ARI MATOS-

55.-RESSARCIMENTO-1087/1996-BAMERINDUS COMPA-
NHIA DE SEGUROS x ILDO OLINISKI-Face o decurso do
prazo sem manifestacao, presume-se que o exequente nao tem
interesse no prosseguimento da execucao. Aguarde-se pois, no
arquivo provisorio a manifestacao do exequente.-j-Adv. LUIZ
CARLOS CHECOZZI, JOSE CESAR VALEIXO NETO, MAR-
CIA NUNES DE SOUZA VALEIXO, GIANCARLO ALVA-
RENGA PANIZZI e MARCELLO ALVARENGA PANIZZI-

56.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1305/1996-
BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A. x DIET-COM E
REPRES DE PRODUTOS NATURAIS LTDA e outros -Certi-
fico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho
estes autos para publicacao, a fim de intimar o exequente para,
no prazo de cinco dias, se manifestar sobre interesse no prosse-
guimento da acao, e em caso positivo, junto aos autos o com-
provante do recolhimento da taxa devida a RECEITA FEDE-
RAL. -F- Adv. JULIO BARBOSA LEMES FILHO e AMAN-
DO BARBOSA LEMES-

57.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1347/1996-
EMMA VICTORIA WARUMBY x JOMANA ABIDIN e ou-
tros -Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003,
encaminho estes autos para publicacao, a fim de intimar a exe-
quente para, no prazo de cinco dias, se manifestar sobre o inte-
resse no prosseguimento da acao e, em caso positivo, junte aos
autos comprovante do recolhimento da taxa devida a RECEITA
FEDERAL. -j-Adv. CARLYLE POPP, MAJEDA DENISE
MOHD POPP, PAULO ROBERTO RIBEIRO NALIN, DIRCEU
A. ANDERSEN JR., MAURICIO SWINKA BEVILACQUA,
ANDREA HERTEL MALUCELLI, URSULLA ANDREA RA-
MOS e THAIS REGINA MYLIUS MONTEIRO

58.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-55/1997-COO-
PERATIVA CENTRAL CATARINENSE DE LATICINIOS
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LTDA x SERRA DO MAR COMERCIO E REPRES DE FRI-
OS LTDA -Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/
2003, encaminho estes autos para publicacao, a fim de intimar
a exequente para, no prazo de cinco dias, se manifestar sobre o
prosseguimento da acao, requerendo o que for de seu interesse,
ciente de que decorrido o prazo sem manifestacao, os autos
serao encaminhados ao arquivo provisorio. -F- Adv. JOSAFA
ANTONIO LEMES, CARLOS ALBERTO DISSENHA, WIL-
SON ROBERTO DE LIMA e LISANDRA FAGUNDES FEL-
TRAN-

59.-REINTEGRACAO DE POSSE-288/1997-MASSA FALIDA
PAN ENGENHARIA DE TELECOMUNICAÇOES LT x CLE-
CIO POSSANI-Reitere-se o oficio de fls. 175. Prazo para res-
posta de dez dias. Custas do oficio no valor de R$ 8.00. -eAdv.
MICHEL KOIALAINSKI BARBOSA-

60.-INDENIZACAO PERDAS E DANOS-449/1997-THER-
MOPLAST INDUSTRIAL DE PLASTICOS LTDA x MIPSFAC-
TOR FOMENTO COMERCIAL LTDA- Defiro vista dos autos
a re, pelo prazo de quinze dias, conforme requerido as fls. 733/
734. -F- Adv. DOUGLAS ANDRADE SOARES DE ARAUJO,
HERON CATTA PRETA GOMES DE ARAUJO, ALBINO
GABRIEL TURBAY JUNIOR, JOEL ANTONIO BETTEGA
JUNIOR, LOUISE R. PEREIRA GIONEDIS, CARMEN GLO-
RIA ARRIAGADA ANDRIOLI, ESTELA ROBERTA BELTRA-
MIN e VANESSA VOLPI BELLEGARD PALACIOS-

61.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-558/1997-SO-
FHAR INFORMATICA E ELETRONICA LTDA x LIGARE
TELECOMUNICAÇOES LTDA -Certifico que em cumprimen-
to a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para publica-
cao, a fim de intimar as partes para, no prazo de cinco dias, se
manifestarem sobre a conta geral de fls. 362/367. -eAdv. CAR-
MEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI, ALINE FERNAN-
DA PESSOA DIAS DA SILVA, LUCIANA REINALDO PE-
GORARI, ANTONIO IVANIR GONCALVES DE AZEVEDO,
FLAVIA APOLO, MARCOS TON RAMOS, MARCIO ARI
VENDRUSCOLO, MAURICIO OBLADEN AGUIAR, ANGE-
LINA AGUIAR e ROGERIO BUENO DA SILVA-

62.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-651/1997-BANCO
ITAU S/A x OVELAR TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA
-Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, enca-
minho estes autos para publicacao, a fim de “intimar o autor
para, no prazo de cinco dias, se manifestar sobre o contido na
certidao do Oficial de Justica.” -j-Adv. PAULO ROBERTO
BARBIERI, SUELY TEREZINHA BLACA, PEDRO CARLOS
MARTELLO, EVANDRO MARIO LAZZARI e DOUGLAS
MARCEL PERES-

63.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-692/1997-BAN-
CO BMD SA x LUIZ JORGE MARKO e outros- Intime-se o
DR. JOSE HIOLITO XAVIER DA SILVA para, no prazo de 48
horas, proceder a devolucao dos autos, sob pena de ser expedi-
do mandado de cobranca de autos. -F- Adv. JOSE HIPOLITO
XAVIER DA SILVA, LUIZ CARLOS DA ROCHA, CESAR
RICARDO TUPONI e SANDRO MARCELO KOZIKOSKI-

64.-SUMARIA DE COBRANCA-752/1997-CONJUNTO RE-
SIDENCIAL FREI MIGUEL x DELVO GONCALVES FILHO
e outros -Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003,
encaminho estes autos para publicacao, a fim de intimar nova-
mente o exequente para, no prazo de cinco dias, dizer se tem
interesse no prosseguimento do feito. -F-Adv. LUIZ FERNAN-
DO DE QUEIROZ, MARIZ MENDES MAY, GANDURA
MARIA DA MAIA ABOU FARES, CRISTIANE YOSHIE
NAKAMURA SILVEIRA, NILCE NEIDE TEIXEIRA DE
LIMA, EMERSON LUIZ VELLO, GILBERTO DOMINGOS
DE BRITO, CLOVIS APARECIDO MARTINS, VALERIA
CALIANI, SORAYA DOS SANTOS PEREIRA, ANA PAULA
DIAS RODRIGUES PEREIRA, ANGELA SAMPAIO CHICO-
LET MOREIRA, CRISTIANA NAPOLI M DE SIQUEIRA,
CLICEU LUIZ BASSETTI, LUIZ ANDRE BASSETTI e RI-
CARDO LUIZ DE OLIVEIRA-

65.-RESCISAO DE CONTR C/PERDAS DA-790/1997-REGI-
NA MENDONCA e outros x TORRE BLANCA - CONSTRU-
COES E INCORPORACOES LTDA- Sobre o contido em ofi-
cio juntado em fl. 604, manifeste-se os exequentes, no prazo
de cinco dias. Apos, oficie-se a 1º Vara Civel de Sao Jose dos
pinhais, informando que os autos 841/2001 encontram-se aguar-
dando julgamento. -F- Adv. ALVARO RODRIGUES DE LIMA,
LUIZ ROBERTO RECH, MARA CLAUDIA DIB DE LIMA,
MELISSA ACHCAR CAPRIGLIONE, THOMAS FRANCIS-
CO DA ROSA, PLINIO MENDES RABELLO, MARCELO
VARDANEGA RIBEIRO, NEY DE OLIVEIRA RODRIGUES
e SANDRA M CAVALCANTI DE LIMA-

66.-SUMARIA DE COBRANCA-830/1997-VM CRED - FO-
MENTO MERCANTIL LTDA x CILMARA XAVIER BASTOS
WABESKI e outros -Certifico que em cumprimento a PORTA-
RIA 01/2003, encaminho estes autos para publicacao, a fim de
intimar o exequente para se manifestar, no prazo de cinco dias,
sobre o recolhimento do mandado expedido em virtude do nao
pagamento das diligencias do Oficial de Justica. -F- Adv. LEVI
ROCHA, RODOLFO LINCOLN HEY e MARCIO DAROS
SWENSSON-

67.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-853/1997-ALTAIR
RODRIGUES DE JESUS x JAIME ANTONIO MINATTI -Cer-
tifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho
estes autos para publicacao, a fim de intimar o exequente JAI-
ME ANTONIO MINATTI para se manifestar, no prazo de cin-
co dias, sobre o recolhimento do mandado expedido em virtude
do nao pagamento das diligencias do Oficial de Justica. -F-
Adv. ANTONIO CARLOS CAMPONEZ, AIRTON PEDRO
DOS SANTOS, MIEKO ITO e SIMONE MARQUES SZESZ-

68.-ALVARA-898/1997-PAULA MARINA DE SEIXAS DE
ARAUJO e outros x -Certifico que em cumprimento a PORTA-
RIA 01/2003, encaminho estes autos para expedicao de oficio
ao Banco do Brasil, conforme requerido pelo representante do

Ministerio Publico. Custas de oficio no valor de R$8,00. -F-
Adv. ANA CELIA PIRES CURUCA LOURENCAO e ROSE-
MERI PEREIRA DA SILVA-

69.-REPARACAO DE DANOS-919/1997-ASSOCIAÇAO
RADIO TAXI e outros x CARLOS ALBERTO DO AMARAL e
outros -Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003,
encaminho estes autos para publicacao, a fim de intimar o exe-
quente para, no prazo de cinco dias, dizer se tem interesse no
prosseguimento da execucao e, caso positivo deve juntar aos
autos comprovante do recolhimento da taxa devida a Receita
Federal, para posterior expedicao de ofico, na forma requerida.
-F-Adv. LUIZ HENRIQUE BONA TURRA, ANDERSON
MARCOS DOS SANTOS, MARCELO TRAJANO DA RO-
CHA, CHRYSTIANE MONTEIRO, DANIELLE CHRISTIAN-
NE DA ROCHA, FABRICIO PASSOS AZEVEDO, ALEX SAN-
DRO MARCOS e ANIBAL PINTO CORDEIRO NETO-

70.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-925/1997-RE-
JANE CRISTINA LARSEN RIBEIRO x OSNIL JOSE DA SIL-
VA e outros- Expecam-se os oficios na forma requerida no item
“b” de fls. 216, bem como, a RECEITA FEDERAL, solicitando
informacoes a respeito do atual endereco dos executados. De-
vidamente comprovado nos autos o recolhimento da taxa devi-
da, oficie-se a RECEITA FEDERAL, conforme requerido as
fls. 215, item “a”. Custas de oficio no valor de R$ 48,00.-j-
Adv. RENATO JOSE BORGERT, GILBERTO DOMINGOS DE
BRITO, PEDRO PAULO VITOLA, MOACYR ALVARO DE
SOUZA, NATANOEL ZAHORCAK, MARCOS ANTONIO
BARBOSA, NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR, ROSE-
VAL SOARES PETRECHEN, NEREU AUGUSTO T. G. PE-
PLOW, RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES e GLA-
DYS LUCIENNE DE SOUZA CORTES-

71.-ORD DE RESCISAO DE CONTRATO-956/1997-CDI -
COMERCIO DE MATERIAIS DE INFORMATICA LTDA x
MARCELO ANTONIO AGUILAR -Certifico que em cumpri-
mento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para pu-
blicacao, a fim de intimar o exequente para, no prazo de cinco
dias dizer se tem interesse no prosseguimento da execucao e,
caso positivo deve informar nos autos sobre o andamento da
precatoria junto ao Juizo Deprecado. -F- Adv. PAULO CESAR
JORGE FILHO, MARCO ANTONIO BUSTO DE SOUZA,
PAULO CESAR JORGE FILHO, ADYR SEBASTIAO FER-
REIRA e IRIA REGINA MARCHIORI-

72.-SUMARISSIMA DE INDENIZACAO-1035/1997-LINEU
BEREZOSKI EHLKE x GISELE DA SILVA ROMEU e outros-
Desp. de fls.500...Face o decurso do prazo sem manifestacao
dos procuradores do executado, manifeste-se a exequente, em
cinco dias, requerendo o que for de seu interesse. -e Desp. de
fls. 502...Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003,
encaminho estes autos para publicacao, a fim de intimar o exe-
quente LINEU EHLKE para se manifestar, no prazo de cinco
dias, sobre o contido na certidao do Oficial de Justica. -F- Adv.
ALTAIR ROBERTO RUSCHEL, JONATHAS ALVES DO
N.PEREIRA, GERALDO MOCELLIN, ERICA MARTA GA-
VETTI, LETICIA SEVERO SOARES e CRISTIANE P. CAM-
POS KOLLIA-

73.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1080/1997-VAL-
MIR FERRAZ DE ALMEIDA x PAPBOX - INDUSTRIA DE
PAPEIS E EMBALAGENS -Certifico que em cumprimento a
PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para publicacao, a
fim de intimar o exequente para se manifestar, no prazo de cin-
co dias, sobre o recolhimento do mandado expedido em virtude
do nao pagamento das diligencias do Oficial de justica . -F-
Adv.MARLUS H. ARNS DE OLIVEIRA, FERNANDA AN-
DREAZZA LIMA, AUREO VINHOTI, FELIPE ALVES DA
MOTA e CARLOS FREDERICO REINA COUTINHO-

74.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1120/1997-LE-
OPOLDO SAVIANO BRITO DE ARAUJO x DARCI GE-
LENSKI PICUSSA e outros -Certifico que em cumprimento a
PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para publicacao, a
fim de intimar a exequente para se manifestar, no prazo de cin-
co dias, sobre o recolhimento do mandado expedido em virtude
do nao pagamento das diligencias do Oficial de justica. -F- Adv.
WILSON CARLOS PASSOS BARBOZA e JEFF MEIER-

75.-EMBARGOS A EXECUCAO-1131/1997-LABRO REPRES
DE MATERIAIS DE SEGURANCA LTDA e outros x BANCO
BRADESCO SA- Cumpra-se o contido no item 5.13.4 do Co-
digo de Normas. Apos, arquivem-se os presentes autos com as
baixas devidas. -F- Adv. FAUSTO PEREIRA DE LACERDA
FILHO, DAVID ANTONIO BADUY, DOMINGOS CAPOR-
RINO NETO, CAETANO GOMES CORREA FILHO e DANI-
EL HACHEM-

76.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1167/1997-EDUARDO
VIRMOND LIMA NETO x BANCO BRADESCO S.A- Cum-
pra-se o contido no item 5.13.4 do Codigo de Normas. Apos,
arquivem-se os presentes autos com as baixas devidas. -F- Adv.
DAVID ANTONIO BADUY, DOMINGOS CAPORRINO
NETO, FAUSTO PEREIRA DE LACERDA FILHO e DANIEL
HACHEM-

77.-ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-1215/1997-GERIT
PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA x ESPA-
CO NOBRE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
- Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, enca-
minho estes autos para publicacao, a fim de “intimar a exe-
quente para, no prazo de cinco dias, se manifestar sobre o con-
tido na certidao do Oficial de Justica. -F- Adv. ROSANE MU-
NHOZ BURGEL ZANELLATO, DIONISIO OLICSHEVIS e
LUCIANA OLICSHEVIS-

78.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1246/1997-ELI-
ZABETH PEREIRA BIZZONI x DURVAL VERSAO FILHO e
outros -Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003,
encaminho estes autos para publicacao, a fim de intimar a exe-
quente para, no prazo de cinco dias, dizer se tem interesse no
prosseguimento do feito, requerendo que for de seu interesse. -

F- Adv. JOSE EDUARDO GRITTES MANZOCHI, MARLI T.
D’AVILA CARGNIN, LUISE TALLAREK DE QUEIROZ,
ANDRE ZACARIAS TALLAREK QUEIROZ e CRISTIANE
TIEMI OTA-

79.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1316/1997-LUIS NAPOLE-
AO ABREU CARIAS DE OLIVEIRA x ELY SOARES MOL-
Reiterem-se os oficios de fls. 170/172. -F- Adv. ANTONIO
CARLOS EFING, JAMES J.MARINS DE SOUZA, MARCE-
LO MARCO BERTOLDI, FLAVIO CESAR DE PAULA, FER-
NANDO ROCHA FILHO, SANDRO W. PEREIRA DOS SAN-
TOS, VANESSA TAVARES, JOSE GUILHERME DUARTE
SILVA, AILTON DOMINGUES DE SOUZA e LUDOVICO
ALBINO SAVARIS-

80.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1323/1997-
FASA FORNECEDORA DE AUTOPEÇAS LTDA x INDUS-
TRIA DE CAL CAMILA LTDA -Certifico que em cumprimen-
to a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para publica-
cao, a fim de intimar o exequente para se manifestar, no prazo
de cinco dias, sobre a devolucao da carta precatoria, parcial-
mente cumprida. -eAdv. TATIANA SCHMIDT MANZOCHI e
VANESSA DE MATTOS MORENO-

81.-REINT DE POSSE C/C PERDAS E D-1363/1997-COM-
PANHIA REAL DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x VAL-
DEMIR DO CARMO DA SILVA -Certifico que em cumpri-
mento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para pu-
blicacao, a fim de intimar o autor para, no prazo de cinco dias,
se manifestar sobre o contido nos oficio recebido do Banco
Itau S.A. -F- -Adv. CESAR AUGUSTO TERRA, JOAO LEO-
NELHO GABARDO FILHO, HARRI KLAIS e ROGERIO DE
SOUZA CHEDID-

82.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1432/1997-RONALD SAN-
TOS e outros x INOCENCIO WOLSKI- Informem as partes,
no prazo de cinco dias, se o acordo formalizado, foi devida-
mente cumprido. -F- Adv. OSMAR NODARI, LEANDRO
GALLI, MARCIA MAYUMI HOTA VICENTINI, JOSIANE
DALLA COSTA, ROSICLEIA GRUBER e WILSON DE PAU-
LA CAVALHEIRO-

83.-INDENIZACAO PERDAS E DANOS-29/1998-LEDA
CATARINA WEIGANG MARQUES x ROMILDO VOSS
CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA -Certifico que em cumprimento
a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para publicacao,
a fim de intimar a autora para se manifestar, no prazo de cinco
dias, sobre o recolhimento do mandado expedido em virtude
do nao pagamento das diligencias do oficial de justica. -eAdv.
MARIA ZILA CORREA VEIGA, LISIANE MEHL ROCHA e
ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA-

84.-RESCISAO DE CONTR C/PERDAS DA-82/1998-SEBAS-
TIAO BONIFACIO FERREIRA x PIL CONSTRUTORA PIA-
NOWSKI LTDA -Certifico que em cumprimento a PORTARIA
01/2003, encaminho estes autos para publicacao, a fim de inti-
mar o exequente para se manifestar, no prazo de cinco dias,
sobre o recolhimento do mandado expedido em virtude do nao
pagamento das diligencias do Oficial de Justica. -eAdv. NOR-
BERTO TREVISAN BUENO, CARLA BEUX, PATRICIA
DOMINGUES NYMBERG e SERGIO VIRMOND LIMA PIC-
CHETTO-

85.-ORDINARIA-267/1998-ALAIDE VIEIRA TRAUTVEIN e
outros x FUNDAÇAO DE SEGURIDADE SOCIAL - GEAP-
Face o decurso do prazo sem manifestacao dos autores, presu-
me-se que os mesmos nao tem interesse na execucao da senten-
ca. Intimem-se as partes e, em nada sendo requerido, no prazo
de cinco dias, arquivem-se, apos o pagamento de eventuais
custas devidas a escrivania. -F- Adv. CLOVIS PINHEIRO DE
SOUZA JUNIOR, SAULO MARTINS, LUIZ CARLOS ALCO-
FORADO, GUSTAVO MONTEIRO FAGUNDES e GISONEI-
DE VIEIRA DE MELO ASSIS-

86.-SUMARIA DE COBRANCA-271/1998-COND. CONJ.
RESIDENCIAL MORADIAS VILAS NOVAS VII x ALZIRA
GANTZEL -Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/
2003, encaminho estes autos para publicacao, a fim de intimar
o exequente para, no prazo de cinco dias, dizer se tem interesse
no prossegumento do feito. -F- Adv. LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ, PAULO JOSE MAHLOW TRICARICO, LUIZ
CARLOS KRANZ, MANOEL DINIZ PAZ NETO, BEATRIZ
FONSECA DONATTO, ADEMIR FERNANDES CLETO,
ALTAIR RODRIGUES DE PAULA, LUIZ ANTONIO PINTO
SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, ANA LU-
CIA MARTINS VALDUGA, JULIO CESAR CAPRONI, LU-
CIANE MARIA MARCELINO DE MELO, LUCIANA SOU-
ZA CARDOSO DE BRITO, LUIZ ANTONIO PINTO SANTI-
AGO, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, ANA LUCIA MAR-
TINS VALDUGA e JULIO CESAR CAPRONI-

87.-REVISIONAL DE CONTRATO-290/1998-RAFES INCOR-
PORACOES E CONSTRUCOES LTDA x BANCO BRADES-
CO S.A. -Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003,
encaminho estes autos para publicacao, a fim de intimar o exe-
quente para se manifestar, no prazo de cinco dias, sobre o reco-
lhimento do mandado expedido em virtude do nao pagamento
das diligencias do Oficial de Justica. -eAdv. WALTER TOFFO-
LI, RITA DE CASSIA ALVES, CARLOS LEAL SZCZEPANSKI
JUNIOR, DENIO LEITE NOVAES JR, MARCELO DE OLI-
VEIRA LOBO, ALESSANDRO MARCOS BRIANEZI,
HYRAN GETULIO CESAR PATZSCH, MARILANE TON
RAMOS, FLAVIO CARDOSO GAMA, CRISTIANE REGINA
BERTOLINI, SANDRA MENEGHINI DE OLIVEIRA, CARI-
NA PESCAROLO, DANIELLE CRISTINE TODESCO WEL-
DT, JOAO LEONEL ANTOCHESKI, EVANDRO LUIS PE-
ZOTI, RENATA REBELO LIMA e RODRIGO THOMAZINHO
COMAR-

88.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-304/1998-FELIPE NI-
COLAU ABRAHAO JUNIOR e outros x SANTA CRUZ CONS-
TRUTORA DE OBRAS LTDA -Certifico que em cumprimento
a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para publicacao,

a fim de intimar novamente o autor para, no prazo de cinco
dias, informar sobre a decisao nos autos de falencia. -F-
Adv.LACIR GUARENGHI, ODACYR CARLOS PRIGOL e
JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RAULI-

89.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-334/1998-AL-
CINDO DE SOUZA FRANCO x PRIMO VOLPATO e outros-
Expeca-se mandado de penhora, na forma requerida pelo exe-
quente em fls. 340 cujo valor do debito e o constante da conta
de fls. 335/336. Custas do Oficial de Justica no valor de
R$100,00. -F-Adv. MAMORU FUKUYAMA, LUIZ FERNAN-
DO KUSTER, VALDIR LEMOS DE CARVALHO e MAFUZ
ANTONIO ABRAO-

90.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-470/1998-COOPE-
RATIVA MISTA AGROPECUARIA WITMARSUM LTDA x
SIND. TRAB. IND. DA CERV. E BEBIDAS EM GERAL ETC..
e outros -Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003,
encaminho estes autos para publicacao, a fim de intimar nova-
mente a exequente MIRIAN APARECIDA DOS SANTOS, para,
no prazo de cinco dias, informar nos autos sobre o cumprimen-
to da precatoria expedida. -F- Adv. OLDEMAR MARIANO,
ROBERTO A. BUSATO, LUCIA AURORA FURTADO BRO-
NHOLO, MIRIAN APARECIDA DOS SANTOS, JOSE DA-
NIEL TATARA RIBAS, NORMA REGINA PINHO RIBAS,
ADMIR VIANA PEREIRA, MURILO CLEVE MACHADO e
MAURICIO DE OLIVEIRA-

91.-BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-485/1998-ABN
AMRO S.A. x MARCIO ELIESER PEREIRA DE DEUS- 1, O
reu foi intimado por edital a entregar o bem que lhe foi confia-
do em deposito pelo autor, em conformidade com o determina-
do no v. acordao, deixado decorrer o prazo assinado sem cum-
prir sua obrigacao. Diante disso, com fulcro nas diposicoes do
paragrafo unico do art. 904/CPC, decreto a prisao do reu MAR-
CIO ELIESER PEREIRA DE DEUS, pelo prazo de um ano,
nos termos do art. 652, do Novo Codigo Civil, ou ate deposite
o valor equivalente da coisa. 2. Expeca-se mandado de prisao,
nele constando que o pagamento do valor remanescente do de-
bito ( fls. 185), acrescidos de juros e correcao monetaria , elidi-
ra automaticamente a ordem. 3. Encaminhe-se copias do man-
dado a Policia Civil, Policia Militar e Rodoviaria. Intimem-se.
Custas do Oficial de Justica no valor de R$ 200,00 e custas de
oficio no valor de R$ 24,00. -F-Adv. JOAO LEONELHO GA-
BARDO FILHO, CESAR AUGUSTO TERRA, ROGERIO DE
SOUZA CHEDID, KELLY FRANCINE PAZELLO CHEDID e
CHEDID MILHANO NETO-

92.-ALIENACAO JUDICIAL-523/1998-ARNALDO RODRI-
GUES DA SILVA e outros x JAIR DOS SANTOS e outros-
Retornem os autos ao arquivo, conforme determinado no des-
pacho de fls. 151...Em face da ausencia de manifestacao por
parte dos autores, presume-se que nao ha objecao dos mesmos
quanto ao pedido formulado pelos reus em fls. 147. Portanto,
expeca-se oficio a 9º Circunscricao, na forma requerida pelos
reus. Apos, retornem os autos ao arquivo. -F- Adv. VALDE-
MAR ANDREATTA, OMIRES PEDROSO DO NASCIMEN-
TO, WILSON NALDO GRUBE FILHO, PAULO AUGUSTO
GRUBE e CARLA ANGELICA HEROSO GOMES-

93.-SUMARIA DE COBRANCA-541/1998-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL ESPLANADA x LUIS FERNAN-
DO SMOLINSKI -Certifico que em cumprimento a PORTA-
RIA 01/2003, encaminho estes autos para publicacao, a fim de
intimar novamente o autor para se manifestar, no prazo de cin-
co dias, requerendo o que for de seu interesse. -F- Adv. DIVA
DE PAIVA ALVES, ALEXANDRE FREDERICO B
SCHWARTZ, CLAUDIA LOPES BORIO, DALTON ANTO-
NIO SCHULTZ GABARDO, ALEXANDRE TORRES VEDA-
NA e ROMILDO COUTO RAMOS-

94.-SUMARIA DE COBRANCA-545/1998-CONDOMINIO
RESIDENCIAL IRACEMA IX x VALMIR CROSEWSKI -Cer-
tifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho
estes autos para publicacao, a fim de “intimar o exequente para,
no prazo de cinco dias, se manifestar sobre o contido na certi-
dao do Oficial de Justica.” - F- Adv. MARIA LORETE BIER-
NASKI, LUIZ CARLOS KRANZ e CARLA ANDREA LUBKE-

95.-BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-547/1998-BANCO
ZOGBI S/A x ALICE MARA RASEIRA -Certifico que em cum-
primento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para
publicacao, a fim de intimar o autor para se manifestar, no pra-
zo de cinco dias, sobre o recolhimento do mandado expedido
em virtude do nao pagamento das diligencias do Oficial de Jus-
tica. -eDARIANE MARQUES MARTINELLI e TATIANA
VALESCA VROBLEWSKI-

96.-ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-552/1998-EDGAR
PEDROSO DE ANDRADE x MASERATI COMERCIO DE
VEICULOS LTDA e outros -Certifico que em cumprimento a
PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para publicacao, a
fim de intimar o exequente para, no prazo de cinco dias, dizer
se tem interesse no prosseguimento da execucao e, caso positi-
vo deve se manifestar sobre o contido na Certidao do Oficial de
Justica. -F- Adv. ROSALDO JORGE DE ANDRADE, CAR-
LOS HENRIQUE KAMINSKI, CARLA AFONSO DE OLIVEI-
RA PEDROZA, JOAO ALBERTO SERBAKE, PAULO JOSE
GOZZO e IRINEU NORBERTO DE MELLO GOZZO-

97.-INDENIZACAO ACIDENTE TRABALHO-604/1998-
LUIZ GALO x ROBERT BOSCH LIMITADA -Certifico que
em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes au-
tos para publicacao, a fim de intimar novamente o perito judi-
cial nomeado em fls. 506, no prazo de cinco dias, se manifestar
sobre a aceitacao do encargo e proposta de honorarios perici-
ais.-j- Adv. ADRIANE PIECHNIK BARROS, ANNELIZE PI-
ECHNIK PIZZANI, MARCIO TREVISAN, ROBERTO CA-
TALANO BOTELHO FERRAZ, SELMA DOS SANTOS FER-
RAZ, LUCIANE MARIA GERVASIO, SALVADOR FERNAN-
DO SALVIA, RONALDO CORREA MARTINS, EDMILSON
GOMES DE OLIVEIRA, SANDRO MANSUR GIBRAN e
REGIANE BINHARA ESTURILIO-
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98.-BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-830/1998-ABN
AMRO S.A. x SIDNEY CORRA BASTOS -Certifico que em
cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para
publicacao, a fim de intimar o autor para se manifestar, no pra-
zo de cinco dias, requerendo o que for de seu interesse. -F-
Adv. CESAR AUGUSTO TERRA e JOAO LEONELHO GA-
BARDO FILHO-

99.-ACAO MONITORIA-930/1998-BANCO DO ESTADO DO
RIO GRANDE DO SUL S.A. x ALUIZIO GOMES DA SILVA-
Face o decurso do prazo de suspensao do processo, manifeste-
se o exequente, em cinco dias, sobre o prosseguimento do fei-
to, requerendo o que for de seu interesse. -F- Adv. PAULO
ROBERTO BARBIERI, MURILLO ESPINOLA DE OLIVEI-
RA LIMA, ROMINA VIZENTIN, LUIZ ANTONIO BERTOC-
CO, DIVA RIBEIRO LIMA e OTAVIO ERNESTO MARCHE-
SINI-

100.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1025/1998-
MARCOS MORO ZETOLA x WP CASA DOS OCULOS LTDA
e outros- Intime-se novamente o exequente para dar prossegui-
mento a execucao, no prazo de cinco dias. -F-Adv.SILVANA
SANTOS TURIN, GISELE AGOSTINI BUQUERA e VERGI-
LIO PAULO TUOTO STEMBERG-

101.-DESPEJO-1041/1998-WOLFGANG RUDOLF BACH x
ORLANDO OSOSKI-Anote-se o substabelecimento de fls. 186.
Tendo em vista que ate a presente data nao houve resposta do
oficio expedido em fls. 170, reitere-se o mesmo. Custas do ofi-
cio no valor de R$ 8.00. -eAdv. LUIZ FERNANDO DE QUEI-
ROZ, JOSE EDUARDO GRITTES MANZOCHI, DEMETRIO
BEREHULKA e PAULO HENRIQUE BEREHULKA-

102.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1071/1998-
BANCO BRADESCO S.A. x MARIA CRISTINA SERBAKE e
outros -Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003,
encaminho estes autos para publicacao, a fim de intimar o exe-
quente para se manifestar, no prazo de cinco dias, se tem inte-
resse no prosseguimento do feito, se decorrido o prazo sem
manifestacao, os autos serao encaminhados ao arquivo provi-
sorio. -F- Adv. MURILO CELSO FERRI, EMANUEL VITOR
CANEDO DA SILVA, DENIO LEITE NOVAES JR, HYRAN
GETULIO CESAR PATZSCH, MARILANE TON RAMOS,
MARCELO DE OLIVEIRA LOBO, CARLOS LEAL SZCZE-
PANSKI JUNIOR, CRISTIANE REGINA BORTOLINI, EVAN-
DRO LUIS PEZOTI, JOAO LEONEL ANTOCHESKI, CARI-
NA PESCAROLO, MARCIO GABRIELLI GODOY, DANIE-
LLE CRISTINE TODESCO WELDT e SANDRA MENEGHI-
NI DE OLIVEIRA-

103.-SUMARIA DE COBRANCA-1109/1998-CONJUNTO
RESIDENCIAL MORADIAS CANANEIA-COND. VII x ES-
POLIO DE CICERO FEITOSA DA SILVA -Certifico que em
cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para
publicacao, a fim de intimar o exequente para, no prazo de
cinco dias, dizer se tem interesse no prosseguimento do feito e,
caso positivo deve dar cumprimento ao determinado no despa-
cho de fls. 157. -F- Adv. ANGELITA G.L. DE MEDINA SA-
TRIANO, JOSELIA A. KUCHLER, LUISE TALLAREK DE
QUEIROZ, ROSYMERI KERN BARBOSA, CRISTINA
KAKAWA, RICARDO MAGNO QUADROS e ANTONIO
AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA-

104.-DESPEJO-1184/1998-MARTA WERNER MEDICI x
ROGERIO LUIZ DE MELO -Certifico que em cumprimento a
PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para publicacao, a
fim de intimar o exequente para se manifestar, no prazo de cin-
co dias, face o retorno dos autos. -eAdv. PAULO AMBROSIO,
LUCIANE BEATRIZ ROTTA, ELEVIR DIONYSIO JUNIOR
e ELEVIR DIONYSIO NETO-

105.-ORDINARIA-1214/1998-ANTONIO CARLOS SENEME
JUNIOR x CELIA MARIA MORAIS -Certifico que em cum-
primento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para
publicacao, a fim de intimar as partes para que tomem ciencia
de que os autos estao aguardando decisao do agravo de instru-
mento interposto as fls. 375. -F- Adv. MAFUZ ANTONIO
ABRAO, NICOLE CRISTINA LEYE ABRAO, MARLUS JOR-
GE DOMINGOS, PAULO SERGIO IVANOSKI e PAULO
RENATO LOPES RAPOSO-

106.-EMBARGOS A EXECUCAO-1216/1998-WP CASA DOS
OCULOS LTDA e outros x MARCOS MORO ZETOLA- Inti-
me-se novamente a exequente para se manifestar sobre o pros-
seguimento da execucao das verbas de sucumbencia e, haven-
do ainda interesse, promova o pagamento das custas de execu-
cao. -F-Adv. VERGILIO PAULO TUOTO STEMBERG, SIL-
VANA SANTOS TURIN e GISELE AGOSTINI BUQUERA-

107.-EXECUCAO DE HIPOTECA-1267/1998-BANCO ITAU
S.A. x CARLOS SERGIO CALDAS DE MIRANDA REIS e
outros -Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003,
encaminho estes autos para publicacao, a fim de intimar nova-
mente o exequente para, no prazo de cinco dias, se manifestar
requerendo o que for de seu interesse. -eAdv. LUIZ RODRI-
GUES WAMBIER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER, EDGAR
LUIZ DIAS, ERNESTO ANTUNES DE CARVALHO, THA-
LES MORAIS DA COSTA, WALTER JOSE MATHIAS JUNI-
OR, LUIS EDUARDO MIKOWSKI, ORLANDO ANZOATE-
GUI JUNIOR e MARIA DAIANA BUENO DE CAMARGO-

108.-ORD DE RESCISAO DE CONTRATO-1353/1998-CIMH-
SA COMERCIO IMP E EXP DE MAQUINAS LTDA x S.M.
USINAGEM LTDA- Face o decurso do prazo sem manifesta-
cao, presume-se que o exequente nao tem interesse na execu-
cao da sentenca. Arquivem-se. -F- Adv. NELSON JOAO
SCHAIKOSKI, CHRISTIAN PALHARINI MARTINS, INACIO
SACRAMENTO BORGES, SUELY MARTINS DA SILVA e
LISIMAR VALVERDE PEREIRA-

109.-COBRANCA PELO RITO SUMARIO-1380/1998-CON-
DOMINIO CONJ RES FERNANDO DE NORONHA x ADAL-

BERTO KMICIEK e outros -Certifico que em cumprimento a
PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para publicacao, a
fim de intimar o exequente para se manifestar, no prazo de cin-
co dias, face o nao cumprimento do mandado de intimacao do
credor hipotecario, uma vez que nao foram pagas as diligencias
do Oficial de justica. -F- Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEI-
ROZ, PAOLA DAMO COMEL e EMERSON LUIZ VELLO-

110.-INVENTARIO-1567/1998-ARLINDO MENEZES MOLI-
NA e outros x MAGALI PEREIRA MOLINA- Ante ao advento
da maioridade do herdeiro entao menor, de-se nova vista ao
Ministerio Publico para que se manifeste sobre a necessidade
de avaliacao do bem alienado. -F- Adv. ARLINDO MENEZES
MOLINA-

111.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-94/1999-HE-
LIO AUGUSTO GONCALVES x MARIA DAS GRACAS FER-
REIRA DUARTE -Certifico que em cumprimento a PORTA-
RIA 01/2003, encaminho estes autos para publicacao, a fim de
intimar o exequente para, no prazo de cinco dias, se manifestar
sobre o prosseguimento da acao, requerendo o que for de seu
interesse, mormente ante ao retorno dos autos da segunda ins-
tancia. -F- Adv. LUIZ ALBERTO ZIOLKOWSKI, OTTO CAR-
LOS POHL, PAULO ROBERTO SILVEIRA, WILSON SELE-
ME SEGUNDO e ALESSANDRO DE MACEDO NOGUEI-
RA-

112.-REPARACAO DE DANOS-102/1999-ALCINEIA LANG
ME x EQUIPE - DISTRIB DE MEDICAMENTOS COM E
REPRES LTDA-Manifeste-se a autora, no prazo de cinco dias,
sobre o contido no parecer do Ministerio Publico. -eAdv. AL-
CEU GABRIEL MIQUELOTO BARBOSA, MARIZABEL DO
ROCIO DOMINGUES PIAZON e JOAO FRANCISCO GON-
CALVES-

113.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-167/1999-BAN-
CO VOLKSWAGEN S/A x MARCIO SABINO-Face o decur-
so do prazo sem manifestacao do reu, retornem os presentes
autos ao arquivo. -eAdv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT
FRANCA, OKSANDRO OSDIVAL GONCALVES, SATIYO
SASSAKI, EDGAR KINDERMAN SPECK, NOEL GARCEZ
FRANCA JUNIOR, MARIA ALICE ROSS, LOURIVAL BOR-
JA JUNIOR, CARLOS ALBERTO GRAO VELLOSO, ROSAN-
GELA VISCONTI RISTOW, SCHIRLENI RISTOW, CHRIS-
TIANE DOS SANTOS DA SILVA, PAULO DA SILVEIRA
MAYER e VAGNER RISTOW-

114.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-274/1999-IMO-
BILIARIA RENASCENCA LTDA x SERGIO BITTENCOURT
MARTINS -Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/
2003, encaminho estes autos para publicacao, a fim de intimar
a exequente para, no prazo de cinco dias, se manifestar sobre o
cumprimento do acordo e, em caso negativo, requeira o que for
de seu interesse quanto ao prosseguimento da acao. -F- Adv.
RONY CESAR CENTENARO VALENZA, LUIZ ANTONIO
CARVALHO DE JULIO e LUCIA ANA LAZOF-

115.-SUMARIA DE COBRANCA-286/1999-CONDOMINIO
CONJ RESIDENC MORADIAS PARATI II-COND I x NATA-
NAEL LOURDES DA ROCHA e outros -Certifico que em cum-
primento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para
publicacao, a fim de intimar o exequente para, no prazo de
cinco dias, dizer se tem interesse no prosseguimento do feito. -
F-Adv.LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, NILCE NEIDE
TEIXEIRA DE LIMA e EMERSON LUIZ VELLO-

116.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-291/1999-ROBER-
TO BECKER x FIBRA LEASING S/A ARRENDAMENTO
MERCANTIL-Defiro o pedido de fls. 415. Oficie-se a VO-
LKSWAGEN DO BRASIL na forma requerida. Considerando
o interesse da parte autora em compor o feito, designo audien-
cia de conciliacao para o dia 17/05/2005, as 14.00 horas, neste
Juizo. Intime-se a parte interessada para retirar o oficio. Custas
do oficio no valor de R$ 8.00. -eAdv. JOSE DO CARMO BA-
DARO, JORGE CLARO BADARO, MARCIA SEVERINA
BADARO, ALEXANDRE NELSON FERRAZ, MARCIO RU-
BENS PASSOLD e VALERIA CARAMURU CICARELLI-

117.-EMBARGOS A EXECUCAO-324/1999-MOACIR JOSE
SPACK e outros x BANCO HSBC BAMERINDUS S/A- Sobre
o laudo pericial complementar, manifestem-se as partes no pra-
zo de vinte dias, ficando os autos a disposicao dos embargantes
nos dez primeiros dias e os dez dias restantes a disposicao do
embargado. Int. -F- Adv. MICHEL SALIBA OLIVEIRA,CINTIA
MARIA ODPPIS SALIBA OLIVEIRA, MIEKO ITO, CLES-
TON JIMENES CARDOSO, JOSE FRANCISCO MACHADO
DE OLIVEIRA e SIMONE MARQUES SZESZ-

118.-REINTEGRACAO DE POSSE-328/1999-SIEMENS
LTDA. x CALIVAR DO BRASIL COMERCIO E REPR DE
MAQUINAS LTDA -Certifico que em cumprimento a PORTA-
RIA 01/2003, encaminho estes autos para expedicao de oficio
ao Juizo Deprecado, solicitando informacoes a respeito do cum-
primento da precatoria expedida em agosto de 2003. Custas do
oficio no valor de R$ 8.00. -eAdv. IGOR LUBY KRA-
VTCHENKO, JOEL KRAVTCHENKO e LUIZ FERNANDO
COMEGNO-

119.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-405/1999-
MAGNA JOELMA VACCARELLI x ELISABETE LINS -Cer-
tifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho
estes autos para publicacao, a fim de intimar a exequente para
se manifestar, no prazo de cinco dias, face o decurso do prazo
de suspensao do processo, bem como, tomar ciencia de que,
decorrido o prazo sem manifestacao da exequente, os autos serao
encaminhados ao arquivo provisorio. -F- Adv. MAGNA JOEL-
MA VACCARELLI e MARINES A SULPICIO-

120.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-413/1999-GUA-
RARAPES ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x
OSVALDO KOOKE- Face o decurso do prazo sem manifesta-
cao, presume-se que o autor nao tem interesse no prossegui-
mento da execucao das verbas de sucumbencia. Arquivem-se. -

F- Adv. ALTAMIRANO PEREIRA NETO e FERNANDA TROI-
AN-

121.-ARROLAMENTO-436/1999-LUIZ JAIRO TOLEDO e
outros x ANGELINA CASAGRANDE TOLEDO- 1. Conside-
rando-se que as partes sao maiores e capazes, e porque presen-
tes os requisitos legais, estando nos autos, negativas expedidas
pela Fazenda Publica, em seus tres niveis, homologo a partilha
contida no presente arrolamento do Espolio de ANGELINA
CASAGRANDE TOLEDO, adjudicando ao herdeiro Jairo To-
ledo o imovel unico descrito nas declaracoes de fls. 02/05, tal
como proposto pelos herdeiros ( fls. 05/06), que cederam seus
direitos, ressalvando eventuais erros, omissoes e direitos de
terceiros, cabendo ao fisco verificar a incidencia de tributos
sobre os eventuais excessos de legitima. 2. Contados, prepara-
dos e observada a norma contida no õ 2º do art. 1.031/CPC e
item 5.10.4 do Codigo de Normas, expeca-se carta de adjudi-
cacao com os requisitos do art. 1.027, do Codigo de Processo
Civil. Custas ex vi legis. P.R.I. -F- Adv. OLINTO ROBERTO
TERRA e NADIA DE SOUZA IBRAHIM-

122.-REPARACAO DE DANOS-500/1999-FRATELLI MI-
CHELATO IND E COM DE ALIMENTOS LTDA x TAGLAU-
BE COM E REPR DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA. -Cer-
tifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho
estes autos para publicacao, a fim de intimar novamente a peri-
ta para se manifestar, conforme determinado no despacho de
fls. 696.-j-Adv. KATY BRAUN DO PRADO, LEANDRO INA-
CIO LEITE e GERSON LUIZ DE OLIVEIRA-

123.-SUMARIA DE INDENIZACAO-565/1999-MARIA SO-
ARES NASCIMENTO e outros x SANDRO BAPTISTA DE
OLIVEIRA -Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/
2003, encaminho estes autos para publicacao, a fim de intimar
os autores para se manifestarem, no prazo de cinco dias, face o
retorno dos autos. -eAdv. RALF DRUSO MESQUITA, JULIO
MARIA MESQUITA, LUDMILA MESQUITA, ERNESTO
BOND CUNHA, PAULO ERNESTO WICTHOFF CUNHA,
JAMES WAHL, FERNANDO CHIN FEI, GABRIEL BRAGA
FARHAT, MARCOS SERGIO JAKIEMIN MARTINS, ANTO-
NIO CARLOS BRASIL F. PIERUCCINI, BRUNA ANGELI-
CA SALVATICO FERREIRA e PAULO SERGIO PIASECKI-

124.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-697/1999-
CIRO SOARES GIOVANELI x SAN FRANCISCO REPRE-
SENTACOES COMERCIAIS LTDA. -Certifico que em cum-
primento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para
publicacao, a fim de intimar o autor, para se manifestar, no
prazo de cinco dias, sobre o recolhimento do mandado expedi-
do em virtude do nao pagamento das diligencias do Oficial de
Justica. -F- Adv. MARCIO HOFMEISTER-

125.-EMBARGOS DE TERCEIRO-786/1999-BANCO DO
BRASIL S.A. x FINANCEIRA BEMGE S.A - CREDITO
FINANCIAM.E INVEST.- Antes de determinar a expedicao de
mandado executivo, informem as partes desta acao, em cinco
dias, o atual endereco do SR. LUCIANO CARTAXO MOU-
RA. Apos, voltem os autos. -F- Adv. VALTER CARLOS MAR-
QUES, JOAO OTAVIO DE NORONHA, AMAURI ROBER-
TO BALAN, CARLOS MURILO PAIVA, ALENCAR LEITE
AGNER, LUIZ CARLOS CACERES, FABIO SPAGNOLLI,
MARCIO ANTONIO SASSO, SONNY STEFANI, LUIZ
AFONSO MIGUEL, EDSON SHOITI FUGIE, CARLOS AL-
BERTO STOPPA, MARA ELOA RAMOS BASSAN, NAIM
NASIHGIL FILHO, JORGE EVENCIO DE CARVALHO e
EDGAR L. CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE-

126.-SUMARIA DE COBRANCA-863/1999-CONDOMINIO
CONJUNTO MORADIAS BELEM III x DARCI TAVARES -
Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encami-
nho estes autos para publicacao, a fim de intimar o exequente
para, no prazo de cinco dias, dizer se tem interesse no prosse-
guimento do feito e, caso positivo, deve se manifestar sobre o
contido na peticao apresentada pelo executado. -F-
Adv.ANTONIO EMERSON MARTINS, VALDIR VANZIN e
ENIO EXPEDITO FRANZONI-

127.-VISTORIA-912/1999-RENATO JOSE CZERNIAK E CIA
LTDA e outros x ELZA MILLIATI DE MARCHI -Certifico que
em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes au-
tos para publicacao, a fim de intimar novamente a autora para,
no prazo de cinco dias atender o contido no despacho de fls.
149. -F- Adv. ALCEU DALABONA e LUIZ ROBERTO RECH-

128.-ORD.DECLAR.INEXIGIBIL.TITULO-970/1999-LEMOS
DANOVA ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA x
BANCO BOAVISTA S/A e outros -Certifico que em cumpri-
mento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para pu-
blicacao, a fim de intimar o exequente para, no prazo de cinco
dias, dizer se tem interesse no prosseguimento da execucao e,
caso positivo deve se manifestar sobre o contido na certidao do
Oficial de justica. -F-Adv. ERICA MARTA GAVETTI, ROB-
SON ROBERTO SEERIG, CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR,
DANIEL HACHEM, JULIO CESAR PEREIRA DA CUNHA,
VANESSA DE QUADROS SILVA e ANGLEOBERTO COLLA-

129.-ORD.DE COBR.E REV.CONTRATUAL-1044/1999-SIL-
VIA ARNS NUMANN x UNIBANCO SEGUROS S/A -Certi-
fico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho
estes autos para publicacao, a fim de intimar o autor para se
manifestar, no prazo de cinco dias, face o retorno dos autos. -
eAdv. FERNANDO BORGES DE MORAIS, GUILHERME
KIRTSCHIG, RENE MARIO PACHE, SANDRA MARA A
RUSS, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e GLAUCO IWER-
SEN-

130.-ORDINARIA DE COBRANCA-1107/1999-ALCEU DE
ASSIS e outros x COMPANHIA DE SEGUROS ALIANCA DO
BRASIL -Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003,
encaminho estes autos para publicacao, a fim de intimar o exe-
quente para, no prazo de cinco dias, dizer se tem interesse no
prosseguimento da execucao e, caso positivo deve juntar aos
autos comprovante do recolhimento da taxa devida a Receita

Federal, para posterior expedicao do oficio, na forma requeri-
da. -F- Adv. BIRATAN DE OLIVEIRA, ELIANE FERNANDA
PINTO DE OLIVEIRA, WALMOR JUNIOR DA SILVA, RU-
BENS CARLOS BITTENCOURT, MARA ELOA RAMOS
BASSAN, ANITO ROCHA DE OLIVEIRA e RAQUEL CRIS-
TINA DAS NEVES GAPSKI-

131.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1130/1999-
ANTONIO CARLOS MOSS e outros x DIONE ALZIRA MOSS
DE PAULI e outros- Desp. de fls. 177...Oficie-se a Segunda
Vara de Execucoes Fiscais, solicitando informacoes a respeito
do cumprimento do oficio expedido as fls. 172. -F- Ciencia aos
exequentes do oficio recebido da CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL, bem como, manifestem-se os exequentes, em cinco
dias, requerendo o que entender de direito. -F- Adv. AMAZO-
NAS FRANCISCO DO AMARAL, EGBERTO PEREIRA JU-
NIOR e PATRICIA PIAZZAROLI-

132.-REINTEGRACAO DE POSSE-1147/1999-MACIEL RO-
BERTO WISCHRAL e outros x LUIZ PICUSSO e outros -Cer-
tifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho
estes autos para publicacao, a fim de “intimar o autor para, no
prazo de cinco dias, se manifestar face o retorno dos autos. -F-
Adv. LILLIANA MARIA CERUTTI LASS e ADELCIO CE-
RUTI-

133.-ORDINARIA DE COBRANCA-1194/1999-JOSE LEONI-
DAS CAVALLI x TRANSPORTADORA VOLTA REDONDA
S/A e outros -Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/
2003, encaminho estes autos para publicacao, a fim de intimar
o exequente para se manifestar, no prazo de cinco dias, sobre o
recolhimento do mandado expedido em virtude do nao paga-
mento das diligencias do oficial de justica. -eAdv. GERSON
LUIZ WENZEL, ROGERIO ALA STAHNKE, ADELCIO CE-
RUTI e LILLIANA MARIA CERUTTI LASS-

134.-ANULACAO DE ATOS JURIDICOS-1224/1999-ZAM-
BON E COSTA LTDA. x D.M. PROMOCOES E EVENTOS
LTDA. -Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003,
encaminho estes autos para publicacao, a fim de intimar as par-
tes para que tomem ciencia de que os autos encontram-se aguar-
dando decisao do agravo de instrumento interposto as fls.271. -
F- Adv. LUIZ ROBERTO ROMANO, DENISE FABIANE
ROSA FONSECA, AUDERI LUIZ DE MARCO, MARCO
TULIO MORAES DE SIQUEIRA, LUCIANA CARNEIRO
VALENTE, JOSE LEOCADIO DE CAMARGO e LUIZ FER-
NANDO FORTES DE CAMARGO-

135.-ORDINARIA C TUTELA ANTECIPADA-1257/1999-
OSMARIO CAETANO DA SILVA x HOSPITAL SANTA CRUZ
SOCIEDADE ANONIMA- Arquivem-se com baixas devidas. -
F- Adv. WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS, CONCEICAO
APARECIDA RIBEIRO C.MOURA, PATRICIA SCHMIDT
SILOTO, AMILTON FERREIRA DA SILVA e MARCIO LUIZ
FERREIRA DA SILVA-

136.-SUMARIA DE COBRANCA-1283/1999-CONDOMINIO
EDIFICIO TIJUCAS x ESPOLIO DE PAULO SERGIO OLI-
VA (REP. POR) e outros- Arquivem-se, com as baixas devidas.
-F- Adv. JOAO ANTONIO CARRANO MARQUES, JOAO
ADEMIR RIBEIRO PONTES, CARLA RODRIGUES THO-
ME DA CUNHA e RENATO PINEDA SATORI-

137.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1348/1999-
NHF CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA x
LUIZ FERNANDO CASAGRANDE PEREIRA e outros -Cer-
tifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho
estes autos para publicacao, a fim de intimar a exequente para,
no prazo de cinco dias, se manifestar sobre o prosseguimento
da acao, requerendo o que for de seu interesse, ciente de que
decorrido o prazo sem manifestacao, os autos serao encami-
nhados ao arquivo provisorio. -F- Adv. MARCELO LASPERG
DE ANDRADE, LUIZ FERNANDO PEREIRA e FERNAN-
DO VERNALHA GUIMARAES-

138.-RESSARCIMENTO-1366/1999-UAP SEGUROS BRASIL
S/A x MARCIO DAVID DOTTO ORTEGA e outros -Certifico
que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes
autos para publicacao, a fim de intimar o exequente para se
manifestar, no prazo de cinco dias, sobre o recolhimento do
mandado expedido em virtude do nao pagamento das diligenci-
as do Oficial de Justica. -F- Adv. LUIS CARLOS BARRETO,
LUIS CARLOS DA SILVA e CEZAR EDUARDO PANESSA
RUIZ-

139.-ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-1376/1999-LUA-
NA VIEIRA FLORES x MARILENE C. DAS GRACAS (P.
BATISTA)- Intime-se o DR. WILSON CANDIDO WENCES-
LAU JUNIOR para, no prazo de 48 horas, proceder a devolu-
cao dos autos sob pena de ser expedido mandado de cobranca
de autos. -F-Adv. FLORESBA PAIM VIEIRA, LOURIVAL
BARAO MARQUES, VALDECI WENCESLAU BARAO
MARQUES, WILSON CANDIDO WENCESLAU JUNIOR e
LOURIVAL BARAO MARQUES FILHO-

140.-REINTEGRACAO DE POSSE-1394/1999-MERCEDES-
BENZ LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A. x
ALEXANDRE JOSE DE MENEZES NETO -Certifico que em
cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para
publicacao, a fim de intimar o autor para, no prazo de cinco
dias, dizer se tem interesse no prosseguimento do feito. -F-
Adv.JOAO CANDIDO MICHALSKI e HELIO LUIZ VITORI-
NO BARCELOS-

141.-ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-1425/1999-IRINEU
VIRGILIO TOMASI e outros x MERCANTIL DE MATERI-
AIS DE CONSTRUCAO LTDA. e outros -Certifico que em
cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para
publicacao, a fim de intimar o exequente para se manifestar, no
prazo de cinco dias, sobre o recolhimento do mandado expedi-
do em virtude do nao pagamento das diligencias do Oficial de
Justica. -eAdv. ANDRE LUIZ LIECHOSCKI, AFONSO CEL-
SO BARREIROS, SILVIO FELIPE GUIDI, JOAO CASILLO,
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OSVALDIR NODARI, SIMONE ZONARI LETCHACOSKI,
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO, SAULO BONAT DE ME-
LLO, PAULO LEANDRO DIETER, PATRICIA TOMAZELI e
PATRICIA CASILLO-

142.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-14/2000-JOSE DO
CARMO SILVEIRA x EMESO CONST INCORPORACOES
E VENDA DE IMOVEIS LTDA- Face o decurso do prazo sem
pagamento do debito, manifeste-se o autor, em cinco dias, in-
formando se tem interesse na execucao da sentenca e, em caso
positivo, efetue o pagamento das custas de execucao. Custas
no valor de R$ 609,00. -F- Adv. JOSAFA ANTONIO LEMES,
MARIA AMELIA CAMARGO TAQUES, MILTON LUIZ CLE-
VE KUSTER, RUY CARDOSO FERREIRA, MURILO CLE-
VE MACHADO, MIRIAM PERSIA DE SOUZA, GLAUCO
IWERSEN, ANA LUCIA DE FIGUEIREDO DEMETERCO,
DANIELLE DERENLANYJ VIANNA e ANDERSON HATA-
QUEIAMA-

143.-COMINATORIA C/C INDENIZATORIA-89/2000-EDER
SOARES DOS SANTOS x LETICIA SEIKO SUGUIMATTI -
Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encami-
nho estes autos para publicacao, a fim de intimar o autor para,
no prazo de cinco dias, dizer se tem interesse no prossegui-
mento da execucao e, caso positivo, deve cumprir o determina-
do no despacho de fls. 188. -F- Adv. AILDO
CATENACCI,SERGIO LUIZ MOREIRA DOS S.DAL’LIN,
SONIA ITAJARA FERNANDES e ANTONIO AUGUSTO
CASTANHEIRA NEIA-

144.-REINTEGRACAO DE POSSE-90/2000-CIA. ITAULEA-
SING DE ARRENDAM. MERCANTIL-GRUPO ITAU x LEO-
NINA DE ANDRADE -Certifico que em cumprimento a POR-
TARIA 01/2003, encaminho estes autos para publicacao, a fim
de intimar o executado para, no prazo de cinco dias, proceder o
pagamento do saldo devedor apurado pelo Contador Judicial,
no valor de R$ 336,00. -F- Adv. CARLOS ALBERTO ARAU-
JO ROVEL, DANIEL HONORATO SOARES FILHO, HAR-
LEY FERREIRA DE CERQUEIRA e ANTONIO AUGUSTO
CASTANHEIRA NEIA-

145.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-131/2000-CASA-
GRANDE ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C
LTDA. x IEDA APARECIDA PUPO BREMM -Certifico que
em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes au-
tos para publicacao, a fim de intimar o exequente para se mani-
festar, no prazo de cinco dias, sobre o recolhimento do manda-
do expedido em virtude do nao pagamento das diligencias do
Oficial de Justica. -F- Adv.MARIANO TAGLIANETTI, RO-
GERIO DANTE DE OLIVEIRA JUNIOR, MAURICIO MUS-
SI CORREA, DANTE PARISI, VALMIR BERNARDO PARI-
SI, JOSE LUIS ALMIRAO e ILZE CURY-

146.-INVENTARIO-132/2000-VALDIR MACOSKI MIRAN-
DA x DIRCEU MIRANDA e outros-Considerando a falta de
resposta nos oficios expedidos, manifeste-se o inventariante,
no prazo de cinco dias, requerendo o que for de seu interesse. -
eAdv. MAURO WEGRZYN e FATIMA LUIZA GEBARA
CASABURI-

147.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-133/2000-SEGU-
RANCA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA.
x FLAMM VEICULOS LTDA. -Certifico que em cumprimen-
to a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para publica-
cao, a fim de intimar o autor para se manifestar, no prazo de
cinco dias, face o decurso do prazo de suspensao do processo.
-F- Adv. PLINIO ROBERTO DA SILVA, AMAURI PEREIRA
DA SILVA, ORIBES CORREA, SUZANA BONAT e CARMEN
LUCIA VILLACA VERON-

148.-DECLARATORIA-195/2000-ELIANE CRISTINA FRU-
ET x FUND DE EST SOC DO PR-FESP,INST DE CIENCIAS
SOC PR -Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003,
encaminho estes autos para publicacao, a fim de intimar o au-
tor para se manifestar, no prazo de cinco dias, sobre o recolhi-
mento do mandado expedido em virtude do nao pagamento das
diligencias do Oficial de Justica. -eAdv. ALEXANDRE FUR-
TADO DA SILVA e SEBASTIAO NEVES-

149.-ACAO MONITORIA-264/2000-BB ADMINISTRADORA
DE CARTOES DE CREDITO S/A x ALI SALIM JEZZINI-
Efetuar o pagamento das diligencias do Oficial de Justica no
valor no valor de 120,00. -F- Adv. ADYR RAITANI JUNIOR,
BORTOLO CONSTANTE ESCORSIM e FRANCISCO OCTA-
VIO DE O. ESCORSIM-

150.-ORDINARIA-297/2000-JOAO DA SILVA e outros x
MAURILIA MARCOS DA GRACA -Certifico que em cumpri-
mento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para pu-
blicacao, a fim de intimar novamente o autor para, no prazo de
cinco dias, efetuar o deposito dos honorarios periciais, confor-
me determinado no despacho de fls. 173.-j-Adv. LUIZ SER-
GIO GUBERT, JULIO CESAR ZIROLDO, ROSE PAULA
MARZINEK e INES MARIA MARZINEK-

151.-SUMARIA DE COBRANCA-300/2000-CONDOMINIO
EDIFICIO DONA SONIA x JOSE DE CARVALHO LOPES e
outros- VISTOS EXAMINADOS ESTES AUTOS. Homologo
por sentenca para que surta seus juridicos e legais efeitos, a
desistencia da acao formulada pelo autor em fl. 188/189, nes-
tes autos de ACAO SUMARISSMA DE COBRANCA, sob nº
300/2000, proposta por CONDOMINIO EDIFICIO DONA
SONIA, contra JOSE DE CARVALHO LOPES e sua mulher
NICIA BARRETO KURTZ DE CARVALHO LOPES, e em
consequencia, julgo extinto o processo, na forma do art. 267,
VIII do Codigo de Processo Civil. Se requerido for, desde ja
defiro a dispensa do prazo recursal, devendo ser expedido ofi-
cio para baixa no distribuidor. Custas de Lei. P.R.I. -F- Adv.
JOAO HORTMANN, MANIF ANTONIO TORRES JULIO e
JOSE DE CARVALHO LOPES-

152.-ARROLAMENTO-373/2000-IARA ROSA DE ARAUJO
CONDESSA x JULIA VIEIRA DE ARAUJO CONDESSA -

Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003,encami-
nho estes autos para expedicao de oficio, conforme requerido
pelo representante do Ministerio Publico. -F- Adv.MARCOS
ALAOR PEREIRA TOLEDO e NAIARA CRISTINA CERVO-

153.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-394/2000-PE-
TROBRAS DISTRIBUIDORA S.A. x BMOURA PROJETOS
E CONSTRUCOES LTDA.- Defiro o pedido de fls. 387/388.
Expecam-se oficios, conforme requerido. Custas de oficios no
valor R$48,00. -F- Adv. JOSE DANTAS LOUREIRO NETO,
FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO, JULIO JACOB
JUNIOR, VENANCIO PESSOA IGREJAS LOPES FILHO,
ELIMAR SZANIAWSKI e WALDIR GRISARDI FILHO-

154.-SUMARIA DE COBRANCA-438/2000-CONDOMINIO
EDIFICIO CAROLINE x EDUARDO W MARIA SOBRINHO
-Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, enca-
minho estes autos para publicacao, a fim de “intimar o autor
para, no prazo de cinco dias, se manifestar face o retorno dos
autos. -F- Adv. MARILZA MATIOSKI e UBIRAJARA AYRES
GASPARIN-

155.-REVISAO DE CONTRATO-460/2000-JOSE LEOCADIO
REZENDE HULMANN x BANCO ITAU S.A.- Sobre o laudo
pericial complementar, manifestem-se as partes no prazo de 20
(vinte) dias, ficando os autos a disposicao do autor nos 10 (dez)
primeiros dias e os 10 (dez) dias restantes a disposicao do reu.
Int.-j-Adv. LUIZ FERNANDO MARCONDES ALBUQUER-
QUE, MARCIO CELSO M. ALBUQUERQUE, VANIA KA-
REN TRENTINI, ANTONIO CELESTINO TONELOTO, GAS-
TAO FERNANDO PAES DE BARROS JR., LUIZ CARLOS J.
ARBUGERI FILHO e JAMES THOMPSON LEMER-

156.-CARTA DE SENTENCA-504/2000-FOX DISTRIBUIDO-
RA DE PETROLEO LTDA x ADAUTO CANEDO DA SILVA
e outros- Manifestem-se as partes sobre o laudo de avaliacao. -
F- Adv. LUIZ CARLOS FRANCO, MARCELO OLIVA MU-
RARA, FRANCISCO LUIZ CLAUDINO, JULIA GLADIS
LACERDA ARRUDA, BRUNA ANGELICA SALVATICO
FERREIRA e VERIDIANA BRUSCHZ LOMBARDE-

157.-INDENIZACAO PERDAS E DANOS-506/2000-MARIA
EUGENIA SABOIA BAGGIO x TELEPAR - TELECOMUNI-
CACOES DO PARANA S.A. -Certifico que em cumprimento a
PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para publicacao, a
fim de “intimar o autor para, no prazo de cinco dias, se mani-
festar face o retorno dos autos. -F- Adv. CEZAR HENRIQUE
BOJARCZUK, ITO TARAS, EVERTON LUIZ SANTOS,
EDUARDO BATISTEL RAMOS, SERGIO ROBERTO VOS-
GERAU, SILVIANI IWERSON BARONE, LENITA RODOL-
FO PASSOS, TELMA ELIZE MIOTO ANDRIOLI, TEODO-
RO JAIRO SILVA DA SILVA, FERNANDA DOS SANTOS
RICCIARELLI, LEONARDO DA COSTA e SUZANA GUI-
MARAES MARANHO-

158.-BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-517/2000-INE-
PAR ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x
IVO CHICORSKI BLASZCYK -Certifico que em cumprimen-
to a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para publica-
cao, a fim de intimar as partes para que tomem ciencia de que
os autos estao sendo encaminhados ao arquivo provisorio, con-
forme requerido pela autora as fls. 116. -eAdv. PLINIO RO-
BERTO DA SILVA, AMAURI PEREIRA DA SILVA, ORIBES
CORREA, SUZANA BONAT, CARMEN LUCIA VILLACA
VERON, ROGERIO DE SOUZA CHEDID, KELLY FRANCI-
NE PAZELLO CHEDID e CHEDID MILHANO NETO-

159.-RESC.CONTR.C/C TUTELA ANTECIP-521/2000-ABN
AMRO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A. x ARINEIA
PIETROSKI DOS SANTOS -Certifico que em cumprimento a
PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para publicacao, a
fim de intimar as partes para que tomem ciencia de que os au-
tos estado sendo encaminhados ao Contador Judicial, confor-
me requerido as fls. 641/644.-j-Adv. KARINE SIMONE PO-
FAHL, PAULO GUILHERME PFAU, CLEVERSON ARAMIS
INACIO, FABIANA SILVEIRA, ALINE FAGUNDES e NEY
PINTO VARELLA NETO-

160.-BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-648/2000-BAN-
CO ZOGBI S/A x MARCIO ROBERTO SILVA -Certifico que
em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes au-
tos para publicacao, a fim de intimar o autor para, se manifes-
tar no prazo de cinco dias, requerendo o que for de seu interes-
se. -F- Adv. CESAR AUGUSTO TERRA, DIRCEU JODAS
GARDEL FILHO, AVANDA MARIA CARDOSO, ANA MA-
RIA FLORESTA LIMA, RICARDO RAVAGNANI, ALEXAN-
DRE CABRAL, JOSE ARY DE CAMARGO SALLES NETO,
PAULO CESAR BRITO, HENRIQUE DINIZ ABDALA,
EDWALDO JOSE PEREIRA, ORESTES BACHETTI, CLEU-
SA MARIA GIARETTA, LAERTES BONETTO DE OLIVEI-
RA, JOAO LEONELHO GABARDO FILHO, APARICIO BA-
CARINI e JOAO MANOEL RIBAS DE CASTRO-

161.-COMINATORIA-658/2000-JOSE FERNANDO SALVA-
DOR x INDUSTRIAS PARANA LTDA e outros- Arquivem-se,
observando o contido no item 5.8.12 do CN. -F- Adv. SHEYLA
D.B. DOS SANTOS e SANDRA RITA MENEGATTI DE
LIMA-

162.-BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-675/2000-BAN-
CO ZOGBI S.A. x JOSE EDISON ROCHA FILHO- Face o
decurso do prazo sem manifestacao, presume-se que o autor
nao tem interesse no prosseguimento do feito. Aguarde-se pois,
no arquivo provisorio a manifestacao do autor. -F- Adv. JOAO
LEONELHO GABARDO FILHO, CESAR AUGUSTO TER-
RA, CRISTIANE CIBELE DE FREITAS, ACYR DE OLIVEI-
RA LIMA, RUBENS DE LIMA, LUIZ ALBERTO DE LIMA e
JEFFERSON CARLOS DA CRUZ-

163.-INVENTARIO-798/2000-LILI RODRIGUES DE OLIVEI-
RA x GILMARA RODRIGUES DE OLIVEIRA-O oficio de
fls. 104 informa a inexistencia de saldo resultante de depositos
dos valores transigidos na esfera trabalhista. Nesse caso, re-

cebido pelos herdeiros o valor acordado, nenhum bem rema-
nesce para partilhar neste inventario, razao pela qual, intime-se
o inventariante para que manifeste sobre a possibilidade de ver
decidido o inventario como negativo, em cinco dias. -eAdv.
KATIA REGINA LEITE e MARIA LUIZA PAREDES
CZERWONKA-

164.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-821/2000-EDSON
RODRIGUES DE GOES x HOSPITAL UNIVERSITARIO
CAJURU e outros -Certifico que em cumprimento a PORTA-
RIA 01/2003, encaminho estes autos para publicacao, a fim de
intimar novamente o perito para se manifestar, no prazo de cin-
co dias, sobre o contido no despacho de fls. 321. -F-
Adv.VALTER FERRER COSTA, CARLOS ALBERTO MORO,
JOCI MARY BENATTO, LUIZ ROBERTO WERNER ROCHA,
CARLOS AFONSO RIBAS ROCHA e RODRIGO DA ROCHA
ROSA-

165.-ORDINARIA DE COBRANCA-852/2000-ESP.DE UBAL-
DO S.MARQUES DA SILVA (REP.MARIA LUIZA) x EULIN-
DA MARINA MARQUES DA SILVA e outros -Certifico que
em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes au-
tos para publicacao, a fim de intimar o exequente para se mani-
festar, no prazo de cinco dias, sobre o recolhimento do manda-
do expedido em virtude do nao pagamento das diligencias do
oficial de justica. -eAdv. UBALDO SIDNEI MARQUES DA
SILVA, JOSE RODRIGUES DA SILVA, JUCELIA DO ROCIO
BARON, ANTONIO SBANO, ANTONIO SBANO JUNIOR,
SIDNEY AZARIAS INACIO, MARCO ANTONIO ANDRAUS
e MARCOS LUCIANO GOMES-

166.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-938/2000-PIZZARIA
HERMEL LTDA x ROSICLER MULLER DITRICH e outros-
Face o decurso do prazo sem manifestacao, presume-se que o
autor nao tem interesse na execucao das verbas de sucumben-
cia. Arquivem-se. -F- Adv. ANTONIO CELSO C.DE ALBU-
QUERQUE, EDGARD LUIZ CAVALCANTI ALBUQUER-
QUE, ANTONIO DILSON PEREIRA, MARCIO CLEMENTI-
NO SOARES, DARIO ALMEIDA PASSOS DE FREITAS,
PAULO CESAR KEINERT CASTOR, ADRIANE CURI e SO-
LANGE MARIA DE SOUZA CHUEIRI-

167.-ALVARA JUDICIAL-950/2000-JOAO CARLOS CA-
MARGO (REPRESENTADO POR) e outros x EUGENIA CA-
MARGO -Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003,
encaminho estes autos para expedicao de oficios, conforme re-
querido pelo representante do ministerio publico. Custas do
oficio no valor de R$ 8.00. -eAdv. SIMONE RITA ZIBETTI
DE SOUZA, MARTA NOGUEIRA MAZOLLA e ANTONIO
AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA-

168.-INVENTARIO-1001/2000-CYNTHIA FABIANE FADEL
x ROBERTO ZEKI ELIAS FADEL-Considerando o parecer
ministerial de fls. 416, defiro o pedido de fls. 413, item III,
devendo os autos permanecer em cartorio a disposicao de car-
ga, tao somente para a inventariante, a fim de cumprir o despa-
cho de fls. 386. Int. -eAdv. CLEVERSON SOUZA DA SILVA,
ARNONCIO LAZZARI, GIOVANNA LEPRE SANDRI, LU-
CELIA MARIA COLLE, ALESSANDRA P. MIESSA BITTEN-
COURT, ROXANA LIGIA HAKIM ANGULSKI, LUCIANA
CALVO P WOLFF, ROSELY PENHA PEREIRA, MIGUEL
CESAR SETIM, EMERSON LUIZ VELLO, ADEMIR KALI-
NOSKI RIBEIRO e WILLIAN MOREIRA CASTILHO-

169.-IND.P/DANO MORAL C/C TUT.ANTE-1027/2000-
MARILIA COELHO REIS DE ALBUQUERQUE SILVA x
BANCO HSBC S/A e outros -Certifico que em cumprimento a
PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para publicacao, a
fim de intimar o autor para se manifestar, no prazo de cinco
dias, face o retorno dos autos. -eAdv. FABRICIO PASSOS
AZEVEDO, ALEX SANDRO MARCOS, JOAQUIM MIRO
NETO, RUBENS EDMUNDO REQUIAO, MIGUEL LUIZ
CONTE, MARIA SILVIA TADDEI, JOAO CARLOS REQUI-
AO, JOAQUIM MIRO, SEBASTIAO MARIA MARTINS
NETO, ANA CLAUDIA TAVARES REQUIAO, DOUGLAS
DOS SANTOS, HELCIO SILVA ORANE, UBIRAJARA CURY,
MARCO AURELIO KREFETA, EVANDRO JUAREZ RODRI-
GUES e IRAPUAN ZIMMERMANN DE NORONHA-

170.-ORDINARIA C TUTELA ANTECIPADA-1038/2000-
SIND.COM.VAREJISTA PROD.FARMACEUTICOS EST.PR.
x USIMED DO EST.PR.-COOP.USUARIOS DO
SIST.UNIMED PR- Diga a autora, em cinco dias, se mantem
interesse nos quesitos suplementares de fls. 1360/1361 e, em
caso positivo, deve proceder o pagamento dos honorarios peri-
ciais, arbitrados em R$800,00. -F- Adv. PAULO HUMBERTO
FERNANDES BIZERRA, KARINA PRADO FRANCHINI
BIZERRA, DANIELA CAMPOS DE ABREU SERRA, MARI-
SA VANEZIANO, MARCO ANTONIO GUIMARAES, SER-
GIO NEY CUELLAR TRAMUJAS, MAURO CEZAR ABATI
e MAURICIO KAVINSKI-

171.-REINT DE POSSE C/C LIMINAR-1059/2000-FORD
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x ANA TE-
REZA VELOSO TRAPP SOARES -Certifico que em cumpri-
mento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para pu-
blicacao, a fim de intimar o autor para se manifestar, no prazo
de cinco dias, face o decurso do prazo de suspensao do proces-
so. -F- Adv. FABIO GOES ACERBI, MARCELO TESHEINER
CAVASSANI, JOAO CARLOS REGIS, SILVANE BUSINI
POTRICH, PAULO SERGIO GUEDES, CASSIANO RICAR-
DO REGIS e MARCELO VIEIRA DE PAULA-

172.-ACAO MONITORIA-1064/2000-MACROPLASTIC
IND.E COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA x COMERCI-
AL IMP.E EXP.DE ALIMENTOS C.W.A. LTDA- Intime-se
novamente a exequente para, no prazo de cinco dias, dar pros-
seguimento ao feito, juntando aos autos certidao circinstancia-
da dos autos que estao em tramite junto a 3ª Vara Civel, confor-
me determinado no despacho de fls. 163. -F- Adv. OSEAS
AGUIAR, PAULO HENRIQUE WENDT, MELISSA TELMA
e JOAO JOAQUIM MARTINELLI-

173.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-1089/2000-WAG-
NER ANTUNES DE MORAES e outros x PLUMA CONFOR-
TO E TURISMO S/A -Certifico que em cumprimento a POR-
TARIA 01/2003, encaminho estes autos para publicacao, a fim
de intimar a re para que tome ciencia de que os autos estao a
sua disposicao para carga, pelo prazo de cinco dias conforme
requerido as fls. 660.-j-Adv. LUCIANE ROSA KANIGOSKI,
WAGNER ROBERTO PEREIRA DE LIMA, JOSE VIDOTTI,
EVILASIO DE CARVALHO JUNIOR, VICENTE GANTER
DE MORAES, LUIZ CARLOS CHECOZZI, PAULO ROBER-
TO FADEL, DIOMEDES LUIS BASTOS, SUSEN KARIN
CARCERERI ZENI, KARIN DRONK NACHORNIK, DENI-
SE CRISTINA DE OLIVEIRA, JAIR MOSCARDINI, LUIZ
CARLOS DA ROCHA, SUNAMITA LINDSAY COELHO, SIL-
VIO NAGAMINE, LUCIANO DELL AGNOLO KUHN, AN-
DRESSA JARLETTI G DE OLIVEIRA, ADRIANA DE FRAN-
CA, IRAE CRISTINA HOLETZ PETROVIC e DULCE MA-
RIA GAWLOSKI-

174.-INDENIZACAO DANO MORAL MATERI-1125/2000-
MARLENE SOARES RYSKA e outros x CPO DAY HOSPI-
TAL LTDA e outros -Certifico que em cumprimento a PORTA-
RIA 01/2003, encaminho estes autos para publicacao, a fim de
intimar novamente o perito para se manifestar, no prazo de cin-
co dias, conforme determinado no despacho de fls. 843. -F-
Adv.NEIMAR BATISTA, ALDO DE MATTOS SABINO JU-
NIOR, OSCAR FLEISCHFRESSER, ROBERTO NELSON
BRASIL POMPEO FILHO, RODRIGO GUIMARAES, MARA
REGINA ALBINI MATE, IVANISE NEIVA KORNELHUK,
RENATO VALLADARES DOMINGUES, EDUARDO LA-
CERDA TREVISAM, ANTONIO CELSO C.DE ALBUQUER-
QUE, EDGARD LUIZ CAVALCANTI ALBUQUERQUE, SER-
GIO TAJES GOMES, GIOSER CAVET, ANDRE PEIXOTO
DE SOUZA, CARLOS ALBERTO GUIMARAES AMARAL,
EDUARDO EGG BORGES RESENDE, CARLOS MAURICIO
BARBOSA PAVAO, DORIS MARIA BAPTISTELLA, JOAO
ANTONIO BATISTELLA, LUCIA ROSSETTO THEODORO
e PEDRO HENRIQUE XAVIER-

175.-RESC.CONTR.C/C TUTELA ANTECIP-1133/2000-JOSE
SILVIO SIEGEL x ANTONIO BOFFOMANN- Face o decurso
do prazo sem manifestacao do exequente, presume-se que o
mesmo nao tem interesse na execucao da sentenca. Aguarde-se
pois no arquivo provisorio a manifestacao do exequente.-j- Adv.
ONESIO MACHADO DE OLIVEIRA-

176.-ACAO MONITORIA-1168/2000-TELEPAR CELULAR S/
A x LUCIANE SANTOS e outros -Certifico que em cumpri-
mento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para pu-
blicacao, a fim de intimar o exequente para, no prazo de cinco
dias, se manifestar sobre o prosseguimento da acao, requeren-
do o que for de seu interesse, mormente ante ao contido do
oficio recebido da RECEITA FEDERAL. -F- Adv. VIVIANNE
PATRICIA PIELAK-

177.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1195/2000-UNI-
LANCE ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA
x CACEA REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA -Certi-
fico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho
estes autos para publicacao, a fim de intimar o autor para se
manifestar, no prazo de cinco dias, face o decurso do prazo
para suspensao do processo. -eAdv. SIDNEY MARCOS MI-
RANDA, ROGERIO DE SOUZA CHEDID, KELLY FRANCI-
NE PAZELLO CHEDID e CHEDID MILHANO NETO-

178.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1204/2000-
CONFECCOES XODO DA MAMAE LTDA x HOLANDA
E.LEITE LTDA -Certifico que em cumprimento a PORTARIA
01/2003, encaminho estes autos para publicacao, a fim de inti-
mar o exequente para, no prazo de cinco dias, se manifestar
sobre interesse no prosseguimento da acao, mormente em face
do contido no oficio recebido da RECEITA FEDERAL. -F- Adv.
ROMERO C.SANTOS DE LIMA JR.-

179.-ARROLAMENTO-1206/2000-SUFIA GEFFER CASTRO
e outros x WALDEMARIO CALAZANS CASTRO-Arquivem-
se os autos, com as baixas devidas ressalvando, contudo a co-
branca posterior por parte desta escrivania das custas penden-
tes. -eAdv. DANIELLE CHRISTIANNE DA ROCHA e MAR-
CELLO TRAJANO DA ROCHA-

180.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1215/2000-
BANCO VOLKSWAGEN S/A x C.V.DA SILVA PEDRO & CIA
LTDA e outros -Certifico que em cumprimento a PORTARIA
01/2003, encaminho estes autos para publicacao, a fim de inti-
mar o exequente para, no prazo de cinco dias, dizer se tem
interesse no prosseguimento do feito, requerendo o que for de
seu interesse. -F-Adv. WAGNER JOSE MORAES CENTELHA,
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA, OKSANDRO
OSDIVAL GONCALVES, SATIYO SASSAKI, EDGAR KIN-
DERMAN SPECK e NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR-

181.-ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-1250/2000-ULRI-
KE ELIZABETH GRAF x BERMAN S/A ENGENHARIA E
CONSTRUCOES -Certifico que em cumprimento a PORTA-
RIA 01/2003, encaminho estes autos para publicacao, a fim de
intimar o exequente para, no prazo de cinco dias, dizer se tem
interesse no prosseguimento da execucao e, caso positivo deve
juntar aos autos comprovante do recolhimento da taxa devida a
Receita Federal, para posterior expedicao de oficio, na forma
requerida. -F- Adv. FABIO LUIZ DE QUEIROZ TELLES,
DAPHNE CORREIA CAMARA CANTO, EDUARDO ME-
LLO, RAFAELA ALMEIDA DO AMARAL, NEMO ELOY
VIDAL NETO, FERNANDO AUGUSTO SPERB, RAFAELA
ALMEIDA DO AMARAL, MICHELLE HELOISE AKEL,
SOLANGE CANDIDA WUICIK, LUZYARA DAS GRACAS
SANTOS, LEANDRA DIEGA WAGNER e ADILSON LUIZ
FERREIRA-

182.-ORDINARIA DE COBRANCA-1312/2000-DI 1000 TE-
LEFONE E AUTO TAXI LTDA x J S INFORMATICA LTDA-
Face o acordao proferido, restitua-se a importancia paga a titu-
lo de custas de execucao da sentenca ao exequente ( fls.188).
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Apos, arquivem-se, com as baixas devidas. Custas no valor de
R$ 157,50. -F- Adv. ARNALDO FERREIRA MULLER, RO-
DIRLEI GUIMARAES PEREIRA, LUIS RENATO MARTINS
DE ALMEIDA, GIULIANA KARINA RIBEIRO DE GODOY
e DENISE SAMPAIO FERRAZ COELHO-

183.-INVENTARIO-1328/2000-MARIA EUGENIA MORITZ
TRAMUJAS e outros x ERIVAM JOSE TRAMUJAS -Certifi-
co que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho es-
tes autos para publicacao, a fim de intimar os interessados para,
no prazo de cinco dias, se manifestarem sobre o contido no
parecer da Fazenda Publica. -F- Adv.CARLA FLEISCHFRES-
SER, VILMAR GORGES ALVES, VORLEI ALVES e MARIA
EUGENIA MORITZ TRAMUJAS-

184.-BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-1330/2000-BAN-
CO GENERAL MOTORS S/A x ERNESTO DARIO BLAN-
CO MENDOZA- Defiro o pedido de fls. 69. Expecam-se ofici-
os, na forma requerida. Custas de Oficio no valor de R$ 32,00.
-F- Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ, LUIZ RODRI-
GUES WAMBIER e TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER-

185.-REINTEGRACAO DE POSSE-1332/2000-GM LEASING
S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x JAIR GONCAL-
VES NUNES -Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/
2003, encaminho estes autos para publicacao, a fim de intimar
o reu para, no prazo de cinco dias, informar nos autos se o
autor deu cumprimento ao solicitado as fls.253/255, em caso
positivo, os autos retornarao aos arquivos. -F- Adv. TERESA
ARRUDA ALVIM WAMBIER, LUIZ RODRIGUES WAMBI-
ER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, JOSE
MAURICIO LUNA DOS ANJOS, VITOR HUGO SCARTEZI-
NI, LAURO HENRIQUE LUNA DOS ANJOS e VANESSA
CRISTINA PASQUALINI-

186.-REINTEGRACAO DE POSSE-19/2001-FERNANDO
CESAR AZEVEDO PENTEADO x REFRIMAR
COM.MOVEIS REFRIGERACAO LTDA -Certifico que em
cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para
publicacao, a fim de intimar o exequente para se manifestar, no
prazo de cinco dias, requerendo o que for de seu interesse. -F-
Adv. FERNANDO CESAR AZEVEDO PENTEADO, PAULO
AFONSO DA MOTTA RIBEIRO, CEZAR EUCLIDES ME-
LLO, ADELMAR DA SILVA COELHO, DORIS MARIA B.
WERKA, ELIANA MEIRA NOGUEIRA, IDAMARA ROCHA
FERREIRA SAMANGAIA, DEISE ALMIRA BORBA MOU-
RA E SILVA, VERA LUCIA TAQUES ZATTAR, CLAUDIO
MARCHIORO, JOSE MIGUEL ALVIM SARMENTO, CLAU-
DIA ELIANE LEONARDI SARTORI, IVETE DA CONCEI-
CAO BORBA, CARLOS FERNANDO JORGE, JOSE AUGUS-
TO AMARAL PATRUNI, ANTONIO GERALDO SCUPINA-
RI, RENATO PINEDA SATORI, REGIANE LUSTOSA DOS
SANTOS, LUIS CARLOS DA SILVA, GERALDO CALDAS
BARBOSA, SANDRA SOTO NATER, MARIA DE LOURDES
DE O. ABU HANA, NEI PEREIRA DE CARVALHO, STE-
LLA MARIS NERONE LACERDA, AFRANIO CARLOS
MOREIRA THOMAS, MARCELLO DINIZ CORDEIRO, ZUL-
MAR ANTONIO FACHIN, FRANCISCO AFONSO JAWSNI-
CKER, ALFREDO DOS SANTOS CUNHA, ANTONIO BE-
NEDITO DE OLIVEIRA, FAUSTO PEREIRA DE LACERDA
FILHO e DALTON JOSE BORBA-

187.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-36/2001-WAL-
DIR LESKE x PANORAMICO LAZER E RECREACAO S/C
LTDA e outros -Certifico que em cumprimento a PORTARIA
01/2003, encaminho estes autos para publicacao, a fim de inti-
mar o exequente para, no prazo de cinco dias, se manifestar
sobre o prosseguimento da acao, requerendo o que for do seu
interesse, mormente em face da conta de fls. 85/86.-j-Adv.
GERSON WISTUBA, ELOAH TERRA PEIXOTO, CARLOS
ROBERTO F. MUNHOZ COSTA, GIL DUARTE SILVA,
GLAUCO MACHADO REQUIAO e PAULO ROBERTO
MUNHOZ COSTA FILHO-

188.-SUMARIA DE COBRANCA-41/2001-CASAGRANDE
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x GEO-
VANI WANDERLEY COELHO DE SOUZA -Certifico que em
cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para
publicacao, a fim de intimar o exequente para se manifestar, no
prazo de cinco dias, sobre o recolhimento do mandado expedi-
do em virtude do nao pagamento das diligencias do Oficial de
Justica. -eAdv. MAURICIO MUSSI CORREA, LUIZ ALCEU
GOMES BETTEGA, ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA JU-
NIOR e MARCOS ANTONIO ZAITTER-

189.-BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-80/2001-BANCO
BMC S/A x MANOEL FERREIRA -Certifico que em cumpri-
mento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para pu-
blicacao, a fim de intimar o autor para se manifestar, no prazo
de cinco dias, requerendo o que for de seu interesse.-j-Adv.
ALINE FAGUNDES, SONIA REGINA CUNHA, ANA ROSA
DE LIMA LOPES BERNARDES, FABBIAN RADLOFF, FA-
BIO BIRCKHOLZ, AKIRA VALESKA FABRIN, ODECIO
LUIZ PERALTA, MARCIO AYRES DE OLIVEIRA e RODRI-
GO DOLFINI-

190.-DESPEJO DENUNCIA VAZIA-97/2001-JOSE ANTONIO
CAROLLO x GENIR PEREIRA DOS SANTOS -Certifico que
em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes au-
tos para publicacao, a fim de intimar o autor para se manifes-
tar, no prazo de cinco dias, requerendo o que for de seu interes-
se. -F- Adv. LAERCIO RICARDO MATTANA CAROLLO,
CAROLINA ZAMBERLAN FLORES, JOSE FRANCISCO
CUNICO BACH e DIONEI SCHENFELD-

191.-INVENTARIO-106/2001-ANTONIO DOS ANJOS SIL-
VA e outros x MARIA DO CARMO DISTEFANO SILVA- Inti-
me-se o inventariante para comprovar o recolhimento dos im-
postos devidos. -F- Adv. GABRIEL DOS SANTOS CAMAR-
GO e PEDRO DE BORTOLI-

192.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-153/2001-DA-
NIEL ALGOUVER DE CAMARGO x NEREU BUCH -Certi-

fico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho
estes autos para publicacao, a fim de intimar o exequente para,
no prazo de cinco dias, se manifestar sobre o prosseguimento
da acao, requerendo o que for de seu interesse, mormente ante
ao laudo de avaliacao de fls. 83/85, no valor de R$ 27.000,00.
-F-Adv.AIRTON SAVIO VARGAS, GERALDO DONI JUNI-
OR, MARCELO NOGUEIRA ARTIGAS, GILBERTO LOU-
RENCO OZELAME e ALVARO DELMUTTI SOUTO MAI-
OR-

193.-REV. DE CONT. C/C REPETICAO-154/2001-CRISTIA-
NE HAKIN TERRON x ADMINISTRADORA CARTAO UNI-
BANCO LTDA- Sobre a nova proposta de acordo formulada
pelo reu, manifeste-se a autora, no prazo de cinco dias. -F-
Adv. ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN, NEY PINTO VA-
RELLA NETO,CLAUDIO XAVIER PETRYK, MIGUEL AN-
TONIO SLOWIK, SANDRA JUSSARA KUCHNIR, ANA
LUCIA FRANCA, CARMEN ESTER ROMERO, ALEXAN-
DER DE PAULA SILVA, LUIZ GUSTAVO PUJOL, ALEXEY
GASTAO CONSELVAN e LUIZ GUSTAVO FRAXINO-

194.-RESCISAO DE CONTR C/PERDAS DA-179/2001-LE-
ANDRO CARDOSO DE SIQUEIRA x ADABERRAO PAULI-
NO BEZERRA-Preliminarmente o exequente deve esclarecer,
acerca da execucao da quantia a que supostamente o executado
fora condenado a pagar a titulo de arras, ja que o titulo judicial
nao contempla tal condenacao, apenas declarou a perda pelo
reu do sinal de negocio.-jAdv. ANDERSON LOVATO, OSCAR
MASSIMILIANO M. GODOY e ANTONIO AUGUSTO CAS-
TANHEIRA NEIA-

195.-LIQUIDACAO DE SENTENCA-191/2001-FEIBIAN
COMERCIO IMP.E EXP.DE COSMETICOS LTDA x BELO-
CAP-PRODUTOS CAPILARES LTDA (L’OREAL)-Anote-se
conforme requerido em fls. 669. Renove-se a intimacao do Pe-
rito Judicial conforme determinado em despacho de fls. 663. -
eAdv. THEOTONIO MAURICIO M DE BARROS, MARTA
WENDEL ABRAMO, PAULA DE LARA E SILVA GONZA-
GA, GRAZIELA DE SOUZA JUNQUEIRA, ALEX SANDRO
DA SILVA, MARCELO MOSSI, ALFREDO DE A. GONCAL-
VES NETO, GUILHERME KLOSS NETO, MARCELO MAR-
QUES MUNHOZ, JAIR LIMA GEVAERD FILHO, RUBENS
NELSON CUNHA, WALDEMAR DE ARAUJO FILHO, PAU-
LO HENRIQUE DA R. LOURES DEMCHUK e RICARDO
HILDEBRAND SEYBOTH-

196.-ACAO MONITORIA-203/2001-IVO PASTUCHE x JOSE
BENEDITO CARVALHO -Certifico que em cumprimento a
PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para publicacao, a
fim de intimar o exequente para se manifestar, no prazo de cin-
co dias, sobre o recolhimento do mandado expedido em virtude
do nao pagamento das diligencias do Oficial de Justica. -eAdv.
VILSON GUDOSKI-

197.-RESSARCIMENTO-261/2001-CLAUDIO CAMPOS
SALLES x BANCO DE CREDITO DE SAO PAULO S/A-Ante
a ausencia de manifestacao do reu, presume-se que o mesmo
nao tem interesse na execucao das verbas de sucumbencia.
Portanto, arquivem-se os presentes autos com as baixas devi-
das. -eAdv. RUBENS SUNDIN PEREIRA, DIRCEU JODAS
GARDEL FILHO, JOSE ARY DE CAMARGO SALLES NETO,
CLEUSA MARIA GIARETTA, AVANDA MARIA CARDOSO,
ANA MARIA FLORESTA LIMA, RICARDO RAVAGNANI e
ALEXANDRE CABRAL-

198.-IND.PERDAS E DANOS C/C DA MOR-294/2001-SRF
CORRETORA DE SEGUROS LTDA x BOZZANO, SIMON-
SEN SEGURADORA S/A -Certifico que em cumprimento a
PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para publicacao, a
fim de intimar as partes para, no prazo de cinco dias, informa-
rem nos autos sobre a decisao do Agravo de Instrumento em
Recurso Extraordinario sob nº 2060465-9104. -F- Adv. RO-
BERTO BACELAR PORTUGAL, FERNANDO BOTTO LA-
MOGLIA, CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER,
TARCISIO ARAUJO KROETZ, FABIOLA P.CORDEIRO
FLEISCHFRESSER, ANA PAULA MUGGIATTI DOS SAN-
TOS, FRANK RICHARD FAST e CAROLINE GARCETE-

199.-ORDINARIA C TUTELA ANTECIPADA-360/2001-SER-
VENTENCO S/C LTDA x BANCO SANTANDER BRASIL S/
A -Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, en-
caminho estes autos para publicacao, a fim de intimar o autor
para, no prazo de cinco dias, proceder o deposito da primeira
parcela dos honorarios periciais. -F- Adv. SIMONE RITA ZI-
BETTI DE SOUZA, MARIA LUCIA ARAUJO DE MATOS,
TRAUDI MARTIN, CARLOS EDUARDO MANFREDINI
HAPNER, TARCISIO ARAUJO KROETZ, CRISTIANO ROSA
CARVALHO, OCTAVIO BULCAO NASCIMENTO, CARO-
LINE GARCETE, ANA PAULA MUGGIATTI DOS SANTOS,
SERGIO CONTER, FABIOLA P.CORDEIRO FLEISCHFRES-
SER, JENIFER LIZ WEBER CASAGRANDE, LEONARDO
KOVARA BOARETTO, ROBERTA NOROSCHNY COLIN,
JOAO PAULO BALSINI e CLAUDIA MARA GRUBER-

200.-REVISIONAL C/DEPOSITO-404/2001-ELIZIANE ALI-
ERES x FORTENGE CONSTRUCAO CIVIL LTDA -Certifico
que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes
autos para publicacao, a fim de intimar a perita para, no prazo
de dez dias, prestar os esclarecimentos solicitados as fls. 344. -
F- Adv. GUATACARA SCHENFELDER SALLES, UBIRAJA-
RA SCHENFELDER SALLES, MAURICIO DE OLIVEIRA,
OSVALDIR NODARI e MARIA JOSE TAVORA GIL BELEM-

201.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-405/2001-BAN-
CO ITAU S/A x FABIO LINO BASSO -Certifico que em cum-
primento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para
publicacao, a fim de intimar o autor para, no prazo de cinco
dias, dizer se tem interesse no prosseguimento do feito. -F- Adv.
GUSTAVO SALDANHA SUCHY, JANAINA GIOZZA AVI-
LA, DANIELE ALBANIZ JUNGLES DE CARVALHO, CAR-
LA LETICIA REDIN, EDUARDO VINAS VIEIRA, VITOR
RENATO GIOZZA e LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RIT-
TA-

202.-INTERDICAO-426/2001-MARIA MAGDALENA CORO-
NADO MACARIO x AUREA CORONADO MACARIO- Re-
metam-se os autos ao arquivo provisorio.-j- Adv. MARCO
ANTONIO DE SOUZA, PAULO ROBERTO MOREIRA GO-
MES, ROSSANA MOREIRA GOMES, INDIANARA MOREI-
RA GOMES e FERNANDO AUGUSTO DE SOUZA-

203.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-463/2001-MARIA
SOLANGE TIBES DOS SANTOS RIBAS e outros x SOCIE-
DADE CONSTRUTORA CIDADELA S/A -Certifico que em
cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para
publicacao, a fim de “intimar novamente o exequente para, no
prazo de cinco dias, se manifestar sobre o contido na certidao
do Oficial de Justica. -F- Adv. YOSHIHIRO MIYAMURA,
JOAO MARCELO KERETCH, LUIZ FERNANDO BRUSA-
MOLIN e CARMEN ROBERTA FRANCO-

204.-ARBITRAM.E COB.HONOR.C/C PERD-540/2001-ONI-
EL EMMENDOERFER x PETROLEUM FORMACAO DE
INSERTO LTDA e outros -Certifico que em cumprimento a
PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para publicacao, a
fim de “intimar as partes para, no prazo de cinco dias, se mani-
festarem face o retorno dos autos. -F- Adv. ONIEL EMMEN-
DOERFER, LUIZ ROBERTO ROMANO, DENISE FABIANE
ROSA FONSECA, SILVESTRE DIAS DOS REIS, DANIELE
DIAS DOS REIS e LUCIANO RASSOLIN-

205.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-544/2001-PLM
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA x SILVANO
LEO FETTER - Certifico que em cumprimento a PORTARIA
01/2003, encaminho estes autos para publicacao, a fim de inti-
mar o exequente para se manifestar, no prazo de cinco dias,
apos o decurso do prazo concedido ao embargante nos embar-
gos em apenso. -F- Adv. AMAZONAS FRANCISCO DO AMA-
RAL, GILBERTO LUIZ DO AMARAL, RENATO OLIVEIRA
DE AZEVEDO, PABLO ANDREZ PINHEIRO GUBERT e
EDUARDO JOSE GUASTINI ROCHA-

206.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-581/2001-
MANOEL DOS SANTOS x COOPERATIVA DOS TRABA-
LHADORES EM TELECOMUNICACAO e outros -Certifico
que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes
autos para publicacao, a fim de intimar o exequente para se
manifestar, no prazo de cinco dias, sobre o prosseguimento do
feito, requerendo o que for de seu interesse. -F-Adv. EVA APA-
RECIDA LEMES ARISTO, MARCOS LUCIANO GOMES,
JOAO SERGIO RAUSIS e LUIZ CESAR RIBEIRO-

207.-REPARACAO DE DANOS-617/2001-IRACI APARECI-
DA MARTINS LEITE x GILMAR FRANCO DE OLIVEIRA e
outros -Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003,
encaminho estes autos para publicacao, a fim de intimar nova-
mente o reu GILMAR para, no prazo de cinco dias, efetuar o
pagamento dos honorarios periciais, no valor de R$ 860,00,
sendo 50% para o inicio dos trabalhos periciais e o restante
quando da entrega do laudo pericial (fls. 252).-j-Adv. IOLAN-
DA CORREIA DE OLIVEIRA, CLEVERSON MARINHO
TEIXEIRA, MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA, ANDREA
LAMBERT DE CASTRO ZETOLA, ALEXANDRE MARTINS
CALIL, MARIA LUCIA NAVARRO LINS BRZEZINSKI, PA-
TRICIA CARVALHO, FABIULA SCHMIDT e ESTEVAO
BUSATO-

208.-DECLARATORIA-632/2001-M.L.MASCARENHAS
FERRER e outros x KAMIKAZE COMUNICACAO MARKE-
TING PROPAGANDA e outros -Certifico que em cumprimen-
to a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para publica-
cao, a fim de intimar o autor para, no prazo de cinco dias dizer
se tem interesse na execucao das verbas de sucumbencia e, caso
positivo deve apresentar demonstrativo atualizado do debito,
na forma do art. 604 do CPC. -F-Adv. MARIA IZABEL POHL
GRECHINSKI e AIRTON PASSOS DE SOUZA-

209.-COBRANCA C/C REPARACAO DANOS-673/2001-HE-
LIO RODOLFO DE GANTER PEPLOW x PORTO SEGURO
CIA DE SEGUROS GERAIS -Certifico que em cumprimento a
PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para publicacao, a
fim de intimar o reu para se manifestar, no prazo de cinco dias,
face o retorno dos autos. -eAdv. NEREU AUGUSTO T. G. PE-
PLOW, CIRO BRUNING, PAULO JOSE DOS SANTOS, IVO-
NE TEREZINHA RANZOLIN e ELIANI GARCIES CHOTI-

210.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-749/2001-MARLI
PEREIRA DA SILVEIRA x TELECOMUNICACOES DO PA-
RANA S/A - TELEPAR -Certifico que em cumprimento a POR-
TARIA 01/2003, encaminho estes autos para publicacao, a fim
de intimar novamente a perita para se manifestar, no prazo de
cinco dias, sobre o contido na peticao apresentada pela autora
as fls. 587/592. -F- Adv. LUIZ ALBERTO REGO BARROS,
JOSE MAURICIO DO REGO BARROS, JOSE LUCIO
GLOMB, CLEIDE REGINA GLOMB, LIDIA TOME DA
CRUZ e MUNIR ABAGGE-

211.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-770/2001-
BANCO DO BRASIL S/A x GRANOSUL AGROINDUSTRI-
AL LTDA e outros- Face o decurso do prazo sem manifestacao
das partes, arquivem-se com as baixas devidas. -F- Adv. IDE-
VAM INACIO DE PAULA, SADI BONATTO, ROBSON JE-
SUS NAVARRO SANCHEZ, APARECIDO FERREIRA, JE-
FFERSON LUIZ MATHIAS THOME, MARIO CARLOS COS-
TA, PEDRO DIAS MAGALHAES, WILLIAN RANDALL
NADAL, WILSON PAVAO, LUIZ FERNANDO Z. TORRES,
NELSON BATISTA PEREIRA, LUCIUS MARCUS OLIVEI-
RA, NEI ROBERTO DE BARROS GUIMARAES, JOSE AN-
CHIETA DA SILVA e MARCELO QUADROS SOARES-

212.-EMBARGOS A EXECUCAO-771/2001-GRANOSUL
AGROINDUSTRIAL LTDA e outros x BANCO DO BRASIL
S/A- Face o decurso do prazo sem manifestacao das partes,
arquivem-se, com as baixas devidas. -F- Adv. NELSON BA-
TISTA PEREIRA, LUCIUS MARCUS OLIVEIRA, NEI RO-
BERTO DE BARROS GUIMARAES, JOSE ANCHIETA DA
SILVA, MARCELO QUADROS SOARES, IDEVAM INACIO

DE PAULA, SADI BONATTO, ROBSON JESUS NAVARRO
SANCHEZ, APARECIDO FERREIRA, JEFFERSON LUIZ
MATHIAS THOME, MARIO CARLOS COSTA, PEDRO DIAS
MAGALHAES, WILLIAN RANDALL NADAL, WILSON
PAVAO e LUIZ FERNANDO Z. TORRES-

213.-DESPEJO CUMULADA COM COBRANCA-783/2001-
LUCIO NOVAKI x WENCESLAU BARBOSA NETO e ou-
tros- Reitere-se o oficio de fls. 170. Prazo para resposta de dez
dias, sob pena de tipificar crime de desobediencia. -F- Adv.
ARDEMIO DORIVAL MUCKE, RONDON PEREIRA BOR-
GES, FERNANDO MAURICIO ALVES ATIE, SIMONE RI-
NALDI, AMAZONAS FRANCISCO DO AMARAL, GILBER-
TO LUIZ DO AMARAL, RENATO OLIVEIRA DE AZEVE-
DO, FABIO DA SILVA MUINOS e GLEUCIO ROGERIO BI-
GAISKI SILVA-

214.-INDENIZACAO ACIDENTE TRABALHO-804/2001-
HENGELBERTH RAMOS x A GROCHOWICZ & CIA LTDA-
Conforme exposto em fls. 143, o perito aceitou o recebimento
de seus honorarios ao final da acao. Sobre o laudo pericial,
manifestem-se as partes no prazo de vinte dias, ficando os au-
tos a disposicao do autor nos dez primeiros dias e os dez dias
restantes a disposicao da re. Int. -F- Adv. LUIZ ALBERTO
GONCALVES, CARLOS ALBERTO DA SILVA, FLAVIO
WARUMBY LINS, ELAINE DE FATIMA COSTA GUERIOS
e CICERO ALESSANDRO GUERIOS-

215.-ALVARA JUDICIAL-845/2001-KATIA REGINA DE
MATOS e outros x FABIO DE MATOS e outros -Certifico que
em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes au-
tos para publicacao, a fim de intimar a autora, por seu procura-
dor ( Defensor Publico) para, no prazo de cinco dias, prestar
contas, conforme requerido pelo representante do Ministerio
Publico. -F- Adv. DENISE SCHREDERHOF e ANTONIO
AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA-

216.-USUCAPIAO-886/2001-ALCINA BUENO DE CAMAR-
GO x AUREO GOMES DA SILVA -Certifico que em cumpri-
mento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para pu-
blicacao, a fim de intimar as partes para, no prazo de cinco
dias, informarem nos autos se pretendem o prosseguimento do
feito ou se os autos deverao aguardar a decisao do Agravo de
Instrumento em Recurso Especial. -F- Adv. GENESIO FELIPE
DE NATIVIDADE, LUIZ ALBERTO GONCALVES, HELMU-
TH VALESKO, CARLOS ALBERTO DA SILVA e FLAVIO
WARUMBY LINS-

217.-REINTEGRACAO DE POSSE-891/2001-JOSEMAR
FERREIRA DA SILVA e outros x ZENAIDE DE PAIVA BAS-
SANI e outros- Face o decurso do prazo sem o pagamento das
verbas de sucumbencia, pagas as custas de execucao pelos exe-
quentes, citem-se os executados para pagamento no prazo de
24 horas, sob pena de penhora. -F- Adv. VALDEMAR REI-
NERT, MARCIO ANTONIO SASSO, CLARINDO DE SAL-
LES ABREU NETO, SIMONE SILVA CHIODEROLLI, DA-
RIANE MARQUES MARTINELLI e MARCELO VANZELLI-

218.-ACAO MONITORIA-908/2001-LUIZ CARLOS TEIXEI-
RA PINTO x TANIA MARIA DE OLIVEIRA -Certifico que
em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes au-
tos para publicacao, a fim de intimar o exequente para, no pra-
zo de cinco dias, se manifestar sobre o prosseguimento da acao,
requerendo o que for de seu interesse. -F- Adv. MAURICIO
VIEIRA-

219.-INVENTARIO-909/2001-ALLAN JHEISON DE ALMEI-
DA FAGUNDES (REPRES.POR) e outros x MARIO WILSON
FAGUNDES- Manifestem-se os interessados, no prazo comum
de ate cinco dias, sobre o oficio e documentos de fls. 194/201.
-F- Adv. JULIANA CECILIA ARAUJO DE S RIBEIRO, LAU-
RO ARTHUR G DE SA RIBEIRO, PAULA ROBERTA PIRES,
IVAN SECCON PAROLIN FILHO, MARISTELA ZIEMER DA
CRUZ, GISLAINE HERNANDES CORTES e JULIANA MI-
NELA-

220.-DESPEJO CUMULADA COM COBRANCA-922/2001-
JOAO LUCASKI x ELCY HENRIQUE CAVALHEIRO e ou-
tros -Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003,
encaminho estes autos para publicacao, a fim de intimar o au-
tor para que tome ciencia de que os autos estao a sua disposi-
cao para carga, pelo prazo de cinco dias, conforme requerido
as fls. 413. -eAdv. LEANDRO GALLI, IVO GOMES, WILLI-
ANS FRANKLIN LIRA DOS SANTOS, JULIANA DE BAR-
ROS BLEY GALLI, ANTONIO VALMOR JUNKES, CLEU-
ZA VISSOTTO JUNKES e MARIA ILMA CARUSO GOU-
LART-

221.-INVENTARIO-969/2001-TEREZINHA APARECIDA
RODRIGUES PSCHEIDT e outros x WILSON JOSE PSCHEI-
DT-Intime-se pessoalmente a inventariante para retirar o for-
mal de partilha. Custas postais no valor de R$ 9.50. -eAdv.
LUIZ ANTONIO DAROS-

222.-DECLARATORIA DE NULIDADE-978/2001-FLOEMA
EMPREENDIMENTOS FLORESTAIS LTDA x BANCO ITAU
S/A e outros -Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/
2003, encaminho estes autos para publicacao, a fim de intimar
o autor para se manifestar, no prazo de cinco dias, face o retor-
no dos autos. -eAdv. JULIO CESAR MELO LOPES, ANTO-
NIO CELESTINO TONELOTO, GASTAO FERNANDO PAES
DE BARROS JR., JAMES THOMPSON LEMER, LUIZ CAR-
LOS J. ARBUGERI FILHO, MADELON RAVAZZI HEYL-
MANN, MONICA CARRARO BREMER, LEONARDO DA-
VID e WAGNER DE JESUS MAGRINI-

223.-REVISAO CONTRATO COM TUTELA-1047/2001-TAT-
TICA ASSESSORIA EM COMERCIO EXTERIOR LTDA e
outros x UNIBANCO-UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS
S/A e outros -Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/
2003, encaminho estes autos para publicacao, a fim de intimar
a perita para dar inicio aos trabalhos periciais, conforme deter-
minado no despacho de fls 1182, ante a ausencia de deposito
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de honorarios periciais e apresentacao de documentos pelo re-
querido Unibanco.-F-Adv. CARLOS ALBERTO FARRACHA
DE CASTRO, ALEXANDRE ARSENO, MAURICIO KA-
VINSKI, LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN, CARLOS VI-
TOR MARANHAO DE LOYOLA, RAMON DE MEDEIROS
NOGUEIRA, CRISTIANE DE OLIVEIRA AZIM NOGUEI-
RA, KLEBER VELTRINI TOZZI, JONAS ROBERTO JUSTI
WASZAK, OLIVIO H.R. FERRAZ, MARIA WROBEL
SCHATZ e LUIZ FERNANDO DIETRICH-

224.-REINTEGRACAO DE POSSE-1057/2001-ALFA AR-
RENDAMENTO MERCANTIL x FAUZI FARAH JUNIOR-
Face o decurso do prazo sem o pagamento do debito pelo reu,
manifeste-se a autora dizendo se tem interesse na execucao das
verbas de sucumbencia e, em caso positivo, efetue o pagamen-
to das custa de execucao, no prazo de cinco dias. -F- Adv.
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, IZABELA
CRISTINA RUCKER CURI, LUIZ RODRIGUES WAMBIER,
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER, MARLY BORGES
DOMINGUES e JOSE DOMINGUES-

225.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1077/2001-LUIS DOS
REIS x TRANSPORTADORA GUAIRACA S.A -Certifico que
em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes au-
tos para publicacao, a fim de intimar novamente o perito para,
no prazo de cinco dias se manifestar sobre o contido na peticao
apresentada pela re ( fls. 185/191). -F-Adv. FABIO MARCE-
LO LABATUT BINI, ADRIANA TEIXEIRA DE FREITAS
NASSAR e SILVANA DENISE LOBATO-

226.-ACAO MONITORIA-1079/2001-BANCO VOLVO (BRA-
SIL) S/A x COMERCIAL DE CEREAIS PONTES LTDA e ou-
tros -Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003,
encaminho estes autos para publicacao, a fim de intimar nova-
mente as partes para, no prazo de cinco dias se manifestar so-
bre a proposta de honorarios apresentada pela perita em fls.
103.-j-Adv. ADRIANA BASSO, ERASMO PAULO FERRET-
TI, PAULO ARMANDO CAETANO DE OLIVEIRA, GENI
WERKA, RAFAEL JAEGER ANDRADE, THAIS REGINA
MYLIUS MONTEIRO, CRISTIANE MASCHIO BEUX e AE-
CIO FARIAS-

227.-REVISAO CONTRATO COM TUTELA-1191/2001-
RPMY COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICAN-
TES LTDA x BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S/A -
BIC BANCO- Pagas as custas remanescentes, voltem. Custas
no valor de R$ 391,50. -F-Adv. IRINEU NORBERTO DE
MELLO GOZZO, EVIO MARCOS CILIAO, GISELE CRIS-
TINA MENDONCA, ALEXANDRE NELSON FERRAZ, JOSE
EUGENIO COLLARES MAIA, ROMAO CANDIDO DA SIL-
VA, MARIA GORETE PEREIRA GOMES CAMARA, MAR-
CELLA CEBALHO TRINDADE e LUIS EDUARDO MORAIS
ALMEIDA-

228.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1201/2001-
SSFF-ADMINISTRACAO PATRIMONIAL LTDA x MARA-
VILHAS DO MUNDO VIAGENS E TURISMO LTDA-Tendo
em vista que ate a presente data nao houve resposta dos oficios
expedidos, manifeste-se o exequente no prazo de cinco dias,
requerendo o que for de seu interesse. -eAdv. JOAO CASI-
LLO, EUNICE FUMAGALI MARTINS E SCHEER, SIMONE
ZONARI LETCHACOSKI, ANGELA ESTORILIO SILVA
FRANCO, LUCIANA PIGATTO MONTEIRO, EDUARDO
CASILLO JARDIM, SIMONE PACHECO DE SOUZA, PA-
TRICIA CASILLO, JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RAULI,
CLEBER MARCONDES, CARLA BARUSSO MEDAGLIA
HAESBAERT, GERSON MASSIGNAN MANSANI, ALE-
XANDRE MARCOS GOHR, LEONARDO BUSARELLO
ARNIZAUT, SILVANA ELEUTERIO RIBEIRO, DANIELE
ALESSANDRA RAUEN, CAROLINA LUCENA SCHUSSEL,
PATRICIA TOMAZELI e OSNILDO PACHECO JUNIOR-

229.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1222/2001-
ASSOCIACAO BANESTADO x OLHO VIVO
PUBLIC.,PROD.E PROMOCAO ARTISTICA LTDA e outros
-Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, enca-
minho estes autos para publicacao, a fim de intimar a exequen-
te para, no prazo de cinco dias, dizer se tem interesse no pros-
seguimento do feito, requerendo o que for de seu interesse. -F-
Adv. JOSE CARLOS BUSATTO, ERIC RODRIGUES MORET,
CRISTIANE CARREIRO PEREIRA e LUCIANA OLICSHE-
VIS-

230.-INVENTARIO-1284/2001-JAIR KLINGENFUSS e outros
x VERGELINA KLINGENFUS- Em que pese o entendimento
esposado pela prolatora do despacho de fls. 101, comungo do
posicionamento defendido pelo Ministerio Publico as fls. 88/
90 e 129/130, no sentido de que, tratando a relacao biologica
da paternidade de direito indisponivel, a declaracao de sua exis-
tencia ha de ser buscada em acao propria, observando o contra-
ditorio e ampla defesa, com a producao de provas que autori-
zem o juizo de certeza sobre o fato a ser declarado. Somente
apos o reconhecimento do vinculo de parentesco e o que o su-
posto herdeiro podera integrar, nessa condicao, a partilha. Des-
tarte, deve o inventariante se manifestar se pretende a suspen-
sao do inventario ate o tramite da acao declaratoria de paterni-
dade a ser intentada perante o juizo competente, ou a reserva
de quinhao que couber ao suposto herdeiro ate que venha ser
ele admitido como tal. Intime-se. -F- Adv. CARLOS AUGUS-
TO ANTUNES, SINVALDO MOREIRA DE SOUZA e ARLE-
TE APARECIDA DE SOUZA-

231.-CONSIGNACAO C/C REVIS CONTRAT-1313/2001-TIA
MARUCA DO BRASIL LTDA x ESQUADRIAS E MOVEIS
NOVA ORLEANS LTDA -Certifico que em cumprimento a
PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para publicacao, a
fim de intimar o autor para se manifestar, no prazo de cinco
dias, face o decurso do prazo de suspensao do processo. -F-
Adv. AMAZONAS FRANCISCO DO AMARAL, GILBERTO
LUIZ DO AMARAL, RENATO OLIVEIRA DE AZEVEDO e
FABIO DA SILVA MUINOS-

232.-ALVARA JUDICIAL-1321/2001-LUIZ HENRIQUE ARA-

UJO DE SOUZA (MENOR) e outros x LUIZ CARLOS DE
SOUZA- De-se vista dos autos ao representante do Ministerio
Publico. -F-Adv. REGINA YURICO TAKAHASHI e ANTO-
NIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA-

233.-EMBARGOS A EXECUCAO-1381/2001-OZIEL DA
ROCHA x SZNITER ADMINISTRACAO E PARTICIPACO-
ES LTDA -Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/
2003, encaminho estes autos para publicacao, a fim de intimar
o embargante para se manifestar, no prazo de cinco dias, face o
retorno dos autos. -eAdv. WILSON BENINI, NEREU CAR-
LOS MASSIGNAN, APARECIDO TEIXEIRA COSTA, NAI-
LOR CAETANO DA SILVA, SIMONE ROCHA DE CRISTO
LEITE, IRINEU PETERS, IRINEU JOSE PETERS, EROS GIL
PETERS, ANTONIO CARLOS DA VEIGA e MAURICIO
DALBARAN DE CASTRO RIBAS-

234.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1440/2001-
EUROFER COM.REPRES.IMP.FERRAGENS E
ACESS.MOVEIS LT x AS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
e outros- Intime-se novamente a exequente para, no prazo de
cinco dias, se manifestar sobre o contido no item II do despa-
cho de fls. 115, no que diz respeito a substituicao processual da
executada MARALUZ, ante ao seu falecimento. -F- Adv. RO-
BERVAL KUGLER MENDES, VINICIUS DE ANDRADE
MENDES, GABRIELLA ZICCARELLI R.MENDES, ROGE-
RIO BRANDAO LIMA E SILVA, CLEDSON MOREIRA GA-
LINARI, FLAVIA MARCIA LOPES FERREIRA e VANESSA
ROCHA CALDEIRA BRANT-

235.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1446/2001-
RETIMEC RETIFICA DE MOTORES LTDA x ESPOLIO DE
SERGIO MACHADO DOS SANTOS -Certifico que em cum-
primento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para
publicacao, a fim de intimar a exequente para, no prazo de cin-
co dias, dizer se tem interesse no proseguimento do feito, re-
querendo o que for de seu interesse. -F- Adv. ADNILTON JOSE
CAETANO-

236.-ORDINARIA DE COBRANCA-1454/2001-BANCO DO
BRASIL S/A x DINOMA DA SILVA SOUZA - ME e outros -
Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encami-
nho estes autos para publicacao, a fim de intimar o autor para
se manifestar, no prazo de cinco dias, face o decurso do prazo
de suspensao do processo. -F- Adv. VANIA DE FATIMA CE-
SAR LUIZ CARTA, SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE,
ROGERSON LUIZ RIBAS SALGADO e SERGIO NADIR
MASCHIO-

237.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1517/2001-GUA-
RARAPES ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C
LTDA x ERNANI FARION -Certifico que em cumprimento a
PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para publicacao, a
fim de intimar o exequente para se manifestar, no prazo de cin-
co dias, sobre o recolhimento do mandado expedido em virtude
do nao pagamento das diligencias do Oficial de Justica. -eAdv.
ALTAMIRANO PEREIRA NETO, FERNANDA TROIAN, RI-
CARDO RUSSO, SIDNEI GILSON DOCKHORN e CARLOS
HENRIQUE DE SOUSA RODRIGUES-

238.-RESCISAO CONTRATUAL-1535/2001-RAUL PINHEI-
RO MACHADO FILHO x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A -Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003,
encaminho estes autos para publicacao, a fim de intimar o au-
tor para, no prazo de cinco dias dizer se tem interesse no pros-
seguimento do feito. -F- Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMO-
LIN, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TERESA ARRUDA
ALVIM WAMBIER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS, IZABELA CRISTINA RUCKER CURI, JULIO
BARBOSA LEMES FILHO e AMANDO BARBOSA LEMES-

239.-TUTELA-1560/2001-CRICI ALVES DA ROSA OLIVEI-
RA x ADEIR OLIVEIRA REIS FILHO e outros-Julgo boas e
prestadas as contas. Manifeste-se a tutora, no prazo de cinco
dias, sobre o item III do parecer ministerial de fls. 140. -eAdv.
ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA, ANDRE GO-
MES SILVESTRE e ADRIANA DE PAULA EDUARDO-

240.-ALVARA JUDICIAL-1576/2001-ANA MARIA OLIVEI-
RA DOS SANTOS e outros x ANTENOR GONZAGA DOS
SANTOS -Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/
2003, encaminho estes autos para expedicao de mandado para
intimacao pessoal da autora para, no prazo de cinco dias, pres-
tar contas, conforme requerido pelo representante do ministe-
rio publico -eAdv. REGINA CARDOSO DE ALMEIDA A
COSTA-

241.-SUMARIA DE COBRANCA-1585/2001-CONJUNTO
RESID.JARDIM DAS ARAUCARIAS - COND.VI x NILTON
FERREIRA DE OLIVEIRA e outros -Certifico que em cumpri-
mento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para pu-
blicacao, a fim de intimar o exequente para, no prazo de cinco
dias, dizer se tem interesse no prosseguimento do feito. -F- Adv.
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, EMERSON LUIZ VELLO
e ANDRE ZACARIAS TALLAREK QUEIROZ-

242.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1589/2001-
LEOPOLDO MARCINIACK x WALERIA BUDAL e outros -
Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encami-
nho estes autos para publicacao, a fim de intimar o exequente
para, no prazo de cinco dias, dizer se tem interesse no prosse-
guimento do feito, requerendo o que for de seu interesse. -F-
Adv. SHEYLA D.B. DOS SANTOS-

243.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1594/2001-SER-
VOPA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x
LUIZ FERNANDO MIRANDA JERONIMO -Certifico que em
cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para
publicacao, a fim de intimar o autor para se manifestar, no pra-
zo de cinco dias, face o decurso do prazo de suspensao do pro-
cesso. -F- Adv. GABRIEL ANTONIO H. N. DE LIMA FILHO,
RAFAEL JUSTUS DE BRITO, LUIZ FERNANDO NACLI
BASTOS e ANDRE MIRANDA AMORIM DA SILVA-

244.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-11/2002-LUCI-
ANI SOLCI x BANCO DO BRASIL S.A e outros -Certifico
que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes
autos para publicacao, a fim de intimar o autor para se manifes-
tar, no prazo de cinco dias, face o decurso do prazo para sus-
pensao do processo. -eAdv. MANOEL CARLOS MARTINS
COELHO, PATRICIA PIAZZAROLI, FABIANA PEDROZO,
HELGA CASTELLI DURANTE, ANA CLAUDIA LOREGA
BRAGA DE MORAIS, LUIZ AFONSO MIGUEL, ANITO
ROCHA DE OLIVEIRA, ARLINDO MENEZES MOLINA,
AUDERI LUIZ DE MARCO, CARLOS ALBERTO STOPPA,
EGYDIO JOAO CLIVATI JUNIOR, MARCIO ANTONIO
SASSO, EUNICE FUMAGALI MARTINS E SCHEER, JOA-
QUIM JOSE GRUBHOFER RAULI, CARLA BARUSSO
MEDAGLIA HAESBAERT, GERSON MASSIGNAN MAN-
SANI, ALEXANDRE MARCOS GOHR, LEONARDO BUSA-
RELLO ARNIZAUT, DANIELE ALESSANDRA RAUEN,
CAROLINA LUCENA SCHUSSEL, DAMIEN PABLO DE
OLIVEIRA THEIS, MARILISE TEIXEIRA, JOSAFA ANTO-
NIO LEMES, CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER,
TARCISIO ARAUJO KROETZ, FABIOLA P.CORDEIRO
FLEISCHFRESSER, CAMILLA T. PILASTRE MENDES,
PAULO R. PONTES, MARCIO AUGUSTO VERBOSKI e
CHRISTINE M BRESSAN-

245.-ORDINARIA DE COBRANCA-14/2002-TODESCHINI
S/A INDUSTRIA E COMERCIO x VISUHALL COMERCIO
DE MOVEIS LTDA- Face o decurso do prazo sem manifesta-
cao, presume-se que o autor nao tem interesse no prossegui-
mento do feito. Aguarde-se pois, no arquivo prvisorio a mani-
festacao do autor. -F- Adv. THEMIS HELENA KINDLEIN
VICENTINI, MARCELO GIOVANNI VARGAS MUNHOZ,
SANDRO RODIGHERI, LUCIANA PEREIRA MOSMANN,
ANA BRIGIDA MAZZAROLO, ANA BRIGIDA REZENDE
MAZZAROLO e RENATA DE DEUS KORNDORFER-

246.-BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-97/2002-BV FI-
NANCEIRA S/A C.F.I. x ERASMO NOGUEIRA DE ANDRA-
DE-Tendo em vista que o reu foi citado por edital, de-se vista
dos autos a Curadora Especial. -eAdv. CELI FERREIRA TE
WINKEL, KARINE CRISTINA DA COSTA e ALESSANDRA
CORDEIRO STABACH-

247.-RESC.CONTR.C/C TUTELA ANTECIP-102/2002-
BRASLOTE LOTEAMENTOS BRASILEIROS LTDA. x PAU-
LO EDUARDO DOS SANTOS -Certifico que em cumprimen-
to a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para publica-
cao, a fim de intimar novamente o perito nomeado para retirar
os autos para o inicio dos trabalhos periciais, ante o deposito
de seus honorarios (fls. 195/196).-j-Adv. SANTINO SAGAIS,
EDSON CENTANINI FILHO, JOSIANE PIURCOSKI, NADIA
REGINA DE CARVALHO MIKOS, GLECIA PALMEIRA PEI-
XOTO, MARIA ELIZABETH HOHMANN RIBEIRO, SIMO-
NE CERETTA LIMA, PAULO SERGIO NOWACKI, RICAR-
DO MUSSI PEREIRA PAIVA e ELTON SILVA-

248.-EXECUCAO PROVISORIA-123/2002-SOCIEDADE
OPERARIA ESPORTIVA DE CACA E PESCA x ELPO & CIA
LTDA -Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003,
encaminho estes autos para publicacao, a fim de intimar o exe-
quente para se manifestar, no prazo de cinco dias, sobre o reco-
lhimento do mandado expedido em virtude do nao pagamento
das diligencias do Oficial de Justica. -eAdv. CARLOS ALBER-
TO DE O. CASAGRANDE, ALCEU BOLLIS, FABIO CIU-
FFI, HOMERO FLESCH, AMARILIS ROCHA NUNES JOR-
GE, SERGIO DE ARAGON FERREIRA, VALERIA HATSCH-
BACH FERREIRA, SERGIO ELOY MILANI, ANDREA RI-
CETTI BUENO FUSCULIM e RODRIGO ANTONIO FER-
REIRA BRANDAO-

249.-IMISSAO NA POSSE C/C PERD DAN-125/2002-GENIL-
SON ANSELMO DE OLIVEIRA e outros x ALBERTO RO-
DRIGUES e outros -Certifico que em cumprimento a PORTA-
RIA 01/2003, encaminho estes autos para publicacao, a fim de
intimar as partes para, no prazo de cinco dias, se manifestarem
sobre eventual decisao proferida pelo Juizo Federal. -F- Adv.
MILTON TEODORO DA SILVA e ORLANDO ANZOATEGUI
JUNIOR-

250.-CARTA DE SENTENCA-135/2002-OSMARIO CAETA-
NO DA SILVA x HOSPITAL SANTA CRUZ S/A- Face a deci-
sao do Relator nos autos principais, arquivem-se, com as bai-
xas devidas. -F- Adv. WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS,
CONCEICAO APARECIDA RIBEIRO C.MOURA, HERNA-
NI YANAZE, PAULO ROGERIO PONTES, AMILTON FER-
REIRA DA SILVA, MARCIO LUIZ FERREIRA DA SILVA e
ANGELIANE M DA CAMARA FALCAO-

251.-SUMARISSIMA DE REPAR.DE DANOS-178/2002-PLU-
MA CONFORTO E TURISMO S/A x ELZEVIR PEDRINHO
KAUTUSKI -Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/
2003, encaminho estes autos para publicacao, a fim de intimar
o autor para que tome ciencia de que os autos estao a sua dis-
posicao para carga, pelo prazo de cinco dias, conforme reque-
rido as fls. 93. -F- Adv. WAGNER ROBERTO PEREIRA DE
LIMA, JOSE VIDOTTI, LUIZ CARLOS DA ROCHA, SUNA-
MITA LINDSAY COELHO, SILVIO NAGAMINE, LUCIANO
DELL AGNOLO KUHN, ANDRESSA JARLETTI G DE OLI-
VEIRA, ADRIANA DE FRANCA, IRAE CRISTINA HOLETZ
PETROVIC e DULCE MARIA GAWLOSKI-

252.-REINT DE POSSE C/C LIMINAR-201/2002-HSBC LE-
ASING ARRENDAMENTO MERCANTIL (BRASIL) S/A x
MARIA DAS MERCES AMORIM REZENDE -Certifico que
em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes au-
tos para publicacao, a fim de intimar o autor para, no prazo de
cinco dias, se manifestar sobre o contido no oficio recebido da
RECEITA FEDERAL. -F- Adv. NATALLY SOSSAI REYS,
MIEKO ITO, SIMONE MARQUES SZESZ, ERIKA HIKISHI-
MA FRAGA, GILSON VICENTE VENANCIO DE ANDRA-
DE, PAULO ROBERTO DUNAISKI, JONAS ROBERTO JUS-
TI WASZAK, VILMA DE ALMEIDA e ANDERSON M.DE
BARROS-

253.-DESPEJO CUMULADA COM COBRANCA-211/2002-
JORGE ROBERTO FAVRETTO x OKTA M.DE STANDS E
PROM.P/FEIRAS E PROM.E EXP.LTDA e outros -O Banco
Central, nao tem cadastro que indique o nome das instituicoes
financeiras, bem como agencias e numero das contas correntes
e ou aplicacoes financeiras de pessoas. Nesses casos o Banco
Central encaminha comunicacao a todas as instituicoes finan-
ceiras, que devem informar o Juizo, causando tumulto aos au-
tos, gerando dificuldades. Assim, deve o interessado enumerar
os bancos que mantem agencias nas imediacoes e que possa o
reu possuir contas. Este entendimento, alias se encontra refe-
rendado pela decisao no agravo de instrumento n.º 275.062 -
TJSP - Santo Andre - Relator: Des. Luiz Sabbato - J. em
05.02.96. “Prova. Penhora. Requisicao de informacao ao Ban-
co Central. Admissibilidade, em termo, observando-se indica-
coes mais precisas do credor. Oficio generico ao Banco Central
acarretara, de fato, troca inutil de expedientes por todo o Pais,
as custas do erario. Defere-se, portanto, a agravante a expedi-
cao de alvara, permitindo-lhe obter junto ao Banco Central,
verbalmente ou por escrito, todas as informacoes sobre os de-
vedores constantes de seu banco de dados, bem como a subs-
cricao de oficios por aquele orgao para todos os bancos priva-
dos que elencar no cumprimento do alvara, os quais serao pos-
tados pela propria interessada.” -eAdv. MARA ALESSANDRA
REIS DE CARVALHO-

254.-PRESTACAO DE CONTAS-215/2002-ORLANDO BOR-
BA CORDEIRO e outros x HSBC BANK BRASIL S/A -Certi-
fico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho
estes autos para publicacao, a fim de intimar o autor para se
manifestar, no prazo de cinco dias, face o retorno dos autos. -
eAdv. CLAUDIO RIBEIRO MARTINS, TOBIAS DE MACE-
DO, DIOGO FADEL BRAZ, KELLY CRISTINA WORM,
MARCELO CESAR PADILHA, JOAO CARLOS HEINZEN,
MICHEL LUIZ PADILHA, MIGUEL DONATO VASCONCE-
LLOS FILHO, GIANE WANTOWSKY e SANDRO MADU-
REIRA BARZ-

255.-REVISAO DE CONTRATO-229/2002-RONALDO ME-
DEIROS TANCREDI e outros x BANCO ITAU S/A- Defiro o
levantamento dos honorarios periciais. Sobre o laudo pericial,
manifestem-se as partes, no prazo de vinte dias, ficando os au-
tos a disposicao dos requerentes nos dez primeiros dias e o
restante do prazo a disposicao do requerido.-j-Adv. PETRUS
TYBUR JUNIOR, PAULO ROBERTO BARBIERI, GERAL-
DO BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO, ANDREA CUNHA,
LEONEL TREVISAN JUNIOR, INAIA NOGUEIRA QUEI-
ROZ BOTELHO e SONIA MENDES DE SOUZA-

256.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-246/2002-LUIZ CAR-
LOS RUDINGER JUNIOR x MITSUI MARINE & KYOEI
FIRE SEGUROS S/A -Certifico que em cumprimento a POR-
TARIA 01/2003, encaminho estes autos para publicacao, a fim
de intimar o autor para se manifestar, no prazo de cinco dias,
face o decurso do prazo de suspensao do processo. -F- Adv.
MIGUEL SLOWIK, MIGUEL ANTONIO SLOWIK, ANA
LUCIA FRANCA, LUIZ GUSTAVO PUJOL, RODRIGO FER-
REIRA, JOSE OLINTO NERCOLINI, SIMONE STOIANI
NERCOLINI, EMILIO LUIZ AUGUSTO PROHMANN e SER-
GIO NEY OLIVEIRA CASTRO KROETZ-

257.-ORDINARIA C TUTELA ANTECIPADA-283/2002-
TRANSXIRU TRANSPORTES DE CARGAS RODOVIARI-
AS LTDA x BANCO ITAU S/A - Desp. de fls. 346...Face o
decurso do prazo sem a devolucao dos autos pelo procurador
do autor, expeca-se mandado de cobranca dos autos. Desp. de
fls. 350... Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003,
encaminho estes autos para publicacao, a fim de intimar o au-
tor para, no prazo de cinco dias, efetuar o pagamento das dili-
gencias do Oficial de justica no valor de R$ 80,00 conforme
requerimento de fls. 349 bem como, manifeste-se o reu, no pra-
zo de cinco dias, sobre o retorno dos autos. -F- Adv.CARLOS
ALBERTO OLIVEIRA CASAGRANDE, JOAMIR CASA-
GRANDE, PAULO ROBERTO BARBIERI, GERALDO BON-
NEVIALLE BRAGA ARAUJO, DANIELA VELTRI, LEONEL
TREVISAN JUNIOR, INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTE-
LHO e TELMA GUTIERREZ DE MORAIS-

258.-EMBARGOS A EXECUCAO-296/2002-HOSPITAL SAN-
TA CRUZ S/A x OSMARIO CAETANO DA SILVA- Face a
decisao do Relator nos autos principais, arquivem-se com as
baixas devidas. -F- Adv. AMILTON FERREIRA DA SILVA,
MARCIO LUIZ FERREIRA DA SILVA, ANGELIANE M DA
CAMARA FALCAO, WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS,
CONCEICAO APARECIDA RIBEIRO C.MOURA, HERNA-
NI YANAZE e PAULO ROGERIO PONTES-

259.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-303/2002-FI-
NAUSTRIA CIA DE CREDITO,FINANC.E INVESTIMENTO
x ELIA MARIA COSTA LIMA KLUGE-Considerando os do-
cumentos de fls. 281/282 e 289, torna-se preponderante ofici-
ar-se ao DETRAN/PR para dirimir eventual duvida acerca do
cancelamento do onus da alienacao fiduciaria que recai sobre o
veiculo. Portanto, oficie-se o DETRAN/PR para que este in-
forme se o gravame com relacao a alienacao fiduciaria foi bai-
xado. Em caso negativo, determine-se a imediata baixa. Junte-
se ao oficio copia dos documentos de fls. 281/282 e 289. Apos,
com a resposta do oficio, manifestem-se as partes, no prazo
comum de ate cinco dias. Custas do oficio no valor de R$ 8,00.
-eAdv. LEANDRO CABRERA GALBIATI, KARINE CRISTI-
NA DA COSTA, MOISES BATISTA DE SOUZA, LUIGI BO-
EIRA LOCATELLI, ALESSANDRA CORDEIRO STABACH
e ALBINO KLUGE-

260.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-349/2002-SER-
VOPA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x
RICARDO LUIS STAREPRAVO -Certifico que em cumprimen-
to a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para publica-
cao, a fim de intimar o autor para, no prazo de cinco dias, dizer
se tem interesse na execucao das verbas de sucumbencia e, caso
positivo deve juntar aos autos demonstrativo atualizado do de-
bito, na forma do art. 604 do CPC. -F- Adv. ROBERTO DE
OLIVEIRA GUIMARAES, ARIVALDIR GASPAR, JURACY



5ª feira | 10/Fev/20055ª feira | 10/Fev/20055ª feira | 10/Fev/20055ª feira | 10/Fev/20055ª feira | 10/Fev/2005 165165165165165

ROSA GOIVINHO e ANDERSON GASPAR-

261.-EMBARGOS A EXECUCAO-351/2002-FAG TELECO-
MUNICACOES LTDA x JDB INSTALACOES ELETRICAS
LTDA -Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003,
encaminho estes autos para publicacao, a fim de intimar a em-
bargada para, no prazo de cinco dias, informar nos autos seu
interesse no prosseguimento das acoes de Execucao e Embar-
gos e, em caso positivo, requeira o que entender de direito. -F-
Adv.CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO, PATRI-
CIA DE CASTRO CAMARGO, ARLEIDE REGINA OGLIA-
RI CANDAL, MARISTELA NASCIMENTO RIBAS, PAULO
ROBERTO HILGENBERG, PEDRO HENRIQUE
S.HILGENBERG e SIMONE BORG-

262.-ANULACAO DE ATOS JURIDICOS-441/2002-PNEUS
CENTER COMERCIO AUTOMOTIVO LTDA x REGINAL-
DO AFFONSO - ME -Sentenca proferida em 06 laudas. Parte
final... ANTE AO EXPOSTO, julgo improcedente o pedido
deduzido na inicial, bem como improcedente o pedido deduzi-
do na acao cautelar nº 263/2002 e, com fulcro no 807/CPC,
revogo a medida liminarmente concedida (fls. 15), mantendo,
porem, a caucao prestada ( fls. 20, autos apensos). Ante ao prin-
cipio da sucumbencia, condeno a autora ao pagamento das cus-
tas processuais, e, com fulcro nas disposicoes do art. 20/CPC,
e seu õ 4º, atendendo-se aos ditames contidos nas letras a,b, e
c, do õ 3º, do mesmo diploma legal, e dado ao zelo com que se
houve o profissional patrono da re, o trabalho e tempo exigidos
para atingir-se ao final do processo, sendo necessaria partici-
pacao em audiencias e cumprimento da precatoria, condeno a
autora a pagar honorarios advocaticios ao patrono da re, no
valor equivalente a R$ 1.000,00 ( hum mil reais), corrigido
monetariamente, segundo o criterio da Sumula 14/STJ. P.R.I.-
F- -Adv. ELIANE DA COSTA MACHADO ZENAMON, ADIL-
SON LUIS FERREIRA FILHO, CLAUDIA MARIA LIMA
SCHEIDWEILER, ALFREDO DE ASSIS GONCALVES
NETO, GUILHERME KLOSS NETO, PAULO HENRIQUE DA
R. LOURES DEMCHUK, WINICIUS RUBELE VALENZA,
ANAMARIA BATISTA e NELSON COUTO DE REZENDE
JUNIOR-

263.-REINT DE POSSE C/C PERDAS E D-465/2002-HELI
BRANDAO PALMAS x VALDELICE SUBTIL PALMAS- Ten-
do em vista que a re encontra-se representada por Defensor
Publico, intime-se-o pessoalmente, acerca do contido no des-
pacho de fls. 358.-F- Adv. SANDRA CARRILHO FERREIRA
e ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA-

264.-DECLARATORIA-556/2002-JAIR RODRIGUES e outros
x CONJUNTO RESIDENCIAL MARECHAL RONDON -Cer-
tifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho
estes autos para publicacao, a fim de intimar as partes para se
manifestarem, no prazo de cinco dias, requerendo o que for de
seu interesse. -F- Adv. JEFFERSON GUSTAVO DEGRAF,
REINALDO CORDEIRO NETO, OSWALDO CARVALHO DA
SILVA, ROSIANE CARVALHO SCHULMAN, NELSON CAR-
DOSO DE MIRANDA e LADI NEIS-

265.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-581/2002-
GIRO COMERCIO DE PNEUS LTDA x VALDIR VICENTE
DE ANDRADE -Certifico que em cumprimento a PORTARIA
01/2003, encaminho estes autos para publicacao, a fim de inti-
mar a exequente para, no prazo de cinco dias, se manifestar
sobre o prosseguimento da acao, requerendo o que for de seu
interesse, ciente de que, decorrido o prazo sem manifestacao,
os autos serao encaminhados ao arquivo provisorio. -F- Adv.
ROBERTO CARLOS MORESCHI-

266.-ACAO MONITORIA-583/2002-WESTPHALEN FO-
MENTO MERCANTIL LTDA x MICHELE SUE HASEGAWA
BASSO e outros -Certifico que em cumprimento a PORTARIA
01/2003, encaminho estes autos para publicacao, a fim de inti-
mar novamente os embargantes para, no prazo de cinco dias, se
manifestar sobre o contido na peticao apresentada pelo perito
judicial na qual propoe o parcelamento do valor de seus hono-
rarios.-j-Adv. CARLOS AUGUSTO N. BENKENDORF e WIL-
SON TRINKEL-

267.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-640/2002-OU-
ROPLAN ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA
x SANDRO HENRIQUE VAZ RIVOVSKI -Certifico que em
cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para
publicacao, a fim de intimar o autor para se manifestar, no pra-
zo de cinco dias, sobre o recolhimento do mandado expedido
em virtude do nao pagamento das diligencias do Oficial de Jus-
tica. -eAdv. SIDNEY MARCOS MIRANDA, CARLOS RO-
BERTO MENOSSO, MONIA XAVIER GAMA VALLIM e ANA
PAULA ANTUNES VARELA-

268.-ACAO MONITORIA-651/2002-CADIZ FACTORING-
FOMENTO MERCANTIL LTDA x CANDIDO CEZAR LA-
POLA -Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003,
encaminho estes autos para publicacao, a fim de intimar a exe-
quente para, no prazo de cinco dias, se manifestar sobre o inte-
resse no prosseguimento da acao e, em caso positivo, manifes-
te-se sobre o contido na cetidao do oficial de Justica de fls. 81.
-F- Adv. OSCAR MASSIMILIANO M. GODOY e SILVENEI
DE CAMPOS-

269.-INVENTARIO-683/2002-JENY LEMES DE SOUZA DOS
SANTOS x NILSON BERNARDES DOS SANTOS-Intime-se
pessoalmente a inventariante para que, no prazo de ate cinco
dias, de integral cumprimento ao despacho de fls. 92. Custas
postais no valor de R$ 9.50. -eAdv. BEATRIZ SANTI-

270.-USUCAPIAO-705/2002-MARIA LUCIA CARDOSO DA
SILVA x ESPOLIO DE JOAQUIM EGYDIO REGINATO (REP.
POR) e outros- A certidao de obito de fl. 42 atesta que o de
cujus deixou uma filha que, na condicao de sucessora, tambem
deve ser citada, ressalvada a hipotese da autora comprovar do-
cumentalmente que o conjuge superstite que foi citado figura
como representante legal do espolio, assim nomeada pelo juizo
do inventario. Assim, intime-se a autora para que promova a

citacao da sucessora do de cujus ou comprove a condicao de
inventariante da pessoa que foi citada as fls. 156. -F- Adv.
MARCELO CONCEICAO ANDRETTA-

271.-REP.DE DANOS MORAIS E MATER.-707/2002-MARIA
DE FATIMA VICELLI x BRASIL TELECOM S/A - TELEPAR
BRASIL TELECOM -Certifico que em cumprimento a POR-
TARIA 01/2003, encaminho estes autos para publicacao, a fim
de intimar novamente a perita para se manifestar, no prazo de
cinco dias, sobre o contido na peticao e documentos de fls.
868/870. -F- Adv. ADRIANE TURIN DOS SANTOS e MU-
NIR ABAGGE-

272.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-731/2002-BAN-
CO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A x SANDOVAL HAD-
DAD -Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003,
encaminho estes autos para publicacao, a fim de intimar o au-
tor para, no prazo de cinco dias, dizer se tem interesse na exe-
cucao das verbas de sucumbencia e, caso positivo deve apre-
sentar demonstrativo atualizado do debito, na forma do art. 604
do CPC. -F- Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI, ZU-
LEICA DO ROCIO MALUCELLI, FLAVIO FAGUNDES FER-
REIRA e CARLOS HUGO MARAVALHAS-

273.-INVENTARIO E PARTILHA-737/2002-JOSELIA VELO-
SO FERRAZZA x ORLANDO JOSE FERRAZZA- Razao as-
siste ao representante ministerial no parecer de fls. 70/71. Ha-
vendo herdeira menor, qualquer ato de disposicao de seus bens
e direitos, aqui compreendida a renuncia deles, nao tem valida-
de senao com autorizacao judicial, observado o disposto no
artigo 1.591 do Codigo Civil. Os poderes da inventariante, en-
quanto representante legal da herdeira menor nao vao alem dos
atos de administracao dos bens e direitos dela. Indefiro, por-
tanto o pedido de fls. 66/67, devendo a quota-parte da herenca
cabivel a herdeira menor ser a ela atribuida na partilha. Podera
a inventariante adjudicar a quota-parte do herdeiro maior e desde
que devidamente cedidos os direitos hereditarios, o que pode
ser realizado por termo judicial nos autos. Intime-se, pois, a
inventariante e o herdeiro maior para comparecerem em juizo a
fim de firmarem o termo de cessao de direitos hereditarios. Apos,
ao calculo do imposto “causa mortis” dizendo os interssados, a
seguir, no prazo de 10 dias. Intime-se. -F- Adv. MARCO AU-
RELIO CAVALHEIRO e MARCELO COLLEONE-

274.-REGISTRO DE TESTAMENTO-745/2002-LEONORA
MARIA XAVIER x DIRCE DOS SANTOS -Certifico que em
cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para
publicacao, a fim de “intimar as partes para, no prazo de cinco
dias, se manifestarem face o retorno dos autos.” -F- Adv. TONY
AUGUSTO PARANA DA SILVA E SENE, EMERSON LUIZ
LESKOW DA SILVA, ILSO NEI FERNANDES e DENISE
ROSAS NUNES-

275.-SUMARIA DE COBRANCA-787/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO CAPITAO RODRIGO x MIDAIR MOREIRA DE
CASTILHO e outros -Certifico que em cumprimento a POR-
TARIA 01/2003, encaminho estes autos para publicacao, a fim
de “intimar o autor para, no prazo de cinco dias, se manifestar
face o retorno dos autos.” -F- Adv. ROBSON DA COSTA SAN-
TOS, ELIANE APARECIDA ROCHA e LUIZ HENRIQUE
ZANELATTO-

276.-ARROLAMENTO-827/2002-ELLEN APARECIDA VAS-
CONCELOS CESAR x PAULO ROBERTO CESAR-Intime-se
a inventariante para que, no prazo de quinze dias, junte aos
autos o comprovante de pagamento do imposto causa mortis
junto ao fisco estadual de Sao Paulo e inter-vivos decorrente da
cessao havida, sob pena de nao expedicao dos formais de parti-
lha e carta de adjudicacao e arquivamento dos autos. -eAdv.
JONNY ELTON VASCONCELLOS OLIVEIRA, ENELMO
ZAGO e HOMERO VIEIRA NETO-

277.-EMBARGOS A EXECUCAO-867/2002-MARIO VAL-
MOR DO COUTO e outros x CONDOMINIO EDIFICIO MA-
DRID RESIDENCE -Sentenca proferida em 07 laudas. Parte
final... Isto posto, julgo PROCEDENTES os embargos para o
efeito de afastar da pretensao executoria deduzida pelo embar-
gado, o excesso verificado, determinando a amortizacao do
montante de R$ 340,00, bem para que a correcao monetaria
seja calculada a partir de 21.05.2001 sobre cada parcela venci-
da, e, ainda que a divida acumulada a partir do vencimento de
todas as parcelas seja corrigida pelos indices do INPC/IBGE
ate sua integral satisfacao, devendo o Embargado apresentar
novo demonstrativo do debito, de forma clara e objetiva. Uma
vez que os Embargantes deram causa ao excesso de execucao
pelo pagamento extemporaneo da primeira parcela, sem comu-
nica-lo ao credor, tal como se obrigaram, condeno-os ao paga-
mento de 25% ( vinte e cinco ) das custas processuais destes
embargos e, e com fulcro nas disposicoes do art. 20/CPC, e seu
õ 4º, atendendo-se aos ditames contidos nas letras a,b, e c, do õ
3º, do mesmo dispositivo, dado ao zelo com que se houve o
profissional, a qualidade do trabalho prestado, o tempo exigi-
do, a pagar, ainda, os honorarios advocaticios ao patrono do
embargado, no valor que arbitro a razao de 20% ( vinte por
cento) do valor atribuido aos embargos, acrescido de correcao
monetaria na forma da Sumula 14/STJ. Imputo, outrossim, ao
embargado o pagamento das custas processuais remanescentes
destes embargos ( 75%) e de verba honoraria ao patrono dos
embargantes que, observados os criterios acima enunciados,
arbitro em 15% ( quinze por cento) do valor atribuido aos em-
bargos, acrescido de correcao monetaria na forma da Sumula
14/STJ. Oportunamente, cumpra-se o item 5.13.4 do CN. P.R.I.
-F- Adv.ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA JUNIOR, MAU-
RICIO MUSSI CORREA, MARCELO MUSSI CORREA e
ANTONIO EMERSON MARTINS-

278.-DECLARATORIA C TUTELA ANTECIP-878/2002-CAR-
LOS DECKER NETO x FIAT LEASING S/A ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL -Certifico que em cumprimento a PORTA-
RIA 01/2003, encaminho estes autos para publicacao, a fim de
intimar novamente o perito nomeado para, no prazo de cinco
dias, atender o contido no despacho de fls. 339.-j-Adv. RO-
LAND HASSON, SANDRA CALABRESE SIMAO, LUCIA-

NE LAZARETTI B. BISTAFA, ELIZABETH REGINA VE-
NANCIO TANIGUCHI, MARCO AURELIO GUIMARAES,
JOEL BERTO, UGO ULISSES ANTUNES DE OLIVEIRA,
VANESSA KARAM DE CHUEIRI SANCHES, CLAUDIA
CRISTINA TOESCA E. PACHECO, ISADORA SELIG FER-
RAZ, RONALDO LIMA MACHADO, LUCIANE MACHA-
DO e ELOY CAMARA VENTURA-

279.-BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-898/2002-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x ADEMAR AZEVEDO -Certifi-
co que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho es-
tes autos para publicacao, a fim de intimar o autor para, no
prazo de cinco dias, dizer se tem interesse no prosseguimento
do feito. -F- Adv. CESAR AUGUSTO TERRA, JOAO LEO-
NELHO GABARDO FILHO, DALTON JOSE BORBA, MAR-
CIO CLEMENTINO SOARES e ARLYVAN PROBST-

280.-EXECUCAO DE HIPOTECA-921/2002-BANCO BA-
NESTADO S/A x RONALDO MEDEIROS TANCREDI e ou-
tros- Aguarde-se o decurso do prazo para interposicao de em-
bargos a execucao.-j-Adv. PAULO ROBERTO BARBIERI,
GERALDO BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO, ANDREA
CUNHA, LEONEL TREVISAN JUNIOR, INAIA NOGUEI-
RA QUEIROZ BOTELHO, SONIA MENDES DE SOUZA e
PETRUS TYBUR JUNIOR-

281.-REGRESSIVA DE RESSARCIMENTO-931/2002-REAL
PREVIDENCIA E SEGUROS S/A x FABIO LUIZ DAMO
BENVEGNU -Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/
2003, encaminho estes autos para publicacao, a fim de intimar
o exequente para, no prazo de cinco dias, dizer se tem interesse
no prosseguimento da execucao. -F- Adv. GIOVANNI CON-
STANTINO e LUIZ FERNANDO PEIXOTO DE SOUZA-

282.-INVENTARIO-951/2002-DIOLINDO NABOSNE x LEO-
NORA NABOSNE e outros- Ao avaliador judicial, para que
proceda com a avaliacao dos bens deixados pelo “de cujus”.-j-
Adv. EDGAR JOSE DOS SANTOS-

283.-INVENTARIO-977/2002-JOAQUIM MANHOLER x
SEVERINO MANHOLER -Certifico que em cumprimento a
PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para publicacao, a
fim de intimar os interessados para, no prazo de cinco dias, se
manifestarem sobre o contido no parecer da Fazenda Publica. -
F-Adv. HERON CATTA PRETA GOMES DE ARAUJO e AN-
TONIO ELOY BERNARDIN-

284.-INTERDICAO-987/2002-ARLETE RODRIGUES DE
SOUZA x FABIANA CRISTINA FAVORITO-Manifeste-se a
autora, no prazo de cinco dias, sobre o parecer ministerial de
fls. 77. -eAdv. RIVEN KUNIFAS, MARLI BRUCK KUNIFAS,
NEY PINTO VARELLA NETO, VALERIA GASPARIN e FA-
BIO ROBERTO GUSSO-

285.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-994/2002-PA-
ESE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x SUPERMERCA-
DOS FANTINATO LTDA- Antes de apreciar a peticao apre-
sentada pela exequente em fls. 108, de-se vista dos autos ao
executado, pelo prazo de cinco dias, conforme requerido em
fls. 107. Apos, voltem. -F- Adv. RICARDO DOS SANTOS
ABREU, SAMIRA NABBOUH ABREU, JEAN CARLO DE
ALMEIDA, ALANA MARCHAND RENAUD e MARIA DE-
NISE MARTINS DE OLIVEIRA-

286.-ACAO MONITORIA-1018/2002-SLAVIERO DECISAO
ADM.DE CONSORCIOS S/C LTDA x ILDEBRANDO VALLI
MOCELLIN -Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/
2003, encaminho estes autos para publicacao, a fim de intimar
o autor para se manifestar, no prazo de cinco dias, sobre o re-
colhimento do mandado expedido em virtude do nao pagamen-
to das diligencias do Oficial de Justica. -eAdv. MARCOS AN-
TONIO ZAITTER, CARLA FABIANA EVERS e GIORGIA
COELHO KOERICH-

287.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1050/2002-
GELOPAR REFRIGERACAO PARANAENSE LTDA x REFRI-
GERACAO MARCOM LTDA- Expeca-se novo oficio a Caixa
Economica Federal, conforme requerido as fls. 113/114. Prazo
para resposta de dez dias. Custas de oficio no valor de R$ 8,00.
-F- Adv. CARLOS ALEXANDRE DIAS DA SILVA, GUILHER-
ME JACQUES T. DE FREITAS e SAMUEL MARTINS-

288.-BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-1065/2002-
D.J.C.ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x
MARCILENE DO PRADO -Certifico que em cumprimento a
PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para publicacao, a
fim de intimar o autor para se manifestar, no prazo de cinco
dias, sobre o recolhimento do mandado expedido, em virtude
do nao pagamento das diligencias do oficial de justica. -eAdv.
GILFROIS CARLOS BAUER-

289.-DESPEJO-1087/2002-JOSE AUGUSTO ARRUDA e ou-
tros x CARLOS ANTONIO NASCIMENTO BERTOLINI -Cer-
tifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho
estes autos para publicacao, a fim de intimar o autor para, no
prazo de cinco dias, dizer se tem interesse na execucao da sen-
tenca e, caso positivo deve apresentar demonstrativo atualiza-
do do debito, na forma do art. 604 do CPC. -F- Adv. FERNAN-
DO MAURICIO ALVES ATIE, RONDON PEREIRA BORGES,
SIMONE RINALDI e OSVALDO CICERO WRONSKI-

290.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1094/2002-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x JACYRA AGUIAR PEREIRA -
Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encami-
nho estes autos para publicacao, a fim de intimar o autor para
se manifestar, no prazo de cinco dias, sobre o contido na certi-
dao do Oficial de Justica. -eAdv. CESAR AUGUSTO TERRA
e JOAO LEONELHO GABARDO FILHO-

291.-BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-1095/2002-BAN-
CO PANAMERICANO S/A x LUIZ MARCOS BAVARESCO -
Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encami-
nho estes autos para publicacao, a fim de intimar o autor para,

no prazo de cinco dias, se manifestar, requerendo o que for de
seu interesse. -F- Adv. NELSON PASCHOALOTTO, CRISMA-
CLEYTON PAMPLONA, ERIC GARMES DE OLIVEIRA,
JURANDIR MARISCAL, ALESSANDRA BATISTA DE SOU-
ZA, CHRISTIANI MARIA SARTORI BARBOSA, ALESSAN-
DRA LORENZEN e AFONSO MARIA BUENO-

292.-SUSTACAO DE PROTESTO-1195/2002-VALMIR AZE-
VEDO MARQUES x NOVO MILLENIUN EDUCACIONAL
LTDA-Intime-se pessoalmente o autor para, no prazo de cinco
dias, dar andamento ao feito, sob pena de extincao com revo-
gacao da liminar. Custas postais no valor de R$ 9.50. -eAdv.
MARLA GEORGIA PALMA e VINICIUS A. IANOSKI
LASKOSKI-

293.-ORD.DE NULIDADE C/TUT.ANTECIP-1206/2002-
FLAVIO LOPES e outros x V.R.D.D. INDUSTRIA E COMER-
CIO DE ROUPAS LTDA -Certifico que em cumprimento a
PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para publicacao, a
fim de intimar o exequente para se manifestar, no prazo de cin-
co dias, sobre o recolhimento do mandado expedido em virtude
do nao pagamento das diligencias do Oficial de Justica. -eAdv.
JOEL FERREIRA LIMA, MARCIA REGINA DOS SANTOS
MACHADO, ROSILEINE PICINATO RIBEIRO e DEMETRIO
BEREHULKA-

294.-REVISAO CONTRATO COM TUTELA-1213/2002-SO-
LANGE CRUZ MARINHO x BANCO ITAU S/A e outros -
Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encami-
nho estes autos para publicacao, a fim de intimar novamente a
perita judicial para, no prazo de cinco dias, dar inicio aos tra-
balhos periciais, ante ao deposito de seus honorarios conforme
fls. 807/808. -F- Adv. DEBORA REGINA SILVEIRA, PEDRO
LOPES, FERNANDO MUNHOZ RIBEIRO, TERESA ARRU-
DA ALVIM WAMBIER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, MARIA LU-
CIA LINS C. DE MEDEIROS, VANESSA CRISTINA CRUZ
SCHEREMETA e IZABELA CRISTINA RUCKER CURI-

295.-REVISAO CONTRATO COM TUTELA-1226/2002-
ALAIDE MULLER x BANESTADO CREDITO IMOBILIA-
RIO- Face o oficio recebido do INSS, de-se vista dos autos ao
Perito.-F- Adv. LUIZ ALBERTO REGO BARROS, JOSE MAU-
RICIO DO REGO BARROS, LUIZ RODRIGUES WAMBIER,
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER, EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS, TATIANA KALKO, WALTER
JOSE MATHIAS JUNIOR e LUIS EDUARDO MIKOWSKI-

296.-SUMARIA DE COBRANCA-1234/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO PIEMONTE x LUIS ANTONIO BRANCO DA
COSTA PEGADO e outros- Arquivem-se, com baixas devidas.
-F- Adv. MARCO ANTONIO LANGER, MARCO ANTONIO
ROESLER LANGER, LEANDRO CEZAR ATAIDES, LUIZ
EDUARDO MIKOWSKI, WALTER MATHIAS JUNIOR, LE-
ANDRO CEZAR ATAIDES, LUIS EDUARDO MIKOSWISKI
e WALTER MATHIAS JUNIOR-

297.-ACAO MONITORIA-1250/2002-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x LAMIFER LAMINADOS E PAINES DECORA-
TIVOS e outros -Certifico que em cumprimento a PORTARIA
01/2003, encaminho estes autos para publicacao, a fim de inti-
mar o autor para, no prazo de cinco dias, dizer se tem interesse
no prosseguimento do feito, requerendo o que for de seu inte-
resse. -F- Adv. ELAINE DA SILVEIRA ASSIS MATOS, GLA-
DIMIR ADRIANI POLETTO e JULIO CESAR DE LIZ-

298.-ORD.DE ANULACAO DE TITULOS-1284/2002-VIGA
NESTESTORE LTDA - ME x PARAFACTORING FOMEN-
TO COMERCIAL LTDA -Certifico que em cumprimento a
PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para publicacao, a
fim de intimar o exequente para, no prazo de cinco dias dizer
se tem interesse no prosseguimento da execucao e, caso positi-
vo deve se manifestar sobre o contido na certidao do Oficial de
Justica. -F- Adv. RUY CARDOSO FERREIRA, JORGE AMO-
EDO DA GAMA MALCHER, EVALDO CHAIN DA SILVA,
MARCIA SANTOS LIMA, MARCUS VINICIUS DA GAMA
MALCHER, EDUARDO NERY MALLMANN e FABIANA
MOTTA DE ARAUJO-

299.-SUMARIA DE COBRANCA-1289/2002-ARAUCARIA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x DIR-
CE BERENICE FLYSSAK E CIA. e outros -Certifico que em
cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para
publicacao, a fim de intimar novamente o DR. LUIZ ALCEU
GOMES BETTEGA para comparecer em Cartorio e assinar o
substabelecimento de fls. 64. -F- Adv. LUIZ ALCEU GOMES
BETTEGA, IDALINA VALERIO PEREIRA e AMANDA DOS
SANTOS DOMARESKI-

300.-ORDINARIA DE COBRANCA-1300/2002-BANCO ABN
AMRO S/A x KHARINA ALIMENTOS LTDA- Defiro o le-
vantamento dos honorarios periciais. Sobre o laudo pericial,
manifestem-se as partes, no prazo de vinte dias, ficando os au-
tos a disposicao do requerente nos dez primeiros dias, e o res-
tante do prazo a disposicao da requerida. -F-Adv.LUIZ FER-
NANDO BRUSAMOLIN, MAURICIO KAVINSKI, LARLA
SCHONEWEG WOLF, MARCELO MARCO BERTOLDI,
JAMES J.MARINS DE SOUZA, ANTONIO CARLOS EFING
e JOSE GUILHERME DUARTE SILVA-

301.-INDENIZACAO-1355/2002-ZAILA DE LIMA BORSAT-
TI x BETTANIM LTDA -Certifico que em cumprimento a POR-
TARIA 01/2003, encaminho estes autos para publicacao, a fim
de intimar novamente o perito nomeado em fls. 171 para, no
prazo de cinco dias, se manifestar sobre o contido na peticao
apresentada pela autora em fls. 174/175.-j-Adv. ABEL ANTO-
NIO REBELLO, ADRIANO MUNIZ REBELLO, JAIME DIAS
DE OLIVEIRA JUNIOR, JOSEANE CRISTINA R VENTU-
RELLI, DEISE CAROLINA MUNIZ REBELLO, LIRIS MA-
RIA ATZ, JENNY LETICIA ATZ, ANGELA MAGALI DA SIL-
VA e ESMERALDA PAULA PEREIRA-

302.-RESSARCIMENTO-1363/2002-BRADESCO SEGUROS
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S/A x VARIG S/A- Defiro o pedido de fl. 106. Intime-se o re-
querido para o pagamento do debito em 48 horas. -F- Adv.
PAULO CESAR BRAGA MENESCAL, CONCEICAO APA-
RECIDA RIBEIRO C.MOURA, WAGNER CARDEAL OGA-
NAUSKAS, GILBERTO CARVALHO MOURA, HERNANI
YANAZE, CESAR AUGUSTO TERRA, JOAO LEONELHO
GABARDO FILHO e CRISTIANE CIBELE DE FREITAS-

303.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1366/2002-JOSE CAR-
LOS DA ROCHA e outros x JOIE ENELSON CONSOLIN
FURQUIM e outros -Certifico que em cumprimento a PORTA-
RIA 01/2003, encaminho estes autos para publicacao, a fim de
intimar o autor para se manifestar, no prazo de cinco dias, so-
bre o recolhimento do mandado expedido em virtude do nao
pagamento das diligencias do Oficial de Justica. -eAdv. JEA-
NE CARLA REDIN, CARLA LETICIA REDIN, JOAO OTA-
VIO SIMOES NETO, JOSE EDILSON DE SOUZA CAVAL-
CANTI, CLEBER EDUARDO ALBANEZ, GIOVANI MAR-
COS NEGRISSOLI, EMERSON LUIZ SCHMIDT e ADRIA-
NA PEREIRA DOS SANTOS-

304.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1395/2002-
ODILON DE LOYOLA E SILVA FILHO e outros x ANTONIO
CLARO DE OLIVEIRA JUNIOR -Certifico que em cumpri-
mento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para pu-
blicacao, a fim de intimar o exequente para se manifestar, no
prazo de cinco dias, sobre o recolhimento do mandado expedi-
do em virtude do nao pagamento das diligencias do Oficial de
Justica. -eAdv. CARLYLE POPP, MAJEDA DENISE MOHD
POPP e PAULO ROBERTO RIBEIRO NALIN-

305.-TUTELA-1416/2002-JOAO DOMINGOS KASSIN e ou-
tros x MARIA TEREZA APPEL e outros-Manifeste-se o autor,
no prazo de cinco dias, sobre o contido no parecer ministerial
de fls. 123. -eAdv. FRANCISCO CUNHA SOUZA FILHO-

306.-ARROLAMENTO-1445/2002-ANTONIO LINHARES
LISBOA x PEDRO LINHARES LISBOA -Certifico que em
cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para
publicacao, a fim de intimar o inventariante para, no prazo de
cinco dias, prestar os esclarecimentos solictados pelo repre-
sentante do Ministerio Publico. -eAdv. ELAINE MARTINS DE
PAIVA e ELAINE MARTINS DE PAIVA T NASSAR-

307.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1469/2002-JOSE RUBENS
CAFARELI e outros x LUIZ FIOR - IMOVEIS LTDA -Certifi-
co que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho es-
tes autos para publicacao, a fim de intimar o exequente para,
no prazo de cinco dias, se manifestar sobre o contido na certi-
dao do Oficial de Justica.-j-Adv. JOSE RUBENS CAFARELI,
MARCIA GERRA SIMONE CAFARELI, GILDO JOSE MA-
RIA SOBRINHO, OSMAR NODARI, LEANDRO GALLI,
PAULINO ANDREOLI, MOZART PIZZATTO ANDREOLI,
JOAO BATISTA DOS ANJOS, SANDRA MARA PEREIRA e
TEOFILO LUIZ DOS SANTOS NETO-

308.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1485/2002-JOSE CA-
LUMBY DE SOUZA x BANCO FINASA S/A -Certifico que
em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes au-
tos para publicacao, a fim de “intimar o reu para, no prazo de
cinco dias, se manifestar face o retorno dos autos. -F- Adv.
NEY PINTO VARELLA NETO, VALERIA GASPARIN, CRIS-
TIANE BELLINATI GARCIA LOPES, FLAVIANO BELINA-
TI GARCIA PEREZ e ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

309.-INDENIZACAO MORAL E ESTETICA-1495/2002-AU-
DETE LUCIA POPILNICKI x BANCO BANESTADO S/A e
outros -Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003,
encaminho estes autos para publicacao, a fim de intimar nova-
mente o perito para dar inicio a pericia, ante ao deposito de fls.
661.-F- Adv. SERGIO DE ARAGON FERREIRA, VALERIA
HATSCHBACH FERREIRA, CRISTIANE BUDEL SETTI,
SERGIO ELOY MILANI, ANTONIO CELESTINO TONELO-
TO, MADELON RAVAZZI HEYLMANN, FABIO RENATO
SANTANA, LEONARDO DAVID, LUIZ CARLOS J. ARBU-
GERI FILHO, MONICA CARRARO BREMER, RODRIGO
MARTINS TAKASHIMA, JAMES THOMPSON LEMER e
ANNE CARLA GABRIEL-

310.-ORDINARIA C TUTELA ANTECIPADA-1527/2002-
ADRIANA RIBEIRO DE TOLEDO TEIXEIRA AZONI x UNI-
BANCO - CREDIBANCO S/A -Certifico que em cumprimento
a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para publicacao,
a fim de intimar novamente a perita para a retirada dos autos a
fim de se iniciar os trabalhos periciais. -F- Adv.FERNANDO
VERNALHA GUIMARAES, LUIZ FERNANDO PEREIRA,
CLAUDIO XAVIER PETRYK, REGIS TOCACH, MIGUEL
ANTONIO SLOWIK e RODRIGO FERREIRA-

311.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-49/2003-BANCO
ITAU S/A x MARCOS ANTONIO DA SILVA- Preliminarmen-
te, esclareca o autor, em cinco dias, sobre o polo ativo constan-
te da peticao de fls. 64, pois na presente acao, o autor e o BAN-
CO ITAU e na peticao constou como BANCO BANESTADO
S.A. Apos, voltem os autos. -F- Adv. LEONEL TREVISAN
JUNIOR, INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO, PAU-
LO ROBERTO BARBIERI e GERALDO BONNEVIALLE
BRAGA ARAUJO-

312.-ACAO MONITORIA-72/2003-CTN INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE MANUFATURAS LTDA x SITESE-SISTEMAS
TECNICOS DE SEGURANCA S/C LTDA -Certifico que em
cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para
publicacao, a fim de intimar as partes para se manifestarem, no
prazo de cinco dias, informando sobre a formalizacao de acor-
do, ou requerendo o que for de seu interesse. -F-Adv. RICAR-
DO DOS SANTOS ABREU, SAMIRA NABBOUH ABREU,
JEAN CARLO DE ALMEIDA, ALANA MARCHAND RE-
NAUD, GILES SANTIAGO JUNIOR e SANDRO LUIZ
KZYZZANOSKI-

313.-INVENTARIO-73/2003-ARILDA VITORINO NEVES e
outros x SERGIO VITORINO NEVES- Intime-se pessoalmen-

te a inventariante para, no prazo de ate cinco dias, de andamen-
to ao feito requerendo o que for de seu interesse. Despesas
postais no valor de R$9,50. -F- Adv. LUIZ TRYBUS-

314.-CAUTELAR INOMINADA-81/2003-JOSE FERREIRA
DA SILVA x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTI-
PLO -Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003,
encaminho estes autos para publicacao, a fim de intimar o au-
tor para se manifestar, no prazo de cinco dias, face o decurso
do prazo de suspensao do processo. -F- Adv. ARARINAN
KOSOP, LARISSA LINHARES DE ARAUJO, ARISTEU DO-
MINGOS LUIZ COVAIA, GILSON VICENTE VENANCIO
DE ANDRADE, PAULO ROBERTO DUNAISKI, OLIVIO
H.R. FERRAZ, BEATRIZ SCHIEBLER, JORGE GOMES
ROSA NETO, EDSON SILVERIO CABRAL, THAIS HELE-
NA ALVES ROSSA e SAMIR NAOUAF HALABI-

315.-USUCAPIAO-117/2003-JULIANA APARECIDA LAZA-
ROTTO e outros x ESPOLIO FRANCISCO WONSOWICZ e
outros- Antes de dar prosseguimento ao feito, intimem-se no-
vamente os autores para, no prazo de cinco dias, efetuar o pa-
gamento das custas do oficial de justica conforme intimacao de
fls. 139. Apos, o pagamento, voltem os presentes autos.-j-Adv.
ELIO GRIL GUAREZI, SANDRA MELISSA DE MEDEIROS,
ALMERINDA FEIJO S RAFFO RODRIGUES e ELISE APA-
RECIDA DE MEDEIROS-

316.-EMBARGOS A EXECUCAO-139/2003-CAIXA SEGU-
RADORA S/A x MARIA DOLORES BENITES CABRERA-
Reitere-se o oficio de fls. 341. Prazo para resposta de dez dias.
Custas de oficio no valor de R$8,00. -F- Adv.LUIZ CARLOS
LIMA, LUIZ CARLOS BARRETO, MARCELO CRISSANTO
MALLIN, LUIZ CARLOS DA SILVA e GIORGIA ENRIETTI
BIN-

317.-RESC DE CONT C/C REINT POSSE-171/2003-GM LE-
ASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x SIDNEY
FANTINI -Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/
2003, encaminho estes autos para publicacao, a fim de intimar
o autor para, no prazo de cinco dias, se manifestar sobre o re-
torno da carta precatoria. -F-Adv. ALEXANDRE NELSON
FERRAZ, VALERIA CARAMURU CICARELLI e MARCIO
RUBENS PASSOLD-

318.-RESCISAO DE CONTR C/PERDAS DA-174/2003-LA-
ERCIO APARECIDO COBIANCHI x CLUBE DOS OFICIAIS
DE JUSTICA DO ESTADO DO PARANA -Certifico que em
cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para
publicacao, a fim de intimar o exequente para se manifestar, no
prazo de cinco dias, sobre o recolhimento do mandado expedi-
do em virtude do nao pagamento das diligencias do Oficial de
Justica. -eAdv. CELSO HIDEO MAKITA, ALDO MASSAHA-
RU MAKITA e RAUL DE C MARCIUS BATISTA RANGEL-

319.-RESCISAO DE CONTRATO-224/2003-AGROSAM -
AGROPECUARIA SAUL M. MACEDO LTDA. x JOSE CAR-
LOS BRAGA BETTEGA -Certifico que em cumprimento a
PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para publicacao, a
fim de intimar o autor para, no prazo de cinco dias, dizer se tem
interesse na execucao da sentenca e, caso positivo deve apre-
sentar demonstrativo do debito, na forma do art. 604 do CPC. -
F- Adv.ANA FLAVIA DE LARA MEHL-

320.-SUMARIA DE COBRANCA-237/2003-CONJUNTO
RESIDENCIAL MORADIAS JURUA x CELIO CARLOS DE
FARIA -Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003,
encaminho estes autos para publicacao, a fim de intimar nova-
mente o autor para, no prazo de cinco dias, dar cumprimento
ao determinado no despacho de fls 101. -F- Adv. LUIZ FER-
NANDO DE QUEIROZ, LUCIANE MARIA MARCELINO DE
MELO, CRISTINA KAKAWA e RICARDO MAGNO QUA-
DROS-

321.-ALVARA-243/2003-GIANCARLO DA SILVA ANDRE-
SO (REPRESENTADO POR) e outros x -Certifico que em cum-
primento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes para expedi-
cao de carta para intimacao pessoal da autora para, no prazo de
cinco dias, prestar as contas, sob as penas da lei. Custas postais
no valor de R$ 9,50.-j- Adv. MURILO SÉRGIO JOAQUIM-

322.-PRESTACAO DE CONTAS-276/2003-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL ILHAS GREGAS x ALLAYNE
ELEODORA CORDEIRO DE OLIVEIRA -Certifico que em
cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para
publicacao, a fim de intimar o autor para, no prazo de cinco
dias, dizer se tem interesse no prosseguimento do feito e, caso
positivo deve se manifestar conforme determinado no despa-
cho de fls. 121. -F- Adv. ROBSON DA COSTA SANTOS e
DIRCE DE PAULA MION-

323.-CAUTELAR INOMINADA-281/2003-NETGUIL SUPRI-
MENTOS E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA x ALICE
DE LOURDES TRACZINSKI-Face o decurso do prazo sem
manifestacao do reu exequente, presume-se que o mesmo nao
tem interesse na execucao das verbas de sucumbencia. Arqui-
vem-se. -eAdv. ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO PACHE-
CO, LUIZ CESAR TABORDA ALVES, ROGERIO VERAS,
ELADIO PINHEIRO LIMA JUNIOR, MARCELO DE SOU-
ZA SAMPAIO e PEDRO ARTHUR SAMPAIO-

324.-SUMARIA DE REVISIONAL-293/2003-COMPANHIA
BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA x AUTO POSTO
ASTRO REI LTDA -Certifico que em cumprimento a PORTA-
RIA 01/2003, encaminho estes autos para publicacao, a fim de
intimar o autor para, no prazo de cinco dias, informar nos autos
se houve ou nao a finalizacao da pericia nos autos 601/2001. -
F- Adv. MARCELO CLEMENTE BASTOS, LEVI SOTTO-
MAIOR DE SOUZA e ADRIANA C.BRANCO SOTTOMAI-
OR DE SOUZ-

325.-ACAO MONITORIA-318/2003-BANCO BRASILEIRO
COMERCIAL S/A. - BBC. x MARLON BARABACH e ou-
tros-Manifestem-se as partes, no prazo de cinco dias, sobre a

formalizacao de acordo, apresentando os termos da transacao a
fim de se proceder a homologacao e extincao da acao e, em
caso negativo, requeira o exequente o que entender de direito,
quanto ao prosseguimento da acao.-j-Adv. OTTO STEINER
JUNIOR, MARIA DAS GRACAS GONTIJO, ELDO JEAN
JESUS SILVA, TELMA CRISTINA DE CARLOS, ALEXAN-
DRE MAGNO SILVA PETILLO, DIANA MORAIS DE ME-
NEZES JACOMO, ADELCIO CERUTI e FABIO JOSE AU-
GUSTIN-

326.-BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-330/2003-HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x PAULO GER-
MANO- Intime-se o provavel subscritor do petitorio de fl. 72 a
subscreve-lo. -F- Adv. ERLON DE FARIA PILATI, MARCE-
LO ANTONIO MARTINS e FABIANO ROESNER-

327.-ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-357/2003-MARIA
LUCIA DA SILVA x PHILIP MORRIS BRASIL S/A- Em face
do contido na peticao de fl. 214, nomeio em substituicao o pro-
fissional Brasil Vianna Filho, devendo o mesmo ser intimado
na forma constante do depsacho de fls. 208. Int. -F- Adv. VI-
TAL RIBEIRO DE ALMEIDA FILHO, ANGELO GIOVANNI
LEONI, LEOMIR BINHARA DE MELLO, LETICIA DANIE-
LE M. DE MELLO LIMA, RENATA DORJO PEDRA PRA-
DO, UBIRAJARA CUSTODIO FILHO, MIGUEL HILU NETO,
MARCELO CARON BAPTISTA, SERGIO LUIS TAIRA,
EMIR CALLUF FILHO e RODRIGO ABAGGE SANTIAGO-

328.-BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-363/2003-ARAU-
CARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA
x DIONISIO VIEIRA DIAS -Certifico que em cumprimento a
PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para publicacao, a
fim de intimar o autor para, no prazo de cinco dias, dizer se tem
interesse no prosseguimento do feito e, caso positivo deve se
manifestar sobre a devolucao da carta para citacao do reu, com
a informacao de que o mesmo estava ausente. -F- Adv. JOSE
HIPOLITO XAVIER DA SILVA-

329.-SUMARIA DE COBRANCA-368/2003-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL PILARZINHO x OSNI FER-
NANDO KALINOWSKI e outros- VISTOS E EXAMINADOS
ESTES AUTOS. Julgo extinto estes autos de SUMARIA DE
COBRANCA sob nº 368/2003, proposta por CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL PILARZINHO contra OSNI FER-
NANDO KALINOWSKI e outro e o faco na forma do art. 794-
I do CPC, ante a satisfacao da obrigacao. Custas de Lei. P.R.I.
e arquivem-se. -F-Adv. JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBO-
CK e SUZANA GREIN DEL SANTORO-

330.-ALVARA-382/2003-ARLENE GONCALVES DE MAT-
TOS x - Arquivem-se com as baixas devidas. -F- Adv. NILTON
RIBEIRO DE SOUZA e SAULO ROBERTO DE ANDRADE-

331.-BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-385/2003-BAN-
CO ZOGBI S/A x LUIZ FERNANDO RAFAEL TRINDADE -
Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encami-
nho estes autos para publicacao, a fim de intimar o autor para,
no prazo de cinco dias, dizer se tem interesse na execucao das
verbas de sucumbencia e, caso positivo deve juntar aos autos
demonstrativo atualizado do debito, na forma do art. 604 do
CPC. -F- Adv. CRISMACLEYTON PAMPLONA, NELSON
PASCHOALOTTO e ERIC GARMES DE OLIVEIRA-

332.-INVENTARIO-394/2003-JOSE APARECIDO DE OLI-
VEIRA x ESPOLIO DE CARMELINA DE OLIVEIRA-Ao cal-
culo do imposto causa mortis, dizendo os interessados, inclusi-
ve a Fazenda Publica, no prazo sucessivo de dez dias. -eAdv.
FABIULA MULLER, WELYNTON JOSE FRANQUI e JULI-
ANA MIGUEL REBEIS-

333.-ALVARA-397/2003-MATHEUS HENRIQUE DOS SAN-
TOS (REPRESENTADO POR) e outros x -Julgo boas e presta-
das as contas. Arquivem-se os presentes autos com as baixas
devidas. -eAdv. ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA-

334.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-411/2003-BAN-
CO SANTANDER BRASIL S/A x MARIA LAURINDA RO-
DRIGUES -Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/
2003,encaminho estes autos para expedicao de oficios, confor-
me requerido as fls. 57. Custas de oficio no valor de R$ 48,00.
-F- Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI e ANA PAULA
DE VASCONCELLOS LARA-

335.-EXECUCAO ESPECIAL HIPOTECARIA-422/2003-
BANCO ITAU S/A x DINARTE VALENTE e outros -Certifico
que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes
autos para publicacao, a fim de intimar o exequente para, no
prazo de cinco dias, dizer se tem interesse no prosseguimento
da execucao e, caso positivo deve proceder o pagamento das
diligencias do Oficial de justica. -F-Adv. LUIZ RODRIGUES
WAMBIER, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER, EVARIS-
TO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, JULIO BARBOSA
LEMES FILHO, AMANDO BARBOSA LEMES, CORNELIO
AFONSO CAPAVERDE e ALDACI DO CARMO CAPAVER-
DE-

336.-INDENIZACAO-430/2003-MARITSSA DO ROCIO
VIDA x CITIBANK S/A- A pericia encontra-se devidamente
encerrada. A autora se manifestou sobre o laudo pericial e a re
deixou transcorrer o prazo sem qualquer manifestacao. Ante ao
contido no despacho proferido em audiencia ( fls. 176) e tendo
me vista que nao ha mais provas a serem produzidas, em nada
mais sendo requerido no prazo de cinco dias, voltem os autos
conclusos para sentenca. -F- Adv. RUBERT ANTONIO RE-
CANNELLO LISBOA, CARLOS FERNANDO CORREA DE
CASTRO, ROBSON IVAN STIVAL, ADRIANA DïAVILA
OLIVEIRA, EMERSON DEL RE, ROSANA JARDIM RIELLA
e WILLIAN MOREIRA CASTILHO-

337.-ALVARA JUDICIAL-452/2003-ANIZIA GONCALVES x
- Considerando o contido no parecer ministerial de fls. 47/48,
expeca-se alvara, conforme requerido, sem necessidade de pos-
terior prestacao de contas, conforme ja mencionado ( fl. 48) a

autora e maior e capaz. Apos, arquivem-se os presentes autos
com as baixas devidas. Custas de alvara no valor de R$ 7,00. -
F- Adv. ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA-

338.-SUMARIA DE COBRANCA-465/2003-CONDOMINIO
EDIFICIO ECOBUSINESS CENTER x LUIZ CARLOS DOS
REIS e outros- Custas de oficio no valor de R$ 8,00. -F- Adv.
MARCO ANTONIO LANGER-

339.-BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-473/2003-BAN-
CO PANAMERICANO S/A x ROGERIA GONCALVES- Face
o decurso do prazo sem manifestacao da re citada por edital,
de-se vista dos autos a Curadora Especial. -F- Adv. KARINE
CRISTINA DA COSTA, LEANDRO CABRERA GALBIATI e
ALESSANDRA CORDEIRO STABACH-

340.-SUMARIA DE COBRANCA-493/2003-ARAUCARIA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x RU-
BENS GABRIEL- Face o decurso do prazo sem apresentacao
de contestacao pelo reu, manifeste-se a autora, em cinco dias,
requerendo o que for de seu intersse. -F- Adv. LUIZ ALCEU
GOMES BETTEGA, IDALINA VALERIO PEREIRA e AMAN-
DA DOS SANTOS DOMARESKI-

341.-SUMARIA DE COBRANCA-505/2003-ARAUCARIA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x ODA-
IR APARECIDO CANDIDO DA COSTA- Face o decurso do
prazo sem manifestacao do autor, presume-se que os mesmos
nao tem interesse na execucao da sentenca. Intimem-se as par-
tes e, em nada sendo requerido, no prazo de cinco dias, arqui-
vem-se, apos o pagamento de eventuais custas devidas a escri-
vania. -F-Adv. JOSE HIPOLITO XAVIER DA SILVA e VERA
LUCIA DE PAULI-

342.-SUMARIA DE COBRANCA-528/2003-COMPLEXO DE
ENSINO SUPERIOR DO BRASIL x ROBSON PINHEIRO DO
CARMO-Na forma do art. 45 do CPC, deve a advogada renun-
ciante comprovar nos autos a notificacao de seu constituinte,
quanto a renuncia formalizada. -eAdv. MELINA BRECKEN-
FELD RECK, ADRIANA ELIAS BOMFIM e MAGALI H.
RICCI DOS SANTOS-

343.-DESPEJO - FALTA DE PAGAMENTO-592/2003-PRIMI-
ROSI PINHATARI OLIVA e outros x WILSON PEREIRA -
Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encami-
nho estes autos para publicacao, a fim de intimar o autor para
se manifestar, no prazo de cinco dias, requerendo o que for de
seu interesse.-j-Adv. SIRLEIDE HASENAUER-

344.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-612/2003-MASSAE
SUELI OUTUKI POLIZEL x ADOBE - ADM. DE OBRAS E
EMPREENDIMENTOS LTDA e outros -Certifico que em cum-
primento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para
publicacao, a fim de intimar o autor para se manifestar, no pra-
zo de cinco dias, sobre o recolhimento do mandado expedido
em virtude do nao pagamento das diligencias do Oficial de Jus-
tica. -eAdv. MARCO ANTONIO FAGUNDES CUNHA e FA-
BIOLA SFAIER-

345.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-636/2003-CLEUSA
VIRGINIA FARIAS - ME x PLANSHOPPING-
PLAN.CONS.ADM. SHOPPING CENTERS S/A -Certifico que
em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes au-
tos para publicacao, a fim de “intimar o autor para, no prazo de
cinco dias, se manifestar face o retorno dos autos. -F- Adv.
MARCELO DE OLIVEIRA BUSATO, MIGUEL GUSTAVO
LOPES KFOURI e JOAO CARLOS A. ZOLANDECK-

346.-ACAO MONITORIA-638/2003-REFORMADORA DE
ONIBUS REFORCAR LTDA e outros x ROBERTO DEL SEC-
CHI -Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003,
encaminho estes autos para publicacao, a fim de intimar o au-
tor para se manifestar, no prazo de cico dias, face o retorno dos
autos. -eAdv. JOSE CONCEICAO BUENO, JOSMAR GOMES
DE ALMEIDA e MARCO ANTONIO GOMES DE OLIVEI-
RA-

347.-ARROLAMENTO-681/2003-ARMELINDA MARIA DA
SILVA x JOSUE AUGUSTO DA SILVA -Certifico que em cum-
primento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para
publicacao, a fim de intimar os interessados para, no prazo de
cinco dias, se manifestarem sobre o contido no parecer da Fa-
zenda Publica. -F- Adv. JOCELY LOUREIRO CARVALHO DE
OLIVEIR e GERALDO CEZAR SANTOS BOND-

348.-ALVARA-734/2003-PEDRO PACIORNICK LONDON
(REP. POR) e outros x - Acolho o parecer ministerial retro,
junte o autor matricula atualizada do imovel adquirido pelo
menor constando a titularidade em nome do incapaz. Apos,
devidamente cumprido o determinado acima, ao avaliador para
proceder a avaliacao do bem de propriedade do menor, dizendo
em seguida os interessados. -F- Adv. DENISE LUNELLI MAR-
CONDES LOBO e ROSANE VIDA CANFIELD-

349.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-741/2003-PA-
RANA PECUARIA LTDA x TRANSMATICA TRANS. AU-
TOMATICAS. COM. MECANICA LTDA e outros -Certifico
que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes
autos para publicacao, a fim de intimar a exequente para, no
prazo de cinco dias, se manifestar sobre o interesse no prosse-
guimento da acao, requerendo o que entender de direito. -F-
Adv. GENESIO SELLA e FABRICIO COSTA SELLA-

350.-ORDINARIA DE COBRANCA-754/2003-BANCO ECO-
NOMICO S.A x JEANETTE D’ALMEIDA SILVA -Certifico
que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes
autos para publicacao, a fim de intimar novamente a perita para,
no prazo de cinco dias, se manifestar sobre o contido nas peti-
coes apresentadas pelas partes.-j-Adv. VALDIR LEMOS DE
CARVALHO, CHARLES MIGUEL DOS SANTOS TAVARES
e MARCELO RICARDO DE S. MARCELINO-

351.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-759/2003-MIRIAN
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BELIZARIO x ESPOLIO DE ESTANISLAU MANIKA -Certi-
fico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho
estes autos para publicacao, a fim de intimar a autora para, no
prazo de cinco dias, dizer se tem interesse no prosseguimento
do feito e, caso positivo, deve dar cumprimento ao determina-
do no despacho de fls. 69. -F- Adv. INESSA KAMINSKI BI-
ERMAYR e GEISON DE OLIVEIRA RODRIGUES-

352.-INVENTARIO NEGATIVO-762/2003-GUMERCINDO
DE CASTRO x JOAO DE CASTRO-De-se vista dos autos ao
Ministerio Publico. -eAdv. MARCELO TRAJANO DA ROCHA
e DANIELLE CHRISTIANNE DA ROCHA-

353.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-773/2003-
FUNDACAO CULTURAL LEONARDO DA VINCI x MARI-
SE DE CASSIA NASSUR e outros -Certifico que em cumpri-
mento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para pu-
blicacao, a fim de intimar o exequente para se manifestar, no
prazo de cinco dias, sobre o contido na certidao do Oficial de
Justica. -eAdv. ABELARDO EVANGELISTA DE FARIA e
MAURO JUNIOR SERAPHIM-

354.-INTERDICAO-786/2003-MARIA CONCEICAO DOS
SANTOS x ANTONIO DOS SANTOS -Certifico que em cum-
primento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes para expedi-
cao de carta para intimacao pessoal da autora para, no prazo de
cinco dias, juntar aos autos os editais devidamente publicados.
Custas postais no valor de R$ 9,50.-Adv. ANTONIO AUGUS-
TO CASTANHEIRA NEIA-

355.-ALVARA-795/2003-LUIZA VARGAS CORLETO
(REP.POR) e outros x -Considerando o contido no parecer mi-
nisterial e o pedido de fls. 87, arquive-se os autos pelo prazo de
dois anos. -eAdv. ALINE CRISTINA COLETO e ALEXAN-
DRE DE SALLES GONCALVES-

356.-ORDINARIA DE COBRANCA-797/2003-CREDICARD
S/A ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO x
HOJE TURISMO E PASSAGENS LTDA -Certifico que em
cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para
publicacao, a fim de “intimar a autora para, no prazo de cinco
dias, se manifestar sobre o contido na certidao do Oficial de
Justica. -F- Adv. ROBERTA ONISHI, ROSANGELA MARTINS
FONSECA, MARILI RIBEIRO TABORDA e MAGDA LUIZA
RIGODANZZO EGGER-

357.-ATENTADO-802/2003-ELIA DE FATIMA ROSARIO
CORDEIRO BRINDAROLLI e outros x GERSON CORREIA
e outros -Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003,
encaminho estes autos para publicacao, a fim de intimar o au-
tor para, no prazo de cinco dias, comparecer em Cartorio e
proceder o pagamento das diligencias do Oifcial de justica para
devido cumprimento do mandado para intimacao de suas teste-
munhas. -F-Adv. LAZARO APARECIDO VILLAS BOAS
MATTOS, MOISES ANTONIO ALVES DE SOUZA, APARE-
CIDA MARIA DE OLIVEIRA e ORLANDO AMERICO GON-
CALVES-

358.-ALVARA-810/2003-REGINA CELIA SOARES PEREIRA
x -Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, enca-
minho estes para expedicao de carta para intimacao pessoal da
autora para, no prazo de cinco dias, dar andamento ao feito,
sob pena de extincao por abandono. Custas postais no valor de
R$ 9,50.-j-Adv. MOISES EDUARDO BOGO e INES ZORZA-
TO DE MATOS BOGO-

359.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-811/2003-AN-
TONIO ODORCZYK x SILVIO CASTURINO DA LUZ-Face
o decurso do prazo sem o pagamento do debito pelo executado,
manifeste-se o exequente, no prazo de cinco dias, requerendo
o que for de seu interesse. -eAdv. JONAS BORGES-

360.-DESPEJO-817/2003-RUFO ADMINISTRACAO E PAR-
TICIPACOES LTDA x DOW RIGHT CONSULTORIA EM
RECURSOS HUMANOS LTDA -Certifico que em cumprimento
a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para publicacao,
a fim de intimar o autor para se manifestar, no prazo de cinco
dias, face o retorno dos autos. -eAdv. PERCY ARAUJO, CHRIS-
TIANE VANESSA DEFUNE, WALDEMAR CURY MALULY
JUNIOR, LEILA MARIA GIORGETTI, ANDRE REATO CHE-
DE, ADALBERTO DE JESUS COSTA, DANIELA GUGLI-
ELMI, ALESSANDRA TEDESCHI, ANA PAULA ROCHA
NARDINI, PRISCILLA GRANERO AZZOLINI, JULIANA
ALESSI PRIETO, ROGERIA MARQUES BORAGINI, THA-
TIANA MARTINS PETROV, ANDRE LUIZ GONCALVES,
LUIZ FELIPE DE MESQUITA BERGAMO, JOSE FIGUEI-
REDO DE SOUZA D FORBES, DENISE CARVALHO P FER-
RAZ DE CAMPOS, DOMINGOS GARCIA NETO, LOUISE
R. PEREIRA GIONEDIS, CARMEN GLORIA ARRIAGADA
ANDRIOLI, EMILIANA SILVA SPERANCETTA, VANESSA
VOLPI BELLEGARD PALACIOS, ROBERTO CORDEIRO
JUSTUS, SANDRO RAFAEL BONATTO, MARIA AMELIA
C MASTROROSA VIANNA, MARCIA GUEDES DOS REIS
e VINICIUS KOBNER-

361.-REVISIONAL DE CONTRATO-823/2003-IMAGE SIS-
TEMAS PARA IMPRESSAO LTDA x BANCO ITAU S/A -
Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encami-
nho estes autos para publicacao, a fim de intimar novamente a
autora para, no prazo de cinco dias, efetuar o deposito das de-
mais parcelas dos honorarios periciais, conforme requerido pela
perita em fls. 132/133.-j-Adv. LUCIANO CHIZINI E CHEMIN,
JAQUELINE LORENA MIGLIORINI, KARIME CECYN PI-
ETSZKOWSKI, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER e LUIZ RODRI-
GUES WAMBIER-

362.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-829/2003-ANTO-
NIO CARLOS TURRA e outros x BANCO BANESTADO S/A
-Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, enca-
minho estes autos para publicacao, a fim de intimar novamente
o perito para, no prazo de cinco dias, se manifestar, conforme
determinado no despacho de fls. 350.-j-Adv. ORLANDO AN-

ZOATEGUI JUNIOR, CEZAR EUCLIDES MELLO, IDAMA-
RA ROCHA FERREIRA SAMANGAIA, DEISE ALMIRA
BORBA MOURA E SILVA, VERA LUCIA TAQUES ZATTAR,
CLAUDIO MARCHIORO, JOSE MIGUEL ALVIM SARMEN-
TO, CLAUDIA ELIANE LEONARDI SARTORI, IVETE DA
CONCEICAO BORBA, CARLOS FERNANDO JORGE, FER-
NANDO CESAR AZEVEDO PENTEADO, JOSE AUGUSTO
AMARAL PATRUNI, RENATO PINEDA SATORI, REGIANE
LUSTOSA DOS SANTOS, JOAO ALFREDO BOND MEN-
DONCA, SANDRA SOTO NATER, MARIA DE LOURDES
DE O. ABU HANA, NEI PEREIRA DE CARVALHO, STE-
LLA MARIS NERONE LACERDA, FRANCISCO AFONSO
JAWSNICKER, ANTONIO BENEDITO DE OLIVEIRA,
FAUSTO PEREIRA DE LACERDA FILHO, CARLOS ROBER-
TO MENOSSO, LUIZ GIL DE ALMEIDA, ALBERTO MO-
REIRA DE MELLO, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TERE-
SA ARRUDA ALVIM WAMBIER, EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS, IZABELA CRISTINA RUCKER CURI,
WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR e LUIS EDUARDO MI-
KOWSKI-

363.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-837/2003-SER-
VOPA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x
JOSE MANOEL DIAS-Pagas as custas de execucao de senten-
ca, cite-se na forma requerida.-j-Adv. GABRIEL ANTONIO
H.N. DE LIMA FILHO-

364.-BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-843/2003-BAN-
CO PANAMERICANO S/A x SEMIAO PIVA-Face o decurso
do prazo sem manifestacao dos herdeiros do reu, manifeste-se
o autor, em cinco dias, requerendo o que for de seu interesse. -
eAdv. NELSON PASCHOALOTTO, CRISMACLEYTON
PAMPLONA e ERIC GARMES DE OLIVEIRA-

365.-ALVARA-859/2003-IARA FERNANDES e outros x JOSE
FERNANDES RIBEIRO e outros -Certifico que em cumpri-
mento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes para expedicao
de carta para intimacao pessoal da autora para, no prazo de
cinco dias, dar andamento ao feito, sob pena de extincao por
abandono.Custas postais no valor de R$ 57,00.-j-Adv. PEDRO
RIBEIRO FILHO e ADRIANA GARUTTI MONTEIRO-

366.-REVISAO CONTRATO COM TUTELA-861/2003-
TRUST PROTECT SOFT LTDA e outros x BANCO DO BRA-
SIL S/A -Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003,
encaminho estes autos para publicacao, a fim de intimar o peri-
to nomeado para, no prazo de cinco dias, atender o contido no
item 2 do despacho de fls. 131.-j-Adv. ANA CAROLINA ROHR,
EDSON SHOITI FUGIE, AUDERI LUIZ DE MARCO, JOA-
NES EVERALDO DE SOUSA e BIANCA LARISSA KLEIN-

367.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-873/2003-
BANCO ABN AMRO REAL S/A x MARCOS FERREIRA
BALDUINO -Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/
2003, encaminho estes autos para publicacao, a fim de intimar
a autora, para se manifestar, no prazo de cinco dias, sobre o
contido no parecer do representante do Ministerio Publico. -F-
Adv.KARINE SIMONE POFAHL, FABIANA SILVEIRA e
PAULO GUILHERME PFAU-

368.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-876/2003-BAN-
CO SANTANDER BRASIL S/A x FRANCINE MARIE BRA-
ZA -Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, en-
caminho estes autos para publicacao, a fim de intimar o autor
para se manifestar, no prazo de cinco dias, sobre o recolhimen-
to do mandado expedido em virtude do nao pagamento das di-
ligencias do oficial de justica. -eAdv. DEMETRIO OLIVEIRA
DE PAULA, SILVIA MIDORI IZUMI MORIMOTO e IDELA-
NIR ERNESTI-

369.-INVENTARIO-888/2003-MARIA MIYAMOTO HORIE
e outros x MASSAHARU HORIE-Manifestem-se os interessa-
dos, em cinco dias, sobre o calculo do imposto causa mortis
apresentado pelo contador em fls. 63. -eAdv. JOSE AUGUSTO
MANSUR-

370.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-913/2003-
ARAUCARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S.C.
LTDA x SILVINO BINSFELD -Certifico que em cumprimento
a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para publicacao,
a fim de intimar o autor para se manifestar, no prazo de cinco
dias, requerendo o que for de seu interesse. -F-Adv. LUIS AL-
CEU GOMES BETTEGA, AMANDA DOS SANTOS DOMA-
RESKI e IDALINA VALERIO PEREIRA-

371.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-923/2003-MARCOS
BATISTA x FRANCISCO WOSNIAK e outros -Certifico que
em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes au-
tos para publicacao, a fim de intimar as partes para se manifes-
tarem, no prazo de cinco dias, face o retorno dos autos. -eAdv.
ROBERTO PONTES CARDOSO JR, SUMAYA CHEDE,
MARA DENISE VASSELAI e ANTONIO AUGUSTO CAS-
TANHEIRA NEIA-

372.-REP.DE DANOS MORAIS E MATER.-927/2003-APA-
RECIDA GABRIELA VIEIRA x SIEMENS LTDA TELECO-
MUNICAÇOES -Certifico que em cumprimento a PORTARIA
01/2003, encaminho estes autos para publicacao, a fim de inti-
mar novamente o perito nomeado em fls. 891 para, no prazo de
cinco dias, informar sobre a aceitacao do encargo e, em caso
positivo, apresentar sua proposta de honorarios.-j-Adv. FLA-
VIO DIONISIO BERNARTT, DANILO EMILIO BERNARTT,
MARIA INES ROXADELLI, REGINA MARIA ROSENAU,
MARCUS FABRICIUS COSME CARVALHO, RAFAEL
EDUARDO BERNARTT, ALAISIS FERREIRA LOPES e LU-
CIA AURORA FURTADO BRONHOLO-

373.-REVISIONAL CONTRATO C/LIMINAR-937/2003-LAU-
RI DALL AGNOLO x BANCO CREDIBANCO S.A -Sentenca
proferida em 19 laudas. Parte final...ANTE AO EXPOSTO,
julgo procedente a pretensao revisional e de repeticao, deduzi-
das na inicial, para o efeito de declarar nulas as clausulas con-
tratuais e praticas adotadas pela re, que preveem e permitam a

cobranca da taxa de juros superior a 12% ao ano e capiataliza-
cao de juros, e, em decorrencia disso, condeno a re a pagar ao
autor, a titulo de repeticao do que dele cobrou indevidamente,
o valor de R$ 684,59 (seicentos e oitenta e quatro reais e cin-
quenta e nove centavos) acrescido de correcao monetaria pela
variacao do INPC, mais juros de mora a razao de 6% ao ano,
em dezembro de 2002 ( data da apuracao, art. 1062 CC/1916) e
1% a partir de janeiro de 2003 ( art. 406, NCC), porque decor-
rente de ato ilicito, na forma do art. 398, do Codigo Civil e
Sumula 54/STJ. Julgo, outrossim, improcedente o pedido inde-
nizatorio por dano extrapatrimonial. Como consectario da su-
cumbencia, condeno a re ao pagamento de 75% ( setenta e cin-
co) das custas e despesas processuais e honorarios advocatici-
os a favor do patrono do autor, que considerando o zelo do
profissional, o trabalho e tempo exigidos para o deslinde da
cuasa, no valor de R$1.000,00 corrigido monetariamente, se-
gundo o criterio da Sumula 14/STJ. Condeno o autor, outros-
sim, ao pagamento das custas processuais remanescentes ( 25%)
e dos honorarios advocaticios ao patrono da parte ex adversa,
que, levando em conta os criterios acima enunciados arbitro
em R$ 1.000,00 ( hum mil reais). Os honorarios, ate onde se
equivalerem, deverao ser compensados. P.R.I. -F- Adv. CAR-
LOS ROBERTO STEUCK, JULIANO LONGO ROMAO,
DANIELE PIMENTEL DOS SANTOS, ALEXEY GASTAO
CONSELVAN e LUIZ GUSTAVO FRAXINO-

374.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-938/2003-
GIRO COMERCIO DE PNEUS LTDA x CARGESSO TRANS-
PORTES RODOVIARIOS LTDA -Certifico que em cumprimen-
to a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para publica-
cao, a fim de intimar a exequente para, no prazo de cinco dias,
se manifestar sobre o interesse no prosseguimento da acao, ci-
ente de que apos o decurso do prazo sem manifestacao, os au-
tos serao encaminhados ao arquivo provisorio. -F- Adv. RO-
BERTO CARLOS MORESCHI-

375.-SUMARIA DE COBRANCA-985/2003-CONJUNTO
HABITACIONAL JARDIM NOVA EUROPA I x ELAINE
CRISTINA LOUREIRO e outros -Certifico que em cumprimento
a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para publicacao,
a fim de intimar o autor para, no prazo de cinco dias, se mani-
festar sobre a devolucao da carta para citacao do reu, com a
informacao de que o mesmo estava ausente. -F- Adv. LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ,CRISTINA KAKAWA e RICAR-
DO MAGNO QUADROS-

376.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-992/2003-HSBC
BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO x MARE TEREZI-
NHA PETELA -Certifico que em cumprimento a PORTARIA
01/2003, encaminho estes autos para publicacao, a fim de inti-
mar o autor para se manifestar, no prazo de cinco dias, face o
decurso do prazo de suspensao do processo. -F- Adv. TONI
MENDES DE OLIVEIRA, ERIKA HIKISHIMA FRAGA e
WILLIAN ESPERIDIAO DAVID-

377.-ALVARA JUDICIAL-993/2003-NADIR ROCHA PALA-
MAR x - Julgo boas e prestadas as contas. Arquivem-se os pre-
sentes autos com as baixas devidas. -F- Adv. ANTONIO AU-
GUSTO CASTANHEIRA NEIA-

378.-USUCAPIAO-994/2003-GILMA STECANELLA e outros
x MARIO NOVELLI BARESE e outros- De-se vista dos autos
ao Ministerio Publico. -F- Adv.JOELCIO SANTOS MADU-
REIRA e JONNY JEFERSON S. MADUREIRA-

379.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1012/2003-
BANCO BRADESCO S/A x HELIO RESNIK e outros- Ante
ao contido na peticao de fls. 49 e o decurso do prazo de noven-
ta dias solicitado na referida peticao, manifeste-se o exequen-
te, no prazo de cinco dias, sobre o prosseguimento da acao,
requerendo o que entender de direito. -F- Adv. DANIEL HA-
CHEM e REINALDO EMILIO AMADEU HACHEM-

380.-REINTEGRACAO DE POSSE-1023/2003-VOLKSWA-
GEN LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x CEL-
SO MICHEL WENDLER -Certifico que em cumprimento a
PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para publicacao, a
fim de intimar a exequente para se manifestar, no prazo de cin-
co dias, sore o recolhimento do mandado expedido em virtude
do nao pagamento das diligencias do Oficial de Justica. -eAdv.
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA, OKSANDRO
OSDIVAL GONCALVES e NOEL GARCEZ FRANCA JUNI-
OR-

381.-EMBARGOS A EXECUCAO-1040/2003-SILVANO LEO
FETTER x PLM EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA -Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003,
encaminho estes autos para publicacao, a fim de “intimar o
embargante para, no prazo de cinco dias, se manifestar face o
retorno dos autos. -F- Adv. EDUARDO JOSE GUASTINI
ROCHA, AMAZONAS FRANCISCO DO AMARAL, GILBER-
TO LUIZ DO AMARAL, RENATO OLIVEIRA DE AZEVE-
DO e PABLO ANDREZ PINHEIRO GUBERT-

382.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1050/2003-
ARAUCARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C
LTDA x CLAUDIO ROGERIO VELOZO -Certifico que em
cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para
publicacao, a fim de intimar o autor para, no prazo de cinco
dias, dizer se tem interesse na execucao das verbas de sucum-
bencia e, caso positivo deve juntar aos autos demonstrativo atu-
alizado do debito, na forma do art. 604 do CPC. -F- Adv. JOSE
HIPOLITO XAVIER DA SILVA-

383.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1075/2003-
ALCEU BREDA E CIA LTDA x MARLON ANDERSON SA-
BATKE -Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003,
encaminho estes autos para publicacao, a fim de intimar a exe-
quente para se manifestar, no prazo de cinco dias, sobre o reco-
lhimento do mandado expedido em virtude do nao pagamento
das diligencias do oficial de justica. -eAdv. SERGIO LUIZ
FERNANDES-

384.-IMISSAO DE POSSE-1089/2003-BANCO BANESTADO
S/A x JOSIANE VERGARA ALANIS- Defiro o pedido de fl.
82. Expeca-se edital na forma requerida. Custas de edital no
valor de R$ 7,00. -F- Adv.PAULO ROBERTO BARBIERI e
LEONEL TREVISAN JUNIOR-

385.-INDENIZACAO-1122/2003-ERINTO LEVI x ITAU-
CARD ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO-
Face o decurso do prazo sem manifestacao, presume-se que o
autor nao tem interesse na execucao da sentenca. Arquivem-
se.-j-Adv. JULIO MITSUE FUJIKI, ROLAND KLASSEN,
NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR, OKSANDRO OSDIVAL
GONCALVES e ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA-

386.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1123/2003-JUANA HELE-
NA COLMAN x DENIR GUANDALINI -Certifico que em
cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para
publicacao, a fim de intimar a embargante para, no prazo de
cinco dias, comparecer em Cartorio e proceder o pagamento
das diligencias do Oficial de Justica para o devido cumprimen-
to do mandado para intimacao do embargado. Custas no valor
de R$ 40,00. -F- Adv. JOAO MARTINS,JOSE DO CARMO
BADARO, JORGE CLARO BADARO, MARCIA SEVERINA
BADARO, RUTH COATTI, LUCIANA REGINA DOS REIS,
THAISA JAQUELINE VROBLEWSKI, TIHANA GUIMARA-
ES PESSOA, ALAN ALBERTO DE SOUSA e JUCELIA CA-
TARINA B CABRAL-

387.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1124/2003-SER-
VOPA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x
JOSE DA SILVA-Informe o autor, no prazo de cinco dias, quanto
ao julgamento do agravo de instrumento e seu interesse na exe-
cucao do acordo. -eAdv. GABRIEL ANTONIO H. N. DE LIMA
FILHO e JORGE DURVAL DA SILVA-

388.-ACAO MONITORIA-1128/2003-RENATO DE CASTRO
CAMPOS x LEMOS DANOVA ENGENHARIA EMP. LTDA -
Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encami-
nho estes autos para publicacao, a fim de intimar o exequente
para se manifestar, no prazo de cinco dias, sobre o recolhimen-
to do mandado expedido em virtude do nao pagamento das di-
ligencias do Oficial de Justica. -eAdv. CLAUDINEIA VELO-
SO DA SILVA e ADILSON SIQUEIRA DA SILVA-

389.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1130/2003-JA-
MARI ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x
NEY DA NOBREGA RIBAS -Certifico que em cumprimento a
PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para publicacao, a
fim de intimar o autor para, no prazo de cinco dias, dizer se tem
interesse na execucao das verbas de sucumbencia e, caso posi-
tivo deve apresentar demonstrativo atualizado do debito, na
forma do art. 604 do CPC. -F- Adv. JACKSON RENE AN-
DRADE GOMES e RAFFAEL SILVA CAPOTE-

390.-SUMARIA DE COBRANCA-1136/2003-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL PINUS x LUCIMARA GON-
CALVES DA SILVA -Certifico que em cumprimento a POR-
TARIA 01/2003, encaminho estes autos para publicacao, a fim
de intimar novamente o autor para, no prazo de cinco dias,
dizer se tem interesse no prosseguimento do feito. -F- Adv.
ANTONIO EMERSON MARTINS-

391.-INVENTARIO-1145/2003-ARISTEU ANTONIO SILVA
e outros x - Decorrido o prazo definido nos autos em apenso,
de-se vista dos autos a Fazenda Publica. Apos, vista ao Minis-
terio Publico. -F- Adv. GABRIEL DOS SANTOS CAMARGO-

392.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1164/2003-
BANCO BRADESCO S/A x GIANCARLO ROCKENBACH -
Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encami-
nho estes autos para publicacao, a fim de intimar o exequente
para, no prazo de cinco dias, se manifestar sobre interesse no
prosseguimento da acao, ante ao decurso do prazo de suspen-
sao do processo. -F- Adv. MURILO CELSO FERRI, EMANU-
EL VITOR CANEDO DA SILVA, IGUACIMIR GONCALVES
FRANCO, JULIANO MICHELS FRANCO, SIMARA ZONTA
e PAULO CESAR HERTT GRANDE-

393.-DECL DE INEX.DE TIT.C/C PER.D-1180/2003-MAKRO
ATACADISTA S.A. x EMPRESA AUXILIAR DE SEGURAN-
CA LTDA -Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/
2003, encaminho estes autos para publicacao, a fim de intimar
a re para, no prazo de cinco dias, comparecer em cartorio e
proceder o pagamento das diligencias do Oficial de Justica,
para devido cumprimento do mandado de intimacao de suas
testemunhas. Custas no valor de R$40,00. -F- Adv. ROBERTO
TRIGUEIRO FONTES, FABIO DE POSSIDIO EGASHIRA,
GERMANO DE SORDI BATISTA, FABIO HENRIQUE CA-
TAO DE OLIVEIRA, ANESIO KOWALSKI e JOSE ANTO-
NIO DE FREITAS-

394.-ORD.DE REV.CONTR.C/TUT.ANTEC.-1192/2003-JAR-
BAS ACIOLY LINDOSO x ABN AMRO REAL S/A -Certifico
que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes
autos para publicacao, a fim de intimar novamente o autor para,
no prazo de cinco dias, proceder o deposito dos honorarios
periciais, no valor de R$ 800,00.-j-Adv. ELIZEU ANTONIO
MACIEL e LUIZ FERNANDO DIETRICH-

395.-REVISAO DE CONTRATO-1205/2003-VALTER CLAI-
DE TAGLIAFERRO x BANCO CONTINENTAL S/A e outros-
Intime-se novamente o autor, na pessoa de sua procuradora para,
no prazo de cinco dias, proceder o pagamento das custas pro-
cessuais. -eAdv. ANDREZZA MARIA BELTONI, JURACY
ROSA GOIVINHO, FERNANDA SILVEIRA GONCALVES,
SIMONE NISGOSKI, KARINE CRISTINA DA COSTA e
ALESSANDRA CORDEIRO STABACH-

396.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1252/2003-BAN-
CO VOLKSWAGEN S/A x JAISON FUJITA -Certifico que em
cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para
publicacao, a fim de intimar o autor para, no prazo de cinco
dias, dizer se tem interesse no prosseguimento do feito e, caso
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positivo deve proceder o pagamento das custas do Contador
Judicial, no valor de R$20,67. -F- Adv. ARISTIDES ALBER-
TO TIZZOT FRANCA, OKSANDRO OSDIVAL GONCAL-
VES, NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR e PAULO JOSE
GOZZO-

397.-ALVARA JUDICIAL-1286/2003-DARLENE APARECI-
DA PONTES BURIN e outros x -Considerando o contido no
parecer do representante do Ministerio Publico, expeca-se al-
vara conforme requerido. Apos, arquivem-se os presentes au-
tos com as baixas devidas. Intime-se para retirar o alvara. -
eAdv. LEOMIR BINHARA DE MELLO e LETICIA DANIE-
LE M. DE MELLO LIMA-

398.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1308/2003-LI-
SETE DE SOUZA x MARIA JUREMA DE SOUZA e outros-
Certifique-se da remessa a este juizo, por conexao, e preven-
cao, da Acao Declaratoria de Inexigibilidade de valores cobra-
dos, que se encontra em apenso. A seguir, expeca-se mandado
de penhora dos direitos fiduciarios sobre o veiculo apontado as
fls. 49, intimando-se os executados do prazo para interposicao
de embargos. Custas do Oficial de justica no valor de R$ 140,00.
-F- Adv. WILSON CARLOS PASSOS BARBOZA, LUIZ AL-
FREDO RODRIGUES FARIAS JR, CHRISTIAN DA SILVA
BORTOLOTTO e ALEXANDRE FIDALSKI-

399.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1316/2003-BAN-
CO BRADESCO S/A x LUCIANE BERTOLDI PROENCA -
Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encami-
nho estes autos para publicacao, a fim de intimar novamente os
procuradores NELSON PASCHOALOTTO e CRISTIANE V
N SALVATICO para, no prazo de cinco dias, comparecerem
em Cartorio e assinar a peticao de fls. 30/31.-j-Adv. NELSON
PASCHOALOTTO e ERIC GARMES DE OLIVEIRA-

400.-ARROLAMENTO-1332/2003-ISAURA SALVARO BA-
RONI x ILDEFONSO BARONI- 1. Considerando-se que as
partes sao maiores e capazes, e porque presentes os requisitos
legais, estando nos autos certidoes negativas expedidas pela
Fazenda Publica, em seus tres niveis, homologo a partilha, con-
tida no presente arrolamento do ESPOLIO DE ILDEFONSO
BARONI, atribuindo aos nela contemplados os respectivos
quinhoes, ressalvando eventuais erros, omissoes e direitos de
terceiros, cabendo ao fisco verificar a incidencia de tributos
sobre eventuais excessos de legitima. 2. Observada a norma
contida no õ do art. 1.031/CPC, expeca-se formal de partilha
com os requisitos do art. 1.027/CPC, do mesmo Diploma Le-
gal. Custas ex vi legis. P.R.I. -F- Adv. FABIANO LUIZ SEGA-
TO-

401.-EMBARGOS A EXECUCAO-1352/2003-SABEMI SE-
GURADORA S/A x STANISLAWA WANDZIUK- Manifestem-
se a partes sobre a proposta de honorarios apresentados pelo
Perito. Prazo de ate dez dias. -F- Adv. CLAUDIO JERONIMO
C. FERREIRA, EVERTON LUIS MAZZOCHI, DEBORA
BOSAK DE REZENDE, ELIZANGELA DE OLIVEIRA,
SCHEILA GRABIN LIMBERGER, SILVIA AURELIO BAL-
DISSERA, HOMERO BELLINI JUNIOR, AUREO VINHOTI,
FILIPE ALVES DA MOTA e CARLOS FREDERICO REINA
COUTINHO-

402.-BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-1355/2003-BV
FINANCEIRA S/A CRED.FINANC.E INVESTIMENTO x
VANESSA MERILI PEREIRA -Certifico que em cumprimento
a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para publicacao,
a fim de intimar o autor, para no prazo de cinco dias, dizer se
tem interesse no prosseguimento do feito e, caso positivo, deve
se manifestar sobre a nao citacao do reu. -F- Adv. ROSIANE
APARECIDA MARTINEZ-

403.-SUMARIA DE COBRANCA C/TUTELA-1363/2003-
SOCIEDADE PARANAENSE DE CULTURA (SPC) e outros
x SULINA SEGURADORA S/A -Certifico que em cumprimen-
to a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para publica-
cao, a fim de notificar o perito nomeado em fls. 1206, do depo-
sito de seus honorarios a fim de dar inicio a pericia. -F- Adv.
ERALDO LUIZ KUSTER, JEFFERSON RENATO ROSOLEM
ZANETI, BENEDITO DE ANDRADE RIBEIRO, JORGE PI-
RES DE CAMARGO ELIAS, ROBERTO JOSE MINERVINO,
MARCOS JOSE ABBUD, FABIO HENRIQUE PIRES DE T
ELIAS, SERGIO BERMUDES, MARCELO LOPES, FABRI-
CIO ROCHA e EDUARDO ALBERTO MARQUES VIR-
MOND-

404.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1369/2003-
HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x JORGE
JOACIR PEREIRA BARBOSA -Certifico que em cumprimen-
to a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para publica-
cao, a fim de “intimar o autor para, no prazo de cinco dias,
dizer se tem interesse na execucao das verbas de sucumbencia
e, caso positivo deve apresentar demonstrativo atualizado do
debito, na forma do art. 604 do CPC. -j -Adv. GUSTAVO SAL-
DANHA SUCHY, JANAINA GIOZZA AVILA e CRISTIAN-
NE SACCAB ZARZUR-

405.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1373/2003-DORALINA
LOVATO TESCK x LIBORIO ADEMAR ECKERT- No prazo
comum de dez dias, manifestem-se as partes indicando a possi-
bilidade de transacao em audiencia e, alternaivamente sobre a
producao de provas, justificando para cada modalidade de meio
probatorio o ponto controvertido que se pretende elucidar.Int. -
F- Adv. WALDEMAR DE ARAUJO FILHO, RUBENS NEL-
SON CUNHA, EDUARDO MAURICIO DA SILVA SOUZA e
ENIO ROBERTO MURARA-

406.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1389/2003-JANETE
LEMES DA FONSECA x SERVICO SOCIAL DO COMER-
CIO - SESC -Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/
2003, encaminho estes autos para publicacao, a fim de intimar
novamente o perito nomeado em fls. 456, para dizer sobre a
aceitacao do encargo, no prazo de cinco dias. -F- Adv. CLO-
VIS MOTTIN, IRINEU PALMA PEREIRA, JUAREZ BOR-
TOLI, VITAL CASSOL DA ROCHA, RUBENS EDMUNDO

REQUIAO, ANA CLAUDIA TAVARES REQUIAO e JOAO
CARLOS REQUIAO-

407.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1392/2003-
A.B.ADMINISTRACAO DE SERVICOS LTDA x AGUIA
DOURADA SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA -Certifico
que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes
autos para publicacao, a fim de intimar o exequente para se
manifestar, no prazo de cinco dias, sobre o recolhimento do
mandado expedido em virtude do nao pagamento das diligenci-
as do Oficial de Justica. -eAdv. REYNALDO ESTEVES-

408.-DEMOLITORIA-1411/2003-CONDOMINIO CONJUN-
TO GONCALVES x LUIZ CARLOS DE CAMARGO GON-
CALVES -Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/
2003, encaminho estes autos para publicacao, a fim de intimar
novamente o perito nomeado em fls. 208 para, no prazo de
cinco dias, se manifestar informando sobre a aceitacao do en-
cargo, conforme determinado no referido despacho.-j-Adv.
ANGELA RIBEIRO VILLATORE e ILIANE MARIA COU-
RA-

409.-CURATELA-1481/2003-EDILENE MARIS ROSA x
ORESTES ROSA DE OLIVEIRA -Certifico que em cumpri-
mento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para pu-
blicacao, a fim de intimar novamente a autora para se manifes-
tar, no prazo de cinco dias, requerendo o que for de seu interes-
se. -F- Adv. SERGIO BATISTA HENRICHS, JULIO CESAR
HENRICHS, LAURI JOAO ZAMBONI e LEANDRO ZAM-
BONI-

410.-ALVARA JUDICIAL-1493/2003-TEREZINHA APARECI-
DA RIBEIRO x -Reitere-se o oficio de fls. 40. Prazo para res-
posta de dez dias. Custas do oficio no valor de R$ 8.00. -eAdv.
JOEL ROCHA PEREIRA MAGALHAES e DGAMAR HER-
NANDES-

411.-INVENTARIO-1504/2003-TANIA MARA DA CONCEI-
CAO MACHADO SHIMIZU x PAULO SHIMIZU-Sobre o
contido no parecer ministerial de fls. 68/69, manifeste-se a in-
ventariante, no prazo de cinco dias. -eAdv. ANDRE LUIZ PEN-
TEADO BUENO-

412.-ALVARA JUDICIAL-1522/2003-ALAN JHEISON DE
ALMEIDA FAGUNDES e outros x - Sobre o contido no pare-
cer do representante do Ministerio Publico, manifeste-se a in-
ventariante, no prazo de cinco dias, devendo os autos permane-
cer em cartorio, face o contido no despacho proferido nos au-
tos em apenso. -F- Adv. GISLAINE HERNANDES
CORTES,JULIANA MINELA, JULIANA CECILIA ARAUJO
DE S RIBEIRO, LAURO ARTHUR G DE SA RIBEIRO, PAU-
LA ROBERTA PIRES, IVAN SECCON PAROLIN FILHO e
MARISTELA ZIEMER DA CRUZ-

413.-INTERDICAO-1528/2003-CONRADO TIRIBA ESSER x
WALDEMAR SOARES TIRIBA- Considerando o falecimento
do interditando, julgo extinta a acao, com fundamento no art.
267, VI do CPC, ficando consequentemente, revogada a tutela
antecipada deferida. Recolha-se o termo de tutela provisoria
que se encontra em poder do autor. Custas ex vi legis, pelo
autor, de exigibilidade condicionada a verificacao da hipotese
contemplada pela art. 12 da Lei 1.050/60. -F-
Adv.ALEXANDRE GONCALVES RIBAS e SERGIO PRU-
DENTE DA SILVA-

414.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1543/2003-
BANCO DO BRASIL S/A x GODOI & FILHA LTDA - ME -
Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encami-
nho estes autos para publicacao, a fim de intimar o exequente
para se manifestar, no prazo de cinco dias, sobre o recolhimen-
to do mandado expedido em virtude do nao pagamento das di-
ligencias do oficial de justica. -eAdv. VANIA DE FATIMA
CESAR LUIZ CARTA e SILVANA APARECIDA CEZAR PON-
TE-

415.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-1544/2003-MAR-
CIO LUIZ FONSECA x BANCO ALVORADA S/A. -Certifico
que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes
autos para publicacao, a fim de intimar novamente o perito para,
no prazo de cinco dias, informar nos autos, se aceita o encargo
e, caso positivo, deve apresentar proposta de honorarios. -F-
Adv. TASSIANA MARA CASTILHO, DANIEL HACHEM,
REINALDO EMILIO AMADEU HACHEM, DENIO LEITE
NOVAES JR, CARLOS LEAL SZCZEPANSKI JUNIOR,
EVANDRO LUIS PEZOTI, JOAO LEONEL ANTOCHESKI,
CARINA PESCAROLO, LEILA CRISTINA ROJAS GAVILAN
VERA, RODRIGO THOMAZINHO COMAR e SANDRA
MENEGHINI DE OLIVEIRA-

416.-DESPEJO-1554/2003-MOYSES LEAO KULISCH x
JOAO JACINTO ANDRETTA-Manifeste-se o autor, sobre o
contido na certidao do Oficial de Justica, requerendo o que for
de seu interesse. -eAdv. LUIZ CARLOS J. ARBUGERI FILHO
e MARILDA DE JESUS D’AVILA-

417.-ORDINARIA DE COBRANCA-1560/2003-CISFRAMA-
COM.E IND. DE MADEIRAS SAO FRANCISCO LTDA x
MFP OF OREGON INC.- Manifeste-se a parte autora no prazo
de dez dias, sobre a contestacao apresentada pela requerida. -
F- Adv. WILSON J. ANDERSEN BALLAO, EDUARDO TEI-
XEIRA SILVEIRA, GUSTAVO ALMEIDA DE ALMEIDA,
FREDERICO RICARDO DE R LOURENCO, ANDRE LUIZ
BETTEGA D’AVILA e CAROLINE ASSUNTA SCHMIDT-

418.-SUM.DE REVISAO DE CONT C/ TUT-1564/2003-AR-
GOVIA CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA x
BANCO ITAU S/A -Certifico que em cumprimento a PORTA-
RIA 01/2003, encaminho estes autos para publicacao, a fim de
intimar o autor para, no prazo de cinco dias, dizer se tem inte-
resse no prosseguimento do feito e, caso positivo deve dar cum-
primento ao determinado no despacho de fls. 56. -F- Adv. ALE-
XANDRE CHEMIM,PATRICIA CHEMIM, DANIEL HA-
CHEM e REINALDO EMILIO AMADEU HACHEM-

419.-REPETICAO DE INDEBITO-1565/2003-LUIZ GABRI-
EL POPPLADE CERCAL x BANCO ITAU S.A CREDITO
IMOBILIARIO -Certifico que em cumprimento a PORTARIA
01/2003, encaminho estes autos para publicacao, a fim de inti-
mar o reu para, no prazo de cinco dias, proceder o deposito do
restante dos honorarios periciais, conforme requerido em fls.
205. -F-Adv. LEVI ROCHA, DALTON ANTONIO SCHULTZ
GABARDO, ALEXANDRE TORRES VEDANA e TATIANA
KALKO-

420.-USUCAPIAO-1577/2003-NEUZA MARIA MATTOS x
BB FINANCEIRA S/A-CRED. FINANC. E INVESTIMENTO
e outros -Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003,
encaminho estes autos para publicacao, a fim de intimar a re
denunciante para se manifestar sobre o recolhimento do man-
dado expedido em virtude do nao pagamento das diligencias do
Oficial de Justica. -eAdv. LUCIMARA DOEGE, ARTUR PE-
REIRA ALVES JUNIOR e WASHINGTON YAMANE-

421.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1578/2003-BAN-
CO LLOYDS TSB S/A x EDISON LUIZ DIAS BATISTA -Cer-
tifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho
estes autos para publicacao, a fim de intimar o autor para se
manifestar, no prazo de cinco dias, sobre o nao recolhimento
do mandado expedido em virtude do nao pagamento das dili-
gencias do Oficial de Justica. -eAdv. ANDRE LUIZ BAUML
TESSER-

422.-ARROLAMENTO-1589/2003-NEUSA DE ALBUQUER-
QUE CARNEIRO e outros x AYRTON ALBERGE CARNEI-
RO-Intime-se a inventariante para que, no prazo de cinco dias,
informe se cumpriu o disposto no art. 1031, õ 2º do CPC (paga-
mento dos tributos). Apos, com a manifestacao, de-se vista dos
autos a Fazenda Publica. -eAdv. EDGAR STOSKI DE ALBU-
QUERQUE-

423.-INTERDICAO-14/2004-MERCEDES E. DO PILAR x
JURANDIR BRITO DE MEIRA-Adv. JOSE RODRIGUES DA
SILVA, MARIO JOSE DALCANALE e JUCELIA DO ROCIO
BARON-

424.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-30/2004-BANCO
FINASA S/A x GABRIEL XAVIER DA SILVA -Certifico que
em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes au-
tos para publicacao, a fim de intimar o autor para se manifes-
tar, no prazo de cinco dias, sobre o recolhimento do mandado
expedido em virtude do nao pagamento das diligencias do Ofi-
cial de Justica. -eAdv. ANDRE LUIZ BAUML TESSER-

425.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-69/2004-HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x ANELI SOA-
RES DE ARAUJO CRUZ -Certifico que em cumprimento a
PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para publicacao, a
fim de intimar o autor para se manifestar, no prazo de cinco
dias, sobre o recolhimento do mandado expedido em virtude
do nao pagamento das diligencias do Oficial de Justica. -eAdv.
MIEKO ITO e TONI MENDES DE OLIVEIRA-

426.-SUMARIA DE COBRANCA-102/2004-AGENCIA DE
CORREIOS FRANQUEADA AHU LTDA x ARTE SUL CO-
MERCIO DE OBJETOS E OBRAS DE ARTE LTDA -Certifi-
co que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho es-
tes autos para publicacao, a fim de intimar novamente o autor
para, no prazo de cinco dias, dizer se tem interesse no prosse-
guimento do feito. -F- Adv. LINEU FERNANDO SILVERIO-

427.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-116/2004-AR-
NALDO LOBO MIRO x JOSIMERE MAURICIO MEIRA e
outros -Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003,
encaminho estes autos para publicacao, a fim de intimar o exe-
quente para, no prazo de cinco dias, se manifestar sobre o pros-
seguimento da acao, mormente em face do contido na certidao
do Oficial de Justica ( fls. 29). -F- Adv. MARCELO BOM DOS
SANTOS-

428.-INDENIZACAO DANO MORAL MATERI-125/2004-
JONAS ANTONIO DA SILVA x SERASA - CENTRALIZA-
CAO DE SERVICOS DOS BANCOS S/A-O autor pugna pelo
julgamento antecipado (fls. 1331). A requerida por sua vez re-
quereu como producao de prova, a expedicao de oficio ao Ban-
co do Estado de Sao Paulo, para que informe sobre a existencia
e subsistencia de anotacoes e exclusoes em nome do autor.
Defiro o pedido formulado pela requerida em fls. 1337/1338,
oficie-se na forma requerida. Com a resposta do oficio, mani-
festem-se as partes, no prazo comum de cinco dias. Apos, em
nada sendo requerido, voltem os autos conclusos para senten-
ca. Custas do oficio no valor de R$ 8,00. -eAdv. EDILSON
GALDINO VILELA DE SOUZA, JOAO NICOLAU, SELMA
LIRIO SEVERI e FERNANDO SACCO NETO-

429.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-128/2004-BAN-
CO FIAT S/A x CICERO MOREIRA GOMES -Certifico que
em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes au-
tos para publicacao, a fim de intimar o autor para se manifes-
tar, no prazo de cinco dias, sobre o recolhimento do mandado
expedido em virtude do nao pagamento das diligencias do Ofi-
cial de Justica. -eAdv. KARINE CRISTINA DA COSTA-

430.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-152/2004-
CRED MASKY FOMENTO MERCANTIL LTDA x FRIAR
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA -Em cumprimen-
to a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para publica-
cao a fim de intimar a exequente para, no prazo de cinco dias,
se manifestar sobre o prosseguimento da acao, requerendo o
que for de seu interesse.-j-Adv. MAURICIO SPRENGER NA-
TIVIDADE, LUIZ ANTONIO CARVALHO DE JULIO e MAR-
CIA FERREIRA DOS SANTOS-

431.-DESPEJO’FALTA PAGAMENTO-169/2004-FRANCIS-
CO FERRO x MARIA TEREZINHA LIMA DE MELO DO
CARMO e outros-Reitere-se o oficio de fls. 78, nele tambem
solicitando informacoes sobre eventual deposito judicial de alu-
gueres. Custas do oficio no valor de R$ 8.00. -eAdv. SIDNEY

MARCOS MIRANDA, IVONE STRUCK e ANTONIO AU-
GUSTO BOZZI FERREIRA-

432.-CAUTELAR DE ARRESTO-184/2004-PONTO VISUAL
PROPAGANDA S/C LTDA x PROVIS PROPAGANDA VISU-
AL LTDA- Os presentes autos restaram extintos, ante ao acor-
do formalizado pelas partes e homologado atraves de sentenca
de fls. 272 da Acao Monitoria. Portanto, expeca-se oficio ao
DETRAN/SP ( fls. 101 destes autos) solicitando o desbloqueio
dos veiculos, conforme requerido em fls. 126. Apos, arquivem-
se os presentes autos bem como, a Acao Monitoria, com as
baixas devidas. Custas de oficio no valor de R$ 8,00. -F- Adv.
ANDREYA DE BORTOLI, SIMONE ZONARI LETCHA-
COSKI, JOAO CASILLO, EDUARDO CASILLO JARDIM,
SIMONE PACHECO DE OLIVEIRA, PATRICIA CASILLO e
CARLA BARUSSO MEDAGLIA HAESBAERT-

433.-INTERDICAO-196/2004-MARIA ALVINA CHAVES
BARBOSA x VANDERLEIA DE MELOS -Certifico que em
cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para
publicacao, a fim de intimar a autora para se manifestar, no
prazo de cinco dias, sobre o contido no parecer do representan-
te do Ministerio Publico. -eAdv. JORAN PINTO RIBEIRO e
ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA-

434.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-200/2004-PER-
DIGAO AGROINDUSTRIAL S.A. x MERIDIONAL PHAR-
MA LAB. LTDA-Face o decurso do prazo sem oposicao de
embargos, manifeste-se a exequente, em cinco dias, requeren-
do o que for de seu interesse. -eAdv. ROSIMEIRI GOMES
BASILIO, ERIKA PAULA DE CAMPOS, RENATO OLIVEI-
RA DE AZEVEDO, AMAZONAS FRANCISCO DO AMA-
RAL, GILBERTO LUIZ DO AMARAL, RENATO OLIVEIRA
DE AZEVEDO, FABIO DA SILVA MUINOS, LETICIA MARY
FERNADES DO AMARAL e JULIANA ANDRESSA PAESE-

435.-ACAO MONITORIA-203/2004-BANCO CNH CAPITAL
S.A x IZIDIO JOVINO EDUARDO -Certifico que em cumpri-
mento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para pu-
blicacao, a fim de intimar o autor para, no prazo de cinco dias,
se manifestar sobre o contido no oficio recebido do Juizo De-
precado.-j-Adv. FERNANDO JOSE BONATTO e SADI BO-
NATTO-

436.-ALVARA JUDICIAL-211/2004-VERONICA BRANCO e
outros x -Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003,
encaminho estes autos para publicacao, a fim de intimar a au-
tora, para no prazo de cinco dias, prestar contas, conforme re-
querido pelo Representante do Ministerio Publico. -F- Adv.
LUCIA REGINA BRANCO-

437.-SUMARIA DE COBRANCA-230/2004-RESIDENCIAL
BELLA VISTA x MC CONSTRUCOES CIVIS LTDA -Certifi-
co que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho es-
tes autos para publicacao, a fim de intimar o autor para, no
prazo de cinco dias, dizer se tem interesse no prosseguimento
do feito e, caso positivo deve se manifestar sobre a nao realiza-
cao da audiencia. -F- Adv. EMERSON LUIZ VELLO e LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ-

438.-CAUT.DE SUST.DE PROT.C/C LIM.-246/2004-WILLI-
AM NOEL PLOSZAJ x BANCO BRADESCO S/A-Face o de-
curso do prazo sem manifestacao do reu, presume-se que o
mesmo nao tem interesse na execucao das verbas de sucum-
bencia. Portanto, arquivem-se os presentes autos com as baixas
devidas. -eAdv. OSNIR MAYER, KATIA REGINA ROCHA
RAMOS, RENATA REBELO LIMA, JOAO LEONEL ANTO-
CHESKI, EVANDRO LUIS PEZOTI, CARLOS LEAL DENIO
LEITE NOVAES JR, SANDRA MENEGHINI DE OLIVEIRA,
RODRIGO THOMAZINHO COMAR e LEILA CRISTINA
ROJAS GAVILAN VERA-

439.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-256/2004-OMNI
S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x
EDEVILSON XAVIER -Certifico que em cumprimento a POR-
TARIA 01/2003, encaminho estes autos para publicacao, a fim
de intimar o autor para, no prazo de cinco dias, dizer se tem
interesse no prossegumento do feito e, caso positivo deve se
manifestar sobre o contido na certidao do Oficial de justica. -
F- Adv. NEUSA MARIA CANDIDO, SEBASTIAO MIRAN-
DA PRADO, ERICO SODRE QUIRINO FERREIRA e
EDUARDO PENA DE MOURA FRANCA-

440.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-257/2004-BAN-
CO LLOYDS TSB S/A x LUIZ CARLOS DE LIMA FRANCA
-Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, enca-
minho estes autos para publicacao, a fim de intimar o autor
para se manifestar, no prazo de cinco dias, sobre o recolhimen-
to do mandado expedido em virtude do nao pagamento das di-
ligencias do oficial de justica. -eAdv. CERES EMILIA GU-
BERT DEMOGALSKI-

441.-SUM DECL NUL TIT C/INDEN. TUT-259/2004-VERA
SONIA GUIMARAES x HB FOMENTO MERCANTIL LTDA
e outros -Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003,
encaminho estes autos para publicacao, a fim de intimar o au-
tor para se manifestar, no prazo de cinco dias, requerendo o
que for do seu interesse.-j-Adv. FREDERICH MARK ROSA
SANTOS, CLEDERBAL ATILA DE ALMEIDA e CLAUDI-
NEI DOMBROSKI-

442.-NOTIFICACAO-265/2004-EICON AUDITORIA CON-
SULTORIA LTDA x DATAPROM EQUIP.E SERVICOS DE
INF.INDUSTRIAL LTDA- Intime-se novamente o requerente
para comparecer em Cartorio e retirar os autos de Notificacao.
-F-Adv. MAURICIO ANDRADE DO VALE, ALINE CRISTI-
NA MOREIRA SEEMANN e MARCIO AMATO-

443.-BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-281/2004-BAN-
CO BNL DO BRASIL S.A x FABIO LUIZ MOREIRA MAI-
NARDES- Tendo em vista que o reu foi citado por hora certa,
de-se vista dos autos a Curadora Especial. -F- Adv. NEUSA
MARIA CANDIDO, SEBASTIAO MIRANDA PRADO, ERI-
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CO SODRE QUIRINO FERREIRA, EDUARDO PENA DE
MOURA FRANCA e TATIANE ACHCAR-

444.-ARROLAMENTO-293/2004-LORENA SUELI NICOLE-
TI x JOSE CARLOS COSTA DA SILVA- Considerando o de-
curso do prazo indicado em edital, sem que houvesse manifes-
tacao posterior, de-se vista a Curadora Especial. F- Adv. MAR-
CO AURELIO GONCALVES NOGUEIRA-

445.-BUSCA E APREENSAO C/ PED. DE-304/2004-BANCO
VOLKSWAGEN S.A (CURITIBA) x IVETE CLARA ZUFFO
-Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, enca-
minho estes autos para publicacao, a fim de intimar o autor
para se manifestar, no prazo de cinco dias, sobre o recolhimen-
to do mandado expedido em virtude do nao pagamento das di-
ligencias do oficial de justica. -eAdv. MARCELO TESHEINER
CAVASSANI e CLAUDIA FABIANA GIACOMAZZI-

446.-SUMARIA DE COBRANCA-306/2004-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL VILA VELHA x BERNADETE
DO ROCIO QUADROS -Certifico que em cumprimento a
PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para publicacao, a
fim de intimar o autor para se manifestar, no prazo de cinco
dias, sobre a recolhimento do mandado expedido em virtude do
nao pagamento das diligencias do Oficial de Justica. -F-Adv.
MANOEL ALEXANDRE S.RIBAS-

447.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-314/2004-
FUNDACAO CULTURAL LEONARDO DA VINCI x WALE-
RIA APPEL CAVALHEIRO e outros- Ante ao contido na peti-
cao apresentada pelas partes, informando celebracao de acor-
do, aguarde-se ate agosto/2006, o integral cumprimento. De-
corrido o prazo, deve a exequente informar a este Juizo, a fim
de se homologar o acordo e extinguir a acao. Recolha-se a pre-
catoria e mandado expedidos em fls. 118. -F-Adv. ABELAR-
DO EVANGELISTA DE FARIA e MAURO JUNIOR SERA-
PHIM-

448.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-328/2004-
FUNDACAO CULTURAL LEONARDO DA VINCI x PAULO
HENRIQUE STIER e outros- Intime-se novamente os executa-
dos, via postal para, no prazo de cinco dias, proceder o paga-
mento das custas remanescentes, no valor de R$ 51,80. Despe-
sas postais no valor de R$ 19,00. -F- Adv. MAURO JUNIOR
SERAPHIM e ABELARDO EVANGELISTA DE FARIA-

449.-ARROLAMENTO-331/2004-GIULIANA MARIA DE
ROSSI e outros x MIRCO DE ROSSI -Certifico que em cum-
primento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para
publicacao, a fim de intimar os interessados para, no prazo de
cinco dias, se manifestarem sobre o contido no parecer da Fa-
zenda Publica.-j-Adv. MUNIR ABAGGE, LUCIANA CORDEI-
RO DISTEFANO DE OLIVEIRA e ISIS EMMANUELLE SE-
MIGUEN M. LIMA-

450.-ORD.DE OBRIG.DE FAZER C/C TUT-348/2004-TER-
RASSE ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA x ROSAN-
GELA REGINA DA SILVA- Ante a ausencia de manifestacao,
arquivem-se os presentes autos com as baixas devidas. -F- Adv.
CARLA RODRIGUES THOME DA CUNHA-

451.-BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-351/2004-BAN-
CO DO BRASIL S.A. x EUGENIO LOURENCO DE PAULA-
Tendo em vista que o reu foi citado com hora certa, de-se vista
dos autos a Curadora Especial. -F-Adv. FERNANDO WILSON
ROCHA MARANHAO e ROBERLEI ALDO QUEIROZ-

452.-CAUTELAR SUSP. DE PROTESTO-364/2004-TEA ARI-
ADNA COELHO SILVA ME x POLO NEW INDUSTRIA E
COMERCIO DO VESTUARIO LTDA -Certifico que em cum-
primento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para
publicacao, a fim de intimar novamente o autor para, no prazo
de cinco dias, comparecer em Cartorio e assinar o termo de
caucao de fls. 59.-j-Adv. SERGIO DE LIMA CONTER FILHO,
DAVIS KUNG BRUEL, WAGNER DA MATTA E CALDAS e
CLOVIS PINHEIRO DE SOUZA JUNIOR-

453.-INDENIZACAO-373/2004-ANTONIO ARAUJO CHA-
VES x BRASIL TELECOM S.A -Certifico que em cumprimen-
to a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para publica-
cao, a fim de intimar o autor para, no prazo de cinco dias, se
manifestar sobre a proposta formulada pela re as fls. 172. -F-
Adv. NEY LUIZ PEREIRA, OSVALDO DA CUNHA LAGE,
SERGIO ROBERTO VOSGERAU, ANA PAULA DOMIN-
GUES DOS SANTOS, ALBERTO RODRIGUES ALVES, SIL-
VIANI IWERSON BARONE, SANDRA REGINA RODRI-
GUES, ANA LUCIA RODRIGUES LIMA, JOAO LUIZ SCA-
RAMELLA FILHO, EDILAMAR TEREZINHA PEREIRA
SERRA, REGIS GRITTEM ZULTANSKI, ROGERIO STEI-
NEMANN DUMKE, ERICA FERNANDA RAMOS e ELAI-
NE PATRICIA DA SILVA-

454.-DESPEJO FALTA PAGAM.C/C COBR.-390/2004-NATA-
LIA MARIA WALESKO x SONIA LUIZA ZIMMERMANN -
Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encami-
nho estes autos para publicacao, a fim de intimar o autor para
se manifestar, no prazo de cinco dias, sobre o recolhimento do
mandado expedido em virtude do nao pagamento das diligenci-
as do Oficial de Justica. -Adv. RENE MARIO PACHE-

455.-ORD.OBRIG.FAZER C/PERDAS DANO-409/2004-CON-
DOMINIO DO EDIFICIO JOAO TODESCHINI e outros x
CONDOMINIO DO EDIFICIO DIEGO RIVERA e outros- In-
timem-se as partes sobre a proposta de honorarios apresentada
pelo Sr. Perito, no prazo de cinco dias. -F-Adv. SONNY BRA-
SIL DE CAMPOS GUIMARAES, LEONARDO XAVIER
ROUSSENQ, SCHEILA CAMARGO COELHO TOSIN, AN-
TONIO PELLIZZETTI, JOAO BELMIRO DOS SANTOS e
ALINE ALVES DOS SANTOS GONZALEZ-

456.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-422/2004-LUCIENE
PEREIRA DAMASCENO x BIAVATTI FOMENTO MERCAN-
TIL LTDA- Face o decurso do prazo sem a manifestacao da re,

manifeste-se a autora, em cinco dias, requerendo o que for de
seu interesse. -F- Adv. GEORGIA PFEIFFER, JOANES EVE-
RALDO DE SOUSA, TATYANA MARION KLEIN e FER-
NANDA NAMI PASTUCH-

457.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-429/2004-BAN-
CO ITAU S/A x ILSA APARECIDA CAMILO -Sentenca pro-
ferida em 02 laudas. Parte final... Isto posto, julgo procedente
o pedido, confirmando a liminar e consolidando a posse e a
propriedade do veiculo “Veiculo Marca Fiat, modelo UNO
MILLE 1.0, ano de fabricacao 1992, chassi
9bd146000n3862706, placa BNX 2389”, em favor do autor.
Condeno o requerido ao pagamento de custas processuais e
honorarios advocaticios, os quais fixo no valor de R$ 400,00,
corrigidos monetariamente pela media IGP/INPC a partir da
publicacao desta sentenca.P.R.I.-j-Adv. MARCIO AYRES DE
OLIVEIRA, ODECIO LUIZ PERALTA, RODRIGO DOLFINI
e DANIELA CASSIA GARBULHO BACARO-

458.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-453/2004-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x MARIANA LOPES DA SILVA-
Defiro o pedido de fls. 43. Expeca-se novo mandado, confor-
me requerido as fls. 43. Custas do oficial de justica no valor de
R$ 40.00. -eAdv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN, MAU-
RICIO KAVINSKI, CELSO DE LIMA BUZZONI, MARIA
CATARINA DE OLIVEIRA, FABIO AUGUSTO MORITA,
MAURICIO IZZO LOSCO, NADIA CELINA AOKI, VINICIUS
CAMPOS BOTELHO, FERNANDA BALDOINO DA N YA-
MAMOTO, VIVIANE ALEXANDRA VIEIRA PEREIRA,
MAGDA MARIA LEMOS MESTRINEL e SUELI MITIKO
ANDO TAMAOKI-

459.-ARROLAMENTO-461/2004-LAIS MARIA ROSALSKY
MACHADO e outros x HANS ROGALSKY e outros- Prelimi-
narmente de-se vista dos autos a Fazenda Publica, para o dis-
posto no art. 1.031, do CPC. Apos, devidamente comprovado
pela Fazenda o pagamento do imposto, intime-se pessoalmente
a inventariante para o pagamento das custas processuais devi-
das. -F- Adv. VIVIANE STADLER FAGUNDES-

460.-INVENTARIO-465/2004-ANTONIO AURELIANO RA-
IMUNDO DE LIMA e outros x SIRLEI APARECIDA TRIN-
DADE DE LIMA -Certifico que em cumprimento a PORTA-
RIA 01/2003, encaminho estes autos para publicacao, a fim de
intimar os interessados para, no prazo de cinco dias, se mani-
festarem sobre o contido no parecer da Fazenda Publica.-j-Adv.
RAFAEL BOFF ZARPELLON-

461.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-479/2004-BAN-
CO BMC S/A x ONEZIO CORREA PIRES- A expedicao da
carta precatoria ja foi deferida, conforme se ve do despacho de
fls. 17, bem como, deferida tambem, foi a emenda de fls. 19/20
e, finalmente, tenho por bem em acolher a peticao de fls. 24/
26, como emnda a inicial pois nao ha noticia nos autos de cum-
primento da carta precatoria. Portanto, deve o autor, no prazo
de cinco dias, comprovar nos autos o ajuizamento de precato-
ria, uma vez que a mesma foi devidamente retirada conforme
se ve do recebimento de fls. 18v e, apos a comprovacao, expe-
ca-se oficio ao Juizo Deprecado, enviando copias das peticoes
e documentos de fls. 19/20 e 24/26. Int. -F- Adv. MARCIO
AYRES DE OLIVEIRA-

462.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-494/2004-
BANKBOSTON BANCO MULTIPLO S/A x NEWTON DE
OLIVEIRA SANTOS- Manifeste-se o exequente, em cinco dias,
sobre o prosseguimento da presente acao e, caso psitivo, efetue
o pagamento da taxa devida a Receita Federal, a fim de se ex-
pedir oficio solicitando informacoes das duas ultimas declara-
coes de renda do executado, conforme requerido as fls. 22. -F-
Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK, MIGUEL ANTONIO
SLOWIK e RODRIGO FERREIRA-

463.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-516/2004-ADVEN-
TURE COMERCIO DE CALCADOS E VESTUARIOS LTDA
x BANCO SAFRA- Nao assite razao a autora no petitorio de
fls. 307. Por inteligencia do art. 33, do CPC, tendo ambas as
partes requerido a producao da prova pericial, incumbe ao de-
mandante o onus de adiantar a verba pericial. Tal regra nao fica
elidida pela eventual inversao do onus da prova ( nao requerida
expressamente pela autora), vale dizer, a inversao do onus pro-
bandi nao tem o condao de inverter o onus financeiro ditado
pelo dispositivo processual. Intime-se pois, a parte autora para
efetuar o deposito da verba pericial proposta pelo Sr. Perito. -
F-Adv.PATRICIA BITTENCOURT L. DE LIMA, KARINE
PEREIRA, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER, LUIZ
RODRIGUES WAMBIER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS e IZABEL CRISTINA RUCKER CURI-

464.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-542/2004-CRE-
DIMAX FOMENTO MERCANTIL LTDA x ESPONJACO
INDUSTRIA E COM. DE PRODUTOS DE ACO LTDA e ou-
tros- Antes de analisar o pedido de penhora de fls. 33, diga a
exequente, em cinco dias, sobre o interesse na penhora dos bens
indicados em fls. 06, ou seja, 250 fardos de esponjas de la.
Decorrido do prazo com ou sem manifestacao, voltem os autos.
-F- Adv. ADELCIO CERUTI, LILLIANA MARIA CERUTTI
LASS, FRANCISCO MACHADO DE JESUS e DENILSON
JANDERSON TROMBETTA-

465.-CAUT.DE SUST.DE PROT.C/C LIM.-543/2004-BUFFET
DU BATEL LTDA x ANTONIO CARLOS F. AMARAL E SIL-
VA- Desp. de fls.72...O deposito documentado as fls. 69, se
deu a titulo de caucao, conforme informou o autor, nao se pres-
tando a satisfazer o pagamento do titulo apontado a protesto.
Assim, sendo o montante devera permanecer depositado ate fi-
nal julgamenbto do litigio, podendo ser levantado pelos deman-
dados somente depois de definido veredicto negativo em des-
favor do autor ou, na hipotese de transacao entre as partes, que,
ao que se ve, restou inexitosa. Indefiro, pois o pleito de fls. 71.
Tome-se por termo a caucao ofertada e, levante-se a caucao
prestada as fls. 27. Intimem-se e, aguarde-se, de resto a realiza-
cao da prova nos autos principais. -F- Desp. de fls. 76... Nao
passou despercebido pelo juizo que o Juiz Presidente da audi-

encia de conciliacao ( fls. 59/60) assinalou prazo as partes para
que formalizassem acordo nos autos ou, em caso contrario, que
o autor depositasse o valor do titulo, acrescido dos encargos
moratorios. Uma vez nao concretizado o acordo, o deposito do
montante foi efetuado, porem, nao para imediato levantamento
pelo reu, porque o autor discute a legitimidade do credito e sua
titularidade, deixando bem claro no petitorio de fls. 65/67, que
o deposito se destinou a substituicao da caucao. Nao se ha como
presumir se o objetivo da determinacao pronunciada na audi-
encia conciliatoria ( deposito do valor do titulo) foi o de com-
pelir o autor a efetuar o pagamento da divida, por consenso das
partes naquela oportunidade, e por se antever a possibilidade
da revogacao da liminar ou, desde logo, a improcedencia do
pleito cautelar ou, se o foi em substituicao a caucao. Fato e
que, enquanto nao for decidido o merito da cautelar ou nao
houver concordancia do autor quanto ao levantamento do mon-
tante depositado, nao se afigura licito autorizar o pagamento a
favor do reu. Por esses fundamentos, nao ha como reconsiderar
o indeferimento de fls. 72. Uma vez que foi deferida a produ-
cao de prova oral em audiencia, a ser produzida na acao princi-
pal e que nesta cautelar existem fatos dependentes de prova -
existencia de acordo verbal de compensacao dos valores apli-
cados na reforma do imovel com os valores dos locativos ven-
cidos e representados pela emissao da cambial objeto da susta-
cao do protesto, aguarde-se a fase instrutoria daquele feito. In-
timem-se. -F- Adv. PAULO RENATO LOPES RAPOSO, PAU-
LO SERGIO IVANOSKI e PAULO CESAR DE SIQUEIRA
CASTRO-

466.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-545/2004-FI-
NAUSTRIA CIA DE CREDITO,FINANC.E INVESTIMENTO
x DEUSIMAR LOPES DE SOUZA- Recolha-se a precatoria
expedida. Defiro a expedicao de mandado, conforme requeri-
do pelo autor as fls. 15. Custas do Ofcial de Justica no valor de
R$ 200,00. -F- Adv. ANDREA HERTEL MALUCELLI, MAR-
CIO AYRES DE OLIVEIRA, ALTAIR MARENDA PEREIRA
e RODRIGO DOLFINI-

467.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-555/2004-
AUTO MECANICA DEPINE LTDA x LUIZ FIOR -Certifico
que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes
autos para publicacao, a fim de intimar a exequente para se
manifestar, no prazo de cinco dias, sobre o prosseguimento do
feito, em face do contido no despacho de fls. 25. -F-
Adv.CARLOS ALBERTO DO NASCIMENTO-

468.-INVENTARIO-562/2004-MARYSTELLA RICCHEZZA
DECHATNIK x ALEXANDRE DECHATNIK- Intime-se pes-
soalmente a inventariante para que, no prazo de ate dez dias,
de integral cumprimento ao despacho de fl. 15, conforme de-
terminado em fl. 26. Custas postais no valor de R$ 9,50. -j-
Adv. ELDO GEVEZIER-

469.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-565/2004-BOM
PASSO IND. COM. CALCADOS LTDA x A.C.W. COM. DE
CALCADOS E CONFEC. LTDA -Certifico que em cumpri-
mento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para pu-
blicacao, a fim de intimar a exequente para, no prazo de cinco
dias, se manifestar sobre o interesse no prosseguimento da acao
e, em caso positivo, manifeste-se sobre o contido na certidao
do Oficial de Justica ( fls. 36v), requerendo o que entender de
direito. -F- Adv. ARMANDO QUINTELA DE MIRANDA e
REGINA BEATRIZ BATALHA-

470.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-579/2004-
ASSOC.DOS SERV. DO SISTEMA ESTAD. DO MEIO AM-
BIENTE x JEFF MEIER- Manifeste-se o exequente, em cinco
dias, sobre o prosseguimento da presente acao, requerendo o
que entender e direito.-j-Adv. ROGERIO POPLADE CERCAL,
LUIZ GABRIEL POPLADE CERCAL, SERGIO MANOEL
POPLADE CERCAL, KELLY DE SOUZA PADILHA e CLAU-
DIA SUSANA HANEL-

471.-SUM.DE ANUL.DE DEB.C/C INDEN.-602/2004-EPTI-
EDITORA DE PUBL.CIENTIFICAS INTERNAC. LTDA-ME
x FRITZ E GUERESI LTDA ME- Manifeste-se as partes sobre
a efetiva necessidade de producao de provas em audiencia e a
finalidade probatoria de cada elemento de prova, no prazo co-
mum de ate dez dias. -F- Adv. ANTONIO CEZAR FERREIRA
PINTO e SARAH MARTINS-

472.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-605/2004-BAN-
CO ITAU S/A x EDOLEZIA LENZ PAULUS -Certifico que
em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes au-
tos para publicacao, a fim de intimar o autor para, no prazo de
cinco dias, dizer se tem interesse na execucao das verbas da
sucumbencia e, caso positivo deve apresentar demonstrativo
atualizado do debito, na forma do art. 604 do CPC.-j-Adv.
ANDREA HERTEL MALUCELLI, MARCIO AYRES DE OLI-
VEIRA, ALTAIR MARENDA PEREIRA e RODRIGO DOLFI-
NI-

473.-CURATELA-624/2004-IVONE MARIA CORTES GON-
CALVES x LUIZ FERNANDO CORTES GONCALVES - Desp.
de fls. 31...Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/
2003, encaminho estes autos para publicacao, a fim de intimar
a perita nomeada para, no prazo de cinco dias, dizer se aceita o
encargo e, caso positivo, apresente proposta de honorarios. -F-
Desp. de fls. 33...Certifico que em cumprimento a PORTARIA
01/2003, encaminho estes autos para publicacao, a fim de inti-
mar as partes para que tomem ciencia da data designada para
pericia no consultorio da perita MARIA AMELIA FERREIRA
TAVARES, sito na Rua Professor Brandao nº 08, fone 264-9701
e 362-0242, no proximo dia 16 de marco de 2005, as 10:00
horas, devendo comparecer o interditando na data supra, com
documento de identidade, remedios que toma e exames, se ti-
ver. -F- Adv. GERSON MASSIGNAN MANSANI e CAROLI-
NE SANTOS FAVERO-

474.-PRESTACAO DE CONTAS-626/2004-WALDEMAR TI-
RIBA ESSER (REP. POR CONRADO T. ESSER) x ALCEU
ASSIS- Sobre o contido no parecer Ministerial de fls. 49, ma-
nifeste-se os interessados no prazo dez dias. -F- Adv. SERGIO

PRUDENTE DA SILVA-

475.-ALVARA JUDICIAL-641/2004-MARCIO MARCON
PRZYGODA-REP.POR TUSNELDA B.PRZYGODA x -Con-
siderando o contido em oficio da CEF e extratos de fls. 45/48,
manifeste-se o autor, no prazo de cinco dias, requerendo o que
for de seu interesse. Apos, com a manifestacao do autor, de-se
vista dos autos ao Ministerio Publico. -eAdv. REGINALDO
JOSE RIBAS-

476.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-648/2004-BAN-
CO PANAMERICANO S/A x RENATA MARIA NUNES FER-
REIRA -Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003,
encaminho estes autos para publicacao, a fim de intimar o au-
tor para se manifestar, no prazo de cinco dias, sobre o recolhi-
mento do mandado expedido, em virtude do nao pagamento
das diligencias do Oficial de Justica. -eAdv. ANDRE LUIZ
BAUML TESSER e MARIANE CARDOSO MACAREVICH-

477.-ARROLAMENTO-684/2004-TERESA MARTINI e outros
x JUAREZ MARTINI- Expeca-se o competente formal de par-
tilha, conforme determinado em fls. 70. Apos, arquivem-se os
presentes autos com as baixas devidas. Intime-se para efetuar o
pagamento do formal de partilha no valor de R$ 105,00, bem
como, para retira-lo. -j-Adv. OSCAR RAMON ABADIE-

478.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-693/2004-BAN-
CO ITAU S/A x ALVINA ZAPORA -Certifico que em cumpri-
mento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para pu-
blicacao, a fim de intimar o autor para se manifestar, no prazo
de cinco dias, face o decurso do prazo de suspensao do proces-
so. -F- Adv. ANDREA HERTEL MALUCELLI, ALTAIR MA-
RENDA PEREIRA, MARCIO AYRES DE OLIVEIRA e RO-
DRIGO DOLFINI-

479.-ORDINARIA-702/2004-BUFFET DU BATEL LTDA x
ANTONIO CARLOS FERREIRA DO AMARAL E SILVA e
outros- Nos autos da Acao Cautelar, em apenso, as partes de-
nunciaram a frustracao da composicao. Em razao disso, deter-
mino, desde logo, o prosseguimento da acao. Deferida a produ-
cao da prova pericial, nomeio perito, independentemente de
compromisso ( art. 422, do CPC), ANDRE LUIZ CARNEIRO
DE MELLO, que devera ser intimado a apresentar proposta de
honorarios em cinco dias. Eventual escusa devera ser apresen-
tada dentro de cinco dias, contados da intimacao ou do impedi-
mento superveniente, sob pena de se reputar renunciado o di-
reito de alega-la ( art. 423), nos termos do art. 146, do CPC,
ficando ciente o expert de que podera ser substituido nas hipo-
teses do art. 424/CPC, com as sancoes do paragrafo unico do
mesmo dispositivo ( redacao dada pela Lei 8.455, de 24.08.92).
Faculto as partes a formulacao de quesitos e indicacao de as-
sistente tecnico ( de sua confianca, nao sujeitos a impedimen-
tos ou suspeicao - art. 422), no prazo de cinco dias. Oportuna-
mente, designar-se-a data para audiencia de encerramento da
instrucao e julgamento, onde sera acolhida a prova oral deferi-
da. -F- Adv. PAULO SERGIO IVANOSKI,PAULO RENATO
LOPES RAPOSO e PAULO CESAR DE SIQUEIRA CASTRO-

480.-DESPEJO CUMULADA COM COBRANCA-714/2004-
LEONILDO NOGUEIRA SANCHES x COMERCIAL COR-
DUTEX LTDA -Certifico que em cumprimento a PORTARIA
01/2003, encaminho estes autos para publicacao, a fim de inti-
mar o autor para, no prazo de cinco dias, dizer se tem interesse
no prosseguimento do feito e, caso positivo deve se manifestar
sobre o contido na certidao do Oficial de justica. -F- Adv. CLE-
BER MARCONDES e JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RAU-
LI-

481.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-715/2004-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x DANIEL ALVES AUGUSTO -
Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encami-
nho estes autos para publicacao, a fim de intimar o autor para
se manifestar, no prazo de cinco dias, sobre o recolhimento do
mandado expedido em virtude do nao pagamento das diligenci-
as do Oficial de Justica. -eAdv. LUIZ FERNANDO BRUSA-
MOLIN e MAURICIO KAVINSKI-

482.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-717/2004-BAN-
CO LLOYDS TSB S/A x LUIZ THADEU BITTENCOURT
BORGES- 1. As alegacoes do reu, exposadas na contestacao,
aliada a prova documental coligida demonstram, ao menos em
sumaria analise, a existencia de algumas irregularidades no
contrato mantido entre as partes, o que, aliado ao fato de que o
bem ja foi apreendido e se encontra na posse do autor, autori-
zam o deferimento do pedido de fls. 169/170. 2. Determino ao
autor que abstenha de inscrever, e, se for o caso, que promova
a imediata exclusao, do nome do reu em qualquer banco de
dados de consumo (SPS, SERASA, CADIN, etc..)ficando veta-
da a comunicacao a terceiros de eventual registro que haja pro-
cedido em seu cadastro interno, durante a pendencia do pro-
cesso, ou ulterior determinacao. 3. De resto, o feito comporta
julgamento antecipado, prescindindo da producao de prova
pericial almejada pelo reu, que fica indeferida. Intime-se as
partes, o autor para cumprir a determinacao supra e, apos, vol-
tem conclusos para decisao. -F- Adv. ANDRE LUIZ BAUML
TESSER,MARIANE CARDOSO MACAREVICH, LINCOLN
TADEU CERKUNVIS e HELENA DELLAPE JARDIM PAS-
SARINI-

483.-EXECUCAO DE HIPOTECA-721/2004-BANCO BA-
NESTADO S/A x LAURI GERLACH e outros- Face o decurso
do prazo sem oposicao de embargos, manifeste-se o exequente,
em cinco dias, requerendo o que for de seu interesse e compro-
vando, desde logo, o registro da penhora junto ao 3º SRI. -F-
Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR e PAULO ROBERTO
BARBIERI-

484.-ACAO MONITORIA-728/2004-BANCO SUDAMERIS
DO BRASIL x RITA DE CASSIA WEEGE BLEY- Face o de-
curso do prazo sem o pagamento do debito pela re, manifeste-
se o autor, em cinco dias, requerendo o que for do seu interes-
se.-j-Adv. SILVIO MARTINS VIANNA, ARTUR PEREIRA
ALVES JUNIOR e CARLOS SHIGUEJI OHARA-
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485.-SUMARIA DE COBRANCA-730/2004-BANCO SAFRA
S/A x VIDRACARIA C S FRANCISCO LTDA e outros -Certi-
fico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho
estes autos para publicacao, a fim de intimar novamente o au-
tor para, no prazo de cinco dias, se manifestar sobre a nao cita-
cao do reu GERMANO ALICE OSTERNACK. -F- Adv. ALE-
XANDRE NELSON FERRAZ, AMERICO D’ AMBROSIO
JUNIOR, MARIA DE LOURDES CARDON REINHARDT,
RICARDO LUCAS CALDERON e RODRIGO ARRUDA SAN-
CHEZ-

486.-ALVARA JUDICIAL-732/2004-NAIR LOPES DA SILVA
x -Sentenca proferida em 02 laudas. Parte final... Isto posto,
acolhendo o parecer ministerial, DEFIRO PARCIALMENTE o
pedido deduzido na exordial, para o efeito de declarar suprida
a outorga uxoria para o ato de doacao a ser realizado pela auto-
ra a favor de seu filho Daniel Lopes da Silva, sobre 50% ( cin-
quenta por cento)) do imovel objeto da transcricao nº 22.916,
do 2º. Servico Registral de Imoveis desta Comarca, assegurada
a co-propriedade do ex-consorte. Expeca-se alvara. Custas ex
vi legis. P.R.I. Custas de alvara no valor de R$ 7,00. - F- Adv.
ARLEIDE REGINA OGLIARI CANDAL-

487.-SUMARIA DE COBRANCA-743/2004-SINDICATO DAS
EMPR.DE SEG.PRIVADA DO PR-SINDESP/PR x VIGILAN-
CIA ESPECIALIZADA FALCAO MASTERSEG LTDA -Cer-
tifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho
estes autos para publicacao, a fim de intimar o autor para, no
prazo de cinco dias, dizer se tem interesse no prosseguimento
do feito. -F - Adv. JOSE PAULO DAMACENO PEREIRA-

488.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-777/2004-CO-
MERCIAL PARINOX LTDA x ATM PUBLICIDADE LTDA
(KOIKE ARQUITETURA DE IMAGEM)- Face o decurso de
prazo sem o pagamento do valor na forma requerida em fls. 41/
42, manifeste-se a exequente, no prazo de cinco dias. -F- Adv.
LAURY LUCIR GEREMIA e TELMA R. DE LIMA PREISS
DOS SANTOS-

489.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-782/2004-BAN-
CO FIAT S/A x LUIZ LARA FERNANDES DA PENHA- Inti-
me-se o autor para que deposite as custas do Sr. Oficial de Jus-
tica. Custas do Oficial de Justica no valor de R$ 40,00.-j-Adv.
ANDREA HERTEL MALUCELLI, MARCIO AYRES DE OLI-
VEIRA, RODRIGO DOLFINI e ALTAIR MARENDA PEREI-
RA-

490.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-791/2004-LUIZ
DRANKA x RENOVA CARPETES LTDA e outros -Certifico
que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes
autos para publicacao, a fim de intimar o exequente para, no
prazo de cinco dias, se manifestar sobre o prosseguimento da
acao e, em caso positivo, requeira o que entender de direito. -
F- Adv. CEZAR EDUARDO PANESSA RUIZ, IVO GOMES,
LEANDRO GALLI, LUIZ FERNANDO MOSCARDI e CAR-
LOS AUGUSTO ZENI-

491.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-811/2004-CU-
RITIBANA RECAUCHUTAGEM DE PNEUS LTDA x FER-
NANDO MOYSES NONATO -Certifico que em cumprimento
a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para publicacao,
a fim de intimar o exequente para se manifestar, no prazo de
cinco dias, sobre o recolhimento do mandado expedido em vir-
tude do nao pagamento das diligencias do Oficial de Justica. -
F- Adv. NEIMAR BATISTA e ALDO DE MATTOS SABINO
JUNIOR-

492.-INTERDICAO-814/2004-MARIA IRENE AMANCIO
PEREIRA x AGUIDA TEREZINHA AMANCIO PEREIRA -
Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encami-
nho estes autos para publicacao, a fim de “intimar as partes
para que tomem ciencia da designacao da pericia para o dia 21
de marco de 2005, as 10:30 horas, junto ao Consultorio da pe-
rita DRA. MARIA AMELIA FERREIRA TAVARES, sito na Rua
Professor Brandao, nº 08, fone 264 9701 e 362 0242, devendo
comparecer a interditanda, com carteira de Identidade, remedi-
os que toma e exames, caso tenha.”-j- Adv. ROBERTO GRI-
NES DA SILVA-

493.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-846/2004-BAN-
CO SAFRA S.A. x LEOCADIO JOSE MARTINS -Certifico
que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes
autos para publicacao, a fim de intimar o autor para, no prazo
de cinco dias, dizer se tem interesse na execucao das verbas de
sucumbencia e, caso positivo deve apresentar demonstrativo
atualizado do debito, na forma do art. 604 do CPC.-j-Adv.
ANDREA RICETTI BUENO FUSCULIM, RODRIGO ANTO-
NIO FERREIRA BRANDAO e RAMIRO AVELLAR FONSE-
CA-

494.-ARROLAMENTO-851/2004-LEILA RAMALHO DE
OLIVEIRA e outros x EDSON RAMALHO DE OLIVEIRA-
De-se vista dos autos a Fazenda Publica. Apos, manifeste-se a
inventariante, inclusive sobre o contido no parecer ministerial,
no prazo de dez dias. -eAdv. IVAIR JUNGLOS-

495.-REVISIONAL DE CONTRATO-852/2004-MIECISLAU
BERNARDO FARFUS x ROLANDO ROZENBLUM ELPERN
-Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, enca-
minho estes autos para publicacao, a fim de intimar o autor
para se manifestar, no prazo de cinco dias, sobre o recolhimen-
to do mandado expedido em virtude do nao pagamento das di-
ligencias do Oficial de Justica. -eAdv. LUIZ FERNANDO
COMEGNO e WILIS ANTONIO MANTINS DE MENEZES-

496.-ORDINARIA DE COBRANCA-872/2004-RIONIL COM-
POSTOS VINILICOS LTDA x B.B.B. PLASTICOS LTDA -
Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encami-
nho estes autos para publicacao, a fim de intimar o autor para
se manifestar, no prazo de cinco dias, face o decurso do prazo
de suspensao do processo. -F- Adv. ROBERTO GREJO, CAR-
LOS DE ALMEIDA BRAGA, ANTONIO AMERICO BRAN-
DI, JOSE PAIS SOBRINHO, DEBORA PIRES MARCOLINO,

IZILDA FERREIRA MEDEIROS e EDUARDO JOSE DA SIL-
VA BRANDI-

497.-EXECUCAO DE HIPOTECA-897/2004-BANCO BA-
NESTADO S/A x MARCIO OSCAR ROCHA e outros-Expe-
cam-se oficios, conforme requerido as fls. 44, com excecao do
oficio a RECEITA FEDERAL, o qual devera ser expedido so-
mente apos o recolhimento da taxa devida. Custas dos oficios
no valor de R$ 48.00. -eAdv. LEONEL TREVISAN JUNIOR e
PAULO ROBERTO BARBIERI-

498.-ORDINARIA DE COBRANCA-900/2004-ROOSEVELT
DE AGUIAR BRAULE PINTO x FUNDACAO SISTEL DE
SEGURIDADE SOCIAL - SISTEL- Efetuar o pagamento das
despesas postais no valor de R$9,50. -F- Adv. DIEGO MAR-
TINS CASPARY, FABIO LUIZ MAIA BARBOSA, RICARDO
GUIMARAES SO DE CASTRO e ANTONIO VICENTE DA
FONTOURA MARTINS-

499.-ACAO MONITORIA-1034/2004-ELIAS MILITAO VIEI-
RA x KELLY SOLIANE DE MATOS DE SOUZA- Face o de-
curso do prazo sem o pagamento do debito, manifeste-se o au-
tor, em cinco dias, requerendo o que for de seu interesse. -F-
Adv. JOCELY LOUREIRO CARVALHO DE OLIVEIR e IN-
GRID KUNTZE-

500.-ARROLAMENTO-1035/2004-EDMILSON DUARTE
ROCHA e outros x MARIA DELOURDES TESSARI- Intime-
se a inventariante para comprovar o recolhimento do imposto
“inter-vivos” decorrente das cessoes hereditarias havidas. Pra-
zo de trinta dias. -F- Adv. ANNE CRISTINE RODRIGUES-

501.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1056/2004-BAN-
CO DIBENS S/A x ZEZE PEREIRA -Certifico que em cumpri-
mento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para pu-
blicacao, a fim de intimar o autor para se manifestar, no prazo
de cinco dias, sobre o recolhimento do mandado expedido em
virtude do nao pagamento das diligencias do Oficial de Justica.
-eAdv. ANDRE LUIZ BAUML TESSER, ROSANGELA DA
ROSA CORREA, MARIANE CARDOSO MACAREVICH,
DERCIO LUIZ CHASSOT JUNIOR, SERGIO EDUARDO
GOMES SAYAO LOBATO, ALINE DE SOUZA BRASILIEN-
SE, SANDRA MACHADO DE MATTOS, GUSTAVO ROCHA
RODRIGUES e PERI FERNANDES CORREIA-

502.-ARROLAMENTO-1062/2004-LIDIA PALUDZYSZYN e
outros x IWAN PALUDZYSZYN -Certifico que em cumpri-
mento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para pu-
blicacao, a fim de intimar os interessados para, no prazo de
cinco dias, se manifestarem sobre o contido no parecer da Fa-
zenda Publica. -F- Adv. OKSANA PALUDZYSZYN MEISTER-

503.-PRESTACAO DE CONTAS-1063/2004-AIRTON NAR-
DELLI x NELSON ORLANDO LEHMKUHL e outros- Os reus
apresentaram contestacao, conforme se ve se fls 125, 129 e
163. Sobre as contestacoes apresentadas pelos reus, manifeste-
se o autor, no prazo de dez dias. -F- Adv. VALDOMIRO SAN-
TIN, CARLA MARISTER DE ANGELO SANTIN, ZELINO
BIANCHI, ELIAS ED MISKALO, ANDERSON DE OLIVEI-
RA MISKALO e JOSIAS CHROMIEC-

504.-ACAO MONITORIA-1072/2004-SET SOCIEDADE CI-
VIL EDUCACIONAL TUIUTI LTDA x CELSO ALEXANDRE
TAPIA TEIXEIRA -Certifico que em cumprimento a PORTA-
RIA 01/2003, encaminho estes autos para publicacao, a fim de
intimar o autor para, no prazo de cinco dias dizer se tem inte-
resse no prosseguimento do feito, requerendo o que for de seu
interesse.-F- Adv. WASHINGTON MANSUR SPERANDIO,
JOSE ROBERTO SPERANDIO e ISABELA MANSUR SPE-
RANDIO-

505.-DECL. DE INEXIG. CAMBIAL-1074/2004-TEA ARIAD-
NA COELHO SILVA - ME x POLO NEW INDUSTRIA E
COMERCIO DO VESTUARIO LTDA -Certifico que em cum-
primento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para
publicacao, a fim de intimar as partes para que tomem ciencia
de que os autos estao aguardando, pelo prazo de cinco dias, o
comparecimento do autor em Cartorio para assinatura do termo
de caucao, nos autos em apenso.-j-Adv. SERGIO DE LIMA
CONTER FILHO, DAVIS KUNG BRUEL, WAGNER DA
MATTA E CALDAS e CLOVIS PINHEIRO DE SOUZA JU-
NIOR-

506.-ALVARA JUDICIAL-1083/2004-ROSICLER DE LIMA
HAMMERSCHMIDT e outros x - Arquivem-se, com as baixas
devidas. -F- Adv. PATRICIA ROHN, ALESSANDRO RAVA-
ZZANI, JORGE DURVAL DA SILVA, RODRIGO OTAVIO DE
B DRUSZCZ e PAULO ROBERTO LOPES-

507.-ARROLAMENTO-1145/2004-MARIA CHRISTINA LI-
PPMANN CASTELLANO e outros x ROGERIO BLANC CAS-
TELLANO -Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/
2003, encaminho estes autos para publicacao, a fim de intimar
os interessados para, no prazo de cinco dias, se manifestarem
sobre o contido no parecer da Fazenda Publica.-j-Adv. MAR-
CUS VINICIUS TADEU PEREIRA e PAULO SERGIO S.
CACHOEIRA-

508.-SUM.DE COBRANCA DE DIF.SEGURO-1154/2004-
VALDELIM FERNANDES DOS SANTOS e outros x CIA
EXCELSIOR DE SEGUROS- Anote-se como requerido em fl.
64. Considerando o teor do acordo realizado pelas partes em
fls. 66/68, devidamente pagas as custas processuais, voltem para
homologacao.Custas no valor de R$ 315,00. -F- Adv. GIOVA-
NI DE OLIVEIRA SERAFINI, SILVIO RORATO, LEANDRA
DIEGA WAGNER, ARLINDO FERREIRA DE SOUZA, RO-
DRIGO CARDOSO DE SOUZA, SILVIA ROBERTA COSTA
SEQUINEL, MICHELE PATRICIA ROVARIS, ANA ELISA
VIEIRA NAVARRO, FABIO DIAS VIEIRA, FABIANA
B.O.PEDROZO, ADILSON DE CASTRO JUNIOR, ARISTI-
DES ATHAYDE BISNETO, ANA PAULA MAGALHAES,
LAURA GARBACCIO VIANNA, DANIELLA LETICIA BRO-
ERING, DANIELLE MARIA AMORIM, GISELLE LOPES DE

SOUZA e JOAO BOSCO LEE-

509.-ACAO MONITORIA-1165/2004-EDITORA GAZETA DO
POVO LTDA x NETGUIL SUPRIMENTOS E SERVICOS DE
INFORMATICA LTDA -Certifico que em cumprimento a POR-
TARIA 01/2003, encaminho estes autos para publicacao, a fim
de intimar o autor para se manifestar, no prazo de cinco dias,
sobre o recolhimento do mandado expedido em virtude do nao
pagamento das diligencias do Oficial de Justica. -eAdv. CAR-
LOS FREDERICO REINA COUTINHO, AUREO VINHOTI e
FILIPE ALVES DA MOTA-

510.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1178/2004-BAN-
CO FINASA S/A x SILVIA ROSIMERI MACHADO DA COS-
TA- Efetivada a apreensao do bem ( fls. 19), a re compareceu
nos autos e pleiteou a Purgacao da mora ( fls. 21), que restou
deferida ( fls. 24), e, apos a realizacao do calculo ( fls. 27),
assim, efetivada ( fls. 31), restituindo-lhe o bem apreendido na
inadimplemento da prestacao vencida em 06.07.2004, satisfei-
ta regularmente conforme prova que juntou, pleiteando a inti-
macao do autor para compensar o montante da prestacao com a
vincenda em 06.08.2004 ou, alternativamente, a devolucao do
valor correspondente, bem como a condenacao da demandada
por litigancia de ma-fe. Intimada a autora a se pronunciar, fluiu
in albis, o prazo legal ( fls. 39). 2. Emendada a mora sem que o
autor reclamasse a satisfacao integral do debito, como autoriza
a nova redacao do artigo 3º paragrafo 2º do Dcereto Lei nº 911/
65, resta a extincao do feito, com a consolidacao da restituicao
do bem ao requerido. 3. ANTE AO EXPOSTO, julgo extinta a
acao, ficando a disposicao da autora o valor depositado pela re
que fica por sua vez, liberada da obrigacao correspondente. 4.
Outrossim, o silencio do autor quanto ao pleito compensatorio
inplica na sua anuencia tacita o que, aliado a prova da quitacao
regular da parcela, autoriza seu deferimento. Destarte, defiro o
pleito de fls. 34/35, declarando compensado o pagamento da
parcela vencida em 06.07.2004 com a prestacao vencida em
06.08.2004. 5. Indefiro, outrossim, o pedido de condenacao do
autor por litigancia de ma-fe, a mingua de prova de que tenha
atuado com culpa ou dolo ao apontar como inadimplida parce-
la ja paga pela re. 6. Indefiro, tambem, o pedido de recalculo
das custas, haja vista que a alteracao do valor da acao nao im-
plica na reducao do valor daquelas. 7. Expeca-se alvara em
favor do autor, para levantamento de seu credito. Oportuna-
mente arquivem-se. P.R.I. -F- Adv. KARINE CRISTINA DA
COSTA, LEANDRO CABRERA GALBIATI, MOISES BATIS-
TA DE SOUZA, FERNANDO LUZ PEREIRA, PATRICIA
NANTES M.A.TOLEDO PIZA e RUBYO DANILO BRITO
DOS ANJOS-

511.-DECL.NUL.ATO JUR.E INEX.DEB.-1184/2004-REJA-
NE CARLA MOREIRA x UNIBANCO - UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A -Certifico que em cumprimento a
PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para publicacao, a
fim de intimar as partes, conforme determinado no despacho
de fls. 568, parte final...Sobre os termos da contestacao e docu-
mentos juntados, manifeste-se a autora, querendo, no prazo de
ate dez dias. Apos, no prazo comum de 10 dias, digam as partes
sobre a possibilidade de conciliacao em audiencia, e, alternati-
vamente, considerando-se ainda a inversao do onus da prova,
sobre a pretensao de producao de provas especialmente a peri-
cial. Int. -F- Adv. ARMANDO DE S. SANTANA JUNIOR,
EMANUELA CATAFESTA, ANDRE LUIZ BAUML TESSER,
MARIANE CARDOSO MACAREVICH, ROSANGELA DA
ROSA CORREA, SERGIO EDUARDO GOMES SAYAO LO-
BATO, ALINE DE SOUZA BRASILIENSE, PERI FERNAN-
DES CORREIA, LENISE SARAIVA PEREIRA DA SILVA,
LETICIA MARIA BERETTA e DERCIO LUIZ CHASSOT
JUNIOR-

512.-INTERDICAO-1208/2004-CLEUSA DE PAIVA AZEVE-
DO x NAIR DE PAIVA -Certifico que em cumprimento a POR-
TARIA 01/2003, encaminho estes autos para publicacao, a fim
de intimar as partes para que tomem ciencia da designacao da
pericia para o proximo dia 23 de marco de 2005, as 10:00 ho-
ras, junto ao Consultorio da perita DRA. MARIA AMELIA
FERREIRA TAVARES, sito na Rua Professor Brandao nº 08,
fone 264 9701 e 362 0242, devendo comparecer a interditanda,
com carteira de identidade, remedios que toma e exames, caso
tenha.-j-Adv. FUAD SALIM NAJI-

513.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1224/2004-
ANACIR DA SILVA x JOAO CARLOS ALVES REGES e ou-
tros- Intime-se novamente a exequente para, no prazo de cinco
dias, dizer sobre o interesse no prosseguimento da presente acao
e, em caso positivo, efetue o pagamento das custas processu-
ais, sob pena de extincao da acao. Custas no valor de R$ 157,50.
-F- Adv. ANGELITA ACOSTA-

514.-DESPEJO FALTA PAGAM.C/C COBR.-1230/2004-LUIS
TADEU LISBOA RIBEIRO x VANDERVAL DE ALMEIDA
CORREA -Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/
2003, encaminho estes autos para publicacao, a fim de intimar
o autor para se manifestar, no prazo de cinco dias, sobre o con-
tido na certidao do oficial de justica. -eAdv. EUSTAQUIO REIS
DE MENDONÇA, MITSUYO FUGIMOTO STONOGA e WI-
LLIAN SHODI KIMURA-

515.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1236/2004-SER-
VOPA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x
MARCOS HEITOR CARSINO-Defiro o pedido de fls. 56.
Aguarde-se no arquivo provisorio a manifestacao do autor. -
eAdv. GABRIEL ANTONIO H. N. DE LIMA FILHO-

516.-EXIBICAO DE DOCS. C/C TUTELA-1242/2004-ALDI-
VA COPATI x BRASIL TELECOM S/A- Intime-se, novamente
o autor para, no prazo de cinco dias, dar cumprimento ao deter-
minado no despacho de fl. 15, sob pena de indeferimento da
inicial. -F- Adv. RENATO DA SILVA OLIVEIRA-

517.-INTERDICAO-1274/2004-OSCAR DE PAULA GUIMA-
RAES x IRENE THOMAZ GUIMARAES-... Homologo a de-
sistencia da acao formulada pelo autor em fls. 20/21 e em con-
sequencia, julgo extinto o processo, na forma do art. 267, IV

do CPC. Se requerido for, desde ja defiro a dispensa do prazo
recursal, devendo ser expedido oficio para baixa no distribui-
dor. Custas de lei. P.R.I. -eAdv. AIRTON DZIEWULSKI-

518.-ARROLAMENTO-1289/2004-MARIA ROSA ANTUNES
x CELINA CARVALHO- Preliminarmente deve a inventarian-
te dar integral cumprimento ao despacho de fl. 22. Int. -F- Adv.
AUREO SIMOES JUNIOR e SANDRO MARCOS OGRYSKO-

519.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1311/2004-BAN-
CO DIBENS S/A x ALDEMAR TADEU COSTA FURTADO
JUNIOR -Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003,
encaminho estes autos para publicacao, a fim de intimar o au-
tor para se manifestar, no prazo de cinco dias, sobre o recolhi-
mento do mandado expedido em virtude do nao pagamento das
diligencias do Oficial de Justica. -eAdv. MARCIO AYRES DE
OLIVEIRA, , ODECIO LUIZ PERALTA, MAGNUS CARA-
MORI e RODRIGO DOLFINI-

520.-REV.CONT.C/C TUT. E REP.INDEB-1319/2004-BASI-
LIO PROKOPENKO e outros x BANCO HSBC BRASIL S/A-
No prazo comum de dez dias, manifestem-se as partes indican-
do a possibilidade de transacao em audiencia e, alternativa-
mente sobre a necessidade de producao de provas, justificando
para cada modalidade de meio probatorio o ponto controverti-
do que se pretende elucidar. Int. -F- Adv. ANA CAROLINA
ROHR, TOBIAS DE MACEDO, KELLY CRISTINA WORM,
DIOGO FADEL BRAZ, MIGUEL DONATO VASCONCE-
LLOS FILHO, FLAVIA IRIS DA SILVA PAIAO, MILTON DA
CUNHA NETO, SANDRO MADUREIRA BARZ, NELTO
LUIZ RENZETTI e ANA CAROLINA ROHR-

521.-ALVARA JUDICIAL-1327/2004-HELENA LUCIA LEAO
STEPNIOWSKI e outros x Intimem-se novamente os autores
para se manifestarem, no prazo de ate dez dias, sobre o oficio
recebido da Caixa Economica Federal.-j-Adv. PAULO YVES
TEMPORAL, NADIA REGINA DE CARVALHO MIKOS,
GLECIA PALMEIRA PEIXOTO, MARIA ELIZABETH HOH-
MANN RIBEIRO, SIMONE CERETTA LIMA, ELTON SIL-
VA, CLAUDIO FRAGA, PAULO SERGIO NOWACKI, LE-
ANDRO RAMOS GOUVEA, FORTUNATO SANTORO,
ROOSEVELT ARRAES, ISABELA QUELHAS MOREIRA e
PAULO CESAR BULOTAS-

522.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1351/2004-
BANCO ABN AMRO REAL S/A x JOAQUIM INOCENCIO
NERES- Face o decurso do prazo de suspensao do processo,
manifeste-se o exequente, no prazo de cinco dias, sobre o pros-
seguimento da presente acao, requerendo o que for de seu inte-
resse. -F-Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-

523.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1362/2004-BAN-
CO BMC S/A x MARINA XAVIER DE OLIVEIRA -Certifico
que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes
autos para publicacao, a fim de intimar o autor para se manifes-
tar, no prazo de cinco dias, sobre o contido na certidao do Ofi-
cial de Justica. -eAdv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA,
MAGNUS CARAMORI, ANDREA HERTEL MALUCELLI,
RODRIGO FERNANDES DA SILVA e RODRIGO DOLFINI-

524.-ARROLAMENTO-1366/2004-MARIA ODETE WISNI-
EWSKI e outros x JOAO MARKS e outros-Preliminarmente
intime-se a inventariante para proceder com o pagamento das
custas processuais e recolhimento da taxa FUNREJUS. -eAdv.
LUIZ FERNANDO COMEGNO, WILIS ANTONIO MANTINS
DE MENEZES e PAULO EDUARDO BREVE-

525.-INTERDICAO-1373/2004-EMILIO ESTEVAO x RAMI-
RO ESTEVAO -Certifico que em cumprimento a PORTARIA
01/2003, encaminho estes autos para publicacao, a fim de inti-
mar as partes para que tomem ciencia da designacao da pericia
para o proximo dia 22 de marco de 2005, as 10:30 horas, junto
ao Consultorio da perita DRA. MARIA AMELIA FERREIRA
TAVARES, sito na Rua Professor Brandao, nº 08, fone 264 9701
e 362 0242, devendo comparecer a interditanda, com carteira
de Identidade, remedios que toma e exames, caso tenha.-j-Adv.
AMANDA SAWAYA NOVAK-

526.-DESPEJO-1375/2004-ARAMIS JOAO GIACOMASSI x
VILSON MARCOS LENCIM -Certifico que em cumprimento
a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para publicacao,
a fim de intimar o autor para se manifestar, no prazo de cinco
dias, requerendo o que for de seu interesse.-j-Adv. SIRLEIDE
HASENAUER-

527.-DESPEJO-1391/2004-OSVALDO CARDOSO VIEIRA x
KARANY REZENDE RICARDO e outros -Certifico que em
cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para
publicacao, a fim de intimar o autor para, no prazo de cinco
dias, dizer se tem interesse no prosseguimento do feito e, caso
positivo, deve se manifestar sobre o contido na certidao do
Oficial de Justica. -F- Adv. PERCY ARAUJO-

528.-RESOL.CONTR.C/REINT E PERD DA-1399/2004-AZ
IMOVEIS LTDA x NILSINEI LOPES DE ARAUJO e outros-
Suscitam os reus, e sede de contestacao, a existencia da cone-
xao entre esta demanda e a Acao Civil Publica nº1.401/2004,
aforada pelo Instituto de Protecao e Defesa do Consumidores e
Cidadaos - IPDC - contra a ora autora, que tem por objeto a
revisao das clausulas contratuais contidas nos instrumentos de
compromisso de compra e venda firmados por ela com uma
gama de consumidores, comprovando ter se habilitado naquela
demanda atraves dos autos nº1573/2004 ( fls.80/84). E fora de
duvida, que os fatos alegados n”uma e n”outra acao, sao decor-
rentes do mesmo negocio juridico e que a configuracao da mora,
na qual se funda a pretensao rescisoria do contrato depende do
deslinde das questoes deduzidas na Acao Civil Publica, reco-
mendando que haja decisao unificada, segundo melhor exege-
se do art. 103 e 106, do Codigo de Processo Civil ( STJ - 3º
Turma, Resp. 3511-RJ, rel. p/ ac. Min. Waldemar Zveiter, j
10.12.90, prov. Maioria, DJU 11.03.91, p. 2391, 2ª col. No
mesmo sentido: JTJ 142/185 in Codigo de Processo Civil e le-
gislacao processual em vigor. Theotonio Negrao. 28ª ed. Sao



5ª feira | 10/Fev/20055ª feira | 10/Fev/20055ª feira | 10/Fev/20055ª feira | 10/Fev/20055ª feira | 10/Fev/2005 171171171171171

Paulo: Saraiva, 1997, nota 2b. art. 103, pag. 151. Na realidade,
trata-se de uma situacao de prejudicialidade externa, encare-
cendo, por mais esse motivo, a reuniao dos processos, eis que a
decisao de um tera reflexos na decisao de outro. A previsao
legal encontra amparo no artigo 265, inciso IV “a”, do CPC, ao
afirmar textualmente que, suspende-se o processo, quando a
sentenca de merito, depende do julgamento de outra causa, ou
da declaracao da existencia ou inexistencia da relacao juridica,
que constitui o objeto principal de outro processo pendente.
Nesse caso, causas conexas devem receber o tratamento acima.
Nao surge ai o tolhimento do direito constitucional de acao do
credor, mas apenas, a suspensao desta acao para julgamento
conjunto com a causa prejudicial. Isto Posto, com fundamento
no artigo 265, inciso IV, alinea “a” do CPC, dtermino a reuniao
dos feitos e suspensao desta acao ate o julgamento da acao Ci-
vil publica na qual os reus encontram habilitados. Intimem-se.
-F- Adv. LUIZ FERNANDO DIETRICH e MAURO CURY
FILHO-

529.-ALVARA JUDICIAL-1410/2004-JORDANA DUARTE
PINTO (MENOR REP. POR) e outros x - Expeca-se mandado
de avaliacao, conforme requerido pelo representante do Minis-
terio Publico. Apos, junte a autora os documentos solicitados
pelo Parquet. Intime-se a retirar carta precatoria. -F- Adv. DIR-
CE ELAINE PINTO-

530.-ALVARA JUDICIAL-1416/2004-LUCIANA GOMES
PEREIRA e outros x - Acolho parecer ministerial retro. Intime-
se os autores para atender ao contido no item “a” de fl. 26.
Apos, devidamente cumprido o determinado acima, expeca-se
alvara, sendo que, deve ser feito deposito da parte que cabe a
menor TAYSE em conta-poupanca viculada a este juizo. Pres-
tacao de contas em 60 dias. -F- Adv.ANTONIO AUGUSTO
CASTANHEIRA NEIA e SILVIA CRISTINA XAVIER GLAS-
SER-

531.-ALVARA JUDICIAL-1427/2004-LIRIA DA LUZ e outros
x -Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, enca-
minho estes autos para publicacao, a fim de intimar a autora
para se manifestar, no prazo de cinco dias, sobre o contido no
parecer do representante do Ministerio Publico. -eAdv. EDE-
NAN MARTINEZ BASTOS e WALDEMAR ALEXANDRE-

532.-INVENTARIO-1429/2004-IVAN CAMPOS BORTOLE-
TO x CANDIDA CAMPOS CREMA BORTOLETO- Intime-se
o inventariante nomeado para no prazo de cinco dias, compare-
cer em cartorio a fim de assinar o termo de compromisso, e no
mesmo prazo cumprir o determinado em despacho de fl. 09. -
F- Adv. VICTOR ALEXANDRE BOMFIM MARINS, VICTOR
A.A. BOMFIM MARINS e GRACIELA IURK MARINS-

533.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1431/2004-BAN-
CO PANAMERICANO S/A x ANDRIGO CUSTODIO -Certi-
fico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho
estes autos para publicacao, a fim de intimar o autor para se
manifestar, no prazo de cinco dias, sobre o recolhimento do
mandado expedido, em virtude do nao pagamento das diligen-
cias do Oficial de Justica. -eAdv. ANDRE LUIZ BAUML TES-
SER e MARIANE CARDOSO MACAREVICH-

534.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1461/2004-BAN-
CO SANTANDER BRASIL S/A x PEDRO CHALUS -Senten-
ca proferida em 07 laudas. Parte final...ANTE AO EXPOSTO,
com fulcro nas disposicoes do art. 3º, õ 5º do Decreto Lei nº
911/69, julgo procedente o pedido deduzido na inicial, pelo
que declaro consolidada a posse e dominio do veiculo em maos
do autor, valendo a presente como titulo habil para a transfe-
rencia do certificado da propriedade e demais atos necessarios
perante o Detran/PR. Como consectario da sucumbencia, con-
deno o autor ao pagamento das custas processuais e honorarios
advocaticios que, considerando o trabalho desenvolvido, o tem-
po despendido e o grau de complexidade dos debates travados,
arbitro em 10% do valor atribuido a causa, devidamente atuali-
zado a partir de seu ajuizamento. P.R.I. -F- -Adv. BLAS GOMM
FILHO, ANA LUISA V. ABSY, MAURICIO GOMM F. DOS
SANTOS e PAULO SERGIO PIASECKI-

535.-PEDIDO DE ADOCAO-1522/2004-SONIA MARA GE-
BUR ROOS e outros x MARTA ROSANE DA SILVA PINTO -
Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encami-
nho estes autos para expedicao de oficios, conforme requerido
pelo ministerio publico. Custas dos oficios no valor de R$ 16.00.
-eAdv. LUIZ FERNANDO ZORNIG FILHO e LUIZ GUSTA-
VO DE ANDRADE-

536.-INVENTARIO-1547/2004-FRANCISCA BILL e outros x
ISIDORO KOMAVCZEWSKI- Intime-se novamente o DR.
ANTONIO KOMARCHEUSKI SOBRINHO, para dar anda-
mento ao feito, no prazo de cinco dias, requerendo o que for de
seu interesse. -F- Adv. ANTONIO KOMARCHEUSKI SOBRI-
NHO-

537.-ALVARA JUDICIAL-1560/2004-IRENI ROSA DA SIL-
VA x -Sobre o parecer ministerial, manifeste-se o autor, no pra-
zo de dez dias, atendendo o contido nos itens A e B de fls. 23.
-eAdv. JIMENA CRISTINA GOMES ARANDA-

538.-REV. DE CONT. C/C REPETICAO-1578/2004-EVER-
TON JOSE TEIXEIRA DA CRUZ x BANCO ABN AMRO
REAL S.A.- Intime-se, novamente o autor para, no prazo de
cinco dias, dar cumprimento ao determinado no despacho de
fl. 28, sob pena de indeferimento da inicial. -F- Adv. FLEUR
FERNANDA LENZI e MARTA RIBEIRO DALA COSTA-

539.-ANULATORIA-1713/2004-MARIO PICOLOTO x
CLAUDIO ROBERTO DO ROSARIO e outros- Diga o autor,
em cinco dias, se tem interesse no prosseguimento do feito e,
caso positivo, deve cumprir o determinado no despacho de fls.
625.-F- Adv. ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA-

540.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1719/2004-
MBI ADMINISTRADORA DE FEIRA E EVENTOS S/C LTDA
x RONEY JOEL KNIGGENDORF -Certifico que em cumpri-

mento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para pu-
blicacao, a fim de intimar a exequente para se manifestar, no
prazo de cinco dias, sobre o recolhimento do mandado expedi-
do em virtude do nao pagamento das diligencias do Oficial de
Justica. -eAdv. CESAR AUGUSTO BROTTO, MAURICIO
PINHEIRO DA COSTA e VINICIUS MORO CONQUE-

541.-REINTEGRACAO DE POSSE-1732/2004-ALFA AR-
RENDAMENTO MERCANTIL S/A x CLAUDIA MARIA
GREGORIO -Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/
2003, encaminho estes autos para publicacao, a fim de intimar
o autor para se manifestar, no prazo de cinco dias sobre o reco-
lhimento do mandado expedido em virtude do nao pagamento
das diligencias do Oficial de Justica. -eAdv. EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS, IZABELA CRISTINA RU-
CKER CURI, LUIZ RODRIGUES WAMBIER e TERESA
ARRUDA ALVIM WAMBIER-

542.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1739/2004-CON-
SORCIO RENAULT DO BRASIL S/C LTDA x ROMILDA
RODRIGUES DE SOUZA -Com ressalva de entendimento pes-
soal acerca da inconstitucionalidade da norma infraconstituci-
onal que impoe concessao de liminar de busca e apreensao,
mas levando em conta a jurisprudencia de nosso Tribunal de
Alcada e do STJ acerca da materia, tenho por bem em deferir a
expedicao de mandado de busca e apreensao do bem. Efetiva-
da a medida, cite-se com prazo de cinco dias para pagamento
do debito apontado pelo autor e prazo de quinze dias para con-
testacao. Decorrido o prazo, com ou sem resposta, manifeste-
se a parte autora. Intime-se a retirar carta precatoria. -F- -Adv.
CARLA FABIANA EVERS, MARCOS ANTONIO ZAITTER,
CRISTIANO LUSTOSA e FRANCISCO EMANOEL RAVE-
DUTTI SANTOS-

543.-DESPEJO-1740/2004-ESPOLIO DE RENILDE
M.M.ALCANTARA (REP. POR) e outros x WALDIR MARA-
FON -Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003,
encaminho estes autos para publicacao, a fim de intimar o au-
tor para se manifestar, no prazo de cinco dias, sobre o recolhi-
mento do mandado expedido em virtude do nao pagamento das
diligencias do Oficial de Justica. -eAdv. LOURDES B. BEL-
TRAMI RIVAROLI-

544.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1761/2004-
OMNI S/A - CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMEN-
TO x ELSON RAMOS PIMENTA- Intime-se, novamente o
autor para, no prazo de cinco dias, dar cumprimento ao deter-
minado no despacho de fl. 16, sob pena de indeferimento da
inicial. -F- Adv. TATIANE ACHCAR, SEBASTIAO MIRAN-
DA PRADO, NEUSA MARIA CANDIDO, ERICO SODRE
QUIRINO FERREIRA e EDUARDO PENA DE MOURA
FRANCA-

545.-TUTELA-1775/2004-MARIA ANUNCIADA VALDIVI-
NO x VITORA EDWIGES AYRES TOVAR-... Por consecta-
rio, a competencia para conhecimento e julgamento do pleito
de tutela da menor pertine ao juizo da familia, por inteligencia
do art. 221, inciso III do Codigo de Organizacao e Divisao Ju-
diciarias do Estado, nao revogado nesta parte pelo novo CODJ/
PR (Lei n.º 14277/2003). Isto posto, declino a competencia para
conhecer o feito a uma das Varas de Familias do Foro Central
da Comarca, determinando a remessa respectiva dos autos apos
as baixas e comunicacoes de estilo. Intime-se. -eAdv. MAR-
CIA DE FATIMA MORO DE OLIVEIRA-

546.-ORDINARIA-1832/2004-REGINA HELENA VOLPI
MALUCELLI x BANCO ITAU S/A- Manifeste-se a parte au-
tora no prazo de dez dias, sobre contestacao apresentada pelo
Banco reu. -F- Adv. PAULO SERGIO IVANOSKI, PAULO
RENATO LOPES RAPOSO, LUIS EDUARDO MIKOWSKI e
WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR-

547.-CAUT.SUST.PROTESTO C/DEPOSITO-18/2005-MAR-
COS AURELIO GRUENDLING x FAN - ASSESSORIA PRO-
FISSIONAL-Adv. MARLA GEORGIA PALMA-

548.-EMBARGOS DE TERCEIRO-24/2005-COMPANHIA DE
HABITACAO POPULAR DE CTBA - COHAB-CT x CON-
DOMINIO CONJUNTO MORADIAS ATENAS I - I-Apense-
se aos autos de execucao n.º 489/99. Apos, voltem. -eAdv. LUIZ
ANTONIO PINTO SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE OLI-
VEIRA, LEILA MIRANDA, CASSIANO ROBERTO LANGER
e MARCELO MOREIRA-

549.-INTERDICAO E CURATELA-49/2005-MARLI GON-
CALVES DA ROSA x YOLANDA APARECIDA GONCAL-
VES DA ROSA- 1.Concedo provisoriamente, as benesses da
justica gratuita. 2. A prova produzida com a inicial ( fls. 13-
65), permite concluir, ao menos em sumaria cognicao, a veros-
similhanca da alegacao contida na inicial, no sentido de ser a
interditanda deficiente de suas faculdades mentais, portadora
que e de esquizofrenia paranoide, sem condicoes de reger os
atos da sua vida civil, restando presentes os requisitos do art.
273/CPC, imperando-se a antecipacao dos efeitos da tutela plei-
teada, que nao sofre risco de irreversibilidade. 3. Concedo as-
sim, a tutela pleiteada, pelo que nomeio a irma Marli Goncal-
ves da Rosa, provisoriamente, como curadora da interditanda,
mediante compromisso nos autos, ate ulterior deliberacao. 4.
Designo o dia 11/03/2005, as 13:30 horas, para exame e inter-
rogatorio da interditanda ( art. 1.181/CPC), ficando o autor in-
cumbido de apresenta-la na sala de audiencias deste juizo. 5.
Cite-se a re por todo o conteudo da inicial, dando-lhe ciencia
de que podera constituir advogado para defender seus interes-
ses nos autos, inclusive para impugnar o pedido, em o queren-
do, no prazo de cinco dias, contados da audiencia de interroga-
torio supra designada ( art. 1.182/CPC). 6. Intime-se o repre-
sentanmte do Ministerio Publico ( õ 1º primeira parte, art. 1.182/
CPC). 7. Oficie-se ao Juizo da 14º Vara Civel, solicitando in-
formacoes acerca da localizacao dos autos nº 12.838 de Tutela
e, em caso positivo, se houve sentenca de interdicao. Intime-
se. Lavre-se termo de compromisso. -F-Adv. SWAMI MOU-
GENOT BONFIM DOS REIS-

550.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-54/2005-BV FI-
NANCEIRA S/A CRED. FINANC. E INVEST. x CYNTHIA
VALERIA GALARDA GOMES ROSA -Com ressalva de en-
tendimento pessoal acerca da inconstitucionalidade da norma
infraconstitucional que impoe concessao de liminar de busca e
apreensao, mas levando em conta a jurisprudencia de nosso
Tribunal de Alcada e do STJ acerca da materia, tenho por bem
em deferir a expedicao de mandado de busca e apreensao do
bem. Efetivada a medida, cite-se com prazo de cinco dias para
pagamento do debito apontado pelo autor e prazo de quinze
dias para contestacao. Decorrido o prazo, com ou sem respos-
ta, manifeste-se a parte autora. Int. Custas do oficial de justica
no valor de R$ 200,00. -F- Adv. FLAVIANO BELINATI GAR-
CIA PEREZ, CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES e
ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

551.-SUM.DECL.INEXIG. C/C INDENIZA-57/2005-MARIA
JUREMA DE SOUZA e outros x LISETE SOUZA- Designo o
dia 30/05/2005, as 10:00 horas para audiencia onde sera tenta-
da conciliacao, saneamento e deliberacoes preliminares, inclu-
sive sobre provas. Citem-se os reus para comparecerem, pesso-
almente ou por preposto regularmente credenciado ( õ 3º, art.
277/CPC) a audiencia designada no item anterior, na sala pro-
pria deste Juizo, e para que oferecam, querendo, resposta de
documentos e indicacao de demais provas, inclusive rol de tes-
temunhas, se for o caso, observando-se as norma contidas nos
arts. 278 e seus õ õ, bem como arts. 300 e 301, todos do Codigo
de Processo Civil, presumindo-se verdadeiros os nao impugna-
dos ( art. 302/CPC), ciente de que, deixando injustificadamen-
te de comparecer a audiencia, reputar-se-ao o contrario resul-
tar da prova dos autos, sendo entao proferida sentenca desde
logo ( õ 2º, art. 277/CPC). Despesas postais no valor de R$9,50.
-F- Adv. CHRISTIAN DA SILVA BORTOLOTTO, LUIZ AL-
FREDO RODRIGUES FARIAS JR, ALEXANDRE FIDALSKI
e WILSON CARLOS PASSOS BARBOZA-

552.-BUSCA E APREENSAO-68/2005-ACCYOLI RITA TRO-
GE MAZUTTI x NOELI DO ROCIO COELHO TROGE PA-
TULSKI-Emende-se a inicial, no prazo de ate dez dias, deven-
do a parte autora observar o contido no art. 259, do CPC, com-
plementando o recolhimento da taxa FUNREJUS e custas pro-
cessuais. -eAdv. JEFERSON DE AMORIN, DOMINGOS CA-
PORRINO NETO e FAUSTO PEREIRA DE LACERDA FI-
LHO-

553.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-69/2005-CON-
SORCIO NACIONAL PANAMERICANO S/C LTDA x AN-
TONIO SERGIO DA SILVA-A inicial e apocrifa. Intime-se o
subscritor para firma-la no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de
indeferimento. -eAdv. KARINE CRISTINA DA COSTA, LE-
ANDRO CABRERA GALBIATI, ALOYSIO S. ZANATTA e
ERIKA EHARA-

554.-EXECUCAO-70/2005-LUMINAR COMERCIO E IN-
DUSTRIA LTDA x INSTELPI COMERCIAL E INDUSTRIAL
ELETRICA LTDA-Cite-se a executada para pagamento no prazo
de 24 horas, sob pena de penhora. Fixo honorarios advocatici-
os em 10% para pronto pagamento. Custas do oficial de justica
no valor de R$ 120.00. -eAdv. JAILSON PEREIRA, DAIANE
BITTENCOURT STAPASSOLI, RAPHAEL BIANCHINI DA
SILVA, MARLON SILVANO VIEIRA e FLAVIA MARIA
MACIEL-

555.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-71/2005-BV FI-
NANCEIRA S/A CRED.FINANC.E INVESTIMENTO x LU-
CIMARA NOGUEIRA SANTOS-A inicial e aprocrifa. Intime-
se seu subscritor a firma-la no prazo de dez dias, sob pena de
indeferimento. -eAdv. DARIANE MARQUES MARTINELLI,
TATIANA VALESCA VROBLEWSKI, ALINE FAGUNDES,
ANA ROSA DE LIMA LOPES BERNARDES e ANGELA ES-
SER-

556.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-72/2005-M7 -
COMERCIAL COMERCIO DE MATERIAL ELETRICO LTDA
x JOREL SALOMAO KHURY-Cite-se o executado para paga-
mento no prazo de 24 horas, sob pena de penhora. Fixo os ho-
norarios advocaticios em 10% para pronto pagamento. Adv.
HERMANO ISMAEL EMILIO-

557.-RESOL.CONTR.C/REINT E PERD DA-73/2005-AZ
IMOVEIS LTDA x JURACI DE PONTES-Cite-se a re para
contestar no prazo de 15 (quinze) dias, constando as adverten-
cias legais. -eAdv. LUIZ FERNANDO DIETRICH-

558.-RESOL.CONTR.C/REINT E PERD DA-74/2005-AZ
IMOVEIS LTDA x ELIANA ANGI DA SILVA-Cite-se a re para
contestar, no prazo de 15 (quinze) dias, alertando-a para os
efeitos da revelia. -eAdv. LUIZ FERNANDO DIETRICH-

559.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-75/2005-BAN-
CO BRADESCO S/A x CENTRO SUL COMERCIO DE PRO-
DUTOS ALIMENTICIOS LTDA e outros-Citem-se os execu-
tados para pagar ou nomear bens a penhora no prazo de 24
horas, sob pena de penhora. Para o caso de pronto pagamento,
arbitro honorarios advocaticios em 10% sobre o valor do debi-
to. Custas do oficial de justica no valor de R$ 240.00. -eAdv.
DANIEL HACHEM e REINALDO EMILIO AMADEU HA-
CHEM-

560.-CAUTELAR CANC PROT C/ PED LIM-76/2005-RES-
TAURANTE OLIVEIRA JUNIOR LTDA ME x CANAA IN-
FORMATICA LTDA e outros- 1.A documentacao colacionada
com a inicial ( fls. 16/25), demonstra a plausibilidade das afir-
macoes contidas na inicial, no sentido que a duplicata foi emi-
tida em nome de pessoa juridica diversa, por compra e venda
realizada com o representante legal do autor, cujo pagamento
parcelado se daria mediante a emissao de cheques, sendo im-
perativo reconhecer-se, ao menso em sumaria cognicao, que o
autor tem razao quando alega que houve a extracao da duplica-
ta e protesto indevidos. 2. E por todos sabido que o protesto
representa verdadeira morte crediticia da pessoa, mormente
perante instituicoes financeiras. Assim, a alegacao da inicial,
no sentido da possibilidade de dano de dificil reparacao futura,

e verossimil, permitindo-se o deferimento liminar da medida,
que nao causara qualquer dano aos reus. Por outro lado, nao
sendo verdadeiros os fatos postos na inicial, podera ser reverti-
da a tutela liminarmente concedida. 3. Concedo, assim, a tutela
cautelar pleiteada, pelo que determino a sustacao dos efeitos
do protesto da duplicata mercantil nº 34/2004-05, lavrado jun-
to ao 4º Tabelionato de Protestos de titulos desta Comarca. 4.
Oficie-se a referida Serventia, para cumprimento da presente
decisao. 5. Cite-se e intime-se, os requeridos, por via postal, de
todo o conteudo da inicial, e desta decisao, para que, queren-
do, oferecam resposta que tiverem no prazo de cinco dias, sob
pena de revelia e confissao ficta, consoante o disposto no art.
285, parte final c/c 319, presumindo-se verdadeiros os fatos
nao impugnados ( art. 302/CPC). 6. Liminar sujeita ao ingresso
da acao principal, no prazo do art. 806 do CPC. Intime-se. -F-
Adv. FABIO ROBERTO GUSSO-

561.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-77/2005-CON-
SORCIO RENAULT DO BRASIL S/C LTDA x JULIANO
VELOZO-Ante ao contido na peticao de fls. 30, expeca-se car-
ta precatoria para a Comarca de Chopinzinho - P. Apos a for-
malizacao da busca e apreensao, expeca-se mandado de cita-
cao do reu. -eAdv. CARLA FABIANA EVERS, MARCOS
ANTONIO ZAITTER, CRISTIANO LUSTOSA e FRANCIS-
CO EMANOEL RAVEDUTTI SANTOS-

562.-OUTORGA ESCRITURA C/C ANT. TU-78/2005-ANTO-
NIO SILVINO SANTIAGO MARTINS e outros x CONSTRU-
TORA CIDADELA S/A e outros- 1. Os autores demonstram,
que, por instrumento particular, tiveram compromissados a ven-
da pela primeira re o imovel constituido pelo apartamento nº
1001, do Edificio Vila Nova, localizado a Rua Atilio Borio, 30,
Cristo Rei ( fls. 36/43), pagando o preco ali estipulado e que na
dita avenca, a compromissaria vendedora se obrigou, pela cla-
usula 12º, a outorgar a respectiva escritura publica de compra e
venda no prazo de 180 dias, contados a partir da expedicao do
certificado de conclusao de obras, emitido pelo orgao compe-
tente. O compromisso foi celebrado em 14/01/1998 e a entrega
das chaves do imovel ocorreu em 15/01/1998, sem que ate a
presente data a compromissaria vendedora tenha cumprido a
obrigacao que lhe competia. 2. Tambem comprovaram os auto-
res que, pende sobre o imovel onus hipotecario a favor do se-
gundo reu, devidamente registrado na respectiva matricula,
como garantia do cumprimento do contrato de financiamento
de credito imobiliario para construcao do edificio, ate a pre-
sente data nao levantado. 3. E cedico que os autores respon-
dem tao somente pela divida que assumiram no contrato de
compromisso de compra e venda, cabendo a construtora re pro-
mover os atos tendentes a extinguir a hipoteca e outorgar a
escritura publica, conforme se obrigou naquele instrumento,
posto que o preco ja fora pago. Assim nao procedendo, infrin-
giu o contrato, sendo certo que essa omissao criou risco de
dano irreparavel e de dificil reparacao aos autores, que nao
podem ter o dominio pleno sobre o imovel adquirido. 4. ANTE
AO EXPOSTO, concedo a medida pleiteada, de forma alterna-
tiva, para o efeito de ordenar ao primeiro reu que outorgue a
escritura publica de compra e venda do imovel descrito na ini-
cial a favor dos autores bem como promova o levantamento do
onus hipotecario sobre ele existente, no prazo de dez dias, con-
tados da intimacao desta decisao, sob pena de multa diaria que
comino em R$500,00 para a hipotese de descumprimento da
ordem. 5. No tocante ao registro do instrumento de compro-
misso de compra e venda, e medida a ser providenciada direta-
mente pelos autores junto ao Oficio Imobiliario competente,
cabendo, tao somente, a determinacao judicial de anotacao da
existencia deste litigio junto a matricula do imovel, visando
dar conhecimento a terceiros. 6. Intime-se e citem-se, os re-
queridos, por via postal, quanto a presente medida e por todo o
conteudo na inicial, para que, querendo, oferecam resposta que
tiverem, no prazo de quinze dias, sob pena de revelia e confis-
sao, consoante as normas contidas mo 285, fine e 319, todos do
Codigo de Processo Civil. Intime-se. Custas de oficio no valor
de R$ 8,00 e despesas postais no valor de R$9,50. -F- Adv.LUIS
CARLOS BERALDI LOYOLA, LEONEL CAMILLI, LEO-
NARDO THOMAZONI LOYOLA e PAULO RODRIGO PAI-
VA DE AZEVEDO-

563.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-79/2005-GASTAO
SILVA x ARISTEU CORREA DE BITTENCOURT e outros-
Considerando a modalidade de citacao requerida, deixo de de-
signar audiencia de conciliacao, anotando que o ato podera ser
realizado a qualquer tempo, por inteligencia do artigo 125, IV,
do CPC e desde que os reus atendam ao chamamento judicial.
AProcesse-se, pois, pelo rito ordinario. Citem-se os reus, via
editalicia, com prazo de sessenta dias, para contestar, queren-
do, no prazo de quinze dias, alertando-os para os efeitos da
revelia. -F- Adv. AIDEMAR GUILHERME BAHR-

564.-DESPEJO CUMULADA COM COBRANCA-80/2005-
CONCORDE ADMINISTRACAO DE BENS LTDA x MARIA
LUIZA DIAS GRACIA- Cite-se a re por mandado para, que-
rendo, no prazo de quinze dias, contestar a acao ou purgar a
mora, sob as advertencias legais. -F- Adv. VALERIA OLSZE-
VSKI LAUTENSCHLAGER-

565.-SUM.DECL.C/C RESTIT.E TUTELA-81/2005-ADIMA-
IR MARCONDES BLUM e outros x BRASIL TELECOM S/
A- Desp. de fls.192...Faculto as partes emendar a inicial, em
10 dias, para atribuir correto valor a causa, compativel com a
pretensao deduzida e com beneficio patrimonial que se almeja,
observada a regra do artigo 259, I e II, do CPC, cuja estimativa
e perfeitamente aferivel, recolhendo as diferencas devidas a
titulo da taxa judiciaria, em favor do Funrejus, assim como
complementando o valor das custas devidas. Intimem-se. -F-
Desp. de fls.195...Ainda que por estimativa, cada autor tem
condicoes de calcular o valor que pagou a titulo de assinatura
basica, que vem discriminada mensalmente nas faturas telefo-
nicas, podendo ser adotado o valor vigente. A pretensao de res-
tituicao em dobro do valor pago nos ultimos cinco anos, osten-
ta cunho condenatorio e, sendo varios os autores, o valor da
causa deve corresponder a soma do montante a que cada autor
persegue, cuja estimativa, como destacado, e perfeitamente afe-
rivel. Assinalo o prazo de dez dias para a emenda e comple-
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mentacao do deposito das custas e FUNREJUS se for o caso.
Intime-se. -F- Adv. CHIRLEI TRISOTTO e MONICA RENA-
TA MUELLER-

566.-ARROLAMENTO-82/2005-VERONICA MELQUIADES
ZAMARIAN e outros x ANTONIO ZAMARIAN-1. Nomeio
inventariante a viuva-meeira VERONICA MELQUIADES
ZAMARIAN, independente de termo de compromisso. 2. la-
vre-se termo de cessao de direitos hereditarios, intimando-se
os herdeiros e inventariante para firma-lo no prazo de 10 (dez)
dias. 3. Intime-se a inventariante para apresentar certidoes ne-
gativas das Fazendas Publicas Municipal, Estadual e Federal,
em igual prazo. -eAdv. JOSE MELQUIADES DA ROCHA
JUNIOR, JOSE MELQUIADES DA ROCHA, MARIA CRIS-
TINA MELQUIADES DA ROCHA, JEFFERSON OSCAR
HECKE e JOECE KELI QUINTEIRO-

567.-EXECUCAO OBRIGACAO DE FAZER-83/2005-ISA-
BEL MASTOROSA ESCANI GUERRA e outros x MARIA
APPARECIDA SOUZA E SILVA- 1. Ante ao contido no istru-
mento contratual firmado pelas partes ( fls.16/18) e a propria
interpelacao promovida pelos autores (fls.22-23), considero
verossivel a alegacao de que a re assumiu a obrigacao de efetu-
ar a transferencia definitiva do imovel ou do financiamento
contraido junto ao Banco do Estado do Parana no prazo de 180
dias, sob pena de multa diaria a ser revertida a favor do com-
promissarios compradores. O retardamento na concessao da
tutela podera causar maiores prejuizos aos autores, como os
apontados na inicial, sendo pois, fundado o receio de dano ir-
reparavel senao de dificil reparacao futura, diante da possibili-
dade de virem a sofrer a execucao do contrato de financiamen-
to celebrado com o credor hipotecario. 2. Tratando-se pedido
cujo objeto e o cumprimento de obrigacao de fazer, considera-
se licito ao juiz, em sendo relevante o fundamento da demanda
e havendo justificado receio de ineficacia do provimento final,
conceder liminarmente a tutela pleiteada, nos moldes do õ 3º
do art. 461/CPC.., como bem demonstram os autores, com apoio
nos ensinamentos de Nelson Neri Junior, segundo o qual,.. e
interessante notar que, para o adiantamento da tutela de meri-
to, na acao condenatoria em obrigacao de fazer ou nao fazer, a
lei exige menos do que para a mesma providencia na acao de
conhecimento “tout court” ( CPC 273). E suficiente a mera pro-
babilidade, isto e, a relevancia do fundamento da demanda, para
concessao da tutela antecipatoria da obrigacao de fazer ou nao
fazer... ( fls. 6). Alem disso e de se notar que a medida podera
ser revogada a qualquer tempo. 3. Determino, pois, desde logo,
a re, que satisfaca a obrigacao, promovendo a transferencia do
financiamento do imovel perante ao credor hipotecario, Banco
do Estado do Parana, ou seu sucessor, no prazo de dez dias.
Comino a re, pena diaria, em favor dos autores, no montante de
R$ 1.000,00 ( hum mil reais), para caso de nao cumprimento
do preceito e enquanto persistir a mora apos o termo final do
prazo fixado, a ser exigivel nestes mesmos autos, sem prejuizo
das perdas e danos financeiros. 4. Cite-se, ainda, a requerida,
por todo o conteudo da inicial, para que, querendo, ofereca
resposta que tiver no prazo de quinze dias ( art. 297/CPC), ob-
servando-se as normas contidas nos arts. 300-301, do Codigo
de Processo Civil, sob pena de revelia e confissao ficta, conso-
ante o disposto no art. 285, parte final c/c. 319, presumindo-se
verdadeiros os fatos nao impugnados. ( art. 302/CPC). 5. Co-
munique-se, via oficio a existencia do litigio ao 7º Tabelionato
de Notas desta Comarca, nele mencionando a procuracao de
fls. 20. 6. Intimem-se. Custas de oficio no valor de R$ 16,00. -
F- Adv.LUIZ ALEXANDRE ZAIDAN MACHADO-

568.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-85/2005-BANCO
DIBENS S/A x JOEL DA SILVA FARIAS -Com a ressalva de
entendimento pessoal acerca da inconstitucionalidade da nor-
ma infraconstitucional que impoe concessao de liminar de bus-
ca e apreensao e levando em conta a jurisprudencia de nosso
Tribunal de Alcada e do STJ acerca da materia, tenho por bem
em deferir a expedicao de mandado de busca e apreensao do
bem. Efetivada a medida, cite-se com prazo de cinco dias para
pagamento do debito apontado pelo autor e prazo de quinze
dias para contestacao. Decorrido o prazo, com ou sem respos-
ta, manifeste-se a parte autora. Int. Custas do oficial de justica
no valor de R$ 200,00.-Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEI-
RA, ANDREA HERTEL MALUCELLI, MAGNUS CARAMO-
RI, RODRIGO DOLFINI e RODRIGO FERNANDES DA SIL-
VA-

569.-ALVARA JUDICIAL-88/2005-ELIAS RODRIGUES DA
FONSECA x -... Dai porque declino a competencia para co-
nhecer da pretensao deduzida na inicial. Procedendo-se as de-
vidas anotacoes no Registro e Distribuidor, remetam-se os au-
tos a Circunscricao local da Justica Federal - Secao Parana,
para distribuicao a uma de suas Varas, com as homenagens des-
te Juizo. Intime-se. -eAdv. ERNANI KAVALKIEVICZ JUNI-
OR e MARCIA WORMSBECKER-

570.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-89/2005-ELIZETE
KLAVA x FRANCOVIG E CIA LTDA- Defiro, provisoriamen-
te, o pedido de justica gratuita. Cite-se o reu para oferecer res-
posta, em quinze dias, alertando-se-o de que a falta dela o fara
revel, hipotese em que poderao ser considerados verdadeiros
os fatos alegados na inicial. Custas postais no valor de R$ 9,50.-
j-Adv. GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI e SILVIO RORA-
TO-

571.-SUM.DE REVISAO DE CONT C/ TUT-93/2005-JOAO
JOSE ABDALA JUNIOR x BRADESCO CARTOES S/A-
Emende-se a inicial, no prazo de ate dez dias, devendo a parte
autora observar o contido no art. 259, do CPC, complementan-
do o recolhimento da taxa FUNREJUS e custas processuais. -j-
Adv. NEY PINTO VARELLA NETO, FABIO ROBERTO GUS-
SO e VALERIA GASPARIN-

572.-ARROLAMENTO-94/2005-ALADIA HENRIQUETA DE
ARAZAO e outros x OLIMPIO DE ARAZAO- 1. Nomeio in-
ventariante a viuva-meeira Aladia Henriqueta de Arazao, inde-
pendente de termo de compromisso. 2. Lavre-se termo de ces-
sao de direitos hereditarios, intimando-se os herdeiros, respec-
tivos conjuges e inventariante para apresentar certidoes negati-

vas das Fazendas Publicas Municipal, Estadual e Federal, em
igual prazo. -F- Adv. MOACYR VISINONI-

CARTORIO DA 22º VARA CIVEL DE CURITIBA - PR
CANDIDA MARNES HUGEN
Escriva
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CARLOS ALBERTO FARRACHA D 0066 000375/2004
CARLOS ALEXANDRE DIAS DA 0086 000823/2004
CARLOS EDUARDO SANTOS GEI 0007 000006/2003
CARLOS LEAL S JUNIOR 0045 000053/2004
CARLYLE POPP 0008 000011/2003

0007 000006/2003
0057 000279/2004

CAROLINA FATIMA DE SOUZA 0066 000375/2004
CELIA REGINA ALVES DE CAM 0089 000863/2004
CESAR AUGUSTO TERRA 0056 000235/2004
CIRO BRUNING 0013 001151/2001
CLAUDINEI DOMBROSKI 0077 000598/2004
CLAUDIO CESAR MACHADO MOR 0021 000526/2003
CLAUDIO MARCELO BAIAK 0059 000287/2004
CRIS FRANCIANI FEDIUK DE 0068 000409/2004
CRISTIANE BELINATI GARCIA 0049 000113/2004
DANIEL FEDRIZZI 0087 000847/2004
DANIELA SILVA VIEIRA 0060 000297/2004
DENIO LEITE NOVAES JUNIOR 0063 000316/2004

0045 000053/2004
DESIREE LOBO MUNIZ SANTOS 0008 000011/2003
DIRCEU BERNARDI JUNIOR 0038 003569/2004
EDISON DE MELLO SANTOS 0018 011780/2002
EDUARDO MELLO 0069 000439/2004
EDUARDO PIRES GOMES CRUZ 0055 000210/2004
ELCIO LUIZ KOVALHUK 0060 000297/2004
ELIANA MEIRA NOGUEIRA 0012 013854/1999
ELIAQUIM SOARES DE QUEIRO 0086 000823/2004
EMANUEL VITOR CANEDO DA S 0033 000885/2004
ERLON DE FARIA PILATI 0036 003085/2004
ERNANI ANTONIO PIGATTO 0081 000711/2004
ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO 0082 000725/2004
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0012 013854/1999
FABIO LUIS ANTONIO 0076 000593/2004
FABRICIO VERDOLIN DE CARV 0080 000664/2004
FERNANDA CAPRIOTTI 0082 000725/2004
FLAVIO JULIO BARWINSKI 0015 002115/2002
FLAVIO LINS 0086 000823/2004
FREDERICH MARK ROSA SANTO 0077 000598/2004
GERALDO CESAR DOS SANTOS 0043 000010/2004
GIOSER ANTONIO OLIVETTE C 0066 000375/2004
GUILHERME PEZZI NETO 0042 004758/2004
GYSELE VIEIRA SILVA 0064 000348/2004
HAROLDO ALVES RIBEIRO JUN 0055 000210/2004
HELIO LUIZ VITORINO BARCE 0037 003233/2004
IRINEU PALMA PEREIRA 0011 013204/1999
IRINEU PETERS 0051 000130/2004
IVAN PEGORARO 0028 016608/2003
IZABELA CRISTINA RUCKER C 0020 014278/2002
JOAO BATISTA DOS SANTOS 0006 280188/2004
JOAO CASILO 0029 017116/2003
JOAO DE FREITAS MIRANDA J 0045 000053/2004
JOCELY LOUREIRO CARVALHO 0043 000010/2004
JONAS BORGES 0001 168572/2004
JORAN PINTO RIBEIRO 0046 000067/2004
JOSAFA ANTONIO LEMES 0002 266591/2004
JOSE CARLOS BUSATO 0068 000409/2004
JOSE ELI SALAMACHA 0015 002115/2002
JOSE LUIZ TORQUATO TILLO 0057 000279/2004
JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBO 0005 279839/2004
JOSE SILVIO GORI FILHO 0088 000857/2004
JULIANO MENEGUZZI DE BERN 0022 002878/2003
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 0077 000598/2004
JULIO CESAR DALMOLIN 0069 000439/2004
KARIN L. HOLLER MUSSI BER 0025 010101/2003
KARINA MIQUELETTO VIDAL 0019 013382/2002

KARINE CRISTINA DA COSTA 0073 000497/2004
LEANDRO GALLI 0087 000847/2004
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0027 015566/2003
LOUISE R PEREIRA GIONEDIS 0053 000174/2004
LOURIVAL MENDES 0009 000367/1994
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0060 000297/2004
LUIZ AFONSO MIGUEL 0017 009549/2002
LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA 0041 004705/2004
LUIZ ALBERTO GONCALVES 0086 000823/2004
LUIZ CARLOS DA ROCHA 0039 004089/2004
LUIZ CARLOS PROVIN 0030 000134/2004
LUIZ CARLOS SLONIK 0005 279839/2004
LUIZ FELIPE HAJ MUSSI 0091 000901/2004
LUIZ FERNANDO DIETRICH 0044 000021/2004

0044 000021/2004
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0020 014278/2002

0032 000245/2004
MAGNUS CARAMORI 0067 000408/2004
MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS 0093 000001/2005
MARA DO ROCIO SIMIONI 0040 004575/2004
MARCELO DALANHOL 0012 013854/1999
MARCELO MUZEKA 0085 000802/2004
MARCELO STIVAL 0091 000901/2004
MARCIO ANTONIO SASSO 0017 009549/2002
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0067 000408/2004
MARCIO GOBBO COSTA 0003 267539/2004
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0028 016608/2003
MARIA AMELIA CASSIANA MAS 0053 000174/2004
MARIA ANGELICA GASPARETTO 0086 000823/2004
MARIA AUGUSTA GEARA 0069 000439/2004
MARIA LORETE BIERNASKI 0065 000368/2004
MARIA LUISA DE BARROS COR 0029 017116/2003
MARILZA MATIOSKI 0058 000283/2004
MARISSOL J FILLA 0026 012977/2003
MAURO FONSECA DE MACEDO 0062 000303/2004

0070 000443/2004
MAYLIN MAFFINI 0004 270409/2004
MICHEL ARON PLATCHEK 0025 010101/2003
MILENA MASLOWSKY 0074 000526/2004
MITSUYO FUGIMOTO STONOGA 0044 000021/2004
MONICA NOVOA GORI DENARDI 0088 000857/2004
MURILO CELSO FERRI 0033 000885/2004
NELSON GONZI MORGADO 0075 000546/2004
NELSON STEFANIAK JUNIOR 0054 000182/2004
NILSON LUIZ FERNANDES 0016 003480/2002
ODECIO LUIZ PERALTA 0067 000408/2004

0030 000134/2004
OSMAR SEBASTIAO DALLA COS 0076 000593/2004
PATRICIA PIEKARCZYK 0078 000603/2004
PAULO CESAR GRADELA FILHO 0051 000130/2004
PAULO ROBERTO MARQUES DE 0062 000303/2004

0070 000443/2004
PAULO ROBERTO MUNHOZ COST 0040 004575/2004
PAULO VINICIUS DE BARROS 0031 000232/2004
RAFAEL RAMON 0092 000914/2004
REGILDA MIRANDA HEIL FERR 0016 003480/2002
RENATA DEQUECH 0014 013191/2001
RICARDO MUSSI PEREIRA PAI 0051 000130/2004
ROBERTO TRIGUEIRO FONTES 0035 003006/2004
ROBSON OCHIAI PADILHA 0072 000474/2004
RODRIGO DOLFONI 0067 000408/2004
RODRIGO VIDAL 0057 000279/2004
ROGERIO JOSE CASTRO 0018 011780/2002
RONALDO JOSE E SILVA 0016 003480/2002
ROSANA APARECIDA PEREIRA 0061 000300/2004
RUY CARDOSO FERREIRA 0082 000725/2004
SAMUEL G. CARDOSO 0052 000133/2004
SANDRA LIA LEDA BAZZO BAR 0015 002115/2002
SERGIO HENRIQUE TESESCHI 0072 000474/2004
sergio virmond lima picch 0022 002878/2003
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 0090 000896/2004
TATIANA PIASECKI KAMINSKY 0025 010101/2003
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0047 000082/2004
VALDOMIRO SANTIN 0075 000546/2004
VANDA LUCIA TAVARES DE BA 0077 000598/2004

0084 000792/2004
WELLINGTON ANDRAUS 0023 004126/2003

0083 000766/2004
ZENAIDE CARPENEZ 0079 000645/2004

1.-AGRAVO DE INSTRUMENTO-168572/2004-OLIVINA
ALVES CALIXTO x BRASIL TELECOM S A -Averbe-se nos
autos principais a decisao dos presentes autos. Apos, arquivem-
se. Int.-Adv. JONAS BORGES-

2.-266591/2004-ANTONIO CHEDE x PEDRITA PLANEJA-
MENTO E CONSTRUCAO LTDA -Averbe-se nos autos prin-
cipais a decisao dos presentes autos. Apos, arquivem-se. Int.-
Adv. JOSAFA ANTONIO LEMES e ALFREDO DE ASSIS
GONCALVES NETO-

3.-AGRAVO DE INSTRUMENTO-267539/2004-DETRAN x
BANCO LLOYDS TSB SA -Averbe-se nos autos principais a
decisao dos presentes autos. Apos, arquivem-se. Int.-Adv.
MARCIO GOBBO COSTA e ANDRE LUIZ BAUML TESSER-

4.-AGRAVO DE INSTRUMENTO-270409/2004-MARIAN-
GELA DELVIZIO MATTOS x AUTO FINANCE HASBC S A -
Averbe-se nos autos principais a decisao dos presentes autos.
Apos, arquivem-se. Int.-Adv. MAYLIN MAFFINI-

5.-AGRAVO DE INSTRUMENTO-279839/2004-JOSE DAN-
TE SOVIEROSKI JUNIOR x CONDOMINIO RESIDENCIAL
PORTAL -Averbe-se nos autos principais a decisao dos presen-
tes autos. Apos, arquivem-se. Int.-Adv. LUIZ CARLOS SLO-
NIK e JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBOCK-

6.-AGRAVO DE INSTRUMENTO-280188/2004-GERMANO
ZANATTA x JOANITA ZOLMIRA DECONTO-Averbe-se nos
autos principais. Apos arquive-se.Int. Adv. JOAO BATISTA
DOS SANTOS-

7.-EMBARGOS-6/2003-JOSE LAZAROTO DE MELO E

SOUZA e outros x ANTONIO PRESTES e outros -(...) Diante
do exposto e por tudo mais que dos autos consta, com funda-
mento no artigo 258 do CPC, JULGO PROCEDENTE a pre-
sente Impugnacao a Execucao n. 6/2003 o valor do imovel que
corresponde a R$ 105.000,00 (cento e cinco mil reais). Publi-
que-se. Registre-se. Intime-se.-Adv. CARLYLE POPP, ANDRE
MASSIGNAN BEREJUK e CARLOS EDUARDO SANTOS
GEISLER-

8.-EMBARGOS-11/2003-ELIANE TEREZINHA BIAZETTO
x HOMERO BARBOSA NETO -I. Manifeste-se o embargado
sobre as provas que efetivamente pretende produzir, em (05)
dias. II. Int.-Adv. CARLYLE POPP e DESIREE LOBO MU-
NIZ SANTOS GOMES-

9.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-367/1994-Oriundo da Co-
marca de VARA CIVEL ANEXOS PITANGA/PR -MIGUEL
RENATO RODRIGUES MENDES x CARLOS ALBERTO
MASSUD COSTA -(...) Diante do exposto, indefiro o pedido
de fls. 110, visto que seria nula a penhora de rendimentos ad-
vindos de aposentadoria, mesmo porque, os valores apresenta-
dos pelo exequente sao anuais, e se a penhora fosse deferida
mensalmente, como requerido as fls. 110, o valor a ser penho-
rado seria infimo em relacao ao total do debito, o que tornaria
a apenhora ineficaz. Esclareca o exequente se pretende que a
penhora recaia sobre possiveis valores existentes na conta ban-
caria apresentada as fls. 110, item 2. Intime-se. -Adv. LOURI-
VAL MENDES-

10.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-6181/1995-Oriundo da
Comarca de 3 -MARCELO YAMASAKI VERONA x PEDRO
CARLOS ANTUN -Aos interessados sobre o Laudo de Avalia-
cao, no valor de R$ 5.890,00-Adv. ANDRE LUIZ GARCIA
DE FREITAS-

11.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-13204/1999-Oriundo da
Comarca de 3 -CONDOMINIO DO SHOPPING CENTER CI-
DADE DAS FLORES x HIWATT COMERCIAL DE MANU-
FATURADOS LTDA -Ao preparo das custas finais, no valor de
R$ 535,88 .Intime-se.-Adv. IRINEU PALMA PEREIRA e
BRAULIO ROBERTO SCHMIDT-

12.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-13854/1999-Oriundo da
Comarca de 1 -BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x
JOAO ANTONIO GRANDE NETO - Intime-se o credor para a
retirada da carta de adjudicacao, em 24 horas. Apos, devol-
vam-se com as nossas homenagens.Int.-Adv. EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS, ELIANA MEIRA NOGUEI-
RA e MARCELO DALANHOL-

13.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-1151/2001-Oriundo da
Comarca de 4 VARA CIVEL MOGI DAS CRUZES/SP -POR-
TO SEGUROS CIA DE SEGUROS G e outros x VANESSA
GERLINGER ROMERO -Designo o dia 28 de setembro de
2005, as 14:00 horas, para a audiencia de inquiricao. Oficie-se.
Apos contados e preparados, devolva-se.Int.-Adv. CIRO BRU-
NING-

14.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-13191/2001-Oriundo da
Comarca de 10 VARA CIVEL DE LONDRINA/PR -CEDRO
HOTEL LTDA x SILVANA BARBOSA LEMES -Manifeste-se
o autor sobre o oficio de fls. 102..-Adv. RENATA DEQUECH-

15.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-2115/2002-Oriundo da
Comarca de 31 VARA CIVEL SAO PAULO/SP -RAMON AU-
GUSTO MARINHO x EDSON PEREIRA DUDA - I. Defiro o
item a da peticao de fls. 226. II. Nomeio o Sr. Osni Marcos
Leite para atuar como Curador a Sra. Natalina Sacchi Duda,
intimando-o para que no prazo de 10 dias compareca para assi-
natura do respectivo termi. III. Int.-Adv. ABEL ANTONIO
REBELLO, SANDRA LIA LEDA BAZZO BARWINSKI, FLA-
VIO JULIO BARWINSKI e JOSE ELI SALAMACHA-

16.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-3480/2002-Oriundo da
Comarca de VARA CIVEL DE DOIS VIZINHOS/PR -VAL-
DECIR NICOLODI x COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA COPEL -Designo o dia 22 de 08 de 2005, as 15:00
horas, para a audiencia de inquiricao. Apos contados e prepa-
rados, devolva-se. Int.-Adv. NILSON LUIZ FERNANDES,
REGILDA MIRANDA HEIL FERRO e RONALDO JOSE E
SILVA-

17.-ANULATORIA-9549/2002-Oriundo da Comarca de VARA
CIVEL MALLET/PR -BANCO DO BRASIL .SA x ELIAS
ANTONIO DE FREITAS -Manifeste-se o autor sobre o oficio
de fls 53. Int.-Adv. MARCIO ANTONIO SASSO e LUIZ AFON-
SO MIGUEL-

18.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-11780/2002-Oriundo da
Comarca de 21 VARA CIVEL CENTRAL DE SAO PAULO/SP
-CREMO EMPREENDIMENTOS S/A x MARCELO NAS-
CENTES PIRES -Como requer, Devolvam-se com as nossas
homenagens, devendo o credor arcar com os custos de remes-
sa. Int.-Adv. ADRIANA GUIMARAES GUERRA, ROGERIO
JOSE CASTRO e EDISON DE MELLO SANTOS-

19.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-13382/2002-Oriundo da
Comarca de 2 VARA CIVEL DE BRAGANCA PAULISTA/SP
-AUTO PECAS BRAGANCA LTDA x EMBREPAR DISTRI-
BUIDORA DE PECAS LTDA -I. Como requer as fls. 74. Expe-
ca-se novo mandado de penhora. II. Defiro a peticao de fls, 75/
76. III. Diligencias necessarias. IV. Int.-Adv. KARINA MIQUE-
LETTO VIDAL-

20.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-14278/2002-Oriundo da
Comarca de 26 VARA CIVEL DE RIO DE JANEIRO.RJ -BEN-
JAMIM NASARIO FERNANDES FILHO e outros x SERASA
CENTALIZACAO DE SERVICOS DE BANCOS S/A e outros
-Manifeste-se o autor sobre as fls. 100/101.Intime-se.-Adv.
LUIZ RODRIGUES WAMBIER e IZABELA CRISTINA RU-
CKER CURI-

21.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-526/2003-Oriundo da Co-
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marca de 10 VARA CIVEL DE LONDRINA/PR -INSTITUTO
FILADELFIA DE LONDRINA x ADRIANA DA COSTA -Ao
preparo das custas no valor de R$ 86,61.-Adv. CLAUDIO CE-
SAR MACHADO MORENO-

22.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-2878/2003-Oriundo da
Comarca de 13 VARA CIVEL DE SAO PAULO/SP -MONYTEL
S.A x COBRA AXES COBRANCAS e outros - Como requer,
pelo prazo da Lei. Apos, devolvam-se com as nosas homena-
gens. Int.-Adv. JULIANO MENEGUZZI DE BERNERT e ser-
gio virmond lima picchetto-

23.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-4126/2003-Oriundo da
Comarca de VARA CIVEL DE WENCESLAU BRAZ/PR -FE-
RES JOSE ABOU SAAB x GARIBALDI ANDRAUS & CIA e
outros -Ante a oposicao de embargos do devedor, determino a
suspensao dos presentes autos ate decisao dos embargos. Int.-
Adv. AURACYR AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO e
WELLINGTON ANDRAUS-

24.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-9136/2003-Oriundo da
Comarca de VARA CIVEL DE ARAUCARIA-PR -C J L CO-
MERCIO DE MADEIRAS LTDA x KIOEM INDUSTRIA E
COERCIO DE MADEIRAS LTDA -Manifeste-se o autor sobre
os esclarecimentos de fls 61/62.Intime-se.-Adv. AYRTON COR-
REIA ROSA-

25.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-10101/2003-Oriundo da
Comarca de 2 VARA CIVEL FOZ DO IGUACU/PR -RONAL-
DO TAVARES DA SILVA x BANESTADO LEASING ARREN-
DAMENTO MERCANTIL -Como requer. Aguarde-se de res-
to, o prazo de dez dias para manifestacao do Embargado acerca
de seu interesse na oitiva da testemunha faltosa, decorrido o
qual In albis, devolva-se a origem. Int.-Adv. MICHEL ARON
PLATCHEK, TATIANA PIASECKI KAMINSKY e KARIN L.
HOLLER MUSSI BERSOT-

26.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-12977/2003-Oriundo da
Comarca de 1 VARA CIVEL DE CUBATAO/SP -MARIA POR-
TUGAL DA SILVA x NORDON INDUSTRIA METALURGI-
CA - I. Indefiro a apeticao retro, isso porque, conforme o con-
tido no documento de fls. 72, as contas correntes relacionadas
em nome da empresa executada nao pertencem a agencias lo-
calizadas em Curitiba, o que impossibilita a realizacao da pe-
nhora, devendo referido pedido ser feito no Juizo Deprecante.
II. Int.-Adv. MARISSOL J FILLA-

27.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-15566/2003-Oriundo da
Comarca de 1 VARA CIVEL LAGES/SC -BANCO ITAU S.A x
CLAUDIA ROSANA KEPPERS RIBEIRO -Manifeste-se o
autor sobre os oficios de fls. 31/32/33/34. -Adv. LEONEL TRE-
VISAN JUNIOR-

28.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-16608/2003-Oriundo da
Comarca de 4 VARA CIVEL DE LONDRINA/PR -IVAN PE-
GORADO e outros x PARANA BANCO S/A - Considerando
que nao foi atribuido efeito suspensivo ao agravo de instru-
mento interposto contra o despacho de fls. 90, e tendo em vista
o deposito efetuado, aguarde-se o prazo de 10 dias para even-
tual oposicao de embargos. II. Esclareca ao executado que nos
casos do artigo 588 II do CPC, somente se fara necessario pres-
tar caucao caso houver levantamento do deposito em dinheiro.
II. Int.-Adv. IVAN PEGORARO e MARCOS AUGUSTO MA-
LUCELLI-

29.-OBRIGACAO DE FAZER-17116/2003-Oriundo da Comar-
ca de 24 VARA CIVEL DE RIO DE JANEIRO/RJ -HB CU-
NHA COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA x PLASTI-
PAR INDUSTRIA E COMERCIO LTDA -Ao procurador para
retirada dos oficios. Int.-Adv. MARIA LUISA DE BARROS
CORREIA e JOAO CASILO-

30.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-134/2004-Oriundo da Co-
marca de 1 VARA CIVEL DE CASCAVEL/PR -AGOTRAN
AGOSTINETTO TRANSPORTES DE CEREAIS LTDA x
EVERSON EDUARDO FONTANA -Defiro a suspensao
requerida.Int.-Adv. LUIZ CARLOS PROVIN e ODECIO LUIZ
PERALTA-

31.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-232/2004-Oriundo da Co-
marca de 2 VARA CIVEL PORTO NACIONAL/TO -AMARAL
FERREIRA DA CUNHA x C.R. ALMEIDA S/A ENGENHA-
RIA E CONSTRUCOES I.Ante a recusa do credor, torno inefi-
caz a indicacao de bens a penhora pela executada. II. Expeca-
se mandado de penhora dos valores existentes nas contas cor-
rentes constantes as fls. 163, 165 e 167 em nome da executada,
existentes em Curitiba, ate o montante suficiente para satisfa-
zer o debito. III. Int.-Adv. PAULO VINICIUS DE BARROS
MARTINS JR-

32.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-245/2004-Oriundo da Co-
marca de 3 VARA CIVEL DE AVARE/SP -SERGIO FILGUEI-
RAS x BRASIL TELECON S/A -Diga o credor, em cinco dias,
se tem interesse na continuacao da execucao, sob pena de de-
volucao. Int.-Adv. LUIZ RODRIGUES WAMBIER-

33.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-885/2004-Oriundo da Co-
marca de VARA CIVEL DE AGUDOS/SP -BANCO BRADES-
CO S/A x MARIANO ROSSO e outros -Ao procurador para
retirada dos oficios. Int.-Adv. MURILO CELSO FERRI e EMA-
NUEL VITOR CANEDO DA SILVA-

34.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-974/2004-Oriundo da Co-
marca de 5ª VARA CIVEL DE CAXIAS DO SUL/RS -ECISA
ENGENHARIA COMERCIO E INDUSTRIA S/A x RODOL-
FO FRANCISCO DE SOUZA NETO -Designo o dia 22 de 02
de 2005, as 14:00 horas, para a audiencia de inquiricao. Ofi-
cie-se. Apos contados e preparados, devolva-se.Int.-Adv. ALE-
XANDRE NELSON FERRAZ-

35.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-3006/2004-Oriundo da
Comarca de 7 VARA CIVEL DE BRASILIA/DF -CENTRUS
FUNDACAOBANCO CENTRAL PREVIDENCIA PRIVADA

x ROGERIO MANDELLI BISI e outros -Ao credor, para que
comprove o registro da penhora, em 10 dias. Int.-Adv. ROBER-
TO TRIGUEIRO FONTES-

36.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-3085/2004-Oriundo da
Comarca de VARA CIVEL ANEXOS UBIRATA/PR -BAME-
RINDUS LEASING ARRENDAMENTO MERCANTILS.A x
PEDRO BECKER - Como requer as fls. 88. Expeca-se carta de
intimacao via AR-MP, devendo o requerido arcar com os cus-
tos de postagem. Manifeste-se sobre o oficio de fls. 89. Int.-
Adv. ERLON DE FARIA PILATI e ANGELA CARLA ZAN-
DONA UBIALLI-

37.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-3233/2004-Oriundo da
Comarca de 7 VARA CIVEL DE SAO PAULO/SP -DAIMLER-
CRHYSLER LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A
x AEROFOTOGRAMETRIA UNIVERSAL S.A -Aguarde-se
nova manifestacao, por trinta dias. Int.-Adv. HELIO LUIZ VI-
TORINO BARCELOS-

38.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-3569/2004-Oriundo da
Comarca de 5 VARA CIVEL DE MARINGµ/PR -COMERCIO
TECIDOSR MANSUR LTDA x BM UNIFORMES BRIMA-
LHA LTDA -Defiro a suspensao requerida.Int.-Adv. DIRCEU
BERNARDI JUNIOR-

39.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-4089/2004-Oriundo da
Comarca de 1 VARA CIVEL DE PONTA GROSSA/PR -SI-
NEL SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS EMPRE-
SAS CON e outros x SINDELPAR SINDICATO DOS TRA-
BALHADORES NAS CONCESSI e outros -Manifeste-se o
autor sobre os oficios de fls. 44/45.Int.-Adv. LUIZ CARLOS
DA ROCHA-

40.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-4575/2004-Oriundo da
Comarca de 1 VARA CIVEL DE GUARAPUAVA/PR -ITAU-
TO ITALIA AUTO POSTO LTDA x S O S DO BRASIL LTDA.
Ao requerido que efetue o pagamento das custas do Sr. Oficial
de Justica no valor de R$ 80,00. Adv. MARA DO ROCIO SI-
MIONI e PAULO ROBERTO MUNHOZ COSTA FILHO-

41.-PEDIDO DE HOMOLOGACAO-4705/2004-Oriundo da
Comarca de 1 VARA CIVEL DE PONTA GROSSA/PR -BAN-
CO SUDAMERIS BRASIL S.A x TRANSUL COMERCIO DE
MOVEIS LTDA e outros -Ao preparo das custas do Sr. Oficial
de Justica R$ 160,00.-Adv. ANTONIO ALBERTO DE OLI-
VEIRA LIMA e LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA LIMA-

42.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-4758/2004-Oriundo da
Comarca de 2 VARA CIVEL DE SAO PAULO/SP -IBG IN-
DUSTRIA BRASILEIRA DE GASES LTDA x IMP S.A -Diga
o credor sobre o oficios de fls. 46/47. Int.-Adv. GUILHERME
PEZZI NETO-

43.-USUCAPIAO-10/2004-JOSE GONCALVES x DANIEL
BENATO e outros -Ao credor sobre o contido no oficio da
Delegacia de Receita Federal..-Adv. JOCELY LOUREIRO
CARVALHO DE OLIVEIR e GERALDO CESAR DOS SAN-
TOS BOND-

44.-ARROLAMENTO-21/2004-ALDIRA BODACHNE
MUHLMANN e outros x ALDAIR ADELAIDE DE MEDEI-
ROS BODACHNE e outros -I. Preliminarmente, intime-se o
herdeiro Eduardo de Medeiros Bodachane para complementa-
cao do deposito conforme calculo apresentado no prazo de dez
(10) dias. II. Apos, voltem III. Int.-Adv. MITSUYO FUGIMO-
TO STONOGA, LUIZ FERNANDO DIETRICH e LUIZ FER-
NANDO DIETRICH-

45.-ORDINARIA DE RV.CONT C TUTEL\-53/2004-WISDOM
FRANCHISING IDIOMAS S.C LTDA x BANCO BRADES-
CO SA -I. Digam as partes em cinco (05) dias, se houve possi-
bilidade de acordo. II. Apos, voltem. III. Int. -Adv. JOAO DE
FREITAS MIRANDA JUNIOR, ANA FABIA RIBAS DE OLI-
VEIRA, DENIO LEITE NOVAES JUNIOR e CARLOS LEAL
S JUNIOR-

46.-INTERDICAO-67/2004-APARECIDA CAROLINA MAR-
TINS e outros x AIRTON MARTINS -Defiro a suspensao
requerida.Int.-Adv. JORAN PINTO RIBEIRO, JOSIANE FRU-
ET BETTINI LUPION.-

47.-DEPOSITO-82/2004-PANAMERICANO ARRENDA-
MENTO MERCANTIL S.A x UILSON FORTUNATO PEREI-
RA -Sobre a carta de citacao que retorno negativa, manifeste-
se o autor. Int.-Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-

48.-MONITORIA-92/2004-PLINIO BARROSO DE CASTRO
FILHO x VALOREM ASSESSORIA ADMINISTRATIVA LTDA
-Nao procede a arguicao de prescricao dos pedidos acessorios.
So estaria prescrito se a cobranca fosse dos acessorios. Porem,
no caso em tela a cobranca nao se refer apenas aos acessorios,
mas sim do principal e dos acessorios. Diante disso, JULGO
IMPROCEDENTE tambem a presente prelimiar. Ultrapassado
o prazo para eventual recurso, voltem-se conclusos. Int.-Adv.
ACIR MELO e AUREO VINHOTI-

49.-BUSCA E APREENSAO-113/2004-BV FINANCEIRA S.A
CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS x LEO-
DAIR RIGON -I. Indefiro o pleito retro. II. O feito restou ex-
tinto em decorrencia da transacao celebrada entre as partes,
nao havendo como mante-lo suspenso. III. Intime-se e pagas
eventuais custas arquive-se.-Adv. CRISTIANE BELINATI
GARCIA LOPES-

50.-COBRANCA - SUMARIA-117/2004-CONDOMINIO PAR-
QUE RESIDENCIAL SOLIMOES x SILVIO HALUCH e ou-
tros -Como requer. Aguarde-se por mais trinta dias. Int.-Adv.
BEATRIZ SANTI-

51.-CAUTELAR EXIBICAO DOCUMENTOS-130/2004-DIR-
CE PROCIK VICENTE e outros x FUNDACAO COPEL DE
PREVIDENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL -Preliminarmente,

determino a parte requerida para que no prazo de cinco (5) dias
esclareca, com objetividade e precisao, indicando de forma
expressa o fundamento legal, autorizando ou, mesmo determi-
nando a incineracao dos documentos relativos ao autor Sr.
CLAUDIO ANTONIO OKULSKI MARIANO. Apos, voltem-
me para decisao. Int.-Adv. PAULO CESAR GRADELA FILHO,
RICARDO MUSSI PEREIRA PAIVA e IRINEU PETERS-

52.-ARROLAMENTO-133/2004-RISOLETE ALBA SANTOS
e outros x ESPOLIO AYRTON SANTOS -I. Indefiro o pleito
retro. II. O feito restou extinto em decorrencia da transacao
celebrada entre as partes, naos havendo como mante-lo sus-
penso. III.Intime-se e pagas eventuais custas arquive-se. Int.-
Adv. SAMUEL G. CARDOSO-

53.-.EXECUCAO HIPOTECARIA-174/2004-BANCO SUDA-
MERIS DO BRASIL S/A x CARLOS ALBERTO GEBERT -
Diga o credor sobre o oficio de fls. 61. Int.-Adv. LOUISE R
PEREIRA GIONEDIS e MARIA AMELIA CASSIANA MAS-
TROROSA-

54.-ALVARA JUDICIAL-182/2004-ARISTIDES DOS SAN-
TOS FILHO e outros - Considerando a documentacao acosta-
da, bem como o parecer ministerial retro, que acolho, defiro a
expedicao de alvara competente para levantamento da quantia
correspondetente a cinco mil, cento e treze reais e sessenta e
quatro centavos (R$ 5.113,64) para pagamento dos debitos re-
lativos ao IPTU do imovel descrito as fls. 90 e contas de agua e
luz, devendo o primeiro requerente prestar contas no prazo de
trinta (30) dias, mediante comprovante de quitacao dos debitos
referidos. Expeca-se o competente alvara. Int.-Adv. NELSON
STEFANIAK JUNIOR-

55.-REPARACAO DE DANOS MORAIS-210/2004-JOAO
BATISTA PIO VIEIRA x MAXIMA FINANCEIRA -I. Por tra-
tar-se de materia unicamente de direito, e caso de julgamento
antecipado. II. Assim, intimem-se as partes para que apresen-
tem suas alegacoes finais em forma de memoriais no prazo de
dez (10) dias para cada uma, iniciando-se com a parte autora.III.
Apos, ultrapasando o prazo para eventual recusrso, veltem-me
conclusos para prolacao de sentenca. IV. Int.-Adv. EDUARDO
PIRES GOMES CRUZ e HAROLDO ALVES RIBEIRO JUNI-
OR-

56.-BUSCA E APREENSAO-235/2004-BANCO ABN AMRO
REAL S.A x CLAUDIA VALERIA ROMANOSKI -Ao credor
sobre o contido na certidao do Sr. Oficial de Justica.-Adv. CE-
SAR AUGUSTO TERRA-

57.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-279/2004-CAR-
LOS DE BRITO PEREIRA x VALE QUANTO PESA RESTAU-
RANTE LTDA e outros -(...) Deixo de me manifestar sobre a
preliminar de prescricao visto que as partes ja acordaram a res-
peito. Por todo o exposto e por tudo mais que dos autos contsa,
evidencie a ilegitimidade das fiadoras para a execucao. Assim,
acolho a execao de pre-executividade para julgar extinta a exe-
cucao contra REGINA FERREIRA RIBAS e SUZIMERE ME-
NEZES, com fulcro no art 267, VI, do CPC. Condeno a Exe-
quente ao pagamento de honorarios advocaticios, os quais, nos
termos do 4 do artigo 20, do CPC, arbitro em R$ 1.000,00.
Deixo de fixar condenacao em custas porque a execucao deve-
ra prosseguir em relacao a VALE QUANTO PESA RESTAU-
RANTE LTDA. Facam-se as anotacoes necessarias, inclusive
junto ao Distribuidor. Apos, expeca-se mandado de penhora
sobre os bens da executada. P.R.I. Int.-Adv. JOSE LUIZ TOR-
QUATO TILLO, ADILSON CORREIA, CARLYLE POPP e
RODRIGO VIDAL-

58.-COBRANCA - SUMARIA-283/2004-CONDOMINIO RE-
SIDENCIAL GRECIA x WILSON ROBERTO DE LIMA -De-
signo o dia 13 de 04 de 2005, as 9:30 horas, para a audiencia de
concuiliacao. Diga o autor sobre a Carta de Citacao que tetor-
nou negativa.-Adv. MARILZA MATIOSKI-

59.-COBRANCA - SUMARIA-287/2004-CONDOMINIO
CONJUNTO MORADIAS COTOLENGO e outros x WILSON
SIMOES ALMEIDA e outros -Ao credor sobre o contido no
oficio da Delegacia de Receita Federal, bem como a carta de
citacao que retornou negativa.-Adv. CLAUDIO MARCELO
BAIAK-

60.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-297/2004-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL SOCIEDADE ANONIMA x
FILHOS DE HENRIQUE MEHL S/A- INDUSTRIA E COMER-
CIO e outros -Como requer. Aguarde-se o julgamento dos em-
bargos. Int. -Adv. LUIS OSCAR SIX BOTTON, DANIELA
SILVA VIEIRA, ELCIO LUIZ KOVALHUK e ANTONIO LUIZ
PEREIRA JUNIOR-

61.-INVENTARIO-300/2004-ABELARDO BACK e outros x
RODOLFO BACK e outros -I. Retifique-se o nome das partes
como indicados as fls. 53. II. Inclua-se no polo passivo de de-
manda a de cujus ADELAIDE BACK. III. Intime-se a inventa-
riante para juntar aos autos no prazo de dez (10) dias, negativas
fiscais federal, estadual, municipal em nome de Adelaide Back.
IV. Apos, vista a Fazenda Publica para regularizacao do paga-
mento relativo ao ITCMD v. Int.-Adv. ROSANA APARECIDA
PEREIRA-

62.-SUSTACAO PROTESTO-303/2004-REPAL MARECHAL
LTDA x LIEME INDUSTRIA METALURGICA LTDA -(...)
Diante disso, e por tudo mais que nos autos consta, JULGO
PROCEDENTE A ACAO, para declarar nula de pleno direito a
duplicata objeto da presente acao, no valor de R$ 1340,00 (mil
trezentos e quarenta reais), registrada junto ao 3 Cartorio de
Protesto de Titulos desta capital, sob n. 76662-02, onde figura
como sacadora a empresa requerida ao pagamento de indeniza-
cao por dano moral que, no caso, fixo em cinco vezes o valor
do titulo cuja declaracao de inexigibilidade se pretende, ou seja,
seis mil e setecentos reais (R$ 6.700,00) Condeno, ainda a
empresa requerida ao pagamento das custas processuais des-
pendidas em ambos os feitos, alem dos honorarios advocatici-
os do patrono do autor, que arbitro em dez por cento (10%),

sobre o valor da condenacao, haja vista a simplicidade do feito,
a revelia ocorrida, e em conformidade com o que preceitua o
art. 20 3 do CPC. Levante-se a caucao prestada nos autos de
sustacao de protesto n. 303/2004, as fls. 23 Publiqie-se. Regis-
tre-se, Intimem-se..-Adv. PAULO ROBERTO MARQUES DE
MACEDO e MAURO FONSECA DE MACEDO-

63.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-316/2004-BAN-
CO BRADESCO S/A x WISDOM FRANCHISING IDIOMAS
LTDA. -(...) Diante do exposto e por tudo mais que dos autos
consta, REJEITO A EXCECAO DE PRE-EXECUTIVIDADE
oposta. Prossiga-se a execucao com a expedicao de mandado
de penhora. Int.-Adv. DENIO LEITE NOVAES JUNIOR e ANA
FABIA RIBAS DE OLIVEIRA-

64.-DECLARATORIA C/ TUTELA ANTECI-348/2004-JAIR
DEMETRIO x CREDICARD S/A ADMINISTRADORA DE
CARTOES -I. Intime-se o autor para que em cinco (05) dias
providencie a retirada do oficio de fls. 146, ou prepare as cus-
tas referentes a postagem do mesmo, II. Para audiencia prevista
no art. 331 do CPC designo o dia 23/03/2005 as 10.00 horas.
III. Int. Adv. ANA CLAUDIA LOREGA BRAGA DE MORAIS
e GYSELE VIEIRA SILVA-

65.-CARTA DE ORDEM-368/2004-CONDOMINIO EDIFICIO
MARIA JULIA x UBIRAJARA ANTONIO PINTO -HOMO-
LOGO, para que surta os juridicos e legais efeitos, o pedido de
fls. 53, para com fulcro no artigo 267, inciso VIII, julgar extin-
to o presente processo. Defiro o pedido de dispensa do prazo
recursal. De-se baixa na distribuicao. Oportunamente, arqui-
vem-se. P.R.I.-Adv. MARIA LORETE BIERNASKI-

66.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-375/2004-TE-
RALINK INFORMATICA LTDA x CARMEN LEOCADIA
CONTADOR -Mantenho a decisao agravada. Cumpra-se o des-
pacho de fls. 56. Cumpra-se o despacho de fls. 56.-Adv. GIO-
SER ANTONIO OLIVETTE CAVET, CARLOS ALBERTO
FARRACHA DE CASTRO e CAROLINA FATIMA DE SOU-
ZA ALVES-

67.-BUSCA E APREENSAO-408/2004-BANCO DIBENS S/A
x ISABEL TELEGINSKI -Sobre a certidao supra, diga o Banco
autora em cinco (05) dias . Int.-Adv. MARCIO AYRES DE
OLIVEIRA, ODECIO LUIZ PERALTA, RODRIGO DOLFO-
NI e MAGNUS CARAMORI-

68.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-409/2004-CIA
ULTRAGAZ S.A x PARANA CLUBE -Diga o credor. Int.-Adv.
JOSE CARLOS BUSATO e CRIS FRANCIANI FEDIUK DE
MORAIS-

69.-INDENIZICAO MORAL C/C TUT.ANT-439/2004-ZIL-
NEIA REGINA DE LIMA ZEM x BANCO MATONE S.A -(...)
Diante disso, inocorrendo no caso em tela conduta negligente
ou imprudente, nao se pode atribuir ao requerido, que agiu no
exercicio regular de um direito, causa de eventual prejuizo so-
frido pela requerente. Ante o exposto e por tudo mais que dos
autos conta, JULGO IMPROCEDENTE a presente acao, con-
denando-se a requerente ao pagamento de custas processuais e
honorarios advocaticios que arbitro em quinhentos reais (R$
500,00). Expeca-se o oficio ao SERASA determinando a ano-
tacao do nome da autora referente ao debito junto ao Banco
Matone S/A. P.R.I.-Adv. JULIO CESAR DALMOLIN, EDUAR-
DO MELLO e MARIA AUGUSTA GEARA-

70.-ORDINARIA DE NULIDADE-443/2004-REPAL MARE-
CHAL LTDA x LIEME INDUSTRIA METALURGICA LTDA.
(...) Diante disso, e por tudo mais que dos autos consta, JUL-
GO PROCEDENTE A ACAO, para declarar nula de pleno di-
reito a duplicata objeto da presente acao, no valor de R$ 1340,00
(mil trezentso e quarenta reais), registrada junto ao 3 Cartorio
de Protesto de Titulos desta capital, sob n. 766662-02, onde
figura como sacadora a empresa requerida, condenando a re-
querida ao pagamento de indenizacao por dano moral, no caso,
fixo em cinco vezes o valor do titulo cuja declaracao de inexi-
gibilidade se pretende, ou seja, seis mil e setecentos reais (R$
6700,00) . Condeno, ainda a empresa requerida ao pagamento
das custas processuais despendidas em ambos os feitos, alem
dos honorarios advocaticios do patrono do autor, que arbitro
em dez por cento (10%), sobre o valor da condenacao, haja
vista a simplicidade do feito, a revelia ocorrido, e em confor-
midade com o que preceitua o art. 20 3 do CPC. Levante-se a
caucao prestada nos autos de sustacao de protesto n. 303/2004,
as fls. 23. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Adv. MAURO
FONSECA DE MACEDO e PAULO ROBERTO MARQUES
DE MACEDO-

71.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-465/2004-APA-
RECIDO JOSE DA SILVA x GIANFRANCO CESARE ZAM-
BON e outros -Como requer. Aguarde-se. Int.-Adv. ADEMAR
SERAFIM JUNIOR-

72.-INDENIZACAO DANO MORAL-474/2004-INAIE DE
FATIMA GASPAR x BANCO ITAU -Manifeste-se o autor so-
bre o oficio de fls. 85.Intime-se.-Adv. SERGIO HENRIQUE
TESESCHI, ROBSON OCHIAI PADILHA e ARISTIDES TI-
ZZOT FRANCA, ADRIANA ESTIGARA-

73.-BUSCA APREENSAO C/PED.LIMINAR-497/2004-BAN-
CO PANAMERICANO S/A x JOELSON AVELINO DO PRA-
DO -Defiro a suspensao requerida.Int.-Adv. KARINE CRISTI-
NA DA COSTA-

74.-DECLARATORIA NULIDADE ATO JUR-526/2004-LILI-
AN IZABEL CUBAS x BANCO FIAT -Diante das considera-
coes contidas na peticao retro, bem como pelo fato da autora ja
ter efetuado o pagamento de mais de oitenta por cento (80%)
do contrato, imperiosa se faz a restituicao do veiculo, sobretu-
do por ser o mesmo instrumento de trabalho da autora. Diante
disso, expeca-se mandado para devolucao do veiculo, devendo
a autora ficar como depositaria do bem ate o deslinde da pre-
sente acao de Revisao Contratual. Int.-Adv. ANA PAULA LARA
PAGANINI, MILENA MASLOWSKY e ANDREA HERTEL
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MALUCELLI-

75.-ORDINARIA DE COBRANCA-546/2004-MARIO VEN-
TURELLI x ARAMIS CHAIN -I. Priliminarmente, determino
o desentranhamento do documento anexado as fls. 46, devendo
o mesmo ser mantido no cofre da Escrivania ate ulterior deci-
sao. II. Apos, para que nao se alegue cerceamento de defesa,
diga a aparte autora sobre a apeticao de documentos juntados
as fls. 43/60. III. Ainda, considerando a necessidade de serem
produzidos outras provas alem das ja carreadas aos autos, dou
prosseguimento ao feito e designo, desde ja audiencia de con-
ciliacao (art. 331, do CPC) para o dia 17/05/2005, as 9.30 ho-
ras. Int.-Adv. NELSON GONZI MORGADO e VALDOMIRO
SANTIN-

76.-ORDINARIA DE RV.CONT C TUTEL\-593/2004-NEO-
DETE GIODANI x BANCO ITAU S/A -Como requer. Expeca-
se carta de citacao, devendo a autora proceder o recolhimento
das custas de postagem Int.-Adv. OSMAR SEBASTIAO DALLA
COSTA e FABIO LUIS ANTONIO-

77.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-598/2004-BAN-
CO MERCANTIL DO BRASIL S/A x CONSERVATEC CONS-
TRUCOES E PINTURAS e outros -(...) Diante do exposto e
por tudo mais que dos autos consta, REJEITO A EXCECCAO
DE PRE-EXECUTIVIDADE opoasta. Prossiga-se a execucao
com a expedicao de competente mandado de penhora. Int.-Adv.
JULIO BARBOSA LEMES FILHO, AMANDO BARBOSA
LEMES, VANDA LUCIA TAVARES DE BARROS, CLAUDI-
NEI DOMBROSKI e FREDERICH MARK ROSA SANTOS-

78.-COBRANCA - SUMARIA-603/2004-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL FIRENZE x IVONE POLO POR-
TELA e outros -Ao procurador para retirada dos oficios e enca-
minha-los. Int.-Adv. PATRICIA PIEKARCZYK-

79.-CAUTELAR-645/2004-SERGIO DE MORAES CAMPOS
x BANCO BRADESCO S/A -Manifeste-se o autor, em cinco
dias.Intime-se.-Adv. ZENAIDE CARPENEZ-

80.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-664/2004-CLEI-
DECIR RODRIGUES DOS SANTOS x BRASIL TELECOM
S.A -Intime-se o patrono da parte Re para, em cinco dias, subs-
crever a peca contestatoria, sob pena de revelia.-Adv. FABRI-
CIO VERDOLIN DE CARVALHO e ANA PAULA DOMIN-
GUES DOS SANTOS, EDILAMAR SERRA, ANA PAULA
DOMINGUES DOS SANTOS-

81.-ARROLAMENTO-711/2004-NILZA PICETSKEI e outros
x ESPOLIO LUZMAR JOAO PICETSKEI -(...) Homologo, por
sentenca, para que surtam seus juridicos e legais efeitos, a par-
tilha amigavel constante das fls. 04 e e mando que se cumpra e
guarde como nela se contem e determine, ressalvados direitos
de terceiros. Custas na forma da lei. Oportunamente, expeca-se
o competente Formal de Partilha, observando-se o disposto pelo
2, do artigo 1031. do CPC, dando-se ciencia a Fazenda Publica
do Estado. P.R.I.-Adv. ERNANI ANTONIO PIGATTO-

82.-DESPEJO-725/2004-FUNERARIA VATICANO DE CURI-
TIBA LTDA x PAULINO RODRIGUES DA SILVA -I. Consi-
derando o contido no documento de fls. 92/93, revogo o despa-
cho de fls. 89, visto que diante da extincao do feito noticiado,
nao ha que se falar em conexao de acoes. II. Quanto ao petito-
rio de fls. 94, intime-se o requerido para que esclareca em cin-
co (05) dias acerca da distribuicao por dependencia de deman-
da. III. Apos, voltem conlusos para decisao sobre o julgamento
antecipado da lide ou desgnacao de audiencia de conciliacao..IV.
Int.-Adv. ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO, FERNANDA CA-
PRIOTTI e RUY CARDOSO FERREIRA-

83.-EMBARGOS DE DEVEDOR-766/2004-ESPOLIO GARI-
BALDI ANDRAUS x FERES JOSE ABOU SAAD -I. A preli-
minar de prescricao sera analisada apos a instrucao do feito. II.
Quanto a arguicao de ilegitimidade ativa ad causan e o que
dispoe no art 23, da LEI 8906/04, nao se pode olvidar ser o
exequente, ora embargado, tambem devedor do Espolio embar-
gante , ora executado. Assim sendo, as partes litigantes sao, ao
mesmo tempo, credor e devedor um do outro, nos termo do art.
368, do Novo Codigo Civil e artigo 741, inciso VI, do Codigo
de Processo Civil, determino, pois, por ora a compensacao en-
tre os dois creditos. III. Face a ausencia de impugnacao do
embargado quanto ao credito e ao valor que os embargantes se
dizem credores, bem assim a ocorrencia da compensacao aci-
ma determinada, e que garante a seguranca do Juizo concedo a
antecipacao de tutela, eis que presentes os requisitos do art.
273. do CPC, que sejam, a prova inequivoca da verossimilhan-
ca das alegacoes e o receio de dano irreparavel ou de dificil
reparacao, determinando o cancelamento da penhora realizada
no rosto dos autos n. 1995.70.00.002670-4 da 8 Vara Federal
desta Capital. IV. Especa-se mandado para levantamento da
penhora. V.Int. WELLINGTON ANDRAUS e AURACYR AZE-
VEDO DE MOURA CORDEIRO-

84.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-792/2004-BAN-
CO MERCANTIL DO BRASIL S.A x CONSERVATEC CONS-
TRUCOES E PINTURAS e outros -(...) Diante disso, determi-
no a suspensao da execucao, ate decisao da execucao oposta.
Intime-se o exequente para que no prazo de dez (10) dias, ma-
nifeste-se sobre a objecao de pre-executividade. Defiro o pra-
zo de quinze (15) dias pleiteado pela executada, ora excipien-
te, para regularizar a representacao processual, juntando ins-
trumento de mandado e copia do contrato social. Intimem-se.
Int.-Adv. AMANDO BARBOSA LEMES e VANDA LUCIA
TAVARES DE BARROS, CLAUDINEI DOMBROSKI-

85.-MEDIDA CAUTELAR-802/2004-SAFE LINK INDUS-
TRIA E COMERCIO LTDA x FRANCOLINO CULPI e outros
-Manifeste-se o autor sobre a carta de citacao que retornou
negativa.Intime-se.-Adv. MARCELO MUZEKA-

86.-CAUTELAR INOMINADA-823/2004-JOSE ARTUR FU-
CHS x MASSAKAZU KATO e outros -Sobre a peticao e docu-
mentos de fls. 273/280, diga o autor em cinco (5) dias.Int.-Adv.

LUIZ ALBERTO GONCALVES, ALMIR LEMOS, FLAVIO
LINS, MARIA ANGELICA GASPARETTO PEREIRA, ELIA-
QUIM SOARES DE QUEIROZ e CARLOS ALEXANDRE
DIAS DA SILVA-

87.-CAUTELAR-847/2004-M.C. x I.R.L. -Homologo o acor-
do celebrado pelas partes e noticiado as fls. 585/587 e determi-
no a suspensao do feito. Aguarde-se em qrquivo proivisorio
pelo prazo de um (01) ano o cumprimento das obrigacoies acor-
dadas. Intimem-se.-Adv. DANIEL FEDRIZZI e LEANDRO
GALLI-

88.-REINTEGRACAO DE POSSE-857/2004-JOSE ALVES DE
SOUZA x PAULO ROBERTO GASEN -Ao preparo das custas
do Sr. Oficial de Justica R$ 60,00. JOSE SILVIO GORI FILHO
e MONICA NOVOA GORI DENARDI-

89.-COBRANCA-863/2004-CONDOMINIO RESIDENCIAL
MARLIN AZUL I x PAVIN & SCHMENK LTDA e outros -
Designo o dia 19 de 05 de 2005, as 9:00 horas, para a audiencia
de conciliacao. Ao autor para que se manifeste sobre a Carta de
Citacao que retornou negativa.-Adv. CELIA REGINA ALVES
DE CAMARGO-

90.-MEDIDA CAUTELAR SUST.PROTESTO-896/2004-CRE
PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA x BRASHI-
DRO S.A INDUSTRIA E COMERCIO -Ao autor Roberto An-
tonio Trauczynski para que compareca em cartorio para assina-
tura do Termo de Caucao..-Adv. SIMONE ZONARI LETCHA-
COSKI-

91.-DESPEJO-901/2004-JOSE ATAMIR PIRES x CLODOAL-
DO OLIVA -Ao procurador para retirada da Carta de Citacao
para providenciar o seu envio por AR.Int.-Adv. LUIZ FELIPE
HAJ MUSSI e MARCELO STIVAL-

92.-MEDIDA CAUTELAR-914/2004-CAPITAL REALTY
ADMINISTRADORA DE BENS LTDA x MAINHOUSE
CONSTRUCOES CIVIS LTDA -(...) Juntou documentos as fls.
20/152. Diante das razoes invocadas na inicial, alem da docu-
mentacao acostada, tenho como presente medida cautelar de
producao antecipado de prova (CPC, art. 849). O fumus boni
iuris exsurge dos documentos acostados com a inicial, mor-
mente o contrato entabulado entre as partes e as fotografias, e o
lauda tecnico que demonstram o estdao atual que se encontra a
cobertura que se pretende vistoriar. O periculum in mora ad-
vem do fundado receio de dano que o indeferimento da medida
liminar podera causar ja que, a uma, a empresa requerente nao
pode paralisar suas atividades comerciais, por motivos obvios,
a duas e principalmente, considerando que os funcionarios da
requerente estao sofrendo risco de vida, necessitando com ur-
gencia ser realizada a troca ou reparo da cobertura, o que so-
mente podera ser feito apos a vistoria e exame pericial, sob
pena de frustar prova a ser utilizada em futuro processo de co-
nhecimento. Citem-se as requeridas para, querendo, no prazo
de cinco (05) dias, indicarem assistente tecnoco, acompanha-
rem a vistoria e/ou contestarem. Para a realizacao da pericia
nomeio Sydney Millen Zappa, podendo ser localizado pelos
telefones 362-1349. As partes deverao formular seus quesitos e
indicar assistentes tecnico noi prazo de cinco (05) dias. Apos,
intimem-se o Senho Perito para formular sua proposta de hono-
rarios, no mesmo prazo. Ainda, intime-se a aprte autora para
emendar o valor da causa, atribuindo a mesma o valor corres-
pondente ao proveito economico que busca com a demanda,
ainda que de forma estimada, nos termos do art. 258, do CPC,
sob pena de revogacao da liminar. Sobre o tema, Antonio Clau-
dio da Costa Machado, in Manual do Valor da Causa, Editora
Saraiva, p. 93, citando Gelson Amaro de Souza manifeste-se.
Em acao de producao antecipada de provas, o valor vai variar
de acordo com o beneficio que a antecipacao possa trazer ao
autor. Cumpra-se. Intimem-se..-Adv. BENOIT SCANDELARI
BUSSMANN e RAFAEL RAMON-

93.-COBRANCA - SUMARIA-1/2005-CONDOMINIO EDIFI-
CIO NEWPORT x ALEXANDRE DE ASSIS GOMES e outros
I.Designo o dia 05 de abril de 2005, as 9:30 horas, para a audi-
encia de Conciliacao. II. Citem-se os requeridos, mediante Carta
de Citacao com Aviso de Recebimento por Maos Proprias, no
endereco declinado na exordial, consignando-se na carta que
deverao comparecer a audiencia acompanhados de advogado,
sob as penas e efeitos da revelia, oferecendo resposta (art. 285,
CPC).III. Int.-Adv. MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS-

94.-INDENIZACAO DANO MORAL/MATERI-4/2005-FABIO
ADRIANO VIEIRA x CONDOMINIO EDIFICIO FREDERI-
CO REICHMANN -A peticao inicial esta sem assinatura. Re-
gularize-se. Apos volte.-Adv. ANTONIO CARLOS CORDEI-
RO-

COMARCA DE CURITIBA
QUARTA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DR. EDVINO BOCHNIA
INTIMACAO DOS ADVOGADOS
RELACAO NR. 001/2005

01 ACAO PENAL NRO.: 1997.0002054-1
REU: BASILIO RIVELINO DE MORAIS.
ADV: DRA ROSICLER M. ROCHA LARA MAIER.
OBJETO: INTIMA-LA QUE FOI DESIGNADO O DIA 01/04/
2005 AS 15:30 HORAS PARA A AUDIENCIA DE TESTEMU-
NHAS DE ACUSACAO E DEFESA

02 ACAO PENAL NRO.: 2004.0006635-1
REU: ELSON FERREIRA.

ADV: DRA. MARIA ETERNA VIDAL.
OBJETO: INTIMA-LA DA SENTENCA, DATADA DE 14/12/
2004, O QUAL CONDENOU O REU A PENA DE 01 ANO E
04 MESES DE RECUSAO EM REGIME ABERTO, SUBSTI-
TUIDA POR UMA RESTRITIVA DE DIREITOS E PAGA-
MENTO DE 10 DIAS-MULTA

03 ACAO PENAL NRO.: 2004.0007267-0
REU: RONALDO ADRIANO DE JESUS.
ADV: DR. MANOEL GIOVANI ABELHA.
OBJETO: INTIMA-LO QUE FOI DESIGNADO O DIA 01/04/
2005 AS 16:00 HORAS PARA A AUDIENCIA DE INQUIRI-
CAO DE TESTEMUNHAS DE DEFESA

04 ACAO PENAL NRO.: 2004.0007328-5
REU: JOSE DINIZ,NEVITON PRETTI CAETANO,EDSON
SILVESTRE,CLAUDINEI DE SOUZA ALEXANDRE.
ADV: DR. EDUARDO RIBEIRO CALDAS, DR. NEUDI FER-
NANDES, DRA. SANDRA REGINA RANGEL SILVEIRA.
OBJETO: INTIMA-LOS DE QUE FOI DESIGNADO O DIA
11/02/2005, AS 16:30 HORAS, PARA AUDIENCIA DE TES-
TEMUNHA DE ACUSACAO

05 ACAO PENAL NRO.: 2004.0007468-0
REU: WILSON JOSE DOS SANTOS.
ADV: DR. NIVALDO MORAN.
OBJETO: INTIMA-LO PARA QUE NO PRAZO DE TRES
DIAS SE MANIFESTE QUANTO AO NAO COMPARECI-
MENTO DAS TESTEMUNHAS ARROLADAS NA DEFESA
PREVIA

06 ACAO PENAL NRO.: 2004.0007513-0
REU: CLEOMAR LUIS DA SILVA.
ADV: DR. JOSE CARLOS DE OLIVEIRA.
OBJETO: INTIMA-LO DE QUE FOI DESIGNADO O DIA
01/02/2005, AS 16:00 HRS PARA AUDIENCIA DE TESTE-
MUNHA DE ACUSACAO

07 ACAO PENAL NRO.: 2004.0010009-6
REU: EDSON TEIXEIRA PEDRO,AIRTON DOS SANTOS,
CLAUDIOMARCIO TEIXEIRA PEDRO,JOEL VIEIRA DOS
SANTOS.
ADV: DR. JOVANIL TEIXEIRA PEDRO, DR. NELMON J.
SILVA JR. E DR. FABIO ANDRADE WEILER.
OBJETO: INTIMA-LOS DE QUE FOI DESIGNADO O DIA
21/02/2005, AS 15:00 HRS PARA O INTERROGATORIO DOS
REUS

08 ACAO PENAL NRO.: 2004.0010350-8
REU: JOSE ARI DE LIMA.
ADV: DR. BRUNO THIELE ARAUJO SILVEIRA.
OBJETO: INTIMA-LO DE QUE FOI DESIGNADO O DIA
06/04/2005, AS 13:30 HRS PARA AUDIENCIA DE TESTE-
MUNHAS DE ACUSACAO

09 ACAO PENAL NRO.: 2005.0000443-9
REU: LUIZ FERNANDO SANTOS.
ADV: DR. SERGIO ZATTAR DE LIMA.
OBJETO: INTIMA-LO PARA QUE JUNTE NOS AUTOS A
CERTIDAO DO INSTITUTO  DE IDENTIFICACAO, BEM
COMO ESCLARECA A REZAO DA DIVERSIDADE DO
ENDERECO DO REU
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INTIMACAO DOS ADVOGADOS
RELACAO NR. 004/2005

01 ACAO PENAL NRO.: 1999.0002447-8
REU: MARCELO JOSE MAGALHAES,CLAUDINEI APARE-
CIDO DE SOUZA,CARLOS HENRIQUE FERREIRA,ELCIO
TADEU GOMES DA SILVA JUNIOR.
ADV: DRS ROOSEVELT ARRARAES - ADALGISA MEN-
DES - EVANDRO LIMONGI MARQUES DE ABREU.
OBJETO: Ficam initmados para a audiencia de inquiricao de
testemunhas de defesa para o dia 18.02.2005, as 14:30 horas

02 ACAO PENAL NRO.: 1999.0005092-4
REU: ANDRE DA SILVA,DIANDRO CLAUDIO MELANSKI.
ADV: DR MARCELO AUGUSTO P. DE CAMARGO E DR
PETER AMARO DE SOUZA.

OBJETO: Fica intimado para se manifestar na fase do art. 499
do CPP.

03 ACAO PENAL NRO.: 2000.0010109-5
REU: AGUINALDO MONTANHER.
ADV: NIVALDO MORAN.
OBJETO: Fica intimado a comparecer em cart’orio para que
fique ciente da sentenca condenat’oria de fls. 104/115

04 ACAO PENAL NRO.: 2002.0008092-0
REU: MARIO CARLOS DELGADO,LUZIA APARECIDA
DELGADO.
ADV: DR JOSE DA COSTA VALIM FILHO.
OBJETO: Fica intimado para a audiencia de inquiricao de tes-
temunhas de acusacao para o dia 01.03.2005, as 13:00 horas

05 ACAO PENAL NRO.: 2003.0002591-2
REU: JEFERSON COELHO DE ANDRADE,CLAUDIO RAT-
TON.
ADV: DRS AROLDO ANTONIO GLOMBE E DRA SANDRA
REGINA RANGEL SILVEIRA.
OBJETO: Ficam intimados para a audiencia de inquiricao de
testemunhas de defesa para o dia 03.03.2005, as 13:30 horas

06 ACAO PENAL NRO.: 2003.0004992-7
REU: MAIK GUEBUR DA SILVA.
ADV: LUCI MARLENE HABIB.
OBJETO: Fica intimada a apresentar manifesta,c~ao na fase
do art. 599 do CPP

07 ACAO PENAL NRO.: 2003.0007568-5
REU: EDERALDO SANTO DA SILVA,PAULO CESAR DOS
SANTOS.
ADV: DRA TANIA MARA PODGURSKI E CARLOS HEN-
RIQUE KAMINSKI.
OBJETO: Ficam intimados para a audiencia de inquiricao de
testemunhas de defesa para o dia 02.03.2005, as 14:30 horas

08 ACAO PENAL NRO.: 2003.0010482-0
REU: ERASMO CARLOS DOS SANTOS.
ADV: DR NIVALDO MORAN.
OBJETO: Fica intimado a apresentar alegacoes finais, no pra-
zo do art. 500 do CPP.

09 ACAO PENAL NRO.: 2003.0013278-6
REU: MAURO BARBOSA.
ADV: DR LUIS CARLOS NUNES MEISTER.
OBJETO: Fica intimado para ratificar ou o que de direito na
fase do artigo 406 do CPP.

10 ACAO PENAL NRO.: 2004.0001717-2
REU: RICARDO SANTOS PEREIRA,CARLOS ADRIANO
FARACO.
ADV: DR. LINEU A. DALARMI JUNIOR.
OBJETO: Fica intimado para a audiencia de inquiricao de tes-
temunhas de acusacao para o dia 02.03.2005, as 15:30 horas

11 ACAO PENAL NRO.: 2004.0008289-6
REU: ADRIANO DA SILVA.
ADV: DR VICTOR ANDRE CONTRIN DA SILVA.
OBJETO: Fica intimado para se manifestar no artigo 499 do
CPP.

12 ACAO PENAL NRO.: 2004.0009922-5
REU: SANDRO DE OLIVEIRA MARONETTI.
ADV: DR ROOSEVEL ARRRAES.
OBJETO: Fica intimado para a audiencia de inquiricao de tes-
temunhas de acusacao para o dia 11.02.2005, as 14:45 horas

13 ACAO PENAL NRO.: 2004.0010162-9
REU: GERDSON CHAVES.
ADV: DR MARAN CARNEIRO DA SILVA E RENO CAR-
NEIRO .
OBJETO: Ficam intimados para a audiencia de inquiricao de
testemunhas de acusacao para o dia 18.02.2005, as 15:15 horas

14 ACAO PENAL NRO.: 2004.0010235-8
REU: ADENIR RICARDO DE OLIVEIRA.
ADV: DRS JOSE MARCOS ALMEIDA e RAQUEL REGINA
BENTO FARAH.
OBJETO: Ficam intiamdos para a audiencia de inquiricao de
testemunhas de defesa para o dia 17.02.2005, as 15:00 horas,
defendo traze-las as testemunhas

15 ACAO PENAL NRO.: 2004.0010735-0
REU: FABIO LUIZ FERREIRA.
ADV: DR. JOSE CARLOS PORTELA JUNIOR .
OBJETO: Fica intimado para a audiencia de inquiricao de tes-
temunhas de defesa para o dai 25.02.2005, as 15:00 horas

16 ACAO PENAL NRO.: 2004.0010919-0
REU: JOAO MARIA DE LIMA.
ADV: DR. ROOSEVELT ARRAES .
OBJETO: Fica intimado para a auiencia de inquiricao de teste-
munhas de acusacao para o dia 11.02.2005, as 13:30 horas
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GUILHERME FREIRE DE BARRO 0078 001052/2004
GUILHERME LUIZ SANDRI 0052 001504/2003
GUINOEL MONTENEGRO CORDEI 0001 015942/1979

GUSTAVO FRAZAO NADALIN 0082 001299/2004
HELOISA HELENA DE O.SOARE 0086 001473/2004
HENRIQUE EHLERS SILVA 0126 004133/2004
HUMBERTO EDUARDO PUCINELL 0078 001052/2004
IGUACIMIR GONCALVES FRANC 0005 030596/1994
ILKA ALMEIDA PASSOS 0039 001194/2002
INAIµ CRISTINA LINS BUENO 0155 000343/2002
INAIµ NOGUEIRA QUEIROZ BO 0020 040556/1999
IRINA MOREIRA DA FONSECA 0067 000261/2004
ISABEL CLAUDIA GUERREIRO 0078 001052/2004
IVAN JOSE SILVEIRA 0072 000720/2004
IVORLI TIBES 0009 035096/1996
JEFFERSON AUGUSTO KRAINER 0085 001464/2004
JEFFERSON DOUGLAS BERTOLO 0084 001448/2004
JEFFERSON ISAAC JOAO SCHE 0091 001715/2004
JEFFERSON OSCAR HECKE 0059 002868/2003
JOAO ANTONIO DA CRUZ 0004 028977/1992
JOAO APARECIDO PEREIRA NA 0035 000974/2001
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0167 003525/2004
JOAO SOARES DOS REIS 0023 041345/1999
JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RA 0185 004218/2004

0186 004219/2004
0191 004224/2004
0192 004225/2004
0193 004226/2004
0194 004227/2004
0195 004228/2004
0197 004231/2004
0198 004232/2004
0199 004233/2004
0201 004236/2004
0183 004216/2004

JOEL FERREIRA LIMA 0151 001307/2001
JOEL SAMWAYS NETO 0108 003459/2004
JONAS ADALBERTO PEREIRA 0044 000855/2003
JONAS BORGES 0099 002501/2004

0064 003321/2003
JOSE A. PEIXOTO DE OLIVEI 0156 000490/2002
JOSE ANACLETO ABDUCH SANT 0091 001715/2004
JOSE CID CAMPELO 0078 001052/2004
JOSE CID CAMPELO FILHO 0065 000016/2004
JOSE DEVANIR FRITOLA 0139 004266/2004
JOSE DORIVAL PEREZ 0088 001539/2004

0089 001542/2004
0090 001549/2004

JOSE MALIKOSKI 0038 001026/2002
JOSE MELQUIADES DA ROCHA 0159 000780/2002
JOSE MELQUIADES DA ROCHA 0159 000780/2002
JOSE PEDRO DE PAULA SOARE 0214 004259/2004
JOSE RENATO GAZIERO CELLA 0078 001052/2004
JOSE ROBERTO SPINA 0081 001255/2004

0077 000858/2004
0096 002180/2004
0076 000857/2004
0075 000856/2004

JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA 0138 004194/2004
0103 003250/2004
0031 043140/2000

JULIA RIBEIRO DA ANUNCIAC 0035 000974/2001
JULIANA LICZACOWSKI MALVE 0047 001216/2003
JULIANO REBONATO BONA 0080 001220/2004
JULIO ASSIS GEHLEN 0109 003622/2004
JULIO AUGUSTO GERELUS 0080 001220/2004
JULIO BROTTO 0002 016402/1979
JULIO CESAR DE LIZ 0133 004169/2004

0134 004171/2004
KAREM OLIVEIRA 0124 004090/2004
KATHIA LISANE BOEHS 0140 004296/2004

0114 003993/2004
LARISSA DORTA DE OLIVEIRA 0083 001424/2004
LAURO CAETANO VALENTIN 0130 004137/2004
LEANDRO ISAIAS C. DE ALME 0058 002456/2003
LEILANE TREVISAN MORAES 0131 004140/2004
LEONARDO VINICIUS T. DE A 0050 001392/2003
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0019 040326/1998

0020 040556/1999
LEONILDA ZANARDINI DEZEVE 0053 001796/2003
LILIAN ACRAS FANCHIN 2218 0043 000150/2003
LIZ DANIELLE PERES DE OLI 0024 041781/1999
LORENA MARY SILVEIRA FONT 0165 002255/2004

0166 002294/2004
LUANA STEINKIRCH DE OLIVE 0043 000150/2003
LUCI R.DAMAZIO 0102 002978/2004
LUCIA HELENA FERNANDES ST 0162 000596/2003

0196 004229/2004
0200 004234/2004
0202 004237/2004
0203 004238/2004
0204 004241/2004
0205 004242/2004
0206 004243/2004
0207 004244/2004
0208 004245/2004
0209 004248/2004
0210 004249/2004
0211 004250/2004
0215 004260/2004
0216 004261/2004
0217 004262/2004
0150 000566/2001

LUDIMAR RAFANHIM 0107 003398/2004
0066 000245/2004

LUIZ ALBERTO DE PAULA CES 0001 015942/1979
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA 0138 004194/2004

0031 043140/2000
LUIZ CARLOS GULKA 0010 035219/1996
LUIZ EDUARDO GOLDMAN 0165 002255/2004
LUIZ EDUARDO MARTINS BERG 0166 002294/2004
LUIZ HECKE 0027 042409/2000
LUIZ HENRIQUE BONA TURRA 0078 001052/2004
LUIZ OTAVIO GOES 0056 002383/2003
MAGALI GIACOMASSI 0038 001026/2002
MAJOLY ALINE DOS ANJOS HA 0066 000245/2004

MANOEL JOSE LACERDA CARNE 0030 043006/2000
MARA REGINA MACENTE 0057 002385/2003
MARCAL JUSTEN FILHO 0025 041905/1999
MARCELENE C DA SILVA RAMO 0055 002003/2003

0006 031692/1995
MARCELO DAL PONT GAZOLA 0062 003284/2003
MARCIA REGINA DOS SANTOS 0124 004090/2004
MARCIO DAROS SWENSSON 0051 001426/2003
MARCIO ROBERTO ZANETTI 0093 001921/2004
MARCOS ALBERTO PICOLI 0147 043380/2000

0165 002255/2004
0166 002294/2004
0146 041314/1999

MARCOS DANILO BEREJUK 0084 001448/2004
MARCUS ELY SOARES DOS REI 0092 001769/2004

0023 041345/1999
MARCUS VENICIO CAVASSIN 0079 001152/2004

0149 000086/2001
MARIA APPARECIDA SOUZA E 0001 015942/1979
MARIA CRISTINA JOBIM C. D 0048 001234/2003
MARIA FRANCISCA DE ALMEID 0077 000858/2004
MARIA INES DIAS 0112 003912/2004
MARLY DE CASSIA MENESES F 0074 000764/2004
MAUREEN MACHADO VIRMOND 0076 000857/2004
MAURICIO DE PAULA S.GUIMA 0158 000777/2002
MAURICIO J. MATRAS 0165 002255/2004
MERIANE DA GRACA SANDER 3 0144 038353/1998
MIEKO ITO. 0005 030596/1994

0007 032174/1995
MILENA XAVIER LINHARES DE 0100 002662/2004
MIRNA LUCHMANN 0115 004064/2004
MOSE GIOVANNI SOLAGNA 302 0185 004218/2004

0186 004219/2004
0191 004224/2004
0192 004225/2004
0193 004226/2004
0194 004227/2004
0195 004228/2004
0197 004231/2004
0198 004232/2004
0199 004233/2004
0201 004236/2004

NATANIEL RICCI 0032 000632/2001
0095 002159/2004

NEY LUIZ PEREIRA 0145 039862/1998
NILTON BUSSI 0010 035219/1996
NILTON HIRT MARIANO 0184 004217/2004

0187 004220/2004
0188 004221/2004
0189 004222/2004
0212 004253/2004
0213 004254/2004

OKSANDRO O. GONCALVES 352 0008 035084/1996
OLINTO L. G. RIBAS 0156 000490/2002
OSMAR ALFREDO KOHLER 0025 041905/1999
OSMAR HELCIAS SCHWARTZ JU 0073 000742/2004
OSNI MARCOS LEITE 0214 004259/2004
OSNILDO PACHECO JUNIOR 0105 003371/2004
OSVALDO KRAMES NETO 0110 003737/2004
OTAVIO JUST 0111 003877/2004
PAULO CARVALHO 0034 000877/2001
PAULO MAINGUE NETO 0043 000150/2003
PAULO OVIDIO DOS SANTOS L 0078 001052/2004
PAULO ROBERTO BARBIERI 33 0024 041781/1999

0027 042409/2000
0029 042954/2000

PAULO ROBERTO HOFFMANN 0111 003877/2004
PAULO SERGIO TRIGO RONCAG 0111 003877/2004
PAULO VINICIO FORTES FILH 0049 001338/2003
PAULO VINICIUS B MARTINS 0162 000596/2003

0104 003290/2004
0196 004229/2004
0200 004234/2004
0202 004237/2004
0203 004238/2004
0204 004241/2004
0205 004242/2004
0206 004243/2004
0207 004244/2004
0208 004245/2004
0209 004248/2004
0210 004249/2004
0211 004250/2004
0215 004260/2004
0216 004261/2004
0217 004262/2004

PAULO WALTER HOFMANN 0111 003877/2004
PEDRO LUIZ NUNES 0101 002754/2004
PEDRO MACENTE 0057 002385/2003
PEDRO PAULO MATTIUZZI 0068 000370/2004
PEDRO PAULO PAMPLONA 2237 0153 000220/2002
PEREGRINO DIAS ROSA NETO 0184 004217/2004

0187 004220/2004
0188 004221/2004
0189 004222/2004
0212 004253/2004
0213 004254/2004

RAQUEL LAURIANO RODRIGUES 0088 001539/2004
0089 001542/2004
0090 001549/2004

RAUL GALETO DINIES 0001 015942/1979
RENATO ALBERTO NIELSEN KA 0078 001052/2004
RENATO CORDEIRO 0166 002294/2004
RENATO SEIDELER 0168 004100/2004

0169 004101/2004
0170 004102/2004
0171 004103/2004
0172 004104/2004
0173 004105/2004
0174 004106/2004
0175 004107/2004
0176 004108/2004
0177 004109/2004

1ª Vara da Fazenda
Pública



176176176176176 5ª feira | 10/Fev/20055ª feira | 10/Fev/20055ª feira | 10/Fev/20055ª feira | 10/Fev/20055ª feira | 10/Fev/2005

0178 004110/2004
0179 004112/2004
0180 004113/2004
0181 004114/2004
0182 004115/2004

RICARDO NISSRALA HADDAD ( 0163 002991/2003
RICARDO PREZUTTI 0185 004218/2004

0186 004219/2004
0191 004224/2004
0192 004225/2004
0193 004226/2004
0194 004227/2004
0195 004228/2004
0197 004231/2004
0198 004232/2004
0199 004233/2004
0201 004236/2004

RICARDO RUY FRANCO DE MAC 0097 002304/2004
ROBERTO ANTONIO ENDRES 0110 003737/2004
ROBSON CARLOS PEREIRA DOS 0088 001539/2004

0089 001542/2004
0090 001549/2004

ROBSON ZANETTI 0190 004223/2004
RODRIGO DA ROCHA ROSA 0069 000477/2004

0086 001473/2004
0106 003390/2004

RODRIGO RAMATIS LOUREN•O 0154 000332/2002
ROGER OLIVEIRA LOPES 0039 001194/2002
ROMEU FELIPE BACELLAR FIL 0098 002396/2004
RONNIE KOHLER 0025 041905/1999
ROSANE PABST CALDEIRA 0092 001769/2004
SAMUEL MACHADO DE MIRANDA 0050 001392/2003

0040 001396/2002
SAMUEL TORQUATO 0039 001194/2002

0036 000689/2002
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0017 039579/1998
SAULO ROBERTO DE ANDRADE 0164 003453/2003
SERGIO MELLO ARAUJO 0045 000858/2003

0046 000859/2003
SERGIO NEY CUELLAR TRAMUJ 0131 004140/2004
SERGIO VIRMOND LIMA PICCH 0094 002127/2004
SHIRLEY FAETTHE ANDRADE K 0036 000689/2002
SIDNEY MARTINS 0013 037278/1997

0061 003252/2003
SONIA REGINA SANTOS SILVE 0018 039666/1998
VALIANA WARGHA CALLIARI 0047 001216/2003
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 0010 035219/1996
VILMA GONCALVES DE CASTIL 0184 004217/2004

0187 004220/2004
0188 004221/2004
0189 004222/2004
0212 004253/2004
0213 004254/2004

VILMA S. LENARTOVICZ 0152 000163/2002
VILSON STALL 0162 000596/2003

0196 004229/2004
0200 004234/2004
0202 004237/2004
0203 004238/2004
0204 004241/2004
0205 004242/2004
0206 004243/2004
0207 004244/2004
0208 004245/2004
0209 004248/2004
0210 004249/2004
0211 004250/2004
0215 004260/2004
0216 004261/2004
0217 004262/2004
0150 000566/2001

VINICIUS EDUARDO ECLACHE 0085 001464/2004
WALDIR COELHO DE LOIOLA 0026 042389/2000
WELLINGTON TREUMANN PEDRO 0152 000163/2002

0153 000220/2002
0154 000332/2002
0155 000343/2002
0157 000497/2002

WILTON VICENTE PAESE 3019 0037 000864/2002
YEDA VARGAS RIVABEM BONIL 0012 036841/1997

0006 031692/1995
0064 003321/2003

ZULDEMAR SOUZA QUADROS DE 0014 037286/1997

1.-ORDINARIA-15942/1979-MANOEL LUIZ PEREIRA,SUA
MULHER E O. e outros x DEPTO.DE ESTRADAS DE RO-
DAGEM DO PR. -Como retro requer.Intime-se.-Adv. MARIA
APPARECIDA SOUZA E SILVA, RAUL GALETO DINIES,
LUIZ ALBERTO DE PAULA CESAR, GUINOEL MONTE-
NEGRO CORDEIRO, CARLYLE POPP-

2.-ORDINARIA-16402/1979-LUIZ NICHELE E SUA MU-
LHER x MANOEL BATISTA SOARES E OUTROS-Intimem-
se os procuradores do autor para que proceda o levantamento
do valor depositado para a diligˆncia de Oficial de Justi‡a, ten-
do em vista o comparecimento do sr. JOÆo Batista da Fonseca
em Cart¢rio.Expe‡a-se alvar  mediante recibo nos autos.Adv.
JULIO BROTTO-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-25029/1988-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x IRMAOS CAR-
BONI LTDA e outros -Defiro o pedido de suspensao de
fls.469.ADV. FLAVIA CRISTIANE MACHADO-

4.-ORDINARIA-28977/1992-ANTONIO DA SILVA PAULO x
ESTADO DO PARANA-Vista a parte autora para replicar a
contesta‡Æo, em dez dias.Adv. JOAO ANTONIO DA CRUZ-

5.—30596/1994-RIO PARANA COMP. SECURIT. DE CRE-
DITOS FINANCEIROS x JOSE DE LIMA PALERMO FILHO
e outros-Defiro o pedido de substitui‡Æo processual de fls.
105/106, procedendo-se as devidas anota‡äes.Ap¢s, ao deman-
dante para dar prosseguimento ao feito.Adv. MIEKO ITO.,

ERIKA HIKISHIMA FRAGA e IGUACIMIR GONCALVES
FRANCO-

6.-ORDINARIA REVISAO DE PENSAO-31692/1995-GER-
TRUDES RITTER PEREIRA x IPE-Vista ao Estado do
PAran .Adv. MARCELENE C DA SILVA RAMOS 2218763 e
YEDA VARGAS RIVABEM BONILHA-

7.—32174/1995-RIO PARANA COMP. SECURIT. DE CRE-
DITOS FINANCEIROS x REGINA CASTILHO DAITSCH-
MANN -Como requer …s fls.218.-Adv. MIEKO ITO. e ELI-
ZETE MARCONDES F. DE MIRANDA-

8.-REINTEGRACAO DE POSSE-35084/1996-BANESTADO
LEASING S/A - ARREND MERCANTIL x JULIO UMBER-
TO PESSATO-esclareca o autor qual comarca deve ser remeti-
da a carta precativa requerida - Adv. OKSANDRO O. GON-
CALVES 3520902-

9.-COMINATORIA-35096/1996-MUNICIPIO DE CURITIBA
x JOSE CARLOS DA ROCHA-Ao requerido.Adv. IVORLI
TIBES e CESAR A. DA CUNHA-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-35219/1996-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x LAURO CRUZ
CUNHA e outros -Renove-se a intima‡Æo dos executados, por
seu procurador,via Di rio da Justi‡a,e, na sequˆncia, pessoal-
mente, se necess rio, por mandado,para, em 48 horas, efetuar o
preparo das custas, sob pena de extin‡Æo, eis que nÆo ‚
poss¡vel comprovar a intima‡Æo atrav‚s da carta enviada.-Adv.
NILTON BUSSI, VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA e
LUIZ CARLOS GULKA-

11.-ORDINARIA-35547/1996-SALETE SPECART MARTI-
NEZ e outros x ESTADO DO PARANA- Defiro o pedido de
vista pelo prazo de dez dias.ADV.VICENTE LUCIO MICHA-
LISZYN

12.-REVISAO DE PROVENTOS-36841/1997-JOAO HERNA-
NI DA SILVA PEREIRA e outros x ESTADO DO PARANA-
Ao requerido.Adv. YEDA VARGAS RIVABEM BONILHA e
ESTEFANIA M¦ DE QUEIROZ BARBOZA-

13.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-37278/1997-URBS -
URBANIZACAO DE CURITIBA S/A. x RESTAURANTE E
LANCHONETE CELIBESA LTDA.Manifeste-se o autor quanto
ao prosseguimento do feito.-Adv. SIDNEY MARTINS-

14.-REPARACAO DE DANOS-37286/1997-JUVENTINA
RODRIGUES DE ALMEIDA SOUZA e outros x MUNICIPIO
DE CURITIBA-·s partes para se manifestarem sobre a propos-
ta de honor rios do sr. Perito.Adv. ZULDEMAR SOUZA QUA-
DROS DE SANT’ANNA e EDGAR DAVID GUSSO-

15.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-38270/1998-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x ALEXANDRE DA
SILVA AZEVEDO -Vista ao exequente.-Adv. EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS-

16.-ORDINARIA DE COBRANCA-38527/1998-SANDRO
UBIRATA NISGOSKI e outros x IPE/INST DE PREV ASSIS-
TENCIA SERVIDORES DO ESTADO e outros -Recebo o re-
curso de apela‡ao em ambos os efeitos. Vista ao recorrido (a)
para responder, no prazo legal. -Adv. CARLOS BERNARDO
C.DE ALBUQUERQUE, CLEMERSON MERLIN CLEVE e
ARNALDO ALVES DE CAMARGO NETO-

17.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-39579/1998-RIO
PARANA COMP. SECURIT. DE CREDITOS FINANCEIROS
x RENOVA MOVEIS E DECORACOES LTDA. e outros -Vis-
ta ao exequente.-Adv. SANDRA JUSSARA KUCHNIR-

18.-ORDINARIA REVISAO DE PENSAO-39666/1998-NEU-
SA MARIA DA LUZ x ESTADO DO PARANA-Ao autor para
informar se est  satisfeita com o pagamento do d‚bito.Adv.
SONIA REGINA SANTOS SILVEIRA-

19.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-40326/1998-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x LUCIANO ELIAS
VICENZI e outros Designo os dias 10/03/2005 , …s 14:00 ho-
ras e 22/03/2005 …s 14:00 horas para realiza‡Æo do leilÆo
do bem penhorado.Expe‡am-se os editais com o prazo de 10
dias, constando a intima‡Æo dos executados.Intimem-se os
executados por mandado.Intime-se o exequente.-Adv. PAULO
ROBERTO BARBIERI,LEONEL TREVISAN JUNIOR-

20.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-40556/1999-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x VERA LUCIA
SCHIRMER e outros -Vista ao exequente.-Adv. LEONEL TRE-
VISAN JUNIOR e INAIµ NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO-

21.-DECLARATORIA-40616/1999-ARMANDO ANTONIO
SOBREIRO NETO e outros x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A -Cobran‡a de autos- devolu‡Æo a Cart¢rio..-Adv.
ALVARO AUGUSTO CASSETARI-

22.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-41125/1999-CAR-
LOS ROBERTO GUIMARAES DOMINGUES x BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A -Preparadas as custas, voltem. R$
56,70-Adv. DOUGLAS ROGERIO LEITE, EDEN CARLOS
BATISTA-

23.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-41345/1999-BAN-
CO REGIONAL DE DESENV DO EXTREMO SUL - BRDE x
RECIMEPAR INDUSTRIA E COMERCIO DE SAIS META-
LICOS -Especifiquem as partes as provas que pretendem pro-
duzir e informem se tem interesse na designa‡Æo de audiˆncia
de concilia‡Æo.-Adv. ADRIANO M.C. RANCIARO, JOAO
SOARES DOS REIS e MARCUS ELY SOARES DOS REIS-

24.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-41781/1999-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x DAMAPRO CON-
FECCOES LTDA. e outros-Preliminarmente, junte-se o com-

provante do dep¢sito do sr. Oficial de Justi‡a.Adv. LIZ DANI-
ELLE PERES DE OLIVEIRA e PAULO ROBERTO BARBIE-
RI 3389922-

25.-ORDINARIA-41905/1999-ASSOCIACAO DE ENSINO
NOVO ATENEU x MUNICIPIO DE CURITIBA-Ante o
exposto,pelo mais que dos autos consta, com base no art. 269,
inciso I do C.P.C., JULGO PROCEDENTES, todos os pedidos
orientados na inicial ( autos 41905/99) de a‡Æo Ordin ria e (
autos 41643/99) de Medida Cautelar, aforadas por Associa‡Æo
de Ensino Novo Ateneu contra o Munic¡pio de Curitiba, quali-
ficados nos autos, respondendo o requerido pela sucumbˆncia,
segundo as formas e os parƒmetros acima estabelecidos, de-
vendo a liquida‡Æo ser realizada por c lculo das pr¢prias par-
tes, sendo que os juros e corre‡Æo monet ria sÆo devidos at‚ a
data do efetivo pagamento ( arts. 604 e 614 do CPC., na reda‡Æo
atual).TRansitado em julgado, fica a autora autorizada a proce-
der o levantamento dos valores depositados, acrescido de juros
( art. 406 do atual C¢digo Civil ) e de corre‡Æo monet ria pe-
los ¡ndices oficiais, desde a data do dep¢sito at‚ a data do le-
vantamento. Expe‡a-se alvar  de levantamento ( par grafo 2§
do art. 32 da Lei 6830/80).Tamb‚m, ap¢s o trƒnsito em julgado,
oficie-se a reparti‡Æo competente para fins de averba‡Æo no
registro da d¡vida ativa, ou antes, para que sequer se fa‡a
inscri‡Æo em d¡vida ativa, esta decisÆo ( art. 33 da Lei 6830/
80).DEcorridos os prazos para recursos volunt rios, encami-
nhem-se os presentes ao egr‚gio Tribunal de JUsti‡a para fins
do indispens vel reexame necess rio.Adv. CESAR A GUIMA-
RAES PEREIRA, ALINE LICIA KLEIN, MARCAL JUSTEN
FILHO, OSMAR ALFREDO KOHLER e RONNIE KOHLER-

26.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-42389/2000-COMPA-
NHIA DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x EU-
GENIA ILOWSKA-assinar termo de penhora.Adv. WALDIR
COELHO DE LOIOLA-

27.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-42409/2000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x ANTONIO RO-
BERTO BRETAS -Defiro o pedido de suspensao de fls.118-
Adv. DOUGLAS MARCEL PERES, PAULO ROBERTO BAR-
BIERI 3389922 e LUIZ HECKE-

28.-MANDADO DE SEGURANCA-42891/2000-FEDERA-
CAO DAS CAMARAS DE DIRIGENTES LOJISTAS x DIRE-
TOR DA COORDENACAO DA RECEITA ESTADUAL -Vista
as partes da baixa dos autos.-Adv. FAICAL BARACAT, DIE-
GO FELIPE MUNOZ DONOSO e CARLOS AUGUSTO AN-
TUNES-

29.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-42954/2000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x JAMES JOSE
RATIER -Vista ao exequente.-Adv. PAULO ROBERTO BAR-
BIERI 3389922-

30.-INDENIZACAO-43006/2000-ESTADO DO PARANA x
ALEX FILLUS -Defiro o pedido de suspensao de fls.259-Adv.
JOEL SAMWAYS-

31.-ORDINARIA-43140/2000-MARIA JOSE BRITO MOURA
x COMPANHIA DE HABITACAO POPULAR DE CURITI-
BA-COHABCT-assinar termo de penhora.Adv. LUIZ ANTO-
NIO PINTO SANTIAGO e JOSEMAR VIDAL DE OLIVEI-
RA-

32.-ORDINARIA DEMOLITORIA-632/2001-MUNICIPIO DE
CURITIBA x ALCEU POLERA E S/M.-Os executados j  fo-
ram citados para demolir a edifica‡Æo ( fls. 79/80), nÆo tendo
cumprido a obriga‡Æo no prazo assinado pelo JU¡zo.CAbe ao
Munic¡pio, agora, no ƒmbito da execu‡Æo instaurada, reque-
rer que a demoli‡Æo se fa‡a por terceiro, realiz -la por conta
pr¢pria ou postular a fixa‡Æo de multa ( CPC, arts. 634,636 e
644/645). Esclare‡a, pois, o Munic¡pio o pleito de fls. 91.Adv.
NATANIEL RICCI-

33.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-660/2001-DE-
TRAN - DEPTO DE TRANSITO DO ESTADO DO PARANA
x MARIA SILVIA BREDA GORDO-Ao exequente face a
devolu‡Æo da carta Precat¢ria.Adv. ALCIONE BASTOS RI-
BAS e ELIZABETH BERTINATO-

34.-ORDINARIA DEMOLITORIA-877/2001-MUNICIPIO DE
CURITIBA x KIYOSHI ISHITANI-•  a  s ¡ntese  do
essencial.NÆo vinga o pedido de extin‡Æo do feito em razÆo
de eventuais nulidades no procedimento de fls. 07 e seguintes,
uma vez que a presente a‡Æo encontra suped¶neo no artigo
934 do C.P.C., sendo desnecess ria inclusive a instaura‡Æo de
pr‚vio procedimento administrativo.Tamb‚m nÆo se pode fa-
lar em ilegitimidade passiva, pois que a certidÆo de fls. 43
demonstra que o r‚u ‚ propriet rio do im¢vel.DE outro lado,nÆo
restou demonstrado que a obra em epigrafe tenha sido edifica-
da pelo locat rio, razÆo pela qual nÆo merece acolhida o pe-
dido de denuncia‡Æo da lide.Assiste razÆo ao r‚u, todavia, no
que tange … necessidade de cita‡Æo de sua esposa, diante da
regra do artigo 10, par. 1§, inciso I do CPC. Ante ao exposto,
declaro saneado o feito.Ao r‚u, para que traga aos autos a
qualifica‡Æo completa e o endere‡o de sua esposa, no prazo
de cinco dias.Adv. ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO e PAULO
CARVALHO-

35.-EMBARGOS A EXECUCAO-974/2001-NELSON CON-
TIERO x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA-
Defiro o pedido de fls. 112.Diligˆncias necess rias. Arquivem-
se os autos, na forma do item 5.13.4 do CN/CGJ.Int.Adv. KA-
REM OLIVEIRA,JOAO APARECIDO PEREIRA NANTES e
JULIA RIBEIRO DA ANUNCIACAO-

36.-DECLARATORIA-689/2002-JOAO BRITO DE FARIAS e
outros x ESTADO DO PARANA e outros-Renove-se a
intima‡Æo de fls. 165. ( Revogo o despacho retro.Tendo em
vista que os autores sÆo benefici rios da gratuidade ( item 01-
fls. 77), manifeste-se a exequente.)Adv. SHIRLEY FAETTHE
ANDRADE KARIGYO, GISELE DA ROCHA PARENTE
VENANCIO e SAMUEL TORQUATO-

37.-IND.POR DAN. MOR. E MATERIAIS-864/2002-CARLOS
OZELAME x ESTADO DO PARANA-Intimem-se as partes da
audiˆncia que se realizar  na Comarca de Mallet-Pr. no dia 11/
02/2005,…s 09:00 horas ( inquiri‡Æo de testemunhas).Adv.
CAIO GRACO DE ARAUJO QUADROS e WILTON VICEN-
TE PAESE 30191300-

38.-RESPONSABILIDADE CIVIL-1026/2002-IRENA ANTU-
NES DA SILVA x EMPRESA DE ONIBUS CAMPO LARGO-
recolha-se as diligencias para intimacao das testemunhas - 7
intimacoes mais 1 comarca contigua - Aline Coleto e Jose Ma-
likoski

39.-DECLARATORIA-1194/2002-SYBILA HORNING CIOCH
x INST.DE PREV. E ASSIST. AOS SERV. DO ESTADO/IPE e
outros-Ante o exposto, julgo improcedente os pedidos formu-
lados por Sybila Horning Cioch em face do Estado do Paran  e
da PAranaprevidˆncia e de sua litisconsorte. Em vista da
sucumbˆncia, condeno a autora a pagar as custas processuais e
os honor rios advocat¡cios dos r‚us e sua litisconsorte, os
quais,nos termos do Art. 20, par. 4§ do CPC., arbitro em R$
1.000,00 ( mil reais ) para uns e outros, levando em conta, so-
bretudo, a singeleza da causa.Do pagamento das verbas de
sucumbˆncia, todavia, fica a autora dispensada, na forma e pelo
prazo do art. 12 da Lei n§ 1060/50, por ser benefici ria de
assistˆncia judici ria.Adv. ALEXANDRE GONCALVES RI-
BAS, ILKA ALMEIDA PASSOS, SAMUEL TORQUATO, GI-
SELE DA ROCHA PARENTE VENANCIO e ROGER OLI-
VEIRA LOPES-

40.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1396/2002-
AGENCIA DE FOMENTO DO PARANA S.A. x AGROINDUS-
TRIAL CAEMA LTDA. e outros-Ao credor sobre o ofereci-
mento de bens a penhora.Adv. SAMUEL MACHADO DE MI-
RANDA-

41.-SUMARISSIMA-43/2003-JOSE OLIMPIO DE PAULA
XAVIER e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-
Ante ao exposto, com arrimo nos artigos 313 e 356 do C¢digo
Civil BRasileiro, bem como Art. 30, caput, da LSA, julgo im-
procedentes os pedidos.Em face da sucumbˆncia, condeno os
autores ao pagamento das custas e despesas processuais, al‚m
dos honor rios do patrano judicial da parte contr ria, que, com
suped¶neo no art. 20, par. 4§ do CPC., fixo equitativamente em
R$ 2.500,00 ( dois mil e quinhentos reais), considerando o pro-
veito economico pretendido e o ¢timo trabalho desempenhado
pelos procuradores.Adv. ANA LUIZA DE PAULA XAVIER,
ESTEVAO RUCHINSKI, DEISI LACERDA e EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

42.-ORDINARIA DEMOLITORIA-56/2003-MUNICIPIO DE
CURITIBA x CLINICA DE FRATURAS E ORTOPEDIA XV
LTDA-Intime-se o Municipio de Curitiba, conforme retro
requerido.Adv. ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO-

43.-ANULATORIA DE DEBITO FISCAL-150/2003-LAMI-
NORT INDUSTRIA E COMERCIO DE LAMINAS S/A x ES-
TADO DO PARANA-Ao exequente para que se manifeste so-
bre as fls. 428/431.Adv. GEROLDO AUGUSTO HAUER, PAU-
LO MAINGUE NETO, LUANA STEINKIRCH DE OLIVEI-
RA e LILIAN ACRAS FANCHIN 2218719-

44.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-855/2003-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x JOSE OLIMPIO DE
PAULA XAVIER e outros-Ante ao exposto, com arrimo no ar-
tigo 261 do C.P.C.,julgo procedente o pedido de impugna‡Æo,
ao fito de modificar o valor da causa nos autos principais para
R$ 183.857,27 ( cento e oitenta e tres mil, oitocentos e cin-
quenta e sete reais e vinte e sete centavos).Condeno os impug-
nados ao pagamento de custas e despesas processuais decor-
rentes do incidente.Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS, ANA PAULA BRANDT e JONAS ADALBER-
TO PEREIRA-

45.-ORDINARIA DECLARATORIA-858/2003-ESTELA MA-
RIA POLATO MARTINELLI e outros x PARANAPREVIDEN-
CIA e outros-Diante do exposto, com fundamento nos artigos
267, inciso IV e 295, inciso I e par grafo £nico, incisos I e II do
CPC., decreto a extin‡Æo do processo sem julgamento do
m‚rito.Condeno a autora ao pagamento integral das custas pro-
cessuais e de honor rios advocat¡cios ao patrono do Estado do
Paran  e da Paranaprevidˆncia, ora arbitrados, nos termos do
art. 20, par. 4§ do CPC., em R$ 1.000,00 ( mil reais) para uns e
outros, levando-se em conta, sobretudo, a singeleza da
causa.Todavia, do pagamento dessas verbas, fica a autora dis-
pensada, na forma e pelo prazo do art. 12 da Lei 1060/50, por
ser benefici ria de assistˆncia judici ria.Adv. SERGIO MELLO
ARAUJO, FABIANO JORGE STAINZACK e GISELE DA
ROCHA PARENTE VENANCIO-

46.-ORDINARIA DECLARATORIA-859/2003-ROSANA CA-
MARGO COELHO e outros x PARANAPREVIDENCIA e ou-
tros -Diante do exposto,com fundamento nos artigos 267, inci-
so VI, e 295, inciso I e par grafo £nico, incisos I e II do CPC.,
decreto a extin‡Æo do processo sem exame de m‚rito.Condeno
os autores ao pagamento integral das custas processuais e de
honor rios advocat¡cios ao patrono dos demandantes, ora arbi-
trados, nos termos do Art. 20, par. 4§ do CPC., em R$ 1.000,00
( mil reais) para uns e outros, levando-se em conta, sobretudo,a
singeleza da causa.Todavia, do pagamento dessas verbas ficam
os autores isentos, na forma e pelo prazo do art. 12 da Lei 1060/
50, por serem beneficiarios da assistˆncia judici ria-Adv. SER-
GIO MELLO ARAUJO, ESTEFANIA M¦ DE QUEIROZ BAR-
BOZA e GISELE DA ROCHA PARENTE VENANCIO-

47.-ORDINARIA-1216/2003-LEANDRO DE ALMEIDA x
ESTADO DO PARANA-·s partes face a proposta de honor rios
do sr. Perito.Adv. JULIANA LICZACOWSKI MALVEZZI e
VALIANA WARGHA CALLIARI-

48.-USUCAPIAO-1234/2003-BENEDITO BATISTA TEIXEI-
RA x -·s partes para apresenta‡Æo de memoriais,no prazo su-
cessivo de dez dias.-Adv. CLEBER EDUARDO ALBANEZ e
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MARIA CRISTINA JOBIM C. DE MATTOS-

49.-EMBARGOS A EXECUCAO-1338/2003-MASSA FALIDA
DE GRONAU S/A INDUSTRIAS TEXTEIS x MUNICIPIO DE
CURITIBA -Recebo o recurso de apela‡ao em ambos os efei-
tos. Vista ao recorrido (a) para responder, no prazo legal.-Adv.
DANIELE CRISTIANE DRULLA, CARLOS ROBERTO CLA-
RO e PAULO VINICIO FORTES FILHO 3508011-

50.-MANDADO DE SEGURANCA-1392/2003-WENG GRA-
FICA E EDITORA LTDA x AGENCIA DE FOMENTO DO
PARANA S/A e outros -Recebo o recurso de apela‡ao no efeito
devolutivo.Vista ao recorrido (a) para responder, no prazo le-
gal.-Adv. DEMETRIO BEREHULKA, SAMUEL MACHADO
DE MIRANDA, EDGARD LESSNAU SOBRINHO, LEONAR-
DO VINICIUS T. DE ANDRADE e AMANDA LOUISE RA-
MAJO CORVELLO-

51.-DECLARATORIA-1426/2003-HELENA GUION LIMA x
PARANAPREVIDENCIA -Caso seja arguida alguma prelimi-
nar ou mat‚ria a que alude o Art. 326 do C.P.C.manifeste-se a
parte autora em dez dias.-Adv. MARCIO DAROS SWENSSON-

52.-EXECUCAO DE SENTENCA-1504/2003-DERCY AN-
DRETTA BORINI e outros x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A -Vista ao exequente.-Adv. EDUARDO BIACCHI
GOMES, GUILHERME LUIZ SANDRI-

53.-ANULATORIA DE DEBITO FISCAL-1796/2003-
BLOKTON EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS S/A x ES-
TADO DO PARANA -Preparadas as custas, voltem. R$ 85,40-
Adv. LEONILDA ZANARDINI DEZEVECKI-

54.-EXECUCAO DE SENTENCA-1875/2003-GENI CORDEI-
RO STORE x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -Con-
siderando o dep¢sito retro,julgo extinto os presente autos de
execu‡Æo, com base no Art. 794,I, do C¢digo de Processo
Civil.Custas ex vi legis.P.R.I. Expe‡a-se alvar , mediante reci-
bo nos autos.Ap¢s o trƒnsito em julgado, dˆ-se baixa na
distribui‡Æo e arquivem-se os autos.-Adv. DEBORA CRISTI-
NA DE GOIS M. LOBO e EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS-

55.—2003/2003-MARIA DO CARMO PETRUCCI GNOATO
x ESTADO DO PARANA-Ante o exposto, julgo improcedente
o pedido.Pela sucumbˆncia, condeno a autora ao pagamento
das custas processuais e dos honor rios do patrono judicial da
parte contr ria, que, com arrimo no artigo 20, par. 4§ do CPC.,
arbitro equitativamente em R$ 1.000,00 ( um mil reais ), isen-
tando-a, todavia, na forma do artigo 12 da lei 1060/50.Adv.
DENISE MARTINS AGOSTINI e MARCELENE C DA SILVA
RAMOS 2218763-

56.-DECLARATORIA DE ILEG. DE ATO-2383/2003-MARI-
LUZ ANTOCEVICZ PEREIRA x MUNICIPIO DE CURITI-
BA -Recebo o recurso de apela‡ao em ambos os efeitos. Vista
ao recorrido (a) para responder, no prazo legal. -Adv. ALES-
SANDRO MARCELO MORO REBOLI, LUIZ OTAVIO GOES,
GASTAO SCHEFER NETO e EROS SOWINSKI-

57.-INDENIZACAO-2385/2003-SALETE MARIA STACHE-
RA DA SILVA x MUNICIPIO DE CURITIBA -Preparadas as
custas, voltem. R$ 18,71-Adv. PEDRO MACENTE, MARA
REGINA MACENTE-

58.-EXECUCAO DE SENTENCA-2456/2003-EVERALDO
DOS SANTOS e outros x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A-Manifestem-se as partes sobre o c lculo.Adv. LEAN-
DRO ISAIAS C. DE ALMEIDA e EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS-

59.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-2868/2003-DOLO-
RES ELLING e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A -Homologo o acordo noticiado …s fls. e com base no art.
794,II do C¢digo de Processo Civil, julgo extinto o feito.Expe‡a-
se alvar  para levantamento dos valores depositados.Custas e
honor rios na forma acordada.-Adv. JEFFERSON OSCAR
HECKE e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

60.-EXECUCAO DE SENTENCA-3137/2003-ANTONIO JA-
CINTO DE MEDEIROS e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A e outros -TOPICO FINAL: Ante o exposto, ad-
mito a responsabilidade patrimonial do BANCO ITAé S/A. pela
d¡vida objeto da presente execu‡Æo e determino seja o mesmo
citado para, em 24 horas, pagar ou nomear bens, sob pena de
penhora.Proceda a Escrivania as anota‡äes necess rias com vis-
tas … inclusÆo do BANCO ITAé S/A. no polo passivo da pre-
sente execu‡Æo, figurando, assim,em conjunto com o BANES-
TADO S/A., na qualidade de executados.-Adv. EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS,FRANCISCO ANTU-
NES FERREIRA-

61.-MEDIDA CAUTELAR-3252/2003-MILTON RAGALZI
DE FARIA RIBEIRO x DETRAN - DEPTO DE TRANSITO
DO ESTADO DO PARANA e outros -Especifiquem as partes
as provas que pretendem produzir e informem se tem interesse
na designa‡Æo de audiˆncia de concilia‡Æo.-Adv. ANTONIO
JOAQUIM DA COSTA PEREIRA, ALDAIR TROVA DE OLI-
VEIRA, SIDNEY MARTINS e CARLA VALERIA DE CAR-
VALHO-

62.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-3284/2003-JOAO
PEDRO RUDEK e outros x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A -Vista ao exequente.-Adv. MARCELO DAL PONT
GAZOLA-

63.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-3309/2003-HELE-
NA DOMENICA SMANIOTO e outros x BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA S/A -Considerando o dep¢sito retro,julgo
extinto os presente autos de execu‡Æo, com base no Art. 794,I,
do C¢digo de Processo Civil.Custas ex vi legis.P.R.I. Expe‡a-
se alvar , mediante recibo nos autos.Ap¢s o trƒnsito em julga-
do, dˆ-se baixa na distribui‡Æo e arquivem-se os autos.-Adv.

EDIVALDO VIDOTTI VIOTTO e EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS-

64.-ORDINARIA-3321/2003-MARIA OTILIA DE SOUZA
SENTER x ESTADO DO PARANA e outros -Especifiquem as
partes as provas que pretendem produzir e informem se tem
interesse na designa‡Æo de audiˆncia de concilia‡Æo.-Adv.
JONAS BORGES, YEDA VARGAS RIVABEM BONILHA e
FABIANO JORGE STAINZACK-

65.-ACAO POPULAR-16/2004-GUILHOBEL AURELIO CA-
MERGO x ROBERTO REQUIAO DE MELLO E SILVA e ou-
tros-Sobre as contesta‡äes, diga o autor.Adv. JOSE CID CAM-
PELO FILHO-

66.-DECLARATORIA DE DIREITOS-245/2004-DENISE MI-
ALSKY e outros x MUNICIPIO DE CURITIBA e outros -Es-
pecifiquem as partes as provas que pretendem produzir e infor-
mem se tem interesse na designa‡Æo de audiˆncia de
concilia‡Æo.-Adv. LUDIMAR RAFANHIM, CLAUDIA MA-
RIA LIMA SCHEIDWEILER e MAJOLY ALINE DOS ANJOS
HARDY-

67.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-261/2004-CELSO
ALVES CARDOSO e outros x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A-O devedor j  foi citado para pagar. Se nÆo o fˆz
cabe ao exequente indicar bens para que sejam penhorados,
pois nÆo os encontrou o Oficial de Justi‡a.Aguarde-se, pois, a
indica‡Æo.Adv. FABRICIO ZILOTTI e IRINA MOREIRA DA
FONSECA-

68.-ACAO PREVIDENCIARIA-370/2004-MILENA CAROLI-
NE PINTO e outros x PARANAPREVIDENCIA-Promova a
parte autora, em 20 dias, a cita‡Æo do Estado do Paran  como
litisconsorte necess rio, sob pena de extin‡Æo do processo sem
julgamento de m‚rito.Adv. PEDRO PAULO MATTIUZZI-

69.-EMBARGOS A EXECUCAO-477/2004-SEME RAAD x
MUNICIPIO DE CURITIBA -Preparadas as custas, voltem. R$
137,20-Adv. RODRIGO DA ROCHA ROSA-

70.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-606/2004-JOSE
ANTONIO BERTINATO e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A -Homologo o acordo noticiado …s fls. e com
base no art. 794,II do C¢digo de Processo Civil, julgo extinto o
feito.Expe‡a-se alvar  para levantamento dos valores
depositados.Custas e honor rios na forma acordada.-Adv. ELI-
ZABETH BERTINATO e EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS-

71.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-624/2004-APARE-
CIDA DONIZETTI TIRAPELLI BORGES e outros x BANCO
BANESTADO S.A. -Considerando o dep¢sito retro,julgo ex-
tinto os presente autos de execu‡Æo, com base no Art. 794,I,
do C¢digo de Processo Civil.Custas ex vi legis.P.R.I. Expe‡a-
se alvar , mediante recibo nos autos.Ap¢s o trƒnsito em julga-
do, dˆ-se baixa na distribui‡Æo e arquivem-se os autos.-Adv.
EDIVALDO VIDOTTI VIOTTO, FABIO DOS REIS RUIZ e
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

72.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-720/2004-VALDE-
MAR JOSE CEQUINEL x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A e outros -Retirar carta precat¢ria.-Adv. IVAN JOSE
SILVEIRA e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS-

73.-ACAO REGREC.DE RESSARC.DANOS-742/2004-AGF
BRASIL SEGUROS S.A. x ESTADO DO PARANA e outros -
Preparadas as custas, voltem. R$ 36,40-Adv. OSMAR HELCI-
AS SCHWARTZ JUNIOR-

74.-EXECUCAO DE SENTENCA-764/2004-BERNARDINA
BRIGIDA PANEK ZWIERZIKIWSKI e outros x BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A -Considerando o dep¢sito
retro,julgo extinto os presente autos de execu‡Æo, com base
no Art. 794,I, do C¢digo de Processo Civil.Custas ex vi
legis.P.R.I. Expe‡a-se alvar , mediante recibo nos autos.Ap¢s
o trƒnsito em julgado, dˆ-se baixa na distribui‡Æo e arquivem-
se os autos.-Adv. MARLY DE CASSIA MENESES F.REGIANI
e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

75.-ORD.RECLAMATORIA TRABALHISTA-856/2004-GIL-
BERTO LEMOS DA SILVA x MUNICIPIO DE CURITIBA -
Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir e in-
formem se tem interesse na designa‡Æo de audiˆncia de
concilia‡Æo.-Adv. JOSE ROBERTO SPINA e ANA MARIA
MAXIMILIANO-

76.-ORD.RECLAMATORIA TRABALHISTA-857/2004-PE-
DRO SOUZA DOS SANTOS x MUNICIPIO DE CURITIBA-
TOPICO FINAL: • a s¡ntese do essencial.Ao contr rio do que
sustentou a parte r‚, nÆo se pode falar em in‚pcia da inicial,
pois que eventual omissÆo referente ao ¡ndice de corre‡Æo
monet ria aplic vel … esp‚cie nÆo obstou o pleno exerc¡cio de
sua defesa. DE outro lado, assiste-lhe razÆo no que respeita a
prescri‡Æo.Com efeito, dispäe o artigo 1§ do Decreto 20.910/
1932 que:”as d¡vidas passivas da uniÆo, dos Estados e dos
Munic¡pios, bem assim todo e qualquer direito ou a‡Æo contra
a Fazenda Federal, estadual ou Municipal, seja qual for a sua
natureza, prescrevem em cinco anos contados da data do ato ou
fato do qual se originaram”. Assim, ‚ de se reconhecer prescrita
toda e qualquer pretensÆo condenat¢ria relativa …s verbas
anteriores ao quinquenio de antecedeu a propositura da a‡Æo,
isto ‚,anteriores a 18.03.99.Ante ao exposto, declaro saneado o
feito.Nomeio como Perito o Sr. Marcos de Camargo P. Caldas (
tel. 3029-6667).·s partes, para fins do artigo 421, par. 1§ do
CPC., com a observa‡Æo que o autor apresentou quesitos …s
fls. 498/501.Adv. JOSE ROBERTO SPINA e MAUREEN
MACHADO VIRMOND-

77.-ORD.RECLAMATORIA TRABALHISTA-858/2004-ORI-
VAL RODRIGUES MARQUES x MUNICIPIO DE CURITI-
BA -Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir

e informem se tem interesse na designa‡Æo de audiˆncia de
concilia‡Æo.-Adv. JOSE ROBERTO SPINA e MARIA FRAN-
CISCA DE ALMEIDA MOHR-

78.-ACAO CIVIL PUBLICA-1052/2004-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x INGO HENRIQUE HUBERT
e outros-Nada obstante o agravo ( fls. 10175/10195), mante-
nho a decisÆo de fls. 10161, por seus pr¢prios fundamentos.
Havendo pedido de informa‡äes, oficie-se em resposta, comu-
nicando a manuten‡Æo da decisÆo e o cumprimento do dis-
posto no artigo 526 do CPC.Conhe‡o dos embargos de
declara‡Æo de fls. 9485/9486 e lhes dou provimento, esclare-
cendo que a indisponibilidade recai sobre todos os bens dos
demandados, independentemente da data em que tenham sido
adquiridos, em vista de ser desconhecida a extensÆo do dano
do patrim“nio p£blico e do eventual acr‚scimo patrimonial dos
r‚us em decorrˆncia do il¡cito investigado nestes autos.Isso por-
que, pela obriga‡Æo legal de ressarcimento integral de dano,
responde todo o patrimonio do devedor, inclusive bens futuros
( CPC, art. 591).A libera‡Æo de bens de familia fica na
dependˆncia da demonstra‡Æo da demonstra‡Æo do preenchi-
mento dos requisitos da Lei n§ 8.009/90.Conhe‡o dos embar-
gos de declara‡Æo de fls. 9505/9507 e lhes dou provimento,
refutando, paralelamente ao esclarecimento constante do item
2 supra, a alega‡Æo de que a decreta‡Æo da indisponibilidade
de bens somente poderia ter sido decretada no ƒmbito de a‡Æo
cautelar preparat¢ria. • que a norma geral do art. 12 da Lei
7347/85 permite a concessÆo de liminar no ƒmbito da a‡Æo
principal, de cunho tanto antecipat¢rio quanto acautelat¢rio, a
qual de qualquer forma estaria respaldada no par. 7§ do art.
273 do CPC., aplic vel subsidiariamente.Conhe‡o dos embar-
gos de declara‡Æo de fls. 10199/10201 mas lhes nego provi-
mento, por inexistir na decisÆo de fls. 10161 qualquer omis-
sÆo, em vista de ter sido juntada posteriormente a ela a peti‡Æo
de fls. 10170/10174, que veiculou a argumenta‡Æo do Estado
do Paran  contr ria ao pleito de fls. 10118/10130.Apreciando,
por‚m, os temas trazidos pelo Estado, anoto, inicialmente, que
a constri‡Æo de bens impenhor veis engendra nulidade abso-
luta, relativamente … qual nÆo se opera a preclusÆo. Da¡ por
que nÆo estava o interessado, que nÆo recorreu da liminar,
impedido de demandar o levantamento da indisponibilidade que
recaiu sobre bem de fam¡lia. POr segundo,observo que os limi-
tes da responsabilidade civil sÆo aplic veis independentemen-
te da natureza do fato ou do ato da qual aquela tenha
derivado.Decorra a obriga‡Æo de ressarcir da pr tica de crime,
de ato de improbidade administrativa ou de il¡cito civil, esca-
pam … regra geral do art. 591 do CPC os bens que possam
enquadrar-se na defini‡Æo do art. 1§ da Lei 8.009/90, obser-
vadas as restri‡äes do art. 3§. Quanto a estas, pode-se dizer
que nÆo se fazem presentes no caso dos autos, sequer as do
inciso VI,, na medida em que os im¢veis descritos …s fls. 9590/
9592, adquiridos em 1995 ( com hipoteca extinta em 1997),
nÆo podem tˆ-lo sido com o produtos dos atos de improbidade
imputados ao r‚u Jos‚ Cid Campelo Filho na inicial,porque
posteriores,nem ensejara a senten‡a a ser proferida neste pro-
cesso “execu‡Æo de senten‡a penal condenat¢ria a ressarci-
mento, indeniza‡Æo ou perdimento de bens”.Finalmente, quan-
to … alega‡Æo de poderem ser atingidos todos os bens dos co-
autores ou part¡cipes de atos de improbidade, para o ressarci-
mento do dano ao patrim“nio p£blico, j  a reconheceu o ju¡zo
no item 2 supra, com a exce‡Æo reconhecida na decisÆo de
fls. 10161 e reafirmada par grafos acima.Cumpra-se, sem mais
delongas, o item 2 da decisÆo de fls. 10156.Abra-se vista dos
autos ao Minist‚rio P£blico para manifesta‡Æo sobre o pleito
de fls. 10205 e seguintes,intimando-se o Estado do PAran  para
a mesma finalidade.Adv. ADAUTO SALVADOR REIS FAC-
CO, HUMBERTO EDUARDO PUCINELLI, PAULO OVIDIO
DOS SANTOS LIMA, CARLOS ALBERTO HOHMANN
CHOINSKI, ISABEL CLAUDIA GUERREIRO, GUILHERME
FREIRE DE BARROS TEIXEIRA, JOSE CID CAMPELO,
JOSE RENATO GAZIERO CELLA, CARLOS FREIRE FA-
RIA, RENATO ALBERTO NIELSEN KANAYAMA e LUIZ
HENRIQUE BONA TURRA-

79.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1152/2004-NILTON
JOSE BAGGIO e outros x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A -Como requer …s fls.25.-Adv. MARCUS VENICIO
CAVASSIN-

80.-INDENIZACAO-1220/2004-ROMUALDO PAESE ADVO-
GADOS ASSOCIADOS S/C LTDA x COPEL DISTRIBUICAO
S/A-Defiro a produ‡Æo de prova oral.Designo o dia 14/04/05,
…s 14:00 horas para audiˆncia de instru‡Æo e
julgamento.Intimem-se pessoalmente as partes para que
compare‡am para depor sob pena de confissÆo, bem assim as
testemunhas j  arroladas na inicial e na contesta‡Æo.Adv. JU-
LIANO REBONATO BONA e JULIO AUGUSTO GERELUS-

81.-ORD.RECLAMATORIA TRABALHISTA-1255/2004-
FRANCISCO MARIA ATANAZIO x MUNICIPIO DE CURI-
TIBA-• a s¡ntese do essencial.Ao contr rio do que sustentou a
parte r‚, nÆo se pode falar em in‚pcia da peti‡Æo inicial, pois
que eventual omissÆo referente ao ¡ndice de corre‡Æo
monet ria aplic vel … esp‚cie nÆo obstou o pleno exerc¡cio de
sua defesa.DE outro lado, assiste-lhe razÆo no que respeita a
prescri‡Æo.Com efeito, dispäe o artigo 1§ do DEcreto 20.910/
1932 que: “as d¡vidas passivas da UniÆo, dos Estados e dos
Munic¡pios, bem assim todo e qualquer direito ou a‡Æo contra
a Fazenda Federal, estadual ou municipal, seja qual for a sua
natureza, prescrevem em cinco anos contados da data do ato ou
fato do qual se originaram”.Assim, ‚ de se reconhecer prescrita
toda e qualquer pretensÆo condenat¢ria relativa …s verbas
anteriores ao quinquˆnio que antecedeu a propositura da a‡Æo,
isto ‚, anteriores a 18.03.1999.Ante ao exposto, declaro sanea-
do o feito.Nomeio como Perito o sr. Nelson Faret Filho ( tel.233-
8881).·s partes para fins do artigo 421, par. 1§ do CPC., com a
observa‡Æo de que o autor apresentou quesitos …s fls. 455/
458,Adv. JOSE ROBERTO SPINA e ANA MARIA MAXIMI-
LIANO-

82.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1299/2004-NAYR
STELA PEDROSO x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A -Homologo o acordo noticiado …s fls. e com base no art.

794,II do C¢digo de Processo Civil, julgo extinto o feito.Expe‡a-
se alvar  para levantamento dos valores depositados.Custas e
honor rios na forma acordada.-Adv. GUSTAVO FRAZAO
NADALIN e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS-

83.-MANDADO DE SEGURANCA-1424/2004-FABIO RO-
DRIGO DA CONCEICAO x DIRETORA DO DEPART.DE
RECUR.HUMANOS PREVID.DO PR -Diante do exposto,
denego a seguran‡a.Em face da sucumbˆncia, condeno a impe-
trante ao pagamento das custas processuais, deixando de con-
den -la ao pagamento de honor rios advocat¡cios, nos termos
das S£mulas 512 do STF e 105 do STJ.-Adv. LARISSA DOR-
TA DE OLIVEIRA BARONE e EUNICE FUMAGALLI MAR-
TINS E SCHEER-

84.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1448/2004-IVALI-
NO CECHIN e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A -Considerando o dep¢sito retro,julgo extinto os presente
autos de execu‡Æo, com base no Art. 794,I, do C¢digo de Pro-
cesso Civil.Custas ex vi legis.P.R.I. Expe‡a-se alvar , median-
te recibo nos autos.Ap¢s o trƒnsito em julgado, dˆ-se baixa na
distribui‡Æo e arquivem-se os autos.-Adv. JEFFERSON DOU-
GLAS BERTOLOTTE, MARCOS DANILO BEREJUK e EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

85.-MANDADO DE SEGURANCA-1464/2004-ADELIA
MARIA FAVORETTO e outros x DIRETOR PRESIDENTE DO
PARANAPREVIDENCIA e outros -Ao impetrante sobre as
informa‡äes.-Adv. VINICIUS EDUARDO ECLACHE e JE-
FFERSON AUGUSTO KRAINER-

86.-EMBARGOS A EXECUCAO-1473/2004-CONCORDE
ADMINISTRADORA DE BENS LTDA x MUNICIPIO DE
CURITIBA -Preparadas as custas, voltem. R$ 301,70-Adv.
RODRIGO DA ROCHA ROSA e HELOISA HELENA DE
O.SOARES CORVELLO-

87.-ANULATORIA-1517/2004-REINALDO COSME VILAR
DE OLIVEIRA JUNIOR x ESTADO DO PARANA-Comprove
o procurador do autor o cumprimento do Art. 45 do CPC.Adv.
GISSIANE CRISTINE CHROMIEC-

88.-ORDINARIA DECLARATORIA-1539/2004-AMY MARIA
CAMARA e outros x ESTADO DO PARANA e outros -Especi-
fiquem as partes as provas que pretendem produzir, informan-
do sobre a necessidade e real pertinˆncia de cada uma.Informem
as partes sobre a possibilidade de concilia‡Æo em audiˆncia.-
Adv. JOSE DORIVAL PEREZ, RAQUEL LAURIANO RODRI-
GUES, ROBSON CARLOS PEREIRA DOS SANTOS, GISE-
LE DA ROCHA PARENTE VENANCIO e FABIANO JORGE
STAINZACK-

89.-ORDINARIA DECLARATORIA-1542/2004-TAQUESSI
ISHIKAWA e outros x ESTADO DO PARANA e outros -Espe-
cifiquem as partes as provas que pretendem produzir e infor-
mem se tem interesse na designa‡Æo de audiˆncia de
concilia‡Æo.-Adv. JOSE DORIVAL PEREZ, RAQUEL LAU-
RIANO RODRIGUES, ROBSON CARLOS PEREIRA DOS
SANTOS, GISELE DA ROCHA PARENTE VENANCIO e
ESTEFANIA M¦ DE QUEIROZ BARBOZA-

90.-ORDINARIA DECLARATORIA-1549/2004-ADELAIDE
DEL PRIMO BELEIA e outros x ESTADO DO PARANA e
outros -Especifiquem as partes as provas que pretendem pro-
duzir e informem se tem interesse na designa‡Æo de audiˆncia
de concilia‡Æo.-Adv. JOSE DORIVAL PEREZ, RAQUEL
LAURIANO RODRIGUES, ROBSON CARLOS PEREIRA
DOS SANTOS, GISELE DA ROCHA PARENTE VENANCIO
e CASSIANO LUIZ IURK-

91.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-1715/2004-ES-
TADO DO PARANA x ALAIDE APARECIDA RIGAMONTI
E OUTROS-Ante ao exposto, julgo procedente o pedido de
impugna‡Æo para determinar a retifica‡Æo do valor da causa
nos autos 267/2004, fixando-o em R$ 146.781,18 ( cento e
quarenta e seis mil,setecentos e oitenta e um reais e dezoito
centavos)Condeno os impugnados ao pagamento das custas
processuais resultantes do incidente, nÆo sendo cab¡vel na
esp‚cie a condena‡Æo em honor rios advocat¡cios.Adv. SER-
GIO NEY CUELLAR TRAMUJAS,JOSE ANACLETO ABDU-
CH SANTOS e JEFFERSON ISAAC JOAO SCHEER-

92.-RECLAMATORIA TRABALHISTA-1769/2004-ODAIR
BRAZ DE MORAIS e outros x MUNICIPIO DE CURITIBA -
Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir e in-
formem se tem interesse na designa‡Æo de audiˆncia de
concilia‡Æo.-Adv. MARCUS ELY SOARES DOS REIS, RO-
SANE PABST CALDEIRA, FERNANDA ZANELATTO DO-
MINGUES e ANA MARIA MAXIMILIANO-

93.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-1921/2004-MARI-
ZA DE FATIMA DOS SANTOS PEDROSO x BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A -Homologo o acordo noticiado …s
fls. e com base no art. 794,II do C¢digo de Processo Civil,
julgo extinto o feito.Expe‡a-se alvar  para levantamento dos
valores depositados.Custas e honor rios na forma acordada.-
Adv. MARCIO ROBERTO ZANETTI e EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS-

94.-EXECUCAO DE SENTENCA-2127/2004-LUPERCIO
POMINI e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -
Vista ao exequente.-Adv. SERGIO VIRMOND LIMA PIC-
CHETTO-

95.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-2159/2004-ROSANGE-
LA MARLI DINATO FELICIO x PREFEITURA MUNICIPAL
DE CURITIBA -Indiquem as partes as provas que pretendem
produzir, informando sobre a necessidade e real pertinˆncia de
cada uma e sobre a possibilidade de concilia‡Æo em audiˆncia.-
Adv. ELIZABETH HAISI e NATANIEL RICCI-

96.-RECLAMATORIA TRABALHISTA-2180/2004-ANTONIO
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FERNANDO VENANCIO x MUNICIPIO DE CURITIBA -
Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir e in-
formem se tem interesse na designa‡Æo de audiˆncia de
concilia‡Æo.-Adv. JOSE ROBERTO SPINA e DEONILDO
LUIZ BORSATTI-

97.-EMBARGOS DE TERCEIRO-2304/2004-LUANA NAHIA
EL OMAIRI e outros x MUNICIPIO DE CURITIBA-Ao
embargante.Adv. RICARDO RUY FRANCO DE MACEDO
FILHO e DANIELLE KARAM PUCCI DE SOUZA LIMA-

98.-MANDADO DE SEGURANCA-2396/2004-CARLOS
ANTONIO SCHEFFEL x DIRETOR PRESIDENTE DO IMAP-
Recebo a manifesta‡Æo de fls. 741/750 como pedido de
assistˆncia ( Lei n§ 9469/97), art. 5§, par grafo £nico) que
defiro.Fa‡am-se as anota‡äes pertinentes, incluindo os nomes
dos procuradores do IMAP e do MUnic¡pio de Curitiba nas
futuras intima‡äes.Abra-se vista dos autos ao Minist‚rio
P£blico.Adv.ERENISE DO ROCIO BORTOLINI,VERA LU-
CIA SIGWALT BITTENCOURT ROMEU FELIPE BACE-
LLAR FILHO e CARLOS ANTONIO SCHEFFEL-

99.-ORDINARIA-2501/2004-HEITOR JUSTI x ESTADO DO
PARANA e outros -Caso seja arguida alguma preliminar ou
mat‚ria a que alude o Art. 326 do C.P.C.manifeste-se a parte
autora em dez dias.-Adv. JONAS BORGES-

100.-EMBARGOS A EXECUCAO-2662/2004-PRODUTOS
TARUMA LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA -Havendo impugna‡ao, diga o embargante, no prazo
legal.-Adv. MILENA XAVIER LINHARES DE ANDRADE-

101.-INDENIZACAO-2754/2004-MARIANE ELISA DE SOU-
ZA x COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA - SA-
NEPAR -Caso seja arguida alguma preliminar ou mat‚ria a que
alude o Art. 326 do C.P.C.manifeste-se a parte autora em dez
dias.-Adv. PEDRO LUIZ NUNES e ARLINDO VENTORIN
JUNIOR-

102.-EMBARGOS A EXECUCAO-2978/2004-ESTADO DO
PARANA x MARIA CRISTINA RIBEIRO -Indiquem as partes
as provas que pretendem produzir, informando sobre a necessi-
dade e real pertinˆncia de cada uma.-Adv. GISELE DA RO-
CHA PARENTE VENANCIO e LUCI R.DAMAZIO-

103.-RESOLUCAO DE CONTRATO-3250/2004-COMPA-
NHIA DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA-COHA-
BCT x DIRCEU AVELINO e outros -Especifiquem as partes as
provas que pretendem produzir e informem se tem interesse na
designa‡Æo de audiˆncia de concilia‡Æo.-Adv. CASSIANO
ROBERTO LANGER e JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA-

104.-REVOCATORIA-3290/2004-MASSA FALIDA DE LEM-
BRASUL SUPERMERCADOS LTDA x RURAL IMOVEIS
LTDA e outros -Manifeste-se, querendo, o autor sobre a
contesta‡Æo.-Adv. PAULO VINICIUS B MARTINS JR
3421243-

105.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-3371/2004-SER-
GIO ANTONIO MARTINEZ LOPES x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A -Junte o exequente certidÆo do transito em
julgado da senten‡a dos autos principais ( n§ 38.765/98).-Adv.
OSNILDO PACHECO JUNIOR e GERSON MASSIGNAN
MANSANI-

106.-EMBARGOS A EXECUCAO-3390/2004-TEIG ADMI-
NISTRACAO E PARTICIPACAO LTDA x MUNICIPIO DE
CURITIBA -Havendo impugna‡ao, diga o embargante, no pra-
zo legal.-Adv. RODRIGO DA ROCHA ROSA-

107.-DECLARATORIA DE COBRANCA-3398/2004-ANA
MARIA GRAD DA SILVA e outros x INSTITUTO DE
PREV.ASSIST.SERV.DE CTBA -IPMC- e outros -Caso seja
arguida alguma preliminar ou mat‚ria a que alude o Art. 326 do
C.P.C.manifeste-se a parte autora em dez dias.-Adv. LUDIMAR
RAFANHIM e CLAUDIA MARIA LIMA SCHEIDWEILER-

108.-EMBARGOS A EXECUCAO-3459/2004-ESTADO DO
PARANA x MANUEL RIBEIRO SANTOS FILHO -Havendo
impugna‡ao, diga o embargante, no prazo legal.-Adv. JOEL
SAMWAYS NETO-

109.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-3622/2004-
MUNICIPIO DE CURITIBA x RODRIGUES TREVISAN
EMPREENDIMENTOS S/A-Ao requerido.Adv. JULIO ASSIS
GEHLEN-

110.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-3737/2004-ANA-
IR JULIANI TOLAZZI e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A -Junte o exequente certidÆo do transito em jul-
gado da senten‡a dos autos principais ( n§ 38.765/98).-Adv.
ROBERTO ANTONIO ENDRES, ENIMAR PIZZATTO e OS-
VALDO KRAMES NETO-

111.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-3877/2004-DORA-
CI DIOK ALMEIDA x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A -RECOLHA-SE AS DILIGENCIAS DO SR. OFICIAL DE
JUSTICA SOB PENA DE CANCELAMENTO - VALOR R$
120.00 - PRAZO 30 (TRINTA) DIAS-Adv. PAULO SERGIO
TRIGO RONCAGLIO, PAULO WALTER HOFMANN, OTA-
VIO JUST e PAULO ROBERTO HOFFMANN-

112.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-3912/2004-IRMA
BERTHA LAIDENS e outros x BANESTADO S/A -RECOLHA-
SE AS DILIGENCIAS DO SR. OFICIAL DE JUSTICA SOB
PENA DE CANCELAMENTO - VALOR R$ 120.00 - PRAZO
30 (TRINTA) DIAS-Adv. MARIA INES DIAS-

113.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-3919/2004-CESA-
RINA CESAR DORNELLES e outros x BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA S/A -RECOLHA-SE AS DILIGENCIAS DO
SR. OFICIAL DE JUSTICA SOB PENA DE CANCELAMEN-
TO - VALOR R$ 120.00 - PRAZO 30 (TRINTA) DIAS-Adv.

DENIS GRADOWSKI RODRIGUES-

114.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-3993/2004-ZIRLEI
DA SILVA BONTORIN e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A -RECOLHA-SE AS DILIGENCIAS DO SR.
OFICIAL DE JUSTICA SOB PENA DE CANCELAMENTO -
VALOR R$ 120.00 - PRAZO 30 (TRINTA) DIAS-Adv. KA-
THIA LISANE BOEHS e CLINIO LENADRO LINO LYRA-

115.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-4064/2004-AN-
DRE FERNANDO SMANIOTTO e outros x BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A -Junte o exequente certidÆo do tran-
sito em julgado da senten‡a dos autos principais ( n§ 38.765/
98).-Adv. MIRNA LUCHMANN-

116.-DECLARATORIA-4068/2004-APOLONIA LASKOS
VERGINIO x MUNICIPIO DE CURITIBA e outros -TOPICO
FINAL: Sendo assim,defiro a antecipa‡Æo de tutela para de-
terminar aos r‚us, relativamente ao autor,a imediata suspensÆo
do desconto de contribui‡äes ao IPMC, feito com base no arti-
go 14, inciso II, da Lei Municipal n§ 9.626/98.Defiro a
assistˆncia judici ria.Designo para audiˆncia de concilia‡Æo o
dia 07/04/05, …s 15:00 horas.Citem-se os r‚us a fim de que
compare‡am … audiˆncia designada.Intime-se o autor e seu
procurador para que compare‡am na data designada.-Adv.
ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI-

117.-DECLARATORIA-4070/2004-OSMAR TIEPPO x MU-
NICIPIO DE CURITIBA e outros Indefiro a antecipa‡Æo de
tutela, pois nÆo h  nos autos qualquer evidˆncia de que dos
proventos do autor esteja sendo descontada a contribui‡Æo ao
IPMC, feito com base no artigo 14, inciso II, da Lei Municipal
n§ 9.626/98.Defiro a assistˆncia judici ria.Designo para
audiˆncia de concilia‡Æo o dia 05/04/05, …s 14:30
horas.Citem-se os r‚us a fim de que compare‡am … audiˆncia
designada.Intime-se o autor e seu procurador para que
compare‡am na data designada.-Adv. ALESSANDRO MAR-
CELO MORO REBOLI-

118.-EXECUCAO DE SENTENCA-4080/2004-BAZILIO STO-
CKI x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -Junte o exe-
quente certidÆo do transito em julgado da senten‡a dos autos
principais ( n§ 38.765/98).-Adv. ALECIO PEDRO BERNAR-
DI e GIOVANI ANDREOLI-

119.-DECLARATORIA-4082/2004-DERCI TERESINHA DE
OLIVEIRA x PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA-
IPMC -Considerando o valor dado … causa, o rito a ser segui-
do ‚ o sum rio, a teor do art. 275, inciso I, do CPC.,o qual, com
a nova reda‡Æo da Lei 10.444 de 07/05/2002, ‚ aplic vel nos
feitos cujo valor nÆo exceda a 60 vezes o valor do sal rio
m¡nimo.Isto posto, cumpre-me ensejar … parte autora oportu-
nidade para adequar a presente a‡Æo ao procedimento sum rio,
tendo em vista o que dispäe o art. 276 do CPC.Prazo de 10
dias.-Adv. ELCELY TEREZINHA FRANKLIN-

120.-SUMARIA DE REPET.DE INDEBITO-4084/2004-IVO
BLITZKOW x MUNICIPIO DE CURITIBA e outros -TOPI-
CO FINAL: Sendo assim,defiro a antecipa‡Æo de tutela para
determinar aos r‚us, relativamente ao autor,a imediata sus-
pensÆo do desconto de contribui‡äes ao IPMC, feito com base
no artigo 14, inciso II, da Lei Municipal n§ 9.626/98.Defiro a
assistˆncia judici ria.Designo para audiˆncia de concilia‡Æo o
dia 07/04/05, …s 14:30 horas.Citem-se os r‚us a fim de que
compare‡am … audiˆncia designada.Intime-se o autor e seu
procurador para que compare‡am na data designada.-Adv.
ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI-

121.-SUMARIA DE REPET.DE INDEBITO-4085/2004-THE-
REZA NERY x MUNICIPIO DE CURITIBA e outros-Faculto
a emenda da peti‡Æo inicial para que a autora traga aos autos
comprovantes de pagamento atualizados que demonstrem o
desconto da contribui‡Æo previdenci ria ao IPMC ( sob os
c¢digos 503 e 546) uma vez que o encartado …s fls. 10/15 sÆo
referentes aos anos de 1999/2001.Prazo de 10 dias.Adv. ALES-
SANDRO MARCELO MORO REBOLI-

122.-SUMARIA DECLARATORIA-4086/2004-MARILIA
OKOINSKI REAL x MUNICIPIO DE CURITIBA -Defiro os
benef¡cios da Justi‡a Gratuita.Designo audiˆncia de
concilia‡Æo e apresenta‡Æo de defesa ( Art. 277 do CPC) para
o dia 05/04/2005, …s 15:00 horas.-Adv. ALESSANDRO MAR-
CELO MORO REBOLI-

123.-SUMARIA DE REPET.DE INDEBITO-4088/2004-REGI-
NA MARIA DA SILVA DE NEFFA x MUNICIPIO DE CURI-
TIBA e outros -TOPICO FINAL: Sendo assim,defiro a
antecipa‡Æo de tutela para determinar aos r‚us, relativamente
ao autor,a imediata suspensÆo do desconto de contribui‡äes
ao IPMC, feito com base no artigo 14, inciso II, da Lei Munici-
pal n§ 9.626/98.Defiro a assistˆncia judici ria.Designo para
audiˆncia de concilia‡Æo o dia 07/04/05, …s 15:30
horas.Citem-se os r‚us a fim de que compare‡am … audiˆncia
designada.Intime-se o autor e seu procurador para que
compare‡am na data designada.-Adv. ALESSANDRO MAR-
CELO MORO REBOLI-

124.-EMBARGOS A ARREMATACAO-4090/2004-CARGES-
SO TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA x FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA-TOPICO FINAL: Sen-
do assim,com fundamento no artigo 746, caput e par grafo £nico,
combinado com o art. 739, inciso II, ambos do CPC., rejeito
liminarmente os embargos … arremata‡Æo.Custas pela
embargante.Sem honor rios por nÆo se ter formado a rela‡Æo
processual.ADVS.MARCIA REGINA DOS SANTOS MACHA-
DO e KAREM OLIVEIRA-

125.-EXECUCAO DE SENTENCA-4121/2004-PLINIO DE
CARLI x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -Junte o
exequente certidÆo do transito em julgado da senten‡a dos
autos principais ( n§ 38.765/98).-Adv. FRANCISCO ANTU-
NES FERREIRA-

126.-REVISIONAL DOS PROVENTOS-4133/2004-LEONI-
DES CAMARGO x PARANAPREVIDENCIA e outros -Defiro
os benef¡cios da Justi‡a Gratuita.Designo audiˆncia de
concilia‡Æo e apresenta‡Æo de defesa ( Art. 277 do CPC) para
o dia 13/04/2005, …s 14:30 horas.-Adv. HENRIQUE EHLERS
SILVA-

127.-REPARATORIA DE DANOS MORAIS-4134/2004-
OLANDA BRAUZA DE CASTRO ESTEVES e outros x ES-
TADO DO PARANA -Considerando o valor dado … causa, o
rito a ser seguido ‚ o sum rio, a teor do art. 275, inciso I, do
CPC.,o qual, com a nova reda‡Æo da Lei 10.444 de 07/05/
2002, ‚ aplic vel nos feitos cujo valor nÆo exceda a 60 vezes o
valor do sal rio m¡nimo.Isto posto, cumpre-me ensejar … parte
autora oportunidade para adequar a presente a‡Æo ao procedi-
mento sum rio, tendo em vista o que dispäe o art. 276 do
CPC.Prazo de 10 dias.-Adv. ANTONIO NARCISO PIRES DE
OLIVEIRA-

128.-SUMARIA DE REPET.DE INDEBITO-4135/2004-DIR-
SE CABRAL x MUNICIPIO DE CURITIBA e outros-Faculto
a emenda da peti‡Æo inicial,para que a autora traga aos autos
comprovantes de pagamento atualizados que demonstrem o
desconto da contribui‡Æo previdenci ria ao IPMC ( sob os
c¢digos 503 e 546) na forma articulada na peti‡Æo inicial.Prazo
de 10 dias.Adv. GASTAO SCHEFER FILHO-

129.-SUMARIA DE REPET.DE INDEBITO-4136/2004-IRA-
CEMA DE LIMA MAGALHAES x MUNICIPIO DE CURITI-
BA e outros -Defiro os benef¡cios da Justi‡a Gratuita.Designo
audiˆncia de concilia‡Æo e apresenta‡Æo de defesa ( Art. 277
do CPC) para o dia 05/04/2005, …s 15:30 horas.-Adv. ALES-
SANDRO MARCELO MORO REBOLI-

130.-REVISAO DE PROVENTOS-4137/2004-ADIR CURI x
ESTADO DO PARANA e outros -Considerando o valor dado
… causa, o rito a ser seguido ‚ o sum rio, a teor do art. 275,
inciso I, do CPC.,o qual, com a nova reda‡Æo da Lei 10.444
de 07/05/2002, ‚ aplic vel nos feitos cujo valor nÆo exceda a
60 vezes o valor do sal rio m¡nimo.Isto posto, cumpre-me en-
sejar … parte autora oportunidade para adequar a presente a‡Æo
ao procedimento sum rio, tendo em vista o que dispäe o art.
276 do CPC.Prazo de 10 dias.-Adv. BIRATAN DE OLIVEIRA
e LAURO CAETANO VALENTIN-

131.-REPETICAO DE INDEBITO-4140/2004-EDMA KAKU
DA COSTA x PARANAPREVIDENCIA e outros -Defiro os
benef¡cios da Justi‡a Gratuita.Designo audiˆncia de
concilia‡Æo e apresenta‡Æo de defesa ( Art. 277 do CPC) para
o dia 05/04/2005, …s 16:30 horas.-Adv. LEILANE TREVI-
SAN MORAES e SERGIO NEY CUELLAR TRAMUJAS-

132.-SUMARIA DE REPET.DE INDEBITO-4142/2004-MA-
NOEL PAIVA DE SOUZA x MUNICIPIO DE CURITIBA e
outros -Indefiro a antecipa‡Æo de tutela, pois nÆo h  nos au-
tos qualquer evidˆncia de que dos proventos do autor esteja
sendo descontada a contribui‡Æo ao IPMC, prevista no artigo
14, inciso II, da Lei Municipal n§ 9.626/98.Defiro a assistˆncia
judici ria.Designo para audiˆncia de concilia‡Æo o dia 05/04/
05, …s 14:00 horas.Citem-se os r‚us a fim de que compare‡am
… audiˆncia designada.Intime-se o autor e seu procurador para
que compare‡am na data designada.-Adv. ALESSANDRO
MARCELO MORO REBOLI-

133.-DECLARATORIA DE NULIDADE-4169/2004-LUIZ
OLIVIR BONATO e outros x MUNICIPIO DE CURITIBA -A
despeito dos argumentos trazidos pela peti‡Æo inicial, o pedi-
do de antecipa‡Æo dos efeitos da tutela ( ao fito de suspender
o curso dos processos de execu‡Æo fiscal indicados) encontra
¢bice do artigo 585, par. 1§ do C¢digo de Processo Civil: “ a
propositura de qualquer a‡Æo relativa ao d‚bito constante do
t¡tulo executivo nÆo inibe o credor de promover-lhe a
execu‡Æo”.Ademais, nÆo se pode falar na existˆncia de fun-
dadoi receio de dano irrepar vel ou de dif¡cil repara‡Æo, dian-
te do lapso temporal transcorrido entre a inscri‡Æo dos d‚bitos
em d¡vida ativa ( exerc¡cios 1998/2000- fls. 04) e a propositura
da presente a‡Æo.Ante ao exposto, indefiro o pedido de
antecipa‡Æo dos efeitos da tutela.Cite-se, na forma
requerida,para apresenta‡Æo de resposta, no prazo de 60 dias.-
Adv. JULIO CESAR DE LIZ e CRISTIANE STALBAUM-

134.-DECLARATORIA DE NULIDADE-4171/2004-LUIZ
OLIVIR BONATO e outros x MUNICIPIO DE CURITIBA -A
despeito dos argumentos trazidos pela peti‡Æo inicial, o pedi-
do de antecipa‡Æo dos efeitos da tutela ( ao fito de suspender
o curso dos processos de execu‡Æo fiscal indicados) encontra
¢bice do artigo 585, par. 1§ do C¢digo de Processo Civil: “ a
propositura de qualquer a‡Æo relativa ao d‚bito constante do
t¡tulo executivo nÆo inibe o credor de promover-lhe a
execu‡Æo”.Ademais, nÆo se pode falar na existˆncia de fun-
dadoi receio de dano irrepar vel ou de dif¡cil repara‡Æo, dian-
te do lapso temporal transcorrido entre a inscri‡Æo dos d‚bitos
em d¡vida ativa ( exerc¡cios 1998/2000- fls. 04) e a propositura
da presente a‡Æo.Ante ao exposto, indefiro o pedido de
antecipa‡Æo dos efeitos da tutela.Cite-se, na forma
requerida,para apresenta‡Æo de resposta, no prazo de 60 dias.-
Adv. JULIO CESAR DE LIZ e CRISTIANE STALBAUM-

135.-ORDINARIA-4188/2004-BARION & CIA. LTDA x ES-
TADO DO PARANA -Considerando o valor dado … causa, o
rito a ser seguido ‚ o sum rio, a teor do art. 275, inciso I, do
CPC.,o qual, com a nova reda‡Æo da Lei 10.444 de 07/05/
2002, ‚ aplic vel nos feitos cujo valor nÆo exceda a 60 vezes o
valor do sal rio m¡nimo.Isto posto, cumpre-me ensejar … parte
autora oportunidade para adequar a presente a‡Æo ao procedi-
mento sum rio, tendo em vista o que dispäe o art. 276 do
CPC.Prazo de 10 dias.-Adv. CELIA C. GASCHO CASSULI -
SC—

136.-DECLARATORIA-4189/2004-ROSA YOKO OCHIAI x
ESTADO DO PARANA -Considerando o valor dado … causa,
o rito a ser seguido ‚ o sum rio, a teor do art. 275, inciso I, do
CPC.,o qual, com a nova reda‡Æo da Lei 10.444 de 07/05/

2002, ‚ aplic vel nos feitos cujo valor nÆo exceda a 60 vezes o
valor do sal rio m¡nimo.Isto posto, cumpre-me ensejar … parte
autora oportunidade para adequar a presente a‡Æo ao procedi-
mento sum rio, tendo em vista o que dispäe o art. 276 do
CPC.Prazo de 10 dias.-Adv. GENOVEVA FREIRE D AQUI-
NO-

137.-SUMARIA DE REPET.DE INDEBITO-4190/2004-SE-
BASTIAO DE SIQUEIRA x MUNICIPIO DE CURITIBA e
outros -TOPICO FINAL: Sendo assim,defiro a antecipa‡Æo
de tutela para determinar aos r‚us, relativamente ao autor,a
imediata suspensÆo do desconto de contribui‡äes ao IPMC,
feito com base no artigo 14, inciso II, da Lei Municipal n§
9.626/98.Defiro a assistˆncia judici ria.Designo para audiˆncia
de concilia‡Æo o dia 07/04/05, …s 14:00 horas.Citem-se os
r‚us a fim de que compare‡am … audiˆncia designada.Intime-
se o autor e seu procurador para que compare‡am na data de-
signada.-Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI-

138.-SUMARIA DE DEPOSITO JUDICIAL-4194/2004-COM-
PANHIA DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA-CO-
HABCT x CONDOMINIO CONJUNTO MORADIAS ITATI-
AIA XV Designo audiˆncia de concilia‡Æo e apresenta‡Æo de
defesa ( Art. 277 do CPC) para o dia 05/04/2005, …s 16:00
horas.-Adv. LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO e JOSEMAR
VIDAL DE OLIVEIRA-

139.-ORDINARIA-4266/2004-COMERCIO DE PAPEIS CO-
BRA LTDA e outros x ESTADO DO PARANA-Ao que consta,
as mercadorias cuja libera‡Æo pretende a autora estÆo apre-
endidas tamb‚m em procedimento investigat¢rio criminal, nÆo
podendo ser liberadas senÆo pela autoridade judici ria
criminal.O contr rio somente poder  ser demonstrado mediante
certidÆo expedida pela autoridade policial de Campina GRan-
de do Sul ou pelo escrivÆo da VAra criminal competente, caso
j  remetidos a ju¡zo os autos de inqu‚rito policial.Sendo assim,
indefiro, por ora, a antecipa‡Æo de tutela.Cite-se o Estado do
PAran  para que ofere‡a contesta‡Æo em 60 dias, sob pena de
revelia.Adv. JOSE DEVANIR FRITOLA-

140.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-4296/2004-NEL-
SON MOTTIM e outros x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A -RECOLHA-SE AS DILIGENCIAS DO SR. OFICIAL
DE JUSTICA SOB PENA DE CANCELAMENTO - VALOR
R$ 120.00 - PRAZO 30 (TRINTA) DIAS-Adv. KATHIA LISA-
NE BOEHS e CLINIO LENADRO LINO LYRA-

141.-SUMARIA DECLARATORIA-4346/2004-LEVINA FIR-
MO DE OLIVEIRA x PARANAPREVIDENCIA e outros -De-
firo os benef¡cios da Justi‡a Gratuita.Designo audiˆncia de
concilia‡Æo e apresenta‡Æo de defesa ( Art. 277 do CPC) para
o dia 19/04/2005, …s 14:30 horas.-Adv. GASTAOSCHEFER
NETO-

142.-SUMARIA DECLARATORIA-4348/2004-MARIA MI-
CKOSZ DO NASCIMENTO x PARANAPREVIDENCIA e
outros -Defiro os benef¡cios da Justi‡a Gratuita.Designo
audiˆncia de concilia‡Æo e apresenta‡Æo de defesa ( Art. 277
do CPC) para o dia 19/04/2005, …s 15:00 horas.-Adv. ALES-
SANDRO MARCELO MORO REBOLI-

143.-FALENCIA-26915/1990-PERFILADORA EIFFEL LTDA.
Defiro o pedido retro pelo prazo de 10 dias.ADV. JOYCE
MAUS MISCHUR-

144.-FALENCIA-38353/1998-TECELAGEM LADY LTDA. x
CARRE CONFECCOES LTDA.Vista a S¡ndica-Adv. MERIA-
NE DA GRACA SANDER 3333512-

145.-FALENCIA-39862/1998-MOINHO CARLOS GUTH
LTDA. x RIMAPAO PANIFICADORA E CONFEITARIA
LTDA.Defiro o item II do petit¢rio de fls. 394/395.Intime-se.-
Adv. NEY LUIZ PEREIRA-

146.-FALENCIA-41314/1999-ICO COMERCIAL S/A - FER-
RAMENTAS E EQUIPAMENTOS x HIDRAUFLUXO COM
DE MANGUEIRAS E PECAS INDUSTRIAIS-Apresente o
S¡ndico o plano de pagamento dos credores.Adv. MARCOS
ALBERTO PICOLI-

147.-HABILITACAO CRED RETARDATARIO-43380/2000-
FABRICA LUCINDA IND E COM PRODUTOS ALIMENTI-
CIOS x TIP TOP ALIMENTOS LTDA.VIsta ao S¡ndico.Adv.
MARCOS ALBERTO PICOLI-

148.-FALENCIA-7/2001-C. SCHEEL COBRANCAS COMER-
CIAIS S/C. x SANTA SARA COML. DE PRODUTOS ALI-
MENTICIOS LTDA.-Vista ao S¡ndico.Adv. DAVID BESSA
ALVES-

149.-HABILITACAO DE CREDITO-86/2001-COMPANHIA
DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x HOSPITAL
E MATERNIDADE SAO CARLOS LTDA. -Preparadas as cus-
tas, voltem. R$ 32,22-Adv. MARCUS VENICIO CAVASSIN-

150.-FALENCIA DECRETADA-566/2001-LEMBRASUL SU-
PERMERCADOS LTDA. x Expe‡a-se alvar  para o fim indi-
cado na pe‡a de fls. 6266.Sobre os pleitos do S¡ndico de fls.
6118/6122, pronuncie-se a falida em 05 dias.-Adv. LUCIA
HELENA FERNANDES STALL, VILSON STALL-

151.-FALENCIA-1307/2001-CONFORFLEX MOVEIS LTDA.
x BENEDICTO PAULO POMARICO-Intime-se os procurado-
res da falida de fls. 112, para indicarem o endere‡o do mesmo
ou encaminha-lo para prestar os esclarecimentos do Art. 34 da
Lei de Falˆncias, sob pena.Adv. DEMETRIO BEREHULKA e
JOEL FERREIRA LIMA-

152.-HABILITACAO DE CREDITO-163/2002-RENATO SID-
NEY GASPAR x MEGA CRED ADMINISTR DE BENS E
PARTICIPACOES LTDA. -Tendo em vista a expressa
concordƒncia do S¡ndico e da massa falida, assim como o pro-
nunciamento ministerial, julgo procedente o pedido para de-
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clarar habilitado na falˆncia deMega Cred Adm. de Bens e
Participa‡äes Ltda.,o cr‚dito quirograf rio de RENATO SID-
NEY GASPAR no valor de R$ 11.157,94 valor este a ser corri-
gido monetariamente consoante a S£mula n§ 08 do STJ e Lei
6899/81, com a incidˆncia de juros de mora at‚ a data da que-
bra, conforme disposto no artigo 26 da Lei de Falˆncias.Sem
condena‡Æo em custas e honor rios porque indevidos no inci-
dente.-Adv. ANISIO DOS SANTOS, VILMA S. LENARTO-
VICZ, WELLINGTON TREUMANN PEDROSO, GERSON
VANZIN MOURA DA SILVA e ARNO JUNG-

153.-IMPUGNACAO-220/2002-MARCELO DELAY x MEGA
CRED ADMINISTR. DE BENS E PARTICIPACOES LTDA -
Tendo em vista a expressa concordƒncia do S¡ndico e da massa
falida, assim como o pronunciamento ministerial, julgo proce-
dente o pedido para declarar habilitado na falˆncia deMega Cred
Adm. de Bens e Participa‡äes Ltda.,o cr‚dito quirograf rio de
MARCELO DELAY no valor de R$ 23.105,02 valor este a ser
corrigido monetariamente consoante a S£mula n§ 08 do STJ e
Lei 6899/81, com a incidˆncia de juros de mora at‚ a data da
quebra, conforme disposto no artigo 26 da Lei de Falˆncias.Sem
condena‡Æo em custas e honor rios porque indevidos no inci-
dente.-Adv. PEDRO PAULO PAMPLONA 2237386, WE-
LLINGTON TREUMANN PEDROSO, GERSON VANZIN
MOURA DA SILVA e ARNO JUNG-

154.-HABILITACAO DE CREDITO-332/2002-MARIA TERE-
ZINHA DE SOUZA SCHMIDT x MEGA CRED ADMINIS-
TR. DE BENS E PARTICIPACOES LTDA -Tendo em vista a
os documentos juntados aos autos e a expressa concordƒncia
do S¡ndico e da massa falida, assim como o pronunciamento
ministerial, julgo procedente o pedido para declarar habilitado
na falˆncia deMega Cred Adm. de Bens e Participa‡äes Ltda.,o
cr‚dito quirograf rio de MARIA TEREZINHA DE SOUZA
SCHMIDT no valor de R$ 59.149,35 valor este a ser corrigido
monetariamente consoante a S£mula n§ 08 do STJ e Lei 6899/
81, com a incidˆncia de juros de mora at‚ a data da quebra,
conforme disposto no artigo 26 da Lei de Falˆncias.Sem
condena‡Æo em custas e honor rios porque indevidos no inci-
dente.-Adv. RODRIGO RAMATIS LOUREN•O, WELLING-
TON TREUMANN PEDROSO, GERSON VANZIN MOURA
DA SILVA e ARNO JUNG-

155.-IMPUGNACAO-343/2002-MARIAN GRIMBAUM BUR-
ZGTYN x MEGA CRED ADMINISTR. DE BENS E PARTI-
CIPACOES LTDA -Tendo em vista a expressa concordƒncia do
S¡ndico e da massa falida, assim como o pronunciamento mi-
nisterial, julgo procedente o pedido para declarar habilitado na
falˆncia deMega Cred Adm. de Bens e Participa‡äes Ltda.,o
cr‚dito quirograf rio de MARIAN GRIMBAUM BURZGTYN
no valor de R$ 62.050,23 valor este a ser corrigido monetaria-
mente consoante a S£mula n§ 08 do STJ e Lei 6899/81, com a
incidˆncia de juros de mora at‚ a data da quebra, conforme dis-
posto no artigo 26 da Lei de Falˆncias.Sem condena‡Æo em
custas e honor rios porque indevidos no incidente.-Adv. INAIµ
CRISTINA LINS BUENO ELIAS, ANGELA ESSER, WE-
LLINGTON TREUMANN PEDROSO e GERSON VANZIN
MOURA DA SILVA-

156.-DECLARACAO DE CREDITO-490/2002-MICHELINA
PEREIRA DOS SANTOS x MEGA CRED ADMINISTR. DE
BENS E PARTICIPACOES LTDA -Preparadas as custas, vol-
tem. R$ 37,61-Adv. JOSE A. PEIXOTO DE OLIVEIRA, OLIN-
TO L. G. RIBAS-

157.-DECLARACAO DE CREDITO-497/2002-LUIZ CESAR
BUSCH ZILIOTTO x MEGA CRED ADMINISTR. DE BENS
E PARTICIPACOES LTDA -Tendo em vista as manifesta‡äes
do S¡ndico e da massa falida, assim como o pronunciamento
ministerial, julgo procedente o pedido para declarar habilitado
na falˆncia deMega Cred Adm. de Bens e Participa‡äes Ltda.,o
cr‚dito quirograf rio de LUIZ CESAR BUSCH ZILIOPTO no
valor de R$ 105.131,08 valor este a ser corrigido monetaria-
mente consoante a S£mula n§ 08 do STJ e Lei 6899/81, com a
incidˆncia de juros de mora at‚ a data da quebra, conforme dis-
posto no artigo 26 da Lei de Falˆncias.Sem condena‡Æo em
custas e honor rios porque indevidos no incidente.-Adv. FABI-
OLA CORDEIRO FLEISCHFRESSER, WELLINGTON
TREUMANN PEDROSO, GERSON VANZIN MOURA DA
SILVA e ARNO JUNG-

158.-HABILITACAO DE CREDITO-777/2002-STELLA PRO-
DUCOES DE AUDIO LTDA. x MASSA FALIDA DE INDUS-
TRIA QUIMICA MELYANE S/A. -Tendo em vista a
manifesta‡Æo do S¡ndico e da massa falida, assim como o pro-
nunciamento ministerial, julgo procedente o pedido para de-
clarar habilitado na falˆncia de Industrias Quimicas Malyane
|Ltda,o cr‚dito quirograf rio de STELLA PRODUCOES DE
AUDIO LTDA no valor de R$ 5.179,79 valor este a ser corrigi-
do monetariamente consoante a S£mula n§ 08 do STJ e Lei
6899/81, com a incidˆncia de juros de mora at‚ a data da que-
bra, conforme disposto no artigo 26 da Lei de Falˆncias.Sem
condena‡Æo em custas e honor rios porque indevidos no inci-
dente.-Adv. CARLOS HUMBERTO FERNANDES SILVA,
EDUARDO MELLO, ALCEU MACHADO FILHO e MAURI-
CIO DE PAULA S.GUIMARAES-

159.-HABILITACAO DE CREDITO-780/2002-DAVIFAR
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA. x HOSPITAL &
MATERNIDADE SAO CARLOS -Ante o exposto,homologo a
presente habilita‡Æo de cr‚dito referente ao cr‚dito no valor de
R$ 3.940,32 em favor do autor (a) contra a massa falida de
HOSPITAL E MATERNIDADE SÆo CARLOS.,valor este a
ser corrigido monetariamente, consoante a S£mula n§ 08 do
STJ e Lei 6899/81, e com juros de mora at‚ a data da
quebra,depois, tÆo s¢ se suport veis pela massa, ap¢s o paga-
mento de todos os credores, conforme disposto no Art. 26 da
Lei de Falˆncias.Ao S¡ndico, para inclusÆo do cr‚dito no qua-
dro geral de credores como de natureza quirograf ria.-Adv.
CELSO LOURENCO DOS SANTOS, JOSE MELQUIADES

DA ROCHA JUNIOR, JOSE MELQUIADES DA ROCHA,
ALCIR SPERANDIO e AYSLAN CUNHA ROCHA-

160.-HABILITACAO DE CREDITO-1179/2002-ORLANDO
HANEMANN x MEGA CRED ADMINISTR. DE BENS E
PARTICIPACOES LTDA -Renove-se a intima‡Æo do autor, por
seu procurador,via Di rio da Justi‡a,e, na sequˆncia, pessoal-
mente, se necess rio, por mandado,para, em 48 horas, efetuar o
preparo das custas, sob pena de extin‡Æo.-Adv. ADYR SE-
BASTIAO FERREIRA-

161.-FALENCIA-1195/2002-INVEST FACTORING FOMEN-
TO MERCANTIL LTDA. x MANCHESTER PAPEIS E EM-
BALAGENS LTDA. -Preparadas as custas, voltem. R$ 14,51-
Adv. FABIO PACHECO GUEDES e FILIPE ALVES DA
MOTA-

162.-DECLARACAO DE CREDITO-596/2003-CAETANO
BERNARDINI x MASSA FALIDA DE LEMBRASUL SUPER-
MERCADOS LTDA-Devolvido a falida o prazo para manifes-
tar-se sobre a senten‡a ( fls. 71) e tenmdo ela oferecido embar-
gos de declara‡Æo ( fls. 73/74) com o julgamento destes ( fls.
75) renovou-se … massa a possibilidade de impugnar a
senten‡a.Iniciado o prazo recursal com a intima‡Æo da de-
cisÆo que apreciou os embargos ( fls. 76), cujo curso em detri-
mento da massa nÆo ocorreu ante a retirada dos autos de
CArt¢rio pelo procurador da falida ( fls. 104), reiniciou-se esse
mesmo prazo com a intima‡Æo do S¡ndico ( fls. 105-verso)
acerca da decisÆo que lhe devolveu ( fls. 105). Eis por que
nÆo procede o inconformismo manifestado …s fls.112/113.Re-
metam-se os autos ao TJPR.Adv. GERSON DA LUZ SOUZA,
LUCIA HELENA FERNANDES STALL, VILSON STALL e
PAULO VINICIUS B MARTINS JR 3421243-

163.-FALENCIA-2991/2003-FLORA QUIMICA LTDA x DI-
AMANTINA FOSSANESE S/A - INDUSTRIAL IMPORTA-
CAO-Tendo em vista que foi reformada a senten‡a declarat¢ria
da falˆncia ( autos 715/03), determino o seguimento do feito,
forte no artigo 21, caput, da LF. Anote-se o contido …s fls. 50/
51.Cite-se, na forma da decisÆo de fls. 41.Adv. ANTONIA
MACHADO DE OLIVEIRA,RICARDO NISSRALA HADDAD
(SP)-

164.-FALENCIA-3453/2003-MANTIQUEIRA TRATAMENTO
DE SUPERFICIE LTDA x ARAMETEC IND. COM. DE ARA-
MES LTDA -Preparadas as custas, voltem. R$ 80,50-Adv. SAU-
LO ROBERTO DE ANDRADE-

165.-HABILITACAO DE CREDITO-2255/2004-CARNELOS
COMERCIO DE FERRAMENTAS LTDA x MASSA FALIDA
DE VOLPI JUNIOR-ENGEN.AVALIAC.OBRAS -Tendo em
vista os documentos juntados aos autos a manifesta‡Æo do
S¡ndico e da massa falida, assim como o pronunciamento mi-
nisterial, julgo procedente o pedido para declarar habilitado na
falˆncia de VOLPI JUNIOR ENGENHARIA DE AVALIACAO
DE OBRAS LTDA o cr‚dito quirograf rio de CARNELOS
COMERCIO DE FERRAMENTAS LTDA no valor de R$
131,50 valor este a ser corrigido monetariamente consoante a
S£mula n§ 08 do STJ e Lei 6899/81, com a incidˆncia de juros
de mora at‚ a data da quebra, conforme disposto no artigo 26
da Lei de Falˆncias.Sem condena‡Æo em custas e honor rios
porque indevidos no incidente.-Adv. LUIZ EDUARDO GOL-
DMAN, MAURICIO J. MATRAS, ARNO JUNG, LORENA
MARY SILVEIRA FONTOURA, ARNO JUNG JUNIOR e
MARCOS ALBERTO PICOLI-

166.-HABILITACAO DE CREDITO-2294/2004-TRANSPOR-
TADORA GAMPER LTDA x MASSA FALIDA DE VOLPI
JUNIOR-ENGEN.AVALIAC.OBRAS -Tendo em vista os do-
cumentos juntados aos autos, a manifesta‡Æo do S¡ndico e da
massa falida, assim como o pronunciamento ministerial, julgo
procedente o pedido para declarar habilitado na falˆncia de
VOLPI JUNIOR ENGENHARIA DE AVALIACAO E OBRAS
LTDA.,o cr‚dito quirograf rio de TRANSPORTADORA GAM-
PER LTDA.,no valor de R$ 770,39 valor este a ser corrigido
monetariamente consoante a S£mula n§ 08 do STJ e Lei 6899/
81, com a incidˆncia de juros de mora at‚ a data da quebra,
conforme disposto no artigo 26 da Lei de Falˆncias.Sem
condena‡Æo em custas e honor rios porque indevidos no inci-
dente.-Adv. RENATO CORDEIRO, GILMAR KUHN, LUIZ
EDUARDO MARTINS BERGER, ARNO JUNG, LORENA
MARY SILVEIRA FONTOURA, ARNO JUNG JUNIOR e
MARCOS ALBERTO PICOLI-

167.-HABILITACAO DE CREDITO-3525/2004-SERGIO
LUIZ AMALIO DE SOUZA x SYSTEX TELEINFORMATI-
CA LTDA. -Digam a Falida e o S¡ndico sobre o pedido de
habilita‡Æo.-Adv. JOAO LEONELHO GABARDO FILHO-

168.-HABILITACAO DE CREDITO-4100/2004-JOSE FER-
REIRA DE ALMEIDA x MASSA FALIDA DE MARMORA-
RIA ADENIR LTDA -Manifestem-se a Falida e o S¡ndico no
prazo legal.-Adv. FRANCISCO OCTAVIO DE O.ESCORSIM,
BORTOLO CONSTANTE ESCORSIM e RENATO SEIDE-
LER-

169.-HABILITACAO DE CREDITO-4101/2004-JOSE CHAR-
NIK x MASSA FALIDA DE MARMORARIA ADENIR LTDA
-Digam a Falida e o S¡ndico sobre o pedido de habilita‡Æo.-
Adv. FRANCISCO OCTAVIO DE O.ESCORSIM, BORTOLO
CONSTANTE ESCORSIM e RENATO SEIDELER-

170.-HABILITACAO DE CREDITO-4102/2004-IRAJA ALCI-
ONE DOS SANTOS x MASSA FALIDA DE MARMORARIA
ADENIR LTDA -Digam a Falida e o S¡ndico sobre o pedido de
habilita‡Æo.-Adv. FRANCISCO OCTAVIO DE O.ESCORSIM,
BORTOLO CONSTANTE ESCORSIM e RENATO SEIDE-
LER-

171.-HABILITACAO DE CREDITO-4103/2004-MANOEL
MESSIAS FERNADES x MASSA FALIDA DE MARMORA-
RIA ADENIR LTDA -Digam a Falida e o S¡ndico sobre o pedi-
do de habilita‡Æo.-Adv. FRANCISCO OCTAVIO DE

O.ESCORSIM, BORTOLO CONSTANTE ESCORSIM e RE-
NATO SEIDELER-

172.-HABILITACAO DE CREDITO-4104/2004-ELENIR BO-
ZZA x MASSA FALIDA DE MARMORARIA ADENIR LTDA
-Digam a Falida e o S¡ndico sobre o pedido de habilita‡Æo.-
Adv. FRANCISCO OCTAVIO DE O.ESCORSIM, BORTOLO
CONSTANTE ESCORSIM e RENATO SEIDELER-

173.-HABILITACAO DE CREDITO-4105/2004-ORMINDO
JOSE DE ABREU x MASSA FALIDA DE MARMORARIA
ADENIR LTDA -Digam a Falida e o S¡ndico sobre o pedido de
habilita‡Æo.-Adv. FRANCISCO OCTAVIO DE O.ESCORSIM,
BORTOLO CONSTANTE ESCORSIM e RENATO SEIDE-
LER-

174.-HABILITACAO DE CREDITO-4106/2004-RENATO
ANTONIO BURDA x MASSA FALIDA DE MARMORARIA
ADENIR LTDA -Digam a Falida e o S¡ndico sobre o pedido de
habilita‡Æo.-Adv. FRANCISCO OCTAVIO DE O.ESCORSIM,
BORTOLO CONSTANTE ESCORSIM e RENATO SEIDE-
LER-

175.-HABILITACAO DE CREDITO-4107/2004-CLODOAL-
DO JOSE MALAQUIAS x MASSA FALIDA DE MARMO-
RARIA ADENIR LTDA -Digam a Falida e o S¡ndico sobre o
pedido de habilita‡Æo.-Adv. FRANCISCO OCTAVIO DE
O.ESCORSIM, BORTOLO CONSTANTE ESCORSIM e RE-
NATO SEIDELER-

176.-HABILITACAO DE CREDITO-4108/2004-CLAUDINEI
DOMINGOS x MASSA FALIDA DE MARMORARIA ADE-
NIR LTDA -Digam a Falida e o S¡ndico sobre o pedido de
habilita‡Æo.-Adv. FRANCISCO OCTAVIO DE O.ESCORSIM,
BORTOLO CONSTANTE ESCORSIM e RENATO SEIDE-
LER-

177.-HABILITACAO DE CREDITO-4109/2004-CLAUDINEI
RODRIGUES DOS SANTOS x MASSA FALIDA DE MAR-
MORARIA ADENIR LTDA -Digam a Falida e o S¡ndico sobre
o pedido de habilita‡Æo.-Adv. FRANCISCO OCTAVIO DE
O.ESCORSIM, BORTOLO CONSTANTE ESCORSIM e RE-
NATO SEIDELER-

178.-HABILITACAO DE CREDITO-4110/2004-ISRAEL DIAS
PEREIRA x MASSA FALIDA DE MARMORARIA ADENIR
LTDA -Digam a Falida e o S¡ndico sobre o pedido de
habilita‡Æo.-Adv. FRANCISCO OCTAVIO DE O.ESCORSIM,
BORTOLO CONSTANTE ESCORSIM e RENATO SEIDE-
LER-

179.-HABILITACAO DE CREDITO-4112/2004-APARECIDA
MARTINS FERREIRA x MASSA FALIDA DE MARMORA-
RIA ADENIR LTDA -Digam a Falida e o S¡ndico sobre o pedi-
do de habilita‡Æo.-Adv. FRANCISCO OCTAVIO DE
O.ESCORSIM, BORTOLO CONSTANTE ESCORSIM e RE-
NATO SEIDELER-

180.-HABILITACAO DE CREDITO-4113/2004-VANDERLEI
JOSE DE ABREU x MASSA FALIDA DE MARMORARIA
ADENIR LTDA -Digam a Falida e o S¡ndico sobre o pedido de
habilita‡Æo.-Adv. FRANCISCO OCTAVIO DE O.ESCORSIM,
BORTOLO CONSTANTE ESCORSIM e RENATO SEIDE-
LER-

181.-HABILITACAO DE CREDITO-4114/2004-ENAILDO
ELITON DA SILVA BEZERRA x MASSA FALIDA DE MAR-
MORARIA ADENIR LTDA -Digam a Falida e o S¡ndico sobre
o pedido de habilita‡Æo.-Adv. FRANCISCO OCTAVIO DE
O.ESCORSIM, BORTOLO CONSTANTE ESCORSIM e RE-
NATO SEIDELER-

182.-HABILITACAO DE CREDITO-4115/2004-EGNALDO
TARGINO BEZERRA x MASSA FALIDA DE MARMORA-
RIA ADENIR LTDA -Digam a Falida e o S¡ndico sobre o pedi-
do de habilita‡Æo.-Adv. FRANCISCO OCTAVIO DE
O.ESCORSIM, BORTOLO CONSTANTE ESCORSIM e RE-
NATO SEIDELER-

183.-HABILITACAO DE CREDITO-4216/2004-JOSE CAR-
LOS FONTOURA ALVES x MASSA FALIDA DE NEW LIFE
DO BRASIL FARMACEUTICA LT -Digam a Falida e o S¡ndico
sobre o pedido de habilita‡Æo.-Adv. JOAQUIM JOSE
GRUBHOFER RAULI e AMAZONAS FRANCISCO DO
AMARAL-

184.-HABILITACAO DE CREDITO-4217/2004-3 VARA DO
TRAB.DE CTBA (ALVARO M. ALVES) x MASSA FALIDA
DE HERMES MACEDO S/A -Digam a Falida e o S¡ndico so-
bre o pedido de habilita‡Æo.-Adv. VILMA GONCALVES DE
CASTILHO, PEREGRINO DIAS ROSA NETO, EDUARDO
MELLO e NILTON HIRT MARIANO-

185.-HABILITACAO DE CREDITO-4218/2004-VARA DO
TRAB.DE COLOMBO (DORACI C. GONCALVES) x MAS-
SA FALIDA DE ACG INDUSTRIAS ALIMENTICIA LTDA -
Digam a Falida e o S¡ndico sobre o pedido de habilita‡Æo.-
Adv. RICARDO PREZUTTI, MOSE GIOVANNI SOLAGNA
30267890 e JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RAULI-

186.-HABILITACAO DE CREDITO-4219/2004-VARA DO
TRAB.DE COLOMBO (DORACI C. GONCALVES) x MAS-
SA FALIDA DE ACG INDUSTRIAS ALIMENTICIA LTDA -
Digam a Falida e o S¡ndico sobre o pedido de habilita‡Æo.-
Adv. JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RAULI, MOSE GIO-
VANNI SOLAGNA 30267890 e RICARDO PREZUTTI-

187.-HABILITACAO DE CREDITO-4220/2004-JOAO BATIS-
TA ROSA x MASSA FALIDA DE HERMES MACEDO S/A -
Digam a Falida e o S¡ndico sobre o pedido de habilita‡Æo.-
Adv. NILTON HIRT MARIANO, PEREGRINO DIAS ROSA
NETO, EDUARDO MELLO e VILMA GONCALVES DE
CASTILHO-

188.-HABILITACAO DE CREDITO-4221/2004-ROSELI DE
SOUZA BASTOS x MASSA FALIDA DE HERMES MACE-
DO S/A -Digam a Falida e o S¡ndico sobre o pedido de
habilita‡Æo.-Adv. NILTON HIRT MARIANO, VILMA GON-
CALVES DE CASTILHO, PEREGRINO DIAS ROSA NETO
e EDUARDO MELLO-

189.-HABILITACAO DE CREDITO-4222/2004-VANDERLEI
CARNAL VERGARA x MASSA FALIDA DE HERMES MA-
CEDO S/A -Digam a Falida e o S¡ndico sobre o pedido de
habilita‡Æo.-Adv. PEREGRINO DIAS ROSA NETO, EDUAR-
DO MELLO, NILTON HIRT MARIANO e VILMA GONCAL-
VES DE CASTILHO-

190.-HABILITACAO DE CREDITO-4223/2004-BANCO
BRADESCO S.A. x MASSA FALIDA DE YES BRASIL ELE-
TRO MAGAZINE LTDA -Digam a Falida e o S¡ndico sobre o
pedido de habilita‡Æo.-Adv. AYSLAN CUNHA ROCHA e
ROBSON ZANETTI-

191.-HABILITACAO DE CREDITO-4224/2004-VARA DO
TRAB.DE COLOMBO (WILMAR COSTA) x MASSA FALI-
DA DE ACG INDUSTRIAS ALIMENTICIA LTDA -Digam a
Falida e o S¡ndico sobre o pedido de habilita‡Æo.-Adv. RI-
CARDO PREZUTTI, JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RAU-
LI e MOSE GIOVANNI SOLAGNA 30267890-

192.-HABILITACAO DE CREDITO-4225/2004-VARA DO
TRAB.DE COLOMBO (MARIA DA G. DA SILVA) x MASSA
FALIDA DE ACG INDUSTRIAS ALIMENTICIA LTDA -Di-
gam a Falida e o S¡ndico sobre o pedido de habilita‡Æo.-Adv.
RICARDO PREZUTTI, JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RAU-
LI e MOSE GIOVANNI SOLAGNA 30267890-

193.-HABILITACAO DE CREDITO-4226/2004-VARA DO
TRAB.DE COLOMBO (MARIA DA G. DA SILVA) x MASSA
FALIDA DE ACG INDUSTRIAS ALIMENTICIA LTDA -Di-
gam a Falida e o S¡ndico sobre o pedido de habilita‡Æo.-Adv.
RICARDO PREZUTTI, JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RAU-
LI e MOSE GIOVANNI SOLAGNA 30267890-

194.-HABILITACAO DE CREDITO-4227/2004-VARA DO
TRAB.DE COLOMBO (PEDRO T. LOPES) x MASSA FALI-
DA DE ACG INDUSTRIAS ALIMENTICIA LTDA -Digam a
Falida e o S¡ndico sobre o pedido de habilita‡Æo.-Adv. JOA-
QUIM JOSE GRUBHOFER RAULI, MOSE GIOVANNI SO-
LAGNA 30267890 e RICARDO PREZUTTI-

195.-HABILITACAO DE CREDITO-4228/2004-VARA DO
TRAB.DE COLOMBO (PEDRO T. LOPES) x MASSA FALI-
DA DE ACG INDUSTRIAS ALIMENTICIA LTDA -Digam a
Falida e o S¡ndico sobre o pedido de habilita‡Æo.-Adv. RI-
CARDO PREZUTTI, JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RAU-
LI e MOSE GIOVANNI SOLAGNA 30267890-

196.-HABILITACAO DE CREDITO-4229/2004-VARA DO
TRAB.DE COLOMBO (CIDALIA DAS N. VOIGT) x MASSA
FALIDA DE LEMBRASUL SUPERMERCADOS LTDA -Di-
gam a Falida e o S¡ndico sobre o pedido de habilita‡Æo.-Adv.
PAULO VINICIUS B MARTINS JR 3421243, VILSON STALL
e LUCIA HELENA FERNANDES STALL-

197.-HABILITACAO DE CREDITO-4231/2004-VARA DO
TRAB.DE COLOMBO (MARIA DA G. DA SILVA) x MASSA
FALIDA DE ACG INDUSTRIAS ALIMENTICIA LTDA -Di-
gam a Falida e o S¡ndico sobre o pedido de habilita‡Æo.-Adv.
RICARDO PREZUTTI, JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RAU-
LI e MOSE GIOVANNI SOLAGNA 30267890-

198.-HABILITACAO DE CREDITO-4232/2004-VARA DO
TRAB.DE COLOMBO (MAURO J. COUTO ) x MASSA FA-
LIDA DE ACG INDUSTRIAS ALIMENTICIA LTDA -Digam
a Falida e o S¡ndico sobre o pedido de habilita‡Æo.-Adv. JOA-
QUIM JOSE GRUBHOFER RAULI, MOSE GIOVANNI SO-
LAGNA 30267890 e RICARDO PREZUTTI-

199.-HABILITACAO DE CREDITO-4233/2004-VARA DO
TRAB.DE COLOMBO (MAURO JOSE COUTO) x MASSA
FALIDA DE ACG INDUSTRIAS ALIMENTICIA LTDA -Di-
gam a Falida e o S¡ndico sobre o pedido de habilita‡Æo.-Adv.
RICARDO PREZUTTI, JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RAU-
LI e MOSE GIOVANNI SOLAGNA 30267890-

200.-HABILITACAO DE CREDITO-4234/2004-VARA DO
TRAB.DE COLOMBO (EDILSON J. MIRANDA ) x MASSA
FALIDA DE LEMBRASUL SUPERMERCADOS LTDA -Di-
gam a Falida e o S¡ndico sobre o pedido de habilita‡Æo.-Adv.
VILSON STALL, LUCIA HELENA FERNANDES STALL e
PAULO VINICIUS B MARTINS JR 3421243-

201.-HABILITACAO DE CREDITO-4236/2004-VARA DO
TRAB.DE COLOMBO (WILMAR COSTA) x MASSA FALI-
DA DE ACG INDUSTRIAS ALIMENTICIA LTDA -Digam a
Falida e o S¡ndico sobre o pedido de habilita‡Æo.-Adv. RI-
CARDO PREZUTTI, JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RAU-
LI e MOSE GIOVANNI SOLAGNA 30267890-

202.-HABILITACAO DE CREDITO-4237/2004-1 VARA DO
TRAB.DE FOZ DO IGUACU-PR (INSS) x MASSA FALIDA
DE LEMBRASUL SUPERMERCADOS LTDA -Digam a Fali-
da e o S¡ndico sobre o pedido de habilita‡Æo.-Adv. VILSON
STALL, LUCIA HELENA FERNANDES STALL e PAULO
VINICIUS B MARTINS JR 3421243-

203.-HABILITACAO DE CREDITO-4238/2004-1 VARA DO
TRAB.DE FOZ DO IGUACU-PR(INSS) x MASSA FALIDA
DE LEMBRASUL SUPERMERCADOS LTDA -Digam a Fali-
da e o S¡ndico sobre o pedido de habilita‡Æo.-Adv. VILSON
STALL, PAULO VINICIUS B MARTINS JR 3421243 e LU-
CIA HELENA FERNANDES STALL-

204.-HABILITACAO DE CREDITO-4241/2004-1 VARA DO
TRAB.DE FOZ DO IGUACU-PR (INSS) x MASSA FALIDA
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DE LEMBRASUL SUPERMERCADOS LTDA -Digam a Fali-
da e o S¡ndico sobre o pedido de habilita‡Æo.-Adv. VILSON
STALL, PAULO VINICIUS B MARTINS JR 3421243 e LU-
CIA HELENA FERNANDES STALL-

205.-HABILITACAO DE CREDITO-4242/2004-1 VARA DO
TRAB.DE FOZ DO IGUACU-PR(INSS) x MASSA FALIDA
DE LEMBRASUL SUPERMERCADOS LTDA -Digam a Fali-
da e o S¡ndico sobre o pedido de habilita‡Æo.-Adv. LUCIA
HELENA FERNANDES STALL, VILSON STALL e PAULO
VINICIUS B MARTINS JR 3421243-

206.-HABILITACAO DE CREDITO-4243/2004-1 VARA DO
TRAB.DE FOZ DO IGUACU-PR (INSS) x MASSA FALIDA
DE LEMBRASUL SUPERMERCADOS LTDA -Digam a Fali-
da e o S¡ndico sobre o pedido de habilita‡Æo.-Adv. VILSON
STALL, LUCIA HELENA FERNANDES STALL e PAULO
VINICIUS B MARTINS JR 3421243-

207.-HABILITACAO DE CREDITO-4244/2004-CELSO DA
CRUZ TEIXEIRA x MASSA FALIDA DE LEMBRASUL SU-
PERMERCADOS LTDA -Digam a Falida e o S¡ndico sobre o
pedido de habilita‡Æo.-Adv. VILSON STALL, LUCIA HELE-
NA FERNANDES STALL e PAULO VINICIUS B MARTINS
JR 3421243-

208.-HABILITACAO DE CREDITO-4245/2004-MARIA ELI-
SA DAMRAT x MASSA FALIDA DE LEMBRASUL SUPER-
MERCADOS LTDA -Digam a Falida e o S¡ndico sobre o pedi-
do de habilita‡Æo.-Adv. VILSON STALL, LUCIA HELENA
FERNANDES STALL e PAULO VINICIUS B MARTINS JR
3421243-

209.-HABILITACAO DE CREDITO-4248/2004-ELIZABETH
FRESSATO DE OLIVEIRA x MASSA FALIDA DE LEMBRA-
SUL SUPERMERCADOS LTDA -Digam a Falida e o S¡ndico
sobre o pedido de habilita‡Æo.-Adv. VILSON STALL, LUCIA
HELENA FERNANDES STALL e PAULO VINICIUS B MAR-
TINS JR 3421243-

210.-HABILITACAO DE CREDITO-4249/2004-AMADEU
DIVONZIR VAZ DOS SANTOS x MASSA FALIDA DE LEM-
BRASUL SUPERMERCADOS LTDA -Digam a Falida e o
S¡ndico sobre o pedido de habilita‡Æo.-Adv. LUCIA HELE-
NA FERNANDES STALL, VILSON STALL e PAULO VINI-
CIUS B MARTINS JR 3421243-

211.-HABILITACAO DE CREDITO-4250/2004-ALEXAN-
DRA DE FATIMA CRUK x MASSA FALIDA DE LEMBRA-
SUL SUPERMERCADOS LTDA -Digam a Falida e o S¡ndico
sobre o pedido de habilita‡Æo.-Adv. PAULO VINICIUS B
MARTINS JR 3421243, LUCIA HELENA FERNANDES
STALL e VILSON STALL-

212.-HABILITACAO DE CREDITO-4253/2004-ALVARO
MARTINS ALVES x MASSA FALIDA DE HERMES MACE-
DO S/A -Digam a Falida e o S¡ndico sobre o pedido de
habilita‡Æo.-Adv. PEREGRINO DIAS ROSA NETO, NILTON
HIRT MARIANO, EDUARDO MELLO e VILMA GONCAL-
VES DE CASTILHO-

213.-HABILITACAO DE CREDITO-4254/2004-MARIA VER-
LI PENZ x MASSA FALIDA DE HERMES MACEDO S/A -
Digam a Falida e o S¡ndico sobre o pedido de habilita‡Æo.-
Adv. EDUARDO MELLO, PEREGRINO DIAS ROSA NETO,
VILMA GONCALVES DE CASTILHO e NILTON HIRT MA-
RIANO-

214.-HABILITACAO DE CREDITO-4259/2004-JULIANNE
NEVES x MASSA FALIDA DE NEUTRON INFORMATICA
LTDA -Digam a Falida e o S¡ndico sobre o pedido de
habilita‡Æo.-Adv. DULCINEIA MARQUES, JOSE PEDRO DE
PAULA SOARES e OSNI MARCOS LEITE-

215.-HABILITACAO DE CREDITO-4260/2004-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL x MASSA FALIDA DE
LEMBRASUL SUPERMERCADOS LTDA -Digam a Falida e
o S¡ndico sobre o pedido de habilita‡Æo.-Adv. LUCIA HELE-
NA FERNANDES STALL, VILSON STALL e PAULO VINI-
CIUS B MARTINS JR 3421243-

216.-HABILITACAO DE CREDITO-4261/2004-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL x MASSA FALIDA DE
LEMBRASUL SUPERMERCADOS LTDA -Digam a Falida e
o S¡ndico sobre o pedido de habilita‡Æo.-Adv. LUCIA HELE-
NA FERNANDES STALL, VILSON STALL e PAULO VINI-
CIUS B MARTINS JR 3421243-

217.-HABILITACAO DE CREDITO-4262/2004-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL x MASSA FALIDA DE
LEMBRASUL SUPERMERCADOS LTDA -Digam a Falida e
o S¡ndico sobre o pedido de habilita‡Æo.-Adv. VILSON
STALL, PAULO VINICIUS B MARTINS JR 3421243 e LU-
CIA HELENA FERNANDES STALL-
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AUGUSTO PASTUCH DE ALMEID 0027 033532/0000
BENEDITO LEPRE 0026 033486/0000
CARLO RENATO BORGES 0092 037767/0000
CARLOS ALBERTO COSTA MACH 0026 033486/0000
CARLOS ALEXANDRE NEGRINI 0016 032895/0000
CARLOS ANTONIO LESSKIU 0069 035671/0000

0035 033740/0000
CARLOS BERNARDO C. DE ALB 0066 035271/0000
CARLOS ROBERTO CLARO 0090 037582/0000

0045 034338/0000
CARLOS ROBERTO F MUNHOZ 0071 035910/0000
CARLOS ROBERTO NAUFEL 0055 034923/0000
CARLYLE POPP 0076 036430/0000

0059 035039/0000
CASSIANO LUIZ IURK 0058 034968/0000
CELSO PAULO THEODORO 0030 033623/0000
CIRO ARAUJO LIMA 0017 033003/0000
CLEVERSON JOSE GUSSO 0095 037935/0000

0037 033760/0000
COMIS.PREP. BRAZILIO BACE 0072 035949/0000
CONCEICAO AP. RIBEIRO C. 0014 032160/0000
CRISTIANE ANDREAZZA BUSSI 0045 034338/0000
DALMI MARIA DE OLIVEIRA 0031 033679/0000
DALTON ANTONIO S. GABARDO 0044 034226/0000
DALTON LUIZ DALLAZEM 0070 035907/0000
DANIEL GODOY JUNIOR 0100 041677/0000
DANIEL HACHEM 0065 035245/0000

0042 034102/0000
DARLAN RODRIGUES BITTENCO 0035 033740/0000
DAVI DEUTSCHER 0098 040858/0000
DAVI DEUTSCHER FILHO 0098 040858/0000
DEBORA STADLER ROSA 0049 034644/0000
DINAMIR PRUENCA MONTEIRO 0061 035075/0000
DJALMA A. MULLER GARCIA 0062 035211/0000

0071 035910/0000
DJALMA RIESEMBERG JUNIOR 0026 033486/0000
DONATO BOUCAS JUNIOR 0041 034065/0000
DORIS MARIA BAPTISTELA WE 0018 033068/0000
DOUGLAS MARCEL PERES 0047 034601/0000

0011 028600/0000
DULCE E. KAIRALLA 0042 034102/0000
EDEGARD A. C. LESSNAU 0070 035907/0000

0101 043147/0000
0052 034710/0000
0050 034666/0000
0017 033003/0000

EDEMILSON PINTO VIEIRA 0026 033486/0000
EDGAR LUIZ DIAS 0067 035357/0000
EDGARD LUIZ C. DE ALBUQUE 0079 036811/0000
EDIGARDO MARANHAO SOARES 0103 043583/0000
EDILANIO ROGERIO DE ABREU 0005 027626/0000
ELIANA DE FATIMA ZANFELIC 0016 032895/0000
EROS GIL PETERS 0071 035910/0000
ESTEFANIA MARIA DE Q. BAR 0099 041341/0000
ESTEVAO RUCHINSKI 0045 034338/0000
EVARISTO ARAGAO F. DOS SA 0028 033593/0000
EXPEDITO BARBOSA MARTINS 0010 028597/0000
FABIANA SILVEIRA 0060 035050/0000
FABIO ROGERIO HARDT 0023 033354/0000
FABRICIO JOSE BABY 0026 033486/0000
FATIMA MIRIAN BORTOT 0063 035225/0000

0066 035271/0000
FERNANDA ANDREAZZA LIMA 0071 035910/0000
FERNANDA PIRES ALVES 0021 033210/0000
FERNANDO ALMEIDA DE OLIVE 0076 036430/0000
FERNANDO AUGUSTO SPERB 0046 034506/0000
FERNANDO BORGES MANICA 0042 034102/0000
FERNANDO ZENATO NEGRELE 0039 033798/0000
FLAVIA CRISTIANE MACHADO 0022 033221/0000
FREDERICH MARK ROSA SANTO 0001 027308/0000
GENESIO FELIPE DA NATIVID 0029 033622/0000
GERALDO BONEVIALLE BRAGA 0075 036190/0000

0047 034601/0000
GERSON MASSIGNAN MANSANI 0089 037473/0000
GILBERTO ADRIANE DA SILVA 0047 034601/0000
GILBERTO D. BRITO 0067 035357/0000
GIOSER ANTONIO OLIVETTE C 0022 033221/0000
GISELE SOARES 0063 035225/0000

0066 035271/0000
GIZELE AMBONI PETRI 0044 034226/0000
GUSTAVO DE ALMEIDA FLESSA 0027 033532/0000
GUSTAVO HENRIQUE J. DE OL 0100 041677/0000
HERNANI YANAZE 0014 032160/0000
IBERE INDIO DO BRASIL P M 0061 035075/0000
IDAMARA ROCHA FERREIRA SA 0057 034940/0000
ILIAN LOPES VASCONCELOS 0091 037701/0000
INACIO HIDEO SANO 0037 033760/0000

INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BO 0046 034506/0000
ING CANESSO JURASZEK 0067 035357/0000
IRINEU JOSE PETERS 0071 035910/0000
IRINEU PETERS 0071 035910/0000
ISABELA CRISTINE MARTINS 0058 034968/0000
IURI FERRARI COCCICOV 0058 034968/0000
IVO GOMES 0069 035671/0000
IZABEL CRISTINA MARQUES 0094 037824/0000

0015 032777/0000
0023 033354/0000

JACINTO NELSON DE MIRANDA 0086 037333/0000
JAIR LIMA GEVAERD FILHO 0029 033622/0000
JAMIL IBRAHIM TAWIL FILHO 0079 036811/0000
JANICE KELLER ARAUJO 0050 034666/0000
JEFFERSON ISAAC JOAO SCHE 0078 036676/0000
JOAO DE BARROS TORRES 0042 034102/0000
JOAO MARCELO QUEIROZ SOAR 0020 033102/0000
JOAO SERGIO RAUSIS 0050 034666/0000
JOSE ANACLETO ABDUCH SANT 0031 033679/0000
JOSE CID CAMPELO FILHO 0065 035245/0000
JOSE FERNANDO PUCHTA 0078 036676/0000

0073 035971/0000
0061 035075/0000
0066 035271/0000
0102 043563/0000
0025 033479/0000
0098 040858/0000

JOSE GUILHERME DUARTE 0042 034102/0000
JOSE HIPOLITO XAVIER DA S 0072 035949/0000
JOSE LOURENCO DE CASTRO 0008 027892/0000
JOSE LUIZ ALMIRAO 0048 034612/0000
JOSE MAURICIO L. DOS ANJO 0045 034338/0000
JOSE REINALDO PAVAN 0086 037333/0000
JOSE RODRIGO SADE 0065 035245/0000
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA 0080 036872/0000

0082 037012/0000
0085 037241/0000
0068 035593/0000
0021 033210/0000
0036 033757/0000

JUAHIL MARTINS DE OLIVEIR 0008 027892/0000
JULIANA DAHER A. DELFINO 0089 037473/0000
JULIO CESAR CAPRONI 0080 036872/0000

0082 037012/0000
0085 037241/0000
0068 035593/0000
0021 033210/0000
0036 033757/0000

JULIO CESAR MELO LOPES 0008 027892/0000
KARINE SIMONE POFAHL 0060 035050/0000
KIVAL DELLA BIANCA PAQUET 0064 035228/0000
LACIR GUARENGHI 0038 033772/0000
LAURA ROSA DA FONSECA FUR 0083 037055/0000
LAWRENCE WENGERKIEWICZ BO 0069 035671/0000
LEANDRO GALLI 0069 035671/0000
LEILA CUELLAR 0025 033479/0000
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0097 039804/0000

0074 036104/0000
0057 034940/0000
0048 034612/0000
0103 043583/0000
0010 028597/0000

LEONTAMAR VALVERDE PEREIR 0031 033679/0000
LERI DO AMARAL S. PORTELA 0097 039804/0000
LORENA MARY SILVEIRA FONT 0072 035949/0000
LOURIVAL BARAO MARQUES 0038 033772/0000
LUCI R. DAMAZIO 0006 027638/0000
LUCIA ROSSETO THEODORO 0018 033068/0000
LUCIANE CAMARGO KUJO MONT 0073 035971/0000
LUIR CESCHIN 0083 037055/0000

0071 035910/0000
LUIS ANSELMO ARRUDA GARCI 0043 034171/0000
LUIS EDUARDO MIKOWSKI 0019 033085/0000
LUIS HENRIQUE FERNANDES H 0058 034968/0000
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA 0080 036872/0000

0082 037012/0000
0085 037241/0000
0068 035593/0000
0021 033210/0000
0036 033757/0000

LUIZ CARLOS DA ROCHA 0101 043147/0000
LUIZ EDSON FACHIN 0061 035075/0000
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0021 033210/0000
LUIZ FERNANDO M. DE ALBUQ 0044 034226/0000
LUIZ GIL DE ALMEIDA 0067 035357/0000
MARCELENE CARVALHO DA SIL 0054 034791/0000

0005 027626/0000
MARCELLO TRAJANO DA ROCHA 0099 041341/0000
MARCELO MARTINS 0030 033623/0000
MARCELO RAMON 0092 037767/0000
MARCO ANTONIO FAGUNDES CU 0020 033102/0000
MARCO ANTONIO LIMA BERBER 0073 035971/0000
MARCOS AURELIO DE LIMA JR 0071 035910/0000
MARCOS TON RAMOS 0064 035228/0000
MARIA CRISTINA JOBIM C. D 0087 037365/0000
MARIA DENISE MARTINS OLIV 0028 033593/0000
MARIA MARTA RENNER WEBER 0078 036676/0000
MARIZA ZANDONAI MOREIRA 0015 032777/0000

0023 033354/0000
MARLI TEREZINHA FERREIRA 0035 033740/0000
MARLUS H. ARNS DE OLIVEIR 0071 035910/0000
MARYA JOSELY BACILA SAHD 0026 033486/0000
MAURI JOSE ROIKA 0098 040858/0000
MAURICIO DE PAULA SOARES 0104 040317/0095
MAURICIO GALEB 0097 039804/0000
MILTON TOLENTINO DE SOUZA 0055 034923/0000
MISAEL PEREIRA DA SILVA 0074 036104/0000
MOISES EDUARDO BOGO 0026 033486/0000
NELSON ANTONIO SGUARIZI 0093 037785/0000

0071 035910/0000
0071 035910/0000

NEMO FRANCISCO SPANO VIDA 0094 037824/0000
NEUDI FERNANDES 0062 035211/0000

NILSO ROMEU SGUAREZI 0093 037785/0000
NILTON BUSSI 0065 035245/0000

0059 035039/0000
0045 034338/0000

NILTON FERREIRA LIMA 0030 033623/0000
OSCAR FLEISCHFRESSER 0016 032895/0000
PAULO EDUARDO BREVE 0075 036190/0000
PAULO GOMES JUNIOR 0058 034968/0000
PAULO GUILHERME PFAU 0060 035050/0000
PAULO R. MUNHOZ COSTA FIL 0071 035910/0000
PAULO ROBERTO BARBIERI 0075 036190/0000

0059 035039/0000
0074 036104/0000
0057 034940/0000
0048 034612/0000
0046 034506/0000
0047 034601/0000
0103 043583/0000
0014 032160/0000
0010 028597/0000
0011 028600/0000

PAULO ROBERTO C. PACENKO 0052 034710/0000
PAULO ROBERTO FERREIRA MO 0066 035271/0000
PAULO ROBERTO FERREIRA PE 0026 033486/0000
PAULO ROBERTO JENSEN 0071 035910/0000
PAULO SERGIO IVANOSKI 0100 041677/0000
PAULO VINICIO FORTES FILH 0069 035671/0000
PEDRO DONAISKI 0083 037055/0000
PUBLIO EMILIO ROCHA 0072 035949/0000
RENATO CORDEIRO DA SILVA 0092 037767/0000
RITA DE CASSIA PILONI 0030 033623/0000
ROALD A. GOMES 0016 032895/0000
RODRIGO FERNANDO DE FREIT 0022 033221/0000
RODRIGO VIDAL 0076 036430/0000
ROMEU MACEDO CRUZ JR 0073 035971/0000
ROSANGELA F. SANTANA DALP 0079 036811/0000
SAMUEL TORQUATO 0005 027626/0000
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0001 027308/0000

0003 027357/0000
0002 027347/0000
0012 028971/0000

SAULO DE MEIRA ALBACH 0029 033622/0000
SILVIO FELIPE GUIDI 0099 041341/0000
SIMONE MARTINS SEBASTIAO 0035 033740/0000
SIND: MAURICIO DE PAULA G 0092 037767/0000

0030 033623/0000
SINDICO: CLEBER DA SILVA 0013 030334/0000
SINDICO: CLEBER MARCONDES 0004 027367/0000
SINDICO: CLEMENCEAU CALIX 0090 037582/0000

0045 034338/0000
0053 034742/0000

SINDICO: JOAQUIM JOSE G. 0084 037196/0000
SINDICO: LINNEU DE SOUZA 0079 036811/0000

0055 034923/0000
0024 033370/0000
0009 027934/0000
0008 027892/0000

SINDICO: SERGIO TERNUS 0077 036447/0000
0081 036933/0000
0032 033702/0000
0033 033703/0000
0034 033704/0000

TALINE ZILIO DE SOUZA 0099 041341/0000
TATIANA BRUINJE TORRES 0002 027347/0000
TATIANA KALKO 0056 034939/0000
TERESA CRISTINA CRUZ CARD 0051 034707/0000
VALDIR JULIO ULBRICH 0076 036430/0000
VALERY TULESKI RIECHI VIT 0022 033221/0000
VANETE STEIL VILLATORI 0096 039443/0000
VANIA KAREN TRENTINI 0044 034226/0000
VERA LUCIA INES AMALFI VI 0022 033221/0000
VILSON STALL 0092 037767/0000
VITORIO KARAN 0088 037448/0000
VITORIO SOROTIUK 0029 033622/0000
WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS 0014 032160/0000
WALDIR COELHO DE LOIOLA 0037 033760/0000
WALDIR SCHMIDT DA SILVEIR 0064 035228/0000
WALTER BORGES CARNEIRO 0027 033532/0000
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0019 033085/0000
WANDERLEY PAVAN 0086 037333/0000
YEDA VARGAS R. BONILHA 0099 041341/0000

1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-27308/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x BAZAR E
PAPELARIA ABRANCHES LTDA e outros “Manifeste-se o
interessado sobre oficio retro”.-Adv. SANDRA JUSSARA
KUCHNIR-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-27347/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x PEDRO
REGO DE ALMEIDA e outros- “SENTENÇA: Vistos... Posto
isto, julgo extinto o processo em voga, com julgamento de mé-
rito, formulado pela Rio Paraná Cia Securitizadora de Créditos
Financeiros em face de Antônio Carlos Silveira da Mota Pim-
pao, nos termos do art. 269, inciso III, do Código de Processo
Civil, homologando assim o acordo celebrado entre eles, já dis-
tribuídas entre as partes, as custas, despesas processuais e ho-
norários advocatícios, excluindo Antônio Carlos da lide, com a
respectiva baixa no Distribuidor e retificaçao dos autos. Em
relaçao ao outro executado (Pedro do Rego Almeida), o pro-
cesso continuará pelo saldo devedor atualizado, com a amorti-
zaçao devida. Antes de autorizar o levantamento pedido a fls.
170, deve a Serventia verificar se estao pendentes custas e des-
pesas, inclusive a do Leiloeiro Oficial que trabalhou no pro-
cesso. Diligênicas necessárias. PRI”. (Deps. fl. 180) “Atendida
a parte final da decisao de fls. 176, expeça-se alvará de levan-
tamento, conforme pedido de fls. 170, em nome da Advogada
ali constante, devendo prestar contaa em quinze dias após o
levantamento, no sentido de demonstrar o repasse do numerá-
rio a quem de direito. Diligencie-se. Intime-se”. -Adv. SAN-
DRA JUSSARA KUCHNIR e TATIANA BRUINJE TORRES-

3.—27357/0000-BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e

4ª Vara da Fazenda
Pública
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outros x INGA IMPORTADORA E EXP LTDA e outros -”So-
bre o contido no expediente retro, manifeste-se o requerente”.-
Adv. SANDRA JUSSARA KUCHNIR-

4.-FALENCIA-27367/0000-POPP E NALIN ADVOGADOS
ASSOCIADOS S/C x CASARTE COM E MANUF DE MAT
TECN E ART LTDA- “Defiro (fl. 188). Intime-se o síndico
como pretendido”. -Adv. SINDICO: CLEBER MARCONDES-

5.-ORDINARIA DECLARATORIA-27626/0000-JOSE SEBAS-
TIAO WESTPHALEN RYCHWA x IPE - “Sobre o contido no
expediente retro, manifeste-se o exequente”.-Adv. EDILANIO
ROGERIO DE ABREU, SAMUEL TORQUATO e MARCE-
LENE CARVALHO DA SILVA RAMOS-

6.-MANDADO DE SEGURANCA-27638/0000-MATHEUS
RODRIGO PERUGINI e outros x COMANDANTE GERAL
DA PMPR e outros - “Defiro (fls. 432). Abra-se vista dos autos
como pretendido”.-Adv. LUCI R. DAMAZIO-

7.-CONC PREV. TRANSF EM FALENCIA-27775/0000-SU-
PERMERCADO BOTANICO LTDA x “Intime-se o síndico
destituído como requer, as fls. 770/771, corroborado pelo MP,
a fl. 773”. -Adv. EX SINDICO: FERNANDO CESAR AZE-
VEDO PENTEADO-

8.-HABILITACAO DE CREDITO-27892/0000-EUCLIDES
PEREIRA x ORBRAM SEGURANCA E TRANSP DE VALO-
RE- “Proceda-se o apensamento desses autos aos de nº 28.887,
como requer o sídncio, com as cautelas legais. Ainda atenden-
do o pleito do síndico (fls. 17/18), corroborado pelo MP, inti-
me-se o Procurador do Autor como requer. Dligencie-se. Inti-
mee-se”. -Adv. JOSE LOURENCO DE CASTRO, JUAHIL
MARTINS DE OLIVEIRA, JULIO CESAR MELO LOPES e
SINDICO: LINNEU DE SOUZA LEMOS-

9.-FALENCIA-27934/0000-AKZO NOBEL DIVISAO TINTAS
x NIREY JOSE DA SILVEIRA- “Manifeste-se o síndico”. -
Adv. SINDICO: LINNEU DE SOUZA LEMOS-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-28597/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x MARCE-
LO GUSSO e outros -”Manifestem-se os interessados sobre
oficio retro”.-Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR, PAULO
ROBERTO BARBIERI e EXPEDITO BARBOSA MARTINS-

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-28600/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x JOELSON CAR-
NES LTDA e outros -”A conta e preparo: R$26.41 (vinte e seis
reais e quarenta e um centavos)”. -Adv. DOUGLAS MARCEL
PERES e PAULO ROBERTO BARBIERI-

12.-DEPOSITO-28971/0000-BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A x ASSIMED IND E COM ASSIT EQUIP MED
HOSP LTDA e outros- “Intime-se o autor sobre o AR devolvi-
do”. -Adv. SANDRA JUSSARA KUCHNIR-

13.-CONSTITUTIVA MANDAMENTAL-30334/0000-COM-
PANHIA TEXTIL KARSTEN x AGS IND E COM DE MO-
VEIS LTDA- “Como requer o Ministério Público (fl. 507). In-
time-se o síndico na forma e para os fins pretendido”. -Adv.
SINDICO: CLEBER DA SILVA BARBOSA-

14.-MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL-32160/0000-PASTI-
FICIO SORELLA IND E COM DE ALIM LTDA e outros x
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros- “SENTEN-
ÇA; Vistos... Posto isto, julgo extinto o processo em voga, com
julgamento de mérito, formulado pelo BANCO DO ESTADO
DO PARANA S.A em face de PASTIFICIO SORELLA INDUS-
TRIA ALIMENTOS LTDA, RADIO PORTO ALEGRE DE
CURITIBA LTDA e ROGERIO WOLF DOS SANTOS, nos
termos do art. 269, único V, do Código de Processo Civil, ho-
mologando assim a renúncia ao direito sobre que se afunda a
açao. Observadas as formalidades legais, feitas as baixas na
distribuiçao e diligencias necessárias, arquive-se o feito, opor-
tunamente. Cumpra-se, no que for pertinente, o Código de
Normas da E. Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Pa-
raná”. -Adv. WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS, CONCEI-
CAO AP. RIBEIRO C. MOURA, HERNANI YANAZE, AR-
NALDO JOSE DA SILVA e PAULO ROBERTO BARBIERI-

15.-EMBARGOS A EXECUCAO-32777/0000-SUELI ARA-
SAKI CASAROTTO x FAZENDA PUBLICA ESTADUAL -
”Abra-se vista dos autos como pretendido”.-Adv. MARIZA
ZANDONAI MOREIRA e IZABEL CRISTINA MARQUES-

16.-ACAO ORDINARIA-32895/0000-SIVIL COMERCIO DE
PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA x DETRAN PR -”So-
bre o contido na certidao retro, manifeste-se o requerente”.-
Adv. ELIANA DE FATIMA ZANFELICE, OSCAR FLEIS-
CHFRESSER, ROALD A. GOMES e CARLOS ALEXANDRE
NEGRINI BETTES-

17.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-33003/0000-
BRDE S/A x FABRICA DE ARTEFATOS DE COURO QUAR-
TO DE MILHA LTDA e outros -”Suspendo este feito por no-
venta dias”.-Adv. ADRIANO M.C. RANCIARO, CIRO ARA-
UJO LIMA e EDEGARD A. C. LESSNAU-

18.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-33068/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x DAVID VICENTE
DE PAULA NIECE e outros- “Sobre o prosseguimento do fei-
to, fale o exequente”. -Adv. DORIS MARIA BAPTISTELA
WERKA e LUCIA ROSSETO THEODORO-

19.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-33085/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x JOANA D‘ARC
LEME DA SILVA- “Manifeste-se o exequente em prossegui-
mento”. -Adv. WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR e LUIS
EDUARDO MIKOWSKI-

20.-EMBARGOS DO DEVEDOR-33102/0000-MARIA CRIS-
TINA ZILLI x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A - “De-

firo fl. 151. Abra-se vista dos autos como pretendido”.-Adv.
ADRIANA MARIA ZANICOSKI KOCHEN, JOAO MARCE-
LO QUEIROZ SOARES, MARCO ANTONIO FAGUNDES
CUNHA-

21.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-33210/0000-CONDO-
MINIO CONJ RES EUCALIPTOS - COND IV x COHAB CT
-”Sobre o contido na certidao retro, manifeste-se o exequente”.
-Adv. JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, LUIZ ANTONIO
PINTO SANTIAGO, ANA LUCIA MARTINS VALDUGA e
JULIO CESAR CAPRONI-

22.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-33221/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x IMPRESSORA E
PAPELARIA REUNIDAS LTDA e outros -”Manifeste-se o exe-
quente em prosseguimento”.-Adv. VERA LUCIA INES AMAL-
FI VITOLA, VALERY TULESKI RIECHI VITOLA, FLAVIA
CRISTIANE MACHADO, GIOSER ANTONIO OLIVETTE
CAVET e RODRIGO FERNANDO DE FREITAS LOPES-

23.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-33354/0000-CO-
MERCIO E REPRES DE PRODUTOS BOM RETIRO x FA-
ZENDA PUBLICA ESTADUAL -”Da chegada dos autos a este
Juízo, de-se ciência às partes”.-Adv. FABIO ROGERIO HAR-
DT, MARIZA ZANDONAI MOREIRA e IZABEL CRISTINA
MARQUES-

24.-FALENCIA-33370/0000-C C V COMERCIAL CURITIBA-
NA DE VEICULOS S/A x E.L. LUNDGREN CIA LTDA -”Ma-
nifeste-se o Sindico em prosseguimento”.-Adv. SINDICO: LIN-
NEU DE SOUZA LEMOS-

25.-ORDINARIA DECLARATORIA-33479/0000-ACENIR DE
AVILA BUENO e outros x ESTADO DO PARANA- “Defiro
(fl. 419). Aguarde-se por trinta dias como pretendido”. -Adv.
LEILA CUELLAR e JOSE FERNANDO PUCHTA-

26.-ORD. DE REVOGACAO DE DOACAO-33486/0000-
MUNICIPIO DE CURITIBA x APAE e outros- “Observe-se e
anote-se. Cumpra-se o despacho retro. Diligências necessárias.
Intimem-se”. -Adv. PAULO ROBERTO FERREIRA PEREIRA,
DJALMA RIESEMBERG JUNIOR, MARYA JOSELY BACI-
LA SAHD, FABRICIO JOSE BABY, BENEDITO LEPRE,
MOISES EDUARDO BOGO, EDEMILSON PINTO VIEIRA
e CARLOS ALBERTO COSTA MACHADO-

27.-HABILITACAO DE CREDITO-33532/0000-COMPANHIA
BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA x CIPATE COM-
PANHIA DE PAVIM E TERRAPLANAGEM -”Abra-se vista
dos autos como pretendido”.-Adv. WALTER BORGES CAR-
NEIRO, AUGUSTO PASTUCH DE ALMEIDA, GUSTAVO DE
ALMEIDA FLESSAK-

28.-REVISAO CONTRATUAL-33593/0000-PANIFICADORA
E CONFEITARIA LIPINSKI e outros x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A- “Deixo de receber o agravo retido interpos-
to, as fls. 591/600, pois intempestivo, considerando o que dis-
poe o artigo 522, do CPC e atento que o despacho de fl. 542
feito em seguida ao despacho atacado (fl. 527), este de fato nao
publicado, foi levado ao conhecimento das partes em maio des-
te ano (fls. 543) sendo certo que nada foi reclamado, o que
acarretou a preclusao. Desenvolvendo melhor idéia, vê-se que
o despacho de fl. 542 ordenou que as partes fossem intimadas
para manifestarem acerca do laudo pericial apresentado, sendo
que o requerente nada argumentou a respeito do esposado no
agravo em foco, daí a preclusao ocorrida. De outro vértice, so-
bre o expediente de fls. 602/619, manifeste-se a parte reque-
rente”. -Adv. MARIA DENISE MARTINS OLIVEIRA e EVA-
RISTO ARAGAO F. DOS SANTOS-

29.-ACAO CIVIL PUBLICA-33622/0000-ASSOCIACAO DOS
PROFESSORES DA UNIVERSIDADE FED PR e outros x
ESTADO DO PARANA e outros- “Com efeito, o despacho de
fls. 1.140, ao designar audiência de instruçao e julgamento,
culminou por deferir, ainda que por via oblíqua, a produçao de
prova testemunhal. Incumbe ao interessado apresentar o rol
respectivo”. -Adv. VITORIO SOROTIUK, GENESIO FELIPE
DA NATIVIDADE, JAIR LIMA GEVAERD FILHO e SAULO
DE MEIRA ALBACH-

30.-FALENCIA-33623/0000-CREAÇOES D’ANELLO LTDA
x MAHAVIUS COMERCIO DE ROUPAS LTDA * e outros-
“Como inexistiu óbice ao pleito do síndico, seja legal ou da
dalida e do MP. considerando ainda a notória vantagem para a
massa e credores, defiro o pedido fl. 1559”. -Adv. CELSO PAU-
LO THEODORO, NILTON FERREIRA LIMA, SIND: MAU-
RICIO DE PAULA GUIMARAES, RITA DE CASSIA PILONI,
MARCELO MARTINS e AFONSO CELSO RABELLO BA-
TISTA-

31.-ANULACAO DE ATOS JURIDICOS-33679/0000-CESAR
MANUEL ESPINDOLA e outros x ESTADO DO PARANA -
”Presentes os pressupostos de admissibilidade recursais e cum-
pridas as formalidades legais, remetam-se estes autos ao egré-
gio Tribunal de Justiça do Paraná”. -Adv. LEONTAMAR VAL-
VERDE PEREIRA, DALMI MARIA DE OLIVEIRA e JOSE
ANACLETO ABDUCH SANTOS-

32.-HABILITACAO DE CREDITO-33702/0000-ANTONIO
PEREIRA DO CARMO x ULTRAMOVEIS INDL LTDA- “Ma-
nifeste-se o síndico e o MP sobre o pedido de fl. 26”. -Adv.
SINDICO: SERGIO TERNUS-

33.-HABILITACAO DE CREDITO-33703/0000-VALDENICE
MARIA BANDEIRA DE SANTANA x ULTRAMOVEIS INDL
LTDA- “Manifeste-se o síndico e o MP sobre o pleito de fl.
26”. -Adv. SINDICO: SERGIO TERNUS-

34.-HABILITACAO DE CREDITO-33704/0000-GERALDO
FERREIRA DA SILVA x ULTRAMOVEIS INDL LTDA -”Ma-
nifeste-se o Sindico e o MP sobre o pleito de fl. 22". -Adv.
SINDICO: SERGIO TERNUS-

35.-MANDADO DE SEGURANCA-33740/0000-C & M -
ENGENHARIA ELETRICA LTDA x DIRETOR DE RENDAS
MOB E ATIV ECON DO MUN CTBA -”Aguarde-se por trinta
dias a manifestaçao da parte interessada”.-Adv. DARLAN
RODRIGUES BITTENCOURT, CARLOS ANTONIO LES-
SKIU, SIMONE MARTINS SEBASTIAO e MARLI TEREZI-
NHA FERREIRA D,AVILA-

36.-SUMARIA DE COBRANÇA-33757/0000-CONJUNTO
RESIDENCIAL MORADIAS ATENAS I COND X x ROSA
NADIR DO CARMO e outros- “Sobre o depósito retro, mani-
feste-se a credora”. -Adv. JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA,
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, ANA LUCIA MARTINS
VALDUGA e JULIO CESAR CAPRONI-

37.-DESAPROPRIACAO-33760/0000-SANEPAR S/A x JOAO
PRZEPIURA SOBRINHO e outros- “Arquivem-se”. -Adv. INA-
CIO HIDEO SANO, WALDIR COELHO DE LOIOLA e CLE-
VERSON JOSE GUSSO-

38.-FALENCIA-33772/0000-CASANOVA DECORACOES
LTDA x LAS VEGAS ADMINISTR E PARTIC ESPORTIVAS
LTDA -”Aguarde-se por trinta dias a manifestaçao da parte in-
teressada”.-Adv. LACIR GUARENGHI e LOURIVAL BARAO
MARQUES-

39.-ACAO DE COBRANCA-33798/0000-SANEPAR S/A x
FEDERACAO PARANAENSE DE FUTEBOL- “Intime-se a
ré para que proceda o pagamento das custas, na forma estabe-
lecida no acordo”. -Adv. FERNANDO ZENATO NEGRELE-

40.-ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-33872/0000-MAR-
LI GENOVEVA RIEPING x SECRETARIA ESPECIAL PARA
ASSUNTOS DE PREV DO EST e outros -”Sobre o contido na
certidao retro, manifeste-se o requerente”.-Adv. ALESSANDRA
FANTON DE S. ALVES-

41.-HABILITACAO DE CREDITO-34065/0000-JOSE DE
ABREU x ULTRAMOVEIS INDL LTDA- “Considertando o
narrado pelo síndico, a fls. 25, nao há como atender o pedido
de fl. 27”. -Adv. DONATO BOUCAS JUNIOR-

42.-REVISAO CONTRATUAL-34102/0000-ANTONIO CAR-
LOS DE MACEDO e outros x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A e outros -”SENTENÇA: Posto isto, julgo extinto o
processo em tela, sem julgamento de mérito, nos termos do
artigo 267, inciso III, do Código de Processo Civil, condenan-
do os autores, pro rata (abragendo também a cautelar em apen-
so), nas custas, despesas processuais e verba honorária da par-
te ré, considerando a presença de Advogado da parte contrária,
prestando serviços efetivos há longa data, arbitrando-a, de for-
ma eq•itativa, em R$5.000,00 (cinco mil reais), pelo tempo de
duraáo da demanda e o trabalho exigido, já que considero o
contido no artigo 20, parágrafo 4º, do CPC, nao se olvidando
daquilo que dispoe o artigo 28 do mesmo Diploma Legal. Ob-
servadas as formalidades legais, feitas as baixas na distribui-
çao e diligências necessárias, arquive-se o feito, oportunamen-
te. Cumpra-se, no que for pertinente, o Código de Normas da
E. Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Paraná. PRI. -
Adv. ANTONIO CARLOS EFING, JOSE GUILHERME DU-
ARTE, DULCE E. KAIRALLA, JOAO DE BARROS TOR-
RES, AMANDA LOUISE R. CORVELLO, DANIEL HACHEM
e FERNANDO BORGES MANICA-

43.-ORDINARIA DECLARATORIA-34171/0000-MARTA
JOSPER BOIENG e outros x ESTADO DO PARANA- “Se a
parte autora deseja agora proceder execuçao de sentença con-
tra a Fazenda Pública, deve trazer a memória de cálculo atuali-
zada, citando-a em seguida conforme dispoe o artigo 730 do
CPC e nao como pretende a fl. 410”. -Adv. LUIS ANSELMO
ARRUDA GARCIA-

44.-REVISAO CONTRATUAL-34226/0000-ROSANE MARIA
SIRANGELO GEBRAN x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A - “SENTENÇA: Vistos... Posto isto, utilizando-me dos
argumentos articulados, com fundamento no artigo 269, inciso
I do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE
PROCEDENTE o pedido formulado por ROSANE MARIA
SIRANGELO GEBRAN em desfavor do BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA para o fim de determinar o recálculo da dívi-
da substitindo a TR pelo INPC e proceder a correçao das par-
celas obedecendo-se o PES e o CES, na forma da lei que rege o
S.F.H. Pelo princípio da sucumbência, considerando a sucum-
bência majoritária do réu, condeno-o ao pagamento das custas,
despesas processuais e honorários advocatícios ao advogado
da autora, que fixo em R$3.000,00 (tres mil reais), nos termos
do artigo 20, parágrafo 4º, 21, parágrafo único, ambos do Có-
digo de Processo Civil, considerando a natureza da causa e o
grau de dificuldade, bem como o trabalho a ser desenvolvido
pelo patrono da autora. Tudo (ônus da sucumbência) a ser cor-
rigido pelo INPC, na forma da Lei nº 6.899/81, incidindo ainda
os juros legais (compensatórios, seguindo a mesma taxa dos
moratórios, a partir desta data até o trânsito em julgado da sen-
tença, e os moratórios incidentes a partir desta última constata-
çao até o efetivo desembolso), atentando-se ao novo Código de
Civil (com a taxa do artigo 406 - a taxa de juros moratórios a
que se refere o artigo 406 é a do art. 161, parágrafo 1º, do
Código Tributário Nacional, ou seja 1% (um por cento) ao mês.
A utilizaçao da taxa SELIC como índice de apuraçao dos juros
legais nao é juridicamente segura, porque impede o prévio co-
nhecimento dos juros), evitando com isso o enriquecimento sem
causa de uma parte em relaçao a outra”. PRI -Adv. LUIZ FER-
NANDO M. DE ALBUQUERQUE, ANA MARGARIDA DE
LEAO TABORDA, VANIA KAREN TRENTINI, DALTON
ANTONIO S. GABARDO, ALEXANDRE TORRES VEDA-
NA e GIZELE AMBONI PETRI-

45.-DEPOSITO-34338/0000-BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A e outros x MULLER IND E COM DE MOVEIS
LTDA- “Para audiência do artigo 331 do CPC, designo o dia
03/05/2005, às 14:30 horas”. -Adv. NILTON BUSSI, CRISTI-
ANE ANDREAZZA BUSSI, JOSE MAURICIO L. DOS AN-
JOS, ESTEVAO RUCHINSKI, SINDICO: CLEMENCEAU

CALIXTO e CARLOS ROBERTO CLARO, DEISI LACER-
DA-

46.-REVISAO DE PRESTACOES ...-34506/0000-MARIA DE
LORDES SANTOS CHERVONAGURA x BANESTADO S/A
CREDITO IMOBILIARIO -”Da chegada dos autos a este Juí-
zo, de-se ciência às partes”.-Adv. ALCEU CONCEICAO MA-
CHADO FILHO, FERNANDO AUGUSTO SPERB, ANDRE
LUIZ BONAT CORDEIRO, INAIA NOGUEIRA QUEIROZ
BOTELHO e PAULO ROBERTO BARBIERI-

47.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-34601/0000-MAU-
RO LUIZ LEITE x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-
“Sobre os esclarecimentos do perito, manifestem-se as partes”.
-Adv. GILBERTO ADRIANE DA SILVA, DOUGLAS MAR-
CEL PERES, GERALDO BONEVIALLE BRAGA ARAUJO e
PAULO ROBERTO BARBIERI-

48.-ACAO ORDINARIA-34612/0000-AGNES MARIA NOHR
RODRIGUES e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A -”Da chegada dos autos a este Juízo, de-se ciência às par-
tes”.-Adv. JOSE LUIZ ALMIRAO, PAULO ROBERTO BAR-
BIERI e LEONEL TREVISAN JUNIOR-

49.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-34644/0000-
DETRAN PR x JARBAS RENE FERNANDEZ -”Intime-se o
autor para retirar ofício”.-Adv. ALCIONE BASTOS RIBAS e
DEBORA STADLER ROSA-

50.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-34666/0000-
BRDE S/A x CHANGRINET IND E COM DE ESCARGOT
LTDA e outros- “Pagas eventiais custas remanescentes, arqui-
vem com as anotaçoes necessárias”. -Adv. ADRIANO M.C.
RANCIARO, EDEGARD A. C. LESSNAU, JANICE KELLER
ARAUJO e JOAO SERGIO RAUSIS-

51.-HABILITACAO DE CREDITO-34707/0000-REGINALDO
SUECK x VESPASIANO FIORAVEANTE E CIA LTDA- “De-
firo o pedido de fl. 25”. -Adv. TERESA CRISTINA CRUZ
CARDOZO-

52.-EMBARGOS DE TERCEIRO-34710/0000-REPINHO
REFLORESTADORA DE MADEIRAS E COMPENSADOS L
x BRDE S/A -”Da chegada dos autos a este Juízo, de-se ciência
às partes”.-Adv. PAULO ROBERTO C. PACENKO, EDE-
GARD A. C. LESSNAU e ADRIANO M.C. RANCIARO-

53.-HABILITACAO DE CREDITO-34742/0000-BANCO DE
CREDITO NACIONAL S/A x DISAPEL ELETRO DOMES-
TICOS LTDA- “Defiro (fl. 351). Reabro o prazo como preten-
dido”. -Adv. SINDICO: CLEMENCEAU CALIXTO-

54.-EMBARGOS A EXECUCAO-34791/0000-ESTADO DO
PARANA x RACHEL LIMA PUGLIESE -”Intime-se a parte
autora para manifestar-se a respeito da certidao do Sr. Oficial
de Justica, em cinco dias.”-Adv. MARCELENE CARVALHO
DA SILVA RAMOS-

55.-EMBARGOS DE TERCEIRO-34923/0000-EDUARDO
TOLENTINO DE SOUZA x M.F. DE MULTINOX COMER-
CIAL IND DE ACO LTDA -”Presentes os pressupostos de ad-
missibilidade recursais e cumpridas as formalidades legais, re-
metam-se estes autos ao egrégio Tribunal de Justiça do Para-
ná”. -Adv. CARLOS ROBERTO NAUFEL, MILTON TOLEN-
TINO DE SOUZA JR e SINDICO: LINNEU DE SOUZA LE-
MOS-

56.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-34939/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x CELIA DE FATI-
MA DE OLIVEIRA CALISTRO e outros- “Defiro o pedido de
fl. 58. Anote-se e observe-se”. -Adv. ALEXANDRE TORRES
VEDANA e TATIANA KALKO-

57.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-34940/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x MARCO ANTO-
NIO CARLINI e outros -”Sobre o contido no expediente retro,
manifeste-se o exequente”.-Adv. IDAMARA ROCHA FERREI-
RA SAMANGAIA, LEONEL TREVISAN JUNIOR, PAULO
ROBERTO BARBIERI-

58.-REVISAO DE APOSENTADORIA-34968/0000-HAYDEE
DA COSTA ZEMPULSKI x ESTADO DO PARANA e outros -
”Recebo o recurso de apelaçao, em ambos os efeitos. Intime-se
a parte apelada para apresentar suas contra-razoes”.-Adv. LUIS
HENRIQUE FERNANDES HIDALGO, IURI FERRARI COC-
CICOV, PAULO GOMES JUNIOR, CASSIANO LUIZ IURK
e ISABELA CRISTINE MARTINS RAMOS-

59.-INDENIZACAO-35039/0000-NEUSA FLORENCIO DA
SILVA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A- “Expedido
o alvará e levantado o numerário, manifeste-se a parte autora”.
-Adv. CARLYLE POPP, NILTON BUSSI e PAULO ROBER-
TO BARBIERI-

60.—35050/0000-BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x
JOSE AUGUSTO DRESCH -”Intime-se a parte autora para
manifestar-se a respeito da certidao do Sr. Oficial de Justica,
em cinco dias.”-Adv. KARINE SIMONE POFAHL, FABIANA
SILVEIRA e PAULO GUILHERME PFAU-

61.-INDENIZACAO POR RESPONS CIVIL-35075/0000-RO-
SIMERI DE SOUZA RIBEIRO e outros x ESTADO DO PA-
RANA- “Havendo concordância expressa do Estado do Paraná
(fls. 294), que nao tem interesse em embargar, e do Ministério
Público (fls. 298), é de se reconhecer a correçao do cálculo
apresnetado pela parte credora às fls. 285/186. Preparadas as
custas, expeça-se o respecitvo precatório requisitório:
R$2.268,09 (dois mil, cento e sessenta e oito reais e nove cen-
tavos)”. -Adv. DINAMIR PRUENCA MONTEIRO, IBERE
INDIO DO BRASIL P MORAES, LUIZ EDSON FACHIN e
JOSE FERNANDO PUCHTA-

62.-COMINATORIA-35211/0000-MUNICIPIO DE CURITIBA
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x MINI MERCADO BENATO LTDA -”Sobre o contido no
expediente retro, manifeste-se o exequente”.-Adv. DJALMA
A. MULLER GARCIA-

63.-MANDADO DE SEGURANCA-35225/0000-JOSE MOLI-
NA NETTO x CHEFE DO GRUPO DE RH DA SECRETARIA
EDUCACAO DO PR -”Abra-se vista dos autos como pretendi-
do”.-Adv. GISELE SOARES e FATIMA MIRIAN BORTOT-

64.-IMPUGNACAO-35228/0000-COOPERFRETE COOP
PARANAENSE DE FRETEIRO RODOVIARIO x DAGRAN-
JA AGROINDUSTRIAL LTDA- “Como requer (fls. 320): (in-
time-se a requerente)”. -Adv. MARCOS TON RAMOS, WAL-
DIR SCHMIDT DA SILVEIRA, KIVAL DELLA BIANCA PA-
QUETE JUNIOR-

65.—35245/0000-STELA MARIS DOUBEK MOTTA x BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A “Da chegada dos autos a
este Juízo, de-se ciência às partes”.-Adv. JOSE CID CAMPE-
LO FILHO, JOSE RODRIGO SADE, NILTON BUSSI e DA-
NIEL HACHEM-

66.—35271/0000-ADEMIR LUCCHETTI x ESTADO DO
PARANA- “Defiro (fls. 261). Arquivem-se estes autos, com as
baixas e anotaçoes necessárias”. -Adv. CARLOS BERNARDO
C. DE ALBUQUERQUE, FATIMA MIRIAN BORTOT, GISE-
LE SOARES, PAULO ROBERTO FERREIRA MOTTA, ALEX
JIMI POMIN e JOSE FERNANDO PUCHTA-

67.-ACAO ORDINARIA-35357/0000-ULISSES APARECIDO
GOMES x BANCO CENTRAL DO BRASIL e outros- “Dê-se
ciência ao requerido a respeito dos pleitos e fls. 282, 283 e
285. Sobre o laudo pericial apresentado, manifestem-se as par-
tes”. -Adv. AIRTON PASSOS DE SOUZA, EDGAR LUIZ
DIAS, LUIZ GIL DE ALMEIDA, ING CANESSO JURASZEK
e GILBERTO D. BRITO-

68.-RESC DE CONTRATO COM REINTEG-35593/0000-
COHAB CT x ANTONIO DOMINGUES DE OLIVEIRA e
outros -”Suspendo este feito por noventa dias”.-Adv. JOSE-
MAR VIDAL DE OLIVEIRA, LUIZ ANTONIO PINTO SAN-
TIAGO, ANA LUCIA MARTINS VALDUGA e JULIO CESAR
CAPRONI-

69.-REPETICAO DE INDEBITO-35671/0000-ESTEVAM
APARECIDO CALEGARI e outros x MUNICIPIO DE CURI-
TIBA -”Recebo o recurso de apelaçao adesiva (artigo 500 CPC,
no seu duplo efeito. Exegese do artigo 520, caput, do CPC.
Amoldando-se no artigo 518 do CPC, dê-se ciência à parte con-
trária para, querendo, no prazo de quinze dias, apresente con-
tra-razoes recursais”.-Adv. IVO GOMES, LEANDRO GALLI,
LAWRENCE WENGERKIEWICZ BORDIGNON, CARLOS
ANTONIO LESSKIU e PAULO VINICIO FORTES FILHO-

70.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-35907/0000-
POLIGONO INFORMATICA LTDA e outros x BRDE S/A -
”Presentes os pressupostos de admissibilidade recursais e cum-
pridas as formalidades legais, remetam-se estes autos ao egre-
gio Tribunal de Alçada do Paraná.”-Adv. ANTONIELE BOR-
TOLINI, DALTON LUIZ DALLAZEM e EDEGARD A. C.
LESSNAU-

71.-ACAO CIVIL PUBLICA-35910/0000-MINISTERIO PU-
BLICO DO ESTADO DO PARANA x JANE TEREZA KIN-
GERSKI RODRIGUES e outros- “Considerando-se a petiçao
de fls. 1610, bem como a manifestaçao ministerial de fls. 1625
e seguintes, defiro a substituiçao da indisponibilidade do imó-
vel regsitrado sob nº 38.076 (5º CRI) pelos direitos pessoais
decorrentes do Compromisso de Compra e Venda (fls. 1620/
1622). Proceda-se a substituiçao, com as averbaçes menciona-
das na cota retro e comunicaçoes pertinentes. Intimem-se”. -
Adv. MARLUS H. ARNS DE OLIVEIRA, FERNANDA AN-
DREAZZA LIMA, CARLOS ROBERTO F MUNHOZ COS-
TA, PAULO R. MUNHOZ COSTA FILHO, LUIR CESCHIN,
MARCOS AURELIO DE LIMA JR, IRINEU JOSE PETERS,
EROS GIL PETERS, IRINEU PETERS, NELSON ANTONIO
SGUARIZI, DJALMA A. MULLER GARCIA, NELSON AN-
TONIO SGUARIZI, ANDREIA AZEVEDO FORTIS e PAU-
LO ROBERTO JENSEN-

72.-RESTITUICAO DE MERCADORIAS-35949/0000-FILPI
& BASSI COMERCIO DE GAS LTDA x DAGRANJA AGRO-
INDUSTRIAL LTDA -”Prorrogo por mais noventa dias, o pra-
zo para o cumprimento e devolucao da Carta Precatoria”.-Adv.
PUBLIO EMILIO ROCHA, ARNO JUNG, LORENA MARY
SILVEIRA FONTOURA, JOSE HIPOLITO XAVIER DA SIL-
VA e COMIS.PREP. BRAZILIO BACELLAR NETO-

73.-ANULATORIA DE DEBITO FISCAL-35971/0000-KON-
RAD COMERCIO DE CAMINHOES LTDA x FAZENDA
PUBLICA ESTADUAL- “Sobre o depósito retro, manifeste-se
a credora”. -Adv. MARCO ANTONIO LIMA BERBERI e JOSE
FERNANDO PUCHTA-

74.-EMBARGOS DO DEVEDOR-36104/0000-ARDISSON
MAURO VAZ e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A- “Sobre a proposta e hnorários (fls. 206), manifestem-se as
partes”. -Adv. MISAEL PEREIRA DA SILVA, PAULO ROBER-
TO BARBIERI e LEONEL TREVISAN JUNIOR-

75.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-36190/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x DESCARPLAST
COMERCIO DE PLASTICOS LTDA e outros- “Considerando
que nao há avaliaçao sobre os bens penhorados, nao há como
acolher a alegaçao de que nao sao suficientes para garantir a
execuçao, até porque a executada alega que o valor total dos
bens é de R$28.000,00 (vinte e oito mil reais) e o valor da
execuçao e de R$23.742,29 (vinte e três mil, setecentos e qua-
renta e dois reais e vinte e nove centavos). Assim, indefiro o
pedido retro. Intime-se o exequente para que efetue o depósito
dos honorários do avaliador”. - Adv. PAULO ROBERTO BAR-
BIERI, GERALDO BONEVIALLE BRAGA ARAUJO e PAU-
LO EDUARDO BREVE-

76.—36430/0000-MEGAMIDIA PUBLICIDADE E COMUNI-
CACAO LTDA x MUNICIPIO DE CURITIBA -”Presentes os
pressupostos de admissibilidade recursais e cumpridas as for-
malidades legais, remetam-se estes autos ao egregio Tribunal
de Alçada do Paraná.”-Adv. CARLYLE POPP, RODRIGO VI-
DAL, VALDIR JULIO ULBRICH e FERNANDO ALMEIDA
DE OLIVEIRA-

77.-HABILITACAO DE CREDITO-36447/0000-ILDO MANO-
EL DA CRUZ x ULTRAMOVEIS INDL LTDA- “Manifeste-se
o síndico sobre o pedido de fl. 46. Após, voltem conclusos”. -
Adv. SINDICO: SERGIO TERNUS-

78.-NULIDADE DE ATO JURIDICO-36676/0000-MARLENE
RIBEIRO DOMINGUES x ESTADO DO PARANA -”Abra-se
vista dos autos como pretendido”.-Adv. JEFFERSON ISAAC
JOAO SCHEER, MARIA MARTA RENNER WEBER LUNAR-
DON e JOSE FERNANDO PUCHTA-

79.-HABILITACAO DE CREDITO-36811/0000-14ª VARA DO
TRABALHO DE CURITIBA e outros x SINODA CONSTRU-
COES S/A- “Ao arquivo provisório, com as ceutelas legais, aten-
to ao delineado pelo síndico, corroborado pelo MP”. -Adv.
ROSANGELA F. SANTANA DALPIAZ, EDGARD LUIZ C.
DE ALBUQUERQUE, SINDICO: LINNEU DE SOUZA LE-
MOS e JAMIL IBRAHIM TAWIL FILHO-

80.-REINT DE POSSE CUM C/PERD DAN-36872/0000-CO-
HAB CT x MARIA APERCIDA BARBOSA ROMEIRO e ou-
tros -”Manifeste-se o autor sobre a contestaçao, no prazo le-
gal”.-Adv. JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, LUIZ ANTO-
NIO PINTO SANTIAGO, ANA LUCIA MARTINS VALDU-
GA e JULIO CESAR CAPRONI-

81.-HABILITACAO DE CREDITO-36933/0000-ARLINDO
MARTINS DE CASTRO JUNIOR x ULTRAMOVEIS INDL
LTDA- “Manifeste-se o síndico e o MP sobre o pleito de fl.
19”. -Adv. SINDICO: SERGIO TERNUS-

82.-RESC DE CONTRATO COM REINTEG-37012/0000-
COHAB CT x GILMAR PEGORARO- “Sobre a petiçao retro,
diga a autora”. -Adv. JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, LUIZ
ANTONIO PINTO SANTIAGO, ANA LUCIA MARTINS VAL-
DUGA, JULIO CESAR CAPRONI-

83.-DECLARATORIA-37055/0000-STANDARD LOGISTICA
- DISTRIBUICAO LTDA x ESTADO DO PARANA- “Mani-
feste-seo Estado do Paraná sobre o pedido de fl. 112”. -Adv.
LAURA ROSA DA FONSECA FURQUIM, PEDRO DO-
NAISKI e LUIR CESCHIN-

84.-FALENCIA-37196/0000-FERRAMENTAS GERAIS CO-
MERCIO E IMPORTACAO S/A x SERTEL ASSISTENCIA
TECNICA LTDA- “Intime-se o síndico para assinar o termpo
de compromisso de fl. 254”. -Adv. SINDICO: JOAQUIM JOSE
G. RAULI-

85.-RESC DE CONTRATO COM REINTEG-37241/0000-
COHAB CT x ADEMIR APARECIDO NUNES DUARTE e
outros- “Manifeste-se o autor sobre os ARs devolvidos”. -0Adv.
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, LUIZ ANTONIO PINTO
SANTIAGO, ANA LUCIA MARTINS VALDUGA e JULIO
CESAR CAPRONI-

86.-ACAO DE COBRANCA-37333/0000-NAIRON RODRI-
GUES DE SANTANA x ESTADO DO PARANA -”Presentes
os pressupostos de admissibilidade recursais e cumpridas as
formalidades legais, remetam-se estes autos ao egrégio Tribu-
nal de Justiça do Paraná, com as cautelas de praxe”. -Adv. JOSE
REINALDO PAVAN, WANDERLEY PAVAN e JACINTO NEL-
SON DE MIRANDA COUTINHO-

87.-COMINATORIA-37365/0000-MUNICIPIO DE CURITIBA
x LUIZ ALBERTO LOPES e outros -”Suspendo este feito por
trinta dias”.-Adv. MARIA CRISTINA JOBIM C. DE MATTOS-

88.-ORDINARIA DE COBRANCA-37448/0000-RAUL MA-
RIO CANDELORO e outros x MUNICIPIO DE CURITIBA-
“Manifestem-se os requerentes em prosseguimento”. -Adv. VI-
TORIO KARAN, ANDREZZA MARIA BELTONI-

89.-ACAO DE OBRIGACAO DE FAZER-37473/0000-IVAIR
POLICENO x NILSON TEIXEIRA ALVES e outros- “Mani-
feste-se o autor a contestaçao de fls. 206”. -Adv. JULIANA
DAHER A. DELFINO, GERSON MASSIGNAN MANSANI-

90.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-37582/0000-BRI-
CONN CONSTRUTORA LTDA x MASSA FALIDA DE
TRAHCON TRATORES E EQUIPAMENTOS LT -”Sobre o
contido na certidao retro, manifeste-se o exequente”.-Adv. SIN-
DICO: CLEMENCEAU CALIXTO, ANTONIO HENRIQUE
AMARAL R. DE MELLO e CARLOS ROBERTO CLARO-

91.-DECLARATORIA-37701/0000-DALVA MARTINS DA
COSTA e outros x DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICI-
AL DO EST PR -”Recebo o recurso de apelaçao, no duplo efei-
to, conforme disposto no art. 520, “caput”, do CPC. Intime-se
a parte apelada, para apresentar suas contra-razoes, em quinze
dias. (art. 518, do CPC)”.-Adv. ALEXANDRE BROWN PAL-
MA e ILIAN LOPES VASCONCELOS-

92.-ACAO ORDINARIA-37767/0000-MASSA FALIDA DE
METALURGICA LIDER S/A x METALURGICA BIBO LTDA
e outros- “Defiro (fl. 547). Arquivem-se estes autos com as
baixas e anotaçoes necessárias”. -Adv. VILSON STALL, SIND:
MAURICIO DE PAULA GUIMARAES, RENATO CORDEI-
RO DA SILVA, CARLO RENATO BORGES e MARCELO
RAMON-

93.-REPARACAO DE DANOS-37785/0000-CONDOMINIO
EDIFICIO JARAGUA x SANEPAR S/A- “Manifeste-se a parte
exequente sobre o pleito de fl. 168”. -Adv. NELSON ANTO-
NIO SGUARIZI, NILSO ROMEU SGUAREZI-

94.-EMBARGOS DE TERCEIRO-37824/0000-VALTER VA-
LENTIN FERREIRA x FAZENDA PUBLICA ESTADUAL-
“Arquivem-se estes autos”. -Adv. NEMO FRANCISCO SPA-
NO VIDAL e IZABEL CRISTINA MARQUES-

95.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-37935/0000-SANEPAR
S/A x ANGELO TULIO e outros- “Manifeste-se a SANEPAR
sobre o pedido de fls. 186/187”. -Adv. CLEVERSON JOSE
GUSSO-

96.-HABILITACAO DE CREDITO-39443/0000-DIADORA
TRANSPORTES LTDA x COMPANHIA ESTEARINA PARA-
NAENSE LTDA- “Defirio (fl. 245). Intime-se a falida como
pretendido”. -Adv. VANETE STEIL VILLATORI-

97.-EMBARGOS A EXECUCAO-39804/0000-ODILON
TRAUCZYNSKI E SUA MULHER x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A- “Registre-se para sentença”. -Adv. LERI
DO AMARAL S. PORTELA, MAURICIO GALEB e LEONEL
TREVISAN JUNIOR-

98.-EMBARGOS A EXECUCAO-40858/0000-ESTADO DO
PARANA x ESPOLIO DE BERNARDO MACIOSECK -”Re-
cebo o recurso de apelaçao interposto, no seu duplo efeito.
Exegese do artigo 520, “caput”, do CPC. Dê-se ciência à parte
contrária para, querendo, no prazo de quinze dias, apresente
contra-razoes recursais”. -Adv. JOSE FERNANDO PUCHTA,
DAVI DEUTSCHER, MAURI JOSE ROIKA e DAVI DEUTS-
CHER FILHO-

99.-CONCORDATA SUSPENSIVA-41341/0000-JAYME DE
OLIVEIRA FRANCO e outros x ESTADO DO PARANA e
outros -”Posto isto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem
julgamento de mérito, em relaçao à ré PARANAPREVIDEN-
CIA, no que concerne à restituiçao dos valores arrecadados em
data anterior a 04.06.1999 (data de sua implantaçao), com ful-
cro no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Ou-
trossim, enfrentando o mérito da demanda, JULGO PARCIAL-
MENTE PROCEDENTE o pedido inicial desta Açao de Co-
brança, pois sendo inegável a constitucionalidade da contribui-
çao previdenciária em estudo, sendo levado isso à Lei Estadual
nº 12.398/98, no que concerne aos descontos previdenciários
de servidores inativos ou aposentados e pensionista, todavia
ilegal no caso, mesmo em relaçao aos autores Constantino,
Nancy, Oquendo, Almir e Olorbi, onde os seus ganhos ultra-
passaram o limite esposado por Emenda Constitucional, nao
sendo evidenciado todavia que o desconto se deu apenas sobre
o excesso (merecem por isso a devoluçao do excedente), bem
como os descontos efetuados para a composiçao do fundo mé-
dico-hospitalar, CONDENO os requerido ESTADO DO PA-
RANA, a restituirem os valores das contribuiçoes previdenciá-
rias e fundo médico-hospitalar, indevidamente recolhidas entre
janeiro/99 e 04.06.99, e solidariamente com a PARANAPRE-
VIDENCIA a partir desta data até a cessaçao das mesmas, con-
forme constataçao anterior, corrigidos monetariamente desde o
respectivo recolhimento de cada parcela por índice oficial
(INPC), a ser utilizado em sede de liquidaçao de sentença, e
acrescendo-se juros moratórios legais (1% ao mês), a contar do
trânsito em julgado desta sentença. Tal condenaçao nao vale
para a autora Wanda Gaiski Gaio, em face do explanado na
fundamentaçao. Reconhecendo a sucumbência recíproca no
caso, em razao do período em que a PARANAPREVIDENCIA
nao será responsabilizada, mais o ocorrido com alguns dos au-
tores (art. 21, do CPC), condeno os requeridos, ao pagamento
de 70% (setenta por cento) das custas e despesas processuais,
mais os honorários advocatícios do Patrono dos autores, que
fixo em R$1.200,00 (um mil e duzentos reais), nos termos do
artigo 20, parágrafo 4º do Código de Processo Civil, conside-
rando o trabalho exigido, grau de dificuldade e tempo de dura-
çao da demanda. Desta condenaçao, incumbirá carga maior ao
Estado (60%), competindo o restante à PARANAPREVIDEN-
CIA. Por conseguinte, considerando globalmente o pleito ini-
cial e o resultado da lide, condeno os autores ao pagamento do
restante das despesas e custas processuais, mais a verba hono-
rária dos patronos dos réus, arbitrando em R$300,00 (trezentos
reais) para a Advogada da PARANAPREVIDENCIA, R$100,00
(cem reais) para a Procuradora do Estado, atento aos parâme-
tros pincelados no parágrafo anterior, mais a condiçao econô-
mica dos autores. Desta condenaçao, competirá a importância
relativa a 70 (setenta poc cento) aos autores Constantino, Nan-
cy, Renato, Oquendo, Almir, Olorbi e Wanda, dividindo-se igual-
mente entre eles, incumbindo aos demais o restante, pro rata.
Acolho a compensaçao legal, a teor do que dispoe a Súmula
306, do STJ. Tudo (ônus de sucumbência) a ser corrigido pelo
INPC, na forma da Lei nº 6.899/81, incidindo ainda os juros
legais (compensatórios, seguindo a mesma taxa dos moratóri-
os, a partir desta data até o trânsito em julgado da sentença, e
os moratórios incidentes a a partir desta última constataçao até
o efetivo desemboslo - por ter natureza diversa da restituiçao
do indébito, incide aqui os juros compensatórios), atentando-
se ao novo Código Civil (com a taxa do artigo 406 - a taxa de
juros moratórios a que se refere o art. 406 é a do art. 161, pará-
grafo 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja 1% (um por
cento) ao mês. A utilizaçao da taxa SELIC como índice de apu-
raçao dos juros nao é juridicamente segura, porque impede o
prévio conhecimento dos juros), evitando com isso o enrique-
cimento sem causa de uma partes em ralaçao à outra. Deixo de
aplicar na hipótese o duplo grau de jurisdicçao, na forma do
contido no artigo 475, parágrafo 3º, do Código de Processo
Civil. PRI. Cumpra-se, no que for pertinente, o Código de Nor-
mas da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça do Paraná”. -
Adv. MARCELLO TRAJANO DA ROCHA, TALINE ZILIO
DE SOUZA, SILVIO FELIPE GUIDI, YEDA VARGAS R.
BONILHA e ESTEFANIA MARIA DE Q. BARBOZA-

100.-ACAO ORDINARIA-41677/0000-MASSA FALIDA DE
OLVEPAR S/A INDUSTRIA E COMERCIO x ESTADO DO
PARANA e outros- “A autora versa em prova emprestada, a fls.
773, sem contudo indicar as peças e os processos ali menciona-
dos, de forma genérica. Portanto, deve especificar a respeito,
frisando a relevância para o deslinde da açao. De outra banda,
intime-se o Estado do Paraná, para que promova a exibiçao, de
forma completa do processo administrativo o qual ensejou a

ediçao do Decreto discutido nos autos - item “d” - fls. 773/774,
o que faço amoldado nos artigos 355 e seguintes do CPC. Mais
adiante, depois de resolvidas as questoes cinzeladas nos pará-
grafos anteriores, com a análise da prova documental, será de-
liberado a respeito da necessidade da produçao de outras pro-
vas no feito”. -Adv. PAULO SERGIO IVANOSKI, GUSTAVO
HENRIQUE J. DE OLIVEIRA, DANIEL GODOY JUNIOR e
ABNER PEREIRA DA SILVA-

101.-EMBARGOS A EXECUCAO-43147/0000-TRANTOR
INDUSTRIA E COMERCIO DE ESPUMAS LTDA e outros x
BRDE S/A- “Quanto a produçao de provas postulada pelos
embargantes, em razao das situaçoes colocadas pelas partes e
documentos constantes no pleito, entendo que o caso é de jul-
gamneto antecipado, conforme dispoem os artigos 330, inciso I
e 740, parágarfo único do CPC, mesmo porque a matéria discu-
tida é de direito, sendo que o juiz é o destinatário das provas,
de modo que se isto se dá inexiste ofensa ao princípio do con-
traditório e ampla defesa. Assim, contados e preparados, vol-
tem conclusos para julgamento. R$13,30 (treze reais e trinta
centavos) Diligências necessárias. Intimem-se”. -Adv. LUIZ
CARLOS DA ROCHA e EDEGARD A. C. LESSNAU-

102.-EMBARGOS A EXECUCAO-43563/0000-ESTADO DO
PARANA x ODEBRECHT COMERCIO E INDUSTRIA DE
CAFE LTDA- “Manifeste-se o embargante”. -Adv. JOSE FER-
NANDO PUCHTA-

103.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-43583/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A x EDIGARDO MA-
RANHAO SOARES e outros- “Antes de designar data para a
hasta pública, cumpra-e o item 5.8.8.2 do Código de Normas,
fixando o prazo de quinze dias para resposta dos ofícios ali
discutidos”. -Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR, PAULO
ROBERTO BARBIERI e EDIGARDO MARANHAO SOA-
RES-

104.-EXECUCAO FISCAL-40317/0095-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x INDUSTRIAS QUIMICAS MELYANE S/A e
outros- “Como requer (fl. 32). Intime-se a executada”. -Adv.
MAURICIO DE PAULA SOARES GUIMARAES-
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1.-DIVORCIO DIR. JUD. CONSENSUAL-3639/2004-H.C.S.
e outros x -Adv. MARUCIA MARIANA ABRAMCZUK e LUIS
CARLOS VIEIRA-

2.-659/2005-M.A.B. x -Petiçao inicial aguardando o deposito
inicial das custas processuais, sob pena de cancelamento no
prazo legal.Int.-Adv. JOSANE DALILA FERRAZ RODRI-
GUES-

3.-721/2005-J.C.L.N. x -Petiçao inicial aguardando o deposito
inicial das custas processuais, sob pena de cancelamento no
prazo legal.Int.-Adv. LUIZ FERNANDO CACHOEIRA-

4.-730/2005-C.P. x L.P.C. -Petiçao inicial aguardando o depo-
sito inicial das custas processuais, sob pena de cancelamento
no prazo legal.Int.-Adv. ROSANGELA CLARA SOARES-

5.-735/2005-L.D.S. e outros x -Petiçao inicial aguardando o
deposito inicial das custas processuais, sob pena de cancela-
mento no prazo legal.Int.-Adv. ROMULO DE SOUZA LEITAO
NETO-

6.-741/2005-V.S. e outros x -Petiçao inicial aguardando o de-
posito inicial das custas processuais, sob pena de cancelamen-
to no prazo legal.Int.-Adv. JUCIMERI BANDEIRA DE SOU-
ZA-

7.-763/2005-R.H.H. x -Petiçao inicial aguardando o deposito
inicial das custas processuais, sob pena de cancelamento no
prazo legal.Int.-Adv. JOEL OLIVEIRA SANTOS, JEFFERSON
GUSTAVO DEGRAF e JOCELINO ALVES DE FREITAS-

8.-774/2005-S.C.E.F. x -Petiçao inicial aguardando o deposito
inicial das custas processuais, sob pena de cancelamento no
prazo legal.Int.-Adv. NORMA SUELI WOOD SALDANHA
MORAES-

9.-780/2005-J.R.F. e outros x -Petiçao inicial aguardando o
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deposito inicial das custas processuais, sob pena de cancela-
mento no prazo legal.Int.-Adv. EMERSON J.DA SILVA-

10.-798/2005-A.C.D.S.S. x -Petiçao inicial aguardando o de-
posito inicial das custas processuais, sob pena de cancelamen-
to no prazo legal.Int.-Adv. GUARACI PINTO DA SILVA-

11.-803/2005-E.M. x -Petiçao inicial aguardando o deposito
inicial das custas processuais, sob pena de cancelamento no
prazo legal.Int.-Adv. CONCEICAO DE ALBUQUERQUE
OLIVEIRA-

12.-805/2005-W.A.M. x -Petiçao inicial aguardando o deposi-
to inicial das custas processuais, sob pena de cancelamento no
prazo legal.Int.-Adv. ROSANA HORNE-

13.-819/2005-K.C.N. x -Petiçao inicial aguardando o deposito
inicial das custas processuais, sob pena de cancelamento no
prazo legal.Int.-Adv. NELSON WALTER DA SILVA-

14.-820/2005-J.E.A. x -Petiçao inicial aguardando o deposito
inicial das custas processuais, sob pena de cancelamento no
prazo legal.Int.-Adv. CAROLINE LEAL NOGUEIRA-

15.-826/2005-W.R.Z. x -Petiçao inicial aguardando o deposito
inicial das custas processuais, sob pena de cancelamento no
prazo legal.Int.-Adv. MARIA DE LOURDES CARDON REI-
NHARDT-

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE CURITIBA - CENTRAL
1º Juizado Especial Cível - Relação Nº : 004/2005

01 1998.0005690-1/0 - Execução de Título Judicial SEBAS-
TIAO CARLOS DA COSTA X A. M. E ESQUADRIA Inti-
me-se a parte autora para manifestar-se sobre a avaliação
dos bens penhorados. Adv(s) SEBASTIAO CARLOS DA
COSTA

02 1998.0013097-4/0 - Execução Título Extrajudicial NATA-
LINA BIEZUS PIGATTO X SASSE - COMPANHIA NA-
CIONAL DE SEGUROS GERAIS Redesignação de Audi-
ência de Conciliação as 19:15 do dia 25/04/2005 Adv(s)
GIOVANNA BENVENUTTI, CELIA INES DA SILVA,
FERNANDO ANTONIO MOURA FIALHO SILVA, DR.
LUIZ CARLOS LIMA, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER,
FLAVIO MENDES BENINCASA

03 1999.0008997-4/0 - Execução de Título Judicial JOSE MA-
CIEL DE MOURA X FRANCISCO JOSE FRUET intime-
se a partre exequente para tomar ciência do retorno do ofí-
cio da Receita Federal Adv(s) MARCELO DE OLIVEIRA
BUSATO, MIGUEL GUSTAVO LOPES KFOURI

04 1999.0010622-4/0 - Execução Título Extrajudicial VAL-
MIR JOAO NICHEL X JARDIM DE INFANCIA GRILO
FALANTE LTDA Intime-se a parte exequente para vir as-
sinar o auto de adjudicação Adv(s) NORBERTO CAMAR-
GO DOS SANTOS

05 2000.0003489-4/0 - Execução de Título Judicial MARIA
MARTA CRISPIN X CIDADELA S/A Intime-se a parte exe-
quente para vir assinar o auto de adjudicação. Adv(s) GIL
CESAR DANTAS BRUEL, MOYSES GRINBERG

06 2000.0005889-0/0 - Execução de Título Judicial LUCIA-
NA ELDA FIGUEIREDO DA LUZ X ADAO FRANQUE
Intime-se a parte autora para manifestar-se sobre a avalia-
ção dos bens penhorados. Adv(s) PRISCILA SERRA MAR-
CONDES DE SOUZA

07 2000.0010752-2/0 - Execução de Título Judicial DANILO
TARCIS REZENDE VILLELA X ROSE MARI LOPES In-
time-se a parte autora para manifestar-se sobr o retorno do
ofício Adv(s) LEANDRO MAURICIO VELOZO VIAN-
NA, ANGELA RIBEIRO VILLATORE

08 2000.0012613-6/0 - Execução Título Extrajudicial FRAN-
CISCO NEGRI FILHO X PEDRO LOURENCO BARBO-
SA Redesignação de Audiência de Conciliação as 19:15 do
dia 25/04/2005 Adv(s) LUCIANA PEREZ, FABIANE CA-
ROL WENDLER

09 2000.0017666-4/0 - Processo de Conhecimento MARCOS
ANTONIO MAGALHAES X ADALBERTO BALBOENO
DA SILVA intime-se a parte exequente para vir assinar o
auto de adjudicação Adv(s) LUCIANE ROSA KANIGOSKI

10 2001.0002701-4/0 - Processo de Conhecimento GLADYS
ODETE DE CAMARGO CORREA X BANCO SANTAN-
DER S/A Intime-se a parte executada para manifestar-se
sobre o valor depositado remanescente. Adv(s) LUIZ FER-
NANDO FORTES DE CAMARGO, JOSE LEOCADIO DE
CAMARGO, ANA PAULA MUGGIATI DOS SANTOS,
CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER, TARCI-
SIO ARAUJO KROETZ, DANIELE ALESSANDRA
GRANDO, FABIOLA P. CORDEIRO FLEISCHFRESSER

11 2001.0009079-4/0 - Processo de Conhecimento NELSON
BERNARDO DO NASCIMENTO X LOSANGO Tendo em
vista que o cálculo atualizado às fls. 98, perfaz o montante
de R$ 3.241,51, incluindo os honorários advocatícios, e a
reclamada pagou ao reclamante o valor de R$ 3.235,24 em
18/10/2004, pode-se aduzir que houve o pagamento, por
parte da requerida, conforme condenação imposta pelo acór-
dão às fls. 81/83, com a devida inclusão dos honorários
advocatícios. Adv(s) ELIZABETH B. LOPES MURAKA-

MI, MARKLEA DA CUNHA FERERST, CARMEN GLO-
RIA ARRIAGA ANDRIOLI, MARIA AMELIA CASSIA-
NA MASTROROSA

12 2001.0009427-7/0 - Execução de Título Judicial MARI-
LANE DOS SANTOS SILVA X ARI PAULO RODRIGUES
RAMOS Manifestar-se sobre o retorno do ofício Adv(s)
JORGE CLARO BADARO, SONIA MARLI BENATO
BERGONSE, MARCIA S. BADARO

13 2001.0010446-9/0 - Processo de Conhecimento JOSE AN-
TONIO FARIA DE BRITO X DARLENE APARECIDA
RODRIGUES MUCHON Manifestar-se sobre o retorno do
ofício Adv(s) JOSE ANTONIO FARIA DE BRITO

14 2001.0018845-0/0 - Execução Título Extrajudicial SYMO-
NE CRISTINA KOERNER (E OUTRO) X BLACK
BLANKET COM. E MANUT. DE EQUIP. DE INFOR-
MATICA LTDA Intime-se a parte autora para mani9festar-
se sobre a avaliação dos bens penhorados. Adv(s) JOSE
MAURO LANGER, DR.PEDRO PAULO PAMPLONA

15 2001.0022322-0/0 - Processo de Conhecimento ADAO DA
SILVA VELOSO X RODONORTE - CONCESIONARIA
DE RODOVIAS INTEGRADAS S/A Intime-se a parte au-
tora sobre o pagamento efetuado. Adv(s) LUIR CESCHIN,
MONICA DE MORAES ZANELATTO, LUIZ GUSTAVO
MARINONI, MARCOS AURELIO DE LIMA JUNIOR,
GUSTAVO SOUZA NETTO MANDALOZZO, HENRI-
QUE HENNEBERG, PAULO ROGERIO PONTES

16 2002.0005681-2/0 - Processo de Conhecimento ELIDIA JE-
SUS NATALIO X IVONE STRUCK Intime-se a parte au-
tora para indicar bens passíveis de penhora. Adv(s) PATRI-
CIA CHEMIN, IVONE STRUCK, INESSA KAMINSKI
BIERMAYR, ANDRE DE AZEVEDO NOGUEIRA, MA-
RIA ALICE GOUVEIA MEZZOMO

17 2002.0011374-3/0 - Processo de Conhecimento EDSON
FRANCA FILHO X JOSE CARLOS BOM DE OLIVEIRA
Intime-se a parte reclamante para manifestar seu interesse
sobre a continuidade do processo, sob pena de remessa dos
autos para o arquivo geral. Adv(s) CLAIRE LEMOS DE
CAMARGO

18 2002.0014975-6/0 - Processo de Conhecimento HERMI-
NIO CARLOS TELES X SERGIO BANDEIRA (E OU-
TRO) Redesignação de Audiência de Conciliação as 20:30
do dia 18/04/2005 Adv(s) DR. JOSE ANTONIO PEIXO-
TO DE OLIVEIRA, HUGO JOSE LENZ, LUIZ CARLOS
ERZINGER

19 2002.0015374-5/0 - Processo de Conhecimento RENATO
TOSIN X ELCIO BATISTA DE LIMA (E OUTRO) Inti-
me-se a parte autora para manifestar-se sobre a avaliação
dos bens penhorados. Adv(s) GRAZIELLA VALVASSORI
PORTO

20 2002.0015802-0/0 - Processo de Conhecimento LEILA CA-
ROLINE JACONSHI X CENTRO UNIVERSITARIO
CAMPOS DE ANDRADE - UNIANDRADE Intime-se a
parte autora para manifestar-se sobre a indicação de bens
para penhora feita pela parte ré. Adv(s) ANNE MARIE
FERREIRA

21 2002.0015821-6/0 - Execução Título Extrajudicial SAN-
DRA REGINA RAFFAELLI CASTELLI X JOAO MARIA
AIRES DE LIMA Intime-se a parte reclamante sobre o pe-
dido de arquivamento feito pela reclamada sob pena de
extinção do feito, no prazo de 10 dias. Adv(s) JOAO MI-
GUEL RAFFAELLI

22 2002.0016718-5/0 - Execução Título Extrajudicial JACK-
SON COSTA DE CAMARGO X GASTAO LUCK Intime-
se a parte autora sobre a proposta de composição feita pela
parte executada. Adv(s) EDUARDO BATISTEL RAMOS

23 2002.0020244-4/0 - Processo de Conhecimento ROSALIA
GUIZ FABIAN X GLOBAL TELECOM LTDA Decorrido
o prazo de 30 dias. Manifeste-se a reclamada sobre o cum-
primento do despacho de fls.75. Adv(s) CARMEN GLO-
RIA ARRIAGA ANDRIOLI

24 2002.0020244-4/0 - Processo de Conhecimento ROSALIA
GUIZ FABIAN X GLOBAL TELECOM LTDA Decorrido
o prazo de 30 dias. Manifeste-se a reclamada sobre o cum-
primento do despacho de fls.75. Adv(s) CARMEN GLO-
RIA ARRIAGA ANDRIOLI

25 2002.0020791-8/0 - Processo de Conhecimento TATIANA
DE NEZ X UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASI-
LEIROS S/A Intime-se a parte autora para manifestar-se
sobre o pagamento efetuado. Adv(s) NEIVA DE NEZ, ALE-
XEY GASTAO CONSELVAN, LUIZ GUSTAVO FRAXI-
NO

26 2002.0023558-0/0 - Processo de Conhecimento ANTONIO
DUARTE SANTOS RODRIGUES X JOALHERIA ARIS-
TIDES AJAX S.A (E OUTROS) Intimem-se as partes re-
clamadas que não juntaram os comprovantes de depósito
nos autos para pagar o débito em 24:00 horas e/ou apre-
sentar seu comprovante em cartório. Adv(s) DRA. VERA
MARCIA BENZI DA COSTA, MARCIO LANZONI BO-
NATTO, MOACIR CORDEIRO DE FARIAS, SIMONE
REIS NASCIMENTO, DALTON JOSE BORBA, ERIKA
HIKISHIMA FRAGA, MICHELE TATIANE SOUTO COS-
TA, ALESSANDRA MIZUTA, MARCIUS FONTOURA
LASS, ROSANA AKEMI IDA, CELSO FERNANDO
GUTMANN, FABIANA B. O. PEDROZO

27 2002.0025817-2/0 - Processo de Conhecimento MARIA DA
GRACA DAGUER X MARCO AURELIO CUNHA LIMA
Redesignação de Audiência de Instrução e Julgamento as

15:30 do dia 25/10/2005 Adv(s) MARCELLO TRAJANO
DA ROCHA, MARCOS AURELIO SOUZA PEREIRA

28 2002.0026824-0/0 - Processo de Conhecimento UDIR JOSE
FORLIN X HANNOVER INTERNACIONAL SEGUROS
S/A. Os autos retornaram da Turma Recursal Única em 25/
01/2005 . Intimem-se as partes para dar continuidade ao
feito sob pena de remessa ao arquivo geral Adv(s) DR. AIR-
TON PASSOS DE SOUZA, JACKSON GLADSTON NI-
COLODI, RICARDO HUMBERTO DE ALENCAR SAN-
TOS SILVA

29 2002.0027959-5/0 - Processo de Conhecimento ROBER-
SON NERI COSTA X GLOBAL TELECOM SA (E OU-
TRO) Intime-se a parte exequente para se manifestar sobre
o pagamento efetuado pela parte executada Adv(s) NEUDI
FERNANDES, FERNANDO O’REILLY CABRAL BAR-
RIONUEVO, CARMEN GLORIA ARRIAGA ANDRIO-
LI, ROBERTA BARROZO BAGLIOLI, MARIA AMELIA
CASSIANA MASTROROSA, MARCIA BEATRIZ MILA-
NO CENTA, SAYRO MARK MARTINS CAETANO

30 2003.0000824-1/0 - Processo de Conhecimento FERNAN-
DO CURI X COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA - COPEL Os autos retornam da Turma Recursal Única
em 25/01/2005. Intime-se a parte interessada para dar an-
damento ao feito sob pena de remessa dos autos para o
arquivo geral. Adv(s) REJANE MARA S. D´ALMEIDA,
JOAO CARLOS MARTINS, CRISTINA KAKAWA,
CLAIRTON JOACIR CARDOSO

31 2003.0001015-1/0 - Processo de Conhecimento SCHIR-
LEY REIS DA SILVA X LOJAS CEM Recurso interposto
pelo requerido, ao recorrido para apresentar as contra-ra-
zões Adv(s) LUIZ GUILHERME LEITE, ISMAIR BENI-
TES DE OLIVEIRA

32 2003.0003803-5/0 - Processo de Conhecimento EDSON
GIL HENNEQUIN X JUAN CARLOS SARASSA YAN-
GUAS (E OUTRO) Autos retornaram da turma recursal.
Intimem-se as partes. Adv(s) ANA HELOISA ZAGONEL
NEGRÃO

33 2003.0007905-5/0 - Processo de Conhecimento ANA PAU-
LA DE ANDRADE X UNIBANCO - UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A Intime-se a parte reclamada para
se manifestar sobre o retorno do ofício no prazo de 5 dias
Adv(s) GUIOMAR BOAVENTURA DOS REMEDIOS,
RODRIGO FERREIRA, ALEXEY GASTAO CONSEL-
VAN

34 2003.0009481-3/0 - Processo de Conhecimento JOSE ISAI-
AS MARTINS RODRIGUES X MAVEL VEICULOS
LTDA Intime-se a parte reclamante para manifestar seu
interesse sobre a continuidade do processo, sob pena de
remessa dos autos para o arquivo geral. Adv(s) RUBERT
ANTONIO RECCANELLO LISBOA

35 2003.0010301-2/0 - Execução Título Extrajudicial ISOLI-
NA ESCODEIRO GARCIA X VOLNEI MECABO Inti-
me-se a parte autora para manifestar-se sobre o retorno da
carta precatória Adv(s) CLAYTON CARSTENS JUNIOR

36 2003.0011883-2/0 - Processo de Conhecimento ALVARO
JOSE PEREIRA SANTOS X RENATO GOMES MACE-
DO FILHO (E OUTRO) Diante do exposto, julgo parcial-
mente procedentes as reclamações ora julgadas (autos n°
2003/11883-2 e 2003/11886-8), condenando o Reclamado
Renato Gomes Macedo Filho ao pagamento de indeniza-
ção no valor de R$2.000,00(dois mil reais), acrescida de
correção monetária e juros de 6% ao ano, ambos contados
desta data, atribuindo a cada um dos Reclamantes metade
do quantum arbitrado. Adv(s) RENE ARIEL DOTTI, JU-
LIO BROTTO, JOSE ROBERTO DELLA TONIA TAU-
TWEIN, CLAUDIO MARCELO BAIAK, DRA INAIA
NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO

37 2003.0012277-8/0 - Processo de Conhecimento WANES-
SA CRISTINA SPECK FRANCISCO X PAULO LUIZ DE
PAULA Intime-se a parte reclamante para manifestar seu
interesse sobre a continuidade do processo, sob pena de
remessa dos autos para o arquivo geral. Adv(s) RAPHAE-
LL JOSE DE LIMA PRESTES, JOÃO FRANCISCO MON-
TEIRO SAMPAIO

38 2003.0012358-8/0 - Processo de Conhecimento ROSA
MARIA DA SILVA MORODOME X ANTONIO DARCI-
LE DA SILVA BORGES (E OUTRO) Redesignação de
Audiência de Conciliação as 19:00 do dia 25/04/2005
Adv(s) DENISE DUARTE SILVA MOREIRA

39 2003.0012448-7/0 - Processo de Conhecimento PAULO
ROBERTO DE SOUZA X UNIMED CURITIBA Intime-
se a parte reclamada para se manifestar sobre a petição de
fls.124 e seguintes.Prazo : 10 dias Adv(s) ADALGIZA
FONTANELLA BACHMANN, ROBINSON LEON DE
AGUERO, RAFAEL BAGGIO BERBICZ

40 2003.0013951-4/0 - Processo de Conhecimento ALMIR
ANTONIO FERREIRA X ALEDISON MONTE MACHA-
DO (E OUTRO) Manifestar-se sobre o retorno do ofício
Adv(s) RONE MARCOS BRANDALIZE

41 2003.0014157-4/0 - Processo de Conhecimento PAULA
DAIANE KRONEIS X MOHAMAD HAMAD ZEAITER
(E OUTRO) Redesignação de Audiência de Conciliação as
20:15 do dia 18/04/2005 Adv(s) RENATA CRISTINA PA-
LOAN TOESCA

42 2003.0018106-4/0 - Processo de Conhecimento ANIZIO
CAVALHEIRI X CATARINA VEICULOS Intime-se o exe-
quente para forncer o n° do CNPJ da executada para a con-
tinuidade do feito. Prazo: 30 dias Adv(s) LAERSO DA

ROSA VIEIRA

43 2003.0020436-2/0 - Processo de Conhecimento TEREZI-
NHA EROTEDES KUTCHMA X ASTRAL POLI Mani-
feste - se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça Adv(s)
ROBERTO GONCALVES MARTINS

44 2003.0020792-0/0 - Processo de Conhecimento MARCE-
LO KAKUNO X J.B. COMERCIO DE MATERIAIS PE-
DAGOGICOS LTDA. M.E. (E OUTROS) Intime-se o em-
bargante para manifestar-se sobre o retorno negativo do
AR. Adv(s) OSMAR DE ANDRADE FERREIRA , DANI-
EL BEHAR RIBEIRO

45 2003.0021461-5/0 - Processo de Conhecimento NEIVA DA
LUZ PEREIRA X SUZANA NOIVAS TRAJES PARA LO-
CACAO Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça, no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do
feito Adv(s) ADRIANA ARTIGAS SANTOS

46 2003.0021461-5/0 - Processo de Conhecimento NEIVA DA
LUZ PEREIRA X SUZANA NOIVAS TRAJES PARA LO-
CACAO Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça, no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do
feito Adv(s) ADRIANA ARTIGAS SANTOS

47 2003.0025833-2/0 - Execução Título Extrajudicial ANA
NAROK BINCOWSKI X GEOVANE PALHANO Suspen-
do o processo pelo prazo de 60 (sessenta) dias, conforme
requerido às fls. 21. Adv(s) DANIELLE BINCOWSKI

48 2003.0026511-6/0 - Processo de Conhecimento ADEMI-
RO JOENCK X MARECHAL AUTOMOVEIS (E OUTRO)
Os autos retornaram da Turma Recursal Única em 25/01/
2005. Intime-se a parte interessada para dar continuidade
ao feito sob pena de remessa dos autos para o arquivo ge-
ral. Adv(s) DR. JOSAFA ANTONIO LEMES, MICHEL
LAURIANT, LUIZ GUILHERME LEITE, ROGÉRIO
ALAN STAHNKE

49 2003.0027131-7/0 - Processo de Conhecimento MARCO
AURELIO RIBEIRO X RODONORTE CONC. DE RO-
DOVIAS INTEGRADAS S/A Intime-se a parte autora para
manifestar-se sobre o pagamento efetuado. Adv(s) CAR-
LOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER, CAMILLA
TATIANE PILASTRE MENDES, FABIOLA P. CORDEI-
RO FLEISCHFRESSER, TARCISIO ARAUJO KROETZ,
PAULO ROGERIO PONTES

50 2003.0027421-6/0 - Processo de Conhecimento MARCIA
ROSARIO GOMES DA SILVA X FINAUSTRIA COMPA-
NHIA DE CREDITO E FINANCIAMENTO SA Os autos
retornaram da Turma Recursal Única em 25/01/2005. Inti-
mem-se as partes para dar continuidade ao feito sob pena
de remessa dos autos para o arquivo geral. Adv(s) OSNIR
MAYER, NELSON PASCHOALOTTO, ERIC GARMES
DE OLIVEIRA

51 2004.0000453-8/0 - Processo de Conhecimento ADOLPHO
OCLAIR CYPRIANO X CLUBE DOS OFICIAS DE JUS-
TIÇA DO ESTADO DO PARANA Redesignação de Audi-
ência de Conciliação as 20:30 do dia 18/04/2005 Adv(s)
FERNANDA HILGENBERG

52 2004.0000760-3/0 - Processo de Conhecimento CLEBER
MÁRCIO FERREIRA X DERLYEAR COMÉRCIO DE
VEÍCULOS LTDA Intime-se o reclamante para manifes-
tar-se sobre o retorno negativo do AR. Adv(s) CARLOS
BUCK

53 2004.0002804-3/0 - Processo de Conhecimento NELSIN-
DA SERPA GRIEBELER X BANCO DO BRASIL Intime -
se o requerente para apresentar as contra - razões Adv(s)
EDULA WILLE POSNIAK, ANGELITA G. LEPREVOST
DE MEDINA SATRIANO, DR ALCINDO LIMA NETO

54 2004.0006484-7/0 - Processo de Conhecimento ARNAL-
DO FERREIRA MULLER X VILSON PETER NASCI-
MENTO Intime-se a parte reclamante sobre o retorno do
AR negativo. Adv(s) ARNALDO FERREIRA MULLER

55 2004.0010202-0/0 - Processo de Conhecimento DEBORA
CORREA RODRIGUES X LOSANGO PROMOTORA DE
VENDAS Designação de Audiência de Instrução e Julga-
mento as 14:00 do dia 19/09/2005 Adv(s) MAURICIO
DALBARAN DE CASTRO RIBAS, DIÓGENES FONSE-
CA, CARMEN GLORIA ARRIAGA ANDRIOLI

56 2004.0014361-0/0 - Processo de Conhecimento GISELE
CRISTINA VELA X BANCO FINASA S/A Intime-se a
parte autora sobre o retorno negativo do AR. Adv(s) FER-
NANDO ANTONIO REGO DE AZEREDO

57 2004.0016253-0/0 - Processo de Conhecimento MARCO
AURELIO DA SILVA X H.S. CONSTRUTORA DE
OBRAS Redesignação de Audiência de Conciliação as
19:00 do dia 25/04/2005 Adv(s) ALCEU DALABONA

58 2004.0017866-6/0 - Processo de Conhecimento CARLOS
ALBERTO TAVARES NUNES X PLACIDO (PJ EVEN-
TOS) Pagar o valor do débito no prazo de 24 horas, sob
pena de penhora de bens Adv(s) RAUL DE ARAUJO SAN-
TOS, CLAUDIA CRISTINA TOESCA ESPINHOSA, luci-
ana lopes bergerson

59 2004.0018553-9/0 - Processo de Conhecimento MARCOS
HIGASKINO X EPAMINONDAS COSTA COELHO Pa-
gar o valor do débito no prazo de 24 horas, sob pena de
penhora de bens Adv(s) JOSE MARIA MARTINS DO
NASCIMENTO, LUCELIA MARIA COLLE

60 2004.0019278-9/0 - Processo de Conhecimento ROSIMA-
RI LOBAS X JOAO LECIR FERREIRA Redesignação de
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Audiência de Conciliação as 19:00 do dia 25/04/2005
Adv(s) ARNALDO FERREIRA MULLER

61 2004.0019332-4/0 - Processo de Conhecimento JUÇARA
MOMOLI X BANCO LLOYDS TSB S/A. Homologo por
sentença a decisão de fls. 22/23, julgando extinta a ação
sem julgamento do mérito. Adv(s) CARLOS ALBERTO
ARAUJO ROVEL, CRISTINA BARROSO FIALDINI

62 2004.0020167-2/0 - Processo de Conhecimento ADARCY
DOS SANTOS CARDOSO X MARLI DE LARA Redesig-
nação de Audiência de Conciliação as 19:00 do dia 25/04/
2005 Adv(s) SIDNEY GMACH

63 2004.0020602-8/0 - Processo de Conhecimento CILMA-
RA DO ROCIO DOS ANJOS CORDEIRO X REINALDO
VIEIRA REDESIGNAÇÃO: Para adequação da pauta de
audiências deste Juizado , a audiência de instrução e julga-
mento do dia 14/02/2005 foi REDESIGNADA para dia 23/
02/2005 às 19:00 horas. Adv(s) CARLOS ANTONIO FER-
REIRA LOPES

64 2004.0020831-9/0 - Processo de Conhecimento ANGELA
APARECIDA GOMES X IMOBILIARIA LABOR LTDA
(E OUTRO) REDESIGNAÇÃO: Para adequação das pau-
tas das audiências deste Juizado, a audiência de instrução
e julgamento do dia 14/02/2005 foi REDESIGNADA para
dia 23/02/2005 às 20:00 horas Adv(s) MILENA ABOU
CHAMI PEREIRA

65 2004.0024464-3/0 - Execução Título Extrajudicial EMER-
SON DANIEL LEITE X LUIZA CARLA GASPAR FER-
REIRA Diga o exequente se concorda em receber as cha-
ves juntadas nos autos. Adv(s) LEANDRO LUIZ ZANGA-
RI

66 2004.0026391-9/0 - Processo de Conhecimento LEANDRO
SCHANOSKI X CRISTIANE TIEKO WATANABE Inti-
me-se o reclamante para manifestar-se sobre o retorno ne-
gativo do AR. Adv(s) RICARDO LUCAS CALDERON

67 2005.0000161-0/0 - Processo de Conhecimento ROBER-
TA PEDROSO FERREIRA X FLORENTINO OLIVEIRA
DE MELO (E OUTROS) Intime-se a parte reclamante so-
bre o retorno negativo do AR. Adv(s) ROBERTA PEDRO-
SO FERREIRA

68 2005.0000216-5/0 - Processo de Conhecimento CARLOS
HUMBERTO FERNANDES SILVA X SIEMENS CONVE-
NIENCIAS E TRANSPORTES LTDA Intime-se o recla-
mante para se manifestar sobre o AR negativo do reclama-
do . (informação do Correio:”Mudou-se”) Adv(s) CARLOS
HUMBERTO FERNANDES SILVA

69 2005.0000659-4/0 - Processo de Conhecimento BIAS JOSE
PEREIRA DOS SANTOS X ASSOCIACAO BENEFICI-
ENTE PARQUE SAO PEDRO (E OUTRO) Manifestar-se
sobre o retorno do AR negativo. Adv(s) ROSIMEIRI GO-
MES BASILIO

70 2005.0001528-9/0 - Processo de Conhecimento NADIR
VIZINTIN X SEGMENTO EMPRESARIAL LTDA (E OU-
TRO) intime-se a parte reclamante para, com urgência, for-
necer o endereço do reclamado Segmento Empresarial Ltda,
tendo em vista a informação do Correio de que a referida
empresa se mudou. Adv(s) DR. LUIZ CARLOS G. TA-
QUES, MARCIUS LUCIO MONTES DE MATOS

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE CURITIBA - CENTRAL
1º Juizado Especial Cível - Relação Nrº : 004/2005

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ANGELITA G. LEPREVOST DE
MEDINA SATRIANO 053 2004.0002804-3/0
ARNALDO FERREIRA MULLER 054 2004.0006484-7/0
ARNALDO FERREIRA MULLER 060 2004.0019278-9/0
ADALGIZA FONTANELLA
BACHMANN 039 2003.0012448-7/0
ADRIANA ARTIGAS SANTOS 045 2003.0021461-5/0
ADRIANA ARTIGAS SANTOS 046 2003.0021461-5/0
ALCEU DALABONA 057 2004.0016253-0/0
ALESSANDRA MIZUTA 026 2002.0023558-0/0
ALEXEY GASTAO CONSELVAN 025 2002.0020791-8/0
ALEXEY GASTAO CONSELVAN 033 2003.0007905-5/0
ANA HELOISA ZAGONEL NEGRÃO 032 2003.0003803-5/0
ANA PAULA MUGGIATI DOS SANTOS 010 2001.0002701-4/0
ANDRE DE AZEVEDO NOGUEIRA 016 2002.0005681-2/0
ANGELA RIBEIRO VILLATORE 007 2000.0010752-2/0
ANNE MARIE FERREIRA 020 2002.0015802-0/0
CAMILLA TATIANE PILASTRE
MENDES 049 2003.0027131-7/0
CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL 061 2004.0019332-4/0
CARLOS ANTONIO FERREIRA LOPES 063 2004.0020602-8/0
CARLOS BUCK 052 2004.0000760-3/0
CARLOS EDUARDO MANFREDINI
HAPNER 010 2001.0002701-4/0
CARLOS EDUARDO MANFREDINI
HAPNER 049 2003.0027131-7/0
CARLOS HUMBERTO FERNANDES
SILVA 068 2005.0000216-5/0
CARMEN GLORIA ARRIAGA ANDRIOLI 011 2001.0009079-4/0
CARMEN GLORIA ARRIAGA ANDRIOLI 023 2002.0020244-4/0
CARMEN GLORIA ARRIAGA ANDRIOLI 024 2002.0020244-4/0
CARMEN GLORIA ARRIAGA ANDRIOLI 029 2002.0027959-5/0
CARMEN GLORIA ARRIAGA ANDRIOLI 055 2004.0010202-0/0
CELIA INES DA SILVA 002 1998.0013097-4/0
CELSO FERNANDO GUTMANN 026 2002.0023558-0/0
CLAIRE LEMOS DE CAMARGO 017 2002.0011374-3/0
CLAIRTON JOACIR CARDOSO 030 2003.0000824-1/0
CLAUDIA CRISTINA TOESCA
ESPINHOSA 058 2004.0017866-6/0

CLAUDIO MARCELO BAIAK 036 2003.0011883-2/0
CLAYTON CARSTENS JUNIOR 035 2003.0010301-2/0
CRISTINA BARROSO FIALDINI 061 2004.0019332-4/0
CRISTINA KAKAWA 030 2003.0000824-1/0
DALTON JOSE BORBA 026 2002.0023558-0/0
DANIEL BEHAR RIBEIRO 044 2003.0020792-0/0
DANIELE ALESSANDRA GRANDO 010 2001.0002701-4/0
DANIELLE BINCOWSKI 047 2003.0025833-2/0
DENISE DUARTE SILVA MOREIRA 038 2003.0012358-8/0
DIÓGENES FONSECA 055 2004.0010202-0/0
DR ALCINDO LIMA NETO 053 2004.0002804-3/0
DR. AIRTON PASSOS DE SOUZA 028 2002.0026824-0/0
DR. JOSAFA ANTONIO LEMES 048 2003.0026511-6/0
DR. JOSE ANTONIO PEIXOTO
DE OLIVEIRA 018 2002.0014975-6/0
DR. LUIZ CARLOS G. TAQUES 070 2005.0001528-9/0
DR. LUIZ CARLOS LIMA 002 1998.0013097-4/0
DR.PEDRO PAULO PAMPLONA 014 2001.0018845-0/0
DRA INAIA NOGUEIRA QUEIROZ
BOTELHO 036 2003.0011883-2/0
DRA. VERA MARCIA BENZI DA
COSTA 026 2002.0023558-0/0
EDUARDO BATISTEL RAMOS 022 2002.0016718-5/0
EDULA WILLE POSNIAK 053 2004.0002804-3/0
ELIZABETH B. LOPES MURAKAMI 011 2001.0009079-4/0
ERIC GARMES DE OLIVEIRA 050 2003.0027421-6/0
ERIKA HIKISHIMA FRAGA 026 2002.0023558-0/0
FABIANA B. O. PEDROZO 026 2002.0023558-0/0
FABIANE CAROL WENDLER 008 2000.0012613-6/0
FABIOLA P. CORDEIRO
FLEISCHFRESSER 010 2001.0002701-4/0
FABIOLA P. CORDEIRO
FLEISCHFRESSER 049 2003.0027131-7/0
FERNANDA HILGENBERG 051 2004.0000453-8/0
FERNANDO ANTONIO MOURA
FIALHO SILVA 002 1998.0013097-4/0
FERNANDO ANTONIO REGO DE
AZEREDO 056 2004.0014361-0/0
FERNANDO O’REILLY CABRAL
BARRIONUEVO 029 2002.0027959-5/0
FLAVIO MENDES BENINCASA 002 1998.0013097-4/0
GIL CESAR DANTAS BRUEL 005 2000.0003489-4/0
GIOVANNA BENVENUTTI 002 1998.0013097-4/0
GRAZIELLA VALVASSORI PORTO 019 2002.0015374-5/0
GUIOMAR BOAVENTURA DOS
REMEDIOS 033 2003.0007905-5/0
GUSTAVO SOUZA NETTO
MANDALOZZO 015 2001.0022322-0/0
HENRIQUE HENNEBERG 015 2001.0022322-0/0
HUGO JOSE LENZ 018 2002.0014975-6/0
INESSA KAMINSKI BIERMAYR 016 2002.0005681-2/0
ISMAIR BENITES DE OLIVEIRA 031 2003.0001015-1/0
IVONE STRUCK 016 2002.0005681-2/0
JACKSON GLADSTON NICOLODI 028 2002.0026824-0/0
JOAO CARLOS MARTINS 030 2003.0000824-1/0
JOÃO FRANCISCO MONTEIRO
SAMPAIO 037 2003.0012277-8/0
JOAO MIGUEL RAFFAELLI 021 2002.0015821-6/0
JORGE CLARO BADARO 012 2001.0009427-7/0
JOSE ANTONIO FARIA DE BRITO 013 2001.0010446-9/0
JOSE LEOCADIO DE CAMARGO 010 2001.0002701-4/0
JOSE MARIA MARTINS DO
NASCIMENTO 059 2004.0018553-9/0
JOSE MAURO LANGER 014 2001.0018845-0/0
JOSE ROBERTO DELLA TONIA
TAUTWEIN 036 2003.0011883-2/0
JULIO BROTTO 036 2003.0011883-2/0
LAERSO DA ROSA VIEIRA 042 2003.0018106-4/0
LEANDRO LUIZ ZANGARI 065 2004.0024464-3/0
LEANDRO MAURICIO VELOZO
VIANNA 007 2000.0010752-2/0
LUCELIA MARIA COLLE 059 2004.0018553-9/0
luciana lopes bergerson 058 2004.0017866-6/0
LUCIANA PEREZ 008 2000.0012613-6/0
LUCIANE ROSA KANIGOSKI 009 2000.0017666-4/0
LUIR CESCHIN 015 2001.0022322-0/0
LUIZ CARLOS ERZINGER 018 2002.0014975-6/0
LUIZ FERNANDO FORTES DE
CAMARGO 010 2001.0002701-4/0
LUIZ GUILHERME LEITE 031 2003.0001015-1/0
LUIZ GUILHERME LEITE 048 2003.0026511-6/0
LUIZ GUSTAVO FRAXINO 025 2002.0020791-8/0
LUIZ GUSTAVO MARINONI 015 2001.0022322-0/0
MARCELLO TRAJANO DA ROCHA 027 2002.0025817-2/0
MARCELO DE OLIVEIRA BUSATO 003 1999.0008997-4/0
MARCIA BEATRIZ MILANO CENTA 029 2002.0027959-5/0
MARCIA S. BADARO 012 2001.0009427-7/0
MARCIO LANZONI BONATTO 026 2002.0023558-0/0
MARCIUS FONTOURA LASS 026 2002.0023558-0/0
MARCIUS LUCIO MONTES DE MATOS 070 2005.0001528-9/0
MARCOS AURELIO DE LIMA JUNIOR 015 2001.0022322-0/0
MARCOS AURELIO SOUZA PEREIRA 027 2002.0025817-2/0
MARIA ALICE GOUVEIA MEZZOMO 016 2002.0005681-2/0
MARIA AMELIA CASSIANA
MASTROROSA 011 2001.0009079-4/0
MARIA AMELIA CASSIANA
MASTROROSA 029 2002.0027959-5/0
MARKLEA DA CUNHA FERERST 011 2001.0009079-4/0
MAURICIO DALBARAN DE
CASTRO RIBAS 055 2004.0010202-0/0
MICHEL LAURIANT 048 2003.0026511-6/0
MICHELE TATIANE SOUTO COSTA 026 2002.0023558-0/0
MIGUEL GUSTAVO LOPES KFOURI 003 1999.0008997-4/0
MILENA ABOU CHAMI PEREIRA 064 2004.0020831-9/0
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 002 1998.0013097-4/0
MOACIR CORDEIRO DE FARIAS 026 2002.0023558-0/0
MONICA DE MORAES ZANELATTO 015 2001.0022322-0/0
MOYSES GRINBERG 005 2000.0003489-4/0
NEIVA DE NEZ 025 2002.0020791-8/0
NELSON PASCHOALOTTO 050 2003.0027421-6/0
NEUDI FERNANDES 029 2002.0027959-5/0
NORBERTO CAMARGO DOS SANTOS 004 1999.0010622-4/0
OSMAR DE ANDRADE FERREIRA 044 2003.0020792-0/0

OSNIR MAYER 050 2003.0027421-6/0
PATRICIA CHEMIN 016 2002.0005681-2/0
PAULO ROGERIO PONTES 015 2001.0022322-0/0
PAULO ROGERIO PONTES 049 2003.0027131-7/0
PRISCILA SERRA MARCONDES
DE SOUZA 006 2000.0005889-0/0
RAFAEL BAGGIO BERBICZ 039 2003.0012448-7/0
RAPHAELL JOSE DE LIMA PRESTES 037 2003.0012277-8/0
RAUL DE ARAUJO SANTOS 058 2004.0017866-6/0
REJANE MARA S. D´ALMEIDA 030 2003.0000824-1/0
RENATA CRISTINA PALOAN TOESCA 041 2003.0014157-4/0
RENE ARIEL DOTTI 036 2003.0011883-2/0
RICARDO HUMBERTO DE ALENCAR
SANTOS SILVA 028 2002.0026824-0/0
RICARDO LUCAS CALDERON 066 2004.0026391-9/0
ROBERTA BARROZO BAGLIOLI 029 2002.0027959-5/0
ROBERTA PEDROSO FERREIRA 067 2005.0000161-0/0
ROBERTO GONCALVES MARTINS 043 2003.0020436-2/0
ROBINSON LEON DE AGUERO 039 2003.0012448-7/0
RODRIGO FERREIRA 033 2003.0007905-5/0
ROGÉRIO ALAN STAHNKE 048 2003.0026511-6/0
RONE MARCOS BRANDALIZE 040 2003.0013951-4/0
ROSANA AKEMI IDA 026 2002.0023558-0/0
ROSIMEIRI GOMES BASILIO 069 2005.0000659-4/0
RUBERT ANTONIO RECCANELLO
LISBOA 034 2003.0009481-3/0
SAYRO MARK MARTINS CAETANO 029 2002.0027959-5/0
SEBASTIAO CARLOS DA COSTA 001 1998.0005690-1/0
SIDNEY GMACH 062 2004.0020167-2/0
SIMONE REIS NASCIMENTO 026 2002.0023558-0/0
SONIA MARLI BENATO BERGONSE 012 2001.0009427-7/0
TARCISIO ARAUJO KROETZ 010 2001.0002701-4/0
TARCISIO ARAUJO KROETZ 049 2003.0027131-7/0
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01 1997.0013777-4/0 - Execução de Título Judicial ADOL-
FO CLAUDIO PADILHA DA ROCHA X JOAO BATISTA
VASSELAI (E OUTRO) Manifestar-se sobre a avaliação
Adv(s) MAURICIO OLIVEIRA BAPTISTA, RENATO
CERPA SILVERIO

02 1999.0000561-4/0 - Processo de Conhecimento JAIR DE-
LAZARI X VERA CRUZ SEGURADORA S/A Pagar o
valor do débito no prazo de 24 horas, sob pena de penhora
de bens Adv(s) REINALDO JOSE ANDREATTA, LETI-
CIA ARAUJO LEONI, SERGIO STABELINI MINHOTO

03 2000.0001761-2/0 - Processo de Conhecimento SUSANA
DA CRUZ X COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PA-
RANA - SANEPAR Manifestar-se sobre o pagamento efe-
tuado Adv(s) IDA REGINA PEREIRA, TADEU DONIZE-
TE BARBOSA RZNISKI

04 2000.0005330-9/0 - Processo de Conhecimento ELOY
MEYER CORDEIRO X SONAE DISTRIBUICAO S/A Pa-
gar o valor do débito no prazo de 24 horas, sob pena de
penhora de bens Adv(s) JOSE FRANCISCO CUNICO
BACH, RODRIGO PEREIRA DIAS, RODRIGO GARCIA
SANT ANNA BEVILAQUA

05 2000.0010059-5/0 - Processo de Conhecimento PAULO
DOS SANTOS X ALDEMIR DA SILVA Manifestar-se so-
bre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de trinta
dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) RENATA CRIS-
TINA PALOAN TOESCA, SANDRA REGINA RODRI-
GUES

06 2000.0011267-4/0 - Execução de Título Judicial SUSANA
HELENA ALBIERO X MERIDIONAL COMPANHIA DE
SEGUROS GERAIS Devolver os autos no prazo de 48
horas, na forma da lei. Adv(s) VICTOR MICHELS PSCHE-
RA, LUIS OSCAR SIX BOTTON

07 2000.0011848-6/0 - Processo de Conhecimento ELIZABE-
TE DOS SANTOS X C&A Intimação para audiência de
Instrução e julgamento designada para o dia 15/03/2004,
às 15:00 horas Adv(s) SANDRO BALDUINO MORAIS

08 2001.0000803-6/0 - Processo de Conhecimento CRISTI-
NA TOSHIKO SAKAGAMI X SOLANGE PIMENTEL In-
timação para audiência de Instrução e julgamento designa-
da para o dia 24/03/2004, às 14:30 horas Adv(s) MARCIA
SIMONE SAKAMI

09 2001.0006122-0/0 - Processo de Conhecimento JOAO
MARCOS CHIOCCA X JANE FERRO VIGANO Intima-
ção para audiência de cociliação designada para o dia 31/
03/2004, às 15:00 horas. Adv(s) JOSE DO CARMO BA-
DARO, ILZE REGINA APARECIDA PINTO

10 2001.0013061-3/0 - Execução Título Extrajudicial ALEU-
DE ALVES PESSOA X VALDIR DOS SANTOS Manifes-
tar-se sobre o retorno do ofício Adv(s) LUCIANE ROSA
KANIGOSKI

11 2001.0015250-1/0 - Processo de Conhecimento KAIOA
CARLOS GOMES X BERNARDINI Intimação das par-
tes, face ao comprovante apresentado pelo reclamante foi
deferido o pedido de fls. 132, redesignando-se a audiência
de conciliação para o dia 29.04.2004, às 20:00 horas. Adv(s)
EMERSON NORIHIKO FUKUSHIMA, CARLOS HEN-
RIQUE DE SOUSA RODRIGUES , FERNANDA FAR-
TUNATO MAFRA PARUCKER E SILVA

12 2001.0016952-8/0 - Execução Título Extrajudicial VILSE
SALETE MARTINAZZO DALLAGNOL X MARIA LU-
ZIA DE CASTRO SAAB Manifestar-se nos autos Adv(s)
DELTAN MARTINAZZO DALLAGNOL

13 2001.0019146-9/0 - Processo de Conhecimento ROSELI
DA SILVA TABORDA X BANCO ITAU Intimação para
audiência de Instrução e julgamento designada para o dia
17/03/2004, às 15:00 horas Adv(s) GASTAO FERNAN-
DO PAES DE BARROS JUNIOR, ANTONIO CELESTI-
NO TONELOTO

14 2001.0019438-7/0 - Processo de Conhecimento ADILSON
SERGIO SIMAS X BETTANIN INDUSTRIAL S/A (E OU-
TRO) Aguarde-se a audiência designada Adv(s) HERCU-
LES LUIZ, LIRIS MARIA ATZ, JENNY LETICIA ATZ

15 2002.0002009-5/0 - Processo de Conhecimento MARCOS
ANTONIO PIOSKI X TELEPAR BRASIL TELECOM S/
A Pagar o valor do débito no prazo de 24 horas, sob pena
de penhora de bens Adv(s) SANDRA REGINA RODRI-
GUES, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS,
DAISY PETRONA MAVEL DOS SANTOS CACERES

16 2002.0002941-6/0 - Processo de Conhecimento JOAO
CARLOS TEODORO (E OUTRO) X COMPANHIA DE
SEGUROS PREVIDENCIA DO SUL Pagar o valor do dé-
bito no prazo de 24 horas, sob pena de penhora de bens
Adv(s) LUIZ CARLOS PILOTO, DR. NELSON OLIVAS

17 2002.0005412-7/0 - Processo de Conhecimento JUVENAL
PEDRI X HILARIO WACHILEWSKI Intimação para au-
diência de Instrução e julgamento designada para o dia 16/
03/2004, às 15:30 horas Adv(s) APARECIDA MARIA DE
OLIVEIRA

18 2002.0005548-4/0 - Processo de Conhecimento EDGARD
CALVET GONCALVES NETO X NIPONSUL DISTRI-
BUIDORA DE VEICULOS LTDA Pagar o valor do débito
no prazo de 24 horas, sob pena de penhora de bens Adv(s)
DR. WILSON ROBERTO DE LIMA, DAMIEN PABLO
DE OLIVEIRA THEIS

19 2002.0008055-1/0 - Processo de Conhecimento MARCIA
REGINA PEDROZO X EDITEL LISTAS TELEFONICAS
Recurso interposto pelo requerido, ao recorrido para apre-
sentar as contra-razões Adv(s) NEY LUIZ PEREIRA, MAR-
CELO GOMES MOREIRA

20 2002.0014432-0/0 - Processo de Conhecimento LUIZ SER-
GIO DE PAULA KNOPKI X AUTO VIACAO SAO JOSE
Manifestar-se sobre o pagamento efetuado Adv(s) GIOVAN
VENDURUSCULO, MARLUS DA SILVA SALDANHA

21 2002.0015200-5/0 - Execução Título Extrajudicial HEL-
CIO NEUTZLING X RICARDO IAROCHINSKI (E OU-
TRO) Intimação do requerente que não é possivel expedir
certidão de dívida no presente processo, face o mesmo tra-
tar-se de execução de título extrajudicial Adv(s) LUCIMA-
RA DOEGE, LEONEI MARTINS FREITAS

22 2002.0015552-7/0 - Processo de Conhecimento IZAIAS
DOZOREC X LOSANGO PROMOTORA DE VENDAS
LTDA Homologo, por sentença, a decisão do douto Juiz
leigo, nos termos do art. 40 da lei 9.099/95 Adv(s) JOSE
CARLOS DA SILVA TRISTAO, ANDREA ABRAHÃO
COSTA, LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS

23 2002.0016651-0/0 - Processo de Conhecimento EDGAR
YUKATA OSHIMA X TAM - LINHAS AEREAS S/A Inti-
mação para audiência de Instrução e julgamento designada
para o dia 08/03/2004, às 15:30 horas Adv(s) WILSON
CANDIDO WENCESLAU JUNIOR

24 2002.0016897-1/0 - Processo de Conhecimento JOAO
CARLOS DE SOUZA DOMINGOS X FININVEST Inti-
mação para audiência de Instrução e julgamento designada
para o dia 17/03/2004, às 15:30 horas Adv(s) JOSE AU-
GUSTO ARAUJO DE NORONHA, LUIZ GUSTAVO
VARDANEGA VIDAL PINTO

25 2002.0017566-8/0 - Processo de Conhecimento VENINA
APARECIDA DE OLIVEIRA GONCALVES X CREDI-
CARD S.A ADM. DE CARTOES DE CREDITO Intima-
ção para audiência de Instrução e julgamento designada
para o dia 16/03/2004, às 14:00 horas Adv(s) ELISANDRE
MARIA BEIRA

26 2002.0018296-6/0 - Processo de Conhecimento GERSON
CARLOS DA SILVA X FININVEST FININCARD ADM.
DE CARTOES DE CREDITO Intimação para audiência de
Instrução e julgamento designada para o dia 17/03/2004,
às 14:00 horas Adv(s) DENISE KUNG BRUEL

27 2002.0022242-9/0 - Processo de Conhecimento ANA JU-
LIA GONCALVES X BVA CONSULTORIA Intimação para
audiência de cociliação designada para o dia 11/03/2004,
às 19:00 horas Adv(s) HERMES HENRIQUE CORRÊA
CONCEIÇÃO

28 2003.0002555-4/0 - Processo de Conhecimento DULCÍ-
DIO DUARTE CARNEIRO X NZ ENGENHARIA LTDA
INTIMAÇÃO PARA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO
DESIGNADA PARA O DIA 11/03/2004, ÀS 19:00 HO-
RAS. Adv(s) LUIR CESCHIN

29 2003.0003584-4/0 - Processo de Conhecimento ANTONIO
CARAMURU MORENO X MARLO HAGEMAM Pagar
o valor do débito no prazo de 24 horas, sob pena de penho-
ra de bens Adv(s) JOAO THEODORO DA SILVA JUNI-
OR

30 2003.0006774-0/0 - Processo de Conhecimento EUGENIA
BARBOSA X DEISE PUCCE (E OUTRO) Intimação para
audiência de Instrução e julgamento designada para o dia
30/05/2005 às 14 :00 horas. Adv(s) SIONARA PEREIRA

31 2003.0009330-7/0 - Processo de Conhecimento CARLOS
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PEREIRA DE ARAUJO X SANEPAR Intimação para au-
diência de conciliação designada para o dia 17/03/2004, às
09:45 horas Adv(s) DR. MILTON FERREIRA

32 2003.0009426-7/0 - Processo de Conhecimento REINAL-
DO RIYOITI MIURA X RUI SERGIO ALVES DE SOU-
ZA (E OUTRO) Intimação para audiência de conciliação
designada para o dia 09/03/2004, às 19:45 horas Adv(s)
MARIZ MENDES MAY, NEY BRODBECK MAY

33 2003.0010217-4/0 - Execução Título Extrajudicial EMER-
SON VANDICO HALLES X SUELI APARECIDA CELLU-
PI Conciderando que os bens indicados à penhora pela exe-
cutada encontram-se avaliados acima do valor do mercado
e considerando ainda a dificuldade da expropiação, defiro
o requerido às fls. 26, para declarar ineficaz a nomeação
realizada e determinar que a penhora recaia no automóvel
de fls. 23. Adv(s) TANIA ELIZA GARDINI, SERGIO
ROBERTO RODRIGUES

34 2003.0010454-2/0 - Execução Título Extrajudicial ZILAH
ROSA DE CAMPOS X HENRIQUE RODRIGUES (E OU-
TROS) MANIFESTAR-SE NOS AUTOS SOBRE A PETI-
ÇÃO DE FLS. 16/17 Adv(s) LIZ DANIELLE PERES DE
OLIVEIRA

35 2003.0012171-7/0 - Execução Título Extrajudicial TEO-
DORO RAUTH X SINDICATO DOS AVIARIOS E CA-
SAS AGROPECUARIAS DO ESTADO DO PR (E OU-
TRO) Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Jus-
tiça, no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito
Adv(s) JORGE DURVAL DA SILVA

36 2003.0012888-0/0 - Execução Título Extrajudicial SALE-
TE MASSOQUETTO CARDOSO DE MORAIS X EDER
AKCELSON FARIAS Indicar bens à penhora no prazo de
trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) VANES-
SA P. NOGUEIRA

37 2003.0013137-3/0 - Processo de Conhecimento ALBER-
TO KATSUMITI KODO X TELEPAR BRASIL TELECOM
i) COMO NÃO CONSTOU NA ATA DE DA AUDIÊNCIA
A SUSPENSÃO PLEITEADA, RESTA O PEDIDO IM-
PROCEDENTE. II) DESIGNE-SE AUDIÊNCIA DE INS-
TRUÇÃO E JULGAMANTO INTIMANDO-SE AS PAR-
TES Adv(s) ALBERTO KATSUMITI KODO, EDILAMAR
TEREZINHA PEREIRA SERRA

38 2003.0017190-2/0 - Processo de Conhecimento LAIS RA-
QUEL CHAVES X CARLOS HENRIQUE FERNANDES
DA CRUZ (E OUTRO) Informar o correto endereço da
parte requerido no prazo de trinta dias, sob pena de extin-
ção do feito Adv(s) MARIZ MENDES MAY

39 2003.0017204-1/0 - Processo de Conhecimento MARLOS
CESAR SCHIMIDT X KLINGSPOR ABRASIVOS IN-
DUSTRIAIS Intimação para audiência de conciliação de-
signada para o dia 15/03/2004, às 15:30 horas Adv(s)
MAURO SERGIO GUEDES NASTARI

40 2003.0017249-4/0 - Processo de Conhecimento DENISE
NUNES LEAL X DARU’S BAR E RESTAURANTE LTDA
Intimação para audiência deconciliação designada para o
dia 15/03/2004, às 15:30 horas Adv(s) ANA PAULA WO-
LLSTEIN

41 2003.0020294-4/0 - Processo de Conhecimento CARLOS
AUGUSTO PENNA X VISA ADMINISTRADORA DE
CARTOES DE CREDITO Informar o correto endereço da
parte requerido no prazo de trinta dias, sob pena de extin-
ção do feito Adv(s) CRISTIANE GASPARI

42 2003.0022585-3/0 - Execução Título Extrajudicial RICAR-
DO ALEX LAMB X OSCARLINO CUNHA DE AZEVE-
DO FILHO manifestar-se sobre a petição do requerido nos
presentes autos Adv(s) RICARDO ALEX LAMB

43 2003.0023236-0/0 - Processo de Conhecimento ORLAN-
DO FAVARETI X BANCO ITAU S/A Manifestar-se sobre
o retorno do ofício Adv(s) ORLANDO FAVARETI

44 2004.0001742-4/0 - Processo de Conhecimento FABIO
ANDRE DE CARLI X GLOBAL TELECOM S/A Diga o
reclamante sobre sobre a certidão de fls. 59, no prazo de
cinco dias, sob pena de extinção Adv(s) TERESA CRISTI-
NA CRUZ CARDOZO, PABLO AMERICO PEREIRA

45 2004.0001844-8/0 - Processo de Conhecimento MARIA DO
ROCIO AMARAL X LOJAS RENNER S.A Diga o recla-
mante no prazo de cinco dias,sobre sobre a certidão de fls.
14, sob pena de extinção Adv(s) NADIR APARECIDA DE
CAMPOS
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ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ALBERTO KATSUMITI KODO 037 2003.0013137-3/0
ANA PAULA DOMINGUES
DOS SANTOS 015 2002.0002009-5/0
ANA PAULA WOLLSTEIN 040 2003.0017249-4/0
ANDREA ABRAHÃO COSTA 022 2002.0015552-7/0
ANTONIO CELESTINO TONELOTO 013 2001.0019146-9/0
APARECIDA MARIA DE OLIVEIRA 017 2002.0005412-7/0
CARLOS HENRIQUE DE SOUSA
RODRIGUES 011 2001.0015250-1/0
CRISTIANE GASPARI 041 2003.0020294-4/0
DAISY PETRONA MAVEL DOS
SANTOS CACERES 015 2002.0002009-5/0
DAMIEN PABLO DE OLIVEIRA THEIS 018 2002.0005548-4/0
DELTAN MARTINAZZO DALLAGNOL 012 2001.0016952-8/0

DENISE KUNG BRUEL 026 2002.0018296-6/0
DR. MILTON FERREIRA 031 2003.0009330-7/0
DR. NELSON OLIVAS 016 2002.0002941-6/0
DR. WILSON ROBERTO DE LIMA 018 2002.0005548-4/0
EDILAMAR TEREZINHA PEREIRA
SERRA 037 2003.0013137-3/0
ELISANDRE MARIA BEIRA 025 2002.0017566-8/0
EMERSON NORIHIKO FUKUSHIMA 011 2001.0015250-1/0
FERNANDA FARTUNATO MAFRA
PARUCKER E SILVA 011 2001.0015250-1/0
GASTAO FERNANDO PAES DE
BARROS JUNIOR 013 2001.0019146-9/0
GIOVAN VENDURUSCULO 020 2002.0014432-0/0
HERCULES LUIZ 014 2001.0019438-7/0
HERMES HENRIQUE CORRÊA
CONCEIÇÃO 027 2002.0022242-9/0
IDA REGINA PEREIRA 003 2000.0001761-2/0
ILZE REGINA APARECIDA PINTO 009 2001.0006122-0/0
JENNY LETICIA ATZ 014 2001.0019438-7/0
JOAO THEODORO DA SILVA JUNIOR 029 2003.0003584-4/0
JORGE DURVAL DA SILVA 035 2003.0012171-7/0
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE
NORONHA 024 2002.0016897-1/0
JOSE CARLOS DA SILVA TRISTAO 022 2002.0015552-7/0
JOSE DO CARMO BADARO 009 2001.0006122-0/0
JOSE FRANCISCO CUNICO BACH 004 2000.0005330-9/0
LEONEI MARTINS FREITAS 021 2002.0015200-5/0
LETICIA ARAUJO LEONI 002 1999.0000561-4/0
LIRIS MARIA ATZ 014 2001.0019438-7/0
LIZ DANIELLE PERES DE OLIVEIRA 034 2003.0010454-2/0
LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS 022 2002.0015552-7/0
LUCIANE ROSA KANIGOSKI 010 2001.0013061-3/0
LUCIMARA DOEGE 021 2002.0015200-5/0
LUIR CESCHIN 028 2003.0002555-4/0
LUIS OSCAR SIX BOTTON 006 2000.0011267-4/0
LUIZ CARLOS PILOTO 016 2002.0002941-6/0
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA
VIDAL PINTO 024 2002.0016897-1/0
MARCELO GOMES MOREIRA 019 2002.0008055-1/0
MARCIA SIMONE SAKAMI 008 2001.0000803-6/0
MARIZ MENDES MAY 032 2003.0009426-7/0
MARIZ MENDES MAY 038 2003.0017190-2/0
MARLUS DA SILVA SALDANHA 020 2002.0014432-0/0
MAURICIO OLIVEIRA BAPTISTA 001 1997.0013777-4/0
MAURO SERGIO GUEDES NASTARI 039 2003.0017204-1/0
NADIR APARECIDA DE CAMPOS 045 2004.0001844-8/0
NEY BRODBECK MAY 032 2003.0009426-7/0
NEY LUIZ PEREIRA 019 2002.0008055-1/0
ORLANDO FAVARETI 043 2003.0023236-0/0
PABLO AMERICO PEREIRA 044 2004.0001742-4/0
REINALDO JOSE ANDREATTA 002 1999.0000561-4/0
RENATA CRISTINA PALOAN TOESCA 005 2000.0010059-5/0
RENATO CERPA SILVERIO 001 1997.0013777-4/0
RICARDO ALEX LAMB 042 2003.0022585-3/0
RODRIGO GARCIA SANT ANNA
BEVILAQUA 004 2000.0005330-9/0
RODRIGO PEREIRA DIAS 004 2000.0005330-9/0
SANDRA REGINA RODRIGUES 005 2000.0010059-5/0
SANDRA REGINA RODRIGUES 015 2002.0002009-5/0
SANDRO BALDUINO MORAIS 007 2000.0011848-6/0
SERGIO ROBERTO RODRIGUES 033 2003.0010217-4/0
SERGIO STABELINI MINHOTO 002 1999.0000561-4/0
SIONARA PEREIRA 030 2003.0006774-0/0
TADEU DONIZETE BARBOSA
RZNISKI 003 2000.0001761-2/0
TANIA ELIZA GARDINI 033 2003.0010217-4/0
TERESA CRISTINA CRUZ CARDOZO 044 2004.0001742-4/0
VANESSA P. NOGUEIRA 036 2003.0012888-0/0
VICTOR MICHELS PSCHERA 006 2000.0011267-4/0
WILSON CANDIDO WENCESLAU JR 023 2002.0016651-0/0

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE CURITIBA - CENTRAL
5º Juizado Especial Cível - Relação Nº : 007/2005

01 1991.0000007-8/0 - Execução de Título Judicial NELSON
DE OLIVEIRIA PADILHA X ENYEL CARAZZAI Inti-
me-se o executado da adjudicação, aguardando sua mani-
festação no prazo de 10 dias. Adv(s) VALDECI WENCES-
LAU BARAO MARQUES, GABRIEL MACCAGNANI
CARAZZAI

02 1994.0003896-2/0 - Execução de Título Judicial LYA DA
ROSA WEBER X ADYR MOREIRA DOS SANTOS O en-
dereço que a Receita Federal apresentou é aquele que o
próprio contribuinte fornece. Daí que só esse fato não jus-
tifica o cumprimento do mandado por oficial de justiça.
Neste caso, pode a própria exequente verificar a real exis-
tência do endereço fornecido. Aguarde-se por 30 dias. Nada
sendo requerido, arquive-se. Adv(s) EDSON LUIZ DA
ROCHA, LIANE SLOBODIAN, LUCIA XAVIER SIMO-
ES

03 1996.0011578-9/0 - Execução de Título Judicial NACIR
LOGUETTA X KURTEN MADEIRAS E CONSTRUCAO
CIVIL LTDA. Manifestar-se sobre o retorno do ofício
Adv(s) RENATO LUIZ DE AVELAR BANDINI, NEREU
AUGUSTO TADEU DE GANTER PEPLOW

04 1997.0001450-8/0 - Execução de Título Judicial LYDIA
SENDROSKI ROSSET X LEONIDES LADETA COUTI-
NHO DE SOUZA julgo extinto o processo com fundamen-
to no art. 53, §4 da lei 9.099/95. Aguarde-se no arquivo
manifestação do exequente. Adv(s) ADAGMAR LORI
MERLIN DA CUNHA

05 1998.0015911-5/0 - Processo de Conhecimento RONALD
MILLEN ZAPPA X SANEPAR Intime-se a ré para com-
provar o cumprimento da sentença em 05 dias. Adv(s) ALE-
XANDRE MILLEN ZAPPA, MARCUS VENICIO CAVAS-
SIN, TADEU DONIZETE BARBOSA RZNISKI

06 1999.0001754-0/0 - Execução Título Extrajudicial OLA-
VO EVALDO SCHORR X JOSE ELOIR LEMES Intime-
se o executado para apresentar o bem penhorado ou seu
equivalente em dinheiro no prazo de cinco dias, sob pena
de prisão. Adv(s) MARIA DE LOURDES CARDON REI-
NHARDT, RICARDO LUCAS CALDERON, CALIXTO
DOMINGOS DE OLIVEIRA

07 1999.0009748-9/0 - Execução de Título Judicial JOAO
GUTIERREZ NETTO X CESAR ERVINO DE FRANCA
(E OUTRO) Manifestar-se sobre o retorno do ofício Adv(s)
RENATA PORCIUNCULA RAMOS DE OLIVEIRA, RI-
CARDO LUCAS CALDERON

08 2000.0004020-7/0 - Execução de Título Judicial LUCIO
ZELINSKI X FERNANDO JOSE GONCALVES Por este
motivo, não reconheço neste momento a fraude de execu-
ção. Adv(s) ALZIRO DA MOTTA S FILHO

09 2001.0005881-5/0 - Processo de Conhecimento FLORIS-
VALDO CARNEIRO ALVES (E OUTRO) X MARCELO
LUIZ DE OLIVEIRA Se o exequente pretende o bloqueio
do bem, deve apresentar informação atualizada do bem
fornecida pelo Detran. Adv(s) LUCIANE ROSA KANI-
GOSKI

10 2001.0006178-6/0 - Execução de Título Judicial LUIZ
CARLOS DA SILVA MELO X SINDICATO DOS TRANS-
PORTADORES RODOVIARIOS AUTONOMOS DE
BENS NO ESTADO Retirar Certidão de Dívida Adv(s)
LEUCIMAR GANDIN, ALZIRO DA MOTTA S FILHO

11 2001.0021455-8/0 - Processo de Conhecimento RAMON
TRAMONTINI DOS SANTOS X M. SARMENTO ASSES-
SORIA IMOBILIARIA LTDA (E OUTROS) Intimem-se as
partes para informarem o valor da sexta parcela estipulada
no acordo de fls. 24/25, eis que somente se pode homolo-
gar quantia certa. Adv(s) BERNARDO PROCOPIO DOS
SANTOS, ALEXANDRE BROWN PALMA

12 2002.0013094-0/0 - Processo de Conhecimento MARIA
ALBERTINA PALMER X C&A MODAS LTDA. Intime-
se a parte credora para se manifestar quanto ao pagamento
efetuado, em quinze dias, ficando ciente de que na ausên-
cia de manifestação o processo será extinto pelo cumpri-
mento da obrigação. Adv(s) FABIANO HARTMANN PEI-
XOTO, SIMONE REIS NASCIMENTO, DEBORA BO-
NAT

13 2002.0014930-6/0 - Execução Título Extrajudicial JAMIR
FERREIRA X EDISON LUIZ GURAL BILSKI O proces-
so foi extinto sem ressalvas e, por isso, não pode ser reto-
mado. O que pode fazer a parte interessada é propor nova
ação. Arquive-se. Adv(s) SERGIO DE MACEDO SALDA-
NHA, LUIZA MARIA CARVALHO DA SILVA

14 2002.0016608-1/0 - Processo de Conhecimento JOAO
EDEMAR HARTMANN X RENATO SCHLUKAT Sen-
tença julgando parcialmente procedente o pedido Adv(s)
ALZIRO DA MOTTA S FILHO

15 2002.0018955-3/0 - Processo de Conhecimento LAURE-
MI NEGOSEKI X SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S.A
-HIPERMERCADO BIG A inclusão de outra parte não é
possível sem a concordância de ambas as partes ante o prin-
cípio da estabilidade da lide. A definição sobre quem so-
freu o prejuízo demanda instrução e deve ser decidida por
sentença. Adv(s) ALEXANDRE MARTINS CALIL

16 2002.0019082-9/0 - Processo de Conhecimento SEBAS-
TIAO DOS SANTOS X VISO COMERCIAL LTDA (MA-
RIO JORGE RODRIGUES REP LEGALl) (E OUTRO) AU-
DIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO DESIGNADA PARA O DIA
30/03/05 ÀS 19:45. Adv(s) MARCIA S. BADARO, THO-
MIRES ELIZABETH PAULIV BADARÓ, LUCIANA RE-
GINA DOS REIS

17 2003.0003218-5/0 - Processo de Conhecimento WILMA
DA COSTA X TELEMAR- TELECOMUNICAÇÕES DO
RIO DE JANEIRO SA Intime-se a parte autora para escla-
recer a propositura de ação igual Adv(s) BRUNO CIDA-
DE MORGADO

18 2003.0010151-7/0 - Processo de Conhecimento LUIS
GUSTAVO DEODATO DE OLIVEIRA X TVA - SISTE-
MA DE TELEVISAO S/A Para avaliação da necessidade e
da pertinência da produção de prova em audiência, intime-
se o réu para apresentar contestação escrita no prazo de 15
dias. Adv(s) MARCOS ANTONIO PEREIRA BORGES,
JONAS GOULART

19 2003.0020643-8/0 - Execução Título Extrajudicial ANI-
SIO CONCEIÇAO PEREIRA X NOUHA ABDALLAH
YOSSEF Intime-se autor para juntar informação atualiza-
da do Detran. Adv(s) ALCIDES SIQUEIRA GOMES, LI-
ZEU NORA RIBEIRO

20 2003.0024752-3/0 - Processo de Conhecimento LUIS CE-
SAR PINHEIRO X BRADESCO S/A Intime-se a ré para
apresentar contestação escrita no prazo de 15 dias. Adv(s)
FABIANA SILVA BORBA

21 2003.0025950-9/0 - Execução Título Extrajudicial JOSE
CARLOS ROSA X JOSE OSCAR ERICHSEN Assim, re-
metam-se os autos ao arquivo provisório até a indicação do
paradeiro do devedor e posterior oferecimento de bens pas-
síveis de penhora. Adv(s) JOSE CARLOS ROSA

22 2003.0028021-5/0 - Processo de Conhecimento JOSE PAU-
LO KOT X WALDOMIRO PETREÇA Manifestar-se so-
bre o retorno do ofício Adv(s) ADRIANA BRANCO SOT-
TOMAIOR DE SOUZA, LEVI SOTTOMAIOR DE SOU-
ZA

23 2004.0008544-1/0 - Processo de Conhecimento JAIR PER-
BONI X MARISA DA SILVA MIRA CORDEIRO Audiên-
cia de conciliação redesignada para o dia 30/03/05 às 19:30.
Adv(s) GERALDO MARQUES

24 2004.0008884-5/0 - Processo de Conhecimento JOSELIO
DE JESUS MERI X WAL MARTE SUPERCENTER Inti-
me-se a ré para apresentar contestação escrita no prazo de
15 dias. Adv(s) MARIA AUGUSTA PISANI GEARA

25 2004.0011071-3/0 - Processo de Conhecimento WILLIAM
DOS SANTOS ALMEIDA X SUDAMERIS GRUPO IN-
TESA - BANCO SUDAMERIS DO BRASIL S/A (E OU-
TROS) Intimem-se os réus, através de seus advogados, para
apresentarem contestação escrita no prazo de 15 dias. Adv(s)
LEONARDO XAVIER ROUSSENQ, SILVIA FERNAN-
DA BATISTA DA SILVA

26 2004.0016734-0/0 - Processo de Conhecimento LIBERO
VERANO PONTES FILHO X CARREFOUR Sentença jul-
gando procedente o pedido Adv(s) CARLOS EDUARDO
MANFREDINI HAPNER, TARCISIO ARAUJO KROETZ,
FABIOLA P. CORDEIRO FLEISCHFRESSER, DRA. SI-
MONE ZONARI LETCHACOSKI

27 2004.0018775-4/0 - Processo de Conhecimento MAYLIN
MAFFINI X BANCO BRADESCO S/A Intime-se o autor,
através de seu advogado, para cumprir ou comprovar o cum-
primento de sua obrigação no acordo. Adv(s) MAYLIN
MAFFINI

28 2004.0019222-3/0 - Processo de Conhecimento ROMIL-
DA CAMPOS CHIESORIN X CRISTIANE APARECIDA
ROESNER CORREIA Manifeste-se a autora em 10 dias.
Adv(s) VALDEMIR DO CARMO DA SILVA

29 2004.0019279-0/0 - Processo de Conhecimento ROSIMA-
RI LOBAS X MAURO QUADROS DALLEDONE (E OU-
TRO) Audiência de conciliação redesignada para o dia 30/
03/05 às 19:30. Adv(s) ODILON MENDES JUNIOR, AR-
NALDO FERREIRA MULLER

30 2004.0021292-5/0 - Processo de Conhecimento NELSON
LUIS ZILLI X BRASIL TELECOM SA Intime-se a parte
autora, através de publicação no Diário da Justiça, para
emendar a petição inicial no prazo de 10 dias. Adv(s) WIL-
SON MAFRA MEILER FILHO

31 2004.0025151-6/0 - Processo de Conhecimento DEUCE-
LINA MARIA DA SILVA X BRASIL TELECOM S/A Inti-
me-se a parte autora, através de publicação no Diário da
Justiça, para emendar a petição inicial no prazo de 10 dias.
Adv(s) DR. IVO DYNIWICZ

32 2004.0025357-7/0 - Processo de Conhecimento ANTONIO
TADEU DA SILVA MARQUES X SOCIEDADE DE EDU-
CACAO INTEGRAL S/C LTDA Intime-se o autor para com-
provar, em cinco dias, o recolhimento das custas referente
ao aludido processo para regular andamento deste feito.
Adv(s) DR. JOSE CARLOS CLAUDINO DA SILVA

33 2004.0025496-9/0 - Processo de Conhecimento CECILIA
CUMIM X BRASIL TELECOM S/A Ante o exposto, inde-
firo a petição inicial, com base no art. 284, parágrafo úni-
co, do CPC. Transitada em julgado esta decisão, arquive-
se. Adv(s) DR. IVO DYNIWICZ

34 2004.0025508-4/0 - Processo de Conhecimento VALDE-
MIRO DAREM X BRASIL TELECOM S/A Ante o expos-
to, indefiro a petição inicial, com base no art. 284, pará-
grafo único, do CPC. Transitada em julgado esta decisão,
arquive-se. Adv(s) DR. IVO DYNIWICZ

35 2004.0025554-1/0 - Processo de Conhecimento ROSSI-
CLEIA DO ROCIO MANFRON X BRASIL TELECOM
S/A Ante o exposto, indefiro a petição inicial, com base no
art. 284, parágrafo único, do CPC. Transitada em julgado
esta decisão, arquive-se. Adv(s) DR. IVO DYNIWICZ

36 2004.0025576-7/0 - Processo de Conhecimento MARCOS
BONETE X BRASIL TELECOM S/A Ante o exposto, in-
defiro a petição inicial, com base no art. 284, parágrafo
único, do CPC. Transitada em julgado esta decisão, arqui-
ve-se. Adv(s) DR. IVO DYNIWICZ

37 2004.0025586-8/0 - Processo de Conhecimento CASEMI-
RO JENHEVSKI X BRASIL TELECOM S/A Ante o ex-
posto, indefiro a petição inicial, com base no art. 284, pa-
rágrafo único, do CPC. Transitada em julgado esta deci-
são, arquive-se. Adv(s) DR. IVO DYNIWICZ

38 2004.0025619-7/0 - Processo de Conhecimento VICTO-
RINO MANOSSO X BRASIL TELECOM S/A Ante o ex-
posto, indefiro a petição inicial, com base no art. 284, pa-
rágrafo único, do CPC. Transitada em julgado esta deci-
são, arquive-se. Adv(s) DR. IVO DYNIWICZ

39 2004.0025620-1/0 - Processo de Conhecimento JOSEPHI-
NA THERESA ASSME DE MOURA X BRASIL TELE-
COM S/A Ante o exposto, indefiro a petição inicial, com
base no art. 284, parágrafo único, do CPC. Transitada em
julgado esta decisão, arquive-se. Adv(s) DR. IVO DYNIWI-
CZ

40 2004.0025657-7/0 - Processo de Conhecimento EMILTA
ZEFERINA COLITI CARVALHO X BRASIL TELECOM
S/A Ante o exposto, indefiro a petição inicial, com base no
art. 284, parágrafo único, do CPC. Transitada em julgado
esta decisão, arquive-se. Adv(s) ELAINE MARTINS DE
PAIVA

41 2004.0025928-6/0 - Processo de Conhecimento GLORI-
NHA FANINI ROSA VOGT X BRASIL TELECOM S/A
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Ante o exposto, indefiro a petição inicial, com base no art.
284, parágrafo único, do CPC. Transitada em julgado esta
decisão, arquive-se. Adv(s) DR. IVO DYNIWICZ

42 2004.0025942-7/0 - Processo de Conhecimento BENEDI-
TA PASQUALINI FOLTZ X BRASIL TELECOM S/A Ante
o exposto, indefiro a petição inicial, com base no art. 284,
parágrafo único, do CPC. Transitada em julgado esta deci-
são, arquive-se. Adv(s) DR. IVO DYNIWICZ

43 2004.0025955-3/0 - Processo de Conhecimento JOAO
ALFREDO SASSALA X BRASIL TELECOM S/A Ante o
exposto, indefiro a petição inicial, com base no art. 284,
parágrafo único, do CPC. Transitada em julgado esta deci-
são, arquive-se. Adv(s) DR. IVO DYNIWICZ

44 2004.0025960-5/0 - Processo de Conhecimento MARIA
APARECIDA PINTO COSTA X BRASIL TELECOM S/A
Ante o exposto, indefiro a petição inicial, com base no art.
284, parágrafo único, do CPC. Transitada em julgado esta
decisão, arquive-se. Adv(s) DR. IVO DYNIWICZ

45 2004.0025997-0/0 - Processo de Conhecimento ROMEU
COSTA X BRASIL TELECOM S/A Ante o exposto, inde-
firo a petição inicial, com base no art. 284, parágrafo úni-
co, do CPC. Transitada em julgado esta decisão, arquive-
se. Adv(s) BENJAMIM MANOEL ZANATTA

46 2004.0026016-0/0 - Processo de Conhecimento ANITA
FERRARI X BRASIL TELECOM S/A Ante o exposto, in-
defiro a petição inicial, com base no art. 284, parágrafo
único, do CPC. Transitada em julgado esta decisão, arqui-
ve-se. Adv(s) DR. IVO DYNIWICZ

47 2004.0026050-3/0 - Processo de Conhecimento AGOSTI-
NHO MEGEL X BRASIL TELECOM S/A Ante o exposto,
indefiro a petição inicial, com base no art. 284, parágrafo
único, do CPC. Transitada em julgado esta decisão, arqui-
ve-se. Adv(s) DR. IVO DYNIWICZ

48 2004.0026112-3/0 - Processo de Conhecimento LILIANE
APARECIDA DOS SANTOS STABEN X BRASIL TELE-
COM S/A Ante o exposto, indefiro a petição inicial, com
base no art. 284, parágrafo único, do CPC. Transitada em
julgado esta decisão, arquive-se. Adv(s) FERNANDA PRE-
VEDELLO BUSATO

49 2004.0026281-8/0 - Processo de Conhecimento EDINO-
RIA FELIPE DOS SANTOS X BRASIL TELECOM S/A
Ante o exposto, indefiro a petição inicial, com base no art.
284, parágrafo único, do CPC. Transitada em julgado esta
decisão, arquive-se. Adv(s) DR. IVO DYNIWICZ

50 2004.0026339-8/0 - Processo de Conhecimento DENISE
CRISTINA DAMASO FREITAG X BRASIL TELECOM
S/A Ante o exposto, indefiro a petição inicial, com base no
art. 284, parágrafo único, do CPC. Transitada em julgado
esta decisão, arquive-se. Adv(s) DR. IVO DYNIWICZ

51 2004.0026340-2/0 - Processo de Conhecimento HELENA
DE SOUZA MULLER X BRASIL TELECOM S/A Ante o
exposto, indefiro a petição inicial, com base no art. 284,
parágrafo único, do CPC. Transitada em julgado esta deci-
são, arquive-se. Adv(s) DR. IVO DYNIWICZ

52 2004.0026421-2/0 - Processo de Conhecimento TEREZA
ADAMCY X BRASIL TELECOM S/A Ante o exposto, in-
defiro a petição inicial, com base no art. 284, parágrafo
único, do CPC. Transitada em julgado esta decisão, arqui-
ve-se. Adv(s) DR. IVO DYNIWICZ

53 2004.0026441-4/0 - Processo de Conhecimento LADY IRIS
FURLANETTO VICENTE X BRASIL TELECOM S/A
Ante o exposto, indefiro a petição inicial, com base no art.
284, parágrafo único, do CPC. Transitada em julgado esta
decisão, arquive-se. Adv(s) DR. IVO DYNIWICZ

54 2004.0026459-0/0 - Processo de Conhecimento MARIA
ROSELY DE FRANCA RIBEIRO X BRASIL TELECOM
S/A Ante o exposto, indefiro a petição inicial, com base no
art. 284, parágrafo único, do CPC. Transitada em julgado
esta decisão, arquive-se. Adv(s) DR. IVO DYNIWICZ

55 2004.0026462-8/0 - Processo de Conhecimento MARIA DE
LOURDES DE CARVALHO SALES X BRASIL TELE-
COM S/A Ante o exposto, indefiro a petição inicial, com
base no art. 284, parágrafo único, do CPC. Transitada em
julgado esta decisão, arquive-se. Adv(s) DR. IVO DYNIWI-
CZ

56 2005.0000107-6/0 - Processo de Conhecimento DAYANE
CRISTINE WAGNER X MARIBEL MELANI CAMATI (E
OUTRO) Intime-se a autora para, em cinco dias, demons-
trar que os autos em trâmite perante a 6ª secretaria dos
Juizados Especiais Cíveis, autuados sob o nº2004167287,
versam sobre os fatos e pedidos distintos, sob pena de ex-
tinção deste processo. Adv(s) SILVIO MARTINS VIAN-
NA

57 2005.0000221-7/0 - Processo de Conhecimento EDVIGES
VALSILKIV X MARTA DE SOUZA LIMA Levando-se em
consideração o domicílio da ré ser o foro regional de Co-
lombo, e o local do cumprimento da obrigação de fazer ser
a Comarca de Mallet, esclareça o autor, em cinco dias, so-
bre a competência deste processo. Adv(s) CARLOS CEL-
SO ROSSI

58 2005.0000581-2/0 - Processo de Conhecimento ROSA
MARIA AUGUSTA X RA CORREIA REPRESENTACAO
COMERCIO E BIJOTERIAS LTDA (E OUTROS) Intime-
se o autor para compovar, em cinco dias, o recolhimento
das custas referentes ao processo 2003268470 e 20055796,
em trâmite, respectivamente, perante a 1 e 2ª Secretaria

dos Juizados Especiais (fls. 28),versam sobre fatos e pedi-
do distintos, sob pena de extinção deste processo. Adv(s)
DR. OSVALDO CICERO WRONSKI

59 2005.0001131-7/0 - Processo de Conhecimento APARE-
CIDO JOSE DA SILVA X FLORENCIO ESPINDOLA DE
LIMA Desse modo, julgo extinto o processo sem julga-
mento do mérito, com base no art. 267, I, do CPC. Adv(s)
APARECIDO JOSE DA SILVA

60 2005.0001184-7/0 - Processo de Conhecimento DORED
MECANICA DE PRECISAO ME X EDLEUZA MARIA
DE OLIVEIRA (E OUTRO) Desse modo, julgo extinto o
processo sem julgamento do mérito, com base no art. 267,
IV, do CPC, em razão da litispendência. Adv(s) EDISON
DE MELLO SANTOS

61 2005.0001203-8/0 - Processo de Conhecimento DULCI-
DIO PEREIRA DOS SANTOS FILHO X IVANIL BATIS-
TA DE CARVALHO Intime-se o autor para compovar, em
cinco dias, o recolhimento das custas referentes ao proces-
so 200418622-4, o qual tramitou perante a 9ª Secretaria
dos Juizados Especiais (fls. 11/12), para o regular anda-
mento do feito. Adv(s) PLINIO ALOISIO BACH

62 2005.0001314-0/0 - Processo de Conhecimento JORGE
LUIZ DE OLIVEIRA X BRASIL TELECOM S/A Intime-
se a parte autora, através de publicação no Díário da Justi-
ça, para emendar a petição inicial no prazo de 10 dias.
Adv(s) JOAO PAULO BOMFIM

63 2005.0001333-0/0 - Processo de Conhecimento SEBAS-
TIAO MOMM X BRASIL TELECOM S/A Intime-se a parte
autora, através de publicação no Díário da Justiça, para
emendar a petição inicial no prazo de 10 dias. Adv(s) AL-
BERTINA DA SILVA CABRAL

64 2005.0001334-2/0 - Processo de Conhecimento ZENIR
MENIN DE MIRANDA X BRASIL TELECOM S/A Inti-
me-se a parte autora, através de publicação no Díário da
Justiça, para emendar a petição inicial no prazo de 10 dias.
Adv(s) ALBERTINA DA SILVA CABRAL

65 2005.0001340-6/0 - Processo de Conhecimento LAURICI
BIONDO X BRASIL TELECOM S/A Intime-se a parte
autora, através de publicação no Diário da Justiça, para
emendar a petição inicial no prazo de 10 dias. Adv(s) AL-
BERTINA DA SILVA CABRAL

66 2005.0001428-9/0 - Processo de Conhecimento IOLAN-
DA CHAVES DA SILVA X BRASIL TELECOM S/A Inti-
me-se a parte autora, através de publicação no Díário da
Justiça, para emendar a petição inicial no prazo de 10 dias.
Adv(s) WALDINEI PAULO SCHICK

67 2005.0001457-0/0 - Processo de Conhecimento CELSUI
ANTONIO PAESE X BRASIL TELECOM S/A Intime-se a
parte autora, através de publicação no Díário da Justiça,
para emendar a petição inicial no prazo de 10 dias. Adv(s)
WALDINEI PAULO SCHICK

68 2005.0001555-6/0 - Processo de Conhecimento EDSON
PIERMANN X BRASIL TELECOM S/A Intime-se a parte
autora, através de publicação no Diário da Justiça, para
emendar a petição inicial no prazo de 10 dias. Adv(s) ADRI-
ANO ANTONIO BERTOLIN

69 2005.0001569-4/0 - Processo de Conhecimento VICEN-
TE ALVES DOS REIS X BRASIL TELECOM S/A Intime-
se a parte autora, através de publicação no Diário da Justi-
ça, para emendar a petição inicial no prazo de 10 dias.
Adv(s) CRISTIANE ABDALLA NEME

70 2005.0001570-9/0 - Processo de Conhecimento JOSE FER-
NANDO PAROLIN X BRASIL TELECOM S/A Intime-se
a parte autora, através de publicação no Diário da Justiça,
para emendar a petição inicial no prazo de 10 dias. Adv(s)
EDSON FELIPE MUCHOLOWSKI

71 2005.0001587-2/0 - Processo de Conhecimento JOSE FER-
NANDO PAROLIN X BRASIL TELECOM S/A Intime-se
a parte autora, através de publicação no Diário da Justiça,
para emendar a petição inicial no prazo de 10 dias. Adv(s)
EDSON FELIPE MUCHOLOWSKI

72 2005.0001592-4/0 - Processo de Conhecimento ADEMIR
ANTONIO NICCO X BRASIL TELECOM S/A Intime-se
a parte autora, através de publicação no Díário da Justiça,
para emendar a petição inicial no prazo de 10 dias. Adv(s)
EDSON FELIPE MUCHOLOWSKI

73 2005.0001604-0/0 - Processo de Conhecimento JOSE EDI-
SON BARBOSA X BRASIL TELECOM S/A Intime-se a
parte autora, através de publicação no Diário da Justiça,
para emendar a petição inicial no prazo de 10 dias. Adv(s)
CRISTIANE ABDALLA NEME

74 2005.0001607-5/0 - Processo de Conhecimento JOAO
LIMA CUNHA X BRASIL TELECOM S/A Intime-se a
parte autora, através de publicação no Diário da Justiça,
para emendar a petição inicial no prazo de 10 dias. Adv(s)
CRISTIANE ABDALLA NEME

75 2005.0001688-4/0 - Processo de Conhecimento ROSAN-
GELA TERESINHA RUDNICK CORREA X BRASIL TE-
LECOM S/A Intime-se a parte autora, através de publica-
ção no Diário da Justiça, para emendar a petição inicial no
prazo de 10 dias. Adv(s) CRISTIANE ABDALLA NEME

76 2005.0001729-0/0 - Processo de Conhecimento IVO JU-
LIO SADO X BRASIL TELECOM S/A Intime-se a parte
autora, através de publicação no Diário da Justiça, para
emendar a petição inicial no prazo de 10 dias. Adv(s) CRIS-

TIANE ABDALLA NEME

77 2005.0001731-7/0 - Processo de Conhecimento ALDO
PUCCI X BRASIL TELECOM S/A Intime-se a parte auto-
ra, através de publicação no Diário da Justiça, para emen-
dar a petição inicial no prazo de 10 dias. Adv(s) CRISTIA-
NE ABDALLA NEME

78 2005.0001734-2/0 - Processo de Conhecimento MARIA
APARECIDA FERREIRA DA SILVA X BRASIL TELE-
COM S/A Intime-se a parte autora, através de publicação
no Diário da Justiça, para emendar a petição inicial no pra-
zo de 10 dias. Adv(s) CRISTIANE ABDALLA NEME

79 2005.0001749-2/0 - Processo de Conhecimento VERA
REGINA DA SILVA GREIN X BRASIL TELECOM S/A
Intime-se a parte autora, através de publicação no Diário
da Justiça, para emendar a petição inicial no prazo de 10
dias. Adv(s) CRISTIANE ABDALLA NEME

80 2005.0001764-5/0 - Processo de Conhecimento AMELIA
SCHRITTENLONCHER X BRASIL TELECOM S/A Inti-
me-se a parte autora, através de publicação no Diário da
Justiça, para emendar a petição inicial no prazo de 10 dias.
Adv(s) CRISTIANE ABDALLA NEME

81 2005.0001770-9/0 - Processo de Conhecimento WALTER
CORDEIRO DOS SANTOS X BRASIL TELECOM S/A
Intime-se a parte autora, através de publicação no Diário
da Justiça, para emendar a petição inicial no prazo de 10
dias. Adv(s) CRISTIANE ABDALLA NEME

82 2005.0001772-2/0 - Processo de Conhecimento EUCLEIA
DO ROCIO LUDWIG X BRASIL TELECOM S/A Intime-
se a parte autora, através de publicação no Diário da Justi-
ça, para emendar a petição inicial no prazo de 10 dias.
Adv(s) CRISTIANE ABDALLA NEME

83 2005.0001833-0/0 - Processo de Conhecimento ROSANE
DOS SANTOS GUGLIELMINI X BRASIL TELECOM S/
A Intime-se a parte autora, através de publicação no Diário
da Justiça, para emendar a petição inicial no prazo de 10
dias. Adv(s) SAULO ROBERTO DE ANDRADE

84 2005.0001854-4/0 - Processo de Conhecimento ESPOLIO
DE RENATO LAZINSKI (E OUTRO) X BRASIL TELE-
COM S/A Intime-se a parte autora, através de publicação
no Diário da Justiça, para emendar a petição inicial no pra-
zo de 10 dias. Adv(s) WILSON MAFRA MEILER FILHO

85 2005.0001859-3/0 - Processo de Conhecimento LUIZ RI-
CARDO DE FRANCA X BRASIL TELECOM S/A Intime-
se a parte autora, através de publicação no Diário da Justi-
ça, para emendar a petição inicial no prazo de 10 dias.
Adv(s) WILSON MAFRA MEILER FILHO

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE CURITIBA - CENTRAL
5º Juizado Especial Cível - Relação Nrº : 007/2005

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ARNALDO FERREIRA MULLER 029 2004.0019279-0/0
ADAGMAR LORI MERLIN
DA CUNHA 004 1997.0001450-8/0
ADRIANA BRANCO
SOTTOMAIOR DE SOUZA 022 2003.0028021-5/0
ADRIANO ANTONIO BERTOLIN 068 2005.0001555-6/0
ALBERTINA DA SILVA CABRAL 063 2005.0001333-0/0
ALBERTINA DA SILVA CABRAL 064 2005.0001334-2/0
ALBERTINA DA SILVA CABRAL 065 2005.0001340-6/0
ALCIDES SIQUEIRA GOMES 019 2003.0020643-8/0
ALEXANDRE BROWN PALMA 011 2001.0021455-8/0
ALEXANDRE MARTINS CALIL 015 2002.0018955-3/0
ALEXANDRE MILLEN ZAPPA 005 1998.0015911-5/0
ALZIRO DA MOTTA S FILHO 008 2000.0004020-7/0
ALZIRO DA MOTTA S FILHO 010 2001.0006178-6/0
ALZIRO DA MOTTA S FILHO 014 2002.0016608-1/0
APARECIDO JOSE DA SILVA 059 2005.0001131-7/0
BENJAMIM MANOEL ZANATTA 045 2004.0025997-0/0
BERNARDO PROCOPIO DOS SANTOS 011 2001.0021455-8/0
BRUNO CIDADE MORGADO 017 2003.0003218-5/0
CALIXTO DOMINGOS DE OLIVEIRA 006 1999.0001754-0/0
CARLOS CELSO ROSSI 057 2005.0000221-7/0
CARLOS EDUARDO MANFREDINI
HAPNER 026 2004.0016734-0/0
CRISTIANE ABDALLA NEME 069 2005.0001569-4/0
CRISTIANE ABDALLA NEME 073 2005.0001604-0/0
CRISTIANE ABDALLA NEME 074 2005.0001607-5/0
CRISTIANE ABDALLA NEME 075 2005.0001688-4/0
CRISTIANE ABDALLA NEME 076 2005.0001729-0/0
CRISTIANE ABDALLA NEME 077 2005.0001731-7/0
CRISTIANE ABDALLA NEME 078 2005.0001734-2/0
CRISTIANE ABDALLA NEME 079 2005.0001749-2/0
CRISTIANE ABDALLA NEME 080 2005.0001764-5/0
CRISTIANE ABDALLA NEME 081 2005.0001770-9/0
CRISTIANE ABDALLA NEME 082 2005.0001772-2/0
DEBORA BONAT 012 2002.0013094-0/0
DR. IVO DYNIWICZ 031 2004.0025151-6/0
DR. IVO DYNIWICZ 033 2004.0025496-9/0
DR. IVO DYNIWICZ 034 2004.0025508-4/0
DR. IVO DYNIWICZ 035 2004.0025554-1/0
DR. IVO DYNIWICZ 036 2004.0025576-7/0
DR. IVO DYNIWICZ 037 2004.0025586-8/0
DR. IVO DYNIWICZ 038 2004.0025619-7/0
DR. IVO DYNIWICZ 039 2004.0025620-1/0
DR. IVO DYNIWICZ 041 2004.0025928-6/0
DR. IVO DYNIWICZ 042 2004.0025942-7/0
DR. IVO DYNIWICZ 043 2004.0025955-3/0
DR. IVO DYNIWICZ 044 2004.0025960-5/0
DR. IVO DYNIWICZ 046 2004.0026016-0/0
DR. IVO DYNIWICZ 047 2004.0026050-3/0
DR. IVO DYNIWICZ 049 2004.0026281-8/0

DR. IVO DYNIWICZ 050 2004.0026339-8/0
DR. IVO DYNIWICZ 051 2004.0026340-2/0
DR. IVO DYNIWICZ 052 2004.0026421-2/0
DR. IVO DYNIWICZ 053 2004.0026441-4/0
DR. IVO DYNIWICZ 054 2004.0026459-0/0
DR. IVO DYNIWICZ 055 2004.0026462-8/0
DR. JOSE CARLOS CLAUDINO
DA SILVA 032 2004.0025357-7/0
DR. OSVALDO CICERO WRONSKI 058 2005.0000581-2/0
DRA. SIMONE ZONARI LETCHACOSKI026 2004.0016734-0/0
EDISON DE MELLO SANTOS 060 2005.0001184-7/0
EDSON FELIPE MUCHOLOWSKI 070 2005.0001570-9/0
EDSON FELIPE MUCHOLOWSKI 071 2005.0001587-2/0
EDSON FELIPE MUCHOLOWSKI 072 2005.0001592-4/0
EDSON LUIZ DA ROCHA 002 1994.0003896-2/0
ELAINE MARTINS DE PAIVA 040 2004.0025657-7/0
FABIANA SILVA BORBA 020 2003.0024752-3/0
FABIANO HARTMANN PEIXOTO 012 2002.0013094-0/0
FABIOLA P. CORDEIRO
FLEISCHFRESSER 026 2004.0016734-0/0
FERNANDA PREVEDELLO BUSATO 048 2004.0026112-3/0
GABRIEL MACCAGNANI CARAZZAI 001 1991.0000007-8/0
GERALDO MARQUES 023 2004.0008544-1/0
JOAO PAULO BOMFIM 062 2005.0001314-0/0
JONAS GOULART 018 2003.0010151-7/0
JOSE CARLOS ROSA 021 2003.0025950-9/0
LEONARDO XAVIER ROUSSENQ 025 2004.0011071-3/0
LEUCIMAR GANDIN 010 2001.0006178-6/0
LEVI SOTTOMAIOR DE SOUZA 022 2003.0028021-5/0
LIANE SLOBODIAN 002 1994.0003896-2/0
LIZEU NORA RIBEIRO 019 2003.0020643-8/0
LUCIA XAVIER SIMOES 002 1994.0003896-2/0
LUCIANA REGINA DOS REIS 016 2002.0019082-9/0
LUCIANE ROSA KANIGOSKI 009 2001.0005881-5/0
LUIZA MARIA CARVALHO DA SILVA 013 2002.0014930-6/0
MARCIA S. BADARO 016 2002.0019082-9/0
MARCOS ANTONIO PEREIRA
BORGES 018 2003.0010151-7/0
MARCUS VENICIO CAVASSIN 005 1998.0015911-5/0
MARIA AUGUSTA PISANI GEARA 024 2004.0008884-5/0
MARIA DE LOURDES CARDON
REINHARDT 006 1999.0001754-0/0
MAYLIN MAFFINI 027 2004.0018775-4/0
NEREU AUGUSTO TADEU DE
GANTER PEPLOW 003 1996.0011578-9/0
ODILON MENDES JUNIOR 029 2004.0019279-0/0
PLINIO ALOISIO BACH 061 2005.0001203-8/0
RENATA PORCIUNCULA RAMOS
DE OLIVEIRA 007 1999.0009748-9/0
RENATO LUIZ DE AVELAR BANDINI 003 1996.0011578-9/0
RICARDO LUCAS CALDERON 006 1999.0001754-0/0
RICARDO LUCAS CALDERON 007 1999.0009748-9/0
SAULO ROBERTO DE ANDRADE 083 2005.0001833-0/0
SERGIO DE MACEDO SALDANHA 013 2002.0014930-6/0
SILVIA FERNANDA BATISTA
DA SILVA 025 2004.0011071-3/0
SILVIO MARTINS VIANNA 056 2005.0000107-6/0
SIMONE REIS NASCIMENTO 012 2002.0013094-0/0
TADEU DONIZETE BARBOSA
RZNISKI 005 1998.0015911-5/0
TARCISIO ARAUJO KROETZ 026 2004.0016734-0/0
THOMIRES ELIZABETH PAULIV
BADARÓ 016 2002.0019082-9/0
VALDECI WENCESLAU BARAO
MARQUES 001 1991.0000007-8/0
VALDEMIR DO CARMO DA SILVA 028 2004.0019222-3/0
WALDINEI PAULO SCHICK 066 2005.0001428-9/0
WALDINEI PAULO SCHICK 067 2005.0001457-0/0
WILSON MAFRA MEILER FILHO 030 2004.0021292-5/0
WILSON MAFRA MEILER FILHO 084 2005.0001854-4/0
WILSON MAFRA MEILER FILHO 085 2005.0001859-3/0

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE CURITIBA - CENTRAL
7º Juizado Especial Cível - Relação Nº : 002/2005

01 1992.0002308-6/0 - Execução de Título Judicial FERNAN-
DO SANDRINI SOARES X HIDEKAZU TAKAYAMA (E
OUTRO) Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça, no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do
feito Adv(s) ELOACI WIWWWWWW WICHER, ANGE-
LICA WOLFF

02 1993.0000420-0/0 - Execução de Título Judicial LUIZ
CARLOS DE OLIVEIRA X HERIBERTO TANCON MA-
NIFESTAR-SE SOBRE A PENHORA EFETUADA. Adv(s)
MARIA CECILIA PALMA

03 1995.0002395-7/0 - Execução de Título Judicial JOHN
EMERSON PIRES DO NASCIMENTO X JORGE MAT-
SUNE (E OUTRO) Manifestar-se sobre a certidão do Sr.
Oficial de Justiça, no prazo de trinta dias, sob pena de ex-
tinção do feito Adv(s) ERENI INES CASARIN, CLAU-
DIA MARA C.TRENTIN, IRINEU ROVEDA JUNIOR

04 1996.0008822-6/0 - Execução de Título Judicial ALCIDES
MULLER X APOLAR IMOVEIS INDICAR ENDEREÇO
DOS BANCOS PARA A REALIZAÇÃO DO REFORÇO
DE PENHORA. Adv(s) ROBERVAL KUGLER MENDES,
VINICIUS DE ANDRADE MENDES, JOSE DO CARMO
BADARO, CARMELITA WILHELM BORBA CORTES

05 1997.0010638-0/0 - Execução de Título Judicial HELIO
GNECCO X EDGARD JOSE DE ARAUJO DIGA O EXE-
QUENTE QUANTO AO INTERESSE NA ADJUDICA-
ÇÃO. Adv(s) CELIO LUCAS MILANO, ANISIO DOS
SANTOS, FABIANO BUZETTI MILANO

06 1999.0000121-0/0 - Execução de Título Judicial DARCI
JOAO CASAGRANDE X ERAILTON VINICIUS ROCHA
Manifestar-se sobre o retorno do ofício Adv(s) JOSÉ VAL-
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TER RODRIGUES, FERNANDA NAVARRO, ARAMIS
SCHRUT, SANDRO GUILHERME DE BIASSIO
SCHRUT

07 1999.0005206-0/0 - Execução de Título Judicial VALDE-
MIR SANTA MARIA (E OUTRO) X CARLOS JOSE
FRANCO DE SOUZA TENDO EM VISTA OS LEILÕES
NEGATIVOS, AO EXEQÜÊNTE PARA MANIFESTAR-
SE SOBRE O INTERESSE NA ADJUDICAÇÃO NO PRA-
ZO DE 48 HORAS. Adv(s) JOSE DO CARMO BADARO,
RUBENS CORREA, LUIZ GUSTAVO MARINONI

08 1999.0007080-7/0 - Execução de Título Judicial MARTI-
NHO CARLOS DE SOUZA X CEZAR QUADROS Mani-
festar-se sobre o retorno do ofício Adv(s) DULCINEA DE
SOUZA SCHMIDLIN, MARTINHO CARLOS DE SOU-
ZA

09 1999.0008598-7/0 - Processo de Conhecimento MARIO
BLASZKOWSKI X NRN COMERCIO E INDUSTRIA
LTDA. (E OUTRO) Manifestar-se sobre o retorno do ofí-
cio Adv(s) ERICA MARTA GAVETTI, SORAYA FALTIN

10 1999.0011491-0/0 - Execução de Título Judicial ADEMAR
RIZZO X RACILUAN COMERCIO DE CALCADOS
LTDA ( DOMENI CALCADOS) Manifestar-se sobre a cer-
tidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de trinta dias, sob
pena de extinção do feito Adv(s) JORGE LUIZ BERNAR-
DI, ADEL EL TASSE

11 1999.0013099-0/0 - Execução Título Extrajudicial CLAU-
DETE FERREIRA DA SILVA X EDISON LUIZ WOLVA-
NOSK Informar o correto endereço da parte requerido no
prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s)
FERNANDO LUIZ DE SOUZA

12 1999.0015272-2/0 - Execução de Título Judicial DINAR-
TE EHLERS JUNIOR X ANA PAULA LEUKOS Retirar
Certidão de Dívida Adv(s) WINSTON PICKLER, CAR-
LOS FREDERICO REINA COUTINHO, EMMANUEL
AUGUSTO DE OLIVEIRA CARLOS

13 1999.0015767-8/0 - Execução de Título Judicial JADIR
VARELA MACHADO X ARMANDO LUIZ DE SOUZA
DEPOSITAR O VALOR DA DIFERENÇA ENTRE A AVA-
LIAÇÃO E O CRÉDITO PARA EXPEDIÇÃO DE CARTA
DE ADJUDICAÇÃO. VALOR ATUALIZADO DO DÉBI-
TO R$ 7426,48 Adv(s) FABRICIO PASSOS AZEVEDO,
PIRATAN ARAUJO FILHO

14 2000.0006592-7/0 - Execução de Título Judicial SEDENI
LAUSCHE X CARLOS ALBERTO CAVALIN DE CAR-
VALHO DEVOLVER OS AUTOS EM CARTÓRIO EM
48 HORAS, SOB AS PENAS DA LEI Adv(s) NUBIA BI-
ANCA BORTOLI DA SILVA

15 2000.0014370-7/0 - Processo de Conhecimento TIAGO
JOAO PORTELLA X RITA SOARES NARDO Sentença
julgando improcedente o pedido Adv(s) FERNANDO
GUSTAVO KNOERR

16 2001.0010079-0/0 - Execução de Título Judicial MAS-
SAHIRO NISHIMOTO SAKAGAMI X MARCIA KRAM-
BECK VALENTE (E OUTRO) Manifestar-se sobre a cer-
tidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de trinta dias, sob
pena de extinção do feito Adv(s) MARCIA SIMONE
SAKAGAMI

17 2001.0012402-8/0 - Processo de Conhecimento ELIANE
MARIA ALVES X FININVEST S.A ADMINSTRADORA
DE CARTOES DE CREDITOS (E OUTRO) Homologo por
sentença a decisão do Sr. Juiz Leigo de fls.140 com base
no art.40 da Lei 9.099/95 que julgou parcialmente proce-
dente a reclamação da parte autora. Adv(s) MARLENE
APARECIDA KASCHAROWSKI, JAIME OLIVEIRA
PENTEADO, GERSON VANZIN MOURA DA SILVA

18 2001.0017716-4/0 - Processo de Conhecimento MARCO
ANTUNES CAVALCANTE (E OUTRO) X MAGP ADM
E PARTIC DE BENS LTDA (E OUTRO) Julgo extinto o
processo sem julgamento de mérito Adv(s) TELMA MA-
RIA ZIBARTH DE MORAIS, FERNANDO BOTTO LA-
MOGLIA

19 2001.0019716-5/0 - Execução de Título Judicial MARLE-
NE COSTA X ANA LUCIA TESTA (E OUTRO) Manifes-
tar-se sobre o retorno do ofício Adv(s) CLAUDIO DE FRA-
GA

20 2001.0021725-5/0 - Processo de Conhecimento RONAL-
DO MARCOS KOOP TABORDA X PAULO ALOISIO HI-
CKMANN Indicar bens à penhora no prazo de trinta dias,
sob pena de extinção do feito Adv(s) ARIBERT JOAO
RANNOW

21 2001.0022646-7/0 - Processo de Conhecimento DORVAL
ANGELO CURY SIMOES X AGENTIL ANTUNES DOS
SANTOS Manifestar-se sobre o retorno do ofício Adv(s)
DORVAL ANGELO CURY SIMOES, DIGELAINE
MEYRE SANTOS

22 2002.0012961-5/0 - Processo de Conhecimento HONORA-
TO ANTONIO DE OLIVEIRA X MARLENE TERESINHA
DE COSTA SOUZA Informar o correto endereço da parte
requerido no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do
feito Adv(s) JORGE DURVAL DA SILVA

23 2002.0013123-7/0 - Processo de Conhecimento JOAO
RENATO MILLEO X COMPANHIA DE HABITACAO
POPULAR DE CTBA - COHAB Manifestar-se sobre o pa-

gamento efetuado Adv(s) CLAUDIA REGINA STREMEL
ANDRADE, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA

24 2002.0019478-6/0 - Processo de Conhecimento JOSE DE-
METRIO NETO X LUCIMAR DE FATIMA CORREIA Ma-
nifestar-se sobre o retorno do ofício Adv(s) DRA. DIVA
RIBEIRO LIMA

25 2002.0026479-2/0 - Execução Título Extrajudicial VELEN-
TIM STECKEL JUNIOR X ISMAEL FRANCISCO RA-
MOS THOMAZZI REITERO O DESPACHO ANTERIOR
Adv(s) ALZIRA ISABEL STECKEL

26 2002.0028043-7/0 - Execução Título Extrajudicial HEL-
CIO NEUTZLING X VIVIANE MENA BARRETO Mani-
festar-se sobre o retorno do ofício Adv(s) LUCIMARA
DOEGE

27 2003.0004187-9/0 - Processo de Conhecimento MARCE-
LO LEMOS DOS SANTOS X CREDICARD ADM. DE
CARTOES DE CREDITO Manifestar-se sobre o pagamento
efetuado Adv(s) ADALGIZA FONTANELLA BACH-
MANN, MARCIA DIAS RUBINECK

28 2003.0005839-7/0 - Processo de Conhecimento DONALD
ALMEIDA DA FONSECA X ACE SEGURADORA S. A.
SENTENÇA JULGANDO IMPROCEDENTE OS EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO. Adv(s) BERNARDO DU-
ARTE ALMEIDA FONSECA

29 2003.0008830-8/0 - Processo de Conhecimento MARIA
APARECIDA DOS SANTOS OLIVEIRA X BANCO ITAÚ
SA AO EXECUTADO PARA DEPOSITAR O VALOR DE
R$ 1.017,78, SOB PENA DE CONSTRIÇÃO FORÇADA
Adv(s) JOSE ELISIO MARQUES DAS PORTAS

30 2003.0008961-2/0 - Processo de Conhecimento ELÍDIA
BELÃO MASCARELLO (E OUTRO) X TELEPAR BRA-
SIL TELECOM SA Manifestar-se nos autos no prazo de
trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) MARIA
ZILA CORREA VEIGA

31 2003.0009827-9/0 - Processo de Conhecimento DAMA-
RES GOMES DE ARAÚJO X CIDADELA S/A AO RE-
CLAMADO PARA MANIFESTAR-SE QUANTO AO PE-
DIDO DE ALVARÁ TENDO EM VISTA A SENTENÇA
TER JULGADO O PEDIDO IMPROCEDENTE Adv(s)
SILVENEI DE CAMPOS, MARCELO ANTUNES

32 2003.0015948-4/0 - Processo de Conhecimento NILDE
HIROKO ASSAHIDE KATAYAMA X VOLNEI NUNES
CARDOZO Manifestar-se sobre o pagamento efetuado
Adv(s) MARCELO CONCEICAO ANDRETTA, OSMAR
HÉLCIAS SCHWARTZ JÚNIOR

33 2003.0019158-1/0 - Processo de Conhecimento JOSE
ANTONIO CARDOSO X ADEMAR BALATKA (E OU-
TRO) Informar o correto endereço da parte requerido no
prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s)
FRANCISCO RAVEDUTTI SANTOS, MARCOS RENAN
SALVATI

34 2003.0019781-1/0 - Processo de Conhecimento NOEMIA
OSIRIO X LUIZ LAERCIO DE OLIVEIRA Redesignação
de Audiência de Conciliação as 19:15 do dia 10/03/2005
Adv(s) EDUARDO MAURICIO DA SILVA SOUZA

35 2003.0019956-8/0 - Processo de Conhecimento VL - SEG.
ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS S/
C LTDA. X DAGMAR SEGUI GONÇALVES RETIFICA-
ÇÃO: INDIQUE O EXEQUENTE BENS DA EXECUTA-
DA PASSÍVEIS DE PENHORA E SUA LOCALIZAÇÃO.
DEFIRO OFÍCIO AO DETRAN PARA BLOQUEIO DE
TRANSFERÊNCIA DO VEÍCULO. Adv(s) FLAVIO MAR-
TINS TOSTA, SUE TAVARES NOGUEIRA, MILTON
ALBUQUERQUE

36 2003.0020783-1/0 - Processo de Conhecimento CLAUDIO
MELCHIORETTO X PAULO PACHECO Sentença julgan-
do procedente o pedido Adv(s) CLAUDIO MELCHIORET-
TO

37 2003.0023488-8/0 - Processo de Conhecimento CARLOS
FERNANDO CARVALHO DOS SANTOS X LUIZ MAR-
CUS VIEIRA Manifestar-se nos autos no prazo de trinta
dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) LUIR CESCHIN

38 2003.0024571-3/0 - Processo de Conhecimento IRONE
VENDRAME MAGNINI X ROSA APARECIDA DA SIL-
VA BARBOSA Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Ofici-
al de Justiça, no prazo de trinta dias, sob pena de extinção
do feito Adv(s) DR. MARLUS ANTONIO GUSI MAGNI-
NI

39 2003.0025556-0/0 - Processo de Conhecimento PAULO
CESAR MESQUITA X ADRIANA PEREIRA Indicar bens
à penhora no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do
feito Adv(s) ALTAIR SANTANA DA SILVA

40 2003.0025673-6/0 - Execução Título Extrajudicial RICAR-
DO PAULO MANDELLI X CECILIA FERNANDES HEN-
NING Manifestar-se sobre o retorno do ofício Adv(s) GI-
SELE PAKULSKI OLIVEIRA DE RAMOS

41 2003.0026507-6/0 - Processo de Conhecimento MARIA
CLOTILDE BORGES DA SILVA X WSI BRAZIL CEN-
TERS LTDA Informar o correto endereço da parte requeri-
do no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito
Adv(s) IGOR FILLUS LUDKEVITCH

42 2003.0027905-1/0 - Execução Título Extrajudicial JOR-
GE BORNIA X JOSE MARIA DA SILVA Informar o cor-
reto endereço da parte requerido no prazo de trinta dias,
sob pena de extinção do feito Adv(s) DARLISA DA SILVA

43 2004.0002066-2/0 - Processo de Conhecimento FRANCIS-
CO PECANHA ROCHA X BANCO LLOYDS S/A DES-
CONSIDERAR A PUBLICAÇÃO ANTERIOR. Adv(s)
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA, ANTONIO OLIMPIO
DA SILVA FILHO

44 2004.0010601-8/1 - Processo de Conhecimento HORLAN-
DO PINHEIRO (E OUTRO) X SUPERMERCADO ALL
MARKT DO BRASIL LTDA AO EXECUTADO PARA DE-
POSITAR O VALOR DE R$ 1077,52 PARA GARANTIA
DO JUÍZO NOS PRESENTES AUTOS DE CARTA DE
SENTENÇA Adv(s) ALESSANDRA MIZUTA

45 2004.0012510-5/0 - Processo de Conhecimento LUIZ CEL-
SO DALPRA X CONDOMINIO EDIFICIO LETICIA A
AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO DE-
SIGNADA PARA 13/10/2005 ÀS 14:00 HORAS REFE-
RE-SE AOS AUTOS 2004/12510-5. O SÍNDICO DO CON-
DOMÍNIO DEVERÁ COMPARECER À AUDIÊNCIA
Adv(s) LUIZ CELSO DALPRA, MARCEL DIMITROW
GRACIA PEREIRA

46 2004.0012810-5/0 - Processo de Conhecimento RENATO
VINICIUS PAGANI X CORAT ADMINISTRADORA DE
CONDOMINIOS LTDA. Julgo extinto o processo sem jul-
gamento de mérito Adv(s) CELIA F. PAGANI

47 2004.0014076-0/0 - Processo de Conhecimento INERI DE
JESUS GONÇALVES DA SILVA X LOJA GRIPPON Re-
designação de Audiência de Conciliação as 20:00 do dia
03/03/2005 Adv(s) CRISTY HADDAD FIGUEIRA

48 2004.0015235-3/0 - Processo de Conhecimento AUREA
FRAGA AIRES X UNIVERSUL IMPORTACAO E EX-
PORTACAO LTDA (E OUTRO) Informar o correto ende-
reço da parte requerido no prazo de trinta dias, sob pena de
extinção do feito Adv(s) JURANDIR XAVIER GONZA-
GA

49 2004.0015788-3/0 - Execução Título Extrajudicial PAU-
LO FERNANDO PAULUK X LUIZ MARTINI SOBRI-
NHO Informar o correto endereço da parte requerido no
prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s)
PAULO FERNANDO PAULUK

50 2004.0016629-9/0 - Processo de Conhecimento BENJA-
MIM MANOEL ZANATTA (E OUTROS) X BRASIL TE-
LECOM S/A. Designação de Audiência de Instrução e Jul-
gamento as 14:30 do dia 02/02/2006 Adv(s) DR. IVO DY-
NIWICZ, BENJAMIM MANOEL ZANATTA, MARIA
FÁTIMA S. CESCONETO, SERGIO ROBERTO VOSGE-
RAU, RICARDO MELLANI RIBEIRO PINTO, LUIZ
GUILHERME LANGE TUCUNDUVA, RICARDO ME-
LLANI RIBEIRO PINTO

51 2004.0018088-0/0 - Processo de Conhecimento MARIA
MARGARIDA COUTO X MAGDA APARECIDA PEREI-
RA S. VARGAS Informar o correto endereço da parte re-
querido no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do
feito Adv(s) LUCIANE MAINARDES PINHEIRO

52 2004.0018511-1/0 - Processo de Conhecimento EMERSON
ROSA ROSSETO X BRASIL TELECOM S/A. HOMOLO-
GO POR SENTENÇA A DECISÃO DO SR. JUIZ LEIGO.
Adv(s) ROSSANNA ALVES MOURE, LUIZ GUILHER-
ME LANGE TUCUNDUVA

53 2004.0018574-2/0 - Processo de Conhecimento JEFFER-
SON FRANCISCO GRABOVSKI X FLAMOS FACTO-
RING E SERVIÇO DE CADASTRO Informar o correto
endereço da parte requerido no prazo de trinta dias, sob
pena de extinção do feito Adv(s) ANDREA CRISTIANE
GRABOVSKI

54 2004.0019002-1/0 - Processo de Conhecimento ALBERT
WILSON PACHECO X AUTO LATINA COMERCIO DE
VEICULOS LTDA (E OUTRO) Sentença julgando proce-
dente o pedido Adv(s) ROBSON FARI NASSIN

55 2004.0022614-0/0 - Processo de Conhecimento CHRISTI-
ANE YURI YAMANAKA X ASSOCIACAO DE ENSINO
ANTONIO LUIS Designação de Audiência de Conciliação
as 19:00 do dia 10/03/2005 Adv(s) JOSE CAMPOS DE
ANDRADE FILHO, JULIANA LUCIANO

56 2004.0025993-3/0 - Processo de Conhecimento MARILE-
NE RIBEIRO BORGES X BANCO DO BRASIL S.A In-
formar o correto endereço da parte requerido no prazo de
trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) GENI
WERKA

57 2005.0000538-0/0 - Execução Título Extrajudicial DOR-
VAL ANGELO CURY SIMOES X LAUCIMARA LEITE
DE ARAUJO ALMEIDA MANIFESTAR-SE SOBRE A
CERTIDÃO DE FLS. 12 EM 05 DIAS Adv(s) DORVAL
ANGELO CURY SIMOES

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE CURITIBA - CENTRAL
7º Juizado Especial Cível - Relação Nrº : 002/2005

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
DORVAL ANGELO CURY SIMOES 021 2001.0022646-7/0
DORVAL ANGELO CURY SIMOES 057 2005.0000538-0/0

SILVENEI DE CAMPOS 031 2003.0009827-9/0
ADALGIZA FONTANELLA
BACHMANN 027 2003.0004187-9/0
ADEL EL TASSE 010 1999.0011491-0/0
ALESSANDRA MIZUTA 044 2004.0010601-8/1
ALTAIR SANTANA DA SILVA 039 2003.0025556-0/0
ALZIRA ISABEL STECKEL 025 2002.0026479-2/0
ANDREA CRISTIANE GRABOVSKI 053 2004.0018574-2/0
ANGELICA WOLFF 001 1992.0002308-6/0
ANISIO DOS SANTOS 005 1997.0010638-0/0
ANTONIO OLIMPIO DA SILVA FILHO 043 2004.0002066-2/0
ARAMIS SCHRUT 006 1999.0000121-0/0
ARIBERT JOAO RANNOW 020 2001.0021725-5/0
BENJAMIM MANOEL ZANATTA 050 2004.0016629-9/0
BERNARDO DUARTE ALMEIDA
FONSECA 028 2003.0005839-7/0
CARLOS FREDERICO REINA
COUTINHO 012 1999.0015272-2/0
CARMELITA WILHELM BORBA
CORTES 004 1996.0008822-6/0
CELIA F. PAGANI 046 2004.0012810-5/0
CELIO LUCAS MILANO 005 1997.0010638-0/0
CLAUDIA MARA C.TRENTIN 003 1995.0002395-7/0
CLAUDIA REGINA STREMEL
ANDRADE 023 2002.0013123-7/0
CLAUDIO DE FRAGA 019 2001.0019716-5/0
CLAUDIO MELCHIORETTO 036 2003.0020783-1/0
CRISTY HADDAD FIGUEIRA 047 2004.0014076-0/0
DARLISA DA SILVA 042 2003.0027905-1/0
DIGELAINE MEYRE SANTOS 021 2001.0022646-7/0
DR. IVO DYNIWICZ 050 2004.0016629-9/0
DR. MARLUS ANTONIO GUSI
MAGNINI 038 2003.0024571-3/0
DRA. DIVA RIBEIRO LIMA 024 2002.0019478-6/0
DULCINEA DE SOUZA SCHMIDLIN 008 1999.0007080-7/0
EDUARDO MAURICIO DA SILVA
SOUZA 034 2003.0019781-1/0
ELOACI WIWWWWWW WICHER 001 1992.0002308-6/0
EMMANUEL AUGUSTO DE
OLIVEIRA CARLOS 012 1999.0015272-2/0
ERENI INES CASARIN 003 1995.0002395-7/0
ERICA MARTA GAVETTI 009 1999.0008598-7/0
FABIANO BUZETTI MILANO 005 1997.0010638-0/0
FABRICIO PASSOS AZEVEDO 013 1999.0015767-8/0
FERNANDA NAVARRO 006 1999.0000121-0/0
FERNANDO BOTTO LAMOGLIA 018 2001.0017716-4/0
FERNANDO GUSTAVO KNOERR 015 2000.0014370-7/0
FERNANDO LUIZ DE SOUZA 011 1999.0013099-0/0
FLAVIO MARTINS TOSTA 035 2003.0019956-8/0
FRANCISCO RAVEDUTTI SANTOS 033 2003.0019158-1/0
GENI WERKA 056 2004.0025993-3/0
GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 017 2001.0012402-8/0
GISELE PAKULSKI OLIVEIRA
DE RAMOS 040 2003.0025673-6/0
IGOR FILLUS LUDKEVITCH 041 2003.0026507-6/0
IRINEU ROVEDA JUNIOR 003 1995.0002395-7/0
JAIME OLIVEIRA PENTEADO 017 2001.0012402-8/0
JORGE DURVAL DA SILVA 022 2002.0012961-5/0
JORGE LUIZ BERNARDI 010 1999.0011491-0/0
JOSE CAMPOS DE ANDRADE FILHO 055 2004.0022614-0/0
JOSE DO CARMO BADARO 004 1996.0008822-6/0
JOSE DO CARMO BADARO 007 1999.0005206-0/0
JOSE ELISIO MARQUES DAS PORTAS 029 2003.0008830-8/0
JOSÉ VALTER RODRIGUES 006 1999.0000121-0/0
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA 023 2002.0013123-7/0
JULIANA LUCIANO 055 2004.0022614-0/0
JURANDIR XAVIER GONZAGA 048 2004.0015235-3/0
LUCIANE MAINARDES PINHEIRO 051 2004.0018088-0/0
LUCIMARA DOEGE 026 2002.0028043-7/0
LUIR CESCHIN 037 2003.0023488-8/0
LUIZ CELSO DALPRA 045 2004.0012510-5/0
LUIZ GUILHERME LANGE
TUCUNDUVA 050 2004.0016629-9/0
LUIZ GUILHERME LANGE
TUCUNDUVA 052 2004.0018511-1/0
LUIZ GUSTAVO MARINONI 007 1999.0005206-0/0
MARCEL DIMITROW GRACIA
PEREIRA 045 2004.0012510-5/0
MARCELO ANTUNES 031 2003.0009827-9/0
MARCELO CONCEICAO ANDRETTA 032 2003.0015948-4/0
MARCIA DIAS RUBINECK 027 2003.0004187-9/0
MARCIA SIMONE SAKAGAMI 016 2001.0010079-0/0
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 043 2004.0002066-2/0
MARCOS RENAN SALVATI 033 2003.0019158-1/0
MARIA CECILIA PALMA 002 1993.0000420-0/0
MARIA FÁTIMA S. CESCONETO 050 2004.0016629-9/0
MARIA ZILA CORREA VEIGA 030 2003.0008961-2/0
MARLENE APARECIDA
KASCHAROWSKI 017 2001.0012402-8/0
MARTINHO CARLOS DE SOUZA 008 1999.0007080-7/0
MILTON ALBUQUERQUE 035 2003.0019956-8/0
NUBIA BIANCA BORTOLI DA SILVA 014 2000.0006592-7/0
OSMAR HÉLCIAS SCHWARTZ JR 032 2003.0015948-4/0
PAULO FERNANDO PAULUK 049 2004.0015788-3/0
PIRATAN ARAUJO FILHO 013 1999.0015767-8/0
RICARDO MELLANI RIBEIRO PINTO 050 2004.0016629-9/0
RICARDO MELLANI RIBEIRO PINTO 050 2004.0016629-9/0
ROBERVAL KUGLER MENDES 004 1996.0008822-6/0
ROBSON FARI NASSIN 054 2004.0019002-1/0
ROSSANNA ALVES MOURE 052 2004.0018511-1/0
RUBENS CORREA 007 1999.0005206-0/0
SANDRO GUILHERME DE BIASSIO
SCHRUT 006 1999.0000121-0/0
SERGIO ROBERTO VOSGERAU 050 2004.0016629-9/0
SORAYA FALTIN 009 1999.0008598-7/0
SUE TAVARES NOGUEIRA 035 2003.0019956-8/0
TELMA MARIA ZIBARTH DE MORAIS 018 2001.0017716-4/0
VINICIUS DE ANDRADE MENDES 004 1996.0008822-6/0
WINSTON PICKLER 012 1999.0015272-2/0
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COMARCA DE ARAPONGAS
ÚNICA VARA CÍVEL
Relação: 01/2005
Juiz de Direito: Dr. Evandro Luiz Camparoto
Índice nominal dos advogados intimados através desta rela-
ção:

ADALBERTO FONSATTI
ADHEMAR DE OLIVEIRA E SILVA FILHO
ADRIANO MARRONI
ADRIANO SCOLARI DE ARAÚJO
AGNALDO CHAISE
ALESSANDRA CORDEIRO STABACH
ALESSANDRA DOMINGUES DA SILVA
ALEXANDER VIEIRA
ALEXANDRE REZENDE
ALEXANDRE RUMIATTO
ALEXANDRE SUTKUS DE OLIVEIRA
ALQUILES LENHARO
ÁLVARO PESENTI
ALVINO APARECIDO FILHO
AMARÍLIO HERMES LEAL DE VASCONCELOS
ANA LÚCIA BONETO CIAPPINA LAFFRANCHI
ANA LÚCIA RODRIGUES LIMA
ANDRÉIA CRISTINA MARQUES CAMPANA
ANTÔNIA JOSÉ DA SILVA MAZIERO
ANTÔNIO CARLOS AMANDO DE BARROS
ANTÔNIO CARLOS CANTONI
ANTÔNIO CARLOS OLIVEIRA DE ARAÚJO
APARECIDO DONIZETE GOMES
ARMANDO CARLOS DAGOBERTO SAMPAIO E GUADA-
NHINI
ARTHUR OLIVA FILHO
BEATRIZ TEREZINHA DA SILVEIRA MOURA
CARLOS AUGUSTO RUMIATO
CARLOS EDUARDO SARDI
CARLOS FERNANDO CORREA DE CASTRO
CARLOS FRANCHELO
CARLOS HENRIQUE SCHIEFER
CAROLINE THON
CÁSSIA REGINA FAVORETTO VALEBOM
CECILIO LUZ JÚNIOR
CLÁUDIA PIRES BORGES DE ALMEIDA
CLEONICE CANGUSSÚ DANTAS
CRISTIANE CARREIRO PEREIRA
DANIEL RENATO SACCHETIN
DANILO KAZUO MACHADO MIYAZAKI
DÉCIO FERREIRA DE BRITO
DEMOCLES PAULO MACHADO
DENISE DE PINHO TAVARES FILLA
DIOGO SCOLARI DE ARAÚJO
DIRCEU BERNARDI JÚNIOR
DIRCEU DE ALMEIDA REZENDE
EDE BRITO
EDERALDO SOARES
EDEVALDO HATAMURA
ÉDISON ROBERTO MASSEI
EDNA ZILÁ JÓIA CORREIA E SILVA
EDSON AUGUSTO TAMAYOSE
EDUARDO AMARAL POMPEO
EDUARDO LUIZ CORREIA
ELION PONTECHELLE JÚNIOR
ELIZABETE DE LOURDES FERNANDES
ELTON LUIZ DE CARVALHO
EMERSON LUZ
ERIC WANDERBIL DE OLIVEIRA
EUGÊNIO LUCIANO PRAVATO
FÁBIO EDUARDO DA COSTA
FÁBIO MARTINS PEREIRA
FÁBIO ROTTER MEDA
FÁBIO VIANA BARROS
FERNANDO AUGUSTO SARTORI
FERNANDO LOSCHIAVO NERY
FERNANDO MARCO RODRIGUES DE LIMA
FIDELIS CANGUÇU RODRIGUES JÚNIOR
FLÁVIA DANIELA ESTEVES STACECHEN
FRANCISCO CARLOS DE CARVALHO SANCHES
FREDERICO DE MOURA THEÓPHILO
HÉLIO DE MATOS VENÂNCIO
HERICK MARDEGAN
HORÁCIO FERNANDES NEGRÃO FILHO
IDA REGINA PEREIRA
IRINEU ANTÔNIO BERTAN
IVAN FONÇATTI
IVAN SÉRGIO RIBEIRO
IVANA CARLA PARDINI
JACKSON GLADSTON NICOLODI
JACQUELINE STAVINSKI RODRIGUES
JOÃO ALBERTO GRAÇA
JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA
JOÃO DIONYSIO RODRIGUES NETO
JOÃO FABRÍCIO DOS SANTOS NETO
JOÃO LOPES DE OLIVEIRA
JOÃO LUIZ SCARAMELLA FILHO
JOÃO PAULO MARIN
JOÃO RICARDO DA SILVA LIMA

JOSÉ CARLOS BUSATO
JOSÉ CARLOS BUSATTO
JOSÉ CARLOS SABATKE SABÓIA
JOSÉ DORIVAL PEREZ
JOSÉ FLÁVIO EGYDIO DE CARVALHO
JOSÉ GUILHERME BARBOSA LEITE
JOSÉ MANOEL GARCIA FERNANDES
JOSÉ MARIA DA SILVA
JOSÉ ROBÉRIO DE PAULA
JOSÉ ROBERTO DELLA TONIA TRAUTWEIN
JOSÉ ROBERTO DOS SANTOS
JOSÉ VALNIR ZAMBRIM
JÚLIO CÉSAR BROTTO
KÁTIA CRISTINE PUCCA BERNARDI
LAURO BUZZATO FILHO
LEANDRO CABRERA GALBIATI
LEANDRO SOUZA ROSA
LEILA DENISE VELASQUE CRUZ
LEONARDO S. BOMEDIANO NOQUEIRA
LEONEL EDUARDO DE ARAÚJO
LOENARDO S. B. NOGUEIRA
LUCIANA APARECIDA TOZZATTO DE ALMEIDA
LÚCIO MAURO NOFFKE
LUCIUS MARCUS OLIVEIRA
LUÍS GUILHERME PEGORARO
LUIS GUILHERME VANIN TURCHIARI
LUÍS SÉRGIO RUFATO JÚNIOR
LUIZ ALBERTO YOKOMIZO
LUIZ CARLOS BORTOLETTO
LUIZ CARLOS GRANADO CHACON
LUIZ FABIANI RUSSO
LUIZ LAERTE DE ARAÚJO
MARCELO LUIZ HILLE
MARCELO MASCHIO CARDOZO CHAGA
MÁRCIO ALVES MENDES
MARCO ANTÔNIO COLENEI
MARCO ANTÔNIO DIAS LIMA CASTRO
MARCO ANTÔNIO JOHNSON
MARCOS CÉSAR CREPALDI BORNIA
MARCOS EUGÊNIO
MARIA C. BIAGINI CURY
MARIA CRISTINA DA SILVA
MARIA DE LOURDES A. RODRIGUES
MARIA DE LOURDES ASSUNÇÃO RODRIGUES
MÁRIO HENRIQUE CORRAL BÓIA
MAURICI ANTÔNIO RUY
MAURO VIOTTO
MELISSA MARINO
NEILAR TEREZINHA LOURENÇON MARTINS
ODENIR VITAL BARBOSA
ODUWALDO DE SOUZA CALIXTO
OMIRES PEDROSO DO NASCIMENTO
ORLANDO ALEXANDRINO
OSVALDO DAMIÃO VEIGA FILHO
PEDRO CARLOS DELMONT PAIS
RAFAEL DE SAMPAIO CAVICHIOLI
RAQUEL CRISTINA SILVA DAS NEVES
RENATA DEQUÊCH
RENATO ANTUNES VILLANOVA
RENATO BARROS DE CAMARGO
RICARDO CARLOS RIPKE
RICARDO LAFFRANCHI
ROBERTO LAFFRANCHI
ROBERTO ZANDAVALI CARNASCIALI
ROBSON IVAN STIVAL
RODRIGO BARRETO COGO
RODRIGO BRUM
RODRIGO MENEZES
RONALDO GOMES NEVES
ROSÂNGELA KHATER
ROSIANE FOLLADOR ROCHA EGG
ROSICLER CRISTINA RICOLDI
SANDRA R. A. COLEFATTI AUGUSTI
SÉRGIO PAVESI FIGUERÔA
SÉRGIO RENATO DALLA COSTA
SHEALTIEL L. PEREIRA FILHO
SILVONEI SÉRGIO ZAGHINI
SOLANGE DA GRAÇA M. SACCHETIN
SORAIA DE ARAÚJO PINHOLATO
TELES DE ANDRADE
TOMÁS SALOTTI BUCHAIM
VALMIR BRITO DE MORAES
VANDERLEI CARLOS SARTORI
VANDERLEY MIQUILINO DOS REIS
VINÍCIUS AMORIM
WALTER BARBOSA BITTAR
WALTER LUÍS CARNELOSSI
WANDERLEI DE PAULA BARRETO
WILSON JOSÉ DE FREITAS

01. AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS - 90/00 - José Apa-
recido Bisca x Rádio Cultura AM de Arapongas e outro - Perito
marca o dia 28/02/2005, às 10:00 horas, na sede da Associação
dos Funcionários do Instituto de Criminalística de Londrina,
localizada à Rua Ohio n.128, Jardim Los Angeles, para a coleta
de padrões autênticos da voz de Sérgio Onofre da Silva, sendo
que, caso o cedente novamente não compareça, serão retrata-
dos no laudo pericial apenas os exames de autenticidade do
material. - ADVs. HÉLIO DE MATOS VENÂNCIO, LUIZ
ALBERTO YOKOMIZO e ODUWALDO DE SOUZA CALIX-
TO.

02. AÇÃO CIVIL DE RESPONSABILIDADE POR ATO DE
IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - 824/03 - Ministério
Público do Estado do Paraná e outros x José Aparecido Bisca e
outro - “Vistos em saneador. (...) declaro saneado o processo.
3. Defiro a produção de provas orais, notadamente os depoi-
mentos pessoais dos réus, pena de confissão, e de testemunhas.
Designo o dia 15/3/2005, às 13:30 horas, para a audiência de
instrução e julgamento. Embora haja discussão em torno do
momento da fixação dos pontos controvertidos (art. 331, § 2º,
c/c. o art. 451, ambos do C.P.C.), perfilho o entendimento de
que isso deva ocorrer antes do início da instrução, sob pena de

prejulgamento ou de cerceamento do direito à produção de pro-
vas. O rol de testemunhas deverá ser apresentado em Cartório
no prazo previsto no art. 407, caput, do C.PC.” - ADVs. HÉ-
LIO DE MATOS VENÂNCIO e JOSÉ DORIVAL PEREZ.

03. AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANO MORAL - 340/04 -
Elda de Oliveira Barros e outro x Devanil Nardelli de Souza -
“Vistos em saneador. (...), declaro saneado o processo. 3. Defi-
ro a produção de provas orais, notadamente os depoimentos
das partes, pena de confissão. Designo o dia 5/4/2004, às 13:30
horas, para a audiência de instrução e julgamento. Embora haja
discussão em torno do momento da fixação dos pontos contro-
vertidos (art. 331, § 2º, c/c. o art. 451, ambos do C.P.C.), perfi-
lho o entendimento de que isso deva ocorrer antes do início da
instrução, sob pena de prejulgamento ou de cerceamento do
direito à produção de provas. Tratando-se de processo regido
pelo rito sumário, as partes não arrolaram suas testemunhas no
momento oportuno. Assim, indefiro a produção de prova teste-
munhal. Dispensável, igualmente, a expedição de ofício ao
Laborgene (fls.10, C-1), vez que o próprio réu já confirmou
que o exame de DNA foi positivo.” - ADVs. ARMANDO CAR-
LOS DAGOBERTO SAMPAIO E GUADANHINI e DENISE
DE PINHO TAVARES FILLA.

04. PEDIDO DE INTERDIÇÃO - 918/04 - Ricardo da Silva x
Eva Fátima da Silva - Designa o dia 16/03/2005, às 15:30 ho-
ras, p/interrogatório da interditanda. - ADV. APARECIDO
DONIZETE GOMES.

05. AÇÃO DE REPARAÇÃO POR DANOS MORAIS - 249/
04 - Cláudio Celine Martins x Brtasil Telecom S.A. - “Vistos
em saneador. (...), declaro saneado o processo. 4. Defiro a pro-
dução de provas orais, notadamente os depoimentos das partes,
pena de confissão, e de testemunhas. Designo o dia 4/4/2005,
às 13:30 horas, para a audiência de instrução e julgamento.
Embora haja discussão em torno do momento da fixação dos
pontos controvertidos (art. 331, § 2º, c/c. o art. 451, ambos do
C.P.C.), perfilho o entendimento de que isso deva ocorrer antes
do início da instrução, sob pena de prejulgamento ou de cerce-
amento do direito à produção de provas.” À Requerida p/depo-
sitar o valor da diligência do oficial de justiça p/cumprimento
do mandado de intimação da testemunha arrolada e do Reque-
rente p/prestar depoimento pessoal (R$.60,00). - ADVs. ALVI-
NO APARECIDO FILHO e ANA LÚCIA RODRIGUES LIMA.

06. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - 282/04 - João Horvatich Fi-
lho x Luci Aparecida Fantin Bisca - “...Por ora, relego a apreci-
ação da prova pericial para depois da colheita da prova oral. 3.
Designo o dia 17/3/2005, às 13:30 horas, para a audiência de
conciliação, instrução e julgamento. Defiro a produção de pro-
vas orais, consistentes nos depoimentos pessoais, pena de con-
fissão, e de testemunhas.” Ao Requerente p/depositar o valor
da diligência do oficial de justiça p/cumprimento do mandado
p/intimação da Requerida p/prestar depoimento pessoal
(R$.30,00). À Requerida p/depositar o valor da diligência do
oficial de justiça p/cumprimento do mandado de intimação das
testemunhas e do Requerente p/prestar depoimento pessoal
(R$.150,00). - ADV. EDEVALDO HATAMURA e HÉLIO DE
MATOS VENÂNCIO.

07. PEDIDO DE INTERDIÇÃO - 963/04 - Lauro Calixto Dias
x Dorival Calixto Dias - Designa o dia 10/03/2005, às 13:00
horas, p/interrogatório do interditando. - ADV. ODUWALDO
DE SOUZA CALIXTO.

08. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - 236/03 - Denis Pestana Júni-
or x Cesumar - Centro Universitário de Ensino - 1ª Vara Cível
de Maringá informa que foi redesignado o dia 21/02/2005, às
14:00 horas p/inquirição das testemunhas. - ADVs. OSVALDO
DAMIÃO VEIGA FILHO, ALEXANDER VIEIRA, JOÃO RI-
CARDO DA SILVA LIMA, LUIS GUILHERME VANIN TUR-
CHIARI e JOÃO FABRÍCIO DOS SANTOS NETO.

09. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - 524/02 - Marlene Correia de
Carvalho e outra x Ercília Akie Fukui - Den.Lide: Marítima
Seguros - 1ª Vara Cível de Osasco - SP informa que foi desig-
nado o dia 20/04/2005, às 14:30 horas para o ato deprecado. -
ADVs. FERNANDO AUGUSTO SARTORI, LUIZ ALBERTO
YOKOMIZO e JACKSON GLADSTON NICOLODI.

10. AÇÃO DE ANULAÇÃO DE CLÁUSULAS CONTRATU-
AIS - 515/04 - Tuca - Comércio e Distribuição de Gás Ltda. x
Shel Brasil Ltda. e outra - “Vistos em saneador. (...). 2. A preli-
minar de Ilegitimidade passiva ad causam suscitadas pelas rés
(fls.462/468 e 516/518) está intimamente ligada ao mérito, vez
que ambas enfatizam não ter tido relação alguma com a autora,
mas não é o que se vislumbra, prima facie, através dos docu-
mentos carreados ao caderno processual, mormente os de fls.161
e 162. Por igual, também ligada ao mérito a preliminar de inép-
cia da inicial quanto aos danos morais, sobretudo porque a ré
sustenta ser impossível a indenização por danos morais a pes-
soa jurídica (fls.461/462). Logo, serão apreciadas no momento
oportuno. (...), considerando que as contestações foram proto-
coladas antes de tal data (fls.459 e 513), não há falar em ex-
temporaneidade. Rejeito, portando, a preliminar. (...) declaro
saneado o processo. Defiro a produção de provas orais, notada-
mente os depoimentos pessoais dos representantes legais das
partes, pena de confissão, e de testemunhas. Designo o dia 6/4/
2005, às 13:30 horas, para a audiência de instrução e julga-
mento. Embora haja discussão em torno do momento da fixa-
ção dos pontos controvertidos (art. 331, § 2º, c/c. o art. 451,
ambos do C.P.C.), perfilho o entendimento de que isso deva
ocorrer antes do início da instrução, sob pena de prejulgamen-
to ou de cerceamento do direito à produção de provas. O rol de
testemunhas deverá ser apresentado em Cartório no prazo pre-
visto no art. 407, caput, do C.P.C.” À Requerente p/depositar o
valor das despesas postais p/intimação das Requeridas p/pres-
tarem depoimento pessoal (R$.34,00). À requerida Shel Brasil
Ltda. p/depositar o valor da diligência do oficial de justiça p/
cumprimento do mandado de intimação da Requerente p/pres-
tar depoimento pessoal (R$.30,00). - ADVs. EDERALDO SO-
ARES, JOSÉ GUILHERME BARBOSA LEITE e JOSÉ CAR-
LOS BUSATO.

11. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - 67/03 - Ômega Gomes de
Oliveira x Guilherme Lázaro Martinez Filho - “Defiro o pedi-
do de fls.190/191. Transfiro a audiência para o dia 10/03/05, às
13:30 horas.” Ao Requerido p/retirar a carta precatória de in-
quirição da testemunha arrolada, p/providenciar o cumprimen-
to. - ADVs. LUIZ CARLOS BORTOLETTO e JOSÉ MANO-
EL GARCIA FERNANDES.

12. CARTA PRECATÓRIA - 370/04 - 16ª Vara Cível Curitiba-
PR - Celso Schaefer Neto e outra x Marco Antônio Johnson e
outra - “Defiro o pedido de fls.45/46, transferindo a oitiva das
testemunhas para o dia 11/03/05, às 15:00 horas.” Aos Reque-
ridos p/depositarem o valor da diligência do oficial de justiça
p/cumprimento do mandado de intimação das testemunhas ar-
roladas (R$.60,00) - ADVs. ROSIANE FOLLADOR ROCHA
EGG e MARCO ANTÔNIO JOHNSON.

13. CARTA PRECATÓRIA - 419/04 - Justiça Federal Vara Pre-
videnciária de Curitiba-PR - Orivaldo Zatoni x Instituto Naci-
onal do Seguro Social - Designa o dia 11/04/05, às 13:30 horas,
p/audiência de inquirição das testemunhas arroladas. - ADV.
FÁBIO EDUARDO DA COSTA.

14. CARTA PRECATÓRIA - 410/04 - 3ª Vara Judicial Botuca-
tu-SP - Evan Couto Piagenini x Antônio Candelera Torres e
outra - Designa o dia 17/03/05, às 15:30 horas, p/audiência de
inquirição das testemunhas arroladas. - ADV. ANTÔNIO CAR-
LOS AMANDO DE BARROS, MARCO ANTÔNIO COLE-
NEI e ELION PONTECHELLE JÚNIOR.

15. CARTA PRECATÓRIA - 425/04 - 1ª Vara Judicial de Ouri-
nhos-SP - Florindo Baggio e outra x Indústria e Comércio de
Móveis Lachi Ltda. - Designa o dia 28/02/05, às 15:30 horas,
p/audiência de inquirição da testemunha arrolada. - ADVs. EDE
BRITO e MARCELO MASCHIO CARDOZO CHAGA.

16. EXECUÇÃO FISCAL - 127/93 - Fazenda Pública do Esta-
do do Paraná x Transparaná Automotores S/A e outros - Acolhe
exceção e decreta extinção do processo em relação a Nílson
Nivaldo Naves, extinguindo-se o processo em relação ao mes-
mo. Condena Exequente ao pagamento de honorários advoca-
tícios, fixados em R$.2.000,00. - ADVs. OMIRES PEDROSO
DO NASCIMENTO e CARLOS HENRIQUE SCHIEFER.

17. AÇÃO DE COBRANÇA - 563/02 - Solange de Fátima Gri-
goletto e outros x Generali do Brasil - Companhia Nacional de
Seguros - “...julgo procedente o pedido inicial e condeno a ré
ao pagamento da quantia de R$.10.000,00 (dez mil reais), rela-
tiva à indenização proveniente do contrato de seguro, sendo
50% para a viúva e o restante para as filhas, em iguais partes,
com o acréscimo de juros legais (6% a.a., até o novo Código
Civil) e correção monetária, a partir do momento em que a ré
tomou ciência do sinistro (05.10.01 - fls.97). Condeno-a ao
pagamento das custas processuais e dos honorários, os quais
fixo em 20% do valor da condenação.” - ADVs. LUCIANA
APARECIDA TOZZATTO DE ALMEIDA, JOÃO ALBERTO
GRAÇA e ROSÂNGELA KHATER.

18. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - 610/99 - Indústria e Comér-
cio de Móveis Name Ltda. x Banco ABN AMRO S.A. - Defere
substituição do requerido para BANCO ABN AMRO e julga
procedente a ação p/condenar o Requerido ao pagamento da
indenização moral em 40 salários mínimos da época (julho/
99), custas e honorários fixados em 20% do valor da condena-
ção. - ADVs. VANDERLEI CARLOS SARTORI e ÁLVARO
PESENTI.

19. AÇÃO DE RESPONSABILIDADE CIVIL POR DANOS
MORAL E MATERIAL - 585/04 - Eva Pereira da Cruz x Odair
José de Souza e outro - Homologa desistência e decreta extin-
ção do processo. Condena Requerente ao pgto. custas do pro-
cesso. - ADV. MARCOS EUGÊNIO.

20. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - 613/04 - Consórcio
Nacional Luíza Ltda. x Renato Sariperi - Julga procedente e
consolida ao Requerente a posse plena e exclusiva dos bens
descritos na inicial. - ADV. BEATRIZ TEREZINHA DA SIL-
VEIRA MOURA.

21. INVENTÁRIO - 643/04 - Espólio de Cecília Ribeiro de
Oliveira - Homologa e adjudica ao herdeiro Daniel Mazur a
totalidade do imóvel inventariado, expedindo-se a necessária
carta de adjudicação. - ADV. ANDRÉIA CRISTINA MARQUES
CAMPANA.

22. AÇÃO DE RESCISÃO DE CONTRATO - 571/03 - Sueli
Nascimento Ortega x Terra Santa Empreendimentos Imobiliá-
rios S/C Ltda. e outro - Julga parcialmente procedente, decla-
rando nulo o contrato celebrado entre as partes. Condena Re-
querido os Requeridos a restituírem à Autora as quantias defe-
ridas no decorrer da decisão, mais juros legais, a partir da cita-
ção, e correção monetária a partir de cada desembolso. Conde-
na Requeridos ao pagamento das custas e dos honorários advo-
catícios, fixados em 20% do valor da condenação. - ADV. SÉR-
GIO RENATO DALLA COSTA.

23. AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS - 715/03 - Benedi-
ta de Faria Caleski x José Caleski - Julga procedente e condena
o Requerido prestar as contas em 48:00 horas. Condena Re-
querido ao pgto. custas e honorários advocatícios, fixados em
R$.500,00. - ADV. IVAN SÉRGIO RIBEIRO.

24. AÇÃO DE MANUTENÇÃO DE POSSE - 727/03 - Fran-
cisco Furlan Mariano x Wilson Celestino Queiroz e outros -
Julga procedente. Confirma liminar inicialmente concedida.
Condena Requeridos ao pgto. das custas e em honorários advo-
catícios fixados em R$.300,00. Dispensa Requeridos dos paga-
mentos até alteração de suas situações de fortuna. - ADVs.
ODENIR VITAL BARBOSA e ANDRÉIA CRISTINA MAR-
QUES CAMPANA.

25. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA - 859/03 - Meta-
lúrgica Imperial Mirassol Ltda. x Raquel Duarte do Amaral
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Almeida - Julga procedente e fixa o valor da causa em
R$.4.698,28. - ADVs. EDNA ZILÁ JÓIA CORREIA E SILVA,
MARIA DE LOURDES A. RODRIGUES e HORÁCIO FER-
NANDES NEGRÃO FILHO.

26. AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE DUPLICA-
TA - 354/03 - Raquel Duarte do Amaral Almeida - FI x Meta-
lúrgica Imperial Mirassol Ltda. - Julga procedente. Confirma
liminar. Condena Requerida ao pgto. custas e honorários advo-
catícios fixados em 15% do valor da causa. - ADVs. HORÁ-
CIO FERNANDES NEGRÃO FILHO, MARIA DE LOURDES
ASSUNÇÃO RODRIGUES e EDNA ZILÁ JÓIA CORREIA E
SILVA.

27. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - 597/03 - Maria Madalena
Scheles x Unibanco - União de Bancos Brasileiros S.A. - Julga
parcialmente procedente e condena Requerido ao pgto. de in-
denização moral em 30 salários mínimos da época do primeiro
apontamento (julho.2002). Cada parte arcará c/ metade do va-
lor das custas, ficando a autora dispensada do pagamento até
que se verifique alteração em sua situação de fortuna. Idem em
relação aos honorários. Determina extração de cópia integral
do processo e remessa ao Ministério Público d/Comarca p/en-
caminhamento ao agente do local onde o CPF falso foi utiliza-
do para a abertura da conta-corrente. - ADVs. OSVALDO
DAMIÃO VEIGA FILHO, ALEXANDER VIEIRA e ORLAN-
DO ALEXANDRINO.

28. AÇÃO DECLARATÓRIA - 625/03 - Nutriara Alimentos
Ltda. x Transportes Spolier Ltda. - Julga improcedente. Conde-
na Autora ao pgto. custas, inclusive da cautelar, e dos honorá-
rios advocatícios fixados em 20% do valor da causa. - ADV.
JOÃO ALBERTO GRAÇA e LUCIANA APARECIDA TO-
ZZATTO DE ALMEIDA.

29. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - 659/03 - Maurício Dicati x
Olividio Francisco Ramão - Julga improcedente. Condena Au-
tor ao pgto. das custas e honorários advocatícios fixados em
10% do valor reclamado. Condena o Requerido ao pgto. dos
honorários advocatícios fixados em 10% do total reclamado,
atualizado. Dispensa pgto. custas até alteração da situação de
fortuna de ambas as partes. - ADVs. DIOGO SCOLARI DE
ARAÚJO, LEONEL EDUARDO DE ARAÚJO e OSVALDO
DAMIÃO VEIGA FILHO.

30. EXECUÇÃO FISCAL - 195/03 - Fazenda Pública do Esta-
do do Paraná x Vagner Pedrica - Acolhe a exceção e extingue a
execução. Condena a Exequente ao pgto. custas processuais e
honorários advocatícios fixados em R$.260,00. - ADV. ALE-
XANDRE SUTKUS DE OLIVEIRA.

31. EMBARGOS DA DEVEDORA - 341/03 - Iracema Azzoni
x Unopar - Julga improcedentes e condena Embargante ao pgto.
das custas e honorários advocatícios fixados em 20% do valor
da dívida atualizada, já abrangidos os devidos na execução.
Condena, também, ao pgto. de multa de 1% do valor da causa e
também indenização de 10% do valor da causa, à parte adver-
sa, face sua conduta temerária e protelação processual. Indefe-
re a pretendida gratuidade, sobretudo porque a Embargante nada
comprovou em torno da alegada necessidade, muito menos em
torno da enfermidade de que diz ser portadora, sendo a alega-
ção, quiçá, outro artifício de sua parte. - ADVs. CARLOS
AUGUSTO RUMIATO, ALEXANDRE REZENDE e ANA
LÚCIA BONETO CIAPPINA LAFFRANCHI.

32. AÇÃO MONITÓRIA - 169/01 - Niroflex - Importação e
Exportação Ltda. x Fause Indústria de Móveis Ltda. e outra -
Rejeita os embargos monitórios e julga procedente o pedido
monitório, declarando constituído de pleno direito, o título exe-
cutivo judicial, convertendo-se o mandado inicial em mandado
executivo, pelo valor de R$.52.895,49, com acréscimo de juros
de 6% a.a. até o advento do novo Código Civil, e correção
monetária, a partir da citação. Condena as Requeridas ao paga-
mento das custas processuais e dos honorários advocatícios fi-
xados em 10% do valor do débito. - ADVs. RENATO BAR-
ROS DE CAMARGO, WALTER BARBOSA BITTAR e ODE-
NIR VITAL BARBOSA.

33. AÇÃO DE RESSARCIMENTO - 434/99 - Itaú Seguros S.A.
x Reynaldo Broeitti - Julga procedente e condena Requerido
ao pgto. de R$.3.733,71, já atualizada até a da-
ta da propositura da ação, c/acréscimo de juros de 6 a.a., a
partir da citação e correção monetária, a partir do ajuizamento
da ação. Condena, ainda, ao pgto. das custas do processo e dos
honorários advocatícios, fixados em 20% do valor da condena-
ção. - ADVs. IVANA CARLA PARDINI, ROBERTO ZANDA-
VALI CARNASCIALI, DÉCIO FERREIRA DE BRITO e LUIZ
LAERTE DE ARAÚJO.

34. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - 461/02 - Devanir de Antônio
x Luiz Antônio Silva e outro - Den.Lide: Bradesco Seguros
S.A. - Julga improcedente o pedido inicial e prejudicada a de-
nunciação à lide. Condena o Autor ao pgto. das custas e dos
honorários advocatícios, fixados em 10% do valor dado à cau-
sa, atualizado. Sendo, porém, carente de recursos, fica dispen-
sado do pagamento até que se verifique alteração em sua situa-
ção de fortuna. Em razão da perda de objeto da denunciação da
lide, responderá Luiz Antônio Silva pelos honorários advocatí-
cios do patrono da seguradora, fixados em R$.1.000,00, além
de eventuais custas decorrentes da denunciação. - ADVs. IVAN
FONÇATTI, EDUARDO AMARAL POMPEO, VALMIR BRI-
TO DE MORAES e ANTÔNIO CARLOS CANTONI.

35. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - 670/01 - Aristides Antônio
José Makowich x Piccini & Cia. Ltda. e outro - Den.Lide: Com-
panhia de Seguros Gralha Azul - Julga improcedente e prejudi-
cada a denunciação à lide. Condena Autor ao pagamento das
custas e dos honorários do Advogado dos Requeridos, fixados
em 20% do valor atribuído à causa. Quanto à requerida Piccini
& Cia. Ltda., condena-a ao pagamento dos honorários do pa-
trono da denunciada, fixados em R$.1.000,00. - ADVs. LUIZ
CARLOS GRANADO CHACON, LUCIANA APARECIDA
TOZZATTO DE ALMEIDA e WANDERLEI DE PAULA BAR-

RETO.

36. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - 694/02 - Arlindo Ransatto x
Aramóveis - Industrias Reunidas de Móveis Ltda. - Julga pro-
cedente, em parte, o pedido inicial e condena Requerida ao
pagamento de indenização p/ dano moral no valor de 60 salári-
os mínimos da época (junho.2001), mais correção monetária e
juros de 6 a.a., até o novel Código Civil, contados da data do
evento. Dispensa Requerida da constituição do capital a que se
refere o art.602, do CPC. Fixa os honorários advocatícios em
20% do valor da condenação. Cada parte responderá pela me-
tade das custas e dos honorários advocatícios. Porém, sendo o
Autor carente de recursos, fica dispensado do pagamento até
que se verifique alteração em sua situação de fortuna. Determi-
na à Requerida que comprove, em 05 dias, a remuneração do
Autor nos dozes meses anteriores ao acidente. - ADVs. RO-
DRIGO BRUM, MARCO ANTÔNIO DIAS LIMA CASTRO,
CARLOS EDUARDO SARDI e MARCELO MASCHIO CAR-
DOZO CHAGA.

37. AÇÃO MONITÓRIA - 231/01 - Bonet - Madeiras e Papéis
Ltda. x Móveis Falcão Indústria e Comércio Ltda. - Julga pro-
cedente a ação e converte o feito em execução de título judicial
pelo valor de R$.25.573,00. Condena Requerida ao pagamento
das custas e dos honorários advocatícios, fixados em 10% do
valor do débito. - ADVs. DEMOCLES PAULO MACHADO e
JOÃO DIONYSIO RODRIGUES NETO.

38. AÇÃO DE ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA - 891/02 -
José Dias dos Santos e outra x Yolanda Grillo Pedroso e outros
- Julga improcedente e condena Autores ao pagamento das cus-
tas do processo e o dos honorários advocatícios, fixados em
10% do valor atribuído à causa. - ADVs. IVAN SÉRGIO RI-
BEIRO e LUIZ CARLOS GRANADO CHACON.

39. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - 499/02 - João dos Reis Mar-
ques Lobato x Companhia de Saneamento do Paraná - Sanepar
- Julga procedente o pedido inicial e condena Requerida ao
pagamento de indenização por dano moral, no valor de 30 salá-
rios mínimos da época (maio/2002). Condena, ainda, ao paga-
mento das custas do processo e dos honorários advocatícios,
fixados em 20% do valor da condenação. - ADVs. ADRIANO
SCOLARI DE ARAÚJO, MAURICI ANTÔNIO RUY e IDA
REGINA PEREIRA.

40. AÇÃO DE RESPONSABILIDADE POR DANOS MORAIS
- 243/03 - Gerson Luiz Polidoro x Brasil Telecom S.A. - Julga
procedente e condena Requerida ao pagamento de indenização
referente ao dano moral, no valor de trinta salários mínimos
mais juros legais, a partir da citação, e correção monetária, mais
custas do processo e honorários advocatícios, fixados em 20%
do total devido. - ADVs. PEDRO CARLOS DELMONT PAIS,
FÁBIO VIANA BARROS, RAQUEL CRISTINA SILVA DAS
NEVES e JOÃO LUIZ SCARAMELLA FILHO.

41. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - 216/02 - JMF Uniport - Ali-
mentos Ltda. x Pedrinho Arlindo Domingos e outro - Julga im-
procedentes os pedidos. Condena a Autora ao pagamento das
custas e honorários advocatícios, fixados em 20% do valor da
causa, atualizado. Condena Dirceu Renato Sacchetin ao paga-
mento das custas do pedido por ele contra-posto, bem como
aos honorários advocatícios do patrono da Autora, fixados em
20% do pedido. - ADVs. LUÍS SÉRGIO RUFATO JÚNIOR,
ALEXANDRE RUMIATTO, SOLANGE DA GRAÇA M. SAC-
CHETIN, DANIEL RENATO SACCHETIN e LAURO BUZZA-
TO FILHO.

42. AÇÃO REPARATÓRIA - 536/01 - Solange Dias dos Santos
x Fabricadora de Espumas e Colchões Norte Paranaense Ltda.
- Julga improcedente. Condena Autora ao pagamento das cus-
tas e honorários advocatícios, fixados em 10% do valor da cau-
sa, atualizado. Sendo carente, fica dispensada do pagamento
até que se verifique alteração em sua situação de fortuna. -
ADVs. SILVONEI SÉRGIO ZAGHINI e MARCELO MAS-
CHIO CARDOZO CHAGA.

43. EMBARGOS DA DEVEDORA - 560/02 - A. D. de Carva-
lho Medicamentos - ME. x Distribuidora Farmacêutica Pana-
rello Ltda. - Julga improcedentes e determina prosseguimento
da execução. Condena Embargante ao pagamento das custas e
dos honorários advocatícios, fixados em 20% do valor do débi-
to atualizado, abrangendo a verba honorária devida na execu-
ção. - ADVs. ALQUILES LENHARO e MARIA C. BIAGINI
CURY.

44. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - 912/02 - Banco ABN
AMRO Real S.A. x Juliana Ferreira Canassa - Julga proceden-
te e consolida a propriedade e a posse do veículo nas mãos do
proprietário fiduciário (Requerente).Condena Requerida ao
pagamento das custas e dos honorários advocatícios, fixados
em 10% do valor da causa. Condena também ao pagamento dos
honorários do Curador lhe nomeado, fixados em R$.500,00. -
ADVs. JOSÉ VALNIR ZAMBRIM e ALEXANDER VIEIRA.

45. AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS MORAIS - 400/00 -
Aurea Alves da Silva x Ademir Coelho - Julga improcedente e
condena Autora ao pagamento das custas e honorários advoca-
tícios, fixados em 10% do valor da causa, atualizado. - ADVs.
ANTÔNIA JOSÉ DA SILVA MAZIERO e SORAIA DE ARA-
ÚJO PINHOLATO.

46. EMBARGOS DOS DEVEDORES - 498/01 - Carlos João
Schilieper e outra x Produtora e Comercial Agrícola Arapongas
Ltda. - Julga improcedentes e determina prosseguimento da
execução. Condena os Embargantes ao pagamento das custas
do processo o dos honorários advocatícios, fixados em 20% do
valor do débito, atualizado, já abrangida a verba honorária de-
vida na execução. - ADVs. RONALDO GOMES NEVES, FÁ-
BIO MARTINS PEREIRA, ADHEMAR DE OLIVEIRA E SIL-
VA FILHO e JOSÉ MARIA DA SILVA.

47. EMBARGOS DO DEVEDOR - 836/03 - Fukushima Ali-
mentos Ltda. x Braswey S.A. Indústria e Comércio - Julga

procedente e exclui da dívida os valores relativos às duplicatas
de fls. 17 e 18. Determina recálculo da dívida p/Contador, em
relação às duplicatas de fls. 19 e 20, com incidência de juros
moratórios de 6% a.a. e correção monetária a contar do venci-
mento dos títulos. Quanto ao saldo remanescente, deverá a exe-
cução ter regular seguimento. Condena a Embargada ao paga-
mento das custas e honorários advocatícios de 20% s/ valor do
débito remanescente. - ADVs. ODUWALDO DE SOUZA CA-
LIXTO e VANDERLEY MIQUILINO DOS REIS.

48. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - 212/00 - Carlos Alberto Evan-
gelista & Cia. Ltda. x Malharia Viúva Simão Ltda. - Den.Lide:
Banco Bradesco S.A. - Julga improcedente o pedido inicial e
procedente a reconvenção, condenando-se a Autora ao paga-
mento de indenização pelo dano moral, no valor de quarenta
salários mínimos da época (nov.99), mais juros de 6% a.a. até o
advento do novo Código Civil, a partir da citação, mais corre-
ção monetária, a partir da data de desembolso de cada valor.
Condena, ainda, ao pagamento da multa pela litigância de má
fé. Os valores deverão ser apurados em liquidação por cálcu-
los. Condena, ainda, a Autora ao pagamento das custas do pro-
cesso e da reconvenção, alé dos honorários advocatícios de 20%
sobre o valor da condenação. Declara prejudicada a denuncia-
ção da lide, tendo em vista a improcedência do pedido princi-
pal. Porém, deverá a ré-denunciante arcar com as despesas da
denunciação e dos honorários advocatícios, fixados em
R$.800,00. - ADVs. ODUWALDO DE SOUZA CALIXTO,
RODRIGO BARRETO COGO e LUÍS GUILHERME PEGO-
RARO.

49. EXECUÇÃO FISCAL - 13/02 - Conselho Regional de
Medicina Veterinária do Estado do Paraná x Francisco Marci-
lio Vieira Neto - Ao Exequente s/expedientes juntados às fls.53/
55. - ADV. RAFAEL DE SAMPAIO CAVICHIOLI.

50. AÇÃO MONITÓRIA - 832/03 - Álvaro Grohmann Filho x
Samuel Cortez Filho - “Vistos em saneador. (...) rejeito a preli-
minar. (...), declaro saneado o processo. 4. Defiro a produção
de provas orais, notadamente os depoimentos das partes, pena
de confissão, e de testemunhas. Designo o dia 30/3/2005, às
13:30 horas, para a audiência de instrução e julgamento. Em-
bora haja discussão em torno do momento da fixação dos pon-
tos controvertidos (art. 331, § 2º, c/c. o art. 451, ambos do
C.P.C.), perfilho o entendimento de que isso deva ocorrer antes
do início da instrução, sob pena de prejulgamento ou de cerce-
amento do direito à produção de provas. O rol de testemunhas
deverá ser apresentado em Cartório no prazo previsto no art.
407, caput, do C.P.C.” Não houve intimação da testemunha
Carlos Eduardo Sanches, uma vez que o mesmo não reside no
endereço indicado. Ao Requerido p/retirar a carta precatória p/
inquirição da testemunha arrolada. - ADV. CARLOS FRAN-
CHELO.

51. AÇÃO MONITÓRIA - 269/04 - Vanderlei Franciso Biscas-
si x Valdomiro Ferreira Paiva - Ao Requerido para, em 10 dias,
manifestar intenção de conciliação. Caso negativo, especificar
as provas que pretende produzir, no mesmo prazo, evitando,
assim, a realização da audiência de conciliação. - ADV. VAN-
DERLEI CARLOS SARTORI.

52. EXECUÇÃO - 749/04 - Unopar x Gilberto Vicentini - Exe-
cutado citado. Não houve penhora. Inexistência de bens. - ADV.
RICARDO LAFFRANCHI.

53. EXECUÇÃO - 751/04 - Unopar x Josiane Batista Taddei -
Não houve citação. Executada em lugar desconhecido. Não
houve arresto. Inexistência de bens. - ADV. RICARDO LA-
FFRANCHI.

54. EXECUÇÃO - 548/03 - Funerária Aliança Ltda. x Wilson
Ambergue Mendes Pereira - Ao Executado p/comparecer em
Juízo, em 03 dias, a fim de firmar o termo de penhora dos bens
ofertados às fls.10 e 28. - ADV. PEDRO CARLOS DELMONT
PAIS.

55. EXECUÇÃO - 190/04 - Unopar x André de Moura Gati -
Autos aguardarão no arquivo provisório da Escrivania eventual
manifestação das partes. - ADV. RICARDO LAFFRANCHI.

56. EXECUÇÃO - 305/02 - M. E. Gonçalves & Cia. Ltda. x J.
Ferreira & J. Machado Ltda. e outros - “... A tramitação da
presente execução vem sendo interrompida por diversas vezes,
sempre a pedido da Exequente, alegando que está diligencian-
do acerca do endereço dos devedores. 2. Assim, determino que
os autos sejam remetidos ao arquivo provisório, de onde pode-
rá ser sua tramitação novamente impulsionada, a pedido das
partes, do que nenhum prejuízo causará às mesmas.” À Exe-
quente p/pgto.custas remanescentes (R$.141,70). - ADV. JOÃO
DIONYSIO RODRIGUES NETO.

57. EXECUÇÃO - 861/03 - Embalagens Arapongas - Indústria
e Comércio Ltda. x Petron Alimentos e Bebidas Ltda. - À Exe-
quente p/retirar a carta precatória p/providenciar o cumprimento.
- ADV. ADALBERTO FONSATTI.

58. EXECUÇÃO FISCAL - 249/04 - União Nacional x Lampe
Comércio de Máquinas Para Madeira Ltda. - À Executada p/
comparecer em Juízo, em 03 dias, a fim de firmar o termo de
penhora dos bens ofertados e de depositária fiel dos mesmos. -
ADVs. RICARDO CARLOS RIPKE e AGNALDO CHAISE.

59. EXECUÇÃO FISCAL - 180/02 - União Nacional x Paulo
Manueira Altofin - Ao Exequente p/retirar a carta precatória p/
providenciar o cumprimento. - ADV. JOÃO LOPES DE OLI-
VEIRA.

60. EXECUÇÃO FISCAL - 202/99 - União Nacional x Spinar-
di Distribuidora de Bebidas Ltda. e outro - “... decreto a extin-
ção das presentes execuções, na forma do disposto no artigo
794, I, do Código de Processo Civil, ressalvando aos Serventu-
ários que atuaram no procedimento o direito de executar seus
créditos após atenderem o disposto no artigo 694, do mesmo
codex. Condeno os executados ao pagamento das custas judici-

ais.” - ADV. CÁSSIA REGINA FAVORETTO VALEBOM.

61. EXECUÇÃO FISCAL - 437/98 - União Nacional x Telmo-
vest Indústria de Móveis e Estofados Ltda. e outros - À Execu-
tada s/pleito de fls.114/118, em 05 dias. - ADV. LUIZ LAERTE
DE ARAÚJO.

62. EXECUÇÃO FISCAL - 681/96 - União Nacional x Mares-
co Estofados e Decorações Ltda. e outros - “... acolho a exce-
ção oposta pelos sócios Milton Moresca e Neusa S. Moresca,
porquanto não são responsáveis pelas dívidas tributárias refe-
rentes às Execuções Fiscais 676 a 681/96. Assim, em relação a
eles, julgo extintos os processos e determino que sejam exclu-
ídos da relação processual, com as anotações de praxe. Consi-
derando que os sócios precisaram contratar advogado para a
defesa de seus interesses, condeno a União Nacional ao paga-
mento dos honorários advocatícios, os quais fixo em
R$.5.000,00 (cinco mil reais), em cumprimento ao disposto no
art. 20, § 4º, do C.P.C.” - ADVs. FREDERICO DE MOURA
THEÓPHILO e NEILAR TEREZINHA LOURENÇON MAR-
TINS.

63. AÇÃO MONITÓRIA - 437/02 - Banco Mercantil de São
Paulo S.A. x Massanori Fukushima - Ao Requerente p/
pgto.custas remanescentes (R$.21,00). - ADV. LAURO BU-
ZZATO FILHO.

64. EXECUÇÃO FISCAL - 580/98 - União Nacional x Trans-
paraná Automotores Ltda. e outros - Aos Executados s/pleito
de fls.156/163, em 05 dias. - ADVs. CARLOS HENRIQUE
SCHIEFER, JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA e MELISSA
MARINO.

65. EXECUÇÃO - 65/04 - Brasil Telocom S.A. x Adriana Viei-
ra Coraça Castro Rosa e outro - À Exequente p/retirar o ofício
endereçado à Receita Federal p/providenciar o cumprimento. -
ADV. AMARÍLIO HERMES LEAL DE VASCONCELOS.

66. EXECUÇÃO - 38/02 - Unopar x Fabrício Balan - Autos
aguardarão no arquivo provisório da Escrivania eventual mani-
festação das partes. À Exequente p/pgto.custas remanescentes
(R$.21,75). - ADVs. LEILA DENISE VELASQUE CRUZ e
RICARDO LAFFRANCHI.

67. AÇÃO MONITÓRIA - 161/03 - Hewlett Packard Company
x Servimed Serviços Médicos S/C Ltda. - Designa o dia 16/03/
2005, às 13:30 horas, p/realização da audiência de instrução e
julgamento. Ao Advogado da Requerente para informar o nome
e o endereço de seu representante legal no Brasil, que tenha
poderes para receber intimação para prestar depoimento pesso-
al. - ADVs. MARCELO LUIZ HILLE, LUCIUS MARCUS
OLIVEIRA e MAURO VIOTTO.

68. AÇÃO MONITÓRIA - 109/03 - Unibanco - União de Ban-
cos Brasileiros S.A. x Dimas Dezam - “Concedo mais 05 dias
para o Requerido efetuar o depósito da primeira parcela do va-
lor dos honorários do perito, pena de ser desconsiderada a pe-
rícia requerida às fls.189.” - ADV. RENATA DEQUÊCH.

69. EXECUÇÃO - 151/01 - Congregação São Vicente Pallotti -
Irmãs Palotinas x Leonardo Umberto de Araújo - Autos aguar-
darão no arquivo provisório da Escrivania eventual manifesta-
ção das partes. À Exequente p/pgto.custas remanescentes
(R$.67,85). - ADV. LEILA DENISE VELASQUE CRUZ.

70. AÇÃO MONITÓRIA - 766/02 - Banco América do Sul S.A.
x Silmago Indústria e Comércio de Móveis Ltda. e outros -
“Sobre a resposta do perito (fls.383/385), digam as partes.” -
ADVs. JOSÉ CARLOS SABATKE SABÓIA e MARCELO
MASCHIO CARDOZO CHAGA.

71. AÇÃO MONITÓRIA - 260/04 - Alberto Martil Del Rio x
Mauro Osamu Morishita - Ao Requerido s/proposta de acordo
formulada pelo autor às fls.44, em 05 dias. - ADV. FLÁVIA
DANIELA ESTEVES STACECHEN.

72. EXECUÇÃO - 468/03 - Banco Bradesco S.A. x Cássio
Maurício Tannuri Gomes - Defere a suspensão requerida às
fls.38. Ao Exequente s/pleito de fls.40. - ADVs. WILSON JOSÉ
DE FREITAS, MARCOS CÉSAR CREPALDI BORNIA, FER-
NANDO LOSCHIAVO NERY e EUGÊNIO LUCIANO PRA-
VATO.

73. EXECUÇÃO - 427/04 - Unopar x Lilian Ferreira Coutinho
Mattos - À Exequente p/retirar carta precatória p/providenciar
o cumprimento. - ADV. ROBERTO LAFFRANCHI.

74. EXECUÇÃO FISCAL - 485/00 - Conselho Regional de
Farmácia do Estado do Paraná x Deogleber Volta - “À manifes-
tação do Exequente, face os pagamentos efetuados pelo Exe-
cutado, em cinco dias.” - ADV. RODRIGO MENEZES.

75. EXECUÇÃO FISCAL - 147/00 - Fazenda Pública do Esta-
do do Paraná x Construções Civis Filla Ltda. - Defere a carga
requerida às fls.75, pelo prazo de 05 dias. - ADV. JOÃO DIO-
NYSIO RODRIGUES NETO.

76. EXECUÇÃO - 88/99 - Banco Meridional do Brasil S.A. x
Calane Indústria de Móveis Ltda. e outro - Aos Executados p/
pgto. custas remanescentes (R$.446,08). - ADV. ELTON LUIZ
DE CARVALHO.

77. EXECUÇÃO - 186/01 - Unopar x Claudivino Thomaz Ân-
gelo - À Exequente p/diligenciar no sentido de obter informa-
ções quanto ao cumprimento da deprecata, comunicando-se a
este Juízo. - ADVs. LEILA DENISE VELASQUE CRUZ e ANA
LÚCIA BONETO CIAPPINA LAFFRANCHI.

78. EXECUÇÃO - 1276/95 - Unibanco - União de Bancos Bra-
sileiros S.A. x Sorrilar Indústria e Comércio de Cereais Ltda. e
outros - Às partes s/laudo de avaliação (R$.61.500,00) e cálcu-
lo do débito (R$.101.674,01), em 05 dias. - ADVs. ORLAN-
DO ALEXANDRINO e ELIZABETE DE LOURDES FER-
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NANDES.

79. EXECUÇÃO - 188/04 - Unopar x Haroldo Zafalon - À
Exequente p/diligenciar no sentido de obter informações s/cum-
primento da deprecata, comunicando-se a este Juízo. - ADVs.
ROBERTO LAFFRANCHI e LUIZ FABIANI RUSSO.

80. EXECUÇÃO - 475/00 - Sociedade Evangélica Beneficente
de Londrina x Adriana Ferreira da Silva - “1. Aguardem-se even-
tuais respostas das instituições financeiras (fls.217 e 220). 2.
Ao Contador, tal como requerido às fls.220. 3. Quanto ao pro-
testo pleiteado, independe de autorização judicial.” À Exequente
s/cálculo de fls.229 (R$.128.558,59). - ADV. ANTÔNIO CAR-
LOS OLIVEIRA DE ARAÚJO.

81. EXECUÇÃO - 48/03 - Icasec - Companhia Securitizadora
de Créditos Financeiros x Cristais Paranaense Indústria e Co-
mércio Ltda. e outros - Autos aguardarão no arquivo provisório
da Escrivania eventual manifestação das partes. À Exequente
p/pgto.custas remanescentes (R$.37,20). - ADV. ORLANDO
ALEXANDRINO.

82. EXECUÇÃO - 504/03 - Kassuto Yassuda x Solange Apare-
cida de Souza e outros - Às partes s/cálculo de fls.93
(R$.8.077,40). - ADVs. DIRCEU DE ALMEIDA REZENDE e
JACQUELINE STAVINSKI RODRIGUES.

83. EXECUÇÃO - 362/01 - Congregação São Vicente Pallotti
x Nair Silva da Silveira - À Exequente p/cumprimento do dis-
posto no art. 604 do CPC e depositar o valor da diligência do
oficial de justiça p/cumprimento do mandado (R$.30,00). -
ADVs. LEILA DENISE VELASQUE CRUZ e ANA LÚCIA
BONETO CIAPPINA LAFFRANCHI.

84. AÇÃO MONITÓRIA - 575/03 - Banco Itaú S.A. x Renato
Rodrigues e outra - Às partes s/proposta de honorários do peri-
to (R$.3.693,60, sendo 50% no ato da retirada dos autos e o
restante na entrega do laudo pericial). - ADVs. JOSÉ FLÁVIO
EGYDIO DE CARVALHO, JOÃO ALBERTO GRAÇA e LU-
CIANA APARECIDA TOZZATTO DE ALMEIDA.

85. EXECUÇÃO - 632/02 - Lauro Hissamu Shigueoka x Cami-
la Gabriela Penedo - Às partes s/laudo de avaliação
(R$.9.300,00) e cálculo do débito (R$.7.700,94), em 05 dias. -
ADVs. DIRCEU DE ALMEIDA REZENDE e JOÃO DIONY-
SIO RODRIGUES NETO.

86. EXECUÇÃO - 110/04 - L. A. Smaniotto & Cia. Ltda. x
Andréa F. do Prado Canassa - À Exequente s/expediente junta-
do às fls.39. - ADV. FERNANDO AUGUSTO SARTORI.

87. AÇÃO MONITÓRIA - 420/04 - Belagrícola - Comércio e
Representações de Produtos Agrícolas Ltda. x Mílton da Cruz
e outro - Às partes para, em 10 dias, manifestarem intenção de
se conciliarem. Caso negativo, especificarem as provas que
pretendem produzir, no mesmo prazo, evitando, assim, a reali-
zação da audiência de conciliação. - ADVs. SANDRA R. A.
COLEFATTI AUGUSTI e SÉRGIO RENATO DALLA COS-
TA.

88. AÇÃO MONITÓRIA - 493/00 - Unopar x Leonardo Luiz
Vasconcellos Andrade Vitorino da Silva - “O processo compor-
ta julgamento. Ao preparo das custas” À Requerente p/pgto.
custas remanescentes (R$.14,50). - ADVs. ROBERTO LA-
FFRANCHI, JOSÉ ROBERTO DOS SANTOS, LEILA DENI-
SE VELASQUE CRUZ e ALEXANDRE RUMIATTO.

89. EXECUÇÃO - 428/04 - Unopar x Giancarlo Chieffi - À
Exequente s/prosseguimento, tendo em vista a devolução da
deprecata, em 10 dias. - ADVs. RICARDO LAFFRANCHI e
MARIA CRISTINA DA SILVA.

90. EXECUÇÃO - 775/01 - Unopar x Ivonete Vicente Germa-
no - À Exequente s/prosseguimento. - ADV. LEILA DENISE
VELASQUE CRUZ.

91. EXECUÇÃO - 852/97 - Paulo Roberto Garcia Fernandes x
Leonora Sestário da Silva e outra - Autos aguardarão no arqui-
vo provisório da Escrivania eventual manifestação das partes. -
ADVs. JOÃO ALBERTO GRAÇA e EDSON AUGUSTO TA-
MAYOSE.

92. EXECUÇÃO - 19/02 - Serviço de Hemodinâmica de Ara-
pongas S/C Ltda. x Célia Maria da Costa de Lima - À Exequen-
te s/prosseguimento, em 05 dias. - ADV. OSVALDO DAMIÃO
VEIGA FILHO.

93. EXECUÇÃO FISCAL - 147/04 - Conselho Regional de
Química da Nona Região x Schimini Indústria e Comércio Pro-
dutos Alimentícios Ltda. - Designa os dias 11 e 26/04/2005, às
13:30 horas p/realização dos leilões. Para a realização dos mes-
mos designa o Sr. Fernando Martins Serrano, leiloeiro oficial,
arbitrando seus honorários na seguinte forma: em caso de arre-
matação, 5% sobre o valor da arrematação, a ser pago pelo
arrematante; em caso de adjudicação, 2% sobre o valor da ava-
liação, a ser pago pelo parte exequente; em caso de remição,
2% sobre o valor da avaliação, a ser pago pelo remitente; e em
caso de acordo ou pagamento da dívida, arbitra a comissão do
leiloeiro em 2% sobre o valor da transação/pagamento. Ao Exe-
quente p/retirar o edital de leilão p/providenciar a publicação e
depositar o valor da diligência do oficial de justiça p/cumpri-
mento do mandado de intimação da Executada (R$.30,00). -
ADV. RENATO ANTUNES VILLANOVA.

94. EXECUÇÃO FISCAL - 535/01 - Conselho Regional de
Farmácia do Paraná x A D de Carvalho Medicamentos - Desig-
na os dias 11 e 26/04/2005, às 13:30 horas p/realização dos
leilões. Para a realização dos mesmos designa o Sr. Fernando
Martins Serrano, leiloeiro oficial, arbitrando seus honorários
na seguinte forma: em caso de arrematação, 5% sobre o valor
da arrematação, a ser pago pelo arrematante; em caso de adju-
dicação, 2% sobre o valor da avaliação, a ser pago pelo parte
exequente; em caso de remição, 2% sobre o valor da avaliação,

a ser pago pelo remitente; e em caso de acordo ou pagamento
da dívida, arbitra a comissão do leiloeiro em 2% sobre o valor
da transação/pagamento. Ao Exequente p/retirar o edital de lei-
lão p/providenciar a publicação e depositar o valor da diligên-
cia do oficial de justiça p/cumprimento do mandado de intima-
ção da Executada (R$.30,00) - ADVs. RODRIGO MENEZES
e VINÍCIUS AMORIM.

95. EXECUÇÃO - 680/00 - Esso Brasileira de Petróleo Ltda. x
Grande Parada Comercial de Derivado de Pretróleo Ltda. e outro
- “De fato, citado e intimado por edital o devedor Rossini M.
Verçosa, não se observou a regra do art. 9º, II, do C.P.C. Assim,
defiro o pedido de fls.241 e suspendo a arrematação do imóvel.
No entanto, entendo que não é o caso de anular-se qualquer ato
praticado, bastando a reabertura do prazo para o oferecimento
de embargos. Nomeio curador o Dr. Arthur Oliva Filho.” -
ADVs. CARLOS FERNANDO CORREA DE CASTRO, RO-
BSON IVAN STIVAL e ARTHUR OLIVA FILHO.

96. EXECUÇÃO - 150/04 - Celso Honda Tamura e outra x
Jesuino Molina e outra - Autos aguardarão no arquivo provisó-
rio da Escrivania eventual manifestação das partes. Aos Exe-
quentes p/pgto.custas remanescentes (R$.60,00). - ADV. AL-
QUILES LENHARO.

97. EXECUÇÃO - 406/98 - Paulo Roberto Garcia Fernandes x
Jandira de Arruda Tendulo e outro - Ao Exequente s/prossegui-
mento. - ADV. JOÃO ALBERTO GRAÇA.

98. AÇÃO MONITÓRIA - 149/03 - Instituto Filadélfia de Lon-
drina x Valdir Eduardo Giocondo - Ao Requerente s/prossegui-
mento. - ADV. FERNANDO MARCO RODRIGUES DE LIMA.

99. AÇÃO MONITÓRIA - 759/03 - Banco Sudameris Brasil
S.A. x Marutani & Futimoto Ltda. e outros - “Dizem os réus
que a juntada dos documentos foi incompleta (fls.680). Assim,
manifeste-se novamente o autor.” - ADV. JOSÉ CARLOS SA-
BATKE SABÓIA.

100. EXECUÇÃO DE SENTENÇA - 107/94 - Shirleny Maria
dos Santos Massei x Reinaldo Cézar Luvizotto e outro - Execu-
tado Aílton citado. Não houve citação executado Reinaldo, face
o mesmo residir na cidade de Cerquilho-SP. Não houve penho-
ra. Inexistência de bens. - ADV. ÉDISON ROBERTO MAS-
SEI.

101. EXECUÇÃO - 67/04 - Novafibra Indústria e Comércio
Ltda. x Simone Penteado da Silva Saran - Autos aguardarão no
arquivo provisório da Escrivania eventual manifestação das
partes. À Exequente p/pgto.custas remanescentes (R$.55,30). -
ADV. JOSÉ ROBÉRIO DE PAULA.

102. EXECUÇÃO - 604/03 - Equilíbrio Indústria e Comércio
de Produtos e Equipamentos de Estética Ltda. - ME. x Lúcia
Honório Ninomiya - À Exequente p/diligenciar no sentido de
obter informações quanto ao cumprimento da deprecata, co-
municando-se a este Juízo. - ADV. LEANDRO SOUZA ROSA.

103. EXECUÇÃO - 256/99 - Banco América do Sul S.A. x
Máximo Umberto Nonis e outro - “Ante a manifestação dos
devedores, diga o credor, querendo, no prazo de 05 dias.” -
ADV. JOSÉ CARLOS SABATKE SABÓIA.

104. AÇÃO MONITÓRIA - 922/02 - Banco América do Sul
S.A. x Magossil - Indústria e Comércio de Móveis Ltda. e ou-
tros - À manifestação do Requerente s/pleito de fls.333/334,
em 05 dias. - ADV. JOSÉ CARLOS SABATKE SABÓIA.

105. AÇÃO MONITÓRIA - 615/04 - Unopar x Solange de Fá-
tima Grigoletto Strapavara - Às partes para, em 10 dias, mani-
festarem intenção de se conciliarem, para este que a Requerida
poderá se manifestar sobre a impugnação e documentos de
fls.55/72. Caso negativo, especificarem as provas que preten-
dem produzir, no mesmo prazo, evitando, assim, a realização
da audiência de conciliação. - ADVs. ROBERTO LAFFRAN-
CHI, MÁRIO HENRIQUE CORRAL BÓIA e FIDELIS CAN-
GUÇU RODRIGUES JÚNIOR.

106. AÇÃO MONITÓRIA - 639/02 - Banco Itaú S.A. x Boo-
tflex Indústria e Comércio de Calçados Ltda. e outros - Defere
o prazo de 15 dias requerido às fls.87. - ADVs. JOSÉ FLÁVIO
EGYDIO DE CARVALHO e JOÃO DIONYSIO RODRIGUES
NETO.

107. AÇÃO MONITÓRIA - 331/04 - Selma Sociedade Expor-
tadora de Lâminas Ltda. x Rúperman - Indústria de Móveis
Ltda. - Às partes para, em 10 dias, manifestarem intenção de se
conciliarem, ofertando proposta por escrito nos autos, evitando
a designação da respectiva audiência. Caso negativo, especifi-
carem as provas que pretendem produzir, no mesmo prazo. -
ADVs. JÚLIO CÉSAR BROTTO, JOSÉ ROBERTO DELLA
TONIA TRAUTWEIN e FÁBIO ROTTER MEDA.

108. AÇÃO MONITÓRIA - 892/04 - Cargill Agrícola S.A. x
Indústria de Doces Relâmpago Ltda. - À Requerente s/embar-
gos opostos às fls.25/26. - ADV. JOÃO PAULO MARIN.

109. AÇÃO MONITÓRIA - 594/03 - Banco Itaú S.A. x Libera-
to Bellançon - “Indefiro o requerido às fls.66, uma vez que o
ofício pleiteado já foi respondido (fls.57). Retornem ao Reque-
rente para se manifestar sobre o prosseguimento, no prazo de
cinco dias.” - ADVs. SHEALTIEL L. PEREIRA FILHO e JOSÉ
VALNIR ZAMBRIM.

110. AÇÃO MONITÓRIA - 831/03 - Álvaro Grohmann Filho x
Anílton José Crisóstomo - Ao Requerente s/embargos opostos
às fls.37/42, em 10 dias. - ADV. ERIC WANDERBIL DE OLI-
VEIRA.

111. AÇÃO MONITÓRIA - 110/03 - Unibanco - União de Ban-
cos Brasileiros S.A. x Dimas Dezam - Ao Requerente p/juntar
os documentos requeridos às fls.294, em 05 dias. - ADV. OR-
LANDO ALEXANDRINO.

112. EXECUÇÃO FISCAL - 266/04 - Conselho Regional de
Engenharia, Arquitetura e Agronomia x Santos & Basana Ltda.
- Suspende a tramitação da execução p/prazo de 01 ano. De-
corrido o prazo e inocorrendo manifestação da Exequente, os
autos serão arquivados. - ADV. EDUARDO LUIZ CORREIA.

113. EXECUÇÃO - 538/95 - Unibanco - União de Bancos Bra-
sileiros S.A. x Ricardo Adier Goulke e outros - Aos Exequentes
p/pgto. custas p/execução da sentença (R$.226,80). - ADV.
ADRIANO MARRONI.

114. EXECUÇÃO - 587/02 - Unopar x Meire Rocha Machado
- À Exequente s/prosseguimento. - ADVs. LEILA DENISE
VELASQUE CRUZ e RICARDO LAFFRANCHI.

115. EXECUÇÃO - 680/96 - Calígola do Brasil Companhia
Securitizadora de Créditos Financeiros x Campra Distribuido-
ra de Gêneros Alimentícios Ltda. e outros - Defere o desentra-
nhamento requerido às fls.122. Mantém a decisão recorrida. -
ADVs. TELES DE ANDRADE e CLEONICE CANGUSSÚ
DANTAS.

116. EXECUÇÃO - 555/03 - C.P.M. Comércio e Representa-
ções de Produtos Para Móveis Ltda. x Odimar Fiori e outra - À
Exequente p/depositar o valor da diligência do oficial de justi-
ça p/cumprimento do mandado de penhora (R$.105,00). - ADVs.
ODUWALDO DE SOUZA CALIXTO e MÁRCIO ALVES
MENDES.

117. EXECUÇÃO - 864/03 - Unibanco - União de Bancos Bra-
sileiros S.A. x Edson Sanches - Não houve penhora. Veículo
não foi localizado. - ADV. ORLANDO ALEXANDRINO.

118. EXECUÇÃO - 681/03 - W. C. Comércio de Materiais Para
Construções x Maria Rocineide da Silva - Não houve penhora.
Inexistência de bens. À Exequente s/relação de bens da resi-
dência da devedora. - ADV. ODUWALDO DE SOUZA CA-
LIXTO.

119. EXECUÇÃO - 148/03 - Instituto Filadélfia de Londrina x
Valdir Eduardo Giocondo - À Exequente s/prosseguimento. -
ADV. FERNANDO MARCO RODRIGUES DE LIMA.

120. EXECUÇÃO - 859/97 - Vendrametto & Furtado Ltda. x
Antônio Alves de Bessa - Designa o dia 11/04/2005, às 13:30
horas p/realização do leilão. Para a realização do mesmo desig-
na o Sr. Fernando Martins Serrano, leiloeiro oficial, arbitrando
seus honorários na seguinte forma: em caso de arrematação,
5% sobre o valor da arrematação, a ser pago pelo arrematante;
em caso de adjudicação, 2% sobre o valor da avaliação, a ser
pago pelo parte exequente; em caso de remição, 2% sobre o
valor da avaliação, a ser pago pelo remitente; e em caso de
acordo ou pagamento da dívida, arbitra a comissão do leiloeiro
em 2% sobre o valor da transação/pagamento. Ao Exequente p/
depositar o valor da diligência do oficial de justiça p/cumpri-
mento do mandado de intimação do Executada (R$.30,00). -
ADV. JOÃO ALBERTO GRAÇA.

121. EXECUÇÃO - 513/02 - Moinho de Trigo Arapongas Ltda.
x CJV Zona Oeste Atacado União Ltda. - Ao Exequente s/pros-
seguimento. - ADV. MARCELO MASCHIO CARDOZO CHA-
GA.

122. EXECUÇÃO - 603/02 - Fabricadora de Espumas e Col-
chões Norte Paranaense Ltda. x Sueli Rogel de Oliveira - À
Exequente s/prosseguimento. - ADV. MARCELO MASCHIO
CARDOZO CHAGA.

123. EXECUÇÃO - 246/00 - Poly Plásticos e Embalagens Ltda.
x Brancol Indústria e Comércio de Bebidas Ltda. - Intervenien-
tes: Genor Luiz Gabriel e outros - À Exequente s/prossegui-
mento. - ADV. IRINEU ANTÔNIO BERTAN.

124. AÇÃO MONITÓRIA - 546/04 - Banco Santander Meridi-
onal S.A. x E. de Freitas Cia. Ltda. e outros - Ao Requerente s/
pleito e documentos de fls.23/127, em 10 dias. - ADVs. CA-
ROLINE THON e LEONARDO S. BOMEDIANO NOQUEI-
RA.

125. AÇÃO MONITÓRIA - 407/04 - Banco Santander Meridi-
onal S.A. x WJ Emerich Cia. Ltda. e outro - Aos Requeridos s/
impugnação de fls.88/97, em 05 dias. - ADVs. EUGÊNIO LU-
CIANO PRAVATO e FERNANDO LOSCHIAVO NERY.

126. AÇÃO MONITÓRIA - 325/02 - Banco Mercantil de São
Paulo S.A. x Fukushima Alimentos Ltda. e outros - Ao Reque-
rente s/manifestação do perito de fls.375, em 05 dias. - ADV.
LAURO BUZZATO FILHO.

127. AÇÃO MONITÓRIA - 09/01 - Banco Itaú S.A. x João dos
Reis Garcia e outros - Defere o prazo de 15 dias requerido às
fls.115. - ADV. JOSÉ FLÁVIO EGYDIO DE CARVALHO e
CLÁUDIA PIRES BORGES DE ALMEIDA.

128. AÇÃO MONITÓRIA - 923/02 - Banco América do Sul
S.A. x Magossil Indústria e Comércio de Móveis Ltda. e outros
- Ao Requerente s/manifestação do perito de fls.254, em 05
dias. - ADV. JOSÉ CARLOS SABATKE SABÓIA.

129. EXECUÇÃO - 446/00 - Unopar x Gabriela Franco - À
Exequente p/diligenciar no sentido de obter informações quan-
to ao cumprimento da deprecata, comunicando-se a este Juízo.
- ADVs. ROBERTO LAFFRANCHI, JOSÉ ROBERTO DOS
SANTOS e LEILA DENISE VELASQUE CRUZ.

130. AÇÃO MONITÓRIA - 613/02 - Banco Itaú S.A. x Guar-
nieri & Cia. Ltda. e outros - Às partes s/proposta de honorários
do perito (R$.3.499,74, sendo 50% no arto da retirada dos au-
tos e o restante na entrega do laudo pericial). - ADVs. JOSÉ
FLÁVIO EGYDIO DE CARVALHO, WALTER LUÍS CAR-
NELOSSI e ODUWALDO DE SOUZA CALIXTO.

131. AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS - 378/02 - Sônia

Aparecida Rita da Silva x Luís Carlos dos Santos - Às partes s/
laudo de avaliação (R$.22.000,00) e cálculo do débito
(R$.15.297,54), em 05 dias. - ADVs. DENISE DE PINHO
TAVARES FILLA, JOÃO ALBERTO GRAÇA, FRANCISCO
CARLOS DE CARVALHO SANCHES e ANTÔNIA JOSÉ DA
SILVA MAZIERO.

132. EXECUÇÃO - 889/98 - Banco do Estado do Paraná S.A.
x Famart - Indústria e Comércio de Móveis Ltda. e outros -
Defere a vista dos autos pelo prazo de 05 dias. - ADVs. EMER-
SON LUZ e CECILIO LUZ JÚNIOR.

133. EXECUÇÃO - 684/01 - Unopar x Luciano Luís Marson -
À Exequente s/prosseguimento. - ADVs. LEILA DENISE VE-
LASQUE CRUZ e RICARDO LAFFRANCHI.

134. AÇÃO MONITÓRIA - 908/04 - Índio Produtos Óticos x
Erley César Cassaro - Ao Requerente p/depósito prévio das
custas (R$.326,10). - ADVs. DANILO KAZUO MACHADO
MIYAZAKI e TOMÁS SALOTTI BUCHAIM.

135. AÇÃO MONITÓRIA - 816/04 - Alteo Luiz Betiol x Se-
bastião Zorzan - Não houve citação. Requerido não foi locali-
zado. - ADV. LÚCIO MAURO NOFFKE.

136. AÇÃO MONITÓRIA - 547/04 - Banco Santander Meridi-
onal S.A. x E. de Freitas Cia. Ltda. e outros - Ao Requerente s/
pleito e documentos de fls.22/49, em 10 dias. - ADVs. CARO-
LINE THON e LOENARDO S. B. NOGUEIRA.

137. EXECUÇÃO FISCAL - 567/03 - União Nacional x Ma-
gossil Indústria e Comércio de Móveis Ltda. e outro - À Execu-
tada s/resposta de fls.116/130, em 05 dias. - ADV. MARCELO
MASCHIO CARDOZO CHAGA.

138. AÇÃO MONITÓRIA - 299/03 - Unibanco - União de Ban-
cos Brasileiros S.A. x Dimas Dezan e outra - À manifestação
do Requerente s/laudo pericial apresentado, em 10 dias. - ADV.
ORLANDO ALEXANDRINO.

139. EXECUÇÃO FISCAL - 215/02 - Conselho Regional de
Engenharia, Arquitetura e Agronomia x Júlio César Koga -
Designa os dias 12 e 25/04/2005, às 13:30 horas, p/realização
dos leilões. Para a realização dos leilões, designa o Sr. Odarli
Canezin, leiloeiro oficial, arbitrando seus honorários na seguinte
forma: em caso de arrematação, 5% sobre o valor da arremata-
ção, a ser pago pelo arrematante; em caso de adjudicação, 2%
sobre o valor da avaliação, a ser pago pelo parte exequente; em
caso de remição, 2% sobre o valor da avaliação, a ser pago pela
parte executada; e em caso de acordo ou pagamento da dívida
realizado antes da efetivação dos leilões, arbitra a comissão do
leiloeiro em 2% sobre o valor da transação/pagamento. - ADV.
EDUARDO LUIZ CORREIA.

140. EXECUÇÃO - 326/04 - Cimento Rio Branco S.A. x J.
Albuquerque & Cia. Ltda. - Ao Exequente p/depositar o valor
da diligência do oficial de justiça p/cumprimento do mandado
(R$.30,00). - ADVs. JOSÉ CARLOS BUSATTO e CRISTIA-
NE CARREIRO PEREIRA.

141. EXECUÇÃO - 881/02 - Banco Sudameris Brasil S.A. x
Marcelo Ferreira Canassa - “... A tramitação da presente exe-
cução vem sendo interrompida por diversas vezes, sempre a
pedido do Exequente, alegando que está diligenciando acerca
da localização de bens passíveis de penhora. 2. Assim, deter-
mino que os autos sejam remetidos ao arquivo provisório, de
onde poderá ser sua tramitação novamente impulsionada, a
pedido das partes, do que nenhum prejuízo causará às mes-
mas.” Ao Exequente p/pgto.custas remanescentes (R$.13,30). -
ADVs. LEANDRO CABRERA GALBIATI e ALESSANDRA
CORDEIRO STABACH.

142. EXECUÇÃO - 836/04 - Elizeu Aparecido Diniz x Nélson
Gamero - Executado citado. Não houve penhora. Inexistência
de bens. - ADV. IVAN SÉRGIO RIBEIRO.

143. EXECUÇÃO - 893/04 - Israel Móveis Ltda. x Antônio
Carlos Novaes Pimpão Ferreira - Executado citado. Não houve
penhora. Inexistência de bens. - ADV. ROSICLER CRISTINA
RICOLDI.

144. EXECUÇÃO - 934/04 - Marcobi Indústria e Comércio
Ltda. x Unafix Indústria e Comércio de Componentes Move-
leiros Ltda. - Não houve citação. Representante legal da Exe-
cutada não foi localizada. Não houve arresto. Inexistência de
bens. - ADV. ALESSANDRA DOMINGUES DA SILVA.

145. EXECUÇÃO - 748/04 - Unopar x Itamar Moisés de Araú-
jo Oliveira - Não houve citação. Executado em lugar incerto.
Não houve arresto. Inexistência de bens. - ADV. RICARDO
LAFFRANCHI.

146. AÇÃO MONITÓRIA - 312/00 - Alcides Francisco Ramão
x Miguel Kirilko e outro - Autos retornaram do Tribunal e aguar-
darão p/30 dias eventual execução da sentença. Inocorrendo,
serão arquivados. - ADVs. LEONEL EDUARDO DE ARAÚ-
JO, SÉRGIO PAVESI FIGUERÔA e HERICK MARDEGAN.

147. EXECUÇÃO - 688/02 - Banco Mercantil de São Paulo
S.A. x Bike House - Indústria e Comércio de Bicicletas e Aces-
sórios Ltda. e outros - Penhora efetivada. Não houve intimação
do executado Lodir Estefanuto, uma vez que o mesmo encon-
tra-se residindo na cidade de Camburiu-SC. - ADV. LAURO
BUZZATO FILHO.

148. EXECUÇÃO - 887/02 - Comércio de Tecidos R. Mansur
Ltda. x Dercílio e Sueli Ltda. e outros - À Exequente s/prosse-
guimento, em 05 dias. - ADVs. DIRCEU BERNARDI JÚNI-
OR e KÁTIA CRISTINE PUCCA BERNARDI.

149. EXECUÇÃO - 867/03 - Unibanco - União de Bancos Bra-
sileiros S.A. x Mariguelfi Indústria e Comércio de Móveis Ltda.
e outra - À Exequente p/retirar o edital de citação p/providen
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ciar a publicação. - ADV. ORLANDO ALEXANDRINO.

150. AÇÃO MONITÓRIA - 650/04 - Gilton Ziroldo x Elite
Calçados Rolândia Ltda. - À Requerida s/manifestação de fls.52/
62 e documentos anexos, em 05 dias. - ADV. VANDERLEI
CARLOS SARTORI.

JUIZO DE DIREITO DA VARA DE FAMÍLIA
COMARCA DE ARAUCÁRIA/PR
Juíza de Direito: Doutora Maria Cristina Franco Chaves
RELAÇÃO Nº 003/2005

Ação de Cautelar de Arrolamento de Bens nº 646/04 Autor:
Gilberto do Valle e Requerida: Sônia F. da Silva do Valle. Des-
pacho: “Tendo em vista o contido às fls. 45/46, manifeste-se a
parte autora:” Advogado: Dr. José Tadeu Saliba.

Ação de Divórcio nº 41/01: Autor José Figura Neto e Requeri-
da: Benedita aparecida da Silva. Despacho: “As partes deverão
colocar à venda o respectivo imóvel, no prazo de 10 dias, no
valor da avaliação de fls. 41/42, corrigidos.” Advogados: dr.
Rubens César Sfendrych e Dr. Hercílio C. Souza.

Ação de Guarda e Responsabilidade nº 16/04: Autores: Aide
Maria Ramos Correia e Jucy Aires Correia. Despacho: “Pela
manifestação dos autores bem como a Procuradora, para que
informem o atual endereço destes (requeridos), para que possa
ser efetivada a citação pessoal, sob pena de proceder-se à cita-
ção por edital.” Advogada: Dra. Carolina Maria Guimarães de
Sá Ribeiro Refatti.

Ação de Guarda e Responsabilidade, nº 56/00 – Autor Luiz
Fernando Costa – despacho: “Devem as partes especificarem
provas em audiência. Advogado: Dr. Celso Luiz de Souza Cor-
deiro.

Ação de Execução de Alimentos nº 321/03 – Autora: T.C.O
representada por Cleide Massucheto e Requerido: Ademir A de
Oliveira. Despacho:” Intime-se a autora para regularizar a pro-
curação nos autos, prazo de 10 dias, bem como manifestar-se
sobre a contestação (fls. 15/44). Advogada: Dra. Daniela Bran-
dt Santos

Ação de Execução de Alimentos nº 120/03 Autora: S.E.C., re-
presentada por Cleide Novicki Carvalho e Requerido: Valderi
Moneiro dos Santos. Despacho: Diante da certidão negativa do
Oficial de Justiça, acerca da existência de bens passíveis de
penhora, manifeste-se a parte exeqüente, em cinco dias. Advo-
gada Dra. Maria de Lourdes Rodrigues.

Ação de Regulamentação de Visitas nº 176/03 : Autor: S.G.A
D., representado por sua mãe Nilza Aparecida da Silva Pinto e
Requerido: Sergio Antonio Druzik. Despacho: “Tendo em vista
o contido às fls. 208/220, manifeste-se o requerido.Int. Advo-
gada: Dra. Zenice Mota Cardozo.

Ação de Alimentos nº 653/03 Autores: D.M.S., e outra, repre-
sentados por Solange Borges da S.Soares e Requerido: José
Clesio Muniz Soares. Despacho: “Tendo em vista a certidão de
fls. 14, manifeste-se a procuradora dos autores.” Advogada:
Dra. Maria de Lourdes Rodrigues.

Ação de Regulamentação de Guarda nº 648/03 Autores: André
Hitener Neto e Ângela Maria Pereira. Despacho: “Intime-se a
Procuradora da parte autora para dar cumprimento à solicita-
ção ministerial de fls.10 verso”. Advogada: Dra. Cíntia Odppis
S.Oliveira.

Ação de declaratória nº 638/01 Autora: Éster da S.Moreira e
Requerido:Edinei Huttener. Despacho: “A parte interessada
deverá juntar aos autos o cálculo discriminado do débito, devi-
damente corrigido”. Advogado: Dr. Odail Horácio.

JUIZO DE DIREITO DA VARA DE FAMÍLIA
COMARCA DE ARAUCÁRIA/PR
Juíza de Direito: Doutora Maria Cristina Franco Chaves
RELAÇÃO Nº 004/2005

Ação de Alimentos nº 680/01 Autores. A J.C.G. e outro, repre-
sentados por Norma Gonçalves da Cruz e Requerido: Valdomi-
ro Golim. Despacho: Redesigno a audiência de instrução e jul-
gamento para o dia 13 de abril de 2005, às 13:45 horas. Advo-
gados: Dra. Maria de Lourdes Rodrigues e Dra. Ivone Pavato
Batista..

Ação de Separação Judicial nº 428/97 –Autora: Rogelange Bar-
bosa Pereira e Requerido: Jos´v Valdir Pereira. Despacho: “Para
audiência de conciliação o dia 03 de maio de 2005, às 14:30
hs. Intime-se a parte autora para juntar aos autos o endereço da
empresa empregadora do requerido. - Advogada – Curadora
Nomeada: Dra. Raquel Salles Barbosa.

Ação de Separação Judicial nº 502/01 Autora: Maria Lucia dos
Santos e Requerido: Djalma Rufino dos Santos. Despacho:
“Designo audiência de audiência de instrução e julgamento dia
06 de abril de 2005, às 15:15 horas. As partes deverão trazer as
testemunhas independente de intimação. Advogado: Dr. Edson
Centanini.

Ação de Alimentos nº 364/03 Autora. P.R., repres. Por Ana Benta
Quintana e Requerido: Aloize Rodacki. Despacho:Audiência
de conciliação para o dia 25 de maio de 2005, às 14 Hs. Advo-
gado: Dr. Danton Ilyshin Bastos.

Ação de Alimentos nº 167/03 Autora: N.de O., representada
por Elza Rosa de Oliveira Souza e Requerido: Leopoldo Calix-
tro de Oliveira - Despacho: Audiência de conciliação dia 25 de
maio de 2005, às 13:45 hs. Advogada: Dra. Grazielly Palinger

Androchechen.

Ação de Conv. Da Separação emDivórcio nº 94/02 Autora: Maria
Almeida Vacheski e Requerido: Arnaldo Vacheski. Despacho:
Tendo em vista o contido às fls. 19, manifeste-se a parte auto-
ra. Ação de Revisão de Alimentos nº 579/02 – Autora Maria
Almeida Vacheski e Requerido Arnaldo Vacheski: Despacho:
Audiência de instrução e julgamento, dia 03 de maio de 2005,
às 15 hs. Advogada: Dra. Maria de Lourdes Rodrigues.

Ação de Dossolução de Uniãi Estável nº 76/02: Autora: Jeane
Paula Fernandes e Requerido: Glederson Candido Darela. Des-
pacho: “Defiro as provas requeridas. Audiência de conciliação,
instrução e julgamento o dia 10 de maio de 2005, às 13:30
horas. As partes deverão trazer as testemunhas independente
de intimação. Advogada: Dra. Cristiane Maria Agnoletto.

Ação de Exoneração de Alimentos nº 47/02 Autor: Adriano José
Nunes dos Santos e Requerida H.S.N.S., representada por Car-
la Fabiana Carreira. Despacho: Com base no artigo 331 do CPC.,
designo audiência preliminar o dia 06.04.2005, às 13:45 hs.
Advogados: Dr. Kival Della Bianca Paquete Junior e Dr. João
Miguel Raffaelli.

Ação de Modificação de Cláusula: Requerente: Osvaldo Apa-
recido dos Santos e Requerida: Ivone de Souza dos Santos.
Despacho: “Audiência de conciliação em 22 de março de 2005,
às 13:45 hs. Advogados: Dr. André Pereira da Silva e Dr. Si-
mon Gustavo Caldas de Quadros.

JUIZO DE DIREITO DA VARA DE FAMÍLIA
COMARCA DE ARAUCÁRIA/PR
Juíza de Direito: Doutora Maria Cristina Franco Chaves
RELAÇÃO Nº 005/2005

Ação de Separação Judicial nº 42/05 – Autora: Ivana de Lima
Beher e Requerido: Alceu Beher. Despacho: “Consta dos autos
que a autora é servidora pública municipal. A priori, portanto,
não se enquadra no conceito de pessoa pobre para fins de assis-
tência judiciária. Comprove a Autora seus rendimentos nos au-
tos para possibilitar a análise do pedido em cinco dias. Advo-
gado: Dr. Gilberto Gomes de Lima.

Ação de Modificação de Cláusula nº 19/02 – autor: Osvaldo
Aparecido dos Santos e Requerida: Ivone de Souza dos Santos.
Despacho: Audiência de conciliação em 22 de março de 2005,
às 13:45 hs. Advogados: Dr.André Pereira da Silva e Dr. Simon
Gustava Caldas de Quadros.

Ação de Reconhecimento de União Estável nº 757/03 – Autor:
Isaias Corrêa e Requerida: Alexandra de Andrade. Despacho:
“Tendo em vista a contestação de fls. 12/26, manifeste-se a
parte autora. Advogado: Dr. Luiz Henrique Zenelatto.

Ação de Execução de Alimentos nº 118/04 Autor: L.R.M., re-
presentado por: Simone Ribeiro e Requerido: Eder Clei de Oli-
veira Morais. Despacho: “Tendo em vista o contido às fls. 27,
manifeste-se a parte exeqüente. Advogado: Dr. Marcos Anto-
nio Pereira Borges.

Ação deExecução de alimentos nº 494/98: Autores. C.A S. e
outros representados por Edna Aparecida Alves e Requerido:
Jorge Paulo da Silva. Sentença.Teno em vista a falta de mani-
festação da parte autora, bem como o lapso de tempo, julgo
extinto o processo, com fundamento no artigo 267, inciso III
do Código de Processo Civil. Advogado: Dr. José Falat.

Ação de Divórcio nº 162/95 Requerente: Glacilda de F. Padi-
lha Rocha e Requerido: José Medeiros Rocha.

Sentença: “Com fundamento no art. 269, inc. III, do CPC, ho-
mologo o acordo de fls. 81, para que surta os seus jurídicos e
legais efeitos e em conseqüência, decreto o divórcio dos reque-
rentes.” Advogados: Dra. Claudiana Fila e Dra. Maria de Lour-
des Rodrigues.

Ação de Alimentos nº 202/99 Autora: T.B.P., representada por
Tatiane de Fátima Batista e Requerido: Claudionor Henrique
Pedroso. Sentença:”Tendo em vista a falta de manifestação da
parte autor, bem como o lapso de tempo julgo extinto o proces-
so, com fundamento no artigo 267, inc. III do CPC. “ Advoga-
da: Dra. Eleni Ribas Freire. - Ação de Separação Judicial nº
402/2000 - Autor : Ricardo Paupério e Requerida: Rita H. Mi-
namida Paupério. Sentença:”Julgo procedente a ação de sepa-
ração judicial, por culpa exclusiva da Requerida e em conseqü-
ência declaro dissolvida a sociedade conjugal havida entre os
mesmos”. Advogada: Cíntia Odppis Saliba Oliveira.

Ação de Guarda e Responsabilidade nº 73/00 Requerentes: Adão
Zela e Leonil Zela. Sentença: ‘Diante do exposto, colhendo o
parecer do Ministério Público hei por bem acolher o pedido
inicial para o fim de conceder a guarda e responsabilidade de A
F.O, ao casal requerente, com fundamento no artigo 33 e se-
guintes da Lei nº 8.069/90. Advogados: Dra. Arlieta Mansur
Ferreira e Dr. Luiz Fernando Chemim.
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01. BUSCA E APREENSÃO – 401/2004 – BANCO DIBENS
S/A X CLAUDI VALENTIN DOS PASSOS E CIA. LTDA. –
fica intimada a parte autora para, no prazo legal, se manifestar
quanto ao feito – adv.RODRIGO DOLFINI.

02. EMBARGOS – 354/2004 – MARIZA MUNIZ X ROBER-
TO CARLOS ZAHILKOWICZ RUTKOWSKI – fica intimado
o embargado para, no prazo legal, impugnar os embargos, con-
forme r. despacho seguinte: “Autos n.º 354/2004 Recebo os
embargos. Suspendo o curso da execução. À impugnação. Em
03/01/05. Ass. Dra. Branca Bernardi. Meritíssima Juíza de Di-
reito”. – advs.ALEXANDRE AUGUSTO ZABOT DE MELLO
e NORMÉLIO PÉRCIO.

03. EMBARGOS – 88/2000 – RUBENSON LEVI MULLER X
BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S/A – ficam intimadas as
partes da baixa dos autos do Egrégio Tribunal de Alçada e para
que, no prazo de 5 (cinco) dias, requeiram o que entenderem de
direito – advs.OLIDE JOÃO DE GANZER e JANDIR VAR-
DÂNEGA VERONA.

04. DIVÓRCIO CONSENSUAL – 178/2000 - A. A. T. e M. DE
L. T. – ficam intimadas as partes por todo o conteúdo da r.
sentença de fls. 30, cujo tópico final é o seguinte: “Face ao
exposto, HOMOLOGO, a fim de que surta os jurídicos e legais
efeitos, o crédito constante da conta judicial de fls. 29. Oportu-
nidade, arquivem-se, com as cautelas de lei. P.R.I. Barracão,
28 de julho de 2004. Ass. Dra. Branca Bernardi. Meritíssima
Juíza de Direito”. – adv.ROSALINA SACRINI PIMENTEL.

05. EMBARGOS – 141/2004 – INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL – INSS X ANGELO PANSERA – fica inti-
mado o embargado para, no prazo de 5 dias, efetuar o paga-
mento das custas processuais no valor de R$ 277,38 (Duzentos
e setenta e sete reais e trinta e oito centavos), atualizado em 11/
01/2005 – adv.CLAUDIOMIR FONSECA VINCENSI.

06. DIVISÓRIA – 36/2000 – BANCO DO BRASIL S/A X AL-
DÉRICO SLONGO e MARIA LORENI SLONGO – ficam in-
timadas as partes para, no prazo de 5 dias, efetuarem o paga-
mento das custas remanescentes no valor de R$ 25,22 (vinte e
cinco reais e vinte e dois centavos), atualizado até 04/01/2005
– advs.ALEXANDRE POCAI PEREIRA e ROSEMAR ANGE-
LO MELO.

07. EXECUÇÃO – 181/96 – ERNESTO PIAZZA & FILHOS
LTDA. X DANILO JOSÉ ARISI – fica intimado o devedor para
pagamento do valor final, constante às fls. 59 (R$ 3.276,95),
ou oferecimento de bens à penhora, em 24 horas – adv.PAULO
CESAR GNOATTO.

08. EXECUÇÃO – 493/04 – COOPERATIVA DE CRÉDITO
RURAL DO EXTREMO SUDOESTE DO PARANÁ – SICRE-

DI FRONTEIRA X MÁRCIA REINERI e SOLANGE LOREN-
ZETTI – fica intimado o exequente para, no prazo de 5 dias, se
manifestar quanto à certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça,
seguinte: “CERTIDÃO Certifico e dou fé, que em cumprimen-
to ao mandado retro, deixei de proceder a penhora em bens dos
executados, nele constantes, em razão de desconhecer a exis-
tência de bens em nome dos mesmos nesta Comarca. O referi-
do, é verdade e dou fé. Barracão 27 de janeiro de 2005. Ass.
Aristides Brustolin. Oficial de Justiça”. – advs.CARLOS AU-
GUSTO AZEVEDO SILVA e MARA SANTANA.

09. EXECUÇÃO FISCAL – 78/03 – FAZENDA NACIONAL
X COMÉRCIO E INDÚSTRIA UNIÃO LTDA. – fica intimada
o procurador da executada para, no prazo de 5 dias, apresentar
o representante legal da executada, em Cartório, para firmar
termo de penhora do bem nomeado às fls. 14 dos autos –
adv.MARCO AURÉLIO ZANDONÁ.

10. USUCAPIÃO ESPECIAL – 388/04 – JANDIRA ANTO-
NIO DA LUZ X MARIA CARDOSO DE AGUIAR E OUTROS
– fica intimada a parte autora para, no prazo legal, se manifes-
tar quanto à contestação e documentos de fls. 37/48 –
adv.GILBERTO JOSÉ VERONA.

11. EMBARGOS – 17/99 – ZENOR JOSÉ GUARESCHI FI-
LHO X BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A – fica inti-
mado o apelado para, no prazo legal, apresentar contra-razões
à apelação de fls. 33/39, a qual foi recebida no duplo efeito –
adv.LUIZ FERNANDO GUARESCHI.

12. DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS –
63/2003 – NILSON GUIMARÃES X BRASIL TELECOM S/A
– ficam intimadas as partes por todo o conteúdo da r. decisão,
seguinte: “Autos n.º 63/2003 Afastando-se da boa técnica pro-
cessual, a parte fundamentou-se em matéria de mérito, nestes
embargos, matéria essa já devidamente apreciada pela r. sen-
tença de fls. 153/169, razão pela qual Julgo Improcedentes es-
tes embargos declaratórios. P.R.I.A. Em 27/01/05. Ass. Dra.
Branca Bernardi. Meritíssima Juíza de Direito”. –
advs.ANDRÉIA BELO ROSSO, JOSIANE BORGES, ADRI-
ANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA e ROSALINA
SACRINI PIMENTEL

13. DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS –
63/2003 – NILSON GUIMARÃES X BRASIL TELECOM S/A
– fica intimado o apelado para, no prazo legal, apresentar con-
tra-razões à apelação de fls. 178/184, a qual foi recebida no
duplo efeito – advs. ANDRÉIA BELO ROSSO, JOSIANE
BORGES, ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
e MAURÍCIO M. B. VIEIRA.

14. EMBARGOS – 309/2004 – CELINO RIEGER X IRÃ DO-
MINGOS STOCCO – fica intimado o apelado para, no prazo
legal, responder à apelação, bem como, ficam intimadas as par-
tes por todo o conteúdo da r. decisão seguinte: “Autos n.º 309/
2004 Recebo o apelo – ante a tempestividade e o interesse re-
cursal – no efeito devolutivo (CPC, art. 520, V). Dê-se segui-
mento – em execução provisória – nos autos principais. Trans-
lade-se cópia deste despacho. Desapensem-se. Às razões opos-
tas. Ao egrégio T. A., com as homenagens de estilo. Em 14/11/
04, Domingo. Ass. Dra. Branca Bernardi. Meritíssima Juíza de
Direito”. – advs.JANDIR VARDÂNEGA VERONA, GILBER-
TO JOSÉ VERONA e PAULO CESÁR GNOATTO.

15. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS –
236/2004 – IVALDINO DALLA POZZA X EXPRESSO RUBI
LTDA. – ficam intimadas as partes por todo o conteúdo da r.
decisão de fls. 118, quanto às preliminares; quanto à denuncia-
ção da lide e suspensão (AFASTADA AS PRELIMINARES,
INDEFERIDA A DENUNCIAÇÃO À LIDE QUANTO À RÁ-
PIDA CHAPADENSE VIAÇÃO LTDA.; DEFERIDO O PEDI-
DO DE DENUNIAÇÃO DA LIDE LIBERTY PAULISTA SE-
GURO S/A; SUSPENSO o processo, nos termos do Código
Processual Civil, art. 72) – advs.LEONARDO RANDAZZO
NETO, CARLOS CHRISTIANI URBANO, GUSTAVO SOU-
BHIE, LUIZ FERNANDO GUARESCHI e JANDIR VARDÂ-
NEGA VERONA.

16. CARTA PRECATÓRIA DE CITAÇÃO E DEMAIS ATOS –
22/2004 – JUÍZO DEPRECANTE: 2ª VARA CÍVEL E ANE-
XOS DA COMARCA DE FRANCISCO BELTRÃO – PR. – R.
G. W. X J. J. W. – manifestem-se as partes quanto à avaliação
de fls. 20, no valor de R$ 640,00 (Seiscentos e quarenta reais)
atualizado até 17/01/2005 – advs.RAUL JOSÉ PROLO e ARNI
DEONILDO HALL.

17. PEDIDO DE FALÊNCIA – 280/98 – VALDEVINDO FER-
REIRA DE CHRISTO X SUPERMERCADO SLONGO LTDA.
– MASSA FALIDA DE SUPERMERCADO SLONGO LTDA.
– ficam intimadas as partes por todo o conteúdo da r. decisão
de fls. 758/761 dos autos – advs.ANTONIO CARLOS ALVES
PEREIRA, ALEXANDRE BARBOSA DA SILVA, JANDIR
VARDÂNEGA VERONA, ADRIANO MARTINS PORTELI-
NHA, JUCILEINE KREUTZ.

18. EXECUÇÃO FISCAL – 103/2003 – CONSELHO REGIO-
NAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA
– CREA X IRINEU FRANCISQUETTO – ficam intimadas as
partes por todo o conteúdo da r. sentença de fls. 22, cujo tópico
final é o seguinte: “Julgo extinta esta execução fiscal n.º 103/
2003, com fundamento no Código Processual Civil, art. 794,
inciso II, conforme pedido de fls. 20. Liberem-se eventuais ônus,
daqui decorrentes, sobre o patrimônio do devedor. P.R.I. Opor-
tunamente, arquivem-se. Barracão, 6 de janeiro de 2005. Ass.
Dra. Branca Bernardi. Meritíssima Juíza de Direito”. –
adv.JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO.

19. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS – 308/2002 – LATICI-
NIO SALGADO FILHO LTDA. X BANCO BRADESCO S/A
– fica intimado o réu por todo o conteúdo da r. decisão, seguin-
te: “Autos n.º 308/2002 Intime-se o réu para, em 5 dias, apre-
sentar os documentos determinados pela r. sentença de fls. 57/
61, sob pena de se admitir como verdadeiros os fatos que, por
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meio do documento, a parte autora pretendia provar (CPC, art.
359). Em 27/01/05. Ass. Dra. Branca Bernardi. Meritíssima Juíza
de Direito”. – adv.NILTO SALES VIEIRA.

20. EMBARGOS – 279/98 – CIRILA GRASEL e LONI VEIT
X BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A – fica intimado o
apelado para, no prazo legal, apresentar contra-razões à apela-
ção de fls. 121/128, a qual foi recebida no efeito devolutivo,
bem como, ficam intimadas as partes por todo o conteúdo do r.
despacho seguinte: “Autos n.º 279/98 Recebo o apelo no efeito
devolutivo (CPC, art. 520, V). Às contra-razões. Ao egrégio
Tribunal de Alçada. Em 27/01/05. Ass. Dra. Branca Bernardi.
Meritíssima Juíza de Direito”. – advs.PAULO CESAR GNO-
ATTO e NILTO SALES VIEIRA.

21. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS –
405/2004 – JANETE DE OLIVEIRA X BANCO CACIQUE
PROMOTORA – ficam intimadas as partes por todo o conteú-
do da r. sentença de fls. 65, seguinte: “Vistos estes autos n.º
405/2004 Homologo, para a devida produção de efeitos, o acor-
do celebrado às fls. 63/64. Julgo Extinto o feito. P.R.I.A. Em
05/01/05. Ass. Dra. Branca Bernardi. Meritíssima Juíza de Di-
reito”. – advs.OLIDE JOÃO DE GANZER e JOSÉ AUGUSTO
ARAÚJO DE NORONHA, CAMILE SANTOS DE SOUZA e
MARCO AURÉLIO ZANDONÁ.

22. EMBARGOS DE TERCEIRO – 192/1992 – MARIO CA-
MILO E VENINO DA SILVA MOURA FILHO X WALMIR
COAN BENEDETE – ficam intimados os credores por todo o
conteúdo da r. decisão de fls. 524, cujo tópico final é o seguin-
te: “POSTO ISSO 1) INTIMEM-SE os credores para emenda-
rem a inicial, anotando o valor a ser cobrado em quantia certa,
descontando o valor já levantado (fls. 522). 2) Anote-se na au-
tuação: “EXECUÇÃ DE SENTENÇA (FLS. 391/396)”. INTI-
MEM-SE. Barracão, 21 de janeiro de 2005. Ass. Dra. Branca
Bernardi. Meritíssima Juíza de Direito”. – adv.ARIOVALDO
CAVALCANTE.

23. AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE ATO JURÍ-
DICO C/C REINTEGRAÇÃO EM CARGO PÚBLICO E IN-
DENIZAÇÃO - 164/2000 – ERONDI FAÉ E OUTROS X ES-
TADO DO PARANÁ - ficam intimados os apelados para, no
prazo legal, apresentarem contra-razões à apelação de fls. 1776/
1783 – adv.RICARDO RUY FRANCO DE MACEDO FILHO,
PAULO CESAR GNOATTO e CLEYTON ADRIANO MORES-
CO.

24. EXECUÇÃO FISCAL – 60/2002 – FAZENDA NACIONAL
X ATHAIDE BONIFÁCIO – ficam intimadas as partes das da-
tas designadas para a realização dos leilões dos bens penhora-
dos, seguintes: dia 23 de abril de 2005, às 10h45min, para a
arrematação do bem por valor não inferior ao da avaliação. Se
negativo o primeiro leilão foi designado o dia 14 de maio de
2005, às 10h45min, para quem mais der, exceto se o preço ofer-
tado for vil – advs.LUIZ EDERNALDO CALEFFI, LUZIA
BESEN e ODAIR EFRAIM KUNZLER.

25. EXECUÇÃO – 248/2001 – ISDRALIT INDÚSTRIA E
COMÉRCIO LTDA. – ISDRA X LIDIA SOREZINA DRAGO-
NE – ficam intimadas as partes das datas designadas para a
realização dos leilões dos bens penhorados, seguintes: dia 23
de abril de 2005, às 9h45min, para a arrematação do bem por
valor não inferior ao da avaliação. Se negativo o primeiro lei-
lão foi designado o dia 14 de maio de 2005, às 9h45min, para
quem mais der, exceto se o preço ofertado for vil – advs.NEY
ROSA BITTENCOURT e AURÉLIO LUÍS PULCINELLI.

26. EXECUÇÃO FISCAL – 74/2002 – CONSELHO REGIO-
NAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA
– CREA X NILTON LUIZ MISSIO – ficam intimadas as partes
das datas designadas para a realização dos leilões dos bens pe-
nhorados, seguintes: dia 07 de março de 2005, às 9h30min,
para a arrematação do bem por valor não inferior ao da avalia-
ção. Se negativo o primeiro leilão foi designado o dia 28 de
março de 2005, às 9h30min, para quem mais der, exceto se o
preço ofertado for vil – adv.JANIO SANTOS DE FIGUEIRE-
DO.

27. EXECUÇÃO FISCAL – 74/2002 – CONSELHO REGIO-
NAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA
– CREA X NILTON LUIZ MISSIO – ficam intimadas as partes
das datas designadas para a realização dos leilões dos bens pe-
nhorados, seguintes: dia 07 de março de 2005, às 9h30min,
para a arrematação do bem por valor não inferior ao da avalia-
ção. Se negativo o primeiro leilão foi designado o dia 28 de
março de 2005, às 9h30min, para quem mais der, exceto se o
preço ofertado for vil – advs.JANIO SANTOS DE FIGUEIRE-
DO.

28. EXECUÇÃO FISCAL – 20/1997 – FAZENDA PÚBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ X DORIVAL SUTILI – ficam inti-
madas as partes das datas designadas para a realização dos lei-
lões dos bens penhorados, seguintes: dia 23 de abril de 2005,
às 10h15min, para a arrematação do bem por valor não inferior
ao da avaliação. Se negativo o primeiro leilão foi designado o
dia 14 de maio de 2005, às 10h15min, para quem mais der,
exceto se o preço ofertado for vil – advs.GAZZI YOUSSEF
CHARROUF e PAULA SCHMITZ DE SCHMITZ.

29. EXECUÇÃO FISCAL – 65/2001 – FAZENDA PÚBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ X ROSALINA AZELIDE FRIZON
CASAGRANDE – ficam intimadas as partes das datas desig-
nadas para a realização dos leilões dos bens penhorados, se-
guintes: dia 23 de abril de 2005, às 9h00min, para a arremata-
ção do bem por valor não inferior ao da avaliação. Se negativo
o primeiro leilão foi designado o dia 14 de maio de 2005, às
9h00min, para quem mais der, exceto se o preço ofertado for
vil – advs.GAZZI YOUSSEF CHARROUF, PAULA SCHMITZ
DE SCHMITZ e ANTÔNIO CARLOS ALVES PEREIRA.

30. EXECUÇÃO – 210/2000 – BANCO DO BRASIL S/A X
MARIO RODRIGUES DUARTE, SEBASTIÃO LUIZ DOS
SANTOS e JOEL AMILTON CAMARGO – ficam intimadas

as partes das datas designadas para a realização dos leilões dos
bens penhorados, seguintes: dia 23 de abril de 2005, às 9h15min,
para a arrematação do bem por valor não inferior ao da avalia-
ção. Se negativo o primeiro leilão foi designado o dia 14 de
maio de 2005, às 9h15min, para quem mais der, exceto se o
preço ofertado for vil – advs.JANDIR VARDÂNEGA VERO-
NA e OLIDE JOÃO DE GANZER.

31. EXECUÇÃO DE SENTENÇA – 124/1998 – VILMAR
MENEGAZZO X WALMIR COAN BENEDETTI – ficam inti-
madas as partes das datas designadas para a realização dos lei-
lões dos bens penhorados, seguintes: dia 23 de abril de 2005,
às 9h30min, para a arrematação do bem por valor não inferior
ao da avaliação. Se negativo o primeiro leilão foi designado o
dia 14 de maio de 2005, às 9h30min, para quem mais der, exce-
to se o preço ofertado for vil – advs.OSWALDO TONDO e
EMIR BENEDETE.

32. ORDINÁRIA DE COBRANÇA – 335/2004 – ZAIDA MAR-
QUES MACHADO X LIBERTY PAULISTA SEGURADORA
– fica intimada a parte autora para, no prazo de 10 dias, se
manifestar quanto à contestação, preliminares e documentos
(fls. 26/50) – adv.IARA VADIRENA MEDEIROS BELMUDES
SARETTA.

33. AÇÃO DE SONEGADOS – 284/2004 – IEDA DAMO e
EVANDRO DAMO X MAURO DAMO – ficam intimados os
autores para, no prazo de 5 (cinco) dias, se manifestarem quan-
to à certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça (fls. 312 verso)
– advs.THAÍS ANDREIA KUNZ, MÉRCIA RIBEIRO e JOR-
GE DA SILVA GIULIAN.

34. NULIDADE DE ATO JURÍDICO C/C PERDAS E DANOS
– 95/2003 – NADIR MARIA TABORDA X ARNOLDO HA-
SELBAUER E OUTRA – ficam intimadas as partes por todo o
conteúdo da r. sentença de fls. 90/92, cujo tópico final é o se-
guinte: “JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, com funda-
mento no Código Processual Civil, art. 269, inciso I. Custas e
honorários pela autora. Os honorários, arbitro-os em R$ 700,00,
nos termos do Código Processual Civil, art. 20, § 4º. A autora
está, por ora, dispensada, em face do deferimento da gratuida-
de judiciária. 1) Devolva-se ao Oficial de Manfrinópolis a pro-
curação de fls. 86, mediante recibo nos autos, mantendo-se
cópia. 2) Com o trânsito em julgado, oficie-se ao Ofício Imobi-
liário para levantar a averbação de proibição de novas aliena-
ções ou onerações sobre o imóvel (fls. 81). 3) Oportunamente,
arquivem-se. P.R.I. Barracão, 25 de janeiro de 2005. Ass. Dra.
BRANCA BERNARDI. Meritíssima Juíza de Direito”. –
advs.GILBERTO JOSÉ VERONA e OLIDE JOÃO DE GAN-
ZER.

35. MONITÁRIA – 36/1999 – BANCO DO ESTADO DO PA-
RANÁ S/A X ENSINO PRÉ ESCOLAR MATERNAL JAR-
DIM INFÂNCIA TIA JÔ SC LTDA. – fica intimada a ré para,
no prazo legal, se manifestar quanto ao pedido e documentos
de fls. 264/267, nos termos do Código Processual Civil, art. 42,
§ 1º, parte final (Cessão à RIO PARANÁ) – adv.LUIZ GON-
ZAGA GUEDES MARTINS.

36. GUARDA – 21/2001 – N. P. DE L. E OUTRA X ESTE
JUIZO – ficam intimadas as partes por todo o conteúdo da r.
decisão, seguinte: “Vistos estes autos n.º 21/01 Diante da falta
de interesse de agir (fls. 33), Julgo extinto o feito sem aprecia-
ção de mérito. Arquivem-se. Em 08/11/04. Ass. Dra. Branca
Bernardi. Meritíssima Juíza de Direito”. – advs.RUBEM LAU-
RO DE MELO e ROSEMAR ANGELO MELO.

37. EXECUÇÃO FISCAL – 38/2003 – CONSELHO REGIO-
NAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA
– CREA X ALCIDES RAUBER & CIA. LTDA. E OUTROS –
manifeste-se a exequente, em 5 dias, quanto à certidão negati-
va do Sr. Oficial de Justiça, quanto à penhora de bens, por des-
conhecer a existência de bens à penhora – adv.JANIO SAN-
TOS DE FIGUEIREDO.

38. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTO – 164/04 – IVANOR
SCHUSSLER X ODACIR BRAZIL – fica intimado o autor para,
no prazo de 5 dias, se manifestar quanto à certidão negativa do
Sr. Oficial de Justiça, acerca da citação e intimação do réu, em
razão do mesmo se encontrar enfermo, ficando o maior tempo
na cama, os seus familiares o colocam em cadeira de rodas
para tomar sol, retornando para a cama – advs.JUCILEINE
KREUTZ.

39.COBRANÇA – 298/97 – COMÉRCIO DE PNEUS KIDE
LTDA. X MUNICÍPIO DE SALGADO FILHO – ficam intima-
das as partes para, no prazo de 5 dias, se manifestar quanto ao
prosseguimento do feito, tendo em vista a baixa dos autos do
egrégio Tribunal de Justiça – advs.GELSON BARBIERI e
ADEMAR ANTONIO SANTIN.

40. EXECUÇÃO FISCAL – 46/2001 – FAZENDA NACIONAL
X MUNIZ EXP. E IMP. DE ALIMENTOS LTDA. – ficam inti-
madas as partes por todo o conteúdo do r. despacho de fls. 63,
cujo tópico final é o seguinte: “1. Levem-se os autos ao arquivo
provisório. 2. Com o alcance do marco de 1 ano, intime-se o
credor. 3. Considerada a r. decisão de fls. 22, determino a reu-
nião dos autos n.º 47/2001, 48/2001, 49/200, 50/2001, 51/2001,
52/2001, com fundamento na Lei de Execução Fiscal, art. 28,
combinada com o Código Processual Civil, art.573. 4. Dê-se
prosseguimento na execução dos autos n.º 47/2001, 48/2001,
49/2001, 50/2001, 51/2001, 52/2001, somente nestes autos n.º
46/2001. Certifique-se naqueles: “ESTE PROCESSO DE EXE-
CUÇÃO CORRE NOS APENSOS AUTOS N.º 46/2001”. 5.
Anote-se na autuação dos autos de processo n.º 46/2001, acima
do título da ação: “REUNIÃO DOS PROCESSOS DE AUTOS
N.º 47/2001, 48/2001, 49/2001, 50/2001, 51/2001, 52/2001”.
Barracão, 27 de agosto de 2004. Ass. Dra. Branca Bernardi.
Meritíssima Juíza de Direito”. – adv.ADRIANO MARTINS
PORTELINHA.

41. ORDINÁRIA DE REVISÃO DE CONTRATO BANCÁ-
RIO C/C RESTITUIÇÃO DE INDÉBITO DE VALORES PA-

GOS – 21/2004 – OLIDE JOÃO DE GANZER X BANCO
BANESTADO S/A – fica intimado o réu para, no prazo legal,
se manifestar quanto ao laudo pericial de fls. 337/569 –
adv.JANDIR VARDÂNEGA VERONA.

42. ORDINÁRIA DE COBRANÇA – 357/2004 – CASTILHO
SIMÕES DE ARAÚJO X MUNICÍPIO DE BARRACÃO PR.
– manifeste-se o autor, no prazo legal, quanto à contestação,
preliminares e documentos de fls. 43/266 – advs.GEONIR
EDVARD FONSECA VINCENSI, CLAUDIOMIR FONSECA
VINCENSI e ARNI DEONILDO HALL.

43. ORDINÁRIA DE COBRANÇA – 71/2000 – BANCO DO
ESTADO DO PARANÁ S/A X NELSO FAVARETTO – fica
intimado o apelado para, no prazo legal, apresentar contra-ra-
zões à apelação de fls. 240/253, a qual foi recebida no duplo
efeito – adv.manifeste-se o autor, no prazo legal, quanto à con-
testação, preliminares e documentos de fls. 43/266 –
advs.ADEMAR ANTONIO SANTIN.

44. MONITÓRIA – 283/98 – BANCO DO ESTADO DO PA-
RANÁ S/A X URGÉLIO DE FREITAS VIEIRA E OUTRA -
fica intimado o apelado para, no prazo legal, apresentar contra-
razões à apelação de fls. 98/116, a qual foi recebida no duplo
efeito – advs.JANDIR VARDÂNEGA VERONA e NILTO SA-
LES VIEIRA.

45. EXECUÇÃO – 127/2001 – RJU COMÉRCIO E BENEFI-
CIAMENTO DE FRUTAS E VERDURAS LTDA. X IRINEA
SOPRAN – FI. – ficam intimadas as partes por todo o conteúdo
da r. sentença, seguinte: “Autos n.º 127/01 Homologo o acordo
celebrado às fls. 65/66, para a produção dos efeitos legais. Jul-
go extinto o feito, nos termos do CPC, art. 794, II. P.R.I. Defiro
os pedidos de fls. 66. Oportunamente, arq. Em 14/11/04 (Do-
mingo). Ass. Dra. Branca Bernardi. Meritíssima Juíza de Di-
reito”. – advs.MARCELO VARASCHIN e MARCO AURÉLIO
ZANDONÁ.

46. EMBARGOS – 330/04 – NERI RODRIGUES TELES X
JACIR STRAPAZZON – fica intimado o embargante para, no
prazo legal, se manifestar quanto às preliminares levantadas na
contestação de fls. 13/18 – advs.RUBEM LAURO DE MELO
e ANDERSON MANGINI ARMANI.

47. EMBARGTOS – 315/04 – MARIZA MUNIZ X JÚNIOR
CEZAR ZENATTI – ficam intimadas as partes para, no prazo
de 5 dias, especificarem as provas a produzir –
advs.ANDERSON MANGINI ARMANI, RUBEM LAURO DE
MELO e LEO ANGELO ZANELLA JÚNIOR.

48. ORDINÁRIA DE COBRANÇA – 45/2001 – SADI RIVA X
MUNICÍPIO DE SALGADO FILHO - fica intimado o apelado
para, no prazo legal, apresentar contra-razões à apelação de
fls. 162/166, a qual foi recebida no duplo efeito –
advs.ADEMAR ANTONIO SANTIN.

49. MANDADO DE SEGURANÇA – 256/2004 – RONALDO
DA SILVA X CHEFE DA 64ª CIRETRAN DE BARRACÃO/
PR – fica intimado o apelado para, no prazo legal, apresentar
contra-razões à apelação de fls. 176/187, a qual foi recebida
somente no efeito devolutivo, conforme r. despacho de fls. 189
– advs.ROSEMAR ANGELO MELO e REGINA GUTIERRES
ARBALLO.

50. MANDADO DE SEGURANÇA – 238/2004 – SUELY
CAVALHEIRO MARTINS PIRAM X CHEFE DA 64ª CIRE-
TRAN DE BARRACÃO/PR – fica intimado o apelado para, no
prazo legal, apresentar contra-razões à apelação de fls. 44/55,
a qual foi recebida somente no efeito devolutivo, conforme r.
despacho de fls. 57 – advs.MARCO AURÉLIO ZANDONÁ e
RONY MARCOS DE LIMA.

51. EXECUÇÃO – 67/2004 – VALDIR JOSÉ DREHER X
MARIZA MUNIZ DOS SANTOS E OUTRA – manifeste-se a
exequente, em 5 dias, quanto ao ofício e documentos de fls. 56/
58 – advs.ROMALINO CORBARI.

52. EXECUÇÃO – 360/2004 – A . S. JUNIOR – MATERIAIS
DE CONSTRUÇÃO LTDA. X ZANDONÁ – CONSTRUTO-
RA E INCORPORADORA LTDA. – fica intimado o exequente
para, em 5 dias, se manifestar quanto à certidão negativa do Sr.
Oficial de Justiça, acerca da citação da ré, na pessoa de seu
representante legal, tendo em vista ser informado de que o
mesmo atualmente está trabalhando na cidade de São Miguel
do Oeste – SC., junto ao DEINFRA – advs.JOÃO PAULO TES-
SEROLI SIQUEIRA e LUIS FERNANDO TESSEROLI SI-
QUEIRA.

COMARCA DE CAMPINA DA LAGOA–ESTADO DO PR
 -JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
JUIZ DR. JOAO LUIZ DE TOLEDO PASTORELLI.
RELAÇÃO Nº 01/2005

ÍNDICE DOS ADVOGADOS:

NOME: Nº ORDEM AUTOS

Dr. Edoel Rocha 001 276/2003
Dr. Jeferson Silva 001 276/2003
Dr. Jonias de Oliveira e Silva 002 1219/2001
Dr. Milton Luiz Alves 002 1219/2001

001 – AUTOS DE AÇÃO DE COBRANÇA N.º 276/2003
Reclamante: Mário de Oliveira
Requerido: Comércio de Combustível Kesen Ltda
Intimá – los da audiência de Instrução e Julgamento designada
para o dia 17/06/2005, às 16:00 horas;
Dr. Edoel Rocha.
Dr. Jefferson Silva.

002 – AUTOS DE EMBARGOS A EXECUÇÃO N.º 1219/2001
Reclamante: Vicente de Paula Lourenço e Aparecida Margari-
da de Lima
Requerido: Manoel Ribeiro de Aguiar
Intimá – los para, querendo, apresente impugnação de embar-
gos no prazo de 10 dias.
Dr. Jonias de Oliveira e Silva
Dr. Milton Luiz Alves

Campina da Lagoa

Campo Mourão

COMARCA DA 2ª VARA CIVEL DE CAMPO MOURAO -
ESTADO DO PARANA
2ª VARA CIVEL - RELAÇAO Nº 02/2005
JUIZA DE DIREITO- LUZIA T. GRASSO FERREIRA

 Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ABDIAS ABRANTES NETO 0002 000091/1995
ADEMAR KENHITI ISSI 0007 000097/2000
ADMIR VIANA PEREIRA 0036 000131/2004
AISLAN MIGUEL TIBURCIO 0022 000104/2004
ALESSANDRA A. LAVORENTE 0001 000079/1991
ANA LUCIA RODRIGUES LIMA 0013 000425/2002
ANA PAULA DOMINGUES DOS S 0013 000425/2002
CARLA FABIANA H. ZAGOTTO 0016 000270/2003

0010 000371/2002
CARLOS ALVES 0004 000180/1997
CLAUDIO CAMARGO DE ARRUDA 0001 000079/1991
DELY DIAS NEVES 0034 000067/2004
DIVA FIORE MIOTTO 0011 000384/2002
DOUGLAS RENATO BRZEZINSKI 0005 000177/1999

0003 000007/1997
EDALMO DA SILVA 0022 000104/2004
EDMUNDO MANOEL SANTANA 0016 000270/2003

0010 000371/2002
EDOEL ROCHA 0023 000193/2004
ELIZANDRO MARCOS PELLIN 0017 000297/2003
ELSO DE SOUZA NOVAES 0012 000424/2002
ERALDO TEODORO DE OLIVEIR 0017 000297/2003

0018 000321/2003
FABIANA ARAUJO TOMADON 0012 000424/2002
FARES JAMIL FERES 0020 000423/2003
FERNANDO DE PAULA XAVIER 0034 000067/2004
IRINEU CHIQUETO JUNIOR 0036 000131/2004
ISMAEL JOSE DEZANOSKI 0025 000285/2004
JAIR ANTONIO WIEBELLING 0029 000496/2004

0028 000493/2004
0032 000521/2004
0030 000502/2004
0020 000423/2003
0027 000490/2004
0031 000515/2004

JAIR FELIPES 0011 000384/2002
0006 000317/1999
0026 000385/2004

JOAQUIM QUIRINO MENDES 0005 000177/1999
JOSE ABEL DO AMARAL FRANC 0004 000180/1997
JOSE CARLOS VIEIRA 0007 000097/2000
JULIO CESAR DALMOLIN 0029 000496/2004

0028 000493/2004
0032 000521/2004
0030 000502/2004
0027 000490/2004
0031 000515/2004

JULIO MARTINS QUEIROGA 0013 000425/2002
JURANDI FELIPES 0011 000384/2002

0006 000317/1999
0026 000385/2004

KATIANE FATIMA PELLIN 0017 000297/2003
LILIAN ARAUJO MANSO 0003 000007/1997
LUIZ ALFREDO DA CUNHA BER 0001 000079/1991
LUIZ ARINOS SCABURI 0006 000317/1999
MARCELO ADRIANO CAMPANER 0013 000425/2002
MARCELO SERGIO PEREIRA 0016 000270/2003

0021 000089/2004
0010 000371/2002

MARCIA LORENI GUND 0029 000496/2004
0028 000493/2004
0032 000521/2004
0030 000502/2004
0020 000423/2003
0027 000490/2004
0031 000515/2004

MARCIO BERBET 0010 000371/2002
MARCOS ROBERTO GOMES DA S 0013 000425/2002
MARCUS E. PERES DA SILVA 0007 000097/2000
MARGARETE CRISTINA VERONA 0003 000007/1997

0003 000007/1997
MAURO SOARES DE OLIVEIRA 0034 000067/2004
NELSON PEDROSO JUNIOR 0017 000297/2003

0018 000321/2003
NILTON BUSSI 0003 000007/1997
NIVALDO POSSAMAI 0004 000180/1997
PEDRO CARLOS PALMA 0019 000388/2003

0008 000307/2000
0009 000297/2001

PEDRO TEIXEIRA PINTO 0018 000321/2003
REGINA AP¦ DE BARBARA DA 0035 000075/2004
RENATO FERNANDES SILVA JU 0014 000156/2003

0019 000388/2003
0022 000104/2004
0015 000188/2003
0024 000205/2004

ROBERTO TEIXEIRA DUARTE 0012 000424/2002
ROSNEY MASSAROTTO DE OLIV 0025 000285/2004
SAMUEL MACHADO DE MIRANDA 0033 000107/2003
SANDRA REGINA RODRIGUES 0013 000425/2002
WALMOR JUNIOR DA SILVA 0008 000307/2000
WANDENIR DE SOUZA 0025 000285/2004
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WILTON FERRARI JACOMINI 0013 000425/2002

1.-INDENIZACAO-79/1991-EDSON PEREIRA COSTA x
SERGIO EDUARDO GIROTTO -Considreando o documento
retro juntado e o fato de ser o Douto Subscritor do pedido retro
o único Procurador constituído do Requerente, defiro o pedi-
do, redesigno o dia 03/03/2005, às 14:00 horas para audiência
de instrução e julgamento. -Adv. CLAUDIO CAMARGO DE
ARRUDA, LUIZ ALFREDO DA CUNHA BERNARDO e
ALESSANDRA A. LAVORENTE-

2.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-91/1995-COOPERA-
TIVA AGROPECUARIA GOIOERE LTDA x EDSON APARE-
CIDO BARBARESCO e outros -Ao exequente para dar regu-
lar andamento ao feito. -Adv. ABDIAS ABRANTES NETO-

3.-USUCAPIAO-7/1997-LIDIA GIGISKI x NILTON BUSSI,
MARIA INES A. BUSSI -Tendo em vista a ausência de mani-
festação, fica prejudicada a proposta de acordo. Para audiência
de instrução e julgamento, designo o dia 16/05/05, às 14:00
horas. -Adv. DOUGLAS RENATO BRZEZINSKI, LILIAN
ARAUJO MANSO, MARGARETE CRISTINA VERONA,
NILTON BUSSI e MARGARETE CRISTINA VERONA-

4.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-180/1997-NIVAL-
DO POSSAMAI x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -
A parte autora para dar cumprimento a precatoria expedida. -
Adv. NIVALDO POSSAMAI, JOSE ABEL DO AMARAL
FRANCA-

5.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-177/1999-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S/A x INDUSTRIA DUBLADO-
RA DE TECIDOS LTDA - ME e outros -A parte autora para
providenciar o recolhimento da guia do Sr. Oficial de Justiça. -
Adv. DOUGLAS RENATO BRZEZINSKI-

6.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-317/1999-D. MA-
RIA ORTIZ x MOURAO COMERCIO DE COMBUSTIVEIS
LTDA -A parte autora, ante o contido na certidão de fls. 209,
“que para requisitar cópias das declarações de imposto de ren-
da é necess´rio que a parte comprove o recolhimento da guia
DARF, razão para qual deixo de expedir o ofício retro, inti-
mando a parte para providenciar o recolhimento da referida
guia”. -Adv. LUIZ ARINOS SCABURI-

7.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-97/2000-SPAIPA
S/A INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS x R. RIBEIRO
SOARES E SANTOS LTDA -Manifeste-se a parte sobre o con-
tido no ofico nº 15.712/2004, o qual encontra-se arquivado em
cartorio em pasta reservada face o seu carater confidencial.
Ciente ainda de que o referido expediente permanecer´ arqui-
vado pelo prazo de 30 (trinta) dias após o que ser´ incinerado.
-Adv. JOSE CARLOS VIEIRA, MARCUS E. PERES DA SIL-
VA-

8.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-307/2000-NEVIO HANEL
e outros x BANCO BRADESCO S/A -A parte autora para pro-
videnciar o recolhimento da guia do Sr. Oficial de Justiça. -
Adv. WALMOR JUNIOR DA SILVA-

9.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-297/2001-BANCO
BRADESCO S/A x MARIO AUGUSTO STANISZEWSKI -A
parte autora para pagamento das custas processuais no valor de
R$ 60,55 (sessenta reais e cinquenta e cinco centavos) . -Adv.
PEDRO CARLOS PALMA-

10.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-371/2002-CLU-
BE SOCIAL RECREATIVO 10 DE OUTUBRO x EDVALDO
MAZER RODRIGUES -A parte autora, ante o contido na cer-
tidão de fls. 42 verso, “que para requisitar cópias das declara-
ções de imposto de renda é necess´rio que a parte comprove o
recolhimento da guia DARF, razão para qual deixo de expedir
o ofício retro, intimando a parte para providenciar o recolhi-
mento da referida guia”. -Adv. CARLA FABIANA H. ZAGOT-
TO CONSALTER, EDMUNDO MANOEL SANTANA, MAR-
CELO SERGIO PEREIRA-

11.-COBRANCA-384/2002-TAPOWIK ADMINISTRAÇÃO
DE IMÓVEIS LTDA x JOAO MANOEL PORTES DE OLI-
VEIRA e outros -A parte autora para providenciar o recolhi-
mento da guia do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. JURANDI FELI-
PES, JAIR FELIPES-

12.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-424/2002-CON-
FECCOES FAVO LTDA x MANASSES LIMA FERREIRA -A
parte autora para providenciar o recolhimento da guia do Sr.
Oficial de Justiça. -Adv. FABIANA ARAUJO TOMADON-

13.-INDENIZACAO-425/2002-CELSO NEITZKE x BRASIL
TELECOM S/A e outros -A parte autora para providenciar o
recolhimento da guia do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. JULIO
MARTINS QUEIROGA-

14.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-156/2003-COO-
PERMIBRA-COOP. MISTA AGROPECUARIA DO BRASIL
x ADALTO IVO PICOTTI -A parte autora para comprovar a
distribuição da carta precatoria retirada em 26.06.2003. -Adv.
RENATO FERNANDES SILVA JUNIOR-

15.-EXECUCAO ENTREGA COISA CERTA-188/2003-COO-
PERMIBRA-COOP.MISTA AGROPECUARIA DO BRASIL x
COOPERATIVA AGROPECUARIA MISTA NOVA XAVAN-
TINA -A parte autora para juntar comprovante da distribuição
da carta precatoria retirada em 22/05/2004. -Adv. RENATO
FERNANDES SILVA JUNIOR-

16.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-270/2003-GIES -
GRUPO INTEGRADO DE ENSINO SUPERIOR x EDILEU-
ZA GONÇALVES VIANA e outros -A parte autora, ante o con-
tido na certidão de fls. 44-verso “que para requisitar cópias das
declarações de imposto de renda é necess´rio que a parte com-
prove p recolhimento da guia DARF razão pela qual deixo de
expedir o oficio retro, intimando a parte para providenciar o

recolhimento da referida guia. -Adv. MARCELO SERGIO PE-
REIRA, CARLA FABIANA H. ZAGOTTO CONSALTER e
EDMUNDO MANOEL SANTANA-

17.-MONITORIA-297/2003-PERON FERRARI SOCIEDADE
ANÔNIMA COM. DE CEREAIS x ELZA MACHADO -A par-
te autora para providenciar o recolhimento da guia do Sr. Ofi-
cial de Justiça. -Adv. ELIZANDRO MARCOS PELLIN, KA-
TIANE FATIMA PELLIN-

18.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-321/2003-YAS-
SAKA MATSUZUKI x IVANETE RIBEIRO e outros -A parte
autora para providenciar o recolhimento da guia do Sr. Oficial
de Justiça. -Adv. ERALDO TEODORO DE OLIVEIRA, NEL-
SON PEDROSO JUNIOR-

19.-PROTESTO POR PREFERENCIA-388/2003-UNIBANCO
- UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x BANCO BRA-
DESACO S/A -Vistos e examinados estes Autos nº 388/2003.
Homologo para fins do par´grafo único do art. 158 do CPC o
pedido de desistência da ação, julgando extinto o feito, com
fulcro no art. 267, VIII, do mesmo Estatuto Processual. Trans-
lade-se cópia para ação principal. -Adv. RENATO FERNAN-
DES SILVA JUNIOR e PEDRO CARLOS PALMA-

20.-PRESTACAO DE CONTAS-423/2003-AYTON JAIME
DEZAN x BANCO ITAU S/A -Ao apelado, para contra-arra-
zoar, no prazo de quinze (15) dias. -Adv. JAIR ANTONIO
WIEBELLING, MARCIA LORENI GUND-

21.-MONITORIA-89/2004-GIES - GRUPO INTEGRADO DE
ENSINO SUPERIOR x JOSE DIAS DE OLIVEIRA -A parte
autora, ante o contido na certidão de fls. 29, “que para requisi-
tar cópias das declarações de imposto de renda é necess´rio
que a parte comprove o recolhimento da guia DARF, razão para
qual deixo de expedir o ofício retro, intimando a parte para
providenciar o recolhimento da referida guia”. -Adv. MARCE-
LO SERGIO PEREIRA-

22.-ARRESTO-104/2004-COOPERMIBRA - COOPERATIVA
MISTA AGROP. DO BRASIL x ANTONIO VICENTE RAFA-
ELI e outros -A parte autora para requerer o que de direito. -
Adv. RENATO FERNANDES SILVA JUNIOR-

23.-RESCISAO DE CONTRATO-193/2004-RICARDO DE
CAMPOS x GIOVANI ANDRADE -A parte autora para reque-
rer o que de direito. -Adv. EDOEL ROCHA-

24.-EXECUCAO DE COISA INCERTA-205/2004-COOPER-
MIBRA - COOP. MISTA AGROPECUARIA DO BRASIL x
MIRIAM EEMI OKAMOTO -A parte ativa para dar cumpri-
mento a precatoria expedida. -Adv. RENATO FERNANDES
SILVA JUNIOR-

25.-EXECUCAO-285/2004-CREDICOAMO CREDITO RU-
RAL COOPERATIVA x VALMIR GRANDIZOLI e outros -A
parte autora para providenciar o recolhimento da guia do Sr.
Oficial de Justiça. -Adv. WANDENIR DE SOUZA, ROSNEY
MASSAROTTO DE OLIVEIRA-

26.-HABILITACAO DE CREDITO-385/2004-CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL x ESTADO DO PARANA -A parte auto-
ra para pagamento das custas processuais, no valor de R$ 257,12
(duzentos e cinquenta e sete reais e doze centavos). -Adv. JU-
RANDI FELIPES e JAIR FELIPES-

27.-PRESTACAO DE CONTAS-490/2004-NORBERTO PARE-
JA x BANCO BRADESCO S/A -Manifeste-se o autor sobre a
contestação. -Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING, JULIO
CESAR DALMOLIN e MARCIA LORENI GUND-

28.-PRESTACAO DE CONTAS-493/2004-PEDRO RIBEIRO
DA SILVA x BANCO UNIBANCO S/A -Manifeste-se o autor
sobre a contestação. -Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING,
MARCIA LORENI GUND e JULIO CESAR DALMOLIN-

29.-PRESTACAO DE CONTAS-496/2004-JOAO PEREIRA x
BANCO BRADESCO S/A -Manifeste-se o autor sobre a con-
testação. -Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING, JULIO CE-
SAR DALMOLIN e MARCIA LORENI GUND-

30.-PRESTACAO DE CONTAS-502/2004-N BARROS DA
SILVA E CIA LTDA x BANCO ITAU S/A -Manifeste-se o au-
tor sobre a contestação. -Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING,
JULIO CESAR DALMOLIN e MARCIA LORENI GUND-

31.-PRESTACAO DE CONTAS-515/2004-BRESCHILIARE &
CIA LTDA x BANCO BRADESCO S/A -Manifeste-se o autor
sobre a contestação. -Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING,
JULIO CESAR DALMOLIN e MARCIA LORENI GUND-

32.-REVISONAL DE CONTRATO-521/2004-JOSE RICARDO
GRABOSKI x BANCO DO BRASIL S/A - OUROCARD MAS-
TARCARD -Manifeste-se o autor sobre a contestação. -Adv.
JAIR ANTONIO WIEBELLING, JULIO CESAR DALMOLIN
e MARCIA LORENI GUND-

33.-CARTA PRECATORIA-107/2003-Oriundo da Comarca de
JZ. DE DTO. DA COM. DE CURITIBA-PR -AGENCIA DE
FOMENTO DO PARANA S/A x KASSANDRA NOIVAS LTDA
e outros -Ao exequente para dar regular andamento ao feito. -
Adv. SAMUEL MACHADO DE MIRANDA-

34.-CARTA PRECATORIA-67/2004-Oriundo da Comarca de
JZ. DE DTO. DA COM. DE PEABIRU-PR -APARECIDA DE
TOLEDO e outros x EXPRESSO NORDESTE e outros -Para
cumprimento do ato deprecado, designo o dia 16/02/05, às 15:00
horas. -Adv. FERNANDO DE PAULA XAVIER, MAURO
SOARES DE OLIVEIRA e DELY DIAS NEVES-

35.-CARTA PRECATORIA-75/2004-Oriundo da Comarca de
JZ. DE DTO. DA COM. DE CURITIBA-PR -EDISON LUIZ
DIAS BATISTA x CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA -Ao

exequente para dar regular andamento ao feito. -Adv. REGINA
APª DE BARBARA DA SILVA-

36.-CARTA PRECATORIA-131/2004-Oriundo da Comarca de
JZ.DE DTO.DA COM.DE ENGENHEIRO BELTRAO -HUM-
BERTO ZUFFA NETO x PREFEITURA MUNICIPAL DE
ENGENHEIRO BELTRAO -Designo o dia 31 de março de 2005
às 16:00 horas. -Adv. IRINEU CHIQUETO JUNIOR e ADMIR
VIANA PEREIRA-
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1.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-227/1990-LUIZ
GONZAGA DE OLIVEIRA AGUIAR x CERAMICA BURITI
LTDA -A parte autora para providenciar o recolhimento da guia
do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. LUIS GONZAGA DE OLIVEI-
RA AGUIAR, ADRIANO MICHALCZESZEN CORREIA-

2.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-196/1991-CAMPO
OESTE COM. DE PRODUTOS AGRICOLAS LTDA x ALVA-
RO LIRANCO e outros -A parte autora para dar regular anda-
mento ao feito. -Adv. PAULO ROBERTO MERLIN RIBAS-

3.-USUCAPIAO-246/1993-ADEMIR RIBEIRO BERNARDES
x DELESIA LUIGIA SLOMP E OUTROS -Ante o contido na
certidão do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o autor. -Adv.
LUIS GONZAGA DE OLIVEIRA AGUIAR-

4.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-129/1995-MARI-
ETA DE LOURDES BICUDO DA PIEDADE A. PEYROTEO
x OSVALDO BATISTA DA SILVA -Manifeste-se o autor. -Adv.
JOSE LUIZ GURGEL e MARIANGELA CUNHA-

5.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-34/1996-BANCO
BRADESCO S/A x JOSE LEITE DE SOUZA e outros -Ante o
contido na certidão do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o

autor. -Adv. PEDRO CARLOS PALMA-

6.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-19/1997-PETRO-
BRAS DISTRIBUIDORA S/A x TRANSNERY COM. DE DE-
RIVADOS DE PETROLEO LTDA, JOSE e outros -Diga o Exe-
quente. -Adv. EDGARD KATZWINKEL JUNIOR, IVERLY
ANTIQUEIRA DIAS FERREIRA-

7.-RESCISAO DE CONTRATO-187/1997-ESPOLIO DE WIN-
DSON TEODORO DE OLIVEIRA e outros x JOSE RICAR-
DO GRABOSKI e outros -Aos interessados para requererem o
que for de direiro.-Adv. CARLOS ALVES e JOAO ALVES DA
CRUZ-

8.-COBRANCA-555/1997-CONTROLSYSTEM INFORMATI-
CA LTDA x PREFEITURA MUNIICPAL DE CAMPO MOU-
RAO -A parte autora para requerer o que de direito. -Adv. LU-
CIANO CARLOS FRAZON-

9.-INDENIZACAO-44/1998-ISRAEL NOVAIS FERREIRA x
BUNGE ALIMENTOS S/A -Converto em diligencia o julga-
mento, a fim de possibilitar esclarecimentos da Srª Perita e
Assistente Técnico em audiência considerando a manifestação
de fl. 253, para que não se alegue no futuro cerceamento de
defesa. É de se consignar que à fl. 138 foi proferido despacho
saneador, dando conta de que a necessidade da prova pericial
seria apreaciada após a produção da prova oral, tendo a deci-
são restado irrecorrida. Intimem-se, pois, a Requerida, que ale-
gou ter restado prejudicada a intimação da perita e dos assis-
tentes técnicos para as perguntas, sob forma de quesitos. Ofi-
cie-se à D. Perita, a fim de que informe se tem aparelho para
realização do exame de esconometria. Em caso negativo, infor-
mar em Campo Mourão tal exame é realizado, onde e por quem.
Oficie-se, ainda, ao Douto Osvaldo Mauro Filho, encaminhan-
do-se-lhe cópia do documento de fl. 186, a fim de que informe
qual o parâmetro utilizado para concluir que o Requerente teve
perda de 25% da capacidade do membro inferior direito; como
diagnosticou o encurtamento de aproximadamente 1cm de dito
membros; se o encurtamento é fator suficiente para perda da
capacidade do membro e, por fim, qual a razão de ter o Reque-
rente diminuída a força do quadríceps do lado afetado. Com as
informações no feito, voltem. A necessidade ou não de realiza-
ção de nova perícia ser´ apreciada após os esclarecimentos
acima determinados. -Adv. WALDEMAR ERNESTO FEIRTAG
JUNIOR, HUGO JOSE RODRIGUES DE SOUZA, CARLOS
DE LIMA VERONA e MARIANGELA CUNHA-

10.-INDENIZACAO-192/1998-JOAO DA ROCHA FIGUEI-
RAS NETO e outros x PAULO MARTINI e outros -Ao apela-
do, para contra-arrazoar, no prazo de quinze (15) dias. -Adv.
JESUS SOARES MARTINS, LUIS GONZAGA DE OLIVEI-
RA AGUIAR e ADRIANO MICHALCZESZEN CORREIA-

11.-EXECUCAO-262/1998-JOAQUIM PEREIRA PATRICIO
JUNIOR e outros x JOSE BARROS FREIRE E SUA MULHER
-Manifestem-se as partes sobre a conta geral no valor de R$
51.700,74 (cinquenta e um mil setecentos reais e setenta e qua-
tro centavos), conta de fls. 113 honor´rios advocaticios devi-
dos ao Dr. Ismael Jose Dezanoski R$ 1.510,24 (um mil qui-
nhentos e dez reais e vinte e quatro centavos). -Adv. WILSON
MARCOS CICONELLO e ISMAEL JOSE DEZANOSKI-

12.-COBRANCA-398/1998-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x RETIFICA RETIFORT LTDA e outros -Aos interes-
sados para requererem o que for de direiro. -Adv. IRENE MA-
RIA BRZEZINSKI DIANIN, MARCELO SERGIO PEREIRA
e CARLA FABIANA H. ZAGOTTO CONSALTER-

13.-EXECUCAO-69/1999-BANCO REAL S/A x JOAO PE-
DRO PERDONCINI e outros -A parte autora para providenciar
o recolhimento da guia do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. LUIZ
FERNANDO DIETRICH-

14.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-253/1999-FER-
TIMOURAO AGRICULA LTDA x MIRO DOS SANTOS e
outros -Designado os dia 22/02/2005, às 09:30 horas e dia 15/
03/2005, às 09:30 para as praças, junto ao Juizo de Direito da
Comarca de Mambore-PR. -Adv. MARCELO SERGIO PEREI-
RA, EDMUNDO MANOEL SANTANA e CARLA FABIANA
H. ZAGOTTO CONSALTER-

15.-REPARACAO DE DANOS-285/1999-LEO MENDES DE
OLIVEIRA x COOPERATIVA AGROPECUARIA MOURAO-
ENSE LTDA - COAMO -Manifestem-se as partes sobre o lau-
do pericial. -Adv. FABIANA ARAUJO TOMADON, JOAO
PAULO STRAUB, ROSNEY MASSAROTTO DE OLIVEIRA
e ROQUE BURIN-

16.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-366/1999-GEN-
TIL DE LIMA COSTA x EMPRESA JORNALISTICA FOLHA
DE LONDRINA -Vistos e examinados estes autos nº 366/99.
Homologo por sentença, para que surta seus jurídicos e legais
efeitos, o acordo celebrado entre as partes, conforme termo de
fls. 270/271. Aguarde-se o decurso do prazo estipulado para
cumprimento do acordo. -Adv. LUIZ ARINOS SCABURI,
ROMEU SACCANI, JOSE CARLOS VIEIRA e PEDRO AU-
GUSTO VANTROBA-

17.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-3/2000-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x NOE ESTEVES - ALIMEN-
TOS e outros -A verba honor´ria foi fixada pela decisão de fl.
163, em razão da sucumbência na exceção de pré executivida-
de, devendo por ela responder o Executado. Deste modo, qual-
quer acordo envolvendo a verba honor´ria só poderia ser fir-
mado com a presença da Douta Advogada. Assim, matenho a
penhora. Defiro pedido de levantamento do valor depositado.
Após, diga Exequente. -Adv. IRENE MARIA BRZEZINSKI
DIANIN e WALMOR JUNIOR DA SILVA-

18.-INVENTARIO-148/2000-ILZE PADILHA ETGOTON x
ARLINDA CORREA GONCALVES PADILHA -A Inventari-
ante para retirar o formal de partilha. -Adv. RUBENS DE OLI-
VEIRA-

19.-INDENIZACAO-256/2000-PAULO ROBERTO SILVA x
EDITEL - LISTAS TELEFONICAS S/A -Manifeste-se o exe-
quente, ante o contido no oficio de fls. 290/295. -Adv. DAVID
CAMARGO-

20.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-413/2000-ALE-
XANDRE SOARES PEPINELLI x IRENE TREVISOLI DE
LIMA -A parte autora para providenciar o recolhimento da guia
do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. EDSON SEGURA BATILANI-

21.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-71/2001-JEFER-
SON PELIZER e outros x PEDRO DE PAULA LADEIA -Diga
o autor sobre o cumprimento do acordo. -Adv. PAULO VANI
COSTA-

22.-RESCISAO DE CONTRATO-318/2001-ADERINO ANTO-
NIO DO NASCIMENTO x RUBENS SHIZUKA -Designado o
o dia 03 de março de 2005 às 15:30 horas para inquirição da
testemunha arrolada pelo Requerido Sr. Ademar Julio dos San-
tos, junto ao Juizo de Direito da Comarca de Formosa do Oes-
te-PR. Designado o dia 23 de março de 2005, às 14:30 horas
para oitiva das testemunhas Jose A. Cardoso, Sandoval da Sil-
va e Takeci Hizuka, junto ao Juizo de Direito da Comarac de
Umuarama-PR. -Adv. MARCELO SERGIO PEREIRA, CAR-
LA FABIANA H. ZAGOTTO CONSALTER, EDMUNDO
MANOEL SANTANA e JOAO MARIA CORREA-

23.-ACAO DE DEPOSITO-333/2001-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x OSWALDO BAPTISTA SILVA -Ao apelado, para
contra-arrazoar, no prazo de quinze (15) dias, devendo o Dou-
to Procurador do Requerido observar o contido na ultima parte
do artigo 45 do CPC. -MARCELO TESHEINER CAVASSANI,
ALESSANDRO MOREIRA SACRAMENTO, CLAUDIA FA-
BIANA GIACOMAZZI-

24.-RESCISAO DE CONTRATO-401/2001-SHOPING DO
LIVRO LTDA x XEROX COM. E IND. LTDA -Ao apelado,
para contra-arrazoar, no prazo de quinze (15) dias. -Adv. LEO-
NARDO SANTANA DE ABREU, JULIANO FRANCA TEI-
TO, RONALDO ROLANSKI e RODRIGO BEVILAQUA-

25.-CONCORDATA-6/2002-VIAN AUTO POSTO LTDA x -
Ao requerente para dar regular andamento ao feito. -Adv. ADRI-
ANO LIMA TOLDO, KRISHINA DE OLIVEIRA VOLPE e
ICARO DE OLIVEIRA VOLPE-

26.-HABILITACAO DE CREDITO-103/2002-GERDAU S/A
x METALANGELO INDUSTRIA E COMERCIO TUBULA-
RES LTDA -”(...) Assim defiro o pedido e determino que se
inclua o crédito habilitado por Gerdau S/A no quadro geral de
credores da falência de Metalangelo Industria e Comerio de
Móveis Tubulares Ltda., pela importância de R$ 4.507,84 (qua-
tro mil quinhentos e sete reais e oitenta e quatro centavos),
como quirograf´rio. Custas na forma da lei.-Adv. GABRIEL
SOARES JANEIRO, WILSON JACOB e AGUEDA DORO-
TEIA DOMANSKI JACOB-

27.-REINVIDICATORIA-185/2002-CERAMICA KIBASE
LTDA x ESPOLIO DE JULIO VIEIRA DOS SANTOS e outros
-Ao procurador dos executados Dr. Dirceu Alberto Silva para
que providencie ou traga lume os documentos necess´rios para
a substituição processual necess;aria, uma vez que para este
procurador, os herdeiros, não entregam quaisquer documentos.
-Adv. DIRCEU ALBERTO DA SILVA-

28.-ARROLAMENTO-198/2002-THEREZA VOICIECHOSKI
MENDES e outros x ANTENOR DE JESUS MENDES -A In-
ventariante para retirar a carta de adjudicação. -Adv. RICAR-
DO JOSE DE OLIVEIRA e WALDOMIRO BARBIERI-

29.-USUCAPIAO-207/2002-HONORIO PINTO DE LIMA x
ERNESTO DJALMA MYSRKOSKI e outros -Para audiência
de instrução e julgamento, designo o dia 08/06/05, às 14:00
horas. A parte autora para providenciaro recolhimento da guia
do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. JURANDI FELIPES, JAIR FE-
LIPES e MARCIO BERBET-

30.-ACAO DE DEPOSITO-213/2002-BANCO BRADESCO S/
A x MARIA DE JESUS V. DOS SANTOS -A parte autora, ante
o contido no oficio de fls. 62/63. -Adv. LUCIANA SEZANO-
WSKI, FRANCINE FREDERICO, RODRIGO GHESTI e RO-
MARA COSTA BORGES-

31.-ACAO DE DEPOSITO-228/2002-BV FINANCIERA S/A
CREDITO FINANCIAMENTO E INVEST. x JOSE RICAR-
DO GRABOSKI -(...) Istoposto, julgo parcialmente proceden-
te a ação, a fim de determinar que a Requerida proceda a entre-
ga do bem, ou deposite o valor equivalente em dinheiro, ou
proceda o deposito do valor do saldo devedor, no prazo de 24
horas. O saldo devedor ser´ apurado de acordo com o contido
na fundamentação da presente decisão: juros de 1% ao mês,
sem capitalização; correção monet´ria, com utilização dos ín-
dices utilizados para os c´lculos judiciais; afastamento da co-
missão de permanência; multa no percentual de 2%. Em assim
não procedendo o Requerido, poder´ o Requerente prosseguir
nos próprios autos para haver o que lhe foi devido. O pedido de
conversão da ação de busca e apreensão em ação de posito de
se apurar o saldo devedor, visando a verificação do que é me-
nos oneroso para o Requerido; se o deposito do equivalente do
bem em dinheiro ou o depósito do valor do saldo devedor. Sen-
do assim, entendo que o Requerente decaiu de parte do pedido,
na medida em que não se reconheceu como legitima a cobrança
da comissão de permanência e o percentual de juros, além de
se reconhecer a aplicação do CDC co contrato firmado entre as
partes. Assim, face da sucumbência parcial, condeno o Reque-
rido ao pagamento de 80% e o Requerente ao pagamento de
20% das custas e despesas processuais. Fixo a verba honor´ria
em 20% do valor da condenação, o que faço em atenção à natu-
reza da demanda, local da prestação do serviço, zelo profissio-
nal, sendo que 80% desse valor caber´ à Patrona do Reque-
rente e 20% aos Patronos do Requerido. -Adv. CRISTIANE
BELINATI GARCIA LOPES, FLAVIANO BELINATI GAR-
CIA PEREZ, EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA e

JAIR ANTONIO WIEBELLING-

32.-ORDINARIA-265/2002-ROMEU VALENTIM MAGGIO-
NI x BANCO DO BRASIL S/A -(...) Isto posto, julgo proce-
dente a ação, acolhendo os pedidos para declarar a nulidade da
cl´usula sexta do contrato firmado entre as partes, condenan-
do o Requerido a restituir em dobro o valor cobrado a título de
capitalização mensal de juros; a restituir de forma simples o
valor cobrado a título de juros no percentual acima de 12% ao
ano; a restituir em dobro o valor referente aos lançamentos de
débitos indevidos na conta corrente, valores estes a aserem apu-
rados em liquidação de sentença. Em razão da sucumbência,
condeno aindao o Requerido ao pagamento das custas e despe-
sas processuais, bem como da verba honor´ria, a qual fixo em
20% do valor a ser restituído, o que faço considerando a natu-
reza da demanda, o local da prestação dos serviços, o zelo pro-
fissional, com fulcro no par´grafo 3º, do art. 20 do CPC. -Adv.
WALMOR JUNIOR DA SILVA e MARCELO SERGIO PEREI-
RA-

33.-FALENCIA-333/2002-GERNDENE CALCADOS S/A x
ADENILSON A DAMAS FIORDERIZE CALÇ ME -A parte
autora, ante o contido no oficio de fls. 51. -Adv. KATIA ROSA
MACHADO DE OLIVEIRA-

34.-ACAO MONITORIA-381/2002-ROBERTO JOSE SOA-
VINSKI e outros x GILMAR KWITSCHAL e outros -O recur-
so de apelação foi interposto por Roberto Jose Soavinski e Te-
rezinha de Jesus Pequito, então Embargantes e que tinham ad-
vogados comuns. Depois do recebimento da apelação em du-
plo efeito, a Apelante Terezinha de Jesus Pequito destituiu seus
antingos patronos, constituindo outro que, então manifestou
desistência ao recurso interposto. Chamado a se manifestar,
Roberto Jose Soavinski, por seus procuradores, instituiu quan-
to ao processamento do recurso interposto também em seu nome,
sendo que, Terezinha de Jesus Pequito, manifestou-se no senti-
do de faltar interesse a tal requerimento, visto que, face do di-
vórcio havido entre ela e Roberto Jose Soavinski, não ficou
assegurado para seu ex-consorte qualquer direito sobre o bem,
objeto dos embargos. Observo, porém, que quando do ajuiza-
mento dos embargos à arremataçao, j´ havia sido decretado o
divorcio dos Embargantes, fato relevante, mas que, no entanto,
não observado, fez com que pela sentença de mérito, resultasse
implícita a legitimidade e o interesse de agir do demandante
varão. Essa situação faz com que o juizo de admissibilidade do
recurso apelatório, j´ manifestado favoravelmente às fls. 376,
seja mantido, não obstante a disposição contida no Par´grafo
único do artigo 518 do Código de Processo Civil, para evitar
alegação de nulidade e venha a ser revisto, pelo Tribunal Ad
quem, como j´ decidido semelhantemente: (...) Assim, com
referência ao Apelante Roberto Jose Soavinski ratifico o des-
pacho que recebeu o recurso de Apelação por ele interposto, ao
tempo que ratificou, também, a decisão homologatória da de-
sistência recursal manifestada por Terezinha de Jesus Pequito.
Revogo a primeira e última parte do terceiro par´grafo do des-
pacho de fls. 385, bem como o par´grafo quarto desse mesmo
despacho. Em sendo reestabelecido o despacho que recebeu o
recurso de Apelação apresentado por Jose Roberto Soavinski,
renove-se a intimação para contra-razões. Decorrido o prazo,
com ou sem as contra-razões de recurso, subam os autos ao
Egrégio Tribunal de Alçada, com as homenagens deste Juízo. -
Adv. MARIANGELA CUNHA, IZALVI BARRETO DA SIL-
VA, FABIANO VIUDES e WASHINGTON FRAGOSO VE-
RAS-

35.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-399/2002-COM-
PANHIA DE SEGUROS DO ESTADO DE SAO PAULO-CO-
SESP x VALKIRIA TEREZINHA SILVEIRA TURCI -A parte
autora para providenciar o recolhimento da guia do Sr. Oficial
de Justiça. -Adv. MARIA CONCEICAO DA MOTTA-

36.-RESCISAO DE CONTRATO-43/2003-COMPANHIA DE
HABILITAÇÃO DO PARANA - COHAPAR x JOSE MARIA
RIBEIRO -Ao Requerente para dar regular andamento ao feito.
-Adv. CYBELE DE FATIMA OLIVEIRA e SILVIA FATIMA
SOARES-

37.-COBRANCA-78/2003-BERTOLINI S/A x DISMOBEN
COMERCIO DE MOVEIS E ELETR.LTDA -À Requerida ci-
tada por edital se faz necess´ria a nomeaçao de curador. En-
tretanto, face do cancelamento do convênio firmado entre OAB
e o Governo do Estado do Paran´, a solução encontrada para
que os feitos tenham regular andamento, tem sido a de se apli-
car o dispositivo no par. 2º do artigo 19 do CPC, antecipando a
parte autora os honor´rios fixados. Neste sentido o seguinte
julgados: (...) Deste modo, nomeio Curador a Drª Mariangela
Cunha, sob a fé de seu grau, fixando-lhe honor´rios no valor
de R$ 260,00 (duzentos e sessenta reais). A parte autora para
depositar o valor de R$ 260,00 (duzentos e sessenta reais). -
Adv. CLAUDIA DE QUEIROZ FACHESATO-

38.-ACIDENTE DE TRABALHO /INDENIZ-84/2003-OSVAL-
DO RAMOS MONTEIRO x COOPERATIVA AGROPECUA-
RIA MOURÃOENSE LTDA e outros -Manifestem-se as partes
sobre o laudo pericial. -Adv. MARCIANA RODRIGUES DA
SILVA, WANDENIR DE SOUZA, ROSNEY MASSAROTTO
DE OLIVEIRA, CARLA FABIANA H. ZAGOTTO CONSAL-
TER, MARCELO SERGIO PEREIRA e EDMUNDO MANO-
EL SANTANA-

39.-ORDINARIA-90/2003-RAQUEL ROCHA ANTUNES x
COOPERATIVA AGROPECUARIA MOURÃOENSE LTDA -
Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial. -Adv. MARCI-
ANA RODRIGUES DA SILVA, ROSNEY MASSAROTTO DE
OLIVEIRA, WANDENIR DE SOUZA, JOSE NAPOLEAO
GATTI CAMACHO, LUIZ HENRIQUE TORTOLA e ROQUE
BURIN-

40.-INTERDICAO-137/2003-AMADEU MARTINS CARVA-
LHO x EVA LUCIA DE CARVALHO -Manifeste-se o autor
sobre o laudo pericial. -Adv. EDOEL ROCHA-

41.-PROTESTO POR PREFERENCIA-138/2003-BANCO DO
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BRASIL S.A x FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
CAMPO MOURAO -(...) Isto posto, julgo improcedente o pe-
dido, reconhecendo, de consequência, a preferência da Fazen-
da no recebimento do produto da arrematação, no limite de seu
crédito, devendo a credora hipotec´ria habilitar-se no rema-
nescente. Em razão da sucumbência, condeno a Requerente no
pagamento das custas e despesas processuais. Sem condenação
em verba honor´ria por se tratar de incidente de execução.
Junte-se cópia a presente decisão nos autos em apenso. -Adv.
CAETANO EDUARDO OTAVIANO e VALTER FRANCIS-
CO DA SILVA-

42.-REPARACAO DE DANOS-170/2003-IRACY FERRARI
e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -Manifes-
tem-se as partes sobre o laudo pericial, no prazo de 10 (dez)
dias. -Adv. DIRCEU PAGANI, BARBARA TOMORELLI DE
OLIVEIRA, GUSTAVO TULIO PAGANI, FARES JAMIL FE-
RES e ALEXANDRE PIETRANGELO LIMA-

43.-ARROLAMENTO-181/2003-MARIA DA LUZ JANO-
WSKI METKA x PEDRO METKA -A Inventariante para reti-
rar o formar de partilha. -Adv. GILMAR APARECIDO CAR-
DOSO-

44.-HABILITACAO DE CREDITO-245/2003-ANDERSON DE
JOAO ALVIM x MASSA FALIDA COMERCIAL MARQUES
LTDA -”(...) Assim defiro o pedido e determino que se inclua o
crédito habilitado por Anderson de João Alvim no quadro geral
de credores da falência de Comercial Marques Ltda, pela im-
portância de R$ 838,39 (oitocentos e trinta e oito reais e trinta
e nove centavos), como privilegiado, atualizado até 17/11/2000.
Custas na forma da lei. -Adv. ANDERSON DE JOAO ALVIM,
CAETANO EDUARDO OTAVIANO, JULIO MARTINS QUEI-
ROGA e ADMIR VIANA PEREIRA-

45.-BUSCA E APREENSAO C/AL.FIDUC.-264/2003-FI-
NAUSTRIA COMPANHIA DE CREDITO FINANC. E IN-
VEST. x ELIO EDSON ALBUQUERQUE -Vistos e examina-
dos estes Autos nº 264/2003. Homologo para fins do par´grafo
único do art. 158 do CPC, o pedido de desistência da ação,
julgando extinto o feito, com fulcro no art. 267, VIII, do mes-
mo Estatuto Processual. Custas j´ pagas. -Adv. VANTUIR
AMILSON GUIMARAES, NELSON PASCHOALOTTO,
ADRIANO LIMA TOLDO, ICARO DE OLIVEIRA VOLPE e
KRISHINA DE OLIVEIRA VOLPE-

46.-ALVARA-275/2003-MARLY MARQUES DE NEIRA CIN-
TRA x -Atenda a Requerente o contido na cota ministerial, re-
vertendo-se o saldo em favor dos menores. -Adv. ARNO VA-
LERIO FERRARI-

47.-PRESTACAO DE CONTAS-291/2003-AYTON JAIME
DEZAN x BANCO UNIBANCO S/A -Recebo o recurso adesi-
vo de fls. 156/162. Ao apelado, para contra-arrazoar, no prazo
de quinze (15) dias. -Adv. JOSE AUGUSTO ARAUJO DE
NORONHA-

48.-INDENIZACAO-293/2003-NILSON PEGO x COOPERA-
TIVA AGROPECUÁRIA MOURÃOENSE LTDA -Manifestem-
se as partes sobre o laudo pericial. -Adv. EDSON MONTOR
OZORIO, ROSNEY MASSAROTTO DE OLIVEIRA e WAN-
DENIR DE SOUZA-

49.-ARROLAMENTO-305/2003-ERNESTO TONETE e outros
x MIQUELINA MATTA TONETTE -Ao Inventariante para re-
tirar a carta de adjudicação. -Adv. CEZAR AUGUSTO FER-
REIRA-

50.-DECLARATORIA DE INEX.DE REL.-320/2003-NATA-
NIEL GONÇALVES x BANCO SANTANDER BRASIL S/A -
tendo em vista que o Requerido não procedeu a juntado os do-
cumentos utilizados para abertura do cadastro de financimento
no prazo concedido pela decisão de fl. 89, o qual j´ decorreu
h´ muito, resta prejudicada a produção da prova pericial, sen-
do de se aplicar, quanto aos documentos não juntados a dispo-
sição do art. 359 do CPC. Para audiencia de instrução e julga-
mento, designo o dia 01/06/05, às 14:00 horas. A parte autora
para providenciar o recolhimento da guia do Sr. Oficial de Jus-
tiça. -Adv. CELSO NOBUYUKI YOKOTA, JULIO CESAR
TISSIANI BONJORNO, CARLOS EDUARDO MANFREDI-
NI HAPNER, ADRIANA ESTIGARA, TARCISIO ARAUJO
KROETZ, CLEIDE APARECIDA FERMENTÃO, JOSE AU-
GUSTO ARAUJO DE NORONHA e MARIA REGINA ZA-
RATE NISSEL-

51.-PRESTACAO DE CONTAS-343/2003-LINDA LEBRÃO
CARVALHO x BANCO UNIBANCO S/A -A parte autora para
requerer o que de direito. -Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING,
MARCIA LORENI GUND, JULIO CESAR DALMOLIN-

52.-PRESTACAO DE CONTAS-345/2003-P.A. PEREIRA &
CIA LTDA x BANCO REAL S/A -Ao apelado, para contra-
arrazoar, no prazo de quinze (15) dias. -Adv. JAIR ANTONIO
WIEBELLING, MARCIA LORENI GUND-

53.-COBRANCA-386/2003-CONFEDERAÇÃO NACIONAL
DA AGRICULTURA - CNA e outros x JOAO ANTONIOLO -
Vistos e examinados estes autos nº 386/2003. Homologo por
sentença, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, o acor-
do celebrado entre as partes, conforme termo de fls. 191/194 e,
de consequência, julgo extinto o presente feito, o que faço com
fuclro no artigo 269, III, do CPC. Custas e honor´rios na for-
ma pactuada pelas partes. -Adv. DAISY LUCY DEZAN SIL-
VEIRA-

54.-PRESTACAO DE CONTAS-425/2003-BISOL MARCHI-
ORO & CIA LTDA x BANCO ITAU S/A -Ao apelado, para
contra-arrazoar, no prazo de quinze (15) dias. -Adv. JAIR FE-
LIPES e JURANDI FELIPES-

55.-COBRANCA-434/2003-CONFEDERAÇÃO NACIONAL
DA AGRICULTURA - CNA e outros x GECI LOUBACK -
Manifeste-se o requerente. -Adv. DAISY LUCY DEZAN

SILVEIRA-

56.-BUSCA E APREENSAO C/AL.FIDUC.-450/2003-BANCO
FINASA x LAZARO TADEU POLATO -Vistos e examinados
estes autos nº 450/03. Tendo em vista o contido na informaçao
retro, dando conta de que o Requerido quitou o débito, julgo
extinto o feito, o que faço por sentença, para que surta seus
jurídicos e legais efeitos, determinando o seu arquivamento,
observadas as formalidades legai. -Adv. IVAN PEGORARO e
PEDRO P. PEDROSA-

57.-ACAO CIVIL PUBLICA-451/2003-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x MARCOS RODRIGUES
DOS SANTOS -Sobre a existência de proposta de acordo , di-
gam as partes em cinco (05) dias. -Adv. MARCELO SERGIO
PEREIRA, EDMUNDO MANOEL SANTANA e CARLA FA-
BIANA H. ZAGOTTO CONSALTER-

58.-ARROLAMENTO-471/2003-JUDITE ROSA DA SILVA x
JOAO BATISTA DA SILVA -A Inventariante para retirar o for-
mal de partilha. -Adv. EDUARDO MARQUES DA SILVA e
DEOCLECIANO DADAMO CARNEIRO-

59.-MONITORIA-488/2003-GILSON OLIVEIRA DE SOUZA
x FRANCISCO PAES GESUALDO -Vistos e examinados es-
tes autos nº 488/2003. Homologo por sentença, para que surta
seus jurídicos e legais efeitos, o acordo celebrado entre as par-
tes, conforme termo de fls. 43/44. Aguarde-se o decurso do
prazo estipulado para cumprimento do acordo. -Adv. PAULO
ROBERTO MERLIN RIBAS, DIVA FIORE MIOTTO e RITA
DE CASSIA CARTELLI DE OLIVEIRA-

60.-PROTESTO POR PREFERENCIA-489/2003-CAIXA DE
PREVIDENCIA DOS FUNC.DO BANCO BRASIL-PREV x
FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPO MOU-
RAO -(...) Isto posto, julgo procedente o pedido, reconhecen-
do, entretanto, a preferência da Fazenda no recebimento do
produto da arrematação, no limite de seu crédito, ficando a cre-
dora hipotec´ria habilitada no remanescente. Custas pela Re-
querente. Sem condenação em verba honor´ria por se tratar de
incidente de execução e também por não ter havido contesta-
ção ao pedido. Junte-se cópia da decisão nos auroa em apenso.
-Adv. EDUARDO LADEIA PINHO RODRIGUES-

61.-INVENTARIO NEGATIVO-528/2003-NILZA DA SILVA
e outros x JOSE LOPES DA SILVA -Indefiro o pedido retro por
falta de amparo legal. -Adv. DIRCEU ALBERTO DA SILVA-

62.-DECLARATORIA DE INEX.DE REL.-538/2003-SILVIO
AUGUSTO COLETTY x CNN CRED FACTORING EMPRE-
SARIAL LTDA M.B.M. CABELOS -Manifeste-se o autor so-
bre a contestação e documentos. -Adv. MARCELO SERGIO
PEREIRA-

63.-COBRANCA-10/2004-BANCO DO BRASIL S/A x IN-
DUSTRIA REUNIDAS CRISTO REI LTDA -A parte autora
para providenciar o recolhimento da guia do Sr. Oficial de Jus-
tiça. -Adv. WALDOMIRO BARBIERI-

64.-DECLARATORIA-22/2004-PAULO ROBERTO CORA x
ADILSON DA SILVA -A parte autora, ante o contido no oficio
de fls.42/43 e fls. 47/48. -Adv. LILIAN ARAUJO MANSO e
DOUGLAS RENATO BRZEZINSKI-

65.-PRESTACAO DE CONTAS-66/2004-ANTONIO CARLOS
BEHRENS x BANCO UNIBANCO S/A -”(...) Diante do ex-
posto, CONHEÇO dos presnetes embargoa de declaração, ACO-
LHENDO-OS PARCIALMENTE NO MÉRITO, para o fim de
modificar, no dispositivo o seguinte: “Diante do exposto, JUL-
GO PROCEDENTE o pedido para o fim de determinar ao re-
querido que apresente as contas referentes ao contrato de aber-
tura de crédito, conta corrente nº 110.576-3, agência nº 0426,
desde o mês de março de 1984, no prazo de quarenta e oito (48)
horas, conforme art. 915, par´grafo 2º, do Código de Processo
Cicil, pena de não lhe ser lícito impugnar as contas apresenta-
das pela autora (...). -Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING,
MARCIA LORENI GUND, JULIO CESAR DALMOLIN, JOSE
AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA e LUIZ GUSTAVO
VARDANEGA VIDAL PINTO-

66.-EXECUCAO DE COISA INCERTA-91/2004-COOPERMI-
BRA-COOPERATIVA MISTA AGROP. DO BRASIL x CECI-
LIA LUNARDELLI DA SILVA e outros -A parte autora para
dar cumprimento a carta precatoria expedida. -Adv. RENATO
FERNANDES SILVA JUNIOR-

67.-MANDADO DE SEGURANCA-120/2004-MERYLIN
XAVIER DE QUADROS x GIES - GRUPO INTEGRADO DE
ENSINO SUPERIOR e outros -”(...) Diante do exposto julgo
procedente a ação mandamental, e acolhendo o pedido nela
inserido, reconheço o direito líquido e certo da Impetrante, de
modo que confirmo a liminar antes deferida, para que a Autori-
dade coatora proceda a matrícula da Impetrante no 3º ano do
curso de direito noturno. Condeno a Impetrada ao pagamento
das custas e despesas processuais. Face do contido no Par´grafo
Único do artigo 12 da Lei 1.533/51, ad cautelam, decorrido o
prazo para recurso volunt´rio, encaminhando-se os autos ao
Egrégio Tribunal de Alçada do Parana, com as homenagens deste
Juizo. Comunique-se a autoridade impetrada via mandado, que
dever´ ser acompanhada de cópia desta sentença. -Adv. PAU-
LO VANI COSTA, MARCELO SERGIO PEREIRA, CARLA
FABIANA H. ZAGOTTO CONSALTER e EDMUNDO MA-
NOEL SANTANA-

68.-ALVARA-122/2004-GERSEU PIRES CAMARGO x -A
parte autora para preastação de contas. -Adv. KRISHINA DE
OLIVEIRA VOLPE-

69.-PRESTACAO DE CONTAS-155/2004-JORGE CONCEI-
CAO DA SILVA x BANCO HSBC BANCK BRASIL S/A BAN-
CO MULTIPLO -Ao apelado, para contra-arrazoar, no prazo
de quinze (15) dias. -Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING,
MARCIA LORENI GUND-

70.-INEXISTENCIA DE RELACAO JUR.-156/2004-EDSON
FABIANO DE ALMEIDA x BRASIL TELECOM S/A -Isto
posto, julgo parcialmente procedente a ação, desacolhendo o
pedido declaratório, face da existência de relação jurídica en-
tre as partes, e acolhendo o pedido de indenização por dano
moral, o qual fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais). Em razão
da sucumbência recóproca, cada parte arcar´ com 50% das
custas e despesas processuais, bem como da verba honor´ria,
que fixo em R$ 260,00 (duzentos e sessenta reais), consideran-
do a natureza da demanda, o local da prestação dos serviços, o
zelo profissional, o julgamento antecipado da lide, com fuclro
no par´grafo 4º do art. 20, do CPC. -Adv. JAIR ANTONIO
WIEBELLING, MARCIA LORENI GUND, JULIO CESAR
DALMOLIN, JOAO LUIZ SCARAMELLA FILHO e ANA
LUCIA RODRIGUES LIMA-

71.-COBRANCA-168/2004-CESAR AUGUSTO ALVES MAR-
FARA x PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS -A
execução da tutela deferida, dever´ ser feito em autos aparta-
dos. As partes, para especificação das provas que, efetivamen-
te, pretendem produzir, declinando seu real alcance e a finali-
dade, sob pena de indeferimento. -Adv. JOAO PAULO
STRAUB, FABIANA ARAUJO TOMADON, CIRO BRUNING,
IVONE TEREZINHA RANZOLIN, ELIANI GARCIES CHO-
TI e EDUARDO BRUNING-

72.-SUSTACAO DE PROTESTO-198/2004-ENERGIA TEC-
NOLOGICA DO PARANA x FOGAL GALVANIZACAO A
FOGO LTDA -Para audiência de conciliação e saneamento,
designo o dia 12/05/05, às 15:00 horas. -Adv. IVANIO JOSE
BALDICERA, JEFERSON PELISER, ELSO DE SOUZA NO-
VAES e RONALDO RODOLFO DA ROCHA-

73.-ALVARA-200/2004-MAIARA BRENDA DOS SANTOS x
MAIRA MICHELE DOS SANTOS -Ao requerente para pres-
tação de contas. -Adv. JOSE LUIZ GURGEL-

74.-ARROLAMENTO-212/2004-MARIA ROSA DE RAMOS
x ANTENOR FRANCISCO DE RAMOS -A Inventariante para
retirar o formal de partilha. -Adv. RUBENS DE OLIVEIRA-

75.-EMBARGOS A EXECUCAO-229/2004-MUNICIPIO DE
RONCADOR x OSVALDO RODRIGUES COELHO -(...) Isto
posto, julgo improcedentes os presentes Embargos, deixando
de acolher a alegação de excesso de execução, considerando
como correto o c´lculo apresentado pelo Embargado, e deter-
minando que a execução tenha seu regular andamento. Em ra-
zão da sucumbência, condeno o Embargante ao pagamento das
custas e despesas processuais. Deixo de condenar no pagamen-
to de verba honor´ria, vez que não houve impugnação, perma-
necendo aquela fixada no feito executivo. Deixo tambem de
recorrer de oficio da presente decisão, face do contido no art.
475, par´grafo 2º, do CPC. Certifique-se nos autos executivos
a parte dispositiva da presente decisão. -Adv. MARCI APARE-
CIDA LEMES METCHKO, MOSHE LABIAK EVANGELIS-
TA e PAULINO EVANGELISTA-

76.-EMBARGOS A EXECUCAO-240/2004-MUNICIPIO DE
CAMPO MOURAO x JOSE NERVAL MARQUES e outros -
(...) Isto posto, julgo parcialmente procedentes os embargos,
acolhendo alegação de excesso de execução no que se refere
ao valor devido à PREVISCAM, vez que não foi corretamente
calculado, o que dever´ ser considerado a taxa de 10,5%, mês
a mês, incidente sobre os vencimentos, anuênios e gratificação
natalina. Deixo, entretanto, de acolher alegação de excesso de
execução no que se refere ao c´lculo do valor devido a título
de imposto de renda, o qual dever´ se dar mês a mês, corrigido
monetariamente, mas sem incidência de juros moratórios. Em
razão da sucumbência parcial, condeno o Embargante ao paga-
mento de 70% e os Embargos de 30% das custas e despesas
processuais. Fixo a verba honor´ria em 10% do valor atribuí-
do àcausa, considerando a natureza da demanda, o local da pres-
tação dos serviços, o zelo profissional, o julgamento antecipa-
do da lide, com fulcro no par´grafo 4º, do art. 20, do CPC,
assim distribuída: 70% desse valor ser´ pago pelo Embargante
aos Patrono do Embargante. Após decurso do prazo para recur-
so volunt´rio, remeta-se o feito ao Egrégio Tribunal de Alçada
do Estado, vez que recorre de oficio da presente decisão, por
força do contido no art. 475, I, do CPC. -Adv. RUBENS SAN-
CHES HERNANDES, PAULO MARCOS DE OLIVEIRA e
DIONIZIO LETENSKI-

77.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-258/2004-JAIME
ROHLING x JOAO MARTINS OURIQUES -Ante o contido
no oficio de fls. 12, manifeste-se o exequente, “Diga o exe-
quente sobre os bens oferecidos à penhora, quais sejam 08 (oito)
vagontas para assentamento de madeira em estufa de secagem,
confeccionados em chassis de ferro perfil U, medindo 2,70
metros de comprimento, por 1,40 metros de largura, rodas em
ferro fundido, avaliados, SEGUNDO O EXECUTADO, em R$
2.000,00 (dois mil reais) cada, perfazendo um total de R$
16.000,00 (dezesseis mil reais). -Adv. GILBERTO JUSTINO
FERREIRA-

78.-REVISONAL DE CONTRATO-267/2004-IVANA SILVA
DOS SANTOS x OUROCARD - BANCO DO BRASIL S/A -
As partes, para especificação das provas que, efetivamente,
pretendem produzir, declinando seu real alcance e a finalidade,
sob pena de indeferimento. -Adv. JAIR ANTONIO WIEBE-
LLING, MARCIA LORENI GUND, OSMAR CODOLO FRAN-
CO, JULIO CESAR DALMOLIN e WALDOMIRO BARBIE-
RI-

79.-PRESTACAO DE CONTAS-270/2004-ALCIDES GOMES
JARDIM x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO
MULTIPLO -”(...) Diante do exposto, julgo procedente o pedi-
do, a fim de determinar que o Requerido preste contas ao Re-
querente, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, referente à
conta corrente nº 01423-34, agência 0016, desde o período de
Junho de 1984 à fevereiro de 2000, devendo juntar o contrato
firmado entre as partes, bem como os extratos pertinentes, es-
clarecendo quais os percentuais de juros cobrados; a origem
deles; os indices de correção monet´ria utilizados e seus per-

centuais; existência ou não de capitalização; origem de cada
lançamento e legitimidade, indicando a cl´usula e norma em
vigor entre as partes; o significado dos códigos indicados à fl.
14/15, e se foram cobrados valores referentes aos mesmos, in-
dicar cl´usula do contrato em que se embasou e legitimidade
da cobrança; existência de autorização para compra de seguro,
apresentando a respectiva apólice; saldo devedor ou credor. Em
não apresentando as contas, não lhe ser´ lícito impugnar aque-
las que vierem a ser apresentadas pelo Requerente. Face da
sucumbência, condeno o Requerido ao pagamento das custas
processuais, bem como ao pagamento da verba honor´ria aos
Patronos do Requerente, a qual fixo em R$ 400,00 (quatrocen-
tos reais) com fuclro no par´grafo 4º, do art. 20, do CPC, con-
siderando a natureza da demanda, o valor atribuido à causa, o
trabalho desenvolvido, valor este que dever´ ser corrigido pelo
INPC/IPDI até a data do efetivo pagamento. -Adv. JAIR AN-
TONIO WIEBELLING, MARCIA LORENI GUND, OSMAR
CODOLO FRANCO, JULIO CESAR DALMOLIN e EDMAR
LUIZ COSTA JUNIOR-

80.-PRESTACAO DE CONTAS-274/2004-CELSO ZANONI
x BANCO BANESTADO S/A -”(...) Diante do exposto, julgo
procedente o pedido, a fim de determinar que o Requerido preste
contas ao Requerente, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
referente à conta corrente nº 07.220-71, agência 018-3, no pe-
ríodo de Junho de 1984 até o seu encerramento devendo juntar
o contrato firmado entre as partes, bem como os extratos perti-
nentes, esclarecendo quais os percentuais de juros cobardos; a
origem deles; os indices de correção monet´ria utilizados e
seus percentuais; existência ou não de capitalização; origem de
cada lançamento e legitimidade, indicando a cl´usula e norma
em vigor entre as partes; o significado dos códigos indicados à
fl. 14/15 e se foram cobrados valores referentes aos mesmos,
indicar cl´usula do contrato em que se embasou e legitimida-
de da cobrança; se houve débito diverso do da emissão de che-
ques, sendo que em caso positivo, justificar; se existe cl´usula
prevendo a cobrança de comissão de permanência cumulada
com correção monet´ria e ou multa contratual; existência de
autorização para compra de seguro, apresentando a respectiva
apólice; saldo devedor ou credor. Em não apresentando as con-
tas, não lhe ser´ lícito impugnar aquelas que vierem a ser apre-
sentadas pelo Requerente. Face da sucumbência, condeno o
Requerido ao pagamento das custas processuais, bem como ao
pagamento da verba honor´ria aos Patronos do Requerente, a
qual fixo em R$ 400,00 (quatrocentos reais) com fuclro no
par´grafo 4º, do art. 20, do CPC, considerando a natureza da
demanda, o valor atribuido à causa, o trabalho desenvolvido. -
Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA LORENI
GUND, OSMAR CODOLO FRANCO, JULIO CESAR DAL-
MOLIN, JURANDI FELIPES e JAIR FELIPES-

81.-PROTESTO POR PREFERENCIA-289/2004-BANCO
BANESTADO S/A x FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO
DE CAMPO MOURAO -(...) Isto posto, julgo improcedente o
pedido, reconhecendo, de consequência, a preferência da Fa-
zenda no recebimento do produto de arrematação, no limite de
seu crédito, devendo a credora hipotec´ria habilitar-se no re-
manescente. Em razão da sucumbência, condeno a Requerente
ao pagamento das custas e despesas processuais. Sem conde-
nação em verba honor´ria nos autos em apenso. -Adv. BRAU-
LIO BELINATI GARCIA PEREZ-

82.-EMBARGOS A EXECUCAO-298/2004-COMPANHIA DE
SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x LUIZ ANTO-
NIO ZANELA -”(...) Isto posto, julgo improcedentes os Em-
bargos, determinando que as execuções tenham seu regular
andamento. Condeno a Embargante ao pagamento das custas e
despesas processuais, bem como da verba honor´ria em favor
da Patrona do Embargado, a qual fixo em R$ 500,00 (quinhen-
tos reais), considerando a natureza da demanda, o local da pres-
tação do serviços, o zelo profissional, o julgamento antecipado
da lide, com fuclro no par. 4º do art. 20, do CPC. Transitada em
julgado a presente decisão, desapensem-se e arquivem-se. Cer-
tifique-se nos autos de execução a parte dispositiva da presente
decisão. -Adv. GIANNY VANESKA GATTI FELIX CRUZ e
IRENE MARIA BRZEZINSKI DIANIN-

83.-BUSCA E APREENSAO C/AL.FIDUC.-307/2004-COO-
PERMIBRA-COOPERATIVA MISTA AGROP. DO BRASIL x
JOEL MARCIANO RIBEIRO -Manifeste-se o autor sobre a
contestação. -Adv. RENATO FERNANDES SILVA JUNIOR-

84.-INDENIZACAO-317/2004-JULIO RIBEIRO x SABARAL-
COOL S/A - ACUCAR E ALCOOL - Manifeste-se o autor so-
bre a contestação e documentos. - Adv. MARCIANA RODRI-
GUES DA SILVA-

85.-PRESTACAO DE CONTAS-357/2004-TRANSNERY
COM. E TRANSP. DE DERIVADOS DE PETROLEO x BAN-
CO BRADESCO S/A -”(...) Diante do exposto, acolho a preli-
minar de car%encia de ação, face do acordo celebrado entre as
partes, com renegociação da dívida, julgando extinto o feito
sem apreciação do mérito, com fulcro no art. 267, VI, do CPC,
determinando o seu arquivamento, observadas as formalidades
legais. Face da sucumbência, condeno o Requerido ao paga-
mento das custas processuais, bem como ao pagamento da ver-
ba honor´ria aos Patronos do Requerente, a qual fixo em R$
400,00 (quatrocentos reais) com fuclro no par´grafo 4º, do
art. 20, do CPC, considerando a natureza da demanda, o valor
atribuido à causa, o trabalho desenvolvido, o julgamento ante-
cipado da lide. -Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MAR-
CIA LORENI GUND, JULIO CESAR DALMOLIN e PEDRO
CARLOS PALMA-

86.-PRESTACAO DE CONTAS-360/2004-PAULO GILBER-
TO FERNANDES PARDO x BANCO BRADESCO S/A -”(...)
Diante do exposto, julgo procedente o pedido, a fim de deter-
minar que o Requerido preste contas ao Requerente, no prazo
de 48 (quarenta e oito) horas, referente à conta corrente nº
58.542-4, agência 0179, desde o período de Maio de 2000 até
os dias de hoje, devendo esclarecer quais os percentuais de
juros cobrados; existencia ou não de capitalização cumulação
de comissão de permanencia com correção monetaria e multa
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contratual; origem de cada lançamento e legitimidade, indican-
do a cl´usula e normas em vigor enter as partes; o significado
dos códigos indicados à fl. 15, e se foram cobrados valores
referentes aos mesmos, indicar cl´usula do contrato em que se
embasou e legitimidade da cobrança; existência de autorização
para compra de seguro, apresentando a respectiva apólice; sal-
do devedor ou credor. Em não apresentando as contas, não lhe
ser´ lícito impugnar aquelas que vierem a ser apresentadas pelo
Requerente. Face da sucumbência, condeno o Requerido ao
pagamento das custas processuais, bem como ao pagamento da
verba honor´ria aos Patronos do Requerente, a qual fixo em
R$ 400,00 (quatrocentos reais) com fuclro no par´grafo 4º, do
art. 20, do CPC, considerando a natureza da demanda, o valor
atribuido à causa, o trabalho desenvolvido, o julgamento ante-
cipado da lide. -Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MAR-
CIA LORENI GUND, JULIO CESAR DALMOLIN e PEDRO
CARLOS PALMA-

87.-PRESTACAO DE CONTAS-361/2004-GRAVEN VEICU-
LOS LTDA x BANCO UNIBANCO S/A -”(...) Diante do ex-
posto, julgo procedente o pedido, a fim de determinar que o
Requerido preste contas ao Requerente, no prazo de 48 (qua-
renta e oito) horas, referente à conta corrente nº 721491-6, agên-
cia 0426, no período de Agosto de 2000 até os dias de hoje,
devendo esclarecer quais os percentuais de juros cobrados; a
origem deles; os indices de correção monet´ria utilizados e
seus percentuais; existência ou não de capitalização; cumula-
ção de comissão de permanência com correção monet´ria e
multa contratual; origem de cada lançamento e legitimidade,
indicando a cl´usula e norma em vigor entre as partes; o signi-
ficado dos códigos indicados à fl. 15, e se foram cobrados va-
lores referentes aos mesmos, indicar cl´usula do contrato em
que se embasou e legitimidade da cobrança; existência de au-
torização para compra de seguro, apresentando a respectiva apó-
lice; saldo devedor ou credor. Em não apresentando as contas,
não lhe ser´ lícito impugnar aquelas que vierem a ser apresen-
tadas pelo Requerente. Face da sucumbência, condeno o Re-
querido ao pagamento das custas processuais, bem como ao
pagamento da verba honor´ria aos Patronos do Requerente, a
qual fixo em R$ 400,00 (quatrocentos reais) com fuclro no
par´grafo 4º, do art. 20, do CPC, considerando a natureza da
demanda, o valor atribuido à causa, o trabalho desenvolvido, o
julgamento antecipado da lide. -Adv. JAIR ANTONIO WIE-
BELLING, JULIO CESAR DALMOLIN, MARCIA LORENI
GUND e RENATO FERNANDES SILVA JUNIOR-

88.-PRESTACAO DE CONTAS-367/2004-IVETE SEIBT x
BANCO UNIBANCO S/A -”(...) Diante do exposto, julgo pro-
cedente o pedido, a fim de determinar que o Requerido preste
contas ao Requerente, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
referente à conta corrente nº 720.021-2, agência 0426, no perí-
odo de abril de 1997 até os dias de hoje, devendo esclarecer
quais os percentuais de juros cobrados; a origem deles; os indi-
ces de correção monet´ria utilizados e seus percentuais; exis-
tência ou não de capitalização; origem de cada lançamento e
legitimidade, indicando a cl´usula e norma em vigor entre as
partes; o significado dos códigos indicados à fl. 16, e se foram
cobrados valores referentes aos mesmos, indicar cl´usula do
contrato em que se embasou e legitimidade da cobrança; exis-
tência de autorização para compra de seguro, apresentando a
respectiva apólice; saldo devedor ou credor. Em não apresen-
tando as contas, não lhe ser´ lícito impugnar aquelas que vie-
rem a ser apresentadas pelo Requerente. Face da sucumbência,
condeno o Requerido ao pagamento das custas processuais, bem
como ao pagamento da verba honor´ria aos Patronos do Re-
querente, a qual fixo em R$ 400,00 (quatrocentos reais) com
fuclro no par´grafo 4º, do art. 20, do CPC, considerando a
natureza da demanda, o valor atribuido à causa, o trabalho de-
senvolvido, o julgamento antecipado da lide. -Adv. JAIR AN-
TONIO WIEBELLING, MARCIA LORENI GUND, JULIO
CESAR DALMOLIN e RENATO FERNANDES SILVA JUNI-
OR-

89.-PRESTACAO DE CONTAS-368/2004-BRASIL CAMI-
NHOES LTDA x BANCO BRADESCO S/A -”(...) Diante do
exposto, julgo procedente o pedido, a fim de determinar que o
Requerido preste contas ao Requerente, no prazo de 48 (qua-
renta e oito) horas, referente à conta corrente nº 47673-0, agên-
cia 0179-1, desde o período de Janeiro de 1987 até os dias de
hoje, devendo esclarecer quais os percentuais de juros cobra-
dos; a origem deles; os indices de correção monet´ria utiliza-
dos e seus percentuais; existência ou não de capitalização; cu-
mulação de comissão de permanência com correção monet´ria
e multa contratual; origem de cada lançamento e legitimidade,
indicando a cl´usula e norma em vigor entre as partes; o signi-
ficado dos códigos indicados à fl. 15, e se foram cobrados va-
lores referentes aos mesmos, indicar cl´usula do contrato em
que se embasou e legitimidade da cobrança; existência de au-
torização para compra de seguro, apresentando a respectiva apó-
lice; saldo devedor ou credor. Em não apresentando as contas,
não lhe ser´ lícito impugnar aquelas que vierem a ser apresen-
tadas pelo Requerente. Face da sucumbência, condeno o Re-
querido ao pagamento das custas processuais, bem como ao
pagamento da verba honor´ria aos Patronos do Requerente, a
qual fixo em R$ 400,00 (quatrocentos reais) com fuclro no
par´grafo 4º, do art. 20, do CPC, considerando a natureza da
demanda, o valor atribuido à causa, o trabalho desenvolvido, o
julgamento antecipado da lide. -Adv. JAIR ANTONIO WIE-
BELLING, MARCIA LORENI GUND, JULIO CESAR DAL-
MOLIN e PEDRO CARLOS PALMA-

90.-PRESTACAO DE CONTAS-369/2004-DORALICE DE
SOUZA PULGA x BANCO ITAU S/A -”(...) Diante do expos-
to, julgo procedente o pedido, a fim de determinar que o Re-
querido preste contas ao Requerente, no prazo de 48 (quarenta
e oito) horas, referente à conta corrente nº 43979-1, agência
0318, no periodo de Junho de 1984 até os dias de hoje, deven-
do juntar o contrato firmado entre as partes, bem como os ex-
tratos pertinentes, esclarecendo quais os percentuais de juros
cobardos; a origem deles; os indices de correção monet´ria
utilizados e seus percentuais; existência ou não de capitaliza-
ção; origem de cada lançamento e legitimidade, indicando a
cl´usula e norma em vigor entre as partes; o significado dos

códigos indicados à fl. 03, e se foram cobrados valores referen-
tes aos mesmos, indicar cl´usula do contrato em que se emba-
sou e legitimidade da cobrança; se houve débito diverso do da
emissão de cheques, sendo que em caso positivo, justufucar; se
existe cl´usula prevendo a cobrança de comissão de perma-
nência cumulada com correção monet´ria e ou multa contra-
tul; existência de autorização para compra de seguro, apresen-
tando a respectiva apólice; saldo devedor ou credor. Em não
apresentando as contas, não lhe ser´ lícito impugnar aquelas
que vierem a ser apresentadas pelo Requerente. Face da su-
cumbência, condeno o Requerido ao pagamento das custas pro-
cessuais, bem como ao pagamento da verba honor´ria aos Pa-
tronos do Requerente, a qual fixo em R$ 400,00 (quatrocentos
reais) com fuclro no par´grafo 4º, do art. 20, do CPC, conside-
rando a natureza da demanda, o valor atribuido à causa, o tra-
balho desenvolvido. —Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING,
MARCIA LORENI GUND, JULIO CESAR DALMOLIN, JAIR
FELIPES e JURANDI FELIPES-

91.-PRESTACAO DE CONTAS-370/2004-JOSE RICARDO
GRABOSKI x BANCO HSBC BANCK BRASIL S/A - BAN-
CO MULTIPLO -As partes, para especificação das provas que,
efetivamente, pretendem produzir, declinando seu real alcance
e a finalidade, sob pena de indeferimento. -Adv. MARCIA
LORENI GUND, JULIO CESAR DALMOLIN, JAIR ANTO-
NIO WIEBELLING e EDMAR LUIZ COSTA JUNIOR-

92.-PRESTACAO DE CONTAS-371/2004-IVETE SEIBT x
BANCO REAL S/A -”(...) Diante do exposto, julgo procedente
o pedido, a fim de determinar que o Requerido preste contas ao
Requerente, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, referente à
conta corrente nº 1704326-1, agência 0589, desde no período
de Agosto de 2001 até o presente momento, esclarecendo quais
os percentuais de juros cobrados; a origem deles; os indices de
correção monet´ria utilizados e seus percentuais; existência
ou não de capitalização; cumulação da comissão de permanên-
cia com correção monetaria e ou multa contratual; se houve
débito diverso dos da emissão de cheques, justificando; se hou-
ve em algum momento autorização para compra de seguro; ori-
gem de cada lançamento e legitimidade, indicando a cl´usula
e norma em vigor entre as partes; o significado dos códigos
indicados à fl. 15/16, e se foram cobrados valores referentes
aos mesmos, indicar cl´usula do contrato em que se embasou
e legitimidade da cobrança saldo devedor ou credor. Em não
apresentando as contas, não lhe ser´ lícito impugnar aquelas
que vierem a ser apresentadas pelo Requerente. Face da su-
cumbência, condeno o Requerido ao pagamento das custas pro-
cessuais, bem como ao pagamento da verba honor´ria aos Pa-
tronos do Requerente, a qual fixo em R$ 400,00 (quatrocentos
reais) com fuclro no par´grafo 4º, do art. 20, do CPC, conside-
rando a natureza da demanda, o valor atribuido à causa, o tra-
balho desenvolvido. —Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING,
MARCIA LORENI GUND, JULIO CESAR DALMOLIN e
LUIS FERNANDO DIETRICH-

93.-PRESTACAO DE CONTAS-372/2004-JOSE HENRIQUE
BENEDITO PAREJA x BANCO BRADESCO S/A -”(...) Di-
ante do exposto, julgo procedente o pedido, a fim de determi-
nar que o Requerido preste contas ao Requerente, no prazo de
48 (quarenta e oito) horas, referente à conta corrente nº 6150-
6, agência 0179, desde o período de Agosto de 1984 até os dias
de hoje, devendo esclarecer quais os percentuais de juros co-
brados; a origem deles; os indices de correção monet´ria utili-
zados e seus percentuais; existência ou não de capitalização;
cumulação de comissão de permanencia com correção moneta-
ria e multa contratual; origem de cada lançamento e legitimida-
de, indicando a cl´usula e norma em vigor entre as partes; o
significado dos códigos indicados à fl. 16, e se foram cobrados
valores referentes aos mesmos, indicar cl´usula do contrato
em que se embasou e legitimidade da cobrança; existência de
autorização para compra de seguro, apresentando a respectiva
apólice; saldo devedor ou credor. Em não apresentando as con-
tas, não lhe ser´ lícito impugnar aquelas que vierem a ser apre-
sentadas pelo Requerente. Face da sucumbência, condeno o
Requerido ao pagamento das custas processuais, bem como ao
pagamento da verba honor´ria aos Patronos do Requerente, a
qual fixo em R$ 400,00 (quatrocentos reais) com fuclro no
par´grafo 4º, do art. 20, do CPC, considerando a natureza da
demanda, o valor atribuido à causa, o trabalho desenvolvido, o
julgamento antecipado da lide. -Adv. JAIR ANTONIO WIE-
BELLING, MARCIA LORENI GUND, JULIO CESAR DAL-
MOLIN e PEDRO CARLOS PALMA-

94.-DANOS MORAIS-373/2004-PAULO GILBERTO FER-
NANDES PARDO x BANCO BRADESCO S/A -Cite-se o re-
querido com antecedencia mínima de 10 (dez) dias, em relação
à audiência de conciliação que designo para o dia 11/05/05, às
14:00 horas, à qual as partes deevrão comparecer, pessoalmen-
te ou representadas por prepostos, com poderes para transigir,
e advogado, ocasião em que, não obtida conciliação, o Réu
oferecer´ resposta escrita ou ora, acompanhada de documento
e rol testemunhal. Sert´ lícito ao Requerido formular em seu
favor, pedido contraposto, desde que fundado nos mesmos fa-
tos descritos na inicial, sendo que o julgamento de ambas as
pretensões ser´ conjunto. Ausente injustificadamente a parte
ré, reputar-se-ão verdadeiros os fato alegados na inicial, salvo
se o contr´rio resultar da prova dos autos. Impugnação ao va-
lor da causa, se houver, ser´ decidida de plano. Decidir-se-´ ,
também, na primeira audiência, eventual controvérsia sobre a
natureza da demanda, capaz de autorizar a conversão do proce-
dimento sum´rio em ordin´rio. -Adv. MARCIA LORENI
GUND, JAIR ANTONIO WIEBELLING e JULIO CESAR
DALMOLIN-

95.-ALVARA-382/2004-ELENA APARECIDA DOS SANTOS
x -A parte autora, ante o contido no oficio de fls. 17. -Adv.
FABIANO VIUDES-

96.-INDENIZACAO-388/2004-NIVALDO ANTONIO NOVA-
CK x EMBRATEL - EMPRESA BRASILEIRA DE TELECO-
MUNICACOES -As partes, para especificação das provas que,
efetivamente, pretendem produzir, declinando seu real alcance
e a finalidade, sob pena de indeferimento. -Adv. LUIS GON-

ZAGA DE OLIVEIRA AGUIAR, MICHELE PATRICIA RO-
VARIS e JANAINA ROVARIS-

97.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-407/2004-CAZA-
RIN & SOUZA LTDA x OTILIA IVONE ZORAWSKI SILVA -
Vistos e examinados estes autos nº 407/04. Homologo por sen-
tença, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, o acordo
celebrado entre as partes, conforme termo de fls. 19/20 e, de
consequência, julgo extinto o presente feito, o que faço com
fuclro no artigo 269, III, do CPC. Custas e honor´rios na for-
ma pactuada pelas partes. -Adv. CAIO MARIO MOREIRA
JUNIOR-

98.-INDENIZACAO-423/2004-PAULO BRASIL DOS SAN-
TOS x CONSTRUTORA SCHWABE LTDA e outros -Mani-
feste-se o autor sobre as contestações e documentos. -Adv. IRI-
NEU CHIQUETO JUNIOR-

99.-EMBARGOS A EXECUCAO-434/2004-OGAMAR ALVIM
SOARES LINHARES e outros x CAMPAGRO INSUMOS
AGRICOLAS LTDA -”(...) Isto posto, com fulcro no art. 739
do CPC, rejeito liminarmente os presentes embargos, o que faço
por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos,
julgando extinto o processo sem apreciação do mérito e deter-
minando o seu arquivamento, observando as formalidades le-
gais, arcando os Embargantes com o pagamento das custas e
despesas processuais. Certifique-se nos autos de execução a
parte dispositiva da presente decisão, prosseguindo naqueles. -
Adv. MARCELO DAL PONT GAZOLA, JULIANO LUIS
ZANELATO e JOAO AUGUSTO DE ALMEIDA-

100.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-435/2004-BAN-
CO BARDESCO S/A x NEUSA BELENKI RODRIGUES -
CONSTRUÇÃO -Manifeste-se o autor. -Adv. PEDRO CAR-
LOS PALMA-

101.-PRESTACAO DE CONTAS-464/2004-MARIA ODETE
LUMIE SEKI x BANCO DO BRASIL S/A -Manifeste-se o au-
tor sobre a contestação e documentos. -Adv. JOAQUIM QUI-
RINO MENDES-

COMARCA DA 2ª VARA CIVEL DE CAMPO MOURAO -
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JUIZA DE DIREITO- LUZIA T GRASSO FERREIRA
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1.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-545/1988-DELE-
SIA LUIGIA SLOMP e outros x MUNICIPIO DE CAMPO
MOURAO -A parte autora para providenciar o recolhimento
da guia do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. CRISTIANO AUGUS-
TO V. CALIXTO-

2.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-376/1995-RIO
PARANA COMPANHIA SECUR.DE CREDITOS FINANCEI-
ROS x IBBA VEICULOS CONS. REP. COMERCIAIS LTDA
e outros -”(...) Assim, acolho a exceção para o fim de reconhe-
cer a nulidade da execuçao, arguida pelos Executasos, por ba-
sear-se em título no qual não se fizeram presentes a certeza e
liquidez, rejeitando o requerimento feito pela Exequente de
conversão da execução em ação monitória, restando prejudica-
da a an´lise da prescrição intercorrente. De consequencia, con-
deno a Exequente ao pagamento das custas processuais e dos
honor´rios advocatícios em favor do advogado do Executado,
os quais fixo em R$ 260,00 (duzentos e sessenta reais), consi-
derando o grau de zelo profissional, local da prestação de ser-
viço, natureza da demanda, dificuldade e valor da causa. -Adv.
JOSILDO VAZ SANTOS, MARIANGELA CUNHA, JULIA-
NO CESAR IBA, HENRIQUE CAVALHEIRO RICCI e CE-
SAR AURELIO CINTRA-

3.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-780/1995-RIO
PARANA COMPANHIA SECUR. DE CREDITOS FINANCEI-
RO x WALDEMAR IBBA -(...) Assim, acolho a exceção para o
fim de reconhecer a nulidade da execução, arguida pelo Execu-
tado, por basear-se em título no qual não se fizeram presentes a
certeza e liquidez, rejeitando o requerimento feito pelo Exe-
quente de conversão da execução em ação monitória, restando
prejudicada a an´lise da prescrição intercorrente. De consequ-
ência, julgo extinto o processo, o que faço com fulcro no artigo
267, IV e VI, do CPC. Pela sucumbência condeno o Exequente
ao pagamento das custas processuais e dos honor´rios advoca-
tícios em favor em favor do adgovado do Executado, os quais
fixo em R$ 260,00 (duzentos e sessenta reais), considerando o
grau de zelo profissional, local da prestação de serviço, nature-
za da demanda, dificuldade e valor da causa. -Adv. JOSILDO
VAZ SANTOS, IRAN ROBERTO BRZEZINSKI, JULIANO
CESAR IBA e HENRIQUE CAVALHEIRO RICCI-

4.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-156/1996-IZAEL
ROBERTO DUENHA ASEDA x JOSE LUIZ LEANDRINI -
Diga o autor. -Adv. IRIS ANTONIO MAZZUCHETTI e ERAL-
DO TEODORO DE OLIVEIRA-

5.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-163/1996-BANCO
BRADESCO S/A x PEDRO GONCALVES BARBOSA -Mani-
festem-se as partes sobre o laudo pericial. -Adv. PEDRO CAR-
LOS PALMA e ADEMAR KENHITI ISSI-

6.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-310/1998-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x JOSE LUIZ MARQUES e
outros -Manifeste-se o exequente sobre a certidao do Sr. Meiri-
nho. -Adv. BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ-

7.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-217/1999-RENA-
TO ANTONIO DUARTE x ALDO DE PAULA XAVIER -Ma-
nifeste-se o autor sobre o cumprimento do acordo. -Adv. GE-
RALDO EMANOEL PRIZON e ERALDO TEODORO DE
OLIVEIRA-

8.-HABILITACAO DE CREDITO-11/2000-MARIA ANA
MALAGUTTI DOS SANTOS x MASSA FALIDA COMERCI-
AL MARQUES LTDA -(...) Assim permanece a decisão tal qual
lançada. -Adv. ANDERSON DE JOAO ALVIM, ADMIR VIA-
NA PEREIRA, JULIO MARTINS QUEIROGA e CAETANO
EDUARDO OTAVIANO-

9.-HABILITACAO DE CREDITO-199/2001-VALDECI
DALLA TORRE x MASSA FALIDA COMERCIAL MARQUES
LTDA -(...) Assim permanece a decisão tal qual lançada. -Adv.
ANDERSON DE JOAO ALVIM, CAETANO EDUARDO OTA-
VIANO, ADMIR VIANA PEREIRA e JULIO MARTINS QUEI-
ROGA-

10.-COBRANCA-301/2001-BANCO DO BRASIL S/A x PROT
SPORT IND. E COM. DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA e
outros -Face da certidão retro, julgo deserto o recurso de fls.
124/125, considerando que a parte recorente é benefici´ria da
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Justiça Gratuita. Certificado o transito em julgado da decisão
de fls. 117/120, aguarde-se a manifestação da parte interessasa
pelo prazo de 30 (trinta) dias. Decorrido o prazo, sem que nada
seja requerido, certifique-se e voltem. -Adv. MARCELO SER-
GIO PEREIRA e HELIO DIAS FRANCA-

11.-HABILITACAO DE CREDITO-147/2002-ELIZEU FAUS-
TINO x MASSA FALIDA COMERCIAL MARQUES LTDA -
”(...) Assim defiro o pedido e determino que se inclua o crédito
habilitado por Elizeu Faustino no quadro geral de credores da
falência de Comercial Marques Ltda, pela importância de R$
8.093,42 (oito mil novecentos e três reais e quarenta e dois
centavos), como privilegiado, atualizado até 31/07/2001. Cus-
tas na forma da lei. -Adv. ANDERSON DE JOAO ALVIM,
CAETANO EDUARDO OTAVIANO, ADMIR VIANA PEREI-
RA e JULIO MARTINS QUEIROGA-

12.-INDENIZACAO-180/2002-DEBORA PEREIRA DA SIL-
VA e outros x CENTRAL HOSPITALAR E HOSPITAL CLI-
NICAS -Tendo em vista que na audiência de conciliação as
partes não entraram em acordo, tendo solicitado a suspensão
do feito para tanto, e decorrido o prazo de suspensão, o acordo
não aconteceu, passo a proferir o saneador em gabinete. O fei-
to não comporta julgamento na fase em que se encontra, se
fazendo necess´rio a instrução. Na contestação o Requerido
alegou preliminar não de defeito de representaçã; impossibili-
dade jurídica do pedido: ilegitimidade passiva de parte. Quan-
to ao defeito de representação, a preliminar não prospera, pois
a Requerente est´ representada por sua genitora, a qual cons-
tituiu a Douta Advogada, conforme documento de fl. 18, cujo
documento restoui assinado poe duas testemunhas, não se fa-
zendo necess´rio o instrumento público, m´xime por ser a
Requeernte benefici´ria da Justiça Gratuíta. (...) Assim, afasto
dita preliminar. Tambem não merece acolhimento a preliminar
de impossibilidade jurídica do pedido, na medida em que a ação
é movida contra Central Hospitalar e Hospitar Inter Clinicas,
aduzindo a Requerente que o médico que lhe prestou o primei-
ro atendimento em dito hospital agiu com culpa, causando-lhe
os prejuízos descritos na inicial, de ordem material, moral e
estético. Não h´ óbice ao pedido, pelo contr´rio, h´ expressa
previsão no Código Civil e Constituição Federal, de modo que
afasto a preliminar. Por fim, também não procede a preliminar
de ilegitimidade passiva de parte, na medida em que a ação foi
movida pela Requerente sob o argumento de que o médico que
lhe prestou os primeiros socorros o fez na Central Hospitalar e
Hospital Inter Clínicas, fazendo parte de seu corpo clínico, sendo
que em decorrência desse atendimento experimentou danos de
ordem material, moral e estético. Assim, tem a pessoa jurídica
legitimidade para figurar no pólo passivo da demanda, inde-
pendentemente de terem sido os serviços prestados por um ou-
tro médico, desde que aquele que de fato atendeu a paciente
faça parte do corpo clínico. Afasto, portsnto, também esta pre-
liminar. Não havendo nulidades a decretar ou irregularidade a
suprir, dou por saneado o processo, levantando os seguintes
pontos controvertidos: 1- ocorrencia do evento danoso; 2- cul-
pa do medico que atendeu a Requerente nas dependências da
Requerida; 3- nexo de causalidade; -4 culpa de terceiros - Hos-
pital Regional de Cascavel e Genitora da Requerente; 5- exten-
são dos danos material, moral e estético, caso verificados; 6-
incapacidade laborativa da Requerente; 7- redução da capaci-
dade laborativa da Requerente - em caso positivo, em que per-
centual; 8- condição econômica financeira da Requerida; 9 -
litigância de m´ fé das partes. Fica facultados às partes a indi-
cação de outros pontos que entendam controvertidos. Para es-
clarecimento desses pontos, defiro a produção da prova teste-
munha; oral, esta consistente no depoimento pessoal das par-
tes, sob pena de confesso e das testemunhas tempestivamente
arroladas; e prova pericial. Defiro pedido das partes para que
seja oficiado ao Hospital Regional de Cascavel, a fim de que
encaminhem cópia de todos os documentos refrentes à Reque-
rente, em especial o prontu´rio médico, no prazo de 30 (trinta)
dias, bem ao CISCONCAM, para a mesma finalidade. Quanto
ao Requerido, o mesmo procedeu a juntada dos documentos às
fl. 60/67. Indefiro, por ora, pedido de oficio à Receita Federal
para apresentação da declaração de imposto de renda do Re-
querido e de seu representante legal. Tendo em vbista que a
Requerente alega que a responsabilidade do Reqeurido h´ que
ser reconhecida em razão de conduta culposa de médico inte-
grante de seu quadro clínico, é de se aplicar o contido no art.
14, par´grafo 4º do CDC, c.c. art. 333 do CPC, de modo que
não cabe a inversão do ônus da prova referente à culpa, como
requerido na inicial e impugnação à contestação. Assim, consi-
derando que a Requerente é benefici´ria da Justiça gratuíta a
prova pericial ser´ realizada através de médicos conveniados
a CISCOMCAM. Deste modo, nomeio o Dr. Edmundo Sam-
paio para realização de perícia ortopédica o Dr. Hiroshi para a
perícia neurológica. Encaminhe aos Srs. Peritos cópia dos que-
sitos apresentados pelas partes e Ministério Público. O laudo
dever´ vir aos autos o prazo de 30 (trinta) dias. Em não sendo
apresnetado no prazo, oficie-se cobrando. Com a juntada dos
laudos no feito, imtimem-se as partes para manifestação no prazo
de 10 (dez) dias, prazo em que deverão ser juntados os parece-
res técnicos. Após, colha-se a manifestação do Ministerio Pu-
blico em igual prazo. Faculto as partes a indicação de Assisten-
te Técnico e formulação de quesitos no prazo de 50 (cinco)
dias, tendo o Ministerio Publico j´ apresentado às fls. 95/96.
A audiência de instrução e julgameto ser´ designada após pro-
dução da prova pericial. -Adv. MARCIANA RODRIGUES DA
SILVA, IRAN ROBERTO BRZEZINSKI, IRENE MARIA BR-
ZEZINSKI DIANIN, JOSILDO VAZ SANTOS e MAGALHA-
ES RODRIGUES DA SILVA-

13.-COBRANCA-25/2003-RICARDO VENDRAMIN GRA-
BOSKI x FRANCISCO RODRIGUES POLIDO e outros -Ao
Requerente para alegações finais, no prazo de 10 (dez) dias. -
Adv. JOAO ALVES DA CRUZ, MARCOS AURELIO RODRI-
GUES DA COSTA-

14.-HABILITACAO DE CREDITO-37/2003-ANDERSON DE
JOAO ALVIM x MASSA FALIDA COMERCIAL MARQUES
-”(...) Assim defiro o pedido e determino que se inclua o crédi-
to habilitado por ANDERSON DE JOÃO ALVIM no quadro
geral de credores da falência de Comercial Marques Ltda, pela

importância de R$ 1.782,00 (um mil setecentos e oitenta e dois
reais), como privilegiado, atualizado até 26/01/99. Custas na
forma da lei.-Adv. ANDERSON DE JOAO ALVIM, CAETA-
NO EDUARDO OTAVIANO, ADMIR VIANA PEREIRA e
JULIO MARTINS QUEIROGA-

15.-RESCISAO DE CONTRATO-164/2003-EDIVAL DA SIL-
VA x PETROCANDIDA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS
LTDA -Pela sistematica processual (art. 604, CPC), devr´ o
autor apresentar o c´lculo do montante pelo qual pretende o
prosseguimento do feito. -Adv. ADRIANO LIMA TOLDO,
ICARO DE OLIVEIRA VOLPE, KRISHINA DE OLIVEIRA
VOLP-

16.-ORDINARIA-203/2003-COMERCIAL DE MAQUINAS
SALVADORI LTDA x BANCO BRADESCO S/A -Laborei em
equivoco ao designar audiência de conciliação e saneamento,
na medida que esta j´ se deu, conforme termo de fls. 759 e
verso, de modo que revogo o despacho de fl. 804. A Requeren-
te, fls. 788/789, intimada para a juntada do contrato firmado
entre as partes, argumentou que a obrigação é do Requerido,
por força do contido no art. 355 e seguintes do CPC. Entretan-
to, em que pese a concordancia deste Juízo com este entendi-
mento, face do que restou decidido no saneador, é de se ver que
tal decisão restou modificada em grau de recurso, entendendo
o D. Relator que a Requerente não é hipossuficiente economi-
ca ou tecnicamente, uma vez que não deve haver dificuldade
para conseguir os documentos, pois em sendo pessoa jurídica
tem a obrigação legal de mantê-los na sua contabilidade e tam-
bém para fins fiscais ( fls. 791/796). Deste modo, consideran-
do que havia sido invertido o ônus da prova, determinando-se a
juntada dos documentos pelo Requerido, tendo sido dita deci-
são reformada em grau de recurso, a incumbência ficou para a
Requerente, razão pela qual indefiro o pedido de fls. 788/789.
Concedo à Requerente o prazo de 05 (cinco) dias para que pro-
ceda a juntada de referido documentos. Em sendo procedida a
juntada, intime-se Requerido para manifestação em 05 (cinco)
dias. Caso contr´rio, certifique-se e voltem conclusos para
decisão. -Adv. WALMOR JUNIOR DA SILVA e PEDRO CAR-
LOS PALMA-

17.-PRESTACAO DE CONTAS-312/2003-JOSE ANTONIO
SCRAMIN x BANCO HSBC BANCK BRASIL S/A - BANCO
MULTIPLO -Ao apelado, para contra-arrazoar, no prazo de
quinze (15) dias. -Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MAR-
CIA LORENI GUND, JULIO CESAR DALMOLIN-

18.-PRESTACAO DE CONTAS-314/2003-WALTER THIER-
BACH x BANCO ITAU S/A -Ao autor para requerer o que de
direito. -Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA LO-
RENI GUND-

19.-DECLARATORIA DE INEX.DE REL.-319/2003-LEO-
MAR DOMINGUES e outros x MUNICIPIO DE CAMPO
MOURÃO -(...) Isto posto, julgo parcialmente procedente a
ação, para declarar a inexistência de qualquer débito dos Re-
querentes com o Requerido em razão da taxa de ilumunação
pública ou da contribuição de iluminação pública, sendo ilegal
sua cobrança, reconhecendo a prescrição do período anterior à
20/08/1998. De consequência, condeno o Requerido a proce-
der a decolução dos valores recebidos a esses títulos a partir de
20/08/1998 até a data da suspensão, corrigidos monetariamen-
te, com aplicação dos índices utilizados para os c´lculos Judi-
ciais, desde a data de cada pagamento , acrescido de juros de
mora de 1% ao mês, a contar da data do trânsito em julgado da
presente decisão e, ainda, ao pagamento de 80% das custas e
despesas processuais. Em razão de terem os Requetentes deca-
ído de parte do pedido, ficam condenados ao pagamento de
20% das custas e despesas processuais. Fixo a verba honor´ria
em R$ 500,00 (quinhentos reais), o que faço considerando a
natureza da demanda, o local da prestação dos serviços, o zelo
profissional, o valor atribuído à causa, com fulcro no par´grafo
4º, do art.20 do CPC, assim distribuída: 80% para os Doutos
Procuradores dos Requerentes e 20% aos Doutos Procuradores
do Requerido. Por não se saber o valor a ser restituído e que
ser´ aferido em liquidação de sentença, recorro de oficio da
presente decisão, face do contido no art. 475 do CPC, devendo
o feito ser encaminhados ao Tribunal de Alçada do Estado, após
decurso do prazo de recurso volunt´rio. -Adv. MOSHE LABI-
AK EVANGELISTA, ROBERVANI PIERIN DO PRADO e
RUBENS SANCHES HERNANDES-

20.-EMBARGOS DE TERCEIRO-357/2003-JOSE LUIZ MEI-
RA GUILLEN x JOSE LUIS SLAVIERO -Diga o autor. -Adv.
ARI DE SOUZA FREIRE-

21.-PRESTACAO DE CONTAS-426/2003-SERGIO LUIZ
MARTINS x BANCO UNIBANCO S/A -Sobre as contas apre-
sentadas pelo Banco Requerido (fls. 167/916), manifeste-se o
autor. -Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA LO-
RENI GUND, JULIO CESAR DALMOLIN-

22.-REPETICAO DE INDEBITO-523/2003-JOSE PEQUIM
NETO x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -A parte
autora para providenciar o recolhimento da guia do Sr. Oficial
de Justiça. -Adv. NIVALDO POSSAMAI-

23.-USUCAPIAO-62/2004-PEDRINHO RIVA e outros x ES-
POLIO DE JOSE FERREIRA DOS SANTOS e outros -Ante o
contido na certidão do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o
autor. -Adv. RUBENS DE OLIVEIRA-

24.-INDENIZACAO-118/2004-MARIA ALMEIDA SANTOS
DA SILVA x CESAR AUGUSTO PEREIRA DOS SANTOS-
Adv. IZAEL SKOWRONSKI-

25.-PRESTACAO DE CONTAS-260/2004-ZANONI TRANS-
PORTE RODOVIARIO DE CARGAS LTDA x BANCO SAN-
TANDER S/A -”(...) Assim, entendo não existir a contradição
alegada, de modo que, neste particular, desacolho os Embar-
gos. Quanto à correção do valor da verba honor´ria fixada, a
mesma se dar´ de acordo com os índices utilizados para os
c´lculos judiciais. Isto considerado, no que se refere à verba

honor´ria, declaro a parte dispositiva da decisão recorrida nos
seguintes termos: “Face da sucumbência, condeno o Requerido
ao pagamento das custas processuais, bem como ao pagamento da
verba honor´ria aos Patronos da Requerente, a qual fixo em R$ 400,00
(quatrocentos reais), valor que dever´ ser recorrido de acordo com os
índices utilizados para os c´lculos Judiciais, o que faço com fulcro
no par´grafo 4º, do art. 20, do CPC, considerando a natureza da
demanda, o valor atribuído à causa, o trabalho desenvolvido”. No
mais, permanece a decisão tal qual lançada. -Adv. JAIR ANTONIO
WIEBELLING, MARCIA LORENI GUND, OSMAR CODOLO
FRANCO, JULIO CESAR DALMOLIN, JOSE AUGUSTO ARAU-
JO DE NORONHA e MARIA REGINA ZARATE NISSEL-

26.-PRESTACAO DE CONTAS-272/2004-CELSO ZANONI x
BANCO SANTANDER S/A -”(...) Diante do exposto, julgo proce-
dente o pedido, a fim de determinar que o Requerido preste contas ao
Requerente, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, referente à conta
corrente nº 01-0298804-3, agência 0386, no período de Outubro de
1995 até o presente momento, devendo juntar o contrato firmado en-
tre as partes, bem como os extratos pertinentes, esclarecendo quais os
percentuais de juros cobrados; a origem deles; os indices de correção
monet´ria utilizados e seus percentuais; existência ou não de capita-
lização; origem de cada lançamento e legitimidade, indicando a
cl´usula e norma em vigor entre as partes; o significado dos códigos
indicados à fl. 12, e se foram cobrados valores referentes aos mesmos,
indicar cl´usula do contrato em que se embasou e legitimidade da
cobrança; existência de autorização para compra de seguro, apresen-
tando a respectiva apólice; saldo devedor ou credor. Em não apresen-
tando as contas, não lhe ser´ lícito impugnar aquelas que vierem a ser
apresentadas pelo Requerente. Face da sucumbência, condeno o Re-
querido ao pagamento das custas processuais, bem como ao paga-
mento da verba honor´ria aos Patronos do Requerente, a qual fixo
em R$ 400,00 (quatrocentos reais) com fuclro no par´grafo 4º, do
art. 20, do CPC, considerando a natureza da demanda, o valor atribui-
do à causa, o trabalho desenvolvido. -Adv. JAIR ANTONIO WIEBE-
LLING, MARCIA LORENI GUND, OSMAR CODOLO FRANCO,
JULIO CESAR DALMOLIN, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO-
RONHA e MARIA REGINA ZARATE NISSEL-

27.-BUSCA E APREENSAO C/AL.FIDUC.-330/2004-BANCO DO
BRASIL S/A x CARLOS APARECIDO RODRIGUES - ME -Aco-
lho a emenda de fls. 28/30. O reuqrente juntou com a inicial docu-
mentos comprobatórios da existência da relação contratual entre as
partes, com garantia de alienação ficuci´ria, vencimento da dívida e
constituição em mora do devedor. Assim, defiro a liminar, determi-
nando a busca e apreensão do veículo descrito à fls. 04, o qual dever´
ser depositado em mãos do Reqpresentante Legal do Requerente.
Efetivada a medida, cite-se o Requerido para contestar, querendo, no
prazo de 15 (quinze) dias. Dever´ constar do mandado que, no prazo
de 05 (cinco) dias, após a efetivada a liminar, poder´ o Requerido
pagar a integralidade da dívida, segundo valores apresentados pelo
credor. E assim procedendo, o bem lhe ser´ restituído livre de ônus.
Tambem dever´ ser o Requerido cientificado que a contestação po-
der´ ser apresentada mesmo tendo efetuado o pagamento, caso en-
tenda ter sido este um valor a maior, pretendendo a restituição da
diferença. Decorrido o prazo de cinco (05) dias sem que tenha havido
o pagamento, consolidar-se-ão a propriedade e posse plena e exclusi-
va do bem ao patrimonio do Requerente com expedição de novo cer-
tificado de registro de propriedade (se for o caso), em seu nome ou em
nome de quem indicar, livre de ônus de propriedade fiduci´ria. Ex-
peça-se o competente mandado. -Adv. MARCELO SERGIO PEREI-
RA-

28.-BUSCA E APREENSAO C/AL.FIDUC.-336/2004-BATTISTE-
LLA ADMINISTRADORA DE CONSORCIO S/C LTDA x JOSE
DOS SANTOS MELO -Manifeste-se o requerente sobre a certidao
do Sr. Meirinho. -Adv. ALVARO JOSE PEREIRA e FABIAN LENZI
NERBASS-

29.-NULIDADE DE ATO JURIDICO-358/2004-PAULO GILBER-
TO FERNANDES PRADO x BANCO ITAU S/A -”(...) Assim, julgo
procedente a ação, reconhecendo como verdadeiros os fatos articula-
dos na inicial, declrando nulo o título levado a protesto. De consequ-
ência, determino o cancelamento do protesto e, por ter sido indevido,
condeno o Requerido a indenizar o Requerente pelo dano moral sofri-
do no valor do título, qual seja: R$ 5.850,00 (cinco mil oitocentos e
cinquenta reais), valor este que dever´ ser corrigido a contar da data
em que foi protestado e acrescido de juros de mora de 0,5% ao mês, a
contar da citação, até a data do efetivo pagamento. Face da sucum-
bência, condeno o Requerido ao pagamento das custas e despesas
processuais, bem como da verba honor´ria, a qual fixo em 10% do
valor da condenação, considerando a natureza da demanda, o local da
prestação dos serviços, o zelo profissional, com fulcro no art. 20,
par´grafo 3º, do CPC. -Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MAR-
CIA LORENI GUND e JULIO CESAR DALMOLIN-

30.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-177/1998-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x CASTRO & BRAZA LTDA -
Manifestem-se as partes sobre a informação de fls. 81. -Adv. MAR-
CO ANTONIO FERNANDES TAVARES-

31.-CARTA PRECATORIA-47/2004-Oriundo da Comarca de JZ. DE
DTO. DA COM. DE CURITIBA-PR -AGENCIA DE FOMENTO
DO PARANA S/A x ELY RODRIGUES DANIEL - ME e outros -Ao
exequente para dar regular andamento ao feito. -Adv. SAMUEL
MACHADO DE MIRANDA-
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1.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-45/1997-A.M.M. e ou-
tros x E.H. -A vista do exposto, julgo procedente a pretensao
deduzida por A.M.M em face de Eugenio Havriluk, ja qualifi-
cados, para, com fundamento no artigo 269, I, do Codigo de
Processo Civil e art. 393 do Codigo Civil, reconhecer a autora
como filha biologica do reu. De corolario, determino a oportu-
na expedi‡ao de mandado de averba‡ao para o fim de se acres-
cer ao nome da reconhecida o patronimico do seu genitor, bem
como o nome de seus avos paternos, pais do ora reu. Passara a
se chamar, pois, A.M.M.H. Oportunamente, expe‡a-se o res-
pectivo mandado, e, depois, satisfeitas todas as formalidades
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preconizadas no Codigo de Normas da Egregia Corregedoria
Geral da Justi‡a deste Estado, arquivem-se estes autos. P.R.I.-
Adv. ROBISON LUIZ SEGA-OAB 20859, WILLIAN FUR-
MAN-OAB 23051 e GILSON DOS SANTOS-OAB/PR 18.711-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-99/1997-BANCO
DO BRASIL S/A x NERY CORREIA DE LIMA -Manifeste-se
a parte autora sobre a certidao de fls. 207. Diligˆncias necessa-
rias.-Adv. CARLOS WERZEL-OAB 10646, JOSE ELI SALA-
MACHA-OAB 10244 e LUIZ RODRIGUES WAMBIER-OAB
7295-

3.-EXEC.POR QUANTIA CERTA-112/1998-RENTAX FAC-
TONING LTDA. x GENESIO PEDRO DOS REIS e outros -
Considerando que Edson dos Santos nao e parte na presente
a‡ao, indefiro o pedido retro. Ao exequente para dar andamen-
to ao feito no prazo de05(cinco) dias, pena de extin‡ao e ar-
quivamento.-Adv. RODRIGO RAMATIS LOURENCO-OAB
24913-

4.-PRESTACAO DE CONTAS-58/1999-SAWCZUK & WALE-
CKI LTDA. x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -Inti-
me-se o Banco reu para apresentar os documentos requisitados
pelo perito, no prazo de 15 (quinze) dias.Diligencias necessa-
rias. -Adv. ROGERIO DANGUY CLETO-OAB/PR 10030-

5.-ACAO CIVIL PUBLICA-7/2000-O MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x O ESTADO DO PARANA e
outros -Defiro a suspensao pelo prazo de 60 (sessenta) dias.
Apos, manifeste-se o autor. Diligencias necessarias. -Adv. LUIZ
FERNANDO TAMBELINI, SAMUEL MACHADO DE MI-
RANDA, LUCIANE A. CAXAMBU-OAB/PR 14502 e GAZ-
ZI YOUSSEF CHARROUF-OAB/PR27.646-

6.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-115/2000-BANCO
DO BRASIL S/A x HEINZ RICARDO LEPPER -Intime-se o
exequente para juntar o original da peti‡ao de fls. 206, devida-
mente firmada por todas as partes, ou dar andamento ao feito,
tudo no prazo de 10(dez) dias, sob pena de extin‡ao do proces-
so.-Adv. CARLOS WERZEL-OAB 10646, JOSE ELI SALA-
MACHA-OAB 10244 e LUIZ RODRIGUES WAMBIER-OAB
7295-

7.-EMBARGOS DE TERCEIRO-35/2001-CELANIRA RAU-
BER SCHAUFELBERGER x SOUZA CRUZ S/A -Sobre o
pedido de fls. 62, diga o embargado. Diligencias necessarias.-
Adv. MARILDA L. FURTADO-OAB 13824 e WALMOR F.
FURTADO-OAB 5949-

8.-PRESTACAO DE CONTAS-75/2001-EZEQUIEL MUSSA-
TO x BANCO DO BRASIL S/A -Defiro o pedido de fls. 347 e
concedo o prazo de 30 (trinta) dias para a juntada dos docu-
mentos. Intimem-se.-Adv. FABIO SPAGNOLLI - OAB 23268,
LUIZ CARLOS CACERES-OAB/PR 26822B, MARCIO RI-
BEIRO PIRES-OAB/PR 25849 e VALTER CARLOS MAR-
QUES-OAB/PR23548-

9.-EXEC. CEDULA R. HIPOTECARIA-110/2001-BANCO DO
BRASIL S/A x EZEQUIEL MUSSATO -Defiro a suspensao do
processo pelo prazo de 30(trinta) dias. Apos, manifeste-se o
requerente, no prazo de 10(dez) dias.-Adv. CARLOS WER-
ZEL-OAB 10646, JOSE ELI SALAMACHA-OAB 10244 e
LUIZ RODRIGUES WAMBIER-OAB 7295-

10.-EXEC. CEDULA R. HIPOTECARIA-111/2001-BANCO
DO BRASIL S/A x EZEQUIEL MUSSATO -Tendo em vista
que decorreu o prazo de suspensao, deve a parte autora dar
prosseguimento ao feito, sob pena de extincao e arquivamento.
-Adv. CARLOS WERZEL-OAB 10646, JOSE ELI SALAMA-
CHA-OAB 10244 e LUIZ RODRIGUES WAMBIER-OAB
7295-

11.-EXEC. CEDULA R. HIPOTECARIA-132/2001-BANCO
DO BRASIL S/A x ADEMILSON MUSSATO e EZEQUIEL
MUSSATO -Intime-se a parte autora, pessoalmente, para dar
andamento ao feito, no prazo de quarenta e oito (48) horas, sob
pena de extin‡ao e arquivamento do processo.-Adv. CARLOS
WERZEL-OAB 10646, JOSE ELI SALAMACHA-OAB 10244
e LUIZ RODRIGUES WAMBIER-OAB 7295-

12.-EXEC. CEDULA R. HIPOTECARIA-133/2001-BANCO
DO BRASIL S/A x ADEMILSON MUSSATO e EZEQUIEL
MUSSATO -Tendo em vista que decorreu o prazo de suspen-
sao, deve a parte autora dar prosseguimento ao feito, sob pena
de extincao e arquivamento. -Adv. JOSE ELI SALAMACHA-
OAB 10244, LUIZ RODRIGUES WAMBIER-OAB 7295 e
CARLOS WERZEL-OAB 10646-

13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-152/2001-CES-
LAU SLONIK x JORGE POLAN PORUCZENISKI -Prelimi-
narmente, ha que se esclarecer que o Agravo de Instrumento
interposto nao foi dado efeito suspensivo, razao pela qual a
presente execu‡ao deve prosseguir em seus ulteriores termos.
O arrematante requereu as fls. 112/115 a desistencia da
arremata‡ao tendo em vista a demora em tomar posse do bem
arrematado, em razao de recurso pendente. O pedido do arre-
matante nao pode ser deferido, vez que uma vez assinado o
respectivo auto, a arremata‡ao torna-se irretratavel, nos termos
do artigo 694, do CPC, podendo desfazer-se apenas nas hipote-
ses previstas no paragrafo unico do mencionado artigo, susci-
tadas atraves de embargos de arremata‡ao. Assim, tendo trans-
corrido o decendio sem oposi‡ao de embargos e nao havendo
nenhum vicio na arremata‡ao, indefiro o pedido de desistencia
formulado pelo arrematante. Verifica-se que o auto de
arremata‡ao nao fora assinado pelo Escrivao e pelo Porteiro de
Auditorio. Porem, a ausencia das referidas assinaturas nao in-
validam o ato, tratando-se de mera irregularidade, vez que o
auto foi devidamente assinado pelo arrematante e pelo Juiz.
Ademais, ambos, porteiro de auditorio e Escrivao, assinaram o
auto de pra‡a positivo, o que atesta a regularidade da
arremata‡ao. Ainda, verifica-se que a situa‡ao - ausencia de
assinatura - nao e uma das hipoteses expressas de nulidade da
arremata‡ao, previstas no artigo 694, paragrafo unico, do CPC.

De onde se conclui que se trata mesmo de simples irregularida-
de. Sobre o tema, confira-se o seguinte julgado. Recurso de
apela‡ao civel-embargos a arremata‡ao-falta de assinatura do
porteiro ou leiloeiro no auto de arremata‡ao-nulidade nao ca-
racterizada-contagem do prazo dos embargos a partir da assi-
natura do auto-embargos intempestivos-senten‡a mantida-re-
curso improvido-A ausencia de assinatura do leiloeiro, no auto
de arremata‡ao, e mera irregularidade, nao ensejando, por si
so, a nulidade do referido auto, se assinado pelo escrivao, pelo
Juiz e pelo arrematante. O prazo para embargos a arremata‡ao
e de dez dias, contados a partir da data da assinatura do respec-
tivo auto. (TJMT - AC 19110/2002 - 3¦ C. CIV. - Rel.Des.Jose
Ferreira Leite - J.07.05.2003). Por fim, nao foram opostos em-
bargos a arremata‡ao, razao pela qual ha que se reconhecer sua
regularidade. Assim, dando prosseguimento a execu‡ao, deve
a Escrivania cumprir o disposto no item 5.8.9, II, do CN, sendo
que apos o cumprimento do item 5.8.9, II, d do CN, primeira
parte voltem conclusos para determinar a expedi‡ao de carta
de arremata‡ao. Intimem-se. Cumpra-se.-Adv. LUIZ CARLOS
SLONIK-OAB/PR 23529-B, RENATO DE OLIVEIRA-OAB/
PR 11284, JOAO RENATO B. DE OLIVEIRA-OAB25734 e
ROBISON LUIZ SEGA-OAB 20859-

14.-RETIFICACAO DE MATRICULA-166/2001-HILDEMAR
MENEGAZZO e IRMA FURLANETTO MENEGAZZO e ou-
tros x JUIZO DE DIREITO DESTA COMARCA -Sobre os do-
cumentos juntados as fls. 93/95, manifestem-se as partes. Dili-
gencias necessarias.-Adv. JOAO DE PAULA XAVIER OAB
8191 e ANTONIO ALVES P. NETO-OAB/PR 9776-

15.-USUCAPIAO-7/2003-CARLOS ROBERTO MENDES e
outros x JUIZO DE DIREITO DESTA COMARCA -Sobre a
certidao de fls. 46/verso, manifeste-se o requerente. Diligenci-
as necessarias.-Adv. JOSE ROSNEI ROCHA - OAB/PR 13.542-

16.-ACAO CAUTELAR DE SEP.CORPOS-17/2003-TEREZA
SCHACTAE SILVA x ELDER JOSE SILVA -Vistos Etc. Cui-
da-se de pedido de desistencia da a‡ao. A desistencia da a‡ao
nao importa renuncia ao direito e nao impede o ajuizamento de
nova a‡ao (RT 490/59). Nos termos dos arts. 158, paragrafo
unico, e 267, VIII, ambos do CPC, homologo e desistencia da
a‡ao e declaro extinto o processo sem julgamento de merito.
Em consequencia, revogo a liminar concedida as fls. 13. Satis-
feitas as custas processuais, arquive-se. Autorizo a devolu‡ao
de documentos mediante recibo nos autos, ficando copia. Pu-
blique-se. Registre-se. Intime-se.-Adv. ROBISON LUIZ SEGA-
OAB 20859-

17.-ORFAO-27/2003-MUNICIPIO DE CANDIDO DE ABREU
x PRO DIET FARMACEUTICA LTDA. -Avoquei os autos.
Revogo o ultimo paragrafo do despacho de fls., e determino a
remessa dos autos ao Egregio Tribunal de Al‡ada, com as ho-
menagens deste Juizo.-Adv. HELENA DIAS BARBAR OAB/
PR 24750 e NEUDI FERNANDES - OAB 25.051-

18.-INVENTARIO-31/2003-ESTEFANO CHADE x JULIA
CHADE -Defiro a suspensao do processo pelo prazo de 30(trin-
ta) dias. Apos, manifeste-se o requerente, no prazo de 10(dez)
dias.-Adv. ANTONIO CESAR ZIEGEMANN-OAB 17136 e
JAMIL JOAO ZIEGEMANN-OAB 6702-

19.-USUCAPIAO-92/2003-IZABEL MENDREK KNYSAK x
JUIZO DE DIREITO DESTA COMARCA -Defiro a suspensao
do processo pelo prazo de 30(trinta) dias. Apos, manifeste-se o
requerente, no prazo de 10(dez) dias.-Adv. ANTONIO CESAR
ZIEGEMANN-OAB 17136 e JAMIL JOAO ZIEGEMANN-
OAB 6702-

20.-ARROLAMENTO-97/2003-DOLORES APARECIDA REIS
MORELLO e outros x CARMEN BASILEU REIS e outros -
Justifique a peticionaria de fls. 21 e seguintes, a razao da
interposi‡ao do Agravo de Instrumento no presente Juizo, con-
siderando as disposi‡oes do Codigo de Processo Civil, no pra-
zo de05(cinco) dias. Intime-se.-Adv. HELENA DIAS BARBAR
OAB/PR 24750-

21.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-111/2003-ANTONIO
JOSNEI PCZBIOWSKI x BANCO DO BRASIL S/A -Manifes-
te-se o requerente, no prazo de 10(dez) dias, sobre os docu-
mentos juntados as fls. 147/249. Diligencias necessarias.-Adv.
LUIZ CARLOS SLONIK-OAB/PR 23529-B-

22.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-112/2003-ANTONIO
JOSNEI PCZBIOWSKI x BB FINANCEIRA S/A ADMIN. DE
CARTOES DE CREDITO -Manifeste-se o requerente, no pra-
zo de 10(dez) dias, sobre os documentos juntados as fls. 123/
151. Diligencias necessarias.-Adv. LUIZ CARLOS SLONIK-
OAB/PR 23529-B-

23.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-114/2003-RENAUD
MARQUES DE OLIVEIRA x BANCO DO BRASIL SA -I-
Tendo em vista o falecimento do autor, suspendo o presente
processo, conforme artigo 265, I, do CPC. II- Deve o procura-
dor do autos promover a habilita‡ao dos herdeiros, nos termos
do art. 1.055 e ss, do Codigo Civil.-Adv. LUIZ CARLOS SLO-
NIK-OAB/PR 23529-B-

24.-EMBARGOS RETENCAO POR BENFEI.-125/2003-
EDILSON DE TAL e outros x LUIZ CLAUDIO SURUGI GUI-
MARAES e outros -1- Trata-se de Embargos de Reten‡ao por
Benfeitorias em que a parte autora desistiu da a‡ao e requereu
a extin‡ao do processo(fls. 75). 2- A parte re manifestou sua
concordancia com o pedido(fls. 77). 3- Assim, tendo em vista a
manifesta‡ao dos autores informando que nao possuem inte-
resse no prosseguimento do feito, homologo, por senten‡a, para
que produza seus juridicos e legais efeitos (CPC, art. 158, pa-
ragrafo unico), a desistencia requerida, com o que julgo extinto
o processo, sem julgamento do merito, nos termos do art. 267,
inc. VIII, do CPC. 4- Incabivel condena‡ao em honorarios, vez
que nao houve sucumbencia. 5- Lancem-se baixas, fa‡am-se as
anota‡oes e comunica‡oes necessarias. P.R.I.-Adv. LEANDRO
FRANKLIN GORSDORF-OAB 25853, ELSO CARDOSO BI-
TENCOURT-OAB/PR13957 e ROBISON LUIZ SEGA-OAB

20859-

25.-EMBARGOS DE TERCEIRO-134/2003-JULIETA
SCHENK WERNER x CESLAU SLONIK -Avoquei os autos.
Revogo o ultimo paragrafo do despacho de fls., e determino a
remessa dos autos ao Egregio Tribunal de Al‡ada, com as ho-
menagens deste Juizo.-Adv. ROBISON LUIZ SEGA-OAB
20859 e LUIZ CARLOS SLONIK-OAB/PR 23529-B-

26.-ACAO FORCA NOVA EXPOLIATIVA-137/2003-JOAO
ROSVADOSKI e outros x YOLANDE DE LAGUICHE e ou-
tros -Recebo a apela‡ao de fls., nos efeitos devolutivo e sus-
pensivo (art. 520, CPC). Aos apelados para, querendo, apre-
sentar contra-razoes, no prazo de quinze (15) dias(artigos 508
e 518, CPC). Lance-se a certidao a que se refere o CN 5.12.5.
Intimem-se. Diligencias necessaraias. -Adv. HERICK MAR-
DEGAN - OAB/PR 28215 e SERGIO PAVESI FIGUEROA-
OAB/PR 27919-

27.-MANDADO DE SEGURANCA-145/2003-DOW AGROS-
CIENCES INDUSTRIAL LTDA. x DIRETOR PRESIDENTE
DA EMATER - PR. e outros -Remetam-se os autos para o Egre-
gio Tribunal de Justi‡a, com as homenagens deste Juizo.-Adv.
LUIZ RODRIGUES WAMBIER-OAB 7295, PATRICIA YA-
MASAKI TEIXEIRA - 34143 e HELENA DIAS BARBAR
OAB/PR 24750-

28.-ACAO ORDINARIA-157/2003-CLOVIS VERENKA ME
x BANCO DO BRASIL S/A -A vista do exposto, julgo proce-
dentes as pretensoes articuladas por Clovis Verenka ME, em
face do Banco do Brasil S/A, ja qualificados, para o fim de
declarar a ilegalidade da cobran‡a de juros calculados na for-
ma capitalizada e da cobran‡a da taxa sobre saldo devedor re-
ferentes a conta corrente descrita na inicial e condenar o reu a
devolu‡ao dos valores indevidamente recebidos e esses titulos,
corrigidos monetariamente pelo IGP-M e acrescidos de juros
de moro a razao de0,5% ao mes, contados da data em que se
verificou o indebito, ate 11/01/2.003, data da entrada em vigor
do novo Codigo Civil (Lei n.§ 10.406/02), sendo que a partir
de 12/01/2.003 serao computados na forma do artigo 406 do
Novo Codigo Civil, tudo a ser apurado em liquida‡ao de
senten‡a. Condeno ainda o reu ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorarios advocaticios, os quais fixo em 15% sobre
o valor da condena‡ao, sopesados o medio tempo gasto, a com-
plexidade da causa e o bom trabalho desenvolvido, o que fa‡o
com fulcro no art. 20, paragrafo 3§ do CPC. P.R.I.-Adv. LUIZ
CARLOS SLONIK-OAB/PR 23529-B, RENATO GOLBA -
OAB/PR 19.235, JOSE ELI SALAMACHA-OAB 10244, CAR-
LOS WERZEL-OAB 10646 e LUIZ RODRIGUES WAMBI-
ER-OAB 7295-

29.-ACAO DECLARATORIA-3/2004-TEREZINHA TEBINKA
x ESPOLIO DE LUIZ CORREA DE BRITO e outros -Mani-
feste-se a parte re, sobre a replica, tendo em vista que foi junta-
do documento novo. Diligencias necessarias.-Adv. AROLDO
ALVES DE SOUZA-OAB/PR 6872-

30.-ACAO ORDINARIA-13/2004-EDENILSON TEIXEIRA
MARCONDES x BANCO DO BRASIL S/A -A vista do expos-
to, julgo procedentes as pretensoes articuladas por Edenilson
Teixeira Marcondes em face do Banco do Brasil S/A, ja quali-
ficados, para o fim de declarar a ilegalidade da cobran‡a de
juros calculados na forma capitalizada referente a conta cor-
rente descrita na inicial e condenar o reu a devolu‡ao dos valo-
res indevidamente recebidos e esse titulo, corrigidos monetari-
amente pelo IGP-M e acrescidos de juros de mora a razao de
0,5% ao mes, contados da data em que se verificou o indebito,
ate 11/01/2.003, data da entrada em vigor do novo Codigo Ci-
vil (Lei n.§ 10.406/02), sendo que a partir de 12/01/2.003 se-
rao computados na forma do artigo 406 do novo Codigo Civil,
tudo a ser apurado em liquida‡ao de senten‡a. Condeno ainda
o reu ao pagamento das custas processuais e honorarios advo-
caticios, os quais fixo em 15% sobre o valor da condena‡ao,
sopesados o medio tempo gasto, a complexidade da causa e o
bom trabalho desenvolvido, o que fa‡o com fulcro no art. 20,
paragrafo 3§ do CPC. P.R.I. -Adv. LUIZ CARLOS SLONIK-
OAB/PR 23529-B, RENATO GOLBA - OAB/PR 19.235, JOSE
ELI SALAMACHA-OAB 10244, LUIZ RODRIGUES WAM-
BIER-OAB 7295, CARLOS WERZEL-OAB 10646 e DANIEL
H.ANTUNES SANTOS-OAB/PR23508-

31.-ABERTURA DE INVENTARIO-37/2004-CHARLES SAL-
VATORE KUDREK MARQUES DE OLIVEIRA e outros x
ESPOLIO DE RENAUD MARQUES DE OLIVEIRA -Intime-
se o inventariante para apresentar as primeiras declara‡oes, no
prazo de 20(vinte) dias. Diligencias necessarias.-Adv. LUIZ
CARLOS SLONIK-OAB/PR 23529-B-

32.-MEDIDA CAUTELAR-65/2004-SEMENTES GUERRA
LTDA. x ADIVONSIR KOTARSKI e outros -O recurso de
Agravo de Instrumento, em regra, nao suspende a a‡ao. Assim,
dando continuidade ao feito, intime-se a parte autora para se
manifestar sobre a contesta‡ao, no prazo de 10(dez) dias. Inti-
mem-se. Diligencias necessarias.-Adv. LUIZ FERNANDO DE
O.VIANA-OAB 7.391 e GEORGES H.S.DE O.VIANA-OAB/
PR27062-

33.-ACAO MONITORIA-102/2004-EQUAGRIL - EQUIPA-
MENTOS AGRICOLAS LTDA. x MUNICIPIO DE CANDI-
DO DE ABREU -I- Recebo os embargos para discussao. II-
Intime-se o embargado para, querendo, oferecer impugna‡ao
no prazo de 15(quinze) dias, de acordo com o disposto no arti-
go 1.102c, paragrafo 2§, do CPC.-Adv. GUIOMAR MARIO
PIZZATTO-OAB/PR 6.276, ENIMAR PIZZATTO - OAB/PR
15.818, OSVALDO KRAMES NETO - OAB/PR 21.186 e LU-
CIO CLOVIS PELANDA - OAB/PR26.360-

34.-ACAO MONITORIA-120/2004-ROBSON JULIAN BER-
GUIO MARTIN x MARIO FILHO ASSUMPCAO e outros -I-
Recebo os embargos para discussao. II- Intime-se o embargado
para, querendo, oferecer impugna‡ao no prazo de 15(quinze)
dias, de acordo com o disposto no artigo 1.102c, paragrafo 2§,
do CPC.-Adv. ROBSON JULIAN B.MARTIN-OAB/PR 27651-

35.-RESCISAO DE CONTRATO-140/2004-NIVON CARLOS
TABORDA SCHEIFER x JOAO DE OLIVEIRA LACERDA -
Homologo, por senten‡a, para que produza seus juridicos e le-
gais efeitos, o acordo celebrado entre as partes as fls. 45/46,
com o que julgo extintos os autos l40/04 e 145/04, com fulcro
no art. 269, inc. III, do CPC. Extraiam-se copias do acordo de
fls. 45/47, juntando-as nos autos em apenso. Transitada em jul-
gado, expe‡a-se alvara, conforme requerido no item 2 do acor-
do realizado. P.R.I. Oportunamente, arquive-se.-Adv. EDSON
APARECIDO STADLER-OAB/PR15063, ANTONIO CESAR
ZIEGEMANN-OAB 17136 e JAMIL JOAO ZIEGEMANN-
OAB 6702-

36.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-145/2004-NIVON
CARLOS TABORDA SCHEIFER x JOAO DE OLIVEIRA
LACERDA -Homologo, por senten‡a, para que produza seus
juridicos e legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes as
fls. 45/46, com o que julgo extintos os autos l40/04 e 145/04,
com fulcro no art. 269, inc. III, do CPC. Extraiam-se copias do
acordo de fls. 45/47, juntando-as nos autos em apenso. Transi-
tada em julgado, expe‡a-se alvara, conforme requerido no item
2 do acordo realizado. P.R.I. Oportunamente, arquive-se.-Adv.
EDSON APARECIDO STADLER-OAB/PR15063, ANTONIO
CESAR ZIEGEMANN-OAB 17136 e JAMIL JOAO ZIEGE-
MANN-OAB 6702-

37.-EXECUCAO FISCAL-10/1997-A UNIAO x INDUSTRIA
& COM. CONFECCOES CUPERTINO LTDA. -Defiro a sus-
pensao do processo pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias.
Decorrido o prazo supra sem manifesta‡ao do exeq•ente, inti-
me-se para dar andamento ao feito. Diligˆncias necessarias.-
Adv. GILMAR CARLOS DE RE, MARCELO HENRIQUE T.
DE CAMARGO, JOAO LUIZ DE LAIA e MANOLO AURE-
LIO BETIN KELLER-

38.-EXECU•OES FISCAIS - I.N.S.S.-11/1997-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(INSS) x INDUSTRIA &
COMERCIO DE CONFECCOES CUPERTINO LTDA. -Defi-
ro a suspensao do processo pelo prazo de 180 (cento e oitenta)
dias. Decorrido o prazo supra sem manifesta‡ao do exeq•ente,
intime-se para dar andamento ao feito. Diligˆncias necessari-
as.-Adv. MICHEL FEGURY JUNIOR-OAB-20.158, REGINA
TEIXEIRA PERES-OAB/PR23851 e LUCIANE A. AZEREDO
- OAB/PR 33399B-

39.-EXECUCAO FISCAL-2/1998-A UNIAO x INDUSTRIA &
COM. DE CONFECCOES CUPERTINO LTDA. -Defiro a sus-
pensao do processo pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias.
Decorrido o prazo supra sem manifesta‡ao do exeq•ente, inti-
me-se para dar andamento ao feito. Diligˆncias necessarias.-
Adv. GILMAR CARLOS DE RE, MARCELO HENRIQUE T.
DE CAMARGO e JOAO LUIZ DE LAIA-

40.-EXECUCAO FISCAL-11/2003-A UNIAO(FAZENDA
NACIONAL x POLIMOVEIS EQUIPAMENTOS PARA ES-
CRITORIO LTDA. e outros -Defiro a suspensao do processo
pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias. Decorrido o prazo
supra sem manifesta‡ao do exeq•ente, intime-se para dar an-
damento ao feito. Diligˆncias necessarias.-Adv. CRISTINA
LUISA HEDLER, ADEMAR YOSHIAKI HUZIOKA-OAB/
PR29972, JOAO LUIZ DE LAIA e GILMAR CARLOS DE RE-

41.-CARTA PRECATORIA-31/2000-Oriundo da Comarca de
RIO NEGRO - PR. UNICA VARA CIVEL -SOUZA CRUZ S/A
x AUGUSTO GOMES PEREIRA -Sobre o pedido retro, diga a
parte autora. Diligencias necessarias.-Adv. MARILDA L. FUR-
TADO-OAB 13824 e WALMOR F. FURTADO-OAB 5949-

42.-CARTA PRECATORIA-15/2004-Oriundo da Comarca de
SANTO ANTONIO DA PLATINA-PR.,VARA CIVEL -RO-
BERTO RITTY x ROMULO PIMENTEL DA SILVA -Manifes-
te-se o exequente acerca dos autos de pra‡a negativa. Diligen-
cias necessarias. -Adv. EDISON SOARES DE ARRUDA-OAB/
PR5.697-
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1.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-45/1997-A.M.M. e ou-
tros x E.H. -Posto isso, julgo procedentes os embargos para
suprir a omissao. De consequencia, acrescento ao dispositivo o
seguinte paragrafo. Os honorarios advocaticios fixados deve-
rao ser distribuidos na propor‡ao de 75%(setenta e cinco por
centos) para o Dr. Robison Luiz Sega e 25% (vinte e cinco por
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DR. ARARINAN KOSOP 0022 000743/1998
DR. ARMANDO LUIZ MARCON 0081 000608/2004

0034 000163/2001
0022 000743/1998

DR. AUGUSTINHO DA SILVA 0040 000785/2001
DR. AUGUSTO JOSE BITTENCO 0090 000887/2004

0027 000286/2000
0006 000739/1994

DR. CARLOS FERNANDO CORRE 0029 000559/2000
DR. CELSO SOUZA GUERRA JU 0091 000897/2004

0075 000414/2004
DR. CHARLES DANIEL DUVOIS 0035 000376/2001
DR. CHARLES PEREIRA LUSTO 0095 001035/2004
DR. DANUBIO CUNHA DA SILV 0016 000729/1997
DR. DECIO FERREIRA DE BRI 0031 000015/2001
DR. DELIRES L. SGARBOSSA 0014 000276/1997
DR. DEVON DEFACI 0034 000163/2001
DR. DIONIZIO LUBAVE DUDEK 0053 000216/2003
DR. DIRCEU EDSON WOMMER 0059 000681/2003
DR. EDINALDO LINHARES DE 0071 000232/2004
DR. EDSON JOSE CAALBOR AL 0085 000782/2004
DR. EDSON RUBENS ANDRADE 0063 000845/2003

0021 000556/1998
DR. EDUARDO BIAVATTI LAZA 0025 000110/2000
DR. EDUARDO LUIZ BUSSATA 0023 000370/1999
DR. ELIAS ZORDAN 0009 000775/1996
DR. ELVIS BITTENCOURT 0090 000887/2004

0027 000286/2000
0006 000739/1994

DR. EMANOEL SILVEIRA DE S 0055 000443/2003
DR. EMERSON ALFREDO F. DE 0004 000341/1993
DR. EMILIANO HUMBERTO DEL 0092 000989/2004

0093 000990/2004
DR. ENIO EXPEDITO FRANZON 0008 000575/1996
DR. ERNANI FERREIRA DO RO 0027 000286/2000
DR. EUCLIDES EUDES PANAZZ 0087 000813/2004
DR. EVILASIO DE CARVALHO 0037 000521/2001

0034 000163/2001
DR. FABIO ANDRE MARTINS Z 0075 000414/2004
DR. FELIPE FALCAO 0023 000370/1999
DR. FELIX ESTEVES RODRIGU 0072 000263/2004
DR. FERNANDO AYRES GIMENE 0074 000370/2004
DR. GENESIO NAILOR FINGER 0076 000474/2004

0067 000994/2003
0026 000164/2000
0024 000371/1999
0020 000512/1998
0017 000068/1998

DR. GERALDO PEREIRA LACER 0030 000608/2000
DR. GERCI LIBERO DA SILVA 0034 000163/2001
DR. GILBERTO ALIEVI 0023 000370/1999
DR. GILBERTO FIOR 0036 000509/2001
DR. GILCEO JAIR KLEIN 0084 000740/2004
DR. GILMAR JEFERSON PALUD 0077 000507/2004
DR. GUSTAVO HENRIQUE DIET 0035 000376/2001
DR. HAMILTON LOPES RIBEIR 0089 000877/2004
DR. HELIO LULU 0094 001033/2004
DR. HERIBELTON ALVES 0085 000782/2004
DR. HUBIRAJARA DURAES DA 0031 000015/2001
DR. IVO NOWACKI 0015 000573/1997
DR. JOAO CARLOS LARRE ROD 0016 000729/1997
DR. JOAO DOMINGOS TONELLO 0015 000573/1997

0002 000268/1990
DR. JOAO PERON 0043 000494/2002

0041 000847/2001
DR. JOAQUIM PEREIRA ALVES 0035 000376/2001

0033 000162/2001
0011 001083/1996

DR. JOBEL KUSS 0083 000716/2004
DR. JORGE APPI DE MATTOS 0022 000743/1998

0014 000276/1997
DR. JOSE ALBERTO DIETRICH 0077 000507/2004

0068 000014/2004
0035 000376/2001
0011 001083/1996

DR. JOSE HOTZ 0022 000743/1998
DR. JOSE LEOCADIO L. DOS 0095 001035/2004

0005 000631/1993
DR. JOSE MAURICIO DO REGO 0057 000646/2003
DR. JOSE MAURICIO LUNA DO 0040 000785/2001

0012 000102/1997
DR. JOSE RENACIR MARCONDE 0049 000028/2003
DR. JOSE ROSELANO MORETTO 0089 000877/2004
DR. JULIANO HUCK MURBACH 0075 000414/2004
DR. JUNIOR DE FAVERI 0022 000743/1998
DR. KENNEDY MACHADO 0002 000268/1990

DR. KLEBER DE OLIVEIRA 0037 000521/2001
0034 000163/2001

DR. LAURO HENRIQUE LUNA D 0031 000015/2001
DR. LAZARO BRUNING 0043 000494/2002
DR. LEANDRO CABRERA GALBI 0080 000596/2004
DR. LENIR ROSA GOBO 0016 000729/1997
DR. LEUREMAR ANDERSON TAL 0035 000376/2001
DR. LUCIANO BRAGA CORTES 0023 000370/1999
DR. LUIS ALBERTO SNIECIKO 0046 000700/2002
DR. LUIS CARLOS MIGLIAVAC 0008 000575/1996
DR. LUIS OTAVIO RIBEIRO P 0004 000341/1993
DR. LUIZ ANTONIO LUNARDI 0065 000958/2003
DR. LUIZ FERREIRA LEITE 0058 000647/2003
DR. LUIZ GALANTE 0094 001033/2004
DR. LUIZ PAULO WILLE 0079 000518/2004

0097 000375/2003
DR. LUIZ ROBERTO CADORE 0014 000276/1997
DR. LUIZ RODRIGUES WAMBIE 0064 000905/2003
DR. MARCELO BARZOTTO 0089 000877/2004
DR. MARCELO CLEMENTE BAST 0022 000743/1998
DR. MARCELO ELENO BRUNHAR 0054 000313/2003
DR. MARCELO GOMES MOREIRA 0051 000133/2003
DR. MARCELO HENRIQUE CARD 0048 000836/2002
DR. MARCELO HONJO 0087 000813/2004
DR. MARCELO NOWACK 0015 000573/1997
DR. MARCELO RENE REINHARD 0075 000414/2004
DR. MARCELO TESHEINER CAV 0056 000573/2003

0032 000070/2001
DR. MARCIO ANTONIO SASSO 0047 000760/2002

0030 000608/2000
DR. MARCO ANDRE S. BACELA 0013 000132/1997
DR. MARCO ANTONIO JOBIM 0077 000507/2004
DR. MARCO AURELIO DE O. A 0096 001036/2004
DR. MARCO DENILSON MEULAM 0061 000736/2003

0025 000110/2000
DR. MARCOS VINICIUS BOSCH 0013 000132/1997
DR. MAURICIO M. DE BARROS 0074 000370/2004
DR. MAURO SANTANA 0061 000736/2003
DR. MICHAEL HIROMI Z. MIY 0028 000348/2000
DR. MICHEL ARON PLATCHEK 0052 000136/2003
DR. MIGUEL LUCIANO PEZZIN 0051 000133/2003

0044 000523/2002
0033 000162/2001

DR. MIGUELITO REGIS CARGN 0045 000620/2002
DR. MILTON CONINCK 0072 000263/2004

0070 000216/2004
DR. MILTON JOAO BETENHEUS 0003 000608/1991
DR. NAMUR DANIEL VANZIN 0008 000575/1996
DR. NELSON CARLOS DOS SAN 0053 000216/2003
DR. NESTOR VALDO VISINTIN 0039 000745/2001

0030 000608/2000
DR. ORIVAL CORREA DE SIQU 0076 000474/2004
DR. ORIVALDO LUZETTI 0038 000570/2001

0019 000427/1998
DR. OTAVIO GUTKOSKI 0082 000647/2004
DR. OTHELO DILON CASTILHO 0009 000775/1996

0002 000268/1990
DR. PAULO ANTONIO P. COUT 0074 000370/2004
DR. PAULO GIOVANI FORNAZA 0077 000507/2004

0068 000014/2004
0044 000523/2002
0035 000376/2001
0011 001083/1996

DR. PAULO RENEU S. SANTOS 0010 000783/1996
0011 001083/1996

DR. PAULO ROBERTO MASSETI 0043 000494/2002
DR. PAULO ROBERTO PEGORAR 0081 000608/2004
DR. PEDRO ANTONIO C. S. F 0023 000370/1999
DR. PEDRO IVO MELO DE OLI 0080 000596/2004
DR. RAFAEL AUGUSTO SILVA 0081 000608/2004

0070 000216/2004
0098 000120/2004
0048 000836/2002
0021 000556/1998

DR. RAMIRO DE LIMA DIAS 0097 000375/2003
0004 000341/1993

DR. RENATO MULINARI 0084 000740/2004
DR. RICARDO DILON CASTILH 0009 000775/1996
DR. ROBERTO WYPYCH JUNIOR 0046 000700/2002

0034 000163/2001
0006 000739/1994

DR. ROBERTO Z. CARNASCIAL 0031 000015/2001
DR. ROBSON IVAN STIVAL 0029 000559/2000
DR. RODRIGO A. ALVES DE A 0001 001037/1987
DR. RODRIGO RAMATIS LOURE 0074 000370/2004
DR. RONALDO DA FONSECA 0064 000905/2003
DR. RONALDO LIMA MACHADO 0069 000092/2004
DR. RONALDO LUIZ BARBOZA 0034 000163/2001
DR. SALAZAR BARREIROS JUN 0003 000608/1991
DR. SANDRO AUGUSTO FADANE 0066 000990/2003
DR. SANTINO RUCHINSKI 0012 000102/1997
DR. SERGIO LUIZ ZANDONA 0007 000503/1995
DR. SERGIO RICARDO FIOR 0030 000608/2000
DR. SERGIO RICARDO TINOCO 0011 001083/1996
DR. SERGIO TADEU COVRE MA 0047 000760/2002
DR. SERGIO VULPINI 0028 000348/2000

0027 000286/2000
0018 000126/1998

DR. SILVIO SEGURO 0010 000783/1996
DR. TADEU KARASEK JUNIOR 0071 000232/2004

0057 000646/2003
0052 000136/2003

DR. TALEU YOUSSEF HAMUD 0097 000375/2003
DR. ULICES PIZZATTO 0027 000286/2000
DR. VALDIR VANZIN 0008 000575/1996
DR. VANDERLEI JOSE DE CAR 0086 000812/2004
DR. VITOR HUGO SCARTEZINI 0025 000110/2000

0012 000102/1997
DR. WILSON CARLOS KUHN 0087 000813/2004

0018 000126/1998
0007 000503/1995

DR. WILSON CARVALHO E SIL 0028 000348/2000
DR. YVES CONSENTINO CORDE 0007 000503/1995

DR. ZELINDO TIBOLA 0077 000507/2004
DRA. ADELFIA T. BERTE 0073 000356/2004
DRA. ADRIANA D’AVILA OLIV 0029 000559/2000
DRA. ADRIANA DOLIWA DIAS 0097 000375/2003
DRA. ALINE RODRIGUES 0085 000782/2004
DRA. ANA CLAUDIA FINGER F 0076 000474/2004
DRA. ANA KATMA CREMONESI 0037 000521/2001
DRA. ANA PAULA FINGER 0076 000474/2004

0026 000164/2000
0024 000371/1999
0020 000512/1998

DRA. ANDREIA BELO ROSSO 0034 000163/2001
DRA. ANNETE CRIST. DE AND 0081 000608/2004

0021 000556/1998
DRA. CLAUDIA LUCIA CAMARG 0042 000446/2002
DRA. CRYSTIANE LINHARES 0069 000092/2004
DRA. DALVA MARIN 0081 000608/2004
DRA. DANIELLE DE CASSIA M 0046 000700/2002
DRA. EDNA ZILA JOIA CORRE 0055 000443/2003
DRA. GLAUCE BILOTO MARINS 0086 000812/2004
DRA. INES APARECIDA DE PA 0020 000512/1998

0017 000068/1998
DRA. IZIS MAYSA DIETRICH 0035 000376/2001
DRA. JANAINA A. M. FORNAZ 0089 000877/2004
DRA. JEANINE HAINZELMANN 0047 000760/2002
DRA. KELLY REGINA PAVANI 0028 000348/2000

0027 000286/2000
0018 000126/1998

DRA. LARISSA KARLA DE PAU 0088 000838/2004
DRa. LEONI ALDETE PRESTES 0042 000446/2002
DRA. LUCIANA DALPOSSO 0063 000845/2003
DRA. LUCIANA J. DA MOTTA 0036 000509/2001
DRA. LUCIANA SEZANOWSKI 0060 000708/2003
DRA. LUCIANE MELHEM KARAS 0071 000232/2004
DRA. MARCIA ELIZA DE SOUZ 0038 000570/2001
DRA. MARCIA TONDO 0072 000263/2004
DRA. MARIA DAS GRACAS DE 0060 000708/2003
DRA. MARIA DE LOURDES A. 0055 000443/2003
DRA. MARIA FILOMENA MARTI 0047 000760/2002

0036 000509/2001
DRA. MARIA INES PRYBYSZ D 0039 000745/2001
DRA. MARIBEL ANDRADE DE O 0068 000014/2004
DRA. MARILAN DE SOUZA 0023 000370/1999
DRA. MIRIA TEREZA DE SOUZ 0061 000736/2003
DRA. MIRIAN M. DE ANDRADE 0078 000514/2004
DRA. NANCI TEREZINHA ZIMM 0081 000608/2004

0062 000764/2003
0037 000521/2001
0034 000163/2001

DRA. NEUSA FATIMA REFATTI 0082 000647/2004
DRA. NEUSA MARIA CANDIDO 0082 000647/2004
DRA. PATRICIA S. EINHARDT 0025 000110/2000
DRA. PATRICIA YAMASAKI TE 0064 000905/2003
DRA. RITA DE CASSIA DENAR 0004 000341/1993
DRA. ROSANGELA INES COLPA 0039 000745/2001
DRA. ROSSANA DO NASCIMENT 0079 000518/2004
DRA. SHIRLEI DALVA BENTO 0010 000783/1996
DRa. TEREZINHA DEPUBEL DA 0062 000764/2003
DRA. THAIANNA KLAIME 0028 000348/2000
DRA. VERGINIA BERNARDO JO 0006 000739/1994

1.-INVENTARIO-1037/1987-IRACI COSTA x ANTONIO
BERNARDO DE AGUIAR -”Vista ao autor da certidao de fls.
146v§, pelo Sr. Oficial de Justica.(artigo 162, paragrafo 4§ do
CPC).”.-Adv. DR. RODRIGO A. ALVES DE ANDRADE-

2.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-268/1990-BANCO
DO BRASIL S/A x FERTIBOM AGRICOLAS LTDA e outros -
”Aguarde-se pelo prazo de mais (90) noventa dias o cumpri-
mento da carta precatoria. Int.”.-Adv. DR. OTHELO DILON
CASTILHOS, DR. KENNEDY MACHADO e DR. JOAO
DOMINGOS TONELLO-

3.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-608/1991-RIO
PARANA COMP. SECURITIZADORA DE CRED. FINANC.
x SANTINO RAUPP e outros -”Oficios a disposi‡âo do Autor,
em Cartorio para cumprimento.”-Adv. DR. SALAZAR BAR-
REIROS JUNIOR e DR. MILTON JOAO BETENHEUSER
JUNIOR-

4.-SUMARIA REPARACAO DANOS-341/1993-EUCATUR -
EMPR. UNIAO CASCAVEL DE TRANS.E TUR.LTDA x
MARLENE DE SOUZA SILVA -”Vista as partes do oficio de
fls. 347/348, da 3¦ Vara Civel de Cacoal/RO. (art. 162, paragra-
fo 4§ do CPC).”-Adv. DR. RAMIRO DE LIMA DIAS, DR.
LUIS OTAVIO RIBEIRO PRADO, DR. EMERSON ALFRE-
DO F. DE AGUIAR, DR. ANGELO OVILDO ZANUZO DE-
NARDIN e DRA. RITA DE CASSIA DENARDIN-

5.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-631/1993-LANGE-
TUR CAMBIO E TURISMO x AUTO ESCOLA CAPRICHO
LTDA e outros -”O mandado encontra-se expedido em Cart¢rio,
aguardando o dep¢sito da diligencia do Sr. Oficial de Justi‡a,
pelo autor, de acordo com o Provimento n. 01/99, na quantia de
R$ 80,00 (oitenta reais).”.-Adv. DR. JOSE LEOCADIO L. DOS
SANTOS-

6.-REIVINDICATORIA-739/1994-ARABELA SOBRAL DA
ROCHA e outros x LURDES DOS SANTOS GROSS -”Vista
as partes, para se manifestarem a respeito do prosseguimento
do feito, ante o decurso do prazo de suspensao. (art. 162, para-
gafo 4§ do CPC).”.-Adv. DR. AMAURI CARLOS ERZINGER,
DR. ROBERTO WYPYCH JUNIOR, DR. AUGUSTO JOSE
BITTENCOURT, DRA. VERGINIA BERNARDO JORGE e
DR. ELVIS BITTENCOURT-

7.-EXECUCAO P/ENT. COISA INCERTA-503/1995-OTAIR
JOSE FRIGHETTO x WALDEMAR PARANHOS DE OLIVEI-
RA e outros -”1. Para a venda judicial designo o dia 17/03/
2005, …s 10:00 horas, nestes juizo sendo certo que, nèo ha-
vendo lance superior a importancia da avalia‡èo, seguir-se-…
a venda a quem mais der, no dia 28/03/2005, …s 10:00 horas,
observado o mesmo local, executada a hipotese de oferta vil,

que desde logo fica definido como aquele inferior a 70% (se-
tenta por cento) da avaliacao. 2. Expe‡a-se edital com o prazo
de cinco (05) cinco dias. 3. Intime(m)-se o devedor(es) e, “ad
cautelam”, tamb‚m por edital, bem como, o credor
hipotec rio.=====>Oficios e Edital a disposicao em Cartorio
para cumprimento.=====>O mandado encontra-se expedido em
Cartorio, aguardando o deposito da diligencia do sr. Oficial de
Justica, pelo autor, de acordo com o Provimento 01/99,na quan-
tia de R$ 80,00 (oitenta reais).”-Adv. DR. WILSON CARLOS
KUHN, DR. ANTONIO CARLOS S. KUHN, DR. SERGIO
LUIZ ZANDONA, DR. YVES CONSENTINO CORDEIRO e
DR. ADRIANO C. CORDEIRO-

8.-EMBARGOS DO DEVEDOR-575/1996-SCALA INDUS-
TRIA E COM. DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA e outros x
BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S/A -”Vista as partes da
juntada da Carta Precatoria de fls. 274/313.(artigo 162, para-
grafo 4§, do CPC).”.-Adv. DR. VALDIR VANZIN, DR. ENIO
EXPEDITO FRANZONI, DR. NAMUR DANIEL VANZIN e
DR. LUIS CARLOS MIGLIAVACCA-

9.-REVISIONAL DE CONTRATOS BANC.-775/1996-RA-
CHID CONSTRUCOES CIVIS LTDA x UNIBANCO - LEA-
SING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A -”O manda-
do encontra-se expedido em Cart¢rio, aguardando o dep¢sito
da diligencia do Sr. Oficial de Justi‡a, pelo autor, de acordo
com o Provimento n. 01/99, na quantia de R$ 40,00 (quarenta
reais).”.-Adv. DR. ELIAS ZORDAN, DR. OTHELO DILON
CASTILHOS e DR. RICARDO DILON CASTILHOS-

10.-INDENIZACAO - RITO SUMARIO-783/1996-TEREZA
ANUDINA RIBEIRO DE CARVALHO x TOBIAS LOPES DA
SILVA -”O mandado encontra-se expedido em Cart¢rio, aguar-
dando o dep¢sito da diligencia do Sr. Oficial de Justi‡a, reu/
exequente, de acordo com o Provimento n. 01/99, na quantia
de R$ 120,00 (cento e vinte reais).”.-Adv. DR. PAULO RE-
NEU S. SANTOS, DR. SILVIO SEGURO e DRA. SHIRLEI
DALVA BENTO-

11.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-1083/1996-MARIA
INES DA SILVA BADKE e outros x ZURAIDE MARIA GAS-
SEN DUPONT e outros -”O mandado encontra-se expedido
em Cart¢rio, aguardando o dep¢sito da diligencia do Sr. Oficial
de Justi‡a, pelo autor, de acordo com o Provimento n. 01/99,
na quantia de R$ 140,00 (cento e quarenta reais).”.-Adv. DR.
PAULO RENEU S. SANTOS, DR. SERGIO RICARDO TI-
NOCO, DR. JOSE ALBERTO DIETRICH FILHO, DR. PAU-
LO GIOVANI FORNAZARI e DR. JOAQUIM PEREIRA AL-
VES JUNIOR-

12.-ACAO DE COBRANCA - RITO ORD.-102/1997-TECLA
ADMINISTRACAO E CORRETAGEM DE SEGUROS LTDA
x DARI PONCIO -”1.Defiro os pedidos de fls. 156/157 pela
credora. 2. Desentranhe-se o mandado de fls. 154 para integral
cumprimento, juntando no mesmo, copia de referido pedido. 3.
Oficie-se ao DETRAN, para qwue seja anotado no registro dos
veiculos a decisao de fls. 148, para que nao sejam feitas novas
transferencias sem a liberacao deste juizo.=====>Oficio a
disposi‡âo do Autor, em Cartorio para cumprimento.”-Adv. DR.
JOSE MAURICIO LUNA DOS ANJOS, DR. VITOR HUGO
SCARTEZINI e DR. SANTINO RUCHINSKI-

13.-EXECUCAO-132/1997-BANCO DO BRASIL S/A x RO-
SANE V. VARGAS e outros -”Vista as partes, para se manifes-
tarem a respeito do prosseguimento do feito, ante o decurso do
prazo de suspensao. (art. 162, paragafo 4§ do CPC).”.-Adv.
DR. MARCO ANDRE S. BACELAR e DR. MARCOS VINI-
CIUS BOSCHIROLLI-

14.-EMBARGOS DE TERCEIRO-276/1997-EDGAR HO-
ROSHI HAIDA x MUNICIPIO DE ABELARDO LUZ - SC -
”Carta precatoria a disposicao do autor, com o preparo das des-
pesas de expedicao no valor de R$ 8,00, em Cartorio para ser
devidamente cumprida.”-Adv. DR. JORGE APPI DE MATTOS,
DR. LUIZ ROBERTO CADORE e DR. DELIRES L. SGAR-
BOSSA CADORE-

15.-USUCAPIAO-573/1997-LUIZ ANTONIO DA SILVA x
JOSE IANOSKI e outros -”1. Defiro o pedido de fls. 292/293
pela credora, no sentido de ser oficiado aos bancos indicados,
para que seja colocado a disposicao deste juizo, em conta de
caderneta de poupanca de valores bloqueados, ate nova delibe-
racao. 2. No entanto deixo de autorizar o levantamento dos
valores, tendo emvista que nao estao penhorados, apenas blo-
queados. 3. Devera a credora dar prosseguimento a execucao
da sentenca requerida as fls. 262/263, com a efetivacao da pe-
nhora e intimacao, para apos decorrido o prazo de embargos, ai
sim, ser autorizado o levantamento.======>Oficios a
disposi‡âo do Autor, em Cartorio para cumprimento.”-Adv. DR.
IVO NOWACKI, DR. MARCELO NOWACK, DR. AFONSO
CELSO DOMINGUES CID e DR. JOAO DOMINGOS TO-
NELLO-

16.-ACAO MONITORIA-729/1997-VANILDA FERNANDES
FERLA x OLIMAR SARDA -”Oficios a disposi‡âo do Autor,
em Cartorio para cumprimento.”-Adv. DR. DANUBIO CUNHA
DA SILVA, DR. JOAO CARLOS LARRE RODRIGUES e DR.
LENIR ROSA GOBO-

17.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-68/1998-BANCO
BRADESCO S/A x B. J. SAROLLI & CIA LTDA e outros -”1.
Estando em termos, defiro o pedido de fls.164 pelo exequente.
Desapense-se, mediante certidao nos autos. 2. Apos, de-se vis-
ta ao exequente para prosseguimento do feito. Prazo de (10)
dez dias.”.-Adv. DR. GENESIO NAILOR FINGER e DRA.
INES APARECIDA DE PAULA DIAS-

18.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-126/1998-BANCO
ITAU S/A x MARISTELA QUERUBIM e outros -”Intime-se a
parte interessada para proceder a juntada das negativas deter-
minadas pelo Codigo de Normas 5.8.8.2. Prazo de (30) trinta
dias.”.-Adv. DR. WILSON CARLOS KUHN, DR. ANTONIO
CARLOS S. KUHN, DR. SERGIO VULPINI e DRA. KELLY
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REGINA PAVANI VULPINI-

19.-ALVARA JUDICIAL-427/1998-SEBASTIAO CORREA DE
ALMEIDA x ESTE JUIZO -”Acho que a herdeira ADELINA
quer ceder seus direitos hereditarios sobre os valores ao irmao
JOAO. A renuncia nao pode ser dirigida a certa pessoa, mas a
cessao sim. Se for isso, lavre-se termo nos autos, de modo que
JOAO podera sacar 2/3 da importancia, ficando o resto para
SEBASTIANA. INT.”.-Adv. DR. ORIVALDO LUZETTI e DR.
ADELSON ANTONIO PINHEIRO-

20.-EMBARGOS A EXECUCAO-512/1998-B. J. SAROLLI &
CIA LTDA e outros x BANCO BRADESCO S/A -”1. Defiro o
pedido de fls. 482 pelo credor-embargado. 2. As copias ja fo-
ram juntadas nos autos de execucao 68/98. 3. Prossiga-se em
cumprimento ao despacho de fls. 480, item 2, com vista ao
Sindico e apos ao Dr. Promotor de Justica.”.-Adv. DRA. INES
APARECIDA DE PAULA DIAS, DR. GENESIO NAILOR FIN-
GER e DRA. ANA PAULA FINGER-

21.-EMBARGOS DE TERCEIRO-556/1998-COMERCIAL
GERDAU LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA -”Ante o deposito efetuado pela devedora, de fls. 298/
300, de-se vista a credora-embargante. Prazo de (10) dez dias.”.-
Adv. DR. EDSON RUBENS ANDRADE, DRA. ANNETE
CRIST. DE ANDRADE GAIO e DR. RAFAEL AUGUSTO SIL-
VA DOMINGUES-

22.-ACAO DE CUMPRIMENTO-743/1998-COMPANHIA
BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA S/A x ELISIO SU-
SIN & CIA LTDA -”1. Defiro a juntada de substabelecimento
pela autora de fls. 264, ja anotado conforme certificado as fls.
267. 2. De-se vista a re do pedido de desistencia da presente
acao, pela parte autora de fls. 262 (CPC, artigo 267, paragrafo
4§), para se manifestar no prazo de (10) dez dias.”.-Adv. DR.
MARCELO CLEMENTE BASTOS, DR. ARMANDO LUIZ
MARCON, DR. JUNIOR DE FAVERI, DR. ARARINAN KO-
SOP, DR. JOSE HOTZ e DR. JORGE APPI DE MATTOS-

23.-COMINATORIA-370/1999-FINOPLASTIC INDUSTRIA
DE EMBALAGENS LTDA x DE CONTO INDUSTRIA E
COMERCIO DE PLASTICOS LTDA -”Vista as partes do ofi-
cio de fls. 237 da 5¦ Vara Civel de Guarulhos/SP. (art. 162,
paragrafo 4§ do CPC).”-Adv. DR. FELIPE FALCAO, DR. PE-
DRO ANTONIO C. S. FURLAN, DR. GILBERTO ALIEVI,
DR. LUCIANO BRAGA CORTES, DRA. MARILAN DE SOU-
ZA e DR. EDUARDO LUIZ BUSSATA-

24.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-371/1999-BAN-
CO BRADESCO S/A x GIOMBELLI MAQUINAS AGRICO-
LAS LTDA e outros -”Vista as partes, para se manifestarem a
respeito do prosseguimento do feito, ante o decurso do prazo
de suspensao. (art. 162, paragafo 4§ do CPC).”.-Adv. DR.
GENESIO NAILOR FINGER e DRA. ANA PAULA FINGER-

25.-ADJUD.COMPULSORIA - RITO SUM.-110/2000-VITOR
HUGO HENNRICH e outros x ELIO JACOB HENNRICH -
”1.Manifeste-se a parte vencedora (autores) em (05) cinco dias
o seu interesse em dar cumprimento a sentenca e promover a
sua execucao. 2. Decorrido o prazo sem manifestacao, arqui-
ve-se.”.-Adv. DR. VITOR HUGO SCARTEZINI, DRA. PATRI-
CIA S. EINHARDT MEULAM, DR. MARCO DENILSON
MEULAM e DR. EDUARDO BIAVATTI LAZARINI-

26.-BUSCA E APREENSAO-164/2000-BANCO BRADESCO
S/A x NERY ANTONIO CARRE -”Ante a certidèo de fls. 127,
manifeste-se o autor, no prazo de (05) cinco dias.”.-Adv. DR.
GENESIO NAILOR FINGER, DRA. ANA PAULA FINGER e
DR. ANGELO OVILDO ZANUZO DENARDIN-

27.-REIVINDICATORIA C/C P. DANOS-286/2000-EUCLI-
DES GALLINA e outros x EVALSONIR RUZZA e outros -
”Ante a certidèo de fls. 348, manifeste-se o autor no prazo de
(05) cinco dias.”.-Adv. DR. SERGIO VULPINI, DRA. KELLY
REGINA PAVANI VULPINI, DR. ULICES PIZZATTO, DR.
ERNANI FERREIRA DO ROSARIO, DR. AUGUSTO JOSE
BITTENCOURT e DR. ELVIS BITTENCOURT-

28.-EMBARGOS A EXECUCAO-348/2000-VALMOR
REWAY e outros x ALVARO BROCHADO FORTES -”Vista
ao autor da certidao de fls. 377/378, pelo Sr. Oficial de
Justica.(artigo 162, paragrafo 4§ do CPC).”.-Adv. DR. WIL-
SON CARVALHO E SILVA, DRA. THAIANNA KLAIME, DR.
SERGIO VULPINI, DR. MICHAEL HIROMI Z. MIYAZAKI
e DRA. KELLY REGINA PAVANI VULPINI-

29.-CUMP.OBRIG.NAO FAZER C/C IND.-559/2000-RE-
NAULT DO BRASIL S/A x GRAFICA E EDIT. A CIDADE S/
C LTDA-JORNAL A CIDADE e outros -”1. Ante o decurso do
prazo concedido as fls. 139, renove-se a intimacao do reu (fls.
137), para apresentar o instrumento de procuracao, como de-
terminado as fls.133, item 2. Prazo de (15) quinze dias. 2. Cum-
prido, prossiga-se em cumprimento ao referido despacho, item
3.”.-Adv. DR. CARLOS FERNANDO CORREA DE CASTR,
DR. ROBSON IVAN STIVAL, DRA. ADRIANA D’AVILA
OLIVEIRA e DR. ANESTOR GASPAR SILVA-

30.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-608/2000-BAN-
CO DO BRASIL S/A x DALTRO LUDWIG -”1. Para a venda
judicial designo o dia 17/03/2005, …s 10:00 horas, nestes jui-
zo sendo certo que, nèo havendo lance superior a importancia
da avalia‡èo, seguir-se-… a venda a quem mais der, no dia 28/
03/2005, …s 10:00 horas, observado o mesmo local, executada
a hipotese de oferta vil, que desde logo fica definido como aquele
inferior a 70% (setenta por cento) da avaliacao. 2. Expe‡a-se
edital com o prazo de cinco (05) cinco dias. 3. Intime(m)-se o
devedor(es) e, “ad cautelam”, tamb‚m por edital, bem como, o
credor hipotec rio.=====>Edital e oficios a disposicao em Car-
torio para ser devidamente cumprido. =====>O mandado en-
contra-se expedido em Cartorio, aguardando o deposito da di-
ligencia do sr. oficial de justica, pelo autor, de acordo com o
Provimento 01/99, na quantia de R$ 40,00 (quarenta reais).”-
Adv. DR. ANTONIO MINORU ASHAKURA, DR. SERGIO

RICARDO FIOR, DR. MARCIO ANTONIO SASSO, DR.
GERALDO PEREIRA LACERDA e DR. NESTOR VALDO
VISINTIN-

31.-RESSARC.DE DANOS-RITO SUMARIO-15/2001-CON-
FIANCA COMPANHIA DE SEGUROS x ADRIANA REGI-
NA DIAS e outros -”Ante a manifestacao de fls. 169, aguarde-
se por (10) dez dias o requerimento de penhora, conforme men-
cionado em referida manifestacao.”.-Adv. DR. ROBERTO Z.
CARNASCIALI, DR. DECIO FERREIRA DE BRITO, DR.
HUBIRAJARA DURAES DA LUZ e DR. LAURO HENRIQUE
LUNA DOS ANJOS-

32.-BUSCA E APREENSAO-70/2001-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x ROBERTO MELAN -”Oficio a disposi‡âo do Au-
tor, em Cartorio para cumprimento.”-Adv. DR. MARCELO
TESHEINER CAVASSANI e DR. ALESSANDRO MOREIRA
SACRAMENTO-

33.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-162/2001-
TRANSPORTADORA TRANSINTER LTDA x DIOMAR RE-
ZENDE DAMACENO -”Aguarde-se por (30) trinta dias o in-
teresse das partes. (art. 162, paragrafo 4§ do CPC).”-Adv. DR.
JOAQUIM PEREIRA ALVES JUNIOR e DR. MIGUEL LUCI-
ANO PEZZINI-

34.-ACAO DE COBRANCA - RITO ORD.-163/2001-INES
EVA DALPIVA e outros x UNIBANCO - S/A - UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A -”1. De-se vista as demais par-
tes, da juntada de documentos pelo reu UNIBANDO S/A, de
fls. 162/191 em cumprimento ao determinado no termo de au-
diencia de fls. 158/159,item 2. Prazo de (10) dez dias. 2. Apos,
voltem conclusos para prosseguimento, como consta de referi-
do termo, item 3.”.-Adv. DR. GERCI LIBERO DA SILVA, DRA.
NANCI TEREZINHA ZIMMER, DR. ARMANDO LUIZ MAR-
CON, DR. DEVON DEFACI, DR. KLEBER DE OLIVEIRA,
DR. ADELINO MARCON, DRA. ANDREIA BELO ROSSO,
DR. ROBERTO WYPYCH JUNIOR, DR. EVILASIO DE CAR-
VALHO JUNIOR e DR. RONALDO LUIZ BARBOZA-

35.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-376/2001-SIGEM SIST.
GLOBO DE EDICOES MUSICAIS LTDA x EDGAR BUENO
-”1. O Sr. Perito Judicial as fls. 291/303 apresentou o laudo
pericial determinado pelo despacho de fls. 240. 2. As partes
intimadas, se manifestaram, tendo a parte autora as fls. 311/
316, discordado do laudo e requerendo que o Sr. perito seja
intimado a comparecer na audiencia de instrucao e julgamento
a ser designada, com a finalidade de esclarecer o laudo. 3. No
entanto, para que isso seja possivel, se faz necessario que seja
atendido ao disposto no artigo 435 do CPC, formulando desde
logo as perguntas, sob a forma de quesitos. 4. Assim sendo,
intime-se a autora para que cumpra o dispositivo legal, no pra-
zo de (10) dez dias, voltando apos para ser apreciado.”.-Adv.
DR. CHARLES DANIEL DUVOISIN, DR. GUSTAVO HEN-
RIQUE DIETRICH, DR. JOAQUIM PEREIRA ALVES JUNI-
OR, DR. PAULO GIOVANI FORNAZARI, DRA. IZIS MAY-
SA DIETRICH LECHIU, DR. JOSE ALBERTO DIETRICH
FILHO e DR. LEUREMAR ANDERSON TALAMINI-

36.-REVIS. CONTR. FIN. C/REP.IND.-509/2001-MARLENE
JORDAO DA MOTTA ARMILIATO x BANCO DO BRASIL
S/A -”Vista as partes da juntada de fls. 455/473, pelo Sr. Perito,
do laudo pericial. Prazo de dez (10) dias. (art. 162, paragrafo
4§, do CPC).”.-Adv. DRA. LUCIANA J. DA MOTTA ARMI-
LIATO, DRA. MARIA FILOMENA MARTINS PESTANA e
DR. GILBERTO FIOR-

37.-INVENTARIO-521/2001-EGIDIA SANTINA COVATTI x
VANUSA COVATTI -”Ante a manifestacao de fls. 179/180,
pela FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA, vol-
tem os autos com vista a inventariante. Prazo de (10) dez dias.”.-
Adv. DR. KLEBER DE OLIVEIRA, DRA. NANCI TEREZI-
NHA ZIMMER, DRA. ANA KATMA CREMONESI e DR.
EVILASIO DE CARVALHO JUNIOR-

38.-ALVARA JUDICIAL-570/2001-MARLENE DE OLIVEI-
RA x ESTE JUIZO -”Ante a certidao de fls. 67, de-se vista a
autora. Prazo de (10) dez dias.”.-Adv. DR. ORIVALDO LU-
ZETTI, DRA. MARCIA ELIZA DE SOUZA e DR. ADELSON
ANTONIO PINHEIRO-

39.-ACAO DE COBRANCA - RITO ORD.-745/2001-CNA -
CONFEDERACAO NACIONAL DA AGRICULTURA e ou-
tros x MANOEL JOSE DE CARVALHO -”1. Ante o transito
em julgado da sentenca de fls. 154 (certidao de fls. 156), mani-
feste-se a parte vencedora no seu interesse em promover a exe-
cucao de sentenca. Prazo de (10) dez dias. 2. Decorrido o pra-
zo sem manifestacao, arquive-se.”.-Adv. DRA. MARIA INES
PRYBYSZ DE PAULA, DRA. ROSANGELA INES COLPANI
e DR. NESTOR VALDO VISINTIN-

40.-INDENIZACAO - RITO ORDINARIO-785/2001-BON-
FANTE & ALCANTARA LTDA x SOCIEDADE EQUATORI-
AL DE COMUNICACAO LTDA e outros -”Vista as partes do
oficio de fls. 226 da 22¦ Vara Civel de Curitiba/PR. (art. 162,
paragrafo 4§ do CPC).”-Adv. DR. AUGUSTINHO DA SILVA
e DR. JOSE MAURICIO LUNA DOS ANJOS-

41.-REINTEGRACAO DE POSSE-847/2001-FRANCISCA
MARGARETH ACOSTA SANTOS x JOSE PIECHONTCOSKI
-”O mandado encontra-se expedido em Cart¢rio, aguardando o
dep¢sito da diligencia do Sr. Oficial de Justi‡a, pelo autor, de
acordo com o Provimento n. 01/99, na quantia de R$ 40,00
(quarenta reais).”.-Adv. DR. ANESTOR GASPAR SILVA e DR.
JOAO PERON-

42.-REP. DE DANOS - RITO ORDINAR.-446/2002-M. FA-
BRIS DALL’AGNOL & CIA LTDA x RINALDI S/A INDUS-
TRIA DE PNEUMATICOS -”1. As cartas precatorias expedi-
das para inquiricao de testemunhas foram cumpridas e devolvi-
das. 2. Em prosseguimento ao termo de audiencia de fls. 115/
116, e nao existindo mais provas a serem produzidas, o feito
sera julgado. 3. Faculto as partes, no prazo sucessivo de (10)

dez dias, iniciando-se pela autora, para que apresente seus
memoriais com suas alegacoes finais. 4. Apos, contadas e pre-
paradas as custas remanescentes, voltem conclusos para sen-
tenca, pela ordem.”.-Adv. DRa. LEONI ALDETE PRESTES
NALDINO e DRA. CLAUDIA LUCIA CAMARGO LOPEZ-

43.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-494/2002-MARIO
FRANCISCO ASCULLI PILATTI e outros x MARCONIES-
SON DE OLIVIEIRA -”Vista aos reus da juntada de documen-
tos pelo autor em seus memoriais de fls. 372/447, e ainda vista
aos autores da juntada de documentos pelos reus em seus me-
moriais de fls. 458/523. Prazo sucessivo de 10 dias iniciando-
se pelos autores e apos aos reus. (artigo 162, paragrafo 4§ do
CPC).”.-Adv. DR. PAULO ROBERTO MASSETI, DR. LAZA-
RO BRUNING e DR. JOAO PERON-

44.-REVISAO DE CONTRATO-523/2002-DEPOSITO DE
MEIAS E MALHAS SANTANA LTDA e outros x BANCO
MERCANTIL DO BRASIL S/A -”Vista as partes da juntada de
fls. 258/297, pelo Sr. Perito, do laudo pericial. Prazo de dez
(10) dias. (art. 162, paragrafo 4§, do CPC).”.-Adv. DR. MI-
GUEL LUCIANO PEZZINI e DR. PAULO GIOVANI FOR-
NAZARI-

45.-FALENCIA-620/2002-LUIZ CARLOS FIGUEIREDO x
REDEOVOS DISTRIBUIDORA LTDA -”Vista ao autor da
contestacao de fls. 65/67, apresentada pelo curador, no prazo
de (10) dez dias. (art. 327 do CPC) (art. 162, paragrafo 4§ do
CPC).”-Adv. DR. ANTONIO FACHINI JUNIOR e DR. MI-
GUELITO REGIS CARGNIN-

46.-RESOLUCAO DE CONTRATO C/TUT.-700/2002-EDILIO
POLETTO x BANCO BBA CREDITANSTALT S/A -”De-se
vista a re da juntada de avaliacoes pelo autor de fls. 180/182.
Prazo de (10) dez dias.”.-Adv. DR. ROBERTO WYPYCH JU-
NIOR, DR. ALEXANDRE VETTORELLO, DRA. DANIEL-
LE DE CASSIA MEASSI e DR. LUIS ALBERTO SNIECI-
KOSKI-

47.-DECLARATORIA-760/2002-HUGO ANTONIO MORA-
LES x BANCO DO BRASIL S/A e outros -”Intime-se a parte
interessada, para informar a este Juizo a respeito da Carta
Precat¢ria expedida que lhe foi entregue para os devidos fins,
para possibilitar o prosseguimento do feito”.-Adv. DR. SER-
GIO TADEU COVRE MARTINEZ, DRA. JEANINE HAIN-
ZELMANN FORTES BUS, DRA. MARIA FILOMENA MAR-
TINS PESTANA e DR. MARCIO ANTONIO SASSO-

48.-USUCAPIAO-836/2002-CLAUDIR DA LUZ e outros x
SILVIO ERNESTINO RICCIARDI -”1. Em face da manifesta-
cao de fls. 89 pelo ESTADO DO PARANA, renove-se a inti-
macao do autor para dar cumprimento. Prazo de (10) dez dias.
2. Cumprido, voltem com vista ao ESTADO DO PARANA e
apos prossiga-se como determinado as fls. 87.”.-Adv. DR.
MARCELO HENRIQUE CARDOSO GNOATO, DR. RAFA-
EL AUGUSTO SILVA DOMINGUES e DR. ALEXANDRE
VETTORELLO-

49.-RESPONS.CIVIL-RITO ORDINARIO-28/2003-DULCE
MARIA FELLE x VIDROCAP COMERCIO DE ACESSORI-
OS PARA VEICULOS LTDA -”1. Ante a informacao de fls.
240 pelo Sr. Perito, manifeste-se a autora, no prazo de (05)
cinco dias. 2. Em face da citada informacao, o pedido de fls.
242 pela re fica prejudicado, tendo em vista que outra data
devera ser designada pelo Sr. perito para proceder a pericia.”.-
Adv. DR. ANTONIO CARLOS CASTELLON VILAR e DR.
JOSE RENACIR MARCONDES-

50.-ALVARA JUDICIAL-69/2003-MARIA NALVA DE AMO-
RIM x ESTE JUIZO -”1. Defiro o pedido de fls. 37, mediante
substituicao por fotocopia e recibo nos autos. 2. Apos, volem
ao arquivo.”.-Adv. DR. ADEMAR ANTONIO DA SILVA-

51.-ANULATORIA - RITO SUMARIO-133/2003-COPIOES-
TE - COMERCIO DE REPRES. COMERCIAIS LTDA x EDI-
TEL LISTAS TELEFONICAS S.A -”Oficio a disposi‡âo do
Autor, em Cartorio para cumprimento.”-Adv. DR. MIGUEL
LUCIANO PEZZINI e DR. MARCELO GOMES MOREIRA-

52.-COMINATORIA-136/2003-VALDIRLEY POLIDORIO x
IMOBILARIA DORO LTDA -”1. No prazo comum de (05) cinco
dias, especifiquem as partes, querendo, as provas que efetiva-
mente pretendem produzir, indicando, de logo, a relevancia e a
pertinencia das que forem requeridas, sob pena de indeferi-
mento (CPC, art. 130). 2. Intimem-se.”-Adv. DR. TADEU
KARASEK JUNIOR e DR. MICHEL ARON PLATCHEK-

53.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-216/2003-NELSON
CARLOS DOS SANTOS x CAIXA ECONOMICA FEDERAL
-”Aguarde-se por mais (90) noventa dias a decisao solicitada
pelo oficio de fl. 99.”.-Adv. DR. NELSON CARLOS DOS
SANTOS e DR. DIONIZIO LUBAVE DUDEK-

54.-REVISIONAL DE CONTRATO C/TUT.-313/2003-VASCE-
LAI IND. E COM. DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA e
outros x BANCO DO BRASIL S/A -”1. Ante a certidèo de fls.
1081, renove-se a intimacao dos autores para que cumpram o
determinado no referido termo de audiencia, com a substitui-
cao determinada, no prazo de (10) dez dias. 2. Cumprido, vol-
tem para prosseguimento como determinado em referido ter-
mo.”.-Adv. DR. MARCELO ELENO BRUNHARA e DR. AN-
TONIO MINORU ASHAKURA-

55.-CANC.DE PROTESTO TUT.ANT.-SUM-443/2003-DIRS-
SONE TACCA STESKI x EMEBE ALIMENTOS LTDA e ou-
tros -”Aguarde-se por (30) trinta dias o interesse das partes.
(art. 162, paragrafo 4§ do CPC).”-Adv. DR. EMANOEL SIL-
VEIRA DE SOUZA, DRA. MARIA DE LOURDES A. RO-
DRIGUES e DRA. EDNA ZILA JOIA CORREIA E SILVA-

56.-BUSCA E APREENSAO-573/2003-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x MARCELO ROTTAVA -”Defiro o pedido de fls.
54, de-se vista ao autor pelo prazo de mais (05) cinco dias.”.-

Adv. DR. MARCELO TESHEINER CAVASSANI e DR. ALES-
SANDRO MOREIRA SACRAMENTO-

57.-ACAO MONITORIA-646/2003-VIANMAQ EQUIPA-
MENTOS LTDA x ADELITA PEREIRA e outros -”1. Defiro o
pedido de fls. 76 pela autora embargada, no sentido de ser cer-
tificado se houve citacao da 2¦ requerida, e se pela mesma fo-
ram apresentados embargos a presente acao monitoria. 2. Apos,
voltem para prosseguimento.”.-Adv. DR. JOSE MAURICIO DO
REGO BARROS e DR. TADEU KARASEK JUNIOR-

58.-INVENTARIO-647/2003-LIZETE CURSIO DE SOUZA x
JOSE NOGUEIRA SE SOUZA -”Vista as partes, para se mani-
festarem a respeito do prosseguimento do feito, ante o decurso
do prazo de suspensao. (art. 162, paragafo 4§ do CPC).”.-Adv.
DR. LUIZ FERREIRA LEITE-

59.-DECL.C/TUT.ANTECIPADA-SUMARIO-681/2003-DE-
NICE SOARES x MAURO DE SOUZA -”Aguarde-se por (30)
trinta dias o interesse das partes. (art. 162, paragrafo 4§ do
CPC).”-Adv. DR. DIRCEU EDSON WOMMER-

60.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-708/2003-BANCO
ITAU SEGUROS S/A x BALDOINO MIGUEL KOMMER -
”Oficio a disposi‡âo do Autor, em Cartorio para cumprimen-
to.”-Adv. DRA. LUCIANA SEZANOWSKI e DRA. MARIA
DAS GRACAS DE MELO-

61.-CARTA DE SENTENCA-736/2003-CARMEN TOLEDO
LEME PEDROSO x COOPERATIVA NMDATA -”Vista as par-
tes do oficio de fls. 51 da 1¦ Vara Civel de Mage/RJ. (art. 162,
paragrafo 4§ do CPC).”-Adv. DR. MARCO DENILSON MEU-
LAM, DR. MAURO SANTANA e DRA. MIRIA TEREZA DE
SOUZA LIMA-

62.-REPETICAO DE INDEB.C/TUT.SUM-764/2003-LILIANE
MARIA BERING FROES x EMBRATEL - EMPRESA BRA-
SILEIRA DE TELECOMUNICACOES -”Ante o pedido de fls.
90/91 pela re, manifeste-se a autora, no prazo de (05) cinco
dias.”.-Adv. DRa. TEREZINHA DEPUBEL DANTAS e DRA.
NANCI TEREZINHA ZIMMER-

63.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-845/2003-LUIZ
GONZAGA DE SOUZA x ODILA DE FATIMA VIEIRA KAS-
SAHARA e outros -”1. Ante a concordƒncia tacita do exequen-
te, com a nomea‡âo de bens a penhora retro, reduza-se a ter-
mo, na forma do art. 657 do CPC., com os requisitos necess rios
determinados pelo art. 665 do mesmo disploma legal. 2. Inti-
me-se o devedor, na pessoa de seu advogado, para assinar o
termo pessoalmente e tamb‚m aceitar o encargos de deposit rio,
no prazo de (03) trˆs dias. 3. Referido termo poder  ser assina-
do pelo advogado, desde que tenha procura‡âo com poderes
especiais, inclusive para assumir o munus depositario dos bens
nomeados em nome do executado. 4. Decorrido o prazo sem
que assinado o termo, deposite-se o(s) bem(s) junto ao deposi-
tario publico, removendo-o(s), se movel(is), e intime-se o de-
vedor para oferecimento de embargos a execu‡âo, no prazo de
(10) dez dias. 5. Assinado o termo, aguarde-se pelo prazo legal
o oferecimento de embargos a execu‡âo.==========>Termo
de nomeacao de bens a penhora a disposicao em Cartorio para
ser devidamente assinado.”-Adv. DRA. LUCIANA DALPOS-
SO, DR. ANDRE VIANA DA CRUZ e DR. EDSON RUBENS
ANDRADE-

64.-ANULATORIA DE LANCAM. FISCAL-905/2003-HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x MUNICIPIO DE
CASCAVEL - PR -”1. Recebo o agravo retido de fls. 244/250
tempestivamente interposto pelo autor da decisao de fls. 242.
2. Intime-se o agravado para manifestar-se sobre o recurso, no
prazo de (10) dez dias. 3. Apos, retornem para eventual juizo
de retratacao.”.-Adv. DR. LUIZ RODRIGUES WAMBIER,
DRA. PATRICIA YAMASAKI TEIXEIRA e DR. RONALDO
DA FONSECA-

65.-ORD. DE REVISAO DE CONTRATO-958/2003-CLINEU
ANTONIO GAITKOSKI x DIVINO CARLOS PEREIRA -”Vis-
ta as partes do oficio de fls. 64 da Vara Unica de Aripuna/MT.
(art. 162, paragrafo 4§ do CPC).”-Adv. DR. LUIZ ANTONIO
LUNARDI-

66.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-990/2003-CON-
CRESUPER SERVICOS DE CONCRETAGEM LTDA x OR-
LEI BURGHARDT DE PAULA -”Aguarde-se por (30) trinta
dias o interesse das partes. (art. 162, paragrafo 4§ do CPC).”-
Adv. DR. SANDRO AUGUSTO FADANELLI-

67.-EXECUCAO CONTRA DEV. SOLVENTE-994/2003-
BANCO BRADESCO S/A x VALDOMIRO MANCINI FILHO
e outros -”Intime-se a parte interessada, para informar a este
Juizo a respeito da Carta Precat¢ria expedida que lhe foi entre-
gue para os devidos fins, para possibilitar o prosseguimento do
feito”.-Adv. DR. GENESIO NAILOR FINGER e DR. ALTA-
MIRO JOSE DOS SANTOS-

68.-ACAO MONITORIA-14/2004-BANCO MERCANTIL DO
BRASIL S/A x TRANSPORTES CARGO NORTE LTDA e ou-
tros -”1. No prazo comum de (05) cinco dias, especifiquem as
partes, querendo, as provas que efetivamente pretendem pro-
duzir, indicando, de logo, a relevancia e a pertinencia das que
forem requeridas, sob pena de indeferimento (CPC, art. 130).
2. Intimem-se.”-Adv. DR. PAULO GIOVANI FORNAZARI,
DR. JOSE ALBERTO DIETRICH FILHO e DRA. MARIBEL
ANDRADE DE OLIVEIRA-

69.-BUSCA E APREENSAO-92/2004-HSBC BANK BRASIL
S/A - BANCO MULTIPLO x ANDRE DIAS DA SILVEIRA
JUNIOR -”1. O feito comporta julgamento antecipado na for-
ma determinada pelo artigo 330, inciso I, do CPC. 2. De-se
ciencia as partes e apos, aguarde-se conclusao, pela ordem para
sentenca.”-Adv. DRA. CRYSTIANE LINHARES, DR. RO-
NALDO LIMA MACHADO e DR. ADRIANO DE QUADROS-

70.-USUCAPIAO-216/2004-EVANGELINO DE SOUZA LIMA



5ª feira | 10/Fev/20055ª feira | 10/Fev/20055ª feira | 10/Fev/20055ª feira | 10/Fev/20055ª feira | 10/Fev/2005 201201201201201

e outros x CELITO HONORIO SANTIN -”Oficio ARMP a
disposi‡âo do autor em Cart¢rio para cumprimento.”-Adv. DR.
MILTON CONINCK e DR. RAFAEL AUGUSTO SILVA DO-
MINGUES-

71.-RESCISAO DE CONTRATO-232/2004-EXPRESSO VITO-
RIA DO XINGU LTDA x TILAS TRANSPORTES LTDA -”Ofi-
cio a disposi‡âo do Autor, em Cartorio para cumprimento.”-
Adv. DR. TADEU KARASEK JUNIOR, DRA. LUCIANE
MELHEM KARASINSKI e DR. EDINALDO LINHARES DE
OLIVEIRA-

72.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-263/2004-ODAIR
ALVES DE LIZ x DETRAN-PR - DEPARTAMENTO DE
TRANSITO DO ESTADO-PR e outros -”Vista ao autor da con-
testacao e documentos juntos de fls. 56/99, apresentada pelo
reu, no prazo de (10) dez dias. (art. 327 e 398 do CPC) (art.
162, paragrafo 4§ do CPC).”-Adv. DR. FELIX ESTEVES RO-
DRIGUES JUNIOR, DRA. MARCIA TONDO, DR. MILTON
CONINCK e DR. ALDAIR TROVA DE OLIVEIRA-

73.-ALVARA JUDICIAL-356/2004-FABIO SANTOS COSTA
e outros x ESTE JUIZO -”Carta precatoria a disposicao do au-
tor, com o preparo das despesas de expedicao no valor de R$
12,00 em Cartorio para ser devidamente cumprida.”-Adv. DRA.
ADELFIA T. BERTE-

74.-REVISAO DE CONTRATO-370/2004-ADILSO STOCKER
x COMERCIO E INDUSTRIA BRASILEIRAS COINBRA S/A
-”1. De-se vista ao autor, da juntada de documentos pela re na
manifestacao de fls. 551/556, em cumprimento ao despacho de
fls. 549 que determinou as partes, especificacao de provas, no
prazo de (05) cinco dias. (fls. 557/694). 2. Pelo autor, em cum-
primento ao referido despacho houve manifestacao as fls. 696.
3. Apos, voltem para ser apreciados e para prosseguimento.”.-
Adv. DR. RODRIGO RAMATIS LOURENCO, DR. MAURI-
CIO M. DE BARROS VIEIRA, DR. FERNANDO AYRES GI-
MENEZ e DR. PAULO ANTONIO P. COUTO-

75.-INDENIZACAO P/ACID.TRABALHO-414/2004-APARECI-
DO PASCHOAL SORBARA x AUGUSTO FONSECA DA COS-
TA -”Vista ao autor da contestacao e documentos juntos de fls. 68/
915, apresentada pelo reu, no prazo de (10) dez dias. (art. 327 e 398
do CPC) (art. 162, paragrafo 4§ do CPC).”-Adv. DR. MARCELO
RENE REINHARDT, DR. FABIO ANDRE MARTINS ZAKSESKI,
DR. JULIANO HUCK MURBACH, DR. CELSO SOUZA GUER-
RA JUNIOR e DR. ANDRE VINICIUS BECK LIMA-

76.-EXECUCAO CONTRA DEV. SOLVENTE-474/2004-
BANCO BRADESCO S/A x VALDECI ANTONIO DA SILVA
-”Vista ao autor da certidao de fls. 53v§, pelo Sr. Oficial de
Justica.(artigo 162, paragrafo 4§ do CPC).”.-Adv. DR. GENE-
SIO NAILOR FINGER, DRA. ANA PAULA FINGER, DRA.
ANA CLAUDIA FINGER FRANCA e DR. ORIVAL CORREA
DE SIQUEIRA JR.-

77.-EMBARGOS DE TERCEIRO-507/2004-NILTON PIRES
e outros x BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A e outros -
”O mandado encontra-se expedido em Cart¢rio, aguardando o
dep¢sito da diligencia do Sr. Oficial de Justi‡a, pelo autor, de
acordo com o Provimento n. 01/99, na quantia de R$ 80,00
(oitenta reais).”.-Adv. DR. MARCO ANTONIO JOBIM, DR.
GILMAR JEFERSON PALUDO, DR. PAULO GIOVANI FOR-
NAZARI, DR. JOSE ALBERTO DIETRICH FILHO e DR.
ZELINDO TIBOLA-

78.-ALVARA JUDICIAL-514/2004-ANA MARIA DOS SAN-
TOS ZWIEGICOSKI e outros x ESTE JUIZO -”Intime-se a
parte interessada para em (05) cinco dias anexar aos autos a
prestacao de contas do alvara expedido e entregue para os de-
vidos fins, para possibilitar o prosseguimento do feito”.-Adv.
DRA. MIRIAN M. DE ANDRADE KESSLER-

79.-ACAO MONITORIA-518/2004-ALEXANDRE DUMAS
JORGE x DRAUZIO CLEMILTON ALVES DE GOUVEIA -
”Vista ao autor da certidao de fls. 22v§, pelo Sr. Oficial de
Justica.(artigo 162, paragrafo 4§ do CPC).”.-Adv. DRA. ROS-
SANA DO NASCIMENTO WILLE e DR. LUIZ PAULO WIL-
LE-

80.-REINTEGRACAO DE POSSE-596/2004-ITAULEASING
DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x ILSON RONALDO
CHAGAS -”Vista as partes da resposta do oficio de fls. 35/38.
(art. 162, paragrafo 4§ do CPC).”-Adv. DR. PEDRO IVO MELO
DE OLIVEIRA e DR. LEANDRO CABRERA GALBIATI-

81.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-608/2004-MASSA
FALIDA DE DIST. BEUX DE MOTORES E PECAS LTDA e
outros x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -
”De-se vista ao embargado da impugnacao e documento junto
pelos embargantes de fls. 47/52, no prazo de (05) cinco dias.”.-
Adv. DR. ARMANDO LUIZ MARCON, DR. PAULO ROBER-
TO PEGORARO JUNIOR, DRA. NANCI TEREZINHA ZIM-
MER, DRA. DALVA MARIN, DRA. ANNETE CRIST. DE
ANDRADE GAIO e DR. RAFAEL AUGUSTO SILVA DOMIN-
GUES-

82.-ACAO DE APREENSAO E DEPOSITO-647/2004-OMNI
S/A - CREDITO,FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x
ALEX SANDRO PEREIRA DE JESUS -”1. No prazo comum
de (05) cinco dias, especifiquem as partes, querendo, as provas
que efetivamente pretendem produzir, indicando, de logo, a
relevancia e a pertinencia das que forem requeridas, sob pena
de indeferimento (CPC, art. 130). 2. Intimem-se.”-Adv. DRA.
NEUSA MARIA CANDIDO, DRA. NEUSA FATIMA REFAT-
TI e DR. OTAVIO GUTKOSKI-

83.-OBRIGACAO DE FAZER C/TUT.ANT.-716/2004-JOAO
GABRIEL FAGUNDES DOS REIS PENHA x PARANAPRE-
VIDENCIA -”Vista as partes da resposta do oficio de fls. 125.
(art. 162, paragrafo 4§ do CPC).”-Adv. DR. JOBEL KUSS-

84.-EMBARGOS A EXECUCAO-740/2004-LUCRECIA DA

SILVA x SOUZA CRUZ S/A -”1. O feito comporta julgamento
antecipado na forma determinada pelo artigo 330, inciso I, do
CPC. 2. De-se ciencia as partes e apos, aguarde-se conclusao,
pela ordem para sentenca.”-Adv. DR. GILCEO JAIR KLEIN e
DR. RENATO MULINARI-

85.-EXECUCAO CONTRA DEV. SOLVENTE-782/2004-
SHERWIN WILLIANS DO BRASIL IND.E COM.LTDA-
DIV.COL. x IRMAOS POSSAMAI LTDA -”Ante a certidèo de
fls. 20, manifeste-se o exequente, no prazo de (05) cinco dias.”.-
Adv. DRA. ALINE RODRIGUES, DR. EDSON JOSE CAAL-
BOR ALVES e DR. HERIBELTON ALVES-

86.-FALENCIA-812/2004-INBRANOX ACO INOXIDAVEL
LTDA x CHAPECO ALIMENTOS S/A -”Aguarde-se por (30)
trinta dias o interesse das partes. (art. 162, paragrafo 4§ do
CPC).”-Adv. DR. VANDERLEI JOSE DE CARVALHO e DRA.
GLAUCE BILOTO MARINS-

87.-ORDINARIA DE COBRANCA-813/2004-ADEMIRCO
SANCHES PERES e outros x FUNBEP - FUNDO DE PEN-
SAO MULTIPATROCINADO -”1. Defiro a juntada do substa-
belecimento de fls. 651, com as devidas anotacoes. 2. O feito
comporta julgamento antecipado, na forma do artigo 330, inci-
so I do CPC. 3. De-se ciencia as partes e apos aguarde-se con-
clusao, pela ordem, para sentenca.”.-Adv. DR. MARCELO
HONJO, DR. EUCLIDES EUDES PANAZZOLO e DR. WIL-
SON CARLOS KUHN-

88.-DECL. DE INEX.DE DEB.-SUMARIO-838/2004-LEO-
POLDO VEIGA x TELEPAR BRASIL TELECOM S/A -”Vista
as partes, para se manifestarem a respeito do prosseguimento
do feito, ante o decurso do prazo de suspensao. (art. 162, para-
gafo 4§ do CPC).”.-Adv. DRA. LARISSA KARLA DE PAULA
E SA-

89.-EMBARGOS A EXECUCAO-877/2004-JOSE SANDRO
DOS SANTOS e outros x CONDOMINIO RESIDENCIAL DAS
PALMEIRAS -”Vista ao embargante da impugnacao pelo em-
bargado de fls. 06/07, no prazo de (10) dez dias. (art. 162, pa-
ragrafo 4§ do CPC).”-Adv. DR. MARCELO BARZOTTO, DR.
HAMILTON LOPES RIBEIRO, DR. JOSE ROSELANO MO-
RETTO e DRA. JANAINA A. M. FORNAZARI-

90.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-887/2004-PORTAL
VEICULOS LTDA x M B REPRESENTACOES COMERCI-
AIS SC LTDA -”Ante a certidèo de fls. 33, manifeste-se o exe-
quente, no prazo de (05) cinco dias.”.-Adv. DR. ELVIS BIT-
TENCOURT e DR. AUGUSTO JOSE BITTENCOURT-

91.-INVENTARIO E PARTILHA-897/2004-GILDETE CAVAL-
CANTI DE OLIVEIRA x OSMAR CHIOMENTO -”1.Ante a
concordancia de fls. 46/47, nomeio a requerente GILDETE
CAVALCANTE DE OLIVEIRA para o cargo de inventariante
do espolio de OSMAR CHIOMENTO. 2. Ratifico o compro-
misso de inventariante prestado as fls. 44. 3. Concedo o prazo
de (20) vinte dias para que preste as declaracoes preliminares
ou ratifique as apresentadas pelos requerentes de fls. 02/06,
juntando-se os documentos requeridos. 4. Defiro a habilitacao
da herdeira SAMIRA DE OLIVEIRA CHIOMENTO de fls. 64/
65, e concedo igual prazo de (20) vinte dias, para que a mesma
se manifeste a respeito das declaracoes apresentadas. Int.”.-
Adv. DR. ANESTOR GASPAR SILVA e DR. CELSO SOUZA
GUERRA JUNIOR-

92.-PRESTACAO DE CONTAS-989/2004-ROZANGELA DE
OLIVEIRA VERISSIMO x UNIAO DE BANCOS BRASILEI-
ROS S/A - UNIBANCO -”Oficio ARMP a disposi‡âo do autor
em Cart¢rio para cumprimento.”-Adv. DR. EMILIANO HUM-
BERTO DELLA COSTA-

93.-PRESTACAO DE CONTAS-990/2004-ROZANGELA DE
OLIVEIRA VERISSIMO x BANCO BRADESCO S/A -”Ofi-
cio ARMP a disposi‡âo do autor em Cart¢rio para cumprimen-
to.”-Adv. DR. EMILIANO HUMBERTO DELLA COSTA-

94.-DECLARATORIA C/T. ANTECIPADA-1033/2004-JOVE-
LINO GAFFURI e outros x GVT - GLOBAL VILLAGE TE-
LECOM -”1. Intimem-se os autores para em 10 (dez) dias, jun-
tarem aos autos declaracao firmada de proprio punho, dizendo
necessitar dos beneficios da Justica Gratuita e ter ciencia das
consequencias penais de falsa afirmacao (artigo 4§, Lei 1060/
50), ficando ainda o mesmo ciente do paragrafo 1§ do referido
dispositivo, “Presume-se pobre, ate prova em contrario, quem
afirmar essa condicao nos termos desta lei, sob pena de paga-
mento ate o decuplo das custas judiciais”.-Adv. DR. HELIO
LULU e DR. LUIZ GALANTE-

95.-INDENIZACAO - RITO SUMARIO-1035/2004-RINAL-
DO PINHEIRO DA SILVA e outros x ANTONIO ERASMO
PICKLER e outros -”1. Intimem-se os autores para em 10 (dez)
dias, juntarem aos autos declaracao firmada de proprio punho,
dizendo necessitar dos beneficios da Justica Gratuita e ter ci-
encia das consequencias penais de falsa afirmacao (artigo 4§,
Lei 1060/50), ficando ainda o mesmo ciente do paragrafo 1§
do referido dispositivo, “Presume-se pobre, ate prova em con-
trario, quem afirmar essa condicao nos termos desta lei, sob
pena de pagamento ate o decuplo das custas judiciais”.-Adv.
DR. JOSE LEOCADIO L. DOS SANTOS e DR. CHARLES
PEREIRA LUSTOSA SANTOS-

96.-ARROLAMENTO-1036/2004-MARIA LUCY BOGALHO
NUNES x JOSE BOGALHO NETO -”1. Intime-se a autora para
em 10 (dez) dias, juntar aos autos declaracao firmada de pro-
prio punho, dizendo necessitar dos beneficios da Justica Gra-
tuita e ter ciencia das consequencias penais de falsa afirmacao
(artigo 4§, Lei 1060/50), ficando ainda o mesmo ciente do pa-
ragrafo 1§ do referido dispositivo, “Presume-se pobre, ate pro-
va em contrario, quem afirmar essa condicao nos termos desta
lei, sob pena de pagamento ate o decuplo das custas judici-
ais”.-Adv. DR. MARCO AURELIO DE O. ALMEIDA-

97.-CARTA PRECATORIA-375/2003-Oriundo da Comarca de

1a. VARA CIVEL DE CURITIBA - PR -SANDRA SURAIA
SALEH MOUKALLED x VIACAO NOSSA SENHORA DE
MEDIANEIRA LTDA -”1. Reportando-me ao despacho de fl.
75, defiro a renovacao da intimacao da seguradora, requerida a
fl. 92, porem observo que nao ha permissivo legal para aplica-
cao de multa na obrigacao de pagar quantia certa,sendo, nesse
ponto, equivocado o despacho de fl. 85 que deferiu-se sem res-
salvas o requerimento anterior. 2. Talvez as credoras pudes-
sem, perante o juizo de origem, pleitear a inclusao da segura-
dora como executada, para alcan‡ar mais rapidamente seu ob-
jetivo. Int.”.-Adv. DR. ALMIR TADEU BOTELHO, DR. TA-
LEU YOUSSEF HAMUD, DR. RAMIRO DE LIMA DIAS,
DRA. ADRIANA DOLIWA DIAS e DR. LUIZ PAULO WIL-
LE-

98.-CARTA PRECATORIA-120/2004-Oriundo da Comarca de
VARA DE EX. FISCAIS DE CAMPO GRANDE - MS -ESTA-
DO DE MATO GROSSO DO SUL x JOAO LUIZ RIDLIN-
GER DOS SANTOS -”Vista as partes da resposta do oficio de
fls. 19. (art. 162, paragrafo 4§ do CPC).”-Adv. DR. ALEXAN-
DRE BARBOSA DA SILVA e DR. RAFAEL AUGUSTO SIL-
VA DOMINGUES-
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JULIANO CESAR IBA 0145 000279/2003
JULIANO HUCK MURBACH 0053 000847/2004

0118 001092/2004
0028 000298/2003

KELLY CRISTINA RIBEIRO 0040 000812/2004
KELLY REGINA P VULPINI DE 0042 000820/2004

0016 000162/2003
KENNEDY MACHADO 0049 000836/2004

0026 000258/2003
LARISA ARAUJO VIGNOLA 0141 000031/2005
LAURO HENRIQUE LUNA DOS A 0026 000258/2003
LEANDRO CABRERA GALBIATI 0122 001105/2004

0123 001106/2004
0126 001114/2004
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LEILA CRISTINA FERREIRA 0078 000948/2004
LILIAN TAVARES DA SILVA 0034 000233/2004
LOUISE RAINER PEREIRA GIO 0030 000332/2003
LUCIANO MARCIO DOS SANTOS 0080 000954/2004

0124 001107/2004
LUCILEI ORIBKA 0057 000854/2004

0064 000896/2004
LUCIO MAURO NOFFKE 0052 000846/2004
LUIS CARLOS MIGLIAVACCA 0074 000937/2004

0013 000145/2003
LUIS FERNANDO B BRUM 0072 000934/2004
LUIZ AUGUSTO BROETTO 0007 000097/2003
LUIZ CARLOS PROVIN 0038 000806/2004
LUIZ CARLOS QUEIROZ 0041 000814/2004
LUIZ FERREIRA LEITE 0027 000260/2003
LUIZ PAULO WILLE 0004 000058/2003

0016 000162/2003
0020 000206/2003

LUIZ VENICIUS COMPAGNONI 0011 000133/2003
MAGDA FERRARI 0096 001007/2004
MAGDA LUIZA RIGODANZO EGG 0030 000332/2003
MANOEL BRAULIO DOS SANTOS 0136 001140/2004
MARA LUCIA DRI 0049 000836/2004
MARCEL QUEIROZ LINHARES 0032 000343/2003
MARCELO ELENO BRUNHARA 0017 000173/2003
MARCELO FABIANO FLOPAS 0049 000836/2004

0114 001078/2004
0115 001079/2004

MARCELO RENE REINHARDT 0111 001069/2004
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0012 000143/2003
MARCIA L. GUND 0037 000803/2004
MARCIA REGINA WERNER 0050 000841/2004

0063 000894/2004
MARCIA TONDO 0090 000978/2004
MARCIO ELEANDRO BRUNHARA 0050 000841/2004
MARCO ANTONIO BARZOTTO 0038 000806/2004
MARCO ANTONIO POVOA SPOSI 0075 000941/2004
MARCOS LUCIANO GOMES 0027 000260/2003
MARCOS VINICIUS BOSCHIROL 0060 000873/2004

0106 001052/2004
MARIA ADRIANA PEREIRA 0003 000004/2003
MARIA ALICE ROSS 0002 000710/2000
MARIA DE LOURDES CARDON R 0040 000812/2004
MARIANGELA CUNHA 0145 000279/2003
MARIBEL ANDRADE DE OLIVEI 0143 000170/2003
MARILI RIBEIRO TABORDA 0030 000332/2003
MARION SALVATI P SONDA 0133 001125/2004
MARLON JOSE DE OLIVEIRA 0132 001123/2004

0014 000152/2003
MICHAEL HIROMI ZAMPRONIO 0016 000162/2003
MICHEL ARON PLATCHEK 0093 001003/2004

0034 000233/2004
MILCA MICHELI CERQUEIRA L 0079 000949/2004
MILTON CONINCK 0035 000251/2004
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0132 001123/2004

0006 000090/2003
0025 000253/2003
0028 000298/2003

MILTON PIRES MARTINS 0099 001019/2004
MURILO CLEVE MACHADO 0006 000090/2003

0025 000253/2003
0028 000298/2003

NADIA MAZUREK 0059 000870/2004
NANCI TEREZINHA ZIMMER 0138 001147/2004

0139 001148/2004
0140 001152/2004

NELSON PASCHOALOTTO 0085 000965/2004
NERI LUIZ SIMON 0054 000848/2004

0071 000927/2004
NERILDA BITTENCOURT VENDR 0050 000841/2004
NEUSA MARIA CANDIDO 0039 000808/2004
NILBERTO RAFAEL VANZO 0015 000160/2003
NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR 0023 000244/2003
OKSANDRO OSDIVAL GONCALVE 0002 000710/2000

0023 000244/2003
ORILDO VOLPIN 0059 000870/2004
ORIVAL C. SIQUEIRA JUNIOR 0006 000090/2003
OSCAR JOAO MUGNOL 0112 001074/2004
OSNILDO PACHECO JUNIOR 0082 000958/2004
PATRICIA FRANCISCO DE SOU 0029 000307/2003
PAULO GIOVANI FORNAZARI 0044 000827/2004

0074 000937/2004
0101 001034/2004

PAULO RENEU SIMOES DOS SA 0017 000173/2003
PAULO SERGIO MALDONADO GA 0077 000946/2004
PEDRO ANTONIO COELHO DE S 0070 000923/2004
PEDRO IVO MELO DE OLIVEIR 0122 001105/2004

0123 001106/2004
0126 001114/2004

PEDRO MARCOS MANTOVANELLO 0058 000862/2004
RAFAEL CRISTIANO BRUGNERO 0069 000919/2004
RAQUEL CELONI DOMBROSKI K 0066 000910/2004
RAUL REGIS DE FREITAS LIM 0014 000152/2003
REGINA MARIA TONNI MUGNOL 0001 000522/1998
REGINA TANIA BORTOLI 0002 000710/2000
REGISSON JOSE DE CASTRO 0092 001001/2004
RENATO LUIZ OTTONI GUEDES 0027 000260/2003
REOVALDO A BARBOSA 0056 000853/2004
RICARDO DOS SANTOS ABREU 0040 000812/2004
RICARDO LUCAS CALDERON 0040 000812/2004
ROBERTA KELLI BERLATTO 0096 001007/2004
ROBERTO MENDONCA FARIA 0077 000946/2004
ROBERTO WYPYCH JUNIOR 0083 000961/2004

0089 000974/2004
0007 000097/2003

RODRIGO CORONA MENEGASSI 0074 000937/2004
RODRIGO SILVESTRI MARCOND 0132 001123/2004
RONALDO DA FONSECA 0049 000836/2004

0065 000902/2004
0071 000927/2004
0026 000258/2003

ROSSANA DO NASCIMENTO WIL 0004 000058/2003
0016 000162/2003

0020 000206/2003
RUBIA MARA CAMANA 0043 000823/2004
RUI DA FONSECA 0049 000836/2004

0113 001077/2004
0114 001078/2004
0115 001079/2004
0026 000258/2003

SALAZAR BARREIROS JUNIOR 0076 000945/2004
0051 000845/2004
0028 000298/2003

SANDRO LUIZ WERLANG 0101 001034/2004
SERGIO RICARDO TINOCO 0090 000978/2004

0017 000173/2003
SERGIO VULPINI 0042 000820/2004

0016 000162/2003
SILVIO BATISTA 0013 000145/2003
SIMONE DOS SANTOS SILVA 0080 000954/2004
SIRLEI PREZOTTO 0087 000968/2004
TADEU KARASEK JUNIOR 0055 000849/2004

0128 001118/2004
0130 001121/2004
0018 000191/2003

TATIANA YUMI DE OLIVEIRA 0024 000252/2003
TATIANE ACHCAR 0039 000808/2004

0129 001119/2004
VALDECIR PAGANI 0031 000342/2003
VANTUIR AMILSON GUIMARARE 0085 000965/2004
VERGINIA BERNARDO JORGE 0019 000204/2003
VILMAR COZER 0095 001006/2004
VIVIAN CAROLINE CASTELLAN 0030 000332/2003
WILSON CARLOS KUHN 0137 001141/2004

1.-DECLARATORIA-522/1998-ARNOLDO ANDRADE DE
SOUZA x CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA
CRIANCA E DO AD - “A execuçao deverá ser procedida nos
termos do artigo 12 da Lei 1.050/50. Intime-se”.-Adv. JOAO
CARLOS LARRE RODRIGUES e REGINA MARIA TONNI
MUGNOL-

2.-BUSCA E APRE. CONV. DEPOSITO-710/2000-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x VALDEIR ALVES DE AMARAL -
“Manifeste-se a parte vencedora se tem interesse no prossegui-
mento do feito. Intime-se.” -Adv. ARISTIDES ALBERTO TI-
ZZOT FRANCA, MARIA ALICE ROSS, OKSANDRO OSDI-
VAL GONCALVES, REGINA TANIA BORTOLI e APARECI-
DA MIRANDA DA SILVA-

3.-MONITORIA-4/2003-STORAGE DISTRIBUIDORA DE
PETROLEO LTDA x AUTO POSTO PAPAGAIOS LTDA -
Despacho de fls. 112: “Ante a certidao retro, diga a exequente
se tem interesse no prosseguimento do feito. Intime-se”.
===>Certidao da escrivania de fls. 111-A: “CERTIFICO que,
decorreu o prazo legal sem que houvesse manifestaçao do exe-
quente, sobre o r.despacho de fls. 107, apesar de devidamente
intimado conforme certidao de publicaçao e prazo supra...”. -
Adv. MARIA ADRIANA PEREIRA-

4.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-58/2003-CONDOMI-
NIO RESIDENCIAL BOUNGAINVILLEA x ELOIR FER-
NANDO FAVIL - “Oficie-se conforme requerido pelo
exequente”.===>Fica intimado o procurador judicial do exe-
quente, para comparecer em cartório efetuar o depósito de
R$22,60 ref. exped. oficio (CEF), despesas postais e fotocópi-
as.-Adv. ROSSANA DO NASCIMENTO WILLE, LUIZ PAU-
LO WILLE-

5.-REVISIONAL DE ALUGUEL-66/2003-MILTON ALVES
MAGRI x GM LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL -”À A conta e preparo, observado o contido no artigo 259
do CPC. Intime-se”. - Conta de fls. 183, no valor de R$116,65.
-Adv. DIONIZIO LUBAVE DUDEK-

6.-COBRANCA-90/2003-EDSON MACANHAO x SUL AME-
RICA SEGUROS - “Apelaçao interposta pela parte vencida,
cuja legitimidade se extrai da norma do artigo 499 do CPC,
tempestivamente, obedecido que foi o disposto no artigo 506
do CPC. Preparo oportuno nos termos do artigo 511 do CPC.
Nessas condiçoes, com fundamento no artigo 518 do Código
de Processo Civil, recebo a apelaçao em ambos os efeitos. Abra-
se vista à parte contrária para querendo responder no prazo
legal. Após subam os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada com
nossas homenagens e as cautelas de estilo. Intimem-se.” -Adv.
ORIVAL C. SIQUEIRA JUNIOR, JULIANE BUBLITZ FER-
REIRA, MURILO CLEVE MACHADO, ANGELINO LUIZ
RAMALHO TAGLIARI e MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-

7.-ORDINARIA DE COBRANCA-97/2003-ALBINO GIOM-
BELLI e outros x GETULIO PIRES CARDOSO - “Vista às
partes, para se manifestarem a respeito da certidao da escriva-
nia.” - Certidao de fls. 130vº: “...que, até a presente data nao
houve informaçoes sobre o cumprimento das Cartas Precatóri-
as expedidas às fls. 126, sendo retirada pelos interessados às
fls. 126vº”. -Adv. ROBERTO WYPYCH JUNIOR, LUIZ AU-
GUSTO BROETTO, AMAURI CARLOS ERZINGER, ALE-
XANDRE VETTORELLO, EVILASIO DE CARVALHO JU-
NIOR, ANDREIA BELLO LAMBRINIDIS BASSO, ELVIS
BITTENCOURT-

8.-BUSCA E APREENSAO-104/2003-BV FINANCEIRA S.A
CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIM x GERALDO
FERREIRA DOS SANTOS -”Manifeste-se a parte vencedora
se tem interesse no prosseguimento do feito. Intime-se.”-Adv.
FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ, CRISTIANE BELI-
NATI GARCIA LOPES, EMERSON LAUTENSCHLAGER
SANTANA-

9.-BUSCA E APRE. CONV. DEPOSITO-118/2003-BV FINAN-
CEIRA S/A - CREDITO FINANCIAMENTO E INVEST x
ADAO LUIZ ZWAN -Fica intimado o procurador judicial do
autor, para comparecer em Cartório efetuar o depósito das dili-
gências do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$40,00 (intima-
çao requerido), conforme determina o Provimento 01/99 da
Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Paraná e R$0,90

ref. fotocópias. -Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO e JAIME
DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR-

10.-MONITORIA-122/2003-SERGIO LUIZ MACCARI x AN-
TONIO LUIZ BOURSCHEID - “Vista ao autor, para se mani-
festar a respeito da certidao da escrivania.” - Certidao de fls.
33: “...que, até a presente data o requerente nao retirou a carta
precatória expedida às fls. 32, à Comarca de Santa Helena/Pr.,
para citaçao do requerido, apesar de devidamente intimado con-
forme certidao de publicaçao e prazo supra...”. ====>Fica in-
timado o procurador judicial do autor, para comaparecer em
cartório retirar a carta precatória e efetuar o depósito de: R$7,00
ref. exped. cp e R$46,20 ref. fotocópias autenticadas”.-Adv.
IVOMAR CESAR DE ALMEIDA e CLAUDEMIR GOMES
GONCALVES-

11.-EXECUCAO-133/2003-VALDIVINO ABREU PINTO x
ZILIOTO VEICULOS LTDA - “Ante a certidao retro, diga o
exequente se tem interesse no prosseguimento do feito. Intime-
se”. -Adv. LUIZ VENICIUS COMPAGNONI-

12.-BUSCA E APREENSAO-143/2003-BANCO VOLKSWA-
GEN S.A x VINILTON LEANDRO FERREIRA - “Defiro o
pedido retro. Aguarde-se”. ===>Petiçao de fls. 179: “BANCO
VOLKSWAGEN S/A,... Diante disso, requer-se a retificaçao
do petitório supra, no qual requer prazo suplementar de 20 (vin-
te) dias, afim de que o Autor possa dar andamento na açao,
providenciando nova planilha de débito regularizada...”. -Adv.
ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO, MARCELO
TESHEINER CAVASSANI e ANTONIO MINORU ASHAKU-
RA-

13.-MONITORIA-145/2003-COTRASA - COMERCIO DE
TRANSPORTES E VEICULOS LTDA x ROBERTO CARLOS
DA SILVA - “Comprove a autora em cinco dias, a distribuiçao
da carta precatória, retirada em 21/06/2004, juntando o respec-
tivo protocolo. Intime-se”.-Adv. SILVIO BATISTA, CICERO
JOSE ALBANO e LUIS CARLOS MIGLIAVACCA-

14.-COBRANCA-152/2003-CARLOS APARECIDO SAR-
MENTO x CONFIANCA COMPANHIA DE SEGUROS S/A -
Oficio de fls. 203, oriundo da Vigésima Segunda Vara Civel de
Curitiba, Capital do Estado do Parana: “Com referência os au-
tos de Carta Precatória nº 5053/2004, oriunda desse Juízo, ex-
traída dos autos de Cobrança 152/2003, proposta por Carlos
Aparecido Sarmento contra Confiança Companhia de Seguros
S/A, informo a Vossa Senhoria que a audiência de inquiriçao
foi designada para o dia 01 de Agosto de 2005, às 15:00 ho-
ras..”. -Adv. DARLON CARMELITO DE OLIVEIRA, MAR-
LON JOSE DE OLIVEIRA, CARLOS WALTER MOREIRA,
RAUL REGIS DE FREITAS LIMA e CARLOS MAZERON
FONYAT FILHO-

15.-SUMARISSIMA DE RESSARCIMENTO-160/2003-VIA-
CAO CAPITAL DO OESTE LIMITADA x ZILDA DA LUZ
BUSQUET e outros -”Contados e preparados, venham os autos
conclusos para a sentença.” - Conta de fls. 61, no valor de
R$24,05 (vinte e quatro reais e cinco centavos).-Adv. JOSE
FERNANDO MARUCCI, NILBERTO RAFAEL VANZO-

16.-EMBARGOS A EXECUCAO-162/2003-WALQUIRIA DE
OLIVEIRA BOGALHO VIANNA x ANDREIA GRUBER E
CIA LTDA - CELULAR LINE -”Contados e preparados, vol-
tem conclusos para sentença.” - Conta de fls. 78, no valor de
R$31,25 (trinta e hum reais e vinte e cinco centavos). -Adv.
ROSSANA DO NASCIMENTO WILLE, LUIZ PAULO WIL-
LE, SERGIO VULPINI, KELLY REGINA P VULPINI DE
MORAES e MICHAEL HIROMI ZAMPRONIO MIYAZAKI-

17.-INDENIZACAO-173/2003-MILTON DE ABREU PAULI-
NO x VASCELAI INDUSTRIA E COMERCIO DE GENEROS
ALIMENTIC -”Vista ao requerente, da certidao do Sr. Oficial
de Justiça.” - Certidao de fls. 104: “... dirigi-me ao endereço
indicado, e sendo aí, após as formalidades legais, passei a pro-
ceder a INTIMAçAO do perito Dr. EDIMAR ULZEFER, do
inteiro teor do presente mandado, o qual bem ciente ficou, acei-
tando a contrafé que lhe ofereci, e ao exarar sua nota de ciente
o mesmo passou a escrever no rodapé do presente mandado
(texto explicativo sobre seus honorários) memso sem a autori-
zaçao deste Oficial de Justiça, o qual informou ao Sr. Perito
que tal procedimento deveria ser feito nos autos, e este desele-
gantemente nao atendeu e executou sua nota (texto)”.===>Cvel,
13/01/05 - 10,40 hs. Já fui intimado em 15/09/04 e naquela
oportunidade propus que o pagamento dos meus honorários
deveriam ser efetuados no dia da perícia e laudo, como segue:
Se for OFALMO (OLHOS) cobrarei R$150,00. Se form ORL
(OUVIDOS - NARIS - GARGANTA) os honorários serao:
Consulta R$100,00 - Exames Complementares (AUDIOME-
TRIA - IMPEDANCIAMETRIA - TESTES): R$170,00 perfa-
zendo para ORL = R$270,00. Cvel, 13/01/05. (a). Dr. Edimar
Ulzefer. - Adv. PAULO RENEU SIMOES DOS SANTOS, SER-
GIO RICARDO TINOCO e MARCELO ELENO BRUNHA-
RA-

18.-DECLARATORIA-191/2003-HEJO - INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICI x ESTADO DO PA-
RANA - “Ante a certidao supra, manifeste-se o autor se tem
interesse no prosseguimento do feito. Intime-se”. -Adv. TADEU
KARASEK JUNIOR-

19.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-204/2003-VAN-
DERLEIA JUSTINA CANTELLI x MARIA ELENA MICHA-
LOWSKI - Despacho de fls. 55: “Ante o contido às fls. 51/54,
manifeste-se a exequente. Intime-se”.====>Certidao do Sr.
Oficial de Justiça de fls. 61vº: “CERTIFICO que dando cum-
primento ao Mandado retro do MM. Juiz de Direito, sendo aí
me dirigi nesta cidade e Comarca de Cascavel, e deixei de pro-
ceder a INTIMAçAO da executada MARIA ELENA MICHA-
LOWSKI, em virtude da mesma estar residindo atualmente na
cidade de Curitiba-Pr. O referido é verdade dou fé. Cascavel,
13 de Dezembro de 2.004. ===> Despacho de fls. 64: “Intime-
se o Sr. Oficial de Justiça para informar se o imovel esta deso-
cupado e com quem estao as chaves”.===> Informaçao do Sr.

Oficial de Justiça de fls. 65: “INFORMO, ao MM. Juiz de Di-
reito da Segunda Vara Civel, desta cidade e Comarca de Casca-
vel-Pr, e conforme o despacho de folhas nº64, dirigi-me até a
Rua OLAVO BILAC Nº 1319, esquina com a Rua Mato Gros-
so, e ali sendo informaçoes obtidas através do porteiro do Edi-
fício Imperatriz Sr. ELIZEU, o apartamento nº1002, esta ocu-
pado pelas filhas da executada MARIELE e DANIELE M.
COSECHEN, e o que me cabe a informar. O referido é verdade
e dou fé. Cascavel, 04 de Janeiro de 2.005. ====>Oficio de
fls. 66, oriundo do 1º Serviço de Registro de Imoveis da Co-
marca de Cascavel-Pr: “Vimos pelo presente informar que em
data de 13.12.2004, foi protocolado neste Serviço de Registro
de Imóveis, o Auto de Penhora e Depósito extraído dos Autos
acima mencionados, em que: Vanderleia Justina Cantelli - exe-
quente, move contra: Maria Elena Michalowski - executada com
fulcro no Código de Normas da Corregedoria de Justiça do
Estado do Parana, Capítulo 16, seçao 5, item 4, as providências
necessárias ainda nao tomadas pela parte interessada, a fim de
que possamos registrar a constriçao judicial efetuada por este
douto juízo: a) pagar os emolumentos devidos para o registro
da Penhora, atualmente no importe de R$ 135,82 (cento e trin-
ta e cinco reais e oitenta e dois reais), calculados sobre o valor
da Açao que é igual a R$ 34.026,36 (trinta e quatro mil, vinte e
seis reais e trinta e seis centavos). b) recolher junto a institui-
çao bancária a guia de Funrejus, conforme Lei 12.215/98, arti-
go 15, II, regulamentado pelo Decreto Judiciário nº153/99, cuja
guia está a disposiçao da parte interessada, podendo a mesma
retirá-la junto a este Serviço de Registro de Imóveis informan-
do o número de Protocolo 188.920. Aguardamos no prazo que
determina o artigo 198, da Lei nº 6.015/73, para procedermos o
registro, ressalvado ainda o disposto no art. 205 da mesma Lei,
para o lançamento da perempçao do protocolo”.-Adv. ELVIS
BITTENCOURT, AUGUSTO JOSE BITTENCOURT e VER-
GINIA BERNARDO JORGE-

20.-CAUTELAR INOMINADA-206/2003-JUAREZ DASSO-
LER x HSBC SEGUROS SAUDE S.A -”À A conta e preparo,
observado o contido no artigo 259 do CPC. Intime-se”. - Conta
de fls. 157, no valor de R$35,45 (trinta e cinco reais e quarenta
e cinco centavos). -Adv. ROSSANA DO NASCIMENTO WIL-
LE, LUIZ PAULO WILLE-

21.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-216/2003-BANCO
FINASA SA x RENATO VILSON RAHMEIER - “Através de
Embargos de Declaraçao, a embargante pretende a retificaçao
da decisao de fls. 50/52, no tocante ao erro material constante
no nome do requerido. Verifica-se que nao há na decisao em-
bargada qualquer erro a ser sanado, mesmo porque o nome do
requerido se encontra de acordo com o exposto durante o pro-
cesso. Assim, inexistindo na sentença qualquer erro material a
ser apreciado, deixo de acolher os presentes embargos. Intime-
se”.-Adv. GENESIO NAILOR FINGER e JOSELAINE DA
COSTA-

22.-INDENIZACAO-236/2003-ORLANDINA PAULINA CA-
VALHEIRO x EMPRESA PIONEIRA DE TRANSPORTES
LTDA - “Ante a impugnaçao retro, abra-se vista ao Sr. Perito.
Intime-se”. ===>Fica intimado o procurador judicial da reque-
rida, para comparecer em cartório efetuar o depósito de R$22,00
ref. exped. oficio e despesas postais (intimaçao perito). -Adv.
ANTONIO MINORU ASHAKURA-

23.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-244/2003-BANCO
VOLKSWAGEN S A x EDUARDO ARANHA FROES - Oficio
de fls. 64, oriundo do Cartório da 4ª Vara Civel, Regional da
Barra da Tijuca, Rio de Janeiro/RJ: “Nº do Oficio: 788/2004/
OF. Processo nº 2003.209.008605-6. Distribuido em 23/10/
2003. Açao: Carta Precatória. Autor: BANCO VOLKSWAGEN
S/A. Réu: EDUARDO ARANHA FROES. Processo de Origem:
000244/2003..., 4) (x) A deprecata foi devolvida por este Juízo
de Direito em favor de uma das varas do Forum Central”. -Adv.
OKSANDRO OSDIVAL GONCALVES, ARISTIDES ALBER-
TO TIZZOT FRANCA e NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR-

24.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-252/2003-PON-
TO RURAL COMERCIO DISTRIBUICAO DE INSUMOS
AGRIC x SECULAR FRUTAS - AGRICOLA COMERCIO E
EXPORTACAO - “Defiro o pedido de suspensao. Aguarde-se
por sessenta (60) dias. Decorrido o prazo, manifeste-se a exe-
quente. Intime-se.” -Adv. CARLOS AUGUSTO RUMIATO,
ALEXANDRE REZENDE e TATIANA YUMI DE OLIVEIRA
YOKOZAWA-

25.-COBRANCA-253/2003-HERTABRAS PRODUTOS VE-
TERINARIOS LTDA e outros x SUL AMERICA SEGUROS -
“Fica intimado o procurador judicial da Requerida, para com-
parecer em cartório Retirar a Carta Precatória (inquiriçao tes-
temunha - Pres. Prudente/SP) e efetuar o depósito de R$7,00
ref. exped. carta precatória e R$52,50 ref. fotocópias autenti-
cadas. -Adv. GILCEO JAIR KLEIN, MURILO CLEVE MA-
CHADO, ANGELINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI e MIL-
TON LUIZ CLEVE KUSTER-

26.-DECLARATORIA-258/2003-INES VIALTA SBRISSA x
IPMC INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE
CVEL e outros - “Apelaçao interposta pela parte vencida, cuja
legitimidade se extrai da norma do artigo 499 do CPC, tempes-
tivamente, obedecido que foi o disposto no artigo 506 do CPC.
Preparo oportuno nos termos do artigo 511 do CPC. Nessas
condiçoes, com fundamento no artigo 518 do Código de Pro-
cesso Civil, recebo a apelaçao em ambos os efeitos. Abra-se
vista à parte contrária para querendo responder no prazo legal.
Após subam os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada com nos-
sas homenagens e as cautelas de estilo. Intimem-se.” -Adv. JOSE
MAURICIO LUNA DOS ANJOS, LAURO HENRIQUE LUNA
DOS ANJOS, IDIONE TERESINHA PIZZATO, KENNEDY
MACHADO, RONALDO DA FONSECA e RUI DA FONSE-
CA-

27.-ALVARA JUDICIAL-260/2003-LUIZ EZIQUIEL PORFI-
RIO x -”Apelaçao interposta pela parte vencida, cuja legitimi-
dade se extrai da norma do artigo 499 do CPC, tempestivamen-
te, obedecido que foi o disposto no artigo 506 do CPC. Preparo
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oportuno nos termos do artigo 511 do CPC. Nessas condiçoes,
com fundamento no artigo 518 do Código de Processo Civil,
recebo a apelaçao. Abra-se vista à parte contrária e ao Ministé-
rio Público para querendo responder no prazo legal. Após su-
bam os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada com nossas home-
nagens e as cautelas de estilo. Intimem-se.”-Adv. ADILSON
RICARDO MARTINS, LUIZ FERREIRA LEITE, MARCOS
LUCIANO GOMES e RENATO LUIZ OTTONI GUEDES-

28.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-298/2003-MAURICIO
DUARTE FERREIRA e outros x ROCKENBACH FERRA-
GENS E MAQUINAS LTDA e outros - “Admito desde logo, a
prova pericial requerida pelas partes. Faculto às partes o direi-
to de indicaçao de peritos assistentes e a formularem quesitos.
Nomeio perito o Drº. Marcelo Silva Rodrigues, médico o qual
deverá ser intimado a apresentar proposta de honorários. Apre-
sentada referida proposta, intimem-se as partes a se manifesta-
rem em cinco (05) dias, e a efetuarem o depósito. Fixo o prazo
de (30) trinta dias, para entrega do laudo. Intimem-se.” -Adv.
JOAO EDMIR DE LIMA PORTELA, SALAZAR BARREIROS
JUNIOR, JULIANO HUCK MURBACH, CELSO SOUZA
GUERRA JUNIOR, ALESSANDRO SEVERINO VALLER
ZENNI, ANDRE VINICIUS BECK LIMA, MURILO CLEVE
MACHADO, ANGELINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI, ER-
NANI HARLOS JUNIOR e MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-

29.-MONITORIA-307/2003-FERNANDO FELIPE BATISTA
x EMIDIO MARIANO -”Defiro o pedido de suspensao. Aguar-
de-se por sessenta (60) dias. Decorrido o prazo, manifeste-se o
autor. Intime-se.” -Adv. ELVIS BITTENCOURT, PATRICIA
FRANCISCO DE SOUZA e AUGUSTO JOSE BITTEN-
COURT-

30.-DECLARATORIA DE INEXIGIBILIDA-332/2003-AN-
DREA JUSTINIANO x FININVEST S/A e outros - “Ante a
certidao de fls. 230, manifestem-se as partes. Intime-
se”.====>Certidao da escrivania de fls. 230: “CERTIFICO que,
a denunciante nao providenciou a citaçao da denunciada den-
tro do prazo concedido, apesar de devidamente intimada con-
forme certidao de publicaçao e prazo supra, razao pela qual
faço a juntada do oficio em frente...”. -Adv. ANTONIO AMA-
DO ELIAS FILHO, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORO-
NHA, VIVIAN CAROLINE CASTELLANO, CRISTINA
TRENTO, MAGDA LUIZA RIGODANZO EGGER, MARILI
RIBEIRO TABORDA, LOUISE RAINER PEREIRA GIONE-
DIS, CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI e ANA
WILMA GUIDELLI-

31.-INDENIZACAO-342/2003-JORGE GEREI x ALPARGA-
TAS SANTISTA TEXTIL S/A - Petiçao do Sr. Perito de fls.
215: “Venho por meio desta, informar a esta Vara que o Sr.
Jorge Gerei cujos autos estao sob nº 000342/2003 nao compa-
receu no dia 08/12/2004 às 14:40 hs para realizaçao da perícia
médica, por este motivo estou devolvendo o processo, para que
seja marcada uma nova data para realizaçao da mesma. (a). Dr.
Victor de Souza. Ortopedista e Traumatologista”.-Adv. CEL-
SO CORDEIRO, VALDECIR PAGANI e JOAO GRECCO FI-
LHO-

32.-BUSCA E APRE. CONV. DEPOSITO-343/2003-GIAC-
CON ADMINISTRADORA DE CONSORCIO S/A LTDA x
VALDECIR GARCIA DOS REIS -”À A conta e preparo, obser-
vado o contido no artigo 259 do CPC. Intime-se”. - Conta de
fls. 67, no valor de R$24,25 (vinte e quatro reais e vinte e cinco
centavos). -Adv. ALANA MARIA GIACOBO LINHARES,
MARCEL QUEIROZ LINHARES e AMAURI DOS SANTOS
SAMPAIO-

33.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-73/2004-BAN-
CO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A x GIACOBO & CIA
LTDA e outros - Oficio de fls. 120/121, oriundo do 3º Serviço
de Registro de Imoveis: “Tendo em vista o título composto pelo
Auto de Penhora, extraido dos autos de Execuçao de Titulo
Extrajudicial n.73/2004, em que o Banco Mercantil de Sao Paulo
S/A move contra Giacobo & Cia Ltda e Fernando Lucio Giaco-
bo, protocolizado nesta Serventia sob n.61.337. aos 25 de no-
vembro de 2004, informo Vossa Senhoria, com fulcro no Códi-
go de Normas da Corregedoria de Justiça do Estado do Paraná,
Capitulo 16, seçao 5, item 4, que serao necessárias as seguintes
complementaçoes: a) depositar o valor dos emolumentos para
o registro determinado, que totaliza R$ 137,61 (cento e trinta e
sete reais e sessenta e um centavos) calculados sobre o valor da
açao consignado nos autos em R$ 157.799,35 (cento e cinquenta
e sete mil, setecentos e noventa e nove reais e trinta e cinco
centavos); b) Recolher a guia anexa, referente ao FUNREJUS -
Fundo de Reequipamento do Poder Judiciário, previsto na Lei
12.215/98, artigo 14, inciso II, regulamento pelo Decreto Judi-
ciario n. 153/99, e devolver uma via incontinenti para esta Ser-
ventia, para a devida mençao no registro. 2) Outrossim, verifi-
cou-se que no auto foi nomeado o Depósitário Público desta
Comarca como fiel depositário do imóvel penhorado, porém
no mesmo nao consta o aceite de tal encargo, na forma do arti-
go 665, CPC. Aguardamos no prazo que determina o artigo 198,
Lei 6.015/73, para procedermos o registro, ressalvando ainda,
o disposto no artigo 205 da mesma Lei, para o lançamento da
perempçao do protocolo”. =====>Despacho de fls. 140: “Ante
o pedido retro, manifeste-se o exequente. Intime-se”. -Adv.
GENESIO NAILOR FINGER, ANA PAULA FINGER MAS-
CARELLO, ANA CLAUDIA FINGER-

34.-ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-233/2004-SILVA-
NA GARCIA MARTINS e outros x IZIDORO ANDREANI -
“Ciente da interposiçao do Agravo de Instrumento. Cumpra-se
o contido no despacho proferido em audiência de fls. 93/94”.
====>Fica intimado o procurador judicial dos Requerentes,
para comparecer em cartório retirar os oficios (Comandante
Corpo de Bombeiros, Del. Policia Rodoviaria Federal e Carto-
rio de Reg. de Imoveis) e efetuar o depósito de R$4,50 ref.
fotocópias. ====>Fica intimado o procurador judicial do Re-
querido, para comparecer em cartório retirar a carta precatória
e efetuar o depósito de: R$7,00 ref. exped. carta precatoria (in-
quiriçao test. Corbelia/Pr) e R$75,60 ref. fotocópias autentica-
das. -Adv. MICHEL ARON PLATCHEK, JEAN CARLOS

MACHADO, LILIAN TAVARES DA SILVA, FLAVIO MARI-
OT, FABRICIA MARIOT e FERNANDO MARIOT-

35.-DECLARATORIA DE NULIDADE-251/2004-ORGANI-
ZACAO COMERCIAL E IMOBILIARIA TRIVELATTO LTD
x JOSE JANDER CARMAGNANI e outros - “Vista ao autor,
da juntada das cartas precatorias às fls. 54 e 65”. ===>Fica
intimado o procurador judicial, para comparecer em cartório
retirar as cartas precatorias e efetuar o depósito de: R$14,00
ref. exped. cartas precatórias (citaçao reqdo Lupercio Crevela-
ro e sua mulher em Barigui/SP e citaçao reqdo Jose Jander Car-
magnani e sua mulher em Sao Jose dos Pinhais/Pr). -Adv. MIL-
TON CONINCK-

36.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-781/2004-MOACIR
DE OLIVEIRA x APARICIO GABRIEL DE MORAES - “Vista
ao requerente, da certidao do Sr. Oficial de Justiça.” - Certidao
de fls. 31vº: “...dirigi-me a Rua Chile 1.115, Centro Santa Te-
reza do Oeste, e sendo aí, deixei de proceder a Citaçao do re-
querido Aparicio Gabriel de Morais, em virtude de nao o ter
localizado no endereço constante, ou obtido informaçoes sobre
seu atual endereço ou paradeiro. Diligenciamos a Rua Chile
em toda a sua extensao, e nao foi possivel localizar o nº 115, e
nas proximidades da numeraçao ninguem soube informar se o
conhece ou residiu anteriormente nas proximidades. O Referi-
do é Verdade. Cascavel, 25 de Janeiro /05”.-Adv. FRANCIEL-
LE CRISTIANE DA SILVA-

37.-SUMARISSIMA-803/2004-JALMIR TEIXEIRA DE SOU-
ZA x GVT GLOBAL VILLAGE TELECOM S A -”I - Manifes-
tem-se às partes sobre as provas que pretendem produzir. II -
Nada sendo requerido, contados e preparados, voltem. III - In-
timem-se.” -Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA
L. GUND, CHRISTIAN AUGUSTO COSTA BEPPLER e
ANNE ELIZE PUPPI STANISLAWCZUK-

38.-REVISIONAL DE ALUGUEL-806/2004-VEICAR
TRANSPORTES CIA LTDA x BANCO BRADESCO S.A -”I -
Manifestem-se às partes sobre as provas que pretendem produ-
zir. II - Nada sendo requerido, contados e preparados, voltem.
III - Intimem-se.” -Adv. MARCO ANTONIO BARZOTTO,
LUIZ CARLOS PROVIN, GENESIO NAILOR FINGER e ANA
PAULA FINGER MASCARELLO-

39.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-808/2004-BANCO
OURINVEST S/A x PAULO HENRIQUE FERREIRA -”Mani-
feste-se a parte vencedora se tem interesse no prosseguimento
do feito. Intime-se.”-Adv. TATIANE ACHCAR e NEUSA
MARIA CANDIDO-

40.-DECLARATORIA INEXISTENCIA-812/2004-LAUXEN &
CHRUSCIAK LTDA x CREDIMASTER FACTORING FO-
MENTO MERCANTIL LTDA e outros - “I - Manifestem-se às
partes sobre as provas que pretendem produzir. II - Nada sendo
requerido, contados e preparados, voltem. III - Intimem-se.” -
Adv. KELLY CRISTINA RIBEIRO, JEAN CARLO DE AL-
MEIDA, RICARDO DOS SANTOS ABREU, RICARDO LU-
CAS CALDERON, MARIA DE LOURDES CARDON REI-
NHARDT e FERNANDA BASTOS KAMMRADT-

41.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-814/2004-BV
FINANCEIRA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTI-
ME x GELY ARTUR ORO - “Aguarde-se a decisao do Agravo
de Instrumento”.-Adv. EMERSON LAUTENSCHLAGER SAN-
TANA, CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES, FLAVIANO
BELINATI GARCIA PEREZ e LUIZ CARLOS QUEIROZ-

42.-EMBARGOS DE TERCEIROS-820/2004-LAUXEN & CIA
LTDA x BAMERINDUS COMPANHIA DE SEGURO - “Ante
a certidao retro manifeste-se a embargante. Intime-se”.
====>Certidao da escrivania de fls. 28: “CERTIFICO que,
decorreu o prazo legal e nao houve manifestaçao do embarga-
do, apesar de devidamente citado, conforme comprovante AR
juntado às fls. 27”. -Adv. SERGIO VULPINI e KELLY REGI-
NA P VULPINI DE MORAES-

43.-INVENTARIO EM F/ARROLAMENTO-823/2004-LUIZ
MICHELON x MARINES FATIMA MICHELON - “A inventa-
riante para atender o parecer retro. Intime-se”. —>Petiçao de
fls. 34: “A FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA,
... requerer seja a inventariante intimada a comparecer a Agên-
cia de Rendas Local para efetuar o recolhimento do ITCM”. -
Adv. RUBIA MARA CAMANA-

44.-INTERDITO PROIBITORIO-827/2004-BANCO SUDA-
MERIS BRASIL S/A x SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTAB. BANCARIOS CVEL -”I - Manifestem-se às partes
sobre as provas que pretendem produzir. II - Nada sendo reque-
rido, contados e preparados, voltem. III - Intimem-se.” -Adv.
CARMELA MANFROI TISSIANI, JOSE ALBERTO DIETRI-
CH FILHO, GUSTAVO HENRIQUE DIETRICH, PAULO GI-
OVANI FORNAZARI e ADRIANA DOLIWA DIAS-

45.-INTERDITO PROIBITORIO-828/2004-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTB. BANCARIOS CVEL -”I - Manifestem-se às partes so-
bre as provas que pretendem produzir. II - Nada sendo requeri-
do, contados e preparados, voltem. III - Intimem-se.” -Adv.
CARMELA MANFROI TISSIANI, JOSE ALBERTO DIETRI-
CH FILHO, GUSTAVO HENRIQUE DIETRICH e ADRIANA
DOLIWA DIAS-

46.-ARROLAMENTO SUMARIO-829/2004-PAULO SUSKIE-
VITZ e outros x MARIA SUSKIEVITZ - “Abra-se vista a Fa-
zenda Estadual”. -Adv. CAROLINA LUCENA SCHUSSEL-

47.-EXECUCAO DE TITULOS JUDICIAL-830/2004-SINDI-
CATO RURAL DE CASCAVEL x IVANDER NESI -”Defiro o
pedido de suspensao. Aguarde-se por sessenta (60) dias. De-
corrido o prazo, manifeste-se o exequente. Intime-se.” -Adv.
EDUARDO OLEINIK-

48.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-832/2004-CEL-

SO OTACILIO RICHART x PRISTOL REPRESENTACOES
COMERCIAIS - “Vista ao exequente, para se manifestar a res-
peito da certidao da escrivania.” - Certidao de fls. 24vº: “...que,
decorreu o prazo legal sem que houvesse manifestaçao do exe-
quente, sobre a certidao do Sr. Oficial de Justiça de fls. 22vº,
apesar de devidamente intimado conforme certidao de publica-
çao e prazo de fls. 24”.-Adv. JUAREZ JOSE DA SILVA-

49.-REIVINDICATORIA-836/2004-MUNICIPIO DE CASCA-
VEL x NERI DA SILVA TRINDADE -”I - Manifestem-se às
partes sobre as provas que pretendem produzir. II - Nada sendo
requerido, contados e preparados, voltem. III - Intimem-se.” -
Adv. KENNEDY MACHADO, JAIME MARIANO, RONAL-
DO DA FONSECA, RUI DA FONSECA, MARCELO FABIA-
NO FLOPAS e MARA LUCIA DRI-

50.-CAUTELAR INOMINADA-841/2004-ARTEMIS TRANS-
MISSORA DE ENERGIA S.A x ANTONIO LUIZ PEPLINSKI
e outros -”I - Manifestem-se às partes sobre as provas que pre-
tendem produzir. II - Nada sendo requerido, contados e prepa-
rados, voltem. III - Intimem-se.” -Adv. EDER GIOVANI SA-
VIO, MARCIA REGINA WERNER, AGUINALDO ADRIANI
TOSO, MARCIO ELEANDRO BRUNHARA e NERILDA BIT-
TENCOURT VENDRAME-

51.-SUSTACAO DE PROTESTO-845/2004-LUIZ AUGUSTO
MILITAO DA SILVA x C R V TRANSPORTES E TERRA-
PLANAGENS LTDA - “Vista ao requerente, da devoluçao do
ofício AR, sem cumprimento. Motivo: “mudou-se”.-Adv. JOAO
EDMIR DE LIMA PORTELA e SALAZAR BARREIROS JU-
NIOR-

52.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-846/2004-DESING
PRODUTOS LTDA - EPP x COMERCIO DE MOVEIS QUE-
RUBIM LTDA - “Defiro o pedido retro. Aguarde-se”. -Adv.
LUCIO MAURO NOFFKE-

53.-ORDINARIA DE COBRANCA-847/2004-LISCAR CO-
MERCIO DE AUTO PECAS LTDA x VISANET - Fica intima-
do o procurador judicial do autor, para comparecer em cartório
efetuar o depósito de: R$22,00 ref. exped. oficio (citaçao re-
qdo) e despesas postais. -Adv. JULIANO HUCK MURBACH
e ANDRE VINICIUS BECK LIMA-

54.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-848/2004-CON-
SORCIO NACIONAL LUIZA LTDA x FLAVIO ABEL RAY-
SER - “Arquive-se”. -Adv. NERI LUIZ SIMON e ANTONIO
APARECIDO DIOGENES-

55.-EMBARGOS DE TERCEIROS-849/2004-JOAO RAMIRO
DA SILVA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARA-
NA - “Vista ao autor, da contestaçao e documentos juntos, apre-
sentada pelo requerido, no prazo de dez (10) dias.” -Adv. FLA-
VIO ANTONIO DE ALBUQUERQUE FERNA e TADEU
KARASEK JUNIOR-

56.-REVOGACAO DE PROCURACAO-853/2004-IVETE
NELI ZIMMER x LUIZ HOFFMANN ZIMMER - “Vista a re-
querente, da devoluçao do oficio e edital do Jornal Gazeta do
Parana, sem cumprimento. Motivo: “Nao exite nº indicado”. -
Adv. REOVALDO A BARBOSA-

57.-ALVARA JUDICIAL-854/2004-MARCOS HENRIQUE
TSCHAEN e outros x - “Alvaras em cartório à disposiçao”. -
Adv. EDUARDO OLEINIK e LUCILEI ORIBKA-

58.-DESPEJO C/C COBRANCA-862/2004-FERNANDO
HENRIQUE VOIGT x JOAO BARBOZA -”À A conta e prepa-
ro, observado o contido no artigo 259 do CPC. Intime-se”. -
Conta de fls. 26, no valor de R$8,85 (oito reais e oitenta e
cinco centavos). -Adv. PEDRO MARCOS MANTOVANELLO-

59.-EMBARGOS A EXECUCAO-870/2004-AUTO POSTO
MARASSI LTDA e outros x BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL SOCIEDADE ANONIMA -”I - Manifestem-se às par-
tes sobre as provas que pretendem produzir. II - Nada sendo
requerido, contados e preparados, voltem. III - Intimem-se.” -
Adv. JONAS ADALBERTO PEREIRA, NADIA MAZUREK,
GIOVANI WEBBER e ORILDO VOLPIN-

60.-PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS-873/2004-
VOLMAR LUIZ BEUX x DOMINGOS SHINTANI e outros -
“Vista ao requerente, para se manifestar a respeito da certidao
da escrivania.” - Certidao de fls. 44: “...que, até a presente data
o requerente nao retirou os oficios de intimaçao dos requeridos
e da Junta Comercial e nem efetuou o depósito para envio, ape-
sar de devidamente intimado conforme certidao de publicaçao
e prazo de fls. 41”.-Adv. MARCOS VINICIUS BOSCHIRO-
LLI e CHRISTIANE MASSARO LOHMANN-

61.-ORDINARIA DE COBRANCA-885/2004-ESPOLIO
CENO CAMPIOL x HSBC BAMERINDUS SEGUROS S/A -
“Defiro o pedido de vista dos autos pelo prazo de dez (10) dias.
Intime-se”. -Adv. GUSTAVO LOMBARDI FERREIRA-

62.-RESTITUICAO-888/2004-CAROLINA FORMIGHIERI
MION x ANDREIA REGINA SLOTA - “Vista a requerente,
para se manifestar a respeito da certidao da escrivania.” - Cer-
tidao de fls. 31vº: “...que, até a presente data a parte interessa-
da nao retirou o edital e o disquete de citaçao da requerida,
apesar de devidamente intimada conforme certidao de publica-
çao e prazo de fls. 31”.-Adv. ADELFIA T BERTE e IVANIR
AFONSO BERTE-

63.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-894/2004-EVARIS-
TO STABILE NETO x PAULINO JOSE DE OLIVEIRA - “Ante
a impugnaçao e documentos juntados, manifeste-se o requeri-
do. Intime-se”. -Adv. AGUINALDO ADRIANI TOSO e MAR-
CIA REGINA WERNER-

64.-COBRANCA-896/2004-FLORIPES MORAIS DOS SAN-
TOS x LIBERTY VIDA EMPRESA -”Vista ao autor, da con-
testaçao e documentos juntos, apresentada pelo requerido, no

prazo de dez (10) dias.” -Adv. EDUARDO OLEINIK, LUCI-
LEI ORIBKA-

65.-EMBARGOS A EXECUCAO-902/2004-LINDOLFO
MASKE x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA
- “Vista ao embargante, da impugnaçao e documentos juntos,
apresentada pelo embargado, no prazo de dez (10) dias.” -Adv.
RONALDO DA FONSECA-

66.-PRESTACAO DE CONTAS-910/2004-GILMAR CRISTI-
ANO TEIXEIRA x BANCO DO BRASIL S.A -”Vista ao autor,
da contestaçao e documentos juntos, apresentada pelo requeri-
do, no prazo de dez (10) dias.” -Adv. RAQUEL CELONI DOM-
BROSKI KUBITZ-

67.-EMBARGOS DE TERCEIROS-911/2004-EMERSON PE-
REIRA DA SILVA x CASSIMIRO KOSTECKI - “Vista ao em-
bargante, da devoluçao do ofício AR de citaçao do embargado,
sem cumprimento. Motivo: “Ausente”.-Adv. INES APARECI-
DA DE PAULA DIAS-

68.-SUSTACAO DE PROTESTO-916/2004-COMIL SILOS E
SECADORES LTDA x CHAPERFUR INDUSTRIA E COMER-
CIO DE CHAPAS PERFURADA -”À A conta e preparo, obser-
vado o contido no artigo 259 do CPC. Intime-se”. - Conta de
fls. 75, no valor de R$80,95 (oitenta reais e noventa e cinco
centavos). -Adv. ELVIS BITTENCOURT-

69.-COBRANCA-919/2004-SIN. DOS SER. PUB. DO MUN.
DE ST. TEREZA DO OESTE x SYLVIA VIEIRA BARICHE-
LLO - “Ante a certidao retro, diga o autor se tem interesse no
prosseguimento do feito. Intime-se”. -Adv. RAFAEL CRISTI-
ANO BRUGNEROTTO-

70.-MONITORIA-923/2004-EXACTA COMISSARIA DE
DESPACHOS ADUANEIROS LTDA x GSD MADEIRAS
LTDA - “Ante a certidao supra, manifeste-se a autora. Intime-
se”. ===>Certidao da escrivania de fls. 28: “CERTIFICO que,
decorreu o prazo legal e a requerida nao efetuou o pagamento,
bem como nao embargou o presente feito, apesar de devida-
mente citada, conforme certidao do Sr. Oficial de Justiça de
fls. 27 e vº”. -Adv. JORGE RICARDO KUHN, FLAVIO RA-
MOS e PEDRO ANTONIO COELHO DE SOUZA FURLA-

71.-EMBARGOS A EXECUCAO-927/2004-ROSAIR BOTTE-
GA DOS SANTOS x CONSORCIO NACIONAL LUIZA S/C
LTDA - “I - Ante as alegaçoes contidas na petiçao de agravo de
instrumento, tenho por bem em exercer o juízo de retrataçao
para o fim de conceder provisoriamente os benefícios da assis-
tência judiciária gratuita. II - Oportunamente comunique-se.
III - Recebo os embargos com a suspensao da sequência pro-
cessual dos autos de execuçao. IV - Intime-se o embargado,
para oferecer impugnaçao, querendo, no prazo de dez (10) dias.
V - Intime-se”. -Adv. RONALDO DA FONSECA e NERI LUIZ
SIMON-

72.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-934/2004-CRISTIA-
NO JOSE QUAINI x COMIL-SILOS E SECADORES LTDA -
”Vista ao autor, da contestaçao e documentos juntos, apresen-
tada pelo requerido, no prazo de dez (10) dias.” -Adv. LUIS
FERNANDO B BRUM-

73.-DECLARATORIA-936/2004-SUPER PEROLA LTDA x W.
FASSINA & CIA LTDA-ME -”À A conta e preparo, observado
o contido no artigo 259 do CPC. Intime-se”. - Conta de fls. 16,
no valor de R$15,85 (quinze reais e oitenta e cinco centavos). -
Adv. JOAO DOMINGOS TONELLO-

74.-REVISIONAL DE ALUGUEL-937/2004-IRMAOS POS-
SAMAI LTDA x BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A -”I -
Manifestem-se às partes sobre as provas que pretendem produ-
zir. II - Nada sendo requerido, contados e preparados, voltem.
III - Intimem-se.” -Adv. RODRIGO CORONA MENEGASSI,
LUIS CARLOS MIGLIAVACCA, CARMELA MANFROI TIS-
SIANI, GUSTAVO HENRIQUE DIETRICH e PAULO GIO-
VANI FORNAZARI-

75.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-941/2004-MAR-
CO ANTONIO POVOA SPOSITO x ONYX BRASILEIRA DE
PETROLEO LTDA - “Vista ao exequente, da juntada da carta
precatória”. -Adv. MARCO ANTONIO POVOA SPOSITO-

76.-DECLARATORIA-945/2004-LUIZ AUGUSTO MILITAO
DA SILVA x C R V TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS
LTDA - “Vista ao requerente, da devoluçao do ofício AR, sem
cumprimento. Motivo: “mudou-se”.-Adv. JOAO EDMIR DE
LIMA PORTELA e SALAZAR BARREIROS JUNIOR-

77.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-946/2004-CONDOMI-
NIO EDIFICIO DOM PEDRO x LIBERTY PAULISTA SEGU-
ROS S/A -”Vista ao autor, da contestaçao e documentos juntos,
apresentada pelo requerido, no prazo de dez (10) dias.” -Adv.
ROBERTO MENDONCA FARIA, PAULO SERGIO MALDO-
NADO GARCIA-

78.-SUMARISSIMA DE REPAR.DE DANOS-948/2004-GIL-
MAR PIRES DE SOUZA e outros x JOSÈ ROBERTO BARI-
ZON e outros - “Vista aos requerentes, da certidao do Sr. Ofi-
cial de Justiça.” - Certidao de fls. 42vº: “... diligenciei nos en-
dereços constantes, por várias vezes em dias e horários distin-
tos, sendo aí DEIXEI de CITAR o requerido JOSE ROBERTO
BARIZON, em virtude de que todas as vezes fui informado que
o mesmo encontrava-se viajando sem data para retornar a esta
cidade, e o requerido ARCEBIRDES JOSE ESCHER, em vir-
tude de que sua irma informou que o mesmo encontra-se inter-
nado em uma clinica na cidade de Sete Quedas-MS, em trata-
mento de alcoolismo. O referido é verdade e dou fé”.-Adv.
GISELE CAETANO PINTO MAFFESSONI e LEILA CRISTI-
NA FERREIRA-

79.-ALVARA JUDICIAL-949/2004-ELIAS ZACHARIAS DE
SIQUEIRA x - “Ante o parecer ministerial retro, manifeste-se
o requerente. Intime-se”. -Adv. MILCA MICHELI CERQUEI-
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RA LEITE-

80.-REVISIONAL DE ALUGUEL-954/2004-FLORIVALDO
DE OLIVEIRA x COMPANHIA REAL DE ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL e outros - “O autor requer reconsideraçao do
despacho de fls. 135 que indeferiu a assistência judiciária gra-
tuita. Ante o retro alegado e documentos tenho por bem em
exercer o juízo de retrataçao para conceder provisoriamente o
beneficio da assistência judiciária gratuita. Anote-se. Citem-se
na forma requerida. Intime-se”.===>Fica intimado o procura-
dor judicial do requerente, para comparecer em cartório retirar
os oficios de citaçao dos requeridos.-Adv. EMILIANO HUM-
BERTO DELLA COSTA, SIMONE DOS SANTOS SILVA,
LUCIANO MARCIO DOS SANTOS e ALEXANDRO DALLA
COSTA-

81.-ARROLAMENTO SUMARIO-956/2004-DINA BERTO e
outros x NEDIO BERTO - “I - Nomeio para o cargo de inven-
tariante a Sra DINA BERTO, mediante termo nos autos. II -
Verificada a inexistência de débitos fiscais em nome do “de
cujus”, HOMOLOGO, para que surta seus jurídicos e legais
efeitos, a partilha amigável apresentada com inicial, tomando-
se por termo. III - Sobre o pedido de isençao de 50% do impos-
to “causa mortis”, diga o representante da Fazenda Pública
Estadual, após, recolha-se o imposto devido. Intimem-
se”.===>Fica intimada a procuradora judicial da inventarian-
te, para comparecer em cartório formalizar o Termo de Com-
promisso fls. 40, Termo de Renúncia de Herança fls. 41 e Ter-
mo de Adjudicaçao fls. 42. -Adv. GISELE CAETANO PINTO
MAFFESSONI-

82.-INDENIZATORIA DE DANOS-958/2004-MARIA GORE-
TE BRIZOLA BORGES e outros x INDUSTRIA MATALUR-
GICA DALLA NORA LTDA - “Vista a autora, da contestaçao e
documentos juntos, apresentada pelo requerido, no prazo de
dez (10) dias.” -Adv. AYSLAN CUNHA ROCHA, OSNILDO
PACHECO JUNIOR-

83.-EMBARGOS A EXECUCAO-961/2004-ALBINO GIOM-
BELLI e outros x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRA-
SILEIROS S.A - “Vista ao embargante, da impugnaçao apre-
sentada pelo embargado, no prazo de dez (10) dias.” -Adv.
EVILASIO DE CARVALHO JUNIOR, ALEXANDRE VETTO-
RELLO, ROBERTO WYPYCH JUNIOR-

84.-ARROLAMENTO-963/2004-JORGE CARLOS MEDEI-
ROS x ONDINA MEDEIROS DE DEUS - “Vista à Fazenda
Pública Estadual”. -Adv. CAROLINA LUCENA SCHUSSEL-

85.-BUSCA E APREENSAO-965/2004-BANCO BRADESCO
S.A x WILSON TIYOMI NICHIYAMA - “Vista ao requerente,
da certidao do Sr. Oficial de Justiça.” - Certidao de fls. 21vº:
“... diligenciei no endereço contantes, por várias vezes em dias
e horários distintos, inclusive em postos de combustíveis desta
cidade, e DEIXEI de proceder APREENSAO dos bens retro
descritos em virtude de que nao os localizei e nem obtive infor-
maçoes de seu atual paradeiro, e face estar com o mandado em
carga há mais de quinze dias, devolvo o mesmo em cartório
afim de que a parte interessada indique novo endereço para
diligências”.-Adv. VANTUIR AMILSON GUIMARARES,
ERIC GARMES DE OLIVEIRA e NELSON PASCHOALOT-
TO-

86.-MEDIDA CAUTELAR-966/2004-ESTOFADOS VERSAL-
LES LTDA x COMERCIO DE MOVEIS QUERUBIM LTDA -
“Vista ao requerente, da certidao do Sr. Oficial de Justiça.” -
Certidao de fls. 33vº: “...sendo aí me dirigi até endereço men-
cionado no presente Mandado, sendo IMPERIAL MOVEIS, e
ali deixei de proceder a APREENSAO dos bens descritos, ten-
do em vista que a parte requerente nao ter fornecido meios de
transporte para remoçao dos bens até a presente data. O REFE-
RIDO È VERDADE E DOU FÈ. Cascavel, 28 de Dezembro de
2004.”.-Adv. ELIEL JOSE ALBERTIN BERTINOTTI-

87.-BUSCA E APREENSAO-968/2004-FIPAL ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x ROSANGELA APA-
RECIDA DOS SANTOS -”À A conta e preparo, observado o
contido no artigo 259 do CPC. Intime-se”. - Conta de fls. 28,
no valor de R$8,85 (oito reais e oitenta e cinco centavos). -
Adv. SIRLEI PREZOTTO-

88.-MANDADO DE SEGURANCA-972/2004-LUIZ FER-
NANDO LUTH e outros x DRª MARIA DEBORA VENTU-
RIN -”À A conta e preparo, observado o contido no artigo 259
do CPC. Intime-se”. - Conta de fls. 192, no valor de R$11,85
(onze reais e oitenta e cinco centavos). -Adv. ALEXANDRE
DE AGUIAR MARIOTTO-

89.-EMBARGOS A EXECUCAO-974/2004-AGROPRODU-
TORA ROTTA e outros x BANCO BAMERINDUS DO BRA-
SIL S.A - “Vista ao embargante, da impugnaçao apresentada
pelo embargado, no prazo de dez (10) dias.” -Adv. AMAURI
CARLOS ERZINGER, ROBERTO WYPYCH JUNIOR-

90.-CAUTELAR INOMINADA-978/2004-SANTA LORETA
JUNES DE DIDOLICH e outros x UNIMED DE CASCAVEL -
Despacho de fls. 221: “Mantenho o despacho agravado. Com
as informaçoes em frente”.===>Despacho de fls. 213: “Sobre
a fiança prestada, manifeste-se a requerida”. -Adv. FELIX ES-
TEVES RODRIGUES JUNIOR, MARCIA TONDO, SERGIO
RICARDO TINOCO, ENEIDA TAVARES DE LIMA FETTBA-
CK e BRENO FAGUNDES RAMOS-

91.-BUSCA E APREENSAO-987/2004-BANCO ABN AMRO
REAL S.A x ELIAS DA SILVA - “Vista ao requerente, da certi-
dao do Sr. Oficial de Justiça.” - Certidao de fls. 21vº: “... dili-
genciei no endereço constante, por várias vezes em dias e horá-
rios distintos, inclusive finais de semana, e DEIXEI de proce-
der a APREENSAO do veiculo retro descrito em virtude de que
nao o localizei, e fui informado que o requerido nao mais resi-
de no endereço retro, assim sendo devolvo o mandado em car-
tório. O referido é verdade e dou fé”.-Adv. ANTONIO GA-
BRIEL DE LIMA JUNIOR e ALESSANDRA SANTOS AMA-

RAL-

92.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1001/2004-KUKI
GONGORA E GONGORA LTDA x ADELIR MEIER - “Vista
ao autor, da contestaçao e documentos juntos, apresentada pelo
requerido, no prazo de dez (10) dias.” -Adv. REGISSON JOSE
DE CASTRO-

93.-CARTA DE SENTENCA-1003/2004-COMPANHIA BRA-
SILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA x AUTO POSTO POLI-
CICIO - “Ante a decisao contida nos embargos de declaraçao
conforme cópia juntada às fls. 179/185, expeça-se mandado de
despejo conforme requerido”.-Adv. GUSTAVO DE ALMEIDA
FLESSAK e MICHEL ARON PLATCHEK-

94.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1004/2004-
BRASOIL DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA x P. A.
COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA - “Intime-se a exe-
cutada para os fins retro requeridos”. ===>Petiçao de fls. 66/
68: “...c) seja intimado o sócio gerente da executada para apre-
sentar anuência expressa da cônjuge meeira, Sra. Salete Alves
Poncio, sobre a indicaçao do bem à penhora”. -Adv. HERI-
BERTO RODRIGUES TEIXEIRA e ADEMAR ANTONIO DA
SILVA-

95.-ARROLAMENTO-1006/2004-DOLORES CAETANO
MONTEIRO e outros x MELQUIDES MONTEIRO - “Carta
de Adjudicaçao em cartório à disposiçao”.- Adv. VILMAR
COZER-

96.-RESCISORIA C REINT DE POSSE-1007/2004-LAURO
LUIZ DE AZEVEDO x ENIO GUSTAVO DE OLIVEIRA RA-
MOS - “Vista ao reconvinte requerido, para impugnar a contes-
taçao à reconvençao”. -Adv. ROBERTA KELLI BERLATTO,
MAGDA FERRARI e CLAUDIA ULIANA ORLANDO-

97.-REVISIONAL DE ALUGUEL-1012/2004-VERA LUCIA
DICK x BANCO ITAU S.A - “Ante a alegada nulidade de cita-
çao, manifeste-se a autora. Intime-se”. -Adv. EVERTON FA-
LEIRO DE PADUA-

98.-EXECUCAO-1015/2004-JANE BUETTNER DOS SAN-
TOS x RAQUEL APARECIDA DE ARAUJO MOHLER - “Ao
cartório distribuidor para o fim requerido às fls. 38. Cite-se.
Em caso de pronto pagamento, fixo os honorários do advogado
em 10% (dez por cento), sobre o montante devido”. ===> Fica
intimada a procuradora judicial da exequente, para comparecer
em Cartório efetuar o depósito das diligências do Sr. Oficial de
Justiça, no valor de R$120,00, conforme determina o Provi-
mento 01/99 da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do
Paraná. -Adv. ISABELA MARQUES HAPNER-

99.-REPARACAO DE DANOS-1019/2004-INST DE PREV E
ASSIST AOS SERVIDORES DO MUN DE CAS x BANCO
DO ESTADO DO PARANA S.A -”Vista ao autor, da contesta-
çao apresentada pelo requerido, no prazo de dez (10) dias.” -
Adv. MILTON PIRES MARTINS, ADRIANO DE QUADROS-

100.-EXECUCAO DE TITULOS JUDICIAL-1029/2004-CO-
DEVEL - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE CAS-
CAVEL x EFREM LUCAS BRISOLLA - “Vista ao exequente,
da certidao do Sr. Oficial de Justiça.” - Certidao de fls. 19vº:
“... diligenciei na Rua Fortaleza, sendo aí DEIXEI de CITAR o
executado EFREM LUCAS BRISOLLA, em virtude de que nao
localizei o nº2334, na referida rua, assim sendo devolvo o man-
dado em cartório afim de que a parte interessada indique novo
endereço”.-Adv. JOSE APARECIDO FROES-

101.-DECLARATORIA DE INEXIGIBILIDA-1034/2004-DI-
PLOMATA COMERCIAL E INDUSTRIAL LTDA x VALE
REAL AGRO COMERCIAL LTDA -”Vista ao autor, da contes-
taçao e documentos juntos, apresentada pelo requerido, no prazo
de dez (10) dias.” -Adv. GUSTAVO HENRIQUE DIETRICH,
PAULO GIOVANI FORNAZARI, SANDRO LUIZ WERLANG-

102.-REVISIONAL-1041/2004-JANETE HOLODNIAK SA-
ROLLI x BV FINANCEIRA S.A - CRED., FINANC. E IN-
VEST. -”Vista ao autor, da contestaçao e documentos juntos,
apresentada pelo requerido, no prazo de dez (10) dias.” -Adv.
CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR-

103.-EXECUCAO CONTRA DEVEDOR SOLVE-1043/2004-
BANCO BRADESCO S.A x REJANE TAVARES DE LIMA -
“Intime-se o Sr. Oficial de Justiça para devoluçao do mandado
devidamente cumprido, inclusive informando se o imóvel está
desocupado e com quem estao as chaves”.===> Certidao do
Sr. Oficial de Justiça de fls. 38vº: “CERTIFICO eu, Oficial de
Justiça abaixo assinado que após ter procedido a medida, diri-
gi-me nesta cidade e Comarca de Cascavel-Pr, nos (10) dez
dias seguintes a efetuaçao do ARRESTO, e em (03) três dias
distintos a fim de proceder a INTIMAçAO da executada RE-
JANE TAVARES DE LIMA, e nao foi possível por motivo de
nao ter localizado os mesmos e nao obtive informaçao de seu
atual endereço ou de seu paradeiro. O referido é verdade dou
fé”. INFORMAçAO do Sr. Oficial de Justiça de fls. 40: Infor-
mo, ao MM. Juiz de Direito, que conforme despacho de folhas,
o imóvel ARRESTADO, encontra-se ocupado pelo Sr. EDMIL-
SON BISCAIA BOLCE RG- 329.8784-2, casado e com dois
filhos, e as chaves encontra-se com o mesmo. O referido é ver-
dade e dou fé”.-Adv. GENESIO NAILOR FINGER-

104.-ALVARA JUDICIAL-1048/2004-MARA LUCIA LICHO-
WETSKI x IEDA ALBINO LICHOWETSKI - “Vistos e etc...
Ante os fundamentos do pedido inicial, a documentaçao apre-
sentada e o parecer favorável do Drº. Promotor de Justiça,
HOMOLOGO por sentença para que produza seus jurídicos e
legais efeitos, a expediçao de Alvará Judicial, ficando a autora
dispensada de prestar contas. Custas de lei. P.R.I. Oportuna-
mente procedam-se as baixas necessárias e arquive-se”. ===>Al-
vara Judicial em cartório à disposiçao. -Adv. IVOMAR CE-
SAR DE ALMEIDA e CLAUDEMIR GOMES GONCALVES-

105.-BUSCA E APREENSAO-1051/2004-BANCO ABN

AMRO REAL S.A x OSVALDO FUNCKES DAMACENA -
“Vista ao requerente, da certidao do Sr. Oficial de Justiça.” -
Certidao de fls. 21vº: “... diligenciei no endereço constantes,
por várias vezes em dias e horários distintos, inclusive finais
de semana, e DEIXEI de proceder APREENSAO do bem retro
descrito em virtude de que nao o localizei e nem obtive infor-
maçoes de seu atual paradeiro, e face estar com o mandado em
carga há mais de quinze dias, devolvo o mesmo em cartório
afim de que a parte interessada indique novo endereço para
diligências”.-Adv. ALESSANDRA SANTOS AMARAL-

106.-COBRANCA-1052/2004-WALTER IVO SCHULTZ x
COOPERATIVA AGROPECUARIA CASCAVEL - COOPAVEL
- “I - Defiro provisoriamente ao requerente, os benefícios da
assistência judiciária gratuita. II - Cite(m)-se, na forma reque-
rida, para responder querendo no prazo legal, advertindo das
penalidades legais (artigo 285 do C.P.C)”.====>Fica intimado
o procurador judicial do autor, para comparecer em cartório
retirar o oficio de citaçao da requerida. -Adv. MARCOS VINI-
CIUS BOSCHIROLLI e CHRISTIANE MASSARO LOH-
MANN-

107.-BUSCA E APREENSAO-1063/2004-BV FINANCEIRA
SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIME x LUZIA
DE FATIMA VANZELLA - “Vista ao requerente, da certidao
do Sr. Oficial de Justiça.” - Certidao de fls. 18vº: “CERTIFICO
que dando cumprimento ao Mandado retro do MM. Juiz de
Direito, sendo aí me dirigi nesta cidade e Comarca de Casca-
vel, e deixei de proceder a apreensao do veiculo descrito, em
virtude do esposo da requerida Celso que a mesma nao possui
mais o veiculo e nao obtive informaçoes de seu paradeiro”.-
Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES, FLAVIANO
BELINATI GARCIA PEREZ e EMERSON LAUTENSCHLA-
GER SANTANA-

108.-DECLARATORIA-1064/2004-ANTONIO MIGUEL ZA-
RUR x PARANA PREVIDENCIA - “Nomeio como perito o
Dr. Luiz Amélio Burgarelli, médico cardiologista, para proce-
der a perícia com consultório nesta cidade, sob a fé do grau,
independentemente de compromisso, nos termos do artigo 421
do Código de Processo Civil. Aceito o encargo, no prazo de 05
(cinco) dias o Srº. Perito deverá apresentar proposta de hono-
rários. Intime-se o requerido para apresentar quesitos. As par-
tes poderao, querendo, indicarem perito assistente no prazo de
cinco (05) dias. Após as partes se manifestarem sobre os hono-
rários sera fixado prazo para apresentar o laudo pericial. Cite-
se”. ===>Fica intimado o procurador judicial do autor, para
comparecer em cartório efetuar o depósito das diligências do
Sr. Oficial de Justiça no valor de R$40,00 (intimaçao do peri-
to), conforme determina o provimento nº01/99 da Corregedo-
ria Geral do Estado do Paraná e efetuar o depósito das despe-
sas postais, expediçao de oficio e fotocópias no valor de
R$23,20. -Adv. JOSE TADEU SILVA-

109.-ALVARA JUDICIAL-1065/2004-DANIELLE GUIMARA-
ES DE SOUZA x - Parecer Ministerial de fls. 39/40: “... Inici-
almente, somos pelo recolhimento das custas ao Fundo Especi-
al do Minstério Público, em obediência as disposiçoes contidas
na Lei Estadual nº 13.611, de 04 de junho de 2002. Deverá
ainda a requerente, juntar cópia atualizada da matrícula do imó-
vel que se pretende alienar. No mais, requer seja procedida a
avaliaçao judicial do imóvel descrito na inicial, objeto de alie-
naçao, situado nesta cidade e comarca”.-Adv. ANTONIO
FRANCISCO DE SOUZA FILHO-

110.-ARROLAMENTO-1068/2004-VICENTE IRENEU RE-
CKTENWALD e outros x MARCOS ANDRE RE-
CKTENWALD - “Defiro provisoriamente ao inventariante, os
benefícios da assistência judiciária gratuita. Nomeio inventari-
ante o requerente Sr. VICENTE IRINEU RECKTENWALD, o
qual fica dispensado de prestar o compromisso. Julgo por sen-
tença o presente processo de Arrolamento dos bens deixados
pelo falecimento de MARCOS ANDRE RECKTENWALD, e
homologo a partilha amigável lançada nos autos às fls. 02/04,
para que surta seus jurídicos e legais efeitos. Recolha-se o im-
posto devido. Abra-se vista à Fazenda Pública Estadual. Cum-
pra-se atido como está assento e ordenado. Custas “ex-lege”.
Oportunamente, expeça-se Formal de Partilha e arquive-se. P.R.
e Intime-se”. -Adv. GISELE CAETANO PINTO MAFFESSO-
NI e CINTHIA ZACHARIAS PREISNER-

111.-INDENIZACAO-1069/2004-WILLIAM KAIPERS CI-
GERZA x GOVERNO DO ESTADO DO PARANA - “1. Con-
cedo provisoriamente ao requerente, os benefícios da assistên-
cia judiciária gratuita. 2. Designo o próximo dia 31/08/2005,
às 16:00 horas, para audiência de conciliaçao. 3. Nesta audiên-
cia será tentada a conciliaçao e o(s) requerido(s) poderá(ao)
apresentar defesa, por intermédio e acompanhado de advoga-
do, fazendo o depósito do rol de testemunhas no prazo legal. 4.
No mesmo ato, será decidido sobre a produçao de provas, de-
signando-se nova data para a instruçao, se necessário. 5.
Cite(m)-se o(s) requerido(s), com as advertências legais. 6. In-
timem-se.” ===>Fica intimado o procurador judicial do reque-
rente, para comparecer em cartório retirar a carta precatória e
efetuar o depósito de: R$4,20 ref. fotocópias autenticadas. -
Adv. FABIO ANDRE MARTINS ZAKSESKI e MARCELO
RENE REINHARDT-

112.-INVENTARIO E PARTILHA-1074/2004-MARLY REC-
CO NICHETTI x PEDRO NICHETTI - “I - Nomeio inventari-
ante a viúva-meeira Sra. MARLY RECCO NICHETTI, medi-
ante compromisso nos autos. II - As declaraçoes preliminares.
III - Junte-se à negativa fiscal do municipio. IV - Vista ao re-
presentante do Ministério Público. V - Intime-se a Fazenda
Estadual”.===>Fica intimado o procurador judicial da inven-
tariante, para comparecer em cartório formalizar o Termo de
Compromisso de fls. 35 e Termo de Declaraçoes Preliminares
de fls. 36/37.-Adv. OSCAR JOAO MUGNOL-

113.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1077/2004-
UNIPAN - PAN AMERICANA DE ENSINO S/C LTDA x
MARIA JOSE SARAIVA PASQUALOTTO e outros - “Vista ao
exequente, da certidao do Sr. Oficial de Justiça.” - Certidao de

fls. 21vº: “CERTIFICO E DOU FE, que em cumprimento ao
mandado expedido pelo MM. Juiz de Direito Segunda Vara
Civel, desta Cidade e Comarca de Cascavel - Pr., e até o ende-
reço mencionado e passei a proceder a CITAçAO dos executa-
dos MARIA JOSE SARAIVA PASQUALOTTO e LEONILDO
PASQUALOTTO, os quais após a leitura do inteiro teor do
Mandado recusaram a exararem suas notas de cientes e aceita-
ram a contra fé que lhes ofereci. O referido é verdade e dou fé.
Cascavel, 20 de Dezembro de 2.004. Certifico que devolvo o
presente Mandado em Cartório, por motivo da parte exequente
nao ter efetuado o deposito em Cartório do complemento das
diligências. Dou fé. Cascavel, 21 de Dezembro de 2.004”. -
Adv. RUI DA FONSECA-

114.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1078/2004-
UNIPAN - UNIAO PAN-AMERICANA DE ENSINO S/C LTDA
x RICARDO MARAFON e outros - “Vista ao exequente, da
certidao do Sr. Oficial de Justiça.” - Certidao de fls. 21vº: “CER-
TIFICO E DOU FE, que em cumprimento ao mandado expedi-
do pelo MM. Juiz de Direito Segunda Vara Civel, desta Cidade
e Comarca de Cascavel - Pr., e até o endereço mencionado e
passei a proceder a CITAçAO dos executados RICARDO MA-
RAFON e MOACIR JOSE MARAFON, os quais após a leitura
do inteiro teor do Mandado exararam sua notas de cientes e
aceitaram a contra fé que lhes ofereci. O referido é verdade e
dou fé. Cascavel, 20 de Dezembro de 2.004. Certifico que de-
volvo o presente Mandado em Cartório, por motivo da parte
exequente nao ter efetuado o deposito em Cartório do comple-
mento das diligências. Dou fé. Cascavel, 21 de Dezembro de
2.004”.-Adv. RUI DA FONSECA e MARCELO FABIANO
FLOPAS-

115.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1079/2004-
UNIPAN - UNIAO PAN-AMERICANA DE ENSINO S/C LTDA
x EDINA CELIA DOS SANTOS -”Ante a nomeação de bens à
penhora, juntada às fls. 26, constante de: “01 computador Pen-
tium 3 novo avaliado em R$2.500,00. 01 Impressora diskjet
nova cartucho de tinta avaliada em R$600,00”, diga a exequen-
te. Intime-se.”-Adv. RUI DA FONSECA, MARCELO FABIA-
NO FLOPAS-

116.-MEDIDA CAUTELAR-1080/2004-GISELLE DAYANA
DA SILVA GALLIO x UNIVERSIDADE ESTADUAL DO
OESTE DO PARANA-UNIOESTE - “Vista ao autor, da con-
testaçao e documentos juntos de fls. 168/172 e 198/207, apre-
sentada pelo requerido, no prazo de dez (10) dias.” -Adv. ALEX
SANDER GALLIO-

117.-USUCAPIAO-1082/2004-VALDOCI CAMARGO DUP-
CHACK e outros x ALVES DAMIAN e outros - “Indefiro o
pedido de assistência judiciária. Intimem-se a requerente para
depositar as custas processuais, custas com distribuiçao e reco-
lhimento da guia de Funrejus”.-Adv. GILSON ROBERTO CE-
CATTO SANTOS-

118.-EMBARGOS A EXECUCAO-1092/2004-GIACOBO E
CIA LTDA e outros x BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO
S/A - “Apense-se. Recebo os embargos com a suspensao da
sequência processual dos autos de execuçao. Intime-se o em-
bargado, para oferecer impugnaçao, querendo, no prazo legal
de dez (10) dias”. -Adv. ANDRE VINICIUS BECK LIMA,
JULIANO HUCK MURBACH, GENESIO NAILOR FINGER
e ANA PAULA FINGER MASCARELLO-

119.-BUSCA E APREENSAO-1096/2004-BANCO ABN
AMRO REAL S.A x WALMOR MEYER - “Vista ao requeren-
te, da certidao do Sr. Oficial de Justiça.” - Certidao de fls. 17vº:
“CERTIFICO E DOU FÈ, que em cumprimento ao respeitável
mandado retro, dirigi-me a Rua Souza Naves nº 4.044, Apto
44, e outros endereços e sendo aí, deixei de proceder a Apreen-
sao do veiculo Marca/Modelo GM/Vectra, à gasolina, ano mo-
delo 1.994/94, cor branca, placas nº IBU-3329, chassi nº
9BGLK19BRRB314462, em virtude do referido veiculo nao se
encontrar na posse do executado e fiel depositário Valmor
Meyer, e nao soube informar o paradeiro do mesmo, por estar
em lugar incerto e nao sabido. O Referido é Verdade”.-Adv.
ALESSANDRA SANTOS AMARAL-

120.-BUSCA E APREENSAO-1097/2004-BANCO ABN
AMRO REAL S.A x RAPHAEL DE SANTANA -”À A conta e
preparo, observado o contido no artigo 259 do CPC. Intime-
se”. - Conta de fls. 23, no valor de R$103,75. -Adv. ALES-
SANDRA SANTOS AMARAL e ANTONIO GABRIEL DE
LIMA JUNIOR-

121.-EMBARGOS DE TERCEIROS-1099/2004-FIPAL DIS-
TRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA x BANCO ABN AMRO
REAL S.A - “Vista ao autor, da contestaçao e documentos jun-
tos, apresentada pelo requerido, no prazo de dez (10) dias.” -
Adv. HILARIO ORLANDI-

122.-BUSCA E APREENSAO-1105/2004-BV FINANCEIRA
S.A C.F.I. x PABLO RODRIGO DOS SANTOS PEREIRA -
“Manifeste-se o requerente. Intime-se”. -Adv. PEDRO IVO
MELO DE OLIVEIRA, LEANDRO CABRERA GALBIATI-

123.-BUSCA E APREENSAO-1106/2004-BV FINANCEIRA
S.A C.F.I. x BENVINDA MAGALHAES - “Vista ao requeren-
te, da certidao do Sr. Oficial de Justiça.” - Certidao de fls. 20vº:
“Certifico que dando cumprimento ao mandado retro do MM.
Juiz, sendo aí me dirigi no endereço mencionado no mesmo,
ocasiao em que deixei de proceder a Busca e Apreensao do
veiculo mencionado no mesmo e também nao localizei a Sra.
Benvinda Magalhaes, para que a mesma fornecesse o endereço
ou local do veículo”.-Adv. PEDRO IVO MELO DE OLIVEI-
RA e LEANDRO CABRERA GALBIATI-

124.-CAUTELAR INOMINADA-1107/2004-SIND. DOS HO-
TEIS, REST., BARES, SIMILARES DE CVEL x NUMBNUM-
BS (JULIANO GARCIA) - “Ante o pedido de extinçao formu-
lado pelo autor, manifeste-se o requerido. Intime-se”. -Adv.
ALEXANDRO DALLA COSTA e LUCIANO MARCIO DOS
SANTOS-
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 125.-ORD.DE ANULACAO DE TITULOS-1108/2004-ROSA
MARIA DE JESUS x TRANSTRUCK LTDA - “I- Alega a Au-
tora ser a proprietária do caminhao que foi dado em prestaçao
de serviço para seu filho Juliano. II- Juliano, nao se sabe como,
assumiu compromissos com a requerida. III- A requerida emi-
tiu duplicata contra a proprietária do veículo. IV- Assim, antes
de apreciar o pedido de tutela, entendo por bem, em citar a
requerida, para responder os termos da presente açao. V- Cite-
se”. ===>Fica intimada a procuradora judicial da autora, para
comparecer em cartório efetuar o depósito de: R$22,00 ref.
exped. oficio e despesas postais.-Adv. DIRLEI ROSA WI-
CHOSKI-

126.-BUSCA E APREENSAO-1114/2004-B.V. FINANCEIRA
S/A C.F.I. x ALEXANDRE FERNANDO GONCALVES - “Vis-
ta ao requerente, da certidao do Sr. Oficial de Justiça.” - Certi-
dao de fls. 22vº: “CERTIFICO E DOU FE, que em cumprimen-
to ao respeitável mandado retro, dirigi-me a Rua Xingu, nº 1.745,
Bairro Santa Cruz, bem como ao Detran onde o referido veicu-
lo esteve preso em 2003, e Deixei de proceder a Apreensao do
veiculo Marca e Modelo Chevrolet/Chevette, DL-1.6, ano 92/
92, Prata, placas ADC-5941, chassi nº9BGTB11NNC140539,
em virtude de nao o ter localizado e o executado, e Fiel Depo-
sitário nao soube informar o atual endereço ou paradeiro do
referido veiculo, por estar em lugar incerto e nao sabido. O
referido é verdade”.-Adv. LEANDRO CABRERA GALBIATI
e PEDRO IVO MELO DE OLIVEIRA-

127.-INVENTARIO-1115/2004-CLADIS GRINGS BOURS-
CHEIDT e outros x OTAVIO JOSE BOURSCHEIDT - “1- Con-
cedo provisoriamente a requerente os benefícios da assistência
judiciária gratuita. 2- Nomeio a viúva meeira Sra Gladis Grin-
gs Bourscheidt para o cargo de inventariante mediante termo
nos autos. 3- As declaraçoes preliminares. 4- Vista ao Ministé-
rio Público”. ===>Fica intimada a procuradora judicial da in-
ventariante, para comparecer em cartório formalizar o Termo
de Compromisso de fls. 34. -Adv. ISABEL CRISTINA ROS-
SONI-

128.-DECLARATORIA-1118/2004-HELIO JOAO LAURINDO
x CIA. BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA - “Fica inti-
mado o procurador judicial do requerente, bem como o Cauci-
onante/Depositário para comparecerem em cartório formalizar
o Termo de Cauçao de fls. 25/26”.-Adv. TADEU KARASEK
JUNIOR-

129.-BUSCA E APREENSAO-1119/2004-OMNI S/A-CREDI-
TO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x LUIZ CAR-
LOS SALES - “Vista ao autor, da certidao do Sr. Oficial de
Justiça.” - Certidao de fls. 21vº: “CERTIFICO, que em cumpri-
mento ao r.mandado expedido pelo MM. Juiz de Direito da 2ª
Vara Cível desta comarca, diligenciei no endereço constante
por várias vezes em dias e horários distintos, e sendo aí, DEI-
XEI de APREENDER o veículo retro descrito em virtude de
que nao o localizei, em contato com o morador do endereço
este informou que o requerido mudou-se para o Estado de Sao
Paulo, sem deixar endereço, assim sendo devolvo o mandado
em cartório, afim de que a parte interessada indique novo en-
dereço à diligenciar. O referido é verdade e dou fé. Cascavel,
03 de janeiro de 2005”.-Adv. TATIANE ACHCAR-

130.-MONITORIA-1121/2004-MINIMERCADO FRANCIELI
x SANDRO VALDAMERI -”Vista ao autor, da devoluçao do
ofício AR de citaçao do requerido, sem cumprimento. Motivo:
“desconhecido”.-Adv. TADEU KARASEK JUNIOR-

131.-EMBARGOS A EXECUCAO-1122/2004-DALZIRA
MAZZUTTI DE CASTRO x MARCELO EUSEBIO DE PAU-
LA - “Apense-se. Recebo os embargos com a suspensao da se-
quência processual dos autos de execuçao. Intime-se o embar-
gado, para oferecer impugnaçao, querendo, no prazo legal de
dez (10) dias.” -Adv. JOSE HORTENCIO VALIM DE CASTI-
LHOS e EDSON DEMARCH DOS SANTOS-

132.-EMBARGOS A EXECUCAO-1123/2004-SUL AMERICA
AETNA SEGUROS E PREVIDENCIA S/A x LUIZ GERVA-
SIO -”Apense-se. Recebo os embargos com a suspensao da se-
quência processual dos autos de execuçao. Intime-se o embar-
gado, para oferecer impugnaçao, querendo, no prazo legal de
dez (10) dias.” -Adv. ERNANI HARLOS JUNIOR, MILTON
LUIZ CLEVE KUSTER, RODRIGO SILVESTRI MARCON-
DES, ANGELINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI, DARLON
CARMELITO DE OLIVEIRA e MARLON JOSE DE OLIVEI-
RA-

133.-INVENTARIO-1125/2004-MARIA JOSE DOS SANTOS
ALBERGHINI x CELSO ALBERGHINI - “Indefiro o pedido
de assistência judiciária. Intime-se a requerente para depositar
as custas processuais, custas com distribuiçao e recolhimento
da guia de Funrejus”.-Adv. INES APARECIDA DE PAULA
DIAS e MARION SALVATI P SONDA-

134.-INDENIZACAO-1126/2004-PAULA TATIANE ANDRA-
DE e outros x LUIZ FERNANDO MALGARIN CAUDURO e
outros - “1. Concedo provisoriamente ao requerente, os benefí-
cios da assistência judiciária gratuita. 2. Designo o próximo
dia 15/02/2006, às 14:00 horas, para audiência de conciliaçao.
3. Nesta audiência será tentada a conciliaçao e o(s) requerido(s)
poderá(ao) apresentar defesa, por intermédio e acompanhado
de advogado, fazendo o depósito do rol de testemunhas no pra-
zo legal. 4. No mesmo ato, será decidido sobre a produçao de
provas, designando-se nova data para a instruçao, se necessá-
rio. 5. Cite(m)-se o(s) requerido(s), com as advertências legais.
6. Intimem-se.”===>Fica intimado o procurador judicial da
requerente, para comparecer em cartório retirar os oficios de
citaçao dos requeridos. -Adv. JORGE APPI DE MATTOS-

135.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1137/2004-
CODEVEL - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE
CASCAVEL x JANIO PINHEIRO DE ROCHA - “Vista ao exe-
quente, da certidao do Sr. Oficial de Justiça.” - Certidao de fls.
14vº: “Certifico e dou fé, que em cumprimento ao respeitável
mandado, dirigi-me em diligência nesta Cidade ao endereço

indicado, e ai sendo deixei de Citar o executado JANIO PI-
NHEIRO DE ROCHA tendo em vista que o mesmo nao reside
mais no endereço indicado, e a atual moradora informou que
ali reside a três anos, e nao sabe informar o atual paradeiro do
executado, estando o mesmo portanto em lugar incerto e nao
sabido. Certifico mais, que diligênciei nesta Cidade no sentido
de descobrir bens de propriedade do executado que pudessem
ser Arrestados, sendo estas diligências infrutíferas, pois nao foi
possivel encontrar bens em nome do executado, quer seja bens
móveis ou imóveis. Face ao exposto devolvo o presente man-
dado em cartório para os devidos fins. O referido é verdade e
dou fé”.-Adv. JOSE APARECIDO FROES-

136.-EMBARGOS A EXECUCAO-1140/2004-EDINA CELIA
DOS SANTOS x UNIPAN - UNIAO PANAMERICANA DE
ENSINO S/C LTDA - “Para recebimento dos embargos e ne-
cessário estar seguro o juízo, nao sendo admissível seu recebi-
mento nos atermos do art. 737 do C.P.C. Aguarde-se a realiza-
çao da penhora nos autos de execuçao”.-Adv. MANOEL BRAU-
LIO DOS SANTOS e ANTONIO PEREIRA TOME-

137.-ARROLAMENTO SUMARIO-1141/2004-NILIAN MARI
STELA DELLA COSTA BASSO e outros x MARIA ALODIA
MARTINI DALLA COSTA - “Fica intimado o procurador judi-
cial da inventariante, para comparecer em cartório retirar os
oficios e efetuar o depósito de: R$21,00 ref. exped. 03 oficios
e R$9,00 ref. fotocópias.-Adv. WILSON CARLOS KUHN-

138.-EXECUCAO-1147/2004-BANCO BANESTADO S/A x
NIVALDO LUIZ DONATO - “Vista ao exequente, da certidao
do Sr. Oficial de Justiça.” - Certidao de fls. 43vº: “Certifico e
dou fé, que em cumprimento ao respeitável mandado, dirigi-
me em diligência nesta Cidade ao endereço indicado, e ai sen-
do deixei de Citar o executado NIVALDO LUIZ DONATO tendo
em vista que o mesmo nao reside no local, no imóvel reside a
Sra. MARIA CELIA DE SOUZA a 18 anos, segundo informa-
çoes do porteiro do Prédio que nao soube informar o endereço
correto e atual do executado. E deixei de proceder o Arresto
em bens de propriedade do executado em razao de que o autor
depositou numerários apenas para efetuar a Citaçao. O referido
é verdade e dou fé. Cascavel Pr, aos 25/01/2.005”.-Adv. AR-
MANDO LUIZ MARCON e NANCI TEREZINHA ZIMMER-

139.-EXECUCAO-1148/2004-BANCO BANESTADO S/A x
JOAO CARLOS DE SOUZA - “Vista ao exequente, da certi-
dao do Sr. Oficial de Justiça.” - Certidao de fls. 41vº: “Certifi-
co e dou fé, que em cumprimento ao respeitável mandado, diri-
gi-me em diligência nesta Cidade ao endereço indicado, e ai
sendo deixei de Citar o executado JOAO CARLOS DE SOU-
ZA tendo em vista que o mesmo nao reside mais no endereço e
nao obtive informaçoes do seu atual endereço. Sendo que no
imóvel reside atualmente a Sra. Ana Zeli Antunes dos Santos.
E deixei de Arrestar o imóvel tendo em vista que a parte autora
nao depositou numerários para esta diligência. Face o exposto
devolvo o presente mandado em cartório para os devidos fins.
O referido é verdade e dou fé. Cascavel Pr, aos 24/01/2.005”.-
Adv. ARMANDO LUIZ MARCON e NANCI TEREZINHA
ZIMMER-

140.-EXECUCAO-1152/2004-BANCO BANESTADO S/A x
PRIMO MARGOTTI e outros - “Vista ao exequente, da certi-
dao do Sr. Oficial de Justiça.” - Certidao de fls. 50vº: “Certifi-
co e dou fé, que em cumprimento ao respeitável mandado, diri-
gi-me em diligência nesta Cidade ao endereço indicado, e ai
sendo procedi a Citaçao dos executados PRIMO MARGOTTI
e IZOLDA MAZIERO MARGOTTI por todo o conteúdo do
mandado e cópias da inicial que para eles em alta vóz li, tendo
os mesmos aceito contra fé que lhes ofereci exarando o seu
ciente apenas o executado, a Sra. Izolda recusou-se a exarar o
seu ciente. O referido é verdade e dou fé. Cascavel Pr, aos 14/
01/2.005...”. Certifico e dou fe, que devolvo o presente manda-
do em cartório, tendo em vista que a parte autora depositou
numerários apenas para cumprir a Citaçao. O referido é verda-
de e dou fé. Cascavel Pr, aos 14/01/2.005".-Adv. ARMANDO
LUIZ MARCON e NANCI TEREZINHA ZIMMER-

141.-ARROLAMENTO SUMARIO-31/2005-JOSE CARNA-
VAL e outros x BENEDITO DE CARNAVAL e outros - “1-
Defiro provisoriamente os benefícios da assistência judiciária
gratuita. 2- Nomeio o requerente Jose Carnaval ao cargo de
inventariante mediante termo nos autos. 3- Recolha-se o im-
posto devido. 4- Oficie-se as repartiçoes fiscais. 5- Intimem-
se”. ===>Ficam intimados os procuradores judiciais do inven-
tariante, para comparecerem em cartório formalizar o Termo
de Compromisso de fls. 64. Retirar os oficios e efetuar o depó-
sito de: R$21,00 ref. exped. de 03 oficios e R$11,70 ref. foto-
cópias.-Adv. ANTONIO CARLOS KUHN e LARISA ARAU-
JO VIGNOLA-

142.-BUSCA E APREENSAO-59/2005-VANDERLEI DOMIN-
GOS FERREIRA x JOVENIL JURTQIEYICZ - “Para audiên-
cia de justificaçao designo o dia 21 de fevereiro de 2005, às
15:00 horas. Intimem-se”. -Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR-

143.-CARTA PRECATORIA-170/2003-Oriundo da Comarca de
15ª VARA CIVEL DA COMARCA DE CURITIBA/PR -AUTO
POSTO AMBIENTAL LTDA x TRANSPORTADORA REGI-
AO SUL LTDA - “Aguarde-se a decisao dos embargos retro
mencionados”. -Adv. ANTONIO ELOY BERNARDIN, ANA
MARIA SILVERIO LIMA e MARIBEL ANDRADE DE OLI-
VEIRA-

144.-CARTA PRECATORIA-191/2003-Oriundo da Comarca de
18ª VARA CIVEL DA COMARCA DE CURITIBA/PR -CONS-
TRUTORA WOSGRAU LTDA x JOSE MARCOS DE ALMEI-
DA FORMIGHIERI - “Vista ao exequente, da resposta do ofi-
cio juntado às fls. 57/69 (Delegacia da Receita Federal) e da
certidao do Sr. Oficial de Justiça.” - Certidao de fls. 72vº: “CER-
TIFICO E DOU FÈ, que e cumprimento ao respeitável, manda-
do retro, dirigi-me Fortunato Bebber Jornal Gazeta do Parana,
e Rua Salgado Filho nº1.132, Centro, e sendo aí, deixei de pro-
ceder a Intimaçao do requerido Jose Marcos de Almeida For-
migheri, face a informaçao que o mesmo encontra-se em via-

gem de férias sem data este mês para o retorno, ocasiao em que
devolvo o referido mandado a Cartório por excesso de prazo
deste oficial. O referido é verdade. Cascavel, 11 de Janeiro/
05”.-Adv. JOSE ALTEVIR M. BARBOSA DA CUNHA, JOSE
ALBARI SLOMPO DE LARA e JOSE MAURICIO LUNA DOS
ANJOS-

145.-CARTA PRECATORIA-279/2003-Oriundo da Comarca de
1ª VARA CIVEL DE CAMPO MOURAO - PARANA -JOSE
MARIA PANCHESKI x EDITORA CULTURAL CICLA LTDA
e outros - “Ante a certidao retro, manifeste-se o exequente.
Intime-se”. ===>Certidao da escrivania de fls. 44: “CERTIFI-
CO que, até a presente data nao houve resposta do oficio expe-
dido às fls. 43 para o MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Civel da
Comarca de Campo Mourao/PR. DOU FÈ..”. -Adv. JOSE LUIZ
GURGEL, IZALVI BARRETO DA SILVA, MARIANGELA
CUNHA e JULIANO CESAR IBA-
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LISSA SHIMADA 0041 001225/2004

0040 001223/2004
LOURIVAL MENDES 0002 000275/1991
LUIS ALBERTO KUBASKI 0017 000038/2001
LUIZ GUSTAVO DE OLIVEIRA 0035 001098/2004
MAMORU FUKUYAMA 0032 001073/2004
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MARCIA CRISTINA DE PAIVA 0017 000038/2001
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MARCOS CESAR DAS CHAGAS L 0019 000297/2002

0033 001075/2004
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0045 000054/2003

MARISA KIKUTI MAEDA 0016 000537/2000
MIRIAM APARECIDA DOS SANT 0007 000410/1997
MIRIAN APARECIDA DOS SANT 0010 000185/1998
NEWTON BRAGA DE SAMPAIO 0031 001072/2004
NILSO ROMEU SGUAREZI 0017 000038/2001
OLDEMAR MARIANO 0001 000203/1991

0008 000510/1997
OLINDO DE OLIVEIRA 0010 000185/1998

0007 000410/1997
PATRICIA ELSBETH PETTER M 0034 001097/2004
PAULO MAURICIO BRANCO 0015 000126/2000
PEDRO PAULO PAMPLONA 0015 000126/2000
PRISCILLA C. BARBIERO PIM 0015 000126/2000
RAUL GALETO DINIES 0038 001206/2004

0026 000587/2003
RENATO VARGAS GUASQUE 0003 000300/1992

0004 000089/1993
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RICARDO BERTONCINI 0022 000256/2003
ROBERTO ANTONIO BUSATO 0006 000087/1997

0009 000007/1998
0013 000152/1999
0001 000203/1991
0008 000510/1997

ROSIANE APARECIDA MARTINE 0028 000043/2004
SAYONARA SAUKOSKI 0017 000038/2001
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1.-REPARACAO DE DANOS (SUM)-203/1991-THIJMEN
GIJSBERTUS BEUKHOF x ANTONIO DE SOUZA-À exe-
quente, para o depósito de R$ 60,00 (sessenta reais), referente
a diligências do Sr. Oficial de Justiça. - Adv. ROBERTO AN-
TONIO BUSATO, OLDEMAR MARIANO-

2.-EXECUCAO-275/1991-RETI AUTO RETIFICA DE MO-
TORES LTDA x SIDNEI FARIAS REGUEIRA- À exequente,
para o depósito de R$ 60,00 (sessenta reais), referente a dili-
gências do Sr. Oficial de Justiça. - Adv. LOURIVAL MENDES-

3.-EXECUCAO-300/1992-BANCO BRADESCO S/A x JOSE
DE SOUZA MOREIRA e outros-Às partes, ante o ofício de fl.
168 da Vara Cível da Comarca de Piraí do Sul - designada as
datas de 01/03/2005 e 14/03/2005, às 10:00 horas, para reali-
zação da praça e arrematação dos bens penhorados. - Adv.
RENATO VARGAS GUASQUE e GILDO IBERE WOELNER
MACEDO-

4.-EXECUCAO-89/1993-BANCO BRADESCO S/A x AGRO-
PECUARIA E CEREALISTA ABAPAN LTDA e outros-Ao exe-
quente, para manifestação acerca do laudo de avaliação de fls.
187/193. - Adv. RENATO VARGAS GUASQUE e ADRIANE
GUASQUE-

5.-EXECUCAO-86/1997-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x GUNTER F. RUDECK E CIA LTDA e outros-Ao
exequente, para o depósito de R$ 190,00 (cento e noventa re-
ais), referente a custas da Sra. Avaliadora Judicial. - Adv. JOSE
ELI SALAMACHA-

6.-EXECUCAO-87/1997-BANCO BAMERINDUS DO BRA-
SIL S/A x ACIR MARTINS DOS SANTOS e outros-Ao exe-
quente, para o depósito de R$ 90,00 (noventa reais), referente
a diligências do Sr. Oficial de Justiça. - Adv. ROBERTO AN-
TONIO BUSATO-

7.-RESPONSABILIDADE CIVIL C/C-410/1997-JORGE
MENDES DE ALMEIDA x COOPERATIVA CENTRAL DE
LATICINIOS DO PARANA LTDA-”Para audiência de instru-
ção e julgamento designo o dia 20 de abril de 2005, às 15:00
horas. - Adv. OLINDO DE OLIVEIRA, MIRIAM APARECI-
DA DOS SANTOS, DELMA SANAE CAETANO OTA e SIL-
VANE ERDMANN BUCZAK-

8.-EXECUCAO-510/1997-SOCIEDADE COOPERATIVA
CASTROLANDA LTDA x JOHANNES VAN DE RIET-À exe-
quente, sobre o prosseguimento do feito. - Adv. ROBERTO
ANTONIO BUSATO, OLDEMAR MARIANO-

9.-EXECUCAO-7/1998-BANCO BAMERINDUS DO BRASIL
S.A x LUIZ GABRIEL DE QUEIROZ e outros-Às partes, ante
a informação de fls. 132 da Sra. Avaliadora Judicial. - Adv.
ROBERTO ANTONIO BUSATO e CLARO AMERICO GUI-
MARAES SOBRINHO-

10.-RESPONSABILIDADE CIVIL C/C-185/1998-JOSE LEAL
MACHADO x COOPERATIVA CENTRAL DE LATICINIOS
DO PARANA LTDA-Às partes, ante a manifestação de fls. 273
do Sr. Perito. - Adv. OLINDO DE OLIVEIRA, MIRIAN APA-
RECIDA DOS SANTOS, JOSE SCHELL JUNIOR, DELMA
SANAE CAETANO OTA e SILVANE ERDMANN BUCZAK-

11.-EXECUCAO-503/1998-UNICON BANCO DE COBRAN-
CAS LTDA x OSCAR HURLA-À exequente, para o depósito
de R$ 190,00 (cento e noventa) reais, referente a custas da Sra.
Avaliadora Judicial. - Adv. VALERIA MARTINS GUIMARA-
ES-

12.-EXECUCAO-93/1999-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x RONICAR VEICULOS LTDA e outros-Ao exequen-
te, para o depósito de R$ 90,00 (noventa reais), referente a
diligências do Sr. Oficial de Justiça. - Adv. EDER ROMEL-

13.-MONITORIA-152/1999-BANCO DO BRASIL S/A x JOSE
OTAVIO NOCERA e outros-Ao exequente, para o depósito de
R$ 60,00 (sessenta reais), referente a diligências do Sr. Oficial
de Justiça. - Adv. ROBERTO ANTONIO BUSATO-

14.-MONITORIA-462/1999-NICOLAAS MARIE NIENHUYS
x REIN DE JONGE-Ao exequente, para o depósito de R$ 60,00
(sessenta reais), referente a diligências do Sr. Oficial de Justi-
ça. - Adv. GLAUCIA SEVERO DE CASTRO DINIZ-

15.-INDENIZACAO (ORD)-126/2000-MARIA ROSA CAR-
NEIRO e outros x ANTONIO OSORIO BUENO DOS SAN-
TOS e outros-Às partes, ante o ofício de fls. 311 da Vara Cível
da Comarca de Tibagi - PR - Designado o dia 23 de março de
2005, às 15:00 horas, para oitiva da testemunha José Apareci-
do de Souza. - Adv. PEDRO PAULO PAMPLONA, PRISCI-
LLA C. BARBIERO PIMENTEL, AYRTON LOPES DA SIL-
VA, IVAN AP.FERREIRA, DAVI ALESSANDRO DONHA
ARTERO, RENATO VARGAS GUASQUE, DANIELA BIT-
TENCOURT LOPES DA SILVA, VITAL MAURICIO COGO,
PAULO MAURICIO BRANCO e DAVI ALESSANDRO DO-
NHA ARTERO-

16.-EXECUCAO-537/2000-LGB COMERCIO E IMPORTA-
ÇAO LTDA x GRANADO PNEUS LTDA-À exequente, ante a
certidão negativa de fl. 121 verso da Sra. Oficial de Justiça -

Castro
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deixou de proceder a penhora em virtude de não localizar bens
de propriedade da executada. - Adv. DOUGLAS OSAKO,
MARISA KIKUTI MAEDA-

17.-ACAO CIVIL PUBLICA-38/2001-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x ALCI PEDROSO DE OLI-
VEIRA e outros-Às partes, ante o ofício de fls. 1.689 da 2ª
Vara Cível da Comarca de Ponta Grossa - PR - Designado o dia
10/02/2005, às 15:30 horas, para a realização do ato depreca-
do. - Adv. LUIS ALBERTO KUBASKI, ALEX FERNANDO
DAL PIZZOL, ANDRE DOS SANTOS DAMAS, MARCIA
CRISTINA DE PAIVA, DANIELA F. MIRANDA, NILSO RO-
MEU SGUAREZI, MARCOS ANTONIO FERREIRA BUENO,
EMERSON ERNANI WOYCEICHOSKI, JOSE VALDECI DA
ROSA e SAYONARA SAUKOSKI-

18.-EXECUCAO-164/2001-BATAVIA S/A x PAULO CESAR
GUIMARAES BAURU-À exequente, ante o ofício de fls. 84/
89 da Vara Cível da Comarca de Bauru - SP. - Adv. JOSE SCHE-
LL JUNIOR e VALDECI MARIA DE OLIVEIRA MILAN-

19.-USUCAPIAO-297/2002-JOAO MARIA FERREIRA e ou-
tros x -Aos requerentes, para o depósito de R$ 150,00 (cento e
cinq•enta) reais, referente a diligências do Sr. Oficial de Justi-
ça. - Adv. MARCOS CESAR DAS CHAGAS LIMA-

20.-RECUPERACAO DE COISA VENDIDA-298/2002-KU-
GLER VEICULOS LTDA x KATERRA S/C LTDA-À exequen-
te, ante a certidão negativa de fls. 191 verso da Sra. Oficial de
Justiça - deixou de citar a executada, tendo em vista não loca-
lizar seu representante legal. - Adv. MARCOS CESAR DAS
CHAGAS LIMA-

21.-MONITORIA-353/2002-PARANATRATOR LTDA x KA-
TERRA S/C LTDA-À requerente, ante o ofício de fls. 80 do
HSBC Bank Brasil. - Adv. JOSE ELI SALAMACHA-

22.-REVISIONAL CONT.ABERT.CREDITO-256/2003-LIGA
AGROPECUARIA LTDA x BANCO ABN AMRO REAL S/A-
Às partes, ante a proposta de honorários do Sr. Perito: R$ 1.500,00
(um mil e quinhentos reais), e, em caso de concordância, proce-
da a requerente o respectivo depósito, no prazo de 10 (dez) dias.
- Adv. RICARDO BERTONCINI e JOSE ELI SALAMACHA-

23.-BUSCA E APREENSAO (FID)-351/2003-BANCO VO-
LKSWAGEN S/A x SEBASTIAO LACERA CORREA-Ao re-
querente, ante o ofício de fls. 60 da Delegacia da Receita Fede-
ral e fls. 63 da Tim. - Adv. MARCELO TESHEINER CAVAS-
SANI e ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

24.-INVENTARIO-383/2003-CRISTIANO KUGLER x FATI-
MA AUGUSTA BOSA-Ao inventariante, para manifestação
acerca dos ofícios da Delegacia da Receita Federal e ofícios de
fls. 150,151,153,155 e 157 dos Bancos. - Adv. JOSE ELI SA-
LAMACHA, CARLOS GUSTAVO HORST-

25.-USUCAPIAO-469/2003-MUNICIPIO DE CARAMBEÍ x
-À requerente, para o depósito de R$ 78,75 (setenta e oito reais
e setenta e cinco centavos), referente a diligências do Sr. Ofici-
al de Justiça. - Adv. ADRIANA TIMOTEO DOS SANTOS-

26.-USUCAPIAO-587/2003-REGINA FILIP x -Ao requeren-
te, para o depósito de R$ 52,50 (cinq•enta e dois reais e
cinq•enta centavos), referente a diligências do Sr. Oficial de
Justiça. - Adv. RAUL GALETO DINIES-

27.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-594/2003-MOACIR
ELIAS FADEL JUNIOR x HSBC BANK BRASIL S/A-Ao re-
querente, para manifestação acerca da contestação ofertada. -
Adv. JOAO CAETANO SANDRINI-

28.-DEPOSITO-43/2004-BV FINANCEIRA S/A
CREDITO,FINANCIAMENTO E INVEST. x JOSANE KU-
GLER-À requerente, para o depósito de R$ 30,00 (trinta reais),
referente a diligências do Sr. Oficial de Justiça. - Adv. ROSIA-
NE APARECIDA MARTINEZ-

29.-EXECUCAO-786/2004-COMERCIAL SUL PARANA S/A
AGROPECUARIA x JOAO RICARDO BANISKI ME-À exe-
quente, ante o ofício da Delegacia da Receita Federal. - Adv.
DOUGLAS OSAKO-

30.-DEPOSITO-957/2004-BANCO FINASA S/A x JOSE CAR-
LOS RIBEIRO DOS SANTOS-À requerente, para o depósito
de R$ 35,00 (trinta e cinco reais), referente a diligências do Sr.
Oficial de Justiça. - Adv. FLAVIANO BELINATI G. PEREZ-

31.-USUCAPIAO-1072/2004-JACY DE CAMARGO RAUCH
x -À requerente, para retirada do edital de citação e para o de-
pósito de R$ 202,50 (duzentos e dois reais e cinq•enta centa-
vos), referente a diligências do Sr. Oficial de Justiça - Adv.
NEWTON BRAGA DE SAMPAIO-

32.-INTERDICAO-1073/2004-REGINA STELLA MENARIM
FIORILLO e outros x RIVADAVIA MENARIM-Designado o
dia 19 de fevereiro de 2005, às 14:00 horas, para o exame peri-
cial do requerido, a ser realizado pelo Dr. Antero Machado de
Mello Neto, na Clínica Berggasse, nas dependências do antigo
Hospital Psiquiátrico Franco da Rocha, sito à Avenida Montei-
ro Lobato, nº 2967. - Adv. GILDO IBERE WOELNER MACE-
DO, EDUARDO TORRES MACEDO, MAMORU FUKUYA-
MA e EDMAR LUIZ COSTA JUNIOR-

33.-USUCAPIAO-1075/2004-VIVIANE NAPOLI e outros x -
Aos requerentes, para retirada do edital de citação. - Adv.
MARCOS CESAR DAS CHAGAS LIMA-

34.-ARROLAMENTO-1097/2004-ILDA GOMES PANDORF
x ESOLINA DOS SANTOS-À inventariante, ante o ofício de
fls. 26 da Caixa Econômica Federal. - Adv. PATRICIA ELSBE-
TH PETTER MITTELSTEDT-

35.-EXECUCAO-1098/2004-FIC DISTRIBUIDORA DE DE-

RIVADOS DE PETROLEO LTDA x AUTO POSTO ALLEGRO
II LTDA e outros-À exequente, ante a certidão negativa de fls.
38 verso do Sr. Oficial de Justiça - deixou de citar a executada,
tendo em vista não exercer suas atividades no local. - Adv. LUIZ
GUSTAVO DE OLIVEIRA RAMOS e KELEM LEMES BEI-
RIGO-

36.-NULIDADE-1155/2004-EMIDIO ALVES SOUZA E OU-
TROS x BRASIL TELECOM S/A-Ao procurador dos autores,
ante o retorno da Carta Oficial expedida para intimação de
Edenilson Ferraz - devolvida pelo Correio, com a informação:
“Rua Desconhecida.” - Adv. JOAO MANOEL GROTT-

37.-EXECUCAO-1173/2004-BANCO ABN AMRO REAL S/
A x CARLOS ALBERTO SIMAO-Ao exequente, ante a certi-
dão negativa de fls. 24 verso do Sr. Oficial de Justiça - deixou
de citar o executado, tendo em vista não localizá-lo. - Adv.
VALERIA C. CICARELLI-

38.-USUCAPIAO-1206/2004-VITALINO WACHERSKI e ou-
tros x -Aos requerentes, para o depósito de R$ 472,50 (quatro-
centos e setenta e dois reais e cinq•enta centavos), referente a
diligências do Sr. Oficial de Justiça. - Adv. RAUL GALETO
DINIES-

39.-BUSCA E APREENSAO (FID)-1209/2004-B V FINAN-
CEIRA S/A C F I x LUCIANO MACHADO-À requerente, ante
a certidão negativa de fl. 22 verso do Sr. Oficial de Justiça -
deixou de proceder a apreensão do bem indicado, em virtude
de não localizá-lo, bem como não mais encontrar-se na posse
do requerido. - Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-

40.-USUCAPIAO-1223/2004-WILLIBRORDUS SLEUTJES e
outros x -Aos requerentes, para o depósito de R$ 78,75 (seten-
ta e oito reais e setenta e cinco centavos), referente a diligênci-
as do Sr. Oficial de Justiça. - Adv. LISSA SHIMADA-

41.-USUCAPIAO-1225/2004-ALAN RIBEIRO GOMES e ou-
tros x -Aos requerentes, para o depósito de R$ 210,00 (duzen-
tos e dez reais), referente a diligências do Sr. Oficial Justiça. -
Adv. LISSA SHIMADA-

42.-INVENTARIO-11/2005-FRANCISCO SINEKIEWICZ x
OTAVIO KACHINESKI-Nomeado o requerente inventariante,
que deverá prestar compromisso no prazo de cinco dias (CPC,
art. 990, parágrafo único) e declarações nos vinte dias seguin-
tes (CPC, art. 993). - Adv. DULCE MARIA MENDES-

43.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-124/1998-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x COMERCIO DE
CALCADOS E CONFECCOES FOXER LTDA- À exequente,
ante a certidão negativa de fls. 59 - deixou de proceder a pe-
nhora, tendo em vista a executada não exercer mais suas ativi-
dades no local. - Adv. GERSON LUIZ DECHANDT e ALE-
XANDRE PYDD-

44.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-251/1999-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x COMERCIO DE
CONFECCOES PASSAPORTE LTDA-À exequente, ante o ofí-
cio de fls. 129 da Tim. - Adv. GERSON LUIZ DECHANDT e
ALEXANDRE PYDD-

45.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-54/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x CAETANO RIBEI-
RO DE MORAES NETO-À exequente, para assinar o termo de
nomeação de bens à penhora. - Adv. MARCOS CESAR DAS
CHAGAS LIMA-

46.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-220/2004-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x AJR INDUSTRIA E
COMERCIO DE MATERIAS DE CONSTRUÇAO-”1. Não se
pode dizer, ainda, que não resta alternativa senão oficiar a De-
legacia da Receita Federal. O exeq•ente sustanta seu pedido
apenas tendo em vista a certidão do Oficial de Justiça infor-
mando não ter encontrado bens passíveis de penhora (fls. 10
verso). Não demonstra ter procurado o Detran, Registro de
Imóveis, enfim, não comprova ter efetuado as diligências que
estão ao seu alcance para obter bens passíveis de constrição
judicial. Sendo assim, indefiro, por ora, o pedido de fls. 12 no
que se refere à expedição de ofício à receita federal, condicio-
nando seu deferimento à demonstração, por parte do exeq•ente,
que diligenciou previamente no sentido de encontrar bens ap-
tos à incidência da penhora. 2. Assim: “O interesse patrimonial
do credor não autoriza, em princípio, a ativididade judicial no
sentido da quebra de sigilo bancário para satisfação da dívida
exeq•enda, em substituição às diligências a cargo da parte in-
teressada. Precedentes. Recurso não conhecido. (STJ - Resp.
182.484 - SP - 4ª T. Rel. Min. Cesar Asfor Rocha - DJU
12.04.1999). Ainda, consoante decidiu o e. TAPR: “a requisi-
ção judicial de informações acerca de bens do devedor, para
efeito de penhora, somente se justifica em situações excepcio-
nais, quando o credor comprova em Juízo ter empreendido e
esgotado os meiso de que dispunha para localização de bens do
executado. Multiplicidade de precedentes do STJ” (Agrafo de
Instrumento 123.093-5, j. 05/06/2000, in Julgados do Tribunal
de Alçada do Paraná, vol. 12).” - Adv. GERSON LUIZ DE-
CHANDT e ALEXANDRE PYDD-

47.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-322/2004-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x GUSTAVO NAOKI
FUGITA-À exequente, ante a certidão negativa de fl. 08 verso
do Sr. Oficial de Justiça - deixou de proceder a penhora em
virtude de não encontrar bens passíveis. - Adv. GERSON LUIZ
DECHANDT-

48.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-337/2004-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x GUSTAVO NAOKI
FUGITA-À exequente, ante a certidão negativa de fls. 09 verso
do Sr. Oficial de Justiça - deixou de penhorar bens em virtude
de não encontrar bens passíveis de circunstaciá-los. - Adv.
GERSON LUIZ DECHANDT e ALEXANDRE PYDD-

49.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-340/2004-FAZENDA

PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x WILLEM HENNIP-
MANN E CIA LTDA-À exequente, para manifestação nos au-
tos. - Adv. GERSON LUIZ DECHANDT e ALEXANDRE
PYDD-

50.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-1/2005-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x BASTOS E MOROZ
LTDA-À exequente, ante a certidão negativa de fls. 13 verso
do Sr. Oficial de Justiça - deixou de citar a executada em virtu-
de da mesma não exercer atividades no endereço indicado. -
Adv. GERSON LUIZ DECHANDT e ALEXANDRE PYDD-

51.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-5/2005-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x I P TOLEDO E CIA
LTDA-À exequente, ante a certidão negativa de fl. 11 verso do
Sr. Oficial de Justiça - deixou de citar a executada. - Adv. GER-
SON LUIZ DECHANDT-

COMARCA DE CIANORTE - ESTADO DO PARANA
UNICA VARA CIVEL
RELACAO N§ 003/2005
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0025 000564/2003
ENI DOMINGUES. 19.642 0070 000262/2004
ERIC GARMES DE OLIVEIRA. 0038 000559/2004
ERIKA EHARA. 33.278 0029 000076/2004
FABIO VILELA EUZEBIO 0059 000065/2002
FERNANDO CESAR GALLO. 35. 0049 000006/2005
FLAVIANO BELINATI G.PEREZ 0031 000111/2004

0025 000564/2003
FLAVIO STEINBERG BEXIGA. 0054 000019/2005

0051 000009/2005
GLAUCIO MIAKI. 32.349-PR 0010 000182/2001
GUILHERME ZORATO 0033 000160/2004

0010 000182/2001
0073 000270/2004
0074 000286/2004

HELENO GALDINO LUCAS. 23. 0060 000299/2003
0065 000210/2004

HELIO MAFRA 0046 000863/2004
JESUS ALVES SOARES. 3.707 0013 000615/2001
JOAO OSCAR KRIEGER MERICO 0046 000863/2004
JOSE AIRTON GONCALVES. 16 0051 000009/2005
JOSE IVAN GUIMARAES PEREI 0075 000305/2004
JOSYCLER APARECIDO A.SANT 0014 000077/2002
JUAREZ JOSE DA SILVA 0005 000561/1997
LAIS TEREZINHA KLENKI MAR 0016 000339/2002
LAUDIR GULDEN. 44.528/RS 0063 000088/2004

LECIR MARIA SCALASSARA. 2 0016 000339/2002
LIANA CLAUDIA BORGES PAUL 0068 000231/2004
LUIZ CARLOS BIAGGI. 16.88 0017 000605/2002

0013 000615/2001
0011 000540/2001

LUIZ CARLOS MARTINEZ. 16. 0010 000182/2001
LUIZ GUILHERME S.LIMA.30. 0024 000466/2003
MARA LUCIA GIMENEZ MEISTE 0064 000138/2004

0072 000267/2004
MARCIA CRISTINA DA SILVA. 0013 000615/2001
MARCIO DINIZ FANCELLI. 0043 000790/2004
MARCIONE PEREIRA DOS SANT 0032 000141/2004

0015 000331/2002
MARCOS TADEU DE SOUZA. 89 0071 000266/2004
MARIA DE LOURDES LANZONI. 0058 000234/2002
MARLI REGINA RENOSTE VIEL 0026 000625/2003

0028 000702/2003
MAURICIO GONCALVES PEREIR 0017 000605/2002

0013 000615/2001
0011 000540/2001

MAURO APARECIDO BODEZAN. 0030 000101/2004
0022 000015/2003

MOISES ZANARDI. 13.047 0075 000305/2004
NELSON PASCHOALOTTO. 108. 0038 000559/2004
NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR 0018 000679/2002
OSVALDO NECHI. 7.595/PR 0069 000239/2004
PATRICIA DE MOURA LEAL.33 0048 000878/2004
PAULO CESAR BRAGA FERNAND 0045 000849/2004

0042 000773/2004
0003 000589/1996
0004 000374/1997

PEDRO LEAL. 32.290-PR 0060 000299/2003
PRICILA PEREIRA 0005 000561/1997
PRISCILA DO NASCIMENTO SE 0063 000088/2004
RENATA CRISTINA DO LAGO. 0035 000411/2004
RENATA VILELA PREVIATI. 3 0016 000339/2002
RODRIGO A. BEGO SOARES. 3 0013 000615/2001
RODRIGO DOLFINI. 26.897-P 0076 000311/2004
ROSEMERY BRENNER DESSOTTI 0064 000138/2004

0072 000267/2004
ROSNEY MASSAROTTO DE OLIV 0061 000008/2004
RUY ANTONIO LOPES. 5906-P 0021 000689/2002
SALO ROBERTO BIAZI. 22.46 0055 000020/2005

0026 000625/2003
0009 000115/2001

SAMUEL BARBOSA GARCEZ. 19 0044 000832/2004
SAMUEL SILVATI. 16.962 0052 000011/2005

0050 000007/2005
0007 000786/1998
0041 000662/2004

SANDRA MARA NOBILE FERNAN 0042 000773/2004
0003 000589/1996
0004 000374/1997

SILVANA CAZARIN NAVAQUI. 0008 000351/1999
SILVIO RAMOS DA SILVEIRA. 0044 000832/2004
STELLA MARIS GIMENES DOS 0026 000625/2003

0028 000702/2003
VALDECIR MARIANO. O.A.B 0030 000101/2004

0022 000015/2003
VALMIR DE SOUZA DANTAS. 0053 000014/2005
VANTUIR AMILSON GUIMARAES 0038 000559/2004
WALTER GONCALVES. 5.548 0015 000331/2002

0006 000696/1998
WANDENIR DE SOUZA 0061 000008/2004
ZELIO JUNKES. 12.676-SC 0066 000212/2004

1.-ARROLAMENTO-262/1992-CATARINA DE SOUZA
MARTINS E OUTROS x BENEDITO PROCOPIO MARTINS.
“A parte autora para em cinco dias, retirar a carta de adjudica-
cao e efetuar o pagamento das custas e despesas processuais,
no valor de R$663,00”. Adv. ALTIMAR PASIN DE GODOY.
17.398-PR-

2.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-294/1994-DAN-
DAUTO - ADM. CONS. S/C. LTDA - MASSA FALIDA x OS-
VALDO DA SILVA. “A parte autora para retirar o oficio no
prazo de cinco dias”. Adv. ALTIMAR PASIN DE GODOY.
17.398-PR-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-589/1996-RIO
PARANA COMPANHIA SECU.DE CREDITOS FINANCERI-
ROS x MENDES & TURMANN LTDA - ME e outros. “Mani-
feste-se a parte exequente, seu interesse no seguimento do fei-
to, no prazo de cinco dias”. Adv. PAULO CESAR BRAGA
FERNANDES. 11.918, SANDRA MARA NOBILE FERNAN-
DES.12.208-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-374/1997-RIO
PARANA COMPANHIA SECU.DE CREDITOS FINANCERI-
ROS x CGM INFORMATICA LTDA e outros. “Decorreu o pra-
zo de suspensao requerido, manifeste-se a parte exequente, seu
interesse no seguimento do feito, no prazo de cinco dias, nao
havendo manifestacao os autos serao remetidos ao arquivo pro-
visorio”. Adv. PAULO CESAR BRAGA FERNANDES. 11.918,
SANDRA MARA NOBILE FERNANDES.12.208-

5.-INDENIZACAO-561/1997-SANTOS PEREIRA DA SILVA
x CIA MELHORAMENTOS NORTE DO PARANA S/A. “Os
autos baixaram do Tribunal de Alcada do EStado do Parana,
manfiestem-se as partes no prazo de cinco dias, para requere-
rem o que entenderem de direito, nao havendo manifestacao os
autos serao arquivados”. Adv. PRICILA PEREIRA, JUAREZ
JOSE DA SILVA e DENILSON DA ROCHA E SILVA. 33.176-

6.-HABILITACAO DE CREDITO-696/1998-BANCO BRA-
DESCO S/A x WALBRAS INDUSTRIA DE ESTOFADOS
LTDA. “Manifestem-se as partes no prazo de dez dias, acerca
do laudo pericial de fls. 188/193”. Adv. WALTER GONCAL-
VES. 5.548-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-786/1998-ADE-
NILSON CATUZO DA SILVA x ANDERSON GLADESTONY
TESTA e outros. “A parte autora para em cinco dias, dar aten-
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dimento ao solicitado pelo Sr. Oficial de Justica da Comarca de
Jardim - MS, nos autos de carta precatoria 013.04.001672-5,
(juntar aos autos copia da matricula n. 5857- CRI - Jardim -
MS, para verrificar as divisas, metragens e confrontacoes, em
razao de existir outras matriculas)-Adv. SAMUEL SILVATI.
16.962-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-351/1999-BAN-
CO DO BRASIL S/A x M.P. COM.DE ARTIGOS DO VESTU-
ARIO LTDA. “A parte autora para em cinco dias, retirar a carta
de intimacao, e efetuar o recolhimento da taxa de expedicao no
valor de R$11,00”. Adv. SILVANA CAZARIN NAVAQUI.
22.028-

9.-REPARACAO DE DANOS-115/2001-EDMILSON FRAN-
CISCO DA SILVA E CIA LTDA x SUNAE UEMURA TSU-
ZUKI e outros. “A parte autora para em cinco dias, retirar as
cartas de citacao, e, efetuar o recolhimento da taxa de expedi-
cao no valor de R$18,00”. Adv. SALO ROBERTO BIAZI.
22.460-

10.-INVENTARIO-182/2001-SINEZIO MOREIRA DE SOU-
ZA e outros x JULIA DA SILVA SOUZA. “Manifestem-se as
partes no prazo de cinco dias, acerca das ultimas declaravoes”.
Adv. LUIZ CARLOS MARTINEZ. 16.303, GUILHERME
ZORATO e GLAUCIO MIAKI. 32.349-PR-

11.-RESSARCIMENTO-540/2001-LUCINEIA DE SOUZA
SALMAZZO e outros x PEDRO CESARIO PIOLA e outros.
“Decorreu o prazo de suspensao requerido, manifeste-se a par-
te autora no prazo de cinco dias, nao havendo manifestacao os
autos serao remetidos ao arquivo provisorio”. Adv. LUIZ CAR-
LOS BIAGGI. 16.880-PR, ANTONIO ROGERIO. 10.676-PR
e MAURICIO GONCALVES PEREIRA.34.718PR-

12.-ABETURA DE INVENTARIO-541/2001-LUCILENE
SACCOMAN KLINKOWOSKI e outros x ORLANDO
KLINKOWSKI. “Decorreu o prazo de suspensao requerido,
manifeste-se a parte autora seu interesse no seguimento do fei-
to, no prazo de cinco dias, nao havendo manifestacao os autos
serao remetidos ao arquivo provisorio”. Adv. CAIO MARIO
MOREIRA JUNIOR.17.828-PR-

13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-615/2001-MA-
RIO AUGUSTO PARISI x A.D.C.IND.E COM.DE ROUPAS
LTDA e outros. “Manifestem-se as partes no prazo de cinco
dias, acerca do laudo de avaliacao no valor de R$31.920,00, e
conta geral no valor de R$42.156,91”. Adv. LUIZ CARLOS
BIAGGI. 16.880-PR, MAURICIO GONCALVES
PEREIRA.34.718PR, JESUS ALVES SOARES. 3.707/PR,
MARCIA CRISTINA DA SILVA. 26.495/PR e RODRIGO A.
BEGO SOARES. 34.562/PR-

14.-HABILITACAO DE CREDITO-77/2002-CASA DAS LI-
XAS LTDA x MASSA FALIDA DE ALIMENTOS DOCECIA
LTDA. “A parte autora para em cinco dias, efetuar o pagamen-
to das custas e despesas processuais, no valor de R$76,36”.
Adv. JOSYCLER APARECIDO A.SANTOS 27.770-

15.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-331/2002-BAN-
CO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A-FINASA x PEDRO
DE PAULA MENEGUIN e outros. “Manifeste-se a parte auto-
ra no prazo de dez dias, acerca da resposta dos oficios expedi-
dos”. Adv. WALTER GONCALVES. 5.548, ALFREDO AN-
TONIO CANEVER. 5.097-PR, MARCIONE PEREIRA DOS
SANTOS.17536PR e CESAR AUGUSTO PRAXEDES. 19.935-
PR-

16.-INDENIZACAO-339/2002-JOSE CRISALVI DE SOUZA
e outros x CONSTANTINO JACOMEL NETO e outros. “Foi
designado o dia 11 de abril de 2005, as 14:50, para inquiricao
da testemunha, nos autos de carta precatoria n. 8394/2004, em
tramite na vara de registros publicos, acidentes de trabalho e
precatorias civeis do foro central da comarca da regiao metro-
politana de Curitiba-PR”. Adv. CIRLENE ALEXANDRE CI-
ZESKI. 18.791, ALICE DOS SANTOS. 27.398-PR, RENATA
VILELA PREVIATI. 33.841, LAIS TEREZINHA KLENKI
MARTINS e LECIR MARIA SCALASSARA. 21.513-

17.-RESSARCIMENTO-605/2002-VIACAO REAL LTDA x
EXPRESSO VANGUARDA LTDA. “A carta precatoria que
encontrava-se na 5¦ Civel de Maringa-PR, foi remetida a Co-
marca de Marilva, a parte autora para em cinco dias, efetuar o
deposito no valor de R$223,36, junto ao JDC de Marilva, para
cumprimento da referida carta”. Adv. LUIZ CARLOS BIAG-
GI. 16.880-PR, MAURICIO GONCALVES
PEREIRA.34.718PR-

18.-DEPOSITO-679/2002-BANCO VOLKSVAGEN S/A x
PAULO ADALBERTO BIAZZI. “A acao de busca e apreensao
foi convertida em deposito, a parte autora para retirar o edital
de citacao no prazo de cinco dias, e efetuar o recolhimento da
taxa de expedicao no valor de R$7,00”. Adv. NOEL GARCEZ
FRANCA JUNIOR. 16.025 e ARISTIDES ALBERTO
T.FRANCA 11.527-

19.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-684/2002-BAN-
CO DO BRASIL S/A x BALTAZAR MELO. “Manifeste-se a
parte autora no prazo de cinco dias, acerca das respostas dos
oficios”. Adv. CARLOS EDUARDO PINTO. 10.534-

20.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-685/2002-BAN-
CO DO BRASIL S/A x APARECIDO PIEDADE e outros. “Ma-
nifeste-se a parte autora no prazo de cinco dias, acerca da res-
posta dos oficios expedidos”. Adv. CARLOS EDUARDO PIN-
TO. 10.534-

21.-COBRANCA-689/2002-SUPPORT EDITORA E PAPELA-
RIA LTDA x JOSE CARLOS BARBIERI. “Decorreu o prazo
de suspensao requerido, manifeste-se a parte exequente, seu
interesse no seguimento do feito, no prazo de cinco dias, nao
havendo manifestacao os autos serao remetidos ao arquivo pro-
visorio, ate posterior manifestacao da parte interessada”. Adv.

ELIZABETH FARIA M.COTTA. 34.662/RJ e RUY ANTONIO
LOPES. 5906-PR-

22.-ACAO DE EXECUCAO-15/2003-KENICH WEHARA x
GENI TEREZINHA ROMAN KLINKOWSKI e outros. “De-
correu o prazo de suspensao requerido, manifeste-se a parte
autora seu interesse no seguimento do feito, no prazo de cinco
dias”. Adv. VALDECIR MARIANO. O.A.B.- 21.958, CICE-
RO VIEIRA DE ARAUJO. 27.397 e MAURO APARECIDO
BODEZAN. 23.835-

23.-INTERDICAO-380/2003-LUIS FERNANDO CARDOSO
MOMESSO e outros x ILDA CARDOSO. “Decorreu o prazo
de suspensao requerido, manifeste-se a parte autora seu inte-
resse no seguimento do feito, no prazo de cinco dias”. Adv.
ANTONIO ROGERIO. 10.676-PR-

24.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-466/2003-MA-
RIA JOSE DE JESUS DE ANDRADE x SUL AMERICA AET-
NA SEGUROS E PREVIDENCIA S/A. “A parte autora para
informar a este juizo, para qual Forum, e vara (do Estado de
Sao Paulo) foi distribuida a carta precatoria, bem como o ende-
reco, para possibilitar a este juizo, solicitar informacoes acerca
do andamento da mesma”. Adv. LUIZ GUILHERME
S.LIMA.30.807-PR-

25.-DEPOSITO-564/2003-BV FINANCEIRA S/A CREDITO,
FINANC.E INVESTIMENTO x SIDNEY DA SILVA BARI-
ZON. “A parte autora para em cinco dias, retirar a carta preca-
toria e efetuar o recolhimento da taxa de expedicao no valor de
R$18,00”. Adv. CRISTIANE BELINATI G.LOPES.19.937PR,
FLAVIANO BELINATI G.PEREZ. 24.102-B e EMERSON L.
SANTANA. 27.717-pr-

26.-INDENIZACAO-625/2003-CIATEC COMERCIO DE VEI-
CULOS LTDA x IVAN DE SOUZA. “Manifestem-se as partes
no prazo de dez dias, acerca do laudo pericial apresentado”.
Adv. SALO ROBERTO BIAZI. 22.460, MARLI REGINA RE-
NOSTE VIELI. 34.224 e STELLA MARIS GIMENES DOS
REIS.34225-

27.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-636/2003-ELIZA-
EL JACINTO DE BARROS x LUIZ CARLOS GAVIOLI. “Para
audiencia preliminar, prevista no artigo 331 do CPC, designo o
dia 27 de abril de 2005, as 15:30”. Adv. EDSON JACINTO DA
SILVA. 15.657-PR e EDIMARA SOARES DE SOUZA. 12.336-
PR-

28.-IND. DANOS MORAIS E MATERIAIS-702/2003-MAR-
LENE FATIMA INHESTA DA SILVA x HOSPITAL E MATER-
NIDADE SAO PAULO LTDA e outros. “Manifestem-se as par-
tes no prazo de cinco dias, acerca da proposta de honorarios do
Sr. Perito no valor de R$550,00”. Adv. STELLA MARIS GI-
MENES DOS REIS.34225, MARLI REGINA RENOSTE VIE-
LI. 34.224 e ALTIMAR PASIN DE GODOY. 17.398-PR-

29.-BUSCA E APREENSAO-76/2004-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x CLAUDIO GONZAGA DA SILVA. “Manifeste-
se a parte autora no prazo de cinco dias, acerca das respostas
do oficios expedidos, e ainda, acerca da devolucao do oficio
remetido ao Diretor da Brasil Telecom”. Adv. ALOYSIO SEA-
WRIGHT ZANATTA. 34.829 e ERIKA EHARA. 33.278-

30.-OBRIGACAO DE FAZER-101/2004-SERGIO BERGA-
MASCO e outros x JOSE MARCELO FERREIRA FELIPE e
outros. “A parte autora para retirar a carta de intimacao, e efe-
tuar o recolhimento da taxa de expedicao no valor de R$9,00”.
Adv. MAURO APARECIDO BODEZAN. 23.835, VALDECIR
MARIANO. O.A.B.- 21.958, CICERO VIEIRA DE ARAUJO.
27.397-

31.-BUSCA E APREENSAO-111/2004-BANCO FINASA S/A
x MARIA DE FATIMA DA SILVA. “A parte autora para em
cinco dias, efetuar o recolhimento da GRC-Oficial de Justica,
no valor de R$180,00”. Adv. CRISTIANE BELINATI
G.LOPES.19.937PR, FLAVIANO BELINATI G.PEREZ.
24.102-B e EMERSON L. SANTANA. 27.717-pr-

32.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-141/2004-
SPASSU’S COMERCIO DE COZINHAS MODULADAS
LTDA x MILTON DE SOUZA CRAVEIRO. “Decorreu o prazo
de suspensao requerido, manifeste-se a parte exequente, seu
interesse no seguimento do feito, no prazo de cinco dias, nao
havendo manifestacao os autos serao remetidos ao arquivo pro-
visorio ate posterior manifestacao da parte interessada, ou por
tempo indeterminado”. Adv. CESAR AUGUSTO PRAXEDES.
19.935-PR, MARCIONE PEREIRA DOS SANTOS.17536PR,
ALFREDO ANTONIO CANEVER. 5.097-PR-

33.-ABETURA DE INVENTARIO-160/2004-MIKA SATO
MORIMOTO e outros x MATSU SUZUKI SATO e outros.
“Manifestem-se as partes no prazo de cinco dias, acerca do
auto de partilha de fls. 77/80”. Adv. CARLOS EDUARDO PIN-
TO. 10.534 e GUILHERME ZORATO-

34.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-200/2004-GER-
DAU S/A x DOCES BEIRA RIO LTDA. “Manifeste-se a parte
autora no prazo de cinco dias, acerca do oferecimento de bens
a penhora, a saber: “48 gabaritos avaliado em R$40,00 cada,
totalizando R$1.920,00”. Adv. CLAUDIO CEZAR ORSI.
25.287-

35.-HABILITACAO DE CREDITO-411/2004-EXSON CO-
MERCIAL LTDA x ALIMENTOS DOCECIA LTDA. “Decor-
reu o prazo de suspensao requerido, manifeste-se a parte auto-
ra, seu interesse no seguimento do feito, no prazo de cinco dias,
nao havendo manifestacao os autos serao remetidos ao arquivo
provisorio ou ate posterior manifestacao da parte interessada”.
Adv. ANTONIO PEREIRA DO LAGO. 8.844, ADAO ANTO-
NIO PEREIRA DO LAGO.22.082, EDIMAR FINATTI. 18.572
e RENATA CRISTINA DO LAGO. 29.607-

36.-MONITORIA-526/2004-L.G.A. FACTORING LTDA x

ADAILSON CARLOS IGNACIO COSTA. “(reitenrado a inti-
macao de fls. 50): A parte autora para em cinco dias, efetuar o
pagamento das custas e despesas processuais, no valor de
R$240,52”. Adv. CAIO MARIO MOREIRA JUNIOR.17.828-
PR-

37.-MONITORIA-535/2004-L.G.A. FACTORING LTDA x
MARIA HELENA SILVA TEIXEIRA EVANGELISTA. “foi
deferido o pedido de suspensao requerido, os autos aguardarao
o decurso do prazo em arquivo provisorio”. Adv. CAIO MA-
RIO MOREIRA JUNIOR.17.828-PR-

38.-DEPOSITO-559/2004-BANCO BRADESCO S/A x LUCI-
ANA REGINA FIGUEREDO. “Manifeste-se a parte autora no
prazo de dez dias, acerca da contestacao apresentada”. Adv.
VANTUIR AMILSON GUIMARAES. 27.798PR, ERIC GAR-
MES DE OLIVEIRA. 173.867-SP, NELSON PASCHOALOT-
TO. 108.911-SP-

39.-MONITORIA-579/2004-L.G.A. FACTORING LTDA x
MARIA VAREA TEIXEIRA. “Foi deferido o pedido de sus-
pensao requerido, os autos aguardara o decurso do prazo em
arquivo provisorio. Adv. CAIO MARIO MOREIRA JUNI-
OR.17.828-PR-

40.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-649/2004-CEL-
SO FERNANDES DA SILVA x JOSE DIAS SANTOS. “A par-
te autora para em cinco dias, efetuar o recolhimento da GRC-
Oficial de Justica, no valor de R$60,00”. Adv. EDENILSON
VAGNER TIENE. 35.844-

41.-ANULACAO DE PARTILHA-662/2004-MARIA DE
LOURDES QUEIROZ DA SILVA x MARIA DIVA SILVA e
outros. “A parte autora para retirar a carta precatoria de citacao
no prazo de cinco dias, bem como efetuar o recolhimento da
GRC-Oficial de Justica, no valor de R$30,00”. -Adv. SAMUEL
SILVATI. 16.962, ANTONIO DE SOUZA PEDROSO. 12.840-

42.-SUSTACAO DE PROTESTO-773/2004-ANGELA MARIA
DE FREITAS x BANCO BRADESCO S/A. “Manifeste-se a
parte autora no prazo de dez dias, acerca da contestacao apre-
sentada”. Adv. PAULO CESAR BRAGA FERNANDES. 11.918,
SANDRA MARA NOBILE FERNANDES.12.208-

43.-INDENIZACAO-790/2004-MARIA DE LOURDES LE-
MOS x MONICA NACLE MERLINI. “Manifeste-se a parte
autora no prazo de dez dias, acerca da contestacao apresenta-
da”. Adv. MARCIO DINIZ FANCELLI. 19.973-

44.-ANULATORIA-832/2004-ZILDA APARECIDA CARNE-
VALLI e outros x LUIZ CORTEZIA e outros.”Manifeste-se a
parte autora no prazo de dez dias, acerca das contestacoes apre-
sentadas, bem como acerca da impugnacao ao beneficio da ssis-
tenia judiciaria gratuita”. Adv. SILVIO RAMOS DA SILVEI-
RA. 152367-SP, SAMUEL BARBOSA GARCEZ. 197506-

45.-DECLARATORIA-849/2004-ANGELA MARIA DE FREI-
TAS x BANCO BRADESCO S/A. “A parte autora para em cin-
co dias, retirar a carta de citacao e efetuar o recolhimento da
taxa de expedicao no valor de R$9,00”. Adv. PAULO CESAR
BRAGA FERNANDES. 11.918-

46.-EMBARGOS A EXECUCAO-863/2004-VILSERRAN IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA x INDUS-
TRIAS TEXTEIS RENAUX S/A. “(...)os embargos foram re-
cebidos para discussao, ao embargado para querendo impugna-
los, no prazo de dez dias”. Adv. HELIO MAFRA e JOAO OS-
CAR KRIEGER MERICO 6071-SC-

47.-PETICAO DE HERANCA-871/2004-ANTONIA MAR-
TINS CODOGNOS x SUELI APARECIDA CODOGNOS
ABREU e outros. “Manifeste-se a parte autora no prazo de cin-
co dias, acerca da devolucao das cartas de citacao, tendo a EBCT
informado que os destinatarios Sueli e Alcides mudaram-se e a
destinataria Aparecida encontrava-se ausente”. Adv. ALTIMAR
PASIN DE GODOY. 17.398-PR-

48.-ARROLAMENTO-878/2004-ALZIRA BARBOSA MA-
CHADO e outros x FERNANDO DIAS MACHADO. “Nomeio
como inventariante a Sra. Alzira Barbosa Machado(...)indefiro
o beneficio da justica gratuita(...)homologo, por sentenca, para
que produzam seus juridicos e legais efeitos, o plano de parti-
lha de fls. 04/05(...)pagas as custas remanescentes, e compro-
vado o recolhimento do imposto causa mortis, juntadas as cer-
tidoes negativas, sera expedido formal de partilha(...)A parte
autora para em cinco dias, acostar aos autos certidao da receita
federal e o ITCMD, devidamente recolhida”. Adv. PATRICIA
DE MOURA LEAL.33242-

49.-CAUTELAR DE ARRESTO-6/2005-CAZARIN & SOU-
ZA LTDA x EDILSON OLIVO. “...julgo procedente o pedido
principal, confirmando a liminar deferida, com o arresto dos
bens apreendidos. Arcara o requerente com o pagamento das
custas e demais despesas processuais, sendo indevidos honora-
rios advocaticios ante a ausencia de resitencia ao pedido do
requerente”. Adv. ALFREDO ANTONIO CANEVER. 5.097-
PR, CESAR AUGUSTO PRAXEDES. 19.935-PR e FERNAN-
DO CESAR GALLO. 35.691-

50.-REVOGACAO DE PROCURACAO-7/2005-ANDERSON
EDUARDO PEREIRA RITA e outros x LEONICE LUIZA
MAGON. “A parte autora para retirar o edital no prazo de cin-
co dias, e efetuar o recolhimento da taxa de expedicao no valor
de R$7,00”. Adv. ANTONIO DE SOUZA PEDROSO. 12.840
e SAMUEL SILVATI. 16.962-

51.-EMBARGOS A EXECUCAO-9/2005-NEIDE FIORINE
CASSARO CARTOLINO x BICBANCO - BANCO INDUS-
TRIAL E COMERCIAL S/A. “Considerando que a materia aqui
discutida nao e atinente a eventuais vicios da penhora, mas,
acercade suposta diida existente, assim, deixo de receber os
embargos, na forma do artigo 736 do CPC, e, por conseguinte,
determino sua remessa ao Juizo da execucao”. Adv. FLAVIO

STEINBERG BEXIGA. 33.491 e JOSE AIRTON GONCAL-
VES. 16.968-

52.-ARROLAMENTO-11/2005-LUIZ CARLOS MARTIM e
outros x APARECIDO CAMARGO DA SILVA e outros. “No-
meio como inventariante Luiz Carlos Marim, independentemen-
te de compromisso. Considernado que a renuncia noticiada, tra-
ta-se de ato solene que se formaliza por escritura publica ou
termo nos autos, diga o inventariante”. Adv. SAMUEL SILVA-
TI. 16.962-

53.-ORDINARIA DE NULIDADE-14/2005-ODEMIR KUHN
e outros x SIND.DOS SERV.PUBLICOS CIVIS DE CIANOR-
TE-PARANA. “Manifeste-se a parte autora no prazo de dez
dias, acerca da contestacao apresentada”. Adv. VALMIR DE
SOUZA DANTAS. 10.600-

54.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-19/2005-FABIO
STEINBERG BEXIGA x BANCO DO BRASIL S/A. “A parte
autora para em cinco dias, retirar a carta de citacao e efetuar o
recolhimento da taxa de expedicao no valor de R$10,00”. Adv.
FLAVIO STEINBERG BEXIGA. 33.491-

55.-REPARACAO DE DANOS-20/2005-ROSANGELA PARIZ
DOS SANTOS x HERMENEGILDO RUBIM. “Designo audi-
encia de conciliacao para o dia 27/04/2005, as 16:00. por ora
foi deferido os beneficios da justica gratuita”. Adv. ALEXAN-
DRE ALVES GREGHI. 29.482 e SALO ROBERTO BIAZI.
22.460-

56.-ARROLAMENTO-25/2005-ARI BRATI e outros x CEZAR
BRATTI. “A parte autora para em cinco dias, retirar o formal
de partilha”. Adv. CARLOS ROBERTO JAKIMIU. 16.195-

57.-INVENTARIO-26/2005-ANIZIO JOSE RIBEIRO e outros
x FRANCISCO RIBEIRO FILHO e outros. “Nomeio como in-
ventariante, o Sr. Manoel Jose Ribeiro, que devera prestar com-
promisso no prazo de cinco dias, a parte autora para retirar o
edital de citacao e oficio”. Adv. ANGELA DE SOUZA HES-
PANHOL. 31.797-

58.-EXECUCAO FISCAL-234/2002-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE CIANORTE x ANA CRISTINA BUENO DE
MESQUITA VENDRAMETTO. “A parte executada, para com-
parecer em cartorio no prazo de tres dias, e assinar o termo de
nomeacao de bens a penhora”. Adv. MARIA DE LOURDES
LANZONI.16.963-PR e ANA CRISTINA B.DE MESQUI-
TA.19007-PR-

59.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-65/2002-Oriundo da Co-
marca de 1.VARA CIVEL - COMARCA DE PARANAVAI-PR
-JOSE DERENZO x JOSE APARECIDO DOS SANTOS BAR-
ROS e outros. “Manifeste-se a parte autora seu interesse no
seguimento do feito, nao havendo manifestacao os autos serao
devolvidos na fase que se encontra”. Adv. EDILSON AVELAR.
13.558 e FABIO VILELA EUZEBIO-

60.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-299/2003-Oriundo da
Comarca de 1.VARA CIVEL - COMARCA DE MARINGA-PR
-CONS.REG.DE ENGENHARIA ARQUITETURA AGRONO-
MIA-CREAA x ALIMENTOS SAO TOME LTDA. “Manifes-
te-se o exequente, seu interesse no seguimento do feito, no pra-
zo de cinco dias, nao havendo manifestacao os autos serao de-
volvidos ao juizo de origem”. Adv. PEDRO LEAL. 32.290-PR,
HELENO GALDINO LUCAS. 23.110-PR-

61.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-8/2004-Oriundo da Co-
marca de 1.VARA CIVEL - COMARCA CAMPO MOURAO-
PR -COOP.AGROPECUARIA MOURAOENSE LTDA - CO-
AMO x CELSO MINORU MADA e outros. “Manifeste-se a
parte autora no prazo de cinco dias, acerca da certidao do Sr.
Oficial de Justica, de que citou o executado Arthur Shigueo
Mada, e deixou de citar Celso Minoro Mada, tendo sido infor-
mado que o mesmo encontra-se residindo na cidade de Jacare-
zinho, podendo ser encontrado araves do telefone
043.5255304”. Adv. WANDENIR DE SOUZA, ROSNEY
MASSAROTTO DE OLIVEIRA-

62.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-66/2004-Oriundo da Co-
marca de VARA CIVEL - COMARCA DE CIDADE GAUCHA-
PR -INSTIT.NAC.DO SEGURO SOCIAL-INSS x IND.E
CONF.NOVA OLIMPIA LTDA e outros. “Manifeste-se a parte
exequente, seu interesse no seguimento do feito, no prazo de
cinco dias, nao havendo manifestacao, os autos serao devolvi-
dos na fase que se encontra”. Adv. ANTONIO CARLOS MON-
TEIRO 6.965-PR e EDILSON LOPES-

63.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-88/2004-Oriundo da Co-
marca de 2.VARA CIVEL - COMARCA DE FARROUPILHA-
RG -FARROUPILHA ADMINISTRADORA DE CONSORCI-
OS LTDA x JOSEFA MARIA BEZERRA. “Manifeste-se a par-
te exequente,seu interesse no seguimento do feito no prazo de
cinco dias, nao havendo manifestacao os autos serao devolvi-
dos ao juizo de origem”. Adv. LAUDIR GULDEN. 44.528/RS,
PRISCILA DO NASCIMENTO SEBASTIAO-

64.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-138/2004-Oriundo da
Comarca de 1.VARA JUDICIARIA - MARINGA-PR -CAIXA
ECONOMICA FEDERAL-C.E.F. x VERA LUCIA DE SOU-
ZA SILVA GOUVEIA. “Manifeste-se a parte exequente, no
prazo de cinco dias, acerca da certidao do Sr. Oficial de Justi-
ca, de que deixou de proceder penhora nos bens indicados pela
parte autora, tendo em vista nao te-los encontrado, tendo sido o
veiculo Honda C 100 Biz, vendido em fevereiro2004 e o veicu-
lo unomille, foi devolvido ao Banco Panamericano”. Adv. RO-
SEMERY BRENNER DESSOTTI. 11.414 e MARA LUCIA
GIMENEZ MEISTER.19035-

65.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-210/2004-Oriundo da
Comarca de 3.VARA FEDERAL - MARINGA-PR. -
CONS.REG.DE ENGENHARIA ARQUITETURA AGRONO-
MIA-CREAA x ELIAS JOEL PEREIRA DOS SANTOS. “Ma-
nifeste-se a parte exequente seu interesse no seguimento do
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feito, no prazo de cinco dias, nao havendo manifestacao os autos
serao devolvidos ao juizo de origem, na fase que se encontra”.
Adv. HELENO GALDINO LUCAS. 23.110-PR-

66.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-212/2004-Oriundo da
Comarca de VARA FEDERAL - BLUMENAU-SC -
INSTIT.NAC.DO SEGURO SOCIAL-INSS x MASSA FALI-
DA DE CIA LORENZ. “Manifeste-se a parte exequente, seu
interesse no seguimento do feito, no prazo de cinco dias, nao
havendo manifestacao os autos serao devolvidos ao juizo de
origem:. Adv. ZELIO JUNKES. 12.676-SC e EDILSON LO-
PES-

67.-CARTA DE ORDEM-230/2004-Oriundo da Comarca de
TRIB.REG.FEDERAL - 4 REGIAO-PORTO ALEGRE -CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL-C.E.F. x VALDECIR MONTE-
ZOL e outros. “Manifeste-se a parte exequente, seu interesse
no seguimento do feito, no prazo de cinco dias, nao havendo
manifestacao os autos serao devolvidos ao juizo de origem”.
Adv. CESAR A.DE LARA KRIEGER 26.058-B-

68.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-231/2004-Oriundo da
Comarca de 1.VARA SUB.JUDICIARIA DE MARINGA-PR -
CAIXA ECONOMICA FEDERAL-C.E.F. x SILVIA CRISTI-
NA SONCCINI FERNANDES ANDRIAN. “A parte autora para
em cinco dias, efetuar o pagamento das custas e despesas pro-
cessuais, no valor de R$236,88”. Adv. EDUARDO AMARAL
POMPEO. 20.551 e LIANA CLAUDIA BORGES PAULI-
NO.21.172-

69.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-239/2004-Oriundo da
Comarca de 1.VARA FEDERAL - UMUARAMA-PR -
INSTIT.NAC.DO SEGURO SOCIAL-INSS x INSTITUTO DO
RIM DE CIANORTE S/C LTDA. “Manifeste-se a parte exe-
quente, seu interesse no seguimento do feito, no prazo de cinco
dias, nao havendo manifestacao os autos serao devolvidos ao
juizo de origem”. Adv. OSVALDO NECHI. 7.595/PR e EDIL-
SON LOPES-

70.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-262/2004-Oriundo da
Comarca de 2.VARA FEDERAL - MARINGA/PR. -CAIXA
ECONOMICA FEDERAL-C.E.F. x JOAO LUIZ GDULA e
outros. “Manifeste-se a parte exequente, seu interesse no se-
guimento do feito, no prazo de cinco dias, nao havendo mani-
festacao os autos serao devolvidos ao juizo deprecante”. Adv.
CESAR AUGUSTO MORENO. 15.072 e ENI DOMINGUES.
19.642-

71.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-266/2004-Oriundo da
Comarca de 1.VARA CIVEL - SAO JOSE DO RIO PRETO-SP
-LOCALIVIA VEICULOS S/C LTDA x WANDERLEI BOICA
LIMA. “Manifeste-se a parte exequente, seu interesse no se-
guimento do feito no prazo de cinco dias, nao havendo mani-
festacao os autos serao devolvidos na fase que se encontra”.
Adv. MARCOS TADEU DE SOUZA. 89.710-SP-

72.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-267/2004-Oriundo da
Comarca de 1.VARA SUB.JUD.MARINGA-PR -CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL-C.E.F. x ROSANGELA MARIA DA SIL-
VA MUNHOZ. “Manifeste-se a parte exequente seu interesse
no seguimento do feito, no prazo de cinco dias, nao havendo
manifestacaoos autos serao devolvidos na fase que se encon-
tra”. Adv. ROSEMERY BRENNER DESSOTTI. 11.414 e
MARA LUCIA GIMENEZ MEISTER.19035-

73.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-270/2004-Oriundo da
Comarca de VARA CIVEL - NONOAI-RS -ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL x DOCEPAR ALIMENTOS LTDA. “A parte
exequente, para em cinco dias, efetuar o recolhimento da GRC-
Oficial de Justica, no valor de R$80,00”. Adv. ELTON AIR-
TON ZIELKE. 17.574/RS e GUILHERME ZORATO-

74.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-286/2004-Oriundo da
Comarca de 2.VARA CIVEL - UMUARAMA-PR -FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x A.D.C.IND.E
COM.DE ROUPAS LTDA. “Manifeste-se a parte autora no
prazo de cinco dias, acerca do laudo de avaliacao no valor de
R$4.780,00”. Adv. GUILHERME ZORATO-

75.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-305/2004-Oriundo da
Comarca de JUIZO DE DIREITO - ALTONIA -PR -BANCO
BRADESCO S/A x LUCIANA REGINA FIGUEREDO. “Ma-
nifeste-se a parte autora no prazo de cinco dias, acerca do ofe-
recimento de bens a penhora, a saber: Lote de terras n. 768/
769, da gleba ouro verde, com a area de 12,34 hectares, ou seja
5,10 alqueires paulistas. Situado no municipio de Altonia, es-
tado do Parana, com divisas e metragens e confrontacoes cons-
tantes especificadas na matricula n. 1752 de registro de Imo-
veis de Altonia-PR”. Adv. JOSE IVAN GUIMARAES PEREI-
RA. 13.037, MOISES ZANARDI. 13.047-

76.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-311/2004-Oriundo da
Comarca de VARA CIVEL - SARANDI-PR -UNIBANCO -
UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x PETRUS ROMA-
NUS ROSSI. “A parte exequente, para efetuar o recolhimento
da GRC-Oficial de Justica, no valor de R$150,00, por mudan-
ca de endereco”. . Adv. RODRIGO DOLFINI. 26.897-PR-

77.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-314/2004-Oriundo da
Comarca de 4.VARA FAZ.PUBL.FAL.CONC.CURITIBA-PR
-DER/PR DEP.DE EST. DE RODAGEM DO ESTADO DO
PARANA x TURISBRAM TURISMO LTDA. “A parte autora
para em cinco dias, efetuar o recolhimento da GRC-Oficial de
Justica, no valor de R$30,00”. Adv. ANTONIO CARLOS C.
DE QUEIROZ-6786 e EDSON LUIZ AMARAL. 15.049-

78.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-3/2005-Oriundo da Co-
marca de VARA CIVEL DA COMARCA DE CIDADE GAU-
CHA -INSTIT.NAC.DE METR.NORM.E QUAL.IND-INME-
TRO x BUOGO ALIMENTOS LTDA. “A parte exequente, para
em cinco dias, efetuar o recolhimento da GRC-Oficial de Justi-
ca, no valor de R$105,00”. Adv. ELIANE DE LIMA. 28.470-
PR-

 79.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-16/2005-Oriundo da Co-
marca de 1.VARA CIVEL - JARU-RO -DILCE KRIGSMAN
NASCIMENTO ME x ANZUG M.A.B.BATAGLIA & CIA
LTDA ME. “A parte autora para em cinco dias, efetuar o reco-
lhimento da GRC-Oficial de Justica, no valor de R$120,00”.
Adv. ANDRIAN KARLA F. MOREIRA. 1798-RO-

COMARCA DE COLORADO - ESTADO DO PARANA
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JUIZA DE DIREITO DESIGNADA: ORNELA CASTA-
NHO
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RENATO MAURILIO LOPES 0022 000195/2004
RITA DE CASSIA CHRISTOPHO 0034 000006/2003

0031 000047/2000
0035 000049/2004

RODRIGO MENEZES 0033 000149/2001
ROGERIO VERDADE 0031 000047/2000
SONIA MARIA DE MENEZES 0007 000296/1997
VINICIUS AMORIM 0033 000149/2001
VIRGINIA ABUD SALOMAO 0012 000240/2001
VIVALDA SUELI BORGES 0025 000375/2004

1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-192/1988-MA-
NOEL ROSA GOMES e outros x NEWTON HELIO SCUDE-
LLER -Manifeste-se o(a) credor(a), impulsionando o feito em
48:00 horas, sob pena de extinçao.-Adv. JOAQUIM JONAS
SORNAS e CIRO TRINDADE LOPES-

2.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-490/1995-BANCO
BRADESCO S.A. x CARLUCCI & CARLUCCI LTDA. -Diga
o(a) credor(a).-Adv. ANTONIO MARTINS NETO-

3.-EMBARGOS A EXECUCAO-596/1995-JOSE APARECIDO
CARLUCCI e outros x BANCO BRADESCO S.A. -Diga o(a)
credor(a).-Adv. ANTONIO CARLOS MENEGASSI e ANTO-
NIO MARTINS NETO-

4.-EMBARGOS A EXECUCAO-798/1995-LUIZ PEINADO
JACOB & CIA. LTDA. x JOSE CARINHATO -Manifeste-se
o(a) credor(a), impulsionando o feito em 48:00 horas, sob pena
de extinçao.-Adv. JOAQUIM JONAS SORNAS e MOISES
ANTONIO AGOSTINHO-

5.-EMBARGOS A EXECUCAO-799/1995-LUIZ PEINADO
JACOB & CIA LTDA. x JOSE CARINHATO -Manifeste-se
o(a) credor(a), impulsionando o feito em 48:00 horas, sob pena
de extinçao.-Adv. JOAQUIM JONAS SORNAS e MOISES
ANTONIO AGOSTINHO-

6.-EMBARGOS A EXECUCAO-401/1996-JOSE APARECIDO

CARLUCCI x BANCO BRADESCO S.A. -Diga o(a) credor(a).-
Adv. ANTONIO CARLOS MENEGASSI e ANTONIO MAR-
TINS NETO-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-296/1997-JOSE
APARECIDO DA SILVA x VLAUDEMIL MENDES CAMPOS
e outros -Diga o(a) credor(a).-Adv. EDSON ELIAS DE AN-
DRADE, ELIZABETH MASSUMI TOI, SONIA MARIA DE
MENEZES e ANTONIO CARLOS MENEGASSI-

8.-ACAO MONITORIA-155/1999-BANCO DO ESTADO DO
PARANA S.A. x IND.COM. E ACABADORA DE COUROS
TREVO LTDA. e outros -Diga o(a) credor(a).-Adv. MARIA
AUGUSTA COSTA TAKEUTI e MAURO CONTRERAS-

9.-ACAO MONITORIA-346/2000-RIO PARANA CIA. SECU-
RITIZAD DE CREDITO FINANCEIROS x MARIA LUZIA
GALLEGO DE OLIVEIRA e outros -Diga o(a) autor(a).-Adv.
MARIA AUGUSTA COSTA TAKEUTI, ANTONIO CARLOS
MENEGASSI e MOIRA MARCELINO DIAS-

10.-ACAO DE DEPOSITO-79/2001-BANCO BRADESCO
S.A. x RODRIGO SARAIVA VERONEZZI-EPP e outros -Diga
o(a) autor(a).-Adv. ANTONIO MARTINS NETO e CARLOS
ALBERTO DESTRO-

11.-Sustacao de Protesto-183/2001-ARISTIDES RODRIGUES
x J.A. CASTRO - ME -Digam as credoras.-Adv. JOAQUIM
JONAS SORNAS e ARAMIS DE CAMPOS ABREU-

12.-IND.PERDAS/DANOS C/C DANOS/MO-240/2001-PAU-
LO CESAR NOBORU NAKASSE e outros x ROSELI APA-
RECIDA DA SILVA COSTA e outros -Ciência às partes do V.
Acórdao de fls., facultando-lhes manifestaçao no prazo comum
de cinco dias.-Adv. NICOLAU ABUD NETO, ADEMAR MAN-
SOR FILHO, VIRGINIA ABUD SALOMAO e JOSE ROBER-
TO BENEDITO DE JESUS-

13.-EMBARGOS A EXECUCAO-22/2002-W.PRATES & CIA.
LTDA. x MUNICIPIO DE COLORADO -Manifeste-se o(a)
credor(a), impulsionando o feito em 48:00 horas, sob pena de
extinçao.-Adv. MAURO CONTRERAS e PAULO DELAZARI-

14.-Sumaria de Cobranca-259/2002-MARIA IZABEL DOS
SANTOS BORGES x MUNICIPIO DE COLORADO- Diga o(a)
interessado(a).-Adv. DOUGLAS LEONARDO COSTA MAIA
e PAULO DELAZARI-

15.-ORDINARIA RESCISO DE CONTRATO-306/2002-VO-
LKSWAGEN LEASING S.A.-ARR. MERCANTIL x VALDI-
NEI PEREIRA XAVIER- TRANSP.- ME -Diga o(a) autor(a).-
Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO
MOREIRA DO SACRAMENTO-

16.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-429/2002-BANCO
FINASA S/A x MARCELO VIEIRA DA COSTA -Diga o(a)
requerente, providenciando o pagamento.-Adv. CRISTIANE
BELINATI GARCIA LOPES e EMERSON LAUTENSCHLA-
GER SANTANA-

17.-Usucapiao-125/2003-HELENA PALADINE JIACOMO
SILVA x HASSAN ABD EL RAHMAN FARES e outros -Diga
o(a) autor(a).-Adv. ANTONIO LEAL DO MONTE-

18.-Sumaria de Cobranca-183/2003-BANCO DO BRASIL S.A.
x MARCIA REGINA ALVES PEREIRA ASSONI e outros-
Manifestem-se as partes, no sentido de informar este Juízo se
houve ou nao o integral cumprimento do acordo mencionado
às fls. 35/36.-Adv. ANTONIO CARDIN-

19.-EXECUCAO DE SENTENÇA-290/2003-BANCO DO
BRASIL S.A. x VANIA REGINA ESCLAVACINI CORREA -
Diga o(a) credor(a).-Adv. ANTONIO CARDIN-

20.-INTERDICAO-131/2004-JOSEFA PEREIRA TEIXEIRA x
VAGNER RODRIGUES DA SILVA- Considerando o recibo
aposto às fls. 20/verso, intime-se o Procurador da requerente
(Dr. Danilo Andrigo Rocco), para dizer se deu o devido enca-
minhamento a referido expediente.-Adv. ANTONIO CARDIN
e DANILO ANDRIGO ROCCO-

21.-INTERDICAO-137/2004-JOSE CARLOS DOMINGUES x
MARIA DA GLORIA LUPERINI- Considerando o recibo aposto
às fls. 25/verso, intime-se o Procurador do requerido (Dr. Da-
nilo Andrigo Rocco), para dizer se deu o devido encaminha-
mento a referido expediente.-Adv. ANTONIO CARDIN e DA-
NILO ANDRIGO ROCCO-

22.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-195/2004-RACA
FORTE DIST. DE PROD. AGROPECUARIOS LTDA. x
J.CELESTINO PEREIRA & CIA. LTDA. -Diga o(a) credor(a).-
Adv. RENATO MAURILIO LOPES-

23.-HAB.DE HERDEIROS E SUCESSORES-358/2004-B.V.
FINACEIRA S/A.- C F I x DEUSDETE CLASSE -Diga o(a)
requerente.-Adv. EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTA-
NA-

24.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-364/2004-SEVI-
LHA PARK HOTEL - ME e outros x MUNICIPIO DE COLO-
RADO -Digam os credores.-Adv. MAURO CONTRERAS-

25.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-375/2004-ADU-
SEMAG COMERCIAL AGRICOLA LTDA. x MANOEL VI-
DAL DE ARRUDA -Diga o(a) credor(a).-Adv. VIVALDA SU-
ELI BORGES-

26.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-377/2004-ROS-
SOLI COMERCIO E TRANSPORTE DE GAS LTDA. x WI-
LLIAN RICARDO CRUZ -Diga o(a) credor(a).-Adv. ANTO-
NIO CARLOS MENEGASSI-

27.-EMBARGOS A EXECUCAO-388/2004-SERGIO LUIZ

ASSONI e outros x BANCO BANESTADO S/A. -Sobre a im-
pugnaçao de fls. 12/14, manifeste-se o(a) embargante no prazo
de dez dias.-Adv. DANILO ANDRIGO ROCCO, BRAULIO
BELINATI G. PEREZ e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-

28.-INTERDICAO-400/2004-OSCAR RAMOS RODRIGUES
x JOVELINO DOS SANTOS CALIXTO- Intime-se o autor para
que, em cinco dias, junte aos autos certidao negativa de bens
em nome do interditando.-Adv. PAULO DELAZARI-

29.-EXECUCAO DE HIPOTECA-401/2004-PAULO DIAS x
VALDIR MOÇO DE OLIVEIRA e outros -Diga o(a) credor(a).-
Adv. PAULA CRISTYINA DIAS-

30.-EXECUCAO DE SENTENÇA-412/2004-ANTONIO CAR-
DIN x MUNICIPIO DE SANTA INES -Diga o(a) credor(a).-
Adv. ANTONIO CARDIN-

31.-EX.FISCAL-PREVIDENCIA-47/2000-INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS x PISSOLITO & FER-
REIRA LTDA - ME e outros -Manifeste-se o(a) credor(a), im-
pulsionando o feito em 48:00 horas, sob pena de extinçao.-
Adv. OSVALDO NECHI, RITA DE CASSIA CHRISTOPHO-
RO PACKER e ROGERIO VERDADE-

32.-EX.FISCAL-FAZENDA-132/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE COLORADO x PAULO GALEGO SAN-
CHES -Diga o(a) credor(a).-Adv. PAULO DELAZARI-

33.-EXECUCAO FISCAL-149/2001-CONSELHO REGIONAL
DE FARMACIA DO PARANA x JOANA D’ARC RAMALHO
MARTINS -Diga o(a) credor(a).-Adv. RODRIGO MENEZES
e VINICIUS AMORIM-

34.-EX.FISCAL-PREVIDENCIA-6/2003-INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS x A.J. METALURGICA
LTDA ME e outros -Diga o(a) credor(a).-Adv. RITA DE CAS-
SIA CHRISTOPHORO PACKER-

35.-EXECUCAO FISCAL-49/2004-INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL-INSS x FRIGOMENDES - FRIGORI-
FICO MENDES LTDA. -Diga o(a) credor(a).-Adv. MARIA
EVARISTO VALERIO e RITA DE CASSIA CHRISTOPHORO
PACKER-

36.-CARTA PRECATORIA-59/2001-Oriundo da Comarca de
NOVA ESPERANÇA-PR. -AGROSOJA-COMERCIO DE CE-
REAIS LTDA. x WILSON ROBERTO BONGIOVANI e ou-
tros -Diga o(a) credor(a).-Adv. JESUS SOARES MARTINS e
ANTONIO CARLOS MENEGASSI-
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JUIZA DE DIREITO DESIGNADA: ORNELA CASTA-
NHO
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SILVINO JANSSEN BERGAMO 0017 000260/2004
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1.-EMBARGOS DE TERCEIRO-250/1999-MARLY ALMEI-
DA SILVA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A. -Diga
o(a) credor(a).-Adv. ANTONIO CARLOS MENEGASSI e NI-
VALDO PAULO DA ROSA-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-466/1999-RIGO-
LIN & FAQUINETTI LTDA x ALCEU PEREIRA BASTOS-
Diga o interessado.-Adv. PAULO DELAZARI e MARIA APA-
RECIDA RIBEIRO DE CARVALHO-

3.-EMBARGOS A EXECUCAO-90/2001-RENATO GUI-
LHERME e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A.-
”- 1) Assiste razao ao procurador da empresa embargada, uma
vez que nao foram, em tese, considerados os quesitos suple-
mentares do embargante, quando da análise juntada aos autos
pleo Sr.Perito, em fls.427-436; 2) Assim, determino: a) sejam
os autos resituidos ao Perito para que esclareça o que couber...”.
Adv. ANTONIO CARLOS MENEGASSI, MARCIO ROGE-
RIO DEPOLLI e BRAULIO BELINATI G. PEREZ-

4.-ACAO DECLARATORIA C/COBRANCA-137/2001-AN-
GELINA SOARES DE LIMA x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL-INSS- Diga o(a) autor(a).-Adv. ANTONIO
LEAL DO MONTE e RITA DE CASSIA CHRISTOPHORO PA-
CKER-

5.-Sumaria de Cobranca-310/2001-CONFEDERAÇAO NACIO-
NAL DA AGRICULTURA-CNA e outros x GILMAR DOS SAN-
TOS -Ciência às partes do V. Acórdao de fls., facultando-lhes
manifestaçao no prazo comum de cinco dias.-Adv. DINARTE
BITENCOURT e SEBASTIAO PEREIRA ROCHA-

6.-ACAO MONITORIA-52/2002-AUTO POSTO ITAGUAJE
LTDA. x SERGIO PEREIRA DE SOUZA- Diga o(a) requerente.-
Adv. EDMILSON LUIZ S. BONACHE e RENATA DE PADUA-

7.-PRESTACAO DE CONTAS-269/2002-SERGIO SELAN x
EDITO FONSECA LAGO- Manifestem-se os interessados.-Adv.
DULCILENE DE FATIMA R.BRAMBILLA e ANTONIO CAR-
LOS MENEGASSI-

8.-ACAO DE COBRANCA (Rito Exec.)-285/2002-SLEMER,
SLEMER & CIA LTDA.-POSTO SAO PAULO x RIBELMAR
DOS SANTOS -Diga o(a) credor(a).-Adv. ADAILTON JOSE
BEGA-

9.-ACAO INOMINADA C/ANT.TUTELA-350/2002-CLAUDIO
BISPO DE OLIVEIRA e outros x TANIA MARA MARIANO e
outros -Digam os autores sobre o oferecimento de bens à penho-
ra.-Adv. SONIA MARIA DE MENEZES e ANTONIO LEAL DO
MONTE-

10.-Ord.de Revisao de Contrato-417/2002-JOSE NATALICIO DE
MELO x BANCO DO BRASIL S.A.-”... Intime-se a parte autora
para no prazo de cinco dias, efetuar o depósito dos honorários
periciais arbitrados em R$ 9.000,00.”. Adv. ANTONIO LEAL DO
MONTE, JOSE GONZAGA SORIANI e JOSE MAREGA-

11.-INVENTARIO-145/2003-VERA LUCIA BELINI CAMPOS
x RICARDO CESAR MENDES CAMPOS- Ao preparo das cus-
tas processuais, no valor de R$- 755,87.- Adv. ADRIANA TO-
NET-

12.-INVENTARIO-252/2003-MARIANA MARTINS MUNHOZ
x EDSON APARECIDO MUNHOZ- Manifestem-se os interessa-
dos.-Adv. DULCILENE DE FATIMA R.BRAMBILLA-

13.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-256/2003-MAURICIO
GONCALVES DE MENEZES x LUIZ C. PADANOSCHE - AL-
GODOEIRA-”- Foi designado o dia 01/03/2005, às 16:30 horas,
para realizaçao de audiência de inquiriçao de testemunhas, nos
autos de Carta Precatória sob nº 2270/2004, no Juízo de Direito da
4ª Vara Cível da Comarca de Presidente Prudente-SP.”. Adv. SO-
NIA MARIA DE MENEZES, JOAO MENDES DOS REIS NETO
e DANILO CRISTINO DE OLIVEIRA-

14.-DEPOSITO-48/2004-BANCO BRADESCO S.A. x EDSON
MOURA DA SILVA -Diga o(a) credor(a).-Adv. VANTUIR AMIL-
SON GUIMARAES-

15.-Sumaria de Cobranca-231/2004-CONDOMINIO POUSADA
DO PARANAPANEMA x VALMIR JOSE DA SILVA -Diga o(a)
credor(a).-Adv. JOSE MIGUEL GIMENEZ-

16.-ORDINARIA ANULACAO ATO JURID.-246/2004-JOAO
PAULO LOPES x MOACIR INCERILO- Diga o(a) requerente.-
Adv. VANDERLEI JOSE DE CARVALHO, CARLOS FELICIO
RUIZ e CLAUDIO PAVIANI-

17.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-260/2004-MUNI-
CIPIO DE LOBATO x ANTONIO CARLOS RODRIGUES -Diga
o(a) credor(a).-Adv. SILVINO JANSSEN BERGAMO-

18.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-272/2004-OTACI-
LIO ALVES RIBEIRO e outros x BANCO ITAU S/A.- Digam os
autores sobre o oferecimento de bens à penhora de fls. 46/47 e
54.-Adv. SEBASTIAO PEREIRA ROCHA-

19.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-399/2004-BANCO
ABN AMRO REAL S.A. x JOSE CARLOS DOS SANTOS-
Diga o(a) requerente.-Adv. JULIO JOSE ROCHA KUSTER
BERUTTI-

20.-PRESTACAO DE CONTAS-419/2004-MARINAS DO
PARANAPANEMA, COND.DE PESCA E LAZER x MUNI-
CIPIO DE SANTA INES-” 1) Embora dê a inicial, margem para

análise sobre deficiência da fundamentaçao jurídica de seus
pedidos, em atençao ao brocardo “narra mihi factum, dabo tibi
ius” que determina à parte trazer os fatos para que o juiz apli-
que o direito, recebo em parte a inicial; 2) O recebimento par-
cial se dá porque ninguém pode postular em nome próprio, di-
reito alheio, salvo quando autorizado por lei, a exemplo de açoes
coletivas por representantes, associaçoes, órgaos públicos legi-
timados, o que nao é o caso do condomínio “Marinas”, em ques-
tao; 3) REcebo ainda o aditamento à inicial para Correçao do
Pólo passivo; 4) Registre-se que o pedido é juridicamente pos-
sível pois dentre os deveres dos administradores públi-
cos, ao lado dos deveres de eficiência e probidade, en-
contra-se od ever de prestar contas; 5) Assim, cite-se o
município...; 6) Extraia-se cópia da petiçao e documen-
tos e encaminhe-se ao Ministério Público, em analogia
ao Art.40 do CPP, e intime-se para em querendo, intervir
no feito.”. Adv. MARCO AURELIO RAYMUNDO DE
MACEDO-

21.-EMBARGOS DE TERCEIRO-457/2004-JOAO AL-
VES NETO x PLINIO SELA-”- Sobre a impugnaçao de
fls.44/51 e documentos de fls.52/53, manifeste-se o em-
bargante no prazo de dez dias.”. Adv. LILIAN RUTE
COTRIM DE SOUZA e ANTONIO CARDIN-

22.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-461/2004-
BANCO ABN AMRO REAL S.A. x RICARDO BATIS-
TELLA PAZ- Diga o(a) requerente.-Adv. JULIO JOSE
ROCHA KUSTER BERUTTI-

23.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-462/2004-
BANCO ABN AMRO REAL S.A. x JOSE AILTON LINS-
Diga o(a) requerente.-Adv. JULIO JOSE ROCHA KUS-
TER BERUTTI-

24.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-466/2004-
OMNI S.A.-CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTI-
MENTO x VILMA FURTADO SILVA -Diga o(a) reque-
rente.-Adv. TATIANE ACHCAR-

25.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-471/2004-
BANCO FINASA S.A. x WELLINGTON ANGELO DE
SOUZA -Diga o(a) requerente.-Adv. IVAN PEGORARO-

26.-MANDADO DE SEGURANCA-473/2004-ANA MA-
RIA FERREIRA BONFIM e outros x GENIVALDO CAR-
VALHO DA MOTA-”...3) Pelo exposto, recebo o adita-
mento, e indefiro o pedido alternativo, em respeito à In-
dependência dos poderes; 4) Colha-se no prazo legal in-
formaçoes da autoridade coatora, e após, ao Ministério
Público, para parecer em 05 dias.”. Adv. RODIRLEI GUI-
MARAES PEREIRA-

27.-CAUTELAR INOMINADA-477/2004-MILAN TRSIC
x MARCOS SAVIO SALGADO-”... 4) Assim, defiro a
liminar em sede de processo cautelar, para que se proce-
da ao sequestro do bem descrito na inicial, permanecen-
do emmaos do depositário público até que o autor preste
cauçao idônea, nos termos do art.824, II, do CPC; 5)
Cumprida, cite-se a parte requerida para contestar em
05 dias a demanda; Cientifique-se a parte autora do pra-
z o  p a r a  a  a ç a o  p r i n c i p a l . ” .  A d v.  L I B E R ATO  D E
S.SANTOS CATELLO BRANCO-

28.-ARROLAMENTO-488/2004-ADELIA SEVILHA DE
SOUZA x OZORIO LUIZ DE SOUZA- Junte a inventa-
riante o plano de partilha.-Adv. FERNANDO T. ISHI-
KAWA e JOSE ADERLEI DE SOUZA-
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REG.DE ENGENHARIA,ARQUITETURA E AGRONO-
MIA x SEBASTIAO DOS SANTOS -Manifeste-se o(a)
credor(a), no sentido de informar este Juízo se houve ou
nao o integral cumprimento do acordo mencionado às fls.
175.-Adv. ALEXANDRE MACHADO DA SILVA, CLAI-
TON LUIZ CORREA e PEDRO LEAL-

30.-EX.FISCAL-PREVIDENCIA-2/1996-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS x FRIMEN-
DES CURTUME COM. COURO LTDA e outros -Diga
o(a) credor(a).-Adv. RITA DE CASSIA CHRISTOPHO-
RO PACKER e ANTONIO CARLOS MENEGASSI-

31.-EX.FISCAL-PREVIDENCIA-11/1996-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS x LATICINI-
OS BELA MANHA LTDA e outros -Diga o(a) credor(a).-
Adv. ANTONIO CARLOS MENEGASSI e RITA DE CAS-
SIA CHRISTOPHORO PACKER-

32.-EX.FISCAL-PREVIDENCIA-14/1996-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS x FRIMEN-
DES CURTUME COM. COURO LTDA e outros -Diga
o(a) credor(a).-Adv. OSVALDO NECHI, RITA DE CAS-
SIA CHRISTOPHORO PACKER e ANTONIO CARLOS
MENEGASSI-

33.-EX.FISCAL-FAZENDA-131/2002-MUNICIPIO DE
COLORADO x FERNANDO GUASTALA -Diga o(a)
credor(a).-Adv. PAULO DELAZARI-

34.-EX.FISCAL-FAZENDA-139/2002-MUNICIPIO DE CO-
LORADO x JOSE CARLOS DE OLIVEIRA -Diga o(a)
credor(a).-Adv. PAULO DELAZARI-

35.-EX.FISCAL-FAZENDA-205/2002-MUNICIPIO DE SAN-
TO INACIO x ANICETO FERREIRA LOPES -Diga o(a)
credor(a).-Adv. GILBERTO NARDI FONSECA-

36.-EX.FISCAL-PREVIDENCIA-191/2003-INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS x A.J. METALURGI-
CA LTDA ME -Manifeste-se o(a) credor(a), impulsionando o
feito em 48:00 horas, sob pena de extinçao.-Adv. RITA DE
CASSIA CHRISTOPHORO PACKER-

FORO REGIONAL DE COLOMBO
RELAÇAO Nº 43/2004
JUIZ DE DIREITO: LETICIA ZETOLA PORTES
JOAO PEDRO GHIGNONE COSTA
ESCRIVAO
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RENATO ANTUNES VILLANOVA 0023 000234/2004
RODRIGO GUIMARAES 0021 000748/2003
ROSANGELA LISBOA CONERADO 0009 000207/2001

ROSICLEIA MARIA V DE VASC 0005 000991/1998
SIMON GUSTAVO CALDAS DE Q 0013 000702/2002
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0027 000997/2004

0043 001300/2004
0049 001357/2004

TATIANE ACHCAR 0056 001383/2004
VALDIR JULIO ULBRICH 0058 000284/1996
VANDERLEI TAVERNA 0004 000695/1997
VICENTE HIGINO NETO 0050 001360/2004
VIVIAN CRISTINA LIMA 0008 001124/2000
WALDIR DONIZETE DE OLIVEI 0024 000400/2004

0006 000605/2000
WALDIR LESKE 0010 000928/2001

1.-Indenizacao por Ato Ilicito-356/1992-ISAIAS MOREIRA E
SUA MULHER e outros x REGINA ALVES DO CARMO E
OUTRO e outros- Forme-se o contraditorio. - Adv. ELIZABE-
TH HAISI, ARIBERT JOAO RANNOV e ANA MARIA BEN-
CZ ALOJZIAK-

2.-Habilitacao em Concordata-376/1992-NGA SUL- MONTA-
GENS INDS. LTDA x MINERAL IND. METALURGICA LTDA
- Manifeste-se a parte interessada. - Adv. LAURI JOAO ZAM-
BONI, DIOGENES ANTONIO CRACO, ELIAQUIM SOARES
DE QUEIROZ e ELIEZER CASTRO DE QUEIROZ-

3.-INDENIZACAO-34/1993-CHRYSTIAN MOISSA DUTRA
e outros x DARCI TEIXEIRA DE BAIRROS E S/M. e outros-
Intime-se o exequente que devera indicar a parte da sentenca
que pretende a liquidacao, bem como devera apresentar de-
monstrativo de debito dos valores a serem executados direta-
mente. Por outro lado a inicial firmada devera ser nos moldes
do processo executivo, com todos os requesitos indicados no
artigo 282 do CPC. Demais diligencias. - Adv. MARCO AN-
TONIO MAIA CORREA e DAMASSO AIR GOMES -

4.-Execucao de Titulos Extrajud.-695/1997-LURDES DE FA-
TIMA NASCIMENTO x ADEMIR SILVA - Mnaifestem-se os
interessados sobre a certidao do Sr. Avaliador de fls. 36. - Adv.
VANDERLEI TAVERNA -

5.-ARROLAMENTO-991/1998-ROSANE MARIA VIEIRA
MANSUR x ANITA MARTINS VIEIRA e outros- Mantenho a
decisao retro.- Adv. JOSUE FERREIRA RODRIGUES, ANA
MARIA CITTI e ROSICLEIA MARIA V DE VASCONCELLOS
R-

6.-Curatela-605/2000-ZILDA DOS SANTOS E SILVA x FRAN-
CISCA SANTOS DE PAULA- Forme-se o necessario contradi-
torio. - Adv. WALDIR DONIZETE DE OLIVEIRA-

7.-ACAO DE DESAPROPRIACAO-903/2000-MUNICIPIO DE
COLOMBO x COMERCIAL IMOBILIARIA E ADMINISTRA-
DORA LTDA - Sobre a impugnacao do calculo, baixe os autos
ao Sr. Contador para as providencias que julgar pertinentes. -
Adv. FLORACI DE JESUS CORDOVA DLUHOSCH, JOSE
CID CAMPELLO e JOSE RODRIGO SADE-

8.-MANDADO DE SEGURANCA-1124/2000-FERNANDO
RENATO DE MATTOS x FRANCISCO IAS DE OLIVEIRA
FILHO e outros - Intime-se o assistente a manifestar-se, que-
rendo, no prazo legal. - Adv. VIVIAN CRISTINA LIMA, FRAN-
CISCO CARLOS DUARTE, MARISA LEOPOLDINA DE M
C CORDEIRO, KAREM OLIVEIRA, ANITA CARUSO PU-
CHTA, FRANCISCO CARLOS DUARTE, MARISA LEOPOL-
DINA DE M C CORDEIRO, KAREM OLIVEIRA e ANITA
CARUSO PUCHTA-

9.-BUSCA E APREENSAO-207/2001-EUGENIO MARIO
GONCALVES x CELSO CARLOS FARIA DE SOUZA - Inti-
me-se o autor para que esclareca se persistente o interesse na
presente demanda, bem como se houve a satisfacao das parce-
las devidas junto a financeira - SERVOPA - no prazo de 10
dias. Permanecendo o silencio, intime-se o autor, pessoalmen-
te, para os mesmos fins, devendo se manifestar em 48 horas.
Demais diligencias. - Adv. DIRCE DE PAULA MION e RO-
SANGELA LISBOA CONERADO -

10.-MEDIDA CAUT PROD ANT PROVAS-928/2001-AIRTON
LUIZ JACOB e outros x LUCIANE INDUSTRIA MOVELEI-
RA -Retirar AlvarÇ.-Adv. CRISTIANO MAURICIO DE STO-
CKLER E BR e WALDIR LESKE-

11.-BUSCA E APREENSAO-509/2002-BANCO ITAU S/A x
JOSE LAERCIO TRINDADE - Ainda que seja certo o direito
do autor ser reintegrado no bem de sua propiedade, denota-se
que o pedido inicial foi firmado em meados de 2002, portanto
ha mais de dois anos, assim intime-se o autor para que esclare-
ca se insiste no requeridmento inicial e, em caso positivo, para
que apresente novo demonstrativo de debito atualizado do va-
lor devido. Demais diligencias. - Adv. ODECIO LUIZ PERAL-
TA e MARCIO AYRES DE OLIVEIRA -

12.-Interdito Proibitorio-600/2002-ESPOLIO DE REYNALDO
CECCON e outros x SERGIO GILBERTO KACHEL e outros-
Digam as partes as provas que efetivamente pretendem produ-
zir. - Adv. ALBERTINA DA SILVA CABRAL, AMARILDO
PEDRO GULIN e JOAO PAULO BOMFIM-

13.-REINT POSSE C/C RESC CONTRATO-702/2002-REI-
NALDO ZEQUINAO x JANDIRO LUCIO PINHEIRO - Inde-
firo o pedido de assistencia judiciaria da lide reconvencional,
vez que apesar de oportunizado nao foi comprovada a hipossu-
ficiencia do reu-reconvindo. Intime-se-o para efetuar o paga-
mento das custas processuais respectivas, no prazo de 30 dias,
sob pena de cancelamento da distribuicao do pedido indicado.
Demais diligencias. - Adv. ALCEU GABRIEL MIQUELOTO
BARBOSA, MARIZABEL DO ROCIO DOMINGUES PIA-
ZON, ALEXSANDER ROBERTO ALVES VALADAO e SI-
MON GUSTAVO CALDAS DE QUADROS -

14.-EMBARGOS A EXECUCAO-783/2002-MUNICIPIO DE
COLOMBO x CONSTRUTORA MALACHIAS LTDA - Desa-

Colombo
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colho os presentes embargos pala nao falta de que a decisao
retro faz clara referencia a conta que esta a homologar. Assim
sendo, deixo de conhecer esses embargos que resta indeferido.
- Adv. FLORACI DE JESUS CORDOVA DLUHOSCH e JOSE
CID CAMPELO, JOSE RODRIGO SADE -

15.-RESCISAO DE CONTRATO-787/2002-SANTANDER
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x VALDIR
RONCHI- Considerando a certidao exarada pelo Sr. Oficial de
Justica, diga o requerente. Tambem e certo que a materia trata-
da nos presentes autos e exclusivamente de direito, dispensan-
do dilacao probatoria, razao pela qual, contados e preparados
retornem conclusos para sentenca. - Adv. IDELANIR ERNES-
TI, ALEXANDRE FREDERICO B SCHWARTZ e CLAUDIA
LOPES BORIO -

16.-INDENIZACAO-275/2003-MOACIR BONETE DOS SAN-
TOS x PREFEITURA MUNICIPAL DE COLOMBO - Intime-
se pessoalmente a parte autora, sob pena de extincao. - Adv.
ERNANI KAVALKIEVICZ JUNIOR, JAMIL FERNANDO DE
MIRA FILHO, FERNANDO LUIZ RODRIGUES e CARLOS
CESAR LESSKIU -

17.-BUSCA E APREENSAO-293/2003-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x ILSON HASS -Manifeste-se sobre o contido na
certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça.-Adv. KARINE CRIS-
TINA DA COSTA-

18.-Alvara-311/2003-IDAZIMA CRESPIM e outros x ESTE
JUIZO- Forme-se o necessario contraditorio. - Adv. EDGAR
JOSE DOS SANTOS -

19.-Reintegracao de Posse-395/2003-HELENA DA CONCEI-
ÇAO BATISTAO x ARIEL STRAPASSON- Busca a autora a
emenda da inicial, alegando que pela demora na prestacao ju-
risdicional o pedido de posse nao mais ira satisfazer suas pre-
tensoes, buscando que o pedido inicial seja transformado em
acao sumaria de cobranca. O requerimento nao pode ser deferi-
do, vez que nao e posivel que a parte altere o pedido ou a causa
de pedir apos a citacao do requerido, ainda que este tenha sido
revel no requerimento anteriormente formulado. Podera a au-
tora, caso deseje, manejar novo pedido, em processo apartado,
acarretando a extincao do presente sem pareciacao do merito.
Ademais o pedido sumario de cobranca nao podera ser acumu-
lado com busca e apreensao, mais sim, caso deseje, com reque-
rimento de tutela antecipada para a devida apreensao do bem.
Portanto intime-se a autora para que esclareca, se tem interese
na continuidade da presente demanda, nos termos do pedido
inicialmente apresentado, o que devera ser firmado em 05 dias.
Intimem-se. Demais diligencias. - Adv. FABIANO LOPES -

20.-EMBARGOS A EXECUCAO-728/2003-ROSE MERI DE
CASTRO SPELTZ x MUNICIPIO DE COLOMBO- Os pre-
sentes embargos ainda nao foram recebidos porque nao foi for-
malizada a penhora nos autos de execucao em apenso. Assim,
renove-se a intimacao da exequente para cumprimento do des-
pacho de fls. 09 (execucao). Aguarde-se. - Adv. ARNO ALE-
XANDRE BARONI, MARCO AURELIO DALLEDONE e
FLORACI DE JESUS CORDOVA DLUHOSCH-

21.-ANULATORIA-748/2003-MAURO SERGIO TRINDADE
x MUNICIPIO DE COLOMBO- Diagm as partes se tem inte-
resse em outras provas. - Adv. RODRIGO GUIMARAES e
FLORACI DE JESUS CORDOVA DLUHOSCH-

22.-BUSCA E APREENSAO-803/2003-BANCO HONDA S/A
x JOSE CARLOS RODRIGUES -Manifeste-se sobre o contido
na certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça.-Adv. CHRISTI-
ANI MARIA SARTORI BARBOSA e RIC GARMES DE OLI-
VEIRA-

23.-EMBARGOS A EXECUCAO-234/2004-RICOPANI IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA x CONSE-
LHO REGIONAL DE QUIMICA - 9ª REGIAO -Recebo os
embargos para discussao, suuspendendo, por conseguinte, o
curso do processo executivo.Intime-se a parte adversa para ofe-
recer impugnacao, no przo legal de 30 dias, devendo constar
do mandado as advertencias de praxe.Apos, sobre a impugna-
cao, diga o embargante.Intimem-se. Adv. ALEXANDRE ARAL-
DI GONZALEZ e RENATO ANTUNES VILLANOVA-

24.-ARROLAMENTO-400/2004-SENHORINHA MENDES
CAMARGO e outros x ADELIO CAMARGO- Intime-se a par-
te interessada a se manifestar sobre a promocao ministerial.
(...requer que o feito siga pelo rito de inventario, nomeando
inventariante, na forma requerida.). - Adv. WALDIR DONIZE-
TE DE OLIVEIRA -

25.-Alvara-512/2004-ESPOLIO DE ANTONIO GUBERT e
outros x ESTE JUIZO -Retirar AlvarÇ.-Adv. JOAO BATISTA
DOS ANJOS-

26.-Consignacao em Pagamento-891/2004-JUAREZ TOME DE
ALMEIDA e outros x PROLOTES EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA -Assim, intimem-se os autores para
emendarem a inicial, de modo a indicarem um valor a ser depo-
sitado mais coincidente com os termos do contrato de fls.,no
prazo de 10 dias.Tambem e certo que deverao depositar de uma
so vez o valor de todos os valores atrasados ate o presente
momento,conforme entendimento jurisprudencial, pois o de-
posito parcial nao extingue o vinculo obrigacional.Adv. MAU-
RO CURY FILHO-

27.-BUSCA E APREENSAO-997/2004-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x ALBERTO MUNIZ CAFE -Comprovada a mora
do devedor DEFIRO, liminarmente a medida. Expeça-se man-
dado de Busca e Apreensão depositando-se o bem com o autor.
Executada a liminar, cite-se o réu para querendo: a) efetuar o
pagamento do débito no prazo de cinco (05) dias, sob pena de
ser consolidada a posse do bem em favor do autor. b) Apresen-
tar contestação no prazo de quinze (15) dias, sob pena de con-
fissão e revelia nos termos do artigo 285 e 319 do CPC. Com-
provado o recolhimento de guia de custas do Sr. Oficial de Jus-

tiça, expeça-se mandado com as advertências legais. - -Adv.
DARIANE MARQUES MARTINELLI e TATIANA VALES-
CA VROBLEWSKI-

28.-Reintegracao de Posse-1090/2004-PANAMERICANO
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x OSVALDO FERREI-
RA CAPRISTANO -Busca o autor que seja deferida liminar-
mente a reintegracao de posse do bem indicado na inicial, ale-
gando que este foi objeto de contrato de arrendamento mercan-
til, o qual seria quitado em 36 parcelas,bem como que foi dei-
xado de realizar o pagamento especifico a partir da 4
prestacao,com vencimento para dia 23/05/2004.Diz ainda que,
embora notificado extrajudicialmente,o requerido nao efetuou
o pagamento devido.Verificando os documetnos que acompa-
nham a inicial,denota-se que efetivamente houve o contrato entre
as partes,bem como que o requerido deixou de firmar os paga-
mentos, inclusive com sua notificacao extrajudical para com-
por os valores - doc.Fl.11.Assim, considerando que a posse ale-
gada e daquelas novas, bem como que estao demonstrados os
requisitos legais, DEFIRO o pedido de reintegracao de posse
do bem indicado na inicial. Expeca-se o competente mandado.
Defiro o pedido para que o mandado seja cumprido fora do
horario de expediente forense. Cumprido o mandado, cite-se o
requerido para, querendo, oferecer peca contestatoria, no pra-
zo legal de 15 dias, devendo constar do mandado as adverten-
cias de praxe. Sendo oferecida peca contestatoria,diga o autor.
Intimem-se.Demais diligencias.Adv. ANDRE LUIZ BAUML
TESSER-

29.-RESCISAO DE CONTRATO-1116/2004-MARINHO EM-
PREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA x OSVALDO DE
CASTRO DIONISIO e outros- ...Assim, INDEFIRO o pedido
de tutela antecipada. Sobre a contestacao apresentada, diga o
autor. Intimem-se. Demais diligencias. Adv. MANOEL DAHER,
MARIA FERNANDA SIMOES BELLEI e MAURO CURY
FILHO-

30.-BUSCA E APREENSAO-1146/2004-BANCO FINASA S/
A x WILLIAN HUTTER DIAS -Comprovada a mora do deve-
dor DEFIRO, liminarmente a medida. Expeça-se mandado de
Busca e Apreensão depositando-se o bem com o autor. Execu-
tada a liminar, cite-se o réu para querendo: a) efetuar o paga-
mento do débito no prazo de cinco (05) dias, sob pena de ser
consolidada a posse do bem em favor do autor. b) Apresentar
contestação no prazo de quinze (15) dias, sob pena de confis-
são e revelia nos termos do artigo 285 e 319 do CPC. Compro-
vado o recolhimento de guia de custas do Sr. Oficial de Justiça,
expeça-se mandado com as advertências legais. - -Adv. KARI-
NE CRISTINA DA COSTA-

31.-DECLAR DE INEXIGIB DE DEBITO-1186/2004-MARIA
DOS SANTOS x MUNICIPIO DE COLOMBO -Deve a parte
interessada dar cumprimento ao provimento 001/99 da Corre-
gedoria Geral da Justiça (Custas do Sr. Oficial de Justiça).-
Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI, LUIZ
OTAVIO GOES e GASTAO SCHEFER FILHO-

32.-DECLAR DE INEXIGIB DE DEBITO-1187/2004-MARIA
OSANA SCARPARO TEIXEIRA x MUNICIPIO DE COLOM-
BO -Deve a parte interessada dar cumprimento ao provimento
001/99 da Corregedoria Geral da Justiça (Custas do Sr. Oficial
de Justiça).-Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO REBO-
LI e LUIZ OTAVIO GOES-

33.-DECLAR DE INEXIGIB DE DEBITO-1188/2004-TEODO-
RA DOMINGUES AUGUSTINHO x MUNICIPIO DE CO-
LOMBO -Deve a parte interessada dar cumprimento ao provi-
mento 001/99 da Corregedoria Geral da Justiça (Custas do Sr.
Oficial de Justiça).-Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO
REBOLI e LUIZ OTAVIO GOES-

34.-DECLAR DE INEXIGIB DE DEBITO-1189/2004-OSCAR
FERREIRA DE SOUZA x MUNICIPIO DE COLOMBO -Deve
a parte interessada dar cumprimento ao provimento 001/99 da
Corregedoria Geral da Justiça (Custas do Sr. Oficial de Justi-
ça).-Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI e LUIZ
OTAVIO GOES-

35.-DECLAR DE INEXIGIB DE DEBITO-1190/2004-MANO-
EL FRANCISCO x MUNICIPIO DE COLOMBO -Deve a par-
te interessada dar cumprimento ao provimento 001/99 da Cor-
regedoria Geral da Justiça (Custas do Sr. Oficial de Justiça).-
Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI e LUIZ
OTAVIO GOES-

36.-DECLAR DE INEXIGIB DE DEBITO-1191/2004-MAR-
CIENITA AUGUSTA DE MIRANDA CRUZ x MUNICIPIO
DE COLOMBO -Deve a parte interessada dar cumprimento ao
provimento 001/99 da Corregedoria Geral da Justiça (Custas
do Sr. Oficial de Justiça).-Adv. ALESSANDRO MARCELO
MORO REBOLI e LUIZ OTAVIO GOES-

37.-BUSCA E APREENSAO-1207/2004-BANCO ITAU S/A x
ROBERTO CARLOS PIETRUSZKA -Comprovada a mora do
devedor DEFIRO, liminarmente a medida. Expeça-se manda-
do de Busca e Apreensão depositando-se o bem com o autor.
Executada a liminar, cite-se o réu para querendo: a) efetuar o
pagamento do débito no prazo de cinco (05) dias, sob pena de
ser consolidada a posse do bem em favor do autor. b) Apresen-
tar contestação no prazo de quinze (15) dias, sob pena de con-
fissão e revelia nos termos do artigo 285 e 319 do CPC. Com-
provado o recolhimento de guia de custas do Sr. Oficial de Jus-
tiça, expeça-se mandado com as advertências legais. - -Adv.
KARINE CRISTINA DA COSTA-

38.-Consignacao em Pagamento-1217/2004-OSVALDO DE
CASTRO DIONISIO e outros x MARINHO EMPREENDI-
MENTOS IMOBILIARIOS LTDA-... Assim intimem-se os au-
tores para emendarem a inicial, de modo a indicarem um valor
a ser depositado mais coincidente com os termos do contrato,
no prazo de 10 dias. Tambem e certo que deverao depositar de
uma vez so o valor de todos os valores atrasados ate o presente
momento, conforme entendimento jurisprudencial, pois o de-

posito parcial nao extingue o vinculo obrigacional. Demais di-
ligencias. - Adv. MAURO CURY FILHO e MANOEL DAHER
-

39.-ACAO DE INDENIZACAO-1218/2004-ANTONIO JOSE
FERNANDES DE SOUZA JUNIOR x BANCO HSBC -Deve a
parte interessada dar cumprimento ao provimento 001/99 da
Corregedoria Geral da Justiça (Custas do Sr. Oficial de Justi-
ça).-Adv. MARCIA PICANÇO PROCKMANN-

40.—1225/2004-LUSIA MARIA DA CONCEIÇAO x SIDE-
NEY FURLAN e outros -Deve a parte interessada dar cumpri-
mento ao provimento 001/99 da Corregedoria Geral da Justiça
(Custas do Sr. Oficial de Justiça).-Adv. MARLY BORGES
DOMINGUES e JOSE DOMINGUES-

41.-BUSCA E APREENSAO-1229/2004-GUARARAPES AD-
MINISTRADORA DE CONSORCIOS S/A LTDA x REGINA
TUSSOLINO -Comprovada a mora do devedor DEFIRO, limi-
narmente a medida. Expeça-se mandado de Busca e Apreensão
depositando-se o bem com o autor. Executada a liminar, cite-se
o réu para querendo: a) efetuar o pagamento do débito no prazo
de cinco (05) dias, sob pena de ser consolidada a posse do bem
em favor do autor. b) Apresentar contestação no prazo de quin-
ze (15) dias, sob pena de confissão e revelia nos termos do
artigo 285 e 319 do CPC. Comprovado o recolhimento de guia
de custas do Sr. Oficial de Justiça, expeça-se mandado com as
advertências legais. - -Adv. FERNANDA TROIAN-

42.-BUSCA E APREENSAO-1292/2004-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x FLORESVAL CARDOSO DE SOUZA -Compro-
vada a mora do devedor DEFIRO, liminarmente a medida. Ex-
peça-se mandado de Busca e Apreensão depositando-se o bem
com o autor. Executada a liminar, cite-se o réu para querendo:
a) efetuar o pagamento do débito no prazo de cinco (05) dias,
sob pena de ser consolidada a posse do bem em favor do autor.
b) Apresentar contestação no prazo de quinze (15) dias, sob
pena de confissão e revelia nos termos do artigo 285 e 319 do
CPC. Comprovado o recolhimento de guia de custas do Sr.
Oficial de Justiça, expeça-se mandado com as advertências le-
gais. - -Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

43.-BUSCA E APREENSAO-1300/2004-BANCO DIBENS S/
A x DIEGO RODRIGUES CAVALHEIRO DE CASTRO -Pre-
liminarmente providencie a parte autora a antecipação das cus-
tas no valor de R$ 441,00, no prazo de trinta (30) dias, sob
pena de cancelamento da distribuição nos termos do art. 257,
do CPC.-Adv. DARIANE MARQUES MARTINELLI e TATI-
ANA VALESCA VROBLEWSKI-

44.-Excecao de Incompetencia-1304/2004-REFREX BRASIL
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x JAQUELINE COLETA
CORDEIRO - Recebo a Excecao de Incompetencia com sus-
pensao dos autos de Indenizacao nº 132/2004 em apenso. Diga
o excepto. - Adv. FABIO REIMANN e MARCELO ARTHUR
MENEGASSI FERNANDES -

45.-Excecao de Incompetencia-1305/2004-REFREX BRASIL
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x ROZILEY BUENO- Re-
cebo a Excecao de Incompetencia com suspensao do autos de
Indenizacao nº 131/2004 em apenso. Diga o excepto. - Adv.
REGES JOSE REIMANN e MARCELO ARTHUR MENEGAS-
SI FERNANDES -

46.-ACAO MONITORIA-1306/2004-COBRANCAP - CO-
BRANÇA E ASSESSORIA LTDA x OTTOPAR INDUSTRIA
E COMERCIO DE COSMETICOS LTDA - Proceda-se a cita-
cao do requerido(a)para que no prazo de 15 (quinze) dias, efe-
tue o pagamento da divida com seus consectarios ou oponha
embargos, sob pena de constituicao de um titulo executivo ju-
dicial, convertendo-se o mandado inicial em mandado
executivo.Nao havendo cumprimento voluntario do mandado,
devera aquele(a) arcar com as despesas e custas processuais e
honorarios advocaticios que fixo em 10% do valor do debito.
comprovado o recolhimento da guia de custas do Oficial de
JUsti;a, expeca-se mandado (artigo 1102.b e c do CPC).Na hi-
potese de pronto pagamento, o requerido ficara isento de cus-
tas e honorarios advocaticios, devendo ser expressa essa cir-
cinstancia no expediente.Adv. EVARISTO ARAGAO FERREI-
RA DOS SANTOS-

47.-BUSCA E APREENSAO-1307/2004-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x JERUSA DE PAULA DA COSTA -Com-
provada a mora do devedor DEFIRO, liminarmente a medida.
Expeça-se mandado de Busca e Apreensão depositando-se o
bem com o autor. Executada a liminar, cite-se o réu para que-
rendo: a) efetuar o pagamento do débito no prazo de cinco (05)
dias, sob pena de ser consolidada a posse do bem em favor do
autor. b) Apresentar contestação no prazo de quinze (15) dias,
sob pena de confissão e revelia nos termos do artigo 285 e 319
do CPC. Comprovado o recolhimento de guia de custas do Sr.
Oficial de Justiça, expeça-se mandado com as advertências le-
gais. - -Adv. IDELANIR ERNESTI-

48.-Reintegracao de Posse-1355/2004-IMOBISUL IMOBILI-
ARIA E INCORPORADORA DE IMOVEIS x MARIA FER-
REIRA COSTA -Indefiro o pedido de reintegracao de posse
liminar porque a posse indevida da requerida no imovel, de
acordo com os termos indicados na inicial, ocorre desde 09 de
julho de 2002, portanto ha mais de ano e dia, consoante ensina-
mento do artigo 924 do CPC.Cite-se a requerida, no endereco
indicado na inicial, para oferecer peca constestatoria, no prazo
legal de 15 dias, devendo constar do mandado as advertencias
de praxe. Sendo oferecida peca contestatoria, diga a autora.
Intimem-se.Demais diligencias.- Adv. CARLOS EDUARDO
PARUCKER E SILVA-

49.-BUSCA E APREENSAO-1357/2004-BANCO DIBENS S/
A x GISLENE MASSANEIRO DE PAULA -Preliminarmente
providencie a parte autora a antecipação das custas no valor de
R$ 420,00, no prazo de trinta (30) dias, sob pena de cancela-
mento da distribuição nos termos do art. 257, do CPC.-Adv.
DARIANE MARQUES MARTINELLI e TATIANA VALES-

CA VROBLEWSKI-

50.-INDENIZACAO-SUMARIO-1360/2004-ANTONIO RI-
BEIRO - ESPOLIO x EXTRACAL INDUSTRIA E COMER-
CIO DE CALCARIO LTDA e outros -Defiro o pedido de assis-
tencia judiciaria.Quanto ao pedido de tutela antecipada
requerido,o mesmo nao podera ser deferido,vez que ausentes
maiores elementos de conviccao quanto a verossimilhanca das
alegacoes indicadas na inicial,pois somente apos a instrucao
probatoria sera possivel averiguar se efetivamente o boletim de
ocorrencia representa a realidade dos fatos pois este tem pre-
suncao iuris tantum,admtindo,por conseguinte, prova em con-
trario. Podera, contudo, ser novamente apreciado o pedido de
tutela antecipada no transcurso processual, desde que haja mai-
ores elementos de conviccao. Citem-se os requeridos para, apre-
sentarem peca contestatoria, no prazo legal de 15 dias,devendo
constar do mandado as advertencias de praxe. Sendo oferecida
peca contestatoria,diga o autor, oportunidade em que devera
indicar o nome dos herdeiros de de cujus,bem como as respec-
tivas idades, de modo a analisar a necessidade de intervencao
ministerial.Intimem-se.Demais diligencias.-Adv. VICENTE
HIGINO NETO-

51.-Execucao de Titulos Extrajud.-1362/2004-CELSO ROSA
DE OLIVEIRA x GUTO’S ESQUADRIAS METALICAS LTDA
ME e outros - Defiro por ora os beneficios de assistencia judi-
ciaria, sendo certo que havendo exito no recebimento dos valo-
res objeto de execucao aqueles referentes as custas deverao ser
descontados. Cite-se o executado para efetuar o pagamento do
debito pendente, no prazo de 24 horas, sob pena de constricao
judicial de tantos bens quantos bastem para a satisfacao do de-
bito. Para hipotese de pronto pagamento, fixo honorarios no
percentual de 10% do valor devido. Desde ja autorizo o Sr.
Oficial de Justica a realizacao diligencias fora do horario de
expediente forense. - Adv. MARIA CRISTINA GUIMARAES
-

52.-BUSCA E APREENSAO-1372/2004-BANCO PANAME-
RICANO S/A x FRANCISMAR FELIX -Comprovada a mora
do devedor DEFIRO, liminarmente a medida. Expeça-se man-
dado de Busca e Apreensão depositando-se o bem com o autor.
Executada a liminar, cite-se o réu para querendo: a) efetuar o
pagamento do débito no prazo de cinco (05) dias, sob pena de
ser consolidada a posse do bem em favor do autor. b) Apresen-
tar contestação no prazo de quinze (15) dias, sob pena de con-
fissão e revelia nos termos do artigo 285 e 319 do CPC. Com-
provado o recolhimento de guia de custas do Sr. Oficial de Jus-
tiça, expeça-se mandado com as advertências legais. - -Adv.
KARINE CRISTINA DA COSTA-

53.-BUSCA E APREENSAO-1373/2004-BV FINANCEIRA S/
A x ALMIR ALVES CORDEIRO -Comprovada a mora do de-
vedor DEFIRO, liminarmente a medida. Expeça-se mandado
de Busca e Apreensão depositando-se o bem com o autor. Exe-
cutada a liminar, cite-se o réu para querendo: a) efetuar o paga-
mento do débito no prazo de cinco (05) dias, sob pena de ser
consolidada a posse do bem em favor do autor. b) Apresentar
contestação no prazo de quinze (15) dias, sob pena de confis-
são e revelia nos termos do artigo 285 e 319 do CPC. Compro-
vado o recolhimento de guia de custas do Sr. Oficial de Justiça,
expeça-se mandado com as advertências legais. - -Adv. KARI-
NE CRISTINA DA COSTA-

54.-BUSCA E APREENSAO-1374/2004-BANCO FINASA S/
A x MAXIMA SISTEMA DE SEGURANÇA LTDA -Compro-
vada a mora do devedor DEFIRO, liminarmente a medida. Ex-
peça-se mandado de Busca e Apreensão depositando-se o bem
com o autor. Executada a liminar, cite-se o réu para querendo:
a) efetuar o pagamento do débito no prazo de cinco (05) dias,
sob pena de ser consolidada a posse do bem em favor do autor.
b) Apresentar contestação no prazo de quinze (15) dias, sob
pena de confissão e revelia nos termos do artigo 285 e 319 do
CPC. Comprovado o recolhimento de guia de custas do Sr.
Oficial de Justiça, expeça-se mandado com as advertências le-
gais. - -Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-

55.-BUSCA E APREENSAO-1375/2004-BV FINANCEIRA S/
A x DEOLINDA MADALENA DA SILVA -Comprovada a mora
do devedor DEFIRO, liminarmente a medida. Expeça-se man-
dado de Busca e Apreensão depositando-se o bem com o autor.
Executada a liminar, cite-se o réu para querendo: a) efetuar o
pagamento do débito no prazo de cinco (05) dias, sob pena de
ser consolidada a posse do bem em favor do autor. b) Apresen-
tar contestação no prazo de quinze (15) dias, sob pena de con-
fissão e revelia nos termos do artigo 285 e 319 do CPC. Com-
provado o recolhimento de guia de custas do Sr. Oficial de Jus-
tiça, expeça-se mandado com as advertências legais. - -Adv.
KARINE CRISTINA DA COSTA-

56.-BUSCA E APREENSAO-1383/2004-BANCO OURIN-
VEST S/A x ANTONIO MARCOS FERREIRA -Comprovada
a mora do devedor DEFIRO, liminarmente a medida. Expeça-
se mandado de Busca e Apreensão depositando-se o bem com o
autor. Executada a liminar, cite-se o réu para querendo: a) efe-
tuar o pagamento do débito no prazo de cinco (05) dias, sob
pena de ser consolidada a posse do bem em favor do autor. b)
Apresentar contestação no prazo de quinze (15) dias, sob pena
de confissão e revelia nos termos do artigo 285 e 319 do CPC.
Comprovado o recolhimento de guia de custas do Sr. Oficial de
Justiça, expeça-se mandado com as advertências legais. - -Adv.
TATIANE ACHCAR-

57.-SUSTACAO DE PROTESTO-1442/2004-TRANSBONA-
TO TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA e outros x JA-
BUR RECAPAGENS DE PNEUS LTDA -TRANBONATO
TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA, ingressou com a pre-
sente medida cautelar de sustacao de protesto de titulo de cre-
dito contra ela sacado, ao argumento de que comprou as mer-
cadorias objeto do titulo, porem, nao as recebeu. Requer a con-
cessao de liminar porque o protesto do titulo maculara o nome
da empresa requerente. Com efeito, em sede de cognicao su-
maria e nao exauriente, penso que se encontram presentes os
requisitos ensejadores da concessao da medida pleiteada, ja que
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os documentos que acompanham a inicial evidenciam prima
facie, a indicacao para o protesto do titulo, bem como alega o
autor que nao recebeu a mercadoria, do qual o pagamento seria
realizado. Por outro lado, o periculum in mora tambem esta
demonstrado, vez que se houver o protesto do titulo este pode-
ra ocasionar a parte autora danos de incerta e dificil reparacao,
pois compromentara o nome desta no mercado consumidor.No
entanto, cabera averiguar, quando da instrucao desta causa, bem
como da demanda dita principal, a avenca firmada entre as par-
tes e o pagamento desta pelo autor. Assim, CONCEDO a medi-
da liminar pleiteada e determino a sustacao de protesto do do-
cumento descrito na inicial, oficiando-se ao Cartorio de Pro-
testo para as providencias necessarias. Determino, ainda, que
seja prestada caucao correspondente, em cinco dias. Cite-se o
requerido, para querendo oferecer contestacao, no prazo de 05
(cinco) dias, sob pena de revelia.Intimem-se.-Adv. MARCELO
GANDOLFI SIQUEIRA e ELIAS PRESTES MOREIRA KA-
RAM-

58.-Carta Precatoria-284/1996-Oriundo da Comarca de JUIZ
DIR. DA 10ª VARA CIVEL DE CTBA-PR. -DIVESA DISTRI-
BUIDORA CURITIBANA DE VEICULOS x MINERAÇAO
CAMPECAL LTDA - Intime-se a parte interessada a individu-
alizar o pedido. - Adv. JOSE VALTER RODRIGUES e VAL-
DIR JULIO ULBRICH-

59.-Carta Precatoria-353/2004-Oriundo da Comarca de 17ª
VARA CIVEL DE CURITIBA-PR -ARY MYLLA x LUIZ TAM-
BOSI -Preliminarmente providencie a parte autora a antecipa-
ção das custas no valor de R$ 105,00, no prazo de trinta (30)
dias, sob pena de cancelamento da distribuição nos termos do
art. 257, do CPC.-Adv. LUIZ CARLOS QUEIROS-
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ADVOGADOS Nº ORDEM
Adriano Sandro de Lima 32
Alberto Rodrigues Alves 11
Alessandro Edison Martins Migliozzi 43,130
Alexandre da Silva Magalhães 02
Alexandre Pimentel 08,36,77
Alexey Gastão Conselvan 96
Amin José Hannouche 59,61,109
André Luiz Righetti 117
Andréia Bragion de Almeida Piai 59
Andréia Paixão Dias 17,114
Ângelo Paulo Fadoni 35,67
Benedito Alves Rodrigues 101
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Jaime Comar 58
João Anastácio da Silva 15
João Edson Lanças Caputo. 50
João Gonçalves de Oliveira 69
João Hortmann 33
João Santos de Mello 53,72
João Tavares de Lima Filho 113
Jorge Washington Nóbrega de Salles Filho 18,129
José Antonio Cordeiro Calvo 20
José Arrebola Gonçalves 09,71
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Regina de Oliveira 04
Regina Teixeira Peres 119
Renata Montenegro Balan Xavier 86
Renata De Souza Araujo 47
Roberto Chincev Albino 73
Romeu Saccani 65
Ronaldo Gomes Neves 103
Rosilene Prospero 98
Rubens Sizenando Lisboa Filho 14,19,23,31,32
Sâmia Maruch Massud Amin 80,104
Samuel Machado de Miranda 115
Sandra Maria Kairuz Yoshiy 22
Sebastião da Silva Ferreira 29
Sebastião Seiji Tokunaga 01,40,47,80
Sergio Antonio Meda 24
Sérgio Aparecido Vicentini 123
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Shealtiel Lourenço Pereira Filho 60,70
Shiroko Numata 89
Susana Valeria Galhera Gonçalves 41
Tatiane Schcar 55
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01.ORDINÁRIA – 322/01 – Casa de Saúde Dr. João Lima Ltda
x Banco do Brasil S/A . A requerida para no prazo de 20 dias
apresentar os documentos solicitados pelo perito. Adv. Dr. Se-
bastião Seiji Tokunaga.

02. ARROLAMENTO – 738/04 – Iolanda Candioto da Silva x
José Leandro da Silva Filho. Ao inventariante para dar cumpri-
mento ao r. despacho de fls. 46. Adv. Dr. Alexandre da Silva
Magalhães.

03. COBRANÇA – 489/03 – Manoel Lourenço de Lima e outro
x Sul América Cia Nacinal de Seguros. Ao requerido para efe-
tuar o preparo das custas remanescentes, em 05 dias. R$ 227,39.
Adv. Dr. Orlando Alexandrino.

04. INDENIZAÇÃO – 371/03 – Lisboa Supermercado Ltda x
Yoki Alimentos S/A . Aos interessados sobre a sentença de fls.
74/86 – Julgado procedente. Advs. Dr. Emilson de Oliveira e
Regina de Almeida .

05. INDENIZAÇÃO – 490/01 – Nelson Zamarian x Willian
Silva. Deferido o pedido do autor – concedido o prazo de 10
dia para cumprimento da determinação em audiência. Adv. Dra.
Daniele Cristina de Oliveira.

06. COBRANÇA – 20/04 – Nelson dos Santos Pedro e outra x
Caoa Seguros do Brasil e outros. Aos interessados sobre a sen-
tença de fls. 110/122 – Julgado extinto em relação ao requerido
Fenaseg e procedente em face o requerido Caoa. Advs. Dr.
Marcelo Afonso Name, Raphael Dias Sampaio e Fernanda Co-
ronado F. Marques.

07.INTERDIÇÃO – 653/03 – Ilda de Oliveira Matos de Almei-
da x José Oliveira Matos . A requerente para se manifestar em
05 dias sobre o laudo pericial. Adv. Dra. Renata Zeola Mozelli.

08.NOTIFICAÇÃO JUDICIAL – 646/03 – Santa Alice Urbani-
zação S/C Ltda x Josué de Souza Silva e outra. Ao requerente
para se manifestar em 05 dias sobre a certidão do Oficial de
Justiça de fls.32/verso. Adv. Dr. Alexandre Pimentel.

09. DESPEJO – 586/99 – Paulo Mitinori Hatanda x Cleide Al-
ves de Souza e outros. Ao autor para efetuar o preparo das cus-
tas remanescentes em 05 dias. R$ 464,42. Adv. Dr. José Arre-
bola Gonçalves.

10. ARROLAMENTO – 151/03 - Miguel Fal x Lucila Vaculk
Fal. Ao inventariante para dar cumprimento a cota ministerial
de fls. 38/verso, em 10 dias. Adv. Dr. Francisco Emilio Roma-
n o
Camacho.

11. ORDINÁRIA – 358/03 – Raphael Dias Sampaio x Brasil
Telecom S/A . Ciência as partes sobre o despacho de fls. 116/
118 – Indeferido o requerimentoe de antecipação dos efeitos da
tutela. Advs. Dr. Raphael Dias Sampaio e Alberto Rodrigues
Alves.

12.COBRANÇA – 334/04 – Lazaro Raimundo e outro x Vera
Cruz Seguradora S/A . Aos interessados sobre a sentença de
fls. 50/61 – Julgado procedente. Advs. Dr. Marcelo Afonso
Name e Raphael Dias Sampaio.

13. DECLARAÇÃO DE INSOLVÊNCIA – 351/97 – Mario Luiz
Manichi. Ao autor para efetuar o preparo das custas remanes-
centes em 05 dias. 13,81. Adv. Dra. Lídia Adélia Vilela Borges.

14.BUSCA E DEPOSITO – 559/02 – Comtrafo – Industria e
Comercio de Transformadores Elétricos Ltda x Transportadora
Sul Brasil Ltda. Julgado extinto – Aos interessados sobre a sen-
tença de fls. 35.Adv. Dr. Rubens Sizenando Lisboa Filho.

15.OBRIGAÇÃO DE NÃO FAZER – 168/04 – Município de
C. Procópio x Lucio de Souza. Ao requerido para especificar,
circunstanciadamente as provas que efetivamente deseja pro-
duzir, em 10 dias, sob pena de preclusão, devendo ainda indi-
car os pontos controvertidos que intenta comprovar com cada
meio probatório, sob pena de indeferimento daqueles reputa-
dos inúteis ou desnecessários ao deslinde do feito. Sendo o
caso requeira desde logo o julgamento antecipado do feito. Adv.
Dr. João Anastácio da Silva.

16. CAUTELAR – 460/04 – Fabio Alessandro Andrade x Je-
fferson Silva de Oliveira. A parte requerida para na forma do
Art. 398 do CPC se manifestar sobre os documentos de fls. 33/
40. Adv. Dr. Ramez Amin.

17. COBRANÇA – 484/04 – Matheus Tavares da Silva Paiva x
Vera Cruz Seguradora s/A . A autora para se manifestar em 10
dias sobre a contestação e documentos apresentados. Adv. Dra.
Andréia Paixão Dias.

18.COBRANÇA – 22/03 – Sanepar x Roberto Alves Moreira.
Ciência as partes sobre a remessa dos Autos ao Tribunal de
Alçada. Adv. Dr. Maurici Antonio Ruy e Jorge Washington
Nóbrega de Salles Filho.

19. CAUTELAR – 561/04 – Comtrafo x Açosil. Ao autor para
efetuar o preparo das custas remanescentes em 05 dias. R$ 23,
60. Adv. Dr. Rubens Sizenando Lisboa Filho.

20. MONITÓRIA – 328/04 – APES – Associação Procopense
de Ensino Superior S/C Ltda x Alexandre Devequi. As partes
para especificarem, circunstanciadamente as provas que efeti-
vamente desejam produzir, em 10 dias, sob pena de preclusão,
devendo ainda indicar os pontos controvertidos que intentam
comprovar com cada meio probatório, sob pena de indeferi-
mento daqueles reputados inúteis ou desnecessários ao deslin-
de do feito. Sendo o caso requeira desde logo o julgamento
antecipado do feito. ADvs. Dr. José Antonio Cordeiro Calvo e
Carlos Roberto Ferreira.

21. BUSCA E APREENSÃO - 595/04 – Banco ABN Amro Real
S/A x Alexandre Montanini. Decretada a extinção – Aos inte-
ressados sobre a sentença de fls. 18. Adv. Dr. Ivan Ariovaldo
Pegorado.

22. USUCAPIÃO – 566/04 – Marcio Roberto Minami x Rese-
vino Antonio de Medeiros. Julgado extinto – Aos interessados
sobre a sentença de fls. Adv. Dra. Sandra Maria Kairuz Yoshiy.

23. DESPEJO – 96/00 – Dorival Feracin x Valdir de Oliveira e
outro. Ao autor para se manifestar em 05 dias sobre a informa-
ção do Avaliador Judicial. Adv. dr. Rubens Sizenando Lisboa
Filho.

24. NULIDADE – 408/98 – Espolio de Gilberto Endoh Ougo x
Serasa e outros. Ao autor para se manifestar sobre o contido no
despacho de fls. 545. Adv. Dr. Sergio Antonio Meda.

25. COBRANÇA – 194/03 – Lissa Kiomi Costa x Bradesco
Seguros S/A . Ao requerido para efetuar o preparo das custas
remanescentes, em 05 dias. R$. 515,47. Adv. Dr. Orlando Ale-
xandrino.

26.COBRANÇA – 361/04 – Maria Helena Godoy Bernardino
x Sul América Cia Nacional de Seguros. Julgado procedente –
Aos interessados sobre a sentença de fls. 85/95. Adv. Dr. Mar-
celo Afonso Name e Orlando Alexandrino.

27.ARROLAMENTO – 176/03 – Silvana Gomes de Souza Braz
x Amauri Antonio Braz. A inventariante para assinar o Termo
de Primeiras Declarações em 05 dias. Adv. Dr. Carlos Alberto
Ferreira.

28. ARROLAMENTO – 530/04 – Joana Maria da Cruz x Laér-
cio Maria. Aos interessados sobre a sentença de fls. 54. Holo-
mogada adjudicação. Adv. Dr. Davenil de Luca Junior.

29. DECLARATORIA – 656/04 – Comercial Agrícola Norte
Paranaense Ltda x Monsanto do Brasil Ltda. A parte autora
para se manifestar em 10 dias sobre a contestação e documen-
tos apresentados. Adv. Dr. Sebastião da Silva Ferreira.

30. ARROLAMENTO – 374/04 – Francisca Bernardino de
Souza x Alcipio Jose de Souza. Aos interessados sobre a sen-
tença de fls. 32 – Homologada a partilha. Adv. Dra. Daniele
Cristinade Oliveira.

31.DESPEJO – 631/99 – Marcos Antonio Correia Pedotti x Luiz
Amiral Henrique. Sobre a petição de fls. 98/99, manifeste-se o
exequente em 10 dias.Adv. Dr. Rubens Sizenando Lisboa Filho

32. DESPEJO – 506/04 – Vicente Lopes Donaire x Adriano
Sandro de Lima. As partes para especificarem, circunstancia-
damente as provas que efetivamente desejam produzir, em 10
dias, sob pena de preclusão, devendo ainda indicar os pontos
controvertidos que intentam comprovar com cada meio proba-
tório, sob pena de indeferimento daqueles reputados inúteis ou
desnecessários ao deslinde do feito. Sendo o caso requeiram
desde logo o julgamento do processo no estado em que se en-
contra e ainda apresentem proposta concreta de acordo, que-
rendo. Advs. Dr. Rubens Sizenando Lisboa Filho e Adriano
Sandro de Lima.

33. MONITÓRIA – 06/01 – ADM do Brasil Ltda x Antunes
Comercio de Alimentos Ltda. Ao autor para efetuar o preparo
das custas remanescentes em 05 dias. R$ 66,91, Adv. Dr. João
Hortmann.

34. INDENIZAÇÃO – 423/99 – Santos Pereira Lima e outros x
Andréia Paixão Dias e outro. Aos interessados para se manifes-
tarem em 10 dias sobre a contestação e documentos apresenta-
dos. Advs. Dr. Luciano Salimene e Carolina Helena Manzana-
res Souto.

35.MONITÓRIA – 348/04 – Banco Itaú S/A x Adolfo Landfraf
Veículos e outro. Sobre a impugnação apresentada, manifeste-
se o embargante em 10 dias.Adv. Dr. Ângelo Paulo Fadoni.

36. RESCISÃO – 458/00 – Fernando Issa x Santa Alice Urba-
nização S/C Ltda. Ao requerido para efetuar o preparo das cus-
tas remanescentes, em 05 dias. R$ 708,39. Adv. dr. Alexandre

Pimentel.

37. REVISIONAL – 32/02 – Massa Liquidanda da Cooperativa
Agrícola de cotia x Cooperativa Integrada. Ciência as partes
sobre o despacho de fls. 95, bem como sobre a proposta de
honorários do perito de fls. 96/97. Advs. Dra. Cristiane Berga-
min Morro e Luiz Carlos Martins.

38. BUSCA E APREENSÃO - 115/04 – Banco Finasa S/A x
Alexandre Montemini. Julgado extinto – Aos interessados so-
bre a sentença de fls. 27. Adv. Dr. Flaviano Belinati Garcia
Perez.

39. MONITÓRIA – 471/02 – White Martins Gases Industriais
S/A x Kria Equipamentos Elétricos Ltda. Ciência as partes so-
bre o despacho de fls.64/65 – Deferida a ampliação de penhora
. Deve o exequente efetuar o preparo de diligências para fins
de penhora e intimação. R$ 65,00. Adv. Dr. Willy Carlos Alte-
nhofen.

40. COBRANÇA – 244/04 – Mario Sergio dos Santos x ABN
Amro Arrendamento Mercantil S/A . A parte requerida, para no
prazo de 05 dias, se manifestar sobre os documentos apresenta-
dos pela parte adversa as fls. 62/64. Adv. Dr. Sebastião Seiji
Tokunaga.

41. CONSIGNAÇÃO – 223/04 – Itaú Previdência Seguros x
Eliza Ursula Méier Poli e outros. Sobre a contestação e docu-
mentos apresentados manifeste-se o autor em 10 dias. Adv. Dra.
Susana Valeria Galhera Gonçalves.

42. MONITÓRIA - 501/04 – Cooperativa de Credito – Sicredi
x José Roberto Galhardi. Ao autor para se manifestar no prazo
de 05 dias, requerendo o que de direito. Adv. Dr.Marcelo Fari-
nha.

43. CAUTELAR – 211/04 – Espolio de Marino Alberini e ou-
tra x Seguradora Gralha Azul. As partes para especificarem,
circunstanciadamente as provas que efetivamente desejam pro-
duzir, em 10 dias, sob pena de preclusão, devendo ainda indi-
car os pontos controvertidos que intentam comprovar com cada
meio probatório, sob pena de indeferimento daqueles reputa-
dos inúteis ou desnecessários ao deslinde do feito. Sendo o
caso requeiram desde logo o julgamento antecipado do feito.
Advs. Dr. Alessandro Edson Martins Migliozzi e Wanderlei de
Paula Barreto.

44. ORDINÁRIA – 192/03 – Dorival Toneze x Hideo Ochiku-
bo. Ao autor para efetuar o preparo das custas remanescentes
em 05 dias. R$ 695,22. Adv. Dr. Luiz Carlos Raimundo.

44.CAUTELAR – 141/04 – Fátima Aparecida Martins da Silva
Vicente x Eduardo Jose Sorgenfrei. Julgado extinto – Aos inte-
ressados sobre a sentença de fls. 60. Adv. Dr. Fabio Nunes Fer-
reira e Elaine Cristina Portelinha.

46. INDENIZAÇÃO – 510/03 – Panificadora e Confeitaria
Águia de Ouro Ltda x Banco Bradesco S/A e outro. As partes
para especificarem, circunstanciadamente as provas que efeti-
vamente desejam produzir, em 10 dias, sob pena de preclusão,
devendo ainda indicar os pontos controvertidos que intentam
comprovar com cada meio probatório, sob pena de indeferi-
mento daqueles reputados inúteis ou desnecessários ao deslin-
de do feito. Sendo o caso requeiram o julgamento antecipado
do feito. Advs. Dr. Fabio Nunes Ferreira e Vainer Ricardo Pra-
to.

47. ORDINÁRIA – 645/03 – Gercino Pereira de Lima Me x
ABN Amro Real Arrendamento Mercantil S/A . Ciência as par-
tes sobre a remessa dos Autos ao Tribunal de Alçada. Advs.
Dra. Renata de Souza Araújo e Sebastião Seiji Tokunaga.

48. INDENIZAÇÃO – 396/97 – Ruy S. Sampaio x Francisco
Raimundo da Silva. Ciência as partes sobre a remessa dos Au-
tos ao Tribunal de Justiça. Advs. Dr. Raphael Dias Sampaio e
Cláudio Trombini Bernardo.

49. MONITÓRIA – 630/00 – Rede Ferroviária Rederal x Flor
Arte Comercio Representações de Flores e Plantas Ornamen-
tais Ltda. Ao autor para efetuar o preparo das custas remanes-
centes em 05 dias. R$ 255,39. Adv. Dra. Jussara Oliveira Lima
Kadri.

50. CAUTELAR – 21/04 – Boutros Youssef El Laham x Banco
Bradesco S/A . Aos interessados sobre a sentença de fls. 149/
157. Advs. Dr. Marcus Vinicius Amin e João Edson Lanças
Caputo.

51. DEPOSITO – 424/01 – Banco BMC S/A x Mara Célia Te-
otônio . A parte autora para no prazo de 10 dias se manifestar,
requerendo o que de direito. Adv. Dr. Nobuo Nishimoto.

52. REVISIONAL – 596/00 – Edson Aparecido Correa Garcia
Landgraf x Banco Itaú S/A . As partes para especificarem, cir-
cunstanciadamente as provas que efetivamente desejam produ-
zir, em 10 dias, sob pena de preclusão, devendo ainda indicar
os pontos controvertidos que intentam comprovar com cada meio
probatório, sob pena de indeferimento daqueles reputados inú-
teis ou desnecessários ao deslinde do feito. Sendo o caso re-
queiram desde logo o julgamento antecipado do feito e ainda
se desejarem proposta concreta de acordo para fins de intima-
ção da parte adversa. Advs. Dra. Dagmar Pimenta Hannouche
e Pedro Ribas de Mello.

53. COBRANÇA – 571/04 – Cícero Bezerra da Silva e outra x
Itaú Seguros S/A . A partes para darem cumprimento em 10
dias ao contido no despacho de fls. 43. Advs. Dr. João Santos
de Mello e Marcelo Baldassare Cortez.

54. ORDINÁRIA – 106/96 – Ademir Jose Alfredo x Espolio de
Moises Isper. A parte autora para se manifestar em 10 dias so-
bre o documentos de fls. 127, em 05 dias. Adv. Dr. Luiz Carlos
Raimundo.
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55. BUSCA E APREENSÃO - 585/04 – Banco BNL do Brasil
S/A x Gisele Luciano. Decretada a extinção – Aos interessados
sobre a sentença de fls. 24. Adv. Dra. Tatiane Schcar.

56. CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO – 1097/88 – Anízio
Olimpio x Unibanco S/A . Ao requerido para efetuar o preparo
das custas remanescentes em 05 dias. R$ 210, 51. Adv. Dr.
Pedro Ribas de Mello.

57.REVISIONAL – 460/99 – Wilson Baggio e outros x Banco
do Brasil S/A . Ciência as partes sobre o despacho de fls. 2133/
2134, devendo as partes especificarem, circunstanciadamente
as provas que efetivamente desejam produzir, em 10 dias, sob
pena de preclusão, devendo ainda indicar os pontos controver-
tidos que intentam comprovar com cada meio probatório, sob
pena de indeferimento daqueles reputados inúteis ou desneces-
sários ao deslinde do feito. Sendo o caso requeiram desde logo
o julgamento antecipado do feito e apresentem proposta con-
creta de acordo. No mesmo prazo deverá o requerido se mani-
festar sobre os documentos acostados pelos autores ás fls. 1980/
1207, na forma do disposto do Art. 398 do CPC. Advs. Dr.
Péricles Araújo Gracindo de Oliveira e Omar José Baddauy.

58.INDENIZAÇÃO – 602/99 – Roberto Busseli x Renato Pneus.
. Ao autor para se manifestar sobre a certidão do Oficial de
Justiça de fls. 146. Adv. Dr. Jaime Comar.

59. PEDIDO DE FALÊNCIA – 811/95 – Agrossoma Agrícola
Ltda x Jayme Perez Cava. As partes para se manifestarem em
10 dias sobre a certidão de fls. 322/verso.Adv. Dra. Andréia
Bragion de Almeida Piai e Amin José Hannouche.

60. BUSCA E APREENSÃO - 507/02 – Banco Sudameris do
Brasil S/A x Ademir Lopes da Silva. Ao autor para se manifes-
tar em 05 dia sobre o ofício de fls. 49, requerendo o que for de
direito. Adv. Dr. Shealtiel Lourenço Pereira Filho .
61. COBRANÇA – 423/02 – Tomita Itimura x Sandra Regina
Curci Fontana Me e outro. Ao autor para promover a habilita-
ção dos herdeiros do requerido Antonio Cursi, dando prosse-
guimento ao feito, em 10 dias. Adv. Dr. Amin José Hannouche

62.ORDINÁRIA – 82/93 – Pedro José Oni Castro Shirai x Es-
polio de João Shirai Missugiro e outros Ao autor para efetuar o
preparo das custas remanescentes em 05 dias. R$ 941,35. Adv.
Dr. César Donizetti Gonçalves.

63. INTERDIÇÃO – 556/03 – Benedito Souza Cruz e outa x
Heliandro Oliveira Cruz. Deve o requerente efetuar o preparo
das custas remanescentes em 05 dias, no valor de R$ 67,20,
bem como recolher a taxa de funrejus. Adv. Dra. Lídia Adélia
Vilela Borges.

64.CAUTELAR – 461/04 – Cooperativa Sicredi Norte do Pa-
raná x Valdivino Jose dos Santos – Homologada a desistência –
Aos interessados sobre a sentença de fls. 57. Adv. Dr. Marcelo
Farinha.

65.NULIDADE – 181/95 – Walter Zamarian Junior e outros x
Espolio de Pillade Ducci e outros. Aos requeridos para se ma-
nifestarem em 10 dias, sobre o documento apresentado pela
parte autora de fls. 607. Adv. Dr. Romeu Saccani.

66. COBRANÇA – 373/03 – Ovídio Rodrigues e outro x Itaú
Seguros S/a . Ao requerido efetuar o preparo das custas rema-
nescentes em 05 dias. R$ 411,39. Adv. Dr. Orlando Alexandri-
no.

67. CAUTELAR – 259/01 - Áureo Tombolin x Banco Sicredi .
Julgado extinto – Aos interessados sobre a sentença de fls. 191.
Advs. Dr. Ângelo Paulo Fadoni e Marcelo Farinha.

68. MONITÓRIA – 531/04 – Cooperativa de Credito – Sicredi
x Lourdes Rogate Basso e outro – Aos interessados sobre a
sentença de fls. 74/75. Homologada a desistência e julgado
extinto o processo em relação ao 2º requerido. Adv. Dr. Marce-
lo Farinha.

69.COBRANÇA – 179/03 – Condomínio Jose Silvestre da Sil-
va x Maria Custódio. Ao autor para se manifestar acerca do r.
despacho de fls. 80, requerendo o que for de direito em 05 dias.
Adv. Dr. João Gonçalves de Oliveira.

70. MONITÓRIA – 76/04 – Banco Sudameris Brasil S/A x Spo-
nort Distribuidora de Bebidas Ltda e outro. Ao embargante para
se manifestar em 10 dias sobre a impugnação apresentada. Adv.
Dr. Shealtiel Lourenço Pereira Filho .

71. ARROLAMENTO – 224/99 – Marli de Oliveira Mina x
Nelson dos Reis Mina. Ao inventariante para se manifestar em
05 dias, sobre o despacho de fls. 24, sob pena de remoção do
cargo. Adv. Dr. José Arrebola Gonçalves.

72. COBRANÇA – 325/04 – Cleide Bello de Carvalho x Real
Previdência e Seguros S/A . Julgado procedente – Aos interes-
sados sobre a sentença de fls. 47/57 – Julgado procedente. Advs.
Dr. João Santos de Mello e Leandra Diega Wagner.

73. COBRANÇA – 259/03 – Catsumi Fushimi & Cia Ltda x
Elias Gonçalves Francisco. Ciência as partes sobre a remessa
dos autos ao Tribunal de Justiça. Advs. Dr. Roberto Chincev
Albino e Ossival Antonio Cassarotti.

74. MONITÓRIA – 500/04 – Cooperativa de Credito Rural –
Sicredi x Lucas Rogate Basso e outro. Sobre a manifestação
apresentada pela embargada, diga o embargante em 10 dias.
Adv. Dra. Izabel Cristina Gomes da Silva de Araújo.

75.CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO – 427/04 – Zélia Cor-
rea Farinha x Unimed C. Procópio. As partes para especifica-
rem as provas que pretendem produzir em 10 dias, em sendo a
hipótese deverão requerer desde logo o julgamento do proces-
so no estado em que se encontra. Advs. Dr. Marcelo Farinha e
Vicente de Paula.

76. DECLARATÓRIA – 376/98 – Maristela Apolinária de Je-
sus Santos x Industria e Comercio de Calçados Primeira Linha
Ltda. Ao requerido para preparo de custas remanescentes, em
05 dias. R$ 18,71. Adv. Dr. Davenil de Luca Junior.

77. RESCISÃO – 100/03 – Santa Alice Urbanização S/C Ltda
x Alexandre Flores da Silva. Ao autor para retirar edital, e pro-
ceder a sua publicação, em 05 dias. Adv. Dr. Alexandre Pimen-
tel.

78.INVENTARIO – 622/98 – Gislaine Maria Cobianchi Bueno
x Cleberson Luiz Bueno. Ao interessado para se manifestar sobre
as primeiras declarações em 10 dias. Adv. Dr. Orlando Gomes.

79.COBRANÇA – 405/03 – Vitorino Smaniotto e outra x Itaú
Seguros S/A . Ao requerido para efetuar o preparo das custas
remanescentes, em 05 dias. R$ 370,19. Adv. dr. Orlando Ale-
xandrino.

80. ORDINÁRIA – 414/01 – Casa de Saúde Dr. João Lima x
Banco do Brasil S/A . Concedido o prazo de 15 dias sucessiva-
mente para cada parte se manifestar sobre o laudo pericial, ini-
ciando-se pelo autor. No mesmo prazo deverá o autor compro-
var o depósito da última parcela devida a título de honorários
do perito, conforme determinação ás fls. 419. Advs. Dra.Sâmia
Maruch Massud Amin e Sebastião Seiji Tokunaga.

81. NULIDADE – 250/03 – Ricardo Dalla Csota x Banco BMC
S/A e outros. Ao autor para se manifestar sobre a petição e
documentos de fls. 248/249, em 05 dias. Adv. Dr. Sérgio Rena-
to Dalla Costa.

82. DESPEJO – 613/00 – Perly Lopes Bueno e outra x Com-
plexo Educacional Asa S/C Ltda. Ao procurador dos autores
para informar o atual endereço dos mesmos para fins de inti-
mação para prosseguimento do feito. Adv. Dr. Pedro Ribas de
Mello.

83.INTERDIÇÃO – 578/03 – Rosária Puerta Morales x Márcia
Valeria Morales. Ao curador especial para ficar ciente da sen-
tença proferida nos Autos. Adv. Dr. Marcus Vinicius Amin.

84.EXECUÇÃO – 238/04 – Banco Sudameris Brasil S/A x José
dos Reis Santos e outra. Aos executados para se manifestarem
sobre a impugnação e documentos de fls. 30/37, em 10 dias.
Adv. Dra. Carla Lucile Roth.

85.EXECUÇÃO – 54/04 – Ruy S. Sampaio x Geny Landgraf
Ducci e outros. Ciência as partes sobre o despacho de fls. 215/
216 – Declarada ineficaz a nomeação feita pela executada. Advs.
Dr. Raphael Dias Sampaio e José Carlos Vieira.

86.EXECUÇÃO – 533/00 – Cooperativa de Credito Rural da
Região de C. Procópio – Sicredi Cornélio x Vilson Francisco
Xavier e outros. Julgado extinto – Aos interessados sobre sen-
tença de fls. 64. Advs. Dr. Marcelo Farinha e Renata Montene-
gro Balan Xavier.

87. EXECUÇÃO – 1182/87 – Unibanco S/A x Dirceu Louren-
ço Pereira Filho e outro. Ao exequente para se manifestar em
05 dias sobre a certidão de fls. 200, requerendo o que for de
direito. Adv. dr. Pedro Ribas de Mello.

88. EXECUÇÃO – 151/02 – Sociedade Evangélica Beneficen-
te de Londrina x Angélica Palazzo. Aos interessados para se
manifestarem no prazo legal sobre o despacho de fls. 58/60.
Adv. Dra. Mônica Akemi Igarahashi Thomaz.

89. EXECUÇÃO – 433/03 – Banco Banestado S/A x José Clo-
vis Trombini Bernardo e outros. Ciência as partes sobre o des-
pacho de fls. 32/33 – Declarada indeficaz a nomeação feita.
Advs. Dra. Shiroko Numata e Cláudio Trombini Bernardo.

90. EXECUÇÃO – 394/98 – Banco do Estado do Paraná x Trau-
twein Comercio de Maquinas Agrícolas Ltda e outros. Mani-
feste-se o autor em 05 dias, sobre o prosseguimento do feito,
ante a decorrência do prazo de suspensão. Adv. Dr. José Carlos
Dias Neto.

91.EXECUÇÃO – 779/88 – Unibanco S/A x Translourenço –
Transportes Rodoviários Ltda e outros. Ao exequente para que
no prazo de 10 dias comprove a distribuição da deprecata, con-
forme despacho de fls. 113. Ad. Dr. Pedro Ribas de Mello.

92.EXECUÇÃO – 386/89 – Unibanco S/A x Dionizio Olimpio
e outros. Ao exequente para se manifestar em 05 dias sobre a
certidão do Contador de fls. 130. Adv. Dr. Pedro Ribas de Me-
llo.

93.EXECUÇÃO – 225/90 – Espolio de Amiral Henriques e outro
x Hildeberto Gonçalves. Ao exequente para fique ciente dos
despachos de fls. 309/312 e 317, dando cumprimento aos mes-
mos, no prazo legal. Adv. Dr. Francisco Emilio Romano
Camacho.

94. EXECUÇÃO – Unibanco S/A x Yamazaki & Yamazaki Ltda
e outro. Sobre o prosseguimento do feito, manifeste-se o exe-
quente em 05 dias. Ad. Dr. Pedro Ribas de Mello.

95.EXECUÇÃO – 635/97 – Nelson Muliterno Pelegrino x Cal-
ros A . K. Oyamada. Ciência as partes sobre o despacho de fls.
167. Advs. Dr. Ovany de Castro e Raphael Dias Sampaio.

96. EXECUÇÃO – 598/96 – Conselvan Agricultura Ltda x Fran-
cisco Ferreira Lima. Ao exequente/agravante para informar se
já houve decisão no recurso de Agravo de Instrumento. Adv.
Dr. Alexey Gastão Conselvan.

97. EXECUÇÃO – 426/99 – Canp Comercial Agrícola Norte
Paranaense Ltda x Sinval Leite Macedo. Ao exequente para se
manifestar sobre o retorno da deprecata, requerendo o que dor
de direito em 05 dias.
Adv. Dr. Marcelo Farinha.

98.EXECUÇÃO – 530/95 – Banco Geral do Comercio S/A x
Cooperativa de Cafeicultores da Z. de C. Procópio e outros. Ao
exequente para se manifestar sobre o despacho de fls. 434. Adv.
Dra. Rosilene Prospero.

99.EXECUÇÃO – 36/04 - Escola Rui Barbosa S/C Ltda x Djal-
ma Aparecido dos Santos e outro. Ao exequente efetuar o pre-
paro das custas remanescentes em 05 dias. Adv. Dr. Marcelo
Afonso Name.

100. EXECUÇÃO – 488/03 – Banco Banestado S/A x Jorge
Itiro Kawakami e outra. Ao exequente para retirar ofício(s) e
proceder a sua devida postagem em 05 dias. Adv. Dr. Mario
Rogério Depoli.

101.EXECUÇÃO – 479/01 – João Fagundes x Luiz Amiral
Henriques. Julgado extinto – Aos interessados sobre a sentença
de fls. 72. Advs. Dr. Benedito Alves Rodrigues e Luiz Carlos
Raimundo.

102. EXECUÇÃO – 213/04 – Cooperativa de Credito – Sicredi
x Israel Passagnolo & Cia Ltda e outros. Aos interessados so-
bre a avaliação e calculo de fls. 51/53. Adv. Dr. Marcelo Fari-
nha.

103. EXECUÇÃO – 581/97 – Solorrico S/A – Industria e Co-
mercio x João Buono. Deve o exeqüente efetuar o preparo de
diligências para fins penhora e intimação. R$ 80,00. Adv. Dr.
Ronaldo Gomes Neves.

104. EMBARGOS –402/00 – João Carlos Chechim Lima x
Banco do Brasil S/A . Ao autor para efetuar o preparo das cus-
tas remanescentes em 05 dias. R$ 43,21. Adv. Dra. Sâmia Ma-
ruch Massud Amin .

105.EMBARGOS – 208/04 – Nilson Luiz Parreiras x Coremal
Comercio e Representações Maia Ltda. As partes para especi-
ficarem, circunstanciadamente as provas que efetivamente de-
sejam produzir, em 10 dias, sob pena de preclusão, devendo
ainda indicar os pontos controvertidos que intentam compro-
var com cada meio probatório, sob pena de indeferimento da-
queles reputados inúteis ou desnecessários ao deslinde do fei-
to. Sendo o Caso requeiram o julgamento antecipado do feito,
ou querendo apresente proposta concreta de acordo. Advs. Dr.
Amin José Hannouche e Marcos José Chechelaky.

106.EMBARGOS – 285/97 – Felipe Ludwig e outra x Emerson
de Almeida Reis. Ao embargante/exequente para se manifestar,
dando prosseguimento ao feito, ante a certidão de fls. 160/ver-
so. Adv. Dr. Oswaldo Nicoliello C. Vencio.

107. EMBARGOS – 374/95 – Coprocafe x Basf S/A . Ao exe-
quente para se manifestar em 10 dias sobre a distribuição da
deprecata e requeira o que for de direito, sob pena de arquiva-
mento. Adv. Dr. Juarez Ferreira.

108. EMBARGOS – 478/97 – L. Iglecias & Cia ltda x Fazenda
Publica do eStado do Paraná. Ao executado para se manifestar
em 10 dias sobre o despacho de fls. 88. Adv. Dr. Odair Buzato.

109. EMBARGOS – Vilson da Silva Alves x Kibisco Industria
e comercio Ltda. Ao embargado para que no prazo de 05 dias,
junte aos autos documentos originais aqueles acostados ás fls.
79/87. Adv. Dr. Amin José Hannouche.

110. EMBARGOS – 454/97 – Luiz Américo Rocha Ferraz e
outra x Banco do Estado do Paraná. As partes se manifestarem
em 05 dias nos Embargos, requerendo o que for de direito. Adv.
Dr. Orlando Anzoaotegui Junior.

111. EMBARGOS – 350/00 – TWK – Transagrícola Ltda e
outros x Manah S/A . Ao embargante para se manifestar sobre o
despacho de fls. 285, em 05 dias. Dv. Dra. Luciana Andreta
Molin.

112. EMBARGOS – 345/04 – Torquato Ducci x Pillade Ducci
Junior. Ao embargante para que se manifeste em 10 dias sobre
a impugnação apresentada. Adv. Dr. Raphael Dias Sampaio.

113. EMBARGOS- 376/04 – Vilela, Vilela & Cia Ltda x Sylvia
Helena Souza Lima Andrade. As partes para especificarem, cir-
cunstanciadamente as provas que efetivamente desejam produ-
zir, em 10 dias, sob pena de preclusão, devendo ainda indicar
os pontos controvertidos que intentam comprovar com cada meio
probatório, sob pena de indeferimento daqueles reputados inú-
teis ou desnecessários ao deslinde do feito. Sendo o caso re-
queiram o julgamento antecipado do feito, ou querendo, apre-
sentem proposta concreta de acordo. Adv. dr. Raphael Dias
Sampaio e João Tavares de Lima Filho.

114. RETIFICAÇÃO EM ASSENTO DE NASCIMENTO – 586/
04 – Jôse Oliveira Silva. Ao requerente para apresentar certi-
dões requeridas pelo ministério publico ás fls. 13. Adv. Dra.
Andréa Paixão Dias.

115. PRECATÓRIA – 297/04 – 3ª Vara da Fazenda Publica –
Curitiba – Pr. Agencia de Fomento do Paraná x Celso Gomes
Martins e outro. Deve o exeqüente efetuar o preparo de dili-
gências para fins de penhora e intimação. R$ 95,00. Adv. Dr.
Samuel Machado de Miranda.

116. PRECATÓRIA – 249/04 – Vara cível – Sto Antonio da
Platina – Pr. Diplavel Distribuidora Platinense de Veículos Ltda
x J . A . Silva Motores Ltda. Ao executado para comprovar a
propriedade dos bens oferecidos . Adv. Dr. Vicente de Paula.

117. PRECATÓRIA – 300/04 – 3ª Vara Federal – Londrina –
Pr. Caixa Econômica Federal x Edson Cegatti do Nascimento e
outros. Deve o exeqüente efetuar o preparo de diligências para
fins de penhora e intimação. R$ 80,00. Adv. Dr. André Luiz
Righetti.

118.PRECATORIA – 170/03 – 3ª Vara Federal – Londrina – Pr.

Caixa Econômica Federal x Marcelo Luiz Sartori e outro. Aos
interessados para se manifestarem sobre a avaliação de fls. 36.
Adv. Dr. Paulo Henrique Gardemann.

119. EXECUÇÃO FISCAL – 668/01 – INSS x Sotriza comer-
cio de Sementes Ltda e outro. Ao exequente para se manifestar
sobre o prosseguimento do feito, no prazo legal de 05 dias.
Adv. Dra. Regina Teixeira Peres.

120.EXECUÇÃO FISCAL – 289/04 – CREA x Marcos Guima-
rães Sampaio. . Ao exequente para se manifestar sobre a certi-
dão do Oficial de Justiça de fls.17. Adv. dr. Pedro Vinha.

121. EXECUÇÃO FISCAL – 266/04 – CREA x José Mateus da
Silva. Ao exequente para efetuar o preparo de diligências para
fins de penhora e intimação. R$ 65,00. adv. Dr. Pedro Vinha.

122. EXECUÇÃO FISCAL – 267/04 – CREA x Pedro Pio de
Paiva. Ao exequente para se manifestar em 05 dias sobre o re-
torno da Carta de citação sem cumprimento. Adv. Dr. Pedro
Vinha.

123. ALVARA JUDICIAL – 677/04 – Tânia Catarina Nicolai-
ewski. Julgado extinto – Aos interessados sobre a sentença de
fls. Adv. Dr. Sergio Aparecido Vicentini.

124. ALVARÁ JUDICIAL – 602/03 – Rosineide Aparecida Sil-
va e outro. Aos autores para apresentarem a prestação de con-
tas em 10 dias. Adv. Dra. Daniele Cristina de Oliveira.

125.RETIFICAÇÃO DE REGISTRO IMOBILIÁRIO 430/04 –
Akio Kanno. Ao requerente para retirar as Cartas de citação
dos confinantes e proceder a sua devida postagem, em 05 dias.
Adv.Dr. Ramez Amin.

126. PRECATÓRIA – 94/03 – Vara Cível – Congonhinhas – Pr.
CREA x João José Boreli. Ao exequente para proceder o levan-
tamento do cheque proveniente da remição que se encontra ar-
quivado no Cofre da Serventia. Adv. Dr. Eduardo Luiz Correia.

127.PRECATÓRIa – 205/04 – 1ª Vara Federal – Londrina – Pr.
União Federal e outro x Sindicato dos Empregados em Estabe-
lecimento Bancário de c. Procópio. Ao interessado para que
fique ciente do despacho de fls. 18 – Deferido o pedido de
transferência do numerário que se encontra depositado em Pou-
pança Judicial. Adv. Dr. Iraci da Silva Borges.

128.EXECUÇÃO – 234/99 - Rio Paraná Cia Securitizadora de
Créditos Financeiros x Euni de Camargo e outro. Ao exequente
para retirar ofício e proceder o seu devido encaminhamento,
em 05 dias. ADv. Dr. Daniel Barbosa Maia.

129.EXECUÇÃO – 608/96 – Banco Bamerindus do Brasil S/A
x Fernando Issa e outro. Ciência as partes sobre o despacho de
fls. 170 e cálculo de fls. 171/172. Deve o exequente retirar
ofício da Receita Federal e proceder a sua postagem, em 05
dias. Advs. Dr. José Carlos Vieira e Jorge Washington Nóbrega
de Salles Filho.

130.CAUTELAR – 28/05 – José de Mello Coelho x Laerte Pro-
dossimo Trombini e outros. Ao autor para retirar Cartas com
AR de citação e proceder a sua postagem, em 05 dias. Adv. Dr.
Alessandro Edison Martins Migliozzi.
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1.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-127/1988-RETI-
FICA DE MOTORES ATLANTICA LTDA x PREFEITURA
MUNCIPAL DE BORRAZOPOLIS-Vistos, etc. Aguarde-se no
arquivo provisório até a notícia do pagamento do débito ou
manifestaçao da parte interessada. Adv. JOAO ALBERTO
GRACA e LEANDRO SOUZA ROSA-

2.-INVENTARIO-21/1993-MARIA AUGUSTA DE OLIVEIRA
x ESP. DE GUMERCINDO GABRIEL DE OLIVE. Sobre a
certidao de fls 291, manifeste-se a inventariante, no prazo de
10 dias.-Adv. MOACYR PAULO SEGA, WANDER LUIZET-
TO FEREZIN-

3.-ARROLAMENTO-286/1993-OSWALDO PAULINO DA
COSTA JUNIOR e outros x ESP. DE OSWALDO PAULINO
DA COSTA- Considerando a conversao do feito em Inventário
sob o rito de Arrolamento, intime-se o inventariante a, no prazo
de 05 (cinco) dias, manifestar-se queanto ao prosseguimento
do feito. Adv. ESTEFANO SANSONOVSKI-

4.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-226/1995-JOSE
CARLOS DE SOUZA x ANTONIO PEREIRA DA SILVA- Vis-
tos, etc. O exequente as fls. 161 informa que o veículo penho-
rado nos autos e levado a leilao foi alienado a terceiro (?). E,
em face disso, requer a expediçao de Carta de Arremataçao.
Sabe-se que a expropriaçao de bens do devedor é um ato emi-
nentemente judicial, cuja finalidade é satisfazer a obrigaçao do
credor que nao recebeu espontaneamente o que lhe era devido
e previamente estipulado em título executivo. Dessa maneira, é
defeso ao exequente, distante dos ditames processuais, alienar
bem penhorado, por caracterizar ofensa direta a uma das carac-
terísticas da jurisdiçao, a substitutividade. Assim, indefiro o
pedido de fls. 161/162. Contudo, considerando o deferimento
de expediçao da Carta de Adjudicaçao, em favor ao exequente,
certificado o decurso do prazo para o oferecimento de embar-
gos, atenda-se o r. despacho de fls. 150. A exeqüente para que
no prazo de cinco dias compareça em cartório para firmar ter-
mo de Auto de Adjudicação. Adv. MARGARETH YOKO OKA-
GAWA FALLEIROS e CLOVIS ROBERTO DE PAULA-

5.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-227/1995-TAR-
GINO ELIAS DE CARVALHO x FRANCISCO TORELLI-
Sobre a petiçao de fls. 98/100 e documentos, manifeste-se o
executado, no prazo de 05 (cinco) dias. Adv. MOACYR PAU-
LO SEGA-

6.-EMBARGOS DE TERCEIRO-259/1995-DAVANTEL AUTO
ACESSORIOS LTDA e outros x VAL-LUB COMERCIO DE
LUBRIFICANTES E FILTROS LTDA. Vistos, etc. O presente
embargos de terceiros tem por finalidade precipua descontri-
tuir o ato cautelar e preparatorio realizado nos Autos de Medi-
da Cautelar de Arresto sob nº 238/1995, o qual julgado extinto,
sem o julgamento de merito , em 18.09.2001, cuja decisao tran-
sitou em julgado em 26.10.2001 ante o pedido de desistencia

da parte autora, ora embargado. Considerando que o precesso
principal, foi julgado extinto, sem o julgamento do merito, ten-
do um dos seus efeitos a restituiçao das partes ao status quo
ante, e mister reconhecer que o presente perdeu sua utilidade,
nao persitindo, assim, a necessidade de se buscar a tutela juris-
dicional, oque descortina a parte da condiçao de açao, interes-
se de agir. Assim, ausente o interesse de agir part autora, com
fulcro no art. 267, inciso. VI,do CPC, julgo exitnto este pro-
cesso, sem julgamento de merito, condenando o embargado,
tendo em vista que a extinçao se deu em razao de ato dispositi-
vo perpetrado por ele, ao pagamento das custas e despesas pro-
cessuais, bem como aos honorarios advocaticios da parte con-
traria que, ora, abrito em R$ 500,00, levando-se em considera-
çao o estatuido pelo art. 20 do CPC. P.R.I. Com relaçao aos
bens nao restituidos, intime-se o embargado a depositar em jui-
zo o balancete, bem como oficie-se a agencia telefonica solici-
tando-se informaçoes quanto ao terminal telefonico. -Adv.
CLOVIS ROBERTO DE PAULA e PERICLES ARAUJO GRA-
CINDO DE OLIVEIR-

7.-ALVARA-381/1995-WILMA BORGES STOCCO x ESTE
JUIZO- Compulsando-se os autos, verifica-se que os herdeiros
necessários adquiriram a maioridade, sendo assim, por si só,
capazes de reger os atos da vida civil, bem como seus bens.
Diante disso, considerando que há a possibilidade de caso com-
provada eventual ilicitude na prestaçao de contas de ingressa-
rem com açao de conhecimento própria e autonoma, conside-
rando, ainda, que inexistem materias a serem debatidas ou apre-
ciadas no presente, determoino o arquivamento do mesmo. Adv.
ESTEFANO SANSONOVSKI-

8.-ARROLAMENTO-209/1996-JOAO VITOR SOARES x ESP.
DE MARIA FERNANDES SOARES- Ao inventariante para que
atenda o par. 2º do art. 1031 do CPC, sob pena de arquivamen-
to do presente sem a expediçao das ordens necessarias. Adv.
CLOVES JOSE DE PINHO-

9.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-485/1996-INE-
ZIO TRUCOLO x SASSE - CIA. NACIONAL DE SEGUROS
GERAIS- A tutela jurisdicional ja foi prestada nestes autos, razao
pela qual determino o arquivamento do mesmo e a baixa no
boletim mensal de movimentaçao forense. Adv. CLOVIS RO-
BERTO DE PAULA e LUIZ CARLOS LIMA-

10.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-21/1997-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x ADAIL ZEIDEL e ou-
tros. Manifestem-se as partes quato a avaliaçao e calculo de fls
162 a 167, no prazo de cinco dias.-Adv. CLOVIS ROBERTO
DE PAULA e JOSE OSVALDO MOROTI-

11.-USUCAPIAO-177/1997-EXPEDITO ALVES DE FRANCA
e outros x ANTONIO BATISTA LEONEL. Deferido o prazo de
suspensao conforme requerido as fls 335.-Adv. NIKOLAUS
HEC-

12.-ARROLAMENTO-180/1997-MARIA APARECIDA BER-
TACHI DE OLIVEIRA x ESP. DE VALDECI BORGES DE
OLIVEIRA. Vistos, etc. Recebo a apelaçao, em seu duplo efei-
to (devolutivo e suspensivo). Considerando tratar-se de proce-
dimento afeto a jurisdicaçao voluntario entendo dispensavel a
apersentaçao de contra-razoes, razao pela qual certificada even-
tual interposiçao de agravo retido durante o processamento do
presente, remeta-se os autos ao Egregio Tribunal de Justiça,
com as nossas cordiais saudaçoes.-Adv. MOACYR PAULO
SEGA-

13.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-331/1997-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x ANDRE MANSANO e
outros. Diante dos argumentos trazidos no petitorio de fls 198/
205, nulidade do conta geral apresentada pelo exequente e nu-
lidade da penhora. Manifeste-se o exquente no prazo de 10
dias.-Adv. SHIROKO NUMATA-

14.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-473/1997-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x ANDRE MANSANO
e outros. Vistos e examinados. Considerando o teor da petiçao
de fls 210, onde se noticia que os executados cumpriram o acor-
do homologado as fls 205, com fulcro no art. 794, inciso I, do
CPC, julgo extinta esta execuçao com julgamento de merito.
Diante do nao recolhimento das custas, certidao retro, faculto
aos serventuarios , querendo, a execuçao no juizado especial
civel mediante a extraçao de certidao do valor devido, devendo
ser observado o disposto no item 5.13.3 do Codigo de Normas.
Preclusa a decisao, proceda-se o levantamento e eventual con-
triçao existente. P.R.I. Oportunamente arquive-se.-Adv. CLO-
VIS ROBERTO DE PAULA e NIKOLAUS HEC-

15.-EMBARGOS A EXECUCAO-46/1999-COOPERATIVA
AGRICOLA DE ASTORGA LTDA x COMASIL - COMERCI-
AL E AGRICOLA LTDA. Sobre a informaçao de fls 278 e con-
ta, manifste o requerido requerendo o que de direito, -Adv.
CLOVIS ROBERTO DE PAULA-

16.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-110/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x PAULO PIVA -Ao ar-
quivo “sine die”, dando-se baixa no boletim de movimentaçao
e aguardando eventual manifestaçao da parte interessada. Dili-
gências necessárias. -Adv. JOSE CARLOS DIAS NETO-

17.-RECLAMACAO TRABALHISTA-315/1999-DOROTEIA
SCHUESTER LEPRE x MUNICIPIO DE BORRAZOPOLIS-
Vistos, etc. Trata-se de execuçao de Título Executivo Judicial
em que DOROTEIA SCHUESTER LEPRE move em face do
MUNICÍPIO DO BORRAZÓPOLIS visando a satisfaçao de um
crédito consusbstanciado na r. decisáo de fls. 143/147, a qual
transitou em julgado em 30.10.2002. O Município devidamen-
te citado as fls. 175-vº, deixou decorrer in albis o prazo para
opor embargos a execuçao (fls. 176). Atualizado o quantum
debeatur as fls. 185/186, as partes, embora devidamente inti-
madas, permaneceram inertes. Ante as reiteradas manifestaço-
es do parquet, no sentido de ser dispensável a intervençao do
Ministério Público em causas desta espécie, entendo-a dispen-
sável. Eis o sucinto relatório. Passo a decidir. Considerando

que a tutela executiva formou-se validamente, bem como pre-
sentes os pressupostos processuais e as condiçoes da açao,
HOMOLOGO, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos
a conta geral de fls. 185/186. Tratando-se de débito alimentar,
cujo valor de condenaçao é excedente aos limites estabeleci-
dos pelo art. 2º, inc. III, da Resoluçao do CJF 258/2002, apli-
cável supletivamente, ou seja, a 30 (trinta) salários mínimos,
expeça-se precatório requisitório. Adv. ELSO CARDOSO BI-
TENCOURT e KLEBER STOCCO-

18.-EXEC. POR QUANTIA CERTA/C DEV-188/2000-CO-
MERCIO E INDUSTRIAS BRASILEIRAS COINBRA S/A x
PAULO MENEGUELLI PRICINATO. A parte autora para que
no prazo de cinco dias de prosseguimento ao feito, requerendo
o que de direito.-Adv. ROMEU SACCANI e JOSE CARLOS
VIEIRA-

19.-ARROLAMENTO SUMARIO-286/2000-IVAIR NOBRE-
GA x ESP. DE JOAQUIM JOSE NOBREGA e outros- Vistos,
etc. Observa-se do presente que a tutela jurisdicional já foi pres-
tada, sendo agasalhada, inclusive, pela coisa julgada. Assim,
considerando que resta tão-somente o atendimento do art. 1031
par. 2º do CPC, para a expediçao das ordens necessárias e que
houve o pedido administrativo de isençao do respectivo impos-
to, arquive-se o presente, ficando a cargo da parte interessada
perpetrar os atos necessários a concretizaçao do recolhimento
do tributo. Adv. NEWTON BUENO LACERDA-

20.-DEMARCATORIA-314/2001-JOSE ROBERTO PEREIRA
x LUIZ FURTADO DE SOUZA E SUA MULHER. Recebo a
apelaçao, em seu efeito devolutivo e suspensivo. A parte recor-
rida para apresentar contra-razoes no prazo de 15 dias.-Adv.
JOSE CARLOS ALVES BASTIANI, CARLOS ROBERTO
BASTIANI-

21.-INTERDICAO-392/2001-MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA x MARCOS DA SILVA -Nomeado, sob
a fé de seu grau, curador especial ao requerido, manifeste-se
no prazo legal, bem como, por uma razao de ecomia e celerida-
de processual, manifeste-se quanto ao laudo medico apresenta-
do as fls 43/47.-Adv. MARCOS BAUR-

22.-ACAO MONITORIA-15/2002-EVA SCHEMBERG DE
ALMEIDA x DALMO APARECIDO DA LUZ- Deferido o pe-
dido de suspensão do processo, pelo prazo de 30 (trinta) dias.
Adv. JOAO HENRIQUE CRUCIOL-

23.-REPETICAO DE INDEBITO-170/2003-ARQUIMEDES
MORETI e outros x BANCO BANESTADO S/A. Audiencia de
Tentativa de Conciliaçao designada para o dia 01.06.2005 as
16:15. -Adv. CARLOS EDUARDO SARDI, MARGARETH
YOKO OKAGAWA FALLEIROS e SUELI CRISTINA GAL-
LELI-

24.-ORD. COB. VERBAS TRABALHISTAS-425/2003-NEU-
LI DE FATIMA OLIVEIRA x MUNICIPIO DE FAXINAL. A
parte autora, para que no prazo de cinco dias, juntar aos autos
a legislaçao municipal na qual se funda a pretensao.-Adv. VAL-
DECIR MILESKI, ANDREA CARBONI BARATO-

25.-RECLAMACAO TRABALHISTA-468/2003-LUCIA CUS-
TODIO DE OLIVEIRA DOS SANTOS x MUNICIPIO DE
BORRAZOPOLIS - PR. O Municipio devidamente citado, dei-
xou transcorrer in albis o prazo para o oferecimento de cons-
testaçao. Contudo, a ele, nao sao aplicados as regras de revelia
e confissao. Assim, a parte autora para que no prazo de cinco
dias, especificar as provas que pretendem produzir.-Adv. DA-
NIEL VOLTARELLI, PETRONIO CARDOSO e JOAO BA-
TISTA CARDOSO-

26.-RECLAMACAO TRABALHISTA-469/2003-TERESA PE-
REIRA JULIANO x MUNICIPIO DE BORRAZOPOLIS - PR.
Vistos, etc. O Municipio devidamente citado, deixou transcor-
rer in albis, o prazo para o oferecimento de contestaçao. Con-
tudo, a ele, nao sao aplicados as regras de revelia e confissao.
Assim, a parte autora a, no prazo de 05 dias, especificar as
provas que pretende produzir. dv. DANIEL VOLTARELLI,
PETRONIO CARDOSO e JOAO BATISTA CARDOSO-

27.-RECLAMACAO TRABALHISTA-470/2003-LEONILDA
SENES ALVES x MUNICIPIO DE BORRAZOPOLIS - PR-
Vistos, etc. O Município devidamente citado, deixou transcor-
rer in albir o prazo para o oferecimento de contestaçao. Contu-
do, a ele, não são aplicados as regras de revelia e confissao.
Assim, a parte autora, para que, no prazo de 05 (cinco) dias,
especifique as provas que pretende produzir. Adv. PETRONIO
CARDOSO, DANIEL VOLTARELLI e JOAO BATISTA CAR-
DOSO-

28.-SUM. DE DESPEJO C/C INDENIZ.-21/2004-LUCAS
RODRIGUES LAZARO x SEBASTIAO DAS NEVES PEDRO-
SO. Vistos e saneamento. Estao presentes os pressupostos pro-
cessuais de existencia e validade da relaçao juridica processu-
al, bem como as condiçoes da açao. dou o processo por senea-
do. Quanto ao pedido de tutela anteceipada este nao pode ser
deferido diante da ausencia de verossimilhança do direito ale-
gado, em especial por causa da possibilidade de ter ocorrido
aditamento ou alteraçao contratual, ainda que verbal, entre as
partes prorrogando o vigencia do contrato, fato que pode, em
tese, causar dano irreparavel ao requerido. Ante o Exposto, in-
defiro a tutela antecipada por nao preencher os requisitos elen-
cados no art. 273 , inciso I, do CPC. Fixo como pontos contro-
vertidos. Se houve aditamento, alteraçao ou prorrogaçao do
contrato existente entre as partes. Em sendo, positivo para ate
que data; defiro a produçao da prova oral, consistente no depo-
imento pessoal das partes, advetindo-os nos termos do art. 343,
1º e 2º, do CPC, bem como a oitiva de testemunhas que deve-
rao ser arroladas no prazo de 20 dias anteriores a data da audi-
encia de instruçao e julgamento, devendo as partes informar se
as testemunhas com parecerao independentemente ou nao de
intimaçao . Designo audiencia de instruça e julgamento para o
dia 22.06.2005 as 13:30 horas-Adv. CLOVIS ROBERTO DE
PAULA e NEWTON BUENO LACERDA-

 29.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-144/2004-BANCO
OURINVEST S/A x CRISTIANO ARAUJO SILVA DE AGUI-
AR. Diante da retençao de fls 24 deve arequerente da petiçao
de fls 28 adequar o seu pedido, no prazo de 10 dias sob pena de
indeferimento e consequente extinçao.-Adv. NEUSA MARIA
CANDIDO-

30.-ACAO DE COBRANCA(TRABALHISTA)-201/2004-JO-
AQUIM ANTUNES CARVALHO x MUNICIPIO DE FAXI-
NAL -Sobre a(s) contestaçao(oes) apresentada(s), manifeste(m)-
se a(s) parte(s) autora(s), no prazo legal. -Adv. VALDECIR
MILESKI, ANDREA CARBONI BARATO-

31.-ORDINARIA DE COBRANCA-202/2004-RIVAIL LOU-
RENÇO DA SILVA x MUNICIPIO DE FAXINAL. Sobre a con-
testaçao apresentada e os documentos juntados, manifeste-s a
parte autora, no prazo de 10 dias.-Adv. VALDECIR MILESKI,
ANDREA CARBONI BARATO-

32.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-246/2004-HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x VALTER JOSE
CAROLINO DA SILVA- Considerando que a relaçao jurídica
processual sequer foi concretizada e sem adentrar ao mérito do
acordo de vontades de fls. 47/48, homologo, por sentença, para
que surta os seus jurídicos e legais efeitos o pedido de
desist‰ncia de fls. 46 e, em conseq•ência, com fulcro no art.
267, inc. III, do CPC, julgo extinto este processo, sem o julga-
mento do mérito. Adv. ANA CAROLINA DE CAMARGO BEL-
TRAO-

33.-CAUTELAR DE EXIBICAO-262/2004-JORGE DE SOU-
ZA e outros x BANCO DO BRASIL S/A. A parte autor para
retirar os oficios para cumprimento dos mesmos no prazo de
cinco dias.-Adv. SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA e VLAD-
MIR STASIAK-

34.-ORDINARIA DE COBRANCA-264/2004-BANCO DO
BRASIL S/A x ANTIDES FERREIRA REIS - ME e outros- A
parte autora para que, no prazo de dez dias, manifeste-se quan-
to a contestaçao apresentada. Por uma razao de economia e
celeridade processual, considerando que a matéria em litígio é
disponível, foi designada a audiência de Tentativa de Concilia-
çao para o dia 11/Agosto/2005 as 13:30 horas, oportunidade
em que serao decididas as questoes processuais pendentes, fi-
xados os pontos controvertidos e deferidas as provas a serem
produzidas, designando-se, se não for o caso de julgamento
antecipado da lide, audiência de instruçao e julgamento. Adv.
ANA PAULA DELGADO DE SOUZA, BEATRIZ T. DA SIL-
VEIRA MOURA e MARCELO VIEIRA JUSTUS-

35.-INDENIZACAO-324/2004-DIMAS DEL CONTE x APA-
RECIDA ALVES DE OLIVEIRA e outros. A parte autora, ma-
nifeste-se quanto a contestaçao no prazo legal.-Adv. FERNAN-
DO S. GONCALVES-

36.-REPETICAO DE INDEBITO-330/2004-JOSE DA COSTA
x BANCO BANESTADO S/A e outros- Sobre os documentos
juntados com a impugnaçao a contestaçao, manifeste-se o re-
querido, no prazo de 05 (cinco) dias. Adv. SUELI CRISTINA
GALLELI-

37.-REPETICAO DE INDEBITO-331/2004-JOSE XAVIER
DAS NEVES x BANCO BANESTADO S/A e outros- Sobre os
documentos juntados com a impugnaçao a contestaçao, mani-
feste-se a parte autora no prazo de 05 (cinco) dias. Adv. SUELI
CRISTINA GALLELI-

38.-BUSCA E APREENSAO-393/2004-PARANAMOTOR S.C
LTDA - ADMINISTRAÇAO DE CONSORCIOS x RILDO VI-
ELEVSKI- Sem adentrar ao mérito das cláusulas constantes do
acordo noticiado as fls. 34/35, defiro o pedido de suspensao do
processo até 25.07.2005. Adv. BEATRIZ T. DA SILVEIRA
MOURA-

39.-EXECUCAO FISCAL - I.N.S.S.-23/1996-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x MUNICIPIO DE
BORRAZOPOLIS - PREFEITURA MUNICIPAL. Sentença, o
exequente as fls 35 noticia a perda do objeto e o essencial,
decido. Ante o exposto, Julgo Extinto o Processo, nos termos
do art. 794, inciso I, do Codigo de Processo Civil, em razao do
fato de ue devedor satisfez a sua obrigaçao. Preclusa a decisao,
proceda-se o levantamento de eventual constriçao existente, o
arquivamento e as baixas necessarias . Custas remanecentes
pelo executado nos termos da Lei .P.R.I.-Adv. KLEBER STOC-
CO-

40.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-81/2001-CONSELHO
REGIONAL DE FARMACIA DO PARANA - CRF/PR x DO-
RIVAL CORREA SOARES & CIA LTDA -Para arrematação do
bem penhorado, foi designada a data de 01 /03/2005, as 9:315
horas, no átrio do Fórum local. Nao sendo alcançado lance su-
perior ao valor da avaliação, foi marcada, desde já, a data de 22
/03 / 2005, no mesmo horário e local, para a sua venda a quem
fizer o maior lance, exceto se o preço for vil.-Adv. MARCELO
VIEIRA JUSTUS-

41.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-73/2003-BAR E
CAFE RAFAEL LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DO PARANA. Vistos etc. Recebo os embargos de declaraçao
por serem tempestivos, Sustenta o embargante que ha uma con-
tradiçao entre a fundamentaçao e o dispositivo no que se refere
a condenaçao de custas e honorarios. Deve-se frisar, primeira-
mente, que a presente especie recursal tem por fim precipuo
um novo posicionamento do orgao jurisdicoanl em virtude de
evetuais omissoes, obscuridade ou contradiçoes, encontradas
no bojo da decisao, nao conheço dos embargados a declaraçao
como disposto no item a da peça de fls 29. Denota-se, clara-
mente, na r. decisao a contradiçao na parte dispositiva, que
chegou a redundar no sentido de se condenar o embargante (bar
e Cafe Rafael ltda) ao pagamento das custas processuais e ho-
norarios advocaticios da parte embargante (bar e Cafe Rafael
Ltda). Ora, pela fundamentaçao , da qua se colecionou, inclu-
sive, posiçoes jurisprudenciais ja uniformizadas (sumula 153
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do STJ), ve-se nitidamente o sentido de nao desobrigar a Fa-
zenda Publica ao pagamento de tais verbas, eis que julgado
procedente os Emgargos a Execuçao. Merece acolhimento os
embargos neste ponto, razao pela qual passo a complementar o
dispositivo da sentença fazendo, esta decisao, parte cosntante
da sentença nos seguintes termos: Do exposto, julgo proceden-
te este embargos para fim de julgar extinta a Execuçao nº 30/
2002, apensa. Condeno a embargada ao pagamento das custas
processuais e honorarios advocaticios da parte embargante, ora
fixados no valor de R$ 300,00, com atençao ao ditames no tra-
çado no art 20 4º, do CPC. assim fica tal disposiçao fazendo
parte integrante da sentença inalterada nos demais termos. No
mais persiste a sentença tal como esta lançada . P.R.I.-Adv.
JOSE CARLOS ALVES BASTIANI-

42.-CARTA PRECATORIA CIVEL-117/2004-Oriundo da Co-
marca de JUIZ DA COMARCA DE MARILANDIA DO SUL -
COMERCIO E INDUSTRIAS BRASILEIRAS - COINBRA S/
A x JOSE MARROQUE. Sobre o pedido de fls 12, manifeste-
se o exequente no prazo de cinco dias.-Adv. JOSE NOGUEI-
RA FILHO-

43.-CARTA PRECATORIA DE FAMILIA-154/2004-Oriundo
da Comarca de RESERVA-PR - VARA CIVEL E ANEXOS -
R.P.S.C. x J.C.O.C. A parte autora para manifestar-se quanto a
certidao do Sr. Oficial de Justiça de fls 11, no prazo de cinc
dias.-Adv. HERCULANO PEREIRA LIMA FILHO-

44.-CARTA PRECATORIA CIVEL-165/2004-Oriundo da Co-
marca de CURITBA/PR - 1ª VARA FEDERAL -ORDEM DOS
ADVOGADOS DO BRASIL - OAB/PR x CARLOS ROBER-
TO BASTIANI- Sobre a petiçao de fls. 13/15, manifeste-se o
exequente, no prazo de 05 (cinco) dias. Adv. JULIANA MAIA
BENATO-

45.-CARTA PRECATORIA CIVEL-188/2004-Oriundo da Co-
marca de SAO PAULO/SP - 3ª VARA FEDERAL -JOSE JA-
CINTO DE ALMEIDA e outros x INSS - INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL. Audiencia de oitiva de teste-
munha designada para o dia 08.06.05, as 13:30 horas.-Adv.
MARIO SERGIO DE OLIVEIRA-

46.-REPRESENTACAO-76/2003-M.P.E.P. x M.J.V. Conside-
rando o contido no parecer Ministerial lançado as fls 98, onde
se noticia que o menor permaneceu internado em clinica para
tratamento de drogadiçao pelo periodo de 07 meses, declaro
que o presente atingiu a finalidade de ressocializaçao do me-
nor, ante os principios da proteçao integral e o da peculiar con-
diçao da pessoa humana em desenvolvimento, razao pela qual,
determino o arquivamento do presente. R.I.-Adv. EXPEDITO
ZANOTTI-

47.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-42/2004-E.F.P. x
E.P.F.P. -O Estatuto da Criança e do Adolescente não é voltado
apenas ao menor carente ou situaçao de risco, mas a proteger o
menor em qualquer situaçao em que ele se encontre. A criança
e o adolescente gozam de todos os direitos fundamentais da
pessoa humana, sendo-lhes asseguradas todas as oportunida-
des e facilidades para seu desenvolvimento físico, mental, es-
piritual e social. A guarda é uma das formas de colocaçao de
uma criança ou adolescente em uma família substituta nos ter-
mos do art. 28 do ECA, sendo que a guarda destina-se a regula-
rizar uma situaçao de fato já existente conferindo direitos e
obrigaçoes. Uma das principais características da guarda que
decorre de sua própria natureza é a precariedade, isto é, poderá
ser revogada ou modificada a qualquer tempo em razáo de uma
iminente ou concreta exposiçao da criança ou adolescente a
uma situaçao de risco. Desse modo, embora o requerente exer-
ça o poder familidar sobre a criança faz-se necessária a conces-
sáo da guarda provisória para regulamentar a situaçao criada
pela mae quando deixou a crinça com o requerente, após a se-
paraçao do casal, concedo, liminarmente a guarda provisória
de ERISON FELIPE FRANCISCO DE PAULA ao requerente,
o que faço com fundamento no art. 6º, c/c art. 33, par. 2º, art.
98, inc. II, e art. 101, inciso VII, sendo todos da Lei 8069/90.-
Adv. MARCELO VIEIRA JUSTUS-

48.-MED. CAUT. DE SEQUESTRO-200/1994-MARCIA AN-
DREIA DIAS PERCINATO x MARCOS PAULO PERCINA-
TO- Processo aguardando a audi‰ncia designada nos autos nº
200/1994. Adv. MARGARETH YOKO OKAGAWA FALLEI-
ROS e CLOVIS ROBERTO DE PAULA-

49.-SEPARACAO JUD. CONTENCIOSA-204/1994-M.P.P. x
M.A.D.P.- Audiência de Tentativa de Conciliaçao designada
para o dia 23/Agosto/2005 as 13:30 horas. Adv. ALVARO
BRANCO e MARGARETH YOKO OKAGAWA FALLEIROS-

50.-ARROLAMENTO DE BENS-CAUTELAR-302/1994-
M.A.D.P. x M.P.P.- Aud‰ncia de Instruçao e Julgamento de-
signada para o dia 23/Agosto/2005 as 14:50 horas, ocasiao em
que será colhido o depoimento pessoal das partes, e a oitiva de
no máximo 03 testemunhas de cada parte arroladas no prazo de
20 (vinte) dias. Adv. MARGARETH YOKO OKAGAWA FAL-
LEIROS-

51.-ALIMENTOS-303/1994-M.A.D.P. x M.P.P.- Audiência de
Conciliaçao, Instruçao e Julgamento, designada para o dia 23/
08/2005 as 14:00 horas, ocasiao em que serão colhidos os de-
poimentos pessoais das partes e a oitiva de no máximo 03 tes-
temunhas de cada parte arroladas com 20 (vinte) dias de ante-
cedência. Adv. MARGARETH YOKO OKAGAWA FALLEI-
ROS e ALVARO BRANCO-

52.-ALIMENTOS-101/2002-A.S.S. e outros x J.C.S. Defiro o
petitorio de designaçao de nova audiencia . Para o ato poster-
gado designo o dia 06.09.2005 as 13:30 horas. Expeça-se nova
carta rogatoria nos termos da decisao de fls 14.-Adv. JOSE
CARLOS ALVES BASTIANI e CARLOS ROBERTO BASTI-
ANI-

53.-INV. DE PAT. C/C ALIMENTOS-154/2002-J.A.D.S.R. e
outros x V.H.Para a realizaçao do exame de DNA ficou desig-

nado para o dia 25.02.2005 as 14:30 horas.-Adv. PAULO AL-
VES NOGUEIRA e MARCELO VIEIRA JUSTUS-

54.-INV. DE PAT. C/C ALIMENTOS-34/2003-M.P.E.P.f. e ou-
tros x P.D.P. Para fazer o exame de DNA ficou designado para
o dia 25.02.2005, as 15:00, na cidade de Londrina, Laboratorio
Histogene.-Adv. OMAR YASSIM e NEWTON BUENO LA-
CERDA-

55.-DIVORCIO-44/2003-S.V.M. x A.C.M. A parte autora o re-
conhecimento das assinaturas em declrações de fls 24/25, no
prazo de 10 dias.-Adv. NEWTON BUENO LACERDA-

56.-DIVORCIO LITIGIOSO-147/2003-NEUZA BUENO DE
ALMEIDA x PEDRO PAES DE ALMEIDA-A declaraçao de
testemunhas de fls. 36 nao e idonea para servir como meio pro-
batório, assim ao autor para que autentique as assinaturas ou
ofereça o endereço das testemunhas par que se proceda a oitiva
das mesmas. Adv. SUZANE OLIVETE SEGA TILLES e MAR-
COS BAUR-

57.-EXEC. DE PRESTACAO ALIMENTOS-261/2003-
M.A.D.P. x M.P.P.- Nomeado curador especial ao requerido,
apresente contestaçao no prazo legal. Adv. ALVARO BRAN-
CO-

58.-EXEC. DE PRESTACAO ALIMENTOS-276/2003-RAFA-
ELA LORENA PEREIRA, representada por e outros x OZE-
LIO RODRIGUES. Vistos e examinados. Considerando o teor
das certidões de fls 22, onde noticia o pagamento de debito,
julgo extinto o presente processo, com julgamento de merito,
na forma do art. 94, I, do Codigo de Processo Civil. P.R.I. Opor-
tunamente arquive-se.-Adv. SUZANE OLIVETE SEGA TIL-
LES-

59.-AVERIGUACAO DE PATERNIDADE-319/2004-G.T.V.r.p.
e outros x M.P.-Com razáo a ilustre Promotora de Justiça (Ana-
lisando atentamente aos autos, verifica-se que as fls. 05 encon-
tra-se acostada a certidao de óbito noticiando o falecimento da
criança GABRIELA TSCHÁ VOOS e considerando que o re-
conhecimento do estado de filiaçao é um direito personalíssi-
mo, requeiro o arquivamento do presente autos de averiguaçao
de paternidade - parecer ministerial de fls. 15), assim determi-
no o arquivamento do presente. Adv. ANDERSON APARECI-
DO CRUZ-

60.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-348/2004-L.A.P.L.r.p. e
outros x V.A.L. A parte autora para manifestar-se quanto a cer-
tidao de fls 12 e documentos juntados, no prazo legal.-Adv.
SUZANE OLIVETE SEGA TILLES-

61.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-474/2004-E.S.O.V.
x S.V.J.- Recebida a açao e deferida por ora a gratuidade das
custas. No tocante ao pedido liminar de fixaçao de alimentos,
verifica-se dos documentos apresentados que a requerente pos-
sui renda própria, não justificando, por ora, ante a falta de ele-
mentos cognitivos que possam, em sede de cogniçao sumária,
identificar os requisitos a fixaçao de alimentos entre os cônju-
ges, alem de alegar o periculum in mora, razáo pela qual, inde-
firo-o. Designo audi‰ncia de conciliaçao para o dia 21/Junho/
2005 as 16:30 horas, devendo as parte comparecerem pessoal-
mente. Adv. AROLDO ALVES DE SOUZA-

62.-SUSCITACAO DE DUVIDA-119/2004-REGISTRO DE
IMOVEIS x ESTE JUIZO. Sobre a informaçao de fls 25, diga a
parte autora no prazo de cinco dias.-Adv. ADRIANE SANTOS
SELLA-

63.-LAVR. REGISTRO DE OBITO-404/2004-ANTONIO FER-
REIRA CARDOSO x ESTE JUIZO. Vistos, etc. Trata-se de
pedido tardio de obito realizado pelo Sr. Antonio Ferreira Car-
doso, filho do falecido Joao Marcelo Cardoso. O ministerio
Publico opinou favoravelmente ao pedido as fls 10/11. Dessa
forma, tendo em vista que da declaracao de obito constam os
dados necessarios para a confecçao do competente assento (art.
80 do L.R.P.), com fulcro no art. 109 da citada Lei de Registro,
autorizo o oficial de Registro Civil de Borrazópolis a proceder,
com as devidas precauçoes, o assento da morte de Joao marce-
lo Cardoso, eviando-se copia a este Juizo. Preclusa esta deci-
sao, expeça-se o competente mandado, observandas as caute-
las de estilo e juntando-se a declaraçao de obito de fls 07, a
qual devera ser substituida por copia . Custas na forma da lei.
P.R.I. Oportunamente arquive-se.-Adv. JORGE CELSO CECE-
RE-

COMARCA DE FAXINAL - ESTADO DO PARANA
RELAÇAO Nº 53/2004 - VARA CIVEL E ANEXOS
Drº. Fabiano Rodrigo de Souza
Juiz de Direito
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1.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-79/1993-RIO
PARANA COMP. SECURAT. DE CREDITOS FINANCEIROS
x ADIEL SANTIAGO DE OLIVEIRA e outros -Ao arquivo “sine
die”, dando-se baixa no boletim de movimentaçao e aguardan-
do eventual manifestaçao da parte interessada. Diligências ne-
cessárias. -Adv. ROBSON CARLOS P. DOS SANTOS-

2.-ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-169/1994-MARLE-
NE EUGENIO DOS SANTOS MONTEIRO x A. J. MANCHUR
& CIA LTDA- Através do presente ficam as partes devidamen-
te cientes da baixa dos autos do E. Tribunal de Justiça ocorrida
em 14/11/2004, bem como devidamente intimadas a requerem
o que de direito. Adv. LOURIVAL LINO DE SOUSA, SUZA-
NE OLIVETE SEGA TILLES, AMILCAR CORDEIRO TEI-
XEIRA, NICANOR BUENO TEIXEIRA, DELY DIAS DAS
NEVES e MAURO LUIZ TABORDA ROCHA-

3.-MANUTENCAO DE POSSE-240/1997-EXPEDITO ALVES
DE FRANCA e outros x HAMILTON RIBEIRO GONCAL-
VES e outros. Defirido o pedido de suspensao pelo prazo de 90
dias.-Adv. NIKOLAUS HEC-

4.-ACAO DE COBRANCA-RITO SUMARIO-260/1997-GER-
TRUDES NETTO BITTENCOURT x O MUNICIPIO DE BOR-
RAZOPOLIS- Sobre o r. pronunciamento de fls. 315/316, di-
gam os autores no prazo de 05 (cinco) dias. Adv. RUBENS
BITTENCOURT, RUBENS KUERMER BITTENCOURT-

5.-INDENIZACAO-348/1998 (Em fase de Execuçao de Sen-
tença)-EDSON ANTONIO BAIA e outros x BANCO DO BRA-
SIL S/A- Sobre a nomeaçao de bens realizada pelo executado
as fls. 432/433, manifeste-se o exequente, no prazo de 05 (cin-
co) dias. Adv. HELIO BUHEI KUSHIOYADA-

6.-EXECUCAO FORCADA-279/1999-BANCO BAMERIN-
DUS DO BRASIL S/A. x MASAMITU CAVAGUCHI e outros
-Ao arquivo “sine die”, dando-se baixa no boletim de movi-
mentaçao e aguardando eventual manifestaçao da parte inte-
ressada. Diligências necessárias. -Adv. CLOVIS ROBERTO DE
PAULA-

7.-NULIDADE DE ATO JURIDICO-232/2000-JOANITA FER-

NANDES DOS SANTOS CAMPARIM x JURACI FERNAN-
DES DOS SANTOS e outros- Recebida a apelaçao em seu du-
plo efeito, devolutivo e suspensivo. Aos recorridos para, no
prazo legal, apresentarem as contra-razões. Adv. NIKOLAUS
HEC, JOAO MACIAS NOGUEIRA e NEWTON BUENO LA-
CERDA-

8.-ORD.PREV. APOSENTADORIA IDADE-167/2001-MAU-
RA RODRIGUES DO VALLE x INSS - INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL. A parte autora para manifestar-
se quanto a certidao de fls 108, no prazo de cinco dias.-Adv.
ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA-

9.-ALVARA-23/2002-LUZIA ROSA DA SILVA e outros x ESTE
JUIZO- Ao autor para que esclareça o valor total levantado e o
valor depositado em favor de cada herdeiro menor, consideran-
do que as fls. 47/48, vislumbra a realizaçao de apenas um de-
pósito no valor de R$ 750,32. Adv. SUZANE OLIVETE SEGA
TILLES e NEWTON BUENO LACERDA-

10.-CONC DE BENEF PREVIDENCIARIO-472/2002-AUREA
DA SILVA GUILHERMINO x INSS - INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL -Vistos em saneamento. O reque-
rido com a contestaçao questao preliminares que passo a anali-
sar: (...). Embora haja decisoes divergentes na jurisprudencia
sobre o tema há inúmeras decisões reiteradas dos tribunais Pá-
trios, inclusive do Colendo Superior Tribunal de Justiça a res-
peito da desnecessidade de esgotamento prévio da via adminis-
trativa, sendo possível e jurídico a parte propor a açao judicial
sem ter que se submeter ao procedimento administrativo pré-
vio. (...). Ainda que haja o abarrotamento do Judiciário com
açoes que, em tese, poderiam ser resolvidas administrativamen-
te, náo há fundamento jurídico a embasar o reconhecimento da
alegaçao preliminar posta. O interesse processual ou interesse
de agir ocorre quando há uma pretensao resistida e que, no
caso em tela, encontra-se plenamente demonstrada pela con-
testaçao apresentada e que, de plano, manifesta-se contraria-
mente ao pleito do autor. (...). A parte requerente efetivamente
possui interesse de agir, pois busca a sua aposentadoria por
idade, em se tratando de trabalhador ruraal, náo havendo em
que se falar em falta de legitimo interesse. Mais uma vez, o
interesse de agir do autor encontra-se fundado na pretensao
resistida do réu. Desse modo estão presentes os pressupostos
processuais de existência e validade da relaçao jurídica proces-
sual bem como as condiçoes da açao, ja que o autor está legiti-
mado a propositura da açao, vez que busca justamente o reco-
nhecimento do tempo de serviço e sua consequente aposenta-
doria. As demais questoes levantadas guardam estrita relaçao
com o mérito e se porventura forem acolhidas geraráo a proce-
dência ou improcedência do pedido e nao a extinçao do pro-
cesso sem o julgamento do mérito. Ante o exposto declaro sa-
neado o processo e fixo como pontos controvertidos: 1- a com-
provaçaoa efetiva da atividade rurícola da parte autora e em
que condiçao, bem como o tempo a ser contador para fins de
aposentadoria; 2-a validade da prova exclusivamente testemu-
nhal para fins de comprovaçao da atividade rural e do tempo de
exercício; 3-necessidade de início de prova documental. Defi-
ro a produçao da prova oral consistente no depoimento pessoal
da parte autora, advertindo-a da pena de confissáo caso nao
compareça ou se comparecendo se recuse em responder as per-
guntas efetuadas e a oitiva de testemunhas que forem arroladas
no prazo de 20 (vinte) dias anteriores a data da audi‰ncia,
devendo as partes esclarecerem se as testemunnhas compare-
cerao independentemente de intimaçao ou nao no mesmo pra-
zo. Nos termos do art. 331, par. 3º do CPC, entendo que as
circunstâncias evidenciam ser improvável a conciliaçao, razao
pela qual desde já designo o dia 14/Setembro/2005 as 14:10
horas para audi‰ncia de tentativa de conciliaçao, instruçao e
julgamento. -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB e ELVIS
GALLERA GARCIA-

11.-CONC DE BENEF PREVIDENCIARIO-476/2002-TOMI-
KO SATO x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL -Vistos. Tendo vem vista que a parte requerida e o
INSS(o qual se diz impedido de fazer transaçao) e diante do
principio da economia processual deixo de designar audiencia
de tentativa de conciliaçao, passando desde logo ao despacho
saneador. O processo esta em ordem nao havendo irregularida-
des a serem sanadas. Quanto a preliminar levantada, passo a
decidir. Embora haja decisoes divergentes na jurisprudencia
sobre o tema ha inumeras decisoes reiteradas dos tribunais Pa-
trios, inclusive o Superior Tribunal de Justiça a respeito da des-
necessidade de esgotamente previo da via administrativa, sen-
do possivel e juridico a parte propor a açao judicial sem ter que
se submeter ao procediemento adiminstrativo previo. Confor-
me ja decidiu no Superior Tribunal de Justiça (...). Ainda que
haja o aborrotamento do judiciario com açoes que, em tese,
poderiam ser resolvidas adimistrativamente, nao ha fundamen-
to juridico a embasar o reconhecimento da alegaçao preliminar
posta. O interesse processual ou interesse de agir ocorre quan-
do ha uma pretensao resistida e que, no caso em tela, encontra-
se plenamente demonstrada pela constestaçao apresentada e que,
de plano, manifesta-se contrariamente ao pleito do autor. nao
se desconhece qeu o interesse processual localizado-se na unti-
lidade e necessidade do processo como remedio apto a aplica-
çao do direito objetivo ao caso concreto na ligaçao de Humber-
to Theodoro Junior, in Curso de Direito Processual Civil, vol,.
I, Editora forense, pg 52. Assim, presente esta a condiçao da
açao, nao havendo que se falar em esgotamente previo da via
administrativa, com resultaddo negativo a caratereizar o inte-
resse de agir do autor ou ate mesmo a existencia de previo re-
querimento administrativo. Assim, afastada a preliminar obsta-
tiva a analise do merito, defiro a prova testemunhal e depoi-
mento pessoal das partes requerida as fls 104/105 e designo o
dia 24 de Agosto de 2005 as 15:50 horas, para a audiencia de
Instruçao e Julgamento-Adv. MARIA ELIZABETH JACOB e
ELVIS GALLERA GARCIA-

12.-CONC DE BENEF PREVIDENCIARIO-477/2002-CAR-
MELITA OLIVEIRA DE SOUZA x INSS - INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL -Vistos em saneamento. O
requerido com a contestaçao questao preliminares que passo a
analisar: (...). Embora haja decisoes divergentes na jurispru-
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dencia sobre o tema há inúmeras decisões reiteradas dos tribu-
nais Pátrios, inclusive do Colendo Superior Tribunal de Justiça
a respeito da desnecessidade de esgotamento prévio da via ad-
ministrativa, sendo possível e jurídico a parte propor a açao
judicial sem ter que se submeter ao procedimento administrati-
vo prévio. (...). Ainda que haja o abarrotamento do Judiciário
com açoes que, em tese, poderiam ser resolvidas administrati-
vamente, náo há fundamento jurídico a embasar o reconheci-
mento da alegaçao preliminar posta. O interesse processual ou
interesse de agir ocorre quando há uma pretensao resistida e
que, no caso em tela, encontra-se plenamente demonstrada pela
contestaçao apresentada e que, de plano, manifesta-se contra-
riamente ao pleito do autor. (...). A parte requerente efetiva-
mente possui interesse de agir, pois busca a sua aposentadoria
por idade, em se tratando de trabalhador ruraal, náo havendo
em que se falar em falta de legitimo interesse. Mais uma vez, o
interesse de agir do autor encontra-se fundado na pretensao
resistida do réu. Desse modo estão presentes os pressupostos
processuais de existência e validade da relaçao jurídica proces-
sual bem como as condiçoes da açao, ja que o autor está legiti-
mado a propositura da açao, vez que busca justamente o reco-
nhecimento do tempo de serviço e sua consequente aposenta-
doria. As demais questoes levantadas guardam estrita relaçao
com o mérito e se porventura forem acolhidas geraráo a proce-
dência ou improcedência do pedido e nao a extinçao do pro-
cesso sem o julgamento do mérito. Ante o exposto declaro sa-
neado o processo e fixo como pontos controvertidos: 1- a com-
provaçaoa efetiva da atividade rurícola da parte autora e em
que condiçao, bem como o tempo a ser contador para fins de
aposentadoria; 2-a validade da prova exclusivamente testemu-
nhal para fins de comprovaçao da atividade rural e do tempo de
exercício; 3-necessidade de início de prova documental. Defi-
ro a produçao da prova oral consistente no depoimento pessoal
da parte autora, advertindo-a da pena de confissáo caso nao
compareça ou se comparecendo se recuse em responder as per-
guntas efetuadas e a oitiva de testemunhas que forem arroladas
no prazo de 20 (vinte) dias anteriores a data da audi‰ncia,
devendo as partes esclarecerem se as testemunnhas compare-
cerao independentemente de intimaçao ou nao no mesmo pra-
zo. Nos termos do art. 331, par. 3º do CPC, entendo que as
circunstâncias evidenciam ser improvável a conciliaçao, razao
pela qual desde já designo o dia 24/Agosto/2005 as 15:00 ho-
ras para audi‰ncia de tentativa de conciliaçao, instruçao e jul-
gamento. -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB e ELVIS GAL-
LERA GARCIA-

13.-CONC DE BENEF PREVIDENCIARIO-478/2002-JOSE-
FA MARIA DOS SANTOS x INSS - INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL -Vistos em saneamento. O requerido
com a contestaçao questao preliminares que passo a analisar:
Da falta de interesse de agir diante da ausência de requerimen-
to administrativo. Sustenta a ré que a ausência de requerimento
administrativo pelo autor junto ao INSS gera a falta de interes-
se processual, pois deveria a parte ter tentado primeiro ingres-
sar administrativamente. Embora haja decisoes divergentes na
jurisprudencia sobre o tema ha inumeras decisoes reiteradas
dos tribunais Patrios, inclusive o Superior Tribunal de Justiça a
respeito da desnecessidade de esgotamente previo da via admi-
nistrativa, sendo possivel e juridico a parte propor a açao judi-
cial sem ter que se submeter ao procediemento adiminstrativo
previo. Conforme ja decidiu no Superior Tribunal de Justiça
(...). Ainda que haja o aborrotamento do judiciario com açoes
que, em tese, poderiam ser resolvidas adimistrativamente, nao
ha fundamento juridico a embasar o reconhecimento da alega-
çao preliminar posta. O interesse processual ou interesse de
agir ocorre quando ha uma pretensao resistida e que, no caso
em tela, encontra-se plenamente demonstrada pela constesta-
çao apresentada e que, de plano, manifesta-se contrariamente
ao pleito do autor. Nao se desconhece que o interesse proces-
sual localiza-se na utilidade e necessidade do processo como
remedio apto a aplicaçao do direito objetivo ao caso concreto
na ligaçao de Humberto Theodoro Junior, in Curso de Direito
Processual Civil, vol,. I, Editora forense, pg 52. Assim, presen-
te esta a condiçao da açao, nao havendo que se falar em esgota-
mente previo da via administrativa, com resultaddo negativo a
caratereizar o interesse de agir do autor ou ate mesmo a exis-
tencia de previo requerimento administrativo. (...). A parte re-
querente efetivamente possui interesse de agir, pois busca a
sua aposentadoria por idade, em se tratando de trabalhador ru-
ral, náo havendo que se falar em falta de legítimo interesse.
Mais uma vez, o interesse de agir do autor encontra-se fundado
na pretensao resistida do réu. Desse modo estao presente os
pressupostos processuais de existência e de validade da rela-
çao jurídica processual bem como as condiçoes da açao, já que
o autor está legitimado a propositura da açao, vez que busca
juntamente o reconhecimento do tempo de serviço e sua conse-
quentemente aposentadoria. As demais questoes levantada guar-
dam estrita relaçao com o merito e se porventura forem acolhi-
das geraráo a improcedencia ou procedencia do pedido e nao a
extinçao do processo sem julgamento do mérito. Ante o expos-
to declaro saneado o processo e fixo como pontos controverti-
dos: a comprovaçao efetiva da atividade rurícola da parte auto-
ra e em que condiçao, bem como o tempo a ser contado para
fins de aposentadoria. 2-a validade da prova exclusivamente
testemunhal para os fins de comprovaçao da atividade rural e
do tempo de exercício; 3-Necessidade de início de prova docu-
mental. Defiro a produçao da prova oral consistente no depoi-
mento pessoal da parte autora, advertindo-a da pena de confis-
são caso náo compareça ou se comparecendo recuse em res-
ponder as perguntas efetuadas e a oitiva das testemunhas que
forem arroladas no prazo de 20 (vinte) dias anteriores a data da
audiência, devendo as partes esclarecerem se as testemunhas
comparecerão independente de intimaçao ou não no mesmo
prazo. Nos termos do art. 331 par. 3º do CPC, entendo que as
circunstâncias evidenciam ser improvável a conciliaçao, razão
pela qual desde logo já designo o dia 24 de Agosto de 2005 as
14:10 horas para audi‰ncia de tentativa de conciliaçao, ins-
truçao e julgamento. Adv-MARIA ELIZABETH JACOB e EL-
VIS GALLERA GARCIA-

14.-CONC DE BENEF PREVIDENCIARIO-479/2002-MARIA
DAS DORES SILVA x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL -Vistos em saneamento. O requerido com a

contestaçao questao preliminares que passo a analisar: (...).
Embora haja decisoes divergentes na jurisprudencia sobre o tema
há inúmeras decisões reiteradas dos tribunais Pátrios, inclusive
do Colendo Superior Tribunal de Justiça a respeito da desne-
cessidade de esgotamento prévio da via administrativa, sendo
possível e jurídico a parte propor a açao judicial sem ter que se
submeter ao procedimento administrativo prévio. (...). Ainda
que haja o abarrotamento do Judiciário com açoes que, em tese,
poderiam ser resolvidas administrativamente, náo há fundamento
jurídico a embasar o reconhecimento da alegaçao preliminar
posta. O interesse processual ou interesse de agir ocorre quan-
do há uma pretensao resistida e que, no caso em tela, encontra-
se plenamente demonstrada pela contestaçao apresentada e que,
de plano, manifesta-se contrariamente ao pleito do autor. (...).
A parte requerente efetivamente possui interesse de agir, pois
busca a sua aposentadoria por idade, em se tratando de traba-
lhador ruraal, náo havendo em que se falar em falta de legitimo
interesse. Mais uma vez, o interesse de agir do autor encontra-
se fundado na pretensao resistida do réu. Desse modo estão
presentes os pressupostos processuais de existência e validade
da relaçao jurídica processual bem como as condiçoes da açao,
ja que o autor está legitimado a propositura da açao, vez que
busca justamente o reconhecimento do tempo de serviço e sua
consequente aposentadoria. As demais questoes levantadas guar-
dam estrita relaçao com o mérito e se porventura forem acolhi-
das geraráo a procedência ou improcedência do pedido e nao a
extinçao do processo sem o julgamento do mérito. Ante o ex-
posto declaro saneado o processo e fixo como pontos contro-
vertidos: 1- a comprovaçaoa efetiva da atividade rurícola da
parte autora e em que condiçao, bem como o tempo a ser con-
tador para fins de aposentadoria; 2-a validade da prova exclu-
sivamente testemunhal para fins de comprovaçao da atividade
rural e do tempo de exercício; 3-necessidade de início de prova
documental. Defiro a produçao da prova oral consistente no
depoimento pessoal da parte autora, advertindo-a da pena de
confissáo caso nao compareça ou se comparecendo se recuse
em responder as perguntas efetuadas e a oitiva de testemunhas
que forem arroladas no prazo de 20 (vinte) dias anteriores a
data da audi‰ncia, devendo as partes esclarecerem se as teste-
munnhas comparecerao independentemente de intimaçao ou nao
no mesmo prazo. Nos termos do art. 331, par. 3º do CPC, en-
tendo que as circunstâncias evidenciam ser improvável a con-
ciliaçao, razao pela qual desde já designo o dia 17/Agosto/2005
as 13:20 horas para audi‰ncia de tentativa de conciliaçao, ins-
truçao e julgamento. -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB e
ELVIS GALLERA GARCIA-

15.-CONC DE BENEF PREVIDENCIARIO-480/2002-CLAU-
DETE PIRES x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL -Vistos em saneamento. O requerido com a con-
testaçao questao preliminares que passo a analisar: (...). Embo-
ra haja decisoes divergentes na jurisprudencia sobre o tema há
inúmeras decisões reiteradas dos tribunais Pátrios, inclusive do
Colendo Superior Tribunal de Justiça a respeito da desnecessi-
dade de esgotamento prévio da via administrativa, sendo possí-
vel e jurídico a parte propor a açao judicial sem ter que se sub-
meter ao procedimento administrativo prévio. (...). Ainda que
haja o abarrotamento do Judiciário com açoes que, em tese,
poderiam ser resolvidas administrativamente, náo há fundamento
jurídico a embasar o reconhecimento da alegaçao preliminar
posta. O interesse processual ou interesse de agir ocorre quan-
do há uma pretensao resistida e que, no caso em tela, encontra-
se plenamente demonstrada pela contestaçao apresentada e que,
de plano, manifesta-se contrariamente ao pleito do autor. (...).
A parte requerente efetivamente possui interesse de agir, pois
busca a sua aposentadoria por idade, em se tratando de traba-
lhador ruraal, náo havendo em que se falar em falta de legitimo
interesse. Mais uma vez, o interesse de agir do autor encontra-
se fundado na pretensao resistida do réu. Desse modo estão
presentes os pressupostos processuais de existência e validade
da relaçao jurídica processual bem como as condiçoes da açao,
ja que o autor está legitimado a propositura da açao, vez que
busca justamente o reconhecimento do tempo de serviço e sua
consequente aposentadoria. As demais questoes levantadas guar-
dam estrita relaçao com o mérito e se porventura forem acolhi-
das geraráo a procedência ou improcedência do pedido e nao a
extinçao do processo sem o julgamento do mérito. Ante o ex-
posto declaro saneado o processo e fixo como pontos contro-
vertidos: 1- a comprovaçaoa efetiva da atividade rurícola da
parte autora e em que condiçao, bem como o tempo a ser con-
tador para fins de aposentadoria; 2-a validade da prova exclu-
sivamente testemunhal para fins de comprovaçao da atividade
rural e do tempo de exercício; 3-necessidade de início de prova
documental. Defiro a produçao da prova oral consistente no
depoimento pessoal da parte autora, advertindo-a da pena de
confissáo caso nao compareça ou se comparecendo se recuse
em responder as perguntas efetuadas e a oitiva de testemunhas
que forem arroladas no prazo de 20 (vinte) dias anteriores a
data da audi‰ncia, devendo as partes esclarecerem se as teste-
munnhas comparecerao independentemente de intimaçao ou nao
no mesmo prazo. Nos termos do art. 331, par. 3º do CPC, en-
tendo que as circunstâncias evidenciam ser improvável a con-
ciliaçao, razao pela qual desde já designo o dia 17/Agosto/2005
as 14:10 horas para audi‰ncia de tentativa de conciliaçao, ins-
truçao e julgamento. -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB e
ELVIS GALLERA GARCIA-

16.-CONC DE BENEF PREVIDENCIARIO-481/2002-LEO-
NILDE MEIRELES OCANI x INSS - INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL -Vistos em saneamento. O reque-
rido com a contestaçao questao preliminares que passo a anali-
sar: (...). Embora haja decisoes divergentes na jurisprudencia
sobre o tema há inúmeras decisões reiteradas dos tribunais Pá-
trios, inclusive do Colendo Superior Tribunal de Justiça a res-
peito da desnecessidade de esgotamento prévio da via adminis-
trativa, sendo possível e jurídico a parte propor a açao judicial
sem ter que se submeter ao procedimento administrativo pré-
vio. (...). Ainda que haja o abarrotamento do Judiciário com
açoes que, em tese, poderiam ser resolvidas administrativamen-
te, náo há fundamento jurídico a embasar o reconhecimento da
alegaçao preliminar posta. O interesse processual ou interesse
de agir ocorre quando há uma pretensao resistida e que, no
caso em tela, encontra-se plenamente demonstrada pela con-

testaçao apresentada e que, de plano, manifesta-se contraria-
mente ao pleito do autor. (...). A parte requerente efetivamente
possui interesse de agir, pois busca a sua aposentadoria por
idade, em se tratando de trabalhador ruraal, náo havendo em
que se falar em falta de legitimo interesse. Mais uma vez, o
interesse de agir do autor encontra-se fundado na pretensao
resistida do réu. Desse modo estão presentes os pressupostos
processuais de existência e validade da relaçao jurídica proces-
sual bem como as condiçoes da açao, ja que o autor está legiti-
mado a propositura da açao, vez que busca justamente o reco-
nhecimento do tempo de serviço e sua consequente aposenta-
doria. As demais questoes levantadas guardam estrita relaçao
com o mérito e se porventura forem acolhidas geraráo a proce-
dência ou improcedência do pedido e nao a extinçao do pro-
cesso sem o julgamento do mérito. Ante o exposto declaro sa-
neado o processo e fixo como pontos controvertidos: 1- a com-
provaçaoa efetiva da atividade rurícola da parte autora e em
que condiçao, bem como o tempo a ser contador para fins de
aposentadoria; 2-a validade da prova exclusivamente testemu-
nhal para fins de comprovaçao da atividade rural e do tempo de
exercício; 3-necessidade de início de prova documental. Defi-
ro a produçao da prova oral consistente no depoimento pessoal
da parte autora, advertindo-a da pena de confissáo caso nao
compareça ou se comparecendo se recuse em responder as per-
guntas efetuadas e a oitiva de testemunhas que forem arroladas
no prazo de 20 (vinte) dias anteriores a data da audi‰ncia,
devendo as partes esclarecerem se as testemunnhas compare-
cerao independentemente de intimaçao ou nao no mesmo pra-
zo. Nos termos do art. 331, par. 3º do CPC, entendo que as
circunstâncias evidenciam ser improvável a conciliaçao, razao
pela qual desde já designo o dia 14/Setembro/2005 as 15:50
horas para audi‰ncia de tentativa de conciliaçao, instruçao e
julgamento. -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB e ELVIS
GALLERA GARCIA-

17.-CONC DE BENEF PREVIDENCIARIO-482/2002-JOSE
GOMES DA SILVA x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL -Vistos em saneamento. O requerido com a
contestaçao questao preliminares que passo a analisar: (...).
Embora haja decisoes divergentes na jurisprudencia sobre o tema
há inúmeras decisões reiteradas dos tribunais Pátrios, inclusive
do Colendo Superior Tribunal de Justiça a respeito da desne-
cessidade de esgotamento prévio da via administrativa, sendo
possível e jurídico a parte propor a açao judicial sem ter que se
submeter ao procedimento administrativo prévio. (...). Ainda
que haja o abarrotamento do Judiciário com açoes que, em tese,
poderiam ser resolvidas administrativamente, náo há fundamento
jurídico a embasar o reconhecimento da alegaçao preliminar
posta. O interesse processual ou interesse de agir ocorre quan-
do há uma pretensao resistida e que, no caso em tela, encontra-
se plenamente demonstrada pela contestaçao apresentada e que,
de plano, manifesta-se contrariamente ao pleito do autor. (...).
A parte requerente efetivamente possui interesse de agir, pois
busca a sua aposentadoria por idade, em se tratando de traba-
lhador ruraal, náo havendo em que se falar em falta de legitimo
interesse. Mais uma vez, o interesse de agir do autor encontra-
se fundado na pretensao resistida do réu. Desse modo estão
presentes os pressupostos processuais de existência e validade
da relaçao jurídica processual bem como as condiçoes da açao,
ja que o autor está legitimado a propositura da açao, vez que
busca justamente o reconhecimento do tempo de serviço e sua
consequente aposentadoria. As demais questoes levantadas guar-
dam estrita relaçao com o mérito e se porventura forem acolhi-
das geraráo a procedência ou improcedência do pedido e nao a
extinçao do processo sem o julgamento do mérito. Ante o ex-
posto declaro saneado o processo e fixo como pontos contro-
vertidos: 1- a comprovaçaoa efetiva da atividade rurícola da
parte autora e em que condiçao, bem como o tempo a ser con-
tador para fins de aposentadoria; 2-a validade da prova exclu-
sivamente testemunhal para fins de comprovaçao da atividade
rural e do tempo de exercício; 3-necessidade de início de prova
documental. Defiro a produçao da prova oral consistente no
depoimento pessoal da parte autora, advertindo-a da pena de
confissáo caso nao compareça ou se comparecendo se recuse
em responder as perguntas efetuadas e a oitiva de testemunhas
que forem arroladas no prazo de 20 (vinte) dias anteriores a
data da audi‰ncia, devendo as partes esclarecerem se as teste-
munnhas comparecerao independentemente de intimaçao ou nao
no mesmo prazo. Nos termos do art. 331, par. 3º do CPC, en-
tendo que as circunstâncias evidenciam ser improvável a con-
ciliaçao, razao pela qual desde já designo o dia 17/Agosto/2005
as 15:50 horas para audi‰ncia de tentativa de conciliaçao, ins-
truçao e julgamento. -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB e
ELVIS GALLERA GARCIA-

18.-CONC DE BENEF PREVIDENCIARIO-483/2002-DUR-
VALINA DA SILVA OLIVEIRA x INSS - INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL -Vistos em saneamento. O re-
querido com a contestaçao questao preliminares que passo a
analisar: (...). Embora haja decisoes divergentes na jurispru-
dencia sobre o tema há inúmeras decisões reiteradas dos tribu-
nais Pátrios, inclusive do Colendo Superior Tribunal de Justiça
a respeito da desnecessidade de esgotamento prévio da via ad-
ministrativa, sendo possível e jurídico a parte propor a açao
judicial sem ter que se submeter ao procedimento administrati-
vo prévio. (...). Ainda que haja o abarrotamento do Judiciário
com açoes que, em tese, poderiam ser resolvidas administrati-
vamente, náo há fundamento jurídico a embasar o reconheci-
mento da alegaçao preliminar posta. O interesse processual ou
interesse de agir ocorre quando há uma pretensao resistida e
que, no caso em tela, encontra-se plenamente demonstrada pela
contestaçao apresentada e que, de plano, manifesta-se contra-
riamente ao pleito do autor. (...). A parte requerente efetiva-
mente possui interesse de agir, pois busca a sua aposentadoria
por idade, em se tratando de trabalhador ruraal, náo havendo
em que se falar em falta de legitimo interesse. Mais uma vez, o
interesse de agir do autor encontra-se fundado na pretensao
resistida do réu. Desse modo estão presentes os pressupostos
processuais de existência e validade da relaçao jurídica proces-
sual bem como as condiçoes da açao, ja que o autor está legiti-
mado a propositura da açao, vez que busca justamente o reco-
nhecimento do tempo de serviço e sua consequente aposenta-
doria. As demais questoes levantadas guardam estrita relaçao

com o mérito e se porventura forem acolhidas geraráo a proce-
dência ou improcedência do pedido e nao a extinçao do pro-
cesso sem o julgamento do mérito. Ante o exposto declaro sa-
neado o processo e fixo como pontos controvertidos: 1- a com-
provaçaoa efetiva da atividade rurícola da parte autora e em
que condiçao, bem como o tempo a ser contador para fins de
aposentadoria; 2-a validade da prova exclusivamente testemu-
nhal para fins de comprovaçao da atividade rural e do tempo de
exercício; 3-necessidade de início de prova documental. Defi-
ro a produçao da prova oral consistente no depoimento pessoal
da parte autora, advertindo-a da pena de confissáo caso nao
compareça ou se comparecendo se recuse em responder as per-
guntas efetuadas e a oitiva de testemunhas que forem arroladas
no prazo de 20 (vinte) dias anteriores a data da audi‰ncia,
devendo as partes esclarecerem se as testemunnhas compare-
cerao independentemente de intimaçao ou nao no mesmo pra-
zo. Nos termos do art. 331, par. 3º do CPC, entendo que as
circunstâncias evidenciam ser improvável a conciliaçao, razao
pela qual desde já designo o dia 14/Setembro/2005 as 13:20
horas para audi‰ncia de tentativa de conciliaçao, instruçao e
julgamento. -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB e ELVIS
GALLERA GARCIA-

19.-CONC DE BENEF PREVIDENCIARIO-484/2002-NAZI-
RA MARIA DE JESUS x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL -Vistos em saneamento. O requerido com a
contestaçao questao preliminares que passo a analisar: (...).
Embora haja decisoes divergentes na jurisprudencia sobre o tema
há inúmeras decisões reiteradas dos tribunais Pátrios, inclusive
do Colendo Superior Tribunal de Justiça a respeito da desne-
cessidade de esgotamento prévio da via administrativa, sendo
possível e jurídico a parte propor a açao judicial sem ter que se
submeter ao procedimento administrativo prévio. (...). Ainda
que haja o abarrotamento do Judiciário com açoes que, em tese,
poderiam ser resolvidas administrativamente, náo há fundamento
jurídico a embasar o reconhecimento da alegaçao preliminar
posta. O interesse processual ou interesse de agir ocorre quan-
do há uma pretensao resistida e que, no caso em tela, encontra-
se plenamente demonstrada pela contestaçao apresentada e que,
de plano, manifesta-se contrariamente ao pleito do autor. (...).
A parte requerente efetivamente possui interesse de agir, pois
busca a sua aposentadoria por idade, em se tratando de traba-
lhador ruraal, náo havendo em que se falar em falta de legitimo
interesse. Mais uma vez, o interesse de agir do autor encontra-
se fundado na pretensao resistida do réu. Desse modo estão
presentes os pressupostos processuais de existência e validade
da relaçao jurídica processual bem como as condiçoes da açao,
ja que o autor está legitimado a propositura da açao, vez que
busca justamente o reconhecimento do tempo de serviço e sua
consequente aposentadoria. As demais questoes levantadas guar-
dam estrita relaçao com o mérito e se porventura forem acolhi-
das geraráo a procedência ou improcedência do pedido e nao a
extinçao do processo sem o julgamento do mérito. Ante o ex-
posto declaro saneado o processo e fixo como pontos contro-
vertidos: 1- a comprovaçaoa efetiva da atividade rurícola da
parte autora e em que condiçao, bem como o tempo a ser con-
tador para fins de aposentadoria; 2-a validade da prova exclu-
sivamente testemunhal para fins de comprovaçao da atividade
rural e do tempo de exercício; 3-necessidade de início de prova
documental. Defiro a produçao da prova oral consistente no
depoimento pessoal da parte autora, advertindo-a da pena de
confissáo caso nao compareça ou se comparecendo se recuse
em responder as perguntas efetuadas e a oitiva de testemunhas
que forem arroladas no prazo de 20 (vinte) dias anteriores a
data da audi‰ncia, devendo as partes esclarecerem se as teste-
munnhas comparecerao independentemente de intimaçao ou nao
no mesmo prazo. Nos termos do art. 331, par. 3º do CPC, en-
tendo que as circunstâncias evidenciam ser improvável a con-
ciliaçao, razao pela qual desde já designo o dia 21/Setembro/
2005 as 14:10 horas para audi‰ncia de tentativa de concilia-
çao, instruçao e julgamento. -Adv. MARIA ELIZABETH JA-
COB e ELVIS GALLERA GARCIA-

20.-CONC DE BENEF PREVIDENCIARIO-485/2002-MARIA
SEBASTIANA SANTOS ALVES x INSS - INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL -Vistos em saneamento. O
requerido com a contestaçao questao preliminares que passo a
analisar: (...). Embora haja decisoes divergentes na jurispru-
dencia sobre o tema há inúmeras decisões reiteradas dos tribu-
nais Pátrios, inclusive do Colendo Superior Tribunal de Justiça
a respeito da desnecessidade de esgotamento prévio da via ad-
ministrativa, sendo possível e jurídico a parte propor a açao
judicial sem ter que se submeter ao procedimento administrati-
vo prévio. (...). Ainda que haja o abarrotamento do Judiciário
com açoes que, em tese, poderiam ser resolvidas administrati-
vamente, náo há fundamento jurídico a embasar o reconheci-
mento da alegaçao preliminar posta. O interesse processual ou
interesse de agir ocorre quando há uma pretensao resistida e
que, no caso em tela, encontra-se plenamente demonstrada pela
contestaçao apresentada e que, de plano, manifesta-se contra-
riamente ao pleito do autor. (...). A parte requerente efetiva-
mente possui interesse de agir, pois busca a sua aposentadoria
por idade, em se tratando de trabalhador ruraal, náo havendo
em que se falar em falta de legitimo interesse. Mais uma vez, o
interesse de agir do autor encontra-se fundado na pretensao
resistida do réu. Desse modo estão presentes os pressupostos
processuais de existência e validade da relaçao jurídica proces-
sual bem como as condiçoes da açao, ja que o autor está legiti-
mado a propositura da açao, vez que busca justamente o reco-
nhecimento do tempo de serviço e sua consequente aposenta-
doria. As demais questoes levantadas guardam estrita relaçao
com o mérito e se porventura forem acolhidas geraráo a proce-
dência ou improcedência do pedido e nao a extinçao do pro-
cesso sem o julgamento do mérito. Ante o exposto declaro sa-
neado o processo e fixo como pontos controvertidos: 1- a com-
provaçaoa efetiva da atividade rurícola da parte autora e em
que condiçao, bem como o tempo a ser contador para fins de
aposentadoria; 2-a validade da prova exclusivamente testemu-
nhal para fins de comprovaçao da atividade rural e do tempo de
exercício; 3-necessidade de início de prova documental. Defi-
ro a produçao da prova oral consistente no depoimento pessoal
da parte autora, advertindo-a da pena de confissáo caso nao
compareça ou se comparecendo se recuse em responder as per-
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guntas efetuadas e a oitiva de testemunhas que forem arroladas
no prazo de 20 (vinte) dias anteriores a data da audi‰ncia,
devendo as partes esclarecerem se as testemunnhas compare-
cerao independentemente de intimaçao ou nao no mesmo pra-
zo. Nos termos do art. 331, par. 3º do CPC, entendo que as
circunstâncias evidenciam ser improvável a conciliaçao, razao
pela qual desde já designo o dia 17/Agosto/2005 as 15:00 ho-
ras para audi‰ncia de tentativa de conciliaçao, instruçao e jul-
gamento. -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB e MARCIA
ELIZA DE SOUZA-

21.-CONC DE BENEF PREVIDENCIARIO-486/2002-ANTO-
NIA MARIA CAMILA VALERIANO x INSS - INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -Vistos em saneamento.
O requerido com a contestaçao questao preliminares que passo
a analisar: (...). Embora haja decisoes divergentes na jurispru-
dencia sobre o tema há inúmeras decisões reiteradas dos tribu-
nais Pátrios, inclusive do Colendo Superior Tribunal de Justiça
a respeito da desnecessidade de esgotamento prévio da via ad-
ministrativa, sendo possível e jurídico a parte propor a açao
judicial sem ter que se submeter ao procedimento administrati-
vo prévio. (...). Ainda que haja o abarrotamento do Judiciário
com açoes que, em tese, poderiam ser resolvidas administrati-
vamente, náo há fundamento jurídico a embasar o reconheci-
mento da alegaçao preliminar posta. O interesse processual ou
interesse de agir ocorre quando há uma pretensao resistida e
que, no caso em tela, encontra-se plenamente demonstrada pela
contestaçao apresentada e que, de plano, manifesta-se contra-
riamente ao pleito do autor. (...). A parte requerente efetiva-
mente possui interesse de agir, pois busca a sua aposentadoria
por idade, em se tratando de trabalhador ruraal, náo havendo
em que se falar em falta de legitimo interesse. Mais uma vez, o
interesse de agir do autor encontra-se fundado na pretensao
resistida do réu. Desse modo estão presentes os pressupostos
processuais de existência e validade da relaçao jurídica proces-
sual bem como as condiçoes da açao, ja que o autor está legiti-
mado a propositura da açao, vez que busca justamente o reco-
nhecimento do tempo de serviço e sua consequente aposenta-
doria. As demais questoes levantadas guardam estrita relaçao
com o mérito e se porventura forem acolhidas geraráo a proce-
dência ou improcedência do pedido e nao a extinçao do pro-
cesso sem o julgamento do mérito. Ante o exposto declaro sa-
neado o processo e fixo como pontos controvertidos: 1- a com-
provaçaoa efetiva da atividade rurícola da parte autora e em
que condiçao, bem como o tempo a ser contador para fins de
aposentadoria; 2-a validade da prova exclusivamente testemu-
nhal para fins de comprovaçao da atividade rural e do tempo de
exercício; 3-necessidade de início de prova documental. Defi-
ro a produçao da prova oral consistente no depoimento pessoal
da parte autora, advertindo-a da pena de confissáo caso nao
compareça ou se comparecendo se recuse em responder as per-
guntas efetuadas e a oitiva de testemunhas que forem arroladas
no prazo de 20 (vinte) dias anteriores a data da audi‰ncia,
devendo as partes esclarecerem se as testemunnhas compare-
cerao independentemente de intimaçao ou nao no mesmo pra-
zo. Nos termos do art. 331, par. 3º do CPC, entendo que as
circunstâncias evidenciam ser improvável a conciliaçao, razao
pela qual desde já designo o dia 14/Setembro/2005 as 15:00
horas para audi‰ncia de tentativa de conciliaçao, instruçao e
julgamento. -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB e ELVIS
GALLERA GARCIA-

22.-CONC DE BENEF PREVIDENCIARIO-487/2002-MARIA
ROSA DOS SANTOS x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL -Vistos em saneamento. O requerido com a
contestaçao questao preliminares que passo a analisar: (...).
Embora haja decisoes divergentes na jurisprudencia sobre o tema
há inúmeras decisões reiteradas dos tribunais Pátrios, inclusive
do Colendo Superior Tribunal de Justiça a respeito da desne-
cessidade de esgotamento prévio da via administrativa, sendo
possível e jurídico a parte propor a açao judicial sem ter que se
submeter ao procedimento administrativo prévio. (...). Ainda
que haja o abarrotamento do Judiciário com açoes que, em tese,
poderiam ser resolvidas administrativamente, náo há fundamento
jurídico a embasar o reconhecimento da alegaçao preliminar
posta. O interesse processual ou interesse de agir ocorre quan-
do há uma pretensao resistida e que, no caso em tela, encontra-
se plenamente demonstrada pela contestaçao apresentada e que,
de plano, manifesta-se contrariamente ao pleito do autor. (...).
A parte requerente efetivamente possui interesse de agir, pois
busca a sua aposentadoria por idade, em se tratando de traba-
lhador ruraal, náo havendo em que se falar em falta de legitimo
interesse. Mais uma vez, o interesse de agir do autor encontra-
se fundado na pretensao resistida do réu. Desse modo estão
presentes os pressupostos processuais de existência e validade
da relaçao jurídica processual bem como as condiçoes da açao,
ja que o autor está legitimado a propositura da açao, vez que
busca justamente o reconhecimento do tempo de serviço e sua
consequente aposentadoria. As demais questoes levantadas guar-
dam estrita relaçao com o mérito e se porventura forem acolhi-
das geraráo a procedência ou improcedência do pedido e nao a
extinçao do processo sem o julgamento do mérito. Ante o ex-
posto declaro saneado o processo e fixo como pontos contro-
vertidos: 1- a comprovaçaoa efetiva da atividade rurícola da
parte autora e em que condiçao, bem como o tempo a ser con-
tador para fins de aposentadoria; 2-a validade da prova exclu-
sivamente testemunhal para fins de comprovaçao da atividade
rural e do tempo de exercício; 3-necessidade de início de prova
documental. Defiro a produçao da prova oral consistente no
depoimento pessoal da parte autora, advertindo-a da pena de
confissáo caso nao compareça ou se comparecendo se recuse
em responder as perguntas efetuadas e a oitiva de testemunhas
que forem arroladas no prazo de 20 (vinte) dias anteriores a
data da audi‰ncia, devendo as partes esclarecerem se as teste-
munnhas comparecerao independentemente de intimaçao ou nao
no mesmo prazo. Nos termos do art. 331, par. 3º do CPC, en-
tendo que as circunstâncias evidenciam ser improvável a con-
ciliaçao, razao pela qual desde já designo o dia 24/Agosto/2005
as 13:20 horas para audi‰ncia de tentativa de conciliaçao, ins-
truçao e julgamento. -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB e
ELVIS GALLERA GARCIA-

23.-CONC DE BENEF PREVIDENCIARIO-488/2002-MARIA

ANGELICA VIAJOLI x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL -Vistos. Tendo vem vista que a parte reque-
rida e o INSS (o qual se diz impedido de fazer transaçao) e
diante do principio da economia processual deixo de designar
audiencia de tentativa de conciliaçao, passando desde logo ao
despacho saneador. O processo esta em ordem nao havendo
irregularidades a serem sanadas. Quanto a preliminar levanta-
da, passo a decidir:(...). Embora haja decisoes divergentes na
jurisprudencia sobre o tema ha inumeras decisoes reiteradas
dos tribunais Patrios, inclusive o Superior Tribunal de Justiça a
respeito da desnecessidade de esgotamente previo da via admi-
nistrativa, sendo possivel e juridico a parte propor a açao judi-
cial sem ter que se submeter ao procedimento adiminstrativo
previo. Conforme ja decidiu no Superior Tribunal de Justiça:(...).
Ainda que haja o aborrotamento do judiciario com açoes que,
em tese, poderiam ser resolvidas adimistrativamente, nao ha
fundamento juridico a embasar o reconhecimento da alegaçao
preliminar posta. O interesse processual ou interesse de agir
ocorre quando ha uma pretensao resistida e que, no caso em
tela, encontra-se plenamente demonstrada pela constestaçao
apresentada e que, de plano, manifesta-se contrariamente ao
pleito do autor. Nao se desconhece que “o interesse processual
localiza-se na untilidade e necessidade do processo como re-
medio apto a aplicaçao do direito objetivo ao caso concreto”
na liçao de Humberto Theodoro Junior, in Curso de Direito
Processual Civil, vol,. I, Editora forense, pg 52. Assim, presen-
te esta a condiçao da açao, nao havendo que se falar em esgota-
mente previo da via administrativa, com resultaddo negativo a
caratereizar o interesse de agir do autor ou ate mesmo a exis-
tencia de previo requerimento administrativo. Assim, em que
pese o pronunciamento jurisdicional de fls. 29, afastada a pre-
liminar obstativa a analise do merito, defiro a prova testemu-
nhal e depoimento pessoal das partes requerida as fls 068/069
e designo o dia 19 de Outubro de 2005 as 13:20 horas, para a
audiencia de Instruçao e Julgamento.-Adv. MARIA ELIZABE-
TH JACOB e ELVIS GALLERA GARCIA-

24.-CONC DE BENEF PREVIDENCIARIO-491/2002-ZILDA
BONFIM DOS SANTOS x INSS - INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL -Vistos em saneamento. O requerido
com a contestaçao questao preliminares que passo a analisar:
(...). Embora haja decisoes divergentes na jurisprudencia sobre
o tema há inúmeras decisões reiteradas dos tribunais Pátrios,
inclusive do Colendo Superior Tribunal de Justiça a respeito da
desnecessidade de esgotamento prévio da via administrativa,
sendo possível e jurídico a parte propor a açao judicial sem ter
que se submeter ao procedimento administrativo prévio. (...).
Ainda que haja o abarrotamento do Judiciário com açoes que,
em tese, poderiam ser resolvidas administrativamente, náo há
fundamento jurídico a embasar o reconhecimento da alegaçao
preliminar posta. O interesse processual ou interesse de agir
ocorre quando há uma pretensao resistida e que, no caso em
tela, encontra-se plenamente demonstrada pela contestaçao
apresentada e que, de plano, manifesta-se contrariamente ao
pleito do autor. (...). A parte requerente efetivamente possui
interesse de agir, pois busca a sua aposentadoria por idade, em
se tratando de trabalhador ruraal, náo havendo em que se falar
em falta de legitimo interesse. Mais uma vez, o interesse de
agir do autor encontra-se fundado na pretensao resistida do réu.
Desse modo estão presentes os pressupostos processuais de
existência e validade da relaçao jurídica processual bem como
as condiçoes da açao, ja que o autor está legitimado a proposi-
tura da açao, vez que busca justamente o reconhecimento do
tempo de serviço e sua consequente aposentadoria. As demais
questoes levantadas guardam estrita relaçao com o mérito e se
porventura forem acolhidas geraráo a procedência ou improce-
dência do pedido e nao a extinçao do processo sem o julgamen-
to do mérito. Ante o exposto declaro saneado o processo e fixo
como pontos controvertidos: 1- a comprovaçaoa efetiva da ati-
vidade rurícola da parte autora e em que condiçao, bem como o
tempo a ser contador para fins de aposentadoria; 2-a validade
da prova exclusivamente testemunhal para fins de comprova-
çao da atividade rural e do tempo de exercício; 3-necessidade
de início de prova documental. Defiro a produçao da prova
oral consistente no depoimento pessoal da parte autora, adver-
tindo-a da pena de confissáo caso nao compareça ou se compa-
recendo se recuse em responder as perguntas efetuadas e a oiti-
va de testemunhas que forem arroladas no prazo de 20 (vinte)
dias anteriores a data da audi‰ncia, devendo as partes esclare-
cerem se as testemunnhas comparecerao independentemente de
intimaçao ou nao no mesmo prazo. Nos termos do art. 331, par.
3º do CPC, entendo que as circunstâncias evidenciam ser im-
provável a conciliaçao, razao pela qual desde já designo o dia
21/Setembro/2005 as 13:20 horas para audi‰ncia de tentativa
de conciliaçao, instruçao e julgamento. -Adv. MARIA ELIZA-
BETH JACOB e ELVIS GALLERA GARCIA-

25.-CONC DE BENEF PREVIDENCIARIO-495/2002-DIRCE
DAVID DE MORAIS x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL -Vistos. Tendo vem vista que a parte reque-
rida e o INSS (o qal se diz impedido de fazer transaçao) e dian-
te do principio da economia processual deixo de designar audi-
encia de tentativa de conciliaçao, passando desde logo ao des-
pacho saneador. O processo esta em ordem nao havendo irre-
gularidades a serem sanadas. Quanto a preliminar levantada,
passo a decidir: (...). Embora haja decisoes divergentes na ju-
risprudencia sobre o tema ha inumeras decisoes reiteradas dos
tribunais Patrios, inclusive o Superior Tribunal de Justiça a res-
peito da desnecessidade de esgotamente previo da via adminis-
trativa, sendo possivel e juridico a parte propor a açao judicial
sem ter que se submeter ao procediemento adiminstrativo pre-
vio. Conforme ja decidiu no Superior Tribunal de Justiça (...).
Ainda que haja o aborrotamento do judiciario com açoes que,
em tese, poderiam ser resolvidas adimistrativamente, nao ha
fundamento juridico a embasar o reconhecimento da alegaçao
preliminar posta. O interesse processual ou interesse de agir
ocorre quando ha uma pretensao resistida e que, no caso em
tela, encontra-se plenamente demonstrada pela constestaçao
apresentada e que, de plano, manifesta-se contrariamente ao
pleito do autor. Nao se desconhece que “o interesse processual
localizado-se na untilidade e necessidade do processo como
remedio apto a aplicaçao do direito objetivo ao caso concreto”
na liçao de Humberto Theodoro Junior, in Curso de Direito

Processual Civil, vol,. I, Editora forense, pg 52. Assim, presen-
te esta a condiçao da açao, nao havendo que se falar em esgota-
mente previo da via administrativa, com resultaddo negativo a
caratereizar o interesse de agir do autor ou ate mesmo a exis-
tencia de previo requerimento administrativo. Assim, afastada
a preliminar obstativa a analise do merito, defiro a prova teste-
munhal e depoimento pessoal das partes requerida as fls 42 e
designo o dia 21 de setembro de 2005 as 15:00 horas, para a
audiencia de Instruçao e Julgamento.-Adv. MARIA ELIZABE-
TH JACOB e ELVIS GALLERA GARCIA-

26.-CONC DE BENEF PREVIDENCIARIO-496/2002-MARIA
CABRERA MOREIRA x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL -Vistos, etc. Tendo vem vista que a parte
requerida e o INSS (o qual se diz impedido de fazer transaçao)
e diante do principio da economia processual deixo de desig-
nar audiencia de tentativa de conciliaçao, passando desde logo
ao despacho saneador. O processo esta em ordem nao havendo
irregularidades a serem sanadas. Quanto a preliminar levanta-
da, passo a decidir: (...). Embora haja decisoes divergentes na
jurisprudencia sobre o tema ha inumeras decisoes reiteradas
dos tribunais Patrios, inclusive do Colendo Superior Tribunal
de Justiça a respeito da desnecessidade de esgotamente previo
da via administrativa, sendo possivel e juridico a parte propor a
açao judicial sem ter que se submeter ao procedimento adi-
minstrativo previo. Conforme ja decidiu no Superior Tribunal
de Justiça: (...). Ainda que haja o aborrotamento do judiciario
com açoes que, em tese, poderiam ser resolvidas adimistrativa-
mente, nao ha fundamento juridico a embasar o reconhecimen-
to da alegaçao preliminar posta. O interesse processual ou inte-
resse de agir ocorre quando ha uma pretensao resistida e que,
no caso em tela, encontra-se plenamente demonstrada pela cons-
testaçao apresentada e que, de plano, manifesta-se contraria-
mente ao pleito do autor. Nao se desconhece que “o interesse
processual localiza-se na untilidade e necessidade do processo
como remedio apto a aplicaçao do direito objetivo ao caso con-
creto” na liçao de Humberto Theodoro Junior, in Curso de Di-
reito Processual Civil, vol,. I, Editora forense, pg 52. Assim,
presente esta a condiçao da açao, nao havendo que se falar em
esgotamente previo da via administrativa, com resultaddo ne-
gativo a caratereizar o interesse de agir do autor ou ate mesmo
a existencia de previo requerimento administrativo. Assim, em
que pese o pronunciamento jurisdicional de fls. 32, afastada a
preliminar obstativa a analise do merito, defiro a prova teste-
munhal e depoimento pessoal das partes requerida as fls 81/82
e designo o dia 21 de setembro de 2005 as 15:50 horas, para a
audiencia de Instruçao e Julgamento.-Adv. MARIA ELIZABE-
TH JACOB e ELVIS GALLERA GARCIA-

27.-CONC DE BENEF PREVIDENCIARIO-497/2002-JOSE-
FA MOREIRA DOS SANTOS x INSS - INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL -Vistos, etc. Tendo vem vista que
a parte requerida e o INSS (o qual se diz impedido de fazer
transaçao) e diante do principio da economia processual deixo
de designar audiencia de tentativa de conciliaçao, passando
desde logo ao despacho saneador. O processo esta em ordem
nao havendo irregularidades a serem sanadas. Quanto a preli-
minar levantada, passo a decidir: (..). Embora haja decisoes
divergentes na jurisprudencia sobre o tema ha inumeras deci-
soes reiteradas dos tribunais Patrios, inclusive o Superior Tri-
bunal de Justiça a respeito da desnecessidade de esgotamente
previo da via administrativa, sendo possivel e juridico a parte
propor a açao judicial sem ter que se submeter ao procedie-
mento adiminstrativo previo. Conforme ja decidiu no Superior
Tribunal de Justiça (...). Ainda que haja o aborrotamento do
judiciario com açoes que, em tese, poderiam ser resolvidas adi-
mistrativamente, nao ha fundamento juridico a embasar o reco-
nhecimento da alegaçao preliminar posta. O interesse proces-
sual ou interesse de agir ocorre quando ha uma pretensao resis-
tida e que, no caso em tela, encontra-se plenamente demonstra-
da pela constestaçao apresentada e que, de plano, manifesta-se
contrariamente ao pleito do autor. Nao se desconhece que “o
interesse processual localiza-se na utilidade e necessidade do
processo como remedio apto a aplicaçao do direito objetivo ao
caso concreto na liçao de Humberto Theodoro Junior, in Curso
de Direito Processual Civil, vol,. I, Editora Forense, pg 52.
Assim, presente esta a condiçao da açao, nao havendo que se
falar em esgotamente previo da via administrativa, com resul-
taddo negativo a caracterizar o interesse de agir do autor ou ate
mesmo a existencia de previo requerimento administrativo.
Assim, em que pese o pronunciamento jurisdcional de fls. 42,
afastada a preliminar obstativa a analise do merito, defiro a
prova testemunhal e depoimento pessoal das partes requerida
as fls 83/84 e designo o dia 19 de Outubro de 2005 as 14:50
horas, para a audiencia de Instruçao e Julgamento. -Adv. MA-
RIA ELIZABETH JACOB e ELVIS GALLERA GARCIA-

28.-REINTEGRACAO DE POSSE-31/2003-THIAGO LOPES
MUNHOZ x REINALDO BATISTA RIBEIRO- Vistos, etc.
Primeiramente, deve-se frisar que a presentea açao náo tem o
fim precípuo de questionar o domínio sobre o bem pela qual se
funda a pretensao do autor, restringindo-se tao-somente sobre
a liceidade da posse sobre o mesmo. Nessa trilha, observa-se
do presente que o pedido liminar de reintegraçao de posse se-
quer foi alvo de posicionamento jurisdicional, sem falar, que o
procedimento adotado náo seguiu as regras estipuladas as aço-
es possessorias, contudo, náo vislumbro maiores prejuizos as
partes e passo a decidir a respeito. Sabe-se que a posse, levan-
do-se em consideraçao os ensinamentos de Ihering, traduz-se
na exteriorizaçao de atos que tenham por fim restringir eventu-
ais insurçoes diante de terceiros, ou melhor, em atos de prote-
çao e resguardo da posse, sem olvidar, no efeito implicito e
erga omnes desses atos que fazem repercutir na populaçao em
geral que sobre determinado bem há interesse em dele retirar
os atributos do instituto real. Assim, analisando atentamente os
autos, em sede de cogniçao sumária, inexistem elementos que
possam caracterizar que o requerente estava exercendo a posse
sobre o bem de maneira inequívoca e uníssona. A simples ale-
gaçao ou pedido de fiscalizaçao junto ao órgao municipal, a
meu ver, náo tem o condáo de configura o exercício da posse
sobre determinado bem, ainda que munido de título com pre-
sunçao relativa de domínio, como é o caso da certidáo forneci-
da pelo órgao público competente. Assim, ausente a plausibili-

dade do direito alegado, indefiro o pedido liminar de reintegra-
çao de posse e, consequentemente, designo audiência para Or-
denaçao do Processo (art. 331 do CPC) para o dia 18/Maio/
2005 as 16:30 horas. Adv. LUIZ ANTONIO CICHOCKI e
MOACYR PAULO SEGA-

29.-CONC DE BENEF PREVIDENCIARIO-75/2003-NAIR
BARBOSA PRADO x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL -Vistos em saneamento. O requerido com a
contestaçao questao preliminares que passo a analisar: (...).
Embora haja decisoes divergentes na jurisprudencia sobre o tema
há inúmeras decisões reiteradas dos tribunais Pátrios, inclusive
do Colendo Superior Tribunal de Justiça a respeito da desne-
cessidade de esgotamento prévio da via administrativa, sendo
possível e jurídico a parte propor a açao judicial sem ter que se
submeter ao procedimento administrativo prévio. (...). Ainda
que haja o abarrotamento do Judiciário com açoes que, em tese,
poderiam ser resolvidas administrativamente, náo há fundamento
jurídico a embasar o reconhecimento da alegaçao preliminar
posta. O interesse processual ou interesse de agir ocorre quan-
do há uma pretensao resistida e que, no caso em tela, encontra-
se plenamente demonstrada pela contestaçao apresentada e que,
de plano, manifesta-se contrariamente ao pleito do autor. (...).
A parte requerente efetivamente possui interesse de agir, pois
busca a sua aposentadoria por idade, em se tratando de traba-
lhador ruraal, náo havendo em que se falar em falta de legitimo
interesse. Mais uma vez, o interesse de agir do autor encontra-
se fundado na pretensao resistida do réu. Desse modo estão
presentes os pressupostos processuais de existência e validade
da relaçao jurídica processual bem como as condiçoes da açao,
ja que o autor está legitimado a propositura da açao, vez que
busca justamente o reconhecimento do tempo de serviço e sua
consequente aposentadoria. As demais questoes levantadas guar-
dam estrita relaçao com o mérito e se porventura forem acolhi-
das geraráo a procedência ou improcedência do pedido e nao a
extinçao do processo sem o julgamento do mérito. Ante o ex-
posto declaro saneado o processo e fixo como pontos contro-
vertidos: 1- a comprovaçaoa efetiva da atividade rurícola da
parte autora e em que condiçao, bem como o tempo a ser con-
tador para fins de aposentadoria; 2-a validade da prova exclu-
sivamente testemunhal para fins de comprovaçao da atividade
rural e do tempo de exercício; 3-necessidade de início de prova
documental. Defiro a produçao da prova oral consistente no
depoimento pessoal da parte autora, advertindo-a da pena de
confissáo caso nao compareça ou se comparecendo se recuse
em responder as perguntas efetuadas e a oitiva de testemunhas
que forem arroladas no prazo de 20 (vinte) dias anteriores a
data da audi‰ncia, devendo as partes esclarecerem se as teste-
munnhas comparecerao independentemente de intimaçao ou nao
no mesmo prazo. Nos termos do art. 331, par. 3º do CPC, en-
tendo que as circunstâncias evidenciam ser improvável a con-
ciliaçao, razao pela qual desde já designo o dia 19/Outubro/
2005 as 15:50 horas para audi‰ncia de tentativa de concilia-
çao, instruçao e julgamento. -Adv. MARIA ELIZABETH JA-
COB e ELVIS GALLERA GARCIA-

30.-INTERDICAO-128/2003-PATRICIA DE KASSIA ALCAN-
TARA e outros x JOAO HOMERO ALCANTARA- Sobre o
laudo pericial apresentado, manifeste-se o curador especial, no
prazo de 05 (cinco) dias. Adv. MARCOS BAUR-

31.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-223/2003-CO-
MERCIO DE AUTO PECAS AMARO LTDA. x SEVERINO
WANDERLEY DE BARROS e outros- Sabe-se que um dos
requisitos para a existência do negócio jurídico é o consenti-
mentos das partes, isto é, que a vontade das partes seja conver-
gente no sentido de se chegar ao fim colimado pelas mesmas.
No caso vertente, verifica-se da petiçao de fls. 14, a ausência
da aquiesc‰ncia do executado, fato do qual, não da azo a ho-
mologaçao do mesmo por falta de um dos seus requisitos de
existência. Ao autor para que, no prazo de 05 (cinco) dias, re-
gularize o documento de fls. 14 ou requeira o que de direito,
visando o prosseguimento do feito. Adv. JOSE RIBEIRO LEAL
JUNIOR-

32.-USUCAPIAO-231/2003-MAURO BASSACO e outros x
DERMIVAL ROBLES CONCEIÇAO e outros -Nomeado, sob
a fé de seu grau, curador especial ao requerido, manifeste-se
no prazo legal. A parte autora para apresentar certidao do dis-
tribuidor e do Cartorio Civel acerca da existencia de eventuais
açoes possessorios sobre o bem que pretendem ser-lhes decla-
rado o dominio-Adv. MARCELO PAGNAN ESCUDERO e
MARCELO VIEIRA JUSTUS-

33.-ORD.PREV. APOSENTADORIA IDADE-277/2003-LAU-
RA MARIA GOMES DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS -Estão presentes os pressupos-
tos processuais de existência e validade da relaçao jurídica pro-
cessual bem como as condiçoes da açao, ja que o autor está
legitimado a propositura da açao, vez que busca justamente o
reconhecimento do tempo de serviço e sua consequente apo-
sentadoria. As demais questoes levantadas guardam estrita re-
laçao com o mérito e se porventura forem acolhidas geraráo a
procedência ou improcedência do pedido e nao a extinçao do
processo sem o julgamento do mérito. Ante o exposto declaro
saneado o processo e fixo como pontos controvertidos: 1- a
comprovaçaoa efetiva da atividade rurícola da parte autora e
em que condiçao, bem como o tempo a ser contador para fins
de aposentadoria; 2-a validade da prova exclusivamente teste-
munhal para fins de comprovaçao da atividade rural e do tem-
po de exercício; 3-necessidade de início de prova documental.
Defiro a produçao da prova oral consistente no depoimento
pessoal da parte autora, advertindo-a da pena de confissáo caso
nao compareça ou se comparecendo se recuse em responder as
perguntas efetuadas e a oitiva de testemunhas que forem arro-
ladas no prazo de 20 (vinte) dias anteriores a data da audi‰ncia,
devendo as partes esclarecerem se as testemunnhas compare-
cerao independentemente de intimaçao ou nao no mesmo pra-
zo. Nos termos do art. 331, par. 3º do CPC, entendo que as
circunstâncias evidenciam ser improvável a conciliaçao, razao
pela qual desde já designo o dia 26/Outubro/2005 as 13:20 horas
para audi‰ncia de tentativa de conciliaçao, instruçao e julga-
mento. -Adv. ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA, JOSE SUB-
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TIL DE OLIVEIRA, JAIR SUBTIL DE OLIVEIRA e ELVIS
GALLERA GARCIA-

34.-ORD.PREV. APOSENTADORIA IDADE-279/2003-ODE-
CIO DANIEL FERREIRA x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS -Tendo em vista que a parte requeri-
da é o INSS (o qual se diz impedido de fazer transaçao), e
diante do princípio da economia processual, deixo de designar
audiência de conciliaçao, passando desde logo ao despacho
saneador. O processo está em ordem, nao havendo prelimina-
res ou irregularidades a serem saneadas. Assim sendo, defiro as
provas requeridas (depoimento pessoal da parte autora e ouvi-
da de testemunhas), ficando designado o dia 19/Outubro/2005
as 15:00 horas, para a audiência de Instruçao e Julgamento.-
Adv. ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA, JAIR SUBTIL DE
OLIVEIRA, JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA e ELVIS GALLE-
RA GARCIA-

35.-ORD.PREV. APOSENTADORIA IDADE-503/2003-JOAO
HILL FILHO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS -Tendo em vista que a parte requerida é o INSS (o
qual se diz impedido de fazer transaçao), e diante do princípio
da economia processual, deixo de designar audiência de conci-
liaçao, passando desde logo ao despacho saneador. O processo
está em ordem, nao havendo preliminares ou irregularidades a
serem saneadas. Assim sendo, defiro as provas requeridas (de-
poimento pessoal da parte autora e ouvida de testemunhas),
ficando designado o dia 26 de Outubro de 2005 as 14:10 horas,
para a audiência de Instruçao e Julgamento.-Adv. NEWTON
BUENO LACERDA e ELVIS GALLERA GARCIA-

36.-ORD.PREV. APOSENTADORIA IDADE-123/2004-GE-
ORGINA ALVES BRIZOLA x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS- Estao presentes os pressupostos
processuais de existência e validade da relaçao jurícia proces-
sual bem como as condiçoes da açao, já que o autor está legiti-
mado a propositura da açao, vez que busca justamente o reco-
nhecimento do tempo de serviço e sua consequente aposenta-
doria. As demais questoes levantadas guardam estrita relaçao
com o mérito e se porventura forem acolhidas gerarao a impro-
cedencia ou procedencia do pedido e nao a extinçao do proces-
so sem julgamento do mérito. Ante o exposto declaro saneado
o processo e fixo como pontos controvertidos: 1-a comprova-
çao efetiva da atividade rurícola da parte autora e em que con-
diçao, bem como o tempo a ser contado para fins de aposenta-
doria; 2-a validade da prova exclusivamente testemunhal para
os fins de comprovaçao da atividade rural e do tempo de exer-
cício; 3-necessidade de início de prova documental. Defiro a
produçao da prova oral consistente no depoimento pessoal da
parte autora, advertindo-a da pena de confissao caso nao com-
pareça ou se comparecendo recuse em responder as perguntas
efetuadas e a oitiva das testemunhas que forem arroladas no
prazo de 20 (vinte) dias anteriores a data da audiência (...). Nos
termos do art. 331, par. 3º do CPC entendo que as circunstanci-
as evidenciam ser improvável a conciliaçao, razáo pela qual
desde ja designo o dia 26/Outubro/2004 as 15:00 horas para
audiencia de tentativa de conciliaçao, instruçao e julgamento.
Adv. AIRTON JOSE MARGARIDO, ALBINA MARIA DOS
ANJOS e ELVIS GALLERA GARCIA-

37.-EMBARGOS A EXECUCAO-164/2004-MADEIREIRA
RODRIGUES LTDA e outros x BANCO DO BRASIL S/A.
Recebo estes embargos a execuçao para discussao e em conse-
quencia suspenso o processo de execuçao de acordo com o art.
739, 1º do Codigo de Processo Civil. O embargado para im-
pugnar no prazo de 10 dias, Codigo de Processo Civil, art. 740.-
Adv. OMAR YASSIM-

38.-ALVARA-338/2004-E.A.G.r.p. e outros x E.J.- Diante da
manifestaçao do Ministério Público de fls. 12, intime-se a par-
te autora para juntar documentos que comprovem o regime ado-
tado no casamento da falecida com o requerente, bem como do
documento que esclareça o bem de que se trata na certidáo de
obito de fls. 04. Regularize-se a representaçao processual da
menor Eliziane Aparecida Gasparim conforme pedido do Mi-
nistério Público. Adv. NEWTON BUENO LACERDA-

39.-EMBARGOS A EXECUCAO-385/2004-DENILSON NO-
GUEIRA DOS SANTOS e outros x BANCO DO BRASIL S/A-
Recebidos os embargos a execuçao para discussao e em conse-
quencia, determinada a suspensao do processo de execuçao.
Ao embargado para que no prazo de 10 (dez) dias apresente
sua impugnaçao. Adv. OMAR YASSIM-

40.-ORDINARIA DE NULIDADE-409/2004-SILVANE RIS-
CHETE FRAZATTO DIAS e outros x M.A.X TRANSPORTE
RODOVIARIO LTDA e outros- Sobre as correspondencias de-
volvidas, dando conta de que nao foi possivel a entrega da Car-
ta de Citaçao aos requeridos MAX TRANSPORTE RODOVI-
ÁRIO LTDA e de WALDEMAR PAULO DA SILVA, manifes-
te-se a requerente, no prazo de 05 (cinco) dias. Adv. MARCIO
ROGERIO DEPOLLI-

41.-INVENTARIO-427/2004-MARIA GRAUDETE DA SILVA
e outros x ESP. DE ELIAS DE JESUS DA SILVA- Deferido o
pedido de suspensao do processo, pelo prazo de 40 (quarente)
dias. Adv. VANDRO MARCIO TABORDA ROCHA e MAU-
RO LUIZ TABORDA ROCHA-

42.-CARTA PRECATORIA CIVEL-91/2004-Oriundo da Co-
marca de JUIZ DA COMARCA DE PONTA GROSSA/PR -
CAIXA ECONOMICA FEDERAL -CEF x TIAGO XARAO E
OUTRO- Deferido o pedido de suspensão do processo pelo
interregno de 180 (cento e oitenta) dias. Adv. VIVIANE STA-
DLER FAGUNDES-

43.-CARTA PRECATORIA CIVEL-151/2004-Oriundo da Co-
marca de GUARAPUAVA - PR 2ª VARA CIVEL -ELCIO J. DE
OLIVEIRA & CIA LTDA x ADEMIR GIMENES- Sobre a cer-
tidão de fls. 24-vº, manifeste-se o exequente, no prazo de 05
(cinco) dias. Adv. VICTORIO HAUAGGE-

44.-CARTA PRECATORIA DE FAMILIA-177/2004-Oriundo

da Comarca de CURITIBA-PR - 1º OFICIO DE FAMILIA -
E.G.S.F.r. e outros x C.R.L.F.- Sobre a certidão do Sr. Oficial
de Justiça de fls. 11-vº, dando conta que foi possível a localiza-
çao do reu, manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco)
dias. Adv. MOACIR RIBEIRO DE CARVALHO JUNIOR-

45.-DIVORCIO LITIGIOSO-185/2003-L.F.D.S. x A.C.D.S.-
Nomeado curador especial a requerida, manifeste-se sob a fé
de seu grau, apresentando contestaçao. Adv. CARLOS ROBER-
TO BASTIANI-

46.-DIVORCIO LITIGIOSO-354/2003-B.M.N. x D.B.M.- So-
bre as declaraçoes juntadas, manifeste-se o curador especial ,
no prazo de 10 (dez) dias. Adv. MARCOS BAUR-

47.-RECONHEC.DE SOCIED.DE FATO-92/2004-N.A.S. x
O.B.D.S.Manifeste-se a parte autora quanto a certidao fls 98,
no prazo de cinco dias.-Adv. ROSECLAIR APARECIDA P.
VASCONCELAS-

48.-DIVORCIO CONSENSUAL-198/2004-M.I.M.F. e outros
x E.J.- Vistos, etc. As partes devidamente representadas na
audi‰ncia de tentativa de conciliaçao, requerem a conversão
do pedido de Divórcio Litigioso em Consensual, especificando
a guarda, alimentos, partilha dos bens e o retorno ao uso do
nome de solteira, fls. 27. Juntada declarações comprobatórias
do tempo de separaçao de fato do casal as fls. 29/30. Sobre o
pedido manifestou-se favoravelmente o Ministério Público as
fls. 32/33. É a sintese do essencial. Decido. O pedido de con-
versão de Divórcio Litigioso em Consensual preenche os re-
quisitos elencados pelo art. 1121 do CPC. Observadas as for-
malidades legais e tendo em vista a manifestaçao favorável do
Ministério Público, HOMOLOGO, por sentença para que pro-
duza os seus jurídicos e legais efeitos o acordo das partes rea-
lizado em audiência, as fls. 27, o que faço com fundamento no
art. 1574 do CC e nos artigos 1123 e 269, inc. III, ambos do
CPC e consequentemente, decreto a dissoluçao do matrimonio,
com o DIVORCIO DE MARIA IZABEL MARTINS FARINA-
CIO E GERALDO FARINACIO, voltando a mulher a usar o
seu nome de solteira. Quanto a guarda dos filhos menores, par-
tilha dos bens, alimentos, custas processuais e honorários ad-
vocatícios, cumpra-se o determinado no acordo de fls. 27. (...).
P.R.I. Adv. MAURO LUIZ TABORDA ROCHA e GERONCIO
TABORDA ROCHA JUNIOR-
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MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0017 000180/2002

0013 000028/2002
NEANDRO LUNARDI 0022 000391/2004
NEUSA MARIA DE SOUZA 0014 000049/2002
NILTON LUIZ ANDRASCHKO 0021 000261/2004
NOEL GARCEZ FRANCA JR. 0011 000583/2001
OSLI DE SOUZA MACHADO 0038 000710/2004

0037 000592/2004
0036 000587/2004
0040 000128/2002
0006 000375/2000
0010 000547/2001

PATRICIA FRANCISCO DE SOU 0020 000248/2004
PAULO ROBERTO GLASER 0035 000579/2004

0018 000249/2003
PAULO SERGIO DIAS DA SILV 0027 000526/2004
POLIANA CAVAGLIERI S.DOS 0037 000592/2004

0036 000587/2004
REGINALDO PICIUPO PALAZZO 0012 000001/2002
REGIS PANIZZON ALVES 0020 000248/2004
REINALDO CAETANO DOS SANT 0014 000049/2002
RENATA PASQUALINI 0038 000710/2004
SADI MEINE 0005 000348/2000

0003 000082/1998
SERGIO BARROS DA SILVA 0026 000525/2004

0032 000561/2004
0025 000524/2004

SILVIO JOSE DOURADO 0001 000294/1995
TATIANA PIASECKI KAMINSKI 0013 000028/2002
TATIANE ACHCAR 0031 000557/2004
VALDIR OLIVEIRA 0002 000906/1997
VERONICA DUARTE AUGUSTO 0028 000528/2004
WALDEMAR ERNESTO FEIERTAG 0015 000056/2002

1.-EXECUCAO-294/1995-SALVADOR RAMOS x NIVALDO
GALLI-Avoquei estes autos.- Suspendo a entrega da carta de
adjudica‡ao diante do despacho proferido nos autos de acao
civil publica n. 901-95, cuja copia ordeno a juntada.-Adv. KEI-
LA CRISTINA LIMA, SILVIO JOSE DOURADO, ELIETE
APARECIDA DE GOUVEIA, ELVIO LEGNANI, JOSE CLAU-
DIO RORATO, MARCIO ROGERIO DE SOUZA e ANADIR
RUTE DOS SANTOS-

2.-EXECUCAO-906/1997-BANCO DO BRASIL S/A. x SA-
DON MARVIO POLETTO -Designado os dias 15/02/2005 e
01/03/2005, ambos as 14:00 horas, para pra‡a/leilÅo e
arremata‡ao dos bens. A(o) doutor(a) procurador(a) do(a) exe-
quente para retirar o edital, de cartorio, bem como antecipar as
despesas do mandado de intima‡Åo. -Adv. FABIOLA BUN-
GENSTAB LAVINICKI, CLAUDIOMIR MARTINI, AMELIA
L.F.BIASONE FERNANDEZ e VALDIR OLIVEIRA-

3.-ORDINARIA DE COBRANCA-82/1998-RANIERI ALBER-
TON MARCHIORO x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU-
Aos interessados, ante os esclarecimentos prestados pelo Sr.
Perito.-Adv. SADI MEINE, DENER PAULO MARTINI e
GLAUCIA MARIA ASCOLI-

4.-EMBARGOS A EXECUCAO-437/1999-GUANABARA
INDUSTRIAS QUIMICAS LTDA. x FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA -Ao patrono da parte autora para com-
provar a distribui‡ao da Carta Precatória expedida.-Adv. MAR-
CELO RICARDO S.MARCELINO-

5.-EMBARGOS A EXECUCAO-348/2000-SADI MEINE e
outros x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU-Ao patrono do
embargado sobre o oficio juntado.-Adv. SADI MEINE-

6.-ORDINARIA DE COBRANCA-375/2000-BANCO DO
BRASIL S/A. x OSMANI DA ROCHA BARROS & CIA.LTDA.
e outros -Suspenso o andamento do feito, pelo prazo de sessen-
ta dias.-Adv. OSLI DE SOUZA MACHADO-

7.-INVENTARIO-493/2000-MILTON JACO SCHOMMER x
ESP.BRUNO GABRIEL SCHOMMER-Aos interessados, para
manifestacao sobre o esboco de partilha.-Adv. AMAURY PE-
REIRA ROSA, BRUNO F.MARTINS MIGLIOSI e AMANDA
DOS SANTOS DOMARESKI-

8.-SUMARIA DE COBRANCA-435/2001-CONDOMINIO
EDIFICIO BANESTADO x RODOLFO HAUPTMANN -Ao
credor, sobre a certidao do Oficial de Justi‡a. -Adv. FLAVIO
RAMOS-

9.-REPARACAO DE DANOS-503/2001-HILTON CARVALHO
CHAVES x BANCO SANTANDER S.A. -Arquive-se.-Adv.
JUSILEI SOLEIDE MATICK, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE
NORONHA, MARIA REGINA ZARATE NISSEL, DANIELE
ALESSANDRA GRANDO e KARIN LOIZE HOLLER MUS-
SI BERSOT-

10.-ORDINARIA DE COBRANCA-547/2001-EMPRESA
HOTELEIRA SPADA. x A C A EMPREENDIMENTOS LTDA.
e outros -Deferido o pedido de suspensao do feito por 30 dias.-
Adv. JUSILEI SOLEIDE MATICK e OSLI DE SOUZA MA-
CHADO-

11.-DEPOSITO-583/2001-BANCO VOLKSWAGEN S/A. x
JOACIR JOSE ANTUNES PEREIRA -Manifestem-se as par-
tes sobre necessidade da producao de outras provas, especifi-
cando-as e justificando-as, se for o caso. O nao atendimento
acarretara o julgamento antecipado da lide.- -Adv. ARISTIDES

ALBERTO TIZZOT FRANCA, NOEL GARCEZ FRANCA JR.
e MARLENE DE LIMA MARTINS-

12.-ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-1/2002-JULIO CE-
ZAR MULLER x GUIDO EZIO ZENI -”Aguarde-se no arqui-
vo a manifesta‡Åo dos interessados.”-Adv. REGINALDO PI-
CIUPO PALAZZO e EDSON GONCALVES DOS SANTOS-

13.-EXECUCAO-28/2002-SUL AMERICA CIA. NACIONAL
DE SEGUROS S/A. x TRANS ZECAO LTDA -A(o) requeren-
te para proceder o recolhimento das custas do Sr. Oficial de
Justi‡a, conforme Provimento nº 01/99, para o cumprimento
do(s) mandado(s).-Adv. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER,
ANGELINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI, TATIANA PIA-
SECKI KAMINSKI e KARIN LOIZE HOLLER MUSSI BER-
SOT-

14.-EMBARGOS DE TERCEIRO-49/2002-CONDOMINIO
RESIDENCIAL SERRA NEGRA e outros x LINDOMAR JOAO
ROCHA -Subam os autos ao e. Tribunal de Al‡ada.-Adv. NEU-
SA MARIA DE SOUZA, FABIO BRANDAO CARVALHO e
REINALDO CAETANO DOS SANTOS-

15.-EXECUCAO-56/2002-APARECIDO JOSE SCARAMUS-
SA x EDIELSON CERQUEIRA ALVES e outros -Manifeste-se
o exequente, quanto ao seu interesse no andamento do feito.-
Adv. WALDEMAR ERNESTO FEIERTAG JR. e HUGO JOSE
RODRIGUES DE SOUZA-

16.-ATENTADO-64/2002-JAIRO DE OLIVEIRA x LUIZ CAR-
LOS RIBEIRO DA ROSA -Ao autor, sobre a contesta‡ao, em
dez dias.-Adv. ADERBAL SOUTO GOMES, JOSE BENTO
VIDAL FILHO, JOSE BENTO VIDAL e ANA CHRISTINA
HELBLING VIDAL-

17.-ORDINARIA DE COBRANCA-180/2002-LOURDES DE
LIMA x CONSORCIO COLOMBO -FARROUPILHA
ADM.CONSORCIOS LTDA -Audiência para oitiva de teste-
munhas - COMARCA DE MATELANDIA - Designada para o
dia 06 de abril de 2005, às 15:30 horas.-Adv. MARLENE DE
LIMA MARTINS, ADRIANO JOSE DE OLIVEIRA, MILTON
LUIZ CLEVE KUSTER e ANGELINO LUIZ RAMALHO
TAGLIARI-

18.-REPETICAO DE INDEBITO-249/2003-LUCIA GALUCH
x ESTADO DO PARANA e outros -Subam os autos ao e. Tri-
bunal de Justi‡a.-Adv. CARLOS ERMINIO ALLIEVI, GUI-
LHERME MARTINS HOFFMAN, PAULO ROBERTO GLA-
SER, ANA PAULA GARCIA MARCHANTE e ESTEFANIA
MARIA DE QUEIROZ BARBOZA-

19.-ACAO MONITORIA-297/2003-ALICE REGINA BER x
JESIEL DE SOUZA MOREIRA -A(o) requerente para proce-
der o recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justi‡a, para o
cumprimento do mandado de citacao e penhora expedido - Pro-
vimento nº 01/99, para o cumprimento do(s) mandado(s).-Adv.
BRUNO F.MARTINS MIGLIOSI e ELIETE FERREIRA DA
SILVA-

20.-EXECUCAO-248/2004-IRMAOS MUFFATO &
CIA.LTDA. x ASSOCIACAO COSTA OESTE APOSENTADOS
-A(o) requerente para proceder o recolhimento das custas do
Sr. Oficial de Justi‡a, conforme Provimento nº 01/99, para o
cumprimento do(s) mandado(s).-Adv. PATRICIA FRANCISCO
DE SOUZA, REGIS PANIZZON ALVES e ELVIS BITTEN-
COURT-

21.-EXECUCAO-261/2004-GEOAGUAS POCOS ARTESIA-
NOS LTDA - ME x ROSELI FERNANDES JARDIM -Mani-
feste-se o exequente - sobre seu interesse no andamento do
feito.-Adv. NILTON LUIZ ANDRASCHKO e LEANDRO DE
OLIVEIRA-

22.-EXECUCAO-391/2004-HOLCIM BRASIL S/A. x FADIE
NAGIB TARABAIN -Deferido o pedido de suspensao do feito
por trinta dias.-Adv. GELSON BARBIERI, IRIA EMILIA E.
BEZERRA e NEANDRO LUNARDI-

23.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-506/2004-BV FI-
NANCEIRA S/A. - C.F.I. x MARILUCE SPIELMANN -Ho-
mologado o pedido de desistencia, julgando extinto o processo
(art. 267, VIII, do CPC). Autorizo a devolu‡ao dos documen-
tos restituiveis, mediante fotocopia e recibo nos autos.-Adv.
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES, FLAVIANO BELI-
NATI GARCIA PEREZ e EMERSON LAUTENSCHLAGER
SANTANA-

24.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-513/2004-BV FI-
NANCEIRA S/A. - C.F.I. x SERGIO LUIZ PIVA -Ao patrono
da parte autora para comprovar a distribui‡ao da Carta Preca-
tória expedida.-Adv. FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ,
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES e EMERSON LAU-
TENSCHLAGER SANTANA-

25.-REPETICAO DE INDEBITO-524/2004-ALFREDO DE
FENDI e outros x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU - PR -
Ao autor, sobre a contesta‡ao, em dez dias.-Adv. SERGIO
BARROS DA SILVA, JOSIMAR DINIZ e GLAUCIA MARIA
ASCOLI-

26.-REPETICAO DE INDEBITO-525/2004-ADAO SCHE-
FFER DESIDERIO e outros x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUA-
CU - PR -Ao autor, sobre a contesta‡ao, em dez dias.-Adv.
JOSIMAR DINIZ e SERGIO BARROS DA SILVA-

27.-RECONHEDC.DE SOCIED.DE FATO-526/2004-REALLY
C.AGENICA DE VIAGENS E TURISMO LTDA. x AGENCIA
LANG LTDA. -Ao preparo das custas, no valor de R$ 297,75
(as custas referem-se aos processos: cautelar e principal).-Adv.
PAULO SERGIO DIAS DA SILVA-

28.-ARROLAMENTO-528/2004-MARIA LEPECA NUCCI e
outros x ESP.RUBENS NUCCI -Ao patrono da autora para re-

Foz do Iguaçu
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tirar o formal de partilha expedido.-Adv. JULIANE CARVA-
LHO DE SOUZA FAVA e VERONICA DUARTE AUGUSTO-

29.-SUBSTITUI•´O DE CURADOR-539/2004-MARIANA
DE PAULA FREITAS x ESTE JUIZO-Ao requerente para pres-
tar o compromisso legal.-Adv. JULIANE CARVALHO DE
SOUZA FAVA-

30.-FALENCIA-542/2004-INGRAM MICRO BRASIL LTDA.
x FRONTAL COM.VEST.ALIM.MANUFATURADOS LTDA.
-Ao Requerente, sobre a certidao do Oficial de Justi‡a.-Adv.
ELZA MEGUMI LIDA-

31.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-557/2004-OMNI S/
A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x
RUBENS ANTONIO DA SILVA -Ao Requerente, sobre a cer-
tidao do Oficial de Justi‡a.-Adv. TATIANE ACHCAR-

32.-REPETICAO DE INDEBITO-561/2004-LEONIDES AN-
TONIO DOS SANTOS e outros x MUNICIPIO DE FOZ DO
IGUACU - PR -Ao autor, sobre a contesta‡ao, em dez dias.-
Adv. JOSIMAR DINIZ, SERGIO BARROS DA SILVA e GLAU-
CIA MARIA ASCOLI-

33.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-569/2004-UNIAO
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C.LTDA. x SIL-
VIA AMARAL MEDEIROS-Ao patrono da parte requerente
para efetivar a complementacao do pagamento do deposito ini-
cial, ante a alteracao do valor da causa-Adv. JEFFERSON DO
CARMO ASSIS e ELTON ALAVER BARROSO-

34.-REPETICAO DE INDEBITO-573/2004-ANDRESSA FI-
GUEIREDO e outros x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU -
PR -Ao autor, sobre a contesta‡ao, em dez dias.-Adv. JOAO
AUGUSTO MARTINS FILHO, JOAO AUGUSTO MARTINS
NETO e GLAUCIA MARIA ASCOLI-

35.-EMBARGOS A EXECUCAO-579/2004-MASSA FALIDA
DE HERMES MACEDO S/A. x FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA -Recebo os embargos. Ao embargado
para impugna-los, no prazo legal.-Adv. PAULO ROBERTO
GLASER-

36.-ORDINARIA DE COBRANCA-587/2004-BB ADMINIS-
TRADORA DE CARTOES DE CREDITO S/A. x ELSIDIO
EMILIO CAVALCANTE e outros -Ao autor, sobre a
contesta‡ao, em dez dias.-Adv. OSLI DE SOUZA MACHA-
DO, POLIANA CAVAGLIERI S.DOS SANTOS e ELIANE
DAVILLA SAVIO-

37.-EMBARGOS A EXECUCAO-592/2004-BANCO DO BRA-
SIL S/A. x JOAO STABELINO e outros -Manifestem-se as as
partes sobre a necessidade da producao de outras provas, espe-
cificando-as e justificando-as, se for o caso, no prazo de cinco
dias.O nao atendimento - espedificacao e justificacao das pro-
vas acarretara o julgamento antecipado da lide.-Adv. OSLI DE
SOUZA MACHADO, POLIANA CAVAGLIERI S.DOS SAN-
TOS e JOSIMAR DINIZ-

38.-EMBARGOS A EXECUCAO-710/2004-BANCO DO BRA-
SIL S.A. x OLARIO SEIMSEN e outros -Recebo os embargos.
Ao embargado para impugna-los, no prazo de dez dias.-Adv.
OSLI DE SOUZA MACHADO e RENATA PASQUALINI-

39.-CAUTELAR INOMINADA-717/2004-GIOMO & MAR-
TINS LTDA-ME x DIVISAO DE VIGILANCIA SANITARIA -
SEC.MUN.SAUDE-INdefiro o pedido de justica gratuita vez
que a requerente nao pode ser considerada pobre na acepcao
juridica do termo. Acrescente-se que ela mantem atividade lu-
crativa e nao e crivel que nao possa despender da importancia
de R$ 78,75, que corresponde a metade das custas processuais.
Intime-se para o deposito das custas , em cinco dias, sob pena
de extincao do feito.- ADRIANO JOSE DE OLIVEIRA-

40.-EXECUCAO FISCAL-128/2002-FAZENDA PUBLICA DO
MUN.DE STA.TEREZINHA DE ITAIPU x WILSON COSTA
MENEZES -Manifeste-se o exequente, quanto ao seu interesse
no andamento do feito.-Adv. OSLI DE SOUZA MACHADO-

COMARCA DE FOZ DO IGUA•U - ESTADO DO PARA-
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1.-INDENIZACAO-340/1997-CLAUDETE DOS SANTOS
COSTA e outros x EDUARDO SZYCHTA e outros -Ao patro-
no do autor, para retirar de cartorio a Carta Precatoria expedi-
da.—Adv. AROLDO ALVES DE SOUZA-

2.-RESPONSABILIDADE-355/1997-NERI JOSE TRAESEL x
SANTA CASA MONSENHOR GUILHERME -Ao credor, so-
bre a certidao do Oficial de Justi‡a. -Adv. JULMARA LUIZA
HUBNER, RAFAEL SAVARIS GHELLERE-

3.-EXECUCAO-653/1997-ROMEU CRESPO BATACAN x YU
HUANG WAN CHU e outros -Deferido o pedido de suspensao
do feito por 60 dias.-Adv. SADI MEINE, DENER PAULO
MARTINI e JOSE LUIZ CASTAGNA-

4.-ANULACAO DE TITULO-660/1997-PULCINELLI &
CIA.LTDA. x GAZARRA S/A. INDUSTRIAS METALURGI-
CAS -Aguarde-se o arquivo a iniciativa da parte interessada.-
Adv. JORGE AUGUSTO MATOS-

5.-INDENIZACAO-665/1997-JOSE REINALDO MENDES
GALVAO e outros x MAURO DIAS BICUDO -Considerando
o contido na peticao retro, decreto a ineficacia da nomeacao de
bens, determinando o desentranhamento do mandado para pe-
nhora dos bens indicados.-Ao exequente, para o deposito das
custa do Sr. Meirinho.-Adv. ALVARO W.DE ALBUQUERQUE,
JAVERT RIBEIRO DA FONSECA NETO, WILSON LUIZ IS-
CUISSATI e SERGIO BARROS DA SILVA-

6.-ORDINARIA DE COBRANCA-908/1997-BANESTADO
LEASING S/A. - ARRENDAMENTO MERCANTIL x BABI-
LONIA TURISMO LTDA. e outros -Arquive-se.-Adv. TATIA-
NA PIASECKI KAMINSKI e BENIGNO CAVALCANTE-

7.-EXECUCAO-113/2000-AUTO OESTE VEICULOS LTDA.
x LUIZ CARLOS DAVILA NASCIMENTO e outros -A(o)
procurador(a) do(a) autor(a) para retirar a certidao expedida.-
Adv. MARCOS VINICIUS AFFORNALLI e ALDAMIRA
G.ALMEIDA AFFORNALLI-

8.-ACAO MONITORIA-125/2000-RIO PARANA CIA. SECU-
RITIZADORA DE CRED.FINANC. x DALVA INES KIELEK
e outros -Manifeste-se o requerente - dando andamento ao fei-
to.-Adv. TATIANA PIASECKI KAMINSKI, KARIN LOIZE
HOLLER MUSSI BERSOT-

9.-ORDINARIA DE COBRANCA-534/2000-FUNDACAO DE
SAUDE ITAIGUAPY x VANIEL DE ALMEIDA CAMPOS -
Cumpra-se o v. acordao. -Adv. WASHINGTON LUIZ STELLE
TEIXEIRA, IRACELE GALLI DE SOUZA, GIOVANI DE
OLIVEIRA SERAFINI e SILVIO RORATO-

10.-EMBARGOS DE TERCEIRO-125/2003-NEREU DRA-
BESKI e outros x PLINIO LOPES RIBEIRO -A(o) requerente
para proceder o recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justi‡a,
conforme Provimento nº 01/99, para o cumprimento do(s)
mandado(s), bem como as custas relativas a execucao de sen-
tenca (ART. 19 cpc), no valor de r$ 172,01.-Adv. JERDAL A.B.
DE CARVALHO-

 11.-SUMARIA DE COBRANCA-401/2003-SUSANA LOPES
NASCIMENTO x CIA. REAL DE SEGUROS -Ao preparo das
custas, no valor de R$ 211.54.-Adv. GIOVANI DE OLIVEIRA
SERAFINI, ARLINDO FERREIRA DE SOUZA, RODRIGO
CARDOSO DE SOUZA, KARIN LOIZE HOLLER MUSSI
BERSOT e ARLINDO FERREIRA DE SOUZA-

12.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-415/2004-BV FI-
NANCEIRA S/A. - C.F.I. x MARIO CARVALHO NUNEZ -Ao
patrono da parte autora para comprovar a distribui‡ao da Carta
Precatória expedida.-Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA
LOPES, FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ e EMER-
SON LAUTENSCHLAGER SANTANA-

13.-ACAO MONITORIA-461/2004-LUIZ CANDIDO GUSSO-
LI x ALQUIMIA RESTAURANTE DANCANTE LTDA. Con-
vertido o mandado inicial em mandado executivo.-A(o) reque-
rente para proceder o recolhimento das custas do Sr. Oficial de
Justi‡a, conforme Provimento nº 01/99, para o cumprimento
do(s) mandado(s).-Adv. INDIANARA ALVES DE QUADROS
e ANADIR RUTE DOS SANTOS-

14.-REINTEGRACAO DE POSSE-516/2004-IMOBILIARIA
ADRIANA LTDA. x MARIA DE LOURDES DE OLIVEIRA e
outros -Ao Requerenter, sobre a certidao do Oficial de Justi‡a.-
Adv. CASSIO LUIZ GOMES MACHADO-

15.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-603/2004-BANCO
ITAU S/A. x SENHORAZINHA FERREIRA -Homologado o
pedido de desistencia, julgando extinto o processo (art. 267,
VIII, do CPC). Autorizo a devolu‡ao dos documentos restitui-
veis, mediante fotocopia e recibo nos autos.-Adv. PEDRO IVO
MELLO DE OLIVEIRA e LEANDRO CABRERA GALBIA-
TI-

16.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-613/2004-BV FI-
NANCEIRA S/A. - C.F.I. x JOSE EDSON FERREIRA JUNI-
OR -Homologado o pedido de desistencia, julgando extinto o
processo (art. 267, VIII, do CPC). Autorizo a devolu‡ao dos
documentos restituiveis, mediante fotocopia e recibo nos au-
tos.-Adv. PEDRO IVO MELO DE OLIVEIRA e LEANDRO
CABRERA GALBIATI-

17.-REPARACAO DE DANOS-616/2004-EDITE CLARA
MUCKE x DIVO ANTONIO FAVERO -Ao autor, sobre a
contesta‡ao, em dez dias.-Adv. GEREMIAS WASHINGTON
DO E.SANTO, JAIRO MOURA e OSMAR CODOLO FRAN-
CO-

18.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-617/2004-UNIAO
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C.LTDA. x JOSE
LUIZ LOPES DE FARIA-Ao patrono do autor para assinar a
peticao juntada aos autos.-Adv. ELTON ALAVER BARROSO-

19.-INDENIZACAO-620/2004-FRANCISCO AFRANIO DE
OLIVEIRA x BANCO ITAU S/A. -Ao autor, sobre a
contesta‡ao, em dez dias.-Adv. ROSEMARI POLICENO DE
CAMARGO, CASSIUS ANDRE VILAND, KARIN LOIZE
HOLLER MUSSI BERSOT e TATIANA PIASECKI KA-
MINSKI-

20.-ANULATORIA-621/2004-ADILMARI LEMES DINIZ x
BANCO BANESTADO S/A. e outros -Ao patrono do Autor,
para retirar a Carta de Cita‡ao com o AR, para postagem-Adv.
JULMARA LUIZA HUBNER e RAFAEL SAVARIS GHELLE-
RE-

21.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-626/2004-BANCO
ABN AMRO REAL S/A. x NIVALDO SENRA -A(o) requeren-
te para proceder o recolhimento das custas do Sr. Oficial de
Justi‡a, conforme Provimento nº 01/99, para o cumprimento
do(s) mandado(s).-Adv. ANTONIO GABRIEL DE LIMA,
ALESSANDRA SANTOS AMARAL e AURE ADEMAR
AGUERO MORAES-

22.-MEDIDA CAUTELAR-630/2004-ELZA GOMES DA SIL-
VA x AQUILINO TEIXEIRA DE FREITAS -Ao Requerente,
sobre a certidao do Oficial de Justi‡a. -Adv. ALLAN WES-
TON WANDERLEY e CARLOS SERGIO SCHIMMEL-
PFENG-

23.-DESPEJO-631/2004-JOAO ANTONIO FERREIRA RIBEI-
RO x SANDRA REGINA MARTINEZ CONFECCOES e ou-
tros -Ao preparo das custas, no valor de R$ 406.00.-Adv. ELI-
ANA MARIA COLUSSO-

24.-RESPONSABILIDADE CIVIL-651/2004-LUIZ CARLOS
HILLE e outros x ILHA DO SOL AGENCIA DE VIAGENS
LTDA. e outros -Ao patrono do Autor, para retirar a Carta de
Cita‡ao com o AR, para postagem, bem como para providenci-
ar duas copias da inicial.-Adv. STEFAN KLAUS GILDEMEIS-
TER-

25.-INDENIZACAO-663/2004-SENI PINHEIRO DE MATOS
x SANEPAR - CIA.DE SANEAMENTO DO PARANA -Ao
Requerente, sobre a certidao do Oficial de Justi‡a.-Adv. ANI-
ZIO JORGE DA SILVA MOURA-

26.-USUCAPIAO-667/2004-SEBASTIAO RIBEIRO DOS
SANTOS e outros x HELENA DE SOUZA BUCHE -Ao patro-
no do autor, para dar andamento ao feito, providenciando as
copias da inicial, para instrucao do mandado e cartas de cienti-
ficacao expedidas.-Adv. JOSIMAR DINIZ-

27.-ORDINARIA DE COBRANCA-668/2004-BANCO DO
BRASIL S/A. e outros x ALEXANDRE MARQUES BARBO-
SA e outros -Ao patrono do autor, para retirar de cartorio a
Carta Precatoria.-Adv. OSLI DE SOUZA MACHADO e POLI-
ANA CAVAGLIERI S.DOS SANTOS-

28.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-669/2004-UNIAO
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C.LTDA. x BU-
ZZA TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA. -Homologado

por senten‡a, o acordo entre as partes, julgando extinto o pro-
cesso, com base no art. 269, III, do CPC.-Adv. JEFFERSON
DO CARMO ASSIS e ELTON ALAVER BARROSO-

29.-EMBARGOS A EXECUCAO-670/2004-BANCO BRA-
DESCO S/A. x ANTONIO PEREZ -Recebo os embargos. Ao
embargado para impugna-los, no prazo de dez dias.-Adv. CAR-
LOS LEAL SZCZEPANSKI JUNIOR e LEILA DE FATIMA
CARVALHO C.OLIVI-

30.-MANDADO DE SEGURANCA-671/2004-CARLOS COR-
DEIRO DA SILVA SANTOS x DIRETOR DO DETRAN PA-
RANA-1.Tendo em vista que o notificante pode ser sido inti-
mado quando da autuacao mencionada a fl. 21, na propria ro-
dovia, tudo remcomenda que o pedido de liminar seja aprecia-
do somente apos as informacoes. 2. Requisitem-se informaco-
es.- JOAQUIM PEREIRA ALVES JUNIOR-

31.-REPETICAO DE INDEBITO-683/2004-LEONICE SOA-
RES DA SILVA e outros x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU
- PR -A emenda da inicial, no prazo de dez (10) dias, adequan-
do-se o pedido, tendo em vista o valor atribuído à causa(art.275,
inc, I, do CPC). -Adv. FABIANA CALDEIRA CARBONI-

32.-HOMOLOGACAO JUDICIAL-685/2004-CREMONESE &
GALON LTDA. e outros x ESTE JUIZO -Homologado por
senten‡a, com base nos artigos 840 e seguintes do Codigo de
Processo Civil, o acordo celebrado entre as partes atraves do
instrumento particular de compromisso e composicao amigavel
de fl. 08-11 e, consequentemente julgo extinto o processo, com
base no art. 269, III, do CPC.-Adv. YARA SUELI LANG-

33.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-689/2004-BANCO
ITAU S/A x NEORI BARP -A(o) requerente para proceder o
recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justi‡a, conforme
Provimento nº 01/99, para o cumprimento do(s) mandado(s).-
Adv. KARIN LOIZE HOLLER MUSSI BERSOT e TATIANA
PIASECKI KAMINSKI-

34.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-693/2004-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x OSCAR RAMAO PORTILHO -Ao
Requerente, sobre a certidao do Oficial de Justi‡a.-Adv. ALES-
SANDRA SANTOS AMARAL-

35.-ANULATORIA-694/2004-APARECIDA RIBEIRO DOS
SANTOS e outros x ESTADO DO PARANA -Ao patrono do
Autor, para retirar a Carta Precatoria, os oficios expedidos e
providenciar a extracao de fotocopias.-Adv. MARILIA ANTO-
NIA DA SILVA-

36.-REPARACAO DE DANOS-695/2004-ELAINE VOLPATO
PEDROZO x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASI-
LEIROS S/A. -A(o) interessada(o) para retirar o(s) oficio(s)
expedido(s).-Adv. GEREMIAS WASHINGTON DO E.SANTO-

37.-EMBARGOS A EXECUCAO-696/2004-ALBINO BRA-
CHT e outros x FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
FOZ DO IGUACU -Recebo os embargos. Ao embargado para
impugna-los, no prazo legal.-Adv. WALDEMAR ERNESTO
FEIERTAG JR., RICARDO ZAMPIER, HUGO JOSE RODRI-
GUES DE SOUZA e GLAUCIA MARIA ASCOLI-

38.-ARROLAMENTO SUMARIO-697/2004-AGENOR FELIX
DA SILVA x ESP.ACINETE SOUTO DA SILVA-Nomeado In-
ventariante o Requerente. Junte-se escritura publica referente a
cessao de direitos referida na inicial, nao se admitindo, em ar-
romanto sumario, a lavratura de termos de qualquer especie.-
Adv. EDSON MARCOS BRAZ-

39.-MEDIDA CAUTELAR-711/2004-ALOYSIO GONCAL-
VES x BANCO DO BRASIL S/A -Ao autor, sobre a contesta‡ao,
em dez dias.-Adv. MARIA ANGELICA GONCALVES e OSLI
DE SOUZA MACHADO-

40.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-718/2004-BANCO
FINASA S/A x INGO GENEHR -Ao interessado para o depó-
sito das custas do Sr. Oficial de JUstica.-Adv. LEANDRO
CABRERA GALBIAT-
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1.-EXECUCAO-465/1994-REDRAM CONSTRUTORA DE
OBRAS LTDA x COHAFRONTEIRA-
COOP.HABITACIONAL DA FRONTEIRA e outros. Diante do
exposto, julgo procedentes os embargos de declara‡ao para di-
minuir os honorários advocatícios na decisao de f. 309 para R$
20.000,00.-Adv. JOSE ALBERTO DIETRICH FILHO, IZIS
MAYSA DIETRICH LECHIU, PAULO GIOVANI FORNAZA-
RI, JOAQUIM PEREIRA ALVES JUNIOR, FLAVIO RAMOS,
MARCOS ANTONIO PANCIER, PEDRO ANTONIO COE-
LHO DE S. FURLAN, EDUARDO LUIZ BUSSATTA e JOSE
GILMAR DOS SANTOS-

2.-COMINATORIA-245/2001-ADEMIR VOLPATO e outros x
SOCIEDADE CONSTRUTORA CIDADELA LTDA. -Deferi-
do o pedido de suspensao do feito por 180 dias. -Adv. LUIS
CEZAR TRENTO, ADEMAR MARTINS MONTORO, SAN-
DRA MARIZA NIERO, LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN e
CARMEN ROBERTA FRANCO-

3.-DESPEJO-252/2001-DOMINGUEZ DIBB & CIA.LTDA. x
DELTAMAR ADMINISTRADORA DE IMOVEIS LTDA. e
outros -A(o) requerente para proceder o recolhimento das cus-
tas do Sr. Oficial de Justi‡a, conforme Provimento nº 01/99,
para o cumprimento do(s) mandado(s).-Adv. JOSE BENTO
VIDAL FILHO-

4.-ACAO ORDINARIA-265/2001-SERVICO DE NAVEGA-
CAO DA BACIA DO PRATA S/A. x KALIL IBRAHIM SAID
BAZZI e outros. Deferido o pedido de prazo de 60 dias para o
cumprimento da diligência. -Adv. SILVIO BENJAMIN ALVA-
RENGA, ELIZANGELA LAZZARETTI, JOSE BENTO VI-
DAL, JOSE BENTO VIDAL FILHO, JOSE CID CAMPELO,
ANTONIO VANDERLI MOREIRA, CLAUDIA CANZI, SADI
MEINE, WALDEMAR ERNESTO FEIERTAG JR., ALVARO
W.DE ALBUQUERQUE, EGAS DIRCEU MONIZ DE ARA-
GAO, IDEVAN JOHNSSON, ROSANA DE DAVID, ANA
CHRISTINA HELBLING VIDAL, HIRAN JOSE DENES VI-
DAL e PAULO ROBERTO GLASER-

 5.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-4/2002-BANCO
VOLKSWAGEN S/A. x RICHARD WAGNER PANINI -A(o)
requerente para proceder o recolhimento das custas do Sr. Ofi-
cial de Justi‡a, conforme Provimento nº 01/99, para o cumpri-
mento do(s) mandado(s) desentranhado.-Adv. MARCELO TE-
CHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO MOREIRA DO
SACRAMENTO-

6.-ORDINARIA DE COBRANCA-60/2002-MODULO EDITO-
RA E DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL LTDA. x PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE FOZ DO IGUACU. Ao patrono
do autor para informar o atual endere‡o desta.-Adv. SIMONE
BUENO DE MIRANDA, SIMONE BURTET, SILVANA DE
FATIMA MACHADO BURDA-

7.-ORDINARIA DE COBRANCA-88/2002-CAIXA DE
PREVID.DOS FUNCIONARIOS BANCO DO BRASIL x
ADAO APARECIDO BEZERRA -Manifeste-se o(a) requeren-
te sobre a informa‡Åo do correio -Adv. FERNANDO JOSE
BONATTO e SADI BONATTO-

8.-DECLARATORIA INEX.OBRIG.CAMB.-217/2002-RAFA-
EL KRELING - ME x EXPORTADORA UNIVERSAL DE
PRODUTOS MANUF.LTDA. -Ao autor, sobre a certidao do
Oficial de Justi‡a.-Adv. EMERSON BACELAR MARINS,
NILTON LUIZ ANDRASCHKO-

9.-INVENTARIO-378/2002-ROBERTO APELBAUM SIELE-
CKA x ESP.ABRAHAM MAJER APELBAUM KORCFELD -
Ao preparo das custas, no valor de R$ 1.070,95. -Adv. RU-
BENS ALEXANDRE DA SILVA-

10.-ORDINARIA DE COBRANCA-514/2002-ESP.LUIZ BER-
GAMASCO e outros x COMPANHIA DE SEGUROS ALIAN-
CA DO BRASIL -Subam os autos ao e. Tribunal de Al‡ada.-
Adv. EMERSON BACELAR MARINS, NILTON LUIZ AN-
DRASCHKO, RAQUEL C. DAS NEVES GAPSKI e LIVIA
NOVAK-

11.-INVENTARIO-588/2002-FATIMA BIAZZI BECKER e
outros x ESP.JOSE ALFREDO BECKER -A(o) procurador(a)
do(a) da inventariante, para assinar o Auto de Partilha.-Adv.
JOSIMAR DINIZ-

12.-DEPOSITO-590/2002-BV FINANCEIRA S/A. - C.F.I. x
DIRCEU CORDEIRO DA CONCEICAO -A(o) interessada(o)
para retirar o(s) oficio(s) expedido(s).-Adv. PEDRO IVO MELO
DE OLIVEIRA e LEANDRO CABRERA GALBIATI-

13.-ACAO MONITORIA-47/2003-T.M.DISTRIBUIDORA DE
PETROLEO LTDA. x HILMA VERNER DE SOUZA &
CIA.LTDA. -Ao preparo das custas, no valor de R$ 35,00. -
Adv. PATRICIA MARTINS FILGUEIRAS, ALESSANDRA
ENGEL, MARIANA FIGUEIREDO PADUAN-

14.-ORDINARIA DE COBRANCA-61/2003-MANOEL MEN-
DES DE AZEVEDO x AGF BRASIL SEGUROS. Ao reque-
rente para informar quanto ao cumprimento do acordo. -Adv.
GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI-

15.-EMBARGOS A EXECUCAO-128/2003-NEVIO MORELO
RAFAGNIN x VULCZAK & CIA.LTDA. -Subam os autos ao
e. Tribunal de Al‡ada. -Adv. MARCELO RICARDO URIZZI
DE B.ALMEIDA, CLEVERTON LORDANI e WASHINGTON
LUIZ STELLE TEIXEIRA-

16.-INDENIZACAO-225/2003-ADELINO GUILHERME
DOTTO x BANCO VOLKSWAGEN S/A. -Ao patrono da par-
te autora para comprovar a distribui‡ao da Carta Precatória
expedida.-Adv. EDSON MARCOS BRAZ, VALTER CANDI-
DO DOMINGOS-

17.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-244/2003-BV FI-
NANCEIRA S/A. - C.F.I. x ALDIDES DE MATOS -Homologo
por senten‡a, o acordo celebrado entre as partes e, consequen-
temente julgo extinto o presente feito, com fulcro no art. 267,
VIII, do CPC. Homologo o cálculo de custas de f. 43, no valor
de R$ 56,00 (cinquenta e seis reais), para fins de execu‡ao,
com base no art. 585, inciso V, do CPC. Custas pela autora.
Oportunamente, arquive-se. -Adv. ADRIANO MUNIZ REBE-
LLO e JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR-

18.-DESPEJO-269/2003-MARIA LUCIA DE PAULA MARI-
NOWSKI x JOAO SABINO SANTOS -Ante o decurso do pra-
zo de suspensao, manifeste-se o(a) autora. -Adv. FABIANA
CAROLINA GALEAZZI-

19.-INDENIZACAO-274/2003-L.G.SILVA CONFECCOES x
ILHASHOES TRADING EXPORTACAO E IMPORTACAO
LTDA. e outros -Manifestem-se as partes sobre a necessidade
de produ‡ao de outras provas, especificando-as e justificando-
as, se for o caso. O nao atendimento, especifica‡ao e justifica‡ao
das provas, acarretara o julgamento antecipado da lide.-Adv.
KELYN TRENTO DE MOURA, AMANDA GIMENES DE
CASTRO COUTINHO, PEDRO ORIDES DI DOMENICO e
ANALIA MARIA COSTA BORGES-

20.-ORDINARIA DE COBRANCA-314/2003-SIBILA MAYA
SEVERO x SULINA SEGURADORA S/A. -Cumpra-se o v.
acordao.-Adv. SILVIO RORATO e ADILSON DE CASTRO
JUNIOR-

21.-EMBARGOS DE TERCEIRO-397/2003-LUIZ CARLOS
CORREA MARTINS x INVESTFOZ-ASSESSORIA IMOBI-
LIARIA LTDA. e outros. Deferido o pedido de f. 72.-Adv.
ROQUE SUTIL-

22.-EXECUCAO-737/2003-PULCINELLI & PULCINELLI
LTDA. e outros x RODISI CONSTRUCOES CIVIS LTDA. -
ME. Manifeste-se o exequente ante o depósito efetivado. -Adv.
JOSIMAR DINIZ-

23.-ALVARA JUDICIAL-796/2003-ANA KAROLINA YAHA-

RI ZAPPE e outros x ESTE JUIZO -Ao(s) interessado(s) sobre
o(s) ofício(s) juntado(s).-Adv. AURORA ZILIO e LEILA DE
FATIMA CARVALHO C.OLIVI-

24.-EXECUCAO-16/2004-IRMAOS MUFFATO & CIA.LTDA.
x GILDA OLIVEIRA ZANARDINI -Para o autor indicar bens
para penhora e antecipar as diligências do oficial de justi‡a
referente à penhora e intima‡ao. -Adv. AUGUSTO JOSE BIT-
TENCOURT, ELVIS BITTENCOURT e REGIS PANIZZON
ALVES-

25.-RESCISAO DE CONTRATO-300/2004-ROSANGELA
SCHUSTER x ILHA DO MEL CONSTRUCOES CIVIS LTDA.
Ao interessado para proceder o depósito dos honorários do Sr.
Perito no valor de R$ 1.537,65.-Adv. NARDO ALCEU FER-
NANDES MARQUEZ-

26.-ACAO DECLARATORIA-303/2004-PULCINELLI &
CIA.LTDA. e outros x METALURGICA CASER LTDA. -A(o)
interessada(o) para retirar o(s) oficio(s) expedido(s).-Adv. JO-
SIMAR DINIZ-

27.-ORD.DE RESCISAO DE CONTRATO-315/2004-AMO
FOZ EMPREEND.E PLANEJAMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA x CLAUDIO DA SILVA e outros -Ao autor, sobre a
contesta‡ao, em dez dias.-Adv. EMERSON BACELAR MA-
RINS e NILTON LUIZ ANDRASCHKO-

28.-ALVARA JUDICIAL-325/2004-EMANUELLE CRISTINA
PERES DE LIRIO e outros x ESTE JUIZO. Deferido o pedido
de prazo de 20 dias. -Adv. POLIANA CAVAGLIERI S.DOS
ANJOS e WELINTON EDUARDO LUDKE-

29.-EXECUCAO-328/2004-BANCO BRADESCO S/A. x
S.J.SIQUEIRA & CIA.LTDA. e outros -Homologo por senten‡a,
o acordo firmado entre as partes e suspendendo o andamento
do feito, ate final cumprimento do acordo.-Adv. GENESIO
NAILOR FINGER e ANA PAULA FINGER-

30.-EXECUCAO-372/2004-NADIR SAGGIN e outros x BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A - BANESTADO. Aos exe-
cutados para depositar o valor de R$ 6.802,85 referentes à
execu‡ao. -Adv. KARIN LOIZE HOLLER MUSSI BERSOT e
TATIANA PIASECKI KAMINSKI-

31.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-401/2004-BANCO
OURINVEST S/A. x MARIA CLEUSA DA SILVA -A(o)
interessada(o) para retirar o(s) oficio(s) expedido(s).-Adv.
NEUSA MARIA CANDIDO e TATIANE ACHCAR-

32.-EXECUCAO-416/2004-ESP.ALEXANDRE ZATTA e ou-
tros x BANCO DO ESTADO DO PARANA - BANESTADO -
Ao credor, para manifestar seu interesse no prosseguimento do
feito.-Adv. ALEX DISARZ e EGIDIO FERNANDO ARGUE-
LLO JUNIOR-

33.-REPETICAO DE INDEBITO-467/2004-EMPRESA HOTE-
LEIRA NICOR S/A. x FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO
DE FOZ DO IGUACU -Ao autor, sobre a contesta‡ao, em dez
dias.-Adv. ANDREIA STRASSBURGER-

34.-INDENIZACAO-470/2004-EDNA GARCIA DE BRITO e
outros x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU - PR e outros -
Manifestem-se as partes sobre a necessidade de produ‡ao de
outras provas, especificando-as e justificando-as, se for o caso.
O nao atendimento, especifica‡ao e justifica‡ao das provas,
acarretara o julgamento antecipado da lide.-Adv. ANDREIA
STRASSBURGER, ADRIANO CANELLI, GIOVANI DE OLI-
VEIRA SERAFINI e GLAUCIA MARIA ASCOLI-

35.-ACAO MONITORIA-475/2004-ANGELITA RAMIREZ x
DORACI DA SILVA SAKAMOTO -A(o) requerente para pro-
ceder o recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justi‡a, con-
forme Provimento nº 01/99, para o cumprimento do(s)
mandado(s).-Adv. CLEVERSON LUIZ BENITEZ-

36.-INDENIZACAO-546/2004-LABORATORIO DE ANALI-
SES CLINICAS GLOBO x BIO ENG.DIAGNOSTICA CO-
MERCIO LTDA. -Audiência de Concilia‡ao designada para o
dia 15 de mar‡o de 2005, às 14:45 horas. Cite-se o réu para
comparecer à audiência, ocasiao em que poderá defender-se,
desde que por intermédio do advogado, ficando o réu ciente de
que, nÅo comparecendo e nao se representando por preposto
com póderes para transigir (art. 275, par. 3ø), ou nao se defen-
dendo, inclusive por nÅo ter advogado, presumi-se-ao aceitos
como verdadeiros os fatos alegados na inicial, salvo se contrário
resultar da prova dos autos (CPC, art. 277, par. 2ø). Comvoquem
as partes para audiência, bem como para depoimento pessoal
(CPC, art. 342), advertindo-se de que o nao cumprimento impli-
cará comfissao de matéria de fato. Ao requerente para retirar
Carta de Cita‡ao - AR, para postagem. -Adv. JOAO AUGUSTO
MARTINS NETO e JOAO AUGUSTO MARTINS FILHO-

37.-EXECUCAO-555/2004-INCOPOSTES - MARQUES &
RASMUSSEN LTDA. x ENERFOZ - COMERCIO DE MATE-
RIASIS ELETRICOS LTDA. -A(o) requerente para proceder o
recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justi‡a, conforme
Provimento nº 01/99, para o cumprimento do(s) mandado(s)
desentranhado.-Adv. RENATO BENVINDO FRATA-

38.-SUSTACAO DE PROTESTO-586/2004-MONMAQ -
IND.COM.IMP.EXPORTACAO DE MAQUINAS LTDA. x
M.I.U.MECANICA INDUSTRIAL E USINAGEM LTDA. -A(o)
interessada(o) para retirar o(s) oficio(s) expedido(s).-Adv.
CARLOS ALBERTO FERREIRA PAEZ-

39.-EXECUCAO-704/2004-BANCO BANESTADO S.A. x
FELICIO DELLA ROSA e outros -A(o) requerente para proce-
der o recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justi‡a, confor-
me Provimento nº 01/99, para o cumprimento do(s) mandado(s).-
Adv. TATIANA PIASECKI KAMINSKI-

40.-EXECUCAO-706/2004-BANCO BANESTADO S.A. x

RONALDO DOS REIS MEDEIROS -A(o) requerente para pro-
ceder o recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justi‡a, con-
forme Provimento nº 01/99, para o cumprimento do(s)
mandado(s).-Adv. TATIANA PIASECKI KAMINSKI-

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU-ESTADO DO PARA-
NA
CARTóRIO DA TERCEIRA VARA CíVEL
RELAÇAO Nº001/2005
JUIZ DE DIREITO DR. EDERSON ALVES

 Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADERBAL SOUTO GOMES 0001 000452/2000
ADRIANA PATRICIA GLIZT DU 0013 000392/2004
ADRIANO JOSE DE OLIVEIRA 0022 000693/2004
ALDAMIRA GERALDA ALMEIDA 0010 000200/2004
ALEXANDRE ALTINO DE AQUIN 0026 000118/2004
ALVARO W.DE ALBUQUERQUE 0007 000150/2003
ANA CRISTINA HELBLING VID 0004 000175/2002
ANA PAULA GARCIA MARCHANT 0019 000681/2004
ANDERSON LUIZ RODRIGUES D 0002 000541/2001
ANTONIO CLAUDIO KOZIKOSKI 0009 000164/2004
ARY DE SOUZA OLIVEIRA JR 0002 000541/2001
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GLAUCIA MARIA ASCOLI 0006 000125/2003
GUILHERME MARTINS HOFFMAN 0024 000711/2004
HIRAN JOSE DENES VIDAL 0001 000452/2000
HUGO JOSE RODRIGUES DE SO 0005 000089/2003
IJAIR VAMERLATTI 0015 000613/2004
INDIANARA ALVES DE QUADRO 0010 000200/2004
JAAFAR AHMAD BARAKAT 0003 000581/2001
JANYTO OLIVEIRA SOBRAL DO 0011 000204/2004
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JEFERSON FOSQUIERA 0014 000445/2004
JORGE AUGUSTO MATOS 0003 000581/2001
JOSE BENTO VIDAL 0004 000175/2002
JOSE BENTO VIDAL FILHO 0004 000175/2002

0001 000452/2000
JOSE FERNANDO VIALLE 0004 000175/2002
KARIN LOIZE HOLLER MUSSI 0001 000452/2000
KLEBER DE OLIVEIRA 0027 000142/2004
LAERCION ANTONIO WRUBEL 0004 000175/2002
LEANDRO DE OLIVEIRA 0017 000648/2004

0016 000646/2004
LEILA DE FATIMA C C OLIVI 0021 000687/2004

0018 000679/2004
LUIZ JORGE GRELLMANN 0023 000704/2004
LUZYARA DAS GRACAS SANTOS 0020 000684/2004
MARIA INEZ ARAUJO DE ABRE 0009 000164/2004
NEANDRO LUNARDI 0007 000150/2003
NEUSA MARIA DE SOUZA 0013 000392/2004
NOSLEI DOMINGUES DINIZ 0011 000204/2004
PEDRO DA SILVA NUNES 0026 000118/2004
RAFEL SIMON NAUER 0026 000118/2004
REGINALDO PICIUTO PALAZZO 0027 000142/2004
REINALDO CAETANO DOS SANT 0006 000125/2003
ROBERTO DENTE JUNIOR 0026 000118/2004
ROSANA M L DA CUNHA 0002 000541/2001
SANDRO LUIZ WERLANG 0004 000175/2002
SILVIO BENJAMIN ALVARENGA 0008 000805/2003
TATIANA PIASECKI KAMINSKI 0001 000452/2000
VANESSA C.MAIA VASQUES MO 0025 000022/2005
WALDEMAR ERNESTO FEIERTAG 0005 000089/2003
WALMOR ADAO SCHMITT NETO 0009 000164/2004
WANDERLEY PAVAN 0014 000445/2004

1.-REPARACAO DE DANOS-452/2000-NELSON RICARDO
FAZOLO x GAZETA DO IGUACU LTDA-Adv. TATIANA PI-
ASECKI KAMINSKI, KARIN LOIZE HOLLER MUSSI BER-
SOT, JOSE BENTO VIDAL FILHO, ADERBAL SOUTO GO-
MES, HIRAN JOSE DENES VIDAL e CAMILA MORAIS
CAJAIBA- Ciencia as partes da data designada para audiencia
de inquiriçao nos autos de Carta Precatoria nº 2004.01.1006208-
4, na segunda Vara de Precatorias do Distrito Federal, sendo o
dia 22/02/2005, às 17:00 horas. Int.

2.-OBRIGACAO DE FAZER-541/2001-S S DE SOUZA TIN-
TAS LTDA x INDUSTRIA E COMERCIO DE TINTAS SUL-
VINILICA LTDA e outros-Adv. ARY DE SOUZA OLIVEIRA
JR, ELBIO ROSS, ANDERSON LUIZ RODRIGUES DA SIL-
VA, ROSANA M L DA CUNHA e CARLOS ALEXANDRE
CAVALLARI SILVA- 1- Considerando que a presente lide ver-
sa sobre direitos disponiveis, designo o dia 22/03/2005, as 14.30
horas para a audiencia preliminar, a qual deverao comparecer
as partes ou seus procuradores, habilitados a transigir. 2- Ori-
ento as partes no sentido de que comparecam a audiencia em
condicoes de transigir, trazendo propostas definidas com cal-
culos atualizados e alternativas possiveis. Int. Cartas Intimato-
rias a disposicao das partes.

3.-RESCISAO-581/2001-EIS EMPREENDIMENTOS IMOBI-
LIARIOS SANTOS LTDA x CLESIANE GIANSANTE MAR-
TINS FONSECA E SEU CONJUGE-Adv. JAAFAR AHMAD
BARAKAT e JORGE AUGUSTO MATOS- Designo o dia 31/
03/2005, as 15.00 horas para a audiencia de conciliacao e sa-
neamento, a qual deverao comparecer as partes ou seus procu-
radores, habilitados a transigir. Oriento as partes no sentido de
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que comparecam a audiencia em condicoes de transigir, trazen-
do propostas definidas, com calculos atualizados e alternativas
possiveis. Int. Cartas Intimatorias a disposicao das partes.

4.-REPARACAO DE DANOS-175/2002-JUAN ANGEL ARE-
CO e outros x AUTO POSTO GAUDERIO LTDA-Adv. JOSE
BENTO VIDAL, JOSE BENTO VIDAL FILHO, ANA CRIS-
TINA HELBLING VIDAL, SANDRO LUIZ WERLANG, LA-
ERCION ANTONIO WRUBEL e JOSE FERNANDO VIAL-
LE- Para o ato postergado (fls. 657/659), designo o dia 31/03/
2005, as 15.30 horas. Renovem-se as diligencias. Para intima-
cao pessoal da testemunha arrolada as fls. 16, deve o autor re-
colher as diligencias do oficial de justica. Carta Precatoria a
disposicao do autor. Ciencia as partes ante o oficio de fls. 679.

5.-RESCISAO DE CONTRATO-89/2003-R.G. COMERCIAL
E IMOBILIARIA LTDA. x ANTONIO SIRIO VANGELHO
MOTTA.-Adv. WALDEMAR ERNESTO FEIERTAG JR. e
HUGO JOSE RODRIGUES DE SOUZA- Para o ato posterga-
do (fls. 74), designo o dia 22/03/2005, as 15.45 horas. Reno-
vem-se as intimacoes. Cartas Intimatorias a disposicao das par-
tes.

6.-EMBARGOS A EXECUCAO-125/2003-RADIO TRES
FRONTEIRAS LTDA. x LUIZ CASSENEGO e outros-Adv.
GLAUCIA MARIA ASCOLI, REINALDO CAETANO DOS
SANTOS e CARLOS AUGUSTO CREMA- Para o ato poster-
gado (fls. 78) designo o dia 30/03/2005, as 13.30 horas. Reno-
vem-se as diligencias. Para intimacao pessoal das partes e tes-
temunhas (fls. 78/81), devem as partes recolherem as diligenci-
as do oficial de justica. Int.

7.-REPARACAO DE DANOS-150/2003-JORGE DANIEL
MALDONADO x JAIR HUGO KRIGUER-Adv. ALVARO
W.DE ALBUQUERQUE, NEANDRO LUNARDI e BRUNO
FERNANDO MARTINS MIGLIOSI- Para o ato postergado (fls.
412), designo o dia 31/03/2005, as 13.30 horas. Renovem-se as
diligencias. Carta Intimatoria a disposicao do autor. Int.

8.-ORDINARIA-805/2003-ASSOCIAÇAO DOS BIOQUIMI-
COS E PROPRIET.DE FARMACIAS e outros x FARMASERV-
HEBDERSON BAZOTTI E CIA LTDA-Adv. ELIZANGELA
LAZZARETTI, BRUNO FERNANDO MARTINS MIGLIOSI
e SILVIO BENJAMIN ALVARENGA- 1- No prazo comum de
cinco dias, especifiquem as partes, querendo, as provas que
efetivamente pretendem produzir, indicando, de pronto, a rele-
vancia e a pertinencia das que forem requeridas, sob pena de
indeferimento (CPC, art. 130). 2- Designo o dia 30 de marco
de 2005, as 14.45 horas, para audiencia de conciliacao e sane-
amento, a qual deverao comparecer as partes ou seus procura-
dores habilitados a transigir. 3- Nao obtida a conciliacao serao
fixados os pontos controvertidos e decididas as questoes pen-
dentes, bem como determinadas as provas a serem produzidas,
designando-se, desde logo, se for o caso, audiencia de instru-
cao e julgamento. Intimem-se. Cartas Intimatorias a disposicao
das partes.

9.-ORDINARIA-164/2004-JOSE HORTOLAN e outros x TE-
RESINHA MARIA LINZMAYER OTSUKA e outros-Adv. JA-
VERT RIBEIRO DA FONSECA NETO, CASSIANO RICAR-
DO GOLOS TEIXEIRA, MARIA INEZ ARAUJO DE ABREU,
ANTONIO CLAUDIO KOZIKOSKI JUNIOR, FERNANDO
ANDREONI VASCONCELLOS e WALMOR ADAO SCH-
MITT NETO- 1- No prazo comum de cinco dias, especifiquem
as partes, querendo, as provas que efetivamente pretendem pro-
duzir, indicando, de pronto, a relevancia e a pertinencia das
que forem requeridas, sob pena de indeferimento (CPC, art.
130). 2- Designo o dia 30 de marco de 2005, as 14.00 horas,
para audiencia de conciliacao e saneamento, a qual deverao
comparecer as partes ou seus procuradores habilitados a transi-
gir. 3- Nao obtida a conciliacao serao fixados os pontos contro-
vertidos e decididas as questoes pendentes, bem como determi-
nadas as provas a serem produzidas, designando-se, desde logo,
se for o caso, audiencia de instrucao e julgamento. Intimem-se.
Cartas Intimatorias a disposicao das partes.

10.-ORDINARIA-200/2004-AUTO FOZ VEICULOS LTDA x
LAURA MENON DE FIGUEIREDO-Adv. ALDAMIRA GE-
RALDA ALMEIDA AFFORNALLI e INDIANARA ALVES DE
QUADROS- 1- Designo o dia 05 de abril de 2005, as 14.00
horas, para audiencia de conciliacao e saneamento, a qual de-
verao comparecer as partes ou seus procuradores habilitados a
transigir. 2- Nao obtida a conciliacao serao fixados os pontos
controvertidos e decididas as questoes pendentes, bem como
determinadas as provas a serem produzidas, designando-se,
desde logo, se for o caso, audiencia de instrucao e julgamento.
Int. Cartas Intimatorias a disposicao das partes.

11.-ACAO MONITORIA-204/2004-JOAO MARIA DE FREI-
TAS x MECANICA G.M. LTDA-Adv. NOSLEI DOMINGUES
DINIZ e JANYTO OLIVEIRA SOBRAL DO BOMFIM- 1- No
prazo comum de cinco dias, especifiquem as partes, querendo,
as provas que efetivamente pretendem produzir, indicando, de
pronto, a relevancia e a pertinencia das que forem requeridas,
sob pena de indeferimento (CPC, art. 130). 2- Designo o dia 05
de abril de 2005, as 14.30 horas, para audiencia de conciliacao
e saneamento, a qual deverao comparecer as partes ou seus pro-
curadores habilitados a transigir. 3- Nao obtida a conciliacao
serao fixados os pontos controvertidos e decididas as questoes
pendentes, bem como determinadas as provas a serem produzi-
das, designando-se, desde logo, se for o caso, audiencia de ins-
trucao e julgamento. Int. Cartas Intimatorias a disposicao das
partes.

12.-RESCISAO DE CONTRATO-303/2004-CENTRO IMOBI-
LIARIO DE FOZ DO IGUAÇU LTDA x ARLETE MARIA DA
SILVA-Adv. CICERO AUGUSTUS CHEMIN- Para o ato pos-
tergado (fls. 35), designo o dia 31/03/2005, as 14.30 horas.
Renovem-se as diligencias. Int.

13.-POSSESSORIA-392/2004-EDMUNDO DA SILVA x
CLEONICE ROSE WATANABE-Adv. ADRIANA PATRICIA
GLIZT DUARTE e NEUSA MARIA DE SOUZA- 1- No prazo

comum de cinco dias, especifiquem as partes, querendo, as pro-
vas que efetivamente pretendem produzir, indicando, de pron-
to, a relevancia e a pertinencia das que forem requeridas, sob
pena de indeferimento (CPC, art. 130). 2- Designo o dia 30 de
marco de 2005, as 14.30 horas, para audiencia de conciliacao e
saneamento, a qual deverao comparecer as partes ou seus pro-
curadores habilitados a transigir. 3- Nao obtida a conciliacao
serao fixados os pontos controvertidos e decididas as questoes
pendentes, bem como determinadas as provas a serem produzi-
das, designando-se, desde logo, se for o caso, audiencia de ins-
trucao e julgamento. Int. Cartas Intimatorias a disposicao das
partes.

14.-COBRANCA (ORD)-445/2004-SIMONE SIMON x LI-
BERTY PAULISTA SEGUROS-Adv. JEFERSON FOSQUIE-
RA e WANDERLEY PAVAN- Para o ato postergado (fls. 21),
designo o dia 22/03/2005, as 15.30 horas. Renovem-se as inti-
macoes. Int. Carta Citatoria a disposicao da autora.

15.-REINTEGRACAO DE POSSE-613/2004-ANTONIO PE-
REIRA DA SILVA x NERCINO PEREIRA DA SILVA-Adv. IJA-
IR VAMERLATTI- Para o ato postergado (fls. 18), designo o
dia 02/03/2005, as 15.30 horas. Renovem-se as diligencias. Para
citacao e intimacao pessoal do reu, deve o autor recolher em
guia propria as diligencias do oficial de justica.

16.-RESCISAO DE CONTRATO-646/2004-ENURBEL ENGE-
NHARIA E CONSTRUÇOES LTDA x JOAO CARLOS ZAMO
VARGAS-Adv. LEANDRO DE OLIVEIRA- Recebo a emen-
da. Designo audiencia de conciliacao para o dia 29/03/05, as
13.50 horas. Int. Carta Citatoria a disposicao do autor.

17.-RESCISAO DE CONTRATO-648/2004-LOTEADORA
GUARAGI LTDA x CARLOS ALBERTO BENITEZ-Adv. LE-
ANDRO DE OLIVEIRA- Recebo a emenda de fls. 24. Designo
audiencia de conciliacao para o dia 29/03/05, as 13.30 horas.
Int. Carta Citatoria a disposicao do autor.

18.-INTERDICAO-679/2004-JOSE ARMANDIO MORAES x
MARLENE TEREZINHA MORAES JEN-Adv. LEILA DE
FATIMA C C OLIVI- Defiro por ora os beneficios da assisten-
cia judiciaria gratuita em favor do autor. Designo o interroga-
torio do interditando para o dia 22/03/2005, as 15.15 horas.
Int.

19.-INDENIZACAO (ORD)-681/2004-LAERCIO COSTA DA
SILVA x TRANSPORTADORA ZAELI LTDA e outros-Adv.
CARLOS HENRIQUE ROCHA e ANA PAULA GARCIA
MARCHANTE- Defiro por ora os beneficios da assistencia
judiciaria gratuita em favor do autor. Designo audiencia de con-
ciliacao para o dia 22/03/2005, as 14.00 horas. Int. Cartas Cita-
torias a disposicao do autor.

20.-ORDINARIA-684/2004-OSMAR ORCINI x
B.B.ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO S/A-
Adv. LUZYARA DAS GRACAS SANTOS- (...) 2- Assim, con-
cedo a tutela antecipada para o fim dos requeridos abstenham-
se e/ou retirarem o nome do autor do cadastros do SERASA e
SPCM, o que devera a parte re proceder no prazo de 10 dias,
sob pena de multa diaria no valor de R$ 100,00. Oficie-se, de
imediato, independente de citacao. 3- Quanto aos pedidos de
tutela antecipada de compensacao de credito e abstencao da
parte re vir a cobrar judicialmente eventual divida que entenda
pendente nao merece acolhimento. Primeiro, porque necessari-
os e apurar se razao assiste ao autor quanto valor que diz ter
direito em ser ressarcido e, segundo, o direito de pleitear pe-
rante o Poder Judiciario e garantia constitucional de qualquer
cidadao, retirando, assim, os requisitos necessarios para con-
cessao da tutela antecipada. 4- Para audiencia, a qual deverao
comparecer as partes, designo a data de 05 de abril de 2005, as
13.30 horas. (CPC, art. 277). (...) Para intimacao e citacao pes-
soal do reu deve o autor recolher as diligencias do oficial de
justica. Oficio a disposicao do autor.

21.-INTERDICAO-687/2004-MARIA RIDETE GOMES DE
LUNA x VALDEMIR SOARES DE MORAES-Adv. LEILA DE
FATIMA C C OLIVI- Defiro por ora os beneficios da assisten-
cia judiciaria gratuita, em favor do requerente face sua afirma-
cao de nao possuir condicoes financeiras de efetuar o paga-
mento das custas processuais. Designo interrogatorio do inter-
ditando para o dia 23/03/2005, as 13.30 horas. Int.

22.-INTERDICAO-693/2004-MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA x ALESIO PACHECO-Adv. ADRIA-
NO JOSE DE OLIVEIRA- Designado o interrogatorio do in-
terditando para o dia 31/03/05, as 14.00 horas. Nomeio Dr.
ADRIANO JOSE DE OLIVEIRA, para cumprir as funcoes de
curador especial do interditando, nos termos do art. 1179 do
CPC. Int.

23.-REPARACAO DE DANOS-704/2004-GEOMERES DE
SOUZA SANTOS COSTA x PREFEITURA MUNICIPAL DE
FOZ DO IGUAÇU-Adv. LUIZ JORGE GRELLMANN- Defi-
ro por ora os beneficios da assistencia judiciaria gratuita, em
favor do requerente, com ressalva do art. 4 da Lei 1060/50.
Designo audiencia de conciliacao para o dia 16/03/05, as 14.15
horas. Int.

24.-DECLARATORIA-711/2004-ANDRE CARDOSO e outros
x ENERFOZ COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS
LTDA-Adv. GUILHERME MARTINS HOFFMANN- 1- Defi-
ro por ora os beneficios da assistencia judiciaria gratuita em
favor do autor, com ressalva do art. 4 da Lei 1060/50. 2- Desig-
no audiencia de conciliacao para o dia 31/03/05, as 14.15 ho-
ras. Carta Citatoria a disposicao do autor.

25.-COBRANCA (ORD)-22/2005-CONDOMINIO RESIDEN-
CIAL OUREM x JOAO ONESIMO DE MELLO-Adv. VANES-
SA C.MAIA VASQUES MONTAGNER- Designado o dia 24/
03/05, as 13.30 horas para audiencia conciliatoria. Cite-se e
Intimem-se. Carta Citatoria a disposicao do autor.

26.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-118/2004-Oriundo da

Comarca de 36ªV.CIVEL DA COMARCA DE SAO PAULO-
SP -AGENOR FELIX DA SILVA x LAPA PRODUÇOES AR-
TISTICAS E COMERCIAL LTDA -Para o ato postergado (fls.
24), designo o dia 29/03/2005, as 14.10 horas. Renovem-se as
diligencias.-Adv. PEDRO DA SILVA NUNES, EDGARD
GROSSO, ALEXANDRE ALTINO DE AQUINO E GROSSO,
GLAUCIA APARECIDA S SIMON, ROBERTO DENTE JU-
NIOR e RAFEL SIMON NAUER-

27.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-142/2004-Oriundo da
Comarca de 1ªVARA CIVEL DA COMARCA DE PATO BRAN-
CO -EDSANDRA TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA-
ME x RODOVIA DAS CATARATAS S/A -Designo o dia 16/
03/2005, as 13.30 horas para oitiva da testemunha arrolada as
fls. 03. Para intimacao da testemunha deve a parte interessada
recolher as diligencias do oficial de justica.-Adv. CLAUDIA
TEREZINHA DEL CARPIO LORENZ, KLEBER DE OLIVEI-
RA e REGINALDO PICIUTO PALAZZO-

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU-ESTADO DO PARA-
NA
CARTóRIO DA TERCEIRA VARA CíVEL
RELAÇAO Nº 002/2005
JUIZ DE DIREITO DR. EDERSON ALVES

 Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADELINO MARCON 0017 000068/1996
ADEMAR MARTINS MONTORO 0021 000614/1996
ADERBAL SOUTO GOMES 0017 000068/1996
ADYR RAITANI JUNIOR 0025 000872/1996
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 0008 000157/1995
ALVARO W.DE ALBUQUERQUE 0009 000448/1995
ANDERSON LOVATO 0011 000573/1995
ANTONIO HENRIQUE MARSARO 0005 000195/1994
ANTONIO MICHON 0017 000068/1996
ARTHUR MARCONDES DO PRADO 0001 000090/1993
ATALIBA AYRES DE AGUIRRA 0025 000872/1996
BENIGNO CAVALCANTE 0017 000068/1996
CARLA FABIANA EVERS 0004 000110/1994
CARLOS ALBERTO MACHADO DA 0017 000068/1996
CARLOS ERMINIO ALLIEVI 0012 000622/1995
CELIO HEITOR GUIMARAES 0025 000872/1996
CESAR EDWARD ABBATE SOSA 0025 000872/1996
CLAUDIOMIR MARTINI 0015 000779/1995
CLEBER MARCONDES 0013 000665/1995
EGIDIO FERNADO ARGUELLO J 0001 000090/1993
ELVIO LEGNANI 0017 000068/1996

0006 000270/1994
0015 000779/1995
0020 000524/1996

FABIO ALEXANDRE SOMBRIO 0001 000090/1993
FABIOLA BUNGENSTAB LAVINI 0016 000861/1995

0022 000652/1996
GASPAR LUIZ MATTOS DE ARA 0017 000068/1996
JOAO CANDIDO FERREIRA C. 0011 000573/1995
JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RA 0013 000665/1995
JOSE BENTO VIDAL FILHO 0024 000777/1996
JOSE BRITO DE ALMEIDA SOB 0011 000573/1995
JOSE CLAUDIO RORATO 0015 000779/1995
JOSE LEOCADIO LUSTOSA SAN 0017 000068/1996
JOSSIMAR IORIS 0011 000573/1995
KARIN LOIZE HOLLER MUSSI 0019 000486/1996
KELLY REGINA P. VULPINI 0018 000077/1996
LUDOVICO ALBINO SAVARIS 0010 000560/1995
MARCELO BIENTINEZ MIRO 0006 000270/1994
MARCOS ANTONIO ZAITTER 0004 000110/1994
MARILIA ANTONIA DA SILVA 0001 000090/1993
MARIO CESAR LANGOWSKI 0011 000573/1995
NANCI TEREZINHA ZIMMER 0017 000068/1996
NERLI SCHFASCHEK 0011 000573/1995
NILTON LUIZ ANDRASCHKO 0017 000068/1996
PAULO SERGIO DIAS DA SILV 0014 000680/1995

0002 000258/1993
RAIMUNDO DE BRITO ALMEIDA 0011 000573/1995
REINALDO CAETANO DOS SANT 0023 000749/1996

0001 000090/1993
0019 000486/1996
0026 000874/1996

RENATO AMAURI KNIELING 0017 000068/1996
ROBERSON AZAMBUJA 0017 000068/1996
ROBERTO MOREIRA LINS PAST 0013 000665/1995
ROMEU FELIPE BACELLAR FIL 0025 000872/1996
ROSNEY MASSAROTTO DE OLIV 0028 000132/1996
RUY RIBEIRO 0017 000068/1996
SADI MEINE 0007 000582/1994

0005 000195/1994
SERGIO VULPINI 0018 000077/1996
TATIANA PIASECKI KAMINSKI 0019 000486/1996
VALERIA CARAMURU CICARELL 0008 000157/1995
WALDEMAR ERNESTO FEIERTAG 0017 000068/1996
WASHINGTON LUIZ STELLE TE 0017 000068/1996

0003 000025/1994
WILLIAN SIMOES 0027 000037/1994

1.-INVENTARIO-90/1993-MARIA NOGUEIRA DE SOUZA
e outros x ESPOLIO DE LINDOLFO JOAO PEREIRA DIAS-
Adv. MARILIA ANTONIA DA SILVA, REINALDO CAETA-
NO DOS SANTOS, FABIO ALEXANDRE SOMBRIO, EGI-
DIO FERNADO ARGUELLO JUNIOR e ARTHUR MARCON-
DES DO PRADO- Aguarde-se o prazo requerido às fls. 163.
(90 dias).

2.-EXECUCAO-258/1993-REVEFOZ RECUPERADORA DE
VEICULOS x AUGUSTO MORI NETO-Adv. PAULO SER-
GIO DIAS DA SILVA- Vistos. (...) julgo extinto o presente pro-
cesso, o que faço com fulcro no artigo 267, inciso III e 329 do
CPC, condenando o exequente ao pagamento de eventuais cus-
tas e despesas processuais.

3.-RESSARCIMENTO DE DANOS-25/1994-AGNALDO

JOSE DA SILVEIRA x SERGIO THOMAZ BUTENAS COS-
TA-Adv. WASHINGTON LUIZ STELLE TEIXEIRA- Ao exe-
quente para efetuar o preparo das custas processuais junto ao
Juízo deprecante, conforme ofício de fls. 470.

4.-DEPOSITO-110/1994-H.M. ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/A. LTDA. x JOSE VENITE-Adv. MARCOS
ANTONIO ZAITTER, CARLA FABIANA EVERS- Face o
decurso do prazo anteriormente concedido, manifeste-se a par-
te autora.

5.-INVENTARIO-195/1994-MARIA TEREZA DE OLIVEIRA
GUERRA e outros x ESPOLIO DE ORIDES BALOTIN GUER-
RA-Adv. SADI MEINE e ANTONIO HENRIQUE MARSARO
JUNIOR- Defiro o pedido de fls. 306, devendo os documentos
serem substituídos por fotocópias. Aguarde-se pelo prazo re-
querido. (30 dias).

6.-USUCAPIAO-270/1994-VERGINIA ALDERETE x GRE-
GORIO RUBENS-Adv. ELVIO LEGNANI, MARCELO BIEN-
TINEZ MIRO- Mandado de Registro à disposiçao. Outrossim,
manifeste-se a parte vencedora sobre seu interesse na execuçao
do julgado.

7.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-582/1994-PARA-
GUACU ADMINISTRADORA DE CONSORCIO S/C. x EDI
FUGANTE DE OLIVEIRA-Adv. SADI MEINE- Defiro o pe-
dido de fls. 239. Aguarde-se o cumprimento da carta precató-
ria.

8.-EXECUCAO-157/1995-BANCO MERIDIONAL DO BRA-
SIL S/A x N DOMARESK E CIA LTDA e outros-Adv. VALE-
RIA CARAMURU CICARELLI, ALEXANDRE NELSON
FERRAZ- Carta intimatória à disposiçao.

9.-REINTEGRACAO DE POSSE-448/1995-INEVALDO JOSE
TATSCH DOS SANTOS x EDSON SATAKA e outros-Adv.
ALVARO W.DE ALBUQUERQUE- Ao exequente para efetuar
o preparo das custas de fls. 210, no valor de R$ 23,10.

10.-ORDINARIA-560/1995-ESCRITORIO CENTRAL DE
ARRECADACAO E DIST.”ECAD.” x ASSOCIACAO ATLE-
TICA MEZOMO-Adv. LUDOVICO ALBINO SAVARIS- A res-
peito do contido às fls. 176, manifeste-se o exequente.

11.-EXECUCAO-573/1995-LANCOM EMPREENDIMEN-
TOS DE HABITACAO PYRIS LTDA. x HILVA TERESINHA
BOGONI-Adv. NERLI SCHFASCHEK, JOAO CANDIDO
FERREIRA C. PEREIRA Fº, ANDERSON LOVATO, MARIO
CESAR LANGOWSKI, JOSE BRITO DE ALMEIDA SOBRI-
NHO, RAIMUNDO DE BRITO ALMEIDA e JOSSIMAR IO-
RIS- Defiro o pedido de fls. 218. Aguarde-se o prazo requerido
(suspensao do feito por 90 dias).

12.-EMBARGOS A EXECUCAO-622/1995-ERNESTO ABRI-
LINO THOME x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PA-
RANA-Adv. CARLOS ERMINIO ALLIEVI- Ofício e certidao
à disposiçao.

13.-EXECUCAO-665/1995-METALURGICA GERDAU S/A.
x ADP COMERCIO DE FERRO E ACO LTDA. e outros-Adv.
ROBERTO MOREIRA LINS PASTI, JOAQUIM JOSE
GRUBHOFER RAULI, CLEBER MARCONDES- Ofícios à
disposiçao.

14.-ORDINARIA-680/1995-PAULO ROBERTO BENVINDO
PESSOA e outros x CELSO ROBERTO TARASKA-Adv. PAU-
LO SERGIO DIAS DA SILVA- Mandado de cancelamento da
hipoteca à disposiçao.

15.-EXECUCAO-779/1995-BANCO REAL S/A x JOVELINO
MARTINI-Adv. JOSE CLAUDIO RORATO, ELVIO LEGNA-
NI e CLAUDIOMIR MARTINI- Sobre o cálculo de fls. 95/96
(R$ 63.770,20), manifestem-se as partes em cinco dias.

16.-EXECUCAO-861/1995-BANCO DO BRASIL S/A x CO-
MERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA-Adv. FABI-
OLA BUNGENSTAB LAVINICKI- O pedido retro (fls. 192/
193), nao comporta deferimento, eis que sem fundamento le-
gal. A obtençao do endereço do réu é obrigaçao da parte autora.
(...) Com esteio nestes fundamentos, indefiro o pedido retro.

17.-FALENCIA-68/1996-V.C. BOGO-ME x O JUIZO-Adv.
WALDEMAR ERNESTO FEIERTAG JR., GASPAR LUIZ
MATTOS DE ARAUJO, ANTONIO MICHON, CARLOS AL-
BERTO MACHADO DA COSTA, BENIGNO CAVALCANTE,
ADELINO MARCON, NANCI TEREZINHA ZIMMER, RUY
RIBEIRO, WASHINGTON LUIZ STELLE TEIXEIRA, NIL-
TON LUIZ ANDRASCHKO, ADERBAL SOUTO GOMES,
ROBERSON AZAMBUJA, RENATO AMAURI KNIELING,
JOSE LEOCADIO LUSTOSA SANTOS e ELVIO LEGNANI-
Ao que tudo indica, trata-se a presente açao de falencia frustra-
da, como já se posicionaram o Sr. Síndico e o Ministério Públi-
co. Com efeito, aos credores habilitados para que, no prazo de
dez (10) dias, manifestem-se requerendo o que for a bem dos
seus direitos, nos termos do artigo 75, da Lei de Falencias.

18.-RESCISAO DE CONTRATO-77/1996-PROFISSIONAL-
COM. IMPORTACAO DE ALIMENTOS LTDA x BANCO DO
BRASIL S/A-Adv. SERGIO VULPINI, KELLY REGINA P.
VULPINI- Face o decurso do prazo anteriormente concedido,
manifeste-se o requerente.

19.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-486/1996-CIA
ITAULEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL x AGEN-
CIA DE VIAGENS E TURISMO JB LTDA e outros-Adv. REI-
NALDO CAETANO DOS SANTOS, TATIANA PIASECKI
KAMINSKI e KARIN LOIZE HOLLER MUSSI BERSOT-
Vistos. Homologo, por sentença, para que produza seus jurídi-
cos e legais efeitos o pedido de desistencia da açao (fls. 92), e,
em consequencia, julgo extinta a presente açao, (...) autorizo,
desde logo, os levantamentos necessários, notadamente no que
concerne à penhora realizada nestes autos. Custas já pagas.
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 20.-EXECUCAO-524/1996-BANCO ABN AMRO REAL S/A
x LAURINDO ORTEGA e outros-Adv. ELVIO LEGNANI-
Manifeste-se o exequente ante a avaliaçao de fls. 187/196.

21.-EXECUCAO-614/1996-UNIBANCO - UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A x MARIA DOMINGA BARUDI DE
MATOS e outros-Adv. ADEMAR MARTINS MONTORO- Ante
a informaçao supra, diga a exequente (Informo para os devidos
fins que o bem penhorado nos presentes autos - fls. 17-, encon-
tra-se arrematado, conforme auto de fls. 108. Informo ainda
que, conforme determinaçao do r. despacho de fls. 111, foram
expedidos ofícios que se encontram juntados aos autos e que
nao houve manifestaçao da parte quanto ao mesmo. Foz do
Iguaçu, 20/10/2004. Eliézer Almeida- Escrivao Designado).

22.-EXECUCAO-652/1996-TERCILIO MARCHETI S/A IN-
DUSTRIA E COMERCIO x EXPORTADORA E AUTOPECAS
MARCELO LTDA-Adv. FABIOLA BUNGENSTAB LAVINI-
CKI- Face o decurso do prazo anteriormente concedido, mani-
feste-se a exequente.

23.-EXECUCAO-749/1996-CANDIDA DA ROCHA x PEDRO
LUCAS DO CANTO e outros-Adv. REINALDO CAETANO
DOS SANTOS- à exequente para efetuar o preparo das custas
de fls. 109, no valor de R$ 419,59.

24.-INDENIZACAO (SUM)-777/1996-ZELIA MENDES GUI-
MARAES e outros x REGINA GAZIRI-Adv. JOSE BENTO
VIDAL FILHO- Manifeste-se a parte autora sobre o cumpri-
mento da deprecata.

25.-ACAO CIVIL PUBLICA-872/1996-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x DOBRANDINO GUSTA-
VO DA SILVA e outros-Adv. CESAR EDWARD ABBATE
SOSA, ATALIBA AYRES DE AGUIRRA FILHO, ADYR RAI-
TANI JUNIOR, CELIO HEITOR GUIMARAES e ROMEU
FELIPE BACELLAR FILHO- Cumpra-se o v. acórdao. Cien-
cia às partes da baixa dos autos e, para que requeiram o que
entender pertinente.

26.-EXECUCAO-874/1996-LINDOMAR JOAO DA ROCHA
x KEILA REGINA DE OLIVEIRA-Adv. REINALDO CAETA-
NO DOS SANTOS- Ao autor para se manifestar ante a certidao
de fls. 101/verso.

27.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-37/1994-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x DROGAPLAN OR-
GANIZACAO PLANALTO DROGARIA LTDA e outros-Adv.
WILLIAN SIMOES- Ao devedor para que, em cinco dias, fale
a respeito da manifestaçao da Fazenda Pública, notadamente
no que concerne à regularidade de sua representaçao processu-
al.

28.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-132/1996-Oriundo da
Comarca de 1ºV.CIVEL DA COMARCA DE CAMPO MOU-
RAO PR -COOPERATIVA AGROPECUARIA MOURAOEN-
SE LTDA - COAMO x N. DOMARESKI E CIA LTDA-Adv.
ROSNEY MASSAROTTO DE OLIVEIRA- Face o decurso do
prazo anteriormente concedido, manifeste-se a exequente.

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU-ESTADO DO PARA-
NA
CARTóRIO DA TERCEIRA VARA CíVEL
RELAÇAO Nº 141/2004
JUIZ DE DIREITO DR. EDERSON ALVES

 Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADILSON DE CASTRO JUNIOR 0030 000430/2004
ADRIANA CASTRO DO PRADO 0009 000100/2004
ADRIANO JOSE DE OLIVEIRA 0003 000015/2004
ADRIANO RIBEIRO NEGRAO 0014 000171/2004
ALVARO W.DE ALBUQUERQUE 0028 000367/2004
AMANDA GIMENES DE CASTRO 0025 000350/2004
AMELIA L. F. BIASONE FERN 0027 000354/2004
ANA LUCIA BONETO CIAPPINA 0024 000344/2004
ANASSILVIA A ARRECHEA 0018 000254/2004
ANDREIA STRASSBURGER 0035 000483/2004
AUGUSTO JOSE BITTENCOURT 0028 000367/2004
BEATRIZ ALVES DOS SANTOS 0032 000448/2004
BEATRIZ HELENA DOS SANTOS 0029 000388/2004
EMERSON BACELAR MARINS 0026 000353/2004
EMERSON DENIZ FRIEDRICH 0006 000043/2004
ESTEVAO RUCHINSKI 0034 000457/2004
FABIO BRANDAO CARVALHO 0041 000569/2004
FRANCO ANDREI DA SILVA 0008 000073/2004
GILVANA P MAYORCA CAMARGO 0040 000559/2004

0013 000153/2004
GUILHERME MARTINS HOFFMAN 0021 000317/2004
HELIO LUIZ VITORINO BARCE 0001 000378/2002
HERCIDIO SALVADOR SANTIL 0022 000330/2004
HIRAN JOSE DENES VIDAL 0039 000530/2004
JADER ALBERTO PAZINATO 0037 000503/2004
JAIME ALBERTO STOCKMANNS 0014 000171/2004
JANE HELENA ZIEMANN MACHA 0010 000111/2004
JOAO AUGUSTO MARTINS NETO 0005 000042/2004

0033 000455/2004
0010 000111/2004
0038 000505/2004

JOSE ALVES DOS SANTOS JUN 0032 000448/2004
JOSE BRITO DE ALMEIDA SOB 0020 000290/2004
KARIN LOIZE HOLLER MUSSI 0012 000149/2004
LEANDRO DE OLIVEIRA 0003 000015/2004
LEONARDO DA COSTA 0019 000289/2004
LUIZ CARLOS DAGOSTINI 0006 000043/2004
LUIZ GONZAGA GUEDES MARTI 0001 000378/2002
MANOEL M DE ANDRADE 0017 000249/2004
MARCELO ANTONIO MIGUEL 0015 000172/2004
MARCELO PINTO SANCANDI 0023 000336/2004
MARCELO SZADKOSKI 0042 000618/2004
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0019 000289/2004

MARCIA MARIA DA SILVA 0001 000378/2002
MARCO AURELIO DE OLIVEIRA 0004 000023/2004
MARIO ESPEDITO OSTROWSKI 0020 000290/2004
MILCA MICHELI CERQUEIRA L 0016 000208/2004
NAJOA REGINA JABER HASSAN 0028 000367/2004
NEUSA MARIA DE SOUZA 0041 000569/2004
NOSLEI DOMINGUES DINIZ 0036 000489/2004

0011 000139/2004
OSLI DE SOUZA MACHADO 0005 000042/2004
PAULO MACHADO OLIVEIRA DE 0002 000010/2004
REINALDO CAETANO DOS SANT 0012 000149/2004
SANDRA MARIZA NIERO 0007 000047/2004
SOCORRO MACIEL 0023 000336/2004
TATIANA PIASECKI KAMINSKI 0012 000149/2004

0031 000440/2004
0043 000639/2004
0007 000047/2004

1.-REINTEGRACAO DE POSSE-378/2002-DAIMLER
CHRYSLER LEASING ARREND MERCANTIL x RECUPE-
RA RECUPERADORA DE VEICULOS LTDA -No prazo co-
mum de cinco (5) dias, especifiquem as partes, querendo,as
provas que efetivamente pretendem produzir, indicando desde
logo, com objetividade e precisao, que fatos juridicos buscam
demonstrar com cada modalidade probatoria requerida, sob pena
de indeferimeto, com base no artigo 130 do C.P.C. Int.-Adv.
HELIO LUIZ VITORINO BARCELOS, MARCIA MARIA DA
SILVA e LUIZ GONZAGA GUEDES MARTINS-

2.-FALENCIA-10/2004-D.M.INDUSTRIA FARMACEUTICA
LTDA x MILENIUM COMERCIO E EXPORTAÇAO LTDA-
Adv. PAULO MACHADO OLIVEIRA DE BARCELLOS-
Manifeste-se o exequente sobre a certidao de fls.41 (...decor-
reu o prazo sem que houvesse pagamento ou nomeaoao a pre-
sente açao). Int.

3.-EMBARGOS DO DEVEDOR-15/2004-SEF TRANSPOR-
TES x OUROBRANCO COMERCIO DE COMBUSTIVEIS
LTDA-Adv. ADRIANO JOSE DE OLIVEIRA e LEANDRO DE
OLIVEIRA- Recebo os embargos para discussao, suspenden-
do-se a tramitaçao da açao principal. A embargada para impug-
na-los, querendo, no prazo legal. Int.

4.-DESPEJO-23/2004-LEDA IVONE CALEGARI x WE-
LLINGTON CHARLES PEREIRA DE ALMEIDA-Adv. MAR-
CO AURELIO DE OLIVEIRA ALMEIDA- Defiro o pedido de
fls.33, aguarde-se o prazo requerido. Int.

5.-REPETICAO DE INDEBITO-42/2004-IRACILDA REGINA
PIENTOSA x MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA DE ITAI-
PU -Vistos...Diante do exposto, julgo PROCEDENTE o pedi-
do inicial para o fim de CONDENAR o Municipio de Santa
Terezinha de Itaipu a restituir os valores pagos pela parte auto-
ra a titulo de Taxa de Iluminaçao Publica, a partir data corres-
pondente aos cinco (5) anos retroativos a propositura desta açao
ate a revogaçao da Lei Municipal 26/83, acrescidos de corre-
çao monetaria a partir da data de cada recolhimento (sumula
162, do STJ) e juros de mora a base de um por cento (1%) ao
mes, conforme disciplina o paragrafo 1º, do artigo 161, do CTN,
contados a partir do transito em julgado desta sentença (sumula
188, do STJ), tudo a ser apurado em liquidaçao de sentença, na
forma do artigo 604, do CPC. Condeno o Municipio ao paga-
mento das custas. Honorarios advocaticios na forma do item
anterior. Diante dos termos do paragrafo 2º, do artigo 475, do
CPC, deixo de determinar a remessa dos autos ao Egregio Tri-
bunal de Alçada. PRI.-Adv. JOAO AUGUSTO MARTINS
NETO e OSLI DE SOUZA MACHADO-

6.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-43/2004-JOAO VITOR
LEODORO BORGES e outros x COMERCIAL NAPOLEAO
DE ALIMENTOS LTDA-Adv. LUIZ CARLOS DAGOSTINI e
EMERSON DENIZ FRIEDRICH- Vistos...Diante do exposto,
ACOLHO A PRESENTE EXCEÇAO DE INCOMPETENCIA
oposta por JOAO VITOR LEODORO BORGES e RUAN CAR-
LOS BORGES, qualificados nos autos, para o fim de declarar a
incompetencia deste Juizo para conhecer e julgar a Açao Moni-
toria, autuada sob nº 675/03, declinando a competencia ao Jui-
zo da comarca de Francisco Beltrao-Pr, para onde apos o tran-
sito em julgado, determino remessa da açao principal, bem como
deste feito. Condeno a excepta ao pagamento das custas pro-
cessuais. Indevidos honorarios advocaticios.PRI.

7.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-47/2004-LIEDITE
LINA DIAS MENDONÇA x BANCO ITAU S/A-Adv. SAN-
DRA MARIZA NIERO e TATIANA PIASECKI KAMINSKI-
Vistos... Tendo em vista o pagamento, com base no artigo 794,
inciso I, do CPC, JULGO EXTINTA a presente execuçao em
que figura como exequente LIEDITE LINA DIAS MENDON-
ÇA e executado BANCO ITAU S/A. PRI.

8.-DECLARATORIA-73/2004-VITORIA PANUCCI SARTO-
RI x COMERCIAL SALFER LTDA-Adv. FRANCO ANDREI
DA SILVA- Carta precatoria a disposiçao da parte ré, bem como
para que no prazo de 20 (vinte) dias, comprove em juizo a dis-
tribuiçao da precatoria junto a comarca de Joinvile.Int.

9.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-100/2004-BIC BRA-
SIL S/A x GRAFICA ELZA LTDA-Adv. ADRIANA CASTRO
DO PRADO- Carta precatoria a disposiçao. Int.

10.-REPETICAO DE INDEBITO-111/2004-CELSO BRAZ DE
OLIVEIRA x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUAÇU -
Vistos...Diante do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido ini-
cial para o fim de CONDENAR o Municipio de Foz do Iguaçu
a restituir os valores pagos pela parte autora a titulo de Taxa de
Iluminaçao Publica, a partir data correspondente aos cinco (5)
anos retroativos a propositura desta açao ate a revogaçao da
Lei Municipal 1.209/84, acrescidos de correçao monetaria a
partir da data de cada recolhimento (sumula 162, do STJ) e
juros de mora a base de um por cento (1%) ao mes, conforme
disciplina o paragrafo 1º, do artigo 161, do CTN, contados a
partir do transito em julgado desta sentença (sumula 188, do
STJ), tudo a ser apurado em liquidaçao de sentença, na forma

do artigo 604, do CPC. Condeno o Municipio ao pagamento
das custas. Honorarios advocaticios na forma do item anterior,
observando-se no que concerne as custas, o deferimento do
pedido de alteraçao do valor dado a causa. Diante dos termos
do paragrafo 2º, do artigo 475, do CPC, deixo de determinar a
remessa dos autos ao Egregio Tribunal de Alçada. PRI.-Adv.
JOAO AUGUSTO MARTINS NETO e JANE HELENA ZIE-
MANN MACHADO NUNES-

11.-INDENIZACAO (ORD)-139/2004-EDSON LUIZ FREITAS
x BRASIL TELECOM S/A -Manifeste-se o autor sobre a con-
testaçao e documentos de fls. 69/104 (art.162, paragrafo 4º do
C.P.C). Int.-Adv. NOSLEI DOMINGUES DINIZ-

12.-EMBARGOS DE RETENCAO-149/2004-ZEONILDA
TEREZINHA TEODORO x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A -No prazo comum de cinco (5) dias, especifiquem
as partes, querendo,as provas que efetivamente pretendem pro-
duzir, indicando desde logo, com objetividade e precisao, que
fatos juridicos buscam demonstrar com cada modalidade pro-
batoria requerida, sob pena de indeferimeto, com base no arti-
go 130 do C.P.C. Int.-Adv. REINALDO CAETANO DOS SAN-
TOS, KARIN LOIZE HOLLER MUSSI BERSOT e TATIANA
PIASECKI KAMINSKI-

13.-EXECUCAO-153/2004-LUIZ CEZAR GONÇALVES VI-
LLA x BANCO DO BRASIL S/A-Adv. GILVANA P MAYOR-
CA CAMARGO- Vistos...Nao obstante regularmente intima-
da, deixou a parte exequente transcorrer o prazo legal sem o
cumprimento da determinaçao de fls. 32, razao pela qual, com
fundamento no artigo 284, paragrafo unico, do Código de Pro-
ceso Civil, indefiro a petiçao inicial. Int.

14.-EMBARGOS A EXECUCAO-171/2004-DELVI ALUIZIO
HOFFMANN x HIPER COMERCO DE ALIMENTOS E
TRANSPORTES LTDA -No prazo comum de cinco (5) dias,
especifiquem as partes, querendo,as provas que efetivamente
pretendem produzir, indicando desde logo, com objetividade e
precisao, que fatos juridicos buscam demonstrar com cada
modalidade probatoria requerida, sob pena de indeferimeto, com
base no artigo 130 do C.P.C. Int.-Adv. JAIME ALBERTO STO-
CKMANNS e ADRIANO RIBEIRO NEGRAO-

15.-REPARACAO DE DANOS-172/2004-CBA COMERCIO
IMPORTAÇAO E EXPORTAÇAO LTDA x TRANSPORTES
TRIANGULO S/A e outros-Adv. MARCELO ANTONIO MI-
GUEL- Diga a parte interessada ante a devoluçao da carta cita-
toria (fls.66). Int.

16.-ACAO MONITORIA-208/2004-REGAZZO CONVENIOS
MEDICOS EMPRESARIAIS S/C x ANDREIA FERNANDES
PRESTES-Adv. MILCA MICHELI CERQUEIRA LEITE- A
respeito dos embargos, noprazo legal, manifeste-se o autor/
embargado. Int.

17.-REINTEGRACAO DE POSSE-249/2004-CARLOS GON-
ZALEZ x FLAVIO GONZALEZ e outros-Adv. MANOEL M
DE ANDRADE- Carta citatoria a disposiçao. Int.

18.-EXECUCAO PROVISORIA-254/2004-DEMETRIO CA-
NHETE x MARIA DO CARMO EGAL-Adv. ANASSILVIA A
ARRECHEA- A respeito da certidao retro, manifeste-se o exe-
quente. Int.

19.-EMBARGOS A EXECUCAO-289/2004-AUTOLATINA
BRASIL S/A x ROBERTA REGINA PACETTI -No prazo co-
mum de cinco (5) dias, especifiquem as partes, querendo,as
provas que efetivamente pretendem produzir, indicando desde
logo, com objetividade e precisao, que fatos juridicos buscam
demonstrar com cada modalidade probatoria requerida, sob pena
de indeferimeto, com base no artigo 130 do C.P.C. Int.-Adv.
MARCELO TESHEINER CAVASSANI e LEONARDO DA
COSTA-

20.-ORDINARIA-290/2004-EDSON SOARES FERREIRA x
ARTE TINTAS COMERCIO DE TINTAS LTDA e outros -No
prazo comum de cinco (5) dias, especifiquem as partes,
querendo,as provas que efetivamente pretendem produzir, in-
dicando desde logo, com objetividade e precisao, que fatos ju-
ridicos buscam demonstrar com cada modalidade probatoria
requerida, sob pena de indeferimeto, com base no artigo 130
do C.P.C. Int.-Adv. JOSE BRITO DE ALMEIDA SOBRINHO
e MARIO ESPEDITO OSTROWSKI-

21.-COBRANCA (ORD)-317/2004-CONDOMINIO RESI-
DENCIAL MONTOIA x SALEH GHAZE SALEH -Ao autor
para efetuar o preparo das custas processuais de fls. 29, no
valor de R$ 56,51. Int.-Adv. GUILHERME MARTINS HOFF-
MANN-

22.-ACAO MONITORIA-330/2004-COMERCIO E INDUS-
TRIA LEOMAR LTDA x PAULO NAVAL DA SILVA - ME -
Aguarde-se em Cartório pelo prazo de 30 dias para possível
manifestaçao da parte interessada. Int.-Adv. HERCIDIO SAL-
VADOR SANTIL-

23.-EMBARGOS A EXECUCAO-336/2004-INALDA SOUZA
E SOUZA x S.T.T.C. TURISMO LTDA-Adv. SOCORRO MA-
CIEL -Concedo a embargante o prazo improrrogavel de 10 dias
para cumprimento da determinaçao de fls. 21, sob pena de in-
deferimento da inicial. Int.

24.-EXECUCAO-344/2004-UNIAO NORTE DO PARANA DE
ENSINO-UNIPAR x EDUARDO RIBEIRO NETO-Adv. ANA
LUCIA BONETO CIAPPINA- Diante do pedido de fls. 60/62,
a parte exequente para que junte ao feito certidao atualizada do
Detran, pois aquelas juntadas as fls.63/64 sao datadas do ano
de 2002. Int.

25.-EXECUCAO-350/2004-LAERTE SAEKI x COMERCIO
DE HORTIGRANJEIROS IBATI LTDA -A parte interessada
para recolher em guia própria (GRC) o valor referente as dili-
gências do Sr. Oficial de Justiça neste feito. Int.-Adv. AMAN-

DA GIMENES DE CASTRO COUTINHO-

26.-INDENIZACAO (ORD)-353/2004-MARCELO DANTAS
DE AZEVEDO x EDITORA A VOZ DA FRONTEIRA LTDA-
Adv. EMERSON BACELAR MARINS- Concedo o prazo im-
prorrogavel de 10 dias a parte autora, para o recolhimento das
custas processuais e taxas devidas, sob pena de indeferimento
da inicial. Int.

27.-EXECUCAO-354/2004-CLADIMAR BALDASSO x WAL-
DIR CARDOSO DE CARVALHO e outros-Adv. AMELIA L.
F. BIASONE FERNANDEZ- Carta precatoria a disposiçao. Int.

28.-OBRIGACAO DE FAZER-367/2004-CONDOMINIO EDI-
FICIO FONTANE BLUE x JOTA ELE CONTRUÇOES CIVIS
LTDA -No prazo comum de cinco (5) dias, especifiquem as
partes, querendo,as provas que efetivamente pretendem produ-
zir, indicando desde logo, com objetividade e precisao, que fa-
tos juridicos buscam demonstrar com cada modalidade proba-
toria requerida, sob pena de indeferimeto, com base no artigo
130 do C.P.C. Int.-Adv. ALVARO W.DE ALBUQUERQUE,
NAJOA REGINA JABER HASSAN e AUGUSTO JOSE BIT-
TENCOURT-

29.-EXECUCAO-388/2004-SHARK AUTOMOTIVE DISTRI-
BUIDORA DE PEÇAS LTDA x MECANICA DI CAVALCAN-
TI LTDA-Adv. BEATRIZ HELENA DOS SANTOS- Manifes-
te-se ante a certidao de fls. 25 (...decorreu o prazo sem que
houvesse oposiçao de Embargos a presente açao).iNT.

30.-EXECUCAO-430/2004-BETONBRAS CONCRETO LTDA
x FAUSTO LEONEL BORGES-Adv. ADILSON DE CASTRO
JUNIOR- A respeito da certidao retro, manifeste-se a parte au-
tora. Int.

31.-EXECUCAO-440/2004-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x NAMIR GOMES OLIVA-Adv. TATIANA PIASE-
CKI KAMINSKI- A parte autora para efetuar o deposito em
guia propria (GRC) de 1.170,00 unidades de VRCs, referente a
avaliaçao. Int.

32.-TRABALHISTA-448/2004-J.J.S.S. x M.F.I. -Manifeste-se
o autor sobre a contestaçao e documentos de fls. 118/126
(art.162, paragrafo 4º do C.P.C). Int.-Adv. JOSE ALVES DOS
SANTOS JUNIOR e BEATRIZ ALVES DOS SANTOS SIL-
VA-

33.-REPETICAO DE INDEBITO-455/2004-MILTON DA SIL-
VA SOUZA e outros x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUAÇU -
Manifeste-se o autor sobre a contestaçao e documentos de fls.
141/171 (art.162, paragrafo 4º do C.P.C). Int. -Adv. JOAO
AUGUSTO MARTINS NETO-

34.-RESPONSABILIDADE CIVIL-457/2004-COMERCIAL
CIMADAS LTDA e outros x SASAZAKI INDUSTRIA E CO-
MERCIO LTDA -Aguarde-se em Cartório pelo prazo de 30 dias
para possível manifestaçao da parte interessada. Int.-Adv. ES-
TEVAO RUCHINSKI-

35.-REPETICAO DE INDEBITO-483/2004-EMPRESA HOTE-
LEIRA NICOR S/A x FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO
DE FOZ DO IGUACU -A parte interessada para recolher em
guia própria (GRC) o valor referente as diligências do Sr. Ofi-
cial de Justiça neste feito. Int.-Adv. ANDREIA STRASSBUR-
GER-

36.-INDENIZACAO (ORD)-489/2004-ARLETE JACOMINI
DE SOUZA x CACIQUE PROMOTORA DE VENDAS LTDA-
Adv. NOSLEI DOMINGUES DINIZ- Manifeste-se o autor ante
a devoluçao do ar de fls. 24. Int.

37.-EMBARGOS A EXECUCAO-503/2004-EXACTA-CO-
MISSARIA DE DESPACHOS ADUANEIROS LTDA x FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA-Adv. JADER AL-
BERTO PAZINATO- A respeito da impugnaçao, no prazo le-
gal, manifeste-se o embargante. Int.

38.-REPETICAO DE INDEBITO-505/2004-CARLOS HENRI-
QUE DE MATOS e outros x MUNICIPIO DE FOZ O IGUA-
ÇU-PR -Manifeste-se o autor sobre a contestaçao e documen-
tos de fls. 116/145 (art.162, paragrafo 4º do C.P.C). Int.-Adv.
JOAO AUGUSTO MARTINS NETO-

39.-COBRANCA (ORD)-530/2004-TRANSPORTADORA BI-
NACIONAL LTDA x QBE BRASIL SEGUROS S/A -Manifes-
te-se o autor sobre a contestaçao e documentos de fls. 74/156
(art.162, paragrafo 4º do C.P.C). Int.-Adv. HIRAN JOSE DE-
NES VIDAL-

40.-MANDADO DE SEGURANCA-559/2004-MARIA BER-
NADETE DE LIMA SPHOR x PRESIDENTE DA COMIS.DE
CONCURSO AGENTE TEC.SANEPAR-Adv. GILVANA P
MAYORCA CAMARGO- A parte autora para que esclareça se
foi o agente nominado na petiçao retro que negou o seu apro-
veitamento no certame, pois, salvo melhor o juizo, o gerente
local nao teria competencia paa tanto. Int.

41.-USUCAPIAO-569/2004-NOEDI DE AVILA WINDTHAU-
PER x CATHARINA LABOURDETE DALCANALE e outros-
Adv. NEUSA MARIA DE SOUZA e FABIO BRANDAO CAR-
VALHO- ...Sem prejuizo da citaçao editalicia, visando citaçao
pessoal da parte ré, determino que a parte autora junte ao feito
copia da inicial dos autos de Arrolamento sob nº 3884, que
tramitou perante a 8ª Vara Civel da comarca de Curitiba (fls.16),
bem como copia das duas escrituras lavradas perante o Tabeli-
onato de Notas do Cartorio distrital da Tatuquara, da comarca
de Curitiba, ambas mencionadas as fls. 18. Int.

42.-ACAO MONITORIA-618/2004-LUCIA DE SOUZA x
MARIA VICENTE FONTANA-Adv. MARCELO SZA-
DKOSKI- Para apreciaçao do pedido de Assistencia Judiciaria
Gratuita formulado, deve a autora juntar aos autos comprovan-
te de renda mensal, bem como, certidao dos Cartorios de Re-
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gistro de Imoveis e Detran, desta cidade. Int.

43.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-639/2004-BANCO ITAU
S/A x PAULO JAIR DOS SANTOS-Adv. TATIANA PIASE-
CKI KAMINSKI- Ao autor par emendar o valor da causa, de-
vendo esta corresponder ao valor do contrato, no prazo de dez
dias. Outrossim, deve ainda, complementar eventuais custas e
recolher as diligencias do Sr. Oficial de Justiça. Int.

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU-ESTADO DO PARA-
NA
CARTóRIO DA TERCEIRA VARA CíVEL
RELAÇAO Nº 142/2004
JUIZ DE DIREITO DR. EDERSON ALVES
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1.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1138/1991-RAFAGNIN
MARAM E CIA LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DO PARANA -Aguarde-se em Cartório pelo prazo de 30 dias
para possível manifestaçao da parte interessada. Int.-Adv. URI-
AS DE FIGUEIREDO FILHO-

2.-USUCAPIAO-173/1992-ADAO PEDRO NERIZ e outros x
JOSE BENTO VIDA e outros-Adv. JOSE ALVES DOS SAN-
TOS JUNIOR- Oficio a disposiçao. Int.

3.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-858/1996-BANCO
DO BRASIL S/A x IVONE LASTRA SACOMORI e outros-
Adv. FABIOLA BUNGENSTAB LAVINICKI- Oficio a dispo-
siçao. Int.

4.-EXECUCAO-890/1996-ROQUE BITTENCOURT x SOU-
VENIR DAL BO-Adv. SERGIO VULPINI, KELLY REGINA
P. VULPINI- Oficio a disposiçao. Int.

5.-ORDINARIA-1069/1996-INDUSTRIAS GESSY LEVER
LTDA x AHMAD ALI OSMAN E FILHOS LTDA e outros-
Adv. ROMEU SACCANI- Ao autor para juntar ao autos exem-
plar de publicaçao do edital de citaçao expedido. Int.

6.-INDENIZACAO (SUM)-433/1999-HILARIO JOAO SAU-
ER x COPEL CIA PARANAENSE DE ENERGIA SOC ECON
MISTA e outros-Adv. AURORA ZILIO, VERA ALMADA FER-

REIRA, MARIA ANGELA DE OLIVEIRA MENDES, JULIA-
NA PENAYO DE MELO, ADRIANO JOSE DE OLIVEIRA,
LEILA DE FATIMA C C OLIVI, LUIZ CARLOS PASQUALI-
NI, MATEUS PEDRO TURRA, TATIANA PIASECKI KA-
MINSKI, MURILO CLEVE MACHADO, KARIN LOIZE
HOLLER MUSSI BERSOT, VITOR HUGO NACHIGAL, MIL-
TON LUIZ CLEVE KUSTER e ANGELINO LUIZ RAMA-
LHO TAGLIARI- Ao requerido (COPEL) para efetuar o paga-
mento das custas de fls. 793, no valor de R$ 1570,76, no prazo
de cinco dias.

7.-REPETICAO DE INDEBITO-408/2000-CONDOMINIO
VILLAGE SAO FRANCISCO x MUNICIPIO DE FOZ DO
IGUACU-Adv. WASHINGTON LUIZ STELLE TEIXEIRA,
LUIZ CARLOS DE CARVALHO, CESAR EDWARD ABBA-
TE SOSA e ANTONIO VANDERLI MOREIRA- Manifestem-
se, querendo, no prazo de dez (10) dias, sobre o calculo de fls.
551/552. Int.

8.-MEDIDA CAUTELAR-67/2004-FELIX PINTO & PINTO
LTDA x ROCHA & ZIRONDI LTDA-Adv. LEILA LUCIA TEI-
XEIRA DA SILVA- Manifeste-se o autor sobre o seu interesse
na execuçao do julgado. Int.

9.-INVENTARIO-148/2004-LAIDE PEREIRA GOMES e ou-
tros x ESPOLIO DE MERCIONILIO GOMES -Ao autor para
efetuar o preparo das custas processuais de fls. 27, no valor de
R$ 133,00. Int.-Adv. REINALDO CAETANO DOS SANTOS-

10.-ARROLAMENTO-195/2004-ELSA LUCIA MAES x ES-
POLIO DE RUDOLFO MAES e outros-Adv. NOSLEI DOMIN-
GUES DINIZ- Vistos...HOMOLOGO, por sentença, para que
produza seus juridicos e legais efeitos a partilha detes autos de
ARROLAMENTO dos bens havidos com o falecimento de
RUDOLFO MAES e ELFRIDA MAES, adjudicando-os em fa-
vor de ELSA LUCIA MAES, salvo erro ou omissao, ressalva-
dos direitos de terceiros, bem assim, da Fazenda Publica e sa-
tisfeitas as exigencias legais. Transitada em julgado, deve a
inventariante comprovar o pagamento de todos os tributos, con-
forme regra inserta no artigo 1031, paragrafo 2º, do Código de
Processo Civil (paragrafo acrescido pela Li nº 9280/96).PRI.

11.-ALVARA-199/2004-KATIA CRISTINA RIBEIRO x O JUI-
ZO -Aguarde-se em Cartório pelo prazo de 30 dias para possí-
vel manifestaçao da parte interessada. Int.-Adv. MARTA RI-
BEIRO DALA COSTA-

12.-INVENTARIO-205/2004-MAURICIO BARROS DO
NASCIMENTO x ESPOLIO DE MARCOS JOSE DE BARROS
DO NASCIMENTO-Adv. REGINALDO PICIUTO PALAZZO-
Nomeio Inventariante o requerente MAURICIO BARROS DO
NASCIMENTO, que devera no prazo de cinco (5) dias, prestar o
compromisso de bem e fielmente desempenhar o cargo e, em vinte
(20), prestar as primeiras declaraçoes.Oficio a disposiçao. Int.

13.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-227/2004-BANCO VO-
LKSWAGEN S/A x ANDRES DA ROSA-Adv. MAGDA LUIZA
R EGGER e ROBERTA ONISHI- Manifese-se o requerente. Int.

14.-EMBARGOS DO DEVEDOR-248/2004-JOSE RISSI x
FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA-Adv. ADE-
MAR MARTINS MONTORO- O Juizo ainda nao se encontra
seguro. Aguarde-se. Int.

15.-ALVARA-260/2004-ESPOLIO DE ANTONIO DE OLIVEI-
RA VARGAS x O JUIZO-Adv. CARLOS AUGUSTO CREMA-
Vistos...Ante ao exposto e por tudo o mais que consta dos au-
tos, JULGO extinto o presente feito, sem julgamento do meri-
to, o que faço com base no artigo 267, inciso VI do CPC. Con-
deno a parte autora ao pagamento das custas. No entanto, ten-
do em vista que a referida parte milita sob palio da gratuidade
processual, a verba anteriormente mencionada somente podera
sre cobrada se a autora, no prazo de cinco (5) anos, perder a
condiçao legal de necessitada.PRI.

16.-ACAO CIVIL PUBLICA-262/2004-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x CELSO SAMIS DA SILVA-
Adv. ANTONIO VANDERLI MOREIRA e MARCOS VINI-
CIUS AFFORNALLI- Vistos...Diante do exposto, com base no
paragrafo 8º, do artigo 17, da Lei 8429/92, diante da inexisten-
cia de ato de improbidade administrativa REJEITO, desde logo,
a inicial e, em consequencia, determino o ARQUIVAMENTO
destes autos em que figura como autor o MINISTERIO PU-
BLICO DO ESTADO DO PARANA e requerido CELSO SA-
MIS DA SILVA, identificado no feito

17.-ALVARA-274/2004-RAFAELA MARSCHAL x O JUIZO-
Adv. REGINALDO PICIUTO PALAZZO- Vistos...Diante do
acima exposto, defiro o pedido determinando a expediçao de
ALVARA JUDICIAL, a fim de que a requerente RAFAELA
MARSCHAL, representado por sua genitora BENICE E FATI-
MA, efetue o levantamento da importancias que encontram-se
depositadas junto ao BANCO ITAU S/A, agencia 3843 conta
nº 03249-5.Deixo de fxar prestaçao de contas face ao infimo
valor a ser levantado.PRI.

18.-EXECUCAO-275/2004-DXB PARTICIPAÇOES LTDA x
MARIA DE FATIMA ANDRADE BRITO -Aguarde-se em Car-
tório pelo prazo de 30 dias para possível manifestaçao da parte
interessada. Int.-Adv. CYNTHIA NADJA SCHUTZ-

19.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-276/2004-BANCO
DO BRASIL S/A x VERNO HOMMEF E OUTROS-Adv.
MARLENE LEITHOLD e CARLOS ROBERTO GOMES SAL-
GADO- Vistos...Diante do exposto, REJEITO A PRESENTE
EXCEÇAO DE INCOMPETENCIA oposta por BANCO DO
BRASIL, declarando a competencia deste Juizo para conhecer
e processar a açao principal. Condeno o excipiente ao paga-
mento das custas processuais, Indevidos honorarios
advocaticios.PRI.

20.-EMBARGOS DO DEVEDOR-284/2004-IVO PEDRO
TALHEIMER e outros x NELSON FURLANETTO -No prazo

comum de cinco (5) dias, especifiquem as partes, querendo,as
provas que efetivamente pretendem produzir, indicando desde
logo, com objetividade e precisao, que fatos juridicos buscam
demonstrar com cada modalidade probatoria requerida, sob pena
de indeferimeto, com base no artigo 130 do C.P.C. Int.-Adv.
NILTON LUIZ ANDRASCHKO, JEFERSON FOSQUIERA,
EVERSON MARAN SANTOS e VALERIA RODRIGUES-

21.-INVENTARIO-318/2004-DORACILDA FAGUNDES DA
SILVA x ESPOLIO DE AGENOR RODRIGUES DA SILVA-
Adv. LEILA DE FATIMA C C OLIVI- Manifeste-se a inventa-
riante ante o contido no petitorio de fls. 39. Int.

22.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-324/2004-CLEUSA APA-
RECIDA SALVIANO ALEIXO x FERNANDO “DE TAL”-Adv.
CRISTIAN ANDRE SULZBACHER KASPER- Indefiro o pe-
dido de fls. 16/17, por falta de amparo legal. Int.

23.-ALVARA-332/2004-ESPOLIO DE GILMAR JOSE CAR-
DOSO e outros x O JUIZO -Aguarde-se em Cartório pelo pra-
zo de 30 dias para possível manifestaçao da parte interessada.
Int.-Adv. LUIZA MARIA SILVA DE ALMEIDA-

24.-INVENTARIO-372/2004-MARIZE OS SANTOS RISDEN
x ESPOLIO DE ALFREDO RISDEN-Adv. ADRIANO JOSE
DE OLIVEIRA- A inventariante para que preste as primeiras
declaraçoes, conforme item I, do despacho de fls. 35. Int.

25.-PROTESTO C/ ALIENACAO DE BENS-404/2004-MAG-
NA CORRETORA DE SEGUROS LTDA x SELMA NOGUEI-
RA WEIEICH e outros-Adv. JAIR MOSCARDINI- Face o con-
tido na certidao supra (...nao ha noticias quanto a efetiva publi-
caçao do edital expedido), manifeste-se a requerente. Int.

26.-DESPEJO-416/2004-ELSA GARCIA MOLINA x HEE
HYNG LEE-Adv. AMANDA GIMENES DE CASTRO COU-
TINHO- Vistos...Diante do exposto, com fulcro no art.330, in-
ciso I do Código de Processo Civil eart.9º, inciso III da Lei
nº8245/91, JULGO PROCEDENTE o pedido da parte autora
em relaçao ao requerido HEE HYNG LEE, qualificado nos autos
para o fim de: a)declarar rescindidoo contrato de locaçao cele-
brado entre as partes e, em consequencia, decretar o despejo da
parte requerida, fixando o prazo de quinze (15) dias para deso-
cupaçao voluntaria, sob pena de despejo forçado. Para o caso
de execuçao provisoria do despejo, fixo a cauçao no montante
de dezoito meses o valor do aluguel, com fundamento o art.64
da Lei nº 8245/91. Os honorarios advocaticios e as custas e
despesas processuais foram reguladas no item “III”, supra.PRI.

27.-CARTA DE SENTENCA-464/2004-ALFA ARRENDA-
MENTO MERCANTIL S/A x JOSE FERNANDO DE MELO
PRATES-Adv. FABIOLA BUNGENSTAB LAVINICKI- Mani-
feste-se o credor a respeito da certidao de fls. 23. Int.

28.-DECLARATORIA-467/2004-UNIAO DINAMICA DE
FACULDADES CATARATAS-UDC x AQUA REGIA LIVRA-
RIA LTDA-Adv. FABIOLA PAULA BEE ALENSKI- Em face
do valor atribuido a causa a presente demanda deve tramitar
sob rito sumario. Assim, a parte autora para que, no prazo de
dez (10) dias, emende a exordial, inclusive para os fins do arti-
go 276, do CPC, se for o caso. Int.

29.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-472/2004-BANCO ABN
REAL S/A x L.A.GOLF & CIA LTDA -Ao autor para efetuar o
preparo das custas processuais de fls. 25, no valor de R$ 286,29.
Int.-Adv. LUIZ CARLOS MIGLIAVACCA-

30.-INVENTARIO-499/2004-GIULIANA MARA DOS SAN-
TOS PAULO x ESPOLIO DE PEDRO PAULO JUNIOR-Adv.
RUTE GILL- Manifeste-se ante a resposta dos oficios anterior-
mente expedidos. Int.

31.-EMBARGOS A EXECUCAO-500/2004-HAMAD ASSAD
MEHANNA x MARCIO ROGERIO DE SOUZA -Manifeste-
se o exequente sobre a impugnaçao de fls. 23/42 (art.162, para-
grafo 4º do C.P.C). Int.-Adv. WALDEMAR ERNESTO FEI-
ERTAG JR.-

32.-ALVARA-532/2004-LUIZA TEREZINHA CHIAOETTI x
O JUIZO-Adv. REGINALDO PICIUTO PALAZZO-
Vistos...POSTO ISSO, e por tudo omais que consta dos autos,
julgo porcedente o pedido formulado nos presentes autos, para
o fim de determinar a expediçao de ALVARA JUDICIAL em
favor da requerente LUIZA TEREZINHA CHIAOETTI, a fim
que o mesmo possa efetuar o levantamento dos valores deposi-
tados junto a Caixa Economica Federal, referente ao PIS/PA-
SEP, em nome do “de cujus” DARCY CHIAPETTI. Deixo de
fixar prestaçao de contas face a maioridade e capacidade da
parte requerente.PRI.

33.-SUSTACAO DE PROTESTO-581/2004-MONICA MELO
FRIAS x SICREDI CATARATAS DO IGUAÇU e outros-Adv.
JACKSON D.B. RIBEIRO- Carta citatoria a disposiçao. Int.

34.-ALVARA-583/2004-CHRISTINA MARIANA BIASONE x
O JUIZO-Adv. AMELIA L. F. BIASONE FERNANDEZ- Defi-
ro por ora os beneficios da assistencia judiciaria gratuita, em
favor da requerente, com ressalva do artigo 4º da Lei 1060/50.
A parte autora para que junte ao feito certiao de dependentes
habilitados junto a Previdencia Social. Int.

35.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-585/2004-UNIAO ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x JORGE PE-
REIRA DE BRITO-Adv. JEFFERSON DO CARMO ASSIS-
Ao autor para emendar o valor da causa, devendo esta corres-
ponder ao valor do contrato, no prazo de dez dias. Outrossim,
deve ainda complementar eventuais custas e recolher as dili-
gencias do Sr. Oficial de Justiça. Int.

36.-COBRANCA (ORD)-599/2004-LUIZ GERALDO HESSEI-
NE DE SA x MARIA BERNADETE PEIXOTO OLIVEIRA-
Adv. WALDEMAR ERNESTO FEIERTAG JR.- Carta citatoria
a disposiçao. Int.

 37.-COBRANCA (ORD)-601/2004-EXPORTADORA ARG-
BRAS S.R.L. x ALLIUM IMPORTADORA LTDA-Adv. CAR-
LOS AUGUSTO CREMA- Carta citatoria a disposiçao. Int.

38.-INVENTARIO-608/2004-LORI SCHEUNEMANN x ES-
POLIO DE ERVINO KNASEL SCHEUNEMANN-Adv. OS-
MAR LAUTENSCHLEIGER JUNIOR- Oficio a disposiçao. Int.

39.-INVENTARIO-611/2004-EDA FAQUINI DA SILVA e ou-
tros x ESPOLIO DE ADAO ERCICO DA SILVA-Adv. ANIZIO
JORGE DA SILVA MOURA-Nomeio Inventariante a rqueren-
te EDA FAQUINI DA SILVA, que devera no prazo de cinco (5)
cinco dias, prestar compromisso de bem e fielmente desempe-
nhar o cargo e,em vinte (20), prestar as primeiras declaraçoes.
Oficio a disposiçao. Int.

40.-EXECUCAO-612/2004-PAULO ROBERTO DE OLIVEI-
RA x COOPERATIVA HABITACIONAL DA FRONTEIRA-
Adv. PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA- Para apreciaçao do
pedido de Assistencia Judiciaria Gratuita formulado, deve o
exequente juntar os autos comprovante de renda mensal, bem
como, certidao dos Cartorio de Registros de Imoveis e Detran,
desta comarca. Int.

41.-DECLARATORIA-617/2004-FLORA IGUAÇU - ME x
GLOBAL TELECOM S/A-Adv. ENIR BECKER-...Assim in-
defiro o pedido de tutela antecipada. Carta citatoria a disposi-
çao. Int.

42.-EXECUCAO-620/2004-ADIR ROCHA SALDANHA x
FRANCISCO INSFRAN RUIVO e outros -A parte interessada
para recolher em guia própria (GRC) o valor referente as dili-
gências do Sr. Oficial de Justiça neste feito. Int.-Adv. ELAINE
NOELI DESTRO-

43.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-104/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x JOSE RISSI-Adv.
ADEMAR MARTINS MONTORO- Ao executado para dar aten-
dimento ao item “II” do despacho de fls. 24. Int.
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1.-CONCORDATA PREVENTIVA-53/1989-CRIACOES IDIL-
SON DE CONFECCOES LTDA x O JUIZO - Para oitiva do Sr.
Cirlene Cecília de Lima, designo o dia 24 de fevereiro de 2005,
às 16:00 horas, na sede deste Juízo. Intimem-se. -Adv. NEZIO
TOLEDO OAB/PR 7.768, CLAUDIA CINI MENEGUZZO
OAB/RS 24741, JOSE ANTONIO SECUNDINO OAB/MG
38168, WALTER LOPES CALVO OAB/SP 71.436, ALENCAR
LEITE AGNER OAB/PR 10.419, EDNI DE ANDRADE AR-
RUDA OAB/PR 3.941, ANTONIO F. RODRIGUES DE OLI-
VEIRA, JOAO ROBERTO CHOCIAI OAB/PR 10.991, JOSE
MELQUIADES DA ROCHA OAB 5.710, JORGE LUIS FAYAD
NAZARIO OAB 17.350 e YOSHIHIRO MIAYANURA OAB/
PR 7.086-

2.-INVENTARIO-204/1990-MARIA IRMA MACHADO DE
OLIVEIRA x ESPOLIO DE...(C.N. item 2.9.4.3) - Decorrido o
prazo de suspensão, intime-se a parte autora que manifeste-se,
no prazo de 05 (cinco) dias. -Adv. LIGIA MARY BISCHOF
OAB/PR 8.269-

3.-REIVINDICATORIA-166/1992-OJONES GONCALVES x
CRISTIANO VOLF - Redesigno a audiência para o dia 06 de
abril de 2004, às 16:00 horas. Intimem-se. -Adv. ARTEMIO
PEREIRA OAB/PR 8.275 e AMORITI RIBEIRO OAB/PR
18.440-

4.-EXECUCAO DE SENTENCA-353/1993-SHUMJI MAEDA
x AGRONIDAS DIST AGROP LTDA E OUTROS - Intime-se
para que cumpra o disposto no Ofício de fls. 151, oriundo do
Juízo Deprecado, o qual informa o carecimento de preparo das
custas iniciais no valor de R$ 148,75 sendo que para tanto fora
concedido naquele Juízo o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena
de devolução a contar da data do recebimento conforme item
5.7.4.1 do C.N. Sendo que o depósito poderá ser feito na c/c nº
04027-9, Ag. 3798 do Banco Itaú S.A, em nome de Cartório
Cível Família e Anexos, remetendo em seguida comprovante

do depósito via-fax, pelo telefone 042-6771335, ou 042-
6771020, usando como referência o numero do Ofício ou seja:
616/2004-medm. -Adv. SAMUEL FERREIRA XALAO OAB/
PR 16.061-

5.-REINTEGRACAO DE POSSE-837/1995-CIA REAL DE
ARRENDAMENTO MERCANTIL x HERBERT KARL KEL-
LER - Decorrido o prazo de suspensão, intime-se a parte auto-
ra que manifeste-se, no prazo de 05 (cinco) dias. -Adv. PAULO
R. C. PACENKO OAB/PR 8.368-

6.-MONITORIA-869/1995-BANCO MERIDIONAL DO
BRASSIL S/A x NILSON JOSE TONON - Intime-se a embar-
gante, para que replique a impugnação de fls. 70/72, no prazo
de cinco (05) dias. -Adv. CRISTIANE A.N.PEZOTI OAB/PR
21192-

7.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-884/1995-FERRA-
RINI COM REFITICA DE MOTORES L x SANTOS KORTE
CIA LTDA - Decorrido o prazo de suspensão, intime-se a parte
autora que manifeste-se, no prazo de 05 (cinco) dias. -Adv.
JAQUELINE S FERRARINI OAB/PR 23.503-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-976/1995-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x AMAURY ANTONIO MARTINI E
OUTROS - Intime-se no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o pre-
paro das custas processuais de fls. 116, a qual importa em R$
334,35. -Adv. ZAMIR ALBERTO LACERDA MARTINI-

9.-INVENTARIO-150/1996-NATALIA TOMEN DAS NEVES
x ESPOLIO DE DARCY GONCALVES DAS NEVES - Inti-
mem-se no prazo comum de 10 (dez) dias, sobre o Laudo de
Avaliação de fls. 119/120, art. 1.009 do CPC. -Adv. RODRI-
GO B. RESSETTI OAB/PR 23.072-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-627/1996-COMER-
CIAL VIRMOND LTDA x GERALDO MINSKI - Intime-se no
prazo de 05 (cinco) dias, sobre a resposta do Ofício sob o nº
1887/2004 de fls. 97/106, enviado a Delegacia Regional da
Receita Federal. -Adv. MARCOS JOSE DLUGOSZ OAB/PR
22.763-

11.-DECLARATORIA-929/1996-WIENFRIED MATTHIAS
LEH x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS
S/S - Intime-se, no prazo de cinco (05) dias, sobre a decisão do
agravo de instrumento de fls. 468. - Adv. CARLOS JOSE DAL
PIVA OAB/PR 20.693 e JOAO ROBERTO CHOCIAI OAB/
PR 10.991-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-728/1997-INDUS-
TRIA E COMERCIO DE MADEIRAS J.JACOMEL LTDA-ME
x DURVAL SCHIMIN & CIA LTDA E OUTROS - HOMOLO-
GO, por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efei-
tos, a arrematação de fls.95, que preenche os requisitos do arti-
go 694, do Código de Processo Civil. Passe-se em favor do
arrematante a carta de arrematação, com a observância do dis-
posto no artigo 703, do CPC e 5.8.9.1 do Código de Normas da
Egrégia Corregedoria Geral da Justiça do Estado. Intime-se o
credor, para que junte com demonstrativo analítico o valor atu-
alizado do débito. Intimem-se. -Adv. PAULO R. C. PACENKO
OAB/PR 8.368 e MARCO ANTONIO FARAH OAB/PR
18.938-

13.-USUCAPIAO-760/1997-LEONEL DO NASCIMENTO
QUEIROZ x O JUIZO - Redesigno audiência de Instrução e
Julgamento para dia 29 de março de 2005, às 14:00 horas, na
sede deste Juízo. Intimem-se. -Adv. LUIZ ALBERTO BIAN-
CO OAB/PR 6.740 e MARCO ANTONIO FARAH OAB/PR
18.938-

14.-REPARACAO DE DANOS-903/1997-MARIO ALVES
PEREIRA x MUNICIPIO DE NOVA TEBAS E OUTROS -
Decorrido o prazo de suspensão, intime-se a parte autora para
dar prosseguimento ao feito, no prazo de 05 (cinco) dias. -Adv.
JAQUELINE S FERRARINI OAB/PR 23.503-

15.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-916/1997-DIMASA-
DIST.MAQ.AGRICOLA x PAULO ANTONIO SBERZE - 1. O
réu Paulo Antonio Sberze, atravessou a petição de f. 77 para
pleitear a revogação da decisão que determinou a remoção do
veículo, averbando que a penhora recaiu sobre o veículo e não
sobre o próprio bem. Apesar da tese estar evidentemente corre-
ta, não se olvide que há nos autos de busca e apreensão sob n.º
654/03 uma verdadeira sucessão de contratos de cessão do cré-
dito e direitos sobre o mesmo veículo. Naqueles autos se pediu,
por último, a busca e apreensão do bem por Gilson Sebastião
Bavaresco, já que firmou a empresa pertencente ao aqui execu-
tado e que pagou a dívida frente ao credor Bradesco daquela
ação uma dação de pagamento com Gilson. E inexistiu qual-
quer menção à penhora dos direitos sobre o bem concretizada
nestes autos. O receio maior, então, seria a busca e apreensão
do bem por terceiro (Gilson) sem nem sequer a ora exeqüente
tomar ciência daquela dação em pagamento e sair, mais uma
vez, lesada no seu direito de crédito. 2. Assim, sopesando tais
fatos e antevendo possível concretização de fraude nestes au-
tos, deixo de revogar a decisão que determinou a remoção do
veículo, intimando-se o ora exeqüente para manifestar-se so-
bre a dação em pagamento do veículo a Gilson, eis que seu
direito aqui pleiteado pode ser resolvido a título de direito de
preferência. Intimem-se. -Adv. TORIBIO A. P. BUDAL OAB/
PR 20.474 e ALENCAR LEITE AGNER OAB/PR 10.419-

16.-DESPEJO-10/1998-CENTRO DE TRADICOES GAU-
CHAS FOGO DE CHAO x DEODORO ANTUNES DA FON-
SECA - Digam as partes, no prazo comum de cinco (05) dias,
sobre a resposta do expert ao petitório de fls. 175, a qual encar-
ta em 180. -Adv. EDINARA ZAGO OAB/PR 27.154 e SAMUEL
FERREIRA XALAO OAB/PR 16.061-

17.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-471/1998-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x AGROPECUARIA BOESE
LTDA E OUTROS - Sobre o contido no petitório de fls. 118 e
seguintes, diga a autora no prazo de cinco (05) dias. -Adv. JOSE

ELI SALAMACHA OAB/PR 10.244-

18.-FALENCIA-744/1998-EXPRESSO FERREIRA LTDA x
ELIAS J. CURI S/A - Intime-se no prazo de cinco (05) dias
para que compareça em cartório assinar Termo de nomeação de
bens à penhora. -Adv.JOSUE CORREA FERNANDES OAB/
PR 4.420-

19.-INDENIZAÇAO-778/1998-NELCI TEREZINHA MEN-
DES DO VALLE x ANA MARIA JUNG KLEIN - Muitas são
as ações de indenizações que aguardam a nomeação de perito,
a fim de que seja realizada prova pericial e tenham prossegui-
mento até final sentença. Apesar dos inúmeros ofícios expedi-
dos ao Conselho Regional de Medicina, Secretária de Saúde e
Órgão Previdenciário, dentre outros, solicitando a indicação de
profissional para realizar a perícia, não há aceitação entre pro-
fissionais indicados, diante da impossibilidade das partes em
arcar com o pagamento dos honorários. Assim, determino a in-
timação das partes, para que manifestem a possibilidade de efe-
tuar o pagamento dos honorários periciais. Intimem-se. -Adv.
EDNI DE ANDRADE ARRUDA OAB/PR 3.941 e ALENCAR
LEITE AGNER OAB/PR 10.419-

20.-INDENIZAÇAO-178/1999-MARCELINO GONÇALVES
DA SILVA x ANTON KELLER III - Intime-se no prazo de cin-
co (05) DIAS, para que manifeste-se acerca da certidão do Sr.
Oficial de Justiça do Juízo Deprecado, assim transcrita: “...Cer-
tifico eu, Décio José Bruning, Oficial de Justiça, desta comar-
ca que, em cumprimento ao presente e r. assinatura da MM.
Juíza Substituta da Segunda Vara desta Comarca de Campo
Novo do Parecis MT, extraído dos autos da Ação n.º 294/04,
que em diligência junto ao local ora indicado, na presente car-
ta, em lá estando deixei de intimar o sr: Anton Keller, face o
mesmo não estar nesta e sim estar na Cidade de Porto Nacional
Tocantins, pois segundo teria comprado uma Fazenda com o
nome de fazenda Buritis, distante de Porto Nacional mais ou
menos a 50 Km, podendo ser procurado na localidade de Silva-
nópolis que fica bem próximo a Fazenda, no Posto de Gasoli-
na, esclareço mais que, o mesmo vendeu sua propriedade nesta
Comarca. Em sendo assim devolvo em cartório para os devidos
fins.” Adv. ARTUR HERÁCLIO GOMES NETO OAB.15666-

21.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-590/1999-FERTI-
LIZANTES SERRANA S/A x JOSE AURIZONAS
ROCHA,RUFINO PACHECO E OUTRA - Intime-se no prazo
de 05 (cinco) dias, sobre a conta de custas processuais de fls.
50/54, sendo que tal conta fora preparada a pedido da parte
executada conforme atesta a certidão de fls. 49 verso. -Adv.
JORGE WADIH TAHECH OAB/PR 15.823-

22.-INVENTARIO-643/1999-EDI AUGUSTO PEREIRA CI-
QUELERO E CILVESTRE CIQUELER x ESPOLIO DE...(C.N.
ITEM 2.9.4.3) - Intime-se no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a
resposta do Ofício sob o nº 2160/04 de fls. 122/128, enviado a
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ETC. -Adv. RO-
NILDO DE OLIVEIRA LIMA OAB 11.105-

23.-ORDINARIA DE COBRANÇA-665/1999-MELHEM RE-
PRESENTACOES E INDUSTRIA LTDA x MADEIREIRA
CARTESCOS S/A - Intime-se sobre a certidão de fls. 73, assim
transcrita: “...Certifico que o requerimento de fls. 72 já foi de-
ferido no despacho de fls. 70 parágrafo 4º. -Adv. ABRAO JOSE
MELHEM OAB/PR 4.425-

24.-INDENIZAÇAO-805/1999-FINASA SEGURADORA S.A
x DIRCE SOARES FASUTINO E OUTRO - Intimem-se no
prazo de 15 (quinze) dias, sobre a sentença de fls. 146/152,
assim transcrita: “...Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pe-
dido formulado por Seguradora S/A e condeno Dirce Soares
Faustino e Idelfonso Magos e Freitas Saldanha a pagar-lhe, a
título de ressarcimento pelo que despendeu efetivamente o re-
querente com o conserto de veículo por si segurado, o equiva-
lente à R$ 1.489,38 (um mil, quatrocentos e oitenta e nove re-
ais e trinta e oito centavos), com juros de mora de 6% ao ano a
partir do efetivo desembolso, no caso, a partir de 04 de junho
de 1998, por tratar-se de responsabilidade extracontratual (Sú-
mula 54 do STJ). Ademais, condeno o requerido ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios em favor do
autor que arbitro em 15% (quinze por cento) sobre o valor da
condenação, com fulcro no artigo 20, parágrafo 3º do CPC,
considerando, para tanto, o labor despendido no presente feito.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. -Adv. MANOEL CARLOS
DA SILVA OAB/PR 8.105, THERCIUS A.G.N.REZENDE OAB
25.513-

25.-EMBARGOS DO DEVEDOR-299/2000-JOSE AURIZO-
NAS ROCHA x FERTILIZANTES SERRANA S/A - Intime-se
no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o preparo das custas proces-
suais de fls. 301, a qual importa em R$ 182,00. Sendo que esta
conta fora preparada a pedido da parte executada conforme ates-
ta a certidão de fls. 300 verso. -Adv. IBERE EDUARDO SAS-
SO OAB/PR 3.495, JORGE WADIH TAHECH OAB/PR
15.823-

26.-REINTEGRACAO DE POSSE-100/2001-BANESTADO
LEASIN S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x COEMA
COMERCIO E EXPORTAÇAO DE MADEIRAS LTDA. -
Manifeste-se no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a certidão do
Sr. Oficial de Justiça de fls. 90 verso, assim transcrita: “Aos 12
dias do mês de Novembro de 2004, em cumprimento ao man-
dado da MMa. Juíza de Direito da 2ª Vara Cível desta Comarca
de Guarapuava, PR., extraído dos autos de nº., 100/2001, Ação
de Reintegração de Posse em que são partes, como requerente:
Banestado Leasing S/A - Arrendamento Mercantil e requerida:
COEMA - Comércio e Exportação de Madeiras Ltda., dirigi-
me nesta cidade, ao endereço retro enunciado e em seguida à
Rua Capitão Rocha, nº., e ali sendo e estando, fui informado
verbalmente pela senhora Célia Maria Melhem Pelissari, re-
presentante legal da requerida, de que, o bem a ser reintegrado,
ou seja: Um Nobreak NHS Mini 500 VA, E 110/220 S110
BAT7AH2T, não se encontra-se em sua posse, sem que ela sai-
ba informar onde este poderá ser encontrado, acreditando ela
que o mesmo em verdade não existia; Razão pela qual, dei-lhe

ciência de todo o conteúdo do digno mandado e da cópia da
petição inicial, que lhe li, inclusive entregando-lhe as referidas
cópias (contra-fé) tendo a mesma recebido e exarando a sua
nota de recebimento (ver na frente deste). Em seguida, lavra-
mos o presente auto que, lido e achado conforme vai devida-
mente assinado por mim Oficial de Justiça”. -Adv. JOAO RO-
BERTO CHOCIAI OAB/PR 10.991-

27.-INVENTARIO-101/2001-NEIVA MARIA KARAM GALI-
CIOLLI x ESPOLIO DE...(C.N. item 2.9.4.3) - Intime-se no
prazo de 05 (cinco) dias, sobre o preparo das custas processu-
ais de fls. 91, a qual importa em R$ 675,34. -Adv. ALFEU
RIBAS KRAMER OAB/PR 16972-

28.-EMBARGOS A EXECUCAO-190/2001-ESPOLIO DE
ELIAS ABRAHAO MELHEM x SINVAL ZOSCHKE - Intime-
se no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o preparo das custas pro-
cessuais de fls. 59, a qual importa em R$ 311,50. -Adv. LUCI-
ANE MELHEM KARASINSKI OAB 26365-

29.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-209/2001-ED-
MAR ARNALDO LIPPMANN x RADIO GUAIRACA DE
GUARAPUAVA LTDA. E OUTRO - Intime-se no prazo de 05
(cinco) dias, sobre o preparo das custas processuais de fls. 246,
a qual importa em R$ 246,75. -Adv. LUCIANO ALVES BA-
TISTA OAB/PR 13.969-

30.-CAUTELAR DE SEQUESTRO-340/2001-LUIZ FERNAN-
DO SCHEIDT x MANASA - MADEIREIRA NACIONAL -
Considerando que não há prova dos fatos alegados na petição
retro, por ora, indefiro o pedido de liminar (fls. 101). Para au-
diência de conciliação e saneamento, à qual deverão compare-
cer as partes/e ou seus procuradores habilitados a transigir,
designo o dia 17 de março de 2005, às 15:30 horas, na sede
deste Juízo (CPC, art. 331). Intimem-se. -Adv. MARIA DAS
GRAÇAS CARVALHO OAB 9.918 e OSNI CARLOS RAU-
LIK OAB/PR 14.355-

31.-ARROLAMENTO-392/2001-ADELIR APARECIDA CAR-
BONAL DE FARIA, PATRICIA CARBO e outros x ESPOLIO
DE... (C.N. item 2.9.4.3) - Manifeste-se, assim querendo no
prazo de cinco (05) dias, sobre a manifestação da Fazenda Pú-
blica de fls. 86. -Adv. FRANCISCO CARLOS CALDAS OAB
8.398-

32.-EMBARGOS DE TERCEIRO-393/2001-VICENTE TU-
ROK E SIRLENE TEREZINHA TEIXEIRA TUROK x HIR-
LEI NUNES DOS SANTOS - Intime-se no prazo de 05 (cinco)
dias, sobre o preparo das custas processuais de fls. 95, a qual
importa em R$ 818,78. -Adv. SAMUEL FERREIRA XALAO
OAB/PR 16.061-

33.-INDENIZAÇAO P/DANOS MATERIAIS-400/2001-MA-
RIA TEREZINHA DA LUZ x DIRCEU LOPES SILVEIRA E
EDSON DE LIMA - Decorrido o prazo de suspensão, intime-
se a parte autora que manifeste-se, no prazo de 05 (cinco) dias.
-Adv. RONIR IRANI VICENSI OAB/PR 21.945-

34.-MONITORIA-624/2001-FIRENZE INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE MOVEIS LTDA x CORDOVA & CIA LTDA -
Intime-se a parte autora para que assim querendo, manifeste-se
no prazo de cinco (05) dias, sobre o teor das informações do Sr.
Avaliador Judicial de fls. 57, “Informamos Vossa Excelência
que em contato com a empresa Revemel, fomos informados
que o bem objeto de penhora não possui valor comercial, tendo
em vista o mesmo não possuir memória fiscal. Desta forma,
deixamos de proceder à avaliação. -Adv. JANAINA A. M. FOR-
NAZARI AOB 30.981-

35.-Ord. de Obrigação de Fazer-634/2001-HERMANN KAR-
LY x ALPHEU MILLA DE QUEIROZ - Suspendo o processo,
com base no artigo 265, I, do CPC, a partir da decisão dos
embargos de declaração de f. 280, por conta da certidão de
óbito de fls. 282. Intimem-se. -Adv. ALENCAR LEITE AG-
NER OAB/PR 10.419 e CRISTIANE MELLUSO OAB/PR
17.274-

36.-ORDINARIA DE COBRANÇA-670/2001-EDELGARD
KUMNROW GARTNER x COOPERATIVA AGRARIA MIS-
TA ENTRE RIOS LTDA - Especifiquem as partes, querendo,
no prazo comum de cinco (05) dias, as provas que pretendem
produzir, indicando, de logo, que fatos jurídicos buscam de-
monstrar com cada modalidade probatória requerida, sob pena
de indeferimento (Art. 130 do CPC). Na mesma oportunidade
expressem a possibilidade de acordo. -Adv. IBERE EDUAR-
DO SASSO OAB/PR 3.495, MARCOS ANTONIO BETTEGA
OAB/PR 9.954, FABIO FARES DECKER OAB/PR 26.745-

37.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-717/2001-BANCO
BRADESCO S/A x ANDRE MAURICIO HESSEL LOPES &
CIA LTDA e outros - Havendo novo pedido de suspensão , des-
de já defiro nos termos supra. -Adv. LUCIANO ALVES BA-
TISTA OAB/PR 13.969-

38.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-11/2002-FERTILI-
ZANTES OURO VERDE S/A x VATERLO HAEFFNER - De-
corrido o prazo de suspensão, intime-se a parte autora dar pros-
seguimento ao feito, no prazo de 05 (cinco) dias. -Adv. JOSE
ALBARI SLOMPO DE LARA OAB 6668-

39.-ARRESTO-22/2002-COOPERATIVA AGRARIA MISTA
ENTRE RIOS LTDA x ROBERT FERTER - Intimem-se no pra-
zo de 15 (quinze) dias, sobre a sentença de fls. 306, assim trans-
crita: “...Ante o exposto, julgo para que produza seus jurídicos
e legais efeitos, extinto os presentes autos de arresto, sob o n.º
22/2002, com fundamento no artigo 267 VI do Código de Pro-
cesso Civil. Determino a cessação da eficácia da medida limi-
nar deferida nos autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -
Adv. FABIO FARES DECKER OAB/PR 26.745 e GERALDO
NEY T. DE CAMARGO OAB 4.225-

40.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-90/2002-COOPE-
RATIVA DE CREDITO RURAL DE GUARAPUAVA x VITA-
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LINO BARANKIEVICZ E LEOPOLDO JACINTO MULLER
- Decorrido o prazo de suspensão, intime-se a parte autora dar
prosseguimento ao feito no prazo de 05 (cinco) dias. -Adv.
PAULO R. C. PACENKO OAB/PR 8.368 e NENETTI A. OR-
ZECHOWSKI OAB 23.964-

41.-INVENTARIO NEGATIVO-101/2002-TEREZA DE RA-
MOS GONCALVES x ESPOLIO DE... (C.N. item 2.9.4.3) -
Decorrido o prazo de suspensão, intime-se a parte autora que
manifeste-se, no prazo de 05 (cinco) dias. -Adv. RONILDO
DE OLIVEIRA LIMA OAB 11.105-

42.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-171/2002-CON-
FECCOES CELIAN LTDA x J.C. FERNANDES COM. DE
CONFECCOES LTDA - Decorrido o prazo de suspensão, inti-
me-se a parte autora que manifeste-se, no prazo de 05 (cinco)
dias. -Adv. VALTER CARLOS MARQUES OAB/PR 23.548-

43.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-176/2002-RECA-
PADORA MOURAO LTDA x GRAIA AUTO PECAS-ME E
AUGUSTO DZIUBATE - Decorrido o prazo de suspensão, in-
time-se a parte autora dar prosseguimento ao feito, no prazo de
05 (cinco) dias. -Adv. MARCOS A. M. CARVALHO OAB/PR
19.724-

44.-ACAO CIVIL PUB ATO IMPROBIDAD-208/2002-MINIS-
TERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANA x CARLOS
AUGUSTO BECKER - Intime-se, no prazo de cinco (05) dias,
sobre a decisão de fls.392/393, em sua parte dispositiva assim
transcrita:”...Trata-se de ação civil pública por ato de improbi-
dade administrativa com pedido de concessão de liminar movi-
da pelo Ministério Público em face de Carlos Augusto Becker.
Pelo despacho de fls. 178/179 a liminar foi deferida, afastan-
do-se provisoriamente o requerido do cargo e função pública
que ocupa e determinando a quebra de seu sigilo bancário e
fiscal relativamente aos últimos cinco (05) anos. Cumprindo o
disposto no artigo 17, parágrafo 7º da Lei 8.429/92, o requeri-
do foi notificado para apresentar defesa preliminar. Às fls. 245/
264 o requerido manifestou-se argüindo, preliminarmente, a
suspensão do processo ante a tramitação do processo criminal
perante a 1ª Vara Criminal desta Comarca, alegando que so-
mente poderá ser imputado a responsabilidade civil após a sen-
tença penal com trânsito em julgado, com a apuração dos fatos
e de sua autoria. No mérito, em síntese, assevera que a denún-
cia é infundada e desprovida de prova ou mesmo indício pleno
e válido para o prosseguimento da ação, pedindo, assim, a re-
jeição da ação oferecida pelo Ministério Público. Sobre a defe-
sa preliminar manifestou-se o Ministério Público pedindo o não
acolhimento do pedido de suspensão da ação e que seja recebi-
da a ação, mantendo-se a liminar concedida. DECIDO. A lei
n.º 8429/92 prevê com os acréscimos dos parágrafos 6º e se-
guintes ao artigo 17, um juízo prévio de admissibilidade da
petição inicial de improbidade administrativa após a formação
de um contraditório. Assim cabe ao Juiz após a manifestação
do requerido receber ou rejeitar, este último, se convencido da
inexistência do ato de improbidade administrativa, da impro-
cedência da ação ou da inadequação da via eleita ante o conti-
do no parágrafo 8º do artigo 17 da supra citada Lei 8429/92.
No presente caso a ação merece ser recebida. Com efeito, ana-
lisando os elementos constantes dos autos não se verifica a com-
provação da inexistência do ato de improbidade, nem tampou-
co, motivos para a improcedência da ação, que dependerá de
dilação probatória. Da mesma forma, observa-se que a via elei-
ta foi adequada para o pedido, visto que o Ministério público é
parte legítima para propor ação civil pública por improbidade
administrativa e os atos descritos na inicial podem, em tese, se
comprovados, se caracterizar como atos de improbidade admi-
nistrativa nos termos da Lei 8.429/92. No tocante ao pedido do
requerido de suspensão do presente feito até julgamento da ação
criminal que responde, não merece prosperar. Com efeito, o
artigo 110 do Código de Processo Civil dispõe a faculdade do
juiz em sobrestar o andamento do processo quando o conheci-
mento da lide depender necessariamente da verificação da exis-
tência de fato delituoso. Ora, no presente caso, a improbidade
administrativa, necessariamente, não se confunde com a exis-
tência do crime em si. A ação penal, no caso concreto, não
fecha a via civil. Portanto rejeito a preliminar de suspensão do
processo, devendo o mesmo prosseguir com seu trâmite nor-
mal. Isto posto, com fundamento no artigo 17, parágrafos 7º e
8º da Lei 8429/92, RECEBO a petição inicial. Cite-se o Réu
por mandado para apresentar contestação no prazo de quinze
(15) dias, constando a advertência de que não o fazendo presu-
mir-se-ão verdadeiros os fatos alegados na inicial (CPC, arts
285 e 319). Cite-se o Estado do Paraná, na pessoa do Excelen-
tíssimo Procurador-Geral do Estado, nos termos do parágrafo
3º do artigo 17 da Lei nº 8429/92, para integrar a lide. Mante-
nho a liminar deferida às fls. 178/179. Organize o Cartório a
disposição das folhas da petição inicial que estão colocadas
fora de ordem. Intimem-se. -Adv. THERCIUS A.G.N.REZENDE
OAB 25.513-

45.-INVENTARIO NEGATIVO-235/2002-JOANNA FASS-
BINDER E HANS FASSBINDER x ESPOLIO DE...(C.N.
2.9.4.3) - Decorrido o prazo de suspensão, intime-se a parte
exeqüente, para dar prosseguimento ao feito, no prazo de cinco
(05) dias. -Adv. PAULO R. M. PACHECO OAB/PR 19.003-

46.-INTERDITO PROIBITORIO-243/2002-OLGA CHOMIAK
LARA x ROSA CHOMIAK - Intime-se no prazo de cinco (05)
dias para que informe o endereço de sua constituinte, tendo em
tela o requerimento do Ministério Público de intimação da
mesma através de mandado, sendo que este não pode ser cum-
prido pelo fato da Sra. Olga Lara não residir mais no endereço
indicado. -Adv. ROBERTO LOPES SILVESTRI OAB 20.673-

47.-COBRANÇA-295/2002-CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA-CNA,FEDERACAO e outros x JOSE
DZIEVA FILHO - Intime-se o autor para se manifestar no pra-
zo de cinco (05) dias e se for o caso requerer a desistência do
pedido. Intime-se. -Adv. VALDECY SCHON OAB/PR 19.483-

48.-EMBARGOS A EXECUCAO-333/2002-TUBOPLAN AR-
TEFATOS DE CIMENTO LTDA x FAZENDA PUBLICA DO

ESTADO DO PARANA - Intimem-se no prazo de 15 (quinze)
dias, sobre a sentença de fls. 63/67, assim transcrita: “...Isto
posto, julgo improcedente os pedidos formulados pela embar-
gante. Condeno a embargante ao pagamento das custas e des-
pesas processuais, mais honorários advocatícios devidos ao
procurador do réu, os quais, nos termos do artigo 20, parágrafo
4º, do CPC, arbitro em R$ 600,00 (seiscentos reais), conside-
rando a singeleza da demanda, o proveito econômico esperado
pela parte e o bom trabalho desempenhado pelo procurador do
embargado. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Adv. JOR-
GE WADIH TAHECH OAB/PR 15.823 e ELPIDIO RODRI-
GUES GARCIA OAB 19.158-

49.-INTERDITO PROIBITORIO-524/2002-LENICE GOMES
PINHEIRO MULLER x LINDAIR PINHEIRO DE QUADROS
- Intime-se a parte autora, para que junte aos autos comprovan-
te da publicação do edital no prazo de cinco (05) dias. -Adv.
CARMEN LUCIA BUENO TURRA OAB 21.296-

50.-INVENTARIO NEGATIVO-558/2002-RITA MARIA MAR-
TINS ANDRADE x ESPOLIO DE (C.N. item 2.9.4.3) - Decor-
rido o prazo de suspensão, intime-se a inventariante que mani-
feste-se, no prazo de 05 (cinco) dias. -Adv. FRANCISCO A S
MARTINS OAB/PR 14.187-

51.-INVENTARIO NEGATIVO-625/2002-ERLI PILARSKI x
ESPOLIO DE...(C.N. item 2.9.4.3) - Sobre o petitório da Fa-
zenda Pública de fls. 55/57, manifeste-se a inventariante no
prazo de cinco (05) dias. -Adv. MARIA GLACI MAYER OAB/
PR 23.880-

52.-EMBARGOS A EXECUCAO-656/2002-COMERCIO DE
GENEROS ALIMENTICIOS HECAVEI x FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA - Intime-se, no prazo de cinco
(05) dias, para que tomem ciência da decisão do Agravo de fls.
49/50. -Adv. RODRIGO RAMOS AMARAL CIDADE 29.432
e ELPIDIO RODRIGUES GARCIA OAB 19.158-

53.-REPELICAO INDEBITO-768/2002-EDUARDO ZAWA-
DZKI x BANCO BRADESCO S/A - Intime-se no prazo de 05
(cinco) dias, sobre o preparo das custas processuais de fls. 76,
a qual importa em R$ 326,01. -Adv. CARLOS LEAL S. JUNI-
OR OAB/PR 24.950-

54.-INDENIZAÇÃO POR ATO ILÍCITO-769/2002-JOSE NEU-
RI DOS SANTOS x MOACIR FERREIRA DE MACEDO -
Sobre o teor do pedido de fls. 69, intime-se o autor, para mani-
festação, querendo em cinco (05) dias. Intimem-se. Intimem-
se. -Adv. RODRIGO B. RESSETTI OAB/PR 23.072-

55.-RESSARCIMENTO-118/2003-AGNALDO ISRAEL BUE-
NO x JANDIR PAULO SADOVNIK - Decorrido o prazo de
suspensão, intime-se a parte autora que manifeste-se, no prazo
de 05 (cinco) dias. -Adv. AURELIANO JOSE AREDES OAB/
PR 12.087-

56.-COBRANÇA-284/2003-ANA VALCI SANQUETA x TA-
TIANA MONIQUE SPIELER E TALITA MANUELA SPIE-
LER - Ante o exposto, julgo por sentença, para que produza
seu jurídicos e legal efeito EXTINTO este processo n.º 284/
2003 de Cobrança de Honorários, em virtude da transação ce-
lebrada entre as partes (C.P.C., art. 269, inciso III). Custas na
forma do ajuste. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Adv.
ANA VALCI SANQUETA OAB/PR 11.427 e LIGIA MARY
BISCHOF OAB/PR 8.269-

57.-CURATELA-631/2003-CERGIO BORTOLANZA x ANA
ERONDINA MACHADO DA PAIXAO - Intime-se no prazo
de 15 (quinze) dias, sobre a sentença de fls. 39/40, assim trans-
crita: “...Ante o exposto, julgo procedente o pedido, declaran-
do a interdição de Ana Erondina Machado da Paixão, filha de
Josefa Nogueira Machado, nomeando como seu Curador o Sr.
Cergio Bortolanza, qualificado nesta decisão, a quem caberá
representar a interditanda em todos os atos da vida civil. Publi-
que-se a presente decisão, uma vez na imprensa oficial e duas
vezes em jornal de circulação local, constando do edital o nome
da interditada e do curador, a causa da interdição, e os limites
da curatela, no caso, para todos os atos da vida civil. Expeça-se
mandado de inscrição da interdição junto ao Cartório de regis-
tro, de Pessoa Naturais, da sede (L.R.O art. 107, parágrafo 1º).
Fica o Sr. Curador dispensado da especialização em hipoteca
legal, ante a ausência de bens em nome da interditanda. Intime-
se o Sr. Curador a prestar o compromisso, no prazo cinco (05)
dias, vedado o compromisso por procurador judicial, tratando-
se de ato personalíssimo. Após o transito em julgado oficie-se a
zona eleitoral da comarca comunicando a interdição. Custas
processuais pela requerente, observando-se o disposto no arti-
go 12 da lei 1.060/50. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -
Adv. SERGIO ROBERTO LOSSO OAB/PR 19.318-

58.-INDENIZ.POR REST.CRED.C/C MOR-709/2003-ANA-
MELIA MOLIANI x BANCO ITAU S/A - Intime-se a parte
autora para, no prazo de 10 (dez) dias replicar a contestação de
fls. 31/71. -Adv. FERNANDO K. DE OLIVEIRA OAB 20.202-

59.-INTERDITO PROIBITORIO-726/2003-ILAIR LISBOA DE
DEUS x ACIR LISBOA DE DEUS - Redesigno o ato para o dia
09 de março de 2005, às 13:30 horas, na sede deste Juízo. Inti-
mem-se. Dê-se ciência ao Ministério Público. -Adv. ROBER-
TO LOPES SILVESTRI OAB 20.673-

60.-BUSCA E APREENSAO-18/2004-BV FINANCEIRA S/A
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTI e outros x AN-
TONIO MARCOS MARRONI - Intime-se a parte autora, para
que manifeste-se acerca do comprovante de depósito juntado
às fls. 48, o qual comprova que fora depositado R$ 2.757,00
(Dois mil, setecentos e cinqüenta e sete reais). -Adv. ROSIA-
NE APA. MARTINEZ OAB 29.945-

61.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-104/2004-OSMAR
KLOSTER OLIVEIRA x ZULEIMA DAS CHAGAS LACER-
DA - Informamos a Vossa Excelência que, com base no Art. 19,
parágrafo 1º e 2º do CPC, bem como no item 2.7.5 do CN e

ainda instrução nº 01/2000 da Corregedoria Geral da Justiça,
para darmos total cumprimento ao despacho retro, torna-se ne-
cessário que as partes preparem as custas referente à condução
e avaliação, no valor de R$ 119,28 ou 1.136 VRC. É o que
tínhamos a informar.-Adv. MARCOS A. M. CARVALHO OAB/
PR 19.724-

62.-USUCAPIAO-107/2004-ROSELI APARECIDA AMARAL
x JOSE NUNES RIOS - Com relação aos confinantes, intime-
se o autor, para que indique seus nomes e respectivos endere-
ços, no prazo de cinco (05) dias. Intimem-se. -Adv. SAMUEL
FERREIRA XALAO OAB/PR 16.061-

63.-REITEGRACAO DE POSSE C/C PERD-142/2004-JOR-
GE MIGUEL MARQUES DE MORAES x DAVI MENDES
DE OLIVEIRA E JOAO XAVIER DE ALMEIDA - Sobre a
contestação de fls. 52/57, diga a parte autora no prazo de cinco
(05) dias. -Adv. RODRIGO B. RESSETTI OAB/PR 23.072-

64.-INDENIZAÇÃO POR ATO ILÍCITO-166/2004-RODRIGO
ALVES TOLEDO x EDITEL LISTAS TELEFONICAS S.A -
Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias replicar
a contestação de fls. 44/67. -Adv. MARCOS ANTONIO BET-
TEGA OAB/PR 9.954-

65.-ARROLAMENTO-176/2004-DIACIR ARION MENON E
ELENI DE FATIMA DOS SANTOS e outros x ESPOLIO
DE...(C.N. item 2.9.4.3) - Intime-se no prazo de 05 (cinco)
dias, sobre o preparo das custas processuais de fls. 32 e 33, as
quais importam respectivamente em R$ 7,00 e R$ 112,00. -
Adv. PAULO R. M. PACHECO OAB/PR 19.003-

66.-USUCAPIAO-180/2004-JOAO ALBERTO SEKULA E
LUCIA HELENA RIBAS SEKULA x ALMIR SEKULA, LUIZ
CARLOS GALL,HERDEIROS DE MIGUEL e outros - Mani-
feste-se no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a certidão do Sr.
Oficial de Justiça de fls. 78, assim transcrita: “...Certifico e
dou fé que, em cumprimento ao respeitável mandado retro ex-
pedido pelo (a) MM Juiz (a) de Direito dirigi-me ao endereço
indicado e ali sendo Procedi a Citação do Espólio de Zeimovit
surec na pessoa do Sr. João Alberto Sekula, por todo o teor do
mandado o (s) qual (ais) após a leitura que lhe(s) fiz aceitou
(aram) cópias do mandado ficando bem ciente e Deixei de pro-
ceder a citação de Claudionar do Vale Ribeiro e sua esposa
devido os mesmos serem falecidos, informações obtidas atra-
vés do Sr. Jociel (filho dos mesmo) e Valfrido Antonio e sua
esposa devido não mais residirem nesta cidade e comarca, não
obtendo informações sobre o atual endereço dos mesmos, des-
tarte devolvo o presente em cartório. -Adv. WALDIR F. REC-
CANELLO OAB/PR 30.804-

67.-CURATELA-209/2004-ELIZABETE DE ALMEIDA x
JOSE EDENILSON DE ALMEIDA - Intimem-se no prazo de
15 (quinze) dias, sobre a sentença de fls. 48/49, assim transcri-
ta: “...Ante o exposto, julgo procedente o pedido, declarando a
interdição de José Edmilson de Almeida, filho de Nair de Al-
meida Ribas, nomeando como sua Curadora a Sra. Elizabete de
Almeida, qualificada nesta decisão, a quem caberá representar
o interditando em todos os atos da vida civil. Publique-se a
presente decisão, uma vez na imprensa oficial e duas vezes em
jornal de circulação local, constando do edital o nome do inter-
ditando e da curadora, a causa da interdição, e os limites da
curatela, no caso, para todos os atos da vida civil. Expeça-se
mandado de inscrição da interdição junto ao Cartório de Regis-
tro, de Pessoa Naturais, da sede (L.R.P. art. 92), e certidão de
interdição para anotação à margem do registro de nascimento
do interdito, junto ao cartório que lavrou o assento, acima refe-
rido (L.R.P. art. 107, parágrafo 1º). Dispensada da especializa-
ção em hipoteca face a inexistência de bens em nome do inter-
ditando. Intime-se a Sra. Curadora a prestar o compromisso, no
prazo de cinco (05) dias, vedado o compromisso por procura-
dor Judicial, tratando-se de ato personalíssimo. Determino que
a Sra. Curadora, preste contas semestralmente dos valores que
vir a receber em benefício do interditando. Após o transito em
julgado oficie-se a zona eleitoral da comarca comunicando a
interdição. Custas processuais pela requerente, observando-se
o disposto no artigo 12 da lei 1.060/50. Publique-se. Registre-
se. Intimem-se.-Adv. ROBERTO LOPES SILVESTRI OAB
20.673-

68.-INTERDITO PROIBITORIO-360/2004-MARIA AURORA
GUIMARAES GRAVON x LUIZ GRAVON - Defiro o pedido
de fls. 37, conforme parecer ministerial retro, determinando
para a inspeção judicial a data de 18 de fevereiro de 2005 às
10:00 horas. Intime-se. -Adv. LUCIANO RIBEIRO VITORASSI
OAB 21562-

69.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-422/2004-ELIZEU
MARTINS NOGUEIRA x FAZENDA PUBLICA DO ESTA-
DO DO PARANA - Manifeste-se no prazo de 10 (dez) dias,
sobre a Impugnação de fls. 21/97. -Adv. JOAO RIBEIRO NETO
OAB/PR 21.599-

70.-INDENIZ. POR DANO MORAL E MAT-424/2004-NERY
ANTONIO MINO x VIMAVE - VILA MARIA VEICULOS
LTDA - Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias
replicar a contestação de fls. 55/92. -Adv. MARCOS A. M.
CARVALHO OAB/PR 19.724-

71.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-429/2004-ROSAN-
GELA DE FATIMA PEREIRA MACHADO x YURI DO CAR-
MO BARBOSA LIMA - Intime-se a parte autora para, no prazo
de 10 (dez) dias replicar a impugnação de fls. 27/31. -Adv.
LUCIANO ALVES BATISTA OAB/PR 13.969-

72.-MONITORIA-471/2004-BANCO ITAU S/A x GUARAO-
ESTE COMERCIO DE MADEIRAS LTDA E LEONIDES e
outros - Manifeste-se no prazo de 10 (dez) dias, sobre os Em-
bargos de fls. 110/112. -Adv. JOAO ROBERTO CHOCIAI
OAB/PR 10.991-

73.-ORDINARIA DE COBRANÇA-490/2004-ARILDO JOSE
CARDOSO x MUNICIPIO DE CANDOI - Intime-se a parte

autora para, no prazo de 10 (dez) dias replicar a contestação de
fls. 23/39. -Adv. ELCIO JOSE MELHEM OAB/PR 7.169-

74.-INDENIZAÇAO POR PERDAS/DANOS-506/2004-AN-
TONIA ELISABETE DIAS DE ARRUDA x MUNICIPIO DE
GUARAPUAVA - Intime-se a parte autora para, no prazo de 10
(dez) dias replicar a contestação de fls. 298/307. -Adv. MAR-
CO ANTONIO FARAH OAB/PR 18.938-

75.-EMBARGOS DO DEVEDOR-511/2004-MARY VIEIRA
MARTINS E HELITON MARTINS x JOSE CARLOS TROM-
BINI - Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias
replicar a impugnação aos embargos de fls. 22/53. -Adv.EDNI
DE ANDRADE ARRUDA OAB/PR 3.941-

76.-CURATELA-537/2004-EOLANDA MARIA SOARES x
NELCI APARECIDA SOARES - Redesigno o ato para o dia 08
de março de 2005, às 13:30 horas, na sede deste Juízo. Inti-
mem-se. -Adv. J.B.BARROS GARCIA JR OAB/PR 21.275-

77.-REVISAO CONTRATUAL-541/2004-ELIANA DE FATI-
MA PIRES E MARIA ALICE GOUVEIA MEZZO e outros x
UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A -
Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias replicar
a contestação de fls. 122/199. -Adv. INESSA K. BIERMAYR
OAB/PR 27.315-

78.-SUSTACAO DE PROTESTO-557/2004-NEY MENDES
PEREIRA x COPEAGRO INDUSTRIA E COMERCIO DE
PECAS AGRICOLAS e outros - Aguarde-se para julgamento
juntamente com os autos principais. Intimem-se. -Adv. TORI-
BIO A. P. BUDAL OAB/PR 20.474 e SERGIO ROBERTO
LOSSO OAB/PR 19.318-

79.-Alvará Assistência Judiciária-559/2004-MARIA HELENA
PACHECO DOS SANTOS - I - Considerando que a requerente
não comprovou as despesas com o funeral, conforme noticiado
na inicial, intime-a para que informe quanto a existência de
herdeiro filho, deixado pelo falecido. -Adv. PEDRO A. DA
SILVA FILHO OAB/PR35043-

80.-RESOLUÇÃO DE CONTRATO-590/2004-TRANSPOR-
TADORA VERDES CAMPOS S/A x RANDON SISTEMAS
DE AQUISICAO S/C LTDA - Intime-se a parte autora para, no
prazo de 10 (dez) dias replicar a contestação de fls. 66/188. -
Adv. SERGIO LUIS HESSEL LOPES OAB 21.419-

81.-ORDINARIA DISSOLUCAO DE SOC.-602/2004-ELIO
ANTONIO DALLA VECCHIA x RADIO GUAIRACA DE
GUARAPUAVA LTDA, ILDEFONSO TRAVI e outros - Junto
nesta data de 10/11/2004, a correspondência devolvida, e ainda
na data de 10/11/04 junto AR e dia 22/11/04, fora juntada a
última correspondência devolvida, outrossim manifeste-se no
prazo legal, acerca da contestação apresentada pelo requerido
Luiz Fernando Ribas Carli, em fls. 37/85. -ADV.LUIZ ALBER-
TO BIANCO OAB/PR 6.740-

82.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-603/2004-MUNI-
CIPIO DE GUARAPUAVA x BRIGITE ELISABETH POLYAK
- Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias repli-
car a impugnação de fls. 78/85. -Adv. FABIO MARTINS RI-
BAS OAB/PR 31.332-

83.-Alvará Assistência Judiciária-616/2004-MARIA ROSA
RODRIGUES x O JUIZO - Intimem-se no prazo de 15 (quin-
ze) dias, sobre a sentença de fls. 19, assim transcrita:Defiro o
pedido inicial, julgando procedente o presente alvará, autori-
zando a requerente, Sra. Maria Rosa Rodrigues, a efetuar o
levantamento de toda e qualquer quantia, referente ao FGTS e
PIS/PASEP, de titularidade do Sr. Nei do Santos Rodrigues,
junto à Caixa Econômica Federal. Expeça-se o alvará judicial,
com prazo de 30 (trinta) dias. Custas na forma do artigo 12 da
Lei 1060/50. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Adv. LUIS
ANTONIO SAPORITI OAB/PR 9.875-

84.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-678/2004-NOELY
RAMOS FERREIRA, SISTILIO MINOSSO E EMILIA W. e
outros x IRENE LACHOWSKI ROTUNO - Intime-se o embar-
gado para impugnar no prazo de 10 (dez) dias. (CPC. art. 740
caput.) -Adv. CLAUDIO ROTUNNO OAB/PR 28.344-

85.-REITEGRACAO DE POSSE C/C PERD-683/2004-ASSO-
CIACAO COMUNITARIA INDIGENA MARRECAS - ASCO-
IM x MANASA - MADEIREIRA NACIONAL S.A - 1. Trata-
se de ação de reintegração de posse onde se discute a posse em
terras indígenas. A constituição Federal estabelece serem bens
da União as terras tradicionalmente ocupadas pelos índios (art.
20, XI). Com toda evidência, então, ser incompetente esta Jus-
tiça Estadual para dirimir o conflito posto nestes autos, já que
há interesse da União (litisconsórcio necessário) constitucio-
nalmente expresso. Assim, declino da competência, devendo o
processo ser remetido, com urgência, à Justiça Federal compe-
tente. 2. Intime-se o autor. -Adv. AURELIANO JOSE ARE-
DES OAB/PR 12.087-

86.-INTERDITO PROIBITORIO-719/2004-ELIZIA BORGES
DA SILVA x JOSE BORGES DE OLIVEIRA - Defiro, por ora,
os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. Cite-se o (a)
interditando (a), para o seu interrogatório que designo para a
data de 24 de março de 2.005, às 13:30 horas, na sede deste
Juízo (CPC, art. 1.181). Cientifique-se-lhe que, a partir do dia
aprazado, terá início o prazo de cinco (05) dias para impugna-
ção do pedido inicial (CPC, art. 1.182). Dê-se ciências ao Re-
presentante do Ministério Público. Intimem-se. -Adv. ELIZA-
NIA CALDAS FARIA OAB/PR 33.875-

87.-CURATELA-720/2004-ERONI KRACOSKI CORREA x
WILSON KRACOSKI - Defiro por ora os benefícios da Assis-
tência Judiciária Gratuita. Cite-se o (a) interditando (a), para o
seu interrogatório que designo para a data de 24 de março de
2.005, às 16:00 horas, na sede deste Juízo (CPC, art. 1.181).
Cientifique-se-lhe que, a partir do dia aprazado, terá início o
prazo de cinco (05) dias para impugnação do pedido inicial
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(CPC, art. 1.182). Dê-se ciências ao Representante do Ministé-
rio Público. Intimem-se. -Adv. CRISTINA AP. R. BROTTI
OAB/PR 21.034-

88.-INTERDIÇAO-743/2004-ROSALIA APARECIDA CAETA-
NO x ZENI VIVIANE CAETANO - Defiro por ora, os benefí-
cios da Assistência Judiciária Gratuita. Cite-se o (a) interditan-
do (a), para o seu interrogatório que designo para a data de 23
de março de 2.005, às 16:30 horas, na sede deste Juízo (CPC,
art. 1.181). Cientifique-se-lhe que, a partir do dia aprazado,
terá início o prazo de cinco (05) dias para impugnação do pedi-
do inicial (CPC, art. 1.182). Dê-se ciências ao Representante
do Ministério Público. Intimem-se. -Adv. ALFEU RIBAS KRA-
MER OAB/PR 16972-

89.-INTERDITO PROIBITORIO-747/2004-SOELI SZEVNCK
DA ROSA x ROSELI SZEVNCK - Defiro, por ora, os benefí-
cios da Assistência Judiciária Gratuita. Cite-se o (a) interditan-
do (a), para o seu interrogatório que designo para a data de 23
de março de 2.005, às 16:00 horas, na sede deste Juízo (CPC,
art. 1.181). Cientifique-se-lhe que, a partir do dia aprazado,
terá início o prazo de cinco (05) dias para impugnação do pedi-
do inicial (CPC, art. 1.182). Dê-se ciência ao Representante do
Ministério Público. Intimem-se. -Adv. CARMEN LUCIA BU-
ENO TURRA OAB 21.296-

90.-INTERDITO PROIBITORIO-748/2004-JOSE DA SILVA
ROCHA x ANTONIO DA SILVA ROCHA - Defiro por ora, os
benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. Cite-se o (a) in-
terditando (a), para o seu interrogatório que designo a data de
23 de março de 2005, às 13:30 horas, na sede deste Juízo (CPC,
art. 1.181). Cientifique-se-lhe que, a partir do dia aprazado,
terá início o prazo de cinco (05) dias para impugnação do pedi-
do inicial (CPC, art. 1.182). Dê-se ciência ao Representante do
Ministério Público. Intimem-se. -Adv. JOMARA A. BRUSTO-
LIM OAB/PR 34.917-

91.-INTERDITO PROIBITORIO-767/2004-AMADEU GON-
CALVES DOS SANTOS x ILDA DA LUZ SOLEDADE - I -
Defiro, por ora, os benefícios da Assistência Judiciária Gratui-
ta. II - Cite-se o (a) interditando (a), para o seu interrogatório
que designo para a data de 15 de março de 2.005, às 13:30
horas, na sede deste Juízo (CPC, art. 1.181). Cientifique-se-lhe
que, a partir do dia aprazado, terá início o prazo de cinco (05)
dias para impugnação do pedido inicial (CPC, art. 1.182). Dê-
se ciências ao Representante do Ministério Público. Intimem-
se. -Adv. PAULO AFONSO F. SILVEIRA OAB 16.706-

92.-INTERDITO PROIBITORIO-772/2004-IRACI CANDIDA
DE PAULA x VALDEMIR DE PAULA - Defiro, por ora, os
benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. Cite-se o (a) in-
terditando (a), para o seu interrogatório que designo para a data
de 10 de março de 2.005, às 13:30 horas, na sede deste Juízo
(CPC, art. 1.181). Cientifique-se-lhe que, a partir do dia apra-
zado, terá início o prazo de cinco (05) dias para impugnação do
pedido inicial (CPC, art. 1.182). Dê-se ciências ao Represen-
tante do Ministério Público. Intimem-se. -Adv. EDINARA
ZAGO OAB/PR 27.154-

93.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-1/2005-ADIL-
SON JOSE SLOMPO x TRANSPORTADORA VERDES CAM-
POS LTDA - Defiro por ora os benefícios da Assistência JUdi-
ciária Gratuita. Para a audiência, a que deverão comparecer as
partes, designo a data de 05 de abril de 2005, às 15:30 horas,
na sede deste Juízo (CPC, arts. 277-278). Nessa ocasião será
tentada a conciliação (CPC, art. 277, õ1ø) e a parte ré poderá
apresentar resposta (CPC, art. 278, caput), desde que o faça
por intermédio e acompanhada de advogado. Acaso pretenda a
parte ré produzir prova testemunhal, deverá observar o dispos-
to no artigo 278, caput do CPC. Não se obtendo conciliação,
designar-se-á, sendo o caso, instrução e julgamento, consoante
preceitua o õ 2ø, do artigo 278, do CPC. Cite-se (e intime-se) a
parte ré, com antecedência mínima de dez (10) dias (CPC, art.
277), ficando ela ciente de que seu não comparecimento à au-
diência, ou seu comparecimento sem apresentação de defesa,
por intermédio e acompanhada de advogado, implicará, sendo
o caso (CPC, art. 320), na presunção de que admitiu como ver-
dadeiros os fatos afirmados pela parte autora (CPC, arts. 277,
õ2ø, 285 e 319). A parte autora, intime-se na pessoa de seu
advogado. Dê-se ciência ao Ministério Público. Intimem-se.-
Adv. EDINARA ZAGO OAB/PR 27.154-

94.-CARTA PRECATORIA-89/2002-Oriundo da Comarca de
2º SERV. CIVEL DA COM. DE PATO BRANCO-PR -RETIFI-
CA SCARTEZINI LTDA x OLMIR LINDNER GUILANDE -
Manifeste-se no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a certidão do
Sr. Oficial de Justiça de fls. 50, assim transcrita: “...Certifico e
dou fé que em cumprimento ao respeitável mandado retro ex-
pedido pelo(a) MM Juiz(a) de direito dirigi-me ao endereço
indicado e, ai sendo DEIXEI DE PROCEDER A PENHORA
SOBRE OS VEÍCULOS INDICADOS decido não ter localiza-
do os mesmos no endereço indicado e nesta cidade, destarte,
devolvo o presente ao cartório e aguardo novas determinações.
-Adv. ANDREY HERGET OAB/PR 16.575-

95.-CARTA PRECATORIA-103/2002-Oriundo da Comarca de
1º V.F. PUBLICA DA COMARCA DE CURITIBA -BANCO
DE DESENVOLVIMENTO DO PARANA S/A x INDUSTRIA
E COMERCIO DE EMBALAGENS RODACOSKI LTDA e
outros - Intime-se no prazo de cinco (05) dias, sobre as infor-
mações do Sr. Avaliador de fls. 44, assim transcrita: “Informa-
mos a Vossa Excelência que nas diligência à empresa executa-
da, fomos informados que o responsável o Sr. José Rodacoski
encontra-se viajando, sendo que os funcionários não possuem
autorização para nos acompanhar na vistoria. Em todas as dili-
gências deixamos recado para contato, porém não obtivemos
retorno até a presente data. Desta forma, deixamos de proceder
à avaliação. É o que tínhamos a informar. -Adv. LUCIANO
ALVES BATISTA OAB/PR 13.969-

96.-CARTA PRECATORIA-6/2003-Oriundo da Comarca de
VARA CIVEL DA COMARCA DE PINHAO/PR - MAURO
ANDRE KRUPP x AGROGERAIS COMERCIO DE INSUMOS

AGRICOLAS LTDA. - Intime-se no prazo de 05 (cinco) dias,
sobre as resposta dos Ofícios sob os nºs: 2053/04, 2054/04,
2055/04, 2057/04, 2058/04, , 2059/04, 2061/04, 2063/04, 2064/
04, 2065/04, 2066/04 de fls.58/79, enviados conforme requeri-
mento de fls. 33. -Adv. MAURO ANDRE KRUPP OAB/PR
25.369-B-

97.-CARTA PRECATORIA-116/2003-Oriundo da Comarca de
9ª VARA CIVEL COM. CURITIBA/PR -PETROBRAS DIS-
TRIBUIDORA S/A x SURG - SERVICOS DE URBANIZA-
CAO DE GUARAPUAVA - Manifeste-se no prazo de cinco
(05) dias, sobre as informações do Sr.Contador Judicial de fls.
30, assim transcrita: “Informamos a Vossa Excelência que, con-
forme fls. 14, procedemos atualização do débito em data de
06.10.2003, sendo que o devedor procedeu o depósito do total
apurado, no mesmo dia, não existindo assim saldo devedor.
Desta forma, torna-se necessário, apenas, a manifestação da
credora quanto ao cálculo e depósito, conforme já requerido às
fls. 19-20”. -Adv. FERNANDO WILSON ROCHA MARA-
NHAO 4093-

98.-CARTA PRECATORIA-121/2003-Oriundo da Comarca de
10ª VARA CIVEL DA COMARCA DE CURITIBA/PR - SE-
BASTIAO DOS SANTOS SILVA x ALPHEU MILLA DE QUEI-
ROZ, JOSE LUIS VASILAKIS E MA e outros - Considerando
os termos da decisão de fls. 38-39, intime-se o autor, para dar
andamento ao feito, requerendo o que entender de direito, em
cinco (05) dias. Intimem-se. -Adv. AIRTON SAVIO VARGAS
OAB/PR 14.455-

99.-CARTA PRECATORIA-146/2003-Oriundo da Comarca de
VARA CIVEL COM. DE LARANJEIRAS DO SUL/PR -IVO
DE LARA x COAGRI - COOPERATIVA DE TRABALHADO-
RES RURAIS E RE e outros - Manifeste-se no prazo de 05
(cinco) dias, sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 23
verso, assim transcrita: “...Certifico que em cumprimento ao r.
mandado, dirigi-me nesta Cidade, junto ao endereço mencio-
nado, onde constatei de que o Executado não mais reside ou
trabalha; no entanto comparecer espontaneamente junto ao
Edifício do Fórum desta Comarca, o Executado Ivo de Lara,
oportunidade em que efetuei a Citação, do inteiro teor do pre-
sente e das cópias da inicial, bem cientificado ficou aceitando
contrafé que lhe ofereci, apondo seu ciente, em data de 07/10/
04. Certifico, ainda, que tendo decorrido o prazo sem manifes-
tação do devedor nos presentes Autos; deixei de efetuar a pe-
nhora em bens do mesmo, tendo em vista que nas diligências
realizadas, não localizou-se bem passível de contrição de sua
propriedade. Ante o exposto devolvo o presente, para que ten-
do o credor conhecimento do paradeiro (localização) do bem
indicado ou de algum outro, indique-o para posterior penho-
ra”. -Adv. ANDREIA INDALECIO ROCHI OAB.29.345-

100.-CARTA PRECATORIA-19/2004-Oriundo da Comarca de
7ª VARA CIVEL DA COMARCA DE LONDRINA/PR -GE-
NESIO LUIZ KIST x IAPAR - INSTITUTO AGRONOMICO
DO PARANA - Intimem-se no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a
proposta de honorários do Sr. Perito de fls. 36, assim transcri-
ta: “...10 horas efetivamente aplicadas X R$ 100,00/hora
perito=R$ 1000,00 (Um mil reais)”, PARA QUE EM CASO
ACEITE, efetue o depósito. -Adv. LUIS H. F. HIDALGO OAB/
PR 20.523-

101.-CARTA PRECATORIA-131/2004-Oriundo da Comarca de
4ª VARA FAZENDA PUBLICA DE CURITIBA/PR -AGEN-
CIA DE FOMENTO DO PARANA S/A x IZABEL ZEVIR E
OUTRA - Manifeste-se no prazo de 05 (cinco) dias, sobre as
certidões do Sr. Oficial de Justiça de fls. 20, assim transcritas:
“...Certifico e dou fé que, em cumprimento ao respeitável man-
dado retro expedido pelo (a) MM. Juiz (a) de direito dirigi-me
ao endereço indicado e ali sendo PROCEDI A CITAÇÃO DE
IZABEL ZEVIR E ELIZABETE ZEVIR, por todo o teor do
mandado o(s) qual (ais) após a leitura que lhe (s) fiz aceitou
(aram) cópias do mandado ficando bem ciente”. “...Certifico e
dou fé que, em cumprimento ao respeitável mandado retro ex-
pedido pelo (a) MM Juiz (a) de direito tendo exaurido o prazo
legal dirigi-me ao cartório e ali sendo constatei que os executa-
dos não havia pago nem mesmo dado garantia a divida, desta
forma, dirigi-me ao endereço indicado e ali sendo Deixei de
Proceder a Penhora, desta forma, devolvo o presente ao cartó-
rio. -Adv. SAMUEL MACHADO DE MIRANDA OAB 9.822-

102.-CARTA PRECATORIA-144/2004-Oriundo da Comarca de
JUIZO DE DIREITO COM. DE CHOPINZINHO/PR -ALDO
PAN x NELITO LUIS BORDIN E AMERICO BORDIN - Ma-
nifeste-se no prazo de 05 (cinco) dias, sobre as certidões do Sr.
Oficial de Justiça de fls. 13, assim transcritas: “...Certifico e
dou fé que em cumprimento ao respeitável mandado retro ex-
pedido pelo (a) MM Juiz (a) de direito dirigi-me ao endereço
indicado e ali sendo Procedi a Citação de Nelito Luis Bordin e
Américo por todo o teor do mandado o (s) qual (ais) após a
leitura que lhe (s) fiz aceitou (aram) cópias do mandado fican-
do bem ciente”. “...Certifico e dou fé que, em cumprimento ao
respeitável mandado retro expedido pelo (a) MM Juiz (a) de
direito tendo exaurido o prazo legal dirigi-me ao cartório e ali
sendo constatei que os executados não havia pago nem mesmo
dado garantia a divida, desta forma, dirigi-me ao endereço e ali
sendo Deixei de Proceder a Penhora devido não ter localizado
bens passiveis de penhora, desta forma, devolvo o presente ao
cartório. -Adv. ELADIO LUIZ ROOS OAB/PR 12.106-

103.-CARTA PRECATORIA-151/2004-Oriundo da Comarca de
4ª VARA DA FAZENDA PUBLICA CURITIBA/PR -DEPAR-
TAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO
DO e outros x PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAPUA-
VA - Manifeste-se no prazo de 05 (cinco) dias, sobre as certi-
dões do Sr. Oficial de Justiça de fls. 14 verso e 15 , assim trans-
critas: “...Certifico e dou fé que em cumprimento ao respeitá-
vel mandado retro, me dirigi a Rua Brigadeiro Rocha, nº 2777,
nesta cidade, e ali sendo, às 14:00 horas de hoje, citei a execu-
tada Prefeitura Municipal de Guarapuava, na pessoa de seu re-
presentante legal Sr. Vitor Hugo Ribeiro Burko, Prefeito Muni-
cipal, o qual bem ciente ficou de todo o conteúdo da carta pre-
catória e da cópia da inicial que lhe li, aceitou a contra fé da

carta precatória e da cópia da inicial que lhe ofereci e exarou
sua nota de ciente”. “...Certifico e dou fé que em cumprimento
ao respeitável mandado retro, comparei em cartório, e ali sen-
do, verifiquei nos autos que a executada não efetuou o paga-
mento principal e demais cominações legais, nem ofereceu bens
à penhora dentro do prazo legal, tendo decorrido o prazo para
faze-lo. Sendo assim, devolvo o presente mandado em cartó-
rio, para que o exeqüente indique bens a penhora de sua prefe-
rência e aguardo novas determinações. -Adv. ANTONIO CAR-
LOS C. QUEIROZ OAB 6.786-
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1.-INTERDICAO-174/1978-EVA SILVA x FERNANDO LUIZ
SCHENEIDER. POSTO ISSO, julgo procedente o pedido na
forma do ARTIGO 1775 DO CC, nomeando a requerente IVA-
NISA CAMARGO, acima qualificada, como curadora do inter-
ditando, mediante termo de compromisso. Adv. LUIZ ALBER-
TO BIANCO.

2.-DECLARATORIA-559/1983-CELSO IANOSKI DE ABREU
x SANTA CLARA VEICULOS S/A. Defiro o desarquivamento
dos autos, mediante o pagamento das custas. Abra-se vistas pelo
prazo de 05 (cinco) dias. Adv. PATRICIA MELHEM.

3.-EXECUCAO-391/1991-TULIO COMERCIAL DE SECOS
E MOLHADOS LTDA x JOAO OLIVIO PONTES. Intime-se a
parte exequente para manifestar-se quanto a continuidade do
feito, em 05 (cinco) dias. Adv. JOSE CARLOS PIAIA.

4.-EXECUCAO-527/1995-CARMEM HUF x MARIO ALVES
CORDEIRO FILHO. Intime-se a parte exequente para mani-
festar-se quanto a continuidade do feito, em 05 (cinco) dias.
Adv. MARCOS ANTONIO MAIER CARVALHO.

5.-EXECUCAO-877/1995-BANCO ITAU S/A x LORECI
MARTINS DA SILVA e outros. Sobre o pedido do depositário
público de alienação antecipação do veículo, intimem-se as
partes. Advs. JOAO ROBERTO CHOCIAI e RIVADALVIO
LEMOS DO PRADO.

6.-MONITORIA-292/1996-BANCO MERIDIONAL DO BRA-
SIL S/A x P. DAL VESCO DE OLIVEIRA e outros. O requeri-
do Hélio Teixeira dos Passos ainda não foi citado, intime-se o
requerente para os fins de direito. Adv. PAULO ROBERTO
CARNEIRO PACENKO.

7.-ADJUDICACAO DE IMOVEL-458/1997-DANIEL DE
MELLO x HERDEIROS E SUCESSORES DE JOSE NUNES
RIOS. Em substituição à Curadora Especial, nomeio o Dr. Ro-
berto Lopes Silvestri. Adv. ROBERTO LOPES SILVESTRI.

8.-BUSCA E APREENSAO-594/1997-BANCO DO BRASIL
S/A x ARTEFATOS DE MADEIRA ATILA LTDA. Compareça
a autora em Cartório, a fim de providenciar a citação editalícia.
Adv. JOSE CARLOS PIAIA.

9.-EXECUCAO-507/1998-IRACI IDA CARDOZO x SEBAS-
TIAO MARCOS STELLE e outros. Diga o exequente. Adv.
MARA DO ROCIO SIMIONI.

10.-EXECUCAO-556/1998-BANCO SANTANDER NOROES-
TE S/A. x WALDEMAR DA SILVA CONSTRUCAO CIVIL
LTDA e outros. Compareça o exequente em Cartório, a fim de
providenciar a publicação do novo edital. Adv. PAULO RO-
BERTO CARNEIRO PACENKO.

11.-INDENIZACAO-198/1999-FABIO COELHO DE LIMA x
DM CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA. Diante do depósito
das custas judiciais, arquivem-se os autos. Advs. LUIZ CLAU-
DIO SEBRENSKI e JOSE EDESIO DE MATTOS.

12.-REVISAO DE CONTRATO-391/1999-TRANSPORTADO-
RA D. KENDRICK LTDA x BANCO NOROESTE SANTAN-
DER S/A. Esclareça a similitude existente entre a proposta de
honorários periciais de fls. 398 e as fotocópias anexadas as fls.
418/419 para servir como fundamento ao pedido de impugna-
ção já apreciado e indeferido pelo despachode fls. 404. Advs.
JAQUELINE SOARES FERRARINI e JOSE ANTONI0 OGI-
BOSKI DE ALMEIDA.

13.-EXECUCAO-582/1999-ISABEL VIRMOND DE VIR-
MOND x EURIPIO CARLOS RAUEM e outros. Compareça a
exequente em Cartório, a fim de providenciar o cumprimento
do despacho de fls. 108/109. Adv. INES BALDO FURTADO.

14.-EXECUCAO-617/1999-BANCO BRADESCO S/A x BEN-
RI-PRODUTORA DE SEMENTES IMP. E EXPORT. LTDA. e
outros. Diga o exequente sobre o ofício de fls. 84/85. Adv.
LUCIANO ALVES BATISTA.

15.-INDENIZACAO-773/1999-EVA APARECIDA DA ROCHA
e outros x EDUARDO VOLLWEITER e outros. Diante do ex-
posto, julgo improcedentes os pedidos formulados nesta ação
de indenização, fazendo-o para o fim de reconhecer a ausência
de culpa dos réus no acidente, o que faço com esteio no artigo
269, I do CPC. No tocante à sucumbência, responderão os au-
tores com a sucumbência, suportando as despesas processuais
e a verba honorária, esta fixada em cinco mil reais, o que faço
com esteio no parágrafo 4º do artigo 20 do CPC, considerando
o trabalho dos advogados das partes, complexidade da causa e
o tempo decorrido desde a propositura da ação. Sendo os auto-
res beneficiados da assistência judiciária gratuita, a cobrança
da sucumbência deverá obedecer ao disposto no artigo 12 da
Lei 1060/50. Advs. ANTONIO CARLOS KOPPE e FABIO
FARES DECKER.

16.-FALENCIA-849/1999-JOSE ADENILSON DE OLIVEIRA
x MADECATU MADEIRAS CATUIRA LTDA. Efetivamente
os autos não poderiam ter sido “arquivados” sem a intimação
pessoal do autor para dar prosseguimento ao feito, sob pena de
extinção. Assim, revogo, a decisão de fls. 110, devendo nova
Precatória ser expedida para a Comarca de Florianópolis - San-
ta Catarina, de acordo com o petitório de fls. 100, esclarecen-
do-se se tratar de beneficiário da Justiça Gratuita. Adv. CLAU-
DIO HENRIQUE STOEBERL.

17.-INVENTARIO-915/1999-VANIA MARIA GURKA GO-
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MES x MARCELO JOSE HILGEMBERG GOMES -ESPOLIO.
Arquive-se onde se aguardará a manifestação da parte interes-
sada. Adv. GABRIEL ZANDONAI.

18.-EXECUCAO-106/2000-COOPERATIVA AGRARIA MIS-
TA ENTRE RIOS LTDA. x ROBERT FERTER. Preparo de
custas R$ 196,90. Adv. JULIO ASSIS GEHLEN.

19.-INVENTARIO-167/2000-OLGA KACIANO x MIGUEL
BUGDANOVICZ KACIANO Preparo de custas R$ 376,23.
Advs. KAREN CHRISTINE FARAH HELLEIS e SERGIO
ROBERTO LOSSO.

20.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-501/2000-COMPA-
NHIA DE SANEAMENTO DO PARANA-SANEPAR x BE-
MIRA PROST CELZOSKI e outros. Especifiquem as partes as
provas que efetivamente pretendem produzir, esclarecendo sua
necessidade. Advs. RENATO PEDRO DE SOUSA e ALEXAN-
DRE BARBIERI NETO.

21.-COBRANCA-570/2000-COOPERATIVA AGROPECUA-
RIA MISTA DE GUARAPUAVA LTDA x MUNICIPIO DE
CAMPINA DO SIMAO e outros. Manifeste-se o credor sobre a
indicação de bens à penhora de fls. 175. Adv. MARCO ANTO-
NIO FARAH.

22.-ORDINARIA-583/2000-CONSTRUTORA SANTA RITA
LTDA x MTB BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.
Tendo em vista a ausência de avaliação do bem penhorado, até
este momento, intime-se o credor (requerido) para manifestar-
se sobre o interesse na penhora ou, no caso contrário, para que
indique outros bens à penhora. Adv. ANA CLAUDIA FRAN-
CA PODOLAK.

23.-MONITORIA-586/2000-SUPERMERCADO SUPERPAO
LTDA x FRANCISCO CARLOS SPYRA. Intime-se a parte
exequente para manifestar-se quanto a continuidade do feito,
em 05 (cinco) dias. Adv. ADRIANO ZAGORSKI.

24.-INDENIZACAO-715/2000-CARLOS MURILO PAIVA x
SANTO ANGELO COMERCIO DE MOTOCICLETAS LTDA.
Ciência as partes acerca do ofício de fls. 277. Advs. VALTER
CARLOS MARQUES, AMAURI ROBERTO BALAN e MARA
DO ROCIO SIMIONI.

25.-INDENIZACAO-6/2001-COMERCIO E TRANSPORTES
GHISLENI LTDA x MUNICIPIO DE CANDOI. Nesse diapa-
são e havendo a comprovação do depósito, homologo por sen-
tença o acordo de fls. 123, para que surta todos os efeitos le-
gais, extinguindo-se o processo com julgamento do mérito, o
que faço com esteio no artigo 269, III do CPC. À conta e prepa-
ro, intimando-se a autora para pagamento. Advs. MARIA GO-
RETI SBEGHEN e KAREN CHRISTINE FARAH HELLEIS,
GUSTAVO ALEXANDRE GARCIA.

26.-DECLARATORIA-61/2001-SERGIO ROBERTO VEIT x
IMPRESSORA GRAFEL LTDA. Aguarde-se no arquivo a ma-
nifestação da parte interessada. Advs. VICTORIO HAUAGE e
ANAMARIA DURSKI SILVA BURKO.

27.-MONITORIA-281/2001-HOSPITAL DE CARIDADE SAO
VICENTE DE PAULO x JOSELIA MARINA KOUPAK e ou-
tros. Preparo de custas R$ 332,50. Advs. EVALDO HOFMANN
JUNIOR e AYR AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO.

28.-MANDADO DE SEGURANCA-522/2001-ENGEDELTA
ENGENHARIA E CONSTRUCAO LTDA e outros x PREFEI-
TO MUNICIPAL DE CANDOI e outros. Cumpra-se o V. Acór-
dão. Advs. AURO MENDES GARCIA e KAREN CHRISTINE
FARAH HELLEIS.

29.-DEPOSITO-561/2001-BV FINANCEIRA S/A
CREDITO,FINANCIAMENTO E INVEST. x JAILSON LUIS
DE SOUZA. Compareça o autor, em Cartório, a fim de provi-
denciar o cumprimento do edital de citação. Adv. FLAVIANO
BELLINATE G. PEREZ.

30.-EXECUCAO-741/2001-ESTILO MODERNO REPRESEN-
TACOES COMERCIAIS LTDA x SILLAS ANTONIO SEN-
GER. Aguarde-se no arquivo a manifestação da parte interes-
sada. Adv. IVO DE JESUS DEMATEI GREGIO.

31.-COBRANCA-272/2002-CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA-CNA e outros x MANOEL FERREIRA
PESSOA. É sabido que sentença é a decisão que põe fim ao
processo, com ou sem julgamento do mérito. E decisão interlo-
cutória é o ato pelo qual o Juiz resolve questão incidente no
processo. Esse o teor do artigo 162, parágrafos 1º e 2º do CPC.
Assim considerando, a toda questão que não seja capaz de ex-
tinguir, tornando inaplicável o principio da fungibilidade dos
recursos, conforme conclusões dos V e VI Econtros de Tribu-
nais de Alçada, respectivamente. É o caso dos autos, já que
certamente da decisão que declina da competência sempre ca-
berá recurso de agravo de instrumento e não o recurso de ape-
lação, constituindo erro grosseiro a interposição da apelação
pelo agravo de instrumento. Deixo, então de receber o recurso
de apelação. Adv. VALDECY SCHON.

32.-EXECUCAO-312/2002-PORANGATU FOMENTO MER-
CANTIL LTDA x INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALA-
GENS RODACOSKI LTDA e outros. Manifeste-se a parte exe-
quente sobre a informação do Sr. Avaliador Judicial de fls. 76.
Adv. EDUARDO MELLO.

33.-REVISAO DE CONTRATO-352/2002-ERVA MATE SCHI-
ER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x BRASIL TELECOM
S/A. Recebo a apelação de fls. 76/81, nos efeitos devolutivo e
suspensivo. À apelada para oferecimento das contra-razões, no
prazo legal. Advs. ISABEL A. HOLM e FABIO FERREIRA.-

34.-INDENIZACAO-485/2002-VERANICE HELENE CONTE
x MIGUEL SALLUM & FILHOS LTDA. O recurso foi recebi-
do em ambos os efeitos. Entretanto, verificando-se que se sub-

sume ao comando do artigo 520, inciso VII do CPC, revogo a
decisão de fls. 126 para receber o recurso tão-somente no efei-
to devolutivo. Advs. RONILDO DE OLIVEIRA LIMA e PAU-
LO HENRIQUE C. VIVEIROS.

35.-INTERDICAO-515/2002-AURORA DE LIMA CHAGAS
x MARIA ANDRADE DE LIMA. Abra-se vista a requerente,
para se manifestar sobre o laudo pericial de fls. 43. Adv. ELI-
ZANIA CALDAS FARIA.

36.-COBRANCA-221/2003-DOMINGOS ANTONIO DAM-
BROS x ENTRE RIOS VEICULOS LTDA e outros. Diante do
exposto, julgo procedentes os pedidos contidos nesta Ação de
Cobrança ajuizada por Domingos Antonio Dambros em face de
Entre Rios Veículos Ltda, condenando a ré a rembolsar ao au-
tor a quantia de R$ 20.106,53 referente ao contrato de consór-
cio realizado, reduzindo-se desse valor do quantum de 23% já
pago fls. 34, acrescida de correção monetária pela média de
INPC + IGP - DI e juros de mora de 1% ao mês, estes a partir
da citação que se deu já na vigência do Novo Código Civil.
Nos termos do parágrafo 3º do artigo 20 do CPC, arcará a ré
com a integralidade das despesas processuais e honorários ad-
vocatícios, estes fixados em quinze por cento sobre o valor atu-
alizado do débito, tudo considerando o trabalho dos advogados
das partes, pouca complexidade da matéria e o tempo decorri-
do desde a propositura da ação. De outro vértice, julgo extinto
o processo sem análise do mérito em relação ao réu Johann
Kleinfelder, reconhecendo sua ilegitimidade para figurar no pólo
passivo da pretensão. O autor suportará os honorários advoca-
tícios em favor do procurador do réu Johann no valor de R$
500,00 (quinhentos reais), com base no artigo 20, parágrafo 4º
do CPC. Igualmente, julgo extinto o processo sem análise do
mérito em relação aos réus Georg Szabo e Francisco Majoswski,
reconhecendo serem partes ilegítimas nesta ação. Do mesmo
modo, o autor arcará com a verba honorária em benefício do
procurador dos réus no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais),
com base no artigo 20 parágrafo 4º do CPC. A cobrança da
condenação do autor nas verbas honorárias deverá observar o
artigo 12 da Lei 1060/50, vez que beneficiário da assistência
judiciária gratuita. Advs. MARCOS ANTONIO MAIER CAR-
VALHO, FABIO FARES DECKER e IBERE EDUARDO SAS-
SO.

37.-CURATELA-317/2003-EDEMILSON AYRES x PAULINO
EURICH. POSTO ISSO, julgo procedente o pedido inicial e
decreto a interdição de PAULINO EURICH, já qualificado, o
que faço com base no laudo pericial juntado à fls. 27, por ser
portador de doença mental incurável. Nomeio como curador
do interdito seu irmão EDEMILSON AYRES, já qualificado e
ora requerente, que não poderá por qualquer modo alienar ou
onerar bens móveis, imóveis ou de quaiquer natureza, perten-
centes ao interdito, sem autorização judicial. Os valores rece-
bidos de entidade previdenciária deverão ser aplicados exclu-
sivamente na saúde, alimentação e no bem-estar do interdito.
Aplica-se, no caso, o disposto no artigo 919 do CPC e as res-
pectivas sanções. Lavre-se o termo de curatela, constando as
restrições acima. Adv. ROBERTO LOPES SILVESTRI.

38.-PRESTACAO DE CONTAS-334/2003-ANA VALCI SAN-
QUETA x ROZENDO NEVES. Diante do exposto, julgo pro-
cedente o pedido posto na Ação de Prestação de Contas, nesta
primeira fase processual, ajuizada por Ana Valci Sanqueta em
face de Rozendo Neves, para o fim de determinar que o réu
preste contas, nos termos da inicial, condenado-o ainda ao pa-
gamento das custas e despesas processuais e dos honorários de
advogado, que fixo, considernado a pouca complexidade da
causa, mas o desempenho do causídico, em R$ 2.000,00 de
acordo com o artigo 20, parágrafo 4º do CPC. Advs. VINICIUS
ELIAS HAUAGGE e JOSE CARLOS PIAIA.

39.-COMINATORIA-383/2003-RODOVIA DAS CATARATAS
S/A x JOSE AUGUSTO MORAES DE BARROS. Sobre a con-
testação e documentos, manifeste-se o autor, no prazo legal,
sendo que deverá trazer aos autos sua procuração, sob pena de
extinção do feito, no mesmo prazo. Adv. KLEBER DE OLI-
VEIRA.

40.-MONITORIA-405/2003-BANCO ITAU S/A x CORSO &
MICHALAK LTDA-ME. Especifiquem as partes as provas que
pretendem produzir, justificando sua necessidade, em dez dias,
sob pena de preclusão. Advs. JOAO ROBERTO CHOCIAI e
NEZIO TOLEDO.

41.-REPARACAO DE DANOS-452/2003-ALFREDO BENE-
TI x LAMINATORAS INDUSTRIA E COMERCIO DE MA-
DEIRAS LTDA. Designo audiência de conciliação (art. 331 do
CPC), para o dia 01 de junho de 2.005, às 13:30 horas, deven-
do as partes ser intimadas a comparecer, podedno, fazer-se re-
presentar por procurador ou preposto, com poderes para transi-
gir. Se não for obtida a conciliação serão fixados os pontos
controvertidos, decididas as questões processuais pendentes e
deferidas a realização de provas. Advs. ELIZANIA CALDAS
FARIA e VICTORIO HAUAGE.

42.-EXECUCAO-495/2003-BANCO BRADESCO S/A x JOR-
GE JUNKITE MORISAWA e outros. Preparo de custas R$
14,00. Adv. LUCIANO ALVES BATISTA.

43.-USUCAPIAO-534/2003-ALAOR PELONIO e outros x
SALVADOR ANTUNES. Cumpra a cota ministerial de fls. 29.
Adv. ROBERTO LOPES SILVESTRI.

44.-REINTEGRACAO DE POSSE-550/2003-LIDIA SCHEIDT
CURI e outros x ANTONIO ALBINO CORDEIRO DA COS-
TA. Extraindo-se do petitório de fls. 327 que a área aqui pleite-
ada pelos autores engloba área menor e que esta, por sua vez,
está sendo postulada pelo réu Emilio Antunes da Costa Filho
nos autos 408/04 da 2ª Vara Cível, ainda pendente ação de usu-
capião sobre ela, também na 2ª Vara Cível, impõe-se o reco-
nhecimento da conexão entre as causas (art. 103 do CPC). Nesse
diapasão, tendo aquele douto Juízo despachado em primeiro
lugar na ação de usucapião, com esteio no ar. 106 do CPC,
remetam-se os autos à 2ª Vara Cível que está prevento. Advs.

KLEBER CAZZARO e THERCIUS G. NEIVA REZENDE.

45.-MONITORIA-621/2003-LEONIDES LAURO FERREIRA
HEY x AROLDO SIQUEIRA. Intime-se o autor para impulsio-
nar o feito, sob pena de extinção do processo por abandono,
em cinco dias. Adv. MARCO ANTONIO FARAH.

46.-COBRANCA-754/2003-MARIA DE LOURDES DE SOU-
ZA MARCIANO e outros x ITAU SEGUROS S/A. Diante do
exposto, julgo parcialmente procedentes os pedidos contidos
nesta Ação de Cobrança ajuizada por Maria de Lourdes de Souza
Marciano e outros em face de Itaú Seguros S/A, condenando a
ré a pagar: 1) à primeira autora a quantia referente a 20 salários
mínimos e 2) à segunda requerente a quantia referente a qua-
renta salários mínimos e 3) aos terceiro e quarto autores a quantia
de quarenta salários mínimos, sendo vinte salários para cada
um. Tais valores terão por base o salário mínimo da época de
cada acidente e serão acrescidos de lá para cá de correção mo-
netária de acordo com os índices utilizados pela Contadoria
Judicial de Guarapuava e juros de mora de 1% ao mês, estes a
partir da citação de acordo com a nova orientação do Código
Civil. Nos termos do parágrafo 3º do artigo 20 e artigo 21 do
CPC, arcará a ré com 80% das despesas processuais e 80% dos
honorários advocatícios, estes fixados em quinze por cento so-
bre o valor atualizado do débito, restando aos autores suportar
20% desses mesmos encargos em decorrência de seu decaimento
nos danos morais, tudo considerando o trabalho dos advogados
das partes, complexidade da matéria e o tempo decorrido desde
a propositura da ação. Os honorários advocatícios serão com-
pensados de acordor com a mais moderna orientação do STJ.
Sendo os autores beneficiados da Assistência Judiciária Gra-
tuita, na cobrança da sucumbência será observado o art. 12 da
Lei 1060/50. Advs. ANDRE GUSTAVO DE SOUZA, ANTO-
NIO LAVRATTI PONTES e WANDERLEI DE PAULA BAR-
RETO.

47.-RESPONSABILIDADE CIVIL-773/2003-ENILSON AN-
TONIO SOMER x SANTA MARIA CIA DE PAPEL E CELU-
LOSE. Diante disso, deixo de conceder, por ora, a antecipação
da tutela por falta de elementos cabais de ser o réu o responsá-
velexclusivo do acidente ocorrido em duas dependências. Aver-
be-se que a antecipação da tutela seria irreversível, já que os
alimentos prestados são, como notório, irrepetíveis, sendo tal
caracterísiticas de sua essência. Igualmente não procede a cons-
tituição de garantia pela ré, já que o autor não demonstrou even-
tual dificuldade financeira porque passa a ré para tal mister,
motivo pelo qual se entende que a empresa tem meios para
suportar eventual indenização. O rito a ser observado é o ordi-
nário, apesar de ser acidente do trabalho, tendo em vista a com-
plexidade da matéria. Designo audiência preliminar para o dia
18 de maio de 2.005, às 16:30 horas, devendo as partes ser
intimadas a comparecer, podendo fazer-se representar por pro-
curador ou preposto, com poderes fazer-se representar por pro-
curador ou preposto, com poderes para transigir. Não obtida a
conciliação serão fixados os pontos controvertidos e determi-
nadas as provas a serem produzidas, ocasião em que a ausência
das partes será considerada como desistência da prova pleitea-
da na inicial e contestaçãocom a ocorrências da preclusão. Advs.
ROSMERY TEREZINHA CORDOVA e CARLOS ALBERTO
CAGGIANO.

48.-ORDINARIA-56/2004-MAURICIO JOSE LEMES x BRA-
SIL TELECOM S/A. Diante do exposto, julgo parcialmente
procedentes os pedidos contidos na Ação de Indenização por
Danos Morais promovida por Mauricio José Lemes em face de
Brasil Telecom S/A, o que faço com esteio no artigo 269, I do
CPC, para o fim de reconhecer a indevida inserção do nome do
autor nos órgãos de proteção ao crédito, referente à dívida do
terminal telefônico, cancelando em definitivo as inscrições no
SERASA e SPC, ao tempo em que deixo de reconhecer os da-
nos morais por ausência de culpa da ré. Nos termos dos artigos
20 parágrafo 4º e 21 do CPC, arcarão ambas as partes com
sucumbência, suportando cada uma 50% das despesas proces-
suais e 50% dos honorários advocatícios ora fixados em mil
reais (R$ 1.000,00), atendendo-se ao trabalho dos procurado-
res das partes, complexidade da matéria e o tempo decorrido
desde a propositura da ação. Os honorários advocatícios serão
compensados, orientação essa majoritária no STJ. Por ser o autor
beneficiário da Justiça Gratuita, observe-se o art. 12 da Lei
1060/50. Advs. MARCO ANTONIO FARAH e BYARA
D’TASSIS PIRES.

49.-ORDINARIA-84/2004-MAURICIO JOSE LEMES x POS-
TO RADAR-GRAVATAI. Diante do exposto, julgo parcialmente
procedentes os pedidos contidos na Ação de Indenização por
Danos Morais promovida por MAURICIO JOSÉ LEMES em
face de POSTO RADAR LTDA, o que faço com esteio no arti-
go 269, I do CPC, para o fim de reconhecer a indevida inserção
do nome nos órgãos de proteção ao crédito referente ao cheque
no valor de R$ 119,00, cancelando em definitivo as inscrições
no SERASA e SPC, ao tempo em que deixo de reconhecer os
danos morais por ausência de culpa da ré. Nos termos dos arti-
gos 20, parágrafo 4º e 21 do CPC, arcarão ambas as partes com
sucumbência, suportando cada uma 50% das despesas proces-
suais e 50% dos honorários advocatícios ora fixados em mil
reais (R$ 1.000,00), atendendo-se ao trabalho dos procurado-
res das partes, complexidade da matéria e o tempo decorrido
desde a propositura da ação. Os honorários advocatícios serão
compensados, orientação essa majoritária no STJ. Por ser o autor
beneficiário da Justiça Gratuita, observe-se o art. 12 da Lei
1060/50. Advs. MARCO ANTONIO FARAH e JAIRO HAMIL-
TON DOS SANTOS.

50.-PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS-333/2004-GA-
BRIELA EVA BECKER SCHOTTEN x COTA MIL ENGE-
NHARIA LTDA e outros. Sobre o laudo juntado, digam as par-
tes. Advs. FABIO FARES DECKER e WALDEMAR ARAUJO
FILHO.

51.-EXECUCAO-440/2004-BANCO BRADESCO S/A x OLI-
VEIRA E MARQUES ARAUJO LTDA e outros. Defiro a sus-
pensão do feito, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias. Adv.
LUCIANO ALVES BATISTA.

 52.-INVENTARIO-500/2004-JOSEF WINKLER e outros x
ELISABETH HILDEBRANDT WINKLER. Tome-se por ter-
mo as declarações complementares do inventariante com os bens
arrolados às fls. 177/178. Adv. FABIO FARES DECKER.

53.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-514/2004-IBEMA
COMPANHIA BRASILEIRA DE PAPEL x ABB LTDA e ou-
tros. Sobre a contestação e documentos, manifeste-se a parte
autora. Adv. ANGELA E. S. FRANCO.

54.-INTERDITO PROIBITORIO-572/2004-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTABEL.BANCARIOS GPUA. Preconiza o art. 331, pará-
grafo 3º do CPC que se o direito em litigio não admitir transa-
ção, ou se as circunstâncias da causa evidenciarem ser impro-
vável sua obtenção, o juiz poderá, desde logo, sanear o proces-
so e ordenar a produção da prova, nos termos do parágrafo 2º.
No caso dos autos é nítido que as partes não chegarão a um
consenso, já que o ponto controvertido é justamente a prova de
que os empregados do autor não foram impedidos de trabalhar
durante a greve dos bancários, razão do saneamento nesta fase
processual. Não há preliminares a serem analisadas, sendo as
partes legítimas e com regular representação. Como pontos
controvertidos fixo: 1) a existência do impedimento de traba-
lho dos empregados do autor pelo réudurante a greve dos ban-
cários; 2) a posse, ou iminência dela, das agências bancárias
pelo réu durante tal período. Defiro a realização da prova do-
cumental consistente na juntada, em dez dias, pelo autor dos
controles de pontos dos seus funcionários entre o período de
21 a 24 de setembro de 2.004. Defiro a prova oral consistente
no depoimento pessoal das partes, por seus representantes le-
gais, bem como na oitiva de testemunhas, devendo as partes
apresentar o rol de testemunhas, em dez dias. Designo a audi-
ência de instrução e julgamento para o dia 04/05/05, às 15:30
horas, onde deverão comparecer as partes acompanhadas de
seus procuradores para a realização da prova oral, sob pena de
confissão. Advs. JOAO ROBERTO CHOCIAI e OLINDO DE
OLIVEIRA.

55.-ALVARA-678/2004-LEURACI FERREIRA DA SILVA e
outros x ADELAIDE DE SOUZA E SILVA. Diante do exposto,
julgo procedente o pedido para o fim de autorizar todos os re-
querentes a levantar os saldos de resíduos complementares de
benefícios do FGTS junto a Caixa Econômica Federal deposi-
tadas em nome da falecida Adelaide de Souza e Silva, com es-
teio na Lei Complementar 110/01, em única parcela, com todos
os acréscimos decorrentes desse saldo. Expeça-se alvará com
prazo de trinta dias. Adv. CRISTINA BONFIM.

56.-EMBARGOS A EXECUCAO-682/2004-ZANELLA
AGROMAQUINAS LTDA-MASSA FALIDA x FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA. Remetam-se os autos
ao Juízao Deprecante a quem compete o recebimento, conheci-
mento e julgamento dos embargos à execução ora opostos, já
que não se trata de vícios da penhora concretizada no Juízo
Deprecado. Adv. ALENCAR LEITE AGNER.

57.-ALVARA-694/2004-ALCEU LENTOVITZ e outros x AN-
TONIO LENTOVITZ. Diante do exposto, julgo procedente o
pedido para o fim de autorizar ambos os requerentes a levantar
os saldos de resíduos de benefícios do FGTS e PIS junto a ins-
tituições financeiras depositadas em nome do falecido Antonio
Lentovitz. Expeça-se alvará com prazo de trinta dias. Adv. RI-
VADALVIO LEMOS DO PRADO.

58.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-716/2004-RO-
BERTO LUIZ BROTTI x CANDIDO EMILIO F. FIGUEIRE-
DO E OUTRA. Recebo a impugnação. Intime-se a parte im-
pugnada para manifestar-se, no prazo de 05 (cinco) dias (art.
261 do CPC). Adv. SAMUEL FERREIRA XALAO.

59.-ARROLAMENTO-718/2004-ELIANE DE OLIVEIRA x
JOAO CARLOS APARECIDO DOS SANTOS. JULGO por
sentença o ARROLAMENTO dos bens deixados por falecimen-
to de JOÃO CARLOS APARECIDO DOS SANTOS, processa-
do por estes autos e homologo a partilha de fls. 02/05 adjudi-
cando a cessionária o seu respectivo quinhão tal, como ali se
contém, ficando ressalvados os eventuais direitos de terceiros
e da Fazenda Pública porventura existentes. Adv. RONILDO
DE OLIVEIRA LIMA.

60.-DECLARATORIA-720/2004-AGROHAUS AGRICOLAS
E VETERINARIA LTDA x GAMBIN DISTRIBUIDORA DE
ALIMENTOS E TRANSP. LTDA. Designo audiência de con-
ciliação para o dia 03 de maio de 2.005, às 13:30 horas, citan-
do-se o réu com antecedência mínima de dez dias e sob as ad-
vertências do parágrafo 2º do art. 277 do CPC, consignando-se
expressamente no mandado. Adv. FRANCISCO A. SIQUEIRA
MARTINS.

61.-DECLARATORIA-738/2004-JAIRO SILVESTRIN x
STOUR AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA e ou-
tros. Tome-se por termo a caução oferecida, intimando-se o
autor para tanto. Adv. LUIZ E. GOLDMAN.

62.-INDENIZACAO-747/2004-JUNIOR CESAR BATISTA DE
LIMA x TELECOMUNICACOES DE SAO PAULO S/A. De-
signo audiência de conciliação para o dia 18 de abril de 2.005,
às 13:30 horas, citando-se o réu com antecedência mínima de
dez dias e sob as advertências do parágrafo 2º do artigo 277 do
CPC, consignando-as expressamente no mandado. Adv. MAR-
CO ANTONIO FARAH.

63.-INVENTARIO NEGATIVO-748/2004-GLECI DE FATIMA
RAMOS e outros x JOSE ANTONIO DOS SANTOS. Nomeio
inventariante a requerente, sob compromisso. Intime-se para
assinatura do termo de compromisso no prazo de 05 (cinco)
dias. Junte a inventariante certidão de inexistência de outros
dependentes do falecido, o que pode ser obtido junto ao INSS.
Adv. SAMUEL FERREIRA XALAO.

64.-ORDINARIA-762/2004-OLIVEIRA PEREZ & CIA.LTDA
x CASTROL BRASIL LTDA. Designo audiência de concilia-
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ção para o dia 26 de maio de 2.005, às 13:30 horas, citando-se
o réu com antecedência mínima de dez dias e sob as advertên-
cias do parágrafo 2º do artigo 277 do CPC, consignando-se
expressamente no mandado. Adv. NENETTI ADELAR ORZE-
CHOWSKI.

65.-MANDADO DE SEGURANCA-775/2004-EMILIO ALTE-
MIRO LAZZARETTI x CAMARA MUNICIPAL VEREADO-
RES MUN.CAMPINA DO SIMAO. Assim, considerando, ine-
xistentes os pressupostos estampados no artigo 7º da Lei 1533/
51, deixo de conceder a liminar pleiteada. Adv. AMILCAR
CORDEIRO TEIXEIRA.

66.-INVENTARIO-778/2004-VILINA RODRIGUES FERREI-
RA x ERONDI FERREIRA. Nomeio inventariante a requeren-
te, sob compromisso. Intime-se para assinatura do termo de
compromisso no prazo de cinco dias. Traga aos autos a inven-
tariante, em dez dias, a relação de herdeiros e bens para a con-
tinuidade do feito. Concedo os benefícios da Justiça Gratuita.
Adv. CLAUDIO HENRIQUE STOEBERL.

67.-INVENTARIO-781/2004-MARIA DA LUZ BETIM x
JOAO ROMAO BETIM e outros. Nomeio inventariante a re-
querente, sob compromisso. Intime-se para assinatura do termo
de compromisso no prazo de cinco dias. No prazo de vinte dias
contados da data em que prestou o compromisso deverá a in-
ventariante apresentar as primeiras declarações, acompanha-
das dos documentos cadastrais e fiscais dos bens inventaria-
dos, lavrando-se termo circunstanciado em Cartório art. 993 do
CPC. Adv. SERGIO ROBERTO LOSSO.

68.-EXECUCAO PROVISORIA-2001/2004-PEDRO KRASNI-
AK E OUTROS x EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS S/
A. Pelas cópias do contrato social juntado a fls. 141/145 não se
tem como comprovar que a alteração social (02/06/03), é a úl-
tima ocorrida. Assim, o requerente deverá juntar certidão atua-
lizada da Junta Comercial do contrato social e todas as suas
alterações, onde lá se terá certeza dos atuais sócios do Auto
Posto Aconchego Ltda. Adv. SERGIO LUIZ LOPES.

69.-AGRAVO DE INSTRUMENTO-553559/2004-ABDUL
MAGIB MOHAMED SAFADI x LIVIO NERONE. Cumpra-se
o V. Acórdão. Advs. SAMIRA KARAN SEMMAN, MOACIR
ANTONIO BORDIGNON e STELA MARIS NERONE LA-
CERDA.

70.-EXECUCAO FISCAL-346/2003-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x SULBRAM BEBIDAS LTDA. Di-
gam as partes sobre o laudo de avaliação de fls. 28/30. Adv.
MARCO AURELIO PELLIZZARI LOPES.

COMARCA DE IBIPORA- ESTADO DO PARANÁ
VARA ÚNICA CÍVEL
RELAÇAO Nº 80/2004
JUIZ DE DIREITO: DR. ELSIO CROZERA

 Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ALBINO STRIQUER 0002 000227/1999
ALVINO APARECIDO FILHO 0009 000167/2004
ANTONIO ESTEVES DA SILVA 0055 000044/2004
BERNADETE GOMES DE SOUZA 0043 000123/2004
BRAULINO BUENO PEREIRA 0037 000005/1997
CARLOS ALBERTO MARICATO 0034 000424/2004

0035 000200/1996
0036 000308/1996
0008 000156/2004
0002 000227/1999

CARLOS PINHEIRO 0032 000415/2004
0033 000416/2004
0031 000414/2004
0030 000413/2004

CARMEN GLORIA ARRIAGADA A 0063 000063/2004
0050 000026/2004
0059 000051/2004
0060 000055/2004
0052 000028/2004
0061 000061/2004
0062 000062/2004
0049 000025/2004
0051 000027/2004
0064 000064/2004
0065 000065/2004

CIDIO SEVERINO 0042 000084/2004
CLECIUS ALEXANDRE DURAN 0043 000123/2004

0029 000404/2004
0039 000055/2002
0012 000279/2004
0013 000280/2004

CRISTIANE B. GARCIA LOPES 0027 000387/2004
0014 000292/2004

DELFIM SUEMI NAKAMURA 0040 000131/2002
ELVIS GALLERA GARCIA 0037 000005/1997
FLORIANO TERRA FILHO 0024 000336/2004

0015 000327/2004
0016 000328/2004
0017 000329/2004
0018 000330/2004
0019 000331/2004
0020 000332/2004
0021 000333/2004
0022 000334/2004
0023 000335/2004

FRANCISCO ROSSI 0046 000115/1999
0004 000333/2002

JAMIL IBRAHIM TAWIL FILHO 0012 000279/2004
0013 000280/2004

JOAO EMILIO ZOLA JUNIOR 0005 000025/2003

JOSE HIPOLITO XAVIER DA S 0011 000252/2004
JOSE ROBERTO BALAN NASSIF 0026 000371/2004
JOSE VIEIRA DA SILVA F§ 0037 000005/1997
JULIANA MARTINS ZAPAROLI 0059 000051/2004

0060 000055/2004
0053 000035/2004
0058 000050/2004
0057 000049/2004
0056 000048/2004

KAKUNEN KYOSEN 0041 000312/2003
LEOPOLDO PIZZOLATO DE SA 0028 000389/2004
LOUISE RAINER PEREIRA GIO 0063 000063/2004

0050 000026/2004
0059 000051/2004
0060 000055/2004
0052 000028/2004
0061 000061/2004
0062 000062/2004
0049 000025/2004
0051 000027/2004
0064 000064/2004
0065 000065/2004

LUIZ CARLOS BOFI 0045 000130/2004
MARCELO ALVES VALDUGA 0025 000369/2004
MARCIA ELIZA DE SOUZA 0007 000244/2003

0005 000025/2003
0037 000005/1997
0006 000232/2003

MARCUS VINICIUS G.DA SILV 0040 000131/2002
MARIA ROSANGELA PACHECO 0008 000156/2004

0002 000227/1999
MARISA S. KOBAYASHI 0041 000312/2003
MOISES DE GODOY 0001 000216/1999
NELSON GUALBERTO 0038 000137/2001
PAULO AFONSO M.NOLASCO 0063 000063/2004

0050 000026/2004
0060 000055/2004
0052 000028/2004
0054 000036/2004
0061 000061/2004
0062 000062/2004
0048 000024/2004
0049 000025/2004
0051 000027/2004
0064 000064/2004
0065 000065/2004

RENATO ANTUNES VILLANOVA 0044 000129/2004
RODRIGO MOREIRA DE ALMEID 0053 000035/2004

0054 000036/2004
0048 000024/2004

ROSANGELA KHATER 0003 000137/2000
RUI SANTOS DE SA 0028 000389/2004
SANDRA AP. SILVA ANTONIO 0010 000236/2004
SANDRA REGINA RODRIGUES 0055 000044/2004
SAVIO CEMBRANELI 0010 000236/2004
SEISHIN YOGI 0047 000064/2003
TONY ALVES 0026 000371/2004
VICTOR EMANUEL ALMEIDA HE 0011 000252/2004

1.-AÇAO CAUTELAR FISCAL-216/1999-FAZENDA NACI-
ONAL x INDUSTRIA E COMERCIO DE MALHAS FENIX
LTDA. -DESPACHO:Indefiro o pedido de fls. 229, posto que,
pelo doc. de fls. 210(1º vol.), o peticionário não mais seja pro-
curador da parte.-Adv. MOISES DE GODOY-

2.-ANULATORIA DE DEMISSAO-227/1999-MARIA NETIL-
DE DE MOURA x MUNICIPIO DE IBIPORA -DESPACHO:Às
partes, para conhecimento do V. acórdão.-Adv. ALBINO STRI-
QUER, CARLOS ALBERTO MARICATO e MARIA ROSAN-
GELA PACHECO-

3.-INDENIZAÇAO (EXEC. SENTENÇA)-137/2000-ROSAN-
GELA KHATER x WEBER SCIORRA VIEIRA -Tendo em vis-
ta a resposta do oficio remetido à Delegacia da Receita Fede-
ral, diga o(a) Exequente.-Adv. ROSANGELA KHATER-

4.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-333/2002-JOSE
CLAUDIO CAPELLARI e outros x CAIO ROMERO VALEN-
TE QUINDERÉ e outros -DESPACHO:Ao Dr.curador, ante a
citação editalícia do requerido.-Adv. FRANCISCO ROSSI-

5.-ACAO DE APOSENTAD.POR IDADE-25/2003-CINIRA
GONÇALVES DE OLIVEIRA x INSS -
INST.NAC.SEG.SOCIAL -Julgado(a), por sentença, improce-
dente o pedido inicial, condenando a autora nas custas judici-
ais e verba honorária que arbitro em 10%(dez por cento) sobre
o valor dado à causa, desde que no prazo de 05(cinco) anos
possa a mesma vir a suportar tais encargos em decorrência de
modificação de sua situação econômica, haja visto que foi lhe
concedido o benefício da A.J.G. às fls. 25.-Adv. JOAO EMI-
LIO ZOLA JUNIOR e MARCIA ELIZA DE SOUZA-

6.-ACAO DE APOSENTAD.POR IDADE-232/2003-MARIA
CAETANO DA PAIXAO x INSS - INST.NAC.SEG.SOCIAL -
DESPACHO: Ao requerido, ante a petição de fls. 108.-Adv.
MARCIA ELIZA DE SOUZA-

7.-AÇAO DE CONCES.DE BEN.PREVID.-244/2003-ANTO-
NIA APARECIDA GOMES FERREIRA x INSS -
INST.NAC.SEG.SOCIAL -Ao requerido para suas alegações
finais.-Adv. MARCIA ELIZA DE SOUZA-

8.-DECL.NULID.C/C/REINT.POSSE-156/2004-SIMONE
APARECIDA RODRIGUES CAMARGO x MUNICIPIO DE
IBIPORA -DESPACHO:Ao requerido para atender o parecer
do órgão do M. Público, em trinta dias.-Adv. CARLOS AL-
BERTO MARICATO e MARIA ROSANGELA PACHECO-

9.-MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-167/2004-METAL-
PEÇAS IND. E COM. DE PEÇAS LTDA.-ME x LINS REN-
TACAR LOCAÇAO DE VEICULO S/C LTDA. -Julgada(o)(os),
por sentença, extinta a presente execução. -Adv. ALVINO APA-
RECIDO FILHO-

 10.-MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-236/2004-ANTO-
NIO CASSIO CRUZ DE SOUZA e outros x DUARTE ALVES
DE SOUZA -Julgado(a), por sentença, procedente o arresto
pleiteado, tornando-o definitivo, vindo de consequência a con-
denar o requerido apenas nas custas judiciais, posto que não
cabíveis os honorários de advogado em procedimentos inci-
dentais, além de igualmente não se verificando a comprovação
de litigância de má-fé como querem os autores em suas alega-
ções de fls. 101.-Adv. SANDRA AP. SILVA ANTONIO e SA-
VIO CEMBRANELI-

11.-EXCEÇAO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE-252/2004-PVC
BRAZIL-IND.TUBOS E CONEXOES LTDA. e outros x JEB-
SEN & JESSEN GMBH & CO. KG -DESPACHO:Rejeitada a
Exceção perpetrada. Custas pela excipiente. Honorários inca-
bíveis.-Adv. JOSE HIPOLITO XAVIER DA SILVA e VICTOR
EMANUEL ALMEIDA HEREMANN-

12.-EXCEÇAO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE-279/2004-MA-
GAZINE LUIZA S/A x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DO PARANA -DESPACHO: Aceito os embargos declaratórios
de fls. 22/24, para em corrigindo a omissão, vir a fixar os hono-
rários advocatícios à excipiente, em R$ 1.000,00 (Hum Mil
Reais), ante o disposto no art. 20, par. 4º do CPC vigente, junto
a decisão de fls. 20. -Adv. JAMIL IBRAHIM TAWIL FILHO e
CLECIUS ALEXANDRE DURAN-

13.-EXCEÇAO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE-280/2004-MAGA-
ZINE LUIZA S/A x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA -DESPACHO: Aceito os embargos declaratórios de fls.
25/27, para em corrigindo a omissão vir a fixar os honorários
advocatícios à excipiente, em R$ 1.000,00 (Hum mil reais), ante
o disposto no art. 20, par. 4º do CPC vigente, junto a decisão de
fls. 23. -Adv. JAMIL IBRAHIM TAWIL FILHO e CLECIUS
ALEXANDRE DURAN-

14.-RESCISAO DE CONTRATO-292/2004-SAFRA LEASING
S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x EDILSON PINI
INACIO -A(o)(s)requerente(s) para providenciar o pagamento
das custas remanescentes no valor de R$ 35,00. Decorrido o pra-
zo para pagamento, será a parte intimada pessoalmente, onde
serão acrescidas as despesas de Oficial de Justiça, no valor de
R$.30,00 por intimação. -Adv. CRISTIANE B. GARCIA LO-
PES-

15.-MEDIDA CAUTELAR EXIB.DOCS.-327/2004-ROMULO
MARTINS VAZ - ME x BANCO ITAU S/A -A(o)(s)requerente(s)
para providenciar o pagamento das custas remanescentes no va-
lor de R$ 7,00. -Adv. FLORIANO TERRA FILHO-

16.-MEDIDA CAUTELAR EXIB.DOCS.-328/2004-LUIZ TA-
ROSSO SOBRINHO x BANCO ITAU S/A -A(o)(s) requerente(s)
para providenciar o pagamento das custas remanescentes no va-
lor de R$ 7,00.-Adv. FLORIANO TERRA FILHO-

17.-MEDIDA CAUTELAR EXIB.DOCS.-329/2004-JUVENAL
TAROSSO x BANCO ITAU S/A -A(o)(s) requerente(s) para pro-
videnciar o pagamento das custas remanescentes no valor de R$
7,00.-Adv.FLORIANO TERRA FILHO-

18.-MEDIDA CAUTELAR EXIB.DOCS.-330/2004-HELIO
TAROSSO x BANCO ITAU S/A -A(o)(s) requerente(s) para pro-
videnciar o pagamento das custas remanescentes no valor de R$
7,00. - Adv. FLORIANO TERRA FILHO-

19.-MEDIDA CAUTELAR EXIB.DOCS.-331/2004-MANOEL
DOS SANTOS PEREIRA x BANCO ITAU S/A -A(o)(s)
requerente(s) para providenciar o pagamento das custas rema-
nescentes no valor de R$ 7,00. - Adv. FLORIANO TERRA FI-
LHO-

20.-MEDIDA CAUTELAR EXIB.DOCS.-332/2004-JORGE
SHIMIZU x BANCO ITAU S/A -A(o)(s) requerente(s) para pro-
videnciar o pagamento das custas remanescentes no valor de
R$7,00.-Adv. FLORIANO TERRA FILHO-

21.-MEDIDA CAUTELAR EXIB.DOCS.-333/2004-DALGIMA
APARECIDA DE OLIVEIRA x BANCO ITAU S/A -
A(o)(s)requerente(s) para providenciar o pagamento das custas
remanescentes no valor de R$ 7,00.-Adv.FLORIANO TERRA
FILHO-

22.-MEDIDA CAUTELAR EXIB.DOCS.-334/2004-PAULO
NOBUYUKI SHIMIZU x BANCO ITAU S/A -A(o)(s) reque-
rente (s) para providenciar o pagamento das custas remanescen-
tes no valor de R$ 7,00.-Adv. FLORIANO TERRA FILHO-

23.-MEDIDA CAUTELAR EXIB.DOCS.-335/2004-MANOEL
DIAS PEREIRA x BANCO ITAU S/A -A(o)(s)requerente(s)
para providenciar o pagamento das custas remanescentes no
valor de R$ 7,00.-Adv. FLORIANO TERRA FILHO-

24.-MEDIDA CAUTELAR EXIB.DOCS.-336/2004-MANOEL
DIAS PEREIRA x BANCO ITAU S/A -A(o)(s)requerente para
providenciar o pagamento das custas remanescentes no valor
de R$ 7,00. -Adv. FLORIANO TERRA FILHO-

25.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-369/2004-CIUFFA
COM.DE TRATORES E VEIC.USADOS LTDA. x IRACI IVO-
NE BUENO LEDESMA e outros -DESPACHO: Recebida a
exceção. À excepta, para querendo, responda no prazo legal. -
Adv. MARCELO ALVES VALDUGA-

26.-REVOGACAO DE MANDATO-371/2004-IVONE APA-
RECIDA MINZON x APMI - ASSOC.DE PROTEÇAO A
MATERNIDADE E INFANCIA -DESPACHO: Ante as razões
de fls. 06/13, que acolho como razão de decidir, deixo de aca-
tar o pedido de revogação da A.J.G. à requerida, por ser entida-
de filantrópica.-Adv. TONY ALVES e JOSE ROBERTO BA-
LAN NASSIF-

27.-BUSCA E APREENSAO (FID)-387/2004-BV FINANCEI-
RA S/A - C.F.I. x CLAUDIO MARCOS MARTINS FERREI-

RA-Sobre a informação de que já existe uma precatória expe-
dida em caráter itinerante (primeiramente remetida à comarca
de Curitiba), e não devolvida, diga o Requerente.-Adv. CRIS-
TIANE B. GARCIA LOPES-

28.-EMBARGOS A EXECUCAO-389/2004-ITAU PREVI-
DENCIA E SEGUROS S/A x PEDRO SERAPIAO -Foram re-
cebidos os embargos.A(o) Embargado(a), para querendo, im-
pugne no prazo legal.-Adv. RUI SANTOS DE SA e LEOPOL-
DO PIZZOLATO DE SA-

29.-EMBARGOS A EXECUCAO-404/2004-IBITRANS -
TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGAS LTDA. x FA-
ZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -DESPACHO:
Recebido os embargos pos temporâneos, suspendendo a exe-
cução. À embargada, para querendo, responda no prazo legal.-
Adv. CLECIUS ALEXANDRE DURAN-

30.-INEXIGIBILID.DE TITULO (SUM)-413/2004-FACIAL
IND. E COM. DE MOVEIS E DECORAÇOES LTDA. e ou-
tros x BUZIOS IND. E COM. DE ESPUMAS LTDA. -DESPA-
CHO: À requerente para em 10 (dez) dias, comprovar ser o
signatário do doc. de fls. 08, o único representante legal da
mesma. -Adv. CARLOS PINHEIRO-

31.-DECLARATORIA (SUM)-414/2004-FACIAL IND. E
COM. DE MOVEIS E DECORAÇOES LTDA. x UNIVERSAL
- IND. E COM. DE ESPUMAS LTDA. -DESPACHO: À reque-
rente para em 10(dez) dias comprovar ser o signatário do doc.
de fls. 12, o único sócio representante da mesma.-Adv. CAR-
LOS PINHEIRO-

32.-DECLARATORIA (SUM)-415/2004-FACIAL IND. E
COM. DE MOVEIS E DECORAÇOES LTDA. x COLA TUDO
DUBLAGEM LTDA. -DESPACHO: À requerente, para em
dez(l0) dias, comprovar ser o signatário do doc. de fls. 12, o
único sócio representante da mesma.-Adv. CARLOS PINHEI-
RO-

33.-DECLARATORIA (SUM)-416/2004-FACIAL IND. E
COM. DE MOVEIS E DECORAÇOES LTDA. x BUZIOS IND.
E COM. DE ESPUMAS LTDA. -DESPACHO: À requerente,
para em 10(dez) dias, comprovar ser o signatário do doc. de fls.
12, o único sócio representante da mesma. -Adv. CARLOS PI-
NHEIRO-

34.-RETIF.NO REGISTRO DE IMOVEIS-424/2004-MUNICI-
PIO DE IBIPORA-PR. x -DESPACHO: Indeferida a tutela an-
tecipada, posto que a própria natureza da retificação seja com-
provar a real situação lindeira do imóvel mediante perícia, se
necessária no presente feito.-Adv. CARLOS ALBERTO MA-
RICATO-

35.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-200/1996-MUNICI-
PIO DE IBIPORA x ALEXANDRE BELTRAO -
DESPACHO:Mantido o despacho de fls. 22.-Adv. CARLOS
ALBERTO MARICATO-

36.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-308/1996-MUNICI-
PIO DE IBIPORA x ASA DE LONDRINA S/C LTDA. -DES-
PACHO: Indeferido o pedido de fls. 45, posto que, a pessoa de
Flávio Massoni, não seja parte no presente processo. -Adv.
CARLOS ALBERTO MARICATO-

37.-EXECUCAO FISCAL - I.N.S.S.-5/1997-INSS -
INST.NAC.SEG.SOCIAL x ARAMEFICIO BRASIL LTDA. -
MASSA FALIDA e outros -DESPACHO: Inobstante a que a
data da falencia da executada seja 12/11/97(fls. 23) e não se
possa admitir então, como quer a exequente, conforme pedido
de fls. 293, que a penhora de fls. 53 seja anterior aquela, posto
perfectada em 06/05/99, defiro a atualização da avaliação.-Adv.
MARCIA ELIZA DE SOUZA, ELVIS GALLERA GARCIA,
JOSE VIEIRA DA SILVA Fº e BRAULINO BUENO PEREI-
RA-

38.-EXECUCAO FISCAL - FEDERAL-137/2001-UNIAO FE-
DERAL x ROSANGELA L. DELIBERADOR E CIA LTDA e
outros -DESPACHO: À executada para no prazo de cinco dias,
vir em cartório assinar termo de penhora.-Adv. NELSON
GUALBERTO-

39.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-55/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ORLANDO FERREI-
RA JUNIOR -Julgada(o)(os), por sentença, extinta a presente
execução. -Adv. CLECIUS ALEXANDRE DURAN-

40.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-131/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x IBITRANS - TRANS-
PORTE RODOVIARIO DE CARGAS LTDA. -DESPACHO:
À executada ante a petição e docs.de fls. 52/55.-Adv. MAR-
CUS VINICIUS G.DA SILVA e DELFIM SUEMI NAKAMU-
RA-

41.-EXECUCAO FISCAL - FEDERAL-312/2003-UNIAO FE-
DERAL x JOSE ANTONIO NICOLINI -DESPACHO: Ao exe-
cutado para vir em cartório assinar o termo de nomeação de
bens a penhora, no prazo de cinco(05) dias.-Adv. KAKUNEN
KYOSEN e MARISA S. KOBAYASHI-

42.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-84/2004-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x UNIQUEPET ARTE-
FATOS DE COURO LTDA. -DESPACHO: Deferido o pedido
de fls. 17. À executada para vir em cartório assinar o termo de
penhora. -Adv. CIDIO SEVERINO-

43.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-123/2004-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x UNIQUEPET ARTE-
FATOS DE COURO LTDA. -DESPACHO: À exequente, ante
o pedido de fls. 16/17.-Adv. BERNADETE GOMES DE SOU-
ZA, CLECIUS ALEXANDRE DURAN-

44.-EXECUCAO FISCAL - FEDERAL-129/2004-CRQ-IX-
CONS.REG.DE QUIMICA DA 9A. REGIAO x PLASTICOS
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BORSATO LTDA. -DESPACHO: Ao exequente, acerca do bem
oferecido à penhora, em cinco (05) dias.-Adv. RENATO AN-
TUNES VILLANOVA-

45.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-130/2004-Oriundo da
Comarca de ROLÂNDIA-PR - V.CIVEL -HIDEKAZU
TAKAYAMA x TRIBUNA DO VALE DO PARANAPANEMA
-A(o)(s)requerente para providenciar o pagamento das custas
remanescentes no valor de R$ 7,00. -Adv. LUIZ CARLOS
BOFI-

46.-COBRANÇA - JUIZADO ESP.CIVEL-115/1999-JUAREZ
RODRIGUES x FRANQUEADA DA CDI INFORMATICA E
IDIOMAS DE IBIPORA e outros -DESPACHO:Ao exequente,
ante informção de fls.184.-Adv. FRANCISCO ROSSI-

47.-INDENIZAÇAO - JUIZ.ESP.CIVEL-64/2003-SANDRA
REJANE MACIEL x WALTER RODRIGUES VIEIRA -DES-
PACHO: Ao executado, para em 5(cinco) dias, comprovar ser
o proprietário do bem, sob as penas da lei.-Adv. SEISHIN YOGI-

48.-INDENIZAÇAO - JUIZ.ESP.CIVEL-24/2004-MARICELIA
SOARES DE SA x VIVO - GLOBAL TELECOM S/A -...Dian-
te do exposto, JULGO PROCEDENTE em parte, o pedido ini-
cial, para condenar a reclamada VIVO - GLOBAL TELECOM
S/A., ao pagamento da importância de R$ 300,00 (trezentos
reais), corrigidos monetariamente à partir da citação, a título
de indenização pelos danos morais experimentados pelo(a) re-
clamante, ante a deficiência dos serviços colocados à sua dis-
posição pelo(a) reclamado(a).Deixo de condenar o(a)
reclamado(a) na verba honorária e custas processuais, por ina-
plicáveis na espécie(art.55 da Lei 9.099/95). -Adv. PAULO
AFONSO M.NOLASCO e RODRIGO MOREIRA DE ALMEI-
DA V.NETO-

49.-INDENIZAÇAO - JUIZ.ESP.CIVEL-25/2004-ANA PAU-
LA JORGE TINI x VIVO - GLOBAL TELECOM S/A -...Dian-
te do exposto, JULGO PROCEDENTE em parte, o pedido ini-
cial, para condenar a reclamada VIVO - GLOBAL TELECOM
S/A., ao pagamento da importância de R$ 300,00 (trezentos
reais), corrigidos monetariamente à partir da citação, a título
de indenização pelos danos morais experimentados pelo(a) re-
clamante, ante a deficiência dos serviços colocados à sua dis-
posição pelo(a) reclamado(a).Deixo de condenar o(a)
reclamado(a) na verba honorária e custas processuais, por ina-
plicáveis na espécie(art.55 da Lei 9.099/95). -Adv. PAULO
AFONSO M.NOLASCO, LOUISE RAINER PEREIRA GIO-
NEDIS e CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI-

50.-INDENIZAÇAO - JUIZ.ESP.CIVEL-26/2004-CLAUDIO
FERNANDO JORGE TINI x VIVO - GLOBAL TELECOM S/
A -...Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE em parte, o
pedido inicial, para condenar a reclamada VIVO - GLOBAL
TELECOM S/A., ao pagamento da importância de R$ 300,00
(trezentos reais), corrigidos monetariamente à partir da cita-
ção, a título de indenização pelos danos morais experimenta-
dos pelo(a) reclamante, ante a deficiência dos serviços coloca-
dos à sua disposição pelo(a) reclamado(a).Deixo de condenar
o(a) reclamado(a) na verba honorária e custas processuais, por
inaplicáveis na espécie(art.55 da Lei 9.099/95). -Adv. PAULO
AFONSO M.NOLASCO, LOUISE RAINER PEREIRA GIO-
NEDIS e CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI-

51.-INDENIZAÇAO - JUIZ.ESP.CIVEL-27/2004-ELLEN MI-
RIAN PEDRO x VIVO - GLOBAL TELECOM S/A -...Diante
do exposto, JULGO PROCEDENTE em parte, o pedido inici-
al, para condenar a reclamada VIVO - GLOBAL TELECOM S/
A., ao pagamento da importância de R$ 300,00 (trezentos re-
ais), corrigidos monetariamente à partir da citação, a título de
indenização pelos danos morais experimentados pelo(a) recla-
mante, ante a deficiência dos serviços colocados à sua disposi-
ção pelo(a) reclamado(a).Deixo de condenar o(a) reclamado(a)
na verba honorária e custas processuais, por inaplicáveis na
espécie(art.55 da Lei 9.099/95). -Adv. PAULO AFONSO
M.NOLASCO, LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS e
CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI-

52.-INDENIZAÇAO - JUIZ.ESP.CIVEL-28/2004-MARCIO
ELDER KLEIN x VIVO - GLOBAL TELECOM S/A -...Diante
do exposto, JULGO PROCEDENTE em parte, o pedido inici-
al, para condenar a reclamada VIVO - GLOBAL TELECOM S/
A., ao pagamento da importância de R$ 300,00 (trezentos re-
ais), corrigidos monetariamente à partir da citação, a título de
indenização pelos danos morais experimentados pelo(a) recla-
mante, ante a deficiência dos serviços colocados à sua disposi-
ção pelo(a) reclamado(a).Deixo de condenar o(a) reclamado(a)
na verba honorária e custas processuais, por inaplicáveis na
espécie(art.55 da Lei 9.099/95). -Adv. PAULO AFONSO
M.NOLASCO, LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS e
CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI-

53.-INDENIZAÇAO - JUIZ.ESP.CIVEL-35/2004-CRISTIANE
ROMERO DE SOUZA x VIVO - GLOBAL TELECOM S/A -
...Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE em parte, o pe-
dido inicial, para condenar a reclamada VIVO - GLOBAL TE-
LECOM S/A., ao pagamento da importância de R$ 300,00 (tre-
zentos reais), corrigidos monetariamente à partir da citação, a
título de indenização pelos danos morais experimentados pelo(a)
reclamante, ante a deficiência dos serviços colocados à sua dis-
posição pelo(a) reclamado(a).Deixo de condenar o(a)
reclamado(a) na verba honorária e custas processuais, por ina-
plicáveis na espécie(art.55 da Lei 9.099/95). -Adv. JULIANA
MARTINS ZAPAROLI e RODRIGO MOREIRA DE ALMEI-
DA V.NETO-

54.-INDENIZAÇAO - JUIZ.ESP.CIVEL-36/2004-CARLOS
ALBERTO SANTANA x VIVO - GLOBAL TELECOM S/A -
...Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE em parte, o pe-
dido inicial, para condenar a reclamada VIVO - GLOBAL TE-
LECOM S/A., ao pagamento da importância de R$ 300,00 (tre-
zentos reais), corrigidos monetariamente à partir da citação, a
título de indenização pelos danos morais experimentados pelo(a)
reclamante, ante a deficiência dos serviços colocados à sua dis-

posição pelo(a) reclamado(a).Deixo de condenar o(a)
reclamado(a) na verba honorária e custas processuais, por ina-
plicáveis na espécie(art.55 da Lei 9.099/95). -Adv. PAULO
AFONSO M.NOLASCO e RODRIGO MOREIRA DE ALMEI-
DA V.NETO-

55.-INDENIZAÇAO - JUIZ.ESP.CIVEL-44/2004-SIMONE
APARECIDA DAS NEVES e outros x BRASIL TELECOM S/
A -...Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE em parte, o
pedido inicial, para condenar a reclamada VIVO - GLOBAL
TELECOM S/A., ao pagamento da importância de R$ 300,00
(trezentos reais), corrigidos monetariamente à partir da cita-
ção, a título de indenização pelos danos morais experimenta-
dos pelo(a) reclamante, ante a deficiência dos serviços coloca-
dos à sua disposição pelo(a) reclamado(a).Deixo de condenar
o(a) reclamado(a) na verba honorária e custas processuais, por
inaplicáveis na espécie(art.55 da Lei 9.099/95). -Adv. ANTO-
NIO ESTEVES DA SILVA e SANDRA REGINA RODRIGUES-

56.-INDENIZAÇAO - JUIZ.ESP.CIVEL-48/2004-ELIANE
APARECIDA SERIGIOLI VITORINO x VIVO - GLOBAL
TELECOM S/A -...Diante do exposto, JULGO PROCEDEN-
TE em parte, o pedido inicial, para condenar a reclamada VIVO
- GLOBAL TELECOM S/A., ao pagamento da importância de
R$ 300,00 (trezentos reais), corrigidos monetariamente à partir
da citação, a título de indenização pelos danos morais experi-
mentados pelo(a) reclamante, ante a deficiência dos serviços
colocados à sua disposição pelo(a) reclamado(a).Deixo de con-
denar o(a) reclamado(a) na verba honorária e custas processu-
ais, por inaplicáveis na espécie(art.55 da Lei 9.099/95). -Adv.
JULIANA MARTINS ZAPAROLI-

57.-INDENIZAÇAO - JUIZ.ESP.CIVEL-49/2004-MIRIAN DA
SILVA x VIVO - GLOBAL TELECOM S/A -...Diante do ex-
posto, JULGO PROCEDENTE em parte, o pedido inicial, para
condenar a reclamada VIVO - GLOBAL TELECOM S/A., ao
pagamento da importância de R$ 300,00 (trezentos reais), cor-
rigidos monetariamente à partir da citação, a título de indeni-
zação pelos danos morais experimentados pelo(a) reclamante,
ante a deficiência dos serviços colocados à sua disposição
pelo(a) reclamado(a).Deixo de condenar o(a) reclamado(a) na
verba honorária e custas processuais, por inaplicáveis na
espécie(art.55 da Lei 9.099/95). -Adv. JULIANA MARTINS
ZAPAROLI-

58.-INDENIZAÇAO - JUIZ.ESP.CIVEL-50/2004-ALEXAN-
DRE VINICIO DA SILVA x VIVO - GLOBAL TELECOM S/A
-...Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE em parte, o pe-
dido inicial, para condenar a reclamada VIVO - GLOBAL TE-
LECOM S/A., ao pagamento da importância de R$ 300,00 (tre-
zentos reais), corrigidos monetariamente à partir da citação, a
título de indenização pelos danos morais experimentados pelo(a)
reclamante, ante a deficiência dos serviços colocados à sua dis-
posição pelo(a) reclamado(a).Deixo de condenar o(a)
reclamado(a) na verba honorária e custas processuais, por ina-
plicáveis na espécie(art.55 da Lei 9.099/95). -Adv. JULIANA
MARTINS ZAPAROLI-

59.-INDENIZAÇAO - JUIZ.ESP.CIVEL-51/2004-PATRICIA
M. DE MELO x VIVO - GLOBAL TELECOM S/A -...Diante
do exposto, JULGO PROCEDENTE em parte, o pedido inici-
al, para condenar a reclamada VIVO - GLOBAL TELECOM S/
A., ao pagamento da importância de R$ 300,00 (trezentos re-
ais), corrigidos monetariamente à partir da citação, a título de
indenização pelos danos morais experimentados pelo(a) recla-
mante, ante a deficiência dos serviços colocados à sua disposi-
ção pelo(a) reclamado(a).Deixo de condenar o(a) reclamado(a)
na verba honorária e custas processuais, por inaplicáveis na
espécie(art.55 da Lei 9.099/95). -Adv. JULIANA MARTINS
ZAPAROLI, LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS e CAR-
MEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI-

60.-INDENIZAÇAO - JUIZ.ESP.CIVEL-55/2004-RENATA
ALVES PEREIRA x VIVO - GLOBAL TELECOM S/A -...Di-
ante do exposto, JULGO PROCEDENTE em parte, o pedido
inicial, para condenar a reclamada VIVO - GLOBAL TELE-
COM S/A., ao pagamento da importância de R$ 300,00 (tre-
zentos reais), corrigidos monetariamente à partir da citação, a
título de indenização pelos danos morais experimentados pelo(a)
reclamante, ante a deficiência dos serviços colocados à sua dis-
posição pelo(a) reclamado(a).Deixo de condenar o(a)
reclamado(a) na verba honorária e custas processuais, por ina-
plicáveis na espécie(art.55 da Lei 9.099/95). -Adv. JULIANA
MARTINS ZAPAROLI, PAULO AFONSO M.NOLASCO,
LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS e CARMEN GLO-
RIA ARRIAGADA ANDRIOLI-

61.-INDENIZAÇAO - JUIZ.ESP.CIVEL-61/2004-JOSE AGUI-
MAR DE FREITAS x VIVO - GLOBAL TELECOM S/A -...Di-
ante do exposto, JULGO PROCEDENTE em parte, o pedido
inicial, para condenar a reclamada VIVO - GLOBAL TELE-
COM S/A., ao pagamento da importância de R$ 300,00 (tre-
zentos reais), corrigidos monetariamente à partir da citação, a
título de indenização pelos danos morais experimentados pelo(a)
reclamante, ante a deficiência dos serviços colocados à sua dis-
posição pelo(a) reclamado(a).Deixo de condenar o(a)
reclamado(a) na verba honorária e custas processuais, por ina-
plicáveis na espécie(art.55 da Lei 9.099/95). -Adv. PAULO
AFONSO M.NOLASCO, LOUISE RAINER PEREIRA GIO-
NEDIS e CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI-

62.-INDENIZAÇAO - JUIZ.ESP.CIVEL-62/2004-ELISANGE-
LA ROSALINA SERIGIOLI AZEVEDO x VIVO - GLOBAL
TELECOM S/A -...Diante do exposto, JULGO PROCEDEN-
TE em parte, o pedido inicial, para condenar a reclamada VIVO
- GLOBAL TELECOM S/A., ao pagamento da importância de
R$ 300,00 (trezentos reais), corrigidos monetariamente à partir
da citação, a título de indenização pelos danos morais experi-
mentados pelo(a) reclamante, ante a deficiência dos serviços
colocados à sua disposição pelo(a) reclamado(a).Deixo de con-
denar o(a) reclamado(a) na verba honorária e custas processu-
ais, por inaplicáveis na espécie(art.55 da Lei 9.099/95). -Adv.
PAULO AFONSO M.NOLASCO, LOUISE RAINER PEREI-

RA GIONEDIS e CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRI-
OLI-

63.-INDENIZAÇAO - JUIZ.ESP.CIVEL-63/2004-THIAGO
AGUIMAR DE FREITAS x VIVO - GLOBAL TELECOM S/A
-...Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE em parte, o pe-
dido inicial, para condenar a reclamada VIVO - GLOBAL TE-
LECOM S/A., ao pagamento da importância de R$ 300,00 (tre-
zentos reais), corrigidos monetariamente à partir da citação, a
título de indenização pelos danos morais experimentados pelo(a)
reclamante, ante a deficiência dos serviços colocados à sua dis-
posição pelo(a) reclamado(a).Deixo de condenar o(a)
reclamado(a) na verba honorária e custas processuais, por ina-
plicáveis na espécie(art.55 da Lei 9.099/95). -Adv. PAULO
AFONSO M.NOLASCO, LOUISE RAINER PEREIRA GIO-
NEDIS e CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI-

64.-INDENIZAÇAO - JUIZ.ESP.CIVEL-64/2004-SIRLENE
DA SILVA ARAUJO x VIVO - GLOBAL TELECOM S/A -
...Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE em parte, o pe-
dido inicial, para condenar a reclamada VIVO - GLOBAL TE-
LECOM S/A., ao pagamento da importância de R$ 300,00 (tre-
zentos reais), corrigidos monetariamente à partir da citação, a
título de indenização pelos danos morais experimentados pelo(a)
reclamante, ante a deficiência dos serviços colocados à sua dis-
posição pelo(a) reclamado(a).Deixo de condenar o(a)
reclamado(a) na verba honorária e custas processuais, por ina-
plicáveis na espécie(art.55 da Lei 9.099/95). -Adv. PAULO
AFONSO M.NOLASCO, LOUISE RAINER PEREIRA GIO-
NEDIS e CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI-

65.-INDENIZAÇAO - JUIZ.ESP.CIVEL-65/2004-ALLAN
CHRISTIN BARDUCO x VIVO - GLOBAL TELECOM S/A -
...Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE em parte, o pe-
dido inicial, para condenar a reclamada VIVO - GLOBAL TE-
LECOM S/A., ao pagamento da importância de R$ 300,00 (tre-
zentos reais), corrigidos monetariamente à partir da citação, a
título de indenização pelos danos morais experimentados pelo(a)
reclamante, ante a deficiência dos serviços colocados à sua dis-
posição pelo(a) reclamado(a).Deixo de condenar o(a)
reclamado(a) na verba honorária e custas processuais, por ina-
plicáveis na espécie(art.55 da Lei 9.099/95). -Adv. PAULO
AFONSO M.NOLASCO, LOUISE RAINER PEREIRA GIO-
NEDIS e CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI-
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1.-REPARACAO DE DANOS (SUM)-78/1995-VANILDO
APARECIDO DA GAMA x GARCIA & VILAS BOAS LTDA.
-Tendo decorrido o prazo de suspensão, diga o requerente.-Adv.
TONY ALVES-

2.-AÇAO DE SONEGADOS-129/1995-APARECIDA TELMA
VIRGINOTTI x JOSE VIGINOTTI e outros -Julgada(o)(os),
por sentença, extinto o feito em relação às pessoas elencadas
às fls. 316, ítem III.-Adv. ALBINO STRIQUER e RENATO
CRUZ DE OLIVEIRA-

3.-RESP.OBRIG.(EXEC. SENTENÇA)-209/1995-ADAO COS-
TA e outros x SASSE - CIA.NACIONAL DE SEGUROS GE-
RAIS e outros -Acerca da nomeação de bem(ns), digam os Exe-
quentes em cinco (05) dias.-Adv. WAGNER JOSE COLTRO-

4.-EMBARGOS DE TERCEIRO-119/1999-SANDRA REGINA
SCARCELLO x INSS - INST.NAC.SEG.SOCIAL -DESPA-
CHO: Deferido o pedido de fls. 292.-Adv. JOSE ANTONIO
VALE-

5.-ACAO ORD.DE APOSENTADORIA-268/2000-MARIA
APARECIDA CANDIDA DOS SANTOS x INSS -
INST.NAC.SEG.SOCIAL -Sobre a petição e docs.de fls.120/
123, diga o(a) exequente.-Adv. JAIR SUBTIL DE OLIVEIRA-

6.-ACAO ORD.DE APOSENTADORIA-276/2000-PEDRO
FIRMINO DE LIMA x INSS - INST.NAC.SEG.SOCIAL -
DESPACHO:Indeferido o pedido de fls. 140, ante o que ficas-
se solicitado às fls. 129 e 134.-Adv. ZAQUEU SUTIL DE OLI-
VEIRA-

7.-ARROLAMENTO SUMARIO-339/2001-ROSA POLIZELI
KOSAN e outros x JOAO POLIZELI -DESPACHO: À inven-
tariante para, no prazo de 30 dias, providenciar o recolhimento
do imposto devido.-Adv. JOAO ODAIR PELISSON-

8.-ARROLAMENTO SUMARIO-135/2002-MARIA MADA-
LENA DELGADO DA CRUZ x VALDECIR CORREIA DA
CRUZ -DESPACHO: Com o advento do novo Código Civil
Brasileiro, o compromisso de fls. 87, deve ser perfectado via
escritura pública (art. 1.793) -Adv. DONIZETTI ANTONIO
ZILLI-

9.-BUSCA E APR.CONV.AÇ.DEPOSITO-231/2002-BANCO
BRADESCO S/A x SERABRYTE COM. E REPRESENTAÇAO
DE GORDURAS LTDA. -DESPACHO: Ante o pedido de fls.
120/121, diga o(a) autor(a)-Adv. MARIA JOSE STANZANI-

10.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-336/2002-JOSE
CLAUDIO CAPELLARI e outros x EGBERTO TORRAGA
MARTINS e outros -DESPACHO:Decorrido o prazo legal sem
manifestação nos autos, conforme certidão de fls. 130.-Adv.
OSWALDO TEIXEIRA DE OLIVEIRA-

11.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-351/2002-ENG
COOLER MONTAGEM E MANUT.DE AR. CONDIC.LTDA.
x GREEN SEAS SERVIÇOS E NEGOCIOS LTDA. -Sobre a
resposta do oficio da Caixa Econômica Federal, diga o(a) exe-
quente. -Adv. JOAQUIM GONCALVES PIGARRO-

12.-SOBREPARTILHA-401/2002-LUCIA BARATELI RODRI-
GUES x ANTONIO RODRIGUES -À autora para providenciar
o pagamento das custas remanescentes no valor de R$ 7,00.
Decorrido o prazo para pagamento, será a parte intimada pes-
soalmente, onde serão acrescidas as despesas de Oficial de Jus-
tiça, no valor de R$.30,00 por intimação. -Adv. LAURO FER-
REIRA DA COSTA-

13.-INDENIZ.P/DANOS MORAIS - SUM.-416/2002-INES
TEODORO DOS SANTOS x LUIZ TADAHITI NAKAGAWA
-Julgada(o)(os), por sentença, extinta a presente execução.-Adv.
MARIA AP.ZANONI CEMBRANELI e AMANDIO SBRUS-
SI-

14.-ARROLAMENTO SUMARIO-449/2002-GERALDA FAN-
TINI ANGELO x PEDRO ANGELO -DESPACHO:À inventa-
riante, para o recolhimento do imposto.-Adv. MARCOS JOSE
DE PAULA-

15.-BUSCA E APREENSAO (FID)-76/2003-BV FINANCEI-
RA S/A - C.F.I. x WILLIAN LUIZ MARCELINO -
DESPACHO:Deferido o pedido de fls. 52.-Adv. ROSIANE
APARECIDA MARTINEZ-

16.-ACAO ORD.DE APOSENTADORIA-83/2003-CARLOS
SIMOES TEIXEIRA x INSS - INST.NAC.SEG.SOCIAL -
Julgado(a), por sentença, procedente o pedido inicial.-Adv.
RAUL BARBI e MARCIA ELIZA DE SOUZA-

17.-ACAO DE APOSENTAD.POR IDADE-90/2003-SANTA
RODRIGUES CALDEIRA x INSS - INST.NAC.SEG.SOCIAL
-Julgado(a), por sentença, procedente o pedido inicial.-Adv.
RAUL BARBI, JOAO EMILIO ZOLA JUNIOR e MARCIA
ELIZA DE SOUZA-

18.-ACAO ORD.DE APOSENTADORIA-136/2003-JOSE DE
SOUZA x INSS - INST.NAC.SEG.SOCIAL -Julgado(a), por
sentença, procedente o pedido inicial.-Adv. RAUL BARBI e
MARCIA ELIZA DE SOUZA-

19.-DECLAR.INEXIGIBILIDADE TITULO-213/2003-PVC
BRAZIL-IND.TUBOS E CONEXOES LTDA. x TECNOINJET
INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA. e outros-Ante a CP junta-
da às fls. 114/119, diga a Requerente.-Adv. DELFIM SUEMI
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NAKAMURA-

20.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-260/2003-MAU-
RO RODRIGUES VIEIRA x SELMA CAMARGO -DESPA-
CHO: Sobre o laudo de avaliação de fls. 49, que importa em
R$ 3.200,00(três mil e duzentos Reais), diga o exequente. -
Adv. POMPILIO L.VIEIRA LUSTOSA-

21.-AÇAO CIVIL PÚBLICA-73/2004-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA e outros x JOSE ANTONIO
ZUBA DE OLIVA e outros -DESPACHO: Deferido o pedido
de fls. 1071/1073, e ainda, mantido o despacho agravado. -
Adv. MARCIA REGINA LOPES DA COSTA-

22.-DESPEJO-87/2004-CLAUDIO SCALET x MARCOS AN-
TONIO DE OLIVEIRA -Julgado(a), por sentença, procedente
o pedido inicial.-Adv. JOAQUIM GONCALVES PIGARRO e
TONY ALVES-

23.-REINTEGRACAO DE POSSE-155/2004-MARCIA LURI-
KO IWAKURA x GILBERTO FRANCISCO DOS REIS -Acer-
ca da contestação e docs. de fls. 44/61, diga o(a) Autor(a) em
dez dias.-Adv. FABIO APARECIDO FRANZ-

24.-EMBARGOS DE TERCEIRO-179/2004-TACITO MORA-
ES REGO x INSS - INST.NAC.SEG.SOCIAL -Julgado(a), por
sentença, procedente o pedido inicial.-Adv. MARINOSIO AL-
VES FRANCO e MARCIA ELIZA DE SOUZA-

25.-DESPEJO-226/2004-FRANCISCO DE OLIVEIRA x OR-
LANDO DOS SANTOS -Julgada(o)(os), por sentença, extinta
a presente ação.-Adv. POMPILIO L.VIEIRA LUSTOSA-

26.-COBRANCA (SUM)-260/2004-BANCO DO BRASIL S/A
x DORVALINO GUANDALINI -Julgado(a), por sentença, pro-
cedente o pedido inicial.-Adv. EDUARDO LUIZ CORREIA e
ROSANGELA M.G.ALEXANDRINO-

27.-AÇAO DE DESPEJO C/C/COBRANÇA-297/2004-BER-
NADETE PAULA AMARAL x WALDEMIR CAMPOS LUVI-
ZETO e outros -A(o)(s)Autor(a) para providenciar o pagamen-
to das custas remanescentes no valor de R$7,00. Decorrido o
prazo para pagamento, será a parte intimada pessoalmente, onde
serão acrescidas as despesas de Oficial de Justiça, no valor de
R$.30,00 por intimação. -Adv. PATRICIA R.P.DE CARVALHO
FREITAS-

28.-ANULACAO DE TITULO-342/2004-HAMILTON FER-
NANDES MARQUES x ROGERIO DA SILVA GREGUI-ES-
QUAD.-MAD.E ACABAMENTOS -Especifiquem as partes,
provas que pretendam produzir em cinco dias.-Adv. ALBINO
STRIQUER e FABIO APARECIDO FRANZ-

29.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-346/2004-BV FINANCEI-
RA S/A - C.F.I. x LIDIA TONKIEL -DESPACHO: À autora,
para depositar as custas da diligência do Sr. Oficial de justiça
no valor de R$ 180,00. - Adv. EMERSON LAUTENSCHLA-
GER SANTANA-

30.-EXCEÇAO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE-357/2004-ELI-
SANGELA RODRIGUES DE ALMEIDA-ME x CREA-
CONS.REG.ENG.ARQ.E AGRONOMIA -DESPACHO: Rejei-
tada a exceção perpetrada.-Adv. DONIZETTI ANTONIO ZI-
LLI e EDUARDO LUIZ CORREIA-

31.-AÇAO DE DESPEJO C/C/COBRANÇA-393/2004-ANTO-
NIO BALARINI SOBRINHO x VALDEMAR FERREIRA DIAS
-Acerca da contestação e docs.de fls.23/31, diga o(a) Autor(a)
em dez dias.-Adv. FRANCISCO ROSSI-

32.-ALVARA JUDICIAL-403/2004-KATLIN CANTALEGO
DE AGUIAR x -DESPACHO: À requerente, ante parecer da
Dra. Promotora de fls. 22.-Adv. ENEIAS DE SOUZA REIS-

33.-EMBARGOS A EXECUCAO-418/2004-J.B.BARROSO &
FILHOS LTDA. x FAZENDA NACIONAL -Foram recebidos
os embargos, tendo sido suspensa a execução. A(o)
Embargado(a), para querendo, impugne no prazo legal.-Adv.
ANTONIO CARLOS TAQUES CAMARGO-

34.-DECLARATORIA-427/2004-WILSON RONALDO RONY
DE OLIVEIRA SANTOS x FURGOES LONDRINA e outros -
DESPACHO: Aguarde-se retorno dos autos de medida cautelar
nº 179/2003, retornarem do Egrégio Tribunal de Alçada.-Adv.
CESAR AUGUSTO DE MELLO E SILVA-

35.-INDENIZACAO (SUM)-431/2004-FERNANDO BIAN-
CHINI x INDUSTRIA E COMERCIO DE JUNTAS UNIVER-
SAL LTDA. -A(o) autor(a) para declarar de próprio punho, ser
carente para fins de Assistência Judiciária Gratuita. -Adv. SY-
MONE VIEIRA DE ALMEIDA-

36.-EMBARGOS A EXECUCAO-437/2004-IBITRANS -
TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGAS LTDA. x UNI-
AO FEDERAL -Foram recebidos os embargos, tendo sido sus-
pensa a execução. A(o) Embargado(a), para querendo, impug-
ne no prazo legal.-Adv. ANTONIO CARLOS TAQUES CA-
MARGO-

37.-SUSTACAO DE PROTESTO-466/2004-JOCAR - COM.
DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA. e outros x JOSMAR
DE ALMEIDA - Presentes os requisitos em cognição sumária,
do pleito ora em foco, notadamente as nefastas consequências
que advém do ato notarial, defiro a sustação requerida. Expe-
ça-se mandado respectivo. Após, cite-se na forma requerida.
Int. p/ caução real ou fidejussória em cinco dias. -Adv. MAU-
RO APARECIDO-

38.-SUSTACAO DE PROTESTO-468/2004-JOAO APARECI-
DO BERTOLDO x WALTER ANDRE FERNANDES - Presen-
tes os requisitos que amparam o pedido e principalmente as
nefastas consequências do ato notarial à pessoa do requerente,
defiro a sustação pleiteada em sede de liminar. Expeça-se man-

dado. Após, cite-se na forma da lei. -Adv. FRANCISCO ROS-
SI-

39.-EXECUCAO FISCAL - FEDERAL-138/2002-CAIXA
ECONOMICA FEDERAL x BY PULLOVERIA MODAS
LTDA. e outros -O Executado deverá comparecer em Cartório,
em 03 (três) dias, a fim de assinar o termo de nomeaçÔo de
bem(ns) à penhora e também aceitar o cargo de fiel depositá-
rio, podendo o seu procurador assiná-lo, desde que tenha pode-
res para tanto, sob pena de expediçÔo de mandado de penhora
dos bens ofertados. (Cód.de Normas da Correg.da Justiça - item
5.8.3).-Adv. ADEMIR SIMOES-

40.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-108/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x NILSON SADAO
TAKINO -Julgada(o)(os), por sentença, extinta a presente exe-
cução.-Adv. BERNADETE GOMES DE SOUZA-

41.-EXECUCAO FISCAL - FEDERAL-311/2003-UNIAO FE-
DERAL x IBIMODAS EXPORTACAO E IMPORTACAO
LTDA -Julgada(o)(os), por sentença, extinta a presente execu-
ção. -Adv. SAVIO CEMBRANELI-

42.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-85/2004-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MAXCLOR QUIMI-
CA INDUSTRIAL DE MAT.DE LIMPEZA LTDA. -
Julgada(o)(os), por sentença, extinta a presente execução. -Adv.
CLECIUS ALEXANDRE DURAN-

43.-COBRANÇA - JUIZADO ESP.CIVEL-87/2002-JOSE
CARLOS CORREIA x ELIZIO DECCO -DESPACHO: Ao re-
querido, para se manifestar sobre o laudo de avaliação. -Adv.
FABIO APARECIDO FRANZ-

44.-RESCISAO DE CONTRATO - J.E.C.-107/2002-VALDE-
MIR GARCIA DA FONSECA x VECTRA CONSTRUTORA
LTDA. -DESPACHO: Decorrido o prazo estipulado no acordo,
sem manifestação das partes.-Adv. JOAO ODAIR PELISSON
e CLAUDIO CESAR MACHADO MORENO-

45.-COBRANÇA - JUIZADO ESP.CIVEL-57/2003-JOAQUIM
HENRIQUE DE ARAGAO x MANOEL RICARDO DA SILVA
e outros -Julgada(o)(os), por sentença, extinto o presente feito,
autorizando a entrega dos documentos que acompanham a
inicial(com exceção àqueles relativos à representação das par-
tes), em favor do exequente.-Adv. MARIA AP.ZANONI CEM-
BRANELI-

46.-COBRANÇA - JUIZADO ESP.CIVEL-63/2003-LUIZ
CARLOS DA SILVA x IBIPORA AUTOMOVEIS LTDA. -DES-
PACHO: Ao exequente, para se manifestar sobre o auto de ar-
rematação.-Adv. JOAQUIM GONCALVES PIGARRO-

47.-DECLARATORIA - J.E.C.-130/2003-JOSE CARLOS
MATTOS x BUZIOS IND. E COM. DE ESPUMAS LTDA. e
outros -DESPACHO:Ante a devolução da Carta Precatória, diga
o requerente.-Adv. ALVARO AUGUSTO COSTA NUNES-

48.-DECLARATORIA - J.E.C.-131/2003-JOSE CARLOS
MATTOS x COLA TUDO DUBLAGEM LTDA. e outros -
DESPACHO:Ante a devolução da Carta Precatória, diga o re-
querente. -Adv. ALVARO AUGUSTO COSTA NUNES-

49.-RECLAMATORIA - JUIZ.ESP.CIVEL-7/2004-SILVIO
ANTONIO BRUSCHI x DIRCEU MATIAS DOS SANTOS -
Julgado(a), por sentença, procedente o pedido inicial, vindo de
consequência a condenar o réu ao pagamento da quantia de R$
2.316,00 (dois mil, trezentos e dezeseis reais), além da atuali-
zação monetária a contar da data da reclamação, em face de
que o doc. de fls. 11 não possua data de sua confecção, e juros
de 1% ao mês a partir da citação. -Adv. POMPILIO L.VIEIRA
LUSTOSA e FLORISVALDO CHACON-

50.-COBRANÇA - JUIZADO ESP.CIVEL-80/2004-MARIA
APARECIDA FELTRIN ALVES x BRADESCO SEGUROS S/
A-Determinou o MM.Juiz o desentranhamento da petição da-
tada de 06/12/2004 do Dr.Marcelo, uma vez que o Itau Seguros
S/A, não figura como parte nestes autos. À Exequente, para
que venha retirar, em cartório, a referida petição.-Adv. MAR-
CELO BALDASSARRE CORTEZ-

51.-INDENIZAÇAO - JUIZ.ESP.CIVEL-93/2004-JOAO CAR-
LOS GRANADO x NATALINO PISSINATI -DESPACHO: Ao
requerido para declinar, em 5 (cinco) dias o nº da casa no ende-
reço do testigo elencado no ítem 4 de fls. 17. -Adv. AMANDIO
SBRUSSI-

52.-RESCISAO DE CONTRATO - J.E.C.-106/2004-SEBAS-
TIAO MARCELINO CARNEIRO e outros x VECTRA CONS-
TRUTORA LTDA. -DESPACHO:Ante os docs. de fls. 120/134,
diga a requerida.-Adv. CLAUDIO CESAR MACHADO MO-
RENO-

53.-EXEC.TIT.EXTRAJUDICIAL-J.E.C.-117/2004-MARIA
IRANEIDE VIEIRA x VALTER ROGERIO FIGUEIRA -Ho-
mologado, por sentença, o acordo realizado entre as partes, tendo
o MM. Juiz determinado a suspensão do processo, até o inte-
gral cumprimento do acordo.-Adv. DONIZETTI ANTONIO
ZILLI-
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35.-TRANSFERENCIA DE GUARDA-219/1999-F.J.R. x J.L.M.
-Carga desde a data de 26/08/2004.-Adv. MOZART ALBU-
QUERQUE BRITES-

36.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-235/1999-M.P.F. x
O.F.R.F. -Carga desde a data de 01/12/2004.-Adv. AFRANIO
M.F. DE SOUZA-

37.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-443/1999-DIMON
- EXPORTADORA DE FUMOS LTDA. x LEODONE GILBER-
TO ZARPELLON e outros -Carga desde a data de 21/09/2004.-
Adv. AFRANIO M.F.DE SOUZA-

38.-MEDIDA CAUTELAR DE EXIB.DOCUM-488/1999-PE-
DRO LUIZ ZANLORENSI x BANCO DO BRASIL S/A. -Carga
desde a data de 28/07/2004.-Adv. RENATO COSTA LUZ P.
HORA-

39.-REINTEGRACAO DE POSSE-54/2000-ASILO SANTA
RITA x MUNICIPIO DE IRATI -Carga desde a data de 18/02/
2004.-Adv. LUIS GUSTAVO B.SISMEIRO-

40.-ACAO DE ALIMENTOS-76/2000-F.R.A.P.R.R.M. x A.R. -
Carga desde a data de 10/12/2004.-Adv. NELSON ANCIUTTI
BRONISLAWSKI-

41.-REPARACAO DE DANOS-255/2000-ALTIVIR LOPES DA
CONCEIÇÃO x OLARIA SAO FRANCISCO LTDA. -Carga
desde a data de 07/04/2004.-Adv. PAULO DE TARSO DELGA-
DO-

42.-AÇAO MONITORIA-332/2000-MARIO VAN DER NEUT
x AGNALDO RODRIGUES DOS SANTOS -Carga desde a data
de 01/06/2004.-Adv. SILMAR FERREIRA DITRICH-

43.-INVENTARIO-397/2000-JOAO PAULO GRYCHYNSKI x
ESPOLIO DE: MARIA WASELEWSKA GRECHINSKI -Carga
desde a data de 02/12/2003.-Adv. MARIA IZABEL POHL GRE-
CHINSKI-

44.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-110/2001-CLAUDIO
RENATO FILUS x CAIXA ECONOMICA FEDERAL -Carga
desde a data de 02/12/2004.-Adv. CESAR FERNANDO GAS-

PAR FLEISCHER-

45.-ARROLAMENTO-127/2001-EVA MACHINSKI E OU-
TROS x ESPOLIO DE: CASEMIRO MACHINSKI -Carga des-
de a data de 13/10/2004.-Adv. Nagib Nejm Neto e Olga S.Nejm-

46.-ARROLAMENTO-149/2001-JOSE FILIPAKE E OUTROS
x ESPOLIO DE: JOANNA FILIPAKE -Carga desde a data de
13/10/2004.-Adv. Nagib Nejm Neto e Olga S.Nejm-

47.-ARROLAMENTO-164/2001-MARIA ARLETE GASPAR
FLEISCHER x ESPOLIO DE: GERALDO JOSE FLEISCHER -
Carga desde a data de 31/08/2004.-Adv. CESAR FERNANDO
GASPAR FLEISCHER-

48.-DECLARAÇAO DE CREDITO-207/2001-JOAO FERREI-
RA DO NASCIMENTO x MASSA FALIDA DE PINHO PIN-
NUS IND.COM.MADEIRAS LTDA -Carga desde a data de 31/
05/2004.-Adv. NELSON ANCIUTTI BRONISLAWSKI-

49.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-243/2001-POSTO
DE SERVIÇOS COMERCIAL LTDA. x DERCY CARLITO
BARBY -Carga desde a data de 23/04/2004.-Adv. NELSON
ANCIUTTI BRONISLAWSKI-

50.-REINTEGRACAO DE POSSE-286/2001-OSVALDO COR-
REIA DE OLIVEIRA e s/mulher MARIA ROSA x MATTOS &
CIA.LTDA. -Carga desde a data de 23/07/2003.-Adv. NELSON
ANCIUTTI BRONISLAWSKI-

51.-ACAO DE ALIMENTOS-288/2001-M. A. DE L. REPRES.P/
MAE I. B.A. x O. DE L. -Carga desde a data de 09/06/2004.-
Adv. MARCELO GUTERVIL-

52.-DECLARATORIA DE NULIDADE-418/2001-LUIZ BATIS-
TA VELOZO x GETULIO VELOZO e outros -Carga desde a
data de 02/10/2002.-Adv. DENISE DE JESUS FERREIRA-

53.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-705/2001-MA-
DEIREIRA IPE IND. E COM.DE IRATI LTDA. x BANCO DO
BRASIL S/A. -Carga desde a data de 10/11/2004.-Adv. LUCIA-
NE CARLA TOBERA-

54.-MEDIDA CAUTELAR SUST.PROTESTO-19/2002-BIELIK
COMERCIO DE SEMENTES LTDA. x SANTA HELENA SE-
MENTES LTDA. -Carga desde a data de 23/12/2004.-Adv.
MARCELO GUTERVIL-

55.-REINTEGRACAO DE POSSE-118/2002-LUCIANA DE
LIMA x SIRLENE TEREZA TRANCOSO PEREIRA -Carga
desde a data de 14/12/2004.-Adv. JERDAL A.B.DE CARVA-
LHO-

56.-NULIDADE DE ATO JURIDICO-184/2002-INES STEPKA
e outros x RENATO OTO ROST e outros -Carga desde a data de
18/03/2003.-Adv. NELSON ANCIUTTI BRONISLAWSKI-

57.-ACAO DE ALIMENTOS-209/2002-C. R. D. e outros x E.
T. D. -Carga desde a data de 13/02/2004.-Adv. NELSON AN-
CIUTTI BRONISLAWSKI-

58.-DESPEJO C/C/COBRANÇA DE ALUGU-269/2002-CIRE-
NE BLEN BUHLER x JELSON ALVES PIRES -Carga desde a
data de 13/12/2004.-Adv. VINICIUS ANTONIO IANOSKI
LASKOSKI-

59.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-310/2002-E. R. DE L. x
E. R. DA A. L. REP.P/MAE A. -Carga desde a data de 20/07/
2004.-Adv. MARCELO GUTERVIL-

60.-INTERDICAO JUDICIAL-440/2002-ANTONIO SKUBISZ
x ROSALINA SKUBISZ -Carga desde a data de 20/10/2004.-
Adv. AFRANIO M.F. DE SOUZA-

61.-ACAO DE ALIMENTOS-471/2002-W. D. DE L. J. REP.P/
MAE E. x W. D. DE L. -Carga desde a data de 14/10/2004.-Adv.
MARCELO GUTERVIL-

62.-REVOCATORIA-496/2002-JML FACTORING FOMENTO
LTDA. x JOAO SKLENIARCZ MALANSKI e outros -Carga
desde a data de 03/01/2005.-Adv. MOZARTE DE QUADROS-

63.-ACAO DE ALIMENTOS-656/2002-J. DE M. V. REP.P/MAE
V. L. DE M. x J. A. V. -Carga desde a data de 15/06/2004.-Adv.
AFRANIO M.F. DE SOUZA-

64.-EMBARGOS DE TERCEIRO-657/2002-ALVARO LUIZ
CARLOS x BANCO DAIMLERCHRYSLER S/A. -Carga desde
a data de 23/12/2004.-Adv. FABRIZZIO MATTE DOSSENA-

65.-USUCAPIAO-674/2002-FULGENCIO MARCONDES x -
Carga desde a data de 07/01/2005.-Adv. NELSON ANCIUTTI
BRONISLAWSKI-

66.-USUCAPIAO-675/2002-GUARANI ESPORTE CLUBE x -
Carga desde a data de 31/08/2004.-Adv. CESAR FERNANDO
GASPAR FLEISCHER-

67.-MEDIDA CAUTELAR-12/2003-ANTONIO CARLOS PI-
RES x EDUARDO REALE CARSTEN E OUTROS DOIS -Car-
ga desde a data de 28/12/2004.-Adv. NELSON ANCIUTTI BRO-
NISLAWSKI-

68.-USUCAPIAO-159/2003-LADISLAU KASPCHAK e outros
x ESTE JUIZO -Carga desde a data de 30/09/2004.-Adv. NEL-
SON ANCIUTTI BRONISLAWSKI-

69.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-174/2003-FRAN-
ÇOIS ABIB FILHO x STAFIN E CIA. LTDA. -Carga desde a
data de 10/06/2003.-Adv. LUIS SERGIO CHEMIN-

70.-ACAO DE ALIMENTOS-218/2003-R. A. F. e outros x V. F.
P. -Carga desde a data de 20/07/2004.-Adv. MARCELO GU-

TERVIL-

71.-SEPARACAO DE CORPOS-230/2003-LUZIA MARIA
MOLINARI x JOAO FERENCZ -Carga desde a data de 28/10/
2004.-Adv. MARCELO GUTERVIL-

72.-ARROLAMENTO-357/2003-TEREZINHA HRECIUK E
OUTROS x ESPOLIO DE: NICOLAU HRECIUK SOBRINHO
-Carga desde a data de 18/06/2004.-Adv. LAERCIO
B.LEVANDOSKI-

73.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-386/2003-A. A. DE O. e
outros x J. J. DE O. -Carga desde a data de 17/06/2004.-Adv.
MARCELO GUTERVIL-

74.-USUCAPIAO-519/2003-ADEMILSON LUIS MARKOVI-
CZ E S/MULHER SIRLEI A.Z.MAR x -Carga desde a data de
10/12/2004.-Adv. NELSON ANCIUTTI BRONISLAWSKI-

75.-SEPARAÇAO JUD.LIT.C/ALIMENTOS-585/2003-R. DO C.
F. x A. F. -Carga desde a data de 17/11/2004.-Adv. NELSON
ANCIUTTI BRONISLAWSKI-

76.-ALVARA JUDICIAL-589/2003-TARCISIO BURNATO JU-
NIOR x -Carga desde a data de 17/12/2004.-Adv. MARCOS
HENRIQUE BURNATO-

77.-DIVORCIO CONSENSUAL-606/2003-PEDRO MOSTEFA-
GA e outros x -Carga desde a data de 30/04/2004.-Adv. AFRA-
NIO M.F. DE SOUZA-

78.-REPARACAO DE DANOS-785/2003-REGINALDO LUIZ
RIGONI x PREFEITURA MUNICIPAL DE IRATI e outros -
Carga desde a data de 26/11/2004.-Adv. CESAR FERNANDO
GASPAR FLEISCHER-

79.-ACAO DE ALIMENTOS-944/2003-M. I. M. DA S. A. x J.
G. DE A. -Carga desde a data de 22/06/2004.-Adv. RUBENS
ANTONIO DE LIMA-

80.-ACAO DE ALIMENTOS-1052/2003-F. C. S. e outros x C.
S. -Carga desde a data de 05/01/2005.-Adv. PEDRO DA SILVA
QUEIROZ-

81.-RECONHEC.DE SOC.CONJ.C/C/DISS-1776/2003-D. A.
DE L. x A. F. L. -Carga desde a data de 09/06/2004.-Adv. MAR-
CELO GUTERVIL-

82.-SEPARAÇAO JUD.LIT.C/ALIMENTOS-1779/2003-R. P. V.
x R. B. V. -Carga desde a data de 31/05/2004.-Adv. NELSON
ANCIUTTI BRONISLAWSKI-

83.-INVENTARIO-1781/2003-NEUZA MARINES PEREIRA
PAIVA E OUTROS x ESPOLIO DE: ELOINA DO PRADO PAI-
VA -Carga desde a data de 15/04/2004.-Adv. PLINIO ROBER-
TO FILLUS-

84.-INVENTARIO-1782/2003-ANNA PABIS x ESPOLIO DE:
ANTONIO PABIS -Carga desde a data de 11/03/2004.-Adv.
PLINIO ROBERTO FILLUS-

85.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-1791/2003-ANTO-
NIO CASSIO STUCCHI CRAVEIRO x BERALDO &
CIA.LTDA. -Carga desde a data de 11/10/2004.-Adv. MILTON
MARTINS PORTELINHA-

86.-REINTEGRACAO DE POSSE-1997/2003-
L.SOVIERZOSKI E CIA.LTDA. x MOVIMENTO SEM TER-
RA -Carga desde a data de 16/12/2004.-Adv. NELSON ANCIUT-
TI BRONISLAWSKI-

87.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-2273/2003-D. A. C. M. x
P. H. M. DE L. REP.P/MAE C. -Carga desde a data de 05/01/
2005.-Adv. MARCELO GUTERVIL-

88.-USUCAPIAO-2564/2003-JORGE ZAVOISKI e outros x -
Carga desde a data de 10/12/2004.-Adv. NELSON ANCIUTTI
BRONISLAWSKI-

89.-INDENIZAÇAO DEC.ACID.TRABALHO-2566/2003-JE-
FERSON LUIS MACEDO x MIDO-TOOLS BRASIL -
IND.COM.EXPORT.E IMPORT.LTDA. -Carga desde a data de
31/05/2004.-Adv. MARCELO GUTERVIL-

90.-SEPARAÇAO JUDICIAL CONTENCIOS-2568/2003-L. D.
B. x P. C. B. -Carga desde a data de 07/01/2005.-Adv. LEAN-
DRA APARECIDA PAVLAK-

91.-INVENTARIO-28/2004-ALBINO BOBROSKI x ESPOLIO
DE: ESTEFANO RAYMUNDO BOBROWSKI E MARIA BO -
Carga desde a data de 13/10/2004.-Adv. Nagib Nejm Neto e Olga
S.Nejm-

92.-GUARDA E RESP.C/C EXON.ALIMEN-29/2004-L. D. P.
DA R. x J. R. DA R. REP.P/MAE C. R.G. -Carga desde a data de
23/12/2004.-Adv. NELSON ANCIUTTI BRONISLAWSKI-

93.-INTERDITO PROIBITORIO-36/2004-ANA IANISKI
MUCHA e outros x OSMAR JOSE GLINSKI e outros -Carga
desde a data de 28/12/2004.-Adv. GELSON LUIS CHAICOSKI-

94.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-67/2004-G. S. M. rep.P/
MAE A. S. x L. C. M. -Carga desde a data de 01/04/2004.-Adv.
NELSON ANCIUTTI BRONISLAWSKI-

95.-USUCAPIAO-138/2004-AUGUSTO DUCAT NOS x -Car-
ga desde a data de 10/12/2004.-Adv. NELSON ANCIUTTI
BRONISLAWSKI-

96.-INVENTARIO-256/2004-DINAIR MARIA PIMPAO
WOISKI GOTLIEB x ESPOLIO DE: OSWALDO GOTLIEB
FILHO -Carga desde a data de 18/11/2004.-Adv. Nagib Nejm
Neto e Olga S.Nejm-
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97.-ALVARA JUDICIAL-271/2004-IVO SANTANA FERREI-
RA x -Carga desde a data de 28/09/2004.-Adv. AFRANIO M.F.
DE SOUZA-

98.-ARROLAMENTO-335/2004-AMIRTO MENON x ESPO-
LIO DE: MARIA CHRISTINA DO NASCIMENTO MENON -
Carga desde a data de 17/11/2004.-Adv. IVO DYNIEWICZ-

99.-ARROLAMENTO-417/2004-MARIANO KUPKA x ESPO-
LIO DE: EVA MIKA KUPKA -Carga desde a data de 02/09/
2004.-Adv. SILMAR FERREIRA DIETRICH-

100.-ARROLAMENTO-472/2004-ROSA SOBIESKI x ESPO-
LIO DE: PAULINA SOBIESKI E STANISLAU SOBIESKI -
Carga desde a data de 13/09/2004.-Adv. WALDIRENE BU-
DAL-

101.-GUARDA-530/2004-BASILIO SEMECHECHEM x RE-
GIANE APARECIDA SEMECHECHEM e outros -Carga des-
de a data de 29/11/2004.-Adv. RUBENS ANTONIO DE LIMA-

102.-ARROLAMENTO-540/2004-HELENA ZAENEDIM E
OUTROS TRÊS x ESPOLIO DE: JAMIL ZAIDINI E ANTO-
NIO ZAENEDIM -Carga desde a data de 22/10/2004.-Adv.
Nagib Nejm Neto e Olga S.Nejm-

103.-USUCAPIAO-621/2004-WILSON DAMIAO PORTELA
e outros x -Carga desde a data de 16/12/2004.-Adv. WALDI-
RENE BUDAL-

104.-EXECUCAO FISCAL-11/1992-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x MADEIREIRA IPE IND. E COM.DE
IRATI LTDA. -Carga desde a data de 29/09/2004.-Adv. LUCI-
ANE CARLA TOBERA-

105.-EXECUCAO FISCAL-50/1992-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x MADEIREIRA IPE IND. E COM.DE
IRATI LTDA. -Carga desde a data de 07/12/2004.-Adv. LILIA-
NE KRUETZMANN ABDO-

106.-EXECUCAO FISCAL-62/1993-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x PRIMUSPLAC IND. COM. E EX-
PORT. DE MADEIRAS LTDA. -Carga desde a data de 20/12/
2004.-Adv. LILIANE KRUETZMANN ABDO-

107.-EXECUCAO FISCAL-72/1994-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x MADEIREIRA IPE IND. E COM.DE
IRATI LTDA. -Carga desde a data de 29/09/2004.-Adv. LUCI-
ANE CARLA TOBERA-

108.-EXECUCAO FISCAL-88/1995-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x PINHO PINNUS IND.& COM. DE
MADEIRAS LTDA. -Carga desde a data de 07/12/2004.-Adv.
LILIANE KRUETZMANN ABDO-

109.-EXECUCAO FISCAL-116/1995-I.N.S.S. x MADEIREI-
RA IPE IND. E COM. DE IRATI LTDA. -Carga desde a data
de 29/09/2004.-Adv. LUCIANE CARLA TOBERA-

110.-EXECUCAO FISCAL-85/1997-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x M. DEMCZUK & CIA. LTDA. -
Carga desde a data de 23/12/2004.-Adv. LILIANE KRUETZ-
MANN ABDO-

111.-EXECUCAO FISCAL-344/1997-MUNICIPIO DE IRATI
x MADEIREIRA IPE IND. E COM.DE IRATI LTDA. -Carga
desde a data de 10/11/2004.-Adv. LUCIANE CARLA TOBE-
RA-

112.-EXECUCAO FISCAL-386/1997-MUNICIPIO DE IRATI
x MARIO KIETIKA -Carga desde a data de 01/10/2004.-Adv.
CESAR FERNANDO G.FLEISCHER-

113.-EXECUCAO FISCAL-621/1997-MUNICIPIO DE IRATI
x EQUIPAMENTOS CONTRA INCENDIO JUREMA -Carga
desde a data de 01/10/2004.-Adv. CESAR FERNANDO
G.FLEISCHER-

114.-EXECUCAO FISCAL-33/1998-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x SAMAJU UTILIDADES DOMES-
TICAS LTDA. e outros -Carga desde a data de 20/12/2004.-
Adv. LILIANE KRUETZMANN ABDO-

115.-EXECUCAO FISCAL-47/1998-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x MUCHAU & HUZEK LTDA. -Car-
ga desde a data de 20/12/2004.-Adv. LILIANE KRUETZMANN
ABDO-

116.-EXECUCAO FISCAL-88/1998-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x IRACOMP COM.DE EQUIPAMEN-
TOS P/INFORMATICA LTDA. -Carga desde a data de 20/12/
2004.-Adv. LILIANE KRUETZMANN ABDO-

117.-EXECUCAO FISCAL-89/1998-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x M.DEMCZUK & CIA.LTDA. e ou-
tros -Carga desde a data de 23/12/2004.-Adv. LILIANE KRU-
ETZMANN ABDO-

118.-EXECUCAO FISCAL-4/1999-INMETRO x EQUIPA-
MENTOS CONTRA INCENDIO JUREMA -Carga desde a data
de 10/12/2004.-Adv. ELIANE DE LARA-

119.-EXECUCAO FISCAL-90/1999-I N M E T R O x TRANS-
LUCAS LTDA. -Carga desde a data de 10/12/2003.-Adv. ELI-
ANE DE LIMA-

120.-EXECUCAO FISCAL-108/1999-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x COOPERATIVA AGRICOLA
IRATI LTDA. -Carga desde a data de 23/12/2004.-Adv. LILIA-
NE KRUETZMANN ABDO-

121.-EXECUCAO FISCAL-137/1999-A UNIAO x MADEIREI-
RA IPE IND. E COM.DE IRATI LTDA. -Carga desde a data de

29/09/2004.-Adv. LUCIANE CARLA TOBERA-

122.-EXECUCAO FISCAL-19/2000-A UNIAO x MADEIREI-
RA IPE IND. E COM.DE IRATI LTDA. -Carga desde a data de
10/11/2004.-Adv. LUCIANE CARLA TOBERA-

123.-EXECUCAO FISCAL-40/2000-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x AIRADIESESL ASSIST.TEC.DE
BOMBAS INJET.REP.DE MOT. -Carga desde a data de 20/12/
2004.-Adv. LILIANE KRUETZMANN ABDO-

124.-EXECUCAO FISCAL-108/2000-I N M E T R O x CERE-
ALISTA VAN DER NEUT LTDA. -Carga desde a data de 10/
12/2004.-Adv. ELIANE DE LIMA-

125.-EXECUCAO FISCAL-25/2002-I N M E T R O x E.P.
ANGELO E CIA.LTDA. -Carga desde a data de 10/12/2004.-
Adv. ELIANE DE LIMA-

126.-EXECUCAO FISCAL-27/2002-I N M E T R O x TRANS-
LUCAS LTDA. -Carga desde a data de 10/12/2004.-Adv. ELI-
ANE DE LIMA-

127.-EXECUCAO FISCAL-222/2002-CONSELHO REGIO-
NAL DE FARMACIA DO ESTADO DO PR. x CENTRO ME-
DICO HOSPITALAR IRATI LTDA. -Carga desde a data de 03/
03/2004.-Adv. AFRANIO M.F. DE SOUZA-

128.-EXECUCAO FISCAL-312/2003-MUNICIPIO DE IRATI
x IRANETE INFORMATICA LTDA. -Carga desde a data de
11/08/2004.-Adv. CESAR FERNANDO GASPAR FLEIS-
CHER-

129.-EXECUCAO FISCAL-493/2003-MUNICIPIO DE IRATI
x MADEIREIRA IPE IND. E COM.DE IRATI LTDA. -Carga
desde a data de 10/11/2004.-Adv. LUCIANE CARLA TOBE-
RA-

130.-EXECUCAO FISCAL-521/2003-MUNICIPIO DE IRATI
x MOTOR TRAIL SPORT LTDA. -Carga desde a data de 05/
05/2004.-Adv. CESAR FERNANDO GASPAR FLEISCHER-

131.-EXECUCAO FISCAL-1093/2003-FAZENDA NACIO-
NAL x CONSTRUTORA DERBLI LTDA. -Carga desde a data
de 27/08/2004.-Adv. PLINIO ROBERTO FILLUS-

132.-EXECUCAO FISCAL-1502/2003-MUNICIPIO DE IRA-
TI x MADEIREIRA IPE IND. E COM.DE IRATI LTDA. -Car-
ga desde a data de 10/11/2004.-Adv.LUCIANE CARLA TO-
BERA-

133.-EXECUCAO FISCAL-1514/2003-MUNICIPIO DE IRA-
TI x MOTOR TRAIL SPORT LTDA. -Carga desde a data de
11/08/2004.-Adv. CESAR FERNANDO GASPAR FLEIS-
CHER-

134.-EXECUCAO FISCAL-1731/2003-MUNICIPIO DE IRA-
TI x IRANETE INFORMATICA LTDA. -Carga desde a data de
11/08/2004.-Adv. CESAR FERNANDO GASPAR FLEIS-
CHER-

135.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-82/2000-Oriundo da
Comarca de PINHAO - PR. -BANCO DO BRASIL S/A. x ARY
JOSE RODRIGUES KAMINSKI -Carga desde a data de 14/
10/2004.-Adv. JERDAL A B CARVALHO E MUNIR ABAGGE-
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24  145/96
Nezio Toledo 24  145/96
Odair Buzato 16  233/03
Oldemar Mariano 16  233/03
Omar Yassim 24  145/96
Oscar Ivan Prux 24  145/96
Paolo de Angelis 06  004/00
Paulo Roberto Belo 13  272/00

32  031/03
Rafael Nogueira da Gama 11  201/03
Reimar Renato Rodrigues 24  145/96
Renato de Oliveira 12  571/97
Renato Vargas Guasque 24  145/96
Rita de Cassia Emmerich Jaeger 21  054/04
Rodrigo Agustini 27  203/03

28  281/03
Roseval Soares Petrechen 29  134/00
Simone Boer Ramos 24  145/96
Suely Lopes Ricken 07  071/04
Verginia Mara Pedroso 32  031/03

01. FISCAL – 1335/03 – Conselho Regional de Química da
Nona Região x Indústria de Laticínios M. W. Ltda. – Compare-
cer em cartório, quando será lavrado termo de nomeação de
bens à penhora, no prazo legal – Adv. Ari Prudêncio da Silva.

02. EXECUÇÃO – 502/95 – Banco Bradesco S.A. x Ipail In-
dústria de Produtos Alimentícios Ivaiporã Ltda. e Outros – Ao
exeqte., sobre o interesse no prosseguimento do feito, ante o
decurso do prazo de suspensão – Adv. José Ivan Guimarães
Pereira.

03. MONITÓRIA – 001/01 – Banco Bamerindus do Brasil S.A.
x La Femme Centro de Estética S/C Ltda. e Outra – Deferido o
pedido de expedição de ofícios – Ao exeqte., para providenciar
o depósito de R$ 27,00, referente as expedições e postagens de
fls. 154v., bem como retirar de cartório o ofício dirigido à Re-
ceita Federal para encaminhamento – Adv. Douglas Renato de
Brzezinski.

04. EMBARGOS À EXECUÇÃO – 153/04 – Bradesco Segu-
ros S.A. x Sidney Campos – Às partes, para especificarem as
provas que realmente pretendem produzir, justificando-as, no
prazo de 05 dias – Advs. José Fernando Vialle e Linco Kczam.

05. CARTA PRECATÓRIA – Curitiba-PR – 7ª Vara Cível –
005/04 – A Carteira de Previdência Comp. Dos Serv. x Alcebí-
ades Alves – À inventariante, sobre o ofício de fls. 23, no prazo
de 05 dias – Adv. Marcello Cesar Pereira Filho.

06. EXECUÇÃO – 004/00 – Companhia de Desenvolvimento
Agropecuário do Paraná Codapar x Roberto de Souza André e
Outro – Julgado, por sentença, extinto o processo, com fulcro
no art. 794, III, CPC – Custas na forma da lei – Adv. Paolo de
Angelis.

07. CARTA PRECATÓRIA – Curitiba-PR – 10ª Vara Cível –
071/04 – Consórcio Nacional Cidadela S.A. Ltda. x Niusa Apa-
recida Prado Pavan e Outro – Comparecer em cartório, quando
será lavrado termo de nomeação de bens à penhora, no prazo
legal – Adv. Suely Lopes Ricken.

08. FISCAL – 021/04 – Conselho Regional de Engenharia Ar-
quitetura e Agronomia do Estado do Paraná CREA-PR x Nilto
Paulini – Ao executado, sobre a petição e documento de fls.
18/19, no prazo de 05 dias – Adv. José Clemente Martins.

09. EXECUÇÃO – 167/96 – Banco Bradesco S.A. x Elso Car-
doso Bitencourt e Outro – Ao exeqte., sobre o interesse no pros-
seguimento do feito, bem como sobre a conta de fls. 141 e pe-
dido de fls. 153 do Sr. Leiloeiro, no prazo de 05 dias – Adv.
José Ivan Guimarães Pereira.

10. EXECUÇÃO – 296/96 – Banco Bradesco S.A. x Celso Hi-
deo Makita e Outro – Ao exeqte., sobre a petição de fls. 222/
223, avaliação de fls. 225/226: R$ 183.000,00 agosto/04, bem
como sobre o pedido e documentos de fls. 227/249, no prazo
de 05 dias – Adv. José Ivan Guimarães Pereira.

11. INDENIZAÇÃO – 201/03 – Ingrão Comércio de Cereais
Ltda. x Bradesco Seguros S.A. – À recorrida, para apresentar
contra-razões ao recurso adesivo interposto e recebido, fls. 114/
116, no prazo de 15 dias – Adv. Rafael Nogueira da Gama.

12. EMBARGOS À EXECUÇÃO – 571/97 – Cooperativa Agro-
pecuária Mista do Vale do Ivaí Ltda. Copiva x Fertilizantes
Serrana S.A. – “...Assim, acolho os embargos de declaração, e
retifico, na forma do artigo 535, inciso II, do Código de Pro-
cesso Civil, o dispositivo da sentença de fls. 89/93, para acres-
centar a seguinte redação: “Frente o princípio da sucumbência,
mantenho as verbas de sucumbência fixadas na sentença de fls.
26/29, visto que não houve nenhuma alteração, as quais devem
ser corrigidas monetariamente, pelo INPC, desde 08/08/2001
até a data do efetivo pagamento.” Esta decisão passa a fazer
parte integrante da sentença proferida. No mais, remanesce a
sentença tal qual está lançada...” – Advs. Renato de Oliveira e
João Hortmann.

13. EXECUÇÃO – 272/00 – HSBC Bank Brasil S.A. Banco
Múltiplo x Hélcio Alves Pimentel Filho e Outra – Julgada, por
sentença, extinta a execução, com esteio no art. 794, I, CPC –
Custas na forma da lei – Advs. Ademar Kenhiti Issi e Paulo
Roberto Belo.

14. INDENIZAÇÃO – 339/02 – Hermínio José Montanha e
Outra x Município de Ivaiporã – Aos autores, para providenci-
ar o depósito de R$ 22,00, referente a expedição e postagem de

ARMP de fls. 71v. – Adv. Ivo de Jesus Dematei Gregio.

15. INDENIZAÇÃO – 430/02 – Cirso de Jesus Batista x Inês
Delgado Duarte – Os autos baixaram do Egrégio Tribunal de
Justiça – Advs. José Macias Nogueira Junior e Luiz Cezar Via-
na Pereira.

16. INDENIZAÇÃO – 233/03 – Jacob Simão e Outra x Ansel-
mo Gil Selingard - Os autos baixaram do Egrégio Tribunal de
Alçada – Advs. Fernando José Santílio, Odair Buzato e Olde-
mar Mariano.

17. DECLARATÓRIA – 307/04 – Joelma Périco Fabbi x Ban-
co Itaú S.A. – À autora, sobre a certidão, contestação e docu-
mentos de fls. 66/86, no prazo de 10 dias – Adv. Julio Cesar da
Costa.

18. CAUTELAR – 140/04 – Joelma Périco Fabbi x Banco Itaú
S.A. – À autora, sobre a contestação e documentos de fls. 27/
42, no prazo de 10 dias – Adv. Julio Cesar da Costa.

19. MONITÓRIA – 178/03 – Laércio Rurato x Antonio Rober-
to Pelegrinelli e Outra – Deferido o pedido de expedição de
ofícios – Ao autor, para providenciar o depósito R$ 17,00, re-
ferente as expedições e postagem de fls. 41v., bem como para
retirar de cartório o ofício expedido à Receita Federal para en-
caminhamento – Adv. José Macias Nogueira Junior.

20. FISCAL – 008/02 – Instituto Nacional de Metrologia Nor-
malização e Qualidade Industrial INMETRO x Makit’s Indús-
tria de Alimentos Ltda. – Às partes, sobre a proposta de hono-
rários periciais de fls. 62 – Advs. Eliane de Lima, Melvis Mu-
chiuti e Celso Hideo Makita.

21. RESSARCIMENTO – 054/04 – Itaú Seguros S.A. x José
Amaro Borges e Outro – Recurso interposto às fls. 109/118,
recebido em ambos os efeitos – Ao apelado, para contra-arra-
zoar, querendo, no prazo de 15 dias – Advs. Rita de Cassia
Emmerich Jaeger e Celso Hideo Makita.

22. EMBARGOS À EXECUÇÃO – 106/03 – Rações Nutrivale
Ltda. x Aldo Massaharu Makita – Deferido o pedido de citação
– Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor exe-
qüendo corrigido, para o caso de pronto pagamento – Ao em-
bargado-exeqte., para retirar de cartório a precatória de citação
expedida às fls. 51v. e providenciar seu cumprimento, bem como
o preparo pela expedição: R$ 7,00 – Adv. Celso Hideo Makita.

23. FISCAL – 045/00 – Fazenda Pública do Estado do Paraná x
Cooperativa Agropecuária Mista do Vale do Ivaí Ltda. Copiva
e Outros – Retirar de cartório a carta de remição expedida às
fls. 149v., bem como providenciar o preparo pela expedição:
R$ 199,50 – Adv. Fábio Roberto Quinato.

24. CONCORDATA – 145/96 – Delara Tecidos Ltda. x Fraga
& Amaral Ltda. – Aos credores, sobre o ofício e documentos de
fls. 963/966, no prazo de 05 dias – Advs. Renato Vargas Guas-
que, Celso Hideo Makita, Omar Yassim, Nezio Toledo, Melvis
Muchiuti, Darli Barbosa, Simone Boer Ramos, Ari Prudêncio
da Silva, Armando Quintela de Miranda, Cezira Ferreira de Lima
Cavalini, Oscar Ivan Prux, Reimar Renato Rodrigues, Carlos
Humberto Fernandes Silva, Hugo Schianti Almeida e Luciana
Veiga Caires.

25. EMBARGOS À EXECUÇÃO – 345/95 – Cereal Cerealista
Real Ltda. x Banco do Brasil S.A. – Ao embargado-executado,
sobre as certidões de fls. 704v./706, no prazo de 05 dias – Adv.
Fábio Spagnolli.

26. INDENIZAÇÃO – 053/95 – João Costa e Outra x Municí-
pio de Lidianópolis – Deferido o pedido de intimação do Mu-
nicípio réu – Aos autores, para providenciarem o depósito de
R$ 22,00, referente a expedição e postagem de ARMP de fls.
236 – Adv. Luiz Antonio Manchini.

27. CAUTELAR – 203/03 – Iraclides de Paula Marcondes x
Romeu Saccani e Outros – “...Segundo certidão de fls. 70v., o
autor só foi intimado do despacho, no dia 05.09.03, quando fez
carga dos autos. Diante do exposto, indefiro o pedido de fls.
105/107. O presente feito será julgado em conjunto com os autos
n. 281/03...” – Advs. Rodrigo Agustini e José Carlos Vieira.

28. RESOLUÇÃO CONTRATUAL – 281/03 – Iraclides de
Paula Marcondes x Romeu Saccani e Outros – Às partes, para
especificarem as provas que realmente pretendem produzir, jus-
tificando-as, no prazo de 05 dias – Advs. Rodrigo Agustini e
José Carlos Vieira.

29. CARTA PRECATÓRIA – Curitiba-PR – 11ª Vara Cível –
134/00 – Cleon Cosme Costa x Heriton José Pereira – À auto-
ra, para providenciar o depósito de R$ 10,00, referente a expe-
dição e postagem de fls. 79v. – Adv. Roseval Soares Petrechen.

30. FISCAL – 1209/03 – União Federal x Fraga & Amaral Ltda.
– Comparecer em cartório, quando será lavrado termo de no-
meação bens à penhora em substituição, no prazo legal – Adv.
Antonio Guilherme de Almeida Portugal.

31. EXECUÇÃO – 361/00 – R. D. Comércio de Produtos
Agrícolas e Veterinários Ltda. x Carlos Manoel Dias – À
exeqte., sobre a certidão de fls. 57, avaliação de fls. 69:
R$ 200.000,00 setembro/04 e cálculos de fls. 70/72, 45/
48 e 60/62, em apenso, bem como para providenciar o
depósito de R$ 79,50, referente as expedições e posta-
gens e diligência do Oficial de Justiça de fls. 73/74 –
Para a arrematação foram designados os dias 07.03.2005
e 18.03.2005, às 10:00 horas – Adv. Flávio Pereira Tei-
xeira.

32. ANULATÓRIA – 031/03 – Luiz Carlos Gil x Jaime Wessler
e Outra – Redesignada audiência de conciliação e saneamento
para o dia 05.04.2005, às 16:00 horas – Advs. Paulo Roberto
Belo, Ivan Carvalho Martins e Verginia Mara Pedroso.
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01. EXECUÇÃO – 090/00 – José Carlos Crozatto x José San-
ches – Por sentença, a execução foi julgada extinta, com fulcro
no art. 794, I, CPC – Custas na forma da lei – Advs. Marcello
Cesar Pereira Filho e Renato de Oliveira.

02. INVENTÁRIO – 132/03 – Espólio de Carlos Alberto Car-
doso Marques – Às herdeiras de fls. 146, sobre as primeiras
declarações de fls. 16/49, no prazo de 10 dias – Adv. Leila
Boukhezam.

03. OUTORGA COMPULSÓRIA – 129/95 – Orlando dos Pas-
sos e Outra x Osvaldo dos Passos e Outra – Às partes, para o
preparo da conta de fls. 242: R$ 665,65 Março/04, no prazo de
05 dias – Advs. Ivan Carvalho Martins e Álvaro Branco.

04. MANDADO DE SEGURANÇA – 292/03 – Dow Agrosci-
ences Industrial Ltda. x Secretário Municipal de Agricultura do
Município de Ivaporã – Os autos baixaram do Egrégio Tribunal
de Justiça – Advs. Luiz Rodrigues Wambier e Melvis Muchiuti.

05. INVENTÁRIO – 227/83 – Espólio de Hildebrando Barbo-
sa e Outra – À inventariante, sobre o pedido de remoção de fls.
225/226, no prazo de 05 dias – Adv. Álvaro Branco.

06. ORDINÁRIA – 168/92 – José Carlos Assumpção x Saganski
& Ferreira Ltda. e Outro – Deferido o pedido de citação – Ao
autor-exeqte., para retirar de cartório a precatória de citação
expedida às fls. 385 e providenciar seu cumprimento, bem como
o preparo pela expedição: R$ 7,00 – Adv. Juarez Carneiro de
Lima.

07. MONITÓRIA – 087/04 – Comércio de Gêneros Alimentí-
cios Flor de Abril Ltda. x Prefeitura Municipal de Jardim Ale-
gre – À autora, sobre o interesse no prosseguimento do feito,
ante o decurso do prazo legal sem oposição de embargos moni-
tórios – Adv. Fábio Roberto Quinato.

08. EXECUÇÃO – 648/04 – Polina & Brunetto Ltda. x Super-
mercado Center Ltda. – À exeqte., sobre a certidão negativa e
informação de fls. 50v. do Oficial de Justiça – Adv. Richardson
Carvalho.

09. EMBARGOS À EXECUÇÃO – 310/01 – Município de
Arapuã x Renato de Oliveira – Deferido o pedido de suspen-
são, devendo os autos aguardar manifestação das partes no ar-
quivo – Advs. Juarez Carneiro de Lima e Renato de Oliveira.

10. REVISIONAL – 708/04 – Ricardo Ferreira de Carvalho x
Banco Bradesco S.A. – “...I. Defiro, por ora, os benefícios da
Assistência Judiciária Gratuita...II...Assim, deixo para analisar
o pedido de antecipação dos efeitos da tutela após a apresenta-
ção da defesa do requerido,...III. Cite-se...” – Ao autor, para
providenciar o depósito de R$ 22,00, referente a expedição e
postagem de ARMP de fls. 134 – Adv. Fábio Roberto Quinato.

11. ANULATÓRIA – 014/04 – Sueli Terezinha da Silva x Ban-
co Fininvest S.A. – Às partes, para especificarem as provas que
realmente pretendem produzir, no prazo de 05 dias – Advs. José
Clemente Martins e Francieli Lahud de Lima.

12. ORDINÁRIA – 140/02 – Sueli dos Santos Laneiro x Nel-
son Yout Kanadâni – Às partes, para o preparo da conta de fls.
91: R$ 841,82 outubro/04, ante a certidão de fls. 89v. – Advs.

José Clemente Martins, Álvaro Branco e Omar Yassim.

13. REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 181/96 – Espólio de Alce-
bíades Alves x Maria das Dores Moreira Alves – Deferido o
pedido de citação – Honorários advocatícios arbitrados em 10%
sobre o valor do débito corrigido – Ao autor-exeqte., para reti-
rar de cartório a precatória de citação e providenciar seu cum-
primento, bem como o preparo pela expedição: R$ 7,00 – Adv.
Marcello Cesar Pereira Filho.

14. REVISIONAL – 323/02 – Vagnei Scremin x Banco do Bra-
sil S.A. – “...Pela última vez, intime-se o requerido, para no
prazo de 05 dias, informar se pretende a prova pericial, em
caso positivo, que proceda o depósito dos honorários do perito,
sob pena de preclusão da prova...” – Adv. Fábio Spagnolli.

15. ORDINÁRIA – 156/04 – Sidnei José Hessmann x Compa-
nhia Antarctica Paulista Indústria Brasileira Bebidas Conexos
AMBEV – Ao autor, sobre a contestação e documentos de fls.
40/164, no prazo de 10 dias – Adv. Fábio Roberto Quinato.

16. ANULATÓRIA – 015/04 – Sueli Terezinha da Silva x Caci-
que Promotora de Vendas Ltda. e Outro – Às partes, para espe-
cificarem as provas que realmente pretendem produzir, no pra-
zo de 05 dias – Advs. José Clemente Martins e Camile Santos
de Souza.

17. REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 044/04 – Às partes, para
especificarem as provas que realmente pretendem produzir, jus-
tificando-as, no prazo de 05 dias, sob pena de indeferimento –
Advs. Djalma Ferreira de Aguiar e Luiz Cezar Viana Pereira.

18. ANULATÓRIA – 331/01 – Valter Dias dos Reis x Bunge
Fertilizantes S.A. – “...Diante do exposto,..., julgo improce-
dente o pedido inicial, julgandoextinto o presente feito, com
julgamento do mérito, na forma do artigo 269, inciso I, do Có-
digo de Processo Civil, via de conseqüência, revogo a anteci-
pação de tutela concedida às fls. 50. Condeno o requerente ao
pagamento das custas e despesas processuais e honorários ad-
vocatícios, os quais arbitro, com fulcro no art. 20, § 3º do CPC,
em 15%...sobre o valor da causa, devidamente corrigido até o
efetivo pagamento...” – Advs. Leslie José Pereira de Arruda e
José Albari Slompo de Lara.

19. DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA – 285/97 – Zoro Zidan
Simões de Souza e Outros x Eugênio Simões de Souza – Aos
autores, sobre a certidão de fls. 195v., bem como sobre a cota
ministerial de fls. 197, no prazo de 05 dias – Adv. Carlos Hum-
berto Fernandes Silva.

20. ALVARÁ – 379/02 – Eugênio Simões de Souza – Ao autor,
sobre a certidão de fls. 19v., bem como sobre a cota ministerial
de fls. 21, no prazo de 05 dias – Adv. Carlos Humberto Fernan-
des Silva.

21. EXECUÇÃO – 078/02 – Zap Comércio de Bebidas Ltda. x
Ana Sirlene Lemes Oliveira – À exeqte., sobre o interesse no
prosseguimento do feito, no prazo de 05 dias – Adv. Linco
Kczam.

22. EMBARGOS À EXECUÇÃO – 039/00 – Valdo Favoreto x
C. Cavalhieri & André Ltda. – Ao embargante, para providen-
ciar o depósito de R$ 22,00, referente a expedição e postagem
de ARMP de fls. 541v. – Adv. Sérgio Antônio Meda.

23. RESCISÃO CONTRATUAL – 330/02 – Gilmar Zuffa e
Outra x Valdinei Scremin e Outro – Aos réus, para retirar de
cartório a precatória de inquirição expedida às fls. 123 e provi-
denciar seu cumprimento, bem como o preparo pela expedi-
ção: R$ 7,00 – Adv. Guilherme Borba Vianna.

24. EMBARGOS À EXECUÇÃO – 086/01 – Marcello Cesar
Pereira Filho x Banco do Estado do Paraná S.A. – Às partes,
sobre o interesse no prosseguimento do feito, ante o trânsito
em julgado da sentença de fls. 75/78, sem interposição de re-
curso, no prazo de 05 dias – Advs. Marcello Cesar Pereira Fi-
lho e José Carlos Sabatke Sabóia.

25. EMBARGOS À EXECUÇÃO – 562/96 – Ani José dos San-
tos e Outro x Rio Paraná Securitizadora de Créditos Financei-
ros – “...Ante o princípio da economia processual, sobre o ale-
gado às fls. 495/497, diga o embargante, ora exeqüente...” –
Adv. Celso Hideo Makita.

26. EMBARGOS DE TERCEIRO – 101/04 – Douglas Moreira
Alves x Gisele Alves – Ao embargante, para o preparo da conta
de fls. 48: R$ 18,03 julho/04 – Adv. Clóvis Roberto de Paula.

27. COBRANÇA – 212/03 – Banco Volkswagen S.A. x Carlos
Cesar Yamamoto – Deferido o pedido de citação – Honorários
advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor do débito corri-
gido – Ao autor-exeqte., para providenciar o depósito de R$
91,00, referente a diligência do Oficial de Justiça e xerox ne-
cessárias para citação do réu – Adv. Alessandro Moreira do
Sacramento.

28. EMBARGOS DE TERCEIRO – 151/99 – Cereal Cerealista
Real Indústria e Comércio Ltda. x Dibens Leasing S.A. Arren-
damento Mercantil – À autora, para retirar de cartório as preca-
tórias de citação expedidas às fls. 391v. e providenciar seu cum-
primento, bem como o preparo pelas expedições: R$ 14,00 –
Adv. Aldo Massaharu Makita.

29. ADMISSÃO DE CRÉDITO – 487/98 – Banco do Brasil
S.A. x Massa da Auto-Insolvência de Fumio Makita e Outros –
Deferido o pedido de citação – Honorários advocatícios arbi-
trados em 10% sobre o valor do débito corrigido – Aos réus-
exeqtes., para providenciarem o depósito de R$ 90,00, referen-
te a diligência do Oficial de Justiça – Adv. Celso Hideo Maki-
ta.

30. INTERDITO PROIBITÓRIO – 583/04 – HSBC Bank Bra-
sil S.A. Banco Múltiplo x Sindicato dos Empregados de Esta-

belecimentos Bancários de Ivaiporã e Região – Ao autor, ante o
retorno da correspondência de fls. 51/52 – Adv. Marisa Set-
suko Kobayashi.
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01. DESPEJO – 593/04 – Joaquim Antunes Ribeiro x Rosânge-
la Rodrigues Lima – Deferido, por ora, os benefícios da Assis-
tência Judiciária Gratuita – Determinada a citação da ré – Ao
autor, sobre o interesse no prosseguimento do feito, ante o de-
curso do prazo legal, sem qualquer manifestação da ré – Adv.
José Clemente Martins.

02. INTERDIÇÃO – 079/03 – Luiz Sergio Kosteczka x João
Kosteczka – Às partes, sobre a proposta honorária do Sr. Perito
de fls. 124 – Advs. Luiz Sergio Kosteczka e Robson Julian
Berguio Martin.

03. FISCAL – 063/98 – Instituto Nacional do Seguro Social
I.N.S.S. x Incoceprol Indústria e Comércio de Cereais Progres-
so Ltda. e Outros – Aos executados, sobre a petição e docu-
mentos de fls. 67/83, no prazo de 05 dias – Adv. Fernando José
Santílio.

04. EXECUÇÃO – 327/99 – Banco Bradesco S.A. x Tullis
Transportes e Comércio de Gás Ltda. e Outro – Às partes, ante
o retorno da precatória de fls. 52/340, expedida à Comarca de
São João do Ivaí-PR, no prazo de 05 dias – Advs. José Ivan
Guimarães Pereira e Mário Rocha Filho.
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I.N.S.S. Instituto Nacional do Seguro Social – “...Diante o ex-
posto,..., homologo, por sentença,..., o cálculo da dívida apre-
sentado pelo exeqüente, declarando líquida a condenação no
valor de: a) principal R$ 19.892,73..., atualizado até o mês de
novembro de 1999; e b) honorários advocatícios R$ 2.076,33...,
atualizado até o mês de fevereiro de 2002...” – Advs. Ari Pru-
dêncio da Silva e Márcia Eliza de Souza.

06. ORDINÁRIA – 408/01 – Francisco Edmilson de Brito x
Bradesco Seguros S.A. – Deferido o pedido de reiteração de
ofícios – Ao réu, para providenciar o depósito de R$ 36,00,
referente as expedições e postagens de fls. 224v. – Adv. José
Fernando Vialle.

07. EMBARGOS À EXECUÇÃO – 139/00 – Elizabeth de
Oliveira Milanezi x Fazenda Pública do Estado do Paraná –
Deferido o pedido de citação – Honorários advocatícios ar-
bitrados em 10% sobre o valor da dívida – À embargante-
exeqte., para retirar de cartório a precatória de citação ex-
pedida às fls. 139v. e providenciar seu cumprimento, bem
como o preparo pela expedição: R$ 7,00 – Adv. Marcello
Cesar Pereira Filho.

08. FISCAL – 101/95 – Fazenda Pública do Estado do Paraná x
Cooperativa Agropecuária Mista do Vale do Ivaí Ltda. Copiva
e Outro – “...Para decisão definitiva da alegação de impenho-
rabilidade do apartamento, determino ao executado, que no pra-
zo de 05 dias, providencie documentos sobre sua alegação...” –
Adv. Renato de Oliveira.

09. EXECUÇÃO – 104/90 – Banco do Brasil S.A. x Madeirei-
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Custas na forma da lei – Adv. Renato de Oliveira.

10. EXECUÇÃO – 011/04 – Irmãos Jabur S.A. Veículos e Per-
tences x João Francisco Dias – “...,...deve a parte exeqüente
comprovar nos autos, que realizou diligências, no sentido de
encontrar bens do devedor...” – Indeferido, por ora, o pedido
de fls. 39/40 de quebra do sigilo fiscal e bancário do executado
– Adv. Leonardo Francis.

11. MONITÓRIA – 360/02 – MCS Comércio de Materiais
Médicos Hospitalares Ltda. x Prefeitura Municipal de Arapuá
– Às partes, sobre os cálculos de fls. 69/71: R$ 11.997,41 no-
vembro/04 – Advs. André Juliano Bornancim e Juarez Carneiro
de Lima.

12. EXECUÇÃO – 097/02 – Mercantil de Cereais Rio Preto
Ltda. x Yokota & Yokota Ltda. – À exeqte., sobre o ofício e
documentos de fls. 54/58 – Adv. Adriana M. Marçal Perini.

13. SUMÁRIA – 210/03 – Luiza Franciscone Gomes x Institu-
to Nacional do Seguro Social I.N.S.S. e Outra – À autora, so-
bre as petições de fls. 185/187, no prazo de 05 dias – Adv.
Helton Andreotti Marques Dias.

14. EXECUÇÃO – 710/04 – Margarida Maria de Lima x Emer-
son dos Reis – À exeqte., sobre a certidão negativa e informa-
ção de fls. 15/16 do Oficial de Justiça – Adv. José Clemente
Martins.

15. INDENIZAÇÃO – 733/04 – Rubens Pires x Massayuke
Yonekura – Deferida, por ora, a Assistência Judiciária Gratuita
e determinada a citação da ré – Ao autor, para retirar de cartó-
rio a precatória de citação expedida às fls. 34v. e providenciar
seu cumprimento – Adv. José Clemente Martins.

16. EXECUÇÃO – 138/04 – Raul de Salles x João Francisco
Dias – Ao exeqte., para providenciar o depósito de R$ 72,00,
referente as expedições e postagens de fls. 42/42v. – Adv. Re-
nato de Oliveira.

17. MANDADO DE SEGURANÇA – 564/03 – Sara Regina
Rodrigues e Outro x Chefe do Núcleo Regional de Educação
de Ivaiporã – À impetrante, para providenciar o depósito de R$
45,00, referente a diligência do Oficial de Justiça, para citação
dos membros da chapa nº 02 – Adv. Alikan Zanotti.

18. EXECUÇÃO – 124/03 – Selmi & Cia. Ltda. x Custódio da
Fonseca & Fonseca Ltda. – À exeqte., sobre a petição e docu-
mentos de fls. 70/76, no prazo de 05 dias – Adv. Pedro Khater
Fontes.

19. INDENIZAÇÃO – 141/04 – Marta de Jesus Coutinho x
Banco Itaú S.A. – Às partes, para especificarem as provas que
realmente pretendem produzir, justificando-as, no prazo de 05
dias – Advs. Julio Cesar da Costa e Reimar Renato Rodrigues.

20. ALVARÁ – 419/02 – Manoela Paula dos Santos – Julgadas
boas, por sentença, as contas prestadas – À autora, para o pre-
paro da conta de fls. 41: R$ 139,17 novembro/04 – Adv. Clau-
dio Toshio Mori.

21. EXECUÇÃO – 114/01 – Manah S.A. x Salvador Candido
da Silva – “...Razão assiste ao executado, sendo que o pedido
de adjudicação está precluso, motivo pelo qual indefiro o pedi-
do. Com relação aos honorários advocatícios, mantenho o va-
lor fixado às fls. 19...” – Advs. Rui Santos de Sá e Marcello
Cesar Pereira Filho.

22. ARROLAMENTO – 006/04 – Espólio de Lizário Ruela de
Oliveira – “...Diante do exposto, deve a Inventariante proceder
a retificação da partilha amigável, na forma da legislação vi-
gente...” – Adv. Fábio Roberto Quinato.

23. EMBARGOS DE TERCEIRO – 376/96 – Guilherme Anto-
nio Boing e Outra x Banco do Estado do Paraná S.A. – Julgada,
por sentença, extinta o execução, com fulcro no art. 794, II,
CPC – Custas na forma da lei – Às partes, para o preparo da
conta de fls. 207, referente a execução de fls. 118/190: R$
186,73 novembro/03 – Advs. Álvaro Branco e Sandra Jussara
Kuchnir.

24. INVENTÁRIO – 255/98 – Espólio de Roberto Rodrigues
Campos – À inventariante, sobre a cota ministerial de fls. 101 e
petição de fls. 103 da Fazenda Pública – Adv. Marcello Cesar
Pereira Filho.

25. ANULATÓRIA – 059/03 – Marilis Martins Portelinha de
Souza e Outro x Creusa Cordeiro e Outros – Homologada, por
sentença, a desistência de fls. 145 e julgado extinto o processo,
sem julgamento do mérito, com fulcro no art. 267, VIII, CPC –
Custas pelos autores, na forma do art. 26, CPC – Advs. Reimar
Renato Rodrigues, Fernando José Santílio e Adwaldo João Dias.

26. EXECUÇÃO – 712/04 – Marli Muller da Silva x Haíde
Lemes dos Santos – À exeqte., sobre a certidão negativa e in-
formação de fls. 12v. do Oficial de Justiça – Adv. José Clemen-
te Martins.

27. EXECUÇÃO – 699/04 – Margarida Maria de Lima x Haíde
Lemes dos Santos – À exeqte., sobre a certidão negativa e in-
formação de fls. 24v. do Oficial de Justiça – Adv. José Clemen-
te Martins.

28. INDENIZAÇÃO – 749/04 – Monique Berteloni da Silva x
Centro Educacional W & L Ltda. – Deferido, por ora, os bene-
fícios da Assistência Judiciária Gratuita – Determinada a cita-
ção da ré – À autora, para providenciar o depósito de R$ 22,00,
referente a expedição e postagem de ARMP de fls. 85v. – Adv.
Ari Prudêncio da Silva.

29. INDENIZAÇÃO – 725/04 – Marcos Roberto Machado Pe-
reira x Centro Educacional W & L Ltda. – Deferido, por ora, os
benefícios da Assistência Judiciária Gratuita – Determinada a
citação da ré – Ao autor, para providenciar o depósito de R$
22,00, referente a expedição e postagem de ARMP de fls. 47v.
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– Adv. Ari Prudêncio da Silva.

30. INDENIZAÇÃO – 724/04 – Lídia Mazavile Bagio x Cen-
tro Educacional W & L Ltda. – Deferido, por ora, os benefícios
da Assistência Judiciária Gratuita – Determinada a citação da
ré – À autora, para providenciar o depósito de R$ 22,00, refe-
rente a expedição e postagem de ARMP de fls. 60v. – Adv. Ari
Prudêncio da Silva.
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0064 000291/2001
0069 000378/2001

MARCO TULIO MACHADO 0049 000046/2001
MARCOS A. FERNANDES 0067 000360/2001
MARCOS ANTONIO MAIER CARV 0021 000015/1998
MARCOS JOSE DLUGOSZ 0120 000311/2003

0169 000215/2004
MARIA DAS GRACAS CARVALHO 0033 000379/1999

0070 000408/2001
0112 000177/2003
0201 000353/2004

MARIA DAS GRACAS FOSS CAR 0008 000547/1991
MARIA GLACI MAYER 0103 000038/2003

0153 000134/2004
MARIA INES DE MORAIS OLIV 0024 000391/1998

0058 000185/2001
0068 000375/2001
0057 000184/2001
0050 000079/2001

MARILIA AZAMBUJA DE PAULA 0015 000319/1996
0032 000370/1999
0031 000318/1999
0065 000342/2001
0063 000269/2001
0054 000123/2001
0099 000409/2002
0093 000297/2002
0079 000103/2002
0116 000229/2003
0207 000410/2004
0204 000377/2004
0200 000352/2004
0178 000267/2004
0170 000221/2004
0215 000483/2004
0260 000187/2004
0169 000215/2004

MARINEZ FERREIRA 0074 000476/2001
MARLEY TREVISAN 0262 000204/2004
MAURO ROBERTO DE ANDRADE 0168 000203/2004
MERIANE DA GRACA SANDER 0189 000313/2004
MIRIAN PADILHA 0008 000547/1991

0236 000012/1998
0237 000110/1998
0010 000079/1993
0022 000193/1998
0214 000473/2004

MURICY MARINHO DA ROCHA L 0007 000448/1991
0117 000260/2003
0154 000136/2004
0212 000445/2004
0155 000137/2004

NADIA TERESINHA DA MOTA F 0104 000058/2003
NELSON PASCHOALOTTO 0136 000025/2004

0137 000041/2004
NEMORA PELLISSARI LOPES 0035 000001/2000

0236 000012/1998
0018 000200/1997
0016 000373/1996
0006 000269/1990
0017 000374/1996
0023 000275/1998
0038 000103/2000
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0036 000058/2000
0042 000221/2000
0031 000318/1999
0072 000424/2001
0052 000104/2001
0066 000346/2001
0053 000113/2001
0058 000185/2001
0049 000046/2001
0075 000481/2001
0056 000137/2001
0055 000125/2001
0097 000386/2002
0096 000377/2002
0078 000074/2002
0109 000112/2003
0122 000330/2003
0221 000496/2004
0199 000351/2004
0141 000073/2004
0260 000187/2004
0159 000162/2004
0197 000339/2004
0176 000259/2004
0064 000291/2001

NILSON LUIZ ANDRASCHKO 0115 000214/2003
NOELI DE SOUZA MACHADO 0027 000177/1999
ODETE DE FATIMA PADILHA D 0105 000063/2003

0147 000103/2004
ORILDO VOLPIN 0149 000123/2004
OSNI CARLOS RAULIK 0239 000035/2001

0069 000378/2001
PAOLA DAMO COMEL GORMANNS 0010 000079/1993
PASCOAL MUZELI NETO 0116 000229/2003
PASQUALINO LAMORTE 0173 000233/2004
PATRICIA FRANCISCO DE SOU 0032 000370/1999
PAULO MACARINI 0104 000058/2003
PEDRO IVO MELLO DE OLIVEI 0206 000398/2004
RAFAEL VINICIUS MASSIGNAN 0241 000032/2002

0032 000370/1999
0124 000340/2003

RAUL SILVEIRA BOENO 0185 000298/2004
RICARDO HIDEYUKI NAKANISH 0139 000067/2004
RICARDO JOSE DAGOSTIM 0165 000193/2004

0190 000316/2004
0186 000302/2004
0205 000385/2004
0161 000181/2004
0203 000361/2004
0225 000528/2004

ROBERTO A. BUSATO 0182 000278/2004
ROBERTO LAFFRANCHI 0253 000106/2004
ROBERTO ROCHA GOMES 0083 000179/2002
ROBERTO SILVA SOARES 0088 000247/2002
ROGERIO FRANZEN 0001 000183/1982
RONIR IRANI VINCENSI 0172 000227/2004

0040 000193/2000
0043 000246/2000
0044 000336/2000
0029 000203/1999
0030 000204/1999
0025 000020/1999
0039 000142/2000
0052 000104/2001
0074 000476/2001
0057 000184/2001
0134 000014/2004
0157 000152/2004
0250 000144/2003

ROSA ELCI DOS ANJOS 0070 000408/2001
ROSELILCE FRANCELI CAMPAN 0263 000209/2004
SAMUEL FERREIRA XALAO 0132 000002/2004
SAMUEL MACHADO DE MIRANDA 0251 000005/2004
SANTINO RUCHINSKI 0258 000180/2004
SAVIANO CERICATO 0125 000346/2003

0131 000429/2003
0209 000421/2004

SAVIANO SERICATO 0217 000489/2004
SERGIO BATISTA HENRICHS 0119 000300/2003
SERGIO DA SILVA LIMA 0139 000067/2004
SERGIO E. FURTADO 0125 000346/2003

0131 000429/2003
SIDNEI M. FASSINI 0148 000114/2004
SUZIANE PALLAORO 0148 000114/2004
TATIANA BERTUOL DE OLIVEI 0012 000391/1995
TATIANA BERTUOL O. SIECIE 0088 000247/2002

0168 000203/2004
VAGNER DE OLIVEIRA 0261 000188/2004
VALDERICO DALLA COSTA 0092 000292/2002
VALTER CARLOS MARQUES 0239 000035/2001
VALTER SCHAEFER MEHRET 0172 000227/2004

0043 000246/2000
0025 000020/1999
0039 000142/2000
0048 000017/2001
0097 000386/2002
0157 000152/2004
0159 000162/2004

VERONICA MATULAITIS RATUC 0258 000180/2004
VICTOR MALUCELLI 0010 000079/1993
WALDIR FIGUEIREDO RECCANE 0034 000439/1999
WALDIR KASPARY 0259 000181/2004
WALERIA VIRMOND CESAR CHR 0095 000372/2002

0106 000075/2003
0107 000084/2003
0140 000068/2004
0145 000093/2004

WILMAR EPPINGER 0018 000200/1997
WILSON J. COMEL 0010 000079/1993

1.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-183/1982-GU-
VEL VEICULOS LTDA x AVELINO SEVERGININI-Adv.
ROGERIO FRANZEN- Ciencia sobre o documento de fls. 84

no valor de R$ 85,73 (oitenta e cinco reais e setenta e tres cen-
tavos).

2.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-475/1985-CAMI-
LAS LTDA. x JOSE CARLOS DE OLIVEIRA e outros-Adv.
EDSON TOME e EDENILSON FAUSTO- Ciencia sobre o ofi-
cio de fls. 116 e docs. de fls. 117/119.

3.-USUCAPIAO-116/1986-IRRI TRENTO e outros x HERDEI-
ROS DE BARTHOLOMEU GABARDO FILHO-Adv. JUAREZ
JOSE DA SILVA e LUIZ ANTONIO DE SOUZA- Comparecer
nesta Escrivania para receber mandado de registro sentenca de
usucapiao efetuando o pagamento de cada um no valor de R$
105,00 (cento e cinco reais) mais o valor referente autenticaco-
es.

4.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-246/1989-ARI
DALLA COSTA x ADEMAR NUNES DE CRISTO-Adv. JUA-
REZ JOSE DA SILVA e JUAREZ FERREIRA SILVA- Ciencia
sobre o retorno dos autos.

5.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-332/1989-LOU-
RIVAL MENDES x ALCIDES BURATTO-Adv. LOURIVAL
MENDES- Defiro - fls. 101. Decorrido o prazo, ao exequente
para prosseguimento. Intime-se.

6.-LIQUIDACAO DE SENTENCA-269/1990-LEIA MARIA
LERARIO E OUTRO x NEWTON SIQUEIRA SOPA E CIA.LT/
OUT.-Adv. MARCO AURELIO PELLIZZARI LOPES, DO-
NALDO FERREIRA DE MORAES, NEMORA PELLISSARI
LOPES, ALOISIO MARCONDES B. FERREIRA e JOSE
OLINTO NERCOLIN- Ciencia as parte sobre o oficio de fls.
429.

7.-INVENTARIO-448/1991-CLAUDETE FATIMA DE MATOS
x EMERSON TARZAN EDUARDO B. TILCHLHER-Adv.
MURICY MARINHO DA ROCHA LOURES JR., FLAMARI-
ON ZACCHI- Comparecer nesta Escrivania para receber for-
mais de patilha, instruindo-os e efetuando o pagamento destes
no valor de R$ 210,00 (duzentos e dez reais) mais o valor de
autenticacoes.

8.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-547/1991-ANTO-
NIO MANICA x AROLDO SIQUEIRA-Adv. ALMIR MA-
CHAO DE OLIVEIRA- Intime-se Claudiomir Jose Crotti, por
seu advogado Dr. Almir Machado de Oliveira para que se ma-
nifeste sobre o pedidod e fls. 171. Intime-se.

9.-ALVARA-277/1992-AMELIA DE LOURDES MATERN-
DAL PZENDZI x -Adv. FERNANDO RODRIGUES DE BAIR-
ROS- Ciencia sobre o documento de fls. 34 no valor de R$
276,70.

10.-REINTEGRAÇAO DE POSSE-79/1993-MARIA JULIA
FERNANDES x L. SCHMAEDEKE SA E/OU-Adv. ALMIR
MACHADO DE OLIVEIRA, MIRIAN PADILHA, WILSON
J. COMEL, VICTOR MALUCELLI e PAOLA DAMO COMEL
GORMANNS- Diga a parte interessada em prosseguimento.

11.-DESAPROPRIAÇAO-35/1994-MUNICIPIO DE LARAN-
JEIRAS DO SUL x LUIZ JOSE FRANCIOSI e outros-Adv.
ALMIR MACHADO DE OLIVEIRA- Dar atendimento ao ul-
timo paragrafo do pronunciamento 55 do Precatorio Requisito-
rio n. 001681/98 no teor seguinte: Diante do exposto, converge
o pronunciamento pela baixa dos autos ao Juizo de origem so-
licitando que seja colhida informacao junto ao Municipio de-
vedor acerca do eventual pagamento do presente precatorio,
bem como seja informada pelo Juizo de origem a respeito da
regular observancia da ordem cronologica de pagamento caso
fosse pago o presente precatorio. Apos, por nova vista. Curiti-
ba, 17 de dezembro de 2.004. LUIZ EDUARDO TRIGO RON-
CAGLIO - Subprocurador-Geral de Justica, ANGELA KHURY
MUNHOZ DA ROCHA - Promotora de Justica de 2o grau.

12.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-391/1995-CA-
MILAS LTDA. x HELIO EDVIN PAVLAK-Adv. EDSON
TOME, EDENILSON FAUSTO, ALMIR MACHADO DE
OLIVEIRA e TATIANA BERTUOL DE OLIVEIRA- Defiro -
fls. 130.

13.-DEPOSITO-413/1995-BANCO BAMERINDUS DO BRA-
SIL S/A x GOMES & LINHARES LTDA-Adv. LUIZ ANTO-
NIO DE SOUZA, CICERO BRAZ PORTUGAL e DIVONSIR
BORBA CORTES FILHO- Foram designadas pracas para os
dias 06 e 19 de abril de 2.005 as 10:45 horas para venda dos
bens penhorados. Ao autor/exequente para retirar oficios reme-
tendo-os a seus destinatarios e comprovando referidas remes-
sas, receber edital e publica-lo na forma da Lei e recolher GRC
no valor de R$ 30,00 (trinta) reais, sob pena de nao realizarem-
se os atos (pracas).

14.-EXECUÇAO P/ENT.DE C.FUNGIVEL-13/1996-CAMI-
LAS LTDA. x EURIDES DOS SANTOS-Adv. EDSON TOME
e EDENILSON FAUSTO- Diga a exequente em prosseguimen-
to.

15.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-319/1996-CO-
PROSSEL-LTDA x CELIO RIQUETTA-Adv. MARILIA
AZAMBUJA DE PAULA PIOVESAN- Efetuar o pagamento
das custas processuais finais no valor de R$ 36,02 (trinta e seis
reais e dois centavos).

16.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-373/1996-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x MARTIN ANTO-
NIO RODACKI e outros-Adv. ALMIR MACHADO DE OLI-
VEIRA, MARCO AURELIO PELLIZZARI LOPES e NEMO-
RA PELLISSARI LOPES- Ficam as partes intimadas sobre o
laudo de avaliacao de fls. 157 no valor de R$ 318.034,83 (tre-
zentos e dezoito mil e trinta e quatro reais e oitenta e tres cen-
tavos) em 20/12/2004 e atualizacao da conta geral de fls. 158/
159 no valor total de R$ 16.864,95 (dezesseis mil, oitocentos e
sessenta e quatro reais e noventa e cinco centavos) em 21/12/
2.004.

 17.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-374/1996-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x MARTIN ANTO-
NIO RODACKI e outros-Adv. ALMIR MACHADO DE OLI-
VEIRA, MARCO AURELIO PELLIZZARI LOPES e NEMO-
RA PELLISSARI LOPES- Ficam as partes intimadas sobre a
atualizacao da conta geral de fls. 121/122 no valor total de R$
25.352,49 (vinte e cinco mil, trezentos e cinquenta e dois reais
e quarenta e nove centavos) em data de 21/12/2.004 e tambem
sobre o laudo de avaliacao de fls. 123 no valor total de R$
318.034,83 (trezentos e dezoito mil e trinta e quatro rais e oi-
tenta e tres centavos) em data de 20/12/2004.

18.-DIVISAO DE IMOVEL COMUM-200/1997-IZABEL SA-
LATESKI e outros x ESPOLIO DE GUILHERME FAUSTO
MALACHIAS-Adv. NEMORA PELLISSARI LOPES, MAR-
CO AURELIO PELLIZZARI LOPES, GEROLDO AUGUSTO
HAUER, WILMAR EPPINGER, MARCELO MARQUES
MUNHOZ e CLAITON JOSE DE OLIVEIRA- Ciencia as par-
tes sobre o retorno dos autos.

19.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-321/1997-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x MARIA PECH DE
FREITAS e outros-Adv. EDSON TOME- Efetuar o pagamento
das custas processuais finais no valor de R$ 446,62 (quatro-
centos e quarenta e seis reais e sessenta e dois centavos).

20.-ORDINARIA DE ENRIQUECIMENTO-463/1997-NIL-
TON DO NASCIMENTO x MUNICIPIO DE LARANJEIRAS
DO SUL-Adv. LUIZ ANTONIO DE SOUZA e ALMIR MA-
CHADO DE OLIVEIRA- Certifique-se sobre a concordancia
das partes ao Calculo efetuado, e do M.P. Apos, junte-se copias
no Precatorio e encaminhe-se a E. Presidencia do Tribunal de
Justica.

21.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-15/1998-CARGILL
AGRICOLA S/A x CAMILAS -LTDA e outros-Adv. JOAO
ROBERTO CHOCIAI, MARCOS ANTONIO MAIER CARVA-
LHO- Ao exequente sobre o pedido de extincao do executado
de fls. 259, por cinco dias.

22.-ORDINARIA DE COBRANCA-193/1998-ALUIZIO BO-
SAK x MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL-Adv. ED-
SON TOME e CLAITON JOSE DE OLIVEIRA- DESPACHO
DE FLS. 138: Requisite-se o pagamento. Manifestem-se as
partes sobre os pareceres do Ministerio Publico de fls. 142-
verso e 156 a 159.

23.-SUMARISSIMA DE INDENIZACAO-275/1998-IZAURA
MARIA TILP DOS SANTOS x JURACI DE OLIVEIRA-Adv.
MARCO AURELIO PELLIZZARI LOPES, NEMORA PELLIS-
SARI LOPES- Aos interessados para prosseguimento.

24.-DESAPROPRIAÇAO-391/1998-MUNICIPIO DE RIO
BONITO DO IGUACU x WILSON BUSANELLO-Adv. JAI-
ME JAVORSKI e MARIA INES DE MORAIS OLIVEIRA-
Defiro o pedido de fls. 94 e suspendo o curso do processo pelo
prazo de 30 (trinta) dias, com baixa apenas no relatorio mensal
de feitos. Decorrido o prazo, intime-se a requerente para se
manifestar sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco
dias. Diligencias necessarias.

25.-DECLARATORIA-20/1999-MARIA DE LUZ POSSELT e
outros x INSS-Adv. GEONIR EDVARD FONSECA VICENSI,
RONIR IRANI VINCENSI e VALTER SCHAEFER MEHRET-
DESPACHO DE FLS. 190: Acolhe-se a manifestacao do Mi-
nisterio Publico de fls. 187/189. Cumpra-se o despacho de fls.
183, parte final. DESPACHO DE FLS. 183: Defiro - fls. 182.
Apos, requisite-se o pagamento.

26.-DESAPROPRIAÇAO-130/1999-MUNICIPIO DE LARAN-
JEIRAS DO SUL x SONIA VAGACZ GALDINO VIEIRA-Adv.
ALMIR MACHADO DE OLIVEIRA, CLAITON JOSE DE
OLIVEIRA e HORST LANDGRAF- Manifesetem-se sobre o
laudo de avaliacao de fls. 162 no valor total de R$ 95.000,00
(noventa e cinco reais).

27.-REVISIONAL C/PEDIDO DE TUTELA-177/1999-ANTO-
NIO PAVLAK FILHO e outros x RIO PARANA COMPANHIA
SECURITIZADORA DE CREDITOS FI-Adv. EDSON TOME,
IRACEMA PEREIRA CARVALHO, JAIRO BATISTA PEREI-
RA, KELLI BERNADETE DA SILVA MATIEVICZ e NOELI
DE SOUZA MACHADO- Defiro a substituicao do polo passi-
vo - fls. 587, passando a figurar como requerido Rio Parana
Companhia Securitizadora de Creditos Financeiros. Substitua-
se, tambem, nos autos de execucao o polo ativo e nos autos de
embargos o polo passivo (autos n 433/98 e 158/99). Averbe-se
na autuacao, registros e no Distribuidor. Intimem-se as partes
deste despacho e para cumprimento do 2 par. de fls. 600.

28.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-195/1999-BAN-
CO BRADESCO S/A x JUVENAL POLINIO-Adv. LUCIANO
ALVES BATISTA- Defiro o pedido de fls. 118 e suspendo o
curso do processo pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, com
baixa apenas no relatorio mensal de feitos. Decorrido o prazo,
intime-se a requerente para se manifestar sobre o prossegui-
mento do feito, no prazo de cinco dias. Diligencias necessari-
as.

29.-DECLARATORIA-203/1999-VITORINO LEVANDOSKI e
outros x INSS-Adv. WALTER SCHAEFER MEHRET- Mani-
feste-se o executado, no prazo de cinco dias, sobre o pedido de
fls. 173. Int.

30.-DECLARATORIA-204/1999-DORALINA HOPICO x
INSS-Adv. RONIR IRANI VINCENSI e VATLTER SCHAE-
FER MEHRET- 1) Manifeste-se o requerido quanto a implan-
tacao do beneficio. Prazo de cinco dias. 2) Requisite-se o pa-
gamento, ao TRF/4R, observando o Codigo de Normas. 3) Inti-
mem-se.

31.-ACAO DE INDENIZACAO-318/1999-ATILIO JOSE
MUSSOI e outros x ZELINDO TRENTO-Adv. MARCO AU-
RELIO PELLIZZARI LOPES, NEMORA PELLISSARI LOPES

e MARILIA AZAMBUJA DE PAULA PIOVESAN- Recebo o
recurso de apelacao, nos seus efeitos devolutivo e suspensivo.
Intime-se o apelado para, querendo, oferecer contra-razoes, no
prazo legal. Apos, ao Egregio Tribunal de Alcada do Estado do
Parana, com as homenagens deste juizo. Intimem-se e cumpra-
se.

32.-SUMARIO DE RESSARCIMENTO-370/1999-VANDER-
LEI RODRIGUES DE CASTRO e outros x ZELINDO TREN-
TO e outros-Adv. JOSE AUGUSTO BITTENCOURT, PATRI-
CIA FRANCISCO DE SOUZA, RAFAEL VINICIUS MASSIG-
NANI, MARILIA AZAMBUJA DE PAULA PIOVESAN,
FRANCISCO APELES SIQUEIRA MARTINS, JOSE DE PAU-
LA XAVIER e CARLOS MARCELO VIEIRA- Decide os em-
bargos de declaracao (fls. 598/599), em separado. 1. Zelindo
Trento opos embargos de declaracao as fls. 598/599, alegando,
em sintese, que a sentenca prolatada as fls. 583/596, contem
omissao, eis que nao determinou que os honorarios advocatici-
os fossem compensados, em razao da sucumbencia reciproca
das partes. 2. Os embargos foram opostos tempestivamente,
presente, entao, um de seus requisitos de admissibilidade. 3. A
postulacao tem como fundamento eventual omissao quanto a
compensacao dos honorarios arbitrados na sentenca em razao
da sucumbencia reciproca e das disposicoes contidas no art. 21
do CPC. 4. Como se sabe a compensacao de honorarios e casos
analogos ao presente e materia debatida nos tribunais o qua
culminou com a recente edicao de uma sumula sobre o assunto,
pelo Superior Tribunal de Justica. 5. Assim, ha que se reconhe-
cer que a proferir a sentenca embargada nao houve omissao do
prolator, mas sim posicionamento juridico respaldado por par-
te da doutrina e da jurisprudencia, os quais entendem inaplica-
vel a compensacao pretendida, ane as disposicoes contidasno
art. 23 do Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil. 6. Na
verdade, naos e trata de omissao, mas de entendimento do jui-
zo, modificavel apenas pelo Tribunal recursal, por intermedio
de recurso que possua finalidade infringente, o que, por evi-
dente, nao e o caso do presente. 7. Desarte, falta um dos requi-
sitos de admissibilidade do recurso, qual seja, o cabimento do
recurso, pois nao houve omissao deste Juizo, como quer o re-
corrente. 8. Diante do exposto, nao conheco os embargos de
declaracao opostos as fls. 598/599, por faltar-lhe um dos requi-
sitos de adminissibilidade, qual seja, o cabimento (art. 535, I
do CPC). 9. Intimem-se.

33.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-379/1999-LUIZ
FORTUNATO POSTAL x ADEMAR ARI SACKS-Adv. MA-
RIA DAS GRACAS CARVALHO- Fls. 99, nada a deferir. Tal
manifestacao devera ser feita no juizo deprecado. Intime-se e
aguarde-se o cumprimento da deprecata.

34.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-439/1999-UNI-
MED GUARAPUAVA - COOP. DE TRABALHO MEDICO x
CAMILAS - LTDA-Adv. ANA VALCI SANQUETA, ALES-
SANDRO FREDERICO DE PAULA e WALDIR FIGUEIRE-
DO RECCANELLO- Manifeste-se sobre os documentos de fls.
154/156 e 159/160.

35.-ORD. CONCESSAO DE BEN.PREVID-1/2000-JONAS
CANDIDO VELOSO x INSS-Adv. NEMORA PELLISSARI
LOPES, MARCO AURELIO PELLIZZARI LOPES e VALTER
SCHAEFER MEHRET- FICAM INTIMADOS SOBRE: CER-
TIDAO DE FLS. 165: Que esta serventia da vara civel, vem
requerer seja incluido na conta de custas processuais os valores
referente a expedicao do precatorio requisitorio, refazendo-se
assim a conta de fls. 142. DESPACHO DE FLS. 166: Defiro -
fls. 165. Apos, intimem-se as partes sobre a nova conta. CON-
TA DE FLS. 167: R$ 779,97 (secentos e senta e nove reais e
noventa e sete centavos).

36.-INTERDICAO-58/2000-IZAURA MARIA TILP DOS SAN-
TOS x MARILDO BONETE DOS SANTOS-Adv. NEMORA
PELLISSARI LOPES e MARCO AURELIO PELLIZZARI
LOPES- Providenciar o comparecimento nesta Escrivania do
curador para receber certidao definitiva.

37.-EXECUÇAO P/ENT.DE C.FUNGIVEL-92/2000-CAMI-
LAS - LTDA x ADAO GAZZIERO e outros-Adv. EDENIL-
SON FAUSTO, EDSON TOME e CLAITON JOSE DE OLI-
VEIRA- Manifestem-se as partes sobre a conta de fls. 54/55 no
valor total de R$ 6.636,44 (seis mil, seiscentos e trinta e seis
reais e quarenta e quatro centavos).

38.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-103/2000-ENE-
AS PEDRO BOVINO x LIDIO ZOCCHE-Adv. NEMORA PE-
LLISSARI LOPES, MARCO AURELIO PELLIZZARI LOPES
e AIRTON AMILCAR MOMO- Ciencia as partes sobre o lau-
do de avaliacao de fls. 24 no valor total de R$ 1.260,00 (um
mil, duzentos e sessenta reais) em 15/12/2004 e atualizacao da
conta de fls. 25/26 no valor total de R$ 6.164,91 (seis mil, cen-
to e sessenta e quatro reais e noventa e um centavos) em data
de 16/12/2.004.

39.-DECLARATORIA-142/2000-LEONY MENDES e outros
x INSS-Adv. RONIR IRANI VINCENSI e VALTER SCHAE-
FER MEHRET- Designo audiencia de instrucao para o dia 07/
03/05, as 14:00 horas. Int. Manifeste-se o autor sobre a certi-
dao do Sr. oficial de Justica de fls. 127. O procurador do autor
devera comparecer nesta Escrivania para receber oficio, reme-
tendo-o a seu destinatario e nos quinze dias subsequentes com-
provar referida remessa. O procurador do autor devera compa-
recer na audiencia supra mencionada, trazendo o(s) autor(es) e
testemunhas, sob as penas de Lei.

40.-DECLARATORIA-193/2000-NATALIA FIALKA CORSO
e outros x INSS-Adv. RONIR IRANI VINCENSI- Comprovar
remessas das Requisicoes de Pagamentos recebidas emd ata de
14/12/2.004.

41.-EMBARGOS DE TERCEIRO-215/2000-DEFENTECNICA
COMERCIO DE INSUMOS AGRICOLAS LTDA x COPROS-
SEL - LTDA e outros-Adv. IVETE GARCIA DE ANDRADE e
MARCO AURELIO PELLIZZARI LOPES- O feito comporta
julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 330, inc. I,
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do CPC. Decorrido o prazo de recurso da presente decisao, a
conta e preparo. A seguir, voltem conclusos, para sentenca. In-
timem-se. Diligencias necessarias.

42.-ARROLAMENTO-221/2000-LINDA MIR SPINELLO
SAFRAIDER e outros x ADELINA ANTUNES SPINELLO-
Adv. JUAREZ JOSE DA SILVA, NEMORA PELLISSARI LO-
PES e MARCO AURELIO PELLIZZARI LOPES- Defiro o
pedido de fls. 144 e suspendo o curso do processo pelo prazo
de 30 (trinta) dias, com baixa apenas no relatorio mensal de
feitos. Decorrido o prazo, intime-se a requerente para se mani-
festar sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias.
Diligencias necessarias.

43.-DECLARATORIA-246/2000-JORGE MOREIRA GON-
CALVES e outros x INSS-Adv. RONIR IRANI VINCENSI e
VALTER SCHAEFER MEHRET- Ficam as partes intimadas
sobre a conta de custas de fls. 180 destes autos no valor de R$
978,77 (novecentos e setenta e oito reais e setenta e sete centa-
vos) bem como sobre a conta de custas dos embargos interpos-
tos neste feito no valor de R$ 197,25 (cento e noventa e sete
reais e vinte e cinco centavos).

44.-DECLARATORIA-336/2000-ANA DE SOUZA RIBEIRO
x INSS-Adv. RONIR IRANI VINCENSI- Comprovar distribui-
cao no Juizo Deprecado da Carta Precatoria recebida em data
de 14/12/2.004.

45.-ARRESTO-353/2000-IVO DE LARA x COAGRI - COOP.
DE TRABALHADORES RURAIS E REFORMA-Adv. AN-
DREIA INDALENCIO- Ciencia sobre o oficio de fls. 206 e
certidao do Sr. oficial de Justica de fls. 207.

46.-AUTO INSOLVENCIA-366/2000-ALEXANDRE GURTAT
JUNIOR x -Adv. EDSON TOME- Comparecer nesta Escriva-
nia para receber oficio, remetendo-o a seu desinatario e nos
quinze dias subsequentes comprovar referida remessa.

47.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-387/2000-IVO
DE LARA x COAGRI - COOPERATIVA DE TRABALHADO-
RES RURAIS E ROF-Adv. LUIZ ANTONIO DE SOUZA- Pro-
ceder o recolhimento de GRC no valor de R$ 30,00 (trinta re-
ais) para cumprimento do mandado de verificacao.

48.-ORD. CONCESSAO DE BEN.PREVID-17/2001-MARIA
DA ROSA x INSS-Adv. VALTER SCHAEFER MEHRET- Ma-
nifeste-se o requerido sobre o contido no petitorio de fls. 142/
143. Prazo de cinco dias.

49.-DECLARATORIA NULIDADE ATO JR.-46/2001-ALCI-
DES MICHELON x NEREU BOEIRA e outros-Adv. MARCO
TULIO MACHADO, MARCO AURELIO PELLIZZARI LO-
PES, NEMORA PELLISSARI LOPES e CLAITON JOSE DE
OLIVEIRA- Manifestem-se as partes sobre os documentos de
fls. 229 usque 245.

50.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-79/2001-BAN-
CO DO BRASIL S/A x ANTONIO MANOEL FERREIRA-Adv.
LUIZ ANTONIO DE SOUZA, MARIA INES DE MORAIS
OLIVEIRA e IRACEMA PEREIRA CARVALHO- Certifique-
se a decisao dos embargos apenso (autos n. 205/01), nestes autos
de execucao, apos, desapense-se e arquivem-se aqueles autos.
Fls. 50, nada a deferir. A litigancia de ma-fe e materia julgada
na decisao dos embargos e a cedula rural executada encontra-
se nos autos. Ao exequente para prosseguimento. Intime-se.

51.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-80/2001-BAN-
CO DO BRASIL S/A x PEDRO MOGARTE-Adv. LUIZ AN-
TONIO DE SOUZA- Intime-se o exequente para que se mani-
feste sobre o contido na peticao de fls. 66, no prazo de cinco
dias.

52.-ORDINARIA DE COBRANCA-104/2001-SALETE NO-
VASSAT x MUNICIPIO DE NOVA LARANJEIRAS-Adv.
RONIR IRANI VINCENSI, NEMORA PELLISSARI LOPES e
MARCO AURELIO PELLIZZARI LOPES- Ciencia as partes
sobre o retorno dos autos.

53.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-113/2001-LUIZ
CARLOS LIPSKI x VALMIR SCARPARI-Adv. MARCO AU-
RELIO PELLIZZARI LOPES, NEMORA PELLISSARI LOPES
e JUAREZ JOSE DA SILVA- Aguarde-se suspenso por 90 dias
ou desfecho do inventario.

54.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-123/2001-MARIA DE
LOURDES OLIVEIRA e outros x PAULO LEANDRO GRU-
BA PECH-Adv. IRACEMA PEREIRA CARVALHO e MARI-
LIA AZAMBUJA DE PAULA PIOVESAN- Ficam as partes
intimadas do r. despacho de fls. 421 no teor seguinte: Revogo a
gratuidade processual. Intimem-se as partes para o pagamento
das custas processuais. Em, 19/07/04 e de fls. 424 a seguir trans-
crito: Intime-se pessoalmente as partes para pagamento na sua
proporcao, arcando inclusive com as despesas decorrentes das
intimacoes que acrescentarao a conta. Em, 28/09/2.004.

55.-INTERDICAO-125/2001-YRAIDES MARTINS DA LUZ
x ANTONIO MARTINS DA LUZ e outros-Adv. NEMORA
PELLISSARI LOPES- Providenciar o andamento dos autos visto
que decorreu o prazo de suspensao e nada foi requerido.

56.-ACAO MONITORIA-137/2001-ELOIR ANTONIO ZANO-
TELLI x FRANCISCA MARLENE DULNIK e outros-Adv.
NEMORA PELLISSARI LOPES e MARCO AURELIO PELLI-
ZZARI LOPES- Ao reu sobre a manifestacao de fls. 111. Inti-
me-se.

57.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-184/2001-CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
JOAO CRISTIANO BARBOSA-Adv. LUIZ ANTONIO DE
SOUZA- O pedido de fls. 247 e ss., reitera aquele de fls. 240/
241, que ja foi apreciado pelo despacho de fls. 245, o qual
restou irrecorrido e e mantido. O processo foi objeto de inci-
dente oficioso de cobranca de autos, conforme certificado as

fls. 244, sendo devolvido apos o decurso do prazo estabelecido
pelo art. 196 do CPC. Cumpra-se a parte final dod espacho de
fls. 245. Intime-se. OBS: O valor das custas pendentes e de R$
42,51 (quarenta e dois reais e cinquenta e um centavos).

58.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-185/2001-CONFERA-
CAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x JA-
IRRO CORREIA-Adv. LUIZ ANTONIO DE SOUZA, MARIA
INES DE MORAIS OLIVEIRA, NEMORA PELLISSARI LO-
PES e MARCO AURELIO PELLIZZARI LOPES- Manifestem-
se as partes sobre o laudo de avaliacao de fls. 223 no valor total
de R$ 2.544,00 (dois mil, quinhentos e quarenta e quatro reais)
e a conta geral de fls. 224/225 no valor total de R$ 3.386,02
(tres mil, trezentos e oitenta e seis reais e dois centavos) ambas
datadas de 23/12/2.004.

59.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-220/2001-ALCI-
DES ANTONIO BERNARDI x CAMILAS - LTDA-Adv. IRA-
CEMA PEREIRA CARVALHO- Providenciar o andamento dos
autos visto que decorreu o prazo de suspensao e nada foi re-
querido.

60.-ORDINARIA DE COBRANCA-237/2001-BANCO DO
BRASIL S/A x JOSE AUGUSTO BECK LIMA-Adv. LUIZ
ANTONIO DE SOUZA- Defiro (fls. 110). Suspendo o curso
do processo pelo prazo de trinta dias. Decorridos, intime-se o
autor para que de seguimento aos autos, no prazo de cinco dias.
Diligencias necessarias.

61.-DECLARATORIA-244/2001-NILO MERHERT & CIA
LTDA x EGON KUBITZ & CIA LTDA-Adv. JAIRO BATISTA
PEREIRA e JANAINA DOCKHORM MACHADO- Intimem-
se os requeridos para que requeiram o que for de direito, no
prazo de trinta dias. Nada sendo requerido, arquivem-se. Dili-
gencias necessarias.

62.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-261/2001-BANCO
FORD S/A x NAIR FATIMA MARTINS DA SILVA-Adv. LU-
CIANA SEZANOWSKI, MARCELO TESHEINER CAVASSA-
NI, ALESSANDRO MOREIRA SACRAMENTO- Comparecer
nesta Escrivania para retirar alvara de autorizacao de saque de
valor que encontra-se depositado no Banco do Brasil S/A., agen-
cia local.

63.-ACAOMDE COBRANCA-269/2001-ZELINDO TRENTO
x COAGRI - COOP.DE TRABALHADORES RURAIS E RE-
FORMA-Adv. MARILIA AZAMBUJA DE PAULA PIOVESAN
e ANDREIA INDALENCIO- Defiro o pedido de fls. 106, po-
rem, para suspender o processo pelo prazo de um ano ou nova
manifestacao. Intime-se.

64.-INTERDICAO-291/2001-VALMIR XAVIER x MADALE-
NA NUNES XAVIER-Adv. NEMORA PELLISSARI LOPES e
MARCO AURELIO PELLIZZARI LOPES- Providenciar o com-
parecimento neste Juizo do curador, a fim de ser lavrado termo
de compromisso.

65.-SUMARISSIMA DE REPAR.DE DANOS-342/2001-CO-
MERCIAL VIRMOND LTDA x SANTINA DA SILVA WI-
GGERS e outros-Adv. MARILIA AZAMBUJA DE PAULA PI-
OVESAN- Manifeste-se o exequente sobre a nomeacao de fls.
188. Diligencias necessarias.

66.-DECLARATORIA-346/2001-SAO JOSE COMERCIO DE
MEDICAMENTOS E PERFUMARIA LTD x DISTRIBUIDO-
RA DE MEDICAMENTOS SANTA CRUZ LTDA-Adv. NE-
MORA PELLISSARI LOPES, MARCO AURELIO PELLIZZA-
RI LOPES, LETICIA MARIA THAMM ZAGORSKI e JOÇO
ROBERTO CHOCIAI- Ciencia as partes sobre o retorno dos
autos.

67.-ARROLAMENTO-360/2001-SALVADOR JORGE DE
SOUZA x AFFONSO JORGE DE SOUZA e outros-Adv. MAR-
COS A. FERNANDES- Efetuar o pagamento das custas pro-
cessuais no valor de R$ 616,00 (seiscentos e dezesseis reais)
no prazo e sob as penas do art. 257 do CPC.

68.-EXECUÇAO DE TITULO JUDICIAL-375/2001-CROTTI
E FILHOS LTDA x VOLNEI RUBEN DALRI-Adv. LUIZ AN-
TONIO DE SOUZA, MARIA INES DE MORAIS OLIVEIRA-
Providenciar o andamento dos autos visto que decorreu o prazo
de suspensao e nada foi requerido.

69.-ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-378/2001-LUCI-
MARA MEURER JOSEFI x MANASA MADEIREIRA NACI-
ONAL S/A e outros-Adv. LUIZ ANTONIO DE SOUZA, ALES-
SANDRA HELENA BARBOSA, OSNI CARLOS RAULIK,
GUILHERME BENETTE JERONYMO e MARCO AURELIO
PELLIZZARI LOPES. Oficio de fls. 358 diz o seguinte: Infor-
mo a V. Exa que foi designado para o dia 09/03/2005, as 15:00
h a oitiva da(s) testemunha(s):Sr(a) DANIEL LOUREIRO
LIMA.

70.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-408/2001-IARA
TEREZINHA HAUER x IZA SPECOT-Adv. ROSA ELCI DOS
ANJOS, MARIA DAS GRACAS CARVALHO- Indefiro - fls.
79. Podera o exequente fazer a atualizacao atraves de simples
calculo. Intime-se para prosseguimento.

71.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-423/2001-
PLANTAR COMERCIO DE INSUMOS LTDA x RITA DE
CASSIA GARCOA e outros-Adv. ANTONIO MINORU
ASHAKURA e CARLA KAREN ASSAKURA- Manifeste-se o
exequente sobre as certidoes do Sr. oficial de Justica de fls. 88
e 89-versos bem como sobre o auto de penhora de fls. 89, fi-
cando intimada de que decorreu o prazo e nao houve interposi-
cao de embargos, bem como sobre o r. despacho de fls. 87 no
teor seguinte: A penhora foi efetivada exatamente como reque-
reu o exequente as fls. 75, item B. A penhora recaiu sobre os
direitos que o executado possui no imovel usucapiendo. De-
sentranhe-se o mandado fazendo recarga ao oficial de justica
para que providencia a intimacao do executado Edemir Brandi-
eli e sua mulher, se casado for, da penhora realizada e para que

nao abra mao dos direitos ora penhorados, sob as penas de Lei,
ficando o mesmo como depositario fiel deste Juizo. Apos, ao
exequente.

72.-ACAO DE INDENIZACAO-424/2001-ELVIRA ALVES DE
ANDRADE x MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL-Adv.
MARCO AURELIO PELLIZZARI LOPES, NEMORA PELLIS-
SARI LOPES, ALMIR MACHADO DE OLIVEIRA, CLAITON
JOSE DE OLIVEIRA e JORGE VICENTE SIECIECHOWICZ
NETO- Ciencia as partes sobre o retorno dos autos.

73.-ALVARA-455/2001-PAULO SERGIO TAVARES CORDEI-
RO JUNIOR e outros x -Adv. CLAITON JOSE DE OLIVEI-
RA- Intime-se o autor para que no prazo de 48 horas, presta
contas nos termos da sentenca de fls. 63. Prestadas contas, ou
decorrido o prazo, certifique-se e abra-se vista dos autos ao
Ministerio Publico.

74.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-476/2001-AMANDA
OLIVEIRA MULLER e outros x JOAO CARLOS MONTEI-
RO e outros-Adv. RONIR IRANI VINCENSI, GEONIR ED-
VARD FONSECA VICENSI, CLAUDIOMIR FONSECA VI-
CENSI, MARINEZ FERREIRA- Aos autores sobre o pedido
de fls. 375. No silencio, fica ele deferido por 60 dias. Intime-
se.

75.-ORDINARIA DE COBRANCA-481/2001-JUAREZ DE
OLIVEIRA ANDRADE x MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO
SUL-Adv. NEMORA PELLISSARI LOPES, MARCO AURE-
LIO PELLIZZARI LOPES, ALMIR MACHADO DE OLIVEI-
RA e CLAITON JOSE DE OLIVEIRA- Ciencia as partes do
retorno dos autos.

76.-EMBARGOS A EXECUÇAO-15/2002-JOSE OLIVI DE
OLIVEIRA FREITAS x BANCO DO BRASIL S/A-Adv. JOSE
DE PAULA XAVIER, LUIZ ANTONIO DE SOUZA- Ciencia
as partes do retorno dos autos.

77.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-59/2002-CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
CASEMIRO BALUN DE CRISTO-Adv. LUIZ ANTONIO DE
SOUZA- O pedido de fls. 252 e ss., reitera aquele de fls. 242/
243, que ja foi apreciado pelo despacho de fls. 250, o qual
restou irrecorrido e e mantido. O processo foi objeto de inci-
dente oficioso de cobranca de autos, conforme certificado as
fls. 249, sendo devolvido apos o decurso do prazo estabelecido
pelo art. 196 do CPC. Cumpra-se a parte final do despacho de
fls. 250. Intime-se.

78.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-74/2002-CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
NELSON JOSE VIEIRA-Adv. LUIZ ANTONIO DE SOUZA,
MARCO AURELIO PELLIZZARI LOPES e NEMORA PE-
LLISSARI LOPES- Ciencia as partes do retorno dos autos.

79.-ACAO DE INDENIZACAO-103/2002-PAULO SCHINKEL
e outros x DER-DEPARTAMENTO DE ESTRADA DE RO-
DAGEM DO PARANA-Adv. MARILIA AZAMBUJA DE PAU-
LA PIOVESAN, JOSE DE PAULA XAVIER e EMANUEL DE
ANDRADE BARBOSA- Manifestem-se as partes sobre o lau-
do pericial e documentos anexos de fls. 126 usque 191.

80.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-126/2002-CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
JOVINO PESCHISKY-Adv. LUIZ ANTONIO DE SOUZA-
Efetuar o pagamento das custas processuais finais no valor de
R$ 35,00 (trinta e cinco reais).

81.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-133/2002-CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
IVANI SANTO DE MARCHI-Adv. LUIZ ANTONIO DE SOU-
ZA- Manifeste-se sobre a certidao do Sr. oficial de Justica de
fls. 113-verso. Na audiencia designada para o dia 13/04/2.005,
as 15:00 horas devera comparecer juntamente com a(s) autora(s)
sob as penas de Lei.

82.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-134/2002-CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
LUIZ CELSO MACHADO-Adv. LUIZ ANTONIO DE SOU-
ZA- O pedido de fls. 244 e ss., reita aquele de fls. 237/238, que
ja foi apreciado pelo despacho de fls. 242, o qual restou irre-
corrido e e mantido. O processo foi objeto de incidente oficio-
so de cobranca de autos, conforme certificado as fls. 241, sen-
do devolvido apos o decurso do prazo estabelecido pelo art.
196 do CPC. Cumpra-se a parte final do despacho de fls. 242.
Intime-se.

83.-CAUTELAR INOMINADA-179/2002-TRANSPORTADO-
RA NEWTON SIQUEIRA SOPA e outros x LEA MARIA LE-
RARIO e outros-Adv. ROBERTO ROCHA GOMES- Ao autor
para comprovar a publicacao do edital com observancia do con-
tido no art. 232 III do CPC ou renovar o ato.

84.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-181/2002-CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
ODIMN PECH BADOTTI-Adv. LUIZ ANTONIO DE SOU-
ZA- O pedido de fls. 190 e ss., reitera aquele de fls. 183/184,
que ja foi apreciado pelo despacho de fls. 188, o qual restou
irrecorrido e e mantido. O processo foi objeto de incidente ofi-
cioso de cobranca de autos, conforme certificado as fls. 187,
sendo devolvido apos o decurso do prazo estabelecido pelo art.
196 do CPC. Cumpra-se a parte final do despacho de fls. 188.
Intime-se. OBS: Efetuar o pagamento das custas finais no valor
de R$ 21,00 (vinte e um reias).

85.-USUCAPIAO-189/2002-FRANCISCO BUKOSKI x HER-
DEIROS DE JACOB TOZEK-Adv. EDSON TOME- Defiro a
producao de prova testemunhal por todas as parrtes. Designo
audiencia de instrucao para o dia 03/03/05, as 15:15 horas. Int.
Manifeste-se o autor sobre a certidao do Sr. oficial de Justica
de fls. 101-verso.

86.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-214/2002-BAN-

CO BRADESCO S/A x O.J.DE MATOS & CIA LTDA e ou-
tros-Adv. LUCIANO ALVES BATISTA- Defiro o pedido de
fls. 44 e suspendo o curso do processo pelo prazo de 60 (ses-
senta) dias, com baixa apenas no relatorio mensal de feitos.
Decorrido o prazo, intime-se a requerente para se manifestar
sobre o prosseguimento dos autos, no prazo de cinco dias. Co-
munique-se ao Juizo Deprecante. Diligencias necessarias.

87.-ACAO MONITORIA-227/2002-AUTO POSTO FRANCI
LTDA x FERNANDO LUIZ MATTEI-Adv. EDSON TOME e
EDENILSON FAUSTO- Efetuar o pagamento das custas pro-
cessuais finais no valor de R$ 474,36 (quatrocentos e setenta e
quatro reais e trinta e seis centavos).

88.-REIVINDICATORIA-247/2002-NERIO ZANETTE x DEL-
CIR APARECIDA BELTER-Adv. ROBERTO SILVA SOARES,
ALMIR MACHADO DE OLIVEIRA, TATIANA BERTUOL O.
SIECIECHOWICZ e FERNANDO BERTUOL PIETROBON-
Ciencia as partes do retorno dos autos.

89.-EXEC.CONTRA DEVEDOR SOLVENTE-262/2002-DI-
POL POSTOS DE COMBUSTIVEIS LTDA x GERALDO FI-
RINO DA SILVA e outros-Adv. EDENILSON FAUSTO- Pro-
videnciar o andamento dos autos visto que decorreu o prazo de
suspensao e nada foi requerido.

90.-REINTEGRAÇAO DE POSSE-273/2002-PREFEITURA
MUNICIPAL DE MARQUINHO x DIRCEU PADILHA BE-
CKER-Adv. EDSON TOME- Providenciar o recolhimento da
GRC recebida em data de 26/11/2.004 e comprovar referido
recolhimento.

91.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-276/2002-RODOGAL-
VAN TRANSPORTES LTDA x PORTO SEGURO CIA DE
SEGUROS GERAIS-Adv. EDSON TOME, MARCELO VA-
RASCHIN, LENE ARAUJO DE LIMA e AIRTON JOSE AL-
BERTON- Ficam as partes intimadas da audiencia de inquiri-
cao de testemunha(s) na Carta Precatoria n. 7014/2004 na Vara
de Registros Publicos e anexos da regiao Metropolitana de
Curitiba PR., que realizar-se-a no dia 29 de marco de 2.005, as
14:00 horas. Manifestem-se as partes sobre o retorno da Carta
Precatoria de oitiva de testemunhas da Comarca de Ponta Grossa
PR.

92.-ACAO DE INDENIZACAO-292/2002-DILTON FIRINO
DE ARAUJO x SANTOS SEGURADORA S/A-Adv. EDSON
TOME, VALDERICO DALLA COSTA, APARECIDA GISLAI-
NE DA SILVA HEREDIA e ADILSON JOSE CAMPOY- 1.
Recebo o recurso de apelacao, nos seus efeitos devolutivo e
suspensivo. 2. Intime-se o apelado para, querendo, oferecer
contra-razoes no prazo legal. 3. Apos, ao Egregio Tribunal de
Justica do Esado do Parana, com as homenagens deste Juizo. 4.
Intimem-se e cumpra-se.

93.-EMBARGOS A EXECUÇAO-297/2002-JOAO MORAIS
DO BONFIM x COMERCIAL VIRMOND LTDA-Adv. JOAO
MORAIS DO BONFIM, MARILIA AZAMBUJA DE PAULA
PIOVESAN e JOSE DE PAULA XAVIER- Ciencia as partes
do retorno dos autos.

94.-REVISIONAL C/PEDIDO DE TUTELA-299/2002-CROT-
TI & BORBA LTDA e outros x BANCO ITAU S/A-Adv. ADRI-
ANA NEZELO ROSA e JOAO ROBERTO CHOCIAI- Ciencia
as partes do retorno dos autos.

95.-INTERDICAO-372/2002-ROSALIA LISOVSKI ZUKO-
VSKI x JULIO CESAR ZUKOVSKI-Adv. WALERIA VIR-
MOND CESAR CHRUSCINSKI- Providenciar o compareci-
mento do curador nesta Escrivania para ser lavrado e assinado
por ele termo de compromisso.

96.-SUMARISSIMA DE INDENIZACAO-377/2002-JOSE
LEMOS DA SILVA e outros x AUTO VIACAO ARTUSO
LTDA-Adv. CLAITON JOSE DE OLIVEIRA, NEMORA PE-
LLISSARI LOPES e MARCO AURELIO PELLIZZARI LO-
PES- 1. Recebo os recursos de apelacao de fls. 247/255 e 256/
271, nos seus efeitos devolutivo e suspensivo. 2. Intimem-se os
apelado para, querendo oferecerem contra-razoes, no prazo le-
gal. 3. Apos, ao Egregio Tribunal de Alcada do Estado do Para-
na, com as homenagens deste juizo. 4. Intimem-se e cumpra-
se.

97.-ORDINARIA DE COBRANCA-386/2002-EDINE DAL-
MASO e outros x MUNICIPIO DE MARQUINHO-Adv. NE-
MORA PELLISSARI LOPES, MARCO AURELIO PELLIZZA-
RI LOPES, JAIME JAVORSKI e VALTER SCHAEFER
MEHRET- Manifestem-se as partes sobre os documentos de
fls. 214/217, manifestando-se o requerido ainda sobre a peti-
cao de fls. 212 e declaracao de fls. 213.

98.-CARTA DE SENTENÇA-407/2002-BANCO DO BRASIL
S/A x JOSE BAGDINSKI-Adv. LUIZ ANTONIO DE SOUZA-
O pedido de fls. 132 e ss., reitera aquele de fls. 124/125, que ja
foi apreciado pelo despacho de fls. 130, o qual restou irrecorri-
do e e mantido. O processo foi objeto de incidente oficioso de
cobranca de autos, conforme certificado as fls. 129, sendo de-
volvido apos o decurso do prazo estabelecido pelo art. 196 do
CPC. Cumpra-se a parte final do despacho de fls. 130. Intime-
se.

99.-OPOSICAO-409/2002-JOAO DE SOUZA x VANDERLEI
OLIBONI e outros-Adv. MARILIA AZAMBUJA DE PAULA
PIOVESAN, JOSE DE PAULA XAVIER e CLAITON JOSE
DE OLIVEIRA- Ciencia as partes do retorno dos autos.

100.-ACAO DE INDENIZACAO-24/2003-PEDRO SOARES
DE OLIVEIRA x LUIZ FORTUNATO POSTAL-Adv. CLAI-
TON JOSE DE OLIVEIRA, ANA GRACIELI TERLECKI e
ANDREIA INDALENCIO ROCHI- O autor devera compare-
cer nesta Escrivania para receber oficio, remetendo-o a seu
destinatario e nos quinze dias seguintes comprovar referida re-
messa e o reu devera comparecer nesta Escrivania para rece-
ber, instruir e remeter Carta Precatoria para oitiva de testemu-
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nha e nos quinze dias subsequentes comprovar sua distribuicao
no Juizo Deprecado.

101.-CARTA DE SENTENÇA-34/2003-BANCO DO BRASIL
S/A x PEDRO BURATTO-Adv. LUIZ ANTONIO DE SOU-
ZA- DESPACHO DE FLS. 58: O pedido de fls. 51 e ss., reitera
aquele de fls. 44/45, que ja foi apreciado pelo despacho de fls.
49, o qual restou irrecorrido e e mantido. O processo foi objeto
de incidente oficioso de cobranca de autos, conforme certifica-
do as fls. 48, sendo devolvido apos o decurso do prazo estabe-
lecido pelo art. 196 do CPC. Cumpra-se a parte final do despa-
cho de fls. 49. Intime-se. DESPACHO DE FLS. 49: Mantenho
a averbacao de fls. 48. Aguarde-se por dez dias pelo prossegui-
mento do processo. Se decorrido o prazo sem manifestacao,
certifique-se e intime-se o autor pessoalmente para dar anda-
mento ao processo no prazo de 48 horas, sob pena de extincao.
Intime-se.

102.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-36/2003-DE-
TRAN - DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO PA-
NANA x GILMAR DYSARSZ-Adv. ALCIONE BASTOS RI-
BAS e MARCIA LUZIA JOKOWISKI- Ao exequente sobre o
pagamento de fls. 181. Intime-se.

103.-ORD. DE EXCLUSAO DE HERDEIRO-38/2003-WIL-
SON GURALSKI x ERNESTO JOSE PEREIRA e outros-Adv.
MARIA GLACI MAYER- Comparecer nesta Escrivania para
receber edital, publicando-o na forma da Lei e comprovar refe-
ridas publicacoes.

104.-INTERDITO PROIBITORIO-58/2003-ARAUPEL S/A x
ELEMAR CEZIMBRA E OUTROS-Adv. NADIA TERESINHA
DA MOTA FRANCO e PAULO MACARINI- Providenciar o
andamento dos autos visto que decorreu o prazo de suspensao
e nada foi requerido.

105.-USUCAPIAO-63/2003-OSVALDO CARLOS VARELA x
-Adv. ODETE DE FATIMA PADILHA DE ALMEIDA e JULIO
CESAR TAVARES DE OLIVEIRA- Ao autor para dar atendi-
mento aos oficios de fls. 69 e 72.

106.-EXECUÇAO DE TITULO JUDICIAL-75/2003-REDE
LAR LTDA x ADIR ALVES DE MIRANDA-Adv. WALERIA
VIRMOND CESAR CHRUSCINSKI- Providenciar o andamen-
to dos autos visto que decorreu o prazo de suspensao e nada foi
requerido.

107.-ACAOMDE COBRANCA-84/2003-REDE LAR LTDA x
VITORIO TRACZINSKI-Adv. WALERIA VIRMOND CESAR
CHRUSCINSKI- Efetuar o pagamento das custas processuais
finais no valor de R$ 14,00 (quatorze reais).

108.-ORDINARIA DE COBRANCA-87/2003-MUNICIPIO DE
LARANJEIRAS DO SUL x JOSE AUGUSTO BECK LIMA-
Adv. CLAITON JOSE DE OLIVEIRA, ALMIR MACHADO
DE OLIVEIRA e IRACEMA PEREIRA CARVALHO- Mani-
festem-se as partes sobre os documentos juntados pelo Tribu-
nal de Contas do Estado do Parana as fls. 607 usque 648.

109.-DECLARATORIA-112/2003-E. CONRADO E CIA LTDA
- CONSTRUTORA CONRADO x SUL BRASIL TRANSPOR-
TES LTDA-Adv. EDSON TOME e NEMORA PELLISSARI
LOPES- Ciencia as partes do retorno dos autos.

110.-EMBARGOS DE TERCEIRO-129/2003-JORGE LUIZ
KNAPIK x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARA-
NA-Adv. IVANIR FONTANA e FABRIZZIO MATTE DOSSE-
NA- Manifeste-se sobre o retorno da Carta Precatoria de fls.
102 a 110.

111.-INVENTARIO NEGATIVO-134/2003-VALDIR JOSE
SCARSI e outros x SOLEICI SCARSI-Adv. ADRIANA NEZE-
LO ROSA- Providenciar o andamento dos autos visto que de-
correu o prazo de suspensao e nada foi requerido.

112.-ACAO DE INDENIZACAO-177/2003-VALDEVINO DE
OLIVEIRA QUIRINO e outros x ESTADO DO PARANA-Adv.
MARIA DAS GRACAS CARVALHO, ELPIDIO RODRIGUES
GARCIA JUNIOR e KARINA LOCKS- Designo audiencia de
conciliacao e saneamento para o dia 13/04/05, as 16h30min.
Int.

113.-ACAO REVISIONAL-197/2003-JOAO MENDES QUEI-
ROZ x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A-Adv. LUIZ
CARLOS QUEIROZ, CRISTIANE ZARDO QUEIROZ- Pro-
videnciar o andamento dos autos visto que decorreu o prazo de
suspensao e nada foi requerido.

114.-ACAO DE INDENIZACAO-209/2003-DANIEL ZOC-
CHE e outros x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PA-
RANA-Adv. EDENILSON FAUSTO, EDSON TOME- (...) III.
DISPOSITIVO. Diante do exposto, julgo procedentes os pedi-
dos iniciais, a fim de condenar a re Fazenda Publica do Estado
do Parana, a pagar aos requerentes: a) pensao alimenticia men-
sal correspondente a 2/3 do ultimo salario recebido por ocasiao
de sua morte (doc. fls. 137), incluindo-se as parcelas referentes
ao decimo terceiro salario, desde 21 de agosto de 2002 ate o
dia em que a vitima completaria 65 anos ou ate a morte dos
autores, o limite de 25 anos aos filhos ou, ainda, o casamento
ou uniao estavel, o que ocorrer antes, sendo acrescida a parte
do que deixar de receber ou outro; Os valores das pensoes ali-
menticias vencidas serao acrescidos de juros de mora legias,
contados do vencimento de cada parcela ate a data do efetivo
pagamento. A correcao monetaria sera feita desde a data do
fato, pelos indices do INPC. b) indenizacao pelo dano moral
no valor de 200 (duzentos) salarios minimos para cada um dos
autores. Face ao disposto no art. 21, paragrafo unico, do CPC,
condeno a re ao pagamento das custas processuais e honorarios
ao advogado dos requerentes, que fixo, atendendo ao disposto
no art. 20, par. 3, do CPC, em 20% (vinte por cento) sobre o
somatorio da condenacao referente ao dano moral, das presta-
coes alimenticias vencidas, mais uma anuidade das vincendas.
P.R.I.

 115.-ACAO DE INDENIZACAO-214/2003-IRINESIA AL-
BERTINA SVARTZ e outros x TRANSPORTADORA TEXAS
LTDA e outros-Adv. ALMIR MACHADO DE OLIVEIRA, JE-
FERSON FOSQUIERA, NILSON LUIZ ANDRASCHKO,
JOSE FERNANDO VIALLE e LUIZ CARLOS PROVIN- Fi-
cam intimadas as partes sobre a designacao para o dia 13 de
abril de 2.005 as 14:00 horas para inquiricao da testemunha
Marcos Vinicius Kannemberg, na 1a (primeira) Vara Civel da
Comarca de Toledo PR.

116.-INVENTARIO-229/2003-TEREZINHA DE FATIMA FER-
REIRA e outros x JOSE EURIPES RODRIGUES-Adv. MARI-
LIA AZAMBUJA DE PAULA PIOVESAN, PASCOAL MU-
ZELI NETO e KAMILA ELLEN KAUFMANN- Homologo a
avaliacao de fls. 217/219, rejeitando ambas as impugnacoes. O
trator mencionado as fls. 178, item 8.1, por sua vez fica exclui-
do da relacao de bens. Podera ser objeto de futura sobre-parti-
lha. Por nao estar comprovado nos autos a hipotese do art. 1.830
do Codigo Civil, destituo Terezinha de Fatima Ferreira do en-
cargo de inventariante e em substituicao nomeio Jose Euripes
Rodrigues Junior, mediante compromisso a ser prestado no prazo
de cinco dias, pessoalmente ou por procurador com poderes
especiais junto ao instrumento de procuracao - CPC, art. 990
III. Devera a requerente, agora destituida de inventariante, com-
provar a convivencia com o autor da heranca atraves de acao
propria, em vista que os demais herdeiros contestam essa afir-
mativa. Por cautela, oficie-se ao INSS da cidade de Varze Grande
- MT., soliticitando informacoes sobre eventuais dependentes
habilitados perante a previdencia com relacao ao falecido, con-
siderando os documentos acostados as fls. 226/227. Intime-se.
Ao inventariante para comparecer nesta Escrivania receber ofi-
cio, remetendo-o a seu destinatario e nos quinze dias subse-
quentes comprovar referida remessa.

117.-ARROLAMENTO-260/2003-ROSALINA CAMARGO
BUCKER E OUTROS x LUIZ SCHUMANSKI BUCKER-Adv.
MURICY MARINHO DA ROCHA LOURES JR.- Manifeste-
se sobre o laudo de avaliacao de fls. 78/79 no valor total de R$
53.145,68 (cinquenta e tres mil, cento e quarenta e cinco reais
e sessenta e oito centavos) em 15/12/2.004, conforme determi-
nado o r. despacho de fls. 77 no teor seguinte: A modificacao
do rito processual para arrolamento nao e impedimento para
que sejam avaliados judicialmente os bens do espolio para fins
de verificacao do correto valor a eles atribuido, considerando a
impugnacao de fls. 73. Avalie-se Apos, aos interessados.

118.-EMBARGOS DE TERCEIRO-292/2003-ANALICIA
MARIA DA SILVA x BANCO DO BRASIL S/A-Adv. ANDREIA
INDALENCIO ROCHI, ANA GRACIELE TERLEKI e LUIZ
ANTONIO DE SOUZA- Recebo o recurso de apelacao, nos
seus efeitos devolutivo e suspensivo. 2. Intime-se o apelado
para, querendo, oferecer contra-razoes, no prazo legal. 3. Apos,
ao Egrio Tribunal de Alcada do Estado do Parana, com as ho-
menagens deste juizo. 4. Intimem-se e cumpra-se.

119.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-300/2003-CARRARO
LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA x MUNICIPIO DE
NOVA LARANJEIRAS e outros-Adv. SERGIO BATISTA HEN-
RICHS, LAURI JOAO ZAMBONI- Comparecer nesta Escri-
vania para receber as primeiras vias dos oficios de fl.s 195/
197, remetendo-os a seus destinatarios e nos quinze dias sub-
sequentes comprovar referidas remessas, sob as penas de Lei.

120.-ARROLAMENTO-311/2003-NEY ANTONIO CORSO e
outros x DIONISIO CORSO-Adv. MARCOS JOSE DLUGOSZ
e JOSE ANTONIO PAVLAK- Providenciar o andamento dos
autos visto que decorreu o prazo de suspensao e nada foi re-
querido.

121.-USUCAPIAO-322/2003-MARCIO JOSE BIANCHINI x
-Adv. EDSON TOME- Defiro o pedido de fls. 57 e suspendo o
curso do processo pelo prazo de 60 (sessenta) dias, com baixa
apenas no relatorio mensal de feitos. Decorrido o prazo, inti-
me-se a requerente para se manifestar sobre o prosseguimento
do feito, no prazo de cinco dias. Diligencias necessarias.

122.-CONCESSAO DE BENEFICIO-330/2003-TEREZA BAR-
TOSKI SCHERDOSKI x INSS-Adv. NEMORA PELLISSARI
LOPES- Comprovar remessa de oficio a seu destinatario, o qual
foi recebido em data de 17/12/2004.
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OLESZCZYSZYN e outros x ESTEFANO OLESCZYSZYN-
Adv. CLAITON JOSE DE OLIVEIRA- Providenciar o anda-
mento dos autos visto que decorreu o prazo de suspensao e
nada foi requerido.

124.-ACAO DE INDENIZACAO-340/2003-CASTURINA
MARIA DE LIMA e outros x CONDOMINIO RURAL FLO-
RISVALDO VICENTE KROKOZ e outros-Adv. EDSON
TOME, EDENILSON FAUSTO e RAFAEL VINICIUS MAS-
SIGNANI- Designo audiencia de conciliacao e saneamento para
o dia 13 de abril de 2005, as 16:00 horas. Int.

125.-SUSTACAO DE PROTESTO-346/2003-PEDRO SIDNEY
MARTINS x LOJAS COLOMBO S/A-Adv. SAVIANO CERI-
CATO, LUIZ ANTONIO DE SOUZA, SERGIO E. FURTADO
e KATIA MARIA CASA- Aguarde-se para julgamento conjun-
to com a principal.

126.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-362/2003-
BANCO BRADESCO S/A x SOLANGE APARECIDA KAR-
PINSKI e outros-Adv. LUCIANO ALVES BATISTA- Ao exe-
quente - fls. 29/30, sem prejuizo no cumprimento integral do
mandado pelo Sr. Oficial de Justica. Intime-se. Cientifique-se
o Sr. oficial de Justica. Manifeste-se tambem o exequente so-
bre as certidoes do Sr. oficial de Justica de fls. 32 e 33-versos.

127.-EXECUÇAO DE TITULO JUDICIAL-364/2003-CIDI-
CLEI NICHELE x SIDNEI LUIS VERZELETTI e outros -Ao
exequente para depositar via GRC o valor de R$ 232,05 (du-
zentos e trinta e dois reais e cinco centavos), referente as cus-
tas do avaliador nos termos do provimento nº 34 publicado no

D.J. de 28/12/2.000 art. 3.15.1.1 e 3.15.1.2 no novo Código de
Normas, sob pena de nao ser procedida a avaliaçao.-Adv. AU-
RIMAR JOSE TURRA.

128.-INTERDITO PROIBITORIO-398/2003-RODOVIA DAS
CATARATAS S/A x MOVIMENTO UNIAO BRASIL CAMI-
NHONEIRO - MUBC e outros-Adv. KLEBER DE OLIVEIRA
e ARMANDO LUIZ MARCON- Defiro - fls. 155.

129.-ARROLAMENTO-407/2003-ELIANI MARQUARDT
DEMENECH E OUTROS x ANSELMO MARQUARDT-Adv.
CLAITON JOSE DE OLIVEIRA- Este exclui da relacao de
bens o veiculo descrito as fls. 74. Eventuais danos causados ao
espolio devera ser objeto de acao propria. A inventariante para
apresentar novo esboco de partilha - prazo de vinte dias. Inti-
me-se.

130.-ALVARA ASSISTENCIA JUDICIARIA-427/2003-
DHENYFER DE OLIVEIRA DOS SANTOS e outros x -Adv.
GRISLANE CIVA- Defiro - fls. 33. Aos autores.

131.-ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-429/2003-PEDRO
SIDNEY MARTINS x LOJAS COLOMBO S/A-Adv. SAVIA-
NO CERICATO, LUIZ ANTONIO DE SOUZA, SERGIO E.
FURTADO e KATIA MARIA CASA- Designo audiencia de
conciliacao e saneamento para o dia 18/05/05, as 13:30 horas.
Int.

132.-USUCAPIAO-2/2004-VALDOMIRO RIBEIRO DE
MELO x JOAO MOREIRA DE RAMOS E SUCESSORES-Adv.
SAMUEL FERREIRA XALAO- Intime-se o autor, por seu ad-
vogado, para remeter os oficios ja expedidos, comprovando nos
autos, bem como para depositar via GRC os valores atinentes
as intimacoes dos confrontantes.

133.-USUCAPIAO-6/2004-FLORENTINA RODRIGUES DOS
SANTOS x -Adv. JAIME JAVORSKI- A autora sobre a contes-
tacao de fls. 36. Apos, ao Ministerio Publico.

134.-ALVARA ASSISTENCIA JUDICIARIA-14/2004-PATRI-
CIA FREITAS DOS SANTOS e outros x -Adv. RONIR IRANI
VINCENSI- Providenciar o andamento dos autos visto que de-
correu o prazo de suspensao e nada foi requerido.

135.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-21/2004-BANCO
BRADESCO S/A x SEVERINO ANTONIO SPINELLO-Adv.
LUCIANO ALVES BATISTA- Providenciar o andamento dos
autos visto que decorreu o prazo de suspensao e nada foi re-
querido.

136.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-25/2004-BANCO
PANAMERICANO S/A x CARLOS MARIO MACIEL-Adv.
CHRISTIANI MARIA SARTORI BARBOSA, NELSON PAS-
CHOALOTTO e ERIC GARMES DE OLIVEIRA- Manifeste-
se sobre os documentos (oficios) de fls. 31 a 33.

137.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-41/2004-BANCO
BRADESCO S/A x CARLOS MARIO MACIEL-Adv. CHRIS-
TIANI MARIA SARTORI BARBOSA, NELSON PASCHOA-
LOTTO e ERIC GARMES DE OLIVEIRA- Comprovar remes-
sas do oficio e cartas citatorias a seus destinatarios, os quais
foram recebidos em data de 17/12/2.004.

138.-USUCAPIAO-61/2004-JOSE THOME x HERDEIROS
DE MARIA JOANA NUNES DOS SANTOS-Adv. EDSON
TOME- Ao autor sobre a promocao miisterial de fls. 56-v. Inti-
me-se.

139.-ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-67/2004-INES
MARCANTE MERHET e outros x PROMISSORA DISTRI-
BUIDORA LTDA e outros-Adv. ALMIR MACHADO DE OLI-
VEIRA, JOAO PEREIRA DA SILVA JUNIOR, ADRIANO T.
PEREIRA DA SILVA, RICARDO HIDEYUKI NAKANISHI e
SERGIO DA SILVA LIMA- DESPACHO DE FLS. 170: Aco-
lho os fundamentos de fls. 166. Redesigno audiencia para o dia
30/03/05, as 14:00 horas. Int. DESPACHO DE FLS. 175: Aos
reus sobre o pedido de fls. 173/174, pelo prazo de cinco dias.
No mesmo prazo deverao apresentar os originais de fls. 166/
169. Intime-se. DESPACHO DE FLS. 182: As fls. 173/174 os
autores pretendem a decretacao da revelia dos reus. O pedido
nao merece deferimento, eis que no rito sumariao a defesa e
apresentada em audiencia inicial, que ainda nao ocorreu em
razao do adiamento deferido as fls. 170, dos autos. Cumpre
destacar, ainda, que o despacho de fls. 170 apenas redesignou a
data para audiencia inicial, ficando mantidas as demais deter-
minacoes contidas no despacho de fls. 149, inclusive, quanto a
oportunidade para oferecimento de defesa. Aguarde-se a audi-
encia ja designada. Aos autores para receber oficios, remeten-
do-as a seus destinatarios e nos quinze dias subsequentes com-
provar referidas remessas.

140.-ALVARA ASSISTENCIA JUDICIARIA-68/2004-ANTO-
NIO VIDAL RAMOS x -Adv. WALERIA VIRMOND CESAR
CHRUSCINSKI- Prestar contas nos presentes autos do alvara
recebido em data de 02/12/2.004.

141.-ACAO DE INDENIZACAO-73/2004-NELSON DAS
CHAGAS e outros x AUTO POSTO AMIGAO-Adv. ALMIR
MACHADO DE OLIVEIRA, LEOPOLDO LINHARES MA-
ROCHI, NEMORA PELLISSARI LOPES e MARCO AURE-
LIO PELLIZZARI LOPES- Recebo a apelacao em ambos os
efeitos. Ao apelado para contra-razoes no prazo legal. Apos,
remetam-se os autos ao e. Tribunal de Justica do Estado. Inti-
me-se.

142.-ACAO DE INDENIZACAO-81/2004-JOSE ODAIR LO-
PES DE ARAUJO x INDUSTRIA DE MADEIRAS IRCO
LTDA-Adv. ALMIR MACHADO DE OLIVEIRA, LEOPOL-
DO LINHARES MAROCHI- Ao autor sobre a contestacao e
documentos.

143.-PROTESTO CONTRA ALIEN.DE BENS-90/2004-LA-
VOURA, INDUSTRIA, COMERCIO OESTE S/A x NILO

MERHERT & CIA LTDA e outros-Adv. MARCELO VARAS-
CHIN, ALMIR MACHADO DE OLIVEIRA e JORGE VICEN-
TE SIECIECHOWICZ NETO- FICAM AS PARTES INTIMA-
DAS DO R. DESPACHO DE FLS. 127 NO TEOR SEGUIN-
TE: Considerando o resultado do agravo de instrumento - fls.
122/126. Oficie-se ao Registro de Imoveis e ao DETRAN, tor-
nando sem efeito os oficios de fls. 45 e 46. Intime-se e Cum-
pra-se. Devera a re comparecer neste Juizo para retirar oficios,
remetendo-os a seus destinatarios e nos quinze dias subsequen-
tes comprovar referidas remessas.

144.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-91/2004-DI-
PERMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA ME x
ADAIR CORDEIRO RABEL -Ao exequente para depositar via
GRC o valor de R$ 72,00 (setenta e dois reais) referente as
custas do avaliador nos termos do provimento nº 34 publicado
no D.J. de 28/12/2.000 art. 3.15.1.1 e 3.15.1.2 no novo Código
de Normas, sob pena de nao ser procedida a avaliaçao.-Adv.
EDSON TOME e EDENILSON FAUSTO.

145.-ALVARA ASSISTENCIA JUDICIARIA-93/2004-ADAIR
RABEL CORSO x -Adv. WALERIA VIRMOND CESAR
CHRUSCINSKI- Cumpra-se a cota retro sob pena de extincao
do feito.

146.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-96/2004-BV FI-
NANCEIRA S/A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTI
x FRANCISCO WOTRICH DE OLIVEIRA-Adv. CRISTIANE
BELINATI GARCIA LOPES e FLAVIANO BELLINATI GAR-
CIA PEREZ- Manifeste-se sobre a certidao negativa do Sr. ofi-
cial de Justica de fls. 35-verso, ficando intimado sobre o intei-
ro teor do r. despacho de fls. 34 no teor seguinte: Desentranhe-
se o mandado de fls. 29-v para novo cumprimento. A citacao
por hora certa so deve ser efetivada, nos casos em que o Sr.
Oficial de Justica verificar a intencao furtiva do reu, conforme
autoriza a lei processual civil.

147.-ACAOMDE COBRANCA-103/2004-CLEMAIR TROC
VARELLA KUBIAK x MUNICIPIO DE MARQUINHO-Adv.
ODETE DE FATIMA PADILHA DE ALMEIDA e JAIME JA-
VORSKI- Manifestem-se as partes, no prazo de dez dias, sobre
a possibilidade de conciliacao, a fim de ser designada audien-
cia prevista no art. 331, do CPC, sendo que seu silencio indica-
ra a improbabilidade de sua obrigacao. No mesmo prazo, mani-
festem-se sobre as provas que pretendam produzir, especifi-
cando-se e indicado sua pertinencia e relevancia diante dos fa-
tos controvertidos, sob pena de indeferimento. Intimem-se.

148.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-114/2004-ODA-
NIR FARINELLA x FRIGORIFICO PORCOBELLO LTDA-
Adv. SIDNEI M. FASSINI, SUZIANE PALLAORO, CARLOS
ARAUZ FILHO e ANDRE LUIZ SCHMITZ- Defiro em parte
o pedido de fls. 268/269, para o fim de determinar a expedicao
de mandado de penhora sobre os bens ali indicados pelo exe-
quente, exceto se nao estiverem mais em nome do executado, o
que devera ser informado detalhadamente pelo Sr. Oficial de
Justica. Intime-se.

149.-EMBARGOS A EXECUÇAO-123/2004-FRIGORIFICO
PORCOBELLO LTDA x ALCIDES ANTONIO MIOTTO-Adv.
ANDRE LUIZ SCHMITZ, CARLOS ARAUZ FILHO e ORIL-
DO VOLPIN- O feito comporta julgamento antecipado da lide,
nos termos do art. 330, inc. I, do CPC. Decorrido o prazo de
recurso da presente decisao, a conta e preparo. A seguir, volem
conclusos para sentenca. Intimem-se. Diligencias necessarias.

150.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-126/2004-COO-
PERATIVA AGRARIA XANXERE x FRIGORIFICO PORCO-
BELLO LTDA -Ao executado para em três dias assinar o termo
de nomeaçÆo de bens à penhora e aceitar o encargo de deposi-
tário. O termo somente poderá ser assinado pelo advogado se
tiver poderes especiais, inclusive poderes para assumir o en-
cargo de depositário dos bens nomeados. NÆo comparecendo
a nomeaçÆo será tida por ineficaz, conforme despacho de fls.
290 no teor seguinte: Lavre-se o respectivo termo de penhora
sobre os bens indicados pela credora, conforme v. acordao de
fls. 284/288, dele intimando-se o devedor. -Adv. CARLOS
ARAUZ FILHO e ANDRE LUIZ SCHMITZ.

151.-ALVARA ASSISTENCIA JUDICIARIA-127/2004-JOAO
ODORIO VIRMOND x -Adv. ADONISE JANAINA CHAI-
COUSKI- Providenciar o andamento dos autos, visto que de-
correu o prazo de suspensao e nada foi requerido.

152.-ACAO DE INDENIZACAO-133/2004-LEANDRO MA-
CHADO e outros x ELETRONICA SOUZA CASTRO LTDA -
ELETRONICA CASCAVEL-Adv. EDSON RUBENS ANDRA-
DE- Ao reu sobre a proposta de fls. 98. Intime-se.

153.-ARROLAMENTO-134/2004-LIDIA PAZINI DE MENE-
CH e outros x JOSE DE MENECH-Adv. MARIA GLACI
MAYER- Efetuar o pagamento das custas processuais finais no
valor de R$ 105,00 (cento e cinco reais).

154.-ACAO MONITORIA-136/2004-SUPERMERCADO FRI-
GOFUR x PEDRO VERGILIO GOMES-Adv. FLAMARION
ZACCHI e MURICY MARINHO DA ROCHA LOURES JR.-
Oportunizando-o a apresentar minuta do edital a ser confeccio-
nado, sob pena de ser confeccionado na integra da peca inicial.

155.-ACAO MONITORIA-137/2004-SUPERMERCADO FRI-
GOFUR x JANIO PAVLAK-Adv. FLAMARION ZACCHI,
MURICY MARINHO DA ROCHA LOURES JR. e IRACEMA
PEREIRA CARVALHO- Manifestem-se as partes, no prazo de
dez dias, sobre a possibilidade de conciliacao, a fim de ser de-
signada audiencia prevista no art. 331, do CPC, sendo que seu
silencio indicara a improbabilidade de sua obtencao. No mes-
mo prazo, manifestem-se sobre as provas que pretendem pro-
duzir, especificando-as e indicando sua pertinencia e relevan-
cia diante dos fatos controvertidos, sob pena de indeferimento.
Intimem-se.

156.-RESCISAO DE CONTRATO C/ P.DAN-144/2004-FRI-



5ª feira | 10/Fev/20055ª feira | 10/Fev/20055ª feira | 10/Fev/20055ª feira | 10/Fev/20055ª feira | 10/Fev/2005 237237237237237

GORIFICO PORCOBELLO LTDA x ADAMI S/A MADEIRAS-
Adv. CARLOS ARAUZ FILHO, ANDRE LUIZ SCHMITZ e
ALCEBIADES FAORO- 1. Tratando-se de direito que admite
a transacao e causa que nao evidencia a improbabilidade de
sua obtencao, designo audiencia preliminar de concilicao e sa-
neamento (art. 331, CPC) para o dia 18/05/05, as 15:00 horas.
2. Intimem-se as partes a comparecer, podendo fazer-se repre-
sentar por procurador ou preposto, com poderes para transigir,
e cientes de que nessa audiencia, caso nao se realize acordo,
ser saneado o processo. 3. As partes poderao, ate a audiencia,
especificar provas e sugerir pontos controvertidos para fixacao
pelo Juizo (CPC, art. 331, par. 2). 4. Intimem-se. Diligencias
necessarias.

157.-CONCESSAO DE BENEFICIO-152/2004-HELENA FER-
REIRA DE MORAES x INSS-Adv. RONIR IRANI VINCENSI
e VALTER SCHAEFER MEHRET- Manifestem-se as partes,
no prazo de dez dias, sobre a possibilidade de conciliacao, a
fim de ser designada audiencia prevista no art. 331 do CPC,
sendo que seu silencio indicara a improbabilidade de sua ob-
tencao. No mesmo prazo, manifestem-se sobre as provas que
pretendem produzir, especificando-as e indicado sua pertinen-
cia e relevancia diante dos fatos controvertidos, sob pena de
indeferimento. Intimem-se.

158.-ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-160/2004-EMILIO
BENDEROVICZ x BRASMARE ENGENHARIA LTDA e ou-
tros-Adv. DIRCEU ANTONIO CAMPOS- 1. Manifesem-se os
requeridos, no prazo de cinco dias, sobre os termos da peticao
de fls. 97. 2. Apos, voltem conclusos.

159.-CONCESSAO DE BENEFICIO-162/2004-VALDEMAR
DE SOUZA x INSS-Adv. NEMORA PELLISSARI LOPES,
MARCO AURELIO PELLIZZARI LOPES e VALTER SCHA-
EFER MEHRET- Especifiquem as partes, no prazo de dez dias,
as provas que pretendem produzir, indicando sua pertinencia e
relevancia diante dos fatos controvertidos, sob pena de indefe-
rimento. Intimem-se.

160.-SUSTACAO DE PROTESTO-171/2004-FRIGORIFICO
PORCOBELLO LTDA x DARCI BAGGIO-Adv. ANDRE LUIZ
SCHMITZ, CARLOS ARAUZ FILHO- a) Providenciar o an-
damento destes autos visto que decorreu o prazo de suspensao
e nada foi requerido. b) Efetuar o pagamento de custas proces-
suais deste feito no valor de R$ 14,00 (quatorze reais).

161.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-181/2004-NATA-
LIO TRACZINSKI x FLAVIO CLEMENTE TRENTO & CIA
LTDA e outros-Adv. EDSON APARECIDO STADLER, CLAI-
TON JOSE DE OLIVEIRA e RICARDO JOSE DAGOSTIM-
1. Tratando-se de direito que admite a transacao e causa que
nao evidencia a improbabilidade de sua obtencao, designo au-
diencia preliminar de conciliacao e saneamento (art. 331 do
CPC) para o dia 18/05/05, as 15:30 horas. 2. Intimem-se as
pares a comparecer, podendo fazer-se representar por procura-
dor ou preposto, com poderes para transigir, e cientes de que
nessa audiencia, caso nao se realize o acordo, sera saneado o
processo. 3. As partes poderao, ate a audiencia, especificar pro-
vas a sugerir pontos controvertidos para fixacao pelo Juizo
(CPC, art. 331, par. 2). 4. Intimem-se. Diligencias necessarias.

162.-CAUTELAR INOMINADA-189/2004-FRIGORIFICO
PORCOBELLO LTDA x COPEL - COMPANHIA PARANA-
ENSE DE ENERGIA ELETRICA-Adv. ANDRE LUIZ SCH-
MITZ, CARLOS ARAUZ FILHO e LUIZ CARLOS PASQUA-
LINI- (...) III - Dispositivo. Em razao do exposto, consideran-
do falta de interesse de agir, decorrente da perda de obejto,
julgo extinto o presente processo, com fundamento no art. 267,
inc. III, do Codigo de Processo Civil. Condeno o requerente ao
pagamento das custas processuais e honorarios advocaticios no
valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais), atendendo o disposto
no art. 20, par. 4 do CPC, em especial, considerando o julga-
mento antecipado da lide e a simplicidade da demanda.

163.-INVENTARIO-190/2004-SIRLEI FIORI e outros x LEO-
NIR SILVEIRA DA SILVA-Adv. ELCIO MARCELO BOM- 1.
Arquivem-se sem baixas na distribuicao, tendo em vista que a
inventariante nao cumpriu a intimacao de fls. 40. Os autos fi-
carao suspensos ate posterior manifestacao dos interessados. 2.
A inventariante fica ciente que podera ser removido do encargo
e ser responsabilizado por prejuizos que a sua desidia possa ter
causado ao espolio, inclusive durante o periodo de suspensao.
3. Intimem-se.

164.-INVENTARIO-192/2004-JOAO BATISTA RAMOS DA
CRUZ e outros x IVONETE DA CRUZ-Adv. EDSON TOME-
Providenciar o andamento dos autos visto que decorreu o prazo
de suspensao e nada foi requerido.

165.-EMBARGOS DE TERCEIRO-193/2004-VITORIO DE-
MENECH e outros x MARCELINO KAUPKA e outros-Adv.
CLAITON JOSE DE OLIVEIRA, RICARDO JOSE DAGOS-
TIM- A fim de evitar futura nulidade processual, depreque-se a
citacao dos reus Marcelino Kaupka e Genovi Tartari Kaupka.
Diligencias necessarias. Devera o autor comparecer nesta Es-
criania para receber, instruir e distribuir no Juizo Deprecado a
Carta Precatoria e nos quinze dias subsequentes comprovar re-
ferida distribuicao.

166.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-195/2004-SICRE-
DI - COOPERATIVA DE CREDITO RURAL DE LARANJEI
x DIOMEDES SCHMITT-Adv. EDSON TOME- Defiro - fls.
47.

167.-DECLARATORIA NULIDADE ATO JR.-197/2004-VAN-
DERLEIA ZAMPOLI DEMENECH x ARNALDO BOARO-
LLI e outros-Adv. EDSON TOME- Ao autor sobre a contesta-
cao e documentos de fls. 33 e ss., e certidao de fls. 61-v. Inti-
me-se.

168.-ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-203/2004-JOAO
ALVES FERNANDES e outros x TV TAROBA DE CASCA-
VEL e outros-Adv. ALMIR MACHADO DE OLIVEIRA, TA-

TIANA BERTUOL O. SIECIECHOWICZ, ADAIR CASA-
GRANDE, ERLON FERNANDO CENI DE OLIVEIRA, JOAO
ALBERTO GRACA, MAURO ROBERTO DE ANDRADE
AGUILERA e JOSE ROBERTO BALAN NASSIF- CIENCIA
SOBRE O R. DESPACHO DE FLS. 264: Ante a denunciacao a
lide pela re TV Taroba de Cascavel, no prazo de defesa (art. 71,
do CPC), determino a citacao do denunciado, para contestar,
no prazo legal. O denunciante devera providenciar a citacao
nos prazo referidos no par. 1 do art. 72, do CPC, pena de a acao
prosseguir somente contra ele par. 2 do referido artigo. Devera
o advogado da re TV Taroba de Cascavel comparecer neste
Juizo para receber Carta Citatoria, instruindo-a, remetendo-a a
seu destinatario nos quinze dias subsequentes sob as penas aci-
ma descritas no r. despacho de fls. 264.

169.-EMBARGOS DO DEVEDOR-215/2004-BANCO BA-
NESTADO S/A x LINDACY ARAUJO BENVENUTTI e ou-
tros-Adv. MARILIA AZAMBUJA DE PAULA PIOVESAN e
MARCOS JOSE DLUGOSZ- Aos interessados sobre a infor-
macao de fls. 46.

170.-EMBARGOS DE TERCEIRO-221/2004-RITA TEREZI-
NHA DOS SANTOS QUINTINO e outros x ANTONIO DO-
NIZETTI DENTELLO-Adv. MARILIA AZAMBUJA DE PAU-
LA PIOVESAN e MARCO AURELIO DE OLIVEIRA ALMEI-
DA- Manifestem-se as partes, no prazo de dez dias, sobre a
possibilidade de conciliacao, a fim de ser designada audiencia
prevista no art. 331, do CPC, sendo que seu silencio indicar a
improbabilidade de sua obtencao. No mesmo prazo, manifes-
tem-se sobre as provas que prendem produzir, especificando-
as e indicando sua pretinencia e relevancia diante dos fatos
controvertidos, sob pena de indeferimento. Intimem-se.

171.-EXEC.CONTRA DEVEDOR SOLVENTE-223/2004-DI-
POL POSTOS DE COMBUSTIVEIS LTDA x INDUSTRIA E
COMERCIO DE LATICINIOS JUPTER LTDA-Adv. EDENIL-
SON FAUSTO e EDSON TOME- Providenciar o andamento
dos autos, visto que decorreu o prazo de suspensao e nada foi
requerido.

172.-EMBARGOS A EXECUÇAO-227/2004-INSS x NATA-
LIA LULEK STAIDEL-Adv. VALTER SCHAEFER MEHRET
e RONIR IRANI VINCENSI- Autue-se nos autos da execucao.
Certifique-se o transito em julgado da sentenca de fls. 16. Na
execucao principal. Cite-se conforme a conta apresentada re-
tro.

173.-ACAO MONITORIA-233/2004-BATTISTELLA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x TRANS TRO-
VAO GOMES E LINHARES LTDA e outros-Adv. ALVARO
JOSE PEREIRA, FABIAN LENZI NERBASS, DALTIVIO
ALVES JUNIOR e PASQUALINO LAMORTE- O feito com-
porta julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 330,
inc. I, do CPC. Decorrido o prazo recursal da presente decisao,
a conta e preparo. A seguir, voltem conclusos para sentenca.
Intimem-se. Diligencias necessarias.

174.-EXEC.PARA ENTREGA COISA INCER-238/2004-SER-
GIO PORTO FERREIRA x DOMICIO VERICIO DA ROSA-
Adv. ANTONIO CANAN- Renove-se a intimacao ao exequen-
te, por seu advogado. Se decorrido o prazo sem manifestacao,
certifique-se e intime-se pessoalmente para dar andamento ao
processo no prazo de 48 horas, sob pena de extincao. Intime-
se.

175.-INTERDICAO-252/2004-MARIA INES DE OLIVEIRA
x CICERO VIEIRA DE LIMA-Adv. CARLOS MARCELO VI-
EIRA- Manifeste-se sobre o laudo pericial de fls. 28/29.

176.-INVENTARIO-259/2004-INES MARCANTE MERHET
e outros x NILO MERHET-Adv. NEMORA PELLISSARI LO-
PES e MARCO AURELIO PELLIZZARI LOPES- A inventari-
ante.

177.-ARROLAMENTO-264/2004-LAUDEMIRA BUSKIEVI-
CZ e outros x STEFANO BUSKIEVICZ-Adv. JOAO MORAIS
DO BONFIM- Aos demais interessados sobre o pedido de fls.
51. Por fim, a Fazenda Pubilca e ao Ministerio Publico. Intime-
se.

178.-INVENTARIO-267/2004-LUIZ VACCARI e outros x
ALZIRA GOMES DE AMORIM VACCARI-Adv. MARILIA
AZAMBUJA DE PAULA PIOVESAN- Defiro o pedido de fls.
127, para suspender o processo por seis meses ou manifestacao
dos interessados. Intime-se.

179.-RESCISAO DE CONTRATO C/ P.DAN-270/2004-VIC-
TOR HUGO CASSOL e outros x JURACI TONATO e outros-
Adv. EUCLIDES MEZZOMO- Ao autor sobre a contestacao e
documentos de fls. 65 e ss. Intime-se.

180.-ALVARA ASSISTENCIA JUDICIARIA-272/2004-MARIA
NILZA DE LIMA x -Adv. ALMIR MACHADO DE OLIVEI-
RA- Intime-se a requerente para que, no prazo de dez dias,
junte aos autos certidao de inexistencia de dependentes do de
cujus, junto ao INSS.

181.-IMISSAO DE POSSE-273/2004-LUIZ CARLOS TREVI-
SANI e outros x F.SLAVIEIRO & FILHOS S/A - INDUSTRIA
E COMERCIO-Adv. IRACEMA PEREIRA CARVALHO,
MARCELO MARQUES MUNHOZ e JULIANE ZANCANA-
RO- Manifestem-se as partes, no prazo de dez dias, sobre a
possibilidade de conciliacao a fim de ser designada audiencia
prevista no art. 331, do CPC, sendo que seu silencio indicara a
improbabilidade de sua obtencao. No mesmo prazo, manifes-
tem sobre as provas que pretendem produzir, especificando-as
e indicando sua pertinencia e relevancia diante dos fatos con-
trovertidos, sob pena de indeferimento. Intimem-se.

182.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-278/2004-SEMENTES
LARANJEIRAS LTDA x HSBC - BANK BRASIL S/A - BAN-
CO MULTIPLO-Adv. EDMAR LUIZ COSTA JUNIOR e RO-
BERTO A. BUSATO- Diga o reu sobre a manifestacao de fls.

53 e ss. Intime-se.

183.-INTERDICAO-280/2004-ANTONIO PINTO x ZENEIDE
PINTO-Adv. ANA GRACIELE TERLEKI e ANDREIA INDA-
LENCIO ROCHI- Manifeste-se sobre o laudo pericial de fls.
18/19.

184.-INTERDICAO-294/2004-ORALINA DE FATIMA BATIS-
TA RIZZO x ANTONIO DIAS BATISTA-Adv. ALESSANDRA
HELENA BARBOSA- Manifeste-se sobre o laudo pericial de
fls. 19/20.

185.-INTERDITO PROIBITORIO-298/2004-ANGELO ROS-
SA x LUIZ OCTAVIO PAIVA e outros-Adv. RAUL SILVEIRA
BOENO, LUIZ OCTAVIO PAIVA e LEOPOLDO LINHARES
MAROCHI- 1. Tratando-se de direito que admite a transacao e
causa que nao evidencia a improbabilidade de sua obtencao,
designo audiencia preliminar de conciliacao e saneamento (art.
331, CPC), para o dia 18/05/05, as 16:00 horas. 2. Intimem-se
as partes a comparecer, podendo fazer-se representar por pro-
curador ou preposto, com poderes para transigir, e cientes de
que nessa audiencia, caso nao se realize o acordo, sera saneado
o processo. 3. As partes poderao, ate a audiencia, especificar
provas e sugerir pontos controvertidos para fixacao pelo Juizo
(cpc, art. 331, par. 2). 4. Intimem-se. Diligencias necessarias.

186.-ALVARA ASSISTENCIA JUDICIARIA-302/2004-NILZE-
TE MARQUARDT x -Adv. CLAITON JOSE DE OLIVEIRA e
RICARDO JOSE DAGOSTIM- Tratam os presentes autos de
Pedido de Alvara Judicial interposto pela requerente Nilzete
Marquardt visando o levantamento da importancia depositada
em conta corrente de seu pai Anselmo Marquardt, falecido em
30.06.2003, com a finalidade de ressarcimento das despesas
decorrentes de seu funeral. A lei 6.858/80 preve a possibilida-
de de levantamento de saldo bancario em nome de pessoa fale-
cida, no caso de inexistirem outros bens sujeitos a inventario e
respeitado o limite de valor previsto em lei (art. 2). Assim, con-
siderando a certidao de fls. 13-v, que indica a existencia de
arrolamento, em que e inventariado o esplio de Anselmo Mar-
quardt, revela-se o presente meio inadequado para tutelar os
interesses da requerente. Desse modo, em razao da falta de in-
teresse de agir, decorrente da inadequacao do meio escolhido,
julgo extinto o presente processo, com fulcro no art. 267, inc.
III, do Codigo de Processo Civil. Feitas as baixas e anotacoes
necessarias arquivem-se. P.R.I.

187.-REINTEGRAÇAO DE POSSE-305/2004-LAERSON
JORGE BADOTTI e outros x FRANCISCO CAMARGO e
outros-Adv. EDENILSON FAUSTO e EDSON TOME- Acolho
a peticao de fls. 107, como pedido de desistencia. Assim, ho-
mologo por sentenca a desistencia do pedido, manifestada pe-
los autores (fls. 107) para que produza os efeitos juridicos e
legais, e, em consequencia, julgo extinto o processo, na forma
do art. 267, inc. VIII, do Codigo de Processo Civil. Desneces-
saria a concordancia dos reus, eis que ainda nao haviam sido
citados para integrar a lide (fls. 103). Custas pelo autor. Fa-
cam-se as baixas, anotacoes e comunicacoes necessarias e, a
seguir, arquivem-se os autos. P.R.I.

188.-INVENTARIO-310/2004-LUIZ FERNANDO MOREIRA
e outros x NORONHA RODRIGUES-Adv. EDSON TOME-
Comprovar recolhimento da GRC recebida em data de 01/11/
2.004.

189.-ACAO DE INDENIZACAO-313/2004-ODILON CUNHA
x CLAUDIR JUSTI-Adv. GERALDO JASINSKI JUNIOR,
LAERDIO PAVESI ESTEVES, MERIANE DA GRACA SAN-
DER, CLAITON JOSE DE OLIVEIRA e ALMIR MACHADO
DE OLIVEIRA- 1. Tratando-se de direito que admite a transa-
cao e causa que nao evidencia a improbabilidade de sua obten-
cao, designo audiencia preliminar de conciliacao e saneamento
(art. 331, CPC) para o dia 18/05/05, as 16:30 horas. 2. Inti-
mem-se as partes a comparecer, podendo fazer-se representar
por procurador ou preposto, com poderes para transigir, e cien-
tes de que nessa audiencia, caso nao se realize acordo, ser sa-
neado o processo. 3. As partes poderao, ate a audiencia, espe-
cificar provas e sugerir pontos controvertidos para fixacao pelo
Juizo (CPC, art. 331, par. 2). 4. Intimem-se. Diligencias neces-
sarias.

190.-ALVARA ASSISTENCIA JUDICIARIA-316/2004-MARIA
APARECIDA CAMARGO x -Adv. RICARDO JOSE DAGOS-
TIM- Prestar contas nestes autos do alvara recebido em data de
09/12/2.004.

191.-DECLARATORIA-324/2004-MARIA APARECIDA
MARCHILITS x INSS-Adv. ANA GRACIELE TERLEKI,
ANDREIA INDALENCIO ROCHI- A autora sobre a contesta-
cao e documentos.

192.-DECLARATORIA-325/2004-ANDREA BARBOZA
MULLER x INSS-Adv. ANA GRACIELE TERLEKI, AN-
DREIA INDALENCIO ROCHI- A autora sobre a contestacao e
documentos de fls. 42 e ss. Intime-se.

193.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-326/2004-ARTEMIS
TRANSMISSORA DE ENERGIA S/A e outros x BENTO TO-
LENTINO e outros-Adv. EDER GIOVANI SAVIO- Intime-se
os requerentes para que, no prazo de cinco dias, indiquem nos
autos a areas pertencentes aos reus, que se encontram no plano
referente a Linha de Transmissao indicada na inicial, a fim de
se delimitar a abrangencia da decisao liminar de fls. 92/95. Apos,
voltem conclusos para analise do pedido de fls. 101.

194.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-328/2004-
BANCO BRADESCO S/A x O J MATOS E CIA LTDA-Adv.
LUCIANO ALVES BATISTA- Defiro - fls. 17, porem, para
suspender o processo por 90 dias. Intime-se.

195.-REIVINDICATORIA-332/2004-MARCELO DOS SAN-
TOS e outros x ANTONIO JOAO BIANKI DOS SANTOS-Adv.
GILSON DOS SANTOS- Manifeste-se a autora sobre a con-
testacao e documentos que a instruem, no prazo de dez dias.

196.-ARROLAMENTO-334/2004-JOAO JAGAS e outros x
TEODORO JAGAS-Adv. MARCELO CONTE- Defiro o pedi-
do de fls. 49, para suspender o processo por seus meses ou
manifestacao dos interessados. Intime-se.

197.-ARROLAMENTO-339/2004-SEBASTIAO FREIRE e
outros x NEVAIR BUENO-Adv. NEMORA PELLISSARI LO-
PES- O presente arrolamento nao podera ser homologado ate
que seja solucionado a questao relativa ao debito constante na
certidao de fls. 42. Assim, suspendo o processo ate o cumpri-
mento do despacho de fls. 39, item n. 01. Intime-se.

198.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-342/2004-
BANCO BRADESCO S/A x INDUSTRIA E COMERCIO LA-
TICINIOS JUPTER LTDA e outros-Adv. LUCIANO ALVES
BATISTA- Manifeste-se o exequente sobre a certidao do Sr.
oficial de Justica de fls. 22-verso.

199.-SUMARISSIMA DE INDENIZACAO-351/2004-VITOR
JOSE BORSOI e outros x OSMAR HAUAGGE-Adv. MARCO
AURELIO PELLIZZARI LOPES e NEMORA PELLISSARI
LOPES- Designo audiencia de conciliacao para o dia 13/04/05,
as 14:30 horas. Citem-se os reus, com antecedencia minima de
dez dias, para comparecerem a audiencia de conciliacao acom-
panhados de advogado, e caso nao seja possivel a conciliacao
entre as partes deverao apresentar em audiencia contestacao
oral ou escrita, com documentos e eventual rol de testemunhas
ou outros pedidos, sob pena de revelia. O nao comparecimento
injustificado dos reus a audiencia acarretara os efeitos da reve-
lia. Intime-se o autor para comparecer a audiencia com seu pro-
curador. Ciencia ao Ministerio Publico. OBS: Devera o autor
comprovar a remessa a seu destinatario da Carta Citatoria rece-
bida em data de 03/11/2.004.

200.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-352/2004-
AUTO POSTO LALACO LTDA x ESPOLIO DE ALCEU COR-
SO DA SILVA e outros-Adv. MARILIA AZAMBUJA DE PAU-
LA PIOVESAN- Manifeste-se o exequente sobre a certidao do
Sr. oficial de Justica de fls. 15-verso. O DESPACHO DE FLS.
13 DIZ O SEGUINTE: Citem-se para em 24 horas pagar ou
nomear bens a penhora, pena de constricao. Para pronto paga-
mento fixo a verba honoraria em 05% do debito.

201.-ACAO DE INDENIZACAO-353/2004-PEDRO DOS
PRAZERES e outros x REFORCO COMERCIO DE CEREAIS
e outros-Adv. MARIA DAS GRACAS CARVALHO- Aos auto-
res sobre as contestacoes e documentos. Intime-se.

202.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-360/2004-ESTE-
LITA RINALDI MAITSCHUK x LDP - INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE CALCADOS LTDA-Adv. MARCELO LERCK
HOFFMANN. Fixo o prazo de dez dias para o reu apresentar
instrumento de procuracao, sob pena de desentranhamento da
contestacao. Intime-se.

203.-ACAO MONITORIA-361/2004-SOLLO SUL INSUMOS
AGRICOLAS LTDA x VILSON ANTONIO CASSOL-Adv.
CLAITON JOSE DE OLIVEIRA e RICARDO JOSE DAGOS-
TIM- Diga a autora em prosseguimento.

204.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-377/2004-AMARILDO
PIOVESAN x ESPOLIO DE NILO MERHET-Adv. MARILIA
AZAMBUJA DE PAULA PIOVESAN- Manifeste-se o autor
sobre as certidoes de fls. 14-verso.

205.-COMINATORIA-385/2004-JOSE GERALDO DE SOU-
ZA e outros x VENCESLAU KLOSSOSKI e outros-Adv. CLAI-
TON JOSE DE OLIVEIRA, RICARDO JOSE DAGOSTIM-
Aos autores sobre a contestacao e documentos.

206.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-398/2004-BV
FINANCEIRA S/A x VILMAR RODRIGUES DE OLIVEIRA-
Adv. PEDRO IVO MELLO DE OLIVEIRA- Manifeste-se a
autora sobre a certidao negativa do Sr. oficial de Justica de fls.
44-verso.

207.-INTERDITO PROIBITORIO-410/2004-BANCO ITAU S/
A x SINDICATO DOS BANCARIOS DE GUARAPUAVA-Adv.
MARILIA AZAMBUJA DE PAULA PIOVESAN- Manifeste-
se o autor, no prazo de dez dias, sobre a contestacao e docu-
mentos juntados, bem como se ha ineresse no prosseguimento
do feito. Apos, voltem conclusos.

208.-RENOVATORIA CONTRATO DE LOC.-413/2004-BAN-
CO BRADESCO S/A x ESPOLIO DE MURICY MARINHO
DA ROCHA LOURES e outros-Adv. CARLOS LEAL SZCZE-
PANSKI JUNIOR- Ante o silencio do autor sobre a intimacaod
e fls. 32, este juizo corrige de oficio o valor da causa de R$
5.000,00 para o equivalente a dez vezes o valor do aluguel
mensal que se visa nesta acao, ou seja, para R$ 19.000,00 (de-
zenove mil reais). Averbe-se na autuacao. Intime-se o autor para
recolher a diferenca das cusas e FUNREJUS, sob as penas do
art. 257 do CPC. Intime-se. O valor da diferenca das custas que
deverao ser pagas e de R$ 325,50 (trezentos e vinte e cinco
reais e cinquenta centavos) e a diferenca do FUNREJUS que
devera ser recolhido e de R$ 28,00 (vinte e oito reais).

209.-ACAO DE INDENIZACAO-421/2004-JOSEMAR FAUST
e outros x HOSPITAL SAO LUCAS S/C LTDA e outros-Adv.
SAVIANO CERICATO, ALMIR MACHADO DE OLIVEIRA
e JORGE VICENTE SIECIECHOWICZ NETO- Este Juizo
homologa o acordo de fls. 32/33, extinguindo o feito com base
no art. 269-III do CPC. Baixas e anotacoes necessarias. Apos
arquive-se. P.R.I.

210.-INTERPELAÇAO JUDICIAL-424/2004-SULMAQ IN-
DUSTRIAL E COMERCIAL S/A x FRIGORIFICO PORCO-
BELLO LTDA-Adv. EDUI ANTONIO RECH- Comparecer
nesta Escrivania para receber os presentes autos.

211.-PRESTACAO DE CONTAS-436/2004-JOAO LUCIR
MANICA x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO
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MULTIPLO-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING, JULIO
CESAR DALMOLIN e MARCIA L. GUND- Comparecer nes-
ta Escrivania para conferir, e estando correta, receber, instruir
e remeter Carta Citatoria a seu destinatario e nos quinze dias
subsequentes comprovar referida remessa.

212.-USUCAPIAO-445/2004-MARIO UBIALI e outros x
GUERINO UBIALI e outros-Adv. FLAMARION ZACCHI e
MURICY MARINHO DA ROCHA LOURES JR.- Comparecer
nesta Escrivania para receber oficios e cartas citatorias, reme-
tendo-os(as) a seus destinatarios e nos quinze dias subsequentes
comprovar referidas remessas bem como para receber edital,
publica-lo na forma da Lei e comprovar referidas publicacoes.

213.-PRESTACAO DE CONTAS-448/2004-ASTROJILDO
ANTONIO DE VARGAS x BANCO DO BRASIL S/A-Adv. JAIR
ANTONIO WIEBELLING, JULIO CESAR DALMOLIN- Ao
autor sobre a contestacao de fls. 55 e ss. Intime-se.

214.-ACAO DE INDENIZACAO-473/2004-WILSON DE OLI-
VEIRA x BANCO ITAU S/A-Adv. MIRIAN PADILHA- DES-
PACHO DE FLS. 46: Intime-se o autor para efetuar o preparo
das custas. Se decorrido o prazo do art. 257 do CPC, sem mani-
festacao, certifique-se e arquive-se. Intime-se. OBS: O saldo das
custas a serem pagas e de R$ 216,00 (duzentos e dezesseis re-
ais).

215.-DESPEJO-483/2004-VALDIR SAFRAIDER x VALMIR
PANHO-Adv. CARLOS MARCELO VIEIRA, MARILIA AZAM-
BUJA DE PAULA PIOVESAN e JOSE DE PAULA XAVIER-
Intime-se o autor para que no prazo de dez dias emende a peticao
inicial, a fim de que comprove sua legitimidade processual para
representar o espolio, sob pena de indeferimento da peticao ini-
cial, ante o disposto no paragrafo unico do art. 284 do CPC.
Diligencias necessarias.

216.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-485/2004-BAN-
CO BRADESCO S/A x JURACI TONATTO ME e outros-Adv.
LUCIANO ALVES BATISTA- Manifeste-se o exequente sobre a
certidao do Sr. oficial de Justica de fls. 14-verso.

217.-REINTEGRAÇAO DE POSSE-489/2004-JOSE INACIO
SCHONS x JILMAR CONTE-Adv. SAVIANO SERICATO- Fica
o autor intimado do retorno da Carta Precatoria de fls. 17 e docs.
de fls. 18/19, devendo providenciar o andamento dos presentes
autos.

218.-INTERDICAO-492/2004-VILSON PASINI x AMELIA
PASINI e outros-Adv. EDENILSON FAUSTO- Defiro a gratui-
dade processual, para custas e honorarios. Para o interrogatorio
do interditando designo o dia 23/03/05, as 16:30 horas. Cite-se
intime-se para comparecer ao interrogatorio, cientificando-o que
podera contestar a acao no prazo de cnco dias contados da audi-
encia. Ciencia ao Ministerio Publico. Intime-se.

219.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-493/2004-BAN-
CO FINASA S/A x EDIVERTE AMORIM -Vistos. Trata-se de
acao de busca e apreensao de bem alienado fiduciariamente
como garantia de um contrato de financiamento celebrado en-
tre as partes. No entanto, antes do deferimento da liminar plei-
teada necessario reconhecer a imperatividade do oferecimento
de oportunidade ao reu para purgar a mora, mesmo que nao
tenha ainda pago 40% (quarenta po cento) do debito. O dispos-
to no artigo 3, par. 1, do Decreto-Lei 911/69 deve ser analisado
e interpretado sistematicamente em consonancia com a diretriz
constitucional de defesa do consumidor. Ve-se moderna orien-
tacao jurisprudencial atentando para a conjuntura atual da sis-
tematica do ordenamnto juridico, especialmente pelos princi-
pios constitucionais de equidade e equilibrio entre as pessoas.
A obrigatoriedade do pagamento de 40% para a purgacao da
mora acarretaria um desequilibrio absurdo e despropositado
entre as pares, colocando o alienante consumidor em posicao
muito mais vulneravel que a do financiador, fato que apenas
poderia ser aceito com indevido intuito de oferecimento de van-
tagens injustificaveis a instituicao financeira. Nao ha motivo
para que se impeca ao reu a possibilidade de purgar sua mora,
posto que o objetivo premente do financiador deve ser o de
receber o valor emprestado, e nao de procurar vantagem com o
recebimento dos valores ja pagos e ainda a apreensao do veicu-
lo sem possibilitar ao devedor que pague seu debito. O limite
de 40% do artigo 3o, par. 1o, Decreto-Lei 991-69, insepulto
rebento de horrenda epoca que tardiamente se foi, e inaplicavel
defronte a noca orientacao constitucional, e em especial das
disposicoes dos artigos 6o e 53, inciso VI, do Codigo de Defe-
sa do Consumidor. Assim, considerando a real finalidade da
norma que possibilita a purgacao da moar, para regularizar a
situacao das partes atendendo tanto a pretensao do credor de
receber seu credito como do devedor de poder usufruir e adqui-
rir finalmente o dominio do seu bem pagando sua divida, afas-
tando a condicao do limite minimo de 40% do debito ja pago
por estar a norma derrogada pelo Codigo de Defesa do Consu-
midor, e tambem com vista na instrumentalidade do processo,
necessario possibilitar ao eru a purgacao da mora das prestaco-
es vencidas com os encargos aplicaveis. Ante o exposto, cite-se
o reu para no prazo de dez dias efetuar ou requerer a purgacao
da mora, sob pena de deferimento da liminar de busca e apre-
ensao. Intimem-se. Providencie o autor o recolhimento de GRC
no valor de R$ 30,00 (trinta reais) para cumprimento do man-
dado de citacao do requerido, conforme determinado no r. des-
pacho supra descrito. Adv. FLAVIANO BELLINATI GARCIA
PEREZ e CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES.

220.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-494/2004-BAN-
CO FINASA S/A x EDIVALDO ARAUJO -Vistos. Trata-se de
acao de busca e apreensao de bem alienado fiduciariamente
como garantia de um contrato de financiamento celebrado en-
tre as partes. No entanto, antes do deferimento da liminar plei-
teada necessario reconhecer a imperatividade do oferecimento
de oportunidade ao reu para purgar a mora, mesmo que nao
tenha ainda pago 40% (quarenta po cento) do debito. O dispos-
to no artigo 3, par. 1, do Decreto-Lei 911/69 deve ser analisado
e interpretado sistematicamente em consonancia com a diretriz
constitucional de defesa do consumidor. Ve-se moderna orien-

tacao jurisprudencial atentando para a conjuntura atual da sis-
tematica do ordenamnto juridico, especialmente pelos princi-
pios constitucionais de equidade e equilibrio entre as pessoas.
A obrigatoriedade do pagamento de 40% para a purgacao da
mora acarretaria um desequilibrio absurdo e despropositado
entre as pares, colocando o alienante consumidor em posicao
muito mais vulneravel que a do financiador, fato que apenas
poderia ser aceito com indevido intuito de oferecimento de van-
tagens injustificaveis a instituicao financeira. Nao ha motivo
para que se impeca ao reu a possibilidade de purgar sua mora,
posto que o objetivo premente do financiador deve ser o de
receber o valor emprestado, e nao de procurar vantagem com o
recebimento dos valores ja pagos e ainda a apreensao do veicu-
lo sem possibilitar ao devedor que pague seu debito. O limite
de 40% do artigo 3o, par. 1o, Decreto-Lei 991-69, insepulto
rebento de horrenda epoca que tardiamente se foi, e inaplicavel
defronte a noca orientacao constitucional, e em especial das
disposicoes dos artigos 6o e 53, inciso VI, do Codigo de Defe-
sa do Consumidor. Assim, considerando a real finalidade da
norma que possibilita a purgacao da moar, para regularizar a
situacao das partes atendendo tanto a pretensao do credor de
receber seu credito como do devedor de poder usufruir e adqui-
rir finalmente o dominio do seu bem pagando sua divida, afas-
tando a condicao do limite minimo de 40% do debito ja pago
por estar a norma derrogada pelo Codigo de Defesa do Consu-
midor, e tambem com vista na instrumentalidade do processo,
necessario possibilitar ao eru a purgacao da mora das prestaco-
es vencidas com os encargos aplicaveis. Ante o exposto, cite-se
o reu para no prazo de dez dias efetuar ou requerer a purgacao
da mora, sob pena de deferimento da liminar de busca e apre-
ensao. Intimem-se. Providencie o autor o recolhimento de GRC
no valor de R$ 30,00 (trinta reais) para cumprimento do man-
dado de citacao do requerido, conforme determinado no r. des-
pacho acima descrito. Adv. FLAVIANO BELLINATI GARCIA
PEREZ e CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES.

221.-ACAOMDE COBRANCA-496/2004-ELOISA FRANZO-
NI x BRADESCO SEGUROS S/A-Adv. NEMORA PELLIS-
SARI LOPES e MARCO AURELIO PELLIZZARI LOPES-
Trata-se de embargos de declaracao interpostos no despacho
de fls. 31, que indeferiu a gratuidade processual requerida pela
autora. Diz a embargante que nao houve fundamentacao no
despacho requerendo sua modificacao. Cumpra esclarecer que
cabem embargos de declaracao quando na decisao houver obs-
curidade, contradicao, omissao ou erro material. Assim, con-
clui-se que os embargos de declaracao nao visam uma nova
decisao, mas tao somente o aperfeicoamento do despacho ja
proferido. Ocorre, todavia, que o despacho embargado nao ca-
rece de fundamentacao, bem assim nao possui omissoes a se-
rem sanadas. Assim sendo, este juizo decide pelo nao acolhi-
mento dos embargos de declaracao de fls. 33/36. Intime-se.

222.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-512/2004-IRA-
CEMA PEREIRA DE CARVALHO x JOELCIO NUNES
TOME-Adv. IRACEMA PEREIRA CARVALHO- Efetuar o
pagamento das custas processuais e FUNREJUS no valor de
R$ 258,41 (duzentos e cinquenta e oito reais e quarenta e um
centavos) no prazo e sob as penas do art. 257 do CPC.

223.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-513/2004-IRA-
CEMA PEREIRA DE CARVALHO x NEROLVI DA SILVA
FORMIGUERI-Adv. IRACEMA PEREIRA CARVALHO- Efe-
tuar o pagamento das custas processuais e FUNREJUS no va-
lor de R$ 195,41 (cento e noventa e cinco reais e quarenta e um
centavos) no prazo e sob as penas do art. 257 do CPC., tendo
em vista o r. despacho de fls. 05 no teor seguinet: Indefiro a
gratuidade processual. Ao preparo das custas e funrejus sob as
penas do art. 257 do CPC. Intime-se.

224.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-527/2004-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x CLEVERSON CEZAR PEREIRA-Adv.
ANTONIO GABRIEL DE LIMA JUNIOR, ALESSANDRA SAN-
TOS AMARAL e AURI EDEMAR AGUERO MORAS- Manifes-
te-se o autor sobre a certidao do Sr. oficial de Justica de fls. 24.

225.-ARROLAMENTO-528/2004-MARLEY GRANETTO e
outros x IVO GRANETTO-Adv. RICARDO JOSE DAGOS-
TIM e CLAITON JOSE DE OLIVEIRA- Nomeio inventariante
Jose Carlos Ceni da Rosa independente de compromisso. O
presente arrolamento nao esta em condicoes de ser homologa-
do. Devera o inventariante tomar as seguintes providencias: a)
anexar aos autos certidao negativa estadual em nome do autor
da heranca; b) informar nos autos sobre a meacao cessionada
pela viuva, considerando que o casamento com o de cujus foi
em junho de 1.981, pelo regime de comunhao parcial de bens e
o imovel inventariado foi adquirido em maio de 1.986. Prazo
de vinte dias, prorrogaveis a requerimento. Intime-se.

226.-REIVINDICATORIA-529/2004-MARIA LUCIA VARIA-
NI x MAXIMO ZAGO SANGALETH-Adv. CRESTIANE AN-
DREIA ZANROSSO- Proceder o recolhimento de GRC no va-
lor de R$ 52,50 (cinquenta e dois reais e cinquenta centavos)
para cumprimento do mandado de citacao dos requeridos.

227.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-533/2004-CO-
OPAVEL - COOPERATIVA AGROPECUARIA CASCAVEL
LTDA x IVALDO TORMEN e outros-Adv. JOSE FERNANDO
MARUCCI- Comparecer nesta Escrivania para instruir, rece-
ber, distribuir no Juizo Deprecado a Carta Precatoria que en-
contra-se confeccionada e nos quinze dias subsequentes com-
provar referida distribuicao.

228.-ALVARA ASSISTENCIA JUDICIARIA-534/2004-INES
MAZUREK FOGACA x -Adv. ADRIANA NEZELO ROSA-
Defiro a justica gratuita provisoriamente. Com eventual proce-
dencia do pedido inicial, as custas deverao ser pagas pela auto-
ra, considerando que o valor a ser levantado ultrapassa R$
3.000,00. Ao Ministerio Publico. Intime-se.

229.-EXCEÇAO DE INCOMPETENCIA-537/2004-BRASFRI-
GO S/A x FRIGORIFICO PORCOBELLO LTDA-Adv. AN-
DREIA PESSOA FRANCO M OLIVEIRA, LUCIANA WER-
LANG CONSTANTE, CARLOS ARAUZ FILHO e ANDRE

LUIZ SCHMITZ- Recebo a excecao e suspendo a acao princi-
pal. Certifique-se naqueles autos. Ao excepeto para manifesta-
cao emd ez dias. Intime-se.

230.-ACAO DE INDENIZACAO-538/2004-VALDEREI DOS
SANTOS x NELSON JOSE AMBROSIO-Adv. ANA GRACI-
ELE TERLEKI e ANDREIA INDALENCIO ROCHI- DESPA-
CHO DE FLS 62: Intime-se o autor para que no prazo de dez
dias efetue o recolhimento das custas e despesas processuais,
bem como emende a peticao inicial, nos termos do rito ordina-
rio. Diligencias necessarias. CONTA DE CUSTAS E FUNRE-
JUS DE FLS. 63: no valor de R$ 640,44 (seiscentos e quarenta
reais e quarenta e quatro centavos).

231.-ACAO DE INDENIZACAO-539/2004-GILBERTO OLI-
VEIRA DOS SANTOS x NELSON JOSE AMBROSIO-Adv.
ANA GRACIELE TERLEKI, ANDREIA INDALENCIO RO-
CHI- DESPACHO DE FLS. 59: Intime-se o autor para que no
prazo de dez dias efetue o recolhimento das custas e despesas
processuais, bem como emende a peticao inicial, nos termos do
rito ordinario. Diligencias necessarias. CONTA DE CUSTAS
E FUNREJUS DE FLS. 60: no valor de R$ 640,44 (seiscentos
e quarenta reais e quarenta e quatro centavos).

232.-EMBARGOS DO DEVEDOR-541/2004-WILMAR SAN-
DESKI x COOPERATIVA DE PRODUTORES DE GRAOS-
Adv. IRACEMA PEREIRA CARVALHO- Recebo os embargos
para discussao e suspendo a execucao principal. Certifique-se
naqueles autos. Ao exequente/embargado para impugar que-
rendo no prazo legal e, ainda, para manifestar-se na execucao
sobre a penhora.

233.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE DE FA-542/2004-ES-
POLIO DE MARCO AURELIO VIECHNIESKI e outros x
LEONI LUIZ MELETTI-Adv. JOSE DE PAULA XAVIER-
Efetuar o pagamento das custas processuais no valor de R$
194,50 (cento e noventa e quatro reais e cinquenta centavos)
no prazo e sob as penas do art. 257 do CPC.

234.-MANDADO DE SEGURANÇA-545/2004-CAMARA
MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL x PREFEITO
MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-Adv. EDENILSON
FAUSTO- Intime-se o impetrante para que, no prazo de 05 (cin-
co) dias, junte aos autos copia da lei orcamentaria do munici-
pio de Laranjeiras do Sul.

235.-EXECUÇAO FISCAL-26/1988-FAZENDA NACIONAL
x ANTONIO RIBEIRO ABIB DE PAULA e outros-Adv. JUA-
REZ JOSE DA SILVA- Ciencia sobre o laudo de avaliacao de
fls. 398/399 no valor total de R$ 92.110,00 (noventa e dois mil,
cento e dez reais) em data de 06/01/2.005.

236.-EXECUÇAO FISCAL-12/1998-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL x IDA GOMES DA
SILVA-Adv. CLAITNO JOSE DE OLIVEIRA, MARCO AU-
RELIO PELLIZZARI LOPES e NEMORA PELLISSARI LO-
PES- Defiro o pedido de fls. 30 e suspendo o curso do processo
ate o dia 30/01/2005, com baixa apenas no relatorio mensal de
feitos. Decorrido o prazo, intime-se a requerente para se mani-
festar sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias.
Diligencias necessarias.

237.-EMBARGOS A EXECUTIVO FISCAL-110/1998-IDA
GOMES DA SILVA x FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO
DE LARANJEIRAS DO SUL-Adv. MARCO AURELIO PE-
LLIZZARI LOPES e CLAITON JOSE DE OLIVEIRA- Aguar-
de-se nova manifestacao por 90 dias.

238.-EMBARGOS A EXECUTIVO FISCAL-18/2000-JOAO
MENDES QUEIROZ x FAZENDA NACIONAL-Adv. LUIZ
CARLOS QUEIROZ, CRISTIANE ZARDO QUEIROZ- Efe-
tuar o pagamento das custas processuais finais no valor de R$
49,51 (quarenta e nove reais e cinquenta e um centavos).

239.-EXECUÇAO FISCAL-35/2001-FAZENDA NACIONAL
x ATANASIO SCHMITT-Adv. OSNI CARLOS RAULIK, DA-
NIEL LOUREIRO LIMA, GUILHERME BENETTE JERONY-
MO, LUIZ CARLOS CACERES, FABIO SPAGNOLLI, MAR-
CIO RIBEIRO PIRES e VALTER CARLOS MARQUES- Efe-
tuar o pagamento das cusas processuais finais no valor de R$
470,30 (quatrocentos e setenta reais e trinta centavos).

240.-EMBARGOS A EXECUÇAO-82/2001-CLAUDEMIR
DIAS TOLEDO e outros x FAZENDA NACIONAL-Adv. GE-
RALDO NILTON KORNEICZUK, JOSE CARLOS CARDO-
SO GOES DA SILVA- Manifestem-se as partes, no prazo de
cinco dias, sobre o prosseguimento do feito.

241.-EMBARGOS A EXECUÇAO-32/2002-CAVA -
CAVALCA,RODOLFO & CIA LTDA x FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL-Adv. AUGUS-
TO JOSE BITTENCOURT, RAFAEL VINICIUS MASSIGNA-
NI, CLAITON JOSE DE OLIVEIRA e ALMIR MACHADO
DE OLIVEIRA- Manifestem-se as partes sobre a certidao do
Sr. oficial de Justica de fls. 132-verso.

242.-EXECUÇAO FISCAL-49/2003-FAZENDA NACIONAL
x CAMILAS - LTDA-Adv. EDSON TOME E EDENILSON
FAUSTO- Manifeste-se sobre o oficio de fls. 61 e laudo de
avaliacao de fls. 62/64 no valor total de R$ 59.000,00 (cin-
quenta e nove mil reais) em data de 30/06/2.004.

243.-EXECUÇAO FISCAL-7/2004-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x RODOLPHO MIRANDA-Adv. JOSE
DE PAULA XAVIER- Este Juizo julga extinta a execucao fis-
cal, com base no art. 794-I do Codigo de Processo Civil, tendo
em vista que foi satisfeita a obrigacao do execuado conforme
peticao de fls. 36. Baixas e anotacoes necessarias. Apos arqui-
ve-se. P.R.I.

244.-EXECUÇAO FISCAL-28/2004-FAZENDA NACIONAL
x H.B.SUPERMERCADO LTDA-Adv. LUIZ ANTONIO DE
SOUZA- Intime-se o executado, na forma requerida as fls. 28.

 245.-EXECUÇAO FISCAL-34/2004-FAZENDA NACIONAL
x CAMILAS - LTDA-Adv. EDENILSON FAUSTO- Intime-se
a executada conforme requerido as fls. 15.

246.-CARTA PRECATORIA-131/2000-Oriundo da Comarca de
CAPITAL DE SAO PAULO - 18º VARA CIVEL -BANCO
BRADESCO S/A x NATURAVIT INDUSTRIA E COMERCIO
DE PRODUTOS NATURAI-Adv. LUCIANO ALVES BATIS-
TA- Foram designadas pracas, para venda dos bens penhorados
nesta precatoria, sendo primeira praca para o dia 06/04/2.005
as 13:30 horas, somente por valor igual ou superior ao da ava-
liacao e na falta de licitantes segunda praca dia 19 de abril de
2.005, as 13:30 horas, a quem mais der, exceto preco vil. Deve-
ra o exequente/deprecante receber edital, publicando-o na for-
ma da Lei e comprovar referida remessa, sob pena de nao rea-
lizarem-se os atos (pracas).

247.-CARTA PRECATORIA-72/2003-Oriundo da Comarca de
FRANCISCO BELTRAO - 1ºVARA CIVEL -WORLD LINE
LTDA x ANTONIO CELSO LIPSKI-Adv. HERMES ALEN-
CAR DALDIN RATHIER- Manifeste-se sobre o laudo de ava-
liacao de fls. 43 no valor total de R$ 250,00 (duzentos e cin-
quenta reais) em 14/12/2.004 e sobre a atualizacao da conta
geral de fls. 44/45 no valor total de R$ 9.591,02 (nove mil,
quinhentos e noventa e um reais e dois centavos) em 16/12/
2.004.

248.-CARTA PRECATORIA-78/2003-Oriundo da Comarca de
GUARAPUAVA - JUSTICA FEDERAL -CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF x DIOGO JAISON ANDRADE DA SIL-
VA-Adv. LUIZ ANTONIO DE SOUZA- Providenciar o anda-
mento desta deprecada, visto que decorreu o prazo de suspen-
sao e nada foi requerido.

249.-CARTA PRECATORIA-116/2003-Oriundo da Comarca de
GUARAPUAVA PR - JUSTICA FEDERAL -CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF x INDUSTRIA MADEIREIRA VE-
RONICA LTDA - ME e outros-Adv. LUIZ ANTONIO DE SOU-
ZA- Antes da designacao das pracas, intime-se o requerente
para que junte a certidao de fls. 102, no prazo de 05 (cinco)
dias, eis que ja decorrido o prazo requerido.

250.-CARTA PRECATORIA-144/2003-Oriundo da Comarca de
GUARAPUAVA PR - JUSTICA FEDERAL -TEREZA APARE-
CIDA DE ANDRADE x INSS e outros-Adv. RONIR IRANI
VINCENSI- Comprovar remessa do oficio dirigirido ao Dr.
Perito, o qual foi recebido em data de 07/06/2.004.

251.-CARTA PRECATORIA-5/2004-Oriundo da Comarca de
CURITIBA PR - 3º VARA FALENCIA E CONCORD -AGEN-
CIA DE FOMENTO DO PARANA x JUAREZ ALVES DE
ARAUJO e outros-Adv. SAMUEL MACHADO DE MIRAN-
DA e EDGAR LESSNAU SOBRINHO- Providenciar o anda-
mento da presente Carta Precatoria visto que decorreu o prazo
de suspensao e nada foi requerido.

252.-CARTA PRECATORIA-6/2004-Oriundo da Comarca de
BAURU SP - 5º VARA CIVEL -BANCO A.B.N AMRO REAL
S/A x ELEN SAUL-Adv. EDUARDO JANZON NOGUEIRA-
Efetuar o pagamento das custas processuais no valor de R$
606,88 (seiscentos e seis reais e oitenta e oito centavos).

253.-CARTA PRECATORIA-106/2004-Oriundo da Comarca de
LONDRINA PR - 8º VARA CIVEL -UNOPAR - UNIAO NOR-
TE DO PARANA DE ENSINO S/C LTDA x IVANILDO JO-
SEFI-Adv. ROBERTO LAFFRANCHI e LUIZ FABIANI RUS-
SO- Defiro o pedido de fls. 17 e suspendo o curso do processo
pelo prazo de 180 (cento e oitenta dias) com baixa apenas no
relatorio mensal de feitos. Decorrido o prazo, intime-se a re-
querente para se manifestar sobre o prosseguimento dos autos,
no prazo de cinco dias. Comunique-se ao Juizo Deprecante.
Diligencias necessarias.

254.-CARTA PRECATORIA-134/2004-Oriundo da Comarca de
CANTAGALO - PARANA -SYNGENTA PROTECAO DE
CULTIVOS LTDA e outros x COAGRI LTDA e outros-Adv.
JOSE CARLOS VIEIRA- Manifeste-se sobre o auto de ampli-
acao de penhora de fls. 11, certidao do Sr. oficial de Justica de
fls. 12 e documentos de fls. 13 a 16 e versos existentes.

255.-CARTA PRECATORIA-157/2004-Oriundo da Comarca de
GUARAPUAVA - JUSTICA FEDERAL -CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL x DELFOS DORNELLES PAZ-Adv. LUIZ
ANTONIO DE SOUZA- Manifeste-se sobre a certidao do Sr.
oficial de Justica de fls. 25-verso.

256.-CARTA PRECATORIA-172/2004-Oriundo da Comarca de
CHOPINZINHO - PARANA -REALDA CADORE BOEIRA x
INSS-Adv. GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI e RO-
NIR IRANI VINCENSI- Comparecer nesta Escrivania para re-
tirar oficio, remetendo-o a seu destinatario e nos quinze dias
seguintes comprovar referida remessa.

257.-CARTA PRECATORIA-179/2004-Oriundo da Comarca de
SAO MIGUEL DO IGUACU PR -MOINHO IGUACU LTDA
x PEDRO TOME DE OLIVEIRA-Adv. IVO PALUDO- Mani-
feste-se sobre o documento do C.R.I. local de fls. 17.

258.-CARTA PRECATORIA-180/2004-Oriundo da Comarca de
TOLEDO PR - 2º VARA CIVEL -NEUSA OLIVEIRA DO
NASCIMENTO KOLLING e outros x ROSAMARAIA OSOR-
SKI e outros-Adv. JORGE GILBERTO SCHNEIDER, SANTI-
NO RUCHINSKI, JOSE FERNANDO VIALLE - LITISDE-
NUNCI, VERONICA MATULAITIS RATUCHENEI - LI e
CIRO BRUNING - LITISDENUNCIADA- Para cumprimento
do ato deprecado, designo o dia 03/05/05, as 16:00 horas. Co-
munique-se. Diligencias necessarias.

259.-CARTA PRECATORIA-181/2004-Oriundo da Comarca de
SAO SEBASTIO DO CAI RS - 2º VARA CIVEL -SALVELI-
NA BARCELOS x INSS-Adv. DECIO LUIZ FRANZEN e
WALTER SCHAEFER MEHRET- Para cumprimento do ato
deprecado, designo o dia 07/03/05 as 14:30 horas. Comunique-
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se. Diligencias necessarias. Devera a autora/deprecante com-
parecer neste Juizo para receber e remeter oficios e nos quinze
dias subsequentes comprovar referidas remessas.

260.-CARTA PRECATORIA-187/2004-Oriundo da Comarca de
CATANDUVAS PR -EBM COMERCIO E INDUSTRIA DE
MADEIRAS LTDA e outros x TAILOR ANTONIO CACHO-
EIRA-Adv. MARILIA AZAMBUJA DE PAULA PIOVESAN,
MARCO AURELIO PELLIZZARI LOPES e NEMORA PE-
LLISSARI LOPES- Para cumprimento ao ato deprecado, de-
signo o dia 01/03/05, as 16:00 horas. Diligencias necessarias.

261.-CARTA PRECATORIA-188/2004-Oriundo da Comarca de
FOZ DO IGUACU PR - 4º VARA CIVEL -JOSE ANTONIO
FERREIRA x CELSO PEDRO SAMPEIETRO-Adv. VAGNER
DE OLIVEIRA e EDENILSON FAUSTO- Para cumprimento
do ato deprecado, designo o dia 21/03/05, as 14:00 horas. Dili-
gencias necessarias.

262.-CARTA PRECATORIA-204/2004-Oriundo da Comarca de
FRANCISCO BELTRAO PR - 2º VARA CIVEL -JOSE OTT-
MAR HARTMANN e outros x EXPRESSO PRINCESA DOS
CAMPOS S/A-Adv. MARLEY TREVISAN, EDUARDO RA-
FAEL SABADIN e CARLOS WERZEL- Manifestem-se as par-
tes sobre a certidao do Sr. oficial de Justica de fls. 79-verso, na
qual certificou que deixou de proceder a intimacao da testemu-
nha Sr. Osmar Carneiro, tendo em vista que segundo as infor-
macoes do Sr. Oscal Michelc, escrivao, chefe de policia, infor-
mou que a testemunha esta lotado atualmente na delegacia de
policia de Antonina PR.

263.-CARTA PRECATORIA-209/2004-Oriundo da Comarca de
FRANCISCO BELTRAO PR -DELICIA DE BRITO x INSS e
outros-Adv. ROSELILCE FRANCELI CAMPANA- Para cum-
primento do ato deprecado, designo o dia 30/05/2.005, as 14:00
horas. Diligencias necessarias. Devera a procuradora da autora
comparecer neste Juizo para retirar oficios, remetendo-os a seus
destinatarios e nos quinze dias subsequentes comprovar referi-
das remessas.

CARTORIO DA 04ª VARA CIVEL DE LONDRINA
4ª VARA CIVEL - RELACAO Nº 01/2.005.
ABILIO T. M. SODRÉ DE FREITAS
JUIZ DE DIREITO : DR. ABILIO T. M. SODRÉ DE

 Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADUVALTER ERNANDES DE SOU 0026 000398/2004
ALBERTO MELHADO RUIZ 0049 000759/2004
ALEX ADAMCZIK 0046 000685/2004
ALEXANDRE HAULY CAMARGO 0091 001199/2004
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 0031 000440/2004
ALEXSANDRO REVERTE QUINTE 0044 000676/2004
ALGACIR F. DE SA RIBEIRO 0054 000793/2004
ALISSON K. VIZENTIN 0053 000792/2004
ANA CLAUDIA N. RENNO 0040 000607/2004
ANAISA SOARES 0048 000723/2004
ANDRE AUGUSTO GON•ALVES V 0039 000588/2004

0094 001216/2004
ANDRE LUIZ POLIMENI MASSI 0013 000145/2004
ANDRESA REZENDE BENINI 0075 001064/2004
ANTONIO CARLOS JARDINI LU 0089 001194/2004
ANTONIO ROBERTO ORSI 0072 001024/2004
APARECIDO DOMINGOS ERRERI 0097 001220/2004

0062 000894/2004
BENEDITO LEPRI 0095 001217/2004
BRUNO MONTENEGRO SACANI 0057 000859/2004
BRUNO PEDALINO 0058 000867/2004
BRUNO SACCANI SOBRINHO 0057 000859/2004
CAROLINE GARCETE 0039 000588/2004
CAROLINE THON 0042 000649/2004
CASSIA VALERIA DE OLIVEIR 0006 000872/2002
CESAR BESSA 0096 001219/2004
CLAUDIO CESAR MACHADO MOR 0025 000387/2004
CRISTIANE BELINATI GARCIA 0035 000544/2004
CRISTIANE MARIA HAGGI FAV 0045 000683/2004
DANIELA RIANI 0043 000671/2004
DENISE NUMATA NISHIYAMA P 0084 001176/2004

0107 001296/2004
0108 001297/2004

DIRCEU PAGANI 0048 000723/2004
DORIVAL CARDOSO 0089 001194/2004
EDGARD CORTES DE FIGUEIRE 0082 001166/2004
ELIANE BENINI OLIVEIRA 0075 001064/2004
FABIO FERNANDES NEVES BEN 0116 000078/2004

0117 000079/2004
0118 000080/2004
0119 000081/2004

FABIOLA ALMEIDA ZANETTI D 0120 000187/2003
FERNANDA CORONADO F.MARQU 0064 000932/2004
FERNANDO WILSON ROCHA MAR 0051 000768/2004
FRANCISCO EDUARDO DE OLIV 0076 001072/2004
GENI ROMERO JANDRE POZZOB 0003 000603/2001
GEOVANIA TATIBANA DE SOUZ 0015 000163/2004
GIANE LOPES TSURUTA 0024 000346/2004
GIOVANI PIRES DE MACEDO 0120 000187/2003
GLAUCO IWERSEN 0004 000317/2002
GLAUCO LUCIANO RAMOS 0047 000712/2004

0068 000997/2004
HELEN K. SILVA CASSIANO 0042 000649/2004
IRINEU CODATO 0055 000803/2004
IRINEU LABIGALINI 0002 000328/2001
IVAN DE OLIVEIRA SILVA 0027 000414/2004
IVAN MARTINS TRISTAO 0013 000145/2004
IVAN PEGORARO 0098 001228/2004
JAIR PEDROSO MARTINS 0054 000793/2004
JEFFERSON DO CARMO ASSIS 0026 000398/2004
JEOVAHRLEY DE SOUZA 0015 000163/2004

JOAO CARLOS DE OLIVEIRA 0002 000328/2001
JOAO ELISEU DA COSTA SABE 0073 001040/2004
JOAO EVANIR TESCARO JUNIO 0074 001062/2004
JOAO RODRIGUES DE OLIVEIR 0016 000191/2004
JOAO TAVARES DE LIMA 0001 000862/1997
JOAO TAVARES DE LIMA FILH 0065 000936/2004
JORGE W. NOBREGA DE SALLE 0009 000010/2004
JOSE ANTONIO ANDRE 0066 000945/2004
JOSE CARLOS DIAS NETO 0090 001195/2004
JOSE DA ROCHA CARNEIRO 0011 000078/2004
JOSE GUILHERME RIBEIRO AL 0022 000276/2004
JOSE NOGUEIRA FILHO 0040 000607/2004
JOSE OLINTO NERCOLINI 0054 000793/2004
JOSE ROBERTO BALAN NASSIF 0006 000872/2002
JOSE ROBERTO DOS SANTOS 0086 001180/2004
JULIO CEZAR NALIM SALINET 0002 000328/2001
KELLI CRISTINA DA SILVA C 0100 001231/2004
LAURO FERNANDO ZANETTI 0033 000524/2004
LEANDRO ISAIAS C. DE ALME 0071 001019/2004
LEONARDO SANTOS BOMEDIANO 0042 000649/2004
LIANA SARMENTO DE MELLO Q 0120 000187/2003
LUCIANA MENDES PEREIRA RO 0087 001182/2004
LUIZ ALBERTO GON•ALVES 0091 001199/2004
LUIZ ANTONIO SAMPAIO GOUV 0005 000673/2002
LUIZ DELGADO 0028 000424/2004
LUIZ FABIANI RUSSO 0019 000230/2004
MAIRA NUBIA DE ORTEGA 0002 000328/2001
MARCELO ALVES VALDUGA 0029 000431/2004
MARCIA REGINA DA SILVA 0003 000603/2001
MARCIO AUGUSTO BARREIROS 0060 000889/2004

0083 001168/2004
MARCIO MIATTO 0014 000155/2004
MARCIO ROGERIO DEPOLLI 0110 000004/2005

0111 000005/2005
0112 000006/2005
0113 000007/2005

MARCO ANTONIO BUSTO DE SO 0009 000010/2004
MARCO ANTONIO PEREIRA SOA 0032 000447/2004
MARCOS JOSE DE MIRANDA FA 0005 000673/2002
MARCOS JOSE DE PAULA 0038 000576/2004
MARCOS LEATE 0078 001106/2004
MARCUS AURELIO LIOGI 0106 001294/2004
MARCUS VINICIUS GINEZ DA 0008 000004/2004
MARIA ARLETE BERNARDI BIM 0021 000267/2004
MARIA ELIZABETH JACOB 0067 000946/2004
MARIA GENY QUEREGUINI BAS 0101 001242/2004
MARIA JOSE STANZANI 0031 000440/2004
MARIA T. NAVARRO 0100 001231/2004

0114 000021/2005
MIGUEL HORST BOMPEIXE KOH 0012 000130/2004
MOACI MENDES LEITE 0092 001211/2004

0093 001214/2004
0103 001279/2004

NEREIDA GALINDO MILREU SA 0010 000031/2004
NILTON ROBERTO DA SILVA S 0004 000317/2002
NIVALDO GOTTI 0099 001230/2004
NOEL GARCEZ FRAN•A JUNIOR 0122 000145/2004
ORIANA DULCE ALHO GOTTI 0099 001230/2004
OSVALDO GIMENES 0007 000301/2003
OSVALDO SESTARIO FILHO 0003 000603/2001
OTONIEL JACINTO DA SILVA 0069 001002/2004

0115 000062/2003
PAULA SCHENFELDER FALASCH 0039 000588/2004
PAULO AFONSO M.NOLASCO 0081 001152/2004
PAULO E. CHRISTINO ESPADA 0056 000833/2004
PAULO JOSE OLIVEIRA DE NA 0034 000532/2004
PAULO ROBERTO BONAFINI 0003 000603/2001
PEDRO GUILHERME KRELING V 0077 001077/2004
RAUL DE OLIVEIRA 0050 000760/2004
RENATA ASSAMI CHUI 0037 000557/2004
RICARDO LAFFRANCHI 0036 000546/2004
ROBERTO DE MELLO SEVERO 0063 000902/2004
ROBERTO LAFFRANCHI 0020 000262/2004

0070 001011/2004
ROGER PIAZZALUNGA 0085 001178/2004

0109 001304/2004
ROGER RIUZI PEREIRA SUZUK 0088 001189/2004
ROGERIO RESINA MOLEZ 0033 000524/2004

0102 001277/2004
RONALDO GOMES NEVES 0121 000108/2004

0052 000782/2004
0061 000890/2004
0063 000902/2004

RONALDO GUSMAO 0023 000277/2004
SCARLET YARA RINALDI CAST 0080 001148/2004
SERGIO ANTONIO MEDA 0059 000887/2004
SERGIO LUIZ PEDRO 0018 000213/2004
SHEALTIEL LOURENCO PEREIR 0058 000867/2004

0105 001288/2004
SHIROKO NUMATA 0084 001176/2004
SILVIA HELENA PALAZZO ZUA 0017 000194/2004
SONIA APARECIDA YADOMI 0053 000792/2004
SORAIA ARAUJO PINHOLATO 0041 000623/2004
SUELI CRISTINA GALLELI CA 0050 000760/2004

0071 001019/2004
TONY ALVES 0079 001121/2004
ULLYSSES AIRES MERCER 0055 000803/2004
VANTUIR AMILSON GUIMARAES 0030 000433/2004
VICENTE DE PAULA MARQUES 0013 000145/2004
VIVIAN CAROLINE CASTELLAN 0015 000163/2004
WALID KAUSS 0104 001286/2004

1.-FALENCIA-862/1997-TEXTIL CARVALHO & FILHOS
LTDA x GAVEA CONFECÇOES IND. COM. LTDA :”I- Aten-
da-se o item I da cota retro. II- Acolho as ponderaçäes do síndi-
co, quanto a necessidade de pronto pagamento do Advogado
Frederico de Moura Theóphilo (item 3- fl.1944). Note-se a con-
cordância com o levantamento de 40% (quarenta por cento) do
remanescente dos honorários advocatícios, no valor atualizado
de R$ 25.196,26 (vinte e cinco mil, cento e noventa e seis reais
e vinte e seis centavos), apesar dos outros dois créditos do
mesmo Advogado: um já está habilitado e figura no Quadro
Geral de Credores e o outro será apreciado oportunamente (item

3- segundo parágrafo - f.1944). III- Os honorários do Advoga-
do Jorge Amilton Aidar devem ser pagos independentemente
de comprovaçÆo do término do serviço, posto que os respecti-
vos valores já estÆo inclusos no Quadro Geral de Credores e
correspondem a 40% (quarenta por cento) de R$ 36.000,00 (trin-
ta e seis mil reais), em dezembro de 2000, a atualizar. IV- Ofi-
cie-se a Justiça do Trabalho com solicitaçÆo de crédito de trân-
sito em julgado dos autos de RT n. 1373/99. V- Antes de ser
decidido o Agravo de PetiçÆo interposto junto ao TRT, nÆo
há como deferir o pedido de inclusÆo de crédito trabalhista
devido por terceiro (item 6- f. 11939). VI- Acolho as sugestäes
do Síndico, atinentes à venda conforme item X, f. 1844. VII-
Fixo os honorários do Síndico no valor de seis por cento do
produto das vendas, ante o tempo necessário à realizaçÆo do
serviço e o grau de zelo profissional. VIII- Proceda-se o paga-
mento dos honorários acima mencionados.”. (ITEM I da cota
de fls. 1938/1939... a falida deve ser intimada para manifestar-
se sobre todos os pedidos efetuados nos autos a partir de fls.
1650, exceto sobre o de fls. 1693/1694, o qual já se manifes-
tou, bem como quanto à avaliaçÆo judicial de fls. 1643/1644...).
-Adv. JOAO TAVARES LIMA.

2.-EMBARGOS DO DEVEDOR-328/2001-LUIZ CARLOS
JORGE HAULY x MORADA NOVA EMPR. IMOBILIARIOS
E CONST. CIVIS LTDA :”Ofício oriundo da Vara Cível da
Comarca de Cambé-Pr, extraído da C.Prec. 105/02, informan-
do que foi designado o dia 16/02/2005, às 16:00 horas, para a
inquiriçÆo da testemunha.”. Adv. JULIO CEZAR NALIM
SALINET, MAIRA NUBIA DE ORTEGA, JOAO CARLOS DE
OLIVEIRA e IRINEU LABIGALINI-

3.-MONITORIA-603/2001-ALEXANDRE BIANCHI x L.E.C.
- LONDRINA ESPORTE CLUBE :”Designo o dia 15/02/2005,
às 14:00 horas, para ouvir o devedor e o terceiro, na forma do
artigo 672, parágrafo 4º, do CPC.”. Adv. MARCIA REGINA
DA SILVA, PAULO ROBERTO BONAFINI, OSVALDO SES-
TARIO FILHO e GENI ROMERO JANDRE POZZOBON-

4.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-317/2002-TEREZA
DIAS GOMES TENORIO e outros x JOSE CARLOS SIENA e
outros :”Tendo em vista que neste mesmo dia e horário estarei
realizando audiência junto à 9ª Vara Cível, redesigno o ato para
o diA 04/05/2005, ·S 14:00 horas...”. Adv. NILTON ROBER-
TO DA SILVA SIMAO e GLAUCO IWERSEN.

5.-ORDINARIA DE COBRANCA-673/2002-MARIA CAMAR-
GO x ESPOLIO DE ORLANDO MAYRINK GOES :”1. Ha-
vendo inadimplência do devedor, incumbe à credora promover
a execuçÆo da obrigaçÆo alimentar na forma estabelecida nos
artigos 732, e seguintes, do Código de Processo Civil, obser-
vando o disposto nos artigos 282, e demais dispositivos perti-
nentes, e, preferencialmente, em autos próprios para evitar tu-
multo processual...De todo modo, intime-se o réu, na pessoa
de seu inventariante, para que, no prazo de 05 dias, efetue o
pagamento do débito relativo ao mês de dezembro do corrente
ano, e cumpra regularmente o provimento jurisdicional profe-
rido nos presentes autos, do qual já nÆo cabe mais recurso, em
relaçÆo às prestaçäes vincendas, sob pena de adoçÆo das pro-
vidências referidas no artigo 14, parágrafo único, do CPC...”.
Adv. LUIZ ANTONIO SAMPAIO GOUVEIA e MARCOS JOSE
DE MIRANDA FAHUR.

6.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-872/2002-VALTER
LUIZ GUIMARAES x CONFEITARIA DOCELLA LTDA e
outros :”...sentença julgando extinta a açÆo...face acordo de
fls. 39/40...Averbe-se e arquivem-se.”.Adv. CASSIA VALERIA
DE OLIVEIRA e JOSE ROBERTO BALAN NASSIF-

7.-POPULAR-301/2003-LEANDRO TOLEDO VOLPATO e
outros x COPEL - COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA ELETRICA e outros :”Ao autor” (devolvida carta precató-
ria remetida anteriormente à Comarca de Curitiba-Pr, sem a
citaçÆo do réu Ingo Henrique Hubert). Adv. OSVALDO GI-
MENES.

8.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-4/2004-CONJUNTO
RESIDENCIAL TIETE x AVELINO EDMUNDO RODRIGUES
MACHADO e outros -”CUMPRIR O PROVIMENTO 01/99.”.
-Adv. MARCUS VINICIUS GINEZ DA SILVA-

9.-DESPEJO-10/2004-LUIZ ANTONIO PEIXOTO DE PAU-
LA LUNA x JORGE WASHINGTON NOBREGA SALLES
FILHO :”1. NÆo recebo a apelaçÆo interposta pelo réu, de-
clarando-a deserta, com fulcro no artigo 511, do Código de
Processo Civil, em virtude de nÆo lhe ter sido concedidos os
benefícios da assistência judiciária gratuita. Intimem-se...”. Adv.
MARCO ANTONIO BUSTO DE SOUZA e JORGE W. NO-
BREGA DE SALLES FILHO-

10.-ORDINARIA-31/2004-ROVILSO GORINI e outros x
BANCO ITAU -”AO INTERESSADO”. (depositar numerário
para postagem da carta citatória). Adv. NEREIDA GALINDO
MILREU SABAINI-

11.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-78/2004-PNEURA-
MA LTDA x LOURIVAL GERMANO :”1. Indefiro o pedido
de fls. 51/52, no que tange ao pedido de penhora sobre os sub-
sidios do executado, em virtude do disposto no artigo 649, IV,
do Código de Processo Civil, que se aplica também aos subsí-
dios de vereador (RT 634/167). 2. Quanto ao pedido de expedi-
çÆo de ofício ao DETRAN-PR para obtençÆo de informaçäes
acerca de veículos registados em nome do executado, tal infor-
maçÆo pode ser prestada administrativamente por aquele ór-
gÆo ao interessado, nÆo se justificando, assim, a interven-
çÆo judicial. 3. Intime-se o exequente dos termos do presente
despacho, bem como para que, em 05 (cinco) dias, indique bens
de propriedade do executado, passíveis de penhora, ou requei-
ra o que melhor lhe aproveite, sob pena de suspensÆo da exe-
cuçÆo, nos termos do artigo 791,III, do Código de Processo
Civil.”. Adv. JOSE DA ROCHA CARNEIRO.

12.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-130/2004-BANCO
DO BRASIL S/A x PAULO AUGUSTO BARIONI :”Ao autor”

(decorrido o prazo de lei sem pagamento e/ou nomeaçÆo de
bens à penhora). Adv. MIGUEL HORST BOMPEIXE KOH-
LER-

13.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-145/2004-CONS-
TRUTORA KHOURI LTDA x MC DOUGLAS ALIMENTOS
LTDA e outros :”1. A executada Cyntia Correia de Queiroz
interpôs exceçÆo de pré-executividade, onde alega a ilegitimi-
dade ativa “ad causam” do exequente, pois a execuçÆo teria
sido ajuizada por apenas uma das locadoras, quando no feito
deveria figurar, em litisconsórcio ativo, todas as nove locado-
ras. 2. Instada a se manifestar, a exequente alega que a ques-
tÆo ventilada pela executada deveria ser objeto de embargos,
e que a Lei de LocaçÆo estabelece que havendo mais de um
locador ou mais de um locatário, todos sÆo solidários, se o
contrário nÆo se estipulou. Pugna, ainda, pela intimaçào da
executada, por seu procurador judicial, o qual requer seja no-
meado depositário. 3. A legitimidade das partes é matéria que
pode ser ventilada através da denominada exceçÆo de pré-exe-
cutividade, já que é daquelas matérias que o juiz poderia co-
nhecer de ofício. Todavia, os argumentos da executada nÆo
prosperam, pois o artigo 2º, da Lei n. 8245/91 expressamente
estabelece a solidariedade entre os locadores ou dos locatário
do mesmo imóvel, sendo uma das prerrogativas do credor soli-
dário exigir do devedor a dívida por inteiro, conforme artigo
267, do Código Civil. 4. Quanto ao pedido de intimaçÆo da
executada da penhora, através de seu procurador judicial, a
mesma também nÆo pode ser deferida, pois que, muito embo-
ra preveja a hipótese do artigo 659, parágrafo 5º, do Código de
Processo Civil, pressupäe-se que o procurador judicial possua
poderes especiais para tal fim, o que nÆo é o caso. Deste modo,
se está a exequente pugnar pela sua intimaçÆo por hora certa.
Da mesma forma, e considerando que a açÆo é movida tam-
bém contra José Bernardo Batista de Medeiros, que se encon-
tra em lugar incerto e nÆo sabido, deverá o exequente, para
que a execuçÆo possa prosseguir, desistir da execuçÆo em
relaçÆo a ele, ou requerer sua citaçÆo por edital.”. Adv. AN-
DRE LUIZ POLIMENI MASSI, VICENTE DE PAULA MAR-
QUES FILHO e IVAN MARTINS TRISTAO-

14.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-155/2004-BAN-
CO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A x JOSE SCHIETTI e
outros -fls. 154 :”RESPOSTA AO OFÖCIO ENCAMINHADO
· RECEITA FEDERAL ARQUIVADO EM CARTàRIO.”; fls.
155 :”Defiro o pedido de fls. 151/152. Desentranhem-se os
cheques de fls. 81, 82, 83, 104 e 105, restituindo-os ao exe-
quente, os quais deverÆo ser substituídos nos autos por foto-
cópias. Após, intime-se o exequente para que, no prazo de 05
(cinco) dias, apresente demonstrativo atualizado do débito, bem
como para que indique bens dos devedores passíveis de parti-
lha, ou comprove já ter efetivamente esgotado os meios que se
encontram a seu alcance para localizá-los, sob pena de sus-
pensÆo da execuçÆo.”. Adv. MARCIO MIATTO.

15.-RESSARCIMENTO-163/2004-ALFREDO JOSE RIBAS
MACUCO x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEI-
ROS S/A :”Pagas eventuais custas, voltem.”. (R$ 186,01). Adv.
JEOVAHRLEY DE SOUZA, GEOVANIA TATIBANA DE
SOUZA e VIVIAN CAROLINE CASTELLANO.

16.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-191/2004-JOSE
ELVIRA x ROBERTO LUIZETTO JUNIOR -”AO(a)(s)
CREDOR(a)(es)”. (Manifestar-se sobre certidÆo do sr.Oficial
de Justiça) -Adv. JOAO RODRIGUES DE OLIVEIRA-

17.-INTERDICAO-194/2004-SANDRA MARIA PUSCH GAR-
CIA x GLACY BALLAO :”A providência é da Curadora e nÆo
do Juízo.”. Adv. SILVIA HELENA PALAZZO ZUAN ESTE-
VES-

18.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-213/2004-MIL-
TON CUSTODIO BARBOSA x ANTONIO COELHO DUAR-
TE :”Intime-se o credor, para que o mesmo, no prazo de cinco
dias, manifeste seu interesse no prosseguimento deste feito.”. -
Adv. SERGIO LUIZ PEDRO-

19.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-230/2004-UNO-
PAR - UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO S/C LTDA
x VALERIA APARECIDA MORAIS DE ARAUJO -”RESPOS-
TA AO OFÖCIO ENCAMINHADO · RECEITA FEDERAL
ARQUIVADO EM CARTàRIO.”. -Adv. LUIZ FABIANI RUS-
SO-

20.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-262/2004-UNO-
PAR - UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO S/C LTDA
x EDINA REGINA CARDOSO MACHADO DA SILVA e ou-
tros -”A(o)(s) Requerente(s)”.(retirar precatória para cumpri-
mento) -Adv. ROBERTO LAFFRANCHI-

21.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-267/2004-AGRO-
COMERCIAL TRES PODERES LTDA x JORGE LUIS CAE-
TANO GARCIA - ME :”Defiro o pedido de bloqueio de fls. 44.
Para a citaçÆo por edital, deve a credora apresentar minuta.”.
(RETIRAR OFICIO PARA REMESSA AO DETRAN). Adv.
MARIA ARLETE BERNARDI BIM-

22.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-276/2004-CONDOMI-
NIO EDIFICIO MARROCOS x ELZO AUGUSTO CARRERI
-Ao(a)(s) autor(a)(es) (Manifestar-se sobre certidÆo do Senhor
Oficial de Justiça, no prazo de cinco dias). -Adv. JOSE GUI-
LHERME RIBEIRO ALDINUCCI-

23.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-277/2004-CAIXA
ASSIS.,AP.PENSOES SERV.MUN. LONDRINA-CAAPSML x
DANIEL GONÇALVES ARAUJO -”AO(a)(s)
CREDOR(a)(es)”. (Manifestar-se sobre certidÆo do sr.Oficial
de Justiça) -Adv. RONALDO GUSMAO-

24.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-346/2004-CONDOMI-
NIO EDIFICIO COMENDADOR JULIO FUGANTI x
SIND.IND. REPARAÇAO DE VEIC. E ACESSORIOS LON-
DRINA -”CUMPRIR O PROVIMENTO 01/99.”. -Adv. GIA-
NE LOPES TSURUTA-
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25.-DECLARATORIA C /C INDENIZAÇAO-387/2004-ILE-
MAR CHRISTINA LANSONI x BANCO FININVEST S/A
:”Formalize-se a cauçÆo” (comparecer a Cartório para lavra-
tura e assinatura do termo de cauçÆo); manifestar-se sobre ofí-
cio do SERASA. -Adv. CLAUDIO CESAR MACHADO MO-
RENO-

26.-REPARACAO DE DANOS-398/2004-ROSEMARA AN-
DRADE PRESTES SIQUEIRA e outros x BRASCAR LOCA-
DORA DE AUTOMOVEIS LTDA e outros -”Sobre a(s)
correspondência(s) devolvida(s), diga(m) a(s) parte(s)
interessada(s)”. -Adv. ADUVALTER ERNANDES DE SOU-
ZA, JEFFERSON DO CARMO ASSIS-

27.-ARROLAMENTO-414/2004-CICERA CELESTRINO DA
SILVA x ANTONIO CELESTINO DA SILVA :”J. Defiro, en-
treguem-se os documentos, mediante recibo nos autos.”. Adv.
IVAN DE OLIVEIRA SILVA-

28.-NULIDADE-424/2004-GILBERTO ANTONIO RICIERI e
outros x MARCOS DE LUCIO e outros :”Manifestem os auto-
res seu interesse no prosseguimento deste feito, no prazo de
cinco dias, sob pena de extinçÆo.”. Adv. LUIZ DELGADO-

29.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-431/2004-CONDOMI-
NIO SERRA DOURADA x LEIDE DA SILVA BARROS :”Mar-
co nova data para a audiência de conciliaçÆo, dia 28/4/05, às
16:30 horas...”. Adv. MARCELO ALVES VALDUGA-

30.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-433/2004-BANCO
BRADESCO S/A x SUPER CARGAS DESPACHOS ADUA-
NEIROS LTDA :”Defiro o desentranhamento dos documentos,
mediante recibo nos autos.”. Adv. VANTUIR AMILSON GUI-
MARAES-

31.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-440/2004-BAN-
CO NOSSA CAIXA S/A x RONDON & FOGANHOLI LTDA
e outros :”...Ante o exposto, rejeito a exceçÆo de pré-executi-
vidade apresentada pelos executados. Intimem-se, devendo o
exequente, em 05 dias, indicar bens de propriedade dos execu-
tados, passíveis de penhora.”. Adv. ALEXANDRE NELSON
FERRAZ e MARIA JOSE STANZANI.

32.-EXCLUSAO-447/2004-GISELE APARECIDA DAMIAO x
CLEBER CHRISTIAN DAMIAO -”Manifeste a autora seu in-
teresse no prosseguimento deste feito, no prazo de cinco dias.”.
Adv. MARCO ANTONIO PEREIRA SOARES-

33.-EXECUCAO DE SENTENCA-524/2004-MARTHA FER-
RAZ DE OLIVEIRA x BANCO BANESTADO S/A :”O depó-
sito foi efetuado nÆo como pagamento, mas sim como segu-
rança do juízo, pois o executado expressamente pugnou por
sua intimaçÆo para o oferecimento de embargos, após tomar-
se por termo a penhora. Tome-se por termo a penhora, proce-
dendo a escrivania na forma determinada no item 5.8.3, do
Código de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça, devendo
ser intimado o advogado do executado, por ocasiÆo da assina-
tura do termo da penhora, do prazo de 10 (dez) dias para apre-
sentaçÆo de embargos à execuçÆo.”. (O EXECUTADO DE-
VERµ COMPARECER A CARTORIO NO PRAZO DE TRÒS
DIAS PARA ASSINATURA DO TERMO DE PENHORA) -
Adv. ROGERIO RESINA MOLEZ e LAURO FERNANDO
ZANETTI-

34.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-532/2004-MAR-
COS ANTONIO CRUZ DA FONSECA x OSVALDO R. BRI-
TO e outros :”Manifeste o credor seu interesse no prossegui-
mento deste feito, no prazo de cinco dias.”. Adv. PAULO JOSE
OLIVEIRA DE NADAI-

35.-HABILITACAO DE CREDITO-544/2004-BANCO BMC
S/A x EQUIPE DIST. MEDICAMENTOS COM. REPRESEN-
TAÇOES LTDA :”Defiro a cota retro.”. (recolher as custas da
Tabela VII, da Lei Estadual n. 13.611, de 04/6/2003 (cujas gui-
as encontram-se junto a Escrivania e juntar o respectivo com-
provante) wAdv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES-

36.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-546/2004-UNO-
PAR - UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO S/C LTDA
x DINO CESAR DE SOUZA -”A(o)(s) Requerente(s)”. (retirar
ofício para remessa) -Adv. RICARDO LAFFRANCHI-

37.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-557/2004-CLAUDIO
BARBOSA DE SOUZA x GLAUDISTON STADLER -”Mani-
feste o autor seu interesse no prosseguimento deste feito, no
prazo de cinco dias.”. -Adv. RENATA ASSAMI CHUI-

38.-EXECUCAO DE HIPOTECA-576/2004-BANCO COMER-
CIAL E DE INVESTIMENTO SUDAMERIS S/A x MOACIR
VANDERLEI ANSELMO e outros :”Junte-se. Tome-se por ter-
mo...”. (devedor deverá comparecer a Cartório no prazo de 03
(três) dias, a fim de assinar o termo de nomeaçÆo de bens à
penhora). Adv. MARCOS JOSE DE PAULA

39.-EMBARGOS A EXECUCAO-588/2004-SANTANDER
BRASIL SEGUROS x LUCIANA COELHO BARBOSA :”De-
termino a inversÆo do ônus da prova, com fulcro no art. 6º,
VIII, do Código de Defesa do Consumidor. Para realizaçÆo de
audiência de conciliaçÆo e saneamento (artigo 331, do Código
de Processo Civil), designo o dia 03/03/05, às 13:30 horas, na
qual deverÆo comparecer as partes e procuradores, ou somen-
te estes, desde que tenham poderes especiais para transigir. NÆo
obtida a conciliaçÆo, na mesma oportunidade serÆo fixados
os pontos controvertidos, analisadas as questäes processuais
pendentes e as provas requeridas, sendo designada, ainda, se
necessário, audiência de instruçÆo e julgamento. A especifica-
çÆo das provas pelas partes, deverá ser feita por escrito ou
verbalmente na própria audiência.”. Adv. PAULA SCHENFEL-
DER FALASCHI, ANDRE AUGUSTO GONÇALVES VIAN-
NA e CAROLINE GARCETE.

40.-MANDADO DE SEGURANCA-607/2004-LOJAS RIA-
CHUELO S/A x MUNICIPIO DE LONDRINA :”...Ante o ex-

posto, denego a segurança e julgo extinto o processo com fun-
damento no artigo 269, I, do Código de Processo Civil. Custas
pela impetrante. Na espécie, nÆo incide verba honorária...”. -
Adv. JOSE NOGUEIRA FILHO e ANA CLAUDIA N. REN-
NO-

41.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-623/2004-ANA PAU-
LA MARIANO DE SOUZA e outros x ENTULHOS RS e ou-
tros -”Sobre a contestaçÆo e documentos, manifeste-se a parte
Requerente”. -Adv. SORAIA ARAUJO PINHOLATO-

42.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-649/2004-BAN-
CO SANTANDER BRASIL S/A x MARCUS FRANCISCO
BARRETO SOARES :”...A exceçÆo de pré-executividade nÆo
é o meio adequado para a discussÆo acerca da abusividade de
cláusulas contratuais, pois nÆo se trata de matéria que o juiz
possa reconhecer de ofício. Por tais razäes, rejeito a exceçÆo
interposta pelo executado. Intimem-se, devendo o exequente
em cinco dias indicar bens de propriedade do executado, sobre
os quais deseje que recaia a penhora.”. Adv. CAROLINE THON,
LEONARDO SANTOS BOMEDIANO NOGUEIRA e HELEN
K. SILVA CASSIANO.

43.-FALENCIA-671/2004-BRASIL TRANSPORTES INTER-
MODAL x CANTONI CAVALCANTE & CIA LTDA :”Defiro
o pedido de fls. 68, à exceçÆo do Detran, uma vez que a infor-
maçÆo pode ser obtida junto ao orgÆo competente pela parte
interessada.”. (RETIRAR OFICIOS PARA REMESSA AOS
ORGÇOS SOLICITADOS). Adv. DANIELA RIANI.

44.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-676/2004-JOSE
ROBERTO MARTINS BAIA x MASTER CLINICA DE ME-
DICINA E ODONTO LTDA -”A(o)(s) Requerente(s)”. (retirar
edital para publicaçäes). -Adv. ALEXSANDRO REVERTE
QUINTEIRO-

45.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-683/2004-CAIXA
AS.AP. PENSOES SERV. MUNIC. LONDRINA-CAAPSML x
ELIANE MARIA LIBARDI PEREIRA -”AO(a)(s)
CREDOR(a)(es)”. (Manifestar-se sobre certidÆo do sr.Oficial
de Justiça) -Adv. CRISTIANE MARIA HAGGI FAVERO-

46.-MANDADO DE SEGURANCA-685/2004-ALEX ADA-
MCZIK x DIRETOR CHEFE DO DETRAN-DEP.TRANSITO
DO EST.PARANA :”Intime-se o impetrante para que, queren-
do, manifeste-se no prazo de 05 (cinco) dias acerca dos aludi-
dos documentos...”. -Adv. ALEX ADAMCZIK-

47.-ALVARA-712/2004-EDSON CORREIA DA SILVA e ou-
tros :”...Defiro a expediçÆo de alvará judicial em nome dos
requerente para levantamento dos valores mencionados na ini-
cial, sem prestaçÆo de contas. Desde já fica dispensado o pra-
zo de trânsito em julgado da presente.”. Adv. GLAUCO LUCI-
ANO RAMOS-

48.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-723/2004-FAST
FRIO EQUIPAMENTOS LTDA x SEVEN SETE COMERCI-
AL IMPORTADORA LTDA e outros :”Junte-se aos autos a Carta
Precatória...”. Adv. DIRCEU PAGANI e ANAISA SOARES-

49.-ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-759/2004-GRANDIS
- EMP. LOTEAMENTOS E CONSTRUÇAO LTDA x JOSE
MARCIMIANO DA SILVA e outros :”Intime-se a exequente
para que, no prazo de 05 (cinco) dias, esclareça exatamente
quais atos dos executados estÆo pendentes de cumprimento, a
fim de se verificar a possibilidade de emissÆo de comando
judicial que supra a manifestaçÆo de vontade nÆo emitida.”.
Adv. ALBERTO MELHADO RUIZ.

50.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-760/2004-LUIZ RO-
BERTO ALMEIDA PINTO e outros x BANCO BANESTADO S/
A :”...sentença julgando extinta a execuçÆo...”. -Adv. RAUL DE
OLIVEIRA e SUELI CRISTINA GALLELI CAMPOS-

51.-MONITORIA-768/2004-PETROBRAS DISTRIBUIDORA
S/A x SPNJ-COM.COMBUSTIVEIS E DERIVADOS DE PE-
TROLEO LTDA e outros :”· autora” (manifestar-se sobre os
embargos apresentados pelos requeridos). Adv. FERNANDO
WILSON ROCHA MARANHAO.

52.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-782/2004-KARIN
RIBEIRO x ADAO MOREIRA DOS SANTOS -”AO(a)(s)
CREDOR(a)(es)”. (Manifestar-se sobre certidÆo do sr.Oficial
de Justiça) -Adv. RONALDO GOMES NEVES-

53.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-792/2004-DILZA RA-
MOS GIMENEZ x MUNICIPIO DE LONDRINA e outros -
”Sobre as contestaçäes e documentos, manifeste-se a parte Re-
querente”. -Adv. SONIA APARECIDA YADOMI, ALISSON K.
VIZENTIN-

54.-EMBARGOS A EXECUCAO-793/2004-A.J.D. AGOSTI-
NI & CIA LTDA x IGOR SILVA e outros :”...Ante o exposto
julgo improcedentes os embargos e extinto o processo com fun-
damento no artigo 269, I, do Código de Processo Civil. Prossi-
ga-se na execuçÆo...”; fls. 177 :”Conheço dos embargos de
declaraçÆo e dou-lhes provimento. No entanto, o valor da causa
nÆo serve de parâmetro para fixaçÆo de honorários sucum-
benciais em embargos à execuçÆo. Os honorários, no caso,
devem ser fixados em dez por cento sobre o alegado excesso de
execuçÆo (art. 20, parágrafo 3º e 4º). Assim fixo no referido
montante os honorários advocatícios devido ao patrono dos
embargados. Averbe-se.”. Adv. ALGACIR F. DE SA RIBEIRO,
JAIR PEDROSO MARTINS e JOSE OLINTO NERCOLINI.

55.-HABILITACAO DE CREDITO-803/2004-AVENTIS
PHARMA LTDA x BIOMAX COM.MEDICAMENTOS E
MAT.MED.HOSPITALARES LTDA :”Sobre o presente pedi-
do de habilitaçÆo de crédito, manifestem-se, síndico e falido,
no prazo de 05 (cinco) dias, cada um...”. Adv. IRINEU CODA-
TO e ULLYSSES AIRES MERCER-

56.-SUMARISSIMA DE INDENIZACAO-833/2004-ROSANA

APARECIDA STECANELLA x ASSOC.COM. E IND.DE
LONDRINA-SCPC-SERV. PROT.CRED. -”Sobre a contesta-
çÆo e documentos, manifeste-se a parte Requerente”. -Adv.
PAULO E. CHRISTINO ESPADA-

57.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-859/2004-WAN-
DERLEY BATISTA DA SILVA e outros x BANCO ITAU S/
A:fls. 65 :”Sobre o oferecimento de bens (dinheiro) manifes-
tem-se os credores.”. Adv. BRUNO SACCANI SOBRINHO,
BRUNO MONTENEGRO SACANI.

58.-FALENCIA-867/2004-BANCO RURAL S/A x MAXIMUM
IND. COM. IMP. EXP. DE LUBRIFICANTES LTDA :”Com a
manifestaçÆo do advogado que apresentou defesa, e o recolhi-
mento de custas requerido pelo M.P. voltem.”. (manifestar-se
sobre o pedido de extinçÆo do processo, bem como recolher
as custas referentes ao Fundo Especial do Ministério Público,
nos termos das Leis Estaduais nºs 12.241/98 e 13.611/02). Adv.
SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO e BRUNO PE-
DALINO-

59.-ALVARA-887/2004-ESPOLIO DE OSWALDO TURQUI-
NO :”Defiro a prorrogaçÆo do prazo.”. (prorrogado o prazo
do alvará por novo prazo de 90 dias); MANIFESTAR-SE SO-
BRE DEVOLUÇÇO DAS CARTAS CITATàRIAS. Adv. SER-
GIO ANTONIO MEDA.

60.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-889/2004-IM-
PORT MOTOS-COM.VEIC,MOTOS,PEÇAS E ACESSORIO
LTDA x SIDNEY TONELLI ROLIM :”Defiro a penhora e a
remoçÆo do bem indicado.”. (CUMPRIR PROVIMENTO 01/
99). Adv. MARCIO AUGUSTO BARREIROS GARCIA.

61.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-890/2004-ALMIR RO-
DRIGUES SUDAN x M.A.S. - ENGENHARIA E EMPREEN-
DIMENTOS LTDA :”Para audiência de conciliaçÆo, designo
o dia 03/5/05, às 14:30 horas. Cite-se a requerida...”. Adv.
RONALDO GOMES NEVES-

62.-NULIDADE DE TESTAMENTO-894/2004-OSWALDO
TURQUINO JUNIOR e outros x ESPOLIO DE OSVALDO
TURQUINO e outros -”Sobre a contestaçÆo e documentos,
manifeste-se a parte Requerente”. -Adv. APARECIDO DOMIN-
GOS ERRERIAS LOPES-

63.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-902/2004-BAN-
CO INDUSTRIAL E COMERCIAL S/A x MARIA HELENA
BARBOSA CALLADO :”Declaro ineficaz a nomeaçÆo de bens
à penhora feita pela executada, a uma porque se tratam de bens
de difícil alienaçÆo, e a duas porque o valor atribuído pela
executada aos bens refere-se a bens novos. Expeça-se manda-
do de penhora, a qual deverá recair sobre o bem indicado pelo
exequente às fls. 37...”. (CUMPRIR PROVIMENTO 01/99).
Adv. RONALDO GOMES NEVES e ROBERTO DE MELLO
SEVERO-

64.-DECLARATORIA C/C REPET. INDEB-932/2004-MAR-
CELO FRANÇA DOS SANTOS x MUNICIPIO DE LONDRI-
NA -”Sobre a contestaçÆo e documentos, manifeste-se a parte
Requerente”. -Adv. FERNANDA CORONADO F.MARQUES
CAMACHO-

65.-RESC.CONTRATO C/C INDENIZAÇAO-936/2004-VD
LOTEADORA LTDA x ELIANE ALVES DE OLIVEIRA CAR-
VALHO e outros :”CUMPRIR PROVIMENTO 01/99.”. Adv.
JOAO TAVARES DE LIMA FILHO-

66.-SUMARISSIMA DE REPAR.DE DANOS-945/2004-IDA-
LINA MARIA DA CONCEIÇAO x JACINTA ROCHA DE
SOUZA :”A ré pagou o valor do acordo (R$ 2.600,00) mais
honorários advocatícios (R$ 260,00), portanto, também deve
arcar com as custas do processo (50%), razÆo pela qual inde-
firo a assistência judiciária pleiteada. Autos ao Contador. Após
o preparo, voltem.”. (R$ 313,00). Adv. JOSE ANTONIO AN-
DRE-

67.-REPETICAO DE INDEBITO-946/2004-ANA JEREMIAS
PROBA x MUNICIPIO DE LONDRINA -”Sobre a contesta-
çÆo e documentos, manifeste-se a parte Requerente”. -Adv.
MARIA ELIZABETH JACOB-

68.-REPETICAO DE INDEBITO-997/2004-ANTONIO FAUS-
TINO CARVALHO x MUNICIPIO DE LONDRINA e outros -
”Sobre a(s) correspondência(s) devolvida(s), diga(m) a(s)
parte(s) interessada(s)”. -Adv. GLAUCO LUCIANO RAMOS-

69.-REVISIONAL DE CONTRATO-1002/2004-PASCHOAL
MIGUEL BELLINI x BANCO SAFRA S/A -”Sobre a contesta-
çÆo e documentos, manifeste-se a parte Requerente”. -Adv.
OTONIEL JACINTO DA SILVA-

70.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-1011/2004-UNO-
PAR - UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO S/C LTDA
x SAMARA GASPARINI LINS e outros :”Sobre o oferecimen-
to de bens à penhora, manifeste-se a credora, no prazo de cinco
dias.”. Adv. ROBERTO LAFFRANCHI.

71.-EXECUCAO DE SENTENCA-1019/2004-CARMOSINA
PEREIRA DE MELO e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA - BANESTADO S/A :”I- Ao contador. II- Reconside-
ro o despacho de f.21, objeto do AI, para fixar os honorários
advocatícios em R$ 100,00 (cem reais)...Se permanecesse o
valor anteriormente fixado, haveria avultamento ao trabalho do
advogado. E o agora fixado atende a natureza e a importância
da açÆo, bem como o tempo para a realizaçÆo do serviço.”.
(CµLCULO FEITO R$ 341,50 - custas e honorários) ) de acor-
do com o parágrafo 4º -Adv. LEANDRO ISAIAS C. DE AL-
MEIDA e SUELI CRISTINA GALLELI CAMPOS-

72.-REPETICAO DE INDEBITO-1024/2004-NEY JOSE DA
SILVA x MUNICIPIO DE LONDRINA -”Sobre a contestaçÆo
e documentos, manifeste-se a parte Requerente”. -Adv. AN-
TONIO ROBERTO ORSI-

73.-USUCAPIAO-1040/2004-TERUO KANEKO x MAGDA-
LENA KAKIZUKI -”Sobre a(s) correspondência(s)
devolvida(s), diga(m) a(s) parte(s) interessada(s)”. -Adv. JOAO
ELISEU DA COSTA SABEC-

74.-CIVIL PUBLICA-1062/2004-AS. DEFESA DIREITOS/
INTERESSES DO CONSUMIDOR-ADINC x BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S/A -”Sobre a contestaçÆo e docu-
mentos, manifeste-se a parte Requerente”. -Adv. JOAO EVA-
NIR TESCARO JUNIOR-

75.-USUCAPIAO-1064/2004-SIGISMUNDO NUNES DE
OLIVEIRA FILHO e outros x :”Intimem-se os autores para que,
no prazo de 05 (cinco) dias, manifestem-se acerca dos réus nÆo
encontrados, requerendo o que melhor lhes aproveite.”. Adv.
ANDRESA REZENDE BENINI e ELIANE BENINI OLIVEI-
RA-

76.-NULIDADE C/C INDENIZAÇAO-1072/2004-LENILDA
PINHEIRO DOS SANTOS x BRASIL TELECOM S/A -”Sobre
a contestaçÆo e documentos, manifeste-se a parte Requeren-
te”. -Adv. FRANCISCO EDUARDO DE OLIVEIRA-

77.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-1077/2004-VI-
CENTE MARQUES,LIMA CASTRO DINIZ E PALEARI
ADV.AS x BANCO DO BRASIL S/A -”AO(a)(s)
CREDOR(a)(es)”. (Manifestar-se sobre certidÆo do sr.Oficial
de Justiça) -Adv. PEDRO GUILHERME KRELING VANZE-
LLA-

78.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-1106/2004-CONDOMI-
NIO EDIFICIO CINZIA x CARLOS AUGUSTO RODRIGUES
ROCCHI e outros -Ao(a)(s) autor(a)(es) (Manifestar-se sobre
certidÆo do Senhor Oficial de Justiça, no prazo de cinco dias).
-Adv. MARCOS LEATE-

79.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1121/2004-GENOVE-
VA ONDINA BORTOLI CRUZ e outros x ESTADO DO PA-
RANA -”A(o)(s) Requerente(s)”.(retirar precatória para cum-
primento) -Adv. TONY ALVES-

80.-INTERDICAO-1148/2004-SCARLETT YARA RINALDI
DE CASTRO x VALERIA DE CASTRO GOMES :”...Designo
o dia 17/02/2005, às 14:00 horas, para o interrogatório. Cite-se
e intime-se.”; fls. 34 :”Formalize-se a cauçÆo.”. (comparecer
a Cartório para lavratura do termo de cauçÆo). Adv. SCAR-
LET YARA RINALDI CASTRO.

81.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-1152/2004-PISOPLUS
REVESTIMENTOS LTDA x SALVADOR GURRERI :”Para
audiência de conciliaçÆo, designo o dia 28/4/2005, às 15:30
horas. Cite-se o requerido...”. (MANIFESTAR-SE SOBRE
CORRESPONDENCIA DEVOLVIDA). Adv. PAULO AFON-
SO M.NOLASCO-

82.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-1166/2004-CONDOMI-
NIO EDIFICIO RESIDENCIAL SAINT PAUL x TANJA PAS-
COALE VON GAEVERNITZ LIMA e outros :”Para audiência
de conciliaçÆo, designo o dia 03/5/2005, às 14:00 horas. Ci-
tem-se os requeridos...”. (MANIFESTAR-SE SOBRE COR-
RESPONDENCIA DEVOLVIDA). Adv. EDGARD CORTES
DE FIGUEIREDO-

83.-REPETICAO DE INDEBITO-1168/2004-ANTONIO ULIS-
SES DA CUNHA FILHO e outros x MUNICIPIO DE LON-
DRINA :”Sobre o EM TEMPO do Sr. Oficial de Justiça (fls.69),
manifestem-se os autores, no prazo de cinco dias.”. Adv. MAR-
CIO AUGUSTO BARREIROS GARCIA.

84.-EXECUCAO DE HIPOTECA-1176/2004-BANCO BA-
NESTADO S/A x LUIZ HIROSHI OMOTO -”AO(a)(s)
CREDOR(a)(es)”. (Manifestar-se sobre certidÆo do sr.Oficial
de Justiça) -Adv. DENISE NUMATA NISHIYAMA PANISIO e
SHIROKO NUMATA-

85.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1178/2004-MURI-
LLO DEODATO BAPTISTA e outros x BANCO DO BRASIL
S/A :”· manifestaçÆo dos credores.”. (nomeaçÆo de bem à
penhora). Adv. ROGER PIAZZALUNGA

86.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1180/2004-FLAVIA
CAVALI CARNEIRO BOTELHO x COPEL - COPEL DISTRI-
BUIÇAO S/A -”Sobre a(s) correspondência(s) devolvida(s),
diga(m) a(s) parte(s) interessada(s)”. -Adv. JOSE ROBERTO
DOS SANTOS-

87.-DESPEJO C/C COBRANÇA-1182/2004-FRANCISCO
FABIO DE OLIVEIRA x ANA PAULA BONILHO -”Sobre a(s)
correspondência(s) devolvida(s), diga(m) a(s) parte(s)
interessada(s)”. -Adv. LUCIANA MENDES PEREIRA ROBER-
TO-

88.-MONITORIA-1189/2004-UNIVERSIDADE ESTADUAL
DE LONDRINA x DANIEL MONTEIRO DA SILVA -Ao(a)(s)
autor(a)(es) (Manifestar-se sobre certidÆo do Senhor Oficial
de Justiça, no prazo de cinco dias). -Adv. ROGER RIUZI PE-
REIRA SUZUKI-

89.-INTERDICAO-1194/2004-ELISA CLAUDIA PAVAO x
MAISA PAVAO :”Para audiência de interrogatório marco o dia
10/02/2005, às 16:00 horas...Ante a existência de atestado mé-
dico e de risco de prejuizo à requerida, posto que, tudo indica,
nÆo tem condiçäes de reger sua própria pessoa, defiro o pedi-
do de antecipaçÆo de tutela, nomeando-lhe curadora sua irmÆ
Elisa Claudia PavÆo.”. Adv. DORIVAL CARDOSO e ANTO-
NIO CARLOS JARDINI LUIZ-

90.-EMBARGOS A EXECUCAO-1195/2004-DAVID ROCHA
x BANCO DO BRASIL S/A :”Recebo os embargos suspenden-
do a execuçÆo. Ao embargado para, querendo, impugnar em
dez dias.”. Adv. JOSE CARLOS DIAS NETO-

91.-CAUTELAR INOMINADA-1199/2004-
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SIND.COM.VAR.GEN.ALIM.MERC.HIP.LONDRINA E RE-
GIAO x COM.PRO-FUND.SIND.REP.SUPERM.REG.NORTE
DO PARANA e outros :”...Ante ao exposto, com fundamento
no artigo 265, III e 267, III, INDEFIRO A INICIAL. Custas
pelo autor. Na espécie nÆo incide verba honorária.”; fls. 151
:”Indeferida a inicial, o pedido dese ser formulado em açÆo
própria, até como provimento de urgência.”. Adv. LUIZ AL-
BERTO GONÇALVES e ALEXANDRE HAULY CAMARGO-

92.-EXECUCAO DE HIPOTECA-1211/2004-BANCO BA-
NESTADO S/A x LEONARDO STURION e outros -”AO(a)(s)
CREDOR(a)(es)”. (Manifestar-se sobre certidÆo do sr.Oficial
de Justiça) -Adv. MOACI MENDES LEITE-

93.-EXECUCAO DE HIPOTECA-1214/2004-BANCO BA-
NESTADO S/A x SINESIO SIECOLA MOREIRA e outros -
”AO(a)(s) CREDOR(a)(es)”. (Manifestar-se sobre certidÆo do
sr.Oficial de Justiça) -Adv. MOACI MENDES LEITE-

94.-USUCAPIAO-1216/2004-ALEXANDRE APARECIDO
TROMBETTA :”Intime-se, para a adequaçÆo ao rito sumário
(CPC, 275-1).”. Adv. ANDRE AUGUSTO GONÇALVES VI-
ANNA-

95.-SUSTACAO DE PROTESTO-1217/2004-TRAVEL IN VI-
AGENS E TURISMO LTDA x VASP - VIAÇAO AEREA SAO
PAULO S/A - :”...Defiro, portanto, a liminar. Preste-se cau-
çÆo em cinco dias. Cite-se, após.”. Adv. BENEDITO LEPRI.

96.-ORDINARIA DE COBRANCA-1219/2004-BRASILINO
ROCHA DA SILVA x ESTADO DO PARANA e outros :”Defi-
ro a gratuidade da justiça. O autor recebe proventos. De forma
que a diferença pleiteada nÆo tem, necessariamente, natureza
alimentar, ou, pelo menos, nÆo há risco à subsistência. Assim,
deixo de antecipar os efeitos da tutela. Cite-se.”. (RETIRAR
PRECATORIA PARA CUMPRIMENTO). Adv. CESAR BES-
SA-

97.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-1220/2004-ES-
POLIO DE OSWALDO TURQUINO e outros x OSWALDO
TURQUINO JUNIOR e outros :”Recebo a impugnaçÆo. Aos
impugnados para se manifestarem em cinco (05) dias.”. Adv.
APARECIDO DOMINGOS ERRERIAS LOPES-

98.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1228/2004-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x PAULO CESAR TEIXEIRA
FALCAO :”Faculto a emenda da inicial, quanto ao valor da
causa.”. Adv. IVAN PEGORARO-

99.-ARROLAMENTO-1230/2004-REGINA PORTO SAADJI-
AN x WANDA MELO PORTO :”Nomeio inventariante a sra.
Regina Porto Saadjian, independentemente de compromisso
legal. Venha aos autos o comprovante do recolhimento do im-
posto, se devido.”. Adv. NIVALDO GOTTI e ORIANA DUL-
CE ALHO GOTTI-

100.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1231/2004-ROS-
SANA LOTT RODRIGUES x BANCO DO BRASIL :”· credo-
ra” (manifestar-se sobre os bens nomeados à penhora). -Adv.
MARIA T. NAVARRO e KELLI CRISTINA DA SILVA CAN-
GUSSU-

101.-ARROLAMENTO-1242/2004-ERPIDIO MAXIMO BAN-
DEIRA x EUVIRA BELEM BANDEIRA :”Nomeio inventari-
ante o Sr. Erpidio Máximo Bandeira, independentemente de
compromisso legal. Venha aos autos o comprovante do impos-
to incidente.”. Adv. MARIA GENY QUEREGUINI BASSI-

102.-EXECUCAO DE SENTENCA-1277/2004-ESPOLIO DE
YOSHIHARU HORIUCHI x BANCO BANESTADO S/A :”In-
time-se o requerente para que, no prazo de 10 (dez) dias, em
sede de emenda à inicial, comprove quem detém a legitimidade
para representá-lo judicialmente, e promova as devidas retifi-
caçäes, a vista do contido no artigo 12, V, do Código de Pro-
cesso Civil, sob pena de indeferimento liminar.”. -Adv. ROGE-
RIO RESINA MOLEZ-

103.-EXECUCAO DE HIPOTECA-1279/2004-BANCO BA-
NESTADO S/A x DEMETRIUS BARBOSA ZANIN e outros -
”AO(a)(s) CREDOR(a)(es)”. (Manifestar-se sobre certidÆo do
sr.Oficial de Justiça) -Adv. MOACI MENDES LEITE-

104.-DESPEJO C/C COBRANÇA-1286/2004-IVO VICENTI-
NI x ANTONIO DIAS e outros :”Ante a informaçÆo de que o
imóvel encontra-se desocupado, expeça-se mandado de imis-
sÆo de posse” (CUMPRIR PROVIMENTO 01/99; RETIRAR
CARTA PRECATORIA PARA CUMPRIMENTO e MANIFES-
TAR-SE ACERCA DA CERTIDÇO DO SR. OFICIAL DE JUS-
TIÇA). -Adv. WALID KAUSS-

105.-REINTEGRACAO DE POSSE-1288/2004-CIA ITAULE-
ASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x BRACA-
FE EMP. EXP. CAFE FINOS LTDA -Ao(a)(s) autor(a)(es)
(Manifestar-se sobre certidÆo do Senhor Oficial de Justiça, no
prazo de cinco dias). -Adv. SHEALTIEL LOURENCO PEREI-
RA FILHO-

106.-EMBARGOS A EXECUCAO-1294/2004-VINICOLA
GUARAVERA LTDA e outros x BANCO DO BRASIL S/A
:”Recebo os embargos, suspendendo a execuçÆo. Ao Embar-
gado para impugnaçÆo, querendo.”. Adv. MARCUS AURE-
LIO LIOGI-

107.-EXECUCAO DE HIPOTECA-1296/2004-BANCO BA-
NESTADO S/A x APARECIDA ANTONIA MORO -”AO(a)(s)
CREDOR(a)(es)”. (Manifestar-se sobre certidÆo do sr.Oficial
de Justiça) -Adv. DENISE NUMATA NISHIYAMA PANISIO-

108.-EXECUCAO DE HIPOTECA-1297/2004-BANCO BA-
NESTADO S/A x HUMBERTO LUIZ LEITE e outros -
”AO(a)(s) CREDOR(a)(es)”. (Manifestar-se sobre certidÆo do
sr.Oficial de Justiça) -Adv. DENISE NUMATA NISHIYAMA
PANISIO-

 109.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1304/2004-BANCO
DO BRASIL S/A x MURILLO DEODATO BAPTISTA e ou-
tros :”Recebo a exceçÆo, suspendendo a açÆo principal. Aos
exceptos para se manifestarem em cinco dias...”. Adv. ROGER
PIAZZALUNGA.

110.-EXECUCAO DE HIPOTECA-4/2005-BANCO BANES-
TADO S/A x ARTEMIO CASTILHO ESTEVES e outros -
”AO(a)(s) CREDOR(a)(es)”. (Manifestar-se sobre certidÆo do
sr.Oficial de Justiça) -Adv. MARCIO ROGERIO DEPOLLI-

111.-EXECUCAO DE HIPOTECA-5/2005-BANCO BANES-
TADO S/A x ADILSON DE SOUZA e outros -”AO(a)(s)
CREDOR(a)(es)”. (Manifestar-se sobre certidÆo do sr.Oficial
de Justiça) -Adv. MARCIO ROGERIO DEPOLLI-

112.-EXECUCAO DE HIPOTECA-6/2005-BANCO BANES-
TADO S/A x ANTONIO CARLOS MORAES NETO e outros -
”AO(a)(s) CREDOR(a)(es)”. (Manifestar-se sobre certidÆo do
sr.Oficial de Justiça) -Adv. MARCIO ROGERIO DEPOLLI-

113.-EXECUCAO DE HIPOTECA-7/2005-BANCO BANES-
TADO S/A x CLAUDIA DE OLIVEIRA LIMA e outros -
”AO(a)(s) CREDOR(a)(es)”. (Manifestar-se sobre certidÆo do
sr.Oficial de Justiça) -Adv. MARCIO ROGERIO DEPOLLI-

114.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-21/2005-BANCO DO
BRASIL S/A x ROSSANA LOTT RODRIGUES :”Recebo a
ExceçÆo, suspendendo a açÆo principal. Ao Excepto para se
manifestar em cinco (05) dias...”. Adv. MARIA T. NAVARRO-

115.-EXECUCAO FISCAL-62/2003-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x PAULO DE MORAES :”O executa-
do deveria informar ou pagar nos autos de execuçÆo. Como
pagou por intermédio de Banco, sem comunicar o Juízo, deu
causa à geraçÆo de outras despesas processuais. É indispensá-
vel, por outro lado, a manifestaçÆo do exequente, no tocante à
satisfaçÆo do crédito. Int.”. Adv. OTONIEL JACINTO DA
SILVA.

116.-EXECUCAO FISCAL-78/2004-MUNICIPIO DE TAMA-
RANA x ALDEMAR DO AMARAL SAMPAIO -”AO(a)(s)
CREDOR(a)(es)”. (Manifestar-se sobre certidÆo do sr.Oficial
de Justiça) -Adv. FABIO FERNANDES NEVES BENFATTI-

117.-EXECUCAO FISCAL-79/2004-MUNICIPIO DE TAMA-
RANA x MARIA APARECIDA SANTINI ZANATTA -
”AO(a)(s) CREDOR(a)(es)”. (Manifestar-se sobre certidÆo do
sr.Oficial de Justiça) -Adv. FABIO FERNANDES NEVES
BENFATTI-

118.-EXECUCAO FISCAL-80/2004-MUNICIPIO DE TAMA-
RANA x COPEL - COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA -”AO(a)(s) CREDOR(a)(es)”. (Manifestar-se sobre certi-
dÆo do sr.Oficial de Justiça) -Adv. FABIO FERNANDES
NEVES BENFATTI-

119.-EXECUCAO FISCAL-81/2004-MUNICIPIO DE TAMA-
RANA x LUZ FORTE ELETRICIDADE LTDA -”AO(a)(s)
CREDOR(a)(es)”. (Manifestar-se sobre certidÆo do sr.Oficial
de Justiça) -Adv. FABIO FERNANDES NEVES BENFATTI-

120.-CARTA PRECATORIA-187/2003-Oriunda do JUIZO DE
DIREITO DA VARA CÖVEL DA COMARCA DE IBIPORA-
PR, extraída dos autos n. 39/2000 de AçÆo Ordinária movida
por MARA JOSE MARTINS BUENO E OUTROS x ESTADO
DO PARANA :”·s partes” (ofício do BatalhÆo da Polícia Mili-
tar, informando que o 3º Sgt PM RR Dirson Domingos Thomé,
nÆo mais pertence ao efetivo daquela Companhia, pois fora
transferido para a Reserva Remunerada do Estado, em 23/8/
2001, deixando em seus arquivos o endereço residencial: Rua
Alberto Spagola, 478, Municipio de Santa Mariana-fone: 531-
1679), informando mais que os demais Policiais Militares serÆo
apresentados na data designada. Adv. GIOVANI PIRES DE
MACEDO, FABIOLA ALMEIDA ZANETTI DE BRITO e LI-
ANA SARMENTO DE MELLO QUARESMA.

121.-CARTA PRECATORIA-108/2004-Oriunda da VARA CI-
VEL DE CORNELIO PROCOPIO - PR, extraída dos autos n.
215/04 de ExecuçÆo movida por ANA MARIA SILVA x CAR-
LOS ROBERTO PUBLIO -”RESPOSTA AO OFÖCIO ENCA-
MINHADO · RECEITA FEDERAL ARQUIVADO EM CAR-
TàRIO.”. -Adv. RONALDO GOMES NEVES-

122.-CARTA PRECATORIA-145/2004-Oriunda do JUIZO DA
3ª Vª DA COMARCA DE MARINGA.PR, extraída dos autos
n. 208/02 de Busca e ApreensÆo movida pelo BANCO VO-
LKSWAGEN S/A x ROSE MARY MACHADO BURIHAN
:”Defiro a citaçÆo por edital, devendo o interessado apresen-
tar minuta.”. Adv. NOEL GARCEZ FRANÇA JUNIOR-
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Celso Zamoner 0045 001096/2003

0047 001129/2003
0046 001127/2003

Cibelle Diana Mapelli Cor 0100 000104/2000
0084 000914/2004
0050 000063/2004

Claudia Akemi Mito Furtad 0016 000939/1998
0080 000822/2004

Claudio Antonio Canesin 0007 000461/1996
0013 000268/1998

Claudio Cesar Machado Mor 0068 000525/2004
0033 001005/2002

Cristiane Belinati Garcia 0017 000948/1999
Darci Felix Junior 0042 000920/2003
Davi Augusto Barrichello 0020 000477/2000
Denise Teixeira Rebello M 0032 000921/2002
Dorival Paduam Hernandes 0023 000222/2001
Ederaldo Soares 0006 000969/1995

0053 000223/2004
0015 000631/1998

Edmar Luiz Costa Junior 0081 000836/2004
Edson Evangelista Da Silv 0048 000005/2004

0093 001200/2004
Eduardo Bruning 0024 000796/2001
Eduardo Henrique Lopes Fi 0030 000706/2002
Elisandre Maria Beira 0031 000723/2002
Erika Ehara 0051 000082/2004
Fernando Chagas 0067 000485/2004
Fernando Jose Mesquita 0023 000222/2001
Fernnando Chagas 0060 000308/2004
Francisco Eduardo De Oliv 0090 001023/2004
Giane Lopes Tsuruta 0091 001033/2004
Gilberto Baumann De Lima 0012 000054/1998
Gilberto Pedriali 0057 000236/2004
Giovani Rodrigues De Oliv 0054 000230/2004
Glauco Luciano Ramos 0029 000647/2002
Gustavo Justus Do Amarant 0026 000058/2002

0012 000054/1998
Helen Katia Silva Cassian 0057 000236/2004
Helio Henrique De Camargo 0034 000050/2003
Henrique Afonso Pipolo 0084 000914/2004
Igor Silva De Lima 0089 001015/2004
Irineu Codatto 0036 000561/2003

0089 001015/2004
Ivan Ariovaldo Pegoraro 0004 000801/1995

0041 000856/2003
Ivan Pegoraro 0065 000460/2004
Ivan Pegoraro 0043 000988/2003
Ivone Terezinha Ranzolin 0024 000796/2001
Janete Aparecida De Olive 0052 000137/2004
Jefferson Do Carmo Assis 0066 000467/2004
Joao Henrique Cruciol 0002 000397/1988
Joao Milton Galdao Neto 0020 000477/2000
Jorge Miguel Piloto Neto 0020 000477/2000
Jose Artur De Almeida 0026 000058/2002
Jose Augusto Araujo De No 0023 000222/2001
Jose Carlos Maia Rocha Da 0025 000816/2001
Jose Roberto Dos Santos 0019 000251/2000
Jose Valnir Zambrim 0074 000616/2004

0037 000732/2003
Jossan Batistute 0083 000888/2004
Jovino Terrin 0089 001015/2004
Jubrail Romeu Arcenio 0058 000254/2004
Juliano Tomanaga 0003 000174/1995
Julio Cezar Nalim Salinet 0011 000911/1997
Karina Manarin De Souza 0086 000972/2004
Karina Manarin De Souza 0071 000551/2004
Katia Naomi Yamada 0080 000822/2004
Keity Suto Trombeli 0031 000723/2002
Leandro I.C.De Almeida 0059 000267/2004
Lelio Shirahishi Tomanaga 0003 000174/1995
Leonardo Santos Bomediano 0055 000233/2004
Ludmeire Camacho Martins 0032 000921/2002
Luiz Aparecido Costa 0088 001001/2004
Luiz Fabiani Russo 0038 000792/2003

0063 000406/2004
Magno Alexandre S. Batist 0049 000045/2004
Malver Germano De Paula 0021 000787/2000
Mara Suely Oliveira E Sil 0072 000587/2004
Marcelo Constantino Malag 0031 000723/2002
Marcelo Leal De Lima Oliv 0086 000972/2004

0071 000551/2004
Marcia Nakagawa Rampazzo 0035 000278/2003
Marcio Augusto Barreiros 0042 000920/2003
Marcio Rogerio Depolli 0010 000819/1997
Marco Antonio Dias Lima C 0049 000045/2004
Marcos C. Do Amaral Vasco 0057 000236/2004

Marcos Hidemitsu Ikeda 0005 000901/1995
Marcus Aurelio Liogi 0044 001018/2003
Maria Elizabeth Jacob 0085 000939/2004

0098 001229/2004
0045 001096/2003
0047 001129/2003
0075 000633/2004
0046 001127/2003
0097 001222/2004
0094 001219/2004
0095 001220/2004
0096 001221/2004
0073 000613/2004

Maria Jose Faustino 0078 000760/2004
Maria Lucia F. Reichenbac 0014 000334/1998
Maria Terezinha Navarro 0081 000836/2004
Mario Geraldo Costa Barro 0004 000801/1995
Mario Henrique Corral Boi 0092 001193/2004
Marisa Da Silva Sigulo 0100 000104/2000

0021 000787/2000
Maurici Antonio Ruy 0076 000696/2004
Mauro Viotto 0001 000067/1988
Maykon Jonatha Richter 0025 000816/2001
Milton Coutinho De Macedo 0072 000587/2004
Nelson De Souza Galvan 0032 000921/2002
Nelson Paschoalotto 0039 000808/2003
Osmar Vieira Da Silva 0099 000092/2000

0005 000901/1995
Osvaldo Espinola Junior 0064 000422/2004
Paulo Afonso Magalhaes No 0018 000070/2000
Paulo Arcoverde Nasciment 0062 000375/2004
Paulo Cesar Tieni 0077 000744/2004

0028 000227/2002
0083 000888/2004
0011 000911/1997

Paulo Martinez Sampaio Mo 0031 000723/2002
Paulo Roberto Dos Santos 0066 000467/2004
Pedro Paulo Pedrosa 0041 000856/2003
Renata Dequech 0040 000851/2003
Renata Silva Cassiano 0057 000236/2004
Renato Barros De Camargo 0061 000335/2004
Ricardo Kifer Amorim 0006 000969/1995

0053 000223/2004
0015 000631/1998

Ricardo Laffranchi 0069 000536/2004
Roberto Laffranchi 0092 001193/2004

0038 000792/2003
0063 000406/2004

Robson Marcelo Antunes Ma 0011 000911/1997
Roger Striker Trigueiros 0035 000278/2003
Rogerio Iurk Ribeiro 0101 000117/2004
Ronaldo Gomes Neves 0016 000939/1998

0080 000822/2004
Rosilene Prospero 0005 000901/1995
Salete Teresinha De Souza 0028 000227/2002
Samir Thome Filho 0022 000853/2000
Sania Stefani 0079 000787/2004
Sebastiao Da Silva Ferrei 0027 000063/2002
Sebastiao Nei Dos Santos 0008 000542/1996
Sebastiao Seiji Tokunaga 0019 000251/2000

0018 000070/2000
Sergio Verissimo De Olive 0056 000235/2004
Shealtiel Lourenco Pereir 0074 000616/2004

0037 000732/2003
Silmara Regina Lamboia 0056 000235/2004
Sonia Maria Chalo 0029 000647/2002
Sonia Regina D. Barata C. 0100 000104/2000
Sueli Cristina Galleli 0059 000267/2004
Tamotsu Kimura 0065 000460/2004
Thiago Santos Amancio 0020 000477/2000
Toramatu Tanaka 0020 000477/2000
Valdeci Eleuterio 0082 000885/2004
Valdecir Carlos Trindade 0058 000254/2004
Vanilton De Freitas Scopo 0082 000885/2004
Vantuir Amilson Guimaraes 0039 000808/2003
Vera Lucia Antoniassi Ver 0014 000334/1998
Vicente De Paula Marques 0036 000561/2003
Victor Pereira Da Silva 0037 000732/2003
Walter Espiga 0087 000975/2004
Wanderley Pavan 0086 000972/2004

0071 000551/2004

1.-Declaratoria-67/1988-Abelardo Candeo Lopes X Unimed De
Londrina Soc. Coop.De Servicos- Deve O Autor Recolher A
Guia Do Oficial De Justiça Para O Cumprimento Do Mandado.
Intime-Se. Adv. Mauro Viotto-

2.-Execucao-397/1988-Joao Henrique Cruciol X Adilson
Santos De Oliveira- A Parte Exequente Envidou De Con-
siderável Esforços, Visando Localizar, Por Conta Própria,
A Existência De Bens E Direitos Em Nome Do Executa-
do, Conforme Comprovam Os Documentos Juntados Às
Fls.93/96. Desta Forma, Considerando Que Nôo Se Esgo-
taram Todos Os Meios Possíveis No Sentido De Se Dar
Efetividade À Execuçôo, Defiro, Por Ora, Somente A Ex-
pediçôo De Oficio Ao Bacen, No Intuito De Se Obter In-
formaçùes Acerca Da Existência De Contas Ou Aplica-
çùes Em Nome Do Executado, O Que Efetivamente Nôo
Resulta Em Quebra De Seu Sigilo Bancário. Int. Adv. Joao
Henrique Cruciol-

3.-Execucao De Titulo Judicial-174/1995-Elias Godoy Bueno
X Refeitex Alimentos Ltda- Defiro A Suspensôo Do Feito Por
180 Dias, Conforme Requerido, Com Fundamento No Art. 791,
Iii Do Cpc. Decorrido O Prazo, Manifeste-Se O Exequente, No
Prazo De 05 Dias. Intime-Se. Adv. Juliano Tomanaga E Lelio
Shirahishi Tomanaga-

4.-Execucao De Titulos Extrajud-801/1995-Banco Nacional S/
A X Menegazzo E Zacarias Ltda. Me E Outros- Sobre O Con-
tido Nas Fls.165, Manifeste-Se A Parte Interessada. Intimem-
Se. Adv. Ivan Ariovaldo Pegoraro E Mario Geraldo Costa Bar-
rozo-
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5.-Embargos A Execucao-901/1995-Farmacia Higienopolis Ltda
E Outros X Banco Do Estado De Sao Paulo S/A -Banespa-
Sobre O Requerimento De Fls.142/143, Manifeste-Se A Parte
Contrária. Intime-Se. Adv. Caroline Thon E Rosilene Prospe-
ro-

6.-Reintegraçao De Posse C/P.Lim-969/1995-Bandeirantes S.A
- Arrendamento Mercantil X Auto Posto Andradeltda- Deve O
Autor Retirar Ofício Em Cartório. Intime-Se. Adv. Ederaldo
Soares E Ricardo Kifer Amorim-

7.-Execucao De Titulos Extrajud-461/1996-Milenia Agro Ci-
encias S/A X Luiz Carlos Motta Lima- Defiro A Pedido De
Suspensôo, Com Fundamento No Art. 791, Iii, Do Cpc. Aguar-
de-Se O Presente Feito Em Arquivo Provisório A Iniciativa Da
Parte Interessada. Intime-Se. Adv. Claudio Antonio Canesin-

8.-Execucao-542/1996-Banco Do Estado De Minas Gerais X
Cinthya Judith Soares Oliveira Bono- Deve O Autor Retirar
Ofício Em Cartório. Intime-Se. Adv. Sebastiao Nei Dos Santos
E Celso Aldinucci-

9.-Execucao-686/1997-Copam Pocos Artsianos Ltda. X Agnaldo
Yukio Sumi- Atenda-Se A Cota Ministerial De Fls.346. Após,
Renove-Se Vista Ao Ministério Público. Intimem-Se. Adv. Ali-
cio Malavazi E Claudia Maria Tagata-

10.-Declaratoria-819/1997-Benedito Lepri E Outros X Banco
Itau S/A -Recebo O Recurso De Apelaçôo, Em Seus Regulares
Efeitos. Intime-Se O Apelado Para Responder Ao Recurso No
Prazo Legal. Após, Subam Os Presentes Autos Ao Egrégio Tri-
bunal De Alçada Do Estado Do Paraná, Mediante As Anota-
çùes Necessárias, Independentemente De Novo Despacho. In-
time-Se.-Adv. Braulio Belinati Garcia Perez E Marcio Rogerio
Depolli-

11.-Embargos A Execucao Fiscal-911/1997-Paulo Garcia Men-
donca X Municipio De Londrina -Especifiquem As Partes, No
Prazo De 10 Dias, De Forma Minunciosa E Justificada, A Ne-
cessidade De Dilaçôo Probatória E/Ou A Possibilidade Do Jul-
gamento Antecipado Da Lide. A Indicaçôo Das Provas Deverá
Ocorrer De Maneira Fundamentada, Apontando Detalhadamente
A Pertinência De Cada Qual Que Vier A Ser Requerida. O Re-
querimento Genérico De Provas Será Interpretado Como Ine-
xistente E, Por Conseguinte, Desconsiderando, Autorizando-
Se O Julgamento Antecipado Da Lide. Após, À Conclusôo. In-
time-Se. -Adv. Julio Cezar Nalim Salinet, Robson Marcelo
Antunes Martins E Paulo Cesar Tieni-

12.-Reparacao De Danos-54/1998-Sebastiana Aquino De Oli-
veira Arruda X Martha Beatriz Esgaib Issa Prado Vieira- Devi-
do Ao Caráter Sigiloso Das Informaçùes Fiscais, A Medida
Requerida Somente Deve Ser Adotada Em Casos Extremos E
Excepcionais, Quando Nôo Existirem Meios Hábeis A Propor-
cionar A Satisfaçôo Do Crédito Do Exequente. Dessa Forma,
Considerando Que Nôo Se Esgotaram Todos Os Meios Passí-
veis No Sentido De Se Dar Efetividade À Execuçôo, Indefiro
O Pedido De Fls.948/949. Intime-Se. Adv. Alvaro Salles De
Camargo Leite, Alvino Aparecido Filho, Gilberto Baumann De
Lima E Gustavo Justus Do Amarante-

13.-Execucao De Titulos Extrajud-268/1998-Herbitecnica In-
dustria De Defensivos S/A X Emilio Petry Oppitz- Defiro Pe-
dido De Suspensôo, Com Fundamento No Art. 791, Iii, Do Cpc.
Aguarde-Se O Presente Feito Em Arquivo Provisório A Inicia-
tiva Da Parte Interessada. Intime-Se. Adv. Claudio Antonio
Canesin-

14.-Monitoria-334/1998-Construterra Servicos De Terraplana-
gem S/C Ltda X Fam-Engenahria E Obras Ltda -Recebo O
Recurso De Apelaçôo, Em Seus Regulares Efeitos. Intime-Se
O A Parte Contrária Para Responder No Prazo Legal. Após,
Subam Os Presentes Autos Ao Egrégio Tribunal De Alçada Do
Estado Do Paraná, Mediante As Anotaçùes Necessárias, Inde-
pendentemente De Novo Despacho. Intime-Se.-Adv. Carlos
Henrique Schiefer-

15.-Execucao-631/1998-Banco Bandeirantes Sa X Dorival
Ruzzon E Sm- Considerando Nôo Ter Concedido Efeito Sus-
pensivo Ao Agravo Interposto Contra R. Decisôo De Fls.170,
Deve O Exequente Manifestar-Se Acerca Do Prosseguimento
Do Feito, No Prazo De 05 Dias. Intimem-Se. Adv. Ederaldo
Soares E Ricardo Kifer Amorim-

16.-Cobranca De Quota De Condomin-939/1998-C.M.L. X
E.A.G.- Manifeste-Se O Exequente Acerca Do Prosseguimento
Do Feito, No Prazo De 05 Dias. Intime-Se. Adv. Claudia Ake-
mi Mito Furtado-

17.-Embargos A Execucao-948/1999-Fauze El Kadre E Mar-
celo Janene El Kadre X Banco Real S/A- As Consideraçùes De
Fls.320/321, Na Verdade, Perpassa Por Análise Jurídica, A Ser
Empreendida Por Ocasiôo Do Julgamento. Tem-Se, Pois, Que
O Processo Comporta Julgamento No Estado Em Que Se En-
contra, Devendo O Mesmo Vir Concluso Para Sentença. Para
Evitar, Porém, Qualquer Alegaçôo De Cerceamento De Defe-
sa, Publique-Se, Previamente, Este Pronunciamento. Intime-Se.
Adv. Celia Regina Marcos Pereira E Cristiane Belinati Garcia
Lopes-

18.—70/2000-Auto Posto Carajas Ltda X Petrobras Distribui-
dora S/A- Deve O Requerido Recolher A Guia Do Oficial De
Justiça Para O Cumprimento Do Mandado De Descriçôo. Inti-
me-Se. Adv. Sebastiao Seiji Tokunaga-

19.-Ordinaria De Nulidade-251/2000-Ana Maria De Oliveira
X Safra Leasing S/A Arrendamento Mercantil- Sobre O Petitó-
rio De Fls.353/356, Manifeste-Se A Parte Adversa, No Prazo
De 05 Dias. Intime-Se. Adv. Sebastiao Seiji Tokunaga-

20.-Indenizacao-477/2000-Aldo Moreira Da Silva X Parmalat
Brasil S/A Industria De Alimentos -Recebo O Recurso De Ape-
laçôo, Em Seus Regulares Efeitos. Intime-Se O Apelado Para

Responder Ao Recurso No Prazo Legal. Após, Subam Os Pre-
sentes Autos Ao Egrégio Tribunal De Alçada Do Estado Do
Paraná, Mediante As Anotaçùes Necessárias, Independentemen-
te De Novo Despacho. Intime-Se.-Adv. Jorge Miguel Piloto
Neto, Abilio Diamantino Francisco Bogado, Davi Augusto Bar-
richello Junior, Joao Milton Galdao Neto E Thiago Santos
Amancio-

21.-Indenizaçao Por Acidente Aut.-787/2000-Maria Isabel Braz
Da Cruz Alves E Outros X Estado Do Parana -Especifiquem As
Partes, No Prazo De 10 Dias, De Forma Minunciosa E Justifi-
cada, A Necessidade De Dilaçôo Probatória E/Ou A Possibili-
dade Do Julgamento Antecipado Da Lide. A Indicaçôo Das Pro-
vas Deverá Ocorrer De Maneira Fundamentada, Apontando
Detalhadamente A Pertinência De Cada Qual Que Vier A Ser
Requerida. O Requerimento Genérico De Provas Será Inter-
pretado Como Inexistente E, Por Conseguinte, Desconsideran-
do, Autorizando-Se O Julgamento Antecipado Da Lide. Após,
À Conclusôo. Intime-Se. -Adv. Malver Germano De Paula, Ale-
xandre Sturion De Paula E Marisa Da Silva Sigulo-

22.-Execucao-853/2000-Empresa De Transportes Atlantida X
Comercio De Alimentos De Araujo Ltda E Outros- Defiro O
Pedido De Suspensôo, Com Fundamento No Art.791, Iii, Do
Cpc. Aguarde-Se O Presente Feito Em Arquivo Provisório A
Iniciativa Da Parte Interessada. Intime-Se. Adv. Samir Thome
Filho-

23.-Ordinaria De Rev.De Contrato-222/2001-Aparecido Miguel
Fortunato X Banco Boa Vista S/A -Designo Audiencia De Ins-
trucao E Julgamento Para O Dia 31/03/2005, Às 14:30 Horas,
Quando Sera Tomado O Depoimento Pessoal Das Partes E Re-
alizada A Oitiva De Testemunhas. Intime-Se As Partes, Cons-
tando No Mandado Ou Na Carta Precatoria A Advertencia De
Que Caso Nao Compareca Para Depor Presumir-Se-Ao Verda-
deiros Os Fatos Alegados Contra Si. As Testemunhas Deverao
Comparecer Independentemente De Intimacao, Salvo Pedido
Em Contrario Com Anetecedencia Minima De 30 Dias, Sendo
Que Neste Mesmo Prazo Devera Ser Depositado O Rol Em
Cartorio. Sobre A Devoluçôo Da Correspondencia De Fls.200,
Manifeste-Se O Autor. Intime-Se.-Adv. Fernando Jose Mesquita,
Dorival Paduam Hernandes E Jose Augusto Araujo De Noro-
nha-

24.-Cobranca-796/2001-Mariza Aparecida Da Silva E Silva X
Porto Seguro Companhia De Seguros Gerais- Foi Designado
Audiência De Inquiriçôo Para O Dia 24/02/2005, Às 15:15
Horas, Na Carta Precatória Nº 50474/04, Na Comarca De Sôo
Paulo No Setor De Carta Precatórias Cíveis. Intimem-Se. Adv.
Alfeu Caetano De Morais, Ivone Terezinha Ranzolin E Eduar-
do Bruning-

25.-Execucao De Titulos Extrajud-816/2001-Antonio Carlos
Tobias Combustiveis X L.A Comercio De Peças Ltda- Com
Relaçôo Ao Pedido De Levantamento Formulado Pelo Munici-
pio De Londrina Às Fls.100 E 110, Aguarde-Se As Manifesta-
çùes Pendentes Acerca Do R. Pronunciamento Judicial De
Fls.105, Eis Que Oportunamente Deverá Ser Instaurado Con-
curso De Credores. No Que Tange Às Custas Processuais A
Serem Pagas, Deverá Ser Feito O Preparo Pela Parte Interessa-
da. No Que Se Refere Ao Imposto De Transmissôo Inter Vivos,
Este Já Se Encontra Recolhido Às Fls.120. Atendido O Item 2,
Bem Como Com O Trânsito Em Julgado Do R. Pronunciamen-
to Judicial De Fls.105/106, Expeça-Se Carta De Arremataçôo.
Intime-Se. Adv. Maykon Jonatha Richter, Jose Carlos Maia
Rocha Da Silva E Silvia Da Graca Yung-

26.-Indenizacao-58/2002-Alice Thedora De Jesus Da Silva X
Antonio Camata -Recebo O Recurso De Apelaçôo, Em Seus
Regulares Efeitos. Intime-Se O Apelado Para Responder Ao
Recurso No Prazo Legal. Após, Subam Os Presentes Autos Ao
Egrégio Tribunal De Justiça Do Estado Do Paraná, Mediante
As Anotaçùes Necessárias, Independentemente De Novo Des-
pacho. Intime-Se.-Adv. Gustavo Justus Do Amarante-

27.-Acao Recisao De Contrato-63/2002-Santander Brasil Ar-
rendamento Mercantil Sa X Marmoraria Bandeirantes Ltda -
Me E Outros- Sobre A Resposta Ao Ofício Ao Eg. Tribunal De
Alçada (Fls.327/353), Manifestem-Se Às Partes, No Prazo
Comum De 05 Dias. Intimem-Se. Adv. Sebastiao Da Silva Fer-
reira E Alvino Aparecido Filho-

28.-Declaratoria-227/2002-Giancarlo Bruschi E Outros X Mu-
nicipio De Londrina -Recebo O Recurso De Apelaçôo Inter-
posto Às Fls.1260/1275, Em Seus Regulares Efeitos. Intime-Se
A Parte Apelada Para, Querendo, Oferecer Suas Contra-Razùes
No Prazo Legal. Oportunamente, Encaminhem-Se Os Autos,
Independentemente De Novo Despacho, Ao Egrégio Tribunal
De Alçada, Para Os Devidos Fins, Com As Nossas Homena-
gens. Intime-Se. -Adv. Paulo Cesar Tieni E Salete Teresinha
De Souza-

29.-Acao Indenizacao Danos Morais-647/2002-Edson Dalecio
Amatuzi X Transportes Coletivos Grande Londrina- Acolho O
Pedido De Adiamento Da Audiência Prevista Para Esta Data,
Vez Que Formulado Com Base No Artigo 453, Inciso I, Do
Cpc. Para Realizaçôo Do Ato Postergado, Designo O Dia 06/
09/2005, Às 14:30 Horas, Primeiro Dia Desimpedido Na Pau-
ta. Intimem-Se. Adv. Glauco Luciano Ramos E Sonia Maria
Chalo-

30.-Cobranca-706/2002-Banco Do Brasil S/A X Eugenio Mar-
cos Pereira- Cumpra-Se A Parte Final Do R. Despacho De
Fls.64/65, Intimando-Se As Partes A Se Manifestarem Acerca
Da Proposta De Honorários Apresentada Pelo Perito, No Prazo
Comum De 05 Dias. Em Havendo Concordência, Deve A Parte
Que Requereu A Perícia Providenciar O Respectivo Depósito.
Com O Depósito, Intime-Se O Perito A Designar Data Para
Pericia , Entregando O Laudo Nos 20 Dias Subsequentes. Inti-
me-Se. Adv. Eduardo Henrique Lopes Figueiredo E Celia Re-
gina Marcos Pereira-

31.-Açao Ordinaria C/Ped.Liminar-723/2002-Paulo Galvao

Sampaio Mota X Credicard S/A. - Admini. De Cartoes De Cre-
dito- Designo Audiência De Instruçôo E Julgamento Para O
Dia 06/04/2005, Às 14:30 Horas, Quando Será Tomado O De-
poimento Pessoal Do Autor. Sobre A Correspondencia Devol-
vida, Manifeste-Se A Parte Interessada. Intimem-Se. Adv. Mar-
celo Constantino Malaguido, Paulo Martinez Sampaio Mota,
Elisandre Maria Beira E Keity Suto Trombeli-

32.-Acao De Desapropriacao-921/2002-Companhia De Habi-
liatacao De Londrina -Cohab X Espolio De Caio De Moura
Rangel E Outros- Sobre A Manifestaçôo Do Perito, Falem As
Partes No Prazo De 05 Dias. Após, Abra-Se Vista Ao Ministé-
rio Público. Intime-Se. Adv. Denise Teixeira Rebello Maia,
Ludmeire Camacho Martins E Nelson De Souza Galvan-

33.-Execucao De Titulos Extrajud-1005/2002-Instituto Filadel-
fia De Londrina E Outros X Joao Adalberto Pavanelo E Ou-
tros- Defiro O Pedido De Suspensôo Requerido, Com Funda-
mento No Artigo 791, Iii, Do Cpc. Intime-Se. Adv. Claudio
Cesar Machado Moreno-

34.-Medida Cautelar Sust.Protesto-50/2003-Glacy Luiz Siqueira
Teodoro E Outros X Fernanda Paula Evangelista Goncalves -
Recebo O Recurso De Apelaçôo, Em Seus Regulares Efeitos.
Intime-Se A Parte Apelada Para Responder Em 15 Dias. Opor-
tunamente, Encaminhem-Se Os Autos, Independentemente De
Novo Despacho, Ao Egrégio Tribunal De Justiça, Para Os De-
vidos Fins, Com As Nossas Homenagens. Intime-Se. -Adv. Ar-
mando De Mattos Sabino-

35.-Declaratoria-278/2003-Jose Carlos Bovolin X Autarquia Do
Servico Municipal De Saude- Intime-Se O Autor, Para, No Pra-
zo De 05 Dias, Esclarecer O Pedido D Fls.104, Vez Que O Bic
Nôo Faz Parte Da Relaçôo Jurídica Em Questôo. Intime-Se.
Adv. Roger Striker Trigueiros-

36.-Execucao De Titulos Extrajud-561/2003-Construtora Khou-
ry Ltda X Mc Douglas Alimentos Ltda E Outros- Ante As Ra-
zùes Contidas No Petitório De Fls.132/134, Indefiro O Pedido
De Fls.126/128. Anote-Se A Juntada Da Procuraçôo De Fls.124,
Para Os Devidos Fins. Após, Ao Avaliador. Intimem-Se. Adv.
Irineu Codatto, Andre Luiz Polimeni Massi-

37.-Execucao-732/2003-Banco Itau Sa X Multipecas Com.
Pecas E Outros- Sobre A Certidôo De Fls.38, Manifeste-Se O
Exequente No Prazo De 10 Dias. Intime-Se. Adv. Shealtiel
Lourenco Pereira Filho E Jose Valnir Zambrim-

38.-Execucao-792/2003-Mix Televisao Tv A Cabo X Renato
Poli Avestruz Ltda -Sobre A Resposta De Ofícios De Fls.38,
Manifeste-Se A Parte Autora. Intimem-Se.-Adv. Roberto La-
ffranchi E Luiz Fabiani Russo-

39.-Deposito-808/2003-Banco Panamericano S/A X Jefferson
Leandro Machado Freiria- Ante Às Razùes Expressas Às Fls.59,
Em Sede De Reconsideraçôo, Revogo O Despacho De Fls.55,
Tornando-O Sem Efeito. Adv. Jose Valmir Moro-

40.-Revisional-851/2003-Industria De Doces Relampago X
Banco Do Estado De Sao Paulo -Banespa- Cumpra-Se A Pro-
moçôo Ministerial, No Prazo De 10 Dias. Intime-Se. Adv. Re-
nata Dequech E Caroline Thon-

41.-Deposito-856/2003-Banco Abn Amro Real S/A X Geraldo
Rodrigues- Defiro O Pedido De Suspensôo Sine Die Do Pre-
sente Processo. Cumpra-Se O Item 5.8.12 Do Código De Nor-
mas, Encaminhando-Se Ao Autos Ao Arquivo Provisório, Dan-
do-Se Baixa No Boletim Mensal De Movimentos Forense. In-
time-Se. Adv. Ivan Ariovaldo Pegoraro E Pedro Paulo Pedrosa-

42.-Cautelar Inominada-920/2003-Construtora Luiz Cidnei
Baggio Ltda X S.O.S Jk Pneus Ltda- Deve O Requerido Retirar
Ofício Em Cartório. Intime-Se. Adv. Marcio Augusto Barreiros
Garcia-

43.-Deposito-988/2003-Banco Abn Amro Real S/A X Ademir
Carvalho Campos- Sobre A Devoluçôo Da Carta Precatória,
Manifeste-Se A Parte Autora. Intime-Se. Adv. Ivan Pegoraro-

44.-Execucao De Titulos Extrajud-1018/2003-Moinho Carlos
Guth S/A X Sasaki E Paulino Ltda- A Desconsideraçôo Da Per-
sonalidade Jurídica Somente Se Justifica Em Casos De Abuso
De Direito, Excesso De Poder, Infraçôo À Lei, Fato Ou Ato
Ilícito Ou Ainda, Violaçôo Dos Estatutos Ou Contrato Social.
Para O Acolhimento D Tal Medida, Faz-Se Necessário A Cons-
tataçôo Cristalina Da Prática De Atos Abusivos E Fraudulen-
tos, A Fim De Viabilizar A Responsabilizaçôo Dos Próprios
Sócios, Através De Seu Patrimônio Pessoal, Pelas Dívidas Con-
traídas Em Nome Da Sociedade. A Simples Ausência De Bens
Passíveis De Arresto/Penhora, Nôo Autoriza, Por Si Só, Refe-
rida Providência, Pelo Que Indefiro Por Ora O Pedido Nesse
Sentido. Intime-Se. Adv. Marcus Aurelio Liogi-

45.-Repeticao De Indebito-1096/2003-Maria Do Rosario Oli-
veira X Municipio De Londrina -Recebo O Recurso De Apela-
çôo, Em Seus Regulares Efeitos. Intime-Se A Parte Apelada
Para Responder Em 15 Dias. Oportunamente, Encaminhem-Se
Os Autos, Independentemente De Novo Despacho, Ao Egrégio
Tribunal De Alçada, Para Os Devidos Fins, Com As Nossas
Homenagens. Intime-Se. -Adv. Maria Elizabeth Jacob-

46.-Repeticao De Indebito-1127/2003-Amadeu Pedro Castilho
X Municipio De Londrina -Recebo O Recurso De Apelaçôo,
Em Seus Regulares Efeitos. Intime-Se A Parte Apelada Para
Responder Em 15 Dias. Oportunamente, Encaminhem-Se Os
Autos, Independentemente De Novo Despacho, Ao Egrégio
Tribunal De Alçada, Para Os Devidos Fins, Com As Nossas
Homenagens. Intime-Se. -Adv. Maria Elizabeth Jacob-

47.-Repeticao De Indebito-1129/2003-Claudemir Antonio Da
Silva X Municipio De Londrina -Recebo O Recurso De Apela-
çôo, Em Seus Regulares Efeitos. Intime-Se A Parte Apelada
Para Responder Em 15 Dias. Oportunamente, Encaminhem-Se

Os Autos, Independentemente De Novo Despacho, Ao Egrégio
Tribunal De Alçada, Para Os Devidos Fins, Com As Nossas
Homenagens. Intime-Se. -Adv. Maria Elizabeth Jacob-

48.-Rescisao De Contrato-5/2004-Companhia De Habitaçao De
Londrina-Cohab-Ld X Antonio De Jesus Bispo -Especifiquem
As Partes, No Prazo De 10 Dias, De Forma Minunciosa E Jus-
tificada, A Necessidade De Dilaçôo Probatória E/Ou A Possi-
bilidade Do Julgamento Antecipado Da Lide. A Indicaçôo Das
Provas Deverá Ocorrer De Maneira Fundamentada, Apontando
Detalhadamente A Pertinência De Cada Qual Que Vier A Ser
Requerida. O Requerimento Genérico De Provas Será Inter-
pretado Como Inexistente E, Por Conseguinte, Desconsideran-
do, Autorizando-Se O Julgamento Antecipado Da Lide. Após,
À Conclusôo. Intime-Se. -Adv. Edson Evangelista Da Silva E
Carlos Frederico Viana Reis-

49.-Rescisao De Contrato-45/2004-Izilda Maria Simoes Pei-
xoto X Luiz Geraldo Moreira Da Silva -Especifiquem As Par-
tes, No Prazo De 10 Dias, De Forma Minunciosa E Justificada,
A Necessidade De Dilaçôo Probatória E/Ou A Possibilidade
Do Julgamento Antecipado Da Lide. A Indicaçôo Das Provas
Deverá Ocorrer De Maneira Fundamentada, Apontando Deta-
lhadamente A Pertinência De Cada Qual Que Vier A Ser Re-
querida. O Requerimento Genérico De Provas Será Interpreta-
do Como Inexistente E, Por Conseguinte, Desconsiderando,
Autorizando-Se O Julgamento Antecipado Da Lide. Após, À
Conclusôo. Intime-Se. -Adv. Magno Alexandre S. Batista E
Marco Antonio Dias Lima Castro-

50.-Embargos Do Devedor-63/2004-Maximun Industria E Co-
mercio De Lubrificantes X Fazenda Publica Do Estado Do Pa-
rana -Recebo O Recurso De Apelaçôo, Em Seus Regulares Efei-
tos. Intime-Se A Parte Apelada Para Responder Em 15 Dias.
Oportunamente, Encaminhem-Se Os Autos, Independentemen-
te De Novo Despacho, Ao Egrégio Tribunal De Alçada, Para
Os Devidos Fins, Com As Nossas Homenagens. Intime-Se. -
Adv. Cibelle Diana Mapelli Corral Boia-

51.-Reintegraçao De Posse C/P.Lim-82/2004-Panamericano
Arrendamento Mercantil Sa X Arnicel Hoekele- Sobre A Devo-
luçôo Da Correspondencia De Fls.72, Manifeste-Se O Autor.
Intime-Se. Adv. Erika Ehara E Aloysio Seawright Zanatta-

52.-Concurso De Credores-137/2004-Coffcotton Do Brasil -
Industria, Comercio E Expo E Outros X Mercantil De Algodao
Vale Do Tiete Ltda- ...Em Face Do Exposto, Declaro, Com Base
Nos Artigos 711 Do Cpc, 24, Da Lei N. 8.906/94 E 961, Do Cc/
02, Que O Credor Adyr Sebastiôo Ferreira Tem Preferência
Sobre Os Demais Credores Habilitados Ao Recebimento Dos
Valores Depositados Em Nome Do Devedor. Consigno, Por
Relevante, Que A Expediçôo De Alvará Para Levantamento Do
Numerário Correspondente Fica Condicionado Ao Trânsito Em
Julgado Desta Decisôo. Oportunamente, Deve A Escrivania
Proceder Ainda Ao Disposto No Artigo 709, Parágrafo Único,
Do Cpc. Intimem-Se. Cumpra-Se. Adv. Janete Aparecida De
Oliveira E Adyr Sebastiao Ferreira-

53.-Execucao De Titulos Extrajud-223/2004-Unibanco -Uniao
De Bancos Brasileiros Sa X Metal Belo Industria E Comercio
De Moveis Ltda E Outros- Defiro A Suspensôo Requerida. Após
O Decurso Do Prazo, Manifeste-Se O Exequente. Intime-Se.
Adv. Ederaldo Soares E Ricardo Kifer Amorim-

54.-Monitoria-230/2004-Glaucius Ghebur X Lyrio Brasileiro
Francisconi -Sobre A Certidôo De Fls.20, Manifeste-Se O Exe-
quente No Prazo De 10 Dias. Intimem-Se.-Adv. Giovani Ro-
drigues De Oliveira-

55.-Medida Cautelar Inominada-233/2004-Jauru Comercio De
Auto Pecas Ltda X Banco Santander Banespa S/A -Recebo O
Recurso De Apelaçôo, Em Seus Regulares Efeitos. Intime-Se A
Parte Apelada Para Responder Em 15 Dias. Oportunamente,
Encaminhem-Se Os Autos, Independentemente De Novo Des-
pacho, Ao Egrégio Tribunal De Alçada, Para Os Devidos Fins,
Com As Nossas Homenagens. Intime-Se. -Adv. Adhemar De
Oliveira E Silva Filho-

56.-Mandado De Seguranca-235/2004-Muffato Lamboia & Cia
Ltda X Prefeito Do Municipio De Londrina E Outros -Recebo
O Recurso De Apelaçôo, Em Seus Regulares Efeitos. Intime-
Se A Parte Apelada Para Responder Em 15 Dias. Oportuna-
mente, Encaminhem-Se Os Autos, Independentemente De Novo
Despacho, Ao Egrégio Tribunal De Justiça, Para Os Devidos
Fins, Com As Nossas Homenagens. Intime-Se. -Adv. Silmara
Regina Lamboia-

57.-Revisao Contratual-236/2004-Antonio Fernandes De Assis
X Banco Bradesco Sa -Especifiquem As Partes, No Prazo De
10 Dias, De Forma Minunciosa E Justificada, A Necessidade
De Dilaçôo Probatória E/Ou A Possibilidade Do Julgamento
Antecipado Da Lide. A Indicaçôo Das Provas Deverá Ocorrer
De Maneira Fundamentada, Apontando Detalhadamente A Per-
tinência De Cada Qual Que Vier A Ser Requerida. O Requeri-
mento Genérico De Provas Será Interpretado Como Inexistente
E, Por Conseguinte, Desconsiderando, Autorizando-Se O Jul-
gamento Antecipado Da Lide. Após, À Conclusôo. Intime-Se. -
Adv. Helen Katia Silva Cassiano, Renata Silva Cassiano, Mar-
cos C. Do Amaral Vasconcellos E Gilberto Pedriali-

58.-Embargos De Terceiro-254/2004-Maria Cristina Cortes
Borges Pinto X Replaex -Resinas Plasticas Extrudadas Ltda-
Deve A Embargante Retirar A Carta De Citaçôo Em Cart2rio.
Intime-Se. Adv. Valdecir Carlos Trindade-

59.-Execucao De Titulo Judicial-267/2004-Adelina Alves De
Aquino E Outros X Banco Do Estado Do Parana S/A- Sobre O
Contido Nas Fls.113/115, Manifeste-Se A Parte Autora. Inti-
me-Se. Adv. Leandro I.C.De Almeida-

60.-Cobranca-308/2004-Sociedade Condominio Ilha Do Sol X
Jose Marcio De Castro- A Fim De Se Evitar Futura Alegaçôo
De Cerceamento De Defesa, Sobre Os Novos Documentos Jun-
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tados Pelo Autor, Manifeste-Se O Réu, No Prazo De 05 Dias.
Intime-Se. Adv. Abelardo Vieira De Macedo-

61.-Despejo-335/2004-Consuelo De Silos Ferraz X Silvia Mara
Sitta E Outros- Haja Vista A Extinçôo Do Feito, Bem Como O
Trânsito Em Julgado Da R. Decisôo, Defiro O Pleito De De-
sentranhamento Dos Documentos Originais Que Instruíram Os
Presentes Autos, Mediante Recibo E Traslado. Intime-Se. Adv.
Renato Barros De Camargo Junior-

62.-Indenizacao-375/2004-Helio Turquino X Unimed De Lon-
drina-Cooperativa De Trabalho Medico- Deve O Autor Reco-
lher A Guia Do Oficial De Justiça Para O Cumprimento Do
Mandado. Intime-Se. Adv. Paulo Arcoverde Nascimento-

63.-Execucao De Titulos Extrajud-406/2004-Unopar Uniao
Norte Do Parana De Ensino S/C Ltda X Diva Coutinho Kozak-
Deve O Autor Retirar Ofício Em Cartório. Intime-Se. Adv.
Roberto Laffranchi E Luiz Fabiani Russo-

64.-Acao De Obrigacao De Fazer Co-422/2004-Marta Apare-
cida Macedo Ferreira E Outros X Osvaldo De Souza E Outros
-Especifiquem As Partes, No Prazo De 10 Dias, De Forma Mi-
nunciosa E Justificada, A Necessidade De Dilaçôo Probatória
E/Ou A Possibilidade Do Julgamento Antecipado Da Lide. A
Indicaçôo Das Provas Deverá Ocorrer De Maneira Fundamen-
tada, Apontando Detalhadamente A Pertinência De Cada Qual
Que Vier A Ser Requerida. O Requerimento Genérico De Pro-
vas Será Interpretado Como Inexistente E, Por Conseguinte,
Desconsiderando, Autorizando-Se O Julgamento Antecipado Da
Lide. Após, À Conclusôo. Intime-Se. -Adv. Ademir Simoes,
Adhemar De Oliveira E Silva Filho E Osvaldo Espinola Junior-

65.-Embargos A Execucao-460/2004-Regina Stella Machado
Marfara X Maria Lucia Rodrigues Niero- Sobre A Impugnaçôo
De Fls.27/33, Manifeste-Se A Embargante, No Prazo De 10
Dias. Int. Adv. Tamotsu Kimura-

66.-Monitoria-467/2004-Cobrafaz Fomento Mercantil E Asses-
soria Ltda X Auto Posto Campo Verde Ltda -Especifiquem As
Partes, No Prazo De 10 Dias, De Forma Minunciosa E Justifi-
cada, A Necessidade De Dilaçôo Probatória E/Ou A Possibili-
dade Do Julgamento Antecipado Da Lide. A Indicaçôo Das Pro-
vas Deverá Ocorrer De Maneira Fundamentada, Apontando
Detalhadamente A Pertinência De Cada Qual Que Vier A Ser
Requerida. O Requerimento Genérico De Provas Será Inter-
pretado Como Inexistente E, Por Conseguinte, Desconsideran-
do, Autorizando-Se O Julgamento Antecipado Da Lide. Após,
À Conclusôo. Intime-Se. -Adv. Paulo Roberto Dos Santos E
Jefferson Do Carmo Assis-

67.-Declaratoria-485/2004-Ricardo Alexandre Sandoli X Bra-
sil Telecom S/A- Sobre A Petiçôo De Fls.246/247, Manifeste-
Se A Parte Autora, No Prazo De 05 Dias. Intimem-Se. Adv.
Fernando Chagas-

68.-Declaratoria-525/2004-Vectra Construtora Ltda X Luiz
Carlos Azo Mompian -Sobre A Contestaçôo Ofertada, Mani-
feste-Se O Autor No Prazo De 10 Dias. Intimem-Se.-Adv. Clau-
dio Cesar Machado Moreno-

69.-Execucao De Titulos Extrajud-536/2004-Unopar - Uniao
Norte Do Parana De Ensino S/C Ltda X Fabiola Ruiz Bernardi-
Defiro Pedido De Suspensôo Sine Die Do Presente Processo.
Cumpra-Se O Item 5.8.12 Do Código De Normas, Encaminhan-
do-Se Ao Autos Ao Arquivo Provisório, Dando-Se Baixa No
Boletim Mensal De Movimento Forense. Intime-Se. Adv. Ri-
cardo Laffranchi-

70.-Execucao De Sentenca-542/2004-Aparecido Medeiros Dos
Santos X J.R. Loteadora E Incorporadora S/C Ltda. E Outros-
Deve O Autor Recolher A Guia Do Oficial De Justiça Para O
Cumprimento Do Mandado. Intime-Se. Adv. Aparecido Medei-
ros Santos-

71.-Indenizacao-551/2004-Z-Tec Confeccoes Ltda. X Difo Do
Brasil Ltda.- Deve O Autor Retirar A Carta De Citaçôo Em
Cartório. Intime-Se. Adv. Marcelo Leal De Lima Oliveira-

72.-Indenizacao-587/2004-Vinicio Pereira Da Silva X Infibra
Do Parana Cimento Amianto Ltda. -Especifiquem As Partes,
No Prazo De 10 Dias, De Forma Minunciosa E Justificada, A
Necessidade De Dilaçôo Probatória E/Ou A Possibilidade Do
Julgamento Antecipado Da Lide. A Indicaçôo Das Provas De-
verá Ocorrer De Maneira Fundamentada, Apontando Detalha-
damente A Pertinência De Cada Qual Que Vier A Ser Requeri-
da. O Requerimento Genérico De Provas Será Interpretado
Como Inexistente E, Por Conseguinte, Desconsiderando, Au-
torizando-Se O Julgamento Antecipado Da Lide. Após, À Con-
clusôo. Intime-Se. -Adv. Milton Coutinho De Macedo Galvao
E Mara Suely Oliveira E Silva Maran-

73.-Repeticao De Indebito-613/2004-Antonio Maximo Da Ro-
cha X Municipio De Londrina -Sobre A Contestaçôo Ofertada,
Manifeste-Se O Autor No Prazo De 10 Dias. Intimem-Se.-Adv.
Maria Elizabeth Jacob-

74.-Busca E Apreensao-616/2004-Banco Abn Amro Real S/A
X Alexsandro Marques De Castro- Aguarde-Se Em Arquivo
Provisório A Manifestaçôo Da Parte Interessada. Dê-Se Baixa
No Relatório Mensal. Intime-Se. Adv. Shealtiel Lourenco Pe-
reira Filho E Jose Valnir Zambrim-

75.-Repeticao De Indebito-633/2004-Maria Jorgina Adamszuke
X Municipio De Londrina- Concedo O Prazo Requerido. De-
corrido O Prazo, Manifeste-Se A Autora. Intime-Se. Adv. Ma-
ria Elizabeth Jacob-

76.-Embargos A Execucao-696/2004-Companhia De Saneamen-
to Do Parana - Sanepar X Jose Marcimiano Da Silva E Outros
-Especifiquem As Partes, No Prazo De 10 Dias, De Forma Mi-
nunciosa E Justificada, A Necessidade De Dilaçôo Probatória
E/Ou A Possibilidade Do Julgamento Antecipado Da Lide. Após,

À Conclusôo. Intime-Se. -Adv. Maurici Antonio Ruy E Anto-
nio Fidelis-

77.-Embargos A Execucao Fiscal-744/2004-Antonio Diniz Da
Silva E Outros X Municipio De Londrina -Especifiquem As
Partes, No Prazo De 10 Dias, De Forma Minunciosa E Justifi-
cada, A Necessidade De Dilaçôo Probatória E/Ou A Possibili-
dade Do Julgamento Antecipado Da Lide. A Indicaçôo Das Pro-
vas Deverá Ocorrer De Maneira Fundamentada, Apontando
Detalhadamente A Pertinência De Cada Qual Que Vier A Ser
Requerida. O Requerimento Genérico De Provas Será Inter-
pretado Como Inexistente E, Por Conseguinte, Desconsideran-
do, Autorizando-Se O Julgamento Antecipado Da Lide. Após,
À Conclusôo. Intime-Se. -Adv. Carlos Frederico Viana Reis E
Paulo Cesar Tieni-

78.-Restituicao De Contribuicoes-760/2004-Judith Lucas Pi-
nheiro Bressan X Aplub-Associacao Dos Profissionais Libe-
rais Univer -Sobre A Contestaçôo Ofertada, Manifeste-Se O
Autor No Prazo De 10 Dias. Intimem-Se.-Adv. Maria Jose Faus-
tino-

79.-Declaratoria-787/2004-Aparecida Gomes Zebiam X Em-
bratel -Sobre A Contestaçôo Ofertada, Manifeste-Se O Autor
No Prazo De 10 Dias. Intimem-Se.-Adv. Sania Stefani-

80.-Embargos De Terceiro-822/2004-Antonio Godoi Sobrinho
X Condominio Do Mercadao De Londrina- Especifiquem As
Partes, No Prazo De 10 Dias, De Maneira Minunciosa E Espe-
cífica, Demonstrando A Pertinência E Relevância, As Provas
Que Pretendem Produzir. Consigne-Se, Contudo, Que Reque-
rimentos Genéricos E Imprecisos, Serôo Indeferidos, Ensejan-
do Preclusôo. Intimem-Se. Adv. Ronaldo Gomes Neves, Katia
Naomi Yamada E Claudia Akemi Mito Furtado-

81.-Cobranca-836/2004-Marinez Schneider X Banco Hsbc -
Especifiquem As Partes, No Prazo De 10 Dias, De Forma Mi-
nunciosa E Justificada, A Necessidade De Dilaçôo Probatória
E/Ou A Possibilidade Do Julgamento Antecipado Da Lide. A
Indicaçôo Das Provas Deverá Ocorrer De Maneira Fundamen-
tada, Apontando Detalhadamente A Pertinência De Cada Qual
Que Vier A Ser Requerida. O Requerimento Genérico De Pro-
vas Será Interpretado Como Inexistente E, Por Conseguinte,
Desconsiderando, Autorizando-Se O Julgamento Antecipado Da
Lide. Após, À Conclusôo. Intime-Se. -Adv. Maria Terezinha
Navarro E Edmar Luiz Costa Junior-

82.-Restituicao De Parcelas-885/2004-Jannayna Machado Re-
ghini X Construtora Almanary Empreendimentos E Assessoria
-Sobre A Contestaçôo Ofertada, Manifeste-Se O Autor No Pra-
zo De 10 Dias. Intimem-Se.-Adv. Vanilton De Freitas Scoponi
E Valdeci Eleuterio-

83.-Repeticao De Indebito-888/2004-Rubens Batistute E Ou-
tros X Municipio De Londrina - Haja Vista A Discordancia Dos
Autores Quanto A Conversao De Rito, Mantenho O Rito Su-
mario Para Este Feito. Designo Audiencia De Conciliacao Para
O Dia 11/03/2005, Às 15:00 Horas. Deve O Autor Recolher A
Guia Do Oficial De Justiça. Intimem-Se. -Adv. Jossan Batistu-
te E Paulo Cesar Tieni-

84.-Embargos A Execucao-914/2004-Antonio De Paulo X Fa-
zenda Publica Do Estado Do Parana -Especifiquem As Partes,
No Prazo De 10 Dias, De Forma Minunciosa E Justificada, A
Necessidade De Dilaçôo Probatória E/Ou A Possibilidade Do
Julgamento Antecipado Da Lide. A Indicaçôo Das Provas De-
verá Ocorrer De Maneira Fundamentada, Apontando Detalha-
damente A Pertinência De Cada Qual Que Vier A Ser Requeri-
da. O Requerimento Genérico De Provas Será Interpretado
Como Inexistente E, Por Conseguinte, Desconsiderando, Au-
torizando-Se O Julgamento Antecipado Da Lide. Após, À Con-
clusôo. Intime-Se. -Adv. Henrique Afonso Pipolo E Cibelle
Diana Mapelli Corral Boia-

85.-Repeticao De Indebito-939/2004-Mauro Jorge Tobias X
Municipio De Londrina -Defiro Por Ora O Pedido De Assis-
tência Judiciária Gratuita Em Favor Do Autor. Considerando
Que A Pauta De Audiências Desta Vara Encontra-Se Por De-
masiado Extensa( Agosto 2005); Considerando Que Nôo Há
Óbice Na Conversôo Do Rito Sumário Para O Ordinário; E
Considerando, Ainda, Que O Procedimento É Mero Caminho
Para A Prestaçôo Da Tutela Jurisdicional, Devendo Esta Ser A
Mais Efetiva E Célere Possível, Intime-Se A Parte Autora Acer-
ca Da Possibilidade De Conversôo Do Procedimento Para O
Rito Ordinário, No Prazo De 48 Horas. A Nôo Havendo Mani-
festaçôo No Prazo Acima Assinalado, Importará Na Anuência
Pela Conversôo Procedimental. Intimem-Se.-Adv. Maria Eli-
zabeth Jacob-

86.-Excecao De Incompetencia-972/2004-Federal Express Cor-
poration X Z-Tec Confeccoes Ltda -Sobre A Contestaçôo Ofer-
tada, Manifeste-Se O Autor No Prazo De 10 Dias. Intimem-
Se.-Adv. Karina Manarin De Souza E Wanderley Pavan-

87.-Indenizacao-975/2004-Condominio Edificio Residencial
Ilhas Canarias X Favoreto Empreendimentos Imobiliarios -Es-
pecifiquem As Partes, No Prazo De 10 Dias, De Forma Minun-
ciosa E Justificada, A Necessidade De Dilaçôo Probatória E/
Ou A Possibilidade Do Julgamento Antecipado Da Lide. A In-
dicaçôo Das Provas Deverá Ocorrer De Maneira Fundamenta-
da, Apontando Detalhadamente A Pertinência De Cada Qual
Que Vier A Ser Requerida. O Requerimento Genérico De Pro-
vas Será Interpretado Como Inexistente E, Por Conseguinte,
Desconsiderando, Autorizando-Se O Julgamento Antecipado Da
Lide. Após, À Conclusôo. Intime-Se. -Adv. Walter Espiga, Bruno
Saccani Sobrinho E Bruno Montenegro Saccani-

88.-Alvara Judicial-1001/2004-Ivanilde Aparecida Fernandes
E Outros X Manoel Vitti Fernandes- Defiro O Requerimento
De Fls.28 Para, Quando Da Prolaçôo Da Sentença Destes Au-
tos, Seja Expedido Alvará Em Favor Da Titular Desta Escriva-
nia Para O Devido Pagamento Das Custas Processuais. Preli-
minarmente À Prolaçôo Da Sentença, Se Faz Necessária A Jun-

tada De Certidôo De Inexistência De Dependentes Habilitados
À Pensôo Por Morte. Para Tal Providência, Concedo O Prazo
De 05 Dias Aos Requerentes. Intime-Se. Adv. Luiz Aparecido
Costa-

89.-Embargos A Execucao-1015/2004-Jose Schietti E Outros
X Banco Do Brasil S/A- Sobre A Impugnaçôo E Documentos
Juntados, Manifestem-Se Os Embargantes, No Prazo De 10
Dias. Intimem-Se. Adv. Irineu Codatto E Igor Silva De Lima-

90.-Execucao De Titulos Extrajud-1023/2004-Conesul - Co-
mercio De Produtos Hospitalares Ltda X Medclin.Da Mulher
E Da Crianca Ltda- Contados E Preparados, Voltem Conclusos
Para Apreciaçôo Do Pedido De Fls.17. R$ 164,50. Intime-Se.
Adv. Francisco Eduardo De Oliveira-

91.-Cancelamento De Protesto-1033/2004-Eva Silva De Frei-
tas X Donizeti Geraldino- Inicialmente, Deve A Autora Dar
Integral Cumprimento À Decisôo De Fls.14, Especificamente
À Prestaçôo De Cauçôo Determinada. Após, Venham Os Autos
Conclusos Para Análise Do Pedido De Fls.22/23. Int. Adv. Gi-
ane Lopes Tsuruta-

92.-Execucao De Titulos Extrajud-1193/2004-Unopar-Uniao
Norte Do Parana De Ensino S/C Ltda X Helio Cruz Leao- Deve
O Autor Retirar A Carta Precatória Em Cartório. Intime-Se. Adv.
Roberto Laffranchi E Mario Henrique Corral Boia-

93.-Embargos A Execucao-1200/2004-Julio Cesar Antunes So-
bral E Outros X Companhia De Habitaçao De Londrina-Co-
hab-Ld- Recebo Os Embargos Para Discusôo, A Suspensôo Dos
Autos Principais, Embora Os Fatos Alegados Nôo Se Enqua-
drem Nas Hipóteses O Art.5º, I E Ii Da Lei N. 5.741/71, Haja
Vista Que, A Impugnaçôo Quanto Aos Valores Prejudica O Pros-
seguimento Da Execuçôo, Antes Do Julgamentos Deste Feito.
Intime-Se O Embargado Para, Querendo, Impugná-Los No Prazo
De 10 Dias. Intime-Se. Adv. Edson Evangelista Da Silva-

94.-Repeticao De Indebito-1219/2004-Aldevino Buarque X
Municipio De Londrina -Defiro Por Ora O Pedido De Assistên-
cia Judiciária Gratuita Em Favor Do Autor. Considerando Que A
Pauta De Audiências Desta Vara Encontra-Se Por Demasiado
Extensa( Agosto 2005); Considerando Que Nôo Há Óbice Na
Conversôo Do Rito Sumário Para O Ordinário; E Considerando,
Ainda, Que O Procedimento É Mero Caminho Para A Prestaçôo
Da Tutela Jurisdicional, Devendo Esta Ser A Mais Efetiva E
Célere Possível, Intime-Se A Parte Autora Acerca Da Possibili-
dade De Conversôo Do Procedimento Para O Rito Ordinário,
No Prazo De 48 Horas. A Nôo Havendo Manifestaçôo No Prazo
Acima Assinalado, Importará Na Anuência Pela Conversôo Pro-
cedimental. Intimem-Se.-Adv. Maria Elizabeth Jacob-

95.-Repeticao De Indebito-1220/2004-Enio Souza Turques X
Municipio De Londrina -Defiro Por Ora O Pedido De Assis-
tência Judiciária Gratuita Em Favor Do Autor. Considerando
Que A Pauta De Audiências Desta Vara Encontra-Se Por De-
masiado Extensa( Agosto 2005); Considerando Que Nôo Há
Óbice Na Conversôo Do Rito Sumário Para O Ordinário; E
Considerando, Ainda, Que O Procedimento É Mero Caminho
Para A Prestaçôo Da Tutela Jurisdicional, Devendo Esta Ser A
Mais Efetiva E Célere Possível, Intime-Se A Parte Autora Acer-
ca Da Possibilidade De Conversôo Do Procedimento Para O
Rito Ordinário, No Prazo De 48 Horas. A Nôo Havendo Mani-
festaçôo No Prazo Acima Assinalado, Importará Na Anuência
Pela Conversôo Procedimental. Intimem-Se.-Adv. Maria Eli-
zabeth Jacob-

96.-Repeticao De Indebito-1221/2004-Orlando Da Silva X
Municipio De Londrina -Defiro Por Ora O Pedido De Assis-
tência Judiciária Gratuita Em Favor Do Autor. Considerando
Que A Pauta De Audiências Desta Vara Encontra-Se Por De-
masiado Extensa( Agosto 2005); Considerando Que Nôo Há
Óbice Na Conversôo Do Rito Sumário Para O Ordinário; E
Considerando, Ainda, Que O Procedimento É Mero Caminho
Para A Prestaçôo Da Tutela Jurisdicional, Devendo Esta Ser A
Mais Efetiva E Célere Possível, Intime-Se A Parte Autora Acer-
ca Da Possibilidade De Conversôo Do Procedimento Para O
Rito Ordinário, No Prazo De 48 Horas. A Nôo Havendo Mani-
festaçôo No Prazo Acima Assinalado, Importará Na Anuência
Pela Conversôo Procedimental. Intimem-Se.-Adv. Maria Eli-
zabeth Jacob-

97.-Repeticao De Indebito-1222/2004-Eliezer Messias De Paula
X Municipio De Londrina -Defiro Por Ora O Pedido De Assis-
tência Judiciária Gratuita Em Favor Do Autor. Considerando
Que A Pauta De Audiências Desta Vara Encontra-Se Por De-
masiado Extensa( Agosto 2005); Considerando Que Nôo Há
Óbice Na Conversôo Do Rito Sumário Para O Ordinário; E
Considerando, Ainda, Que O Procedimento É Mero Caminho
Para A Prestaçôo Da Tutela Jurisdicional, Devendo Esta Ser A
Mais Efetiva E Célere Possível, Intime-Se A Parte Autora Acer-
ca Da Possibilidade De Conversôo Do Procedimento Para O
Rito Ordinário, No Prazo De 48 Horas. A Nôo Havendo Mani-
festaçôo No Prazo Acima Assinalado, Importará Na Anuência
Pela Conversôo Procedimental. Intimem-Se.-Adv. Maria Eli-
zabeth Jacob-

98.-Repeticao De Indebito-1229/2004-Delcides Maria Maran-
dola X Municipio De Londrina -Defiro Por Ora O Pedido De
Assistência Judiciária Gratuita Em Favor Do Autor. Conside-
rando Que A Pauta De Audiências Desta Vara Encontra-Se Por
Demasiado Extensa( Agosto 2005); Considerando Que Nôo Há
Óbice Na Conversôo Do Rito Sumário Para O Ordinário; E
Considerando, Ainda, Que O Procedimento É Mero Caminho
Para A Prestaçôo Da Tutela Jurisdicional, Devendo Esta Ser A
Mais Efetiva E Célere Possível, Intime-Se A Parte Autora Acer-
ca Da Possibilidade De Conversôo Do Procedimento Para O
Rito Ordinário, No Prazo De 48 Horas. A Nôo Havendo Mani-
festaçôo No Prazo Acima Assinalado, Importará Na Anuência
Pela Conversôo Procedimental. Intimem-Se.-Adv. Maria Eli-
zabeth Jacob-

99.-Execucao Fiscal-92/2000-Municipio De Londrina X Com-

panhia De Desenvolvimento De Londrina Codel- ...Face Ao
Exposto, Rejeito O Pedido De Exceçôo De Pré-Executvidade.
Por Se Tratar De Mero Incidente, E Nôo Encerrar O Processo,
Tem-Se Por Incabíveis As Verbas De Sucumbência. Intime-Se.
Adv. Assuncao Mitico Shimamoto Nabeshima-

100.-Carta Precatoria-104/2000-Oriundo Da Comarca De Co-
marca De Sao Jose Do Rio Preto-Sp -Fazenda Do Estado De
Sao Paulo X Navarro Bando & Cia Ltda E Outros -Designo O
Dia 09/03/2005, Às 14:00 Horas, Para Arrematacao Dos Bens
Penhorados, No Átrio Deste Fórum, Ocasiao Em Que O Bem
Sera Alienado Por Preco Igual Ou Superior Ao Da Avaliacao
De Fls., Devidamente Atualizado Monetariamente Até Referi-
da Data Designada. Nao Havendo Licitante, Designo O Segun-
do Leilao Para O Dia 21/03/2005, Às 14:00 Horas, Ocasiao
Em Que O Bem Será Vendido Pelo Maior Lanco, Desde Que
Nao Caracterize Preco Vil A Ser Avaliado No Caso Concreto.-
Adv. Marisa Da Silva Sigulo, Sonia Regina D. Barata C. Bispo
E Cibelle Diana Mapelli Corral Boia-

101.-Carta Precatoria-117/2004-Oriundo Da Comarca De 3ª
Vara Civel Da Comarca De Curitiba-Pr -Alvaro Miguel Rychuv
X Nidia Farina Lamy E Outros -Sobre A Certidôo De Fls.24,
Manifeste-Se O Exequente No Prazo De 10 Dias. Intimem-Se.-
Adv. Rogerio Iurk Ribeiro-
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Tanabi Regina Piva Perin 0183 000165/2003
Teles De Andrade 0172 000821/2002
Temis Chenso Da Silva Rab 0231 000306/2004
Tereza Cristina M. Massan 0251 000887/2004
Toramatu Tanaka 0249 000842/2004
Valdeci Eleuterio 0155 000378/2002
Valeria C. Cicarelli 0146 000096/2002
Vania Regina Silveira Que 0006 000560/1987

0260 001075/2004
Vicente Paula Santos 0183 000165/2003
Victor Pereira Da Silva 0031 000706/1995
Wagner De Oliveira Barros 0154 000367/2002

0196 000693/2003
0232 000315/2004
0157 000441/2002
0237 000401/2004
0225 000185/2004
0264 001180/2004

Wagner Jose Coltro 0021 000309/1994
Waldemar Michio Doy 0071 000132/1998
Walter Espiga 0069 000028/1998

0028 000071/1995
0026 000045/1995
0167 000651/2002
0120 000761/2000

Wandette Maria Bottas Pas 0003 000103/1987
Wilson Gomes Da Silva 0012 000536/1991
Wilson Lopes Da Conceicao 0043 000378/1996

1.-Execucao-387/1984-Cia. Itau De Investimento, Credito E
Financiamento X Telma De Carvalho Salgado E Outros -De-
volver Os Autos Em Cartorio No Prazo De 48 Horas.-Adv. Flo-
riano Yabe-

2.-Arrolamento-376/1986-Zilda De Freitas Serra X Joaquim
Serra -Devolver Os Autos Em Cartorio No Prazo De 48 Horas.-
Adv.Helio Camilo De Almeida-

3.-Embargos A Execucao-103/1987-Juichi Sawai X Francisco
Akito Takahashi -Devolver Os Autos Em Cartorio No Prazo De
48 Horas.-Adv. Nelson Gualberto-

4.-Reparacao De Danos-208/1987-Umeji Nonaka X Osmar
Monteiro E Outros -Devolver Os Autos Em Cartorio No Prazo
De 48 Horas.-Adv. Mauro Shiguemitsu Yamamoto-

5.-Execucao-536/1987-Meridional-Credito, Financ.E Investimento
S/A X Julio Katuo Shiga E Outros -Devolver Os Autos Em Carto-
rio No Prazo De 48 Horas.-Adv. Potiguar Alvim Rezende-

6.-Reparacao De Danos-560/1987-Eduardo Jose Da Silva X Rio
Azul Mecanica De Bombas De Combustiveis Ltda E Outros -
Devolver Os Autos Em Cartorio No Prazo De 48 Horas.-Adv.
Vania Regina Silveira Queiroz-

7.-Ressarcimento De Danos-737/1987-Chafic Barihan X E.
Goncalves & Cia Ltda -Devolver Os Autos Em Cartorio No
Prazo De 48 Horas.-Adv. Marcelo Cardoso Chaga-

8.-Acao Insolvencia-769/1987-Alexandre Dos Santos Mendes
E Outros X O Juizo -Devolver Os Autos Em Cartorio No Prazo
De 48 Horas.-Adv. Garibaldi Menezes Deliberador-

9.-Execucao-749/1988-Cleiton Cabrera Robles X Rubens Al-
meida Tavares -Devolver Os Autos Em Cartorio No Prazo De
48 Horas.-Adv. Braulino Bueno Pereira-

10.-Rep. De Danos Morais-268/1991-Ilzon Luchtemberg E
Outros X Reinaldoer Martins De Oliveira E Outros -Devolver
Os Autos Em Cartorio No Prazo De 48 Horas.-Adv. Mauricio
Feldmann De Schnaid-

11.-Arrolamento-288/1991-Maria Cardoso Calumby X Jose
Ferreira Calumby -Devolver Os Autos Em Cartorio No Prazo
De 48 Horas.-Adv. Sandro Augusto Bonacin-

12.-Cautelar De Sustacao Protesto-536/1991-Al Clan Extrusa-
dos De Aluminio Ltda E Outros X Banco Bradesco S/A -De-
volver Os Autos Em Cartorio No Prazo De 48 Horas.-Adv.
Mauro Cezar Conte-

13.-Indenizacao-589/1991-Natasha Chagas Da Rosa E Outros
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X Autobens Administradora De Consorcio S/C Ltda -Devolver
Os Autos Em Cartorio No Prazo De 48 Horas.-Adv. Paulo Ro-
berto Ferreira Silveira-

14.-Anulacao De Atos Juridicos-436/1992-Custodio Veneno Da
Rocha X Jaime Benedito Vieira -Devolver Os Autos Em Cartorio
No Prazo De 48 Horas.-Adv. Adercio Francisco De Souza-

15.-Indenizaçao Por Acidente Aut.-323/1993-Sergio Luis Muchiuti
X Torino Diesel -Comercio De Auto Pecas Ltda -Devolver Os Au-
tos Em Cartorio No Prazo De 48 Horas.-Adv. Casemiro Framil Fi-
lho-

16.-Sumaria-432/1993-Joao Batista Goncalves X Vital Ribeiro E
Outros -Devolver Os Autos Em Cartorio No Prazo De 48 Horas.-
Adv. Maria Lucilda Santos-

17.-Indenizacao-480/1993-Edna Botelho Steim E Outros X Fabrica
De Toldos Parati -Devolver Os Autos Em Cartorio No Prazo De 48
Horas.-Adv. Artur Humberto Piancastelli-

18.-Despejo-481/1993-Amadeu Mortari Netto X Mariano Casano-
va Thome E Outros -Devolver Os Autos Em Cartorio No Prazo De
48 Horas.-Adv. Claudemir Molina-

19.-Execucao De Titulos Extrajud-36/1994-Banco Real S/A X Agro-
pecuaria Capa S/C Ltda -Devolver Os Autos Em Cartorio No Prazo
De 48 Horas.-Adv. Rosangela Khater-

20.-Açao De Cobrança C/Execuçao-86/1994-Lourival Nicolau X
Mundial Seguradora S/A E Outros -Devolver Os Autos Em Cartorio
No Prazo De 48 Horas.-Adv. Humberto Tsuyoshi Kohatsu-

21.-Inventario-309/1994-Irma Catarin Marcelino X Francisco Mar-
celino -Devolver Os Autos Em Cartorio No Prazo De 48 Horas.-
Adv. Wagner Jose Coltro-

22.-Execucao De Titulos Extrajud-644/1994-Teixeira Junior Comer-
cio De Cereais E Manuf Ltda X Betwel Maximiliano Da Cunha -
Devolver Os Autos Em Cartorio No Prazo De 48 Horas.-Adv. Car-
los Alberto Francovig Filho-

23.-Execucao De Titulos Extrajud-1/1995-Rio Parana E Cia X Ja-
nete Jane Salvadeo -Devolver Os Autos Em Cartorio No Prazo De
48 Horas.-Adv. Jose Dorival Perez-

24.-Execucao De Titulos Extrajud-19/1995-Rio Parana Securitiza-
dora De Creditos Financeiros X Janete Jane Salvadeo (Me) -Devol-
ver Os Autos Em Cartorio No Prazo De 48 Horas.-Adv. Jose Dori-
val Perez-

25.-Execucao De Titulos Extrajud-33/1995-Rio Parana Cia. Securi-
tizadora De Cred. Financeiro X Credibens Empreendimentos Mo-
biliarios Ltda. E Outros -Devolver Os Autos Em Cartorio No Prazo
De 48 Horas.-Adv. Jose Dorival Perez-

26.-Execucao De Titulos Extrajud-45/1995-Banco Do Estado Do
Parana S/A X Vercafe -Corretora De Cafe E Cereais Ltda -Devolver
Os Autos Em Cartorio No Prazo De 48 Horas.-Adv. Walter Espiga-

27.-Despejo-67/1995-Joao Carlos Correa X Ferro Velho Tendtudo
E Outros -Devolver Os Autos Em Cartorio No Prazo De 48 Horas.-
Adv. Adiloar Franco Zemuner-

28.-Execucao De Titulos Extrajud-71/1995-Banco Do Estado Do
Parana X Central Industria E Comercio De Aquecedores Ltda -De-
volver Os Autos Em Cartorio No Prazo De 48 Horas.-Adv. Walter
Espiga-

29.-Execucao De Titulos Extrajud-79/1995-Banco Do Estado Do
Parana S/A X Anper Comercio De Madeiras Ltda -Devolver Os
Autos Em Cartorio No Prazo De 48 Horas.-Adv. Pericles Jose Me-
nezes Deliberador- -

30.-Execucao De Titulos Extrajud-194/1995-Rio Parana Cia Secur-
ritizadora De Creditos Finance X Propolon Produtos Alimenticios
Londrina Ltda -Devolver Os Autos Em Cartorio No Prazo De 48
Horas.-Adv. Jose Dorival Perez-

31.-Concordata Preventiva-706/1995-Vulcao Do Parana -Tecidos
E Vestuarios Ltda X O Juizo -Devolver Os Autos Em Cartorio No
Prazo De 48 Horas.-Adv. Sebastiao Nei Dos Santos-

32.-Execucao De Titulos Extrajud-720/1995-Edson Luiz Henrique
X Gisele Rodrigues De Lima -Devolver Os Autos Em Cartorio No
Prazo De 48 Horas.-Adv. Ana Claudia Duarte Pinheiro-

33.-Execucao De Titulos Extrajud-822/1995-Adahyr Castro Bisato
X Manoel Alho Da Silva E Outros -Devolver Os Autos Em Cartorio
No Prazo De 48 Horas.-Adv. Cassia Valeria De Oliveira-

34.-Restituicao De Parcelas-832/1995-Malchen Com. De Bebidas
E Generos Alimenticios Ltd X Autolatina Do Rasil - Consorcio
Nacional Ford Ltda -Devolver Os Autos Em Cartorio No Prazo De
48 Horas.-Adv. Marly Aparecida Pereira Fagundes-

35.-Sumarissima De Cobranca-980/1995-Federacao Dos Trabalha-
dores Em Empresas De Credito X Federacao Dos Empregados Em
Estab.Bancarios -Devolver Os Autos Em Cartorio No Prazo De 48
Horas.-Adv. Jorge Willians Tauil-

36.-Execucao De Titulos Extrajud-983/1995-Rio Parana X Luci-
neia Aparecida Machado E Outros -Devolver Os Autos Em Cartorio
No Prazo De 48 Horas.-Adv. Eder Gorini-

37.-Execucao De Titulos Extrajud-994/1995-Banco Nacional S/A
X Jose Roberto Tiosso E Outros -Devolver Os Autos Em Cartorio
No Prazo De 48 Horas.-Adv. Ivan Pegoraro-
 38.-Ordinaria Rescisao De Contrat-71/1996-Banco Economico S/
A X Eiji Matsuguma -Devolver Os Autos Em Cartorio No Prazo De
48 Horas.-Adv. Settimo Pieroti-

39.-Açao Monitoria-245/1996-Simao Antonio De Godoy X Cleu-

demir Jose Catai E Outros -Devolver Os Autos Em Cartorio No
Prazo De 48 Horas.-Adv. Rui Santos De Sa-

40.-Declar.De Inexistencia De Rel-257/1996-Pedro Pereira De
Macedo X Zequim E Zequim Ltda. E Outros -Devolver Os Autos
Em Cartorio No Prazo De 48 Horas.-Adv. Moaci Mendes Leite-

41.-Rep. De Danos Morais-309/1996-Massami Izumi X Izaias Ro-
drigues -Devolver Os Autos Em Cartorio No Prazo De 48 Horas.-
Adv. Marco Antonio De Andrade Campanelli-

42.-Indenizacao-372/1996-Crimera Repres. Cial. De Veiculos Ltda
X Filtros Logon Sa Ind. Com. -Devolver Os Autos Em Cartorio No
Prazo De 48 Horas.-Adv. Joaquim Carlos Barbosa-

43.-Arrolamento-378/1996-Maria De Lourdes Furquim Autero X
Benedito Autero -Devolver Os Autos Em Cartorio No Prazo De 48
Horas.-Adv. Dorival Paduam Hernandes-

44.-Busca E Apreensao-401/1996-Banco Itau S/A X Madeireira Mito
Ltda -Devolver Os Autos Em Cartorio No Prazo De 48 Horas.-Adv.
Braulino Bueno Pereira-

45.-Execucao-495/1996-Banco Meridional Do Brasil Sa X Josiane
Rodrigues Da Cruz E Outro -Devolver Os Autos Em Cartorio No
Prazo De 48 Horas.-Adv. Luiz Carlos Do Nascimento-

46.-Reintegraçao De Posse C/P.Lim-635/1996-Banestado Leasing
S/A-Arrendamento Mercantil X Viana Ind. E Com. De Moveis De
Aco Ltda -Devolver Os Autos Em Cartorio No Prazo De 48 Horas.-
Adv. Nelson De Souza Galvan-

47.-Ressarcimento De Danos-700/1996-Finasa - Seguradora S/A X
Claudemir Casassa -Devolver Os Autos Em Cartorio No Prazo De
48 Horas.-Adv. Luciane Regina Rossini Farth-

48.-Pedido De Falencia-725/1996-Ico Comercial Sa Ferramentas E
Equipamentos X Industria Londrinense De Carrocerias Metalicas
Ltd -Devolver Os Autos Em Cartorio No Prazo De 48 Horas.-Adv.
Joao Tavares De Lima Filho-

49.-Execucao De Titulos Extrajud-158/1997-Banco Do Estado Do
Parana S/A X Jose Pereira Da Silva Pimenta E Outros -Devolver Os
Autos Em Cartorio No Prazo De 48 Horas.-Adv. Renata Dequech-

50.-Embargos A Execucao-185/1997-Afonso Vitor De Oliveira X
Humberto Geraix Greca -Devolver Os Autos Em Cartorio No Prazo
De 48 Horas.-Adv. Osmar Vieira Da Silva-

51.-Embargos A Execucao-187/1997-Maurilio Dutra Da Silva E
Outros X Banco Boavista S/A -Devolver Os Autos Em Cartorio No
Prazo De 48 Horas.-Adv. Pericles Jose Menezes Deliberador-

52.-Execucao-364/1997-Banco Geral Do Comercio S/A X Favore-
to Colheitas Agricolas S/C Ltda E Outros -Devolver Os Autos Em
Cartorio No Prazo De 48 Horas.-Adv. Sebastiao Da Silva Ferreira-

53.-Embargos A Execucao-378/1997-Jose Pereira Pimenta Da Sil-
va E Outros X Rio Parana Companhia Securitizadora De Creditos
Fi -Devolver Os Autos Em Cartorio No Prazo De 48 Horas.-Adv.
Renata Dequech-

54.-Rescisao De Contrato-449/1997-Jose Soares Neto X Londri-
par-Londrina Parana Negocios Imob. Ltda -Devolver Os Autos Em
Cartorio No Prazo De 48 Horas.-Adv. Carlos Rogerio Franchello-

55.-Arrolamento-469/1997-Adilson Castro E Outros X Hortilio
Pereira De Castro -Devolver Os Autos Em Cartorio No Prazo De 48
Horas.-Adv. Denise Queiroz Segantin-

56.-Habilitacao De Credito-534/1997-Rafael Befrem & Cia X
M.Ayoub & Cia Ltda -Devolver Os Autos Em Cartorio No Prazo
De 48 Horas.-Adv. Alcides Pereira De Souza-

57.-Arrolamento-601/1997-Duartina Silva Martins E Outros X Os-
valdo Martins -Devolver Os Autos Em Cartorio No Prazo De 48
Horas.-Adv. Jose De Alencar Soares Cordeiro-

58.-Execucao-616/1997-Companhia Paulista De Fertilizantes X
Ademir Ferreira -Devolver Os Autos Em Cartorio No Prazo De 48
Horas.-Adv. Joao Francisco Goncalves-

59.-Inventario-619/1997-Henrique Tayahiko Yoshida E Outros X
Marie Hatizuka Yoshida -Devolver Os Autos Em Cartorio No Prazo
De 48 Horas.-Adv. Cassio Nagasawa Tanaka-

60.-Anulaçao Contrato Compra/Vend-635/1997- -Devolver Os Au-
tos Em Cartorio No Prazo De 48 Horas.-Adv. Nelson Galvan De
Souza-

61.-Alvara Judicial-679/1997-Henrique Toyohiko Yoshida E Ou-
tros X Marie Hatizuka Yoshida -Devolver Os Autos Em Cartorio
No Prazo De 48 Horas.-Adv. Cassio Nagasawa Tanaka-

62.—705/1997-Jose Henrique Esteves Pereira Marques E Outros X
Banco Itau S/A -Devolver Os Autos Em Cartorio No Prazo De 48
Horas.-Adv. Braulio Belinati Garcia Perez-

63.-Embargos Do Devedor-723/1997-Escritorio Espirito Santo S/C
Ltda X Banco Do Brasil S/A -Devolver Os Autos Em Cartorio No
Prazo De 48 Horas.-Adv. Marco Antonio Goncalves Valle-

64.-Execucao De Titulos Extrajud-763/1997-Kossei Arassaki X
Valdeliz Gomes Casonato -Devolver Os Autos Em Cartorio No Pra-
zo De 48 Horas.-Adv. Braulino Bueno Pereira-

65.-Ressarcimento De Danos-784/1997-Companhia Real Brasilei-
ra De Seguros S/A X Fabio Antunes Martins E Outros -Devolver Os
Autos Em Cartorio No Prazo De 48 Horas.-Adv. Armando Garcia
Garcia-

66.—853/1997-Ciro Maikuma X Ester De Carvalho -Devolver Os
Autos Em Cartorio No Prazo De 48 Horas.-Adv. Almir Rodrigues

Sudan-

67.-Despejo-921/1997-Paulo Tatsui X Espolio Do Jose Lustri Da
Silva E Outros -Devolver Os Autos Em Cartorio No Prazo De 48
Horas.-Adv. Antonia Maria Da Costa-

68.—23/1998-Casa Do Padeiro Ltda. X Produtos Alimenticios
Fleicshmann E Royal Ltda. -Devolver Os Autos Em Cartorio No
Prazo De 48 Horas.-Adv. Rosangela Khater-

69.-Declaratoria-28/1998-Take One Edicoes, Eventos E Promoco-
es S/C Ltda X Grafica Leal Ltda -Devolver Os Autos Em Cartorio
No Prazo De 48 Horas.-Adv. Walter Espiga-

70.-Embargos A Execucao-112/1998-Maria De Lourdes Da Silva X
Maria Sshiraishi Tomanaga -Devolver Os Autos Em Cartorio No
Prazo De 48 Horas.-Adv. Moises Eduardo Bueno De Oliveira-

71.-Execucao De Titulos Extrajud-132/1998-Ovetril-Oleos Vege-
tais Treze Tilias Ltda X Nilson Ferreira Dos Santos E Outros -De-
volver Os Autos Em Cartorio No Prazo De 48 Horas.-Adv. Ivan
Ariovaldo Pegoraro-

72.-Alvara Judicial-255/1998-Rosa Alice Autero Piga E Outros X
Maria De Lourdes Furquim Altero -Devolver Os Autos Em Cartorio
No Prazo De 48 Horas.-Adv. Dorival Paduam Hernandes-

73.-Arrolamento-345/1998-Maria Aparecida Martins Ferreira E
Outros X Marcides Dos Santos Ferreira -Devolver Os Autos Em
Cartorio No Prazo De 48 Horas.-Adv. Jose Walmir Moro-

74.-Despejo-373/1998-Massao Fukagawa X Joao Teixeira Lopes E
Outros -Devolver Os Autos Em Cartorio No Prazo De 48 Horas.-
Adv. Cassia Valeria De Oliveira-

75.-Reparacao De Danos-469/1998-Adinaldo Basilio Da Silva X
Family Agencia De Viagem E Turismo Ltda -Devolver Os Autos
Em Cartorio No Prazo De 48 Horas.-Adv. Jacelio Dumas Coutinho-

76.-Falencia-509/1998-Diprofiber -Ind. E Com. De Produtos Qui-
micos Ltda X Fiberlandia Fiberglass Ltda -Devolver Os Autos Em
Cartorio No Prazo De 48 Horas.-Adv. Carlos Frederico Viana Reis-

77.-Execucao De Hipoteca-522/1998-Banco Sudameris Brasil S/A
X Setsuo Nakamura E Outros -Devolver Os Autos Em Cartorio No
Prazo De 48 Horas.-Adv. Rui Zancarli Souza-

78.-Execucao De Titulos Extrajud-537/1998-Jacob Zwecker Junior
E Outros X Jose Pereira Da Silva -Devolver Os Autos Em Cartorio
No Prazo De 48 Horas.-Adv. Marco Antonio Goncalves Valle-

79.-Revisional-580/1998-Maria Emilia Anzola Pivaro X Banestado
S/A.- Credito Imobiliario -Devolver Os Autos Em Cartorio No Pra-
zo De 48 Horas.-Adv. Hideo Nakayuma-

80.-Execucao-729/1998-Banco Do Estado Do Parana X Supermer-
cado Vinte E Um -Devolver Os Autos Em Cartorio No Prazo De 48
Horas.-Adv. Shiroko Numata-

81.-Execucao De Titulos Extrajud-805/1998-Banco Itau S/A X Jose
Henrique Esteves Pereira Marques -Devolver Os Autos Em Carto-
rio No Prazo De 48 Horas.-Adv. Braulio Belinatti G. Perez-

82.-Falencia-13/1999-Fame Fabrica Da Aparelhos E Material Ele-
trico Ltda X Eletrozetti Com. De Mat.Eletrico Ltda -Devolver Os
Autos Em Cartorio No Prazo De 48 Horas.-Adv. Jorge Washington
N. De Salles Filho-

83.-Execucao De Titulos Extrajud-44/1999-Rio Parana Sec. Cred.
Financ. X Luiz Carlos Soares Litcheteneker E Outros -Devolver Os
Autos Em Cartorio No Prazo De 48 Horas.-Adv. Shiroko Numata-

84.-Reparacao De Danos-121/1999-Antonio Costa X Felipe Aure-
lio Carboni -Devolver Os Autos Em Cartorio No Prazo De 48 Ho-
ras.-Adv. Marco Antonio De Andrade Campanelli-

85.-Monitoria-190/1999-Waldir Ribeiro Dos Santos X Vilma Viei-
ra Moura E Outros -Devolver Os Autos Em Cartorio No Prazo De
48 Horas.- Adv.Cylmara Cardoso-

86.-Execucao De Titulos Extrajud-198/1999-Sercopel Importaçao
E Com. De Papeis Ltda X S.R.C. Assessoria E Consultoria S/C Ltda
-Devolver Os Autos Em Cartorio No Prazo De 48 Horas.-Adv. Car-
los Frederico Viana Reis-

87.-Execucao De Titulos Extrajud-261/1999-Banco Do Estado Do
Parana X Industria De Comercio De Malhas Fenix Ltda E Outros -
Devolver Os Autos Em Cartorio No Prazo De 48 Horas.-Adv. Joao
Tavares De Lima Filho-

88.-Ordinaria Rescisao De Contrat-327/1999-Belmira Chaves Da
Silva X Banco Do Estado Do Parana S/A -Devolver Os Autos Em
Cartorio No Prazo De 48 Horas.-Adv. Shiroko Numata-

89.-Execucao De Titulos Extrajud-440/1999-Banco Do Estado Do
Parana S/A X Jorge Luiz Dias Bastos E Outros -Devolver Os Autos
Em Cartorio No Prazo De 48 Horas.-Adv. Shiroko Numata -

90.-Declaratoria-476/1999-Sebastiao Batista Souza X Valdeliz Go-
mes Casonato -Devolver Os Autos Em Cartorio No Prazo De 48
Horas.-Adv. Roberto Carlos Bueno-

91.-Indenizacao-489/1999-Elza Feitosa Dos Reis X Daniel Martins
-Devolver Os Autos Em Cartorio No Prazo De 48 Horas.-Adv. Ce-
sar Augusto Ulhoa C. De Oliveira-

92.-Reintegraçao De Posse C/P.Lim-515/1999-Ford Leasing S/A
Arrendamento Mercantil X Antonio Luiz Carlos De Oliveira -De-
volver Os Autos Em Cartorio No Prazo De 48 Horas.-Adv. Frederi-
co Moreira Camargo-

93.-Declaratoria-550/1999-Adao Valdir Marcondes E Outros X
Municipio De Londrina -Devolver Os Autos Em Cartorio No Prazo

De 48 Horas.-Adv. Roger Striker Trigueiros-

94.-Execucao De Titulos Extrajud-599/1999-Joao Maria Brandao
X Vilma Ines Viapiana Luchesi -Devolver Os Autos Em Cartorio
No Prazo De 48 Horas.-Adv. Celso Dos Santos Filho-

95.-Medida Cautelar-640/1999-Lucinete Pereira Araujo X Sena
Construcoes Ltda -Devolver Os Autos Em Cartorio No Prazo De 48
Horas.-Adv.Flamir Antonio Da Silva-

96.-Monitoria-654/1999-Unopar-Uniao Norte Do Parana De Ensi-
no S/C Ltda X Sieiji Goto -Devolver Os Autos Em Cartorio No
Prazo De 48 Horas.-Adv. Leila Denise Velasque Cruz-

97.-Rep. De Danos Morais-667/1999-Marli Mainardes Moreira X
Banco Itau S/A -Devolver Os Autos Em Cartorio No Prazo De 48
Horas.-Adv. Marco Antonio De Andrade Campanelli-

98.-Embargos Do Devedor-751/1999-Debz Company Do Brasil
Ltda. E Outros X Banco Sudameris S/A. -Devolver Os Autos Em
Cartorio No Prazo De 48 Horas.-Adv. Ruy Zancarli Souza-

99.-Indenizacao-812/1999-Alessandro Rodrigues De Assis X Ban-
co General Motors -Devolver Os Autos Em Cartorio No Prazo De
48 Horas.-Adv. Rinaldo Celio Barioni-

100.-Embargos A Execucao-848/1999-Universidade Estadual De
Londrina X Marise Almeida Santa Maria -Devolver Os Autos Em
Cartorio No Prazo De 48 Horas.-Adv. Jose Dorival Perez-

101.-Inventario-890/1999-Hiromi Osawa X Yoneko Nagasawa Osa-
wa -Devolver Os Autos Em Cartorio No Prazo De 48 Horas.-Adv.
Manuel Pereira Dos Reis-

102.-Reparacao De Danos-903/1999-Marcelo Thadeu Fontanini
Palka X Ademir Jose Ranolfi E Outros -Devolver Os Autos Em
Cartorio No Prazo De 48 Horas.-Adv. Ivan Ariovaldo Pegoraro-

103.-Prestaçao De Contas-945/1999-Rui Rosario X Sonia Apareci-
da De Oliveira E Outros -Devolver Os Autos Em Cartorio No Prazo
De 48 Horas.-Adv. Soraia Araujo Pinholato-

104.-Despejo-962/1999-Edila De Araujo Lyra X Kelly Regina Quei-
roz E Outros -Devolver Os Autos Em Cartorio No Prazo De 48
Horas.-Adv. Luiz Carlos Do Nascimento-

105.-Busca E Apreensao-1/2000-Maria Lucia Ferreira Reichenba-
ch X Banco Do Estado Do Parana S/A -Devolver Os Autos Em
Cartorio No Prazo De 48 Horas.-Adv. Maria Lucia Pereira Barbo-
sa-

106.-Consignaçao Em Pagamento-68/2000-Florisvaldo Pedro Li-
beratti X Banestado S/A Credito Imobiliario -Devolver Os Autos
Em Cartorio No Prazo De 48 Horas.-Adv. Antonio Carlos Cantoni-

107.-Reintegraçao De Posse C/P.Lim-133/2000-Laercio Valentin Dos
Santos X Ivair Barioni Ferreira -Devolver Os Autos Em Cartorio No
Prazo De 48 Horas.-Adv. Jose Cicero Celestino-

108.-Arrolamento-155/2000-Jose Vitorino Lopes X Maria Celia
Lopes -Devolver Os Autos Em Cartorio No Prazo De 48 Horas.-
Adv.Helio Esteves Do Nascimento-

109.-Despejo-163/2000-Joao Luzia De Moraes X Arthur Carlos
Sancho Goncalves -Devolver Os Autos Em Cartorio No Prazo De
48 Horas.-Adv. Nohad Abdallah-

110.-Execucao De Titulos Extrajud-192/2000-Banco Sudameris
Brasil S/A X Charalambos Georges Kyriakidis E Outros -Devolver
Os Autos Em Cartorio No Prazo De 48 Horas.-Adv. Rui Zancarli
Souza-

111.-Rescisao De Contrato-203/2000-Abel Nestor Ribeiro X Stamm
Incorpora E Construçoes Ltda E Outros -Devolver Os Autos Em
Cartorio No Prazo De 48 Horas.-Adv. Edgard Cortes De Figueire-
do-

112.-Execucao-226/2000-Banco America Do Sul Sa X Nelsino
Nogueira E Outro -Devolver Os Autos Em Cartorio No Prazo De 48
Horas.-Adv. Eder Gorini-

113.-Execucao De Titulos Extrajud-237/2000-Banco Do Estado Do
Parana S/A X Joao Batista De Melo E Outros -Devolver Os Autos
Em Cartorio No Prazo De 48 Horas.-Adv. Eder Gorini-

114.-Inventario-287/2000-Julia Maria Gomes Neves E Outros X
Roberto Domingues Cenne -Devolver Os Autos Em Cartorio No
Prazo De 48 Horas. -Adv. Sheila Maria M. A. De Angelo-

115.-Indenizacao-363/2000-Aparecida Gomes De Campos X Com-
panhia De Saneamento Do Parana -Devolver Os Autos Em Cartorio
No Prazo De 48 Horas.-Adv. Adercio Francisco De Souza-

116.-Medida Cautelar-504/2000-Iraceles Garret Lemos Ferreira E
Outros X Apronor-Associacao Norte Do Parana De Horticultore -
Devolver Os Autos Em Cartorio No Prazo De 48 Horas.-Adv. Fran-
cisco Eduardo De Oliveira-

117.-Embargos A Execucao Fiscal-638/2000-Ademar Antonio Ra-
nolfi E Outros X Municipio De Londrina -Devolver Os Autos Em
Cartorio No Prazo De 48 Horas.-Adv. Paulo Cesar Tieni-

118.-Inventario E Partilha-673/2000-Vlademir Antonio Cruz E Ou-
tros X Tereza Martins Cruz E Outros -Devolver Os Autos Em Car-
torio No Prazo De 48 Horas.-Adv. Eliana Alves De Moraes-

119.-Rescisao De Contrato-694/2000-J.R. Loteadora E Incorp. Sc
Ltda X Benedito F. Do Nascimento E Outros -Devolver Os Autos
Em Cartorio No Prazo De 48 Horas.-Adv. Jose Antonio Andre-

120.-Reintegraçao De Posse C/P.Lim-761/2000-Abn Amro Arren-
damento Mercantil S/A X Fabiana Resende Braganca -Devolver Os
Autos Em Cartorio No Prazo De 48 Horas.-Adv. Walter Espiga-
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 121.-Arrolamento-817/2000-Yonice Lisieux Barth Camalezzi X
Orlando Barth -Devolver Os Autos Em Cartorio No Prazo De 48
Horas.-Adv. Mario Geraldo Costa Barrozo-

122.-Busca E Apreensao-24/2001-Uniao Administradora De Con-
sorcios S.C. Ltda X Marcos Ricardo Doerner -Devolver Os Autos
Em Cartorio No Prazo De 48 Horas.-Adv. Jefferson Do Carmo As-
sis-

123.-Cobranca-25/2001-Uniao Administradora Consorcio X Julia-
na Barion E Outro -Devolver Os Autos Em Cartorio No Prazo De
48 Horas.-Adv. Elton Alaver Barroso-

124.-Adjudicacao Compulsoria-30/2001-Rosa Takata Ikemoto E
Outros X Ernesto Bertolacci E Outros -Devolver Os Autos Em Car-
torio No Prazo De 48 Horas.-Adv. Carlos Sigueru Kita-

125.-Mandado De Seguranca-54/2001-Nadir Jamil Bauab X Pre-
feito Do Municipio De Londrina E Outro -Devolver Os Autos Em
Cartorio No Prazo De 48 Horas.-Adv. Roberto De Mello Severo-

126.-Reintegraçao De Posse C/P.Lim-77/2001-Evandro Ferreira
Tavares X Emilia Tereza Aparecida Martins -Devolver Os Autos
Em Cartorio No Prazo De 48 Horas.-Adv. Fernando Silva Goncal-
ves-

127.-Execucao De Titulos Extrajud-166/2001-Banco Do Brasil S/A
X Rudolfo Gwiggner & Cia Ltda. E Outros -Devolver Os Autos Em
Cartorio No Prazo De 48 Horas.-Adv. Beatriz T. Da Silveira Mou-
ra-

128.-Inventario Judicial-210/2001-Waldinei Simoes Pinto E Outros
X Domingos Simoes Pinto -Devolver Os Autos Em Cartorio No
Prazo De 48 Horas.-Adv. Maria Elizabeth Jacob-

129.-Rescisao De Contrato-258/2001-Gilda Dohner Vasconcellos
Barros E Outros X Royal Loteadora E Incorporadora S/C Ltda -
Devolver Os Autos Em Cartorio No Prazo De 48 Horas.-Adv. Ale-
xandre Rainato Genta-

130.-Indenizacao-262/2001-Joao Batista E Outros X Sergio Rodri-
gues Pereira E Outros -Devolver Os Autos Em Cartorio No Prazo
De 48 Horas.-Adv. Raul Aparecido De Camargo Bueno-

131.-Cobranca-324/2001-Reasol Com. E Representacoes De
Prod.Clinicos Ltda X Akzo Nobel Ltda -Divisao Organon Teknika -
Devolver Os Autos Em Cartorio No Prazo De 48 Horas.-Adv. Ma-
rio Rocha Filho-

132.-Açao De Ressarcimento-326/2001-Vera Cruz Seguradora S/A
X Fernando Xavier De Oliveira -Devolver Os Autos Em Cartorio
No Prazo De 48 Horas.-Adv. Marco Antonio Goncalves Valle-

133.-Monitoria-348/2001-Banco Sudameris Do Brasil X P.H.T.
Const.Incorp. Ltda -Devolver Os Autos Em Cartorio No Prazo De
48 Horas.-Adv. Eder Gorini-

134.-Despejo-462/2001-Hermenegildo G. Teixeira X Bsn Belavista
Ltda -Devolver Os Autos Em Cartorio No Prazo De 48 Horas.-Adv.
Ivan Ariovaldo Pegoraro-

135.-Acao Revisional De Contrato-473/2001-Raimundo Brum X
Unibanco - Uniao De Bancos Brasileiros Sa -Devolver Os Autos
Em Cartorio No Prazo De 48 Horas.-Adv. Almir Rodrigues Sudan-

136.-Inventario-476/2001-Vilma Nunes De Souza E Outros X Flo-
riano Nunes De Souza E Outros -Devolver Os Autos Em Cartorio
No Prazo De 48 Horas.-Adv. Giane Lopes Tsuruta-

137.-Execucao De Titulos Extrajud-511/2001-Inst. Com. De Cred.
De Londrina - Casa Do Empreend X Criart-Pinturas E Reformas E
Outros -Devolver Os Autos Em Cartorio No Prazo De 48 Horas.-
Adv. Paulo Cesar Chanan Silva-

138.-Habilitacao De Credito-698/2001-Suelmo Felipe X Massa
Falida Industria De Roupas Confianca Ltda -Devolver Os Autos
Em Cartorio No Prazo De 48 Horas.-Adv. Irineu Codatto-

139.-Ordinaria De Cobranca-722/2001-Banco Sudameris Brasil Sa
X Leopoldo Romagnolli & Cia Ltda E Outros -Devolver Os Autos
Em Cartorio No Prazo De 48 Horas.-Adv. Marco Antonio Busto De
Souza-

140.-Medida Cautelar Inonomada-759/2001-C.L.F. X C.A.A.P.D.S.
-Devolver Os Autos Em Cartorio No Prazo De 48 Horas.-Adv. Ro-
naldo Gusmao-

141.-Autorizacao Judicial-886/2001-M.P.E.P. X I.C.A.B. E Outros
-Devolver Os Autos Em Cartorio No Prazo De 48 Horas.-Adv.Jorge
F. Barreto Da Costa-

142.-Ordinaria De Cobranca-979/2001-Osmira Clementina Da Sil-
va X Municpio De Londrina -Devolver Os Autos Em Cartorio No
Prazo De 48 Horas.-Adv. Ellen Patricia Chini-

143.-Cobranca-16/2002-Confederacao Nacional Da Agricultura -
Cna E Outros X Eliane De Fatima Brunassi -Devolver Os Autos Em
Cartorio No Prazo De 48 Horas.-Adv. Soraia Araujo Pinholato-

144.-Despejo-44/2002-Mitico Isuda Koyama X Claosny Zotto E
Outros -Devolver Os Autos Em Cartorio No Prazo De 48 Horas.-
Adv. Braulino Bueno Pereira-

145.-Busca E Apreensao-59/2002-Banco Abn Amro Real S/A X
Claudio Cesar De Souza Lima -Devolver Os Autos Em Cartorio No
Prazo De 48 Horas.-Adv. Shealtiel Lourenco Pereira Filho-

146.-Execucao De Titulos Extrajud-96/2002-Banco Abn Amro Real
S/A X Ana Paula Jorge Lombardo -Devolver Os Autos Em Cartorio
No Prazo De 48 Horas.-Adv. Alexandre Nelson Ferraz-

147.-Imissao De Posse-107/2002-Banco Do Estado Do Parana S/A
X Claudio Roberto Melem E Outros -Devolver Os Autos Em Carto-

rio No Prazo De 48 Horas.-Adv. Eder Gorini-

148.-Arrolamento-133/2002-Sofonias Rodrigues Sanches X Mati-
as Rodrigues Dos Santos Esp. De E Outros -Devolver Os Autos Em
Cartorio No Prazo De 48 Horas.-Adv. Reginaldo Monticelli-

149.-Busca E Apreensao-156/2002-Banco Abn Amro Real Sa X
Clarisse Pereira Dos Santos -Devolver Os Autos Em Cartorio No
Prazo De 48 Horas.-Adv. Jose Eduardo Moreno Maestrelli-

150.-Cobranca-180/2002-Cna X Aroldo Matias -Devolver Os Au-
tos Em Cartorio No Prazo De 48 Horas.-Adv. Joao Pedro Tagliari-

151.-Despejo-242/2002-Terezinha Negro Barbosa X Joao Mauri-
cio Caramori -Devolver Os Autos Em Cartorio No Prazo De 48
Horas.-Adv. Marco Antonio Pereira Soares-

152.-Inventario-344/2002-Carla Cristina Campelo X Euclides Cor-
reia Campelo -Devolver Os Autos Em Cartorio No Prazo De 48
Horas.-Adv. Leandro Ambrosio Alfieri-

153.-Acao Adjudicacao Compulsoria-350/2002-Andre Luiz De Oli-
veira X Nova Olinda Empreendimentos Imobiliarios Ltda -Devol-
ver Os Autos Em Cartorio No Prazo De 48 Horas.-Adv. Frederico
Vidotti De Rezende-

154.-Acao Adjudicacao Compulsoria-367/2002-Valdecir Amador
Almeron X Dorival Amador Almeron -Devolver Os Autos Em Car-
torio No Prazo De 48 Horas.-Adv. Wagner De Oliveira Barros-

155.-Inventario-378/2002-Maria Glorinha Patta X Danielle Patta -
Devolver Os Autos Em Cartorio No Prazo De 48 Horas.-Adv. Val-
deci Eleuterio-

156.-Alvara Judicial-417/2002-Antonio Natal Lopes E Outros X
Margarida Martins De Jesus E Outros -Devolver Os Autos Em Car-
torio No Prazo De 48 Horas.-Adv. Deolindo Antonio Novo-

157.-Inventario-441/2002-Aparecida Fatima Liviero De Brites X Ada
Idalina Belo -Devolver Os Autos Em Cartorio No Prazo De 48 Ho-
ras.-Adv. Wagner De Oliveira Barros-

158.-Mandado De Seguranca-449/2002-Henrique Niedziejko E
Outros X Secretario Da Fazenda Do Munic. De Londrina E Outros
-Devolver Os Autos Em Cartorio No Prazo De 48 Horas.-Adv. Fran-
cisco Eduardo De Oliveira-

159.-Acao Declaratoria-483/2002-Sindicato Dos Serv. Munic. De
Londrina Sindserv-Ld X Municipio De Londrina -Devolver Os Autos
Em Cartorio No Prazo De 48 Horas.-Adv. Paulo Cesar Tieni-

160.-Declaracao-498/2002-Avp-Construtora E Incorporadora Ltda
X Eduardo Jose Lopes -Devolver Os Autos Em Cartorio No Prazo
De 48 Horas.-Adv. Luciano Teixeira Odebrecht-

161.-Execucao De Titulos Extrajud-519/2002-Banco Banestado S/
A -Agencia Centro X Edson Jose Brognoli E Outros -Devolver Os
Autos Em Cartorio No Prazo De 48 Horas.-Adv. Sebastiao Da Silva
Ferreira-

162.-Despejo-550/2002-Toshio Igarashi X Massaru Takahashi E
Outros -Devolver Os Autos Em Cartorio No Prazo De 48 Horas.-
Adv. Braulino Bueno Pereira-

163.-Inventario-555/2002-Doracy Oliveira Viana X Bruno Piancas-
telli Filho -Devolver Os Autos Em Cartorio No Prazo De 48 Horas.-
Adv. Artur Humberto Piancastelli-

164.-Declaratoria-589/2002-Maria Izabel Da Silva Simao X Caixa
De Assist.Aposent.E Pensoes Dos Servidores -Devolver Os Autos
Em Cartorio No Prazo De 48 Horas.-Adv. Carlos Rogerio Franche-
llo-

165.-Monitoria-612/2002-Levi Ribeiro Dos Santos X Cristiane Clau-
dino C. Wendhiy -Devolver Os Autos Em Cartorio No Prazo De 48
Horas.-Adv. Moises De Godoy-

166.-Inventario Sob Rito De Arrola-637/2002-Erivelton Jose Cor-
reia E Outros X Rosidete Da Silva -Devolver Os Autos Em Cartorio
No Prazo De 48 Horas.-Adv. Luciano Godoi Martins-

167.-Embargos A Execucao-651/2002-Banco Abn Amro Real S/A
X Siloexxel Manuf. Ltda -Devolver Os Autos Em Cartorio No Pra-
zo De 48 Horas.-Adv. Walter Espiga-

168.-Inventario E Partilha-699/2002-Eunice Rosalva Dos Santos X
Isaias Goncalves De Oliveira -Devolver Os Autos Em Cartorio No
Prazo De 48 Horas.-Adv. Marcelo Mitsi-

169.-Declaratoria-738/2002-Fernando Eduardo Azevedo De Almeida
X Domingos Fernandes Filho -Devolver Os Autos Em Cartorio No
Prazo De 48 Horas.-Adv. Manoel Geraldo Toledo Costa-

170.-Indenizacao-773/2002-Dirlene Coluciuc Martins X Wa Almu-
di & Cia Ltda -Devolver Os Autos Em Cartorio No Prazo De 48
Horas.-Adv. Luciane Regina Rossini Farth-

171.-Cautelar-785/2002-Sos Jk Pneus Ltda X Banco Santander
Noroeste S/A -Devolver Os Autos Em Cartorio No Prazo De 48
Horas.-Adv. Marcio Augusto Barreiros Garcia-

172.-Alvara Judicial-821/2002-Hilda I. Ferreira E Outros X Jose
Ferreira Dos Santos -Devolver Os Autos Em Cartorio No Prazo De
48 Horas.-Adv. Teles De Andrade-

173.-Habilitacao De Credito-845/2002-Davi Gabriel Da Fonseca X
Massa Falida Ind. Londrinense De Carrocerias -Devolver Os Autos
Em Cartorio No Prazo De 48 Horas.-Adv. Sheatiel Lourenco Perei-
ra Filho- -

174.-Inventario-867/2002-Elizeu Mendes Colonheis X Maria Ines
Dias Colonheis -Devolver Os Autos Em Cartorio No Prazo De 48
Horas.-Adv. Helio Camilo De Almeida-

 175.-Acao Revisional De Contrato-868/2002-Construtora Khouri
Ltda X Magazine Luiza Sa -Devolver Os Autos Em Cartorio No
Prazo De 48 Horas.-Adv. Ivan Ariovaldo Pegoraro-

176.-Acao Declaratoria-884/2002-Ananias Souza Dos Santos E
Outros X Acesf-Adm Dos Cemiterios E Sev.Funerarios Ltda -De-
volver Os Autos Em Cartorio No Prazo De 48 Horas.-Adv. Luciano
Teixeira Odebrecht-

177.-Indenizacao-903/2002-Maria Helena Dionisio Ruiz X C. Daher
Incop. E Empreend. Imobiliarios S/C Ltda E Outros -Devolver Os
Autos Em Cartorio No Prazo De 48 Horas.-Adv. Charles Daher-

178.-Acao De Dissolucao De Socieda-917/2002-Eurelio Rozemar
De Lima E Outros X Uspar Servicos De Diagnosticos S/C Ltda E
Outros -Devolver Os Autos Em Cartorio No Prazo De 48 Horas.-
Adv. Gilberto Baumann De Lima-

179.-Arrolamento-938/2002-Jose Cirino Da Silva E Outros X An-
tonio Cirino Da Silva E E Outros -Devolver Os Autos Em Cartorio
No Prazo De 48 Horas.-Adv. Elisangela Marceli Areano Pedrosa-

180.-Alvara Judicial-976/2002-Marcos Francisco De Melo X O Juizo
-Devolver Os Autos Em Cartorio No Prazo De 48 Horas.-Adv. Jose
Roberto Sapateiro-

181.-Arrolamento-996/2002-Ireny De Oliveira Antonietto E Outros
X Antenor Antonietto -Devolver Os Autos Em Cartorio No Prazo
De 48 Horas.-Adv. Nidia Kosienczuk R. G. Santos-

182.-Monitoria-93/2003-Unopar - Uniao Norte Do Parana De En-
sino S/C Ltda X Sarah Maria Lazaroni -Devolver Os Autos Em
Cartorio No Prazo De 48 Horas.-Adv. Roberto Laffranchi-

183.-Monitoria-165/2003-Carteira De Previd. Complementar Dos
Escrivaes X Eleazar De Paula Galvao -Devolver Os Autos Em Car-
torio No Prazo De 48 Horas.-Adv. Sebastiao Da Silva Ferreira-

184.-Acao Revisional De Contrato-204/2003-Nelson Romagnolli
X Banco Sudameris Brasil S/A -Devolver Os Autos Em Cartorio No
Prazo De 48 Horas.-Adv.Lauro Fernando Zanetti-

185.-Medida Cautelar-377/2003-Suroma Comercial Agricola Ltda
X Carina Rigo -Devolver Os Autos Em Cartorio No Prazo De 48
Horas.-Adv. Ivan Ariovaldo Pegoraro-

186.-Execucao De Titulos Extrajud-384/2003-Jose Isper X Joice
Meire Da Silva -Devolver Os Autos Em Cartorio No Prazo De 48
Horas.-Adv. Rita De Cassia Ferreira Leite-

187.-Alvara Judicial-404/2003-Sandra Aparecida Bisikirskos E
Outros X Marior S. W. Bisikirskas -Devolver Os Autos Em Cartorio
No Prazo De 48 Horas.-Adv. Cleberson Luciano Candido-

188.-Indenizacao-411/2003-Jose Luiz Severo Vieira X Banco Fina-
sa Sa -Devolver Os Autos Em Cartorio No Prazo De 48 Horas.-Adv.
Melissa Marino-

189.-Sustacao De Protesto-531/2003-Gurilandia Calcados Ltda X
Calcados Ortope Ltda -Devolver Os Autos Em Cartorio No Prazo
De 48 Horas.-Adv. Rachel Boechat Luppi-

190.-Inventario-612/2003-Andre Ricardo C. Cadina X Francisco
Cadina -Devolver Os Autos Em Cartorio No Prazo De 48 Horas.-
Adv. Elaine De Paula Menezes-

191.-Declaratoria-613/2003-Simone Aparecida Rodrigues Camar-
go X Autarquia Do Servico Municipal De Saude -Devolver Os Au-
tos Em Cartorio No Prazo De 48 Horas.-Adv. Marcia Nakagawa
Rampazzo-

192.-Cautelar P/Exibiçao De Doc.-626/2003-Ademar Vaz De Lima
X Hsbc Bank Brasil S/A -Banco Multiplo -Devolver Os Autos Em
Cartorio No Prazo De 48 Horas.-Adv. Oldemar Mariano-

193.-Cobranca-630/2003-Confederaçao Nacional Da Agricultura-
Cna E Outros X Sebastiao Salvadego -Devolver Os Autos Em Car-
torio No Prazo De 48 Horas.-Adv. Jefferson Bruno Pereira-

194.-Cobranca De Quota De Condomin-674/2003-Condominio Res.
America Central X Esmeraldo R. Santos E Outro -Devolver Os Autos
Em Cartorio No Prazo De 48 Horas.-Adv. Fernando Jose Mesquita-

195.-Medida Cautelar-691/2003-Carl0s Joao Schilieper X Hsbc Bank
Brasil S/A -Banco Multiplo -Devolver Os Autos Em Cartorio No
Prazo De 48 Horas.-Adv. Francisco Eduardo De Oliveira-

196.-Cobranca De Quota De Condomin-693/2003-Cond. Residenci-
al Vale Do Cambezinho I X Gentil Felisbino -Devolver Os Autos Em
Cartorio No Prazo De 48 Horas.-Adv. Maria Das Gracas Vicelli-

197.-Alienacao De Coisa Comum-720/2003-Eda Mara Sapia Gon-
çalves X Laercio Cararo -Devolver Os Autos Em Cartorio No Prazo
De 48 Horas.-Adv. Edson Evangelista Da Silva-

198.-Inventario-757/2003-Izabel Goudinho De Almeida X Apare-
cido Soares De Almeida -Devolver Os Autos Em Cartorio No Prazo
De 48 Horas.-Adv. Marcelo Lupoli Guissoni-

199.-Alvara Judicial-774/2003-Mario Augusto Da Rocha E Outros
X Sidney Gama De Macedo -Devolver Os Autos Em Cartorio No
Prazo De 48 Horas.-Adv. Cassio Nagasawa Tanaka-

200.-Cobranca-790/2003-Confederacao Da Agricultura E Da Pe-
cuaria Brasil E Outros X Sergio Luiz Da Fonseca -Devolver Os
Autos Em Cartorio No Prazo De 48 Horas.-Adv. Samira Calixto
Peijo-

201.-Alvara Judicial-865/2003-Aparecido De Oliveira X Zeonir
Tonassi Oliveira -Devolver Os Autos Em Cartorio No Prazo De 48
Horas.-Adv. Rosangela Vaz Dos Santos-

202.-Execucao De Titulos Extrajud-881/2003-Senp-Sociedade Ele-

tronica Norte Do Parana Ltda X Arsenian Leal De Aquino -Devol-
ver Os Autos Em Cartorio No Prazo De 48 Horas.-Adv. Carlos Al-
berto Maricato-

203.-Inventario-892/2003-Lucio Zanin X Ana Aparecida De Almeida
-Devolver Os Autos Em Cartorio No Prazo De 48 Horas.-Adv. Maria
Aparecida Piveta Carrato-

204.-Cobranca-904/2003-Confederacao Nacional Da Agricultura. -
Cna E Outros X Antonio Aliberti -Devolver Os Autos Em Cartorio
No Prazo De 48 Horas.-Adv. Jefferson Bruno Pereira-

205.-Execucao De Titulos Extrajud-936/2003-Alvear Participacoes
S/C Ltda X Biboca Boutique Ltda E Outros -Devolver Os Autos Em
Cartorio No Prazo De 48 Horas.-Adv. Andre Luiz Polimeni Massi-

206.-Busca E Apreensao-969/2003-Banco Abn Amro Real S/A X
Pascoal Capello Neto -Devolver Os Autos Em Cartorio No Prazo
De 48 Horas.-Adv. Shealtiel Lourenco Pereira Filho-

207.-Imissao De Posse-1012/2003-Carlos Eduardo Caldas Santi X
Samuel Franco E Flavia Maria Teixeira Franco -Devolver Os Autos
Em Cartorio No Prazo De 48 Horas.-Adv. Marcos Vinicius Brunetti-

208.-Mandado De Seguranca-1021/2003-Engarrafadora & Distri-
buidora Nobre Ltda X Delegado Da Receita Estadual De Londrina
-Devolver Os Autos Em Cartorio No Prazo De 48 Horas.-Adv. Adri-
ano Alves Da Silva-

209.-Alvara Judicial-1026/2003-Michelle Cristina Machado Dos
Santos X Vanderlei Rosa Dos Santos -Devolver Os Autos Em Carto-
rio No Prazo De 48 Horas.-Adv. Carlos A. Oliveira Pinheiro Junior-

210.-Execucao De Titulos Extrajud-1032/2003-Marajo E Bella Via
Automoveis Ltda X Ederaldo Jose Izidoro Transporte Ltda E Ou-
tros -Devolver Os Autos Em Cartorio No Prazo De 48 Horas.-Adv.
Jefferson Do Carmo Assis-

211.-Rescisao De Contrato-1033/2003-Companhia De Habitacao
De Londrina-Cohab-Ld X Anisio Pereira Da Silva E Outros -De-
volver Os Autos Em Cartorio No Prazo De 48 Horas.-Adv. Denise
Teixeira Rebello Maia-

212.-Despejo-1034/2003-Elaine Corsini X Zanbel Representacoes
Comerciais Ltda -Devolver Os Autos Em Cartorio No Prazo De 48
Horas.-Adv. Edson Jose Vianna-

213.-Execucao De Titulos Extrajud-1053/2003-Luiz Carlos Ferrei-
ra Prado X Aparecido Joaquim Silverio E Outros -Devolver Os Autos
Em Cartorio No Prazo De 48 Horas.-Adv. Ivan Ariovaldo Pegoraro-

214.-Rescisao De Contrato-1106/2003-Ibrahin Donizetti De
Oliveira X Wilson Dos Reis Coimbra E Outros -Devolver Os
Autos Em Cartorio No Prazo De 48 Horas.-Adv. Luiz Rosa
Coelho-

215.-Indenizacao-1111/2003-Henrique Furrer X Josemar Brito
De Lima -Devolver Os Autos Em Cartorio No Prazo De 48
Horas.-Adv. Maria Terezinha Navarro-

216.-Inventario-41/2004-Maria Cristina F. Zanoni X Alaerte
Francisco Zanoni -Devolver Os Autos Em Cartorio No Prazo
De 48 Horas.-Adv. Maria De Fatima Da Silva Martins-

217.-Execucao De Titulos Extrajud-76/2004-Banco Industrial
E Comercial S/A X Jose Eduardo Scoppetta Schietti E Outros -
Devolver Os Autos Em Cartorio No Prazo De 48 Horas.-Adv.
Alexandre Nelson Ferraz-

218.-Interdicao-95/2004-Marli Tomaszewski Milan E Outros
X Militao Moreno Milan -Devolver Os Autos Em Cartorio No
Prazo De 48 Horas.-Adv. Edna Wauters-

219.-Declaratoria-96/2004-Jacidio Correia X Paranapreviden-
cia -Devolver Os Autos Em Cartorio No Prazo De 48 Horas.-
Adv. Pedro Dejneka-

220.-Arrolamento Bens C/Partilha-116/2004-Jose Dos Santos
Nora X Dorival Cardoso -Devolver Os Autos Em Cartorio No
Prazo De 48 Horas.-Adv. Antonio Carlos Jardini Luiz-

221.-Ordinaria De Cobranca-125/2004-Mauro Korogi X Ban-
co Bradesco S/A -Devolver Os Autos Em Cartorio No Prazo De
48 Horas.-Adv. Raquel Santos Champe-

222.-Ordinaria C/Pedido De Tutela-162/2004-Comaves Indus-
tria E Comercio De Alimentos Ltda X Detran - Departamento
De Transito Do Parana -Devolver Os Autos Em Cartorio No
Prazo De 48 Horas.-Adv. Ronaldo Gomes Neves-

223.-Notificacao Judicial-165/2004-Vd Loteadora Ltda X Ma-
ria Fernanda Clivati -Devolver Os Autos Em Cartorio No Pra-
zo De 48 Horas.-Adv. Joao Tavares De Lima Filho-

224.-Inventario-172/2004-Selma Aparecida Morais E Outros X
Zenir Rodrigues Morais -Devolver Os Autos Em Cartorio No
Prazo De 48 Horas.-Adv. Giane Lopes Tsuruta-

225.-Inventario-185/2004-Terezinha Ribeiro Pereira X Jose
Pereira -Devolver Os Autos Em Cartorio No Prazo De 48 Ho-
ras.-Adv. Wagner De Oliveira Barros-

226.-Alvara Judicial-205/2004-Emy Tamanaha Gonze X Anio
Gonze -Devolver Os Autos Em Cartorio No Prazo De 48 Ho-
ras.-Adv. Mario Geraldo Costa Barrozo-

227.-Cobranca-219/2004-Nelson Henrique Martins -Papelaria
E Outros X Jose Aparecido Cano E Outros -Devolver Os Autos
Em Cartorio No Prazo De 48 Horas.-Adv. Mariano Casanova
Thome-

228.-Mandado De Seguranca-222/2004-Adalberto Jose Morei-
ra X Coordenador Da Cae E Outros -Devolver Os Autos Em
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Cartorio No Prazo De 48 Horas. -Adv. Marinete Violin-

229.-Despejo-247/2004-Eloi Fernandes X Total Frio Ltda E
Outros -Devolver Os Autos Em Cartorio No Prazo De 48 Ho-
ras.-Adv. Braulino Bueno Pereira-

230.-Declaratoria De Inexigibilida-263/2004-Protenge Enge-
nharia Projetos E Obras Ltda X Estado Do Parana -Devolver
Os Autos Em Cartorio No Prazo De 48 Horas.-Adv. Cibelle
Diana Mapelli Corral Boia-

231.-Acao Declaratoria De Nulidade-306/2004-Vivaldo Dias
Teixeira X Empreendimentos Imobiliarios Severo Canziani Ltda
-Devolver Os Autos Em Cartorio No Prazo De 48 Horas.-Adv.
Marco Antonio Goncalves Valle-

232.-Execucao De Titulos Extrajud-315/2004-Condominio
Residencial Ouro Verde X Cesar Henrique Pereira Rangel -
Devolver Os Autos Em Cartorio No Prazo De 48 Horas.-Adv.
Wagner De Oliveira Barros-

233.-Arrolamento-332/2004-Encarnacao Penha Chaves X Luiz
Chaves -Devolver Os Autos Em Cartorio No Prazo De 48 Ho-
ras.-Adv. Paulo Roberto Bonafini-

234.-Arrolamento-345/2004-Maria Iza Da Silva X Joao Evan-
gelista Da Silva -Devolver Os Autos Em Cartorio No Prazo De
48 Horas.-Adv. Leandro Frassato Pereira-

235.—378/2004-Joao De Deus Alves X Imobiliaria E Constru-
tora Aragarca -Devolver Os Autos Em Cartorio No Prazo De
48 Horas.-Adv. Carlos Rogerio Franchello-

236.-Medida Cautelar De Incidente-398/2004-Vivaldo Dias
Teixeira X Empreendimentos Imobiliarios Severo Canziani Ltda
-Devolver Os Autos Em Cartorio No Prazo De 48 Horas.-Adv.
Marco Antonio Goncalves Valle-

237.-Cobranca De Quota De Condomin-401/2004-Condomi-
nio Residencial Ouro Verde X Sueli Da Silva E Outros -Devol-
ver Os Autos Em Cartorio No Prazo De 48 Horas.-Adv. Maria
Das Gracas Vicelli-

238.-Inventario-420/2004-Ricardo Clementino Miranda E Ou-
tros X Maria Edith Clementino Miranda -Devolver Os Autos
Em Cartorio No Prazo De 48 Horas.-Adv. Cleuza Da Costa
Soeiro Pagnan-

239.-Monitoria-577/2004-Espolio De Brasiliano Lins E Outros
X Banco Meridional Do Brasil S/A -Devolver Os Autos Em
Cartorio No Prazo De 48 Horas.-Adv. Raquel Santos Champe-

240.-Inventario-610/2004-Rosangela Aparecida Bottino Olia-
ni X Celso Ovidio Dos Santos Oliani -Devolver Os Autos Em
Cartorio No Prazo De 48 Horas.-Adv. Paulo Roberto Messas
Ruiz-

241.-Reintegraçao De Posse C/P.Lim-620/2004-Jairo Apareci-
do Roque X Lairton Reganhan -Devolver Os Autos Em Carto-
rio No Prazo De 48 Horas.-Adv. Marcos Leate-

242.-Inventario-636/2004-Alderigo Sanches E Outros X Wal-
demar Sanches -Devolver Os Autos Em Cartorio No Prazo De
48 Horas.-Adv. Osvaldo Gimenes-

243.-Alvara Judicial-639/2004-Maria Aparecida Paleri Da Sil-
va E Outros X -Devolver Os Autos Em Cartorio No Prazo De
48 Horas.-Adv. Aldo Cezar Makiolke-

244.-Monitoria-704/2004-Keuton Comercio E Representacoes
Ltda E Outros X L.R. Instituto De Depilacao Sc Ltda -Devol-
ver Os Autos Em Cartorio No Prazo De 48 Horas.-Adv. Hay-
dee De Lima Bavia Bittencourt-

245.-Inventario-796/2004-Esmeralda Cardoso Viana X Apare-
cido Goncalves Viana -Devolver Os Autos Em Cartorio No Prazo
De 48 Horas.-Adv. Luzabete Maria Terra Cordeiro-

246.-Alvara Judicial-797/2004-Flavio Alberto Cordeiro X Ana
Luzia Barbosa Cordeiro -Devolver Os Autos Em Cartorio No
Prazo De 48 Horas.-Adv. Augusto Dos Reis Pinto-

247.—813/2004-Silvana Custodio Dos Santos Macarini X Con-
dominio Shopinng Royal Plaza Londrina -Devolver Os Autos
Em Cartorio No Prazo De 48 Horas.-Adv. Marco Antonio Gon-
calves Valle-

248.-Execucao De Titulos Extrajud-831/2004-Banco Do Bra-
sil S/A X Imtecpar-Ind.Metarlugica Tecnica Paranaense Ltda E
Outros -Devolver Os Autos Em Cartorio No Prazo De 48 Ho-
ras.-Adv. Eduardo Luiz Correia-

249.-Alvara Judicial-842/2004-Maria Celestina Kariya E Ou-
tros X Osvaldo Mikio Kariya -Devolver Os Autos Em Cartorio
No Prazo De 48 Horas.-Adv. Toramatu Tanaka-

250.-Acao De Reparacao Salarial-872/2004-Nelson Pereira E
Outros X Prefeitura Do Municipio De Londrina E Outros -De-
volver Os Autos Em Cartorio No Prazo De 48 Horas.-Adv.
Carlos Scalassara-

251.-Interpelacao Judicial-887/2004-Lucita Neme Fernandes
Caram X Celso Caram -Devolver Os Autos Em Cartorio No
Prazo De 48 Horas.-Adv. Tereza Cristina M. Massaneiro-

252.-Reparacao De Danos-957/2004-Julio De Mora Sobreiro
X Bel Papel Decoracoes Ltda E Outros -Devolver Os Autos
Em Cartorio No Prazo De 48 Horas.-Adv. Fernando Almeida
De Oliveira-

253.-Inventario-968/2004-Maria Celia Motta Da Silva E Ou-
tros X Sebastiao Aparecido Da Silva -Devolver Os Autos Em
Cartorio No Prazo De 48 Horas.-Adv. Cleuza Da Costa Soeiro

Pagnan-

254.-Inventario-976/2004-Angelo Roverato De Bonato X Te-
rezinha Dos Santos Bonato -Devolver Os Autos Em Cartorio
No Prazo De 48 Horas.-Adv. Antonio Guilherme De Almeida
Portug-

255.-Restituicao De Valores-978/2004-Adalberto Gaiotto E
Outros X Municipio De Londrina E Outros -Devolver Os Au-
tos Em Cartorio No Prazo De 48 Horas.-Adv. Aparecido Me-
deiros Santos-

256.-Revisional-995/2004-Ghetter De Oliveira Da Silva E Ou-
tros X Prefeitura Do Municipio De Londrina -Devolver Os Autos
Em Cartorio No Prazo De 48 Horas.-Adv. Rita De Cassia Mais-
tro-

257.-Inventario-1009/2004-Cicera Vieira Dos Santos X Jose
Dos Santos -Devolver Os Autos Em Cartorio No Prazo De 48
Horas.-Adv. Carlos Rogerio Franchello-

258.-Impugnacao Ao Valor Da Causa-1040/2004-Lauriston
Fgrank Ferreira E Outros X Oswalldo Zuan Esteves E Outros -
Devolver Os Autos Em Cartorio No Prazo De 48 Horas.-Adv.
Manoel Ferreira Rosa Neto-

259.-Arrolamento-1055/2004-Rosa Pereira Zulin E Outros X
Alexandre Zulin -Devolver Os Autos Em Cartorio No Prazo De
48 Horas.-Adv. Maisa Carla Orcioli De C. Santos-

260.-Inventario-1075/2004-Hilda Moreira Martins Mello E
Outros X Pedro De Paula Mello Neto -Devolver Os Autos Em
Cartorio No Prazo De 48 Horas.-Adv. Marcelo Jiran Queiroz-

261.-Cancelamento De Protesto-1086/2004-Eduardo Marcon-
des De Campos X Banco Bradesco S/A -Devolver Os Autos
Em Cartorio No Prazo De 48 Horas.-Adv. Cristiane Bergamin
Morro-

262.-Notificacao Judicial-1100/2004-Royal Loteadora E Incor-
poradora S/C Ltda X Oswaldo Hugo Paulo Ruhmann E Outros
-Devolver Os Autos Em Cartorio No Prazo De 48 Horas.-Adv.
Joao Tavares De Lima Filho-

263.-Arrolamento-1122/2004-Massaki Fassuda Oba E Outros
X Celia Tomiko Oba -Devolver Os Autos Em Cartorio No Pra-
zo De 48 Horas.-Adv. Claudio Sergio Balekian-

264.-Inventario-1180/2004-Luiz Pegoraro X Nadyr Augusta De
Oliveira -Devolver Os Autos Em Cartorio No Prazo De 48
Horas.-Adv. Wagner De Oliveira Barros-

265.-Embargos A Execucao Fiscal-1198/2004-Jose Rubens
Moles E Outros X Municipio De Londrina -Devolver Os Autos
Em Cartorio No Prazo De 48 Horas.-Adv. Paulo Cesar Tieni-

266.-Alvara Judicial-1250/2004-Adele Lage Burihan X -De-
volver Os Autos Em Cartorio No Prazo De 48 Horas.-Adv.
Marcelo Maschio Cardozo Chaga-

267.-Execucao Fiscal-72/1994-Municipio De Londrina X Car-
los Scheffer Filho E Outros -Devolver Os Autos Em Cartorio
No Prazo De 48 Horas.-Adv. Paulo Cesar Tieni-

268.-Execucao Fiscal-11/1996-Municipio De Londrina X Flo-
renca Materiais Para Construcao Ltda -Devolver Os Autos Em
Cartorio No Prazo De 48 Horas.-Adv. Carlos Scalassara-

269.-Execucao Fiscal-185/1996-Municipio De Londrina X Ilma
Marques Zanoni E Outros -Devolver Os Autos Em Cartorio No
Prazo De 48 Horas.-Adv. Carlos Franchallo-

270.-Execucao Fiscal-77/1997-Municipio De Londrina X Flo-
riano Yabe -Devolver Os Autos Em Cartorio No Prazo De 48
Horas.-Adv. Renato Tavares Yabe-

271.-Execucao Fiscal-142/1997-Municipio De Londrina X
Maria Cristina Mesquita Lara -Devolver Os Autos Em Cartorio
No Prazo De 48 Horas.-Adv. Manoel Ferreira Rosa Neto-

272.-Execucao Fiscal-132/1998-Fazenda Pub. Do Estado Do
Parana X Transparana Automotores Ltda. -Devolver Os Autos
Em Cartorio No Prazo De 48 Horas.-Adv. Jose Carlos De Oli-
veira-

273.-Execucao Fiscal-91/1999-Fazenda Pub. Do Estado Do
Parana X Serigrafit Com.De Confeccoes E Artigos Cerigrafico
-Devolver Os Autos Em Cartorio No Prazo De 48 Horas.-Adv.
Claudiney Dos Santos-

274.-Execucao Fiscal-506/1999-Municipio De Londrina X Ivani
Aparecida Vaqueiro Frete -Devolver Os Autos Em Cartorio No
Prazo De 48 Horas. -Adv. Paulo Cesar Tieni-

275.-Execucao Fiscal-385/2001-Fazenda Pub. Do Estado Do
Parana X Marilene Pletikosziis De Andrade -Devolver Os Au-
tos Em Cartorio No Prazo De 48 Horas.-Adv. Carlos Franche-
llo-

276.-Execucao Fiscal-39/2003-Fazenda Publica Do Estado Do
Parana X Adriana Calderon -Devolver Os Autos Em Cartorio
No Prazo De 48 Horas.-Adv. Marcos Do Amaral-

277.-Execucao Fiscal-314/2003-Fazenda Pub. Do Estado Do
Parana X Comercio De Equipamentos Hospitalar Mache Ltda -
Devolver Os Autos Em Cartorio No Prazo De 48 Horas.-Adv.
Almir Rodrigues Sudan-

278.-Carta Precatoria-135/2002-Oriundo Da Comarca De Vara
Civel Comarca De Osasco-Sp -Fazenda Publica Do Estado De
Sao Paulo X Jpa Ind. E Com. Ltda E Outros -Devolver Os Au-
tos Em Cartorio No Prazo De 48 Horas. -Adv. Saturnino Fer-
nandes Netto-
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1.-Arrolamento-623/1984-Oswaldo Hugo Paulo Ruhmann X
Joanna Nelson Ruhmann- Haja Vista A Manifestaçôo Da Fa-
zenda Pública Às Fls.168, Homologo A Adjudicaçôo Do Bem
Descrito Às Fls.132/133 Em Favor Do Único Herdeiro Oswal-
do Hugo Paulo Ruhmann, Trazido À Sobrepartilha Para Que
Produza Seus Jurídicos E Legais Efeitos, Salvo Erro Ou Omis-
sôo E Eventuais Direitos De Terceiros. Oportunamente, Certi-
fique-Se O Trânsito Em Julgado Desta Decisôo E Expeça-Se A
Carta De Adjudicaçôo. Publique-Se. Registre-Se. Intime-Se.
Cumpra-Se. Adv. Rodavlas Lhamas Ferreira E Ivone De Castro
Ruhmann-

2.-Execucao De Titulos Extrajud-368/1993-Rio Parana Com-
panhia Securitizadora De Creditos X Odilon Aparecido Me-
notti- Nos Termos Do Art. 569 Do Cpc, O Credor Nôo Precisa
Da Concordância Do Devedor Para Desistir Da Execuçôo Ou
De Qualquer Ato A Ela Relacionado, Somente Se Exigindo A
Anuência Do Executado Quando, Instaurado O Incidente, Ver-
sarem Os Embargos Sobre Matéria De Mérito Da Execuçôo.
Assim, Em Vista Do Pedido De Desistência Expresso Às Fls.94
Se Dar Antes De Eventual Oferecimento De Embargos Por Par-
te Do Devedor, Homologo A Desistência Da Presente Execu-
çôo, Declarando Em Consequência, Extinto O Presente Pro-
cesso, Com Fulcro No Dispositivo Legal Retro Mencionado.
P.R.I. Pagas Eventuais Custas Remanescentes, Oportunamente
Proceda-Se A Baixa Na Distribuiçôo E Arquivem-Se. Adv. Jose
Dorival Perez-

3.-Embargos Do Devedor-602/1998-Eudes Esteves Do Nasci-
mento E Outros X Holdingbras - Adm. Empreend. Partica Ltda-
A Embargante Alega Que Na Sentença Há Omissôo. Requer
Seja Ela Sanada. É O Relatório. Passo A Decidir. Com Razôo A
Embargante Ao Atentar Para A Incidência Do Disposto No Ar-
tigo 21 Do Cpc. Diante Do Exposto, Conheço E Dou Provi-
mento Aos Presentes Embargos De Declaraçôo, Para Fins De
Determinar Qu Os Honorários Sejam Objeto De Compensa-
çôo. Publique-Se. Registre-Se. Intimem-Se. Averbe-Se Junto
Ao Registro Da Sentença Proferida. Adv. Jorge Luiz De Olivei-
ra Lovato, Flavia Melissa Lovato E Fernando Eduardo Prison-

4.-Embargos Do Devedor-161/1999-Palmo Carani Netto X
Banco Do Estado Do Parana Sa- Visando Suprir Eventual Omis-
sôo Na Sentença Proferida, Defiro Os Benefícios Da Assistên-
cia Judiciária Em Favor Do Autor, Devendo, Em Consequên-
cia, Para Fins De Sucumbência Ser Aplicado O Disposto Nos
Artigos 11 E 12 Da Lei N. 1.060/50. P.R.I. Cumpra-Se O Cn.
Adv. Ademir Simoes E Helio Vieira Neto-

5.-Declar.De Inexistencia De Rel-514/1999-Sidney Babugia X
Navarro Bando & Cia E Outros- Diante Do Exposto, Julgo Par-
cialmente Procedente O Pedido Na Incial Para Fisn De Decla-
rar A Inexistência Do Débito Do Autor Indicado Na Duplicata
De Fls.14, Condenar Os Réus Navarro Bando & Cia Ltda, Re-
nato Itsuo Bando, Juracy Aparecida Rodolfo E Cláudio Pereira
Campos A Pagarem, Solidariamente, Ao Autor, A Quantia De
R$19.216,00 Corrigida Monetariamente A Partir De Hoje E
Acrescida De Juros De Mora De 0,5% Ao Mês Desde 04/02/
1998, E Determinar O Cancelamento Do Protesto De Fls.74,
Confirmando, Neste Sentido, A Tutela Antecipadamente Con-
cedida. Oficie-Se As Cartório De Protesto Competente. Revo-
go O Cancelamento Da Inscriçôo De Fls.15, Deferido Anteci-
padamente Às Fls.21. Oficie-Se Ao Serasa. Considerando Que
O Autor Restou Vencido Na Açôo Ajuizada Contra O Banco
Do Estado Do Paraná S/A, Condeno-O Ao Pagamento De 1/5
Das Custas Processuais E Dos Honorários Advocatícios Do
Patrono Do Referido Réu, Os Quais Arbitro Em R$ 500,00.
Considerando Que Os Demais Réus Restaram Vencidos Na Açôo
Ajuizada Contra Eles Pelo Autor, Condeno-Os Ao Pagamento
De 4/5 Das Custas Processuais E Dos Honorários Advocatícios
Do Patrono Do Autor, Os Quais Arbitro Em 15% Sobre O Va-
lor Da Condenaçôo. Os Honorários Foram Fixados Com Ful-
cro No Parágrafos 4º E 3º Do Artigo 20 Do Cpc, Respectiva-
mente, Tendo Sido Considerados O Tempo Gasto, A Presença
De Produçôo Probatória Em Audiência, O Trabalho Realizado
E O Valor Dos Pedidos. Publique-Se. Registre-Se. Intimem-Se.
Adv. Oswaldo Americo De Souza Junior, Maria Izabel Batista
Alabarces E Shiroko Numata-

6.-Execucao De Titulos Extrajud-564/1999-Milenia Agro Ci-
encias S/A X A. J. Badaro & Cia Ltda.- Tendo Em Vista O
Pagamento Da Dívida Exequenda, Noticiada Pela Exequente
Às Fls.37, Declaro Extinto O Presente Processo Executório,
Com Fulcro No Artigo 794, Inciso I Do Cpc, Para Que Surtam
Seus Efeitos Jurídicos E Legais. P.R.I. Pagas Eventuais Custas
Remanescentes, Oportunamente Proceda-Se A Baixa Na Dis-
tribuiçôo E Arquivem-Se. Adv. Claudio Antonio Canesin-

7.-Indenizacao-565/1999-Margaret Maria Meneguel Bettiol
Coronado X Agroben Produtos Agropecuarios- ...Em Face Do
Exposto, Ratifico A Decisôo De Fls.34 E Julgo Procedentes Os
Pedidos Deduzidos Na Incial Para O Fim De Determinar O
Cancelamento Dos Protestos Impugnados, Bem Como Conde-
nar A Ré Ao Pgamento De Danos Morais Em Favor Da Autora,
No Valor De R$ 5.000,00, Observada A Incidência De Juros
De Mora, No Importe De 0,5% Ao Mês, Além De Correçôo
Monetária, Amnos A Partir Da Data Do Protesto. Por Conse-
guinte, Condeno A Ré Ao Pagamento Das Custas E Despesas
Processuais, Além De Honorários Advocatícios, Estes Arbitra-
dos Em 10% Sobre O Valor Da Condenaçôo, Sopesados Os
Critérios Legais. Oportunamente, Oficie-Se Para Efeito De
Cancelamento Dos Protestos. Publique-Se. Registre-Se. Inti-
mem-Se. Adv. Jacira Rosa Tonello E Antonio Pedro Marquezi-

8.-Monitoria-629/1999-Banco Do Estado Do Parana S/A X
Claudio Sergio Tedeschi- ...Em Face Do Exposto, Declaro Nula
A Clausula 3ª, Caput, Do Contrato Celebrado Entre As Partes
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E Acolho Os Embargos Opostos, Julgando Improcedente O
Pedido Deduzido Na Açôo Monitória. Rejeito, Por Outro Lado,
O Pedido De Repetiçôo De Indébito, Manejado Nos Embargos
Monitórios. Por Entender Que O Embargante Decaiu Da Parte
Mínima Do Pedido, Condeno O Autor Ao Pagamento Integral
Das Custas E Despesas Processuais, Além De Honorários Ad-
vocatícios, Estes Arbitrados Em R$ 2.000,00, Sopesados Os
Critérios Legais. Publique-Se. Registre-Se. Intimem-Se. Adv.
Shiroko Numata E Sebastiao Da Silva Ferreira-

9.-Cobranca-815/1999-Dinardi Engenharia Civil E Construco-
es Ltda X Hugo Martins E Outros- Os Embargos De Declara-
çôo Prestam-Se A Esclarecer, Se Existentes, Omissùes, Contra-
diçùes Ou Obscuridades No Julgado. O Simples Fato Do Juiz
Nôo Ter Acolhido As Teses Jurídicas Apresentadas Pelo Autor
Nôo Caracteriza Omissôo, Contradiçôo Ou Obscuridade, No-
tadamente Porque, No Caso, Foram Empregados Outros Fun-
damentos Jurídicos Para O Deslinde Da Causa. A Propósito,
Na Atividade Jurisdicional Impera A Máxima Dá-Me Os Fatos
Que Ue Darei O Direito. Ademais, Mesmo Que Assim Nôo
Fosse, Os Mebargos De Declaraçôo Nôo Se Constituem Meio
Adequado A Provocar O Reexame De Matéria Já Apreciada.
Dessa Forma , Se O Embargante Discorda Dos Fundamentos
Jurídicos Invocados Na Sentença Proferida, Deve Manejar O
Recurso Adequado: Apelaçôo. Rejeita-Se, Pois, Expressamen-
te, Os Embargos De Declaraçôo Opostos, Por Nôo Vislumbrar
As Hipóteses Previstas No Artigo 535 Do Cpc. P.R.I. Cum-
pram-Se As Disposiçùes Do Cn. Adv. Julio Cezar Nalim Sali-
net E Moaci Mendes Leite-

10.-Indenizacao-364/2000-Severo De Rudin Canziani Filho X
Banco Santander Do Brasil Sa- ...Em Face Do Exposto, Julgo
Procedentes Os Pedidos Deduzidos Na Inicial Para O Fim De
Determinar A Exclusôo Do Nome Do Autor Junto Ao Serasa,
Bem Como Condenar O Réu Ao Pagamento De Danos Morais
Em Favor Do Autor, No Valor De R$ 10.000,00, Observada A
Incidência De Juros De Mora, No Importe De 0,5% Ao Mês,
Além De Correçôo Monetária, Ambos Contados A Partir Da
Data Do Protesto. Por Conseguinte, Condeno O Réu Ao Paga-
mento Das Custas E Despesas Processuais, Além De Honorári-
os Advocatícios, Estes Arbitrados Em 10% Sobre O Valor Da
Condenaçôo, Sopesados Os Critérios Legais. Oportunamente,
Oficie-Se Para Efeito De Cancelamento Dos Protestos. Publi-
que-Se. Registre-Se. Intimem-Se. Adv. Bruno Noronha Bergon-
se, Antonio Carlos De Andrade Vianna, Carlos Eduardo M.
Hapner, Marcio Augusto Verboski E Daniele Alessandra Gran-
do-

11.-Monitoria-669/2000-Banco Bradesco S/A X Cruzeiro Do
Sul Distribuidora De Confecçoes Ltda E Outros- Acolho O
Pedido De Desistência Formulado Pelo Autor Às Fls.636, Me-
diante A Anuência Do Demais Réus. Em Consequência Decla-
ro Extinto O Processo Em Relaçôo A Ré Joulia Khalil Nader,
Sem Julgamento De Mérito, Com Base No Artigo 267, Inciso
Viii Do Cpc. Tendo Em Vista Que A Audiência Apontada Às
Fls.605 Nôo Se Realizou, Designo O Dia 06/06/2005, Às 15:00
Horas, Para Realizaçôo De Audiência De Conciliaçôo, Sanea-
mento E Ordenaçôo Do Feito. P.R.I. Adv. Maria Jose Stanzani
E Alvaro Salles De Camargo Leite-

12.—754/2000-Deltaplan Embalagens Industria E Comercio
Ltda X J.G. Assessoria Empresarial S/C Ltda- ...Em Face Do
Exposto, Ratifica-Se A Decisôo De Fls.124, E Julgo Proceden-
te O Pedido Contido Na Inicial. Condena-Se, Em Consequên-
cia, A Requerida No Pagamento De Custas E Honorários Ad-
vocatícios, Estes Arbitrados Em R$ 500,00, Sopesados Os Cri-
térios Legais. Publique-Se. Registre-Se. Intimem-Se. Adv. Rei-
naldo Ignacio Alves, Fernando Jose Mesquita, Ana Estela Viei-
ra Navarro E Marcos Jose Mesquita-

13.-Indenizacao-253/2001-Lourival Rolim X Pedro Muffato &
Cia Ltda- ...Em Face Do Exposto, Julgo Improcedentes Os Pe-
didos. Em Consequência, Condeno O Autor No Pagamento Das
Custas E Despesas Processuais, Além De Honorários Advoca-
tícios, Estes Arbitrados Em R$ 400,00, Sopesados Os Critérios
Legais, Observado O Disposto Nos Artigos 11 E 12 Da Lei N.
1.060/50. Publique-Se. Registre-Se. Intimem-Se. Adv. Marco
Antonio Dias Lima Castro, Rodrigo Brum E Roberto Wypych
Junior-

14.-Busca E Apreensao-289/2001-Izaias Leite Roza X Ciro
Ozawa -...Diante Do Exposto, Julgo Procedente O Pedido Na
Inicial Indenizatória Para Fins De Condenar O Réu A Pagar Ao
Autor, A Título De Indenizaçôo Pelo Lucro Cessante, A Quan-
tia De R$ 1.500,00, E A Título De Indenizaçôo Por Danos
Morais, A Quantia De R$ 5.000,00, Quantias Essas Que Deve-
rôo Ser Corrigidas Monetariamente A Partir De Hoje E Acres-
cidas De Juros De Mora De 0,5% Ao Mês A Partir De Maio De
2001. Julgo, Ainda, Procedente O Pedido Cautelar Para Fins
De Determinar A Busca E Apreensôo Dos Bens Indicados Na
Inicial, Confirmando, Com Isso, A Liminar Dada. Condeno O
Réu Ao Pagamento Das Custas Processuais De Ambos Os Pro-
cessos E Dos Honorários Advocatícios Do Patrono Da Autora,
Os Quais Arbitro Em 20% Sobre O Valor Da Condenaçôo Im-
posta Na Açôo Indenizatória. Os Honorários Foram Arbitrados
Com Fulcro No Parágrafo 3º Do Artigo 20 Do Cpc, Tendo Em
Conta O Tempo Gasto, A Presença De Produçôo Probatória Em
Audiência, O Trabalho Realizado, O Zelo Profissional E O Valor
Da Condenaçôo. Publique-Se. Registre-Se. Intimem-Se.-Adv.
Joao Maria Brandao, Rui Santos De Sa, Leopoldo Pizzolato De
Sa E Cassio Nagasawa Tanaka-

15.—431/2001-Izaias Leite Roza X Ciro Ozawa -...Diante Do
Exposto, Julgo Procedente O Pedido Na Inicial Indenizatória
Para Fins De Condenar O Réu A Pagar Ao Autor, A Título De
Indenizaçôo Pelo Lucro Cessante, A Quantia De R$ 1.500,00,
E A Título De Indenizaçôo Por Danos Morais, A Quantia De
R$ 5.000,00, Quantias Essas Que Deverôo Ser Corrigidas Mo-
netariamente A Partir De Hoje E Acrescidas De Juros De Mora
De 0,5% Ao Mês A Partir De Maio De 2001. Julgo, Ainda,
Procedente O Pedido Cautelar Para Fins De Determinar A Bus-
ca E Apreensôo Dos Bens Indicados Na Inicial, Confirmando,
Com Isso, A Liminar Dada. Condeno O Réu Ao Pagamento

Das Custas Processuais De Ambos Os Processos E Dos Hono-
rários Advocatícios Do Patrono Da Autora, Os Quais Arbitro
Em 20% Sobre O Valor Da Condenaçôo Imposta Na Açôo In-
denizatória. Os Honorários Foram Arbitrados Com Fulcro No
Parágrafo 3º Do Artigo 20 Do Cpc, Tendo Em Conta O Tempo
Gasto, A Presença De Produçôo Probatória Em Audiência, O
Trabalho Realizado, O Zelo Profissional E O Valor Da Conde-
naçôo. Publique-Se. Registre-Se. Intimem-Se.-Adv. Leopoldo
Pizzolato De Sa, Rui Santos De Sa E Cassio Nagasawa Ta-
naka-

16.-Embargos A Execucao Fiscal-1029/2001-Infibra Do Para-
na Cimento Amianto Ltda X Fazenda Publica Do Estado Do
Parana- ...Face Ao Exposto, Julgo Improcedentes Os Embar-
gos Opostos. Em Consequência, Condeno A Embargante Ao
Pagamento Das Custas E Despesas Processuais, Além De Ho-
norários Advocatícios, Estes Arbitrados Em R$ 2.000,00, So-
pesados Os Critérios Legais. Publique-Se. Registre-Se. Intimem-
Se. Adv. Marcelo De Lima Castro Diniz E Cibelle Diana Ma-
pelli Corral Boia-

17.-Embargos A Execucao Fiscal-92/2002-Carrefour Comercio
E Industria Ltda X Fazenda Publica Do Estado Do Parana-
...Face Ao Exposto, Julgo Procedentes Os Embargos Opostos,
Para O Fim De Declarar A Inconstitucionalidade Das Altera-
çùes Introduzidas No Regulamento Do Icms Pelo Decreto Es-
tadual N. 3.001/94, Particularmente A Alteraçôo N. 231; De-
clarar A Inexistência De Qualquer Obrigaçôo Tributária Refe-
rente A Icms Sobre Produtos De Cesta Básica, A Ser Saldada
Pelo Embargante No Período Compreendido Nos Autos, Inclu-
ído Imposto, Juros E Multa, Bem Como Anular-Se O Auto De
Infraçôo Impugnado. Em Consequência, Condena-Se A Embar-
gada Ao Pagamento Das Custas E Despesas Processuais, Além
De Honorários Advocatícios, Estes Arbitrados Em R$ 4.000,00,
Sopesados Os Critérios Legais. Publique-Se. Registre-Se. Inti-
mem-Se. Adv. Eduardo A. M. Virmond E Cibelle Diana Mape-
lli Corral Boia-

18.-Embargos Á Arremataçao-715/2002-Paulo Cesar Ortenzi
X Banco Itau S/A- ...Circunscrito Ao Exposto, Julgo Improce-
dentes Os Embargos. Em Consequência, Condeno O Embar-
gante Ao Pagamento Das Custas E Despesas Processuais, Além
Dos Honorários Advocatícios, Estes Arbitrados Em R$ 500,00,
Sopesados Od Critérios Legais. Publique-Se. Registre-Se. Inti-
mem-Se. Adv. Enivaldo Tadeu Cunha E Shiroko Numata-

19.-Cobranca-789/2002-Leonice Ferri Morales X Vilson De
Oliveira- ...Em Face Do Exposto, Declaro Extinto O Processo,
Sem Julgamento De Mérito, Com Base No Artigo 267, Inciso
Vi, Do Cpc. Em Consequência, Condeno A Autora Ao Paga-
mento Das Custas E Despesas Processuais, Além De Honorári-
os Advocatícios, Estes Arbitrados Em R$ 200,00, Sopesados
Os Critérios Legais, Observado O Disposto Nos Artigos 11 E
12 Da Lei N. 1.060/50. Publique-Se. Registre-Se. Intimem-Se.
Adv. Aparecido Medeiros Santos E Darci Felix Junior-

20.-Monitoria-226/2003-Unilever Brasil Ltda X Jose Schietti
E Outros- Em Verdade, Superada A Fase Inicial Para Cumpri-
mento Espontâneo Da Obrigaçôo, Mediante A Oferta De Em-
bargos Por Parte Do Devedor, O Procedimento Monitório Con-
verte-Se Em Procedimento Ordinário. Assim, A Decisôo Emiti-
da Na Açôo Monitória Contém Decreto Condenatório Para O
Réu/Embargante Cumprir A Obrigaçôo Subjacente. Daí, Pois,
É Que Advém Sua Força Executiva, Sendo Absolutamente Pres-
cindível, Seguno A Melhor Técnica Processual, Referência
Expressa A Dispositivos Legais, Tais Como Artigo 1.102, C,
Do Cpc, Ou Expressùes Como Convertendo-Se O Mandado
Inicial Em Executivo. Tais Referências Sôo Exigidas No Caso
De Nôo Cumprimento Da Obrigaçôo, Tampouco Oferta De
Embargos, O Que Nôo É A Hipótese Versada Nos Autos. Toda-
via, Para Evitar O Ingresso A Discussùes Secundárias, Que Mais
Se Aproximam De Filigranas Jurídicas, Faço Constar, Expres-
samente, Da Sentença Proferida Nestes Autos, O Disposto No
Artigo 1.102, C, Do Cpc, Para Os Devidos Fins. Outrossim,
Como Consequência Do Resultado Do Julgamento, Devem Os
Réus/Embargantes Responder Pelas Custas E Despesas Proces-
suais, Além De Honorários Advocatícios Da Parte Adversa, Estes
Arbitrados Em 10% Sobre O Valor Da Condenaçôo, Sopesados
Os Critérios Legais. P.R.I. Cumpra-Se As Disposiçùes Do Cn.
Adv. Romeu Saccani, Jose Carlos Vieira, Irineu Codatto E Igor
Silva De Lima-

21.-Deposito-314/2003-Banco Abn Amro Real S/A X Walter
Camilo- ...Em Face Do Exposto, Exceto No Que Alude À Pri-
sôo Civil, Julgo Procedente O Pedido, Condenando O Réu,
Como Devedor Fiduciário, A Restituir Ao Autor, No Prazo De
24 Horas, O Veículo Descrito Na Inicial, Ou Pagar A Importân-
cia Devida. Condeno, Em Consequência, O Réu Ao Pagamento
Das Custas E Despesas Processuais, Além De Honorários Ad-
vocatícios, Estes Arbitrados Em 10% Sobre O Valor Do Débi-
to, Sopesados Os Critérios Legais. Publique-Se. Registre-Se.
Intimem-Se. Adv. Ivan Ariovaldo Pegoraro E Maria Regina Vi-
zioli-

22.-Repeticao De Indebito-663/2003-Ivone Pires Gazda E Ou-
tros X Municipio De Londrina E Outros -...A) Em Face Ao
Exposto, Declaro Extinto O Processo, Sem Julgamento Do
Mérito, Em Relaçôo À Copel, Com Base No Artigo 267, Inciso
Vi, Do Cpc. Condeno, Em Consequência, Os Autores Ao Paga-
mento De Por 50% Das Custas Processuais, Além Dos Honorá-
rios Advocatícios Do Patrono De Referido Réu, Arbitrado Em
10% Sobre O Valor Da Condenaçôo, Sopesados Os Critérios
Legais, Observado O Disposto Nos Artigos 11 E 12 Da Lei N.
1.060/50. B) Declaro Inconstitucionais Os Artigos 246, 247 E
248 Lei Municipal N.7.303/97, E Julgo Procedente O Pedido,
Deduzido Em Face Do Município De Londrina, Determinando
Que Referido Réu Proceda À Restituiçôo Dos Valores Pagos A
Título De Taxa De Iluminaçôo Pública, No Período De Vigên-
cia E Eficácia Da Lei Retro, Acrescido De Correçôo Monetá-
ria, Observado O Inpc, Contados Do Efetivo Desembolso De
Cada Parcela, Além De Juros De Mora, No Importe De 1% Ao
Mês, Estes Contados A Partir Do Trânsito Em Julgado Desta
Decisôo. A Liquidaçôo Dos Valores Devidos Deverá Se Orien-

tar Pelo Disposto Nos Artigos 604 E 614, Inciso Ii, Do Cpc,
Bastando Tôo-Somente A Apresentaçôo, Por Quem De Direito,
Das Notas Fiscais/ Faturas Dos Valores Recolhidos Pelo Autor,
No Período De Vigência E Eficácia Da Lei Municipal Nº 7.303/
97, A Fim De Que O Mesmo Proceda Aos Cálculos Aritiméti-
cos Correspondentes, Para Fins De Execuçôo. Em Consequên-
cia, Em Levando-Se Em Conta Que Os Autores Também Sôo
Sucumbentes Na Lide Quanto À Copel, Condeno O Réu Ao
Pagamento De 50% Das Custas E Despesas Processuais, Além
De Honorários Advocatícios A Favor Do Patrono Dos Autores,
Estes Arbitrados Em 10% Sobre O Valor Da Condenaçôo, So-
pesados Os Critérios Legais. Publique-Se. Registre-Se. Intimem-
Se. Ciência Ao Ministério Público. -Adv. Glauco Luciano Ra-
mos, Paulo Cesar De Holanda Guerra E Paulo Cesar Tieni-

23.-Habilitacao De Credito-686/2003-Municipio De Londrina
X Industria De Roupas Confianca Ltda- ...Circunscrito Ao Ex-
posto, Julgo Parcialmente Procedente O Pedido Inicial, Para
Efeito De Reservar Os Valores Apontados Na Fundamentaçôo,
Em Favor Do Habilitante, Municipio De Londrina, Devendo,
Oportunamente, Ser Comunicado A Cada Um Dos Juízos Men-
cionados Na Inicial, Após Formal Liquidaçôo De Sentença.
Custas Pela Parte Habilitante. Intimem-Se. P.R.I. Adv. Salete
Teresinha De Souza, Silvia Da Graca Yung, Julio Rodolfo Ro-
ehrig E Irineu Codatto-

24.-Busca E Apreensao-727/2003-Banco Fiat S/A X Debora
Helena Leme De Carvalho Vitorino- Considerando O Teor Da
Petiçôo De Fls.21/22, Julgo Extinto O Presente Feito Com Ful-
cro No Artigo 269, Iii Do Cpc. Publique-Se. Registre-Se. Inti-
me-Se. Oportunamente, Certifique-Se O Trânsito Em Julgado
Desta Decisôo E Com O Preparo Das Custas Processuais Re-
manescentes, Arquive-Se Mediante As Baixas Necessárias, In-
clusive De Eventuais Constriçùes. Com O Trânsito Em Julgado
Da Presente Decisôo, Fica Autorizado O Desentranhamento Dos
Documentos Que Instruíram A Inicial, Mediante Recibo E Tras-
lado Nos Autos, Desde Que Pagas As Custas Processuais Re-
manescentes. Adv. Crystiane Linhares-

25.-Cobranca-872/2003-Leticia Fernanda De Oliveira X Uni-
banco Aig Seguros Sa- ...Em Face Do Exposto, Julgo Proce-
dente O Pedido Formulado Na Inicial, Condenando-Se A Ré
Ao Pagamento Complementar Da Indenizaçôo Prevista Na Lei
N. 6.194/74, Acrescida De Juros De Mora, No Importe De 0,5%
Ao Mês, Além De Correçôo Monetária, Observado O Inpc,
Ambos Contados Nos Termos Do Õ 1º, Do Artigo 5º, Da Lei Já
Referida. Condeno, Por Conseguinte, A Ré Ao Pagamento Das
Custas E Despesas Processuais, Além De Honorários Advoca-
tícios, Estes Arbitrados Em 10% Sobre O Valor Da Condena-
çôo, Sopesados Os Critérios Legais. Publique-Se. Registre-Se.
Intimem-Se. Adv. Antonio Carlos Cantoni, Arlindo Ferreira De
Souza E Rodrigo Cardoso De Souza-

26.-Cancelamento De Protesto-876/2003-Cristina Marcucci X
Uniao Norte Do Parana De Ensino -Unopar- ...Em Face Do
Exposto, Ratifico A Decisôo De Fls.96/97 E Julgo Procedentes
Os Pedidos Para O Fim De Determinar O Cancelamento Dos
Protestos E Das Inscriçùes Impugnadas, Mediante As Baixas
Necessárias, Bem Como Condenar A Ré Ao Pagamento De
Danos Morais Em Favor Da Autora, No Valor De R$ 4.000,00,
Observada A Incidência De Juros De Mora, No Importe De 1%
Ao Mês, Além De Correçôo Monetária, Ambos Contados A
Partir Da Data Do Fato. Por Conseguinte, Condeno A Ré Ao
Pagamento Das Custas E Despesas Processuais, Além De Ho-
norários Advocatícios, Estes Arbitrados Em 10% Sobre O Va-
lor Da Condenaçôo, Sopesados Os Critérios Legais. Oportuna-
mente, Oficie-Se Para Efeito De Cancelamento Dos Protestos
E Inscriçùes Junto Ao Serasa. Publique-Se. Registre-Se. Inti-
mem-Se. Adv. Caroline Thon, Leonardo Santos Bomediano
Nogueira, Ricardo Laffranchi E Roberto Laffranchi-

27.-Declaratoria De Anulacao-912/2003-Rogerio Damiao Cruz
X Jovenil Fontana -Homologo, Por Sentença, O Acordo Firma-
do Entre As Partes, Noticiado Às Fls.38/39, E Consequente-
mente, Declaro Extintas A Presente Açôo Declaratória De Nu-
lidade E A Açôo Cautelar Em Apenso, Com Fulcro No Artigo
269, Inciso Iii Do Cpc, Para Que Surtam Seus Efeitos Jurídicos
E Legais. P.R.I. Defiro O Pedido De Assistência Judiciária Gra-
tuita, Requerido Pelo Réu. Oportunamente Proceda-Se A Bai-
xa Na Distribuiçôo E Arquivem-Se. -Adv. Giane Lopes Tsuruta
E Vilson Donizeti Galvao-

28.-Cobranca-1023/2003-Delmira Salvador Gehring X Banco
Bradesco S/A- ...Em Face Do Exposto, Julgo Procedentes Os
Pedidos, Declarando O Direito Da Autora À Correçôo Pelos
Índices De 26,06% E 42,72%, Relativos Aos Ipcs De Junho/87
E Janeiro/89, A Incidir Sobre Os Valores Depositados, A Título
De Caderneta De Poupança, Condenando, Em Consequência,
O Réu Ao Pagamento Da Importância De R$ 690,65 - Valor
Nôo Impugnado Em Contestaçôo - Acrescido De Juros De Mora,
Na Ordem De 0,5% Ao Mês, Contados A Partir Da Citaçôo,
Além De Correçôo Monetária, Observado O Inpc, Contada A
Partir Do Ajuizamento Açôo. Por Conseguinte, Condeno O Réu
Ao Pagamento Das Custas E Despesas Processuais, Além De
Honorários Advocatícios, Estes Que Ora Arbitro Em 10% So-
bre O Valor Da Condenaçôo, Sopesados Os Critérios Legais.
Publique-Se. Registre-Se. Intimem-Se. Adv. Antonio Roberto
Orsi E Marcelino F. Alonso Trucillo-

29.-Embargos A Execucao Fiscal-1024/2003-Londricasa Cons-
trutora E Incorporadora Ltda X Municipio De Londrina- ...Face
Ao Exposto, Julgo Procedentes Os Embargos Opostos, Para O
Fim De Reconhecer A Ilegitimidade Passiva Do Embargante
Para Figurar No Pólo Passivo Da Execuçôo Fiscal Em Apenso.
Por Conseguinte, Condena-Se O Embargado Ao Pagamento Das
Custas E Despesas Processuais, Além De Honorários Advoca-
tícios, Estes Arbitrados Em R$ 200,00, Sopesados Os Critérios
Legais. Publique-Se. Registre-Se. Intimem-Se. Adv. Marcio
Ferreira Infante Rosa, Sergio Verissimo De Oliveira Filho E
Paulo Cesar Tieni-

30.—1057/2003-Anisia Canuta Dos Reis Silva X Real Previ-
dencia E Seguros - ...Em Face Do Exposto, Julgo Procedente O

Pedido Formulado Na Incial, Condenando-Se A Ré Ao Paga-
mento Da Indenizaçôo Prevista Na Lei N. 6.194/74, Acrescida
De Juros De Mora, No Importe De 0,5% Ao Mês, Além De
Correçôo Monetária, Observado O Inpc, Ambos Contados Nos
Termos Do Õ 1º Do Artigo 5º, Da Lei Já Referida. Condeno,
Por Conseguinte, A Ré Ao Pagamento Das Custas E Despesas
Processuais, Além De Honorários Advocatícios, Arbitrados Em
10% Sobre O Valor Da Condenaçôo, Sopesados Os Critérios
Legais. Publique-Se. Registre-Se. Intimem-Se. -Adv. Nilton
Roberto Da Silva Simao, Patricia De Ipanema M. Do Valle E
Adriano Fernandes Ferreira-

31.-Repeticao De Indebito-1089/2003-Emidio Ribeiro Pinhei-
ro X Municipio De Londrina -... Em Face Ao Exposto, Declaro
Inconstitucionais Os Artigos 246, 247 E 248 Lei Municipal
N.7.303/97, E Julgo Procedente O Pedido, Determinando Que
O Réu Proceda À Restituiçôo Dos Valores Pagos A Título De
Taxa De Iluminaçôo Pública, No Período De Vigência E Eficá-
cia Da Lei Retro, Acrescido De Correçôo Monetária, Observa-
do O Inpc, Contados Do Efetivo Desembolso De Cada Parcela,
Além De Juros De Mora, No Importe De 1% Ao Mês, Estes
Contados A Partir Do Trânsito Em Julgado Desta Decisôo. A
Liquidaçôo Dos Valores Devidos Deverá Se Orientar Pelo Dis-
posto Nos Artigos 604 E 614, Inciso Ii, Do Cpc, Bastando Tôo-
Somente A Apresentaçôo, Por Quem De Direito, Das Notas
Fiscais/ Faturas Dos Valores Recolhidos Pelo Autor, No Perío-
do De Vigência E Eficácia Da Lei Municipal Nº 7.303/97, A
Fim De Que O Mesmo Proceda Aos Cálculos Aritiméticos Cor-
respondentes, Para Fins De Execuçôo. Em Consequência, Com
Base No Artigo 21, Õ Único, Do Cpc, Condeno O Réu Ao Pa-
gamento Das Custas E Despesas Processuais, Além De Hono-
rários Advocatícios, Estes Arbitrados Em 10% Sobre O Valor A
Ser Restituído, Sopesados Os Critérios Legais. Publique-Se.
Registre-Se. Intimem-Se. Ciência Ao Ministério Público. -Adv.
Maria Elizabeth Jacob E Rita De Cassia Maistro-

32.-Repeticao De Indebito-53/2004-Vera Lucia Canevez X
Municipio De Londrina- ...Circunscrito Ao Exposto, Acolho
Os Embargos Opostos Apenas Para Fazer Constar Da Sentença
Impugnada As Consideraçùes Aduzidas No Item Ii, Desta Peça.
P.R.I. Cumpra-Se As Disposiçùes Contidas No Código De Nor-
mas. Adv. Maria Elizabeth Jacob, Joao Luiz Martins Esteves E
Paulo Cesar Tieni-

33.-Busca E Apreensao-156/2004-I.S.S. X A.A.C.- Tendo Em
Vista O Pedido Retro Formulado Pelo Autor, Aliado À Nôo
Citaçôo Do Réu, Julgo Extinto O Presente Feito Com Fulcro
No Artigo 267, Viii, Do Cpc. Publique-Se. Registre-Se. Intime-
Se. Certifique-Se, Oportunamente, O Trânsito Em Julgado Desta
Decisôo E Arquive-Se Mediante As Baixas Necessárias. Adv.
Luciana Sezanowski-

34.-Sumaria-170/2004-Ivone Arteiro Lopes X Municipio De
Londrina -Circunscrito Ao Exposto, Julgo Improcedente O Pe-
dido Deduzido Na Inicial. Em Consequência, Condeno A Re-
querente Ao Pagamento Das Custas E Despesas Processuais,
Além De Honorários Advocatícios, Estes Arbitrados Em R$
200,00, Sopesados Os Critérios Legais, Observado O Disposto
Nos Artigos 11 E 12 Da Lei Nº 1.060/50, Vez Que Mesma É
Beneficiária Da Assistência Judiciária Gratuita. Publique-Se.
Registre-Se. Intimem-Se. Ciência Ao Ministério Público. -Adv.
Leandro I.C.De Almeida E Carlos Renato Cunha-

35.-Repeticao De Indebito-295/2004-Claudio Domingos Cala-
bresi X Municipio De Londrina- ...Circunscrito Ao Exposto,
Acolho Os Embargos Opostos Apenas Para Fazer Constar Da
Sentença Impugnada As Consideraçùes Aduzidas No Item Ii,
Alínea C, Desta Peça. P.R.I. Cumpra-Se As Disposiçùes Conti-
das No Código De Normas. Adv. Maria Elizabeth Jacob E Pau-
lo Cesar Tieni-

36.-Repeticao De Indebito-470/2004-Aparecido Teixeira X
Municipio De Londrina -... Em Face Ao Exposto, Declaro In-
constitucionais Os Artigos 246, 247 E 248 Lei Municipal
N.7.303/97, E Julgo Procedente O Pedido, Determinando Que
O Réu Proceda À Restituiçôo Dos Valores Pagos A Título De
Taxa De Iluminaçôo Pública, No Período De Vigência E Eficá-
cia Da Lei Retro, Acrescido De Correçôo Monetária, Observa-
do O Inpc, Contados Do Efetivo Desembolso De Cada Parcela,
Além De Juros De Mora, No Importe De 1% Ao Mês, Estes
Contados A Partir Do Trânsito Em Julgado Desta Decisôo. A
Liquidaçôo Dos Valores Devidos Deverá Se Orientar Pelo Dis-
posto Nos Artigos 604 E 614, Inciso Ii, Do Cpc, Bastando Tôo-
Somente A Apresentaçôo, Por Quem De Direito, Das Notas
Fiscais/ Faturas Dos Valores Recolhidos Pelo Autor, No Perío-
do De Vigência E Eficácia Da Lei Municipal Nº 7.303/97, A
Fim De Que O Mesmo Proceda Aos Cálculos Aritiméticos Cor-
respondentes, Para Fins De Execuçôo. Em Consequência, Com
Base No Artigo 21, Õ Único, Do Cpc, Condeno O Réu Ao Pa-
gamento Das Custas E Despesas Processuais, Além De Hono-
rários Advocatícios, Estes Arbitrados Em 10% Sobre O Valor A
Ser Restituído, Sopesados Os Critérios Legais. Publique-Se.
Registre-Se. Intimem-Se. Ciência Ao Ministério Público. -Adv.
Nadya Fernanda Franco Ferreira E Regina Cristina F. De Lima
Vieira-

37.-Cautelar De Sequestro-550/2004-Milton Saoncela X Mu-
nicipio De Londrina -... Em Face Ao Exposto, Declaro Incons-
titucionais Os Artigos 246, 247 E 248 Lei Municipal N.7.303/
97, E Julgo Procedente O Pedido, Determinando Que O Réu
Proceda À Restituiçôo Dos Valores Pagos A Título De Taxa De
Iluminaçôo Pública, No Período De Vigência E Eficácia Da
Lei Retro, Acrescido De Correçôo Monetária, Observado O
Inpc, Contados Do Efetivo Desembolso De Cada Parcela, Além
De Juros De Mora, No Importe De 1% Ao Mês, Estes Contados
A Partir Do Trânsito Em Julgado Desta Decisôo. A Liquidaçôo
Dos Valores Devidos Deverá Se Orientar Pelo Disposto Nos
Artigos 604 E 614, Inciso Ii, Do Cpc, Bastando Tôo-Somente A
Apresentaçôo, Por Quem De Direito, Das Notas Fiscais/ Fatu-
ras Dos Valores Recolhidos Pelo Autor, No Período De Vigên-
cia E Eficácia Da Lei Municipal Nº 7.303/97, A Fim De Que O
Mesmo Proceda Aos Cálculos Aritiméticos Correspondentes,
Para Fins De Execuçôo. Em Consequência, Com Base No Arti-
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go 21, Õ Único, Do Cpc, Condeno O Réu Ao Pagamento Das
Custas E Despesas Processuais, Além De Honorários Advoca-
tícios, Estes Arbitrados Em 10% Sobre O Valor A Ser Restituí-
do, Sopesados Os Critérios Legais. Publique-Se. Registre-Se.
Intimem-Se. Ciência Ao Ministério Público. -Adv. Edmundo
Pereira Bittencourt E Paulo Nobuo Tsuchiya-

38.-Declaratoria-600/2004-Carlos Massao Matsuda X Munici-
pio De Londrina -... Em Face Ao Exposto, Declaro Inconstitu-
cionais Os Artigos 246, 247 E 248 Lei Municipal N.7.303/97,
E Julgo Procedente O Pedido, Determinando Que O Réu Pro-
ceda À Restituiçôo Dos Valores Pagos A Título De Taxa De
Iluminaçôo Pública, No Período De Vigência E Eficácia Da
Lei Retro, Acrescido De Correçôo Monetária, Observado O
Inpc, Contados Do Efetivo Desembolso De Cada Parcela, Além
De Juros De Mora, No Importe De 1% Ao Mês, Estes Contados
A Partir Do Trânsito Em Julgado Desta Decisôo. A Liquidaçôo
Dos Valores Devidos Deverá Se Orientar Pelo Disposto Nos
Artigos 604 E 614, Inciso Ii, Do Cpc, Bastando Tôo-Somente A
Apresentaçôo, Por Quem De Direito, Das Notas Fiscais/ Fatu-
ras Dos Valores Recolhidos Pelo Autor, No Período De Vigên-
cia E Eficácia Da Lei Municipal Nº 7.303/97, A Fim De Que O
Mesmo Proceda Aos Cálculos Aritiméticos Correspondentes,
Para Fins De Execuçôo. Em Consequência, Com Base No Arti-
go 21, Õ Único, Do Cpc, Condeno O Réu Ao Pagamento Das
Custas E Despesas Processuais, Além De Honorários Advoca-
tícios, Estes Arbitrados Em 10% Sobre O Valor A Ser Restituí-
do, Sopesados Os Critérios Legais. Publique-Se. Registre-Se.
Intimem-Se. Ciência Ao Ministério Público. -Adv. Leandro
I.C.De Almeida E Joao Luiz Martins Esteves-

39.-Repeticao De Indebito-713/2004-Getulio Martins Lima X
Municipio De Londrina -... Em Face Ao Exposto, Declaro In-
constitucional O Artigo 246, 247 E 248 Lei Municipal N.7.303/
97, E Julgo Procedente O Pedido, Determinando Que O Réu
Proceda À Restituiçôo Dos Valores Pagos A Título De Taxa De
Iluminaçôo Pública, No Período De Vigência E Eficácia Da
Lei Retro, Acrescido De Correçôo Monetária, Observado O
Inpc, Contados Do Efetivo Desembolso De Cada Parcela, Além
De Juros De Mora, No Importe De 1% Ao Mês, Estes Contados
A Partir Do Trânsito Em Julgado Desta Decisôo. A Liquidaçôo
Dos Valores Devidos Deverá Se Orientar Pelo Disposto Nos
Artigos 604 E 614, Inciso Ii, Do Cpc, Bastando Tôo-Somente A
Apresentaçôo, Por Quem De Direito, Das Notas Fiscais/ Fatu-
ras Dos Valores Recolhidos Pelo Autor, No Período De Vigên-
cia E Eficácia Da Lei Municipal Nº 7.303/97, A Fim De Que O
Mesmo Proceda Aos Cálculos Aritiméticos Correspondentes,
Para Fins De Execuçôo. Em Consequência, Com Base No Arti-
go 21, Õ Único, Do Cpc, Condeno O Réu Ao Pagamento Das
Custas E Despesas Processuais, Além De Honorários Advoca-
tícios, Estes Arbitrados Em 10% Sobre O Valor A Ser Restituí-
do, Sopesados Os Critérios Legais. Publique-Se. Registre-Se.
Intimem-Se. Ciência Ao Ministério Público. -Adv. Edmundo
Pereira Bittencourt E Joao Luiz Martins Esteves-

40.-Medida Cautelar Inonomada-863/2004-Miguel Rodrigues
Da Anunciacao X Moacir Rodrigues Da Anunciacao E Outros-
Considerando O Fato Noticiado Às Fls.26, Declaro Extinto O
Presente Processo, Bem Como A Medida Cautelar Em Apenso,
Sem Julgamento De Mérito, Com Fulcro No Artigo 267, Inciso
Vi Do Cpc, Para Que Surtam Seus Efeitos Jurídicos E Legais.
P.R.I. Proceda-Se A Baixa Na Distribuiçôo E Arquivem-Se. Adv.
Marcos Cezar Kaimen-

41.-Interdito Proibitorio-906/2004-Banco Safra S/A X Sindi-
cato Dos Emp.Em Estab. Bancarios De Londrina- Consideran-
do O Teor Da Petiçôo De Fls.80, Julgo Extinto O Presente Fei-
to Com Fulcro No Artigo 269, Iii Do Cpc. Publique-Se. Regis-
tre-Se. Intime-Se. Oportunamente, Certifique-Se O Trânsito Em
Julgado Desta Decisôo E Após O Preparo De Eventuais Custas
Remanescentes, Arquive-Se Mediante As Baixas Necessárias.
Adv. Sueli Cristina Galleli, Shealtiel Lourenco Pereira Filho E
Edmilson Nogima-

42.-Despejo-930/2004-Pedro Wagner Ogaki Malacrida X Ta-
nia Yumi Mitsugi E Outros- Considerando O Teor Da Petiçôo
De Fls.23/24, Em Que Os Autores Informam A Quitaçôo Do
Débito, Julgo Extinto O Presente Feito, Com Fulcro No Artigo
794, I, Do Cpc. Publique-Se. Registre-Se. Intime-Se. Oportu-
namente, Certifique-Se O Trânsito Em Julgado Desta Decisôo
E Arquive-Se O Presente Feito Mediante As Baixas Necessári-
as. Adv. Marcos Vinicius Rossin-

43.-Busca E Apreensao-948/2004-Banco Panamericano S/A X
Jairo Roberto Mendonca Lyra- Tendo Em Vista O Pedido Re-
tro Formulado Pelo Autor, Aliado À Nôo Citaçôo Do Réu, Jul-
go Extinto O Presente Feito Com Fulcro No Artigo 267, Viii,
Do Cpc. Publique-Se. Registre-Se. Intime-Se. Certifique-Se,
Oportunamente, O Trânsito Em Julgado Desta Decisôo E Ar-
quive-Se Mediante As Baixas Necessárias. Adv. Aloysio Sea-
wright Zanatta E Erika Ehara-

44.-Despejo-1049/2004-Neusa Takahashi X Sergio Tavares
Yabe E Outros- Permanecem Inalteradas As Circunstâncias
Fáticas Que Conduziram À Decisôo De Fls.36, Pelo Que Man-
tenho Referida Decisôo. Além Disso, A Concessôo De Tutela
Antecipada Em Açùes De Despejo Somente É Cabível Nas Hi-
poteses Previstas No Artigo 59, Õ 1º, Da Lei N. 8.245/91, O
Que Nôo É O Caso; Especifiquem As Partes Provas Que Pre-
tendem Produzir, De Maneira Clara E Minunciosa, Indicando
A Relevância E A Pertinência Das Mesmas, Sob Pena De Inde-
ferimento De Requerimento Genérico. Intimem-Se. Adv. An-
dre Luis Aquino De Arruda E Renato Tavares Yabe-

45.-Impugnacao A Assit.Judiciaria-1130/2004-Sergio Tavares
Yabe X Neusa Takahashi- ...Isto Posto, Com Base No Art. 7º,
Õ 1º Da Lei N. 1060/50, Julgo Improcedente O Pedido Inicial,
Mantendo Assim, Os Benefícios Da Assistência Judiciária Gra-
tuita, Anteriormente Concedidos Em Favor Da Impugnada, Para
Vir, Em Consequência, Condenar O Impugnante Ao Pagamen-
to Das Custas E Despesas Processuais. Nôo Cabem Honorários
Advocatícios Neste Incidente. Publique-Se. Registre-Se. Inti-
mem-Se. Adv. Floriano Yabe E Andre Luis Aquino De Arruda-

 46.-Inventario-1199/2004-Iracema Clemente Kellner X Edson
Eduardo Bochio- Nomeio Inventariante Iracema Clemente Ke-
llner, Independentemente De Lavratura De Termo. Homologo,
Para Que Surta Seus Jurídicos E Lagais Efeitos, A Partilha
Amigável Celebrada Entre As Partes, Todas Capazes E Por
Edson Eduardo Bochio, Atribuindo Aos Nela Contemplados Os
Respectivos Quinhùes, Salvo Erro Ou Omissôo E Eventuais
Direitos De Terceiros. Desde Que Juntadas Aos Autos Todas
As Certidùes Negativas De Débito, Desde Que Pagas As Cus-
tas Processuais E Comprovados Nos Autos Pela Fazenda Pú-
blica Estadual O Pagamento De Todos Os Tributos Devidos,
Expeça-Se Formal De Partilha, Certidôo De Pagamento Ou
Carta De Adjudicaçôo, Conforme O Caso. Publique-Se. Regis-
tre-Se. Intimem-Se. Adv. Rosangela Khater-

47.-Mandado De Seguranca-1208/2004-Juliana Nogeuira X
Reitora Da Universidade Norte Do Parana E Outros- Tendo
Em Vista Que Nôo Houve Concessôo Da Liminar Pleiteada, A
Nôo Notificaçôo, Ainda, Da Autoridade Coatora, Aliada À In-
formaçôo De Fls.45 De Que Houve Acordo Extrajudicial Entre
As Partes, Defiro O Pedido De Desistência Formulado Pela
Impetrante E De Consequência Julgo Extinto O Presente Feito,
Com Fundamento No Artigo 267, Vii, Do Cpc. Publique-Se.
Registre-Se. Intime-Se. Oportunamente, Certifique-Se O Trân-
sito Em Julgado Da Presente Decisôo E Arquive-Se, Mediante
As Baixas Necessárias. Adv. Jose Francisco Assis E Fabio Re-
nato De Assis-

48.-Inventario-1260/2004-Maria De Lourdes Inacio De Oliveira
E Outros X Helio De Oliveira - Homologo, Para Que Surta
Seus Jurídicos E Legais Efeitos, A Partilha Amigável Celebra-
da Entre As Partes, Todas Capazes E Regularmente Represen-
tadas Nos Autos, Referentes Aos Bens Deixados Por Helio De
Oliveira, Atribuindo Aos Nela Contemplados Os Respectivos
Quinhùes, Salvo Erro Ou Omissôo E Eventuais Direitos De
Terceiros. Juntadas Aos Autos As Certidùes Negativas De Dé-
bito, E Desde Que Pagas As Custas Processuais E Comprova-
dos Nos Autos Pela Fazenda Pública Estadual O Pagamento De
Todos Os Tributos Devidos, Expeça-Se Formal De Partilha,
Certidôo De Pagamento Ou Carta De Adjudicaçôo, Conforme
O Caso. Publique-Se. Registre-Se. Intimem-Se. -Adv. Luiz Ni-
cola Dos Reis-
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1.-Alimentos-834/1978-M.L.F. X S.S. — Devolver Os Autos
Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art. 196 Do C.P.C. —Adv.
Maria Jose Faustino-

2.-Divorcio Direto Litigioso-716/1983-A.I. X S. — Devolver
Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art. 196 Do C.P.C.
—Adv. Yoshikazu Fucuda-

3.-Separacao Consensual-639/1986-D.R.L.B. E Outros X J. —
Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art. 196
Do C.P.C. —Adv. Jose Walmir Moro-

4.-Separacao Consensual-459/1987-L.M.G. E Outros X J. —
Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art. 196
Do C.P.C. —Adv. Braulino Bueno Pereira-

5.-Separacao Judicial Consensual-194/1990-V.R.P.S.C. E Ou-
tros X J. — Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas
Do Art. 196 Do C.P.C. —Adv. Augusto Dos Reis Pinto-

6.-Divorcio Direto Consensual-584/1990-L.R.O. E Outros X
J. — Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art.
196 Do C.P.C. —Adv. Moises Eduardo Bueno De Oliveira-

7.-Separacao Consensual-1594/1991-R.C.O.L. X M.L. — De-
volver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art. 196 Do
C.P.C. —Adv. Joao Francisco Goncalves-

8.-Partilha De Bens-349/1992-N.A.F. X N.L. — Devolver Os
Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art. 196 Do C.P.C. —
Adv. Francisco Eduardo De Oliveira-

9.-Alimentos-552/1993-G.T.A. E Outros X E.A.O. — Devol-
ver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art. 196 Do
C.P.C. —Adv. Eduardo Duarte Ferreira-

10.-Dissol. De Uniao Estavel-1316/1993-J.I. X R.O.B. — De-
volver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art. 196 Do
C.P.C. —Adv. Wagner De Oliveira Barros-

11.-Separacao Consensual-1371/1993-C.B.T.S. X J.A.T.S. —
Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art. 196
Do C.P.C. —Adv. Keila Melissa Bapstutti Franceschi-

12.-Separacao Consensual-114/1994-V.R.S. E Outros X J. —
Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art. 196
Do C.P.C. —Adv. Augusto Dos Reis Pinto-

13.-Separacao Consensual-727/1994-Marli Rodrigues Da Ro-
cha X Alberto Alves Da Rocha — Devolver Os Autos Em (48)
Horas, Sob As Penas Do Art. 196 Do C.P.C. —Adv. Wagner De
Oliveira Barros-

14.-Alimentos-995/1994-L.P. E Outros X C.S.P. — Devolver
Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art. 196 Do C.P.C.
—Adv. Ronaldo Gomes Neves E Olga Rocha Botega-

15.-Divorcio Direto Consensual-1334/1994-E.B.W. E Outros
X J. — Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do
Art. 196 Do C.P.C. —Adv. Maira Nubia De Ortega-

16.-Separacao Judicial Litigiosa-642/1995-C.L.C.S. X P.A.S.
— Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art.
196 Do C.P.C. —Adv. Joao Maria Brandao-

17.-Retificacao-954/1995-P.S.S. X J. — Devolver Os Autos Em
(48) Horas, Sob As Penas Do Art. 196 Do C.P.C. —Adv. Eduar-
do Dos Santos-

18.-Dissolucao Soc.Fato-1015/1995-D.M.F.B. X N.B.J. —
Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art. 196
Do C.P.C. —Adv. Antonia Jose Da Silva Maziero-

19.-Investigacao De Paternidade-1226/1995-B.A.A. X G.A. —
Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art. 196
Do C.P.C. —Adv. Oscar Nascimento E -

20.-Execucao De Alimentos-1611/1995-A.S. E Outros X I.I.S.
— Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art.
196 Do C.P.C. —Adv. Edson Jose Vianna E -

21.-Separacao Consensual-1624/1995-C.I.F.O. X L.C.O. —
Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art. 196
Do C.P.C. —Adv. Oswaldo Americo De Souza Junior-

22.-Conv.De Sep.Jud.Em Div.-Cons.-1644/1995-A.P.G. E Ou-
tros X J. — Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas
Do Art. 196 Do C.P.C. —Adv. Wagner De Oliveira Barros-

23.-Conv.De Sep.Jud.Em Div.-Cons.-1097/1996-C.T.K. E Ou-
tros X J. — Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas
Do Art. 196 Do C.P.C. —Adv. Antonio Carlos Carmona-

24.-Separacao Consensual-859/1997-A.A.S.S. X A.S. — De-
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volver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art. 196 Do
C.P.C. —Adv. Joao Sabec Filho-

25.-Separacao Judicial Litigiosa-1254/1997-H.C.D.S. X J.G.S.
— Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art.
196 Do C.P.C. —Adv. Marcello Pereira Costa-

26.-Caut. Arrol. Bens-1337/1997-D.B.C. X J.C.C. — Devol-
ver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art. 196 Do
C.P.C. —Adv. Maria Elizabeth Jacob-

27.-Divorcio Direto Consensual-1352/1997-I.H.A.C. E Outros
X J. — Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do
Art. 196 Do C.P.C. —Adv. Jacelio Dumas Coutinho-

28.-Alimentos-1389/1997-R.M.S.S. E Outros X O.S. — De-
volver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art. 196 Do
C.P.C. —Adv. Carlos Frederico Viana Reis-

29.-Divorcio Direto Consensual-1569/1997-N.G.L. E Outros X
J. — Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art.
196 Do C.P.C. —Adv. Carlos Eduardo Levy-

30.-Separacao Judicial Litigiosa-1801/1997-E.M.K. X L.W.K.
— Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art.
196 Do C.P.C. —Adv. Toramatu Tanaka-

31.-Alimentos-1334/1998-B.T.V. E Outros X J.V. — Devolver
Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art. 196 Do C.P.C.
—Adv. Giane Lopes Tsuruta-

32.-Separacao Judicial Litigiosa-1523/1998-E.H.F.V. X P.R.V.
— Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art.
196 Do C.P.C. —Adv. Jose Francisco Assis-

33.-Investigacao De Pat.C/C Alim.-735/1999-A.L.C. E Outros
X N.C.J. E Outros — Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob
As Penas Do Art. 196 Do C.P.C. —Adv. Adercio Francisco De
Souza-

34.-Separacao Consensual-826/1999-J.A.P.P. X E.P. — Devol-
ver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art. 196 Do
C.P.C. —Adv. Vinicius Da Silva Borba-

35.-Providencias-831/1999-J.D.V.C.L. X R.I.S.O.L. — Devol-
ver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art. 196 Do
C.P.C. —Adv. Andre Luiz Guidicissi Cunha-

36.-Separacao Consensual-1663/1999-M.A.S.O. E Outros X J.
— Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art. 196
Do C.P.C. —Adv. Francisco Eduardo De Oliveira-

37.-Conv.De Sep.Jud.Em Div.-Cons.-1755/1999-L.M.G. X M.G.
— Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art. 196
Do C.P.C. —Adv. Braulino Bueno Pereira-

38.-Homologacao De Acordo-2243/1999-C.G.R. E Outros X J.
— Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art. 196
Do C.P.C. —Adv. Mariano Casanova Thome-

39.-Alimentos-2352/1999-B.M.O. E Outros X A.A.O. — De-
volver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art. 196 Do
C.P.C. —Adv. Maria Do Carmo Pinhatari Ferreira-

40.-Execucao De Alimentos-2906/1999-D.P.R. E Outros X W.R.
— Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art. 196
Do C.P.C. —Adv. Adeirco Rodrigues De Assis-

41.-Retificacao-2911/1999-Maria Cecilia Ferro X — Devolver
Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art. 196 Do C.P.C.
—Adv. Marcelo Aranda Garcia De Souza-

42.-Dis. De Sociedade De Fato-1629/2000-A.T.P. X D.P.M. —
Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art. 196
Do C.P.C. —Adv. Mauro Viotto-

43.-Revisional De Alimentos-1653/2000-E.S.N. X I.M.B.C. —
Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art. 196
Do C.P.C. —Adv. Rosangela Lie Miya-

44.-Investigacao De Pat.C/C Alim.-1740/2000-D.G.M. E Outros
X C.A.M.S. — Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas
Do Art. 196 Do C.P.C. —Adv. Helio Camilo De Almeida-

45.-Divorcio Direto Litigioso-1918/2000-M.C.R. X A.R. —
Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art. 196
Do C.P.C. —Adv. Marisa Yassuko Inagaqui-

46.-Conv.De Sep.Jud.Em Div.-Cons.-2198/2000-M.B. X
F.A.K.D.D. — Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Pe-
nas Do Art. 196 Do C.P.C. —Adv. Miriam Beluco-

47.-Separacao Judicial Litigiosa-2328/2000-L.F.R. X L.A.R. —
Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art. 196
Do C.P.C. —Adv. Samira Calixto Peijo-

48.-Partilha De Bens-100/2001-A.B.D. X C.A.S. — Devolver
Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art. 196 Do C.P.C.
—Adv. Andre Rezende Miguel E Silva-

49.-Retificacao-127/2001-K.Y. X J. — Devolver Os Autos Em
(48) Horas, Sob As Penas Do Art. 196 Do C.P.C. —Adv. Car-
los Alberto Maricato-

50.-Alimentos-164/2001-J.A.S.L. E Outros X J.A.L. — Devol-
ver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art. 196 Do
C.P.C. —Adv. Deborah Lidia Lobo Muniz-

51.-Revisional De Alimentos-415/2001-J.M.D.S. E Outros X
R.C.C. — Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do
Art. 196 Do C.P.C. —Adv. Maria Lucia V. Lozovey Buzato-

52.-Separacao Judicial Litigiosa-689/2001-R.A.P. X C.L.N.P.

— Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art.
196 Do C.P.C. —Adv. Susana Tomoe Yuyama-

53.-Execucao De Alimentos-901/2001-T.F.M. E Outros X
J.R.M. — Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do
Art. 196 Do C.P.C. —Adv. Itamar Strumielo Diniz-

54.-Alimentos-1140/2001-L.P. E Outros X R.J.M. E Outros —
Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art. 196
Do C.P.C. —Adv. Gustavo Lessa Neto-

55.-Execucao De Alimentos-1546/2001-F.F. E Outros X R.L.S.
— Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art.
196 Do C.P.C. —Adv. Ademir Simoes-

56.-Execuçao De Sentença-1644/2001-C.S.P. X V.R. — De-
volver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art. 196 Do
C.P.C. —Adv. Adeirco Rodrigues De Assis-

57.-Investigacao De Pat.C/C Alim.-1716/2001-M.D.C. E Ou-
tros X J.Y.M. — Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As
Penas Do Art. 196 Do C.P.C. —Adv. Mario Cesar De Oliveira
Neves-

58.-Divorcio Direto Consensual-1747/2001-A.S.F. E Outros X
J. — Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art.
196 Do C.P.C. —Adv. Terezinha Aparecida Alves De Almeid-

59.-Dissolucao Soc.Fato-2121/2001-T.J. X A.O.L. — Devol-
ver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art. 196 Do
C.P.C. —Adv. Silvio Takaharu Oyama-

60.-Separacao Consensual-2158/2001-L.F.V. E Outros X J. —
Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art. 196
Do C.P.C. —Adv. Oswaldo Americo De Souza Junior-

61.-Execucao De Alimentos-2513/2001-C.C.M. E Outros X
J.C.M. — Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do
Art. 196 Do C.P.C. —Adv. Marcos Rogerio Lobo Colli-

62.-Execucao De Alimentos-319/2002-M.G.B. E Outros X C.B.
— Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art.
196 Do C.P.C. —Adv. Wagner De Oliveira Barros-

63.-Revisional De Alimentos-356/2002-O.C.F.F. X A.C.F. E
Outros — Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do
Art. 196 Do C.P.C. —Adv. Helio Francisco Freitas-

64.-Separacao Consensual-383/2002-D.B.M. E Outros X J. —
Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art. 196
Do C.P.C. —Adv. Oriana Dulce Alho Gotti-

65.-Alimentos-421/2002-D.C.F. E Outros X S.L.F. E Outros
— Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art.
196 Do C.P.C. —Adv. Luis Fernando De Camargo Hasegawa-

66.-Revisional De Alimentos-480/2002-O.C.P.L. X J.C.S.P.L.
— Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art.
196 Do C.P.C. —Adv. Antonio Fidelis-

67.-Dissolucao Soc.Fato-552/2002-J.E.F. X M.H.J.S. — De-
volver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art. 196 Do
C.P.C. —Adv. Wagner De Oliveira Barros-

68.-Execuçao De Sentença-611/2002-P.R.M.P. E Outros X P.S.P.
— Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art.
196 Do C.P.C. —Adv. Carlos Frederico Viana Reis-

69.-Execucao De Alimentos-886/2002-F.S.S. E Outros X A.S.S.
E Outros — Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas
Do Art. 196 Do C.P.C. —Adv. Marco Antonio De Andrade
Campanelli-

70.-Medida Cautelar Inominada-1040/2002-D.G.S.J. X E.R.S.
— Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art.
196 Do C.P.C. —Adv. Decio Giovannatti Sicca Junior-

71.-Alimentos-1174/2002-L.O.M. E Outros X L.M. — Devol-
ver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art. 196 Do
C.P.C. —Adv. Carlos Franchello-

72.-Execucao De Alimentos-1285/2002-R.M.A.S. E Outros X
P.M.C.A.S. — Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Pe-
nas Do Art. 196 Do C.P.C. —Adv. Elizandro Marcos Pellin-

73.-Conv.De Sep.Judicial Em Divor-1340/2002-C.S.F. X A.S.
— Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art.
196 Do C.P.C. —Adv. Mario Rocha Filho-

74.-Separacao Judicial Litigiosa-1526/2002-S.M.H. X R.K.H.
— Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art.
196 Do C.P.C. —Adv. Marcos Rogerio Lobo Colli-

75.-Execucao De Alimentos-1555/2002-S.K. X K.K. — De-
volver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art. 196 Do
C.P.C. —Adv. Agenor D. Lovato Cogo Jr.-

76.-Alimentos-1658/2002-N.A.D.S.S. E Outros X F.R.S. —
Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art. 196
Do C.P.C. —Adv. Jorge Benato Bueno-

77.-Alimentos-1677/2002-A.C.S. E Outros X A.R.S. E Outros
— Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art.
196 Do C.P.C. —Adv. Francisco Eduardo De Oliveira-

78.-Exoneracao De Alimentos-1725/2002-W.R. E Outros X
E.R.R. — Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do
Art. 196 Do C.P.C. —Adv. Renata Cristina De Oliveira Alen-
car-

79.-Partilha De Bens-1742/2002-I.S.M. X G.N.C.I. — Devol-
ver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art. 196 Do
C.P.C. —Adv. Ana Paula Lima Braga-

80.-Execucao De Alimentos-1825/2002-N.O.J. E Outros X N.O.
— Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art.
196 Do C.P.C. —Adv. Raquel Cabrera Borges-

81.-Alimentos-2399/2002-B.C.S. E Outros X P.S.P. — Devol-
ver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art. 196 Do
C.P.C. —Adv. Edson Jose Vianna-

82.-Separacao Judicial Litigiosa-2407/2002-C.A.G.S. X
B.R.S.N. — Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas
Do Art. 196 Do C.P.C. —Adv. Mariano Casanova Thome-

83.-Separacao Judicial Litigiosa-2408/2002-A.G.G. X P.G. —
Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art. 196
Do C.P.C. —Adv. Oscar Nascimento-

84.-Revisional De Alimentos-2519/2002-N.H.K. X J.K. E Ou-
tros — Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do
Art. 196 Do C.P.C. —Adv. Marcelo Mitsi-

85.-Separacao Consensual-2558/2002-W.S. E Outros X J. —
Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art. 196
Do C.P.C. —Adv. Osvaldo Gimenes-

86.-Duvida-2646/2002-C.R.I.O. X J. — Devolver Os Autos Em
(48) Horas, Sob As Penas Do Art. 196 Do C.P.C. —Adv. Car-
los Siguero Kita-

87.-Alimentos-2725/2002-E.M.B.C. E Outros X R.C. — De-
volver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art. 196 Do
C.P.C. —Adv. Roberto Marcelino Duarte-

88.-Revisional De Alimentos-178/2003-R.G.S. X G.G.S. E Ou-
tros — Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do
Art. 196 Do C.P.C. —Adv. Marco Antonio Pereira Soares-

89.-Revisional De Alimentos-332/2003-E.B.A. X R.M. E Ou-
tros — Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do
Art. 196 Do C.P.C. —Adv. Casemiro Framil Filho-

90.-Execucao De Alimentos-359/2003-T.F.M. E Outros X
I.A.M. — Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do
Art. 196 Do C.P.C. —Adv. Marco Antonio Pereira Soares-

91.-Med.Caut.Incid.De Arrol.Bens-434/2003-A.F.C. X V.S.S.
— Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art.
196 Do C.P.C. —Adv. Celso Dos Santos Filho-

92.-Execucao De Alimentos-522/2003-F.G.R. E Outros X
G.M.R. — Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas
Do Art. 196 Do C.P.C. —Adv. Marco Antonio Pereira Soares-

93.-Conv.De Sep.Judicial Em Divor-531/2003-J.B.V. X C.P. —
Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art. 196
Do C.P.C. —Adv. Wagner De Oliveira Barros-

94.-Execucao De Alimentos-638/2003-T.S.O. E Outros X
A.C.O. — Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas
Do Art. 196 Do C.P.C. —Adv. Angela Yukiko Horita-

95.-Conv.De Sep.Judicial Em Divor-639/2003-R.P.P. X V.S.P.
— Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art.
196 Do C.P.C. —Adv. Flavia Fernandes Navarro-

96.-Execucao De Alimentos-768/2003-S.M.S. E Outros X R.S.
— Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art.
196 Do C.P.C. —Adv. Carlos Alberto Maricato-

97.-Divorcio Direto Litigioso-776/2003-R.O.S. X N.G.S. —
Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art. 196
Do C.P.C. —Adv. Cristiane Bergamin Morro-

98.-Impugnacao A Ass.Judiciaria-798/2003-I.S.B. E Outros X
J. — Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art.
196 Do C.P.C. —Adv. Tadeu Arilson Stulzer-

99.-Execucao De Alimentos-965/2003-P.G.F.S. E Outros X
P.F.S. — Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do
Art. 196 Do C.P.C. —Adv. Leandro Onesti Peixoto-

100.-Execucao De Alimentos-969/2003-H.C.P. E Outros X
H.V.P. — Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do
Art. 196 Do C.P.C. —Adv. Renato Tavares Yabe-

101.-Separacao Judicial Litigiosa-1207/2003-I.T.M. X L.M.M.
— Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art.
196 Do C.P.C. —Adv. Carlos Sergio Capelin-

102.-Ordinaria-1238/2003-M.C.D. X I.D. — Devolver Os Au-
tos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art. 196 Do C.P.C. —
Adv. Marcos Rogerio Lobo Colli-

103.-Alimentos-1308/2003-R.R.R. E Outros X M.R.R. — De-
volver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art. 196 Do
C.P.C. —Adv. Eliana Alves De Moraes-

104.-Revisional De Alimentos-1315/2003-C.B. X M.G.B. E
Outros — Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do
Art. 196 Do C.P.C. —Adv. Wagner De Oliveira Barros-

105.-Alteracao De Clausula-1372/2003-F.L. X A.C.W. — De-
volver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art. 196 Do
C.P.C. —Adv. Helena Rosa Tondinelli-

106.-Execucao De Alimentos-1402/2003-J.M.P.L. X L.A.P.P.L.
— Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art.
196 Do C.P.C. —Adv. Marco Antonio Busto De Souza-

107.-Declaratoria-1435/2003-J.M.P.L. X L.A.P.P.L. — Devol-
ver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art. 196 Do
C.P.C. —Adv. Marco Antonio Busto De Souza-

108.-Revisional De Alimentos-1573/2003-A.M.N. E Outros X

S.T.M. — Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do
Art. 196 Do C.P.C. —Adv. Nidia Kosienczuk R. G. Santos-

109.-Execucao De Alimentos-1575/2003-M.R.O.M. E Outros
X N.M.S. — Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas
Do Art. 196 Do C.P.C. —Adv. Cassio Nagasawa Tanaka-

110.-Alimentos-1594/2003-W.M.E. E Outros X H.E. — De-
volver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art. 196 Do
C.P.C. —Adv. Iara Costa Neves Caio-

111.-Separacao Judicial Litigiosa-1640/2003-A.S.S.B. X C.F.B.
— Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art.
196 Do C.P.C. —Adv. Darci Felix Junior-

112.-Execucao De Alimentos-1726/2003-J.K.K.S.C. E Outros
X J.C. — Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do
Art. 196 Do C.P.C. —Adv. Joao Marcelo Ribeiro-

113.-Execucao De Alimentos-1730/2003-B.V.G.M. E Outros X
V.M. — Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do
Art. 196 Do C.P.C. —Adv. Giane Lopes Tsuruta-

114.-Execucao De Alimentos-1809/2003-N.T. E Outros X
A.M.N. — Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas
Do Art. 196 Do C.P.C. —Adv. Nidia Kosienczuk R. G. Santos-

115.-Divorcio Direto Litigioso-1822/2003-C.D.C.S. X A.C.S.
— Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art.
196 Do C.P.C. —Adv. Ricardo Domingos Brito-

116.-Conv.De Sep.Jud.Em Div.-Cons.-1837/2003-I.B.O. E
Outros X J. — Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Pe-
nas Do Art. 196 Do C.P.C. —Adv. Cassio Nagasawa Tanaka-

117.-Execucao De Alimentos-1911/2003-M.A.G.T. E Outros X
A.C.T. — Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do
Art. 196 Do C.P.C. —Adv. Reinaldo Ignacio Alves-

118.-Alter. Guarda E Respon.-1928/2003-A.T.L. E Outros X
I.P.L. — Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do
Art. 196 Do C.P.C. —Adv. Marco Antonio Pereira Soares-

119.-Reconhecimento De Paternidade-1944/2003-M.E.M.D.Z.
E Outros X L.C.V. E Outros — Devolver Os Autos Em (48)
Horas, Sob As Penas Do Art. 196 Do C.P.C. —Adv. Fabiane
Norah Schnaid-

120.-Revisional De Alimentos-1949/2003-F.C.L.C. X M.V.L.C.
E Outros — Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas
Do Art. 196 Do C.P.C. —Adv. Cascia Lane Antunes Bilhao-

121.-Execucao De Alimentos-2033/2003-T.L.A.R.S. E Outros
X A.A.R.S. — Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Pe-
nas Do Art. 196 Do C.P.C. —Adv. Elizabeth Nadalin-

122.-Medida Caut. Alimentos Prov.-2083/2003-L.M.S.H.F. X
A.H.F.J. — Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas
Do Art. 196 Do C.P.C. —Adv. Bruno Pedalino-

123.-Execucao De Alimentos-2146/2003-R.L.L. E Outros X
P.R.F.B. — Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas
Do Art. 196 Do C.P.C. —Adv. Claudio Sergio Balekian-

124.-Alimentos-2241/2003-J.C.S. E Outros X C.B.S. — De-
volver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art. 196 Do
C.P.C. —Adv. Carlos Alberto Salgado-

125.-Execucao De Alimentos-2276/2003-J.M.R. E Outros X
W.C.R. — Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas
Do Art. 196 Do C.P.C. —Adv. Edson Jose Vianna-

126.-Separacao Consensual-2332/2003-S.A.T. E Outros X J.
— Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art.
196 Do C.P.C. —Adv. Victor Pereira Da Silva-

127.-Embargos A Execucao-2420/2003-J.E.D. X L.N.D. E
Outros — Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do
Art. 196 Do C.P.C. —Adv. Renata Silva Brandao-

128.-Divorcio Direto Litigioso-2440/2003-M.Y. X K.Y. —
Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art. 196
Do C.P.C. —Adv. Devanyr Dutra Da Silva-

129.-Execucao De Alimentos-2476/2003-D.C.B. E Outros X
R.G.B. — Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do
Art. 196 Do C.P.C. —Adv. Paulo Anchieta Da Silva-

130.-Execucao De Alimentos-2568/2003-C.W.L. E Outros X
F.L. — Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do
Art. 196 Do C.P.C. —Adv. Helena Rosa Tondinelli-

131.-Revisional De Alimentos-2591/2003-S.T.P.C.S.P. E Ou-
tros X S.T.C.S.P. — Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As
Penas Do Art. 196 Do C.P.C. —Adv. Carmen Das Gracas Silva
Marins-

132.-Execucao De Alimentos-2627/2003-T.R.D.S. E Outros X
P.S. — Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do
Art. 196 Do C.P.C. —Adv. Edson Jose Vianna-

133.-Separacao Consensual-2664/2003-A.C.J. E Outros X J.
— Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art.
196 Do C.P.C. —Adv. Aldo Cezar Makiolke-

134.-Divorcio Direto Litigioso-2856/2003-M.F.B.M. X A.M.F.
— Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art.
196 Do C.P.C. —Adv. Francisco Eduardo De Oliveira-

135.-Revisional De Alimentos-2902/2003-E.J.C. X R.L.O.C.
E Outros — Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas
Do Art. 196 Do C.P.C. —Adv. Marco Antonio De Andrade
Campanelli-
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136.-Alimentos-2952/2003-N.O.M. X E.M.M. — Devolver Os
Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art. 196 Do C.P.C. —
Adv. Emerson Miguel Wohlers-

137.-Execucao De Alimentos-2960/2003-N.B.O. X J.M.M. —
Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art. 196
Do C.P.C. —Adv. Vania De Arruda Mendonca-

138.-Exoneracao De Alimentos-50/2004-L.A.P.P.L. X J.M.P.L.
— Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art.
196 Do C.P.C. —Adv. Marco Antonio Busto De Souza-

139.-Separacao Judicial Litigiosa-125/2004-R.B.D.S. X
I.A.D.S. — Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas
Do Art. 196 Do C.P.C. —Adv. Luciana Sgarbi-

140.-Execucao De Alimentos-342/2004-N.R.S. E Outros X
D.G.S.J. — Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas
Do Art. 196 Do C.P.C. —Adv. Decio Giovannatti Sicca Junior-

141.-Execucao De Alimentos-343/2004-N.R.S. E Outros X
D.G.S.J. — Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas
Do Art. 196 Do C.P.C. —Adv. Decio Giovannatti Sicca Junior-

142.-Revisional De Alimentos-529/2004-C.C.B. X G.B.B. E
Outros — Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do
Art. 196 Do C.P.C. —Adv. Roger Striker Trigueiros-

143.-Retificacao-531/2004-G.T.D.S. E Outros X J. — Devol-
ver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art. 196 Do
C.P.C. —Adv. Adriana Cristina Zirondi Rocha-

144.-Dis. De Sociedade De Fato-607/2004-A.F.S. X J.C. —
Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art. 196
Do C.P.C. —Adv. Casemiro Framil Filho-

145.-Exoneracao De Alimentos-649/2004-V.D.R. X R.M.D.S.
— Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art.
196 Do C.P.C. —Adv. Clesia Augusta De Faveri Brandao-

146.-Separacao Judicial Litigiosa-668/2004-C.C.O. X A.X.O.
— Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art.
196 Do C.P.C. —Adv. Narciso Ferreira-

147.-Excecao De Incompetencia-807/2004-P.J.V. X J.V.F. —
Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art. 196
Do C.P.C. —Adv. Temis Chenso Da Silva Rabelo-

148.-Execucao De Alimentos-833/2004-M.B.P. E Outros X
O.A.P. — Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do
Art. 196 Do C.P.C. —Adv. Vlamir Antonio Da Silva-

149.-Execucao De Alimentos-896/2004-K.E.C.R. E Outros X
J.R.R. E Outros — Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As
Penas Do Art. 196 Do C.P.C. —Adv. Fernnando Chagas-

150.-Declarat.De Uniao Estavel-993/2004-I.P.S. X J.P.S. —
Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art. 196
Do C.P.C. —Adv. Sergio Aparecido Vicentini-

151.-Conv.De Sep.Judicial Em Divor-1113/2004-A.M.B. X
M.T. — Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do
Art. 196 Do C.P.C. —Adv. Adilson Vendrame-

152.-Declarat.De Uniao Estavel-1130/2004-A.G.S. X F.Z.S. —
Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art. 196
Do C.P.C. —Adv. Claudia Rodrigues-

153.-Divorcio Direto Consensual-1145/2004-M.M.D.S. E Ou-
tros X J. — Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas
Do Art. 196 Do C.P.C. —Adv. Carlos Augusto Rumiato-

154.-Execucao De Alimentos-1147/2004-J.C.S. E Outros X
C.B.S. — Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do
Art. 196 Do C.P.C. —Adv. Carlos Alberto Salgado-

155.-Execucao De Alimentos-1192/2004-W.H.B. E Outros X
W.B. — Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do
Art. 196 Do C.P.C. —Adv. Antonio Carlos Cantoni-

156.-Execucao De Alimentos-1193/2004-W.H.B. E Outros X
W.B. — Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do
Art. 196 Do C.P.C. —Adv. Antonio Carlos Cantoni-

157.-Execucao De Alimentos-1329/2004-B.K.H.S. E Outros X
G.F.D.S. — Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas
Do Art. 196 Do C.P.C. —Adv. Luiz Rosa Coelho-

158.-Separacao Consensual-1460/2004-R.S.J. E Outros X J. —
Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art. 196
Do C.P.C. —Adv. Raquel Cabrera Borges-

159.-Partilha De Bens-1664/2004-L.T. X I.D.S. — Devolver
Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art. 196 Do C.P.C.
—Adv. Jeronimo Jatahy De Camargo Neto-

160.-Separacao Consensual-1682/2004-C.R.C. E Outros X J.
— Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art.
196 Do C.P.C. —Adv. Rosangela Lie Miya-

161.-Alimentos-1685/2004-B.E.C.M. E Outros X L.B.M. —
Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art. 196
Do C.P.C. —Adv. Mylene Regina Veiga-

162.-Revisional De Alimentos-1716/2004-R.B.D.S. X G.R.D.S.
E Outros — Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas
Do Art. 196 Do C.P.C. —Adv. Elizabeth Nadalin-

163.-Execucao De Alimentos-1728/2004-V.H.D.S.S. E Outros
X J.S. — Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do
Art. 196 Do C.P.C. —Adv. Vera Lucia Antoniassi Veronez-

164.-Med.Caut.De Arrol.De Bens-1774/2004-R.A.V. X M.F. —

Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art. 196
Do C.P.C. —Adv. Joao Francisco Goncalves-

165.-Execucao De Alimentos-1850/2004-A.C.O. X L.P.B. —
Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art. 196
Do C.P.C. —Adv. Adiloar Franco Zemuner-

166.-Excecao De Incompetencia-1903/2004-H.V.C. X C.G. —
Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art. 196
Do C.P.C. —Adv. Carla Andreia Dias Ribeiro-

167.-Alimentos-1918/2004-G.F.D.R.V. E Outros X G.D.R.V. E
Outros — Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do
Art. 196 Do C.P.C. —Adv. Edna Maria Nascimento Donato-

168.-Divorcio Direto Litigioso-1938/2004-C.S.K. X V.L.S.K.
— Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art.
196 Do C.P.C. —Adv. Marco Antonio Pereira Soares-

169.-Modificacao Guarda De Filho-1965/2004-V.T.P. X M.O.R.
— Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art.
196 Do C.P.C. —Adv. Wagner De Oliveira Barros-

170.-Conv.De Sep.Jud.Em Div.-Cons.-1977/2004-E.L.S. E
Outros X J. — Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Pe-
nas Do Art. 196 Do C.P.C. —Adv. Maria Elizabeth Jacob-

171.-Execucao De Alimentos-2199/2004-D.G.M. E Outros X
C.A.N. — Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas
Do Art. 196 Do C.P.C. —Adv. Helio Camilo De Almeida-

172.-Revisional De Alimentos-2336/2004-A.A.D.S. X C.L.P.A.
E Outros — Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas
Do Art. 196 Do C.P.C. —Adv. Aparecido Medeiros Santos-

173.-Execucao De Alimentos-2362/2004-S.R.A. E Outros X
W.A.B. — Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas
Do Art. 196 Do C.P.C. —Adv. Reinaldo Ignacio Alves-

174.-Alimentos-2431/2004-Y.G.R.F. E Outros X G.B.F. — De-
volver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art. 196 Do
C.P.C. —Adv. Alex Adamczik-

175.-Separacao Consensual-2520/2004-E.R. E Outros X J. —
Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art. 196
Do C.P.C. —Adv. Rosangela Lie Miya-

176.-Alimentos-2568/2004-A.P.C.S. E Outros X R.C.S. —
Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art. 196
Do C.P.C. —Adv. Giane Lopes Tsuruta-

177.-Execucao De Alimentos-2574/2004-B.C.N. E Outros X
E.S.N. — Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do
Art. 196 Do C.P.C. —Adv. Rosangela Lie Miya-

178.-Separacao Judicial Consensual-2606/2004-A.M.S.R. E
Outros X J. — Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Pe-
nas Do Art. 196 Do C.P.C. —Adv. Carla Geane Antunes Bi-
lhao-

179.-Alvara Judicial-2610/2004-S.S.A. X L.G.P. — Devolver
Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art. 196 Do C.P.C.
—Adv. Mauro Martimiano Da Silva-

180.-Impugnacao Ao Valor Da Causa-2664/2004-A.S.C. X
G.C.S. — Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do
Art. 196 Do C.P.C. —Adv. Silvia Benaduce Casella-

181.-Embargos A Execucao-2665/2004-N.R. X N.R.J. — De-
volver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art. 196 Do
C.P.C. —Adv. Vinicius Da Silva Borba-

182.-Execucao De Alimentos-2669/2004-D.L.R.S. E Outros X
A.A.S. — Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do
Art. 196 Do C.P.C. —Adv. Rafael Rossi Ramos-

183.-Adocao-2679/2004-J.C.H. E Outros X J. — Devolver Os
Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art. 196 Do C.P.C. —
Adv. Shiroko Numata-

184.-Separacao Judicial Litigiosa-2760/2004-D.B.M. X
C.D.S.M. — Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas
Do Art. 196 Do C.P.C. —Adv. Luiz Edumundo Mercer Taques-

185.-Execuçao De Sentença-2844/2004-R.G.T. X S.A.T. —
Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art. 196
Do C.P.C. —Adv. Victor Pereira Da Silva-

186.-Execucao De Alimentos-2864/2004-S.J.B.G. E Outros X
J.C.G. — Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do
Art. 196 Do C.P.C. —Adv. Casemiro Framil Filho-

187.-Excecao De Pre Executividade-2938/2004-L.J.D.S. X
D.P.R. E Outros — Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As
Penas Do Art. 196 Do C.P.C. —Adv. Marco Antonio Pereira
Soares-

188.-Divorcio Direto Consensual-2980/2004-H.I.I. E Outros X
J. — Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art.
196 Do C.P.C. —Adv. Milton Marcelo Weffort-

COMARCA DE MAMBORE - ESTADO DO PARANA
CARTORIO DA VARA CIVEL E ANEXOS DA COMARCA
RELA•AO N§ 01/2.005
JUIZA SUBSTITUTA - CAMILA HENNING SALMORIA
ESCRIVAO: RENAN DE LIMA GANEM FILHO

 Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADALBERTO FERREIRA LOPES 0087 000231/2003
ADEMAR KENHITI ISSI 0006 000275/1995
AISLAN MIGUEL TIBURCIO 0077 000100/2003

0034 000098/2002

0089 000269/2003
0091 000155/2004
0035 000148/2002

ALCINO RIBEIRO PEREIRA 0038 000023/2003
ANTONIO FERNANDES COSTA 0074 000067/2003
BENTO PEREIRA DE CAMARGO 0006 000275/1995
CARLOS ALVES 0027 000101/2001

0032 000038/2002
0092 000264/2004
0043 000018/2004
0042 000311/2003

CELSO SOUZA GUERRA JUNIOR 0020 000009/2000
CILA VIANA PEREIRA 0022 000249/2000

0056 000030/2000
0023 000302/2000
0050 000281/2004
0028 000154/2001
0083 000301/2001
0080 000251/2004
0045 000127/2004

CLAUDIMARA CALORE DE SOUZ 0095 000001/2005
0076 000080/2003
0075 000074/2003
0072 000009/2003
0070 000005/2002
0089 000269/2003
0056 000030/2000
0071 000005/2003
0078 000013/2004
0079 000024/2004
0093 000279/2004

CONCEICAO APARECIDA DE CA 0007 000097/1996
CRISTIANO AUGUSTO V. CALI 0010 000078/1997
DELY DIAS DAS NEVES 0011 000081/1997
DENILSON GONZAGA BARRETO 0049 000261/2004
DOUGLAS DOS SANTOS 0020 000009/2000
EDALMO DA SILVA 0077 000100/2003

0022 000249/2000
0038 000023/2003
0073 000026/2003
0029 000260/2001
0091 000155/2004
0035 000148/2002

EDMUNDO MANOEL SANTANA 0040 000305/2003
EDSON LEUCIR GRIPPA 0006 000275/1995
EMERSON ARTHUR ESTEVAN 0021 000143/2000

0029 000260/2001
ERALDO ALVES PEREIRA JUNI 0006 000275/1995

0027 000101/2001
FRANCISCO RAFAEL VIANA 0052 000318/2004
GILMAR LUIZ SCHWAB 0030 000269/2001
HAMILTON JOSE OLIVEIRA 0051 000289/2004
HELDER MARTINEZ DAL COL 0053 000328/2004
HELENO GALDINO LUCAS 0068 000001/2004
IZABEL A.F.J. MONTOR 0003 000041/1995

0021 000143/2000
0017 000215/1998
0005 000051/1995
0004 000046/1995
0002 000039/1995
0012 000206/1997

JAIR ALIPIO DREYER 0015 000135/1998
JAIR FELIPES 0016 000179/1998
JOAO BIGOLIN 0044 000120/2004
JOAO HORTMANN 0015 000135/1998
JOAO TAVARES DE LIMA FILH 0017 000215/1998
JOSE ABEL DO AMARAL FRANC 0017 000215/1998
JULIANO HUCK MURBACH 0020 000009/2000
LIDIA SA DA SILVA 0033 000087/2002
LUCIA DA COSTA MORAIS PIR 0048 000240/2004
LUCIENE PETERLE 0006 000275/1995

0013 000061/1998
0081 000245/1998

LUIS CARLOS MAGLIAVACCA 0054 000330/2004
LUIZ ALFREDO DA CUNHA BER 0019 000273/1999
LUIZ GONZAGA DE OLIVEIRA 0001 000124/1993
MADELAINE ROSTIROLLA 0033 000087/2002
MANIF ANTONIO TORRES JULI 0015 000135/1998
MARCELO VICTOR TEIXEIRA B 0033 000087/2002
MARCIANA RODRIGUES DA SIL 0077 000100/2003
MARCO A. F. TAVARES 0003 000041/1995

0002 000039/1995
MARCO ANDRE S. BACELAR 0037 000216/2002
MARCOS V. D. BOSCHIROLLI 0037 000216/2002
NEUSO DE OLIVEIRA 0016 000179/1998

0045 000127/2004
NIVALDO POSSAMAI 0017 000215/1998

0025 000070/2001
0020 000009/2000

PAULO EDUARDO M. O. DE BA 0008 000100/1996
PAULO ROBERTO MERLIN RIBA 0018 000316/1998
PAULO VINICIUS ALVES PERE 0057 000046/2000

0059 000055/2000
0064 000088/2000
0061 000084/2000
0062 000085/2000
0060 000077/2000
0063 000086/2000
0065 000094/2000
0058 000053/2000
0055 000013/2000
0056 000030/2000
0066 000103/2000
0067 000110/2000
0047 000146/2004

PEDRO LEAL 0068 000001/2004
RENATO FERNANDES SILVA JU 0009 000153/1996

0036 000162/2002
ROBERTA BARCO LOPES 0069 000082/1996
ROBERTO MENDONCA FARIA 0027 000101/2001

0011 000081/1997
0084 000040/2002
0085 000244/2002

0086 000047/2003
0081 000245/1998

ROBERTO TEIXEIRA DUARTE 0082 000113/2000
0039 000230/2003
0046 000132/2004
0088 000262/2003

ROBISON LUIZ SEGA 0013 000061/1998
RUBENS CARLOS BITTENCOURT 0026 000075/2001
RUBENS DE OLIVEIRA 0090 000125/2004

0031 000310/2001
0094 000300/2004

VALDIR BALAN 0017 000215/1998
0025 000070/2001
0020 000009/2000

VANTUIR AMILSON GUIMARAES 0041 000307/2003
VICENTE MILANI 0014 000114/1998
WADSON NICANOR PERES GUAL 0010 000078/1997
WILSON MARCOS CICONELLO 0024 000043/2001

1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-124/1993-SOCI-
AGRIMA-SOCIEDADE AGRICOLA MAMBORE LTDA x
ANGELO IATECOLA -A exequente para que manifeste-se
quanto ao prosseguimento do feito no Juizo Deprecado (Goio-
ere), sob pena de devolucado da carta precatoria. -Adv. LUIZ
GONZAGA DE OLIVEIRA AGUIAR-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-39/1995-BANCO
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DO BRASIL S/A x REINALDO FRANCISCO DOS SANTOS
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outros -A exequente acerca da precatoria devolvida. -Adv. IZA-
BEL A.F.J. MONTOR-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-51/1995-BANCO
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ca da precatoria devolvida. -Adv. IZABEL A.F.J. MONTOR-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-275/1995-FRIO-
CAMPO DISTRIBUIDORA DE FRIOS LIMITADA x ZEFE-
RINO CASSEMIRO CORREIA -As partes acerca da avaliacao
e calculo em anexo. -Adv. BENTO PEREIRA DE CAMARGO
NETO, LUCIENE PETERLE, ERALDO ALVES PEREIRA
JUNIOR, ADEMAR KENHITI ISSI e EDSON LEUCIR GRI-
PPA-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-97/1996-ANGE-
LO DOMINGOS BALESTRIN x OLINDO JOSE DE CASTRO
e outros -Ao exequente acerca da nomeacao de bens a penhora
efetuado pelo devedor. -Adv. CONCEICAO APARECIDA DE
CASTRO-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-100/1996-IAP S/
A x SOCIAGRIMA-SOCIEDADE AGRICOLA MAMBORE
LTDA. e outros -Ao preparo das custas (portaria n. 20/02) -
Adv. PAULO EDUARDO M. O. DE BARCELLOS-

9.-REPARACAO DE DANOS-153/1996-SUL AMERICA TER.
MARIT. E ACIDENTES-CIA. SEGUROS. x BELMIRO GAIO
-Ao preparo das custas (portaria n. 20/02) -Adv. RENATO FER-
NANDES SILVA JUNIOR-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-78/1997-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x WILSON MENIN e
outros -Ao preparo das custas finais.(portaria n. 20/02) -Adv.
WADSON NICANOR PERES GUALDA e CRISTIANO AU-
GUSTO V. CALIXTO-

11.-RESSARCIMENTO-81/1997-BAMERINDUS COMPA-
NHIA DE SEGUROS x PEDRO DOS SANTOS e outros -A
manifestacao das partes sobre o calculo geral de fls. 184/188. -
Adv. DELY DIAS DAS NEVES e ROBERTO MENDONCA
FARIA-

12.-MONITORIA-206/1997-BANCO DO BRASIL S/A x WIL-
SON CHIMINACIO -Ao autor para formular o pedido executi-
vo. -Adv. IZABEL A.F.J. MONTOR-

13.-INVEST.PATERNIDADE C/C ALIM.-61/1998-L.F.M.r.s.g.
e outros x L.C. -A manifestacao das partes sobre o laudo peri-
cial (exame de dna ). -Adv. LUCIENE PETERLE e ROBISON
LUIZ SEGA-

14.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-114/1998-SAN-
TA CLARA INDUSTRIA DE CARTOES LTDA x C. L. PERY
-Ao preparo das custas (portaria n. 20/02) -Adv. VICENTE
MILANI-

15.-FALENCIA-135/1998-G.V.D. IMPORTACAO E EXPOR-
TACAO LTDA. x GEMA ANSELMINI BAZOTTI - ME. -Ao
preparo das custas e pagamento dos honorarios do sindico. -
Adv. JAIR ALIPIO DREYER, MANIF ANTONIO TORRES
JULIO e JOAO HORTMANN-

16.-INDENIZACAO-179/1998-MARIA ROSANA FERREIRA
DE ALMEIDA GRELLMANN e outros x JORGE VENAN-
CIO DE GODOY e outros -Cumpra-se o V. Acordao (portaria
n. 20/02). -Adv. NEUSO DE OLIVEIRA e JAIR FELIPES-

17.-EMBARGOS A EXECUCAO-215/1998-JOAO LIBERA-
LI x BANCO DO BRASIL S/A -Ao preparo das custas (porta-
ria n. 20/02) -Adv. JOAO TAVARES DE LIMA FILHO, NI-
VALDO POSSAMAI, IZABEL A.F.J. MONTOR, JOSE ABEL
DO AMARAL FRANCA e VALDIR BALAN-
 18.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-316/1998-JONAS LUIZ
BALESTRIN x JOSE CELIO PERON e outros -Ao preparo
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das custas (portaria n. 20/02) -Adv. PAULO ROBERTO MER-
LIN RIBAS-

19.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-273/1999-DOR-
NELES ADAO CAVALI x AUTOBENS ADMINISTRACAO
DE CONSORCIOS LTDA -A exequente para que informe no
Juizo Deprecado o endereco da executada. -Adv. LUIZ AL-
FREDO DA CUNHA BERNARDO-

20.-PRESTACAO DE CONTAS-9/2000-JURANDIR TIBUR-
CIO x BANCO HSBC BAMERINDUS S/A - Para apuracao
das contas e necessaria a realizacao de pericia contabil. As par-
tes para, em 05 (cinco) dias, contados a partir da intimacao dos
mesmos da presente decisao: a) indicarem, se assim desejarem,
assistente tecnico; b) oferecerem seus quesitos... -Adv. NIVAL-
DO POSSAMAI, VALDIR BALAN, DOUGLAS DOS SAN-
TOS, JULIANO HUCK MURBACH e CELSO SOUZA GUER-
RA JUNIOR-

21.-EMBARGOS A EXECUCAO-143/2000-ALVANI BENDO
x BANCO DO BRASIL S/A -Cumpra-se o V. Acordao (portaria
n. 20/02). -Adv. EMERSON ARTHUR ESTEVAN e IZABEL
A.F.J. MONTOR-

22.-EMBARGOS DE TERCEIRO-249/2000-DOMERCILIA
RIBEIRO SPILKA x DARIO MACHADO -Cumpra-se o V.
Acordao (portaria n. 20/02). -Adv. CILA VIANA PEREIRA e
EDALMO DA SILVA-

23.-INDENIZACAO-302/2000-RICARDO RADOMSKI e ou-
tros x ARMANDO ALVES DE SOUZA e outros -A exequente.
-Adv. CILA VIANA PEREIRA-

24.-NOMEACAO DE GESTOR-43/2001-VERONICA SONIE-
VSKI DA CRUZ x JUIZO DESTA - Vistos e examinados estes
autos... Diante do exposto, e de acordo com os artigos 1187 e
1188 do CPC, julgo procedente a inicial e nomeio a requerente
V.S.C. como tutora da menor E.S., observando-se o art. 919 do
CPC. Intime-se a tutora para prestar compromisso legal... -Adv.
WILSON MARCOS CICONELLO-

25.-PRESTACAO DE CONTAS-70/2001-JOAO LIBERALI x
BANCO DO BRASIL S/A -Ao autor para que proceda o recolhi-
mento da diligencia do Sr. Oficial de Justica (R$45,00). -Adv. NI-
VALDO POSSAMAI, VALDIR BALAN-

26.-INVENTARIO-75/2001-SONIA APARECIDA GASPARINI
CUNHA x ESPOLIO DE HELIO SOUZA CUNHA -Sobre as ava-
liacoes digam as partes. -Adv. RUBENS CARLOS BITTENCOURT-

27.-COBRANCA (ORD)-101/2001-CONFEDERACAO NACIO-
NAL DA AGRICULTURA - CNA x VENILDO CASTELLI -Cum-
pra-se o V. Acordao (portaria n. 20/02). -Adv. ROBERTO MEN-
DONCA FARIA, CARLOS ALVES e ERALDO ALVES PEREIRA
JUNIOR-

28.-EMBARGOS DO DEVEDOR-154/2001-JOSE CARLOS
PRANDO e outros x SEBASTIAO APARECIDO TOZONI -Ao
preparo das custas remanescentes. -Adv. CILA VIANA PEREIRA-

29.-COBRANCA (ORD)-260/2001-CONFEDERACAO NACIO-
NAL DA AGRICULTURA -CNA e outros x ALVANI BENDO -Ao
executado para que, em 48 horas, compareca em cartorio a fim de
lavrar auto de penhora. -Adv. EDALMO DA SILVA e EMERSON
ARTHUR ESTEVAN-

30.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-269/2001-JOAO MARIA
BRAZ x COAMO-COOPERATIVA AGROPECUARIA MOURA-
OENSE LTDA -Ao autor para que proceda o pagamento dos hono-
rarios periciais, sob pena de nao realizacao da prova.-Adv. GIL-
MAR LUIZ SCHWAB-

31.-COBRANCA (ORD)-310/2001-CONFEDERACAO NACIO-
NAL DA AGRICULTURA- CNA e outros x CARLOS ALVES -A
exequente para prosseguimento do feito. -Adv. RUBENS DE
OLIVEIRA-

32.-EMBARGOS A EXECUCAO-38/2002-TECNOPAVI
CONSTRU•åES LTDA x BETUNEL, INDUSTRIA E COMER-
CIO LTDA. -Ao preparo das custas (portaria n. 20/02) -Adv.
CARLOS ALVES-

33.-INDENIZACAO-87/2002-VALDETE DO ROSARIO e
IVONETE DO ROSARIO x TRANSPORTE PANORAMA
LTDA -A manifestacao das partes sobre as precatorias devolvi-
das. -Adv. LIDIA SA DA SILVA, MADELAINE ROSTIRO-
LLA e MARCELO VICTOR TEIXEIRA BRANDAO-

34.-EMBARGOS DO DEVEDOR-98/2002-DORNELES
ADAO CAVALI x FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
MAMBORE -Ao apelado para contra-razoes no prazo legal. -
Adv. AISLAN MIGUEL TIBURCIO-

35.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-148/2002-OSVIL-
MAR DA FONSECA x ANTONIO MARTINS e outros -A exe-
quente acerca da carta precatoria devolvida. -Adv. AISLAN
MIGUEL TIBURCIO e EDALMO DA SILVA-

36.-EXEC. P/ENTREGA DE COISA INC.-162/2002-COOPER-
MIBRA - COOPERATIVA AGROPECUARIA DO BRASIL x
ALCINDO ROSSI -Ao preparo das custas finais no valor de
R$29,91. (portaria n. 20/02) -Adv. RENATO FERNANDES
SILVA JUNIOR-

37.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-216/2002-BAN-
CO DO BRASIL S/A x ESPOLIO DE HELIO SOUZA CU-
NHA -A exequente. -Adv. MARCO ANDRE S. BACELAR e
MARCOS V. D. BOSCHIROLLI-

38.-NULIDADE DE TÖTULO DE CR•DITO-23/2003-NEL-
SON PETECK x BRISA COMERCIO DE PRODUTOS PARA
PULVERIZA•AO LTDA -A exequente. -Adv. EDALMO DA
SILVA e ALCINO RIBEIRO PEREIRA-

 39.-EMBARGOS A EXECUCAO-230/2003-MUNICIPIO DE
BOA ESPERAN•A x JOEL CAETANO NETO -Ao preparo das
custas (portaria n. 20/02) -Adv. ROBERTO TEIXEIRA DU-
ARTE-

40.-INVENTARIO-305/2003-LYDIA GOLON BOGU-
CHEWSKI x ESPOLIO DE WILSON BOGUCHESKI -Ao pre-
paro das custas remanescentes no valor de R$127,91. (portaria
n. 20/02) -Adv. EDMUNDO MANOEL SANTANA-

41.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-307/2003-BANCO BRA-
DESCO S/A x MADEPIATTI INDUSTRIA E COMERCIO DE
MADEIRAS LTDA -Ao preparo das custas no valor de R$13,81.
(portaria n. 20/02) -Adv. VANTUIR AMILSON GUIMARA-
ES-

42.-PROTESTO C. ALIENACAO BENS-311/2003-JULIO
AKIO YAMADA x PEDRO PAULO MANTOVANI e outros -
Retirar os presentes autos em cartorio. -Adv. CARLOS ALVES-

43.-EXEC. P/ENTREGA DE COISA INC.-18/2004-JOSE CAR-
LOS ROSA x ORIVAL MANTOVANI e outros -Ao preparo
das custas no valor de R$18,71. -Adv. CARLOS ALVES-

44.-BUSCA E APREENSAO (FID)-120/2004-BANCO RABO-
BANK INTERNATIONAL BRASIL S.A. x TEREZINHA DE
OLIVEIRA BOIKO -Ao preparo das custas finais no valor de
R$16,61 (portaria n. 20/02) -Adv. JOAO BIGOLIN-

45.-INTERDICAO-127/2004-LAVINA APARECIDA MIRAN-
DA x MARIA APARECIDA DE SOUZA -A manifestacao das
partes sobre o laudo pericial apresentado. -Adv. NEUSO DE
OLIVEIRA e CILA VIANA PEREIRA-

46.-NOTIFICACAO-132/2004-JOAO ROMAGNOLO e outros
x MARIA IZABETI DA SILVA -Ao autor para que retire em
cartorio a carta precatoria expedida. -Adv. ROBERTO TEIXEI-
RA DUARTE-

47.-INDENIZACAO-146/2004-ELOISIO ANTONIO COLOM-
BO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
-Sobre a contestacao e documentos, manifeste-se a autora (Por-
taria n.20/2002). -Adv. PAULO VINICIUS ALVES PEREIRA-

48.-INVENTARIO-240/2004-ANTONIO GOMES DE MO-
RAIS e outros x ESPOLIO DE PURINA BATISTA DE MO-
RAIS -A inventariante para proceder as primeiras declaracoes,
sob pena de destituicao do cargo. -Adv. LUCIA DA COSTA
MORAIS PIRES MACIEL-

49.-EMBARGOS A EXECUCAO-261/2004-ANTONIO CA-
LIXTO DE SOUZA x DIRCEU ALBERTO DA SILVA e outros
-Sobre a impugnacao e documentos, manifeste-se a autora (Por-
taria n.20/2002). -Adv. DENILSON GONZAGA BARRETO-

50.-EMBARGOS DO DEVEDOR-281/2004-VALDIR JOSE
SCHIMIDT x PEDRINHO NADIR MAZZARINO -Sobre a
impugnacao e documentos, manifeste-se o embargante (Porta-
ria n.20/2002). -Adv. CILA VIANA PEREIRA-

51.-EMBARGOS A EXECUCAO-289/2004-COMPANHIA
PARANAENSE DE ENERGIA ELETRICA-COPEL x JUVEN-
CIO DAMA e sua mulher e outros -Sobre a impugnacao e do-
cumentos manifeste-se o embargante. -Adv. HAMILTON JOSE
OLIVEIRA-

52.-ALVARA-318/2004-DEJALMO OGENIO STADLER e
outros x O JUIZO -Aos requerentes para apresentarem certidao
de obito do “de cujus”. -Adv. FRANCISCO RAFAEL VIANA-

53.-COBRANCA (SUM)-328/2004-MARIO LIBERTO DO
PRADO x ITAU PREVIDENCIA E SEGUROS S/A - Para au-
diencia de tentativa de conciliacao (art. 277, caput, CPC) de-
signo o dia 22/03/2005, as 14.00 horas... -Adv. HELDER MAR-
TINEZ DAL COL-

54.-BUSCA E APREENSAO (FID)-330/2004-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S/A x JOSE BORGES DE SOUZA
JUNIOR -A parte autora acerca da certidao do Sr. Oficial de
Justica. -Adv. LUIS CARLOS MAGLIAVACCA-

55.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-13/2000-FAZENDA
PUBLICA MUNICIPAL DE MAMBORE x SEBASTIAO AU-
GUSTO PEREIRA -A exequente. -Adv. PAULO VINICIUS
ALVES PEREIRA-

56.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-30/2000-FAZENDA
PUBLICA MUNICIPAL DE MAMBORE x LUDOVICO PAZ
FILHO -A exequente. -Adv. PAULO VINICIUS ALVES PE-
REIRA, CILA VIANA PEREIRA e CLAUDIMARA CALORE
DE SOUZA-

57.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-46/2000-FAZENDA
PUBLICA MUNICIPAL DE MAMBORE x SEBASTIAO LUIZ
DA CRUZ -A exequente. -Adv. PAULO VINICIUS ALVES
PEREIRA-

58.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-53/2000-FAZENDA
PUBLICA MUNICIPAL DE MAMBORE x MANOEL ATO
DOS SANTOS -A exequente. -Adv. PAULO VINICIUS AL-
VES PEREIRA-

59.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-55/2000-FAZENDA
PUBLICA MUNICIPAL DE MAMBORE x SIRINES FRAN-
CISCO DOS SANTOS -A exequente. -Adv. PAULO VINICIUS
ALVES PEREIRA-

60.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-77/2000-FAZENDA
PUBLICA MUNICIPAL DE MAMBORE x RAMIRO DE OLI-
VEIRA -A exequente. -Adv. PAULO VINICIUS ALVES PE-
REIRA-

61.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-84/2000-FAZENDA

PUBLICA MUNICIPAL DE MAMBORE x OSVALDO BA-
TISTA DA SILVA -A exequente. -Adv. PAULO VINICIUS
ALVES PEREIRA-

62.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-85/2000-FAZENDA
PUBLICA MUNICIPAL DE MAMBORE x CLOVIS DE OLI-
VEIRA FRAGOSO -A exequente. -Adv. PAULO VINICIUS
ALVES PEREIRA-

63.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-86/2000-FAZENDA
PUBLICA MUNICIPAL DE MAMBORE x ALDEVINO FER-
REIRA DELFINO -A exequente. -Adv. PAULO VINICIUS
ALVES PEREIRA-

64.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-88/2000-FAZENDA
PUBLICA MUNICIPAL DE MAMBORE x JULIO MENDES -
A exequente. -Adv. PAULO VINICIUS ALVES PEREIRA-

65.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-94/2000-FAZENDA
PUBLICA MUNICIPAL DE MAMBORE x HELENA DAIA-
NE KIRATCZ -A exequente. -Adv. PAULO VINICIUS ALVES
PEREIRA-

66.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-103/2000-FAZEN-
DA PUBLICA MUNICIPAL DE MAMBORE x SANTA OLI-
VIA AMANN -A exequente. -Adv. PAULO VINICIUS ALVES
PEREIRA-

67.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-110/2000-FAZEN-
DA PUBLICA MUNICIPAL DE MAMBORE x VILMAR
MARTIGNAGO -A exequente. -Adv. PAULO VINICIUS AL-
VES PEREIRA-

68.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-1/2004-CONSELHO
REGIONAL DE ENG,ARQUITETURA E AGRONOMIA x
JOSE TADEU BENJAMIM -A exequente acerca do pagamen-
to efetuado. -Adv. PEDRO LEAL e HELENO GALDINO LU-
CAS-

69.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-82/1996-Oriundo da Co-
marca de MARINGA-PR - VARA FEDERAL -CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF x VALERIA APARECIDA RODRI-
GUES e outros -A exequente para que compareca em cartorio a
fim de lavrar auto de adjudicacao. -Adv. ROBERTA BARCO
LOPES-

70.-DESTITUI‡AO DO PATRIO PODER-5/2002-M.P.E.P. x
A.C. -A curadora para alegacoes finais, em 05 dias. -Adv.
CLAUDIMARA CALORE DE SOUZA-

71.-REPRESENTACAO-5/2003-M.P.E.P. x J.L.D.S. -Vistos e
examinados... Ex positis, julgo improcedente o pedido contido
na representacao quanto ao adolescente M.A.R.S., e proceden-
te quanto ao adolescente J.L.S. para o fim de: aplicar ao ado-
lescente, ante a inexistencia de qualquer outra medida socio-
educativa adequada ao caso, a medida prevista no art. 112, III
da Lei n. 8.069/90, qual seja, prestacao de servicos a comuni-
dade pelo prazo de 02 meses. A prestacao de servicos sera cum-
prida na razao de uma hora de servico por dia, totalizando 60
horas no Patio de Construcao do Municipio de Mambore...
Condeno o Estado do Parana ao pagamento dos honorarios ad-
vocaticios em favor da defensora dativa, Dra. Claudimara Ca-
lore de Souza, que arbitro em R$260,00... -Adv. CLAUDIMA-
RA CALORE DE SOUZA-

72.-REPRESENTACAO-9/2003-M.P.E.P. x M.A.R.S. -Vistos
e examinados estes autos... Ex positis, julgo procedente o pedi-
do contido na representacao quanto ao adolescente M.A.R.S.,
aplicando-lhe ante a inexistencia de qualquer outra medida so-
cio-educativa adequada ao caso, a medida prevista no art. 112,
III da Lei n. 8.069/90, qual seja, prestacao de servicos a comu-
nidade pelo prazo de 02 meses. A prestacao de servicos sera
cumprida na razao de uma hora de servico por dia, totalizando
60 (sessenta) horas no Patio de Construcao do Municipio de
Mambore... Condeno o Estado do Parana ao pagamento dos
honorarios advocaticios em favor da defensora dativa, Dra.
Claudimara Calore de Souza, que arbitro em R$260,00... -Adv.
CLAUDIMARA CALORE DE SOUZA-

73.-ADOCAO PLENA-26/2003-M.R.P. e outros x M.L.O.G. -
Ao curador especial para alegacoes finais em 10 dias. -Adv.
EDALMO DA SILVA-

74.-REPRESENTACAO-67/2003-M.P.E.P. x - Vistos e
examinados...Ex positis, julgo procedente o pedido contido na
representacao, aplicando ao representado D.M., a multa de 03
salarios de referencia, na forma do art. 249 do ECA... -Adv.
ANTONIO FERNANDES COSTA-

75.-REPRESENTACAO-74/2003-M.P.E.P. x R.D.S. -Vistos e
examinados... Ex positis, julgo procedente o pedido contido na
representacao, aplicando ao adolescente, ante a inexistencia de
qualquer medida socio-educativa adequada ao caso, a medida
prevista no art. 112, III da Lei n. 8.069/90, qual seja, prestacao
de servico a comunidade pelo prazo de 02 meses. A prestacao
de servicos sera cumprida na razao de uma hora de servico por
dia, totalizando 60 (sessenta) horas na Escola Rui Barbosa de
Mambore... Condeno o Estado do Parana ao pagamento de ho-
norarios em favor da defensora dativa, Dra. Claudimara Calore
de Souza, que nos termos do art. 20, par. 4o do CPC, arbitro em
R$260,00... -Adv. CLAUDIMARA CALORE DE SOUZA-

76.-REPRESENTACAO-80/2003-M.P.E.P. x D.F.G. e outros -
Vistos e etc... Diante do exposto, julgo extinto o presente pro-
cedimento, sem julgamento do merito, em razao da perda de
seu objeto, determinando que se certifique o teor da presente
decisao em todos os autos em que os adolescentes sao repre-
sentados perante esta Vara da Infancia e Juventude... Tendo em
vista que a Dra. Claudimara Calore de Souza foi a defensora
dos adolescentes nestes autos, e considerando sua contribuicao
para o deslinde do caso, alem de seu zelo profissional, arbitro seus
honorarios em R$800,00. Tais honorarios deverao ser suportados e
pagos pelo Estado do Parana... -Adv. CLAUDIMARA CALORE DE

SOUZA-

77.-REGULARIZA•AO DE GUARDA-100/2003-L.D.S.F.s.m. e
outros x P.S. -Vistos e examinados...Diante do exposto, julgo parcial-
mente procedente o pedido contido na inicial para o fim de: a) sus-
pender o poder familiar do requerido, em relacao ao seu filho S.L.S;
b) conceder a guarda aos requerentes, com fundamento no art. 33,
par. 2o do ECA; c) nomear os requerentes como tutores do menor
A.L.L. Intimem-se os tutores para prestarem compromisso
legal...Dispenso a prestacao de caucao, ante a inexistencia de bens...
Condeno o requerido ao pagamento das custas processuais e honora-
rios advocaticios dos patronos dos autores que arbitro em R$1.000,00...
-Adv. EDALMO DA SILVA, AISLAN MIGUEL TIBURCIO e MAR-
CIANA RODRIGUES DA SILVA-

78.-REPRESENTACAO-13/2004-M.P.E. x W.D.S. e outros -A de-
fensora nomeada para se manifestar sobre o obito de J.C. -Adv. CLAU-
DIMARA CALORE DE SOUZA-

79.-REPRESENTACAO-24/2004-M.P.E.P. x R.C.M.F. -A defensora
nomeada para apresentar defesa. -Adv. CLAUDIMARA CALORE
DE SOUZA-

80.-JUSTIFICACAO JUDICIAL-251/2004-CECILIA APARECIDA
DOS SANTOS LEAL x O JUIZO e outros -A autora para que apre-
sente em cartorio o original do documento de fls. 05 (declaraco de
obito). -Adv. CILA VIANA PEREIRA-

81.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-245/1998-L.P.N.r.p.s.g.
e outros x L.P.F. -A manifestacao das partes sobre o calculo geral e
avaliacao. -Adv. ROBERTO MENDONCA FARIA e LUCIENE
PETERLE-

82.-INVEST.PATERNIDADE C/C ALIM.-113/2000-H.V.B.R.P.S.G.
e outros x J.N. -Ao curador nomeado para oferecer alegacoes finais
em 10 dias. -Adv. ROBERTO TEIXEIRA DUARTE-

83.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-301/2001-J.V.S.F.r.s.g.
e outros x J.R.F. -A exequente acerca da precatoria devolvida. -Adv.
CILA VIANA PEREIRA-

84.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-40/2002-L.P.N.r.p.s.g. e outros
x L.P.F. -A manifestacao das partes sobre o calculo geral e avaliacao
do bem penhorado. -Adv. ROBERTO MENDONCA FARIA-

85.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-244/2002-L.P.N.r.p.s.g.
e outros x L.P.F. -A exequente acerca da avaliacao e calculo geral. -
Adv. ROBERTO MENDONCA FARIA-

86.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-47/2003-L.P.N.r.p.s.g.
e outros x L.P.F. -A exequente acerca do calculo e avaliacao. -Adv.
ROBERTO MENDONCA FARIA-

87.-DIVORCIO LITIGIOSO-231/2003-L.L.S. x I.S. -Ao requerido
para apresentar alegacoes finais no prazo de 10 dias. -Adv. ADAL-
BERTO FERREIRA LOPES-

88.-TUTELA-262/2003-MARIA VICENCIA MENDES e outros x
O JUIZO -Ao curador especial para apresentar alegacoes finais por
memoriais, em 10 dias. -Adv. ROBERTO TEIXEIRA DUARTE-

89.-ALIMENTOS-269/2003-C.O.G. e outros x A.G. -Vistos e exami-
nados... Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido
inicial para condenar A.G. ao pagamento em favor de cada um dos
requerentes a quantia mensal de 33% do salario minimo vigente, que
equivale hoje a R$85,80. Tais valores devidos desde a citacao. Con-
deno ainda, o requerido ao pagamento das custas e despesas proces-
suais, alem dos honorarios da advogada dos requerentes, que tendo
em conta, a natureza da acao, sua dificuldade e o tempo de servico
despendido, fixo em 15% do valor atualizado da acao. -Adv. CLAU-
DIMARA CALORE DE SOUZA e AISLAN MIGUEL TIBURCIO-

90.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-125/2004-V.C.C.r.p.s.g.
e outros x V.T.T. -A exequente. -Adv. RUBENS DE OLIVEIRA-

91.-CONVERSAO SEP. EM DIVORCIO-155/2004-A.F. e outros x
J. -Ao autor para que retire mandado de averbacao em cartorio. -Adv.
AISLAN MIGUEL TIBURCIO e EDALMO DA SILVA-

92.-SEPARACAO LITIGIOSA-264/2004-C.R.M. x S.M. -Designo
audiencia de conciliacao para o dia 24/02/2005, as 14.00 horas. -Adv.
CARLOS ALVES-

93.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-279/2004-
E.A.A.R.P.S.G. e outros x R.R.A. -A exequente. -Adv. CLAUDIMA-
RA CALORE DE SOUZA-

94.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-300/2004-V.C.C.r.p.s.g.
e outros x V.T.T. -A exequente. -Adv. RUBENS DE OLIVEIRA-

95.-CONVERSAO SEP. EM DIVORCIO-1/2005-D.F.B. x R.M.K. -
Audiencia de tentativa de conciliacao: 22/03/2005, as 16.00 horas. -
Adv. CLAUDIMARA CALORE DE SOUZA-

SEGUNDA VARA CIVEL - COMARCA DE MARINGA
JUIZ DE DIREITO - AIRTON VARGAS DA SILVA
ESCRIVAO - LUIZ AFFONSO FRANZONI FILHO
EMP.JURAMENTADA-CLAUDIA H.SGUAREZI FRAN-
ZONI
DATA 26 DE JANEIRO DE 2005.
RELAÇAO Nº 002/2005

 Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ABUD GAIT NETTO 0004 000034/2001
ADELCIO JOAO PACOLA 0267 000149/2004

0204 000623/2003
ADELINO GARBUGGIO 0285 000216/2004

Maringá



5ª feira | 10/Fev/20055ª feira | 10/Fev/20055ª feira | 10/Fev/20055ª feira | 10/Fev/20055ª feira | 10/Fev/2005 253253253253253

ADEMIR PENHA 0440 000783/2004
ADRIANA ELIZA FEDERICHE 0445 000798/2004
ADRIANA MURARA DIAS 0478 000927/2004
ADRIANE MARANGOM 0296 000289/2004
ADRIANO FERNANDES FERREIR 0168 000350/2003
ADRIANO ROGERIO PATUSSI 0211 000652/2003
AILTON SPIACCI 0186 000513/2003
AIRTON KEIJI UEDA 0424 000710/2004
AIRTON MARTINS MOLINA 0178 000446/2003
ALAERCIO CARDOSO 0127 000084/2003

0033 000679/2001
ALBERTO RODRIGUES ALVES 0392 000608/2004

0393 000609/2004
ALBINO ALTAMIR DE VITTO 0098 000656/2002

0018 000377/2001
ALCIDES CAETANO VIEIRA 0274 000175/2004

0430 000754/2004
0225 000741/2003
0198 000566/2003
0101 000696/2002

ALCIDES SIQUEIRA GOMES 0384 000590/2004
0039 000731/2001

ALCINDO DE SOUZA FRANCO 0398 000619/2004
ALEMER JABOUR MOULIN 0450 000816/2004
ALESSANDRA CORDEIRO STABA 0269 000157/2004

0237 000786/2003
ALESSANDRA GASPAR BERGER 0341 000454/2004
ALESSANDRO ALBERTO DA SIL 0424 000710/2004
ALESSANDRO MOREIRA DO SAC 0382 000586/2004
ALEX MANGOLIM 0389 000599/2004
ALEXANDRE DA SILVA MORAES 0380 000580/2004

0213 000656/2003
0081 000461/2002
0040 000742/2001

ALEXANDRE NELSON FERRAZ 0486 000951/2004
0184 000498/2003
0173 000393/2003

ALEXANDRE O. JORGE 0035 000707/2001
ALEXANDRE PEREIRA BORNELL 0211 000652/2003
ALEXANDRE VENANCIO 0274 000175/2004

0328 000400/2004
0404 000639/2004
0225 000741/2003
0198 000566/2003
0101 000696/2002
0077 000417/2002
0041 000766/2001

ALEXANDRES NELSON FERRAZ 0091 000573/2002
ALICIO MALAVAZI 0438 000779/2004

0226 000745/2003
ALINE BRAGA 0438 000779/2004

0146 000195/2003
ALINE FONTANELLA 0091 000573/2002
ALINE PEROLA ZANETTI 0345 000468/2004

0166 000338/2003
ALISSON SILVA ROSA 0274 000175/2004

0447 000809/2004
0225 000741/2003
0198 000566/2003
0180 000459/2003
0177 000436/2003
0127 000084/2003
0033 000679/2001

ALOYSIO SEAWRIGHT ZANATTA 0261 000102/2004
0269 000157/2004
0305 000313/2004
0411 000662/2004
0237 000786/2003

ALVARO MANOEL FURLAN 0194 000549/2003
AMARO HEITOR DANTAS 0010 000182/2001
ANA CARLA DA COSTA MENDON 0010 000182/2001
ANA CLAUDIA PIRAJA BANDEI 0075 000407/2002

0050 000132/2002
0005 000047/2001

ANA LUCIA RODRIGUES LIMA 0393 000609/2004
ANA PAULA DOMINGUES DOS S 0392 000608/2004

0393 000609/2004
ANA PAULA PROTZNER MORBEC 0450 000816/2004
ANA PAULA REVERE 0329 000407/2004

0386 000594/2004
ANA RAQUEL DOS SANTOS 0181 000472/2003
ANACLETO GIRALDELI FILHO 0220 000696/2003
ANDRE ACASSIO BARBOSA 0101 000696/2002
ANDRE BALBINO BONNES 0434 000769/2004
ANDRE LUIS LISBOA CAMPANE 0274 000175/2004

0225 000741/2003
0198 000566/2003

ANDRE LUIZ BENETOR 0393 000609/2004
ANDRE LUIZ ROSSI 0255 000076/2004
ANDRE RICARDO FRANCO 0398 000619/2004
ANDRE RICARDO VIER BOTTI 0010 000182/2001
ANDREIA VERANO 0060 000280/2002
ANGELA ANASTAZIA CAZELOTO 0110 000001/2003
ANGELA MARIA SANCHEZ 0223 000725/2003
ANGELICA CARNAVAL MAR•OLA 0055 000218/2002
ANICI PREMIBIDA 0341 000454/2004

0348 000473/2004
0398 000619/2004

ANILSON GERALDO SGUAREZI 0427 000725/2004
0469 000900/2004
0145 000191/2003
0090 000539/2002

ANTONIO CAMARGO JUNIOR 0210 000651/2003
0022 000478/2001

ANTONIO CARLOS CABRAL DE 0512 000083/2004
0513 000162/2004

ANTONIO CARLOS CANTONI 0093 000581/2002
ANTONIO CLAUDIO MAXIMIANO 0126 000072/2003
ANTONIO DOMINGOS BOSSOLAN 0420 000699/2004

0422 000702/2004
ANTONIO ELSON SABAINI 0310 000335/2004

0375 000563/2004
0365 000528/2004

0036 000713/2001
0014 000248/2001

ANTONIO MARTINS NETO 0046 000049/2002
ANTONIO PICHEK 0186 000513/2003
APARECIDA SIDNEIA DA SILV 0457 000855/2004

0482 000938/2004
APARECIDO DOMINGOS ERRERI 0329 000407/2004

0386 000594/2004
APARECIDO ROMAO MATIAS FE 0461 000879/2004

0048 000067/2002
0061 000281/2002
0032 000674/2001

APARECIDO SILVA MACHADO 0062 000284/2002
ARI ALVES PEREIRA 0377 000565/2004

0085 000511/2002
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 0304 000310/2004
ARLINDO FERREIRA DE SOUZA 0333 000434/2004

0381 000581/2004
0168 000350/2003

ARNALDO ROMUALDO MARTINS 0283 000209/2004
0007 000165/2001

ARTENIO MERCON 0450 000816/2004
ARTHUR ALVES DE AMORIM JU 0332 000433/2004
ARY LUCIO FONTES 0021 000447/2001
AULO AUGUSTO PRATO 0035 000707/2001
AVANILSON ALVES ARAUJO 0308 000331/2004
BEATRIZ TEREZINHA DA SILV 0062 000284/2002
BENEDITO FERREIRA DE CARV 0384 000590/2004

0202 000606/2003
BIANCA FELSKE AVILA 0004 000034/2001
BIANCA MERES SILVA 0234 000771/2003

0149 000225/2003
BRAULIO BELINATI GARCIA P 0256 000083/2004

0246 000016/2004
0292 000255/2004
0267 000149/2004
0266 000138/2004
0297 000296/2004
0321 000386/2004
0310 000335/2004
0380 000580/2004
0388 000596/2004
0416 000678/2004
0402 000632/2004
0401 000629/2004
0422 000702/2004
0491 000963/2004
0228 000748/2003
0204 000623/2003
0178 000446/2003
0125 000067/2003
0098 000656/2002
0018 000377/2001
0007 000165/2001

CARLA FABIANA EVERS 0066 000337/2002
CARLOS ALBERTO CASSAMALE 0179 000452/2003
CARLOS ALEXANDRE LIMA DE 0274 000175/2004

0225 000741/2003
0198 000566/2003

CARLOS ALEXANDRE VAINE TA 0455 000846/2004
0242 000812/2003

CARLOS ANTONIO TASCHNER 0028 000618/2001
CARLOS EDUARDO BUCHWEITZ 0051 000142/2002
CARLOS EDUARDO M. HAPNER 0234 000771/2003

0149 000225/2003
CARLOS EDUARDO MANFREDINI 0032 000674/2001
CARLOS FABRICIO PERTILE 0076 000409/2002
CARLOS GUSTAVO G.FR C.T. 0386 000594/2004
CARLOS LEMES DA SILVA 0233 000770/2003

0068 000345/2002
0009 000175/2001

CARLOS PINTO PAIXAO 0327 000399/2004
0069 000354/2002
0052 000146/2002

CARLOS YOSHIHIRO SAKIAMA 0306 000326/2004
0374 000554/2004

CARMEM LUCIA BASSI 0247 000021/2004
0225 000741/2003
0196 000557/2003

CASSIA DENISE FRANZOI 0080 000446/2002
0006 000098/2001
0002 000695/2000

CASSIANO VINICIUS NEVES 0259 000091/2004
0479 000928/2004

CATARINA APARECIDA CABRIO 0070 000360/2002
CATIA YURI TAKAHARA YONAG 0082 000477/2002
CECILIA YAE KURODA 0110 000001/2003
CELI MAYUMI FURUKAWA 0226 000745/2003

0064 000295/2002
CELIA ARRUDA FERNANDES 0291 000254/2004

0280 000196/2004
0436 000775/2004
0506 000012/2005
0169 000372/2003
0081 000461/2002

CELIA YUMIKO UESU SAES 0251 000057/2004
CELSO ALDA 0301 000304/2004

0300 000303/2004
CELSO APARECIDO DO NASCIM 0306 000326/2004

0374 000554/2004
CELSO ARAUJO GUIMARAES 0444 000797/2004
CELSO PIRATELLI 0379 000568/2004
CELSO SCHMITZ 0345 000468/2004

0166 000338/2003
0105 000795/2002

CESAR AUGUSTO MORENO 0267 000149/2004
0272 000166/2004
0280 000196/2004
0288 000237/2004
0297 000296/2004
0319 000380/2004
0387 000595/2004
0388 000596/2004

0417 000685/2004
0117 000040/2003
0100 000694/2002
0093 000581/2002

CESAR AURELIO CINTRA 0471 000908/2004
CESAR EDUARDO MISAEL DE A 0513 000162/2004

0141 000164/2003
0132 000127/2003
0111 000003/2003
0090 000539/2002
0017 000375/2001

CEZAR FERRARI 0319 000380/2004
CHARLES KENDI SATO 0045 000038/2002
CHRISTIANI MARIA SARTORI 0234 000771/2003

0149 000225/2003
CICERO JOAO RICARDO PORCE 0255 000076/2004
CLAIRTON WALTER 0257 000084/2004
CLAUDENIR LUIZ PEROCO 0106 000818/2002
CLAUDIA FABIANA GIACOMAZZ 0382 000586/2004
CLAUDINEI CODONHO 0127 000084/2003
CLEA MARA LUVIZOTTO 0078 000426/2002
CLEIDE APDA G.RODRIGUES F 0032 000674/2001
CLEVERSON MARCEL COLOMBO 0243 000818/2003

0151 000238/2003
0135 000151/2003
0001 000652/2000

CLIDIONORA AP.CASTAGNARI 0306 000326/2004
0374 000554/2004

CONCEI•AO APARECIDA DE CA 0254 000073/2004
0128 000105/2003

CRISTIANE AGATTI STANOGA 0295 000287/2004
CRISTIANE BELINATI GARCIA 0249 000042/2004

0268 000151/2004
0270 000159/2004
0369 000547/2004
0501 001014/2004
0235 000777/2003
0206 000631/2003
0118 000042/2003
0084 000509/2002
0073 000394/2002
0030 000670/2001

CRISTIANI ZANARDO LOUREN• 0232 000769/2003
0231 000767/2003

CRISTIANO HENRIQUE STORER 0292 000255/2004
0266 000138/2004
0297 000296/2004
0422 000702/2004
0018 000377/2001

CRISTINA TRENTO 0234 000771/2003
0149 000225/2003

CYNTHIA ELENA DE CAMPOS B 0399 000623/2004
DAIANE MARIA BISSANI 0341 000454/2004
DANIEL ARISA 0511 000245/2003
DANIELA ALMENARA 0302 000306/2004

0423 000708/2004
DANIELA DE OLIVEIRA FERNA 0144 000187/2003
DANIELE CRISTINA UBIALI B 0305 000313/2004
DENISE AKEMI MITSUOKA 0174 000395/2003

0166 000338/2003
0143 000169/2003

DENISE DA SILVEIRA P AQUI 0010 000182/2001
DENISE OLIVEIRA ALVES BIS 0346 000469/2004
DENIZE HEUKO 0365 000528/2004

0417 000685/2004
0186 000513/2003
0159 000288/2003
0131 000119/2003
0135 000151/2003
0086 000514/2002

DEOLINDO ANTONIO NOVO 0298 000298/2004
DIRCEU BERNARDI JUNIOR 0413 000666/2004

0442 000793/2004
0137 000153/2003
0136 000152/2003
0088 000521/2002
0053 000171/2002

DIRCEU GALDINO 0345 000468/2004
0166 000338/2003
0105 000795/2002

DIRCEU VERONEZE 0026 000592/2001
DORACI POLO MARTINS FERNA 0006 000098/2001
DOUGLAS DOS SANTOS 0420 000699/2004
DOUGLAS GALVAO VILARDO 0274 000175/2004

0312 000337/2004
0351 000480/2004
0366 000532/2004
0389 000599/2004
0225 000741/2003
0198 000566/2003
0177 000436/2003
0150 000234/2003
0120 000047/2003
0033 000679/2001
0041 000766/2001

DOUGLAS LEONARDO COSTA MA 0201 000578/2003
0208 000635/2003

DOUGLAS VINICIUS DOS SANT 0362 000519/2004
DULCELENE DE FATIMA R. BR 0040 000742/2001
EDALVO GARCIA 0236 000780/2003

0021 000447/2001
EDER FABRILO ROSA 0279 000195/2004

0448 000812/2004
EDGARD KATZWINKEL JUNIOR 0444 000797/2004
EDILAINE APARECIDA PELINC 0372 000550/2004
EDILAMAR SERRA 0392 000608/2004
EDILAMAR TEREZINHA PEREIR 0393 000609/2004
EDIVAL MORADOR 0412 000663/2004
EDMAR LUIZ COSTA JR. 0258 000085/2004

0214 000662/2003
0164 000320/2003
0161 000297/2003
0144 000187/2003

EDMAR WINAND 0412 000663/2004
0419 000694/2004

EDNA DE SOUZA MAZIA 0335 000439/2004
EDSON ELIAS DE ANDRADE 0510 000148/2003
EDSON MITSUO TIUJO 0428 000743/2004

0494 000972/2004
EDUARDO PENA DE MOURA FRA 0130 000113/2003

0124 000062/2003
EDVALDO LUIZ DA ROCHA 0277 000185/2004

0329 000407/2004
0386 000594/2004
0182 000478/2003
0112 000004/2003

ELAINE KOSUDI TREVIZAN 0134 000150/2003
ELAINE PATRICIA DA SILVA 0393 000609/2004
ELI PEREIRA DINIZ 0336 000440/2004
ELIANA R.DE SOUZA PILOTO 0117 000040/2003
ELIANE APARECIDA DAVID ST 0250 000048/2004
ELIANE REGINA DOS SANTOS 0462 000882/2004
ELISIO DE OLIVEIRA SILVA 0138 000156/2003
ELIZABETE DE ANDRADE YAED 0229 000756/2003
ELIZEU DE CARVALHO 0352 000483/2004

0433 000768/2004
ELMER DA SILVA MARQUES 0272 000166/2004

0297 000296/2004
0319 000380/2004
0387 000595/2004
0417 000685/2004
0100 000694/2002

ELOI SILVA 0233 000770/2003
ELSA CRISTINA A.S.C.G. MA 0335 000439/2004
ELTON ALAVER BARROSO 0062 000284/2002
ELZA MAURICIO 0335 000439/2004

0046 000049/2002
ELZA MEGUMI IIDA SASSAKI 0217 000687/2003
EMANUELLE TOMITAO 0275 000180/2004
EMERSON LAUTENSCHLAGER SA 0268 000151/2004

0369 000547/2004
0501 001014/2004
0084 000509/2002
0030 000670/2001

EMILIANA RAMOS FELIPPE DA 0056 000219/2002
EMILIO PICIOLI 0390 000602/2004
ENI DOMINGUES 0093 000581/2002
ENIO MEINEN 0257 000084/2004
ERCILIO CESAR DUTRA 0077 000417/2002

0507 000693/2001
ERIC GARMES DE OLIVEIRA 0165 000334/2003
ERICA FERNANDA RAMOS 0393 000609/2004
ERICO SODRE QUIRINO FERRE 0130 000113/2003

0124 000062/2003
ERIKA EHARA 0261 000102/2004

0269 000157/2004
0305 000313/2004
0237 000786/2003

ESTEFANIA MARIA DE QUERIO 0341 000454/2004
EUGENIO SOBRADIEL FERREIR 0194 000549/2003
EUSTAQUIO DE OLIVEIRA JUN 0265 000127/2004

0337 000442/2004
0364 000527/2004
0391 000605/2004
0157 000259/2003

EVA APARECIDA LEMES ARIST 0265 000127/2004
EVANDRO DE ANDRADE RODRIG 0342 000458/2004

0488 000959/2004
EVERSON SOUZA SAURA SILVA 0071 000365/2002
EYDER LUCIO DOS SANTOS 0352 000483/2004
FABIA DOS SANTOS SACCO 0488 000959/2004
FABIANA CANCIO TAVARES 0277 000185/2004
FABIANA MARIA FIDELIS 0269 000157/2004

0237 000786/2003
FABIANA RUBIA MARTINELLI 0065 000324/2002
FABIANA SILVEIRA 0492 000965/2004
FABIANO JORGE STAINZACK 0341 000454/2004
FABIO ALEX SGOBERO 0345 000468/2004

0166 000338/2003
0105 000795/2002

FABIO ALEXANDRO PEREZ 0083 000503/2002
FABIO LUIS FRANCO 0398 000619/2004
FABIO MASSAO MIYAMOTO NAV 0029 000650/2001

0042 000767/2001
FABIO RICARDO MORELLI 0274 000175/2004

0336 000440/2004
0348 000473/2004
0404 000639/2004
0433 000768/2004
0225 000741/2003
0198 000566/2003
0180 000459/2003

FABIO STECCA CIONI 0346 000469/2004
FABIOLA P. C. FLEISCHFRES 0234 000771/2003
FABRICIA KUTNE REDER 0464 000889/2004

0089 000528/2002
FATIMA BIGNARDI SANDOVAL 0327 000399/2004

0368 000543/2004
0443 000795/2004
0236 000780/2003
0063 000286/2002

FERNANDO ALMEIDA DE OLIVE 0096 000620/2002
FERNANDO JOSE BONATTO 0474 000913/2004

0475 000914/2004
FERNANDO LUIZ VALLIM 0127 000084/2003

0033 000679/2001
FERNANDO LUZ PEREIRA 0269 000157/2004

0237 000786/2003
FERNANDO MENEGUETI CHAPAR 0398 000619/2004
FERNANDO WILSON ROCHA MAR 0260 000093/2004

0514 000185/2004
0426 000721/2004

FERNAO JUSTEN DE OLIVEIRA 0051 000142/2002
FIORI AUGUSTO MINACHE FAU 0279 000195/2004

0340 000452/2004
0395 000613/2004
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0399 000623/2004
0435 000771/2004

FLAVIANO BELINATI GARCIA 0249 000042/2004
0268 000151/2004
0270 000159/2004
0369 000547/2004
0501 001014/2004
0239 000795/2003
0238 000789/2003
0235 000777/2003
0114 000022/2003
0084 000509/2002
0030 000670/2001

FLAVIO HIDEYUKI INUMARU 0167 000346/2003
FRANCIELLE POLO MARTINS F 0224 000740/2003

0138 000156/2003
FRANCISCO OSORIO PORTO 0129 000112/2003
GENTIL GUIDO DE MARCHI 0134 000150/2003
GIANNY VANESKA GATTI FELI 0051 000142/2002
GILBERTO FLAVIO MONARIN 0134 000150/2003
GILBERTO HILARIO DO PRADO 0441 000784/2004
GILBERTO JACOB 0445 000798/2004
GILMAR TADEO TREVISAN 0306 000326/2004

0134 000150/2003
GILSON JOSE DOS SANTOS 0323 000394/2004

0349 000474/2004
GILSON VICENTE VENANCIO D 0258 000085/2004
GIOVANA CHRISTIE FAVORETT 0422 000702/2004

0491 000963/2004
GIOVANA MANFRON DA FONSEC 0004 000034/2001
GISELE COLOMBARI GOMES 0361 000518/2004
GISELE CRISTINA TOBIAS 0275 000180/2004
GISELE PASSOS TEDESCHI 0281 000201/2004
GISLAINE APARECIDA BERTON 0067 000342/2002
GIULIANA KARINA RIBEIRO D 0470 000906/2004
GLAUCIO HASHIMOTO 0253 000066/2004

0428 000743/2004
0101 000696/2002

GRAZIELA BOSSO 0439 000780/2004
GRAZZIELA PICAN•O DE SEIX 0023 000522/2001

0017 000375/2001
0092 000576/2002

HAMILTON JOSE OLIVEIRA 0225 000741/2003
0133 000130/2003

HEBER MARCELO GOMES DA SI 0131 000119/2003
HEBERT EGIDIO ASSMANN 0309 000332/2004

0197 000559/2003
0091 000573/2002

HEITOR SANCHES 0269 000157/2004
0237 000786/2003

HELENO GALDINO LUCAS 0253 000066/2004
0437 000776/2004

HELESSANDRO LUIS TRINTINA 0282 000204/2004
0335 000439/2004
0186 000513/2003

HELIO DOMINGOS 0165 000334/2003
HENRIQUE CAVALHEIRO RICCI 0471 000908/2004
HENRIQUE LAURIANO DE SOUZ 0038 000723/2001
HERIBERTO ROLANDO BRANDES 0390 000602/2004
HILDO LEGATTI 0220 000696/2003
HIPOLITO NOGUEIRA PORTO J 0299 000299/2004

0372 000550/2004
0013 000246/2001

HUGO FRANCISCO GOMES 0308 000331/2004
0447 000809/2004
0033 000679/2001

HUMBERTO FERNANDES CANICO 0377 000565/2004
HUMBERTO FERRARI JUNIOR 0298 000298/2004
HUNBERTO TSUYOSHI KOHATSU 0421 000701/2004
IBRAHIM CHAMMA FARES 0373 000552/2004
IDAMARA ROCHA FERREIRA 0283 000209/2004
ILZA ANDRADE CAMPOS SILVA 0193 000548/2003
INEZ FRANCISCA VIEIRA MEY 0456 000849/2004
INGO HOFMANN JUNIOR 0345 000468/2004

0166 000338/2003
IONNE MARIA CREMA MENEGUE 0408 000651/2004
IRACEMA MAZETTO CADIDE 0331 000430/2004
IRINEU ROBERTO ALVES 0290 000252/2004
ISABELLE GIONEDIS GULIN 0341 000454/2004
IURI FERRARI COCICOV 0341 000454/2004
IVAIR CARLOS DA SILVA 0380 000580/2004
IVANDO SANTOS SOUZA 0409 000656/2004
IVO DE JESUS DEMATEI GREG 0515 000245/2004
IVONE ROLDAO FERREIRA 0306 000326/2004

0374 000554/2004
IVÇ DUARTE AUGUSTO 0508 000173/2001
IZABELA DE CASTRO MARTINE 0147 000201/2003
JACKELINE GUIMARAES ALMEI 0080 000446/2002
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU 0268 000151/2004

0269 000157/2004
0237 000786/2003

JAIME PEGO SIQUEIRA 0015 000290/2001
JAIR ANTONIO WIEBELLING 0256 000083/2004

0258 000085/2004
0246 000016/2004
0257 000084/2004
0249 000042/2004
0283 000209/2004
0358 000500/2004
0359 000501/2004
0416 000678/2004
0392 000608/2004
0401 000629/2004
0435 000771/2004
0234 000771/2003
0232 000769/2003
0231 000767/2003
0188 000532/2003
0189 000533/2003
0178 000446/2003
0160 000290/2003
0159 000288/2003

JAIRO ANTONIO GON•ALVES F 0248 000026/2004

0391 000605/2004
0397 000616/2004
0410 000659/2004
0221 000702/2003
0023 000522/2001

JAMIL JOSEPETTI JUNIOR 0248 000026/2004
0391 000605/2004
0397 000616/2004
0410 000659/2004
0444 000797/2004
0221 000702/2003
0023 000522/2001

JAMILI ABDO RAHMEN CASSIM 0090 000539/2002
JANE GLAUCIA ANGELI JUNQU 0044 000034/2002
JEFERSON LUIZ CALDERELLI 0437 000776/2004
JEFFERSON GARBUGGIO 0129 000112/2003
JESUS SOARES MARTINS 0259 000091/2004
JOANA MARIA PERES COLHADO 0428 000743/2004
JOAO BATISTA DA SILVA 0008 000173/2001

0092 000576/2002
JOAO CARLOS SILVEIRA 0460 000875/2004

0504 001026/2004
0044 000034/2002

JOAO FABRICIO DOS SANTOS 0330 000426/2004
JOAO JOAQUIM MARTINELLI 0418 000691/2004

0065 000324/2002
0010 000182/2001

JOAO LUIZ AGNER REGIANI 0374 000554/2004
JOAO LUIZ SCARAMELLA FILH 0393 000609/2004
JOAO PERON 0341 000454/2004
JOAO RICARDO DA SILVA LIM 0314 000364/2004

0190 000536/2003
JOAQUIM FERNANDES DA COST 0459 000873/2004

0025 000588/2001
JOAQUIM M. P. CARVALHO NE 0300 000303/2004

0209 000640/2003
0172 000392/2003
0170 000377/2003
0102 000697/2002

JONAS WENTZ 0091 000573/2002
JORGE ALEXANDRE DIAS AVIL 0502 001015/2004

0203 000609/2003
JORGE MENEZES MARTINS JUN 0015 000290/2001
JOSE APARECIDO DA CRUZ - 0061 000281/2002
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0296 000289/2004

0234 000771/2003
0149 000225/2003
0046 000049/2002
0032 000674/2001

JOSE BUZATO 0338 000449/2004
0069 000354/2002

JOSE CARLOS RAGIOTTO 0142 000166/2003
JOSE CARLOS S. SABOIA 0241 000798/2003
JOSE CARLOS VIEIRA 0509 000116/2003
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 0426 000721/2004
JOSE DE ALMEIDA GUIMARAES 0303 000307/2004
JOSE FRANCISCO PEREIRA 0403 000633/2004

0156 000257/2003
0139 000158/2003

JOSE GOMES FERREIRA 0224 000740/2003
JOSE GONZAGA SORIANI 0286 000219/2004

0400 000625/2004
0407 000647/2004
0068 000345/2002
0027 000613/2001

JOSE IVAN GUIMARAES PEREI 0358 000500/2004
0385 000591/2004
0365 000528/2004
0417 000685/2004
0414 000667/2004
0487 000954/2004
0186 000513/2003
0189 000533/2003
0160 000290/2003
0131 000119/2003
0135 000151/2003
0001 000652/2000
0071 000365/2002

JOSE LUCAS DA SILVA 0316 000367/2004
JOSE LUIZ JACOBUCCI FARAH 0198 000566/2003

0015 000290/2001
JOSE MAREGA 0286 000219/2004

0400 000625/2004
0407 000647/2004
0068 000345/2002
0027 000613/2001

JOSE MIGUEL GIMENEZ 0311 000336/2004
JOSE OSVALDO MOROTI 0393 000609/2004

0489 000960/2004
JOSE PLINIO SILVA 0290 000252/2004

0452 000818/2004
0498 001002/2004
0497 001001/2004
0499 001005/2004
0500 001006/2004
0196 000557/2003
0110 000001/2003
0109 000829/2002
0097 000639/2002
0085 000511/2002
0045 000038/2002
0059 000276/2002
0048 000067/2002
0022 000478/2001
0003 000018/2001
0015 000290/2001

JOSE ROBERTO GAZOLA 0194 000549/2003
JOSE SEBASTIAO DE OLIVEIR 0428 000743/2004

0494 000972/2004
JOSE TADEU DE ALMEIDA BRI 0395 000613/2004
JOSE VALNIR ZAMBRIM 0323 000394/2004
JOSE WLADEMIR GARBUGIO 0285 000216/2004
JUAN DANIEL PERON 0341 000454/2004

JULIANO MIQUELETTI SONCIN 0329 000407/2004
JULIO AUGUSTO GIROTTO ALE 0072 000391/2002
JULIO CESAR COELHO PALLON 0427 000725/2004

0453 000825/2004
0469 000900/2004
0145 000191/2003
0090 000539/2002

JULIO CESAR DALMOLIN 0283 000209/2004
0416 000678/2004
0160 000290/2003
0159 000288/2003

JULIO CESAR GARCIA 0496 001000/2004
JULIO JACOB JUNIOR 0260 000093/2004
JULIO JOSE ROCHA KUSTER B 0262 000105/2004

0431 000762/2004
0240 000797/2003
0184 000498/2003
0173 000393/2003
0091 000573/2002

JUNIOR DE FAVERI 0223 000725/2003
JURANDIR MORAES DOS SANTO 0323 000394/2004

0349 000474/2004
KARINA MANARIN DE SOUZA 0064 000295/2002
KARINE CRISTINA DA COSTA 0269 000157/2004

0237 000786/2003
KASSIANE MENCHON MOURA EN 0219 000695/2003
KATHERINE DEBARBA 0269 000157/2004

0237 000786/2003
KATIA CRISTINE PUCCA BERN 0353 000485/2004

0354 000486/2004
0413 000666/2004
0137 000153/2003
0136 000152/2003
0088 000521/2002
0108 000828/2002
0053 000171/2002
0019 000410/2001

LAUDEMIRO GORDIANO DE CAS 0309 000332/2004
LAUDO ALVES PICAN•O 0296 000289/2004

0331 000430/2004
0046 000049/2002

LAURO FERNANDO PASCOAL 0403 000633/2004
LAURO FERNANDO ZANETTI 0323 000394/2004
LEANDRO CEZAR SACOMAN 0122 000060/2003
LEANDRO DE CARVALHO 0438 000779/2004

0146 000195/2003
LECIR MARIA SCALASSARA 0344 000462/2004

0333 000434/2004
0381 000581/2004
0219 000695/2003
0091 000573/2002

LEILA APARECIDA DA SILVA 0306 000326/2004
LEILA APARECIDA FERREIRA 0374 000554/2004
LEILA CRISTINA VICENTE LO 0399 000623/2004

0435 000771/2004
LEONARDO POLETTO 0172 000392/2003
LEOPOLDO GRECO DE G. CARD 0147 000201/2003
LETICIA KUCHOCKOWOLEC BAC 0010 000182/2001
LILIAN MARIA DE ALMEIDA 0357 000493/2004
LILIANE CHRISTINA DA SILV 0131 000119/2003
LIZETH SANDRA FERREIRA DE 0267 000149/2004

0388 000596/2004
0040 000742/2001

LIZEU NORA RIBEIRO 0054 000187/2002
LOURIVAL APARECIDO CRUZ 0345 000468/2004

0451 000817/2004
LOURIVAL PEREIRA DOS SANT 0026 000592/2001
LUCIANA BERRO 0283 000209/2004
LUCIANA DE ANDRADE BATAGL 0457 000855/2004

0482 000938/2004
LUCIANA ESTEVES MARRAFAO 0429 000745/2004
LUCIANA GRANDO PADILHA 0380 000580/2004
LUCIANA MERCON VIEIRA 0450 000816/2004
LUCIANA PEREZ GUIMARAES D 0117 000040/2003
LUCIANA SATIKO NO MENDES 0330 000426/2004

0192 000547/2003
0074 000397/2002
0031 000672/2001

LUCIANA SECCO CARDOSO 0049 000104/2002
0057 000235/2002

LUCIANA SEZANOWSKI 0278 000189/2004
0086 000514/2002

LUCIANO FRANCISCO OLIVEIR 0396 000614/2004
LUCIANY MICHELLI PEREIRA 0070 000360/2002

0057 000235/2002
LUCINEIA RODRIGUES DE A. 0389 000599/2004
LUDOVICO ALBINO SAVARIS 0039 000731/2001
LUERTI GALLINA 0290 000252/2004

0499 001005/2004
0500 001006/2004
0022 000478/2001

LUIS ALBERTO G.GOMES COEL 0334 000435/2004
LUIS CARLOS DOS SANTOS 0225 000741/2003
LUIS CASSIO DOS SANTOS WE 0035 000707/2001
LUIS GUILHERME PEGORARO 0081 000461/2002
LUIS GUILHERME VANIN TURC 0294 000272/2004

0163 000317/2003
0113 000021/2003
0067 000342/2002
0023 000522/2001

LUIZ ALBERTO VALERIO 0370 000548/2004
0371 000549/2004
0061 000281/2002
0032 000674/2001

LUIZ ALVARO LIMA DA SILVA 0341 000454/2004
LUIZ ASSI 0070 000360/2002
LUIZ CARLOS MARQUES ARNAU 0140 000159/2003
LUIZ CARLOS ONOFRE ESTEVE 0218 000694/2003
LUIZ CARLOS SANCHES 0276 000181/2004

0415 000674/2004
0105 000795/2002

LUIZ CEZAR VIANA PEREIRA 0403 000633/2004
LUIZ EDUARDO VOLPATO 0245 000009/2004

0279 000195/2004
0340 000452/2004
0395 000613/2004
0399 000623/2004
0435 000771/2004

LUIZ GUILHERME PEGORADO 0085 000511/2002
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VI 0296 000289/2004

0149 000225/2003
0032 000674/2001

LUIZ HENRIQUE VOLPE CAMAR 0390 000602/2004
LUTERO DE PAIVA PEREIRA 0211 000652/2003
LUZIANA PEDROSO DE ALMEID 0308 000331/2004
MAGDA LUIZA R. EGGER 0229 000756/2003

0087 000516/2002
MAMORU FUKUYAMA 0398 000619/2004
MANOEL BATISTA NETO 0474 000913/2004

0475 000914/2004
MANOEL RONALDO LEITE JUNI 0446 000805/2004

0116 000037/2003
MARA REGINA PORCELANI 0180 000459/2003

0177 000436/2003
MARA SANTANA 0257 000084/2004
MARCELA RODRIGUES MONTALV 0224 000740/2003
MARCELA VIRGINIA THOMAZ 0382 000586/2004
MARCELINO FRANCISCO ALONS 0085 000511/2002
MARCELO ADRIANO CAMPANER 0174 000395/2003
MARCELO AUGUSTO DE OLIVEI 0096 000620/2002

0028 000618/2001
MARCELO DANTAS LOPES 0367 000541/2004

0181 000472/2003
MARCELO DE LIMA CASTRO DI 0383 000589/2004
MARCELO TAVARES 0511 000245/2003
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0382 000586/2004
MARCELO TORRES MOTTA 0424 000710/2004
MARCIA L.GUND 0256 000083/2004

0258 000085/2004
0246 000016/2004
0257 000084/2004
0249 000042/2004
0283 000209/2004
0416 000678/2004
0392 000608/2004
0435 000771/2004
0188 000532/2003
0189 000533/2003
0160 000290/2003
0159 000288/2003

MARCIA RODRIGUES DIAS SIL 0219 000695/2003
MARCIA ROSANGELA MARTINHU 0341 000454/2004
MARCIO FERNANDO CANDEO DO 0318 000371/2004
MARCIO LUIZ NIERO 0081 000461/2002
MARCIO MIATTO 0183 000481/2003
MARCIO ROGERIO DEPOLLI 0256 000083/2004

0246 000016/2004
0267 000149/2004
0264 000114/2004
0297 000296/2004
0320 000385/2004
0310 000335/2004
0380 000580/2004
0416 000678/2004
0402 000632/2004
0401 000629/2004
0422 000702/2004
0491 000963/2004
0228 000748/2003
0178 000446/2003
0098 000656/2002
0037 000716/2001
0018 000377/2001
0007 000165/2001

MARCIO ROGERIO RIBEIRO DE 0296 000289/2004
MARCIO ROMANO 0274 000175/2004

0351 000480/2004
0366 000532/2004
0447 000809/2004
0225 000741/2003
0198 000566/2003

MARCIO RUBENS PASSOLD 0173 000393/2003
MARCO ALEXANDRE DE SOUZA 0360 000512/2004

0191 000545/2003
0107 000819/2002

MARCOS ANDRE DA CUNHA 0172 000392/2003
MARCOS ANTONIO DE OLIVEIR 0396 000614/2004
MARCOS ANTONIO PIOLA (910 0265 000127/2004

0337 000442/2004
0350 000479/2004
0364 000527/2004
0391 000605/2004
0157 000259/2003

MARCOS CESAR CREPALDI BOR 0293 000260/2004
0313 000359/2004
0375 000563/2004
0359 000501/2004
0227 000747/2003
0185 000512/2003

MARCOS DE LAMARE PAULA 0404 000639/2004
MARCOS ROBERTO GOMES DA S 0174 000395/2003
MARCOS ROBERTO MENEGHIN 0308 000331/2004
MARCUS EDUARDO PERES DA S 0509 000116/2003
MARIA ALICE CASTILHO DOS 0041 000766/2001
MARIA AUGUSTA COSTA TAKEU 0226 000745/2003

0104 000767/2002
0029 000650/2001
0042 000767/2001

MARIA CAROLINA DAL PRA CA 0234 000771/2003
0149 000225/2003

MARIA DE LOURDES VIEL PUL 0055 000218/2002
MARIA DE MELO FRANCO 0035 000707/2001
MARIA FATIMA DA SILVA NOV 0298 000298/2004
MARIA GORETI SBEGHEN 0035 000707/2001
MARIA ISABEL WATANABE DE 0281 000201/2004
MARIA LUCIA SANCHES FOLTR 0335 000439/2004
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0158 000278/2003
MARIA LUIZA BACCARO 0272 000166/2004

0288 000237/2004
0297 000296/2004
0319 000380/2004
0387 000595/2004
0417 000685/2004
0100 000694/2002

MARIA MARCIA FERREIRA LOP 0281 000201/2004
MARIA REGINA VIZIOLI 0197 000559/2003
MARIA REGINA ZARATE NISSE 0296 000289/2004

0234 000771/2003
0149 000225/2003
0032 000674/2001

MARICE TAQUES PEREIRA 0272 000166/2004
MARILI RIBEIRO TABORDA 0229 000756/2003

0087 000516/2002
MARINA ANGELICA A.ZERBETT 0205 000624/2003
MARINO ELIGIO GONCALVES 0308 000331/2004
MARIO FRAY MOLINA 0492 000965/2004
MARIO SENHORINI 0274 000175/2004

0273 000173/2004
0193 000548/2003
0059 000276/2002

MARISA S. KOBAYASHI 0420 000699/2004
MARISSOL J. FILLA 0157 000259/2003
MARIZETI SOARES SANTOS SI 0406 000645/2004

0068 000345/2002
MARLENE DE CASTRO MARDEGA 0196 000557/2003

0212 000655/2003
MARLENE TISSEI 0372 000550/2004

0207 000634/2003
0034 000700/2001
0024 000537/2001
0012 000233/2001

MARLI SANTOS 0424 000710/2004
MARTA P.BONK RIZZO 0244 000006/2004
MAURICIO KENJI YONEMOTO 0464 000889/2004
MAURICIO S. CARVALHO DE O 0172 000392/2003
MAURICIO VISSOTO NEVES 0044 000034/2002
MAURO COMINATO MEN 0224 000740/2003
MAURO VIGNOTTI 0174 000395/2003

0166 000338/2003
0143 000169/2003

MAXMILLIAN GOMES COLHADO 0119 000045/2003
0116 000037/2003

MICHEL ROGERIO DOS SANTOS 0433 000768/2004
MILKEN JAQUELINE CENERINI 0405 000641/2004
MILTON HIROSHI TAZIMA 0143 000169/2003

0040 000742/2001
MILTON PLACIDO DE CASTRO 0039 000731/2001
MIRIAN AP. G. GNANN 0085 000511/2002
MOACIR BORGES JUNIOR 0027 000613/2001
MOISES BATISTA DE SOUZA 0269 000157/2004

0237 000786/2003
MOISES ZANARDI 0358 000500/2004

0385 000591/2004
0414 000667/2004
0432 000763/2004
0487 000954/2004
0186 000513/2003
0189 000533/2003
0160 000290/2003
0135 000151/2003
0001 000652/2000

NADY DEQUECH 0035 000707/2001
NATASHA DE SA GOMES 0012 000233/2001
NEIDE PEREIRA GREMES DE A 0252 000060/2004
NELCIDES ALVES BUENO 0284 000214/2004

0176 000422/2003
NELSON PASCHOALOTTO 0165 000334/2003
NELSON SENNES DIAS 0154 000247/2003
NEREU VIDAL CESAR 0134 000150/2003
NEUSA MARIA CANDIDO 0263 000112/2004

0317 000368/2004
0222 000714/2003
0153 000240/2003
0130 000113/2003
0124 000062/2003

NEUZA TEBINKA SENHORINI 0274 000175/2004
0273 000173/2004
0331 000430/2004
0355 000488/2004
0059 000276/2002

NILZA MACHADO DE OLIVEIRA 0495 000973/2004
NIVALDO PAULO DA ROSA 0081 000461/2002
NOBUO NISHIMOTO 0327 000399/2004
NOEL GARCEZ FRAN•A JUNIOR 0123 000061/2003
ODAIR MARIO BORDINI 0454 000827/2004

0162 000300/2003
0147 000201/2003

ODAIR VICENTE MORESCHI 0492 000965/2004
OKSANDRO OSDIVAL GON•ALVE 0142 000166/2003

0054 000187/2002
OLDEMAR MARIANO 0258 000085/2004

0214 000662/2003
0164 000320/2003

OLIVAR CONEGLIAN 0444 000797/2004
OLIVARDE FRANCISCO DA SIL 0505 000001/2005
OLIVEIRA MARTINS DOS REIS 0466 000892/2004

0140 000159/2003
ORIEL CAMPOS LEITE 0415 000674/2004
ORLANDO ALEXANDRINO 0277 000185/2004

0319 000380/2004
0344 000462/2004
0188 000532/2003
0169 000372/2003
0182 000478/2003
0072 000391/2002
0020 000417/2001
0017 000375/2001
0092 000576/2002

ORLANDO EDUARDO DOS SANTO 0209 000640/2003

ORWILLE ROBERTSON DA S.MO 0255 000076/2004
0483 000940/2004

OSMAN DE SANTA CRUZ ARRUD 0444 000797/2004
OSWALDO FARIAS BARBOSA 0477 000923/2004

0484 000943/2004
PABLO FRIZZO 0380 000580/2004
PABLO PEREZ FANHANI 0396 000614/2004

0426 000721/2004
PATRICIA SAUGO 0425 000712/2004

0503 001018/2004
PAULA CAROLINA S. SILVA 0290 000252/2004

0285 000216/2004
0195 000556/2003

PAULA KARENA FELICE DE SA 0307 000329/2004
0357 000493/2004

PAULO CESAR DE LARA 0380 000580/2004
PAULO DE TARSO R. DE CAST 0211 000652/2003
PAULO HENRIQUE WENDT 0065 000324/2002
PAULO HIROSHI KIMURA 0323 000394/2004

0121 000056/2003
0106 000818/2002
0011 000199/2001

PAULO LEANDRO DIETER 0465 000890/2004
PAULO ROBERTO DE SOUZA 0495 000973/2004
PAULO ROBERTO LUVISETI 0299 000299/2004

0396 000614/2004
0426 000721/2004

PAULO ROBERTO PEREIRA DE 0454 000827/2004
PAULO SERGIO RODRIGUES 0112 000004/2003
PAULO SHIRO YAMASHITA 0393 000609/2004

0489 000960/2004
PAULO TADEU HAENDCHEN 0390 000602/2004
PEDRO PAULO G. A. RIBEIRO 0380 000580/2004
PEDRO PAULO OSORIO NEGRIN 0277 000185/2004

0386 000594/2004
PEDRO PAULO PEDROSA 0214 000662/2003
PERICLES ARAUJO G. DE OLI 0395 000613/2004

0429 000745/2004
PIERRE GAZARINI SILVA 0090 000539/2002
PRISCILA DE LIMA CANICOBA 0377 000565/2004
RAIMUNDO MESSIAS BARBOSA 0449 000814/2004
RAQUEL CRISTINA DAS NEVES 0095 000601/2002

0099 000677/2002
RAQUEL GON•ALVES JOSEPETT 0248 000026/2004

0221 000702/2003
RAUL IGNATIUS NOGUEIRA 0197 000559/2003
REGINA ELIZABETH COUTINHO 0306 000326/2004

0374 000554/2004
REGINA TANIA BORTOLI 0142 000166/2003

0054 000187/2002
REGIS ALAN BAULI 0319 000380/2004

0315 000366/2004
0188 000532/2003
0017 000375/2001

REGIS GRITTEM ZULTANSKI 0393 000609/2004
REINALDO MIRICO ARONIS 0070 000360/2002
REINALDO RODRIGUES DE GOD 0274 000175/2004

0225 000741/2003
0198 000566/2003
0177 000436/2003
0120 000047/2003
0122 000060/2003
0127 000084/2003
0051 000142/2002
0016 000316/2001
0047 000052/2002

RENATA DEQUECH 0035 000707/2001
RENATO MULINARI 0058 000270/2002
RENATO RIBECHI 0460 000875/2004

0219 000695/2003
0044 000034/2002

RHOGER MARTIN RODRIGUES S 0037 000716/2001
RICARDO ANTONIO BALESTRA 0054 000187/2002
RICARDO BARROS DE ASSIS 0299 000299/2004

0322 000393/2004
0368 000543/2004

RICARDO HIDEYUKI NAKANISH 0142 000166/2003
RICARDO PINTO MANOERA 0094 000599/2002
RICARDO RIBEIRO 0257 000084/2004
RITA AUGUSTA SILVA VALIM 0018 000377/2001
RITA DE CASSIA BONFIM 0225 000741/2003

0196 000557/2003
RITA DE CASSIA DE OLIVEIR 0287 000224/2004

0334 000435/2004
RITA DE CASSIA RIBAS TAQU 0341 000454/2004
RIVALDO RIBEIRO 0175 000397/2003
ROBERTA ONISHI 0229 000756/2003

0211 000652/2003
0087 000516/2002

ROBERTA PATRICIA FIGUEIRE 0393 000609/2004
ROBERTO A. BUSATO 0258 000085/2004

0214 000662/2003
0195 000556/2003
0164 000320/2003

ROBERTO DE ALMEIDA PAULO 0099 000677/2002
ROBERTO KAZUO RIGONI FUJI 0345 000468/2004

0166 000338/2003
0105 000795/2002

ROBERTO LAZARO MACHADO DO 0298 000298/2004
ROBERTO PERALTO 0485 000947/2004

0476 000918/2004
0218 000694/2003

ROBERTO ROTH 0040 000742/2001
0021 000447/2001

ROBSON ADIRLEY SCALIANTE 0233 000770/2003
ROBSON FARAONI DE MELLO 0090 000539/2002

0017 000375/2001
RODRIGO CAMPOS ZEQUIM 0282 000204/2004

0339 000451/2004
0335 000439/2004
0186 000513/2003

RODRIGO CARDOSO DE SOUZA 0333 000434/2004
0381 000581/2004

0168 000350/2003
RODRIGO DOLFINI 0302 000306/2004

0363 000523/2004
0490 000961/2004
0216 000680/2003
0215 000679/2003
0148 000215/2003
0056 000219/2002
0060 000280/2002
0014 000248/2001

RODRIGO GARCIA SANT’ANNA 0459 000873/2004
RODRIGO MARCO LOPES DE SE 0341 000454/2004
RODRIGO VALENTE GIUBLIN T 0157 000259/2003

0082 000477/2002
ROGER OLIVEIRA LOPES 0341 000454/2004
ROGERIO CALAZANS DA SILVA 0274 000175/2004

0225 000741/2003
0198 000566/2003

ROGERIO QUAGLIA 0345 000468/2004
0166 000338/2003
0105 000795/2002

ROGERIO STEINEMANN DUMKE 0393 000609/2004
ROGERIO VERDADE 0309 000332/2004

0174 000395/2003
0156 000257/2003
0125 000067/2003

ROLF ALBRECHT 0086 000514/2002
RONALDO ALESSANDRO VICTOR 0284 000214/2004
ROSA MARIA RIGON SPACK 0109 000829/2002
ROSANGELA CRISTINA BARBOS 0394 000611/2004
ROSANGELA KHATER 0421 000701/2004
ROSANGELA MARTINS FONSECA 0087 000516/2002
ROSANGELA MONTALVAO PEREI 0087 000516/2002
ROSEMARY S. AMADO PERES G 0271 000162/2004

0326 000398/2004
ROSEMERY BRENNER DESSOTI 0187 000528/2003
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0268 000151/2004
RUBIA RONCOLATO DA SILVA 0345 000468/2004

0166 000338/2003
0105 000795/2002

RUY DE JESUS MAR•AL CARNE 0383 000589/2004
SADI BONATTO 0474 000913/2004

0475 000914/2004
SANDRA BECKER 0478 000927/2004
SANDRA MARIA DOS SANTOS 0390 000602/2004
SANDRA REGINA RODRIGUES 0392 000608/2004

0393 000609/2004
SANDRA REGINA VOLPATO 0435 000771/2004
SANDRO HENRIQUE TROVAO 0279 000195/2004

0448 000812/2004
0171 000385/2003

SEBASTIAO DA COSTA GUIMAR 0205 000624/2003
0008 000173/2001

SEBASTIAO MIGUEL MORALES 0347 000471/2004
SEBASTIAO MIRANDA PRADO 0378 000566/2004

0130 000113/2003
0124 000062/2003

SERGIO ANTONIO MEDA 0183 000481/2003
SERGIO DE PAULA PINTO 0142 000166/2003
SERGIO RICARDO RIBEIRO DE 0439 000780/2004

0155 000255/2003
SERGIO ROBERTO VOSGERAU 0393 000609/2004
SERGIO ROBERTO W.F.DA COS 0223 000725/2003
SERGIO SAES 0251 000057/2004

0376 000564/2004
SERGIO TERNUS 0380 000580/2004
SERGIO WANDERLEY ALVES DE 0140 000159/2003
SERGIO WILSON MALDONADO 0085 000511/2002

0081 000461/2002
SERGIO YOSHIKAZU MIYAMOTO 0149 000225/2003

0079 000428/2002
SEVERINA BERTA RUCH 0010 000182/2001
SHEALTIEL L.PEREIRA FILHO 0323 000394/2004
SHEILA CAROL CHRIST 0380 000580/2004
SHIGUEMASSA IAMASAKI 0399 000623/2004
SHIRLEY F.A.KARIGYO 0209 000640/2003

0175 000397/2003
0115 000029/2003

SIDNEY PEREIRA NUNES 0103 000754/2002
SIDNEY SAMUEL MENEGUETTI 0408 000651/2004
SILVIANI IWERSON BARONE 0392 000608/2004

0393 000609/2004
SILVIO FERREIRA PRIMO 0199 000568/2003
SILVIO HENRIQUE MARQUES J 0274 000175/2004

0389 000599/2004
0433 000768/2004
0225 000741/2003
0198 000566/2003

SILVIO LUIZ JANUARIO 0308 000331/2004
SILVIO SUNAYAMA DE AQUINO 0328 000400/2004

0372 000550/2004
0013 000246/2001

SIMONE APARECIDA SARAIVA 0290 000252/2004
SIMONE A. SARAIVA 0285 000216/2004
SIMONE APARECIDA ZINI 0295 000287/2004
SIMONE BOER RAMOS 0272 000166/2004

0091 000573/2002
SIMONE COSTA MEISTER 0164 000320/2003
SIMONE DE OLIVEIRA PEREIR 0085 000511/2002
SIRLENE BEATRIZ CONRAD KA 0274 000175/2004

0312 000337/2004
0225 000741/2003
0198 000566/2003

SONIA REGINA VIEIRA KHOUR 0312 000337/2004
0351 000480/2004

SUELI CRISTINA GALLELI CA 0323 000394/2004
SUZANA VALERIA GALHERA GO 0070 000360/2002

0049 000104/2002
SUZANE MARIE ZAWADZKI 0341 000454/2004
SYLMARA PAULA SENHORINI 0280 000196/2004

0093 000581/2002
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0234 000771/2003

0149 000225/2003

0032 000674/2001
TARCIZIO FURLAN 0463 000885/2004

0496 001000/2004
TATIANA TEIXEIRA DE ABREU 0450 000816/2004
TATIANE ACHCAR 0130 000113/2003
TEREZA MIEKO SAKIYAMA 0335 000439/2004
TEREZINHA DE JESUS DA COS 0052 000146/2002
THEREZINHA DE JESUS COSTA 0043 000030/2002
TOM BRENNER 0091 000573/2002
TOMAZ MARCELLO BELASQUE 0338 000449/2004
TUTOMO TANOE 0366 000532/2004
UMBERTO CARLOS BECKER 0478 000927/2004
VAGNER MARQUE DE OLIVEIRA 0382 000586/2004
VALDIR PIGNATA 0483 000940/2004
VALDIR ROBERTO ALVES SANT 0289 000244/2004

0325 000396/2004
0477 000923/2004
0484 000943/2004
0026 000592/2001

VALDOMIRO PICIOLI 0424 000710/2004
VALDOMIRO PIRES DE OLIVEI 0266 000138/2004
VALERIA CARAMURU CICARELL 0173 000393/2003

0091 000573/2002
VALERIA SILVA GALDINO 0345 000468/2004

0166 000338/2003
0105 000795/2002

VALMIR BRITO DE MORAES 0380 000580/2004
0213 000656/2003
0040 000742/2001

VALMIR PEREIRA DA SILVA 0292 000255/2004
VALTER SIMOES DE MELO 0243 000818/2003

0210 000651/2003
VANTUIR AMILSON GUIMARAES 0165 000334/2003
VILMA CARLA LIMA DE SOUZA 0287 000224/2004

0324 000395/2004
0493 000967/2004
0200 000576/2003

VILMA THOMAL 0468 000898/2004
0467 000897/2004
0472 000910/2004
0473 000911/2004
0480 000929/2004
0481 000937/2004

VINICIUS OSSVSKI RICHTER 0399 000623/2004
VIRGINIA CORTES VOLPATO 0305 000313/2004
VIVALDA SUELI BORGES CARN 0438 000779/2004

0146 000195/2003
0055 000218/2002

VIVIAN CAROLINE CASTELLAN 0296 000289/2004
0331 000430/2004
0149 000225/2003
0032 000674/2001

VIVIANE RICCI 0343 000460/2004
VIVIANI GIOVANETE RAMOS F 0335 000439/2004

0046 000049/2002
WADSON NICANOR PERES GUAL 0271 000162/2004

0326 000398/2004
WAGNER PEREIRA BORNELI 0211 000652/2003
WAGNER PETER KRAINER JOSE 0194 000549/2003
WALDEMAR DE MOURA 0405 000641/2004
WALDEMAR DE MOURA JUNIOR 0405 000641/2004

0230 000760/2003
WALDEMIR RONALDO CORREA 0146 000195/2003
WALDIR FRARES 0339 000451/2004

0242 000812/2003
0134 000150/2003
0093 000581/2002

WALTER ANTONIO COSTA DE T 0225 000741/2003
0198 000566/2003

WALTER BIAGI 0170 000377/2003
0102 000697/2002

WALTER POPPI 0356 000489/2004
0458 000864/2004
0016 000316/2001

WANDERLEI DE PAULA BARRET 0070 000360/2002
0057 000235/2002
0023 000522/2001
0017 000375/2001
0092 000576/2002

WANDERLEI LUKACHEWSKI 0232 000769/2003
0231 000767/2003

WANDERLEY PAVAN 0064 000295/2002
WERNER GRAU NETO 0035 000707/2001
WILSON GOMES DA SILVA 0085 000511/2002

0081 000461/2002
WILSON JOSE DE FREITAS 0293 000260/2004

0313 000359/2004
0375 000563/2004
0227 000747/2003
0185 000512/2003

WILSON LUIZ ASSIS TEIXEIR 0445 000798/2004
WILSON LUIZ DARIENZO QUIN 0466 000892/2004

0039 000731/2001
WILTON FERRARI JACOMINI 0393 000609/2004
ZACARIAS QUINTANILHA 0024 000537/2001
ZELIA LOPES MARAN 0152 000239/2003
ZILDA MARA CONSALTER 0193 000548/2003

0141 000164/2003
0132 000127/2003
0090 000539/2002

1.-EMBARGOS A EXECUÇAO-652/2000-AGUIA DISTRI-
BUIDORA DE PETROLEO LTDA e outros x BANCO BRA-
DESCO S.A -”1. Recebo a apelaçao (do requerente), em seu
efeito devolutivo. 2. Abra-se vistas ao apelado para, querendo,
no prazo legal, apresentar suas contra-razoes. 3. Decorrido o
prazo, com ou sem as contra-razoes, subam os autos ao egregio
Tribunal de Alçada do Parana (art. 103, III, letra g, da Consti-
tuiçao Estadual).” -Adv. CLEVERSON MARCEL COLOMBO,
JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA e MOISES ZANARDI-

2.-SUSTAÇAO DE PROTESTO-695/2000-ARNALDO MARI-
ANI x AUGUSTO MENDES GOMES -Para pagamento de cus-
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tas processuais no valor de r$ 30,61, conforme conta de fls.46—
Adv. CASSIA DENISE FRANZOI-

3.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-18/2001-BANCO
ITAU S.A. x AGUIA DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA
e outros -Para manifestacao nos autos.-Adv. JOSE PLINIO SIL-
VA-

4.-AÇAO MONITORIA-34/2001-S.G.D.V.L. x S.J.S. -Para
pagamento de custas processuais no valor de r$94,31, confor-
me conta de fs. 150.—Adv. ABUD GAIT NETTO, BIANCA
FELSKE AVILA e GIOVANA MANFRON DA FONSECA-

5.-AÇAO DE COBRANÇA-47/2001-SANTA CASA DE MI-
SERICORDIA DE MARINGA e outros x LUIZ SERGIO CAS-
TARDO -1. Ao Cartorio para registrar para sentença em sede
de julgamento antecipado. 2. A conta e preparo.” Ao autor, para
que efetue o pagamento das custas processuais, no valor de R$
45,31, conforme conta de fs.103.-Adv. ANA CLAUDIA PIRAJA
BANDEIRA-

6.-AÇAO ANULATORIA-98/2001-ARNALDO MARIANI x
AUGUSTO MENDES GOMES -Para pagamento de custas pro-
cessuais no valor de r$340,71, conforme conta de fls.114.—Adv.
CASSIA DENISE FRANZOI, DORACI POLO MARTINS FER-
NANDES-

7.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-165/2001-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x VALTEMIR BORGATO e
outros -”1. Defiro a suspensao requerida, pelo prazo de 30 dias,
a ser contado da intimaçao do presente despacho pelo Diario da
Justiça. 2. Decorrido esse prazo, manifeste0se o exequente so-
bre o presseguimento do feito independentemente de nova inti-
maçao. Intimem-se. 3. Ao cartorio: em nao havendo manifesta-
çao da exequente ate cinco dias apos o final do prazo da suspen-
sao, intime-se a exequente para que se manifeste sobre o prosse-
guimento do feito, em cinco dias.”-Adv. ARNALDO ROMU-
ALDO MARTINS, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ,
MARCIO ROGERIO DEPOLLI-

8.-AÇAO MONITORIA-173/2001-DEPOSITO ALVORADA
LTDA x R. RAVANELLI & SILVA LTDA - ME e outros -”Quan-
to ao pedido de fs 84, aguarde-se a audiencia. 2. Despachei nos
autos em apenso.”.-Adv. JOAO BATISTA DA SILVA e SEBAS-
TIAO DA COSTA GUIMARAES-

9.-INDENIZAÇAO-175/2001-TICOMETAL FABRICAÇAO
COM.MONT.ESTRUTURAS METALICAS x TELEPAR CELU-
LAR e outros -Para que fiquem cientes da sentenca, julgando
procedente a presente acao.-Adv. CARLOS LEMES DA SILVA-

10.-EXECUÇAO POR QUANTIA CERTA-182/2001-I.M.L. x
C.S.L. -”Quanto ao pedido de fs. 283/284, reporto-me integral-
mente ao contido no despacho de fs. 282.” E para que fique cien-
te do despacho de fs. 282, que ideferiu o pedido de penhora do
imovel descrito as fs, 279, e que o exequente nada opoe contra a
firmeza em si do documento.-Adv. JOAO JOAQUIM MARTI-
NELLI, LETICIA KUCHOCKOWOLEC BACCIN, DENISE DA
SILVEIRA P AQUINO COSTA, ANDRE RICARDO VIER BOT-
TI, ANA CARLA DA COSTA MENDONÇA, SEVERINA BER-
TA RUCH, AMARO HEITOR DANTAS-

11.-EMBARGOS DE TERCEIRO-199/2001-MASSA FALIDA
FRIGORIFICO NAC.ELDORADO IMPORT.EXPOR x SUSSU-
MU FUZYI -Para pagamento de custas processuais no valor de
r$ 198,61, conforme conta de fls.201—Adv. PAULO HIROSHI
KIMURA-
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COMERCIO,ADMINISTRAÇAO E LOCAÇAO DE IMOVEIS
L x SOCCER SCHOOL ESCOLA DE FUTEBOL LTDA -Para
que fique cientes da r. sentença que julgou extinto o processo,
com base no artigo 794, inc. I, do CPC.-Adv. MARLENE TIS-
SEI e NATASHA DE SA GOMES-

13.-EMBARGOS DE TERCEIRO-246/2001-ALICE LARA x
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -Para que retire expe-
diente e para pagamento de emolumentos, no valor de R$ 7,00
(EXCETO JUSTIÇA GRATUITA), e para instruir o referido ex-
pediente com as copias necessarias.-Adv. HIPOLITO NOGUEI-
RA PORTO JUNIOR, SILVIO SUNAYAMA DE AQUINO-

14.-PRESTAÇAO DE CONTAS-248/2001-VALTER MUNIZ
MEWES x BANCO SANTANDER NOROESTE S/A -”Vista ao
autor para os fins do art. 915, parag 3. do CPC.-Adv. ANTONIO
ELSON SABAINI, RODRIGO DOLFINI-

15.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-290/2001-MILENE
JACOBUCCI FARAH BUENO DE GODOY x BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A - BANESTADO -Para que fiquem
cientes da sentenca, julgando procedente a presente acao.-Adv.
JAIME PEGO SIQUEIRA, JOSE LUIZ JACOBUCCI FARAH,
JORGE MENEZES MARTINS JUNIOR e JOSE PLINIO SIL-
VA-

16.-REPETIÇAO DE INDEBITO-316/2001-GERALDO NE-
VES DA LUZ e outros x MUNICIPIO DE MARINGA -Para
que fiquem cientes de que foi nomeado do Sr. Gerson da Silva,
como perito judicial, para no prazo legal de cinco dias, indicar
assistentes tecnicos e formular quesitos.-Adv. WALTER POP-
PI e REINALDO RODRIGUES DE GODOY-

17.-DECLARATORIA-375/2001-VALCIR ANTONIO DE
LIMA x UNIBANCO - UNIAO DOS BANCOS BRASILEI-
ROS S/A -Para que fiquem cientes da sentenca, julgando pro-
cedente a presente acao.-Adv. CESAR EDUARDO MISAEL
DE ANDRADE, ROBSON FARAONI DE MELLO, GRAZZI-
ELA PICANÇO DE SEIXAS BORBA, WANDERLEI DE PAU-
LA BARRETO, ORLANDO ALEXANDRINO e REGIS ALAN
BAULI-

18.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-377/2001-
H.B.B.S.B.M. x A.R. -”1. Tendo em vista a nao localizaçao de

bens penhoraveis em nome do devedor, suspendo o curso da
presente execuçao por prazo indeterminado (art. 791, inc. III,
do CPC). 1.1. A conta e preparo. Intimem-se. 2. Oportunamen-
te, arquivem-se estes autos nos termos do item 5.8.12 do Codi-
go de Normas da egregia Corregedoria Geral da Justiça.” E
para que efetue o pagamento das custas processuais, no valor
de R$ 26,41, conforme conta de fls.118. -Adv. BRAULIO BE-
LINATI GARCIA PEREZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI,
ALBINO ALTAMIR DE VITTO, CRISTIANO HENRIQUE
STORER-ESTAGIARI e RITA AUGUSTA SILVA VALIM ROS-
SI-

19.-AÇAO MONITORIA-410/2001-COMERCIO DE TECI-
DOS R. MANSUR LTDA x MAGAZINE PETROPOLIS LTDA
-Para providenciar o recolhimento da(s) diligencia(s) do senhor
oficial de justica, mediante guia, junto a caixa economica fede-
ral (provimento n.º 01/99 da egregia corregedoria geral de jus-
tica do estado do parana) -Adv. KATIA CRISTINE PUCCA
BERNARDI-

20.-BUSCA E APREENSAO-417/2001-HSBC BANK BRASIL
S/A - BANCO MULTIPLO x JOSE APARECIDO NAVASCO-
NI -Para que retire expediente e para pagamento de emolumen-
tos, no valor de R$ 7,00 (EXCETO JUSTIÇA GRATUITA), e
para instruir o referido expediente com as copias necessarias.-
Adv. ORLANDO ALEXANDRINO-

21.-EMBARGOS A EXECUÇAO-447/2001-ARMANDO ELOI
REDMERSKI e outros x ALCIDES ROMEIRO -”1. Acolho os
embargos de declaraçao de f. 74. 2. De fato, no Cap. III da
sentença de f. 72 (Dispositivo), onde, na parte que define as
sucumbencias, consta embargantes leia-se embargado e vice-
versa.-Adv. EDALVO GARCIA, ROBERTO ROTH e ARY
LUCIO FONTES-

22.-AÇAO MONITORIA-478/2001-BANCO ITAU S.A. x VIL-
SON CAETANO e outros -”1. Recebo a apelaçao (do requeri-
do), em seus ambos efeitos. 2. Abram-se vistas ao apelado para,
querendo, no prazo legal, apresentar suas contra-razoes. 3.
Decorrido o prazo, com ou sem as contra-razoes, subam os autos
ao egregio Tribunal de Alçada do Parana (art. 103, III, letra f,
da Constituiçao Estadual).” -Adv. JOSE PLINIO SILVA, LU-
ERTI GALLINA e ANTONIO CAMARGO JUNIOR-

23.-REVISAO E CUMPRIMENTO DE CONT-522/2001-MA-
RIA DO CARMO OLIVEIRA TURCHIARI DOS SANTOS x
BANDEIRANTES ADMINISTRADORA CARTOES CREDI-
TO ASSES. -Para que fiquem cientes da sentenca, julgando
improcedente a presente acao.-Adv. LUIS GUILHERME VA-
NIN TURCHIARI, JAMIL JOSEPETTI JUNIOR, JAIRO AN-
TONIO GONÇALVES FILHO, GRAZZIELA PICANÇO DE
SEIXAS BORBA e WANDERLEI DE PAULA BARRETO-

24.-CANCELAMENTO DE PROTESTO-537/2001-NEO CAR-
VALHO & CIA LTDA x CAROLINO REPRESENTAÇOES
COMERCIAIS LTDA -”1. Aguarde-se a manifestaçao do(s)
interessado(s), no prazo de 30 dias. Intimem-se. 2. Apos esse
prazo, em caso de inercia, arquivem-se estes autos.”-Adv.
MARLENE TISSEI e ZACARIAS QUINTANILHA-

25.-AÇAO DE DESPEJO C/C/ COBRANÇA-588/2001-MO-
NOLUX CONSTRUÇOES CIVIS LTDA x APARECIDO AL-
VES GODIM -”1. Tendo em vista a nao localizaçao de bens
penhoraveis em nome do devedor, suspendo o curso da presen-
te execuçao por prazo indeterminado (art. 791, inc. III, do CPC).
1.1. A conta e preparo. Intimem-se. 2. Oportunamente, arqui-
vem-se estes autos nos termos do item 5.8.12 do Codigo de
Normas da egregia Corregedoria Geral da Justiça.” E para que
efetue o pagamento das custas processuais, no valor de
R$645,73, conforme conta de fls.115. -Adv. JOAQUIM FER-
NANDES DA COSTA-

26.-EXECUÇAO DE SENTENÇA-592/2001-CONFEDERA-
ÇAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x ARIS-
TIDES FERNANDO MIGUEL -Para que fiquem cientes da
sentenca, julgando extinta a presenta açao, com base no artigo
794, inciso I do CPC.-Adv. LOURIVAL PEREIRA DOS SAN-
TOS, DIRCEU VERONEZE e VALDIR ROBERTO ALVES
SANTANA-

27.-DECLARATORIA-613/2001-LENICE APARECIDA DE
SOUZA SANTOS x BANCO REAL S/A -Para que fiquem ci-
entes da sentenca, julgando procedente a presente acao.-Adv.
JOSE MAREGA, JOSE GONZAGA SORIANI e MOACIR
BORGES JUNIOR-

28.-EMBARGOS DE TERCEIRO-618/2001-DEBORA AYRES
DE MORAIS e outros x BANCO SUDAMERIS DO BRASIL
S/A e outros -Para manifestacao nos autos, acerca da corres-
pondencia devolvida.-Adv. CARLOS ANTONIO TASCHNER,
MARCELO AUGUSTO DE OLIVEIRA FILHO-

29.-BUSCA E APREENSAO-650/2001-BANCO BANESTA-
DO S/A x IRMI ROMANO -Para que fiquem cientes da sen-
tenca, julgando procedente a presente acao.-Adv. MARIA AU-
GUSTA COSTA TAKEUTI e FABIO MASSAO MIYAMOTO
NAVARRETE-

30.-BUSCA E APREENSAO-670/2001-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO,FINANCIAMENTO INVESTIM. x ELISVALDO
GOMES SILVA -Para que fiquem cientes da sentenca, julgan-
do procedente a presente acao.-Adv. FLAVIANO BELINATI
GARCIA PEREZ, CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES e
EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA-

31.-AÇAO MONITORIA-672/2001-CESUMAR - CENTRO
DE ENSINO SUPERIOR DE MARINGA x FLAVIO AUGUS-
TO THOMAZ -Para manifestacao, ante a certidao do sr. oficial
de justica de fs. 166, que deixou de proceder a penhora -Adv.
LUCIANA SATIKO NO MENDES-

32.-REVISAO E CUMPRIMENTO DE CONT-674/2001-DE-
MAYCOM COMERCIO DE CONFECÇOES LTDA x BAN-

CO SANTANDER NOROESTE S/A -”1. Defiro o pedido de f.
284. Anote-se. 2. Recebo a apelaçao (do autor), em seus ambos
efeitos. 2. Abram-se vistas ao apelado para, querendo, no prazo
legal, apresentar suas contra-razoes. 3. Decorrido o prazo, com
ou sem as contra-razoes, subam os autos ao egregio Tribunal
de Alçada do Parana (art. 103, III, letra f, da Constituiçao Esta-
dual).” -Adv. APARECIDO ROMAO MATIAS FERNANDES,
LUIZ ALBERTO VALERIO, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE
NORONHA, MARIA REGINA ZARATE NISSEL, LUIZ GUS-
TAVO VARDANEGA VIDAL PINTO, VIVIAN CAROLINE
CASTELLANO, CLEIDE APDA G.RODRIGUES FERMEN-
TAO, CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER e TAR-
CISIO ARAUJO KROETZ-

33.-MANDADO DE SEGURANÇA-679/2001-ADEMIR BA-
TISTA DE CASTRO e outros x PREFEITO DO MUNICIPIO
MARINGA-JOSE CLAUDIO P.NETO e outros -”1. Aguarde-
se a manifestaçao do(s) interessado(s), no prazo de 30 dias.
Intimem-se. 2. Apos esse prazo, em caso de inercia, arquivem-
se estes autos.”-Adv. HUGO FRANCISCO GOMES, FERNAN-
DO LUIZ VALLIM, ALAERCIO CARDOSO, ALISSON SIL-
VA ROSA e DOUGLAS GALVAO VILARDO-

34.-DESPEJO-700/2001-NORA NEI RONCADA GANASSIN
x EDSON CASSIANO -”1. Tendo em vista a nao localizaçao
de bens penhoraveis em nome do devedor, suspendo o curso da
presente execuçao por prazo indeterminado (art. 791, inc. III,
do CPC). 1.1. A conta e preparo. Intimem-se. 2. Oportunamen-
te, arquivem-se estes autos nos termos do item 5.8.12 do Codi-
go de Normas da egregia Corregedoria Geral da Justiça.” E
para que efetue o pagamento das custas processuais, no valor
de R$777,63, conforme conta de fls.111. -Adv. MARLENE
TISSEI-

35.-AÇAO REVISIONAL DE CONTRATO-707/2001-M4 -
VEICULOS LTDA x BANCO GENERAL MOTORS S/A -”As
partes, face o decurso do prazo de suspensao do feito”-Adv.
MARIA GORETI SBEGHEN, RENATA DEQUECH, AULO
AUGUSTO PRATO, NADY DEQUECH, WERNER GRAU
NETO, MARIA DE MELO FRANCO, ALEXANDRE O. JOR-
GE e LUIS CASSIO DOS SANTOS WERNECK NETT-

36.-EXECUÇAO DE SENTENÇA-713/2001-ANTONIO EL-
SON SABAINI x BANCO ITAU S.A -Para que fique ciente do
despacho de fs. 377, que deferiu o pedido de fs. 376. E oara
providenciar o recolhimento da(s) diligencia(s) do senhor oficial
de justica, mediante guia, junto a caixa economica federal (pro-
vimento n.º 01/99 da egregia corregedoria geral de justica do
estado do parana), e instruir o mandado com as copias necessari-
as -Adv. ANTONIO ELSON SABAINI-

37.-AÇAO DE COBRANÇA-716/2001-CONJUNTO RESIDEN-
CIAL ANCHIETA II x JOSE APARECIDO ALEXANDRE DA
SILVA e outros -Para que fique cientes da decisao de fs. 247, do
Tribunal de Alçada.-Adv. RHOGER MARTIN RODRIGUES
SILVA e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-

38.-AÇAO MONITORIA-723/2001-BANCO DO BRASIL S/A
x GENTILIN & PINELI LTDA - ME e outros -Para manifesta-
cao nos autos, acerca da certidao de fs. 59 verso.-Adv. HENRI-
QUE LAURIANO DE SOUZA-

39.-AÇAO DE COBRANÇA-731/2001-ESCRITORIO CEN-
TRAL ARRECADAÇAO DISTRIBUIÇAO - ECAD x FRE-
QUENCIAL EMPREENDIMENTOS DE COMUNICAÇAO
LTDA e outros -”Aguarde-se ate 28.2.2005 e conclusos”.-Adv.
LUDOVICO ALBINO SAVARIS, MILTON PLACIDO DE CAS-
TRO, ALCIDES SIQUEIRA GOMES e WILSON LUIZ DARI-
ENZO QUINTEIRO-

40.-RESCISAO DE CONTRATO-742/2001-PREMAR - PRE-
MOLDADOS MARIALVA LTDA x EMERSON DE AZEVEDO
e outros -1. Ao Cartorio para registrar para sentença em sede de
julgamento antecipado. 2. A conta e preparo.” Ao autor, para que
efetue o pagamento das custas processuais, no valor de R$40,41,
conforme conta de fs.227.-Adv. ROBERTO ROTH, MILTON
HIROSHI TAZIMA, VALMIR BRITO DE MORAES, ALEXAN-
DRE DA SILVA MORAES, DULCELENE DE FATIMA R.
BRAMBILLA e LIZETH SANDRA FERREIRA DETROS-

41.-EMBARGOS A EXECUÇAO-766/2001-MARIA NORANEI
DOS SANTOS REIS x FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO
DE MARINGA -”1. A conta de custas. 2. Manifeste-se o embar-
gante, no prazo de 5 dias, sobre o contido no pedido de fs. 34 e
sobre o prosseguimento do feito. Intime-se.” E para pagamento
de custas processuais no valor de r$ 201,71, conforme conta de
fls.37—Adv. MARIA ALICE CASTILHO DOS REIS, DOU-
GLAS GALVAO VILARDO e ALEXANDRE VENANCIO-

42.-AÇAO MONITORIA-767/2001-BANCO BANESTADO S/
A x IRMI ROMANO e outros -1. Ao Cartorio para registrar
para sentença em sede de julgamento antecipado. 2. A conta e
preparo.” Ao autor, para que efetue o pagamento das custas
processuais, no valor de R$79,71, conforme conta de fs.220.-
Adv. MARIA AUGUSTA COSTA TAKEUTI e FABIO MAS-
SAO MIYAMOTO NAVARRETE-

43.-FALENCIA-30/2002-NESTLE BRASIL LTDA. x LUIS M.
CARDOSO & CIA. LTDA. -Para providenciar o recolhimento
da(s) diligencia(s) do senhor oficial de justica, mediante guia,
junto a caixa economica federal (provimento n.º 01/99 da egre-
gia corregedoria geral de justica do estado do parana) -Adv.
THEREZINHA DE JESUS COSTA WINKLER-

44.-AÇAO DE COBRANÇA-34/2002-FERNANDO NERY DE
BARROS RODRIGUES e outros x MAYKON JOSE DE CAM-
POS e outros -Para que fiquem cientes da sentenca, julgando
procedente a presente acao.-Adv. JANE GLAUCIA ANGELI
JUNQUEIRA, MAURICIO VISSOTO NEVES, JOAO CAR-
LOS SILVEIRA e RENATO RIBECHI-

45.-AÇAO DE REVISAO DE CONTRATO-38/2002-CHAR-
LES KENDI SATO x BANCO ITAU S/A -”1. Os embargados

ofereceram tempestivos embargos de declaraçao da sentença
de fs. 281 e ss. 2. No entanto, tem-se que esta nao abriga omis-
sao, obscuridade ou contradiçao, extraindo-se das razoes ex-
postas pelos embargantes que as alegaçoes formuladas consti-
tuem materia a ser discutida em sede de apelaçao. 3. Quanto a
gratuidade da justiça, defiro o pedido, suspendendo, via de con-
sequencia, a execuçao dos honorarios advocaticios e das des-
pesas processuais, nos termos do art. 12 da Lei n. 1060, de
5.2.1950, em ambos os processos”.-Adv. CHARLES KENDI
SATO e JOSE PLINIO SILVA-

46.-DECLARATORIA-49/2002-ANTONIO CORREIA DE
MENDONÇA x FININVEST S/A ADMINISTRADORA DE
CARTOES DE CREDITO -Para que tomem conhecimento do
despacho de fs. 182, que: quanto a preliminar arguida na con-
testaçao, nao ha que se falar em intempestividade da propositu-
ra da açao principal; designou audiencia de instruçao e julga-
mento para o dia 24/08/2005, as 15h00; deferiu as seguintes
provas: depoimento pessoal, inquiriçao de testemunhas, cujo
rol devera ser apresentado ate o dia 1.6.2005, indeferiu a pro-
duçao de prova pericial. E para manifestacao, ante a certidao
do sr. oficial de justica que deixou de proceder a intimaçao da
testemunha Geraldo Foltran-.Adv. ANTONIO MARTINS
NETO, VIVIANI GIOVANETE RAMOS FERREIRA, ELZA
MAURICIO, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA e
LAUDO ALVES PICANÇO-

47.-INDENIZAÇAO-52/2002-BERNARDINO MACIEL x
MUNICIPIO DE MARINGA -Para que fiquem cientes da sen-
tenca, julgando improcedente a presente acao.-Adv. REINAL-
DO RODRIGUES DE GODOY-

48.-AÇAO REVISIONAL DE CONTRATO-67/2002-COMER-
CIAL DE BEBIDAS IPANEMA LTDA x BANCO BANESTA-
DO S.A -Para que fiquem cientes da sentenca, julgando parci-
almente procedente a presente acao.-Adv. APARECIDO RO-
MAO MATIAS FERNANDES e JOSE PLINIO SILVA-

49.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-104/2002-DUR-
VAL PEREIRA DOS SANTOS x COMPANHIA DE SEGU-
ROS GRALHA AZUL -Para que retire expediente e para paga-
mento de emolumentos, no valor de R$ 7,00 (EXCETO JUSTI-
ÇA GRATUITA), e para instruir o referido expediente com as
copias necessarias.-Adv. SUZANA VALERIA GALHERA
GONÇALVES e LUCIANA SECCO CARDOSO-

50.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-132/2002-LUCI
GUEDES RUIZ x SERVIÇO DE HEMOTERAPIA DOM BOS-
CO -Para manifestacao nos autos, acerca de seu interesse na
sucumbencia.-Adv. ANA CLAUDIA PIRAJA BANDEIRA-

51.-AÇAO POPULAR-142/2002-EDVALDO TRINDADE e
outros x SANEPAR - COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA -Para que fique ciente da decisao que acolheu o pedi-
do requerido na contestaçao, para alterar o posicionamento do
Municipio de Maringa na lide, passando de reu a litisconsorte
ativo, e mantem o processo suspenso ate o julgamento do agra-
vo.-Adv. CARLOS EDUARDO BUCHWEITZ, REINALDO
RODRIGUES DE GODOY, GIANNY VANESKA GATTI FE-
LIX CRUZ e FERNAO JUSTEN DE OLIVEIRA-

52.-FALENCIA-146/2002-GILLETTE DO BRASIL LTDA x
RIGON HAYAKAWA E CIA LTDA -”1. Recebo a apelaçao (do
autor), em seus ambos efeitos. 2. Abram-se vistas ao apelado
para, querendo, no prazo legal, apresentar suas contra-razoes. 3.
Decorrido o prazo, com ou sem as contra-razoes, subam os autos
ao egregio Tribunal de Justiça do Parana.” -Adv. TEREZINHA
DE JESUS DA COSTA WINKLER e CARLOS PINTO PAIXAO-

53.-EXECUÇAO-171/2002-COMERCIO DE TECIDOS
R.MANSUR LTDA x SCINDY CONFECÇOES INFANTIS
LTDA -Para que retire a Carta de Adjudicaçao, e para pagamento
ds custas da Carta, no valor de R$ 105,00, bem como, para que
expediente e para pagamento de emolumentos, no valor de R$
7,00 (EXCETO JUSTIÇA GRATUITA), e para instruir o referi-
do expediente com as copias necessarias.-Adv. KATIA CRISTI-
NE PUCCA BERNARDI e DIRCEU BERNARDI JUNIOR-

54.-BUSCA E APREENSAO-187/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x MARIA CORDEIRO DA SILVA -”1. O reu ofereceu
tempestivos embargos de declaraçao da sentença de fs. 249 e ss.
2. No entanto, tem-se que esta nao abriga omissao, obscuridade
ou contradiçao, extraindo-se das razoes expostas pelos embar-
gantes que as alegaçoes formuladas estao inseridas no contexto
da fundamentaçao da sentença ou constituem materia a ser dis-
cutida em sede de apelaçao.-Adv. OKSANDRO OSDIVAL GON-
ÇALVES, REGINA TANIA BORTOLI, LIZEU NORA RIBEI-
RO e RICARDO ANTONIO BALESTRA-

55.-REINTEGRAÇAO DE POSSE-218/2002-EMPREENDI-
MENTOS IMOBILIARIOS INGA LTDA x ULISSES APARE-
CIDO MOREIRA e outros -Para pagamento de custas processu-
ais no valor de r$333,46, conforme conta de fls.182.—Adv. VI-
VALDA SUELI BORGES CARNEIRO, ANGELICA CARNA-
VAL MARÇOLA e MARIA DE LOURDES VIEL PULZATTO-

56.-EXIBIÇAO DE DOCUMENTOS-219/2002-D de S FERREI-
RA LTDA - ME e outros x BANCO BANESTADO - ITAU S.A -
Para pagamento de custas processuais no valor de r$208,06, con-
forme conta de fls.153—Adv. RODRIGO DOLFINI, EMILIA-
NA RAMOS FELIPPE DA SILVA-

57.-AÇAO ORDINARIA-235/2002-FLORENCIO ZANELATO
e outros x SIMARA CARVALHO DUARTE e outros -Para paga-
mento de custas processuais no valor de r$ 380,61, conforme
conta de fls.129, e para que retire os expedientes, bem como,
pagar os emolumentos, no valor de R$ 21,00.—Adv. WAN-
DERLEI DE PAULA BARRETO, LUCIANY MICHELLI PE-
REIRA DOS SANTOS, LUCIANA SECCO CARDOSO-

58.-EXECUÇAO-270/2002-AGA S.A x CALDERARIA PARA-
NA LTDA -Para manifestacao nos autos, acerca do resultado
negatico das praças.-Adv. RENATO MULINARI-
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59.-REPARAÇAO DE DANOS-276/2002-SALMA DOS SAN-
TOS GARCIA x TRANSPORTE COLETIVO CIDADE CAN-
ÇAO LTDA -”1. Revogo o item 3, do despacho de fs. 162. 2.
Subam os autos ao egregio Tribunal de Alçada do Parana (art.
103, III, f, da Constituiçao Estadual).”-Adv. MARIO SENHO-
RINI, NEUZA TEBINKA SENHORINI e JOSE PLINIO SIL-
VA-

60.-BUSCA E APREENSAO-280/2002-BANCO DIBENS S/A
x IRINEU KIPPER -Para que retire expediente e para pagamen-
to de emolumentos, no valor de R$ 7,00 (EXCETO JUSTIÇA
GRATUITA), e para instruir o referido expediente com as copias
necessarias.-Adv. ANDREIA VERANO e RODRIGO DOLFI-
NI-

61.—281/2002-MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL x WIL-
SON AFONSO ENES -Para que fiquem cientes do despacho de
fs. 685: “1. A avaliaçao do bem indicado na inicial (f.8). 2. Apos,
ouçam-se as partes, no prazo sucessivo de 5 dias. 3. Em seguida,
cls. para decisao.” E para manifestacao nos autos, acerca da ava-
liaçao de fs.686, no prazo sucessivo de 5 dias.-Adv. JOSE APA-
RECIDO DA CRUZ - PROMOTOR, LUIZ ALBERTO VALE-
RIO e APARECIDO ROMAO MATIAS FERNANDES-

62.-EXECUÇAO DE SENTENÇA-284/2002-PARANAMOTOR
S.C. LTDA-ADMINISTRAÇAO DE CONSORCIOS x VALTA-
IR DELFINO SOARES -”1. Tendo em vista a nao localizaçao de
bens penhoraveis em nome do devedor, suspendo o curso da pre-
sente execuçao por prazo indeterminado (art. 791, inc. III, do
CPC). 1.1. A conta e preparo. Intimem-se. 2. Oportunamente,
arquivem-se estes autos nos termos do item 5.8.12 do Codigo de
Normas da egregia Corregedoria Geral da Justiça.” E para que
efetue o pagamento das custas processuais, no valor de R$ 226,97,
conforme conta de fls.113. -Adv. BEATRIZ TEREZINHA DA
SILVEIRA MOURA, ELTON ALAVER BARROSO e APARE-
CIDO SILVA MACHADO-

63.-AÇAO DE COBRANÇA-286/2002-ALICE INADA HOSHI-
NO x DONIZETE APARECIDO PIETRO BOM e outros -Para
manifestacao nos autos, acerca de seu interesse na execuçao da
sucumbencia.-Adv. FATIMA BIGNARDI SANDOVAL-

64.-RESSARCIMENTO-295/2002-AGF BRASIL SEGUROS
S.A x EUGENIO POPOVITZ -Para que fique ciente da decisao
de fs. 158, que: Homologou a desistencia manifestada pela auto-
ra a f. 157, e com fulcro no art. 267, inciso VIII, do CPC, julgou
extinto o feito com relaçao ao reu LEONARDO CESAR GO-
MES DE CAMPOS SILVA; designou audiencia de instruçao e
julgamento para o dia 02/08/2005, as 15h00, e deferiu o depoi-
mento pessoal do reu, e inquiriçao de testemunhas, cujo rol de-
vera ser apresentado ate o dia 1.7.2005. E ao autor, Para provi-
denciar o recolhimento da(s) diligencia(s) do senhor oficial de
justica, mediante guia, junto a caixa economica federal (provi-
mento n.º 01/99 da egregia corregedoria geral de justica do esta-
do do parana) -Adv. WANDERLEY PAVAN, KARINA MANA-
RIN DE SOUZA e CELI MAYUMI FURUKAWA-

65.-EXECUÇAO DE TITULO JUDICIAL-324/2002-SD ARVO-
RES DE NATAL LTDA x O.M.TRAMBUCO DA SILVA - ME e
outros -Para providenciar o recolhimento da(s) diligencia(s) do
senhor oficial de justica, mediante guia, junto a caixa economi-
ca federal (provimento n.º 01/99 da egregia corregedoria geral
de justica do estado do parana), e instruir o mandado com as
copias necessarias -Adv. JOAO JOAQUIM MARTINELLI,
PAULO HENRIQUE WENDT e FABIANA RUBIA MARTI-
NELLI-

66.-AÇAO DE DEPOSITO-337/2002-CONSORCIO RE-
NAULT DO BRASIL S/C LTDA x LAURICI PELEGRINI JU-
NIOR -Para que retire expediente e para pagamento de emolu-
mentos, no valor de R$ 7,00 (EXCETO JUSTIÇA GRATUI-
TA), e para instruir o referido expediente com as copias neces-
sarias.-Adv. CARLA FABIANA EVERS-

67.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-342/2002-GRA-
FICA BOAVENTURA LTDA x JAIRO DE MORAES GIANO-
TO -Para pagamento de custas processuais no valor de r$250,21,
conforme conta de fls.124—Adv. LUIS GUILHERME VANIN
TURCHIARI, GISLAINE APARECIDA BERTONI-

68.-AÇAO MONITORIA-345/2002-B.B.S. x P.A.P. e outros -
”1. Tendo em vista a nao localizaçao de bens penhoraveis em
nome do devedor, suspendo o curso da presente execuçao por
prazo indeterminado (art. 791, inc. III, do CPC). 1.1. A conta e
preparo. Intimem-se. 2. Oportunamente, arquivem-se estes au-
tos nos termos do item 5.8.12 do Codigo de Normas da egregia
Corregedoria Geral da Justiça.” E para que efetue o pagamento
das custas processuais, no valor de R$ 29,21, conforme conta
de fls.98. -Adv. JOSE MAREGA, JOSE GONZAGA SORIA-
NI, CARLOS LEMES DA SILVA e MARIZETI SOARES SAN-
TOS SILVA-

69.-DESAPROPRIAÇAO-354/2002-MUNICIPIO DE FLO-
RESTA x CONSTRUTORA VICKY LTDA -1. Ao Cartorio para
registrar para sentença. 2. A conta e preparo.” Ao autor, para
que efetue o pagamento das custas processuais, no valor de
R$311,41, conforme conta de fs.66.-Adv. JOSE BUZATO e
CARLOS PINTO PAIXAO-

70.-EMBARGOS A EXECUÇAO-360/2002-HSBC SEGUROS
BRASIL S.A. x EVA DE FATIMA GIANINI VIEIRA e outros -
1. Ao Cartorio para registrar para sentença. 2. A conta e prepa-
ro.” Ao autor, para que efetue o pagamento das custas proces-
suais, no valor de R$ 89,46, conforme conta de fs.243.-Adv.
CATARINA APARECIDA CABRIOTTI, REINALDO MIRICO
ARONIS, LUIZ ASSI, LUCIANY MICHELLI PEREIRA DOS
SANTOS, SUZANA VALERIA GALHERA GONÇALVES e
WANDERLEI DE PAULA BARRETO-

71.-AÇAO REVISIONAL DE CONTRATO-365/2002-ANTO-
NIO FELIZARDO BONFIM x BANCO BCN S/A -”1. Recebo
a apelaçao (do autor), em seus ambos efeitos. 2. Abram-se vis-
tas ao apelado para, querendo, no prazo legal, apresentar suas

contra-razoes. 3. Decorrido o prazo, com ou sem as contra-
razoes, subam os autos ao egregio Tribunal de Alçada do Para-
na (art. 103, III, letra f, da Constituiçao Estadual).” -Adv. EVER-
SON SOUZA SAURA SILVA e JOSE IVAN GUIMARAES
PEREIRA-

72.-AÇAO DE COBRANÇA-391/2002-LUIZ ANTONIO CA-
SAROTTO x CLAUDIA DA SILVA e outros -Para manifesta-
cao nos autos, acerca do AR de fs. 154.-Adv. ORLANDO ALE-
XANDRINO, JULIO AUGUSTO GIROTTO ALEXANDRINO-

73.-AÇAO DE DEPOSITO-394/2002-BV FINANCEIRA S/A
CREDITO,FINANCIAMENTO E INVEST. x ORDALIA FER-
RANTI ALBERTASSI -1. Ao Cartorio para registrar para sen-
tença. 2. A conta e preparo.” Ao autor, para que efetue o paga-
mento das custas processuais, no valor de R$ 38,31, conforme
conta de fs.78.-Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES-

74.-AÇAO MONITORIA-397/2002-SOEDMAR - SOCIEDA-
DE EDUCACIONAL DE MARINGA S/C LTD x SEVERO
ZAVADNIAK JUNIOR -Para manifestacao nos autos.-Adv.
LUCIANA SATIKO NO MENDES-

75.-AÇAO DE COBRANÇA-407/2002-SANTA CASA DE
MISERICORDIA MARINGA(HOSPITAL E MATE e outros x
MARIA DE LOURDES FARIA CHIERAG -Para providenciar
o recolhimento da(s) diligencia(s) do senhor oficial de justica,
mediante guia, junto a caixa economica federal (provimento
n.º 01/99 da egregia corregedoria geral de justica do estado do
parana), e para instruir o mandado com as copias necessarias. -
Adv. ANA CLAUDIA PIRAJA BANDEIRA-

76.-EMBARGOS DE TERCEIRO-409/2002-MARIO TSUT-
SUI x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -Para
que retire expediente e para pagamento de emolumentos, no
valor de R$ 7,00 (EXCETO JUSTIÇA GRATUITA), e para ins-
truir o referido expediente com as copias necessarias.-Adv.
CARLOS FABRICIO PERTILE-

77.-EMBARGOS A EXECUÇAO-417/2002-LUIZ ANTONIO
CONTINI x FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MA-
RINGA -”1. Defiro o pedido formulado pela Fazenda Publica e
suspendo o processo por 180 dias. 2. Decorrido o prazo acima,
manifeste-se a Fazenda sobre o prosseguimento do feito inde-
pendentemente de nova intimaçao”.-Adv. ERCILIO CESAR
DUTRA e ALEXANDRE VENANCIO-

78.-EXECUÇAO HIPOTECARIA-426/2002-TRANSCONTI-
NENTAL EMPREEND.IMOB.E ADM.DE CREDITOS L x
GERALDO DOS SANTOS e outros -Para manifestacao nos
autos, em 30 dias, sob pena de extinçao do feito-Adv. CLEA
MARA LUVIZOTTO-

79.-EXECUÇAO DE SENTENÇA-428/2002-POLESSI AGRO-
PECUARIA E INDUSTRIAL LTDA x HSBC BANK BRASIL
S/A -Para providenciar o recolhimento da(s) diligencia(s) do
senhor oficial de justica, mediante guia, junto a caixa economi-
ca federal (provimento n.º 01/99 da egregia corregedoria geral
de justica do estado do parana) -Adv. SERGIO YOSHIKAZU
MIYAMOTO NAVARRETE-

80.-AÇAO DE REVISAO DE CONTRATO-446/2002-SOLAN-
GE RODRIGUES DE MOURA x BANCO GENERAL MO-
TORS S/A -Para pagamento de custas processuais no valor de
r$ 69,11, conforme conta de fls.214.—Adv. CASSIA DENISE
FRANZOI, JACKELINE GUIMARAES ALMEIDA FRANZOI-

81.-INDENIZAÇAO POR ATO ILICITO-461/2002-WAGNER
ARCANJO e outros x TRANSPORTES RODOVIARIO GON-
ÇALVES PEREIRA LTDA e outros -1. Ao Cartorio para regis-
trar para sentença. 2. A conta e preparo.” Ao autor, para que
efetue o pagamento das custas processuais, no valor de R$
831,69, conforme conta de fs.423.-Adv. CELIA ARRUDA FER-
NANDES, NIVALDO PAULO DA ROSA, SERGIO WILSON
MALDONADO, MARCIO LUIZ NIERO, WILSON GOMES
DA SILVA, LUIS GUILHERME PEGORARO e ALEXANDRE
DA SILVA MORAES-

82.-AÇAO DE COBRANÇA-477/2002-BANCO DO ESTADO
DE SAO PAULO S/A - BANESPA x E.A.LOPES & CIA LTDA
e outros -”...2. Os reus ofereceram tempestivos embargos de
declaraçao da sentença de fs. 112 e ss. No entanto, tem-se que
esta nao abriga omissao, obscuridade ou contradiçao, extrain-
do-se das razoes expostas pelos embargantes que as alegaçoes
formuladas estao inseridas no contexto da fundamentaçao da
sentença ou constituem materia a ser discutida em sede de ape-
laçao.-Adv. RODRIGO VALENTE GIUBLIN TEIXEIRA e
CATIA YURI TAKAHARA YONAGA-

83.-AÇAO MONITORIA-503/2002-ANTONIA DE ALBU-
QUERQUE DIVERSOES ELETRONICAS - EPP x LAURA
HERNANDES COBRA -Para manifestacao nos autos, acerca
de seu interesse na execuçao da sucumbencia.-Adv. FABIO
ALEXANDRO PEREZ-

84.-AÇAO DE DEPOSITO-509/2002-BANCO ZOGBI S.A x
ANTONIO DOS REMEDIOS GOMES FERREIRA -”Aguar-
de-se por 6 meses”.-Adv. FLAVIANO BELINATI GARCIA
PEREZ, CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES e EMER-
SON LAUTENSCHLAGER SANTANA-

85.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-511/2002-REI-
NALDO HENRIQUE DA SILVA x BANCO BILBAO DE VIZ-
CAYA ARGENTARIA S.A -Para que fiquem cientes da senten-
ca, julgando procedente a presente acao.-Adv. ARI ALVES
PEREIRA, JOSE PLINIO SILVA, WILSON GOMES DA SIL-
VA, MARCELINO FRANCISCO ALONSO TRUCILLO, MI-
RIAN AP. G. GNANN, LUIZ GUILHERME PEGORADO,
SERGIO WILSON MALDONADO e SIMONE DE OLIVEI-
RA PEREIRA-

86.-AÇAO DE DEPOSITO-514/2002-BANCO BRADESCO
S.A x A.D.S.MOURAO & CIA LTDA - ME -Para que fiquem

cientes da sentenca, julgando procedente a presente acao.-Adv.
LUCIANA SEZANOWSKI, DENIZE HEUKO e ROLF AL-
BRECHT-

87.-BUSCA E APREENSAO-516/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x ADELINA CLEUZA COLOMBO -”Ao autor para,
no prazo de 10 dias, promover a emenda a inicial, requerendo a
citaçao do reu, nos termos do art. 282, inciso VII, do CPC”.-
Adv. MARILI RIBEIRO TABORDA, MAGDA LUIZA R.
EGGER, ROBERTA ONISHI, ROSANGELA MONTALVAO
PEREIRA e ROSANGELA MARTINS FONSECA-

88.-EXECUÇAO-521/2002-A.S.TORO & CIA LTDA x ANTO-
NIA MESSIAS LOUREDO DOS SANTOS -”1. Concedo ao
exequente a prerrogativa de optar por um destes dois camin-
nhos: A) Opta por iniciar uma nova excecuçao, como requerido
a fs. 55 e ss, pelos valores ali consignados, inclusive clausula
penais, o que automaticamente dara fim a execuçao iniciada as
fs. 2 e ss. destes autos, com baixa na penhora e realizaçao de
uma nova. B) Opta por dar prosseguimento a execuçao de fs. 2
e ss, pelos valores nela contidos e seus consectarios, e neste
caso sera mantida apenhora ja realizada nestes autos.”-Adv.
KATIA CRISTINE PUCCA BERNARDI e DIRCEU BERNAR-
DI JUNIOR-

89.-AÇAO MONITORIA-528/2002-CAMILO DISTRIBUIDO-
RA COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA x ADILSON DE
OLIVEIRA RODRIGUES -”1. Defiro a suspensao requerida,
pelo prazo de 30 dias, a ser contado da intimaçao do presente
despacho pelo Diario da Justiça. 2. Decorrido esse prazo, ma-
nifeste-se o exequente sobre o presseguimento do feito inde-
pendentemente de nova intimaçao. Intimem-se. 3. Ao cartorio:
em nao havendo manifestaçao da exequente ate cinco dias apos
o final do prazo da suspensao, intime-se a exequente para que
se manifeste sobre o prosseguimento do feito, em cinco dias.”-
Adv. FABRICIA KUTNE REDER-

90.-REPARAÇAO DE DANOS-539/2002-ALTAIR SORAGGE
x ATACADAO DISTRIBUIÇAO, COMERCIO E INDUSTRIA
LTDA -”1. Recebo a apelaçao (do requerido), em seus ambos
efeitos. 2. Abram-se vistas ao apelado para, querendo, no prazo
legal, apresentar suas contra-razoes. 3. Decorrido o prazo, com
ou sem as contra-razoes, subam os autos ao egregio Tribunal
de Alçada do Parana (art. 103, III, letra f, da Constituiçao Esta-
dual).” -Adv. JULIO CESAR COELHO PALLONE, ANILSON
GERALDO SGUAREZI, JAMILI ABDO RAHMEN CASSIM
VIEIRA, CESAR EDUARDO MISAEL DE ANDRADE, ROB-
SON FARAONI DE MELLO, PIERRE GAZARINI SILVA e
ZILDA MARA CONSALTER-

91.-EMBARGOS A EXECUÇAO-573/2002-BANCO SANTAN-
DER MERIDIONAL S/A x FREDERICO CHALBAUD BIS-
CAIA -Para que fiquem cientes da sentenca, julgando parcial-
mente procedente a presente acao.-Adv. TOM BRENNER, ALE-
XANDRES NELSON FERRAZ, VALERIA CARAMURU CI-
CARELLI, JONAS WENTZ, ALINE FONTANELLA, JULIO
JOSE ROCHA KUSTER BERUTTI, HEBERT EGIDIO ASS-
MANN, SIMONE BOER RAMOS e LECIR MARIA SCALAS-
SARA-

92.-EXIBIÇAO DE DOCUMENTOS-576/2002-DEPOSITO
ALVORADA LTDA x UNIBANCO-UNIAO DE BANCOS BRA-
SILEIROS S/A -”1. Avoquei estes autos. 2. Defiro o pedido de f.
105. Anote-se. 2. Quanto ao item “a”de f. 99, e pedido deve ser
formulado em processo de conhecimento a parte. 3. Quanto ao
item “e” de f. 99, o pedido deve ser reformulado segundo os
requisitos proprios da execuçao.-Adv. JOAO BATISTA DA SIL-
VA, GRAZZIELA PICANÇO DE SEIXAS BORBA, WANDER-
LEI DE PAULA BARRETO e ORLANDO ALEXANDRINO-

93.-REPARAÇAO DE DANOS-581/2002-ANTONIO IGNACIO
PEREZ e outros x VILMAR MENGUE CARDOSO e outros -
”Aguarde-se o retorno das cartas precatorias enviadas as comar-
cas de Cianorte e Dourados-MT.”-Adv. CESAR AUGUSTO
MORENO, ENI DOMINGUES, SYLMARA PAULA SENHO-
RINI, WALDIR FRARES e ANTONIO CARLOS CANTONI-

94.-EXECUÇAO POR QUANTIA CERTA-599/2002-APROVE
CURSOS E TREINAMENTOS S/C LTDA x SELMA ALVES
ASSUNÇAO -Para pagamento de custas processuais no valor
de r$ 48,41, conforme conta de fls.57.—Adv. RICARDO PIN-
TO MANOERA-

95.-AÇAO ORDINARIA-601/2002-ESPOLIO DE ODILON
POPULIM e outros x COMPANHIA DE SEGUROS ALIAN-
ÇA DO BRASIL e outros -Para que retire expediente e para
pagamento de emolumentos, no valor de R$ 7,00 (EXCETO
JUSTIÇA GRATUITA), e para instruir o referido expediente
com as copias necessarias.-Adv. RAQUEL CRISTINA DAS
NEVES GAPSKI-

96.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-620/2002-CONS-
TRUTORA PAULA SILVA LTDA x COOPERATIVA HABI-
TACIONAL DO BRASIL LTDA - COHADRA -Para providen-
ciar o recolhimento da(s) diligencia(s) do senhor oficial de jus-
tica, mediante guia, junto a caixa economica federal (provi-
mento n.º 01/99 da egregia corregedoria geral de justica do es-
tado do parana) -Adv. MARCELO AUGUSTO DE OLIVEIRA
FILHO, FERNANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA-

97.-BUSCA E APREENSAO-639/2002-BANCO ITAU S.A x
CEIFANORTE PEÇAS PARA COLHEITADEIRAS LTDA e
outros -”1. Tendo em vista a nao localizaçao de bens penhora-
veis em nome do devedor, suspendo o curso da presente execu-
çao por prazo indeterminado (art. 791, inc. III, do CPC). 1.1. A
conta e preparo. Intimem-se. 2. Oportunamente, arquivem-se
estes autos nos termos do item 5.8.12 do Codigo de Normas da
egregia Corregedoria Geral da Justiça.” E para que efetue o
pagamento das custas processuais, no valor de R$ 643,37, con-
forme conta de fls.58. -Adv. JOSE PLINIO SILVA-

98.-EXECUÇAO HIPOTECARIA-656/2002-BANCO BANES-
TADO S.A x FERNANDO CESAR MENEZES NAGIB NEME

e outros -Para manifestacao nos autos, informando acerca de
eventual quitaçao do contrato mutuo.-Adv. BRAULIO BELI-
NATI GARCIA PEREZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI, AL-
BINO ALTAMIR DE VITTO-

99.-EMBARGOS A EXECUÇAO-677/2002-COMPANHIA DE
SEGUROS ALIANÇA DO BRASIL x ANA ELISA BORDIG-
NON SCIPIONI -Para que fiquem cientes da sentenca, julgan-
do improcedente a presente acao.-Adv. RAQUEL CRISTINA
DAS NEVES GAPSKI e ROBERTO DE ALMEIDA PAULO-

100.-EXIBIÇAO DE DOCUMENTOS-694/2002-CARLOS
ROBERTO DE OLIVEIRA e outros x HSBC BANK BRASIL
S/A -”A proposito dopedido de f. 592/594, mantenho o item 2,
do despacho de f. 587. Se o autor estiver interessado em execu-
tar custas e honorarios, que o faça.”-Adv. CESAR AUGUSTO
MORENO, MARIA LUIZA BACCARO, ELMER DA SILVA
MARQUES-

101.-EMBARGOS A EXECUÇAO-696/2002-ESPOLIO DE
IGNEZ LEONARDO GUILHERME e outros x FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA -”1. Recebo a ape-
laçao ( do requerido), em seus ambos efeitos. 2. Abra-se vistas
ao apelado para, querendo, no prazo legal, apresentar suas con-
tra-razoes. 3. Decorrido o prazo, com ou sem as contra-razoes,
subam os autos ao egregio Tribunal de Alçada do Parana (art.
103, III, letra e, da Constituiçao Estadual).” -Adv. ANDRE
ACASSIO BARBOSA, GLAUCIO HASHIMOTO, ALCIDES
CAETANO VIEIRA e ALEXANDRE VENANCIO-

102.-EMBARGOS A EXECUÇAO-697/2002-MASSA FALIDA
DE IRMAOS SALA LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTA-
DO DO PARANA -1. Ao Cartorio para anotar para sentença. 2.
A conta e preparo.” Ao autor, para que efetue o pagamento das
custas processuais, no valor de R$ 16,61, conforme conta de
fs.95.-Adv. WALTER BIAGI e JOAQUIM M. P. CARVALHO
NETO-

103.-ARROLAMENTO-754/2002-LILIANI PINATTI DE PAI-
VA e outros x ANTONIO PINATTI FILHO -Para que retire
expediente (carta de ajudicaçao), e para pagamento das custas
da carta, no valor de R$ 105,00.-Adv. SIDNEY PEREIRA
NUNES-

104.-EXECUÇAO HIPOTECARIA-767/2002-BANCO BA-
NESTADO S.A x ORLANDO RIBEIRO PINTO e outros -Para
manifestacao nos autos, em 5 dias.-Adv. MARIA AUGUSTA
COSTA TAKEUTI-

105.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-795/2002-TO-
MAZ JOSE CALVI x EDITORA SETENTRIAO LTDA -Para
manifestacao nos autos, apresentando suas alegaçoes finais,
querendo, no prazo legal de oito dias. -Adv. DIRCEU GALDI-
NO, VALERIA SILVA GALDINO, CELSO SCHMITZ, LUIZ
CARLOS SANCHES, FABIO ALEX SGOBERO, RUBIA RON-
COLATO DA SILVA, ROGERIO QUAGLIA e ROBERTO
KAZUO RIGONI FUJITA-

106.-AÇAO MONITORIA-818/2002-EIFFEL CONSTRUÇO-
ES CIVIS LTDA x MOACIR COLOMBO -”1. Abram-se vistas
as partes, no prazo sucessivo de 10 dis, iniciando-se o prazo do
reu no primeiro dia util seguinte ao termino do prazo do autor.
2. As alegaçoes finais poderao ser entregues conjuntamente no
ultimo dia doprazo de vistas do reu, as 17h00, diretamente em
cartorio. 3. Juntamente com a entrega das alegaçoes finais de-
vera o autor se informar acerca do valor das despesas processu-
ais e efetuar o preparo.-Adv. CLAUDENIR LUIZ PEROCO e
PAULO HIROSHI KIMURA-

107.-ALVARA JUDICIAL-819/2002-VANDERLI FELICIO DA
SILVA x O JUIZO -Para que fiquem cientes da sentenca, jul-
gando procedente a presente acao.-Adv. MARCO ALEXAN-
DRE DE SOUZA SERRA-

108.-AÇAO ORDINARIA-828/2002-ORACI GONÇALVES x
JOSE LUIZ CIPRIANO e outros -Para manifestacao nos autos,
sobre o oficio de fs. 80.-Adv. KATIA CRISTINE PUCCA BER-
NARDI-

109.-AÇAO REVISIONAL DE CONTRATO-829/2002-MARIA
ANTONIETA GOMES PENTEADO x BANCO ITAU S.A -
Para que fiquem cientes da sentenca, julgando parcialmente
procedente a presente acao.-Adv. ROSA MARIA RIGON SPA-
CK e JOSE PLINIO SILVA-

110.-INDENIZAÇAO-1/2003-MARIA SALETE DA SILVA e
outros x TRANSPORTE COLETIVO CIDADE CANÇAO
LTDA -Para que fiquem cientes da sentenca, julgando parcil-
mente procedente a presente acao.-Adv. CECILIA YAE KU-
RODA, ANGELA ANASTAZIA CAZELOTO e JOSE PLINIO
SILVA-

111.-SUSTAÇAO DE PROTESTO-3/2003-TEXTIL ELIZABE-
TH DIST. TECIDOS E DERIVADOS TEXTEIS x SUPREMA
CARPETES E CORTINAS LTDA -Para que fiquem cientes da
sentenca, julgando procedente a presente acao.-Adv. CESAR
EDUARDO MISAEL DE ANDRADE-

112.-AÇAO DE COBRANÇA-4/2003-MAURO DE MORAIS
RIBEIRO x AIG BRASIL COMPANHIA DE SEGUROS -Para
que fiquem cientes da sentenca, julgando procedente a presen-
te acao.-Adv. EDVALDO LUIZ DA ROCHA e PAULO SER-
GIO RODRIGUES-

113.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-21/2003-GRA-
FICA BOAVENTURA LTDA x ANDRE BALDI DA COSTA -
Para que fique ciente do despacho de fs. 46, que indeferiu o
pedido de expediçao de oficio ao Detran, pois a consulta pode
ser feita pessoalmente.-Adv. LUIS GUILHERME VANIN TUR-
CHIARI-

114.-AÇAO DE DEPOSITO-22/2003-BV FINANCEIRA S.A
CREDITO,FINANCIAMENTO E INVEST. x ANTONIO PAL-
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MIRO -1. Ao Cartorio para registrar para sentença. 2. A conta e
preparo.” Ao autor, para que efetue o pagamento das custas
processuais, no valor de R$ 38,06, conforme conta de fs.55.-
Adv. FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ-

115.-EMBARGOS DE TERCEIRO-29/2003-SIRLENE OLI-
VEIRA DO MONTE x CESUMAR - CENTRO DE ENSINO
SUPERIOR DE MARINGA -Para manifestacao nos autos, acer-
ca de eventual acordo.-Adv. SHIRLEY F.A.KARIGYO-

116.-PROTESTO INTER.DE PRESCRIÇAO-37/2003-BANCO
DO BRASIL S.A x FLORINDO MULINARI -Para que retire
expediente e para pagamento de emolumentos, no valor de R$
7,00 (EXCETO JUSTIÇA GRATUITA), e para instruir o refe-
rido expediente com as copias necessarias.-Adv. MAXMILLI-
AN GOMES COLHADO e MANOEL RONALDO LEITE JU-
NIOR-

117.-AÇAO MONITORIA-40/2003-REDE FERROVIARIA
FEDERAL x ALIEZE VERGA -Para que fiquem cientes da
sentenca, julgando parcialmente procedente o pedido nos em-
bargos.-Adv. ELIANA R.DE SOUZA PILOTO LOPES, LUCI-
ANA PEREZ GUIMARAES DA COSTA e CESAR AUGUS-
TO MORENO-

118.-BUSCA E APREENSAO-42/2003-BV FINANCEIRA S.A
CREDITO,FINANCIAMENTO E INVEST. x LUCIANA MAN-
TOVANI SILVA -Para que retire expediente e para pagamento
de emolumentos, no valor de R$ 7,00 (EXCETO JUSTIÇA
GRATUITA), e para instruir o referido expediente com as co-
pias necessarias.-Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LO-
PES-

119.-PROTESTO INTER.DE PRESCRIÇAO-45/2003-BANCO
DO BRASIL S.A x PANIFICADORA CONFEITARIA FLOR
DE MARINGA LTDA -Para que retire expediente (os autos).-
Adv. MAXMILLIAN GOMES COLHADO-

120.-AÇAO DE COBRANÇA-47/2003-ELENITO RODRI-
GUES DE OLIVEIRA e outros x MUNICIPIO DE MARINGA
-”Defiro o pedido de fs. 673.”-Adv. REINALDO RODRIGUES
DE GODOY e DOUGLAS GALVAO VILARDO-

121.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-56/2003-
D.P.F.G. x F.F.L. -Para providenciar o recolhimento da(s)
diligencia(s) do senhor oficial de justica, mediante guia, junto
a caixa economica federal (provimento n.º 01/99 da egregia
corregedoria geral de justica do estado do parana) -Adv. PAU-
LO HIROSHI KIMURA-

122.-AÇAO ORDINARIA-60/2003-DECIO MARIANI e ou-
tros x FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA
-Para que fiquem cientes da sentenca, julgando procedente a
presente acao.-Adv. LEANDRO CEZAR SACOMAN e REI-
NALDO RODRIGUES DE GODOY-

123.-RESCISAO DE CONTRATO-61/2003-VOLKSWAGEN
LEASING S.A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x JAIR
PASCOAL DE MORAIS -1. Ao Cartorio para registrar para
sentença em sede de julgamento antecipado. 2. A conta e pre-
paro.” Ao autor, para que efetue o pagamento das custas pro-
cessuais, no valor de R$ 27,81, conforme conta de fs.94-Adv.
NOEL GARCEZ FRANÇA JUNIOR-

124.-AÇAO DE DEPOSITO-62/2003-BANCO BNL DO BRA-
SIL S.A x LEILA APARECIDA SOARES -Para manifestacao
nos autos, acerca de seu interesse na execuçao da sucumben-
cia.-Adv. ERICO SODRE QUIRINO FERREIRA, SEBASTI-
AO MIRANDA PRADO, NEUSA MARIA CANDIDO e
EDUARDO PENA DE MOURA FRANÇA-

125.-AÇAO DE COBRANÇA-67/2003-MINORU
TAKAHASHI e outros x BANESTADO S.A CREDITO IMO-
BILIARIO -”1. Conheço os embargos de declaraçao de fs. 244
e ss, por tempestivos. 2. Dou-lhe provimento para declarar o
dispositivo da sentença de fs. 231 e ss, suprindo omissao medi-
ante o seguinte acrescimo: “Condeno o reu ao pagamento das
despesas processuais” 3. Quanto ao mais, segue a sentença em
seus mesmos termos.-Adv. ROGERIO VERDADE, BRAULIO
BELINATI GARCIA PEREZ-

126.-EXECUÇAO DE SENTENÇA-72/2003-CONFECÇOES
VIA LORAN LTDA x DIRCE DA CRUZ MACEDO -Para pro-
videnciar o recolhimento da(s) diligencia(s) do senhor oficial
de justica, mediante guia, junto a caixa economica federal (pro-
vimento n.º 01/99 da egregia corregedoria geral de justica do
estado do parana) -Adv. ANTONIO CLAUDIO MAXIMIANO-

127.-AÇAO DE COBRANÇA-84/2003-REINALDO DA SIL-
VA e outros x MUNICIPIO DE MARINGA -Para que fiquem
cintes do despacho de fs. 649, que: Acolheu a preliminar de
prescriçao suscitada pelo reu para defeniri que a discussao do
direito invocado pelos autores somente deverao inicidr sobre o
perido posterior a 05.02.1998, nos termos do art. 1, do Decreto
n. 20910/1932; designou audiencia de instruçao e julgamento
para o dia 20/10/2005, as 15h00; deferiu as seguintes provas:
Depoimento pessoal das partes, e inquiriçao de testemunhas,
cujo rol devera ser apresentado, ate o dia 1.8.2005. manifesta-
cao nos autos.-Adv. CLAUDINEI CODONHO, ALISSON SIL-
VA ROSA, FERNANDO LUIZ VALLIM, REINALDO RODRI-
GUES DE GODOY e ALAERCIO CARDOSO-

128.-DESPEJO-105/2003-MARQUES HEESSABURO SU-
ZUKI x DELZA ROSARIO DE NARDO e outros -Para mani-
festacao nos autos, acerca do oficio de fs. 74 e ss. -Adv. CON-
CEIÇAO APARECIDA DE CASTRO-

129.-ALIENAÇAO JUDICIAL-112/2003-NEIDE SOARES DA
SILVA x NILTON DONIZETE LUZ e outros -Para que retire
expediente e para pagamento de emolumentos, no valor de R$
7,00 (EXCETO JUSTIÇA GRATUITA), e para instruir o refe-
rido expediente com as copias necessarias.-Adv. FRANCISCO
OSORIO PORTO e JEFFERSON GARBUGGIO-

 130.-BUSCA E APREENSAO-113/2003-BANCO BNL DO
BRASIL S.A x HELIO MOREIRA -1. Aguarde-se ate
30.12.2005, como procedencia a intimaçao prevista no parag.
1. do art. 267, do CPC. 2. Apos decorrido o prazo acima, em se
persistindo a inercia, conclusos.-Adv. NEUSA MARIA CAN-
DIDO, SEBASTIAO MIRANDA PRADO, ERICO SODRE
QUIRINO FERREIRA, EDUARDO PENA DE MOURA
FRANÇA e TATIANE ACHCAR-

131.-EMBARGOS A EXECUÇAO-119/2003-ALUVID CO-
MERCIO DE ALUMINIOS E VIDROS LTDA e outros x BAN-
CO DO BRASIL S.A -”1. Conheço os embargos de declaraçao
de fs. 127 e ss, tempestivos. 2. Dou-lhes parcial provimento
para declarar o dispositivo da sentença de fs. 231 e ss, suprindo
omissao mediante o seguinte acrescimo: “Julgo parcialmente
procedente o pedido tambem para determinar ao embargado-
que se abstenha de cumular a comissao de permanencia com (i)
juros contratuais, (ii) juros de mora, (iii) correçao monetaria e
(iiii) multa contratual, elegendo no calculo somente aquela ou
somente estes ao efetuar a cobrança.” 3. A questaao envolven-
do sucumbencia dever ser questionada apenas em sede de ape-
laçao. 4. Quanto ao mais, segue a sentença em seus mesmos
termos.-Adv. HEBER MARCELO GOMES DA SILVA, LILI-
ANE CHRISTINA DA SILVA ZAPONI, JOSE IVAN GUIMA-
RAES PEREIRA e DENIZE HEUKO-

132.-DECLARATORIA-127/2003-TEXTIL ELIZABETH
DISTRIB.DE TECIDOS DERIVADOS TEXT x SUPREMA
CARPETES E CORTINAS LTDA -Para que fiquem cientes da
sentenca, julgando procedente a presente acao.-Adv. CESAR
EDUARDO MISAEL DE ANDRADE e ZILDA MARA CON-
SALTER-

133.-REPETIÇAO DE INDEBITO-130/2003-ADELAIDE
MONTESCHIO DA SILVA e outros x COPEL - COMPANHIA
PARANAENSE DE ENERGIA ELETRICA e outros -Para que
fiquem cientes da sentenca, julgando extinto o processo sem
julgamento do merito, com base no art. 267, VI do CPC, em
relaçao ao reu COPEL DISTRIBUIÇAO S/A., e em relaçao ao
reu remanescente, julgou procedente o pedido.-Adv. HAMIL-
TON JOSE OLIVEIRA-

134.-AÇAO DE OBRIGAÇAO DE FAZER-150/2003-ASSO-
CIAÇAO DOS PROPRIETARIOS DAS CHACARAS FAVO-
RETO x FRANCISCO JANUARIO FAVORETTO e outros -
Para que tomem conhecimento do despacho de fs. 869, que:
rejeitou a preliminar de ilegitimdade passiva; designou audien-
cia de instruçao e julgamento para o dia 16/06/2005, as 15h00;
deferiu as seguintes provas: partes: inquiriçao de testemunhas
cujo rol devera ser apresentado ate o dia 1.4.2005, depoimento
pessoal do presidente da autora; indeferiu a realizaçao de pro-
va pericial. E para providenciar o recolhimento da(s)
diligencia(s) do senhor oficial de justica, mediante guia, junto
a caixa economica federal (provimento n.º 01/99 da egregia
corregedoria geral de justica do estado do parana) -Adv. WAL-
DIR FRARES, NEREU VIDAL CESAR, GENTIL GUIDO DE
MARCHI, GILMAR TADEO TREVISAN, GILBERTO FLA-
VIO MONARIN e ELAINE KOSUDI TREVIZAN-

135.-EMBARGOS A EXECUÇAO-151/2003-AGUIA DISTRI-
BUIDORA DE PETROLEO LTDA. e outros x BANCO BRA-
DESCO S/A. -”1. Recebo a apelaçao (do requerente), em seu
efeito devolutivo. 2. Abra-se vistas ao apelado para, querendo,
no prazo legal, apresentar suas contra-razoes. 3. Decorrido o
prazo, com ou sem as contra-razoes, subam os autos ao egregio
Tribunal de Alçada do Parana (art. 103, III, letra g, da Consti-
tuiçao Estadual).” -Adv. CLEVERSON MARCEL COLOMBO,
JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA, MOISES ZANARDI e
DENIZE HEUKO-

136.-EXECUÇAO-152/2003-F.C.F.L. x F.A.C. -Para pagamento
de custas processuais no valor de r$ 45,50, conforme conta de
fls. 88. -Adv. DIRCEU BERNARDI JUNIOR, KATIA CRIS-
TINE PUCCA BERNARDI-

137.-EXECUÇAO-153/2003-F.C.F.L. x C.K.P. -Para manifes-
tacao, ante a certidao do sr. oficial de justica de fs. 63, que
deixou de proceder a penhora -Adv. DIRCEU BERNARDI
JUNIOR e KATIA CRISTINE PUCCA BERNARDI-

138.-EMBARGOS A EXECUÇAO-156/2003-JOSE OSIDES
DE FARIAS x FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
PAIÇANDU -Para que fiquem cientes da sentenca, julgando
improcedente a presente acao.-Adv. FRANCIELLE POLO
MARTINS FERNANDES e ELISIO DE OLIVEIRA SILVA-

139.-RESCISAO DE CONTRATO CUMULADA-158/2003-
SANTANDER BRASIL ARRENDAMENTO MERCANTIL S/
A. x INTERPRAIS TRANSPORTES LTDA. -1. Nao e possivel
o arquivamento do presente procedimento por tempo indeter-
minado, por falta de previsao legal. 2. Ao Cartorio para regis-
trar para sentença em sede de julgamento antecipado. 2. A con-
ta e preparo.” Ao autor, para que efetue o pagamento das custas
processuais, no valor de R$ 27,11, conforme conta de fs.52.-
Adv. JOSE FRANCISCO PEREIRA-

140.-EMBARGOS A EXECUÇAO-159/2003-RICIERI MAS-
CHIO x TOKUKO KANASHIKI KUMAGAI e outros -”Face a
manifestaçao de f. 85,julgo extinto os processos n. 159/2003 e
262/98, com base no artigo 269, III do C.P.C. julgou extinta a
acao.-Adv. LUIZ CARLOS MARQUES ARNAUT, SERGIO
WANDERLEY ALVES DE OLIVEIRA e OLIVEIRA MAR-
TINS DOS REIS-

141.-DECLARATORIA-164/2003-PROMENGE - PROJETOS
E MONTAGENS DE ENGENHARIA LTDA x ABOLIÇAO
BRINDES LTDA. e outros -”1. Defiro o pedido de f.68 para
supender o curso do processo ate 30.4.2005 (art. 265, II, parag.
3, do CPC. 2. Decorrido o prazo da suspensao, manifeste-se o
autor sobre o prosseguimento do feito.”-Adv. CESAR EDUAR-
DO MISAEL DE ANDRADE e ZILDA MARA CONSALTER-

142.-REPETIÇAO DE INDEBITO-166/2003-NORTE REAL

DISTR.DE PROD. ALIMENTICIOS LTDA. e outros x BAN-
CO VOLKSWAGEN LEASING S/A. -Para que fiquem cientes
da sentenca, julgando improcedente a presente acao.-Adv. RI-
CARDO HIDEYUKI NAKANISHI, JOSE CARLOS RAGIOT-
TO, SERGIO DE PAULA PINTO, OKSANDRO OSDIVAL
GONÇALVES e REGINA TANIA BORTOLI-

143.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-169/2003-AR-
NOLDO DE OLIVEIRA JUNIOR e outros x PARANA ASSIS-
TENCIA MEDICA LTDA. e outros -1. A substituiçao da pe-
nhora de f. 132 por deposito em dinheiro mantem a segurança
do juizo, por equivalente ao valor da divida principal e seus
consectarios, exceto as despesas processuais e honorarios, o
que nao constitui por si so nenhum obice, eis que a penhora de
f. 93 continua em vigor, e o bem ali constritado foi avaliado em
R$ 8000,00. 2. A previa intimaçao da outra parte iria causar
transtornos incontornaveis ao devedor, pois estamos em dezem-
bro e a proxima intimaçao na DJ dar-se-a so em fevereiro de
2005. 3. Deposite-se em conta judicial o valor ofertado e de-se
baixa na penhora de f. 132.”-Adv. MAURO VIGNOTTI, DE-
NISE AKEMI MITSUOKA e MILTON HIROSHI TAZIMA-

144.-EXIBIÇAO DE DOCUMENTOS-187/2003-CROMAR
NIQUILAÇAO E CROMAÇAO MARINGA S.C LTDA e ou-
tros x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S.A(BANCO
HSBC BAMERIND -Para que fiquem cientes da sentenca, jul-
gando extinto o processo sem julgamento do merito, nos ter-
mos do art. 267, VI, terceira figura do CPC.-Adv. DANIELA
DE OLIVEIRA FERNANDES ALMEN e EDMAR LUIZ COS-
TA JR.-

145.-INDENIZAÇAO-191/2003-JACINTO SANCHES FILHO
x AGROTOTAL COMERCIO E REPRESENTAÇOES DE SI-
LOS LTDA -Para que retire expediente e para pagamento de
emolumentos, no valor de R$ 7,00 (EXCETO JUSTIÇA GRA-
TUITA), e para instruir o referido expediente com as copias
necessarias.-Adv. JULIO CESAR COELHO PALLONE e ANIL-
SON GERALDO SGUAREZI-

146.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-195/2003-EM-
PREENDIMENTOS IMOBILIARIOS INGA LTDA x ANTO-
NIO FRANCISCO DA SILVA -Para que retire expediente e para
pagamento de emolumentos, no valor de R$ 7,00 (EXCETO
JUSTIÇA GRATUITA), e para instruir o referido expediente
com as copias necessarias.-Adv. VIVALDA SUELI BORGES
CARNEIRO, ALINE BRAGA, WALDEMIR RONALDO COR-
REA e LEANDRO DE CARVALHO-

147.-EXECUÇAO P/ENTR.COISA CERTA-201/2003-COM-
PANHIA IMPORTADORA E EXPORTADORA COIMEX x
IVAN MARCIO ZEQUIM -”1. Tendo em vista o pedido de fs.
999/111, suspendo o curso da presente execuçao por prazo in-
determinado (art. 791, inc. III, do CPC). 1.1. A conta e preparo.
Intimem-se. 2. Oportunamente, arquivem-se estes autos nos
termos do item 5.8.12 do Codigo de Normas da egregia Corre-
gedoria Geral da Justiça.” E para que efetue o pagamento das
custas processuais, no valor de R$ 18,71, conforme conta de
fls.113.-Adv. LEOPOLDO GRECO DE G. CARDOSO, IZA-
BELA DE CASTRO MARTINEZ e ODAIR MARIO BORDI-
NI-

148.-BUSCA E APREENSAO-215/2003-BANCO DIBENS S.A
x MARIA APARECIDA FREITAS CHAGAS -Para que fique
ciente do despacho de fs. 80, que indeferiu o pedido de expedi-
çao de oficios A Copel, Receita Federal, telefonicas, Coman-
dos da Policia Rodoviaria Federale Estadual, e para que retire
expediente e para pagamento de emolumentos, no valor de R$
7,00 (EXCETO JUSTIÇA GRATUITA), e para instruir o refe-
rido expediente com as copias necessarias.-Adv. RODRIGO
DOLFINI-

149.-REPARAÇAO DE DANOS-225/2003-DANILO CON-
FECÇOES LTDA e outros x BANCO SANTANDER BRASIL
S.A -”1. Conheço dos embargos de declaraçao de fs. 104 e ss,
por tempestivos. 2. Dou-lhe provimento para declarar o dispo-
sitivo da sentença de fs. 89 e ss quanto aos seguintes aspectos:
a) sobre o valor referente a condenaçao por danos fluira corre-
çao monetaria pelo INPC/IBGE a partir da data da sentença. b)
Os juros de mora, de 6% ao ano ate 10.1.2003 e de 12% ao ano
de 10.1.2003 em diante, fluirao a partir da data do deano
(21.8.2001) em razo de o caso envolver responsabilidade civil
por ato ilicito. 3. Quanto ao mais, segue a sentença em seus
mesmos termos.”-Adv. SERGIO YOSHIKAZU MIYAMOTO
NAVARRETE, CARLOS EDUARDO M. HAPNER, TARCI-
SIO ARAUJO KROETZ, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO-
RONHA, MARIA REGINA ZARATE NISSEL, LUIZ GUSTA-
VO VARDANEGA VIDAL PINTO, VIVIAN CAROLINE
CASTELLANO, CRISTINA TRENTO, CHRISTIANI MARIA
SARTORI BARBOSA, BIANCA MERES SILVA e MARIA
CAROLINA DAL PRA CAMPOS-

150.-AÇAO ANULATORIA-234/2003-SERRARIA SANTANA
LTDA x PREFEITURA MUNICIPAL DE MARINGA -”Indefi-
ro o pedido de fs. 172/173, pois nao se refere a tributos e seus
acessorios.-Adv. DOUGLAS GALVAO VILARDO-

151.-AÇAO MONITORIA-238/2003-COOPERATIVA DE
CREDITO RURAL DE MARINGA - SICREDI x SINEZIO
DONIZETE PEREIRA GOULART -”1. Conheço dos embar-
gos de declaraçao de fs 147 e ss, tempestivos. 2. Dou-lhe pro-
vimento para declarar a fundamentaçao da sentença de fs. 138
e ss, acrescendo a ela o seguinte: “Em relaçao a capitalizaçao
de juros, rejeito a alegaçao. Por se tratar de operaçao de aber-
tura de credito rotativo em conta corrente e pelo fato de o em-
bargante ter movimentado normalmente a conta durante o peri-
odo investigado, tem-se que parte dos depositos teve a serven-
tia e pagar os juros debitados uma vez por mes, o que foi efici-
ente para nao repassar juros capitalizados para o mes seguin-
te.” 3. Qunato ao mais, segue a sentença em seus mesmos ter-
mos.”-Adv. CLEVERSON MARCEL COLOMBO-

152.-ARROLAMENTO-239/2003-ELZA MARAN x NARCI-
ZO MARAN e outros - “Defiro o pedido de f. 108, e concedo o

prazo de 60 dias para prestaçao de contas.-Adv. ZELIA LOPES
MARAN-

153.-AÇAO DE DEPOSITO-240/2003-BANCO BNL DO
BRASIL S.A x JOSE DOMINGOS CORREIA -Para providen-
ciar o recolhimento da(s) diligencia(s) do senhor oficial de jus-
tica, mediante guia, junto a caixa economica federal (provi-
mento n.º 01/99 da egregia corregedoria geral de justica do es-
tado do parana) -Adv. NEUSA MARIA CANDIDO-

154.-INDENIZAÇAO-247/2003-HELIO BUHEI KUSHIOYA-
DA x MARIA DOS REIS CAMPOS -”Abram-se vistas as par-
tes, no prazo sucessivo de 10 dias, iniciando-se oprazo do reu
no primeiro dia util seguinte ao termino do prazo do autor. 2.
As alegaçoes poderao ser entregues conjuntamente no ultimo
dia util do prazo de vistas do reu, as 17h00, diretamente em
cartorio. 3. Juntamente com a entrega das alegaçoes finais de-
vera o autor se informar acerca do valor das despesas processu-
ais e efetuar o preparo.”-Adv. NELSON SENNES DIAS-

155.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-255/2003-
AUTO CONSTANTE LTDA x FABIANA VERONESI DOS
SANTOS -”1. Tendo em vista a nao localizaçao de bens penho-
raveis em nome do devedor, suspendo o curso da presente exe-
cuçao por prazo indeterminado (art. 791, inc. III, do CPC). 1.1.
A conta e preparo. Intimem-se. 2. Oportunamente, arquivem-se
estes autos nos termos do item 5.8.12 do Codigo de Normas da
egregia Corregedoria Geral da Justiça.” E para que efetue o
pagamento das custas processuais, no valor de R$ 27,11, con-
forme conta de fls.60. -Adv. SERGIO RICARDO RIBEIRO DE
NOVAIS-

156.-EMBARGOS A EXECUÇAO-257/2003-CONSTRUTO-
RA EUGECAPRI LTDA x WILSON JOSE BOSSO e outros -
Para que fiquem cientes da sentenca, julgando extinto o pro-
cesso com base no art. 739, I, do CPC, e condenou o embar-
gante ao pagamento das despesas processuais e ao pagamento
dos honorarios devidos ao advogado do embargante.-Adv. JOSE
FRANCISCO PEREIRA -

157.-AÇAO ORDINARIA-259/2003-SOMAR INDUSTRIA E
COMERCIO DE PLASTICOS LTDA x POLIMARK INDUS-
TRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA -Para que fi-
quem cientes do despacho que: designou audiencia de instru-
çao e julgamento para o dia 21.9.2005, as 15h00; deferiu as
seguintes provas: depoimento pessoal da partes, inquiriçao de
testemunhas cujos rols deverao ser apresentados ate o dia
30.6.2005, e indeferiu o pedido de produçao de prova pericial.
E ao autor para que retire expediente, e para pagamento de
emolumentos, no valor de R$ 7,00. E o reu, para providenciar
o recolhimento da(s) diligencia(s) do senhor oficial de justica,
mediante guia, junto a caixa economica federal (provimento
n.º 01/99 da egregia corregedoria geral de justica do estado do
parana) -Adv. MARCOS ANTONIO PIOLA (91010604), EUS-
TAQUIO DE OLIVEIRA JUNIOR, RODRIGO VALENTE
GIUBLIN TEIXEIRA e MARISSOL J. FILLA-

158.-INTERDIÇAO-278/2003-MAFALDA BORDIN x LUIZ
WALDO BOMBACHINI -Para que fiquem cientes da senten-
ca, julgando procedente a presente acao.-Adv. MARIA LUCIA
SANCHES FOLTRAN-

159.-PRESTAÇAO DE CONTAS-288/2003-OSMARINO AL-
VES DO NASCIMENTO x BANCO BRADESCO S.A -”1.
Recebo a apelaçao, em seus ambos efeitos. 2. Tendo em vista
que ja foram apresentadas as contra-razoes, subam os autos ao
egregio Tribunal de Justiça do Parana.”-Adv. JAIR ANTONIO
WIEBELLING, MARCIA L.GUND, JULIO CESAR DALMO-
LIN e DENIZE HEUKO-

160.-PRESTAÇAO DE CONTAS-290/2003-ARISTIDES CAR-
RARO x BANCO BRADESCO S.A -Para cientes do despacho
que recebeu a apelaçao em ambos os efeitos.-Adv. JAIR AN-
TONIO WIEBELLING, MARCIA L.GUND, JULIO CESAR
DALMOLIN, JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA e MOI-
SES ZANARDI-

161.-EXIBIÇAO DE DOCUMENTOS-297/2003-ENZO SBAR-
DELATTI e outros x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO
MULTIPLO -Para manifestacao nos autos, sobre o pedido de
fs. 654/655, em 5 dias. -Adv. EDMAR LUIZ COSTA JR.-

162.-INDENIZAÇAO-300/2003-PEDRO INIZIO SIMONI e
outros x PRISMATUR-AGENCIA DE VIAGENS E TURIS-
MO LTDA e outros -”1. Manifeste(m)-se o(s) autor(es), em dez
dias, acerca das preliminar(es) arguida(s) na contestaçao (art.
327 c/c o art. 301, ambos do CPC). Intimem-se.”-Adv. ODAIR
MARIO BORDINI-

163.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-317/2003-GRA-
FICA BOA VENTURA LTDA x MARCO ANTONIO BESCHI-
ZZA -Para que tome conhecimento da decisao de fs. 61, que
julgou ineficaz a alienaçao, a Carlos Vaccaro, do veiculo obje-
to da açao, nos termos do art. 592, V, e 593, II, do CPC, por ter
se realizado em fraude a execuçao. E para providenciar o reco-
lhimento da(s) diligencia(s) do senhor oficial de justica, medi-
ante guia, junto a caixa economica federal (provimento n.º 01/
99 da egregia corregedoria geral de justica do estado do para-
na), e retirar expediente, pagando emolumentos, no valor de
R$ 7,00. -Adv. LUIS GUILHERME VANIN TURCHIARI-

164.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-320/2003-HUGO
MEISTER e outros x HSBC BANK BRASIL S/A -Para que
tomem conhecimento da sentenca que com fulcro no artigo 267,
III do C.P.C. julgou extinta a acao.-Adv. SIMONE COSTA
MEISTER, EDMAR LUIZ COSTA JR., OLDEMAR MARIA-
NO e ROBERTO A. BUSATO-

165.-CONSIGNAÇAO EM PAGAMENTO-334/2003-A.G.
COMERCIO DE FERRAGENS LTDA x BANCO BRADES-
CO S/A -1. A conta e preparo e, em seguida, cls. para senten-
ça.” Ao autor, para que efetue o pagamento das custas proces-
suais, no valor de R$ 20,81, conforme conta de fs.110.-Adv.
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HELIO DOMINGOS, NELSON PASCHOALOTTO, ERIC
GARMES DE OLIVEIRA e VANTUIR AMILSON GUIMA-
RAES-

166.-EMBARGOS A EXECUÇAO-338/2003-PARANA ASSIS-
TENCIA MEDICA LTDA. e outros x ARNOLDO DE OLIVEI-
RA JUNIOR e outros -1. Manifeste-se a parte autora, em dez
dias, acerca da(s) preliminar(es) arguida(s) pelo(s) embargado(s)
(art. 327 c/c o art. 301, ambos do CPC) e documentos juntados
(art. 398 do CPC). 1.1. Mesmo nao tendo sido verificado se se
encontra presente a hipotese prevista no art. 330, I, do CPC,
ainda ssim designo audiencia preliminar de conciliaçao para o
dia 21.6.2005, as 14h30. 1.2.Intimem-se as partes na pessoa de
seus respectivos advogados, os quais deverao promover o com-
parecimento a juizo pessoal ou na figura de preposto de seus
constituintes, salvo se os advogados tiverem procuraçao com
poderes para transigir. 2. Revogo o despacho de f. 113. Enten-
do ser desnecessaria a suspensao do feito pelo motivo ali des-
crito. 3. Defiro o pedido de f. 125. Anote-se. 4. Defiro o pedido
de f. 128. Anote-se. 5. Defiro o pedido de f. 131. Atenda-se.
Intimem-se. -Adv. DIRCEU GALDINO, VALERIA SILVA
GALDINO, RUBIA RONCOLATO DA SILVA, CELSO SCH-
MITZ, FABIO ALEX SGOBERO, ROGERIO QUAGLIA,
ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA, INGO HOFMANN
JUNIOR, ALINE PEROLA ZANETTI, MAURO VIGNOTTI e
DENISE AKEMI MITSUOKA-

167.-MANDADO DE SEGURANÇA-346/2003-VANESSA
GONÇALVES CURTY x DIRETOR DE RECURSOS HUMA-
NOS DA UNIVESIDADE EST.MGA -Para manifestacao nos
autos, dizendo se concorda com o pagamento das despesas pro-
cessuais, no prazo de cinco dias.-Adv. FLAVIO HIDEYUKI
INUMARU-

168.-AÇAO DE COBRANÇA-350/2003-ROSIMERI APARE-
CIDA JOVEDI x FINANCIAL CIA DE SEGUROS -Para paga-
mento de custas processuais no valor de r$ 676,68, conforme
conta de fls.96, sob pena de execucao—Adv. ADRIANO FER-
NANDES FERREIRA, ARLINDO FERREIRA DE SOUZA e
RODRIGO CARDOSO DE SOUZA-

169.-AÇAO SUMARISSIMA-372/2003-EUNICE FERREIRA
PADUAN x ITAU SEGUROS S/A -”1. Recebo a apelaçao, em
seus ambos efeitos. 2. Tendo em vista que ja foram apresenta-
das as contra-razoes, subam os autos ao egregio Tribunal de
Alçada do Parana (art. 103, III, letra f, da Constituiçao Estadu-
al).”-Adv. CELIA ARRUDA FERNANDES e ORLANDO ALE-
XANDRINO-

170.-EMBARGOS A EXECUÇAO-377/2003-MASSA FALIDA
DE IRMAOS SALA LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTA-
DO DO PARANA -”A proposito do contido nos embargos de
fs. 43 e ss, ha de ser registrado que a sentença nao exclui do
calculo da divida a correçao monetaria mas tao somente os ju-
ros, e assim ha de ser entendido a decisao. 2. Quanto aos hono-
rarios, ha mero erro material que desmerece declaraçao.-Adv.
WALTER BIAGI e JOAQUIM M. P. CARVALHO NETO-

171.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-385/2003-PRO-
NET S/C LTDA x IGOR ENGENHARIA E PLANEJAMENTO
TERMICO LTDA -Para manifestacao nos autos, acerca do re-
sultado negativo das praças, conforme certidoes de fs. 48/49.-
Adv. SANDRO HENRIQUE TROVAO-

172.-MANDADO DE SEGURANÇA-392/2003-MAPP EM-
PREENDIMENTO IMOBILIARIO LTDA x DELEGADO REG
REC ESTADUAL EM MARINGA/PR-9a.DRRIRF -”1. Rece-
bo a apelaçao, apenas em seus efeito devolutivo. 2. Abram-se
vistas ao apelado para, querendo, no prazo legal, apresentar
suas contra-razoes. 3. Decorrido o prazo, com ou sem as con-
tra-razoes, subam os autos ao egregio Tribunal de Justiça do
Parana.” -Adv. MAURICIO S. CARVALHO DE OLIVEIRA,
LEONARDO POLETTO, JOAQUIM M. P. CARVALHO NETO
e MARCOS ANDRE DA CUNHA-

173.-BUSCA E APREENSAO-393/2003-BANCO GENERAL
MOTORS S A x VALDERIA APARECIDA DE OLIVEIRA
KANEGUSUK -1. Aguarde-se ate 03.12.2005, como proceden-
cia a intimaçao prevista no parag. 1. do art. 267, do CPC. 2.
Apos decorrido o prazo acima, em se persistindo a inercia, con-
clusos.-Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ, VALERIA
CARAMURU CICARELLI, MARCIO RUBENS PASSOLD,
JULIO JOSE ROCHA KUSTER BERUTTI-

174.-FALENCIA-395/2003-GERDAU S.A. x CONSTAN EN-
GENHARIA DE OBRAS LTDA. -As partes, para que fiquem
ciente da Certidao do Sr. Oficial de Justiça de fs. 217, que dei-
xou de proceder o lacre, e ao autor, para providenciar o reco-
lhimento da(s) diligencia(s) do senhor oficial de justica, medi-
ante guia, junto a caixa economica federal (provimento n.º 01/
99 da egregia corregedoria geral de justica do estado do para-
na) -Adv. ROGERIO VERDADE, MAURO VIGNOTTI, MAR-
COS ROBERTO GOMES DA SILVA, MARCELO ADRIANO
CAMPANER e DENISE AKEMI MITSUOKA-

175.-EXECUÇAO-397/2003-POLYKRAFT CONVERTEDO-
RA DE PAPEIS LTDA x BCR INDUSTRIA E COMERCIO DE
CALCADOS LTDA e outros -Para manifestacao, ante a certi-
dao do sr. oficial de justica de fs. 53 verso, que deixou de pro-
ceder a citaÇao e penhora-Adv. SHIRLEY F.A.KARIGYO e
RIVALDO RIBEIRO-

176.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-422/2003-ELE-
TRO MARINGA COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS
LTD x JOSE ARNALDO PONTIN -1. Aguarde-se ate
02.12.2005, como procedencia a intimaçao prevista no parag.
1. do art. 267, do CPC. 2. Apos decorrido o prazo acima, em se
persistindo a inercia, conclusos.-Adv. NELCIDES ALVES
BUENO-

177.-AÇAO DE COBRANÇA-436/2003-SEBASTIAO JORGE
MUNIZ x MUNICIPIO DE MARINGA -As partes, para mani-
festacao nos autos, acerca do despacho de fs. 69, dizendo se

concordam em adiantar as despesas com os honorarios do peri-
to, no prazo comum de 5 dias.-Adv. MARA REGINA PORCE-
LANI, DOUGLAS GALVAO VILARDO, REINALDO RODRI-
GUES DE GODOY e ALISSON SILVA ROSA-

178.-PRESTAÇAO DE CONTAS-446/2003-ZAQUEU COR-
REA x BANCO ITAU S/A -”1. Recebo a apelaçao, em seus
ambos efeitos. 2. Tendo em vista que ja foram apresentadas as
contra-razoes, subam os autos ao egregio Tribunal de Justiça
do Parana.”-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIO
ROGERIO DEPOLLI, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ
e AIRTON MARTINS MOLINA-

179.-INDENIZAÇAO-452/2003-ANDREY LOURENÇO x
CARLOS ALBERTO CASSAMALE DE LUCENA -Para que
fiquem cientes da sentenca, julgando procedente a presente
acao.-Adv. CARLOS ALBERTO CASSAMALE DE LUCENA-

180.-AÇAO DE COBRANÇA-459/2003-JEOVA MARCOLI-
NO DE FREITAS x MUNICIPIO DE MARINGA -Para mani-
festacao nos autos, acerca do despacho de fs. 85, dizendo se
concordam em adiantar as despesas com honorarios periciais,
no prazo comum de 5 dias.-Adv. MARA REGINA PORCELA-
NI, ALISSON SILVA ROSA e FABIO RICARDO MORELLI-

181.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-472/2003-HI-
ROYE MATOBA x MARIA MARLENE DE OLIVEIRA e ou-
tros -Para que retire expediente e para pagamento de emolu-
mentos, no valor de R$ 7,00 (EXCETO JUSTIÇA GRATUI-
TA), e para instruir o referido expediente com as copias neces-
sarias.-Adv. MARCELO DANTAS LOPES, ANA RAQUEL
DOS SANTOS-

182.-AÇAO DE COBRANÇA-478/2003-FATIMA APARECI-
DA DE ALMEIDA x PARANA COMPANHIA DE SEGUROS
S.A -”1. Recebo a apelaçao, em seus ambos efeitos. 2. Abram-
se vistas ao apelado para, querendo, no prazo legal, apresentar
suas contra-razoes. 3. Decorrido o prazo, com ou sem as con-
tra-razoes, subam os autos ao egregio Tribunal de Alçada do
Parana (art. 103, III, letra f, da Constituiçao Estadual).” -Adv.
EDVALDO LUIZ DA ROCHA e ORLANDO ALEXANDRI-
NO-

183.-AÇAO MONITORIA-481/2003-BANCO MERCANTIL
DE SAO PAULO S.A x COMERCIO DE PRODUTOS PARA
MOVEIS RR LTDA e outros -Para que fiquem cientes da sen-
tenca, julgando improcedente os embargos apresentados, e de-
clarou constituido titulo executivo judicial a prova da divida
apresentada.-Adv. MARCIO MIATTO e SERGIO ANTONIO
MEDA-

184.-AÇAO DE DEPOSITO-498/2003-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x ABRAHAO PERES PARDO -Para providenciar o
recolhimento da(s) diligencia(s) do senhor oficial de justica,
mediante guia, junto a caixa economica federal (provimento
n.º 01/99 da egregia corregedoria geral de justica do estado do
parana), e instruir o mandado com as copias necessarias -Adv.
ALEXANDRE NELSON FERRAZ, JULIO JOSE ROCHA
KUSTER BERUTTI-

185.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-512/2003-BAN-
CO BRADESCO S/A x R M C DALAGNA EPP e outros -Para
manifestacao, ante a certidao do sr. oficial de justica de fs. 41
verso, que deixou de proceder a penhora -Adv. WILSON JOSE
DE FREITAS, MARCOS CESAR CREPALDI BORNIA-

186.-AÇAO REVISIONAL DE CONTRATO-513/2003-DAVID
ZEQUIM x COCAMAR-COOPERATIVA
CAFEIC.AGROPEC.DE MARINGA LTDA e outros -Para que
fiquem cientes da sentenca, julgando parcialmente procedente
a presente acao.-Adv. RODRIGO CAMPOS ZEQUIM, HELES-
SANDRO LUIS TRINTINALIO, AILTON SPIACCI, ANTO-
NIO PICHEK, JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA, MOI-
SES ZANARDI e DENIZE HEUKO-

187.-EXECUÇAO-528/2003-EGOROFF’S COMERCIO DE
CONFECÇOES LTDA x HELENA MENAO DE OLIVEIRA -
1. Aguarde-se ate 10.12.2005, como procedencia a intimaçao
prevista no parag. 1. do art. 267, do CPC. 2. Apos decorrido o
prazo acima, em se persistindo a inercia, conclusos.-Adv. RO-
SEMERY BRENNER DESSOTI-

188.-PRESTAÇAO DE CONTAS-532/2003-SIDINEI BALAN
x BANCO UNIBANCO S/A -”1. Recebo a apelaçao, em seus
ambos efeitos. 2. Tendo em vista que ja foram apresentadas as
contra-razoes, subam os autos ao egregio Tribunal de Justiça
do Parana.”-Adv. MARCIA L.GUND, JAIR ANTONIO WIE-
BELLING, ORLANDO ALEXANDRINO e REGIS ALAN
BAULI-

189.-PRESTAÇAO DE CONTAS-533/2003-CLAUDIO JOSE
WAIDMAN x BANCO BRADESCO S/A -”1. Recebo a apela-
çao, em seus ambos efeitos. 2. Tendo em vista que ja foram
apresentadas as contra-razoes, subam os autos ao egregio Tri-
bunal de Justiça do Parana.”-Adv. JAIR ANTONIO WIEBE-
LLING, MARCIA L.GUND, JOSE IVAN GUIMARAES PE-
REIRA e MOISES ZANARDI-

190.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-536/2003-WAL-
DEMAR APARECIDO CARREIRA x LUCIANO MARCIO
SZEKUT e outros -”1. Defiro o item a, do pedido de fs. 26.
Penhore-se. 2. Indefiro o item b, do pedido de f. 26, por ausen-
cia de previsao lega.” E para providenciar o recolhimento da(s)
diligencia(s) do senhor oficial de justica, mediante guia, junto
a caixa economica federal (provimento n.º 01/99 da egregia
corregedoria geral de justica do estado do parana) -Adv. JOAO
RICARDO DA SILVA LIMA-

191.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-545/2003-AR-
GENTAL SOCIEDADE COMERCIAL LTDA x DECOR BRA-
SIL DESIGN E DECORAÇOES LTDA - ME -”1. Tendo em
vista a nao localizaçao de bens penhoraveis em nome do deve-
dor, suspendo o curso da presente execuçao por prazo indeter-

minado (art. 791, inc. III, do CPC). 1.1. A conta e preparo.
Intimem-se. 2. Oportunamente, arquivem-se estes autos nos
termos do item 5.8.12 do Codigo de Normas da egregia Corre-
gedoria Geral da Justiça.” E para que efetue o pagamento das
custas processuais, no valor de R$ 11,71, conforme conta de
fls. 39. -Adv. MARCO ALEXANDRE DE SOUZA SERRA-

192.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-547/2003-CE-
SUMAR - CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DE MARINGA
x HELOISA ORLANDINI JORDAO e outros -Para providen-
ciar o recolhimento da(s) diligencia(s) do senhor oficial de jus-
tica, mediante guia, junto a caixa economica federal (provi-
mento n.º 01/99 da egregia corregedoria geral de justica do es-
tado do parana) -Adv. LUCIANA SATIKO NO MENDES-

193.-EMBARGOS A EXECUÇAO-548/2003-LEANDRO
MARCELO FERREIRA DA SILVA e outros x URBANO PES-
TANA -Para que fique ciente da decisao que: rejeitou a denun-
ciaçao a lide oferecida pelo embargante; Julgou extinto o pro-
cesso, com base no art. 267, VI, do CPC, em relaçao ao embar-
gado LEANDRO MARCELO FERREIRA DA SILVA; Desig-
nou audiencia de instruçao e julgamento para o dia 16 de agos-
to de 2005, as 15h00; Deferiu as provas requeridas pelas par-
tes: Depoimento pessoal do embargado, inquiriçao da testemu-
nha arrolada a f. 16/17, e quanto ao embargado, devera apre-
sentar o rol de testemunha ate o dia 3.5.2005. E para providen-
ciar o recolhimento da(s) diligencia(s) do senhor oficial de jus-
tica, mediante guia, junto a caixa economica federal (provi-
mento n.º 01/99 da egregia corregedoria geral de justica do es-
tado do parana) -Adv. MARIO SENHORINI, ILZA ANDRA-
DE CAMPOS SILVA e ZILDA MARA CONSALTER-

194.-AÇAO DE COBRANÇA-549/2003-BANCO DO BRASIL
S/A x NOBUCO KUTSUNUGI HELLER e outros -”1. Recebo
as apelaçoes de fs. 111 a 122 e f. 127 a 134, em seus ambos
efeitos. 2. Como o autor ja apresentou suas contra-razoes, abram-
se vistas aos reus apelados Nobuco Kutsunugi Heller e Edimar
Heller, no prazo sucessivo de 15 dias, para apresentarem, que-
rendo, suas contra-razoes. 3. Decorrido o prazo, com ou sem as
contra-razoes, subam os autos ao egregio Tribunal de Justiça
do Parana.” -Adv. ALVARO MANOEL FURLAN, JOSE RO-
BERTO GAZOLA, WAGNER PETER KRAINER JOSE e EU-
GENIO SOBRADIEL FERREIRA-

195.-PRESTAÇAO DE CONTAS-556/2003-MARCIO ROBER-
TO FERREIRA x HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO MUL-
TIPLO -”1. Recebo a apelaçao, em seus ambos efeitos. 2. Ten-
do em vista que ja foram apresentadas as contra-razoes, subam
os autos ao egregio Tribunal de Justiça do Parana.”-Adv. PAU-
LA CAROLINA S. SILVA e ROBERTO A. BUSATO-

196.-INDENIZAÇAO-557/2003-VILMA FERNANDES DE
SOUZA e outros x EXPRESSO MARINGA LTDA -”Aguarde-
se audiencia designada a f. 142"-Adv. RITA DE CASSIA BON-
FIM, MARLENE DE CASTRO MARDEGAM, CARMEM
LUCIA BASSI e JOSE PLINIO SILVA-

197.-AÇAO DE COBRANÇA-559/2003-BANCO DO BRASIL
S.A x SAPECA CALÇADOS INFANTIS LTDA e outros -”1.
Recebo as apelaçoes defs. 133 a 161 e 166 a 175. 2. Como o
apelado Banco do Brasil S/A ja apresentou contra-razoes, abram-
se vistas aos apelados, Sapeca Calçados Infantis Ltda., Luiz
Shiro Suzuki e Ligia Maria Goretti Suzuki, no prazo sucessivo
de 15 dias, para apresentarem suas contra-razoes. 3. Apos, com
ou sem as contra razoes, subam os autos ao egregio Tribunal de
Justiça do Parana.” -Adv. HEBERT EGIDIO ASSMANN,
MARIA REGINA VIZIOLI e RAUL IGNATIUS NOGUEIRA-

198.-AÇAO ORDINARIA-566/2003-ALBINO DOMINGOS
PRINA x MUNICIPIO DE MARINGA -Para que fiquem cien-
tes da sentenca, julgando procedente a presente acao.-Adv. JOSE
LUIZ JACOBUCCI FARAH, WALTER ANTONIO COSTA DE
T VALLE, ALISSON SILVA ROSA, REINALDO RODRIGUES
DE GODOY, MARCIO ROMANO, DOUGLAS GALVAO VI-
LARDO, SILVIO HENRIQUE MARQUES JUNIOR, ALE-
XANDRE VENANCIO, ALCIDES CAETANO VIEIRA, SIR-
LENE BEATRIZ CONRAD KALSING, FABIO RICARDO
MORELLI, CARLOS ALEXANDRE LIMA DE SOUZA, AN-
DRE LUIS LISBOA CAMPANERI e ROGERIO CALAZANS
DA SILVA-

199.-EXECUÇAO-568/2003-ISAIAS PAULO DA SILVA x
JOSE DANIEL CUOCO GIUDICE JUNIOR e outros -”1. Jul-
go extinta a presente execuçao com base no art. 794, inc. I, do
CPC. 2. Oportunamente, proceda-se as baixa devidas, levan-
tem-se as penhora eventualmente realizadas e arquivem-se es-
tes autos.-Adv. SILVIO FERREIRA PRIMO-

200.-AÇAO MONITORIA-576/2003-SUELI MOSER TEIXEI-
RA x VALTER ESPINDOLA DA SILVA -”Aguarde-se por um
ano. Em caso de inercia, cls.”-Adv. VILMA CARLA LIMA DE
SOUZA RIBEIRO-

201.-MANDADO DE SEGURANÇA-578/2003-MARIA DE
FATIMA MELO x REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADU-
AL DE MARINGA -Para que fiquem cientes da sentenca, que
deixou de conceder a segurança pleiteada.-Adv. DOUGLAS
LEONARDO COSTA MAIA-

202.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-606/2003-CEN-
TRO EDUCACIONAL NOBEL S/C LTDA x LUIZ PEREIRA -
Para que retire expediente e para pagamento de emolumentos,
no valor de R$ 7,00 (EXCETO JUSTIÇA GRATUITA), e para
instruir o referido expediente com as copias necessarias.-Adv.
BENEDITO FERREIRA DE CARVALHO-

203.-MANDADO DE SEGURANÇA-609/2003-UNIAO SUL
BRASILEIRA DA IGREJA ADVENTISTA DO 7ºDIA x PRE-
FEITO DO MUNICIPIO DE MARINGA -1. Ao Cartorio para
anotar para sentença, se ja nao o fez. 2. A conta e preparo.” Ao
autor, para que efetue o pagamento das custas processuais, no
valor de R$ 35,71, conforme conta de fs.113.-Adv. JORGE
ALEXANDRE DIAS AVILA-

 204.-AÇAO MONITORIA-623/2003-BANCO ITAU S.A x
LAERCIO DOS PASSOS - ME e outros -Para que fique ciente
do despacho que indeferiu o pedido de expediçao de oficio ao
Detran, pois pode ser feita pessoalmente, e para que retire ex-
pediente e para pagamento de emolumentos, no valor de R$
7,00 (EXCETO JUSTIÇA GRATUITA), e para instruir o refe-
rido expediente com as copias necessarias.-Adv. BRAULIO
BELINATI GARCIA PEREZ, ADELCIO JOAO PACOLA-

205.-INDENIZAÇAO-624/2003-NEWTON ZACARIAS DO
AMARAL BRANDAO x BANCO DO BRASIL S/A -Para que
fiquem cientes da sentenca, julgando improcedente a presente
acao.-Adv. SEBASTIAO DA COSTA GUIMARAES e MARI-
NA ANGELICA A.ZERBETTO FURLAN-

206.-BUSCA E APREENSAO-631/2003-BV FINANCEIRA
S.A CREDITO,FINANCIAMENTO E INVEST. x DIRCEU DE
OLIVEIRA -Para providenciar o recolhimento da(s)
diligencia(s) do senhor oficial de justica, mediante guia, junto
a caixa economica federal (provimento n.º 01/99 da egregia
corregedoria geral de justica do estado do parana), e para ins-
truir o mandado com as copias necessarias. -Adv. CRISTIANE
BELINATI GARCIA LOPES-

207.-DESPEJO-634/2003-JUDITH DA SILVA SANTOS e ou-
tros x EDIMILSON DOS SANTOS -”A proposito do pedido de
f. 46, de embargos de declaraçao, esclareço que da leitura da
inicial extrai a cobrança de alugueis em atraso, ou pelo menos
de alugueis que se venceram no curso da açao. 2. Mas, como e
o desejo da autora, elimino do dispositivo da sentença (fs. 43)
o item (b) referente a condenaçao do reu ao pagamento de alu-
gueis vencidos. Retifico tambem a sucumbencia para substituir
os honorarios de percentual para valor fixo, que arbitro em 500
reais.-Adv. MARLENE TISSEI-

208.-AÇAO ORDINARIA-635/2003-RICARDO APARECIDO
MAIA KOTSIFAS x ELETRO MARINGA - COMERCIO DE
MATERIAIS ELETRICOS -1. Aguarde-se ate 10.12.2005, como
procedencia a intimaçao prevista no parag. 1. do art. 267, do
CPC. 2. Apos decorrido o prazo acima, em se persistindo a
inercia, conclusos.-Adv. DOUGLAS LEONARDO COSTA
MAIA-

209.-MANDADO DE SEGURANÇA-640/2003-MARILDO
MORAIS DE OLIVEIRA x COMANDANTE DO QUARTO
BATALHAO DE POLICIA MILITAR e outros -Para que fi-
quem cientes da sentenca, que deixou de conceder a segurança
pleiteada.-Adv. SHIRLEY F.A.KARIGYO, ORLANDO
EDUARDO DOS SANTOS e JOAQUIM M. P. CARVALHO
NETO-

210.-DECLARATORIA-651/2003-SATURNINO CAVAZZANI
NETTO x MITIZIO HIGUCHI -Para manifestacao nos autos,
no prazo de 5 dias, sobre o prosseguimento do feito.-Adv. VAL-
TER SIMOES DE MELO, ANTONIO CAMARGO JUNIOR-

211.-AÇAO MONITORIA-652/2003-CREDICARD S.A ADMI-
NISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO x VITOR CA-
MARGO -1. Ao Cartorio para registrar para sentença em sede
de julgamento antecipado. 2. A conta e preparo.” Ao autor, para
que efetue o pagamento das custas processuais, no valor de R$
53,01, conforme conta de fs.144.-Adv. ROBERTA ONISHI,
LUTERO DE PAIVA PEREIRA, WAGNER PEREIRA BOR-
NELI, PAULO DE TARSO R. DE CASTRO, ADRIANO RO-
GERIO PATUSSI e ALEXANDRE PEREIRA BORNELLI-

212.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-655/2003-MARIA
APARECIDA GONÇALVES DA CRUZ x GENI ALVES PE-
REIRA DE ALBUQUERQUE -”1. Citaçao nao se deu na pes-
soa do reu. Repita-se a diligencia, pelo Sistema AR MP.” E
para que retire expediente e para pagamento de emolumentos,
no valor de R$ 7,00 (EXCETO JUSTIÇA GRATUITA), e para
instruir o referido expediente com as copias necessarias.-Adv.
MARLENE DE CASTRO MARDEGAM-

213.-DESPEJO-656/2003-JOAO BEN HUR RIBAS DE ME-
LLO x DAVIDSON NOBORU UTIDA -Para providenciar o
recolhimento da(s) diligencia(s) do senhor oficial de justica,
mediante guia, junto a caixa economica federal (provimento
n.º 01/99 da egregia corregedoria geral de justica do estado do
parana) -Adv. VALMIR BRITO DE MORAES e ALEXANDRE
DA SILVA MORAES-

214.-AÇAO DE COBRANÇA-662/2003-LUCINDO MIRAN-
DA DE LIMA x HSBC SEGUROS S.A -Para promoverem a
manifestaçao dos assistentes tecnicos, conforme despacho de
fs 75, item 09, e para manifestaçao nos autos sobre o laudo
pericial.-Adv. PEDRO PAULO PEDROSA, EDMAR LUIZ
COSTA JR., OLDEMAR MARIANO e ROBERTO A. BUSA-
TO-

215.-BUSCA E APREENSAO-679/2003-BANCO ITAU S.A x
NORIKO TANIGUCHI -Para pagamento de custas processuais
no valor de r$ 9,61, conforme conta de fls. 29.—Adv. RODRI-
GO DOLFINI-

216.-BUSCA E APREENSAO-680/2003-BANCO ITAU S.A x
CLAUDIA MARA BATISTA -1. Anote-se para sentença e cls.
A conta e preparo.” Ao autor, para que efetue o pagamento das
custas processuais, no valor de R$ 97,13, conforme conta de
fs.36.-Adv. RODRIGO DOLFINI-

217.-FALENCIA-687/2003-TECELAGEM JACYRA LTDA x
INDUSTRIA E COMERCIO DO VESTUARIO MARTINS
LTDA -Para que retire expediente e para pagamento de emolu-
mentos, no valor de R$ 7,00 (EXCETO JUSTIÇA GRATUI-
TA), e para instruir o referido expediente com as copias neces-
sarias.-Adv. ELZA MEGUMI IIDA SASSAKI-

218.-AÇAO DE OBRIGAÇAO DE FAZER-694/2003-ADANI-
CE GONÇALVES DE JESUS x TROPICAL CENTER PARK-
CENTER NORTE CONST.EMPREENDIM -1. Ao Cartorio
para registrar para sentença em sede de julgamento antecipado.
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2. A conta e preparo.” Ao autor, para que efetue o pagamento
das custas processuais, no valor de R$15,91, conforme conta
de fs.82.-Adv. LUIZ CARLOS ONOFRE ESTEVES e ROBER-
TO PERALTO-

219.-AÇAO DE COBRANÇA-695/2003-THIAGO DIAS FI-
GUEIREDO x LIBERTY PAULISTA S/A -Para que fiquem ci-
entes da sentenca, julgando parcialmente procedente a presen-
te acao.-Adv. RENATO RIBECHI, KASSIANE MENCHON
MOURA ENDLICH, LECIR MARIA SCALASSARA e MAR-
CIA RODRIGUES DIAS SILVA-

220.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-696/2003-CO-
OPERFIOS S.A. - INDUSTRIA E COMERCIO x COMERCI-
AL CIRCULA LTDA e outros -1. Homologo o acordo de fs. 72/
73, para os fins do art. 584, III, do Codigo de Processo civil. 2.
Manifeste-se o exequente em ate 30 dias, sobre o cumprimento
do acordo, sob pena de extinçao da execuçao.” Despacho de fs.
83: “1. Concedo ao exequente a prerrogativa de optar por um
destes dois caminhos: a) Opta por iniciar uma nova execuçao,
como requerido a fs. 78 e ss, pelos valores ali consignados,
inclusive clausulas penais, o que automaticamente dara fim a
execuçao iniciada as fs. 2 e ss destes autos. b) Opta por dar
prosseguimento a execuçao de fs. 2 e ss, pelos valores nela
contido e seus consectarios.-Adv. ANACLETO GIRALDELI
FILHO e HILDO LEGATTI-

221.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-702/2003-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x FLO-
RISVALDO PAULIQUE e outros -Para que retire expediente e
para pagamento de emolumentos, no valor de R$ 7,00 (EXCE-
TO JUSTIÇA GRATUITA), e para instruir o referido expedi-
ente com as copias necessarias.-Adv. JAMIL JOSEPETTI JU-
NIOR, JAIRO ANTONIO GONÇALVES FILHO, RAQUEL
GONÇALVES JOSEPETTI-

222.-BUSCA E APREENSAO-714/2003-BANCO OURIN-
VEST S/A x DEJAIR DE FRANCA -Para que retire expediente
e para pagamento de emolumentos, no valor de R$ 7,00 (EX-
CETO JUSTIÇA GRATUITA), e para instruir o referido expe-
diente com as copias necessarias.-Adv. NEUSA MARIA CAN-
DIDO-

223.-AÇAO REVISIONAL DE CONTRATO-725/2003-
A.BERTOLINO & CIA LTDA x COMPANHIA BRASILEIRA
DE PETROLEO IPIRANGA e outros -”1. Recebo o agravo re-
tido de fs. 271 a 277. Abram-se vistas ao agravado, pelo prazo
de 10 dias (art. 522 do CPC). 2. Apos, conclusos para senten-
ça.-Adv. ANGELA MARIA SANCHEZ, JUNIOR DE FAVERI
e SERGIO ROBERTO W.F.DA COSTA-

224.-REVISIONAL DE ALUGUEL-740/2003-MIRTES DE
OLIVEIRA PODESTA e outros x EMILIO PISANO e outros -
”...3. Intimem-se as partes tambem, para, no prazo comum de
cinco dias, indicar assistentes tecnicos e formular quesitos.-
Adv. FRANCIELLE POLO MARTINS FERNANDES, JOSE
GOMES FERREIRA, MAURO COMINATO MEN e MARCE-
LA RODRIGUES MONTALVAO-

225.-DEVOLUÇAO-741/2003-LUIZ JACINTO DE BRITO e
outros x COPEL - CIA PARANAENSE DE ENERGIA e outros
-Para que fiquem cientes da sentenca, julgando extinto o pro-
cesso sem julgamento do merito, com base no art. 267, VI, do
CPC, em relaçao a COPEL DISTRIBUIÇAO, e parcialmente
procedente a presente acao.-Adv. RITA DE CASSIA BONFIM,
CARMEM LUCIA BASSI, LUIS CARLOS DOS SANTOS,
HAMILTON JOSE OLIVEIRA, WALTER ANTONIO COSTA
DE T VALLE, REINALDO RODRIGUES DE GODOY, MAR-
CIO ROMANO, DOUGLAS GALVAO VILARDO, ALISSON
SILVA ROSA, SILVIO HENRIQUE MARQUES JUNIOR,
ALEXANDRE VENANCIO, ALCIDES CAETANO VIEIRA,
SIRLENE BEATRIZ CONRAD KALSING, FABIO RICARDO
MORELLI, CARLOS ALEXANDRE LIMA DE SOUZA, AN-
DRE LUIS LISBOA CAMPANERI e ROGERIO CALAZANS
DA SILVA-

226.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-745/2003-LUCAS
HIDEAKI YAMANAKA x ASSOCIAÇAO DE LOJISTAS DO
SHOPPING AVENIDA CENTER e outros -”1. Indefiro o pedi-
do de fs. 252/256, pois IRB que deveria, querendo, requerer a
sua admissao como assistente e nao o contrario.-Adv. MARIA
AUGUSTA COSTA TAKEUTI, ALICIO MALAVAZI e CELI
MAYUMI FURUKAWA-

227.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-747/2003-BAN-
CO BRADESCO S.A x MARIA DE FATIMA DA SILVA e ou-
tros -Para manifestacao, ante a certidao do sr. oficial de justica
de fs. 44, que deixou de proceder a ampliaçao de penhora -
Adv. WILSON JOSE DE FREITAS, MARCOS CESAR CRE-
PALDI BORNIA-

228.-IMISSAO DE POSSE-748/2003-BANCO BANESTADO
S/A x ALDO CAVALIN -Para providenciar o recolhimento da(s)
diligencia(s) do senhor oficial de justica, mediante guia, junto
a caixa economica federal (provimento n.º 01/99 da egregia
corregedoria geral de justica do estado do parana) -Adv. MAR-
CIO ROGERIO DEPOLLI, BRAULIO BELINATI GARCIA
PEREZ-

229.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-756/2003-PAU-
LO ROBERTO VILARIM x AMERICAN EXPRESS DO BRA-
SIL TEMPO & CIA -1. Ao Cartorio para registrar para senten-
ça em sede de julgamento antecipado. 2. A conta e preparo.”
Ao autor, para que efetue o pagamento das custas processuais,
no valor de R$ 11,71, conforme conta de fs.202.-Adv. ELIZA-
BETE DE ANDRADE YAEDU, ROBERTA ONISHI, MARILI
RIBEIRO TABORDA e MAGDA LUIZA R. EGGER-

230.-AÇAO DE COBRANÇA-760/2003-NIGHT CLUB RES-
TAURANTE LTDA x WAGNER CAMARGO -Para providen-
ciar o recolhimento da(s) diligencia(s) do senhor oficial de jus-
tica, mediante guia, junto a caixa economica federal (provi-
mento n.º 01/99 da egregia corregedoria geral de justica do es-

tado do parana), e para instruir o mandado com as copias ne-
cessarias. -Adv. WALDEMAR DE MOURA JUNIOR-

231.-PRESTAÇAO DE CONTAS-767/2003-M.NARDINO &
CIA LTDA x BANCO ITAU S/A -”1. Recebo a apelaçao, em
seus ambos efeitos. 2. Tendo em vista que ja foram apresenta-
das as contra-razoes, subam os autos ao egregio Tribunal de
Justiça do Parana.”-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING,
WANDERLEI LUKACHEWSKI e CRISTIANI ZANARDO
LOURENÇO SILVA-

232.-PRESTAÇAO DE CONTAS-769/2003-TORNEARIA
UNIAO LTDA - ME x BANCO ITAU S/A -”1. Recebo a apela-
çao, em seus ambos efeitos. 2. Tendo em vista que ja foram
apresentadas as contra-razoes, subam os autos ao egregio Tri-
bunal de Justiça do Parana.”-Adv. JAIR ANTONIO WIEBE-
LLING, WANDERLEI LUKACHEWSKI e CRISTIANI ZA-
NARDO LOURENÇO SILVA-

233.-BUSCA E APREENSAO-770/2003-EVANILDO DE CAS-
TRO MESQUITA x JOSE CARLOS ORSINI -1. Homologo o
acordo de fs. 51/51, para os fins do art. 584, III, do Codigo de
Processo civil, e via de consequencia, julgo extinto o presente
processo com base no art. 269, III, tambem do Codigo de Pro-
cesso Civil. 2. Oportunamente, arquivem-se estes autos.-Adv.
CARLOS LEMES DA SILVA, ROBSON ADIRLEY SCALI-
ANTE e ELOI SILVA-

234.-PRESTAÇAO DE CONTAS-771/2003-FRANCISCO
CAETANO DE LIMA JUNIOR x BANCO SANTANDER S.A
-”1. Recebo a apelaçao, em seus ambos efeitos. 2. Tendo em
vista que ja foram apresentadas as contra-razoes, subam os au-
tos ao egregio Tribunal de Justiça do Parana.”-Adv. JAIR AN-
TONIO WIEBELLING, CARLOS EDUARDO M. HAPNER,
TARCISIO ARAUJO KROETZ, FABIOLA P. C. FLEIS-
CHFRESSER, CRISTINA TRENTO, CHRISTIANI MARIA
SARTORI BARBOSA, BIANCA MERES SILVA, MARIA
CAROLINA DAL PRA CAMPOS, MARIA REGINA ZARATE
NISSEL e JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA-

235.-BUSCA E APREENSAO-777/2003-BV FINANCEIRA
S.A CREDITO,FINANCIAMENTO E INVEST. x LUIZ CAR-
LOS PINTO -Para que fique ciente do despacho que indeferiu
o pedido de expediçao de oficio a Copel, Sanepar, Receita Fe-
deral e as telefonicas Tim Celular, Brasil Telecom, Vivo e Cla-
ro.-Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES, FLAVIA-
NO BELINATI GARCIA PEREZ-

236.-DESPEJO-780/2003-JOAO FURU UCHI x HELENA
MENAO -”1. A conta de custas. 2. Os demais debitos devem
ser consignados em eventual memoria de calculo.” Para paga-
mento de custas processuais no valor de R$ 53,81, conforme
conta de fls.98—Adv. EDALVO GARCIA e FATIMA BIGNAR-
DI SANDOVAL-

237.-AÇAO DE DEPOSITO-786/2003-BV FINANCEIRA S.A
CREDITO,FINANCIAMENTO E INVEST. x AMADO DA
SILVA -Para providenciar o recolhimento da(s) diligencia(s) do
senhor oficial de justica, mediante guia, junto a caixa economi-
ca federal (provimento n.º 01/99 da egregia corregedoria geral
de justica do estado do parana), e para instruir o mandado com
as copias necessarias. -Adv. JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU-
NIOR, MOISES BATISTA DE SOUZA, FERNANDO LUZ
PEREIRA, ALOYSIO SEAWRIGHT ZANATTA, ERIKA EHA-
RA, KARINE CRISTINA DA COSTA, ALESSANDRA COR-
DEIRO STABACH, HEITOR SANCHES, FABIANA MARIA
FIDELIS e KATHERINE DEBARBA-

238.-BUSCA E APREENSAO-789/2003-BANCO FINASA S.A
x JOAO ALCEU LERNER -Para providenciar o recolhimento
da(s) diligencia(s) do senhor oficial de justica, mediante guia,
junto a caixa economica federal (provimento n.º 01/99 da egre-
gia corregedoria geral de justica do estado do parana) -Adv.
FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ-

239.-BUSCA E APREENSAO-795/2003-BV FINANCEIRA
S.A CREDITO,FINANCIAMENTO E INVEST. x LUIZ AL-
BERTO COUTO -”1. Defiro o pedido de fs. 70/75. Autorizo a
consolidaçao nas maos do autor a posse e o dominio do bem
apreendido. 2. Oficie-se ao Detran solicitando o desbloqueio
do veiculo em questao. 3. Requeira o autor, querendo, a cita-
çao por edital do reu. “ E para que retire expediente e para
pagamento de emolumentos, no valor de R$ 7,00 (EXCETO
JUSTIÇA GRATUITA), e para instruir o referido expediente
com as copias necessarias.-Adv. FLAVIANO BELINATI GAR-
CIA PEREZ-

240.-BUSCA E APREENSAO-797/2003-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA -Para mani-
festacao, ante a certidao do sr. oficial de justica que deixou de
proceder a apreensao -Adv. JULIO JOSE ROCHA KUSTER
BERUTTI-

241.-AÇAO DE DEPOSITO-798/2003-BANCO SUDAMERIS
BRASIL S.A x PERUCHI DA COSTA & CIA LTDA e outros -
Para providenciar o recolhimento da(s) diligencia(s) do senhor
oficial de justica, mediante guia, junto a caixa economica fede-
ral (provimento n.º 01/99 da egregia corregedoria geral de jus-
tica do estado do parana), e para instruir o mandado com as
copias necessarias. -Adv. JOSE CARLOS S. SABOIA-

242.-INDENIZAÇAO C/PERDAS E DANOS-812/2003-
CLAUDIO ANTONIO BALESTRO x FAGMAA - CONSTRU-
ÇAO E INCORPORAÇAO LTDA e outros -”1. Aguarde-se a
vinda dos quesitos e reintime-se a engenheira nomeada para
funcionar como perito”.-Adv. WALDIR FRARES e CARLOS
ALEXANDRE VAINE TAVARES-

243.-EMBARGOS A EXECUÇAO-818/2003-OLAVIO SAN-
TO PINAFI x ADROALDO KANBEN -Para que fiquem cien-
tes da sentenca de fs. 104/107, julgando procedente a presente
acao.-Adv. CLEVERSON MARCEL COLOMBO e VALTER
SIMOES DE MELO-

244.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-6/2004-TEMPO
AR IMPORTAÇAO E COM. DE PROD.ELETROM. LTDA x
E. S. RUIVO & CIA LTDA -Para manifestacao nos autos.-Adv.
MARTA P.BONK RIZZO-

245.-EXECUÇAO JUDICIAL-9/2004-BANCO SUDAMERIS
BRASIL S/A x CNDB DIVULGAÇOES BIBLICAS LTDA e
outros -Para providenciar o recolhimento da(s) diligencia(s) do
senhor oficial de justica, mediante guia, junto a caixa economi-
ca federal (provimento n.º 01/99 da egregia corregedoria geral
de justica do estado do parana), e para instruir o mandado com
as copias necessarias. -Adv. LUIZ EDUARDO VOLPATO-

246.-PRESTAÇAO DE CONTAS-16/2004-METALURGICA
VITROGRANDE LTDA x BANCO ITAU S/A -”1. Recebo a
apelaçao, em seus ambos efeitos. 2. Tendo em vista que ja fo-
ram apresentadas as contra-razoes, subam os autos ao egregio
Tribunal de Justiça do Parana.”-Adv. JAIR ANTONIO WIE-
BELLING, MARCIA L.GUND, BRAULIO BELINATI GAR-
CIA PEREZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI-

247.-AÇAO INDENIZATORIA-21/2004-GILBERTO RODRI-
GUES SOARES x COMERCIO DE FRUTAS E VERDURAS
FILE LTDA e outros -”Concedo o prazo de 30 dias para que o
autor informe aos autos o novo endereço do reu Comercio de
Frutas e Verduras File Ltda.”-Adv. CARMEM LUCIA BASSI-

248.-BUSCA E APREENSAO-26/2004-HSBC BANK BRASIL
S/A - BANCO MULTIPLO x CARLOS CESAR DIAS -Para
que tomem conhecimento da sentenca que homologou o acor-
do realizado nos autos e com fulcro no artigo 269, III do C.P.C.
julgou extinta a acao.-Adv. JAIRO ANTONIO GONÇALVES
FILHO, JAMIL JOSEPETTI JUNIOR e RAQUEL GONÇAL-
VES JOSEPETTI-

249.-AÇAO DE DEPOSITO-42/2004-BV FINANCEIRA S/A
CREDITO, FINANC. E INVESTIMENTO x HELIOMAR
VENANCIO DE CARVALHO -1. Ao Cartorio para anotar para
sentença em sede de julgamento antecipado. 2. A conta e pre-
paro.” Ao autor, para que efetue o pagamento das custas pro-
cessuais, no valor de R$25,92, conforme conta de fs.91.-Adv.
FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ, CRISTIANE BELI-
NATI GARCIA LOPES, JAIR ANTONIO WIEBELLING e
MARCIA L.GUND-

250.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-48/2004-
KIYOSHI SHIONO x MARIA MOREIRA DIAS - DEPOSITO
-”A proposito do pedido de fs. 36/37, o bloqueio de valores
junto ao Bacen nao possui delimitaçao de lapso temporal.-Adv.
ELIANE APARECIDA DAVID STAUB-

251.-BUSCA E APREENSAO-57/2004-CONSORCIO NACI-
ONAL LUIZA S.C LTDA x TANIA RODRIGUES GODOI
BARBON -Para que retire expediente e para pagamento de
emolumentos, no valor de R$ 7,00 (EXCETO JUSTIÇA GRA-
TUITA), e para instruir o referido expediente com as copias
necessarias.-Adv. SERGIO SAES, CELIA YUMIKO UESU
SAES-

252.-EMBARGOS DE TERCEIRO-60/2004-HELIO GREMES
PEREIRA x BANCO DO BRASIL S.A -Para providenciar o
recolhimento da(s) diligencia(s) do senhor oficial de justica,
mediante guia, junto a caixa economica federal (provimento
n.º 01/99 da egregia corregedoria geral de justica do estado do
parana), e para instruir o mandado com as copias necessarias. -
Adv. NEIDE PEREIRA GREMES DE ARAUJO-

253.-INTERDIÇAO-66/2004-NIVEA LIMA MOREIRA x JOR-
GE LUIZ MOREIRA -As partes, para tomem conhecimento do
despacho de fs. 36 e 37 que, nomeiou como perito judicial, o
Dr. Nailor T. Caliari, e para no prazo legal de 05 dias, apresen-
tarem seus quesitos ou ratificarem os do juizo, e indicarem as-
sistentes tecnicos,bem como, indeferiu o pedido de realizaçao
de audiencia. E ao autor, para que retire expediente e para pa-
gamento de emolumentos, no valor de R$ 7,00 (EXCETO JUS-
TIÇA GRATUITA), e para instruir o referido expediente com
as copias necessarias.-Adv. HELENO GALDINO LUCAS e
GLAUCIO HASHIMOTO-

254.-REINTEGRAÇAO DE POSSE-73/2004-JONAS LUIZ
VITORIANO x MARIA APARECIDA CIDELES DOS SAN-
TOS e outros -1. Ao Cartorio para registrar para sentença em
sede de julgamento antecipado. 2. A conta e preparo.” Ao au-
tor, para que efetue o pagamento das custas processuais, no
valor de R$ 445,91, conforme conta de fs.54.-Adv. CONCEI-
ÇAO APARECIDA DE CASTRO-

255.-REPARAÇAO DE DANOS-76/2004-WALTER COMPA-
NUCCI x MOTOPAR RETIFICA DE MOTORES LTDA -Para
que fiquem cientes do despacho de fs. 151, que nomeiou como
peritoo Dr. Florivaldo Andre Martelozzo, e arbitrou seus hono-
rarios em R$ 750,00, e para manifestacao nos autos, acerca do
valor arbitrado, bem como, para indicar assistentes tecnicos e
formular quesitos, no prazo de 5 dias, sendo que, em mesmo
prazo, devera o reu efetuar o valor dos honorarios do perito.-
Adv. ORWILLE ROBERTSON DA S.MORIBE, CICERO
JOAO RICARDO PORCELANI e ANDRE LUIZ ROSSI-

256.-PRESTAÇAO DE CONTAS-83/2004-FORPAPE - FOR-
NECEDORES PARANAENSES DE PEÇAS LTDA x BANCO
ITAU S/A -”1. Recebo a apelaçao, em seus ambos efeitos. 2.
Como ja vieram aos autos as contra-razoes, subam os autos ao
egregio Tribunal de Justiça do Parana.-Adv. JAIR ANTONIO
WIEBELLING, MARCIA L.GUND, MARCIO ROGERIO
DEPOLLI, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ-

257.-PRESTAÇAO DE CONTAS-84/2004-CASA DO TROFEU
LTDA - ME x BANCO COOPERATIVO SICREDI S.A -”1.
Recebo a apelaçao, em seus ambos efeitos. 2. Tendo em vista
que ja foram apresentadas as contra-razoes, subam os autos ao
egregio Tribunal de Justiça do Parana.”-Adv. JAIR ANTONIO
WIEBELLING, MARCIA L.GUND, RICARDO RIBEIRO,
MARA SANTANA, ENIO MEINEN, CLAIRTON WALTER-

 258.-PRESTAÇAO DE CONTAS-85/2004-FORPAPE - FOR-
NECEDORES PARANAENSES DE PEÇAS LTDA x BANCO
HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO MULTIPLO -”1. Rece-
bo a apelaçao, em seus ambos efeitos. 2. Como ja foram apre-
sentadas as contra-razoes, subam os autos ao egregio Tribunal
de Justi;a do Parana.-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING,
MARCIA L.GUND, GILSON VICENTE VENANCIO DE
ANDRADE, ROBERTO A. BUSATO, OLDEMAR MARIA-
NO e EDMAR LUIZ COSTA JR.-

259.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-91/2004-GRA-
FICA BOAVENTURA LTDA x LEVI RODRIGUES DE SOU-
ZA -”Aguarde-se por 6 meses e conclusos.-Adv. CASSIANO
VINICIUS NEVES e JESUS SOARES MARTINS-

260.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-93/2004-PE-
TROBRAS DISTRIBUIDORA S.A x AGRICOLA PP LTDA e
outros -Para que fiquem cientes acerca do despacho de fs. 113
que, indeferiu o pedido de fs. 92 a 105.-Adv. FERNANDO
WILSON ROCHA MARANHAO e JULIO JACOB JUNIOR-

261.-AÇAO ORDINARIA-102/2004-PEDRO LAURENTINO
DA SILVA x BV FINANCEIRA S.A
CREDITO,FINANCIAMENTO E INVEST. -Para manifestacao
nos autos, sobre o contido na petiçao de fs. 111, no prazo de 5
dias.-Adv. ALOYSIO SEAWRIGHT ZANATTA e ERIKA EHA-
RA-

262.-BUSCA E APREENSAO-105/2004-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x FERNANDO FRANCISCO MONTEIRO -Para
que retire expediente e para pagamento de emolumentos, no
valor de R$ 7,00 (EXCETO JUSTIÇA GRATUITA), e para ins-
truir o referido expediente com as copias necessarias.-Adv.
JULIO JOSE ROCHA KUSTER BERUTTI-

263.-BUSCA E APREENSAO-112/2004-OMINI S/A - CRE-
DITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x ELISEU
CRISOSTIMO DA SILVA -”DEfiro o pedido de fs. 37. No mais
aguarde-se”.-Adv. NEUSA MARIA CANDIDO-

264.-EMBARGOS A EXECUÇAO-114/2004-WILSON JOSE
DE ASSUMPÇAO JUNIOR e outros x BANCO BANESTADO
S/A -Para manifestacao nos autos, acerca da petiçao de fs. 110/
112, onde se noticia um acordo entre as partes.-Adv. MARCIO
ROGERIO DEPOLLI-

265.-EMBARGOS A EXECUÇAO-127/2004-CURTUME
CENTRAL LTDA x CONDOMINIO EDIFICIO GOLDEN
PARK RESIDENCE SERVICE -Para que fiquem cientes da
sentenca, julgando parcialmente procedente a presente acao.-
Adv. MARCOS ANTONIO PIOLA (91010604), EUSTAQUIO
DE OLIVEIRA JUNIOR e EVA APARECIDA LEMES ARIS-
TO-

266.-AÇAO MONITORIA-138/2004-BANCO ITAU S/A x
KENNEDY PIRES DE OLIVEIRA e outros -1. Ao Cartorio
para registrar para sentença em sede de julgamento antecipado.
2. A conta e preparo.” Ao autor, para que efetue o pagamento
das custas processuais, no valor de R$ 65,92, conforme conta
de fs.124.-Adv. BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ, CRIS-
TIANO HENRIQUE STORER-ESTAGIARI e VALDOMIRO
PIRES DE OLIVEIRA-

267.-EXECUÇAO JUDICIAL-149/2004-LAURINDO PEDRA-
ZZANI e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -
1. Homologo o acordo de fs. 74/75, para os fins do art. 584, III,
do Codigo de Processo civil, e julgo extinta a execuçao que se
processa nestes autos, com base no art. 794, inc. I, do CPC. 2.
Procedam-se as baixas devidas e levantem-se as penhoras even-
tualmente realizadas.-Adv. LIZETH SANDRA FERREIRA
DETROS, CESAR AUGUSTO MORENO, BRAULIO BELI-
NATI GARCIA PEREZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI e
ADELCIO JOAO PACOLA-

268.-BUSCA E APREENSAO-151/2004-BV FINANCEIRA
S.A-CREDITO, FINANC. E INVESTIMENTO x WILSON
AMARO DOS SANTOS -Para que fiquem cientes do despacho
de fs. 34, que indeferiu o pedido de expediçao de oficio a Co-
pel, Sanepar, Receita Federal, e as Telefonicas Tim Celular,
Brasil Telecom, Vivo e Claro.-Adv. JAIME DIAS DE OLIVEI-
RA JUNIOR, CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES, FLA-
VIANO BELINATI GARCIA PEREZ, ROSIANE APARECI-
DA MARTINEZ e EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTA-
NA-

269.-BUSCA E APREENSAO-157/2004-BV FINANCEIRA
S.A-CREDITO, FINANC. E INVESTIMENTO x EDILSON
LOPES DE JESUS -Para manifestacao, ante a certidao do sr.
oficial de justica que deixou de proceder a apreensao-Adv.
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR, MOISES BATISTA DE
SOUZA, FERNANDO LUZ PEREIRA, ALOYSIO SEAWRI-
GHT ZANATTA, ERIKA EHARA, KARINE CRISTINA DA
COSTA, ALESSANDRA CORDEIRO STABACH, HEITOR
SANCHES, FABIANA MARIA FIDELIS e KATHERINE DE-
BARBA-

270.-BUSCA E APREENSAO-159/2004-BANCO FINASA S/
A x FABIO MARTINS -Para providenciar o recolhimento da(s)
diligencia(s) do senhor oficial de justica, mediante guia, junto
a caixa economica federal (provimento n.º 01/99 da egregia
corregedoria geral de justica do estado do parana) -Adv. CRIS-
TIANE BELINATI GARCIA LOPES e FLAVIANO BELINA-
TI GARCIA PEREZ-

271.-DECLARATORIA-162/2004-JOAO LOPES GUERREI-
RO x EMBALAGENS E-FLEX-PACK LTDA -Para que fiquem
cientes da sentenca, julgando procedente a presente acao.-Adv.
WADSON NICANOR PERES GUALDA e ROSEMARY S.
AMADO PERES GUALDA-

272.-AÇAO REVISIONAL DE CONTRATO-166/2004-
MEYRE EIRAS DE BARROS PINTO x BB ADMINISTRA-
DORA DE CARTOES DE CREDITO S/A -Para que fiquem
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cientes da sentenca, julgando parcialmente procedente a pre-
sente acao.-Adv. CESAR AUGUSTO MORENO, MARIA LU-
IZA BACCARO, ELMER DA SILVA MARQUES, SIMONE
BOER RAMOS e MARICE TAQUES PEREIRA-

273.-EXECUÇAO JUDICIAL-173/2004-AUGUSTA DE OLI-
VEIRA DIAS e outros x BANCO ITAU S/A SUCESSOR DO
BANCO DO ESTADO PARANA -1. Homologo o acordo de fs.
61/62, para os fins do art. 584, III, do Codigo de Processo civil.
2. Julgo extinta a presente execuçao com base no art. 794, inc.
I, do CPC. 3. Oportunamente, proceda-se as baixas devidas,
levantem-se as penhoras eventualmente realizadas e arquivem-
se estes autos. 4. Expeça-se alvara de levantamento, como re-
querido.”-Adv. MARIO SENHORINI e NEUZA TEBINKA
SENHORINI-

274.-DECLARATORIA-175/2004-RENATO ROQUE MARI-
ANI e outros x MUNICIPIO DE MARINGA -Para que fiquem
cientes da sentenca, julgando procedente a presente acao.-Adv.
MARIO SENHORINI, NEUZA TEBINKA SENHORINI, REI-
NALDO RODRIGUES DE GODOY, MARCIO ROMANO,
DOUGLAS GALVAO VILARDO, ALISSON SILVA ROSA,
SILVIO HENRIQUE MARQUES JUNIOR, ALEXANDRE
VENANCIO, ALCIDES CAETANO VIEIRA, SIRLENE BE-
ATRIZ CONRAD KALSING, FABIO RICARDO MORELLI,
CARLOS ALEXANDRE LIMA DE SOUZA, ANDRE LUIS
LISBOA CAMPANERI e ROGERIO CALAZANS DA SILVA-

275.-AÇAO CANCELAMENTO DE PROTESTO-180/2004-
FABIO GOMES x IMPARCIAL EMPR. COMUNICAÇAO
LTDA -”Requeira o autor a citaçao do reu por edital.-Adv.
EMANUELLE TOMITAO, GISELE CRISTINA TOBIAS-

276.-SUSTAÇAO DE PROTESTO-181/2004-PROMENGE
CONSTRUÇOES CIVIS E ELETRICAS LTDA x CONCRE-
TO REDIMIX DO BRASIL S/A -1. Em face da manifestaçao
de f. 89/90, julgo extinto o presente processo com base no arti-
go 267, VIII, do Codigo de Processo Civil. 2. Oportunamente,
proceda-se as baixas devidas e arquivem-se estes autos. -Adv.
LUIZ CARLOS SANCHES-

277.-AÇAO DE COBRANÇA-185/2004-JOANICE DOS SAN-
TOS PAIXAO x COMPANHIA DE SEGUROS GRALHA AZUL
-1. Ao Cartorio para registrar para sentença em sede de julga-
mento antecipado. 2. A conta e preparo.” Ao autor, para que
efetue o pagamento das custas processuais, no valor de R$
684,91, conforme conta de fs.76.-Adv. EDVALDO LUIZ DA
ROCHA, ORLANDO ALEXANDRINO, FABIANA CANCIO
TAVARES e PEDRO PAULO OSORIO NEGRINI-

278.-BUSCA E APREENSAO-189/2004-BANCO BRADESCO
S/A x LAIRDE DINARDE D ERCOLE -Para que retire expe-
diente e para pagamento de emolumentos, no valor de R$ 7,00
(EXCETO JUSTIÇA GRATUITA), e para instruir o referido
expediente com as copias necessarias.-Adv. LUCIANA SEZA-
NOWSKI-

279.-EMBARGOS A EXECUÇAO-195/2004-JOSE GERAL-
DO ALVES e outros x BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A -
Para que tome conhecimento da decisao de fs. 131, no que diz
respeito ao item 3, a saber:”...3. Com relaçao a ausendia de
condenaçao em custas processuais e honorarios advocaticios,
declaro a sentença de fs. 122, acrescentando a ela o seguinte:
“Condeno o embargado ao pagamento de custa sprocessuais e
honorarios advocaticios, verba esta que arbitro em R$ 1.000,00
(mil reais), nos termos do art 20, parag. 4, terceira figura (“na-
quelas causas em que nao houver condenaçao”), do CPC”.”-
Adv. EDER FABRILO ROSA, SANDRO HENRIQUE TRO-
VAO, FIORI AUGUSTO MINACHE FAUSTINO e LUIZ
EDUARDO VOLPATO-

280.-AÇAO DE COBRANÇA-196/2004-IVAN DE SOUZA
GOMES e outros x ICATU HARTFORD SEGUROS -1. Ao
Cartorio para registrar para sentença em sede de julgamento
antecipado. 2. A conta e preparo.” Ao autor, para que efetue o
pagamento das custas processuais, no valor de R$ 27,81, con-
forme conta de fs.192.-Adv. CELIA ARRUDA FERNANDES,
CESAR AUGUSTO MORENO e SYLMARA PAULA SENHO-
RINI-

281.-EXECUÇAO POR QUANTIA CERTA-201/2004-JOSE
ROBERTO SIBIN e outros x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA-ATUAL BANCO ITAU -Para manifestacao nos autos,
acerca da petiçao de fs. 101 e deposito de fs. 103.-Adv. MA-
RIA ISABEL WATANABE DE PAULA, GISELE PASSOS
TEDESCHI, MARIA MARCIA FERREIRA LOPES-

282.-MANUTENÇAO DE POSSE-204/2004-GESSILDA DE
ALCANTARA NOGUEIRA DE MELO x ASSOCIAÇAO PRO-
JETO REVIVER -”Embora eu nao tenha tido maiores informa-
çoes a respeito da açao noticiada supra, tenho que a sua causa
de pedir nao se confunde com a discussao meramente posses-
soria que e alvo nestes autos.”-Adv. RODRIGO CAMPOS
ZEQUIM e HELESSANDRO LUIS TRINTINALIO-

283.-PRESTAÇAO DE CONTAS-209/2004-FERNANDO PE-
REIRA ALVES x BANCO BANESTADO S/A -”1. Acrescento
ao item 1 do despacho de f. 157 que as apelaçoes foram recebi-
das em seus ambos efeitos. 2. Quanto ao mais, cumpra-se o
item 3 do referido despacho.”-Adv. JAIR ANTONIO WIEBE-
LLING, MARCIA L.GUND, JULIO CESAR DALMOLIN,
ARNALDO ROMUALDO MARTINS, IDAMARA ROCHA
FERREIRA e LUCIANA BERRO-

284.-EXECUÇAO DE SENTENÇA-214/2004-ELETRO MA-
RINGA COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTD x
DIVONEI RONISON S.SABATOVITCH -Para que retire ex-
pediente e para pagamento de emolumentos, no valor de R$
7,00 (EXCETO JUSTIÇA GRATUITA), e para instruir o refe-
rido expediente com as copias necessarias.-Adv. NELCIDES
ALVES BUENO e RONALDO ALESSANDRO VICTOR-

285.-INDENIZAÇAO-216/2004-RODOGRAOS TRANSPOR-

TES LTDA x LUIZ BERTO RODRIGUES DE GODOY -”1.
REvogo a decisao de f. 122 por abrigar erro material. Promova
o cartorio o cancelamento dos atos descritos a f. 122 v. Dou por
cancelada a publicaçao de f. 123. 2. Manifeste-se o reu/recon-
vinte, em dez dias, acerca dos documentos juntados (art. 398
do CPC).-Adv. SIMONE A. SARAIVA, PAULA CAROLINA
S. SILVA, ADELINO GARBUGGIO e JOSE WLADEMIR
GARBUGIO-

286.-EXECUÇAO DE TITULO JUDICIAL-219/2004-COOPE-
RATIVA DE CREDITO RURAL DE MARINGA - SICREDI x
CARLOS LAZARETTI -Para providenciar o recolhimento da(s)
diligencia(s) do senhor oficial de justica, mediante guia, junto
a caixa economica federal (provimento n.º 01/99 da egregia
corregedoria geral de justica do estado do parana) -Adv. JOSE
MAREGA e JOSE GONZAGA SORIANI-

287.-AÇAO DE COBRANÇA-224/2004-AMARILDO JOSE
RAMALHO x ESTADO DO PARANA e outros -Para manifes-
tacao nos autos, acerca do oficio de f. 19, da Comarca de Curi-
tiba, para pagamento da Carta Precatoria, no valor de R$ 163,00.
-Adv. VILMA CARLA LIMA DE SOUZA RIBEIRO e RITA
DE CASSIA DE OLIVEIRA COSTA-

288.-AÇAO DE REVISAO DE CONTRATO-237/2004-NEU-
DAIR FERNANDO SANCHES x UNICARD BANCO MUL-
TIPLO S.A -Para manifestacao nos autos, acerca dos documen-
tos juntado, no prazo de 5 dias. - Adv. CESAR AUGUSTO
MORENO, MARIA LUIZA BACCARO-

289.-INTERDIÇAO-244/2004-LENIR FERREIRA DE CA-
MARGO x BRUNO DE CAMARGO CARDOSO -Para que
fiquem cientes da sentenca, julgando procedente a presente
acao.-Adv. VALDIR ROBERTO ALVES SANTANA-

290.-PRESTAÇAO DE CONTAS-252/2004-MACIEL & SOU-
ZA LTDA - ME x BANCO ITAU S/A -”1. Nao e caso de se
acolher o pedido de antecipaçao dos efeitos da tutela para o
fim de retirar o nome do autor do cadastro Serasa, pois a dis-
cussao nao envolve a totalidade da divida mas tao somente al-
gumas clausulas contratuais que podem quanto muito diminuir
o valor daquela.-Adv. SIMONE APARECIDA SARAIVA, PAU-
LA CAROLINA S. SILVA, JOSE PLINIO SILVA, LUERTI
GALLINA e IRINEU ROBERTO ALVES-

291.-AÇAO SUMARISSIMA-254/2004-ADAO DA COSTA
GOMES x UNIBANCO SEGUROS -1. Aguarde-se ate
30.12.2005, como procedencia a intimaçao prevista no parag.
1. do art. 267, do CPC. 2. Apos decorrido o prazo acima, em se
persistindo a inercia, conclusos.-Adv. CELIA ARRUDA FER-
NANDES-

292.-EMBARGOS A EXECUÇAO-255/2004-BANCO BA-
NESTADO S.A e outros x YOSI YAEGASHI E OUTROS -
Para que fiquem cientes da sentenca, julgando extinto a açao
em relaçao ao embargante Banco Itau S/A, e em relaçao ao
merito, julgou improcedente o pedido.-Adv. BRAULIO BELI-
NATI GARCIA PEREZ, CRISTIANO HENRIQUE STORER-
ESTAGIARI e VALMIR PEREIRA DA SILVA-

293.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-260/2004-BAN-
CO BRADESCO S/A x CZE REPRESENTAÇOES LTDA e
outros -Para que retire expediente e para pagamento de emolu-
mentos, no valor de R$ 7,00 (EXCETO JUSTIÇA GRATUI-
TA), e para instruir o referido expediente com as copias neces-
sarias.-Adv. WILSON JOSE DE FREITAS e MARCOS CE-
SAR CREPALDI BORNIA-

294.-EXIBIÇAO DE DOCUMENTOS-272/2004-GRAFICA
BOAVENTURA LTDA e outros x BANCO ABN AMRO REAL
S/A -1. Ao Cartorio para registrar para sentença em sede de
julgamento antecipado. 2. A conta e preparo.” Ao autor, para
que efetue o pagamento das custas processuais, no valor de R$
29,66, conforme conta de fs.70.-Adv. LUIS GUILHERME
VANIN TURCHIARI-

295.-AÇAO DE COBRANÇA-287/2004-ANIBAL ASSIS DE
ANDRADE FILHO e outros x SEAB-SECRETARIA DO ES-
TADO DA AGRICULTURA EST.PARAN e outros -1. Em face
da manifestaçao de f. 299, julgo extinto o presente processo
com base no artigo 267, VIII, do Codigo de Processo Civil. 2.
Oportunamente, proceda-se as baixas devidas e arquivem-se
estes autos. -Adv. SIMONE APARECIDA ZINI e CRISTIANE
AGATTI STANOGA-

296.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-289/2004-SAN-
DRO OCIMAR MIRANDA x BANCO UNIBANCO - UNIAO
DOS BANCOS BRASILEIROS S/A -Para que fiquem cientes
da sentenca, julgando procedente a presente acao.-Adv. MAR-
CIO ROGERIO RIBEIRO DE CARVALHO, VIVIAN CARO-
LINE CASTELLANO, LAUDO ALVES PICANÇO, JOSE
AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA, LUIZ GUSTAVO VAR-
DANEGA VIDAL PINTO, MARIA REGINA ZARATE NIS-
SEL e ADRIANE MARANGOM-

297.-AÇAO REVISIONAL DE CONTRATO-296/2004-NEU-
DAIR FERNANDO SANCHES x ITAUCARD FINANCEIRA
S/A-CREDITO FINANCIAMENTO E IN -Para que fiquem ci-
entes acerca da sentença julgando parcialmente procedente o
pedido, e para pagamento de custas processuais no valor de R$
22,91, conforme conta de fls. 176, sob pena de execucao—
Adv. MARIA LUIZA BACCARO, CESAR AUGUSTO MO-
RENO, ELMER DA SILVA MARQUES, MARCIO ROGERIO
DEPOLLI, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ e CRISTI-
ANO HENRIQUE STORER-ESTAGIARI-

298.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-298/2004-PAU-
LO SERGIO LOPES x MARCOS LOURENÇO DA SILVA e
outros -Para pagamento de custas processuais no valor de
r$22,91, conforme conta de fls.84—Adv. DEOLINDO ANTO-
NIO NOVO, ROBERTO LAZARO MACHADO DOS REIS,
MARIA FATIMA DA SILVA NOVO e HUMBERTO FERRA-
RI JUNIOR-

299.-MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-299/2004-PETRO-
ALCOOL DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA x AUTO
POSTO PANTANAL DE MARIALVA LTDA -1. Ao Cartorio
para registrar para sentença em sede de julgamento antecipado.
2. A conta e preparo.” Ao autor, para que efetue o pagamento
das custas processuais, no valor de R$14,51, conforme conta
de fs.124.-Adv. RICARDO BARROS DE ASSIS, PAULO RO-
BERTO LUVISETI e HIPOLITO NOGUEIRA PORTO JUNI-
OR-

300.-EMBARGOS DE TERCEIRO-303/2004-MARCIA AN-
GELITA DE ANDRADE x FAZENDA PUBLICA DO ESTA-
DO DO PARANA -1. Ao Cartorio para registrar para sentença
em sede de julgamento antecipado. 2. A conta e preparo.” Ao
autor, para que efetue o pagamento das custas processuais, no
valor de R$ 18,71, conforme conta de fs.72.-Adv. CELSO ALDA
e JOAQUIM M. P. CARVALHO NETO-

301.-EMBARGOS DE TERCEIRO-304/2004-MARCIA AN-
GELITA DE ANDRADE x FAZENDA PUBLICA DO ESTA-
DO DO PARANA -1. Ao Cartorio para registrar para sentença
em sede de julgamento antecipado. 2. A conta e preparo.” Ao
autor, para que efetue o pagamento das custas processuais, no
valor de R$ 18,71, conforme conta de fs.80.-Adv. CELSO
ALDA-

302.-AÇAO DE REVISAO DE CONTRATO-306/2004-SER-
VILIO BORRASCA x BANCO DIBENS S/A -Para que fiquem
cientes da sentenca, julgando parcialmente procedente a pre-
sente acao.-Adv. DANIELA ALMENARA e RODRIGO DOL-
FINI-

303.-REINTEGRAÇAO DE POSSE-307/2004-DAVID RODRI-
GUES FERREIRA e outros x MAISA ROCHA MARCIANO -
Para que fiquem cientes da sentenca, julgando procedente a
presente acao.-Adv. JOSE DE ALMEIDA GUIMARAES-

304.-AÇAO DE DEPOSITO-310/2004-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x ANDERSON CABONE -Para providenciar o reco-
lhimento da(s) diligencia(s) do senhor oficial de justica, medi-
ante guia, junto a caixa economica federal (provimento n.º 01/
99 da egregia corregedoria geral de justica do estado do para-
na) -Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANÇA-

305.-BUSCA E APREENSAO-313/2004-B.V.FINANCEIRA
S.A x ANTONIO MAGNO VASCO DE OLIVEIRA -Ao reu/
reconvinte, para pagamento de custas da reconvençao no valor
de r$ 322,51, conforme conta de fls. 115 sob pena de execucao,
e ao autor, para que efetue o pagamento das custas processuais
no valor de r$ 20,91, conforme despacho a seguir descrito: “1.
Defiro a renuncia noticiada a f. 59. Anote-se. 2. Ao reconvinte
para providenciar o preparo, no prazo de 30 dias. 3. Quanto ao
processo pelo procedimento do DL 911/69, ao cartorio para
registrar para julgamento antecipada.—Adv. ALOYSIO SEA-
WRIGHT ZANATTA, ERIKA EHARA, DANIELE CRISTINA
UBIALI BITTENCOURT e VIRGINIA CORTES VOLPATO-

306.-MANDADO DE SEGURANÇA-326/2004-CASSIA RE-
GINA DOS SANTOS VIAES x DIRETOR DE ASSUNTOS
ACADEMICOS DA UNIVERS.EST.MGA -Para que fiquem
cientes da sentença que deixou de conceder a segurança pleite-
ada. E ao autor para pagamento de custas processuais no valor
de r$ 249,61, conforme conta de fls.249.—Adv. GILMAR TA-
DEO TREVISAN, CELSO APARECIDO DO NASCIMENTO,
CARLOS YOSHIHIRO SAKIAMA, CLIDIONORA
AP.CASTAGNARI PIMENTA, IVONE ROLDAO FERREIRA,
LEILA APARECIDA DA SILVA e REGINA ELIZABETH COU-
TINHO RIBARIC-

307.-EXECUÇAO-329/2004-CINTHYA MIELKE x VINICIUS
OMORI DUARTE -Para que fique ciente de que foi designado
os dias 02 e 17 de março de 2005, as 10h30, para alienaçao do
bem penhorado, nos autos de Carta Precatoria sob n. 201/2001,
oriunda de Araucaria-Pr.-Adv. PAULA KARENA FELICE DE
SALES-

308.-PRESTAÇAO DE CONTAS-331/2004-KATIUSCIA AOKI
LOPES x TATIANA CRISTIANE MARTINS CHIARATTI -1.
Mesmo nao tendo sido verificado se se encontra presente a hi-
potese prevista no art. 330, I, do CPC, ainda ssim designo audi-
encia preliminar de conciliaçao para o dia 04.4.2005, as 15h30.
2.Intimem-se as partes na pessoa de seus respectivos advoga-
dos, os quais deverao promover o comparecimento a juizo pes-
soal ou na figura de preposto de seus constituintes, salvo se os
advogados tiverem procuraçao com poderes para transigir. Inti-
mem-se. -Adv. LUZIANA PEDROSO DE ALMEIDA, HUGO
FRANCISCO GOMES, AVANILSON ALVES ARAUJO, MAR-
COS ROBERTO MENEGHIN, MARINO ELIGIO GONCAL-
VES e SILVIO LUIZ JANUARIO-

309.-AÇAO DE COBRANÇA-332/2004-REGINA CELIA SO-
ARES BARONE e outros x BANCO DO BRASIL S/A -”1.
Conheço dos embargos de declaraçao de fs. 244 e ss, tempesti-
vos. 2. Dou-lhe provimento para declarar o dispositivo da sen-
tença de fs. 231 e ss, suprindo omissao mediante o seguinte
acrescimo: “Condeno o reu ao pagamento das despesas proces-
suais” 3. Quanto ao mais, segue a sentença em seus mesmos
termos.-Adv. ROGERIO VERDADE, HEBERT EGIDIO ASS-
MANN e LAUDEMIRO GORDIANO DE CASTRO NETO-

310.-PRESTAÇAO DE CONTAS-335/2004-COMERCIO DE
AUTO PEÇAS BARAPEL LTDA x BANCO ITAU S/A -Para
que fiquem cientes da sentenca, julgando parcialmente proce-
dente a presente acao.-Adv. ANTONIO ELSON SABAINI,
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ, MARCIO ROGERIO
DEPOLLI-

311.-BUSCA E APREENSAO-336/2004-CIFRA S/A - CREDI-
TO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x CLECY SCHI-
LELA CHANAN -Para manifestacao nos autos, acerca da GRC
recolhida nos autos.-Adv. JOSE MIGUEL GIMENEZ-

312.-MANDADO DE SEGURANÇA-337/2004-WANDERLEI

PAIVA VIDUAL x SECRETARIO MUNICIPAL DE FAZEN-
DA -Para que fiquem cientes da sentenca, julgando procedente
a presente acao.-Adv. SONIA REGINA VIEIRA KHOURY,
DOUGLAS GALVAO VILARDO e SIRLENE BEATRIZ CON-
RAD KALSING-

313.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-359/2004-BAN-
CO BRADESCO S/A x GIULIANO RONNIE MARTINI - ME
e outros -Para manifestacao, ante a certidao do sr. oficial de
justica que deixou de proceder a penhora -Adv. MARCOS
CESAR CREPALDI BORNIA, WILSON JOSE DE FREITAS-

314.-ALVARA JUDICIAL-364/2004-IZILDINHA OLIVARES
x MASSA FALIDA DE CONTRUTORA SINGH LTDA -Para
que retire expediente e para pagamento de emolumentos, no
valor de R$ 7,00 (EXCETO JUSTIÇA GRATUITA), e para ins-
truir o referido expediente com as copias necessarias.-Adv.
JOAO RICARDO DA SILVA LIMA-

315.-AÇAO DE COBRANÇA-366/2004-BANCO DO BRASIL
S/A e outros x HELDER FABRI LOPES e outros -”1. A citaçao
nao se deu na pessoa dos reus. Promova o autor, em 5 dias, a
renovaçao da diligencia, sendo recomendavel que desta vez se
de por oficial de justiça”.-Adv. REGIS ALAN BAULI-

316.-BUSCA E APREENSAO-367/2004-HSBC BANK BRA-
SIL S/A - BANCO MULTIPLO x JOSE LUCAS DA SILVA -
Para pagamento de custas processuais no valor de r$16,61, con-
forme conta de fls.62.—Adv. JOSE LUCAS DA SILVA-

317.-BUSCA E APREENSAO-368/2004-BANCO BNL DO
BRASIL S.A x WELLINGTON ANDRADE FREITAS -Para
que retire expediente e para pagamento de emolumentos, no
valor de R$ 7,00 (EXCETO JUSTIÇA GRATUITA), e para ins-
truir o referido expediente com as copias necessarias.-Adv.
NEUSA MARIA CANDIDO-

318.-INTERDIÇAO-371/2004-MARIA ISABEL HERCULA-
NO GONÇALVES x MARCIO HERCULANO GONÇALVES
-Para que fique ciente do despacho de fs. 28, a seguir: “1. Para
realizaçao de pericia medica nomeio o Centro Integrado de saude
Mental de Maringa. 1.2. Intime-se o interditando na pessoa de
seu representante para que, de posse de oficio dirigido ao refe-
rido centro, compareça aoendereço a fim de marcar data e hora
do exame, a ser custeado pelo Sistema Unico de Saude...”, e
para que retire expediente e para pagamento de emolumentos,
no valor de R$ 7,00 (EXCETO JUSTIÇA GRATUITA), e para
instruir o referido expediente com as copias necessarias.-Adv.
MARCIO FERNANDO CANDEO DOS SANTOS-

319.-AÇAO REVISIONAL DE CONTRATO-380/2004-NEU-
DAIR FERNANDO SANCHES x UNIBANCO - UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A -Para que fiquem cientes da sen-
tenca, julgando improcedente a presente acao.-Adv. CESAR
AUGUSTO MORENO, MARIA LUIZA BACCARO, ELMER
DA SILVA MARQUES, ORLANDO ALEXANDRINO, REGIS
ALAN BAULI e CEZAR FERRARI-

320.-EXECUÇAO DE TITULO JUDICIAL-385/2004-BANCO
ITAU S/A x R.F.ASSESSORIA DE COBRANÇA LTDA e ou-
tros -”O mandado inicial constituiu-se em mandado executivo.
Requeira o autor a citaçao do executado, juntando memoria
descriminada da divida.-Adv. MARCIO ROGERIO DEPOLLI-

321.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-386/2004-BAN-
CO ITAU S/A x CZE REPRESENTAÇOES LTDA e outros -
Para que retire expediente e para pagamento de emolumentos,
no valor de R$ 7,00 (EXCETO JUSTIÇA GRATUITA), e para
instruir o referido expediente com as copias necessarias, e para
que fique ciente do item 2 do despacho de fs 36, a saber: “...A
consulta ao Detran pode ser feita pessoalmente pelo proprio
interessado, de modo que indefiro o pedido.-Adv. BRAULIO
BELINATI GARCIA PEREZ-

322.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-393/2004-PE-
TROALCOOL DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA x
AUTO POSTO PANTANAL DE MARIALVA LTDA -”Indefiro
o pedido de f. 39, eis que a pessoa indicada nao e parte no
presente feito.”-Adv. RICARDO BARROS DE ASSIS-

323.-SUSTAÇAO DE PROTESTO-394/2004-MODULAQUE
INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA x FAGTON
COMERCIO E INDUSTRIA LTDA e outros -”Suspendo o cu-
rado do presente procedimento para julgamento em conjunto
com a açao principal n. 474/2004.”-Adv. PAULO HIROSHI
KIMURA, LAURO FERNANDO ZANETTI, JOSE VALNIR
ZAMBRIM, SHEALTIEL L.PEREIRA FILHO, SUELI CRIS-
TINA GALLELI CAMPOS, GILSON JOSE DOS SANTOS e
JURANDIR MORAES DOS SANTOS-

324.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-395/2004-THE-
OBALDO RAUBER x MUNICIPIO DE MARINGA -”Intime-
se a Dra. Vilma Carla L. de Souza Ribeiro para subscrever a
petiçao de fs. 57/59, no prazo de 5 dias, sob pena de ser dada
como inexistente.-Adv. VILMA CARLA LIMA DE SOUZA
RIBEIRO-

325.-INTERDIÇAO-396/2004-CLAUDIOANA DE SOUZA
ROMAO x CLAUDECIR AUGUSTO DE SOUZA -Para que
fique ciente do despacho de fs. 28, a seguir: “Para a realizaçao
de pericia medida nomeio o Centro Integrado de Saude Mental
de Maringa. 1.2. intime-se o interditando na pessoa de seu re-
presentante para que, de posse do oficio dirigido ao referido
centro, compareça ao enderço a fim de marcar data e hora do
exame, a ser custeado pelo Sistema Unico de Saude...” E para
que retire expediente.-Adv. VALDIR ROBERTO ALVES SAN-
TANA-

326.-AÇAO DE COBRANÇA-398/2004-ZILDA LOPES MAN-
CINI x BRADESCO SEGUROS S/A -Para apresentar minuta
para expedir o edital de citaçao da empresa GNS.-Adv. WAD-
SON NICANOR PERES GUALDA e ROSEMARY S. AMA-
DO PERES GUALDA-
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 327.-EMBARGOS DE TERCEIRO-399/2004-MARCOS AL-
BERTO BENASSI x DUACYR SALA e outros -1. Ao Cartorio
para registrar para sentença em sede de julgamento antecipado.
2. A conta e preparo.” Ao autor, para que efetue o pagamento
das custas processuais, no valor de R$ 18,71, conforme conta
de fs.66.-Adv. CARLOS PINTO PAIXAO, FATIMA BIGNAR-
DI SANDOVAL e NOBUO NISHIMOTO-

328.-EMBARGOS A EXECUÇAO-400/2004-H.SILVA CO-
MERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇAO LTDA x FA-
ZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA -Para que
tomem conhecimento da sentenca que com fulcro no artigo 269,
III do C.P.C. julgou extinta a acao.-Adv. SILVIO SUNAYAMA
DE AQUINO e ALEXANDRE VENANCIO-

329.-AÇAO DE COBRANÇA-407/2004-DOLORES HENRI-
QUE GALINDO x BRADESCO SEGUROS S/A -Para que fi-
quem cientes da sentenca, julgando procedente a presente acao.-
Adv. EDVALDO LUIZ DA ROCHA, APARECIDO DOMIN-
GOS ERRERIAS LOPES, ANA PAULA REVERE e JULIANO
MIQUELETTI SONCIN-

330.-DECLARATORIA-426/2004-SOEDMAR-SOCIEDADE
EDUCACIONAL DE MARINGA S/C LTDA x GRAFICA E
EDITORA HINOS LTDA - ME -1. Ao Cartorio para registrar
para sentença em sede de julgamento antecipado. 2. A conta e
preparo.” Ao autor, para que efetue o pagamento das custas
processuais, no valor de R$ 18,71, conforme conta de fs.41.-
Adv. JOAO FABRICIO DOS SANTOS NETO e LUCIANA
SATIKO NO MENDES-

331.-AÇAO ORDINARIA-430/2004-ARNILDA SCHIMITT
MARTINI x UNIBANCO CREDITO IMOBLIARIO S.A -”1.
Recebo a apelaçao, em seus efeitos. 2. Abram-se vistas ao ape-
lado para, querendo, no prazo legal, apresentar suas contra-
razoes. 3. Decorrido o prazo, com ou sem as contra-razoes,
subam os autos ao egregio Tribunal de Alçada do Parana (art.
103, III, letra f, da Constituiçao Estadual).” -Adv. NEUZA
TEBINKA SENHORINI, IRACEMA MAZETTO CADIDE,
VIVIAN CAROLINE CASTELLANO e LAUDO ALVES PI-
CANÇO-

332.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-433/2004-ACE-
SITA SERVIÇOS,COMERCIO,IND.E PARTICIPAÇOES LTDA
x ELETROAGEL ASSISTENCIA TECNICA EQUIPAMEN-
TOS INDUST e outros -Para manifestacao nos autos, quanto a
avaliacao procedida-Adv. ARTHUR ALVES DE AMORIM
JUNIOR-

333.-AÇAO DE COBRANÇA-434/2004-JOSELINA CARVA-
LHO DE SOUZA x MARITIMA SEGUROS S/A -Para que fi-
quem cientes da sentenca, julgando procedente a presente acao.-
Adv. LECIR MARIA SCALASSARA, ARLINDO FERREIRA
DE SOUZA e RODRIGO CARDOSO DE SOUZA-

334.-EXCEÇAO DE INCOMPETENCIA-435/2004-ASSOFUT-
SAL-ASSOC.OFICIAIS ARBITRAGEM FUTEBOL SALAO x
EGIDIO FIALI -Para que fiquem cientes da sentenca, que aco-
lheu a exceçao de incompetencia deste Juizo para o julgamento
deste incident, devendo o presente feito ser julgado pelo Juizo
da Comarca da REgiao Metropolitana de Curitiba.-Adv. LUIS
ALBERTO G.GOMES COELHO e RITA DE CASSIA DE OLI-
VEIRA COSTA-

335.-RESOLUÇAO CONTRATUAL-439/2004-ASSOCIAÇAO
PROJETO REVIVER x LEANDRO LEO DE SOUZA -1. Nao e
caso de se acolher a sugestao de fs. 202/204, pois do cotejo entre
o pedido neste processo e a sinformaçoes acerca do conteudo do
pedido do processo n. 565/2004 - 5. Vara Civel nao se extrai a
existencia de conexao ou de continencia, pois em um o autor
pretende a rescisao do contrato por inadimplencia e noutro con-
tra o ora autor foi ajuizada pretensao no sentido de que seja pro-
movida a regularizaçao do condominio. 2. O feito comporto jul-
gamento antecipado, pois a materia posta em discussao e apenas
de direito e, na parte em que envolve fato, nao ha necessidade da
produçao de provas em audiencia.3. A conta e preparo e conclu-
sos, apos.” Ao autor, para que efetue o pagamento das custas
processuais, no valor de R$20,81, conforme conta de fs.206.-
Adv. RODRIGO CAMPOS ZEQUIM, HELESSANDRO LUIS
TRINTINALIO, VIVIANI GIOVANETE RAMOS FERREIRA,
EDNA DE SOUZA MAZIA, ELSA CRISTINA A.S.C.G. MAR-
CHIOTTO, ELZA MAURICIO, MARIA LUCIA SANCHES
FOLTRAN e TEREZA MIEKO SAKIYAMA-

336.-EMBARGOS A EXECUÇAO-440/2004-FAZENDA PU-
BLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x TIMON ASZALOS
-1. Ao Cartorio para registrar para sentença em sede de julga-
mento antecipado. 2. A conta e preparo.” Ao autor, para que efe-
tue o pagamento das custas processuais, no valor de R$ 199,61,
conforme conta de fs.57.-Adv. FABIO RICARDO MORELLI e
ELI PEREIRA DINIZ-

337.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-442/2004-PANIFI-
CADORA PAO BENTO LTDA x COPEL - COMPANHIA PA-
RANAENSE DE ENERGIA -”1. Manifeste(m)-se o(s) autor(es),
em dez dias, acerca das preliminar(es) arguidas (art. 327 c/c o
art. 301, ambos do CPC) e documentos juntados (art. 398 do
CPC). Intimem-se.”-Adv. MARCOS ANTONIO PIOLA
(91010604), EUSTAQUIO DE OLIVEIRA JUNIOR-

338.-AÇAO ANULATORIA-449/2004-NECLETO GIROTO x
MUNICIPIO DE FLORESTA -Para que tomem conhecimento
do despacho de fs. 496/497, que: entendeu desnessaria a desig-
naçao de audiencia de conciliaçao; entendeu desnecessaria a
intevençao do Ministerio Publico; designou audiencia de Ins-
truçao e Julgamento para o dia 22/09/2005, as 15h00; e deferiu
as seguintes provas: autor: Depoimento pessoal do represen-
tante legal do reu ou preposto, b) inquiriçao de testemunhas,
cujo rol devera ser apresentado ate o dia 1.6.2005; REU: Deve-
ra dize-las em 5 dias, sob pena de preclusao.-Adv. TOMAZ
MARCELLO BELASQUE e JOSE BUZATO-

339.-RESOLUÇAO CONTRATUAL-451/2004-ASSOCIAÇAO

PROJETO REVIVER x JULIO CESAR FURTADO e outros -
”1. Da leitura da inicial desta açao e da inicial da açao civil
publica movida pelo Ministerio Publico e que se encontra em
andamento na 5. Vara Civel da Comarca (copias de fs. 144 a
179) nao se extrai que entre ambos haja, conexao, continencia
ou mesmo a hipotese de decisao conflitantes nesta a Associa-
çao pleiteia a rescisao de contrato poque os reus nao pagaram a
cota de despesas com infraestrutura. Na açao civil Publica o
autor Ministerio Publico busca instar a Associaçao a realizar
obras de infraestrutura.”-Adv. RODRIGO CAMPOS ZEQUIM
e WALDIR FRARES-

340.-EMBARGOS A EXECUÇAO-452/2004-BANCO SUDA-
MERIS BRASIL S.A x FAZENDA PUBLICA DO MUNICI-
PIO DE MARINGA -”1. Manifeste(m)-se o(s) autor(es), em
dez dias, acerca das preliminar(es) arguidas(art. 327 c/c o art.
301, ambos do CPC) e documentos juntados (art. 398 do CPC).
Intimem-se.”-Adv. LUIZ EDUARDO VOLPATO, FIORI AU-
GUSTO MINACHE FAUSTINO-

341.-AÇAO ORDINARIA-454/2004-GUIOMAR SCANDORI-
ERO MUNHOZ x PARANA PREVIDENCIA e outros-”Por
evidente a solidariedade passiva do Estado do Parana, requeira
a autora a sua citaçao. 2. Nao e necessaria a citaçao de Maledra
Lucia Marmitt em nome proprio, pois esta nao figura como
beneficiaria de pensao do servidor falecido Milton Munhoz.”-
Adv. ANICI PREMIBIDA, JOAO PERON, JUAN DANIEL
PERON, ESTEFANIA MARIA DE QUERIOZ BARBOZA,
FABIANO JORGE STAINZACK, ALESSANDRA GASPAR
BERGER, DAIANE MARIA BISSANI, ISABELLE GIONE-
DIS GULIN, IURI FERRARI COCICOV, LUIZ ALVARO LIMA
DA SILVA, MARCIA ROSANGELA MARTINHUK, RITA DE
CASSIA RIBAS TAQUES, RODRIGO MARCO LOPES DE
SEHLI, ROGER OLIVEIRA LOPES e SUZANE MARIE ZA-
WADZKI-

342.-IMPUGNAÇAO AO VALOR DA CAUSA-458/2004-
IGREJA EVANGELICA MISSIONARIA”SO O SENHOR E
DEUS” e outros x IGREJA EVANGELICA MISSIONARIA
“JERUSALEM DE DEUS” -Para que fiquem cientes da sen-
tenca, julgando improcedente a presente acao.-Adv. EVANDRO
DE ANDRADE RODRIGUES-

343.-EXECUÇAO C/DEVEDOR SOLVENTE-460/2004-NK
STORE INDUSTRIA E COM.DE CONFECÇOES ACESSO-
RIOS x MARIN E BATISTA LTDA e outros -Para manifesta-
cao, ante a certidao do sr. oficial de justica que deixou de pro-
ceder a penhora-Adv. VIVIANE RICCI-

344.-AÇAO DE COBRANÇA-462/2004-LEONOR MINGRO-
NI ALVES DELFINO x SUL AMERICA CIA. NACIONAL DE
SEGUROS -Para que fiquem cientes da sentenca, julgando par-
cialmente procedente a presente acao.-Adv. LECIR MARIA
SCALASSARA e ORLANDO ALEXANDRINO-

345.-AÇAO COMINATORIA-468/2004-ARMINDO BERTI x
PARANA ASSISTENCIA MEDICA LTDA (PAM) -”Aguarde-
se a audiencia designada a f. 167".-Adv. LOURIVAL APARE-
CIDO CRUZ, DIRCEU GALDINO, VALERIA SILVA GAL-
DINO, RUBIA RONCOLATO DA SILVA, CELSO SCHMITZ,
FABIO ALEX SGOBERO, ROGERIO QUAGLIA, ROBER-
TO KAZUO RIGONI FUJITA, INGO HOFMANN JUNIOR e
ALINE PEROLA ZANETTI-

346.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-469/2004-
JOAO LUIZ EGEA CONTICELLI x FRANCISCO RAIMUN-
DO DA SILVA -Para que fiquem cientes da decisao de fs. 107,
a seguir: “... Extrai-se, pois, de tudo que acima se encontra
posto, que se afigura inviavel a apreciaçao da materia ora for-
mulada pelo executado, devedo este discutir a divida no sitio
adequado dos embargos do devedor.-Adv. DENISE OLIVEI-
RA ALVES BISCAIA e FABIO STECCA CIONI-

347.-ALVARA JUDICIAL-471/2004-MARCELO PETRUCCI
JACOMOSSI x O JUIZO -Para que retire expediente e para
pagamento de emolumentos, no valor de R$ 21,00 (EXCETO
JUSTIÇA GRATUITA), e para instruir o referido expediente
com as copias necessarias, e para que efetue o pagamento das
custas da avaliaçao, no valor de 80,85, equivalentes a 770 VRCs,
conforme requerido as fs. 22.-Adv. SEBASTIAO MIGUEL
MORALES-

348.-EMBARGOS A EXECUÇAO-473/2004-MARIM & MA-
RIM LTDA x FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
MARINGA -Para que fiquem cientes da sentenca, julgando
improcedente os embargos.-Adv. ANICI PREMIBIDA e FA-
BIO RICARDO MORELLI-

349.-DECLARATORIA-474/2004-MODULAQUE INDUS-
TRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA x FAGTON COMER-
CIO E INDUSTRIA LTDA e outros -Para manifestacao nos
autos, acerca dos documentos juntados, em 5 dias.-Adv. GIL-
SON JOSE DOS SANTOS e JURANDIR MORAES DOS SAN-
TOS-

350.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-479/2004-INGA
APARAS DE PAPEL LTDA - ME x COPEL COMPANHIA
PARANAENSE DE ENERGIA -1. Ao Cartorio para registrar
para sentença em sede de julgamento antecipado. 2. A conta e
preparo.” Ao autor, para que efetue o pagamento das custas
processuais, no valor de R$ 39,01, conforme conta de fs.284.-
Adv. MARCOS ANTONIO PIOLA (91010604)-

351.-DECLARATORIA-480/2004-SILMARK’S CONFECÇO-
ES DE GRAVATAS LTDA e outros x MUNICIPIO DE MA-
RINGA -1. Mesmo nao tendo sido verificado se se encontra
presente a hipotese prevista no art. 330, I, do CPC, ainda ssim
designo audiencia preliminar de conciliaçao para o dia
28.6.2005, as 14h00. 2.Intimem-se as partes na pessoa de seus
respectivos advogados, os quais deverao promover o compare-
cimento a juizo pessoal ou na figura de preposto de seus cons-
tituintes, salvo se os advogados tiverem procuraçao com pode-
res para transigir. Intimem-se. -Adv. SONIA REGINA VIEIRA

KHOURY, MARCIO ROMANO e DOUGLAS GALVAO VI-
LARDO-

352.-EMBARGOS A EXECUÇAO-483/2004-SEBASTIAO
ALVES DE OLIVEIRA e outros x FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE MARINGA -Para manifestacao nos autos, em
5 dias, se concorda com a extinçao do processo, conforme re-
querido as fs. 28/29.-Adv. ELIZEU DE CARVALHO, EYDER
LUCIO DOS SANTOS-

353.-EXECUÇAO-485/2004-FININ CRED FACTORING
LTDA x SALVINO NOGUEIRA DINIZ -Para que retire expe-
diente e para pagamento de emolumentos, no valor de R$ 7,00
(EXCETO JUSTIÇA GRATUITA), e para instruir o referido
expediente com as copias necessarias, e para que fique ciente
do item 2 do despacho de fs. 27, a seguir: “...2. A consulta ao
Detran pode ser feita pessoalmente pelo proprio interessado,
de modo que indefiro o pedido...”-Adv. KATIA CRISTINE
PUCCA BERNARDI-

354.-EXECUÇAO-486/2004-FININ CRED FACTORING
LTDA x MARCIO CARVALHO ALMENARA -Para que retire
expediente e para pagamento de emolumentos, no valor de R$
7,00 (EXCETO JUSTIÇA GRATUITA), e para instruir o refe-
rido expediente com as copias necessarias.-Adv. KATIA CRIS-
TINE PUCCA BERNARDI-

355.-EXECUÇAO JUDICIAL-488/2004-MILTON VIDOTTI
MARTINEZ x BANCO DO BRASIL S/A -Para que retire ex-
pediente e para pagamento de emolumentos, no valor de R$
7,00 (EXCETO JUSTIÇA GRATUITA), e para instruir o refe-
rido expediente com as copias necessarias.-Adv. NEUZA TE-
BINKA SENHORINI-

356.-AÇAO ORDINARIA-489/2004-ABILIO BARBOSA DE
MELO e outros x MUNICIPIO DE MARINGA -”1.
Manifeste(m)-se o(s) autor(es), em dez dias, acerca das
preliminar(es) arguida(s) na contestaçao (art. 327 c/c o art. 301,
ambos do CPC) e documentos juntados (art. 398 do CPC). Inti-
mem-se.”-Adv. WALTER POPPI-

357.-AÇAO DE DESPEJO C/C/ COBRANÇA-493/2004-IVO-
NE ALVES DOS SANTOS x NEUSA MARIA DERINGER e
outros -Para que fiquem cientes da sentenca, julgando proce-
dente a presente acao.-Adv. PAULA KARENA FELICE DE
SALES e LILIAN MARIA DE ALMEIDA-

358.-PRESTAÇAO DE CONTAS-500/2004-RIBEIRO & PO-
ZZA LTDA x BANCO BCN -”1. Recebo a apelaçao, em seus
ambos efeitos. 2. Tendo em vista que ja foram apresentadas as
contra-razoes, subam os autos ao egregio Tribunal de Justiça
do Parana.”-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MOISES
ZANARDI e JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA-

359.-PRESTAÇAO DE CONTAS-501/2004-HERB JEANS
INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECÇOES LTDA x
BANCO BRADESCO S/A -”1. Recebo a apelaçao, em seus
ambos efeitos. 2. Tendo em vista que ja foram apresentadas as
contra-razoes, subam os autos ao egregio Tribunal de Justiça
do Parana.”-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING e MARCOS
CESAR CREPALDI BORNIA-

360.-AÇAO DE COBRANÇA-512/2004-MARIO JORGE
MEDEIROS x PAULO CAVALCANTI DE OLIVEIRA e ou-
tros -”Manifeste(m)-se o(s) autor(es), em cinco dias, acerca do(s)
documento(s) juntado(s) (art. 398 do CPC). 2. Defiro o pedido
de f. 27. Anote-se.”-Adv. MARCO ALEXANDRE DE SOUZA
SERRA-

361.-DESPEJO-518/2004-RICARDO BENEDITO DE OLIVEI-
RA x MEIRE ZANIN -Para que fiquem cientes da sentenca,
julgando procedente a presente acao.-Adv. GISELE COLOM-
BARI GOMES-

362.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-519/2004-CO-
OPERATIVA ECONOMIA CRED.MUTUO
COMERC.CONFEC.MGA x MAXCESTAS COMERCIO E
DISTRIBUIDORA DE GENEROS ALIM e outros -Para que
retire expediente e para pagamento de emolumentos, no valor
de R$ 7,00 (EXCETO JUSTIÇA GRATUITA), e para instruir o
referido expediente com as copias necessarias.-Adv. DOUGLAS
VINICIUS DOS SANTOS-

363.-AÇAO DE DEPOSITO-523/2004-UNIBANCO - UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A x POLIANI FERNANDA
TKACZUK -Para providenciar o recolhimento da(s)
diligencia(s) do senhor oficial de justica, mediante guia, junto
a caixa economica federal (provimento n.º 01/99 da egregia
corregedoria geral de justica do estado do parana), e para ins-
truir o mandado com as copias necessarias. -Adv. RODRIGO
DOLFINI-

364.-DECLARATORIA-527/2004-PANIFICADORA PAO
BENTO LTDA x COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA -”Manifeste(m)-se o(s) autor(es), em cinco dias,
acerca do(s) documento(s) juntado(s) (art. 398 do CPC).”-Adv.
MARCOS ANTONIO PIOLA (91010604), EUSTAQUIO DE
OLIVEIRA JUNIOR-

365.-PRESTAÇAO DE CONTAS-528/2004-EVERALDO FER-
NANDES x BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A e
outros -”1. Recebo as apelaçoes de fs. 185 a 204 e fs. 218 a
237, em seus ambos efeitos. 2. Abram-se vistas ao(s) apelado(s)
para, querendo, no prazo legal, apresentar(em) suas contra-ra-
zoes. 3. Decorrido o prazo, com ou sem as contra-razoes, su-
bam os autos ao egregio Tribunal de Justiça.” -Adv. ANTONIO
ELSON SABAINI, JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA e
DENIZE HEUKO-

366.-REINTEGRAÇAO DE POSSE-532/2004-MUNICIPIO
DE MARINGA x LOURDES DE JESUS MORAES -1. Aguar-
de-se ate 22.12.2005, como procedencia a intimaçao prevista
no parag. 1. do art. 267, do CPC. 2. Apos decorrido o prazo

acima, em se persistindo a inercia, conclusos.-Adv. MARCIO
ROMANO, DOUGLAS GALVAO VILARDO e TUTOMO
TANOE-

367.-AÇAO DE COBRANÇA-541/2004-BANCO DO BRASIL
S.A x OSVALDO LUIZ BOM - ME e outros -Para providenciar
o recolhimento da(s) diligencia(s) do senhor oficial de justica,
mediante guia, junto a caixa economica federal (provimento
n.º 01/99 da egregia corregedoria geral de justica do estado do
parana) -Adv. MARCELO DANTAS LOPES-

368.-DESPEJO-543/2004-MARCELO PARACATU DE OLI-
VEIRA x MILENA FERNANDES ANTUNES CELESTINO e
outros -Para que fique ciente do despacho de fs. 67, a seguir:
“1. Rejeito a preliminar de inepcia da petiçao inicial, eis que,
se o autor considera que a relaçao e a d econtrato de locaçao, o
pedido pode ser formulado conforme tal entendimento, pelo
procedimento da Lei n. 8245/1992. 2. Nao houve confissao,
pois o reu centra a sua defesa na tese de que, a certa altura, o
contrato se transmudou em comodato. Para tanto, o reu e o
autor tem que efetuar prova das alegaçoes que formularam, a
nao ser que se consideram satisfeito com as provas ate aqui
produzidas. 3. Como nao houve pedido especifico, nenhuma
tutela pre-sentença ha de ser concedida...”, e para que fique
ciente da audiencia de conciliaçao designada para o dia 28 de
junho de 2005, as 14:30 horas, oportunidade em que as partes
deverao comparecer pessoalmente, podendo se fazer represen-
tar por prepostos com poderes para transigir.-Adv. RICARDO
BARROS DE ASSIS e FATIMA BIGNARDI SANDOVAL-

369.-REINTEGRAÇAO DE POSSE-547/2004-SAFRA LEA-
SING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x IRAPUAN
TURISMO LTDA - ME -1. Homologo o acordo de fs. 52/53,
para os fins do art. 584, III, do CPC, e dou como sem efeito a
parte do dispositivo da sentença que reintegrou ao autor a pos-
se do veiculo. 2. Oportunamente, proceda-se a baixa na distri-
buiçao e arquivem-se estes autos.”-Adv. CRISTIANE BELI-
NATI GARCIA LOPES, EMERSON LAUTENSCHLAGER
SANTANA e FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ-

370.-REINTEGRAÇAO DE POSSE-548/2004-SAFRA LEA-
SING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x BALFAR IN-
DUSTRIA BRASILEIRA DE MOVEIS -Para manifestacao nos
autos, face a conta elaborada pelo contador judicial, no valor
de r$ 31.025,71.-Adv. LUIZ ALBERTO VALERIO-

371.-REINTEGRAÇAO DE POSSE-549/2004-SAFRA LEA-
SING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x BALFAR IN-
DUSTRIA BRASILEIRA DE MOVEIS -Para manifestacao nos
autos, face a conta elaborada pelo contador judicial, no valor
de r$55.738,64.-Adv. LUIZ ALBERTO VALERIO-

372.-DESPEJO-550/2004-MAURICIO DONALDO GIRAR-
DELLO FILHO e outros x VERCINA FERREIRA DOS SAN-
TOS -1. Mesmo nao tendo sido verificado se se encontra pre-
sente a hipotese prevista no art. 330, I, do CPC, ainda assim
designo audiencia preliminar de conciliaçao para o dia 4.4.2005,
as 14h00. 2.Intimem-se as partes na pessoa de seus respectivos
advogados, os quais deverao promover o comparecimento a juizo
pessoal ou na figura de preposto de seus constituintes, salvo se
os advogados tiverem procuraçao com poderes para transigir.
Intimem-se. -Adv. MARLENE TISSEI, SILVIO SUNAYAMA
DE AQUINO, HIPOLITO NOGUEIRA PORTO JUNIOR e
EDILAINE APARECIDA PELINCER-

373.-AÇAO DE OBRIGAÇAO DE FAZER-552/2004-NAHIA
FARES x CONSTRUTORA PARANOA LTDA -1. Aguarde-se
ate 30.12.2005, como procedencia a intimaçao prevista no pa-
rag. 1. do art. 267, do CPC. 2. Apos decorrido o prazo acima,
em se persistindo a inercia, conclusos.-Adv. IBRAHIM CHAM-
MA FARES-

374.-MANDADO DE SEGURANÇA-554/2004-EUCI OLIVEI-
RA GUSMAO x REITOR DA FUNDAÇAO UNIVERSIDA-
DE ESTADUAL MARINGA e outros -1. Ao Cartorio para re-
gistrar para sentença. 2. A conta e preparo.” Ao autor, para que
efetue o pagamento das custas processuais, no valor de R$ 56,71,
conforme conta de fs.1073.-Adv. JOAO LUIZ AGNER REGI-
ANI, CELSO APARECIDO DO NASCIMENTO, CARLOS
YOSHIHIRO SAKIAMA, CLIDIONORA AP.CASTAGNARI
PIMENTA, IVONE ROLDAO FERREIRA, LEILA APARECI-
DA FERREIRA GARCIA e REGINA ELIZABETH COUTI-
NHO RIBARIC-

375.-PRESTAÇAO DE CONTAS-563/2004-INCOLAJES CO-
MERCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇAO LT x BAN-
CO BRADESCO S.A -”1. Conheço dos embargos de declara-
çao de fs. 147 e ss, por tempestivos. 2. Dou-lhe provimento
para declarar a fundamentaçao da sentença de fs. 81 e ss, acres-
cendo a ela o seguinte: “Rejeito as preliminares de impossibili-
dade de jurca do pedido e de inepcia da inciial por inadequada-
çao da via eleita, por nao se ressentir de tais patrologias pro-
cessuais o pedido de exibiçao de extratos bancarios e contra-
tos”. 3. Quanto ao mais, segue a sentença em seus mesmos
termos.” -Adv. ANTONIO ELSON SABAINI, WILSON JOSE
DE FREITAS e MARCOS CESAR CREPALDI BORNIA-

376.-BUSCA E APREENSAO-564/2004-CONSORCIO NACI-
ONAL LUIZA LTDA x REGINALDO MARIANO DA SILVA -
1. Em face da manifestaçao de f. 62/63, julgo extinto o presen-
te processo com base no artigo 267, VIII, do Codigo de Proces-
so Civil. 2. Oportunamente, proceda-se as baixas devidas e ar-
quivem-se estes autos. -Adv. SERGIO SAES-

377.-AÇAO INDENIZATORIA-565/2004-VILMA APARECI-
DA SCUCCIATO NOGUEIRA DA ROCHA e outros x ANTE-
NOR COSTA e outros -1. Em face da manifestaçao de f. 76,
julgo extinto o presente processo com base no artigo 267, VIII,
do Codigo de Processo Civil, indpedentemente da diligencia
prevista no art. 267, parag.4, do CPC. 2. Oportunamente, pro-
ceda-se as baixas devidas e arquivem-se estes autos.-Adv. ARI
ALVES PEREIRA, HUMBERTO FERNANDES CANICOBA
e PRISCILA DE LIMA CANICOBA-
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 378.-AÇAO DE DEPOSITO-566/2004-BANCO OURINVEST
S/A x KELLY CRISTINE TEIXEIRA DA SILVA -Para paga-
mento de custas processuais no valor de r$20,56, conforme conta
de fls. 40, sob pena de execucao—Adv. SEBASTIAO MIRAN-
DA PRADO-

379.-REPETIÇAO DE INDEBITO-568/2004-BRASTAUB -
COMERCIO DE PEÇAS ELETRODOMESTICAS LTDA e
outros x COPEL - COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA e outros -Para que retire expediente e para pagamento de
emolumentos, no valor de R$ 7,00 (EXCETO JUSTIÇA GRA-
TUITA), e para instruir o referido expediente com as copias
necessarias.-Adv. CELSO PIRATELLI-

380.-REPARAÇAO DE DANOS-580/2004-ANTONIO ANA-
NIAS FILHO x BLOKTON EMPREENDIMENTOS COMER-
CIAIS S/A e outros -”1. A manifestaçao formulada na resposta
apresentada pelo reu Banco Itau S/A informando que o respon-
savel pelo ato que resultou no suposto dano foi Banco Bradeso
S/A se amolda ao instituo da nomeaçao a autoria previsto no
art. 63 do CPC. 2. Mesmo tratamento deve ser dado a denunci-
açao da lide formulada pela re Blokton Empreendimentos Co-
merciais S/A. 3. Suspendo o processo e determino que seja
ouvido o autor, em cinco dias, dizendo se aceita o nomeado. Se
aceitar, requeira o autor a citaçao de Banco Bradesco S/A.-
Adv. VALMIR BRITO DE MORAES, ALEXANDRE DA SIL-
VA MORAES, SERGIO TERNUS, LUCIANA GRANDO PA-
DILHA, IVAIR CARLOS DA SILVA, PEDRO PAULO G. A.
RIBEIRO, SHEILA CAROL CHRIST, PAULO CESAR DE
LARA, PABLO FRIZZO, BRAULIO BELINATI GARCIA
PEREZ e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-

381.-AÇAO DE COBRANÇA-581/2004-MANOEL MARTINS
RUIVO e outros x MARITIMA SEGUROS S/A -Para que fi-
quem cientes da sentenca, julgando procedente a presente acao.-
Adv. LECIR MARIA SCALASSARA, ARLINDO FERREIRA
DE SOUZA e RODRIGO CARDOSO DE SOUZA-

382.-RESCISAO DE CONTRATO CUMULADA-586/2004-
CAMILA GRAZIELA THOMAZ x CONSORCIO NACIONAL
VOLKSWAGEN LTDA -Para que fiquem cientes da sentenca,
julgando improcedente a presente acao.-Adv. MARCELA VIR-
GINIA THOMAZ, MARCELO TESHEINER CAVASSANI,
CLAUDIA FABIANA GIACOMAZZI, VAGNER MARQUE
DE OLIVEIRA e ALESSANDRO MOREIRA DO SACRA-
MENTO-

383.-AÇAO ANULATORIA-589/2004-ASSOCIAÇAO BENE-
FICENTE BOM SAMARITANO x MUNICIPIO DE MARIN-
GA -”Manifeste(m)-se o(s) autor(es), em dez dias, acerca do(s)
documento(s) juntado(s) (art. 398 do CPC).”-Adv. RUY DE
JESUS MARÇAL CARNEIRO, MARCELO DE LIMA CAS-
TRO DINIZ-

384.-DESPEJO-590/2004-MANANCIAL ADMINISTRADO-
RA DE BENS PROPRIOS S/C LTDA x BRASMATECH IN-
DUSTRIA DE MAQUINAS E ACESSORIOS LTDA -”Nao ha
espaço na puta de audiencia para a antecipaçao almejada. Aguar-
de-se.-Adv. ALCIDES SIQUEIRA GOMES e BENEDITO FER-
REIRA DE CARVALHO-

385.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-591/2004-BAN-
CO BRADESCO S/A x ITA BR MATERIAIS DE CONSTRU-
ÇAO LTDA e outros -Para que retire expediente e para paga-
mento de emolumentos, no valor de R$ 7,00 (EXCETO JUSTI-
ÇA GRATUITA), e para instruir o referido expediente com as
copias necessarias.-Adv. JOSE IVAN GUIMARAES PEREI-
RA e MOISES ZANARDI-

386.-AÇAO DE COBRANÇA-594/2004-TEREZA ENGRACIA
TENXEIRA x BRADESCO SEGUROS S/A -Para que fiquem
cientes da sentenca, julgando procedente a presente acao.-Adv.
EDVALDO LUIZ DA ROCHA, APARECIDO DOMINGOS
ERRERIAS LOPES, PEDRO PAULO OSORIO NEGRINI,
CARLOS GUSTAVO G.FR C.T. HECK e ANA PAULA REVE-
RE-

387.-AÇAO ORDINARIA-595/2004-VAGNER PALMIERI e
outros x HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO -
Para que fiquem cientes da sentenca, julgando improcedente a
presente acao.-Adv. MARIA LUIZA BACCARO, CESAR AU-
GUSTO MORENO e ELMER DA SILVA MARQUES-

388.-EXECUÇAO JUDICIAL-596/2004-SHIZUIO OGAWA e
outros x BANCO BANESTADO S/A e outros -1. Homologo o
acordo de fs. 142/143, para os fins do art. 584, III, do CPC, e
julgo extinto a execuçao que se processa nestes autos, com base
no art. 794, inc. I do CPC. 2. Procedam-se as baixas devidas e
levantem-se as penhoras eventualmente realizadas. -Adv. CE-
SAR AUGUSTO MORENO, LIZETH SANDRA FERREIRA
DETROS e BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ-

389.-MANDADO DE SEGURANÇA-599/2004-LAURA CHA-
VES DE SOUZA PELUSO x PREFEITO DO MUNICIPIO DE
MARINGA -Para que fiquem cientes da sentenca, que deixou
de conceder a segurança pleiteada.-Adv. LUCINEIA RODRI-
GUES DE A. MANGOLIM, ALEX MANGOLIM, DOUGLAS
GALVAO VILARDO e SILVIO HENRIQUE MARQUES JU-
NIOR-

390.-EMBARGOS DE TERCEIRO-602/2004-MASSA FALI-
DA DO FRIGORIFICO NAC.ELDORADO IMP. EXP. x AN-
TONIO MORAIS DOS SANTOS JUNIOR -1. Ao Cartorio para
registrar para sentença em sede de julgamento antecipado. 2. A
conta e preparo.” Ao autor, para que efetue o pagamento das
custas processuais, no valor de R$ 18,71, conforme conta de
fs.94.-Adv. SANDRA MARIA DOS SANTOS, EMILIO PICI-
OLI, PAULO TADEU HAENDCHEN, HERIBERTO ROLAN-
DO BRANDES e LUIZ HENRIQUE VOLPE CAMARGO-

391.-EMBARGOS A ARREMATAÇAO-605/2004-TOOL’S DO
BRASIL IND. E COM. DE FERRAMENTAS LTDA x BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S.A. e outros -1. Ao Cartorio

para registrar para sentença em sede de julgamento antecipado.
2. A conta e preparo.” Ao autor, para que efetue o pagamento
das custas processuais, no valor de R$18,71, conforme contade
fs.86.-Adv. MARCOS ANTONIO PIOLA (91010604), EUS-
TAQUIO DE OLIVEIRA JUNIOR, JAMIL JOSEPETTI JUNI-
OR e JAIRO ANTONIO GONÇALVES FILHO-

392.-AÇAO SUMARIA INEXIST.REL.JUR.-608/2004-HEIDI
MARIA JOHANN x BRASIL TELECOM S/A -1. Ao Cartorio
para registrar para sentença em sede de julgamento antecipado.
2. A conta e preparo.” Ao autor, para que efetue o pagamento
das custas processuais, no valor de R$ 21,51, conforme conta
de fs.82.-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA
L.GUND, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS, AL-
BERTO RODRIGUES ALVES, SILVIANI IWERSON BARO-
NE, SANDRA REGINA RODRIGUES e EDILAMAR SER-
RA-

393.-DECLARATORIA-609/2004-RENATO SILVA DE OLI-
VEIRA e outros x BRASIL TELECOM S/A -1. Ao Cartorio
para registrar para sentença em sede de julgamento antecipado.
2. A conta e preparo.” Ao autor, para que efetue o pagamento
das custas processuais, no valor de R$ 23,61, conforme conta
de fs.142-Adv. JOSE OSVALDO MOROTI, PAULO SHIRO
YAMASHITA, ROBERTA PATRICIA FIGUEIREDO ROCHA,
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS, ALBERTO RO-
DRIGUES ALVES, SILVIANI IWERSON BARONE, SANDRA
REGINA RODRIGUES, ANA LUCIA RODRIGUES LIMA,
JOAO LUIZ SCARAMELLA FILHO, EDILAMAR TEREZI-
NHA PEREIRA, REGIS GRITTEM ZULTANSKI, ROGERIO
STEINEMANN DUMKE, ERICA FERNANDA RAMOS,
ELAINE PATRICIA DA SILVA, WILTON FERRARI JACO-
MINI, ANDRE LUIZ BENETOR e SERGIO ROBERTO VOS-
GERAU-

394.-EXECUÇAO-611/2004-SOLOMAR LTDA x MARCELO
FERRO -Para manifestacao, ante a certidao do sr. oficial de
justica que deixou de proceder a citaÇao do devedor -Adv.
ROSANGELA CRISTINA BARBOSA SLEDER-

395.-EMBARGOS A EXECUÇAO-613/2004-BRUNO MORE-
LLI e outros x BANCO SUDAMERIS BRASIL S.A. -1. Ao
Cartorio para registrar para sentença em sede de julgamento
antecipado. 2. A conta e preparo.” Ao autor, para que efetue o
pagamento das custas processuais, no valor de R$ 25,71, con-
forme conta de fs.318.-Adv. PERICLES ARAUJO G. DE OLI-
VERA, JOSE TADEU DE ALMEIDA BRITO, LUIZ EDUAR-
DO VOLPATO e FIORI AUGUSTO MINACHE FAUSTINO-

396.-SUSTAÇAO DE PROTESTO-614/2004-AUTO POSTO
J. SAMA LTDA e outros x CKG DISTRIBUIDORA DE DERI-
VADOS DE PETROLEO LTDA -”Doravante a cautelar tera
sua instruçao em conjunto com a açao principal, e ao autor,
para manifestaçao, acerca da correspondencia devolvida.-Adv.
PAULO ROBERTO LUVISETI, PABLO PEREZ FANHANI,
MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA LEANDRO e LUCIA-
NO FRANCISCO OLIVEIRA LEANDRO-

397.-BUSCA E APREENSAO-616/2004-HSBC BANK BRA-
SIL S/A - BANCO MULTIPLO x ELIZEU FRANCISCO DE
CAMPOS -Para que retire expediente e para pagamento de
emolumentos, no valor de R$ 7,00 (EXCETO JUSTIÇA GRA-
TUITA), e para instruir o referido expediente com as copias
necessarias.-Adv. JAIRO ANTONIO GONÇALVES FILHO e
JAMIL JOSEPETTI JUNIOR-

398.-AÇAO SUMARIA REPARAÇAO DANOS-619/2004-
ALARMEBRAS COM. DE ALARMES ELETRONICOS LTDA
x MILTON PASTRO e outros -Para que fiquem cientes da sen-
tenca, julgando parcialmente procedente a presente acao.-Adv.
ANICI PREMIBIDA, ALCINDO DE SOUZA FRANCO, FA-
BIO LUIS FRANCO, FERNANDO MENEGUETI CHAPAR-
RO, MAMORU FUKUYAMA e ANDRE RICARDO FRAN-
CO-

399.-AÇAO MONITORIA-623/2004-BANCO SUDAMERIS
DO BRASIL S/A. x MILEO & MILEO LTDA e outros -1. Ao
Cartorio para registrar para sentença em sede de julgamento
antecipado. 2. A conta e preparo.” Ao autor, para que efetue o
pagamento das custas processuais, no valor de R$ 695, confor-
me conta de fs.39,46.-Adv. LUIZ EDUARDO VOLPATO, FI-
ORI AUGUSTO MINACHE FAUSTINO, LEILA CRISTINA
VICENTE LOPES, CYNTHIA ELENA DE CAMPOS BAR-
BATTO, SHIGUEMASSA IAMASAKI e VINICIUS OSSVSKI
RICHTER-

400.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-625/2004-CO-
OPERATIVA DE CREDITO RURAL DE MARINGA - SICRE-
DI x MARIA APARECIDA MANTHAY BRUSCHI -Para que
retire expediente e para pagamento de emolumentos, no valor
de R$ 7,00 (EXCETO JUSTIÇA GRATUITA), e para instruir o
referido expediente com as copias necessarias.-Adv. JOSE
MAREGA e JOSE GONZAGA SORIANI-

401.-AÇAO MONITORIA-629/2004-BANCO ITAU S/A. x
TADEU & CIA LTDA - ME e outros -1. Ao Cartorio para regis-
trar para sentença em sede de julgamento antecipado. 2. A con-
ta e preparo.” Ao autor, para que efetue o pagamento das custas
processuais, no valor de R$ 102,66, conforme conta de fs.64.-
Adv. BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ, MARCIO RO-
GERIO DEPOLLI e JAIR ANTONIO WIEBELLING-

402.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-632/2004-BAN-
CO ITAU S/A. x RENOVAÇAO MOVEIS LTDA e outros -
Para providenciar o recolhimento da(s) diligencia(s) do senhor
oficial de justica, mediante guia, junto a caixa economica fede-
ral (provimento n.º 01/99 da egregia corregedoria geral de jus-
tica do estado do parana) -Adv. BRAULIO BELINATI GAR-
CIA PEREZ e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-

403.-EXCEÇAO DE INCOMPETENCIA-633/2004-AMILCAR
RABELLO REZENDE x BANCO SANTANDER DO BRASIL
S/A -Para que fiquem cientes da sentenca de fs. 23/24, que

acolheu a exceçao de incompetencia deste juizo para o julga-
mento desta causa.-Adv. LAURO FERNANDO PASCOAL,
LUIZ CEZAR VIANA PEREIRA e JOSE FRANCISCO PE-
REIRA-

404.-EMBARGOS A EXECUÇAO-639/2004-OSMAR MAR-
GARIDO DOS SANTOS x FAZENDA PUBLICA DO MUNI-
CIPIO DE MARINGA -1. Ao Cartorio para registrar para sen-
tença em sede de julgamento antecipado. 2. A conta e preparo.”
Ao autor, para que efetue o pagamento das custas processuais,
no valor de R$20,81, conforme conta de fs.90.-Adv. MARCOS
DE LAMARE PAULA, FABIO RICARDO MORELLI e ALE-
XANDRE VENANCIO-

405.-ALVARA JUDICIAL-641/2004-SAMIRA RIBEIRO
NAME x O JUIZO -Para que pagamento dos emolumentos, no
valor de R$ 7,00, referente ao alvara retirada.-Adv. WALDE-
MAR DE MOURA, WALDEMAR DE MOURA JUNIOR e
MILKEN JAQUELINE CENERINI-

406.-AÇAO POPULAR-645/2004-MOISES DIAS x CLAUDIO
ROBERTO PAIXAO -Para no prazo legal de 10 dias, indicar
os nomes e endereços do Ordenador de Despesas e do Gestor
Publico e requeira a citaçao dos mesmos.-Adv. MARIZETI
SOARES SANTOS SILVA-

407.-EXECUÇAO DE SENTENÇA-647/2004-COOPERATIVA
ECONOMIA CRED.MUTUO COMERC.CONFEC.MGA x
PAULO ROBERTO JORGE -Para providenciar o recolhimen-
to da(s) diligencia(s) do senhor oficial de justica, mediante guia,
junto a caixa economica federal (provimento n.º 01/99 da egre-
gia corregedoria geral de justica do estado do parana), e para
instruir o mandado com as copias necessarias. -Adv. JOSE
MAREGA e JOSE GONZAGA SORIANI-

408.-MANDADO DE SEGURANÇA-651/2004-RAQUEL
BORGES x REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
MARINGA - UEM e outros -1. Ao Cartorio para registrar para
sentença em sede de julgamento antecipado. 2. A conta e pre-
paro.” Ao autor, para que efetue o pagamento das custas pro-
cessuais, no valor de R$ 26,61, conforme conta de fs.235.-Adv.
SIDNEY SAMUEL MENEGUETTI e IONNE MARIA CRE-
MA MENEGUETTI-

409.-MEDIDA CAUT.PROD.ANTEC.PROVAS-656/2004-RI-
CARDO BENEDITO DE OLIVEIRA x CLEUZA MARIA RA-
MOS DE OLIVEIRA SANTOS- Para providenciar o compareci-
mento de seu constituinte no endereço do perito nomeado, DR.
BENEDITO VILELA DE ANDRADE, com endereço na Aveni-
da XV de Novembro, n. 1189, nesta cidade, para marcaçao da
data do exame a livre escolha do profissional. Adv. IVANDO
SANTOS SOUZA-

410.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-659/2004-HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x LUIZ BERNAVA
NETO -Para manifestacao, ante a certidao do sr. oficial de justi-
ca que deixou de proceder a citaÇao -Adv. JAMIL JOSEPETTI
JUNIOR e JAIRO ANTONIO GONÇALVES FILHO-

411.-BUSCA E APREENSAO-662/2004-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x EDUARDO JOSE CALIXTO -Para que fiquem
cientes da sentenca, julgando procedente a presente acao.-Adv.
ALOYSIO SEAWRIGHT ZANATTA-

412.-ABSTENÇAO USO INDEVIDO MARCA-663/2004-MAR-
CHESAN IMPLEMENTOS E MAQUINAS AGRICOLAS TATU
x BARBOSA & GUIMARAES LIMITADA - MULTIFILTROS -
1. Mesmo nao tendo sido verificado se se encontra presente a
hipotese prevista no art. 330, I, do CPC, ainda ssim designo au-
diencia preliminar de conciliaçao para o dia 23.6.2005, as 14h30.
2.Intimem-se as partes na pessoa de seus respectivos advogados,
os quais deverao promover o comparecimento a juizo pessoal ou
na figura de preposto de seus constituintes, salvo se os advoga-
dos tiverem procuraçao com poderes para transigir. Intimem-se.
-Adv. EDIVAL MORADOR e EDMAR WINAND-

413.-AÇAO MONITORIA-666/2004-CREMA & MARIANO
LTDA x VANIA MARIA FAGUNDES BONI DE OLIVEIRA -
”Manifeste(m)-se embargante/reu, em cinco dias, acerca do(s)
documento(s) juntado(s) (art. 398 do CPC).”-Adv. DIRCEU
BERNARDI JUNIOR, KATIA CRISTINE PUCCA BERNAR-
DI-

414.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-667/2004-BAN-
CO BRADESCO S/A. x MERCANTIL DE ARROZ SOLTINHO
LTDA e outros -Para que retire expediente e para pagamento de
emolumentos, no valor de R$ 7,00 (EXCETO JUSTIÇA GRA-
TUITA), e para instruir o referido expediente com as copias ne-
cessarias.-Adv. JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA e MOI-
SES ZANARDI-

415.-MEDIDA CAUT.SUSTAÇAO PROTESTO-674/2004-
PROMENGE-CONSTRUÇOES CIVIS E ELETRICAS LTDA
x SIPASE-COMERCIO E SERVIÇOS EM TRANSFORMA-
DORES LTDA -”Tendo em vista que o requerente nao cumpriu
o contido no art. 806 do CPC e se tratar a presente açao de
medida preparatoria para futura açao principal, julgo extinto o
presente processo com base no art. 267, inciso III, do CPC,
independentemente da intimaçao prevista no parag. 1 desse
mesmo artigo.-Adv. LUIZ CARLOS SANCHES e ORIEL CAM-
POS LEITE-

416.-PRESTAÇAO DE CONTAS-678/2004-ANTONIO
EDUARDO PINHEIRO x BANCO ITAU S/A -1. Ao Cartorio
para registrar para sentença em sede de julgamento antecipado.
2. A conta e preparo.” Ao autor, para que efetue o pagamento
das custas processuais, no valor de R$ 11,71, conforme conta
de fs.112.-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA
L.GUND, JULIO CESAR DALMOLIN, BRAULIO BELINA-
TI GARCIA PEREZ e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-

417.-ORDINARIA REVISAO CONTRATUAL-685/2004-
MARY MARLY VICENTINI BESAGIO x BANCO BRADES-

CO S/A. -1. Ao Cartorio para registrar para sentença em sede
de julgamento antecipado. 2. A conta e preparo.” Ao autor, para
que efetue o pagamento das custas processuais, no valor de R$
46,71, conforme conta de fs. 531.-Adv. CESAR AUGUSTO
MORENO, MARIA LUIZA BACCARO, ELMER DA SILVA
MARQUES, JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA e DENIZE
HEUKO-

418.-ORD. ANULAÇAO DE TITULO-691/2004-EVORA
COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA x FRIG-
MA INDUSTRIA DE ALIMENTOS LTDA -Para que fiquem
cientes da sentenca, julgando procedente a presente acao.-Adv.
JOAO JOAQUIM MARTINELLI-

419.-EXECUÇAO C/DEVEDOR SOLVENTE-694/2004-
COOP. ECON. CRED. MUTUO DOS REVEND.COMBUST.
SICOOB x EDILSON ROBERTO LAZARETTI -”1. Defiro a
suspensao requerida, pelo prazo de 180 dias, a ser contado da
intimaçao do presente despacho pelo Diario da Justiça. 2. De-
corrido esse prazo, manifeste0se o exequente sobre o presse-
guimento do feito independentemente de nova intimaçao. Inti-
mem-se. 3. Ao cartorio: em nao havendo manifestaçao da exe-
quente ate cinco dias apos o final do prazo da suspensao, inti-
me-se a exequente para que se manifeste sobre o prossegui-
mento do feito, em cinco dias.”-Adv. EDMAR WINAND-

420.-INTERDITO PROIBITORIO-699/2004-HSBC BANK
BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x SINDICATO DOS EM-
PREGADOS DE ESTAB. BANCARIOS MGA -1. Anote-se para
registrar para sentença em sede de julgamento antecipado. 2. A
conta e preparo.” Ao autor, para que efetue o pagamento das
custas processuais, no valor de R$ 16,61, conforme conta de
fs.130.-Adv. MARISA S. KOBAYASHI, DOUGLAS DOS SAN-
TOS e ANTONIO DOMINGOS BOSSOLAN-

421.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-701/2004-FI-
NANCEIRA ALFA S/A CREDITO FINANC. E INVESTIMEN-
TO x RONALDO FRONGIA -Para manifestacao, ante a certi-
dao do sr. oficial de justica que deixou de proceder a penhora -
Adv. ROSANGELA KHATER e HUNBERTO TSUYOSHI
KOHATSU-

422.-INTERDITO PROIBITORIO-702/2004-BANCO ITAU S/
A. x SINDICATO DOS EMPREGADOS DE ESTAB. BAN-
CARIOS MGA -1. Ao Cartorio para registrar para sentença em
sede de julgamento antecipado. 2. A conta e preparo.” Ao au-
tor, para que efetue o pagamento das custas processuais, no
valor de R$ 23,61, conforme conta de fs.110.-Adv. BRAULIO
BELINATI GARCIA PEREZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI,
GIOVANA CHRISTIE FAVORETTO, CRISTIANO HENRI-
QUE STORER-ESTAGIARI e ANTONIO DOMINGOS BOS-
SOLAN-

423.-REVISAO DE CONTRATO BANCARIO-708/2004-RO-
DRIGO AFONSO VICENTE x BANCO MERCANTIL DE SAO
PAULO S/A -”Nao e o caso de extinçao do processo em rela-
çao ao Banco Mercantil de Sao Paulo S/A, eis que o mesmo foi
sucedido pelo Banco Bradesco.-Adv. DANIELA ALMENARA-

424.-AÇAO ORDINARIA-710/2004-CODIFER-COMERCIO
E DISTRIBUIÇAO DE FERRO LTDA x CODIFER COMER-
CIO E DISTRIBUIDORA DE FERRAGENS LTDA -1. Mesmo
nao tendo sido verificado se se encontra presente a hipotese
prevista no art. 330, I, do CPC, ainda ssim designo audiencia
preliminar de conciliaçao para o dia 4.4.2005, as 16h00. 2.Inti-
mem-se as partes na pessoa de seus respectivos advogados, os
quais deverao promover o comparecimento a juizo pessoal ou
na figura de preposto de seus constituintes, salvo se os advoga-
dos tiverem procuraçao com poderes para transigir. Intimem-
se. -Adv. AIRTON KEIJI UEDA, MARCELO TORRES MOT-
TA, ALESSANDRO ALBERTO DA SILVA, VALDOMIRO PI-
CIOLI e MARLI SANTOS-

425.-AÇAO DE COBRANÇA-712/2004-NIPPONFLEX IND.
E COM. DE COLCHOES LTDA x RENATO XAVIER -Para
efetuar o pagamento das custas da Carta Precatoria n.
03504003381-8, no valor de R$ 58,45, na Comarca de Itupo-
ranga.-Adv. PATRICIA SAUGO-

426.-RESCISAO DE CONTRATO CUMULADA-721/2004-
PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A x AUTO POSTO TIS-
SALEA LTDA e outros -Para que fiquem cientes do despacho
de fs. 528: “1. Mesmo nao tendo sido verificado se encontra
presente a hipotese prevista no art. 330, I, do CPC, ainda ssim
designo audiencia preliminar de conciliaçao para o dia 2.2.2005,
as 14h30. 2.Intimem-se as partes na pessoa de seus respectivos
advogados, os quais deverao promover o comparecimento a juizo
pessoal ou na figura de preposto de seus constituintes, salvo se
os advogados tiverem procuraçao com poderes para transigir.
Intimem-se.” E ao autor, para manifestação nos autos, acerca
das preliminares arguidas na contestação e documentos junta-
dos.-Adv. FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO,
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO, PABLO PEREZ FANHA-
NI e PAULO ROBERTO LUVISETI-

427.-RENOVATORIA DE LOCAÇAO-725/2004-WALTER
BLINI x JOAO DIAS CRISTOVAO e outros -Para pagamento
de custas processuais no valor de r$ 16,61, conforme conta de
fls.82.-Adv. JULIO CESAR COELHO PALLONE, ANILSON
GERALDO SGUAREZI-

428.-AÇAO DE COBRANÇA-743/2004-CHURRASCARIA
PAVAN LTDA - EPP x LEANDRO VALERIO PARA -1. Ao
Cartorio para registrar para sentença em sede de julgamento
antecipado. 2. A conta e preparo.” Ao autor, para que efetue o
pagamento das custas processuais, no valor de R$ 14,51, con-
forme conta de fs.21.-Adv. JOSE SEBASTIAO DE OLIVEI-
RA, JOANA MARIA PERES COLHADO, GLAUCIO HASHI-
MOTO e EDSON MITSUO TIUJO-

429.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-745/2004-BHD
COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA e outros x BANCO
SANTANDER BRASIL S/A -”1. Manifeste(m)-se o(s) autor(es),
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em dez dias, acerca das preliminar(es) arguida(s) na contesta-
çao (art. 327 c/c o art. 301, ambos do CPC) e documentos jun-
tados (art. 398 do CPC). Intimem-se.”-Adv. PERICLES ARA-
UJO G. DE OLIVERA, LUCIANA ESTEVES MARRAFAO-

430.-EMBARGOS A EXECUÇAO-754/2004-FAZENDA PU-
BLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x JOSE DE OLIVEI-
RA SANTOS e outros -Para apresentar impugnaçao, querendo,
no prazo legal.-Adv. ALCIDES CAETANO VIEIRA-

431.-BUSCA E APREENSAO-762/2004-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x EVANDRO CLAUDIO DE SIMAS -Para que fi-
quem cientes da sentenca, julgando procedente a presente acao.-
Adv. JULIO JOSE ROCHA KUSTER BERUTTI-

432.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-763/2004-BAN-
CO BRADESCO S/A. x MERCANTIL DE ARROZ SOLTI-
NHO LTDA e outros -Para manifestacao, ante a certidao do sr.
oficial de justica que deixou de proceder a citaÇao -Adv. MOI-
SES ZANARDI-

433.-EMBARGOS A EXECUÇAO-768/2004-SEBASTIAO
ALVES DE OLIVEIRA x FAZENDA PUBLICA DO MUNICI-
PIO DE MARINGA -Para que tomem conhecimento da senten-
ca que com fulcro no artigo 269, III do C.P.C. julgou extinta a
acao.-Adv. ELIZEU DE CARVALHO, MICHEL ROGERIO
DOS SANTOS, FABIO RICARDO MORELLI e SILVIO HEN-
RIQUE MARQUES JUNIOR-

434.-ANULAÇAO DE TITULO-769/2004-CENTURY INDUS-
TRIAL DE ALIMENTOS LACTEOS LTDA x MAURICIO
CARDOSO FRANCO -1. Em face da manifestaçao de f. 44,
julgo extinto o presente processo com base no artigo 267, VIII,
do Codigo de Processo Civil, independentemente da diligencia
prevista no art. 267, parag. 4, do CPC. 2. Oportunamente, pro-
ceda-se as baixas devidas e arquivem-se estes autos.-Adv. AN-
DRE BALBINO BONNES-

435.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-771/2004-MITI-
KO MATSUMOTO x BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A -1.
Ao Cartorio para registrar para sentença em sede de julgamen-
to antecipado. 2. A conta e preparo.” Ao autor, para que efetue
o pagamento das custas processuais, no valor de R$ 16,61, con-
forme conta de fs.113.-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING,
MARCIA L.GUND, FIORI AUGUSTO MINACHE FAUSTI-
NO, LUIZ EDUARDO VOLPATO, LEILA CRISTINA VICEN-
TE LOPES e SANDRA REGINA VOLPATO-

436.-EMBARGOS DO DEVEDOR-775/2004-JOAO BATISTA
GAMBARINI x FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
MARINGA -”1. Manifeste(m)-se o(s) autor(es), em dez dias,
acerca das preliminar(es) arguidas (art. 327 c/c o art. 301, am-
bos do CPC) e documentos juntados (art. 398 do CPC). Inti-
mem-se.”-Adv. CELIA ARRUDA FERNANDES-

437.-AÇAO DE OBRIGAÇAO DE FAZER-776/2004-CARLOS
HIROYUKI MIURA e outros x PAULO CEZAR DA SILVA e
outros -1. Manifeste-se a parte autora em cinco dias, acerca
dos documentos juntados pelo embargado (art. 398 do CPC). 2.
Mesmo nao tendo sido verificado se se encontra presente a hi-
potese prevista no art. 330, I, do CPC, ainda ssim designo audi-
encia preliminar de conciliaçao para o dia 2.8.2005, as 14h30.
3.Intimem-se as partes na pessoa de seus respectivos advoga-
dos, os quais deverao promover o comparecimento a juizo pes-
soal ou na figura de preposto de seus constituintes, salvo se os
advogados tiverem procuraçao com poderes para transigir. Inti-
mem-se. -Adv. JEFERSON LUIZ CALDERELLI e HELENO
GALDINO LUCAS-

438.-MANDADO DE SEGURANÇA-779/2004-GERALDO
BENTO x COMANDO DO CORPO DE BOMBEIROS DE
MARINGA e outros -Para manifestacao nos autos, acerca do
documentos juntados com as informaçoes, em 5 dias.-Adv.
ALICIO MALAVAZI, VIVALDA SUELI BORGES CARNEI-
RO, ALINE BRAGA, LEANDRO DE CARVALHO-

439.-EMBARGOS A EXECUÇAO-780/2004-MARION &
MARION LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA -1. Ao Cartorio para registrar para sentença em sede
de julgamento antecipado. 2. A conta e preparo.” Ao autor, para
que efetue o pagamento das custas processuais, no valor de
R$16,61, conforme conta de fs.81.-Adv. SERGIO RICARDO
RIBEIRO DE NOVAIS e GRAZIELA BOSSO-

440.-AÇAO ORDINARIA-783/2004-MOISES ALCAZAR x
BANCO DO BRASIL S/A. e outros -Para manifestacao nos
autos, vez que ate a presente data nao foi comprovada a citaçao
do segundo requerido (fs. 102 verso).-Adv. ADEMIR PENHA-

441.-AÇAO APREENSAO E DEPOSITO BEM-784/2004-
COLOR FINCO DA AMAZONIA INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA x FRANCIS RUSSO FOTO E IMAGEM COMERCIO
LTDA -Para que fique ciente de que a Carta Precatoria foi re-
gistrada sob n 2001209089553, e distribuida no Juizo da 5.
Vara Civel do Rio de Janeiro, conforme oficio de fs. 40.-Adv.
GILBERTO HILARIO DO PRADO-

442.-EXECUÇAO-793/2004-COOPERATIVA DE CREDITO
RURAL DE MARINGA - SICREDI x PEDRO DE ALMEIDA
-Para manifestacao, ante a certidao do sr. oficial de justica que
deixou de proceder a citaÇao -Adv. DIRCEU BERNARDI JU-
NIOR-

443.-EMBARGOS A EXECUÇAO-795/2004-LUIZ SERGIO
OTTOBONI x VINICIUS VOLPON -”1. Manifeste(m)-se o(s)
autor(es), em dez dias, acerca das preliminar(es) arguidas (art.
327 c/c o art. 301, ambos do CPC) e documentos juntados (art.
398 do CPC). Intimem-se.”-Adv. FATIMA BIGNARDI SAN-
DOVAL-

444.-EFETIVAÇAO TUTELA ANTECIPADA-797/2004-IRA-
PUA ADMINISTRADORA DE IMOVEIS S/A e outros x GRI-
MSEY LTDA e outros -Para manifestacao nos autos.-Adv.

OLIVAR CONEGLIAN, CELSO ARAUJO GUIMARAES,
OSMAN DE SANTA CRUZ ARRUDA, EDGARD KAT-
ZWINKEL JUNIOR, JAMIL JOSEPETTI JUNIOR-

445.-MEDIDA CAUT.SUSTAÇAO PROTESTO-798/2004-
GONÇALVES & TORTOLA LTDA x ARI PILAN ME (TRANS-
PORTADORA SANTA INES) -”Manifeste(m)-se o(s) autor(es),
em cinco dias, acerca do(s) documento(s) juntado(s) (art. 398
do CPC).”-Adv. ADRIANA ELIZA FEDERICHE, GILBERTO
JACOB e WILSON LUIZ ASSIS TEIXEIRA JUNIOR-

446.-EMBARGOS A EXECUÇAO-805/2004-BANCO DO
BRASIL S/A. x GUIDO PERGO e outros -”1. Manifeste(m)-se
o(s) autor(es), em dez dias, acerca das preliminar(es) arguida(s)
na contestaçao (art. 327 c/c o art. 301, ambos do CPC) e docu-
mentos juntados (art. 398 do CPC). Intimem-se.”-Adv. MA-
NOEL RONALDO LEITE JUNIOR-

447.-EMBARGOS A EXECUÇAO-809/2004-MUNICIPIO DE
MARINGA x MADALENA LEAL LOPES -1. Ao Cartorio para
registrar para sentença em sede de julgamento antecipado. 2. A
conta e preparo.” Ao autor, para que efetue o pagamento das
custas processuais, no valor de R$ 220,61, conforme conta de
fs.22.-Adv. ALISSON SILVA ROSA, MARCIO ROMANO e
HUGO FRANCISCO GOMES-

448.-ANULATORIA DE ATO JURIDICO-812/2004-EZIEL DE
CAMPOS CAMARGO x M S A INDUSTRIA E COMERCIO
DE MOVEIS LTDA e outros -Para manifestacao nos autos,
sobre as correspondencias devolvida do requerido Valdemar
Zacaroni.-Adv. SANDRO HENRIQUE TROVAO e EDER FA-
BRILO ROSA-

449.-REINTEGRAÇAO DE POSSE-814/2004-EUJUJANI
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA x CLAUDO-
MIRO SIROTI e outros -Para manifestacao nos autos, acerca
da correspondencia correspondida.-Adv. RAIMUNDO MES-
SIAS BARBOSA CARVALHO-

450.-EMBARGOS DO DEVEDOR-816/2004-ATLANTIC
VENNER DO BRASIL S.A. - IND. MADEIRAS x AURIVER-
DE REPRESENTAÇOES COMERCIAIS LTDA -”1.
Manifeste(m)-se o(s) autor(es), em dez dias, acerca das
preliminar(es) arguida(s) na contestaçao (art. 327 c/c o art. 301,
ambos do CPC) e documentos juntados (art. 398 do CPC). Inti-
mem-se.”-Adv. ARTENIO MERCON, ALEMER JABOUR
MOULIN, ANA PAULA PROTZNER MORBECK, LUCIANA
MERCON VIEIRA, TATIANA TEIXEIRA DE ABREU E SIL-
VA-

451.-NOTIFICAÇAO JUDICIAL-817/2004-NUTRAPHARMA
- IND. E COM. PRODUTOS NATURAIS LTDA x JAMIR DA
SILVA LIMA -Para que retire expediente e para pagamento de
emolumentos, no valor de R$ 7,00 (EXCETO JUSTIÇA GRA-
TUITA), e para instruir o referido expediente com as copias
necessarias.-Adv. LOURIVAL APARECIDO CRUZ-

452.-AÇAO MONITORIA-818/2004-BANCO ITAU S/A. x
CEIFANORTE PEÇAS PARA COLHEITADEIRAS LTDA e
outros -Para manifestacao, ante a certidao do sr. oficial de jus-
tica que deixou de proceder a citaÇao de Pedro Fernandes Gui-
maraes.-Adv. JOSE PLINIO SILVA-

453.-IMISSAO DE POSSE-825/2004-BEATRIZ HELENA
RAIZE TRINDADE DE ALMEIDA e outros x EBER RODRI-
GUES MARQUES -Para pagamento de custas processuais no
valor de r$ 14,51, conforme conta de fls.33.—Adv. JULIO
CESAR COELHO PALLONE-

454.-EMBARGOS DE TERCEIRO-827/2004-LENARA RIBEI-
RO DA SILVA e outros x BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A
-Para manifestacao nos autos, acerca da correspondencia de-
volvida.-Adv. ODAIR MARIO BORDINI e PAULO ROBER-
TO PEREIRA DE SOUZA-

455.-EMBARGOS A EXECUÇAO-846/2004-MARIO CORA-
ZZA x FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA
-”Manifeste(m)-se o(s) autor(es), em dez dias, acerca do(s)
documento(s) juntado(s) (art. 398 do CPC).”-Adv. CARLOS
ALEXANDRE VAINE TAVARES-

456.-AÇAO COBRANÇA RITO SUMARIO-849/2004-CON-
DOMINIO RESIDENCIAL PARQUE DAS PAINEIRAS x SIL-
VIO ANTONIO BALDASSO e outros -Para manifestacao nos
autos.-Adv. INEZ FRANCISCA VIEIRA MEYER-

457.-EXECUÇAO-855/2004-UNINGA-UNIDADE DE ENSI-
NO SUPERIOR INGA LTDA x OSWALDO GANDOLPHO -
1. Em face da manifestaçao de f. 39, julgo extinto o presente
processo com base no artigo 267, VIII, do Codigo de Processo
Civil. 2. Condeno o autor ao pagamento das despesas proces-
suais. 3. Oportunamente, proceda-se as baixas devidas e arqui-
vem-se estes autos. -Adv. APARECIDA SIDNEIA DA SILVA e
LUCIANA DE ANDRADE BATAGLINI-

458.-EMBARGOS A EXECUÇAO-864/2004-NELMAR CA-
BINES LTDA x FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
MARINGA -”1. Diante da informaçao contida a fs. 44 v, pro-
mova o autor a complementaçao do valor das custas e emolu-
mentos, pois o valor da causa e de R$ 14139,01.” VALOR: R$
210,00.-Adv. WALTER POPPI-

459.-EXCEÇAO DE INCOMPETENCIA-873/2004-THYS-
SENKRUPP ELEVADORES S/A x MONOLUX CONSTRU-
ÇOES CIVIS LTDA -”Suspendo o curso do processo n. 672/
2004, autos em apenso, nos termos do art. 265, III, do Codigo
de Processo Civil. 2. Ouça-se o excepto, no prazo de 10 dias.-
Adv. RODRIGO GARCIA SANT’ANNA BEVILAQUA e JO-
AQUIM FERNANDES DA COSTA-

460.-REPARAÇAO DE DANOS-875/2004-DANIEL CORREA
DE CAMPOS x ORLANDIR URIZZI -Para que retire expedi-
ente e para pagamento de emolumentos, no valor de R$ 7,00

(EXCETO JUSTIÇA GRATUITA), e para instruir o referido
expediente com as copias necessarias.-Adv. RENATO RIBE-
CHI e JOAO CARLOS SILVEIRA-

461.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-879/2004-
PLANT BEM FERTILIZANTES LTDA x ELTON MASSASHI
KURODA -Para providenciar o recolhimento da(s) diligencia(s)
do senhor oficial de justica, mediante guia, junto a caixa eco-
nomica federal (provimento n.º 01/99 da egregia corregedoria
geral de justica do estado do parana) -Adv. APARECIDO RO-
MAO MATIAS FERNANDES-

462.-REINTEGRAÇAO DE POSSE-882/2004-CRISTIANE
GOMES DAL LIN CRUZ x ANGELA MARIA DE SOUSA
SANTOS -Para que fique ciente do despacho de fs. 33, que
indeferiu o pedido de antecipaçao dos efeitos da tutela, e para
que retire expediente e para pagamento de emolumentos, no
valor de R$ 7,00 (EXCETO JUSTIÇA GRATUITA), e para ins-
truir o referido expediente com as copias necessarias.-Adv.
ELIANE REGINA DOS SANTOS-

463.-REINTEGRAÇAO DE POSSE-885/2004-IRANI CANDI-
DO DE SOUZA e outros x MARIA GERALDA JASTRENKS -
Para que tome conhecimento do despacho que indeferiu a con-
cessao da liminar, e para que retire expediente e para pagamen-
to de emolumentos, no valor de R$ 7,00 (EXCETO JUSTIÇA
GRATUITA), e para instruir o referido expediente com as co-
pias necessarias.-Adv. TARCIZIO FURLAN-

464.-AÇAO DE CONSIGNAÇAO-889/2004-LOTEAMENTOS
ORCELLO LTDA x IMOBILIARIA CIDADE CANÇAO S/C
LTDA -Para que tomem conhecimento da sentenca que com
fulcro no artigo 269, III do C.P.C, julgou extinta a acao.-Adv.
MAURICIO KENJI YONEMOTO e FABRICIA KUTNE RE-
DER-

465.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-890/2004-CON-
DOMINIO DO ASPEN PARK SHOPPING CENTER II x BRA-
DESSA PARTICIPAÇOES LTDA -Para que retire expediente e
para pagamento de emolumentos, no valor de R$ 7,00 (EXCE-
TO JUSTIÇA GRATUITA), e para instruir o referido expedi-
ente com as copias necessarias.-Adv. PAULO LEANDRO DI-
ETER-

466.-EMBARGOS A EXECUÇAO-892/2004-JOSE EUDES
JANUARIO x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A. -1.
Ao Cartorio para registrar para sentença em sede de julgamen-
to antecipado. 2. A conta e preparo.” Ao autor, para que efetue
o pagamento das custas processuais, no valor de R$ 147,86,
conforme conta de fs.292-Adv. WILSON LUIZ DARIENZO
QUINTEIRO e OLIVEIRA MARTINS DOS REIS-

467.-DECL.INEXIG.C/REPARAÇAO DANOS-897/2004-JOSE
DE JESUS PINHEIRO e outros x BRASIL TELECOM S/A -
Para que fiquem cientes do despacho que indeferiu o pedido de
assistencia judiciaria, e concedeu o prazo de 30 dias para que
os autores promovam o preparo das custas processuais, sob pena
de cancelamento da distribuiçao do presente feito.-Adv. VIL-
MA THOMAL-

468.-DECL.INEXIG.C/REPARAÇAO DANOS-898/2004-
AMILTON RAIMUNDO DOS SANTOS e outros x BRASIL
TELECOM S/A -Para que fique ciente do despacho de fs. 69,
que indefiriu o pedido de assistencia judiciari e concedeu o
prazo de 30 dias para que autores promovam o preparo das
custas, sob pena de cancelamento da distribuiçao do presente
feito.-Adv. VILMA THOMAL-

469.-INDENIZAÇAO-900/2004-JOSE ROBERTO TRINDADE
DE ALMEIDA e outros x ALISSON LUIZ CAMPANERUT e
outros -Para que fique ciente da audiencia de conciliaçao de-
signada para o dia 15 de junho de 2005, as 14h30, oportunida-
de em que as partes deverao comparecer pessoalmente, poden-
do se fazer representar por prepostos com poderes para transi-
gir.-Adv. JULIO CESAR COELHO PALLONE e ANILSON
GERALDO SGUAREZI-

470.-FALENCIA-906/2004-AçO PARANA COMERCIO DE
AçO E FERRO LTDA x PROMENGE CONSTRUçOES CIVIS
E ELETRICAS LTDA -”1. Manifeste(m)-se o(s) autor(es), em
dez dias, acerca das preliminar(es) arguida(s) na contestaçao
(art. 327 c/c o art. 301, ambos do CPC)”-Adv. GIULIANA
KARINA RIBEIRO DE GOROY-

471.-DECLAR.NUL.TIT.CANC.PROTESTOS-908/2004-S.S.
BRAGA E CIA LTDA - ME e outros x CONECTION REPRE-
SENTAÇOES COMERCIAIS LTDA e outros -Para manifesta-
cao, ante a certidao do sr. oficial de justica que deixou de pro-
ceder a citaÇao -Adv. HENRIQUE CAVALHEIRO RICCI e
CESAR AURELIO CINTRA-

472.-DECLAR.INEX.OBRIG.C/C REP.IND-910/2004-OLGA
CARMONA VIEIRA e outros x BRASIL TELECOM S.A -Para
que tome conhecimento do despacho de fs.70, que indeferiu o
pedido de assistencia judicial, e para que promova o pagamen-
to das custas processuais, no prazo de 30 dias, sob pena de
cancelamento da distribuiçao do presente feito.-Adv. VILMA
THOMAL-

473.-DECL.INEXIG.C/REPARAÇAO DANOS-911/2004-OLI-
VIO MARCUSSI e outros x BRASIL TELECOM S.A -Para
que tome conhecimento do despacho de fs. 74, que indeferiu o
pedido de assistencia judicial, e para que promova o pagamen-
to das custas processuais, no valor de R$ 609,00, no prazo de
30 dias, sob pena de cancelamento da distribuiçao do presente
feito.-Adv. VILMA THOMAL-

474.-EXECUÇAO POR QUANTIA CERTA-913/2004-CAIXA
DE PREVIDENCIA DOS FUNC. BCO BRASIL - PREVI x
VALTER CALSAVARA e outros -”1.Tendo em vista a manifes-
taçao de f. 135, julgo extinta a prepsente execuçao com base
no art. 794, inc. I, do CPC. 2. Oportunamente, proceda-se as
baixas devidas, levantem-se as penhoras eventualmente reali-

zadas e arquivem-se estes autos.”-Adv. FERNANDO JOSE
BONATTO, SADI BONATTO e MANOEL BATISTA NETO-

475.-EMBARGOS DO DEVEDOR-914/2004-VALTER CAL-
SAVARA e outros x CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNC.
BCO BRASIL - PREVI -Julgo extinto o presente processo com
base no art. 267, VI, do Codigo de Processo Civil.-Adv. MA-
NOEL BATISTA NETO, FERNANDO JOSE BONATTO e
SADI BONATTO-

476.-CARTA DE SENTENÇA-918/2004-TROPICAL CLUBE
COMPLEXO DE LAZER S/C LTDA e outros x OTACILIIO
DONIZETI RODRIGUES -Para que retire expediente e para
pagamento de emolumentos, no valor de R$ 7,00 (EXCETO
JUSTIÇA GRATUITA), e para instruir o referido expediente
com as copias necessarias.-Adv. ROBERTO PERALTO-

477.-BUSCA E APREENSAO-923/2004-BRUNO SEVERINO
DE OLIVEIRA e outros x HOMERO DOS SANTOS DE OLI-
VEIRA -Para que retire expediente e para pagamento de emo-
lumentos, no valor de R$ 7,00 (EXCETO JUSTIÇA GRATUI-
TA), e para instruir o referido expediente com as copias neces-
sarias.-Adv. OSWALDO FARIAS BARBOSA e VALDIR RO-
BERTO ALVES SANTANA-

478.-EMBARGOS A EXECUÇAO-927/2004-FAZ VIAGENS
E TURISMO LTDA e outros x HOTEIS DEVILLE LTDA -1.
Recebo os embargos para discussao e suspendo o curso da exe-
cuçao que se processa nos autos 496/2001. 2. Intime-se o em-
bargado para, no prazo legal, querendo, apresentar impugna-
çao.-Adv. UMBERTO CARLOS BECKER, SANDRA BE-
CKER e ADRIANA MURARA DIAS-

479.-DEVOLUÇAO QUANTIA PAGA INDEV.-928/2004-
MARLENE FIDELIS DOS SANTOS e outros x PREFEITURA
DO MUNICIPIO DE MARINGA -Para que tome conhecimen-
to do despacho de fs. 77, que indeferiu o pedido de assistencia
judicial, e concdeu o prazo de 30 dias, para pagamento das
custas iniciais, sob pena de cancelamento da distribuiçao do
presente feito.-Adv. CASSIANO VINICIUS NEVES-

480.-DECL.INEXIG.C/REPARAÇAO DANOS-929/2004-
ABEGAIL DA SILVA e outros x BRASIL TELECOM S.A -
Para que tome conhecimento do despacho de fs. , que indeferiu
o pedido de assistencia judicial, e para que promova o paga-
mento das custas processuais, no valor de R$ 609,00, no prazo
de 30 dias, sob pena de cancelamento da distribuiçao do pre-
sente feito.-Adv. VILMA THOMAL-

481.-DECL.INEXIG.C/REPARAÇAO DANOS-937/2004-LUIZ
CARLOS GOMES GORDO e outros x BRASIL TELECOM
S.A -Para que tome conhecimento do despacho de fs.70, que
indeferiu o pedido de assistencia judicial, e para que promova
o pagamento das custas processuais, no valor de R$ 609,00, no
prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento da distribuiçao do
presente feito.-Adv. VILMA THOMAL-

482.-EXECUÇAO-938/2004-UNINGA-UNIDADE DE ENSI-
NO SUPERIOR INGA LTDA e outros x FABIANE DIAS BA-
TISTA e outros -Para que retire expediente e para pagamento
de emolumentos, no valor de R$ 7,00 (EXCETO JUSTIÇA
GRATUITA), e para instruir o referido expediente com as co-
pias necessarias.-Adv. APARECIDA SIDNEIA DA SILVA e
LUCIANA DE ANDRADE BATAGLINI-

483.-ALVARA JUDICIAL-940/2004-JESSICA MAYARA RO-
DRIGUES e outros x O JUIZO -Para juntar aos autos prova da
filiaçao da menor e prova do obito de Ronaldo Luiz Rodrigues,
no prazo de 10 dias.-Adv. VALDIR PIGNATA e ORWILLE
ROBERTSON DA S.MORIBE-

484.-ALVARA JUDICIAL-943/2004-MAGALY APARECIDA
RAIS GONÇALVES e outros x O JUIZO -Para que fiquem ci-
entes da sentenca, que deferiu o pedido inicial.-Adv. OSWAL-
DO FARIAS BARBOSA e VALDIR ROBERTO ALVES SAN-
TANA-

485.-AÇAO CAUTELAR-947/2004-JAIR HENRIQUE ALVES
e outros x BRADESCO S.A e outros -1. Ao Cartorio para regis-
trar para sentença. 2. A conta e preparo.” Ao autor, para que
efetue o pagamento das custas processuais, no valor de R$
574,11, conforme conta de fs.482.-Adv. ROBERTO PERAL-
TO-

486.-BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-951/2004-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x PEDRO PAULO SIQUEIRA -1.
Em face da manifestaçao de f. 22, julgo extinto o presente pro-
cesso com base no artigo 267, VIII, do Codigo de Processo
Civil, independentemente da diligencia prevista no art. 267,
parag. 4, do CPC. 2. Oportunamente, proceda-se as baixas de-
vidas e arquivem-se estes autos.-Adv. ALEXANDRE NELSON
FERRAZ-

487.-EXECUÇAO HIPOTECARIA-954/2004-BANCO BRA-
DESCO S/A. x SERGIO PEREIRA DA CONCEIÇAP\O SIL-
VA e outros -Para providenciar o recolhimento da(s) diligencia(s)
do senhor oficial de justica, mediante guia, junto a caixa eco-
nomica federal (provimento n.º 01/99 da egregia corregedoria
geral de justica do estado do parana) -Adv. JOSE IVAN GUI-
MARAES PEREIRA e MOISES ZANARDI-

488.-ARROLAMENTO PELO RITO SUMARIO-959/2004-
MARCOS HENRIQUE BRANCO THIBAU x MARILIA GO-
MES DE AZEVEDO THIBAU -Para que fique cientes da deci-
sao de fs. 58, que nomeou inventariante o autor, e homologou o
plano de partilha, determinando que apos comprovarem o pa-
gamento dos tributos, expedisse o formal de partilha, ou carta
de adjudicaçao.-Adv. FABIA DOS SANTOS SACCO e EVAN-
DRO DE ANDRADE RODRIGUES-

489.-DECLAR.INEX.OBRIG.C/C REP.IND-960/2004-ALCI-
DES BALTAZAR e outros x BRASIL TELECOM S/A -Para
que retire expediente e para pagamento de emolumentos, no
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valor de R$ 7,00 (EXCETO JUSTIÇA GRATUITA), e para ins-
truir o referido expediente com as copias necessarias.-Adv. JOSE
OSVALDO MOROTI e PAULO SHIRO YAMASHITA-

490.-BUSCA E APREENSAO-961/2004-BANCO BMC S/A x
MARIANA DE OLIVEIRA E SOUZA -1. Em face da manifes-
taçao de f. 39, julgo extinto o presente processo com base no
artigo 267, VIII, do Codigo de Processo Civil. 2. Oportuna-
mente, uma vez pagas as despesas processuais, recolham-se
eventuais mandados expedidos e ainda nao cumpridos, proce-
da-se as baixas devidas e arquivem-se estes autos. -Adv. RO-
DRIGO DOLFINI-

491.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-963/2004-BAN-
CO ITAU S/A. x JOAO ESTEVES -Para providenciar o reco-
lhimento da(s) diligencia(s) do senhor oficial de justica, medi-
ante guia, junto a caixa economica federal (provimento n.º 01/
99 da egregia corregedoria geral de justica do estado do para-
na) -Adv. BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ, MARCIO
ROGERIO DEPOLLI e GIOVANA CHRISTIE FAVORETTO-

492.-EMBARGOS A EXECUÇAO-965/2004-RIO BRANCO
COMERCIO DE MATERIAIS CONSTRUÇAO LTDA e ou-
tros x COMPANHIA REAL DE INVESTIMENTO-
CRED.FINANC.INVEST. -1. Ao Cartorio para anotar o feito
para sentença.” Ao autor, para que efetue o pagamento das cus-
tas processuais, no valor de R$ 840,79, conforme conta de fs.
439 .-Adv. ODAIR VICENTE MORESCHI, FABIANA SIL-
VEIRA e MARIO FRAY MOLINA-

493.-FALENCIA-967/2004-E. MOSER E FILHOS LTDA x
FERREIRA & LAZARINO LTDA -Para que fique ciente da r.
sentença de fs. 20 e verso, que rejeitou a inicial com base no
art. 295, III, do CPC”.-Adv. VILMA CARLA LIMA DE SOU-
ZA RIBEIRO-

494.-DISSOLUÇAO DE SOCIEDADE-972/2004-EMERSON
RODRIGUES DA SILVA e outros x KILLCY - INDUSTRIA E
COMERCIO DE SUCOS LTDA e outros -”Ante a informaçao
de fs. 202, que da conta de que os bens da sociedade cuja dis-
soluçao se pretende e, logo, o seu valor patrimonial, e de
74.420,00 corrijo o valor da causa para esse valor. 2. Ao autor
para promover a complementaçao das custas e emolumentos,
no prazo de 30 dias, sob pena de extinçao e arquivamento do
feito”.-Adv. JOSE SEBASTIAO DE OLIVEIRA e EDSON
MITSUO TIUJO-

495.-AÇAO DE ENTREGA DE COISA-973/2004-NEW CEN-
TER ADMINISTRAÇAO E EMPREEDIMENTOS LTDA x
THEODORADO IMOVEIS LTDA -Ao exequente para emen-
dar a inicial, no prazo de 10 dias, porque: a) O exequente nao
tem em maos nenhum titulo executivo extrajudicial que lhe
outorgue a prerrogativa de ingressar em juizo com execuçao
para a entrega de coisa. b) Sao incompativeis os procedimentos
de execuçao e ordinario, devendo ser eleito um ou outro ape-
nas.-Adv. PAULO ROBERTO DE SOUZA e NILZA MACHA-
DO DE OLIVEIRA SOUZA-

496.-ALVARA JUDICIAL-1000/2004-GESSI ANITA CANDI-
DO RIBEIRO e outros x O JUIZO -Para que fique ciente da r.
sentença de fs. 12, que deferiu o pedido inicial.-Adv. TARCI-
ZIO FURLAN e JULIO CESAR GARCIA-

497.-EXECUÇAO HIPOTECARIA-1001/2004-BANCO BA-
NESTADO S/A x JOSE ANTONIO RODRIGUES AGOSTI-
NHO e outros -Para providenciar o recolhimento da(s)
diligencia(s) do senhor oficial de justica, mediante guia, junto
a caixa economica federal (provimento n.º 01/99 da egregia
corregedoria geral de justica do estado do parana) -Adv. JOSE
PLINIO SILVA-

498.-EXECUÇAO HIPOTECARIA-1002/2004-BANCO BA-
NESTADO S/A x JOSE BENEDITO DE CASTRO FERRER e
outros -Para providenciar o recolhimento da(s) diligencia(s) do
senhor oficial de justica, mediante guia, junto a caixa economi-
ca federal (provimento n.º 01/99 da egregia corregedoria geral
de justica do estado do parana) -Adv. JOSE PLINIO SILVA-

499.-EXECUÇAO HIPOTECARIA-1005/2004-BANCO BA-
NESTADO S/A x VILDES TARDIVO e outros -Para providen-
ciar o recolhimento da(s) diligencia(s) do senhor oficial de jus-
tica, mediante guia, junto a caixa economica federal (provi-
mento n.º 01/99 da egregia corregedoria geral de justica do es-
tado do parana) -Adv. JOSE PLINIO SILVA e LUERTI GALLI-
NA-

500.-EXECUÇAO HIPOTECARIA-1006/2004-BANCO BA-
NESTADO S/A x ANTONIO CARLOS RAGONHA e outros -
Para providenciar o recolhimento da(s) diligencia(s) do senhor
oficial de justica, mediante guia, junto a caixa economica fede-
ral (provimento n.º 01/99 da egregia corregedoria geral de jus-
tica do estado do parana) -Adv. JOSE PLINIO SILVA e LUER-
TI GALLINA-

501.-BUSCA E APREENSAO-1014/2004-BV FINANCEIRA
S.A CREDITO,FINANCIAMENTO E INVEST. x REINALDO
MICHEL ROZANI -Para manifestacao, ante a certidao do sr.
oficial de justica de fs. 21 verso -Adv. EMERSON LAUTENS-
CHLAGER SANTANA, CRISTIANE BELINATI GARCIA
LOPES e FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ-

502.-AÇAO MONITORIA-1015/2004-FUNDAÇAO MARA-
NATA DE COMUNICAÇAO SOCIAL x OSVALDO MESSI-
AS MACHADO e outros -Para providenciar o recolhimento
da(s) diligencia(s) do senhor oficial de justica, mediante guia,
junto a caixa economica federal (provimento n.º 01/99 da egre-
gia corregedoria geral de justica do estado do parana) -Adv.
JORGE ALEXANDRE DIAS AVILA-

503.-AÇAO DE COBRANÇA-1018/2004-NIPPONFLEX IND.
E COM. DE COLCHOES LTDA x CENTRO DE EDUCAÇAO
NICOLAU TAV DE OLIVEIRA -Para que retire expediente e
para pagamento de emolumentos, no valor de R$ 7,00 (EXCE-

TO JUSTIÇA GRATUITA), e para instruir o referido expedi-
ente com as copias necessarias.-Adv. PATRICIA SAUGO-

504.-REINTEGRAÇAO DE POSSE-1026/2004-SEBASTIAO
LEME DE OLIVEIRA x ADEMIR DA SILVA -Para providen-
ciar o recolhimento da(s) diligencia(s) do senhor oficial de jus-
tica, mediante guia, junto a caixa economica federal (provi-
mento n.º 01/99 da egregia corregedoria geral de justica do es-
tado do parana) -Adv. JOAO CARLOS SILVEIRA-

505.-ORD.DE RESOLUÇAO DE CONTRATO-1/2005-SILVIA
HELENA ZANIRATO x RODRIGO AFONSO VICENTE -Para
prestar cauçao real ou fidejussoria, no prazo de 5 dias, sob pena
de revogaçao da decisao que concedeu a liminar pleiteada (de-
cisao de fs. 81) - Adv. OLIVARDE FRANCISCO DA SILVA-

506.-INDENIZAÇAO POR ATO ILICITO-12/2005-PAULO
RENATO RODRIGUES DO VALLE x MADEREIRA BEIRA
RIO LTDA. e outros -”A inicial e incompreensivel. Afirma, em
varios pontos, que o acidente se deu por culpa exclusiva do
“segundo requerido”, mas a açao e dirigida contra duas reque-
ridas e nenhum requerido. E a segunda requerida, ao que pare-
ce, e uma pessoa juridica, seguradora. Emende o autor a inici-
al, em dez dias, tornando-a inteligivel, sob pena de indeferi-
mento por inepcia.-Adv. CELIA ARRUDA FERNANDES-

507.-EXECUÇAO FISCAL-693/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE MARINGA x LUIZ ANTONIO CONTI-
NI -Para pagamento de custas processuais no valor de r$421,59,
conforme conta de fls.21, sob pena de execucao—Adv. ERCI-
LIO CESAR DUTRA-

508.-CARTA PRECATORIA-173/2001-Oriundo da Comarca de
LOANDA / PR -CONFEDERAÇAO NACIONAL DA AGRI-
CULTURA - CNA x VALTER DIAS DOS REIS -Para provi-
denciar o recolhimento da(s) diligencia(s) do senhor oficial de
justica, mediante guia, junto a caixa economica federal (provi-
mento n.º 01/99 da egregia corregedoria geral de justica do es-
tado do parana) -Adv. IVÃ DUARTE AUGUSTO-

509.-CARTA PRECATORIA-116/2003-Oriundo da Comarca de
IVAIPORA-PARANA -HENCORP COMMCOR CORRETO-
RA DE MERCADORIAS LTDA. x CAFE RARO COM. E
EXPORT.DE CAFE E CEREAIS LTDA. e outros -”Tendo em
vista a inercia dos executados, devolvo ao credor a prerrogati-
va de nomear bens a penhora-Adv. JOSE CARLOS VIEIRA,
MARCUS EDUARDO PERES DA SILVA-

510.-CARTA PRECATORIA-148/2003-Oriundo da Comarca de
NOVA ESPERANÇA / PR -MARINPLAS INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE PLASTICOS LTDA x PAULA PAPEIS E EM-
BALAGENS LTDA e outros -Para que retire expediente e para
pagamento de emolumentos, no valor de R$ 7,00 (EXCETO
JUSTIÇA GRATUITA), e para instruir o referido expediente
com as copias necessarias.-Adv. EDSON ELIAS DE ANDRA-
DE-

511.-CARTA PRECATORIA-245/2003-Oriundo da Comarca de
CAMBORIU / SC - 2ª VARA CIVEL -CLUBE SHOPPING
CENTER e outros x RONAN JOSE DE SOUZA JUNIOR &
CIA LTDA - ME e outros -Para manifestacao nos autos, sobre o
prosseguimento do feito, e o contido no oficio 44, no prazo de
5 dias.-Adv. DANIEL ARISA e MARCELO TAVARES-

512.-CARTA PRECATORIA-83/2004-Oriundo da Comarca de
CURITIBA / PR - 1ª VARA FZDA PUBLICA -DEPARTAMEN-
TO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO EST.PARANA x
EXPRESSO MARINGA LTDA -Para providenciar o recolhi-
mento da(s) diligencia(s) do senhor oficial de justica, mediante
guia, junto a caixa economica federal (provimento n.º 01/99 da
egregia corregedoria geral de justica do estado do parana) -
Adv. ANTONIO CARLOS CABRAL DE QUEIROZ-

513.-CARTA PRECATORIA-162/2004-Oriundo da Comarca de
CURITIBA/PR - 3ª VARA FZDA PUBLICA -DEPARTAMEN-
TO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO EST. PARANA x
CIDADE VERDE TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA -
Para manifestacao nos autos, quanto a avaliacao procedida-Adv.
ANTONIO CARLOS CABRAL DE QUEIROZ e CESAR
EDUARDO MISAEL DE ANDRADE-

514.-CARTA PRECATORIA-185/2004-Oriundo da Comarca de
MANDAGUAÇU/PR -PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A
x VELOZ COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA e outros -
Para providenciar o recolhimento da(s) diligencia(s) do senhor
oficial de justica, mediante guia, junto a caixa economica fede-
ral (provimento n.º 01/99 da egregia corregedoria geral de jus-
tica do estado do parana) -Adv. FERNANDO WILSON RO-
CHA MARANHAO-

515.-CARTA PRECATORIA-245/2004-Oriundo da Comarca de
PALMITAL-PR -ADAO MATOZO DA ROCHA x VALDOMI-
RO SEDORKO -Para que efetue o pagamento do deposito pre-
vio, no valor de R$ 105,00, e para providenciar o recolhimento
da(s) diligencia(s) do senhor oficial de justica, mediante guia,
junto a caixa economica federal (provimento n.º 01/99 da egre-
gia corregedoria geral de justica do estado do parana) -Adv.
IVO DE JESUS DEMATEI GREGIO-
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1.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-385/1993-L.C.S.D.
e outros x M.A.D. - Manifestem-se as autoras. -Adv. CICERO
JOAO RICARDO PORCELANI-

2.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-559/1993-C.A.F.D.S. x
A.S.B. - Manifeste-se o requerido. -Adv. JOSE WLADEMIR GAR-
BUGGIO-

3.-ACAO NEGATORIA DE PATERNIDADE-431/1996-A.J.C. x
L.M.C. e outros. - Manifeste-se o autor. -Adv. OSVALDO SILVA
DOS SANTOS JUNIOR-

4.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-258/1997-R.V.A. x M.P.
- Manifestem-se os autores. -Adv. CECILIA YAE KURODA-

5.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-443/1998-P.B.O. e ou-
tros x W.L.O. - Retirar Expediente. -Adv. EMILIANA RAMOS
FELIPE DA SILVA-

6.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-540/1998-T.R.C. x
V.C.F. - A autora para que informe o numero da conta e o nome do
banco a serem efetuados os depositos referente a pensao alimenti-
cia. -Adv. SEBASTIAO DA COSTA GUIMARAES-

7.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-789/1998-F.F.C. x
F.A.A.C. -As partes sobre sentenca de fls. -Adv. GILBERTO HEI-
TOR MEXIA-

8.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-979/1998-M.W.N. x
A.F.J. -As partes sobre sentenca de fls. -Adv. WALTER ALEXAN-
DRINO-

9.-ALIMENTOS-555/1999-G.F.O. x D.O. - Manifeste-se a autora.
-Adv. JOSE WLADEMIR GARBUGGIO-

10.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-921/1999-H.M.B.B.
e outros x R.C.B. - Manifestem-se os autores. -Adv. ELIANE RE-
GINA DOS SANTOS-

11.-ALIMENTOS-947/1999-G.S.U. x J.P.U. e outros. - Manifeste-
se o autor. -Adv. DINO COSTACURTA-

12.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-1083/1999-V.A.P.C. e
outros x R.C.A.C. -Atenda-se a promocao do M.P.-Adv. SUELY
DOS SANTOS NUNES-
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13.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE FATO-2/2000-R.S.Y. x V.L.
- Audiencia de Conciliacao, Instrução e julgamento dia 22/02/2005,
as 14:00 horas. -Adv. SIDNEY PEREIRA NUNES e ELZA MAU-
RICIO-

14.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-17/2000-V.A.P.C. x
R.C.A.C. -Atenda-se a promocao do M.P. -Adv. SUELY DOS SAN-
TOS NUNES-

15.-ALIMENTOS-39/2000-G.M.P.M. x J.C.O. - Manifeste-se a cre-
dora. -Adv. ELI PEREIRA DINIZ-

16.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-58/2000-M.V.B.G. x
M.A.S.G. - Atenda-se o despacho de fls. 91. -Adv. MARIO RO-
CHA FILHO e CARLOS ALEXANDRE RODRIGUES-

17.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-383/2000-D.A.B.A. x
A.L.B.A. -Atenda-se a promocao do M.P. -Adv. WILSON BOKOR-
NY FERNANDES-

18.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-444/2000-V.A.P.C. x
R.C.A.C. -Atenda-se a promocao do M.P. -Adv. SUELY DOS SAN-
TOS NUNES-

19.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-808/2000-L.B. x J.O.N.
e outros. - Audiencia de Conciliacao dia 01/03/2005, as 10:30 ho-
ras. Retirar Expediente. -Adv. DOUGLAS LEONARDO COSTA
MAIA-

20.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-858/2000-E.C.F. x
A.D.L. - Audiencia dia 28/02/2005, as 14:00 horas. -Adv. ANA
PAULA MOURA CREVELARO-

21.-CONVERSAO DE SEP.EM DIVORCIO-1036/2000-M.A.S. x V.B.
- Manifeste-se a autora. -Adv. ELIANE REGINA DOS SANTOS-

22.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-393/2001-HELENICE
APARECIDA DA SILVA LANA x ALBERTO LANA. - Despacho
de fls. 118. “ Para nova tentativa de conciliacao designo a data de
16/02/2005, as 13:30 horas”. -Adv. LUIZ CARLOS O. ESTEVES e
MONICA DALTOE-

23.-ALIMENTOS-479/2001-G.C.D.C. x A.A.C. - Despacho de fls.
178vº. “ Cumpra-se o Reverendo Acordao. Intimem-se”. -Adv.
CARLOS FERNANDO UZELOTTO, CLAUDIA LEILA ESCU-
DEIRO e JOSE ROBERTO BALAN NASSIF-

24.-ANULATORIA DE PARTILHA-500/2001-N.M. x E.G.L.M. -
Despacho de fls. 1040. “ 1. Ambas as partes recorreram. Recebo o
Recurso de fls. 1017/1038. Ao recorrido para contra-razoes. Apos,
ao Ministerio Publico”. -Adv. RAYMUNDO DO PRADO VER-
MELHO, VALERIA SILVA GALDINO e ROBERTO KAZUO
FUGITA-

25.-EXECUCAO TITULO JUDICIAL-535/2001-I.L.C. x J.P.C. -
Despacho de fls. 54. “ 1. A penhora so e admissivel na execucao por
quantia certa (art. 732 do CPC). 2. O requerido foi citado por edital
(fls. 30/31). Pelo que consta da peticao de fls. 38/39 seu endereço e
conhecido, ja que esta promovendo acao na Justiça Federal em
Maringa-pr. 3. A penhora no rosto dos autos deve incidir sobre cre-
ditos do devedor, o que nao foi indicado na peticao de fls. 38/39. 4.
Face ao exposto deixo de acolher o pedido da autora”. -Adv. IZA-
BELA DE CASTRO MARTINEZ-

26.-ALIMENTOS-671/2001-G.C.M.A. x D.A. - Manifeste-se a au-
tora. -Adv. SANDRA BECKER-

27.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-676/2001-J.V.T. x F.A.
- Manifeste-se o autor. -Adv. MARCELO TAVARES-

28.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-682/2001-L.F.A. x
A.E.M. - Audiencia de Conciliacao dia 21/02/2005, as 10:30 horas.
-Adv. VALERIA SILVA GALDINO, INGO HOFFMAN JUNIOR e
ISABELLA CABRAL KISTNER-

29.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-1014/2001-M.N.D.S.R. x
J.M.D.R. - As parte sobre decisao de fls. -Adv. MARIA ALICE
CASTILHO DOS REIS-

30.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-1081/2001-G.R. x
J.G.S.F. -As partes sobre sentenca de fls. -Adv. ALESSANDRA
TAKAKI e REIMAR RENATO RODRIGUES-

31.-MED.CAUT.ARROLAMENTO DE BENS-1153/2001-N.G.D.
x J.D. -As partes sobre sentenca de fls. -Adv. ROBERTO PERAL-
TO e ANTONIO MANSANO NETO-

32.-1162/2001-A.A.M. x J.A.R. -As partes sobre sentenca de fls. -
Adv. MARIO SENHORINI-

33.-ALIMENTOS-15/2002-J.S.G. x N.G. - Manifeste-se a parte au-
tora. -Adv. WILMALEY CAMPOS FAZZANO-

34.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-95/2002-M.S.B. e
outros x A.M.B. - Manifestem-se os autores. -Adv. BELMIRO JOR-
GE PATTO-

35.-EXECUCAO DE SENTENCA-133/2002-V.A.P.C. x R.C.A.C.
-Atenda-se a promocao do M.P. -Adv. ZILDA MARA CONSAL-
TER, SUELY DOS SANTOS NUNES-

36.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-408/2002-R.B.S. e
outros x J. -As partes sobre sentenca de fls. -Adv. SERGIO WAN-
DERLEY ALVES DE OLIVEIRA-

37.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-503/2002-A.G.C. x M.S.C.
-Atenda-se a promocao do M.P. -Adv. WANDERLEI RODRIGUES
SILVA-

38.-REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA-625/2002-N.A.M.B.
x L.M.B. - Despacho de fls. 154vº. “ Cumpra-se o v. acordao. Inti-
mem-se”. -Adv. ADILSON REINA COUTINHO e ALEXANDRE
ALVES GREGHI-

39.-ALIMENTOS-631/2002-M.E.S.M.N. x A.N.N. -As partes so-
bre sentenca de fls. -Adv. LUZ MARINA CAMPOS GUERRA,
ISABELLA MARIA P.POLONIO RENZETTI e ALICIO MALA-
VAZI-

40.-ALIMENTOS-651/2002-V.F.S. x R.F.S. - Manifeste-se a parte
autora. -Adv. ARISTEU VIEIRA-

41.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-746/2002-J.P.D.S.M.
x R.A.M. - Manifeste-se a parte autora. -Adv. LUCIANY MICHE-
LLI P. DOS SANTOS-

42.-EXECUCAO DE SENTENCA-854/2002-V.A.P.C. x R.C.A.C.
-Atenda-se a promocao do M.P. -Adv. ZILDA MARA CONSAL-
TER e SUELY DOS SANTOS NUNES-

43.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-897/2002-B.G.D. e
outros x R.D.J. - Manifestem-se os autores. -Adv. SERGIO LUIZ
JACOMINI-

44.-CONVERSAO DE SEP.EM DIVORCIO-979/2002-M.W. x
S.S.S. - Manifeste-se o autor. -Adv. RICARDO COSTA BRUNO-

45.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-1208/2002-L.H.R.V.
x R.V. - Audiencia de Conciliacao dia 14/02/2005, as 14:30 horas. -
Adv. MARIA ANGELA BARBOSA DA SILVA-

46.-MED.CAUT.SEPARACAO DE CORPOS-10/2003-P.F.S. x
F.C.S. - As partes sobre decisao de fls. -Adv. JACHELINE BATIS-
TA PEREIRA-

47.-ACAO NEGATORIA DE PATERNIDADE-44/2003-A.S.B. x
A.S.B.J. - Manifeste-se a parte autora. -Adv. DIONISIO APARECI-
DO TERCARIOLI-

48.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-381/2003-G.V.B. x
A.B.J. - Manifeste-se o autor. -Adv. GILBERTO JACHSTET e JOSE
CARLOS KMITA RIBEIRO-

49.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-448/2003-A.G.S. x
E.B.D.R. - Manifeste-se o autor. -Adv. JOSE WLADEMIR GAR-
BUGGIO-

50.-EXECUCAO TITULO JUDICIAL-449/2003-T.A.P. x R.J.N.S.
- Despacho de fls. 25; “ 1. Verifica-se que se trata de cobrança de
verbas da sucumbencia (autos 001/2002, em apenso). 2. No acordo
celebrado as fls. 25/26, autos 1052/2003, as partes reconheceram
que o requerido faz jus ao beneficios da justica gratuita. 3. Assim,
determino a suspensao do presente feito nos termos do art. 12 da Lei
1.060/50. Intimem-se as partes”. -Adv. MAGDA ROCHA-

51.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-466/2003-M.H.G. x
J.A.S. - Audiencia de Conciliacao dia 16/03/2005, as 10:30 horas.
Retirar Expediente. -Adv. LUIZ CARLOS O. ESTEVES-

52.-DIVORCIO DIRETO CONSENSUAL-711/2003-D.D.P. e ou-
tros x J. - Retirar Expediente. -Adv. SERGIO PAVESI FIGUEROA-

53.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE FATO-726/2003-S.K. x
R.B.R. -Manifeste-se o autor, em 05 dias. -Adv. HUGO TETTO
JUNIOR e ALEXANDRE LINCOLN COBRA DE CARVALHO-

54.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-828/2003-V.S.P. e
outros x J.A. - Manifestem-se as autoras. -Adv. LUIZ CARLOS O.
ESTEVES-

55.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-891/2003-L.H.L.S. x
J.A.L.S. - Manifeste-se o autor em 05 dias. -Adv. FUAD BENEDI-
TO TAUIL-

56.-ALIMENTOS-892/2003-F.F.M.S. x F.T.S. - Despacho de fls.
85. “ 1. Recebo o recurso. 2. Ao recorrido para contra-razoes. 3.
Apos, ao Ministerio Publico”. -Adv. FLAVIO HIDEYUKI INU-
MARU-

57.-ALTERACAO DE GUARDA-956/2003-A.O. x C.D.B. e ou-
tros. - Despacho de fls. 164. “ I. Pretende a autora seja o recurso
apelatorio, interposto pelo requerido, recebido no efeito devolutivo.
De consequencia seja dado cumprimento imediato da sentenca re-
corrida. II. Seu pedido nao encontra amparo legal. O recurso da
sentenca terminativa, na presente ação, deve ser recebido em ambos
os efeitos.(art. 520 do CPC). III. Alem do mais, não se vislumbra
irgencia na medida postulada. Ante ao exposto, deixo de acolher o
pedido de fls. 154/155”. -Adv. ALEX JULIO VALENTE e DIR-
CEU BERNARDI JUNIOR-

58.-EXONERACAO PENSAO ALIMENTICIA-1001/2003-J.F. x
J.R.O. - Retirar Expediente. -Adv. ARISTOTELES RONDON
GOMES PEREIRA-

59.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-1129/2003-D.D.S. e
outros x J.M. - Audiencia dia 07/03/2005, as 14:00 horas. -Adv.
JEFFERSON LIMA MESSIAS DA SILVA-

60.-ALIMENTOS-1160/2003-M.F.S.M. e outros x P.D.M. -Audi-
encia dia 18/04/2005, as 10:00 horas. Retirar Expediente. -Adv.
ORLANDO TANAGANELLI JUNIOR-

61.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE FATO-1254/2003-S.A.M. x
F.H.D.R. - Audiencia de Conciliacao,Instrucao e Julgamento dia
18/03/2005,as 14:00 horas. Retirar Expediente. -Adv. NEI CAR-
VALHO DA SILVA e ZILDA MARA CONSALTER-

62.-CONVERSAO DE SEP.EM DIVORCIO-1271/2003-A.A.V. x
F.N.D. -As partes sobre sentenca de fls. -Adv. RAUL IGANTIUS
NOGUEIRA e TEREZA MIEKO SAKIYAMA-

63.-CONVERSAO DE SEP.EM DIVORCIO-1301/2003-O.C.V.A.
x R.C.S. -As partes sobre sentenca de fls. -Adv. LOURIVAL APA-
RECIDO CRUZ-

64.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-1331/2003-R.B.L. x
E.C.B. - Manifeste-se o autor. -Adv. ROOSEVELT MAURICIO

PEREIRA-

65.-PEDIDO DE ALTERACAO DE GUARDA-9/2004-O.C. e ou-
tros x V.V.A. - Despacho de fls. 379. “ 1. Considerando as razoes do
agravo interposto pelos autores, e para evitar delongas com as dis-
cussoes em torno das intimacoes questionadas, revogo o despacho
de fls. 320. 2. Para audiencia de fls. 289 designo nova data: 01 de
abril de 2005, as 15:00 horas”. -Adv. LUZ MARINA CAMPOS
GUERRA e CALISTO VENDRAME SOBRINHO-

66.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-32/2004-G.B.R.M. e
outros x M.T.N. - Manifeste-se o autor. -Adv. YASMINE FERNAN-
DES-

67.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-53/2004-E.G.S. x
J.A.S. - Manifeste-se a autora. -Adv. JOSE ALBERTO RODRI-
GUES-

68.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-105/2004-R.A.S. x
R.F.S. - Retirar Expediente. -Adv. GEORGINA RODRIGUES BER-
NAVA-

69.-MODIFICACAO DE GUARDA FILHO-128/2004-O.A.G. x
R.B. -Atenda-se a promocao do M.P. -Adv. CAROLINE ASSUN-
TA SCHMIDT-

70.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-180/2004-J.A.O. x
A.G.C. - Audiencia de Conciliacao dia 16/02/2005, as 10:30 horas.
-Adv. WILSON DARIENZO QUINTEIRO e ZILDA MARA CON-
SALTER-

71.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-216/2004-T.T.K. e
outros x J.R.K. -Atenda-se a promocao do M.P. -Adv. RUI BAR-
BOSA GAMON-

72.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-218/2004-B.R.S. x
E.A.C.L. - Audiencia dia 03/03/2005, as 14:00 horas. -Adv. ANGE-
LO JOSE R. AMARAL-

73.-ALIMENTOS-245/2004-L.D.S.V. x H.V. - Manifeste-se o re-
querido. -Adv. CELSO PIRATELLI-

74.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-279/2004-B.C.B. x
M.A.B. - Manifeste-se a autora. -Adv. JEFFERSON LUIZ CAL-
DERELLI-

75.-REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA-287/2004-A.C. x
M.R.I.L. -Atenda-se a promocao do M.P. -Adv. ODAIR VICENTE
MORESCHI-

76.-EXONERACAO PENSAO ALIMENTICIA-299/2004-W.V.F.
x A.M.M.F. e outros. - Manifeste-se a parte autora. -Adv. SANDRA
BECKER-

77.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-343/2004-S.T.A.S. x
D.P.S. - Audiencia dia 28/02/2005, as 10:30 horas. Retirar Expedi-
ente. -Adv. CARLOS ALBERTO RIBEIRO DE ANDRADE e TE-
REZA MIEKO SAKIYAMA-

78.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-348/2004-L.L.L. x
L.J.S. - Audiencia dia 10/03/2005, as 15:00 horas. -Adv. HOMERO
BORBA PASSOS-

79.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-387/2004-B.C.C.B. x
C.B. - Retirar Expediente. -Adv. SIMONE COSTA MEISTER-

80.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-446/2004-L.O. x D.M.
- Audiencia de Conciliacao dia 01/03/2005, as 10:00 horas. -Adv.
VIVIANI GIOVANETE R. FERREIRA e ORWILLE ROBERTSON
DA SILVA MORIBE-

81.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-474/2004-C.C.Y. e
outros x J. -As partes sobre sentenca de fls. -Adv. MARCELO AU-
GUSTO DE OLIVEIRA FILHO-

82.-DIVORCIO DIRETO CONSENSUAL-497/2004-N.A. e outros
x J. - Despacho de fls. 30. “ O pedido de alteracao de guarda devera
observar o rito ordinario, em havendo resistencia. Intime-se”. -Adv.
LAURICI PELEGRINI JUNIOR-

83.-ALIMENTOS-565/2004-M.H.L. x R.L. -As partes sobre sen-
tenca de fls. -Adv. ELIANE REGINA DOS SANTOS e SANDRA
BECKER-

84.-ACAO DECL.REC. DE SOC. FATO-571/2004-I.F. x C.Z.R. -
Manifeste-se a parte autora. -Adv. IVAN NEVES PEDROSA-

85.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-608/2004-J.H.C. x M.F.
- Retirar Expediente. -Adv. PEDRO LEAL-

86.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-624/2004-W.A.S.B. e
outros x W.N.B. - Manifestem-se os autores. -Adv. MARIA RUTE
LOPES DE SOUZA-

87.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-627/2004-M.V. x I.V.R.
- Manifeste-se a autora. -Adv. ARLINDO TEIXEIRA-

88.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-631/2004-A.D. x F.A.M.D. -
Audiencia de Conciliacao dia 10/03/2005, as 10:00 horas. -Adv. LEI-
NADIR CASARI DA SILVA-

89.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-650/2004-A.P.N. x S.M.R.S.N.
-Atenda-se a promocao do M.P. -Adv. PATRICK FRANCO-

90.-MED.CAUT.PREPARATOR.INOMINADA-657/2004-J.P.U. x
G.S.U. -Atenda-se a promocao do M.P. -Adv. DINO COSTACURTA-

91.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-687/2004-M.W.N.J. x
A.F.J. -As partes sobre sentenca de fls. -Adv. WALTER ALEXAN-
DRINO-

92.-EMBARGOS A EXECUCAO-707/2004-A.P. x C.P. e outros. -
Audiencia de Conciliacao dia 10/03/2005, as 16:00 horas. -Adv.

LAIR FERREIRA DA MOTTA-

93.-ALIMENTOS-712/2004-M.M.S. x A.S. -As partes sobre sen-
tenca de fls. -Adv. RODRIGO VALENTE GIUBLIN TEIXEIRA-

94.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-717/2004-S.A.D. x P.J.Y.D.
-Atenda-se a promocao do M.P. -Adv. AIRTON KEIJI UEDA-

95.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-769/2004-L.L.M. x
V.A.P. - Manifeste-se a autora. -Adv. IRAN NEGRAO FERREI-
RA-

96.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-776/2004-V.A.S. x
E.F.S. -As partes sobre sentenca de fls. -Adv. LAERCIO NORA
RIBEIRO e RAMADIS MIRANDA LUIZ-

97.-PEDIDO DE GUARDA DEFINITIVO-778/2004-E.S.N. x
J.M.D.S. -As partes sobre sentenca de fls. -Adv. MARLISA DIAS
PINTO e CESAR EDUARDO MISAEL ANDRADE-

98.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-800/2004-L.C.S. e
outros x J. -Atenda-se a promocao do M.P. -Adv. JANETE CODO-
NHO-

99.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE FATO-828/2004-S.T.T. x
N.A. - Manifeste-se a autora. -Adv. CLAUDIA CRISTINA FIORI-
NI-

100.-DIVORCIO DIRETO CONSENSUAL-859/2004-A.J.B. e
outros x J. -As partes sobre sentenca de fls. -Adv. RUBENS PI-
NHEIRO DA SILVA-

101.-REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA-875/2004-J.R.B.F.
e outros x W.F.F. - Audiencia dia 09/03/2005, as 16:00 horas. Reti-
rar Expediente. -Adv. CEZAR FERRARI-

102.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-900/2004-C.H.M.S. x
L.P.S. -Atenda-se a promocao do M.P. -Adv. IRAN NEGRAO FER-
REIRA-

103.-EMBARGOS A EXECUCAO-957/2004-C.B.G. x M.C.B. -
Manifeste-se o autor. -Adv. LIVIA BEATRICE TREVISOL-

104.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-971/2004-
M.A.R.D.S. x S.A.O. - Manifeste-se a autora. -Adv. LUCINEIA R.
DE AGUIAR MANGOLIM-

105.-CONVERSAO DE SEP.EM DIVORCIO-990/2004-H.O.H. e
outros x J. -As partes sobre sentenca de fls. -Adv. CARLOS ALE-
XANDRE VAINE TAVARES-

106.-DIVORCIO DIRETO CONSENSUAL-992/2004-A.R.D.S. e
outros x J. -As partes sobre sentenca de fls. -Adv. MARLENE DE
CASTRO MARDEGAN-

107.-PENSAO ALIMENTICIA-993/2004-J.C.L.A. e outros x R.P.A.
- Retirar Expediente. -Adv. SIMONE APARECIDA FIGUEIRE-
DO-

108.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-1016/2004-A.L.J.
e outros x J. -Atenda-se a promocao do M.P.-Adv. RITA DE CAS-
SIA EMMERICH JAEGER-

109.-CONVERSAO DE SEP.EM DIVORCIO-1022/2004-D.C. e
outros x J. -As partes sobre sentenca de fls. -Adv. JOSE MIGUEL
GIMENES-

110.-DIVORCIO DIRETO CONSENSUAL-1026/2004-M.C.P.C.
e outros x J. -Atenda-se a promocao do M.P. -Adv. SIDNEY PE-
REIRA NUNES-

111.-REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA-1037/2004-J.W.G.
x L.L.G. - Audiencia Conciliatoria dia 14/02/2005, as 16:00 horas. -
Adv. SABRINA RUI-

112.-EXONERACAO PENSAO ALIMENTICIA-1043/2004-P.P.T.
x S.A.T. - Audiencia Conciliatoria dia 14/02/2005, as 10:30 horas. -
Adv. SANDRA BECKER-

113.-ALIMENTOS-1052/2004-A.F.C.P. x G.P. - Audiencia dia 17/
02/2005, as 10:30 horas. -Adv. VERA LUCIA BASSETO-

114.-REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA-1078/2004-H.R.D.
x R.C.D. - Audiencia Conciliatoria dia 28/02/2005, as 13:30 horas.
-Adv. LUIZ DE CARLO-

115.-REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA-1088/2004-
L.C.G.O.J. x L.C.G.O. - Audiencia de Conciliacao dia 24/02/2005,
as 10:30 horas. -Adv. ROSEMERY BRENNER DESSOTTI-

116.-EXECUCAO DE SENTENCA-1095/2004-M.H.F. x N.J.R. -
Retirar Expediente. -Adv. NELCIDES ALVES BUENO-

117.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1109/2004-
S.R.G.C. x M.C. - Audiencia preliminar dia 23/02/2005, as 13:30
horas. -Adv. HENRIQUE LAURIANO DE SOUZA-

118.-EXONERACAO PENSAO ALIMENTICIA-1123/2004-
J.A.R. x M.F.M.R. - Audiencia Conciliatoria dia 02/03/2005,
as 16:00 horas. Retirar Expediente.-Adv. IEDA MARIA
RUWER WICKERT-

119.-DIVORCIO DIRETO CONSENSUAL-1139/2004-CLE-
BER MARQUES e outros x O JUIZO -Atenda-se a promocao
do M.P. -Adv. ARI ALVES PEREIRA-

120.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-1144/2004-
R.D.S.C. e outros x J.A.O.L. - Providenciar o endereço correto
do requerido. -Adv. ALESSANDRO DE GASPARO PINTO-

121.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-1145/2004-
.J.T.D.S. x M.H.N. - Retirar Expediente. -Adv. ALESSANDRO
DE GASPARO PINTO-
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122.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-1171/2004-R.M.G.C. e
outros x J. -As partes sobre sentenca de fls. -Adv. JOSYCLER
APARECIDA ARANA SANTOS-

123.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-1214/2004-I.P.S. x
O.R.M. - Audiencia de Conciliacao, Instrução e Julgamento
dia 17/03/2005, as 13:30 horas. Retirar Expediente. Providen-
ciar disquete. -Adv. JUSSARA CORTES VOLPATO-

124.-DIVORCIO DIRETO CONSENSUAL-1244/2004-
W.P.D.S. e outros x J. -Atenda-se a promocao do M.P. -Adv.
CLAUDIA CRISTINA FIORINI-

125.-ACAO DE ACIDENTE DE TRABALHO-24/1996-FELI-
CIANO MIRANDA DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. - Manifeste-se o autor, em 05
dias. -Adv. JOAO FABRICIO DOS SANTOS NETO e EDER
FABRILO ROSA-

126.-ACAO DE ACIDENTE DE TRABALHO-35/1997-ZENIR
SANTOS ROCHA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL. - As partes sobre despacho de fls. 242/243. -Adv.
MARCOS AURELIO DIAS-

127.-ACAO DE ACIDENTE DE TRABALHO-37/1997-OS-
CAR TEIXEIRA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL. - As partes sobre decisao de fls. -Adv. MARLISA
DIAS PINTO-

128.-ACAO DE ACIDENTE DE TRABALHO-3/2003-B.A.S.F.
x I.N.S.S. -As partes sobre sentenca de fls. -Adv. MARIA DE
LARA DONHA CLARO-

129.-ACAO DE REVISAO DE BENEFICIO-16/2003-L.C.S. x
I.N.S.S. -As partes sobre sentenca de fls. -Adv. SHIRLEY FAET-
THE DE ANDRADE KARIGYO-

130.-ACAO DE ACIDENTE DE TRABALHO-59/2003-F.D.B.
x I.N.S.S. - Despacho de fls. 154. “ Apresentem as partes alega-
coes finais em 10 dias, sucessivos”. -Adv. ALEX PANERARI-

131.-ACAO DE ACIDENTE DE TRABALHO-77/2003-M.E.F.S.
x I.N.S.S. -As partes sobre sentenca de fls. -Adv. PIERRE GA-
ZARINI SILVA-

132.-ACAO DE ACIDENTE DE TRABALHO-5/2004-E.P.I. x
I.N.S.S. -As partes sobre sentenca de fls. -Adv. WILSON LUIS
DE PAULA-

133.-ACAO DE ACIDENTE DE TRABALHO-11/2004-
M.A.S.G. x I.N.S.S. -As partes sobre sentenca de fls. -Adv.
MARCELA RODRIGUES MONTALVAO-

134.-ACAO DE ACIDENTE DE TRABALHO-12/2004-S.M.M.
x I.N.S.S. -As partes sobre sentenca de fls. -Adv. DALMO AL-
FONSO BERNHARDT e ANGELICA KOYAMA TANAKA-

135.-ACAO DE ACIDENTE DE TRABALHO-15/2004-L.P.L.
x I.N.S.S. -As partes sobre sentenca de fls. -Adv. MARCELA
RODRIGUES MONTALVAO-

136.-ACAO DE ACIDENTE DE TRABALHO-31/2004-E.S.J.
x I.N.S.S. -As partes sobre sentenca de fls. -Adv. WILSON LUIS
DE PAULA-

137.-ACAO DE ACIDENTE DE TRABALHO-34/2004-J.M.S.
x I.N.S.S. -As partes para alegacoes finais.-Adv. MARIO SE-
NHORINI-

138.-ACAO DE ACIDENTE DE TRABALHO-35/2004-DELI-
CELIO FERNANDES x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL -As partes sobre sentenca de fls. -Adv. WILSON
LUIS DE PAULA-

139.-ACAO DE ACIDENTE DE TRABALHO-38/2004-M.B. x
I.N.S.S. - As partes para alegacoes finais. -Adv. MARLENE DE
CASTRO MARDEGAN-

140.-ACAO DE ACIDENTE DE TRABALHO-53/2004-A.M.F.
x I.N.S.S. - As partes para alegacoes finais. -Adv. ROOSEVELT
MAURICIO PEREIRA-

141.-ACAO DE ACIDENTE DE TRABALHO-62/2004-JURA-
CI MARQUES DE ARAUJO x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL -As partes para alegacoes finais.-Adv. CAR-
MEM LUCIA BASSI-

142.-ACAO DE ACIDENTE DE TRABALHO-73/2004-
J.M.M.L. x I.N.S.S. - Audiencia dia 15/03/2005, as 13:30 horas.
-Adv. ADELINO GARBUGGIO-

143.-ACAO DE ACIDENTE DE TRABALHO-81/2004-L.S.M.
x I.N.S.S. - As partes para alegacoes finais. -Adv. MARLENE
DE CASTRO MARDEGAN-

144.-ACAO DE ACIDENTE DE TRABALHO-85/2004-P.P.T.
x I.N.S.S. - Audiencia dia 16/03/2005, as 10:00 horas. -Adv.
ANDREZA CRISTINA MANTOVANI-

145.-ACAO DE ACIDENTE DE TRABALHO-86/2004-L.H.
x I.N.S.S. - As partes para alegacoes finais. -Adv. CARMEM
LUCIA BASSI-

146.-ACAO DE ACIDENTE DE TRABALHO-102/2004-V.P.J.
x I.N.S.S. - As partes para alegacoes finais. -Adv. FABIANA
ALEXANDRE DE SOUZA-

147.-ACAO DE ACIDENTE DE TRABALHO-104/2004-S.A.S.
x I.N.S.S. - Audiencia dia 11/02/2005, as 16:00 horas. -Adv.
MARLENE DE CASTRO MARDEGAN-

148.-ACAO DE ACIDENTE DE TRABALHO-108/2004-RI-
CARDO ALVES PINTO x INSTITUTO NACIONAL DO SE-

GURO SOCIAL. - Audiencia dia 07/03/2005, as 10:00 horas. -
Adv. MARLENE DE CASTRO MARDEGAN-

149.-ACAO DE ACIDENTE DE TRABALHO-111/2004-MA-
RIA CONCEICAO DE OLIVEIRA ROSSETTO x INTITUTO
NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS. - Audiencia dia
04/03/2005, as 16:00 horas. -Adv. MARLENE DE CASTRO
MARDEGAN-

150.-ACAO DE ACIDENTE DE TRABALHO-112/2004-N.C.
x I.N.D.S.S. - Audiencia de Conciliacao dia 09/03/2005, as
10:30 horas. -Adv. MAGDA ROCHA-

151.-EMBARGOS A EXECUCAO-125/2004-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL x MILTON DA SILVA -
Responder os Embargos no prazo de dez (10) dias - Adv. MA-
RIA DE LARA DONHA CLARO

152.-EMBARGOS A EXECUCAO-126/2004-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL x MILTON DA SILVA -
Responder os Embargos no prazo de dez (10) dias - Adv. MA-
RIA DE LARA DONHA CLARO-
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VALTER VINICIUS SOUZA SAN 0147 000364/2004
0102 000881/2003

VILMA C.L.S.RIBEIRO 0015 000791/1999
VILMA CARLA LIMA DE SOUZA 0223 001171/2004

0211 001061/2004
0105 000947/2003

VILMALEY CAMPOS FAZZANO 0229 001232/2004
VIRGINIA CORTES VOLPATO 0193 000921/2004
VIVIANI G. R. FERREIRA 0047 000468/2002

0019 000889/2000
VIVIANI GIOVANETE RAMOS F 0057 000783/2002

0210 001046/2004
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WALDIR FRARES 0205 001006/2004
WANDERLEY DE PAULA BARRET 0098 000855/2003
WILLIAN FRANCIS DE OLIVEI 0273 000044/2004

0272 000009/2004
YASMINE FERNANDES 0162 000599/2004
ZELIO FEDATTO 0032 000715/2001

1.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-459/1981-A.A.G. x
A.R.O. Reporto-me ao pronunciamento de fls. 180 e 180 ver-
so. -Adv. JOSEANE ARAUJO GOUVEA BORGES-

2.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-196/1986-E.V.N. x
J.B.D.R. Ciente de fls. 41/42. -Adv. JUNES MARTA PASCU-
AL PONCE-

3.-ACAO DE ALIMENTOS-569/1988-F.L.D.S. x J.A.S. Vis-
tos, etc. Homologo o acordo havido entre as partes. -Adv. ED-
SON NIELSEN-

4.-ACAO DE ALIMENTOS-592/1993-L.D.A.S. x A.F.S. Au-
diencia de conc., instruçao e julgamento em 14 de março de
2005, as 16.00 horas. -Adv. ARNALDO BORGES DE PAU-
LA-

5.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-803/1994-J.D.S.S. x T.A.S.
Diga a parte ativa sobre fls. 188. -Adv. ELSA MARCHIOTTO-

6.-ACAO DE ALIMENTOS-200/1995-E.B.M.P. x E.P. Diga a
parte credora. -Adv. GLAUCIO HASHIMOTO-

7.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-182/1996-S.A. x H.A. Diga
a parte ativa. -Adv. ANIBAL BIM-

8.-ANULACAO DE CASAMENTO-498/1996-A.G.A. x
L.J.H.A. Ouça-se a parte exequente em cinco dias. -Adv. ADRI-
ANA GASTALDI-

9.-SEPARACAO LITIGIOSA-10/1997-M.R.D.A. x V.P.A.
Manifestem-se os exequentes. -Adv. LECIR MARIA SCALAS-
SARA-

10.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-152/1997-E.H.A.W. x S.W.
Diga a parte ativa. -Adv. CESAR AUGUSTO DE FRANçA-

11.-ACAO DE ALIMENTOS-739/1997-J.S.B. x A.B. Diga a
parte ativa sobre fls. 138. -Adv. HELENO GALDINO LUCAS-

12.-ACAO DE ALIMENTOS-275/1998-C.A.V. x C.P.V. Ouvir
o exequente. -Adv. TARCIZIO FURLAN-

13.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-975/1998-
L.P.D.S.D. x A.Z.F. Manifestem as partes sobre fls. 663. -Adv.
LELIS VIEIRA DOS SANTOS, PAULA KARENA FELICE DE
SALES, VALERIA GALDINO, JOSE MORELLO SCARIOTT,
JACYR ROSA JUNIOR e LIDIA ADELIA V. BORGES-

14.-SEPARACAO LITIGIOSA-350/1999-C.V.S. x M.V.S. Cum-
pra-se p v. acordao. -Adv. ANNA CHRISTINA C.BRANCO
PEREIRA e LAERCIO FONDAZZI-

15.-SEPARACAO LITIGIOSA-791/1999-M.A.G.S.M. x V.M.
dIGA A PARTE ATIVA SOBRE FLS. 21. -Adv. VILMA
C.L.S.RIBEIRO-

16.-ACAO DE ALIMENTOS-176/2000-T.B. e outros x M.F.B.
Informar numero de conta corrente para deposito. -Adv. JOSE
WLADEMIR GARBUGGIO-

17.-ACAO DE ALIMENTOS-433/2000-A.P.L.A. x L.A. Diga
a parte ativa sobre fls. 46. -Adv. ARI WAGNER COELHO-

18.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-869/2000-M.P. e
outros x F.N.S. Diga a parte credora em cinco dias. -Adv. MAR-
COS ANTONIO L. ALVES-

19.-DIVORCIO-889/2000-E.L.S. x L.C.S. Vistos, julgo proce-
dente a pretensao. -Adv. RICARDO A. ULIANA SILVEIRO e
VIVIANI G. R. FERREIRA-

20.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-1115/2000-M.B.C.P. e
outros x P.C.P. Diga a parte ativa sobre fls. 44. -Adv. HELENO
GALDINO LUCAS-

21.-SEPARACAO CONSENSUAL-44/2001-P.C.M.S. x
P.C.L.S.-Adv. JUNES MARTA PARIZ-

22.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-56/2001-V.D.B. x M.L.M.
Cumpra-se o V. acordao. -Adv. LEILA MARIA TAVARES e

EUGENIO S. FERREIRA-

23.-DIVORCIO LITIGIOSO (DIRETO)-74/2001-
M.A.S.M.L.S.S. x J. Vistos, julgo procedente, decreto o divor-
cio. -Adv. ROBERTO CARLOS BENITES ENCISO-

24.-ACAO DE ALIMENTOS-163/2001-D.M. x A.M. Vistos,
julgo procedente. -Adv. MARIA LUCIA FOLTRAN-

25.-SEPARACAO CONSENSUAL-203/2001-V.A. e outros x
J. Atender ao despacho de fls. 176. -Adv. GILMAR TOMAZ
DE SOUZA-

26.-SEPARACAO LITIGIOSA-219/2001-M.V.R.N. x R.N.N.
Ciente do despacho de fls. 209/213. -Adv. SEBASTIAO DA
COSTA GUIMARAES e AVANILSON A. ARAUJO-

27.-PEDIDO DE GUARDA-344/2001-R.F. x J. Vistos, julgo
procedente a pretensao. Lavrar termo em tres dias. -Adv. MA-
RIA ALICE CASTILHO DOS REIS e ELIANE R. DOS SAN-
TOS-

28.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-354/2001-J.C.C. e outros
x J.E.C. Diga a parte ativa. -Adv. ALISSON SILVA ROSA-

29.-SEPARACAO LITIGIOSA-383/2001-L.A.Z. x I.Z. Audi-
encia de conc., isntruçao e julgamento em 17 de março de 2005,
as 15,30 horas. -Adv. ROSANA RIGONATO e ALYSSON FER-
NANDES MARTINS-

30.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-438/2001-P.H.R.A. x
E.C.A. Diga a parte exequente sobre fls. 70-71. -Adv. ELIANE
REGINA DOS SANTOS-

31.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-480/2001-B.N. x
A.V.B. Diga a parte ativa sobre fls. 76. -Adv. UMBERTO CAR-
LOS BECKER-

32.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-715/2001-R.C.F.I. x R.H.I.
Aguarda a decisao dos embargos a execuçao. -Adv. ZELIO FE-
DATTO-

33.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-1080/2001-L.N. x
O.L.D.S. Ciente de fls. 89. -Adv. LUIZ CARLOS ONOFRE
ESTEVES-

34.-SEPARACAO LITIGIOSA-1134/2001-R. M. D. S. x Z. P.
DOS S. Ouvir a fazenda publica estadual quanto ao comprovan-
te de fls. 108. -Adv. JOAQUIM MARIANO PAES CARVALHO
NETO-

35.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-19/2002-M. A. G. x
M. B. M. Custas processuais pelo requerido. -Adv. SHIRLENE
M S MASSEI-

36.-ACAO DE ALIMENTOS-37/2002-C. DA S. R. E OUTRO x
J. J. DA R. Diga a parte ativa. -Adv. ADELCIO JOSE ZENNI-

37.-SEPARACAO CONSENSUAL-53/2002-H.M.C. e outros x
J. Quanto ao comprovante de fls. 33, ouvir a fazenda estadual. -
Adv. JOAQUIM MARIANO PAES CARVALHO NETO-

38.-ACAO DE ALIMENTOS-79/2002-M.C.M.D.S. e outros x
L.J.D.S. Recolher custas processuais. -Adv. ELIZETE DE LOUR-
DES FERNANDES SANTA-

39.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-116/2002-A.C.R. e ou-
tros x J. Diga a parte sobre fls. 123. -Adv. TEREZINHA M.
BOLDORI-

40.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-168/2002-A.D.S.P. x F.R.P.
Diga a parter ativa. -Adv. EDNA DE SOUZA MAZIA-

41.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-203/2002-J.C.O. x
E.N. Ciente de fls. 75. -Adv. JOSE WLADEMIR GARBUGGIO
e MARCELO A. OLIVEIRA FILHO-

42.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-331/2002-A.R.P.L. x A.R.L.
Defiro o sobrestamento por 90 dias. -Adv. MARCIO FERNAN-
DO CANDEO DOS SANTOS-

43.-ACAO DE ALIMENTOS-339/2002-L.C.M.S.S. x D.V.D.S.
Diga a parte ativa. -Adv. SILVIO S. AQUINO-

44.-SEPARACAO CONSENSUAL-395/2002-C.L.B.P. e outros
x J. Para que em 10 dias oponha embargos querendo, sobre o a
conversao do arresto em penhora. Adv. HELI PEREIRA DINIZ
e ROBERTO ROTH-

45.-SEPARACAO LITIGIOSA-413/2002-J.C.F. e outros x
A.A.F. e outros dIGA A PARTE ATIVA SOBRE FLS. 211. -
Adv. VALERIA GALDINO-

46.-SEPARACAO LITIGIOSA-443/2002-M.R.S.L. x M.L. Di-
gam as partes. -Adv. PAULO EDSON FRANCO e RUI BAR-
BOSA GAMON-

47.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-468/2002-J.C.A. e ou-
tros x J. Diga a parte ativa sobre fls. 20. -Adv. VIVIANI G. R.
FERREIRA-

48.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-478/2002-D.R.G.B. x
D.L.B. Diga a parte credora. -Adv. MARIA LUCIA SANCHES
FOLTRAN-

49.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-503/2002-C.M.S. x I.M.S.
Diga a parte ativa. -Adv. VIVIANI GIOVANETE RAMOS
FERREIRA-

50.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-512/2002-B.F.M. x B.F.M.
Diga a parte ativa. -Adv. GERALDO PEGORARO FILHO-

51.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-536/2002-W.A.D.S. e

outros x W.P.P.D.S. Vistos, julgo extinto este processo. Reco-
lher custas processuais. -Adv. SIDNEY PEREIRA NUNES e
ADEMAR K. ISSI-

52.-SEPARACAO LITIGIOSA-756/2002-W.L.S. x T.B.R.S.S.
Quanto ao comunicado de fls. 71 ouvir o autor em cinco dias. -
Adv. SERGIO CARLOS MARINHO DAS CHAGAS-

53.-ACAO DE ALIMENTOS-758/2002-L.C.C. x D.C. Audi-
encia de conc., instruçao e julgamento em 04 de março de 2005,
as 15,00 horas. -Adv. MARCIO FERNANDO CANDEO DOS
SANTOS e MARIA LUCIA FOLTRAN-

54.-DECLARATORIA-766/2002-A.D.S.N. x A.C.S.B. Apresen-
tar alegaçoes conforme fls. 227. -Adv. ODAIR MARIO BOR-
DINI-

55.-DECLARATORIA-773/2002-Z.M. x L.E.B. Vistos, julgo
procedente a pretensao. -Adv. SERGIO YOSHIKAZU MIYA-
MOTO NAVARRETE e TARCIZIO FURLAN-

56.-SEPARACAO CONSENSUAL-780/2002-N.J.N.V. e outros
x J. Diga a fazenda publica estadual. -Adv. JAQUIM MARIA-
NO PAES CARVALHO NETO-

57.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-783/2002-V.S.S. e outros
x D.B.S. Diga a parte ativa sobre fls. 44. -Adv. VIVIANI GIO-
VANETE RAMOS FERREIRA-

58.-CAUTELAR DE ARROLAMENTO BENS-811/2002-
E.A.G. x L.A.G. Recolher custas processuais, no valor de R$
373,51. -Adv. HIPOLITO NOGUEIRA PORTO JUNIOR-

59.-SEPARACAO CONSENSUAL-965/2002-J.A.N. e outros
x J. Recolher custas processuais. -Adv. ARCANJO VALERIO
DE LIMA e MANOEL BATISTA NETO-

60.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-1000/2002-M.P. e
outros x M.E.G. Julgo parcialmente procedente. -Adv. JULIO
CESAR DA SILVA-

61.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-1053/2002-B.T.H.L. x
P.R.L. Diga a parte ativa. -Adv. TEREZA MIEKO SAKIYA-
MA-

62.-SEPARACAO LITIGIOSA-1083/2002-C.V.M.F. x J.C.F.
Vistos, homologo o acordo. Custas na forma da lei. -Adv. ELI-
ANE REGINA DOS SANTOS e FARES JAMIL FERES-

63.-SEPARACAO LITIGIOSA-1101/2002-E.A.G. x L.A.G.
Recolher custas processuais, no valor de R$ 764,11. -Adv. HI-
POLITO NOGUEIRA PORTO JUNIOR-

64.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-1157/2002-L.J.D.S. x
V.E.S. Diga a parte ativa sobre fls. 32, item II. -Adv. KELLEN
CRISTINA GOMES BALLEN-

65.-ACAO DE ALIMENTOS-1190/2002-H.A.O. x S.V.O. Diga
a parte ativa. -Adv. CALISTO VENDRAME SOBRINHO-

66.-SEPARACAO LITIGIOSA-1193/2002-Z.L.R.D. x M.D.
Diga a parte ativa em cinco dias. -Adv. ELZA MAURICIO-

67.-PARTILHA DE BENS C/P TUTELA-1224/2002-J.K.N. x
M.A.V. Diga a parte ativa sobre fls. 226. -Adv. RENATO AN-
TUNES VILLANOVA-

68.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-34/2003-E. DE S.
B. x P. R. M. S. Vistos, julgo procedente. -Adv. VIVIANI GIO-
VANETE RAMOS FERREIRA e MARIA DE LOURDES VIEL
PULZATO-

69.-SEPARACAO LITIGIOSA-71/2003-I. DE F. M. DOS S. x
J. M. DOS S. Digam as partes. -Adv. GISLAINE P. VIGNOTTI
e EDSON NILSEN-

70.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-148/2003-P.H.H. x P.H.S.
Diga a parte ativa. -Adv. ROSAGELA SLEDER-

71.-CONVERSAO EM DIVORCIO-171/2003-P.D.C. e outros
x J.-Adv. SANDRA MARIA NASCIMENTO G DA SILVA-

72.-SEPARACAO CONSENSUAL-187/2003-J.J.P. e outros x
J. Assinar termo de deposito. -Adv. GILBERTO FLAVIO MO-
NARIN-

73.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-266/2003-J.G.Q.M.
x J.B.O. Audiencia de instruçao e julgamento em 17 de março
de 2005, as 16,30 horas. Depositar valor do custo do DNA. -
Adv. JESUS SOARES MARTINS e ALCIDES FERREIRA DA
ROCHA JUNIOR-

74.-DIVORCIO LITIGIOSO (DIRETO)-317/2003-Z.C.O. x
D.C.O. Audiencia de instruçao e julgamento em 18 de março e
2005, as 14,00 horas. -Adv. EDNA MAZIA-

75.-EXONERAÇAO DE ALIMENTOS-371/2003-E.A.E. x
F.A.C.E. Diga a parte ativa. -Adv. LUIZ ALBERTO ZIOLKO-
WSKI-

76.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-432/2003-F.V.R.A. x
C.V.R. Vistos, homologo o acordo. Custas na forma da lei. -
Adv. MAURO VIOTTO e VALERIA GALDINO-

77.-SEPARACAO LITIGIOSA-483/2003-F.F.J.P. x E.B.P. Re-
colher custas processuais. -Adv. RICARDO HIDEYUKI
NAKANISHI e ODAIR MARIO BORDINI-

78.-GUARDA DE MENORES-523/2003-A.R.S. x J. Manifes-
tar sobre contestaçao. -Adv. TEREZA MIEKO SAKIYAMA-

79.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-563/2003-I.L. e
outros x F.S.L. Diga a parte ativa. -Adv. GERALDO PEGO-

RARO FILHO-

80.-DIVORCIO LITIGIOSO (DIRETO)-572/2003-S.L.O. x
E.A.S.O. Diga a parte ativa sobre fls. 36. -Adv. JULIO CESAR
DA SILVA-

81.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-573/2003-N.G.B. e outros
x A.J.B. Diga a parte ativa. -Adv. GERALDO PEGORARO
FILHO-

82.-DIVORCIO LITIGIOSO (DIRETO)-594/2003-D.C.C. x
A.C. Vistos, julgo procedente, decreto o divorcio. -Adv. ELSA
MARCHIOTTO-

83.-CONVERSAO EM DIVORCIO-596/2003-J.S.F.N. x
E.L.P.N. Vistos,julgo procedente, decreto o divorcio. -Adv.
DALILA MARIA CRISTINA DE SOUZA PAZ e MARLI PIA-
LARISSI-

84.-ACAO DE ALIMENTOS-598/2003-T.P.B. x G.M.B. Diga
a parte ativa sobre fls. 68. -Adv. KELLEN CRISTINA GOMES
BALLEN-

85.-DIVORCIO LITIGIOSO (DIRETO)-608/2003-J.C.L. x
I.N.F.C. Recolher custas. -Adv. MARCIO FERNANDO CAN-
DEO DOS SANTOS e GRAZIELA P.S. BORBA-

86.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-653/2003-L.T.M. e outros
x M.F.M. Diga a parte ativa. -Adv. JULIO CESAR DA SILVA-

87.-SEPARACAO CONSENSUAL-708/2003-M.C.R. e outros
x J. Diga o varao em cinco dias. -Adv. JOSE IVAN GUIMA-
RAES PEREIRA-

88.-ACAO DE ALIMENTOS-715/2003-M.A. e outros x M.
Vistos, julgo improcedente. -Adv. MILTON DA CRUZ e CAS-
SIO M. TANAKA-

89.-ACAO DE ALIMENTOS-735/2003-J.K.S.A. e outros x
O.A. Diga a parte ativa. -Adv. KELLEN CRISTINA GOMES
BALLEN-

90.-EXONERAÇAO DE ALIMENTOS-738/2003-C.M. x G.M.
Diga a parte ativa. -Adv. KELLEN CRISTINA GOMES BAL-
LEN-

91.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-754/2003-M.F.C. x J.C.
Cumpra-se o V. acordao. -Adv. SIDNEY PEREIRA NUNES-

92.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-778/2003-M.C.M.S. e ou-
tros x M.A.S. Aguarda o pronunciamento do Tribunal de Justi;a.
-Adv. VALERIA SILVA GALDINO e MARIA ALICE C. DOS
REIS-

93.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-782/2003-A.C.S. e outros
x G.J.R. Diga a exequente. -Adv. CESAR EDUARDO MISA-
EL DE ANDRADE-

94.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-793/2003-A.E.G. e outros
x P.S.G.S. Recolher custas, parazo de tres dias, valor de R$
798,50. -Adv. ARI ALVES PEREIRA-

95.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-816/2003-E.C.F.R. e ou-
tros x G.C.R. Manifestar sobre parecer do Ministerio Publico. -
Adv. EDNA DE SOUZA MAZIA-

96.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-830/2003-A.M.R. e outros
x R.N.M. Digam os credores. -Adv. ELSA CRISTINA A.DA
S.C.G.MARCHIOTTO-

97.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-852/2003-L.F.M.S. e ou-
tros x R.C.S. Diga a exequente. -Adv. VIVIANI GIOVANETE
RAMOS FERREIRA-

98.-CONVERSAO EM DIVORCIO-855/2003-M.F. x G.M.C.
Vistos, julgo procedente, decreto o divoricio. -Adv. FERNAN-
DO RIBAS e WANDERLEY DE PAULA BARRETO-

99.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-860/2003-T.C.C. e
outros x M.P.O. Indefiro itens A e B de fls. 49. Especificar
provas. -Adv. JULIO CESAR DA SILVA e ANTONIO BEZER-
RA SOBRINHO-

100.-CONVERSAO EM DIVORCIO-865/2003-A.C.L.P.O. e
outros x J. Diga o varao em cinco dias. -Adv. LOURIVAL PE-
REIRA DOS SANTOS-

101.-DIVORCIO LITIGIOSO (DIRETO)-878/2003-M.L.V.C.
x A.R.C. Vistos, julgo procedente a pretensao. -Adv. ELSA
CRISTINA A.DA S.C.G.MARCHIOTTO-

102.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-881/2003-E.M.S.J. e ou-
tros x E.M.S. Diga a parte ativa sobre fls. 60-verso. -Adv. VAL-
TER VINICIUS SOUZA SANTOS-

103.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-882/2003-J.S.S. e
outros x S.D.S.V. e outros Vistos, julgo procedente. -Adv. EDNA
DE SOUZA MAZIA-

104.-RECONHEC.DE SOCIED.DE FATO-925/2003-N.J.V. x
M.F.D.A. Vistos, julgo procedente em parte a pretensao dedu-
zida, Custas processuais. -Adv. RUTH APARECIDA F. DA SIL-
VA e ELZA MAURICIO-

105.-SEPARACAO CONSENSUAL-947/2003-M.C.J. e outros
xJ. Atender ao solicitado pela fazenda publica estadual. -Adv.
VILMA CARLA LIMA DE SOUZA RIBEIRO-

106.-CONVERSAO EM DIVORCIO-955/2003-A.M. x J.E.M.
Vistos, julgo procedente, decreto o divorcio. -Adv. KELLEN
CRISTINA GOMES BALLEN-

107.-DIVORCIO LITIGIOSO (DIRETO)-995/2003-S.A.S. x
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J.S.D.S. Audiencia de instruçao e julgamento em 22 de março
de 2005, as 16,00 horas. -Adv. KELLEN CRISTINA GOMES
BALLEN-

108.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-1042/2003-E.D.S.S. x
E.H.G. Diga a parte ativa sobre fls. . -Adv. RENATO RIBECH-

109.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-1052/2003-L.V.V.A. e
outros x F.V.R.A. Vistos, homologo o acordo havido entre as
partes. recolher custas. -Adv. VALERIA SILVA GALDINO e
MAURO VIOTTO-

110.-DIVORCIO CONSENSUAL-1063/2003-F.D.S.V. e outros
x J. Recolher custas processuais, no valor de R$ 299,31. -Adv.
JULIO CESAR DA SILVA e ODAIR MARIO BORDINI-

111.-DIVORCIO LITIGIOSO (DIRETO)-1067/2003-I.A.B. x
M.B. Vistos, julgo procedente a pretensao. -Adv. VALDIR
ROBERTO ALVES SANTANA e MARLI PIALARISSI-

112.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-1084/2003-G.G.A. e ou-
tros x J. Diga a parte ativa. -Adv. JESUS SOARES MARTINS-

113.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-1091/2003-J.C.P.
e outros x W.M. Diga a parte ativa, sobre fls. 52. -Adv. MAR-
CIO FERNANDO CANDEO DOS SANTOS-

114.-PEDIDO DE GUARDA-1101/2003-J.N.M. x C.I.T. Diga
a parte ativa. -Adv. ELZA MAURICIO-

115.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-1102/2003-K.C.L.
e outros x R.P. Especificar provas. -Adv. ELSA CRISTINA A.DA
S.C.G.MARCHIOTTO-

116.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-1155/2003-L.S.T.L. e
outros x E.A.T.L. Manifeste-se a parte ativa em cinco dias. -
Adv. VIVIANI GIOVANETE RAMOS FERREIRA-

117.-TUTELA-1171/2003-C.L.R. x J. Vistos, julgo procedente
o pedido. Lavre-se termo. -Adv. REGINA CELIA CARDOSO
ANDRADE ASSIS e EDNA MAZIA-

118.-SEPARACAO LITIGIOSA-1180/2003-E.S.F. x R.F. Au-
diencia de instruçao e julgamento em 16 de março de 2005, as
15,00 horas, recolher diligencias. -Adv. ALESSANDRO GAS-
PARO PINTO e CLEIDE APARECIDA FERMENTAO-

119.-ACAO DE ALIMENTOS-1203/2003-N.G.S. e outros x
P.E.S. Diga a parte ativa. -Adv. ELIANE REGINA DOS SAN-
TOS-

120.-DIVORCIO LITIGIOSO (DIRETO)-1223/2003-
C.A.F.D.S. x F.M.L.D.S. Diga a parte ativa sobre fls. 104. -
Adv. CARLOS ALBERTO R. ANDRADE-

121.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-1243/2003-F.B.P. x A.P.
Diga a parte ativa. -Adv. GERALDO PEGORARO FILHO-

122.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-1293/2003-M.A.B.S. x
A.V.B.S. Manifestar sobre justificativa de fls. -Adv. ELSA
CRISTINA A.DA S.C.G.MARCHIOTTO-

123.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-1298/2003-T.S.Z.J. e
outros x J.C.Z.J. Diga a parte devedora sobre fls. 39. -Adv.
KELLEN CRISTINA GOMES BALLEN-

124.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-1312/2003-I. K. D. S. e
outros x F. A. DOS S. Manifestar sobre certidao de fls. 22. -
Adv. JULIO CESAR DA SILVA-

125.-DIVORCIO LITIGIOSO (DIRETO)-25/2004-A.B.A. x
C.A. Vistos, julgo procedente a pretensao. -Adv. EDNA DE
SOUZA MAZIA-

126.-SEPARACAO CONSENSUAL-31/2004-I.M. e outros x
J. Diga a parte ativa sobre fls. 49. -Adv. EDALVO GARCIA-

127.-COBRANCA DE ALIMENTOS-75/2004-G.A.O.B. x
V.S.L. Diga a parte ativa sobre fls. 62/63. -Adv. MARLI APA-
RECIDA S. PIALARISSI-

128.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-76/2004-M.L.G. x R.G.
e outros Diga a parte ativa. -Adv. HELIO BUHEI KUSHIOYA-
DA-

129.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-111/2004-A.M.R.M. e
outros x A.E.M.-Adv. ANA PAULA PICAZZIO-

130.-DIVORCIO LITIGIOSO (DIRETO)-115/2004-C.S.C. x
F.F.C.-Adv. DANIELA CAPELASSO-

131.-EMBARGOS DE TERCEIRO-132/2004-W. DE O. G. x
E. A. DE G. Recolher custas processuais, no valor de R$ 168,61.
-Adv. SAMIRA CALIXTO PEIJO-

132.-SEPARACAO LITIGIOSA-135/2004-S.C.M.S. e outros x
M.W.S. Audiencia de conciliaçao em 04 de março de 2005, as
14,30 horas (retirar carta precatoria). -Adv. EMANUELLE
TOMITAO-

133.-ACAO DE ALIMENTOS-137/2004-I.T.S. e outros x L.F.S.
Audiencia de conc., instruçao e julgamento em 17 de março de
2005, as 15,00 horas. -Adv. TEREZA MIEKO SAKIYAMA-

134.-SEPARACAO LITIGIOSA-146/2004-W.R.B.B. x
R.A.L.B. Indefiro fls. 43/45. -Adv. CALISTO VENDRAME
SOBRINHO-

135.-SEPARACAO CONSENSUAL-150/2004-R.M.R.M. e
outros x J.-Adv. FRANCIELLE P. MARTINS FERNANDES-

136.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-163/2004-M.R.D.R. e
outros x S.M.R. Diga a parte ativa. -Adv. TEREZA MIEKO

SAKIYAMA-

137.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-168/2004-D.M.S.T. x
P.M.O.-Adv. LUCIANA H. CARVALHO JUNIOR-

138.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-188/2004-R.Y.T.N. e ou-
tros x C.N. Diga a parte ativa sobre fls. 32. -Adv. HELIO BUHEI
KUSHIOYADA-

139.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-196/2004-S.P.D.S. e ou-
tros x S.L.D.S. Defiro o pedido. -Adv. VALDIR ROBERTO
ALVES SANTANA-

140.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-206/2004-G.S.G.
e outros x O.A. Diga a parte ativa. -Adv. NEREU VIDAL CE-
ZAR-

141.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-228/2004-D.R.S. e outros
x A.N.S. Diga a parte ativa sobre fls. 22. -Adv. MARLI APA-
RECIDA S. PIALARISSI-

142.-SEPARACAO LITIGIOSA-250/2004-E.M. x C.A.A.M.
Manifestar-se a parte agravada. -Adv. FLAVIO CARNEIRO
PEREIRA-

143.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-259/2004-A.A.P. x
I.F.T. Audiencia de instruçao e julgamento em 18 de mar;o de
2005, as 15,00 horas. -Adv. JUSSARA CORTES VOLPATO e
TARCIZIO FURLAN-

144.-ACAO DE ALIMENTOS-277/2004-G.N.C. e outros x
J.E.C. Diga a parte ativa. -Adv. VALDIR ROBERTO ALVES
SANTANA-

145.-REGULARMENTACAO DE VISITAS-346/2004-D.P. x
J.A.N. Vistos, julgo procedente as pretensoes. Custas pelo re-
querido. -Adv. ARCANJO VALERIO DE LIMA e MANOEL
BATISTA NETO-

146.-DIVORCIO LITIGIOSO (DIRETO)-350/2004-A.B.V. x
M.L. Vistos, julgo procedente, decreto o divorcio. -Adv. GEN-
TIL GUIDO DE MARCHI, NEREU VIDAL CEZAR e JOSE
ALBERTO RODRIGUES-

147.-EMBARGOS DE DEVEDOR-364/2004-E.M.S. x
E.M.S.J. Vistos, julgo improcedente as pretensoes. -Adv. VAL-
TER VINICIUS SOUZA SANTOS e HELIO DOMINGOS-

148.-DIVORCIO CONSENSUAL-440/2004-N.S.F. x A.F. Vis-
tos, julgo procedente, decreto o divorcio. -Adv. VIVIANI GIO-
VANETE RAMOS FERREIRA-

149.-RECONHEC.DE SOCIED.DE FATO-465/2004-M.I.S. x
J.V.S. Vistos, julgo procedente. -Adv. SUELI EMIKO MIYA-
MOTO-

150.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-467/2004-J.O.S. x L.F.
e outros Audiencia em 18 de fevereiro de 2005, as 9,00 horas.
-Adv. EMILIA ABECHE ROCHA-

151.-DIVORCIO-468/2004-M.P.S. x C.F.S. Vistos, julgo pro-
cedente, decreto o divorcio. -Adv. MARIA LUCIA SANCHES
FOLTRAN-

152.-ACAO DE ALIMENTOS-494/2004-D.S.V. e outros x
B.L.G.V. Vistos, julgo procedente a pretensao. Custas pelo re-
querido. -Adv. ALESSANDRO DE GASPARO PINTO e SAN-
DRO ROGERIO PASSOS-

153.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-508/2004-D.M. e outros
x A.M. Diga a parte ativa. -Adv. MARIA LUCIA FOLTRAN-

154.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-510/2004-A.P.R.D.S. e
outros x M.D.S. Juntar nova planilha. -Adv. ELSA CRISTINA
A.DA S.C.G.MARCHIOTTO-

155.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-513/2004-B.A.G. e ou-
tros x A.G.N. Defiro o sobrestamento por 60 dias. -Adv. VIVI-
ANI GIOVANETE RAMOS FERREIRA-

156.-ACAO DE ALIMENTOS-516/2004-I.C.B. e outros x A.B.
Vistos, julgo improcedente a pretensao. -Adv. TATIANA MAN-
NA BELLASALMA e ALEXANDRE PIETRANGELO LIMA-

157.-ACAO DE ALIMENTOS-536/2004-A.L.F.S. e outros x
L.L.S. Diga a parte ativa -Adv. JULIANE SIQUEIRA-

158.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-551/2004-G.C.T. e outros
x R.H.T. sobre a petiçao de fls. 77/86 diaga a exequente. -Adv.
ELSA CRISTINA A.DA S.C.G.MARCHIOTTO-

159.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-552/2004-N.C.M. e ou-
tros x L.S.M. Manifestar sobre certidao de fls. 34. -Adv. VIVI-
ANI GIOVANETE RAMOS FERREIRA-

160.-SEPARACAO CONSENSUAL-564/2004-A.A.S.P. e ou-
tros x J. Diga a parte ativa sobre fls. 31. -Adv. ADEMIR PE-
NHA-

161.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-571/2004-N.L.C. x
M.G.S. Diga a parte ativa. -Adv. AIRTON KEIJI UEDA-

162.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-599/2004-E.V. x E.V.J.
e outros Vistos, julgo parciamente procedente a pretensao. -
Adv. YASMINE FERNANDES e ARISTEU VIEIRA-

163.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-623/2004-J.J.M. e outros
x Z.M. manifestar sobre certidao. -Adv. EVANDRO RICAR-
DO DE CASTRO-

164.-DECLARATORIA-636/2004-A.M.F. x J.P. Vistos, julgo
procedente. -Adv. JESUS SOARES MARTINS e EUCLIDES
LOPES COTRIM-

 165.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-650/2004-L.F.S.
x V.A.S. Diga a parte passiva sobre fls. 36/37. -Adv. ELZA
MAURICIO-

166.-ACAO DE ALIMENTOS-669/2004-L.F.M. e outros x
M.O.R.M. Custas pela parte passiva. -Adv. UMBERTO CAR-
LOS BECKER-

167.-ACAO DE ALIMENTOS-697/2004-M.O.Z. x V.F.S. Diga
a parte ativa. -Adv. ADRIANA TONET-

168.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-701/2004-W.A.D.S. e
outros x W.P.P.D.S. Diga a parte ativa. -Adv. SIDNEY PEREI-
RA NUNES-

169.-REGULARMENTACAO DE VISITAS-717/2004-V.M.A.
x C.G. Especificar provas. -Adv. MARIA LUCIA SANCHES
FOLTRAN e LAURINDO GOBI-

170.-REGULARMENTACAO DE VISITAS-732/2004-
S.M.D.S.F.O. x J.M.F.O. Audiencia em 22 de março de 2005,
as 16,30 horas. retirar expediente. -Adv. ELSA CRISTINA A.DA
S.C.G.MARCHIOTTO e IVAN GERIKAS BATISTA-

171.-DIVORCIO LITIGIOSO (DIRETO)-740/2004-G. C. x A.
P. DA C. C. Custas processuais pela parte passiva. -Adv. AN-
TONIO CARLOS GOMES-

172.-SEPARACAO LITIGIOSA-741/2004-N. A. F. B. x N. V.
B. Ouça-se a parte re. -Adv. CLEIDE APARECIDA FERMEN-
TAO.-

173.-DIVORCIO LITIGIOSO (DIRETO)-758/2004-S. B. x A.
B. Fixo alimentos provisorios em 60% do salario minimo. Au-
diencia em 21 de março de 2005, as 16,30 horas. retirar expe-
diente. - Adv. MARLI APARECIDA S. PIALARISSI-

174.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-768/2004-E. J. F. DE A.
- menor e x J. J. F. DE A. Diga a parte ativa. -Adv. CARLOS
LEMES DA SILVA-

175.-SEPARACAO CONSENSUAL-772/2004-C. A. G. e ou-
tros x O JUIZO Digam as partes. -Adv. ANDRE RICARDO
FORCELLI-

176.-ACAO DE ALIMENTOS-776/2004-H. W. B. B. x A. L.
B. Vistos, julgo procedente. -Adv. VIVIANI GIOVANETE
RAMOS FERREIRA-

177.-SEPARACAO LITIGIOSA-777/2004-A.C.O.R. x V.N.
Vistos, homolgo o acordo. recolher custas. -Adv. LAECIO
NORA RIBEIRO e JAMAL R. AHMAD-

178.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-778/2004-C.P.S. e ou-
tros x J. Diga a parte ativa. -Adv. ELSA CRISTINA A.DA
S.C.G.MARCHIOTTO-

179.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-786/2004-M.S.R. x
N.A.C.R. preparar custas. -Adv. IZAURA GONçALVES-

180.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-793/2004-J.G.G.D.S. e
outros x O.N.D.S. Diga a parte ativa. -Adv. TEREZA MIEKO
SAKIYAMA-

181.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-798/2004-A.C.C. e ou-
tros x J.A.C. Diga a parte ativa. -Adv. CARLOS LEMES DA
SILVA-

182.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-804/2004-W.M.S. e ou-
tros x C.R.S. fornecer endereço correto para enviar oficio. -
Adv. ELZA MAURICIO-

183.-ACAO DE ALIMENTOS-830/2004-A.D.M.M. e outros x
V.A.M. Audiencia de conc., instruçao e julgamento em 11 de
março de 2005, as 15,0 horas. -Adv. MARIA LUCIA SANCHES
FOLTRAN-

184.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-845/2004-N.T.U. x
E.Y.N. Recolher custas, R$ 152,61. -Adv. KELLEN CRISTI-
NA GOMES BALLEN-

185.-ALTERACAO DE CLAUSULA-850/2004-J.D.A. e outros
x H.A. Diga a parte ativa. -Adv. VALDIR ROBERTO ALVES
SANTANA-

186.-ACAO DE ALIMENTOS-854/2004-F.C.L.R. x A.C.R.
Especificar provas. -Adv. FABIO HENRIQUE XAVIER e EU-
GENIO SOBRADIEL FERREIRA-

187.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-886/2004-V.S. x L.A.S.
e outros Diga a parte passiva sobre fls. 38. -Adv. SIMONE C.
MEISTER-

188.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-891/2004-J.F.H. e ou-
tros x S.H. Homolgo o acordo de fls. 55/57. Custas ex-lege. -
Adv. MICHELI MENEGUETI GOMES e DENISE HENKO-

189.-CONVERSAO EM DIVORCIO-894/2004-J.G.L. x L.B.A.
Vistos, julgo procedente, decreto o divorcio. -Adv. ODAIR
MARIO BORDINI e TEREZA MIEKO SAKIYAMA-

190.-ACAO DE ALIMENTOS-897/2004-L. V. T. e outros x C.
T. e outros Manifestar sobre documentos. Fixo alimentos pro-
visorios em 3,5 salarios minimos. Valor a ser depositado na
jnformada nos autos. -Adv. MARIA REGINA VIZIOLI e MAR-
COS ANTONIO PIOLA-

191.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-898/2004-J.V.S.D. e ou-
tros x O.M.D. Diga a parte ativa. -Adv. EDNA DE SOUZA
MAZIA-

192.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-918/2004-F.M.M. x
A.Q.M. e outros As alegaçoes finais. -Adv. ANA MARIA BAL-

DISSERA DAMIAO-

193.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-921/2004-V. G. F. DE O.
e outros x J. D. DE O. Deve a parte ativa apresentar planilhas.
-Adv. VIRGINIA CORTES VOLPATO-

194.-ACAO DE ALIMENTOS-930/2004-V.A.N.C. e outros x
P.R.V.C. Audiencia em 23 de março de 2005, as 15,30 horas,
retirar expediente. -Adv. VIVIANI GIOVANETE RAMOS FER-
REIRA-

195.-DIVORCIO LITIGIOSO (DIRETO)-934/2004-E.N.A. x
P.D.R.F. Diga a parte ativa. -Adv. GLAUCIO HASHYMOTO-

196.-NEGATORIA DE PATERNIDADE-935/2004-L.C.S. x
R.S. e outros Especificar as provas a serem produzidas. -Adv.
CLEBER R. BALLAN e EDNA MAZIA-

197.-ARROLAMENTO DE BENS-CAUTELAR-940/2004-
M.A.S.F.J. x D.J.S. Diga a parte ativa em cinco dias. -Adv.
GILDO ALVES DE PAULA-

198.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-951/2004-M.S.A. e ou-
tros x A.M.A. Diga a parte ativa sobre fls. 14/15. -Adv. VIVIA-
NI GIOVANETE RAMOS FERREIRA-

199.-SEPARACAO LITIGIOSA-964/2004-S.D.S.N. x I.N. Re-
colher custas processuais. -Adv. JOAO NUNES GOMES\-

200.-PEDIDO DE GUARDA-979/2004-R.F.P. x E.L.G. Diga a
parte ativa. -Adv. MARLI APARECIDA S. PIALARISSI-

201.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-994/2004-S.S.F. e outros
x R.F. Diga a parte ativa. -Adv. VALDIR ROBERTO ALVES
SANTANA-

202.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-995/2004-C.B.A. e
outros x J. Diga a parte ativa sobre fls. 14. -Adv. MARIA LU-
CIA SANCHES FOLTRAN-

203.-DIVORCIO-999/2004-J.A. x H.P.A. Diga a parte ativa. -
Adv. JULIO CESAR DA SILVA-

204.-GUARDA DE MENORES-1000/2004-J.I.N. x M.F.P.I.
Diga a parte ativa sobre fls. 22. -Adv. LEONARDO AUGUS-
TO GENARI-

205.-DIVORCIO LITIGIOSO (DIRETO)-1006/2004-G.T.I. x
I.E.N.I. Especificar provas. -Adv. SERGIO LUIS JACOMINI
e WALDIR FRARES-

206.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-1014/2004-J.R.R. e ou-
tros x S.A.R. Diga a parte ativa. -Adv. ELZA MAURICIO-

207.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-1019/2004-R.S.J. e ou-
tros x R.S. Diga a exequente. -Adv. ELSA CRISTINA A.DA
S.C.G.MARCHIOTTO-

208.-EMBARGOS A EXECUCAO-1023/2004-I.C.S.L. x
E.G.B. Especificar provas. -Adv. VALERIA SILVA GALDINO
e EDNA MAZIA-

209.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1035/2004-C.E.P.M. e
outros x J.C.M. Diga a parte ativa sobre fls. 12. -Adv. MAGDA
ROCHA-

210.-ACAO DE ALIMENTOS-1046/2004-J.X.R. e outros x J.R.
Diga a parte ativa sobre fls. 15. -Adv. VIVIANI GIOVANETE
RAMOS FERREIRA-

211.-ACAO DE ALIMENTOS-1061/2004-D.M.F.B. e outros
x A.B. Diga a parte ativa. -Adv. VILMA CARLA LIMA DE
SOUZA RIBEIRO-

212.-CONVERSAO EM DIVORCIO-1064/2004-M.O.Z. x
V.F.S. Diga a parte sobre fls. 29-verso. -Adv. ELIDA CRISTI-
NA MONDADORI-

213.-SEPARACAO LITIGIOSA-1070/2004-S.S.H. x S.T.H.
Diga a parte ativa. -Adv. GERALDO NILTON KORNEICZUK-

214.-DIVORCIO LITIGIOSO (DIRETO)-1075/2004-M.M.S. x
B.S. Diga a parte ativa. -Adv. MARLI APARECIDA S. PIALA-
RISSI-

215.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-1101/2004-V.H.C.
e outros x A.P.N. Manifestar sobre contestaçao de fls. -Adv.
TARCIZIO FURLAN-

216.-ACAO DE ALIMENTOS-1102/2004-T.L.S. e outros x
L.C.S. Audiencia em 23 de março de 2005, as 15,00 horas,
retirar expediente. -Adv. TARCIZIO FURLAN-

217.-SEPARACAO CONSENSUAL-1115/2004-J.S.S. e outros
x J. Diga a parte ativa. -Adv. DANIELA CAPELASSO-

218.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-1118/2004-P.H.S. e ou-
tros x D.R.D.S. Diga a parte ativa. -Adv. EDNA DE SOUZA
MAZIA-

219.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-1123/2004-L.N.M. x
S.P.L. Diga a parte ativa. -Adv. MARINA ANGELICA ASSIS
Z. FURLAN-

220.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-1157/2004-G.H.G.A.S. e
outros x A.A.S. Diga a parte ativa. -Adv. ELZA MAURICIO-

221.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-1164/2004-R.J.O. x
C.S.B. Diga a parte ativa sobre fls. 45. -Adv. VIVIANI GIO-
VANETE RAMOS FERREIRA-

222.-IMPUGNACAO A ASSIT.JUDICIARIA-1166/2004-
F.M.L. x J. Por ora, concedo os beneficios da gratuidade pro-
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cessual aos requerentes. -Adv. IVAN NEVES PEDROSA-

223.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-1171/2004-H.C.C. e ou-
tros x R.O.C. Diga a parte ativa. -Adv. VILMA CARLA LIMA
DE SOUZA RIBEIRO-

224.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1177/2004-E.S.B. x
G.O.B. Audiencia de conc., instruçao e julgamento em 08 de
março de 2005, as 16,00 horas. Reduzo provisoriamente os ali-
mentos. -Adv. ODAIR MARIO BORDINI-

225.-ACAO DE ALIMENTOS-1185/2004-M.O.F. e outros x
M.F. Diga a parte ativa sobre fls. 15. -Adv. LAERCIO NORA
RIBEIRO-

226.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1197/2004-V.A.C. x
M.I.C.C. Deixo de conceder liminar pretendida. Audiencia de
conc., instruçao e julgamento em 22 de março de 2005, as 14,0
horas. -Adv. SIDNEY PEREIRA NUNES-

227.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1204/2004-E.S.S. e ou-
tros x M.M.S. Diga a parte ativa sobre fls. 24. -Adv. EDNA DE
SOUZA MAZIA-

228.-SEPARACAO DE CORPOS-1210/2004-R.O. x M.B.S.O.
Diga a parte ativa. -Adv. FRANCIELE APARECIDA ROME-
RO SANTOS-

229.-ACAO DE ALIMENTOS-1232/2004-M.P.S. e outros x
R.J.C.R. Diga a parte ativa sobre fls. 13. -Adv. VILMALEY
CAMPOS FAZZANO-

230.-ACAO DE ALIMENTOS-1240/2004-B.G.B.O. e outros x
R.J.O. Informar numero da conta bancaria para remeter valores
retidos. -Adv. RICARDO AUGUSTO ULIANA SILVERIO-

231.-ALIMENTOS PROVISIONAIS-1241/2004-F.B.S.F. e
outros x F.F. Fixo alimentos provisorios em 1 e 1/2 salario mi-
nimo. Audiencia de conc., instruçao e julgamento em 15 de
març de 2005, as 16,00 horas. -Adv. JOSE DE ALMEIDA
GUIMARAES-

232.-SEPARACAO CONSENSUAL-1242/2004-J.S.P.B. e ou-
tros x J. Recolher custas processuais. -Adv. ALISSON SILVA
ROSA-

233.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-1244/2004-R.H.I. x
R.C.F.I. Especificar provas. -Adv. JULIO CESAR DA SILVA e
IDILIO BERNARDO DA SILVA-

234.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-1250/2004-G.W.S.C. e
outros x A.F.C. Diga a parte ativa. -Adv. VIVIANI GIOVANE-
TE RAMOS FERREIRA-

235.-ARROLAMENTO-1251/2004-A.B. x W.D. Diga a parte
requernete. -Adv. MARIO SENHORINI-

236.-DIVORCIO LITIGIOSO (DIRETO)-1259/2004-S.V.C. x
C.S.C. Diga a parte ativa. -Adv. MARLI APARECIDA S. PIA-
LARISSI-

237.-SEPARACAO DE CORPOS-1270/2004-S.A.A. x J.A.A.
Diga a parte ativa. -Adv. TARCIZIO FURLAN-

238.-CONVERSAO EM DIVORCIO-1275/2004-M.R.P. e ou-
tros x J. Vistos, julgo procedente a pretensao. recolher custas
processuais. -Adv. HELIO BUHEI KUSHIOYADA-

239.-DIVORCIO LITIGIOSO (DIRETO)-1283/2004-M.E.S. x
E.E.S. Diga a parte ativa. -Adv. MARLI APARECIDA S. PIA-
LARISSI-

240.-ACAO DE ALIMENTOS-1285/2004-G.R.F. e outros x
A.C.F.J. Fixo alimentos provisorios em 50% do salario mini-
mo. Audiencia de conc., instruçao e julgamento 16 de março de
2005, as 14,00 horas. -Adv. ISABELLA CABRAL KISTNER-

241.-ACAO DE ALIMENTOS-1286/2004-T.D.S.V. x H.V.S. e
outros Trazer aos autos fotocopia do registro de nascimento. -
Adv. VALERIA SILVA GALDINO-

242.-ACAO DE ALIMENTOS-1297/2004-G.C.P. e outros x
P.S.P. Fixo alimentos provisorios em 40% do salario minimo.
(retirar Carta Precatoria) Audiencia de conc., instruçao e julga-
mento em 15 de março de 2005, as 15,30 horas. -Adv. ARIS-
TEU VIERIA-

243.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-1300/2004-
E.C.R.D.S. e outros x E.D. Diga a parte ativa. -Adv. SIMONE
APARECIDA FIGUEIREDO GASPAR-

244.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1304/2004-O.G. x J.S.G.
e outros Reduzo provisoriamente os alimentos para 20% dos
rendimentos liquidos do reu. Audiencia de conc., instruçao e
julgamento em 18 de março de 2005, as 16,00 horas. (Retirar
Carta Precatoria). -Adv. SHEILA GRACAS DE SOUZA-

245.-ACAO DE ALIMENTOS-1308/2004-I.C.S.S. e outros x
M.B.S. Fixo alimentos provisorios em em 40% do salario mini-
mo. Audiencia de conc., instruçao e julgamento em 16,30 ho-
ras. -Adv. TEREZA MIEKO SAKIYAMA-

246.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-1310/2004-T.C.R. e ou-
tros x L.C.R. Emendar a inicial. -Adv. VALDIR ROBERTO
ALVES SANTANA-

247.-ACAO DE ALIMENTOS-1311/2004-C.P.S. e outros x
O.D.S.S. Fixo alimentos provisorios em 40% do salario mini-
mo. Audiencia de conc., instruçao e julgamento em 16 de mar-
ço de 2005, as 14,30 horas. -Adv. ALGEMIRO GONCALVES
VALIM-

248.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-1313/2004-A.C.M. e ou-

tros x A.J.M. Diga a parte ativa sobre fls. 14. -Adv. SANDRA
MARA D’ AGOSTINHO OLIVEIRA-

249.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-1318/2004-M.M.M. x
J.G. Diga a parte ativa. -Adv. LUCIANA ROMANI STADLER-

250.-CONVERSAO EM DIVORCIO-1321/2004-A.C.M. e ou-
tros x J. Vistos, julgo procedente, decreto a conversao. -Adv.
ISABELLA CABRAL KISTNER-

251.-ACAO DE ALIMENTOS-1324/2004-L.V.N. e outros x
M.N. Fixo alimentos provisorios em 40% do salario minimo.
Audiencia de conc., instruçao e julgamento em 03 de março de
2005, as 16,30 horas. -Adv. VALDIR ROBERTO ALVES SAN-
TANA-

252.-DIVORCIO LITIGIOSO (DIRETO)-1325/2004-F.N.S. x
J.D.R.S. Audiencia de conciliaçao em 02 de março de 2005, as
16,30 horas. Audiencia de instruçao e julgamento em 16 de
março de 2005, as 15,30 horas. -Adv. VALDIR ROBERTO
ALVES SANTANA-

253.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-1331/2004-N.V.S. x
A.L.S. Diga a parte ativa sobre fls. 19. -Adv. ELSA CRISTINA
A.DA S.C.G.MARCHIOTTO-

254.-ACAO DE ALIMENTOS-1332/2004-L.I.A. e outros x
M.A.A. e outros Fixo alimentos provisorios em 40% do salario
minimo. Audiencia de conc., instruçao e julgamento em 16 de
março de 2005, as 16,00 horas. -Adv. MARLI APARECIDA S.
PIALARISSI-

255.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1333/2004-P.F.F.L. x
K.H.S.L. e outros Deixo de conceder liminar. Audiencia de
conc., instruçao e julgamento em 22 de março de 2005, as 15,00
horas. -Adv. TARCIZIO FURLAN-

256.-ACAO DE ALIMENTOS-1335/2004-T. M. G. M. e ou-
tros x E. M. DE S. Fixo alimentos provisorios em 80% do sala-
rio minimo. Audiencia de conc., instruçao e julgamento em 17
de març o de 2005, as 16,00 horas. -Adv. ROSANGELA SLE-
DER-

257.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-1336/2004-V.N.C. e ou-
tros x V.C. Diga a parte ativa sobre fls. 13. -Adv. JUSSARA
CORTES VOLPATO-

258.-ACAO DE ALIMENTOS-1345/2004-P.A.L. e outros x J.
Fixo alimentos provisorios em 20% do salario do reu. Audien-
cia de conc., instruçao e julgamento em 21 de março de 2005,
as 15,00 horas. -Adv. JESUS SOARES MARTINS-

259.-ACAO DE ALIMENTOS-1348/2004-L.G.B. e outros x
S.P.S.B.S. Fixo alimentos provisorios em 01 salario minimo.
Audiencia de conc., instruçao e julgamento em 21 de março de
2005, as 14,30 horas. -Adv. ODAIR MARIO BORDINI-

260.-SEPARACAO LITIGIOSA-1357/2004-R.M.R.L. x N.F.L.
Audiencia de conciliaçao em 04 de março de 2005, as 9,0 ho-
ras. -Adv. VALDIR ROBERTO ALVES SANTANA-

261.-SEPARACAO LITIGIOSA-1365/2004-E.P.F.M. x E.M.
Fixo alimentos provisorios em 1 e 1/2 (um e meio) salario mi-
nimo. recolher diligencias. Audiencia de conciliaçao em 04 de
março de 2005, as 9,30 horas. -Adv. MARCELO AZEVEDO
JORGE-

262.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-1366/2004-V.T.A. e ou-
tros x B.Y.A. Oficiao para desconto em folha de pagamento
deve ser feito no processo onde esta a obrigaçao. -Adv. REGI-
NA CELIA CARDOSO ANDRADE ASSIS-

263.-ACAO DE ALIMENTOS-1373/2004-V.R.S.J. e outros x
W.R.S. Fixo alimentos provisorios em 20% do salario liquido
do reu. Audiencia de conc., instruçao e julgmento em 21 de
março de 2005, as 14,00 horas. -Adv. MARIA LUCIA SAN-
CHES FOLTRAN-

264.-ACAO DE ALIMENTOS-1374/2004-A.A.D.R. e outros
x Z.F.D.R. Fixo alimentos provisorios em 50% do salario mini-
mo. Audiencia em 18 de março de 2005, as 16,30 horas, retirar
expediente. -Adv. TEREZA MIEKO SAKIYAMA-

265.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-1382/2004-H.G.L. e ou-
tros x R.V.L. Diga a parte ativa. -Adv. MARIA ROSA DOS
SANTOS-

266.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1384/2004-J.F.S. e ou-
tros x S.R.S. Audiencia de conc., instruçao e julgamento em 22
de março de 2005, as 15,30 horas. -Adv. VALDIR ROBERTO
ALVES SANTANA-

267.-REST. SOCIEDADE CONJUGAL-1392/2004-A.N. e ou-
tros x J. Vistos, homologo, para os devidos fins. -Adv. MARIA
LUCIA SANCHES FOLTRAN-

268.-ACAO DE ALIMENTOS-1405/2004-A.S.B. e outros x
J.V.B. Fixo os alimentos provisorios em 55% do salario mini-
mo. Audiencia em 23 de março de 2005, as 14,00 horas, retirar
expediente. -Adv. ELSA CRISTINA A.DA
S.C.G.MARCHIOTTO-

269.-REGULAMENTACAO DE GUARDA-1407/2004-A.R. x
A.L.R.D.S. Deve a autora comparecer em cartorio e assinar
termo de guarda. -Adv. ELZA MAURICIO-

270.-ACAO DE ALIMENTOS-1410/2004-L.C.C. e outros x
A.S.C. Fixo alimentos provisorios em 40% do salario minimo.
Audiencia em 23 de março de 2005, as 14,30 horas. retirar ex-
pediente. -Adv. ELZA MAURICIO-

271.-RETIFICACAO-171/2003-E.L.M. x J. defiro. -Adv. SAN-
DRA MARIA DO N. G. DA SILVA-

 272.-RETIFICACAO-9/2004-L.S. x E.E.F. e outros manifes-
te-se a parte ativa em cinco dias. -Adv. WILLIAN FRANCIS
DE OLIVEIRA-

273.-ALTERACAO DE NOME-44/2004-M.A.B. x J. Ciente de
fls. 61. -Adv. WILLIAN FRANCIS DE OLIVEIRA-

274.-RETIFICACAO-91/2004-I.T.P. e outros x J. Defiro as re-
tificaçoes. -Adv. CALISTO VENDRAME SOBRINHO-

275.-RECONS. DOCUMENTO PUBLICO-111/2004-V.P. x J.
Vistos, julgo procedente. -Adv. ANA PAULA PICAZZIO-

276.-LAVRATURA DE CER. NASCIMENTO-139/2004-E.P.G.
x J. Diga a parte ativa sobre fls. 15-verso. -Adv. VIVIANI GI-
OVANETE RAMOS FERREIRA-

277.-ALTERACAO DE PRENOME-150/2004-G.B.S. e outros
x J. Diga a parte ativa sobre fls. 29. -Adv. FRANCIELLE POLO
MARTINS FERNANDES-

278.-RETIF DE ERROS REGISTRO CIVIL-161/2004-W.F. x
J. Diga a parte ativa. -Adv. ROBSON FERREIRA DA ROCHA-

279.-RETIFICACAO-162/2004-A.H.F. e outros x J. Defiro as
retificaçoes. -Adv. GIULIANO WILLIAM NEVES-

280.-RETIF DE ERROS REGISTRO CIVIL-163/2004-
S.N.A.A. x J. para oitiva de testemunhas marco 21 de março de
2005, as 16,00 horas. Trazer aos autos fotocopia da certidao de
nascimento. -Adv. TARCIZIO FURLAN-

281.-RETIFICACAO-166/2004-C.H.W. x J. Defiro as retifica-
çoes. -Adv. SUELY EMIKO MIYAMOTO-

282.-ALTERACAO DE PRENOME-168/2004-S.C.A. x J. Deve
a parte juntar certidao de nascimento. -Adv. LUCIANO HERKE-
NHOFF CARVALHO JUNIOR-

VARA DE FAMÍLIA E INFÂNCIA E JUVENTUDE
COMARCA DE MEDIANEIRA – ESTADO DO PARANÁ
DR. GUILHERME CUBAS CESAR – JUIZ DE DIREITO
DESIGNADO
RELAÇÃO N. 01/2005 FAMILIA

ADVOGADO(S) ORDEM PROCESSO
ALFREDO GOMES DE MORAES 01 138/02
JANI TEREZINHA AMBROSIO 01 138/02
NELSON MATIAS GRIEBELER 02 106/04
ARNILDO LINCK 02 106/04
BELONTE SCHIZZI 03 270/03
NELSON MATIAS GRIEBELER 04 361/01
NAIR SCRIPCHENCO GALLES 05 214/03
PAULO ROBERTO CORREIA 06 217/03
DANIEL ALEXANDRE BEAL 06 217/03
KELI CRISTINA ANTONIO 07 93/2001
LIANA MARIA TABORDA RAMOS 07 93/2001

1)  CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO EM DIVÓRCIO – 138/
2002 – J. C. V. B. x G. L. – “Homologou acordo realizado entre
as partes e julgou extinta a execução” – DRS. ALFREDO GO-
MES DE MORAES e JANI TEREZINHA AMBROSIO;

2)  DIVORCIO CONSENSUAL – 106/04 – J. I. B. e M. B. –
“decretou o divórcio entre o casal, homologou o acordo cele-
brado entre as partes e indeferiu o pedido de fixação de ali-
mentos à requerida. Hon. Adv. fixados em R$500,00 e custas
505 para cada parte” – DR. NELSON MATIAS GRIEBELER e
ARNILDO LINCK;

3)  EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA – 270/03 –
T.R.O e outros, repres. S.P. x L.C.A O – “julgou extinto o feito,
custas pelo executado” – DR. BELONTE SCHIZZI;

4)  INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS
– 361/2001 – T.O A A e outros repres. R.A x A R.B. – “declarou
A R.B. pai biológico de T.O A A,condenando-o ao pagto de
pensão alimentícia no valor correspondente a meio salário mí-
nimo, até o dia 30 de cada mês, diretamente a representante
legal do autor ou mediante em conta bancária, e julgou impro-
cedente o pedido para declaração da paternidade de A B. em
relação ao menor M. G. A, extinguindo o processo com julga-
mento do mérito, forte no art. 269, inciso I do CPC. Custas
50% para cada parte e hon. Adv. ao patrono da parte requerente
fixados em R$1.000,00” – DR. NELSON MATIAS GRIEBE-
LER;

5)  ALTERAÇÃO DA REGULAMENTAÇÃO DA VISITA –
214/2003 – J.F. x M.B.P. – “julgou extinto o feito, com fulcro
no art. 267, III do CPC. Custas pelo autor” – DR. NAIR SCRIP-
CHENCO GALLES;

6)  SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA – 217/03 – M;F.B. x
D.J.B. – “homologou o acordo realizado entre as partes e jul-
gou extinto o feito, com fulcro no art. 267, III do CPC. Custas
pelas partes” – DRS. DANIEL ALEXANDRE BEAL e PAULO
ROBERTO CORREIA;

7)  INVESTIGACAO DE PATERNIDADE N. 93/2001 – J.S. X
ESF . – “Ante a inércia da parte requerente, conquanto intima-
da, presume-se que desistiu da prova requerida. As partes para
em cinco dias, iniciando-se pela autora, aprsentarem os memo-
riais.” – DR. KELI CRISTINA ANTONIO – LIANE MARIA
TABORDA RIBAS

COMARCA DE PALOTINA - ESTADO DO PARANA
ADORINAN BALBINO SIQUEIRA - Escrivão
RUA XV DE NOVEMBRO Nº 1.170 - FONE FAX (44)
RELAÇAO Nº 04/2005.
RODRIGO LUIZ GIACOMIN - JUIZ DE DIREITO DES

 Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADEMAR ANTONIO RODIO OAB- 0006 000420/1993
ADEMAR ANTONIO RODIO OAB/ 0001 000403/1985

0002 000542/1985
ALEXANDRE B. DA SILVA OAB 0065 000013/1997
CARLOS VICTOR BRUNE OABPR 0045 000060/2002

0018 000424/1996
0035 000341/1999
0060 000293/2004
0009 000208/1995
0010 000556/1995
0011 000563/1995
0012 000583/1995
0013 000623/1995
0014 000211/1996
0015 000220/1996
0016 000323/1996
0017 000361/1996
0019 000441/1996
0023 000679/1996

CLAUDIO PIZZATTO OAB/PR 9 0048 000020/2003
ELCIO L. W. FERNANDES OAB 0028 000198/1998

0026 000553/1997
0053 000379/2003

ENIMAR FERREIRA DO ROSARI 0054 000010/2004
ENIMAR PIZZATTO OAB/PR 15 0017 000361/1996
FABIO YOSHIHARU ARAKI 0061 000298/2004

0052 000321/2003
0007 000601/1993
0036 000442/1999
0021 000631/1996
0022 000632/1996
0060 000293/2004

GILBERTO ROSSETTO OAB/PR 0027 000672/1997
GUIOMAR M. PIZZATTO OAB/P 0017 000361/1996
ISALINDA SEIXAS OAB-SP-54 0017 000361/1996
JOAO C. L. RODRIGUES OAB/ 0047 000192/2002
JOSE GERALDO CANDIDO OAB 0024 000016/1997
LUCIANO F. DE OLIVEIRA LE 0050 000170/2003
LUCIO CLOVIS PELANDA OAB/ 0029 000033/1999

0004 000186/1990
0064 000475/2004
0057 000172/2004

LUIZ PAULO WILLE OAB/PR. 0041 000189/2001
MARCOS ANTONIO DE OLIVEIR 0050 000170/2003
MARTINS GIMENEZ BALERO OA 0051 000246/2003

0058 000200/2004
0062 000442/2004

OSVALDO CARNELOSSO OAB/PR 0042 000208/2001
0044 000270/2001
0059 000207/2004
0049 000140/2003
0055 000068/2004
0025 000545/1997
0040 000145/2001
0043 000233/2001
0046 000134/2002
0063 000453/2004
0033 000313/1999

OSVALDO KRAMES NETO OAB-2 0005 000370/1992
0008 000362/1994

OSVALDO KRAMES NETO OAB/P 0003 000409/1989
0038 000102/2001

SANDRA GENI SIMON OAB/PR 0066 000009/2002
0065 000013/1997
0056 000158/2004

VIVIAN I. C. BARSZCZ OAB/ 0020 000570/1996
0030 000087/1999

VLAMIR EMERSON FERREIRA O 0031 000213/1999
0032 000263/1999
0034 000335/1999
0037 000087/2000
0039 000134/2001

1.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-403/1985-ZENO
DURDA x JACO LODI RICINI e outros -Cobro a devolução
dos autos, em 24 horas, nos termos do art. 196, par. único do
C.P.C.-Adv. ADEMAR ANTONIO RODIO OAB/PR 9.451-

2.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-542/1985-VALDE-
MAR BRUCH x LAURI HUBLER -Cobro a devolução dos
autos, em 24 horas, nos termos do art. 196, par. único do C.P.C.-
Adv. ADEMAR ANTONIO RODIO OAB/PR 9.451-

3.-CONCORDATA PREVENTIVA-409/1989-ARILTON RIE-
DI x COPACEL S.A. COMERCIAL PARANAENSE DE CE-
REAIS -Cobro a devolução dos autos, em 24 horas, nos termos
do art. 196, par. único do C.P.C.-Adv. OSVALDO KRAMES
NETO OAB/PR 21.186-

4.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-186/1990-ROBER-
TO ANTONIO RIEDI x DIANOR JACO RIEDI -Cobro a devo-
lução dos autos, em 24 horas, nos termos do art. 196, par. único
do C.P.C.-Adv. LUCIO CLOVIS PELANDA OAB/PR 26.360-

5.-IMPUGNAÇAO AO VALOR DO CREDIT-370/1992-IPI-
RANGA SERRANA FERTILIZANTES S.A. x COPACEL
S.A. COMERCIAL PARANAENSE DE CEREAIS -Cobro a
devolução dos autos, em 24 horas, nos termos do art. 196,
par. único do C.P.C.-Adv. OSVALDO KRAMES NETO OAB-
21186PR-
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6.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-420/1993-WIL-
SON FRANCISCO DE ASSIS x ARMANDO LUCHT -Cobro
a devolução dos autos, em 24 horas, nos termos do art. 196,
par. único do C.P.C.-Adv. ADEMAR ANTONIO RODIO OAB-
9.451-PR-

7.-INTERDITO PROIBITÓRIO-601/1993-ESCRITORIO CEN-
TRAL ARRECADAÇAO E DISTRIBUIÇAO(ECAD x RADIO
GRAUNA DE PALOTINA LTDA. e outros -Cobro a devolução
dos autos, em 24 horas, nos termos do art. 196, par. único do
C.P.C.-Adv. FABIO YOSHIHARU ARAKI-

8.-ALVARA-362/1994-COPACEL S.A. COMERCIAL PARA-
NAENSE DE CEREAIS x ESTE JUIZO -Cobro a devolução
dos autos, em 24 horas, nos termos do art. 196, par. único do
C.P.C.-Adv. OSVALDO KRAMES NETO OAB-21186PR-

9.-F A L E N C I A-208/1995-VICUNHA S.A. x HOVEMA
INDUSTRIA DE CONFECCAO LTDA -Cobro a devolução dos
autos, em 24 horas, nos termos do art. 196, par. único do C.P.C.-
Adv. CARLOS VICTOR BRUNE OABPR 27877-

10.-F A L E N C I A-556/1995-LANIFICIO CAPRICORNIO
S.A. x HOVEMA INDUSTRIA DE CONFECCOES LTDA -
Cobro a devolução dos autos, em 24 horas, nos termos do art.
196, par. único do C.P.C.-Adv. CARLOS VICTOR BRUNE
OABPR 27877-

11.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-563/1995-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A. x HOVEMA INDUS-
TRIA DE CONFECCOES LTDA e outros -Cobro a devolução
dos autos, em 24 horas, nos termos do art. 196, par. único do
C.P.C.-Adv. CARLOS VICTOR BRUNE OABPR 27877-

12.-F A L E N C I A-583/1995-VICUNHA NORDESTE S.A. -
INDUSTRIAL TEXTIL x HOVEMA INDUSTRIA E CONFE-
XAO LTDA -Cobro a devolução dos autos, em 24 horas, nos
termos do art. 196, par. único do C.P.C.-Adv. CARLOS VIC-
TOR BRUNE OABPR 27877-

13.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-623/1995-SU-
PERMERCADO ADAMI LTDA x HOVEMA INDUSTRIA DE
CONFECCOES OESTE LTDA -Cobro a devolução dos autos,
em 24 horas, nos termos do art. 196, par. único do C.P.C.-Adv.
CARLOS VICTOR BRUNE OABPR 27877-

14.-AUTO DE FALENCIA-211/1996-ALPARGATAS SANTIS-
TA TEXTIL x HOVEMA IND.DE CONFECSOES LTDA -Co-
bro a devolução dos autos, em 24 horas, nos termos do art. 196,
par. único do C.P.C.-Adv. CARLOS VICTOR BRUNE OAB-
PR 27877-

15.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-220/1996-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S.A. x HO-
VEMA INDUSTRIA DE CONFECCOES LTDA. - M.E. e ou-
tros -Cobro a devolução dos autos, em 24 horas, nos termos do
art. 196, par. único do C.P.C.-Adv. CARLOS VICTOR BRU-
NE OABPR 27877-

16.-AÇAO MONITORIA-323/1996-TECICOL INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA. x HOVEMA-INDUSTRIA E COMERCIO
DE CONFECCOES LTDA. -Cobro a devolução dos autos, em
24 horas, nos termos do art. 196, par. único do C.P.C.-Adv.
CARLOS VICTOR BRUNE OABPR 27877-

17.-F A L E N C I A-361/1996-VICUNHA NORDESTE S.A
IND. TEXTIL x HOVEMA IND. CONF. LTDA -Cobro a devo-
lução dos autos, em 24 horas, nos termos do art. 196, par. único
do C.P.C.-Adv. ISALINDA SEIXAS OAB-SP-54683-, GUIO-
MAR M. PIZZATTO OAB/PR 6.276, ENIMAR PIZZATTO
OAB/PR 15.818 e CARLOS VICTOR BRUNE OABPR 27877-

18.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-424/1996-MAU-
RI SPONCHIADO x AGROPECUARIA RIEDI LTDA e outros
-Cobro a devolução dos autos, em 24 horas, nos termos do art.
196, par. único do C.P.C.-Adv. CARLOS VICTOR BRUNE
OABPR 27877-

19.-EMBARGOS DO DEVEDOR-441/1996-LUCIO PEDRO
WELTER x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEI-
ROS S.A. -Cobro a devolução dos autos, em 24 horas, nos ter-
mos do art. 196, par. único do C.P.C.-Adv. CARLOS VICTOR
BRUNE OABPR 27877-

20.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-570/1996-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x ROBERTO SCHUR-
MANN e outros -Cobro a devolução dos autos, em 24 horas,
nos termos do art. 196, par. único do C.P.C.-Adv. VIVIAN I. C.
BARSZCZ OAB/PR 9.261-

21.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-631/1996-RIO PR
COMPANHIA SECURITIZ DE CREDITOS FINANCEIROS
x SILMAR ROQUE SOLIGO e outros -Cobro a devolução dos
autos, em 24 horas, nos termos do art. 196, par. único do C.P.C.-
Adv. FABIO YOSHIHARU ARAKI-

22.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-632/1996-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A. x PALOTINA INDUS-
TRIA E COMERCIO DE CALCADOS LTDA -Cobro a devo-
lução dos autos, em 24 horas, nos termos do art. 196, par. único
do C.P.C.-Adv. FABIO YOSHIHARU ARAKI-

23.-HABILITAÇAO EM FALENCIA-679/1996-VICUNHA S/
A x HOVEMA INDUSTRIA DE CONFECCOES LTDA -Co-
bro a devolução dos autos, em 24 horas, nos termos do art. 196,
par. único do C.P.C.-Adv. CARLOS VICTOR BRUNE OAB-
PR 27877-

24.-ORDINÁRIA DE REPAR.DE DANOS-16/1997-GASPAR
VICENTE NETO x P.P.A. TRANSPORTES RODOVIARIOS
LTDA e outros -Cobro a devolução dos autos, em 24 horas, nos
termos do art. 196, par. único do C.P.C.-Adv. JOSE GERAL-
DO CANDIDO OAB PR 15.688-

 25.-ALVARA-545/1997-CESAR NEVES e outros x ESTE JUI-
ZO -Cobro a devolução dos autos, em 24 horas, nos termos do
art. 196, par. único do C.P.C.-Adv. OSVALDO CARNELOS-
SO OAB/PR 4.303-

26.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-553/1997-COO-
PERATIVA DE CREDITO RURAL VALE DO PIQUIRI LTDA
x RICARDO ALBERTO FEUSER e outros -Cobro a devolução
dos autos, em 24 horas, nos termos do art. 196, par. único do
C.P.C.-Adv. ELCIO L. W. FERNANDES OAB/PR 17.964-

27.-EXTINÇAO DE CONDOMINIO-672/1997-ROSA CELI-
TA LUBENOW x ESTE JUIZO -Cobro a devolução dos autos,
em 24 horas, nos termos do art. 196, par. único do C.P.C.-Adv.
GILBERTO ROSSETTO OAB/PR 12.898-

28.-ARROLAMENTO-198/1998-HELENA MARIA GUARI-
ENTI e outros x VITELIO GUARIENTI e outros -Cobro a de-
volução dos autos, em 24 horas, nos termos do art. 196, par.
único do C.P.C.-Adv. ELCIO L. W. FERNANDES OAB/PR
17.964-

29.-PRESTAÇAO DE CONTAS-33/1999-CLAUDIO DA SIL-
VA PEREIRA x BANCO DO BRASIL S/A -Cobro a devolução
dos autos, em 24 horas, nos termos do art. 196, par. único do
C.P.C.-Adv. LUCIO CLOVIS PELANDA OAB/PR 26.360-

30.-EMBARGOS A EXECUÇAO-87/1999-ROBERTO
SCHURMANN e outros x BANCO BAMERINDUS DO BRA-
SIL S/A -Cobro a devolução dos autos, em 24 horas, nos ter-
mos do art. 196, par. único do C.P.C.-Adv. VIVIAN I. C. BAR-
SZCZ OAB/PR 9.261-

31.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-213/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x EDGAR RUHLE NEI-
VERT e outros -Cobro a devolução dos autos, em 24 horas, nos
termos do art. 196, par. único do C.P.C.-Adv. VLAMIR EMER-
SON FERREIRA OAB/PR 9672-

32.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-263/1999-BAN-
CO DO ESTADO D PARANA S/A x EDGAR RULHE NEI-
VERT e outros -Cobro a devolução dos autos, em 24 horas, nos
termos do art. 196, par. único do C.P.C.-Adv. VLAMIR EMER-
SON FERREIRA OAB/PR 9672-

33.-INDENIZAÇAO POR ATO ILÍCITO-313/1999-JOSE CAR-
LOS SPAGNOLLI x DEPOSITO DE MADEIRAS PALOTINA
LTDA - DEMAPAL -Cobro a devolução dos autos, em 24 ho-
ras, nos termos do art. 196, par. único do C.P.C.-Adv. OSVAL-
DO CARNELOSSO OAB/PR 4.303-

34.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-335/1999-BAN-
CO BRADESCO S.A. x EDMUNDO EDGAR NEIVERTH e
outros -Cobro a devolução dos autos, em 24 horas, nos termos
do art. 196, par. único do C.P.C.-Adv. VLAMIR EMERSON
FERREIRA OAB/PR 9672-

35.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-341/1999-RIO
PARANA COMP. SEC. DE CREDITOS FINANCEIROS x
ADAO DE CARLI-PESSOA JURIDICA e outros -Cobro a de-
volução dos autos, em 24 horas, nos termos do art. 196, par.
único do C.P.C.-Adv. CARLOS VICTOR BRUNE OABPR
27877-

36.-ARBITRAMENTO DE HONORARIOS-442/1999-GIL-
BERTO ROSSETTO x RICARDO ALBERTO FEUSER e ou-
tros -Cobro a devolução dos autos, em 24 horas, nos termos do
art. 196, par. único do C.P.C.-Adv. FABIO YOSHIHARU
ARAKI-

37.-PROTESTO POR PREFERENCIA-87/2000-COOPERATI-
VA AGRICOLA MISTA VALE DO PIQUIRI LTDA x BANCO
BRADESCO S/A. e outros -Cobro a devolução dos autos, em
24 horas, nos termos do art. 196, par. único do C.P.C.-Adv.
VLAMIR EMERSON FERREIRA OAB/PR 9672-

38.-EMBARGOS A FALENCIA-102/2001-COPACEL S/A -
COMERCIAL PARANAENSE DE CEREAIS x MICROQUI-
MICA INDUSTRIAS QUIMICAS LTDA. e outros -Cobro a
devolução dos autos, em 24 horas, nos termos do art. 196, par.
único do C.P.C.-Adv. OSVALDO KRAMES NETO OAB/PR
21.186-

39.-EMBARGOS A ARREMATAÇAO-134/2001-EDGAR
RUHLE NEIVERT x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A e outros -Cobro a devolução dos autos, em 24 horas, nos
termos do art. 196, par. único do C.P.C.-Adv. VLAMIR EMER-
SON FERREIRA OAB/PR 9672-

40.-ARROLAMENTO-145/2001-LEDIVINA FRANZ x AL-
FREDO FRANZ -Cobro a devolução dos autos, em 24 horas,
nos termos do art. 196, par. único do C.P.C.-Adv. OSVALDO
CARNELOSSO OAB/PR 4.303-

41.-F A L E N C I A-189/2001-INTELCOM - INDUSTRIA
PARA TELECOMUNICACOES LTDA. x JEA COMUNICA-
COES LTDA. -Cobro a devolução dos autos, em 24 horas, nos
termos do art. 196, par. único do C.P.C.-Adv. LUIZ PAULO
WILLE OAB/PR. 25.959-

42.-ARROLAMENTO-208/2001-ONIVALDO DE OLIVEIRA
MELLO x CANDIDO ROBERTO DE MELLO -Cobro a devo-
lução dos autos, em 24 horas, nos termos do art. 196, par. único
do C.P.C.-Adv. OSVALDO CARNELOSSO OAB/PR 4.303-

43.-ALVARA-233/2001-JURACI GRACIOSA CASAROTTO e
outros x CELSO NEVES -Cobro a devolução dos autos, em 24
horas, nos termos do art. 196, par. único do C.P.C.-Adv. OS-
VALDO CARNELOSSO OAB/PR 4.303-

44.-HABILITAÇAO-270/2001-COOPERATIVA AGRICOLA
MISTA VALE DO PIQUIRI LTDA. x CANDIDO ROBERTO
DE MELLO ESPOLIO DE -Cobro a devolução dos autos, em

24 horas, nos termos do art. 196, par. único do C.P.C.-Adv.
OSVALDO CARNELOSSO OAB/PR 4.303-

45.-EMBARGOS A EXECUÇAO-60/2002-IVANILDE ADRI-
ANA FELICIANO VICELLI x LOJAS COLOMBO S/A COM.
DE UTILIDADES DOMESTICAS -Cobro a devolução dos
autos, em 24 horas, nos termos do art. 196, par. único do C.P.C.-
Adv. CARLOS VICTOR BRUNE OABPR 27877-

46.-MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-134/2002-SUPER
MOVEIS COMERCIO E EXPORTACOES LTDA. x MOZAR
LUIZ CARVALHO -Cobro a devolução dos autos, em 24 ho-
ras, nos termos do art. 196, par. único do C.P.C.-Adv. OSVAL-
DO CARNELOSSO OAB/PR 4.303-

47.-IMISSAO DE POSSE-192/2002-HSBC BANK BRASIL S/
A - BANCO MÚLTIPLO x ANTONIO DONERO e outros -
Cobro a devolução dos autos, em 24 horas, nos termos do art.
196, par. único do C.P.C.-Adv. JOAO C. L. RODRIGUES OAB/
PR 25.494B-

48.-AÇAO MONITORIA-20/2003-SABINO SCHENATO x
COOPERVALE - COOP.AGRICOLA MISTA VALE DO PIQUI-
RI -Cobro a devolução dos autos, em 24 horas, nos termos do
art. 196, par. único do C.P.C.-Adv. CLAUDIO PIZZATTO OAB/
PR 9.246-

49.-PROTESTO POR PREFERENCIA-140/2003-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S/A x CEREALISTA PALOTI-
NENSE LTDA e outros -Cobro a devolução dos autos, em 24
horas, nos termos do art. 196, par. único do C.P.C.-Adv. OS-
VALDO CARNELOSSO OAB/PR 4.303-

50.-DECLAR.INEXTENCIA REL.JURID.-170/2003-JOSE
AMARO TEIXEIRA ARAUJO x FIPAL AUTO PECAS LTDA
- Ao exequente, para em cinco dias, informar à este Juízo, o
atual endereço do autor, uma vez que voltou a correspondência
com carimbo de “desconhecido”. -Adv. MARCOS ANTONIO
DE OLIVEIRA LEANDRO, LUCIANO F. DE OLIVEIRA
LEANDRO-

51.-ARROLAMENTO-246/2003-AUGUSTA PRIOR ACCO x
AVELINO ACCO, ESPOLIO DE -Cobro a devolução dos au-
tos, em 24 horas, nos termos do art. 196, par. único do C.P.C.-
Adv. MARTINS GIMENEZ BALERO OAB/PR 13900-

52.-BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIARIA-321/2003-RIVEL
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x JU-
LIO CESAR DA SILVA -Cobro a devolução dos autos, em 24
horas, nos termos do art. 196, par. único do C.P.C.-Adv. FA-
BIO YOSHIHARU ARAKI-

53.-VENDA JUDICIAL-JURISD.VOLUNTA-379/2003-COO-
PERATIVA AGRICOLA MISTA VALE DO PIQUIRI LTDA x
IVO HAHN e outros-Adv. ELCIO L. W. FERNANDES OAB/
PR 17.964-

54.-INVENTARIO-10/2004-ELIZABETE DE AZEVEDO
HENNING x LUIZ HENNING -Cobro a devolução dos autos,
em 24 horas, nos termos do art. 196, par. único do C.P.C.-Adv.
ENIMAR FERREIRA DO ROSARIO-

55.-EMBARGOS A EXECUÇAO-68/2004-SUPER MOVEIS
COMERCIO E EXPORTACAO LTDA x FAZENDA PUBLI-
CA DO MUNICIPIO DE PALOTINA -Cobro a devolução dos
autos, em 24 horas, nos termos do art. 196, par. único do C.P.C.-
Adv. OSVALDO CARNELOSSO OAB/PR 4.303-

56.-DESPEJO-158/2004-EDER BLANK x JOSE APARECIDO
JORGE -Cobro a devolução dos autos, em 24 horas, nos ter-
mos do art. 196, par. único do C.P.C.-Adv. SANDRA GENI
SIMON OAB/PR 34.324-

57.-INVENTARIO-172/2004-AMABILE MARIA STEFANE-
LLO PIOVESAN x AMADEO PIOVESAN -Cobro a devolu-
ção dos autos, em 24 horas, nos termos do art. 196, par. único
do C.P.C.-Adv. LUCIO CLOVIS PELANDA OAB/PR 26.360-

58.-ALVARA-200/2004-AUGUSTA PRIOR ACCO e outros x
AVELINO ACCO, ESPOLIO -Cobro a devolução dos autos,
em 24 horas, nos termos do art. 196, par. único do C.P.C.-Adv.
MARTINS GIMENEZ BALERO OAB/PR 13900-

59.-ALVARA-207/2004-ANTONIO BENJAMIN ROSSATTO
e outros x ESTE JUIZO -Cobro a devolução dos autos, em 24
horas, nos termos do art. 196, par. único do C.P.C.-Adv. OS-
VALDO CARNELOSSO OAB/PR 4.303-

60.-BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIARIA-293/2004-RIVEL
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x RO-
NALDO JOSE FERREIRA -Cobro a devolução dos autos, em
24 horas, nos termos do art. 196, par. único do C.P.C.-Adv.
FABIO YOSHIHARU ARAKI e CARLOS VICTOR BRUNE
OABPR 27877-

61.-BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIARIA-298/2004-RIVEL
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x EDNA
DIAS DA SILVA GONCALVES -Cobro a devolução dos autos,
em 24 horas, nos termos do art. 196, par. único do C.P.C.-Adv.
FABIO YOSHIHARU ARAKI-

62.-ALVARA-442/2004-AUGUSTA PRIOR ACCO e outros x
ESTE JUIZO -Cobro a devolução dos autos, em 24 horas, nos
termos do art. 196, par. único do C.P.C.-Adv. MARTINS GI-
MENEZ BALERO OAB/PR 13900-

63.-INVENTARIO-453/2004-IRENE DIAS JUNIOR x ADE-
MIR JUNIOR, ESPOLIO DE -Cobro a devolução dos autos,
em 24 horas, nos termos do art. 196, par. único do C.P.C.-Adv.
OSVALDO CARNELOSSO OAB/PR 4.303-

64.-INVENTARIO-475/2004-TEREZINHA MARIA FEUSER
x LINDOLFO MEDEIROS FEUSER, ESPOLIO DE -Cobro a

devolução dos autos, em 24 horas, nos termos do art. 196, par.
único do C.P.C.-Adv. LUCIO CLOVIS PELANDA OAB/PR
26.360-

65.-EXECUÇAO FISCAL - ESTADUAL-13/1997-FAZENDA
PUBLICA DO ESTDO DO PARANA x PALOTINA INDUS-
TRIA E COMERCIO DE CALCADOS LTDA -Cobro a devo-
lução dos autos, em 24 horas, nos termos do art. 196, par. único
do C.P.C.-Adv. SANDRA GENI SIMON OAB/PR 34.324-

66.-EXECUÇAO FISCAL - ESTADUAL-9/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x I M B DE CARLI -
Cobro a devolução dos autos, em 24 horas, nos termos do art.
196, par. único do C.P.C.-Adv. SANDRA GENI SIMON OAB/
PR 34.324-

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS
COMARCA DE PALOTINA - PARANÁ
Maria Lúcia Freitas de Oliveira – Escrivã
RELAÇÃO N.º 01/2005
JUIZ DE DIREITO: Dr. RODRIGO LUIZ GIACOMIN

Dr. LUIZ CARLOS BOFI 01
Dr. SATURNINO GAZOLA DINIZ 02

1.   AUTOS DE AÇÃO DE DIVÓRCIO LITIGIOSO – 147/
2004 – XISTO JOSE DE OLIVEIRA X PASCOLAINA MA-
CRE DE OLIVEIRA – r.despacho de fls.33. “Intime-se o autor,
no prazo de cinco (05) dias, dar cumprimento ao contido no
parecer Ministerial de fls. 32, inclusive apresentando rol de
testemunhas para a comprovação do decurso do lapso tempo-
ral, exigindo em lei para a decretação do divórcio.” Adv. Dr.
Luiz Carlos Bofi OAB/PR 30.515.

2.   AUTOS DE AÇÃO NEGATÓRIA DE PATERNIDADE –
213/2003 – VALDECIR DE SOUZA X D.A.V.C.S repres. por
sua mãe BENEDITA VELOSO CHAVES – r.despacho de fls.93.
“Intime-se as partes, para no prazo de dez (10) dias, se mani-
festar sobre o laudo do exame de DNA.” Adv. Dr. Saturino
Gazola Diniz OAB/PR 33.454.

1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PATO BRANCO PR
CONSULTA PROCESSUAL: www.assejepar.com.br
JUÍZA DE DIREITO: LUCIANA VIRMOND CESAR
ESCRIVÃO: ELDEMAR THOMÈ
RELAÇÃO Nº 14/2005.

 Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADAIR CASAGRANDE 0014 000405/2003
ADRIANA GIACOMAZZI 0010 000270/2003
AIRTON JAIRO FAGGION 0005 000060/2003
ALESSANDRA BOTELHO ELIAS 0019 000468/2003
ANDREY HERGET 0002 000038/2003
AUGUSTO JOSE BITTENCOURT 0001 000219/2000
CARY CESAR MONDINI 0011 000284/2003
CASSIANO LUIZ IURK 0017 000444/2003
CRISTIANE BELINATI GARCIA 0018 000461/2003

0003 000043/2003
0005 000060/2003

CRYSTIANE LINHARES 0010 000270/2003
ELVIS BITENCOURT 0001 000219/2000
EMERSON LAUTENSCHLANGER S 0003 000043/2003

0005 000060/2003
ERIC GARMES DE OLIVEIRA 0011 000284/2003
ERLON ANTONIO MEDEIROS 0002 000038/2003
ERLON F. CENI DE OLIVEIRA 0014 000405/2003
FABIO SPAGNOLLI 0002 000038/2003
FLAVIANO BELLINATI G.PERE 0018 000461/2003

0003 000043/2003
0005 000060/2003

IVOR SERGIO CADORIN 0006 000079/2003
JOCIANE TRICHES SILVESTRI 0009 000246/2003
JONES MARIO DE CARLI 0013 000385/2003
JOSE ANTONIO PAVLAK 0018 000461/2003
JOSE OLINTO NERCOLINI 0008 000205/2003
LAURI DA SILVA 0001 000219/2000
LEO PIVA 0015 000412/2003
LEONARDO STOLFO MACULAN 0016 000421/2003
LUIZ CARLOS CACERES 0002 000038/2003
LUIZ FERNANDO POZZA 0021 000005/2005
MARCO ANTONIO FARAH 0008 000205/2003
MARCOS JOSE DLUGOSZ 0018 000461/2003
MARIANA DE OLIVEIRA CANDI 0014 000405/2003
MAX HUMBERTO RECUERO 0012 000369/2003

0020 000475/2003
NELSON PASCHOALOTTO 0011 000284/2003
NERII LUIZ CENZI 0004 000058/2003
PAULO ROBERTO SANTIS MORA 0006 000079/2003
PEDRO MOLINETE 0020 000475/2003
REMO RIGON 0015 000412/2003
RICARDO CATANI 0015 000412/2003
RONALDO ANTONIO PAGNUSSAT 0016 000421/2003
ROSELI PINHEIRO FERRARINI 0006 000079/2003
SERGIO CLEOZOMIR TRICHES 0008 000205/2003
VALCIR PIETTA 0007 000091/2003

1.-ORDINARIA DE COBRANCA-219/2000-CACILDA ENA-
TA CARDOSO DOS SANTOS x RUFINA OLDONI TUME-
LERO e outros-<< Manifeste-se sobre o decurso so do prazo
sem oposicao de embargos.>>-Adv. AUGUSTO JOSE BITTEN-
COURT, LAURI DA SILVA, ELVIS BITENCOURT-

2.-INDENIZACAO-38/2003-ELIDA SANTOS DE SA x BAN-
CO DO BRASIL S/A-<< Recebo o recurso de fl. 126, em am-
bos os efeitos. Ao apelado para apresentar resposta.>>-Adv.
ANDREY HERGET, ERLON ANTONIO MEDEIROS, FABIO

Pato Branco
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SPAGNOLLI e LUIZ CARLOS CACERES-

3.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-43/2003-BANCO
FINASA S/A x IRAJA AYRES DE AGUIERRE-<< Concedo o
prazo de 60 dias, como retro requerido.>>-Adv. FLAVIANO
BELLINATI G.PEREZ, CRISTIANE BELINATI GARCIA
LOPES e EMERSON LAUTENSCHLANGER SANTANA-

4.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-58/2003-BANCO
DO BRASIL S/A x DALMIR BAGATINI-<< O bem indicado a
penhora foi alienado antes do cumprimento do mandado. Even-
tuais irregularidades cometidas pelo detran poderao ser apura-
das em acao propria pelo credor. Indique o credor outros bens
do devedor para penhora.>>-Adv. NERII LUIZ CENZI-

5.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-60/2003-BV FI-
NANCEIRA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVEST. x
ANTONIO LEOCIR DOS SANTOS-<< Sentenca de fls. 104/
105:... Ante o exposto, e considerando o que mais dos autos
consta, com fundamento no decreto lei nº911/69, JULGO PRO-
CEDENTE o pedido, para o fim de consolidar o dominio e a
posse plenos e exclusivos do bem ao Autor, cuja apreensao li-
minar torno definitiva. Levante-se o deposito judicial do bem,
facultada a sua venda pelo Autor, na forma do artigo 3º, par. 5º,
do decreto lei 911/69. Cumpra-se o disposto no artigo 2º do
decreto lei 911/69. Oficie-se ao detran, comunicando estar a
autora autorizada a proceder a transferencia do bem a tercei-
ros. Condeno o reu no pagamento das custas processuais e dos
honorarios advocaticios ao procurador do autor que arbitro em
R$ 300,00, na forma do par. 4º, artigo 20, do CPC, levando em
consideracao a simplicidade da causa e a ausencia de contesta-
cao. Condeno ainda o reu no pagamento dos honorarios do Dr.
Curador Especial, fixados a fl. 49.>>-Adv. FLAVIANO BE-
LLINATI G.PEREZ, CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES,
EMERSON LAUTENSCHLANGER SANTANA e AIRTON
JAIRO FAGGION-

6.-COBRANCA-79/2003-NILCEU JOSE RODRIGUES x SE-
GURADORA ROMA S/A-<< Manifeste-se sobre informacao
do Sr. perito juntada a fl. 192.>>-Adv. PAULO ROBERTO
SANTIS MORAIS, ROSELI PINHEIRO FERRARINI e IVOR
SERGIO CADORIN-

7.-CANCELAMENTO DE PROTESTO-91/2003-BERTONCE-
LLO E ZILLIO LTDA x SCHERER INDUSTRIA IMPLEMEN-
TOS AGRICOLAS LTDA-<< A conta e preparo no valor de R$
83,56.>>-Adv. VALCIR PIETTA-

8.-DECLARATORIA-205/2003-DIVETE GALICIOLI MA-
GANHOTO x GRALHA AZUL SERVICOS E SAUDE SC
LTDA e outros-<< Despacho de fls. 178/180: ... 1. Defiro o
pedido de prioridade na tramitacao do presente processo. Ano-
te-se. 2. Este Juizo de Pato Branco, por ser o lugar do domici-
lio da autora/consumidora, e o foro competente para o julga-
mento da presente acao declaratoria, nos termos do artigo 101,
inciso I, do CDC. 3. Pede a autora pela antecipacao dos efeitos
da tutela para o fim de ser determinado as res que promovam a
reducao do reajuste de 81,26% aplicado sobre a parcela do se-
guro de saude contratado, aplicando-se o indice de 9,27%, au-
torizado pela ANS, ou o indice anual do IGPM previsto na cla-
usula 17 do contrato, equivalente a 31,53%, determinando-se
ainda a devolucao das diferencas cobradas a mais nas parcelas,
devidamente corrigidas e atualizadas. O pedido merece parcial
deferimento. O reajuste de 81,26% no valor da parcela foi fun-
damentado na clausula nº15 do contrato de seguro firmado com
a autora, segundo informacoes prestadas pela seguradora re na
contestacao. Ocorre que a autora alega que NAO RECEBEU
copia do contrato de seguro contendo a referida clausula nº15,
o que se apresenta verossimil. As res nao comprovaram o envio
a autora do contrato que embasou o reajuste de 81,26%, assim
como nao juntaram aos autos copia do referido contrato assina-
do por ela, apesar de devidamente intimados (fl. 141), o que
reforca a tese de que a autora nao tinha conhecimento sobre a
existencia da clausula contratual nº15 que permitia a reavalia-
cao dos premios. Os documentos juntados pela seguradora re
nao foram assinados pela autora, nem pela estipulante, segun-
da re. O endosso de fl. 113 somente foi assinado pela segurado-
ra. As condicoes gerais do contrato juntadas as fls. 114/124
foram firmadas com pessoas juridicas estranhas ao processo (
EXTRA CLUB ADMINISTRACAO E SERVICOS S/C LTDA
E ASSOCIACAO COMERCIAL DE GUARAPUAVA) e nao
foram assinadas pela autora ou pela estipulante GUARACIG
CORRETORA DE SEGUROS LTDA. O unico Contrato de
Seguro comprovadamente recebido pela autora encontra-se jun-
tado as fls. 31/36 dos autos, no qual existe previsao de reajuste
monetario dos premios pelo IGPM (clausula nº17). Portanto,
pelo que se extrai dos autos: - o reajuste aplicado pela segura-
dora re nao encontra respaldo em Contrato firmado pela esti-
pulante GUARACIG CORRETORA DE SEGUROS S/A; e - a
autora nao recebeu da seguradora ou da estipulante qualquer
contrato contendo a dita clausula nº15, que permite a reavalia-
cao dos premios. Ha fundado receio de dano irreparavel, caso a
medida nao seja antecipada, eis que a autora necessita de trata-
mento medico continuo em razao de serios problemas de saude
decorrentes de sua idade avancada(82 anos). Por outro lado,
inviavel a devolucao dos valores pagos, a titulo de antecipacao
de tutela, diante da irreversabilidade da medida, nos termos do
par.2º do artigo 273 do CPC. Posto isso, DEFIRO PARCIAL-
MENTE a antecipacao dos efeitos da tutela pleiteada na inicial
para o fim de determinar a seguradora re que promova a exclu-
sao do reajuste de 81,26% aplicado sobre as parcelas do seguro
de saude contratado com a autora, aplicando-se, em substitui-
cao, o reajuste pelo indice anual do IGPM previsto na clausula
17 do contrato de seguro juntado as fls. 35/36. Prazo para o
cumprimento da medida :5 dias, a partir da intimacao da pre-
sente decisao, sob pena de multa diaria que arbitro em R$
500,00. 4. Designo audiencia de conciliacao para o dia 28/06/
2004, as 15 horas.>>-Adv. SERGIO CLEOZOMIR TRICHES
PAINIM, JOSE OLINTO NERCOLINI e MARCO ANTONIO
FARAH-

9.-DEPOSITO-246/2003-CONSORCIO NACIONAL LUIZA S/
C LTDA x IGELSON VACCA-<< Sobre contestacao, diga o

autor.>>-Adv. JOCIANE TRICHES SILVESTRI-

10.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-270/2003-HSBC
BANK BRASIL S/A x JARDELINO XAVES DE SOUZA-<<
Aguarda a retirada de oficio para postagem.>>-Adv. CRYSTI-
ANE LINHARES, ADRIANA GIACOMAZZI-

11.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-284/2003-BANCO
BRADESCO S/A x CATARINA VEICULOS LTDA-<< A con-
ta e preparo no valor de R$ 44,51.>>-Adv. NELSON PASCHO-
ALOTTO, ERIC GARMES DE OLIVEIRA e CARY CESAR
MONDINI-

12.-ALVARA JUDICIAL-369/2003-IRACEMA ROSA VEN-
CAO x ESTE JUIZO-<< O presente procedimento tem como
finalidade o levantamento de valores incontroversos que en-
contram-se depositados. Havendo controversia sobre o saldo,
cabera a requerente o ajuizamento da acao competente.>>-Adv.
MAX HUMBERTO RECUERO-

13.-POSSESSORIA-385/2003-JOSE MOSKO e outros x RO-
BERTO PRECHLAK-<< Manifeste-se sobre peticao do Sr.
Perito juntada as fls. 142.>>-Adv. JONES MARIO DE CAR-
LI-

14.-MED. CAUTELAR SUST. PROTESTO-405/2003-LEILA
PEDRINI x ALCG COBRANCAS LTDA-<< Concedo o prazo
de 60 dias, como retro requerido.>>-Adv. ADAIR CASAGRAN-
DE, ERLON F. CENI DE OLIVEIRA e MARIANA DE OLI-
VEIRA CANDIDO-

15.-INDENIZACAO-412/2003-SILVANO FABIO DE SOUZA
x VIVALDINO ANTONIO DE SOUZA-<< Manifeste-se sobre
documentos juntados as fls. 67/75.>>-Adv. RICARDO CATA-
NI, REMO RIGON e LEO PIVA-

16.-ACAO MONITORIA-421/2003-AGROMARAU - INDUS-
TRIA E COMERCIO LTDA x ANTONIO PASIN-<< Despa-
cho de fl. 52:... Indique o credor bens a penhora.>>-Adv. RO-
NALDO ANTONIO PAGNUSSAT e LEONARDO STOLFO
MACULAN-

17.-ORDINARIA-444/2003-DIANDRA CHAGAS FERNAN-
DES x PARANA PREVIDENCIA-<< Manifeste-se sobre do-
cumentos juntados as fls. 84/85.>>-Adv. CASSIANO LUIZ
IURK-

18.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-461/2003-BV FI-
NANCEIRA S/A CREDITO FINANCIAMENTO INVESTI-
MEN x ANTONIO FELIPE-<< O reu admitiu na contestacao
que por ocasiao da propositura da presente acao estava em mora
em relacao as parcelas vencidas em 08/08/2003 e 08/09/2003.
Pleiteada a purgacao da mora, o reu depositou o valor corres-
pondente as duas parcelas vencidas (fl. 47). Com base no par.
3º, do artigo 3º, do decreto lei nº911/69, foi realizado o calculo
do valor total do debito (fl.92), tendo o reu efetuado o deposito
de apenas R$645,75 (fl. 124). Feitas essas consideracoes DE-
CIDO: 1) deposite o reu, em 48 horas, o valor indicado no cal-
culo de fl. 92, referente as despesas com a remocao do bem -
R$ 585,89; 2) comprove a autora, no prazo de 48 horas, as
alegadas despesas com a guarda e manitencao do bem, no valor
de R$ 618,00 (fl.103), sob pena de serem consideradas inexis-
tentes.>>-Adv. FLAVIANO BELLINATI G.PEREZ, CRISTIA-
NE BELINATI GARCIA LOPES, JOSE ANTONIO PAVLAK
e MARCOS JOSE DLUGOSZ-

19.-INTERDICAO E CURATELE-468/2003-NATALINA MA-
RIA PRESTES x IRONI PRESTE-<< Aguarda a retirada de
edital paar devida publicacao.>>-Adv. ALESSANDRA BOTE-
LHO ELIAS DOS SANTOS-

20.-REPARACAO DE DANOS MORAIS-475/2003-PEDRO
SAUTHIER x FARMACIA SALUTE-<< Sobre o agravo reti-
do, diga a parte contraria.>>-Adv. MAX HUMBERTO RECU-
ERO, PEDRO MOLINETE-

21.-EXECUCAO DE SENTENCA-5/2005-GILDO TONIAL e
outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -<<Aguarda
o pagamento das custas processuais iniciais no valor de R$
609,00, nos termos do item 5.2.3 do Código de Normas e art.
257 do CPC prazo de 30 dias.>>-Adv. LUIZ FERNANDO
POZZA-
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 Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ANDREY HERGET 0008 000530/2003

0011 000111/2004
0015 000342/2004

ARAO DOS SANTOS 0012 000176/2004
ARLEI DE MELLO 0014 000287/2004
ARNI DEONILDO HALL 0008 000530/2003
AURIMAR JOSE TURRA 0013 000192/2004

0010 000110/2004
CARLOS ALBERTO SILIPRANDI 0001 000336/2002
CASSIO LISANDRO TELLES 0009 000053/2004
CESAR AUGUSTO GAZZONI 0002 000120/2003

0004 000280/2003
CLAUDIOMIR FONSECA DE VIC 0008 000530/2003
DANIELA MACHADO 0016 000357/2004
ELIANDRA CRISTINA WINCK 0001 000336/2002
ELISIO APOLINARIO RIGONAT 0013 000192/2004

0010 000110/2004
ERLON ANTONIO MEDEIROS 0008 000530/2003

0011 000111/2004
0015 000342/2004

FABIO FORSELINI 0007 000408/2003
FELIPE CORONA MENEGASSI 0015 000342/2004
GARCEZ FRANCA JUNIOR 0005 000309/2003
GEOGIA ANDREA DOS SANTOS 0012 000176/2004
GEONIR EDVARD FONSECA VIN 0008 000530/2003
IGOR FILUS LUDKEVITCH 0011 000111/2004
JOAO JOAQUIM MARTINELLI 0003 000128/2003
JURACI ANTONIO BORTOLOTO 0001 000336/2002
LAERCIO ANTONIO VICARI 0011 000111/2004
MARCELO VARASCHIN 0009 000053/2004

0010 000110/2004
MARCELO VINICIUS ZOCCHI 0008 000530/2003

0015 000342/2004
MARIA GORETI SBEGHEN 0009 000053/2004
MAURICIO S. FAZOLO 0008 000530/2003

0011 000111/2004
0015 000342/2004

OSEAS AGUIAR 0003 000128/2003
OSMAR LAUTENSCHLEIGER JUN 0001 000336/2002
OSVALDO TELLES 0009 000053/2004
PATRICIA NORONHA 0012 000176/2004
PAULO HENRIQUE WENDT 0003 000128/2003
REMO RIGON 0009 000053/2004
RENATO PEDRO DE SOUZA 0008 000530/2003
RODRIGO CORONA MENEGASSI 0015 000342/2004
RONIR IRANI VINCENSI 0008 000530/2003
ULISSES FALCI JUNIOR 0013 000192/2004

0010 000110/2004
VALMIR L. CHIOCHETA JUNIO 0006 000330/2003
VANIA REGINA M.LUDKEVITCH 0011 000111/2004

1.-USUCAPIAO-336/2002-AFONSO ALVES TEIXEIRA e
outros x EDI SILIPRANDI-<< Defiro as provas requeridas e
designo audiencia de instrucao e julgamento para o dia 25/05/
2005, as 14horas. Rol de testemunhas no prazo legal.>>-Adv.
ELIANDRA CRISTINA WINCK, OSMAR LAUTENSCHLEI-
GER JUNIOR, JURACI ANTONIO BORTOLOTO e CARLOS
ALBERTO SILIPRANDI-

2.-ORDINARIA-120/2003-MADENOBRE INDUSTRIA E
COMERCIO DE MADEIRAS LTDA x BANESTADO LEA-
SING S/A-<< Manifeste-se sobre peticao de fls. 177.>>-Adv.
CESAR AUGUSTO GAZZONI-

3.-ACAO MONITORIA-128/2003-SUNSHINE DO BRASIL
INDUSTRIA QUIMICA E COMERCIO LT x DARCI P. PAR-
ZIANELLO E CIA LTDA-<< Recebo o recurso de fl. 92 em
ambos os efeitos. Ao apelado para apresentar resposta.>>-Adv.
PAULO HENRIQUE WENDT, OSEAS AGUIAR, JOAO JO-
AQUIM MARTINELLI-

4.-COBRANCA-280/2003-BANCO DO BRASIL S/A x DIR-
CEU ANTONIO RUARO-<<Manifeste-se o banco autor.>>-
Adv. CESAR AUGUSTO GAZZONI-

5.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-309/2003-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x JOSE NATALINO DALMAZO-<<
Aguarda a retirada de oficio para postagem.>>-Adv. GARCEZ
FRANCA JUNIOR-

6.-AUTORIZACAO JUDICIAL-330/2003-ADRIANA CHIO-
QUETA x ESTE JUIZO-<< Manifeste-se sobre certidao de fls.
74/verso.>>-Adv. VALMIR L. CHIOCHETA JUNIOR-

7.-ACAO MONITORIA-408/2003-SUL REAL COMERCIO
DE PNEUS LTDA x IVONE TEREZINHA BARBOSA ROSS-
<< Manifeste-se sobre certidao do Sr. Oficial de Justica junta-
da as fls. 52/55.>>-Adv. FABIO FORSELINI-

8.-INDENIZAÇÃO P/ ACID. TRABALHO-530/2003-ANTO-
NIO HORTIZ x DARTA CONSTRUCOES CIVIS LTDA e ou-
tros-<< Especifiquem as partes as provas que pretendem pro-
duzir, em 5 dias, declinando a finalidade.>>-Adv. GEONIR
EDVARD FONSECA VINCENSI, ARNI DEONILDO HALL,
RONIR IRANI VINCENSI, CLAUDIOMIR FONSECA DE
VICENSI, ANDREY HERGET, ERLON ANTONIO MEDEI-
ROS, MAURICIO S. FAZOLO, MARCELO VINICIUS ZOC-
CHI e RENATO PEDRO DE SOUZA-

9.-ACAO MONITORIA-53/2004-DETIL - DESINSETIZACAO
E SERVICOS LTDA - ME x MUNICIPIO DE PATO BRAN-
CO-<< Defiro as provas requeridas pelas partes e designo au-
diencia de instrucao e julgamento para o dia 23/05/2005, as
14hs. Rol de testemunhas no prazo legal. Pela autora aguarda
manifestacao sobre certidao do Sr. Oficial de Justica juntada as
fls. 123/verso.>>-Adv. OSVALDO TELLES, CASSIO LISAN-
DRO TELLES, MARIA GORETI SBEGHEN, MARCELO
VARASCHIN e REMO RIGON-

10.-PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS-110/2004-M.
GUANDALIN & CIA LTDA x KILBRA MAQUINAS LTDA-
<< Diante das divergencias quanto ao valor dos honorarios pe-
riciais propostos, substituo o perito nomeado a fl. 26, nomean-
do o Sr. OSCAR CARLOS NOSCOSKI, com endereco nesta
cidade e comarca, para o cargo de perito judicial. Pelo autor
aguarda a retirada de oficio para postagem.>>-Adv. AURIMAR
JOSE TURRA, ELISIO APOLINARIO RIGONATO CHAVES,
ULISSES FALCI JUNIOR e MARCELO VARASCHIN-

11.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-111/2004-ADELAR DE
FREITAS x SICREDI - SISTEMA DE CREDITO COOPERA-
TIVO e outros-<< Designo o dia 01/06/2005, as 15hs, para a
realizacao da audiencia de conciliacao, saneamento e fixacao
dos pontos controvertidos, prevista no artigo 331 do CPC. IN-
timem-se as partes para comparecerem a audiencia pessoalmente
ou por seus procuradores com poderes para transigir, sempre
munidos de proposta concreta para realizacao da composicao
amigavel.>>-Adv. LAERCIO ANTONIO VICARI, ANDREY
HERGET, ERLON ANTONIO MEDEIROS, MAURICIO S.
FAZOLO, VANIA REGINA M.LUDKEVITCH e IGOR FILUS
LUDKEVITCH-

12.-REVISIONAL DE CLAUSULAS CONTR-176/2004-VI-

VALDINO RODRIGUES - SEMI JOIAS - ME x UNIBANCO
- UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A-<< Manifeste-se
sobre certidao do Sr. Oficial de Justica juntada as fls.266.>>-
Adv. ARAO DOS SANTOS, PATRICIA NORONHA, GEOGIA
ANDREA DOS SANTOS CARVALHO-

13.-PRESTACAO DE CONTAS-192/2004-EWALDO LUIZ
DALL’IGNA x BANCO DO BRASIL S/A-<< Defiro o pedido
retro formulado (item II, fl. 185).>>-Adv. AURIMAR JOSE
TURRA, ELISIO APOLINARIO RIGONATO CHAVES, ULIS-
SES FALCI JUNIOR-

14.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-287/2004-BANCO
FINASA S/A x SANDRA REGINA ABLE-<< Defiro o pedido
retro formulado,( suspensao do feito por 60 dias).>>-Adv. AR-
LEI DE MELLO-

15.-INDENIZAÇÃO P/ ACID. TRABALHO-342/2004-ADE-
LIR DE ARRUDA x ATLAS INDUSTRIA DE ELETRODO-
MESTICOS LTDA -<<Designo dia 09/06/2005, às 15:30 ho-
ras, para a realização da audiência de conciliação, saneamento
e fixação dos pontos controvertidos, que se faz menção o arti-
go 331 do CPC. Intimem-se as partes para que compareçam à
audiência pessoalmente, ou por procuradores com poderes para
transigir, sempre munidos de proposta concreta para a realiza-
ção da composição amigével>>-Adv. FELIPE CORONA ME-
NEGASSI, RODRIGO CORONA MENEGASSI, MAURICIO
S. FAZOLO, ANDREY HERGET, ERLON ANTONIO MEDEI-
ROS e MARCELO VINICIUS ZOCCHI-

16.-ACAO MONITORIA-357/2004-CIA DE CIMENTO ITAM-
BE x URBAPLAN COMERCIO E SERVIÇOS LTDA-ME-<<
Aguarda assinatura na peticao de fls. 28.>>-Adv. DANIELA
MACHADO-
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 Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ALCIONE LUIZ PARZIANELLO 0001 000119/2003
ALESSANDRA BOTELHO ELIAS 0003 000025/2004

0014 000387/2004
ANDREY HERGET 0011 000309/2004
ANTONIO CARLOS CABRAL DE 0004 000032/2004
ANTONIO OZIRES BATISTA VI 0017 000450/2004
ARLINDO FERREIRA FREITAS 0001 000119/2003
ARNI DEONILDO HALL 0008 000243/2004
carlos jose dal piva 0005 000174/2004
CESAR AUGUSTO GAZZONI 0002 000459/2003
CIRO ALBERTO PIASECKI 0004 000032/2004
CLARI MARIA SOARES 0006 000195/2004
CLAUDIA T. DEL CARPIO LOR 0010 000275/2004
CLAUDIOMIR FONSECA DE VIC 0008 000243/2004
CLICERIA CERBARO 0015 000397/2004
EDSON LUIZ AMARAL 0004 000032/2004
FELIPE CORONA MENEGASSI 0016 000414/2004
FRANCISCO BARBOSA 0006 000195/2004
GELSON BARBIERI 0020 000006/2005
GEONIR EDVARD FONSECA VIN 0008 000243/2004
GEORGES HAMILTON VIANA 0012 000317/2004
HUBERTO OTTO MAHLMANN 0005 000174/2004
IRIA EMILIA EVANGELISTA B 0020 000006/2005
JANIO SANTOS DE FIGUEIRED 0019 000454/2004
JORGE LUIZ DE MELLO 0013 000373/2004
KENNEDY MACHADO 0006 000195/2004
LEANDRO CABRERA GALBIATI 0018 000451/2004
LUIZ FERNANDO DE OLIVEIRA 0012 000317/2004
LUIZ FERNANDO POZZA 0009 000244/2004
MARCELO VARASCHIN 0007 000234/2004
MARCELO VINICIUS ZOCCHI 0011 000309/2004
MARIA GORETI SBEGHEN 0007 000234/2004
MARLON FABIANO F. FREITAS 0001 000119/2003
MAX HUMBERTO RECUERO 0021 000008/2005
MICHELLY ALBERTI 0006 000195/2004
OSVALDO TELLES 0010 000275/2004
PEDRO IVO MELO DE OLIVEIR 0018 000451/2004
PEDRO MOLINETE 0021 000008/2005
RAUL JOSE PROLO 0008 000243/2004
REMO RIGON 0007 000234/2004
RODRIGO CORONA MENEGASSI 0016 000414/2004
RONIR IRANI VINCENSI 0008 000243/2004

1.-COBRANCA-119/2003-ADELAR BRUNETO x JULIO
CESAR HEBERLE LATTMANN-<< Manifestem-se sobre cer-
tidao do Sr. Oficial de Justica juntada as fls. 112/113.>>-Adv.
MARLON FABIANO F. FREITAS, ARLINDO FERREIRA
FREITAS e ALCIONE LUIZ PARZIANELLO-

2.-COBRANCA-459/2003-BANCO DO BRASIL S/A x SAN-
DRO ALEX GOMES PUCCI-<< Aguarda a retirada de carta
precatoria para o devido cumprimento.>>- Adv. CESAR AU-
GUSTO GAZZONI-

3.-USUCAPIAO-25/2004-VALDOMIRA DOS PRAZERES
DOS SANTOS x OSVALDO SARAIVA MEDEIROS e outros-
<< Diga a autora.>>-Adv. ALESSANDRA BOTELHO ELIAS
DOS SANTOS-

4.-TRABALHISTA-32/2004-JOSE OSMAR DOS SANTOS
GOMERCINDO e outros x DEPARTAMENTO DE ESTRA-
DAS DE RODAGEM DO ESTADO-DER-<< Especifiquem as
partes as provas que pretendem produzir. Manifestem-se sobre
documentos juntados as fls. 588/592.>>-Adv. CIRO ALBER-
TO PIASECKI, ANTONIO CARLOS CABRAL DE QUEIROZ
e EDSON LUIZ AMARAL-

5.-INDENIZACAO MATERIAIS E MORAI-174/2004-RJU -
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COMERCIO E BENEFICIAMENTO DE FRUTAS E VERDUR
x BOCCHI BRASIL LTDA e outros-<< Aguarda providencia
de copias para acompanhar oficio de encaminhamento da carta
rogatoria.>>-Adv. carlos jose dal piva e HUBERTO OTTO
MAHLMANN-

6.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-195/2004-JOVENIL
FERREIRA DA SILVA e outros x TRANSDILAU TRANSPOR-
TES RODOVIARIOS LTDA e outros-<< Aguarda a retirada de
carta precatoria para o devido cumprimento.>>-Adv. FRAN-
CISCO BARBOSA, KENNEDY MACHADO, MICHELLY
ALBERTI e CLARI MARIA SOARES-

7.-REPRESENTACAO-234/2004-SINDICATO DOS SERVI-
DORES E FUNCIONARIOS PUBLICOS x MUNICIPIO DE
PATO BRANCO-<< Informe a re sobre a possibilidade de tran-
sacao, para que seja designada a audiencia prevista no artigo
331 do CPC.>>-Adv. MARIA GORETI SBEGHEN, MARCE-
LO VARASCHIN e REMO RIGON-

8.-INDENIZAÇÃO P/ ACID. TRABALHO-243/2004-JOSE
FRAGATA DOS SANTOS x DARTA CONSTRUCOES CIVIS
LTDA e outros-<< Manifeste-se sobre contestacao e documen-
tos juntados as fls. 34/137 e 146/179, no prazo de 10 dias.>>-
Adv. ARNI DEONILDO HALL, GEONIR EDVARD FONSE-
CA VINCENSI, CLAUDIOMIR FONSECA DE VICENSI,
RONIR IRANI VINCENSI, RAUL JOSE PROLO-

9.-ARROLAMENTO-244/2004-VALERIA APARECIDA ME-
NOSSO e outros x ESPOLIO DE DIVA TEREZINHA PIACEN-
TINI MENOSSO-<< Aguarda a retirada de formal de parti-
lha.>>-Adv. LUIZ FERNANDO POZZA-

10.-ACAO MONITORIA-275/2004-AKZO NOBEL LTDA -
DIVISAO INTERVET x AGRO PECUARIA KOZELINSKI
LTDA -<<Designo dia 01/06/2005, às 15:30 horas, para a rea-
lização da audiência de conciliação, saneamento e fixação dos
pontos controvertidos, que se faz menção o artigo 331 do CPC.
Intimem-se as partes para que compareçam à audiência pesso-
almente, ou por procuradores com poderes para transigir, sem-
pre munidos de proposta concreta para a realização da compo-
sição amigével>>-Adv. OSVALDO TELLES e CLAUDIA T.
DEL CARPIO LORENZETTI-

11.-REPARACAO DE DANOS-309/2004-VERMOEHLEN &
VERMOEHLEN LTDA x ESPOLIO DE VALTELINO VAL-
DAMERI-<< Manifeste-se sobre contestacao e documentos
juntados as fls. 74/87 e 99/130 no prazo de 10 dias.>>-Adv.
ANDREY HERGET, MARCELO VINICIUS ZOCCHI-

12.-ACAO MONITORIA-317/2004-BANCO ITAU S/A x BA-
RELA E WERLE LTDA e outros-<< Aguarda assinatura da
peticao de fls. 44/46.>>-Adv. LUIZ FERNANDO DE OLIVEI-
RA VIANA e GEORGES HAMILTON VIANA-

13.-INDENIZACAO-373/2004-TAISA S/A-COMERCIO DE
MAQUINAS AGRICOLAS x BANCO ITAU S/A-<< Manifes-
te-se sobre peticao e documentos juntados as fls. 123/140.>>-
Adv. JORGE LUIZ DE MELLO-

14.-INTERDICAO E CURATELE-387/2004-JURANTIL AL-
VES x IVANDRO ALVES-<< Diga a autora.>>-Adv. ALES-
SANDRA BOTELHO ELIAS DOS SANTOS-

15.-INVENTARIO-397/2004-CESARIO BATISTELLI e outros
x ANDERSON BATISTELLI-<< Aguarda a retirada do formal
de partilha.>>-Adv. CLICERIA CERBARO-

16.-DECL. INEX.C/C ANT.TUTELA-414/2004-ELINOR GE-
TULIO TOLDO x EMBRATEL-EMP. BRASILEIRA DE TE-
LECOMUNICAÇOES S/A-<< Concedo ao autor os beneficios
da assistencia judiciaria gratuita. Pede o autor na inicial pela
antecipacao dos efeitos da tutela para que seu nome seja ex-
cluido dos cadastros de restricao ao credito. Com a propositura
da presente acao declaratoria e, enquanto estiver pendente a
discussao acerca da existenxia da divida, nao pode a re inserir
ou manter o nome do autor no rol de inadinplentes. O contrario
acarretaria tratamento desigual entre as partes, forcando o au-
tor a efetuar o pagamento de quantia que a re entende como
correta, funcionando como verdadeira forma de coacao e cons-
trangimento, o que e vedado pelo nosso ordenamento juridico.
Pelo exposto, DEFIRO o pedido formulado a inicial para o fim
de determinar a re que promova a exclusao do nome do autos
dos bancos de dados de restricao ao credito, sob pena de multa
fixa que arbitro em R$500,00.>>-Adv. RODRIGO CORONA
MENEGASSI e FELIPE CORONA MENEGASSI-

17.-SUMARISSIMA DE REPAR.DE DANOS-450/2004-EU-
ZEBIO GOLUNSKI x ELOIR CORONA e outros-<< O autor e
vereado , recebe remuneracao fixa e constitui advogado para o
ajuizamento da presente acao, nao merecendo os beneficios da
assistencia judiciaria gratuita, que deve ser reservada as pesso-
as pobres que, de fato, nao possuem condicoes financeiras de
arcar com as custas processuais sem prejuizo proprio. Intime-
se o autor para que efetue o pagamento das custas processuais,
no prazo de 05 dias, de acordo com o artigo 19 do CPC, sob
pena de cancelamento da distribuicao.>>_Adv. ANTONIO
OZIRES BATISTA VIEIRA-

18.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-451/2004-B.V. FI-
NANCEIRA S/A - CREDITO FINANCIAMENTO E INVE x
SOLANGE MARIA GABRIEL-<< Manifete-se sobre certidao
do Sr. Oficial de Justica juntada as fls. 26/verso,27/verso.>>-
Adv. LEANDRO CABRERA GALBIATI e PEDRO IVO MELO
DE OLIVEIRA-

19.-INVENTARIO-454/2004-EUGENIO DOCHVAT x ESPOLIO
DE ANTONIA DOCHVAT-<< Nomeio ao cargo de inventariante
o requerente EUGENIO DOCHVAT, independentemente de com-
promisso. Junte o inventariante as certidoes negativas das Fazen-
das Publicas. >>-Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO-

20.-DECLAR.INEXTENCIA REL.JURID.-6/2005-PRE-MOL-

DADOS SÃO CRISTÓVÃO LTDA ME x ESTADO DO PA-
RANA -<<Aguarda o pagamento das custas processuais inici-
ais no valor de R$ 609,00, nos termos do item 5.2.3 do Código
de Normas e art. 257 do CPC prazo de 30 dias.>>-Adv. GEL-
SON BARBIERI e IRIA EMILIA EVANGELISTA BEZERRA-

21.-INDENIZACAO-8/2005-IRIS VIEIRA CARDOSO DOS
SANTOS e outros x VIVIDENSE INSTALADORA DE MA-
TERIAIS ELETRICOS LTDA e outros-<< Intimem-se os auto-
res para emendar a peticao inicial no prazo de 10 dias, sob
pena de indeferimento, a fim de indicar sua profisao nos ter-
mos do artigo 282, inciso II, do CPC.>>-Adv. MAX HUM-
BERTO RECUERO e PEDRO MOLINETE-
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 Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADMAR CORREA DA SILVA 0020 000448/2004
AIRTON JOSE ALBERTON 0006 000178/2004
ALESSANDRA BOTELHO ELIAS 0002 000024/2004

0008 000198/2004
AMANDA DOS SANTOS DOMARES 0010 000210/2004
ANA FABIA RIBAS DE OLIVEI 0015 000340/2004
ANDREY HERGET 0003 000071/2004

0017 000378/2004
ANTONIO OZIRES BATISTA VI 0011 000236/2004
CARLOS EDUARDO DE MACEDO 0007 000196/2004
EDUARDO MUNARETTO 0006 000178/2004
EGIDIO MUNARETO 0006 000178/2004
ERLON ANTONIO MEDEIROS 0003 000071/2004
EVANDRO JUAREZ RODRIGUES 0005 000144/2004
FABIOLA OLIVO 0014 000299/2004

0016 000363/2004
FELIPE CORONA MENEGASSI 0004 000123/2004
INE ARMY CARDOSO DA SILVA 0019 000423/2004
JORGE LUIZ DE MELLO 0014 000299/2004

0016 000363/2004
JULIANE BUBLITZ FERREIRA 0021 000474/2004
KAREM L. CORREA DA SILVA 0020 000448/2004
LUCIANA SOUZA CARDOSO DE 0007 000196/2004
LUCIANO DALMOLIN 0016 000363/2004
LUDMILA DEFACI 0017 000378/2004
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0010 000210/2004
LUIZ ANTONIO CORONA 0012 000238/2004

0013 000255/2004
LUIZ FERNANDO POZZA 0009 000209/2004
MARCELO VARASCHIN 0006 000178/2004
MARCELO VINICIUS ZOCCHI 0003 000071/2004
MAURICIO S. FAZOLO 0003 000071/2004
MONICA FRANCO BRESOLIN 0007 000196/2004
ODACIR GIARETTA 0018 000412/2004
ORIVAL C. SIQUEIRA JR. 0021 000474/2004
OSVALDO LUIZ GABRIEL 0019 000423/2004
OSVALDO TELLES 0014 000299/2004
RAFAEL JUSTUS DE BRITO 0007 000196/2004
RAFAEL PAGLIOSA CORONA 0012 000238/2004

0013 000255/2004
RODRIGO CORONA MENEGASSI 0004 000123/2004
SANDRO ROQUE CORONA 0012 000238/2004

0013 000255/2004
TANIA MARA MARTINI 0022 000479/2004
VALDERICO DALLA COSTA 0001 000007/2004

1.-INVENTARIO-7/2004-ONEIDES ROSSI x ESPOLIO DE
GEMMA MARDI ROSSI-<< Manifeste-se sobre certidao de
fls. 55.>>-Adv. VALDERICO DALLA COSTA-

2.-USUCAPIAO-24/2004-FIRMINO PEDRO LOVATTO e
outros x FELICIANO FERREIRA e outros-<< Diga a autora.>>-
Adv. ALESSANDRA BOTELHO ELIAS DOS SANTOS-

3.-USUCAPIAO-71/2004-CALVI FRASSON e outros x ESPO-
LIO DE NELSON A. RAMZAM-<< Tendo em vista a prelimi-
nar arguida as fls. 109, e considerando que a citacao foi feita
em nome do espolio de Nelson Ranzam, fls.54, requeremos a
intimacao da Sra. Rozalia Duda Ranzan para que comprove a
condicao de inventariante, de acordo com o que dispoe os
art.12,inc.V,e art. 991, inc.I, ambos do CPC.>>-Adv. ANDREY
HERGET, ERLON ANTONIO MEDEIROS, MAURICIO S.
FAZOLO e MARCELO VINICIUS ZOCCHI-

4.-REPETICAO DE INDEBITO-123/2004-ODIR JOAO ME-
NEGASSI x PARANAPREVIDENCIA e outros-<< A conta e
preparo no valor de R$17,00.>>-Adv. FELIPE CORONA ME-
NEGASSI, RODRIGO CORONA MENEGASSI-

5.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-144/2004-BANCO
DIBENS S/A x IRACI WEIRICH-<< Manifeste-se sobre oficio
juntado as fls. 41.>>-Adv. EVANDRO JUAREZ RODRIGUES-

6.-ACAO MONITORIA-178/2004-BANCO BAMERINDUS
DO BRASIL S/A EM LIQUIDACAO EXTRA x CASAGRAN-
DE E GATTRINGER LTDA e outros-<< Especifiquem as par-
tes as provas que efetivamente pretendem produzir, em 5 dias,
declinando as finalidades.>>-Adv. EGIDIO MUNARETO,
EDUARDO MUNARETTO, MARCELO VARASCHIN e AIR-
TON JOSE ALBERTON-

7.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-196/2004-ROZIMBO
LUIZ BIANCHI x BANCO ITAU S/A-<< Designo o dia 09/06/
05, as 15 horas, para a realizacao da audiencia de conciliacao,
saneamento e fixacao dos pontos controvertidos, prevista no
artigo 331 do CPC. intimem-se as partes para comparecerem a
audiencia pessoalmente ou por procuradores com poderes para
transigir, sempre munidos de proposta concreta para a realiza-
cao da composicao amigavel.>>-Adv. CARLOS EDUARDO

DE MACEDO RAMOS, RAFAEL JUSTUS DE BRITO, LU-
CIANA SOUZA CARDOSO DE BRITO e MONICA FRAN-
CO BRESOLIN-

8.-INTERDICAO E CURATELE-198/2004-JOAO VALDECIR
DOS SANTOS x JOSE DOS SANTOS-<< Diga a autora.>>-
Adv. ALESSANDRA BOTELHO ELIAS DOS SANTOS-

9.-ALVARA JUDICIAL-209/2004-RENEIDE JOSEFINA RA-
DAELLI HARTMANN e outros x ESTE JUIZO-<< Atenda-se
a cota ministerial.>>-Adv. LUIZ FERNANDO POZZA-

10.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-210/2004-ELIANE
ROMAN x ARAUCARIA ADMINISTRADORA DE CONSOR-
CIOS S/C LTDA-<< Sobre o pedido de desistencia da acao (fl.
69), diga a requerida.>>-Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTE-
GA e AMANDA DOS SANTOS DOMARESKI-

11.-ALVARA JUDICIAL-236/2004-FRANCISCA CARMELIN-
DA DOS SANTOS x ESTE JUIZO-<< Diga a autora.>>-Adv.
ANTONIO OZIRES BATISTA VIEIRA-

12.-REPETICAO DE INDEBITO-238/2004-VALMOR SIL-
VESTRE x PARANAPREVIDENCIA e outros-<< Defiro o
pedido de conversao para o procedimento ordinario (fl. 95) di-
ante da ausencia de qualquer prejuizo para os reus. Retifique-
se a autuacao.>>-Adv. LUIZ ANTONIO CORONA, SANDRO
ROQUE CORONA e RAFAEL PAGLIOSA CORONA-

13.-REPETICAO DE INDEBITO-255/2004-ACACIO DE JE-
SUS AFONSO CARNEIRO e outros x PARANAPREVIDEN-
CIA e outros-<< Manifeste-se sobre comunicacao junatda as
fls.140.>>-Adv. RAFAEL PAGLIOSA CORONA, LUIZ AN-
TONIO CORONA e SANDRO ROQUE CORONA-

14.-COMINATORIA-299/2004-TAISA S/A-COMERCIO DE
MAQUINAS AGRICOLAS x BANCO ITAU S/A-SUCESSOR
DO BANCO DO ESTADO DO PR.-<< Especifiquem as partes
as provas que pretendem produzir.>>-Adv. OSVALDO TEL-
LES, JORGE LUIZ DE MELLO e FABIOLA OLIVO-

15.-DECLARATORIA-340/2004-RUI PARZIANELLO VERO-
NESE-ME x MUNICIPIO DE PATO BRANCO-<< Mantenho
a decisao de fl. 66 por seus proprios fundamentos. Cumpra-
se.>>-Adv. ANA FABIA RIBAS DE OLIVEIRA-

16.-REVISIONAL CONTRATOS BANCARIO-363/2004-SADI
GNOATTO x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-<<
Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, em
cinco dias, declinando a finalidade.>>-Adv. LUCIANO DAL-
MOLIN, JORGE LUIZ DE MELLO e FABIOLA OLIVO-

17.-USUCAPIAO-378/2004-RAFAEL LEMES DA SILVA x
OTAVIO JOSE PERTILLE e outros-<< Manifestem-se quanto
a publicacao do edital as fls. 53/54.>>-Adv. ANDREY HER-
GET e LUDMILA DEFACI-

18.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-412/2004-DEU-
CLACIR TEZA x NELSON SCARIOT-<< Aguarda a retirada
de oficio para posatgem.>>-Adv. ODACIR GIARETTA-

19.-ALVARA JUDICIAL-423/2004-MARIA BERNADETE DA
VEIGA x ESTE JUIZO-<< ...Pretende a autora o levantamento
da importancia de R$524,33, com seus devidos acrescimos le-
gais, que encontram-se depositada junto a agencia do INSS,
nesta cidade e comarca, referente ao beneficio sob o nº21/
911934154, em nome de Ana Maria da Veiga, falecida em 08/
10/2004. Tendo em vista a prova documental acostada a inici-
al, que atesta ser a autora a unica herdeira da segurada, DEFI-
RO o pedido pleiteado e determino a expedicao do alvara em
nome da autora. Isento de custas.>>-Adv. INE ARMY CAR-
DOSO DA SILVA e OSVALDO LUI GABRIEL-

20.-INTERDICAO E CURATELE-448/2004-ELENI CARNEI-
RO VIEIRA x MARIA JEVERSI DAS NEVES-<< Aguarda
juntada de contra-fe para acompanhar o mandado.>>-Adv.
KAREM L. CORREA DA SILVA e ADMAR CORREA DA SIL-
VA-

21.-REVISIONAL DE CLAUSULAS CONTR-474/2004-PAU-
LO ROBERTO MELANI e outros x BANCO DO ESTADO
DO PR S.A. CRÈDITO IMOBILIARIO-<< Aguarda a retirada
de oficio para devida postagem.>>-Adv. ORIVAL C. SIQUEI-
RA JR. e JULIANE BUBLITZ FERREIRA-

22.-ACAO DE COBRANCA-479/2004-UNIMED PATO
BRANCO x ABEGAIL VIEIRA SAMARA-<< Acolho a emen-
da a inicial. Designo o dia 29/03/2005, as 16horas, para a rea-
lizacao da audiencia conciliatoria prevista no artigo 277 do CPC.
Cite-se a re, advertindo-se de que em caso de ausencia injusti-
ficada a audiencia reputar-se-ao verdadeiros os fatos afirmados
na inicial(art.319, do CPC), salvo se o contrario resultar da
prova dos autos. Manifeste-se sobre a certidao do Sr. Oficial de
Justica juntada as fls. 60 (...para que a parte autora providencie
o disposto no artigo 19 do CPC e seus paragrafos, pagamento
das custas no valor de R$60,00).>>-Adv. TANIA MARA MAR-
TINI-
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RODRIGO BEVILAQUA OAB/PR 0041 000473/1999
RODRIGO DA SILVA GRACIOSA 0048 001475/1999

0128 001480/2003
RODRIGO FERREIRA, OAB/PR 0098 000748/2002
ROMARA COSTA BORGES/PR 29 0116 000515/2003
ROMERO JOSE CARVALHO SILV 0148 000463/2004
ROMILDA R. M. MARTINS OAB 0017 000885/1998
RONALDO ALBIZU DRUMMOND D 0110 002440/2002
RONY CESAR C. VALENZA OAB 0174 000383/1999
ROXANA BARLETA MARCHIORAT 0020 000936/1998
SALETE STAFFEN OAB/PR 25. 0108 002084/2002

0107 002077/2002

0106 002068/2002
SAMANTHA ALBINI 0099 001215/2002
SAMANTHA SADE OAB/PR 2154 0164 001253/2004
SANDRA JUSSARA KUCHNIR OA 0026 001140/1998
SANDRO PINHEIRO DE CAMPOS 0169 001629/2004
SANTINO SAGAIS 0175 000100/2002
SAULO BONAT DE MELLO 0014 000858/1998
SERGIO LUIZ FERNANDES OAB 0007 000200/1998
SIDNEI G DOCKHORN OAB/PR 0192 000895/1999
SILMARA REGINA LAMBOIA OA 0054 000183/2000
SILVANA AP¦ CEZAR PONTE - 0020 000936/1998

0030 001272/1998
SILVIO ANTONIO AGUIAR-OAB 0127 001440/2003

0131 001529/2003
STELA MARLENE SCHWERZ OAB 0191 000469/1999
SYLVIA MOREIRA PINTO 0011 000545/1998
TATIANA PIASECKI KAMINSKI 0176 000480/2002
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0114 000337/2003

0105 002036/2002
0135 001716/2003

TATIANE ACHCAR 214.652/SP 0158 000791/2004
TERESA CRISTINA C.CARDOZO 0199 000489/2004
TEREZA CRISTINA B.MARINON 0179 000826/2003
URBANO ISIDOR DAPPER OAB/ 0184 000670/2004
VAGNER ALESSANDRO ZANICHE 0022 000984/1998
VALQUIRIA PEREIRA PINTO 0046 001215/1999
VANIA DE FATIMA CEZAR LUI 0016 000863/1998

0020 000936/1998
0030 001272/1998

VERA BORGES 0012 000614/1998
VERA LUCIA I. A. VITOLA/P 0053 000182/2000

0059 000494/2000
0137 001837/2003

VERA LUCIA TAQUES ZATTAR 0038 002940/1998
VICTOR GERALDO JORGE OAB/ 0195 000705/2002
VILSON GUDOSKI OAB/PR 22. 0194 001393/2001
VINICIUS DE ANDRADE MENDE 0049 001528/1999
VINICIUS MOREIRA ZULIAN 2 0074 001551/2000
WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS 0009 000469/1998
WALDIR COELHO DE LOIOLA O 0064 000734/2000

0067 001278/2000
0073 001486/2000

ZENIMARA RUTHES CARDOSO 3 0077 000399/2001
ZULEIKA LOUREIRO GIOTTO 0047 001395/1999

1.-DESAPROPRIACAO-1/1998-COMPANHIA DE SANEA-
MENTO DO PARANA - SANEPAR x NOVA PINHAIS DE-
SENVOLVIMENTO URBANO LTDA e outros -”Recebo a
apelacao de fls.361/374, no efeito devolutivo e suspensivo (CPC,
art.520). Intime-se a parte apelada para responder no prazo de
15 (quinze) dias. Lancem-se a certidao a que se refere o CN
5.12.5. Intimem-se.” -Adv. INACIO HIDEO SANO 15.659/PR,
CLEVERSON JOSE GUSSO OAB/PR 29.075, JULIO ASSIS
GEHLEN, JOAO ALCI O. PADILHA e ISADORA SELIG FER-
RAZ OAB/PR 32.059-

2.-RESTITUICAO DE MERCADORIAS-35/1998-GALLERY
SIST.ELETRONICOS LTDA x HIDRATEC
EQUIP.TRATAMENTO DE AGUAS LTDA. “Deve a parte au-
tora providenciar o preparo das custas remanescentes no valor
de R$ 171,63 (cento e setenta e um reais e sessenta e tres cen-
tavos), no prazo de 05 (cinco) dias.”-Adv. JOSE DEVANIR
FRITOLA OAB/PR 13.901 e APARECIDO JOSE DA SILVA
OAB/17.607-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-55/1998-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A. x PEDRO ROBERTO FUR-
TADO MARTINI -”Defiro o requerimento. Oficie-se a Receita
Federal requisitando o envio de copia das ultimas tres declara-
coes de bens e rendiemntos da parte devedora, em quinze (15)
dias. Entregue-se o oficio a parte credora, para encaminhamen-
to em quarenta e oito (48:00) horas, com pagamento (adianta-
mento) das “taxas” cobradas por aquela reparticao para atendi-
mento a requisicao (CN 5.8.1 e 5.8.2) com o atendimento, inti-
me-se a parte credora para manifestar-se a respeito, em quaren-
ta e oito (48:00) horas. Determino que o presente feito passe a
tramitar em SEGREDO DE JUSTICA. Intimem-se. (deve a parte
requerente retirar de Cartorio o oficio expedido, providencian-
do a devida remessa no prazo de 05 (c inco) dias).-Adv. KARI-
NE SIMONE POFAHL OAB/PR 29.296, FABIANA SILVEI-
RA OAB/PR 30.391, ROBERTO EURICO SCHMIDT JUNI-
OR e ARNO JUNG - OAB 19.585-

4.-INDENIZACAO-117/1998-MINISTERIO PUBLICO
EST.PARANA e outros x PREFEITURA MUNICIPAL DE PI-
NHAIS -”Para o ato postergado, designo o dia 22/03/2005, as
13:30 horas. Renovem-se as intimacoes.” -Adv. ELIANE SAN-
CHES, MARCOS SURUGI DE SIQUEIRA 14.533, HEULER
O. REIS GIOVANNETTI/PR 15705 e MARCELO GLASER
BOABAID-

5.-EXECUCAO DE TITULO-165/1998-BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA S.A x PANIFICADORA NUTRI-PAN LTDA
e outros. “Manifeste-se o Exequente, no prazo de 05 (cinco)
dias, quanto ao pedido de fls.178/189. Intimem-se.”-Adv. LUIZ
RODRIGUES WAMBIER OAB/7.295 e EVARISTO ARAGAO
F. SANTOS 24.498/PR-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-183/1998-
CHAMPGNAT CORRETORA DE IMOVEIS LTDA x LAZA-
RO GOMES - “O presente feito esta eivado de vicio, uma vez
que e defesa a citacao do Executado atraves de edital. Por ou-
tro lado inexiste penhora sem a citacao, slavo se precedida de
arresto. Assim, visando regularizar o feito, determino que seja
lavrado auto de arresto do imovel. Apos, expeca-se edital. Ven-
cido o prazo, lavre-se auto de conversao do arresto em penho-
ra. Intimem-se.” (Deve a parte autora providenciar o deposito
das custas da diligencia do Sr. Oficial de Justica, no prazo de
05 (cinco) dias.”-Adv. JORGE MARCELO DUARTE COR-
REA 19397B-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-200/1998-BAN-
CO BRADESCO S/A x AGROPECUARIA SANTA LUCIA

LTDA e outros -”1- Com lancamento de baixa exclusivamente
no boletim mensal, arquivem-se provisoriamente estes autos,
onde aguardarao a iniciativa da parte Autora. 2- Publique-se
esta decisao. 3- Uma vez relacionado para publicacao, de ime-
diato cumpra-se o item 1. 4- Intimem-se.”-Adv. SERGIO LUIZ
FERNANDES OAB/PR 10.931-

8.-REINTEGRACAO DE POSSE-420/1998-BOAVISTA S/A-
ARRENDAMENTO MERCANTIL x FABIOPLAST INDUS-
TRIA E COMERCIL DE EMBALAGENS -”Deve a parte inte-
ressada providenciar o deposito das custas da diligencia do Sr.
Oficial de Justica, no prazo de 05 (cinco) dias.”-Adv. DANIEL
HACHEN OAB/PR 11.347 e MICHELLE LEBARBENCHON
MASSIGNAN-

9.-ORDINARIA-469/1998-RADIO CRUZEIRO DO SUL
CTBA LTDA x SANEPAR PR. “Manifeste-se a parte autora no
prazo de 05 (cinco) dias, providenciando o recolhimento dos
honorarios do Sr. Perito no valor de 03 (tres) salarios mini-
mos.” -Adv. WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS 21.820/
PR-

10.-ORDINARIA-494/1998-PLASBRAS IND. COM. DE PRO-
DUTOS PLASTICOS E ACOS x GLOBOPLAST IND. CO-
MERCIO DE PLASTICOS LTDA -”O autor foi intimado, pri-
meiramente por seu advogado, a providenciar pelo andamento
do feito, suprindo a falha nele existente, que lhe impede o pros-
seguimento (fls.29), no entanto, este silenciou. Tentada a inti-
macao pessoal, sequer foi encontrada (fls.34). 2- Assim, julgo
extinto este processo, o que faco com espeque no artigo 267,
inciso III, e paragrafo 1º, do Codigo de Processo Civil. Custas
pelo Requerente. Facam-se todos os necessarios levantamen-
tos, anotacoes e comunicacoes, inclusive na distribuicao, e ar-
quivem-se os autos. P.R.I. Cumpra-se.”-Adv. PAULO ROBER-
TO DE SOUZA JAMUR-

11.-ORDINARIA-545/1998-CIA BRAS.PETROLEO IPIRAN-
GA S.A x LHX COM.COMBUSTIVEIS LTDA -”Proceda-se a
intimacao do vencido para o pagamento do FUNREJUS. Inti-
mem-se.”-Adv. CARLOS FERNANDO CORREA DE CAS-
TRO, ROBSON IVAN STIVAL OAB/PR 20.415, JULIANA DE
BARROS BLEY, SYLVIA MOREIRA PINTO e EDSON DE
ALMEIDA-

12.-EXECUCAO DE TITULO-614/1998-NUTRARE COM.
IMPORTACAO E EXPORTACAO DE ALIMENTOS x SOR-
VETERIA CASQUINHA DE OURO LTDA -”Proceda-se a in-
timacao do vencido para o pagamento do FUNREJUS e das
custas remanescentes. Intimem-se.”-Adv. JOAO CARLOS
FLOR, ROBERTO CARLOS BOSSONI MOURA, VERA BOR-
GES e ORESTES BELTRAMI NETO-

13.-COMINATORIA-637/1998-MUNICIPIO DE PINHAIS x
JUAN MOLLO NINA -”Deve a parte interessada providenciar
o deposito das custas da diligencia do Sr. Oficial de Justica, no
prazo de 05 (cinco) dias.”-Adv. HEULER O. REIS GIOVAN-
NETTI/PR 15705-

14.-DECLARATORIA-858/1998-CARREFOUR COMERCIO
E INDUSTRIA LTDA x UTIMIL DISTRIBUIDORA DE UTI-
LIDADES -” No prazo comum de cinco (05) dias, especifi-
quem as partes, querendo, as provas que efetivamente preten-
dem produzir, indicando, de logo, com objetividade e precisao,
que fatos juridicos buscam demonstrar com cada modalidade
probatoria requerida, sob pena de indeferimento (CPC,
art.130).” -Adv. PATRICIA CASILO SENFF, SAULO BONAT
DE MELLO e LIBERATO DE SOUZA SANTOS 23.442/PR-

15.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-862/1998-CO-
MECE INDUSTRIA E COMERCIO DE ACO LTDA x VIBRA-
SOLO COMERCIO E MANUTENCAO DE MAQUINAS
LTDA -”1- Com lancamento de baixa exclusivamente no bole-
tim mensal, arquivem-se provisoriamente estes autos, onde
aguardarao a iniciativa da parte Autora. 2- Publique-se esta
decisao. 3- Uma vez relacionado para publicacao, de imediato
cumpra-se o item 1. 4- Intimem-se.”-Adv. HEROLDES BAHR
NETO 23.432/PR-

16.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-863/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x JOSE CLAUDIO GI-
ROLDO e outros. “Vistos etc..., Outrossim, uma vez que a
Exequente aceitou receber diretamente o valor do debito sem
ressaltar expressamente com o Executado quanto as custas re-
manescentes, o onus cabe a mesma. Assim, julgo improcedente
os presentes embargos declaratorios. P.R.I.” -Adv. LEONEL
TREVISAN JUNIOR OAB/PR 24839 e VANIA DE FATIMA
CEZAR LUIZ CARTA-

17.-DESPEJO-885/1998-DEMETRIO TRATCH x JOAQUIM
BATISTA FILISBINO -”Vistos etc... 1- Postas em pratica as
cautelas de estilo, inclusive com lancamento das baixas neces-
sarias, arquivem-se estes autos. 2- Intimem-se”.-Adv. GISELE
OLIVEIRA PARCHEN, ROMILDA R. M. MARTINS OAB/
PR 20.117 e DANILO FABIANO FINZETTO-

18.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-920/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x ERNESTO COSTA DE
SOUZA JUNIOR -”1- Com lancamento de baixa exclusivamente
no boletim mensal, arquivem-se provisoriamente estes autos,
onde aguardarao a iniciativa da parte Autora. 2- Publique-se
esta decisao. 3- Uma vez relacionado para publicacao, de ime-
diato cumpra-se o item 1. 4- Intimem-se.”-Adv. LEONEL TRE-
VISAN JUNIOR OAB/PR 24839-

19.-REGEESSIVA-925/1998-PORTO SEGURO CIA DE SE-
GUROS GERAIS x SEVERINO ARAMIS PEREIRA -”Deve a
parte autora retirar de Cartorio o oficio expedido, providenci-
ando a devida remessa no prazo de 05 (cinco) dias, bem como
providenciar o preparo das custas do Sr. Oficial de Justica.”-
Adv. IVONE TEREZINHA RANZOLIN e CIRO BRUNING-

20.-BUSCA E APREENSAO-936/1998-BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A x CEREALISTA INTEGRAL LTDA -”O pre-
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sente feito comporta julgamento antecipado, tendo em vista que
a materia em questao e unicamente de direito, sendo desneces-
saria a producao de outras provas alem daquelas ja constantes
dos autos. A conta e preparo. Intimem-se.”-Adv. VANIA DE
FATIMA CEZAR LUIZ CARTA, ROXANA BARLETA MAR-
CHIORATTO - 33247 e SILVANA APª CEZAR PONTE - OAB
27477-

21.-DECLARATORIA-956/1998-LHX COMERCIO DE COM-
BUSTIVEIS LTDA x COMPANHIA BRASILEIRA DE PETRO-
LEO IPIRANGA -” No prazo comum de cinco (05) dias, espe-
cifiquem as partes, querendo, as provas que efetivamente pre-
tendem produzir, indicando, de logo, com objetividade e preci-
sao, que fatos juridicos buscam demonstrar com cada modali-
dade probatoria requerida, sob pena de indeferimento (CPC,
art.130).”-Adv. PRISCILA CLAUDIA O.PEREIRA 27149/PR,
CARLOS FERNANDO CORREA DE CASTRO e ROBSON
IVAN STIVAL OAB/PR 20.415-

22.-EXECUCAO DE HIPOTECA-984/1998-COMPANHIA
MULLER DE BEBIDAS LTDA x ERZINGER E GUZATTI
LTDA e outros. “Defiro o pedido de fls.173 (prazo de 20 dias
para retirada dos oficios). Intimem-se.” -Adv. VAGNER ALES-
SANDRO ZANICHELI FROZ-

23.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-988/1998-IR-
MAOS MASSIGNAN & CIA LTDA x RITA DE CASSIA M.A.
FONSECA SILVA e outros -”1- Com lancamento de baixa ex-
clusivamente no boletim mensal, arquivem-se provisoriamente
estes autos, onde aguardarao a iniciativa da parte Autora. 2-
Publique-se esta decisao. 3- Uma vez relacionado para publi-
cacao, de imediato cumpra-se o item 1. 4- Intimem-se.”-Adv.
PAULO SERGIO S. CACHOEIRA 25.567/PR-

24.-ORDINARIA-1005/1998-CONSTRUTORA MATZENBA-
CHER LTDA x PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHAIS.
“Manifeste-se o Requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, quan-
to as respostas emitidas pelo Sr. Perito. Intimem-se.” -Adv.
HEULER O. REIS GIOVANNETTI/PR 15705-

25.-REINTEGRACAO DE POSSE-1097/1998-BRADESCO
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x M P FA-
GUNDES & CIA LTDA. “Vistos etc..., Assim, conheco o re-
curso, para ANULAR a decisao de fls.56, por ser manifesta-
mente inadequada. P.R.I.” -Adv. DANIEL HACHEN OAB/PR
11.347-

26.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1140/1998-RIO
PARANA COMPANHIA SECURITIZADORA DE CRED. FI-
NAN x NELSON SILVIO BONGIORNO. “..., Manifeste-se o
Exequente, no prazo de 05 (cinco) dias, quanto ao prossegui-
mento do feito. Intimem-se.” -Adv. SANDRA JUSSARA KU-
CHNIR OAB/14.559, e ARISTIDES A.TIZZOT FRANCA
OAB/11527-

27.-EMBARGOS A EXECUCAO-1141/1998-NELSON SIL-
VIO BONGIORNO x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A -”Deve a parte autora providenciar o deposito das custas da
diligencia do Sr. Oficial de Justica, no prazo de 05 (cinco) dias.”-
Adv. ALCEU MARCZYNSKI OAB/PR 21.143-

28.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1200/1998-
MARCELO AUGUSTO PEDROMONICO x CLAUDIO ELI-
AS MOREIRA e outros -”1- Trata-se de pedido de excecao de
executividade apresentado pelo Executado. 2- E cedico quanto
a possibilidade da apresentacao da chamada excecao de execu-
tividade, exatamente para questionar as condicoes da acao para
o processo executivo, qual sejam, as questoes de ordem publi-
ca, que podem ser arguidas a qualquer tempo e conhecidas in-
clusive de oficio pelo magistrado. 3- De uma leitura dos argu-
mentos carreados pelo Executado, a titulo de excecao, na reali-
dade nao se tratam de questoes afetas as condicoes da acao,
mas sim materia afeta ao procedimento de embargos do deve-
dor. Cabe ressaltar que nao se pode admitir que uma materia
que e exclusiva de embargos possa ser dirimida atraves de ex-
cecao, pois do contrario o procedimento de embargos se torna-
ria letra morta dentro do ordenamento legal, possibilitando ao
Executado manter-se inerte no prazo para embargos e vir a ques-
tionar a materia em epoca posterior com a denominacao de ex-
cecao. 4- Assim, por ser a materia enfocada relativa ao proce-
dimento de embargos, deixo de emitir pronunciamento. 5- Ma-
nifeste-se o Exequente, no prazo de cinco (05) dias, quanto ao
prosseguimento do feito. 6- Intimem-se.”-Adv. CLAUDINEI
BELAFRONTE e JOAO BATISTA DOS SANTOS 25.989/PR-

29.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1264/1998-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x SHEILA DE FATI-
MA HOEPERS -”1- Com lancamento de baixa exclusivamente
no boletim mensal, arquivem-se provisoriamente estes autos,
onde aguardarao a iniciativa da parte Autora. 2- Publique-se
esta decisao. 3- Uma vez relacionado para publicacao, de ime-
diato cumpra-se o item 1. 4- Intimem-se.”-Adv. DOUGLAS
MARCEL PERES OAB/PR 24.531 e LEONEL TREVISAN
JUNIOR OAB/PR 24839-

30.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1272/1998-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x GABI ARTE IN-
DUSTRIA DE MOVEIS LTDA -”1- Com lancamento de baixa
exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se provisoriamente
estes autos, onde aguardarao a iniciativa da parte Autora. 2-
Publique-se esta decisao. 3- Uma vez relacionado para publi-
cacao, de imediato cumpra-se o item 1. 4- Intimem-se.”-Adv.
VANIA DE FATIMA CEZAR LUIZ CARTA, SILVANA APª
CEZAR PONTE - OAB 27477 e RENATA CESCHIN MELFI-

31.-MONITORIA-1373/1998-LUIS CARLOS STEFFEN x RUI
REIS PALACIO. “Designo o dia 29 de marco de 2005, as 14:30
horas, para a audiencia de instrucao e julgamento. Deverao as
partes observar ao contido no artigo 407 quanto ao rol de teste-
munhas. De-se ciencia ao Ministerio Publico, se necessario.
Intimem-se.” -Adv. RICARDO HENRIQUE WEBER, GUSTA-
VO ALBERTO WEBER, ADELCIO CERUTI e NELSON AN-
TONIO GOMES JUNIOR 21.773-

32.-INTERDICAO-1465/1998-ALAIDA MARIA WASSUASKI
BLUM x MARCOS BLUM. “Defiro o pedido de fls.58. Em
substituicao nomeio o Dr. Joao Aparecido Venancio. Intimem-
se.” -Adv. JOAO APº VENANCIO OAB/PR 18.944-

33.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1556/1998-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x PEDRO ROBER-
TO FURTADO MARTINI -”1- Com lancamento de baixa ex-
clusivamente no boletim mensal, arquivem-se provisoriamente
estes autos, onde aguardarao a iniciativa da parte Autora. 2-
Publique-se esta decisao. 3- Uma vez relacionado para publi-
cacao, de imediato cumpra-se o item 1. 4- Intimem-se.”-Adv.
KARINE SIMONE POFAHL OAB/PR 29.296, FABIANA SIL-
VEIRA OAB/PR 30.391, ROBERTO EURICO SCHMIDT JU-
NIOR, ARNO JUNG - OAB 19.585 e LAURO ARTHUR GUI-
MARAES DE SA RIBEIR-

34.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-1588/1998-LHX
COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA x OCIDENTAL DIS-
TRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA. “Deve a parte Exequen-
te diligenciar diretamente no Juizo Deprecado. Intimem-se.” -
Adv. PRISCILA CLAUDIA O.PEREIRA 27149/PR-

35.-BUSCA E APREENSAO-2109/1998-CONTINENTAL
BANCO S/A x CLAUDIR APARECIDO RODRIGUES -”O
autor foi intimado, primeiramente por seu advogado, a provi-
denciar pelo andamento do feito, suprindo a falha nele existen-
te, que lhe impede o prosseguimento (fls.60), no entanto, este
silenciou. Tentada a intimacao pessoal, sequer foi encontrada
(fls.71). 2- Assim, julgo extinto este processo, o que faco com
espeque no artigo 267, inciso III, e paragrafo 1º, do Codigo de
Processo Civil. Custas pelo Requerente. Facam-se todos os
necessarios levantamentos, anotacoes e comunicacoes, inclu-
sive na distribuicao, e arquivem-se os autos. P.R.I. Cumpra-
se.”-Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR OAB/PR 24839 e
ANANIAS CEZAR TEIXEIRA 25.976-B/PR-

36.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-2861/1998-PE-
DRO MAKIOLKI x WALDEMAR ZANCHANELLI -”1- Com
lancamento de baixa exclusivamente no boletim mensal, arqui-
vem-se provisoriamente estes autos, onde aguardarao a inicia-
tiva da parte Autora. 2- Publique-se esta decisao. 3- Uma vez
relacionado para publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.
4- Intimem-se.”-Adv. LUIZ C.J.ARBUGERI FILHO 13.168/
PR-

37.-CAUT.E PREPARATORIA SUST.PROT-2910/1998-SILME
INDUSTRIA DE BORRACHA LTDA x KEFFER KENNEDY
FERRAMENTARIA LTDA -”Proceda-se a intimacao do venci-
do para o pagamento do FUNREJUS e das custas remanescen-
tes. Intimem-se.”-Adv. MARCOS SURUGI DE SIQUEIRA
14.533 e PAULO SOARES-

38.-EMBARGOS DO DEVEDOR-2940/1998-FLAVIO LA-
BRES DE OLIVEIRA e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A -”Vistos etc... 1- Postas em pratica as cautelas de
estilo, inclusive com lancamento das baixas necessarias, arqui-
vem-se estes autos. 2- Intimem-se”.-Adv. LUIZ CARLOS PILO-
TO OAB/PR 26.061, VERA LUCIA TAQUES ZATTAR e LUIZ
GIL DE ALMEIDA OAB/PR 4.780-

39.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-62/1999-ROSE-
MERI BITTENCOURT x DAVID FAST FILHO -”Deve a parte
requerente retirar de Cartorio o oficio expedido, providenciando
a devida remessa no prazo de 05 (cinco) dias, bem como mani-
festar-se quanto ao prosseguimento do feito.”-Adv. MARIA RE-
GINA CLETO MELLUSO, CRISTIANE R.CLETO MELLUSO
17.274/PR-

40.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-342/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x THEREZINHA ESPIRI-
TO SANTO FARIA -”Deve a parte requerente retirar de Cartorio
os oficios expedidos, providenciando a devida remessa no prazo
de 05 (cinco) dias.”-Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR OAB/
PR 24839-

41.-MONITORIA-473/1999-XEROX DO BRASIL LTDA x
AGRO INDUSTRIAL PINHAIS LTDA -”Vistos etc... 1- Homo-
logo, por sentenca, para que produza seus juridicos e legais efei-
tos, a transacao celebrada entre as partes, com o que declaro
extinta esta execucao, (CPC, arts. 794, inc. II e 795). 2- Custas
na forma pactuada. 3- Lancem-se baixas, inclusive na distribui-
cao (e no Depositario Publico, sendo o caso), facam-se anotaco-
es, comunicacoes e arquivem-se os autos. P.R.I.”.-Adv. RODRI-
GO BEVILAQUA OAB/PR 32.690, JULIANO FRANCA TET-
TO OAB/PR 34.749, LUIZ DANIEL FELIPPE OAB/PR 12.073
e EDUARDO VENTURA MEDEIROS 22.953/PR-

42.-RESTITUICAO-598/1999-ANDRADE GUTIERREZ GRA-
NITOS S/A x HIDRATEC EQUIPAMENTOS PARA TRATA-
MENTOS DE AGUA LTDA. “Manifeste-se a parte autora acer-
ca do petitorio de fls.78, no prazo de 05 (cinco) dias.” -Adv.
FLAVIA DANIELE GOMES, MARCOS ALBERTO PICOLI
14.427/PR, CINTIA REGINA BREHMER/PR 27.176-

43.-RESPONSABILIDADE CIVIL-875/1999-JAIRO VAN-
CLEI DE ANDRADE x BANCO HSBC BAMERINDUS S.A.
“Proceda-se a intimacao do vencido para o pagamento do FUN-
REJUS e das custas remanescentes. Intimem-se.”-Adv. RA-
QUEL DE ANDRADE KRAUSE, MARIA NOELI FAE e FA-
BIOLA P. CORDEIRO FLEISCHFRESSER-

44.-DECLARATORIA INEX.OBRIG.CAMB.-1050/1999-SI-
GEL ELETROMETALURGICA LTDA x KANDAHAR COM.
DE FIBRA DE VIDRO E MONTAGEM DE EQUI -”O presen-
te feito comporta julgamento antecipado, tendo em vista que a
materia em questao e unicamente de direito, sendo desnecessa-
ria a producao de outras provas alem daquelas ja constantes
dos autos. A conta e preparo. Intimem-se.”-Adv. ARMANDO
DE SOUZA SANTANA JR., ALEXANDER SILVA SANTANA
8.717-E e ARILDO NIZER 24.692/PR-

45.-REINTEGRACAO POSSE C/LIMINAR-1181/1999-MU-

NICIPIO DE PINHAIS x MARCIA REGINA RIBEIRO A. DOS
SANTO -”Sobre a certidao do Sr. oficial de Justica (deixo de
prosseguir diligencias no sentido do integral cumprimento ao
presente, tendo em vista que a autora, nao me forneceu meios
para a efetivacao da medida, ou seja, pessoal para desmontar a
casa erigida, bem como caminhao para o transporte da mudan-
ca dos pertences da re para outro local), manifeste-se a parte
autora no prazo de cinco (05) dias.” -Adv. HEULER O. REIS
GIOVANNETTI/PR 15705-

46.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1215/1999-C.B.
COMERCIO DE ARTEFATOS DE LONA LTDA. x BRASIL
TRANSPORTES INTERMODAL LTDA -”Vistos etc... 1- Ho-
mologo, por sentenca, para que produza seus juridicos e legais
efeitos, a transacao celebrada entre as partes, com o que decla-
ro extinta esta execucao, (CPC, arts. 794, inc. II e 795). 2-
Custas na forma pactuada. 3- Lancem-se baixas, inclusive na
distribuicao (e no Depositario Publico, sendo o caso), facam-
se anotacoes, comunicacoes e arquivem-se os autos. P.R.I.”.-
Adv. RODRIGO B. DE OLIVEIRA e VALQUIRIA PEREIRA
PINTO-

47.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1395/1999-MUNICI-
PIO DE PINHAIS x NILTON JOSE ANDREATTA e outros.
“Proceda-se a intimacao do vencido para o pagamento do FUN-
REJUS e das custas remanescentes. Intimem-se.” -Adv. HEU-
LER O. REIS GIOVANNETTI/PR 15705 e ZULEIKA LOU-
REIRO GIOTTO-

48.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1475/1999-CA-
SANOVA DECORACOES LTDA x SHOPPING CENTER
GRALHA AZUL -”1- Com lancamento de baixa exclusivamente
no boletim mensal, arquivem-se provisoriamente estes autos,
onde aguardarao a iniciativa da parte Autora. 2- Publique-se
esta decisao. 3- Uma vez relacionado para publicacao, de ime-
diato cumpra-se o item 1. 4- Intimem-se.”-Adv. LACIR GUA-
RENGHI e RODRIGO DA SILVA GRACIOSA 34.604-A-

49.-DEC.ACIDENTE DE TRABALHO-1528/1999-FRANCIS-
CO PEREIRA LIMA x ENEBECKER INDUSTRIA DE ARTE-
FATOS DE CIMENTO LTDA. “Julgo necessaria a producao da
prova tecnica visando constatar a existencia de dano fisico e o
nexo de causalidade. Ao cargo de perito nomeio o Dr. Joao
Carlos Tauchmann, independente de assinatura de termo. Inti-
me-se o Sr. Perito nomeado para que informe, no prazo de dez
(10) dias, quanto a aceitacao do encargo, bem como, formule
proposta de honorarios. Faculto as partes, no prazo de cinco
(05) dias, formularem quesitos e indicarem assistentes tecni-
cos. Fixo o prazo de trinta (30) dias, para a entrega do laudo,
contados da data da aceitacao do encargo. Intimem-se.”-Adv.
JOSE INACIO COSTA FILHO OAB/13.715, VINICIUS DE
ANDRADE MENDES - 18.876 e ROBERVAL KUGLER MEN-
DES OAB/PR 4485-

50.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1598/1999-
EFFEKT REPRESENTACOES LTDA e outros x METALUR-
GICA MEGA IND. COM. IMP. EXP. LTDA e outros -”Deve a
parte autora retirar a carta precatoria expedida, no prazo de
cinco (05) dias.” -Adv. JOSE VALTER RODRIGUES OAB/PR
15.319 e MARTA P.BONK.RIZZO-

51.-MONITORIA-55/2000-MVC COMPONENTES PLASTI-
COS LTDA x LINEALUX ELETROMETALURGICA LTDA.
“Manifeste-se o Exequente, no prazo de 05 (cinco) dias, quan-
to ao prosseguimento do feito. Intimem-se.” -Adv. JAQUELI-
NE LOBO DA ROSA FERRAZ, PRISCILA PLACHA-

52.-INDENIZACAO-99/2000-LENICE A. LIMA x VIACAO
GRACIOSA LTDA e outros. “Manifestem-se os Requerentes,
no prazo de 05 (cinco) dias, quanto ao pedido de fls.171/172.
Intimem-se.” -Adv. MARCOS SURUGI DE SIQUEIRA 14.533-

53.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-182/2000-B.B.S.
x S.K.L. -”1- Com lancamento de baixa exclusivamente no
boletim mensal, arquivem-se provisoriamente estes autos, onde
aguardarao a iniciativa da parte Autora. 2- Publique-se esta
decisao. 3- Uma vez relacionado para publicacao, de imediato
cumpra-se o item 1. 4- Intimem-se.”-Adv. VERA LUCIA I. A.
VITOLA/PR 25.933-

54.-INDENIZACAO-183/2000-CONGEFRIOS COMERCIO
DE FRIOS E LATICINIOS LTDA x FRIGORIFICO BERTIN
LTDA. “Fica mantida a data de 03/03/2005, as 13:30min, para
os depoimentos pessoais. Cumpra-se o item 5 do despacho de
fls.117. Dou a parte requerida presente por intimada.” -Adv.
PAULO MACARINI, AMORY RIBEIRO PIRES OAB/PR
14.053, SILMARA REGINA LAMBOIA OAB/PR 28955 e
BRUNO SAMMARCO OAB/SP 5.086-

55.-MANDADO DE SEGURANCA-199/2000-ASSOCIACAO
RADIO TAXI PINHAIS x MUNICIPIO DE PINHAIS. “Proce-
da-se a intimacao do vencido para o pagamento do FUNREJUS
e das custas remanescentes. Intimem-se.”-Adv. GABRIELLA
ZICCARELLI R. MENDES, ODERCIO JOAO TRENTINI e
HEULER O. REIS GIOVANNETTI/PR 15705-

56.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-258/2000-BAN-
CO DO BRASIL S/A x MICROTOOLS INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE FERRAMENTAS LTD e outros -”Vistos etc... 1-
Homologo, por sentenca, para que produza seus juridicos e le-
gais efeitos, a transacao celebrada entre as partes, com o que
declaro extinta esta execucao, (CPC, arts. 794, inc. II e 795).
2- Custas na forma pactuada. 3- A questao e inerente a inscri-
cao e baixa em orgaos de restricao ao credito e materia estra-
nha ao processo de execucao, cabendo ao interessado dirimi-la
atraves de procedimento proprio. 3- Lancem-se baixas, inclusi-
ve na distribuicao (e no Depositario Publico, sendo o caso),
facam-se anotacoes, comunicacoes e arquivem-se os autos.
P.R.I.”.-Adv. MUNIR ABAGGE OAB/PR 14.457 e LEURE-
MAR ANDERSON TALAMINI AOB/27.8-

57.-INDENIZACAO-271/2000-ALFREDINA RODRIGUES
MIGUEL e outros x PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHAIS

-”Vistos etc... 1- Informem as partes no prazo de 05 (cinco)
dias, quanto ao interesse na realizacao de audiencia de tentati-
va de conciliacao, para que se evite a designacao de audiencia
quando a conciliacao for manifestamente improvavel. 2- Inti-
mem-se”. -Adv. JULIANA LIMA PETRI/PR 32.300 e HEU-
LER O. REIS GIOVANNETTI/PR 15705-

58.-DECLA.INEXG.DE TITULO EXTRAJU-310/2000-PLAS-
TIRECICLADOS IND. COM. REP. IMP. EXP. DE EMB.
PLAST. x JLM EQUIPAMENTOS LTDA. “Concedo o prazo
de 30 dias para que a Requerente diligencie para a citacao da
Requerida. Intimem-se.”-Adv. PRISCILA CLAUDIA
O.PEREIRA 27149/PR-

59.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-494/2000-BAN-
CO DO BRASIL S.A. x JOAO CESARIO MOTA. “Aguarde-se
por 90 dias. Intimem-se.” -Adv. FLAVIA CRISTIANE MACHA-
DO 25.932/PR e VERA LUCIA I. A. VITOLA/PR 25.933-

60.-REINTEGRACAO DE POSSE-633/2000-ABN AMRO
ARRENDAMENTO MERCANTIL x CLEONICE GOMES DA
CRUZ -”Vistos etc... 1- Homologo, por sentenca, para que pro-
duza seus juridicos e legais efeitos, a desistencia requerida (fls.
41), com o que julgo extinto este processo (CPC, art. 267, inc.
VIII). 2- Custas pelo autor. 3- Lancem-se baixas, inclusive na
distribuicao, facam-se anotacoes, comunicacoes e arquivem-se
os autos. P.R.I.”-Adv. CESAR AUGUSTO TERRA OAB/PR
17.556, JOAO L. GABARDO FILHO OAB/PR 16.948 e CRIS-
TIANE CIBELE DE FREITAS-

61.-REINTEGRACAO DE POSSE-662/2000-PONTUAL LE-
ASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x ATALIBA
JOSE GODOIS -”Vistos etc... 1- Postas em pratica as cautelas
de estilo, inclusive com lancamento das baixas necessarias, ar-
quivem-se estes autos. 2- Intimem-se”.-Adv. LEONEL TRE-
VISAN JUNIOR OAB/PR 24839 e ANANIAS CEZAR TEI-
XEIRA 25.976-B/PR-

62.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-666/2000-BAN-
CO DO BRASIL S/A x AçOTRIO COMERCIO DE ACOS ES-
PECIAIS LTDA e outros -”Vistos etc... 1- Homologo, por sen-
tenca, para que produza seus juridicos e legais efeitos, a tran-
sacao celebrada entre as partes, com o que declaro extinta esta
execucao, (CPC, arts. 794, inc. II e 795). 2- Custas na forma
pactuada. 3- A questao inerente a inscricao e baixa em orgaos
de restricao ao credito e materia estranha ao processo de exe-
cucao, cabendo ao interessado dirimi-la atraves de procedimento
proprio. 3- Lancem-se baixas, inclusive na distribuicao (e no
Depositario Publico, sendo o caso), facam-se anotacoes, co-
municacoes e arquivem-se os autos. P.R.I.”.-Adv. MUNIR
ABAGGE OAB/PR 14.457 e LAUREMAR ANDERSON TA-
LAMINI-27.818-

63.-MONITORIA-694/2000-DIRCE MARIA FRAGUAS PE-
REIRA x TEREZA ALVES FERREIRA -”..., Diante do expos-
to, e mais que dos autos consta, julgo procedente o pedido ini-
cial, e em consequencia, constituo na forma do art 1102a do
Codigo de Processo Civil em titulo judicial os documentos de
fls.09/15, pelo valor de R$ 3.169,20 (tres mil, cento e sessenta
e nove reais e vinte centavos), respondendo a parte devedora,
ainda pelas custas e honorarios advocaticios do patrono da au-
tora, estes que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor do
debito, na forma do artigo 20, par.3º do CPC. O valor devera
ser corrigido monetariamente pelo indice INPC desde e acres-
cido de juros de mora 0,1% ao mes desde a citacao. P.R.I. Ex-
peca-se o mandado de execucao para pagamento da quantia
referida, mais seus acrescimos, no prazo de 24:00 horas, sob
pena de penhora em bens suficientes a satisfacao do credito,
podendo a parte devedora, no mesmo prazo, oferecer bens a
penhora, pretendendo opor embargos nos termos do art.741, do
CPC, estes no prazo de dez dias, contados da juntada do com-
provante de intimacao da penhora.” -Adv. LUIZ FERNANDO
CACHOEIRA OAB/PR17869 e JOSE LEOCADIO DE CA-
MARGO 23.931/PR-

64.-DESAPROPRIACAO-734/2000-COMPANHIA DE SANE-
AMENTO DO PARANA - SANEPAR x JORGE FELIPE
DAHER e outros. “Manifeste-se a parte autora, sobre a mani-
festacao apresentada, no prazo de 05 (cinco) dias.”-Adv. WAL-
DIR COELHO DE LOIOLA OAB/PR15138, IDA REGINA
PEREIRA OAB/PR 11.991 e MIGUEL HILU NETO 21.733/
PR-

65.-MED.CAUT.SUSTACAO DE PROTESTO-759/2000-BOM
AR SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA x JOHNSON CON-
TROLES LTDA -”Vistos etc... 1- Postas em pratica as cautelas
de estilo, inclusive com lancamento das baixas necessarias, ar-
quivem-se estes autos. 2- Intimem-se”.-Adv. CARLOS ALE-
XANDRE PERIN-

66.-EMBARGOS A EXECUCAO-1219/2000-MOINHO RIO
NEGRO LTDA e outros x BANCO BAMERINDUS DO BRA-
SIL S/A EM LIQ. EXTRAJUDICI -”O presente feito comporta
julgamento antecipado, tendo em vista que a materia em ques-
tao e unicamente de direito, sendo desnecessaria a producao de
outras provas alem daquelas ja constantes dos autos. Intimem-
se.” -Adv. RICARDO ZANATA MIRANDA 22.907/PR e ER-
LON DE FARIA PILATI 23.091/PR-

67.-DESAPROPRIACAO-1278/2000-COMPANHIA DE SA-
NEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x JORGE FELIPE
DAHER e outros -”Deve a parte interessada providenciar o
deposito das custas da diligencia do Sr. Oficial de Justica, no
prazo de 05 (cinco) dias.”-Adv. WALDIR COELHO DE LOI-
OLA OAB/PR15138-

68.-RESC. CONT. C/C REINT. POSSE-1329/2000-RAPHA-
EL DE DOMIT e outros x MARIA NEIDE DE ALMEIDA -
”Proceda-se a intimacao do vencido para o pagamento do FUN-
REJUS. Intimem-se.”-Adv. ANDRE LUIS C.DE ALBUQUER-
QUE - 26962-

69.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-1388/2000-
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BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A EM LIQ. EXTRA-
JUD. x MOINHO RIO NEGRO LTDA e outros. “Defiro o pe-
dido de fls.21. Proceda-se as anotacoes necessarias. Intimem-
se.” -Adv. RICARDO ZANATA MIRANDA 22.907/PR-

70.-ARROLAMENTO/ ADJUDICACAO BENS-1409/2000-
LUIZ ANTONIO DE ROSSI e outros x ESPOLIO DE ANTE-
NOR DE ROSSI -”Vistos etc... 1- Consigne-se na Distribuicao
o debito da Autora para com o FUNREJUS. 2- Postas em prati-
ca as cautelas de estilo, inclusive com lancamento das baixas
necessarias, arquivem-se estes autos. 2- Intimem-se”.-Adv.
NELCI APARECIDA COLOMBO OAB/14.910-

71.-INDENIZ.DANOS MORAIS E MATERI-1410/2000-LUIZ
CARLOS SUCOSKI e outros x PREFEITURA MUNICIPAL
DE PINHAIS -”Recebo a apelacao de fls.122/131 no efeito
devolutivo e suspensivo (CPC, art.520). Intime-se a parte ape-
lada para responder no prazo de 15 (quinze) dias. Lancem-se a
certidao a que se refere o CN 5.12.5. Intimem-se.”-Adv. JULI-
ANA LIMA PETRI/PR 32.300 e HEULER O. REIS GIOVAN-
NETTI/PR 15705-

72.-DESAPROPRIACAO-1456/2000-COMPANHIA DE SA-
NEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x JORGE FELIPE
DAHER e outros -”Deve a parte interessada providenciar o
deposito das custas da diligencia do Sr. Oficial de Justica, no
prazo de 05 (cinco) dias.”-Adv. INACIO HIDEO SANO 15.659/
PR-

73.-DESAPROPRIACAO-1486/2000-COMPANHIA DE SA-
NEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x JORGE DAHER e
outros. “Defiro o pedido de fls.129 (Requer-se a juntada das
certidoes de nascimento das herdeiras Mirian Vitoria Hilu Ive-
te Sahagoff Hilu e Odete Hilu da Rocha Pinto que juntamente
com a viuva, Sra. Maria Sahagof Hilu representam o Espolio
de Gabriel Taufik Hilu). Intimem-se.” -Adv. WALDIR COE-
LHO DE LOIOLA OAB/PR15138, ANA PAULA FUSERO
COSTODIO 29.161 e ARY PAIVA DE FERREIRA BANDEI-
RA-

74.-EMBARGOS DE RETENCAO-1551/2000-ADAO JAT-
ZAK x ESPOLIO DE MANOEL MOLLE e outros -”O presen-
te feito comporta julgamento antecipado, tendo em vista que a
materia em questao e unicamente de direito, sendo desnecessa-
ria a producao de outras provas alem daquelas ja constantes
dos autos. A conta e preparo. Intimem-se.”-Adv. VINICIUS
MOREIRA ZULIAN 26.760/PR, CLAUDIA ANDERMAN e
JOSE ANTONIO PEIXOTO OLIVEIRA-

75.-ARROLAMENTO SUMARIO-58/2001-MARILENE MAS-
SIGNAN ULRICH x ESPOLIO DE ALGACIR ANTONIO
ULRICH. “Manifeste-se a parte autora, sobre o teor do oficio
de fls.82, no prazo de 05 (cinco) dias.” -Adv. ALEXSANDRA
MARILAC BELNOSKI 25.986-

76.-EMBARGOS A PENHORA-205/2001-DEMILSON DE
SOUZA e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A -
”O presente feito comporta julgamento antecipado, tendo em
vista que a materia em questao e unicamente de direito, sendo
desnecessaria a producao de outras provas alem daquelas ja
constantes dos autos. A conta e preparo. Intimem-se.” -Adv.
ALEXANDRE FURTADO DA SILVA, LUIZ GIL DE ALMEI-
DA OAB/PR 4.780 e CARLOS A.MOREIRA DE MELLO OAB/
4.823-

77.-ALVARA-399/2001-LIDIA GONCALVES DE RAMOS
GARCIA x ESPOLIO DE JOSE CARLOS GARCIA. “Acolho
o pedido formulado pelo Ministerio Publico, e dispenso a pres-
tacao de contas. Postas em pratica as cautelas de estilo, inclusi-
ve com lancamento das baixas necessarias, arquivem-se estes
autos. Intimem-se.”-Adv. ZENIMARA RUTHES CARDOSO
32.694/PR-

78.-EMBARGOS A EXECUCAO-494/2001-SIEGFRIED BO-
VING e outros x BB-LEASING S.A ARRENDAMENTO MER-
CANTIL e outros -”Recebo a apelacao de fls.78/84, no efeito
devolutivo e suspensivo (CPC, art.520). Intime-se a parte ape-
lada para responder no prazo de 15 (quinze) dias. Lancem-se a
certidao a que se refere o CN 5.12.5. Intimem-se.”-Adv. EMER-
SON NORIHIKO FUKUSHIMA/PR 22759 e JOSAFA ANTO-
NIO LEMES 17.624/PR-

79.-REINTEGRACAO DE POSSE-749/2001-LUCIANO VA-
LERIO BATISTA DOS SANTOS x JANDIR GONSATO -” No
prazo comum de cinco (05) dias, especifiquem as partes, que-
rendo, as provas que efetivamente pretendem produzir, indi-
cando, de logo, com objetividade e precisao, que fatos juridi-
cos buscam demonstrar com cada modalidade probatoria re-
querida, sob pena de indeferimento (CPC, art.130).” -Adv.
OSVALDO CALIZARIO e ANTONIO DE OLIVEIRA TAVA-
RES 12.279-

80.-ORDINARIA-832/2001-SERGIO LUIZ DE SOUZA e ou-
tros x TERENCE CONSTRUCOES E TRANSPORTES LTDA
-”Deve a parte interessada providenciar o deposito das custas
da diligencia do Sr. Oficial de Justica, no prazo de 05 (cinco)
dias.”-Adv. MARCELO NASSIF MALUF-

81.-DESAPROPRIACAO-891/2001-COMPANHIA DE SANE-
AMENTO DO PARANA - SANEPAR e outros x ORACIO
SOARES DA SILVA FILHO 318.385.709-00. “Primeiramente
deve a Requerente esgotar os meios para encontrar o Requeri-
do. Intimem-se.” -Adv. INACIO HIDEO SANO 15.659/PR-

82.-INDEN. POR DESAPROP. INDIRETA-947/2001-CARLOS
ALBERTO KLIMIONT x MUNICIPIO DE PINHAIS -” No
prazo comum de cinco (05) dias, especifiquem as partes, que-
rendo, as provas que efetivamente pretendem produzir, indi-
cando, de logo, com objetividade e precisao, que fatos juridi-
cos buscam demonstrar com cada modalidade probatoria re-
querida, sob pena de indeferimento (CPC, art.130).” -Adv. JO-
NAS BORGES OAB/PR 30.534 e HEULER O. REIS GIOVAN-
NETTI/PR 15705-

 83.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-1002/2001-AL-
VES, SATIKO & CIA LTDA x REBRAS RECEC. DE PAPEL
BRAD. LTDA -” No prazo comum de cinco (05) dias, especifi-
quem as partes, querendo, as provas que efetivamente preten-
dem produzir, indicando, de logo, com objetividade e precisao,
que fatos juridicos buscam demonstrar com cada modalidade
probatoria requerida, sob pena de indeferimento (CPC,
art.130).” -Adv. CARLOS F.R.COUTINHO OAB/PR 23.404 e
MOACIR DE MELO OAB/PR 2.268-

84.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-1160/2001-DM
CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA x MUNICIPIO DE PI-
NHAIS. “..., Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE a impug-
nacao ao valor da causa. Condeno ainda o impugnante ao paga-
mento das custas e despesas processuais do incidente. Intimem-
se.” -Adv. CLAUDIA MARIA B.COSTA PINTO/PR27570 e
HEULER O. REIS GIOVANNETTI/PR 15705-

85.-MONITORIA-1234/2001-RECANTO DA SERRA PRES-
TACAO DE SERVICOS S/C LTDA x PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE PINHAIS -”Vistos etc... 1- Informem as partes no
prazo de 05 (cinco) dias, quanto ao interesse na realizacao de
audiencia de tentativa de conciliacao, para que se evite a desig-
nacao de audiencia quando a conciliacao for manifestamente
improvavel. 2- Intimem-se”.-Adv. LAERTES BONETTO DE
OLIVEIRA e HEULER O. REIS GIOVANNETTI/PR 15705-

86.-DESAPROPRIACAO-1273/2001-COMPANHIA DE SA-
NEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x LUCENIA APA-
RECIDA ONOFRE NUNES CPF 578.886.208/68 e outros.
“Manifestem-se as partes sobre o laudo de avaliacao, no prazo
legal”. -Adv. INACIO HIDEO SANO 15.659/PR, FABIO DU-
TRA e ANTONIO AIRTON MORENO DA SILVA-

87.-ORDINARIA-1337/2001-CLAUDIO DE SOUZA ENCAR-
NACAO 025.966.419-76 e outros x A. Z. IMOVEIS LTDA -
”Vistos etc... 1- Informem as partes no prazo de 05 (cinco) dias,
quanto ao interesse na realizacao de audiencia de tentativa de
conciliacao, para que se evite a designacao de audiencia quan-
do a conciliacao for manifestamente improvavel. 2- Intimem-
se”.-Adv. JOAO LUIZ SCARAMELLA Fº 32.891/PR, ADE-
MIR TOMAZ DE LIMA OAB/PR 35.075 e LUIS FERNAN-
DO DIETRICH OAB/PR 20899-

88.-ORDINARIA-1420/2001-DM CONSTRUTORA DE
OBRAS LTDA x MUNICIPIO DE PINHAIS -”Vistos etc... 1-
Informem as partes no prazo de 05 (cinco) dias, quanto ao inte-
resse na realizacao de audiencia de tentativa de conciliacao,
para que se evite a designacao de audiencia quando a concilia-
cao for manifestamente improvavel. 2- Intimem-se”.-Adv.
CLAUDIA MARIA B.COSTA PINTO/PR27570 e HEULER O.
REIS GIOVANNETTI/PR 15705-

89.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1656/2001-
HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO x EFICAZ
INDUSTRIA E COMERCIO DE LUMINARIAS LTDA e ou-
tros “Deve a parte autora providenciar o deposito das custas da
diligencia do Sr. Oficial de Justica, no prazo de 05 (cinco) dias.”-
Adv. ERLON DE FARIA PILATI 23.091/PR e FABIANO RO-
ESNER -OAB/PR 26.694-

90.-DESAPROPRIACAO-1970/2001-COMPANHIA DE SA-
NEAMENTO DO PARANÁ-SANEPAR x FRANCISCO DA
SILVA SOUZA CPF 359.311.759-20. “Ao Reu citado por edi-
tal, nomeio curador o Dr. Joao Aparecido Venancio, advogado
militante nesta Comarca, sob a fe de seu grau. Abra-se-lhe vis-
tas dos autos. Os honorarios serao arbitrados ao final. Intimem-
se.”-Adv. JOAO APº VENANCIO OAB/PR 18.944-

91.-BUSCA E APREENSAO-37/2002-RANDON SISTEMAS
DE AQUISICAO S/C LTDA x COOPERGRAO PARTICIPA-
COES LTDA. “De-se ciencia as partes das informacoes presta-
das as fls.221/224. Intimem-se.”-Adv. ALBERTO L. CARNEI-
RO - RS e PAULO SERGIO S. CACHOEIRA 25.567/PR-

92.-BUSCA E APREENSAO-40/2002-BANCO BMC S.A x
ANTONIO FRANCISCO MIRANDA -”Deve a parte interes-
sada providenciar o deposito das custas da diligencia do Sr.
Oficial de Justica, no prazo de 05 (cinco) dias.”-Adv. ODECIO
LUIZ PERALTA OAB/32.426 e MARCIO AYRES DE OLI-
VEIRA OAB/32.504-

93.-BUSCA E APREENSAO-44/2002-BANCO BMC S/A x
CLAUDINEI BIONO. “Abra-se vistas a Requerente, pelo pra-
zo de 10 dias. Intimem-se.” -Adv. ODECIO LUIZ PERALTA
OAB/32.426 e MARCIO AYRES DE OLIVEIRA OAB/32.504-

94.-BUSCA E APREENSAO-370/2002-BANCO VOLKWA-
GEN S.A x CARLOS ROBERTO BEGNINI -”Deve a parte
requerente retirar de Cartorio o oficio expedido, providencian-
do a devida remessa no prazo de 05 (cinco) dias.”-Adv. MAR-
CELO TESHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO M. SA-
CRAMENTO OAB/29.062-

95.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-436/2002-SANDRO
RICARDO DE FREITAS MENDES x MUNICIPIO DE PI-
NHAIS -”Proceda-se a intimacao do vencido para o pagamento
do FUNREJUS. Intimem-se.”-Adv. ADNILTON JOSE CAE-
TANO 25.650/PR e HEULER O. REIS GIOVANNETTI/PR
15705-

96.-DECLA.INEXG.DE TITULO EXTRAJU-632/2002-
TRANSPORTADORA DIMENSAO LTDA x MAESTRI IM-
PLEMENTOS RODOVIARIOS LTDA. “Em que pese os argu-
mentos expostos nas razoes de recurso, no entanto nao foram
suficientes para abalar o juizo de convencimento, motivo pelo
qual mantenho a decisao hostilizada. O presente recurso ficara
retido para analise futura. Cumpra-se o item relativo a conta e
preparo. Intimem-se.”-Adv. LUIZ ANTONIO TEIXEIRA OAB/
PR 19.488 e ADELINO SAVIO ATANASIO DOS SANTOS-

97.-ACAO CIVIL PUBLICA-688/2002-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x SIEGFRIED BOVING -”

No prazo comum de cinco (05) dias, especifiquem as partes,
querendo, as provas que efetivamente pretendem produzir, in-
dicando, de logo, com objetividade e precisao, que fatos juridi-
cos buscam demonstrar com cada modalidade probatoria re-
querida, sob pena de indeferimento (CPC, art.130).”-Adv. FER-
NANDO DALLA PALMA ANTONIO 32698 e EMERSON
NORIHIKO FUKUSHIMA/PR 22759-

98.-ORDINARIA-748/2002-YORK INTERNACIONAL LTDA
x GOLDFAC FOMENTO COMERCIAL LTDA -”O presente
feito comporta julgamento antecipado, tendo em vista que a
materia em questao e unicamente de direito, sendo desnecessa-
ria a producao de outras provas alem daquelas ja constantes
dos autos. A conta e preparo. Intimem-se.”-Adv. ANA LUCIA
MACEDO MANSUR OAB/21.951, ROBERTO BARTHOLO-
MEU S. OLIVEIRA /SP, CLAUDIO XAVIER PETRYK OAB/
PR 5.879, LUIZ GUSTAVO PUJOL - OAB/PR 27.811 e RO-
DRIGO FERREIRA, OAB/PR 29.309-

99.-MANUTENCAO DE POSSE-1215/2002-OLDEMAR AL-
BINI e outros x PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHAIS -
”Vistos etc... 1- Postas em pratica as cautelas de estilo, inclusi-
ve com lancamento das baixas necessarias, arquivem-se estes
autos. 2- Intimem-se”.-Adv. SAMANTHA ALBINI e HEULER
O. REIS GIOVANNETTI/PR 15705-

100.-BUSCA E APREENSAO-1282/2002-BANCO VO-
LKSWAGEN S/A. x AMILTON CALISTRO -”O presente feito
comporta julgamento antecipado, tendo em vista que a materia
em questao e unicamente de direito, sendo desnecessaria a pro-
ducao de outras provas alem daquelas ja constantes dos autos.
A conta e preparo. Intimem-se.”-Adv. OKSANDRO OSDIVAL
GONCALVES - 24.590 e REGINA TANIA BORTOLI-

101 . -ARRESTO-1320/2002-PLASTIRECICLADOS
IND.COM.REPRES.IMP. E EXP. PLASTI x PLASCOR IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA. -”Vistos
etc... 1- Informem as partes no prazo de 05 (cinco) dias, quanto
ao interesse na realizacao de audiencia de tentativa de concili-
acao, para que se evite a designacao de audiencia quando a
conciliacao for manifestamente improvavel. 2- Intimem-se”.-
Adv. PRISCILLA C. OLIVEIRA PEREIRA 27149 e LUCIA-
NA OLICSHEVIS OAB/PR 14.267-

102.-BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-1694/2002-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x JORGE LUIZ STOCCHERO -
“..., Diante do exposto, acolho o pedido formulado por Jorge
Luis Stocchero e reconheco a ocorrencia da continencia entre a
acao de busca e apreensao e a acao revisional em tramite na 18ª
Vara Civel da Comarca de Curitiba, em consequencia declaro a
imcompetencia deste Juizo, em face do instrumento da preven-
cao e determino a remessa destes autos ao Juizo da 18ª Vara
Civel da Comarca de Curitiba. Outrossim, revogo a decisao
que concedeu a liminar, determinando que o veiculo retorne
para a posse do Requerido. Proceda-se as baixas e anotacoes
necessarias. Intimem-se.” (Deve a parte autora providenciar o
deposito das custas da diligencia do Sr. Oficial de Justica, no
prazo de 05 (cinco) dias). -Adv. ALEXANDRE NELSON FER-
RAZ 30890-B/PR e ANDREZZA MARIA BELTONI OAB/PR
30313-

103.-ACAO CIVIL PUBLICA-1826/2002-MINISTERIO PU-
BLICO DO ESTADO DO PARANA x JOAO DE SOUZA e
outros -” No prazo comum de cinco (05) dias, especifiquem as
partes, querendo, as provas que efetivamente pretendem pro-
duzir, indicando, de logo, com objetividade e precisao, que fa-
tos juridicos buscam demonstrar com cada modalidade proba-
toria requerida, sob pena de indeferimento (CPC, art.130).” -
Adv. JURANDIR BAPTISTA SALGUEIRO - 6629 e CARLOS
ROBERTO DE OLIVEIRA/PR-15785-

104.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1922/2002-
FERNELANDO DO ALMEIDA GUEBER e outros x JOSE
ANTONIO DE ABREU -”Deve a parte interessada providenci-
ar o deposito das custas da diligencia do Sr. Oficial de Justica,
no prazo de 05 (cinco) dias.”-Adv. EDVALDO CAPASSI OAB/
PR 29.817-B-

105.-BUSCA E APREENSAO-2036/2002-BANCO PANAME-
RICANO S/A x VALDIR ALVES DE OLIVEIRA -”Deve a par-
te interessada providenciar o deposito das custas da diligencia
do Sr. Oficial de Justica, no prazo de 05 (cinco) dias.”-Adv.
TATIANA VALESCA VROBLEWSKI - 27.293 e ANGELA
ESSER OAB/PR 30.467-

106.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-2068/2002-CONDO-
MINIO CONJUNTO RESIDENCIAL PORTAL DE PINHAIS
x MARCIO ROGERIO MULLER e outros -”Deve a parte re-
querente retirar de Cartorio os oficios expedidos, providenci-
ando a devida remessa no prazo de 05 (cinco) dias.”-Adv. SA-
LETE STAFFEN OAB/PR 25.662-

107.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-2077/2002-CONDO-
MINIO CONJUNTO RESIDENCIAL PORTAL DE PINHAIS
x LUIZ ABEL RODRIGUES -”Deve a parte requerente retirar
de Cartorio os oficios expedidos, providenciando a devida re-
messa no prazo de 05 (cinco) dias.”-Adv. LUIZ FERNANDO
DE QUEIROZ OAB/5.560 e SALETE STAFFEN OAB/PR
25.662-

108.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-2084/2002-CONDO-
MINIO CONJUNTO RESIDENCIAL PORTAL DE PINHAIS
x JOSE CLEMENTE e outros. “Suspendo o curso da acao por
30 dias. Intime-se e aguarde-se.”-Adv. PATRICIA PIEKAR-
CZYK 29.467/PR e SALETE STAFFEN OAB/PR 25.662-

109.-DEPOSITO-2325/2002-BANCO ABN AMRO REAL S/A
x SIMONE RODRIGUES MOREIRA “Deve a parte interessa-
da providenciar o deposito das custas da diligencia do Sr. Ofi-
cial de Justica, no prazo de 05 (cinco) dias.” -Adv. ALEXAN-
DRE NELSON FERRAZ 30890-B/PR-

110.-DESAPROPRIACAO-2440/2002-O MUNICIPIO DE PI-

NHAIS 95.423.000/0001-00 x FRANCISCO GRECA
000.496.629-63. “Deve o Requerido cumprir as disposicoes do
art.34 da Lei de Desapropriacoes. Intimem-se.” -Adv. RONAL-
DO ALBIZU DRUMMOND DE CARVALHO-

111.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-38/2003-SIMONE
APARECIDA ALVES x BANCO ABN AMRO REAL S/A -”Pro-
ceda-se a intimacao do vencido para o pagamento do FUNRE-
JUS. Intimem-se.”-Adv. ANDREZZA MARIA BELTONI OAB/
PR 30313, KAREN DALA ROSA OAB/PR 32.986 e ALEXAN-
DRE NELSON FERRAZ 30890-B/PR-

112.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-304/2003-SAN-
PLAST - INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA
x BATTENFELD DO BRASIL LTDA -”Vistos etc... 1- Infor-
mem as partes no prazo de 05 (cinco) dias, quanto ao interesse
na realizacao de audiencia de tentativa de conciliacao, para que
se evite a designacao de audiencia quando a conciliacao for
manifestamente improvavel. 2- Intimem-se”.-Adv. LUIZ GUI-
LHERME MULLER PRADO - 20597 e CARLOS ALBERTO
B BARBOSA 20.208/PR-

113.-ORDINARIA-332/2003-TAPEVEL CAPOTAS LTDA e
outros x CHALLENGER DO BRASIL -” No prazo comum de
cinco (05) dias, especifiquem as partes, querendo, as provas
que efetivamente pretendem produzir, indicando, de logo, com
objetividade e precisao, que fatos juridicos buscam demonstrar
com cada modalidade probatoria requerida, sob pena de inde-
ferimento (CPC, art.130).” -Adv. CALISTO VENDRAME
SOBRINHO OAB/19011 e ALEXANDRE ARALDI GONZA-
LEZ 32.732/PR-

114.-EMBARGOS DE TERCEIRO-337/2003-TRANSPORTES
FRANZNER LTDA x DIBENS LEASING S/A ARRENDA-
MENTO MERCANTIL -”Vistos etc... 1- Informem as partes
no prazo de 05 (cinco) dias, quanto ao interesse na realizacao
de audiencia de tentativa de conciliacao, para que se evite a
designacao de audiencia quando a conciliacao for manifesta-
mente improvavel. 2- Intimem-se”.-Adv. FREDERICO
C.BARNI HULBERT/SC-17.208, MARTHA CARINA JARK
STERN 15.932/SC e TATIANA VALESCA VROBLEWSKI -
27.293-

115.-EXECUÇAO POR QUANTIA CERTA-426/2003-FERRA-
MENTAS GERAIS COMERCIO E IMPORTACAO S.A. x ES-
TAMPARIA E MONTAGEM DE PECAS CORREA LTDA -
”1- Com lancamento de baixa exclusivamente no boletim men-
sal, arquivem-se provisoriamente estes autos, onde aguardarao
a iniciativa da parte Autora. 2- Publique-se esta decisao. 3- Uma
vez relacionado para publicacao, de imediato cumpra-se o item
1. 4- Intimem-se.”-Adv. MARCELO BERVIAN OAB/PR
28.528 - A-

116.-DEPOSITO-515/2003-BANCO BRADESCO S/A x EU-
ZEIAS SOARES MACIEL -”Deve a parte interessada provi-
denciar o deposito das custas da diligencia do Sr. Oficial de
Justica, no prazo de 05 (cinco) dias.”-Adv. ROMARA COSTA
BORGES/PR 29.198-

117.-MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-541/2003-CO-
MERCIAL DESTRO LTDA 76.062.488/0005-77 x NOVA TI-
ROL LTDA ME 04.778.806/0001-66 -”Deve a parte autora re-
tirar de Cartorio o oficio expedido, providenciando a devida
remessa no prazo de 05 (cinco) dias.”-Adv. JOSMAR GOMES
DE ALMEIDA e MARCO ANTONIO GOMES DE OLIVEI-
RA-

118.-INDENIZ.DANOS MORAIS E MATERI-659/2003-VINI-
CIUS DA CRUZ x MARCELO KLUGER MENDES. “Consi-
derando que as partes declararam expressamente que nao pos-
suem interesse em transigir, desnecessaria a realizacao de au-
diencia de tentativa de conciliacao, passando assim ao sanea-
mento do feito, conforme determina o art. 331, par.3º do CPC.
2- Quanto a preliminar de ausencia de inepcia da inicial porque
da narracao dos fatos nao decorrer uma conclusao logica, nao
merece ser acolhida, pois o Requerente imputa a pratica de ato
delituoso praticado pelo Requerido (agressao) da qual segundo
o mesmo lhes resultou em lesoes e pretende o recebimento de
indenizacao por danos materiais e morais. Portanto da narra-
cao do Autor pode-se concluir com total seguranca qual a sua
pretencao, motivo pelo qual fica rejeitada a preliminar. 3- Quan-
to ao pedido de reconhecimento da revelia tambem nao ha como
ser acolhido, pois o AR foi juntado em data de 20/06/03, tendo
inicio o prazo para a contestacao, o que ficou suspenso com o
advento das ferias forenses de julho. Como a contestacao foi
apresentada em data de 28/07/03, ou seja, ainda durante o peri-
odo de ferias, nao havia vencido o prazo para a defesa, motivo
pelo qual rejeito a preliminar. 4- Declaro saneado o processo
eis que concorrem as condicoes da acao e os pressupostos pro-
cessuais. 5- Defiro a producao da prova oral, consistente no
depoimento pessoal das partes e na prova testemunhal. 6- De-
signo o dia 23 de marco de 2005, as 14:30 horas, para a audien-
cia de instrucao e julgamento. 7- Deverao as partes observar o
contido no art.407 do CPC, quanto ao rol de testemunhas. Inti-
mem-se.” -Adv. JOAO EDSON ZANROSSO OAB/PR 13.318
e LEONARDO ZICCARELLI RODRIGUES/33372-

119.-USUCAPIAO-678/2003-JOSE LOPES e outros x ESTE
JUIZO -”Manifeste-se a parte autora sobre a contestacao e do-
cumentos acostados, no prazo de 10 (dez) dias.” -Adv. CAR-
LOS H. FERNANDES SILVA OAB-14487 -

120.-DEPOSITO-1075/2003-BANCO PANAMERICANO S/A
x CLAUDIA REGINA BECKER DE SOUZA -”Deve a parte
requerente retirar de Cartorio os oficios expedidos, providen-
ciando a devida remessa no prazo de 05 (cinco) dias.”-Adv.
CARY CESAR MONDINI OAB/PR 34.451-

121.-DEPOSITO-1076/2003-BANCO ZOGBI S.A x JAIME
ROEDEL -”Deve a parte requerente retirar de Cartorio os ofi-
cios expedidos, providenciando a devida remessa no prazo de
05 (cinco) dias.”-Adv. CARY CESAR MONDINI OAB/PR
34.451 e CRISTIANE V.N. SALVATICO 33.274/PR-
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 122.-MONITORIA-1091/2003-RODOGRAF TRANSPORTES
LTDA ME 1175800/0001-09 x SIGNS TIME DO BRASIL
LTDA 03375543/0001-81 -”Vistos etc... 1- Informem as partes
no prazo de 05 (cinco) dias, quanto ao interesse na realizacao
de audiencia de tentativa de conciliacao, para que se evite a
designacao de audiencia quando a conciliacao for manifesta-
mente improvavel. 2- Intimem-se”.-Adv. CARLOS H. FER-
NANDES SILVA OAB-14487-

123.-INTERDICAO E CURATELA-1190/2003-IVONE ALVES
DE RAMOS x JOAO MARIA CORREIA. “Se houver a extin-
cao a curatela provisoria sera revogada. Assim, manifeste-se o
Requerente, no prazo de 05 (cinco) dias, quanto ao prossegui-
mento do feito. Intimem-se.” -Adv. DENISE T. VARELA COS-
TAMILAN/27.609-

124.-BUSCA E APREENSAO-1326/2003-BANCO BRADES-
CO S/A x RAULINO MOREIRA DE CAMARGO -” No prazo
comum de cinco (05) dias, especifiquem as partes, querendo,
as provas que efetivamente pretendem produzir, indicando, de
logo, com objetividade e precisao, que fatos juridicos buscam
demonstrar com cada modalidade probatoria requerida, sob pena
de indeferimento (CPC, art.130).”-Adv. CARY CESAR MON-
DINI OAB/PR 34.451, ANDREZZA MARIA BELTONI OAB/
PR 30313 e ANDREA CORDEIROS SANTOS/PR 33.348-

125.-COBRANÇA-1335/2003-ARLINDO STELLE x LUCIA-
NO KRASSOTA -”Deve a parte credora retirar de Cartorio a
Carta de Citacao expedida, providenciando a sua remessa no
prazo de cinco (05) dias.”-Adv. FLAVIA REIS PAGNOZZI
OAB/PR 27.321-

126.-ORDINARIA DE NUL.TIT.EXTRAJUD-1340/2003-SO-
LLUZ CONSTRUCOES TECNICAS LTDA x DALLA-ROSA
PAVIMENTACOES E CALCALMENTOS LTDA -” No prazo
comum de cinco (05) dias, especifiquem as partes, querendo,
as provas que efetivamente pretendem produzir, indicando, de
logo, com objetividade e precisao, que fatos juridicos buscam
demonstrar com cada modalidade probatoria requerida, sob pena
de indeferimento (CPC, art.130).” -Adv. MARCELO NASSIF
MALUF OAB/PR 17.579 e PAULO GERALDO LIMA 24.729/
RS-

127.-BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-1440/2003-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x ROMILDO ANDERSON -”Vis-
tos etc... 1- Postas em pratica as cautelas de estilo, inclusive
com lancamento das baixas necessarias, arquivem-se estes au-
tos. 2- Intimem-se”.-Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ
30890-B/PR e SILVIO ANTONIO AGUIAR-OAB/PR 25.557-

128.-ANUL.TIT. CAMBIAL C/C INDENIZ-1480/2003-SHO-
PPING CENTER GRALHA AZUL LTDA x BRASIL TELE-
CON S/A -” No prazo comum de cinco (05) dias, especifiquem
as partes, querendo, as provas que efetivamente pretendem pro-
duzir, indicando, de logo, com objetividade e precisao, que fa-
tos juridicos buscam demonstrar com cada modalidade proba-
toria requerida, sob pena de indeferimento (CPC, art.130).” -
Adv. RODRIGO DA SILVA GRACIOSA 34.604-A, AMARI-
LIO HERMES L. DE VASCONCELLOS e MAURICIO AN-
DRADE DO VALE 32.752/PR-

129.-BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-1500/2003-BAN-
CO SANTANDER BRASIL S/A x PAULO WILLIAN COR-
REIA DE JESUS -”Deve a parte autora providenciar o deposi-
to das custas da diligencia do Sr. Oficial de Justica, no prazo de
05 (cinco) dias.”-Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI -
5.403-

130.-REVISAO CONTRATUAL-1510/2003-RAULINO
MPREIRA DE CAMARGO x BANCO BRADESCO S/A -” No
prazo comum de cinco (05) dias, especifiquem as partes, que-
rendo, as provas que efetivamente pretendem produzir, indi-
cando, de logo, com objetividade e precisao, que fatos juridi-
cos buscam demonstrar com cada modalidade probatoria re-
querida, sob pena de indeferimento (CPC, art.130).”-Adv. AN-
DREZZA MARIA BELTONI OAB/PR 30313, ANDREA
C.DOS SANTOS OAB/PR 33348, NELSON PASCHOALOT-
TO OAB/SP 108.911 e MARCIA CRISTINA VAZ 24.454/PR-

131.-REV.DE CLAUSULA C/C PED.TUT.A-1529/2003-RO-
MILDO ANDERSON x BANCO ABN AMRO REAL S/A. “Pro-
ceda-se a intimacao do vencido para o pagamento do FUNRE-
JUS. Intimem-se.”-Adv. SILVIO ANTONIO AGUIAR-OAB/PR
25.557 e ALEXANDRE NELSON FERRAZ 30890-B/PR-

132.-REVIS.CONT. C/ TUTELA ANTECIP-1535/2003-ADIL-
SON RODRIGUES DE CAMARGO e outros x 2 R PARTICI-
PACOES SOCIETARIAS LTDA e outros. “Em face do faleci-
mento de um dos Autores suspendo o curso do processo de 30
dias, para a habilitacao dos sucessores de Eduardo Sergio Lima.
(manifeste-se o autor sobre a resposta do oficio, no prazo de 05
dias).-Adv. EDIVALDO OSTROSKI/PR 36.462 e EDUARDO
VENTURA MEDEIROS 22.953/PR-

133.-USUCAPIAO-1623/2003-SEBASTIAO BALBINO CO-
LACO e outros x JOSE COSMO DOS SANTOS e outros. “O
pedido de fls.123 deve ser promovido diretamente pelo reque-
rente. Concedo o prazo de 30 dias. Intimem-se.” -Adv. CLAI-
TON FERREIRA BORCATH OAB/21.661 e MIRIAM CRIS-
TINA ARTUR OAB/PR 22.602-

134.-BUSCA E APREENSAO-1630/2003-FINAUSTRIA COM-
PANHIA DE CRED. FINANC. E INVEST. x JOSE EVANDRO
MARTINS -”Recebo a apelacao de fls.35/38, no efeito devolu-
tivo e suspensivo (CPC, art.520). Intime-se a parte apelada para
responder no prazo de 15 (quinze) dias. Lancem-se a certidao a
que se refere o CN 5.12.5. Intimem-se.”-Adv. CARY CESAR
MONDINI OAB/PR 34.451, ADEMIR KALINOSKI RIBEI-
RO 30.122 e RENATA DOS SANTOS RIBAS 32.945/PR-

135.-BUSCA E APREENSAO-1716/2003-BANCO PANAME-
RICANO S/A x MAENY MARTINS DE SOUZA -”Deve a par-
te requerente retirar de Cartorio os oficios expedidos, provi-

denciando a devida remessa no prazo de 05 (cinco) dias.”-Adv.
ANDREA HERTEL MALUCELLI/PR 31.408 e TATIANA
VALESCA VROBLEWSKI - 27.293-

136.-ORDINARIA-1809/2003-O MUNICIPIO DE PINHAIS x
ELIO TOZATI e outros “Deve a parte interessada providenciar
o deposito das custas da diligencia do Sr. Oficial de Justica, no
prazo de 05 (cinco) dias.” -Adv. HEULER O. REIS GIOVAN-
NETTI/PR 15705-

137.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-1837/2003-
VANESSA CARLA KOCZICKI x BANCO DO BRASIL -”Vis-
tos etc... 1- Informem as partes no prazo de 05 (cinco) dias,
quanto ao interesse na realizacao de audiencia de tentativa de
conciliacao, para que se evite a designacao de audiencia quan-
do a conciliacao for manifestamente improvavel. 2- Intimem-
se”. -Adv. ALVARO CARNEIRO DE AZEVEDO/PR 27120,
LINCOLN LUIZ HERRERA ROCHA/PR 28368, FLAVIA
CRISTIANE MACHADO 25.932/PR e VERA LUCIA I. A.
VITOLA/PR 25.933-

138.-DESC.DIV.IND.PER.DAN.CAN.PROT-1839/2003-DEI-
VIS HELEN CALAMUCCI - ME e outros x GEFCO DO BRA-
SIL LTDA -”Deve a parte autora providenciar o deposito das
custas da diligencia do Sr. Oficial de Justica, no prazo de 05
(cinco) dias.”-Adv. EVERTON CALAMUCCI-

139.-DECLARATORIA-1881/2003-BARKEMA & SELL LTDA
x HENRIQUE SELL -”Deve a parte autora providenciar a mi-
nuta do edital (resumo da inicial), no prazo de cinco dias.”. -
Adv. FERNANDO DE BONA MORAES e ADRIANO NERY
KUSTER OAB/PR 30243-

140.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-1919/2003-CONDO-
MINIO RESIDENCIAL LUCIANA x DEMILSON DE SOU-
ZA e outros. “Redesigno o dias 08 de marco de 2005, as 13:30
horas. Cite-se no endereco indicado as fls.31. Renovem-se as
intimacoes. Intime-se.”-Adv. MONICA LIMA NORONHA
KUSER LEHMKUHL-

141.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1963/2003-
COOPERATIVA CREDITO MUTUO DOS PROF.SAUDE
CURITIBA x ROSANE APARECIDA APOLINARIO BUENO
-”1- Com lancamento de baixa exclusivamente no boletim men-
sal, arquivem-se provisoriamente estes autos, onde aguardarao
a iniciativa da parte Autora. 2- Publique-se esta decisao. 3- Uma
vez relacionado para publicacao, de imediato cumpra-se o item
1. 4- Intimem-se.”-Adv. ADSON GABINO DE MORAES JU-
NIOR e LEILANE TREVISAN MORAES-

142.-DEPOSITO-1970/2003-BANCO GENERAL MOTORS S/
A x PEDRO MENDES SUBTIL JUNIOR -”Deve a parte re-
querente retirar de Cartorio o oficio expedido, providenciando
a devida remessa no prazo de 05 (cinco) dias.”-Adv. ALEXAN-
DRE NELSON FERRAZ 30890-B/PR-

143.-CAUTELAR-65/2004-JAIME ANTONIO KOROBINSKI
x OSMAR JOSE GLINSKI e outros -”Deve a parte autora reti-
rar a carta precatoria de fls.70 expedida, no prazo de cinco (05)
dias.” -Adv. PERCIO ALVES DA SILVA 37.140/PR-

144.-ALVARA-123/2004-TATIANE DE OLIVEIRA NUNES
VIEIRA x “Deve a Requerente atender a cota do Ministerio
Publico (providencie a juntada aos autos da certidao de ine-
xistencia de dependentes habilitados junto ao INSS). Oficie-se
na forma postulada pela Dr. Promotora de Justica. Intimem-
se.” -Adv. GENESIO PONTOGLIO OAB/PR 20.686 e MA-
RIA INEZ DA COSTA-

145.-IND. C/C PED.TUTELA ANTEC.-160/2004-PAULO
ROBERTO SANTOS GEISLER e outros x COLEGIO SUICO
BRASILEIRO -” No prazo comum de cinco (05) dias, especifi-
quem as partes, querendo, as provas que efetivamente preten-
dem produzir, indicando, de logo, com objetividade e precisao,
que fatos juridicos buscam demonstrar com cada modalidade
probatoria requerida, sob pena de indeferimento (CPC,
art.130).” -Adv. CLAUDIA M.LIMA SCHEIDWEILER/
PR33173, ADILSON LUIS FERREIRA Fº 26.585/PR e MAR-
CELO PALOMBO CRESCENTI 111223/SP-

146.-BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-262/2004-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x DANIEL DECOLIN -”Vistos
etc... 1- Postas em pratica as cautelas de estilo, inclusive com
lancamento das baixas necessarias, arquivem-se estes autos. 2-
Intimem-se”.-Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ 30890-
B/PR e AMADEU ALICE NETTO OAB/PR 19.613-

147.-EMBARGOS A EXECUCAO-344/2004-ARI MACIEL e
outros x LOTZ AMINISTRACAO E PARTICIPACAO LTDA.
“Suspendo o curso da acao por 90 dias. Intime-se e aguarde-
se.”-Adv. MARIA DE LOURDES RODRIGUES/PR 20667 e
ARDEMIO DORIVAL MUCKE/PR 9.530-

148.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-463/2004-
CASA PUBLICADORA ARCO-IRIS LTDA x RUFINA ABI-
GAIL COELHO -”Acolho as ponderacoes feitas pela parte cre-
dora, em virtude do que declaro ineficaz a nomeacao de bens a
penhora, pois efetivamente em sendo este dinheiro o primeiro
na ordem a ser observada, devera recair a penhora, conforme
pacifico entendimento da doutrina e jurisprudencia, com os quais
compactuamos. Oficie-se a Receita Federal na forma postula-
da. Prossiga-se. Intimem-se.” Deve a parte requerente retirar
de Cartorio o oficio expedido, providenciando a devida remes-
sa no prazo de 05 (cinco) dias. -Adv. PATRICIA DUTRA DA
SILVA/PR 21.561-B, LUIZ GONZAGA DOS SANTOS 2.426/
PR e ROMERO JOSE CARVALHO SILVA 4.803/PR-

149.-EMBARGOS A EXECUCAO-485/2004-SIGEL MAQUI-
NAS INDUSTRIAIS LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA -” No prazo comum de cinco (05) dias,
especifiquem as partes, querendo, as provas que efetivamente
pretendem produzir, indicando, de logo, com objetividade e
precisao, que fatos juridicos buscam demonstrar com cada

modalidade probatoria requerida, sob pena de indeferimento
(CPC, art.130).” -Adv. ALEXANDER SILVA SANTANA OAB/
30.562 e ROBERTO ALTHEIM OAB/PR 27.550-

150.-EMBARGOS A EXECUCAO-486/2004-SIGEL MAQUI-
NAS INDUSTRIAIS LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA -” No prazo comum de cinco (05) dias,
especifiquem as partes, querendo, as provas que efetivamente
pretendem produzir, indicando, de logo, com objetividade e
precisao, que fatos juridicos buscam demonstrar com cada
modalidade probatoria requerida, sob pena de indeferimento
(CPC, art.130).” -Adv. ALEXANDER SILVA SANTANA OAB/
30.562 e ROBERTO ALTHEIM OAB/PR 27.550-

151.-EMBARGOS A EXECUCAO-510/2004-ACQUABLAST
TRATAMENTO DE SUPERFICIES LTDA x FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA. “Sobre a impugnacao e
documentos, manifeste-se a Embargante no prazo de 05 dias.
Intimem-se.” -Adv. DANIEL L. BARDDAL FAVA/PR 14.070-

152.-INDENIZ.DANOS MORAIS E MATERI-512/2004-RO-
SANGELA RIBEIRO LEITE x HOSPITAL NOSSA SENHO-
RA DA LUZ DOS PINHAIS e outros. “Manifeste-se a Reque-
rente quanto a nao citacao dos medicos e a informacao de fls.55.
Outrossim, o hospital ja foi citado. Intimem-se.”-Adv. EDVAL-
DO CAPASSI OAB/PR 29.817-B-

153.-MONITORIA-555/2004-POLYTECHNO INDUSTRIAS
QUIMICAS LTDA x BIOPLAST IND. E COM. COSMETI-
COS LTDA -” No prazo comum de cinco (05) dias, especifi-
quem as partes, querendo, as provas que efetivamente preten-
dem produzir, indicando, de logo, com objetividade e precisao,
que fatos juridicos buscam demonstrar com cada modalidade
probatoria requerida, sob pena de indeferimento (CPC,
art.130).”-Adv. ALINE RODRIGUES OAB/SP 167.496 e LEI-
LA CRUZ VIEIRA 17.414/PR-

154.-BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-595/2004-AN-
TONIO STECHECHEN x PAULO HENRIQUE RIVABEM -
”Deve a parte autora retirar a carta precatoria expedida, no pra-
zo de cinco (05) dias.” -Adv. LUIS CARLOS VASSELAI OAB/
PR 26.639-

155.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-638/2004-CO-
MUNIDADE EVANGELICA LUTERANA DE CURITIBA -
UNIAO e outros x MARIA APARECIDA BELO RODRIGUES.
“..., Isto posto, reconheco a fraude a execucao e torno ineficaz
a transferencia efetivada pela Executada em data de 21/07/04,
com referencia ao veiculo marca Fiat, modelo Marea Week ELX,
ano 1999, cor vermelha, placas BEN-7077, chassi nº
ZFA185000W0222292. Expeca-se oficio ap DETRAN comu-
nicando esta decisao. Expeca-se mandado de busca e apreen-
sao do veiculo. Intimem-se.” -Adv. LUIZ ROBERTO RECH
OAB/PR 14.393 e MARA CLAUDIA DIB DE LIMA 29.584/
PR-

156.-BUSCA E APREENSAO-658/2004-CASAGRANDE
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x TRAN-
SONCA TRASPORTES LTDA. “Concedo o prazo de 15 (quin-
ze) dias.” -Adv. MAURICIO MUSSI CORREA OAB/PR
23.302-

157.-BUSCA E APREENSAO-699/2004-BANCO ITAU S/A x
DI FRATELLI PIZZARIA LTDA “Deve a Requerente juntar
copia do acordo a ser homologado ou esclarecer se pretende a
simples desistencia da acao.” (Sobre a certidao negativa do Sr.
oficial de Justica, manifeste-se a parte autora no prazo de cinco
(05) dias.” -Adv. DANIEL HACHEN OAB/PR 11.347-

158.-BUSCA E APREENSAO-791/2004-BANCO OURIVEST
S/A x JOEL DA CRUZ -”O presente feito comporta julgamen-
to antecipado, tendo em vista que a materia em questao e uni-
camente de direito, sendo desnecessaria a producao de outras
provas alem daquelas ja constantes dos autos. A conta e prepa-
ro. Intimem-se.”-Adv. NEUSA MARIA CANDIDO OAB/SP
29.044 e TATIANE ACHCAR 214.652/SP-

159.-MONITORIA-1077/2004-IGARAPE PISCINAS LTDA x
ASSOC.EDUC.ESPORTIVA E CULTURAL PARA JOAO PAU-
LO II -” No prazo comum de cinco (05) dias, especifiquem as
partes, querendo, as provas que efetivamente pretendem pro-
duzir, indicando, de logo, com objetividade e precisao, que fa-
tos juridicos buscam demonstrar com cada modalidade proba-
toria requerida, sob pena de indeferimento (CPC, art.130).” -
Adv. CLARINDA M.DE ANDRADE OAB/PR 26.660 e DE-
METRIO CESAR TONON OAB/PR28.990-B-

160.-REINTEGRACAO DE POSSE-1154/2004-INTELMA
CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA x FABIANO MARIANO
PIRES E OUTROS -” No prazo comum de cinco (05) dias,
especifiquem as partes, querendo, as provas que efetivamente
pretendem produzir, indicando, de logo, com objetividade e
precisao, que fatos juridicos buscam demonstrar com cada
modalidade probatoria requerida, sob pena de indeferimento
(CPC, art.130).”-Adv. FABIO DUTRA e ALLAN KARDEC
C.RODRIGUES OAB/34.484-

161.-DECLARATORIA NULIDADE TITULO-1165/2004-SO-
LLUZ CONSTRUCOES TECNICAS LTDA x WILLMS &
ALBUQUERQUE RESTAURANTE LTDA -” No prazo comum
de cinco (05) dias, especifiquem as partes, querendo, as provas
que efetivamente pretendem produzir, indicando, de logo, com
objetividade e precisao, que fatos juridicos buscam demonstrar
com cada modalidade probatoria requerida, sob pena de inde-
ferimento (CPC, art.130).” -Adv. MARCELO NASSIF MALUF
OAB/PR 17.579, GUSTAVO DARIF BORTOLINI 35.263/PR
e JOSE COSTA VALIM FILHO OAB/PR 14752-

162.-EXECAO DE INCOMPETENCIA-1166/2004-CUBE
TECNOLOGIA LTDA x SOCIEDADE ALPHAVILLE GRA-
CIOSA RESIDENCIAL -”O presente feito comporta julgamen-
to antecipado, tendo em vista que a materia em questao e uni-
camente de direito, sendo desnecessaria a producao de outras

provas alem daquelas ja constantes dos autos. A conta e prepa-
ro. Intimem-se.”-Adv. LEO MARCOS PAIOLA OAB/PR 15.629
e EDUARDO MELLO - OAB/PR 19.252-

163.-ARROLAMENTO SUMARIO-1172/2004-WANDA SIE-
PKO PELLEGRINELO e outros x ESPOLIO DE ATTILIO
PELLEGRINELLO -”Deve a parte requerente retirar de Carto-
rio o formal de partilha expedido, no prazo de 05 (cinco) dias.”
-Adv. ANALICE CASTOR DE MATTOS-

164.-ORDINARIA-1253/2004-JOAO BENTO DOS SANTOS
e outros x ROBERTO DI LUCA MELANI e outros -” No prazo
comum de cinco (05) dias, especifiquem as partes, querendo,
as provas que efetivamente pretendem produzir, indicando, de
logo, com objetividade e precisao, que fatos juridicos buscam
demonstrar com cada modalidade probatoria requerida, sob pena
de indeferimento (CPC, art.130).”-Adv. ALEXANDRE MAR-
TINS OAB/PR 29.082 e SAMANTHA SADE OAB/PR 21547-

165.-ARROLAMENTO/ ADJUDICACAO BENS-1298/2004-
ROSEMARI MUNIZ DOS SANTOS e outros x ESPOLIO DE
LUIZ ALBERTO MUNIZ DOS SANTOS. “Deve a inventari-
ante juntar as certidoes negativas de debito. Intimem-se.” -Adv.
MARIVAL CARVALHAL SANTOS/PR 4171 e MARIA ELVI-
RA JUNQUEIRA/PR 6924-

166.-ORD.REV.CONTR.C/PED.TUT.ANTEC-1324/2004-SIL-
VIA REGINA BENKA x BANCO SUDAMERIS S/A. “..., As-
sim, ante o nao preenchimento dos requisitos legais, a “priori”,
INDEFIRO o pedido de antecipacao de tutela. Quanto ao pedi-
do de exclusao do nome do SERASA mesmo que admitida a
aplicacao do par.7º do art. 273, no entanto nao ha qualquer
indicacao nos autos de que a Requeente esteja inscrita, motivo
pelo qual fica igualmente indefirido. Designo o dia 18 de feve-
reiro de 2005, as 10:00 horas, para, em cartorio e sob as penas
de lei, a parte consignante efetuar, ou complementar, o deposi-
to atualizado. Cite-se para, na data supra, vir ou mandar rece-
ber a quantia ou coisa devida, ou, querendo, apresentar defesa,
no prazo de dez dias, contados da data designada para o recebi-
mento. Devera o mandado conter as advertencias dos arts.285
e 319, do Digesto Processual Civil. Havendo prestacoes perio-
dicas, as demais parcelas poderao ser depositadas, atualizadas,
sem maiores formalidades, mediante simples termo nos autos.
Havendo recebimento sem contestacao, arbitro honorarios ad-
vocaticios em 10% do debito efetivamente consignado, deven-
do estes e as custas serem abatidas do deposito, liberando-se o
saldo. Concedo ao Requerente os beneficios da assistencia ju-
diciaria. Intimem-se.” -Adv. MAYLIN MAFFINI OAB/PR
34.262-

167.-ALVARA-1348/2004-D.G. x “Defiro o pedido de fls.32
(promova a requerente o reconhecimento de firma do docu-
mento juntado as fls.25, para desta forma, promover o prosse-
guimento do feito). Intimem-se.” -Adv. DENISE T. VARELA
COSTAMILAN/27.609-

168.-MEDIDA CAUTELAR-1483/2004-MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x PANFLOR INDUSTRIA ALIMENTICIA LTDA -
”Manifeste-se a parte autora sobre a contestacao e documentos
acostados, no prazo de 10 (dez) dias.” -Adv. HEULER O. REIS
GIOVANNETTI/PR 15705-

169.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-1629/2004-AR-
COPAR - AR CONDICIONADO PARANA LTDA e outros x
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHAIS -”Deve a parte in-
teressada providenciar o deposito das custas da diligencia do
Sr. Oficial de Justica, no prazo de 05 (cinco) dias.”-Adv. SAN-
DRO PINHEIRO DE CAMPOS-

170.-RESSARCIMENTO-1639/2004-CONFIANCA COMPA-
NHIA DE SEGUROS x ANA MARIA BATISTA -” 1- Para a
audiencia, a que deverao comparecer as partes, designo a data
de 09 de marco de 2005, as 13:30 horas na sede deste Juizo
(CPC,arts.277/278). 2- Nessa ocasiao sera tentada a concilia-
cao (CPC, art.277, paragrafo.1º) e a parte re podera apresentar
resposta (CPC, art.278, caput), desde que o faca por interme-
dio e acompanhada de advogado...” -Adv. LUIZ SANT-CLAIR
MANSANI-

171.-MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-1650/2004-ABN
FOMENTO MERCANTIL LTDA e outros x WAGNER NE-
VES DE CARVALHO - ME e outros -”Deve a parte interessa-
da providenciar o deposito das custas da diligencia do Sr. Ofi-
cial de Justica, no prazo de 05 (cinco) dias.”-Adv. FABIO HEN-
RIQUE N. FERREIRA DIAS e JULIANA LIMA PETRI/PR
32.300-

172.-MED.CAUT.SUSTACAO DE PROTESTO-1666/2004-
SOLLUZ CONSTRUCOES TECNICAS LTDA x MINASCO-
BRE CONDUTORES ELETRICOS LTDA. “..., Diante do ex-
posto, defiro liminarmente a sustacao do protesto do titulo dis-
tribuido ao Cartorio de Protesto de Titulos, determinando a
expedicao de oficio ao referido Cartorio, para que suspenda o
ato e remeta fotocopia do titulo a este Juizo para ser juntado
aos autos. Efetivada a medida, cite-se o Requerido para que,
querendo, ofereca contestacao aos termos da presente, no pra-
zo legal, sob pena de revelia. Preste a Requerente caucao real e
idonea, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de revogacao da
medida. Em igual prazo, apresente certidoes negativas de pro-
testo de titulos, tambem sob pena de revogacao da liminar. In-
timem-se.”-Adv. MARCELO NASSIF MALUF OAB/PR 17.579
e GUSTAVO DARIF BORTOLINI 35.263/PR-

173.-CARTA PRECATORIA-111/1999-Oriundo da Comarca de
2ª VARA CIVEL COMARCA DE CURITIBA - PR -MARIO
LUIZ BOSSINI x FERNANDO NAVARROS TOLEDO. “Cum-
pra-se o disposto no item 5.8.8.2 do Codigo de Normas. Inti-
mem-se.” -Adv. MARCIA ALVES FERREIRA LIPOLI e MAU-
RICIO D. CASTRO RIBAS 15.772/PR-

174.-CARTA PRECATORIA-383/1999-Oriundo da Comarca de
17ª VARA CIVEL DA COMARCA DE CURITIBA -ALFRE-
DO DE MATOS FARIAS x NELSON DUTRA -”Sobre a certi-
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dao do Sr. oficial de Justica (deixei de proceder a apreensao do
bem, pelo motivo do mesmo nao mais ser encontrado no ende-
reco indicado) manifeste-se a parte autora no prazo de cinco
(05) dias.” -Adv. RONY CESAR C. VALENZA OAB/PR
25.843-

175.-CARTA PRECATORIA-100/2002-Oriundo da Comarca de
SEXTA VARA CIVEL DA COMARCA DE CURITIBA -ELI-
ZABETH MICHAELLE BACILA DE SOUZA x JOSE CAR-
LOS GLORIA DOS SANTOS. “Inexistindo motivo que justifi-
que, indefiro o pedido de expedicao de oficios, pois a execu-
cao ja se encontra garantida. Manifeste-se o Exequente, no prazo
de 05 (cinco) dias, quanto ao prosseguimento do feito. Inti-
mem-se.” -Adv. SANTINO SAGAIS-

176.-CARTA PRECATORIA-480/2002-Oriundo da Comarca de
VARA UNICA DE SAO MIGUEL DO IGUACU-PR. -BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A. x BRASLACTO IND. E
COM. DE ALIMENTOS LTDA. e outros. “Deve o Exequente
diligenciar perante o Cartorio de Registro de Imoveis, juntando
certidao atualizada. Intimem-se.” -Adv. TATIANA PIASECKI
KAMINSKI e KARIN LOIZE HOLLER 28.944/PR-

177.-CARTA PRECATORIA-686/2002-Oriundo da Comarca de
1ºCARTORIO JUDICIAL COM.FARROUPILHA - RS -FAR-
ROUPILHA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA
x JOSEFA ROSA DO AMARAL. “Suspendo o curso da acao
por 60 dias. Intime-se e aguarde-se.”-Adv. LAUDIR GULDEN
- OAB/RS 44.528-

178.-CARTA PRECATORIA-522/2003-Oriundo da Comarca de
4ª V. FAZ.PUBL.FAL. CONC.COM. CURITIBA -BANCO
REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO EXTERMO SUL x
INDUSTRIA COMERCIO MINERIOS E METAIS ZANELLO
LTDA. “Deve a parte autora providenciar o preparo das custas
complementares do Sr. Avaliador, no valor de R$ 699,00 (seis-
centos e noventa e nove reais), no prazo de 05 (cinco) dias.”-
Adv. EDEGARD A. C. LESSNAU OAB/PR 5.657 e LEONTI-
NA ERNESTA COLPANI/PR 6.092-

179.-CARTA PRECATORIA-826/2003-Oriundo da Comarca de
VARA CIVEL DA COMARCA DE CHOPINZINHO/PR -FA-
ZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x GESSI &
SCHNEIDER LTDA. “Manifeste-se o Exequente, no prazo de
05 (cinco) dias, quanto ao prosseguimento do feito. Intimem-
se.”-Adv. TEREZA CRISTINA B.MARINONI 15554/PR-

180.-CARTA PRECATORIA-293/2004-Oriundo da Comarca de
4ª VARA CIVEL-2 JUIZADO COM PELOTAS/RS -COMER-
CIAL R A DE ALIMENTOS LTDA x ALLEGRITOS INDUS-
TRIA E COMERCIO DE PRODUTOS ALIMEN e outros -”In-
time-se a parte devedora, por seu digno advogado, para, em
quarenta e oito (48:00) horas, comparecer em Cartorio para
firmar o termo de nomeacao de bens a penhora e deposito (CPC,
art.657). Esclareca-se, nessa intimacao, que o digno Advogado
devera comparecer com o devedor pessoalmente, para que este
(o devedor) assine o termo e assuma o encargo de depositario.
O Advogado somente podera assinar o termo se tiver poderes
especiais, inclusive para assumir, por seu cliente-devedor, o
encargo de depositario dos bens penhorados (CPC, art.38). -
Adv. LOURDES M.HERNANDEZ CAPORLINGUA/RS-

181.-CARTA PRECATORIA-533/2004-Oriundo da Comarca de
1ª VARA CIVEL DA COMARCA DE TIETE/SP -BANESPA S/
A - ADM DE CARTOES DE CREDITO x BELACI RANGEL
DE SOUZA. “O pedido de fls.26 deve ser efetivado diretamen-
te ao Juizo Deprecante. Em face ao contido as fls., proceda-se
as baixas com as nossas homenagens. Intimem-se.”-Adv. CAR-
LOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER e CAROLINE
GARCETE 24.812/PR-

182.-CARTA PRECATORIA-568/2004-Oriundo da Comarca de
17ªVARA CIVEL DA COMARCA DE CURITIBA/PR -BV FI-
NANCEIRA S/A CREDITO FINANCIAM E INVESTIMEN-
TO x MARCOS ANTONIO NUNES DE ANDRADE -”Sobre a
certidao do Sr. oficial de Justica (deixei de proceder a apreen-
sao do veiculo, pelo motivo de nao encontra-lo no endereco
mencionado), manifeste-se a parte autora no prazo de cinco
(05) dias.”-Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO OAB/PR
24.730-

183.-CARTA PRECATORIA-602/2004-Oriundo da Comarca de
2ªVARA DE FAMILIA COMARCA DE CURITIBA/PR -
S.D.S.S. e outros x I.S.P. -”Sobre a certidao do Sr. oficial de
Justica (deixei de citar o requerido, pelo motivo de nao ter en-
contrado e seu endereco), manifeste-se a parte autora no prazo
de cinco (05) dias.” -Adv. CAROLINA KOTZIAS OAB/PR
34.575-

184.-CARTA PRECATORIA-670/2004-Oriundo da Comarca de
1ªVARA CIVEL DA COMARCA DE BRUSQUE/SC -ABS
ASSESSORIA E MARKETING LTDA x NATALICIO ORLAN-
DI -”Sobre a certidao do Sr. oficial de Justica (deixei de proce-
der a apreensao do bem descrito na inicial, pelo motivo do
mesmo nao mais ser encontrado neste endereco), manifeste-se
a parte autora no prazo de cinco (05) dias.” -Adv. URBANO
ISIDOR DAPPER OAB/SC 11.422-

185.-CARTA PRECATORIA-768/2004-Oriundo da Comarca de
3ªV.CIVEL REGIONAL BARRA DA TIJUCA/RJ -PAULO
ROBERTO SERRANO MAGALHAES x MICHELLE KES-
SERLRING FERREIRA DA COSTA. “Para o ato deprecado,
designo a data de 09 de marco de 2005, as 14:00 horas, na sede
deste Juizo. Oficie-se ao Juizo Deprecante. Intimem-se as par-
tes e de-se ciencia ao Representante do Ministerio Publico, se
necessario. Dil. necessarias.” -Adv. CAROLINA ASSAD GUI-
MARAES 101.578/RJ, EDGARD SABOYA FILHO, RAFAEL
JAZAR ALBERGE e GERMANO FERRAZ PACIORNIK OAB/
PR 32.981

186.-FALENCIA-418/1998-CYGNI MARKETING LTDA x
MONTERREY COMERCIO DE BEBIDAS LTDA -”Vistos
etc..., Consigne-se na Distribuicao o debito da Autora para com

o FUNREJUS. 2- Postas em pratica as cautelas de estilo, inclu-
sive com lancamento das baixas necessarias, arquivem-se estes
autos. 3- Intimem-se”.-Adv. ALVORI PARIZOTTO OAB/RS
39.034-

187.-FALENCIA-666/1998-INGRA IDN.GRAFICA S.A. x
PERTUTI IND.COSMETICOS LTDA. “A citacao em acao de
falencia deve ser efetivada pessoalmente no socio gerente. As-
sim, manifeste-se a Requerente, no prazo de 05 (cinco) dias,
quanto ao prosseguimento do feito. Intimem-se.” -Adv. DIDIO
MAURO MARCHESINI-

188.-FALENCIA-689/1998-SULAUTO PECAS DIESEL LTDA
x A C OLIVEIRA COMERCIO DE AUTO PECAS LTDA.
“Manifeste-se a parte autora, para requerer o que de direito no
prazo de 05 (cinco) dias.” -Adv. CARLOS ROBERTO CLARO
OAB/PR 14.148 e ALYSSON HENRIQUE DE SOUZA 25.593/
PR-

189.-FALENCIA-1040/1998-ALTMANN & CIA LTDA x MCR
INDUSTRIA E COMERCIO DE MAQUINAS LTDA -”Embo-
ra notificado, pessoalmente a constituir novo advogado, suprin-
do a falha nele existente, que lhe impede o prosseguimento
conforme estabelece o artigo 36 do Codigo de Processo Civil,
no entanto, este silenciou. Assim, julgo extinto este processo, o
que faco com espeque no artigo 267, inciso III e IV, e paragrafo
1º, do Codigo de Processo Civil. Custas as de lei, pela parte
autora. Facam-se todos os necessarios levantamentos, anotaco-
es e comunicacoes, inclusive na distribuicao, e arquivem-se os
autos. P.R.I.”-Adv. JUVENAL ANTONIO DA COSTA, JOSE
DEVANIR FRITOLA OAB/PR 13.901 e JOSE CORREA FER-
REIRA OAB/PR 3.776-

190.-FALENCIA-258/1999-FOLIPEL INDUSTRIA E COMER-
CIO DE ARTES GRAFICAS LTD x GRANITUBA GRANI-
TOS ATUBA LTDA -”Vistos etc... 1- Postas em pratica as cau-
telas de estilo, inclusive com lancamento das baixas necessari-
as, arquivem-se estes autos. 2- Intimem-se”.-Adv. MARCELO
NASSIF MALUF OAB/PR 17.579-

191.-FALENCIA-469/1999-J. CASTILHO INDUSTRIAL
LTDA x LABORATORIO FLAMER DO BRASIL LTDA. “Em
face do pedido de fls.113/114, informe a Requerente se con-
corda que os depositos efetivados sejam tidos como depositos
elisivos, podendo ocorrer o imediato levantamento. Em nao
havendo concordancia fica inviabilizado o levantamento, uma
vez que se discute questoes de direito, e serve para impedir a
decretacao da quebra. Assim, caso nao haja concordancia, vol-
tem-me os autos conclusos para sentenca de merito. Intimem-
se.” -Adv. MARCOS LUIZ MASKOW, FLAVIA NUNES DE
SOUZA e STELA MARLENE SCHWERZ OAB/PR 18.802-

192.-FALENCIA-895/1999-AÇOMETE COMÉRCIO DE ME-
TAIS LTDA x METALURGICA UNIDA LTDA -”O presente
feito comporta julgamento antecipado, tendo em vista que a
materia em questao e unicamente de direito, sendo desnecessa-
ria a producao de outras provas alem daquelas ja constantes
dos autos. A conta e preparo. Intimem-se.”-Adv. DOMINGOS
GUSTAVO DE SOUZA e SIDNEI G DOCKHORN OAB/PR
23.159-

193.-FALENCIA-978/1999-OSTEN FERRAGENS LTDA x
TELBA TELECOMUNICAÇOES LTDA “O presente feito com-
porta julgamento antecipado, tendo em vista que a materia em
questao e unicamente de direito, sendo desnecessaria a produ-
cao de outras provas alem daquelas ja constantes dos autos. A
conta e preparo. Intimem-se.”-Adv. JOSE DEVANIR FRITO-
LA OAB/PR 13.901 e ALLAN KARDEC C.RODRIGUES
OAB/34.484-

194.-FALENCIA-1393/2001-ZAMPROGNA S/A - IMPORTA-
CAO, COMERCIO E INDUSTRIA x MEDWORLD EQUIPA-
MENTOS HOSPITALARES LTDA. “Defiro o pedido de fls.62.
Concedo vistas por 10 dias. Intimem-se.”-Adv. VILSON GU-
DOSKI OAB/PR 22.572-B-

195.-FALENCIA-705/2002-ACOS CONTINENTE LTDA
CNPJ 00.080.714/0001-57 x SMEGER INDUSTRIA MECA-
NICA LTDA 04.227.499/0001-25 -”Proceda-se a intimacao do
vencido para o pagamento do FUNREJUS e das custas rema-
nescentes. Intimem-se.”-Adv. VICTOR GERALDO JORGE
OAB/PR 11.368-

196.-FALENCIA-787/2003-FERRAMENTAS GERAIS CO-
MERCIO E IMPORTACAO S/A x INDUSTRIA MECANICA
RADIAL LTDA -”Manifeste-se a parte autora sobre a contesta-
cao e documentos acostados, no prazo de 10 (dez) dias.” -Adv.
MARCELO BERVIAN OAB/PR 28.528 - A-

197.-FALENCIA-141/2004-SPP AGAPRINT INDUSTRIAL
COMERCIAL LTDA x K FLEX INDUSTRIAL DE PLASTI-
COS LTDA -”Deve a parte requerente retirar de Cartorio o ofi-
cio expedido, providenciando a devida remessa no prazo de 05
(cinco) dias.”-Adv. EDSON ROBERTO DA SILVA/SP 80.830
e FERNANDA FIGUEIREDO MALAGUTI/SP-

198.-FALENCIA-148/2004-GERDAU S/A x SIGEL COMU-
NICACAO VISUAL LTDA -”O presente feito comporta julga-
mento antecipado, tendo em vista que a materia em questao e
unicamente de direito, sendo desnecessaria a producao de ou-
tras provas alem daquelas ja constantes dos autos. A conta e
preparo. Intimem-se.”-Adv. FABIO F. LEONARDO OAB/PR
35.102, PAULO VINICIUS B.MARTINS JR PR19608, RICAR-
DO DA SILVA GAMA 31.181/PR e BRAULIO ROBERTO
SCHMIDT OAB/17.306-

199.-AUTO FALENCIA-489/2004-AARGAU ELETROMETA-
LURGICA LTDA. x -”Deve a parte interessada retirar de Car-
torio os oficios expedidos, providenciando a devida remessa
no prazo de 05 (cinco) dias.”-Adv. TERESA CRISTINA
C.CARDOZO/PR 30309B-

200.-ACAO DE ALIMENTOS-275/2004-K.C.A. e outros x

E.J.C. “Abra-se vista dos autos aos autores para manifestacao
acerca do contido na certidao do Sr. Oficial de Justica, no pra-
zo de 05 (cinco) dias.” -Adv. MAURICIO HANKE BANDO-
LIN-
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1.-SUMARIA C/C PEDIDO DE TUTELA-1602/2004-CASA
DE REPOUSO CIDADE LTDA. x COPEL-COMPANHIA PA-
RANAENSE DE ENERGIA. “..., Isto posto, usando o poder
geral da cautela conferido ao Magistrado, DEFIRO o pedido e
concedo a LIMINAR para que a COPEL restabeleca forneci-
mento de energia para a Requerente. Para a audiencia, a que
deverao comparecer as partes, designo a data de 02/03/2005,
as 13:30 horas, na sede deste Juizo (CPC, arts. 277/278). Nes-
sa ocasiao sera tentada a conciliacao (CPC, art.277, par.1º) e a
parte re podera apresentar resposta (CPC, art.278, caput), des-
de que o faca por intermedio e acompanhada de advogado. Acaso
pretenda a parte re produzir prova testemunhal, devera obser-
var o disposto no artigo 278, do CPC. Cite-se (e intime-se) a
parte re, com antecedencia minima de dez (10) dias (CPC,
art.277), ficando ela ciente de que seu nao comparecimento a
audiencia ou seu comparecimento sem apresentacao de defesa,
por intermedio e acompanhada de advogado, implicara, sendo
o caso (CPC, art.320), na presuncao de que admitiu como ver-
dadeiros os fatos afirmados pela parte autora (CPC, arts.277,
par.2º, 285 e 319). A parte autora, intime-se na pessoa de seu
advogado. Intimem-se. (Mantenho a decisao agravada, por seus
proprios fundamentos. Informacoes em separado).” -Adv. AMA-
RILIO HERMES L. DE VASCONCELLOS-

2.-INVEST.PATERNIDADE C/C ALIM-2120/1998-R.E.A. e
outros x O.D. “Designo audiencia de instrucao e julgamento
para 04/04/2005, as 13:30 horas. Intime-se a representante do
autor para especificacao das provas que pretendem produzir.” -
Adv. ALLAN KARDEC C.RODRIGUES OAB/34.484-

3.-DIVORCIO-124/1999-R.F.S. x G.G.D.S. “Cumpra-se na in-
tegra o requerido as fls.74. Designo audiencia de instrucao e
julgamento para o dia 14/02/2005, as 09:30 horas. Cautelas
necessarias.” -Adv. OSMAR ALFREDO KOHLER e ROMIL-
DA R. M. MARTINS OAB/PR 20.117-

4.-ACAO DE ALIMENTOS-1626/2001-O.P.G. x M.L.G. “De-
signo audiencia de Instrucao e Julgamento para o dia 09/03/05,
as 14:00 horas. Intimem-se, inclusive as testemunhas arrola-
das, restando dispensada a presenca da autora, eis que defiro o
pedido de fls.213.” -Adv. ELIANA DE FATIMA ZANFELICE
15.824, CARLOS PEREIRA GONCALVES e ANA CHRISTI-
NA GONCALVES DE POLI-

5.-RECONHEC.DE SOCIED.DE FATO-1036/2002-S.R.S. x
V.R.V.S. “Face o requerido pelo Ministerio Publico, as fls.166.
Designo dia 24/02/2005 as 10:00 horas. Intimem-se.”-Adv.
ANTONIO ORTES e ALLAN KARDEC C. RODRIGUES
OAB/34.484-

6.-DIVORCIO-1826/2003-E.G.F. x E.C.A.F. “..., Defiro a pro-
ducao de provas requeridas pelo autor, e designo audiencia de
instrucao e julgamento para 11/02/2005, as 13:30 horas. Inti-
macoes necessarias.” -Adv. ELIANE DO ROCIO MUNHOZ
PUNDECK-

7.-DIVORCIO LITIGIOSO-1905/2003-N.P.P.F. x A.F. “Desig-
no audiencia de Conciliacao para 22/02/2005, as 10:00 horas.
Intimem-se.” -Adv. DANIELLE PATRICIA S.CONTER -
32.106-

8.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-199/2004-I.G.P. x T.P.
“Atendendo o requerido as fls.63. Designo o dia 18/03/2005,
as 15:30 horas, para audiencia de conciliacao. Cautelas neces-
sarias.” -Adv. EPAMINONDAS RONCHINI MONTALVAO e
OLINTO ROBERTO TERRA OAB/PR28.929-

9.-REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA-283/2004-R.A.S.
e outros x R.A. -”1- Para realizacao da audiencia de concilia-
cao, instrucao e julgamento, designo o dia 21/02/05, as 13:30
hs. 2- Intimem-se as partes e seus advogados. 3- Consigne-se
nos mandados que as partes deverao vir acompanhados de tres
(03) testemunhas, no maximo, independentemente de previo
deposito de rol, bem como que a ausencia da parte autora im-
portara em extincao e arquivamento do processo e o nao com-
parecimento do reu em confissao e revelia (art. 7º da Lei 5478/
68). 4- Diligencias e comunicacoes necessarias. 5- Intimem-se.
6- Ciencia ao Ministerio Publico.”-Adv. LUIS CARLOS VAS-
SELAI OAB/PR 26.639 e DAVI PONTAROLO 12.763/PR-

10.-ACAO DE ALIMENTOS-460/2004-A.G.C. e outros x
R.M.F. -”1- Concedo os beneficios da Assistencia Judiciaria
Gratuita a parte requerente. Designo dia 07/04/2005 as 09:00
horas, para a audiencia de Conciliaçao, restando negativa, la-
vre-se o competente termo, iniciando-se o prazo para apresen-
taçao de eventual contestaçao no prazo legal, a contar da data
acima designada, sob pena de revelia; 2- Fixo alimentos provi-
sorios em importancia correspondente a 1 (um) salarios mini-
mos com os acrescimos legais, devendo ser pago na forma ex-
posta no pedido inicial, sem prejuizo de posterior alteraçao,
por ocasiao da decisao final, DESDE QUE PROVADO DO-
CUMENTALMENTE, PELA PARTE AUTORA, O VALOR
PRETENDIDO NA PETICAO EXORDIAL; 3- Ciente a parte
requerente, que o seu nao comparecimento na audiencia de
Conciliaçao implicara no arquivamento do presente pedido (art.
7 da Lei n. 5.478/68); 4- Cite-se e intime-se, com as cautelas e
advertencias legais; Ciente o representante do Ministerio Pu-
blico. Caautelas necessarias.” -Adv. ELVIO RENATO SEVE-
RO OAB/PR 26.146-

11.-SEPARACAO JUD.C/C ALIMENTOS-502/2004-D.B.R.C.
e outros x L.L.C. -”1- Concedo a parte requerente os benefici-
os da Assistencia Judiciaria Gratuita. 2- Defiro a guarda provi-
soria do filho menor do casal a requerente. 3- Designo dia 14/
03/2005 as 13:30 horas, para a audiencia de Conciliaçao, res-
tando negativa, lavre-se o competente termo, iniciando-se o
prazo para apresentaçao de eventual contestaçao no prazo le-
gal, a contar da data acima designada, sob pena de revelia; 4-
Fixo alimentos provisorios a requerente e ao filho menor, em
importancia correspondente a 01 (um) salario minimo sem pre-
juizo de posterior alteraçao; 5- Exaurindo o prazo para apre-
sentacao da contestacao, manifeste-se a parte autora; 6- Apos,
abra-se vista ao representante do Ministerio Publico; 7- Cite-se
e intime-se, e cautelas necessarias.” -Adv. FERNANDO AN-
TONIO REGO DE AZEREDO-

12.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-611/2004-ISRA-
EL ROSALINO DOS SANTOS e outros x “Designo dia 23/02/
2005, as 16:15 horas, para audiencia de conciliacao. Intimem-
se.” -Adv. LINCOLN TADEU CERKUNVIS/PR 33.620-

13.-ACAO DE ALIMENTOS-828/2004-M.A.S. e outros x
M.B.D.S. -”1- Concedo os beneficios da Assistencia Judiciaria
Gratuita a parte requerente. Designo dia 01/04/2005 as 15:30
horas, para a audiencia de Conciliaçao, restando negativa, la-
vre-se o competente termo, iniciando-se o prazo para apresen-
taçao de eventual contestaçao no prazo legal, a contar da data
acima designada, sob pena de revelia; 2- Fixo alimentos provi-
sorios mensais em importancia correspondente a 0,5 (meio)
salario minimo com os acrescimos legais, devendo ser pago na
forma exposta no pedido inicial, sem prejuizo de posterior al-
teraçao, por ocasiao da decisao final, DESDE QUE PROVA-
DO DOCUMENTALMENTE, PELA PARTE AUTORA, O
VALOR PRETENDIDO NA PETICAO EXORDIAL; 3- Ciente
a parte requerente, que o seu nao comparecimento na audien-
cia de Conciliaçao implicara no arquivamento do presente pe-
dido (art. 7 da Lei n. 5.478/68); 4- Cite-se e intime-se, com as
cautelas e advertencias legais; Ciente o representante do Mi-
nisterio Publico”.-Adv. DANIELLE PATRICIA S.CONTER -
32.106-

14.-ALIMENTOS C/C REG. VISITAS-900/2004-M.F.C.L.M.
e outros x A.G. -”1- Processe-se em segredo de Justica (artigo
155, inciso II do CPC) e com isencao de custas, ja que defiro a
requerente os beneficios da assistencia judiciaria gratuita (Lei
nº 1.060/50). 2- Considerando que existe comprovacao de que
o requerido esta trabalhando com vinculo empregaticio, arbitro
os alimentos provisorios no importe de 30% (trinta por cento)
da renda mensal recebida pelo requerido. 3- Expeca-se oficio
ao empregador do requerido para implantacao de desconto dos
alimentos provisorios arbitrados em folha de pagamento e res-
pectivo deposito em conta corrente declinada na inicial, bem
como para o fornecimento de informacoes acerca do total de
rendimentos auferidos pelo mesmo, nos termos dos artigos 5º,
paragrafo 7º e 22 da Lei 5.478/68 (lei de alimentos). 4- Desig-
no audiencia para 01/04/2005 as 15:00 horas. 5- Cite-se o re-
querido e intime-se a autora, a fim de que comparecam a audi-
encia acompanhados de seus respectivos Advogados importan-
do a ausencia da autora em extincao e arquivamento do proces-
so e do requerido em confissao e revelia. 6- Na audiencia, se
nao houver acordo, podera o reu contestar, desde que o faca
por intermedio de Advogado. 7- Intimem-se e notifique-se o
Ministerio Publico e cumpra-se. Diligencias necessarias.”-Adv.
PAULO DE TARSO WALDRIGUES-

15.-ACAO DE ALIMENTOS-969/2004-M.L.F.G. x C.G. -”1-
Concedo os beneficios da Assistencia Judiciaria Gratuita a par-
te requerente. Designo dia 01/04/2005, as 09:30 horas, para a
audiencia de Conciliaçao, restando negativa, lavre-se o com-
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petente termo, iniciando-se o prazo para apresentaçao de even-
tual contestaçao no prazo legal, a contar da data acima desig-
nada, sob pena de revelia; 2- Fixo alimentos provisorios em
importancia correspondente a 33% (trinta e trespor cento) dos
rendimentos liquidos do requerido, com os acrescimos legais,
devendo ser pago na forma exposta no pedido inicial, sem pre-
juizo de posterior alteraçao, por ocasiao da decisao final, DES-
DE QUE PROVADO DOCUMENTALMENTE, PELA PARTE
AUTORA, O VALOR PRETENDIDO NA PETICAO EXOR-
DIAL. 3- Ciente a parte requerente, que o seu nao compareci-
mento na audiencia de Conciliaçao implicara no arquivamento
do presente pedido (art. 7 da Lei n. 5.478/68); 4- Cite-se e inti-
me-se, com as cautelas e advertencias legais; 5- Ciente o repre-
sentante do Ministerio Publico. Cautelas necessarias.” -Adv.
ROSANA CRISTINA KRUPP-

16.-DIVORCIO CONSENSUAL-1032/2004-J.C.M. e outros x
“Designo dia 01/03/05 as 10:00 horas para a Audiencia de Ra-
tificacao e Inquiricao de testemunhas arroladas na peticao ini-
cial, para demonstracao do lapso temporal. Apos, vista ao Re-
presentante do Ministerio Publico.” -Adv. NEUDI FERNAN-
DES - 25.051/PR-

17.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-1048/2004-A.A.L. e
outros x F.A.A.L. -”Defiro os beneficios da assistencia judici-
aria gratuita, prevista na Lei nº 1.060/50, estabelece normas
para a concessao de assistencia judiciaria aos necessitados, res-
salvado a regra disposta no artigo 12, que assim preve: A parte
beneficiaria pela isencao de pagamento das custas ficara obri-
gada a paga-las, desde que possa faze-lo sem prejuizo do sus-
tento do sustento proprio ou da familia. Se dentro de cinco anos,
a contar da sentenca final, o assistido nao puder satisfazer tal
pagamento, a obrigacao ficara prescrita. 2- Designo dia 01/03/
2005, as 10:30 horas, para Audiencia de Conciliacao, restando
negativa, lavre-se o competente Termo, iniciando-se o prazo
para apresentacao de eventual contestacao no prazo legal, a
contar da data acima designada, sob pena de revelia; 3- Fixo
alimentos provisorios em importancia correspondente a 33%
(trinta e tres por cento) mensalmente do salario liquido perce-
bido pelo requerido a epoca do seu pagamento, devendo ser
pago na forma exposta no pedido inicial. Oficie-se ao empre-
gador. 4- Concedo a guarda provisoria o menor em favor da
parte requerente. Expeca-se o competente Termo de Guarda
Provisorio. 5- Cite-se e intime-se, com as cautelas e adverten-
cias legais. 6- Ciente o representante do Ministerio Publico.” -
Adv. CARLOS AUGUSTO COGO OAB/PR 26.211-

18.-PENSAO ALIMENTICIA-1140/2004-L.D.F. e outros x
L.C.P. -”1- Concedo os beneficios da Assistencia Judiciaria
Gratuita a parte requerente. Designo dia 02/03/2005, as 09:30
horas, para a audiencia de Conciliaçao, restando negativa, la-
vre-se o competente termo, iniciando-se o prazo para apresen-
taçao de eventual contestaçao no prazo legal, a contar da data
acima designada, sob pena de revelia; 2- Fixo alimentos provi-
sorios em importancia correspondente a 30% (trinta por cento)
dos rendimentos liquidos do requerido, com os acrescimos le-
gais, devendo ser pago na forma exposta no pedido inicial, sem
prejuizo de posterior alteraçao, por ocasiao da decisao final,
DESDE QUE PROVADO DOCUMENTALMENTE, PELA
PARTE AUTORA, O VALOR PRETENDIDO NA PETICAO
EXORDIAL. 3- Ciente a parte requerente, que o seu nao com-
parecimento na audiencia de Conciliaçao implicara no arqui-
vamento do presente pedido (art. 7 da Lei n. 5.478/68); 4- Cite-
se e intime-se, com as cautelas e advertencias legais; Ciente o
representante do Ministerio Publico. Cautelas necessarias”.-
Adv. JOAO APº VENANCIO OAB/PR 18.944-

19.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1243/2004-C.T.S. x
J.J.M.S. -”1- Concedo os beneficios da Assistencia Judiciaria
Gratuita a parte requerente. Designo dia 23/02/2005 as 14:00
horas, para a audiencia de Conciliaçao, restando negativa, la-
vre-se o competente termo, iniciando-se o prazo para apresen-
taçao de eventual contestaçao no prazo de 15 dias a contar da
data acima designada; 3- Exaurido o prazo para apresentacao
da contestacao, apresentada ou nao em juizo, manifeste-se a
parte autora; 4- Apos, abra-se vista ao representante do Minis-
terio Publico. Intimacoes e cautelas necessarias.” -Adv. PAU-
LO SERGIO S. CACHOEIRA 25.567/PR e ALCIDES GA-
BOARDI JUNIOR 24.158/PR-

20.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-1244/2004-
T.M.A.B.C. e outros x “ 1- Defiro os beneficios da assistencia
judiciaria gratuita, prevista na Lei nº 1.060/50, estabelece nor-
mas para a concessao de assistencia judiciaria aos necessita-
dos, ressalvado a regra disposta no artigo 12, que assim preve:
A parte beneficiaria pela isencao de pagamento das custas fica-
ra obrigada a paga-las, desde que possa faze-lo sem prejuizo
do sustento do sustento proprio ou da familia. Se dentro de
cinco anos, a contar da sentenca final, o assistido nao puder
satisfazer tal pagamento, a obrigacao ficara prescrita. 2- Desig-
no dia 23/02/2005, as 15:00 horas, para Audiencia de Concili-
acao, restando negativa, lavre-se o competente Termo de Rati-
ficacao com as cautelas e advertencias legais; 3- Apos, abra-se
vista ao representante do Ministerio Publico. Intimacoes e cau-
telas necessarias.”-Adv. PAULO SERGIO S. CACHOEIRA
25.567/PR e ALCIDES GABOARDI JUNIOR 24.158/PR-

21.-DIVORCIO-1245/2004-M.H.D.S.M. e outros x -”Defi-
ro os beneficios da assistencia judiciaria gratuita, prevista
na Lei nº 1.060/50, estabelece normas para a concessao de
assistencia judiciaria aos necessitados, ressalvado a regra
disposta no artigo 12, que assim preve: A parte beneficiaria
pela isencao de pagamento das custas ficara obrigada a paga-
las, desde que possa faze-lo sem prejuizo do sustento do
sustento proprio ou da familia. Se dentro de cinco anos, a
contar da sentenca final, o assistido nao puder satisfazer tal
pagamento, a obrigacao ficara prescrita. 2- Designo dia 21/
02/2005, as 16:15 horas, para Audiencia de Ratificacao e
inquiricao de testemunhas arroladas na peticao inicial, para
demonstracao do lapso temporal. 3- Apos, abra-se vista ao
representante do Ministerio Publico.” -Adv. PAULO SER-
GIO S. CACHOEIRA 25.567/PR e ALCIDES GABOARDI
JUNIOR 24.158/PR-

 22.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1280/2004-M.O. x
A.C.S.O. “Designo dia 21/02/2005, as 09:30 horas para audi-
encia de Conciliacao, restando negativa, lavre-se o competente
Termo; iniciando-se no prazo de 15 (quinze) dias a contar da
data acima designada, sob pena de revelia. Exaurido o prazo
para apresentacao da contestacao, manifeste-se a parte autora;
2- Apos apresntacao de eventual contestacao apreciarei o pedi-
do de guarda provisoria. 3- Cite-se, intimem-se e cautelas ne-
cessarias.” -Adv. SANDRO MARCOS OGRYSKO e ONESIO
MACHADO DE OLIVEIRA 10.425-B

23.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1286/2004-R.L.C.
x S.E.C. -”Defiro os beneficios da assistencia judiciaria gratui-
ta, prevista na Lei nº 1.060/50, estabelece normas para a con-
cessao de assistencia judiciaria aos necessitados, ressalvado a
regra disposta no artigo 12, que assim preve: A parte benefici-
aria pela isencao de pagamento das custas ficara obrigada a
paga-las, desde que possa faze-lo sem prejuizo do sustento do
sustento proprio ou da familia. Se dentro de cinco anos, a con-
tar da sentenca final, o assistido nao puder satisfazer tal paga-
mento, a obrigacao ficara prescrita. 2- Designo dia 02/03/2005,
as 10:30 horas, para Audiencia de Conciliacao, restando nega-
tiva, lavre-se o competente Termo, iniciando-se o prazo para
apresentacao de eventual contestacao no prazo legal, a contar
da data acima designada, sob pena de revelia. 3- Cite-se e inti-
me-se, com as cautelas e advertencias legais. 4- Ciente o repre-
sentante do Ministerio Publico.” -Adv. ALCIDES GABOARDI
JUNIOR 24.158/PR-

24.-DIVORCIO-1306/2004-LEIA DE SOUZA GOMES e ou-
tros x -”Defiro os beneficios da assistencia judiciaria gratuita,
prevista na Lei nº 1.060/50, estabelece normas para a conces-
sao de assistencia judiciaria aos necessitados, ressalvado a re-
gra disposta no artigo 12, que assim preve: A parte beneficiaria
pela isencao de pagamento das custas ficara obrigada a paga-
las, desde que possa faze-lo sem prejuizo do sustento do sus-
tento proprio ou da familia. Se dentro de cinco anos, a contar
da sentenca final, o assistido nao puder satisfazer tal pagamen-
to, a obrigacao ficara prescrita. 2- Designo dia 22/02/2005, as
09:30 horas, para Audiencia de Ratifiacao e inquiricao de tes-
temunhas arroladas na peticao inicial, para demonstracao do
lapso temporal. 3- Apos, abra-se vista ao representante do Mi-
nisterio Publico.” -Adv. AFONSO DE SOUZA GOMES/PR
16.304-

25.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-1315/2004-
S.D.P.B. e outros x “1- Defiro os beneficios da assistencia judi-
ciaria gratuita, prevista na Lei nº 1.060/50, estabelece normas
para a concessao de assistencia judiciaria aos necessitados, res-
salvado a regra disposta no artigo 12, que assim preve: A parte
beneficiaria pela isencao de pagamento das custas ficara obri-
gada a paga-las, desde que possa faze-lo sem prejuizo do sus-
tento do sustento proprio ou da familia. Se dentro de cinco anos,
a contar da sentenca final, o assistido nao puder satisfazer tal
pagamento, a obrigacao ficara prescrita. 2- Designo dia 23/02/
2005, as 15:30 horas, para Audiencia de Conciliacao, restando
negativa, lavre-se o competente Termo de Ratificacao com as
cautelas e advertencias legais; 3- Apos, abra-se vista ao repre-
sentante do Ministerio Publico. Intimacoes e cautelas necessa-
rias.” -Adv. ALCIDES GABOARDI JUNIOR 24.158/PR e PAU-
LO SERGIO S. CACHOEIRA 25.567/PR-

26.-DIVORCIO LITIGIOSO-1335/2004-E.R.F.M. x R.V.M. -
”Defiro os beneficios da assistencia judiciaria gratuita, previs-
ta na Lei nº 1.060/50, estabelece normas para a concessao de
assistencia judiciaria aos necessitados, ressalvado a regra dis-
posta no artigo 12, que assim preve: A parte beneficiaria pela
isencao de pagamento das custas ficara obrigada a paga-las,
desde que possa faze-lo sem prejuizo do sustento do sustento
proprio ou da familia. Se dentro de cinco anos, a contar da
sentenca final, o assistido nao puder satisfazer tal pagamento,
a obrigacao ficara prescrita. 2- Designo dia 01/04/2005, as 10:30
horas, para Audiencia de Conciliacao, restando negativa, la-
vre-se o competente Termo, iniciando-se o prazo para apresen-
tacao de eventual contestacao no prazo legal, a contar da data
acima designada, sob pena de revelia. 3- Cite-se e intime-se,
com as cautelas e advertencias legais. 4- Ciente o representan-
te do Ministerio Publico.”-Adv. PAULO SERGIO S. CACHO-
EIRA 25.567/PR e ALCIDES GABOARDI JUNIOR 24.158/
PR-

27.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1414/2004-S.F.C.L.
x A.L. “Designo dia 23/02/2005, as 13:30 horas para audiencia
de Conciliacao, restando negativa, lavre-se o competente Ter-
mo; iniciando-se o prazo para apresentacao de eventual contes-
tacao no prazo de 15 (quinze) dias a contar da data acima de-
signada, sob pena de revelia. Exaurindo o prazo para apresen-
tacao da contestacao, manifeste-se a parte autora; 2- Fixo a
verba alimentar a filha menor dos litigantes em importancia
correspondente a 01 (um) salario minimo, sem prejuizo de pos-
terior alteracao, desde que fornecidos elementos para tal; Ex-
peca-se Temo de Guarda Provisoria da menor a parte requeren-
te. Cite-se, intimem-se e cautelas necessarias.” -Adv. MARLY
BORGES DOMINGUES OAB/PR 6.942 e JOSE DOMINGUES
OAB/PR 23.831-

28.-ALIMENTOS COM PED.ALIM.PROVIS-1424/2004-
R.F.N. e outros x A.G.O. -”1- Desde ja concedo os beneficios
da Assistencia Judiciaria Gratuita a parte requerente. Designo
dia 23/02/2005 as 14:30 horas, para a audiencia de Concilia-
çao, restando negativa, lavre-se o competente termo, inician-
do-se o prazo para apresentaçao de eventual contestaçao no
prazo legal, a contar da data acima designada, sob pena de
revelia; 2- Fixo alimentos provisorios em importancia cor-
respondente a 01 (um) salario minimo com os acrescimos
legais, devendo ser pago na forma exposta no pedido inicial,
sem prejuizo de posterior alteraçao, por ocasiao da decisao
final; 3- Ciente a parte requerente, que o seu nao compare-
cimento na audiencia de Conciliaçao implicara no arquiva-
mento do presente pedido (art. 7 da Lei n. 5.478/68); 4- Cite-se
e intime-se, com as cautelas e advertencias legais; Ciente o
representante do Ministerio Publico”. -Adv. CLEBER EDUAR-
DO ALBANEZ-
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1.-EXECUTIVO FISCAL-663/1995-O MUNICIPIO DE PIRA-
QUARA x ADMONSIR MASSUQUETO e outros -...Fica a
autora intimada para manifestar-se sobre a certidão do oficial,
em cinco dias. -Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO DE CASI-
MIRO-.

2.-EXECUTIVO FISCAL-1670/1995-MUNICIPIO DE PIRA-
QUARA x ASSIS CELSO ZANI e outros -...Fica a autora inti-
mada para manifestar-se sobre a certidão do oficial, em cinco
dias. -Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO DE CASIMIRO-

3.-EXECUTIVO FISCAL-2513/1995-MUNICIPIO DE PIRA-
QUARA x MARIA JOSE PUPO e outros -fica a parte autora
intimada para manifestar-se sobre o prosseguimento do feito,em
cinco dias.- -Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO DE CASIMI-
RO-

4.-EXECUTIVO FISCAL-3298/1995-MUNICIPIO DE PIRA-
QUARA x JOAO CESAR OSTERNACK e outros -fica a parte
autora intimada para manifestar-se sobre o prosseguimento do
feito,em cinco dias.- -Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO DE
CASIMIRO-

5.-EXECUTIVO FISCAL-580/1998-O MUNICIPIO DE PIRA-

Piraquara
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QUARA x ESP. DE JOSE ELEOTERIO GAIO e outros -A au-
tora para manifestar-se sobre a avaliação em cinco dias. -Adv.
LIGIA MARIA SILVA MELO DE CASIMIRO-

6.-EXECUTIVO FISCAL-618/1998-PREFEITURA MUNICI-
PAL DE PIRAQUARA x ESP. JOSE ELEUTERIO GAIO e
outros -fica a parte autora intimada para manifestar-se sobre o
prosseguimento do feito,em cinco dias.- -Adv. LIGIA MARIA
SILVA MELO DE CASIMIRO-

7.-EXECUTIVO FISCAL-731/1998-MUNICIPIO DE PIRA-
QUARA x SUELY WALGUER CORDEIRO e outros -fica a
parte autora intimada para manifestar-se sobre o prosseguimento
do feito,em cinco dias.- -Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO
DE CASIMIRO-

8.-EXECUTIVO FISCAL-866/1998-MUNICIPIO DE PIRA-
QUARA x GILSON FIGUEIREDO /GILBERTO FIGUEIR e
outros -fica a parte autora intimada para manifestar-se sobre o
prosseguimento do feito,em cinco dias.- -Adv. LIGIA MARIA
SILVA MELO DE CASIMIRO-

9.-EXECUTIVO FISCAL-1060/1998-MUNICIPIO DE PIRA-
QUARA x FLORIANO F DE ALMEIDA e outros -fica a parte
autora intimada para manifestar-se sobre os autos de leilão ne-
gativos, em cinco dias.- -Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO
DE CASIMIRO-

10.-EXECUTIVO FISCAL-1088/1998-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE PIRAQUARA x AZ IMOVEIS LTDA e outros -a
autora sobre a certidão supra (fl. 32).-Adv. LIGIA MARIA SIL-
VA MELO DE CASIMIRO-

11.-EXECUTIVO FISCAL-1159/1998-MUNICIPIO DE PIRA-
QUARA x NOBERTO ANDRE JAMNIK e outros -fica a parte
autora intimada para manifestar-se sobre o prosseguimento do
feito, em cinco dias.- -Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO DE
CASIMIRO-.

12.-EXECUTIVO FISCAL-1174/1998-MUNICIPIO DE PIRA-
QUARA x FELISBERTO O CORDOVA e outros -fica a parte
autora intimada para manifestar-se sobre o prosseguimento do
feito, em cinco dias.- -Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO DE
CASIMIRO-.

13.-EXECUTIVO FISCAL-1363/1998 E APENSO 1120/02-
MUNICIPIO DE PIRAQUARA x LUCIMARA SUELI ZONA-
TO e outros -fica a parte autora intimada para manifestar-se
sobre a devolução do AR.- -Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO
DE CASIMIRO-.

14.-EXECUTIVO FISCAL-1490/1998-MUNICIPIO DE PIRA-
QUARA x MARIA SALETE RODRIGUES e outros -A autora
para manifestar-se sobre o expediente retro em cinco dias. -
Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO DE CASIMIRO-.

15.-EXECUTIVO FISCAL-1676/1998-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE PIRAQUARA x ESP. MIGUEL CURY JUNIOR e
outros -fica a parte autora intimada para manifestar-se sobre o
prosseguimento do feito, em cinco dias.- -Adv. LIGIA MARIA
SILVA MELO DE CASIMIRO-.

16.-EXECUTIVO FISCAL-2816/1998-MUNICIPIO DE PIRA-
QUARA x JOAO CARRIYO e outros -A autora para manifes-
tar-se sobre a avaliação em cinco dias. -Adv. LIGIA MARIA
SILVA MELO DE CASIMIRO-.

17.-EXECUTIVO FISCAL-2819/1998-M. P. x J.N. e outros.-
Assiste razão o procurador da autora, pois, se o imóvel foi trans-
ferido compete ao adquirente assumir também as dividas que
sobre si lhe recai, sendo qualquer discussão advinda nos autos
matéria de embargos, não sendo ainda este o procedimento pró-
prio para discutir a validade ou não da transferência efetuada,
sendo que, para tal ato já foram encaminhadas copias ao Mi-
nistério Publico para tomadas de providencias que se fizerem
necessárias. Assim, acolho a manifestação retro, determinando
a extração das pecas a partir de fls. 56 encaminhando-as ao
Ministério Publico, como complemento do oficio 5056/03, bem
como, intime-se o adquirente do imóvel a pagar as despesas
processuais destes autos e do apenso e, por fim, expeça-se ofi-
cio liberando a secretaria de finanças do município a receber as
parcelas provenientes do contrato pactuado. (Valor das custas
autos 2819/98 R$461.30 e autos 2219/02 em apenso R$432.41).-
Advs. LIGIA MARIA SILVA MELO DE CASIMIRO e VITOR
ANDRE COTRIN DA SILVA-

18.-EXECUTIVO FISCAL-3023/1998-MUNICIPIO DE PIRA-
QUARA x EDUARDO FRANCISCO KUDLA e outros -fica a
parte autora intimada para manifestar-se sobre o prosseguimento
do feito, em cinco dias, juntando aos autos copia atualizada da
matricula—Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO DE CASIMI-
RO-.

19.-EXECUTIVO FISCAL-3024/1998-MUNICIPIO DE PIRA-
QUARA x EDUARDO FRANCISCO KUDLA e outros -fica a
parte autora intimada para manifestar-se sobre o prosseguimento
do feito, em cinco dias, juntando aos autos copia atualizada da
matricula.- -Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO DE CASIMI-
RO-.

20.-EXECUTIVO FISCAL-3042/1998-MUNICIPIO DE PIRA-
QUARA x DIVINA DAS DORES DOS SANTOS e outros -fica
a parte autora intimada para manifestar-se sobre o prossegui-
mento do feito, em cinco dias.- -Adv. LIGIA MARIA SILVA
MELO DE CASIMIRO-.

21.-EXECUTIVO FISCAL-3155/1998-MUNICIPIO DE PIRA-
QUARA x LUIZ FRANCISCO DA SILVA E DEOLINO e ou-
tros -A autora para manifestar-se sobre a avaliação em cinco
dias. -Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO DE CASIMIRO-.

22.-EXECUTIVO FISCAL-3387/1998-O MUNICIPIO DE PI-
RAQUARA x MARCIO JOSUE MARTINS -fica a parte autora

intimada para manifestar-se sobre o prosseguimento do feito,
em cinco dias, juntando aos autos copia atualizada da matricu-
la.- -Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO DE CASIMIRO-.

23.-EXECUTIVO FISCAL-3534/1998-O MUNICIPIO DE PI-
RAQUARA x OLALINA TAVARES DA MAIA E LAURA BEN
e outros -Manifeste-se à autora, em cinco dias, se o debito em
litígio fora quitado. -Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO DE
CASIMIRO-.

24.-EXECUTIVO FISCAL-3535/1998-O MUNICIPIO DE PI-
RAQUARA x HELENA BIZ DE CAMRGO e outros -Manifes-
te-se à autora, em cinco dias, se o debito em litígio fora quita-
do. -Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO DE CASIMIRO-.

25.-EXECUTIVO FISCAL-3536/1998-O MUNICIPIO DE PI-
RAQUARA x OLALINA TAVARES DA MAIA E LAURA BEN
e outros -Manifeste-se à autora, em cinco dias, se o debito em
litígio fora quitado. -Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO DE
CASIMIRO-.

26.-EXECUTIVO FISCAL-3561/1998-O MUNICIPIO DE PI-
RAQUARA x BENEDITO ONOFRE DE SOUZA e outros -
fica a parte autora intimada para manifestar-se sobre o prosse-
guimento do feito, em cinco dias.- -Adv. LIGIA MARIA SILVA
MELO DE CASIMIRO-.

27.-EXECUTIVO FISCAL-3587/1998-O MUNICIPIO DE PI-
RAQUARA x AVA PARTICIPACOES E EMPREEND LTDA e
outros -Manifeste-se à autora, em cinco dias, se o debito em
litígio fora quitado. -Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO DE
CASIMIRO-.

28.-EXECUTIVO FISCAL-3629/1998-MUNICIPIO DE PIRA-
QUARA x NUTRICON CONST. DE OBRAS LTDA e outros -
fica a parte autora intimada para manifestar-se sobre o prosse-
guimento do feito, em cinco dias.- -Adv. LIGIA MARIA SILVA
MELO DE CASIMIRO-.

29.-EXECUTIVO FISCAL-3687/1998-MUNICIPIO DE PIRA-
QUARA x EMILIA LIWINSKI e outros -fica a parte autora
intimada para manifestar-se sobre o prosseguimento do feito,
em cinco dias.- -Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO DE CASI-
MIRO-.

30.-EXECUTIVO FISCAL-3805/1998-O MUNICIPIO DE PI-
RAQUARA x ADELIR P. KUTIANSKI e outros -fica a parte
autora intimada para manifestar-se sobre o prosseguimento do
feito, em cinco dias.- -Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO DE
CASIMIRO-.

31.-EXECUTIVO FISCAL-3823/1998-MUNICIPIO DE PIRA-
QUARA x HUMBERTO ANTONIO GHEDINI e outros -fica a
parte autora intimada para manifestar-se sobre o prosseguimento
do feito, em cinco dias.- -Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO
DE CASIMIRO-.

32.-EXECUTIVO FISCAL-4069/1998-MUNICIPIO DE PIRA-
QUARA x OLIVIO ALVES e outros -A autora para manifestar-
se sobre a avaliação em cinco dias. -Adv. LIGIA MARIA SIL-
VA MELO DE CASIMIRO-.

33.-EXECUTIVO FISCAL-4108/1998-MUNICIPIO DE PIRA-
QUARA x MARIA OFELIA COELHO MARTINS e outros -
Manifeste-se à autora, em cinco dias, se o debito em litígio fora
quitado. -Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO DE CASIMIRO-
.

34.-EXECUTIVO FISCAL-4193/1998-O MUNICIPIO DE PI-
RAQUARA x AGUINALDO DE OLIVEIRA e outros -fica a
parte autora intimada para manifestar-se sobre o expediente retro
(certidão negativa do oficial).- -Adv. LIGIA MARIA SILVA
MELO DE CASIMIRO-.

35.-EXECUTIVO FISCAL-4205/1998-O MUNICIPIO DE PI-
RAQUARA x SANDOVAL BORGES e outros -fica a parte
autora intimada para manifestar-se sobre o prosseguimento do
feito, em cinco dias.- -Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO DE
CASIMIRO-.

36.-EXECUTIVO FISCAL-4212/1998-O MUNICIPIO DE PI-
RAQUARA x ANTONIO CARLOS ZADOROSNY e outros -
fica a parte autora intimada para manifestar-se sobre o expedi-
ente retro, em cinco dias (certidão negativa do oficial).- -Adv.
LIGIA MARIA SILVA MELO DE CASIMIRO-.

37.-EXECUTIVO FISCAL-4450/1998-O MUNICIPIO DE PI-
RAQUARA x PERCY DOLINSKI e outros -fica a parte autora
intimada para manifestar-se sobre o prosseguimento do feito,
em cinco dias.- -Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO DE CASI-
MIRO-.

38.-EXECUTIVO FISCAL-4557/1998-O MUNICIPIO DE PI-
RAQUARA x CICERO A TORRES e outros -fica a parte auto-
ra intimada para manifestar-se sobre o prosseguimento do fei-
to, em cinco dias.- -Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO DE
CASIMIRO-.

39.-EXECUTIVO FISCAL-4599/1998-O MUNICIPIO DE PI-
RAQUARA x BERTA CLORES M RIECHI e outros -fica a
parte autora intimada para manifestar-se sobre o prosseguimento
do feito, em cinco dias.- -Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO
DE CASIMIRO-.

40.-EXECUTIVO FISCAL-4648/1998-O MUNICIPIO DE PI-
RAQUARA x AURI AFONSO BECKER e outros -fica a parte
autora intimada para manifestar-se sobre o prosseguimento do
feito, em cinco dias.- -Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO DE
CASIMIRO-.

41.-EXECUTIVO FISCAL-4679/1998-O MUNICIPIO DE PI-
RAQUARA x ANA LUZ DE CASTRO e outros -fica a parte
autora intimada para manifestar-se sobre o prosseguimento do

feito, em cinco dias.- -Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO DE
CASIMIRO-.

42.-EXECUTIVO FISCAL-4716/1998-O MUNICIPIO DE PI-
RAQUARA x SERGIO FRUTUOSO e outros -fica a parte au-
tora intimada para manifestar-se sobre o prosseguimento do
feito, em cinco dias.- -Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO DE
CASIMIRO-.

43.-EXECUTIVO FISCAL-4725/1998-O MUNICIPIO DE PI-
RAQUARA x JEANETE MARIA MENDES e outros -Mani-
feste-se à autora, em cinco dias, se o debito em litígio fora
quitado. -Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO DE CASIMIRO-
.

44.-EXECUTIVO FISCAL-4893/1998-O MUNICIPIO DE PI-
RAQUARA x ILDEFONSO DE LIMA CORDEIRO e outros -
fica a parte autora intimada para manifestar-se sobre o prosse-
guimento do feito, em cinco dias.- -Adv. LIGIA MARIA SILVA
MELO DE CASIMIRO-.

45.-EXECUTIVO FISCAL-4976/1998-O MUNICIPIO DE PI-
RAQUARA x JOAO PINTO MARTINS e outros -fica a parte
autora intimada para manifestar-se sobre o prosseguimento do
feito, em cinco dias.- -Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO DE
CASIMIRO-.

46.-EXECUTIVO FISCAL-5221/1998-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x ENORMA GABARDO e outros -A autora para
manifestar-se sobre a avaliação em cinco dias. -Adv. LIGIA
MARIA SILVA MELO DE CASIMIRO-.

47.-EXECUTIVO FISCAL-5443/1998-O MUNICIPIO DE PI-
RAQUARA x IRINEU LIMA PEREIRA e outros -fica a parte
autora intimada para manifestar-se sobre o prosseguimento do
feito, em cinco dias.- -Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO DE
CASIMIRO-.

48.-EXECUTIVO FISCAL-5485/1998-O MUNICIPIO DE PI-
RAQUARA x JOSE MARIA DE OLIVEIRA e outros -A autora
para manifestar-se sobre a avaliação em cinco dias. -Adv. LI-
GIA MARIA SILVA MELO DE CASIMIRO-.

49.-EXECUTIVO FISCAL-5492/1998-O MUNICIPIO DE PIRA-
QUARA x PEDRO PAVAK e outros -fica a parte autora intimada
para manifestar-se sobre o prosseguimento do feito, em cinco dias.-
-Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO DE CASIMIRO-.

50.-EXECUTIVO FISCAL-5493/1998-O MUNICIPIO DE PI-
RAQUARA x JOAO DOMANOSKI e outros -fica a parte au-
tora intimada para manifestar-se sobre o prosseguimento do fei-
to, em cinco dias.- -Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO DE
CASIMIRO-.

51.-EXECUTIVO FISCAL-5518/1998-O MUNICIPIO DE PI-
RAQUARA x IVO PIERIN e outros -A autora para manifestar-
se sobre a avaliação em cinco dias. -Adv. LIGIA MARIA SIL-
VA MELO DE CASIMIRO-.

52.-EXECUTIVO FISCAL-276/2002-O MUNICIPIO DE PI-
RAQUARA x LAURO ISRAEL PEREIRA e outros -Intime-se
a autora pessoalmente para, em 48 horas, dar prosseguimento
ao feito, sob pena de extinção (art. 267, III do CPC).Intime-se.
-Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO DE CASIMIRO-.

53.-EXECUTIVO FISCAL-277/2002-O MUNICIPIO DE PI-
RAQUARA x LAURO ISRAEL PEREIRA e outros -Intime-se
a autora pessoalmente para, em 48 horas, dar prosseguimento
ao feito, sob pena de extinção (art. 267, III do CPC).Intime-se.
-Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO DE CASIMIRO-.

54.-EXECUTIVO FISCAL-280/2002-O MUNICIPIO DE PI-
RAQUARA x LAURO ISRAEL PEREIRA e outros -Intime-se
a autora pessoalmente para, em 48 horas, dar prosseguimento
ao feito, sob pena de extinção (art. 267, III do CPC).Intime-se.
-Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO DE CASIMIRO-.

55.-EXECUTIVO FISCAL-471/2002-O MUNICIPIO DE PI-
RAQUARA x AVA PART. EMPREEND. IMOBILIÁRIOS LT e
outros.- Inclua-se o proponente comprador no pólo passivo,
citando-a, por carta Ar, sob pena de conversão do arresto em
penhora, mantendo as demais determinações do despacho ini-
cial. Quanto ao pedido de exclusão, a autora, por cinco dias. -
Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO DE CASIMIRO-.

56.-EXECUTIVO FISCAL-476/2002-O MUNICIPIO DE PI-
RAQUARA x AVA PART. EMPREEND.IMOBILIÁRIOS LTD
e outros.- Inclua-se a proponente compradora no pólo passivo,
citando-a por carta Ar, sob pena de conversão do arresto em
penhora, mantendo as demais determinações do despacho ini-
cial. Quanto ao pedido de exclusão, a autora, por cinco dias. -
Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO DE CASIMIRO-.

57.-EXECUTIVO FISCAL-477/2002-O MUNICIPIO DE PI-
RAQUARA x AVA PART. EMPREEND.IMOBILIÁRIOS LTD
e outros.- Inclua-se a proponente compradora no pólo passivo,
citando-a, por carta AR, sob pena de conversão do arresto rea-
lizado em penhora, mantendo as demais determinações do des-
pacho inicial. Quanto ao pedido de exclusão, a autora, por cin-
co dias.-Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO DE CASIMIRO-.

58.-EXECUTIVO FISCAL-1130/2002-O MUNICIPIO DE PI-
RAQUARA x OZORIO ANDRADE FILHO e outros -fica a
parte autora intimada para manifestar-se sobre o prosseguimento
do feito, em cinco dias.- -Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO
DE CASIMIRO-.

59.-EXECUTIVO FISCAL-1434/2002-O MUNICIPIO DE PI-
RAQUARA x PEDRO PARISOTTO e outros -...Fica a autora
intimada para manifestar-se sobre a certidão do oficial, em cin-
co dias. -Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO DE CASIMIRO-.

60.-EXECUTIVO FISCAL-1502/2002-O MUNICIPIO DE PI-

RAQUARA x HAMILTON SANTOS ARAUJO e outros -Ma-
nifeste-se à autora sobre a certidão do oficial, em cinco dias. -
Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO DE CASIMIRO-.

61.-EXECUTIVO FISCAL-1570/2002-O MUNICIPIO DE PI-
RAQUARA x GERALDO LEONARDO BUBA e outros -...Fica
a autora intimada para manifestar-se sobre a certidão do ofici-
al, em cinco dias. -Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO DE
CASIMIRO-.

62.-EXECUTIVO FISCAL-1573/2002-O MUNICIPIO DE PI-
RAQUARA x ALFREDO ITALO REMOR e outros -fica a par-
te autora intimada para manifestar-se sobre o retorno negativo
do AR, em cinco dias.- -Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO DE
CASIMIRO-.

63.-EXECUTIVO FISCAL-1599/2002-O MUNICIPIO DE PI-
RAQUARA x OTHELO MACHADO e outros -A autora sobre
a(s) resposta(s) do(s) registro(s) imobiliário(s) e certidão do
oficial, em cinco dias. -Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO DE
CASIMIRO-.

64.-EXECUTIVO FISCAL-1617/2002-O MUNICIPIO DE PI-
RAQUARA x VALDENIR DOS SANTOS FERREIRA JUNI-
OR e outros -fica a parte autora intimada para manifestar-se
sobre o prosseguimento do feito, em cinco dias.- -Adv. LIGIA
MARIA SILVA MELO DE CASIMIRO-.

65.-EXECUTIVO FISCAL-1790/2002-O MUNICIPIO DE PI-
RAQUARA x GILBERTO NHEDEBASKI e outros -fica a par-
te autora intimada para manifestar-se sobre o prosseguimento
do feito, em cinco dias.- -Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO
DE CASIMIRO-.

66.-EXECUTIVO FISCAL-1824/2002-O MUNICIPIO DE PI-
RAQUARA x FELIPE ARATANGY PONTES e outros -fica a
parte autora intimada para manifestar-se sobre o prosseguimento
do feito, em cinco dias.- -Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO
DE CASIMIRO-.

67.-EXECUTIVO FISCAL-1825/2002-O MUNICIPIO DE PI-
RAQUARA x RODRIGO FIRMO DA SILVA PONTES e ou-
tros -fica a parte autora intimada para manifestar-se sobre o
prosseguimento do feito, em cinco dias.- -Adv. LIGIA MARIA
SILVA MELO DE CASIMIRO-.

68.-EXECUTIVO FISCAL-1826/2002-O MUNICIPIO DE PI-
RAQUARA x RODRIGO FIRMO DA SILVA PONTES e ou-
tros -fica a parte autora intimada para manifestar-se sobre o
prosseguimento do feito, em cinco dias.- -Adv. LIGIA MARIA
SILVA MELO DE CASIMIRO-.

69.-EXECUTIVO FISCAL-2020/2002-O MUNICIPIO DE PI-
RAQUARA x ESP. ARISTIDES MEHRY e outros -Intime-se a
autora pessoalmente para, em 48 horas, dar prosseguimento ao
feito, sob pena de extinção (art. 267, III do CPC).Intime-se. -
Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO DE CASIMIRO-.

70.-EXECUTIVO FISCAL-2029/2002-O MUNICIPIO DE PI-
RAQUARA x ARISTIDES MEHRY e outros -Intime-se a auto-
ra pessoalmente para, em 48 horas, dar prosseguimento ao fei-
to, sob pena de extinção (art. 267, III do CPC).Intime-se. -Adv.
LIGIA MARIA SILVA MELO DE CASIMIRO-.

71.-EXECUTIVO FISCAL-2030/2002-O MUNICIPIO DE PI-
RAQUARA x ESP. ARISTIDES MEHRY e outros -Intime-se a
autora pessoalmente para, em 48 horas, dar prosseguimento ao
feito, sob pena de extinção (art. 267, III do CPC).Intime-se. -
Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO DE CASIMIRO-.

72.-EXECUTIVO FISCAL-2040/2002-O MUNICIPIO DE PI-
RAQUARA x ESP. ARISTIDES MEHRY e outros -Intime-se a
autora pessoalmente para, em 48 horas, dar prosseguimento ao
feito, sob pena de extinção (art. 267, III do CPC).Intime-se. -
Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO DE CASIMIRO-.

73.-EXECUTIVO FISCAL-2047/2002-O MUNICIPIO DE PI-
RAQUARA x ELIANE THIESSEN - AC ELVIRA e outros -
fica a parte autora intimada para manifestar-se sobre o prosse-
guimento do feito, em cinco dias.- -Adv. LIGIA MARIA SILVA
MELO DE CASIMIRO-.

74.-EXECUTIVO FISCAL-2195/2002-O MUNICIPIO DE PI-
RAQUARA x VILSON CUSTODIO e outros -...Fica a autora
intimada para manifestar-se sobre a certidão do oficial, em cin-
co dias. -Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO DE CASIMIRO-.

75.-EXECUTIVO FISCAL-2325/2002-O MUNICIPIO DE PI-
RAQUARA x MIGUEL TANFIEK NAME e outros -Manifes-
te-se à autora, em cinco dias, se o debito em litígio fora quita-
do. -Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO DE CASIMIRO-.

76.-EXECUTIVO FISCAL-2511/2002-O MUNICIPIO DE PI-
RAQUARA x JAIR FRANCISCO e outros -fica a parte autora
intimada para manifestar-se sobre o prosseguimento do feito,
em cinco dias.- -Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO DE CASI-
MIRO-.

77.-EXECUTIVO FISCAL-2528/2002-O MUNICIPIO DE PI-
RAQUARA x NAIR SANTA ANA RIECH e outros -Intime-se
a autora pessoalmente para, em 48 horas, dar prosseguimento
ao feito, sob pena de extinção (art. 267, III do CPC).Intime-se.
-Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO DE CASIMIRO-.

78.-EXECUTIVO FISCAL-2574/2002-MUNICIPIO DE PIRA-
QUARA e outros x EDUARDO ROGERIO DO AMARAL
ALVES e outros -Intime-se a autora pessoalmente para, em 48
horas, dar prosseguimento ao feito, sob pena de extinção (art.
267, III do CPC).Intime-se. -Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO
DE CASIMIRO-.

79.-EXECUTIVO FISCAL-2575/2002-MUNICIPIO DE PIRA-
QUARA e outros x EDUARDO ROGERIO DO AMARAL
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ALVES e outros -Intime-se a autora pessoalmente para, em 48
horas, dar prosseguimento ao feito, sob pena de extinção (art.
267, III do CPC).Intime-se. -Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO
DE CASIMIRO-.

80.-EXECUTIVO FISCAL-2576/2002-MUNICIPIO DE PIRA-
QUARA e outros x EDUARDO ROGERIO DO AMARAL
ALVES e outros -Intime-se a autora pessoalmente para, em 48
horas, dar prosseguimento ao feito, sob pena de extinção (art.
267, III do CPC).Intime-se. -Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO
DE CASIMIRO-.

81.-EXECUTIVO FISCAL-2577/2002-MUNICIPIO DE PIRA-
QUARA e outros x EDUARDO ROGERIO DO AMARAL
ALVES e outros -Intime-se a autora pessoalmente para, em 48
horas, dar prosseguimento ao feito, sob pena de extinção (art.
267, III do CPC).Intime-se. -Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO
DE CASIMIRO-.

82.-EXECUTIVO FISCAL-2708/2002-O MUNICIPIO DE PI-
RAQUARA x LEO LUIGGI PIUZZI e outros -fica a parte au-
tora intimada para manifestar-se sobre o prosseguimento do
feito, em cinco dias.- -Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO DE
CASIMIRO-.

83.-EXECUTIVO FISCAL-3271/2002-O MUNICIPIO DE PI-
RAQUARA x AMILTON DE FREITAS e outros -fica a parte
autora intimada para manifestar-se sobre o prosseguimento do
feito, em cinco dias.- -Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO DE
CASIMIRO-.

84.-EXECUTIVO FISCAL-3282/2002-O MUNICIPIO DE PI-
RAQUARA x LUIZ ALBERTO TABORDA RIBAS e outros -
fica a parte autora intimada para manifestar-se sobre o prosse-
guimento do feito, em cinco dias.- -Adv. LIGIA MARIA SILVA
MELO DE CASIMIRO-.

85.-EXECUTIVO FISCAL-3311/2002-O MUNICIPIO DE PI-
RAQUARA x CLAUDIO SGANZERLA e outros -Manifeste-
se à autora, em cinco dias, se o debito em litígio fora quitado. -
Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO DE CASIMIRO.-

86.-EXECUTIVO FISCAL-3329/2002-O MUNICIPIO DE PI-
RAQUARA x NAIR FERNANDES MARTINS e outros -fica a
parte autora intimada para manifestar-se sobre o prosseguimento
do feito, em cinco dias.- -Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO
DE CASIMIRO-.

87.-EXECUTIVO FISCAL-3332/2002-O MUNICIPIO DE PI-
RAQUARA x SANTAMARTA PROMOTORA DE VENDAS
LTDA e outros -fica a parte autora intimada para manifestar-se
sobre o prosseguimento do feito, em cinco dias.- -Adv. LIGIA
MARIA SILVA MELO DE CASIMIRO-.

88.-EXECUTIVO FISCAL-3347/2002-O MUNICIPIO DE PI-
RAQUARA x VIRGOLINO JOSE MACAN e outros -A autora
para manifestar-se sobre o expediente retro em cinco dias. -
Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO DE CASIMIRO-.

89.-EXECUTIVO FISCAL-3348/2002-O MUNICIPIO DE PI-
RAQUARA x ARTHUR G DE QUADROS e outros -fica a par-
te autora intimada para manifestar-se sobre o prosseguimento
do feito, em cinco dias.- -Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO
DE CASIMIRO-.

90.-EXECUTIVO FISCAL-3383/2002-O MUNICIPIO DE PI-
RAQUARA x EVILAZIO FRANCISCO PINHEIRO e outros -
A autora sobre a(s) resposta(s) do(s) registro(s) imobiliário(s) e
certidão do oficial, em cinco dias. -Adv. LIGIA MARIA SILVA
MELO DE CASIMIRO-.

91.-EXECUTIVO FISCAL-3389/2002-O MUNICIPIO DE PI-
RAQUARA x LEONIDAS KOSTRZEPA e outros -fica a parte
autora intimada para manifestar-se sobre o prosseguimento do
feito, em cinco dias.- -Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO DE
CASIMIRO-.

92.-EXECUTIVO FISCAL-3413/2002-O MUNICIPIO DE PI-
RAQUARA x SANTAMARTA PROMOTORA DE VENDAS
LTDA e outros -Manifeste-se à autora, em cinco dias, se o de-
bito em litígio fora quitado. -Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO
DE CASIMIRO-.

93.-EXECUTIVO FISCAL-3425/2002-O MUNICIPIO DE PI-
RAQUARA x EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS PA-
RAIS e outros -fica a parte autora intimada para manifestar-se
sobre o prosseguimento do feito, em cinco dias.- -Adv. LIGIA
MARIA SILVA MELO DE CASIMIRO-.

94.-EXECUTIVO FISCAL-3440/2002-O MUNICIPIO DE PI-
RAQUARA x LABORE IMOVEIS LTDA. e outros -fica a par-
te autora intimada para manifestar-se sobre o expediente re-
tro.- -Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO DE CASIMIRO-.

95.-EXECUTIVO FISCAL-3445/2002-O MUNICIPIO DE PI-
RAQUARA x A.Z. IMOVEIS LTDA. e outros -fica a parte au-
tora intimada para manifestar-se sobre o prosseguimento do
feito, em cinco dias.- -Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO DE
CASIMIRO-.

96.-EXECUTIVO FISCAL-3487/2002-O MUNICIPIO DE PI-
RAQUARA x JOAO RIBEIRO LEMOS SOBRINHO e outros
-fica a parte autora intimada para manifestar-se sobre o prosse-
guimento do feito, em cinco dias.- -Adv. LIGIA MARIA SILVA
MELO DE CASIMIRO-.

97.-EXECUTIVO FISCAL-3523/2002-O MUNICIPIO DE PI-
RAQUARA x JOAO BERNARDES FERREIRA e outros -fica
a parte autora intimada para manifestar-se sobre o prossegui-
mento do feito, em cinco dias.- -Adv. LIGIA MARIA SILVA
MELO DE CASIMIRO-.

98.-EXECUTIVO FISCAL-3526/2002-O MUNICIPIO DE PI-

RAQUARA x PERCY DOLINSKI e outros -fica a parte autora
intimada para manifestar-se sobre o prosseguimento do feito,
em cinco dias.- -Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO DE CASI-
MIRO-.

99.-EXECUTIVO FISCAL-3540/2002-O MUNICIPIO DE PI-
RAQUARA x ALGACIR STORI e outros -A autora sobre a(s)
resposta(s) do(s) registro(s) imobiliário(s) e certidão do ofici-
al, em cinco dias. -Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO DE
CASIMIRO-.

100.-EXECUTIVO FISCAL-3546/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x BENEDITO VITOR DA SILVA e outros -A
autora sobre a(s) resposta(s) do(s) registro(s) imobiliário(s) e
certidão do oficial, em cinco dias. -Adv. LIGIA MARIA SILVA
MELO DE CASIMIRO-.

101.-EXECUTIVO FISCAL-3556/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x ANTONIO GIROLETO DE TONI e outros -fica a
parte autora intimada para manifestar-se sobre o prosseguimento do
feito, em cinco dias.- -Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO DE CASI-
MIRO-.

102.-EXECUTIVO FISCAL-3559/2002-O MUNICIPIO DE PIRA-
QUARA x HENRIQUE SCHNEIDER NETO e outros -fica a parte
autora intimada para manifestar-se sobre o prosseguimento do feito,
em cinco dias.- -Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO DE CASIMI-
RO.

103.-EXECUTIVO FISCAL-3560/2002-O MUNICIPIO DE PIRA-
QUARA x CELSO GOMES e outros -fica a parte autora intimada
para manifestar-se sobre o prosseguimento do feito, em cinco dias.- -
Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO DE CASIMIRO-.

104.-EXECUTIVO FISCAL-3589/2002-O MUNICIPIO DE PIRA-
QUARA x WALDOMIRO LIMA MELLO e outros -fica a parte au-
tora intimada para manifestar-se sobre o prosseguimento do feito, em
cinco dias.- -Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO DE CASIMIRO-.

105.-EXECUTIVO FISCAL-3604/2002-O MUNICIPIO DE PIRA-
QUARA x ESP.JOAO FELIPEK e outros -fica a parte autora intima-
da para manifestar-se sobre o prosseguimento do feito, em cinco dias.-
-Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO DE CASIMIRO-.

106.-EXECUTIVO FISCAL-3605/2002-O MUNICIPIO DE PIRA-
QUARA x ESP.JOAO FELIPEK e outros -fica a parte autora intima-
da para manifestar-se sobre o prosseguimento do feito, em cinco dias.-
-Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO DE CASIMIRO-.

107.-EXECUTIVO FISCAL-3609/2002-O MUNICIPIO DE PIRA-
QUARA x CEZAR STANGE e outros -fica a parte autora intimada
para manifestar-se sobre o prosseguimento do feito, em cinco dias.- -
Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO DE CASIMIRO-.

108.-EXECUTIVO FISCAL-3639/2002-O MUNICIPIO DE PIRA-
QUARA x LABORE IMOVEIS LTDA e outros -fica a parte autora
intimada para manifestar-se sobre o prosseguimento do feito, em cin-
co dias.- -Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO DE CASIMIRO-.

109.-EXECUTIVO FISCAL-3790/2002-O MUNICIPIO DE PIRA-
QUARA x MARCIO JOSUE MARTINS e outros -fica a parte autora
intimada para manifestar-se sobre o prosseguimento do feito, em cin-
co dias.- -Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO DE CASIMIRO-.

110.-EXECUTIVO FISCAL-3839/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x EDUARDO FRANCISCO KUDLA e outros -
A autora sobre a(s) resposta(s) do(s) registro(s) imobiliário(s) e
certidão do oficial, em cinco dias. -Adv. LIGIA MARIA SILVA
MELO DE CASIMIRO-.

111.-EXECUTIVO FISCAL-3840/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x EDUARDO FRANCISCO KUDLA e outros -
fica a parte autora intimada para manifestar-se sobre o prosse-
guimento do feito, em cinco dias.- -Adv. LIGIA MARIA SILVA
MELO DE CASIMIRO-.

112.-EXECUTIVO FISCAL-3860/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x ADELINO PEDRO ANTUNES e outros -A
autora sobre a(s) resposta(s) do(s) registro(s) imobiliário(s) e
certidão do oficial, em cinco dias. -Adv. LIGIA MARIA SILVA
MELO DE CASIMIRO-.

113.-EXECUTIVO FISCAL-3885/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x ORANDI CAROLINO DIAS e outros -fica a
parte autora intimada para manifestar-se sobre o prosseguimento
do feito, em cinco dias.- -Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO
DE CASIMIRO-.

114.-EXECUTIVO FISCAL-3886/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x NAPHITALY BARREIROS e outros -fica a
parte autora intimada para manifestar-se sobre o prosseguimento
do feito, em cinco dias.- -Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO
DE CASIMIRO-.

115.-EXECUTIVO FISCAL-3920/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x EUCLIDES SIQUEIRA GOMES e outros -A
autora sobre a(s) resposta(s) do(s) registro(s) imobiliário(s) e
certidão do oficial, em cinco dias. -Adv. LIGIA MARIA SILVA
MELO DE CASIMIRO-.

116.-EXECUTIVO FISCAL-3947/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x AGEUJOAO GOMES e outros -A autora so-
bre a(s) resposta(s) do(s) registro(s) imobiliário(s) e certidão
do oficial, em cinco dias. -Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO
DE CASIMIRO-.

117.-EXECUTIVO FISCAL-4031/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x GERTRUDES SCHAMAUCH e outros -A au-
tora sobre a(s) resposta(s) do(s) registro(s) imobiliário(s) e cer-
tidão do oficial, em cinco dias. -Adv. LIGIA MARIA SILVA
MELO DE CASIMIRO-.

118.-EXECUTIVO FISCAL-4051/2002-O MUNICIPIO DE

PIRAQUARA x NERI MARTINS e outros -fica a parte autora
intimada para manifestar-se sobre a resposta dos registros imobi-
liários.- -Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO DE CASIMIRO-.

119.-EXECUTIVO FISCAL-4054/2002-O MUNICIPIO DE PI-
RAQUARA x NERI MARTINS e outros -A autora sobre a(s)
resposta(s) do(s) registro(s) imobiliário(s) e certidão do oficial,
em cinco dias. -Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO DE CASIMI-
RO-.

120.-EXECUTIVO FISCAL-4081/2002-O MUNICIPIO DE PI-
RAQUARA x RAMIRO BASTOS RAMOS e outros -A autora
sobre a(s) resposta(s) do(s) registro(s) imobiliário(s) e certidão do
oficial, em cinco dias. -Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO DE
CASIMIRO-.

121.-EXECUTIVO FISCAL-4089/2002-O MUNICIPIO DE PI-
RAQUARA x ESPOLIO DE ARISTIDES MEHRY e outros -fica
a parte autora intimada para manifestar-se sobre o prosseguimento
do feito, em cinco dias.- -Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO DE
CASIMIRO-.

122.-EXECUTIVO FISCAL-4090/2002-O MUNICIPIO DE PI-
RAQUARA x ESPOLIO DE ARISTIDES MEHRY e outros -fica
a parte autora intimada para manifestar-se sobre o prossegui-
mento do feito, em cinco dias.- -Adv. LIGIA MARIA SILVA
MELO DE CASIMIRO-.

123.-EXECUTIVO FISCAL-4098/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x ESPOLIO DE ARISTIDES MEHRY e outros -
fica a parte autora intimada para manifestar-se sobre o prosse-
guimento do feito, em cinco dias.- -Adv. LIGIA MARIA SILVA
MELO DE CASIMIRO-.

124.-EXECUTIVO FISCAL-4100/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x ESPOLIO DE ARISTIDES MEHRY e outros -
fica a parte autora intimada para manifestar-se sobre o prosse-
guimento do feito, em cinco dias.- -Adv. LIGIA MARIA SILVA
MELO DE CASIMIRO-.

125.-EXECUTIVO FISCAL-4102/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x ESPOLIO DE ARISTIDES MEHRY e outros -
fica a parte autora intimada para manifestar-se sobre o prosse-
guimento do feito, em cinco dias.- -Adv. LIGIA MARIA SILVA
MELO DE CASIMIRO-.

126.-EXECUTIVO FISCAL-4103/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x ESPOLIO DE ARISTIDES MEHRY e outros -
fica a parte autora intimada para manifestar-se sobre o prosse-
guimento do feito, em cinco dias.- -Adv. LIGIA MARIA SILVA
MELO DE CASIMIRO-.

127.-EXECUTIVO FISCAL-4107/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x ANGELO BRUNETTI e outros -A autora so-
bre a(s) resposta(s) do(s) registro(s) imobiliário(s) e certidão
do oficial, em cinco dias. -Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO
DE CASIMIRO-.

128.-EXECUTIVO FISCAL-4117/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x ESPOLIO DE ARISTIDES MEHRY e outros -
fica a parte autora intimada para manifestar-se sobre o prosse-
guimento do feito, em cinco dias.- -Adv. LIGIA MARIA SILVA
MELO DE CASIMIRO-.

129.-EXECUTIVO FISCAL-4130/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x RUY FARIA FORQUIM e outros -fica a parte
autora intimada para manifestar-se sobre o prosseguimento do
feito, em cinco dias.- -Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO DE
CASIMIRO-.

130.-EXECUTIVO FISCAL-4133/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x FRANCISCO MANUEL S. MONTENEGRO
e outros -fica a parte autora intimada para manifestar-se sobre
o prosseguimento do feito, em cinco dias.- -Adv. LIGIA MA-
RIA SILVA MELO DE CASIMIRO-.

131.-EXECUTIVO FISCAL-4145/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x ESPOLIO DE ARISTIDES MEHRY e outros -
fica a parte autora intimada para manifestar-se sobre o prosse-
guimento do feito, em cinco dias.- -Adv. LIGIA MARIA SILVA
MELO DE CASIMIRO-.

132.-EXECUTIVO FISCAL-4154/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x ESPOLIO DE ARISTIDES MEHRY e outros -
fica a parte autora intimada para manifestar-se sobre o prosse-
guimento do feito, em cinco dias.- -Adv. LIGIA MARIA SILVA
MELO DE CASIMIRO-.

133.-EXECUTIVO FISCAL-4196/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x EURICO LOURENCO NOGUEIRA e outros
-A autora sobre a(s) resposta(s) do(s) registro(s) imobiliário(s)
e certidão do oficial, em cinco dias. -Adv. LIGIA MARIA SIL-
VA MELO DE CASIMIRO-.

134.-EXECUTIVO FISCAL-4321/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x NICOLAU G. COMECHENE e outros -fica a
parte autora intimada para manifestar-se sobre o prosseguimento
do feito, em cinco dias.- -Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO
DE CASIMIRO-.

135.-EXECUTIVO FISCAL-4323/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x ATILIO J. FISTAROL e outros -fica a parte
autora intimada para manifestar-se sobre o prosseguimento do
feito, em cinco dias.- -Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO DE
CASIMIRO-.

136.-EXECUTIVO FISCAL-4330/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x EDGAR WOFF DA CUNHA e outros -fica a
parte autora intimada para manifestar-se sobre o prosseguimento
do feito, em cinco dias.- -Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO
DE CASIMIRO-.

137.-EXECUTIVO FISCAL-4332/2002-O MUNICIPIO DE

PIRAQUARA x EDGAR WOFF DA CUNHA e outros -fica a
parte autora intimada para manifestar-se sobre o prosseguimento
do feito, em cinco dias.- -Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO
DE CASIMIRO-.

138.-EXECUTIVO FISCAL-4333/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x ALEXANDRE R. SCHUNEMANN e outros -
fica a parte autora intimada para manifestar-se sobre o prosse-
guimento do feito, em cinco dias.- -Adv. LIGIA MARIA SILVA
MELO DE CASIMIRO-.

139.-EXECUTIVO FISCAL-4334/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x ALEXANDRE R. SCHUNEMANN e outros -
fica a parte autora intimada para manifestar-se sobre o prosse-
guimento do feito, em cinco dias.- -Adv. LIGIA MARIA SILVA
MELO DE CASIMIRO-.

140.-EXECUTIVO FISCAL-4338/2002-O MUNICIPIO DE PI-
RAQUARA x ANTONIO CHIQUETO KIMURA e outros -fica a
parte autora intimada para manifestar-se sobre o prosseguimento
do feito, em cinco dias.- -Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO DE
CASIMIRO-.

141.-EXECUTIVO FISCAL-4341/2002-O MUNICIPIO DE PI-
RAQUARA x DIRCEU MENDES e outros -fica a parte autora
intimada para manifestar-se sobre o prosseguimento do feito, em
cinco dias.- -Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO DE CASIMIRO-
.

142.-AUTO FALENCIA-4342/2002-O MUNICIPIO DE PIRA-
QUARA x JUAREZ GUIMARAES GOSS e outros -fica a parte
autora intimada para manifestar-se sobre o prosseguimento do fei-
to, em cinco dias.- -Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO DE CASI-
MIRO-.

143.-EXECUTIVO FISCAL-4360/2002-O MUNICIPIO DE PI-
RAQUARA x BEKIN ADMINISTRACAO E PART.LTDA e ou-
tros -fica a parte autora intimada para manifestar-se sobre o pros-
seguimento do feito, em cinco dias.- -Adv. LIGIA MARIA SILVA
MELO DE CASIMIRO-.

144.-EXECUTIVO FISCAL-4372/2002-O MUNICIPIO DE PI-
RAQUARA x MARIO MILANO e outros -fica a parte autora in-
timada para manifestar-se sobre o prosseguimento do feito, em
cinco dias.- -Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO DE CASIMIRO-
.

145.-.XECUTIVO FISCAL-4373/2002-O MUNICIPIO DE PIRA-
QUARA x MARIO MILANO e outros -fica a parte autora intima-
da para manifestar-se sobre o prosseguimento do feito, em cinco
dias.- -Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO DE CASIMIRO-.

146.-EXECUTIVO FISCAL-4374/2002-O MUNICIPIO DE PI-
RAQUARA x MARIO MILANO e outros -fica a parte autora in-
timada para manifestar-se sobre o prosseguimento do feito, em
cinco dias.- -Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO DE CASIMIRO-
.

147.-EXECUTIVO FISCAL-4381/2002-O MUNICIPIO DE PI-
RAQUARA x IDA VITALINA SOCCOL e outros -fica a parte
autora intimada para manifestar-se sobre o prosseguimento do fei-
to, em cinco dias.- -Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO DE CASI-
MIRO-.

148.-EXECUTIVO FISCAL-4382/2002-O MUNICIPIO DE PI-
RAQUARA x DILSON DA ROSA e outros -fica a parte autora
intimada para manifestar-se sobre o prosseguimento do feito, em
cinco dias.- -Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO DE CASIMIRO-
.

149.-EXECUTIVO FISCAL-4383/2002-O MUNICIPIO DE PI-
RAQUARA x DILSON DA ROSA e outros -fica a parte autora
intimada para manifestar-se sobre o prosseguimento do feito, em
cinco dias.- -Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO DE CASIMIRO-
.

150.-EXECUTIVO FISCAL-4384/2002-O MUNICIPIO DE PI-
RAQUARA x DILSON ROSA e outros -fica a parte autora inti-
mada para manifestar-se sobre o prosseguimento do feito, em cin-
co dias.- -Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO DE CASIMIRO-.

151.-EXECUTIVO FISCAL-4386/2002-O MUNICIPIO DE PI-
RAQUARA x JOSE JACOB WASILEWSKI e outros -fica a parte
autora intimada para manifestar-se sobre o prosseguimento do fei-
to, em cinco dias.- -Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO DE CASI-
MIRO-.

152.-EXECUTIVO FISCAL-4393/2002-O MUNICIPIO DE PI-
RAQUARA x JOSE R.ALMEIDA NETO e outros -fica a parte
autora intimada para manifestar-se sobre o prosseguimento do
feito, em cinco dias.- -Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO DE
CASIMIRO-.

153.-EXECUTIVO FISCAL-4403/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x PAULO ALBERTO KARSTEN e outros -fica
a parte autora intimada para manifestar-se sobre o expediente
retro (certidão negativa do oficial)-Adv. LIGIA MARIA SILVA
MELO DE CASIMIRO-.

154.-EXECUCAO FISCAL-4414/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x GUILHERME ROSS e outros -fica a parte
autora intimada para manifestar-se sobre o prosseguimento do
feito, em cinco dias.- -Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO DE
CASIMIRO-.

155.-EXECUTIVO FISCAL-4417/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x ELY BALHAS E NAYEF SALAH e outros -
fica a parte autora intimada para manifestar-se sobre o expedi-
ente retro (certidão negativa do oficial)- -Adv. LIGIA MARIA
SILVA MELO DE CASIMIRO-.

156.-EXECUTIVO FISCAL-4438/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x NATAL TULIO e outros -fica a parte autora
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intimada para manifestar-se sobre o prosseguimento do feito,
em cinco dias.- -Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO DE CASI-
MIRO-.

157.-EXECUTIVO FISCAL-4439/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x NATAL TULIO e outros -fica a parte autora
intimada para manifestar-se sobre o prosseguimento do feito,
em cinco dias.- -Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO DE CASI-
MIRO-.

158.-EXECUTIVO FISCAL-4440/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x NATAL TULIO e outros -fica a parte autora
intimada para manifestar-se sobre o prosseguimento do feito,
em cinco dias.- -Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO DE CASI-
MIRO-.

159.-EXECUTIVO FISCAL-4471/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x VALERIAN SKRDLA e outros -fica a parte
autora intimada para manifestar-se sobre o prosseguimento do
feito, em cinco dias.- -Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO CA-
SIMIRO-.

160.-EXECUTIVO FISCAL-4474/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x ANTONIO RODOLFO FERNANDES e ou-
tros -fica a parte autora intimada para manifestar-se sobre o
prosseguimento do feito, em cinco dias.- -Adv. LIGIA MARIA
SILVA MELO DE CASIMIRO-.

161.-OPOSICAO-4475/2002-O MUNICIPIO DE PIRAQUA-
RA x ANTONIO RODOLFO FERNANDES e outros -fica a
parte autora intimada para manifestar-se sobre o prosseguimento
do feito, em cinco dias.- -Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO
DE CASIMIRO-.

162.-EXECUTIVO FISCAL-4476/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x ANTONIO RODOLFO FERNANDES e ou-
tros -fica a parte autora intimada para manifestar-se sobre o
prosseguimento do feito, em cinco dias.- -Adv. LIGIA MARIA
SILVA MELO DE CASIMIRO-.

163.-EXECUTIVO FISCAL-4477/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x ANTONIO RODOLFO FERNANDES e ou-
tros -fica a parte autora intimada para manifestar-se sobre o
prosseguimento do feito, em cinco dias.- -Adv. LIGIA MARIA
SILVA MELO DE CASIMIRO-.

164.-EXECUTIVO FISCAL-4492/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x NILO SANTOS BARRETO e outros -fica a
parte autora intimada para manifestar-se sobre o prosseguimento
do feito, em cinco dias.- -Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO
DE CASIMIRO-.

165.-EXECUTIVO FISCAL-4493/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x NILO SANTOS BARRETO e outros -fica a
parte autora intimada para manifestar-se sobre o prosseguimento
do feito, em cinco dias.- -Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO
DE CASIMIRO-.

166.-EXECUTIVO FISCAL-4494/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x NILO SANTOS BARRETO e outros -fica a
parte autora intimada para manifestar-se sobre o prosseguimento
do feito, em cinco dias.- -Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO
DE CASIMIRO-.

167.-EXECUTIVO FISCAL-4495/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x EDSON PALMA JORDAO e outros -fica a
parte autora intimada para manifestar-se sobre o prosseguimento
do feito, em cinco dias.- -Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO
DE CASIMIRO-.

168.-EXECUTIVO FISCAL-4503/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x AUGUSTO F.C. GAROFANI e outros -fica a
parte autora intimada para manifestar-se sobre o prosseguimento
do feito, em cinco dias.- -Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO
DE CASIMIRO-.

169.-EXECUTIVO FISCAL-4511/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x JOEL POSSEBOM e outros -fica a parte auto-
ra intimada para manifestar-se sobre o prosseguimento do fei-
to, em cinco dias.- -Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO DE
CASIMIRO-.

170.-EXECUTIVO FISCAL-4512/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x JOEL POSSEBOM e outros -fica a parte auto-
ra intimada para manifestar-se sobre o prosseguimento do fei-
to, em cinco dias.- -Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO DE
CASIMIRO-.

171.-EXECUTIVO FISCAL-4513/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x CENUCE ABDALA e outros -fica a parte au-
tora intimada para manifestar-se sobre o prosseguimento do
feito, em cinco dias.- -Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO DE
CASIMIRO-.

172.-EXECUTIVO FISCAL-4514/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x JOSE MOYSES BATISTA e outros -fica a par-
te autora intimada para manifestar-se sobre o prosseguimento
do feito, em cinco dias.- ADV. LIGIA MARIA SILVA MELO
DE CASIMIRO.

173.-EXECUTIVO FISCAL-4521/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x HORACIO JOSE PINHEIRO e outros -fica a
parte autora intimada para manifestar-se sobre o prosseguimento
do feito, em cinco dias.- ADV. LIGIA MARIA SILVA MELO
DE CASIMIRO.

174.-EXECUTIVO FISCAL-4522/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x HORACIO JOSE PINHEIRO e outros -fica a
parte autora intimada para manifestar-se sobre o prosseguimento
do feito, em cinco dias.- -Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO
DE CASIMIRO-.

175.-NUNCIACAO DE OBRA NOVA-4523/2002-O MUNICI-

PIO DE PIRAQUARA x FLORISVAL SILVA JARDIM e ou-
tros -fica a parte autora intimada para manifestar-se sobre o
prosseguimento do feito, em cinco dias.- -Adv. LIGIA MARIA
SILVA MELO DE CASIMIRO-.

176.-EXECUTIVO FISCAL-4524/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x PEDRO NICKELE e outros -fica a parte auto-
ra intimada para manifestar-se sobre o prosseguimento do fei-
to, em cinco dias.- -Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO DE
CASIMIRO-.

177.-EXECUTIVO FISCAL-72/2004-PREFEITURA MUNICI-
PAL DE PIRAQUARA x FELIX FORLEPA E OUTRA e outros
- autora para manifestar-se sobre o expediente de fls. 04 a 18,
em cinco (05) dias.- -Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO DE
CASIMIRO-.

178.-EXECUTIVO FISCAL-82/2004-PREFEITURA MUNICI-
PAL DE PIRAQUARA x TULIO MARCONDES DE FRANCA
e outros -Manifeste-se à autora, em cinco dias, se o debito em
litígio fora quitado. -Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO DE
CASIMIRO-.

179.-EXECUTIVO FISCAL-84/2004-PREFEITURA MUNICI-
PAL DE PIRAQUARA x JULIETA BARBARA KAPEN e ou-
tros -...Fica a autora intimada para manifestar-se sobre a certi-
dão do oficial, em cinco dias. -Adv. LIGIA MARIA SILVA
MELO DE CASIMIRO-.

180.-EXECUTIVO FISCAL-85/2004-PREFEITURA MUNICI-
PAL DE PIRAQUARA x SOUZA EMP. IMOBILIÁRIOS LTDA.
e outros -...Fica a autora intimada para manifestar-se sobre a
certidão do oficial, em cinco dias. -Adv. LIGIA MARIA SILVA
MELO DE CASIMIRO-.

181.-EXECUTIVO FISCAL-90/2004-PREFEITURA MUNICI-
PAL DE PIRAQUARA x ESP. JOSE ELEUTERIO GAIO e
outros -...Fica a autora intimada para manifestar-se sobre a cer-
tidão do oficial, em cinco dias. -Adv. LIGIA MARIA SILVA
MELO DE CASIMIRO-.

182.-EXECUTIVO FISCAL-91/2004-PREFEITURA MUNICI-
PAL DE PIRAQUARA x WANDERLEY APARECIDO DAS
NEVES e outros -Manifeste-se à autora, em cinco dias, se o
debito em litígio fora quitado. -Adv. LIGIA MARIA SILVA
MELO DE CASIMIRO-.

183.-EXECUTIVO FISCAL-153/2004-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE PIRAQUARA x IVO PINHEIRO DE SOUZA e ou-
tros -Manifeste-se à autora, em cinco dias, se o debito em lití-
gio fora quitado. -Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO DE CA-
SIMIRO-.
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1.-EXECUTIVO FISCAL-218/1990-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x REFEICOES COLONIAL LTDA.-
APENSO EMBARGOS A EXECUCAO 001/94.- Recebo a ape-
lação em ambos os efeitos. Ao apelado para as contra razoes,
apos, ao Ministério Publico.- Advs.- JOSE MACHADO DE
OLIVEIRA e FLAVIO ZANETTI DE OLIVEIRA-

2.-EXECUTIVO FISCAL-216/1991-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x SCHMIDT E KLEIN LTDA -fica a
parte autora intimada para manifestar-se sobre o expediente de
fls. 160 sgts - precatória devolvida), em cinco dias.- -Adv. FA-
BIANE C. SENISKI FAGUNDES-.

3.-EXECUTIVO FISCAL-512/1995-MUNICIPIO DE PIRA-
QUARA x ANTONIO RODOLFO FERNANDES e outros -fica
a parte autora intimada para manifestar-se sobre o retorno do
AR.- -Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO DE CASIMIRO-.

4.-EXECUTIVO FISCAL-1231/1995-MUNICIPIO DE PIRA-
QUARA x BRIGIDA MARTINS DE OLIVEIRA e outros -
Manifeste-se a autora, em cinco dias, se o debito em litígio fora
quitado. -Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO DE CASIMIRO-.

5.-EXECUTIVO FISCAL-1521/1995-MUNICIPIO DE PIRA-
QUARA x CELSO CEZAR OSTERNACK e outros -...Fica a au-
tora intimada para manifestar-se sobre a certidão do oficial, em
cinco dias. -Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO DE CASIMIRO-

6.-EXECUTIVO FISCAL-2578/1995-MUNICIPIO DE PIRA-
QUARA x PEDRO TATSUYOCHI MIYAMOTO e outros -...Fica
a autora intimada para manifestar-se sobre a certidão do oficial,
em cinco dias. -Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO DE CASIMI-
RO-

7.-EXECUTIVO FISCAL-2623/1995-MUNICIPIO DE PIRA-
QUARA x ORLANDO SALDANHA e outros -...Fica a autora
intimada para manifestar-se sobre a certidão do oficial, em cinco
dias. -Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO DE CASIMIRO-

8.-EXECUTIVO FISCAL-4082/1995-MUNICIPIO DE PIRA-
QUARA x FRANCISCO DOS ANJOS e outros -Manifeste-se à
autora, em cinco dias, se o debito em litígio fora quitado. -Adv.
LIGIA MARIA SILVA MELO DE CASIMIRO-

9.-EXECUTIVO FISCAL-4105/1995-MUNICIPIO DE PIRA-
QUARA x PAULO RITTER DE OLIVEIRA e outros -fica a parte
autora intimada para manifestar-se sobre o retorno do AR, em cin-
co dias.- -Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO DE CASIMIRO-

10.-EXECUTIVO FISCAL-4964/1995-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x HERON INDUSTRIAL LTDA e outros
-Fica a autora intimada para manifestar-se sobre o retorno do AR,
em cinco dias.- -Adv. FABIANE C. SENISKI FAGUNDES-

11.-EXECUTIVO FISCAL-615/1996-INSS x PASTELARIA E
LANCHONETE DIN DON LTD e outros -Fica a autora intimada
para manifestar-se sobre o retorno do AR, em cinco dias.- Adv.
CESAR SWARICZ-

12.-EXECUTIVO FISCAL-325/1998-FAZENDA NACIONAL x
VIASEG ADMINISTRADORA DE SEGUROS S/ e outros.- Ao
contador para elaboração das custas processuais as quais serão
arcadas pela autora (Valor R$763,35 em 11/11/04), apos, manifes-
te-se a executada sobre o interesse na execução de sentença.- Advs.
ANDRE LUIS DµLCANTARA SCHMITT e FLAVIO JULIO
BARWINSKI-

13.-EXECUTIVO FISCAL-504/1998-PREFEITURA MUNICI-
PAL DE PIRAQUARA x ESP. JOSE ELEUTERIO GAIO e outros
-fica a parte autora intimada para manifestar-se sobre o prossegui-
mento do feito,em cinco dias.- -Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO
DE CASIMIRO-

14.-EXECUTIVO FISCAL-565/1998-O MUNICIPIO DE PIRA-
QUARA x ESP. DE JOSE ELEOTERIO GAIO e outros -A autora
para manifestar-se sobre a avaliação em cinco dias. -Adv. LIGIA
MARIA SILVA MELO DE CASIMIRO-

15.-EXECUTIVO FISCAL-767/1998-MUNICIPIO DE PIRA-
QUARA x ERMERCIVA, EMERSON E RUBIANTE R MOS e
outros -Manifeste-se a autora, em cinco dias, se o debito em litígio
fora quitado. -Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO DE CASIMI-
RO-

16.-EXECUTIVO FISCAL-1077/1998-MUNICIPIO DE PIRA-
QUARA x AZ IMOVEIS LTDA e outros -Manifeste-se a autora,
em cinco dias, se o debito em litígio fora quitado. -Adv. LIGIA
MARIA SILVA MELO DE CASIMIRO-

17.-EXECUTIVO FISCAL-1488/1998-MUNICIPIO DE PIRA-
QUARA x IVO BUSNARDO e outros -Manifeste-se a autora, em
cinco dias, se o debito em litígio fora quitado. -Adv. LIGIA MA-

RIA SILVA MELO DE CASIMIRO-

18.-EXECUTIVO FISCAL-1673/1998-PREFEITURA MUNICI-
PAL DE PIRAQUARA x ESP. MIGUEL CURY JUNIOR e outros
-Fica a autora intimada para manifestar-se sobre o retorno do AR,
e expediente de fls. 26, em cinco dias.-Adv. LIGIA MARIA SIL-
VA MELO DE CASIMIRO-

19.-EXECUTIVO FISCAL-2492/1998-MUNICIPIO DE PIRA-
QUARA x JOUBERTH DA SILVA SANTOS e outros -...Fica a
autora intimada para manifestar-se sobre a certidão do oficial, em
cinco dias. -Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO DE CASIMIRO-

20.-EXECUTIVO FISCAL-2840/1998-MUNICIPIO DE PIRA-
QUARA x HENRIQUE SCHNEIDER NETO E LUIS MOSE e
outros -fica a parte autora intimada para manifestar-se sobre o
retorno do AR.- Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO DE CASIMI-
RO-

21.-EXECUTIVO FISCAL-2902/1998-MUNICIPIO DE PIRA-
QUARA x PEDRO KALINOWSKI e outros -fica a parte autora
intimada para manifestar-se sobre o prosseguimento do feito,em
cinco dias.- -Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO DE CASIMIRO-

22.-EXECUTIVO FISCAL-2903/1998-MUNICIPIO DE PIRA-
QUARA x MIRIAM ROSA DOS SANTOS e outros -fica a parte
autora intimada para manifestar-se sobre o retorno do AR.- -Adv.
LIGIA MARIA SILVA MELO DE CASIMIRO-

23.-EXECUTIVO FISCAL-2904/1998-MUNICIPIO DE PIRA-
QUARA x HAMILTON DENK e outros -...Fica a autora intimada
para manifestar-se sobre a certidão do oficial, em cinco dias. -
Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO DE CASIMIRO-

24.-EXECUTIVO FISCAL-2959/1998-MUNICIPIO DE PIRA-
QUARA x DALILA RIBEIRO DE OLIVEIRA e outros -A autora
para manifestar-se sobre a avaliação em cinco dias. -Adv. LIGIA
MARIA SILVA MELO DE CASIMIRO-

25.-EXECUTIVO FISCAL-2989/1998-MUNICIPIO DE PIRA-
QUARA x LAURINDO PIRES DE ANDRADE e outros -fica a
parte autora intimada para manifestar-se sobre o prosseguimento
do feito,em cinco dias.- -Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO DE
CASIMIRO-

26.-EXECUTIVO FISCAL-3129/1998-MUNICIPIO DE PIRA-
QUARA x MARIA DA LUZ GIOVANNETTI e outros -A autora
para manifestar-se sobre a avaliação em cinco dias. -Adv. LIGIA
MARIA SILVA MELO DE CASIMIRO-

27.-EXECUTIVO FISCAL-3240/1998-MUNICIPIO DE PIRA-
QUARA x TIJUCAS MINERACAO S/A e outros -Diga o exe-
qüente.-Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO DE CASIMIRO-

28.-EXECUTIVO FISCAL-3241/1998-MUNICIPIO DE PIRA-
QUARA x TIJUCAS MINERACAO S/A e outros -Diga o exe-
qüente. -Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO DE CASIMIRO-

29.-ATENTADO-3242/1998-MUNICIPIO DE PIRAQUARA x
TIJUCAS MINERACAO S/A e outros -Diga o exeqüente. -Adv.
LIGIA MARIA SILVA MELO DE CASIMIRO-

30.-EXECUTIVO FISCAL-3243/1998-MUNICIPIO DE PIRA-
QUARA x TIJUCAS MINERACAO S/A e outros -Diga o exe-
qüente. -Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO DE CASIMIRO-

31.-EXECUTIVO FISCAL-3244/1998-MUNICIPIO DE PIRA-
QUARA x TIJUCAS MINERACAO S/A e outros -Diga o exe-
qüente. -Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO DE CASIMIRO-

32.-EXECUTIVO FISCAL-3245/1998-MUNICIPIO DE PIRA-
QUARA x TIJUCAS MINERACAO S/A e outros -Diga o exe-
qüente. -Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO DE CASIMIRO-

33.-EXECUTIVO FISCAL-3246/1998-MUNICIPIO DE PIRA-
QUARA x TIJUCAS MINERACAO S/A e outros -Diga o exe-
qüente. -Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO DE CASIMIRO-

34.-EXECUTIVO FISCAL-3247/1998-MUNICIPIO DE PIRA-
QUARA x TIJUCAS MINERACAO S/A e outros -Diga o exe-
qüente. -Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO DE CASIMIRO-

35.-EXECUTIVO FISCAL-3248/1998-MUNICIPIO DE PIRA-
QUARA x TIJUCAS MINERACAO S/A e outros -Diga o exe-
qüente. -Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO DE CASIMIRO-

36.-EXECUTIVO FISCAL-3249/1998-MUNICIPIO DE PIRA-
QUARA x TIJUCAS MINERACAO S/A e outros -Diga o exe-
qüente. -Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO DE CASIMIRO-

37.-EXECUTIVO FISCAL-3250/1998-MUNICIPIO DE PIRA-
QUARA x TIJUCAS MINERACAO e outros -Diga o exeqüente.
-Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO DE CASIMIRO-

38.-EXECUTIVO FISCAL-3266/1998-MUNICIPIO DE PIRA-
QUARA x TIJUCAS MINERACAO S/A e outros -Diga o exe-
qüente. -Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO DE CASIMIRO-

39.-EXECUTIVO FISCAL-3268/1998-MUNICIPIO DE PIRA-
QUARA x TIJUCA MINERACAO S/A e outros -Diga o exeqüen-
te. -Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO DE CASIMIRO-

40.-EXECUTIVO FISCAL-3296/1998-MUNICIPIO DE PIRA-
QUARA x AUGUSTO NASARIO e outros -fica a parte autora
intimada para manifestar-se sobre o prosseguimento do feito,em
cinco dias.- -Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO DE CASIMIRO-

41.-EXECUTIVO FISCAL-3297/1998-MUNICIPIO DE PIRA-
QUARA x TIJUCAS MINERACAO S/A e outros -Diga o exe-
qüente. -Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO DE CASIMIRO-

42.-EXECUTIVO FISCAL-3298/1998-MUNICIPIO DE PIRA-
QUARA x TIJUCAS MINERACAO S/A e outros -Diga o exe-

qüente. -Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO DE CASIMIRO-

43.-EXECUTIVO FISCAL-3302/1998-MUNICIPIO DE PIRA-
QUARA x TIJUCAS MINERACAO e outros -Diga o exeqüente.
-Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO DE CASIMIRO-

44.-EXECUTIVO FISCAL-3303/1998-MUNICIPIO DE PIRA-
QUARA x TIJUCAS MINERACAO S/A e outros -Diga o exe-
qüente. -Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO DE CASIMIRO-

45.-EXECUTIVO FISCAL-3304/1998-MUNICIPIO DE PIRA-
QUARA x TIJUCAS MINERACAO S/A e outros -Diga o exe-
qüente. -Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO DE CASIMIRO-

46.-EXECUTIVO FISCAL-3305/1998-MUNICIPIO DE PIRA-
QUARA x TIJUCAS MINERACAO S/A e outros -Diga o exe-
qüente. -Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO DE CASIMIRO-

47.-EXECUTIVO FISCAL-3308/1998-MUNICIPIO DE PIRA-
QUARA x TIJUCAS MINERACAO S/A e outros -Diga o exe-
qüente. -Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO DE CASIMIRO-

48.-EXECUTIVO FISCAL-3312/1998-MUNICIPIO DE PIRA-
QUARA x TIJUCAS MINERACAO S/A e outros -Diga o exe-
qüente. -Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO DE CASIMIRO-

49.-EXECUTIVO FISCAL-3313/1998-MUNICIPIO DE PIRA-
QUARA x TIJUCAS MINERACAO S/A e outros -Diga o exe-
qüente. -Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO DE CASIMIRO-

50.-EXECUTIVO FISCAL-3314/1998-MUNICIPIO DE PIRA-
QUARA x TIJUCAS MINERACAO S/A e outros -Diga o exe-
qüente. -Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO DE CASIMIRO-

51.-EXECUTIVO FISCAL-3315/1998-MUNICIPIO DE PIRA-
QUARA x TIJUCAS MINERACAO S/A e outros -Diga o exe-
qüente. -Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO DE CASIMIRO-

52.-EXECUTIVO FISCAL-3316/1998-MUNICIPIO DE PIRA-
QUARA x TIJUCAS MINERACAO S/A e outros -Diga o exe-
qüente. -Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO DE CASIMIRO-

53.-EXECUTIVO FISCAL-3317/1998-MUNICIPIO DE PIRA-
QUARA x TIJUCAS MINERACAO S/A e outros -Diga o exe-
qüente. -Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO DE CASIMIRO-

54.-EXECUTIVO FISCAL-3318/1998-MUNICIPIO DE PIRA-
QUARA x TIJUCAS MINERACAO S/A e outros -Diga o exe-
qüente. -Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO DE CASIMIRO-

55.-EXECUTIVO FISCAL-3319/1998-MUNICIPIO DE PIRA-
QUARA x TIJUCAS MINERACAO S/A e outros -Diga o exe-
qüente. -Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO DE CASIMIRO-

56.-EXECUTIVO FISCAL-3320/1998-MUNICIPIO DE PIRA-
QUARA x TIJUCAS MINERACAO S/A e outros -Diga o exe-
qüente. -Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO DE CASIMIRO-

57.-EXECUTIVO FISCAL-3321/1998-MUNICIPIO DE PIRA-
QUARA x TIJUCAS MINERACAO S/A e outros -Diga o exe-
qüente. -Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO DE CASIMIRO-

58.-EXECUTIVO FISCAL-3331/1998-MUNICIPIO DE PIRA-
QUARA x TIJUCAS MINERACAO S/A e outros -Diga o exe-
qüente. -Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO DE CASIMIRO-

59.-EXECUTIVO FISCAL-3332/1998-MUNICIPIO DE PIRA-
QUARA x TIJUCAS MINERACAO S/A e outros -Diga o exe-
qüente. -Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO DE CASIMIRO-

60.-EXECUTIVO FISCAL-3333/1998-MUNICIPIO DE PIRA-
QUARA x TIJUCAS MINERACAO S/A e outros -Diga o exe-
qüente. -Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO DE CASIMIRO-

61.-EXECUTIVO FISCAL-3334/1998-MUNICIPIO DE PIRA-
QUARA x TIJUCAS MINERACAO S/A e outros -Diga o exe-
qüente. -Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO DE CASIMIRO-

62.-EXECUTIVO FISCAL-3335/1998-MUNICIPIO DE PIRA-
QUARA x TIJUCAS MINERACAO S/A e outros -Diga o exe-
qüente. -Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO DE CASIMIRO-

63.-EXECUTIVO FISCAL-3357/1998-MUNICIPIO DE PIRA-
QUARA x TIJUCAS MINERACAO S/A e outros -Diga o exe-
qüente. -Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO DE CASIMIRO-

64.-EXECUTIVO FISCAL-3358/1998-MUNICIPIO DE PIRA-
QUARA x TIJUCAS MINERACAO S/A e outros -Diga o exe-
qüente. -Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO DE CASIMIRO-

65.-EXECUTIVO FISCAL-3359/1998-MUNICIPIO DE PIRA-
QUARA x TIJUCAS MINERACAO SA e outros -Diga o exe-
qüente. -Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO DE CASIMIRO-

66.-EXECUTIVO FISCAL-3360/1998-MUNICIPIO DE PIRA-
QUARA x TIJUCAS MINERACAO S/A e outros -Diga o exe-
qüente. -Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO DE CASIMIRO-

67.-EXECUTIVO FISCAL-3361/1998-MUNICIPIO DE PIRA-
QUARA x TIJUCAS MINERACAO S/A e outros -Diga o exe-
qüente. -Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO DE CASIMIRO-

68.-EXECUTIVO FISCAL-3362/1998-MUNICIPIO DE PIRA-
QUARA x TIJUCAS MINERACAO S/A. E outros -Diga o exe-
qüente. -Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO DE CASIMIRO-

69.-EXECUTIVO FISCAL-3364/1998-MUNICIPIO DE PIRA-
QUARA x TIJUCAS MINERACAO S/A e outros -Diga o exe-
qüente. -Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO DE CASIMIRO-

70.-EXECUTIVO FISCAL-3365/1998-MUNICIPIO DE PIRA-
QUARA x TIJUCAS MINERACAO S/A e outros -Diga o exe-
qüente. -Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO DE CASIMIRO-

 71.-EXECUTIVO FISCAL-3366/1998-MUNICIPIO DE PIRA-
QUARA x TIJUCAS MINERACAO S/A e outros -Diga o exe-
qüente. -Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO DE CASIMIRO-

72.-EXECUTIVO FISCAL-3367/1998-MUNICIPIO DE PIRA-
QUARA x TIJUCAS MINERACAO S/A e outros -Diga o exe-
qüente. -Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO DE CASIMIRO-

73.-EXECUTIVO FISCAL-3369/1998-MUNICIPIO DE PIRA-
QUARA x TIJUCAS MINERACAO S/A e outros -Diga o exe-
qüente. -Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO DE CASIMIRO-

74.-EXECUTIVO FISCAL-3370/1998-MUNICIPIO DE PIRA-
QUARA x TIJUCAS MINERACAO S/A e outros -Diga o exe-
qüente. -Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO DE CASIMIRO-

75.-EXECUTIVO FISCAL-3371/1998-MUNICIPIO DE PI-
RAQUARA x TIJUCAS MINERACAO S/A e outros -Diga
o exeqüente. -Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO DE CA-
SIMIRO-

76.-EXECUTIVO FISCAL-3372/1998-MUNICIPIO DE PI-
RAQUARA x TIJUCAS MINERACAO S/A e outros -Diga
o exeqüente. -Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO DE CA-
SIMIRO-

77.-EXECUTIVO FISCAL-3373/1998-MUNICIPIO DE PI-
RAQUARA x TIJUCAS MINERACAO S/A e outros -Diga
o exeqüente. -Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO DE CA-
SIMIRO-

78.-EXECUTIVO FISCAL-3374/1998-MUNICIPIO DE PI-
RAQUARA x TIJUCAS MINERACAO S/A e outros -Diga
o exeqüente. -Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO DE CA-
SIMIRO-

79.-EXECUTIVO FISCAL-3375/1998-MUNICIPIO DE PI-
RAQUARA x TIJUCAS MINERACAO S/A e outros -Diga
o exeqüente. -Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO DE CA-
SIMIRO-

80.-EXECUTIVO FISCAL-3376/1998-MUNICIPIO DE PI-
RAQUARA x TIJUCAS MINERACAO S/A e outros -Diga
o exeqüente. -Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO DE CA-
SIMIRO-

81.-EXECUTIVO FISCAL-3379/1998-MUNICIPIO DE PI-
RAQUARA x TIJUCAS MINERACAO S/A e outros -Diga
o exeqüente. -Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO DE CA-
SIMIRO-

82.-EXECUTIVO FISCAL-3380/1998-MUNICIPIO DE PI-
RAQUARA x TIJUCAS MINERACAO S/A e outros -Diga
o exeqüente. -Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO DE CA-
SIMIRO-

83.-EXECUTIVO FISCAL-3381/1998-MUNICIPIO DE PI-
RAQUARA x TIJUCAS MINERACAO S/A e outros -Diga
o exeqüente. -Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO DE CA-
SIMIRO-

84.-EXECUTIVO FISCAL-3382/1998-MUNICIPIO DE PI-
RAQUARA x TIJUCAS MINERACAO S/A e outros -Diga
o exeqüente. -Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO DE CASIMI-
RO-

85.-EXECUTIVO FISCAL-3383/1998-O MUNICIPIO DE PIRA-
QUARA x TIJUCAS MINERACAO S/A e outros -Diga o exe-
qüente. -Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO DE CASIMIRO-

86.-EXECUTIVO FISCAL-3384/1998-O MUNICIPIO DE PIRA-
QUARA x TIJUCAS MINERACAO S/A e outros -Diga o exe-
qüente. -Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO DE CASIMIRO-

87.-EXECUTIVO FISCAL-3391/1998-O MUNICIPIO DE PIRA-
QUARA x TIJUCAS MINERACAO S/A e outros -Diga o exe-
qüente. -Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO DE CASIMIRO-

88.-EXECUTIVO FISCAL-3392/1998-O MUNICIPIO DE PIRA-
QUARA x TIJUCAS MINERACAO S/A e outros -Diga o exe-
qüente. -Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO DE CASIMIRO-

89.-EXECUTIVO FISCAL-3393/1998-O MUNICIPIO DE PIRA-
QUARA x TIJUCAS MINERACAO S/A e outros -Diga o exe-
qüente. -Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO DE CASIMIRO-

90.-EXECUTIVO FISCAL-3394/1998-O MUNICIPIO DE PIRA-
QUARA x TIJUCAS MINERACAO S/A e outros -Diga o exe-
qüente. -Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO DE CASIMIRO-

91.-EXECUTIVO FISCAL-3395/1998-O MUNICIPIO DE PIRA-
QUARA x TIJUCAS MINERACAO S/A e outros -Diga o exe-
qüente. -Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO DE CASIMIRO-

92.-EXECUTIVO FISCAL-3396/1998-O MUNICIPIO DE PIRA-
QUARA x TIJUCAS MINERACAO S/A e outros -Diga o exe-
qüente. -Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO DE CASIMIRO-

93.-EXECUTIVO FISCAL-3397/1998-O MUNICIPIO DE PIRA-
QUARA x TIJUCAS MINERACAO S/A e outros -Diga o exe-
qüente. -Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO DE CASIMIRO-

94.-EXECUTIVO FISCAL-3400/1998-O MUNICIPIO DE PIRA-
QUARA x TIJUCAS MINERACAO S/A e outros -Diga o exe-
qüente. -Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO DE CASIMIRO-

95.-EXECUTIVO FISCAL-3401/1998-O MUNICIPIO DE PIRA-
QUARA x TIJUCAS MINERACAO S/A e outros -Diga o exe-
qüente. -Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO DE CASIMIRO-

96.-EXECUTIVO FISCAL-3402/1998-O MUNICIPIO DE PIRA-
QUARA x TIJUCAS MINERACAO S/A e outros -Diga o exe-
qüente. -Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO DE CASIMIRO-
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 97.-EXECUTIVO FISCAL-3418/1998-O MUNICIPIO DE PIRA-
QUARA x TIJUCAS MINERACAO S/A e outros -Diga o exe-
qüente. -Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO DE CASIMIRO-

98.-EXECUTIVO FISCAL-4010/1998-O MUNICIPIO DE PIRA-
QUARA x ADELMO JESUS DE FREITAS e outros -...Fica a
autora intimada para manifestar-se sobre a certidão do oficial, em
cinco dias. -Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO DE CASIMIRO-

99.-ANULACAO DE TITULO-4362/1998-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x ANDRE DERENIEVICK FILHO e outros -...Fica
a autora intimada para manifestar-se sobre a certidão do oficial,
em cinco dias. -Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO DE CASIMI-
RO-

100.-EXECUTIVO FISCAL-4591/1998-O MUNICIPIO DE PI-
RAQUARA x JOSIAS LACERDA e outros -fica a parte autora
intimada para manifestar-se sobre o prosseguimento do feito,em
cinco dias.- -Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO DE CASIMIRO-

101.-EXECUTIVO FISCAL-4803/1998-O MUNICIPIO DE PI-
RAQUARA x HORACIO RODRIGUES DOS SANTOS e outros
-Fica a autora intimada para manifestar-se sobre o retorno do AR,
em cinco dias.- -Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO DE CASIMI-
RO-

102.-EXECUTIVO FISCAL-5259/1998-O MUNICIPIO DE PI-
RAQUARA x JOSE ALVES DE LIMA e outros -Fica a autora
intimada para manifestar-se sobre o retorno do AR, em cinco dias.-
-Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO DE CASIMIRO-

103.-EXECUTIVO FISCAL-5265/1998-O MUNICIPIO DE PI-
RAQUARA x SANTAMARTA PROMOTORA DE VENDAS
LTDA e outros -Manifeste-se a autora, em cinco dias, se o debito
em litígio fora quitado. -Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO DE
CASIMIRO-

104.-EXECUTIVO FISCAL-5386/1998-O MUNICIPIO DE PI-
RAQUARA x ROSINA DE ANDRADE CARDOSO e outros -
Fica a parte autora intimada para manifestar-se sobre o expediente
retro, em cinco dias.- -Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO DE
CASIMIRO-

105.-EXECUTIVO FISCAL-5483/1998-O MUNICIPIO DE PI-
RAQUARA x ODILOM CELESTINO SANTI e outros -fica a parte
autora intimada para manifestar-se sobre o prosseguimento do
feito,em cinco dias.- -Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO DE
CASIMIRO-

106.-EXECUTIVO FISCAL-424/1999-CONSELHO REGIO-
NAL DE QUIMICA DA 9 x ARTIPLASTIC BETTGE LTDA
IND. COM. I -Designo hasta publica para o dia 01/04/05, as
14:30 horas. NÆo havendo lanço superior avaliaÆo, desde j
designo 2 data para o dia 20/04/0502, s 14:30 horas... Expeça-
se edital. Diligências necessárias...(avaliação R$3.969.47) -Adv.
DELOA MULLER e RENATO ANTUNES VILLANOVA-

107.-EXECUTIVO FISCAL-12/2000-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x J V MOREIRA & CIA LTDA e
outros -µ autora para manifestar-se sobre a certidão do oficial
de justiça de fl. 53 verso e expediente de fl. 56, em cinco dias.-
-Adv. DANIEL HOLZMANN COIMBRA-

108.-EXECUTIVO FISCAL-49/2000-CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF x MASSA FALIDA EPOTEC IND COM DE
CASA e outros - DESPACHO PROFERIDO NOS EMBAR-
GOS 619/03 - Contados e preparados, voltem (R$9,10).-
Adv.ITEL EDUARDO TURBAY POLONIO-

109.-EXECUTIVO FISCAL-75/2000-FAZENDA NACIONAL
(A UNIAO) x MASSA FALIDA EPOTEC PARANA IND COM
e outros- DESPACHO PROFERIDO NOS EMBARGOS 613/
03 - Contados e preparados, voltem (R$7.00).- -Adv.ITEL
EDUARDO TURBAY POLONIO-

110.-EXECUTIVO FISCAL-76/2000-FAZENDA NACIONAL
(A UNIAO) x EPOTEC PARANA IND E COM DE CASAS PR
e outros - DESPACHO PROFERIDO NOS EMBARGOS 615/
03 - Contados e preparados, voltem (R$24,91).- -Adv.ITEL
EDUARDO TURBAY POLONIO-

111.-EXECUTIVO FISCAL-58/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x SUPERTECH CONSTRUCO-
ES METALICAS LTD e outros -Diligencie a autora sobre o
cumprimento da precatória.- Adv. KAREN DE OLIVEIRA-

112.-EXECUTIVO FISCAL-62/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x SUPERTECH CONSTRUCO-
ES METALICAS LTD e outros -fica a parte autora intimada
para manifestar-se sobre o prosseguimento do feito,em cinco
dias.- -Adv. FABIANE C. SENISKI FAGUNDES-

113.-EXECUTIVO FISCAL-63/2001-FAZENDA NACIONAL
(A UNIÇO) x PEDREIRAS BOSCARDIN LTDA e outros -
Defiro a suspensão pleiteada. Decorrido o prazo, intime-se a
autora para dar prosseguimento ao feito, em cinco dias (180
DIAS).- -Adv. NIVALDO TAVARES TORQUATO-

114.-EXECUTIVO FISCAL-69/2001-FAZENDA NACIONAL
x PEDREIRAS BOSCARDIN LTDA e outros -Defiro a sus-
pensão pleiteada. Decorrido o prazo, intime-se a autora para
dar prosseguimento ao feito, em cinco dias (180 DIAS).- -Adv.
NIVALDO TAVARES TORQUATO e LAERTES BONETTO
DE OLIVEIRA-

115.-EXECUTIVO FISCAL-306/2001-O MUNICIPIO DE PI-
RAQUARA x GLACYR MOLINARI e outros -Fica a autora
intimada para manifestar-se sobre o retorno do AR, em cinco
dias.- -Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO DE CASIMIRO-

116.-EXECUTIVO FISCAL-413/2001-O MUNICIPIO DE PI-
RAQUARA x MARIA HILDA WENDT e outros -fica a parte
autora intimada para manifestar-se sobre o prosseguimento do

feito,em cinco dias.- -Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO DE
CASIMIRO-

117.-EXECUTIVO FISCAL-690/2001-O MUNICIPIO DE PI-
RAQUARA x ADOLFO ANTUNES RIBEIRO e outros -µ au-
tora para manifestar-se sobre a certeÆo do oficial de justiça,
em cinco dias.- -Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO DE CASI-
MIRO-

118.-EXECUTIVO FISCAL-5/2002-O MUNICIPIO DE PIRA-
QUARA x NERCI ANTUNES DE CAMARGO e outros -...Fica
a autora intimada para manifestar-se sobre a certidão do ofici-
al, em cinco dias. -Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO DE
CASIMIRO-

119.-EXECUTIVO FISCAL-84/2002-O MUNICIPIO DE PI-
RAQUARA x LUIZ ANTONIO e outros -fica a parte autora
intimada para manifestar-se sobre o prosseguimento do feito,em
cinco dias.- -Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO DE CASIMI-
RO-

120.-EXECUTIVO FISCAL-127/2002-O MUNICIPIO DE PI-
RAQUARA x JOSIAS LACERDA e outros -Manifeste-se a
autora, em cinco dias, se o debito em litígio fora quitado. -Adv.
LIGIA MARIA SILVA MELO DE CASIMIRO-

121.-EXECUTIVO FISCAL-203/2002-O MUNICIPIO DE PI-
RAQUARA x JOSE MORAIS DA SILVA FILHO e outros -
...Fica a autora intimada para manifestar-se sobre a certidão do
oficial, em cinco dias. -Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO DE
CASIMIRO-

122.-EXECUTIVO FISCAL-227/2002-O MUNICIPIO DE PI-
RAQUARA x SEBASTIAO ALBERTI e outros -Manifeste-se
a autora, em cinco dias, se o debito em litígio fora quitado. -
Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO DE CASIMIRO-

123.-EXECUTIVO FISCAL-232/2002-O MUNICIPIO DE PI-
RAQUARA x BENJAMIN LACERDA e outros -fica a parte
autora intimada para manifestar-se sobre o prosseguimento do
feito,em cinco dias.- -Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO DE
CASIMIRO-

124.-EXECUTIVO FISCAL-297/2002-O CONSELHO REGI-
ONAL DE MEDICINA VET x SISMATCOM COM. MAT.
CONST. LTDA -fica a parte autora intimada para manifestar-se
sobre o prosseguimento do feito,em cinco dias.- -Adv. CANDI-
DO MATEUS M. BOSCARDIN e RENATO FARTO LANA-

125.-EXECUTIVO FISCAL-331/2002-O MUNICIPIO DE PI-
RAQUARA x COSMO SANCHES CARVALHO e outros -fica
a parte autora intimada para manifestar-se sobre o prossegui-
mento do feito,em cinco dias.- -Adv. LIGIA MARIA SILVA
MELO DE CASIMIRO-

126.-EXECUTIVO FISCAL-366/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x MEDPLAST INDUSTRIA DE
PRODUTOS HOSP e outros -A autora para manifestar-se so-
bre a nomeação de bens a penhora, em cinco dias.- -Adv. MAR-
CO ANTONIO DE LIMA BERBERI-

127.-EXECUTIVO FISCAL-491/2002-O MUNICIPIO DE PI-
RAQUARA x ROBERVAL KAMAROSKI e outros -Manifes-
te-se a autora, em cinco dias, se o debito em litígio fora quita-
do. -Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO DE CASIMIRO-

128.-EXECUTIVO FISCAL-494/2002-O MUNICIPIO DE PI-
RAQUARA x VALMIR DOMBROSKI e outros -fica a parte
autora intimada para manifestar-se sobre o prosseguimento do
feito,em cinco dias.- -Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO DE
CASIMIRO-

129.-EXECUTIVO FISCAL-595/2002-O MUNICIPIO DE PI-
RAQUARA x REDE FERROVIARIA FEDERAL SA e outros -
fica a parte autora intimada para manifestar-se sobre o prosse-
guimento do feito,em cinco dias.- -Adv. LIGIA MARIA SILVA
MELO DE CASIMIRO-

130.-EXECUTIVO FISCAL-1021/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x EDGAR HENKE e outros -...Fica a autora in-
timada para manifestar-se sobre a certidão do oficial, em cinco
dias. -Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO DE CASIMIRO-

131.-EXECUTIVO FISCAL-1160/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x JOAO AURELIANO DE OLIVEIRA e outros
-fica a parte autora intimada para manifestar-se sobre o prosse-
guimento do feito,em cinco dias.- -Adv. LIGIA MARIA SILVA
MELO DE CASIMIRO-

132.-EXECUTIVO FISCAL-1269/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x AMARO DA SILVA PACHECO e outros -
Manifeste-se a autora, em cinco dias, se o debito em litígio fora
quitado. -Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO DE CASIMIRO-

133.-EXECUTIVO FISCAL-1270/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x AMARO DA SILVA PACHECO e outros -
Manifeste-se a autora, em cinco dias, se o debito em litígio fora
quitado. -Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO DE CASIMIRO-

134.-EXECUTIVO FISCAL-1299/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x SHIRLEY JOLY e outros -Manifeste-se a au-
tora, em cinco dias, se o debito em litígio fora quitado. -Adv.
LIGIA MARIA SILVA MELO DE CASIMIRO-

135.-EXECUTIVO FISCAL-1400/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x PAULO CELSO FLORES e outros -...Fica a
autora intimada para manifestar-se sobre a certidão do oficial,
em cinco dias. -Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO DE CASI-
MIRO-

136.-EXECUTIVO FISCAL-1408/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x RUTH MARGA KOSCHEL e outros -Fica a
autora intimada para manifestar-se sobre o retorno do AR, em

cinco dias.- -Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO DE CASIMI-
RO-

137.-EXECUTIVO FISCAL-1560/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x FRANCISCO GOMES DA SILVA e outros -
Fica a parte autora intimada para manifestar-se sobre o expedi-
ente retro, em cinco dias.- -Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO
DE CASIMIRO-

138.-EXECUTIVO FISCAL-1603/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x BENEDITO ALVES COUTINHO e outros -
fica a parte autora e/ou interessados intimada (os) para
manifestar(em) sobre a avaliaao, em cinco dias (2.411,06 em
25/11/04).- -Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO DE CASIMI-
RO-

139.-EXECUTIVO FISCAL-1616/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x JULIANO DOS SANTOS MARQUES E OU-
TROS e outros -Manifeste-se a autora, em cinco dias, se o de-
bito em litígio fora quitado. -Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO
DE CASIMIRO-

140.-EXECUTIVO FISCAL-1762/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x MARGARETH MELLO VIZZOTTO e outros
-Fica a autora intimada para manifestar-se sobre o retorno do
AR, em cinco dias.- -Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO DE
CASIMIRO-

141.-EXECUTIVO FISCAL-1800/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x MEIRATANHA DE CASTRO PADILHA e
outros -fica a parte autora intimada para manifestar-se sobre o
prosseguimento do feito,em cinco dias.- -Adv. LIGIA MARIA
SILVA MELO DE CASIMIRO-

142.-EXECUTIVO FISCAL-2268/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x DONG CHAM KIM e outros -Manifeste-se a
autora, em cinco dias, se o debito em litígio fora quitado. -Adv.
LIGIA MARIA SILVA MELO DE CASIMIRO-

143.-EXECUTIVO FISCAL-2348/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x ANTONIA PEREIRA DOS SANTOS e outros
-fica a parte autora intimada para manifestar-se sobre o prosse-
guimento do feito,em cinco dias.- -Adv. LIGIA MARIA SILVA
MELO DE CASIMIRO-

144.-EXECUTIVO FISCAL-2381/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x TOCANTINS ENGENHARIA LTDA e outros
–DESPACHO PROFERIDO NOS EMBAGOS EM
APENSO...Reabra-se o prazo para a embargada se manifestar.-
-Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO DE CASIMIRO e GABRI-
EL A.H.N.LIMA FILHO-

145.-EXECUTIVO FISCAL-2382/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x TOCANTINS ENGENHARIA LTDA e outros
-... DESPACHO PROFERIDO NOS EMBAGOS EM APEN-
SO. Reabra-se o prazo para a embargada se manifestar.- -Adv.
LIGIA MARIA SILVA MELO DE CASIMIRO e GABRIEL
A.H.N.LIMA FILHO-

146.-EXECUTIVO FISCAL-2383/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x TOCANTINS ENGENHARIA LTDA e outros
-... DESPACHO PROFERIDO NOS EMBAGOS EM APEN-
SO. Reabra-se o prazo para a embargada se manifestar.- -Adv.
LIGIA MARIA SILVA MELO DE CASIMIRO e GABRIEL
A.H.N.LIMA FILHO-

147.-EXECUTIVO FISCAL-2384/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x TOCANTINS ENGENHARIA LTDA e outros
- DESPACHO PROFERIDO NOS EMBAGOS EM APENSO-
...Reabra-se o prazo para a embargada se manifestar.- -Adv.
LIGIA MARIA SILVA MELO DE CASIMIRO e GABRIEL
A.H.N.LIMA FILHO-

148.-EXECUTIVO FISCAL-2385/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x TOCANTINS ENGENHARIA LTDA e outros.-
DESPACHO PROFERIDO NOS EMBAGOS EM APENSO -
...Reabra-se o prazo para a embargada se manifestar.- -Adv.
LIGIA MARIA SILVA MELO DE CASIMIRO e GABRIEL
A.H.N.LIMA FILHO-

149.-EXECUTIVO FISCAL-2391/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x TOCANTINS ENGENHARIA LTDA e outros.-
DESPACHO PROFERIDO NOS EMBAGOS EM APENSO -
...Reabra-se o prazo para a embargada se manifestar.- -Adv.
LIGIA MARIA SILVA MELO DE CASIMIRO e GABRIEL
A.H.N.LIMA FILHO-

150.-EXECUTIVO FISCAL-2392/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x TOCANTINS ENGENHARIA LTDA e outros.-
DESPACHO PROFERIDO NOS EMBAGOS EM APENSO -
...Reabra-se o prazo para a embargada se manifestar.- -Adv.
LIGIA MARIA SILVA MELO DE CASIMIRO e GABRIEL
A.H.N.LIMA FILHO-

151.-EXECUTIVO FISCAL-2414/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x LINUS ALOYSIO ROCHE e outros -Fica a
autora intimada para manifestar-se sobre o retorno do AR, em
cinco dias.- -Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO DE CASIMI-
RO-

152.-EXECUTIVO FISCAL-2724/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x JOANIN LAURINDO DA SILVA e outros -
Manifeste-se a autora, em cinco dias, se o debito em litígio fora
quitado. -Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO DE CASIMIRO-

153.-EXECUTIVO FISCAL-2755/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x JOAQUIM DIAS DE SOUZA e outros -fica a
parte autora intimada para manifestar-se sobre o prosseguimento
do feito,em cinco dias.- -Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO
DE CASIMIRO-

154.-EXECUTIVO FISCAL-2777/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x MARIA DA LUZ GIOVANNETTI e outros -A

autora para manifestar-se sobre a avaliação em cinco dias. -
Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO DE CASIMIRO-

155.-EXECUTIVO FISCAL-2778/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x MARIA DA LUZ GIOVANNETTI e outros -
fica a parte autora intimada para manifestar-se sobre o prosse-
guimento do feito,em cinco dias.- -Adv. LIGIA MARIA SILVA
MELO DE CASIMIRO-

156.-EXECUTIVO FISCAL-2780/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x MARIA DA LUZ GIOVANNETTI e outros -
fica a parte autora intimada para manifestar-se sobre o prosse-
guimento do feito,em cinco dias.- -Adv. LIGIA MARIA SILVA
MELO DE CASIMIRO-

157.-EXECUTIVO FISCAL-2783/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x EDNA DUTRA DA SILVA e outros -...Fica a
autora intimada para manifestar-se sobre a certidão do oficial,
em cinco dias. -Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO DE CASI-
MIRO-

158.-EXECUTIVO FISCAL-2790/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x LAURINDO PIRES DE ANDRADE e outros -
fica a parte autora intimada para manifestar-se sobre o prosse-
guimento do feito,em cinco dias.- -Adv. LIGIA MARIA SILVA
MELO DE CASIMIRO-

159.-EXECUTIVO FISCAL-2885/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x MARCELINO ALVES DOS SANTOS e ou-
tros -fica a parte autora intimada para manifestar-se sobre o
prosseguimento do feito,em cinco dias.- -Adv. LIGIA MARIA
SILVA MELO DE CASIMIRO-

160.-EXECUTIVO FISCAL-2959/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x ODIR RAZZOTTO COSTA e outros -...Fica a
autora intimada para manifestar-se sobre a certidão do oficial,
em cinco dias. -Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO DE CASI-
MIRO-

161.-EXECUTIVO FISCAL-3050/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x EDSON LUIZ CONTANTINO e outros -...Fica
a autora intimada para manifestar-se sobre a certidão do ofici-
al, em cinco dias. -Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO DE
CASIMIRO-

162.-EXECUTIVO FISCAL-3106/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x MARIA DE LOURDES SAMPAIO e outros -
...Fica a autora intimada para manifestar-se sobre a certidão do
oficial, em cinco dias. -Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO DE
CASIMIRO-

163.-EXECUTIVO FISCAL-3140/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x SILVONE NEVES e outros -...Fica a autora
intimada para manifestar-se sobre a certidão do oficial, em cin-
co dias. -Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO DE CASIMIRO-

164.-EXECUTIVO FISCAL-3203/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x JOAO EUZEBIO DE GOUVEIA e outros -
fica a parte autora intimada para manifestar-se sobre o prosse-
guimento do feito,em cinco dias.- -Adv. LIGIA MARIA SILVA
MELO DE CASIMIRO-

165.-EXECUTIVO FISCAL-3259/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x CHRISTA LUISE BUCHHOLZ e outros -fica
a parte autora intimada para manifestar-se sobre o retorno do
AR.- -Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO DE CASIMIRO-

166.-EXECUTIVO FISCAL-3294/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x EDSON FOGASA e outros -fica a parte autora
intimada para manifestar-se sobre o prosseguimento do feito,em
cinco dias.- -Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO DE CASIMI-
RO-

167.-EXECUTIVO FISCAL-3296/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x DORACI DOS SANTOS SOUZA e outros -
fica a parte autora intimada para manifestar-se sobre o prosse-
guimento do feito,em cinco dias.- -Adv. LIGIA MARIA SILVA
MELO DE CASIMIRO-

168.-EXECUTIVO FISCAL-3363/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x AZ IMOVEIS LTDA e outros -fica a parte au-
tora intimada para manifestar-se sobre o prosseguimento do
feito,em cinco dias.- -Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO DE
CASIMIRO-

169.-EXECUTIVO FISCAL-3364/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x ROSA TOME DA ROSA e outros -fica a parte
autora intimada para manifestar-se sobre o prosseguimento do
feito,em cinco dias.- -Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO DE
CASIMIRO-

170.-EXECUTIVO FISCAL-3391/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x GREGORIO GUIBUR e outros -fica a parte
autora intimada para manifestar-se sobre o prosseguimento do
feito,em cinco dias.- -Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO DE
CASIMIRO-

171.-EXECUTIVO FISCAL-3424/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x ANTONIO JOEL DE ASSIS e outros -fica a
parte autora intimada para manifestar-se sobre o prosseguimento
do feito,em cinco dias.- -Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO
DE CASIMIRO-

172.-EXECUTIVO FISCAL-3432/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x JUSSARA CARTA e outros -Fica a autora in-
timada para manifestar-se sobre o retorno do AR, em cinco dias.-
-Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO DE CASIMIRO-

173.-EXECUTIVO FISCAL-3488/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x FRANCISCO JORGE DOS SANTOS e outros
-Fica a autora intimada para manifestar-se sobre o retorno do
AR, em cinco dias.- -Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO DE
CASIMIRO-
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 174.-EXECUTIVO FISCAL-3599/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x MARIA SIZINHA FERREIRA e outros -µ au-
tora para manifestar-se sobre a certidão do oficial de justiça,
em cinco dias.- -Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO DE CASI-
MIRO-

175.-EXECUTIVO FISCAL-3642/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x FABIO MACIEL MOLTENI e outros -Fica a
autora intimada para manifestar-se sobre o retorno do AR, em
cinco dias.- -Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO DE CASIMI-
RO-

176.-EXECUTIVO FISCAL-3643/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x FABIO MACIEL MOLTENI e outros -Fica a
autora intimada para manifestar-se sobre o retorno do AR, em
cinco dias.- -Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO DE CASIMI-
RO-

177.-EXECUTIVO FISCAL-3644/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x FABIO MACIEL MOLTENI e outros -Fica a
autora intimada para manifestar-se sobre o retorno do AR, em
cinco dias.- -Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO DE CASIMI-
RO-

178.-EXECUTIVO FISCAL-3650/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x LABORE IMOVEIS LTDA e outros -fica a
parte autora intimada para manifestar-se sobre o prosseguimento
do feito,em cinco dias.- -Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO
DE CASIMIRO-

179.-EXECUTIVO FISCAL-3720/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x URSULA SCHMIDT e outros.- A autora para
retirar a carta rogatória que se encontra expedida a sua disposi-
ção -Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO DE CASIMIRO-

180.-EXECUTIVO FISCAL-3984/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x CLODOMIRO ONESIMO DA SILVA e outros
-fica a parte autora intimada para manifestar-se sobre o prosse-
guimento do feito,em cinco dias.- -Adv. LIGIA MARIA SILVA
MELO DE CASIMIRO-

181.-EXECUTIVO FISCAL-4225/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x FRANCISCO KONIG e outros -fica a parte
autora intimada para manifestar-se sobre o prosseguimento do
feito,em cinco dias.- -Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO DE
CASIMIRO-

182.-EXECUTIVO FISCAL-4241/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x VESPASIANO PRESTES e outros -fica a par-
te autora intimada para manifestar-se sobre o prosseguimento
do feito,em cinco dias.- -Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO
DE CASIMIRO-

183.-EXECUTIVO FISCAL-4263/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x ESPOLIO DE MANOEL FERREIRA GOMES
e outros -fica a parte autora intimada para manifestar-se sobre
o prosseguimento do feito,em cinco dias.- -Adv. LIGIA MA-
RIA SILVA MELO DE CASIMIRO-

184.-EXECUTIVO FISCAL-4282/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x HIDEICHIRO KOBAYASHI e outros -fica a
parte autora intimada para manifestar-se sobre o prosseguimento
do feito,em cinco dias.- -Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO
DE CASIMIRO-

185.-EXECUTIVO FISCAL-4301/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x ANTONIO ANDRADE FREITAS e outros -
fica a parte autora intimada para manifestar-se sobre o prosse-
guimento do feito,em cinco dias.- -Adv. LIGIA MARIA SILVA
MELO DE CASIMIRO-

186.-EXECUTIVO FISCAL-4303/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x ANTONIO AUGUSTO ADDOR e outros -fica
a parte autora intimada para manifestar-se sobre o prossegui-
mento do feito,em cinco dias.- -Adv. LIGIA MARIA SILVA
MELO DE CASIMIRO-

187.-EXECUTIVO FISCAL-4311/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x EROTIDES DA SILVA FRANCO e outros -
fica a parte autora intimada para manifestar-se sobre o prosse-
guimento do feito,em cinco dias.- -Adv. LIGIA MARIA SILVA
MELO DE CASIMIRO-

188.-EXECUTIVO FISCAL-4316/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x JOSE EDUARADO RENNING e outros -fica
a parte autora intimada para manifestar-se sobre o prossegui-
mento do feito,em cinco dias.- -Adv. LIGIA MARIA SILVA
MELO DE CASIMIRO-

189.-SEQUESTRO-4324/2002-O MUNICIPIO DE PIRAQUA-
RA x CLINIO T.DOS SANTOS e outros -...Fica a autora inti-
mada para manifestar-se sobre a certidão do oficial, em cinco
dias. -Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO DE CASIMIRO-

190.-EXECUTIVO FISCAL-4335/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x ALEXANDRE R.SCHUNEMANN e outros -
fica a parte autora intimada para manifestar-se sobre o prosse-
guimento do feito,em cinco dias.- -Adv. LIGIA MARIA SILVA
MELO DE CASIMIRO-

191.-EXECUTIVO FISCAL-4346/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x EDISON GIANNINI e outros -fica a parte au-
tora intimada para manifestar-se sobre o prosseguimento do
feito,em cinco dias.- -Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO DE
CASIMIRO-

192.-EXECUTIVO FISCAL-4347/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x EDISON GIANNINI e outros -fica a parte au-
tora intimada para manifestar-se sobre o prosseguimento do
feito,em cinco dias.- -Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO DE
CASIMIRO-

193.-EXECUTIVO FISCAL-4348/2002-O MUNICIPIO DE

PIRAQUARA x INGE DROLL e outros -fica a parte autora
intimada para manifestar-se sobre o prosseguimento do feito,em
cinco dias.- -Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO DE CASIMI-
RO-

194.-EXECUTIVO FISCAL-4353/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x LUIZ CARLOS MANFIO DE SOUZA e ou-
tros -...Fica a autora intimada para manifestar-se sobre a certi-
dão do oficial, em cinco dias. -Adv. LIGIA MARIA SILVA
MELO DE CASIMIRO-

195.-EXECUTIVO FISCAL-4359/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x ALTAIR MENDES DOS SANTOS e outros -
fica a parte autora intimada para manifestar-se sobre o prosse-
guimento do feito,em cinco dias.- -Adv. LIGIA MARIA SILVA
MELO DE CASIMIRO-

196.-EXECUTIVO FISCAL-4390/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x ORLANDO MULLER e outros -fica a parte
autora intimada para manifestar-se sobre o prosseguimento do
feito,em cinco dias.- -Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO DE
CASIMIRO-

197.-EXECUTIVO FISCAL-4394/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x JOAO C.H.GUTIERREZ e outros -fica a parte
autora intimada para manifestar-se sobre o prosseguimento do
feito,em cinco dias.- -Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO DE
CASIMIRO-

198.-EXECUTIVO FISCAL-4408/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x ORLANDO PAVAO e outros -fica a parte au-
tora intimada para manifestar-se sobre o prosseguimento do
feito,em cinco dias.- -Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO DE
CASIMIRO-

199.-EXECUTIVO FISCAL-4413/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x DANIEL FRAGOSO DA LUZ e outros -fica a
parte autora intimada para manifestar-se sobre o prosseguimento
do feito,em cinco dias.- -Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO
DE CASIMIRO-

200.-EXECUTIVO FISCAL-4489/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x RENATO PILOTTO e outros -fica a parte au-
tora intimada para manifestar-se sobre o prosseguimento do
feito,em cinco dias.- -Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO DE
CASIMIRO-

201.-EXECUTIVO FISCAL-4501/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x ARLETE MARIA TECCHIO e outros -fica a
parte autora intimada para manifestar-se sobre o prosseguimento
do feito,em cinco dias.- -Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO
DE CASIMIRO-

202.-EXECUTIVO FISCAL-4508/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x JORGE AQUIM e outros -fica a parte autora
intimada para manifestar-se sobre o prosseguimento do feito,em
cinco dias.- -Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO DE CASIMI-
RO-

203.-EXECUTIVO FISCAL-4525/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x HENRIQUE CONTIM RIBEIRO e outros -
fica a parte autora intimada para manifestar-se sobre o prosse-
guimento do feito,em cinco dias.- -Adv. LIGIA MARIA SILVA
MELO DE CASIMIRO-

204.-EXECUTIVO FISCAL-4529/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x ROBERTO KARUAT E AUREO SAPORITI e
outros -fica a parte autora intimada para manifestar-se sobre o
prosseguimento do feito,em cinco dias.- -Adv. LIGIA MARIA
SILVA MELO DE CASIMIRO-

205.-EXECUTIVO FISCAL-6/2003-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x ALDO DE JESUS WOLFF e outros
-fica a parte autora intimada para manifestar-se sobre o prosse-
guimento do feito,em cinco dias.- -Adv. FELIPE JOW NAM-
BA-

206.-EXECUTIVO FISCAL-40/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x JURANDIR BONFIM DE MO-
RAES e outros -Fica a parte autora intimada para manifestar-se
sobre o expediente retro, em cinco dias.- -Adv. FABIANE C.
SENISKI FAGUNDES-

207.-EXECUTIVO FISCAL-66/2003-INMETRO x VERA
DOLINSKI -fica a parte autora intimada para manifestar-se
sobre o prosseguimento do feito,em cinco dias.- -Adv. CAR-
LOS WANDERLEY DE LIMA-

208.-EXECUTIVO FISCAL-68/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x TELSAT EQUIPAMENTOS
ELETRONICOS LTD e outros -fica a parte autora intimada
para manifestar-se sobre o expediente de fls. 121/125, em cin-
co dias.- -Adv. FELIPE JOW NAMBA-

209.-EXECUTIVO FISCAL-69/2003-INSS x PEDREIRAS
BOSCARDIN e outros -fica a parte autora intimada para mani-
festar-se sobre o prosseguimento do feito,em cinco dias.- -Adv.
ELENA URBANAVICIUS MARQUES-

210.-EXECUTIVO FISCAL-78/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x BRITABRASIL MINERACAO
E COM DE PEDR e outros -Fica a parte autora intimada para
manifestar-se sobre o expediente retro, em cinco dias.- -Adv.
FABIANE C. SENISKI FAGUNDES-

211.-EXECUTIVO FISCAL-88/2003-FAZENDA NACIONAL
x GRACITA WANDEMBRUCK KOVALSKI e outros.- Publi-
que-se o despacho de fl. 11 e aguarde-se. (despacho de fl. 11 -
Defiro a suspensão pleiteada. Decorrido o prazo, intime-se a
autora para dar prosseguimento ao feito, em cinco dias (prazo
120 dias).- -Adv. PATRICIA DE SEIXAS LESSA-

212.-EXECUTIVO FISCAL-91/2003-FAZENDA NACIONAL

x MONTEFIORI MOVEIS IND E COM LTDA e outros -Aguar-
de-se o cumprimento da precatória, por 90 dias.- -Adv. PATRI-
CIA DE SEIXAS LESSA-

213.-EXECUTIVO FISCAL-100/2003-INSS x TELHAPAR
ARTEFATOS DE CONCRETO LTDA e outros.- Aguarde-se o
cumprimento da precatória por 90 dias -Adv. CESAR SWARI-
CZ-

214.-EXECUTIVO FISCAL-101/2003-INSS x SMR SOCOR-
RO MEDICO E RESGATE LTDA e outros. Aguarde-se por 180
dias, apos, diga o exeqüente.- Adv. CESAR SWARICZ-

215.-EXECUTIVO FISCAL-102/2003-INSS x VIDEOCOM
PRODUTORA DE VIDEOS TECNIC e outros -Fica a autora
intimada para manifestar-se sobre o retorno do AR, em cinco
dias.- -Adv. CESAR SWARICZ-

216.-EXECUTIVO FISCAL-110/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x J. ULCHAK & CIA LTDA e
outros -µ autora para manifestar-se sobre a certidão do oficial
de justiça, em cinco dias.- -Adv. FABIANE C. SENISKI FA-
GUNDES-

217.-EXECUTIVO FISCAL-119/2003-A UNIAO (FAZENDA
NACIONAL) x JADY COMERCIAL LTDA .- Aguarde-se o
cumprimento da precatória por 90 dias.-Adv. MARCELO HEN-
RIQUE T. DE CAMARGO-

218.-EXECUTIVO FISCAL-129/2003-A UNIAO (FAZENDA
NACIONAL) x MATERIAIS DE CONSTRUCAO LARANJEI-
RAS.- Aguarde-se o cumprimento da precatória por 90 dias. -
Adv. CRISTINA LUISA HEDLER-

219.-EXECUTIVO FISCAL-14/2004-A UNIAO (FAZENDA
NACIONAL) x PANAISA AGROINDUSTRIAL S/A e outros.-
Defiro a suspensão pleiteada. Decorrido o prazo, intime-se a
autora para dar prosseguimento ao feito em cinco dias (suspen-
so por 180 dias).-Adv. FLAVIO DE FREITAS PANNUTI.-

220.-EXECUTIVO FISCAL-37/2004-CONSELHO REGIO-
NAL DE QUIMICA DA 9ª x NEURA PAULA WANDEMBRU-
CK.- Defiro a suspensão pleiteada.Aguarde-se. Decorrido o
prazo intime-se a autora para dar prosseguimento ao feito em
cinco dias (suspenso por 120 dias).-Adv. RENATO ANTUNES
VILLANOVA-

221.-EXECUTIVO FISCAL-75/2004-PREFEITURA MUNICI-
PAL DE PIRAQUARA x JOSE RAIMUNDO DE SENA e ou-
tros -Manifeste-se a autora, em cinco dias, se o debito em lití-
gio fora quitado. -Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO DE CA-
SIMIRO-

222.-EXECUTIVO FISCAL-79/2004-PREFEITURA MUNICI-
PAL DE PIRAQUARA x SOUZA EMP. IMOBILIARIOS LTDA.
e outros -...Fica a autora intimada para manifestar-se sobre a
certidão do oficial, em cinco dias. -Adv. LIGIA MARIA SILVA
MELO DE CASIMIRO-

223.-EXECUTIVO FISCAL-100/2004-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE PIRAQUARA x ESP. JOS ELEUTERIO GAIO e
outros -...Fica a autora intimada para manifestar-se sobre a cer-
tidão do oficial, em cinco dias. -Adv. LIGIA MARIA SILVA
MELO DE CASIMIRO-

224.-EXECUTIVO FISCAL-108/2004-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE PIAQUARA x BENEDITO PEREIRA DE SOUZA
e outros -...Fica a autora intimada para manifestar-se sobre a
certidão do oficial, em cinco dias. -Adv. LIGIA MARIA SILVA
MELO DE CASIMIRO-

225.-EXECUTIVO FISCAL-109/2004-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE PIRAQUARA x RENATO KRAVETZ e outros -
Manifeste-se a autora, em cinco dias, se o debito em litígio fora
quitado. -Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO DE CASIMIRO-

226.-EXECUTIVO FISCAL-111/2004-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE PIRAQUARA x MARLI CIMENEZ BORTOLANI
e outros -Manifeste-se a autora, em cinco dias, se o debito em
litígio fora quitado. -Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO DE
CASIMIRO-

227.-EXECUTIVO FISCAL-119/2004-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE PIRAQUARA x JORACI DANIEL ALBERTI E
ANELTO DANI e outros -...Fica a autora intimada para mani-
festar-se sobre a certidão do oficial, em cinco dias. -Adv. LI-
GIA MARIA SILVA MELO DE CASIMIRO-

228.-EXECUTIVO FISCAL-120/2004-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE PIRAQUARA x JORACI DANIEL ALBERTI E
ANELTO DANI e outros -...Fica a autora intimada para mani-
festar-se sobre a certidão do oficial, em cinco dias. -Adv. LI-
GIA MARIA SILVA MELO DE CASIMIRO-

229.-EXECUTIVO FISCAL-122/2004-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE PIRAQUARA x EDILENE CARDOSO MORAIS e
outros -Manifeste-se a autora, em cinco dias, se o debito em
litígio fora quitado. -Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO DE
CASIMIRO-

230.-EXECUTIVO FISCAL-129/2004-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE PIRAQUARA x TIMOTEO ADRONINO SANTOS
e outros -...Fica a autora intimada para manifestar-se sobre a
certidão do oficial, em cinco dias. -Adv. LIGIA MARIA SILVA
MELO DE CASIMIRO-

231.-EXECUTIVO FISCAL-139/2004-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE PIRAQUARA x JOAQUIM LEOPOLDO DE OLI-
VEIRA e outros -...Fica a autora intimada para manifestar-se
sobre a certidão do oficial, em cinco dias. -Adv. LIGIA MA-
RIA SILVA MELO DE CASIMIRO-

232.-EXECUTIVO FISCAL-141/2004-PREFEITURA MUNI-

CIPAL DE PIRAQUARA x RUBENS DE SOUZA e outros -
...Fica a autora intimada para manifestar-se sobre a certidão do
oficial, em cinco dias. -Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO DE
CASIMIRO-

233.-EXECUTIVO FISCAL-145/2004-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE PIAQUARA x MARIO JORGE DIAS MENDES e
outros -Manifeste-se a autora, em cinco dias, se o debito em
litígio fora quitado. -Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO DE
CASIMIRO-

234.-EXECUTIVO FISCAL-149/2004-PREFEITURA MUNICIPAL
DE PIRAQUARA x KAMILA E KARINA E KAROLINE N OLI-
VEI e outros -...Fica a autora intimada para manifestar-se sobre a
certidão do oficial, em cinco dias. -Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO
DE CASIMIRO-

235.-EXECUTIVO FISCAL-150/2004-PREFEITURA MUNICIPAL
DE PIRAQUARA x VALDIR VILAR CORDEIRO e outros -Mani-
feste-se a autora, em cinco dias, se o debito em litígio fora quitado. -
Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO DE CASIMIRO-

236.-EXECUTIVO FISCAL-156/2004-PREFEITURA MUNICIPAL
DE PIRAQUARA x LUIZ CARLOS DE SOUZA e outros -...Fica a
autora intimada para manifestar-se sobre a certidão do oficial, em
cinco dias. -Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO DE CASIMIRO-

237.-EXECUTIVO FISCAL-157/2004-PREFEITURA MUNICIPAL
DE PIRAQUARA x LUIZ CARLOS DE SOUZA e outros -...Fica a
autora intimada para manifestar-se sobre a certidão do oficial, em
cinco dias. -Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO DE CASIMIRO-

238.-EXECUTIVO FISCAL-160/2004-PREFEITURA MUNICIPAL
DE PIRAQUARA x AGNALDO VIANA e outros -...Fica a autora
intimada para manifestar-se sobre a certidão do oficial, em cinco dias.
-Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO DE CASIMIRO-

239.-EXECUTIVO FISCAL-161/2004-PREFEITURA MUNICIPAL
DE PIRAQUAR x APARECIDO BERNARDINO e outros -...Fica a
autora intimada para manifestar-se sobre a certidão do oficial, em
cinco dias. -Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO DE CASIMIRO-

240.-EXECUTIVO FISCAL-163/2004-PREFEITURA MUNICIPAL
DE PIRAQUARA x HENRIQUE TETER e outros -...Fica a autora
intimada para manifestar-se sobre a certidão do oficial, em cinco dias.
-Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO DE CASIMIRO-

241.-EXECUTIVO FISCAL-164/2004-PREFEITURA MUNICIPAL
DE PIRAQUARA x SANTO DA SILVA e outros -...Fica a autora
intimada para manifestar-se sobre a certidão do oficial, em cinco dias.
-Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO DE CASIMIRO-

242.-EXECUTIVO FISCAL-165/2004-PREFEITURA MUNICIPAL
DE PIRAQUARA x OLIVEIRIO B RIBEIRO e outros -...Fica a au-
tora intimada para manifestar-se sobre a certidão do oficial, em cinco
dias. -Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO DE CASIMIRO-

243.-EXECUTIVO FISCAL-166/2004-PREFEITURA MUNICIPAL
DE PIRAQUARA x ADILSON DE ALMEIDA DA LUZ e outros -
...Fica a autora intimada para manifestar-se sobre a certidão do ofici-
al, em cinco dias. -Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO DE CASIMI-
RO-

244.-EXECUTIVO FISCAL-172/2004-PREFEITURA MUNICIPAL
DE PIRAQUARA x SANTO DA SILVA e outros -...Fica a autora
intimada para manifestar-se sobre a certidão do oficial, em cinco dias.
-Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO DE CASIMIRO-

245.-EXECUTIVO FISCAL-173/2004-PREFEITURA MUNICIPAL
DE PIRAQUARA x SANTO DA SILVA e outros -...Fica a autora
intimada para manifestar-se sobre a certidão do oficial, em cinco dias.
-Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO DE CASIMIRO-

246.-EXECUTIVO FISCAL-183/2004-PREFEITURA MUNICIPAL
DE PIRAQUARA x JOANA JULINDA G BORGES e outros -
...Fica a autora intimada para manifestar-se sobre a certidão do
oficial, em cinco dias. -Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO DE
CASIMIRO-

247.-EXECUTIVO FISCAL-184/2004-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE PIRAQUARA x SILVESTRE HAMTSCHMIDT e
outros -...Fica a autora intimada para manifestar-se sobre a cer-
tidão do oficial, em cinco dias. -Adv. LIGIA MARIA SILVA
MELO DE CASIMIRO-

248.-EXECUTIVO FISCAL-190/2004-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE PIRAQUARA x JOAO AVELINO LOUREO e ou-
tros -...Fica a autora intimada para manifestar-se sobre a certi-
dão do oficial, em cinco dias. -Adv. LIGIA MARIA SILVA
MELO DE CASIMIRO-

249.-EXECUTIVO FISCAL-192/2004-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE PIRAQUARA x LINETE ALVES DO PRADO e
outros -...Fica a autora intimada para manifestar-se sobre a cer-
tidão do oficial, em cinco dias. -Adv. LIGIA MARIA SILVA
MELO DE CASIMIRO-

250.-EXECUTIVO FISCAL-193/2004-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE PIRAQUARA x ARTHUR MOREIRA e outros -
...Fica a autora intimada para manifestar-se sobre a certidão do
oficial, em cinco dias. -Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO DE
CASIMIRO-

251.-EXECUTIVO FISCAL-194/2004-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE PIRAQUARA x MICHEL MICHALAY e outros -
...Fica a autora intimada para manifestar-se sobre a certidão do
oficial, em cinco dias. -Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO DE
CASIMIRO-

252.-EXECUTIVO FISCAL-197/2004-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE PIRAQUARA x ALBERTO RITA e outros -...Fica a
autora intimada para manifestar-se sobre a certidão do oficial,
em cinco dias. -Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO DE CASI-
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MIRO-

253.-EXECUTIVO FISCAL-198/2004-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE PIRAQUARA x DIONIRA MARQUES DOS SAN-
TOS e outros -...Fica a autora intimada para manifestar-se so-
bre a certidão do oficial, em cinco dias. -Adv. LIGIA MARIA
SILVA MELO DE CASIMIRO-

254.-EXECUTIVO FISCAL-208/2004-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE PIRAQUARA x OLIVIO ALVES e outros -...Fica a
autora intimada para manifestar-se sobre a certidão do oficial,
em cinco dias. -Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO DE CASI-
MIRO-

255.-EXECUTIVO FISCAL-209/2004-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE PIRAQUARA x ARSENIO CASSANHO e outros -
...Fica a autora intimada para manifestar-se sobre a certidão do
oficial, em cinco dias. -Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO DE
CASIMIRO-

256.-EXECUTIVO FISCAL-210/2004-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE PIRAQUARA x FRANCISCO V LOPES FILHO e
outros -...Fica a autora intimada para manifestar-se sobre a cer-
tidão do oficial, em cinco dias. -Adv. LIGIA MARIA SILVA
MELO DE CASIMIRO-

257.-EXECUTIVO FISCAL-214/2004-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE PIRAQUARA x IVO FRANCISCO PEREIRA e
outros -...Fica a autora intimada para manifestar-se sobre a cer-
tidão do oficial, em cinco dias. -Adv. LIGIA MARIA SILVA
MELO DE CASIMIRO-

258.-EXECUTIVO FISCAL-215/2004-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE PIRAQUARA x RENATO NAZI JUNIOR e outros
-...Fica a autora intimada para manifestar-se sobre a certidão
do oficial, em cinco dias. -Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO
DE CASIMIRO-

259.-EXECUTIVO FISCAL-225/2004-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE PIRAQUARA x SONIA M LEAO e outros -...Fica a
autora intimada para manifestar-se sobre a certidão do oficial,
em cinco dias. -Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO DE CASI-
MIRO-

260.-EXECUTIVO FISCAL-226/2004-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE PIRAQUARA x FABIO RODRIGUES CRAVEIRO
e outros -Manifeste-se a autora, em cinco dias, se o debito em
litígio fora quitado. -Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO DE
CASIMIRO-

261.-EXECUTIVO FISCAL-228/2004-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE PIRAQUARA x MIGUEL MARTINS DE OLIVEI-
RA e outros -...Fica a autora intimada para manifestar-se sobre
a certidão do oficial, em cinco dias. -Adv. LIGIA MARIA SIL-
VA MELO DE CASIMIRO-

262.-EXECUTIVO FISCAL-232/2004-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE PIRAQUARA x WNDERLEI MACCARINI e ou-
tros -...Fica a autora intimada para manifestar-se sobre a certi-
dão do oficial, em cinco dias. -Adv. LIGIA MARIA SILVA
MELO DE CASIMIRO-

263.-EXECUTIVO FISCAL-234/2004-PREFEITURA MUNI-
CIPAL E PIRAQUARA x TEODORO FERNANDES e outros -
...Fica a autora intimada para manifestar-se sobre a certidão do
oficial, em cinco dias. -Adv. JURANDIR BAPTISTA SALGUEI-
RO-

264.-EXECUTIVO FISCAL-235/2004-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE PIRAQUARA x BASILIO FUCK e outros -...Fica a
autora intimada para manifestar-se sobre a certidão do oficial,
em cinco dias. -Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO DE CASI-
MIRO-

265.-EXECUTIVO FISCAL-236/2004-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE PIRAQUARA x JOSE PASSOS LEITE e outros -
...Fica a autora intimada para manifestar-se sobre a certidão do
oficial, em cinco dias. -Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO DE
CASIMIRO-

266.-EXECUTIVO FISCAL-246/2004-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE PIRAQUARA x LORIVAL CESAR FLORES e ou-
tros -...Fica a autora intimada para manifestar-se sobre a certi-
dão do oficial, em cinco dias. -Adv. LIGIA MARIA SILVA
MELO DE CASIMIRO-

267.-EXECUTIVO FISCAL-247/2004-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE PIRAQUARA x OLIVINA KLUPPEL SOUZA e
outros -Manifeste-se a autora, em cinco dias, se o debito em
litígio fora quitado. -Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO DE
CASIMIRO-

268.-EXECUTIVO FISCAL-250/2004-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE PIRAQUARA x ANESIA BRANDÇO e outros -
...Fica a autora intimada para manifestar-se sobre a certidão do
oficial, em cinco dias. -Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO DE
CASIMIRO-

269.-EXECUTIVO FISCAL-255/2004-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE PIRAQUARA x RAFAEL FIORAVANE COLLO-
DEL e outros -...Fica a autora intimada para manifestar-se so-
bre a certidão do oficial, em cinco dias. -Adv. LIGIA MARIA
SILVA MELO DE CASIMIRO-

270.-EXECUTIVO FISCAL-266/2004-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE PIRAQUARA x RENI FATIMA BRUNORIO e ou-
tros -...Fica a autora intimada para manifestar-se sobre a certi-
dão do oficial, em cinco dias. -Adv. LIGIA MARIA SILVA
MELO DE CASIMIRO-

271.-EXECUTIVO FISCAL-267/2004-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE PIRAQUARA x LUDGERO MANOEL DOS SAN-
TOS e outros -Manifeste-se a autora, em cinco dias, se o debito

em litígio fora quitado. -Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO
DE CASIMIRO-

272.-EXECUTIVO FISCAL-269/2004-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE PIRAQUARA x AMADO PAULINO DE CERQUEI-
RA e outros -...Fica a autora intimada para manifestar-se sobre
a certidão do oficial, em cinco dias. -Adv. LIGIA MARIA SIL-
VA MELO DE CASIMIRO-

273.-EXECUTIVO FISCAL-275/2004-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE PIRAQUARA x ROBERTO RIBAS LANGE e ou-
tros -...Fica a autora intimada para manifestar-se sobre a certi-
dão do oficial, em cinco dias. -Adv. LIGIA MARIA SILVA
MELO DE CASIMIRO-

274.-EXECUTIVO FISCAL-276/2004-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE PIRAQUARA x WILSON CESAR MELNISKI e
outros -...Fica a autora intimada para manifestar-se sobre a cer-
tidão do oficial, em cinco dias. -Adv. LIGIA MARIA SILVA
MELO DE CASIMIRO-

275.-EXECUTIVO FISCAL-280/2004-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE PIRAQUARA x CELSO ELOIS KZYZAMOWSKI
e outros -...Fica a autora intimada para manifestar-se sobre a
certidão do oficial, em cinco dias. -Adv. LIGIA MARIA SILVA
MELO DE CASIMIRO-

276.-EXECUTIVO FISCAL-318/2004-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE PIRAQUARA x ANTONIO FRUTUOSO e outros -
...Fica a autora intimada para manifestar-se sobre a certidão do
oficial, em cinco dias. -Adv. LIGIA MARIA SILVA MELO DE
CASIMIRO-

277.-EXECUTIVO FISCAL-327/2004-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE PIRAQUARA x LOURENO DOS SANTOS e ou-
tros -...Fica a autora intimada para manifestar-se sobre a certi-
dão do oficial, em cinco dias. -Adv. LIGIA MARIA SILVA
MELO DE CASIMIRO-
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MARIA DO CARMO WINNIK 0093 000783/2004

0091 000781/2004
0090 000769/2004
0092 000782/2004

MARIA EBERLE ARAUJO MARCA 0062 000267/2004
MARIA LACRIS C. SILVA 0053 002471/2003
MARIEMA VON HOLLEBEN 0075 000479/2004
MAURICIO J. MATRAS 0117 000024/2005

0112 000006/2005
MAURICIO SILVA 0003 000090/2001
MICHELE CARON NOVAES 0042 002349/2003
MIRIAN APARECIDA DOS SANT 0032 002185/2003
NELSON ANTONIO GOMES JR 0001 000301/1997
NELSON PASCHOALOTTO 0063 000275/2004
OLAVO SALVADOR 0002 000633/1998
OLINDO DE OLIVEIRA 0032 002185/2003
OSEAS SANTOS 0046 002387/2003

0044 002359/2003
PAOLA D. COMEL GORMANNS 0010 001369/2003
PAULO ALFREDO RIBAS TOLED 0042 002349/2003
PAULO REUSING JR. 0011 001458/2003
PEDRO HENRIQUE DE SOUZA H 0123 000007/2004
RENATO VARGAS GUASQUE 0048 002424/2003

0067 000297/2004
0097 000797/2004

RICARDO LIEVORE 0110 000973/2004
RODRIGO DE MORAIS SOARES 0108 000946/2004
ROGERIO DYNIEWICZ 0030 002173/2003

0040 002328/2003
0036 002265/2003
0019 001879/2003

RONALDO SCHUBERT 0116 000012/2005
RUBENS DE LIMA 0080 000608/2004
RUBENS FLORENZANO 0045 002386/2003
SAULO BONAT DE MELLO 0121 000034/2005
SILVANA MENDES HELMES 0118 000026/2005
SILVIA FATIMA SOARES 0101 000842/2004
SILVIO BATISTA 0012 001467/2003

0013 001468/2003
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0083 000672/2004
VICTOR GERALDO JORGE 0084 000685/2004
VINYA MARA ANDERES D OLIV 0120 000029/2005
VITOR LEAL 0003 000090/2001
VIVIANE WEINGARTNER 0058 000115/2004
WAGNER DE JESUS MAGRINI 0122 000160/2003
WILSON JERONIMO COMEL 0056 000068/2004

1.-ARRESTO-301/1997-COMERCIO DE PAPEIS   PRIMOS DE
RIO CLARO LTDA x ELIAS JOSE CURI   S/A- Homologada a
desistência e julgado   extinto o feito sem conhecimento do
mérito.- Adv. NELSON ANTONIO GOMES JR,   LUIZ EDUAR-
DO GOLDMANN e AMILCAR C.   TEIXEIRA FILHO-

2.-COBRANCA-633/1998-COSTA TEIXEIRA   TRANSPOR-
TES LTDA x SANTOS SEGURADORA S/A-   Julgado proce-
dente.- Adv. AURACYR AZEVEDO   DE MOURA CORDEI-
RO, LUIZ FERNANDO L.DE   OLIVEIRA e OLAVO SALVA-
DOR-

3.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-90/2001-ESPOLIO   DE
BONIFACIO DA LUZ GOMES x MANOEL OSORIO   TA-
QUES e outros- Julgada extinta a   execução.- Adv. VITOR LEAL,
MAURICIO SILVA   e LENITA BEATRIZ SIMIONATO-

4.-EMBARGOS-516/2001-VIANA AGRO MERCANTIL
LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO   PARANA-

Julgado parcialmente procedente.-   Adv. JUAREZ JOSE
SCHEMBERG e GERSON LUIZ   DECHANDT-

5.-DECLARATORIA-53/2003-SANDRA MARA FRANCA   x
MUNICIPIO DE PONTA GROSSA- Diga a   requerente sobre
o prosseguimento do   feito, em termos.- Adv. JESIEL   SCHEM-
BERGER-

6.-REINTEGRAÇÃO DE   POSSE-187/2003-AMBIENTAL
PARANA FLORESTAS   S.A e outros x JOVENI PALZIN DE
CAMPOS e   outros- Antes de apreciar o pedido retro,   mani-
feste-se quanto ao executado não   encontrado (certidão de fls.
142 verso).-   Adv. JOSE ALTEVIR M.B. DA CUNHA-

7.-EXECUÇÃO-634/2003-BUNGE FERTILIZANTES   S/A x
MARCOS VINICIUS GODK- Deferida a   suspensão pelo pra-
zo requerido - 30 dias.-   Adv. JOSE ALTEVIR M.B. DA CU-
NHA-

8.-SUMARISSIMA DE   COBRANCA-904/2003-CONDOMI-
NIO CONJUNTO   RESIDENCIAL MONTEIRO LOBATO x
FLAVIO   MADALOSSO VIEIRA- Diga o exeqüente, em   ter-
mos, sobre o prosseguimento do feito.-   Adv. CLAUDIO DA
SILVA DOS SANTOS-

9.-REPETIÇÃO DE INDEBITO-1123/2003-BEATRIZ   MA-
RIZIA MORAES SIQUEIRA e outros x   MUNICIPIO DE
PONTA GROSSA- Manifestar-se   ante resposta do ofício.- Adv.
GISLAINE   R.ROCHA e MARCIA GOMES GUIMARAES-

10.-REINTEGRAÇÃO DE   POSSE-1369/2003-ANTONIO
MORO & CIA LTDA x   DIVANCIR BORGES e outros- A
requerente   ante ao contido no ofício de fls. 137.-   Adv. PAO-
LA D. COMEL GORMANNS-

11.-MONITORIA-1458/2003-SYLA ROSA MARINS   x VI-
NICIUS WIECHETECK- Concedido o prazo   solicitado - cin-
co (5) dias.- Adv. PAULO   REUSING JR.-

12.-MONITORIA-1467/2003-COTRASA COMERCIO   DE
TRANSPORTES DE VEICULOS LTDA x S.   CALIXTO E
CIA LTDA -Retirar expediente   para cumprimento e depositar
o valor   referente a expedição (quando for o   caso).—Adv.
SILVIO BATISTA-

13.-EXECUÇÃO-1468/2003-COTRASA COMERCIO DE
TRANSPORTES E VEICULOS LTDA x JEALTO   TRANS-
PORTES RODOVIARIOS LTDA- Aguardará no   arquivo a
manifestação do exeqüente.- Adv.   SILVIO BATISTA e ED-
SON APARECIDO STADLER-

14.-MANDADO DE SEGURANCA-1643/2003-EUGENIO
BILEK x SANEPAR - SUPERINTENDENTE-   Manifeste-se
o impetrante, ante parecer   ministerial.- Adv. ANA CAROLI-
NA DIHL   CAVALIN-

15.-DECLARATORIA-1674/2003-ANGELO CARLOS
BOLZANI x MAURO LUIZ FERNANDES- Ao   requerente
para juntar a publicação do   edital efetivada na Imprensa Ofi-
cial   (Diário da Justiça).- Adv. CLAUDIO FELIPE   DERBLI
PINTO-

16.-BUSCA E APREENSAO-1678/2003-BV   FINANCEIRA
S/A x FELIPE PAUKA- O pedido de   ofício ao Detran já foi
atendido e o   expediente retirado. Arquive-se.- Adv.   ADRIA-
NO MUNIZ REBELLO-

17.-BUSCA E APREENSAO-1686/2003-BANCO   SANTAN-
DER MERIDIONAL S/A x TALVEGUE   SANEAMENTO E
OBRAS LTDA- Aguardará no   arquivo a manifestação do exe-
qüente.- Adv.   MARCOS AUGUSTO MALUCELLI-

18.-EXECUÇÃO-1804/2003-ICASEC rep e outros   x JOSE
PEDRO KULYK- Retirar expediente   para cumprimento e de-
positar o valor   referente a expedição - R$. 21,00.- Adv.   JOSE
ALTEVIR M.B. DA CUNHA-

19.-DEPOSITO-1879/2003-BANCO DE CREDITO   NACIO-
NAL x RAUL APARECIDO AYRICH- Deferida   a suspensão
pelo prazo requerido - 30   dias.- Adv. ROGERIO DYNIEWI-
CZ-

20.-EXECUÇÃO-1881/2003-BANCO ABN AMRO REAL   S/
A x NILSON PAULINO DE OLIVEIRA- Retirar   expediente
para cumprimento e depositar o   valor referente a expedição -
R$. 7,00.-   Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

21.-EXECUÇÃO-1905/2003-RIBEIRO S/A   COMERCIO DE
PNEUS x JALMIR CARLOS DOS   SANTOS- Diga a exe-
qüente, em termos, sobre   o prosseguimento do feito.- Adv.
JOSE   ALBERTO RODRIGUES-

22.-ARROLAMENTO-1907/2003-REGINALDO   FERREIRA
e outros x ESPOLIO DE LIDIA   PADILHA CUM- Ao inventa-
riante para dar   atendimento ao solicitado pela Fazenda   Esta-
dual.- Adv. MARCIO ROBERTO PORTELA-

23.-EXECUÇÃO-2120/2003-JULIANO DEMIAN   DITZEL x
RICARDO PLUSKOTA- Julgada extinta   a execução.- Adv.
JULIANO DEMIAN DITZEL-

24.-INVENTARIO-2129/2003-GABRIELA D’COL   KAWA-
MURA x ESPOLIO DE EDSON KAWAMURA- A   carta pre-
catória foi encaminhada a Comarca   de Feliz Natal/MT, por
ser de competência   daquele r. Juízo.- Adv. CLAUDIO LUIZ
F.C.   FRANCISCO, FERNANDO MADUREIRA e JULIANO
DEMIAN DITZEL-

25.-REVISIONAL-2150/2003-GEANE CRISTINA   GALVAO
DOS SANTOS x FORD LEASING S/A -   ARREND MER-
CANTIL- Ante a concordância do   perito, deposite a requeren-
te os   honorários periciais na forma proposta   (cheques pré-
datados).- Adv. DOUGLAS S.   OSTERNACK-

Ponta Grossa
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26.-EXECUÇÃO-2156/2003-BANCO BRADESCO S/A   x
EDISON AMINTAS DOS SANTOS- Manifestar-se   ante decur-
so do prazo concedido.- Adv.   ADRIANE GUASQUE-

27.-INVENTARIO-2157/2003-VALDEREZ VARGAS   REBE-
LLO VALENTE x ESPOLIO DE ROBERTO   SERGIO S REBE-
LLLO VALENTE- Não há a   conexão referida, porquanto trata-
rem-se de   espólios diversos. Suspendo o feito até o   encerramen-
to dos autos 427/93.- Adv.   ADRIANO JOSE LANGE ZANETTI
e GIL JOSE   SIMON ZANETTI-

28.-MONITORIA-2160/2003-ASSOCIAÇÃO DOS   SERVIDO-
RES DA UEPG x ALGUSMARI ESTACHESKI   e outros- Mani-
festar-se ante certidão do   oficial de Justiça.- Adv. JOEL ANGE-
LO   BRITES-

29.-MONITORIA-2161/2003-ASSOCIAÇÃO DOS   SERVIDO-
RES DA UEPG x GUSTAVO JOSE ALVES e   outros- Diga a
requerente sobre o   prosseguimento do feito - em termos.- Adv.
JOEL ANGELO BRITES-

30.-MONITORIA-2173/2003-BANCO DE CREDITO   NACIO-
NAL S/A x JOÃO ELIAS GONCALVES   BEBIDAS- Manifes-
tar-se ante certidão do   oficial de Justiça.- Adv. ROGERIO   DY-
NIEWICZ-

31.-INVENTARIO-2180/2003-EDELOI VICENTE   BACH x
ESPOLIO DE ZILA BERNADETE BACH-   Deferida a suspen-
são pelo prazo requerido   - 30 dias.- Adv. JUAN CARLOS CHI-
BINSKI-

32.-OBRIGAÇÃO DE FAZER-2185/2003-ROSALVO   CONRA-
DO x COMPANHIA DE SEGUROS GRALHA   AZUL- Aguar-
dará por 30 dias a juntada dos   documentos faltantes conforme
solicitação   da Batavia (fls. 128).- Adv. OLINDO DE   OLIVEI-
RA, MIRIAN APARECIDA DOS SANTOS-

33.-REPETIÇÃO DE INDEBITO-2239/2003-MARIA   MEI-
NHART e outros x MUNICIPIO DE PONTA   GROSSA- Contra-
riamente ao alegado pela   parte, a concessionária de energia aten-
deu   ao solicitado, informando, porém, quanto   ao autor referido
no petitório retro, não   haver histórico de recolhimento de taxa de
iluminação publica como se observa da   relação reproduzida nos
autos (fls. 222).   Indefiro, por isso a expedição de novo   ofício.-
Adv. LUIZ SETEMBRINO VON   HOLLEBEN, ANA CAROLI-
NA DIHL CAVALIN-

34.-SUSTAÇÃO DE   PROTESTO-2248/2003-FRIGORIFICO
LAGOA   DOURADA LTDA x BRAZILIAN GREN BEEF-
Retirar expediente para postagem e   depositar o valor referente a
expedição -   R$.7,00.- Adv. CARLOS EDUARDO M. BIAZET-
TO-

35.-EXECUÇÃO-2262/2003-CASTROL BRASIL LTDA   x LU-
BRICOM COM DE OLEOS LUBRIFICANTES   LTDA- Mani-
festar-se ante decurso do prazo   concedido.- Adv. MARCOS DE
MIRANDA   MARTINELLI-

36.-BUSCA E APREENSAO-2265/2003-BANCO ABN   AMRO
REAL x NOREDIM FERNANDES BITENCOURT-   Deferida a
suspensão pelo prazo requerido   - 30 dias.- Adv. ROGERIO DY-
NIEWICZ-

37.-BUSCA E APREENSAO-2272/2003-BV   FINANCEIRA S/
A x VERA LUCIA COSTA -Retirar   expediente para cumprimen-
to e depositar o   valor referente a expedição (quando for o   caso).—
Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO e JAIME   DIAS DE OLI-
VEIRA JUNIOR-

38.-ALIENAÇÃO JUDICIAL-2280/2003-EMILIA   GODK FA-
RAGO e outros x MERCEDES GODK   FERREIRA e outros-
Admitida a substituição   processual. Os substitutos ora admitidos
devem ratificar os termos da transação   proposta, como ali mesmo
consignado, sob   pena de não poder ser homologada, ja que o
petitório retro e omisso a tal   desiderato.- Adv. EDY ANA FER-
REIRA   SILVEIRA-

39.-INVENTARIO-2290/2003-ISAURA KALINOSKI   RIBEI-
RO x ESPOLIO DE EMILIA F KALINOSKI E   JOÃO M KALI-
NOSKI- Aguardará no arquivo a   manifestação da inventariante.-
Adv.   FILOMENA CHRISTOFORO-

40.-EMBARGOS DO DEVEDOR-2328/2003-IVONE   MARIA
DE CASTRO x BANCO ABN AMRO REAL S/A-   As partes ante
proposta de honorários   periciais - R$.810,00. Estando de acordo,
deposite a parte interessada o respectivo   valor em cinco (5) dias,
sob pena de não   realização da prova.- Adv. DEBORA MACENO
e ROGERIO DYNIEWICZ-

41.-MONITORIA-2345/2003-BASF S/A x CASSIO   KENSHI-
RO TAKAKUSA- Manifestar-se ante   certidão do oficial de Jus-
tiça.- Adv.   MARCO ANTONIO CAMPAGNELLI e MARCO
AURELIO   CERANTO-

42.-EMBARGOS DE TERCEIRO-2349/2003-CONTREL
CONSTRUÇÕES LTDA x IONE DE BRITO- Diga a   exeqüente
sobre o prosseguimento do feito,   em termos.- Adv. MICHELE
CARON NOVAES e   PAULO ALFREDO RIBAS TOLEDO-

43.-INDENIZAÇÃO P/ DANO   MORAL-2351/2003-ARTHUR
EMILIO DA ROSA x   UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS   S/A- Faltou informar o nome do   representante
legal da litisdenunciada.-   Adv. HELCIO SILVA ORANE-

44.-RESCISAO CONTRATO-2359/2003-ORLANDO   JOSE
WUJASTYK x JAIME MENDES CARNEIRO- Ao   requerente
ante devolução da deprecata.-   Adv. OSEAS SANTOS-

45.-MANDADO DE SEGURANCA-2386/2003-MARCO   AN-
TONIO VOLLERO x DIRETOR GERAL DO   DETRAN/PR -
Com fulcro nas disposições do   art. 162, parágrafo 4º/CPC e por
orientação do Juiz de Direito desta Vara,   dou ciência as partes da
baixa dos autos   do E. Juízo “ad quem”, para que, querendo,

promovam o cumprimento do V.   Acórdão.—Adv. LUCIANE
FLORENZANO e RUBENS   FLORENZANO-

46.-REVISIONAL DE   CONTRATO-2387/2003-LEONTINA
MENDES STADLER   x ITAUCARD FINANCEIRA S/A- Ante a
concordância do perito, depositar o valor   dos honorários na for-
ma proposta (cheques   pré-datados).- Adv. OSEAS SANTOS-

47.-TUTELA-2403/2003-GLORIA MARIA FERRI DA   COSTA
x CAROLINA FERREIRA DA SILVA-   Manifestar-se ante certi-
dão do Oficial de   Justiça ou contactar a autora para   comparecer
em Juízo para assinar o Termo   de Compromisso de Tutora em
três (3)   dias.- Adv. ADRIANA BORBA CARNEIRO-

48.-EXECUÇÃO-2424/2003-BANCO BRADESCO S.A   x ARPA
PUBLICIDADE E EVENTOS LTDA ME e   outros- Manifestar-
se ante resposta do   ofício da Receita Federal.- Adv. RENATO
VARGAS GUASQUE-

49.-MONITORIA-2427/2003-LEONOR CORDEIRO   GOMES
x RIVALDINA CORDEIRO DA SILVA-   Preparar as custas pro-
cessuais - R$.   27,00.- Adv. HELCIO SILVA ORANE-

50.-DECLARATORIA-2437/2003-FRIGORIFICO   LAGOA
DOURADA LTDA x BRAZILIAN GREEN BEEF-   Retirar ex-
pediente para postagem e   depositar o valor referente a expedição
-   R$. 7,00.- Adv. CARLOS EDUARDO M.   BIAZETTO-

51.-USUCAPIAO-2452/2003-VECAL VEICULOS   CAMPOS
GERAIS LTDA.- Promova a curadora   nomeada, querendo, a
execução do julgado.-   Adv. CLAUDIA COLLA-

52.-EXECUÇÃO-2456/2003-JOSE ANTONIO SADER   x SO-
RAYA FERNANDES CALIXTO- Manifestar-se   ante resposta
dos ofícios.- Adv. LUIZ   RODRIGO LEMMI e ANDRE DOS
SANTOS DAMAS-

53.-INVENTARIO-2471/2003-IZABEL GARCIA e   outros x
ESPOLIO DE LADISLAU JULKOSKI-   Manifestar-se ante es-
boço de partilha.-   Adv. MARIA LACRIS C. SILVA-

54.-INVENTARIO-2486/2003-LOURDES MARIA   CORREIA
CORAZZA x ESPOLIO DE OLINDA   ABICALAF CORREIA-
A inventariante para dar   atendimento a solicitação da Fazenda
Estadual.- Adv. EDUARDO LUIZ CORREIA-

55.-DESPEJO-20/2004-MARISTELA FATIMA DA   CUNHA x
WILLIAM STREMEL BISCAIA DA SILVA-   Depositar o valor
correspondente a   diligencia do oficial de Justiça.- Adv.   GUSTA-
VO SOUZA NETTO MANDALOZZO-

56.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-68/2004-CNA e   outros x
WILSON JERONIMO COMEL-   Manifestar-se ante ao contido
na   informação da contadoria judicial.- Adv.   WILSON JERONI-
MO COMEL-

57.-MONITORIA-95/2004-PETROBRAS   DISTRIBUIDORA
S.A x ERDMANN & SIMIONI   LTDA- deferida a suspensão
pelo prazo   requerido - 60 dias.- Adv. FERNANDO WILSON
R.MARANHAO-

58.-USUCAPIAO-115/2004-MAURO SERGIO   SCUDLAREK
e outros x CENTRO DE DEFESA DOS   DIREITOS HUMANOS
DE PG- concedido vistas   dos autos pelo prazo de 10 dias, bem
como,   para juntada de procuração.- Adv. VIVIANE   WEIN-
GARTNER-

59.-EXECUÇÃO-133/2004-SICREDI x EMERSON   GERAL-
DO TALEVI ME- Depositar o valor   correspondente a diligencia
do Oficial de   Justiça.- Adv. CARLOS EDUARDO M. BIAZET-
TO-

60.-BUSCA E APREENSAO-203/2004-BV   FINANCEIRA S.A
x LINEU LENYRO RODRIGUES   WENDT- Os autos serão ar-
quivados.- Adv.   KARINE CRISTINA DA COSTA-

61.-REGISTRO DE TESTAMENTO-224/2004-CARLOS   MAG-
NO ARAUJO MOTTA x ESPOLIO DE DARCY   HENKES
MOTTA- Aguardará no arquivo a   manifestação do interessado.-
Adv. ALANA   AGUIDA BERTI-

62.-USUCAPIAO-267/2004-LICO PORTELA DOS   SANTOS e
outros.- Aos interessados ante   contestação apresentada.- Adv.
MARIA   EBERLE ARAUJO MARCAL-

63.-EXECUÇÃO-275/2004-BANCO SUDAMERIS DO   BRA-
SIL S.A x PLINI KLEIN E FILHOS LTDA-   retirar expediente
para cumprimento e   depositar o valor referente a expedição -
R$. 7,00.- Adv. CHRISTIANI M. SARTORI   BARBOSA e NEL-
SON PASCHOALOTTO-

64.-BUSCA E APREENSAO-276/2004-BANCO   SANTANDER
MERIDIONAL S/A x MARCOS VINICIUS   BRZEGOWY- pro-
mova o autor, querendo, a   execução do julgado.- Adv. IDELA-
MIR   ERNESTI-

65.-DESPEJO-295/2004-NILDA GUIMARAES NEDER   x
MARCIA DO ROCIO ROTH- A parte adversa   para se manifestar
sobre os embargos de   declaração, em 10 dias.- Adv. ALDEBA-
RAN   LUIZ VON HOLLEBEN-

66.-USUCAPIAO-296/2004-CLODOVALDO BRAGA e   outros.-
Aos réus revéis citados por   edital nomeio curador especial o
advogado   Geraldo Manjinski Junior, o qual devera   manifestar-
se nos autos.- Adv. GERALDO   MANJINSKI JUNIOR-

67.-BUSCA E APREENSAO-297/2004-BANCO   BRADESCO
S.A x JAIR SOUZA BATISTA ME-   Deferida a suspensão pelo
prazo requerido   - 60 dias.- Adv. RENATO VARGAS GUAS-
QUE-

68.-EXECUÇÃO-301/2004-UNIVER DO BRASIL S.A   x IN-
DUSTRIAS KLUPPEL S.A- Depositar o   valor correspondente a

diligencia do   oficial de Justiça.- Adv. FERNANDO GIL DOS
SANTOS-

69.-EXECUÇÃO-383/2004-UNIVER DO BRASIL S.A   x IN-
DUSTRIAS KLUPPEL S.A- Manifestar-se   ante certidão do ofi-
cial de Justiça.- Adv.   FERNANDO GIL DOS SANTOS-

70.-ARROLAMENTO-405/2004-ROSACLEIA   TEREZINHA
DOS SANTOS e outros x ESPOLIO DE   SEBASTIAO BATISTA
DOS SANTOS-   Manifestar-se ante decurso do prazo   concedi-
do.- Adv. LUCIANE G. MAZUREK-

71.-EXECUÇÃO-437/2004-CAMPOS GERAIS   FACTORING
FOMENTO MERCANTIL LTDA x   VIDRACARIA COMERCI-
AL DIAS LTDA- Julgada   extinta a execução.- Adv. HELCIO
SILVA   ORANE-

72.-BUSCA E APREENSAO-440/2004-BANCO ABN   AMRO
REAL S.A x JOÃO MARIA MACHADO-   Aguardará no arquivo
a manifestação do   requerente.- Adv. GILBERTO STINGLIN
LOTH-

73.-BUSCA E APREENSAO-458/2004-BV   FINANCEIRA S.A
CREDITO, FINANCIAENTO E   INVESTIM x ARLITA MAN-
SANI LOPES-   Comprovar, em 10 dias, a distribuição da   depre-
cata.- Adv. FLAVIANO BELINATI GARCIA   PEREZ-

74.-INVENTARIO-469/2004-ELSSI VICENTE   GONCALVES
x ESPOLIO DE TANIA MARA   GONCALVES- Homologada a
partilha.- Adv.   EVANDRO JUAREZ RODRIGUES-

75.-DESPEJO-479/2004-ALVIN FOLTRAN JUNIOR   x FABIO
PEREIRA DA SILVA- Depositar o   valor correspondente a dili-
gencia do   oficial de Justiça para notificação do   requerido.- Adv.
MARIEMA VON HOLLEBEN-

76.-EXECUÇÃO-515/2004-UEPG x ANTONIO   MARCOS DOS
SANTOS ISIDORO- concedida a   suspensão pelo prazo requeri-
do - 06   meses.- Adv. KARIN GOMES MARGRAF-

77.-BUSCA E APREENSAO-552/2004-HSBC BANK   BRASIL
SA x MATILDE RODRIGUES TEIXEIRA DE   ALMEIDA- Pro-
mova o autor, querendo, a   execução do julgado.- Adv. ANNA
CAROLINA   DE CAMARGO BELTRAO-

78.-COBRANCA-582/2004-CATARINA MARTINS DA   SILVA
MARIA x REFER - FUND. REDE   FERROVIARIA DE SEG.
SOCIAL- Retirar   expediente para postagem.- Adv. ANNIE OZGA
RICARDO-

79.-EXECUÇÃO-585/2004-VELOPECAS COMERCIO   DE
AUTO PECAS LTDA x DAGMAR LUIZ MANDU-   Manifestar-
se ante decurso do prazo   concedido.- Adv. AILTON NUNES DA
SILVA-

80.-INDENIZAÇÃO-608/2004-JOSE DELOIR   CARVALHO DA
SILVA x CONSMAR CONSTRUTORA   CIVIL LTDA- Junte a
requerida, no prazo de   05 (cinco) dias, o necessário instrumento
de mandato conferido ao subscritor da   contestação, sob pena de
ser desentranhada   dos autos.- Adv. RUBENS DE LIMA-

81.-EXECUÇÃO-612/2004-FERNANDO VOIGT x   CERES
CRISTINA MAIA e outros- Manifeste-se   o exeqüente sobre o
pedido e fls. 24.-   Adv. CLEOFAS VIANA DE MORAES-

82.-SUSTAÇÃO DE   PROTESTO-646/2004-METALURGICA
SOOMA   INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x PARTNER
MANUTENÇÃO E SERVICOS LTDA e outros-   Manifestar-se
ante devolução das   correspondências.- Adv. HENRIQUE   HEN-
NEBERG-

83.-DECLARATORIA-672/2004-ROSALVO   PONTAROLO e
outros x BRASIL TELECOM S/A-   Mantida a decisão impugna-
da por seus   próprios fundamentos.- Adv. JOÃO MANOEL
GROTT, IZABELA CRISTINA RUCKER CURI, LUIZ   RODRI-
GUES WAMBIER, TERESA ARRUDA ALVIM   WAMBIER e
EVARISTO ARAGAO F. DOS SANTOS-

84.-FALENCIA-685/2004-ACOS URANO COMERCIAL   LTDA
x MILENO MANUTENÇÃO E MONTAGENS   INDUSTRIAIS
LTDA- Depositar o valor   correspondente a diligencia do oficial
de   Justiça.- Adv. VICTOR GERALDO JORGE-

85.-EXECUÇÃO-690/2004-SUL DEFENSIVOS   AGRICOLAS
LTDA x ASSIS ANTONIO QUEIROZ DA   SILVA- Deferida a
suspensão pelo prazo   requerido - 30 dias.- Adv. LUIZ FERNAN-
DO   SAFFRAIDER-

86.-BUSCA E APREENSAO-691/2004-BANCO BMC   S.A x
ISRAEL SOARES DE ALMEIDA- As partes   ante informação da
contadoria judicial.-   Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA e
DEBORA   MACENO-

87.-SOBREPARTILHA-711/2004-CASEMIRO   WASILEWSKI
x ESPOLIO DE DIRLENE MARQUARDT   WASILEWSKI-
Deferido o pedido.- Adv.   ALEXANDRE P. BUHRER-

88.-DECLARATORIA-719/2004-METALURGICA   SOOMA
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x PARTNER   MANUTEN-
ÇÃO E SERVICOS S/C LTDA e outros-   Diga a requerente quan-
to a devolução   também da correspondência enviada a   primeira
requerida.- Adv. HENRIQUE   HENNEBERG-

89.-CANCELAMENTO DE   PROTESTO-724/2004-JUAREZ
AVELINO DA SILVA   FI x LIEME INDUSTRIA METALURGI-
CA LTDA-   Manifestar-se ante devolução da   correspondência.-
Adv. DELMA SANAE CAETANO   OTA-

90.-REPETIÇÃO DE INDEBITO-769/2004-EVA   MARLENE
MULLER x BRASIL TELECOM S/A-   Concedido o prazo soli-
citado - 15 dias.-   Adv. MARIA DO CARMO WINNIK-

91.-REPETIÇÃO DE INDEBITO-781/2004-JUSSARA   CLAU-

DINO E OUTROS e outros x BRASIL   TELECOM S/A- Conce-
dido o prazo solicitado   - 15 dias.- Adv. MARIA DO CARMO
WINNIK-

92.-REPETIÇÃO DE   INDEBITO-782/2004-MARIZETE APA-
RECIDA BUENO   GONCALVES e outros x BRASIL TELE-
COM S/A-   Concedido o prazo solicitado - 15 dias.-   Adv. MA-
RIA DO CARMO WINNIK-

93.-REPETIÇÃO DE   INDEBITO-783/2004-WALDEMIR STA-
RK e outros   x BRASIL TELECOM S/A- Concedido o prazo
solicitado - 15 dias.- Adv. MARIA DO CARMO   WINNIK-

94.-SUSTAÇÃO DE PROTESTO-787/2004-WILLEM   BOER x
JUSTINO DE MORAIS,IRMÇOS S/A-   Retirar expedientes para
cumprimento e   depositar o valor referente a expedição -   R$.
14,00.- Adv. JORGE LUIZ MARTINS-

95.-EXECUÇÃO-789/2004-BANCO DO BRASIL S/A   x MAG-
NETISMO DA MODA LTDA ME e outros- A   executada, por seu
representante legal,   para comparecer em cartório a fim de   firmar
o Termo de Penhora, no prazo de 03   (três) dias.- Adv. LINCOLN
TAYLOR   FERREIRA-

96.-MONITORIA-792/2004-UNIVERSIDADE   ESTADUAL DE
PONTA GROSSA x WALDEREZ REGINA   SCHLUTER- Defe-
rida a suspensão pelo prazo   requerido - 06 meses.- Adv. KARIN
GOMES   MARGRAF-

97.-EXECUÇÃO-797/2004-BANCO BRADESCO S.A x   JOS•
MARCOS OSSOVSKI- Retirar expediente   para cumprimento e
depositar o valor   referente a expedição - R$. 7,00.- Adv.   RENA-
TO VARGAS GUASQUE-

98.-EXECUÇÃO-803/2004-MARIA DA GLORIA   COPLA x
PAULO ROBERTO GUARNIERI- Declarada   ineficaz a nomea-
ção de bens por   intempestividade e determinada a   realização da
penhora.-Adv. JOSE CARLOS   MADALOZZO JUNIOR e ED-
MAR LUIZ COSTA JR.-

99.-EXECUÇÃO-814/2004-ESPOLIO DE ALDINA   ROCHA
SALLEM e outros x J.SCHAFRANSKI E   CAI LTDA e outros-
Aguardará no arquivo a   manifestação do exeqüente.- Adv. CAR-
LOS   ROBERTO TAVARNARO-

100.-ARROLAMENTO-828/2004-EMILIA   KOSTRZEVICZ
MAYER x JOÃO MAYER- Deferida a   suspensão pelo prazo
requerido - 60 dias.-   Adv. DORALICE VELOSO TEODORO-

101.-EMBARGOS DE   TERCEIRO-842/2004-COMPANHIA DE
HABITAÇÃO   DO PARANA-COHAPAR x FAZENDA PUBLI-
CA DO   MUNICIPIO DE PONTA GROSSA- Sobre o pedido   de
fls. 92, dia a embargante.- Adv. SILVIA   FATIMA SOARES-

102.-EXECUÇÃO-843/2004-AUTO PECAS DIESEL   SABA-
RA S/A x MARIA DOS SANTOS- Depositar o   valor referente a
diligência do oficial de   Justiça.- Adv. JOÃO NEY MARCAL-

103.-DECLARATORIA DE NUL. DE   CLAUS-882/2004-CHA-
PADA COMERCIO DE   ALIMENTOS LTDA x MARILDA
LIMA-PERFUMARIA-   Informar o nome do representante legal
dos   requeridos com poderes para receber a   citação.- Adv. JOSE
ELI SALAMACHA-

104.-INDENIZAÇÃO C/C DANOS   MORAIS-884/2004-MA-
RIA NEORACI RODRIGUES   DOS SANTOS x SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAUDE   DE PONTA GROSSA-PR e outros-
Manifestar-se   sobre a devolução das correspondências,   bem
como sobre o contido na petição do   Município de Ponta Grossa
(fls. 53/A).-   Adv. LUIS CARLOS SIMIONATO JR.-

105.-DECLARATORIA DE   INDEBITO-889/2004-JORGE PEN-
CZOSKI e outros   x BRASIL TELECOM S/A- concedido o prazo
solicitado - 30 dias.- Adv. JOÃO MANOEL   GROTT-

106.-DECLARATORIA DE   INDEBITO-890/2004-MANOEL
ANTONIO PEREIRA e   outros x BRASIL TELECOM S/A- Con-
cedido o   prazo solicitado - 30 dias.- Adv. JOÃO   MANOEL
GROTT-

107.-ARROLAMENTO-917/2004-JOSESINHO FERRAZ   DA
SILVA x ESPOLIO DE DORACI LUCIA VAZ-   Deferida a sus-
pensão pelo prazo requerido   - 90 dias.- Adv. KARINA ROBER-
TA   BEDNARCHUK-

108.-COBRANCA-946/2004-EVANDRO MANOSSO x   BLUM
VEÖCULOS LTDA e outros- Manifestar-se   ante devolução das
correspondências.- Adv.   RODRIGO DE MORAIS SOARES-

109.-DESAPROPRIAÇÃO-952/2004-COMPANHIA DE   SANE-
AMENTO DO PARANA SANEPAR x   IMOBILIARIA CIDAL-
TA LTDA e outros-   Manifestar-se ante devolução da   correspon-
dência.- Adv. CLEVERSON JOSE   GUSSO-

110.-INDENIZAÇÃO-973/2004-CASEMIRO ALBOSKI   x CLU-
BE GUAIRA- Informar o nome do   representante legal do reque-
rido com   poderes para receber a citação.- Adv.   RICARDO LIE-
VORE-

111.-ALVARA JUDICIAL-978/2004-ROUZANGELA   GOMES
DOS SANTOS.- Dar atendimento ao   solicitado pelo represen-
tante do   Ministério Publico.- Adv. LUIS FELIPE BACH   MA-
LACARNE-

112.-DECLARATORIA-6/2005-AP. WINNER IND. E   COM. DE
PRODUTODS QUIMICOS LTDA x   COMPREVILLE COM.E
ASSIST.TECNICA LTDA-   Informar o nome do representante
legal da   requerida com poderes para receber a   citação.- Adv.
MAURICIO J. MATRAS-

113.-ALVARA JUDICIAL-7/2005-NAVAIR DE   FATIMA HOR-
NUNG.- Dar atendimento ao   solicitado pelo representante do
Ministério Publico.- Adv. MARCIO ROBERTO   PORTELA-
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114.-SUSTAÇÃO DE   PROTESTO-8/2005-E.SHOEMBERGER
E CIA LTDA x   FOLHA FERTIL IND. E COM. DE FERTILI-
ZANTES-   Ao representante legal da autora para   comparecer em
Juízo a fim de firmar o   termo de caução, no prazo de cinco (5)
dias.- Adv. MARCIO ROBERTO PORTELA-

115.-USUCAPIAO-9/2005-ROSINEI ANTONIO   RODRIGUES.-
Providenciar as copias   necessárias para instruírem os expedien-
tes   (04 copias da inicial e 03 copias do mapa   e memorial).- Adv.
ANNIE OZGA RICARDO-

116.-DECLARATORIA-12/2005-ADELIR RODRIGUES   GAL-
VAO e outros x BRASIL TELECOM S/A-   Informar o nome do
representante legal da   requerida com poderes para receber a
intimação e/ou citação e providenciar mais   uma copia da inicial.-
Adv. RONALDO   SCHUBERT-

117.-DECLARATORIA-24/2005-AP. WINNER IND.   E COM.
DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA X TAIPA   FOMENTO CO-
MERCIAL LTDA- Informar o nome do   representante legal da
requerida com   poderes para receber a citação.- Adv.   MAURI-
CIO J. MATRAS-

118.-COBRANCA-26/2005-JOSE TADEU DA LUZ x   REFER -
FUNDAÇÃO REDE FERROV.SEGUR.SOCIAL-   Comprovar,
em 10 dias, a alegada   necessidade, sob pena de indeferimento.-
Adv. SILVANA MENDES HELMES-

119.-DECLARATORIA-27/2005-ADERZINA ALVES   DO NAS-
CIMENTO e outros x BRASIL TELECOM   S/A- Facultado ao
autor comprovar nos   autos, no prazo de 10 (dez) dias, mediante
a juntada dos comprovantes de que   dispuser, como declaração de
rendas, a fim   de aquilatar da alegada necessidade, sob   pena de
indeferimento.- Adv. CESAR LUIZ   TAVARNARO-

120.-DECLARATORIA-29/2005-AP. WINNER
IND.COM.PROD. QUIMICOS LTDA x COMPREVILLE   COM.
E ASSIST. TECNICA LTDA- ao   representante legal da autora
para   comparecer em Juízo para firmar o termo de   caução.- Adv.
VINYA MARA ANDERES D   OLIVEIRA-

121.-SUSTAÇÃO DE PROTESTO-34/2005-POSTO   LAVAGIL
LTDA x FIC DISTRIBUIDORA DE   DERIVADOS DE PETRO-
LEO LTDA- Ao   representante legal da autora para   comparecer
em Juízo e prestar a caução   determinada em cinco (5) dias, bem
como,   informar o nome do representante legal da   requerida com
poderes para receber a   citação.- Adv. SAULO BONAT DE ME-
LLO-

122.-CARTA PRECATORIA-160/2003-Oriundo da   Comarca de
COMARCA DE CURITIBA-PR - 3ª   VARA CIVEL -CONDO-
MINIO EDIFICIO GARCA REAL   x JOSE BELMIRO DIPP DE
OLIVEIRA e outros-   Diga o exeqüente.- Adv. WAGNER DE
JESUS   MAGRINI e ALESSANDRO MAURICI-

123.-CARTA PRECATORIA-7/2004-Oriundo da   Comarca de
CURITIBA/PR- 6ª VARA CIVEL   -ESFERATUR PASSAGENS
E TURISMO LTDA x   CYGNUS AGENCIA E TURISMO LTDA-
A   executada, por seu representante legal,   para comparecer em
cartório a fim de   firmar o termo de penhora, no prazo de 03
(três) dias.- Adv. PEDRO HENRIQUE DE SOUZA   HILGEN-
BERG-

124.-CARTA PRECATORIA-11/2004-Oriundo da   Comarca de
CURITIBA/PR = 20ª VARA CIVEL   -CARLYLE POPP x TO-
MAZ DE RAMOS e outros-   Manifestar-se ante certidão do Ofi-
cial de   Justiça.- Adv. CARLYLE POPP-

125.-CARTA PRECATORIA-21/2004-Oriundo da   Comarca de
GUARAPUAVA-PR- 2ª VC -FAZENDA   PUBLICA DO ESTA-
DO DO PARANA x CASA DOS   PNEUS S.A- Ante a discordân-
cia da   exeqüente, a executada para indicar outro   bem a constri-
ção judicial.- Adv. JOSE LUIZ   TELEGINSKI-

126.-CARTA PRECATORIA-107/2004-Oriundo da   Comarca de
CURITIBA/PR- 5ª VARA CIVEL   -ULTRALAB COM. E IM-
PORT DE PRODUTOS/   LABORATàRIOS L x ALPHA LABO-
RATORIOS DO   PARANA E OUTROS- Deferida a suspensão
pelo   prazo requerido - 30 dias.- Adv. MARCELO   DE OLIVEI-
RA-
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MARCIUS NADAL MATOS 0139 000046/2005

0131 000014/2005
0094 000597/2004

MARCO ANTONIO GROTT 0082 000441/2004
0076 000330/2004
0042 001726/2003
0109 000802/2004
0117 000853/2004
0098 000656/2004

MARCO AURELIO KREFETA 0026 000099/2003
0019 000363/2002

MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0055 002330/2003
MARCOS HENRIQUE BURNATO 0096 000639/2004
MARIA AMELIA CASSIANA MAS 0106 000790/2004
MARIA LACRIS CHIPILOWSKI 0132 000015/2005

0087 000508/2004
0111 000822/2004

MARISA KIKUTI MAEDA 0025 000089/2003
MARISTELA NASCIMENTO RIBA 0057 002400/2003
MARLI VOGLER MAUDA 0010 000100/2000
MATHUSALEM R. GAIA 0067 000164/2004
MATIAS ALVES DA COSTA 0103 000723/2004

0102 000720/2004
MAURICIO BORBA 0003 000789/1996
MAURICIO GOMM FERREIRA DO 0021 000619/2002
MAURICIO J. MATRAS 0143 000050/2005
MAURICIO SILVA 0058 002447/2003
MAURO CZELUSNIAK 0078 000355/2004

0023 000654/2002
MELISSA NASCIMENTO RIBAS 0144 000059/2005
MICHELLE VAN WILPE HOFFMA 0062 000060/2004
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0064 000105/2004
MILTON SERGIO BOHATCH 0011 000062/2001
MIRIAN APARECIDA DOS SANT 0048 002040/2003
MOISES BATISTA DE SOUZA 0054 002259/2003
MONICA FERREIRA MELLO BIO 0064 000105/2004
MUNIR ABAGGE 0017 000181/2002
MURILO ZANETTI LEAL 0090 000536/2004

0049 002076/2003
0119 000863/2004

ODENIR DIAS DE ASSUNCAO 0004 000326/1997
0058 002447/2003
0123 000881/2004
0023 000654/2002

OLDEMAR MARIANO 0005 000767/1997
0126 000904/2004

OLINDO DE OLIVEIRA 0059 000002/2004
0048 002040/2003

OSEAS SANTOS 0014 000015/2002
OSIRES GERALDO KAPP 0105 000759/2004
PAULO GROTT FILHO 0014 000015/2002

0082 000441/2004
0076 000330/2004
0042 001726/2003
0109 000802/2004
0117 000853/2004
0098 000656/2004

PAULO HENRIQUE FRANK JUNI 0141 000048/2005
0121 000869/2004

PAULO ROBERTO HILGENBERG 0057 002400/2003
PEDRO HENRIQUE DE SOUZA H 0057 002400/2003
PEDRO MARCIO GRABICOSKI 0139 000046/2005

0131 000014/2005
0094 000597/2004

PEDRO VOGLER FILHO 0010 000100/2000
PETERSON MUZIOL MOROSKO 0064 000105/2004
RAQUEL BENITEZ KRUGER 0090 000536/2004
RENATA DE SOUZA POLETTI 0074 000265/2004
RENATO CORDEIRO 0003 000789/1996

0021 000619/2002
RENATO VARGAS GUASQUE 0079 000380/2004

0018 000273/2002
0100 000682/2004
0104 000746/2004
0128 000914/2004

RICARDO LIEVORE 0127 000913/2004
RICARDO PAVAO TUMA 0060 000036/2004

0039 001624/2003
ROBERTO ANTONIO BUSATO 0005 000767/1997

0126 000904/2004
ROBERTO CEZAR PINTO 0081 000438/2004

0122 000876/2004
RONALDO SCHUBERT 0134 000030/2005
ROSANGELA LASCOSK BISCAIA 0061 000045/2004
RUBENS DE LIMA 0138 000045/2005

0142 000049/2005
0050 002120/2003

SAIONARA STADLER DE FREIT 0014 000015/2002
0082 000441/2004
0076 000330/2004
0042 001726/2003
0109 000802/2004
0117 000853/2004
0098 000656/2004

SANDRA HELENA DE OLIVEIRA 0092 000556/2004
SANDRA MARA ALBACH GOLDMA 0143 000050/2005
SANDRO FRANCO DE GODOY 0085 000475/2004
SCHEILA MACEDO 0021 000619/2002
SEBASTIAO ROBERTO ARAUJO 0010 000100/2000
SELMA CRISTINA SAITO AZEV 0150 000165/2004
SERGIO MAURO MONGRUEL 0137 000044/2005
SILVANA MENDES HELMES 0140 000047/2005

0141 000048/2005
0130 000011/2005
0084 000467/2004
0121 000869/2004

SILVANE ERDMANN BUCZAK 0148 000054/2000
SILVIA MIDORI IZUMI MORIM 0051 002121/2003
SILVIO KAVESKI 0024 000656/2002
STELLA OSTERNACK MALUCELL 0067 000164/2004
TALITA ANGELICA HENRIQUES 0095 000612/2004
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0017 000181/2002
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0124 000884/2004
TELMO DORNELLES 0006 000471/1998
TIBIRICA MESSIAS 0133 000017/2005

0109 000802/2004
URSULLA ANDREA RAMOS 0057 002400/2003
USTANE FANCHIN DE MAGALHA 0086 000480/2004
VALDEMIRO FACIN LANZARIN 0136 000043/2005
VALERIA CARAMURU CICARELL 0056 002394/2003
VANESSA RIBAS VARGAS GUIM 0148 000054/2000
VICENTE PAULA SANTOS 0053 002161/2003
VINICIUS COSTA DIAS 0010 000100/2000
VIRGINIA TONIOLO ZANDER 0038 001594/2003
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VITAL MAURICIO COGO 0002 000246/1991
VITOR LEAL 0090 000536/2004

0049 002076/2003
0119 000863/2004

VITOR LEAL JUNIOR 0090 000536/2004
WALDEMAR CRISPIM DOS SANT 0015 000021/2002
WILLIAM STREMEL BISCAIA D 0049 002076/2003
WLADIMIR BEZERRA CORDEIRO 0150 000165/2004

1.-INTERDICAO-929/1987-ISRAEL GOMES MUNIZ x ADA-
BEL MUNIZ - Acato como fundamento das presentes razões
de decidir as elencadas pelo MP, as quais, por economia, dou
por integrante destas para homologar o cálculo conforme o pa-
recer ministerial.- Adv. LUIZ FERNANDO MATIAS-

2.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-246/1991-JOSE YUTTI
OIAMA e outros x JULIO CEZAR CHIARETTO -Diga a parte
interessada em cinco dias, se está acompanhando o cumpri-
mento da precatória no Juízo deprecado. -Adv. VITAL MAU-
RICIO COGO, FERNANDO MADUREIRA, LIGIA WOSGE-
RAU FERREIRA RIBAS e CLAUDIO LUIZ F. C. FRANCIS-
CO-

3.-EXECUCAO -789/1996-BANCO DO BRASIL S/A x CDC
COM.DE TINTAS AUTOMOTIVAS E RESIDENCIAIS LTDA
e outros -Agendem-se duas datas para a venda dos bens penho-
rados, sendo que, para fazê-la, nomeio o leiloeiro público ofi-
cial Jair Vicente Martins, JUCEPAR 609, estabelecido nesta
cidade à Av. Carlos Cavalcanti, 308 (fone 42-3025-5041), que
deverá às suas expensas, viabilizar a realização dos leilões, ar-
cando, inclusive, com as despesas de divulgação, exceto a pu-
blicação do edital. Na primeira ocasião, a arrematação só po-
derá ser feita por valor igual ou superior ao da avaliação, ao
passo que, na segunda, será admitido lance de valor inferior,
desde que não se trate de preço vil, assim entendido o que não
corresponder a 70% do valor da avaliação. Esclareça-se que a
remuneração do leiloeiro deverá ser paga pelo arrematante;
portanto, se os bens não forem vendidos, nenhuma remunera-
ção será devida, o mesmo ocorrendo se houver remissão ou se
a arrematação for anulada em julgamento de embargos. Ou-
trossim, frustrando-se a realização dos leilões em razão de tran-
sação, moratória ou renúncia ao crédito por parte do credor,
caberá ao devedor, nos dois primeiros casos, e ao Exequente,
no último, pagar ao leiloeiro quantia equivalente a 3% do valor
corrigido da avaliação, para compensação dos gastos com a
produção do evento. Intimem-se pessoalmente os executados.
Expeça-se edital, com os requisitos do artigo 686 do CPC, fa-
zendo-se, também por ele, a intimação dos executados, de sor-
te a previnir eventual frustração nas diligências de intimação
pessoal. Notifique-se o credor hipotecário. Oficie-se. Intime-
se o exequente.-Adv. MAURICIO BORBA, LUIZ EDUARDO
MARTINS BERGER, RENATO CORDEIRO e GILMAR
KUHN-

4.-RESTITUCAO DE PARCELAS PAGAS-326/1997-GARLI
PEREIRA x TORREBLANCA CONSTRUCOES E INCORPO-
RACOES LTDA - Manifeste-se a exequente em cinco dias, so-
bre os termos do ofício retro.- Adv. LUIZ SEBASTIAO FAVE-
RO, GUNDA GUTKNECHT, ODENIR DIAS DE ASSUNCAO-

5.-EXECUCAO -767/1997-BANCO BAMERINDUS DO BRA-
SIL S/A - Sob Intervencao x JOSE OLIMPIO DE PAULA XA-
VIER e outros - Manifestem-se as partes sobre o pedido de
honorários.- Adv. ROBERTO ANTONIO BUSATO, OLDE-
MAR MARIANO, MAISA GORETI LOPES SANT’ANA,
HARRI KLAIS, JORGE LUIZ MARTINS, ESTEVAO RU-
CHINSKI e ANA LUIZA DE PAULA XAVIER-

6.-EXECUCAO -471/1998-BILHARES CELLI - INDUSTRIA
E COMERCIO LTDA x CLUBE GUAIRA - Diga a exequente.-
Adv. AUGUSTINHO DA SILVA, GERALDO MUNHOZ DE
MELLO, TELMO DORNELLES-

7.-REPAR.DE DANOS-582/1998-ROSELI JOSE DA VEIGA
x JULIANO ULIANA SCHERATSKI e outros -Manifeste-se a
parte credora em cinco dias, sobre a certidão do Oficial de Jus-
tiça.- (...me dirigi em diversas ocasiões, sendo que não locali-
zei o bem indicado para a penhora, encontrando a residência
fechada, desconhecendo outros endereços para diligências).-
Adv. ANA CAROLINA DIHL CAVALIN, JEFERSON BAR-
BOSA, ELTON SILVA-

8.-EXECUCAO -632/1998-ARY DE ALMEIDA ROCHA x
LEOVANIRA BOEIRA - Comprove o credor em cinco dias, a
distribuição da carta precatória.- Adv. ALANA AGUIDA BER-
TI-

9.-REPARACAO DE DANOS-753/1999-TADEU PRZYBYSZ
x NELSON BUSATO - Manifeste-se a parte credora em cinco
dias, sobre a certidão do Oficial de Justiça.- (...procedi a rela-
ção dos bens que possui em sua residência e em seu escritó-
rio).- Adv. ANA PAULA PARRA LEITE, ANDRE DOS SAN-
TOS DAMAS, EMERSON ERNANI WOYCEICHOSKI-

10.-REPAR.DE DANOS-100/2000-ROSA FERREIRA x AR-
CON COM. IMP. EXP. LTDA. - Baixem à contadoria para
manutenção ou revisão fundamentada do cálculo.- R$
26.274,08, R$ 73.075,83, R$ 19.980,32, R$ 71.617,25, R$
1.677,17 e R$ 1.477,76.- Adv. MARLI VOGLER MAUDA,
PEDRO VOGLER FILHO, VINICIUS COSTA DIAS, SEBAS-
TIAO ROBERTO ARAUJO, EDISON MARCOLINO ARAN-
TES, EDNA MARA BORBA DE ANDRADE E SILVA e JO-
CELMA AMORIM CARNEIRO-

11.-EXECUCAO DE ALUGUERES-62/2001-LUIZ EDUAR-
DO WAMBIER x MARIA CELIA BERTOLDI - Manifeste-se
o exequente sobre os termos do ofício retro.- (...a deprecata
aguarda o preparo das custas finais no importe de R$ 78,12.)-
Adv. MILTON SERGIO BOHATCH-

12.-ANULACAO ATO JURID.-362/2001-LEILA MARIA ZIM-
MERMANN MAYER e outros x ANTONIO ERNESTO
MAYER e outros - A revogação dos benefícios da assistência

judiciária concedidos aos autores deve ser buscada em sede
própria (Lei 1.060/50, artigo 4º, par.2º). Contudo, dê-se ciên-
cia aos autores do contido às fls. 266, para que, desejando,
desistam dos benefícios, sob pena de eventual revogação e con-
sequente imposição de multa (Lei 1.060/50, art. 4º, par.1º).
Outrossim, recebo o recurso de fls. 214/222. Intimem-se os réus
para oferecerem contra-razões, em trinta dias (CPC art. 191).-
Adv. CLAUDIO CESAR ALVES DA COSTA, DANILO LEAL
NOGUEIRA, FERNANDO GIL DOS SANTOS e KLEBER
CAZZARO-

13.-INDENIZ.C/C.REP.DANOS-591/2001-AUTOMAX-RE-
PARADORA DE VEICULOS LTDA x NORTPPAR CONC. DE
VEICULOS LTDA - Informe-se o d.Juízo Deprecante que o
E.Superior Tribunal de Justiça suspendeu a execução. Int. a
exequente.- Adv. AMAURI PAULO CONSTANTINI-

14.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-15/2002-PEDRO
HENRIQUE PESSOA DO LAGO MAROCHI x CLUBE PRIN-
CESA DOS CAMPOS - Julgado os pedidos procedentes, em
parte.- Adv. OSEAS SANTOS, ANGELA MARIA BREGINSKI,
PAULO GROTT FILHO, SAIONARA STADLER DE FREI-
TAS e JOAO MANOEL GROTT-

15.-RESPONSABILIDADE CIVIL-21/2002-MARILEI APA-
RECIDA WERNER x ARNALDO LOPES DA SILVA - Não
obstante o petitório de fls., nenhum bem foi indicado a constri-
ção judicial. Portanto, aguarde em arquivo provisório.- Adv.
WALDEMAR CRISPIM DOS SANTOS e JEFERSON BAR-
BOSA-

16.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-87/2002-BANCO
SANTANDER BRASIL S/A x LUCIANE NADAL PINTO -
Manifeste-se a parte autora em cinco dias, sobre a certidão do
Oficial de Justiça.- (...deixei de citar a requerida, tendo em vis-
ta que no endereço indicado a mesma não mais reside há bas-
tante tempo; diligenciando no último endereço constatei que
reside atualmente a Srª Daniele, a qual declarou que mudou-se
há menos de trinta dias, e que desconhece a citanda).- Adv.
IDELANIR ERNESTI-

17.-INDENIZACAO-181/2002-CRISTIANO CESAR CARVA-
LHO x RODONORTE CONCESSIONARIA DE RODOVIAS
INTEGRADAS S/A - Manifestem-se as partes em cinco dias,
sobre a devolução da precatória.- Adv. GILSON DOS SAN-
TOS, CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER, TAR-
CISIO ARAUJO KROETZ, FABIOLA P. CORDEIRO FLEIS-
CHFRESSER, LEONARDO KOVARA BOARETTO e MUNIR
ABAGGE-

18.-EXECUCAO -273/2002-BANCO MERCANTIL DE SAO
PAULO S/A x ORGANIZACAO E REPRESENTACAO JUM-
BO LTDA e outros -Manifeste-se a parte credora em cinco dias,
sobre a certidão do Oficial de Justiça.- (...deixei de proceder a
ampliação da penhora em razão de que os requeridos, não se
encontram estabelecidos naquele local e não localizei bens de
propriedade dos mesmos à serem penhorados).- Adv. RENATO
VARGAS GUASQUE, ADRIANE GUASQUE-

19.-DECLARATORIA DE AUSENCIA-363/2002-CELIA KOS-
MAM PEDROSO e outros x AUGUSTO KOSMAM - Homo-
logado o plano de partilha de fls. 95, atribuindo às requerentres
os respectivos quinhões. Após a manifestação da Fazenda Pú-
blica, e tanto que recolhido o tributo devido, expeça-se alvará
para recebimento do crédito.- Adv. MARCO AURELIO KRE-
FETA-

20.-USUCAPIAO-598/2002-JEFERSON LUIZ OSORIO MI-
RANDA x -Manifeste-se a parte autora em cinco dias, sobre a
devolução da carta de citação. -Adv. ASSIS GOMES DO AMA-
RAL e ANTONIO ROQUE GOMES DO AMARAL-

21.-INDENIZACAO-619/2002-JOAO HENRIQUE NAU-
MANN x JOSE APARECIDO RICARDO - A respeito da pro-
posta de honorários manifestem-se os interessados.- R$
1.500,00.- Adv. GILMAR KUHN, RENATO CORDEIRO, LUIZ
EDUARDO MARTINS BERGER, DANIELA FLAVIA MI-
RANDA, EMERSON ERNANI WOYCEICHOSKI, ANDRE
DINIZ AFFONSO DA COSTA, MAURICIO GOMM FERREI-
RA DOS SANTOS e SCHEILA MACEDO-

22.-NULIDADE-640/2002-PAULO ROSSATO (ESPOLIO DE)
e outros x ROBERTO OTAVIANO ROSSATO e outros -Mani-
feste-se a parte autora em cinco dias, sobre a devolução da car-
ta de intimação. -Adv. JOSE ALTEVIR M.BARBOSA DA
CUNHA, JOSE ALBARI SLOMPO DE LARA-

23.-REPAR.DE DANOS-654/2002-JUSSARA SALAMAIA
CURIEL CORTINA BARBOSA x SADIA-FRIGOBRAS CIA
BRASILEIRA DE FRIGORIFICOS - Do contido às fls. 1381,
dê-se ciência às partes (...declaro que reavaliei a paciente Jus-
sara, que foi periciada pelo Dr. Alfredo Adimari Junior CRO
2201 e que as conclusões de minha avaliação conferem com as
conclusões da perícia odontológica realizada em 04/03/2004).
Intime-se o perito Carlos Henrique Camargo para proceder de
acordo com os despachos de fls. 1377 e 1380 (...atendendo a
intimação de fls. 1382, esclareço que no mês de novembro foi
entrado em contato com a assistente técnica da ré, a Drª Clau-
dia FF Cândido, para que se procedesse a continuação da perí-
cia, porém, até o momento não recebeu o retorno. Solicito a
V.Exa, que localize a paciente e a assistente técnica da ré para
comparecerem a clínica do perito situada à Rua Francisco Búr-
zio, 975, no dia 22 de fevereiro de 2005, às 11 horas da manhã.
Nessa data será realizado exame conforme orientações de
V.Exa...).- Adv. LUIZ SEBASTIAO FAVERO, ODENIR DIAS
DE ASSUNCAO e MAURO CZELUSNIAK-

24.-EXECUCAO -656/2002-SUELI CELUPPI x ANTONIO
LUIZ MIKULIS e outros - Considerando que não há manifes-
tação a respeito do endereço do executado e/ou a respeito do
cumprimento da Carta Precatória, aguarde em arquivo provisó-
rio por 90 dias, vez que já intimada a parte para dar regular
andamento ao feito.- Manifeste-se a credora em cinco dias so-

bre a devolução da precatória. Adv. SILVIO KAVESKI e EMER-
SON ERNANI WOYCEICHOSKI-

25.-EXECUCAO -89/2003-COMERCIAL SUL PARANA S/A
AGROPECUARIA x R.J. COMERCIO DE INSUMOS AGRI-
COLAS LTDA - Manifeste-se a exequente em cinco dias, sobre
as informações prestadas.- Adv. DOUGLAS OSAKO, MARI-
SA KIKUTI MAEDA e EMERSON NORIHIKO FUKUSHI-
MA-

26.-DECLARATORIA-99/2003-RECAULI-RECUPERADORA
DE CAMINHOES LTDA x SUL BRASIL TINTAS LTDA e
outros - Manifeste-se a autora em cinco dias, sobre a devolu-
ção do ofício.- Adv. MARCO AURELIO KREFETA-

27.-REPETICAO DE INDEBITO-137/2003-APARECIDA GIL
DE SOUZA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Cumpra-se
o Venerando Acórdão. Da baixa dos autos, intime-se a parte
vencedora, para manifestar-se no prazo de cinco (5) dias, pos-
tulando o que necessário.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA-

28.-REPETICAO DE INDEBITO-237/2003-ORALINA DE
ANDRADE x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Cumpra-se
o Venerando Acórdão. Da baixa dos autos, intime-se a parte
vencedora, para manifestar-se no prazo de cinco (5) dias, pos-
tulando o que necessário.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA-

29.-REPETICAO DE INDEBITO-274/2003-SEBASTIAO
MARTINS x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Cumpra-se o
Venerando Acórdão. Da baixa dos autos, intime-se a parte ven-
cedora, para manifestar-se no prazo de cinco (5) dias, postu-
lando o que necessário.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA-

30.-REPETICAO DE INDEBITO-551/2003-MARIA ANTO-
NIA OLIVEIRA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Cum-
pra-se o Venerando Acórdão. Da baixa dos autos, intime-se a
parte vencedora, para manifestar-se no prazo de cinco (5) dias,
postulando o que necessário.-Adv. AILTON NUNES DA SIL-
VA-

31.-REPETICAO DE INDEBITO-710/2003-MATHILDE
MARQUES x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Cumpra-se
o Venerando Acórdão. Da baixa dos autos, intime-se a parte
vencedora, para manifestar-se no prazo de cinco (5) dias, pos-
tulando o que necessário.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA-

32.-REPETICAO DE INDEBITO-864/2003-IDENIR DE JE-
SUS DE OLIVEIRA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -
Cumpra-se o Venerando Acórdão. Da baixa dos autos, intime-
se a parte vencedora, para manifestar-se no prazo de cinco (5)
dias, postulando o que necessário.-Adv. AILTON NUNES DA
SILVA-

33.-REPETICAO DE INDEBITO-1080/2003-TEREZINHA
GREZOSKI DE OLIVEIRA x MUNICIPIO DE PONTA GROS-
SA -Cumpra-se o Venerando Acórdão. Da baixa dos autos, inti-
me-se a parte vencedora, para manifestar-se no prazo de cinco
(5) dias, postulando o que necessário.-Adv. AILTON NUNES
DA SILVA-

34.-INVENTARIO-1083/2003- ESPÓLIO DE PEDRO HOFF-
MANN e outros - Ao procurador para subscrever termo de de-
clarações preliminares.- Adv. LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA
LIMA-

35.-REPETICAO DE INDEBITO-1130/2003-JOAQUIM COS-
ME x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Cumpra-se o Vene-
rando Acórdão. Da baixa dos autos, intime-se a parte vencedo-
ra, para manifestar-se no prazo de cinco (5) dias, postulando o
que necessário.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA-

36.-REPETICAO DE INDEBITO-1225/2003-SILVANA SEVE-
RINO LEITE x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Cumpra-
se o Venerando Acórdão. Da baixa dos autos, intime-se a parte
vencedora, para manifestar-se no prazo de cinco (5) dias, pos-
tulando o que necessário.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA-

37.-REPETICAO DE INDEBITO-1312/2003-MAGDA MAR-
TINELI MARTINS ARAUJO PORATACHO x MUNICIPIO DE
PONTA GROSSA -Cumpra-se o Venerando Acórdão. Da baixa
dos autos, intime-se a parte vencedora, para manifestar-se no
prazo de cinco (5) dias, postulando o que necessário.-Adv. AIL-
TON NUNES DA SILVA-

38.-REPETICAO DE INDEBITO-1594/2003-TEREZINHA
CAMARGO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Cumpra-se
o Venerando Acórdão. Da baixa dos autos, intime-se a parte
vencedora, para manifestar-se no prazo de cinco (5) dias, pos-
tulando o que necessário.-Adv. JOSE ADRIANO MALAQUI-
AS, VIRGINIA TONIOLO ZANDER-

39.-ORDINARIA-1624/2003-ELIO DEGRAF x BANCO HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO - Homologada a
transação celebrada entre as partes. Deferido o pedido de re-
núncia ao prazo recursal.- Adv. RICARDO PAVAO TUMA e
EDMAR LUIZ COSTA JUNIOR-

40.-RESCISAO DE CONTRATO-1655/2003-ERINEU PE-
DROSO RIBEIRO x MARLI DE FATIMA DE ALMEIDA -
Manifeste-se a parte credora em cinco dias, sobre a certidão do
Oficial de Justiça.- (...procedi buscas e nada foi encontrado em
bens penhoráveis de propriedade da executada, exceto os mó-
veis e utensílios de baixo valor comercial, tais como: geladei-
ra, fogão, estofado, armários, camas, que guarnecem a residên-
cia familiar).- Adv. EDSON APARECIDO STADLER-

41.-EXECUCAO -1670/2003-ADUBOS VIANA LTDA x PAU-
LO SEIXAS - Retire-se a carta precatória.- Adv. JOSE ELI
SALAMACHA, LUIZ RODRIGUES WAMBIER e CARLOS
WERZEL-

42.-COBRANCA-1726/2003-ECLAIR CARVALHO DE CAM-
POS x GRALHA AZUL CIA.DE SEGUROS e outros - Junte-

se. Intimem-se.- Adv. PAULO GROTT FILHO, SAIONARA
STADLER DE FREITAS, JOAO MANOEL GROTT, MARCO
ANTONIO GROTT e JOSE OLINTO NERCOLINI-

43.-REPETICAO DE INDEBITO-1827/2003-FLORINDO
JOSE IANSEN x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Cum-
pra-se o Venerando Acórdão. Da baixa dos autos, intime-se a
parte vencedora, para manifestar-se no prazo de cinco (5) dias,
postulando o que necessário.-Adv. AILTON NUNES DA SIL-
VA-

44.-REPETICAO DE INDEBITO-1864/2003-ALINDA DAS
GRACAS PEDROSO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -
Cumpra-se o Venerando Acórdão. Da baixa dos autos, intime-
se a parte vencedora, para manifestar-se no prazo de cinco (5)
dias, postulando o que necessário.-Adv. AILTON NUNES DA
SILVA-

45.-REPETICAO DE INDEBITO-1918/2003-AROLDO FER-
REIRA DOS SANTOS x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -
Cumpra-se o Venerando Acórdão. Da baixa dos autos, intime-
se a parte vencedora, para manifestar-se no prazo de cinco (5)
dias, postulando o que necessário.-Adv. AILTON NUNES DA
SILVA-

46.-MONITORIA-2018/2003-MERCADOR FOMENTO MER-
CANTIL LTDA x ANDRELISSA PREST.DE SERVICOS EM
COBRANCA S/C LTDA e outros - Oficie-se ao Juízo de Direi-
to mencionado no termo de audiência, pugnando por informa-
ções a respeito do deslinde do processo também ali menciona-
do, se o caso, remetendo cópia da sentença com certidão do
trânsito em julgado.- Adv. JOSE DEVANIR FRITOLA e
EDUARDO EUGENIO SCREMIN-

47.-REPARACAO DE DANOS-2026/2003-SIDNEI EDUAR-
DO RODRIGUES x GLOBAL TELECOM S/A - Manifestem-
se as partes em cinco dias, sobre a devolução da precatória.-
Adv. JOAO CARLOS RIBEIRO DA SILVA, JURANDIR TEI-
XEIRA DA SILVA, LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS,
CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI e KELLY
CHRISTINA FERNANDES-

48.-MONITORIA-2040/2003-ERIVALDO PEREIRA DOS
SANTOS x OSDERLEI GIL ANTUNES -Manifeste-se a parte
credora em cinco dias, sobre a certidão do Oficial de Justiça.-
(...não localizei o bem indicado para a penhora, encontrando a
residência fechada, desconhecendo outros endereços para dili-
gências).- Adv. OLINDO DE OLIVEIRA e MIRIAN APARE-
CIDA DOS SANTOS-

49.-EXECUCAO DE HIPOTECA-2076/2003-BANCO BA-
NESTADO S/A x JOSE CLAUDINEI MADUREIRA e outros -
À conta geral, dizendo, a seguir, as partes em cinco dias, postu-
lando o que necessário. Não havendo impugnações, oficie-se
ao Juízo deprecado, remetendo cópia da conta.- R$ 28.513,73.-
Adv. JOAQUIM ALVES DE QUADROS, MURILO ZANETTI
LEAL, VITOR LEAL, IVO PERICLES CALDAS, WILLIAM
STREMEL BISCAIA DA SILVA e EUCLIDES SERGIO RI-
BAS CALDAS-

50.-EXECUCAO -2120/2003-LABIFARMA COMERCIO DE
PRODUTOS MEDICOS LTDA x FUNDACAO MUNICIPAL
PRONTO SOCORRO - Elabore-se nova conta geral, incluin-
do-se nela o principal, seus acessórios, as custas da execução,
dos embargos e as necessárias à expedição do precatório. Dei-
xe-se de fora, outrossim, os honorários advocatícios. Feita a
conta, intimem-se as partes e o MP a se pronunciar, em cinco
dias.- R$ 38.915,67 e R$ 717,82.- Adv. JEFFERSON CAR-
LOS DA CRUZ, RUBENS DE LIMA, LUIZ ALBERTO DE
OLIVEIRA LIMA, ANA PAULA SANCHES CHUEIRE e
MARCIO HENRIQUE MARTINS DE REZENDE-

51.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-2121/2003-BANCO
SANTANDER BRASIL S/A x ANTONIO CARLOS LOPES -
Comprove o autor em cinco dias, a postagem do ofício.- Adv.
IDELANIR ERNESTI, DEMETRIO OLIVEIRA DE PAULA e
SILVIA MIDORI IZUMI MORIMOTO-

52.-COBRANCA-2128/2003-SERGIO KONOPHAL x REFER-
FUNDACAO REDE FERROVIARIA DE SEGURIDADE SO-
CIAL - Retire-se a carta precatória.- Adv. CLAUDIO FELIPE
DERBLI PINTO, ANNIE OZGA RICARDO-

53.-EXECUCAO -2161/2003-UNI COMBUSTIVEIS LTDA
(EXTENSAO COM. DE DERIV.PET) x N. ERDMANN & CIA.
LTDA. e outros -Manifeste-se a parte credora em cinco dias,
sobre a certidão do Oficial de Justiça.- (...deixei de proceder a
penhora, em razão de não ter localizado bens penhoráveis).-
Adv. VICENTE PAULA SANTOS, CARLOS ZUCOLOTTO
JUNIOR e ELISA SARTORI MUNIZ-

54.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-2259/2003-BANCO
FINASA S/A x PETERSON ANTONIO MATHIAS - Julgado o
pedido procedente.- Adv. LEANDRO CABRERA GALBIATI,
FABIO FERNANDES e MOISES BATISTA DE SOUZA-

55.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-2330/2003-BANCO
SANTANDER BRASIL S/A x MARCOS ALVES DE OLIVEI-
RA - Defiro o pedido retro, expedindo-se ofício ao DETRAN.
Outrossim, permaneça o processo suspenso por prazo indeter-
minado.- Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI e ANA
PAULA SILVA DE V. LARA-

56.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-2394/2003-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x LUIZ ATAIDE FERREIRA BOMBI-
ERI - Julgado o pedido procedente.- Adv. ALEXANDRE NEL-
SON FERRAZ e VALERIA CARAMURU CICARELLI-

57.-REPARACAO DE DANOS-2400/2003-VIEZZER E FIS-
CHER LTDA x ALUMATER ALUMINIO INDUSTRIAL LTDA
- Ciência às partes dos termos dos ofícios dos Juízos depreca-
dos.- (...designado o dia 13 de abril de 2005, às 13:00 horas,
para o ato deprecado, na sala de audiência da 2ª Vara Cível de
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São José dos Pinhais).- (...designado o dia 20 de abril de 2005,
às 15:20 horas a realizar-se na Vara de Registros Públicos e
Anexos de Curitiba/PR).- Adv. GISLAINE DO ROCIO RO-
CHA, MARISTELA NASCIMENTO RIBAS, PAULO ROBER-
TO HILGENBERG, PEDRO HENRIQUE DE SOUZA HIL-
GENBERG, CARLYLE POPP e URSULLA ANDREA RAMOS-

58.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-2447/2003-ADIR XA-
VIER BATISTA x AUTO POSTO SERESTA LTDA e outros -
Manifestem-se as partes em dez dias, sobre o laudo pericial.-
Adv. LUIZ SEBASTIAO FAVERO, ODENIR DIAS DE AS-
SUNCAO, FERNANDO MADUREIRA, CLAUDIO LUIZ F.
C. FRANCISCO e MAURICIO SILVA-

59.-EXECUCAO -2/2004-SHIRLEY ROSE DE CASTRO E
CIA LTDA, COM. PHOENIX LT e outros x CMA-COOPERA-
TIVA UNIAO DE MOVEIS - Ninguém pode ser obrigado a
assumir a condição de depositário ou de se manter indefinida-
mente vinculado às obrigações assumidas nessa qualidade. Uma
vez que o depositário não pretende continuar na posse dos bens,
duas alternativas se apresentam: ou se nomeia outro depositá-
rio em seu lugar - que pode ser tanto a exequente quanto outra
pessoa ligada ao devedor - ou se removem os bens penhorados
para o depósito público. A exequente não apresentou nenhuma
objeção à assunção do encargo por José Portela Carvalho Júni-
or, e, além disso, a remoção dos bens para o depósito público
não se mostra conveniente, seja pelo custo da medida, seja pela
onerosidade dela em relação à devedora, que ficaria privada
antecipadamente de máquinas necessárias ao desenvolvimento
de suas atividades. Defiro, destarte, o pedido de fls. 170/171,
que visa a substituição do depositário dos bens penhorados.
Formalizado termo de depósito, o depositário inicialmente insti-
tuído ficará liberado ao múnus. Outrossim, considerando-se a
insuficiência da penhora, expeça-se mandado de ampliação.-
Assine o termo.- Manifeste-se o exequente em cinco dias, so-
bre a certidão do Oficial de Justiça.- (...deixei de proceder a
penhora, em razão de nada mais haver encontrado em seu nome,
está trabalhando com o maquinário já penhorado).- Adv. GI-
ANNA BACH MALACARNE, FABYANO ALBERTO STALS-
CHIMIDT PRESTE e OLINDO DE OLIVEIRA-

60.-DECLARATORIA DE NULIDADE-36/2004-RUBENS
TUMA x AMERICAM EXPRESS DO BRASIL TEMPO & CIA
LTDA e outros - Julgado os pedidos procedentes.- Adv. RI-
CARDO PAVAO TUMA, JOSE MADSON DOS REIS e MAG-
DA LUIZA R. EGGER-

61.-TRABALHISTA -45/2004-LUCIANO ALBERTO
WOYTOWICZ PACHECO x ESTADO DO PARANA - Mani-
feste-se a parte autora em cinco dias, sobre a devolução da car-
ta de intimação. -Adv. LUIS FERNANDO STOLLE BISCAIA,
ROSANGELA LASCOSK BISCAIA-

62.-INVENTARIO-60/2004- ESPÓLIO DE IZABEL DE AN-
DRADE - Pedido procedente. Ouça-se a Fazenda Pública. Sendo
requerida a dispensa do prazo para interposição de recurso,
defiro, antecipadamente.- Adv. MICHELLE VAN WILPE HO-
FFMANN-

63.-INTERDICAO-94/2004-JAYME MADUREIRA x EDUAR-
DO CRISTIANO UNFRIED e outros - Retire-se o mandado de
averbação.- Adv. JORGE LUIZ ROSKOSZ-

64.-INDENIZACAO-105/2004-ADRIANO MARCOS AUER x
FLAVIO ANDRE BALDIN e outros - Defiro o pedido de justi-
ça gratuita formulado pelo réu Flávio André Baldin. Outros-
sim, a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam arguida
pela ré Sul América não merece vingar. ...Processo em ordem,
sendo estes os pontos fáticos controvertidos: a) se o bloco do
motor do caminhão do autor trincou em razão do abalroamento
traseiro sofrido; b) se o trincamento do bloco do motor impu-
nha a retífica de todo o motor; c) se a bateria realmente preci-
sava ser substituída; d) se todo o tempo de paralisação do veí-
culo foi consumido pelo serviço de reparo; e) se o caminhão
proporcionava uma renda mensal líquida de R$ 5.000,00 ao
autor. Permito às partes produzirem as seguintes provas: a) pres-
tação de depoimento pessoal pelo autor; b) inquirição das tes-
temunhas; c) documental, consistente em: c.1. apresentação,
pelo autor, no prazo de dez dias e sob a pena do artigo 359 do
CPC, de cópias das declarações de bens e rendimentos apre-
sentadas entre 1999 e 2004; c.2. apresentação de relação dos
fretes executados nos anos de 2002, 2003 e 2004, junto com os
comprovantes de prestação dos serviços; c.3. juntada de novos
documentos, contanto que apresentados com antecedência mí-
nima de dez dias da audiência de instrução e julgamento, o que
permitirá à contraparte, independentemente de intimação, exa-
miná-los e impugná-los. Depreque-se a inquirição das testemu-
nhas arroladas às fls. 121, sendo que, após o retorno da depre-
cata, designarei audiência de instrução e julgamento.- Adv.
CLEOFAS VIANA DE MORAES, LUIS FERNANDO STOL-
LE BISCAIA, PETERSON MUZIOL MOROSKO, MONICA
FERREIRA MELLO BIORA, MILTON LUIZ CLEVE KUS-
TER, ADRIANA R.C. FOCHESATO e EDUARDO VENTU-
RIN-

65.-ACIDENTE DE TRABALHO-126/2004-MARCIO ANTO-
NIO BERNARDO x CONSTRUTORA CARPIZZA LTDA -
Manifestem-se as partes em cinco dias, sobre a proposta de
honorários do perito.- R$ 2.500,00.- Adv. AMAURI BE-
CHINSKI, AMAURI CARVALHO ALVES, DAGOBERTO
AZEVEDO BUENO FILHO e ELIOMAR FRANCISCO TU-
MELERO-

66.-COBRANCA-149/2004-MARIA EZILDA DE RAMOS
LEMOS e outros x REFER-FUN. REDE FERROVIARIA DE
SEGURIDADE SOCIAL - Julgado o pedido procedente, em
parte.- Adv. ANNIE OZGA RICARDO, CLAUDIO FELIPE
DERBLI PINTO, FERNANDO SCHIAFINO SOUTO e GUI-
DO HENRIQUE SOUTO-

67.-INDENIZ.C/C.REP.DANOS-164/2004-THOMAS MAR-
TIM PEREIRA x HOSPITAL EVANGELICO DE PONTA
GROSSA - ...Assim sendo, nos termos do art. 72, ordeno a ci-

tação, ficará suspenso o processo.- Adv. JOSE CARLOS DO
CARMO, MATHUSALEM R. GAIA, MARCELO GAIA, STE-
LLA OSTERNACK MALUCELLI STRAIOTT e ALEXANDRE
STRAIOTTO-

68.-EXECUCAO -181/2004-MACROFERTIL INDUSTRIA E
COMERCIO FERTILIZ. LTDA x LUIS PAREJA LINARES e
outros - Manifeste-se a credora em cinco dias, sobre a devolu-
ção da precatória.- Adv. EMERSON CARLOS PEDROSO-

69.-MONITORIA-208/2004-ROSANGELA TONET TAMBO-
SI x ANGEL DAISY CONFECCAO BEAL M.E. -Manifeste-
se a parte autora em cinco dias, sobre a devolução da carta de
citação. -Adv. LUIZ RODRIGO LEMMI, FABIO TELENT e
ANDRE DOS SANTOS DAMAS-

70.-FALENCIA-213/2004-GERDAU S/A x TRANSUL CO-
MERCIO DE MOVEIS LTDA - Julgado o pedido procedente,
declarada a falência de Transul Comércio de Móveis Ltda. Sus-
pensas as execuções em que a falida é parte passiva. Nomeada
a autora para a função de Síndico, mormente porque desconhe-
cidos os credores da falida. Intime-se-a para subscrever termo
de compromisso, em 24:00 horas, sob pena de ineficácia da
nomeação.- Adv. JOSE ELI SALAMACHA e DANILO LEAL
NOGUEIRA-

71.-REPAR.DE DANOS-216/2004-G. C. MELLO MADEIRAS
x MAQUINAS AGRICOLAS VALVERDE LTDA e outros -
Manifeste-se a parte autora em cinco dias, sobre a certidão do
Oficial de Justiça.- (...deixei de intimar pessoalmente a teste-
munha Sandra Mara dos Santos, em razão de ser informado na
gerência do Banco Bradesco, que a mesma encontra-se em fé-
rias, devendo retornar após o dia 10 de fevereiro, deixei cópia
da intimação com o gerente, em razão de nesta data este Oficial
encontrar-se em férias. Deixei de intimar a testemunha Edmil-
son Teixeira, em razão de não encontrá-lo no endereço menci-
onado, sendo informado que o mesmo reside em Arapoti-PR).-
Adv. AUREO VINHOTI, CARLOS FREDERICO REINA COU-
TINHO, FILIPE ALVES DA MOTA, MARCELO DE BORTO-
LO-

72.-MONITORIA-255/2004-BANCO SUDAMERIS BRASIL
S/A x MARISE BRONOSKI FIRMA INDIVIDUAL - Manifes-
te-se o autor em cinco dias, sobre as informações.- Adv. CRIS-
TIANE VIEIRA DO NASCIMENTO-

73.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-260/2004-BANCO
ZOGBI S/A x DOROTI CORREIA MARTINS - Retire-se o
ofício.- Adv. CARY CESAR MONDINI-

74.-INDENIZACAO-265/2004-LUIZ ANTONIO MARINHO
x IVAN ROBERTO BURIAN - Considerando o trânsito em jul-
gado do comando da sentença prolatada nos autos n. 1601/2003,
conforme certidão de fls. 169 verso, havendo, inclusive, pedi-
do de conexão, que se encontra prejudicado, face ao julgamen-
to daquela, entretanto, podendo servir os subsídios para o jul-
gamento desta, especifiquem as partes, de forma fundamenta-
da, eventuais provas que ainda pretendam produzir. Revogo a
decisão anterior no que pertine a prova pericial.- Adv. CLAU-
DIO LUIZ F. C. FRANCISCO, FERNANDO MADUREIRA,
FERNANDO ESTEVAO DENEKA, RENATA DE SOUZA
POLETTI, LIGIA WOSGERAU FERREIRA RIBAS e JORGE
NERY DE OLIVEIRA-

75.-EXECUCAO -324/2004-DAVID PILATTI MONTES x
ORLANDO RODRIGUES -Manifeste-se a parte credora em
cinco dias, sobre a certidão do Oficial de Justiça.- (...deixei de
proceder a remoção do veículo penhorado, em razão de não
havê-lo encontrado, visto que, segundo o requerido Orlando
Rodrigues, encontra-se avariado e sem condições de ser remo-
vido, no Distrito de Itaiacoca).- Adv. JOSUE CORREA FER-
NANDES e KLEBER CAZZARO-

76.-ACIDENTE DE TRABALHO-330/2004-NELSON RIBEI-
RO DOS SANTOS x SOCIL PRO-PECUARIA S/A - Manifes-
tem-se as partes em cinco dias, sobre a proposta de honorários
do perito.- R$ 3.000,00.- Adv. JOAO MANOEL GROTT, PAU-
LO GROTT FILHO, SAIONARA STADLER DE FREITAS,
MARCO ANTONIO GROTT, LUIS FERNANDO LOPES DE
OLIVEIRA e FREDERICO JOSE STRAUBE-

77.-ORDINARIA-333/2004-NADJA ROSSATO e outros x
ROBERTO OTAVIANO ROSSATO e outros -Manifeste-se a
parte autora em cinco dias, sobre a devolução da carta de inti-
mação. -Adv. JOSUE CORREA FERNANDES, KLEBER CA-
ZZARO-

78.-EXECUCAO -355/2004-SADIA S. A. x INGRID KLI-
EWER- Manifeste-se a exequente em cinco dias, sobre a res-
posta do ofício.- Adv. DIRCEU BENEDITO MENEZES e
MAURO CZELUSNIAK-

79.-REINTEGRACAO DE POSSE-380/2004-BB LEASING S.
A. ARRENDAMENTO MERCANTIL x JAIR DE SOUZA
BATISTA ME - Julgado o pedido procedente.- Adv. RENATO
VARGAS GUASQUE-

80.-ORDINARIA-382/2004-GABRIELA D COL KAWAMU-
RA x REGINA TOMIE KAWAMURA SANTOS - Manifestem-
se as partes em cinco dias, sobre a proposta de honorários do
perito, devendo a autora, salvo a hipótese de discordância fun-
damentada, depositar a integralidade da verba.- R$ 1.312,50.-
Adv. FERNANDO MADUREIRA, CLAUDIO LUIZ F. C.
FRANCISCO, LIGIA WOSGERAU FERREIRA RIBAS e JU-
LIANO DEMIAN DITZEL-

81.-RESSARCIMENTO DE DANOS-438/2004-ALCEVIR
JOSE KNOPP x RIO ESPINILHO CONSTR. E EMPRENDIM.
LTDA e outros - Ao preparo das custas, em cinco dias.- R$
105,00.- Adv. ROBERTO CEZAR PINTO e LOURIVAL LEI-
TE DE CARVALHO FILHO-

82.-ACIDENTE DE TRABALHO-441/2004-JOSE FRANCO

x COMERCIO DE MADEIRAS BOM RETIRO LTDA - Mani-
festem-se as partes em cinco dias, sobre a proposta de honorá-
rios do perito, no mesmo prazo devendo depositá-la em cartó-
rio.- R$ 1.500,00.- Adv. JOAO MANOEL GROTT, PAULO
GROTT FILHO, SAIONARA STADLER DE FREITAS, MAR-
CO ANTONIO GROTT e ALEX FERNANDO DAL PIZZOL-

83.-INVENTARIO-457/2004- ESPÓLIO DE PAULO ROSSA-
TO - 1. Preliminarmente, esclareço aos herdeiros que o presen-
te só está sendo despachado nesta data, com inescondível atra-
so, em razão do grande volume de serviço que, aliado à com-
plexidade da causa, não permitiu o exame dos autos anterior-
mente. 2. Junte-se os seguintes expedientes que se encontram
anexos à contracapa: a) petição apresentada pelos advogados
José Albari Slompo de Lara e José Altevir M.B. da Cunha, re-
querendo a juntada de procuração; b) petição apresentada por
Zélia Vencato Cesa. 3. Considerando as sucessivas trocas de
procuradores por alguns herdeiros, deve o cartório, por caute-
la, revisar os autos e conferir quem são, afinal, os advogados
que continuam atuando no processo, de modo a evitar eventu-
ais intimações defeituosas. 4. Considerando o que foi despa-
chado nesta data nos autos do inventário de Ignez Rossato, in-
time-se o inventariante para apresentar as primeiras declara-
ções, cabendo-lhe relacionar os imóveis, móveis, semoventes,
saldos bancários (inclusive de contas poupanças, aplicações
financeiras, etc) e dívidas existentes na data da abertura da su-
cessão de Paulo Rossato, deixando de lado os bens excluídos
do inventário pelo v. acórdão para posterior sobrepartilha (caso
dos bens e direitos dicutidos em ações de colação).- Adv. JO-
SUE CORREA FERNANDES, KLEBER CAZZARO, JOSE
ALBARI SLOMPO DE LARA e JOSE ALTEVIR M.BARBOSA
DA CUNHA-

84.-COBRANCA-467/2004-JOAO ANTONIO NIGELSKI x
REFER FUN. REDE FERROVIARIA DE SEGURIDADE SO-
CIAL -Manifeste-se o autor em dez dias, sobre a contestação.-
Adv. SILVANA MENDES HELMES, GILMAR PAVESI-

85.-INDENIZACAO-475/2004-ROSCH ADMINISTRADORA
DE SERVICOS E INFORMAT. LTDA x DANIEL MARCELO
LIPPEL DE MATTOS - O Juiz de Direito que este subscreve
preside a Junta Apuradora da eleição municipal, sendo certo
que é o Juiz Eleitoral da 14ª Zona Eleitoral, com centenas de
processos eleitorais em andamento, desde candidaturas, impug-
nações, recursos, mandados de segurança, pesquisa eleitoral,
etc., o que tem demandado horas de especial atenção e dificul-
dades constantes diante da polarização de duas candidaturas
nitidamente de ideologias adversas. Assim sendo, designo a
audiência de conciliação, oportunidade em que serão decididas
as preliminares e deliberado a respeito da produção de provas,
para ser realizada no dia 16 de março de 2005, às 16:00 horas.-
Adv. CARLOS EDUARDO SILVA E SOUZA, SANDRO
FRANCO DE GODOY e ALEX FERNANDO DAL PIZZOL-

86.-EXECUCAO -480/2004-BANDEIRANTES MATERIAIS
DE CONSTRUCAO x CLINICA INFANTIL PINHEIROS -
Retire-se o ofício.- Adv. USTANE FANCHIN DE MAGALHA-
ES-

87.-INTERDICAO-508/2004-ROSELI SILVA DE ALMEIDA
x MARILENE SIEGEL - Retire-se a certidão.- Adv. MARIA
LACRIS CHIPILOWSKI SILVA-

88.-EXECUCAO -517/2004-UNIVERSIDADE ESTADUAL
DE PONTA GROSSA x ROSENILDO LOPES - Ao preparo
das custas, em cinco dias.- R$ 249,50.- Adv. KARIN GOMES
MARGRAF, ADELANGELA A.M.STEUDEL, AMARILDO
MIGUEL LEAL, CELIA ALEJANDRA PAIS ZYSKOWSKI e
DIRLENE DE ANDRADE HERMANN-

89.-ANULACAO DE TITULOS-535/2004-CEZAR PIMENTA
GUIMARAES x TRANSBUSATO LTDA e outros - Manifeste-
se a parte vencedora, em cinco dias.- Adv. GISAH SALIBA
FERREIRA DA CUNHA, AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA
FILHO-

90.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-536/2004-NEL-
SON OSTERNACK POSTIGLIONI x COPEL DISTRIBUICAO
S/A - Manifestem-se as partes em cinco dias, sobre a proposta
de honorários do perito, cabendo ao autor, salvo a hipótese de
discordância fundamentada, depositar a integralidade da ver-
ba.- R$ 1.680,00.- Adv. VITOR LEAL, JOAQUIM ALVES DE
QUADROS, MURILO ZANETTI LEAL, HELEN ROSE NERY
LEAL, VITOR LEAL JUNIOR, ANAHY ALVES DE QUA-
DROS, RAQUEL BENITEZ KRUGER e JEFERSON LUIZ DE
LIMA-

91.-INDENIZACAO-548/2004-MARCIO JOSE DE OLIVEI-
RA x COMERCIO DE FERRAMENTAS STOCCO LTDA e
outros - Deve o segundo requerido depositar a quantia de R$
67,00, para despesas postais.- Adv. GUSTAVO SOUZA NET-
TO MANDALOZZO e HENRIQUE HENNEBERG-

92.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-556/2004-ART FAR-
MA LTDA e outros x PROIMLAB INDUS. E COM. DE PROD.
P/ LABORAT. LTDA e outros - Proimlab e Rivadavia Pinto de
Carvalho Junior ajuizaram ação de indenização por danos ma-
teriais e morais em face de Art Farma Ltda e Zeno Antonio
Pinheiro Lemos, pedindo a condenação deles à reparação e
compensação de tais danos que lhes foram provocados quando
os mesmos, por intermédio da Justiça Criminal, buscaram dar
efetividade a uma sentença proferida pela Justiça Cível que, na
sequência, foi reformada. Os réus, nestes autos, arguiram a in-
competência deste Juízo para conhecer do pedido, alegando
que ação deveria ter sido ajuizada na Comarca de Goiânia, onde
têm sede e domicílio. Intimados, os exceptos não se manifesta-
ram sobre a exceção (fls. 33). Pois bem. O silêncio dos excep-
tos não pode ser interpretado como aceitação da exceção de
incompetência, inclusive porque, na petição inicial, eles já se
anteciparam na justificação da competência deste Juízo. Por
outro lado, a regra específica do artigo 100, V, “a” do CPC -
que estabelece a competência do Juízo do local onde foi produ-
zido o dano para conhecer da ação que visa a reparação desse

mesmo dano - prevalece sobre a regra geral do artigo 94, par.
4º, c/c o artigo 100, IV, “a” do mesmo codex. E, alegando os
autores que foi em Ponta Grossa que se deu o sofrimento do
dano - o que é presumível, aliás, pois é aqui que a primeira
deles tem sua sede e fecha suas contas - não se há de censurá-
los por terem ajuizado nesta Comarca a ação destinada ao res-
sarcimento dos prejuízos. Rejeito a exceção, imputando aos
excipientes o ônus de adimplir as custas do incidente.- Adv.
SANDRA HELENA DE OLIVEIRA BORBA-

93.-COBRANCA-581/2004-JOSE VIEIRA DOS SANTOS x
REFER - FUN. REDE FERROVIARIA DE SEGURIDADE
SOCIAL - Retire-se a carta de citação.- Adv. ANNIE OZGA
RICARDO e CLAUDIO FELIPE DERBLI PINTO-

94.-INDENIZACAO-597/2004-JAIRO JOSE MANOEL x ES-
TADO DO PARANA -Manifeste-se o autor em dez dias, sobre
a contestação.-Adv. MARCIUS NADAL MATOS, PEDRO
MARCIO GRABICOSKI-

95.-INDENIZ.C/C.REP.DANOS-612/2004-ORESTINHO KO-
ZAN x TEDESCO ADMINISTRADORA DE BENS S/C LTDA
- Manifeste-se o autor em cinco dias, sobre a devolução da
precatória.- Adv. TALITA ANGELICA HENRIQUES-

96.-INTERDICAO-639/2004-LENIRA MARGARIDA BER-
GER SENGER x NELSON SENGER - Apresentem os quesitos
em cinco dias.- Adv. ANDREIA FERREIRA DE SOUZA, DA-
NIELE DE FATIMA DE ALMEIDA LOPES e MARCOS HEN-
RIQUE BURNATO-

97.-EXECUCAO -642/2004-UNIVER DO BRASIL S/A x IN-
DUSTRIA KLUPPEL S/A - Manifeste-se a parte credora em
cinco dias, sobre a certidão do Oficial de Justiça.- (...me dirigi
ao endereço indicado, encontrando a empresa fechada; retor-
nando por diversas vezes, nas dependências da executada, não
encontrei o rep.legal da mesma a fim de assinar como depositá-
rio do bem a ser penhorado; devolvo-o ao cartório, tendo em
vista o período de férias regulamentares deste Oficial).- Adv.
FERNANDO GIL DOS SANTOS, LUIZ FERNANDO MATI-
AS-

98.-EMBARGOS DO DEVEDOR-656/2004-HUMBERTO
ANTONIO MARCALO KORMANN JUNIOR x LUIZ CAR-
LOS PELISSON - Retire-se as cartas de intimação.- Adv. PAU-
LO GROTT FILHO, SAIONARA STADLER DE FREITAS,
JOAO MANOEL GROTT, MARCO ANTONIO GROTT-

99.-USUCAPIAO-669/2004-AUTO NACIONAL S/A IMPOR-
TACAO E COMERCIO x -Manifeste-se a parte autora em cin-
co dias, sobre a devolução da carta de citação. -Adv. JOSE
ALTEVIR M.BARBOSA DA CUNHA e JOSE ALBARI SLOM-
PO DE LARA-

100.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-682/2004-BANCO
BRADESCO S/A x JOSE MARIA ALVES -Manifeste-se a par-
te autora em cinco dias, sobre a certidão do Oficial de Justiça.-
(...deixei de apreender os bens, tendo em vista o requerido não
residir na Rua Pereira Passos, 806, como indicado pelo autor).-
Adv. RENATO VARGAS GUASQUE, ADRIANE GUASQUE
e CONSUELO GUASQUE-

101.-EMBARGOS A EXECUCAO-718/2004-MARIA DINA
RAVAZZI FERNANDES x RETIMAQ RETIFICA DE MAQUI-
NAS LTDA - Ao preparo das custas, em cinco dias.- R$ 204,50.-
Adv. DANILO LEAL NOGUEIRA-

102.-INDENIZACAO-720/2004-SIRLENE FATIMA ROM-
BLESPERGER x LOSANGO PROMOCOES DE VENDA
LTDA - Comprove a autora em cinco dias, a postagem do ofí-
cio.- Adv. CLAUDIO CESAR ALVES DA COSTA e MATIAS
ALVES DA COSTA-

103.-COBRANCA-723/2004-SIRLENE APARECIDA CALA-
CA TECHE x ATACADO JOINVILLE LTDA -Manifeste-se a
parte autora em cinco dias, sobre a devolução da carta de inti-
mação. -Adv. CLAUDIO CESAR ALVES DA COSTA e MATI-
AS ALVES DA COSTA-

104.-EXECUCAO -746/2004-BANCO BRADESCO S/A x TI-
GRE DESIGN MOVEIS E PROJETOS LTDA e outros - Mani-
feste-se o exequente em cinco dias, sobre a nomeação de bens
a penhora.- Adv. RENATO VARGAS GUASQUE, ADRIANE
GUASQUE e CONSUELO GUASQUE-

105.-REVISAO DE CONTRATO-759/2004-SUPERMERCA-
DO SCHNEKENBERG x BANCO ITAU S/A -Manifeste-se a
parte autora em cinco dias, sobre a devolução da carta de cita-
ção. -Adv. OSIRES GERALDO KAPP-

106.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-790/2004-BANCO
SUDAMERIS DO BRASIL S/A x BEATRIZ WEIL MOCELIN
-Manifeste-se a parte autora em cinco dias, sobre a certidão do
Oficial de Justiça.- (...após localização do bem, constatei que o
mesmo necessita de serviço de guincho, e entrando em contato
com a advogada do requerente, fui informado de que nos pró-
ximos dias não há a possibilidade de fornecer os meios neces-
sários para a remoção do veículo, tão somente no início do mês
de fevereiro, bem como em razão das férias regulamentares deste
Oficial, devolvo-o ao Cartório).- Adv. MARIA AMELIA CAS-
SIANA MASTROROSA-

107.-EXECUCAO -792/2004-RIBEIRO S/A COMERCIO DE
PNEUS x MILTON SCHAICOUSKI -Manifeste-se a parte cre-
dora em cinco dias, sobre a certidão do Oficial de Justiça.-
(...deixei de citar o executado, pois o mesmo encontra-se inter-
nado em uma clínica para recuperação de alcoólatras de nome
Clínica Bom Retiro em Curitiba/PR, à Rua Nilo Peçanha, in-
formações prestadas pelo cunhado do requerido de nome Se-
bastião).- Adv. JOSE ALBERTO RODRIGUES e INEZ DE
AMORIN COSTA-

108.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-795/2004-FRAN-
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CISCO EDILSON DA COSTA - Apresente o autor em cinco
dias, cópias da planta e memorial descritivo (3 de cada).- Adv.
CLEBER AMERICO CASTRO E SOUZA-

109.-INDENIZACAO-802/2004-FRANCISCO CABRINI x
ESPOLIO DE LUIZ CARLOS BUSSOLIM -Manifeste-se a
parte autora em cinco dias, sobre a devolução da carta de cita-
ção. -Adv. MARCO ANTONIO GROTT, PAULO GROTT FI-
LHO, SAIONARA STADLER DE FREITAS, JOAO MANO-
EL GROTT e TIBIRICA MESSIAS-

110.-INDENIZACAO-820/2004-EVANDRO ARHANITSCH x
COLEGIO MARISTA PIO XII -Manifeste-se o autor em dez
dias, sobre a contestação.-Adv. MARCIA CRISTINA DE PAI-
VA, JOSE VALDECI DA ROSA-

111.-DECLARATORIA DE NULIDADE-822/2004-MARIA
LACRIS CHIPILOVSKI SILVA e outros x BRASIL TELECOM
S/A -Manifeste-se o autor em dez dias, sobre a contestação.-
Adv. MARIA LACRIS CHIPILOWSKI SILVA-

112.-INDENIZACAO-836/2004-LAURECI DOS SANTOS x
INTELIG TELECOMUNICACAO LTDA e outros -Manifeste-
se a parte autora em cinco dias, sobre a devolução da carta de
citação. -Adv. ANTONIO KROKOSZ-

113.-ANULACAO DE TITULOS-838/2004-TRANSPORTES
REBOOK LTDA x SANTOS SCHECHENSKI LTDA -Mani-
feste-se o autor em dez dias, sobre a contestação.-Adv. AMIL-
CAR CORDEIRO TEIXEIRA FILHO-

114.-REINTEGRACAO DE POSSE-839/2004-CIA ITAULE-
ASING DE ARRENDAMENTO MERCAN. GRUPO ITAU x
ALANA AGUIDA BERTI -Manifeste-se o autor em dez dias,
sobre a contestação.-Adv. ANDREA HERTEL MALUCELLI-

115.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-844/2004-BANCO
MERCANTIL DO BRASIL S/A x TRANSFADA TRANSPOR-
TES COLETIVOS E ENCOMENDAS LTDA -Manifeste-se a
parte autora em cinco dias, sobre a certidão do Oficial de Jus-
tiça.- (...deixei de proceder a apreensão, tendo em vista não
localizar o veículo).- Adv. HELCIO SILVA ORANE-

116.-COBRANCA-846/2004-SINTRACOOSUL SIND. DOS
TRAB. EM COO. AGRIC. AGROP x COOPERATIVA AGRI-
COLA MISTA DE PONTA GROSSA LTDA -Manifeste-se o
autor em dez dias, sobre a contestação.-Adv. DONIZETE GE-
LINSKI-

117.-INDENIZACAO-853/2004-LEDA MARIA VENERI x
BANCO DO ESTADO DO PARANA - BANCO ITAU - Reti-
re-se a carta de citação.- Adv. JOAO MANOEL GROTT, SAI-
ONARA STADLER DE FREITAS, PAULO GROTT FILHO e
MARCO ANTONIO GROTT-

118.-COBRANCA-854/2004-ANTONIO ADENILSON CA-
BRAL x REFER FUN. REDE FERROVIARIA DE SEGURI-
DADE SOCIAL - Retire-se a carta de citação.- Adv. JOSE LUIS
ALMIRAO e DANIELA FRANCISQUINI-

119.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-863/2004-CIA
ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL e ou-
tros x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA - ...Posto isto, ante-
cipo parcialmente os efeitos da tutela pleiteada pelos autores,
suspendendo a eficácia dos autos de infração n. 569/2004 e
555/2004. Cite-se o réu.- Adv. MURILO ZANETTI LEAL,
VITOR LEAL e JOAQUIM ALVES DE QUADROS-

120.-EXECUCAO -864/2004-SUL DEFENSIVOS AGRICO-
LAS LTDA x VILMAR DZULINSKI -Manifeste-se a parte cre-
dora em cinco dias, sobre a certidão do Oficial de Justiça.-
(...obtive informações que o executado reside atualmente em
Telemaco Borba/PR, na localidade de Mauá).- Adv. LUIZ FER-
NANDO SAFFRAIDER-

121.-ACIDENTE DE TRABALHO-869/2004-VLADIMIR
DAS NEVE GARCIA DA ROSA x WOSGRAU PARTICIPA-
COES IND. E COMERCIO LTDA - ...Posto isto, reconheço a
incompetência absoluta deste Juízo e determino a remessa dos
autos à Justiça do Trabalho, para distribuição a um dos doutos
Juízos das Varas locais.- Adv. SILVANA MENDES HELMES,
GILMAR PAVESI, PAULO HENRIQUE FRANK JUNIOR e
LAERCIO WOSGRAU-

122.-DECLARATORIA INEX.OBRIG.CAMB.-876/2004-FA-
BIANO BOROWI x JABUR PNEUS S/A e outros -Manifeste-
se o autor em dez dias, sobre a contestação.-Adv. ROBERTO
CEZAR PINTO-

123.-DECLAR.INEXIGIBIL.TITULO-881/2004-MOSCONI E
WELTER LTDA x BANCO BRADESCO S/A -Manifeste-se o
autor em dez dias, sobre a contestação.-Adv. ODENIR DIAS
DE ASSUNCAO, LUIZ SEBASTIAO FAVERO-

124.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-884/2004-BANCO
PANAMERICANO S/A x EMERSON RODRIGO JENSEN -
Manifeste-se a parte autora em cinco dias, sobre a certidão do
Oficial de Justiça.- (...deixei de proceder a apreensão do bem
objeto da presente, em razão de não encontrá-lo, e até a presen-
te data não obtive informações sobre o seu atual paradeiro).-
Adv. DARIANE MARQUES MARTINELLI e TATIANA VA-
LESCA VROBLEWSKI-

125.-ARROLAMENTO-902/2004- ESPÓLIO DE PAULO
FERNANDES - Apresentem os requerentes, em 20 dias, certi-
dões negativas das repartições fiscais.- Adv. GERALDO AL-
MEIDA SANTOS-

126.-INDENIZACAO-904/2004-UNIMED PONTA GROSSA
COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO x INSTITUTO DE
ANALISES CLINICAS S/C LTDA CLINIPON -Manifeste-se o
autor em dez dias, sobre a contestação.-Adv. EDMAR LUIZ
COSTA JUNIOR, OLDEMAR MARIANO, ROBERTO ANTO-

NIO BUSATO-

127.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-913/2004-JEAN
WALD GARCIA DA LUZ x VALDERI CAMARGO PINTO -
Indeferida a petição inicial, extinguindo liminarmente o pro-
cesso, na forma do artigo 267, VI do CPC. Custas pelo autor.-
Adv. RICARDO LIEVORE e LUIS CARLOS SIMIONATO
JUNIOR-

128.-EXECUCAO -914/2004-BANCO BRADESCO S/A x
MARILDA LIMA PERFUMARIA e outros -Manifeste-se a parte
credora em cinco dias, sobre a certidão do Oficial de Justiça.-
(...deixei de citar os executados, em razão de não encontrá-los
no endereço mencionado e não obtive informações de seu atual
endereço, sendo seu paradeiro desconhecido).- Adv. RENATO
VARGAS GUASQUE, ADRIANE GUASQUE e CONSUELO
GUASQUE-

129.-MONITORIA-6/2005-GERDAU ACOMINAS S/A x TI-
GRE DESIGN MOVEIS E PROJETOS LTDA -Manifeste-se a
parte autora em cinco dias, sobre a certidão do Oficial de Jus-
tiça.- (...deixei de citar o executado, tendo em vista que o mes-
mo não mais encontra-se estabelecido no endereço aludido e
sim a empresa Word Kart Indoor; deixei de proceder o arresto,
pois não localizei bens).- Adv. JOSE ELI SALAMACHA e
CARLOS GUSTAVO HORST-

130.-COBRANCA-11/2005-SERGIO MANOEL SANTERRE
GUIMARAES x REFER FUN. REDE FERROVIARIA DE
SEGURIDADE SOCIAL -Intime-se o autor para apresentar as
cópias faltantes da inicial, em cinco dias.-Adv. SILVANA MEN-
DES HELMES e GILMAR PAVESI-

131.-ORDINARIA-14/2005-ANTONIO CARLOS MARTINS
x SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS
-Intime-se o autor para apresentar as cópias faltantes da inicial,
em cinco dias.-Adv. MARCIUS NADAL MATOS e PEDRO
MARCIO GRABICOSKI-

132.-INDENIZACAO-15/2005-ALFREDO KUPACHINSKI x
DISMAR DISTRIB. MARINGA DE ELETRODOMESTICOS
LTDA -Intime-se o autor para apresentar as cópias faltantes da
inicial, em cinco dias.-Adv. MARIA LACRIS CHIPILOWSKI
SILVA-

133.-INVENTARIO-17/2005- ESPÓLIO DE MARIA GLORI-
NHA DA SILVA -Intime-se o autor para apresentar as cópias
faltantes da inicial, em cinco dias.-Adv. TIBIRICA MESSIAS-

134.-DECLARATORIA-30/2005-CYRTH ISABEL SPINASSI
e outros x BRASIL TELECOM S/A -Intime-se o autor para
apresentar as cópias faltantes da inicial, em cinco dias.-Adv.
RONALDO SCHUBERT-

135.-EMBARGOS A EXECUCAO-31/2005-ECLAIR FRAN-
CA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA - Recebo os embar-
gos para discussão. Fica suspensa a execução atacada. Intime-
se a parte embargada para que no prazo de trinta dias ofereça
impugnação, assim querendo.- Adv. DIONE ISABEL ROCHA
STEPHANES-

136.-INDENIZACAO-43/2005-CLEBER JOSE RAMOS x
SADIA S/A -Intime-se o autor para apresentar as cópias faltan-
tes da inicial, em cinco dias.-Adv. VALDEMIRO FACIN LAN-
ZARIN-

137.-ARROLAMENTO-44/2005- ESPÓLIO DE JOAO MARIA
POLLI -Intime-se o autor para apresentar as cópias faltantes da
inicial, em cinco dias.-Adv. SERGIO MAURO MONGRUEL-

138.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-45/2005-LAU-
RY DE SOUZA x EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMU-
NICACOES S/A -Intime-se o autor para apresentar as cópias
faltantes da inicial, em cinco dias.-Adv. RUBENS DE LIMA,
LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA LIMA, ELVIS IANCZKO-
VSKI e MACIEO CATANEO-

139.-REPETICAO DE INDEBITO-46/2005-ADELAIDE DA
SILVA VITURINO e outros x PARANA PREVIDENCIA e ou-
tros -Intime-se o autor para apresentar as cópias faltantes da
inicial, em cinco dias.-Adv. MARCIUS NADAL MATOS e
PEDRO MARCIO GRABICOSKI-

140.-COBRANCA-47/2005-JOAO CARLOS DE OLIVEIRA
x REFER - FUNDACAO FERRROVIARIA DE SEGURIDA-
DE SOCIAL -Intime-se o autor para apresentar as cópias fal-
tantes da inicial, em cinco dias.-Adv. SILVANA MENDES
HELMES e GILMAR PAVESI-

141.-ALVARA JUDICIAL-48/2005-TEREZINHA ROSILDA
ALVES RIBEIRO x -Intime-se o autor para apresentar as cópi-
as faltantes da inicial, em cinco dias.-Adv. SILVANA MEN-
DES HELMES, GILMAR PAVESI e PAULO HENRIQUE
FRANK JUNIOR-

142.-MEDIDA CAUTELAR-49/2005-KLEBER LUIZ SCHEN-
FELDER x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
COPEL -Manifeste-se a parte autora em cinco dias, sobre a
certidão do Oficial de Justiça.- (...deixei de citar a requerida,
tendo em vista não ter poderes legais para receber citações,
devendo ser citada na Rua Cel. Dulcídio, 800, Batel, Curitiba/
PR).- Adv. LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA LIMA e RUBENS
DE LIMA-

143.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-50/2005-FATI-
MA DA APARECIDA BAHLS x JAQUELINE BIELAK -Inti-
me-se o autor para apresentar as cópias faltantes da inicial, em
cinco dias.-Adv. SANDRA MARA ALBACH GOLDMAN e
MAURICIO J. MATRAS-

144.-COBRANCA-59/2005-ODAIR STREMEL x BANCO
ITAU SA -Intime-se o autor para apresentar as cópias faltantes
da inicial, em cinco dias.-Adv. CLAITON LUIS BORK, GLAU-

CO HUMBERTO BORK e MELISSA NASCIMENTO RIBAS-

145.-ALVARA JUDICIAL-60/2005-TANIA MARA MARTINS
e outros x -Intime-se o autor para apresentar as cópias faltantes
da inicial, em cinco dias.-Adv. FERNANDO GIL DOS SAN-
TOS e LUIZ FERNANDO MATIAS-

146.-DECLARATORIA DE NULIDADE-61/2005-JOAO CAR-
LOS CARNEIRO DE CAMPOS e outros x BRASIL TELE-
COM S/A -Intime-se o autor para apresentar as cópias faltantes
da inicial, em cinco dias.-Adv. CESAR LUIZ TAVARNARO e
LIVIA LISBOA BOTELHO LUZ-

147.-ALVARA JUDICIAL-62/2005-EVERALDO CESAR
CHAVES x -Intime-se o autor para apresentar as cópias faltan-
tes da inicial, em cinco dias.-Adv. AURORA LILIA COMEL
BUSATO-

148.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDAS-54/2000-MUNICI-
PIO DE PONTA GROSSA x BEATRIZ GOMES COELHO -
Homologado o acordo. Restitua-se ao arrematante o valor que
pagou. Suspenso o curso do processo. Decorrido o prazo pre-
visto na petição de acordo, sem que haja manifestação da cre-
dora, voltem para prolação de sentença de extinção do proces-
so, diante da presunção de adimplemento do débito.- Adv. VA-
NESSA RIBAS VARGAS GUIMARAES, SILVANE ERD-
MANN BUCZAK e DELMA SANAE CAETANO OTA-

149.-CARTA PRECATORIA - 135/2004 - CURITIBA -MINIS-
TERIO PUBLICO ESTADUAL x ELIAS VIDAL e outros - Para
realização do ato deprecado designo o dia 10/03/2005, às 14:15
horas.- Adv. ADAUTO SALVADOR REIS FACCO e JOSE CID
CAMPELO-

150.-CARTA PRECATORIA - 165/2004 - CURITIBA-PR -
CENTRO DE ESTUDOS SUPERIORES POSITIVO LTDA x
CLEORIDES LAHOZ - Manifeste-se a parte credora em cinco
dias, sobre a nomeação de bem a penhora.- Adv. SELMA CRIS-
TINA SAITO AZEVEDO, WLADIMIR BEZERRA CORDEI-
RO-

151.-CARTA PRECATORIA - 171/2004 - S. JOAO DO TRI-
UNFO -FRANCISCO POMOSSENO MUCHINSKI x JOAO
CONRADO BLUM - Manifeste-se a credora em cinco dias,
sobre a nomeação de bem a penhora.- Adv. LAERCIO BENE-
DITO LEVANDOSKI, CHRISTINE AP. R. ROCHA LEVAN-
DOSKI-
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RESOLUÇÃO DE NEGÓCIO JURÍDICO C/C INDENIZA-
ÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS – LUIS CAR-
LOS DIAS RIBEIRO x JEFETER MORAIS – R$ 593,50 – Adv.
ALEXANDRE POSTIGLIONE BÜHRER.

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS C/C LIMINAR DE
SUSTAÇÃO DE PROTESTO – RENATO ANTÔNIO DALLA-
GO x ATUALIZA SERVIÇOS LTDA – R$ 656,50 – Adv. ALE-
XANDRE POSTIGLIONE BÜHRER.

INVENTÁRIO – ESPÓLIO DE JOÃO AMAIDES RIBEIRO
DE SOUZA – R$ 616,00 – Adv. ALEIXO MENDES NETO.

EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA – BANCO DO BRASIL
S/A – R$ 17,50 – Adv. AURÉLIO FERREIRA GALVÃO.

DECLARATÓRIA C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MO-
RAIS – FRIGORÍFICO LAGOA DOURADA x BUENO EQUI-
PAMENTOS DE PROTEÇÃO LTDA – R$ 205,00 – Adv. CAR-
LOS EDUARDO MARTINS BIAZETTO.

EMBARGOS À EXECUÇÃO – TIGRE – FÁBRICA E CO-
MÉRCIO DE MÓVEIS TUBULARES x WEG INDÚSTRI-
AS S/A – R$ 614,50 – Adv. CLÁUDIO LUIZ F. C. FRAN-
CISCO.

EMBARGOS À EXECUÇÃO – TIGRE – FÁBRICA E CO-
MÉRCIO DE MÓVEIS TUBULARES LTDA x ISOCOAT TIN-
TAS E VERNIZES LTDA – R$ 643,00 – Adv. CLÁUDIO LUIZ
F. C. FRANCISCO.

REVISÃO CONTRATUAL C/C PEDIDO DE TUTELA AN-
TECIPADA – FÁBIO ALEXANDRE SELLA x REAL VISA –
R$ 289,00 – Adv. DANILO PORTHOS SCHRUTT.

BUSCA E APREENSÃO – BANCO BMG S/A x JOSÉ RO-
BERTO PEREIRA – R$ 795,00 – Adv. FLAVIANO BELINAT-
TI GARCIA PEREZ.

DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO – ME-
TALÚRGICA SOOMA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA x
ANDINA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA – R$ 656,50 –
Adv. HENRIQUE HENNEBERG.

EMBARGOS À EXECUÇÃO – JOÃO VARASSIM & CIA x
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ – R$ 490,00
– Adv. JOEL FERREIRA LIMA.

BUSCA E APREENSÃO – BV FINANCEIRA S/A x NIVIA
MARIA DE ARAUJO – R$ 816,00 – Adv. KARINE CRISTI-
NA DA COSTA.

BUSCA E APREENSÃO – BV FINANCEIRA S/A x LOUR-
DES RODRIGUES DE C BELLAY – R$ 627,00 – Adv. KARI-
NE CRISTINA DA COSTA.

DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE OBRIGAÇÃO
TRIBUTÁRIA C/C PEDIDO DE REPETIÇÃO DE INDÉBI-
TO – RETIMAQ RETÍFICA DE MÁQUINAS LTDA x MUNI-
CÍPIO DE PONTA GROSSA – PR - R$ 204,50 – Adv. PATRÍ-
CIA FERREIRA MENDES.

INVENTÁRIO – ESPÓLIO DE SILVIO ALVES DA SILVA –
R$ 490,00 – Adv. TÁRSIS MAGALHÃES PEREIRA.

EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA – COOPERATIVA DE
ECONOMIA E CRÉDITO MÚTUO DOS MÉDICOS E DE-
MAIS PROFISSIONAIS DA SAÚDE DE TOLEDO E REGIÃO
LTDA – UNICRED PIONEIRA DO PARANÁ x FABIANO
VILLELA CORDEIRO – R$ 17,50 – Adv. VALTER SCAR-
PIN.

COMARCA DE PONTA GROSSA - ESTADO DO PARA-
NÁ
2ª VARA CIVEL - RELAÇÃO Nº 105/2004.
www.assejepar.com.br
JUIZ DE DIREITO: DR. FÁBIO MARCONDES LEITE
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1.-FALENCIA-474/1990-MUG - IND. METAL ELETRO ELE-
TRONICA LTDA x ESTE JUIZO- Defiro. (pedido de substa-
belecimento).-Adv. JOSE ELI SALAMACHA-

2.-EXECUCAO-151/1997-BANCO BANDEIRANTES S/A x
TRANSPORTADORA DRAGAO LTDA. e outros -Retirar ofi-
cio.-Adv. JOSE ALTEVIR M. B. DA CUNHA-

3.-ACAO ORDINARIA-804/1998-LUIZ ABRAHAO MAIA e
outros x BANCO REAL S/A e outros — A Conta e Preparo -
Valor R$ 478,43.—Adv. RICARDO PAVAO TUMA-

4.-COBRANCA-981/1998-CONDOMINIO CONJUNTO RE-
SIDENCIAL MONTEIRO LOBATO x CAROLINA DE AL-
MEIDA LOPES ARAUJO- Ao contador para elaboracao da
conta geral. R$ 12.964,21.-Adv. CLAUDIO DA SILVA SAN-
TOS-

5.-REPARACAO DE DANOS-27/1999-ODAIR RODRIGUES
DO PRADO x WOSGRAU PARTICIPA•OES, INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA.- Preparadas as custas, voltem. (R$
1.569,27).-Adv. JOSE ALTEVIR M. B. DA CUNHA-

6.-EMBARGOS DE TERCEIRO-130/1999-JOSE EVILTON
RAMOS RODRIGUES e outros x BANCO BANDEIRANTES
S/A- A parte contraria para, querendo, contra-arrazoar o recur-
so adesivo, no prazo legal.-Adv. JOSE ALTEVIR M. B. DA
CUNHA-

7.-EMBARGOS A EXECUCAO-139/1999-ADMA MURAD
DIMBARRE x BANCO BANDEIRANTES S/A -Retirar ofi-
cio.-Adv. JOSE ALTEVIR M. B. DA CUNHA-

8.-COBRANCA-211/1999-VILLA RICCA PROMOCOES DE
EVENTOS ARTISTIICOS LTDA x OMEGA PROMOCOES
ARTISTICAS LTDA — De-se ciencia as partes da baixa dos
autos.—Adv. MARCELO LINHARES FREHSE, MARCIO
RICARDO MARTINS, GERALDO MANJINSKI JUNIOR e
VITOR LEAL-

9.-EXECUCAO-220/1999-MACROFERTIL IND. E COM. DE
FERTILIZANTES LTDA x SILVIO SOTTOMAIOR CALDEI-
RA — Diga o(a) exequente-.-Adv. BENTO ABELARDO LO-
PES-

10.-MONITORIA-369/1999-NORDICA VEICULOS S/A. x
RODOCEREAL TRANSPORTES LTDA. -Manifestar-se sobre
a certidao do Sr. Oficial de Justica—Adv. JAQUELINE LOBO
DA ROSA, ANDREA GOMES e GIOVANA PISANI DE O.
FRANCO BOZZI-

11.-CUMPRIMENTO DE PRECEITO LEGAL-569/1999-ES-
CRITORIO CENTRAL DE ARRECADACAO E DISTRIBUI-
CAO E x CASAS BAHIA COMERCIAL LTA - CASAS BAHIA
e outros- Cumprido o art. 19 do CPC, cite-se o reu. (Custas
iniciais da Ex. de Sentenca R$ 204,03, mais Oficial de Justica
R$ 105,00, bem como retirar carta precatoria).-Adv. LUDOVI-
CO ALBINO SAVARIS-

12.-EMBARGOS A ARREMATACAO-14/2000-TRANSPECU-
ARIA MARTINS LTDA e outros x BANCO BRADESCO S/A
— Ao autor para pagamento da(s) despesa(s) postal(is). Valor
R$ 30,00.—Adv. LUIZ EDUARDO M. BERGER-

13.-INDENIZACAO-21/2000-EVANDRO ANTONIO MA-
CHADO x FACIL MOVEIS ELETRO LTDA. —Manifestar-se
sobre o oficio de fl. —Adv. AGENIR BRAZ DALLA VEC-
CHIA-

 14.-INVENTARIO-476/2000-EVALDO SPECALSKI x MA-
RIA DA LUZ DOS SANTOS e outros- Como requer o Ministe-
rio Publico.-Adv. GERALDO MANJINSKI JUNIOR-

15.-EXECUCAO-347/2001-BANCO ITAU S/A x JOSE AL-
BANY SOARES- Ao exequente.-Adv. JOAQUIM A. DE QUA-
DROS-

16.-EXECUCAO-476/2001-COOPERATIVA AGRICOLA MIS-
TA DE PONTA GROSSA LTDA x ATAIDE TAQUES JUNIOR
-Retirar oficio.-Adv. JOSE ALTEVIR M. B. DA CUNHA-

17.-COBRANCA-31/2002-UNIAO QUIMICA FARMACEUTI-
CA NACIONAL S/A x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA-
Cumprido o art. 19 do CPC, cite-se, na forma do art. 730 do
mesmo codex. (Custas iniciais da Ex. de Sentenca R$ 627,03,
mais Oficial de Justica R$ 35,00)>-Adv. ALINE RODRIGUES-

18.-INDENIZACAO-55/2002-EDSON DA SILVA x BANCO
ITAU S/A- Cumprido o art. 19 do CPC, cite-se. (Custas iniciais
da ex. de sentenca R$ 172,53 e Oficial de Justica R$ 105,00).-
Adv. MURILO ZANETTI LEAL-

19.-PEDIDO DE FALENCIA-285/2002-COMERCIO DE CAR-
NES SCHEIFER x RAQUEL DE SOUZA REFEICOES — A
Conta e Preparo - Valor R$ 255,51.—Adv. CARLOS EDUAR-
DO MARTINS BIAZETTO-

20.-RESPONSABILIDADE CIVIL-291/2002-KELLI PERPE-
TUA DE FATIMA SANTOS SOUZA x MONOFIL - CIA. INDL.
DE MONOFILAMENTO —Manifeste-se a parte autora.—Adv.
DELMA SANAE CAETANO OTA-

21.-ACAO ORDINARIA-381/2002-LOUREIRO REPRESEN-
TACOES COMERCIAIS LTDA x BANCO ITAU S/A- Equivo-
cado o provimento de f. 738, pelo que, torno-o sem efeito. Para
A.I.J., designo o proximo dia 17/03, as 14h. Para fins do art.
407 do CPC, fixo o prazo de dez dais a serem contados a partir
da intimacao deste. Ao autor para efetuar o deposito das despe-
sas postais R$ 26,00. -Adv. LIGIA VOSGERAU FERREIRA
RIBAS, RENATA DE SOUZA POLETTI e JOSE ELI SALA-
MACHA-

22.-EMBARGOS A EXECUCAO-433/2002-PIZZAS SCHAN-
DLER COM. VAREJ. DE PIZZAS LTDA - ME x RMB DIST.
E COMERCIO DE EMBALAGENS- Recebo o recurso adesi-
vo nos mesmos efeitos do principal. De-se vista a parte recorri-
da para, querendo, em quinze dias contra-arrazoar. (republica-
do por conter erro).-Adv. KEILA F.A. PORTELA e MARINI-
CE SERAFIM SZEZERBICKI-

23.-DECLARATORIA-470/2002-DIVONSIR GULLAS x
RUTH MAIA NAPOLI- Sobre o pedido de fls. 120/121, mani-
feste-se a parte re.-Adv. LEALIS REGINA LOBO IENSEN-

24.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-668/2002-CONTI-
NENTAL BANCO S/A x JEFERSON LUIZ OSTRUFKA —
Manifestar-se sobre o oficio de flS. 75/79 —Adv. ANANIAS
CEZAR TEIXEIRA-

25.-USUCAPIAO-686/2002-DORIVAL CONRADO x ESPO-
LIO DE ELIAS HOFFMANN -Manifestar-se sobre contesta-
cao.-Adv. VALDEMIRO FACIN LANZARIN-

26.-DEPOSITO-746/2002-BANCO DO BRASIL S/A x IDE-
RALDO RODRIGUES DE SOUZA —Depositar as custas do
Oficial de Justica. (Valor R$ 40,00).—Adv. MAURICIO BOR-
BA-

27.-INDENIZACAO-846/2002-PEDRO VAN HANDELL x
AGUIA SISTEMAS DE ARMAZENAGEM- Em face da nova
redacao do art. 114, VI, da CF, dada pela Emenda Constitucio-
nal n.§ 45, promovidas as baixas e anotacoes necessarias, en-
caminhem-se os autos a Justica do Trabalho, com minhas ho-
menagens. -Adv. SAIONARA STADLER DE FREITAS, PAU-
LO GROTT FILHO e STELLA O. MALUCELLI STRAIOT-
TO-

28.-COBRANCA-70/2003-BANCO DO BRASIL S/A x MA-
LAQUIAS E ZANARDINI LTDA ME e outros- A parte autora
para no prazo de 60 dias apresentar os extratos requeridos.-
Adv. ROBERTO A. BUSATO-

29.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-519/2003-VICTOR
MARINS ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C x MARCIO JOSE
RIBAS DE MATTOS- Tendo em vista a certidao de obito de f.
201, deve ser promovida a citacao dos herdeiros do executado.
(republicado por conter erro).,-Adv. GRACIELA I. MARINS-

30.-DESPEJO-1083/2003-SILVIANARA BUSS LAROCA x
ANDRE IANOSKI e outros- A parte autora para pagamento
das custas do Sr. Oficial de Justica. R$ 175,00.-Adv. EDY ANA
FERREIRA SILVEIRA-

31.-EXECUCAO-1410/2003-HUGO DE ODATO SOBRINHO
x ALBINO DZAZIO — Face o(s)n leilâo(ùes) negativo(s), diga
o(a) exeq•ente(s). - -Adv. JOAQUIM A. DE QUADROS-

32.-EMBARGOS A EXECUCAO-1675/2003-SAGY DEIAB
TELEGNANI - ME x BANCO ABN AMRO REAL S/A- Em
nao apresentando a parte re, motivos relevantes e, em sendo o
valor atribuido pelo perito o que costumeiramente e cobrado
pelos profissionais da area, indefiro o pedido ultimo. A parte
autora para deposito dos honorarios periciais, sob pena de dis-
pensa da prova.-Adv. LUIZ E. GOLDMAN-

33.-EXECUCAO-2105/2003-COTRASA - COM. DE TRANSP.
E VEICULOS LTDA x RECAULI- RECUPERADORA DE
CAMINHOES e outros- Defiro o pedido de suspensao. Comu-
nique-se o leiloeiro, que devera apresentar conta dos gastos
que suportam.-Adv. SILVIO BATISTA-

34.-EXECUCAO-2142/2003-PETROPAR PETROLEO E PAR-

TICIPACOES LTDA x AUTO POSTO REGENTE LTDA -A
avaliacao e conta geral, dizendo os interessados - Valor R$
20.083,12 e R$ 20.153,88, respectivamente.-Adv. PAULO SER-
GIO S. CACHOEIRA e ONIEL EMMENDOERFER-

35.-INDENIZACAO-2148/2003-MARIA DA CONCEICAO
RAMOS DA SILVA e outros x CIA. DE SANEAMENTO DO
PARANA - SANEPAR e outros- As alegacoes finais, via me-
moriais, no prazo sucecssivo de dez dias.-Adv. GRAZIELA
GOMES, WALDIR COELHO DE LOIOLA e JOSE ALTEVIR
M. B. DA CUNHA-

36.-REPARACAO DE DANOS-2190/2003-ROSANA FERRAZ
DE SOUZA x JOB GUIDE LTDA- Em face do equivoco na
designacao da data da audiencia de instrucao e julgamento, re-
designo para o proximo dia 30/03, as 14h.-Adv. JOAO MA-
NOEL GROTT e ALCIDIO SOARES JUNIOR-

37.-INDENIZACAO-2246/2003-BENEDITO DE RAMOS x
SASSE - CIA. NACIONAL DE SEGUROS GERAIS- A parte
re para que apresente a apolice referida pelo autor.-Adv. MIL-
TON LUIZ CLEVE KUSTER e LUCIANA PASQUALIN-

38.-PRESTACAO DE CONTAS-2301/2003-GERALDO THE-
ODODO AHRENS x SIDNEY AHRENS e outros —Para a
audiˆncia de tentativa de conciliacao e saneamento (art.331/
CPC), designo o proximo dia 28/03., as 14h15.-Adv. HELENI-
ZE C. P. R. COSTA e JOAO PAULO CAPELLA NASCIMEN-
TO-

39.-REINTEGRACAO DE POSSE-2314/2003-HENRIQUE
GERALDO JONKER x AIRES JOAO LABIAK- Para A.I.J.,
re-designo o proximo dia 04/03, as 14h. Para fins do art. 407
do CPC, fixo o prazo de dez dias a serem contados a partir da
intimacao deste, bem como manifeste o requerente sobre a cor-
respondencia devolvida do requerido.-Adv. SANDRO FRAN-
CO DE GODOY e MARIA EBERLE A. MARCAL-

40.-INVENTARIO-2408/2003-JULIANA PRISCILA OLINEK
x ESTEFANO OLINEK e outros- Manifeste-se a inventarian-
te.-Adv. CARLOS ROBERTO TAVARNARO-

41.-INDENIZACAO-48/2004-JOAO SILVA DA COSTA x
EMPREENDIMENTOS AGROPECUARIOS CAMBIJU LTDA
-Manifestar-se sobre a certidao do Sr. Oficial de Justica—Adv.
LINEU FERREIRA RIBAS-

42.-USUCAPIAO-208/2004-COPAGRICOLA - COOP. AG.
MISTA DE PONTA GROSSA x ESTE JUIZO — Para A.I.J.,
designo para o proximo dia 10/03, as 14 horas. Para fins do art.
407 do CPC, fixo o prazo de dez dias a serem contados a partir
da intimacao deste.—Adv. JOSE ALTEVIR M. B. DA CUNHA
e JOSE LUIZ TELEGINSKI-

43.-DECLARATORIA-300/2004-CASA DE CARNES JARDIM
CARVALHO x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
ELETRICA - COPEL — A especificacao de provas, justifican-
do as partes suas necessidades.—Adv. LUDMILO SENE e JE-
FERSON LUIZ DE LIMA-

44.-EXECUCAO-308/2004-METALURGICA GANS - IND. E
COM. LTDA x METALPARK METALURGICA LTDA- Mani-
feste-se os interessados.-Adv. IGOR DA SILVA SCHMEISKE e
DEBORA MACENO-

45.-ALVARA-314/2004-NELI DO ROCIO GALDINO DE SOU-
ZA x ESTE JUIZO- A parte autora para prestacao de contas, sob
as penas legais.-Adv. MAURICIO SILVA-

46.-REPETICAO DE JUROS C/C ANULAT-322/2004-PANIFI-
CADORA 12 DE OUTUBRO LTDA e outros x BANCO MER-
CANTIL DO BRASIL S/A- Manifestem-se as partes sobre a pro-
posta de honorarios do Perito. Valor R$ 1.800,00.-Adv. JORGE
LUIZ MARTINS e HELCIO SILVA ORANE-

47.-EMBARGOS A EXECUCAO-352/2004-JOSE GONCAL-
VES DE FIGUEIREDO e outros x MUNICIPIO DE PONTA
GROSSA- Manifeste-se o embargante.-Adv. GERALDO MAN-
JINSKI JUNIOR-

48.-ARROLAMENTO-400/2004-ULYSSES ROBERTO CA-
MARGO RIBAS e outros x ELOINA CAMARGO RIBAS- Ao
inventariante para o recolhimento do ITCMD.-Adv. ALEXAN-
DRE AUGUSTO DEVICCHI-

49.-EXECUCAO-417/2004-JOSE ISAIAS VAZ LIMA F.I x
CLINICA INFANTIL PINHEIROS LTDA. -Manifestar-se sobre
a certidao do Sr. Oficial de Justica—Adv. OSEAS SANTOS-

50.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-444/2004-CIA
CREDITO FINANCIAMENTO RENAULT DO BRASIL x SER-
GIO MARCOS DE PAULA -Manifestar-se sobre a certidao do
Sr. Oficial de Justica—Adv. AMAURI BATISTA SALGUEIRO-

51.-EXECUCAO-460/2004-COOPERATIVA DE CREDITO
RURAL C. GERAIS-SICREDI x MERCADO D.H.A. MACHA-
DO LTDA. -Manifestar-se sobre a certidao do Sr. Oficial de Jus-
tica—Adv. CARLOS EDUARDO MARTINS BIAZETTO-

52.-INDENIZACAO-476/2004-MARCIO PINHEIRO DO PRA-
DO x NOSSA SERVICO TEMPORARIO LTDA e outros- Em
face da nova redacao do art. 114, inciso VI, da CF, dada pela
Emenda 45, remetam-se os presentes autos a Justica do Traba-
lho, promovendo-se as devidas baixas e anotacoes-Adv. LINEU
FERREIRA RIBAS, LUCYANNA JOPPERT LIMA LOPES e
FERNANDA HERRERA ROSS-

53.-ARROLAMENTO-548/2004-M.S.M.B. x M.J.R.M.- A
questao de fato suscitada nos autos, demanda dilacao probato-
ria e exige, por isso, processo a parte, onde possa ser dirimida.
Tal processo deve tramitar perante o Juizo competente, com
rito proprio e ampla cognicao. Assim, nos termos do art. 984
do CPC, remeto as partes para as vias ordinarias, suspendendo,

ad cautelam, o presente inventario pelo rito de arrolamento.-
Adv. MOHAMED ALIN COSTA NADER-

54.-EXECUCAO-577/2004-BANCO MERCANTIL DE SAO
PAULO S/A x TIGRE DESIGNE-MOVEIS E PROJETOS
LTDA e outros -Manifestar-se sobre a certidao do Sr. Oficial
de Justica—Adv. ADRIANE GUASQUE e ANA PAULA S.
FERREIRA DE CAMPOS-

55.-REPARACAO DE DANOS-595/2004-LUIZ RICARDO
ALMEIDA COSTA x OSMAR HENRIQUE MACEDO CAR-
NEIRO- Nao obstante o reu tenha requerido de forma generica
a prova pericial, o que ja se diga, e incompativel com o proce-
dimento sumario, nao cumpriu a parte final do art. 278, pelo
que, indefiro a prova pericial. Defiro a producao de provas tes-
temunhais, sendo que para A.I.J., designo o proximo dia 23/03,
as 15h. A parte autora para efetuar o deposito postal R$ 75,00.-
Adv. OSNILDO DE ALMEIDA e PAULO REUSING JR.-

56.-TUTELA-605/2004-ADILSON JOSE ANTUNES BRAGA
e outros x ROSANGELA ANTUNES BRAGA- Lavre-se termo
de tutor provisorio, como requerido pelo Ministerio Publico,
com a ressalva de que somente ao irmao da menor e que foi
defiro o encargo de tutor provisorio, conforme se depreende
das fls. 34. -Adv. JEFERSON BARBOSA-

57.-ARROLAMENTO-619/2004-EUNICE GUIMARAES
CORDEIRO x DURVAL PINTO CORDEIRO- Como requer o
Ministerio Publico.-Adv. SERGIO ZADOROSNY FILHO-

58.-REVISAO DE CONTRATO-653/2004-PAULO SERGIO
SCZEZEPANSKI x BANCO BRADESCO S/A — A especifi-
cacao de provas, justificando as partes suas necessidades.—
Adv. CARLOS EDUARDO MARTINS BIAZETTO e RENA-
TO V.GUASQUE-

59.-EXECUCAO-656/2004-MARIA ROSIRIS RUGENSKI
GENARO x ORLANDO RODRIGUES - MADEIRAS -Mani-
festar-se sobre a certidao do Sr. Oficial de Justica—Adv. SIL-
VANE ERDMANN BUCZAK-

60.-EMBARGOS A EXECUCAO-696/2004-GEORGE LUIS
MARTINS x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e ou-
tros — A especificacao de provas, justificando as partes suas
necessidades.—Adv. JORGE LUIZ ROSKOSZ e JOSE ALTE-
VIR M. B. DA CUNHA-

61.-RESCISAO DE CONTRATO-703/2004-TRANSPORTA-
DORA RAIO DE SOL ME x KONRAD - COMERCIO DE
CAMINHOES LTDA —Depositar as custas do Oficial de Jus-
tica. (Valor R$ 40,00).—Adv. EDSON APARECIDO STAD-
LER-

62.-ACAO ORDINARIA-709/2004-ESCRITORIO CENTRAL
DE ARRECAD. E DISTRIB.-ECAD x MUNICIPIO DE PON-
TA GROSSA e outros — A especificacao de provas, justifican-
do as partes suas necessidades.—Adv. LUDOVICO ALBINO
SAVARIS e OSIRES GERALDO KAPP-

63.-INTERDICAO-755/2004-ORLI EUVILSON JUSTUS x
WANDERLEI JUSTUS- A parte requerente para apresentacao
de quesitos.-Adv. JOANINO ELEUTERIO-

64.-REINTEGRACAO DE POSSE-803/2004-JOEL DA CRUZ
x GUSTAVO ALVES PINTO —Manifeste-se a parte autora.—
Adv. KATIA LOPES MARIANO-

65.-NOTIFICACAO-804/2004-REDE FERROVIARIA FEDE-
RAL S/A x MINERACAO ROGALSKI LTDA- Decorrido o
prazo de 48h, entreguem-se os autos a parte autora, indepen-
dentemente de traslado. (Comparecer em cartorio para retirar o
processo de notificacao).-Adv. LUCIANA PEREZ G. DA COS-
TA-

66.-ACAO ORDINARIA-833/2004-ISMAEL RIBEIRO DA
SILVA x HSBC SEGUROS — Para audiˆncia preliminar no
art. 277/CPC, designo o pr¢ximo dia 21/03, ...s 14h30.- -Adv.
ANDREIA FERREIRA DE SOUZA-

67.-COBRANCA-845/2004-MARISA MENDES DOS SAN-
TOS DIAS x HSBC SEGUROS BRASIL S/A — Para audiˆncia
preliminar no art. 277/CPC, designo o pr¢ximo dia 21/03, ...s
14h45.- -Adv. HENRIQUE ARTHUR MASS-

68.-EXECUCAO-918/2004-SUL DEFENSIVOS AGRICOLAS
LTDA x JOSE ANTONIO SOSNOSKI -Manifestar-se sobre a
certidao do Sr. Oficial de Justica—Adv. LUIZ FERNANDO
SAFFRAIDER-

69.-EXECUCAO-919/2004-SUL DEFENSIVOS AGRICOLAS
LTDA x ALEXANDRE NADAL OYARZABAL -Manifestar-
se sobre a certidao do Sr. Oficial de Justica—Adv. LUIZ FER-
NANDO SAFFRAIDER-

70.-HABILITACAO DE CREDITO-926/2004-ANGELIZE
BUCHOLDZ x ARGUS SISTEMAS DE CLIMATIZACAO
LTDA- A falida e o sindico para manifestacao, em tres dias
sucessivamente.-Adv. REGIS PANIZZON ALVES e JOSE
CARLOS MADALOZZO JUNIOR-

71.-EMBARGOS A EXECUCAO-933/2004-AUGUSTO TRA-
ZASKOS x LUZ DO SOL AGENCIA DE VIAGENS E TU-
RISMO LTDA- Recebo os embargos e suspendo a execucao.
Ao credor para querendo em dez dias, impugnar.-Adv. MIGUEL
OVERCENKO-

72.-DECLARATORIA-948/2004-SIRLEI DE LARA NAHM e
outros x BRASIL TELECOM S/A- A respeito da certido do Sr.
Escrivao, manifeste-se a parte autora.-Adv. MARIA DO CAR-
MO WINNIK-

73.-DECLARATORIA-949/2004-IVONEI OLIVEIRA FRAN-
CO e outros x BRASIL TELECOM S/A- A respeito da certidao
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do Sr. Escrivao, manifeste-se a parte autora.-Adv. MARIA DO
CARMO WINNIK-

74.-DECLARATORIA-950/2004-ANDERSON FLAVIO TRE-
ML e outros x BRASIL TELECOM S/A- A respeito da certidao
do Sr. Escrivao, manifeste-se a parte autora.-Adv. MARIA DO
CARMO WINNIK-

75.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-951/2004-BANCO
BRADESCO S/A x ZELIA NADAL KRAUCZUK- Ao excepto
para manifestacao no prazo de dez dias.-Adv. OLINDO DE
OLIVEIRA-

76.-EMBARGOS A EXECUCAO-952/2004-BANCO BANES-
TADO S/A x ZELIA NADAL KRAUCZUK- Recebo os embar-
gos e suspendo a execucao. Ao credor para, querendo, em dez
dias impugnar.-Adv. OLINDO DE OLIVEIRA-

77.-EMBARGOS A EXECUCAO-953/2004-B.B. LEASING S/
A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x AGROPECUARIA
LIBADA LTDA E OUTROS- Recebo os embargos e suspendo
a execucao. Ao credor para, querendo, em dez dias, impugnar.-
Adv. VALDINIR KUBASKI-

78.-INVENTARIO-954/2004-LINEIA SYLVIA KOTH MAR-
TINS DE BARROS x DECIO DUARTE MARTINS- Nomeio o
requerente para funcionar como inventariante, mediante com-
promisso nos autos a ser prestado em cinco dias. Na sequencia
deveraop ser apresentadas as primeiras declaracoes em vinte
dias.-Adv. EDY ANA FERREIRA SILVEIRA-

79.-CARTA PRECATORIA-59/2004-Oriundo da Comarca de
VARA CIVEL -CASTRO -PR -MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA x ALCI PEDROSO DE OLIVEIRA e
outros- Para realizacao do ato deprecado, re-designo o proxi-
mo dia 10/02, as 15h30. Manifeste-se sobre a nao intimacao da
testemunha CARLOS ROBERTO, face o mesmo nao mais resi-
dir no endereco mencionado.-Adv. CRISTINA CORSO RUA-
RO, MARCOS ANTONIO F. BUENO, NILSO ROMEU SGUA-
REZI, ALEX FERNANDO DAL PIZZOL, EMERSON ERNA-
NI WOICEICHOSKI, SAYONARA SAUKOSKI e DANIELA
FLAVIA MIRANDA-

CARTÓRIO DA SEGUNDA VARA DE FAMÍLIA
COMARCA DE PONTA GROSSA - PR
TADEU PRZYBYSZ - Escrivão
RELAÇÃO Nº 02/2005
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1.-SEPARAÇÃO JUDICIAL CONSENSUAL-224/1988-
L.A.A.L.L. x L.F.- Desta forma, estando o pedido em termos e
as partes assistidas por advogado comum, homologo o presente
acordo para que produza desde já seus efeitos, com fulcro no
art.57 da Lei 9.099/95 e no art. 24 da Lei 5.478/68. Custas
processuais isentas. -Adv. DAVI DE PAULA QUADROS-OAB/
PR 12.147-

2.-INV. PATERNIDADE CC ALIMENTOS-225/1996-
W.A.A.R. e outros x W.M.R.B.- (À parte autora para manifes-
tar-se sobre a certidão do Oficial de Justiça, à fl.259vº). -Adv.
PAULO H. C. VIVEIROS-OAB/PR 15.838-

3.-ALIMENTOS-144/1999-I.D.S.L.D.S. e outros x L.P.T.- (À
parte autora para manifestar-se sobre a certidão do Oficial de
Justiça, à fl.31vº). -Adv. GERALDO MANJINSKI JR.-OAB/
PR 24.932-

4.-NULIDADE DE REGULAMENT.CIVIL-470/1999-I.M.x
F.B.e outros- (À parte autora para manifestar-se sobre a certi-
dão do Oficial de Justiça, à fl.235vº). -Adv. MARIA EBERLE
A.MARCAL-OAB/PR 7.508-

5.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-854/1999-W.R.M.R. x V.M.-
O processo está paralisado há meses. A parte autora foi intima-
da pessoalmente (fls.127) para que promovesse o andamento
do feito, mas não houve qualquer manifestação (fls. 127vº).
Isto posto, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito,
com base do art. 267, III, do Código de Processo Civil. Custas
processuais isentas. -Adv. MIGUEL E. FADEL NETO-OAB/
PR 11.868-

6.-ALIMENTOS C/C MEDIDA CAUTELAR-893/2000-
J.C.H.,N.R.A.R.e outros x I.C.A.F.- Diga o réu. -Adv. LUIZ
EDUARDO M. BERGER-OAB/PR 18752-

7.-SEPARAÇÃO JUDICIAL CONSENSUAL-110/2001-N.P. x
L.M.C.P.- Vistos, etc. Desta forma, estando o pedido em ter-
mos e as partes assistidas por advogado comum, e o parecer
ministerial favorável, HOMOLOGO o acordado em fls. 15/17,
restabelecendo a sociedade conjugal do casal N.P. e L.M.C.,
para que produza desde já seus jurídicos e legais efeitos, nos
termos do art. 1.121 e seguintes do Código de Processo Civil. A
cônjuge virago voltará a utilizar o nome de casada, qual seja,
L.M.C.P. Custas pelas partes. -Adv. HELIO IVAN VEIGA -
OAB/PR 27.663-

8.-DIS.UNIÃO EST.C/PART.BENS-171/2001-R.D. x R.C.-(À
parte autora para manifestar-se sobre a certidão do Oficial de
Justiça, à fl. 345vº). -Adv. FERNANDO G.DOS SANTOS-OAB/
PR 24.168-

9.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-181/2001-F.M.R.P.E.F. x
L.M.-(À parte autora para manifestar-se sobre a certidão do
Oficial de Justiça, à fl.48vº). -Adv. GERALDO MANJINSKI
JR.-OAB/PR 24.932-

10.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-584/2001-L.P.R.S.R.P.M.
x L.S.-Digam as partes. -Adv. EDY ANA F. SILVEIRA - OAB/
PR 15.304 e MARCO AURELIO BUSATO-OAB/PR 30.937-

11.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-200/2002-P.P.R. e outros
x N.P.-(À parte autora para manifestar-se sobre a certidão do
Oficial de Justiça, à fl.74vº). -Adv. JOSE A. MALAQUIAS -
OAB/PR 20.195-

12.-MED. CAUT. SEP. CORPOS CONS.-518/2002-E.M.B. e
outros x M.- O processo está paralisado há meses. Determinou-
se a intimação pessoal dos requerentes para que dessem anda-
mento ao feito (fls.24vº), mas não houve qualquer manifesta-
ção. Isto posto, julgo extinto o processo sem julgamento do
mérito, com base do artigo 267, III, do Código de Processo
Civil. Custas processuais pelo varão. - Adv. EMERSON
E.WOYCEICHOSKI-OAB/PR 15839 e PATRICIA HELENA
PIMENTEL COSTA-

13.-SEPARAÇÃO JUD. CONS. CC ALIM.-762/2002-L.F.R. e
outros x M.- Manifeste-se a parte autora em cinco dias, sob
pena de extinção. -Adv. ALEXANDRE P. BUHRER - OAB/PR
25.633-

14.-CONV. SEPARAÇÃO EM DIVÓRCIO-891/2002-G.C. x
J.M.M.- Desta forma, atendidas as formalidades legais, estan-
do comprovado que a separação judicial ocorreu a mais de um
ano e ainda o parecer ministerial favorável, com fulcro no art.
25 da Lei 6.515/77, decreto o divórcio do casal G.C. e J.M.de
M. Custas pelo réu, conforme art. 26 do Código de Processo
Civil. Honorários também pelo réu, no valor de um salário mí-
nimo, conforme art. 20, parág. 3º do mesmo diploma legal já
assinalado. -Adv. DAVISON SILVA - OAB/PR 19.555 e PAU-

LO FCO. REUSING F§ -OAB/PR 24601-

15.-EXEC. PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA-974/2002-
E.B.p.r.s.f. x M.S.-Tendo em vista a não manifestação da parte
autora, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, para
os fins do art. 158, parág. único, do Código de Processo Civil.
Julgo em conseqüência, extinto o processo, com fundamento
no art. 267, III, do Código de Processo Civil. Custas processu-
ais pela parte autora. -Adv. MARIA IVONE S.RIBEIRO-OAB/
PR 21.888-

16.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-1006/2002-J.V.A.A.r. x
C.A.L.A.- O processo está paralisado há meses. Determinou-se
a intimação pessoal da parte autora para que desse andamento
ao feito, mas não houve qualquer manifestação (fls. 52vº). Isto
posto, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, com
base do artigo 267, III, do Código de Processo Civil. Custas
processuais isentas. -Adv. JOSE ADRIANO O.WOLINSKI-
OAB/PR19442 e CARLOS EDUARDO DELINSKI-OAB/
PR33658-

17.-EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL-1018/2002-M.H.L.
x L.C.L.- O processo está paralisado há meses. Determinou-se
a intimação pessoal da autora para que desse andamento ao
feito, mas esta não foi encontrada (fls. 49vº). Assim, foi esta
intimada via edital (fls. 59), mas não houve qualquer manifes-
tação. Isto posto, julgo extinto o processo sem julgamento do
mérito, com base do artigo 267, III, do Código de Processo
Civil. Custas processuais isentas. -Adv. MARIA C. R. BARA-
NOSKI-OAB/PR 17.450-

18.-SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA-1144/2002-A.I.M. x
M.R.R.- Sobre a resposta do ofício, manifeste-se a autora. -
Adv. JEFERSON BARBOSA - OAB/PR 22.856-

19.-EXEC. PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA-123/2003-
M.A.R.O.S.r. x M.S.- Vistos, etc... Tendo em vista que o deve-
dor, após ter sua prisão decretada, adimpliu com sua obriga-
ção, o silêncio dos credores e o parecer ministerial favorável,
julgo extinta a execução, pelo seu total cumprimento, com ful-
cro no art. 794, inc. I do Código de Processo Civil. Custas pelo
executado. Arbitro honorários no valor de um salário mínimo. -
Adv. MARIA IVONE S.RIBEIRO-OAB/PR 21.888 e TALITA
A. HENRIQUES-OAB/PR 22.107-

20.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-138/2003-G.S.V.Q.P.r. x
F.P.- Cumpra-se o parecer ministerial. -Adv. ROBSON S. DAL
COL - OAB/PR 33.383-

21.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-154/2003-C.C.L.R. e ou-
tros x C.R.L.- Tendo em vista que o devedor adimpliu o débito,
com que a parte exeqüente dá quitação, julgo extinta a presente
execução, com base no artigo 794, I do Código de Processo
Civil. Custas processuais isentas. -Adv. RONALDO M.DE
CARVALHO-OAB/PR.35.625 e CARLOS R. SVIATOWSKI-
OAB/PR 25.257-

22.-SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA-189/2003-
C.A.D.S.P. x A.J.P.- Intime-se a autora para que se manifeste
sobre o novo endereço do réu. -Adv. SERGIO ZADOROSNY
FILHO-OAB/PR 30696-

23.-DECL.PATERNIDADE CC ALIMENTOS-236/2003-
B.H.M.r. e outros x A.C.F.- (À parte autora para dar ciência ao
ofício de fl.56). -Adv. IVO PERICLES CALDAS - OAB/PR
25.241-

24.-DISSOL. DE SOCIEDADE DE FATO-373/2003-R.S.P. x
G.R.F.- Vistos, etc. Desta forma, HOMOLOGO o pactuado as
fls. 151 e 152, para que produza seus legais e jurídicos efeitos.
Custas pelas partes, sendo a autora beneficiária da assistência
judiciária gratuita. -Adv. PAULO GROTT FILHO - OAB/PR
6.084 e ROMILDA S. M. FIRAK-OAB/PR 21.480-

25.-REGULAMENTAÇÃO DE GUARDA-426/2003-E.L.G. x
R.G.C. e outros- Sobre o relatório social, digam as partes, em
cinco dias. -Adv. CASTORINA D.P.R.MACIEL-OAB/PR 22626
e IVO PERICLES CALDAS - OAB/PR 25.241-

26.-ALIMENTOS C.C PROVISIONAIS-445/2003-I.L.P.F.R. e
outros x I.L.P.- ...Isto posto, com fulcro no já citado art. 1694
do Código Civil e no art. 7º da Lei 5.478/68, fixo os alimentos
no importe de 33% (trinta e três pontos percentuais) dos rendi-
mentos do réu, excetuando os descontos legais, incluindo 13º
salário e fÉrias, a serem descontados em sua folha de paga-
mento e entregues diretamente a mãe dos menores, mediante
recibo. Custas pelo réu. Honorários advocatícios, fixo em
R$.260,00(duzentos e sessenta reais), a serem pagos também
pelo réu, conforme os termos do art. 20, parág.3º do Código de
Processo Civil e o Princípio da Sucumbência. -Adv. EDSON
AP. STADLER - OAB/PR 15.063-

27.-INV. PATERNIDADE CC ALIMENTOS-460/2003-
L.E.P.A.r. e outros x A.F.F.- (À parte autora para manifestar-se
sobre a certidão do Oficial de Justiça, à fl. 32v§). -Adv. ANA
C. DIHL CAVALIN - OAB/PR 27.409-

28.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-505/2003-A.T.D.S.R. e
outros x M.A.D.S.-O processo está paralisado há meses. Deter-
minou-se a intimação pessoal da autora para que desse anda-
mento ao feito, mas esta não foi encontrada (fls.44vº). Assim,
foi esta intimada via edital (fls. 47), mas não houve qualquer
manifestação. Isto posto, julgo extinto o processo sem julga-
mento do mérito, com base do artigo 267, III, do Código de
Processo Civil. Custas processuais isentas. -Adv. EVERSON
MANJINSKI - OAB/PR 31.348 e MARIA GORETTI PEREI-
RA-OAB/PR 17.511-

29.-ALIMENTOS-605/2003-T.A.S.r. e outros x G.G.S.- O acor-
do de fls. 17/18 não menciona a inclusão, nos descontos refe-
rentes aos alimentos, do 13º salário e férias do requerido. Sen-
do assim, intime-se o réu para que diga se concorda com o
pedido de fls. 24. -Adv. JOSE JUAREZ C. RIBEIRO-

30.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-670/2003-M.H.C. x
K.A.F. e outros- ...Isto exposto, julgo procedente o pedido para,
com base no art. 33 e seguintes do Estatuto da Criança e do
Adolescente, conceder a guarda e responsabilidade das meni-
nas K.A.de F. e R.A.de F., a ora requerente M.H.C. Condeno o
requerido J.A. ao pagamento das custas processuais e honorá-
rios advocatícios de ambos, o qual arbitro na ordem de um sa-
lário mínimo, com base no art. 20, parág. 4º, do Código de
Processo Civil. -Adv. FERNANDO G.DOS SANTOS-OAB/PR
24.168-

31.-GUARDA E RESPONS. C/C LIMINAR-694/2003-I.M. x
V.F.D.S. e outros- Isto posto, julgo procedente o pedido para,
com base no art. 33 e seguintes do Estatuto da Criança e do
Adolescente, conceder a guarda e responsabilidade da menor
V.F.dos S., a ora requerente I.M. Condeno a parte requerida ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, o
qual arbitro na ordem de um salário mínimo, com base no arti-
go 20, parág. 4º, do Código de Processo Civil. Adv. JEFER-
SON BARBOSA - OAB/PR 22.856 e PAULO GROTT FILHO
- OAB/PR 6.084-

32.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-818/2003-J.S.B. e
outros x G.C.G.B.D.S. e outros- Digam os autores, sobre a cer-
tidão retro. -Adv. SORAIA DUARTE C.ZARDO-OAB/PR
9.913-

33.-SEPARAÇÃO JUDICIAL-873/2003-I.O.S. x A.S.- (À par-
te autora para manifestar-se sobre a certidão do Oficial de Jus-
tiça, a fl. 29vº). -Adv. ANA PAULA S. CHUEIRE-OAB/PR
33.649-

34.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-882/2003-M.V.P.r. e ou-
tros x M.V.P.- Intime-se a parte autora sobre a proposta de pa-
gamento de fls. 70/71. -Adv. GERALDO MANJINSKI JR.-
OAB/PR 24.932-

35.-ALIMENTOS-942/2003-A.S.M.D.S.r. e outros x P.F.D.S.F.-
Assim sendo, entendo que fixados os alimentos na monta de
33% (trinta e três pontos percentuais), dos rendimentos do réu,
somados a contribuição que deve ser prestada pela mãe, se atin-
girá um valor suficientemente apto a suprir com as necessida-
des da pequena A., sem ofender, entretanto, as possibilidades
do réu, conforme trás o art. 1.694, parág. 1º do Código Civil.
Isto posto, com fulcro no já citado art. 1.694 do Código Civil e
no art. 7º da Lei 5.478/68, fixo os alimentos a serem prestados
pelo réu a favor da autora no importe de 33% (trinta e três
pontos percentuais) dos seus rendimentos, excetuando os des-
contos legais, incluindo 13º salário e férias, a serem desconta-
dos em sua folha de pagamento e encaminhados a genitora da
autora, mediante recibo. Custas pelo réu. Honorários advocatí-
cios, fixo em R$.260,00 (duzentos e sessenta reais), a serem
pagos também pelo réu, conforme os termos do art. 20, parág.
3º do Código de Processo Civil e o Princípio da Sucumbência.
-Adv. JOSE A. MALAQUIAS - OAB/PR 20.195-

36.-DIVÓRCIO DIRETO-1014/2003-J.F.S. x A.F.S.- Visto,
etc... Isto posto, julgo procedente a presente ação, decretando
desta forma o Divórcio do casal A.F.S. e J.F.S., com fundamen-
to no art. 40 da Lei 6.515/77 e no art. 226, parág. 6º da Consti-
tuição Federal. A autora voltará a utilizar o nome de solteira,
qual seja, A.F.. Custas pelo réu. Honorários em um salário mí-
nimo a advogada da autora, bem como em um salário mínimo a
Curadora nomeada, também pelo réu. -Adv. RENATA DE
S.POLETTI - OAB/PR 33.557-

37.-SEPARAÇÃO JUDICIAL-1062/2003-J.P.V. x F.V.-(À par-
te autora para manifestar-se sobre a certidão do Oficial de Jus-
tiça, à fl.19). -Adv. WILLIAM S.B.DA SILVA-OAB 20.889/
PR-

38.-ALIMENTOS-1066/2003-M.J.D.S.R. e outros x S.G.D.S.-
Vistos, etc. Diante do pedido de fls.28, onde a autora desiste da
ação, e o parecer ministerial favorável, julgo extinto o proces-
so, sem o julgamento do mérito, de acordo com o art. 267, inc.
VIII, do Código de Processo Civil. Desnecessária a ouvida do
réu, uma vez que sequer foi citado. Custas isentas. -Adv. PAU-
LO GROTT FILHO - OAB/PR 6.084-

39.-DIVÓRCIO JUDICIAL CONTENCIOSO-1149/2003-
C.L.P.R. x J.S.R.- Sendo assim, com fulcro no art. 40 da Lei
6.515/77 e no art. 226, parág. 6º, da Constituição Federal, jul-
go procedente a ação, decretando o divórcio do casal C.L.P.R e
J.S.R. A autora voltará a usar o nome de solteira, qual seja,
C.L.P., conforme determina o art. 17 da Lei 6.515/77. Custas
pelo réu. Honorários advocatícios, fixo em R$.260,00 (duzen-
tos e sessenta reais), a serem pagos também pelo réu ao patro-
no da autora, e no mesmo valor a curadora nomeada, conforme
os termos do art. 20, parág. 4º, do Código de Processo Civil e o
Princípio da Sucumbência. -Adv. JUSSARA ZANETTI - OAB/
PR 7.036-

40.-INV. PATERNIDADE CC ALIMENTOS-72/2004-N.F.r. e
outros x A.B.- ...Ante todo o exposto, julgo procedente o pedi-
do da autora, declarando que R.D.B. é o pai biológico da auto-
ra, a menor N.F., a qual passará a se chamar N.F.B., com fulcro
no art. 1.607, inc. II, do Código Civil. Com base no art. 7º da
Lei 8.560/92, fixo os alimentos, a serem prestados pelo avô da
menor, ora requerido, Sr. A.B., no valor de 33% (trinta e três
pontos percentuais) do salário mínimo vigente, devidos desde
o momento da citação. Os alimentos deverão ser pagos a mãe
da menor, até o quinto dia útil de cada mês, mediante recibo.
Ressalto que o valor dos alimentos poderão ser alterados a qual-
quer tempo, desde que, estejam presentes os requisitos neces-
sários para tanto, conforme ditames do art. 1669 do Código
Civil. Condeno o réu ao pagamento das custas processuais. Fixo
honorários advocatícios em um salário mínimo a ser também
pago pelo réu. Faço isso com fundamento no art. 20, parág. 3º
do Código de Processo Civil e no Princípio da Sucumbência.
Adv. DAVISON SILVA - OAB/PR 19.555-

41.-ALIMENTOS-90/2004-M.V.L.R. e outros x A.M.L.- O pro-
cesso está paralisado há meses. Os requerentes foram intima-
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dos pessoalmente (fls.24) para que promovessem o andamento
do feito, mas não houve qualquer manifestação. Isto posto, jul-
go extinto o processo sem julgamento do mérito, com base do
art. 267, III, do Código de Processo Civil. Custas processuais
isentas. -Adv. PAULO GROTT FILHO - OAB/PR 6.084-

42.-ALIMENTOS-198/2004-G.N.G.r. e outros x M.A.S.G.-
Remetam-se os autos a 1ª Vara de Família, com os cumprimen-
tos e as homenagens devidas. -Adv. LUCI T. R. MILAN - OAB/
PR 30.652 e TARSIS M. PEREIRA - OAB/PR 16.163-

43.-SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA-251/2004-T.C. x
N.C.-Manifestem-se os requerentes em atendimento a fls.28. -
Adv. DANILO PORTHOS SCHRUTT-OAB/PR 23361-

44.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-391/2004-L.J.A.r. e outros
x S.G.A.-Diante da inércia do devedor, deixando explícito o
seu descaso para com a causa, e o parecer ministerial favorá-
vel, decreto a prisão civil de S.G.de A., com base no art. 733,
parág. 1º, do Código de Processo Civil. O prazo de custodia é
de 30(trinta) dias e deverá ser cumprido em cela distinta dos
detentos em situação diversa da sua, na cadeia pública local.
(À parte autora para manifestar-se sobre a certidão do Oficial
de Justiça, à fl.19vº). -Adv. PAULO GROTT FILHO - OAB/
PR 6.084-

45.-SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA-392/2004-S.L.M. x
C.A.N.M.- Vistos, etc. Sendo assim, homologo o presente acor-
do, nos termos trazidos em fls. 46 e 47, para que produzam
seus jurídicos e legais efeitos, com fulcro no art. 1.121 e seu
parágrafo único do Código de Processo Civil. Custas pelas par-
tes. -Adv. GISLAINE A. DE LIMA - OAB/PR 34.124 e CLAU-
DIA NARA BORATO-OAB/PR 21.402-

46.-CAUT. PREP. ENTREGA DE BENS-486/2004-C.A.J.D.S.
x V.T.M.- Tendo em vista o pedido de fl. 25, onde o autor de-
siste da ação, homologo a desistência, para os fins do art. 158,
parágrafo único, do Código de Processo Civil. Julgo, em con-
seqüência, extinto o processo, com fundamento no art. 267,
VIII, do Código de Processo Civil. Custas processuais isentas.
-Adv. JEFERSON BARBOSA - OAB/PR 22.856-

47.-ALIMENTOS-551/2004-F.C.C.r. e outros x L.L.C.-(À par-
te autora para dar ciência ao ofício de fl.21). -Adv. PAULO
GROTT FILHO - OAB/PR 6.084-

48.-MED. CAUT. SEP. DE CORPOS-556/2004-D.D.S. x J.V.S.-
Designo audiência de justificação para o dia 08/03/2005, às
13:45hs. -Adv. EVERSON MANJINSKI - OAB/PR 31.348 e
CARLOS SVIATOWSKI - OAB/PR25.257-

49.-ALIMENTOS-569/2004-C.B.R. e outros x S.B.-Redesig-
no a audiência para o dia 09/03/2005, às 13:30hs. -Adv. JE-
FERSON BARBOSA - OAB/PR 22.856-

50.-INV. PATERNIDADE CC ALIMENTOS-581/2004-I.L.M.x
I.D.J.C.- Em atenção ao parecer ministerial, designo audiência
de instrução e julgamento, para o dia 30/03/2005, às 15:00hs.
Digam as partes quais provas pretendem produzir. Rol: 15 dias.
-Adv. TALITA A. HENRIQUES-OAB/PR 22.107-

51.-REV. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO-644/2004-ROSI-
RES DE FATIMA RODRIGUES x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS- Cumpra-se o parecer ministe-
rial. -Adv. MARLON J. DE OLIVEIRA-OAB/PR 16.977-

52.-REV. PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA-659/2004-M.G.B.r. e
outros x W.L.B.- Intime-se a autora para que se manifeste so-
bre a petição de fl.52/62. -Adv. MISAEL F. DE OLIVEIRA-
OAB/PR 33.632-

53.-SEPARAÇÃO JUDICIAL CONSENSUAL-767/2004-L.C.P.
e outros x M.- Considerando que os interessados estabelece-
ram as cláusulas que regerão a dissolução da sociedade conju-
gal, que o pedido veio devidamente instruído, e ante a ciência
do Ministério Público (fls.14), homologo a Separação Judicial
Consensual pretendida pelo casal L.C.P. e L.F.P. nos termos do
artigo 4º e seguintes, combinados com o artigo 34 da Lei 6.515,
de 26/12/77 e nos termos do previsto no artigo 1.120 e seguin-
tes do Código de Processo Civil, para que produza seus efeitos
de direito, averbando-se a sentença no registro civil. A mulher
voltará a usar o nome de solteira, ou seja, L.C.de A. Custas
processuais isentas, sendo que concedo as partes os benefícios
da gratuidade de justiça. -Adv. ROBERVAL IENECK - OAB/
PR 26.545-

54.-REV. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO-794/2004-AMAN-
DIO BARCELOS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS- Manifeste-se o autor no prazo de 10 dias. -
Adv. CLAITON LUIS BORK - OAB/SC 9.399-

55.-INV. PATERNIDADE CC ALIMENTOS-826/2004-R.K.r.
e outros x E.P.P.- As partes deverão comparecer no Laboratório
Oscar Pereira, na rua Cel. Francisco Ribas, 650, Centro, nesta
cidade de Ponta Grossa, dia 08/03/2005, às 17:30hs para a re-
alização da coleta do material para o exame de DNA, portando
seus respectivos documentos de identidade ou certidão de nas-
cimento, com fotocópia não autenticada. O exame deverá ser
pago no ato da coleta. -Adv. JEFERSON BARBOSA - OAB/
PR 22.856 e WILLIAM S.B.DA SILVA-OAB 20.889/PR-

56.-ANULAÇÃO DE REGISTRO DE NASC.-875/2004-A.I.C.
x G.L.C. e outros- Intime-se as partes para que se manifestem
no prazo de 10 dias. -Adv. GERALDO MANJINSKI JR.-OAB/
PR 24.932-

57.-SEPARAÇÃO JUDICIAL CONSENSUAL-879/2004-O.S.
e outros x M.- Considerando que os interessados estabelece-
ram as clausulas que regerão a dissolução da sociedade conju-
gal, que o pedido veio devidamente instruído e ante a ciência
do Ministério Público (fls.18), homologo a Separação Judicial
Consensual pretendida pelo casal O.de S. e A.M.S. nos termos
do artigo 4º e seguintes, combinados com o artigo 34 da Lei

6.515 de 26/12/77 e nos termos do previsto no artigo 1.120 e
seguintes do Código de Processo Civil, para que produza seus
efeitos, averbando-se a sentença no registro civil. A mulher
voltará a usar o nome de solteira, ou seja, A.M.de O.P. Custas
processuais isentas, visto que defiro as partes os benefícios da
justiça gratuita. -Adv. JEFERSON BARBOSA - OAB/PR
22.856-

58.-SEPARAÇÃO CONSENSUAL-886/2004-J.L.N. e outros x
M.-Comprovem as partes a necessidade da concessão da justi-
ça gratuita, mediante juntada de cópia do comprovante de seus
pagamentos, em cinco dias, sob pena de indeferimento do pe-
dido. -Adv. ADRIANE R.H. CAXAMBU-OAB/PR 30.183-

59.-DISSOLUÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL-926/2004-S.O. x
V.C.D.S.-(À parte autora para manifestar-se sobre a certidão
do Oficial de Justiça, à fl. 21vº). -Adv. EVERSON MANJINSKI
- OAB/PR 31.348-

60.-REV. PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA-932/2004-L.M.F.r. e
outros x L.G.G.F.- ...audiência conciliatória a ser realizada dia
02/03/2005, às 13:30hs. O deferimento das benesses da gratui-
dade da justiça está, diretamente vinculada a prova da impossi-
bilidade de honrá-la, por quem a requer, mediante juntada do
comprovante de rendimentos. Independente do transcorrer do
processo, tal pedido será analisado quando da juntada de tais
comprovantes. -Adv. HELIO IVAN VEIGA - OAB/PR 27.663-

61.-SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA-965/2004-U.M.R. x
L.R.M.R.- (À parte autora para dar ciência ao ofício de fl.19. -
Efetuar preparo das custas para cumprimento da Carta Precató-
ria-). -Adv.CARLOS ROBERTO MOREIRA-OAB/PR 18217-

62.-DIVÓRCIO DIRETO CONSENSUAL-992/2004-F.A.R.F.
e outros x M.-Intimem-se os requerentes para que cumpram o
parecer ministerial. -Adv. CLEBER A. C. E SOUZA-OAB/PR
32.295-

63.-RECON. DE PATERN. C/C ALIM.-1010/2004-B.R.r. e
outros x M.C.S.- ...audiência conciliatória que será realizada
dia 10/03/2005, às 14:15hs. As custas serão analisadas ao fi-
nal. -Adv. WILLIAM S.B.DA SILVA-OAB 20.889/PR-

64.-DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO-1016/2004-M.P. x
A.A.P.- ...audiência conciliatória que será realizada dia 08/03/
2005, às 13:30hs. As custas serão analisadas ao final. -Adv.
LUIS C. SIMIONATO JR.-OAB/PR 29.319-

65.-REV. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO-1045/2004-MAR-
GARIDA DE OLIVEIRA DA SILVA x INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS- Manifeste-se o autor em
10(dez) dias. -Adv. LUIS ANTONIO REQUIAO-OAB/PR
29.811-

66.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1053/2004-T.C.J.M.r. e
outros x S.J.M.- Audiência conciliatória designada para o dia
21/03/2005, às 14:30hs. -Adv. LUIZ SEBASTIAO FAVERO-
OAB/PR 24.253-

67.-ALIMENTOS-1099/2004-G.A.E.r. e outros x A.P.E.- Sen-
do assim, fixo os alimentos provisórios a serem pagos pelo re-
querido em 20% (vinte por cento) de seus rendimentos men-
sais, devendo tal valor ser entregue diretamente a representan-
te das autoras. Designo o dia 22/03/2005, às 14:30hs, para a
realização da audiência de conciliação, sendo que ambas as
partes deverão estar pessoalmente presentes, nos termos do art.
6º da Lei 5.478/68, e sob as penas do art. 7º da mesma lei.
Defiro os benefícios da justiça gratuita. -Adv. GISELE C. DE
OLIVEIRA-OAB/PR 28.089-

68.-REV. ALIM. CC REGUL. VISITAS-1134/2004-E.R.C. x
G.O.C. e outros- (À parte autora para manifestar-se sobre a
correspondência devolvida, em fl.33). -Adv. ALI MUSTAPHA
ATAYA-OAB/PR 30.182-

69.-ALIMENTOS C/ PEDIDO LIMINAR-1277/2004-D.N.D.r.
e outros x D.H.D.-Concedo os benefícios da gratuidade de Jus-
tiça. Fixo os alimentos provisórios a serem pagos pelo réu, em
favor da autora, em um salário mínimo, a serem depositados na
conta informada na inicial, até o quinto dia útil de cada mês, a
partir da citação. Designo o dia 05/04/2005, às 14:00hs, para a
realização da audiência de conciliação, na qual a genitora da
autora e o réu deverão estar pessoalmente presentes, nos ter-
mos do art. 6º da Lei 5.478/68, e sob as penas do art. 7º da
mesma lei. (À parte autora para manifestar-se sobre a corres-
pondência devolvida). -Adv. PAULO GROTT FILHO - OAB/
PR 6.084-

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE REBOUÇAS
MANUELA SIMON PEREIRA
JUIZA DE DIREITO
ANDERSON JOSE MOLINARI - ESCRIVAO DESIGNADO
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1.-EXEC. CED. RURAL PIGNORATICIA-99/1999-BANCO
DO BRASIL S.A. x JOAO FERNANDO ZIBIKOSKI e outros-
Eis que já transcorrido o prazo requerido, digo o exeqüente em
cinco dias. Adv. LUIZ RODRIGUES WAMBIER, JOSE ELI
SALAMACHA e CARLOS WERZEL-

2.-REINTEGRACAO DE POSSE-184/2001-JALDI TAFFAREL
x MARIANO FABIO e outros- O pedido formulado as fls. 189
extrapola os limites da presente demandam, de modo que o
indefiro no âmbito deste procedimentos. Adv. FABRIZZIO
MATTE DOSSENA-

3.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-70/2004-JOAO CAR-
NEIRO e outros x -Processo em ordem. Declaro saneado o fei-
to. Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 27/
04/2005 as 15:30 horas. Observem as partes o disposto no arti-
go 407 do CPC. Cumpra o autor a cota ministerial de fls. 36. -
Adv. TANIA LOIZE BRAZ DUARTE-

4.-USUCAPIAO-87/2004-MIGUEL DE LIMA e outros x -Pro-
cesso em ordem. Declaro saneado o feito. Designo audiencia
de Instrução e julgamento para o dia 13/04/2005 as 14:30 ho-
ras. Observem as partes o disposto no artigo 407 do CPC. Cum-
pra o autor a cota ministerial de fls. 43. -Adv. MARIO PIE-
TROSKI JUNIOR e MARIA PAULA PULNER PIETROSKI-

5.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-116/2004-ANTONIO
CELSO LES e outros x -Processo em ordem. Declaro saneado
o feito. Designo audiência de instrução e julgamento para o dia
13/04/2005 as 14:00 horas. Observem as partes o disposto no
artigo 407 do CPC. Cumpra o autor a cota ministerial de fls.
48. -Adv. MARIO PIETROSKI JUNIOR-

6.-USUCAPIAO-119/2004-ANTONIO WASIK e outros x -Pro-
cesso em ordem. Declaro saneado o feito. Designo audiencia de
instrução e julgamento para o dia 11/05/2005 as 15:30 horas. Ob-
servem as partes o disposto no artigo 407 do CPC. -Adv. MARIO
PIETROSKI JUNIOR e MARIA PAULA PULNER PIETROSKI-

7.-USUCAPIAO-157/2004-LUCIA BREK x -Processo em or-
dem. Declaro saneado o feito. Designo audiência de instrução
e julgamento para o dia 11/05/2005 as 16:00 horas. Observem
as partes o disposto no artigo 407 do CPC. -Adv. JOSE CAR-
LOS STADLER-

8.-USUCAPIAO-158/2004-NELCI ROIKO x -Processo em
ordem. Declaro saneado o feito. Designo audiência de instru-
ção e julgamento para o dia 27/04/2005 as 16:00 horas. Obser-
vem as partes o disposto no artigo 407 do CPC. -Adv. JOSE
CARLOS STADLER-

9.-USUCAPIAO-167/2004-AMBROSIO GROCHEVICZ e
outros x -Processo em ordem. Declaro saneado o feito. Desig-
no audiência de instrução e julgamento para o dia 27/04/2005
as 14:30 horas. Observem as partes o disposto no artigo 407 do
CPC. -Adv. MARIO PIETROSKI JUNIOR e MARIA PAULA
PULNER PIETROSKI-

10.-USUCAPIAO-168/2004-EZEQUIEL DA SILVA e outros x
-Processo em ordem. Declaro saneado o feito. Designo audiên-
cia de instrução e julgamento para o dia 27/04/2004 as 14:00
horas. Observem as partes o disposto no artigo 407 do CPC. -
Adv. MARIO PIETROSKI JUNIOR e MARIA PAULA PUL-
NER PIETROSKI-

11.-USUCAPIAO-179/2004-SILVESTRE ROMANIUK e ou-
tros x -Processo em ordem. Declaro saneado o feito. Designo
audiência de instrução e julgamento para o dia 27/04/2005 as
15:00 horas. Observem as partes o disposto no artigo 407 do
CPC. -Adv. MARIO PIETROSKI JUNIOR e MARIA PAULA
PULNER PIETROSKI-

12.-REP.INDEB. ANTEC.TUTELA-275/2004-SEBASTIANA
LOURENCO MOUTIM x BRASIL TELECOM S/A-Cumpra-
se a decisão de superior instancia. Adv. FABIO MICHAEL
MOREIRA e FELIPE SOARES VARGAS-

13.-SEPARACAO JUDICIAL-520/2003-SIRLEI APARECIDA
TRACZ BOROCZ x LUCIANO BOROCZ- A contestação apre-
sentada as fls. 33/35 e intempestiva, eis que o prazo de quinze dias
passou a fluir da data da audiência de conciliação, conforme cons-
tou expressamente do despacho inicial, escoando em 24/03/2004.
Decreto, pois, a revelia do réu, determinando o desentranhamento
da contestação de fls. 33/35. Em que pese tal circunstancia, inapli-
cável a confissão ficta com relação aos dos direitos indefiníveis,
razão pela qual defiro a produção das provas requeridas pela auto-
ra e pelo ministério publico. As partes são legitima e esta regular-
mente representadas. Encontram-se presentes as condições da ação
e os pressupostos processuais. Em assim sendo, dou o feito por
saneado. Para a audiência de instrução e julgamento designo o dia
12/04/2005 as 15:00 horas. Adv. TANIA LOIZE BRAZ DUARTE
e MARIO PIETROSKI JUNIOR-

14.-INVESTIGACAO PATERNIDADE C/C ALIMENTOS-127/
2004-M.P.E.P. e outros x G.A.M.- Em que pese a lide tratar e
direitos indisposniveis, entendo conveniente a realização de
audiência de conceição e saneamento, onde caso não haja acor-
do, será decididas as provas a serem produzidas podendo o re-
querido especifica-las ate a data da audiência. Para tal fim de-
signo o dia 26/04/2005 as fls. 14:30 horas. Adv. NARCISO
ZANIN-

COMARCA DE SALTO DO LONTRA - PR
RELAÇÃO Nº 12/2005
JUIZA SUBSTITUTA: CAROLINA ARANTES DA CONCE
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1.-EMBARGOS DE TERCEIRO-79/1996-WANDERLEI
SMOKOVITZ x OSVALDO ANTONIO SERRAGLIO -Diga a
parte autora-Adv. GILBERTO MARIA-

2.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDIC-296/1998-BAN-
CO DO BRASIL S/A., x ARMINDO MONTERLE MIOLA e
outros -Diga a parte exequente, no prazo de cinco dias.-Adv.
NOELI DE SOUZA MACHADO-

3.-INVENTARIO-453/1999-MARIA DE LURDES PERIN DA
ROSA E OUTROS x ESPOLIO DE MATIAS MARCIANO DA
ROSA -Diga a parte inventariante no prazo de 5 dias (fls., 102).-
Adv. LUCIA DA ROSA e GILMAR MINOZZO-

4.-REPARACAO DE DANOS-28/2001-MAGAZINE MOVEIS
LTDA x ESPUMAN - IND. E COM. DE ESPUMAS E COL-
CHOES LTDA e outros-Designo audiência de conciliação para
o dia 01/06/2005, às 13:30 horas, na qual deverão comparecer
as partes e seus procuradores.-Adv. JORGE JOSE GOTARDI,
MOACIR ANTONIO PERAO e SIMONE MONTEIRO FLEIG-

5.-INDENIZAÇAO ORDINARIA-99/2002-ARGEMIRO AL-
VES DA COSTA x CLOVIS POZZO e outros -Digam os inte-
ressados sobre a proposta de honorários periciais apresentada
às fls., 87 pelo perito judicial nomeado por este Juízo, Senhor
Osvaldo Panissa, ou seja, R$ 1.200,00 (um mil e duzentos re-
ais), que deverá ser depositada nos autos acima referido, para
as providências necessárias.-Adv. MARTA ENILDA DE BRIT-
TO e JORGE JOSE GOTARDI-

6.-DIVORCIO DIRETO CONSENSUAL-114/2002-G.M. e
outros x -Considerando o desinteresse das partes nas providên-
cias necessárias à formalização da partilha de bens de seu ca-
sal, contados e preparados, remetam-se os autos ao arquivo.
Anotações necessárias. Intimem-se, inclusive a Fazenda Públi-
ca.-Adv. ROSERIS BLUM-

7.-SEPARAÇAO CONSENSUAL-198/2002-A.C.L. x A.A.M.
-Efetuar o pagamento da conta de custas processuais, equiva-
lente a R$ 399,19 no prazo de cinco (5) dias.-Adv. NIVALDO
JAQUES-

8.-AÇAO DE COBRANÇA (SUM)-208/2002-CONFEDERA-
ÇAO NACIONAL DA AGRICULTURA e outros x FERMINO
PEREIRA DE MORAES -Diga a parte autora-Adv. MOACIR
LUIZ GUSSO-

9.-INVENTARIO-229/2002-ORIDES DA SILVA x ESPOLIO
DE JOAO DA SILVA e outros -Diga a parte inventariante (fls.,
75).-Adv. GILMAR MINOZZO-

10.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-291/2002-A.F. x
A.P.M.F.-Defiro o pedido de fls., 150. Expeça-se alvará em favor
da parte requerida, com prazo de trinta (30) dias. Consideran-
do que a parte autora vem fazendo depósitos periódicos nestes
autos, a título de pensão de alimentos, intime-se a parte reque-
rida para que, no prazo de cinco dias, traga aos autos informa-
ções a respeito de conta bancária.-Adv. PAULO SERGIO SENA-

11.-REPARACAO DE DANOS-442/2002-MARIA APARECI-
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DA DA SILVA LEBRUCHEN e outros x LUIZ CARLOS SA-
RETTA e outros -Digam os interessados.-Digam as partes no
prazo de cinco dias sobre a proposta de honorários periciais
apresentada às fls., 157 pelo perito nomeado por este Juízo,
Senhor Osvaldo Panissa, ou seja, R$ 2.000,00 (dois mil reais),
que deverá, diante de eventual concordância ser depositada nos
autos para as providências necessárias.-Adv. SADI JOSE DE
MARCO, MOACIR ANTONIO PERAO, JORGE JOSE GO-
TARDI e JOSE FERNANDO VIALLE-

12.-EXECUÇAO DE TITULO JUDICIAL-228/2003-GOMER-
CINDO CAMILO BIAVA x ENIO BALESTRIN-Diga a parte
exequente, no prazo de cinco dias.-Adv. GOMERCINDO CA-
MILO BIAVA-

13.-ALVARA-301/2003-ANGELIM DA SILVA x -Consideran-
do o contido no parecer do Ministério Público (fl 34), julgo,
por sentença, prestadas as contas de fls., 30/31v, para que pro-
duza os jurídicos e legais efeitos.-Adv. GILMAR MINOZZO-

14.-ARROLAMENTO-409/2003-ALZIR FELIXTROWICH x
ESPOLIO DE GENUINO CAVANHOL -Diga a parte inventa-
riante (fls., 53)-Adv. GOMERCINDO CAMILO BIAVA-

15.-ALVARA-82/2004-TEREZA FRANZEN CAVAGNOL x -
Considerando o contido no parecer do Ministério Público (fl.
45), homologo, por sentença, para que produza os jurídicos e
legais efeitos a prestação de contas de fls., 39/41.-Adv. GO-
MERCINDO CAMILO BIAVA-

16.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDIC-182/2004-BAN-
CO DO BRASIL SA x CLAUDIO VENDRUSCOLO E CIA
LTDA e outros -Diga a parte exequente, no prazo de cinco dias.-
Adv. MARIA APARECIDA DE PAULA LIMA RECH-

17.-INVENTARIO-223/2004-NAIR JANUARIO DA SILVA x
ESPOLIO DE OLIVIO LINO DA SILVA —retirar cópia im-
pressa do edital em cartório para publicação, no prazo de 5
(cinco) dias - Querendo poderá apresentar disquete para có-
pia—Adv. GILMAR MINOZZO-

18.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-355/2004-M.M.T. x J.T.-
Entregue-se a importância depositada às fls., 21/22 à parte
exeq•ente, mediante recibo nos autos (R$ 280,80). Após, ma-
nifeste-se a parte exeq•ente, no prazo de cinco dias.-Adv.
FABIO ALBERTO DE LORENSI-

19.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-360/2004-R.G.B. x J.B. -
Diga a parte exequente, no prazo de cinco dias (fls., 20v/21).-
Adv. MOACIR ANTONIO PERAO-

20.-AÇAO DE COBRANÇA (ORD)-414/2004-CELITO AL-
BERTON x COMPANHIA DE SEGUROS ALIANÇA DO BRA-
SIL -Diga a parte autora (fls. 45/102)-Adv. JORGE JOSE GO-
TARDI-

21.-NOTIFICACAO-436/2004-ESPOLIO DE PODALIRIO
ANTUNES DOS SANTOS x LUIZ SOARES DA SILVEIRA e
outros -Efetuar o pagamento da conta de custas processuais,
equivalente a R$ 64,69 no prazo de cinco (5) dias.-Adv. MOA-
CIR ANTONIO PERAO-

22.-DISSOLUÇAO SOCIEDADE DE FATO-466/2004-R.M.L.
x A.J.-... defiro liminarmente o pedido de separação de corpos,
pleiteado em sede de antecipação de tutela, autorizando a auto-
ra R. M. L. a se afastar do lar conjugal durante a tramitação da
presente demanda, o que faço com fundamento nos arts. 1562
do Código de Civil e art. 273, p. 7º do Código de Processo
Civil. Autorizo, ainda, a requerente a retirar do lar os objetos
de uso pessoal e os da filha. Expeça-se o respectivo alvará. 4.
Cumprida a medida, cite-se o réu, na forma requerida, para
contestar o pedido inicial no prazo legal. Anote-se no mandado
que, não sendo contestado o pedido, presumir-se-ão aceitos pelo
requerido, como verdadeiros, os fatos alegados na inicial (arti-
gos 285 e 319 do CPC). 5. Intimem-se. 6. Ciência ao Ministé-
rio Público.-Retirar o alvará acima referido, em cartório, no
prazo de cinco dias.-Adv. ROBERTO PIETA-

23.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-471/2004-COM-
PANHIA DE SEGUROS ALIANÇA DO BRASIL SA x CELI-
TO ALBERTON-Manifeste-se a parte impugnada, no prazo de
cinco dias (artigo 261 do Código de Processo Civil).-Adv. JOR-
GE JOSE GOTARDI-

24.-ALIMENTOS-2/2005-A.P.F.A.S. x I.A.S. -1. Processe-se
em segredo de justiça. 2. Defiro o pleito de Assistência Judici-
ária à requerente, nos termos do art. 4º, Lei 1060/50. 3. Fixo os
alimentos provisórios em 30% do salário mínimo, a partir da
citação, quantia esta que deverá ser entregue pelo requerido à
genitora da parte requerente, mediante recibo. 4. Designo audi-
ência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 02/05/
2005, às 13:15 horas. 5. Cite-se o requerido e intime-se a parte
autora, a fim de que compareçam a essa audiência, acompa-
nhados de seus advogados e de suas testemunhas (03 no máxi-
mo), independentemente de prévio depósito de rol, importando
a ausência da autora em extinção e arquivamento e do requeri-
do e confissão e revelia. 6. Na audiência, se não houver acor-
do, poderá o requerido apresentar contestação, se já não tiver
feito antes, desde que faça por intermédio de advogado, pas-
sando-se em seguida à oitiva das testemunhas e à prolação de
sentença. 7. Intimem-se, inclusive o Ministério Público.-Adv.
GILMAR MINOZZO-

25.-ALIMENTOS-6/2005-E.E.D.S. x A.S.D.S. -1. Processe-se
em segredo de justiça. 2. Defiro o pleito de Assistência Judici-
ária à requerente, nos termos do art. 4º, Lei 1060/50. 3. Fixo os
alimentos provisórios em 40% do salário mínimo, a partir da
citação, quantia esta que deverá ser entregue pelo requerido à
genitora da parte requerente, mediante recibo. 4. Designo audi-
ência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 27/04/
2005, às 16:00 horas. 5. Cite-se o requerido e intime-se a parte
autora, a fim de que compareçam a essa audiência, acompa-
nhados de seus advogados e de suas testemunhas (03 no máxi-

mo), independentemente de prévio depósito de rol, importando
a ausência da autora em extinção e arquivamento e do requeri-
do e confissão e revelia. 6. Na audiência, se não houver acor-
do, poderá o requerido apresentar contestação, se já não tiver
feito antes, desde que faça por intermédio de advogado, pas-
sando-se em seguida à oitiva das testemunhas e à prolação de
sentença. 7. Intimem-se, inclusive o Ministério Público.-Adv.
GILMAR MINOZZO-

26.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-33/1998-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x AGRICOLA VALE
DO LONTRA LTDA.-retirar certidão para fins de levantamen-
to de penhora no Cartório de REgistro de Imóveis, no prazo de
5 dias-Adv. ROSERIS BLUM-

27.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-45/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ROSANI MARIA
COLETTI POZZO —declarada extinta a execução com funda-
mento nos artigos 794, III e, 795, do Código de Processo Civil
e ainda, o Artigo 26 da Lei nº 6.830/80, com relação às Dívidas
Ativas nºs 2520532-4 e 2512419-7.—Adv. ROSERIS BLUM-

28.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-74/1996-Oriundo da Co-
marca de FRANCISCO BELTRÃO PR - 2ª VARA CIVEL -
OVETRIL OLEOS VEGETAIS TREZE TILIAS LTDA x MER-
CANTIL DE CEREAIS FAUST LTDA e outros -Diga a parte
exequente, no prazo de cinco dias (fls. 331/343).-Adv. PAULO
JOSE GIARETTA, ALBERTO JOSE GIARETTA, CARLOS
NATAL GIARETTA-

29.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-94/2002-Oriundo da Co-
marca de FRANCISCO BELTRAO PR 2ª VARA CIVEL -OVE-
TRIL OLEOS VEGETAIS TREZE TILIAS LTDA x MERCAN-
TIL DE CEREAIS FAUST LTDA e outros-... 3. Ex positis, com
espeque no art. 69, do Decreto-Lei nº 167/67, declaro nula a
penhora de fls., 72, e determino a intimação do exeq•ente para
que, no prazo de 10 (dez) dias, nomeie bens do executado à
penhora, desde que estejam livres para tanto.-Adv. ALBERTO
JOSE GIARETTA, PAULO JOSE GIARETTA, SADI JOSE DE
MARCO e JORGE JOSE GOTARDI-

COMARCA DE SÃO JOÃO DO IVAÍ - PR.
VARA CÍVEL
JUIZ DE DIREITO – James Byron Weschenfelder Bordignon
RELAÇÃO: n.º 001/05

 ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo
Armando Gracioli 01 289/04
Celso Hideo Makita 05 269/04
Elaine Cristine de Carvalho 06 052/04
Fabio Roberto Quinato 10 273 a 283/04
Heleno Galdino Lucas 09 070/03
Ivo de Jesus Dematei Gregio 04 140/03
Jairo Basso 03 176/93
Regina Maria Tavares de Brito 08 075/04
Reimar Renato Rodrigues 04 140/03
Rodrigo Menezes 07 065/00
Sandra Maria S. Castello Branco 11 086/02
Silvestre Dias dos Reis 11 086/02
Urias Vicente de Araújo Neto 02 015/97

01 – ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO – 289/04 – Dirceu
Carlos e outra X Município de São João do Ivaí – Providenciar
o recolhimento do Funrejus no valor de R$ 30,00 – Adv. Ar-
mando Gracioli.

02 – EXECUÇÃO FISCAL – 015/97 – Fazenda Nacional
(União) X Efraim Rodrigues & Cia Ltda. E outro – Processo
extinto com fulcro no art. 269, inc. III e art. 794, inc. I ambos
do CPC – Adv. Urias Vicente de Araújo Neto.

03 – AÇÃO CAUTELAR DE ARRESTO – 176/93 – Banco do
Brasil S/A X Hugo Alexander Nigg e outra – Processo julgado
extinto com fulcro no art. 269 inc. I do CPC – Adv. Jairo Basso

04 – AÇÃO DE COBRANÇA – 140/03 – Confederação Nacio-
nal da Agricultura e outros X Antonio de Jesus Colepícolo – Às
partes sobre a baixa dos autos – Adv. Reimar Renato Rodrigues
e Ivo de Jesus Dematei Gregio

05 – EMBARGOS DE TERCEIRO – 269/04 – Fátima Suzi
Emerenciano X INSS – Preste a autora caução devida (art. 1051
do CPC), que poderá recair sobre a meação da embargante nos
bens ora apontado – Adv. Celso Hideo Makita.

06 – TRANSFERÊNCIA PROVISÓRIA DE GUARDA – 052/
04 – Rosana Sanches X Sandro Martins Mainardes – Proceda a
requerente preparo inicial sob as penas do art. 257 do CPC –
Adv. Elaine Cristine de Carvalho.

07 – PRECATÓRIA – 065/00 – Conselho Regional de Farmá-
cia X Luiz José da Silva ME – Manifeste-se o exequente sobre
o ofício de fls. 55 e sobre o item da certidão de fls. 62 – Adv.
Rodrigo Menezes

08 – PRECATÓRIA – 075/04 – Caixa Econômica Federal X
José Carlos Bringel – Sobre a penhora executada manifeste-se
a exequente – Adv. Regina Maria Tavares de Brito

09 – PRECATÓRIA – 070/03 – Conselho Regional de Enge-
nharia, Arquitetura e Agronomia X Renato Yurk Ribeiro – Ten-
do em vista a realização das praças negativamente, manifeste-
se a exequente em 05 dias, sobre o prosseguimento do feito –
Adv. Heleno Galdino Lucas.

10 – PREVIDENCIÁRIAS – 273/04 à 283/04 – Maria Mussato
– Alessandro Domiciano de Andrade – Marcos Pereira de Arru-

da – Cleusa Aparecida Vieira Bonfim – Valdinéia de Paula San-
tana – Santa da Silva Nilza – Mercedes Leonello – Maria de
Souza e Silva – Luzia Galdino de Oliveira – Roseli Aparecida
dos Santos Lima Rodrigues – Jorgina Ferreira dos Santos Ri-
beiro X Instituto Nacional do Seguro Social – Aos autores so-
bre o despacho de fls. relativo ao pedido de assistência judici-
ária gratuita – Adv. Fábio Roberto Quinato

11 – EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL – 086/02 – Hospi-
tal e Maternidade Central do Ivaí Ltda. E outro X União Fede-
ral – Às partes sobre a baixa dos autos – Adv. Silvestre Dias
dos Reis e Sandra Maria S. Castello Branco.

CARTORIO DA PRIMEIRA VARA CIVEL
COMARCA DE SAO JOSE DOS PINHAIS - PR
RELACAO Nº 242/2004
RAUL LUIZ GUTMANN - JUIZ DE DIREITO
ROMERO TADEU MACHADO - JUIZ DE DIREITO SUBS
CONSULTA PROCESSUAL : www.assejepar.com.br

 Índice de Publicação
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ADRIANA DµVILA OLIVEIRA 0027 000569/2004
ALESSANDRO MARCELO MORO R 0032 001233/2004
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ANA BARBARA GROSS 0011 000288/2003
0007 001125/2002

ANA PAULA CARIAS MUHLSTED 0004 000327/2002
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CAMILLA TATIANE PILASTRE 0001 000649/2001
CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIR 0001 000649/2001

0030 001121/2004
CEZAR DENILSON MACHADO DE 0022 000081/2004
CLAUDIO SOCCOLOSKI 0029 001045/2004
DARLISA DA SILVA 0017 000899/2003
EDISON DE MELLO SANTOS 0034 001571/2004
EMERSON NORIHIKO FUKISHIM 0034 001571/2004
FABIANO ANSELMO WEBER 0008 000041/2003
FERNANDA MARIANO SOUZA 0008 000041/2003
GERSON LUIZ DE OLIVEIRA 0012 000429/2003
GLAUCIA LOURENCO STENCEL 0029 001045/2004
GUARACI DE MELO MACIEL 0006 001009/2002
IBRAHIM TAWL FILHO 0017 000899/2003
IDEVAN RAUEN CESAR LOPES 0010 000278/2003
INGER KALBEN SILVA 0018 001016/2003

0029 001045/2004
KARINE CRISTINA DA COSTA 0028 000925/2004

0033 001477/2004
KARLA DOVAI PERCICOTTI 0004 000327/2002

0004 000327/2002
KATIA SCHLENKER ROVARIS 0035 001899/2003

0036 001970/2003
LUIR CESCHIN 0001 000649/2001
LUIZ CELSO BRANCO 0016 000834/2003
LUIZ FERNANDO KUSTER 0014 000674/2003
LUIZ OTAVIO GOES 0032 001233/2004

0024 000377/2004
MARCEL EDUARDO DE LIMA 0001 000649/2001
MARCELO BERVIAN 0005 000575/2002
MARCELO HAPONIUK ROCHA 0009 000248/2003
MARCELO TORTOZA BIGNELLI 0009 000248/2003
MARCIO RUIZ PALOMA 0015 000781/2003
MARCOS AURELIO DE LIMA JU 0001 000649/2001
MARIA AUGUSTA SABINO 0003 000238/2002
MARIANA GRAZZIOTIN CARNIE 0008 000041/2003
NEI LUIS MARQUES 0015 000781/2003
PAULO RAIMUNDO VIEIRA ZAC 0013 000474/2003
PAULO SERGIO WINCKLER 0030 001121/2004

0026 000463/2004
0025 000461/2004

RAFAEL MARQUES GONDOLFI 0031 001175/2004
0013 000474/2003
0020 001345/2003
0011 000288/2003
0019 001260/2003
0007 001125/2002

RENE JOSE STUPAK 0002 000744/2001
RICARDO CEZAR PINHEIRO BE 0010 000278/2003
ROBSON IVAN STIVAL 0027 000569/2004
RONALD ROESNER JUNIOR 0001 000649/2001

0030 001121/2004
ROSA DAUM MACHADO 0016 000834/2003
ROSALVA ROSSANE MENEGHINI 0008 000041/2003
SILVIO ANDRE BRAMBILA ROD 0031 001175/2004

0013 000474/2003
0020 001345/2003
0011 000288/2003
0019 001260/2003
0007 001125/2002
0035 001899/2003
0036 001970/2003

TELISMARA APARECIDA DINIZ 0002 000744/2001
TIAGO DE MORAES MACHADO 0006 001009/2002
TRICIANA CUNHA PIZZATTO 0010 000278/2003
VALDIR LEMOS DE CARVALHO 0014 000674/2003
ZARA HUSSEIN 0004 000327/2002

1.-ALIENACAO DE BEM COMUM-649/2001-OCA EN-
GENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA x MARIA
HELENA CORREA DE SOUZA e outros-Vista as par-
tes face a pericia tecnica de engenharia de fls.393 e
seguintes.-Adv. CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIRA
FRANCO, RONALD ROESNER JUNIOR, LUIR CES-
CHIN, MARCOS AURELIO DE LIMA JUNIOR, MAR-
CEL EDUARDO DE LIMA e CAMILLA TATIANE PI-
LASTRE MENDES-

 2.-EMBARGOS A EXECUCAO-744/2001-FERNANDO AU-
GUSTO DE ALMEIDA x BANCO DO BRASIL S/A -A conta e
preparo do valor de R$ 216,20.Prazo de cinco dias.-Adv. RENE
JOSE STUPAK, TELISMARA APARECIDA DINIZ KLIMI-
ONT-

3.-MED CAUTELAR DE SUST PROTESTO-238/2002-CLI-
NICA ODONTOLOGICA SAO JOSE LTDA e outros x JAIRO
JAIR KINCZESKI -Intime(m)-se(m) o(os) reu face contido nos
oficios de fls. 102 e 106, prazo de cinco dias.-Adv. MARIA
AUGUSTA SABINO-

4.-RESCISAO DE CONTRATO-327/2002-RAFAM PARTICI-
PACOES E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS x EDI-
VALDO MEIRA DE OLIVEIRA e outros-Vista as partes face a
proposta de honorarios do Sr. Perito, de fl.228, no valor de R$
2.300,00.-Adv. ANA PAULA CARIAS MUHLSTEDT, KAR-
LA DOVAI PERCICOTTI, ZARA HUSSEIN e KARLA DO-
VAI PERCICOTTI-

5.-PEDIDO DE FALENCIA-575/2002-FERRAMENTAS GE-
RAIS COMERCIO E IMPORTACAO S/A x F GURAS & CIA
LTDA -A conta e preparo do valor de R$ 29,42.Prazo de cinco
dias.-Adv. MARCELO BERVIAN-

6.-USUCAPIAO-1009/2002-AGUINALDO DOS SANTOS
CORDEIRO e outros x ALBERTO PERCEGONA e outros -
Intime(m)-se(m) o(os) reus face o petitorio de fls.864 e seguin-
tes, prazo de cinco dias.-Adv. TIAGO DE MORAES MACHA-
DO e GUARACI DE MELO MACIEL-

7.—1125/2002-B A M INCORPORACOES LTDA e outros x
SUELI HENRIQUE DA SILVA -A conta e preparo do valor de
R$ 16,10.Prazo de cinco dias.-Adv. SILVIO ANDRE BRAM-
BILA RODRIGUES, RAFAEL MARQUES GONDOLFI, ANA
BARBARA GROSS-

8.-COBRANCA-41/2003-DELCA INDUSTRIA DE MOLAS
LTDA x CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELE-
TROBRAS -A conta e preparo do valor de R$ 23,80.Prazo de
cinco dias.-Adv. ROSALVA ROSSANE MENEGHINI, FER-
NANDA MARIANO SOUZA, MARIANA GRAZZIOTIN
CARNIEL, FABIANO ANSELMO WEBER-

9.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-248/2003-ROSA
CHIROMA RODRIGUES TORRES x MARCOS ADRIANO
SWED LIMA e outros-Face o contido as fls.36/37, fl.45 e 50,
deve a autora proceder nos termos do artigo nº 585, II do CPC,
apresentando inclusive os valores, pois que nao ocorreu a ho-
mologacao do acordo.-Adv. MARCELO HAPONIUK ROCHA
e MARCELO TORTOZA BIGNELLI-

10.-EMBARGOS A EXECUCAO-278/2003-CARLOS ALBER-
TO REAL e outros x MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PI-
NHAIS-1.Face o contido na peticao de fl.74 do embargado,
pela extincao do feito com a condenacao dos embargantes em
custas processuais e honorarios advocaticios no percentual de
20% sobre o valor dado a execucao fiscal, manifestem-se os
embargantes no prazo de 05 dias. 2.Intime-se.-Adv. RICARDO
CEZAR PINHEIRO BECKER, IDEVAN RAUEN CESAR
LOPES, TRICIANA CUNHA PIZZATTO-

11.—288/2003-ROGERIO ANDRADE MULINARI e outros x
SANDRA DE FATIMA PACHECO e outros -A conta e preparo
do valor de R$ 15,40.Prazo de cinco dias.-Adv. SILVIO AN-
DRE BRAMBILA RODRIGUES, RAFAEL MARQUES GON-
DOLFI, ANA BARBARA GROSS-

12.-EMBARGOS DO DEVEDOR-429/2003-JOSE GILBER-
TO MOREIRA x ANDREA MATTESINI -Intime(m)-se(m)
o(os) reu face o contido a fl.64 e seguintes, prazo de cinco
dias.-Adv. GERSON LUIZ DE OLIVEIRA-

13.—474/2003-B A M INCORPORACOES LTDA e outros x
CICERO ANTONIO SOARES JUNIOR-Defiro a suspensao do
feito pelo prazo de seis meses.-Adv. SILVIO ANDRE BRAM-
BILA RODRIGUES, RAFAEL MARQUES GONDOLFI e PAU-
LO RAIMUNDO VIEIRA ZACARIAS-

14.—674/2003-BANCO DO BRASIL S/A x EDUARDO CE-
ZAR JUNGES -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) face a devolu-
cao da Carta Precatoria devidamente cumprida. Prazo 5 dias.-
Adv. VALDIR LEMOS DE CARVALHO e LUIZ FERNANDO
KUSTER-

15.-MONITORIA-781/2003-AUTO ESTRADA TRANSPOR-
TES LTDA x SUL AMERICA CIA NACINAL DE SEGUROS -
Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) para retirar a Carta Precatoria
expedida e encaminhar ao cumprimento. Prazo 5 dias.-Adv.
MARCIO RUIZ PALOMA, NEI LUIS MARQUES-

16.-EMBARGOS DO DEVEDOR-834/2003-L C BRANCO
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA x MUNICIPIO
DE SAO JOSE DOS PINHAIS-Intime-se a embargante face a
proposta de honorarios apresentada as fls.130/131 no valor de
R$350,00.-Adv. LUIZ CELSO BRANCO, ROSA DAUM MA-
CHADO-

17.—899/2003-JURANDY GERALDO VALE x TOTAL CO-
MERCIO DE ARTIGOS PARA SERRALHERIA LTDA e ou-
tros -Especifiquem as partes as provas que pretendem
produzir.Prazo de cinco dias.-Adv. DARLISA DA SILVA e
IBRAHIM TAWL FILHO-

18.-EMBARGOS A EXECUCAO-1016/2003-COMPANHIA
PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL x MUNICIPIO DE
SAO JOSE DOS PINHAIS-1.Recebo a apelacao no seu efeito
devolutivo, conforme artigo 520,III do CPC. 2.Viata ao apela-
do para contra-razoar, se desta forma requerer.-Adv. INGER
KALBEN SILVA-

19.—1260/2003-M M INCORPORACOES S/C LTDA x JOAO
MARIA DOS SANTOS e outros -A conta e preparo do valor de
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R$ 680,59.Prazo de cinco dias.-Adv. SILVIO ANDRE BRAM-
BILA RODRIGUES, RAFAEL MARQUES GONDOLFI-

20.—1345/2003-M M INCORPORACOES S/C LTDA e outros
x RENIR BANDEIRA e outros-Suspenda-se o feito pelo prazo
de 90 dias. Apos vista a parte autora.-Adv. SILVIO ANDRE
BRAMBILA RODRIGUES e RAFAEL MARQUES GONDOL-
FI-

21.-DECLARATORIA-35/2004-DIRCEU CARDOZO x MU-
NICIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS -O Municipio de Sao
Jose dos Pinhais, opos embargos de declaracao da sentenca de
fls.58/61.E certo que no presente recurso a parte contraria nao
deve ser intimada a responder. No entanto em face da natureza
da lide e do pedido, de-se vista ao embargado para querendo se
manifestar. Intime-se.-Adv. ALESSANDRO MARCELO
MORO REBOLI-

22.-REPETICAO DE INDEBITO-81/2004-JANETE DA LUZ
KIEL x MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS -O Muni-
cipio de Sao Jose dos Pinhais, opos embargos de declaracao da
sentenca de fls.51/54.E certo que no presente recurso a parte
contraria nao deve ser intimada a responder. No entanto em
face da natureza da lide e do pedido, de-se vista ao embargado
para querendo se manifestar. Intime-se.-Adv. CEZAR DENIL-
SON MACHADO DE SOUZA-

23.-SUMARIA DE DECLARACAO-144/2004-SEBASTIAO
LUPATELLI x MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS -O
Municipio de Sao Jose dos Pinhais, opos embargos de declara-
cao da sentenca de fls.51/54.E certo que no presente recurso a
parte contraria nao deve ser intimada a responder. No entanto
em face da natureza da lide e do pedido, de-se vista ao embar-
gado para querendo se manifestar. Intime-se.-Adv. ALESSAN-
DRO MARCELO MORO REBOLI-

24.-SUMARIA DE DECLARACAO-377/2004-MARIA GLEI-
VANI DE LIMA x MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS
-O Municipio de Sao Jose dos Pinhais, opos embargos de de-
claracao da sentenca de fls.48/51.E certo que no presente re-
curso a parte contraria nao deve ser intimada a responder. No
entanto em face da natureza da lide e do pedido, de-se vista ao
embargado para querendo se manifestar. Intime-se.-Adv. ALES-
SANDRO MARCELO MORO REBOLI, LUIZ OTAVIO
GOES-

25.-RESCISAO DE CONTRATO-461/2004-MARIA LUIZA
NUNES DE FARIA x CLEUZA DANTAS DA SILVA e outros-
Intime-se a requerida face o pedido de suspensao de fl.129.
Vista as partes face a decisao juntada aos autos as fls.145 e
seguintes, pelo provimento do agravo para conceder a tutela
antecipada de reintegracao de posse do imovel a autora.-Adv.
ANA PAULA CARIAS MUHLSTEDT e PAULO SERGIO
WINCKLER-

26.-RESCISAO DE CONTRATO-463/2004-RONAN ASSIS
MELO e outros x ALAN SILVANO FERREIRA e outros -
Intime(m)-se(m) o(os) reus para que efetuem o preparo das
custas devidas no valor de R$ 546,08, prazo de cinco dias.-
Adv. JULIANE SELENA PERBONI e SHIRLEY ANA BAR-
CAROL SKLAR.-

27.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-569/2004-BOR-
DA DO CAMPO PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS
LTD e outros x ANGELA MARIA DE OLIVEIRA SANTOS-
Defiro o pedido de fl.19, quanto a restituicao do prazo recur-
sal.-Adv. ROBSON IVAN STIVAL, ADRIANA DµVILA OLI-
VEIRA-

28.-BUSCA E APREENSAO-925/2004-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x VORMIL STOCCO -Ao(s) autor(es) face o con-
tido na certidao de fls.35 do SR. Oficial de Justica - proceder o
deposito da quantia correspondente conforme preve o artigo 19
e o Provimento 01/99 da Corregedoria Geral da Justica, refe-
rente a uma diligencia, no valor de R$ 210,00. -Adv. KARINE
CRISTINA DA COSTA-

29.-DESAPROPRIACAO-1045/2004-MUNICIPIO DE SAO
JOSE DOS PINHAIS x ARLINDA PISSAIA e outros -
Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) face o pedido de fl.44. Prazo 5
dias.-Adv. GLAUCIA LOURENCO STENCEL BOZZI, INGER
KALBEN SILVA, CLAUDIO SOCCOLOSKI-

30.-ORDINARIA DE RESCISAO DE CONT-1121/2004-OCA
ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA x ANTONIO JUSTINO FERREIRA FILHO -Especifi-
quem as partes as provas que pretendem produzir.Prazo de cin-
co dias.-Adv. CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIRA FRANCO,
RONALD ROESNER JUNIOR e PAULO SERGIO WINCK-
LER-

31.—1175/2004-MM INCORPORACOES S/C LTDA e outros
x MANOEL DOMINGOS DA SILVA -Vista ao autor face a
contestacao apresentada.Prazo de 10 dias.-Adv. SILVIO AN-
DRE BRAMBILA RODRIGUES, RAFAEL MARQUES GON-
DOLFI-

32.-SUMARIA DE DECLARACAO-1233/2004-MARIA GON-
CALVES DOS SANTOS x MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS
PINHAIS -Vista ao autor face a contestacao apresentada.Prazo
de 10 dias.-Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO REBO-
LI, LUIZ OTAVIO GOES-

33.-BUSCA E APREENSAO-1477/2004-BANCO FINASA S/
A x GIOVANO DAMAZIO DE LIMA -Vista ao autor face a
devolucao do mandado com diligencia negativa de busca, apre-
ensao e citacao do reu -Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-

34.-INDENIZACAO-1571/2004-M J TOZO ENGENHARIA E
CONSTRUCAO LTDA x HEDGE CRED FOMENTO MER-
CANTIL LTDA-1.Nos termos dos artigos 275 e seguintes do
Codigo de Processo Civil. 2.Designo audiencia de conciliacao
para o dia 12/04/2005 as 16,15 horas neste Forum. 3.Cite-se

conforme requerido com antecedencia minima de dez dia em
relacao a data fixada. 4.Intime-se as partes e/ou seus procura-
dores habilitados a transigir. 5.Caso nao haja conciliacao o reu
devera apresentar defesa de imediato, com as provas que pre-
tende produzir e o rol de testemunhas. 6.Ocorrendo a ausencia
injustificada do reu reputar-se-ao verdadeiros os fatos contra si
alegados, salvo havendo prova em contrario nos autos.dv. EDI-
SON DE MELLO SANTOS e EMERSON NORIHIKO
FUKISHIMA-

35.-EXECUCAO FISCAL MUNICIPAL-1899/2003-O MUNI-
CIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS x IMOVEIS BASSOLI
LTDA e outros -Intime(m)-se(m) o(os) reus para regularizar o
petitorio de fls.15/27, prazo de cinco dias.-Adv. SILVIO AN-
DRE BRAMBILA RODRIGUES e KATIA SCHLENKER RO-
VARIS-

36.-EXECUCAO FISCAL MUNICIPAL-1970/2003-O MUNI-
CIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS x IMOVEIS BASSOLI
LTDA e outros -Intime(m)-se(m) o(os) reus para regularizar a
peticao de fls.15/27, prazo de cinco dias.-Adv. SILVIO AN-
DRE BRAMBILA RODRIGUES e KATIA SCHLENKER RO-
VARIS-
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1.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-714/2000-BAN-

CO SUDAMERIS BRASIL S/A x RESTAURANTE VELHA
NAPOLITANA LTDA e outros -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es)
face o petitorio de fls.184/185 apresentado pelo executado.
Prazo 5 dias.-Adv. SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMA-
RAES-

2.-REINTEGRACAO DE POSSE-185/2001-FRANCISCO DE
OLIVEIRA CASTRO JUNIOR x ISAIRA DOS SANTOS MA-
GALHAES e outros-Vista as partes face a decisao de fls.485/486.-
Adv. JARBAS AFONSO DE O PEDROZA, CARLA AFONSO
DE O PEDROZA, ELIZANGELA ABIGAIL SOCIO, LIGIA RE-
GINA SPRICIDO, CELIA MARIA IOMBRILLER, ANA CELIA
PIRES CURUCA LOURENCAO, JANETE DE FATIMA
S.B.BRINGHENTI e ROSEMERI PEREIRA DA SILVA-

3.-EXECUCAO PROVISORIA SENTENCA-375/2002-LIBORIO
DORIS x LUCIANA PAULA CHAVES BATISTA -Intime(m)-
se(m) o(s) autor(es) face a devolucao da Carta Precatoria. Prazo 5
dias.-Adv. DINAMIR PRUENCA MONTEIRO, RUBENS RO-
BERTI-

4.-REINTEGRACAO DE POSSE-486/2002-COSMOTEC DO
BRASIL INDUSTRIAL LTDA x EMGECOL EMPREENDIMEN-
TOS GERAIS E CONSTRUCOES LTDA-Vista as partes face a
certidao de fl.277-verso.-Adv. SAULO DE TARSO A CARNEI-
RO, ANELISE CERIZZE MARCONDES e GILVAN ANTONIO
DAL PONT-

5.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-541/2002-ARTIRIO NA-
DIR PEREIRA DA CRUZ e outros x -Especifiquem as partes as
provas que pretendem produzir.Prazo de cinco dias.-Adv. MARI-
LENE TREVISAN-

6.-HABILITACAO DE CREDITO-696/2002-REGINALDO RO-
DRIGUES DE SOUZA x MASSA FALIDA DE PASTIFICIO
TORINO LTDA -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) face o contido as
fls. 43/44 e parecer de fl.47. Prazo 5 dias.-Adv. MARCIA NUNES
DE SOUZA VALEIXO-

7.-INTERDICAO E CURATELA-1036/2002-IDALECIO BAT-
TISTI x TATIANE BATTISTI-Defiro o pedido de fl.63. Intime-se
a requerente para retirar o oficio e encaminhar ao cumprimento,
bem como, o edital e promover sua publicacao.-Adv. MARIA
MERCEDES UBA e JANETE DE FATIMA S.B.BRINGHENTI-

8.—1040/2002-COMPANHIA SAO JOSE DE HABITACAO x
BENEDITO TEIXEIRA FILHO e outros-Vista a requerente face
a certidao de fl.121.-Adv. JOAO PAULO BOMFIM-

9.-USUCAPIAO-217/2003-SEBASTIAO ALVES DA CRUZ e
outros x -Vista ao Estado do Parana face o petitorio de fl.59.-Adv.
FABIO BERTOLI ESMANHOTTO-

10.—287/2003-M M INCORPORACOES S/C LTDA x RUTH
OLIVEIRA DE LIMA-Defiro o pedido de suspensao do feito pelo
prazo de seis meses.-Adv. SILVIO ANDRE BRAMBILA RODRI-
GUES, RAFAEL MARQUES GONDOLFI, ANA BARBARA
GROSS e PAULO RAIMUNDO VIEIRA ZACARIAS-

11.-DESAPROPRIACAO-998/2003-COMPANHIA DE SANEA-
MENTO DO PARANA - SANEPAR x JULIO FERNANDEZ e
outros -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) face a devolucao da Carta
Precatoria. Prazo 5 dias.-Adv. INACIO HIDEO SANO, FLAVIA
LUCIA MOSCAL DE BRITTO MAZUR, IDA REGINA PEREI-
RA-

12.—1224/2003-EDUARDO DIAS DA SILVA x BAM INCOR-
PORACOES LTDA e outros -A conta e preparo do valor de R$
713,45.Prazo de cinco dias.-Adv. PAULO RAIMUNDO VIEIRA
ZACARIAS, SILVIO ANDRE BRAMBILA RODRIGUES e RA-
FAEL MARQUES GONDOLFI-

13.—328/2004-BANCO ITAU S/A x QUINTA ESSENCIA CO-
MERCIO E PERFUMARIA E COSMETICOS e outros -Intime(m)-
se(m) o(s) autor(es) face o oficio de fl.25 da Receita Federal com
resposta positiva. Prazo 5 dias.-Adv. DANIEL HACHEN-

14.-EMBARGOS A EXECUCAO-648/2004-CONTRAFORTE
INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS E MADEI e outros x
FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -Especifiquem
as partes as provas que pretendem produzir.Prazo de cinco dias.-
Adv. SONIA GAMA RUBERTI BIRSKIS e FABIO BERTOLI
ESMANHOTTO-

15.—841/2004-OSCAR KLOTZ x CIMAD CONSTRUCOES
LTDA e outros -Vista ao autor face a contestacao apresentada.Prazo
de 10 dias.-Adv. PAULO SERGIO WINCKLER-

16.—846/2004-DIRCEU DE SAIBRO e outros x CIMAD CONS-
TRUCOES LTDA e outros -Vista ao autor face a contestacao e
reconvencao apresentadas.Prazo de 10 dias.-Adv. PAULO SER-
GIO WINCKLER, CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIRA FRAN-
CO-

17.-ARROLAMENTO SUMARIO-884/2004-NILSON FURTA-
DO e outros x MENELEO MARCELINO FURTADO e outros -
Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) face o contido no petitorio de fl.45.
Prazo 5 dias.-Adv. CLAUDIA PEREIRA-

18.—952/2004-EDGAR FRANCISCO FRANSOZI x MOSER E
RIBEIRO LTDA -Especifiquem as partes as provas que preten-
dem produzir.Prazo de cinco dias.-Adv. LUIZ ANTONIO DUA-
RESKI, e SILVIO CESAR MICHELETTI-

19.-ARROLAMENTO SUMARIO-1024/2004-EDITE EDWIR-
GES BRUNING DE OLIVEIRA e outros x CARLOS WILSON
MACHADO DE OLIVEIRA-Vista a Fazenda Publica face a guia
de fls.37.-Adv. FABIO BERTOLI ESMANHOTTO-

20.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1128/2004-CARLOS AUGUS-
TO GODOI CUTRIM x AUGUSTINHO DA SILVA -Vista ao au-
tor face a contestacao apresentada.Prazo de 10 dias.-Adv. VAL-
DEMIRO FACIN LANZARIN-

 21.-INDENIZACAO-1176/2004-CLAUDIO ROBERTO DA
COSTA x NOVACLINICA HOSPITAL E MATERNIDADE e
outros -Especifiquem as partes as provas que pretendem
produzir.Prazo de cinco dias.-Adv. NIVALDO MIGLIOZZI,
YOSHIHIRO MIYAMURA, LUCIANA NOTO, ROBERTO DE
OLIVEIRA GUIMARAES e VANESSA JANKE DE CASTRO-

22.-DECLARATORIA-1248/2004-ROSEMARA ALVES DE
SOUZA x MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS -Vista ao
autor face a contestacao apresentada.Prazo de 10 dias.-Adv. ALES-
SANDRO MARCELO MORO REBOLI e LUIZ OTAVIO GOES-

23.-SUMARIA DE DECLARACAO-1272/2004-SONIA MARIA
SILVEIRA JACON x MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS
-Vista ao autor face a contestacao apresentada.Prazo de 10 dias.-
Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI e LUIZ OTA-
VIO GOES-

24.-SUMARIA DE DECLARACAO-1276/2004-ANTONIO AN-
TUNES DOS SANTOS x MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PI-
NHAIS -Vista ao autor face a contestacao apresentada.Prazo de
10 dias.-Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI,
LUIZ OTAVIO GOES-

25.-SUMARIA DE DECLARACAO-1277/2004-CLOVIS ALIA-
GA CEZARETO x MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS -
Vista ao autor face a contestacao apresentada.Prazo de 10 dias.-
Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI e LUIZ OTA-
VIO GOES-

26.-SUMARIA DE DECLARACAO-1279/2004-JOSE DEPI-
ZZOL x MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS -Vista ao
autor face a contestacao apresentada.Prazo de 10 dias.-Adv. ALES-
SANDRO MARCELO MORO REBOLI, LUIZ OTAVIO GOES-

27.-SUMARIA DE DECLARACAO-1282/2004-ROSELI APARE-
CIDA DA CRUZ x MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS -
Vista ao autor face a contestacao apresentada.Prazo de 10 dias.-
Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI, LUIZ OTA-
VIO GOES-

28.-SUMARIA DE DECLARACAO-1283/2004-MIGUEL SA-
QUETO x MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS -Vista ao
autor face a contestacao apresentada.Prazo de 10 dias.-Adv. ALES-
SANDRO MARCELO MORO REBOLI, LUIZ OTAVIO GOES-

29.-BUSCA E APREENSAO-1326/2004-BANCO FIAT S/A x
JAURI FRIGERI SCARABOTTO -A conta e preparo do valor de
R$ 8,43.Prazo de cinco dias.-Adv. KARINE CRISTINA DA COS-
TA-

30.-BUSCA E APREENSAO-1413/2004-B V FINANCEIRA -
C.F.I. x ADEMIR BRANDAO -Intime(m)-se(m) o(os) reu face a
conta apresentada as fls.25/26 no valor de R$3.548,35, prazo de
cinco dias.-Adv. ROSANE APARECIDA ROSS-

31.-RESCISAO DE CONTRATO-1462/2004-GILSON OLIVEI-
RA e outros x MARIA LUIZA NUNES DE FARIA -Intime(m)-
se(m) o(os) reus face a certidao de fl.150, de que o valor da causa
atribuido a reconvencao nao esta na conformidade com o disposto
no artigo 259 do CPC, prazo de cinco dias.-Adv. ANA PAULA
CARIAS MUHLSTEDT-

32.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-1585/2004-MA-
RIA LUIZA NUNES DE FARIA x GILSON OLIVEIRA e outros-
Vista aos impugnados.-Adv. ALCIR SPERANDIO-

33.-EXECUCAO FISCAL MUNICIPAL-1930/2003-O MUNICI-
PIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS x BANESTADO LEASING
S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL -Intime(m)-se(m) o(os)
reus face o contido no item “a” do petitorio de fl.39, pela intima-
cao do executado para que complemente a diferenca apontada de
R$59,09, prazo de cinco dias.-Adv. ANTONIO SBANO-

34.-EXECUCAO FISCAL FEDERAL-240/2004-A UNIAO x
SUPERMERCADO TIJUCAS LTDA-A exequente discorda da
oferta feita pela devedora quanto aos bens a serem penhorados.
Em assim sendo, intime-se a executada para oferecer outros bens.-
Adv. WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS-

35.-CARTA PRECATORIA-181/1999-Oriundo da Comarca de
SAO PAULO - 37 VARA CIVEL DA COMARCA -LLOYDS
BANK PLC x LUIS CELSO BRANCO e outros-Vista as partes
face o laudo de avaliacao apresentado as fls.285/289 no valor de
R$ 1.239.535,00.-Adv. GUILHERME QUARTIM BARBOSA
OLIVEIRA, DENISE SCHIAVONE CONTRI, DANIEL HA-
CHEN, CLAUDIMAR LUCIO LUGLI, REGINA DE BARBA-
RA DA SILVA, MARIA CRISTINA O P DOS SANTOS, LUIZ
CELSO BRANCO e ROSA DAUM MACHADO-

36.-CARTA PRECATORIA-263/2004-Oriundo da Comarca de
CURITIBA - 20 VARA CIVEL DA COMARCA DE -APK LO-
GISTICA E TRANSPORTE LTDA x ESCANAVE DIESEL -Vista
ao autor face a devolucao do mandado com diligencia negativa de
citacao do segundo representante legal da requerida.-Adv. JOSE
CARLOS BUSATTO-
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1.-REINTEGRACAO DE POSSE-430/1990-JOAO DE JESUS
CARNEIRO JUNIOR e outros x NAGIBE GOMES PEDRO-
SO -Adv. Joao de Jesus Carneiro- Sobre os documentos retro
juntados digam os autores.

2.-INDENIZACAO-208/1991-ARIVAL MARQUES DE CAS-
TRO x ANTONIO MARCOVI -Adv. Victorio Alves da Silva e
Andre Luiz Battezzati- Atualizem-se os calculos, dizendo em
seguida os interessados, De-se cumprimento ainda ao item VI
DO DESPACHO DE FLS.159 - (Concedo o prazo de cinco
dias para que a Sra. Joaquina da Rocha Marcovi comprove nos
autos a sua qualidade de inventariante do espolio do falecido
Antonio Marcovi. às partes ante o cálculo de fls.168/169/170.

3.-ARROLAMENTO-75/1992-CARMILINA VICENTE SCHI-
MIDT x EVALDIR SCHMIDT ESPOLIO -Adv. Waldi Moreira
Soares- Uma vez que todos os herdeiros atingiram a maiorida-
de civil, como retro mencionado, é possível a adoção efetiva
do rito de arrolamento. Intime-se o inventariante, já compro-
missada às fls.24, para apresentar qualificação completa dos
herdeiros, plano de partilha e documentos recentes a fim de
que se homologue e extinga o feito.

4.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDIC-52/1995-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S/A x ALBARI DOS SANTOS
BUENO e outros -Adv. Roberto A. Busato e Antonio Bassi- ao
executado ante a avaliação de fls.139 e a conta geral de fls.132/
133. Ao exequente ante a avaliação de fls.139.

5.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDIC-92/1995-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S/A x OVEMA INDUSTRIA E
COMERCIO DE MADEIRA LTDA -Adv. Roberto A. Busato,
Oldemar Mariano e Joao Paulo Bonfim- Sobre a continuidade
do feito, inclusive diante do documento retro juntado os autos,
digam as partes.

6.-ACAO DE DEPOSITO-118/1995-BANCO BAMERINDUS
DO BRASIL S/A x CARLOS ALBERTO CARRETERO -Adv.
Roberto A. Busato- Defiro o pedido retro. Solicite-se a devolu-
ção da deprecata independente de cumprimento. Intime-se o
requerente-exequente, para que se manifeste sobre a continui-
dade, comprovando nos autos a formalização de composição
amigável, segundo noticiado.

7.-INDENIZACAO-34/1996-PEDRO SCHEIFFER HAAS x
MUNICIPIO DE TELEMACO BORBA -Adv. Ivo Tadeo Bona-
Intime-se pessoalmente o Municipio, na pessoa do Sr. Prefeito,
acerca da baixa dos autos, diante da incompatibilidade do Dr.
Arnaldo José Romão atuar neste feito como representante do
Municipiom já que foi advogado do autor. Após, com ou sem

manifestação, intime-se o requerente sobre a baixa dos autos.

8.-REINTEGRACAO DE POSSE-175/1996-BANDEIRANTES
S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x AUTO POSTO FIEL
LTDA -Adv. Jose Altevir M.B. da Cunha- Defiro o pedido retro
formulado às fls.117. Avalia-se. Ao exequente para deposito
das custas do avaliadora no valor de R$ 56,70.

9.-APOSENTADORIA POR IDADE-218/1996-ALFREDINA
ADRIANO PEREIRA TIZON e outros x INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL-INSS -Adv. Rubens Benck- Inti-
me-se o procurador da autora Evertina a assinar a peça de
fls.255. Após, intime-se o INSS para que se manifeste sobre o
pedido.

10.-ANULATORIA-332/1996-SIND TRAB COM MINERIOS
DERIV PETROLEO DO PR x SIND TRAB COMERCIO VA-
REJISTA MIN DERIV PETROLEO TB -Adv. Valdomiro San-
tim- ao requeridos para pagamento das custas processuais no
valor de R$ 182,15.

11.-EXECUCAO FORCADA POR TIT EXTR-342/1996-RE-
TIFICA DE MOTORES NOVO HORIZONTES LTDA x MA-
RISA FERNANDES COSTA -Adv. Maria Cristina Rauch Ba-
ranoski- ao autor para preparo das custas remanescentes no valor
de R$ 57,66.

12.-INVENTARIO-358/1996-ROSEMERY SZATKOWSKI
HORNUNG e outros x WICTOLDO CLAUDIO SZATKOSKI
ESPOLIO -Adv. Dinizar Ribas de Carvalho e Rubens Benck-
Uma vez que todos estão concordes com o esboço de partilha
apresentado, já que silenciaram ainda que pessoal e devida-
mente intimados, lavre-se o competente auto de partilha, ob-
servando-se a previsão do artigo 1025 do CPC. Intime-se para
assinatura e recolhimento do imposto devido.

13.-INDENIZACAO DANOS MORAIS E MA-379/1996-RO-
SELI GONCALVES ALVES x SOESMA MOVEIS -Adv. Jose
Soares Filho e Osvane Adolfo Mendes- Defiro o pedido retro.
Intimem-se os procuradores da requerida-executada para for-
necerem em Juízo o atual paradeiro da mesma, no prazo de dez
(10) dias.

14.-TRABALHISTA CC REINT EMPREG-38/1997-EDENIR
MARTINS e outros x MUNICIPIO DE TELEMACO BORBA -
Adv. Claudinei Codonho- é lamentável a alegação efetuada pelo
Ilustre Advogado as fls.302.. Se o autor vem enfrentando difi-
culdades na conducao do processo, certamente não é por culpa
do Juízo e sim pela forma equivocada com que pretendeu inici-
ar a execução. Ademais, a adoção do procedimento correto,
não é atribuição do Juízo em sede de saneamento. Não é preci-
so, evidentemente, que se “adivinhe” a forma que a liquidaca-
ção deve ocorrer. Mesmo porque trata-se de disposição legal e
não de capricho do Juízo. Cabe à parte, assim pretendendo,
iniciar a execução - que no caso é contra ente público e deve
observar as regras estabelecidas para asos que tais, vide artigo
730 do CPC - , apresentando os dados necessários para
tanto.Considerando a peça de fls.304, cite-se para pagamento
da quantia indicada, nos moldes do artigo 730 do CPC.

15.-RESSARCIMENTO-113/1997-SUL AMERICA TERRES-
TRES MARITIMOS E ACIDENTES x LUIZ TOMAZ DE MI-
RANDA -Adv. Jose Eli Salamacha- Sobre a continuidade do
feito, e os documentos juntados, diga o exequente.

16.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-203/1997-CECILIA
DIAS TEIXEIRA e outros x ALTINO JOSE RODRIGUES e
outros -Adv. Silvio Cesar de Medeiros- ante a resposta do ofi-
cio, diga a parte autora sobre o contido as fls.223/224

17.-REINTEGRACAO DE POSSE-261/1997-NORDICA VEI-
CULOS SA x RENE MATIAS DE OLIVEIRA -Adv. Claudinei
Alessandro Goncalves, Miguel Elias Fadel Neto e Claudio Luiz
F. C. Francisco- sobre a baixa dos autos, digam as partes.

18.-ARROLAMENTO-273/1997-TEREZA BUTURE RIBEI-
RO x VALDINIR MAIA RIBEIRO -Adv. Victorio Alves da Sil-
va- O pedido retro já encontra-sem cumprido às fls.92 verso.
Intime-se para que se manifeste sobre a continuidade do feito
em cinco (05) dias.

19.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-283/1997-ALBERLI
APARECIDA HEIDEMANN e outros x MAMAL MADEIREI-
RA MATOGROSSENSE LTDA e outros -Adv. Denize Ramos-
Execução de Sentença - Sobre a correspondência devolvida e a
certidão retro, diga o exequente.

20.-REPARACAO DE DANOS-294/1997-HSBC BAMERIN-
DUS SEGUROS S/A x MANUEL CARRERA GUISANTES -
Adv. Roberto A. Busato- ao exequente faze a informação de
fls.136 da sra.avaliadora e para deposito das custas do oficial
de justica a fim de ser dado cumprimento ao mandado de am-
pliação de penhora.

21.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-426/1997-IRACI
GUIMARAES GALVAO e outros x CLAUDIA INFANTINA
MARTINS e outros -Adv. Frederico Mercer Guimaraes- Ano-
te-se na capa dos autos que o presente procedimento corre em
prioridade, haja vista a idade da parte. No que tange aos pedi-
dos retro, tenho que as diligências requeridas quanto ao execu-
tado Danilo são afetas à parte e não ao Juízo - quer Deprecante,
quer Deprecado -, razão pela qual indefiro a expedição de nova
deprecata. Quanto à executada Claudia, não obstante a irresig-
nação do exequente, a carta pode ser devolvida no caso de falta
de pagamento de custas processuais, especialmente porque a
exequente não é beneficiária da justiça gratuita; cabendo a ela
arcar com as despesas que a ela são inerentes.Diante do expos-
to, indefiro os requerimentos formulados para expedição de
novas cartas, nos moldes requeridos, cabendo ao exequente
promover o regular andamento do feito em cinco (05) dias, sob
pena de arquivamento.

22.-INDENIZACAO DANOS MORAIS E MA-470/1998-OTA-

VIO MOREIRA FILHO e outros x MUNICIPIO DE TELE-
MACO BORBA e outros -Adv. Joel Dutra- Dado o lapso tem-
poral decorrido, em atendimento à manifestação da Procurado-
ria do Estado e do Ministério Público, intimem-se os autores
para que se manifestem sobre o prosseguimento do feito, sob
pena de extinção e arquivamento.

23.-BUSCA E APREENSÃO-512/1998-BANCO BRADESCO
S/A x MADECASTRO INDUSTRIA E COMERCIO DE MA-
DEIRA LTDA -Adv. Renato Vargas Guasque- sobre a continui-
dade do feito, diga o autor.

24.-ARROLAMENTO-213/1999-ADELAIR MARIA FONTE-
NELI QUINT x NILTON QUINT (ESPOLIO) -Adv. Antonio T.
Furtado- Defiro o pedido retro. Intime-se o inventariante para
o prosseguimento do feito, com o devido recolhimento dos im-
postos.

25.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDIC-223/1999-BANCO
DO BRASIL S/A x CONSTRUTORA MAK DE TELEMACO
BORBA -Adv. Osvane Adolfo Mendes- ao exequente para de-
posito custas avaliador no valor de R$ 42.00.

26.-REVISAO CLAUSULAS E VALORES-249/1999-MON-
TALVE MONTE ALEGRE VEICULOS LTDA x BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A -Adv. Luiz Alberto Kubaski e Jose
Eli Salamacha- sobre o laudo apresentado, digam as partes.

27.-DESPEJO P/FALTA PAGAMENTO C/C-272/1999-HAS-
SAN MAHAMAD OMAIRI x PEDRO SAMPAIO ROSA -Adv.
Victorio Alves da Silva- sobre a continuidade do feito digao
autor.

28.-BUSCA E APREENSÃO-297/1999-BANCO DO BRASIL
S/A x AMADEU CARRARO FIRMA INDIVIDUAL e outros -
Adv. Osvane Adolfo Mendes- ao requerente para que se mani-
feste sobre o oficio de fls.576/598.

29.-BUSCA E APREENSÃO-313/1999-BB FINANCEIRA S/
A x LAUDEMIR MARTINIANO CORREIA e outros -Adv.
Osvane Adolfo Mendes- ao autor ante as correspondências de-
volvidas de fls.68/69.

30.-EMBARGOS A EXECUCAO-348/1999-MONTALVE
MONTE ALEGRE VEICULOS LTDA x FAZENDA NACIO-
NAL -Adv. Nelson das Neves Brandao e Jose Carlos Brochini-
Sobre a baixa dos autos, digam as partes.

31.-INDENIZACAO POR ACIDENTE-231/2000-MARIA
IZOLDA NATAL x CARLOS BETIM MAGALHÃES -Adv.
Dinizar Domingues e Andre Luiz Battezzati- sobre as propos-
tas de honorarios apresentadas pelos peritos nomeados, digam
as partes.

32.-ORDINARIA-285/2000-VALDIR ANTONIO DA SILVA x
BANCO VOLKSWAGEN -Adv. Marcos Antonio Ferreira Bu-
eno, Aristides Alberto Tizzot Franca e Regina Tania Bortoli-
sobre a proposta de honorários do perito, diga o interessado.
Concordando, concedo o prazo de cinco (05) dias para deposi-
to.

33.-ANULACAO DE TITULO-101/2001-COMERCIAL HAR-
MONIA LTDA x CLAUDIONEIA LAURENTI MARTINS
MARMORARIA MARMOGESSO -Adv. Victorio Alves da Sil-
va e Andre Luiz Ribeiro Dabul- Ao contrário do afirmado pela
ré em audiência, segundo a certidão do Cartório Criminal da
Comarca, não existe procedimento em trâmite naquele Juízo.
Assim, incabível a suspensão do presente feito. Resta apreciar
as provas necessárias ao deslinde da presente ação. Especifi-
quem, pois, as partes, o que efetivamente pretendem produzir,
uma vez que entendo que, em havendo discussão quanto à fal-
sidade de documento, inviável o julgamento antecipado da lide.
Intimem-se.

34.-ANULACAO ATO JURIDICO CC PER-105/2001-FER-
NANDA MARIA GRAUMANN x FINAUSTRIA COMPA-
NHIA DE CREDITO, FINANC E INVEST -Adv. Victorio Al-
ves da Silva- Defiro o pedido retro. Intime-se para deposito de
matade do valor dos honorários e apresentação da documenta-
ção solicitada; devendo o valor restante ser depositado em juí-
zo no prazo de trinta dias.

35.-SUSTACAO DE PROTESTO-192/2001-FERNANDA
MARIA GRAUMANN x FINAUSTRIA CIA. DE CRÉDITO
FINANC. E INVESTIMENTO -Adv. Victorio Alves da Silva-
Considerando que a ação principal já foi proposta, via de regra,
não subsistem motivos para prosseguimento dos presentes au-
tos, especialmente porque a liminar foi indeferida. Intime-se
novamente a requerente para que informe o que efetivamente
pretende, sob pena de extinção e arquivamento.

36.-BUSCA E APREENSÃO-208/2001-UNIBANCO - UNIÃO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A x VALDOMIRO SOARES -
Adv. Victorio Alves da Silva- ao requerido para que efetue o
deposito dos honorarios do Sr. Perito.

37.-RESSARCIMENTO-215/2001-PATRÍCIO DOBBINS x
COMPANHIA DE SEGUROS GRALHA AZUL -Adv. Willyan
Rower Soares- Sobre a contestação, diga o autor.

38.-MONITORIA-217/2001-BANCO BANESTADO S/A x
LUIZ ALBERTO FREIRE -Adv. Jose Eli Salamacha e Dinizar
Domingues- Sobre a proposta do perito, diga o interessado. Em
caso de concordância, intime-se, desde já, para deposito da
importância em cinco (05) dias. (Proposto Sr. Perito Edson
Azanha - R$ 1.000,00 (um mil reais) ressalva, desde já, que,
considerada a possibilidade de as partes elaborarem novos que-
sitos para o esclarecimento da lide, podem os honorários, em
caso de ultrapassarem os prognósticos, sofrerem alteração de
valores).

39.-BUSCA E APREENSÃO-239/2001-BANCO ZOGBI S/A
x MARCOS ROBERTO MIRANDA -Adv. Cristiane Belinati

Garcia Lopes- ao autor para preparo das custas remanescentes
no valor de R$ 45,83.

40.-DECLARATÓRIA-301/2001-CONNECTION AGENCIA
DE VIAGENS E TURISMO LTDA x COELHO TOUR AGEN-
CIA DE VIAGENS E TURISMO e outros -Adv. Frederico
Mercer Guimaraes, Jose Soares Filho, Shiroko Numata- sobre
o oficio retro, digam as partes.

41.-DECLARATÓRIA-324/2001-FEDERAÇÃO TRABALHA-
DORES AGRICULTURA DO EST PR e outros x FEDERA-
ÇÃO DOS TRABALHADORES EMPREGADOS RURAIS PR
-Adv. Carlos Buck, Donizete Gelinski e Mirian Aparecida dos
Santos- Especifiquem as partes as provas que efetivamente pre-
tendem produzir, indicando a necessidade e extensão das mes-
mas. Após, voltem para fins de saneamento.

42.-EXECUÇÃO FISCAL ESTADUAL-27/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x SERRARIA SAN
FERNANDO LTDA -Adv. Juarez Jose Schemberg- sobre a ava-
liação de fls.30 e informação de fls.30 verso. diga o executado.

43.-CARTA PRECATORIA-66/1994-Oriundo da Comarca de
COMARCA DE PONTA GROSSA 1a. V.FEDERAL -CAIXA
ECONOMICA FEDERAL x TRANSELIOTTI TRANPORTES
LTDA -Adv. Marcos Babinski Marochi- sobre o oficio de fls.148
diga o exequente.

44.-CARTA PRECATORIA-155/1995-Oriundo da Comarca de
COMARCA DO BRASILIA-DF-11A.V.CV -BANCO DO BRA-
SIL S/A x CEL.CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS
LTDA e outros -Adv. Clarice Cotrim Teixeira- Sobre os leilões
negativos, manifeste-se o exequente.

45.-CARTA PRECATORIA-44/1996-Oriundo da Comarca de
COMARCA DE CAMPO GRANDE-MS 4A.V.CIVEL -BAN-
CO BRADESCO S/A x CLEUSA MARIA ZOIN e outros -Adv.
Renato Vargas Guasque- Pago o preço e não havendo Embar-
gos ou qualquer outra manifestação em contrário, Homologo a
arrematação constante do auto de fls.84. Expeça-se a compe-
tente carta, observado os requisitodos do art.703 do CPC. Ao
exequente para preparo das custas remanescentes no valor de
R$ 318,17.

46.-CARTA PRECATORIA-10/2001-Oriundo da Comarca de
COMARCA DE PONTA GROSSA 3a.V.CIVEL -VALDIR RI-
CARDO DE CASTRO x HORACAIO BUENO DA SILVA -
Adv. Jackson Gorte- ao exequente para deposito das custas ofi-
cial de justica - R$ 35,00 para cumprimento de mandado de
intimação do executado da avaliação procedida.

COMARCA DE TOLEDO - ESTADO DO PARANA
CARTORIO DA 2ªVARA CIVEL-RELAÇAO Nº 02/2005
JUIZA DE DIREITO
DRª DENISE T. C. DE MELO KRUEGER
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1.-EXECUCAO -514/1995- UNIBANCO-UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A x AGRICOLA SPERAFICO LTDA e
outros- Às partes ante laudo pericial.-Adv. LUIZ FERNANDO
PALMA-11315/PR, DARIO GENNARI-10130/PR e SERGIO
EDUARDO GOMES SAYAO LOBATO-

2.-EXECUCAO-319/1996-IVO TOMAZONI x CLOVIS SUS-
SUMO TAKAHASHI. Designada audiencia dprevista no arti-
go 125, inciso IV c/c com os artigos 598 e 599, todos do CPC,
para o dia 12/04/2005, às 15:30 horas. Ao autor providenciar
cumprimento dos oficios de intimacao.-Adv. HELI ALBERTO
ZENI-2877/PR, HELIO LULU-10525/PR e SERGIO CANAN-
7459/PR-

3.-EXECUCAO -336/1996- COOPERATIVA AGROPECUA-
RIA MISTA DO OESTE LTDA x EDLA HOFFMANN GENZ
e outros- Às partes ante avaliação no prazo comum de cinco
dias. R$ 59.000,00 em dezembro/2004.-Adv. FABIANO JOSE
BORDIGNON-23062/PR e SERGIO LUIZ DE OLIVEIRA-
5991/PR-

4.-INVENTARIO -524/1996- SERGIO AYLTON D’ALMEIDA
GARRETT x AURELI JANSSEN GARRETT- Acolho o pare-
cer ministerial de fl. 230 e julgo boas as contas prestadas às fls.
222/224. Digam as partes sobre o esboço de partilha de fls.
232/246.-Adv. JOAO CARLOS POLETTO-11298-A/PR e EDIR
VERISSIMO LOCATELLI-

5.-FALENCIA -69/1997- ALCOMETAL COMERCIO,IMP. E
EXP. DE METAIS LTDA x PONTO SUL INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE PLASTICOS LTDA- Em substituição nomeio Sín-
dico o Dr. Renato Amauri Knieling que deverá comparecer para
prestar compromisso.-Adv. RENATO AMAURI KNIELING-
22484-B/PR-

6.-EXECUCAO -121/1997- CASAGRANDE VEICULOS TO-
LEDO S/A x ZANINI, LINO & CIA. LTDA. e outros- Ao autor
ante ofício da comarca de Foz do Iguaçu com a informando a
inexistência de Carta Precatória em trâmite naquela comarca
extraída dos autos supra.-Adv. RENATO AMAURI KNIELING-
22484-B/PR-

7.-EXECUCAO -152/1997- ALEXANDRE DE MOURA GRA-
DISKI e outros x JOAO ANTONIO GRANDE NETO e outros-
Ante as informações prestadas pela Srª Avaliadora às fls. 121/
122, manifestem-se as partes no prazo comum de cinco dias.-
Adv. MARCELO DALANHOL-31510/PR e JORGE GILBER-
TO SCHNEIDER-11768/PR-

8.-FALENCIA -507/1997- RODANY CONFECCOES LTDA x
CARLOS A. F. RIBEIRO CONF.-ME- À Drª Síndica, compare-
cer para tomar compromisso.-Adv. TATIANA ORLANDI-30939/
PR-

9.-REPARACAO DANOS -308/1998- NELSON MIRANDA DE
SOUZA x SADIA-FRIGOBRAS S/A INDUSTRIA E COMER-
CIO- Às partes ante dos autos e v. acórdão. Aguarde-se a baixa
do Agravo de Instrumento.-Adv. MARY L.ADDAD DE ANDRA-
DE-12443-B/PR e ANDRE DALANHOL-11288/PR-

10.-HABILITAÇÕES DE CRÉDITO NA FALENCIA -235/1999-
CASTROL BRASIL LTDA x SLAVIERO DISTRIBUIDORA DE
VEICULOS LTDA- Diga a Srª Síndica em ambos os volumes de
habilit. de crédito. -Adv. MARY L.ADDAD DE ANDRADE-
12443-B/PR-

11.-EMBARGOS ADJ. -240/1999- ITACIR ANTONIO SPERA-
FICO e outros x FERTIBRAS S/A ADUBOS E INSETICIDAS-
Ante a manifestação da Srª Avaliadora, digam as partes no prazo
comum de cinco dias.-Adv. SANTINO RUCHINSKI-26606-A/
PR, CARLOS JOSE DAL PIVA e ELVIS BITTENCOURT-

12.-CANCELAMENTO PROTESTO -372/1999- AGRICOLA

SPERAFICO LTDA x BANCO ITAU S/A- Às partes ante a
baixa dos autos e v. acórdão.-Adv. SANTINO RUCHINSKI-
26606-A/PR e HELI ALBERTO ZENI-2877/PR-

13.-INVENTARIO -448/1999- ANSELMO THIELKE x LIN-
DOLFO THIELKE- Às partes ante avaliação no prazo de cinco
dias. R$ 38.000,00 em janeiro/2005.-Adv. SERGIO MARSON
e SIMONE RADONS-25000/PR-

14.-EMBARGOS -450/1999- SILVALDO DE FARIA e outros
x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A - Tendo em vista a
decisão de fls. 154/156, julgo extinta a execução de fls. 92/93,
com fundamento nos artigpos 267, inciso VI e 598, ambos do
Código de Processo Civil. Con deno o exequente ao pagamen-
to das custas processuais e honorários advocatícios, que arbi-
tro em R$ 500,00 (quinhentos reais) ante a singeleza da causa,
nos termos do artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo
Civil. Custas e honorários R$ 688,10. Adv. RENY ANGELO
PASTRE-8016/PR e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-20456/
PR-

15.-INDENIZACAO -494/1999- WASCISLAU MIGUEL BO-
NETTI x BANCO DO BRASIL S/A- Ao autor ante noemação
de bens. Imóvel comercial situado na Av. Brasil 1377 em Foz
do Iguaçu-Pr., matriculado sob nº 11.216 do 1º Ofícil daquele
Município, avaliado em R$ 3.700.000,00.-Adv. TATIANA
ORLANDI-30939/PR-

16.-MONITORIA -17/2000- UNIBANCO-UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A x INCOPESA-IND. E COM. DE
PELES S/A e outros - Para regularizar o andamento processu-
al, o exequente deve proceder o preparo das custas, conforme
acordado ás fls. 480/481, R$ 27,51. Ao devedor na pessoa de
seu advogado (com poderes especiais), para assinar o termo de
penhora, ou pessoalmente e aceitando encargo de depositário,
no prazo de 05 dias (item 5.8.3CN) -Adv. ROSANGELA MAR-
TINS FONSECA-32272/PR, ITAMAR MARCOS DE OLIVEI-
RA-25563/PR e LUIZ FERNANDO PALMA-11315/PR-

17.-EXECUCAO -60/2000- DIONISIO CAMPAGNARO x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- Aguarde-
se o trânsito em julgado na decisão proferida nos autos de ação
Civil Pública que tramitou na 1ª Vara Federal de Cascavel, con-
forme petição de fls. 111/112.-Adv. SUZAINE A.R.F. DE
MATTOS-23395/PR e ALBERTO RODRIGO PATINO VAR-
GAS-

18.-DECLART.DIREITO -64/2000- CIRILO FERREIRA DA
COSTA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-
Manifeste-se o exequente.-Adv. CLOVIS FELIPE FERNAN-
DES-22768/PR-

19.-EMBARGOS -111/2000 ap. ao 306/99 - NELSON
SCHWEIDSON x COOP.ECON.E CRED.MUTUO MEDIC.E
D PROF.SAUDE TOL- Ao autor ante nomeação de bens. 01
veículo VW Gol 16v, ano/modelo 2000/20090 avaliado em R$
14.520,00.-Adv. OSCAR ESTANISLAU NASIHGIL-11563/PR-

20.-RESCISAO CONTRATO -257/2000- ALAN JOSE FER-
NANDES x PAULO CESAR OLIVEIRA SANTOS- Ao autor
ante resposta do ofício encaminhado à Receita Federal.-Adv.
ROSIVAL PETRONILHO-32368//PR, MARCELO M. DE
OLIVEIRA-

21.-MONITORIA -279/2000- PLANTAR-COMERCIO DE
INSUMOS LTDA x ALBERTO MURARO- À exequente para
que comprove o recolhimento das custas do avaliador no prazo
de 10 dias. R$ 190,80.-Adv. JOSE DOMINGOS DE QUEI-
ROZ-11211/PR-

22.-INDENIZACAO -464/2000- NILSON ALVES DA ROCHA
e outros x AGENCIA DE EMPREGOS CATARINENSE LTDA-
Ao autor ante resposta do ofício encaminhado à receita fede-
ral.-Adv. RUY FONSATTI JUNIOR-24841/PR-

23.-EXECUCAO -476/2000- COOPERATIVA AGROPECUA-
RIA MOURAOENSE LTDA - COAMO x ALBERTO MURA-
RO -Antecipar as custas do Avaliador Judicial R$ 190,80 , com-
provando deposito em c/c nº. 00687-4, junto a agência 3491 do
Banco Itaú S/A. em nome de Cartorio Distribuidor Público e
Anexos (2.7.5 CN). -Adv. HELDER MARTINEZ DAL COL-
15076/PR-

24.-REVISAO ENCARGOS FINANCEIROS -526/2000- ILDO
ROQUE JOHANN e outros x BANCO ITAU S/A- Às partes
ante a baixa dos autos e v. acórdão.-Adv. MARCIA REGINA
FRASSON-28483/PR e HELI ALBERTO ZENI-2877/PR-

25.-REPAR.DANOS -117/2001- ROSSANO PATRICK
CALLAI x BRAUTOPEÇAS LTDA- A autor ante nomeação de
bens. Lote urbano 1.111, da quadra nº 95, setor 605, com área
de 10.910m2, matrícula nº 36.762 do 1º Ofício do Registro de
Imóveis desta Comarca.- Adv. JOMAH HUSSEIN A.MOHD
RABAH-19947/PR-

26.-REVISIONAL CONTRATO -147/2001- IDALINO DOL-
BETH DOS SANTOS x FORD LEASING S/A - ARRENDA-
MENTO MERCANTIL- Esclareça o exequente se o pedido de
fls. 233/234 diz respeito à atualização do débito executado ini-
cialmente às fls. 193/194.-Adv. VALDEMAR MORAS-10383/
PR-

27.-DESPEJO -414/2001- SCARPIN & NERY S/C LTDA x I.
G. DA SILVA BAR e outros- Diga o exequente sobre os docu-
mentos de fls. 86/89 de declaração de rendimentos apresentada
pela empresa executada, bem como, o ofício de fl. 85 que in-
forma acerca da executada Orilde.-Adv. ELIANE CRISTINA
DE LIMA-

28.-EXECUCAO -453/2001- LEO BELLE x ECONAVE AD-
MINISTRADORA DE NEGOCIOS LTDA- Indefiro o pedido
de fls. 143/144, já que não há nos autos qualquer comprovação
da cessação irregular das atividades da empresa executada. Diga

o exequente sobre a certidão de fls. 134.-Adv. FLORISVALDO
HAROLDO ANSELMI-19349PR-

29.-EMBARGOS 3º -466/2001 ap. ao 670/95 - DILSO SPE-
RAFICO e outros x BANCO DO BRASIL S/A- Às partes ante
a bixa dos autos e v. acórdão.-Adv. SANTINO RUCHINSKI-
26606-A/PR e RENY ANGELO PASTRE-8016/PR-

30.-DEC.EXTINÇAO OBRIGAÇOES -493/2001 ap. ao 283/
98 -CONSTRUFORTE GALPOES PRE MOLDADOS E
EST.MET. LTDA. x DEUCLIDES ANTONIO DA SILVA-
“...Pelo exposto, rejeito os embargos de declaração de fls. 178/
181...”-Adv. SANTINO RUCHINSKI-26606-A/PR-

31.-MONITORIA -558/2001- JOSE CARLOS WELTER x
ADVERSI IVANETE HILGER ZIMMERMANN- Ante a in-
formação de fl. 108, manifeste-se o exequente.-Adv. DARCI
HEERDT-24908/PR-

32.-AGRAVO DE INSTR. Nº 127912-1/02 NA ACAO CIVIL
PUBLICA -580/2001- MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO
DO PARANA x ALBINO CORAZZA NETO- Às partes ante a
baixa dos autos e v. acórdão.-Adv. ADRIANE VERONESE,
ADALBERTO PRZYBYLSKI-8538/PR e ADALBERTO PR-
ZYBYLSKI-8538/PR-

33.-RESSARCIMENTO DANOS -57/2002- ALESSIO JOSE
KOCHANN - ME x VERA CRUZ SEGURADORA- Ao prepa-
ro das custas remanescentes no valor de R$ 10,50.-Adv. LUIS
CARLOS MIGLIAVACCA-5949/PR-

34.-INVENTARIO -75/2002- NILZE ARNOLD MAZURKI-
EWICZ x LUIZ MAZURKIEWICZ- Faculto aos interessados
o prazo de 10 dias para formularem seus pedidos de quinhões
(CPC, art. 1.022).-Adv. JORGE NEI DOS S.AMARANTE-
29726/PR-

35.-DEPOSITO -136/2002- BANCO VOLKSWAGEN S/A x
IRIO WAYHS- Ao autor recolher GRC referente adiligência do
Oficial de Justiça para cumprimento do mandado de intimação.
R$ 30,00 (INTIMAÇÃO REITERADA).-Adv. OKSANDRO
GONÇALVES-24590/PR-

36.-REPETICAO INDEBITO -184/2002- DISTRIBUIDORA
DE BEBIDAS RAINHA LTDA x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A e outros- Ao autor providenciar cumprimento da
Carta Precatória.-Adv. VALTER SCARPIN-6751/PR-

37.-BUSCA APREENSAO -209/2002- BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x ROBERTO MARCOS- Ao autor ante retorno da
Carta Precatória.-Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSA-
NI-

38.-EMBARGOS -272/2002- AGRICOLA SPERAFICO LTDA
e outros x BANCO RURAL S/A- Às partes ante a baixa dos
autos e v; acórdão.-Adv. SANTINO RUCHINSKI-26606-A/PR
e GENESIO NAILOR FINGER-5925/PR-

39.-OBRIGACAO FAZER -377/2002- VALDIR CARDOSO
DOS SANTOS x COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA - COPEL- Aguarde-se o cumprimento da Carta Precatória
expedida nos autos.-Adv. SOLANGE DA SILVA-17409/PR-

40.-APOSENT. -454/2002- IRI PALUDO x INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL- Às partes para apresentação
de alegações finais no prazo sucessivo de 10 dias.-Adv. CLO-
VIS FELIPE FERNANDES-22768/PR e ALBERTO R.PATINO
VARGAS-172272/SP-

41.-INDENIZACAO -479/2002- LURDES DA SILVA ROSA e
outros x ROBERTO GIANCATERINO e outros -Recebo os
recursos, tempestivamente interpostos, nos efeitos devolutivo
e suspensivo. Aos apelados para apresentação de contra razões
no prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal de
Alçada do Estado do Paraná.-Adv. CARMEN L.BEFFA
GALLASSINI-27956/PR, PAULO DE FREITAS JUNIOR,
ADRIANA ELIZA FEDERICHE, ALICIO MALAVAZI e WAN-
DERLEI DE PAULA BARRETO-

42.-AUTORIZACAO -522/2002- IARA TEREZINHA FERST
DE MELLO x - Tendo em vista a decisão de fls. 99/109, reme-
tam-se os autos à Justiça Trabalhista competente, com as bai-
xas e anotações necessárias.-Adv. CLOVIS FELIPE FERNAN-
DES-22768/PR e MARCOS LUCIANO GOMES-24605/PR-

43.-INVENTARIO -527/2002- ADEMIR GIORDANI x LIDIA
HERMINIA GIORDANI- Ao inventariante para que proceda o
pagamento do imposto causa mortis e para juntada das respec-
tivas certidões negativas.-Adv. SOLANGE DA SILVA-17409/
PR-

44.-REVISAO APOSENT. -620/2002- SANDRA REGINA
PREUSSLER SENGER x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL- Digam as partes se tem interesse na instrução
processual.-Adv. CLOVIS FELIPE FERNANDES-22768/PR e
ALBERTO R.PATINO VARGAS-172272/SP-

45.-MONITORIA -69/2003- BANCO BANESTADO S/A x
STELLA COMERCIO E TRANSPORTES LTDA e outros- Ao
procurador dos requeridos, para que regularize sua representa-
ção postulatória nos terms do artigo 13 do CPC quanto aos réus
Stella Comércio e Transportes Ltda e Cleide Barros Nobre no
prazo de 10 dias, sob as penas do artigo 13 do CPC (INTIMA-
ÇÃO REITERADA).-Adv. SERGIO CANAN-7459/PR-

46.-EXECUCAO -105/2003- DCP - DISTRIBUIDORA E CO-
MERCIO DE PETROLEO LTDA x AUTO POSTO TOLECE-
MA LTDA- Oficie-se ao Egrégio Tribunal de Justiça do Para-
ná, com as informações solicitadas às fls. 74 e 90, acompanha-
das de cópia desta decisão e dos ofícios de fls. 69 e 73. Após,
detemrino a suspensão do processo conforme o despacho agra-
vado, em face do indeferimento do efeito suspensivo do agra-
vo.-Adv. LUCIO BAGIO ZANUTO JUNIOR e JORGE GIL-
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BERTO SCHNEIDER-11768/PR-

47.-EMBARGOS 3º -160/2003 ap. ao 099/2003 - HEINZ
MARTIN GUTSCH x HERBIOESTE HERBICIDAS LTDA e
outros- Ao autor providenciar cumprimento da Carta Precató-
ria.-Adv. NORTON EMMEL MUHLBEIER-22720/PR-

48.-AGRAVO DE INSTR. Nº 0275770-2 NA REVISIONAL -
169/2003- BOMBONATTO IND. E COM. DE CALÇADOS
LTDA x UNIBANCO LEASING S/A ARRENDAMENTO
MERCANTIL- Ciência às partes da baixa dos autos e v. acór-
dão.-Adv. LUCIANO BRAGA CORTES-16726/PR, RENY
ANGELO PASTRE-8016/PR e ALEXEY GASTAO CONSEL-
VAN-

49.-REPARACAO DANOS -171/2003- JOSE ADEMAR FRI-
EDRICH x DIRCEU MARCOS DA SILVEIRA- Às partes ante
a baixa dos autos e v. acórdão.-Adv. FRANCINE RICARDO-
27960/PR e TEREZINHA N.ANSELMI TABOZA-19373/PR-

50.-DECLARATORIA -173/2003- ANESIO BISPO x INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- Recebo o recurso
adesivo interposto. Ao apelado para contra razões no prazo le-
gal. Após, cumpra-se a parte final do despacho de fl. 103.-Adv.
MARY L.ADDAD DE ANDRADE-12443-B/PR e ALBERTO
R.PATINO VARGAS-172272/SP-

51.-MONITORIA -180/2003- ASSOCIACAO PARANAENSE
DE ENSINO E CULTURA - APEC x PATRICIA REGINA
CAMPAGNONI -Nomeio curador ao réu citado por edital a
Drª Patrícia Klassen, que atuará sob a fé de seu grau. Fixo os
honorários advocatícios em R$ 260,00 (duzentos e sessenta
reais).—Adv. PATRICIA KLASSEN-27974/PR-

52.-ORDINARIA -224/2003- ADOLFINO LUIZ GATTO x
HERBIOESTE HERBICIDAS LTDA- Ao autor ante citação em
05.01.2005. Inexistência de bens para penhora.-Adv. NORTON
EMMEL MUHLBEIER-22720/PR-

53.-DECLARATORIA -246/2003- EUCLIDES LONGO e ou-
tros x OTTONI AGUSTINI e outros- Ao autor para que proce-
da o depósito do restante dos honorários no valor de R$
1.500,00.-Adv. SILMARA BORGHELOT MILANEZE-26901-
PR-

54.-DECLARATORIA -268/2003- GUARACI LUSTOSA NO-
GUEIRA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-
Às partes para apresentação de alegações finais no prazo su-
cessivo de 10 dias.-Adv. MARY L.ADDAD DE ANDRADE-
12443-B/PR e ALBERTO R.PATINO VARGAS-172272/SP-

55.-DECLARATORIA -338/2003- JOSE MARCIO DE CAR-
VALHO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
Recebo o recurso, tempestivamente interposto, (pelo autor), no
efeito devolutivo e suspensivo. Ao apelado para apresentação
de contra razões no prazo legal. Após, subam os autos ao Egré-
gio Tribunal Regional Federal da 4ª Região.-Adv. MARY
L.ADDAD DE ANDRADE-12443-B/PR e ALBERTO
R.PATINO VARGAS-172272/SP-

56.-DECLARATORIA -426/2003- SCHMIDT & CUNHA
LTDA x MUNICIPIO DE NOVA SANTA ROSA- Sobre a con-
testação e documentos manifeste-se a autora.-Adv. CLECIO
BRAGA JUNQUEIRA - 5813/PR-

57.-INDENIZACAO -462/2003- JOSE AIRTON PAZ PEREI-
RA x CASAGRANDE ADMINISTRADORA DE CONSOR-
CIOS S/C LTDA- Ao preparo das custas no valor de R$ 37,55.-
Adv. JAIME ALBERTO STOCKMANNS-17732/PR-

58.-COBRANCA -466/2003 ap. ao 054/2003 - SCARPIN &
NERY S/C LTDA x LUIZ CARLOS MORENO -O processo
exariu-se com o trânsito em julgado da decisão de fls.20 verso,
devendo o interessado valer-se dos meios jurídicos apropria-
dos para salvaguarda de seu direito. Assim, pagas as custas pro-
cessuais R$, cumpridas as formalidade legais e atendidas as
disposições do Código de Normas da Corregedoria, arquivem-
se. -Adv. VALTER SCARPIN-6751/PR e CLAERCIO CAR-
LOS LARSEN-

59.-INTERDICAO -484/2003 - NOELIA ZENILDA SUDBRA-
CK x HILMA BUSS- Designado o dia 23.02.2005, às 9:30 ho-
ras para perícia no consultório do Dr. Hildegardis Zacar - Peri-
to nomeado nos autos, no edifício Antares.- Adv. ORLEI NES-
TOR BAIERLE-25240/PR, MARCIA REGINA FRASSON-
28483/PR e RENATO AMAURI KNIELING-22484-B/PR-

60.-EXECUCAO -504/2003- BANCO DO BRASIL S/A x SER-
GIO HENRIQUE TAUCHERT e outros- Às partes ante avalia-
ção no prazo comum de cinco dias. R$ 230.000,00 em janeiro/
2005.-Adv. RENY ANGELO PASTRE-8016/PR e DARIO
GENNARI-

61.-INDENIZACAO -543/2003- MARLI D. H. GEHLEN &
CIA LTDA e outros x CLAUDIO BOTH- Quanto à preliminar
de inépcia da inicial alegada pelo réu, esta desmerece prospe-
rar porque o pedido inicial possui todos os requisitos legais
descritos no artigo 282 do Código de Processo Civil. Rejeito
assim, esta preliminar. O réu alegou, ainda, preliminarmente, a
ilegitimidade ativa da empresa autora e a sua ilegitimidade pas-
siva. Quanto à argumentação de ilegitimidade ativa, esta im-
procede porque o nome da empresa referido pelo réu em sua
contestação é o nome fantasia da empresa autora. No tocante à
alegação de ilegitimidade passiva do réu, esta não merece pros-
perar, em face de que ele é parte que possivelmente suportará
eventuais efeitos decisão nestes autos, conforme ensina o autor
Humberto Teodoro Junior, em sua obra Curso de Direito Pro-
cessual Civil. Rejeito, portanto estas preliminares. O processo
está em ordem. As partes são legítimas, estão devidamente re-
presentadas e o pedido é juridicamente possível, pelo que de-
claro o feito saneado. Por consequência, fixo os seguintes pon-
tos controvertidos: 1) a ocorrência do alegado fato danoso e 2)
o nexo da casualidade entre o fato danoso e a conduta do réu.

Tendo em vista a certidão de fl. 482-verso que informa a ausên-
cia de manifestação das partes sobre a especificação das pro-
vas, bem como, a ausência injustificada das partes na audiên-
cia preliminar de fl. 487, digam as partes se têm interesse na
instrução processual.-Adv. HELIO LULU-10525/PR e DARCI
HEERDT-24908/PR-

62.-REVISAO CONTRATO- 581/2003- PAULO FINGER x
BANCO ITAU (ITAUCARD)- Recolher GRC referente a dili-
gência do Oficial de Justiça para cumprimento do mandado de
intimação. R$ 30,00.-Adv. MARCIA L. GUND-29734/PR-

63.-EXECUCAO -603/2003- TREVO NEWS COMERCIO DE
PAPEIS LTDA x FAGOTTI & CIA LTDA- Ante a avaliação e
informações de fls. 55/56 prestadas pela Srª Avaliadora, mani-
feste-se o exequente no prazo de 10 (dez) dias.-Adv. CARLOS
ALEXANDRE RODRIGUES-

64.-MONITORIA -649/2003- ALISUL ALIMENTOS S/A x A.
L. DARIFE E CIA LTDA- Sobre a certidão de fls. 47 que não
houve apresentação de contestação pelo requerido Alsir Luiz
Darife citado à fl. 46 verso, manifeste-se o autor.-Adv. LUIZ
FELIPE LEMOS MACHADO-

65.-BUSCA APREENSAO -49/2004- CASAGRANDE ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIO S/C LTDA x PRE LAGES
ZANELLA LTDA- Ao autor ante decurso do prazo de suspen-
são (INTIMAÇÃO REITERADA).-Adv. CARLA FABIANA
EVERS-

66.-DECLARATORIA -54/2004- ADRIANA MARCIA PINZ
CESARO e outros x MUNICIPIO DE TOLEDO- Ao réu aten-
der cota ministerial de fl. 278: promover a juntada da Lei nº
1.821/99 e do decreto nº 365/99.-Adv. JOAO CARLOS PO-
LETTO-11298-A/PR-

67.-DECLARATORIA -55/2004- MARILDE GEREMIAS TU-
RETTA e outros x MUNICIPIO DE TOLEDO- Ao requerido
atender cota ministerial de fl. 266. Promover a juntada da lei nº
1.821/99 e do decreto lei nº 365/99.-Adv. JOAO CARLOS
POLETTO-11298-A/PR-

68.-AUTORIZACAO -84/2004- JOAO PAULO DE CEZARO
x - Diga o autor.-Adv. JOSE DOMINGOS DE QUEIROZ-
11211/PR-

69.-EXECUCAO -93/2004- L.F.LIMAS & CIA LTDA x DIR-
CEU LUIZ DE PAULA & CIA LTDA- Ao preparo das custas
no valor de R$ 169,91 (INTIMAÇÃO REITERADA).0Adv.
RICARDO CANAN-33819/PR-

70.-ORDINARIA -96/2004- OLIVO CIELO x SEAN COUROS
LTDA e outros- Ao autor providenciar cumprimento da Carta
Precatória.-Adv. FLORISVALDO HAROLDO ANSELMI-
19349PR-

71.-PRESTACAO CONTAS -134/2004- RAPIDO 444 DE
TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA x BANCO UNIBAN-
CO S/A -Recebo o recurso, tempestivamente interposto, (pelo
requerido), no efeito devolutivo e suspensivo. Ao apelado para
apresentação de contra razões no prazo legal. Após, subam os
autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.-Adv.
JAIR ANTONIO WIEBELING-24151-B/PR e MAGDA
L.RIGODANZO EGGER-25731/PR-

72.-COBRANCA -167/2004- CLARICE KROMANN ROME-
RO x MONICA MARGARETE DIETRICH ZULIAN e outros-
Providenciar cumprimento dos ofícios requeridos (INTIMA-
ÇÃO REITERADA).-Adv. SERGIO CANAN-7459/PR-

73.-ARRESTO -172/2004- E DO PR x E R e outros -Diante do
contido no õ 3º do artigo 331 do CPC, com redação dada pela
Lei nº. 10.444, de 07/05/2002, esclareçam as partes, em 10 dias,
a respeito da possibilidade de conciliação e, sendo viável, tra-
gam aos autos a respectiva proposta. No mesmo prazo, especi-
ficar as partes as provas que efetivamente pretendem produzir,
indicando sua pertinência e finalidade. Após, proceder-se-á a
analise dos pedido de provas. -Adv. SERGIO SIMAO DIAS-
32971/PR e SANTINO RUCHINSKI-26606-A/PR-

74.-EMBARGOS -192/2004 ap. ao 395/99 - EDSON VILMAR
TIM x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A- Ante os ter-
mos do acórdão, recebo os embargos para discussão com sus-
pensão do processo principal. Ao embargado para impugnação
o prazo de 10 dias.-Adv. LEDA REGINA GAMBETTA-22862/
PR e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-20456/PR-

75.-MONITORIA -215/2004- BANCO ITAU S/A x BENEDI-
TA ESTRACER ZIOLI- Ao autor recolher GRC referente a di-
ligência do Oficial de Justiça para cumprimento do mandado
de citação. R$ 90,00 (INTIMAÇÃO REITERADA).-Adv. HELI
ALBERTO ZENI-2877/PR-

76.-SUSTACAO PROTESTO -236/2004- LUIZ CARLOS FER-
REIRA x DONISETE FRANCISCO PAES e outros - À empre-
sa requerida para qur proceda comprovação de sua capacidade
postulatória conforme determina o artigo 13 do Código de Pro-
cesso Civil, no prazo de 10 dias.-Adv. IOLANDA DOS AN-
JOS-

77.-EMBARGOS -269/2004 ap. ao 186/98 -TRANSTOL EM-
PRESA DE TRANSPORTES COLETIVOS LTDA x MARIA
APARECIDA DA SILVA BRANDAO e outros- Tendo em vista
o acordo de fls. 60/61, susapendo o processo até o dia
15.12.2005, nos termos do artigo 265, inciso II, do Código de
Processo Civil.-Adv. JORGE APPI DE MATTOS-18902/PR e
RENATO AMAURI KNIELING-22484-B/PR-

78.-DECLARATORIA -297/2004- TRANSOBRADINHO
TRANSPOR.DE CARGAS RODOVIARIAS LTDA x BONA-
NO DO BRASIL-IND.E COM.IMP E EXP.FURGOES LTDA
e outros -Diante do contido no õ 3º do artigo 331 do CPC, com
redação dada pela Lei nº. 10.444, de 07/05/2002, esclareçam

as partes, em 10 dias, a respeito da possibilidade de concilia-
ção e, sendo viável, tragam aos autos a respectiva proposta. No
mesmo prazo, especificar as partes as provas que efetivamente
pretendem produzir, indicando sua pertinência e finalidade.
Após, proceder-se-á a analise dos pedido de provas. -Adv. ITA-
MAR MARCOS DE OLIVEIRA-25563/PR, GEORGE
EDUARDO RIPPER VIANNA e FABIANO JOSE BORDIG-
NON-23062/PR-

79.-PRESTACAO CONTAS-318/2004-LUIZ BORILLI x BAN-
CO DO BRASIL S/A -Recebo o recurso, tempestivamente in-
terposto, (pelo requerido), no efeito devolutivo e suspensivo.
Ao apelado para apresentação de contra razões no prazo legal.
Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná.-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELING-24151-B/PR e
RENY ANGELO PASTRE-8016/PR-

80.-PRESTACAO CONTAS -319/2004- TRANSVICAR
TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA x BANCO ITAU S/A
-Recebo o recurso, tempestivamente interposto, (pelo requeri-
do), no efeito devolutivo e suspensivo. Ao apelado para apre-
sentação de contra razões no prazo legal. Após, subam os autos
ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.-Adv. JAIR
ANTONIO WIEBELING-24151-B/PR e KARIN L.HOLLER
M.BERSOT-28944/PR-

81.-PRESTACAO CONTAS -320/2004- ALBERTO RETTOR
x BANCO BANESTADO S/A -Recebo o recurso, tempestiva-
mente interposto, (pelo requerido), no efeito devolutivo e sus-
pensivo. Ao apelado para apresentação de contra razões no prazo
legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná.-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELING-24151-
B/PR e KARIN L.HOLLER M.BERSOT-28944/PR-

82.-PRESTACAO CONTAS -322/2004- ERCILIO JOSE GRES-
PAN x BANCO DO BRASIL S/A -Recebo o recurso, tempesti-
vamente interposto, (pelo requerido), no efeito devolutivo e
suspensivo. Ao apelado para apresentação de contra razões no
prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal de Jus-
tiça do Estado do Paraná.-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELING-
24151-B/PR e RENY ANGELO PASTRE-8016/PR-

83.-EXECUCAO -340/2004- POSTO GRANDE PIONEIRO
LTDA x CELSO INACIO GOERGEN - O credor deve juntar
aos autos comprovação documental de suas argumentações para
a devida apreciação de seu pedido de fl. 25.-Adv. SANDRO
ROBERTO DE CAMPOS-15842/PR-

84.-RENOVATORIA-344/2004-AUTO POSTO TOLECEMA
LTDA e outros x ELIDA TEREZINHA BECKER -Diante do
contido no õ 3º do artigo 331 do CPC, com redação dada pela
Lei nº. 10.444, de 07/05/2002, esclareçam as partes, em 10 dias,
a respeito da possibilidade de conciliação e, sendo viável, tra-
gam aos autos a respectiva proposta. No mesmo prazo, especi-
ficar as partes as provas que efetivamente pretendem produzir,
indicando sua pertinência e finalidade. Após, proceder-se-á a
analise dos pedido de provas. -Adv. CARMELA MANFROI
TISSIANI-31912/PR e SERGIO CANAN-7459/PR-

85.-DECLARATORIA -348/2004- LIVRARIA DOS AMIGOS
LTDA - ME x JOSE ROBERTO SOARES PAPELARIA - ME-
Ao preparo das custas no valor de R$ 25,20.-Adv. FABIANO
JOSE BORDIGNON-23062/PR-

86.-EXECUCAO -352/2004- OSMAR JOAO MARCHESE x
JOSE PAULO DA SILVA- Ao autor providenciar cumprimento
da Carta Precatória (INTIMAÇÃO REITERADA).-Adv. ALE-
XANDRE VETTORELLO-26206/PR-

87.-DECLARATORIA-368/2004-SEARA ALIMENTOS S/A x
HILARIO LORSCHEITTER e outros -Audiência a que se refe-
re o art. 331 do CPC para o dia 17/05/2005 às 15:30 horas. Ao
autor recolher R$ 52,50, em GRC, ref. diligência do Sr. Oficial
de justiça para intimação pessoal dos réus (item 9.4.1. do Có-
digo de Normas) e providenciar cumprimento do oficio de inti-
macao da empresa autora.-Adv. ERNANI FERREIRA DO RO-
SARIO-21992/PR e RENATO AMAURI KNIELING-22484-
B/PR-

88.-BUSCA APREENSAO -369/2004- INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE COMPENSADOS CELOMAR x SISTEMA QUI-
MICA INDUSTRIAL LTDA -Diante do contido no õ 3º do arti-
go 331 do CPC, com redação dada pela Lei nº. 10.444, de 07/
05/2002, esclareçam as partes, em 10 dias, a respeito da possi-
bilidade de conciliação e, sendo viável, tragam aos autos a res-
pectiva proposta. No mesmo prazo, especificar as partes as pro-
vas que efetivamente pretendem produzir, indicando sua perti-
nência e finalidade. Após, proceder-se-á a analise dos pedido
de provas. -Adv. VALTER SCARPIN-6751/PR e JOSE CAR-
LOS DA COSTA PEREIRA-

89.-HABILITACAO -380/2004 ap. ao 36/2001 - RENATO
AMAURI KNIELING x ALOISIO SANDERS - ESPOLIO- Na
forma do artigo 1060, do Código de Processo Civil e estando
concordes os herdeiros do falecido, declaro habilitado nos au-
tos de Inventário apensos o Sr. Renato Amauri Knieling pelo
crédito constante da inicial, devidamente atualizado. Custas pelo
requerido.-Adv. RENATO AMAURI KNIELING-22484-B/PR
e JORGE GILBERTO SCHNEIDER-11768/PR-

90.-HABILITACAO -381/2004 ap. ao 36/2001 - RENATO
AMAURI KNIELING x ALOISIO SANDERS - ESPOLIO- Na
forma do artigo 1060, do Código de Processo Civil e estando
acordes os herdeiros do falecido, declaro habilitado nos autos
de inventário apensos o Sr. Renato Amauri Knieling pelo crédi-
to constante da inicial, devidamente atualizado. Custas pelo
requerido.-Adv. RENATO AMAURI KNIELING-22484-B/PR
e JORGE GILBERTO SCHNEIDER-11768/PR-

91.-PRESTACAO CONTAS -442/2004- AGUINELO RUHO-
FF x BANCO UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASI-
LEIROS S/A- “...Pelo exposto, rejeito os embargos de declara-
ção de fls. 186/189...”-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELING-

24151-B/PR e VIVIAN CAROLINE CASTELLANO-

92.-BUSCA APREENSAO -457/2004- BANCO FINASA S/A
x SIDNEY APARECIDO CORREIA ARIANO- Ao autor provi-
denciar cumprimento do Ofício ao Detran, bem como da Carta
Precatória (INTIMAÇÃO REITERADA).-Adv. CRISTIANE
BELINATI G.LOPES-19937/PR-

93.-DEC.INEXIG. TIT.C/C -470/2004- BELENZIER & CIA
LTDA x SUEDEN S/A e outros- Ao autor ante retorno do ofí-
cio de citação do 2º requerido com a informação “mudou-se.”-
Adv. RUY FONSATTI JUNIOR-24841/PR-

94.-ORDINARIA -484/2004- CATARINO ALVES & CIA LTDA
x BANCO ITAU S/A -Diante do contido no õ 3º do artigo 331
do CPC, com redação dada pela Lei nº. 10.444, de 07/05/2002,
esclareçam as partes, em 10 dias, a respeito da possibilidade de
conciliação e, sendo viável, tragam aos autos a respectiva pro-
posta. No mesmo prazo, especificar as partes as provas que
efetivamente pretendem produzir, indicando sua pertinência e
finalidade. Após, proceder-se-á a analise dos pedido de provas.
-Adv. EDUARDO LUIZ BUSSATTA-31383/PR e HELI AL-
BERTO ZENI-2877/PR-

95.-DECLARATORIA -511/2004- CELIO JOSE KUHN x BRA-
SIL TELECOM S/A- Ao preparo das custas no valor de R$
555,53.-Adv. VLAMIR EMERSON FERREIRA-9672/PR-

96.-INTERDITO PROIBITORIO -514/2004- HSBC BANK
BRASIL S/A x SINDICATO DOS BANCARIOS DE TOLE-
DO- A preparo das custas remanescentes no valor de R$ 16,30.-
Adv. JULIANO HUCK MURBACH-23562/PR-

97.-ORDINARIA -559/2004- PERCI ISIDORO COLDEBELLA
x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-
Sobre a contestação e documentos manifeste-se o autor.-Adv.
CLOVIS FELIPE FERNANDES-22768/PR-

98.-INVENTARIO- 584/2004- ELSA ANTONIA GUERINI x
ISIDORO GUERINI - ESPOLIO- Retirar formal. Custas R$
310,75.-Adv. VALTECIR CESAR MANFROI-25248/PR-

99.-USUCAPIAO -685/2004- ELIANE ALECIA GOMES x -
Ao autor providenciar publicação do edital, bem como mani-
festar acerca do retorno do ofício de citação de Luiz Valiriano
da Silva e Incorporadora e Imobiliária Joaçaba Ltda. -Adv. VI-
CENTE DANIEL CAMPAGNARO-14486/PR-

100.-ORDINARIA REPETICAO INDEBITO -734/2004- IRE-
NE DRIES GREGORIO e outros x MUNICIPIO DE TOLEDO
-Indefiro os benefícios da Assistência Judiciária aos autores, já
que eles não se encontram na sua totalidade enquadrados nas
hipóteses descritas na Lei 1060/50, em face de que: 1) contra-
taram advogado de sua preferência ; 2) Possuem contas de luz
com valores exorbitantes para quem não tem condições de seu
próprio sustento, com valores de R$ 209,92 (fls. 25) e R$ 264,52
(fl. 42) e 3 as custas serão reteadas entre todos os autores e,
com certeza, este custo não virá em prejuízo de seu sustento e
da sua família. Após pagas as custas processuais devidas, vol-
tem conclusos.-Adv. AIRTON SIDNEY FRUHAUF-29468/PR-

101.-EXECUCAO HIPOTECA -809/2004- BANCO BANES-
TADO S/A x AMIR SILVEIRA- Diga a parte exequente. No
mais, cumpra-se a decisão de fls. 33.-Adv. MARCIO ROGE-
RIO DEPOLLI-20456/PR e SILVIO BENDER-

102.-INTERDICAO-15/2005-MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA x ELCIOMAR SANGALETTI -De-
signado interrogatório para o dia 20/04/2005, às 14:30 horas.
Como curador provisorio do interditando nomeio Adelino An-
tonio Sangaletti que devera comparecer em Juizo para assina-
tura do termo de compromisso. A defesa poderá ser apresenta-
da no prazo de cinco dias a contar da data do interrogatório. -
Adv. ORLEI NESTOR BAIERLE-25240/PR-

103.-EXECUCAO -1244/1993- INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL x PRE MOLDADOS CARLETTO LTDA e
outros- Tendo em vista o pedido de fls. 357/358 que foi apreci-
ado e deferido à fl. 361, bem como, que o executado tinha ple-
no conhecimento do edital de arrematação de fls. 322/323, no
qual há o esclarecimento de que na hipótese de acordo ou pa-
gamento da dívida, a comissão do leiloeiro será de 2% sobre o
valor do débito a cargo do executado, verifica-se que o execu-
tado induziu em erro o Juízo porque a informação de fls. 369/
371 esclarece que não houve qualquer parcelamento do débito
com base na Lei 10.684/03, como quis fazer valer o executado
em seu pedido de fls. 357/358. Por consequência, em face das
argumentações de fls. 387/388 e documentos de fls. 389/396,
condeno oe xecutado ao pagamento dos honorários do leiloeiro
que arbitro em 2% sobre o valor do débito, devidamente atuali-
zado até a data do edital de arrematação. Às partes ante avalia-
ção no prazo comum de cinco dias. R$ 576.950,00 referente a
avaliação de 50% em novembro/2004.- Adv. ALBERTO RO-
DRIGO PATINO VARGAS, CARLOS JOSE DAL PIVA, EDIR
VERISSIMO LOCATELLI e SERGIO CANAN-7459/PR-

104.-EXECUCAO -113/1995- FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA x MINERAÇAO PEDRA DE FERRO
LTDA e outros- Sobre a petição e documentos de fls. 218/223,
diga o executado.-Adv. EVERTON BOGONI-33784/PR-

105.-EXECUCAO -3/1997- INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL x COOPERATIVA AGROPECUARIA MIS-
TA DO OESTE LTDA e outros- À requerida atender cota mi-
nisterial de fl. 297.-Adv. FABIANO JOSE BORDIGNON-
23062/PR-

106.-EMBARGOS- 305/2000 ap. ao 065/2000 - FECULARIA
SUBIDA LTDA x FAZENDA NACIONAL -O processo exau-
riu-se com o trânsito em julgado da decisão de fls.115, deven-
do o interessado valer-se dos meios jurídicos apropriados para
salvaguarda de seu direito. Assim, pagas as custas processuais,
cumpridas as formalidade legais e atendidas as disposições do
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Código de Normas da Corregedoria, arquivem-se. -Adv. GIL-
VANA PESSI MAYORCA e MARIO AUGUSTO CASTANHA-
22209/PR-

107.-EXECUCAO -133/2001- FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA x EMPLES INFORMATICA LTDA e ou-
tros -Nomeio curador ao réu citado por edital o Dr. Marcel Sar-
turi, que atuará sob a fé de seu grau. Fixo os honorários advo-
catícios em R$ 260,00 (duzentos e quarenta reais).—Adv.
MARCEL SARTURI-28837/PR-

108.-EXECUCAO -176/2001- FAZENDA NACIONAL x W.
L. BECKER CONSTRUÇAO CIVIL LTDA- À empresa reque-
rida para que regularize a situação de seu parcelamento, sob
pena de exclusão do PAES e retomada do curso normal da exe-
cução fiscal até a satisfação integral do crédito.-Adv. GILBER-
TO ALLIEVI-10307/PR-

109.-EXECUCAO -221/2001- MUNICIPIO DE TOLEDO x
CEREALISTA MUDREI IMPORTAÇAO E EXPORTAÇAO
LTDA -Nomeio curador ao réu citado por edital o Dr. Luciano
Marcio dos Santos, que atuará sob a fé de seu grau. Fixo os
honorários advocatícios em R$ 260,00 (duzentos e quarenta
reais).—Adv. LUCIANO MARCIO DOS SANTOS-27958/PR-

110.-EXECUCAO -400/2001- MUNICIPIO DE SAO PEDRO
DO IGUACU x JOSE RIBEIRO e outros- Extinto autos, art.
794, I do CPC.-Adv. ANDERSON PAULO DE LIMA-32093/
PR e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-20456/PR-

111.-EXECUCAO -47/2002- FAZENDA PUBLICA DO MU-
NIC. DE OURO VERDE DO OESTE x ANDREIA BARTO-
LOMEU- Extinto autos, art. 267, inciso VI do CPC. Custas
pelo executado.-Adv. OSCAR ESTANISLAU NASIHGIL-
11563/PR e LETICIA JASINSKI RODRIGUES-33721/PR-

112.-EXECUCAO -536/2002- FAZENDA PUBLICA DO MU-
NICIPIO DE TOLEDO x CELSO ANTONIO DANIELLI- Às
partes ante avaliação no prazo comum de cinco dias. R$
40.000,00 em janeiro/2005.-Adv. WILMA R.S.MOREIRA DA
CRUZ-8831/PR e TEREZINHA N.ANSELMI TABOZA-19373/
PR-

113.-EXECUCAO -10/2003- FAZENDA PUBLICA DO ESTA-
DO DO PARANA x FLAVIO MOMBACH -Nomeio curador
ao réu citado por edital o Dr. Marcelo A. da Silva Fontes, que
atuará sob a fé de seu grau. Fixo os honorários advocatícios em
R$ 260,00 (duzentos e quarenta reais).—Adv. MARCELO A.DA
SILVA FONTES-34768/PR-

114.-EXECUCAO -54/2003- INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL x INCOPESA S/A e outros- Indefiro o pe-
dido de fls. 60/61, já que a empresa executada e os demais
executados deram ensejo ao ingresso desta execução fiscal, em
face do inadimplemento do débito fiscal que ora foi parcelado.
Assim, cumpra-se o despacho de fls. 58. Custas R$ 1.254,62.-
Adv. ITAMAR MARCOS DE OLIVEIRA-25563/PR-

115.-EXECUCAO -65/2003- FAZENDA NACIONAL x LEDA
SCHRODER- À executada para proceder oferecimento de bens
para reforço de penhora.-Adv. SERGIO DOS SANTOS SIL-
VEIRA-

116.-EXECUCAO- 67/2003- FAZENDA PUBLICA DO ESTA-
DO DO PARANA x V. L. DA SILVA MOVEIS -Nomeio cura-
dor ao réu citado por edital a Drª Mary Lucia Addad de Andra-
de, que atuará sob a fé de seu grau. Fixo os honorários advoca-
tícios em R$ 260,00 (duzentos e quarenta reais).—Adv. MARY
L.ADDAD DE ANDRADE-12443-B/PR-

117.-EXECUCAO- 91/2003 -FAZENDA NACIONAL x CO-
MERCIO DE COUROS BRITANIA LTDA ME -Nomeio cura-
dor ao réu citado por edital o Dr. Marcelo Dalanhol, que atuará
sob a fé de seu grau. Fixo os honorários advocatícios em R$
260,00 (duzentos e quarenta reais).—Adv. MARCELO DALA-
NHOL-31510/PR-

118.-EXECUCAO -179/2003- FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA x MADEIRAS CACORE LTDA -Devol-
ver os autos em 48 horas, sob penas do art. 196 do CPC -Adv.
DAYRO GENNARI-18679/PR-

119.-EMBARGOS -260/2003 ap. ao 423/2001 - BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A x MUNICIPIO DE SAO PEDRO
DO IGUACU- “... Pelo exposto, julgo improcedente o pedido
inicial destes embargos para determinar o prosseguimento da
execução fiscal apensa. Condeno o embargante ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios, que arbitro
em 10% sobre o valor do débito executado, em face do traba-
lho realizado pelo patrono do embargado e pelo julgamento
antecipado da lide, nos termos do artigo 20, parágrafo 4º do
Código de Processo Civil...”-Adv. CARMEM ADRIANA IS-
RAEL LINDENMAYER e ANDERSON PAULO DE LIMA-
32093/PR-

120.-EXECUCAO -404/2003- FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA x M. J. GOZZI SUPERMERCADO e
outros -Nomeio curador ao réu citado por edital o Dr. Márcio
Wagner, que atuará sob a fé de seu grau. Fixo os honorários
advocatícios em R$ 260,00 (duzentos e sessenta reais).—Adv.
MARCIO WAGNER-25271/PR-

121.-EMBARGOS -6/2004 ap. ao 185/99 - ADEMIR LUIS
BORTOLOTTO e outros x FAZENDA PUBLICA DO ESTA-
DO DO PARANA- Ao preparo das custas no valor de R$ 19,60.-
Adv. ALEXANDRE FIDALSKI-

122.-EMBARGOS -24/2004 ap. ao 344/2002 - FAZENDA
NACIONAL x CARTORIO DA 2A. VARA CIVEL DE TOLE-
DO e outros -Recebo o recurso, tempestivamente interposto,
(pela embargante), no efeito devolutivo e suspensivo. Ao ape-
lado para apresentação de contra razões no prazo legal. Após,
subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª

Região.-Adv. MARIO AUGUSTO CASTANHA-22209/PR e
NORTON EMMEL MUHLBEIER-22720/PR-

123.-AGRAVO DE INSTRUMENTO NOS EMBARGOS -54/
2004- M.M.FRANCESCON & CIA LTDA x FAZENDA NA-
CIONAL- Às partes ante a baixa dos autos e v. acórdão.-Adv.
MARCOS TIEGS-28090/PR-

124.-EXECUCAO -63/2004- FAZENDA NACIONAL x IZAUL
LUIZ PELOSO -Nomeio curador ao réu citado por edital a Drª
Márcia Regina Frasson, que atuará sob a fé de seu grau. Fixo
os honorários advocatícios em R$ 260,00 (duzentos e sessenta
reais).—Adv. MARCIA REGINA FRASSON-28483/PR-

125.-PRECATORIA -62/1994- Oriundo da Comarca de SAO
MIGUEL IGUACU - PR -FRIDOLINO MATTE x JOAO CAR-
LOS D’ALMEIDA GARRET- Tendo em vista a Av.8-26.531
constante da matrícula imobiliária de fls. 355/255 verso, verifi-
ca-se o reconhecimento, pelo registrador, de erro evidente ocor-
rido quando da abertura da matrícula. Assim, com fundamento
no artigo 235 da Lei nº 6.015/73, determino ao 1º Ofício do
Registro de Imóveis que, às suas expensas, regularize a situa-
ção do imóvel e o erro evidente cometido quando da abertura
da matrícula e reconhecido pelo escrivania na própria matrícu-
la (AV.8-26.531). Após a devida regularização da situação do
imóvel, junte-se cópia do novo documento do imóvel nos autos
nºs 103/2000 e 210/2003 junto à 2ª Vara Cível.-Adv. ALGA-
CIR FERREIRA DE SA RIBEIRO, NEUDI GALLI, MARCIA
REGINA FRASSON-28483/PR e LUIZ FERNANDO PALMA-
11315/PR-

126.-PRECATORIA -87/1996- Oriundo da Comarca de CUIA-
BA - MT / 15A. VARA CIVEL -J. R. IMOVEIS LTDA e outros
x CLAUDINO ANTONIO MURARO e outros- Às partes ante
proposta de honorários no valor de R$ 3.050,00 e informação
do Sr. Perito que iniciará os trabalhos tão logo seja feito o de-
pósito das importâncias.-Adv. ANTONIO LUIZ FERREIRA DA
SILVA, HELI ALBERTO ZENI-2877/PR, HELIO LULU-10525/
PR e LUCIANO BRAGA CORTES-16726/PR-

127.-PRECATORIA-37/2004-Oriundo da Comarca de MARI-
LIA - SP / 5ªVARA CIVEL -LUCIA APARECIDA BATISTA
LEAL ARAKI x HILARIO MORENO -Para inquirição da tes-
temunha arrolada designo o dia 06/04/2005, as 14:30 horas. -
Adv. ALEXANDRE DA CUNHA GOMES-141105/SP e HE-
LIO LULU-10525/PR-
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1.-EXECUCAO-156/1995-BANCO DO BRASIL S/A x AGRI-
COLA SPERAFICO LTDA e outros - Reconsiderado o r. des-
pacho de fls. 405. Determinado o prosseguimento da execu-
çao. Aos interessados, ante o contido no oficio de fls. 410. “...de-
signado os dias 25 de março e 07 de abril de 2005, para realiza-
çao da 1ª e 2ª praça, sempre as 13h00min, no Juizo deprecado
- Vara Unica - Comodoro - MT...” A dv. JEANINE H. FORTES
BUSS 18484/PR, DARIO GENNARI 10.130/PR, DAYRO
GENNARI 18.679/PR, SANTINO RUCHINSKI 26606-A/PR
e ESTEVAO RUCHINSKI 25069-A/PR-

2.-EMBARGOS A EXECUCAO-349/1999-LEVINO JOSE
SPERAFICO x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A -
Aos interessados, ante a baixa dos autos. - Adv. DARIO GEN-
NARI 10.130/PR e RENY ANGELO PASTRE 8.016/PR-

3.-DECLARATORIA ORDINARIA-200/2000-VALMIR RO-
MAN x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS - Sobre o calculo de fls. 237/238 digam os interessados. -
Adv. CLOVIS FELIPE FERNANDES 22768/PR-

4.-INDENIZACAO (ORD)-264/2000-JAIR RENOSTO x BRU-
LEC - CONSERVAÇAO E TRANSPORTES DE CARGAS
LTDA - Ao Requerente para providenciar a postagem do oficio
expedido, bem como as copias necessarias. - Adv. JAIME AL-
BERTO STOCKMANNS 17.732/PR-

5.-REPARACAO DE DANOS-387/2000-PLODENIR FERREI-
RA PRESTES x RODOVIARIO MARA LTDA - Para as teste-
munhas residentes em outras comarcas, sera expedida carta
precatoria. A Requerente ante a certidao de fls. 139 verso. “...que
deixei de intimar as testemunhas Jorge e Jose arroladas as fls.
128, pelo fato que nos autos nao consta o endereço comple-
to...” - Adv. ELIANE CRISTINA DE LIMA 23813/PR-

6.-EXECUCAO-475/2000-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A - BANESTADO x ADEMIR VALERIO e outros - Aos
interessados, ante os documentos juntados as fls. 335/338. -
Adv. BRAULIO B. GARCIA PEREZ 20.457/PR, MARCIO
ROGERIO DEPOLLI 20.456/PR e CLOVIS FELIPE FERNAN-
DES 22768/PR-

7.-EMBARGOS DE TERCEIRO-121/2002-BETTANY IND E
COMERCIO DE PEÇAS AUTOMOTIVAS LTDA x JOAO
BATISTA PINHEIRO e outros - Recebida a apelaçao de fls. 91
nos efeitos devolutivo e suspensivo. Ao apelado para querendo
apresentar suas contra razoes de recurso no prazo legal de quinze
dias. - Adv. CLOVIS FELIPE FERNANDES 22768/PR-

8.-FALENCIA-191/2002-MADEIREIRA BELEDELLI LTDA
x SCHURI COMPENSADOS LTDA - MASSA FALIDA - Ante
as informaçoes e documentos de fls. 641/723, diga o Sr. Sindi-
co. - Adv. RENATO AMAURI KNIELING 22.484-B/PR-

9.-REPARACAO DE DANOS (SUM)-213/2002-JORGE MAR-
CELO KERKERT x ELSTOR BUGS e outros - Ao autor para
providenciar o cumprimento da carta precatoria expedida, bem
como as copias necessarias. Sobre a certidao de fls. 385 verso.
“...por nao localizar bens em nome dos executados, deixei de
proceder a penhora e devolvo o presente mandado para os de-
vidos fins...” - Adv. DARIO GENNARI 10.130/PR, DAYRO
GENNARI 18.679/PR-

10.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-402/2002-EVA
CLAUDINA DOS SANTOS e outros x TRANSPORTADORA
MUCHEN LTDA e outros - Recebidas as apelaçoes de fls. 308
e 322 nos efeitos devolutivo e suspensivo. Aos apelados para
querendo apresentarem suas contra razoes de recurso no prazo
legal de quinze dias. - Adv. JOSE FERNANDO VIALLE 5965/
PR, RUY FONSATTI JUNIOR 24.841/PR e ANGELO O. Z.
DENARDIN 5450-B/PR-

11.-COBRANCA (ORD)-458/2002-COMPANHIA DE SEGU-
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ROS ALIANÇA DO BRASIL x ELISEU SCHNEIDER - Ao
Requerente, ante a certidao de fls. 122 verso. “...deixei de pro-
ceder a penhora requerida, por ter sido informado pelo seu ge-
rente de que o executado nao possui conta junto ao referido
banhco, porem declarou que o mesmo possui conta junto a agen-
cia do Sicredi da localidade de Novo Sarandi. Efetivamente
diligenciando a localidade de Novo Sarandi, constatei que o
executado movimenta conta corrente junto ao Banco Sicredi,
porem, em tres diligencias realizadas naquela localidade, dei-
xei de proceder a penhora, por constatar segundo declaraçoes
da Sr. Gerente da referida agencia, que apesar de ter o executa-
do conta corrente o mesmo nao possui saldo credor que venha
a garantir total ou parcialmente o debito...” - Adv. LEONAR-
DO PMPILLON RODRIGUES, FABIANE C.CAMPOS e RA-
QUEL CRISTINA DAS NEVES GAPSKI-

12.-EMBARGOS DO DEVEDOR-633/2002-CELIO SILVA e
outros x BANCO BANESTADO S/A - Recebida a apelaçao de
fls. 132 nos efeitos devolutivo e suspensivo. Aos apelados para
querendo apresentarem suas contra razoes de recurso no prazo
legal de quinze dias. - Adv. MARCIO ROGERIO DEPOLLI
20.456/PR e BRAULIO B. GARCIA PEREZ 20.457/PR-

13.-ARROLAMENTO-19/2003-DENILSON MARTINS MO-
RAES e outros x THADEU MEDEIROS JUSTO - Ao interes-
sado, para juntar aos autos, fotocópia da certidao de casamento
do herdeiro Evaldo de Assunçao Justo, para posterior expedi-
çao do formal de partilha. - Adv. FLORISVALDO H. ANSEL-
MI 19349/PR-

14.-COBRANCA (ORD)-79/2003-CATARINO ALVES & CIA
LTDA x TRENTO BRANDALIZE & CIA LTDA - Redesigna-
da audiencia para o dia 01 de setembro de 2005, as 14h00min.
- Adv. AIRTON SIDNEY FRUHAUF 29468/PR, VLAMIR
EMERSON FERREIRA 9672/PR e LEDA REGINA GAMBET-
TA 22.862/PR-

15.-EXECUCAO-110/2003-D. C. P. DISTRIBUIDORA E CO-
MERCIO DE PETROLEO LTDA x M. G. VILAR & CIA LTDA
- A Exequente, ante o contido na certidao de fls. 69 verso, auto
de penhora de fls. 70 e comprovante de deposito judicial de fls.
71 - R$ 4.526,23 (reforço de penhora) - Adv. LUCIO BAGIO
ZANUTO JR 29663/PR, LAERCIO A. DOS SANTOS 27332/
PR-

16.-DECLARATORIA E CONDENATORIA-155/2003-MAR-
TA CARDOSO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS - Audiencia re designada para o dia 04 de abril
de 2005, as 14h30min. A Requerente ante a certidao de fls.
131. - - Adv. CLOVIS FELIPE FERNANDES 22768/PR, VLA-
DIMIR JOSE RAMBO 32165/PR-

17.-COBRANCA DE HONORARIOS-197/2003-NUBIA MO-
REIRA BRODBECK x HOSANA MARIA CONTI - “...hei por
bem julgar parcialmente procedente o pedido para o fim de: 1)
- ARBITRAR em favor da Autora, pelo trabalho realizado nas
quatro açoes referidas na inicial, honorarios advocaticios no
valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) nos termos da funda-
mentaçao retro. 2) - CONDENAR a Requerida ao pagamento
das custas processuais e honorarios advocaticios que arbitro
em R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) tendo em vista a
natureza da demanda e o trabalho realizado pelo ilustre advo-
gado da autora, o que faço com fundamento no artigo 20, õ 4º
do CPC...” - Adv. JOSE DOMINGOS DE QUEIROZ 11211/
PR e ALEXANDRE MAURIOS KUHN 27.341/PR-

18.-INVENTARIO-274/2003-INGEBORG JUDITH ERBERT
PICHLER x CARLOS PICHLER - Autos que aguardam a assi-
natura do termo de re-ratificaçao da renuncia de direitos here-
ditarios. - Adv. JOMAH HUSSEIN A. M. RABAH 19947/PR,
WASCISLAU MIGUEL BONETTI 11367/PR e ADIR LUIZ
COLOMBO 20.459/PR-

19.-DECLARATORIA E CONDENATORIA-463/2003-ALMIR
ANTONIO BOARETTO x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS - Ao Requerente, para providenciar a
postagem do oficio expedido, bem como as copias necessarias.
- Adv. CLOVIS FELIPE FERNANDES 22768/PR-

20.-EXECUCAO-527/2003-FIPAL - DISTRIBUIDORA DE
VEICULOS LTDA x IRENE LIMA SILVA - A Exequente ante
o contido no auto de arrolamento de bens de fls. 65. - Adv.
RUY FONSATTI JUNIOR 24.841/PR e MARCELO DALA-
NHOL 31510/PR-

21.-BUSCA E APREENSAO (FID)-553/2003-BANCO PANA-
MERICANO S/A x FABIO RODRIGUES BRAGA - Aos inte-
ressados, ante o decurso do prazo de suspensao. - Adv. ALOY-
SIO SEAWRIGHT ZANATTA-

22.-REPETICAO DE INDEBITO-605/2003-PISCES IND E
COMERCIO DE PROD.DERIVADOS x UNIBANCO - UNI-
AO DE BANCOS BRASILEIROS S/A - Sobre o laudo pericial
de fls. 283 e seguintes, digam os interessados. - Adv. ENIO
EXPEDITO FRANZONI, ITAMAR MARCOS DE OLIVEIRA
25563-B, EVERTON BOGONI 33784/PR, JOSE AUGUSTO
A. DE NORONHA 23044/PR, LUIZ GUSTAVO V. VIDAL
PINTO 22887PR, MARIA REGINA ZARATE NISSEL 33071/
PR, VIVIAN CAROLINE CASTELLANO 33120/PR, FLAVIA
VELLARDO KOUYOMDJIAN 131905 e LETICIA T. DE
LEMOS BECKER 34469/PR-

23.-AÇAO CIVIL COLETIVA-636/2003-ASSOC. NACIONAL
DOS CONSUMIDORES DE CREDITO ANDEC x MUNICI-
PIO DE TOLEDO - “...pelas razoes expostas hei por bem reco-
nhecer a ilegitimidade ativa da autora e a inadequaçao da açao
civil publica para o fim pretendido, ficando assim prejudicado
o exame das demais questoes suscitadas na defes. III - DECI-
SAO. Nestas condiçoes, atendendo ao apreciado e tudo o mais
que dos autos promana, hei por bem reconhecer a ilegitimidade
ativa d autora e a inadequaçao da açao civil publica para o fim
pretendido na inicial, nos termos da fundamentaçao retro e, em
consequencia, JULGO EXTINTO, o processo sem julgamento

do merito o que faço com fundmento no artigo 267, incisos IV
e VI do CPC. Deixo de condenar a Autora no pagmento das
custas processuais e honorarios advocaticios porque entendo
que nao restou configurada a ma fe o que faço com fundamento
no artigo 87 do Codigo de Defesa do Consumidor...” - Adv.
INES MARIA C. CAMPOLINA 54340/MG, FRANCINE RI-
CARDO 27.960/PR, LILLIAN JORGE SALGADO 84841/MG,
INGRID CARVALHO SALIM 67407/MG e JOAO CARLOS
POLETTO 36.326-B/PR-

24.-EXECUCAO-653/2003-UNIBANCO - UNIAO DE BAN-
COS BRASILERISO S/A x FABIOLA CHEIS TELLES - A exe-
quente ante a certidao de fls. e 47. - “...deixei de citar Fabiola
Cheis Telles em virtude de nao te-la encontrado, diligencia na
Av. Maripa, o numero indicado nao foi encontrado, perguntado
a moradores na Vila Pioneiro, que ja residem a temo na referi-
da localidade, informaram desconhecer a pessoa procurada no
mandado, sendo assim devolvo o presente mandado...” - Adv.
MAGDA LUIZA R. EGGER 25731/PR, ROSANGELA MAR-
TINS FONSECA 32272/PR, ROBERTA ONISCHI 26891/PR e
MARILI RIBEIRO TABORDA 12293/PR-

25.-DESPEJO-671/2003-DIAMIRO DA SILVA MAGALHAES
x DANIELA SILENA BONATO - Ao exequente, no prazo de
cinco dias. - Adv. CLOVIS LOTHAR BREMER 13.312/PR-

26.-BUSCA E APREENSAO (FID)-13/2004-OMNI S/A - CRE-
DITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x VALDECIR
ROBERTO - Ao Requerente, ante o contido na informaçao de
fls. 42. “...realizada a pesquisa onomastica, informamos que
VALDECIR ROBERTO possui homonimos, portanto necessi-
tamos de maiores informaçoes para responder a solicitaçao...”
- Adv. NEUSA MARIA CANDIDO 29044/SP, TATIANE ACH-
CAR 214.652/SP, EDUARDO PENA DE MOURA FRANÇA
138190 e ERICO SODRE QUIRINO FERREIRA 30614-

27.-ACAO CIVIL PUBLICA-73/2004-MINISTERIO PUBLI-
CO x ANY LUIZ REFOSCO e outros - Autos que aguardam o
deposito da importancia de R$ 2.400,00 correspondentes aos
honorarios do Sr. Perito. - Adv. SERGIO CANAN OAB-7459/
PR e RUY FONSATTI JUNIOR 24.841/PR-

28.-EXECUCAO DE HIPOTECA-164/2004-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A - BANCO BANESTADO x WALDE-
MAR BATISTA DOS SANTOS e outros - Aos interessados,
para dar prosseguimento ao feito, bem como para os executa-
dos prepararem as custas processuais remanescentes R$ 103,28
- Adv. BRAULIO B. GARCIA PEREZ 20.457/PR, MARCIO
ROGERIO DEPOLLI 20.456/PR, LETICIA T. DE LEMOS
BECKER 34469/PR, GILBERTO ALLIEVI 10.307/PR e LU-
CIANO BRAGA CORTES 16.726/PR-

29.-BUSCA E APREENSAO (FID)-185/2004-OMNI S/A -
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x EDSON
CAETANO DA SILVA - Ao executado para comparecer em
cartorio para assinar o termo de penhora, bem como aceitar ao
encargo de fiel depositario. - Adv. NEUSA MARIA CANDIDO
29044/SP-

30.-AÇAO MONITORIA-250/2004-ESTADO DO PARANA x
CERVEJARIA SUL BRASILEIRA LTDA e outros - Autos que
aguardam o deposito da importancia de R$ 2.600,00 referente
aos honorarios do Sr. Perito. Prazo de cinco dias. - Adv. JOR-
GE GILBERTO SCHNEIDER 11.768/PR-

31.-INDENIZACAO (ORD)-368/2004-ADEVONZIR RODRI-
GUES NERI x MECANICA E CHAPEAÇAO VERDE LAGO
LTDA - Ao Requerente para providenciar a postagem do oficio
expedido, bem como as copias necessarias. - Adv. SOLANGE
DA SILVA 17.409/PR, CLEVERSON IVAN MERLO 35681/
PR, JOMAH HUSSEIN A. M. RABAH 19947/PR-

32.-ALVARA-381/2004-IRENE KNOBLACH x ESTE JUIZO
- Ao Requerente, ante o alvara judicial expedido. - Adv. RE-
NATO AMAURI KNIELING 22.484-B/PR-

33.-PRESTACAO DE CONTAS-447/2004-DARCI GERST-
BERGER x BANCO ITAU S/A - Apelaçao recebida nos efeitos
devolutivo e suspensivo. Ao apelado para qauerendo apresen-
tar suas contra razoes de recurso no prazo legal de quinze dias.
- Adv. BRAULIO B. GARCIA PEREZ 20.457/PR e MARCIO
ROGERIO DEPOLLI 20.456/PR-

34.-ANULACAO ATO JURIDICO (ORD)-465/2004-SONIA
MARIA SCHUMACHER x GILBERTO ROMEU SCHUMA-
CHER e outros - Aos interessados, ante o decurso do prazo de
suspensao. - Adv. ALEXANDRO DALLA COSTA 35052/PR,
EMILIANO H. DELLA COSTA 27958/PR, LUCIANO MAR-
CIO DOS SANTOS 31022/PR, RUY FONSATTI JUNIOR
24.841/PR e MARCELO DALANHOL 31510/PR-

35.-DECLAR.C/C REPETIÇAO/INDEBITO-505/2004-DOR-
VALINO PICININI e outros x MUNICIPIO DE TOLEDO -
”...por estas razoes hei por bem dar a esta sentença efeito “ex
nunc” ou seja, a partir do aforamento desta demanda, convali-
dando assim a cobrança das importancias cobradas a titulo de
iluminaçao publica com base na legislaçao municipal entao vi-
gente. III - DECISAO. Nestas condiçoes, atendendo ao apreci-
ado e tudo o mais que dos autos promana, hei por bem JUL-
GAR PARCILAMENTE PROCEDENTE o pedido inicial para
o fim de: 1) - DECLARAR a inconstitucionalidade do artigo
151 e 152 da Lei Municipal nº 1.760/93 que instituiram a co-
brança da Taxa de Iluminaçao Publica no Municipio de Toledo.
2) - ATRIBUIR a esta sentença efeitos “ex nunc”, ou seja a
partir do aforamento desta açao, convalidando assim a cobran-
ça das importancias cobradas a titulo de iluminaçao publica
com base na legislaçao municipal entao vigente, nos termos da
fundamentaçao retro. 3) - CONDENAR o Requerido ao paga-
mento das custas processuais e honorarios advocaticios que
arbitro em R$ 500,00 (quinhentos reais) tendo em vista a natu-
reza do trabalho da ilustre advogada e ausencia de instruçao o
que faço com fundamento no artigo 20, õ 4º do CPC. Deixo de
ordenar a remessa dos autos ao tribunal “ad quem” em face do

valor da condençao ser inferior a sessenta (60) salarios mini-
mos o que faço com fundamento no artigo 475, õ 2º do CPC...”
- -Adv. FRANCINE RICARDO 27.960/PR e JOAO CARLOS
POLETTO 36.326-B/PR-

36.-DECLAR.C/C REPETIÇAO/INDEBITO-506/2004-ELSA
MARIA SOARES e outros x MUNICIPIO DE TOLEDO -”...por
estas razoes hei por bem dar a esta sentença efeito “ex nunc”
ou seja, a partir do aforamento desta demanda, convalidando
assim a cobrança das importancias cobradas a titulo de ilumi-
naçao publica com base na legislaçao municipal entao vigente.
III - DECISAO. Nestas condiçoes, atendendo ao apreciado e
tudo o mais que dos autos promana, hei por bem JULGAR
PARCILAMENTE PROCEDENTE o pedido inicial para o fim
de: 1) - DECLARAR a inconstitucionalidade do artigo 151 e
152 da Lei Municipal nº 1.760/93 que instituiram a cobrança
da Taxa de Iluminaçao Publica no Municipio de Toledo. 2) -
ATRIBUIR a esta sentença efeitos “ex nunc”, ou seja a partir
do aforamento desta açao, convalidando assim a cobrança das
importancias cobradas a titulo de iluminaçao publica com base
na legislaçao municipal entao vigente, nos termos da funda-
mentaçao retro. 3) - CONDENAR o Requerido ao pagamento
das custas processuais e honorarios advocaticios que arbitro
em R$ 500,00 (quinhentos reais) tendo em vista a natureza do
trabalho da ilustre advogada e ausencia de instruçao o que faço
com fundamento no artigo 20, õ 4º do CPC. Deixo de ordenar a
remessa dos autos ao tribunal “ad quem” em face do valor da
condençao ser inferior a sessenta (60) salarios minimos o que
faço com fundamento no artigo 475, õ 2º do CPC...” - -Adv.
FRANCINE RICARDO 27.960/PR e JOAO CARLOS POLET-
TO 36.326-B/PR-

37.-DECLAR.C/C REPETIÇAO/INDEBITO-507/2004-ANA
KRANJALIAS e outros x MUNICIPIO DE TOLEDO -”...por
estas razoes hei por bem dar a esta sentença efeito “ex nunc”
ou seja, a partir do aforamento desta demanda, convalidando
assim a cobrança das importancias cobradas a titulo de ilumi-
naçao publica com base na legislaçao municipal entao vigente.
III - DECISAO. Nestas condiçoes, atendendo ao apreciado e
tudo o mais que dos autos promana, hei por bem JULGAR
PARCILAMENTE PROCEDENTE o pedido inicial para o fim
de: 1) - DECLARAR a inconstitucionalidade do artigo 151 e
152 da Lei Municipal nº 1.760/93 que instituiram a cobrança
da Taxa de Iluminaçao Publica no Municipio de Toledo. 2) -
ATRIBUIR a esta sentença efeitos “ex nunc”, ou seja a partir
do aforamento desta açao, convalidando assim a cobrança das
importancias cobradas a titulo de iluminaçao publica com base
na legislaçao municipal entao vigente, nos termos da funda-
mentaçao retro. 3) - CONDENAR o Requerido ao pagamento
das custas processuais e honorarios advocaticios que arbitro
em R$ 500,00 (quinhentos reais) tendo em vista a natureza do
trabalho da ilustre advogada e ausencia de instruçao o que faço
com fundamento no artigo 20, õ 4º do CPC. Deixo de ordenar a
remessa dos autos ao tribunal “ad quem” em face do valor da
condençao ser inferior a sessenta (60) salarios minimos o que
faço com fundamento no artigo 475, õ 2º do CPC...” - -Adv.
FRANCINE RICARDO 27.960/PR e JOAO CARLOS POLET-
TO 36.326-B/PR-

38.-DECLAR.C/C REPETIÇAO/INDEBITO-540/2004-SAN-
TOS GOMES RODRIGUES e outros x MUNICIPIO DE TO-
LEDO -”...por estas razoes hei por bem dar a esta sentença
efeito “ex nunc” ou seja, a partir do aforamento desta deman-
da, convalidando assim a cobrança das importancias cobradas
a titulo de iluminaçao publica com base na legislaçao munici-
pal entao vigente. III - DECISAO. Nestas condiçoes, atenden-
do ao apreciado e tudo o mais que dos autos promana, hei por
bem JULGAR PARCILAMENTE PROCEDENTE o pedido ini-
cial para o fim de: 1) - DECLARAR a inconstitucionalidade do
artigo 151 e 152 da Lei Municipal nº 1.760/93 que instituiram a
cobrança da Taxa de Iluminaçao Publica no Municipio de Tole-
do. 2) - ATRIBUIR a esta sentença efeitos “ex nunc”, ou seja a
partir do aforamento desta açao, convalidando assim a cobrança
das importancias cobradas a titulo de iluminaçao publica com
base na legislaçao municipal entao vigente, nos termos da funda-
mentaçao retro. 3) - CONDENAR o Requerido ao pagamento
das custas processuais e honorarios advocaticios que arbitro em
R$ 500,00 (quinhentos reais) tendo em vista a natureza do traba-
lho do ilustre advogado e ausencia de instruçao o que faço com
fundamento no artigo 20, õ 4º do CPC. Deixo de ordenar a
remessa dos autos ao tribunal “ad quem” em face do valor da
condençao ser inferior a sessenta (60) salarios minimos o que
faço com fundamento no artigo 475, õ 2º do CPC...” - -Adv.
HELIO LULU 10.525/PR, CARLOS EDUARDO LULU
35.716PR e JOAO CARLOS POLETTO 36.326-B/PR-

39.-DECLAR.C/C REPETIÇAO/INDEBITO-542/2004-JUVE-
NAL MARIANO DUARTE e outros x MUNICIPIO DE TO-
LEDO -”...por estas razoes hei por bem dar a esta sentença
efeito “ex nunc” ou seja, a partir do aforamento desta deman-
da, convalidando assim a cobrança das importancias cobradas
a titulo de iluminaçao publica com base na legislaçao munici-
pal entao vigente. III - DECISAO. Nestas condiçoes, atenden-
do ao apreciado e tudo o mais que dos autos promana, hei por
bem JULGAR PARCILAMENTE PROCEDENTE o pedido
inicial para o fim de: 1) - DECLARAR a inconstitucionalidade
do artigo 151 e 152 da Lei Municipal nº 1.760/93 que institui-
ram a cobrança da Taxa de Iluminaçao Publica no Municipio
de Toledo. 2) - ATRIBUIR a esta sentença efeitos “ex nunc”,
ou seja a partir do aforamento desta açao, convalidando assim
a cobrança das importancias cobradas a titulo de iluminaçao
publica com base na legislaçao municipal entao vigente, nos
termos da fundamentaçao retro. 3) - CONDENAR o Requerido
ao pagamento das custas processuais e honorarios advocaticios
que arbitro em R$ 500,00 (quinhentos reais) tendo em vista a
natureza do trabalho do ilustre advogado e ausencia de instru-
çao o que faço com fundamento no artigo 20, õ 4º do CPC.
Deixo de ordenar a remessa dos autos ao tribunal “ad quem”
em face do valor da condençao ser inferior a sessenta (60) sala-
rios minimos o que faço com fundamento no artigo 475, õ 2º do
CPC...” - -Adv. HELIO LULU 10.525/PR, CARLOS EDUAR-
DO LULU 35.716PR e JOAO CARLOS POLETTO 36.326-B/
PR-

40.-DECLAR.C/C REPETIÇAO/INDEBITO-543/2004-ALCI-
DES DOS SANTOS e outros x MUNICIPIO DE TOLEDO -
”...por estas razoes hei por bem dar a esta sentença efeito “ex
nunc” ou seja, a partir do aforamento desta demanda, convali-
dando assim a cobrança das importancias cobradas a titulo de
iluminaçao publica com base na legislaçao municipal entao vi-
gente. III - DECISAO. Nestas condiçoes, atendendo ao apreci-
ado e tudo o mais que dos autos promana, hei por bem JUL-
GAR PARCILAMENTE PROCEDENTE o pedido inicial para
o fim de: 1) - DECLARAR a inconstitucionalidade do artigo
151 e 152 da Lei Municipal nº 1.760/93 que instituiram a co-
brança da Taxa de Iluminaçao Publica no Municipio de Toledo.
2) - ATRIBUIR a esta sentença efeitos “ex nunc”, ou seja a
partir do aforamento desta açao, convalidando assim a cobran-
ça das importancias cobradas a titulo de iluminaçao publica
com base na legislaçao municipal entao vigente, nos termos da
fundamentaçao retro. 3) - CONDENAR o Requerido ao paga-
mento das custas processuais e honorarios advocaticios que
arbitro em R$ 500,00 (quinhentos reais) tendo em vista a natu-
reza do trabalho do ilustre advogado e ausencia de instruçao o
que faço com fundamento no artigo 20, õ 4º do CPC. Deixo de
ordenar a remessa dos autos ao tribunal “ad quem” em face do
valor da condençao ser inferior a sessenta (60) salarios mini-
mos o que faço com fundamento no artigo 475, õ 2º do CPC...”
- -Adv. HELIO LULU 10.525/PR, CARLOS EDUARDO LULU
35.716PR e JOAO CARLOS POLETTO 36.326-B/PR-

41.-DECLAR.C/C REPETIÇAO/INDEBITO-544/2004-CICE-
RA IZABEL SOARES DO AMARAL e outros x MUNICIPIO
DE TOLEDO -”...por estas razoes hei por bem dar a esta sen-
tença efeito “ex nunc” ou seja, a partir do aforamento desta
demanda, convalidando assim a cobrança das importancias co-
bradas a titulo de iluminaçao publica com base na legislaçao
municipal entao vigente. III - DECISAO. Nestas condiçoes,
atendendo ao apreciado e tudo o mais que dos autos promana,
hei por bem JULGAR PARCILAMENTE PROCEDENTE o
pedido inicial para o fim de: 1) - DECLARAR a inconstitucio-
nalidade do artigo 151 e 152 da Lei Municipal nº 1.760/93 que
instituiram a cobrança da Taxa de Iluminaçao Publica no Mu-
nicipio de Toledo. 2) - ATRIBUIR a esta sentença efeitos “ex
nunc”, ou seja a partir do aforamento desta açao, convalidando
assim a cobrança das importancias cobradas a titulo de ilumi-
naçao publica com base na legislaçao municipal entao vigente,
nos termos da fundamentaçao retro. 3) - CONDENAR o Re-
querido ao pagamento das custas processuais e honorarios ad-
vocaticios que arbitro em R$ 500,00 (quinhentos reais) tendo
em vista a natureza do trabalho do ilustre advogado e ausencia
de instruçao o que faço com fundamento no artigo 20, õ 4º do
CPC. Deixo de ordenar a remessa dos autos ao tribunal “ad
quem” em face do valor da condençao ser inferior a sessenta
(60) salarios minimos o que faço com fundamento no artigo
475, õ 2º do CPC...” - -Adv. HELIO LULU 10.525/PR, CAR-
LOS EDUARDO LULU 35.716PR e JOAO CARLOS POLET-
TO 36.326-B/PR-

42.-DECLAR.C/C REPETIÇAO/INDEBITO-545/2004-ILSON
SILVEIRA DO COUTO e outros x MUNICIPIO DE TOLEDO
-”...por estas razoes hei por bem dar a esta sentença efeito “ex
nunc” ou seja, a partir do aforamento desta demanda, convali-
dando assim a cobrança das importancias cobradas a titulo de
iluminaçao publica com base na legislaçao municipal entao vi-
gente. III - DECISAO. Nestas condiçoes, atendendo ao apreci-
ado e tudo o mais que dos autos promana, hei por bem JUL-
GAR PARCILAMENTE PROCEDENTE o pedido inicial para
o fim de: 1) - DECLARAR a inconstitucionalidade do artigo
151 e 152 da Lei Municipal nº 1.760/93 que instituiram a co-
brança da Taxa de Iluminaçao Publica no Municipio de Toledo.
2) - ATRIBUIR a esta sentença efeitos “ex nunc”, ou seja a
partir do aforamento desta açao, convalidando assim a cobran-
ça das importancias cobradas a titulo de iluminaçao publica
com base na legislaçao municipal entao vigente, nos termos da
fundamentaçao retro. 3) - CONDENAR o Requerido ao paga-
mento das custas processuais e honorarios advocaticios que
arbitro em R$ 500,00 (quinhentos reais) tendo em vista a natu-
reza do trabalho do ilustre advogado e ausencia de instruçao o
que faço com fundamento no artigo 20, õ 4º do CPC. Deixo de
ordenar a remessa dos autos ao tribunal “ad quem” em face do
valor da condençao ser inferior a sessenta (60) salarios mini-
mos o que faço com fundamento no artigo 475, õ 2º do CPC...”
- -Adv. HELIO LULU 10.525/PR, CARLOS EDUARDO LULU
35.716PR e JOAO CARLOS POLETTO 36.326-B/PR-

43.-DECLAR.C/C REPETIÇAO/INDEBITO-546/2004-LENI
DOS SANTOS VENTURA e outros x MUNICIPIO DE TOLE-
DO -”...por estas razoes hei por bem dar a esta sentença efeito
“ex nunc” ou seja, a partir do aforamento desta demanda, con-
validando assim a cobrança das importancias cobradas a titulo
de iluminaçao publica com base na legislaçao municipal entao
vigente. III - DECISAO. Nestas condiçoes, atendendo ao apre-
ciado e tudo o mais que dos autos promana, hei por bem JUL-
GAR PARCILAMENTE PROCEDENTE o pedido inicial para
o fim de: 1) - DECLARAR a inconstitucionalidade do artigo
151 e 152 da Lei Municipal nº 1.760/93 que instituiram a co-
brança da Taxa de Iluminaçao Publica no Municipio de Toledo.
2) - ATRIBUIR a esta sentença efeitos “ex nunc”, ou seja a
partir do aforamento desta açao, convalidando assim a cobran-
ça das importancias cobradas a titulo de iluminaçao publica
com base na legislaçao municipal entao vigente, nos termos da
fundamentaçao retro. 3) - CONDENAR o Requerido ao paga-
mento das custas processuais e honorarios advocaticios que
arbitro em R$ 500,00 (quinhentos reais) tendo em vista a natu-
reza do trabalho do ilustre advogado e ausencia de instruçao o
que faço com fundamento no artigo 20, õ 4º do CPC. Deixo de
ordenar a remessa dos autos ao tribunal “ad quem” em face do
valor da condençao ser inferior a sessenta (60) salarios mini-
mos o que faço com fundamento no artigo 475, õ 2º do CPC...”
- -Adv. HELIO LULU 10.525/PR, CARLOS EDUARDO LULU
35.716PR e JOAO CARLOS POLETTO 36.326-B/PR-

44.-DECLAR.C/C REPETIÇAO/INDEBITO-547/2004-NADIR
PINTO e outros x MUNICIPIO DE TOLEDO -”...por estas ra-
zoes hei por bem dar a esta sentença efeito “ex nunc” ou seja, a
partir do aforamento desta demanda, convalidando assim a co-
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brança das importancias cobradas a titulo de iluminaçao publi-
ca com base na legislaçao municipal entao vigente. III - DECI-
SAO. Nestas condiçoes, atendendo ao apreciado e tudo o mais
que dos autos promana, hei por bem JULGAR PARCILAMEN-
TE PROCEDENTE o pedido inicial para o fim de: 1) - DE-
CLARAR a inconstitucionalidade do artigo 151 e 152 da Lei
Municipal nº 1.760/93 que instituiram a cobrança da Taxa de
Iluminaçao Publica no Municipio de Toledo. 2) - ATRIBUIR a
esta sentença efeitos “ex nunc”, ou seja a partir do aforamento
desta açao, convalidando assim a cobrança das importancias
cobradas a titulo de iluminaçao publica com base na legislaçao
municipal entao vigente, nos termos da fundamentaçao retro.
3) - CONDENAR o Requerido ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorarios advocaticios que arbitro em R$ 500,00
(quinhentos reais) tendo em vista a natureza do trabalho do
ilustre advogado e ausencia de instruçao o que faço com funda-
mento no artigo 20, õ 4º do CPC. Deixo de ordenar a remessa
dos autos ao tribunal “ad quem” em face do valor da conden-
çao ser inferior a sessenta (60) salarios minimos o que faço
com fundamento no artigo 475, õ 2º do CPC...” - -Adv. HELIO
LULU 10.525/PR, CARLOS EDUARDO LULU 35.716PR e
JOAO CARLOS POLETTO 36.326-B/PR-

45.-DECLAR.C/C REPETIÇAO/INDEBITO-548/2004-JOAO
FERREIRA DE LIMA e outros x MUNICIPIO DE TOLEDO -
”...por estas razoes hei por bem dar a esta sentença efeito “ex
nunc” ou seja, a partir do aforamento desta demanda, convali-
dando assim a cobrança das importancias cobradas a titulo de
iluminaçao publica com base na legislaçao municipal entao vi-
gente. III - DECISAO. Nestas condiçoes, atendendo ao apreci-
ado e tudo o mais que dos autos promana, hei por bem JUL-
GAR PARCILAMENTE PROCEDENTE o pedido inicial para
o fim de: 1) - DECLARAR a inconstitucionalidade do artigo
151 e 152 da Lei Municipal nº 1.760/93 que instituiram a co-
brança da Taxa de Iluminaçao Publica no Municipio de Toledo.
2) - ATRIBUIR a esta sentença efeitos “ex nunc”, ou seja a
partir do aforamento desta açao, convalidando assim a cobran-
ça das importancias cobradas a titulo de iluminaçao publica
com base na legislaçao municipal entao vigente, nos termos da
fundamentaçao retro. 3) - CONDENAR o Requerido ao paga-
mento das custas processuais e honorarios advocaticios que
arbitro em R$ 500,00 (quinhentos reais) tendo em vista a natu-
reza do trabalho do ilustre advogado e ausencia de instruçao o
que faço com fundamento no artigo 20, õ 4º do CPC. Deixo de
ordenar a remessa dos autos ao tribunal “ad quem” em face do
valor da condençao ser inferior a sessenta (60) salarios mini-
mos o que faço com fundamento no artigo 475, õ 2º do CPC...”
- -Adv. HELIO LULU 10.525/PR, CARLOS EDUARDO LULU
35.716PR e JOAO CARLOS POLETTO 36.326-B/PR-

46.-DECLAR.C/C REPETIÇAO/INDEBITO-552/2004-EN-
CARNAÇAO SEBER JANUARIO e outros x MUNICIPIO DE
TOLEDO -”...por estas razoes hei por bem dar a esta sentença
efeito “ex nunc” ou seja, a partir do aforamento desta deman-
da, convalidando assim a cobrança das importancias cobradas
a titulo de iluminaçao publica com base na legislaçao munici-
pal entao vigente. III - DECISAO. Nestas condiçoes, atenden-
do ao apreciado e tudo o mais que dos autos promana, hei por
bem JULGAR PARCILAMENTE PROCEDENTE o pedido
inicial para o fim de: 1) - DECLARAR a inconstitucionalidade
do artigo 151 e 152 da Lei Municipal nº 1.760/93 que institui-
ram a cobrança da Taxa de Iluminaçao Publica no Municipio
de Toledo. 2) - ATRIBUIR a esta sentença efeitos “ex nunc”,
ou seja a partir do aforamento desta açao, convalidando assim
a cobrança das importancias cobradas a titulo de iluminaçao
publica com base na legislaçao municipal entao vigente, nos
termos da fundamentaçao retro. 3) - CONDENAR o Requerido
ao pagamento das custas processuais e honorarios advocaticios
que arbitro em R$ 500,00 (quinhentos reais) tendo em vista a
natureza do trabalho do ilustre advogado e ausencia de instru-
çao o que faço com fundamento no artigo 20, õ 4º do CPC.
Deixo de ordenar a remessa dos autos ao tribunal “ad quem”
em face do valor da condençao ser inferior a sessenta (60) sala-
rios minimos o que faço com fundamento no artigo 475, õ 2º do
CPC...” - -Adv. HELIO LULU 10.525/PR, CARLOS EDUAR-
DO LULU 35.716PR e JOAO CARLOS POLETTO 36.326-B/
PR-

47.-DECLAR.C/C REPETIÇAO/INDEBITO-553/2004-GEOR-
GE DANIEL DA SILVA e outros x MUNICIPIO DE TOLEDO
-”...por estas razoes hei por bem dar a esta sentença efeito “ex
nunc” ou seja, a partir do aforamento desta demanda, convali-
dando assim a cobrança das importancias cobradas a titulo de
iluminaçao publica com base na legislaçao municipal entao vi-
gente. III - DECISAO. Nestas condiçoes, atendendo ao apreci-
ado e tudo o mais que dos autos promana, hei por bem JUL-
GAR PARCILAMENTE PROCEDENTE o pedido inicial para
o fim de: 1) - DECLARAR a inconstitucionalidade do artigo
151 e 152 da Lei Municipal nº 1.760/93 que instituiram a co-
brança da Taxa de Iluminaçao Publica no Municipio de Toledo.
2) - ATRIBUIR a esta sentença efeitos “ex nunc”, ou seja a
partir do aforamento desta açao, convalidando assim a cobran-
ça das importancias cobradas a titulo de iluminaçao publica
com base na legislaçao municipal entao vigente, nos termos da
fundamentaçao retro. 3) - CONDENAR o Requerido ao paga-
mento das custas processuais e honorarios advocaticios que
arbitro em R$ 500,00 (quinhentos reais) tendo em vista a natu-
reza do trabalho do ilustre advogado e ausencia de instruçao o
que faço com fundamento no artigo 20, õ 4º do CPC. Deixo de
ordenar a remessa dos autos ao tribunal “ad quem” em face do
valor da condençao ser inferior a sessenta (60) salarios mini-
mos o que faço com fundamento no artigo 475, õ 2º do CPC...”
- -Adv. HELIO LULU 10.525/PR, CARLOS EDUARDO LULU
35.716PR e JOAO CARLOS POLETTO 36.326-B/PR-

48.-DECLAR.C/C REPETIÇAO/INDEBITO-556/2004-ERNO
MULLER e outros x MUNICIPIO DE TOLEDO -”...por estas
razoes hei por bem dar a esta sentença efeito “ex nunc” ou seja,
a partir do aforamento desta demanda, convalidando assim a
cobrança das importancias cobradas a titulo de iluminaçao pu-
blica com base na legislaçao municipal entao vigente. III -
DECISAO. Nestas condiçoes, atendendo ao apreciado e tudo o
mais que dos autos promana, hei por bem JULGAR PARCILA-

MENTE PROCEDENTE o pedido inicial para o fim de: 1) -
DECLARAR a inconstitucionalidade do artigo 151 e 152 da
Lei Municipal nº 1.760/93 que instituiram a cobrança da Taxa
de Iluminaçao Publica no Municipio de Toledo. 2) - ATRIBUIR
a esta sentença efeitos “ex nunc”, ou seja a partir do aforamen-
to desta açao, convalidando assim a cobrança das importancias
cobradas a titulo de iluminaçao publica com base na legislaçao
municipal entao vigente, nos termos da fundamentaçao retro.
3) - CONDENAR o Requerido ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorarios advocaticios que arbitro em R$ 500,00
(quinhentos reais) tendo em vista a natureza do trabalho da
ilustre advogada e ausencia de instruçao o que faço com funda-
mento no artigo 20, õ 4º do CPC. Deixo de ordenar a remessa
dos autos ao tribunal “ad quem” em face do valor da conden-
çao ser inferior a sessenta (60) salarios minimos o que faço
com fundamento no artigo 475, õ 2º do CPC...” - -Adv. FRAN-
CINE RICARDO 27.960/PR e JOAO CARLOS POLETTO
36.326-B/PR-

49.-DECLAR.C/C REPETIÇAO/INDEBITO-557/2004-REMI-
GIO CONDE e outros x MUNICIPIO DE TOLEDO -”...por
estas razoes hei por bem dar a esta sentença efeito “ex nunc”
ou seja, a partir do aforamento desta demanda, convalidando
assim a cobrança das importancias cobradas a titulo de ilumi-
naçao publica com base na legislaçao municipal entao vigente.
III - DECISAO. Nestas condiçoes, atendendo ao apreciado e
tudo o mais que dos autos promana, hei por bem JULGAR
PARCILAMENTE PROCEDENTE o pedido inicial para o fim
de: 1) - DECLARAR a inconstitucionalidade do artigo 151 e
152 da Lei Municipal nº 1.760/93 que instituiram a cobrança
da Taxa de Iluminaçao Publica no Municipio de Toledo. 2) -
ATRIBUIR a esta sentença efeitos “ex nunc”, ou seja a partir
do aforamento desta açao, convalidando assim a cobrança das
importancias cobradas a titulo de iluminaçao publica com base
na legislaçao municipal entao vigente, nos termos da funda-
mentaçao retro. 3) - CONDENAR o Requerido ao pagamento
das custas processuais e honorarios advocaticios que arbitro
em R$ 500,00 (quinhentos reais) tendo em vista a natureza do
trabalho da ilustre advogada e ausencia de instruçao o que faço
com fundamento no artigo 20, õ 4º do CPC. Deixo de ordenar a
remessa dos autos ao tribunal “ad quem” em face do valor da
condençao ser inferior a sessenta (60) salarios minimos o que
faço com fundamento no artigo 475, õ 2º do CPC...” - -Adv.
FRANCINE RICARDO 27.960/PR e JOAO CARLOS POLET-
TO 36.326-B/PR-

50.-DECLAR.C/C REPETIÇAO/INDEBITO-559/2004-ANTO-
NIO MARCELINO e outros x MUNICIPIO DE TOLEDO -
”...por estas razoes hei por bem dar a esta sentença efeito “ex
nunc” ou seja, a partir do aforamento desta demanda, convali-
dando assim a cobrança das importancias cobradas a titulo de
iluminaçao publica com base na legislaçao municipal entao vi-
gente. III - DECISAO. Nestas condiçoes, atendendo ao apreci-
ado e tudo o mais que dos autos promana, hei por bem JUL-
GAR PARCILAMENTE PROCEDENTE o pedido inicial para
o fim de: 1) - DECLARAR a inconstitucionalidade do artigo
151 e 152 da Lei Municipal nº 1.760/93 que instituiram a co-
brança da Taxa de Iluminaçao Publica no Municipio de Toledo.
2) - ATRIBUIR a esta sentença efeitos “ex nunc”, ou seja a
partir do aforamento desta açao, convalidando assim a cobran-
ça das importancias cobradas a titulo de iluminaçao publica
com base na legislaçao municipal entao vigente, nos termos da
fundamentaçao retro. 3) - CONDENAR o Requerido ao paga-
mento das custas processuais e honorarios advocaticios que
arbitro em R$ 500,00 (quinhentos reais) tendo em vista a natu-
reza do trabalho da ilustre advogada e ausencia de instruçao o
que faço com fundamento no artigo 20, õ 4º do CPC. Deixo de
ordenar a remessa dos autos ao tribunal “ad quem” em face do
valor da condençao ser inferior a sessenta (60) salarios mini-
mos o que faço com fundamento no artigo 475, õ 2º do CPC...”
- -Adv. FRANCINE RICARDO 27.960/PR e JOAO CARLOS
POLETTO 36.326-B/PR-

51.-DECLAR.C/C REPETIÇAO/INDEBITO-561/2004-EWAL-
DO ARTHUR HERTZ e outros x MUNICIPIO DE TOLEDO -
”...por estas razoes hei por bem dar a esta sentença efeito “ex
nunc” ou seja, a partir do aforamento desta demanda, convali-
dando assim a cobrança das importancias cobradas a titulo de
iluminaçao publica com base na legislaçao municipal entao vi-
gente. III - DECISAO. Nestas condiçoes, atendendo ao apreci-
ado e tudo o mais que dos autos promana, hei por bem JUL-
GAR PARCILAMENTE PROCEDENTE o pedido inicial para
o fim de: 1) - DECLARAR a inconstitucionalidade do artigo
151 e 152 da Lei Municipal nº 1.760/93 que instituiram a co-
brança da Taxa de Iluminaçao Publica no Municipio de Toledo.
2) - ATRIBUIR a esta sentença efeitos “ex nunc”, ou seja a
partir do aforamento desta açao, convalidando assim a cobran-
ça das importancias cobradas a titulo de iluminaçao publica
com base na legislaçao municipal entao vigente, nos termos da
fundamentaçao retro. 3) - CONDENAR o Requerido ao paga-
mento das custas processuais e honorarios advocaticios que
arbitro em R$ 500,00 (quinhentos reais) tendo em vista a natu-
reza do trabalho da ilustre advogada e ausencia de instruçao o
que faço com fundamento no artigo 20, õ 4º do CPC. Deixo de
ordenar a remessa dos autos ao tribunal “ad quem” em face do
valor da condençao ser inferior a sessenta (60) salarios mini-
mos o que faço com fundamento no artigo 475, õ 2º do CPC...”
- -Adv. FRANCINE RICARDO 27.960/PR e JOAO CARLOS
POLETTO 36.326-B/PR-

52.-DECLAR.C/C REPETIÇAO/INDEBITO-562/2004-LUIZ
CARLOS NABARRETE FERREIRA e outros x MUNICIPIO
DE TOLEDO -”...por estas razoes hei por bem dar a esta sen-
tença efeito “ex nunc” ou seja, a partir do aforamento desta
demanda, convalidando assim a cobrança das importancias co-
bradas a titulo de iluminaçao publica com base na legislaçao
municipal entao vigente. III - DECISAO. Nestas condiçoes,
atendendo ao apreciado e tudo o mais que dos autos promana,
hei por bem JULGAR PARCILAMENTE PROCEDENTE o
pedido inicial para o fim de: 1) - DECLARAR a inconstitucio-
nalidade do artigo 151 e 152 da Lei Municipal nº 1.760/93 que
instituiram a cobrança da Taxa de Iluminaçao Publica no Mu-
nicipio de Toledo. 2) - ATRIBUIR a esta sentença efeitos “ex

nunc”, ou seja a partir do aforamento desta açao, convalidando
assim a cobrança das importancias cobradas a titulo de ilumi-
naçao publica com base na legislaçao municipal entao vigente,
nos termos da fundamentaçao retro. 3) - CONDENAR o Re-
querido ao pagamento das custas processuais e honorarios ad-
vocaticios que arbitro em R$ 500,00 (quinhentos reais) tendo
em vista a natureza do trabalho da ilustre advogada e ausencia
de instruçao o que faço com fundamento no artigo 20, õ 4º do
CPC. Deixo de ordenar a remessa dos autos ao tribunal “ad
quem” em face do valor da condençao ser inferior a sessenta
(60) salarios minimos o que faço com fundamento no artigo
475, õ 2º do CPC...” - -Adv. AIRTON SIDNEY FRUHAUF
29468/PR, CARMEN L. B. GALLASSINI 27.956/PR e JOAO
CARLOS POLETTO 36.326-B/PR-

53.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-563/2004-MU-
NICIPIO DE TOLEDO x DORVALINO PICININI e outros -
“...hei por bem julgar extinto o processo com julgamento do
merito na forma do artigo 269 inciso II do CPC e, em conse-
quencia determino a retificaçao do valor da inicial paensa para
R$ 9.060,00 (nove mil e sessenta reais) pois nao pode o Juiz
conceder mais do que foi pedido na inicial sob pena de julga-
mento ultra petita. Condeno os exceptos ao pagamento das cus-
tas processuais deste incidente. Honorarios advocaticios inde-
vidos na especie...” - Adv. JOAO CARLOS POLETTO 36.326-
B/PR e FRANCINE RICARDO 27.960/PR-

54.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-564/2004-MU-
NICIPIO DE TOLEDO x ELSA MARIA SOARES e outros -
“...hei por bem julgar extinto o processo com julgamento do
merito na forma do artigo 269, inciso II do CPC e, em conse-
quencia determino a retificaçao do valor da inicial paensa para
R$ 9.060,00 (nove mil e sessenta reais) pois nao pode o Juiz
conceder mais do que foi pedido na inicial sob pena de julga-
mento ultra petita. Condeno os exceptos ao pagamento das cus-
tas processuais deste incidente. Honorarios advocaticios inde-
vidos na especie...” - Adv. JOAO CARLOS POLETTO 36.326-
B/PR e FRANCINE RICARDO 27.960/PR-

55.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-565/2004-MU-
NICIPIO DE TOLEDO x ANA KRANJALIAS e outros - “...hei
por bem julgar extinto o processo com julgamento do merito na
forma do artigo 269, inciso II do CPC e, em consequencia de-
termino a retificaçao do valor da inicial apensa para R$ 9.060,00
(nove mil e sessenta reais) pois nao pode o Juizo conceder mais
do que foi pedido na inicial sob pena de julgamento ultra peti-
ta. Condeno as exceptas ao pagamento das custas processuais
deste incidente. Honorarios advocaticios indevidos na espe-
cie...” - Adv. JOAO CARLOS POLETTO 36.326-B/PR e FRAN-
CINE RICARDO 27.960/PR-

56.-ACAO DE DEPOSITO-576/2004-B. V. FINANCEIRA S/
A CRED. FINANC. E INVESTIMENTO x CRISTHIANNE
SALLET BORDIN - Ao Requerente ante a certidao de fls. 27
verso e documentos de fls. 28. “...que deixei de citar a requeri-
da ... por encontrar-se em viagem devido as ferias de final de
ano, e somente regressara nesta cidade nos primeiros idas de
fevereiro do ano vindouro, conforme nos informou o pai da
requerida, Jucelino Bordin...” - (documento de fls. 28 - certi-
dao de bloqueio do veiculo) - Adv. LEANDRO CABRERA
GALBIATI 31167/PR-

57.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-597/2004-
SCHURI COMPENSADOS LTDA - MASSA FALIDA x SIS-
TEMA QUIMICA INDUSTRIAL LTDA - “...hei por bem jul-
gar procedente o pedido para o fim de atribuir aos embargos de
terceiro, autos nº 352/2004 apensos, o valor de R$ 120.000,00
e, em consequencia determino a excepta que complemente o
valor das custas processuais e do FUNREJUS, no prazo de dez
dias. Outrossim, condeno a exceptca ao pagamento das custas
processuais deste incidente. Honorarios indevidos na especie...”
- Adv. RENATO AMAURI KNIELING 22.484-B/PR e DGA-
MAR HERNANDES 34119/PR-

58.-INDENIZACAO (ORD)-602/2004-ROSANGELA ANDRI-
OLI DOS SANTOS e outros x BANCO ITAU S/A - A Reque-
rente, ante a certidao de fls. 19 verso. “...que decorreu o prazo
legal e a presente açao nao foi contestada ou embargada...” -
Adv. MARCIA REGINA FRASSON 28.483/PR-

59.-EXECUÇAO-610/2004-DIPEMA COMERCIO E SERVI-
ÇOS LTDA x SERGIO REIS COSTA PIZZATTO e outros - A
Requerente, ante o oferecimento de bens a penhora - fls. 20/21.
- Adv. ELIANE CRISTINA DE LIMA 23813/PR-

60.-PRESTACAO DE CONTAS-783/2004-UNICOR PRESTA-
ÇAO DE SERVIÇOS LTDA x UNIBANCO - UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A -Autos que aguardam o preparo das
custas processuais iniciais que importam em R$ 179,50 - -Adv.
JAIR ANTONIO WIEBELLING 24151-B/PR, MARCIA L.
GUND 29734/PR, LUCIO MAURO NOFKE 35.569/PR e JU-
LIO CESAR DALMOLIN 25162/PR-

61.-PRESTACAO DE CONTAS-784/2004-MAURA COSTA
DOS SANTOS x BANCO ITAU S/A -Autos que aguardam o
preparo das custas processuais iniciais que importam em R$
179,50 - -Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING 24151-B/PR,
MARCIA L. GUND 29734/PR, JULIO CESAR DALMOLIN
25162/PR e LUCIO MAURO NOFKE 35.569/PR-

62.-PRESTACAO DE CONTAS-785/2004-E. L. VALISKI &
CIA LTDA x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEI-
ROS S/A -Autos que aguardam o preparo das custas processu-
ais iniciais que importam em R$ 179,50 - -Adv. JAIR ANTO-
NIO WIEBELLING 24151-B/PR, MARCIA L. GUND 29734/
PR, JULIO CESAR DALMOLIN 25162/PR e LUCIO MAU-
RO NOFKE 35.569/PR-

63.-PRESTACAO DE CONTAS-786/2004-FABIANO MACA-
RI MERTZ x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTI-
PLO -Autos que aguardam o preparo das custas processuais
iniciais que importam em R$ 179,50 - -Adv. JAIR ANTONIO
WIEBELLING 24151-B/PR, MARCIA L. GUND 29734/PR,

JULIO CESAR DALMOLIN 25162/PR e LUCIO MAURO
NOFKE 35.569/PR-

64.-PRESTACAO DE CONTAS-787/2004-E. A. TRINDADE
& CIA LTDA x BANCO ITAU S/A -Autos que aguardam o
preparo das custas processuais iniciais que importam em R$
179,50 - -Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING 24151-B/PR,
MARCIA L. GUND 29734/PR, JULIO CESAR DALMOLIN
25162/PR e LUCIO MAURO NOFKE 35.569/PR-

65.-PRESTACAO DE CONTAS-788/2004-ELI ANTONIO
TRINDADE x BANCO ITAU S/A -Autos que aguardam o pre-
paro das custas processuais iniciais que importam em R$ 179,50
- -Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING 24151-B/PR, MAR-
CIA L. GUND 29734/PR, JULIO CESAR DALMOLIN 25162/
PR e LUCIO MAURO NOFKE 35.569/PR-

66.-PRESTACAO DE CONTAS-789/2004-UNICOR PRESTA-
ÇAO DE SERVIÇOS LTDA x BANCO ITAU S/A -Autos que
aguardam o preparo das custas processuais iniciais que impor-
tam em R$ 179,50 - -Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING
24151-B/PR, MARCIA L. GUND 29734/PR, JULIO CESAR
DALMOLIN 25162/PR e LUCIO MAURO NOFKE 35.569/
PR-

67.-PRESTACAO DE CONTAS-790/2004-E. L. VALISKI &
CIA LTDA x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTI-
PLO -Autos que aguardam o preparo das custas processuais
iniciais que importam em R$ 179,50 - -Adv. JAIR ANTONIO
WIEBELLING 24151-B/PR, MARCIA L. GUND 29734/PR,
JULIO CESAR DALMOLIN 25162/PR e LUCIO MAURO
NOFKE 35.569/PR-

68.-PRESTACAO DE CONTAS-791/2004-CLOVIS SIDNEI
VALISKI x BANCO ITAU S/A -Autos que aguardam o preparo
das custas processuais iniciais que importam em R$ 179,50 - -
Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING 24151-B/PR, MARCIA
L. GUND 29734/PR, JULIO CESAR DALMOLIN 25162/PR e
LUCIO MAURO NOFKE 35.569/PR-

69.-PRESTACAO DE CONTAS-792/2004-INDUSTRIA E
COMERCIO DE CONFECÇOES PANDER LTDA x UNIBAN-
CO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A -Autos que
aguardam o preparo das custas processuais iniciais que impor-
tam em R$ 179,50 - -Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING
24151-B/PR, MARCIA L. GUND 29734/PR, JULIO CESAR
DALMOLIN 25162/PR e LUCIO MAURO NOFKE 35.569/
PR-

70.-PRESTACAO DE CONTAS-793/2004-J. M. LINDNER x
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A - BANCO BANES-
TADO - Autos que aguardam o preparo das custas processuais
iniciais - R$ 179,50 - Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING
24151-B/PR, MARCIA L. GUND 29734/PR, JULIO CESAR
DALMOLIN 25162/PR e LUCIO MAURO NOFKE 35.569/
PR-

71.-EMBARGOS A EXECUCAO-800/2004-SHEILA HELENA
STENZEL x PETTERS EXPORTADORA DE MANUFATU-
RADOS LTDA - Embargos recebidos, suspensa a execuçao. A
embargada para querendo impugnar os embargos no prazo de
dez dias. - Adv. BEATRIZ ALLIEVI 33.688 PR-

72.-FALENCIA-807/2004-CALLAI - EQUIPAMENTOS DE
PROTEÇAO INDIVIDUAL LTDA x W. L. BECKER CONS-
TRUÇAO CIVIL LTDA - Autos que aguardam o preparo das
custas processuais iniciais - R$ 194,50 - Adv. LUIS CARLOS
FRANZOI 29729/PR-

73.-INDENIZACAO (ORD)-811/2004-MARIA KULIK WI-
LHELM x EURELIO JANDREY - A Requerente para provi-
denciar a postagem do oficio expedido, bem como as copias
necessarias. Designado o dia 14 de abril de 2005, as 14h00min,
para audiencia de conciliaçao. A parte autora fica devidamente
intimada, pelo Diario da Justiça, na pessoa de seu procurador
judicial, para comparecer a audiencia retro designada. Deferi-
do a autora os beneficios da Justiça Gratuita. - Adv. ALMIR J.
SCHNORRENBERGER 28562/PR-

74.-DECLAR.C/C REPETIÇAO/INDEBITO-812/2004-ABI-
LIO MACHADO e outros x MUNICIPIO DE TOLEDO - Au-
tos que aguardam o preparo das custas processuais iniciais que
importam em R$ 194,50 - Adv. FRANCINE RICARDO 27.960/
PR-

75.-EXECUCAO-826/2004-ESTRADA DISTRIBUIDORA DE
DERIVADOS DE PETROLEO LTD x O. J. MENEGOTTO &
CIA LTDA -Autos que aguardam o preparo das custas proces-
suais iniciais que importam em R$ 716,87 - -Adv. MARCOS
OSMAR MION 33.337 PR-

76.-USUCAPIAO-827/2004-GONÇALINO LOPES e outros x
ESTE JUIZO - Ao Requerente para providenciar a publicaçao
do edital expedido. - Adv. LEANDRO ROHR NESELLO 31858/
PR-

77.-EXECUCAO FISCAL-71/1996-CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF x INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEI-
RAS NOGUEIRA LTDA e outros - Aos interessados, ante o
decurso do prazo de suspensao. - Adv. MARCELO MARTINS
OAB 18.526, MANOEL DINIZ PAZ NETO 18886/PR, RE-
NATO LUIZ OTTONI GUEDES 13.054PR, LUIZ CARLOS
KRANZ e HELI ALBERTO ZENI 2877/PR-

78.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-365/2003-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE TOLEDO x INCORPORADO-
RA E IMOBILIARIA SADIRIL LTDA - Sobre o laudo de ava-
liaçao de fls. 42/43, digam os interessados em cinco dias. - R$
30.000,00. Nomeado leiloeiro o Sr. Fernando Martins Serrano
a quem sera devida comissao de 5% (cinco por cento) sobre o
valor da arremataçao dos bens a ser paga pelo arrematante. Na
hipotese de adjudicaçao, remiçao ou acordo a comissao sera de
2% incidindo sobre o valor da avaliaçao e por conta do exe-



5ª feira | 10/Fev/20055ª feira | 10/Fev/20055ª feira | 10/Fev/20055ª feira | 10/Fev/20055ª feira | 10/Fev/2005 303303303303303

quente na adjudicaçao. Sobre o valor da arremataçao ou da re-
miçao e a cargo do arrematante ou do remitente na hipotese,
respectivamente, de arremataçao e remiçao. Sobre o valor do
debito ou da avaliaçao, o que for menor, e por conta da execu-
tada na hipotese de acordo ou de pagamento do debito. - Adv.
RENATO AMAURI KNIELING 22.484-B/PR-

79.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-114/2004-VALDE-
RINO SCHRODER x MUNICIPIO DE NOVA SANTA ROSA
- “...hei por bem julgar parcialmente procedente o pedido inici-
al para o fim de: 1) - DECRETAR a prescriçao dos creditos
tributarios relativos aos anos de 1990 a 1998, inclusive e deter-
minar sua exclusao da execuçao. 2) - CONDENAR o Embar-
gado ao pagamento de 80% das custas processuais e honorari-
os advocaticios que arbitro em R$ 150,00 (cento e cinquenta
reais) e o embargado ao pagamento dos restantes 20% das cus-
tas processuais e honorarios advocaticios no valor de R$ 100,00
(cem reais) tendo em vista a natureza da demanda e o trabalho
realizado pelos ilustres advogados e o proveito economico ob-
tido, o que faço com fundamento no artigo 20, õ 4º c/c o artigo
21 do CPC. 3) - DETERMINAR o prosseguimento da execu-
çao devendo o embargado juntar aos autos da execuçao novo
demonstrativo do seu credito observando os termos desta sen-
tença. Deixo de recorrer ao Egregio Tribunal de Alçada por se
tratar de demanda inferior a 60 salarios minimos conforme au-
toriza o artigo 475, õ 2º do CPC...” - Adv. LEANDRO ROHR
NESELLO 31858/PR-

80.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-153/2004-PAULO
CEZAR WEBER e outros x FAZENDA PUBLICA DO ESTA-
DO DO PARANA - Processo saneado. Fixados como pontos
controvertidos: a) - Se ocorreu a prescriçao do credito tributa-
rio. b) - Se e impenhoravel a importancia depositada na conta
de LOTHARIO WEBER. c) - Se os embargantes respondem
pelos debitos tributarios em execuçao. Deferida aproduçao de
prova oral esta consistente no depoimento pessoal dos embar-
gantes, sob as penas da Lei, e oitiva de testemunhas tempesti-
vamente arroladas. Designada audiencia de instruçao e julga-
mento para o dia 17 de junho de 2005, as 14h00min. - Adv.
FABIANO JOSE BORDIGNON 23.062/PR-

81.-EXECUCAO FISCAL-192/2004-CONSELHO REGIONAL
DE MEDICINA DO PARANA x GILSON CARLOS RODRI-
GUES - Autos que aguardam o preparo das custas processuais
iniciais - R$ 236,37 - Adv. AFONSO PROENÇO BRANCO Fº
11615/PR e ANTONIO CELSO CAV.ALBUQUERQUE 5.026-

82.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-73/2004-Oriundo da Co-
marca de CURITIBA - PR / 4ª VARA FAZENDA PUBLICA -
AGENCIA DE FOMENTO DO PARANA S/A x PANIFICA-
DORA AZEVEDO LTDA e outros - Aos interessados, ante o
decurso do prazo de suspensao. - Adv. SAMUEL MACHADO
DE MIRANDA-

83.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-231/2004-Oriundo da
Comarca de SANTA ROSA - RS / 3ª VARA CIVEL -ROSANE
BACKES DUARTE e outros x UNESUL DE TRANSPORTES
LTDA e outros - Para oitiva das testemunhas deprecadas, foi
designado o dia 15 de abril de 2005, as 14h30min. - Adv. RE-
GIS DOUGLAS MENEZES 31.653RS, RENATO AMAURI DE
SOUZA 49190/RS, RAFAEL BASSO ZAFFARI 36921/RS e
FABRICIO FONSENCA BRUCK 57.344/RS-

84.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-241/2004-Oriundo da
Comarca de CASCAVEL - PR / 2ª VARA FEDERAL -CAIXA
ECONOMICA FEDERAL x ANASTACIA DAMKE ANS-
CHAU - Autos que aguardam o preparo das custas processuais
iniciais - R$ 227,00 - Adv. ROSELI APARECIDA BETTES
35.854-

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE UBIRATA
M.M. JUIZA DE DIREITO
DRA. ALEXANDRA APARECIDA DE SOUZA
RELACAO N§ 01/2005
FATIMA ROSEMAR DE OLIVEIRA
ESCRIVA
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1.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-275/1987-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x LOURIVAL MOREIRA DE
CARVALHO-Decorreu o prazo da suspensao. Diga a parte au-
tora.-Adv. ARMANDO LUIZ MARCON e ADELINO MAR-
CON-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-633/1988-BAN-
CO DO BRASIL S/A x ADJAIME PEREIRA DE CARVALHO
e outros-Decorreu o prazo do edital. Diga a parte autora.-Adv.
EDSON MONTOR OZORIO e ADJAIME MARCELO ALVES
DE CARVALHO-

3.-EMBARGOS A EXECUCAO-92/1990-ADJAIME PEREI-
RA DE CARVALHO x BANCO DO BRASIL S/A-Adv. AD-
JAIME MARCELO ALVES DE CARVALHO, EMERSON
JOSE DO COUTO e CARLOS ROBERTO FERRAREZI-

4.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-106/1993-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x VLADIMIR ANTONIO
CRUZ e outros-Decorreu o prazo da suspensao. Manifeste-se a
parte autora.-Adv. ARMANDO LUIZ MARCON e NANCI
TEREZINHA ZIMMER-

5.-EMBARGOS DE TERCEIRO-74/1995-EDERSON JOSE
GASPAROTTO e outros x MANOEL DONHA SANCHES-
Sobre a devolucao da carta precatoria, diga a parte exequente.-
Adv. RAIMUNDO ROCHA, TOSHIHARU HIROKI, GETU-
LIO RIBAS, JOAO MAESTRELI TIGRINHO e RAYMUNDO
DO PRADO VERMELHO-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-243/1995-BAN-
CO DO BRASIL S/A x O. MENON & CIA LTDA e outros-A
conta e preparo R$-13,82.-Adv. GABRIEL VELOSO DE ARA-
UJO e RAIMUNDO ROCHA-

 7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-244/1995-BAN-
CO DO BRASIL S/A x O. MENON & CIA LTDA e outros-A
conta e preparo R$-235,95.-Adv. GABRIEL VELOSO DE
ARAUJO e RAIMUNDO ROCHA-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-246/1995-BAN-
CO DO BRASIL S/A x O.MENON E CIA e outros-A conta e
preparo R$-13,82.-Adv. CAETANO EDUARDO OTAVIANO-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-3/1996-COOPE-
RATIVA AGRICOLA NORTE DO PARANA x ADEMAR PE-
REIRA DE CARVALHO-Aguarde-se decisao final dos autos
de embargos a arrematacao.-Adv. ILMO TRISTAO BARBOSA
e DENILSON GONZAGA BARRETO-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-77/1996-BAN-
CO BRADESCO S/A x EDES DAS NEVES e outros-Decorreu
o prazo da suspensao. Manifeste-se a parte autora.-Adv. GE-
NESIO NAILOR FINGER e DURVANIR ORTIZ JUNIOR-

11.-EMBARGOS A EXECUCAO-455/1996-S. A. PASTRO x
UNIMED VERDE VALE-DEcorreu o prazo da suspensao. Di-
gam as partes.-Adv. ADJAIME MARCELO ALVES DE CAR-
VALHO e SERGIO RICARDO TINOCO-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-161/1997-CO-
OPERATIVA AGROPECUARIA UNIAO LTDA - COAGRU x
ZITO COMERCIO DE PRODUTOS AGROPECUARIOS
LTDA.-Diga a parte autora.-Adv. DURVANIR ORTIZ JUNI-
OR-

13.-REINTEGRACAO DE POSSE-486/1997-BANESTADO
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x ZE-
MTRANS TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA-Decorreu
o prazo da suspensao. Manifeste-se o autor.-Adv. ADELINO
MARCON e MARCIO ADRIANO MARTINS ZEM-

14.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-84/1999-ROSINEIA
TEIXEIRA DE SOUZA SLUSARSKI e outros x LABORATO-
RIO SCHERING DO BRASIL QUIMICA E FARMACEUT-A
conta e preparo R$-883,89.-Adv. GILMAR LUIZ SCHWAB,
GILMAR APARECIDO CARDOSO, SILVIA FERREIRA LO-
PES PEIXOTO e ANTONIO MARTIN GONCALES SOARES-

15.-INVENTARIO-110/1999-FABIANA DE OLIVEIRA SIMIO-
NATO e outros x LIBERO SIMIONATO-Diga a inventariante.-
Adv. DINO COSTACURTA, MUNIRA MUHAMMAD AHMUD
e EMANUEL TOLEDO DE MORAIS-

16.-MONITORIA-208/2001-COOPERATIVA AGROPECUARIA
UNIAO LTDA - COAGRU x MASSUO MATUDA-Sobre a pro-
posta de honorarios, digam as partes.-Adv. DURVANIR ORTIZ
JUNIOR, FABIO DE OLIVEIRA D’ALECIO, DENILSON GON-
ZAGA BARRETO e TADEU CANOLA-

17.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-85/2002-JOSE
MOLINA NETO x SEBASTIAO DELFINO-Sobre os oficios jun-
tados, atualizacao do debito, digam as partes.-Adv. DENILSON
GONZAGA BARRETO e ADJAIME MARCELO ALVES DE
CARVALHO-

18.-INVENTARIO E PARTILHA-192/2002-IVANILDE MAS-
TROCOLO CAZETTA PELEGRINI x LUIZ GAZETTA-Sobre o
calculo do imposto, diga o inventariante.-Adv. REYNALDO BOR-
GES REIS NETO-

19.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-231/2002-C.C.M. x
D.F.M.-A conta e preparo R$-299,90.-Adv. DENILSON GON-
ZAGA BARRETO, TADEU CANOLA e MARCIO ADRIANO
MARTINS ZEM-

20.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-354/2002-BANCO
DO BRASIL S/A x GELSON LUIZ LOURENCO-Decorreu o pra-
zo da suspensao. Manifeste-se a parte autora.-Adv. GABRIEL
VELOSO DE ARAUJO-

21.-INTERDICAO-404/2002-J.C.R. x E.R.-Ao curador para fir-
mar termo de compromisso.-Adv. APARECIDO ALVES DE ARA-
UJO-

22.-REINTEGRACAO DE POSSE-406/2002-FRANCISCO FU-
MIO UEDA e outros x YOSHIMORI UEDA e outros-REPUBLI-
CADO FACE ERRO. Audiencia de instrucao e julgamento dia 09
de maio de 2005 as 14:00 horas.-Adv. LOURIVAL APARECIDO
CRUZ, ALFREDO ANTONIO CANEVER, MARCIONE PEREI-
RA DOS SANTOS e CESAR AUGUSTO PRAXEDES-

23.-FALENCIA-197/2003-M E GONCALVES & CIA LTDA x
JURALAR COM. DE MOVEIS JURANDA LTDA-Manifeste-
se a parte autora.-Adv. DANILO REZENDE LOPES e LUIZ
OCTAVIO SOUZA LOPES-

24.-ALIMENTOS-229/2003-J.C.R. e outros x W.F.R.-Decor-
reu o prazo da suspensao. Manifeste-se a parte autora.-Adv.
APARECIDO ALVES DE ARAUJO-

25.-INVENTARIO-407/2003-EDVINO EIGENSTHLER e ou-
tros x GERALDO BEHREND e outros-Ao inventariante para
retirar formal de partilha.-Adv. MARCIO ADRIANO MAR-
TINS ZEM-

26.-EXECUCAO-15/2004-TRESCINCO VEICULOS PESA-
DOS LTDA x MADEIREIRA CARAVAGGIO LTDA-Para ar-
rematacao do bem penhorado designo as datas de 16.03.2005 e
28.03.2005 as 13:15 horas. Ao autor para retirar edital e efetu-
ar o preparo da diligencia do oficial de justica.-Adv. LUIZ
GONCALO DA SILVA-

27.-ALIMENTOS-117/2004-A.C.S. e outros x G.S.-Sobre a
certidao negativa do oficial de justica diga a parte autora.-Adv.
TADEU CANOLA-

28.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-131/2004-G.C.G.

e outros x W.A.G.A.-Sobre a certidao do oficial de justica diga
a parte autora.-Adv. EMANUEL TOLEDO DE MORAIS-

29.-DECLARACAO DE AUSENTE-193/2004-M.C.S.M. x
W.S.M.-Ao autor para juntar os editais bimestrais.-Adv. ISI-
DORO ANTUNES MAZZOTINI-

30.-INTERDICAO-210/2004-N.N.C. x A.C.-Sobre o laudo
pericial, diga a parte autora.-Adv. GILMAR APARECIDO
CARDOSO-

31.-EXECUCAO CRED. HIPOTECARIO-338/2004-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S/A x GERALDO MENON e
outros-Sobre a certidao do oficial de justica, diga a parte auto-
ra.-Adv. LUIS OSCAR SIX BOTTON-

32.-EMBARGOS A EXECUCAO-355/2004-GILVAN ARA-
GAO DOS SANTOS x EPOCA AGRICOLA LIMITADA-So-
bre a impugnacao, diga o embargante em 10 dias.-Adv. MAR-
CIO ADRIANO MARTINS ZEM e DENILSON GONZAGA
BARRETO-

33.-PRESTACAO DE CONTAS-365/2004-LUIZ FERNANDO
VECCHI x BANCO BRADESCO S/A.-Sobre a contestacao e
documentos juntados, diga a parte autora.-Adv. JAIR ANTO-
NIO WIEBELLING, MARCIA L. GUND, JULIO CESAR
DALMOLIN e GENESIO NAILOR FINGER-

34.-DIVORCIO-372/2004-S.M. e outros x J.-Ao autor para re-
tirar mandado de inscricao e averbacao.-Adv. GILMAR APA-
RECIDO CARDOSO-

35.-EMBARGOS A EXECUCAO-377/2004-JOAQUIM DOS
SANTOS x COOPERATIVA AGROP. DE PRODUCAO INTE-
GRADA DO PARANA-Sobre a impugnacao, diga o embargan-
te em 10 dias.-Adv. RAIMUNDO ROCHA e ILMO TRISTAO
BARBOSA-

36.-EMBARGOS A EXECUCAO-378/2004-KM 55 AGRODI-
ESEL LTDA e outros x PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A-
REPUBLICADO FACE ERRO. Recebo os embargos para dis-
cussao. Suspendo o feito principal. Ao embargado para impug-
nar no prazo de 10 dias.-Adv. WAGNER PETER KRAINER
JOSE, EUGENIO SOBRADIEL FERREIRA, JAQUELINE
OLIVEIRA DOS SANTOS, FERNANDO WILSON ROCHA
MARANHAO e JULIO JACOB JUNIOR-

37.-EMBARGOS A EXECUCAO-379/2004-KM 55 AGRODI-
ESEL LTDA e outros x SOPHIA DO BRASIL S/A (AGIP DO
BRASIL S/A)-REPUBLICADO FACE ERRO. Recebo os em-
bargos para discussao. Suspendo o feito principal. Ao embar-
gado para impugnar pelo prazo de 10 dias.-Adv. EUGENIO
SOBRADIEL FERREIRA, WAGNER PETER KRAINER
JOSE, JOSE ROBERTO GAZOLA, JOSE GUILHERME BAR-
BOSA LEITE e LEONARDO SOUZA-

38.-CAUT. INC. ALIMENTOS PROVIS.-387/2004-M.C. x
N.L.C.-A parte autora para no prazo de 03 dias, juntar aos au-
tos a procuracao.-Adv. LUCIANE MUNHOZ DALECIO-

39.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-3/2005-BV FI-
NANCEIRA S/A CFI x WAGNER BITENCOUT-Sobre a certi-
dao negativa do oficial de justica, diga a parte autora.-Adv.
PEDRO IVO MELO DE OLIVEIRA-

40.-EXECUCAO FISCAL-85/2003-O MUNICIPIO DE UBI-
RATA x JOSE OSVALDO LINO-Decorreu o prazo da suspen-
sao. Manifeste-se a parte autora.-Adv. APARECIDO ALVES
DE ARAUJO-

41.-EXECUCAO FISCAL-167/2003-O MUNICIPIO DE UBI-
RATA x LUIZ CARLOS PAULINO-Decorreu o prazo da sus-
pensao. Manifeste-se a parte autora.-Adv. APARECIDO AL-
VES DE ARAUJO-

42.-EXECUCAO FISCAL-184/2003-O MUNICIPIO DE UBI-
RATA x FRANCISCO ANTONIO DE OLIVEIRA-Decorreu o
prazo da suspensao. Manifeste-se a parte autora.-Adv. APARE-
CIDO ALVES DE ARAUJO-

43.-EXECUCAO FISCAL-217/2003-O MUNICIPIO DE UBI-
RATA x MOACIR SAMPAIO-Decorreu o prazo da suspensao.
manifeste-se a parte autora.-Adv. APARECIDO ALVES DE
ARAUJO-

44.-EXECUCAO FISCAL-225/2003-O MUNICIPIO DE UBI-
RATA x JOAO DE MELO SOARES-Decorreu o prazo da sus-
pensao. Manifeste-se a parte autora. Adv. APARECIDO AL-
VES DE ARAUJO-

45.-EXECUCAO FISCAL-231/2003-O MUNICIPIO DE UBI-
RATA x APARECIDA PINGUELLO FRANCAO-Decorreu o
prazo da suspensao. Manifeste-se o autor.-Adv. APARECIDO
ALVES DE ARAUJO-

46.-EXECUCAO FISCAL-251/2003-O MUNICIPIO DE UBI-
RATA x TSUNEO SHIBA-DEcorreu o prazo da suspensao,
manifeste-se a parte autora.-Adv. APARECIDO ALVES DE
ARAUJO e TADEU CANOLA-

47.-EXECUCAO FISCAL-272/2003-O MUNICIPIO DE UBI-
RATA x BENJAMIN LUIZ ALVES-DEcorreu o prazo da sus-
pensao. Manifeste-se a parte autora.-Adv. APARECIDO AL-
VES DE ARAUJO-

48.-EXECUCAO FISCAL-282/2003-O MUNICIPIO DE UBI-
RATA x DANIEL MASSARANDUBA DE FREITAS e outros-
Sobre a devolucao da precatoria, diga a parte autora.-Adv. APA-
RECIDO ALVES DE ARAUJO-

49.-EXECUCAO FISCAL-296/2003-O MUNICIPIO DE UBI-
RATA x FACIL FIGUEIROA ADM. E COMERCIO DE IMO-
VEIS LTDA-Decorreu o prazo da suspensao. Manifeste-se a

Ubiratã
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parte autora.-Adv. APARECIDO ALVES DE ARAUJO-

50.-EXECUCAO FISCAL-300/2003-O MUNICIPIO DE UBI-
RATA x JOSE DE OLIVEIRA DA SILVA-Decorreu o prazo da
suspensao. Manifeste-se a parte autora.-Adv. APARECIDO
ALVES DE ARAUJO-

51.-EXECUCAO FISCAL-320/2003-O MUNICIPIO DE UBI-
RATA x ANGELO PEDRO DE CARVALHO-Manifeste-se a
parte autora, decorreu o prazo da suspensao.-Adv. APARECI-
DO ALVES DE ARAUJO-

52.-EXECUCAO FISCAL-324/2003-O MUNICIPIO DE UBI-
RATA x DURVANIR ORTIZ JUNIOR-Decorreu o prazo da
suspensao. Manifeste-se a parte autora.-Adv. APARECIDO
ALVES DE ARAUJO-

53.-EXECUCAO FISCAL-339/2003-CONSELHO REGIONAL
DE ENGENHARIA, ARQ. E AGRON-CREA x JOSE BATIS-
TA SILVA-Decorreu o prazo da suspensao. Manifeste-se a par-
te autora.-Adv. HELENO GALDINO LUCAS, ELEN FABIA
RAK MAMUS, PEDRO LEAL e GISELE KEIKO KAMIKA-
WA-

54.-CARTA PRECATORIA-78/2004-Oriundo da Comarca de
BLUMENAU/SC 1§ VARA CIVEL -JOSE GEREMIAS COE-
LHO FILHO x COOPERATIVA AGROPECUARIA UNIAO
LTDA-DEcorreu o prazo da suspensao. Manifeste-se a parte
autora.-Adv. SILVIA BAENTELI, DANIELA GUEDES DE
BASSI e DURVANIR ORTIZ JUNIOR-

55.-CARTA PRECATORIA-163/2004-Oriundo da Comarca de
RONDA ALTA/RS VARA JUDICIAL -BANCO DO BRASIL
S.A. x GILBERTO ANGELICO LONGHI e outros-Manifeste-
se a parte autora, decorreu o prazo da suspensao.-Adv. GA-
BRIEL VELOSO DE ARAUJO-

56.-CARTA PRECATORIA-172/2004-Oriundo da Comarca de
CURITIBA/PR 4§ VARA DA FAZENDA PUBLICA -BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x COMERCIAL DE CERE-
AIS AGRO SANTOS LTDA e outros-Sobre a avaliacao, mani-
festem-se as partes R$-1.500.000,00.-Adv. JULIO ASSIS GEH-
LEN-

57.-CARTA PRECATORIA-198/2004-Oriundo da Comarca de
MARINGA/PR 3§ VARA CIVEL -ECOLOGICA DISTRIBUI-
DORA DE COMBUSTIVEL LTDA x SILVA, BENEVIDES E
CIA LTDA e outros-A parte autora para efetuar o preparo da
avaliacao R$-194,55.-Adv. PAULO ROBERTO LUVISETI-

58.-MEDIDA DE PROTECAO-32/2004-M.P.E.P. x D.C.C.H.-
A interessada para juntar aos autos documento comprobatorio
da relacao de parentesco com a Sra. Maria Helena da Silva
Correa.-Adv. DANILO REZENDE LOPES-

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ARAPOTI - PA-
RANÁ
CARTÓRIO DA ÚNICA VARA CRIMINAL
Nei Roberto de Barros Guimarães
Juiz Substituto
Relação n.º 06/05

1-Dr.Nalinle M. A.O.Alencar
2- Dr. Fabiano André Ferreira

1-Processo – Crime n.º17/02 deste Juízo. Réu(s): Fabio Daniel
da Silva. “Vistos, etc..Que a defesa se manifeste sobre a certi-
dão de fls.216 verso, no prazo de cinco dias. Advogada Dra
Nalinle M.A.O.Alencar

1-Pedido de Revogação de Prisão Preventiva n.º014/05 deste
Juízo. Requerente: Sandro Oscar Ferri “ Pela juntada dos ante-
cedentes criminais do requerente junto à VEP e II-PR”. Advo-
gado: Dr.Fabiano André Ferreira.

COMARCA DE ARAUCÁRIA
ÚNICA VARA CRIMINAL
Juiz: MARIA CRISTINA FRANCO CHAVES
RELAÇÃO Nº18/04

Advogados intimados nesta relação:
ADRIANO MACHADO LANDGRAF
ALVARO HENRIQUE DA MAIA
ANTONIO CARLOS DOS SANTOS
AUGUSTINHO DA SILVA
ELIEZER CASTRO DE QUEIROZ
LUDEMIR KLEBER MOSES
MARLUS H. ARNS DE OLIVEIRA
SIMON GUSTAVO CALDAS DE QUADROS

Autos 2004.390-5. Anselmo Ribeiro Coutinho. Prazo para ale-
gações finais. SIMOM GUSTAVO CALDAS DE QUADROS..

Autos 2000.122-0. Zeferino Chagas. Expedição de carta preca-
tória à Comarca de Fazenda Rio Grande para inquirição de tes-
temunhas de acusação. ANTONIO CARLOS DOS SANTOS e
LUDEMIR KLEBER MOSES.

Autos 1991.9-1. Darci Irineu Valencio e outro. Expedição de
carta precatória à Comarca de São José dos Pinhais para pro-
posta de suspensão e fiscalização. AUGUSTINHO DA SILVA.

Autos 1997.60-2. Claudecir Pimentel Batista e outros. Apre-
sentar alegações finais em 03 dias. ALVARO HENRIQUE
MAIA.

Autos 2004.621-1. Ariane Ribeiro Palmer. Apresentar defesa
prévia no prazo legal. ADRIANO MACHADO LANDGRAF.

Autos 2001.187-7. Antonio Bispo de Souza. Manifestar inte-
resse na inquirição de testemunhas. ELIEZER CASTRO DE
QUEIROZ.

Autos 1999.19-3. Nelson Alves dos Santos. Apresentar razões
de recurso no prazo de 02 dias. MARLUS H. ARNS DE OLI-
VEIRA.

COMARCA DE ARAUCÁRIA
ÚNICA VARA CRIMINAL
Juiz: MARIA CRISTINA FRANCO CHAVES
RELAÇÃO Nº01/05

Advogados intimados nesta relação:

ADRIANO LUIZ FERREIRA
ALOISIO SUPLICY WIEDMER
ANTONIO CELSO PINTO
FABRÍCIO MASSARDO
MARILIA LUCCA
RENE DOTTI

Autos 2005.14-2. Noticia crime contra Luiz Sidnei Cabrini re-
metida à depol local. ALOISIO SUPLICY WIEDMER.

Autos 2002.88-0. Rizio Wachovicz e outros Testemunhas de
acusação inquirição em 16.02.05, 13:30 horas. ANTONIO
CELSO PINTO e RENÉ DOTTI.

Autos 1995.51-0. Gilmar Soares da Mota. Inquirição de teste-
munhas de acusação em 24.02.05,14:30 horas. Expedida pre-
catória para Curitiba para inquirição de testemunhas lá resi-
dentes. MARÍLIA LUCCA.

Autos 2001.70-6. Rizio Wachowicz. Expedida precatória para
Curitiba e Brasília para inquirição de testemunhas de defesa.
FABRICIO MASSARDO e ADRIANO LUIZ FERREIRA.

JUÍZO DE DIREITO DO FORO REGIONAL DE COLOM-
BO-PR
VARA CRIMINAL E ANEXOS
RELAÇÃO N.º 06/2005
Juiz de Direito : DRA. MILA APARECIDA ALVES DA LUZ.
Escrivão: BEL. EDEMIR BOZESKI
RÉU PRESO

ADVOGADO  ÍNDICE
Christian Michel Pscevozniki 04
Elisângela Sponholz de Souza 03
Fabrício Luiz Weschenfelder 05
João Batista de Arruda Junior 02
João Batista de Arruda Junior 05
Rafael Luis Nadaline 01
Rafael Luis Nadaline 04

01. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “Audiência de inquirição de testemunhas de
acusação no dia 11.02.2005, às 10:00 horas.”
Processo-crime nº 2004.1879-1(220/04) - Justiça Pública x
Thiago Felipe Marcelino.
Adv: Dr(a). Rafael Luis Nadaline.

02. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “Interrogatório do réu no dia 11.02.2005. às
10:30 horas.”
Processo-crime nº 2004.966-0(126/04) - Justiça Pública x Pau-
lo César Rosa.
Adv: Dr(a). João Batista de Arruda Junior.

03. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “Audiência de inquirição de testemunhas de
acusação no dia 15.02.2005, às 13:30 horas.”
Processo-crime nº 2004.1919-4(234/04) - Justiça Pública x
Edson dos Santos.
Adv: Dr(a). Elisângela Sponholz de Souza.

04. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “Audiência de inquirição de testemunhas de
defesa no dia 15.02.2005, às 15:00 horas.”

Processo-crime nº 2003.295-8(165/03) - Justiça Pública x Adil-
son Cordeiro dos Santos, Fernando Fernandes da Rosa, Mar-
cos Alves e Valdriano dos Santos Paulino.
Adv: Dr(a). Rafael Luis Nadaline, Christian Michel Pscevoz-
niki.

05. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “Audiência de instrução e julgamento no dia
15.02.2005, às 15:30 horas.”
Processo-crime nº 2004.811-7(108/04) - Justiça Pública x dou-
glas Adamy e Gislaine de Oliveira Arnold.
Adv: Dr(a). Fabrício Luiz Weschenfelder e João Batista de Ar-
ruda Junior.

COMARCA DE GUARAPUAVA-PR
Primeira Vara Criminal
Dra. Sibele Lustosa-Juíza de Direito Substituta
Léa Aparecida Vaz Portella-Escrivã-Matrícula/TJ nº 5.888
RELAÇÃO Nº 05/2005

RELAÇÃO NOMINAL DOS ADVOGADOS:
01-  DRA ANDREIA INDALECIO ROCHI

01.  Autos de Processo Crime nº 20041052-9 Ivaldino Simões
Rodrigues, cujos autos aguardam apresentação de Alegações
finais

COMARCA DE IBIPORÃ – ESTADO DO PARANÁ
VARA CRIMINAL E ANEXOS
RELAÇÃO 02/2005
JUIZ DE DIREITO: DR. SERGIO AZIZ NEME

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO Nº ORDEM NºAUTOS
ANTONIO PEDRO MARQUEZI 03 06/05
ENEIAS DE SOUZA REIS 01 42/02
HAMILTON LAERTES DE ARAUJO 02 91/04
MARCO ANTONIO BUSTO DE SOUZA 02 91/04

01.- PROCESSO CRIMINAL N.º 42/2002 – JUSTIÇA PÚBLI-
CA x SAULO SEVERINO FERREIRA – Indeferido o pedido
de intimação das testemunhas apontadas na certidão do Oficial
de Justiça como residentes fora da comarca. Contudo fica res-
salvado a oitiva das testemunhas em questão em Plenário, caso
venham a comparecer espontaneamente. Dr. Enéias de Souza
Reis.

02.- PROCESSO CRIMINAL N.º 91/2004 – JUSTICA PÚBLI-
CA x VALDEMIRO DE JESUS ALVES DE SOUZA e ANDRE
ALMEIDA CAMPOS.- Manifestar no prazo de três dias, sobre
a petição de fls. 128/129 e documento que a instrui, aditando
as alegações que já fora apresentada, se assim entender de di-
reito. Deve o procurador do réu Valdemiro de Jesus Alves de
Souza, manifesta na forma e para os fins do artigo 500 do C.P.P.
Adv. Drs. Marco Antonio Busto de Souza e Hamilton Laertes
de Araujo

03.- PEDIDO DE LIBERDADE PROVISÓRIA N.º 06/2005 –
ADRIANO DA SILVA LIMA x ESTE JUÍZO.- Indeferido o
pedido de liberdade provisória, devendo permanecer na situa-
ção em que se encontra. Adv. Dr. Antonio Pedro Marquezi.

VARA DE EXECUÇÕES PENAIS E CORREGEDORIA
DOS PRESÍDIOS DE MARINGÁ – PARANÁ
RELAÇÃO N. 01/2005
DATA 03/02/2004
ALEXANDRE KOZECHEN – Juiz de Direito
FRANCISCO AUGUSTO DE ALMEIDA JUNIOR - Auxi-
liar de Cartório

INDICE NOMINAL DOS ADVOGADOS INTIMADOS

26 ARISTÓTELES RONDON GOMES PEREIRA
27 ARISTÓTELES RONDON GOMES PEREIRA
32 ARISTÓTELES RONDON GOMES PEREIRA
22 ARY PASCOAL DE OLIVEIRA JUNIOR
03 CLAUDECIR A. DE OLIVEIRA
33 EDSON ELIAS DE ANDRADE.
10 ELIANE REGINA DOS SANTOS
17 ELIANE REGINA DOS SANTOS
19 ELIANE REGINA DOS SANTOS
21 ELIANE REGINA DOS SANTOS
14 GERALDO ALBERTI
16 IONE GUASTALLA DOS SANTOS
31 ISRAEL BATISTA DE MOURA
11 JOSÉ CARLOS RAGIOTTO
12 JOSÉ CARLOS RAGIOTTO
29 JOSE CICERO DE OLIVEIRA
20 JOSÉ RIZZO DE ANDRADE
02 JOSIMAR LOPES DE OLIVEIRA

13 MARCOS C. COSTA DA SILVA
18 MARCOS C. COSTA DA SILVA
04 MARCOS RODRIGO DE OLIVEIRA
15 MARCOS RODRIGO DE OLIVEIRA
30 MARCOS RODRIGO DE OLIVEIRA
09 OSVALDO SILVA DOS SANTOS JUNIOR
11 ROBERSON DE OLIVEIRA
12 ROBERSON DE OLIVEIRA
34 ROBERTO JONAS
06 SANDRA BECKER
01 SEBASTIÃO MIGUEL MORALLES
07 SEBASTIÃO MIGUEL MORALLES
05 SÉRGIO PAVESI FIGUERÔA
08 SÉRGIO PAVESI FIGUERÔA
23 SÉRGIO PAVESI FIGUERÔA
24 SÉRGIO PAVESI FIGUERÔA
25 SÉRGIO PAVESI FIGUERÔA
28 WILSON CLAUDIO DA SILVA

01 – Cad. 125.782. Sentenciado NILVADO RADI OLIVEIRA.
Remição de Pena n. 2565/2004. Por decisão datada de 09/12/
2004, foram declarados remidos 36 dias em favor do réu. ADV.
SEBASTIÃO MIGUEL MORALLES

02 – Cad. 128.222. Sentenciada CLEONICE BARRETO MAR-
QUES DAGOSTINE. Livramento Condicional 1734/2004. Por
sentença datada de 17/12/2004, foi deferido o pedido. ADV.
JOSIMAR LOPES DE OLIVEIRA

03 – Cad. 131.727. Sentenciado MARCOS ANTÔNIO AMAN-
CIO. Regime Semi-Aberto n. 1269/2004. Por sentença datada
de 14/12/2004, foi deferido o pedido de progressão para o regi-
me semi-aberto. Outrossim, foi indeferido o pedido de prisão
albergue. ADV. CLAUDECIR A. DE OLIVEIRA

04 - Cad. 107.591. Sentenciado ALCEMIR ANTONIO DA SIL-
VA LIMA. Remição de Pena n. 2625/2004. Por decisão datada
de 20/12/2004, foi remido em 136 dias. ADV. MARCOS RO-
DRIGO DE OLIVEIRA

05 - Cad. 124.360. Sentenciado JOSÉ VILMAR DE OLIVEI-
RA. Livramento Condicional n. 1715/2004. Por decisão datada
de 21/12/2004, foi deferido o pedido. ADV. SÉRGIO PAVESI
FIGUERÔA

06 - Cad. 134.559. Sentenciado CLEBERSON DA SILVA DE
OLIVEIRA. Prisão Domiciliar n. 16/2004. Por decisão datada
de 21/12/2004, foi deferido o pedido de prisão domiciliar ao
réu. ADV. SANDRA BECKER

07 – Cad. 134.388. Sentenciado LAÉRCIO RELL. Remição de
Pena n. 2520/2004. Por decisão datada de 03/12/2004, foram
declarados remidos 153 dias em favor do réu. ADV. SEBASTI-
ÃO MIGUEL MORALLES

08 – Cad. 96.551. Sentenciada MARIA MARLICE MORAES
DA SILVA. Remição de Pena n. 2677/2004. Ao procurador da
ré, para que providencie novo atestado de trabalho conforme
referido no parecer do ministério público de folha nº 08. ADV.
SÉRGIO PAVESI FIGUERÔA.

09 – Cad. 128.213. Sentenciado WILLIAN ALVES DA SILVA.
Remição de Pena n. 2725/2004. Por decisão datada de 05/01/
2005, foram declarados remidos 67 dias em favor do réu. ADV.
OSVALDO SILVA DOS SANTOS JUNIOR

10 – Cad. 129.517. Sentenciada ROSANGELA DO CARMO
NARDIM. Remição de Pena n. 2648/2004. Por decisão datada
de 20/12/2004, foram declarados remidos 74 dias em favor do
réu. ADV. ELIANE REGINA DOS SANTOS

11 – Cad. 128.853. Sentenciado GILSON DE OLIVEIRA DA
SILVA. Remição de Pena n. 2713/2004. Por decisão datada de
21/12/2004, foram declarados remidos 05 dias em favor do réu.
ADV. JOSÉ CARLOS RAGIOTTO / ROBERSON DE OLI-
VEIRA

12 - Cad. 128.853. Sentenciado GILSON DE OLIVEIRA DA
SILVA. Livramento Condicional n. 1296/2004. Por decisão
datada de 21/12/2004, foi concedido o benefício do Livramen-
to Condicional ao réu. ADV. JOSÉ CARLOS RAGIOTTO /
ROBERSON DE OLIVEIRA

13 – Cad. 78.594. Sentenciado JOÃO SANTOS FERTONANI.
Remição de Pena n. 2715/2004. Por decisão datada de 23/12/
2004, foram declarados remidos 108 dias em favor do réu. ADV.
MARCOS C. COSTA DA SILVA.

14 - Cad. 122.691. Sentenciado EDIVALDO FACIN DE AL-
MEIDA. Regime Semi-Aberto n. 2248/2004. Por decisão data-
da de 27/12/2004, foi indeferido o pedido de progressão para o
regime semi-aberto. ADV. GERALDO ALBERTI

15 – Cad. 120.620. Sentenciado CARLOS DOMINGUES. Re-
mição de Pena n. 2724/2004. Por decisão datada de 30/12/2004,
foram declarados remidos 63 dias em favor do réu. ADV. MAR-
COS RODRIGO DE OLIVEIRA.

16 – Cad. 91.242. Sentenciado APARECIDO MARTINS DA

Crime

Arapoti

Araucária

Colombo

Guarapuava

Ibiporã

Maringá
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SILVA. Remição de Pena n. 27223/2004. Por decisão datada de
30/12/2004, foram declarados remidos 244 dias em favor do
réu. ADV. IONE GUASTALLA DOS SANTOS.

17 – Cad. 82.079. Sentenciado DIRCEU MOREIRA DA SIL-
VA. Remição de Pena n. 2708/2004. Por decisão datada de 30/
12/2004, foram declarados remidos 28 dias em favor do réu.
ADV. ELIANE REGINA DOS SANTOS.

18 – Cad. 125.034. Sentenciado CESAR LUCIO ALEGRE.
Remição de Pena n. 2726/2004. Por decisão datada de 30/12/
2004, foram declarados remidos 67 dias em favor do réu. ADV.
MARCOS C. COSTA DA SILVA.

19 – Cad. 128.208. Sentenciado BRAZ PRATA SANTOS. Re-
mição de Pena n. 2709/2004. Por decisão datada de 23/12/2004,
foram declarados remidos 21 dias em favor do réu. ADV. ELI-
ANE REGINA DOS SANTOS.

20 – Cad. 134.264. Sentenciado JOSÉ NIVAN DA SILVA. Re-
mição de Pena n. 2517/2004. Por decisão datada de 06/12/2004,
foram declarados remidos 42 dias em favor do réu. ADV. JOSÉ
RIZZO DE ANDRADE.

21 – Cad. 133.373. Sentenciado VANILSON TELES DE SOU-
ZA. Execução de Sentença n. 7380/2004. A procuradora do
réu, informo que o sentenciado foi transferido para CPA (Colô-
nia Penal Agrícola) mediante escolta de policiais da 9ª SDP.
ADV. ELIANE REGINA DOS SANTOS.

22 - Cad. 79.342. Sentenciado JOSÉ DOS SANTOS XAVIER.
Semi-Aberto 2229/2004. Por decisão datada de 16/12/2004, foi
concedido o pedido de progressão para o regime semi-aberto
ao réu. Outrossim, ao procurador do réu para que providencie
o atestado de trabalho na Cadeia de Campo Mourão, para fins
de Livramento Condicional. ADV. ARY PASCOAL DE OLI-
VEIRA JUNIOR

23 – Cad. 128.972. Sentenciado VANDRLEI PEREIRA. Remi-
ção de Pena n. 2782/2004. Por decisão datada de 03/01/2005,
foram declarados remidos 48 dias em favor do réu. ADV. SÉR-
GIO PAVESI FIGUERÔA.

24 – Cad. 128.972. Sentenciado VANDRLEI PEREIRA. Livra-
mento Condicional n. 1819/2004. Por decisão datada de 10/01/
2005, foi concedido o pedido de Livramento Condicional ao
réu. ADV. SÉRGIO PAVESI FIGUERÔA.

25 – Cad. 101.700. Sentenciado DIVALDO MARQUES DOS
REIS. Remição de Pena n. 2808/2004. Por decisão datada de
05/01/2005, foram declarados remidos 122 dias em favor do
réu. ADV. SÉRGIO PAVESI FIGUERÔA.

26 – Cad. 134.707. Sentenciado MARCOS ANTONIO DA SIL-
VA. Remição de Pena n. 2773/2004. Por decisão datada de 05/
01/2005, foram declarados remidos 216 dias em favor do réu.
ADV. ARISTÓTELES RONDON GOMES PEREIRA.

27 – Cad. 134.708. Sentenciado IVERALDO SILVA DE OLI-
VEIRA. Remição de Pena n. 2772/2004. Por decisão datada de
05/01/2005, foram declarados remidos 216 dias em favor do
réu. ADV. ARISTÓTELES RONDON GOMES PEREIRA.

28 – Cad. 108.774. Sentenciado WILLERSON BARTH. Remi-
ção de Pena n. 2727/2004. Por decisão datada de 05/01/2005,
foram declarados remidos 43 dias em favor do réu. ADV. WIL-
SON CLAUDIO DA SILVA.

29 – Cad. 131.041. Sentenciado CLAUDIO VITOR DE AN-
DRADE. Remição de Pena n. 2778/2004. Por decisão datada
de 05/01/2005, foram declarados remidos 111 dias em favor do
réu. ADV. JOSE CICERO DE OLIVEIRA.

30 – Cad. 128.966. Sentenciado ALEXANDRE ALVES DA
SILVA AGUIAR. Remição de Pena n. 2794/2004. Por decisão
datada de 11/01/2005, foram declarados remidos 70 dias em
favor do réu. ADV. MARCOS RODRIGO DE OLIVEIRA.

31 – Cad. 119.061. Sentenciado SIMIÃO DOMINGUES DE
SOUZA. Remição de Pena n. 2632/2004. Ao procurador do réu
para que junte os atestados de trabalho. ADV. ISRAEL BATIS-
TA DE MOURA.

32 – Cad. 131.470. Sentenciado JOSÉ CARLOS ABDIAS DA
SILVA. Semi-Aberto n. 2344/2004. Por decisão datada de 27/
01/2005, foi indeferido o pedido de progressão para o regime
semi-aberto ao réu. ADV. ARISTÓTELES RONDON GOMES
PEREIRA.

33 - Cad. 62.743. Sentenciado ILSON BALBINO DA SILVA.
Execução de Sentença. Ao procurador do sentenciado para que
se manifeste nos autos quanto ao pedido feito pelo apenado
através de carta manuscrita. ADV. ROBERTO JONAS e ED-
SON ELIAS DE ANDRADE.

VARA CRIMINAL DA COMARCA DE
MATINHOS - ESTADO DO PARANÁ
Rua Albano Muller, 111 - Matinhos.
Ângela de Oliveira – Escrivã Designada
RELAÇÃO Nº 01/2005

1. Autos de Alimentos Provisionais nº 227/2004 – Autor:
N.M.B.F.B.M. X Requerido: N.B.M - Teor da intimação: “Inti-
me-se o procurador da requerente, para que fique ciente da
audiência de conciliação, instrução e julgamento, designada para
o dia 14/02/2005, às 13:30 horas.”: DR. OSMANN DE OLI-
VEIRA.

2. Autos de Divorcio nº 42/2005 – Autor: N.B.M. X Requeri-

do: N.M.B.F.B.M. - Teor da intimação: “Intimem-se os procu-
radores, para que fiquem ciente da audiência de instrução e
julgamento designada para o dia 14/02/2005, às 14:00 horas.”:
DR. LUIZ ANTONIO MICHALISZYN FILHO e DR. OS-
MANN DE OLIVEIRA

ÍNDICE DE ADVOGADOS
Osmann de Oliveira 01 e 02
Luiz Antonio Michaliszyn Filho 02

VARA CRIMINAL
COMARCA DE MEDIANEIRA – PARANA
DR. GUILHERME CUBAS CESAR – JUIZ DE DIREITO
DESIGNADO
RELAÇÃO N. 01/2005 CRIMINAL

ADVOGADO(S) n. processo n.
PEDRO DA LUZ 155/04 01
MARCELO GEORGE FERRARI 120/04 02
FERNANDO CESAR RESTA ANTUNES 82/04 03
ARNILDO LINCK 71/03 04
ANTONIO TARCISIO MATTE 32/04 05
CESAR AUGUSTO SCHOMMER 168/04 06
MARCELO BUZATO 240/04 07
IVO PALUDO 240/04 07
MARCELO GEORGE FERRARI 120/04 08

1-PROCESSO CRIME – 155/2004 – ODETE ALVES RIBEI-
RO – “apresentar defesa preliminar no prazo legal. Réu preso.”
PEDRO DA LUZ.

2-PROCESSO CRIME – 120/2004 – “réu condenado nas san-
ções do art. 12, caput, da Lei 6368/76, a pena de 06 anos e 04
meses de reclusão e 100 dias-multa, pelo regime integralmente
fechado, bem como foi decretada a perda do veiculo Fiat/Tem-
pra, cor branca, placas CBR-7855, ano 1966, em favor da União
Federal” – Dr. MARCELO GEORGE FERRARI;

3-PROCESSO CRIME – 82/2004 – ROBERTO ROMUALDO
DE OLIVEIRA – “julgou extinta a punibilidade do réu, com
fulcro no art. 107, I, do C.P.”- Dr. FERNANDO CESAR RES-
TA ANTUNES;

4-PROCESSO CRIME – 71/2003 – GILBERTO CARLOS
ZANONI – “réu absolvido da imputação que lhe vinhas sendo
feita, com fulcro no art. 386, VI do CPP, na ausência de prova
suficiente para a condenação” – DR. ARNILDO LINCK;

5-TCIP-32/2004 = Marcelo Gayer – “réu absolvido das impu-
tações que lhe vinha sendo feita, na ausência de prova sufici-
ente para a condenação”- ANTONIO TARCISIO MATTÉ;

6-TCIP-168/04 – Erno Klaus e outro – “julgou extinta a puni-
bilidade de Erno Klaus e Mario Jose Spies, com fulcro no art.
107, IV do CP” – DR. CESAR AUGUSTO SCHOMMER;

7-TCIP-240/04 – Jean Carlos Follmann – “homologou o acor-
do e julgou extinto o feito ante a renuncia ao direito de repre-
sentação, com fulcro no art. 74, da Lei 9099/95” – DR. MAR-
CELO BUZATO e IVO PALUDO;

8-PROCESSO CRIME – 120/2004 – DIRCEU LUIZ DE AL-
MEIDA – “réu condenado nas sanções do art. 12, caput, da Lei
n. 6368/76, a pena de 06 anos e 04 meses de reclusão e 100
dias-multa, pelo regime integralmente fechado, bem como de-
cretou a perda do veiculo Fiat?Tempra, cor branca, placas CBR-
7855, ano 1996, em favor da Uni]ao Federal” – Dr. MARCEO
GEORGE FERRARI;

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL, FAMÍLIA E
ANEXOS
COMARCA DE PALOTINA - PARANÁ
Roberto Azevedo – Escrivão Designado
RELAÇÃO N.º 02/2005
JUIZ DE DIREITO: Dr. RODRIGO LUIS GIACOMIN

DR. JOMAH HUSSEIN ALI MOHD RABAH 01

1)  AUTOS DE PROCESSO CRIME – 60/2002 – MARIA DA
SILVA PEREIRA – “À defesa para manifestar-se na fase do art.
499, CPP”. Dr. Jomah Hussein Ali Mohd Rabah – OAB/PR nº
19.947

COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURI-
TIBA
FORO REGIONAL DE PINHAIS
JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL
JUIZ: DR. EDUARDO NOVACKI
RELAÇÃO Nº 07/2005
(COBRANÇA DE AUTOS)

ADVOGADO
Dr. Roberto Hasemann – OAB/PR 17.020

AUTOS
01 – Processo Crime n.º 043/2004 – MARCOS ROBERTO
MENDES DE ALENCAR – “O defensor do réu deverá proce-
der a devolução dos autos em vinte e quatro (24) horas, sob as
cominações legais” – Adv. Dr. Roberto Hasemann.

COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURI-
TIBA
FORO REGIONAL DE PINHAIS
JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL
JUIZ: DR. EDUARDO NOVACKI
RELAÇÃO Nº 008/2005

ADVOGADOS
Dr. Acyr de Oliveira Pontes;
Dr. João Cesário Mota;
Dr. Osvaldo Cícero Wronski

AUTOS
01 – Carta Precatória n.º 050/2005, oriunda da Vara Criminal
da Comarca de Clevelândia – PR – ADRIANA DE FÁTIMA
SANTOS FERREIRA e CLAUDINO MARCOS PADILHA –
“Para o ato deprecado (inquirição de testemunha), foi designa-
do o dia 23/02/2005, às 14h30min” – Adv. Dr. Acyr de Oliveira
Pontes;

02 – Carta Precatória n.º 051/2005, oriunda da 1ª Vara Crimi-
nal do Foro Central de Curitiba – PR – VANDERLEI VIEIRA,
VANDERLEI SICHOCHI e PAULO BORGES DA SILVA –
“Para o ato deprecado (inquirição de testemunha), foi designa-
do o dia 23/02/2005, às 14h00min” – Adv. Dr. João Cesário
Mota e Dr. Osvaldo Cícero Wronski;

Juízo de Direito da Comarca de Wenceslau Braz – Paraná.
Cartório Criminal e Juizado Especial Criminal
Juíza de Direito: Joana Tonetti Biazus
Relação nº 01/2005

Índice:
Adolfo Marcio Real de Azua 14
Antônio Martins Correa Junior 8, 24, 25, 41
Alessandra Jorge 7
Antonio Fabiano André Ferreira 28
Clodoaldo de Meira Azevedo 4, 9, 11, 12, 19,
22, 37
Dirce Maria Martins 2, 3, 13, 33, 34,
38, 39
Eurolino Sechinel dos Reis 32
Geraldo Manjunski 5
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Luiz Fernando Biscaia 16
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Maria José de Souza 18, 38
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1.  38/2004 – Criminal – JP x Simone Terezinha Gonçalves
– Ao defensor para alegações finais. 03 dias. Adv. Silvio F
Lopes

2.  17/001 – Criminal – JP x Valdeci da Silva Constantino Ao
defensor para alegações finais. 03 dias. Adv. Dirce Maria Mar-
tins

3.   69/02 – Criminal – JP x Valdeci Briano – As partes para fins
do Art. 449 em tres dias, em nada sendo requerido, às partes
para fins do Art.500. Adv. Dirce Maria Martins.

4.   66/2002 – Processo Crime – JP x Nadir Domingos – Inqui-
rição testemunhas: 29.03.2005 – 16:00 horas. 03 dias. Adv.
Clodoaldo de Meira Azevedo.

5.  24/04 -Processo Crime – JP x Marilda Basso Vieira dos
Santos – Inquirição testemunhas denuncia: 26.04.2005 – 13:30
horas. 03 dias. Adv. Geraldo Manjinski Junior

6.   56/2002 - Processo Crime – JP x Elielton José da Silva –
Inquirição testemunhas defesa: 29.03.2005 – 14:00 horas. 03
dias. Adv. Muricy de Almeida Silva

7.  20/03 - Processo Crime – JP x José Carlos Campos – Inqui-
rição testemunhas: 22.02.2005 – 16:00 horas. 03. Adv. Ales-
sandra Jorge

8.  15/03 - Processo Crime – JP x Claudinei Carneiro, Adilson
Ferreira Luiz – Inquirição testemunhas defesa: 29.03.2005. 03
dias. Adv. Antonio Martins Correia Junior

9.  35/2002 - Processo Crime – JP x Jorge Taki – Oitiva teste-
munhas: 29.03.2005 – 13:30 horas. 03 dias. Adv. Clodoaldo de
Meira Azevedo

10.  37/2002 - Processo Crime – JP x Silvano Ferraz de Araújo,
José Pedro Ferraz – Inquirição testemunhas denuncia:
15.03.2005 – 16:00 horas. 03 dias. Adv. Adolfo Marcio Suarez
Real De Azua; Marcos José Mesquita

11.  22/04 - Processo Crime – JP x Davi Daniel Di Izeppe –
Inquirição testemunhas denuncia: 12.04.2005 – 16:00 horas.
03 dias. Adv. Clodoaldo de Meira Azevedo

12.  07/2004 - Processo Crime – JP x Davi Daniel Di Izeppe,
Silva Lopes Maciel – Inquirição de Testemunhas: 12.04.2005 –
16:45 horas. 03 dias. Adv. Clodoaldo de Meira Azevedo

13.  10/2003 - Processo Crime – JP x Pedro Elias de Souza –
Inquirição: 22.02.2005 – 15:30 horas. 03 dias. Adv. Dirce Ma-

ria Martins

14.  05/2004 - Processo Crime – JP x José Aparecido de Ramos
– Oitiva testemunhas: 22.03.2005 – 15:00 horas. 03 dias. Adv.
Adolfo Marcio Suarez Real De Azua

15.  67/2002 - Processo Crime – JP x Enedino Soares Vitor –
Oitiva testemunhas: 21.02.2005 – 13:30 horas. 03 dias. Adv.
Vanderleia Cristina Camilo

16.  48/2003 – Processo Crime – JP x Orlando Soares Junior –
Oitiva testemunhas denuncia: 21.02.2005 – 14:00 horas. Ao
defensor do réu para querendo acompanhar a audiência, bem
como apresentar defesa prévia. 03 dias. Adv. Luiz Fernando
Biscaia

17.  16/2002 - Processo Crime – JP x Florisvaldo Inocêncio de
Souza – Interrogatório réu: 15.02.2005 – 15:30 horas. 03 dias.
Adv. Marcos José Mesquita

18.  64/2002 - Processo Crime – JP x Pedro Francelino da Silva
– Oitiva testemunha: 15.02.2005 – 13:30 horas. 03 dias. Adv.
Maria José de Souza

19.  59/2001 - Processo Crime – JP x Marcelo João de Souza
Pinto, João Menegon – Interrogatório dos réus: 15.02.2005 –
16:30 horas. Adv. Clodoaldo de Meira Azevedo

20.   114/2004 – C. Precatória – Siqueira Campos/Pr – 25/04 –
Processo Criminal – J P x Fabio Junior dos Santos – Oitiva
testemunha acusação: 18.02.2005 – 14:00 horas. 03 dias. Adv.
Yara Bruniera

21.  152/2004 – Processo Crime – JP x Santiago Francisco Tei-
xeira – Oitiva testemunhas denuncia: 22.02.2005 – 13:30 ho-
ras. 03 dias. Adv. Mauricio Barbosa dos Santos

22.   14/2002 – Processo Crime – JP x Ivanildo Barbosa – In-
quirição testemunhas denuncia: 22.02.2005 – 16:00 horas. 03
dias. Adv. Clodoaldo de Meira Azevedo

23.  64/2001 - Processo Crime – JP x Moacir Raimundo de
Oliveira – Oitiva testemunhas denuncia: 15.02.2005 – 14:30
horas. 03 dias Ad. Rodrigo Emiliano Ferreira

24.  36/1998 - Processo Crime – JP x Sebastião Carlos Alves,
Claudinei da Silva – Admonitória: 22.02.2005 – 13:00 horas –
( Claudinei da Silva ). 03 dias. Adv. Antonio Martins Correia Jr

25.  60/97 - Processo Crime – JP x Dagmar Alves Barbosa,
Marcos Barbosa – Apresentação proposta suspensão:
14.02.2005 – 13:10 horas. 03 dias. Adv. Antonio Martins Cor-
reia Jr

26.  58/2003 - Processo Crime – JP x Luiz Rafael Cochek –
Oitiva testemunhas: 28.03.2005 – 14:30 horas. 03 dias. Adv.
Silvio Ferreira Lopes

27.  08/2004 - Processo Crime – JP x Luciano Ladika – Oitiva
testetemunhas denuncia: 15.03.2005 – 15:horas. 03 dias. Adv.
Nelson Luiz Bonardi

28.  55/00 - Processo Crime – JP x Antonio Evangeslista - Oiti-
va vitima: 28.03.2005 – 13:30 horas. 03 dias. Adv. Antonio
Fabiano André Ferreira

29.  49/2002 - Processo Crime – JP x José Maurides Barbosa,
Junior Alessandro de Carvalho Pereira – Oitiva testemunhas
denuncia: 22.03.2005 – 13:30 horas. 03 dias. Adv. Rachid J
Miguel Piloto

30.  08/00 – Queixa Crime - Laudelino de Souza Pinto x Anto-
nio Evangelista Pereira – Oitiva testemunhas: 22.03.2005 –
15:00 horas. 03 dias. Advs. Clodoaldo de Meira Azevedo; Pau-
lo Madeira

31.  11/2002 - Processo Crime – JP x Oswaldo Valdomiro de
Oliveira – Oitiva testemunhas defesa: 21.03.2005 – 14:00 ho-
ras. 03 dias. Adv. Luciane Regina Nogueira Andraus

32.  07/2004 - Processo Crime – JP x Ernani dos Reis – Instru-
ção e Julgamento: 21.03.2005 - 14:30 horas. 03 dias. Adv. Eu-
rolino Sechinel dos Reis

33.  01/2004 - Processo Crime – JP x Valdeci Briano, Mauro
Albergoni de Paula, Daniel Bueno de Cristo – Aos defensores
dos réus para fins do art. 500 do CPP. 03 dias. Advs. Marcos
José Mesquita, Dirce Maria Martins

34.  41/2002 - Processo Crime – JP x Dirce Maria Martins –
Oitiva testemunhas defesa: 15.03.2005 – 13:30 horas.03 dias.
Adv. Dirce Maria Martins

35.  26/00 - Processo Crime – JP x Claudemir Floriano – Oitiva
testemunhas denuncia: 01.03.2005 – 14:30 horas. 03 dias. Adv.
Nelson Luiz Bonardi

36.  06/2003 - Processo Crime – JP x José Genival, Wagner
Mauricio Dias Ribeiro, José Luiz Guimarães – Oitiva testemu-
nhas defesa: 01.03.2005 – 15:00 horas. 03 dias. Advs. Luciane
Regina Nogueira Andraus, Julio Augusto de Oliveira Guzzi

37.  69/99 - Processo Crime – JP x Benjamim Milton Vilela –
Oitiva testemunha acusação: 01.03.2004 – 14:00 horas. 03 dias.
Adv. Clodoaldo de Meira Azevedo

38.  44/00 - Processo Crime – JP x Luiza Maria da Silva, Anto-
nia Pereira, Maria Nilceia de Oliveira Santos, Adir Lopes Ran-
gel – Oitiva testemunhas acusação: 07.03.2005 – 16:30 horas.
03 dias. Adv. Dirce Maria Martins, Maria José de Souza

39.  15/04 - Processo Crime – JP x Dirce Maria Martins – Inter-
rogatório: 07.03.2005 – 15:00 horas. 03 dias. Adv. Dirce Maria
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Martins

40.  39/03 - Processo Crime – JP x Cristovam Andraus Jr -
Testemunhas defesa: 07.03.2005 – 14:30 horas. 03 dias. Adv.
Paulo Madeira

41.  71/02 - Processo Crime – JP x Dario de Souza Maia Sobri-
nho – Testemunhas denúncia: 07.03.2005 – 13:30 horas. 03
dias. DV. Antonio Martins Correia Jr

42.  70/02 - Processo Crime – JP x Ademar Roque Mesquita –
Interrogatório: 07.03.2005 – 15:15 horas. 03 dias. Adv. Marcos
José Mesquita

43.  60/01 - Processo Crime – JP x Aparecida Maria Inocêncio
– Oitiva testemunhal: 07.03.2005 – 16:00 horas. 03 dias. Adv.
Marcos José Mesquita

Juizado Especial Cível
COMARCA DE CAMPO MOURÃO – ESTADO DO PA-
RANÁ
 Juizado Especial Cível
 JUIZ SUPERVISOR: DR. RUI ANTONIO CRUZ
RELAÇÃO Nº 001/2005

índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
Adriano M. Correia 57 0606/01
Ary Pascoal de Oliveira Júnior 12 0205/04
Carla F. H. Zagoto Consalter 11 0193/04
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Carlos Henrique Santili 03 0642/03
David Camargo 28 0200/02
David Camargo 59 0047/99
Dely Dias das Neves 14 0438/02
Deocleciano Dadamo Carneiro 52 0105/02
Deocleciano Dadamo Carneiro 58 0641/03
Douglas Renato Brezezinski 55 0546/04
Edmundo Manoel Santana 34 0821/03
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Roberto Teixeira Duarte 31 0155/04
Roberto Teixeira Duarte 36 0680/03
Roberto Teixeira Duarte 42 0192/04
Ronaldo França de Andrade 01 0449/04
Ronaldo França de Andrade 15 0320/04
Ronaldo França de Andrade 16 0321/04
Ronaldo França de Andrade 22 0805/01
Ronaldo França de Andrade 27 0215/04
Ronaldo França de Andrade 30 0036/04
Ronaldo França de Andrade 35 0608/04
Ronaldo França de Andrade 47 0201/02
Ronaldo França de Andrade 49 0210/04
Ronaldo França de Andrade 50 0231/04
Silmara Ruiz Matsura 18 0761/99
Tom Brenner 28 0200/02
Washington Fragoso Veras 25 0830/03

01.  AUTOS 449/04 – EXECUÇÃO – RAFAEL SZYCHTA –
ME x RENATA GABRIELA MOREIRA. Analisando melhor
os autos vê–se que a exequente milita na condição de cessioná-
ria da pessoa jurídica RECAPADORA MOURÃO LTDA, con-

forme demonstra o título encartado às fls. 07. Tem-se que os
cessionários de direitos de pessoas jurídicas são impedidos de
figurar como autor ou exequente perante os juizados especiais
cíveis, por isso a presente ação não pode prosseguir, restando
ao cessionário o juízo comum. Diante do exposto, indefiro a
petição inicial e, em consequência, julgo extinto o presente fei-
to, com esteio no art. 3º, §1º, inc. II, e 8º, §2º da lei 9.099/95.
ADV. RONALDO FRANÇA DE ANDRADE.

02.  AUTOS 656/04 – EXECUÇÃO – NÉLIA MARIA LAGE-
MANN x ARISTON BRANDÃO DE OLIVEIRA. Consideran-
do cumprida a obrigação, julgo extinto o presente processo de
execução , com base no artigo 794, inc. I, do CPC. ADV. LÚ-
CIO MAURO NOFFKE.

03.  AUTOS 642/03 – COBRANÇA – LUIZ TAUFMAN x
CELSO G. DO VALE e NOELI DO VALE. Ao procurador do
autor para manifestar-se sobre a certidão do senhor Oficial de
Justiça de fls. 37vº e indicar bens passíveis de penhora no pra-
zo de 15 dias, sob pena de extinção, nos termos do artigo 53,
§4º, da lei 9.099/95. ADV. CARLOS HENRIQUE SANTILI.

04.  AUTOS Nº 0010/02 – RESTITUIÇÃO – JOÃO CARLOS
SIMÕES MAYER e AUTOBENS – ADMINISTRADORA DE
CONSÓRCIO S/C LTDA. Sentença: extinto sem julgamento
do mérito, em razão da incompetência dos Juizados Especiais
para processar e julgar ações propostas contra massas falidas,
nos termos do art. 8º, caput c/c art. 51 inc. II LJE. ADV. RITA
DE CÁSSIA CARTELLI DE OLIVEIRA.

05.  AUTOS Nº 0021/01 – EXECUÇÃO – CLÁUDIO TELES
DE LIMA x ADEMIR SOBRAL DE JESUS. Sentença: Homo-
loga-se para que surta seus jurídicos e legais efeitos, a transa-
ção noticiada de fls. 173/174, constituindo-a como título exe-
cutivo judicial, nos termos do artigo 57 da Lei 9.099/95. ADV.
PAULO VANI COSTA e MARCO AURÉLIO R. DA COSTA.

06.  AUTOS Nº 0031/03 – REPARAÇÃO DE DANOS – LUIS
DE SOUZA e WILSON COLPS. Sentença: Julgou-se extinto o
presente processo de execução de título judicial, ante a exis-
tência de bens penhoráveis, nos termos do artigo 53 § 4º, da
Lei 9.099/95. ADV. FABIANO VIUDES e IZALVI BARRETO
DA SILVA.

07.  AUTOS Nº 0108/04 – COBRANÇA – PEDRO RIBEIRO
DA SILVA e CASTORINA RODRIGUES. Sentença: Homolo-
gou-se o acordo, julgando extinto o processo com mérito, nos
termos do artigo 269, inc. III do CPC. ADV. MARY FRAGO-
SO VERAS.

08.  AUTOS Nº 0156/01 – COBRANÇA – VALDECI SOUZA
COELHO e IND. E COM. DE FARINHA SAÉFI LTDA e FA-
MOSA IND. DE ALIMENTOS LTDA. ME. Sentença: extinto
sem julgamento do mérito, em razão da incompetência dos Jui-
zados Especiais para processar e julgar ações propostas contra
massas falidas, nos termos do art. 8º, caput c/c art. 51 inc. II
LJE. ADV. NELSON PEDROSO JUNIOR.

09.  AUTOS Nº 0174/04 – EXECUÇÃO – RODRIGO W. LA-
DEIA e JOSIMERE TEODORO DE OLIVEIRA. Sentença:
Julgou-se extinto o presente processo de execução de título
extrajudicial, ante a inexistência de bens penhoráveis, nos ter-
mos do artigo 53, § 4º, da Lei 9.099/95. ADV. GILBERTO
JUSTINO FERREIRA.

10.  AUTOS Nº 0178/04 – EXECUÇÃO – ILEONTINO BA-
LABUCH e NIVALDO MOREIRA LISBOA. Sentença: Julgou-
se extinto o processo com mérito, nos termos do artigo 794,
inc. I do CPC. ADV. KRISHINA DE OLIVEIRA VOLPE.

11.  AUTOS Nº 0193/04 – COBRANÇA – TEIXEIRA E BOI-
KO LTDA-ME e JOSÉ SOARES DE MELO NETO. Sentença:
Julgou-se extinto o processo, sem julgamento do mérito, com
base no artigo 51, inc. I da Lei 9.099/95, ante a ausência da
autora na audiência para a qual estava devidamente intimada.
PC. ADV. CARLA FABIANA H. ZAGOTO CONSALTER.

12.  AUTOS Nº 0205/04 – COBRANÇA – DOUGLAS R. BR-
ZEZINSKI e MÁRCIO ANDRÉ PIATTI. Sentença: Homolo-
gou-se o acordo, nos termos do artigo 57 DA Lei 9.099/95.
ADV. EDSON SEGURA BATTILANI e ARY PASCOAL DE
OLIVEIRA JUNIOR

13.  AUTOS Nº 0230/03 – COBRANÇA – ERONDINA DE
JESUS PETROSKI e BRADESCO PREVIDÊNCIA. Sentença:
Julgou-se extinto o presente processo de substituição proces-
sual, sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 51, inc. V
da Lei 9.099/95. ADV. MARCIO BERBET e JOSÉ FERNAN-
DO VIALE.

14.  AUTOS Nº 0438/02 – INDENIZAÇÃO – IVANDO RE-
ZENDE x FRANCISCO RODRIGUES e APARECIDA DO-
MINGUES DAS NEVES. Sentença: Julgou-se extinto o pre-
sente processo de execução de título judicial, com base no arti-
go794, inc I do CPC. Sem custas e honorários. ADV. DELY
DIAS DAS NEVES

15.  AUTOS Nº 0320/04 – COBRANÇA – MARCELO HEN-
RIQUE DE SOUZA DOMINGUES x PAULO NUNES PEREI-
RA e MARINA SANTOS PEREIRA. Homologo a desistência
da presente ação, e julgo extinto o processo, nos termos do art.
569, caput, c/c art. 158, § único, ambos do CPC. ADV. RO-
NALDO FRANÇA DE ANDRADE.

16.  AUTOS Nº 0321/04 – COBRANÇA – MARCELO HEN-
RIQUE DE SOUZA DOMINGUES x ADILSON CESÁRIO DA
SILVA. Homologo a desistência da presente ação, e julgo ex-
tinto o processo, nos termos do art. 569, caput, c/c art. 158, §
único, ambos do CPC. ADV. RONALDO FRANÇA DE AN-
DRADE.

17.  AUTOS Nº 0243/03 – COMINATÓRIA DE OBRIGAÇÃO
DE ENTREGAR – AVELINO ALVES x OLARIA PONTO

CERTO LTDA. Instado a indicar outros bens passíveis de pe-
nhora o exequente deixou transcorrer in albis, o prazo conce-
dido. Diante disso, julgo extinto o presente processo de execu-
ção, ante a inexistência de bens penhoráveis, nos termos do art.
53, §4º, da lei 9.099/95. ADV. JULIANA KIKUE M. HIROKI

18.  AUTOS Nº 0761/99 – COBRANÇA – ARCINI TRINDA-
DE FERRAZ x J. M. CONSULTORIA DE IMÓVEIS. À pro-
curadora da autora para que de regular andamento ao processo
no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção nos termos
do artigo 267, inc. III do CPC. ADV. SILMARA RUIZ MAT-
SURA.

19.  AUTOS Nº 0753/02 – OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C
TUTELA ANTECIPADA – GILMAR ROBERTO ALVARES x
UNIMED-REGIONAL DE CAMPO MOURÃO. Para que se
manifeste sobre a informação contida na petição de fls. 66/67 e
requer o que lhe convierno prazo de 05 (cinco) dias. ADV.
FELÍCIO MELOCRA.

20.  AUTOS Nº 0724/02 – COBRANÇA – LEOMAR DE PAO-
LIS x CAVALCANTE DE MELO E C. M. LTDA. Para que se
manifeste da certidão de fl. 69 verso e no prazo de 15 dias
indique bens passíveis de penhora, sob pena de extinção nos
termos do artigo 53, parágrafo 4º, da Lei 9.099/95. ADV. PAU-
LO SÉRGIO GONÇALVES.

21.  AUTOS Nº 0808/02 – COBRANÇA – ADRIANO MI-
CHALCZESZEN CORREIA. Para que se manifeste da certi-
dão de fl. 29 verso e no prazo de 15 dias indique o endereço
atualizado do réu, sob pena de extinção nos termos do artigo
53, parágrafo 4º, da Lei 9.099/95. ADV. LUÍS GONZAGA DE
OLIVEIRA AGUIAR.

22.  AUTOS Nº 0805/01 – EXECUÇÃO – ILDA REINISZ.
ME x MARCIA R. CIRILO. Despacho de fl. 91: item I-O valor
da avaliação constante no Termo de Penhora de fl. 62, não foi
atacado no momento oportuno, portanto trata-se de matéria pre-
clusa. Item II-Mantém-se o despacho de fl. 87, Item III-Decor-
rido o prazo sem manifestação, voltará concluso para extinção
. ADV. RONALDO FRANÇA DE ANDRADE.

23.  AUTOS Nº 00829/03 – EXECUÇÃO – T. C. A. VIDRA-
ÇARIA LTDA – ME x GENI BARROS SAMPAIO. Acolheu-se
a impugnação de fls. 24/25,...e por não ter a penhora obedeci-
do a gradação legal.. ADV. JULIANO CESAR IBA.

24.  AUTOS Nº 0819/02 – TUTELA ANTECIPADA C/C DA-
NOS MORAIS – ADELINO DOMINGOS DOS SANTOS x
FININVEST. Julgou-se extinto o processo, com base no artigo
794, inc. I do CPC ADV. JOSÉ AUGUSTO ARAÚJO DE NO-
RONHA e/ou MARIA REGINA ZÁRATE NISSEL.

25.  AUTOS Nº 0830/03 – EXECUÇÃO – VALMIR ANTO-
NIO SCHIAVON x MARCIA RIBEIRO. Para que se manifeste
da resposta ao ofício expedido ao DETRAN, bem como para
que indique bens passíveis de penhora, no prazo de 15 dias,
sob pena de extinção ADV. WASHINGTON FRAGOSO VE-
RAS.

26.  AUTOS Nº 0139/04 – EXECUÇÃO – ELISABETTA DE-
LLA ZONCA x LUZO N. CORDEIRO PIRES. Para que se
manifeste certidão de fls. 18 verso,, bem como para que indi-
que o endereço atualizado e bens passíveis de penhora, no pra-
zo de 15 dias, sob pena de extinção ADV. JULIANO CÉSAR
IBA.

27.  AUTOS Nº 0215/04 – EXECUÇÃO – ANTONIO AURÉ-
LIO x JURANDIR NOVAKOSKI. Para que se manifeste da
resposta ao ofício expedido ao DETRAN, bem como para que
indique bens passíveis de penhora, no prazo de 15 dias, sob
pena de extinção ADV. RONALDO FRANÇA DE ANDRA-
DE.

28.  AUTOS Nº 0200/02 – EXECUÇÃO – JOSÉ GERONIMO
BENATI x SANTANDER MERIDIONAL S/A e CAIXA ECO-
NÔMICA FEDERAL. Que as partes se manifestem no prazo
legal do cálculo atualizado de fl. 199 ADV. DAVID CAMAR-
GO, LUIZ ALFREDO DA CUNHA BERNARDO, FRANCIS-
CO JOSÉ SONAGLIO e TOM BRENNER.

29.  AUTOS Nº 0886/04 – EXECUÇÃO – JOSÉ ALDO DE-
SOUZA SOBRINHO x MARCOS AURÉLIO DE LIMA. Inde-
ferido pedido de Tutela Antecipada. Despacho de fl. 20 ADV.
MARCIO BERBET.

30.  AUTOS Nº 0036/04 – COBRANÇA – JOSÉ NAZARIO x
ANDREIA CARDEAL SANTANA. Para que se manifeste cer-
tidão de fls. 22 verso, bem como para que indique bens passí-
veis de penhora, no prazo de 15 dias, sob pena de extinção
ADV. RONALDO FRANÇA DE ANDRADE.

31.  AUTOS Nº 0155/04 – EXECUÇÃO – MARLENE POPO-
VICZ CORDEIRO x VALDIRENE APARECIDA DE LIMA
FRANÇA. Para que se manifeste da resposta de ofício enviado
ao DETRAN conforme determinação do r. despacho de fl. 21.
ADV. ROBERTO TEIXEIRA DUARTE.

32.  AUTOS Nº 0128/02 – COBRANÇA – IZAIAS BERNAR-
DO e DIRCEU CORREIA. Para que se manifeste da resposta
ao ofício expedido ao DETRAN, bem como para que indique
bens passíveis de penhora, no prazo de 15 dias, sob pena de
extinção ADV. JULIANO CÉZAR IBA.

33.  AUTOS Nº 1044/04 – AÇÃO CAUTELAR DE BUSCA E
APREENSÃO – JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA e LOC-BEM
LOCADORA DE AUTOMÓVEIS. Deferida medida de Busca
e Apreensão. Audiência de conciliação designada para 17/02/
2005 às 14:50 horas ADV. MARCIO BERBET

34.  AUTOS Nº 0821/03 – AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DA-

NOS – MARCELO MARINI DA SILVEIRA x BANCO DE
CRÉDITO NACIONAL S/A (BANCO PAN AMERICANO).
Para que apresente no prazo legal as contra razões ao Recurso
interposto pelo autor/requerido. ADV. EDMUNDO MANOEL
SANTANA.

35.  AUTOS Nº 0608/04 – EXECUÇÃO – IRACILDA REI-
NISZ x IVANA MAGALHÃES. Para que se manifeste certidão
de fls. 15 verso, bem como para que indique o endereço atuali-
zado e bens passíveis de penhora, no prazo de 15 dias, sob
pena de extinção ADV. RONALDO FRANÇA DE ANDRA-
DE.

36.  AUTOS Nº 0680/03 – COBRANÇA – RUBENS LACER-
DA DOS SANTOS x OLARIA PONTO CERTO LTDA. Para
que se manifeste certidão de fls. 38 verso, bem como para que
indique o endereço atualizado e bens passíveis de penhora, no
prazo de 15 dias, sob pena de extinção ADV. ROBERTO TEI-
XEIRA DUARTE.

37.  AUTOS Nº 0692/02 – EXECUÇÃO – DEONIZIO LE-
TENSKI e PAULO MARCOS DE OLIVEIRA x CLUBE RE-
CREATIVO MOURÃOENSE. Para que se manifeste certidão
de fls. 29 verso, bem como para que indique bens passíveis de
penhora, no prazo de 15 dias, sob pena de extinção ADV. KEI-
LA RODRIGUES DE OLIVEIRA.

38.  AUTOS Nº 0687/02 – EXECUÇÃO – APARECIDA DO-
NIZETE MUNHOS COLETTY x VIAÇÃO MOURÃOENSE.
Para que se manifeste certidão de fls. 132 verso, bem como
para que tome ciência do depósito de fl. 130 ADV. MAURO
SOARES DE OLIVEIRA.

39.  AUTOS Nº 0263/02 – COBRANÇA E REEMBOLSO DE
DESPESAS – ERALDO AUGUSTO DOS SANTOS x BRA-
DESCO SEGURO HOSPITALAR S/A repres. PIACENTINI
CORRETORA DE SEGUROS LTDA. Para que nos termos do
item II do r. despacho de fl. 178 apresente contra razões ao
recurso ADV. MARISA SIMONE FERREIRA.

40.  AUTOS Nº 0649/03 – EXECUÇÃO – HELMER JOSÉ
GONÇALVES. Para que se manifeste da certidão de fl. 28 ver-
so, manifestando-se no prazo legal sobre a preferência quanto
a indicação dos bens. ADV. IDUARTE FERREIRA LOPES JR.

41.  AUTOS Nº 0777/99 – EXECUÇÃO – DENER APARECI-
DO LOPES BENINI x HÉLIO SOARES DE OLIVEIRA. Para
que tome ciência da resposta do ofício do Detran de fl. 114
ADV. MARY FRAGOSO VERAS.

42.  AUTOS Nº 0192/04 – COBRANÇA – MARLENE P. COR-
DEIRO x SILMARA APARECIDA DE ARAUJO. Para que se
manifeste certidão de fls. 21 verso, bem como para que indique
bens passíveis de penhora, no prazo de 15 dias, sob pena de
extinção ADV. ROBERTO TEIXEIRA DUARTE.

43.  AUTOS Nº 0169/01 – COBRANÇA – MARISTELA GO-
ETTEL DO NASCIMENTO x LUIS FRANCISCO DA SILVA.
Indeferiu-se o pedido de da certidão de fl. 65 verso, mantém o
disposto na sentença de fl. 65 nos termos do r. despacho de fl.
66 ADV. EDOEL ROCHA.

44.  AUTOS Nº 0138/02 – COBRANÇA – CREUZA MARIA
BERBET x ADRIANO FRANCISCO DE OLIVEIRA NETO.
Impossibilidade de homologação de acordo por esse juízo em
face do processo encontrar-se extinto e arquivado por força da
decisão de fl. 29. Despacho de fl. 37 ADV. MARCIO BER-
BET.

45.  AUTOS Nº 0106/04 – COBRANÇA – OLÍMPIO BATIS-
TA GIOVANELLI x ANA MARIA J. MEIRELES. Indeferido
pedido de remessa ao arquivo provisório, visto que tal medida
não se coaduna com os princípios do Juizado Especial Cível. O
processo aguardará em cartório por 30 dias, em nada sendo
requerido será extinto ADV. MARIANGELA CUNHA.

46.  AUTOS Nº 0067/03 – EXECUÇÃO – PEDRO PAULO R.
C. DE MELO x GELSON JOAQUIM OLIVEIRA JR. Para que
se manifeste da resposta do ofício DETRAN/PR e indique bens
passíveis de penhora, no prazo de 15 dias, sob pena de extin-
ção ADV. ROBERTA BARCO LOPES.

47.  AUTOS Nº 0201/02 – EXECUÇÃO – RAFAEL SZYCHTA
x FLÁVIO TAGLIARI BISOL. Para que se manifeste certidão
de fls. 63, bem como para que indique bens passíveis de pe-
nhora, no prazo de 15 dias, sob pena de extinção ADV. RO-
NALDO FRANÇA DE ANDRADE.

48.  AUTOS Nº 0200/04 – EXECUÇÃO – APARECIDO GA-
LINARI x ROSANI MARIA COLTO FERRI. Para que se ma-
nifeste certidão de fls. 17 verso, bem como para que indique o
endereço atualizado e bens passíveis de penhora, no prazo de
15 dias, sob pena de extinção ADV. PAULO VINÍCIUS AL-
VES PEREIRA.

49.  AUTOS Nº 0210/04 – EXECUÇÃO – IRACILDA RENISZ
x SILVANA ANDRÉIA GRIGOLETTO. Para que se manifeste
certidão de fls. 17 verso, bem como para que indique o endere-
ço atualizado e bens passíveis de penhora, no prazo de 15 dias,
sob pena de extinção ADV. RONALDO FRANÇA DE ANDRA-
DE.

50.  AUTOS Nº 0231/04 – EXECUÇÃO – JOSÉ NAZÁRIO x
JACKSON RODRIGO KEHL. Para que se manifeste certidão
de fls. 18 verso, bem como para que indique o endereço atuali-
zado e bens passíveis de penhora, no prazo de 15 dias, sob
pena de extinção ADV. RONALDO FRANÇA DE ANDRADE

51.  AUTOS Nº 0237/02 – COBRANÇA – MAILTON CAR-
VALHO x AMILTON DA CRUZ. Para que se manifeste certi-
dão de fls. 57 verso, bem como para que indique bens passíveis
de penhora, no prazo de 15 dias, sob pena de extinção ADV.
MARY FRAGOSO VERAS.

Juizados Especiais

Campo Mourão
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52.  AUTOS Nº 0105/02 – INDENIZAÇÃO – JOSÉ LINO
NUNES x INÁCIO FERREIRA DE MORAES e JOSÉ PIRES
DE MORAES. Indefere-se o pedido de isenção ao pagamento
das custas de degravação pelos motivos inserto no item “I” do
despacho de fl. 192. Indeferiu-se Embargo de Declaração nos
termos da decisão de fl. 195 ADV. JULIANO CESAR IBA e
DEOCLECIANO DADAMO CARNEIRO.

53.  AUTOS Nº 0705/04 – COBRANÇA – NÉLIA MARIA
LAGEMANN x SÔNIA MARISA TAGLIARI BISOL. Defe-
riu-se a suspensão do processo pelo prazo de 60 dias, vencido
o prazo sem manifestação será o feito extinto, nos termos do
art. 53, § 4º da Lei 9.099/95 ADV. LÚCIO MAURO NOFFKE.

54.  AUTOS Nº 0247/99 – COBRANÇA – IVETE ALVES x
JOSÉ FLORÊNCIO (STÚDIO 1000-PUBLICIDADE E PROD.
ARTÍSTICAS). Manifeste-se da resposta de ofício destinado
ao Município de Maringá e indique bens passíveis de penhora,
no prazo de 15 dias, sob pena de extinção, nos termos do artigo
53 § 4º, da Lei 9.099/95. ADV. LUIS GONZAGA DE OLIVEI-
RA AGUIAR.

55.  AUTOS Nº 0546/04 – INDENIZAÇÃO – LUIZ PEREIRA
COSTA x GERSON JOSÉ BATISTA e DAIANE LOPES CU-
NHA. Deverão as partes apresentar Alegações Finais, por me-
moriais,. Prazo de 10 dias, primeiramente ao autor e após ao
requerido. ADV. DOUGLAS RENATO BRZEZINSKI e PAU-
LO VINÍCIUS ALVES PEREIRA.

56.  AUTOS Nº 0659/97 – EXECUÇÃO – ESSIBIDO VICEN-
TE DA SILVA x REICK DO BRASIL IND. COM. PAPEL AERT
LTDA Manifeste-se da certidão de fl. 127 e indique bens passí-
veis de penhora, no prazo de 15 dias, sob pena de extinção, nos
termos do artigo 53 § 4º, da Lei 9.099/95. ADV. LUIS GON-
ZAGA DE OLIVEIRA AGUIAR.

57.  AUTOS Nº 0606/01 – COBRANÇA – EURIPEDES OZÍ-
LIABORGES WIERZCHON x LORIVAL DO PRADO e HE-
LENA MARIA GUIRRO DE ALMEIDA Manifeste-se da certi-
dão de fl. 58 e indique bens passíveis de penhora, no prazo de
15 dias, sob pena de extinção, nos termos do artigo 53 § 4º, da
Lei 9.099/95. ADV. ADRIANO M. CORREIA.

58.  AUTOS Nº 0641/03 – COBRANÇA – JONAS RODRI-
GUES e ERICO TORMENA JUNIOR Manifeste-se da certi-
dão de fl. 24 e indique bens passíveis de penhora, no prazo de
15 dias, sob pena de extinção, nos termos do artigo 53 § 4º, da
Lei 9.099/95. ADV. DEOCLECIANO DADAMA CARNEIRO.

59.  AUTOS Nº 0047/99 – COBRANÇA – SHIGERU MATSU-
MI x JERÔNIMO BEZERRA DA SILVA Indefere-se o pedido
de intimação via Diário de Justiça. Ao exeqüente para que cum-
pra a determinação do r. despacho de fl. 211: intimar o propri-
etário (matrícula de fl. 195) Radamés Capelari, da penhora efe-
tivada, no prazo de 30 dias, sob pena de indeferimento da adju-
dicação. ADV. DAVID CAMARGO.

60.  AUTOS Nº 0238/01 – COBRANÇA – MARA RIVA
STRAUB x ANGELA APARECIDA ROSSI Foi expedido carta
de adjudicação em favor da autora, deverá a mesma após a re-
tirada da carta informar a este juízo no prazo máximo de 10
dias comunicar se recebeu o bem adjudicado. ADV. CARLA
FABIANA H. ZAGOTTO CONSALTER.

61.  AUTOS Nº 1010/04 – EMBARGO DE TERCEIRO – LU-
CÉLIA DE OLIVEIRA DEZAN e DEONICE SZPAK o presen-
te embargo foi apensado ao auto 0640/98, em que figuram Deo-
nice Dianin Szpak em face de Marco Antonio Polizeli Dezan,
em cumprimento ao r. despacho de fl. 18. ADV. PEDRO PAL-
MA.
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01.  AUTOS 447/01 – INDENIZATÓRIA – MAURO PEREI-
RA SOARES x SEBASTIÃO CARLOS MAURO. Ao advoga-
do abaixo nominado, para, em 24:00 horas, devolver em Secre-
taria, os autos nº 447/01, nos termos do artigo 196, do CPC.
ADV. GILMAR CARDOSO.

02.  AUTOS 508/03 – COBRANÇA – NEREU HANEL x GIL-
DA TERESINHA VECHI. Ao advogado abaixo nominado, para,
em 24:00 horas, devolver em Secretaria, os autos nº 508/03,
nos termos do artigo 196, do CPC. ADV. IZALVI BARRETO
SILVA.

03.  AUTOS 151/03 – COBRANÇA – ANTÔNIO AURÉLIO x
MAURÍLIO ANTÔNIO TORTURA. Ao advogado abaixo no-
minado, para, em 24:00 horas, devolver em Secretaria, os autos
nº 151/03, nos termos do artigo 196, do CPC. ADV. IZALVI

BARRETO SILVA.

04.  AUTOS 791/01 – REPARAÇÃO DE DANOS – LUCIANE
DA R. KEHL & CIA LTDA x HERIVELTON JOÃO SPILKA
ME. Ao advogado abaixo nominado, para, em 24:00 horas, de-
volver em Secretaria, os autos nº 791/01, nos termos do artigo
196, do CPC. ADV. MARCIO BERBET

05.  AUTOS 152/03 – COMINATÓRIA – ELISMAR DE SOU-
ZA VIEIRA x NIVALDO GUILHERME. Ao advogado abaixo
nominado, para, em 24:00 horas, devolver em Secretaria, os
autos nº 152/03, nos termos do artigo 196, do CPC. ADV.
MARIANGELA CUNHA.

06.  AUTOS 772/98 – COBRANÇA – ALEXANDRE HER-
NANDES x IRACY DE ANDRADE MARTINS. Ao advogado
abaixo nominado, para, em 24:00 horas, devolver em Secreta-
ria, os autos nº 772/98, nos termos do artigo 196, do CPC.
ADV.MARIANGELA CUNHA.

07.  AUTOS 404/04 – EXECUÇÃO – JAIR LEMOS x LUIZA
CORDEIRO MARIANO. Ao advogado abaixo nominado, para,
em 24:00 horas, devolver em Secretaria, os autos nº 404/04,
nos termos do artigo 196, do CPC. ADV. MARIANGELA CU-
NHA.

08.  AUTOS 270/02 – COBRANÇA – CONDOMINIO RESI-
DENCIAL AGUAS CLARAS x NELCI DE FREITAS CAR-
NEIRO. Ao advogado abaixo nominado, para, em 24:00 horas,
devolver em Secretaria, os autos nº 270/02, nos termos do arti-
go 196, do CPC. ADV. PAULO VANI COSTA.

09.  AUTOS 520/99 – INDENIZAÇÃO – ARMIN TIERLING
x SLOMP – INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. Ao
advogado abaixo nominado, para, em 24:00 horas, devolver em
Secretaria, os autos nº 520/99, nos termos do artigo 196, do
CPC. ADV. PAULO VANI COSTA.

10.  AUTOS 548/02 – INDENIZAÇÃO – ROGEL APARECI-
DO CARVALHO DE ATAIDES x IMOBILIARIA BOLSA DE
IMÓVEIS. Ao advogado abaixo nominado, para, em 24:00 ho-
ras, devolver em Secretaria, os autos nº 548/02, nos termos do
artigo 196, do CPC. ADV. PAULO VANI COSTA.

11.  AUTOS 561/01 – REPARAÇÃO DE DANOS - BALVINA
DIZIUDZA DA SILVA e EDNA KONOS x JOSÉ ANTONIO
R. DOS SANTOS e JOSÉ ALVES DOS SANTOS. Ao advoga-
do abaixo nominado, para, em 24:00 horas, devolver em Secre-
taria, os autos nº 561/01, nos termos do artigo 196, do CPC.
ADV. PAULO VANI COSTA.

12.  AUTOS 442/02 – COBRANÇA – EDIFÍCIO MARCO
POLO I x BANCO BANESTADO S/A. Ao advogado abaixo
nominado, para, em 24:00 horas, devolver em Secretaria, os
autos nº 442/02, nos termos do artigo 196, do CPC. ADV. PAU-
LO VANI COSTA.

13.  AUTOS 004/02 – RECLAMAÇÃO – CLAITO BALCONI
DE MACEDO x TELEPAR CELULAR S/A. Ao advogado abai-
xo nominado, para, em 24:00 horas, devolver em Secretaria, os
autos nº 004/02, nos termos do artigo 196, do CPC. ADV. RE-
NATO FERNANDES DA SILVA JUNIOR.

14.  AUTOS 627/02 – COBRANÇA – TEIXEIRA E MENE-
CHINI ME x MARCOS ROBERTO DE CARVALHO. Ao ad-
vogado abaixo nominado, para, em 24:00 horas, devolver em
Secretaria, os autos nº 627/02, nos termos do artigo 196, do
CPC. ADV. SIDNEI DE SOUZA JARDIM.
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Lucio Mauro Noffke 26 661/04
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Marcos de Castro Alves 28 843/03
Sergio Gonçalves 30 393/04

01.  AUTOS 1043//04 – EXECUÇÃO – GUND & WIEBE-
LLING ADVOGADOS ASSOCIADOS x ALEXANDRE CAR-
VALHO. entença: O acesso aos juizados especiais cíveis é res-
trito as pessoas físicas e , por exceção, as microempresas. A
exequente não comprovou nenhuma das condições. Diante dis-
so, indefiro a petição inicial e , em conseqüência, julgo extinto
o presente feito, com esteio no art. 3º, §1º, inc. II, e 8º, §2 da lei
9.099/95. ADV. LÚCIO MAURO NOFFKE.

02.  AUTOS 1033//04 – EXECUÇÃO – GUND & WIEBE-
LLING ADVOGADOS ASSOCIADOS x PAULO GILBERTO
FERNANDES PRADO. Sentença: O acesso aos juizados espe-
ciais cíveis é restrito as pessoas físicas e , por exceção, as mi-
croempresas. A exequente não comprovou nenhuma das condi-
ções. Diante disso, indefiro a petição inicial e , em conseqüên-
cia, julgo extinto o presente feito, com esteio no art. 3º, §1º,
inc. II, e 8º, §2 da lei 9.099/95. ADV. LÚCIO MAURO NO-
FFKE.

03.  AUTOS 1032//04 – EXECUÇÃO – GUND & WIEBE-
LLING ADVOGADOS ASSOCIADOS x MANASSES LIMA
FERREIRA. Sentença: O acesso aos juizados especiais cíveis é
restrito as pessoas físicas e , por exceção, as microempresas. A
exequente não comprovou nenhuma das condições. Diante dis-
so, indefiro a petição inicial e , em conseqüência, julgo extinto
o presente feito, com esteio no art. 3º, §1º, inc. II, e 8º, §2 da lei
9.099/95. ADV. LÚCIO MAURO NOFFKE.

04.  AUTOS 1031//04 – EXECUÇÃO – GUND & WIEBE-
LLING ADVOGADOS ASSOCIADOS x KATIA THEREZI-
NHA DE MELLO CASTALDO. Sentença: O acesso aos juiza-
dos especiais cíveis é restrito as pessoas físicas e , por exceção,
as microempresas. A exequente não comprovou nenhuma das
condições. Diante disso, indefiro a petição inicial e , em conse-
qüência, julgo extinto o presente feito, com esteio no art. 3º,
§1º, inc. II, e 8º, §2 da lei 9.099/95. ADV. LÚCIO MAURO
NOFFKE.

05.  AUTOS 1030//04 – EXECUÇÃO – GUND & WIEBE-
LLING ADVOGADOS ASSOCIADOS x JOSCELITO FUR-
LAN. Sentença: O acesso aos juizados especiais cíveis é restri-
to as pessoas físicas e , por exceção, as microempresas. A exe-
quente não comprovou nenhuma das condições. Diante disso,
indefiro a petição inicial e , em conseqüência, julgo extinto o
presente feito, com esteio no art. 3º, §1º, inc. II, e 8º, §2 da lei
9.099/95. ADV. LÚCIO MAURO NOFFKE.

06.  AUTOS 1029//04 – EXECUÇÃO – GUND & WIEBE-
LLING ADVOGADOS ASSOCIADOS x PASCOAL RUZZE-
NE. Sentença: O acesso aos juizados especiais cíveis é restrito
as pessoas físicas e , por exceção, as microempresas. A exe-
quente não comprovou nenhuma das condições. Diante disso,
indefiro a petição inicial e , em conseqüência, julgo extinto o
presente feito, com esteio no art. 3º, §1º, inc. II, e 8º, §2 da lei
9.099/95. ADV. LÚCIO MAURO NOFFKE.

07.  AUTOS 1028//04 – EXECUÇÃO – GUND & WIEBE-
LLING ADVOGADOS ASSOCIADOS x IVANA SILVA DOS
SANTOS. Sentença: O acesso aos juizados especiais cíveis é
restrito as pessoas físicas e , por exceção, as microempresas. A
exequente não comprovou nenhuma das condições. Diante dis-
so, indefiro a petição inicial e , em conseqüência, julgo extinto
o presente feito, com esteio no art. 3º, §1º, inc. II, e 8º, §2 da lei
9.099/95. ADV. LÚCIO MAURO NOFFKE.

08.  AUTOS 1027//04 – EXECUÇÃO – GUND & WIEBE-
LLING ADVOGADOS ASSOCIADOS x JOSÉ MOISES FI-
QUEIREDO. Sentença: O acesso aos juizados especiais cíveis
é restrito as pessoas físicas e , por exceção, as microempresas.
A exequente não comprovou nenhuma das condições. Diante
disso, indefiro a petição inicial e , em conseqüência, julgo ex-
tinto o presente feito, com esteio no art. 3º, §1º, inc. II, e 8º, §2
da lei 9.099/95. ADV. LÚCIO MAURO NOFFKE.

09.  AUTOS 1026//04 – EXECUÇÃO – GUND & WIEBE-
LLING ADVOGADOS ASSOCIADOS x JONEY DOS SAN-
TOS OLIVEIRA. Sentença: O acesso aos juizados especiais
cíveis é restrito as pessoas físicas e , por exceção, as microem-
presas. A exequente não comprovou nenhuma das condições.
Diante disso, indefiro a petição inicial e , em conseqüência,
julgo extinto o presente feito, com esteio no art. 3º, §1º, inc. II,
e 8º, §2 da lei 9.099/95. ADV. LÚCIO MAURO NOFFKE.

10.  AUTOS 1025//04 – EXECUÇÃO – GUND & WIEBE-
LLING ADVOGADOS ASSOCIADOS x SEBASTIÃO NUNES
DE ANDRADE. Sentença: O acesso aos juizados especiais cí-
veis é restrito as pessoas físicas e , por exceção, as microem-
presas. A exequente não comprovou nenhuma das condições.
Diante disso, indefiro a petição inicial e , em conseqüência,
julgo extinto o presente feito, com esteio no art. 3º, §1º, inc. II,
e 8º, §2 da lei 9.099/95. ADV. LÚCIO MAURO NOFFKE.

11.  AUTOS 1024//04 – EXECUÇÃO – GUND & WIEBE-
LLING ADVOGADOS ASSOCIADOS x JUAREZ BATISTA
PEREIRA. Sentença: O acesso aos juizados especiais cíveis é
restrito as pessoas físicas e , por exceção, as microempresas. A
exequente não comprovou nenhuma das condições. Diante dis-
so, indefiro a petição inicial e , em conseqüência, julgo extinto
o presente feito, com esteio no art. 3º, §1º, inc. II, e 8º, §2 da lei
9.099/95. ADV. LÚCIO MAURO NOFFKE.

12.  AUTOS 1023//04 – EXECUÇÃO – GUND & WIEBE-
LLING ADVOGADOS ASSOCIADOS x SANDRO ADAL-
BERTO RICARDO PAREJA. Sentença: O acesso aos juizados
especiais cíveis é restrito as pessoas físicas e , por exceção, as
microempresas. A exequente não comprovou nenhuma das con-

dições. Diante disso, indefiro a petição inicial e , em conseqü-
ência, julgo extinto o presente feito, com esteio no art. 3º, §1º,
inc. II, e 8º, §2 da lei 9.099/95. ADV. LÚCIO MAURO NO-
FFKE.

13.  AUTOS 1022//04 – EXECUÇÃO – GUND & WIEBE-
LLING ADVOGADOS ASSOCIADOS x ANTONIO MANO-
EL DA SILVEIRA. Sentença: O acesso aos juizados especiais
cíveis é restrito as pessoas físicas e , por exceção, as microem-
presas. A exequente não comprovou nenhuma das condições.
Diante disso, indefiro a petição inicial e , em conseqüência,
julgo extinto o presente feito, com esteio no art. 3º, §1º, inc. II,
e 8º, §2 da lei 9.099/95. ADV. LÚCIO MAURO NOFFKE.

14.  AUTOS 1021//04 – EXECUÇÃO – GUND & WIEBE-
LLING ADVOGADOS ASSOCIADOS x EDSON ALVES. Sen-
tença: O acesso aos juizados especiais cíveis é restrito as pes-
soas físicas e , por exceção, as microempresas. A exequente
não comprovou nenhuma das condições. Diante disso, indefiro
a petição inicial e , em conseqüência, julgo extinto o presente
feito, com esteio no art. 3º, §1º, inc. II, e 8º, §2 da lei 9.099/95.
ADV. LÚCIO MAURO NOFFKE.

15.  AUTOS 1020//04 – EXECUÇÃO – GUND & WIEBE-
LLING ADVOGADOS ASSOCIADOS x EDIVALDO GOUDI-
NHO LOPES. Sentença: O acesso aos juizados especiais cíveis
é restrito as pessoas físicas e , por exceção, as microempresas. A
exequente não comprovou nenhuma das condições. Diante dis-
so, indefiro a petição inicial e , em conseqüência, julgo extinto o
presente feito, com esteio no art. 3º, §1º, inc. II, e 8º, §2 da lei
9.099/95. ADV. LÚCIO MAURO NOFFKE.

16.  AUTOS 1006//04 – EXECUÇÃO – GUND & WIEBELLING
ADVOGADOS ASSOCIADOS x SANDRO ADALBERTO R.
PAREJA. Sentença: O acesso aos juizados especiais cíveis é res-
trito as pessoas físicas e , por exceção, as microempresas. A exe-
quente não comprovou nenhuma das condições. Diante disso,
indefiro a petição inicial e , em conseqüência, julgo extinto o
presente feito, com esteio no art. 3º, §1º, inc. II, e 8º, §2 da lei
9.099/95. ADV. LÚCIO MAURO NOFFKE.

17.  AUTOS 1007//04 – EXECUÇÃO – GUND & WIEBELLING
ADVOGADOS ASSOCIADOS x NOBERTO PAREJA. Senten-
ça: O acesso aos juizados especiais cíveis é restrito as pessoas
físicas e , por exceção, as microempresas. A exequente não com-
provou nenhuma das condições. Diante disso, indefiro a petição
inicial e , em conseqüência, julgo extinto o presente feito, com
esteio no art. 3º, §1º, inc. II, e 8º, §2 da lei 9.099/95. ADV. LÚ-
CIO MAURO NOFFKE.

18.  AUTOS 1009//04 – EXECUÇÃO – GUND & WIEBELLING
ADVOGADOS ASSOCIADOS x ROBERTO KAZUHIKO KA-
NEDA. Sentença: O acesso aos juizados especiais cíveis é restri-
to as pessoas físicas e , por exceção, as microempresas. A exe-
quente não comprovou nenhuma das condições. Diante disso,
indefiro a petição inicial e , em conseqüência, julgo extinto o
presente feito, com esteio no art. 3º, §1º, inc. II, e 8º, §2 da lei
9.099/95. ADV. LÚCIO MAURO NOFFKE.

19.  AUTOS 1016//04 – EXECUÇÃO – GUND & WIEBELLING
ADVOGADOS ASSOCIADOS x ANTONIO LOURENÇO FER-
NANDES. Sentença: Considerando o pedido de desistência do
feito em razão do pagamento da dívida às fls. 11, julgo extinto o
presente processo de execução de título extrajudicial, com base
no art. 794, inc. I, do CPC. ADV. LÚCIO MAURO NOFFKE.

20.  AUTOS 1018//04 – EXECUÇÃO – GUND & WIEBELLING
ADVOGADOS ASSOCIADOS x SADI WENCLAV. Sentença:
O acesso aos juizados especiais cíveis é restrito as pessoas físi-
cas e , por exceção, as microempresas. A exequente não compro-
vou nenhuma das condições. Diante disso, indefiro a petição ini-
cial e , em conseqüência, julgo extinto o presente feito, com es-
teio no art. 3º, §1º, inc. II, e 8º, §2 da lei 9.099/95. ADV. LÚCIO
MAURO NOFFKE.

21.  AUTOS 1019/04 – EXECUÇÃO – GUND & WIEBELLING
ADVOGADOS ASSOCIADOS x IVANETE LOPES FERLA.
Sentença: O acesso aos juizados especiais cíveis é restrito as
pessoas físicas e , por exceção, as microempresas. A exequente
não comprovou nenhuma das condições. Diante disso, indefiro a
petição inicial e , em conseqüência, julgo extinto o presente fei-
to, com esteio no art. 3º, §1º, inc. II, e 8º, §2 da lei 9.099/95.
ADV. LÚCIO MAURO NOFFKE.

22.  AUTOS 667/04 – EXECUÇÃO – NÉLIA MARIA LAGE-
MANN x JÚLIO CEZAR MIRANDA. Sentença: a exeqüente do
pedido de fls. 12, alega não ter mais interesse no prosseguimento
da presente ação, em razão da impossibilidade de comprovação
da cessão do crédito exeqüendo. Diante do que, julgo extinto o
processo, nos termos do art. 569, caput, c/c artigo 158,parágrafo
único, ambos do CPC. ADV. LÚCIO MAURO NOFFKE

23.  AUTOS 662/04 – EXECUÇÃO – NÉLIA MARIA LAGE-
MANN x JÚLIO CEZAR MIRANDA. Sentença: a exeqüente do
pedido de fls. 10, alega não ter mais interesse no prosseguimento
da presente ação, em razão da impossibilidade de comprovação
da cessão do crédito exeqüendo. Diante do que, julgo extinto o
processo, nos termos do art. 569, caput, c/c artigo 158,parágrafo
único, ambos do CPC. ADV. LÚCIO MAURO NOFFKE.

24.  AUTOS 658/04 – EXECUÇÃO – NÉLIA MARIA LAGE-
MANN x INDUSTRIA E COMÉRCIO DE CERÃMICAS SU-
LINA LTDA ; CLAUDERLEI FUENTES MARTINS e ANTÔ-
NIO FUENTES MARTINS. Sentença: a exeqüente do pedido
de fls. 10, alega não ter mais interesse no prosseguimento da
presente ação, em razão da impossibilidade de comprovação
da cessão do crédito exeqüendo. Diante do que, julgo extinto o
processo, nos termos do art. 569, caput, c/c artigo 158,parágra-
fo único, ambos do CPC. ADV. LÚCIO MAURO NOFFKE.

25.  AUTOS 659/04 – EXECUÇÃO – NÉLIA MARIA LAGE-
MANN x SÉRGIO DE OLIVEIRA. Sentença: a exeqüente do
pedido de fls. 10, alega não ter mais interesse no prossegui-
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mento da presente ação, em razão da impossibilidade de com-
provação da cessão do crédito exeqüendo. Diante do que, julgo
extinto o processo, nos termos do art. 569, caput, c/c artigo
158,parágrafo único, ambos do CPC. ADV. LÚCIO MAURO
NOFFKE.

26.  AUTOS 661/04 – EXECUÇÃO – NÉLIA MARIA LAGE-
MANN x JURANDIR MELLO VIEIRA. Sentença: a exeqüen-
te do pedido de fls. 12, alega não ter mais interesse no prosse-
guimento da presente ação, em razão da impossibilidade de
comprovação da cessão do crédito exeqüendo. Diante do que,
julgo extinto o processo, nos termos do art. 569, caput, c/c ar-
tigo 158,parágrafo único, ambos do CPC. ADV. LÚCIO MAU-
RO NOFFKE.

27.  AUTOS 710/04 – EXECUÇÃO – NÉLIA MARIA LAGE-
MANN x WANDERLEI VALIN. Sentença: a exeqüente do pe-
dido de fls. 09, alega não ter mais interesse no prosseguimento
da presente ação, em razão da impossibilidade de comprova-
ção da cessão do crédito exeqüendo. Diante do que, julgo ex-
tinto o processo, nos termos do art. 569, caput, c/c artigo 158,pa-
rágrafo único, ambos do CPC. ADV. LÚCIO MAURO NO-
FFKE.

28.  AUTOS 843/03 – COBRANÇA – MAFALDO VILLALBA
x JOSÉ CARLOS STANISZEWSKI. Sentença: instado a dar
regular andamento ao feito o autor deixou transcorrer in albis o
prazo concedido. Ante o exposto, julgo extinto o presente pro-
cesso de execução o que faço com base no art. 267, inc. III, do
CPC. ADV. MARCOS DE CASTRO ALVES.

29.  AUTOS 796/04 – INDENIZAÇÃO – MARIO FILIZZOLA
COSTA x CAMPOCELL ASSISTÊNCIA TÉCNICA e LG ELE-
TRONICS BRASIL. Sentença: homologo a desistência e julgo
extinto o presente processo, sem julgamento do mérito, nos ter-
mos do art. 267, inc. VIII, do CPC. ADV. JULIANO LUÍZ
ZANELATO

30.  AUTOS 393/04 – COBRANÇA – CONDOMÍNIO RESI-
DENCIAL SOL VERMELHO x BANESTADO CRÉDITO
IMOBILIÁRIO. Sentença: julgo procedente o pedido inicial para
condenar o réu ao pagamento da importância de R$ 6.914,54(
seis mil, novecentos e quatorze reais e cinqüenta e quatro cen-
tavos), relativa às taxas condominiais das unidades 131 e 132,
do período de fevereiro de 2001 a março de 2004, que deverá
ser corrigida monetariamente e acrescida dos juros pactuados
de 1% ao mês a partir do cálculo de fls. 17/18. ADV. SÉRGIO
GONÇALVES, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ, MAR-
CO ROGÉRIO DEPOLLI

31.  AUTOS 535/04 – COBRANÇA – J. F. DOS SANTOS –
ARMARINHOS – ME x ANA CAROLINA TEIXEIRA. A au-
tora requereu a extinção do feito em razão de que a requerida
quitou a dívida objeto da presente ação. Diante do que, julgo
extinto o presente processo, com julgamento do mérito, nos
termos do art. 269, inc. III, do CPC. ADV. JOSÉ CARLOS
SEVERINO.

32.  AUTOS 789/03 – COBRANÇA – EURIPDES OZILIA
BORGES WIERZCHON x JOSÉ ERESTO MION UARIZA E
ALBERTINA DA CONCEIÇÃO NAVARRO. Acolho o pedido
de fls. 41/42, para reconhecer a conexão por prevenção entre a
presente ação e a sob nº40/04, em trâmite perante o juízo de
Direito da Primeira Vara Cível desta comarca, tendo em vista
que lhes são comum o objeto da demanda. Diante do que, julgo
extinto a presente ação de cobrança, sem julgamento mérito,
nos termos dos art. 51, inc. II, da lei nº 9.099/95, em face da
impossibilidade de seu prosseguimento pelo reconhecimento
da conexão. ADV. LUIS GONZAGA DE OLIVEIRA AGUI-
AR, ANDREY LEGNANI, GERSON MASSIGNAN MANSA-
NI.

33.  AUTOS 729/00 – COBRANÇA – JOÃO BATISTA MON-
TEIRO x IND. E COM. DE FARINHA SAEFI LTDA e FAMO-
SA IND. DE ALIM. Sentença: Trata-se de execução da decisão
de fls. 19, promovida em desfavor de INDUSTRIA E COMÉR-
CIO DE FARINHA SAEFI LTDA, que pelo despacho de fls.
67, foi substituída por FAMOSA INDÚSTRIA DE ALIMEN-
TOS LTDA – ME, em razão da falência da primeira e reconhe-
cimento da sucessão de empresas. Contudo, o despacho de fls.
67, embora imbuído da mais legítima boa vontade de dar efeti-
vidade a prestação jurisdicional, deve ser revogado, pois quan-
do prolatado já havia nos autos notícia da decretação da quebra
da executada Saefi, o que tornou inadmissível o procedimento
contra a mesma neste juizado. Diante disso, julgo extinto o
feito, em razão da incompetência dos juizados especiais para
processar e julgar ações propostas contra massa falidas, os ter-
mos do art. 8º, c/c art. 51, inc. II, LJE. ADV.ERALDO TEO-
DORO DE OLIVEIRA.

34.  AUTOS 727/00 – COBRANÇA – ADELINO DE OLIVEI-
RA x IND. E COM. DE FARINHA SAEFI LTDA e FAMOSA
IND. DE ALIM. Sentença: Trata-se de execução da decisão de
fls. 21, promovida em desfavor de INDUSTRIA E COMÉR-
CIO DE FARINHA SAEFI LTDA, que pelo despacho de fls.
67, foi substituída por FAMOSA INDÚSTRIA DE ALIMEN-
TOS LTDA – ME, em razão da falência da primeira e reconhe-
cimento da sucessão de empresas. Contudo, o despacho de fls.
67, embora imbuído da mais legítima boa vontade de dar efeti-
vidade a prestação jurisdicional, deve ser revogado, pois quan-
do prolatado já havia nos autos notícia da decretação da quebra
da executada Saefi, o que tornou inadmissível o procedimento
contra a mesma neste juizado. Diante disso, julgo extinto o
feito, em razão da incompetência dos juizados especiais para
processar e julgar ações propostas contra massa falidas, os ter-
mos do art. 8º, c/c art. 51, inc. II, LJE. ADV.ERALDO TEO-
DORO DE OLIVEIRA.

35.  AUTOS 599/03 – COMINATÓRIA – JACIRA ADELAIDE
GOMES x VALOR CAPITALIZAÇÃO S/A e RAELI CORRE-
TORA DE SEGUROS. Sentença: a exeqüente apresentou sua
desistência em razão do pagamento integral da dívida pela exe-
cutada. Diante do que, HOMOLOGO, a desistência da presen-

te ação , e julgo extinto o processo, no termos do art. 569,
caput, c/c art. 158, parágrafo ùnico, ambos do CPC. ADV. ELI-
ANA MANCINO.

COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURI-
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RELAÇÃO 01/05 PUBLICAÇÃO DO JUIZADO ESPECI-
AL CÍVEL
JUIZ DE DIREITO – HORÁCIO RIBAS TEIXEIRA

1- Conhecimento – 076/00. JANETE DA SILVA CHRIS-
TO F O L L I  X  S A N TA R É M  E M P R E E N D I M E N TO S
IMOBILIÁRIOS LTDA – Intime-se o autor para mani-
festar-se sobre a certidão do Oficial de Justiça de fls.
70, no prazo de 10 dias. Int. Adv. – Nilvaldo Moran OAB/
PR 7.808.

2- Conhecimento – 245/2003. CLEMERSON ROBERTO
CRUZ X AMADEO CARDOSO – Sobre o prosseguimento
do feito, manifeste-se o autor, em 5 dias, sob pena de
arquivamento. – Adv. Ayrton Lopes da Silva OAB/PR
12.551.

3- Conhecimento – 106/2004.CLAUDIO PEREIRA DOS
SANTOS HSBC BANK BRASIL S/A – Julgo extinto o
processo com base no artigo 51, Inciso I, da Lei 9.099/
95. Custas pelo autor. P.R.I. – Adv. Maria do Rosário
Pereira OAB/PR 20.690 e Adv. Nilson Lemes Bueno
OAB/PR 7.707.

4 – Conhecimento – 020/04. WALDEMAR GOMES FI-
LHO X SENFFNET LTDA – Homologo para fins do arti-
go 40, da Lei 9.099/95, a decisão de fls. 35/36. P.R.I. –
Adv. Nelson Walter da Silva OAB/PR 18.257 e Adv. Nel-
son Beltzac Junior OAB/PR 13.083.

5 – Conhecimento – 389/04. ANDRIGO BORGES MA-
CIEL X CAOA SEGUROS BR SA – Sobre o prossegui-
mento do feito, manifeste-se o autor, em 5 dias, sob pena
de arquivamento. Int. – Adv. Ayrton Lopes da Silva OAB/
PR 12.551.

6 – Conhecimento – 067/04. FERNANDO INOCENCIO
SUMINI X AGUINALDO COSTA - Sobre o prossegui-
mento do feito, manifeste-se o autor, em 5 dias, sob pena
de arquivamento. Int. – Adv. Joaquim Rocha OAB/PR
20.144.

7 – Conhecimento - 228/02. MAFREDO SCHIEBLER X
MADEREIRA CRUZ BRASIL E OUTROS - Sobre o pros-
seguimento do feito, manifeste-se o autor, em 5 dias, sob
pena de arquivamento. Int. – Adv. Cristiano José Baratto
OAB/PR 22.343.

8 – Conhecimento – 357/02. JOSÉ ANTONIO DE OLI-
VEIRA X CLAUDINEY FERREIRA DA SILVA. Intime-
se o autor para manifestar-se sobre a certidão do oficial
de justiça de fls. 39, no prazo de 10 dias, sob pena de
extinção. Int. – Adv. Marcelo Eduardo de Lima OAB/PR
33.062.

9 – Conhecimento – 047/02. JOÃO MARIA CLEIN X
TELEPAR CELULAR S/A. A certidão retro atesta que o
recorrente não efetuou o preparo no prazo do art. 42 pa-
ragrafo 1° da Lei 9.099/95, razão pela qual julgo deserto
o recurso interposto. Int. – Adv. Ayrton Lopes da Silva
OAB/PR 12.551.

10 – Execução – 325/04. TEREZINHA A BETIM SUITA
X DIRLEI OLIVEIRA DE SOUZA - Intime-se o autor
para manifestar-se sobre a certidão do oficial de justiça
de fls. 14, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção.
Int. – Adv. Alan Carlos Ordakovski OAB/PR 30.250.

11 – Execução – 364/03. NATALINO LEMES DA COS-
TA X NEIDE ISABEL DA SILVA - Intime-se o autor para
manifestar-se sobre a certidão do oficial de justiça de
fls. 19, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção. Int. –
Adv. Grazielly Palinger Androchechen OAB/PR 30.434.

12 – Conhecimento – 065/03. EVERALDO JOSÉ RUFI-
NO X ANTONIO PALHANO DOS SANTOS - Intime-se
o autor para manifestar-se sobre a certidão do oficial de
justiça de fls. 94, no prazo de 10 dias, sob pena de ex-
tinção. Int. – Adv. Sofia S. Machado OAB/PR 7.189.

13 – Conhecimento – 606/04. CÉLIO FERREIRA DOS
SANTOS X ZAPELLINE LTDA – O pedido de inclusão
da seguradora no pólo passivo não comporta deferimen-
to, eis que no juizado especial, não é permitida inter-
venção de terceiros (art. 10, Lei 9.099/95). Isto posto,
julgo, aguarde-se a audiencia designada e notifique-se a
seguradora para que apenas tome ciência da lide. Int. –
Adv. Afrânio Tadeu Ramos Camargo OAB/SC 4.488.

14 – Conhecimento – 488/03. ALTAIR RODRIGUES DE JE-
SUS X LEANDRO RODRIGO PINHEIRO PIRES – Homo-
logo para fins do artigo 40 da Lei 9.099/95, a decisão de fls.
18 à 21. P.R.I. – Adv. Nereu de Oliveira OAB/PR 18.689.

15 – Conhecimento – 049/05. VALDETE APARECIDA
DA FONSECA X CARMINA BUENO PEDROSO – À
face do exposto e com apoio no artigo 273, § 7° do CPC,
defiro o pedido de liminar, determinando a expedição de
oficio ao Cartório de Protesto de Títulos, para que abs-
tenha de fornecer Certidão Positiva do protesto de fls.
08, até o final julgamento da presente ação. Int. – Adv.
Felipe A Grazziotin OAB/PR 22.745.

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE GUARAPUAVA
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
Relação Nº : 001/2005

001  1996.0000015-9/0 - Processo de Conhecimento  VALDE-
MIRO ANTONIO DAL POSSO X OSVALDINO DE LARA (E
OUTRO) Manifestar-se sobre o retorno da Carta Precatória
Adv(s) JOSE CARLOS PIAIA, AURELIANO JOSE DE ARE-
DES

002  1997.0000012-4/0 - Processo de Conhecimento  MARIA
DO CARMO CORTES BRITO X BANCO ITAÚ S/A Manifes-
tar-se sobre o retorno do ofício Adv(s) RONILDO DE OLI-
VEIRA LIMA, JOAO ROBERTO CHOCIAI

003  1999.0000027-2/0 - Execução Título Extrajudicial  JOSÉ
BONIFÁCIO DE BARROS GARCIA JUNIOR X ADÃO FÁ-
BIO BRUM DE CAMARGO Manifestar-se nos autos no prazo
de cinco dias Adv(s) JOSE BONIFACIO DE BARROS GAR-
CIA JUNIOR

004  1999.0000064-7/0 - Processo de Conhecimento  JOSÉ
CARLOS PEREIRA DOS SANTOS X ADMIR ANTONIO
PAULA NASCIMENTO Manifestar-se nos autos no prazo de
cinco dias Adv(s) CICERO RIBAS BACELLAR JUNIOR,
ANTONIO LIDIO

005  1999.0000106-6/0 - Execução Título Extrajudicial  OLGA
ZENAIDE DRESCH DE OLIVEIRA X MARIA ZENITA DOS
SANTOS Manifestar-se nos autos no prazo de cinco dias Adv(s)
ALEXANDRE BARBIERI NETO

006  2000.0000008-6/0 - Processo de Conhecimento  NEI
GONÇALVES DO NASCIMENTO X PAULO CEZAR DOS
SANTOS Manifestar-se sobre o retorno da Carta Precatória
Adv(s) ANTONIO LIDIO

007  2000.0000010-8/0 - Processo de Conhecimento  PAULO
SÉRGIO QUEVEDO DE OLIVEIRA X ROTE TORNEARIA
ESPERANÇA LTDA Idefiro o pedido de fls. 112. Adv(s) SAU-
LO FRANCISCO RODRIGUES DOURADO, GILBERTO RI-
BAS DE CAMPOS

008  2000.0000052-3/0 - Execução Título Extrajudicial  SE-
BASTIAO JESUS DIAS X LUIZ CARLOS DE ANDRADE
Manifestar-se nos autos no prazo de cinco dias Adv(s) ANTO-
NIO LAVRATTI PONTES

009  2000.0000135-0/0 - Execução Título Extrajudicial  DA-
MARCI CAPUTO DE CARVALHO X ROZENI APARECIDA
DOS SANTOS Sentença julgando extinto o processo sem jul-
gamento do mérito Adv(s) KEILA MENDES DE CARVALHO,
LYGIA CHRISTIANE DE CARVALHO

010  2001.0000027-2/0 - Processo de Conhecimento  JULIA-
NO GULIN RIBEIRO X ANTONIO ALVES SILVERIO FILHO
Manifestar-se nos autos no prazo de cinco dias Adv(s) MARA
DO ROCIO SIMIONI, ANDREIA SILVANE TYSKI

011  2001.0000059-0/0 - Execução Título Extrajudicial  RO-
ZENDO NEVES X CERLY ALVES RIBEIRO ESCARMOCIN
andamento no feito no prazo de cinco dias, pena de extinção.
Adv(s) JOSE CARLOS PIAIA

012  2001.0000061-2/0 - Processo de Conhecimento  JOAREZ
CAMPOS RIBAS X HAMILTON CARLOS DE LIMA Indefi-
ro o pedido de penhora. Adv(s) RENATO GOES PENTEADO
FILHO, GILBERTO RIBAS DE CAMPOS

013  2001.0000092-2/0 - Processo de Conhecimento  EDEVI-
NO MICHALOVICZ X MARIZA DE FÁTIMA ZBIERSKI
LIMA Informar o correto endereço da parte requerido no prazo
de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) ALAIR
VALTRIN

014  2001.0000093-0/1 - Execução de Título Judicial  JOSO-
EL MESSIAS MOREIRA X GUTIERREZ PAULA MUNHOZ
S/A CONSTRUÇAO CIVIL Manifestar-se nos autos no prazo
de cinco dias Adv(s) ANDREIA SILVANE TYSKI, AIRTON
SAVIO VARGAS

015  2001.0000097-3/0 - Execução Título Extrajudicial  SAN-
DRA NAIR CHAGAS RIBEIRO X DIRCINHA EMIDIA OLEI-
NICK Sentença julgando extinto o processo sem julgamento
do mérito Adv(s) ARTEMIO PEREIRA

016  2001.0000106-6/0 - Execução Título Extrajudicial  JOSI-
MARY DE PAULA CONRADO X ROSANGELA GONÇAL-
VES DA SILVA Sentença julgando extinto o processo sem jul-
gamento do mérito Adv(s) MARIA DAS GRACAS FOSS CAR-
VALHO

017  2001.0000113-9/0 - Processo de Conhecimento  MARIA
TEREZA KLIPE CONRADO X CELI CAMARGO DOMIN-
GUES Sentença julgando extinto o processo sem julgamento
do mérito Adv(s) LUIZ VALMOR SANQUETTA FILHO

018  2001.0000126-0/0 - Processo de Conhecimento  ADE-
LERMO FERREIRA DO NASCIMENTO X NELSON ZIMO-
LONG Sentença julgando extinto o processo sem julgamento
do mérito Adv(s) ZAMIR ALBERTO LACERDA MARTINI

019  2002.0000035-3/1 - Execução de Título Judicial  JUA-
REZ MOREIRA X INDUSTRIA E COMÉRCIO DE BEBIDAS
PRIMOR LTDA Manifestar-se nos autos no prazo de cinco dias
Adv(s) SAULO FRANCISCO RODRIGUES DOURADO

020  2002.0000042-6/0 - Processo de Conhecimento  MARIA
DIONE MAIER CARVALHO X ECLAIR DE OLIVEIRA

MACHADO Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça, no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito
Adv(s) MARCOS ANTONIO MAIER CARVALHO

021  2002.0000062-0/0 - Processo de Conhecimento  RENA-
TO PORTELA X JORNAL O REPORTER DO PARANÁ S/C
LTDA Pagar o valor do débito no prazo de 24 horas, sob pena
de penhora de bens Adv(s) GILBERTO RIBAS DE CAMPOS,
JOAO PINTO RIBEIRO NETO

022  2002.0000080-9/0 - Processo de Conhecimento  ALICE
MARIA CHAVAREN SEBRENSKI (E OUTRO) X GLOBAL
TELECOM Manifestar-se nos autos no prazo de cinco dias
Adv(s) ALAIR VALTRIN, MARIA AMELIA CASSIANA MAS-
TROROSA VIANNA

023  2002.0000088-4/0 - Execução Título Extrajudicial  RO-
DRIGO LONGO X MÁRCIA MARIA DE CAMPOS ARAÚJO
Sentença julgando improcedentes os embargos Adv(s) RODRI-
GO LONGO, JOSE AMORITI TRINCO RIBEIRO

024  2002.0000117-1/0 - Processo de Conhecimento  HERAL-
DO ULIANA X VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA (E OU-
TRO) Recurso interposto pelo requerido, ao recorrido para apre-
sentar as contra-razões Adv(s) LETICIA DO NASCIMENTO E
SILVA FRANCO, ELLIS ERNANI CECHELERO, MARCE-
LO JOSE ARAUJO

025  2002.0000165-1/0 - Execução Título Extrajudicial  PE-
DRO FERNANDES FAGUNDES SCHIER X JOSÉ ARCAN-
GELO HOMEN Homologo por sentença o acordo efetuado entre
as partes Adv(s) LUIZ ALBERTO BIANCO, MORRAMED DIB
DARWICHE

026  2002.0000247-0/0 - Execução Título Extrajudicial  EU-
SEBIO ESTANISLAU HENRICH X JORGE EFICENIO DA
CRUZ Sentença julgando extinto o processo sem julgamento
do mérito Adv(s) CLAUDIO HENRIQUE STOEBERL

027  2002.0000269-0/0 - Execução Título Extrajudicial  FRE-
DERICO GROSZEWICZ FERREIRA X RENE ASSIS DE
SOUZA Sentença julgando extinto o processo sem julgamento
do mérito Adv(s) MAURICIO DE LACERDA LOURES

028  2003.0000060-8/0 - Processo de Conhecimento  CELSO
MEURER X TATIANE BIGOTO DA SILVA Sentença julgan-
do extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s) WAL-
DIR FIGUEIREDO RECCANELLO

029  2003.0000076-0/0 - Processo de Conhecimento  MAR-
CELO COLAÇO X LOSANGO PROMOTORA DE VENDAS
LTDA Manifestar-se sobre o retorno da Carta Precatória Adv(s)
MARCUS VINICIUS IATSKIV

030  2003.0000093-6/0 - Execução Título Extrajudicial  JOSÉ
CARLOS JAEGER X AMANDA CRISTINA ROCHA Mani-
festar-se nos autos no prazo de cinco dias Adv(s) ISMAEL LUIS
DA SILVA

031  2003.0000149-2/0 - Processo de Conhecimento  NERI
MARTINS X MARIO REINALDO DIETRCH Indefiro reque-
rimento fls. arquivem-se. Adv(s) SAMUEL FERREIRA XA-
LAO

032  2003.0000155-6/0 - Processo de Conhecimento  ANA
MARCIA DE ASSIS X SEBASTIÃO FRANCISCO GALESKI
DE ARRUDA Manifestar-se nos autos no prazo de cinco dias
Adv(s) MONICA TAMANINI, OSMAEL LYCENKO

033  2003.0000174-6/0 - Processo de Conhecimento  CRISTI-
ANE DE FÁTIMA FAGUNDES X CAPITAL PROMOTORA
DE VENDAS LTDA Sentença julgando extinto o processo com
julgamento do mérito Adv(s) ALAIR VALTRIN, MAGDA LU-
IZA RIGODANZO EGGER, ANAMARIA DURSKI SILVA
BURKO

034  2003.0000272-2/0 - Execução Título Extrajudicial  RO-
DRIGO ANDRE TOME X ANTONIO GERARDI BRUSQUE
Sentença julgando procedentes os embargos Adv(s) ELCIO
JOSE MELHEM, ODACIR GIARETTA

035  2003.0000302-6/0 - Processo de Conhecimento  TE-
REZINHA DO BELÉM PADILHA DOS SANTOS X UNI-
MED GUARAPUAVA Considerando que o recurso interposto
não foi preparado, julgo-o desero, com fundamento no dis-
posto pelo artigo 42, parágrafo 1º, da Lei 9.099/95. Adv(s)
IBERE EDUARDO SASSO, WALDIR FIGUEIREDO REC-
CANELLO

036  2003.0000351-9/0 - Processo de Conhecimento  JANETE
VARELA DOS SANTOS X LUCILENE LUIZA PASSOS FER-
REIRA Sentença julgando extinto o processo sem julgamento
do mérito Adv(s) ZAMIR ALBERTO LACERDA MARTINI,
SAMUEL FERREIRA XALAO

037  2003.0000355-6/0 - Execução Título Extrajudicial  OLGA
Z DRESCH CONFECÇÕES X SUZANA APARECIDA ALMEI-
DA SIQUEIRA Sentença julgando extinto o processo sem jul-
gamento do mérito Adv(s) ALEXANDRE BARBIERI NETO

038  2003.0000359-3/0 - Execução Título Extrajudicial  CON-
CEIÇAO APARECIDA DE ASSIS PIMENTEL X EVANDRO
TEIXEIRA DE LIMA Comparecer no Juizado Especial Civel a
fim de assinar termo de Penhora Adv(s) ELCIO JOSE ME-
LHEM, ERALDO FERREIRA DE LIMA

039  2003.0000360-8/0 - Execução Título Extrajudicial  MO-
ACIR CASAGRANDE X PANIFICADORA A.N.B. LTDA - ME
Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do méri-
to Adv(s) AURIMAR JOSE TURRA

040  2003.0000408-7/0 - Execução Título Extrajudicial  OS-
CAR TERUO ITOH X CATIUSCA RANAI YOKOTA &
CIA LTDA - ME Manifestar-se nos autos no prazo de
cinco dias Adv(s) LINCO KCZAM, ANTONIO LAVRAT-
TI PONTES

Fazenda Rio Grande
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041 2004.0000027-2/0 - Processo de Conhecimento  SÉRGIO
WEGNER DE VARGAS X COMÉRCIO DE VEÍCULOS SAN-
TA CRUZ Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Jus-
tiça, no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s)
GUSTAVO ALEXANDRE GARCIA, HELDERLIANE MA-
CHADO DA LUZ RICKLI

042  2004.0000027-2/0 - Processo de Conhecimento  SÉRGIO
WEGNER DE VARGAS X COMÉRCIO DE VEÍCULOS SAN-
TA CRUZ Especifique o reclamante o que não foi cumprido no
acordo, uma vez que fala em valor parcial. Adv(s) GUSTAVO
ALEXANDRE GARCIA, HELDERLIANE MACHADO DA
LUZ RICKLI

043  2004.0000092-0/0 - Execução Título Extrajudicial  SUE-
LY TEREZINHA JACK X SILMARA DE F. P. STEFANIR-
PEN Indefiro fls. 12, por ratar-se de diligência pertinente a parte.
Adv(s) ANA VALCI SANQUETA

044  2004.0000107-0/0 - Execução Título Extrajudicial  ADE-
MIR DE SOUZA X HELINTON MARTINS Manifestar-se so-
bre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de trinta dias,
sob pena de extinção do feito Adv(s) RODRIGO BETTEGA
RESSETTI

045  2004.0000114-6/0 - Execução Título Extrajudicial  AN-
TONIA INES CARRARO X PEDRO HAEFFNER Defiro o
pedido para que o bem permaneça em nome do reclamado, o
qual deverá assinar o termo de fiel depositário, com a obriga-
ção de bem cuidar do bem sob pena de prisão civil. Adv(s)
PAULO ROBERTO MARTINS PACHECO, NENETTI ADE-
LAR ORZECHOWSKI

046  2004.0000131-2/0 - Processo de Conhecimento  SUDER-
LI SANT’ANA FIUZA X BRASIMAC S/A ELETRODOMÉS-
TICOS (E OUTRO) Recurso interposto pelo requerido, ao re-
corrido para apresentar as contra-razões Adv(s) ROMEU FEL-
CHAK, MARCOS SUNG IL JO

047  2004.0000184-2/0 - Processo de Conhecimento  ANTO-
NIO AVILA DO CARMO X CARLITO RIBEIRO PEDROSO
Homologo por sentença o acordo efetuado entre as partes Adv(s)
GUSTAVO ALEXANDRE GARCIA

048  2004.0000198-0/0 - Processo de Conhecimento  LUIZ
CLAUDIO HAHN X VARIG S/A - VIAÇÃO AEREA RIO
GRANDENSE Sentença julgando extinto o processo com jul-
gamento do mérito Adv(s) ALAIR VALTRIN, CESAR AUGUS-
TO TERRA

049  2004.0000239-7/0 - Processo de Conhecimento  GUSTA-
VO ALEXANDRE GARCIA X BANCO DO BRASIL/VISA/
OUROCARD Recurso interposto pelo requerido, ao recorrido
para apresentar as contra-razões Adv(s) GUSTAVO ALEXAN-
DRE GARCIA, ADRIANO ZAGORSKI

050  2004.0000246-2/0 - Processo de Conhecimento  JOÃO
ALVES PEREIRA X RODOVIA DAS CATARATAS S/A Re-
curso interposto pelo requerido, ao recorrido para apresentar
as contra-razões Adv(s) FERNANDO CORREA DOS SANTOS,
KLEBER DE OLIVEIRA

051  2004.0000285-4/0 - Processo de Conhecimento  ELTON
DE ASSIS SOUZA X RODOBENS ADMINISTRAÇÃO E
PROMOÇÕES LTDA Manifestar-se nos autos no prazo de cin-
co dias Adv(s) DALVA INES HUF CARVALHO, JULIO CE-
SAR PIUCI CASTILHO

052  2004.0000296-7/0 - Processo de Conhecimento  GILSON
CEZAR DE OLIVEIRA X GLOBAL TELECOM S/A Sentença
julgando improcedente o pedido do requerente Adv(s) SER-
GIO ROBERTO LOSSO, LOUISE RAINER PEREIRA GIO-
NEDIS

053  2004.0000351-4/0 - Processo de Conhecimento  MARIA
ILDA FERRAZ STORI X ARTHUR LUNDGREN TECIDOS
S/A Sentença julgando improcedente o pedido do requerente
Adv(s) ROMEU FELCHAK

054  2004.0000357-5/0 - Embargos  CLARICE VOZNICA X
JOSÉ SCHLEDER ALGAIER Sentença julgando extinto o pro-
cesso sem julgamento do mérito Adv(s) ELAINE POLISSENI

055  2004.0000366-4/0 - Execução Título Extrajudicial  ALCI
DOS SANTOS X SANDRO LEAL DOS SANTOS E CIA LTDA
Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do méri-
to Adv(s) ELAINE POLISSENI

056  2004.0000491-8/0 - Processo de Conhecimento  LUCIO
MAURO CARDOZO X GLOBAL TELECOM S/A Recurso
interposto pelo requerente, ao recorrido para apresentar as con-
tra-razões Adv(s) NENETTI ADELAR ORZECHOWSKI, ANA
WILMA GUIDELLI

057  2004.0000502-1/0 - Processo de Conhecimento  WILMAR
MILLRATH X V.F.M. BUENO E CIA LTDA (E OUTRO) Sen-
tença de revelia Adv(s) SERGIO ROBERTO LOSSO

058  2004.0000593-1/0 - Processo de Conhecimento  LORI-
VAL DOS SANTOS (E OUTRO) X REAL PREVIDÊNCIAS E
SEGUROS S/A Recurso interposto pelo requerido, ao recorri-
do para apresentar as contra-razões Adv(s) SERGIO LUIS
HESSEL LOPES, ADILSON DE CASTRO JUNIOR

059  2004.0000619-5/0 - Execução Título Extrajudicial  NIL-
TON ROBERTO OGIBOSKI X F. QUINZINI (E OUTROS)
Intimação da parte reclamada para que compareça junto a se-
cretaria do Juizado Especial Cível a fim de assinar o Termo de
Penhora. Adv(s) LUCIANO CHIZINI CHEMIN

060  2004.0000669-0/0 - Processo de Conhecimento  TEREZI-
NHA FATIMA DE VASCONCELOS MACHADO X SAGY
KAPAZI FILHO Homologo por sentença o acordo efetuado

entre as partes Adv(s) LUCIANO ALVES BATISTA

061  2004.0000704-5/0 - Processo de Conhecimento  JOSMAR
PAULISTA X ELISABETH JDNYCZUK Homologo por sen-
tença o acordo efetuado entre as partes Adv(s) IBERE EDUAR-
DO SASSO

062  2004.0000735-0/0 - Processo de Conhecimento  ERMES
PAWLAS DA SILVA X FRANCISCA SIQUEIRA CAMPINA
Para que cumpra o despacho de fls. 18, no prazo de cinco dias,
sob as penas da lei. Adv(s) LUCIANE MELHEM KARASINSKI

063  2004.0000771-6/0 - Processo de Conhecimento  AURI-
MAR TEIXEIRA DA ROSA X STELL TELEFONIA RURAL
Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do méri-
to Adv(s) ELCIO JOSE MELHEM

064  2004.0000803-3/0 - Processo de Conhecimento  SILVIO
CESAR TAGLIARO BRITO X EMBRATEL-EMPRESA BRA-
SILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES Homologo por senten-
ça o acordo efetuado entre as partes Adv(s) MARCOS SUNG
IL JO

065  2004.0000824-7/0 - Processo de Conhecimento  CAR-
LOS VOGES JÚNIOR X AUTOPLAN ADMINISTRADORA
DE CONSÓRCIOS LTDA Sentença julgando procedente o pe-
dido do requerente Adv(s) MARCUS VINICIUS IATSKIV

066  2004.0000825-9/0 - Processo de Conhecimento  ELISAN-
DRE ORDAKOWSKI X CASAS PERNAMBUCANAS Homo-
logo por sentença o acordo efetuado entre as partes Adv(s)
SERGIO LUIS HESSEL LOPES

067  2004.0000861-5/0 - Processo de Conhecimento  OLIETE
TEREZINHA GALENSKI X VERA CRUZ SEGURADORA
S/A A requerida para em 48 horas apresentar documento que
comprove que a mesma não foi quem efetuou o pagamento da
indenização em favor da autora, sob pena de ser prejudicada a
análise da preliminar arguida na contestação. Adv(s) SERGIO
LUIS HESSEL LOPES, DANIELLA LETICIA BROERING,
NENETTI ADELAR ORZECHOWSKI

068  2004.0000863-9/0 - Processo de Conhecimento  ELOIR-
DA DA CRUZ CALDAS X VERA CRUZ SEGURADORA S/A
iNTIMAÇÃO DA REQUERIDA PARA EM 48 HORAS APRE-
SENTAR DOCUMENTO QUE COMPROVE QUE A MES-
MA NÃO FOI QUEM EFETUOU O PAGAMENTO DA IN-
DENIZAÇÃOEM FAVOR DA AUTORA, SOB PENA DE SER
PREJUDICADA A ANÁLISE DA PRELIMINAR ARGUIDA
NA CONTESTAÇÃO. Adv(s) SERGIO LUIS HESSEL LOPES,
DANIELLA LETICIA BROERING, NENETTI ADELAR OR-
ZECHOWSKI

069  2004.0000915-8/0 - Processo de Conhecimento  ELIE-
ZER DA COSTA X ROSMAR GUARNIERI Sentença de reve-
lia Adv(s) LUIZ OCTAVIO PAIVA

070  2004.0000921-1/0 - Processo de Conhecimento  COSME
DAMIÃO XAVIER X BRASIL TELECOM S/A Designação de
Audiência de Instrução e Julgamento as 10:00 do dia 25/03/
2005 Adv(s) PATRICIA MANENTE MELHEM

071  2004.0000989-1/0 - Processo de Conhecimento  MARIA
DE LURDES FERREIRA X FEDERAÇÃO NAC. DAS EMP.
DE SEG. PRIVADOS E DE CAPITALIZAÇÃO Sentença jul-
gando extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s)
GILBERTO RIBAS DE CAMPOS, DANIELLA LETICIA BRO-
ERING

072  2004.0001001-9/0 - Processo de Conhecimento  ENORY
DE FRANÇA X SUPERMERCADO GEMELLI LTDA Senten-
ça de revelia Adv(s) GUSTAVO ALEXANDRE GARCIA

073  2004.0001006-8/0 - Processo de Conhecimento  LUIZ
JULIO SOARES X ANTONIO MAURILIO DA SILVA NETO
(E OUTRO) Homologo por sentença o acordo efetuado entre
as partes Adv(s) MIGUEL SARKIS MELHEM NETO

074  2004.0001071-5/0 - Execução Título Extrajudicial  JOSÉ
GILBERTO DORGIEVICZ X MARILDA ABREU ARAÚJO
Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do méri-
to Adv(s) KELLEN VANESSA KAMINSKI RODRIGUES DE
FRANCA

075  2004.0001087-7/0 - Processo de Conhecimento  RONIL-
DO DE OLIVEIRA LIMA X AMÉRICO GARCIA HERNAN-
DEZ Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do
mérito Adv(s) RONILDO DE OLIVEIRA LIMA

076  2004.0001128-3/0 - Processo de Conhecimento  INÊS
ZAVASTZKI X VIVIAN CRISTINA MARTINS MARCONDES
Designação de Audiência de Conciliação as 10:30 do dia 07/
04/2005 Adv(s) VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS

077  2004.0001130-0/0 - Processo de Conhecimento  INÊS
ZAVASTZKI X VIVIANE OLIVEIRA Designação de Audiên-
cia de Conciliação as 9:10 do dia 07/04/2005 Adv(s) VALDE-
MAR RAMALHO DOS SANTOS

078  2004.0001132-3/0 - Processo de Conhecimento  INÊS
ZAVASTZKI X VERA LUCIA ALMEIDA CORDOVA Desig-
nação de Audiência de Conciliação as 13:30 do dia 07/04/2005
Adv(s) VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS

079  2004.0001134-7/0 - Processo de Conhecimento  INÊS
ZAVASTZKI X SANDRA MARA TABORDA Designação de
Audiência de Conciliação as 10:00 do dia 07/04/2005 Adv(s)
VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS

080  2004.0001136-0/0 - Processo de Conhecimento  INÊS
ZAVASTZKI X NILMA KECHE Designação de Audiência de
Conciliação as 16:20 do dia 06/04/2005 Adv(s) VALDEMAR
RAMALHO DOS SANTOS

081  2004.0001137-2/0 - Processo de Conhecimento  INÊS
ZAVASTZKI X MARICI CHEMIM Designação de Audiência
de Conciliação as 9:00 do dia 07/04/2005 Adv(s) VALDEMAR
RAMALHO DOS SANTOS

082  2004.0001140-0/0 - Processo de Conhecimento  INÊS
ZAVASTZKI X LAURA DO ROCIO GOMES DOS SANTOS
Designação de Audiência de Conciliação as 16:30 do dia 06/
04/2005 Adv(s) VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS

083  2004.0001142-4/0 - Processo de Conhecimento  INÊS
ZAVASTZKI X IONE DE PAULA Designação de Audiência
de Conciliação as 8:40 do dia 07/04/2005 Adv(s) VALDEMAR
RAMALHO DOS SANTOS

084  2004.0001144-8/0 - Processo de Conhecimento  INÊS
ZAVASTZKI X ADELITA BEDNARTCHUK Designação de
Audiência de Conciliação as 8:50 do dia 07/04/2005 Adv(s)
VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS

085  2004.0001146-1/0 - Processo de Conhecimento  INÊS ZA-
VASTZKI X DANIELLE CRISTINA CHEMIM Designação de
Audiência de Conciliação as 9:40 do dia 07/04/2005 Adv(s) VAL-
DEMAR RAMALHO DOS SANTOS

086  2004.0001149-7/0 - Processo de Conhecimento  GLACI E.
PISSAIA X ADRIANE DA SILVA PEREIRA Designação de Audi-
ência de Conciliação as 9:30 do dia 07/04/2005 Adv(s) VALDE-
MAR RAMALHO DOS SANTOS

087  2004.0001150-1/0 - Processo de Conhecimento  GLACI E.
PISSAIA X MARLI R. KLEIN Designação de Audiência de Conci-
liação as 10:10 do dia 07/04/2005 Adv(s) VALDEMAR RAMA-
LHO DOS SANTOS

088  2004.0001153-7/0 - Processo de Conhecimento  GLACI E.
PISSAIA X SIMONE NASSAR SALLES Designação de Audiên-
cia de Conciliação as 9:20 do dia 07/04/2005 Adv(s) VALDEMAR
RAMALHO DOS SANTOS

089  2004.0001155-0/0 - Processo de Conhecimento  GLACI E.
PISSAIA X DAIANE HENRARD Designação de Audiência de
Conciliação as 10:20 do dia 07/04/2005 Adv(s) VALDEMAR RA-
MALHO DOS SANTOS

090  2004.0001339-6/0 - Processo de Conhecimento  ALFEU RI-
BAS KRAMER X LUIZ MAURICIO CAMARGO MENAO Sen-
tença julgando extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s)
ALFEU RIBAS KRAMER

091  2004.0001341-2/0 - Processo de Conhecimento  ALFEU RI-
BAS KRAMER X SERGIO DA ROCHA ORTEGA Sentença jul-
gando extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s) ALFEU
RIBAS KRAMER

092  2004.0001435-9/0 - Execução Título Extrajudicial  HENRI-
QUE JOSÉ CHAIA & CIA. LTDA. X RICARDO ZARPELLON
Inicialmente comprove-se a condição de micro empresa. Adv(s)
GUSTAVO GUEVARA MALVESTITI

093  2004.0001462-6/0 - Processo de Conhecimento  IZ VESTUÁ-
RIO X SILVANEY ISABEL GOMES DE OLIVEIRA Informar o
correto endereço da parte requerido no prazo de trinta dias, sob
pena de extinção do feito Adv(s) VALDEMAR RAMALHO DOS
SANTOS

094  2004.0001481-6/0 - Execução Título Extrajudicial  ROSÂNIA
DE FÁTIMA RIBEIRO SCHWEIGER X TEREZA RASTUSNEI
WISNIEVSKI (E OUTRO) Tendo em vista que o valor ultrapassa o
permitido, intime-se paramanifestar-se se renuncia o excedente.
Adv(s) ELCIO JOSE MELHEM

095  2004.0001508-1/0 - Processo de Conhecimento  IZ VESTUÁ-
RIO X ALCIONE DA SILVA SANTOS DE OLIVEIRA Informar o
correto endereço da parte requerido no prazo de trinta dias, sob
pena de extinção do feito Adv(s) VALDEMAR RAMALHO DOS
SANTOS

096  2004.0001604-4/0 - Processo de Conhecimento  IZ VESTUÁ-
RIO X AMELIA ZAVIERUCHA REGNIK Informar o correto en-
dereço da parte requerido no prazo de trinta dias, sob pena de extin-
ção do feito Adv(s) VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS

097  2004.0001605-6/0 - Processo de Conhecimento  IZ VESTUÁ-
RIO X IZABEL APARECIDA DA ROCHA Informar o correto en-
dereço da parte requerido no prazo de trinta dias, sob pena de extin-
ção do feito Adv(s) VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS

098  2004.0001606-8/0 - Processo de Conhecimento  IZ VESTUÁ-
RIO X LEOBETE FERREIRA DIAS Informar o correto ende-
reço da parte requerido no prazo de trinta dias, sob pena de
extinção do feito Adv(s) VALDEMAR RAMALHO DOS SAN-
TOS

099  2004.0001607-0/0 - Processo de Conhecimento  IZ VES-
TUÁRIO X INDIANARA APARECIDA DE ARRUDA Infor-
mar o correto endereço da parte requerido no prazo de trinta
dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) VALDEMAR RA-
MALHO DOS SANTOS

100  2004.0001609-3/0 - Processo de Conhecimento  IZ VES-
TUÁRIO X CARLOS VIEIRA DE MELO Informar o correto
endereço da parte requerido no prazo de trinta dias, sob pena
de extinção do feito Adv(s) VALDEMAR RAMALHO DOS
SANTOS

101  2004.0001612-1/0 - Processo de Conhecimento  IZ VES-
TUÁRIO X MARICLEIA PECHOZ Informar o correto endere-
ço da parte requerido no prazo de trinta dias, sob pena de extin-
ção do feito Adv(s) VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS

102  2004.0001613-3/0 - Processo de Conhecimento  IZ VES-
TUÁRIO X MARIZETE FLORENCIO DOS SANTOS Infor-

mar o correto endereço da parte requerido no prazo de trinta
dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) VALDEMAR RA-
MALHO DOS SANTOS

103  2004.0001618-2/0 - Processo de Conhecimento  IZ VES-
TUÁRIO X NEIDE GONÇALVES BRANDALISE Informar o
correto endereço da parte requerido no prazo de trinta dias, sob
pena de extinção do feito Adv(s) VALDEMAR RAMALHO
DOS SANTOS

104  2004.0001622-2/0 - Processo de Conhecimento  IZ VES-
TUÁRIO X YTIMARA NUNES Informar o correto endereço
da parte requerido no prazo de trinta dias, sob pena de extinção
do feito Adv(s) VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS

105  2004.0001624-6/0 - Processo de Conhecimento  EDSON
LUIS SOARES DA FONSECA X JOSE AGUINALDO REGI-
ANE DE SOUZA Informar o correto endereço da parte reque-
rido no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s)
RODRIGO BETTEGA RESSETTI

106  2004.0001628-3/0 - Processo de Conhecimento  ROSA
BRUNA CHICOUSKI X GABRIEL MACHADO SOBRINHO
Designação de Audiência de Conciliação as 16:30 do dia 30/
03/2005 Adv(s) ANA VALCI SANQUETA

107  2004.0001629-5/0 - Processo de Conhecimento  CLARA
KRUCHELSKI ESKIBA X BRASIL TELECOM S/A Designa-
ção de Audiência de Conciliação as 8:45 do dia 31/03/2005
Adv(s) ABRAO JOSE MELHEM, BYARA D TASSIS PIRES

108  2004.0001630-0/0 - Processo de Conhecimento  IRENE
PABIS X BRASIL TELECOM S/A Designação de Audiência
de Conciliação as 9:00 do dia 31/03/2005 Adv(s) ABRAO JOSE
MELHEM, BYARA D TASSIS PIRES

109  2004.0001631-1/0 - Processo de Conhecimento  ROSI-
CLER APARECIDA DENCK MAKUCH X BRASIL TELE-
COM S/A Designação de Audiência de Conciliação as 9:15 do
dia 31/03/2005 Adv(s) ABRAO JOSE MELHEM, BYARA D
TASSIS PIRES

110  2004.0001632-3/0 - Processo de Conhecimento  GLACIR
TEREZA MARQUES X BRASIL TELECOM S/A Designação
de Audiência de Conciliação as 9:30 do dia 31/03/2005 Adv(s)
ABRAO JOSE MELHEM, BYARA D TASSIS PIRES

111  2004.0001633-5/0 - Processo de Conhecimento  MIRAL-
CI TEIXEIRA LONDERO X BRASIL TELECOM S/A Desig-
nação de Audiência de Conciliação as 9:45 do dia 31/03/2005
Adv(s) ABRAO JOSE MELHEM, BYARA D TASSIS PIRES

112  2004.0001634-7/0 - Processo de Conhecimento  ANTO-
NIA GOMES X BRASIL TELECOM S/A Designação de Audi-
ência de Conciliação as 10:00 do dia 31/03/2005 Adv(s) ABRAO
JOSE MELHEM, BYARA D TASSIS PIRES

113  2004.0001635-9/0 - Processo de Conhecimento  SILVA-
NIRA PRESTES FERREIRA X BRASIL TELECOM S/A De-
signação de Audiência de Conciliação as 10:15 do dia 31/03/
2005 Adv(s) ABRAO JOSE MELHEM, BYARA D TASSIS
PIRES

114  2004.0001636-0/0 - Processo de Conhecimento  LUCIA-
NE MARIA CASTOLDI X BRASIL TELECOM S/A Designa-
ção de Audiência de Conciliação as 10:30 do dia 31/03/2005
Adv(s) DENILSON BAITALA, BYARA D TASSIS PIRES

115  2004.0001637-2/0 - Processo de Conhecimento  ISMAEL
HORST X BRASIL TELECOM S/A Designação de Audiência
de Conciliação as 13:30 do dia 31/03/2005 Adv(s) DENILSON
BAITALA, BYARA D TASSIS PIRES

116  2004.0001638-4/0 - Processo de Conhecimento  SOELI
TEREZINHA COVALSKI X BRASIL TELECOM S/A Desig-
nação de Audiência de Conciliação as 13:45 do dia 31/03/2005
Adv(s) DENILSON BAITALA, BYARA D TASSIS PIRES

117  2004.0001639-6/0 - Processo de Conhecimento  DIANE
LETICIA PEREIRA DA SILVA X BRASIL TELECOM S/A
Designação de Audiência de Conciliação as 14:00 do dia 31/
03/2005 Adv(s) DENILSON BAITALA, BYARA D TASSIS
PIRES

118  2004.0001640-0/0 - Processo de Conhecimento  CIRLE-
NE RODRIGUES X BRASIL TELECOM S/A Designação de
Audiência de Conciliação as 14:15 do dia 31/03/2005 Adv(s)
ABRAO JOSE MELHEM, BYARA D TASSIS PIRES

119  2004.0001641-2/0 - Processo de Conhecimento  SAN-
DRA APARECIDA OLIVEIRA X BRASIL TELECOM S/A
Designação de Audiência de Conciliação as 14:30 do dia 31/
03/2005 Adv(s) ABRAO JOSE MELHEM, BYARA D TASSIS
PIRES

120  2004.0001642-4/0 - Processo de Conhecimento  LUCIA
ESTEPHANO X BRASIL TELECOM S/A Designação de Au-
diência de Conciliação as 14:45 do dia 31/03/2005 Adv(s)
ABRAO JOSE MELHEM, BYARA D TASSIS PIRES

121  2004.0001643-6/0 - Processo de Conhecimento  ROSA
MARIA DE OLIVEIRA X BRASIL TELECOM S/A Designa-
ção de Audiência de Conciliação as 15:00 do dia 31/03/2005
Adv(s) ABRAO JOSE MELHEM, BYARA D TASSIS PIRES

122  2004.0001644-8/0 - Processo de Conhecimento  ALTAIR
TRAIANO X BRASIL TELECOM S/A Designação de Audiên-
cia de Conciliação as 15:15 do dia 31/03/2005 Adv(s) ABRAO
JOSE MELHEM, BYARA D TASSIS PIRES

123  2004.0001645-0/0 - Processo de Conhecimento  GENECI
DE OLIVEIRA X BRASIL TELECOM S/A Designação de
Audiência de Conciliação as 15:30 do dia 31/03/2005 Adv(s)
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ABRAO JOSE MELHEM, BYARA D TASSIS PIRES

124  2004.0001646-1/0 - Processo de Conhecimento  ENIO
JOSE MACHADO X BRASIL TELECOM S/A Designação de
Audiência de Conciliação as 15:45 do dia 31/03/2005 Adv(s)
ABRAO JOSE MELHEM, BYARA D TASSIS PIRES

125  2004.0001647-3/0 - Processo de Conhecimento  MACHA-
DO E CHAFRAN LTDA X BRASIL TELECOM S/A Designa-
ção de Audiência de Conciliação as 16:00 do dia 31/03/2005
Adv(s) ABRAO JOSE MELHEM, BYARA D TASSIS PIRES

126  2004.0001648-5/0 - Processo de Conhecimento  IRENE
WAECHTER MACHADO X BRASIL TELECOM S/A Desig-
nação de Audiência de Conciliação as 16:15 do dia 31/03/2005
Adv(s) ABRAO JOSE MELHEM, BYARA D TASSIS PIRES

127  2004.0001649-7/0 - Processo de Conhecimento  VALDE-
MAR MARQUES X BRASIL TELECOM S/A Designação de
Audiência de Conciliação as 16:30 do dia 31/03/2005 Adv(s)
JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA, BYARA D TASSIS PIRES

128  2004.0001650-1/0 - Processo de Conhecimento  ODILON
PENTEADO JUNIOR X BRASIL TELECOM S/A Designação
de Audiência de Conciliação as 8:45 do dia 05/04/2005 Adv(s)
JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA, BYARA D TASSIS PIRES

129  2004.0001651-3/0 - Processo de Conhecimento  JOAO
MARIA PADILHA DO NASCIMENTO X BRASIL TELECOM
S/A Designação de Audiência de Conciliação as 9:00 do dia
05/04/2005 Adv(s) JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA, BYA-
RA D TASSIS PIRES

130  2004.0001652-5/0 - Processo de Conhecimento  GER-
MANO PAGANINI X BRASIL TELECOM S/A Designação de
Audiência de Conciliação as 9:10 do dia 05/04/2005 Adv(s)
JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA, BYARA D TASSIS PIRES

131  2004.0001653-7/0 - Processo de Conhecimento  SEBAS-
TIAO TERRES GLOVASKI X BRASIL TELECOM S/A De-
signação de Audiência de Conciliação as 9:20 do dia 05/04/
2005 Adv(s) JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA, BYARA D
TASSIS PIRES

132  2004.0001654-9/0 - Processo de Conhecimento  AURO-
RA LASCOSKI DE OLIVEIRA X BRASIL TELECOM S/A
Designação de Audiência de Conciliação as 9:30 do dia 05/04/
2005 Adv(s) JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA, BYARA D
TASSIS PIRES

133  2004.0001655-0/0 - Processo de Conhecimento  CELIA
CRISTINA DE CAMPOS RODRIGUES X BRASIL TELECOM
S/A Designação de Audiência de Conciliação as 9:40 do dia
05/04/2005 Adv(s) JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA, BYA-
RA D TASSIS PIRES

134  2004.0001656-2/0 - Processo de Conhecimento  NILVA
MARIA JAWORSKI X BRASIL TELECOM S/A Designação
de Audiência de Conciliação as 9:50 do dia 05/04/2005 Adv(s)
JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA, BYARA D TASSIS PIRES

135  2004.0001657-4/0 - Processo de Conhecimento  OEMEL-
SON FARIA DE LACERDA X BRASIL TELECOM S/A De-
signação de Audiência de Conciliação as 10:00 do dia 05/04/
2005 Adv(s) DENILSON BAITALA, BYARA D TASSIS PI-
RES

136  2004.0001658-6/0 - Processo de Conhecimento  DIRCEU
SOCOLOSKI X BRASIL TELECOM S/A Designação de Au-
diência de Conciliação as 10:10 do dia 05/04/2005 Adv(s)
DENILSON BAITALA, BYARA D TASSIS PIRES

137  2004.0001659-8/0 - Processo de Conhecimento  ROSELI
GOES MARTINS X BRASIL TELECOM S/A Designação de
Audiência de Conciliação as 10:20 do dia 05/04/2005 Adv(s)
DENILSON BAITALA, BYARA D TASSIS PIRES

138  2004.0001660-2/0 - Processo de Conhecimento  SONIA-
MARA DE FATIMA FALCAO X BRASIL TELECOM S/A
Designação de Audiência de Conciliação as 10:30 do dia 05/
04/2005 Adv(s) DENILSON BAITALA, BYARA D TASSIS
PIRES

139  2004.0001661-4/0 - Processo de Conhecimento  PEDRO
IUCHEMA SIQUEIRA X BRASIL TELECOM S/A Designa-
ção de Audiência de Conciliação as 13:30 do dia 05/04/2005
Adv(s) DENILSON BAITALA, BYARA D TASSIS PIRES

140  2004.0001662-6/0 - Processo de Conhecimento  DIRCE-
LIA CHIMILOSKI SAWCZUK X BRASIL TELECOM S/A
Designação de Audiência de Conciliação as 13:40 do dia 05/
04/2005 Adv(s) JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA, BYARA D
TASSIS PIRES

141  2004.0001663-8/0 - Processo de Conhecimento  VICTOR
ALVES DE SOUZA X BRASIL TELECOM S/A Designação
de Audiência de Conciliação as 13:50 do dia 05/04/2005 Adv(s)
JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA, BYARA D TASSIS PIRES

142  2004.0001664-0/0 - Processo de Conhecimento  LEONI
TEREZINHA ASSUNÇAO X BRASIL TELECOM S/A Desig-
nação de Audiência de Conciliação as 14:00 do dia 05/04/2005
Adv(s) JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA, BYARA D TASSIS
PIRES

143  2004.0001665-1/0 - Processo de Conhecimento  LEILA
DE FATIMA VIANTE X BRASIL TELECOM S/A Designação
de Audiência de Conciliação as 14:10 do dia 05/04/2005 Adv(s)
JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA, BYARA D TASSIS PIRES

144  2004.0001666-3/0 - Processo de Conhecimento  SELMA
APARECIDA RAMALHO X BRASIL TELECOM S/A Desig-
nação de Audiência de Conciliação as 14:20 do dia 05/04/2005

Adv(s) JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA, BYARA D TASSIS
PIRES

145  2004.0001667-5/0 - Processo de Conhecimento  EDNI
SANTOS X BRASIL TELECOM S/A Designação de Audiên-
cia de Conciliação as 14:30 do dia 05/04/2005 Adv(s) JOSE
LUIZ LOUREIRO PALOTA, BYARA D TASSIS PIRES

146  2004.0001668-7/0 - Processo de Conhecimento  ANTO-
NIO ALTAMIR ARTIGAS DE OLIVEIRA X BRASIL TELE-
COM S/A Designação de Audiência de Conciliação as 14:40
do dia 05/04/2005 Adv(s) JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA,
BYARA D TASSIS PIRES

147  2004.0001669-9/0 - Processo de Conhecimento  JOSE
ROBERTO DE SOUZA X BRASIL TELECOM S/A Designa-
ção de Audiência de Conciliação as 14:50 do dia 05/04/2005
Adv(s) JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA, BYARA D TASSIS
PIRES

148  2004.0001670-3/0 - Processo de Conhecimento  VIRGI-
NIA DOS SANTOS OLIVEIRA X BRASIL TELECOM S/A
Designação de Audiência de Conciliação as 15:00 do dia 05/
04/2005 Adv(s) JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA, BYARA D
TASSIS PIRES

149  2004.0001671-5/0 - Processo de Conhecimento  NELSA
DA SILVA TOLEDO X BRASIL TELECOM S/A Designação
de Audiência de Conciliação as 15:10 do dia 05/04/2005 Adv(s)
JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA, BYARA D TASSIS PIRES

150  2004.0001672-7/0 - Processo de Conhecimento  MARIA
SIONARA SILVERIO KRUCHINSKI X BRASIL TELECOM
S/A Designação de Audiência de Conciliação as 15:20 do dia
05/04/2005 Adv(s) JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA, BYA-
RA D TASSIS PIRES

151  2004.0001673-9/0 - Processo de Conhecimento  EVA
PEREIRA BORBA FERMINO X BRASIL TELECOM S/A
Designação de Audiência de Conciliação as 15:30 do dia 05/
04/2005 Adv(s) JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA, BYARA D
TASSIS PIRES

152  2004.0001674-0/0 - Processo de Conhecimento  VERA
LUCIA LEME DE OLIVEIRA X BRASIL TELECOM S/A
Designação de Audiência de Conciliação as 15:40 do dia 05/
04/2005 Adv(s) JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA, BYARA D
TASSIS PIRES

153  2004.0001675-2/0 - Processo de Conhecimento  ANTO-
NIO EUZIRES PEREIRA DE ANDRADE X BRASIL TELE-
COM S/A Designação de Audiência de Conciliação as 15:50
do dia 05/04/2005 Adv(s) JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA,
BYARA D TASSIS PIRES

154  2004.0001676-4/0 - Processo de Conhecimento  IDA DOS
SANTOS ROCHA X BRASIL TELECOM S/A Designação de
Audiência de Conciliação as 16:00 do dia 05/04/2005 Adv(s)
JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA, BYARA D TASSIS PIRES

155  2004.0001677-6/0 - Processo de Conhecimento  VAN-
DERLENE FERREIRA VALE X BRASIL TELECOM S/A De-
signação de Audiência de Conciliação as 16:10 do dia 05/04/
2005 Adv(s) JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA, BYARA D
TASSIS PIRES

156  2004.0001678-8/0 - Processo de Conhecimento  DONA-
TILIA PIRES TASNEK X BRASIL TELECOM S/A Designa-
ção de Audiência de Conciliação as 16:20 do dia 05/04/2005
Adv(s) JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA, BYARA D TASSIS
PIRES

157  2004.0001679-0/0 - Processo de Conhecimento  CARLA
DA APARECIDA FERNANDES X BRASIL TELECOM S/A
Designação de Audiência de Conciliação as 16:30 do dia 05/
04/2005 Adv(s) JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA, BYARA D
TASSIS PIRES

158  2004.0001680-4/0 - Processo de Conhecimento  JUVINI-
LIA SILVEIRA X BRASIL TELECOM S/A Designação de
Audiência de Conciliação as 13:30 do dia 06/04/2005 Adv(s)
JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA, BYARA D TASSIS PIRES

159  2004.0001681-6/0 - Processo de Conhecimento  JOAO
ROBERTO DE LIMA X BRASIL TELECOM S/A Designação
de Audiência de Conciliação as 13:40 do dia 06/04/2005 Adv(s)
JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA, BYARA D TASSIS PIRES

160  2004.0001682-8/0 - Processo de Conhecimento  OLIVE-
RIO PEREIRA LOPES X BRASIL TELECOM S/A Designa-
ção de Audiência de Conciliação as 13:50 do dia 06/04/2005
Adv(s) JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA, BYARA D TASSIS
PIRES

161  2004.0001683-0/0 - Processo de Conhecimento  JOAO
AGUINALDO FERNANDES X BRASIL TELECOM S/A De-
signação de Audiência de Conciliação as 14:00 do dia 06/04/
2005 Adv(s) JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA, BYARA D
TASSIS PIRES

162  2004.0001684-1/0 - Processo de Conhecimento  EDIL-
SON JOSE GASPARELLO X BRASIL TELECOM S/A Desig-
nação de Audiência de Conciliação as 14:10 do dia 06/04/2005
Adv(s) JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA, BYARA D TASSIS
PIRES

163  2004.0001685-3/0 - Processo de Conhecimento  LAURA
KOPCHUK FATIGO X BRASIL TELECOM S/A Designação
de Audiência de Conciliação as 14:20 do dia 06/04/2005 Adv(s)
JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA, BYARA D TASSIS PIRES

164  2004.0001686-5/0 - Processo de Conhecimento  MARA
CRISTINA ALVES X BRASIL TELECOM S/A Designação de

Audiência de Conciliação as 14:30 do dia 06/04/2005 Adv(s)
JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA, BYARA D TASSIS PIRES

165  2004.0001687-7/0 - Processo de Conhecimento  MIRIAM
ALVES MONTES X BRASIL TELECOM S/A Designação de
Audiência de Conciliação as 14:40 do dia 06/04/2005 Adv(s)
JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA, BYARA D TASSIS PIRES

166  2004.0001688-9/0 - Processo de Conhecimento  ULIS-
SES JOSE MARCHIORO X BRASIL TELECOM S/A Desig-
nação de Audiência de Conciliação as 14:50 do dia 06/04/2005
Adv(s) JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA, BYARA D TASSIS
PIRES

167  2004.0001689-0/0 - Processo de Conhecimento  ANTO-
NIO RICARDO HASS X BRASIL TELECOM S/A Designa-
ção de Audiência de Conciliação as 15:00 do dia 06/04/2005
Adv(s) JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA, BYARA D TASSIS
PIRES

168  2004.0001690-5/0 - Processo de Conhecimento  JOAO
ROBERTO DE LIMA X BRASIL TELECOM S/A Designação
de Audiência de Conciliação as 15:10 do dia 06/04/2005 Adv(s)
JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA, BYARA D TASSIS PIRES

169  2004.0001691-7/0 - Processo de Conhecimento  ERNANI
BELTRÃO KAMINSKI X BRASIL TELECOM S/A Designa-
ção de Audiência de Conciliação as 15:20 do dia 06/04/2005
Adv(s) JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA, BYARA D TASSIS
PIRES

170  2004.0001692-9/0 - Processo de Conhecimento  AROL-
DO ELIAS DOS SANTOS X BRASIL TELECOM S/A Desig-
nação de Audiência de Conciliação as 15:30 do dia 06/04/2005
Adv(s) JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA, BYARA D TASSIS
PIRES

171  2004.0001693-0/0 - Processo de Conhecimento  VALDO-
MIRO MOREIRA GUIMARAES X BRASIL TELECOM S/A
Designação de Audiência de Conciliação as 15:40 do dia 06/
04/2005 Adv(s) JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA, BYARA D
TASSIS PIRES

172  2004.0001694-2/0 - Processo de Conhecimento  OLAIR
DE FATIMA MARCHIORO DOS SANTOS X BRASIL TELE-
COM S/A Designação de Audiência de Conciliação as 15:50
do dia 06/04/2005 Adv(s) JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA,
BYARA D TASSIS PIRES

173  2004.0001695-4/0 - Processo de Conhecimento  ANA
MARIA GUILHERME X BRASIL TELECOM S/A Designa-
ção de Audiência de Conciliação as 16:00 do dia 06/04/2005
Adv(s) JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA, BYARA D TASSIS
PIRES

174  2004.0001696-6/0 - Processo de Conhecimento  LUCIA
FIUZA DOS SANTOS X BRASIL TELECOM S/A Designação
de Audiência de Conciliação as 16:10 do dia 06/04/2005 Adv(s)
JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA, BYARA D TASSIS PIRES

175  2005.0000001-5/0 - Processo de Conhecimento  MARIA
ETELVINA RODRIGUES X BRASIL TELECOM S/A Desig-
nação de Audiência de Conciliação as 13:40 do dia 07/04/2005
Adv(s) JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA, BYARA D TASSIS
PIRES

176  2005.0000002-7/0 - Processo de Conhecimento  JOAO
LUCIO GELINSKI X BRASIL TELECOM S/A Designação de
Audiência de Conciliação as 13:50 do dia 07/04/2005 Adv(s)
JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA, BYARA D TASSIS PIRES

177  2005.0000003-9/0 - Processo de Conhecimento  DAL-
TON CESAR MARTINS QUEIROZ X BRASIL TELECOM S/
A Designação de Audiência de Conciliação as 14:00 do dia 07/
04/2005 Adv(s) JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA, BYARA D
TASSIS PIRES

178  2005.0000004-0/0 - Processo de Conhecimento  JOSÉ
IZAURO BARBOSA X BRASIL TELECOM S/A Designação
de Audiência de Conciliação as 14:10 do dia 07/04/2005 Adv(s)
JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA, BYARA D TASSIS PIRES

179  2005.0000005-2/0 - Processo de Conhecimento  MARIA
ANA CORREIA CALDAS X BRASIL TELECOM S/A Desig-
nação de Audiência de Conciliação as 14:20 do dia 07/04/2005
Adv(s) JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA, BYARA D TASSIS
PIRES

180  2005.0000006-4/0 - Processo de Conhecimento  AYR-
TON DE FREITAS X BRASIL TELECOM S/A Designação de
Audiência de Conciliação as 14:30 do dia 07/04/2005 Adv(s)
LUCIANE MELHEM KARASINSKI, BYARA D TASSIS PI-
RES

181  2005.0000007-6/0 - Processo de Conhecimento  EDUAR-
DO DE LIMA FERREIRA X BRASIL TELECOM S/A Desig-
nação de Audiência de Conciliação as 14:40 do dia 07/04/2005
Adv(s) LUCIANE MELHEM KARASINSKI, BYARA D TAS-
SIS PIRES

182  2005.0000008-8/0 - Processo de Conhecimento  JOAO
PEREIRA DE MORAES X BRASIL TELECOM S/A Designa-
ção de Audiência de Conciliação as 14:50 do dia 07/04/2005
Adv(s) LUCIANE MELHEM KARASINSKI, BYARA D TAS-
SIS PIRES

183  2005.0000009-0/0 - Processo de Conhecimento  PAULO
DA LUZ DE SOUZA X BRASIL TELECOM S/A Designação
de Audiência de Conciliação as 15:00 do dia 07/04/2005 Adv(s)
LUCIANE MELHEM KARASINSKI, BYARA D TASSIS PI-
RES

184  2005.0000010-4/0 - Processo de Conhecimento  MOZAR

CAMARGO BUZZI X BRASIL TELECOM S/A Designação
de Audiência de Conciliação as 15:10 do dia 07/04/2005 Adv(s)
LUCIANE MELHEM KARASINSKI, BYARA D TASSIS PI-
RES

185  2005.0000011-6/0 - Processo de Conhecimento  EUGE-
NIO NARCISO MATYSIAK X BRASIL TELECOM S/A De-
signação de Audiência de Conciliação as 15:20 do dia 07/04/
2005 Adv(s) LUCIANE MELHEM KARASINSKI, BYARA D
TASSIS PIRES

186  2005.0000012-8/0 - Processo de Conhecimento  JOAO
MARIA CORREIA X BRASIL TELECOM S/A Designação de
Audiência de Conciliação as 15:30 do dia 07/04/2005 Adv(s)
LUCIANE MELHEM KARASINSKI, BYARA D TASSIS PI-
RES

187  2005.0000013-0/0 - Processo de Conhecimento  ANTO-
NIO OLIVEIRA RIBAS X BRASIL TELECOM S/A Designa-
ção de Audiência de Conciliação as 15:40 do dia 07/04/2005
Adv(s) LUCIANE MELHEM KARASINSKI, BYARA D TAS-
SIS PIRES

188  2005.0000014-1/0 - Processo de Conhecimento  LOURI-
VAL HEY X BRASIL TELECOM S/A Designação de Audiên-
cia de Conciliação as 16:00 do dia 07/04/2005 Adv(s) LUCIA-
NE MELHEM KARASINSKI, BYARA D TASSIS PIRES

189  2005.0000015-3/0 - Processo de Conhecimento  JUAREZ
DE OLIVEIRA LIMA X BRASIL TELECOM S/A Designação
de Audiência de Conciliação as 16:10 do dia 07/04/2005 Adv(s)
LUCIANE MELHEM KARASINSKI, BYARA D TASSIS PI-
RES

190  2005.0000016-5/0 - Processo de Conhecimento  LUIZ
ANTONIO VELOSO X BRASIL TELECOM S/A Designação
de Audiência de Conciliação as 16:20 do dia 07/04/2005 Adv(s)
LUCIANE MELHEM KARASINSKI, BYARA D TASSIS PI-
RES

191  2005.0000017-7/0 - Processo de Conhecimento  JAIRO
CAVALARO VIEIRA X BRASIL TELECOM S/A Designação
de Audiência de Conciliação as 16:30 do dia 07/04/2005 Adv(s)
LUCIANE MELHEM KARASINSKI, BYARA D TASSIS PI-
RES

192  2005.0000018-9/0 - Processo de Conhecimento  ILTON
PIRES DE SOUZA X BRASIL TELECOM S/A Designação de
Audiência de Conciliação as 14:10 do dia 19/04/2005 Adv(s)
LUCIANE MELHEM KARASINSKI, BYARA D TASSIS PI-
RES

193  2005.0000019-0/0 - Processo de Conhecimento  ELY
CLEMENTINO LEMOS X BRASIL TELECOM S/A Designa-
ção de Audiência de Conciliação as 14:00 do dia 19/04/2005
Adv(s) LUCIANE MELHEM KARASINSKI, BYARA D TAS-
SIS PIRES

194  2005.0000020-5/0 - Processo de Conhecimento  EUCLI-
DES VIQUACHE DA ROSA X BRASIL TELECOM S/A De-
signação de Audiência de Conciliação as 13:30 do dia 19/04/
2005 Adv(s) LUCIANE MELHEM KARASINSKI, BYARA D
TASSIS PIRES

195  2005.0000021-7/0 - Processo de Conhecimento  ARI BI-
CIGO X BRASIL TELECOM S/A Designação de Audiência de
Conciliação as 10:30 do dia 19/04/2005 Adv(s) LUCIANE
MELHEM KARASINSKI, BYARA D TASSIS PIRES

196  2005.0000022-9/0 - Processo de Conhecimento  DEJAL-
MA JOSE HOFMANN X BRASIL TELECOM S/A Designa-
ção de Audiência de Conciliação as 10:20 do dia 19/04/2005
Adv(s) LUCIANE MELHEM KARASINSKI, BYARA D TAS-
SIS PIRES

197  2005.0000023-0/0 - Processo de Conhecimento  JOSE
PEDRO WEBER X BRASIL TELECOM S/A Designação de
Audiência de Conciliação as 10:10 do dia 19/04/2005 Adv(s)
LUCIANE MELHEM KARASINSKI, BYARA D TASSIS PI-
RES

198  2005.0000024-2/0 - Processo de Conhecimento  JOSE
ARI BATISTA X BRASIL TELECOM S/A Designação de Au-
diência de Conciliação as 10:00 do dia 19/04/2005 Adv(s)
LUCIANE MELHEM KARASINSKI, BYARA D TASSIS PI-
RES

199  2005.0000025-4/0 - Processo de Conhecimento  ADE-
MIR ROSA X BRASIL TELECOM S/A Designação de Audi-
ência de Conciliação as 9:40 do dia 19/04/2005 Adv(s) LUCI-
ANE MELHEM KARASINSKI, BYARA D TASSIS PIRES

200  2005.0000026-6/0 - Processo de Conhecimento  ANTO-
NIO GOMES MACHADO X BRASIL TELECOM S/A Desig-
nação de Audiência de Conciliação as 9:30 do dia 19/04/2005
Adv(s) LUCIANE MELHEM KARASINSKI, BYARA D TAS-
SIS PIRES

201  2005.0000027-8/0 - Processo de Conhecimento  JOAO
SANTIAGO PROENÇA X BRASIL TELECOM S/A Designa-
ção de Audiência de Conciliação as 8:40 do dia 12/04/2005
Adv(s) LUCIANE MELHEM KARASINSKI, BYARA D TAS-
SIS PIRES

202  2005.0000029-1/0 - Processo de Conhecimento  ANA
MARIA DINIZ GOMES TOSSIN X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL Designação de Audiência de Conciliação as 9:10
do dia 19/04/2005 Adv(s) PEDRO ARMANDO DA SILVA FI-
LHO

203  2005.0000030-6/0 - Processo de Conhecimento  JACIN-
TO ADRIANO GONÇALVES X ANISIA PACHESNIK PASKO
Designação de Audiência de Conciliação as 9:00 do dia 19/04/
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2005 Adv(s) ANA VALCI SANQUETA

204  2005.0000031-8/0 - Processo de Conhecimento  AFON-
SO DE LIMA FILHO X PAULO FERNANDES FIEKER De-
signação de Audiência de Conciliação as 9:20 do dia 19/04/
2005 Adv(s) ANA VALCI SANQUETA

205  2005.0000032-0/0 - Processo de Conhecimento  ANA
MARIA MATOZO X BRASIL TELECOM S/A Designação de
Audiência de Conciliação as 16:00 do dia 14/04/2005 Adv(s)
ERALDO FERREIRA DE LIMA, BYARA D TASSIS PIRES

206  2005.0000033-1/0 - Processo de Conhecimento  FRAN-
CISCO OLIVO TABORDA X BRASIL TELECOM S/A Desig-
nação de Audiência de Conciliação as 15:40 do dia 14/04/2005
Adv(s) ERALDO FERREIRA DE LIMA, BYARA D TASSIS
PIRES

207  2005.0000034-3/0 - Processo de Conhecimento  LORE-
NE DO BELEM OLIVEIRA SILVA X BRASIL TELECOM S/
A Designação de Audiência de Conciliação as 15:30 do dia 14/
04/2005 Adv(s) ERALDO FERREIRA DE LIMA, BYARA D
TASSIS PIRES

208  2005.0000035-5/0 - Processo de Conhecimento  MIRIAN
CRISTINA SIRLSKI X BRASIL TELECOM S/A Designação
de Audiência de Conciliação as 9:20 do dia 14/04/2005 Adv(s)
FRANCISCO APELLES SIQUEIRA MARTINS, BYARA D
TASSIS PIRES

209  2005.0000036-7/0 - Processo de Conhecimento  ANTO-
NIA ELIZABETH RIBEIRO PAULA X BRASIL TELECOM
S/A Designação de Audiência de Conciliação as 9:10 do dia
14/04/2005 Adv(s) FRANCISCO APELLES SIQUEIRA MAR-
TINS, BYARA D TASSIS PIRES

210  2005.0000037-9/0 - Processo de Conhecimento  ADIR
DE LIMA MARRONI X BRASIL TELECOM S/A Designação
de Audiência de Conciliação as 9:00 do dia 14/04/2005 Adv(s)
FRANCISCO APELLES SIQUEIRA MARTINS, BYARA D
TASSIS PIRES

211  2005.0000038-0/0 - Processo de Conhecimento  JOAREZ
ANTONIO DOS SANTOS X BRASIL TELECOM S/A Desig-
nação de Audiência de Conciliação as 8:50 do dia 14/04/2005
Adv(s) FRANCISCO APELLES SIQUEIRA MARTINS, BYA-
RA D TASSIS PIRES

212  2005.0000039-2/0 - Processo de Conhecimento  ERNES-
TO DOS SANTOS BARBOSA X BRASIL TELECOM S/A
Designação de Audiência de Conciliação as 8:40 do dia 14/04/
2005 Adv(s) JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA, BYARA D
TASSIS PIRES

213  2005.0000040-7/0 - Processo de Conhecimento  JOSE
PATENE DOMINGUES X BRASIL TELECOM S/A Designa-
ção de Audiência de Conciliação as 9:30 do dia 14/04/2005
Adv(s) JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA, BYARA D TASSIS
PIRES

214  2005.0000041-9/0 - Processo de Conhecimento  AIRTO
CORPOLATO X BRASIL TELECOM S/A Designação de Au-
diência de Conciliação as 9:40 do dia 14/04/2005 Adv(s) JOSE
LUIZ LOUREIRO PALOTA, BYARA D TASSIS PIRES

215  2005.0000042-0/0 - Processo de Conhecimento  SEBAS-
TIÃO DA SILVA PEREIRA X BRASIL TELECOM S/A Desig-
nação de Audiência de Conciliação as 9:50 do dia 14/04/2005
Adv(s) JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA, BYARA D TASSIS
PIRES

216  2005.0000043-2/0 - Processo de Conhecimento  IONARA
ANDRUKI DE LIMA X BRASIL TELECOM S/A Designação
de Audiência de Conciliação as 10:00 do dia 14/04/2005 Adv(s)
JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA, BYARA D TASSIS PIRES

217  2005.0000044-4/0 - Processo de Conhecimento  FIRMIA-
NO ANTONIO DA SILVA X BRASIL TELECOM S/A Desig-
nação de Audiência de Conciliação as 10:10 do dia 14/04/2005
Adv(s) JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA, BYARA D TASSIS
PIRES

218  2005.0000045-6/0 - Processo de Conhecimento  OSMAR
SARNIESKI X BRASIL TELECOM S/A Designação de Audi-
ência de Conciliação as 10:20 do dia 14/04/2005 Adv(s) JOSE
LUIZ LOUREIRO PALOTA, BYARA D TASSIS PIRES

219  2005.0000046-8/0 - Processo de Conhecimento  ASSIS
BRASIL PEDROSO DE MORAIS X BRASIL TELECOM S/A
Designação de Audiência de Conciliação as 10:30 do dia 14/
04/2005 Adv(s) JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA, BYARA D
TASSIS PIRES

220  2005.0000047-0/0 - Processo de Conhecimento  ZENIL-
DA DE MATOS X BRASIL TELECOM S/A Designação de
Audiência de Conciliação as 13:30 do dia 14/04/2005 Adv(s)
JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA, BYARA D TASSIS PIRES

221  2005.0000048-1/0 - Processo de Conhecimento  OLIVI-
NO PEREIRA X BRASIL TELECOM S/A Designação de Au-
diência de Conciliação as 13:50 do dia 14/04/2005 Adv(s) JOSE
LUIZ LOUREIRO PALOTA, BYARA D TASSIS PIRES

222  2005.0000049-3/0 - Processo de Conhecimento  JUÇARA
DO CARMO KRASINSKI HOLMANN X BRASIL TELECOM
S/A Designação de Audiência de Conciliação as 14:10 do dia
14/04/2005 Adv(s) JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA, BYA-
RA D TASSIS PIRES

223  2005.0000050-8/0 - Processo de Conhecimento  BERNA-
DETE DISKA RONIK X BRASIL TELECOM S/A Designação
de Audiência de Conciliação as 14:20 do dia 14/04/2005 Adv(s)
JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA, BYARA D TASSIS PIRES

224  2005.0000051-0/0 - Processo de Conhecimento  WAN-
DERLEIA DE FATIMA ALVES DE ANDRADE X BRASIL
TELECOM S/A Designação de Audiência de Conciliação as
14:30 do dia 14/04/2005 Adv(s) JOSE LUIZ LOUREIRO PA-
LOTA, BYARA D TASSIS PIRES

225  2005.0000052-1/0 - Processo de Conhecimento  ROSA
MARIA DE SOUZA X BRASIL TELECOM S/A Designação
de Audiência de Conciliação as 14:40 do dia 14/04/2005 Adv(s)
JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA, BYARA D TASSIS PIRES

226  2005.0000053-3/0 - Processo de Conhecimento  NELZA
MARIA CARVALHO X BRASIL TELECOM S/A Designação
de Audiência de Conciliação as 14:50 do dia 14/04/2005 Adv(s)
JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA, BYARA D TASSIS PIRES

227  2005.0000054-5/0 - Processo de Conhecimento  OSVAL-
DO WESSENDORF X BRASIL TELECOM S/A Designação
de Audiência de Conciliação as 15:10 do dia 14/04/2005 Adv(s)
JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA, BYARA D TASSIS PIRES

228  2005.0000056-9/0 - Processo de Conhecimento  MANIR
GONÇALVES DA SILVA X BRASIL TELECOM S/A Desig-
nação de Audiência de Conciliação as 16:30 do dia 13/04/2005
Adv(s) JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA, BYARA D TASSIS
PIRES

229  2005.0000057-0/0 - Processo de Conhecimento  JOCEL-
MA DE SOUZA X BRASIL TELECOM S/A Designação de
Audiência de Conciliação as 16:20 do dia 13/04/2005 Adv(s)
JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA, BYARA D TASSIS PIRES

230  2005.0000058-2/0 - Processo de Conhecimento  VANESKA
TOLEDO KARPINSKI X BRASIL TELECOM S/A Designação
de Audiência de Conciliação as 16:10 do dia 13/04/2005 Adv(s)
JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA, BYARA D TASSIS PIRES

231  2005.0000059-4/0 - Processo de Conhecimento  LUCIA-
NO BORGO X BRASIL TELECOM S/A Designação de Audi-
ência de Conciliação as 16:00 do dia 13/04/2005 Adv(s) JOSE
LUIZ LOUREIRO PALOTA, BYARA D TASSIS PIRES

232  2005.0000060-9/0 - Processo de Conhecimento  VATERLO
HAEFFNER X BRASIL TELECOM S/A Designação de Audi-
ência de Conciliação as 15:40 do dia 13/04/2005 Adv(s) JOSE
LUIZ LOUREIRO PALOTA, BYARA D TASSIS PIRES

233  2005.0000061-0/0 - Processo de Conhecimento  VATERLO
HAEFFNER X BRASIL TELECOM S/A Designação de Audi-
ência de Conciliação as 15:30 do dia 13/04/2005 Adv(s) JOSE
LUIZ LOUREIRO PALOTA, BYARA D TASSIS PIRES

234  2005.0000062-2/0 - Processo de Conhecimento  DULMA-
RA HAEFFNER X BRASIL TELECOM S/A Designação de
Audiência de Conciliação as 15:10 do dia 13/04/2005 Adv(s)
JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA, BYARA D TASSIS PIRES

235  2005.0000063-4/0 - Processo de Conhecimento  EDILSON
EDUARDO DE LIMA X BRASIL TELECOM S/A Designação
de Audiência de Conciliação as 14:50 do dia 13/04/2005 Adv(s)
JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA, BYARA D TASSIS PIRES

236  2005.0000064-6/0 - Processo de Conhecimento  ALVANIR
ALVES DE ANDRADE X BRASIL TELECOM S/A Designa-
ção de Audiência de Conciliação as 14:40 do dia 13/04/2005
Adv(s) JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA, BYARA D TASSIS
PIRES

237  2005.0000065-8/0 - Processo de Conhecimento  VERA
LUCIA DE OLIVEIRA X BRASIL TELECOM S/A Designação
de Audiência de Conciliação as 14:30 do dia 13/04/2005 Adv(s)
JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA, BYARA D TASSIS PIRES

238  2005.0000066-0/0 - Processo de Conhecimento  EDITE
CORDEIRO DE CAMPOS X BRASIL TELECOM S/A Desig-
nação de Audiência de Conciliação as 14:20 do dia 13/04/2005
Adv(s) JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA, BYARA D TASSIS
PIRES

239  2005.0000067-1/0 - Processo de Conhecimento  VAN-
DERLEI ROBERTO DOS SANTOS X BRASIL TELECOM S/
A Designação de Audiência de Conciliação as 13:50 do dia 13/
04/2005 Adv(s) JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA, BYARA D
TASSIS PIRES

240  2005.0000068-3/0 - Processo de Conhecimento  VALE-
RIA MORGENSTER PACHECO X BRASIL TELECOM S/A
Designação de Audiência de Conciliação as 13:40 do dia 13/
04/2005 Adv(s) JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA, BYARA D
TASSIS PIRES

241  2005.0000069-5/0 - Processo de Conhecimento  JUDITH
MOREIRA TONETE X BRASIL TELECOM S/A Designação
de Audiência de Conciliação as 13:30 do dia 13/04/2005 Adv(s)
JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA, BYARA D TASSIS PIRES

242  2005.0000070-0/0 - Processo de Conhecimento  CELSON
LUIZ PACHECO X BRASIL TELECOM S/A Designação de
Audiência de Conciliação as 16:30 do dia 12/04/2005 Adv(s)
JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA, BYARA D TASSIS PIRES

243  2005.0000071-1/0 - Processo de Conhecimento  SADY
JOSE HORST X BRASIL TELECOM S/A Designação de Au-
diência de Conciliação as 16:20 do dia 12/04/2005 Adv(s) JOSE
LUIZ LOUREIRO PALOTA, BYARA D TASSIS PIRES

244  2005.0000072-3/0 - Processo de Conhecimento  CIREMA
DE FATIMA OLIVEIRA X BRASIL TELECOM S/A Designa-
ção de Audiência de Conciliação as 16:10 do dia 12/04/2005
Adv(s) JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA, BYARA D TASSIS
PIRES

245  2005.0000073-5/0 - Processo de Conhecimento  TEREZA

DE SOUZA ZAGONEL X BRASIL TELECOM S/A Designa-
ção de Audiência de Conciliação as 16:00 do dia 12/04/2005
Adv(s) JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA, BYARA D TASSIS
PIRES

246  2005.0000074-7/0 - Processo de Conhecimento  JOVINA
MARIANO WUNSCH X BRASIL TELECOM S/A Designa-
ção de Audiência de Conciliação as 15:50 do dia 12/04/2005
Adv(s) JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA, BYARA D TASSIS
PIRES

247  2005.0000075-9/0 - Processo de Conhecimento  ADELIR
CORREA PACHECO STADLER X BRASIL TELECOM S/A
Designação de Audiência de Conciliação as 15:40 do dia 12/
04/2005 Adv(s) JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA, BYARA D
TASSIS PIRES

248  2005.0000076-0/0 - Processo de Conhecimento  IZABEL
MARIA RAMOS X BRASIL TELECOM S/A Designação de
Audiência de Conciliação as 15:30 do dia 12/04/2005 Adv(s)
JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA, BYARA D TASSIS PIRES

249  2005.0000078-4/0 - Processo de Conhecimento  ELZA
TONETTI DE LARA X BRASIL TELECOM S/A Designação
de Audiência de Conciliação as 9:40 do dia 12/04/2005 Adv(s)
JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA, BYARA D TASSIS PIRES

250  2005.0000079-6/0 - Processo de Conhecimento  LUIZ
FERNANDO BRUSTOLIN X BRASIL TELECOM S/A De-
signação de Audiência de Conciliação as 9:50 do dia 12/04/
2005 Adv(s) JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA, BYARA D
TASSIS PIRES

251  2005.0000080-0/0 - Processo de Conhecimento  LUR-
DES OLIVEIRA DOS SANTOS X BRASIL TELECOM S/A
Designação de Audiência de Conciliação as 10:00 do dia 12/
04/2005 Adv(s) JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA, BYARA D
TASSIS PIRES

252  2005.0000081-2/0 - Processo de Conhecimento  NATA-
LIA DE JESUS HEI X BRASIL TELECOM S/A Designação
de Audiência de Conciliação as 10:10 do dia 12/04/2005 Adv(s)
JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA, BYARA D TASSIS PIRES

253  2005.0000082-4/0 - Processo de Conhecimento  MARIA
LEONORA SANTOS LEAL X BRASIL TELECOM S/A De-
signação de Audiência de Conciliação as 10:20 do dia 12/04/
2005 Adv(s) JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA, BYARA D
TASSIS PIRES

254  2005.0000083-6/0 - Processo de Conhecimento  ROSA-
NE GARCIA KOOP X BRASIL TELECOM S/A Designação
de Audiência de Conciliação as 13:30 do dia 12/04/2005 Adv(s)
JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA, BYARA D TASSIS PIRES

255  2005.0000084-8/0 - Processo de Conhecimento  SONIA
MARA MONTES VOITOWICZ X BRASIL TELECOM S/A
Designação de Audiência de Conciliação as 13:40 do dia 12/
04/2005 Adv(s) JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA, BYARA D
TASSIS PIRES

256  2005.0000085-0/0 - Processo de Conhecimento  IRACE-
MA CRESPIM DO NASCIMENTO X BRASIL TELECOM S/
A Designação de Audiência de Conciliação as 13:50 do dia 12/
04/2005 Adv(s) JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA, BYARA D
TASSIS PIRES

257  2005.0000086-1/0 - Processo de Conhecimento  ALCE-
BIADES DOS SANTOS MARTINS X BRASIL TELECOM S/
A Designação de Audiência de Conciliação as 14:00 do dia 12/
04/2005 Adv(s) JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA, BYARA D
TASSIS PIRES

258  2005.0000087-3/0 - Processo de Conhecimento  ODELSI
ANTONIO DAMIANI X BRASIL TELECOM S/A Designação
de Audiência de Conciliação as 14:20 do dia 12/04/2005 Adv(s)
JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA, BYARA D TASSIS PIRES

259  2005.0000088-5/0 - Processo de Conhecimento  ODELSI
ANTONIO DAMIANI X BRASIL TELECOM S/A Designação
de Audiência de Conciliação as 14:30 do dia 12/04/2005 Adv(s)
JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA, BYARA D TASSIS PIRES

260  2005.0000089-7/0 - Processo de Conhecimento  LUIS
ANTONIO DA SILVA X BRASIL TELECOM S/A Designação
de Audiência de Conciliação as 14:40 do dia 12/04/2005 Adv(s)
JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA, BYARA D TASSIS PIRES

261  2005.0000090-1/0 - Processo de Conhecimento  OSMAR
KARPINSKI PACHECO X BRASIL TELECOM S/A Designa-
ção de Audiência de Conciliação as 14:50 do dia 12/04/2005
Adv(s) JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA, BYARA D TASSIS
PIRES

262  2005.0000091-3/0 - Processo de Conhecimento  ODAIR
JOSE FOGAÇA X BRASIL TELECOM S/A Designação de
Audiência de Conciliação as 15:10 do dia 12/04/2005 Adv(s)
JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA, BYARA D TASSIS PIRES

263  2005.0000092-5/0 - Processo de Conhecimento  LUIZ
GONÇALVES PADILHA X BRASIL TELECOM S/A Desig-
nação de Audiência de Conciliação as 15:20 do dia 12/04/2005
Adv(s) JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA, BYARA D TASSIS
PIRES

264  2005.0000093-7/0 - Processo de Conhecimento  SABINA
LOPES DA SILVA DE LARA X BRASIL TELECOM S/A De-
signação de Audiência de Conciliação as 9:00 do dia 12/04/
2005 Adv(s) JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA, BYARA D
TASSIS PIRES

265  2005.0000094-9/0 - Processo de Conhecimento  JOSE
DEVONZIR DE CAMARGO X BRASIL TELECOM S/A De-

signação de Audiência de Conciliação as 9:10 do dia 12/04/
2005 Adv(s) JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA, BYARA D
TASSIS PIRES

266  2005.0000095-0/0 - Processo de Conhecimento  JOSE
RIBEIRO X BRASIL TELECOM S/A Designação de Audiên-
cia de Conciliação as 9:20 do dia 12/04/2005 Adv(s) JOSE LUIZ
LOUREIRO PALOTA, BYARA D TASSIS PIRES

267  2005.0000096-2/0 - Processo de Conhecimento  MARI-
NA APARECIDA KORZUN X BRASIL TELECOM S/A De-
signação de Audiência de Conciliação as 9:30 do dia 12/04/
2005 Adv(s) JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA, BYARA D
TASSIS PIRES

268  2005.0000097-4/0 - Processo de Conhecimento  MARA
LILIANE RIGONI X BRASIL TELECOM S/A Designação de
Audiência de Conciliação as 8:50 do dia 12/04/2005 Adv(s)
JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA, BYARA D TASSIS PIRES

269  2005.0000098-6/0 - Processo de Conhecimento  CLEUZI
DE FATIMA GARCIA X BRASIL TELECOM S/A Designação
de Audiência de Conciliação as 10:30 do dia 12/04/2005 Adv(s)
ABRAO JOSE MELHEM, LUCIANE MELHEM KARA-
SINSKI, BYARA D TASSIS PIRES

270  2005.0000099-8/0 - Processo de Conhecimento  LUIZ
VANDERLEY GARCIA X BRASIL TELECOM S/A Designa-
ção de Audiência de Conciliação as 14:10 do dia 12/04/2005
Adv(s) ABRAO JOSE MELHEM, LUCIANE MELHEM KA-
RASINSKI, BYARA D TASSIS PIRES

271  2005.0000100-3/0 - Processo de Conhecimento  ANA VACI
CORREIA VERISSIMO X BRASIL TELECOM S/A Designa-
ção de Audiência de Conciliação as 15:00 do dia 12/04/2005
Adv(s) ABRAO JOSE MELHEM, LUCIANE MELHEM KA-
RASINSKI, BYARA D TASSIS PIRES

272  2005.0000101-5/0 - Processo de Conhecimento  GENI
DA ROCHA X BRASIL TELECOM S/A Designação de Audi-
ência de Conciliação as 14:00 do dia 13/04/2005 Adv(s) ABRAO
JOSE MELHEM, LUCIANE MELHEM KARASINSKI, BYA-
RA D TASSIS PIRES

273  2005.0000103-9/0 - Processo de Conhecimento  WILSON
JOSE SANTANA X BRASIL TELECOM S/A Designação de
Audiência de Conciliação as 15:00 do dia 13/04/2005 Adv(s)
ABRAO JOSE MELHEM, LUCIANE MELHEM KARA-
SINSKI, BYARA D TASSIS PIRES

274  2005.0000104-0/0 - Processo de Conhecimento  CLARA
ESOLINA KAMINSKI PRIMAK X BRASIL TELECOM S/A
Designação de Audiência de Conciliação as 15:20 do dia 13/
04/2005 Adv(s) ABRAO JOSE MELHEM, LUCIANE ME-
LHEM KARASINSKI, BYARA D TASSIS PIRES

275  2005.0000105-2/0 - Processo de Conhecimento  MICHE-
LE CRISTIANE DA ROSA VIEIRA X BRASIL TELECOM S/
A Designação de Audiência de Conciliação as 15:50 do dia 13/
04/2005 Adv(s) ABRAO JOSE MELHEM, LUCIANE ME-
LHEM KARASINSKI, BYARA D TASSIS PIRES

276  2005.0000106-4/0 - Processo de Conhecimento  HELE-
NA SVENAR DA SILVA X BRASIL TELECOM S/A Designa-
ção de Audiência de Conciliação as 13:40 do dia 14/04/2005
Adv(s) ABRAO JOSE MELHEM, LUCIANE MELHEM KA-
RASINSKI, BYARA D TASSIS PIRES

277  2005.0000107-6/0 - Processo de Conhecimento  CIRLEI
APARECIDA DE ALMEIDA X BRASIL TELECOM S/A De-
signação de Audiência de Conciliação as 14:00 do dia 14/04/
2005 Adv(s) ABRAO JOSE MELHEM, LUCIANE MELHEM
KARASINSKI, BYARA D TASSIS PIRES

278  2005.0000108-8/0 - Processo de Conhecimento  ROSELI
COUTO X BRASIL TELECOM S/A Designação de Audiência
de Conciliação as 15:00 do dia 14/04/2005 Adv(s) ABRAO
JOSE MELHEM, LUCIANE MELHEM KARASINSKI, BYA-
RA D TASSIS PIRES

279  2005.0000109-0/0 - Processo de Conhecimento  ZILA
TEREZINHA PORTELA X BRASIL TELECOM S/A Designa-
ção de Audiência de Conciliação as 15:20 do dia 14/04/2005
Adv(s) ABRAO JOSE MELHEM, LUCIANE MELHEM KA-
RASINSKI, BYARA D TASSIS PIRES

280  2005.0000110-4/0 - Processo de Conhecimento  ARMIN-
DA TERRES DE FRANÇA MARCELINO X BRASIL TELE-
COM S/A Designação de Audiência de Conciliação as 15:50
do dia 14/04/2005 Adv(s) ABRAO JOSE MELHEM, LUCIA-
NE MELHEM KARASINSKI, BYARA D TASSIS PIRES

281  2005.0000111-6/0 - Processo de Conhecimento  IMIRAN-
DO DE JESUS OLIVEIRA X BRASIL TELECOM S/A Desig-
nação de Audiência de Conciliação as 16:10 do dia 14/04/2005
Adv(s) ABRAO JOSE MELHEM, LUCIANE MELHEM KA-
RASINSKI, BYARA D TASSIS PIRES

282  2005.0000112-8/0 - Processo de Conhecimento  RITA DE
FATIMA LEUTNER X BRASIL TELECOM S/A Designação
de Audiência de Conciliação as 16:20 do dia 14/04/2005 Adv(s)
ABRAO JOSE MELHEM, LUCIANE MELHEM KARA-
SINSKI, BYARA D TASSIS PIRES

283  2005.0000113-0/0 - Processo de Conhecimento  BALDU-
INO PEDRO FERRI X BRASIL TELECOM S/A Designação
de Audiência de Conciliação as 16:30 do dia 14/04/2005 Adv(s)
ABRAO JOSE MELHEM, LUCIANE MELHEM KARA-
SINSKI, BYARA D TASSIS PIRES

284  2005.0000114-1/0 - Processo de Conhecimento  MARIA
FERREIRA DA ROCHA X BRASIL TELECOM S/A Designa-
ção de Audiência de Conciliação as 8:40 do dia 19/04/2005
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Adv(s) ABRAO JOSE MELHEM, LUCIANE MELHEM KA-
RASINSKI, BYARA D TASSIS PIRES

285  2005.0000115-3/0 - Processo de Conhecimento  BEA-
TRIZ TEREZINHA CESCA X BRASIL TELECOM S/A De-
signação de Audiência de Conciliação as 8:50 do dia 19/04/
2005 Adv(s) ABRAO JOSE MELHEM, LUCIANE MELHEM
KARASINSKI, BYARA D TASSIS PIRES

286  2005.0000116-5/0 - Processo de Conhecimento  ADENI
TERESINHA BOCALON X PRISCILA PEREIRA Designação
de Audiência de Conciliação as 9:50 do dia 19/04/2005 Adv(s)
ABRAO JOSE MELHEM, LUCIANE MELHEM KARA-
SINSKI

287  2005.0000117-7/0 - Processo de Conhecimento  ADENI
TERESINHA BOCALON X ADRIANE DA SILVA PEREIRA
Designação de Audiência de Conciliação as 13:40 do dia 19/
04/2005 Adv(s) ABRAO JOSE MELHEM, LUCIANE ME-
LHEM KARASINSKI

288  2005.0000118-9/0 - Processo de Conhecimento  ILIETE
ANA MENEGUEL GUERRA X BRASIL TELECOM S/A De-
signação de Audiência de Conciliação as 13:50 do dia 19/04/
2005 Adv(s) ABRAO JOSE MELHEM, LUCIANE MELHEM
KARASINSKI, BYARA D TASSIS PIRES

289  2005.0000119-0/0 - Processo de Conhecimento  MARI-
LEIDE DO ROCIO GARAIS X BRASIL TELECOM S/A De-
signação de Audiência de Conciliação as 14:20 do dia 19/04/
2005 Adv(s) ABRAO JOSE MELHEM, LUCIANE MELHEM
KARASINSKI, BYARA D TASSIS PIRES

290  2005.0000120-5/0 - Processo de Conhecimento  LEO-
NILDA APARECIDA SIQUEIRA X JUAREZ BARBOSA De-
signação de Audiência de Conciliação as 14:30 do dia 19/04/
2005 Adv(s) GUSTAVO ALEXANDRE GARCIA

291  2005.0000121-7/0 - Cautelar  JOSE DE BRITO X PAU-
LO ROBERTO AMADO (E OUTRO) Designação de Audiên-
cia de Conciliação as 16:30 do dia 17/02/2005 Adv(s) SAMUEL
FERREIRA XALAO

292  2005.0000122-9/0 - Processo de Conhecimento  ARI ECCO
X BRASIL TELECOM S/A Designação de Audiência de Con-
ciliação as 14:50 do dia 19/04/2005 Adv(s) LUIZ OCTAVIO
PAIVA, ISABEL APARECIDA HOLM

293  2005.0000123-0/0 - Processo de Conhecimento  ERON-
DINA FONSECA DE RAMOS X BRASIL TELECOM S/A
Designação de Audiência de Conciliação as 15:00 do dia 19/
04/2005 Adv(s) LUIZ OCTAVIO PAIVA, ISABEL APARECI-
DA HOLM

294  2005.0000124-2/0 - Processo de Conhecimento  VALDO-
CIR BORTOLOTO X BRASIL TELECOM S/A Designação de
Audiência de Conciliação as 15:10 do dia 19/04/2005 Adv(s)
LUIZ OCTAVIO PAIVA, ISABEL APARECIDA HOLM

295  2005.0000125-4/0 - Processo de Conhecimento  MOA-
CIR NERVO X BRASIL TELECOM S/A Designação de Audi-
ência de Conciliação as 15:20 do dia 19/04/2005 Adv(s) LUIZ
OCTAVIO PAIVA, ISABEL APARECIDA HOLM

296  2005.0000126-6/0 - Processo de Conhecimento  FRAN-
CISCO PRESA X BRASIL TELECOM S/A Designação de
Audiência de Conciliação as 15:30 do dia 19/04/2005 Adv(s)
LUIZ OCTAVIO PAIVA, ISABEL APARECIDA HOLM

297  2005.0000127-8/0 - Processo de Conhecimento  EVA
APARECIDA KRAUS MENDES X BRASIL TELECOM S/A
Designação de Audiência de Conciliação as 15:40 do dia 19/
04/2005 Adv(s) LUIZ OCTAVIO PAIVA, ISABEL APARECI-
DA HOLM

298  2005.0000128-0/0 - Processo de Conhecimento  ANGE-
LINA DE SOUZA MAFESSONI X BRASIL TELECOM S/A
Designação de Audiência de Conciliação as 15:50 do dia 19/
04/2005 Adv(s) LUIZ OCTAVIO PAIVA, ISABEL APARECI-
DA HOLM

299  2005.0000129-1/0 - Processo de Conhecimento  ARMAN-
DO ALUISIO HAUBERT X BRASIL TELECOM S/A Desig-
nação de Audiência de Conciliação as 16:00 do dia 19/04/2005
Adv(s) LUIZ OCTAVIO PAIVA, ISABEL APARECIDA HOLM

300  2005.0000130-6/0 - Processo de Conhecimento  MAURI-
LIO DE SOUZA X BRASIL TELECOM S/A Designação de
Audiência de Conciliação as 16:10 do dia 19/04/2005 Adv(s)
LUIZ OCTAVIO PAIVA, ISABEL APARECIDA HOLM

301  2005.0000131-8/0 - Processo de Conhecimento  DINAR-
TE ALVES MARCELINO X BRASIL TELECOM S/A Desig-
nação de Audiência de Conciliação as 16:20 do dia 19/04/2005
Adv(s) LUIZ OCTAVIO PAIVA, ISABEL APARECIDA HOLM

302  2005.0000132-0/0 - Processo de Conhecimento  ALIRIO
FERREIRA DOS SANTOS X BRASIL TELECOM S/A Desig-
nação de Audiência de Conciliação as 16:30 do dia 19/04/2005
Adv(s) LUIZ OCTAVIO PAIVA, ISABEL APARECIDA HOLM

303  2005.0000133-1/0 - Processo de Conhecimento  LENIRA
DA APARECIDA DE LIMA SILVA X BRASIL TELECOM S/A
Designação de Audiência de Conciliação as 13:30 do dia 20/
04/2005 Adv(s) LUIZ OCTAVIO PAIVA, ISABEL APARECI-
DA HOLM

304  2005.0000134-3/0 - Processo de Conhecimento  VALDIR
JOAQUIM DALLA ROSA X BRASIL TELECOM S/A Desig-
nação de Audiência de Conciliação as 13:40 do dia 20/04/2005
Adv(s) LUIZ OCTAVIO PAIVA, ISABEL APARECIDA HOLM

305  2005.0000135-5/0 - Processo de Conhecimento  MOVEIS

ECCO LTDA X BRASIL TELECOM S/A Designação de Audi-
ência de Conciliação as 13:50 do dia 20/04/2005 Adv(s) LUIZ
OCTAVIO PAIVA, ISABEL APARECIDA HOLM

306  2005.0000136-7/0 - Processo de Conhecimento  JOSE
ADAO RAMOS X BRASIL TELECOM S/A Designação de
Audiência de Conciliação as 14:00 do dia 20/04/2005 Adv(s)
LUIZ OCTAVIO PAIVA, ISABEL APARECIDA HOLM

307  2005.0000137-9/0 - Processo de Conhecimento  EDI AL-
VES KRAEMER X BRASIL TELECOM S/A Designação de
Audiência de Conciliação as 14:10 do dia 20/04/2005 Adv(s)
LUIZ OCTAVIO PAIVA, ISABEL APARECIDA HOLM

308  2005.0000138-0/0 - Processo de Conhecimento  SALETE
PIGOZZO X BRASIL TELECOM S/A Designação de Audiên-
cia de Conciliação as 14:20 do dia 20/04/2005 Adv(s) LUIZ
OCTAVIO PAIVA, ISABEL APARECIDA HOLM

309  2005.0000139-2/0 - Processo de Conhecimento  DECIO
MAURINA RAMOS X BRASIL TELECOM S/A Designação
de Audiência de Conciliação as 14:30 do dia 20/04/2005 Adv(s)
LUIZ OCTAVIO PAIVA, ISABEL APARECIDA HOLM

310  2005.0000140-7/0 - Processo de Conhecimento  JOSE
ZUCONELLI DA SILVA X BRASIL TELECOM S/A Designa-
ção de Audiência de Conciliação as 14:40 do dia 20/04/2005
Adv(s) LUIZ OCTAVIO PAIVA, ISABEL APARECIDA HOLM

311  2005.0000141-9/0 - Processo de Conhecimento  OLIVAR
DIAS X BRASIL TELECOM S/A Designação de Audiência de
Conciliação as 14:50 do dia 20/04/2005 Adv(s) LUIZ OCTA-
VIO PAIVA, ISABEL APARECIDA HOLM

312  2005.0000142-0/0 - Processo de Conhecimento  NILZA
ALVES DE DEUS DE OLIVEIRA X BRASIL TELECOM S/A
Designação de Audiência de Conciliação as 16:00 do dia 20/
04/2005 Adv(s) LUIZ OCTAVIO PAIVA, ISABEL APARECI-
DA HOLM

313  2005.0000143-2/0 - Processo de Conhecimento  ROGE-
RIO TADEU BONFIN X BRASIL TELECOM S/A Designação
de Audiência de Conciliação as 16:10 do dia 20/04/2005 Adv(s)
LUIZ OCTAVIO PAIVA, ISABEL APARECIDA HOLM

314  2005.0000144-4/0 - Processo de Conhecimento  SEBAS-
TIÃO BALDI X BRASIL TELECOM S/A Designação de Au-
diência de Conciliação as 16:20 do dia 20/04/2005 Adv(s) LUIZ
OCTAVIO PAIVA, ISABEL APARECIDA HOLM

315  2005.0000145-6/0 - Processo de Conhecimento  EDUAR-
DO TOCZEK X BRASIL TELECOM S/A Designação de Au-
diência de Conciliação as 16:30 do dia 20/04/2005 Adv(s) LUIZ
OCTAVIO PAIVA, ISABEL APARECIDA HOLM

316  2005.0000146-8/0 - Processo de Conhecimento  VENERI
ZENARO X BRASIL TELECOM S/A Designação de Audiên-
cia de Conciliação as 9:40 do dia 26/04/2005 Adv(s) LUIZ
OCTAVIO PAIVA, ISABEL APARECIDA HOLM

317  2005.0000147-0/0 - Processo de Conhecimento  LAURO
HARTWIG X BRASIL TELECOM S/A Designação de Audi-
ência de Conciliação as 9:30 do dia 26/04/2005 Adv(s) LUIZ
OCTAVIO PAIVA, ISABEL APARECIDA HOLM

318  2005.0000148-1/0 - Processo de Conhecimento  IRACE-
MA DOS SANTOS SZRNEK X BRASIL TELECOM S/A De-
signação de Audiência de Conciliação as 9:20 do dia 26/04/2005
Adv(s) LUIZ OCTAVIO PAIVA, ISABEL APARECIDA HOLM

319  2005.0000149-3/0 - Processo de Conhecimento  CLAUDI-
MIR RIBEIRO X BRASIL TELECOM S/A Designação de Au-
diência de Conciliação as 9:10 do dia 26/04/2005 Adv(s) LUIZ
OCTAVIO PAIVA, ISABEL APARECIDA HOLM

320  2005.0000150-8/0 - Processo de Conhecimento  NELSON
RODRIGUES X BRASIL TELECOM S/A Designação de Audi-
ência de Conciliação as 9:00 do dia 26/04/2005 Adv(s) LUIZ
OCTAVIO PAIVA, ISABEL APARECIDA HOLM

321  2005.0000151-0/0 - Processo de Conhecimento  ARIVAL-
DO PEREIRA X BRASIL TELECOM S/A Designação de Audi-
ência de Conciliação as 8:50 do dia 26/04/2005 Adv(s) LUIZ
OCTAVIO PAIVA, ISABEL APARECIDA HOLM

322  2005.0000152-1/0 - Processo de Conhecimento  MAXIMI-
LIA BUENO X BRASIL TELECOM S/A Designação de Audi-
ência de Conciliação as 8:40 do dia 26/04/2005 Adv(s) LUIZ
OCTAVIO PAIVA, ISABEL APARECIDA HOLM

323  2005.0000153-3/0 - Processo de Conhecimento  MARIA
DALLO DE OLIVEIRA KRISIAKI X BRASIL TELECOM S/A
Designação de Audiência de Conciliação as 14:10 do dia 13/04/
2005 Adv(s) LUIZ OCTAVIO PAIVA, ISABEL APARECIDA
HOLM

324  2005.0000154-5/0 - Processo de Conhecimento  SILVANA
MATOS BORGENES QUATRIM X BRASIL TELECOM S/A
Designação de Audiência de Conciliação as 9:50 do dia 26/04/
2005 Adv(s) LUIZ OCTAVIO PAIVA, ISABEL APARECIDA
HOLM

325  2005.0000155-7/0 - Processo de Conhecimento  CLEMEN-
TINA POLLON ZENNI X BRASIL TELECOM S/A Designa-
ção de Audiência de Conciliação as 10:00 do dia 26/04/2005
Adv(s) LUIZ OCTAVIO PAIVA, ISABEL APARECIDA HOLM

326  2005.0000156-9/0 - Processo de Conhecimento  DARCY
BUFFON SIGNORINI X BRASIL TELECOM S/A Designa-
ção de Audiência de Conciliação as 10:10 do dia 26/04/2005
Adv(s) LUIZ OCTAVIO PAIVA, ISABEL APARECIDA HOLM

327  2005.0000157-0/0 - Processo de Conhecimento  AMADO

PEDROZO DE QUADROS X BRASIL TELECOM S/A Desig-
nação de Audiência de Conciliação as 10:20 do dia 26/04/2005
Adv(s) LUIZ OCTAVIO PAIVA, ISABEL APARECIDA HOLM

328  2005.0000158-2/0 - Processo de Conhecimento  MARIA
DO CARMO HANCH DOS SANTOS X BRASIL TELECOM
S/A Designação de Audiência de Conciliação as 10:30 do dia
26/04/2005 Adv(s) LUIZ OCTAVIO PAIVA, ISABEL APARE-
CIDA HOLM

329  2005.0000159-4/0 - Processo de Conhecimento  NEIDE
RODIO DE OLIVEIRA X BRASIL TELECOM S/A Designa-
ção de Audiência de Conciliação as 13:30 do dia 26/04/2005
Adv(s) LUIZ OCTAVIO PAIVA, ISABEL APARECIDA HOLM

330  2005.0000160-9/0 - Processo de Conhecimento  ZENAI-
DE TEREZINHA KLEN DO AMARAL X BRASIL TELECOM
S/A Designação de Audiência de Conciliação as 13:40 do dia
26/04/2005 Adv(s) LUIZ OCTAVIO PAIVA, ISABEL APARE-
CIDA HOLM

331  2005.0000161-0/0 - Processo de Conhecimento  JURACI
PACHECO X BRASIL TELECOM S/A Designação de Audiên-
cia de Conciliação as 13:50 do dia 26/04/2005 Adv(s) LUIZ
OCTAVIO PAIVA, ISABEL APARECIDA HOLM

332  2005.0000163-4/0 - Processo de Conhecimento  MOACIR
LOREDI BRECHER X BRASIL TELECOM S/A Designação de
Audiência de Conciliação as 14:00 do dia 26/04/2005 Adv(s)
LUIZ OCTAVIO PAIVA, ISABEL APARECIDA HOLM

333  2005.0000164-6/0 - Processo de Conhecimento  ADELI-
RIA DAS CHAGAS SAUKA X BRASIL TELECOM S/A Desig-
nação de Audiência de Conciliação as 14:10 do dia 26/04/2005
Adv(s) LUIZ OCTAVIO PAIVA, ISABEL APARECIDA HOLM

334  2005.0000165-8/0 - Processo de Conhecimento  GILBER-
TO TOSSAMAI X BRASIL TELECOM S/A Designação de Au-
diência de Conciliação as 14:20 do dia 26/04/2005 Adv(s) LUIZ
OCTAVIO PAIVA, ISABEL APARECIDA HOLM

335  2005.0000166-0/0 - Processo de Conhecimento  VALDIR
SANTOS PADILHA X BRASIL TELECOM S/A Designação de
Audiência de Conciliação as 14:30 do dia 26/04/2005 Adv(s)
LUIZ OCTAVIO PAIVA, ISABEL APARECIDA HOLM

336  2005.0000167-1/0 - Processo de Conhecimento  MARLI
TEREZINHA MAURINA X BRASIL TELECOM S/A Designa-
ção de Audiência de Conciliação as 14:40 do dia 26/04/2005
Adv(s) LUIZ OCTAVIO PAIVA, ISABEL APARECIDA HOLM

337  2005.0000168-3/0 - Processo de Conhecimento  ANILDO
ALVES DA SILVA X BRASIL TELECOM S/A Designação de
Audiência de Conciliação as 14:50 do dia 26/04/2005 Adv(s)
LUIZ OCTAVIO PAIVA, ISABEL APARECIDA HOLM

338  2005.0000169-5/0 - Processo de Conhecimento  ACIR
AYRES X BRASIL TELECOM S/A Designação de Audiência
de Conciliação as 15:00 do dia 26/04/2005 Adv(s) LUIZ OCTA-
VIO PAIVA, ISABEL APARECIDA HOLM

339  2005.0000170-0/0 - Processo de Conhecimento  WALTER
LUIZ DE QUADROS X BRASIL TELECOM S/A Designação
de Audiência de Conciliação as 15:10 do dia 26/04/2005 Adv(s)
LUIZ OCTAVIO PAIVA, ISABEL APARECIDA HOLM

340  2005.0000171-1/0 - Processo de Conhecimento  GENI
RODRIGUES FERREIRA X BRASIL TELECOM S/A Designa-
ção de Audiência de Conciliação as 15:20 do dia 26/04/2005
Adv(s) LUIZ OCTAVIO PAIVA, ISABEL APARECIDA HOLM

341  2005.0000172-3/0 - Processo de Conhecimento  MARIA
LUCIA PEDROSO X BRASIL TELECOM S/A Designação de
Audiência de Conciliação as 15:30 do dia 26/04/2005 Adv(s)
LUIZ OCTAVIO PAIVA, ISABEL APARECIDA HOLM

342  2005.0000173-5/0 - Processo de Conhecimento  JURAN-
DIR MACHADO X BRASIL TELECOM S/A Designação de
Audiência de Conciliação as 15:40 do dia 26/04/2005 Adv(s)
LUIZ OCTAVIO PAIVA, ISABEL APARECIDA HOLM

343  2005.0000174-7/0 - Processo de Conhecimento  PEDRO
CLEIN X BRASIL TELECOM S/A Designação de Audiência de
Conciliação as 16:00 do dia 26/04/2005 Adv(s) LUIZ OCTA-
VIO PAIVA, ISABEL APARECIDA HOLM

344  2005.0000175-9/0 - Processo de Conhecimento  JURAN-
DIR PASQUALIN X BRASIL TELECOM S/A Designação de
Audiência de Conciliação as 16:10 do dia 26/04/2005 Adv(s)
LUIZ OCTAVIO PAIVA, ISABEL APARECIDA HOLM

345  2005.0000176-0/0 - Processo de Conhecimento  VILMAR
SEBASTIÃO KLEIN X BRASIL TELECOM S/A Designação
de Audiência de Conciliação as 16:20 do dia 26/04/2005 Adv(s)
LUIZ OCTAVIO PAIVA, ISABEL APARECIDA HOLM

346  2005.0000177-2/0 - Processo de Conhecimento  ANTO-
NIO GRAFFITTI X BRASIL TELECOM S/A Designação de
Audiência de Conciliação as 16:30 do dia 26/04/2005 Adv(s)
LUIZ OCTAVIO PAIVA, ISABEL APARECIDA HOLM

347  2005.0000178-4/0 - Processo de Conhecimento  IOLAN-
DA DOS SANTOS DE LIMA X BRASIL TELECOM S/A De-
signação de Audiência de Conciliação as 13:30 do dia 27/04/
2005 Adv(s) LUIZ OCTAVIO PAIVA, ISABEL APARECIDA
HOLM

348  2005.0000179-6/0 - Processo de Conhecimento  SEBAS-
TIÃO PINHEIRO X BRASIL TELECOM S/A Designação de
Audiência de Conciliação as 15:50 do dia 27/04/2005 Adv(s)
LUIZ OCTAVIO PAIVA, ISABEL APARECIDA HOLM

349  2005.0000180-0/0 - Processo de Conhecimento  JOSIEL-

MA KRAUS DE ABREU X BRASIL TELECOM S/A Designa-
ção de Audiência de Conciliação as 13:40 do dia 27/04/2005
Adv(s) LUIZ OCTAVIO PAIVA, ISABEL APARECIDA HOLM

350  2005.0000181-2/0 - Processo de Conhecimento  LUIZ
ANTONIO SARNOSKI X BRASIL TELECOM S/A Designa-
ção de Audiência de Conciliação as 13:50 do dia 27/04/2005
Adv(s) LUIZ OCTAVIO PAIVA, ISABEL APARECIDA HOLM

351  2005.0000182-4/0 - Processo de Conhecimento  ALBER-
TINO CORDEIRO X BRASIL TELECOM S/A Designação de
Audiência de Conciliação as 14:00 do dia 27/04/2005 Adv(s)
LUIZ OCTAVIO PAIVA, ISABEL APARECIDA HOLM

352  2005.0000183-6/0 - Processo de Conhecimento  JOAO
MARIA RIBEIRO HENRIQUE X BRASIL TELECOM S/A
Designação de Audiência de Conciliação as 14:10 do dia 27/
04/2005 Adv(s) LUIZ OCTAVIO PAIVA, ISABEL APARECI-
DA HOLM

353  2005.0000184-8/0 - Processo de Conhecimento  LEAN-
DRO CIDINEI HERPICH X BRASIL TELECOM S/A Desig-
nação de Audiência de Conciliação as 14:20 do dia 27/04/2005
Adv(s) LUIZ OCTAVIO PAIVA, ISABEL APARECIDA HOLM

354  2005.0000185-0/0 - Processo de Conhecimento  JOSE
ELOIR DE DEUS RAMOS X BRASIL TELECOM S/A Desig-
nação de Audiência de Conciliação as 14:30 do dia 27/04/2005
Adv(s) LUIZ OCTAVIO PAIVA, ISABEL APARECIDA HOLM

355  2005.0000186-1/0 - Processo de Conhecimento  ELVIRA
DE JESUS X BRASIL TELECOM S/A Designação de Audiên-
cia de Conciliação as 14:40 do dia 27/04/2005 Adv(s) LUIZ
OCTAVIO PAIVA, ISABEL APARECIDA HOLM

356  2005.0000187-3/0 - Processo de Conhecimento  LAER-
CIO CARLOS PFLANZER X BRASIL TELECOM S/A Desig-
nação de Audiência de Conciliação as 14:50 do dia 27/04/2005
Adv(s) LUIZ OCTAVIO PAIVA, ISABEL APARECIDA HOLM

357  2005.0000188-5/0 - Processo de Conhecimento  SILMA-
RA PAGANINI RAMOS X BRASIL TELECOM S/A Designa-
ção de Audiência de Conciliação as 15:00 do dia 27/04/2005
Adv(s) LUIZ OCTAVIO PAIVA, ISABEL APARECIDA HOLM

358  2005.0000189-7/0 - Processo de Conhecimento  TANIA
MARA MALAGGI X BRASIL TELECOM S/A Designação de
Audiência de Conciliação as 15:10 do dia 27/04/2005 Adv(s)
LUIZ OCTAVIO PAIVA, ISABEL APARECIDA HOLM

359  2005.0000190-1/0 - Processo de Conhecimento  AVELI-
NA BOCALON X BRASIL TELECOM S/A Designação de
Audiência de Conciliação as 15:20 do dia 27/04/2005 Adv(s)
LUIZ OCTAVIO PAIVA, ISABEL APARECIDA HOLM

360  2005.0000191-3/0 - Processo de Conhecimento  ANTO-
NIO CELESTE LUCIO X BRASIL TELECOM S/A Designa-
ção de Audiência de Conciliação as 15:30 do dia 27/04/2005
Adv(s) LUIZ OCTAVIO PAIVA, ISABEL APARECIDA HOLM

361  2005.0000192-5/0 - Processo de Conhecimento  LUIZ
CARLOS SCHVEITZER X BRASIL TELECOM S/A Designa-
ção de Audiência de Conciliação as 15:40 do dia 27/04/2005
Adv(s) LUIZ OCTAVIO PAIVA, ISABEL APARECIDA HOLM

362  2005.0000193-7/0 - Processo de Conhecimento  JOTOAR
ELIO DA COSTA X BRASIL TELECOM S/A Designação de
Audiência de Conciliação as 16:00 do dia 27/04/2005 Adv(s)
LUIZ OCTAVIO PAIVA, ISABEL APARECIDA HOLM

363  2005.0000194-9/0 - Processo de Conhecimento  NEIRO
SERGIO DE OLIVEIRA X BRASIL TELECOM S/A Designa-
ção de Audiência de Conciliação as 16:10 do dia 27/04/2005
Adv(s) LUIZ OCTAVIO PAIVA, ISABEL APARECIDA HOLM

364  2005.0000195-0/0 - Processo de Conhecimento  CLAU-
DINEI JOSE MARTINS X BRASIL TELECOM S/A Designa-
ção de Audiência de Conciliação as 16:20 do dia 27/04/2005
Adv(s) LUIZ OCTAVIO PAIVA, ISABEL APARECIDA HOLM

365  2005.0000196-2/0 - Processo de Conhecimento  CERGIO
EDY DE OLIVEIRA X BRASIL TELECOM S/A Designação
de Audiência de Conciliação as 16:30 do dia 27/04/2005 Adv(s)
LUIZ OCTAVIO PAIVA, ISABEL APARECIDA HOLM

366  2005.0000197-4/0 - Processo de Conhecimento  IVANIR
DE ALMEIDA TEODORO X BRASIL TELECOM S/A Desig-
nação de Audiência de Conciliação as 16:40 do dia 27/04/2005
Adv(s) LUIZ OCTAVIO PAIVA, ISABEL APARECIDA HOLM

367  2005.0000198-6/0 - Processo de Conhecimento  IRINEU
BUZELATTO X BRASIL TELECOM S/A Designação de Au-
diência de Conciliação as 8:40 do dia 28/04/2005 Adv(s) LUIZ
OCTAVIO PAIVA, ISABEL APARECIDA HOLM

368  2005.0000199-8/0 - Processo de Conhecimento  LUIS
CARLOS GABRIEL X BRASIL TELECOM S/A Designação
de Audiência de Conciliação as 8:50 do dia 28/04/2005 Adv(s)
LUIZ OCTAVIO PAIVA, ISABEL APARECIDA HOLM

369  2005.0000200-3/0 - Processo de Conhecimento  IRINEU
JOSE SEVERO X BRASIL TELECOM S/A Designação de
Audiência de Conciliação as 9:00 do dia 28/04/2005 Adv(s)
LUIZ OCTAVIO PAIVA, ISABEL APARECIDA HOLM

370  2005.0000201-5/0 - Processo de Conhecimento  ROSELI
DE ARAÚJO SEIBEL X BRASIL TELECOM S/A Designação
de Audiência de Conciliação as 9:10 do dia 28/04/2005 Adv(s)
LUIZ OCTAVIO PAIVA, ISABEL APARECIDA HOLM

371  2005.0000202-7/0 - Processo de Conhecimento  MARIA
STEPANIAKI BARBOSA X BRASIL TELECOM S/A Desig-
nação de Audiência de Conciliação as 9:20 do dia 28/04/2005
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Adv(s) LUIZ OCTAVIO PAIVA, ISABEL APARECIDA HOLM

372  2005.0000203-9/0 - Processo de Conhecimento  VALDO-
MIRO EDVINO PADILHA X BRASIL TELECOM S/A Desig-
nação de Audiência de Conciliação as 9:30 do dia 28/04/2005
Adv(s) LUIZ OCTAVIO PAIVA, ISABEL APARECIDA HOLM

373  2005.0000204-0/0 - Processo de Conhecimento  FRAN-
CISCO FATIMO DE OLIVEIRA X BRASIL TELECOM S/A
Designação de Audiência de Conciliação as 9:40 do dia 28/04/
2005 Adv(s) LUIZ OCTAVIO PAIVA, ISABEL APARECIDA
HOLM

374  2005.0000205-2/0 - Processo de Conhecimento  SIRENE
PURESA DA CONCEIÇÃO X BRASIL TELECOM S/A De-
signação de Audiência de Conciliação as 9:50 do dia 28/04/
2005 Adv(s) LUIZ OCTAVIO PAIVA, ISABEL APARECIDA
HOLM

375  2005.0000206-4/0 - Processo de Conhecimento  ARI ECCO
X BRASIL TELECOM S/A Designação de Audiência de Con-
ciliação as 10:00 do dia 28/04/2005 Adv(s) LUIZ OCTAVIO
PAIVA, ISABEL APARECIDA HOLM

376  2005.0000207-6/0 - Processo de Conhecimento  VALDIR
JOAQUIM DALLA BARBA X BRASIL TELECOM S/A De-
signação de Audiência de Conciliação as 10:10 do dia 28/04/
2005 Adv(s) LUIZ OCTAVIO PAIVA, ISABEL APARECIDA
HOLM

377  2005.0000208-8/0 - Processo de Conhecimento  JOÃO
MARIA DE OLIVEIRA X BRASIL TELECOM S/A Designa-
ção de Audiência de Conciliação as 10:20 do dia 28/04/2005
Adv(s) LUIZ OCTAVIO PAIVA, ISABEL APARECIDA HOLM

378  2005.0000209-0/0 - Processo de Conhecimento  ROSANE
PIGOSO X BRASIL TELECOM S/A Designação de Audiência
de Conciliação as 10:30 do dia 28/04/2005 Adv(s) LUIZ OCTA-
VIO PAIVA, ISABEL APARECIDA HOLM

379  2005.0000210-4/0 - Processo de Conhecimento  MARIA
DALLA RIVA X BRASIL TELECOM S/A Designação de Audi-
ência de Conciliação as 13:30 do dia 28/04/2005 Adv(s) LUIZ
OCTAVIO PAIVA, ISABEL APARECIDA HOLM

380  2005.0000211-6/0 - Processo de Conhecimento  LENIR DOS
SANTOS X BRASIL TELECOM S/A Designação de Audiência
de Conciliação as 13:40 do dia 28/04/2005 Adv(s) LUIZ OCTA-
VIO PAIVA, ISABEL APARECIDA HOLM

381  2005.0000212-8/0 - Processo de Conhecimento  VANDER-
LEIA MOSCHEM DA SILVA X BRASIL TELECOM S/A Desig-
nação de Audiência de Conciliação as 13:50 do dia 28/04/2005
Adv(s) LUIZ OCTAVIO PAIVA, ISABEL APARECIDA HOLM

382  2005.0000213-0/0 - Processo de Conhecimento  ROSE
MARIA VORNES RAMOS DA COSTA X BRASIL TELECOM
S/A Designação de Audiência de Conciliação as 14:00 do dia 28/
04/2005 Adv(s) LUIZ OCTAVIO PAIVA, ISABEL APARECIDA
HOLM

383  2005.0000214-1/0 - Processo de Conhecimento  EMERSON
JOSE RAMOS X BRASIL TELECOM S/A Designação de Audi-
ência de Conciliação as 14:10 do dia 28/04/2005 Adv(s) LUIZ
OCTAVIO PAIVA, ISABEL APARECIDA HOLM

384  2005.0000215-3/0 - Processo de Conhecimento  IRENE
VERLINDO MALAGE X BRASIL TELECOM S/A Designação
de Audiência de Conciliação as 14:20 do dia 28/04/2005 Adv(s)
LUIZ OCTAVIO PAIVA, ISABEL APARECIDA HOLM

385  2005.0000216-5/0 - Processo de Conhecimento  JORGE LUIS
DIESEL X BRASIL TELECOM S/A Designação de Audiência de
Conciliação as 14:30 do dia 28/04/2005 Adv(s) LUIZ OCTAVIO
PAIVA, ISABEL APARECIDA HOLM

386  2005.0000217-7/0 - Processo de Conhecimento  TEREZI-
NHA SALETE DA SILVA POZZO X BRASIL TELECOM S/A
Designação de Audiência de Conciliação as 14:40 do dia 28/04/
2005 Adv(s) LUIZ OCTAVIO PAIVA, ISABEL APARECIDA
HOLM

387  2005.0000218-9/0 - Processo de Conhecimento  MARIA
AUZETE LEITE CHAGAS X BRASIL TELECOM S/A Desig-
nação de Audiência de Conciliação as 14:50 do dia 28/04/2005
Adv(s) LUIZ OCTAVIO PAIVA, ISABEL APARECIDA HOLM

388  2005.0000219-0/0 - Processo de Conhecimento  ORISTA-
LINA EBERT PADILHA X BRASIL TELECOM S/A Designa-
ção de Audiência de Conciliação as 15:00 do dia 28/04/2005
Adv(s) LUIZ OCTAVIO PAIVA, ISABEL APARECIDA HOLM

389  2005.0000220-5/0 - Processo de Conhecimento  LUIZ
CARLOS DOS SANTOS X BRASIL TELECOM S/A Designa-
ção de Audiência de Conciliação as 15:10 do dia 28/04/2005
Adv(s) LUIZ OCTAVIO PAIVA, ISABEL APARECIDA HOLM

390  2005.0000221-7/0 - Processo de Conhecimento  DINIZ
TERRES DE FRANÇA X BRASIL TELECOM S/A Designa-
ção de Audiência de Conciliação as 15:20 do dia 28/04/2005
Adv(s) LUIZ OCTAVIO PAIVA, ISABEL APARECIDA HOLM

391  2005.0000222-9/0 - Processo de Conhecimento  PEDRO
BARBOZA DA CRUZ X BRASIL TELECOM S/A Designação
de Audiência de Conciliação as 15:30 do dia 28/04/2005 Adv(s)
LUIZ OCTAVIO PAIVA, ISABEL APARECIDA HOLM

392  2005.0000223-0/0 - Processo de Conhecimento  MARI-
NETE ZANCANARO X BRASIL TELECOM S/A Designação
de Audiência de Conciliação as 15:40 do dia 28/04/2005 Adv(s)
LUIZ OCTAVIO PAIVA, ISABEL APARECIDA HOLM

393  2005.0000224-2/0 - Processo de Conhecimento  AROL-

DO KRAUS DE OLIVEIRA X BRASIL TELECOM S/A De-
signação de Audiência de Conciliação as 15:50 do dia 28/04/
2005 Adv(s) LUIZ OCTAVIO PAIVA, ISABEL APARECIDA
HOLM

394  2005.0000225-4/0 - Processo de Conhecimento  NILSON
DE MATOS X BRASIL TELECOM S/A Designação de Audi-
ência de Conciliação as 16:00 do dia 28/04/2005 Adv(s) LUIZ
OCTAVIO PAIVA, ISABEL APARECIDA HOLM

395  2005.0000226-6/0 - Processo de Conhecimento  ROSE
MARIA VORNES RAMOS DA COSTA X BRASIL TELECOM
S/A Designação de Audiência de Conciliação as 16:10 do dia
28/04/2005 Adv(s) LUIZ OCTAVIO PAIVA, ISABEL APARE-
CIDA HOLM

396  2005.0000227-8/0 - Processo de Conhecimento  CLEI-
TON ZOLET X BRASIL TELECOM S/A Designação de Audi-
ência de Conciliação as 16:20 do dia 28/04/2005 Adv(s) LUIZ
OCTAVIO PAIVA, ISABEL APARECIDA HOLM

397  2005.0000228-0/0 - Processo de Conhecimento  ADÃO
CLEN X BRASIL TELECOM S/A Designação de Audiência
de Conciliação as 16:30 do dia 28/04/2005 Adv(s) LUIZ OC-
TAVIO PAIVA, ISABEL APARECIDA HOLM

398  2005.0000229-1/0 - Processo de Conhecimento  CASSIA
LAZARIN RODRIGUES X BRASIL TELECOM S/A Desig-
nação de Audiência de Conciliação as 8:40 do dia 03/05/2005
Adv(s) LUIZ OCTAVIO PAIVA, ISABEL APARECIDA HOLM

399  2005.0000230-6/0 - Processo de Conhecimento  ANGE-
LINO PIRES DA SILVA X BRASIL TELECOM S/A Designa-
ção de Audiência de Conciliação as 8:50 do dia 03/05/2005
Adv(s) LUIZ OCTAVIO PAIVA, ISABEL APARECIDA HOLM

400  2005.0000231-8/0 - Processo de Conhecimento  GREGO-
RIO NUNES DE OLIVEIRA X BRASIL TELECOM S/A De-
signação de Audiência de Conciliação as 9:00 do dia 03/05/
2005 Adv(s) LUIZ OCTAVIO PAIVA, ISABEL APARECIDA
HOLM

401  2005.0000232-0/0 - Processo de Conhecimento  MARIA
DENISE BORODIAK X BRASIL TELECOM S/A Designação
de Audiência de Conciliação as 9:10 do dia 03/05/2005 Adv(s)
SAMUEL FERREIRA XALAO, ISABEL APARECIDA HOLM

402  2005.0000233-1/0 - Processo de Conhecimento  TEREZI-
NHA ANTOCZECEN CARNEIRO X BRASIL TELECOM S/
A Designação de Audiência de Conciliação as 9:20 do dia 03/
05/2005 Adv(s) SAMUEL FERREIRA XALAO, ISABEL APA-
RECIDA HOLM

403  2005.0000234-3/0 - Processo de Conhecimento  RITA
JAQUELINE RIBEIRO X BRASIL TELECOM S/A Designa-
ção de Audiência de Conciliação as 9:30 do dia 03/05/2005
Adv(s) ABRAO JOSE MELHEM, ISABEL APARECIDA
HOLM

404  2005.0000235-5/0 - Processo de Conhecimento  LEUSIL-
DA BUHRER X BRASIL TELECOM S/A Designação de Au-
diência de Conciliação as 9:40 do dia 03/05/2005 Adv(s)
ABRAO JOSE MELHEM, ISABEL APARECIDA HOLM

405  2005.0000236-7/0 - Processo de Conhecimento  AMELIA
BARBOZA AMBROZIO X BRASIL TELECOM S/A Designa-
ção de Audiência de Conciliação as 9:50 do dia 03/05/2005
Adv(s) ABRAO JOSE MELHEM, ISABEL APARECIDA
HOLM

406  2005.0000237-9/0 - Processo de Conhecimento  MARIA
JOSE LOUZA X BRASIL TELECOM S/A Designação de Au-
diência de Conciliação as 10:00 do dia 03/05/2005 Adv(s)
ABRAO JOSE MELHEM, ISABEL APARECIDA HOLM

407  2005.0000238-0/0 - Processo de Conhecimento  CLAU-
DINEIA COELHO DOMINGUES X BRASIL TELECOM S/A
Designação de Audiência de Conciliação as 10:10 do dia 03/
05/2005 Adv(s) ABRAO JOSE MELHEM, ISABEL APARE-
CIDA HOLM

408  2005.0000239-2/0 - Processo de Conhecimento  GUI-
LHERMINA ALVES X BRASIL TELECOM S/A Designação
de Audiência de Conciliação as 10:20 do dia 03/05/2005 Adv(s)
LUIZ OCTAVIO PAIVA, ISABEL APARECIDA HOLM

409  2005.0000240-7/0 - Processo de Conhecimento  APARE-
CIDA TEREZINHA FERREIRA X BRASIL TELECOM S/A
Designação de Audiência de Conciliação as 10:30 do dia 03/
05/2005 Adv(s) ABRAO JOSE MELHEM, ISABEL APARE-
CIDA HOLM

410  2005.0000241-9/0 - Processo de Conhecimento  CLENI-
CE RICHTER X BRASIL TELECOM S/A Designação de Au-
diência de Conciliação as 10:40 do dia 03/05/2005 Adv(s)
ABRAO JOSE MELHEM, ISABEL APARECIDA HOLM

411  2005.0000242-0/0 - Processo de Conhecimento  ANTO-
NIO FERREIRA DE LIMA X BRASIL TELECOM S/A Desig-
nação de Audiência de Conciliação as 13:30 do dia 03/05/2005
Adv(s) ABRAO JOSE MELHEM, ISABEL APARECIDA
HOLM

412  2005.0000243-2/0 - Processo de Conhecimento  RUDNEI
SOARES DOVIRGEM X BRASIL TELECOM S/A Designa-
ção de Audiência de Conciliação as 13:40 do dia 03/05/2005
Adv(s) ABRAO JOSE MELHEM, ISABEL APARECIDA
HOLM

413  2005.0000244-4/0 - Processo de Conhecimento  EVE-
RALDO CHRUN X BRASIL TELECOM S/A Designação de
Audiência de Conciliação as 13:50 do dia 03/05/2005 Adv(s)
ABRAO JOSE MELHEM, ISABEL APARECIDA HOLM

414  2005.0000245-6/0 - Processo de Conhecimento  VALDE-
MAR KEHRWALD X BRASIL TELECOM S/A Designação de
Audiência de Conciliação as 14:00 do dia 03/05/2005 Adv(s)
LUIZ OCTAVIO PAIVA, ISABEL APARECIDA HOLM

415  2005.0000246-8/0 - Processo de Conhecimento  MARIA
DA LUZ DA SILVA X BRASIL TELECOM S/A Designação de
Audiência de Conciliação as 14:10 do dia 03/05/2005 Adv(s)
JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA, ISABEL APARECIDA
HOLM

416  2005.0000247-0/0 - Processo de Conhecimento  ILSON
SEBASTIAO X BRASIL TELECOM S/A Designação de Audi-
ência de Conciliação as 14:20 do dia 03/05/2005 Adv(s) JOSE
LUIZ LOUREIRO PALOTA, ISABEL APARECIDA HOLM

417  2005.0000248-1/0 - Processo de Conhecimento  SUZA-
NA TEREZINHA FONTANA X BRASIL TELECOM S/A De-
signação de Audiência de Conciliação as 14:30 do dia 03/05/
2005 Adv(s) LUIZ OCTAVIO PAIVA, ISABEL APARECIDA
HOLM

418  2005.0000249-3/0 - Processo de Conhecimento  LUZIA
GONÇALVES DOS SANTOS X BRASIL TELECOM S/A De-
signação de Audiência de Conciliação as 14:40 do dia 03/05/
2005 Adv(s) JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA, ISABEL APA-
RECIDA HOLM

419  2005.0000251-0/0 - Processo de Conhecimento  MARIA
DA LUZ KUNIEZIN X BRASIL TELECOM S/A Designação
de Audiência de Conciliação as 15:00 do dia 03/05/2005 Adv(s)
JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA, ISABEL APARECIDA
HOLM

420  2005.0000252-1/0 - Processo de Conhecimento  CECILIA
STOSKI X BRASIL TELECOM S/A Designação de Audiência
de Conciliação as 15:10 do dia 03/05/2005 Adv(s) JOSE LUIZ
LOUREIRO PALOTA, ISABEL APARECIDA HOLM

421  2005.0000253-3/0 - Processo de Conhecimento  JOÃO
EVANIR DA SILVA X BRASIL TELECOM S/A Designação
de Audiência de Conciliação as 15:20 do dia 03/05/2005 Adv(s)
LUIZ OCTAVIO PAIVA, ISABEL APARECIDA HOLM

422  2005.0000254-5/0 - Processo de Conhecimento  SALVA-
DOR AFONSO DOS SANTOS X BRASIL TELECOM S/A
Designação de Audiência de Conciliação as 15:30 do dia 03/
05/2005 Adv(s) JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA, ISABEL
APARECIDA HOLM

423  2005.0000255-7/0 - Processo de Conhecimento  SEBAS-
TIAO ORLANDO NUNES X BRASIL TELECOM S/A Desig-
nação de Audiência de Conciliação as 15:40 do dia 03/05/2005
Adv(s) JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA, ISABEL APARE-
CIDA HOLM

424  2005.0000256-9/0 - Processo de Conhecimento  MARIA
JULIA GONÇALVES X BRASIL TELECOM S/A Designação
de Audiência de Conciliação as 15:50 do dia 03/05/2005 Adv(s)
JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA, ISABEL APARECIDA
HOLM

425  2005.0000257-0/0 - Processo de Conhecimento  IRACE-
MA INES PADILHA X BRASIL TELECOM S/A Designação
de Audiência de Conciliação as 16:00 do dia 03/05/2005 Adv(s)
JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA, ISABEL APARECIDA
HOLM

426  2005.0000258-2/0 - Processo de Conhecimento   ORLAN-
DO KENDRICK CAMARGO X BRASIL TELECOM S/A De-
signação de Audiência de Conciliação as 16:10 do dia 03/05/
2005 Adv(s) ABRAO JOSE MELHEM, LUCIANE MELHEM
KARASINSKI, ISABEL APARECIDA HOLM

427  2005.0000259-4/0 - Processo de Conhecimento  AMIL-
TON LEITE DE SOUZA X BRASIL TELECOM S/A Designa-
ção de Audiência de Conciliação as 16:20 do dia 03/05/2005
Adv(s) JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA, ISABEL APARE-
CIDA HOLM

428  2005.0000260-9/0 - Processo de Conhecimento  JOSE
CARLOS SCHELBAUER X BRASIL TELECOM S/A Desig-
nação de Audiência de Conciliação as 16:30 do dia 03/05/2005
Adv(s) JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA, ISABEL APARE-
CIDA HOLM

429  2005.0000261-0/0 - Processo de Conhecimento  ANTO-
NIO DE SOUZA X BRASIL TELECOM S/A Designação de
Audiência de Conciliação as 13:30 do dia 04/05/2005 Adv(s)
ABRAO JOSE MELHEM, LUCIANE MELHEM KARA-
SINSKI, ISABEL APARECIDA HOLM

430  2005.0000262-2/0 - Processo de Conhecimento  GERAL-
DO BIALUCHA X BRASIL TELECOM S/A Designação de
Audiência de Conciliação as 13:40 do dia 04/05/2005 Adv(s)
JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA, ISABEL APARECIDA
HOLM

431  2005.0000263-4/0 - Processo de Conhecimento  JOÃO
LUY X BRASIL TELECOM S/A Designação de Audiência de
Conciliação as 13:50 do dia 04/05/2005 Adv(s) ABRAO JOSE
MELHEM, LUCIANE MELHEM KARASINSKI, ISABEL
APARECIDA HOLM

432  2005.0000264-6/0 - Processo de Conhecimento  JOÃO
SERGIO GARCIA X BRASIL TELECOM S/A Designação de
Audiência de Conciliação as 14:00 do dia 04/05/2005 Adv(s)
ABRAO JOSE MELHEM, LUCIANE MELHEM KARA-
SINSKI, ISABEL APARECIDA HOLM

433  2005.0000265-8/0 - Processo de Conhecimento  ALAIR
CORREIA DE LARA X BRASIL TELECOM S/A Designação
de Audiência de Conciliação as 14:10 do dia 04/05/2005 Adv(s)

ABRAO JOSE MELHEM, LUCIANE MELHEM KARA-
SINSKI, ISABEL APARECIDA HOLM

434  2005.0000266-0/0 - Processo de Conhecimento  LEO-
NILDA KUSTER X BRASIL TELECOM S/A Designação de
Audiência de Conciliação as 14:20 do dia 04/05/2005 Adv(s)
ABRAO JOSE MELHEM, LUCIANE MELHEM KARA-
SINSKI, ISABEL APARECIDA HOLM

435  2005.0000267-1/0 - Processo de Conhecimento  HAYDE
MARQUES ESPINOLA X BRASIL TELECOM S/A Designa-
ção de Audiência de Conciliação as 14:30 do dia 04/05/2005
Adv(s) ABRAO JOSE MELHEM, LUCIANE MELHEM KA-
RASINSKI, ISABEL APARECIDA HOLM

436  2005.0000268-3/0 - Processo de Conhecimento  VILMAR
JOSE DE CAMPOS X BRASIL TELECOM S/A Designação
de Audiência de Conciliação as 14:40 do dia 04/05/2005 Adv(s)
ABRAO JOSE MELHEM, LUCIANE MELHEM KARA-
SINSKI, ISABEL APARECIDA HOLM

437  2005.0000269-5/0 - Processo de Conhecimento  LUIZ
FERNANDO GARCIA FERREIRA X BRASIL TELECOM S/
A Designação de Audiência de Conciliação as 14:50 do dia 04/
05/2005 Adv(s) ABRAO JOSE MELHEM, LUCIANE ME-
LHEM KARASINSKI, ISABEL APARECIDA HOLM

438  2005.0000270-0/0 - Processo de Conhecimento  MAURO
CAMARGO GOMES X BRASIL TELECOM S/A Designação
de Audiência de Conciliação as 15:00 do dia 04/05/2005 Adv(s)
ABRAO JOSE MELHEM, LUCIANE MELHEM KARA-
SINSKI, ISABEL APARECIDA HOLM

439  2005.0000271-1/0 - Processo de Conhecimento  ELIANE
STAVINSKI X BRASIL TELECOM S/A Designação de Audi-
ência de Conciliação as 15:10 do dia 04/05/2005 Adv(s) JOSE
LUIZ LOUREIRO PALOTA, ISABEL APARECIDA HOLM

440  2005.0000272-3/0 - Processo de Conhecimento  GILBER-
TO MARINHO FERREIRA X BRASIL TELECOM S/A De-
signação de Audiência de Conciliação as 15:20 do dia 04/05/
2005 Adv(s) JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA, ISABEL APA-
RECIDA HOLM

441  2005.0000273-5/0 - Processo de Conhecimento  EDGARD
STRESSER MARTINS X BRASIL TELECOM S/A Designa-
ção de Audiência de Conciliação as 15:30 do dia 04/05/2005
Adv(s) JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA, ISABEL APARE-
CIDA HOLM

442  2005.0000274-7/0 - Processo de Conhecimento  LUZIA
PADILHA DE PAULA X BRASIL TELECOM S/A Designação
de Audiência de Conciliação as 15:40 do dia 04/05/2005 Adv(s)
JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA, ISABEL APARECIDA
HOLM

443  2005.0000275-9/0 - Processo de Conhecimento  SEBAS-
TIÃO SUTIL DE QUADROS X BRASIL TELECOM S/A De-
signação de Audiência de Conciliação as 15:50 do dia 04/05/
2005 Adv(s) ABRAO JOSE MELHEM, LUCIANE MELHEM
KARASINSKI, ISABEL APARECIDA HOLM

444  2005.0000276-0/0 - Processo de Conhecimento  ARIVO-
NIL RIBEIRO DE LARA (ESPÓLIO) X BRASIL TELECOM
S/A Designação de Audiência de Conciliação as 16:00 do dia
04/05/2005 Adv(s) JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA, ISABEL
APARECIDA HOLM

445  2005.0000277-2/0 - Processo de Conhecimento  CLARA
CUBIÇA X BRASIL TELECOM S/A Designação de Audiên-
cia de Conciliação as 16:10 do dia 04/05/2005 Adv(s) JOSE
LUIZ LOUREIRO PALOTA, ISABEL APARECIDA HOLM

446  2005.0000278-4/0 - Processo de Conhecimento  JOSE
CARLOS LEMOS DE MELO X BRASIL TELECOM S/A De-
signação de Audiência de Conciliação as 16:20 do dia 04/05/
2005 Adv(s) ABRAO JOSE MELHEM, LUCIANE MELHEM
KARASINSKI, ISABEL APARECIDA HOLM

447  2005.0000279-6/0 - Processo de Conhecimento  JOSE
NESTOR PAES DE MATOS X BRASIL TELECOM S/A De-
signação de Audiência de Conciliação as 16:30 do dia 04/05/
2005 Adv(s) JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA, ISABEL APA-
RECIDA HOLM

448  2005.0000280-0/0 - Processo de Conhecimento  IVO SAN-
TOS DA SILVA X BRASIL TELECOM S/A Designação de
Audiência de Conciliação as 16:40 do dia 04/05/2005 Adv(s)
JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA, ISABEL APARECIDA
HOLM

449  2005.0000281-2/0 - Processo de Conhecimento  ANA SIL-
MARA KARAM DA SILVA X BRASIL TELECOM S/A De-
signação de Audiência de Conciliação as 8:40 do dia 05/05/
2005 Adv(s) JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA, ISABEL APA-
RECIDA HOLM

450  2005.0000282-4/0 - Processo de Conhecimento  JOAO
BATISTA KARAM X BRASIL TELECOM S/A Designação de
Audiência de Conciliação as 8:50 do dia 05/05/2005 Adv(s)
JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA, ISABEL APARECIDA
HOLM

451  2005.0000283-6/0 - Processo de Conhecimento  ILDA
TESSARI CUBICA X BRASIL TELECOM S/A Designação de
Audiência de Conciliação as 9:00 do dia 05/05/2005 Adv(s)
JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA, ISABEL APARECIDA
HOLM

452  2005.0000284-8/0 - Processo de Conhecimento  SAULO
RICARDO LOPES X BRASIL TELECOM S/A Designação de
Audiência de Conciliação as 9:10 do dia 05/05/2005 Adv(s)
JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA, ISABEL APARECIDA
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HOLM

453  2005.0000285-0/0 - Processo de Conhecimento  MALVI-
NA LEONI MIERZVA X BRASIL TELECOM S/A Designação
de Audiência de Conciliação as 9:20 do dia 05/05/2005 Adv(s)
JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA, ISABEL APARECIDA
HOLM

454  2005.0000286-1/0 - Processo de Conhecimento  VALDI-
NEI JORGE KARAM X BRASIL TELECOM S/A Designação
de Audiência de Conciliação as 9:30 do dia 05/05/2005 Adv(s)
JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA, ISABEL APARECIDA
HOLM

455  2005.0000287-3/0 - Processo de Conhecimento  EUNICE
MAYER STAVINSKI X BRASIL TELECOM S/A Designação
de Audiência de Conciliação as 9:40 do dia 05/05/2005 Adv(s)
JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA, ISABEL APARECIDA
HOLM

456  2005.0000288-5/0 - Processo de Conhecimento  ANTO-
NIO MARIO DALLA VECCHIA X BRASIL TELECOM S/A
Designação de Audiência de Conciliação as 9:50 do dia 05/05/
2005 Adv(s) FRANCISCO APELLES SIQUEIRA MARTINS,
ISABEL APARECIDA HOLM

457  2005.0000289-7/0 - Processo de Conhecimento  JERONI-
MO ALVES PIRES X BRASIL TELECOM S/A Designação de
Audiência de Conciliação as 10:00 do dia 05/05/2005 Adv(s)
JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA, ISABEL APARECIDA
HOLM

458  2005.0000290-1/0 - Processo de Conhecimento  OLIVI-
NA DOS REIS DE OLIVEIRA X BRASIL TELECOM S/A
Designação de Audiência de Conciliação as 10:10 do dia 05/
05/2005 Adv(s) FRANCISCO APELLES SIQUEIRA MAR-
TINS, ISABEL APARECIDA HOLM

459  2005.0000291-3/0 - Processo de Conhecimento  ROSA
MARTINI X BRASIL TELECOM S/A Designação de Audiên-
cia de Conciliação as 10:20 do dia 05/05/2005 Adv(s) FRAN-
CISCO APELLES SIQUEIRA MARTINS, ISABEL APARECI-
DA HOLM

460  2005.0000292-5/0 - Processo de Conhecimento  OSNI
DIAS TABORDA X BRASIL TELECOM S/A Designação de
Audiência de Conciliação as 10:30 do dia 05/05/2005 Adv(s)
JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA, ISABEL APARECIDA
HOLM

461  2005.0000293-7/0 - Processo de Conhecimento  ROZELI
DE FATIMA FERNANDES X BRASIL TELECOM S/A Desig-
nação de Audiência de Conciliação as 13:30 do dia 05/05/2005
Adv(s) FRANCISCO APELLES SIQUEIRA MARTINS, ISA-
BEL APARECIDA HOLM

462  2005.0000294-9/0 - Processo de Conhecimento  NILTON
BALDIN X BRASIL TELECOM S/A Designação de Audiên-
cia de Conciliação as 13:40 do dia 05/05/2005 Adv(s) JOSE
LUIZ LOUREIRO PALOTA, ISABEL APARECIDA HOLM

463  2005.0000295-0/0 - Processo de Conhecimento  MARIA
ROSA PIRES X BRASIL TELECOM S/A Designação de Audi-
ência de Conciliação as 13:50 do dia 05/05/2005 Adv(s) JOSE
LUIZ LOUREIRO PALOTA, ISABEL APARECIDA HOLM

464  2005.0000296-2/0 - Processo de Conhecimento  ANTO-
NIO CARLING X HELIO DE LIMA DUDA (E OUTRO) De-
signação de Audiência de Conciliação as 14:00 do dia 05/05/
2005 Adv(s) CLAUDIO HENRIQUE STOEBERL

465  2005.0000297-4/0 - Processo de Conhecimento  RAQUEL
CRISTINA PEDROSO X BRASIL TELECOM S/A Designa-
ção de Audiência de Conciliação as 14:10 do dia 05/05/2005
Adv(s) ABRAO JOSE MELHEM, ISABEL APARECIDA
HOLM

466  2005.0000298-6/0 - Processo de Conhecimento  JAIR
MARTINS DOS SANTOS X BRASIL TELECOM S/A Desig-
nação de Audiência de Conciliação as 14:20 do dia 05/05/2005
Adv(s) JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA, ISABEL APARE-
CIDA HOLM

467  2005.0000299-8/0 - Processo de Conhecimento  JAIR PI-
COLO X ROQUE BENO REINGHR Designação de Audiên-
cia de Conciliação as 14:30 do dia 05/05/2005 Adv(s) LUIZ
OCTAVIO PAIVA

468  2005.0000300-3/0 - Processo de Conhecimento  ALCIO-
LI TEREZINHA DOS SANTOS DE SOUZA X BRASIL TE-
LECOM S/A Designação de Audiência de Conciliação as 14:40
do dia 05/05/2005 Adv(s) JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA,
ISABEL APARECIDA HOLM

469  2005.0000302-7/0 - Processo de Conhecimento  DANIE-
LLE NUNES DE ROCCO ECHEVERRIA X SUBMARINO S/
A Designação de Audiência de Conciliação as 14:40 do dia 19/
04/2005 Adv(s) PEDRO ARMANDO DA SILVA FILHO

470  2005.0000304-0/0 - Processo de Conhecimento  FABIA-
NA ANDREA FERNANDES LIMA PEREIRA X BANCO
BRADESCO S/A Designação de Audiência de Instrução e Jul-
gamento as 11:00 do dia 16/02/2005 Adv(s) LETICIA DO
NASCIMENTO E SILVA FRANCO

471  2005.0000305-2/0 - Processo de Conhecimento  ALTIVIR
CARRARO X BRASIL TELECOM S/A Designação de Audi-
ência de Conciliação as 14:50 do dia 05/05/2005 Adv(s) JOSE
LUIZ LOUREIRO PALOTA

472  2005.0000306-4/0 - Processo de Conhecimento  PEDRO
SIDENEY PEREIRA X BRASIL TELECOM S/A Designação
de Audiência de Conciliação as 15:00 do dia 05/05/2005 Adv(s)

JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA

473  2005.0000307-6/0 - Processo de Conhecimento  FRAN-
CISCO ASSIS FERRAZA X BRASIL TELECOM S/A Desig-
nação de Audiência de Conciliação as 15:10 do dia 05/05/2005
Adv(s) JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA, ISABEL APARE-
CIDA HOLM

474  2005.0000309-0/0 - Processo de Conhecimento  PEDRO
RAMALHO MARINS GODOY X BRASIL TELECOM S/A
Designação de Audiência de Conciliação as 15:30 do dia 05/
05/2005 Adv(s) JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA, ISABEL
APARECIDA HOLM

475  2005.0000310-4/0 - Processo de Conhecimento  ARLIN-
DO MARTINS DA ROSA X BRASIL TELECOM S/A Desig-
nação de Audiência de Conciliação as 15:40 do dia 05/05/2005
Adv(s) JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA, ISABEL APARE-
CIDA HOLM

476  2005.0000311-6/0 - Processo de Conhecimento  DEOCE-
LIA RIBEIRO DOS SANTOS GONÇALVES X BRASIL TE-
LECOM S/A Designação de Audiência de Conciliação as 15:50
do dia 05/05/2005 Adv(s) JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA,
ISABEL APARECIDA HOLM

477  2005.0000312-8/0 - Processo de Conhecimento  ROSE-
MARI DOMINGUES CAMARGO X BRASIL TELECOM S/A
Designação de Audiência de Conciliação as 16:00 do dia 05/
05/2005 Adv(s) JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA, ISABEL
APARECIDA HOLM

478  2005.0000313-0/0 - Processo de Conhecimento  MARIA
ELENA GOMES LEVINSKI X BRASIL TELECOM S/A De-
signação de Audiência de Conciliação as 16:10 do dia 05/05/
2005 Adv(s) JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA, ISABEL APA-
RECIDA HOLM

479  2005.0000314-1/0 - Processo de Conhecimento  MAR-
CIO JOÃO JACOMEL X BRASIL TELECOM S/A Designa-
ção de Audiência de Conciliação as 16:20 do dia 05/05/2005
Adv(s) ABRAO JOSE MELHEM, LUCIANE MELHEM KA-
RASINSKI, ISABEL APARECIDA HOLM

480  2005.0000315-3/0 - Processo de Conhecimento  ESPO-
LIO DE SEBASTIÃO CORREIA X BRASIL TELECOM S/A
Designação de Audiência de Conciliação as 16:30 do dia 05/
05/2005 Adv(s) ABRAO JOSE MELHEM, LUCIANE ME-
LHEM KARASINSKI, ISABEL APARECIDA HOLM

481  2005.0000316-5/0 - Processo de Conhecimento  JOSE
TADEU ZENI X BRASIL TELECOM S/A Designação de Au-
diência de Conciliação as 8:40 do dia 10/05/2005 Adv(s)
ABRAO JOSE MELHEM, LUCIANE MELHEM KARA-
SINSKI, ISABEL APARECIDA HOLM

482  2005.0000317-7/0 - Processo de Conhecimento  OZEIAS
JONSSON X BRASIL TELECOM S/A Designação de Audiên-
cia de Conciliação as 8:50 do dia 10/05/2005 Adv(s) ABRAO
JOSE MELHEM, LUCIANE MELHEM KARASINSKI, ISA-
BEL APARECIDA HOLM

483  2005.0000318-9/0 - Processo de Conhecimento  IVO
STRAPASSON X BRASIL TELECOM S/A Designação de
Audiência de Conciliação as 9:00 do dia 10/05/2005 Adv(s)
ABRAO JOSE MELHEM, LUCIANE MELHEM KARA-
SINSKI, ISABEL APARECIDA HOLM

484  2005.0000319-0/0 - Processo de Conhecimento  PEDRO
RIBEIRO DE SOUZA X BRASIL TELECOM S/A Designação
de Audiência de Conciliação as 9:10 do dia 10/05/2005 Adv(s)
ABRAO JOSE MELHEM, LUCIANE MELHEM KARA-
SINSKI, ISABEL APARECIDA HOLM

485  2005.0000320-5/0 - Processo de Conhecimento  DAVID
CUSTODIO DA CRUZ X BRASIL TELECOM S/A Designa-
ção de Audiência de Conciliação as 9:20 do dia 10/05/2005
Adv(s) ABRAO JOSE MELHEM, LUCIANE MELHEM KA-
RASINSKI, ISABEL APARECIDA HOLM

486  2005.0000321-7/0 - Processo de Conhecimento  OSVAL-
DO PORTELA X BRASIL TELECOM S/A Designação de Au-
diência de Conciliação as 9:30 do dia 10/05/2005 Adv(s)
ABRAO JOSE MELHEM, LUCIANE MELHEM KARA-
SINSKI, ISABEL APARECIDA HOLM

487  2005.0000322-9/0 - Processo de Conhecimento  EVE-
RALDO CHRUN X BRASIL TELECOM S/A Designação de
Audiência de Conciliação as 9:40 do dia 10/05/2005 Adv(s)
ABRAO JOSE MELHEM, LUCIANE MELHEM KARA-
SINSKI, ISABEL APARECIDA HOLM

488  2005.0000323-0/0 - Processo de Conhecimento  SEBAS-
TIÃO SOUZA GARCIA X BRASIL TELECOM S/A Designa-
ção de Audiência de Conciliação as 9:50 do dia 10/05/2005
Adv(s) ABRAO JOSE MELHEM, LUCIANE MELHEM KA-
RASINSKI, ISABEL APARECIDA HOLM

489  2005.0000338-0/0 - Processo de Conhecimento  EDSON
CAVALHEIRO X BRASIL TELECOM S/A Designação de
Audiência de Conciliação as 14:00 do dia 10/05/2005 Adv(s)
ABRAO JOSE MELHEM, LUCIANE MELHEM KARA-
SINSKI, ISABEL APARECIDA HOLM

490  2005.0000339-2/0 - Processo de Conhecimento  IZALTI-
NO DA SILVA OLIVEIRA X BRASIL TELECOM S/A Desig-
nação de Audiência de Conciliação as 14:10 do dia 10/05/2005
Adv(s) ABRAO JOSE MELHEM, LUCIANE MELHEM KA-
RASINSKI, ISABEL APARECIDA HOLM

491  2005.0000340-7/0 - Processo de Conhecimento  NEL-
SON RENATO FARIA NUNES X BRASIL TELECOM S/A
Designação de Audiência de Conciliação as 14:20 do dia 10/

05/2005 Adv(s) ABRAO JOSE MELHEM, LUCIANE ME-
LHEM KARASINSKI, ISABEL APARECIDA HOLM

492  2005.0000341-9/0 - Processo de Conhecimento  NEL-
SON RENATO FARIA NUNES X BRASIL TELECOM S/A
Designação de Audiência de Conciliação as 14:30 do dia 10/
05/2005 Adv(s) ABRAO JOSE MELHEM, LUCIANE ME-
LHEM KARASINSKI, ISABEL APARECIDA HOLM

493  2005.0000342-0/0 - Processo de Conhecimento  JURA
PRESTES DOS SANTOS X BRASIL TELECOM S/A Desig-
nação de Audiência de Conciliação as 14:40 do dia 10/05/2005
Adv(s) ABRAO JOSE MELHEM, LUCIANE MELHEM KA-
RASINSKI, ISABEL APARECIDA HOLM

494  2005.0000343-2/0 - Processo de Conhecimento  ANTO-
NIO CESAR DO ROZARIO X BRASIL TELECOM S/A De-
signação de Audiência de Conciliação as 14:50 do dia 10/05/
2005 Adv(s) ABRAO JOSE MELHEM, LUCIANE MELHEM
KARASINSKI, ISABEL APARECIDA HOLM

495  2005.0000344-4/0 - Processo de Conhecimento  PEDRO
ROBERTO MARCANTI X BRASIL TELECOM S/A Designa-
ção de Audiência de Conciliação as 15:00 do dia 10/05/2005
Adv(s) ABRAO JOSE MELHEM, LUCIANE MELHEM KA-
RASINSKI, ISABEL APARECIDA HOLM

496  2005.0000345-6/0 - Processo de Conhecimento  LEONI-
DAS KARASINSKI X BRASIL TELECOM S/A Designação
de Audiência de Conciliação as 15:10 do dia 10/05/2005 Adv(s)
ABRAO JOSE MELHEM, LUCIANE MELHEM KARA-
SINSKI, ISABEL APARECIDA HOLM

497  2005.0000346-8/0 - Processo de Conhecimento  MARIO
STORI X BRASIL TELECOM S/A Designação de Audiência
de Conciliação as 15:20 do dia 10/05/2005 Adv(s) ABRAO
JOSE MELHEM, LUCIANE MELHEM KARASINSKI, ISA-
BEL APARECIDA HOLM

498  2005.0000347-0/0 - Processo de Conhecimento  MAR-
COS ANTONIO DA SILVA X BRASIL TELECOM S/A Desig-
nação de Audiência de Conciliação as 15:30 do dia 10/05/2005
Adv(s) ABRAO JOSE MELHEM, LUCIANE MELHEM KA-
RASINSKI, ISABEL APARECIDA HOLM

499  2005.0000348-1/0 - Processo de Conhecimento  LUIZ
GONZAGA DE SOUZA X BRASIL TELECOM S/A Designa-
ção de Audiência de Conciliação as 15:40 do dia 10/05/2005
Adv(s) ABRAO JOSE MELHEM, LUCIANE MELHEM KA-
RASINSKI, ISABEL APARECIDA HOLM

500  2005.0000349-3/0 - Processo de Conhecimento  EDSON
LUIZ DAUM X BRASIL TELECOM S/A Designação de Audi-
ência de Conciliação as 15:50 do dia 10/05/2005 Adv(s) ABRAO
JOSE MELHEM, LUCIANE MELHEM KARASINSKI, ISA-
BEL APARECIDA HOLM

501  2005.0000350-8/0 - Processo de Conhecimento  VALFRI-
DO RIBEIRO PENTEADO X BRASIL TELECOM S/A Desig-
nação de Audiência de Conciliação as 16:00 do dia 10/05/2005
Adv(s) ABRAO JOSE MELHEM, LUCIANE MELHEM KA-
RASINSKI, ISABEL APARECIDA HOLM

502  2005.0000351-0/0 - Processo de Conhecimento  JOÃO
CARLOS MARTINS X BRASIL TELECOM S/A Designação
de Audiência de Conciliação as 16:10 do dia 10/05/2005 Adv(s)
ABRAO JOSE MELHEM, LUCIANE MELHEM KARA-
SINSKI, ISABEL APARECIDA HOLM

503  2005.0000352-1/0 - Processo de Conhecimento  TARCI-
SIO KINKOSKI X BRASIL TELECOM S/A Designação de
Audiência de Conciliação as 16:20 do dia 10/05/2005 Adv(s)
ABRAO JOSE MELHEM, LUCIANE MELHEM KARA-
SINSKI, ISABEL APARECIDA HOLM

504  2005.0000353-3/0 - Processo de Conhecimento  LUIZ
CARLOS DOS SANTOS X BRASIL TELECOM S/A Designa-
ção de Audiência de Conciliação as 16:30 do dia 10/05/2005
Adv(s) ABRAO JOSE MELHEM, LUCIANE MELHEM KA-
RASINSKI, ISABEL APARECIDA HOLM

505  2005.0000354-5/0 - Processo de Conhecimento  JOÃO
DE OLIVEIRA X BRASIL TELECOM S/A Designação de
Audiência de Conciliação as 13:30 do dia 11/05/2005 Adv(s)
ABRAO JOSE MELHEM, LUCIANE MELHEM KARA-
SINSKI, ISABEL APARECIDA HOLM

506  2005.0000355-7/0 - Processo de Conhecimento  DECIO
FRANCISCO GIORNO FILHO X BRASIL TELECOM S/A
Designação de Audiência de Conciliação as 13:40 do dia 11/
05/2005 Adv(s) ABRAO JOSE MELHEM, LUCIANE ME-
LHEM KARASINSKI, ISABEL APARECIDA HOLM

507  2005.0000357-0/0 - Processo de Conhecimento  VALDE-
CIR ROSSDEUTCHER X BRASIL TELECOM S/A Designa-
ção de Audiência de Conciliação as 13:50 do dia 11/05/2005
Adv(s) ABRAO JOSE MELHEM, LUCIANE MELHEM KA-
RASINSKI, ISABEL APARECIDA HOLM

508  2005.0000358-2/0 - Processo de Conhecimento  EDSON
EDEGAR DE SÁ X BRASIL TELECOM S/A Designação de
Audiência de Conciliação as 14:00 do dia 11/05/2005 Adv(s)
ABRAO JOSE MELHEM, LUCIANE MELHEM KARA-
SINSKI, ISABEL APARECIDA HOLM

509  2005.0000359-4/0 - Processo de Conhecimento  OZEIAS
JONSSON X BRASIL TELECOM S/A Designação de Audiên-
cia de Conciliação as 10:00 do dia 10/05/2005 Adv(s) ABRAO
JOSE MELHEM, LUCIANE MELHEM KARASINSKI, ISA-
BEL APARECIDA HOLM

510  2005.0000360-9/0 - Processo de Conhecimento  ADE-
MAR STADNIK X BRASIL TELECOM S/A Designação de

Audiência de Conciliação as 10:10 do dia 10/05/2005 Adv(s)
ABRAO JOSE MELHEM, LUCIANE MELHEM KARA-
SINSKI, ISABEL APARECIDA HOLM

511  2005.0000361-0/0 - Processo de Conhecimento  OLIVIO
ELIAS DO NASCIMENTO X BRASIL TELECOM S/A Desig-
nação de Audiência de Conciliação as 10:20 do dia 10/05/2005
Adv(s) ABRAO JOSE MELHEM, LUCIANE MELHEM KA-
RASINSKI, ISABEL APARECIDA HOLM

512  2005.0000362-2/0 - Processo de Conhecimento  VALDIR
JOSE THEINEL X BRASIL TELECOM S/A Designação de
Audiência de Conciliação as 10:30 do dia 10/05/2005 Adv(s)
ABRAO JOSE MELHEM, LUCIANE MELHEM KARA-
SINSKI, ISABEL APARECIDA HOLM

513  2005.0000363-4/0 - Processo de Conhecimento  JOSE
ANTONIO BARBOZA X BRASIL TELECOM S/A Designa-
ção de Audiência de Conciliação as 13:30 do dia 10/05/2005
Adv(s) ABRAO JOSE MELHEM, LUCIANE MELHEM KA-
RASINSKI, ISABEL APARECIDA HOLM

514  2005.0000364-6/0 - Processo de Conhecimento  ORLAN-
DO DE ROCCO FILHO X BRASIL TELECOM S/A Designa-
ção de Audiência de Conciliação as 13:40 do dia 10/05/2005
Adv(s) DENILSON BAITALA, ISABEL APARECIDA HOLM

515  2005.0000365-8/0 - Processo de Conhecimento  IOLAN-
DA DE SOUZA ROCCO X BRASIL TELECOM S/A Designa-
ção de Audiência de Conciliação as 13:50 do dia 10/05/2005
Adv(s) DENILSON BAITALA, ISABEL APARECIDA HOLM

516  2005.0000366-0/0 - Processo de Conhecimento  JOSE
UBIRATAN KAMINSKI DE OLIVEIRA X BRASIL TELE-
COM S/A Designação de Audiência de Conciliação as 14:10
do dia 11/05/2005 Adv(s) DENILSON BAITALA, ISABEL
APARECIDA HOLM

517  2005.0000367-1/0 - Processo de Conhecimento  JOSE
VIANA X BRASIL TELECOM S/A Designação de Audiência
de Conciliação as 14:20 do dia 11/05/2005 Adv(s) DENILSON
BAITALA, ISABEL APARECIDA HOLM

518  2005.0000368-3/0 - Processo de Conhecimento  ROSE
MARIA DA LUZ FALCÃO X BRASIL TELECOM S/A Desig-
nação de Audiência de Conciliação as 14:30 do dia 11/05/2005
Adv(s) DENILSON BAITALA, ISABEL APARECIDA HOLM

519  2005.0000369-5/0 - Processo de Conhecimento  NATA-
LIA LEFKUN CATZU X BRASIL TELECOM S/A Designação
de Audiência de Conciliação as 14:40 do dia 11/05/2005 Adv(s)
DENILSON BAITALA, ISABEL APARECIDA HOLM

520  2005.0000370-0/0 - Processo de Conhecimento  MARIA
CLEUSA MASSUQUETO X BRASIL TELECOM S/A Desig-
nação de Audiência de Conciliação as 14:50 do dia 11/05/2005
Adv(s) DENILSON BAITALA, ISABEL APARECIDA HOLM

521  2005.0000371-1/0 - Processo de Conhecimento  ELIANE
TEREZINHA DA LUZ X BRASIL TELECOM S/A Designa-
ção de Audiência de Conciliação as 15:00 do dia 11/05/2005
Adv(s) DENILSON BAITALA, ISABEL APARECIDA HOLM

522  2005.0000372-3/0 - Processo de Conhecimento  JOSE
MENDES DA SILVA X BRASIL TELECOM S/A Designação
de Audiência de Conciliação as 15:10 do dia 11/05/2005 Adv(s)
DENILSON BAITALA, ISABEL APARECIDA HOLM

523  2005.0000373-5/0 - Processo de Conhecimento  LEONI
TEREZINHA DOS SANTOS X BRASIL TELECOM S/A De-
signação de Audiência de Conciliação as 15:20 do dia 11/05/
2005 Adv(s) DENILSON BAITALA, ISABEL APARECIDA
HOLM

524  2005.0000374-7/0 - Processo de Conhecimento  IVONE
COSTA JANJARA X BRASIL TELECOM S/A Designação de
Audiência de Conciliação as 15:30 do dia 11/05/2005 Adv(s)
DENILSON BAITALA, ISABEL APARECIDA HOLM

525  2005.0000375-9/0 - Processo de Conhecimento  JOÃO
ADOLFO VIANA X BRASIL TELECOM S/A Designação de
Audiência de Conciliação as 15:40 do dia 11/05/2005 Adv(s)
DENILSON BAITALA, ISABEL APARECIDA HOLM

526  2005.0000376-0/0 - Processo de Conhecimento  NEL-
SON CESAR ANNES X BRASIL TELECOM S/A Designação
de Audiência de Conciliação as 15:50 do dia 11/05/2005 Adv(s)
DENILSON BAITALA, ISABEL APARECIDA HOLM

527  2005.0000377-2/0 - Processo de Conhecimento  SEBAS-
TIÃO RAMOS DA SILVA X BRASIL TELECOM S/A Desig-
nação de Audiência de Conciliação as 16:00 do dia 11/05/2005
Adv(s) DENILSON BAITALA, ISABEL APARECIDA HOLM

528  2005.0000378-4/0 - Processo de Conhecimento  JOEL
DIAS DE LIMA X BRASIL TELECOM S/A Designação de
Audiência de Conciliação as 16:10 do dia 11/05/2005 Adv(s)
DENILSON BAITALA, ISABEL APARECIDA HOLM

529  2005.0000379-6/0 - Processo de Conhecimento  ANTO-
NIO SILVIO LUSTOZA MENDES X BRASIL TELECOM S/
A Designação de Audiência de Conciliação as 14:50 do dia 03/
05/2005 Adv(s) DENILSON BAITALA, ISABEL APARECI-
DA HOLM

530  2005.0000380-0/0 - Processo de Conhecimento  REGI-
NALDO DIAS FRANÇA X BRASIL TELECOM S/A Designa-
ção de Audiência de Conciliação as 16:20 do dia 11/05/2005
Adv(s) DENILSON BAITALA, ISABEL APARECIDA HOLM

531  2005.0000381-2/0 - Processo de Conhecimento  MARIA
APARECIDA FERREIRA XALÃO X BRASIL TELECOM S/
A Designação de Audiência de Conciliação as 16:30 do dia 11/
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05/2005 Adv(s) SAMUEL FERREIRA XALAO, ISABEL APA-
RECIDA HOLM

532  2005.0000382-4/0 - Processo de Conhecimento  VANIR
MASSUQUETO WOSNIAK X BRASIL TELECOM S/A De-
signação de Audiência de Conciliação as 8:40 do dia 12/05/
2005 Adv(s) SAMUEL FERREIRA XALAO, ISABEL APARE-
CIDA HOLM

533  2005.0000383-6/0 - Processo de Conhecimento  LIDIA
REIGUEL BORODIAK X BRASIL TELECOM S/A Designa-
ção de Audiência de Conciliação as 8:50 do dia 12/05/2005
Adv(s) SAMUEL FERREIRA XALAO, ISABEL APARECIDA
HOLM

534  2005.0000384-8/0 - Processo de Conhecimento  HELE-
NA DZIURZA X BRASIL TELECOM S/A Designação de Au-
diência de Conciliação as 9:00 do dia 12/05/2005 Adv(s) SA-
MUEL FERREIRA XALAO, ISABEL APARECIDA HOLM

535  2005.0000385-0/0 - Processo de Conhecimento  EVAL-
DO JOSE RIBEIRO X BRASIL TELECOM S/A Designação
de Audiência de Conciliação as 9:10 do dia 12/05/2005 Adv(s)
SAMUEL FERREIRA XALAO, ISABEL APARECIDA HOLM

536  2005.0000386-1/0 - Processo de Conhecimento  JOSE
EUGENIO DE CIQUEIRA X BRASIL TELECOM S/A Desig-
nação de Audiência de Conciliação as 9:20 do dia 12/05/2005
Adv(s) SAMUEL FERREIRA XALAO, ISABEL APARECIDA
HOLM

537  2005.0000387-3/0 - Processo de Conhecimento  VAN-
DERLEI GARIBALDI SILVA X BRASIL TELECOM S/A De-
signação de Audiência de Conciliação as 9:30 do dia 12/05/
2005 Adv(s) SAMUEL FERREIRA XALAO, ISABEL APARE-
CIDA HOLM

538  2005.0000388-5/0 - Processo de Conhecimento  PEDRO
MENDES DO NASCIMENTO X BRASIL TELECOM S/A
Designação de Audiência de Conciliação as 9:40 do dia 12/05/
2005 Adv(s) SAMUEL FERREIRA XALAO, ISABEL APARE-
CIDA HOLM

539  2005.0000389-7/0 - Processo de Conhecimento  DORLI-
NO CAVALHEIRO CRUZ X BRASIL TELECOM S/A Desig-
nação de Audiência de Conciliação as 9:50 do dia 12/05/2005
Adv(s) ROMEU FELCHAK, ISABEL APARECIDA HOLM

540  2005.0000390-1/0 - Processo de Conhecimento  MAURO
SERGIO SOARES GONÇALVES X BRASIL TELECOM S/A
Designação de Audiência de Conciliação as 10:00 do dia 12/
05/2005 Adv(s) ROMEU FELCHAK, ISABEL APARECIDA
HOLM

541  2005.0000391-3/0 - Processo de Conhecimento  EZEQUI-
EL DE LIMA X BRASIL TELECOM S/A Designação de Audi-
ência de Conciliação as 10:10 do dia 12/05/2005 Adv(s) RO-
MEU FELCHAK, ISABEL APARECIDA HOLM

542  2005.0000392-5/0 - Processo de Conhecimento  MAR-
CIO FERNANDO DOS ANJOS X BRASIL TELECOM S/A
Designação de Audiência de Conciliação as 10:20 do dia 12/
05/2005 Adv(s) ROMEU FELCHAK, ISABEL APARECIDA
HOLM

543  2005.0000393-7/0 - Processo de Conhecimento  DJAL-
MA TEIXEIRA DE LIMA X BRASIL TELECOM S/A Desig-
nação de Audiência de Conciliação as 10:30 do dia 12/05/2005
Adv(s) ROMEU FELCHAK, ISABEL APARECIDA HOLM

544  2005.0000394-9/0 - Processo de Conhecimento  CELSO
DOMINGOS PETERLINI X BRASIL TELECOM S/A Desig-
nação de Audiência de Conciliação as 13:30 do dia 12/05/2005
Adv(s) ROMEU FELCHAK, ISABEL APARECIDA HOLM

545  2005.0000395-0/0 - Processo de Conhecimento  HERAL-
DO MARCONDES PEDROSO X BRASIL TELECOM S/A
Designação de Audiência de Conciliação as 13:40 do dia 12/
05/2005 Adv(s) ROMEU FELCHAK, ISABEL APARECIDA
HOLM

546  2005.0000396-2/0 - Processo de Conhecimento  SERGIO
FRANCISCO IZIDORO X BRASIL TELECOM S/A Designa-
ção de Audiência de Conciliação as 13:50 do dia 12/05/2005
Adv(s) ROMEU FELCHAK, ISABEL APARECIDA HOLM

547  2005.0000397-4/0 - Processo de Conhecimento  PAULO
CESAR DA LUZ MARTINS X BRASIL TELECOM S/A De-
signação de Audiência de Conciliação as 14:00 do dia 12/05/
2005 Adv(s) ROMEU FELCHAK, ISABEL APARECIDA
HOLM

548  2005.0000398-6/0 - Processo de Conhecimento  VALDIR
BALHUK X BRASIL TELECOM S/A Designação de Audiên-
cia de Conciliação as 14:10 do dia 12/05/2005 Adv(s) ROMEU
FELCHAK, ISABEL APARECIDA HOLM

549  2005.0000399-8/0 - Processo de Conhecimento  SERGIO
FRANCISCO IZIDORO X BRASIL TELECOM S/A Designa-
ção de Audiência de Conciliação as 14:20 do dia 12/05/2005
Adv(s) ROMEU FELCHAK, ISABEL APARECIDA HOLM

550  2005.0000400-3/0 - Processo de Conhecimento  LAU-
RINDO LESEWENKA X BRASIL TELECOM S/A Designa-
ção de Audiência de Conciliação as 14:30 do dia 12/05/2005
Adv(s) ROMEU FELCHAK, ISABEL APARECIDA HOLM

551  2005.0000401-5/0 - Processo de Conhecimento  MARIA
MOROSINI BALHUK X BRASIL TELECOM S/A Designa-
ção de Audiência de Conciliação as 14:40 do dia 12/05/2005
Adv(s) ROMEU FELCHAK, ISABEL APARECIDA HOLM

552  2005.0000402-7/0 - Processo de Conhecimento  INES

APARECIDA DE SOUZA X BRASIL TELECOM S/A Desig-
nação de Audiência de Conciliação as 14:50 do dia 12/05/2005
Adv(s) ROMEU FELCHAK, ISABEL APARECIDA HOLM

553  2005.0000403-9/0 - Processo de Conhecimento  ADELIR
DE ALMEIDA FIUZA X BRASIL TELECOM S/A Designação
de Audiência de Conciliação as 15:00 do dia 12/05/2005 Adv(s)
ROMEU FELCHAK, ROMEU FELCHAK

554  2005.0000404-0/0 - Processo de Conhecimento  ALES-
SANDRA KURTA X BRASIL TELECOM S/A Designação de
Audiência de Conciliação as 15:10 do dia 12/05/2005 Adv(s)
ROMEU FELCHAK, ISABEL APARECIDA HOLM

555  2005.0000405-2/0 - Processo de Conhecimento  GILMA-
RA CHAIA BATISTA X BRASIL TELECOM S/A Designação
de Audiência de Conciliação as 15:20 do dia 12/05/2005 Adv(s)
ROMEU FELCHAK, ISABEL APARECIDA HOLM

556  2005.0000406-4/0 - Processo de Conhecimento  CIRCE
MARIA SOARES GONÇALVES X BRASIL TELECOM S/A
Designação de Audiência de Conciliação as 15:30 do dia 12/
05/2005 Adv(s) ROMEU FELCHAK, ISABEL APARECIDA
HOLM

557  2005.0000407-6/0 - Processo de Conhecimento  ARLETE
APARECIDA DE LIMA X BRASIL TELECOM S/A Designa-
ção de Audiência de Conciliação as 15:40 do dia 12/05/2005
Adv(s) ROMEU FELCHAK, ISABEL APARECIDA HOLM

558  2005.0000408-8/0 - Processo de Conhecimento  LOSAN-
JA LUCIANA GONZALES DOS SANTOS X BRASIL TELE-
COM S/A Designação de Audiência de Conciliação as 15:50
do dia 12/05/2005 Adv(s) ROMEU FELCHAK, ISABEL APA-
RECIDA HOLM

559  2005.0000409-0/0 - Processo de Conhecimento  ADRIA-
NE BARTOSZYK X BRASIL TELECOM S/A Designação de
Audiência de Conciliação as 16:00 do dia 12/05/2005 Adv(s)
ROMEU FELCHAK, ISABEL APARECIDA HOLM

560  2005.0000410-4/0 - Processo de Conhecimento  MICALI-
NA MAZUR PRYCHIBELISKI X BRASIL TELECOM S/A
Designação de Audiência de Conciliação as 16:10 do dia 12/
05/2005 Adv(s) ROMEU FELCHAK, ISABEL APARECIDA
HOLM

561  2005.0000411-6/0 - Processo de Conhecimento  DIAR
DOS ANJOS ALESSI X BRASIL TELECOM S/A Designação
de Audiência de Conciliação as 16:20 do dia 12/05/2005 Adv(s)
ROMEU FELCHAK, ISABEL APARECIDA HOLM

562  2005.0000412-8/0 - Processo de Conhecimento  BEA-
TRIZ MARCONATO X BRASIL TELECOM S/A Designação
de Audiência de Conciliação as 16:30 do dia 12/05/2005 Adv(s)
ROMEU FELCHAK, ISABEL APARECIDA HOLM

563  2005.0000413-0/0 - Processo de Conhecimento  JUCI-
MARA LEITE PALHUK BALHUK X BRASIL TELECOM S/
A Designação de Audiência de Conciliação as 8:40 do dia 17/
05/2005 Adv(s) ROMEU FELCHAK, ISABEL APARECIDA
HOLM

564  2005.0000414-1/0 - Processo de Conhecimento  LUIZ
MARCIO BARTOSZYK X BRASIL TELECOM S/A Designa-
ção de Audiência de Conciliação as 8:50 do dia 17/05/2005
Adv(s) ROMEU FELCHAK, ISABEL APARECIDA HOLM

565  2005.0000415-3/0 - Processo de Conhecimento  OLIVIO
CAMILO X BRASIL TELECOM S/A Designação de Audiên-
cia de Conciliação as 9:00 do dia 17/05/2005 Adv(s) ANTO-
NIO LIDIO, ISABEL APARECIDA HOLM

566  2005.0000416-5/0 - Processo de Conhecimento  ANDER-
SON DE AGOSTINHO X BRASIL TELECOM S/A Designa-
ção de Audiência de Conciliação as 9:10 do dia 17/05/2005
Adv(s) ROMEU FELCHAK, ISABEL APARECIDA HOLM

567  2005.0000417-7/0 - Processo de Conhecimento  ANTE-
NOR QUADRO DE ANDRADE X BRASIL TELECOM S/A
Designação de Audiência de Conciliação as 9:20 do dia 17/05/
2005 Adv(s) ROMEU FELCHAK, ISABEL APARECIDA
HOLM

568  2005.0000418-9/0 - Processo de Conhecimento  RENE
MARCOS PEDROSO X BRASIL TELECOM S/A Designação
de Audiência de Conciliação as 9:30 do dia 17/05/2005 Adv(s)
ROMEU FELCHAK, ISABEL APARECIDA HOLM

569  2005.0000419-0/0 - Processo de Conhecimento  SEBAS-
TIAO LAURIANO DOS SANTOS X BRASIL TELECOM S/A
Designação de Audiência de Conciliação as 9:40 do dia 17/05/
2005 Adv(s) ROMEU FELCHAK, ISABEL APARECIDA
HOLM

570  2005.0000420-5/0 - Processo de Conhecimento  ANA
ALICE FERREIRA LIDIO X BRASIL TELECOM S/A Desig-
nação de Audiência de Conciliação as 9:50 do dia 17/05/2005
Adv(s) ANTONIO LIDIO, ISABEL APARECIDA HOLM

571  2005.0000421-7/0 - Processo de Conhecimento  DIOGO
DO PRADO BATISTA X BRASIL TELECOM S/A Designa-
ção de Audiência de Conciliação as 10:00 do dia 17/05/2005
Adv(s) ROMEU FELCHAK, ISABEL APARECIDA HOLM

572  2005.0000422-9/0 - Processo de Conhecimento  ANTO-
NIO WILSON BALHUK X BRASIL TELECOM S/A Designa-
ção de Audiência de Conciliação as 10:10 do dia 17/05/2005
Adv(s) ROMEU FELCHAK, ISABEL APARECIDA HOLM

573  2005.0000423-0/0 - Processo de Conhecimento  WILMAR
RODRIGUES FERREIRA X BRASIL TELECOM S/A Desig-
nação de Audiência de Conciliação as 10:20 do dia 17/05/2005

Adv(s) ROMEU FELCHAK, ISABEL APARECIDA HOLM

574  2005.0000424-2/0 - Processo de Conhecimento  EMILIA
MARTINS KALISAK X LOSANGO FOMENTO COMERCI-
AL LTDA Designação de Audiência de Conciliação as 10:30
do dia 17/05/2005 Adv(s) SAMUEL FERREIRA XALAO

575  2005.0000425-4/0 - Processo de Conhecimento  ROSI-
MERI DOS ANJOS CORDOVA DOS SANTOS X BRASIL
TELECOM S/A Designação de Audiência de Conciliação as
13:30 do dia 17/05/2005 Adv(s) ANTONIO LIDIO, ISABEL
APARECIDA HOLM

576  2005.0000426-6/0 - Processo de Conhecimento  MARIA
STELLA PEDRO X BRASIL TELECOM S/A Designação de
Audiência de Conciliação as 13:40 do dia 17/05/2005 Adv(s)
ANTONIO LIDIO, ISABEL APARECIDA HOLM

577  2005.0000427-8/0 - Processo de Conhecimento  JOÃO
NASATO X BRASIL TELECOM S/A Designação de Audiência
de Conciliação as 13:50 do dia 17/05/2005 Adv(s) ANTONIO
LIDIO, ISABEL APARECIDA HOLM

578  2005.0000428-0/0 - Processo de Conhecimento  ANA MA-
RIA DE CAMARGO DALLA VECCHIA X BRASIL TELECOM
S/A Designação de Audiência de Conciliação as 14:00 do dia 17/
05/2005 Adv(s) FRANCISCO APELLES SIQUEIRA MARTINS,
ISABEL APARECIDA HOLM

579  2005.0000429-1/0 - Processo de Conhecimento  JOSE RO-
MEU DE CAMARGO X BRASIL TELECOM S/A Designação
de Audiência de Conciliação as 14:10 do dia 17/05/2005 Adv(s)
FRANCISCO APELLES SIQUEIRA MARTINS, ISABEL APA-
RECIDA HOLM

580  2005.0000430-6/0 - Processo de Conhecimento  GERALDO
ANTONIO FERLIN X BRASIL TELECOM S/A Designação de
Audiência de Conciliação as 14:20 do dia 17/05/2005 Adv(s)
FRANCISCO APELLES SIQUEIRA MARTINS, ISABEL APA-
RECIDA HOLM

581  2005.0000431-8/0 - Processo de Conhecimento  JOAO CAR-
LOS RIBEIRO DOS SANTOS X BRASIL TELECOM S/A De-
signação de Audiência de Conciliação as 14:30 do dia 17/05/2005
Adv(s) JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA, ISABEL APARECI-
DA HOLM

582  2005.0000432-0/0 - Processo de Conhecimento  LURDES
CANDIDO ABRAO X BRASIL TELECOM S/A Designação de
Audiência de Conciliação as 14:40 do dia 17/05/2005 Adv(s) JOSE
LUIZ LOUREIRO PALOTA, ISABEL APARECIDA HOLM

583  2005.0000433-1/0 - Processo de Conhecimento  ELISAN-
GELA APARECIDA SMOLNIAKOF X BRASIL TELECOM S/
A Designação de Audiência de Conciliação as 14:50 do dia 17/05/
2005 Adv(s) JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA, ISABEL APA-
RECIDA HOLM

584  2005.0000434-3/0 - Processo de Conhecimento  ADRIANA
MARTINS DE SOUZA X BRASIL TELECOM S/A Designação
de Audiência de Conciliação as 15:00 do dia 17/05/2005 Adv(s)
JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA, ISABEL APARECIDA HOLM

585  2005.0000435-5/0 - Processo de Conhecimento  ALDOMI-
RA LUIZA BOIRA STOCKI X BRASIL TELECOM S/A Desig-
nação de Audiência de Conciliação as 15:10 do dia 17/05/2005
Adv(s) JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA, ISABEL APARECI-
DA HOLM

586  2005.0000436-7/0 - Processo de Conhecimento  MARILDA
TERESINHA ANISIESKI JDNIYCZU X BRASIL TELECOM S/
A Designação de Audiência de Conciliação as 15:20 do dia 17/05/
2005 Adv(s) JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA, ISABEL APA-
RECIDA HOLM

587  2005.0000437-9/0 - Processo de Conhecimento  ORLEIM
SILVESTER VIEIRA X BRASIL TELECOM S/A Designação de
Audiência de Conciliação as 15:30 do dia 17/05/2005 Adv(s) JOSE
LUIZ LOUREIRO PALOTA, ISABEL APARECIDA HOLM

588  2005.0000438-0/0 - Processo de Conhecimento  FRANCIS-
CA LACH OKONOSKI X BRASIL TELECOM S/A Designação
de Audiência de Conciliação as 15:40 do dia 17/05/2005 Adv(s)
JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA, ISABEL APARECIDA HOLM

589  2005.0000439-2/0 - Processo de Conhecimento  ZEFERINA
FELIX CORREA SERBAI X BRASIL TELECOM S/A Designa-
ção de Audiência de Conciliação as 15:50 do dia 17/05/2005 Adv(s)
JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA, ISABEL APARECIDA HOLM

590  2005.0000440-7/0 - Processo de Conhecimento  ALDE-
MIR DE SIQUEIRA X BRASIL TELECOM S/A Designação
de Audiência de Conciliação as 16:00 do dia 17/05/2005 Adv(s)
JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA, ISABEL APARECIDA
HOLM

591  2005.0000441-9/0 - Processo de Conhecimento  LUIZ
CARLOS COIMBRA FERREIRA X BRASIL TELECOM S/A
Designação de Audiência de Conciliação as 16:10 do dia 17/
05/2005 Adv(s) JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA, ISABEL
APARECIDA HOLM

592  2005.0000442-0/0 - Processo de Conhecimento  JOSE
ROBERTO DOS SANTOS X BRASIL TELECOM S/A Desig-
nação de Audiência de Conciliação as 16:20 do dia 17/05/2005
Adv(s) JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA, ISABEL APARE-
CIDA HOLM

593  2005.0000443-2/0 - Processo de Conhecimento  ARTUR
SEBASTIAO JANSEN X BRASIL TELECOM S/A Designa-
ção de Audiência de Conciliação as 16:30 do dia 17/05/2005
Adv(s) JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA, ISABEL APARE-
CIDA HOLM

594  2005.0000444-4/0 - Processo de Conhecimento  ANTE-
NOR GOMES DE LIMA X BRASIL TELECOM S/A Designa-
ção de Audiência de Conciliação as 13:30 do dia 18/05/2005
Adv(s) JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA, ISABEL APARE-
CIDA HOLM

595  2005.0000445-6/0 - Processo de Conhecimento  RODRI-
GO VAZ DOS SANTOS X BRASIL TELECOM S/A Designa-
ção de Audiência de Conciliação as 13:40 do dia 18/05/2005
Adv(s) JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA, ISABEL APARE-
CIDA HOLM

596  2005.0000446-8/0 - Processo de Conhecimento  JUCELI-
NO DOS SANTOS ANTONICHEM CALDAS X BRASIL TE-
LECOM S/A Designação de Audiência de Conciliação as 13:50
do dia 18/05/2005 Adv(s) JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA,
ISABEL APARECIDA HOLM

597  2005.0000447-0/0 - Processo de Conhecimento  IVO ODIR
LARA X BRASIL TELECOM S/A Designação de Audiência
de Conciliação as 14:00 do dia 18/05/2005 Adv(s) JOSE LUIZ
LOUREIRO PALOTA, ISABEL APARECIDA HOLM

598  2005.0000448-1/0 - Processo de Conhecimento  ANTO-
NIO MATEUS DE LIMA X BRASIL TELECOM S/A Designa-
ção de Audiência de Conciliação as 14:10 do dia 18/05/2005
Adv(s) JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA, ISABEL APARE-
CIDA HOLM

599  2005.0000449-3/0 - Processo de Conhecimento  LUIZ
CEZAR MALAMIN X BRASIL TELECOM S/A Designação
de Audiência de Conciliação as 14:20 do dia 18/05/2005 Adv(s)
JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA, ISABEL APARECIDA
HOLM

600  2005.0000450-8/0 - Processo de Conhecimento  ROSA
EMILIA RAUE X BRASIL TELECOM S/A Designação de
Audiência de Conciliação as 14:30 do dia 18/05/2005 Adv(s)
JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA, ISABEL APARECIDA
HOLM

601  2005.0000451-0/0 - Processo de Conhecimento  DAISY
BAHLS PRESTES DO NASCIMENTO X BRASIL TELECOM
S/A Designação de Audiência de Conciliação as 14:40 do dia
18/05/2005 Adv(s) JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA, ISABEL
APARECIDA HOLM

602  2005.0000452-1/0 - Processo de Conhecimento  MAR-
CIA REGINA MONTEIRO X BRASIL TELECOM S/A Desig-
nação de Audiência de Conciliação as 14:50 do dia 18/05/2005
Adv(s) JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA, ISABEL APARE-
CIDA HOLM

603  2005.0000453-3/0 - Processo de Conhecimento  SAMUEL
HIFRAN X BRASIL TELECOM S/A Designação de Audiên-
cia de Conciliação as 15:00 do dia 18/05/2005 Adv(s) JOSE
LUIZ LOUREIRO PALOTA, ISABEL APARECIDA HOLM

604  2005.0000454-5/0 - Processo de Conhecimento  LUIZ
ANTONIO BORGO X BRASIL TELECOM S/A Designação
de Audiência de Conciliação as 15:10 do dia 18/05/2005 Adv(s)
JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA, ISABEL APARECIDA
HOLM

605  2005.0000455-7/0 - Processo de Conhecimento  JOSE
CASTORINO RAMOS X BRASIL TELECOM S/A Designa-
ção de Audiência de Conciliação as 15:20 do dia 18/05/2005
Adv(s) JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA, ISABEL APARE-
CIDA HOLM

606  2005.0000456-9/0 - Processo de Conhecimento  JOAO
MARIA RATES X BRASIL TELECOM S/A Designação de
Audiência de Conciliação as 15:30 do dia 18/05/2005 Adv(s)
JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA, ISABEL APARECIDA
HOLM

607  2005.0000457-0/0 - Processo de Conhecimento  SAMUEL
HIFRAN X BRASIL TELECOM S/A Designação de Audiên-
cia de Conciliação as 15:40 do dia 18/05/2005 Adv(s) JOSE
LUIZ LOUREIRO PALOTA, ISABEL APARECIDA HOLM

608  2005.0000458-2/0 - Processo de Conhecimento  ATAIDE
DA SILVA X BRASIL TELECOM S/A Designação de Audiên-
cia de Conciliação as 15:50 do dia 18/05/2005 Adv(s) JOSE
LUIZ LOUREIRO PALOTA, ISABEL APARECIDA HOLM

609  2005.0000459-4/0 - Processo de Conhecimento  JOAQUIM
BORGES DE SOUZA X BRASIL TELECOM S/A Designação
de Audiência de Conciliação as 16:00 do dia 18/05/2005 Adv(s)
JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA, ISABEL APARECIDA
HOLM

610  2005.0000460-9/0 - Processo de Conhecimento  SEBAS-
TIAO PACHECO X BRASIL TELECOM S/A Designação de
Audiência de Conciliação as 16:10 do dia 18/05/2005 Adv(s)
JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA, ISABEL APARECIDA
HOLM

611  2005.0000461-0/0 - Processo de Conhecimento  MARIA
LURDES REZOLEM X BRASIL TELECOM S/A Designação
de Audiência de Conciliação as 16:20 do dia 18/05/2005 Adv(s)
JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA, ISABEL APARECIDA
HOLM

612  2005.0000462-2/0 - Processo de Conhecimento  MARIA
AMELIA MARCONDES X BRASIL TELECOM S/A Designa-
ção de Audiência de Conciliação as 16:30 do dia 18/05/2005
Adv(s) JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA, ISABEL APARE-
CIDA HOLM

613  2005.0000463-4/0 - Processo de Conhecimento  JOAO
ANTONIO GONÇALVES X BRASIL TELECOM S/A Desig-
nação de Audiência de Conciliação as 8:40 do dia 19/05/2005
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Adv(s) JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA, ISABEL APARE-
CIDA HOLM

614  2005.0000464-6/0 - Processo de Conhecimento  EDSON
CORREA NUNES X BRASIL TELECOM S/A Designação de
Audiência de Conciliação as 8:50 do dia 19/05/2005 Adv(s)
DANIELLE NUNES DE ROCCO ECHEVERRIA, ISABEL
APARECIDA HOLM

615  2005.0000465-8/0 - Processo de Conhecimento  MARIA
IVETE CORREIA NUNES X BRASIL TELECOM S/A Desig-
nação de Audiência de Conciliação as 9:00 do dia 19/05/2005
Adv(s) DANIELLE NUNES DE ROCCO ECHEVERRIA, ISA-
BEL APARECIDA HOLM

616  2005.0000466-0/0 - Processo de Conhecimento  ILTON
BORAZO X BRASIL TELECOM S/A Designação de Audiên-
cia de Conciliação as 9:10 do dia 19/05/2005 Adv(s) DANIEL-
LE NUNES DE ROCCO ECHEVERRIA, ISABEL APARECI-
DA HOLM

617  2005.0000467-1/0 - Processo de Conhecimento  GIVA-
NILDO DE JESUS TEIXEIRA X BRASIL TELECOM S/A
Designação de Audiência de Conciliação as 9:20 do dia 19/05/
2005 Adv(s) DANIELLE NUNES DE ROCCO ECHEVERRIA,
ISABEL APARECIDA HOLM

618  2005.0000468-3/0 - Processo de Conhecimento  ONELIA
IDA MAZUR X BRASIL TELECOM S/A Designação de Audi-
ência de Conciliação as 9:30 do dia 19/05/2005 Adv(s) DANI-
ELLE NUNES DE ROCCO ECHEVERRIA, ISABEL APARE-
CIDA HOLM

619  2005.0000469-5/0 - Processo de Conhecimento  ROSEL-
MIRA ALVES DE LIMA X BRASIL TELECOM S/A Designa-
ção de Audiência de Conciliação as 9:40 do dia 19/05/2005
Adv(s) ABRAO JOSE MELHEM, LUCIANE MELHEM KA-
RASINSKI, ISABEL APARECIDA HOLM

620  2005.0000470-0/0 - Processo de Conhecimento  ROSELI
TERESINHA ZENI X BRASIL TELECOM S/A Designação de
Audiência de Conciliação as 9:50 do dia 19/05/2005 Adv(s)
ABRAO JOSE MELHEM, LUCIANE MELHEM KARA-
SINSKI, ISABEL APARECIDA HOLM

621  2005.0000471-1/0 - Processo de Conhecimento  JUVE-
NILIA PAULA DA ROCHA X BRASIL TELECOM S/A Desig-
nação de Audiência de Conciliação as 10:00 do dia 19/05/2005
Adv(s) ABRAO JOSE MELHEM, LUCIANE MELHEM KA-
RASINSKI, ISABEL APARECIDA HOLM

622  2005.0000472-3/0 - Processo de Conhecimento  ROSELI
DE CAMARGO X BRASIL TELECOM S/A Designação de
Audiência de Conciliação as 10:10 do dia 19/05/2005 Adv(s)
ABRAO JOSE MELHEM, LUCIANE MELHEM KARA-
SINSKI, ISABEL APARECIDA HOLM

623  2005.0000473-5/0 - Processo de Conhecimento  SILVA-
NA MARIA FERNANDES X BRASIL TELECOM S/A Desig-
nação de Audiência de Conciliação as 10:20 do dia 19/05/2005
Adv(s) ABRAO JOSE MELHEM, LUCIANE MELHEM KA-
RASINSKI, ISABEL APARECIDA HOLM

624  2005.0000474-7/0 - Processo de Conhecimento  ADRIA-
NA ROCHA X BRASIL TELECOM S/A Designação de Audi-
ência de Conciliação as 10:30 do dia 19/05/2005 Adv(s) ABRAO
JOSE MELHEM, LUCIANE MELHEM KARASINSKI, ISA-
BEL APARECIDA HOLM

625  2005.0000475-9/0 - Processo de Conhecimento  IZALE-
NE DE CAMARGO FERREIRA X BRASIL TELECOM S/A
Designação de Audiência de Conciliação as 13:30 do dia 19/
05/2005 Adv(s) ABRAO JOSE MELHEM, LUCIANE ME-
LHEM KARASINSKI, ISABEL APARECIDA HOLM

626  2005.0000476-0/0 - Processo de Conhecimento  MARIA
DO BELEM CAMPOS ALVES X BRASIL TELECOM S/A
Designação de Audiência de Conciliação as 13:40 do dia 19/
05/2005 Adv(s) ABRAO JOSE MELHEM, LUCIANE ME-
LHEM KARASINSKI, ISABEL APARECIDA HOLM

627  2005.0000477-2/0 - Processo de Conhecimento  JORGE
ALVARISTO MACIEL X BRASIL TELECOM S/A Designa-
ção de Audiência de Conciliação as 13:50 do dia 19/05/2005
Adv(s) ABRAO JOSE MELHEM, LUCIANE MELHEM KA-
RASINSKI, ISABEL APARECIDA HOLM

628  2005.0000478-4/0 - Processo de Conhecimento  ROBER-
TO WAGNER BINSFELD X BRASIL TELECOM S/A Desig-
nação de Audiência de Conciliação as 14:00 do dia 19/05/2005
Adv(s) ABRAO JOSE MELHEM, LUCIANE MELHEM KA-
RASINSKI, ISABEL APARECIDA HOLM

629  2005.0000479-6/0 - Processo de Conhecimento  CAR-
LOS ROBERTO FERREIRA RIBAS X BRASIL TELECOM
S/A Designação de Audiência de Conciliação as 14:10 do dia
19/05/2005 Adv(s) ABRAO JOSE MELHEM, LUCIANE ME-
LHEM KARASINSKI, ISABEL APARECIDA HOLM

630  2005.0000480-0/0 - Processo de Conhecimento  YSAC
DA COSTA X BRASIL TELECOM S/A Designação de Audi-
ência de Conciliação as 14:20 do dia 19/05/2005 Adv(s) ABRAO
JOSE MELHEM, LUCIANE MELHEM KARASINSKI, ISA-
BEL APARECIDA HOLM

631  2005.0000481-2/0 - Processo de Conhecimento  ALDO-
MIRO LIMA X BRASIL TELECOM S/A Designação de Audi-
ência de Conciliação as 14:30 do dia 19/05/2005 Adv(s) FRAN-
CISCO APELLES SIQUEIRA MARTINS, ISABEL APARECI-
DA HOLM

632  2005.0000482-4/0 - Processo de Conhecimento  FRAN-
CISCO ARMANDO MARTINS LIMA X BRASIL TELECOM

S/A Designação de Audiência de Conciliação as 14:40 do dia
19/05/2005 Adv(s) FRANCISCO APELLES SIQUEIRA MAR-
TINS, ISABEL APARECIDA HOLM

633  2005.0000483-6/0 - Processo de Conhecimento  MARIA
BLOCHENSKI FERNANDES X BRASIL TELECOM S/A
Designação de Audiência de Conciliação as 14:50 do dia 19/
05/2005 Adv(s) FRANCISCO APELLES SIQUEIRA MAR-
TINS, ISABEL APARECIDA HOLM

634  2005.0000484-8/0 - Processo de Conhecimento  NEUZA
DA APARECIDA SANTOS SOARES X BRASIL TELECOM
S/A Designação de Audiência de Conciliação as 15:00 do dia
19/05/2005 Adv(s) FRANCISCO APELLES SIQUEIRA MAR-
TINS, ISABEL APARECIDA HOLM

635  2005.0000485-0/0 - Processo de Conhecimento  SONIA
APARECIDA DE LIMA ALMEIDA X BRASIL TELECOM S/
A Designação de Audiência de Conciliação as 15:10 do dia 19/
05/2005 Adv(s) DENILSON BAITALA, ISABEL APARECI-
DA HOLM

636  2005.0000486-1/0 - Processo de Conhecimento  JOÃO
ALINOR MARON X BRASIL TELECOM S/A Designação de
Audiência de Conciliação as 15:20 do dia 19/05/2005 Adv(s)
DENILSON BAITALA, ISABEL APARECIDA HOLM

637  2005.0000487-3/0 - Processo de Conhecimento  LEO-
NOR NANCI DE ANDRADE X BRASIL TELECOM S/A De-
signação de Audiência de Conciliação as 15:30 do dia 19/05/
2005 Adv(s) DENILSON BAITALA, ISABEL APARECIDA
HOLM

638  2005.0000489-7/0 - Processo de Conhecimento  DIRCE
ROCHA DE FARIA X BRASIL TELECOM S/A Designação
de Audiência de Conciliação as 15:40 do dia 19/05/2005 Adv(s)
DENILSON BAITALA, ISABEL APARECIDA HOLM

639  2005.0000490-1/0 - Processo de Conhecimento  FRAN-
CISCO TOBIAS PINTO X BRASIL TELECOM S/A Designa-
ção de Audiência de Conciliação as 15:50 do dia 19/05/2005
Adv(s) DENILSON BAITALA, ISABEL APARECIDA HOLM

640  2005.0000491-3/0 - Processo de Conhecimento  ANGE-
LA BAHLS CORREA X BRASIL TELECOM S/A Designação
de Audiência de Conciliação as 16:00 do dia 19/05/2005 Adv(s)
DENILSON BAITALA, ISABEL APARECIDA HOLM

641  2005.0000492-5/0 - Processo de Conhecimento  BALBI-
NA MARIA DOS SANTOS X BRASIL TELECOM S/A Desig-
nação de Audiência de Conciliação as 16:10 do dia 19/05/2005
Adv(s) DENILSON BAITALA, ISABEL APARECIDA HOLM

642  2005.0000493-7/0 - Processo de Conhecimento  PETER-
SON VAZ DE LIMA X BRASIL TELECOM S/A Designação
de Audiência de Conciliação as 16:20 do dia 19/05/2005 Adv(s)
DENILSON BAITALA, ISABEL APARECIDA HOLM

643  2005.0000494-9/0 - Processo de Conhecimento  OSVAL-
DO FRANSCISCO DE PRUENÇA X BRASIL TELECOM S/
A Designação de Audiência de Conciliação as 16:30 do dia 19/
05/2005 Adv(s) DENILSON BAITALA, ISABEL APARECI-
DA HOLM

644  2005.0000495-0/0 - Processo de Conhecimento  CRISTI-
ANE TEREZINHA DA CRUZ X BRASIL TELECOM S/A
Designação de Audiência de Conciliação as 14:10 do dia 25/
05/2005 Adv(s) DENILSON BAITALA, ISABEL APARECI-
DA HOLM

645  2005.0000496-2/0 - Processo de Conhecimento  SOLAN-
GE RIBAS CLEVE X BRASIL TELECOM S/A Designação de
Audiência de Conciliação as 14:00 do dia 25/05/2005 Adv(s)
DENILSON BAITALA, ISABEL APARECIDA HOLM

646  2005.0000497-4/0 - Processo de Conhecimento  CARLA
TATIANE LUFT X BRASIL TELECOM S/A Designação de
Audiência de Conciliação as 13:50 do dia 25/05/2005 Adv(s)
DENILSON BAITALA, ISABEL APARECIDA HOLM

647  2005.0000498-6/0 - Processo de Conhecimento  VERIDI-
ANA DE SOUZA NEUMANN X BRASIL TELECOM S/A
Designação de Audiência de Conciliação as 8:40 do dia 24/05/
2005 Adv(s) ABRAO JOSE MELHEM, LUCIANE MELHEM
KARASINSKI, ISABEL APARECIDA HOLM

648  2005.0000499-8/0 - Processo de Conhecimento  VERA
LUCIA TEIXEIRA X BRASIL TELECOM S/A Designação de
Audiência de Conciliação as 8:50 do dia 24/05/2005 Adv(s)
ABRAO JOSE MELHEM, LUCIANE MELHEM KARA-
SINSKI, ISABEL APARECIDA HOLM

649  2005.0000500-3/0 - Processo de Conhecimento  VANES-
SA CAVALLI X BRASIL TELECOM S/A Designação de Audi-
ência de Conciliação as 9:00 do dia 24/05/2005 Adv(s) ABRAO
JOSE MELHEM, LUCIANE MELHEM KARASINSKI, ISA-
BEL APARECIDA HOLM

650  2005.0000501-5/0 - Processo de Conhecimento  MARIZA
TEREZINHA DEFLON X BRASIL TELECOM S/A Designa-
ção de Audiência de Conciliação as 9:10 do dia 24/05/2005
Adv(s) ABRAO JOSE MELHEM, LUCIANE MELHEM KA-
RASINSKI, ISABEL APARECIDA HOLM

651  2005.0000503-9/0 - Processo de Conhecimento  NEIVA
DE OLIVEIRA RIBEIRO X BRASIL TELECOM S/A Desig-
nação de Audiência de Conciliação as 9:20 do dia 24/05/2005
Adv(s) ABRAO JOSE MELHEM, LUCIANE MELHEM KA-
RASINSKI, ISABEL APARECIDA HOLM

652  2005.0000504-0/0 - Processo de Conhecimento  CACIL-
DA MARTINS PEREIRA X BRASIL TELECOM S/A Desig-
nação de Audiência de Conciliação as 9:30 do dia 24/05/2005

Adv(s) ABRAO JOSE MELHEM, LUCIANE MELHEM KA-
RASINSKI, ISABEL APARECIDA HOLM

653  2005.0000505-2/0 - Processo de Conhecimento  MANO-
EL ALVES DO NASCIMENTO X LUIZ JOSE ZANON Desig-
nação de Audiência de Conciliação as 9:40 do dia 24/05/2005
Adv(s) GUSTAVO ALEXANDRE GARCIA

654  2005.0000506-4/0 - Processo de Conhecimento  IVANE-
TE KACZANOSKI X BRASIL TELECOM S/A Designação de
Audiência de Conciliação as 9:50 do dia 24/05/2005 Adv(s)
ABRAO JOSE MELHEM, LUCIANE MELHEM KARA-
SINSKI, ISABEL APARECIDA HOLM

655  2005.0000507-6/0 - Processo de Conhecimento  IDALI-
NA PEREIRA HUCHAK X BRASIL TELECOM S/A Designa-
ção de Audiência de Conciliação as 10:00 do dia 24/05/2005
Adv(s) ABRAO JOSE MELHEM, LUCIANE MELHEM KA-
RASINSKI, ISABEL APARECIDA HOLM

656  2005.0000509-0/0 - Processo de Conhecimento  ARICRE
SCHINDLER KUCHAIDT X BRASIL TELECOM S/A Desig-
nação de Audiência de Conciliação as 10:10 do dia 24/05/2005
Adv(s) LUCIANE MELHEM KARASINSKI, ISABEL APA-
RECIDA HOLM

657  2005.0000510-4/0 - Processo de Conhecimento  ELOIZA
HAFFERMAN MARTINS X BRASIL TELECOM S/A Desig-
nação de Audiência de Conciliação as 10:20 do dia 24/05/2005
Adv(s) LUCIANE MELHEM KARASINSKI, ISABEL APA-
RECIDA HOLM

658  2005.0000511-6/0 - Processo de Conhecimento  ROSENI
DE OLIVEIRA MORCELLI X BRASIL TELECOM S/A De-
signação de Audiência de Conciliação as 10:30 do dia 24/05/
2005 Adv(s) LUCIANE MELHEM KARASINSKI, ISABEL
APARECIDA HOLM

659  2005.0000512-8/0 - Processo de Conhecimento  ROSA-
NA DE FATIMA PRESTES NASCIMENTO X BRASIL TE-
LECOM S/A Designação de Audiência de Conciliação as 13:30
do dia 24/05/2005 Adv(s) LUCIANE MELHEM KARASINSKI,
ISABEL APARECIDA HOLM

660  2005.0000513-0/0 - Processo de Conhecimento  MARIA
LUCIA TEIXEIRA MARTINS X BRASIL TELECOM S/A De-
signação de Audiência de Conciliação as 13:40 do dia 24/05/
2005 Adv(s) LUCIANE MELHEM KARASINSKI, ISABEL
APARECIDA HOLM

661  2005.0000514-1/0 - Processo de Conhecimento  GERACI-
NA MACIEL DE OLIVEIRA MACHADO X BRASIL TELE-
COM S/A Designação de Audiência de Conciliação as 13:50 do
dia 24/05/2005 Adv(s) LUCIANE MELHEM KARASINSKI,
ISABEL APARECIDA HOLM

662  2005.0000515-3/0 - Processo de Conhecimento  JURACI
RIBEIRO MANGUEIROSKI X BRASIL TELECOM S/A De-
signação de Audiência de Conciliação as 14:00 do dia 24/05/
2005 Adv(s) LUCIANE MELHEM KARASINSKI, ISABEL
APARECIDA HOLM

663  2005.0000517-7/0 - Processo de Conhecimento  MARIA
DA SILVA BORTOLANZA X BRASIL TELECOM S/A Desig-
nação de Audiência de Conciliação as 14:20 do dia 24/05/2005
Adv(s) LUCIANE MELHEM KARASINSKI, ISABEL APARE-
CIDA HOLM

664  2005.0000518-9/0 - Processo de Conhecimento  VALDIVI-
NA RODRIGUES FORTE X BRASIL TELECOM S/A Designa-
ção de Audiência de Conciliação as 14:30 do dia 24/05/2005
Adv(s) LUCIANE MELHEM KARASINSKI, ISABEL APARE-
CIDA HOLM

665  2005.0000519-0/0 - Processo de Conhecimento  MARGA-
RETE MENDES X BRASIL TELECOM S/A Designação de
Audiência de Conciliação as 14:40 do dia 24/05/2005 Adv(s)
LUCIANE MELHEM KARASINSKI, ISABEL APARECIDA
HOLM

666  2005.0000520-5/0 - Processo de Conhecimento  ROSA
SOARES X BRASIL TELECOM S/A Designação de Audiência
de Conciliação as 14:50 do dia 24/05/2005 Adv(s) LUCIANE
MELHEM KARASINSKI, ISABEL APARECIDA HOLM

667  2005.0000521-7/0 - Processo de Conhecimento  MARIA
LUCIA RUTH X BRASIL TELECOM S/A Designação de Audi-
ência de Conciliação as 15:00 do dia 24/05/2005 Adv(s) LUCI-
ANE MELHEM KARASINSKI, ISABEL APARECIDA HOLM

668  2005.0000522-9/0 - Processo de Conhecimento  MARLE-
NE DE OLIVEIRA X BRASIL TELECOM S/A Designação de
Audiência de Conciliação as 15:10 do dia 24/05/2005 Adv(s)
LUCIANE MELHEM KARASINSKI, ISABEL APARECIDA
HOLM

669  2005.0000523-0/0 - Processo de Conhecimento  MARCE-
LO GULANOSKI DE SIQUEIRA X BRASIL TELECOM S/A
Designação de Audiência de Conciliação as 15:20 do dia 24/05/
2005 Adv(s) ROMEU FELCHAK, ISABEL APARECIDA
HOLM

670  2005.0000524-2/0 - Processo de Conhecimento  ADELIR
HUL TOKARSKI X BRASIL TELECOM S/A Designação de
Audiência de Conciliação as 15:30 do dia 24/05/2005 Adv(s)
ROMEU FELCHAK, ISABEL APARECIDA HOLM

671  2005.0000525-4/0 - Processo de Conhecimento  NAIR
DA SILVA PERÃO X BRASIL TELECOM S/A Designação de
Audiência de Conciliação as 15:40 do dia 24/05/2005 Adv(s)
ROMEU FELCHAK, ISABEL APARECIDA HOLM

672  2005.0000526-6/0 - Processo de Conhecimento  MARI-

LENE FREITAS DOS PRAZERES X BRASIL TELECOM S/A
Designação de Audiência de Conciliação as 15:50 do dia 24/
05/2005 Adv(s) ROMEU FELCHAK, ISABEL APARECIDA
HOLM

673  2005.0000527-8/0 - Processo de Conhecimento  GEOVA-
NA LEITE PALHUK X BRASIL TELECOM S/A Designação
de Audiência de Conciliação as 16:00 do dia 24/05/2005 Adv(s)
ROMEU FELCHAK, ISABEL APARECIDA HOLM

674  2005.0000528-0/0 - Processo de Conhecimento  GEOVA-
NA LEITE PALHUK X BRASIL TELECOM S/A Designação
de Audiência de Conciliação as 16:10 do dia 24/05/2005 Adv(s)
ROMEU FELCHAK, ISABEL APARECIDA HOLM

675  2005.0000529-1/0 - Processo de Conhecimento  AUREA
BALHUK X BRASIL TELECOM S/A Designação de Audiên-
cia de Conciliação as 16:20 do dia 24/05/2005 Adv(s) ROMEU
FELCHAK, ISABEL APARECIDA HOLM

676  2005.0000530-6/0 - Processo de Conhecimento  OSNIL-
DO DE PAULA NEVES FIEKER X BRASIL TELECOM S/A
Designação de Audiência de Conciliação as 16:30 do dia 24/
05/2005 Adv(s) ROMEU FELCHAK, ISABEL APARECIDA
HOLM

677  2005.0000531-8/0 - Processo de Conhecimento  RENA-
TO ROBERTO DE ALMEIDA X BRASIL TELECOM S/A
Designação de Audiência de Conciliação as 13:30 do dia 25/
05/2005 Adv(s) ROMEU FELCHAK, ISABEL APARECIDA
HOLM

678  2005.0000532-0/0 - Processo de Conhecimento  VALDE-
CIR BALHUK X BRASIL TELECOM S/A Designação de Au-
diência de Conciliação as 13:40 do dia 25/05/2005 Adv(s)
ROMEU FELCHAK, ISABEL APARECIDA HOLM

679  2005.0000534-3/0 - Processo de Conhecimento  GISELE
LEAL SCHIMAICHEL X BRASIL TELECOM S/A Designa-
ção de Audiência de Conciliação as 14:20 do dia 25/05/2005
Adv(s) DENILSON BAITALA, ISABEL APARECIDA HOLM

680  2005.0000535-5/0 - Processo de Conhecimento  CRISTI-
AN AUGUSTO HORST X BRASIL TELECOM S/A Designa-
ção de Audiência de Conciliação as 14:30 do dia 25/05/2005
Adv(s) DENILSON BAITALA, ISABEL APARECIDA HOLM

681  2005.0000536-7/0 - Processo de Conhecimento  JOEL-
SON DE SOUZA X EMBRATEL - EMPRESA BRASILEIRA
DE TELECOMUNICAÇOES S/A Designação de Audiência de
Conciliação as 14:40 do dia 25/05/2005 Adv(s) PEDRO AR-
MANDO DA SILVA FILHO

682  2005.0000537-9/0 - Processo de Conhecimento  MARIA
IDALINA CARRÃO DE OLIVEIRA (E OUTRO) X CLEMIR
DE FATIMA BUENO DE OLIVEIRA Designação de Audiên-
cia de Conciliação as 14:50 do dia 25/05/2005 Adv(s) FRAN-
CISCO CARLOS CALDAS

683  2005.0000538-0/0 - Processo de Conhecimento  AMA-
RILDO JOSE JACOMEL X BANCO BRADESCO S/A (E
OUTRO) Designação de Audiência de Conciliação as 15:00 do
dia 25/05/2005 Adv(s) ABRAO JOSE MELHEM

684  2005.0000551-0/0 - Processo de Conhecimento  NAZI
DE JESUS FREITAS X BRASIL TELECOM S/A Designação
de Audiência de Conciliação as 16:20 do dia 25/05/2005 Adv(s)
SERGIO ROBERTO LOSSO, ISABEL APARECIDA HOLM

685  2005.0000552-1/0 - Processo de Conhecimento  ANA
PADILHA MEURER X BRASIL TELECOM S/A Designação
de Audiência de Conciliação as 16:30 do dia 25/05/2005 Adv(s)
SERGIO ROBERTO LOSSO, ISABEL APARECIDA HOLM

686  2005.0000553-3/0 - Processo de Conhecimento  VILMA
APARECIDA DENEGA X SUL AMERICA CIA NACIONAL
DE SEGUROS Designação de Audiência de Instrução e Julga-
mento as 9:00 do dia 02/03/2005 Adv(s) CICERO RIBAS BA-
CELLAR JUNIOR

687  2005.0000554-5/0 - Processo de Conhecimento  ELISE-
TE APARECIDA CHIQUITO X BRASIL TELECOM S/A De-
signação de Audiência de Conciliação as 8:40 do dia 31/05/
2005 Adv(s) SERGIO ROBERTO LOSSO, ISABEL APARE-
CIDA HOLM

688  2005.0000555-7/0 - Processo de Conhecimento  ZENIL-
DA APARECIDA KFASZENIAK X BRASIL TELECOM S/A
Designação de Audiência de Conciliação as 8:50 do dia 31/05/
2005 Adv(s) SERGIO ROBERTO LOSSO, ISABEL APARE-
CIDA HOLM

689  2005.0000556-9/0 - Processo de Conhecimento  JANETE
TEREZINHA MAGUELNISKI X DERIS DA GLORIA ROCHA
GIACOMITTI (E OUTRO) Designação de Audiência de Ins-
trução e Julgamento as 9:30 do dia 02/03/2005 Adv(s) GLO-
RIA MARIA ROCHA RIBEIRO

690  2005.0000557-0/0 - Processo de Conhecimento  HEDER
TAQUES SOUZA X GLOBAL TELECOM S/C - VIVO Desig-
nação de Audiência de Instrução e Julgamento as 10:00 do dia
02/03/2005 Adv(s) JAYME ABDANUR

691  2005.0000558-2/0 - Processo de Conhecimento  MAR-
COS KULKA X SANEPAR - COMPANHIA DE SANEAMEN-
TO DO PARANÁ - CURIT Designação de Audiência de Ins-
trução e Julgamento as 10:30 do dia 02/03/2005 Adv(s) MAR-
COS SUNG IL JO

692  2005.0000559-4/0 - Processo de Conhecimento  DALILA
ROCHA DE OLIVEIRA X SULINA SEGURADORA S/A De-
signação de Audiência de Instrução e Julgamento as 11:00 do
dia 02/03/2005 Adv(s) CICERO RIBAS BACELLAR JUNIOR
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693  2005.0000560-9/0 - Processo de Conhecimento  TERESI-
NHA DOS SANTOS DALLA VECCHIA X BRASIL TELE-
COM S/A Designação de Audiência de Conciliação as 9:00 do
dia 31/05/2005 Adv(s) SERGIO ROBERTO LOSSO, ISABEL
APARECIDA HOLM

694  2005.0000561-0/0 - Processo de Conhecimento  AROL-
DO DENEGA X SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGU-
ROS Designação de Audiência de Instrução e Julgamento as
9:00 do dia 09/03/2005 Adv(s) CICERO RIBAS BACELLAR
JUNIOR

695  2005.0000562-2/0 - Processo de Conhecimento  RENATA
NILZA SCHICOWSKI BARBIERI X BRASIL TELECOM S/
A Designação de Audiência de Conciliação as 9:10 do dia 31/
05/2005 Adv(s) SERGIO ROBERTO LOSSO, ISABEL APA-
RECIDA HOLM

696  2005.0000564-6/0 - Processo de Conhecimento  ROSE-
LENE TOCZEC DA ROCHA X BRASIL TELECOM S/A De-
signação de Audiência de Conciliação as 9:20 do dia 31/05/
2005 Adv(s) SERGIO ROBERTO LOSSO, ISABEL APARE-
CIDA HOLM

697  2005.0000565-8/0 - Processo de Conhecimento  LUCE-
LIA GOMES DE PAULA X BRASIL TELECOM S/A Designa-
ção de Audiência de Conciliação as 9:30 do dia 31/05/2005
Adv(s) ABRAO JOSE MELHEM, LUCIANE MELHEM KA-
RASINSKI, ISABEL APARECIDA HOLM

698  2005.0000567-1/0 - Processo de Conhecimento  ALDAIR
TEREZINHA CHESINI X BRASIL TELECOM S/A Designa-
ção de Audiência de Conciliação as 9:50 do dia 31/05/2005
Adv(s) ABRAO JOSE MELHEM, LUCIANE MELHEM KA-
RASINSKI, ISABEL APARECIDA HOLM

699  2005.0000570-0/0 - Processo de Conhecimento  JANEI
ISOLDE KRESSAN X BRASIL TELECOM S/A Designação
de Audiência de Conciliação as 9:40 do dia 31/05/2005 Adv(s)
ABRAO JOSE MELHEM, LUCIANE MELHEM KARA-
SINSKI, ISABEL APARECIDA HOLM

700  2005.0000573-5/0 - Processo de Conhecimento  MARIA
DE FATIMA KAMINSKI X BRASIL TELECOM S/A Desig-
nação de Audiência de Conciliação as 10:20 do dia 31/05/2005
Adv(s) ABRAO JOSE MELHEM, ISABEL APARECIDA
HOLM

701  2005.0000574-7/0 - Processo de Conhecimento  SAN-
DRA MARA PAVELSKI X BRASIL TELECOM S/A Designa-
ção de Audiência de Conciliação as 10:30 do dia 31/05/2005
Adv(s) ABRAO JOSE MELHEM, ISABEL APARECIDA
HOLM

702  2005.0000575-9/0 - Processo de Conhecimento  JOICI-
MERI APARECIDA CAMPANHOLI X BRASIL TELECOM
S/A Designação de Audiência de Conciliação as 13:30 do dia
31/05/2005 Adv(s) ABRAO JOSE MELHEM, ISABEL APA-
RECIDA HOLM

703  2005.0000576-0/0 - Processo de Conhecimento  TERESI-
NHA MARQUES KLATZ X BRASIL TELECOM S/A Desig-
nação de Audiência de Conciliação as 13:40 do dia 31/05/2005
Adv(s) ABRAO JOSE MELHEM, LUCIANE MELHEM KA-
RASINSKI, ISABEL APARECIDA HOLM

704  2005.0000578-4/0 - Processo de Conhecimento  JOEL-
MA MARIA PENTEADO X BRASIL TELECOM S/A Desig-
nação de Audiência de Conciliação as 10:00 do dia 31/05/2005
Adv(s) ABRAO JOSE MELHEM, LUCIANE MELHEM KA-
RASINSKI, ISABEL APARECIDA HOLM

705  2005.0000579-6/0 - Processo de Conhecimento  MARIA
CELINA FERREIRA DA SILVA X BRASIL TELECOM S/A
Designação de Audiência de Conciliação as 10:10 do dia 31/
05/2005 Adv(s) ABRAO JOSE MELHEM, LUCIANE ME-
LHEM KARASINSKI, ISABEL APARECIDA HOLM

706  2005.0000580-0/0 - Processo de Conhecimento  ROSIL-
DA NUNES NEGRELE DE FARIA X BRASIL TELECOM S/
A Designação de Audiência de Conciliação as 13:50 do dia 31/
05/2005 Adv(s) ABRAO JOSE MELHEM, LUCIANE ME-
LHEM KARASINSKI, ISABEL APARECIDA HOLM

707  2005.0000581-2/0 - Processo de Conhecimento  ANITA
ROBERTO FRANÇA X BRASIL TELECOM S/A Designação
de Audiência de Conciliação as 14:00 do dia 31/05/2005 Adv(s)
ABRAO JOSE MELHEM, LUCIANE MELHEM KARA-
SINSKI, ISABEL APARECIDA HOLM

708  2005.0000582-4/0 - Processo de Conhecimento  TEREZA
LOUSA GIORNO X BRASIL TELECOM S/A Designação de
Audiência de Conciliação as 14:10 do dia 31/05/2005 Adv(s)
ABRAO JOSE MELHEM, LUCIANE MELHEM KARA-
SINSKI, ISABEL APARECIDA HOLM

709  2005.0000583-6/0 - Processo de Conhecimento  MARIA
DE LOURDES ANTUNES X BRASIL TELECOM S/A Desig-
nação de Audiência de Conciliação as 14:20 do dia 31/05/2005
Adv(s) ABRAO JOSE MELHEM, LUCIANE MELHEM KA-
RASINSKI, ISABEL APARECIDA HOLM

710  2005.0000585-0/0 - Processo de Conhecimento  LIDIA
PROHNII X BRASIL TELECOM S/A Designação de Audiên-
cia de Conciliação as 14:40 do dia 31/05/2005 Adv(s) ABRAO
JOSE MELHEM, LUCIANE MELHEM KARASINSKI, ISA-
BEL APARECIDA HOLM

711  2005.0000586-1/0 - Processo de Conhecimento  ONO-
FRE DA SILVA FREITAS X BRASIL TELECOM S/A Desig-
nação de Audiência de Conciliação as 14:50 do dia 31/05/2005
Adv(s) SERGIO ROBERTO LOSSO, ISABEL APARECIDA
HOLM

712  2005.0000587-3/0 - Processo de Conhecimento  JOCE-
LIO SEBASTIÃO BUENO DE OLIVEIRA X BRASIL TELE-
COM S/A Designação de Audiência de Conciliação as 15:00
do dia 31/05/2005 Adv(s) SERGIO ROBERTO LOSSO, ISA-
BEL APARECIDA HOLM

713  2005.0000588-5/0 - Processo de Conhecimento  LUCIA-
NO CARLOS BARBIERI X BRASIL TELECOM S/A Desig-
nação de Audiência de Conciliação as 15:10 do dia 31/05/2005
Adv(s) SERGIO ROBERTO LOSSO, ISABEL APARECIDA
HOLM

714  2005.0000589-7/0 - Processo de Conhecimento  GILSON
FRANCISCO ARALDI X BRASIL TELECOM S/A Designa-
ção de Audiência de Conciliação as 15:20 do dia 31/05/2005
Adv(s) SERGIO ROBERTO LOSSO, ISABEL APARECIDA
HOLM

715  2005.0000590-1/0 - Processo de Conhecimento  ILISMA-
RA NOVAKOVSKI X BRASIL TELECOM S/A Designação
de Audiência de Conciliação as 15:30 do dia 31/05/2005 Adv(s)
SERGIO ROBERTO LOSSO, ISABEL APARECIDA HOLM

716  2005.0000591-3/0 - Processo de Conhecimento  ORACE-
LIA MARIA DA LUZ MUNHOZ X BRASIL TELECOM S/A
Designação de Audiência de Conciliação as 15:40 do dia 31/
05/2005 Adv(s) SERGIO ROBERTO LOSSO, ISABEL APA-
RECIDA HOLM

717  2005.0000593-7/0 - Processo de Conhecimento  NEUZA
FERNANDES DOS PASSOS X BRASIL TELECOM S/A De-
signação de Audiência de Conciliação as 16:00 do dia 31/05/
2005 Adv(s) ABRAO JOSE MELHEM, ISABEL APARECIDA
HOLM

718  2005.0000594-9/0 - Processo de Conhecimento  ROSILE-
NE ROZENSKI PORTELA X BRASIL TELECOM S/A Desig-
nação de Audiência de Conciliação as 16:10 do dia 31/05/2005
Adv(s) ABRAO JOSE MELHEM, ISABEL APARECIDA
HOLM

719  2005.0000595-0/0 - Processo de Conhecimento  TEREZI-
NHA MAYER SOARES X BRASIL TELECOM S/A Designa-
ção de Audiência de Conciliação as 16:20 do dia 31/05/2005
Adv(s) ABRAO JOSE MELHEM, ISABEL APARECIDA
HOLM

720  2005.0000596-2/0 - Processo de Conhecimento  CIRENE
DA APARECIDA SOUZA X BRASIL TELECOM S/A Desig-
nação de Audiência de Conciliação as 16:30 do dia 31/05/2005
Adv(s) ABRAO JOSE MELHEM, ISABEL APARECIDA
HOLM

721  2005.0000597-4/0 - Processo de Conhecimento  JANETE
DA CONCEIÇÃO DA SILVA X BRASIL TELECOM S/A De-
signação de Audiência de Conciliação as 8:40 do dia 28/02/
2005 Adv(s) ABRAO JOSE MELHEM, ISABEL APARECIDA
HOLM

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ABRAO JOSE MELHEM 107 2004.0001629-5/0
ABRAO JOSE MELHEM 108 2004.0001630-0/0
ABRAO JOSE MELHEM 109 2004.0001631-1/0
ABRAO JOSE MELHEM 110 2004.0001632-3/0
ABRAO JOSE MELHEM 111 2004.0001633-5/0
ABRAO JOSE MELHEM 112 2004.0001634-7/0
ABRAO JOSE MELHEM 113 2004.0001635-9/0
ABRAO JOSE MELHEM 118 2004.0001640-0/0
ABRAO JOSE MELHEM 119 2004.0001641-2/0
ABRAO JOSE MELHEM 120 2004.0001642-4/0
ABRAO JOSE MELHEM 121 2004.0001643-6/0
ABRAO JOSE MELHEM 122 2004.0001644-8/0
ABRAO JOSE MELHEM 123 2004.0001645-0/0
ABRAO JOSE MELHEM 124 2004.0001646-1/0
ABRAO JOSE MELHEM 125 2004.0001647-3/0
ABRAO JOSE MELHEM 126 2004.0001648-5/0
ABRAO JOSE MELHEM 269 2005.0000098-6/0
ABRAO JOSE MELHEM 270 2005.0000099-8/0
ABRAO JOSE MELHEM 271 2005.0000100-3/0
ABRAO JOSE MELHEM 272 2005.0000101-5/0
ABRAO JOSE MELHEM 273 2005.0000103-9/0
ABRAO JOSE MELHEM 274 2005.0000104-0/0
ABRAO JOSE MELHEM 275 2005.0000105-2/0
ABRAO JOSE MELHEM 276 2005.0000106-4/0
ABRAO JOSE MELHEM 277 2005.0000107-6/0
ABRAO JOSE MELHEM 278 2005.0000108-8/0
ABRAO JOSE MELHEM 279 2005.0000109-0/0
ABRAO JOSE MELHEM 280 2005.0000110-4/0
ABRAO JOSE MELHEM 281 2005.0000111-6/0
ABRAO JOSE MELHEM 282 2005.0000112-8/0
ABRAO JOSE MELHEM 283 2005.0000113-0/0
ABRAO JOSE MELHEM 284 2005.0000114-1/0
ABRAO JOSE MELHEM 285 2005.0000115-3/0
ABRAO JOSE MELHEM 286 2005.0000116-5/0
ABRAO JOSE MELHEM 287 2005.0000117-7/0
ABRAO JOSE MELHEM 288 2005.0000118-9/0
ABRAO JOSE MELHEM 289 2005.0000119-0/0
ABRAO JOSE MELHEM 403 2005.0000234-3/0
ABRAO JOSE MELHEM 404 2005.0000235-5/0
ABRAO JOSE MELHEM 405 2005.0000236-7/0
ABRAO JOSE MELHEM 406 2005.0000237-9/0
ABRAO JOSE MELHEM 407 2005.0000238-0/0
ABRAO JOSE MELHEM 409 2005.0000240-7/0
ABRAO JOSE MELHEM 410 2005.0000241-9/0
ABRAO JOSE MELHEM 411 2005.0000242-0/0
ABRAO JOSE MELHEM 412 2005.0000243-2/0
ABRAO JOSE MELHEM 413 2005.0000244-4/0
ABRAO JOSE MELHEM 426 2005.0000258-2/0
ABRAO JOSE MELHEM 429 2005.0000261-0/0
ABRAO JOSE MELHEM 431 2005.0000263-4/0
ABRAO JOSE MELHEM 432 2005.0000264-6/0
ABRAO JOSE MELHEM 433 2005.0000265-8/0
ABRAO JOSE MELHEM 434 2005.0000266-0/0
ABRAO JOSE MELHEM 435 2005.0000267-1/0
ABRAO JOSE MELHEM 436 2005.0000268-3/0
ABRAO JOSE MELHEM 437 2005.0000269-5/0
ABRAO JOSE MELHEM 438 2005.0000270-0/0

ABRAO JOSE MELHEM 443 2005.0000275-9/0
ABRAO JOSE MELHEM 446 2005.0000278-4/0
ABRAO JOSE MELHEM 465 2005.0000297-4/0
ABRAO JOSE MELHEM 479 2005.0000314-1/0
ABRAO JOSE MELHEM 480 2005.0000315-3/0
ABRAO JOSE MELHEM 481 2005.0000316-5/0
ABRAO JOSE MELHEM 482 2005.0000317-7/0
ABRAO JOSE MELHEM 483 2005.0000318-9/0
ABRAO JOSE MELHEM 484 2005.0000319-0/0
ABRAO JOSE MELHEM 485 2005.0000320-5/0
ABRAO JOSE MELHEM 486 2005.0000321-7/0
ABRAO JOSE MELHEM 487 2005.0000322-9/0
ABRAO JOSE MELHEM 488 2005.0000323-0/0
ABRAO JOSE MELHEM 489 2005.0000338-0/0
ABRAO JOSE MELHEM 490 2005.0000339-2/0
ABRAO JOSE MELHEM 491 2005.0000340-7/0
ABRAO JOSE MELHEM 492 2005.0000341-9/0
ABRAO JOSE MELHEM 493 2005.0000342-0/0
ABRAO JOSE MELHEM 494 2005.0000343-2/0
ABRAO JOSE MELHEM 495 2005.0000344-4/0
ABRAO JOSE MELHEM 496 2005.0000345-6/0
ABRAO JOSE MELHEM 497 2005.0000346-8/0
ABRAO JOSE MELHEM 498 2005.0000347-0/0
ABRAO JOSE MELHEM 499 2005.0000348-1/0
ABRAO JOSE MELHEM 500 2005.0000349-3/0
ABRAO JOSE MELHEM 501 2005.0000350-8/0
ABRAO JOSE MELHEM 502 2005.0000351-0/0
ABRAO JOSE MELHEM 503 2005.0000352-1/0
ABRAO JOSE MELHEM 504 2005.0000353-3/0
ABRAO JOSE MELHEM 505 2005.0000354-5/0
ABRAO JOSE MELHEM 506 2005.0000355-7/0
ABRAO JOSE MELHEM 507 2005.0000357-0/0
ABRAO JOSE MELHEM 508 2005.0000358-2/0
ABRAO JOSE MELHEM 509 2005.0000359-4/0
ABRAO JOSE MELHEM 510 2005.0000360-9/0
ABRAO JOSE MELHEM 511 2005.0000361-0/0
ABRAO JOSE MELHEM 512 2005.0000362-2/0
ABRAO JOSE MELHEM 513 2005.0000363-4/0
ABRAO JOSE MELHEM 619 2005.0000469-5/0
ABRAO JOSE MELHEM 620 2005.0000470-0/0
ABRAO JOSE MELHEM 621 2005.0000471-1/0
ABRAO JOSE MELHEM 622 2005.0000472-3/0
ABRAO JOSE MELHEM 623 2005.0000473-5/0
ABRAO JOSE MELHEM 624 2005.0000474-7/0
ABRAO JOSE MELHEM 625 2005.0000475-9/0
ABRAO JOSE MELHEM 626 2005.0000476-0/0
ABRAO JOSE MELHEM 627 2005.0000477-2/0
ABRAO JOSE MELHEM 628 2005.0000478-4/0
ABRAO JOSE MELHEM 629 2005.0000479-6/0
ABRAO JOSE MELHEM 630 2005.0000480-0/0
ABRAO JOSE MELHEM 647 2005.0000498-6/0
ABRAO JOSE MELHEM 648 2005.0000499-8/0
ABRAO JOSE MELHEM 649 2005.0000500-3/0
ABRAO JOSE MELHEM 650 2005.0000501-5/0
ABRAO JOSE MELHEM 651 2005.0000503-9/0
ABRAO JOSE MELHEM 652 2005.0000504-0/0
ABRAO JOSE MELHEM 654 2005.0000506-4/0
ABRAO JOSE MELHEM 655 2005.0000507-6/0
ABRAO JOSE MELHEM 683 2005.0000538-0/0
ABRAO JOSE MELHEM 697 2005.0000565-8/0
ABRAO JOSE MELHEM 698 2005.0000567-1/0
ABRAO JOSE MELHEM 699 2005.0000570-0/0
ABRAO JOSE MELHEM 700 2005.0000573-5/0
ABRAO JOSE MELHEM 701 2005.0000574-7/0
ABRAO JOSE MELHEM 702 2005.0000575-9/0
ABRAO JOSE MELHEM 703 2005.0000576-0/0
ABRAO JOSE MELHEM 704 2005.0000578-4/0
ABRAO JOSE MELHEM 705 2005.0000579-6/0
ABRAO JOSE MELHEM 706 2005.0000580-0/0
ABRAO JOSE MELHEM 707 2005.0000581-2/0
ABRAO JOSE MELHEM 708 2005.0000582-4/0
ABRAO JOSE MELHEM 709 2005.0000583-6/0
ABRAO JOSE MELHEM 710 2005.0000585-0/0
ABRAO JOSE MELHEM 717 2005.0000593-7/0
ABRAO JOSE MELHEM 718 2005.0000594-9/0
ABRAO JOSE MELHEM 719 2005.0000595-0/0
ABRAO JOSE MELHEM 720 2005.0000596-2/0
ABRAO JOSE MELHEM 721 2005.0000597-4/0
ADILSON DE CASTRO JUNIOR 058 2004.0000593-1/0
ADRIANO ZAGORSKI 049 2004.0000239-7/0
AIRTON SAVIO VARGAS 014 2001.0000093-0/1
ALAIR VALTRIN 013 2001.0000092-2/0
ALAIR VALTRIN 022 2002.0000080-9/0
ALAIR VALTRIN 033 2003.0000174-6/0
ALAIR VALTRIN 048 2004.0000198-0/0
ALEXANDRE BARBIERI NETO 005 1999.0000106-6/0
ALEXANDRE BARBIERI NETO 037 2003.0000355-6/0
ALFEU RIBAS KRAMER 090 2004.0001339-6/0
ALFEU RIBAS KRAMER 091 2004.0001341-2/0
ANA VALCI SANQUETA 043 2004.0000092-0/0
ANA VALCI SANQUETA 106 2004.0001628-3/0
ANA VALCI SANQUETA 203 2005.0000030-6/0
ANA VALCI SANQUETA 204 2005.0000031-8/0
ANA WILMA GUIDELLI 056 2004.0000491-8/0
ANAMARIA DURSKI SILVA BURKO 033 2003.0000174-6/0
ANDREIA SILVANE TYSKI 010 2001.0000027-2/0
ANDREIA SILVANE TYSKI 014 2001.0000093-0/1
ANTONIO LAVRATTI PONTES 008 2000.0000052-3/0
ANTONIO LAVRATTI PONTES 040 2003.0000408-7/0
ANTONIO LIDIO 004 1999.0000064-7/0
ANTONIO LIDIO 006 2000.0000008-6/0
ANTONIO LIDIO 565 2005.0000415-3/0
ANTONIO LIDIO 570 2005.0000420-5/0
ANTONIO LIDIO 575 2005.0000425-4/0
ANTONIO LIDIO 576 2005.0000426-6/0
ANTONIO LIDIO 577 2005.0000427-8/0
ARTEMIO PEREIRA 015 2001.0000097-3/0
AURELIANO JOSE DE AREDES 001 1996.0000015-9/0
AURIMAR JOSE TURRA 039 2003.0000360-8/0
BYARA D TASSIS PIRES 107 2004.0001629-5/0
BYARA D TASSIS PIRES 108 2004.0001630-0/0
BYARA D TASSIS PIRES 109 2004.0001631-1/0
BYARA D TASSIS PIRES 110 2004.0001632-3/0
BYARA D TASSIS PIRES 111 2004.0001633-5/0
BYARA D TASSIS PIRES 112 2004.0001634-7/0
BYARA D TASSIS PIRES 113 2004.0001635-9/0
BYARA D TASSIS PIRES 114 2004.0001636-0/0
BYARA D TASSIS PIRES 115 2004.0001637-2/0
BYARA D TASSIS PIRES 116 2004.0001638-4/0
BYARA D TASSIS PIRES 117 2004.0001639-6/0
BYARA D TASSIS PIRES 118 2004.0001640-0/0
BYARA D TASSIS PIRES 119 2004.0001641-2/0

BYARA D TASSIS PIRES 120 2004.0001642-4/0
BYARA D TASSIS PIRES 121 2004.0001643-6/0
BYARA D TASSIS PIRES 122 2004.0001644-8/0
BYARA D TASSIS PIRES 123 2004.0001645-0/0
BYARA D TASSIS PIRES 124 2004.0001646-1/0
BYARA D TASSIS PIRES 125 2004.0001647-3/0
BYARA D TASSIS PIRES 126 2004.0001648-5/0
BYARA D TASSIS PIRES 127 2004.0001649-7/0
BYARA D TASSIS PIRES 128 2004.0001650-1/0
BYARA D TASSIS PIRES 129 2004.0001651-3/0
BYARA D TASSIS PIRES 130 2004.0001652-5/0
BYARA D TASSIS PIRES 131 2004.0001653-7/0
BYARA D TASSIS PIRES 132 2004.0001654-9/0
BYARA D TASSIS PIRES 133 2004.0001655-0/0
BYARA D TASSIS PIRES 134 2004.0001656-2/0
BYARA D TASSIS PIRES 135 2004.0001657-4/0
BYARA D TASSIS PIRES 136 2004.0001658-6/0
BYARA D TASSIS PIRES 137 2004.0001659-8/0
BYARA D TASSIS PIRES 138 2004.0001660-2/0
BYARA D TASSIS PIRES 139 2004.0001661-4/0
BYARA D TASSIS PIRES 140 2004.0001662-6/0
BYARA D TASSIS PIRES 141 2004.0001663-8/0
BYARA D TASSIS PIRES 142 2004.0001664-0/0
BYARA D TASSIS PIRES 143 2004.0001665-1/0
BYARA D TASSIS PIRES 144 2004.0001666-3/0
BYARA D TASSIS PIRES 145 2004.0001667-5/0
BYARA D TASSIS PIRES 146 2004.0001668-7/0
BYARA D TASSIS PIRES 147 2004.0001669-9/0
BYARA D TASSIS PIRES 148 2004.0001670-3/0
BYARA D TASSIS PIRES 149 2004.0001671-5/0
BYARA D TASSIS PIRES 150 2004.0001672-7/0
BYARA D TASSIS PIRES 151 2004.0001673-9/0
BYARA D TASSIS PIRES 152 2004.0001674-0/0
BYARA D TASSIS PIRES 153 2004.0001675-2/0
BYARA D TASSIS PIRES 154 2004.0001676-4/0
BYARA D TASSIS PIRES 155 2004.0001677-6/0
BYARA D TASSIS PIRES 156 2004.0001678-8/0
BYARA D TASSIS PIRES 157 2004.0001679-0/0
BYARA D TASSIS PIRES 158 2004.0001680-4/0
BYARA D TASSIS PIRES 159 2004.0001681-6/0
BYARA D TASSIS PIRES 160 2004.0001682-8/0
BYARA D TASSIS PIRES 161 2004.0001683-0/0
BYARA D TASSIS PIRES 162 2004.0001684-1/0
BYARA D TASSIS PIRES 163 2004.0001685-3/0
BYARA D TASSIS PIRES 164 2004.0001686-5/0
BYARA D TASSIS PIRES 165 2004.0001687-7/0
BYARA D TASSIS PIRES 166 2004.0001688-9/0
BYARA D TASSIS PIRES 167 2004.0001689-0/0
BYARA D TASSIS PIRES 168 2004.0001690-5/0
BYARA D TASSIS PIRES 169 2004.0001691-7/0
BYARA D TASSIS PIRES 170 2004.0001692-9/0
BYARA D TASSIS PIRES 171 2004.0001693-0/0
BYARA D TASSIS PIRES 172 2004.0001694-2/0
BYARA D TASSIS PIRES 173 2004.0001695-4/0
BYARA D TASSIS PIRES 174 2004.0001696-6/0
BYARA D TASSIS PIRES 175 2005.0000001-5/0
BYARA D TASSIS PIRES 176 2005.0000002-7/0
BYARA D TASSIS PIRES 177 2005.0000003-9/0
BYARA D TASSIS PIRES 178 2005.0000004-0/0
BYARA D TASSIS PIRES 179 2005.0000005-2/0
BYARA D TASSIS PIRES 180 2005.0000006-4/0
BYARA D TASSIS PIRES 181 2005.0000007-6/0
BYARA D TASSIS PIRES 182 2005.0000008-8/0
BYARA D TASSIS PIRES 183 2005.0000009-0/0
BYARA D TASSIS PIRES 184 2005.0000010-4/0
BYARA D TASSIS PIRES 185 2005.0000011-6/0
BYARA D TASSIS PIRES 186 2005.0000012-8/0
BYARA D TASSIS PIRES 187 2005.0000013-0/0
BYARA D TASSIS PIRES 188 2005.0000014-1/0
BYARA D TASSIS PIRES 189 2005.0000015-3/0
BYARA D TASSIS PIRES 190 2005.0000016-5/0
BYARA D TASSIS PIRES 191 2005.0000017-7/0
BYARA D TASSIS PIRES 192 2005.0000018-9/0
BYARA D TASSIS PIRES 193 2005.0000019-0/0
BYARA D TASSIS PIRES 194 2005.0000020-5/0
BYARA D TASSIS PIRES 195 2005.0000021-7/0
BYARA D TASSIS PIRES 196 2005.0000022-9/0
BYARA D TASSIS PIRES 197 2005.0000023-0/0
BYARA D TASSIS PIRES 198 2005.0000024-2/0
BYARA D TASSIS PIRES 199 2005.0000025-4/0
BYARA D TASSIS PIRES 200 2005.0000026-6/0
BYARA D TASSIS PIRES 201 2005.0000027-8/0
BYARA D TASSIS PIRES 205 2005.0000032-0/0
BYARA D TASSIS PIRES 206 2005.0000033-1/0
BYARA D TASSIS PIRES 207 2005.0000034-3/0
BYARA D TASSIS PIRES 208 2005.0000035-5/0
BYARA D TASSIS PIRES 209 2005.0000036-7/0
BYARA D TASSIS PIRES 210 2005.0000037-9/0
BYARA D TASSIS PIRES 211 2005.0000038-0/0
BYARA D TASSIS PIRES 212 2005.0000039-2/0
BYARA D TASSIS PIRES 213 2005.0000040-7/0
BYARA D TASSIS PIRES 214 2005.0000041-9/0
BYARA D TASSIS PIRES 215 2005.0000042-0/0
BYARA D TASSIS PIRES 216 2005.0000043-2/0
BYARA D TASSIS PIRES 217 2005.0000044-4/0
BYARA D TASSIS PIRES 218 2005.0000045-6/0
BYARA D TASSIS PIRES 219 2005.0000046-8/0
BYARA D TASSIS PIRES 220 2005.0000047-0/0
BYARA D TASSIS PIRES 221 2005.0000048-1/0
BYARA D TASSIS PIRES 222 2005.0000049-3/0
BYARA D TASSIS PIRES 223 2005.0000050-8/0
BYARA D TASSIS PIRES 224 2005.0000051-0/0
BYARA D TASSIS PIRES 225 2005.0000052-1/0
BYARA D TASSIS PIRES 226 2005.0000053-3/0
BYARA D TASSIS PIRES 227 2005.0000054-5/0
BYARA D TASSIS PIRES 228 2005.0000056-9/0
BYARA D TASSIS PIRES 229 2005.0000057-0/0
BYARA D TASSIS PIRES 230 2005.0000058-2/0
BYARA D TASSIS PIRES 231 2005.0000059-4/0
BYARA D TASSIS PIRES 232 2005.0000060-9/0
BYARA D TASSIS PIRES 233 2005.0000061-0/0
BYARA D TASSIS PIRES 234 2005.0000062-2/0
BYARA D TASSIS PIRES 235 2005.0000063-4/0
BYARA D TASSIS PIRES 236 2005.0000064-6/0
BYARA D TASSIS PIRES 237 2005.0000065-8/0
BYARA D TASSIS PIRES 238 2005.0000066-0/0
BYARA D TASSIS PIRES 239 2005.0000067-1/0
BYARA D TASSIS PIRES 240 2005.0000068-3/0
BYARA D TASSIS PIRES 241 2005.0000069-5/0
BYARA D TASSIS PIRES 242 2005.0000070-0/0
BYARA D TASSIS PIRES 243 2005.0000071-1/0
BYARA D TASSIS PIRES 244 2005.0000072-3/0
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BYARA D TASSIS PIRES 245 2005.0000073-5/0
BYARA D TASSIS PIRES 246 2005.0000074-7/0
BYARA D TASSIS PIRES 247 2005.0000075-9/0
BYARA D TASSIS PIRES 248 2005.0000076-0/0
BYARA D TASSIS PIRES 249 2005.0000078-4/0
BYARA D TASSIS PIRES 250 2005.0000079-6/0
BYARA D TASSIS PIRES 251 2005.0000080-0/0
BYARA D TASSIS PIRES 252 2005.0000081-2/0
BYARA D TASSIS PIRES 253 2005.0000082-4/0
BYARA D TASSIS PIRES 254 2005.0000083-6/0
BYARA D TASSIS PIRES 255 2005.0000084-8/0
BYARA D TASSIS PIRES 256 2005.0000085-0/0
BYARA D TASSIS PIRES 257 2005.0000086-1/0
BYARA D TASSIS PIRES 258 2005.0000087-3/0
BYARA D TASSIS PIRES 259 2005.0000088-5/0
BYARA D TASSIS PIRES 260 2005.0000089-7/0
BYARA D TASSIS PIRES 261 2005.0000090-1/0
BYARA D TASSIS PIRES 262 2005.0000091-3/0
BYARA D TASSIS PIRES 263 2005.0000092-5/0
BYARA D TASSIS PIRES 264 2005.0000093-7/0
BYARA D TASSIS PIRES 265 2005.0000094-9/0
BYARA D TASSIS PIRES 266 2005.0000095-0/0
BYARA D TASSIS PIRES 267 2005.0000096-2/0
BYARA D TASSIS PIRES 268 2005.0000097-4/0
BYARA D TASSIS PIRES 269 2005.0000098-6/0
BYARA D TASSIS PIRES 270 2005.0000099-8/0
BYARA D TASSIS PIRES 271 2005.0000100-3/0
BYARA D TASSIS PIRES 272 2005.0000101-5/0
BYARA D TASSIS PIRES 273 2005.0000103-9/0
BYARA D TASSIS PIRES 274 2005.0000104-0/0
BYARA D TASSIS PIRES 275 2005.0000105-2/0
BYARA D TASSIS PIRES 276 2005.0000106-4/0
BYARA D TASSIS PIRES 277 2005.0000107-6/0
BYARA D TASSIS PIRES 278 2005.0000108-8/0
BYARA D TASSIS PIRES 279 2005.0000109-0/0
BYARA D TASSIS PIRES 280 2005.0000110-4/0
BYARA D TASSIS PIRES 281 2005.0000111-6/0
BYARA D TASSIS PIRES 282 2005.0000112-8/0
BYARA D TASSIS PIRES 283 2005.0000113-0/0
BYARA D TASSIS PIRES 284 2005.0000114-1/0
BYARA D TASSIS PIRES 285 2005.0000115-3/0
BYARA D TASSIS PIRES 288 2005.0000118-9/0
BYARA D TASSIS PIRES 289 2005.0000119-0/0
CESAR AUGUSTO TERRA 048 2004.0000198-0/0
CICERO RIBAS BACELLAR JUNIOR 004 1999.0000064-7/0
CICERO RIBAS BACELLAR JUNIOR 686 2005.0000553-3/0
CICERO RIBAS BACELLAR JUNIOR 692 2005.0000559-4/0
CICERO RIBAS BACELLAR JUNIOR 694 2005.0000561-0/0
CLAUDIO HENRIQUE STOEBERL 026 2002.0000247-0/0
CLAUDIO HENRIQUE STOEBERL 464 2005.0000296-2/0
DALVA INES HUF CARVALHO 051 2004.0000285-4/0
DANIELLA LETICIA BROERING 067 2004.0000861-5/0
DANIELLA LETICIA BROERING 068 2004.0000863-9/0
DANIELLA LETICIA BROERING 071 2004.0000989-1/0
DANIELLE NUNES DE ROCCO
ECHEVERRIA 614 2005.0000464-6/0
DANIELLE NUNES DE ROCCO
ECHEVERRIA 615 2005.0000465-8/0
DANIELLE NUNES DE ROCCO
ECHEVERRIA 616 2005.0000466-0/0
DANIELLE NUNES DE ROCCO
ECHEVERRIA 617 2005.0000467-1/0
DANIELLE NUNES DE ROCCO
ECHEVERRIA 618 2005.0000468-3/0
DENILSON BAITALA 114 2004.0001636-0/0
DENILSON BAITALA 115 2004.0001637-2/0
DENILSON BAITALA 116 2004.0001638-4/0
DENILSON BAITALA 117 2004.0001639-6/0
DENILSON BAITALA 135 2004.0001657-4/0
DENILSON BAITALA 136 2004.0001658-6/0
DENILSON BAITALA 137 2004.0001659-8/0
DENILSON BAITALA 138 2004.0001660-2/0
DENILSON BAITALA 139 2004.0001661-4/0
DENILSON BAITALA 514 2005.0000364-6/0
DENILSON BAITALA 515 2005.0000365-8/0
DENILSON BAITALA 516 2005.0000366-0/0
DENILSON BAITALA 517 2005.0000367-1/0
DENILSON BAITALA 518 2005.0000368-3/0
DENILSON BAITALA 519 2005.0000369-5/0
DENILSON BAITALA 520 2005.0000370-0/0
DENILSON BAITALA 521 2005.0000371-1/0
DENILSON BAITALA 522 2005.0000372-3/0
DENILSON BAITALA 523 2005.0000373-5/0
DENILSON BAITALA 524 2005.0000374-7/0
DENILSON BAITALA 525 2005.0000375-9/0
DENILSON BAITALA 526 2005.0000376-0/0
DENILSON BAITALA 527 2005.0000377-2/0
DENILSON BAITALA 528 2005.0000378-4/0
DENILSON BAITALA 529 2005.0000379-6/0
DENILSON BAITALA 530 2005.0000380-0/0
DENILSON BAITALA 635 2005.0000485-0/0
DENILSON BAITALA 636 2005.0000486-1/0
DENILSON BAITALA 637 2005.0000487-3/0
DENILSON BAITALA 638 2005.0000489-7/0
DENILSON BAITALA 639 2005.0000490-1/0
DENILSON BAITALA 640 2005.0000491-3/0
DENILSON BAITALA 641 2005.0000492-5/0
DENILSON BAITALA 642 2005.0000493-7/0
DENILSON BAITALA 643 2005.0000494-9/0
DENILSON BAITALA 644 2005.0000495-0/0
DENILSON BAITALA 645 2005.0000496-2/0
DENILSON BAITALA 646 2005.0000497-4/0
DENILSON BAITALA 679 2005.0000534-3/0
DENILSON BAITALA 680 2005.0000535-5/0
ELAINE POLISSENI 054 2004.0000357-5/0
ELAINE POLISSENI 055 2004.0000366-4/0
ELCIO JOSE MELHEM 034 2003.0000272-2/0
ELCIO JOSE MELHEM 038 2003.0000359-3/0
ELCIO JOSE MELHEM 063 2004.0000771-6/0
ELCIO JOSE MELHEM 094 2004.0001481-6/0
ELLIS ERNANI CECHELERO 024 2002.0000117-1/0
ERALDO FERREIRA DE LIMA 038 2003.0000359-3/0
ERALDO FERREIRA DE LIMA 205 2005.0000032-0/0
ERALDO FERREIRA DE LIMA 206 2005.0000033-1/0
ERALDO FERREIRA DE LIMA 207 2005.0000034-3/0
FERNANDO CORREA DOS SANTOS 050 2004.0000246-2/0
FRANCISCO APELLES SIQUEIRA
MARTINS 208 2005.0000035-5/0
FRANCISCO APELLES SIQUEIRA
MARTINS 209 2005.0000036-7/0
FRANCISCO APELLES SIQUEIRA
MARTINS 210 2005.0000037-9/0

FRANCISCO APELLES SIQUEIRA
MARTINS 211 2005.0000038-0/0
FRANCISCO APELLES SIQUEIRA
MARTINS 456 2005.0000288-5/0
FRANCISCO APELLES SIQUEIRA
MARTINS 458 2005.0000290-1/0
FRANCISCO APELLES SIQUEIRA
MARTINS 459 2005.0000291-3/0
FRANCISCO APELLES SIQUEIRA
MARTINS 461 2005.0000293-7/0
FRANCISCO APELLES SIQUEIRA
MARTINS 578 2005.0000428-0/0
FRANCISCO APELLES SIQUEIRA
MARTINS 579 2005.0000429-1/0
FRANCISCO APELLES SIQUEIRA
MARTINS 580 2005.0000430-6/0
FRANCISCO APELLES SIQUEIRA
MARTINS 631 2005.0000481-2/0
FRANCISCO APELLES SIQUEIRA
MARTINS 632 2005.0000482-4/0
FRANCISCO APELLES SIQUEIRA
MARTINS 633 2005.0000483-6/0
FRANCISCO APELLES SIQUEIRA
MARTINS 634 2005.0000484-8/0
FRANCISCO CARLOS CALDAS 682 2005.0000537-9/0
GILBERTO RIBAS DE CAMPOS 007 2000.0000010-8/0
GILBERTO RIBAS DE CAMPOS 012 2001.0000061-2/0
GILBERTO RIBAS DE CAMPOS 021 2002.0000062-0/0
GILBERTO RIBAS DE CAMPOS 071 2004.0000989-1/0
GLORIA MARIA ROCHA RIBEIRO 689 2005.0000556-9/0
GUSTAVO ALEXANDRE GARCIA 041 2004.0000027-2/0
GUSTAVO ALEXANDRE GARCIA 042 2004.0000027-2/0
GUSTAVO ALEXANDRE GARCIA 047 2004.0000184-2/0
GUSTAVO ALEXANDRE GARCIA 049 2004.0000239-7/0
GUSTAVO ALEXANDRE GARCIA 072 2004.0001001-9/0
GUSTAVO ALEXANDRE GARCIA 290 2005.0000120-5/0
GUSTAVO ALEXANDRE GARCIA 653 2005.0000505-2/0
GUSTAVO GUEVARA MALVESTITI 092 2004.0001435-9/0
HELDERLIANE MACHADO DA LUZ
RICKLI 041 2004.0000027-2/0
HELDERLIANE MACHADO DA LUZ
RICKLI 042 2004.0000027-2/0
IBERE EDUARDO SASSO 035 2003.0000302-6/0
IBERE EDUARDO SASSO 061 2004.0000704-5/0
ISABEL APARECIDA HOLM 292 2005.0000122-9/0
ISABEL APARECIDA HOLM 293 2005.0000123-0/0
ISABEL APARECIDA HOLM 294 2005.0000124-2/0
ISABEL APARECIDA HOLM 295 2005.0000125-4/0
ISABEL APARECIDA HOLM 296 2005.0000126-6/0
ISABEL APARECIDA HOLM 297 2005.0000127-8/0
ISABEL APARECIDA HOLM 298 2005.0000128-0/0
ISABEL APARECIDA HOLM 299 2005.0000129-1/0
ISABEL APARECIDA HOLM 300 2005.0000130-6/0
ISABEL APARECIDA HOLM 301 2005.0000131-8/0
ISABEL APARECIDA HOLM 302 2005.0000132-0/0
ISABEL APARECIDA HOLM 303 2005.0000133-1/0
ISABEL APARECIDA HOLM 304 2005.0000134-3/0
ISABEL APARECIDA HOLM 305 2005.0000135-5/0
ISABEL APARECIDA HOLM 306 2005.0000136-7/0
ISABEL APARECIDA HOLM 307 2005.0000137-9/0
ISABEL APARECIDA HOLM 308 2005.0000138-0/0
ISABEL APARECIDA HOLM 309 2005.0000139-2/0
ISABEL APARECIDA HOLM 310 2005.0000140-7/0
ISABEL APARECIDA HOLM 311 2005.0000141-9/0
ISABEL APARECIDA HOLM 312 2005.0000142-0/0
ISABEL APARECIDA HOLM 313 2005.0000143-2/0
ISABEL APARECIDA HOLM 314 2005.0000144-4/0
ISABEL APARECIDA HOLM 315 2005.0000145-6/0
ISABEL APARECIDA HOLM 316 2005.0000146-8/0
ISABEL APARECIDA HOLM 317 2005.0000147-0/0
ISABEL APARECIDA HOLM 318 2005.0000148-1/0
ISABEL APARECIDA HOLM 319 2005.0000149-3/0
ISABEL APARECIDA HOLM 320 2005.0000150-8/0
ISABEL APARECIDA HOLM 321 2005.0000151-0/0
ISABEL APARECIDA HOLM 322 2005.0000152-1/0
ISABEL APARECIDA HOLM 323 2005.0000153-3/0
ISABEL APARECIDA HOLM 324 2005.0000154-5/0
ISABEL APARECIDA HOLM 325 2005.0000155-7/0
ISABEL APARECIDA HOLM 326 2005.0000156-9/0
ISABEL APARECIDA HOLM 327 2005.0000157-0/0
ISABEL APARECIDA HOLM 328 2005.0000158-2/0
ISABEL APARECIDA HOLM 329 2005.0000159-4/0
ISABEL APARECIDA HOLM 330 2005.0000160-9/0
ISABEL APARECIDA HOLM 331 2005.0000161-0/0
ISABEL APARECIDA HOLM 332 2005.0000163-4/0
ISABEL APARECIDA HOLM 333 2005.0000164-6/0
ISABEL APARECIDA HOLM 334 2005.0000165-8/0
ISABEL APARECIDA HOLM 335 2005.0000166-0/0
ISABEL APARECIDA HOLM 336 2005.0000167-1/0
ISABEL APARECIDA HOLM 337 2005.0000168-3/0
ISABEL APARECIDA HOLM 338 2005.0000169-5/0
ISABEL APARECIDA HOLM 339 2005.0000170-0/0
ISABEL APARECIDA HOLM 340 2005.0000171-1/0
ISABEL APARECIDA HOLM 341 2005.0000172-3/0
ISABEL APARECIDA HOLM 342 2005.0000173-5/0
ISABEL APARECIDA HOLM 343 2005.0000174-7/0
ISABEL APARECIDA HOLM 344 2005.0000175-9/0
ISABEL APARECIDA HOLM 345 2005.0000176-0/0
ISABEL APARECIDA HOLM 346 2005.0000177-2/0
ISABEL APARECIDA HOLM 347 2005.0000178-4/0
ISABEL APARECIDA HOLM 348 2005.0000179-6/0
ISABEL APARECIDA HOLM 349 2005.0000180-0/0
ISABEL APARECIDA HOLM 350 2005.0000181-2/0
ISABEL APARECIDA HOLM 351 2005.0000182-4/0
ISABEL APARECIDA HOLM 352 2005.0000183-6/0
ISABEL APARECIDA HOLM 353 2005.0000184-8/0
ISABEL APARECIDA HOLM 354 2005.0000185-0/0
ISABEL APARECIDA HOLM 355 2005.0000186-1/0
ISABEL APARECIDA HOLM 356 2005.0000187-3/0
ISABEL APARECIDA HOLM 357 2005.0000188-5/0
ISABEL APARECIDA HOLM 358 2005.0000189-7/0
ISABEL APARECIDA HOLM 359 2005.0000190-1/0
ISABEL APARECIDA HOLM 360 2005.0000191-3/0
ISABEL APARECIDA HOLM 361 2005.0000192-5/0
ISABEL APARECIDA HOLM 362 2005.0000193-7/0
ISABEL APARECIDA HOLM 363 2005.0000194-9/0
ISABEL APARECIDA HOLM 364 2005.0000195-0/0
ISABEL APARECIDA HOLM 365 2005.0000196-2/0
ISABEL APARECIDA HOLM 366 2005.0000197-4/0
ISABEL APARECIDA HOLM 367 2005.0000198-6/0
ISABEL APARECIDA HOLM 368 2005.0000199-8/0
ISABEL APARECIDA HOLM 369 2005.0000200-3/0

ISABEL APARECIDA HOLM 370 2005.0000201-5/0
ISABEL APARECIDA HOLM 371 2005.0000202-7/0
ISABEL APARECIDA HOLM 372 2005.0000203-9/0
ISABEL APARECIDA HOLM 373 2005.0000204-0/0
ISABEL APARECIDA HOLM 374 2005.0000205-2/0
ISABEL APARECIDA HOLM 375 2005.0000206-4/0
ISABEL APARECIDA HOLM 376 2005.0000207-6/0
ISABEL APARECIDA HOLM 377 2005.0000208-8/0
ISABEL APARECIDA HOLM 378 2005.0000209-0/0
ISABEL APARECIDA HOLM 379 2005.0000210-4/0
ISABEL APARECIDA HOLM 380 2005.0000211-6/0
ISABEL APARECIDA HOLM 381 2005.0000212-8/0
ISABEL APARECIDA HOLM 382 2005.0000213-0/0
ISABEL APARECIDA HOLM 383 2005.0000214-1/0
ISABEL APARECIDA HOLM 384 2005.0000215-3/0
ISABEL APARECIDA HOLM 385 2005.0000216-5/0
ISABEL APARECIDA HOLM 386 2005.0000217-7/0
ISABEL APARECIDA HOLM 387 2005.0000218-9/0
ISABEL APARECIDA HOLM 388 2005.0000219-0/0
ISABEL APARECIDA HOLM 389 2005.0000220-5/0
ISABEL APARECIDA HOLM 390 2005.0000221-7/0
ISABEL APARECIDA HOLM 391 2005.0000222-9/0
ISABEL APARECIDA HOLM 392 2005.0000223-0/0
ISABEL APARECIDA HOLM 393 2005.0000224-2/0
ISABEL APARECIDA HOLM 394 2005.0000225-4/0
ISABEL APARECIDA HOLM 395 2005.0000226-6/0
ISABEL APARECIDA HOLM 396 2005.0000227-8/0
ISABEL APARECIDA HOLM 397 2005.0000228-0/0
ISABEL APARECIDA HOLM 398 2005.0000229-1/0
ISABEL APARECIDA HOLM 399 2005.0000230-6/0
ISABEL APARECIDA HOLM 400 2005.0000231-8/0
ISABEL APARECIDA HOLM 401 2005.0000232-0/0
ISABEL APARECIDA HOLM 402 2005.0000233-1/0
ISABEL APARECIDA HOLM 403 2005.0000234-3/0
ISABEL APARECIDA HOLM 404 2005.0000235-5/0
ISABEL APARECIDA HOLM 405 2005.0000236-7/0
ISABEL APARECIDA HOLM 406 2005.0000237-9/0
ISABEL APARECIDA HOLM 407 2005.0000238-0/0
ISABEL APARECIDA HOLM 408 2005.0000239-2/0
ISABEL APARECIDA HOLM 409 2005.0000240-7/0
ISABEL APARECIDA HOLM 410 2005.0000241-9/0
ISABEL APARECIDA HOLM 411 2005.0000242-0/0
ISABEL APARECIDA HOLM 412 2005.0000243-2/0
ISABEL APARECIDA HOLM 413 2005.0000244-4/0
ISABEL APARECIDA HOLM 414 2005.0000245-6/0
ISABEL APARECIDA HOLM 415 2005.0000246-8/0
ISABEL APARECIDA HOLM 416 2005.0000247-0/0
ISABEL APARECIDA HOLM 417 2005.0000248-1/0
ISABEL APARECIDA HOLM 418 2005.0000249-3/0
ISABEL APARECIDA HOLM 419 2005.0000251-0/0
ISABEL APARECIDA HOLM 420 2005.0000252-1/0
ISABEL APARECIDA HOLM 421 2005.0000253-3/0
ISABEL APARECIDA HOLM 422 2005.0000254-5/0
ISABEL APARECIDA HOLM 423 2005.0000255-7/0
ISABEL APARECIDA HOLM 424 2005.0000256-9/0
ISABEL APARECIDA HOLM 425 2005.0000257-0/0
ISABEL APARECIDA HOLM 426 2005.0000258-2/0
ISABEL APARECIDA HOLM 427 2005.0000259-4/0
ISABEL APARECIDA HOLM 428 2005.0000260-9/0
ISABEL APARECIDA HOLM 429 2005.0000261-0/0
ISABEL APARECIDA HOLM 430 2005.0000262-2/0
ISABEL APARECIDA HOLM 431 2005.0000263-4/0
ISABEL APARECIDA HOLM 432 2005.0000264-6/0
ISABEL APARECIDA HOLM 433 2005.0000265-8/0
ISABEL APARECIDA HOLM 434 2005.0000266-0/0
ISABEL APARECIDA HOLM 435 2005.0000267-1/0
ISABEL APARECIDA HOLM 436 2005.0000268-3/0
ISABEL APARECIDA HOLM 437 2005.0000269-5/0
ISABEL APARECIDA HOLM 438 2005.0000270-0/0
ISABEL APARECIDA HOLM 439 2005.0000271-1/0
ISABEL APARECIDA HOLM 440 2005.0000272-3/0
ISABEL APARECIDA HOLM 441 2005.0000273-5/0
ISABEL APARECIDA HOLM 442 2005.0000274-7/0
ISABEL APARECIDA HOLM 443 2005.0000275-9/0
ISABEL APARECIDA HOLM 444 2005.0000276-0/0
ISABEL APARECIDA HOLM 445 2005.0000277-2/0
ISABEL APARECIDA HOLM 446 2005.0000278-4/0
ISABEL APARECIDA HOLM 447 2005.0000279-6/0
ISABEL APARECIDA HOLM 448 2005.0000280-0/0
ISABEL APARECIDA HOLM 449 2005.0000281-2/0
ISABEL APARECIDA HOLM 450 2005.0000282-4/0
ISABEL APARECIDA HOLM 451 2005.0000283-6/0
ISABEL APARECIDA HOLM 452 2005.0000284-8/0
ISABEL APARECIDA HOLM 453 2005.0000285-0/0
ISABEL APARECIDA HOLM 454 2005.0000286-1/0
ISABEL APARECIDA HOLM 455 2005.0000287-3/0
ISABEL APARECIDA HOLM 456 2005.0000288-5/0
ISABEL APARECIDA HOLM 457 2005.0000289-7/0
ISABEL APARECIDA HOLM 458 2005.0000290-1/0
ISABEL APARECIDA HOLM 459 2005.0000291-3/0
ISABEL APARECIDA HOLM 460 2005.0000292-5/0
ISABEL APARECIDA HOLM 461 2005.0000293-7/0
ISABEL APARECIDA HOLM 462 2005.0000294-9/0
ISABEL APARECIDA HOLM 463 2005.0000295-0/0
ISABEL APARECIDA HOLM 465 2005.0000297-4/0
ISABEL APARECIDA HOLM 466 2005.0000298-6/0
ISABEL APARECIDA HOLM 468 2005.0000300-3/0
ISABEL APARECIDA HOLM 473 2005.0000307-6/0
ISABEL APARECIDA HOLM 474 2005.0000309-0/0
ISABEL APARECIDA HOLM 475 2005.0000310-4/0
ISABEL APARECIDA HOLM 476 2005.0000311-6/0
ISABEL APARECIDA HOLM 477 2005.0000312-8/0
ISABEL APARECIDA HOLM 478 2005.0000313-0/0
ISABEL APARECIDA HOLM 479 2005.0000314-1/0
ISABEL APARECIDA HOLM 480 2005.0000315-3/0
ISABEL APARECIDA HOLM 481 2005.0000316-5/0
ISABEL APARECIDA HOLM 482 2005.0000317-7/0
ISABEL APARECIDA HOLM 483 2005.0000318-9/0
ISABEL APARECIDA HOLM 484 2005.0000319-0/0
ISABEL APARECIDA HOLM 485 2005.0000320-5/0
ISABEL APARECIDA HOLM 486 2005.0000321-7/0
ISABEL APARECIDA HOLM 487 2005.0000322-9/0
ISABEL APARECIDA HOLM 488 2005.0000323-0/0
ISABEL APARECIDA HOLM 489 2005.0000338-0/0
ISABEL APARECIDA HOLM 490 2005.0000339-2/0
ISABEL APARECIDA HOLM 491 2005.0000340-7/0
ISABEL APARECIDA HOLM 492 2005.0000341-9/0
ISABEL APARECIDA HOLM 493 2005.0000342-0/0
ISABEL APARECIDA HOLM 494 2005.0000343-2/0
ISABEL APARECIDA HOLM 495 2005.0000344-4/0
ISABEL APARECIDA HOLM 496 2005.0000345-6/0
ISABEL APARECIDA HOLM 497 2005.0000346-8/0

ISABEL APARECIDA HOLM 498 2005.0000347-0/0
ISABEL APARECIDA HOLM 499 2005.0000348-1/0
ISABEL APARECIDA HOLM 500 2005.0000349-3/0
ISABEL APARECIDA HOLM 501 2005.0000350-8/0
ISABEL APARECIDA HOLM 502 2005.0000351-0/0
ISABEL APARECIDA HOLM 503 2005.0000352-1/0
ISABEL APARECIDA HOLM 504 2005.0000353-3/0
ISABEL APARECIDA HOLM 505 2005.0000354-5/0
ISABEL APARECIDA HOLM 506 2005.0000355-7/0
ISABEL APARECIDA HOLM 507 2005.0000357-0/0
ISABEL APARECIDA HOLM 508 2005.0000358-2/0
ISABEL APARECIDA HOLM 509 2005.0000359-4/0
ISABEL APARECIDA HOLM 510 2005.0000360-9/0
ISABEL APARECIDA HOLM 511 2005.0000361-0/0
ISABEL APARECIDA HOLM 512 2005.0000362-2/0
ISABEL APARECIDA HOLM 513 2005.0000363-4/0
ISABEL APARECIDA HOLM 514 2005.0000364-6/0
ISABEL APARECIDA HOLM 515 2005.0000365-8/0
ISABEL APARECIDA HOLM 516 2005.0000366-0/0
ISABEL APARECIDA HOLM 517 2005.0000367-1/0
ISABEL APARECIDA HOLM 518 2005.0000368-3/0
ISABEL APARECIDA HOLM 519 2005.0000369-5/0
ISABEL APARECIDA HOLM 520 2005.0000370-0/0
ISABEL APARECIDA HOLM 521 2005.0000371-1/0
ISABEL APARECIDA HOLM 522 2005.0000372-3/0
ISABEL APARECIDA HOLM 523 2005.0000373-5/0
ISABEL APARECIDA HOLM 524 2005.0000374-7/0
ISABEL APARECIDA HOLM 525 2005.0000375-9/0
ISABEL APARECIDA HOLM 526 2005.0000376-0/0
ISABEL APARECIDA HOLM 527 2005.0000377-2/0
ISABEL APARECIDA HOLM 528 2005.0000378-4/0
ISABEL APARECIDA HOLM 529 2005.0000379-6/0
ISABEL APARECIDA HOLM 530 2005.0000380-0/0
ISABEL APARECIDA HOLM 531 2005.0000381-2/0
ISABEL APARECIDA HOLM 532 2005.0000382-4/0
ISABEL APARECIDA HOLM 533 2005.0000383-6/0
ISABEL APARECIDA HOLM 534 2005.0000384-8/0
ISABEL APARECIDA HOLM 535 2005.0000385-0/0
ISABEL APARECIDA HOLM 536 2005.0000386-1/0
ISABEL APARECIDA HOLM 537 2005.0000387-3/0
ISABEL APARECIDA HOLM 538 2005.0000388-5/0
ISABEL APARECIDA HOLM 539 2005.0000389-7/0
ISABEL APARECIDA HOLM 540 2005.0000390-1/0
ISABEL APARECIDA HOLM 541 2005.0000391-3/0
ISABEL APARECIDA HOLM 542 2005.0000392-5/0
ISABEL APARECIDA HOLM 543 2005.0000393-7/0
ISABEL APARECIDA HOLM 544 2005.0000394-9/0
ISABEL APARECIDA HOLM 545 2005.0000395-0/0
ISABEL APARECIDA HOLM 546 2005.0000396-2/0
ISABEL APARECIDA HOLM 547 2005.0000397-4/0
ISABEL APARECIDA HOLM 548 2005.0000398-6/0
ISABEL APARECIDA HOLM 549 2005.0000399-8/0
ISABEL APARECIDA HOLM 550 2005.0000400-3/0
ISABEL APARECIDA HOLM 551 2005.0000401-5/0
ISABEL APARECIDA HOLM 552 2005.0000402-7/0
ISABEL APARECIDA HOLM 554 2005.0000404-0/0
ISABEL APARECIDA HOLM 555 2005.0000405-2/0
ISABEL APARECIDA HOLM 556 2005.0000406-4/0
ISABEL APARECIDA HOLM 557 2005.0000407-6/0
ISABEL APARECIDA HOLM 558 2005.0000408-8/0
ISABEL APARECIDA HOLM 559 2005.0000409-0/0
ISABEL APARECIDA HOLM 560 2005.0000410-4/0
ISABEL APARECIDA HOLM 561 2005.0000411-6/0
ISABEL APARECIDA HOLM 562 2005.0000412-8/0
ISABEL APARECIDA HOLM 563 2005.0000413-0/0
ISABEL APARECIDA HOLM 564 2005.0000414-1/0
ISABEL APARECIDA HOLM 565 2005.0000415-3/0
ISABEL APARECIDA HOLM 566 2005.0000416-5/0
ISABEL APARECIDA HOLM 567 2005.0000417-7/0
ISABEL APARECIDA HOLM 568 2005.0000418-9/0
ISABEL APARECIDA HOLM 569 2005.0000419-0/0
ISABEL APARECIDA HOLM 570 2005.0000420-5/0
ISABEL APARECIDA HOLM 571 2005.0000421-7/0
ISABEL APARECIDA HOLM 572 2005.0000422-9/0
ISABEL APARECIDA HOLM 573 2005.0000423-0/0
ISABEL APARECIDA HOLM 575 2005.0000425-4/0
ISABEL APARECIDA HOLM 576 2005.0000426-6/0
ISABEL APARECIDA HOLM 577 2005.0000427-8/0
ISABEL APARECIDA HOLM 578 2005.0000428-0/0
ISABEL APARECIDA HOLM 579 2005.0000429-1/0
ISABEL APARECIDA HOLM 580 2005.0000430-6/0
ISABEL APARECIDA HOLM 581 2005.0000431-8/0
ISABEL APARECIDA HOLM 582 2005.0000432-0/0
ISABEL APARECIDA HOLM 583 2005.0000433-1/0
ISABEL APARECIDA HOLM 584 2005.0000434-3/0
ISABEL APARECIDA HOLM 585 2005.0000435-5/0
ISABEL APARECIDA HOLM 586 2005.0000436-7/0
ISABEL APARECIDA HOLM 587 2005.0000437-9/0
ISABEL APARECIDA HOLM 588 2005.0000438-0/0
ISABEL APARECIDA HOLM 589 2005.0000439-2/0
ISABEL APARECIDA HOLM 590 2005.0000440-7/0
ISABEL APARECIDA HOLM 591 2005.0000441-9/0
ISABEL APARECIDA HOLM 592 2005.0000442-0/0
ISABEL APARECIDA HOLM 593 2005.0000443-2/0
ISABEL APARECIDA HOLM 594 2005.0000444-4/0
ISABEL APARECIDA HOLM 595 2005.0000445-6/0
ISABEL APARECIDA HOLM 596 2005.0000446-8/0
ISABEL APARECIDA HOLM 597 2005.0000447-0/0
ISABEL APARECIDA HOLM 598 2005.0000448-1/0
ISABEL APARECIDA HOLM 599 2005.0000449-3/0
ISABEL APARECIDA HOLM 600 2005.0000450-8/0
ISABEL APARECIDA HOLM 601 2005.0000451-0/0
ISABEL APARECIDA HOLM 602 2005.0000452-1/0
ISABEL APARECIDA HOLM 603 2005.0000453-3/0
ISABEL APARECIDA HOLM 604 2005.0000454-5/0
ISABEL APARECIDA HOLM 605 2005.0000455-7/0
ISABEL APARECIDA HOLM 606 2005.0000456-9/0
ISABEL APARECIDA HOLM 607 2005.0000457-0/0
ISABEL APARECIDA HOLM 608 2005.0000458-2/0
ISABEL APARECIDA HOLM 609 2005.0000459-4/0
ISABEL APARECIDA HOLM 610 2005.0000460-9/0
ISABEL APARECIDA HOLM 611 2005.0000461-0/0
ISABEL APARECIDA HOLM 612 2005.0000462-2/0
ISABEL APARECIDA HOLM 613 2005.0000463-4/0
ISABEL APARECIDA HOLM 614 2005.0000464-6/0
ISABEL APARECIDA HOLM 615 2005.0000465-8/0
ISABEL APARECIDA HOLM 616 2005.0000466-0/0
ISABEL APARECIDA HOLM 617 2005.0000467-1/0
ISABEL APARECIDA HOLM 618 2005.0000468-3/0
ISABEL APARECIDA HOLM 619 2005.0000469-5/0
ISABEL APARECIDA HOLM 620 2005.0000470-0/0
ISABEL APARECIDA HOLM 621 2005.0000471-1/0
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ISABEL APARECIDA HOLM 622 2005.0000472-3/0
ISABEL APARECIDA HOLM 623 2005.0000473-5/0
ISABEL APARECIDA HOLM 624 2005.0000474-7/0
ISABEL APARECIDA HOLM 625 2005.0000475-9/0
ISABEL APARECIDA HOLM 626 2005.0000476-0/0
ISABEL APARECIDA HOLM 627 2005.0000477-2/0
ISABEL APARECIDA HOLM 628 2005.0000478-4/0
ISABEL APARECIDA HOLM 629 2005.0000479-6/0
ISABEL APARECIDA HOLM 630 2005.0000480-0/0
ISABEL APARECIDA HOLM 631 2005.0000481-2/0
ISABEL APARECIDA HOLM 632 2005.0000482-4/0
ISABEL APARECIDA HOLM 633 2005.0000483-6/0
ISABEL APARECIDA HOLM 634 2005.0000484-8/0
ISABEL APARECIDA HOLM 635 2005.0000485-0/0
ISABEL APARECIDA HOLM 636 2005.0000486-1/0
ISABEL APARECIDA HOLM 637 2005.0000487-3/0
ISABEL APARECIDA HOLM 638 2005.0000489-7/0
ISABEL APARECIDA HOLM 639 2005.0000490-1/0
ISABEL APARECIDA HOLM 640 2005.0000491-3/0
ISABEL APARECIDA HOLM 641 2005.0000492-5/0
ISABEL APARECIDA HOLM 642 2005.0000493-7/0
ISABEL APARECIDA HOLM 643 2005.0000494-9/0
ISABEL APARECIDA HOLM 644 2005.0000495-0/0
ISABEL APARECIDA HOLM 645 2005.0000496-2/0
ISABEL APARECIDA HOLM 646 2005.0000497-4/0
ISABEL APARECIDA HOLM 647 2005.0000498-6/0
ISABEL APARECIDA HOLM 648 2005.0000499-8/0
ISABEL APARECIDA HOLM 649 2005.0000500-3/0
ISABEL APARECIDA HOLM 650 2005.0000501-5/0
ISABEL APARECIDA HOLM 651 2005.0000503-9/0
ISABEL APARECIDA HOLM 652 2005.0000504-0/0
ISABEL APARECIDA HOLM 654 2005.0000506-4/0
ISABEL APARECIDA HOLM 655 2005.0000507-6/0
ISABEL APARECIDA HOLM 656 2005.0000509-0/0
ISABEL APARECIDA HOLM 657 2005.0000510-4/0
ISABEL APARECIDA HOLM 658 2005.0000511-6/0
ISABEL APARECIDA HOLM 659 2005.0000512-8/0
ISABEL APARECIDA HOLM 660 2005.0000513-0/0
ISABEL APARECIDA HOLM 661 2005.0000514-1/0
ISABEL APARECIDA HOLM 662 2005.0000515-3/0
ISABEL APARECIDA HOLM 663 2005.0000517-7/0
ISABEL APARECIDA HOLM 664 2005.0000518-9/0
ISABEL APARECIDA HOLM 665 2005.0000519-0/0
ISABEL APARECIDA HOLM 666 2005.0000520-5/0
ISABEL APARECIDA HOLM 667 2005.0000521-7/0
ISABEL APARECIDA HOLM 668 2005.0000522-9/0
ISABEL APARECIDA HOLM 669 2005.0000523-0/0
ISABEL APARECIDA HOLM 670 2005.0000524-2/0
ISABEL APARECIDA HOLM 671 2005.0000525-4/0
ISABEL APARECIDA HOLM 672 2005.0000526-6/0
ISABEL APARECIDA HOLM 673 2005.0000527-8/0
ISABEL APARECIDA HOLM 674 2005.0000528-0/0
ISABEL APARECIDA HOLM 675 2005.0000529-1/0
ISABEL APARECIDA HOLM 676 2005.0000530-6/0
ISABEL APARECIDA HOLM 677 2005.0000531-8/0
ISABEL APARECIDA HOLM 678 2005.0000532-0/0
ISABEL APARECIDA HOLM 679 2005.0000534-3/0
ISABEL APARECIDA HOLM 680 2005.0000535-5/0
ISABEL APARECIDA HOLM 684 2005.0000551-0/0
ISABEL APARECIDA HOLM 685 2005.0000552-1/0
ISABEL APARECIDA HOLM 687 2005.0000554-5/0
ISABEL APARECIDA HOLM 688 2005.0000555-7/0
ISABEL APARECIDA HOLM 693 2005.0000560-9/0
ISABEL APARECIDA HOLM 695 2005.0000562-2/0
ISABEL APARECIDA HOLM 696 2005.0000564-6/0
ISABEL APARECIDA HOLM 697 2005.0000565-8/0
ISABEL APARECIDA HOLM 698 2005.0000567-1/0
ISABEL APARECIDA HOLM 699 2005.0000570-0/0
ISABEL APARECIDA HOLM 700 2005.0000573-5/0
ISABEL APARECIDA HOLM 701 2005.0000574-7/0
ISABEL APARECIDA HOLM 702 2005.0000575-9/0
ISABEL APARECIDA HOLM 703 2005.0000576-0/0
ISABEL APARECIDA HOLM 704 2005.0000578-4/0
ISABEL APARECIDA HOLM 705 2005.0000579-6/0
ISABEL APARECIDA HOLM 706 2005.0000580-0/0
ISABEL APARECIDA HOLM 707 2005.0000581-2/0
ISABEL APARECIDA HOLM 708 2005.0000582-4/0
ISABEL APARECIDA HOLM 709 2005.0000583-6/0
ISABEL APARECIDA HOLM 710 2005.0000585-0/0
ISABEL APARECIDA HOLM 711 2005.0000586-1/0
ISABEL APARECIDA HOLM 712 2005.0000587-3/0
ISABEL APARECIDA HOLM 713 2005.0000588-5/0
ISABEL APARECIDA HOLM 714 2005.0000589-7/0
ISABEL APARECIDA HOLM 715 2005.0000590-1/0
ISABEL APARECIDA HOLM 716 2005.0000591-3/0
ISABEL APARECIDA HOLM 717 2005.0000593-7/0
ISABEL APARECIDA HOLM 718 2005.0000594-9/0
ISABEL APARECIDA HOLM 719 2005.0000595-0/0
ISABEL APARECIDA HOLM 720 2005.0000596-2/0
ISABEL APARECIDA HOLM 721 2005.0000597-4/0
ISMAEL LUIS DA SILVA 030 2003.0000093-6/0
JAYME ABDANUR 690 2005.0000557-0/0
JOAO PINTO RIBEIRO NETO 021 2002.0000062-0/0
JOAO ROBERTO CHOCIAI 002 1997.0000012-4/0
JOSE AMORITI TRINCO RIBEIRO 023 2002.0000088-4/0
JOSE BONIFACIO DE BARROS GARCIA
JUNIOR 003 1999.0000027-2/0
JOSE CARLOS PIAIA 001 1996.0000015-9/0
JOSE CARLOS PIAIA 011 2001.0000059-0/0
JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA 127 2004.0001649-7/0
JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA 128 2004.0001650-1/0
JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA 129 2004.0001651-3/0
JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA 130 2004.0001652-5/0
JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA 131 2004.0001653-7/0
JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA 132 2004.0001654-9/0
JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA 133 2004.0001655-0/0
JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA 134 2004.0001656-2/0
JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA 140 2004.0001662-6/0
JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA 141 2004.0001663-8/0
JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA 142 2004.0001664-0/0
JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA 143 2004.0001665-1/0
JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA 144 2004.0001666-3/0
JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA 145 2004.0001667-5/0
JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA 146 2004.0001668-7/0
JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA 147 2004.0001669-9/0
JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA 148 2004.0001670-3/0
JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA 149 2004.0001671-5/0
JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA 150 2004.0001672-7/0
JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA 151 2004.0001673-9/0
JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA 152 2004.0001674-0/0
JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA 153 2004.0001675-2/0
JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA 154 2004.0001676-4/0

JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA 155 2004.0001677-6/0
JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA 156 2004.0001678-8/0
JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA 157 2004.0001679-0/0
JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA 158 2004.0001680-4/0
JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA 159 2004.0001681-6/0
JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA 160 2004.0001682-8/0
JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA 161 2004.0001683-0/0
JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA 162 2004.0001684-1/0
JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA 163 2004.0001685-3/0
JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA 164 2004.0001686-5/0
JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA 165 2004.0001687-7/0
JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA 166 2004.0001688-9/0
JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA 167 2004.0001689-0/0
JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA 168 2004.0001690-5/0
JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA 169 2004.0001691-7/0
JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA 170 2004.0001692-9/0
JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA 171 2004.0001693-0/0
JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA 172 2004.0001694-2/0
JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA 173 2004.0001695-4/0
JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA 174 2004.0001696-6/0
JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA 175 2005.0000001-5/0
JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA 176 2005.0000002-7/0
JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA 177 2005.0000003-9/0
JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA 178 2005.0000004-0/0
JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA 179 2005.0000005-2/0
JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA 212 2005.0000039-2/0
JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA 213 2005.0000040-7/0
JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA 214 2005.0000041-9/0
JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA 215 2005.0000042-0/0
JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA 216 2005.0000043-2/0
JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA 217 2005.0000044-4/0
JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA 218 2005.0000045-6/0
JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA 219 2005.0000046-8/0
JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA 220 2005.0000047-0/0
JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA 221 2005.0000048-1/0
JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA 222 2005.0000049-3/0
JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA 223 2005.0000050-8/0
JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA 224 2005.0000051-0/0
JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA 225 2005.0000052-1/0
JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA 226 2005.0000053-3/0
JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA 227 2005.0000054-5/0
JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA 228 2005.0000056-9/0
JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA 229 2005.0000057-0/0
JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA 230 2005.0000058-2/0
JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA 231 2005.0000059-4/0
JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA 232 2005.0000060-9/0
JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA 233 2005.0000061-0/0
JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA 234 2005.0000062-2/0
JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA 235 2005.0000063-4/0
JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA 236 2005.0000064-6/0
JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA 237 2005.0000065-8/0
JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA 238 2005.0000066-0/0
JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA 239 2005.0000067-1/0
JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA 240 2005.0000068-3/0
JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA 241 2005.0000069-5/0
JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA 242 2005.0000070-0/0
JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA 243 2005.0000071-1/0
JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA 244 2005.0000072-3/0
JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA 245 2005.0000073-5/0
JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA 246 2005.0000074-7/0
JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA 247 2005.0000075-9/0
JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA 248 2005.0000076-0/0
JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA 249 2005.0000078-4/0
JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA 250 2005.0000079-6/0
JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA 251 2005.0000080-0/0
JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA 252 2005.0000081-2/0
JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA 253 2005.0000082-4/0
JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA 254 2005.0000083-6/0
JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA 255 2005.0000084-8/0
JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA 256 2005.0000085-0/0
JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA 257 2005.0000086-1/0
JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA 258 2005.0000087-3/0
JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA 259 2005.0000088-5/0
JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA 260 2005.0000089-7/0
JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA 261 2005.0000090-1/0
JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA 262 2005.0000091-3/0
JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA 263 2005.0000092-5/0
JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA 264 2005.0000093-7/0
JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA 265 2005.0000094-9/0
JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA 266 2005.0000095-0/0
JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA 267 2005.0000096-2/0
JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA 268 2005.0000097-4/0
JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA 415 2005.0000246-8/0
JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA 416 2005.0000247-0/0
JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA 418 2005.0000249-3/0
JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA 419 2005.0000251-0/0
JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA 420 2005.0000252-1/0
JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA 422 2005.0000254-5/0
JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA 423 2005.0000255-7/0
JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA 424 2005.0000256-9/0
JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA 425 2005.0000257-0/0
JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA 427 2005.0000259-4/0
JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA 428 2005.0000260-9/0
JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA 430 2005.0000262-2/0
JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA 439 2005.0000271-1/0
JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA 440 2005.0000272-3/0
JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA 441 2005.0000273-5/0
JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA 442 2005.0000274-7/0
JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA 444 2005.0000276-0/0
JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA 445 2005.0000277-2/0
JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA 447 2005.0000279-6/0
JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA 448 2005.0000280-0/0
JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA 449 2005.0000281-2/0
JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA 450 2005.0000282-4/0
JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA 451 2005.0000283-6/0
JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA 452 2005.0000284-8/0
JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA 453 2005.0000285-0/0
JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA 454 2005.0000286-1/0
JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA 455 2005.0000287-3/0
JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA 457 2005.0000289-7/0
JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA 460 2005.0000292-5/0
JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA 462 2005.0000294-9/0
JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA 463 2005.0000295-0/0
JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA 466 2005.0000298-6/0
JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA 468 2005.0000300-3/0
JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA 471 2005.0000305-2/0
JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA 472 2005.0000306-4/0
JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA 473 2005.0000307-6/0
JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA 474 2005.0000309-0/0
JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA 475 2005.0000310-4/0
JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA 476 2005.0000311-6/0
JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA 477 2005.0000312-8/0

JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA 478 2005.0000313-0/0
JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA 581 2005.0000431-8/0
JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA 582 2005.0000432-0/0
JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA 583 2005.0000433-1/0
JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA 584 2005.0000434-3/0
JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA 585 2005.0000435-5/0
JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA 586 2005.0000436-7/0
JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA 587 2005.0000437-9/0
JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA 588 2005.0000438-0/0
JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA 589 2005.0000439-2/0
JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA 590 2005.0000440-7/0
JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA 591 2005.0000441-9/0
JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA 592 2005.0000442-0/0
JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA 593 2005.0000443-2/0
JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA 594 2005.0000444-4/0
JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA 595 2005.0000445-6/0
JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA 596 2005.0000446-8/0
JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA 597 2005.0000447-0/0
JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA 598 2005.0000448-1/0
JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA 599 2005.0000449-3/0
JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA 600 2005.0000450-8/0
JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA 601 2005.0000451-0/0
JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA 602 2005.0000452-1/0
JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA 603 2005.0000453-3/0
JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA 604 2005.0000454-5/0
JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA 605 2005.0000455-7/0
JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA 606 2005.0000456-9/0
JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA 607 2005.0000457-0/0
JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA 608 2005.0000458-2/0
JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA 609 2005.0000459-4/0
JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA 610 2005.0000460-9/0
JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA 611 2005.0000461-0/0
JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA 612 2005.0000462-2/0
JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA 613 2005.0000463-4/0
JULIO CESAR PIUCI CASTILHO 051 2004.0000285-4/0
KEILA MENDES DE CARVALHO 009 2000.0000135-0/0
KELLEN VANESSA KAMINSKI
RODRIGUES DE FRANCA 074 2004.0001071-5/0
KLEBER DE OLIVEIRA 050 2004.0000246-2/0
LETICIA DO NASCIMENTO E SILVA
FRANCO 024 2002.0000117-1/0
LETICIA DO NASCIMENTO E SILVA
FRANCO 470 2005.0000304-0/0
LINCO KCZAM 040 2003.0000408-7/0
LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS 052 2004.0000296-7/0
LUCIANE MELHEM KARASINSKI 062 2004.0000735-0/0
LUCIANE MELHEM KARASINSKI 180 2005.0000006-4/0
LUCIANE MELHEM KARASINSKI 181 2005.0000007-6/0
LUCIANE MELHEM KARASINSKI 182 2005.0000008-8/0
LUCIANE MELHEM KARASINSKI 183 2005.0000009-0/0
LUCIANE MELHEM KARASINSKI 184 2005.0000010-4/0
LUCIANE MELHEM KARASINSKI 185 2005.0000011-6/0
LUCIANE MELHEM KARASINSKI 186 2005.0000012-8/0
LUCIANE MELHEM KARASINSKI 187 2005.0000013-0/0
LUCIANE MELHEM KARASINSKI 188 2005.0000014-1/0
LUCIANE MELHEM KARASINSKI 189 2005.0000015-3/0
LUCIANE MELHEM KARASINSKI 190 2005.0000016-5/0
LUCIANE MELHEM KARASINSKI 191 2005.0000017-7/0
LUCIANE MELHEM KARASINSKI 192 2005.0000018-9/0
LUCIANE MELHEM KARASINSKI 193 2005.0000019-0/0
LUCIANE MELHEM KARASINSKI 194 2005.0000020-5/0
LUCIANE MELHEM KARASINSKI 195 2005.0000021-7/0
LUCIANE MELHEM KARASINSKI 196 2005.0000022-9/0
LUCIANE MELHEM KARASINSKI 197 2005.0000023-0/0
LUCIANE MELHEM KARASINSKI 198 2005.0000024-2/0
LUCIANE MELHEM KARASINSKI 199 2005.0000025-4/0
LUCIANE MELHEM KARASINSKI 200 2005.0000026-6/0
LUCIANE MELHEM KARASINSKI 201 2005.0000027-8/0
LUCIANE MELHEM KARASINSKI 269 2005.0000098-6/0
LUCIANE MELHEM KARASINSKI 270 2005.0000099-8/0
LUCIANE MELHEM KARASINSKI 271 2005.0000100-3/0
LUCIANE MELHEM KARASINSKI 272 2005.0000101-5/0
LUCIANE MELHEM KARASINSKI 273 2005.0000103-9/0
LUCIANE MELHEM KARASINSKI 274 2005.0000104-0/0
LUCIANE MELHEM KARASINSKI 275 2005.0000105-2/0
LUCIANE MELHEM KARASINSKI 276 2005.0000106-4/0
LUCIANE MELHEM KARASINSKI 277 2005.0000107-6/0
LUCIANE MELHEM KARASINSKI 278 2005.0000108-8/0
LUCIANE MELHEM KARASINSKI 279 2005.0000109-0/0
LUCIANE MELHEM KARASINSKI 280 2005.0000110-4/0
LUCIANE MELHEM KARASINSKI 281 2005.0000111-6/0
LUCIANE MELHEM KARASINSKI 282 2005.0000112-8/0
LUCIANE MELHEM KARASINSKI 283 2005.0000113-0/0
LUCIANE MELHEM KARASINSKI 284 2005.0000114-1/0
LUCIANE MELHEM KARASINSKI 285 2005.0000115-3/0
LUCIANE MELHEM KARASINSKI 286 2005.0000116-5/0
LUCIANE MELHEM KARASINSKI 287 2005.0000117-7/0
LUCIANE MELHEM KARASINSKI 288 2005.0000118-9/0
LUCIANE MELHEM KARASINSKI 289 2005.0000119-0/0
LUCIANE MELHEM KARASINSKI 426 2005.0000258-2/0
LUCIANE MELHEM KARASINSKI 429 2005.0000261-0/0
LUCIANE MELHEM KARASINSKI 431 2005.0000263-4/0
LUCIANE MELHEM KARASINSKI 432 2005.0000264-6/0
LUCIANE MELHEM KARASINSKI 433 2005.0000265-8/0
LUCIANE MELHEM KARASINSKI 434 2005.0000266-0/0
LUCIANE MELHEM KARASINSKI 435 2005.0000267-1/0
LUCIANE MELHEM KARASINSKI 436 2005.0000268-3/0
LUCIANE MELHEM KARASINSKI 437 2005.0000269-5/0
LUCIANE MELHEM KARASINSKI 438 2005.0000270-0/0
LUCIANE MELHEM KARASINSKI 443 2005.0000275-9/0
LUCIANE MELHEM KARASINSKI 446 2005.0000278-4/0
LUCIANE MELHEM KARASINSKI 479 2005.0000314-1/0
LUCIANE MELHEM KARASINSKI 480 2005.0000315-3/0
LUCIANE MELHEM KARASINSKI 481 2005.0000316-5/0
LUCIANE MELHEM KARASINSKI 482 2005.0000317-7/0
LUCIANE MELHEM KARASINSKI 483 2005.0000318-9/0
LUCIANE MELHEM KARASINSKI 484 2005.0000319-0/0
LUCIANE MELHEM KARASINSKI 485 2005.0000320-5/0
LUCIANE MELHEM KARASINSKI 486 2005.0000321-7/0
LUCIANE MELHEM KARASINSKI 487 2005.0000322-9/0
LUCIANE MELHEM KARASINSKI 488 2005.0000323-0/0
LUCIANE MELHEM KARASINSKI 489 2005.0000338-0/0
LUCIANE MELHEM KARASINSKI 490 2005.0000339-2/0
LUCIANE MELHEM KARASINSKI 491 2005.0000340-7/0
LUCIANE MELHEM KARASINSKI 492 2005.0000341-9/0
LUCIANE MELHEM KARASINSKI 493 2005.0000342-0/0
LUCIANE MELHEM KARASINSKI 494 2005.0000343-2/0
LUCIANE MELHEM KARASINSKI 495 2005.0000344-4/0
LUCIANE MELHEM KARASINSKI 496 2005.0000345-6/0
LUCIANE MELHEM KARASINSKI 497 2005.0000346-8/0
LUCIANE MELHEM KARASINSKI 498 2005.0000347-0/0
LUCIANE MELHEM KARASINSKI 499 2005.0000348-1/0

LUCIANE MELHEM KARASINSKI 500 2005.0000349-3/0
LUCIANE MELHEM KARASINSKI 501 2005.0000350-8/0
LUCIANE MELHEM KARASINSKI 502 2005.0000351-0/0
LUCIANE MELHEM KARASINSKI 503 2005.0000352-1/0
LUCIANE MELHEM KARASINSKI 504 2005.0000353-3/0
LUCIANE MELHEM KARASINSKI 505 2005.0000354-5/0
LUCIANE MELHEM KARASINSKI 506 2005.0000355-7/0
LUCIANE MELHEM KARASINSKI 507 2005.0000357-0/0
LUCIANE MELHEM KARASINSKI 508 2005.0000358-2/0
LUCIANE MELHEM KARASINSKI 509 2005.0000359-4/0
LUCIANE MELHEM KARASINSKI 510 2005.0000360-9/0
LUCIANE MELHEM KARASINSKI 511 2005.0000361-0/0
LUCIANE MELHEM KARASINSKI 512 2005.0000362-2/0
LUCIANE MELHEM KARASINSKI 513 2005.0000363-4/0
LUCIANE MELHEM KARASINSKI 619 2005.0000469-5/0
LUCIANE MELHEM KARASINSKI 620 2005.0000470-0/0
LUCIANE MELHEM KARASINSKI 621 2005.0000471-1/0
LUCIANE MELHEM KARASINSKI 622 2005.0000472-3/0
LUCIANE MELHEM KARASINSKI 623 2005.0000473-5/0
LUCIANE MELHEM KARASINSKI 624 2005.0000474-7/0
LUCIANE MELHEM KARASINSKI 625 2005.0000475-9/0
LUCIANE MELHEM KARASINSKI 626 2005.0000476-0/0
LUCIANE MELHEM KARASINSKI 627 2005.0000477-2/0
LUCIANE MELHEM KARASINSKI 628 2005.0000478-4/0
LUCIANE MELHEM KARASINSKI 629 2005.0000479-6/0
LUCIANE MELHEM KARASINSKI 630 2005.0000480-0/0
LUCIANE MELHEM KARASINSKI 647 2005.0000498-6/0
LUCIANE MELHEM KARASINSKI 648 2005.0000499-8/0
LUCIANE MELHEM KARASINSKI 649 2005.0000500-3/0
LUCIANE MELHEM KARASINSKI 650 2005.0000501-5/0
LUCIANE MELHEM KARASINSKI 651 2005.0000503-9/0
LUCIANE MELHEM KARASINSKI 652 2005.0000504-0/0
LUCIANE MELHEM KARASINSKI 654 2005.0000506-4/0
LUCIANE MELHEM KARASINSKI 655 2005.0000507-6/0
LUCIANE MELHEM KARASINSKI 656 2005.0000509-0/0
LUCIANE MELHEM KARASINSKI 657 2005.0000510-4/0
LUCIANE MELHEM KARASINSKI 658 2005.0000511-6/0
LUCIANE MELHEM KARASINSKI 659 2005.0000512-8/0
LUCIANE MELHEM KARASINSKI 660 2005.0000513-0/0
LUCIANE MELHEM KARASINSKI 661 2005.0000514-1/0
LUCIANE MELHEM KARASINSKI 662 2005.0000515-3/0
LUCIANE MELHEM KARASINSKI 663 2005.0000517-7/0
LUCIANE MELHEM KARASINSKI 664 2005.0000518-9/0
LUCIANE MELHEM KARASINSKI 665 2005.0000519-0/0
LUCIANE MELHEM KARASINSKI 666 2005.0000520-5/0
LUCIANE MELHEM KARASINSKI 667 2005.0000521-7/0
LUCIANE MELHEM KARASINSKI 668 2005.0000522-9/0
LUCIANE MELHEM KARASINSKI 697 2005.0000565-8/0
LUCIANE MELHEM KARASINSKI 698 2005.0000567-1/0
LUCIANE MELHEM KARASINSKI 699 2005.0000570-0/0
LUCIANE MELHEM KARASINSKI 703 2005.0000576-0/0
LUCIANE MELHEM KARASINSKI 704 2005.0000578-4/0
LUCIANE MELHEM KARASINSKI 705 2005.0000579-6/0
LUCIANE MELHEM KARASINSKI 706 2005.0000580-0/0
LUCIANE MELHEM KARASINSKI 707 2005.0000581-2/0
LUCIANE MELHEM KARASINSKI 708 2005.0000582-4/0
LUCIANE MELHEM KARASINSKI 709 2005.0000583-6/0
LUCIANE MELHEM KARASINSKI 710 2005.0000585-0/0
LUCIANO ALVES BATISTA 060 2004.0000669-0/0
LUCIANO CHIZINI CHEMIN 059 2004.0000619-5/0
LUIZ ALBERTO BIANCO 025 2002.0000165-1/0
LUIZ OCTAVIO PAIVA 069 2004.0000915-8/0
LUIZ OCTAVIO PAIVA 292 2005.0000122-9/0
LUIZ OCTAVIO PAIVA 293 2005.0000123-0/0
LUIZ OCTAVIO PAIVA 294 2005.0000124-2/0
LUIZ OCTAVIO PAIVA 295 2005.0000125-4/0
LUIZ OCTAVIO PAIVA 296 2005.0000126-6/0
LUIZ OCTAVIO PAIVA 297 2005.0000127-8/0
LUIZ OCTAVIO PAIVA 298 2005.0000128-0/0
LUIZ OCTAVIO PAIVA 299 2005.0000129-1/0
LUIZ OCTAVIO PAIVA 300 2005.0000130-6/0
LUIZ OCTAVIO PAIVA 301 2005.0000131-8/0
LUIZ OCTAVIO PAIVA 302 2005.0000132-0/0
LUIZ OCTAVIO PAIVA 303 2005.0000133-1/0
LUIZ OCTAVIO PAIVA 304 2005.0000134-3/0
LUIZ OCTAVIO PAIVA 305 2005.0000135-5/0
LUIZ OCTAVIO PAIVA 306 2005.0000136-7/0
LUIZ OCTAVIO PAIVA 307 2005.0000137-9/0
LUIZ OCTAVIO PAIVA 308 2005.0000138-0/0
LUIZ OCTAVIO PAIVA 309 2005.0000139-2/0
LUIZ OCTAVIO PAIVA 310 2005.0000140-7/0
LUIZ OCTAVIO PAIVA 311 2005.0000141-9/0
LUIZ OCTAVIO PAIVA 312 2005.0000142-0/0
LUIZ OCTAVIO PAIVA 313 2005.0000143-2/0
LUIZ OCTAVIO PAIVA 314 2005.0000144-4/0
LUIZ OCTAVIO PAIVA 315 2005.0000145-6/0
LUIZ OCTAVIO PAIVA 316 2005.0000146-8/0
LUIZ OCTAVIO PAIVA 317 2005.0000147-0/0
LUIZ OCTAVIO PAIVA 318 2005.0000148-1/0
LUIZ OCTAVIO PAIVA 319 2005.0000149-3/0
LUIZ OCTAVIO PAIVA 320 2005.0000150-8/0
LUIZ OCTAVIO PAIVA 321 2005.0000151-0/0
LUIZ OCTAVIO PAIVA 322 2005.0000152-1/0
LUIZ OCTAVIO PAIVA 323 2005.0000153-3/0
LUIZ OCTAVIO PAIVA 324 2005.0000154-5/0
LUIZ OCTAVIO PAIVA 325 2005.0000155-7/0
LUIZ OCTAVIO PAIVA 326 2005.0000156-9/0
LUIZ OCTAVIO PAIVA 327 2005.0000157-0/0
LUIZ OCTAVIO PAIVA 328 2005.0000158-2/0
LUIZ OCTAVIO PAIVA 329 2005.0000159-4/0
LUIZ OCTAVIO PAIVA 330 2005.0000160-9/0
LUIZ OCTAVIO PAIVA 331 2005.0000161-0/0
LUIZ OCTAVIO PAIVA 332 2005.0000163-4/0
LUIZ OCTAVIO PAIVA 333 2005.0000164-6/0
LUIZ OCTAVIO PAIVA 334 2005.0000165-8/0
LUIZ OCTAVIO PAIVA 335 2005.0000166-0/0
LUIZ OCTAVIO PAIVA 336 2005.0000167-1/0
LUIZ OCTAVIO PAIVA 337 2005.0000168-3/0
LUIZ OCTAVIO PAIVA 338 2005.0000169-5/0
LUIZ OCTAVIO PAIVA 339 2005.0000170-0/0
LUIZ OCTAVIO PAIVA 340 2005.0000171-1/0
LUIZ OCTAVIO PAIVA 341 2005.0000172-3/0
LUIZ OCTAVIO PAIVA 342 2005.0000173-5/0
LUIZ OCTAVIO PAIVA 343 2005.0000174-7/0
LUIZ OCTAVIO PAIVA 344 2005.0000175-9/0
LUIZ OCTAVIO PAIVA 345 2005.0000176-0/0
LUIZ OCTAVIO PAIVA 346 2005.0000177-2/0
LUIZ OCTAVIO PAIVA 347 2005.0000178-4/0
LUIZ OCTAVIO PAIVA 348 2005.0000179-6/0
LUIZ OCTAVIO PAIVA 349 2005.0000180-0/0
LUIZ OCTAVIO PAIVA 350 2005.0000181-2/0
LUIZ OCTAVIO PAIVA 351 2005.0000182-4/0
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LUIZ OCTAVIO PAIVA 352 2005.0000183-6/0
LUIZ OCTAVIO PAIVA 353 2005.0000184-8/0
LUIZ OCTAVIO PAIVA 354 2005.0000185-0/0
LUIZ OCTAVIO PAIVA 355 2005.0000186-1/0
LUIZ OCTAVIO PAIVA 356 2005.0000187-3/0
LUIZ OCTAVIO PAIVA 357 2005.0000188-5/0
LUIZ OCTAVIO PAIVA 358 2005.0000189-7/0
LUIZ OCTAVIO PAIVA 359 2005.0000190-1/0
LUIZ OCTAVIO PAIVA 360 2005.0000191-3/0
LUIZ OCTAVIO PAIVA 361 2005.0000192-5/0
LUIZ OCTAVIO PAIVA 362 2005.0000193-7/0
LUIZ OCTAVIO PAIVA 363 2005.0000194-9/0
LUIZ OCTAVIO PAIVA 364 2005.0000195-0/0
LUIZ OCTAVIO PAIVA 365 2005.0000196-2/0
LUIZ OCTAVIO PAIVA 366 2005.0000197-4/0
LUIZ OCTAVIO PAIVA 367 2005.0000198-6/0
LUIZ OCTAVIO PAIVA 368 2005.0000199-8/0
LUIZ OCTAVIO PAIVA 369 2005.0000200-3/0
LUIZ OCTAVIO PAIVA 370 2005.0000201-5/0
LUIZ OCTAVIO PAIVA 371 2005.0000202-7/0
LUIZ OCTAVIO PAIVA 372 2005.0000203-9/0
LUIZ OCTAVIO PAIVA 373 2005.0000204-0/0
LUIZ OCTAVIO PAIVA 374 2005.0000205-2/0
LUIZ OCTAVIO PAIVA 375 2005.0000206-4/0
LUIZ OCTAVIO PAIVA 376 2005.0000207-6/0
LUIZ OCTAVIO PAIVA 377 2005.0000208-8/0
LUIZ OCTAVIO PAIVA 378 2005.0000209-0/0
LUIZ OCTAVIO PAIVA 379 2005.0000210-4/0
LUIZ OCTAVIO PAIVA 380 2005.0000211-6/0
LUIZ OCTAVIO PAIVA 381 2005.0000212-8/0
LUIZ OCTAVIO PAIVA 382 2005.0000213-0/0
LUIZ OCTAVIO PAIVA 383 2005.0000214-1/0
LUIZ OCTAVIO PAIVA 384 2005.0000215-3/0
LUIZ OCTAVIO PAIVA 385 2005.0000216-5/0
LUIZ OCTAVIO PAIVA 386 2005.0000217-7/0
LUIZ OCTAVIO PAIVA 387 2005.0000218-9/0
LUIZ OCTAVIO PAIVA 388 2005.0000219-0/0
LUIZ OCTAVIO PAIVA 389 2005.0000220-5/0
LUIZ OCTAVIO PAIVA 390 2005.0000221-7/0
LUIZ OCTAVIO PAIVA 391 2005.0000222-9/0
LUIZ OCTAVIO PAIVA 392 2005.0000223-0/0
LUIZ OCTAVIO PAIVA 393 2005.0000224-2/0
LUIZ OCTAVIO PAIVA 394 2005.0000225-4/0
LUIZ OCTAVIO PAIVA 395 2005.0000226-6/0
LUIZ OCTAVIO PAIVA 396 2005.0000227-8/0
LUIZ OCTAVIO PAIVA 397 2005.0000228-0/0
LUIZ OCTAVIO PAIVA 398 2005.0000229-1/0
LUIZ OCTAVIO PAIVA 399 2005.0000230-6/0
LUIZ OCTAVIO PAIVA 400 2005.0000231-8/0
LUIZ OCTAVIO PAIVA 408 2005.0000239-2/0
LUIZ OCTAVIO PAIVA 414 2005.0000245-6/0
LUIZ OCTAVIO PAIVA 417 2005.0000248-1/0
LUIZ OCTAVIO PAIVA 421 2005.0000253-3/0
LUIZ OCTAVIO PAIVA 467 2005.0000299-8/0
LUIZ VALMOR SANQUETTA FILHO 017 2001.0000113-9/0
LYGIA CHRISTIANE DE CARVALHO 009 2000.0000135-0/0
MAGDA LUIZA RIGODANZO EGGER 033 2003.0000174-6/0
MARA DO ROCIO SIMIONI 010 2001.0000027-2/0
MARCELO JOSE ARAUJO 024 2002.0000117-1/0
MARCOS ANTONIO MAIER CARVALHO 020 2002.0000042-6/0
MARCOS SUNG IL JO 046 2004.0000131-2/0
MARCOS SUNG IL JO 064 2004.0000803-3/0
MARCOS SUNG IL JO 691 2005.0000558-2/0
MARCUS VINICIUS IATSKIV 029 2003.0000076-0/0
MARCUS VINICIUS IATSKIV 065 2004.0000824-7/0
MARIA AMELIA CASSIANA
MASTROROSA VIANNA 022 2002.0000080-9/0
MARIA DAS GRACAS FOSS CARVALHO 016 2001.0000106-6/0
MAURICIO DE LACERDA LOURES 027 2002.0000269-0/0
MIGUEL SARKIS MELHEM NETO 073 2004.0001006-8/0
MONICA TAMANINI 032 2003.0000155-6/0
MORRAMED DIB DARWICHE 025 2002.0000165-1/0
NENETTI ADELAR ORZECHOWSKI 045 2004.0000114-6/0
NENETTI ADELAR ORZECHOWSKI 056 2004.0000491-8/0
NENETTI ADELAR ORZECHOWSKI 067 2004.0000861-5/0
NENETTI ADELAR ORZECHOWSKI 068 2004.0000863-9/0
ODACIR GIARETTA 034 2003.0000272-2/0
OSMAEL LYCENKO 032 2003.0000155-6/0
PATRICIA MANENTE MELHEM 070 2004.0000921-1/0
PAULO ROBERTO MARTINS PACHECO 045 2004.0000114-6/0
PEDRO ARMANDO DA SILVA FILHO 202 2005.0000029-1/0
PEDRO ARMANDO DA SILVA FILHO 469 2005.0000302-7/0
PEDRO ARMANDO DA SILVA FILHO 681 2005.0000536-7/0
RENATO GOES PENTEADO FILHO 012 2001.0000061-2/0
RODRIGO BETTEGA RESSETTI 044 2004.0000107-0/0
RODRIGO BETTEGA RESSETTI 105 2004.0001624-6/0
RODRIGO LONGO 023 2002.0000088-4/0
ROMEU FELCHAK 046 2004.0000131-2/0
ROMEU FELCHAK 053 2004.0000351-4/0
ROMEU FELCHAK 539 2005.0000389-7/0
ROMEU FELCHAK 540 2005.0000390-1/0
ROMEU FELCHAK 541 2005.0000391-3/0
ROMEU FELCHAK 542 2005.0000392-5/0
ROMEU FELCHAK 543 2005.0000393-7/0
ROMEU FELCHAK 544 2005.0000394-9/0
ROMEU FELCHAK 545 2005.0000395-0/0
ROMEU FELCHAK 546 2005.0000396-2/0
ROMEU FELCHAK 547 2005.0000397-4/0
ROMEU FELCHAK 548 2005.0000398-6/0
ROMEU FELCHAK 549 2005.0000399-8/0
ROMEU FELCHAK 550 2005.0000400-3/0
ROMEU FELCHAK 551 2005.0000401-5/0
ROMEU FELCHAK 552 2005.0000402-7/0
ROMEU FELCHAK 553 2005.0000403-9/0
ROMEU FELCHAK 553 2005.0000403-9/0
ROMEU FELCHAK 554 2005.0000404-0/0
ROMEU FELCHAK 555 2005.0000405-2/0
ROMEU FELCHAK 556 2005.0000406-4/0
ROMEU FELCHAK 557 2005.0000407-6/0
ROMEU FELCHAK 558 2005.0000408-8/0
ROMEU FELCHAK 559 2005.0000409-0/0
ROMEU FELCHAK 560 2005.0000410-4/0
ROMEU FELCHAK 561 2005.0000411-6/0
ROMEU FELCHAK 562 2005.0000412-8/0
ROMEU FELCHAK 563 2005.0000413-0/0
ROMEU FELCHAK 564 2005.0000414-1/0
ROMEU FELCHAK 566 2005.0000416-5/0
ROMEU FELCHAK 567 2005.0000417-7/0
ROMEU FELCHAK 568 2005.0000418-9/0
ROMEU FELCHAK 569 2005.0000419-0/0
ROMEU FELCHAK 571 2005.0000421-7/0
ROMEU FELCHAK 572 2005.0000422-9/0

ROMEU FELCHAK 573 2005.0000423-0/0
ROMEU FELCHAK 669 2005.0000523-0/0
ROMEU FELCHAK 670 2005.0000524-2/0
ROMEU FELCHAK 671 2005.0000525-4/0
ROMEU FELCHAK 672 2005.0000526-6/0
ROMEU FELCHAK 673 2005.0000527-8/0
ROMEU FELCHAK 674 2005.0000528-0/0
ROMEU FELCHAK 675 2005.0000529-1/0
ROMEU FELCHAK 676 2005.0000530-6/0
ROMEU FELCHAK 677 2005.0000531-8/0
ROMEU FELCHAK 678 2005.0000532-0/0
RONILDO DE OLIVEIRA LIMA 002 1997.0000012-4/0
RONILDO DE OLIVEIRA LIMA 075 2004.0001087-7/0
SAMUEL FERREIRA XALAO 031 2003.0000149-2/0
SAMUEL FERREIRA XALAO 036 2003.0000351-9/0
SAMUEL FERREIRA XALAO 291 2005.0000121-7/0
SAMUEL FERREIRA XALAO 401 2005.0000232-0/0
SAMUEL FERREIRA XALAO 402 2005.0000233-1/0
SAMUEL FERREIRA XALAO 531 2005.0000381-2/0
SAMUEL FERREIRA XALAO 532 2005.0000382-4/0
SAMUEL FERREIRA XALAO 533 2005.0000383-6/0
SAMUEL FERREIRA XALAO 534 2005.0000384-8/0
SAMUEL FERREIRA XALAO 535 2005.0000385-0/0
SAMUEL FERREIRA XALAO 536 2005.0000386-1/0
SAMUEL FERREIRA XALAO 537 2005.0000387-3/0
SAMUEL FERREIRA XALAO 538 2005.0000388-5/0
SAMUEL FERREIRA XALAO 574 2005.0000424-2/0
SAULO FRANCISCO RODRIGUES
DOURADO 007 2000.0000010-8/0
SAULO FRANCISCO RODRIGUES
DOURADO 019 2002.0000035-3/1
SERGIO LUIS HESSEL LOPES 058 2004.0000593-1/0
SERGIO LUIS HESSEL LOPES 066 2004.0000825-9/0
SERGIO LUIS HESSEL LOPES 067 2004.0000861-5/0
SERGIO LUIS HESSEL LOPES 068 2004.0000863-9/0
SERGIO ROBERTO LOSSO 052 2004.0000296-7/0
SERGIO ROBERTO LOSSO 057 2004.0000502-1/0
SERGIO ROBERTO LOSSO 684 2005.0000551-0/0
SERGIO ROBERTO LOSSO 685 2005.0000552-1/0
SERGIO ROBERTO LOSSO 687 2005.0000554-5/0
SERGIO ROBERTO LOSSO 688 2005.0000555-7/0
SERGIO ROBERTO LOSSO 693 2005.0000560-9/0
SERGIO ROBERTO LOSSO 695 2005.0000562-2/0
SERGIO ROBERTO LOSSO 696 2005.0000564-6/0
SERGIO ROBERTO LOSSO 711 2005.0000586-1/0
SERGIO ROBERTO LOSSO 712 2005.0000587-3/0
SERGIO ROBERTO LOSSO 713 2005.0000588-5/0
SERGIO ROBERTO LOSSO 714 2005.0000589-7/0
SERGIO ROBERTO LOSSO 715 2005.0000590-1/0
SERGIO ROBERTO LOSSO 716 2005.0000591-3/0
VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS 076 2004.0001128-3/0
VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS 077 2004.0001130-0/0
VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS 078 2004.0001132-3/0
VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS 079 2004.0001134-7/0
VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS 080 2004.0001136-0/0
VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS 081 2004.0001137-2/0
VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS 082 2004.0001140-0/0
VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS 083 2004.0001142-4/0
VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS 084 2004.0001144-8/0
VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS 085 2004.0001146-1/0
VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS 086 2004.0001149-7/0
VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS 087 2004.0001150-1/0
VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS 088 2004.0001153-7/0
VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS 089 2004.0001155-0/0
VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS 093 2004.0001462-6/0
VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS 095 2004.0001508-1/0
VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS 096 2004.0001604-4/0
VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS 097 2004.0001605-6/0
VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS 098 2004.0001606-8/0
VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS 099 2004.0001607-0/0
VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS 100 2004.0001609-3/0
VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS 101 2004.0001612-1/0
VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS 102 2004.0001613-3/0
VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS 103 2004.0001618-2/0
VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS 104 2004.0001622-2/0
WALDIR FIGUEIREDO RECCANELLO 028 2003.0000060-8/0
WALDIR FIGUEIREDO RECCANELLO 035 2003.0000302-6/0
ZAMIR ALBERTO LACERDA MARTINI 018 2001.0000126-0/0
ZAMIR ALBERTO LACERDA MARTINI 036 2003.0000351-9/0

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE PARA-
NAVAÍ – PARANÁ
JUIZ SUBSTITUTO – DR. MARCELO DIAS DA SILVA –
SECRETÁRIO DESIGNADO – DEVANEI BARBOSA.
RELAÇÃO Nº 01/05
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ADVOGADO ORDEM
ADILSON DE CASTRO JUNIOR 03, 12
ALDREY FABIANO AZEVEDO 09
ANA PAULA DELGADO DE SOUZA 16
BRUNO MOREIRA ALVES 02
CIBELE NOGUEIRA ROCHA 05
CLAUDIO ANTONIO CANESIN 14
DANIA MARIA RIZZO 14
DIEGO VILHENA GONÇALVES 06
EDILSON AVELAR SILVA 01, 15
ELTON ALAVER BARROSO 14
ERIC COSTA CÂNDIDO 17
FÁBIO LUS FRANCO 06
FÁBIO VILEVA EUZÉBIO 01, 15
JEFFERSON DO CARMO ASSIS 16
LAURI TRENTINI 12
LUIZ A. HOAICK RODRIGUES 07, 11
LUIZ PIRES MATTOS FILHIO 08
MARCOS JORGE CATALAN 09
MARILEIDE MARCHI MORAES 03, 04, 06, 10
MAYCOLN ROGÉRIO LEAL TRENTINI 01
MIGUEL HADDAD 13
NILTON CESAR AVILA 02
OLDEMAR MARIANO 04
PAULO ROBERTO CAMPOS VAZ 03, 04, 06, 10
ROBERTO A. BUSATO 04
ROBERTO NOBORU IAMAGURO 13
SERGIO ROBERTO VOSGERAU 17

SHIRLEY APARECIDA BECHERE OLIVETTI 18
SUELI SANDRA A. R. BOTTA 05
WILTON FERRARI JACOMINI 17

01 – 234/02 – PROCESSO DE CONHECIMENTO (EM EXE-
CUÇÃO) – EDIVALDO DANIEL DE LIMA X ROSILDA
DOMINGOS SIQUEIRA DE LIMA – “1. ... Intime-se o deve-
dor para pessoalmente assinar o termo de penhora, em 03 dias,
bem como, aceitar encargo de depositário...”. ADV. DR. EDIL-
SON AVELAR SILVA. ADV. DR. FÁBIO VILELA EUZÉBIO.
ADV. DR. MAYCOLN ROGÉRIO LEAL TRENTINI.

02 – 371/03 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – JOSÉ DA
SILVA DE JESUS X PONTO DOS MÓVEIS LTDA E OUTROS
– Ao Autor para manifestar-se, no prazo legal, quanto ao recur-
so interposto às fls. 148 a 158. ADV. DR. BRUNO MOREIRA
ALVES. ADV. DR. NILTON CÉSAR AVILA.

03 – 459/03 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – MARIA
HELENA RODRIGUES X VERA CRUZ SEGURADORA - “1.
Certificada tempestividade da interposição e do preparo do recur-
so, cumpra-se o disposto no art. 42, par. 2º, da Lei 9.099/95. 2.
Decorrido o prazo para resposta, com ou sem ela, remetam-se os
autos à Egrégia Turma Recursal... 3. Extraia-se carta de sentença
para execução provisória, se requerido...”. ADV. DR. PAULO
ROBERTO CAMPOS VAZ. ADV. DRA. MARILEIDE MARCHI
MORAES. ADV. DR. ADILSON DE CASTRO JUNIOR

04 – 676/03 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – ANTO-
NIO TERUO KATO X HSBC BANK BRASIL S/A – “1. Certi-
ficada tempestividade da interposição e do preparo do recurso,
cumpra-se o disposto no art. 42, par. 2º, da Lei 9.099/95. 2.
Decorrido o prazo para resposta, com ou sem ela, remetam-se
os autos à Egrégia Turma Recursal... 3. Extraia-se carta de sen-
tença para execução provisória, se requerido...”. ADV. DR.
PAULO ROBERTO CAMPOS VAZ. ADV. DRA. MARILEI-
DE MARCHI MORAES. ADV. DR. OLDEMAR MARIANO.
ADV. DR. ROBERTO A. BUSATO.

05 – 780/03 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – LUCIA-
NE SORAIA DE PAULA X MARCO ANTONIO PEREIRA –
“... Posto isso, com fulcro no art. 267, IV do CPC, combinado
com o art. 51, II da Lei 9.099/95, bem como, com fulcro no art.
51, I, julgo extinto o processo sem exame de mérito, por ausên-
cia de pressuposto processual e pelo não comparecimento da
autora. Deixo de condenar a parte autora ao pagamento das
custas e despesas processuais... Após o trânsito em julgado,
autorizo retirada dos documentos originais que instruíram o
pedido, pela parte autora, mediante recibo...”. ADV. DRA. CI-
BELE NOGUEIRA DA ROCHA. ADV. DRA. SUELI SAN-
DRA A. R. BOTTA.

06 – 103/04 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – VIRMA
PACHECO DE ALMEIDA X BANCO BANESTADO S/A –
“... Pelo exposto, julgo procedente em parte o pedido e conde-
no o réu a pagar à autora as diferenças de correção monetária
devidas pelos índices mencionados na fundamentação supra (20,
36%) sobre o saldo informado pela autora em janeiro de 1989,
acrescidos dos juros contratuais: 0,5% ao mês sobre as diferen-
ças encontradas.... Sem custas e honorários... Transitada esta
em julgado, não havendo requerimento da parte autora em con-
trário, em 05 dias, inicie-se a execução... Conste na intimação
do réu que, transitada esta em julgado, deve cumprir o julgado
no prazo máximo de 10 dias, sob pena de execução forçada”.
ADV. DR. PAULO ROBERTO CAMPOS VAZ. ADV. DRA.
MARILEIDE MARCHI MORAES. ADV. DR. FÁBIO LUIS
FRANCO. ADV. DR. DIEGO VILHENA GONÇALVES.

07 – 164/04 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – TESSA-
ROLLO & CIA LTDA X ROBENILSON ALVES DA COSTA –
“... II – Intime-se a Autora para, em 10 dias, juntar certidão
atual da Junta comercial (extraída há menos de dois anos...),
sob pena de extinção por carência de ação. III-Decorrido o pra-
zo assinado, voltem conclusos para prolação de sentença”. ADV.
DR. LUIZ A. HOAICK RODRIGUES.

08 – 218/04 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – GISLAY-
NE GARDIN SORDE X CAROLINA AUGUSTA DE SOUZA
BRAMBILA – “Com fulcro no art. 22, par. único, combinado
com o art. 41, ambos da Lei 9.099/95, homologo por sentença,
para que surta seus jurídicos e legais efeitos, o acordo celebra-
do entre as partes em audiência de conciliação, instrução e jul-
gamento... Não havendo reclamação em 10 dias após o trânsito
em julgado, e considerando que se presume o cumprimento ante
o silêncio do credor, por se tratar de solução amigável, arqui-
vem-se”. ADV. DR. LUIZ PIRES DE MATTOS FILHO.

09 – 494/04 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – HIDEO
MATUSOKA X HELENO BATISTA DA SILVA – Ao Autor:
Audiência de conciliação, instrução e Julgamento redesignada
para o dia 23 de fevereiro de 2005, às 15:30 horas. ADV. DR.
ALDREY FABIANO AZEVEDO. ADV. DR. MARCOS JOR-
GE CATALAN.

10 – 551/04 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – BENE-
DITA FERREIRA BORGES X BANCO BRADESCO S/A – Á
Autora: Audiência Una, de conciliação, instrução e julgamento
designada para o dia 24 de fevereiro de 2005 às 16:30 horas.
ADV. DR. PAULO ROBERTO CAMPOS VAZ. ADV. DRA.
MARILEIDE MARCHI MORAES.

11 – 562/04 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – CELIA
CRISTINA FRANÇA LEITE X OTICA E RELOJOARIA VI-
SÃO – “... Posto isso, julgo procedente em parte o pedido for-
mulado pela autora, com extinção do processo de cognição com
julgamento de mérito (art. 269, I do CPC), ao condenar a ré a
restituir à autora os cheques pós datados a ela entregues (docu-
mentos a fls, 19) – naturalmente vedada sua cobrança, protesto
ou inclusão em cadastro de inadimplentes pelo seu não paga-
mento – bem como a ressarcir a diferença entre o valor do con-
trato entre as partes e as despesas da autora para execução do
serviço por terceiro, no valor de R$ 155,00, com correção mo-
netária e juros legais moratórios a partir da citação...Sem cus-

tas e honorários. Transitada esta em julgado, e não noticiado,
em 48 horas, o cumprimento voluntário da decisão, inicie-se a
execução.... ADV. DR. LUIZ A. HOAICK RODRIGUES.

12 – 572/04 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – GERAL-
DO SUPLICIO E OUTRA X VERA CRUZ SEGURADORA S/
A – “... Posto isso, julgo procedente o pedido dos autores, com
conseqüente extinção do processo com apreciação de mérito, ao
fito de condenar a ré a indenizar àqueles (beneficiários nos ter-
mos do art. 4º da Lei 6.194/74) a diferença não paga do valor
devido a título de seguro obrigatório – DPVAT – por morte em
acidente de trânsito, equivalente a 6,23 salários mínimos vigen-
tes na data do pagamento (28/12/02 – R$ 200,00), isto é, R$
1.246,00, importância esta que deve ser acrescida de correção
monetária e juros moratórios legais... sem custas e honorários...
Transitada esta em julgado, e não noticiado, em 03 dias, o cum-
primento da decisão, inicie-se a execução...”. ADV. DR. ADIL-
SON DE CASTRO JUNIOR. ADV. DR. LAURI TRENTINI.

13 – 592/04 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – JOAQUIM
GAMEIRO X SUELY JUÇARA DE ALMEIDA – “Com fulcro
no art. 22, par. Único, combinado com o art. 41, ambos da lei
9.099/95, homologo por sentença, para que surta seus jurídicos
e legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes em audiên-
cia... Não havendo reclamação em 10 dias após o trânsito em
julgado, e considerando que se presume o cumprimento ante o
silêncio do credor, por se tratar de solução amigável, arqui-
vem-se”. ADV. DR. ROBERTO NOBORU IAMAGURO. ADV.
DR. MIGUEL HADDAD.

14 – 605/04 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – FÁBIO
FREIRE X GM LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL – “... Ante o exposto, com fulcro no art. 269, IV do CPC,
julgo o processo extinto com exame de mérito, em razão da
prescrição do direito do autor bem como da ré (quanto ao pedi-
do contraposto), além de, em parte, ser este carente de ação por
extravasar os limites fáticos da causa de pedir exposta no pedi-
do inicial, como demonstrado acima. Sem custas e honorários.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se”. ADV. DR. ELTON
ALAVER BARROSO. ADV. DRA. DANIA MARIA RIZZO.
ADV. DR. CLAUDIO ANTONIO CANESIN.

15 – 639/04 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – KUBO &
KANEMATSU LTDA X ELAINE MULLER RIBEIRO E OU-
TRA – “... Posto isso, com fulcro no art. 267, IV e VI do CPC,
julgo extinto o processo sem julgamento de mérito, por carên-
cia de ação (possibilidade jurídica do pedido) e ausência de
pressuposto processual (incompetência absoluta do JEC). Sem
custas... Após o trânsito em julgado, autorizo a retirada de do-
cumentos originais juntados pela autora (exceto a certidão a
fls. 24), mediante recibo... arquivem-se”. ADV. DR. EDILSON
AVELAR SILVA. ADV. DR. FÁBIO VILELA EUZÉBIO.

16 – 689/04 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – JOEL
PINTO DE MELLO X UNIÃO ADM. DE CONSORCIOS S/A
LTDA – “...III – Posto isso, julgo improcedente o pedido for-
mulado na petição inicial e, em conseqüência determino a ex-
tinção do processo com julgamento de mérito (art. 269, I, do
CPC). Sem custas e honorários... Certificado o trânsito em jul-
gado, arquivem-se”. ADV. DR. JEFFERSON DO CARMO
ASSIS. ADV. DRA. ANA PAULA DELGADO DE SOUZA.

17 – 709/04 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – ANA
CARLA JACOVOZZI X BRASIL TELECOM S/A - “Com ful-
cro no art. 22, par. Único, combinado com o art. 41, ambos da
lei 9.099/95, homologo por sentença, para que surta seus jurí-
dicos e legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes em
audiência... Não havendo reclamação em 10 dias após o trânsi-
to em julgado, e considerando que se presume o cumprimento
ante o silêncio do credor, por se tratar de solução amigável,
arquivem-se”. ADV. DR. ERIC COSTA CÂNDIDO. ADV. DR.
WILTON FERRARI JACOMINI. ADV. DR. SERGIO ROBER-
TO VOSGERAU.

18 – 768/04 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – SHIR-
LEY APARECIDA BECHERE OLIVETTI X MARCOS RO-
GÉRIO OLIVETTI - “Com fulcro no art. 22, par. Único, com-
binado com o art. 41, ambos da lei 9.099/95, homologo por
sentença, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, o acor-
do celebrado entre as partes em audiência... Não havendo re-
clamação em 10 dias após o trânsito em julgado, e consideran-
do que se presume o cumprimento ante o silêncio do credor,
por se tratar de solução amigável, arquivem-se”. ADV. DRA.
SHIRLEY APARECIDA BECHERE OLIVETTI.

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE PARA-
NAVAÍ – PARANÁ
JUIZ SUBSTITUTO – DR. MARCELO DIAS DA SILVA –
SECRETÁRIO DESIGNADO – DEVANEI BARBOSA.
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01 – 172/98 – PROCESSO DE EXECUÇÃO – CELSO RIBEI-
RO DE SOUZA X SUELY CELIA FERREIRA VIDAL –“Atu-
alize-se o débito e o valor da avaliação e, amortizado este (R$
539,24), intime-se o exeqüente para, em 05 dias, dizer se tem
interesse no prosseguimento do feito (inclusive indicando bens
penhoráveis, se for o caso)”. ADV. DR. SAMUEL BARBOSA
PEREIRA.

02 – 487/02 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – MARIY-
NHA COMERCIO DE ROUPAS LTDA X FABIANA TREVI-
SAN – “... Intime-se o reclamante para manifestar-se em 10
dias, sob pena de arquivamento”. ADV. DR. JUNIOR CAR-
LOS F. MOREIRA.

03 – 570/02 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – “Com
fulcro no art. 794, I do CPC, julgo extinta a presente execução
... Sem custas. Oportunamente, arquivem-se”. ADV. DR. PAU-
LO ROBERTO CAMPOS VAZ. ADV. DR. ANDRÉ RICAR-
DO FRANCO. ADV. DR. FERNANDO MENEGUETI CHA-
PARRO.

04 – 771/03 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – FABRÍ-
CIO JUNIOR DE ANDRADE X UNIÃO ADM. DE CONSÓR-
CIOS S/C LTDA – “... 3. Posto isso, com fulcro no art. 794, II
do CPC, julgo extinta a presente execução de título executivo
judicial. Sem custas”. ADV. DRA. ANA PAULA DELGADO
DE SOUZA. ADV. DR. LUIS HENRIQUE D. ESCARMANHA-
NI. ADV. DR. ARY BRACARENSE COSTA JUNIOR. ADV.
DR. JEFFERSON DO CARMO ASSIS.

05 – 156/03 – PROCESSO DE EXECUÇÃO – MARIA VILA-
NI FERREIRA X ANGELO RAMOS E OUTRA – “... Julgo
extinta a execução, com supedâneo no art. 794, II do CPC...
Após arquivar os autos”. ADV. DR.PEDRO JOSÉ JORQUEI-
RA LAGO.

06 – 171/04 – PROCESSO DE EXECUÇÃO – ROBERTO
NOBORU IAMAGURO X KELLY CRISTINA S. IENTZ – “A)
Intime-se a parte Exeqüente para, em 10 dias sob pena de ex-
tinção, indicar o endereço completo e atual da parte executada,
bem como bens penhoráveis, sob pena de extinção...Observo
desde logo, que no procedimento do JEC, não é admissível ci-
tação por edital ou carta rogatória... Não indicado, voltem con-
clusos para prolação da sentença de extinção”.ADV. DR. RO-
BERTO NOBORU IAMAGURO.

07 – 219/04 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – GISLAY-
NE GARDIN SORDE X RENATO FREITAS – “... Posto isso,
com base no art. 51, I da Lei 9.099/95, determino a extinção do
processo sem julgamento de mérito. Condeno a parte autora ao
pagamento das custas processuais... autorizo a retirada de do-
cumentos originais juntados pela parte autora, se o requerer,
desde que: a) a sentença já esteja transitada em julgado; b) ocorra
o prévio pagamento das custas processuais; c) seja dado recibo
lavrado por termo nos autos... Oficie-se ao distribuidor para
que sejam feitas as necessárias anotações a respeito, a fim de
se cumprir o disposto no art. 269 do CPC, mesmo que a parte
venha a renovar a ação na Justiça comum...”. ADV. DR. LUIZ
PIRES DE MATTOS FILHO. ADV. DR. ERIC COSTA CÂN-
DIDO.

08 – 208/04 – PROCESSO DE CONHECIMENTO (EM EXE-
CUÇÃO) – FÁBIO FERNANDES DE LIMA X CAIUA CE-
LULAR DIGITAL E OUTROS – “Com fulcro no art. 794, I do
CPC, julgo extinta a presente execução... sem custas. Oportu-
namente, arquivem-se”. ADV. DR. NILSON GONÇALVES
COSTA. ADV. DRA. PRISCILA DE SOUZA.

09 – 297/04 – PROCESSO DE EXECUÇÃO – GILDO JOSÉ
RAVENA E OUTRA X W. M. PRADO & CIA LTDA E OU-
TROS – Homologo a transação celebrada e, com fulcro no art.
T94, II do CPC, julgo extinta a presente execução. Sem custas
e honorários... Oportunamente, arquivem-se. ADV. DRA. MA-
RIA DE JESUS SANTOS GASPAR. ADV. DRA. ELIANA
NOBUE I. KOTSUBO. ADV. DR. ELVIS NEIVA.

10 - 300/04 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – JURAN-
DIR GARCIA SOMOES X BRASIL TELECOM S/A – “... Pos-
to isso, julgo improcedente o pedido e, por conseguinte, deter-
mino a extinção do processo com julgamento de mérito (art.
269, I do CPC). Sem custas e honorários... transitada em julga-

do, arquivem-se”. ADV. DR. MARCOS ANTONIO LUCAS DE
LIMA. ADV. DR. SERGIO ROBERTO VOSGERAU. ADV.
DR. ALBERTO RODRIGUES ALVES.

11 – 302/04 – PROCESSO DE EXECUÇÃO – CAETANO DE
OLIVEIRA & OLIVEIRA LTDA – ME X NILCE DE MELO
FREIRE – Ao executado para no prazo de 05 dias, comparecer
na secretaria para assinar o Termo de Penhora. Às partes: com-
parecer à audiência de conciliação, designada para o dia 06 DE
ABRIL DE 2004 ÀS 15:30 HORAS, ocasião em que o execu-
tado poderá oferecer embargos, por escrito ou verbalmente.
ADV. DRA. MARIA DE LARA DONHA CLARO. ADV. DR.
ARI DE SOUZA FREIRE.

12 – 361/04 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – FRAN-
CISCO ONÓRIO X APARECIDO RICARDO ALMEIDA –
“Com fulcro no art. 51, caput, da lei 9.099/95 combinado com
o art. 267, VIII do CPC, determino a extinção do processo sem
julgamento de mérito, pela desistência da ação...Sem custas e
honorários. Após o trânsito em julgado, arquivem-se.”. ADV.
DRA. MARIA LAURETE SOUZA CHAGAS. ADV. DR. ED-
MAR JOSÉ CHAGAS.

13 – 366/04 – PROCESSO DE EXECUÇÃO – EDSON JOSÉ
RODRIGUES X PAG DOS SANTOS – ECONOMICO SUPER-
MERCADO - – “A) Intime-se a parte Exeqüente para, em 10
dias sob pena de extinção, indicar o endereço completo e atual
da parte executada, bem como bens penhoráveis, sob pena de
extinção...Observo desde logo, que no procedimento do JEC,
não é admissível citação por edital ou carta rogatória... Não
indicado, voltem conclusos para prolação da sentença de extin-
ção”. ADV. DR. ANTONIO MARCOS SOLERA.

14 – 496/04 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – RUI
NUNES X GLOBAL TELECOM S/A – Às partes para, no pra-
zo sucessivo de 05 dias, se manifestarem sobre o retorno do
ofício ao Serasa, a começar pelo autor. ADV. DR. LUIZ A.
HOAICK RODRIGUES. ADV. DRA. CARMEN GLORIA
ARRIAGADA ANDRIOLI.

15 – 529/04 – PROCESSO DE EXECUÇÃO – MARCELO
YANAGIHARA X VANDERLEI SCHULZ – Ao Exeqüente para
no prazo legal, se manifestar sobre certidão do Sr. Oficial de
Justiça (fls. 12, informando a este Juízo o endereço correto e
atual do executado, como também, bens passíveis de penhora.
ADV. DR. ANDERSON D’ AQUILA GONÇALVES.

16 – PROCESSOS DE CONHECIMENTOS:
563/04 – MARIA TEREZA DE QUADROS PINHEIROS X
VERA CRUZ SEGURDORA;
570/04 - CRISTIANA DE MELO DA SILVA X VERA CRUZ
SEGURADORA S/A;
571/04 – COSME ALEIXO DE ANDRADE E OUTRA X VERA
CRUZ SEGURADORA S/A;
680/04 – FRANCISCO SERGIO DOMINGUES E OUTRA X
VERA CRUZ SEGURADORA S/A;
725/04 – JOSUÉ MARTINEZ MENDES E OUTROS X VERA
CRUZ SEGURADORA S/A – “... Posto isso, com fulcro no
art. 51, caput, da lei 9.099/95, combinado com o art. 267, VI
do CPC, julgo extinto o processo sem apreciação de mérito,
por carência de ação (ilegitimidade passiva para a causa). Sem
custas... Transitada em julgado – inclusive por renúncia ex-
pressa ao direito de recorrer, o que independe de homologação
judicial, nos termos do art. 158do CPC – autorizo a retirada de
documentos originais pelas partes que os juntaram, mediante
recibo lavrado por termo nos autos. Oportunamente- arquivem-
se”. ADV. DR. LAURI TRENTINI. ADV. DR. ADILSON DE
CASTRO JUNIOR.

17 – 573/04 – PROCESSO DE EXECUÇÃO – AGNA AMO-
RIM DE AZEVEDO X ELZA BATISTA DA SILVA – “A) inti-
me-se a parte Exeqüente para, em 10 dias sob pena de indeferi-
mento (art. 616 do CPC), emendar a petição inicial a fim de
esclarecer os fatos que deram origem da dívida, nos termos do
art. 282, III, c/c art. 295, par. Único, ambos do CPC, combina-
dos com o art. 598 do mesmo diploma legal, bem como com-
provar: - o cumprimento da prestação que lhe cabia (art. 615,
IV, do CPC); - condição de microempresa da pessoa credora,
mediante certidão recente da Junta Comercial, se for o caso...”.
ADV. DR. ANTONIO MARCOS SOLERA.

18 – 598/04 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – CARME-
LA NORONHA DA CUNHA X EMBRATEL E OUTRA – “com
fulcro no art. 269, III, combinado com o art. 51, caput, da lei
9.099/95, homologo por sentença, para que surta seus jurídicos
e legais efeitos, o acordo celebrado entre a autora e a ré (Brasil
Telecom S/A). Não havendo reclamação em 10 dias após o trân-
sito em julgado, arquivem-se”. ADV. DR. MAYCOLN ROGÉ-
RIO LEAL TRENTINI. ADV. DR. WILTON FERRARI JACO-
MINI. ADV. DR. CARLOS ANTONIO MAZZIN VANTINI.
ADV. DRA. ANA ELISA VIEIRA NAVARRO.

19 – 648/04 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – GABRI-
EL AUGUSTO X HSBC CORRETORA DE SEGUROS BRA-
SIL S/A - “com fulcro no art. 269, III, combinado com o art. 51,
caput, da lei 9.099/95, homologo por sentença, para que surta
seus jurídicos e legais efeitos, o acordo celebrado entre as par-
tes. Não havendo reclamação em 10 dias após o trânsito em
julgado, arquivem-se”. ADV. DR. ANTONIO MARCOS SO-
LERA . ADV. DR. ROBERTO A. BUSATO. ADV. DRA. JOSI-
ANE GODOY.

20 – PROCESSOS DE CONHECIMENTO:
681/04 – MARIA MADALENA PASSOS DOS SANTOS X APS
SEGURADORA S/A;
682/04 - CARLOS VANDEKOSKEN X APS SEGURADORA
S/A – “...3. Posto isso, com base no art. 51, I da lei 9.099/95,
determino a extinção do processo sem julgamento de mérito.
Condeno a parte autora ao pagamento das custas...Autorizo a
retirada dos documentos originais juntados pela parte Autora,
desde que a sentença esteja transitada em julgado e que ocorra
o pagamento das custas processuais... Oficie-se ao distribuidor
para fins do art. 268 do CPC, mesmo que a parte venha a reno-

var a ação na Justiça comum... Oportunamente, arquivem-se”.
ADV. DRA. ADRIANA APARECIDA MARTINEZ. ADV. DR.
ADILSON DE CASTRO JUNIOR.

21 – 710/04 – PROCESSO DE EXECUÇÃO – FRANCISCO
HOMEM NETO X NIVALDO LOPES MENDES – Ao exe-
qüente para, no prazo legal, manifestar-se sobre certidão do Sr.
Oficial de Justiça ás fls.22, informando o endereço correto e
atual do executado, bem como, bens passíveis de penhora. ADV.
DR. LUIZ A. HOAICK RODRIGUES.

22 – 733/04 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – MARI-
NA FONSECA X CONSÓRCIO NACIONAL HONDA LTDA
– “Intime-se as partes para, em 10 dias, juntarem aos autos
documentos relativos ao contrato objeto da lide, que demons-
trem os valores ou percentuais pagos a título de taxas de admi-
nistração, de adesão e de seguro de vida. Após, voltem conclu-
sos”. ADV. DR. LUIZ EDUARDO VOLPATO. ADV. DR. FIO-
RI AUGUSTO M. FAUSTINO.

23 – 767/04 – PROCESSO DE EXECUÇÃO – LUCIANA
SOUZA SANTOS X ALEXANDRE ROBERTO FRANCO –
“... Indefiro a petição inicial, com fulcro no art. 616 do CPC...
após, arquivem-se. ADV. DR. VALDIR MOLIN. ADV. DR.
ROGÉRIO C. MOLIN.

24 – 799/04 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – SHIR-
LEY A. BECHERE OLIVETTI X SATOMI ANGELA O. OLI-
VETTI – “com fulcro no art. 22, par´. Único, combinado com o
art. 41, ambos da lei 9.099/95, homologo por sentença, para
que surta seus jurídicos e legais efeitos, o acordo celebrado
entre as partes em audiência de conciliação... Não havendo re-
clamação em 10 dias após o trânsito em julgado, e consideran-
do que se presume o cumprimento ante o silêncio do credor,
por se tratar de solução amigável, arquivem-se”. ADV. DRA.
SHIRLEY A. BECHERE OLIVETTI.

25 – 829/04 – PROCESSO DE EXECUÇÃO – CLAYTON
HIDEKI KOCHI X JEOVA MACEDO – “A) Intime-se a parte
Exeqüente para, em 10 dias, sob pena de indeferimento da pe-
tição inicial: - comprovar, se for o caso, o cumprimento da pres-
tação que lhe cabia (art. 615, IV do CPC); - formular o pedido
em nome da pessoa jurídica (sociedade por cotas de responsa-
bilidade limitada), juntando certidão recente da Junta Comer-
cial comprobatória da qualidade de microempresa...”. ADV. DR.
MARCELO BARROS MENDES.

26 – 854/04 – PROCESSO DE EXECUÇÃO – ANA PAULA
DO CARMO DE SOUZA X RODRIGO GOMES E SOUZA –
“1) Intime-se a exeqüente para, em 10 dias, juntar cópia auten-
ticada do termo a fls. 06”. ADV. DRA. IARA CUSTÓDIO DOS
SANTOS YONEYAMA. ADV. DRA. SANDRA APARECIDA
CUSTÓDIO DOS SANTOS.

27 – 877/04 – PROCESSO DE EXECUÇÃO – PETERSON
ROBERT GODOI X DUILIO VOLCE E OUTROS – “A) Inti-
me-se a parte exeqüente para, em 10 dias, sob pena de indefe-
rimento (art. 616 do CPC), emendar a petição inicial a fim de
corrigir o valor a executar para R$ 479,82 (dois aluguéis de R$
185,00 cada; R$ 55,50 relativo ao aluguel proporcional a 9 dias;
faturas de fornecimento de água), excluídos valores relativos
aos documentos a fls. 14-5, por não ostentarem atributo de cer-
teza, bem como a multa a que se refere a cláusula oitava, esta
por iliquidez...”. ADV. DRA. ELAINE DOLCI GODOI.

28 – 777/04 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – JOSÉ
FERNANDES GUIMARÃES E OUTRA X APS SEGURADO-
RA S/A –“... Posto isso, com fulcro no art. 51, caput, da lei
9.099/95, combinado com o art. 267, VI do CPC, julgo extinto
o processo sem apreciação de mérito, por carência de ação (ile-
gitimidade passiva para a causa). Sem custas... Após o trânsito
em julgado, autorizo a retirada de documentos originais pelas
partes que os juntaram, mediante recibo lavrado por termo nos
autos. Oportunamente- arquivem-se”. ADV. DR. ARLINDO
FERREIRA DE SOUZA. ADV. DR. RODRIGO CARDOSO
DE SOUZA. ADV. DR. CARLOS ANTONIO MAZZIN VAN-
TINI. ADV. DRA. ADRIANA APARECIDA MARTINEZ.

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE PARA-
NAVAÍ – PARANÁ
JUIZ SUBSTITUTO – DR. MARCELO DIAS DA SILVA –
SECRETÁRIO DESIGNADO – DEVANEI BARBOSA.
RELAÇÃO Nº 03/05
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01 – 074/02 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – LUIZ
CARLOS JACOVOZZI E OUTRA X BANCO DO BRASIL S/
A – “1. Intime-se o exeqüente para, em 05 dias, dizer se tem
interesse no prosseguimento da ação, inclusive, em caso afir-
mativo, juntando comprovante do valor levantado pelo alvará
cuja cópia se vê a fls. 216, haja vista que, como cediço, o depó-
sito judicial está sujeito a atualização monetária e juros legais.
Na hipótese de o exeqüente manifestar interesse no prossegui-
mento, ao Sr. Contador Judicial para, no prazo regulamentar,
atualizar o débito até a data do efetivo levantamento do depósi-
to judicial e, amortizado este (pelo valor efetivamente sacado
com base no aludido alvará), havendo saldo credor em favor do
exeqüente, intime-se o executado para, em 48 horas, comple-
mentar o pagamento, sob pena de execução forçada. 2. Não se
manifestando o exeqüente, voltem conclusos para prolação de
sentença de extinção da execução”. ADV. DR. ERIC COSTA
CANDIDO. ADV. DR. ANDERSON D’AQUILA GONÇAL-
VES. ADV. DR. MAXIMILLIAN GOMES COLHADO. ADV.
DR. IDEVAL INÁCIO DE PAULA.

02 – 622/02 – PROCESSO DE EXECUÇÃO – WAGNER SO-
ARES DE SOUZA X FRANCISCO MANEA NETO – Ao Exe-
qüente para, no prazo legal, informar o endereço correto e atu-
al do executado, para cumprimento do R. Despacho de fls. 36,
item 1. ADV. DR. LUIS CARLOS DE SOUSA.

03 – 641/02 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – MARCIA
CARDOSO DE MELO BARATELA X JOSÉ VICENTE FI-
LHO – “1. Apesar do contido no respeitável despacho a fls. 57,
considerando os fundamentados argumentos da autora a fls. 61-
3, bem como a circunstância de não haver preclusão para o
juízo, reputo injustificada a ausência do réu à audiência de con-
ciliação, instrução e julgamento (termo a fls. 45-6)... 2. Ante o
exposto, HOMOLOGO, com fulcro no art. 40 da Lei 9.099/95,
a bem fundamentada sentença prolatada pelo Ilmo Dr. Juiz Ins-
trutor. Transitada em julgado, deve a parte sucumbente cumprir
a decisão, em 48 horas, sob pena de execução forçada, inde-
pendente de iniciativa da parte vencedora. Oportunamente, ar-
quivem-se”. Sentença parcialmente transcrita; “... Isto posto,
determino à parte ré ao pagamento a título indenizatório de
danos morais a importância de R$ 2.800,00, correspondentes a
20 salários mínimos, devendo ser corrigido ao índice do INPC
mais juros de 6% ao ano desde a data do evento danoso... Dei-
xo de conhecer pelos próprios fundamentos o pedido contra-
posto postulado pela parte ré...”. ADV. DRA.MARIA LAURE-
TE DE SOUZA CHAGAS. ADV. DR. EDMAR JOSÉ CHA-
GAS. ADV. DR. ALDREY FABIANO AZEVEDO. ADV. DR.
MARCOS JORGE CATALAN.

04 – 281/03 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – JOÃO
BATISTA GRASSI X BANCO BANESTADO S/A – “1.... 2.
Após, manifestem-se as partes no prazo comum de cinco dias
(sobre cálculo atualizado do valor da condenação – R$ 156,90)
e, não havendo impugnação, no mesmo prazo efetue, o deve-
dor, o pagamento ou depósito da quantia apurada, devidamente
atualizada e, em seguida expeça-se alvará para levantamento
pelo credor... 3. Após, voltem conclusos”. ADV. DR. PAULO
ROBERTO CAMPOS VAZ. ADV. DRA. MARILEIDE MAR-
CHI MORAES. ADV. DR. FÁBIO LUIS FRANCO. ADV. DR.
FERNANDO MENEGUETI CHAPARRO.

05 – 361/03 – PROCESSO DE EXECUÇÃO – CLOVIS CAM-
POS X RONALDO SABINO SILVA – “...Intime-se o exeqüen-
te para manifestar-se sobre eventual interesse no prosseguimento
do feito”. ADV. DR. ARI DE SOUZA FREIRE. ADV. DRA.
ANACLEÁ V. DE O. SCHWANKE.

06 – 342/03 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – PAULO
APARECIDO OLIVOTTO X VIAPAR – Ao autor para, no pra-
zo legal, manifestar-se sobre o recurso interposto às fls. 260/
281. ADV. DR. ANDERSON DONIZETE DOS SANTOS. ADV.
DR. ALBERTO JOSÉ ZERBATO.

07 – 573/03 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – ELZA
APARECIDA VICENTE FILHO X CERRO AZUL SEGUROS
- – Ao autor para, no prazo legal, manifestar-se sobre o recurso
interposto às fls. 78/84. ADV. DR. HEIZER RICARDO IZZO.

08 – 580/03 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – EDSON
BARBOSA RODRIGUES X CLAUDEMILSON ARTÃO – “1.
Intime-se o Exeqüente para, no prazo de 10 dias, indicar bens
penhoráveis ou requerer diligências impossíveis no âmbito de
sua autonomia privada, ou requerer a extinção do processo...
providência esta que se realizará de ofício em caso de inércia
do credor...”. ADV. DR. JOSÉ PAULO DIAS DA SILVA. ADV.
DR. CLAUDIO EVANDRO STEFANO.

09 – 673/03 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – ELAINE
RENATA SOARES X VALOR CAPITALIZAÇÃO S/A – “Com
fulcro no art. 22, par. Único, combinado com o art. 41, ambos
da Lei 9.099/95, HOMOLOGO por sentença, para que surta
seus jurídicos e legais efeitos, o acordo celebrado entre as par-
tes... Não havendo reclamação em 10 dias após o trânsito em
julgado... arquivem-se”. ADV. DR. LAURI TRENTINI. ADV.
DR. MAYCOLN ROGÉRIO LEAL TRENTINI. ADV. DRA.
CRISTIANE CHAVES DA SILVA FURUKAWA. ADV. DR.
ALEXANDRE RINO.

10 – 703/03 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – MASAKO
MOCHIZUKI DOS SANTOS X FABIANO ROBERTO DE
CASTRO - – Ao autor para, no prazo legal, manifestar-se sobre
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o recurso interposto às fls. 38/41. ADV. DR. MAYCOLN RO-
GÉRIO LEAL TRENTINI.

11 – 734/03 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – GARRO-
TE MARCAS INOX LTDA E OUTRO X JOÃO FERREIRA
DA COSTA – “I.... O réu interpôs recurso inominado, tendo
deixado de efetuar o preparo recursal determinado pelo art. 42,
par. 1º da Lei 9.099/95, haja vista requerimento de justiça gra-
tuita... II. O requerimento não pode ser acolhido de forma inte-
gral, haja vista que importaria em concessão de benefício re-
troativo, o que não é autorizado por lei...III. Ante o exposto,
indefiro o requerimento de benefício retroativo de gratuidade
formulado pelo recorrente. Não satisfeito voluntariamente o
pagamento das custas processuais (exceto as relativas do recur-
so em si) no prazo do art. 42, par. 1º da lei 9.099/95 contado,
excepcionalmente, da data e horário da ciência desta decisão,
julgo DESERTO o recurso, devendo-se certificar o trânsito em
julgado da sentença. Satisfeito o preparo no prazo legal, cum-
pra-se o determinado no par. 2º do art. 42 da lei 9.099/95 e, em
seguida remetam-se os autos à Egrégia turma Recursal...”. ADV.
DR. LUIZ SILVESTRE SANTORO. ADV. DR. FLAVIO CE-
REZUELA. ADV. DR. ALCIDES DOS SANTOS.

12 – 42/04 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – JOÃO DE
JESUS BOTTA X BANCO DO BRASIL S/A – “...Declarada
extinta a execução (art. 794, I, do CPC). Após arquivem-se”.
ADV. DR. ROBERTO NOBORU IAMAGURO. ADV. DR.
ANDRÉ RICARDO FRANCO. ADV. DR. FÁBIO LUIS FRAN-
CO.

13 – 69/04 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – SONIA
BOMBACHIM X ELSA ELIAS DOS SANTOS DE OLIVEI-
RA – “Considerando o contido a certidão de fls. 17 –verso,
com fulcro no art. 267, III do CPC, combinado com art. 51,
caput, da lei 9.099/95, julgo o processo extinto. Sem custas.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se”. ADV. DR. JOÃO
EGÍDIO DA SILVA.

14 – 580/04 – PROCESSO DE EXECUÇÃO – SEGUNDO
SCOLARI X MANOEL ALCINO DE OLIVEIRA - – “1. Inti-
me-se o Exeqüente para, no prazo de 10 dias, indicar bens pe-
nhoráveis ou requerer diligências impossíveis no âmbito de sua
autonomia privada, ou requerer a extinção do processo... pro-
vidência esta que se realizará de ofício em caso de inércia do
credor...” ADV. DR. ALDREY FABIANO AZEVEDO. ADV.
DR. MARCOS JORGE CATALAN.

15 – 587/04 – PROCESSO DE EXECUÇÃO – RENATO BEN-
VINDO FRATA X VERUSCA ARRUDA DE SOUZA – “1. In-
time-se a parte Exeqüente para, em 10 dias sob pena de extin-
ção, indicar o endereço completo e atual da parte executada,
bem como bens penhoráveis...”. ADV. DR. RENATO BENVIN-
DO FRATA. ADV. DR. WAGNER DE MELO VOLPATO.

16 –.750/04 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – CECÍ-
LIA KAZUKO IAMAGURO X BRASIL TELECOM S/A -“1.
Intime-se o autor para, no prazo legal, emendar a petição inici-
al, sob pena de extinção, a fim de: a) apresentar pedido media-
to determinado (não se trata de hipótese em que se admite o
pedido genérico – art. 14, par. 2º, da Lei 9.099/95 – haja vista
que a extensão da obrigação depende apenas de cálculos de
juros e correção monetária sobre os valores a serem restituí-
dos); corrigir o valor da causa conforme o pedido determinado;
b) instruir o pedido com as faturas de consumo de prestação de
serviço telefônico devidamente quitadas, relativas a todo o pe-
ríodo cuja restituição é pleiteada, posto que são documentos
essenciais à propositura da ação, mormente em se consideran-
do que não há possibilidade de liquidação de sentença no pro-
cedimento do Juizado Especial...; c) esclarecer a(s) data(s) de
início de vigência do(s) contrato(s) objeto(s) da lide; informar
que fatos exata e discriminadamente pretende sejam compro-
vados com a exibição de documentos ou, se não forem exibi-
dos e for julgada ilegítima a recusa, pleiteia seja considerados
verdadeiros,... 2 – Decorrido o decêncio legal, voltem conclu-
sos”. ADV. DR. ROBERTO NOBORU IAMAGURO.

17 – 770/04 – PROCESSO DE EXECUÇÃO – MARCOS
MOREIRA X ALETHEIA DE MELO VENERATO E OUTRO
– “considerando o disposto no art. 589, primeira parte, do CPC,
combinado com o art. 52, IV da Lei 9.099/95, esclareçam os
exeqüentes, em cinco dias, o motivo da propositura da execu-
ção em autos diversos daquele onde tramitou o processo de
cognição. Se for o caso, solicitem a desistência da ação para
sua propositura na forma adequada”. ADV. DR. LAURI TREN-
TINI.

18 – 776/04 – PROCESSO DE EXECUÇÃO – PLANETA
MAGAZINE LTDA – LIDIA PEREIRA FERNANDES – “Inti-
me-se a exeqüente para em 10 dias, sob pena de indeferimento,
juntar certidão da Junta comercial expedida há menos de 02
anos (ou cópia autenticada), a fim de comprovar sua qualidade
de microempresa...”. ADV. DR. ANDERSON D’AQUILA
GONÇALVES.

19 – 285/99 – PROCESSO DE EXECUÇÃO – ROTIL PEREI-
RA DE SOUZA X JAIME OSVALDO GFELL KONIG – “Inti-
me-se o exequente para informar se o bem adjudicado lhe foi
entregue. Em caso contrário, expeça-se mandado de busca e
apreensão, sem prejuízo de prisão em flagrante do depositário
por desobediência”. ADV. DR. EDILSON AVELAR SILVA.

20 – 116/01 – PROCESSO DE EXECUÇÃO – LUIZ MANICA
X IZAIAS DE OLIVEIRA SOBRINHO E OUTRO – “1. Quan-
to ao arresto, não efetuado, no prazo legal (24 horas), o paga-
mento ou nomeação de bens à penhora, lavre-se termo de con-
versão de arresto em penhora, observando-se as formalidades
legais, inclusive a prevista no art. 671 do CPC se for o caso,
bem como o registro junto ao Detran ou ao Ofício de Registro
Imobiliário, conforme o caso. 2. Intimem-se os devedores, ob-
servado o disposto no par. 2° do art. 19 da lei 9.099/95, para,
querendo, oferecerem embargos à execução no prazo de 10 dias.
3. Não oferecidos tempestivos embargos à execução, à avalia-
ção, dizendo os interessados em seguida, no prazo comum de

05 dias. 4. Considerando os argumentos do exequente bem como
a intempestividade do requerimento, declaro ineficaz a nomea-
ção à penhora formulada as fls. 57-8”. ADV. DR. RUBENS
MERCÚRIO JUNIOR. ADV. DR. LAURI TRENTINI.

21 – 232/04 – PROCESSO DE EXECUÇÃO – RENATO BEN-
VINDO FRATA X CLEBER WILSON MARTINS CÁCERES
– “... Manifeste-se a parte exequente em cinco dias. Havendo
silêncio, julgo extinta a execução, com supedâneo no art. 794,
II do CPC...”. ADV. DR. RENATO BENVINDO FRATA. ADV.
DR. WAGNER DE MELO VOLPATO.

22 – 649/04 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – MARIA
SUELY DE SOUZA GOES X VIAÇÃO GARCIA – “1. Diante
das versões diversas a fls. 22 e 23, este juízo não pode sequer
admoestar qualquer dos envolvidos, quanto às alegações a fls.
22. Reputo conveniente, porém, desde que possível, seja a au-
diência em continuação – designada para o dia 24/fevereiro/
2005, às 17:00 horas, conforme termo a fls. 21 – presidida por
outro dos ilustres Drs. Juízes Instrutores, sem que tal medida
possa caracterizar qualquer censura ao Ilustre Dr. Luciano”.
ADV. DRA. MARYLISA LEONOR FRANCISCO BALBINO.
ADV. RICARDO JORGE ROCHA PEREIRA.

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE PARA-
NAVAÍ – PARANÁ
JUIZ SUBSTITUTO – DR. MARCELO DIAS DA SILVA –
SECRETÁRIO DESIGNADO – DEVANEI BARBOSA.
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01 – 169/04 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – ULISSES
ATILA ARRAIS E MOURA X CASA PRATA LTDA – Ao Autor:
audiência de conciliação, instrução e julgamento redesignada para o
dia 23 de março de 2005 às 9:00 horas, oportunidade em que as
partes poderão trazer no máximo três testemunhas. ADV. DR.
MAYCOLN ROGÉRIO LEAL TRENTINI.

02 – 233/04 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – ARTUR GON-
ÇALVES X HUNGHI IND. COM. DE CONFECÇÕES LTDA – –
Ao Autor: audiência de conciliação, instrução e julgamento redesig-
nada para o dia 23 de março de 2005 às 17:00 hs, oportunidade
em que as partes poderão trazer no máximo três testemunhas.
ADV. DR. JOSÉ ARTUR DE ALMEIDA. ADV. DRA. ANACLÉA
VALÉRIA DE OLIVEIRA SCHWANKE.

03 – 326/04 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – PEDRO
EDUARDO DA SILVA X JOÃO PAULO RODRIGUES – “1. Rede-
signe audiência de conciliação, instrução e julgamento, haja vista que
o réu não foi citado com antecedência mínima de 10 dias (art. 277 e
278 do CPC). Intimem-se: Audiência de conciliação, instrução e
julgamento (UNA) redesignada para o dia 06 de abril de 2005 às
15:00 horas. ADV. DR. ANDERSON PIZZÓLIO LUCAS. ADV.
DR. PEDRO JOSÉ JORQUEIRA LAGO.

04 – 423/04 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – ELVIO PI-
ZATTO ARAÚJO X ADILSON BALDIN – “Redesigne audiência
de conciliação, instrução e julgamento (UNA). Intime-se o autor por
qualquer meio idôneo. Cite-se o réu pela via postal, na forma indicada
a fls. 30. Observo porém, que caso o AR seja recebido no endereço
indicado e não compareça o réu, considerando que, pelo alegado pelo
autor, não se trata do endereço do réu, mas sim, de sua procuradora,
incumbirá ao autor o ônus de comprovar, na abertura da audiência,
que a referida procuradora detém poderes expressos outorgados pelo
réu para receber citações (art. 38 do CPC)”. Audiência redesignada
para o dia 02 de março de 2005 às 16:00 horas. SDV. DR. FÁBIO

LUIS FRANCO. ADV. DR. FERNANDO MENEGUETTI CHA-
PARRO.

05 – 466/04 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – MARIA RO-
DRIGUES COLOMBO X EZEQUIEL MOROVIS – “Expeça-se
ofício ao Detran, conforme requerido, o que determino com fulcro no
art. 615, III do CPC. Designo audiência de conciliação, instrução e
julgamento (UNA) para o dia 02 de março de 2005 às 15:30 horas.
Cite-se o réu ...”. ADV. DR. LUÍS CARLOS DE SOUSA.

06 – 589/04 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – MARIA NOVA
DA SILVA X JOSÉ CARLOS PINTO – Ao Autor: Audiência de
conciliação, instrução e julgamento (UNA) redesignada para o
dia 02 de março de 2005 às 16:30 horas. ADV. DRA. SANDRA
MARIA FERREIRA CAMARGO. ADV. DRA. SUELI SANDRA A.
RODRIGUES BOTTA.

07 – 694/04 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – JOAQUIM
CIRIACO GONÇALVES X APS SEGURADORA S/A – Ao Autor:
Audiência de conciliação, instrução e julgamento (UNA) redesig-
nada para o dia 02 de março de 2005 às 15:00 horas. ADV. DRA.
ADRIANA APARECIDA MARTINEZ.

08 – 717/04 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – JOSÉ ANTO-
NIO OLIVEIRA X DOCILE ALIMENTOS LTDA – Ao Autor: Au-
diência de conciliação, instrução e julgamento (UNA) redesigna-
da para o dia 07 de abril de 2005 às 16: 30 horas. ADV. DR. JOSÉ
ANTONIO DUMAS. ADV. DR. JOSÉ NILTON RODRIGUES.

09 – 718/04 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – SOUZA SIL-
VA & SOUZA LTDA – ME X JUARES VIEIRA DE LIMA – – Ao
Autor: Audiência de conciliação, instrução e julgamento (UNA)
redesignada para o dia 07 de abril de 2005 às 15: 30 horas. ADV.
DR. LUIZ A. HOAICK RODRIGUES.

10 – 761/04 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – CAMILA
TRINDADE DA FONSECA X LOURIVAL DE TAL - – Ao Autor:
Audiência de conciliação, instrução e julgamento (UNA) redesig-
nada para o dia 07 de abril de 2005 às 16: 30 horas. ADV. DR.
MAGNO EUGÊNIO M. B. DA SILVA.

11 – 763/04 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – DONIZETE
DENIZ DELATORRE X BANCO BANESTADO S/A - – Ao Autor:
Audiência de conciliação, instrução e julgamento (UNA) redesig-
nada para o dia 07 de abril de 2005 às 16:00 horas. ADV. PAULO
ROBERTO CAMPOS VAZ. ADV. DRA. MARILEIDE MARCHI
MORAES.

12 – 764/04 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – ROBERTO
DELATORRE X BANCO BANESTADO S/A - – Ao Autor: Audiên-
cia de conciliação, instrução e julgamento (UNA) redesignada para
o dia 07 de abril de 2005 às 15:30 horas. ADV. DR. PAULO RO-
BERTO CAMPOS VAZ. ADV. DRA. MARILEIDE MARCHI MO-
RAES.

13 – 783/04 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – GENTIL PAS-
QUAL CAVAZIN FILHO X BRASIL TELECOM S/A - – Ao Autor:
Audiência de conciliação, instrução e julgamento (UNA) redesig-
nada para o dia 06 de abril de 2005 às 14:00 horas. ADV. DRA.
NILSON GONÇALVES COSTA. ADV. DRA. PRISCILA DE SOU-
ZA.

14 – 784/04 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – CARLOS
AUGUSTO TESSER X BANCO DO BRASIL S/A –– Ao Autor:
Audiência de conciliação, instrução e julgamento (UNA) redesig-
nada para o dia 06 de abril de 2005 às 14:00 horas. ADV. DR.
JOSÉ ANTONIO DUMAS.

15 – 785/04 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – CARLOS
AUGUSTO TESSER X BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S/A –
– Ao Autor: Audiência de conciliação, instrução e julgamento (UNA)
redesignada para o dia 07 de abril de 2005 às 15:00 horas. ADV.
DR. JOSÉ ANTONIO DUMAS.

16 – 786/04 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – VALDIR VER-
PA X BANCO DO BRASIL S/A –– Ao Autor: Audiência de concili-
ação, instrução e julgamento (UNA) redesignada para o dia 07 de
abril de 2005 às 16:00 horas. ADV. DR. JOSÉ ANTONIO DU-
MAS.

17 – 613/03 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – IRACEMA
MORAES BELTRAME X CIA DE SEGUROS RIO BRANCO – Ao
Recorrido (autor) para, no prazo legal, manifestar-se sobre recurso
interposto às fls. 78 a 98. ADV. DRA. LECIR MARIA SCALASSA-
RA. ADV. DRA. KASSIANE MENCHON MOURA ENDLICH.

18 – 436/04 - PROCESSO DE CONHECIMENTO - DORCINO DE
JESUS FERREIRA NETO E OUTROS X VERA CRUZ SEGURA-
DORA - Ao Recorrido (autor) para, no prazo legal, manifestar-se so-
bre recurso interposto às fls. 73 a 98. ADV. DRA. SUELI SANDRA
A. RODRIGUES BOTTA. ADV. DRA. CIBELE NOGUEIRA DA
ROCHA.

19 – PROCESSOS DE CONHECIMENTO:
441/04 – LIRIA INES VALESTIERI X TAM LINS AEREAS S/A;
442/04 – TEREZINHA APARECIDA JACOMEL X TAM LINAS
AEREAS S/A;
443/04 – WALTER JOSE BRUNO X TAM LINAS AEREAS S/A –
Aos Recorridos (Autores) para, no prazo legal, se manifestarem sobre
recursos interpostos nos respectivos autos. ADV. DR. WILSON CAN-
DIDO WENCESLAU JUNIOR. ADV. DRA. ANA PAULA MIGUEL
FERRARI. ADV. DR. VALDECI WENCESLAU BARÃO MAR-
QUES.

20 – 484/04 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – CASSIA VA-
LERIA PETIRNELI PIRES X CONSORCIO NACIONAL VO-
LKSWAGEM LTDA - Ao Recorrido (Autor) para, no prazo legal,
manifestar-se sobre recurso interposto às fls. 73 a 87. ADV. DR. LAURI
TRENTINI.

21 – 120/00 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – VILSON
MEURER E OUTRA X JOSÉ DA SILVA DIAS E OUTRA – “Con-
siderando o acórdão da Egrégia Turma Recursal, designe audiência

de conciliação, instrução (em continuação), intimando-se as partes e
eventuais testemunhas (cuja intimação for requerida no prazo legal),
com as advertências legais quanto ao não comparecimento”: Audiên-
cia de conciliação, instrução e julgamento designada para dia 16
de março de 2005 às 17:00 horas. ADV. DRA. SHIRLEY APARE-
CIDA BECHERE OLIVETTI. ADV. DR. JOSÉ RICARDO PEREI-
RA FERREIRA. ADV. DR. RUBENS MERCURIO JUNIOR.

22 – 388/03 – PROCESSO DE EXEECUÇÃO – GINO ALONSO X
L. BARBOSA E N. ESPINOLA BARBOSA LTDA – “1. Conside-
rando o contido a fls. 45-9 a pessoa jurídica embargante/executada
tornou-se unipessoal – o que, em regra, não se admite no ordenamen-
to jurídico brasileiro, salvo por 180 dias (art. 1.033, IV, do novo Códi-
go Civil) ou 01 ano, se sociedade anônima (art. 206 da Lei das S/A),
ou se se tratar de subsidiária integral – em razão do óbito da outra
sócia, sem que o único sócio remanescente providenciasse o ingresso
de outro sócio ou a dissolução regular da sociedade. Assim, tornou-se
sociedade irregular ou de fato, e, por isso, pode ser representada pelo
sócio que está na administração de fato dos bens da extinta sociedade
(art. 12, VII, do CPC)...2. Ante o exposto, reputo regular a representa-
ção processual ativa e passiva da sociedade de fato embargante/exe-
cutada. Havendo fato controvertido a ser comprovado... providencie
designação de audiência de conciliação, instrução e julgamento, a ser
presidida por um dos Ilustres Drs. Juizes Instrutores. Intimem-se, com
as advertências legais, inclusive quanto às conseqüências do não com-
parecimento”, para a audiência de conciliação, instrução e julga-
mento designada para o dia 22 de março de 2005 às 9:00 horas,
ocasião em que poderá apresentar no máximo três testemunhas. ADV.
DR. PAULO ROBERTO CAMPOS VAZ. ADV. DRA. MARILEI-
DE MARCHI MORAES. ADV. DR. JOSÉ CARLOS FURTADO.

23 – 427/03 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – GERALDO
JOÃO CAVASIN X BANCO PANAMERICANO S/A – Às partes:
Audiência de conciliação, instrução e Julgamento designada para
o dia 02 de março de 2005 às 16:00 horas. ADV. DR. ADRIANO
MUNIZ REBELLO. ADV. DR. VALMIR BRITO DE MORAES.
ADV. DR. MARCOS JORGE CATALAN. ADV. DR. ALDREY
FABIANO AZEVEDO.

24 – 172/04 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – HÉLIO JOSÉ
DA SILVA X AURELISA BARBOSA RODRIGUES & CIA LTDA –
Às partes: Audiência de conciliação, instrução e julgamento (em
continuação) designada para o dia 15 de março de 2005 às 17:00
horas, ocasião em que poderão apresentar no máximo até três
testemunhas. ADV. DR. SHIRLEY OLIVETTI. ADV. DR. NILSON
GONÇALVES COSTA.

25 – 510/04 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – ODAIR GOU-
VEIA X M. M. CHAVES REPRESENTAÇÃO S/C LTDA – Às par-
tes: Audiência de conciliação, instrução e julgamento (UNA) rede-
signada para o dia 05 de maio de 2005 às 14:00 horas. ADV. DR.
LUIZ A. HOAICK RODRIGUES.

26 – 668/04 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – ADEMIR VI-
ANA OLIVEIRA X BRASIL TELECOM S/A – Audiência de conci-
liação, instrução e julgamento (UNA) designada para o dia 02 de
março de 2005 às 15:30 horas. ADV. DRA. SUZY MARA BAR-
BOSA CAPEL.

27 – 744/04 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – DANIELE DE
SOUZA OLIVEIRA X TRANSPORTES RODOVIÁRIOS DE PAS-
SAGEIROS LTDA – VIPA – Às partes: Audiência de conciliação,
instrução e julgamento redesignada para o dia 15 de março de
2005 às 9:00 horas. ADV. DR. ORLANDO GONTIJO DE OLIVEI-
RA. ADV. DR. MARCOS JORGE CATALAN. ADV. DR. ALDREY
FABIANO AZEVEDO.

28 – 476/03 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – EVA DOS
SANTOS SOUZA X BANCO COOPERATIVO SICREDI S/A E
OUTROS – “... Posto isso, defiro a tutela antecipada e, com fulcro no
art. 273 do CPC, determino a expedição de mandado aos réus (bem
como ao SPC e ao SARASA) para que, em 48 horas, promovam a
exclusão dos dados pessoais da autora em cadastros do SPC, SERA-
SA bem como se abstenham de protestá-la, enquanto pender a lide e
por motivos decorrentes dos débitos objeto da presente ação. Provi-
dencie-se redesignação de audiência de conciliação, instrução e jul-
gamento, intimando-se as partes bem como testemunhas, desde que
requerida intimação destas últimas no prazo legal”. Audiência de
conciliação, instrução e julgamento redesignada para o dia 17 de
fevereiro de 2005 às 9:00 horas, ocasião em que as partes poderão
apresentar no máximo três testemunhas. ADV. DR. LAÉRCIO
PEDRO DE OLIVEIRA. ADV. DR. WILLIAM CEZAR DUARTE.
ADV. DR. EDILSON AVELAR SILVA. ADV. DR. FÁBIO VILELA
EUZÉBIO. ADV. DR. RENATO BENVINDO FRATA. ADV. DR.
WAGNER DE MELO VOLPATO. ADV. DR. SERGIO WILSON
MALDONADO.

1º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - COMARCA DE PON-
TA GROSSA
JUIZ SUPERVISOR: DR. PEDRO HENRIQUE BETIO
RELAÇÃO Nº 01/2005

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM AUTOS
ADRIANA BORBA CARNEIRO 18 2004.801-0
AILTON NUNES DA SILVA 04 2002.695-5
ALEXANDRE ALMEIDA ROCHA 21 2004.1545-0
ARAMIS SCHRUT 05 2003.1003-0
CARLOS ALBERTO GUIMARÃES
AMARAL 10 2003.2714-9
CESAR LUIZ TAVARNARO 19 2004.1413-3
CHRISTIAN AUGUSTO COSTA
BEPPLER 07 2003.2590-9
DAVISON SILVA 10 2003.2714-9
EDDY CLEBBER DALSSOTO 05 2003.1003-0
EDDY CLEBBER DALSSOTO 06 2003.2414-9
EDDY CLEBBER DALSSOTO 22 2004.1657-4
ELTON SILVA 08 2003.2603-6

Ponta Grossa
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ELVIS BITTENCOURT 05 2003.1003-0
EVERSON MANJINSKI 04 2002.695-5
GARLETI PEREIRA 02 2000.2521-6
GILMAR COSTA VAZ 09 2003.2617-4
GILMAR KUHN 24 2004.2014-4
GRAZIELA GOMES 23 2004.1936-0
INDIANARA MARIA RODRIGUES
SCHUINKI 16 2004.478-9
JOSÉ AUGUSTO ARAÚJO DE
NORONHA 18 2004.801-0
JOSÉ ELI SALAMACHA 03 2002.071-0
MARCO AURÉLIO LEITE DOS
SANTOS 22 2004.1657-4
MATIAS ALVES DA COSTA 11 2003.2823-8
MATIAS ALVES DA COSTA 12 2003.2824-0
MATIAS ALVES DA COSTA 13 2003.2825-1
NELSON PASCHOALOTTO 15 2004.392-0
NEY DE OLIVEIRA RODRIGUES 01 2000.2468-6
PATRÍCIA FRANCISCO DE SOUZA 22 2004.1657-4
PAULO CESAR DE SOUZA 25 2004.2024-5
PAULO GROTT FILHO 14 2004.303-3
PAULO HENRIQUE CAMARGO
VIVEIROS 24 2004.2014-4
RODRIGO DAVID NASCIMENTO 09 2003.2617-4
RODRIGO DAVID NASCIMENTO 11 2003.2823-8
RODRIGO DAVID NASCIMENTO 12 2003.2824-0
RODRIGO DAVID NASCIMENTO 13 2003.2825-1
RODRIGO DAVID NASCIMENTO 22 2004.1657-4
RUBENS CÉSAR TELES FLORENZANO 20 2004.1429-5
TALITA ANGÉLICA HENRIQUES 17 2004.703-3

01. PEDIDO 2000.2468-6 - CONDOMÍNIO DO CONJUNTO RESIDEN-
CIAL ANTARES X JOSÉ CARLOS MADALOZZO E OUTRA - Fica inti-
mado o credor hipotecário Caixa Econômica Federal para se manifestar, em
cinco dias, sobre o pedido de levantamento do preço da arrematação pelo
exeqüente. - Adv. NEY DE OLIVEIRA RODRIGUES.

02. PEDIDO 2000.2521-6 - CLÁUDIA CRAVEIRO DE SÁ ULIANA X
EMERSON PACHECO DOS SANTOS E OUTRO - À exeqüente para indi-
car bens penhoráveis, em dez dias, tendo em vista a certidão negativa de
localização dos executados. - Adv. GARLETI PEREIRA.

03. EXECUÇÃO 2002.071-0 - DERLY TIZZIANI FERRAZ X GERSON
CARRARO - Ao exeqüente para tomar ciência sobre os documentos de fls.
44 e 45 e requerer o que entender cabível, em cinco dias. - Adv. JOSÉ ELI
SALAMACHA.

04. PEDIDO 2002.695-5 - JAIR XAVIER X MARCELO IANOSKI - Pro-
ferida sentença julgando procedente o pedido inicial dos embargos para o fim
de extinguir a execução de sentença, com base no art. 269, II do CPC, tendo
em vista que o embargado reconhece a procedência dos embargos, o que
condicionará a propositura de nova execução pelas obrigações ainda não cum-
pridas à prova da quitação das dívidas respectivas. - Adv. AILTON NUNES
DA SILVA, EVERSON MANJINSKI.

05. PEDIDO 2003.1003-0 - ANA REGINA MELLO PROCÓPIO X IR-
MÃOS MUFFATO E CIA. LTDA. - Ficam intimadas as partes para compa-
recerem em audiência de instrução e julgamento no dia 19 de abril de 2005, às
15 horas. - Adv. ARAMIS SCHRUT, ELVIS BITTENCOURT, EDDY CLE-
BBER DALSSOTO.

06. PEDIDO 2003.2414-9 - WILSON JORGE CALIXTO E OUTRO X
CONSTRUPAV LTDA. E OUTROS - Ficam intimados os réus a comparece-
rem em audiência de instrução e julgamento no dia 30 de março de 2005, às
14 horas, bem como de que à fl. 73 foi proferida decisão oportunizando aos
autores a produção de prova oral a respeito da existência do contrato e dívida
dele originada, e indeferindo o pedido de inversão do ônus da prova. - Adv.
EDDY CLEBBER DALSSOTO.

07. PEDIDO 2003.2590-9 - GLOBAL VILLAGE TELECOM LTDA. X
CELIANE APARECIDA FERREIRA PRESTES - À exeqüente para indicar
bens penhoráveis e local onde se encontram, em dez dias, tendo em vista a
certidão negativa de localização da executada. - Adv. CHRISTIAN AUGUS-
TO COSTA BEPPLER.

08. PEDIDO 2003.2603-6 - LINEU STREISKI X LUIZ FERNANDO PR-
ZYBYSZ - Indeferido o pedido de fl. 25, pois compete ao próprio advogado
comprovar que cientificou o exeqüente sobre a renúncia do mandato, e até
que o faça permanece responsável perante este juízo do mandato judicial. Fica
ainda intimado para tomar ciência sobre o contido no documento de fl. 26. -
Adv. ELTON SILVA.

09. PEDIDO 2003.2617-4 - GILMAR COSTA VAZ X ROSELI RODRI-
GUES CASTANHO E OUTRO - Proferida sentença julgando improcedente
o pedido inicial. - Adv. GILMAR COSTA VAZ, RODRIGO DAVID NAS-
CIMENTO.

10. PEDIDO 2003.2714-9 - JOÃO OSVALDO FRACASSO X VALOR
CAPITALIZAÇÃO S/A - Julgado extinto o processo em razão da ausência
do autor na audiência. O autor é condenado ao pagamento de custas proces-
suais ao Funrejus. - Adv. DAVISON SILVA, CARLOS ALBERTO GUIMA-
RÃES AMARAL.

11. PEDIDO 2003.2823-8 - JANUÁRIO COVALEKI X PLANALTO EN-
GENHARIA E URBANIZAÇÃO LTDA. - Proferida sentença julgando par-
cialmente procedente o pedido inicial para declarar nula a cláusula contratual
que prevê o reajustamento das prestações a cargo do autor pela variação do
salário mínimo; para determinar que em seu lugar se aplique o INPC; e não
conhece do pedido condenatório, por inépcia. Adv. RODRIGO DAVID NAS-
CIMENTO, MATIAS ALVES DA COSTA.

12. PEDIDO 2003.2824-0 - CLAUDINEI MAKSEMIV X PLANALTO
ENGENHARIA E URBANIZAÇÃOLTDA. - Proferida sentença julgando
parcialmente procedente o pedido inicial para declarar nula a cláusula contra-
tual que prevê o reajustamento das prestações a cargo do autor pela variação
do salário mínimo, determinar a sua substituição pelo INPC mensal e conde-
nar o réu a pagar ao autor a importância de R$ 468,39 (quatrocentos e sessen-
ta e oito reais e trinta e nove centavos), corrigida pelo INPC desde o ajuiza-
mento da ação (dezembro de 2003) e acrescida de juros moratórios desde a
citação (janeiro de 2004). Adv. RODRIGO DAVID NASCIMENTO, MATI-
AS ALVES DA COSTA.

13. PEDIDO 2003.2825-1 - EDMILSON GILBERTO LICHINSKI X PLA-
NALTO ENGENHARIA E URBANIZAÇÃO LTDA. - Proferida sentença
julgando parcialmente procedente o pedido inicial para declarar nula a cláusu-
la contratual que prevê o reajustamento das prestações a cargo do autor pela
variação do salário mínimo, determinar a sua substituição pelo INPC mensal e
condenar o réu a pagar ao autor a importância de R$ 1.099,40 (um mil e
noventa e nove reais e quarenta centavos), corrigida pelo INPC desde o ajui-
zamento da ação (dezembro de 2003) e acrescida de juros moratórios desde a
citação (janeiro de 2004). Adv. RODRIGO DAVID NASCIMENTO, MATI-
AS ALVES DA COSTA.

14. PEDIDO 2004.303-3 - WANDERLEI MARINIUK X TEÓFILO BUS-
NELLO - Proferida sentença julgando procedente o pedido inicial para con-
denar o réu a fazer o fechamento das janelas que se vêem na fotografia de fl. 6,
ou reduzir-lhes a abertura para as dimensões e altura fixadas no artigo 1.301,
§ 2º do Código Civil, no prazo de vinte dias, sob pena de arcar com multa
diária a ser fixada em execução de sentença. - Adv. PAULO GROTT FILHO.

15. PEDIDO 2004.392-0 - ANA LÚCIA FERREIRA X FINAUSTRIA CIA.

CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO - Proferida sentença
julgando parcialmente procedente o pedido inicial para condenar a ré a pagar
à autora as quantias equivalentes às oito prestações mensais de R$ 116,80
(cento e dezesseis reais e oitenta centavos), cada uma, vencidas nos meses de
setembro de 2003 a abril de 2004, corrigidas pelo INPC desde cada venci-
mento e acrescidas de juros moratórios desde a citação (junho de 2004). Adv.
NELSON PASCHOALOTTO.

16. PEDIDO 2004.478-9 - EDSON FRUEHAUF X SILVANA PEREIRA -
Ao exeqüente para indicar bens penhoráveis, em dez dias. - Adv. INDIANA-
RA MARIA RODRIGUES SCHUINKI.

17. PEDIDO 2004.703-3 - SÉRGIO LUIZ FARIA DE RAMOS X ELIAS
JIMOVSKI - Designada audiência de instrução e julgamento no dia 25 de
abril de 2005, às 10 horas. - Adv. TALITA ANGÉLICA HENRIQUES.

18. PEDIDO 2004.801-0 - GERALDO JÂNIO ARANTES X FININVEST
S/A - Proferida sentença julgando improcedente o pedido inicial. - Adv. ADRI-
ANA BORBA CARNEIRO, JOSÉ AUGUSTO ARAÚJO DE NORONHA.

19. PEDIDO 2004.1413-3 - PEREIRA, DALUZ, SIMIONATTO & TELE-
GINSKI LTDA. ME X RODRIGO SCHEIFER - Proferida sentença julgan-
do procedente o pedido inicial para condenar o réu a pagar ao autor as quan-
tias indicadas no quadro de fl. 3, corrigidas pelo INPC desde cada vencimento
e acrescidas de juros moratórios desde julho/2004. - Adv. CESAR LUIZ TA-
VARNARO.

20. PEDIDO 2004.1429-5 - JOAQUIM ALCEU MARQUES X PONTA-
SUL - Julgado extinto o processo em razão da ausência do autor na audiência.
O autor é condenado ao pagamento de custas processuais ao Funrejus. - Adv.
RUBENS CÉSAR TELES FLORENZANO.

21. PEDIDO 2004.1545-0 - BUSCH E ROCHA LTDA. X ISAQUE PAES
RIBEIRO - Proferida sentença julgando extinto o processo, considerando
que a autora desiste da ação antes do decurso do prazo para contestação.
Autoriza-se a entrega dos cheques ao réu. - Adv. ALEXANDRE ALMEIDA
ROCHA.

22. PEDIDO 2004.1657-4 - ALZIRA CAETANO DE LOURENA X IR-
MÃOS MUFFATO E CIA. LTDA. - Proferida decisão reconhecendo a cone-
xão com o processo dos autos 2004.1658-6, assim como a conveniência do
julgamento simultâneo de ambos. Ficam intimadas as partes para comparece-
rem em audiência de instrução e julgamento no dia 16 de março de 2005, às
14 horas. - Adv. RODRIGO DAVID NASCIMENTO, MARCO AURÉLIO
LEITE DOS SANTOS, PATRÍCIA FRANCISCO DE SOUZA, EDDY CLE-
BBER DALSSOTO.

23. PEDIDO 2004.1936-0 - ITALOR SOARES X ANDRELISSA LTDA. -
Julgado extinto o processo em razão da ausência do autor à audiência. O
autor é condenado ao pagamento de custas processuais destinadas ao Funre-
jus. - Adv. GRAZIELA GOMES.

24. PEDIDO 2004.2014-4 - L. C. SCARIOTTE X ADRI DAVID - Ficam
intimadas as partes para comparecerem em audiência de instrução e julga-
mento no dia 11 de abril de 2005, às 10 horas. O autor poderá se manifestar
sobre os documentos anexos à contestação até a audiência, ou nela. Fica ainda
intimado o autor para comprovar a inscrição de sua firma individual ou apre-
sentar documento de identidade seu até a audiência. - Adv. PAULO HENRI-
QUE CAMARGO VIVEIROS, GILMAR KUHN.

25. PEDIDO 2004.2024-5 - LUÍS CARLOS TOZETTO X JOÃO MARIA
RAMOS - Julgado extinto o processo em razão da ausência do autor na
audiência. O autor é condenado ao pagamento de custas processuais ao Fun-
rejus. - Adv. PAULO CESAR DE SOUZA.

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais Civeis
COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Relação Nº :004/2005

001  2004.0000911-0/0 - Processo de Conhecimento  PEDRO ELIAS
PURKOTE ME X INDUSTRIA COMÉRCIO ARTEFATOS DE MADEI-
RA VERA CRUZ LTDA ... designo Audiência de Instrução e Julgamento
para o dia 22 de Agosto de 2005, às 18:00. Adv(s) NARA ELAINE XAVIER
DA SILVA, AUGUSTINHO DA SILVA, JOÃO CARLOS DE REZENDE
SÁBER

002  2004.0000923-5/0 - Execução Título Extrajudicial  VERIDIANA MEN-
DES LAZARI ZAINE ME X MARIA OLIVIA DE SANTANA Informar o
correto endereço da parte requerido no prazo de trinta dias, sob pena de
extinção do feito Adv(s) VANESSA JANKE DE CASTRO

003  2004.0000929-6/0 - Execução Título Extrajudicial  MOSER & RIBEI-
RO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PLÁSTICOS LTDA X EDGAR
FRANCISCO FRANSOZI Informar o correto endereço da parte requerido
no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) SILVIO CESAR
MICHELETTI

004  2004.0001005-6/0 - Processo de Conhecimento  LUIZ CARLOS DA
ROCHA X LOJAS C&A A parte autora deve se manifestar acerca da petição
juntada aos autos às fls. 32, esclarecendo se o acordo foi devidamente cumpri-
do, a fim de que resolva quanto à extinção do feito. Adv(s) PATRICIA VA-
NESSA MARAN VIEIRA, SANDRO BALDUINO MORAIS

005  2004.0001157-4/0 - Processo de Conhecimento  CLEUSA VELOSO
DA CRUZ X FEDERAÇÃO NACIONAL DAS EMPRESAS DE SEG.
PRIV. E DE CAP (E OUTRO) Designo Audiência de Conciliação para a data
de 21 de Março de 2005, às 17:00. Adv(s) MIGUEL ANGELO RASBOLD,
HAROLDO ALVES RIBEIRO JUNIOR

006  2004.0001166-3/0 - Processo de Conhecimento  JOSE ALTAIR COR-
REA DE CARVALHO X ORANDI APARECIDO DE ALMEIDA .. rede-
signo Audiência de Conciliação para o dia 04 de Abril de 2005, às 17:30 horas.
Adv(s) AIRTON LUIZ PADILHA

007  2004.0001174-0/0 - Processo de Conhecimento  JOAQUIM CUSTO-
DIO JORGE X ANDERSON MARLON FELCHNER DOS SANTOS (E
OUTRO) Informar o correto endereço da parte requerido no prazo de trinta
dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) IVANDRA KARLA TAVARES
DA CUNHA

008  2004.0001221-0/0 - Execução Título Extrajudicial  YUNG JA WOO X
ROSELI MACHADO Manifestar acerca da resposta dos ofícios. Adv(s) ADE-
LINO VENTURI JUNIOR, FERNANDA PALUDO

009  2004.0001230-0/0 - Execução Título Extrajudicial  JOSE VILMAR
ROSA X CATARINA KOVALSKI Indicar bens à penhora no prazo de trinta
dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) CARLOS JOSE DE OLIVEIRA
MATTOS

010  2004.0001330-0/0 - Processo de Conhecimento  CESAR ROGERIO
FREIRE BONFIM X BANCO ITAU S/A Ante o exposto, JULGO EXTIN-
TA a presente reclamação nos termos do art. 267, VIII do CPC. Desde já
defiro o desentranhamento de eventuais documentos que instruíram a presen-
te, substituindo-os por fotocópias. Adv(s) RODRIGO VINICIUS SOARES
CARDOSO, ALESSANDRO DIAS PRESTES, ANTONIO CELESTINO
TONELOTO, ANNE CARLA GABRIEL

011  2004.0001487-7/0 - Execução Título Extrajudicial  ERICO ALVES DA
ROCHA X OSIEL CUSTÓDIO Esclarecer o solicitado na petição retro, ten-
do em vista que não houve, por enquanto, audiência marcada nestes autos.
Adv(s) SANDRO ROGERIO HUBNER

012  2004.0001494-2/0 - Execução Título Extrajudicial  JOSE REGIS DE
CASTRO F I X FABRIMOL IND ESTOP MOVEIS P/ESC Trazer aos au-
tos as vias originais das cópias de fax juntadas ao processo às fls. 22, 23 e 24.
Adv(s) JACKSON CESAR BLANKENBURG

013  2004.0001541-2/0 - Processo de Conhecimento  MARIA LUIZA FOG-
GIATTO X TAROUCO ADMINISTRAÇÃO LTDA Tendo em vista a au-
sência da parte reclamante na audiência de conciliação, conforme termo de fls.
21, não se verificam condições para o prosseguimento da ação. Face o expos-
to, JULGO EXTINTO o presente feito, o que faço com base no artigo 51,
inciso I da Lei 9099/95.   Defiro desde logo o desentranhamento de documen-
tos com substituição por fotocópia. Adv(s) ANTONIO SBANO JUNIOR

014  2004.0001547-3/0 - Processo de Conhecimento  JANETE MARIA
BAIERLE X JOSÉ BACILA SADE ... designo nova audiência de concilia-
ção para o dia 21 de Março de 2005, às 17:00 horas. Adv(s) CARLOS JOSE
DE OLIVEIRA MATTOS

015  2004.0001696-6/0 - Processo de Conhecimento  PRYSCILA EVELYSE
MARAN VIEIRA X BRASIL TELECOM S/A Acolho a justificativa apresenta-
da pela procuradora da empresa requerida às fls 23/24, redesignando a Audiência
de Conciliação para o dia 04 de Abril de 2005, às 18:00 horas. Adv(s) PATRICIA
VANESSA MARAN VIEIRA, SILVIA ASSUNÇÃO DAVET ALVES

016  2004.0001713-3/0 - Processo de Conhecimento  LIZETE HASS X
BRASIL TELECOM S.A Acolho a justificativa apresentada pela procurado-
ra da empresa requerida às fls 25/26, redesignando a Audiência de Concilia-
ção para o dia 04 de Abril de 2005, às 17:30 horas. Adv(s) MARCELLO
VICTOR HERZ GRYCAJUK, SILVIA ASSUNÇÃO DAVET ALVES

017  2004.0001827-1/0 - Execução Título Extrajudicial  MICHELE PREUS-
SLER DE AZEVEDO X ANDREA DE AGUIAR Informar o correto ende-
reço da parte requerido no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito
Adv(s) EDENAN MARTINEZ BASTOS, DALVA FERREIRA CAMAR-
GO, JUSSARA ROSA FLORES

018  2004.0001844-8/0 - Processo de Conhecimento  SANDRO RICARDO
DA SILVA X MARCELO ROBERTO MAGGI Informar o correto endereço
da parte requerido no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito
Adv(s) ELIZEU MENDES DA SILVA

019  2004.0001855-0/0 - Execução Título Extrajudicial  MICHELE PREUS-
SLER DE AZEVEDO X LUIZ ANTONIO DE PAULA TOURINHO Indi-
car bens à penhora no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito
Adv(s) EDENAN MARTINEZ BASTOS, DALVA FERREIRA CAMAR-
GO, JUSSARA ROSA FLORES

020  2004.0001923-4/0 - Processo de Conhecimento  CARLOS JOSE DE
OLIVEIRA MATTOS X KALLAI IMÓVEIS S/C LTDA (E OUTROS) In-
formar o correto endereço da parte requerido no prazo de trinta dias, sob pena
de extinção do feito Adv(s) CARLOS JOSE DE OLIVEIRA MATTOS

021  2004.0001930-0/0 - Execução Título Extrajudicial  MICHELE PREUS-
SLER DE AZEVEDO X MAYCON ROGERIO DE OLIVEIRA Informar o
correto endereço da parte requerido no prazo de trinta dias, sob pena de
extinção do feito Adv(s) JUSSARA ROSA FLORES

022  2004.0001937-2/0 - Processo de Conhecimento  ROSA MARIA MAR-
QUES X BRASIL TELECOM S/A Haja visto que o desentranhamento fora
deferido outrora, não há que se falar novamente. Adv(s) MARCELO HAPO-
NIUK ROCHA, MARCELO TORTOZA BIGNELLI

023  2004.0001938-4/0 - Processo de Conhecimento  MILTON DA SILVA
SCHUINDT X BRASIL TELECOM S/A Haja visto que o desentranhamen-
to fora deferido outrora, não há que se falar novamente. Adv(s) MARCELO
HAPONIUK ROCHA, MARCELO TORTOZA BIGNELLI

024  2004.0001966-3/0 - Execução Título Extrajudicial  JOSE VILMAR
ROSA X PAULO ROGERIO CORDEIRO Indicar bens à penhora no prazo
de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) CARLOS JOSE DE
OLIVEIRA MATTOS

025  2004.0002000-6/0 - Processo de Conhecimento  VIRGINIA ALVES
VARELA DANGUI X CORCINI & CIA LTDA Informar o correto endereço
da parte requerido no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito
Adv(s) CIRTE SOTERO DA SILVA DUPONT

026  2004.0002018-1/0 - Processo de Conhecimento  MARCELINO SARY
(E OUTRO) X MARCOS ANTONIO DA CRUZ Informar o correto ende-
reço da parte requerido no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito
Adv(s) AUGUSTINHO DA SILVA

027  2004.0002030-9/0 - Execução Título Extrajudicial  ONORI MOREIRA
X CESAR AUGUSTO MARQUES Informar o correto endereço da parte
requerido no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) JOEL
SIQUEIRA BUENO

028  2004.0002040-0/0 - Processo de Conhecimento  JAIRO JOSE DO
NASCIMENTO X BRASIL TELECOM S/A Não podendo ser parte no
processo instituído pela Lei 9.099/95, as pessoas jurídicas de direito público
(art. 8º, “caput”), e, assim sendo inadmissível o procedimento instituído para
os juizados especiais, reconhecida a incompetência absoluta (art. 113 do CPC),
deve o processo ser extinto, o que faço na forma do art. 267, in. IV, c/c art.
301, inc. II, ambos do CPC, e art. 51, inc. II, da Lei 9.099/95. Defiro a subs-
tituição de documentos apresentados pela parte Reclamante, mediante cópia
nos autos. Adv(s) ALBERTINA DA SILVA CABRAL

029  2004.0002041-1/0 - Processo de Conhecimento  JEFFERSON LUIZ
SEROISKA DO NASCIMENTO X BRASIL TELECOM S/A Não poden-
do ser parte no processo instituído pela Lei 9.099/95, as pessoas jurídicas de
direito público (art. 8º, “caput”), e, assim sendo inadmissível o procedimento
instituído para os juizados especiais, reconhecida a incompetência absoluta
(art. 113 do CPC), deve o processo ser extinto, o que faço na forma do art.
267, in. IV, c/c art. 301, inc. II, ambos do CPC, e art. 51, inc. II, da Lei 9.099/
95. Defiro a substituição de documentos apresentados pela parte Reclamante,
mediante cópia nos autos. Adv(s) ALBERTINA DA SILVA CABRAL

030  2004.0002043-5/0 - Processo de Conhecimento  MARIA LUIZA MA-
ZETTO BEZERRA X BRASIL TELECOM S/A Não podendo ser parte no
processo instituído pela Lei 9.099/95, as pessoas jurídicas de direito público
(art. 8º, “caput”), e, assim sendo inadmissível o procedimento instituído para
os juizados especiais, reconhecida a incompetência absoluta (art. 113 do CPC),
deve o processo ser extinto, o que faço na forma do art. 267, in. IV, c/c art.
301, inc. II, ambos do CPC, e art. 51, inc. II, da Lei 9.099/95. Defiro a subs-
tituição de documentos apresentados pela parte Reclamante, mediante cópia
nos autos. Adv(s) ALBERTINA DA SILVA CABRAL

031  2004.0002050-0/0 - Processo de Conhecimento  ANTONIO GRYBOSI X
IVO NESTOR DE LIMA (E OUTRO) Tendo em vista a satisfação do crédito do
reclamante, conforme se observa nos documentos juntados à petição retro, JUL-
GO EXTINTA a presente reclamação nos termos do art. 269, III do CPC. Defiro
o desentranhamento de eventuais documentos, devendo ser substituídos por cópi-
as. Adv(s) SOLANGE APARECIDA LEAL PADILHA GIBRIM

032  2004.0002055-0/0 - Processo de Conhecimento  JULIO CESAR SOR-
TEIRO BORGES X BANCO ABN AMRO REAL S/A ... Ante o exposto,

JULGO EXTINTA a presente reclamação nos termos do art. 267, VIII do
CPC. Desde já defiro o desentranhamento de eventuais documentos que ins-
truíram a presente, substituindo-os por fotocópias. Adv(s) JOSE CARLOS
ALVES SILVA

033  2004.0002066-2/0 - Processo de Conhecimento  CELSO PEREIRA DA
CRUZ X GILMAR DA ROCHA SANTOS Informar o correto endereço da
parte requerido no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s)
SUELY CRISTINA MUHLSTEDT

034  2004.0002081-5/0 - Processo de Conhecimento  ADOLFO BERNAR-
DINO DE SOUZA X REYADH NASSIR HANNA (E OUTRO) .. redesig-
no Audiência de Conciliação para o dia 04 de Abril de 2005, às 18:00 horas.
Adv(s) MAY IARK WERNER

035  2005.0000017-7/0 - Processo de Conhecimento  SUELY TEREZINHA
ROCHA MATTOS X BRASIL TELECOM S/A Não podendo ser parte no
processo instituído pela Lei 9.099/95, as pessoas jurídicas de direito público
(art. 8º, “caput”), e, assim sendo inadmissível o procedimento instituído para
os juizados especiais, reconhecida a incompetência absoluta (art. 113 do CPC),
deve o processo ser extinto, o que faço na forma do art. 267, in. IV, c/c art.
301, inc. II, ambos do CPC, e art. 51, inc. II, da Lei 9.099/95. Defiro a subs-
tituição de documentos apresentados pela parte Reclamante, mediante cópia
nos autos. Adv(s) JOAO PAULO BOMFIM

036  2005.0000049-3/0 - Processo de Conhecimento  OZIEL BARBOSA
DE FIGUEIREDO X PAULO KREUZ ... Assim, considerando a matéria
declinada, caracterizada está a incompetência deste juízo. Portanto, JULGO
EXTINTO este procedimento com fulcro no art. 3º, § 2º combinado com o
art .51, II da Lei 9.099/95. Adv(s) LUIZ HUMBERTO MENEGOTTO, JOSE
RODRIGUES VIEIRA

037  2005.0000066-0/0 - Execução Título Extrajudicial  SOLANGE MA-
RIA DE SOUZA X CARLOS ANSELMO DE OLIVEIRA Ante o exposto,
JULGO EXTINTA a presente EXECUÇÃO proposta por SOLANGE MA-
RIA DE SOUZA em face de CARLOS ANSELMO DE OLIVEIRA, a teor
do art. 51, IV da referida lei. Adv(s) SOLANGE APARECIDA LEAL PADI-
LHA GIBRIM

038  2005.0000085-0/0 - Execução Título Extrajudicial  YUNG JA WOO X
ADRIANA SILVA DE LIMA ... Deste modo, faltando tais requisitos essenci-
ais, por descumprimento do art. 583 c/c art. 598 e ainda 618, I, todos do
Código de Processo Civil, declaro NULA a presente execução, cabendo à
parte desentranhar o documento e, querendo, ingressar com ação própria.
Adv(s) ADELINO VENTURI JUNIOR, FERNANDA PALUDO

039  2005.0000087-3/0 - Execução Título Extrajudicial  YUNG JA WOO X
CARLA MARIA DA SILVA ... Deste modo, faltando tais requisitos essenci-
ais, por descumprimento do art. 583 c/c art. 598 e ainda 618, I, todos do
Código de Processo Civil, declaro NULA a presente execução, cabendo à
parte desentranhar o documento e, querendo, ingressar com ação própria.
Adv(s) ADELINO VENTURI JUNIOR, FERNANDA PALUDO

040  2005.0000088-5/0 - Execução Título Extrajudicial  YUNG JA WOO X
CRISTIANE DOS SANTOS AJALA DO ROSARIO ... Deste modo, faltan-
do tais requisitos essenciais, por descumprimento do art. 583 c/c art. 598 e
ainda 618, I, todos do Código de Processo Civil, declaro NULA a presente
execução, cabendo à parte desentranhar o documento e, querendo, ingressar
com ação própria. Adv(s) ADELINO VENTURI JUNIOR, FERNANDA
PALUDO

041  2005.0000090-1/0 - Execução Título Extrajudicial  YUNG JA WOO X
ANDRESSA ZATTA ... Deste modo, faltando tais requisitos essenciais, por
descumprimento do art. 583 c/c art. 598 e ainda 618, I, todos do Código de
Processo Civil, declaro NULA a presente execução, cabendo à parte desen-
tranhar o documento e, querendo, ingressar com ação própria. Adv(s) ADE-
LINO VENTURI JUNIOR, FERNANDA PALUDO

042  2005.0000093-7/0 - Execução Título Extrajudicial  MULIK MATERI-
AIS DE CONSTRUÇÃO LTDA X ENCOPAVI ENGENHARIA CONS-
TRUÇÕES E PAVIMENTAÇÃO LTDA. (E OUTRO) Informar o correto
endereço da parte requerido no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do
feito Adv(s) JOSE CARLOS ALVES SILVA

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADELINO VENTURI JUNIOR 008 2004.0001221-0/0
ADELINO VENTURI JUNIOR 038 2005.0000085-0/0
ADELINO VENTURI JUNIOR 039 2005.0000087-3/0
ADELINO VENTURI JUNIOR 040 2005.0000088-5/0
ADELINO VENTURI JUNIOR 041 2005.0000090-1/0
AIRTON LUIZ PADILHA 006 2004.0001166-3/0
ALBERTINA DA SILVA CABRAL 028 2004.0002040-0/0
ALBERTINA DA SILVA CABRAL 029 2004.0002041-1/0
ALBERTINA DA SILVA CABRAL 030 2004.0002043-5/0
ALESSANDRO DIAS PRESTES 010 2004.0001330-0/0
ANNE CARLA GABRIEL 010 2004.0001330-0/0
ANTONIO CELESTINO TONELOTO 010 2004.0001330-0/0
ANTONIO SBANO JUNIOR 013 2004.0001541-2/0
AUGUSTINHO DA SILVA 001 2004.0000911-0/0
AUGUSTINHO DA SILVA 026 2004.0002018-1/0
CARLOS JOSE DE OLIVEIRA MATTOS 009 2004.0001230-0/0
CARLOS JOSE DE OLIVEIRA MATTOS 014 2004.0001547-3/0
CARLOS JOSE DE OLIVEIRA MATTOS 020 2004.0001923-4/0
CARLOS JOSE DE OLIVEIRA MATTOS 024 2004.0001966-3/0
CIRTE SOTERO DA SILVA DUPONT 025 2004.0002000-6/0
DALVA FERREIRA CAMARGO 017 2004.0001827-1/0
DALVA FERREIRA CAMARGO 019 2004.0001855-0/0
EDENAN MARTINEZ BASTOS 017 2004.0001827-1/0
EDENAN MARTINEZ BASTOS 019 2004.0001855-0/0
ELIZEU MENDES DA SILVA 018 2004.0001844-8/0
FERNANDA PALUDO 008 2004.0001221-0/0
FERNANDA PALUDO 038 2005.0000085-0/0
FERNANDA PALUDO 039 2005.0000087-3/0
FERNANDA PALUDO 040 2005.0000088-5/0
FERNANDA PALUDO 041 2005.0000090-1/0
HAROLDO ALVES RIBEIRO JUNIOR 005 2004.0001157-4/0
IVANDRA KARLA TAVARES DA CUNHA 007 2004.0001174-0/0
JACKSON CESAR BLANKENBURG 012 2004.0001494-2/0
JOÃO CARLOS DE REZENDE SÁBER 001 2004.0000911-0/0
JOAO PAULO BOMFIM 035 2005.0000017-7/0
JOEL SIQUEIRA BUENO 027 2004.0002030-9/0
JOSE CARLOS ALVES SILVA 032 2004.0002055-0/0
JOSE CARLOS ALVES SILVA 042 2005.0000093-7/0
JOSE RODRIGUES VIEIRA 036 2005.0000049-3/0
JUSSARA ROSA FLORES 017 2004.0001827-1/0
JUSSARA ROSA FLORES 019 2004.0001855-0/0
JUSSARA ROSA FLORES 021 2004.0001930-0/0
LUIZ HUMBERTO MENEGOTTO 036 2005.0000049-3/0
MARCELLO VICTOR HERZ GRYCAJUK 016 2004.0001713-3/0
MARCELO HAPONIUK ROCHA 022 2004.0001937-2/0
MARCELO HAPONIUK ROCHA 023 2004.0001938-4/0
MARCELO TORTOZA BIGNELLI 022 2004.0001937-2/0
MARCELO TORTOZA BIGNELLI 023 2004.0001938-4/0
MAY IARK WERNER 034 2004.0002081-5/0
MIGUEL ANGELO RASBOLD 005 2004.0001157-4/0
NARA ELAINE XAVIER DA SILVA 001 2004.0000911-0/0
PATRICIA VANESSA MARAN VIEIRA 004 2004.0001005-6/0
PATRICIA VANESSA MARAN VIEIRA 015 2004.0001696-6/0
RODRIGO VINICIUS SOARES CARDOSO 010 2004.0001330-0/0
SANDRO BALDUINO MORAIS 004 2004.0001005-6/0
SANDRO ROGERIO HUBNER 011 2004.0001487-7/0
SILVIA ASSUNÇÃO DAVET ALVES 015 2004.0001696-6/0
SILVIA ASSUNÇÃO DAVET ALVES 016 2004.0001713-3/0
SILVIO CESAR MICHELETTI 003 2004.0000929-6/0
SOLANGE APARECIDA LEAL PADILHA
GIBRIM 031 2004.0002050-0/0
SOLANGE APARECIDA LEAL PADILHA
GIBRIM 037 2005.0000066-0/0
SUELY CRISTINA MUHLSTEDT 033 2004.0002066-2/0
VANESSA JANKE DE CASTRO 002 2004.0000923-5/0

São José dos Pinhais



324324324324324 5ª feira | 10/Fev/20055ª feira | 10/Fev/20055ª feira | 10/Fev/20055ª feira | 10/Fev/20055ª feira | 10/Fev/2005

Ministério Público

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

ATO Nº 13/05

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribui-
ções conferidas pelo artigo 19, inciso X, da Lei Complementar
Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e com fundamento
na Resolução CSMP nº 1, de 2 de fevereiro de 2005, proferida
no protocolado nº 20288/04, decide

REMOVER,

pelo critério de MERECIMENTO, a Doutora CRISTIANE
ROSSI, RG nº 7.049.720-4/PR, Promotora de Justiça da Co-
marca de entrância inicial de ICARAÍMA, ao cargo de Pro-
motora de Justiça da Comarca de mesma entrância de FAXI-
NAL.

Curitiba, 2 de fevereiro de 2005.

MILTON RIQUELME DE MACEDO
Procurador-Geral de Justiça

ATO Nº 14/05

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribui-
ções conferidas pelo artigo 19, inciso X, da Lei Complementar
Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e com fundamento
na Resolução CSMP nº 2, de 2 de fevereiro de 2005, proferida
no protocolado nº 20289/04, decide

PROMOVER,

pelo critério de ANTIGÜIDADE, o Doutor RICARDO MA-
LEK FREDEGOTO, RG nº 6.197.000-2/PR, Promotor Subs-
tituto da 21ª Seção Judiciária da Comarca de entrância inter-
mediária de BANDEIRANTES, ao cargo de Promotor de Jus-
tiça da Comarca de entrância inicial de ALTÔNIA.

Curitiba, 2 de fevereiro de 2005.

MILTON RIQUELME DE MACEDO
Procurador-Geral de Justiça

ATO Nº 15/05

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribui-
ções conferidas pelo artigo 19, inciso X, da Lei Complementar
Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e com fundamento
na Resolução CSMP nº 3, de 2 de fevereiro de 2005, proferida
no protocolado nº 20291/04, decide

PROMOVER,

pelo critério de ANTIGÜIDADE, a Doutora LUCILA MA-
RIA SALES ARAÚJO DE MACEDO, RG nº 4.515.220-0/
PR, Promotora Substituta da 41ª Seção Judiciária Comarca de
entrância intermediária de PARANAGUÁ, ao cargo de Pro-
motora de Justiça da Comarca de entrância inicial de CATAN-
DUVAS.

Curitiba, 2 de fevereiro de 2005.

MILTON RIQUELME DE MACEDO
Procurador-Geral de Justiça

ATO Nº 16/05

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribui-
ções conferidas pelo artigo 19, inciso X, da Lei Complementar
Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e com fundamento
na Resolução CSMP nº 4, de 2 de fevereiro de 2005, proferida
no protocolado nº 20292/04, decide

PROMOVER,

pelo critério de MERECIMENTO, o Doutor LUÍS FERNAN-
DO FEITOSA, RG nº 4.786.637-5/PR, Promotor Substituto
da 32ª Seção Judiciária da Comarca de entrância intermediária
de IBIPORÃ, ao cargo de Promotor de Justiça da Comarca de
entrância inicial de MARILÂNDIA DO SUL.

Curitiba, 2 de fevereiro de 2005.

MILTON RIQUELME DE MACEDO
Procurador-Geral de Justiça

ATO Nº 17/05

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribui-
ções conferidas pelo artigo 19, inciso X, da Lei Complementar
Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e com fundamento
na Resolução CSMP nº 5, de 2 de fevereiro de 2005, proferida
no protocolado nº 20294/04, decide

REMOVER,

pelo critério de MERECIMENTO, a Doutora GEORGIA
TAUIL NOBRE, RG nº 9.781.872-0/PR, Promotora Substitu-
ta da 18ª Seção Judiciária Comarca de entrância intermediária
de APUCARANA, ao cargo de Promotora Substituta da 24ª
Seção Judiciária da Comarca de mesma entrância de CASTRO.

Curitiba, 2 de fevereiro de 2005.

MILTON RIQUELME DE MACEDO
Procurador-Geral de Justiça

ATO Nº 18/05

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribui-
ções conferidas pelo artigo 19, inciso X, da Lei Complementar
Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e com fundamento
na Resolução CSMP nº 6, de 2 de fevereiro de 2005, proferida
no protocolado nº 20295/04, decide

PROMOVER,

pelo critério de ANTIGÜIDADE, a Doutora BEATRIZ SPIN-
DLER DE OLIVEIRA LEITE, RG nº 6.308.194-9/PR, Pro-
motora Substituta da 33ª Seção Judiciária da Comarca de en-
trância intermediária de IRATI, ao cargo de Promotora de Jus-
tiça da Comarca de entrância inicial de QUEDAS DO IGUA-
ÇU.

Curitiba, 2 de fevereiro de 2005.

MILTON RIQUELME DE MACEDO
Procurador-Geral de Justiça

ATO Nº 19/05

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribui-
ções conferidas pelo artigo 19, inciso X, da Lei Complementar
Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e com fundamento
na Resolução CSMP nº 7, de 2 de fevereiro de 2005, proferida
no protocolado nº 20296/04, decide

REMOVER,

pelo critério de ANTIGÜIDADE, o Doutor JUSCELINO
JOSÉ DA SILVA, RG nº 5.795.934-7/PR, Promotor Substitu-
to da 29ª Seção Judiciária da Comarca de entrância intermedi-
ária de GOIOERÊ, ao cargo de Promotor Substituto da 26ª
Seção Judiciária da Comarca de mesma entrância de CORNÉ-
LIO PROCÓPIO.

Curitiba, 2 de fevereiro de 2005.

MILTON RIQUELME DE MACEDO
Procurador-Geral de Justiça

ATO Nº 20/05

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribui-
ções conferidas pelo artigo 19, inciso X, da Lei Complementar
Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e com fundamento
na Resolução CSMP nº 8, de 2 de fevereiro de 2005, proferida
no protocolado nº 20298/04, decide

PROMOVER,

pelo critério de MERECIMENTO, a Doutora BIANCA NAS-
CIMENTO MALACHINI, RG nº 5.768.431-3/PR, Promoto-
ra de Justiça da Comarca de entrância inicial de MALLET, ao
cargo de 1ª Promotora de Justiça da Comarca de entrância in-
termediária de DOIS VIZINHOS.

Curitiba, 2 de fevereiro de 2005.

MILTON RIQUELME DE MACEDO
Procurador-Geral de Justiça

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

EDITAL Nº 2/05 Ref. 71

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no
uso das atribuições conferidas pelo artigo 111, da Lei Comple-
mentar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e tendo em
vista a Remoção da Senhora Promotora de Justiça Doutora
CRISTIANE ROSSI, conforme o Ato PGJ nº 13, de 2 de feve-
reiro de 2005,

TORNA PÚBLICO

I - que se encontra aberta pelo prazo de 10 (dez) dias, contados
da publicação deste Edital no Diário da Justiça do Estado, ins-
crição para o provimento do cargo de Promotor de Justiça da
Comarca de entrância inicial de ICARAÍMA por REMOÇÃO,
pelo critério de ANTIGÜIDADE ou PROMOÇÃO, pelo crité-
rio de MERECIMENTO;

II - que os pedidos de inscrição, dirigidos ao Procurador-Geral
de Justiça, deverão dar entrada no Protocolo-Geral (Edifício
Affonso Alves de Camargo - Térreo) até às 18h00min (dezoito
horas) do último dia do prazo legal, conforme estabelece o ar-
tigo 111, parágrafo único, da Lei Complementar Estadual nº
85/99;

III - que deverão os pedidos de inscrição às vagas abertas pelo
critério de merecimento satisfazer o contido no Assento nº 35-
CSMP, observando o modelo de requerimento (Anexo II), con-
forme divulgado através da Internet e aprovado na 16ª Sessão
Ordinária do Conselho Superior do Ministério Público, reali-
zada aos 17 de maio de 2004.

Curitiba, 2 de fevereiro de 2005.

MILTON RIQUELME DE MACEDO
Procurador-Geral de Justiça

Presidente

EDITAL Nº 3/05 Ref. 68

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no
uso das atribuições conferidas pelo artigo 111, da Lei Comple-
mentar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e tendo em
vista a Promoção do Senhor Promotor de Justiça Doutor RI-
CARDO MALEK FREDEGOTO, conforme o Ato PGJ nº 14,

de 2 de fevereiro de 2005,

TORNA PÚBLICO

I - que se encontra aberta pelo prazo de 10 (dez) dias, contados
da publicação deste Edital no Diário da Justiça do Estado, ins-
crição para o provimento do cargo de Promotor Substituto da
21ª Seção Judiciária da Comarca de entrância intermediária de
BANDEIRANTES por REMOÇÃO, pelo critério de MERECI-
MENTO;

II - que os pedidos de inscrição, dirigidos ao Procurador-Geral
de Justiça, deverão dar entrada no Protocolo-Geral (Edifício
Affonso Alves de Camargo - Térreo) até às 18h00min (dezoito
horas) do último dia do prazo legal, conforme estabelece o ar-
tigo 111, parágrafo único, da Lei Complementar Estadual nº
85/99;

III - que deverão os pedidos de inscrição às vagas abertas pelo
critério de merecimento satisfazer o contido no Assento nº 35-
CSMP, observando o modelo de requerimento (Anexo II), con-
forme divulgado através da Internet e aprovado na 16ª Sessão
Ordinária do Conselho Superior do Ministério Público, reali-
zada aos 17 de maio de 2004.

Curitiba, 2 de fevereiro de 2005.

MILTON RIQUELME DE MACEDO
Procurador-Geral de Justiça

Presidente

EDITAL Nº 4/05 Ref. 72

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no
uso das atribuições conferidas pelo artigo 111, da Lei Comple-
mentar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e tendo em
vista a Promoção da Senhora Promotora de Justiça Doutora
LUCILA MARIA SALES ARAÚJO DE MACEDO, conforme
o Ato PGJ nº 15, de 2 de fevereiro de 2005,

TORNA PÚBLICO

I - que se encontra aberta pelo prazo de 10 (dez) dias, contados
da publicação deste Edital no Diário da Justiça do Estado, ins-
crição para o provimento do cargo de Promotor Substituto da
41ª Seção Judiciária da Comarca de entrância intermediária de
PARANAGUÁ por REMOÇÃO, pelo critério de ANTIGÜIDA-
DE;

II - que os pedidos de inscrição, dirigidos ao Procurador-Geral
de Justiça, deverão dar entrada no Protocolo-Geral (Edifício
Affonso Alves de Camargo - Térreo) até às 18h00min (dezoito
horas) do último dia do prazo legal, conforme estabelece o ar-
tigo 111, parágrafo único, da Lei Complementar Estadual nº
85/99.

Curitiba, 2 de fevereiro de 2005.

MILTON RIQUELME DE MACEDO
Procurador-Geral de Justiça

Presidente

EDITAL Nº 5/05 Ref. 63

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no
uso das atribuições conferidas pelo artigo 111, da Lei Comple-
mentar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e tendo em
vista a Promoção do Senhor Promotor de Justiça Doutor LUÍS
FERNANDO FEITOSA, conforme o Ato PGJ nº 16, de 2 de
fevereiro de 2005,

TORNA PÚBLICO

I - que se encontra aberta pelo prazo de 10 (dez) dias, contados
da publicação deste Edital no Diário da Justiça do Estado, ins-
crição para o provimento do cargo de Promotor Substituto da
32ª Seção Judiciária da Comarca de entrância intermediária de
IBIPORÃ por REMOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO;

II - que os pedidos de inscrição, dirigidos ao Procurador-Geral
de Justiça, deverão dar entrada no Protocolo-Geral (Edifício
Affonso Alves de Camargo - Térreo) até às 18h00min (dezoito
horas) do último dia do prazo legal, conforme estabelece o ar-
tigo 111, parágrafo único, da Lei Complementar Estadual nº
85/99;

III - que deverão os pedidos de inscrição às vagas abertas pelo
critério de merecimento satisfazer o contido no Assento nº 35-
CSMP, observando o modelo de requerimento (Anexo II), con-
forme divulgado através da Internet e aprovado na 16ª Sessão
Ordinária do Conselho Superior do Ministério Público, reali-
zada aos 17 de maio de 2004.

Curitiba, 2 de fevereiro de 2005.

MILTON RIQUELME DE MACEDO
Procurador-Geral de Justiça

Presidente

EDITAL Nº 6/05 Ref. 65

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no
uso das atribuições conferidas pelo artigo 111, da Lei Comple-
mentar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e tendo em
vista a Remoção da Senhora Promotora Substituta Doutora
GEORGIA TAUIL NOBRE, conforme o Ato PGJ nº 17, de 2 de
fevereiro de 2005,

TORNA PÚBLICO

I - que se encontra aberta pelo prazo de 10 (dez) dias, contados
da publicação deste Edital no Diário da Justiça do Estado, ins-
crição para o provimento do cargo de Promotor Substituto da

18ª Seção Judiciária da Comarca de entrância intermediária de
APUCARANA por REMOÇÃO, pelo critério de ANTIGÜIDA-
DE;

II - que os pedidos de inscrição, dirigidos ao Procurador-Geral
de Justiça, deverão dar entrada no Protocolo-Geral (Edifício
Affonso Alves de Camargo - Térreo) até às 18h00min (dezoito
horas) do último dia do prazo legal, conforme estabelece o ar-
tigo 111, parágrafo único, da Lei Complementar Estadual nº
85/99.

Curitiba, 2 de fevereiro de 2005.

MILTON RIQUELME DE MACEDO
Procurador-Geral de Justiça

Presidente

EDITAL Nº 7/05 Ref. 62

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no
uso das atribuições conferidas pelo artigo 111, da Lei Comple-
mentar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e tendo em
vista a Promoção da Senhora Promotora de Justiça Doutora
BEATRIZ SPINDLER DE OLIVEIRA LEITE, conforme o Ato
PGJ nº 18, de 2 de fevereiro de 2005,

TORNA PÚBLICO

I - que se encontra aberta pelo prazo de 10 (dez) dias, contados
da publicação deste Edital no Diário da Justiça do Estado, ins-
crição para o provimento do cargo de Promotor Substituto da
33ª Seção Judiciária da Comarca de entrância intermediária de
IRATI por REMOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO;

II - que os pedidos de inscrição, dirigidos ao Procurador-Geral
de Justiça, deverão dar entrada no Protocolo-Geral (Edifício
Affonso Alves de Camargo - Térreo) até às 18h00min (dezoito
horas) do último dia do prazo legal, conforme estabelece o ar-
tigo 111, parágrafo único, da Lei Complementar Estadual nº
85/99;

III - que deverão os pedidos de inscrição às vagas abertas pelo
critério de merecimento satisfazer o contido no Assento nº 35-
CSMP, observando o modelo de requerimento (Anexo II), con-
forme divulgado através da Internet e aprovado na 16ª Sessão
Ordinária do Conselho Superior do Ministério Público, reali-
zada aos 17 de maio de 2004.

Curitiba, 2 de fevereiro de 2005.

MILTON RIQUELME DE MACEDO
Procurador-Geral de Justiça

Presidente

EDITAL Nº 8/05 Ref. 67

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no
uso das atribuições conferidas pelo artigo 111, da Lei Comple-
mentar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e tendo em
vista a Remoção do Senhor Promotor Substituto Doutor JUS-
CELINO JOSÉ DA SILVA, conforme o Ato PGJ nº 19, de 2 de
fevereiro de 2005,

TORNA PÚBLICO

I - que se encontra aberta pelo prazo de 10 (dez) dias, contados
da publicação deste Edital no Diário da Justiça do Estado, ins-
crição para o provimento do cargo de Promotor Substituto da
29ª Seção Judiciária da Comarca de entrância intermediária de
GOIOERÊ por REMOÇÃO, pelo critério de ANTIGÜIDADE;

II - que os pedidos de inscrição, dirigidos ao Procurador-Geral
de Justiça, deverão dar entrada no Protocolo-Geral (Edifício
Affonso Alves de Camargo - Térreo) até às 18h00min (dezoito
horas) do último dia do prazo legal, conforme estabelece o ar-
tigo 111, parágrafo único, da Lei Complementar Estadual nº
85/99.

Curitiba, 2 de fevereiro de 2005.

MILTON RIQUELME DE MACEDO
Procurador-Geral de Justiça

Presidente

EDITAL Nº 9/05 Ref. 76

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no
uso das atribuições conferidas pelo artigo 111, da Lei Comple-
mentar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e tendo em
vista a Promoção da Senhora Promotora de Justiça Doutora
BIANCA NASCIMENTO MALACHINI, conforme o Ato PGJ
nº 20, de 2 de fevereiro de 2005,

TORNA PÚBLICO

I - que se encontra aberta pelo prazo de 10 (dez) dias, contados
da publicação deste Edital no Diário da Justiça do Estado, ins-
crição para o provimento do cargo de Promotor de Justiça da
Comarca de entrância inicial de MALLET por REMOÇÃO, pelo
critério de MERECIMENTO ou PROMOÇÃO, pelo critério de
ANTIGÜIDADE;

II - que os pedidos de inscrição, dirigidos ao Procurador-Geral
de Justiça, deverão dar entrada no Protocolo-Geral (Edifício
Affonso Alves de Camargo - Térreo) até às 18h00min (dezoito
horas) do último dia do prazo legal, conforme estabelece o ar-
tigo 111, parágrafo único, da Lei Complementar Estadual nº
85/99;

III - que deverão os pedidos de inscrição às vagas abertas pelo
critério de merecimento satisfazer o contido no Assento nº 35-
CSMP, observando o modelo de requerimento (Anexo II), con-
forme divulgado através da Internet e aprovado na 16ª Sessão
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Ordinária do Conselho Superior do Ministério Público, reali-
zada aos 17 de maio de 2004.

Curitiba, 2 de fevereiro de 2005.

MILTON RIQUELME DE MACEDO
Procurador-Geral de Justiça

Presidente

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ
COMISSÃO PERMANENTE DE SINDICÂNCIA E
PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR

EDITAL DE CITAÇÃO DO PROCESSADO
SÉRGIO LUIZ DIAS CARVALHO

Processo Administrativo Disciplinar 008/2004 - CSPA

O Presidente da Comissão Processante designado pela Portaria
242/04 do Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de Justiça
do Estado do Paraná...
FAZ SABER ao Senhor Sérgio Luiz Dias Carvalho, R.G.
3.521.667-7 / PR, e C.P.F. 583.130.449-34, vigia, lotado no
Departamento Administrativo do Ministério Público do Para-
ná, que estão correndo os autos do referido Processo Adminis-
trativo Disciplinar, no qual o mesmo figura como processado,
por haver infringido, em tese, o disposto no inciso V, alínea “b”
e § 1º do artigo 293 da Lei 6.174/70 (Estatuto dos Funcionários
Públicos do Estado do Paraná).
Constando dos autos que o referido processado encontra-se em
lugar ignorado, fica, pelo presente Edital, CITADO para com-
parecer à audiência de interrogatório a ser realizada no dia 28
de fevereiro de 2005, às 15 horas, na sala desta Comissão,
instalada na Rua Marechal Hermes, 751, 1º andar, Centro Cívi-
co, Curitiba, PR, sob pena de REVELIA, a fim de ser interro-
gado sobre os fatos que lhe são imputados na Portaria nº 23/
2004 – CSPA, fls 01-02 do referido processo.

Curitiba, 03 de fevereiro de 2005

Marcos Antonio Borille
Presidente

P O R T A R I A Nº 261

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA AS-
SUNTOS ADMINISTRATIVOS DO MINISTÉRIO PÚBLI-
CO DO ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições
que lhe são delegadas pela Resolução nº 1549, de 23 de setem-
bro de 2004, tendo em vista o contido no protocolo nº 20378/
2004-MP/PR, resolve

S U S P E N D E R

no período de 06 de dezembro de 2004 a 15 de fevereiro de
2005, a concessão da gratificação pela prestação de serviços
extraordinários ao servidor Osvaldo Roque Preisni Junior.

Curitiba, 28 de dezembro de 2004.

JOSÉ CARLOS DANTAS PIMENTEL JÚNIOR
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA

PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS

P O R T A R I A Nº 018

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA AS-
SUNTOS ADMINISTRATIVOS DO MINISTÉRIO PÚBLI-
CO DO ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições
que lhe são delegadas pela Resolução nº 1549, de 23 de setem-
bro de 2004, tendo em vista o contido no Protocolado nº 768/
2005 – MP/PR, resolve

C A S S A R

por imperiosa necessidade dos serviços, as férias do servidor
Paulo Alfonso Conte relativas ao período de 2005, no dia 20
de janeiro de 2005, assegurando-lhe a fruição deste para época
oportuna.

Curitiba, 4 de fevereiro de 2005.

JOSÉ CARLOS DANTAS PIMENTEL JÚNIOR
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA

PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS

Rafael Kotaka
Diretor DRH/PGJ

P O R T A R I A Nº 019

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA AS-
SUNTOS ADMINISTRATIVOS DO MINISTÉRIO PÚBLI-
CO DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são delegadas pela Resolução nº 1549, de 23 de setembro
de 2004, tendo em vista o contido no protocolo nº 16628/2004-
MP/PR, resolve

D E S I G N A R

os servidores abaixo relacionados para comporem a Comissão
de Aceite Definitivo da Tomada de Preços nº 14/2004-MP/PGJ:

SERGIO CHIQUITO LEAL, como Presidente;
ISMENIO CASTRO BRAGA JUNIOR,
CLAUDIA MARA TOZO FRANCO DA COSTA,
MARCOS SOUZA E SILVA, como membros.

Curitiba, 31 de janeiro de 2005.

JOSÉ CARLOS DANTAS PIMENTEL JÚNIOR
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA

PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS

RAFAEL KOTAKA
Diretor do DRH/PGJ

P O R T A R I A  Nº 015 
 
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS 
ADMINISTRATIVOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições que lhe são delegadas pela Resolução nº 
1549, de 23 de setembro de 2004, resolve 
       

C A S S A R 
 
por imperiosa necessidade dos serviços, as férias dos servidores abaixo 

relacionados, assegurando-lhes a fruição dos dias restantes para época oportuna. 
 

Nome Protocolo Período 
A partir 

de 

Dias 
assegu
rados 

JANE ELISA DE MARCO AIEX 773/05 2005 24/01/05 09 
ANA LUIZA IJAILLE ARRUDA 790/05 2005 19/01/05 14 
EDNA OLIVEIRA 
GONÇALVES 

741/05 2005 18/01/05 15 

ANNA ALICE CORDEIRO DOS 
SANTOS 

885/05 2005 17/01/05 16 

ROSANE BARBOSA DA SILVA 886/05 2005 17/01/05 16 
LEONIRA SALETE SECCHI 892/05 2005 20/01/05 13 
MARCO AURÉLIO AFORNALI 960/05 2005 17/01/05 16 
KELLY CRISTINA FERREIRA 949/05 2005 21/01/05 12 
GUILHERME ALEXANDRE 
ORO NETO 

1156/05 2005 25/01/05 29 

 
Curitiba, 4 de fevereiro de 2005. 

 
JOSÉ CARLOS DANTAS PIMENTEL JÚNIOR 

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA 
PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 

 
Rafael Kotaka 
Diretor DRH/PGJ 

P O R T A R I A  Nº 016 
 
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS 
ADMINISTRATIVOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições que lhe são delegadas pela Resolução nº 
1549, de 23 de setembro de 2004, resolve 
       

C A S S A R 
 
por imperiosa necessidade dos serviços, as férias dos servidores abaixo 
relacionados, assegurando-lhes a fruição dos dias restantes para época oportuna. 

 
Nome Protocolo Período A partir 

de 

Dias 
assegu
rados 

ANA PAULA ZIN CUNHA 946/05 2005 23/01/05 10 
MARCO JOSÉ NASCIMENTO 963/05 2005 14/01/05 19 
GILMAR MIGUEL NAVARRO 898/05 2005 24/01/05 09 
EDSON NOGAI 971/05 2005 24/01/05 23 
LUCIA KERETCH 976/05 2005 24/01/05 09 
ALEXANDRE BONZATO 986/05 2005 17/01/05 16 
LUIZ CARLOS MANTOVANELLI 1027/05 2005 21/01/05 12 
PATRICIA BURMESTER ABRÃO 1162/05 2005 24/01/05 09 

  
Curitiba, 4 de fevereiro de 2005. 

 
JOSÉ CARLOS DANTAS PIMENTEL JÚNIOR 

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA 
PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 

 
Rafael Kotaka 
Diretor DRH/PGJ 

P O R T A R I A  Nº 017 
 
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS 
ADMINISTRATIVOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições que lhe são delegadas pela Resolução nº 
1549, de 23 de setembro de 2004, resolve 
       

C A S S A R 
 
por imperiosa necessidade dos serviços, as férias dos servidores abaixo 
relacionados, assegurando-lhes a fruição dos dias restantes para época oportuna. 

 

Nome Protocolo 
Períod

o 
A partir 

de 

Dias 
assegu
rados 

IRAJÁ ÍNDIO DE BARROS 1014/05 2005 01/02/05 01 
CARLA BOZZA 1010/05 2005 01/02/05 01 
CARLA REGINA DE LIMA 1011/05 2005 31/01/05 03 
CARLOS EDUARDO DOS PASSOS 
PEDERNEIRAS 

1012/05 2005 31/01/05 02 

EMERSON JORGE NEUMANN 1013/05 2005 01/02/05 01 
JOSÉ DA APARECIDA SERPA 
NUNES 

1015/05 2005 22/01/05 30 

RUDIMAR RIBEIRO DE LIMA 1016/05 2005 01/02/05 01 
MARCIO ROBERTO CHAVES 1003/05 2005 24/01/05 09 
MARIZETE TEREZINHA MARTINS 
LOUREIRO 

1143/05 2005 17/01/05 17 

 
Curitiba, 4 de fevereiro de 2005. 

 
JOSÉ CARLOS DANTAS PIMENTEL JÚNIOR 

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA 
PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 

 
Rafael Kotaka 
Diretor DRH/PGJ 

P O R T A R I A  Nº 020 
 
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS 
ADMINISTRATIVOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições que lhe são delegadas pela Resolução nº 
1549, de 23 de setembro de 2004, resolve 
       

C A S S A R 
 
por imperiosa necessidade dos serviços, as férias dos servidores abaixo 
relacionados, assegurando-lhes a fruição dos dias restantes para época oportuna. 

 

Nome Protocolo 
Períod

o 
A partir 

de 

Dias 
assegurad

os 

MARCIO RÉGIS ALVES 
RODRIGUES DOS SANTOS 

744/05 2005 03/01/05 30 

MAURO CESAR EDLING 
QUADROS 

683/05 2005 13/01/05 27 

MARIA HELENA 
FÜRSTENBERGER 
CHIBINSKI 

684/05 2005 10/01/05 23 

GENY TIMÓTHEO SOARES 685/05 2005 11/01/05 29 
JAQUELINE GOMES 
BITTENCOURT 

687/05 2005 10/01/05 23 

CARLOS FABIANO GOULART 686/05 2005 13/01/05 20 
JOSÉ PAULO DA SILVA 470/05 2004 17/01/05 09 
ELISANGELA BIM 475/05 2005 03/01/05 30 

 
Curitiba, 4 de fevereiro de 2005. 

 
JOSÉ CARLOS DANTAS PIMENTEL JÚNIOR 

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA 
PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 

 
Rafael Kotaka 
Diretor DRH/PGJ 

P O R T A R I A Nº 023

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA AS-
SUNTOS ADMINISTRATIVOS DO MINISTÉRIO PÚBLI-
CO DO ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições
que lhe são delegadas pela Resolução nº 1549, de 23 de setem-
bro de 2004, resolve

C A S S A R

as férias da servidora Libertad Aparecida Riquelme de Car-
valho, ocupante do cargo de Auxiliar Técnico, lotada no Gabi-
nete do Procurador-Geral de Justiça, nos dias 06, 07 e 17 de
janeiro de 2005, por imperiosa necessidade dos serviços, con-
forme o contido no Protocolado nº 584/2005, assegurando-lhe
a fruição dos 03 (três) dias para época oportuna.

Curitiba, 4 de fevereiro de 2005.

JOSÉ CARLOS DANTAS PIMENTEL JÚNIOR
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA

PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS

Rafael Kotaka
Diretor DRH/PGJ

P O R T A R I A  Nº 021 
 
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS 
ADMINISTRATIVOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições que lhe são delegadas pela Resolução nº 
1549, de 23 de setembro de 2004, resolve 
       

C A S S A R 
 
por imperiosa necessidade dos serviços, as férias dos servidores abaixo 
relacionados, assegurando-lhes a fruição dos dias restantes para época oportuna. 

 

Nome Protocolo Período 
A partir 

de 

Dias 
assegu
rados 

FLÁVIO JOSÉ SOARES 487/05 2005 11/01/05 22 
ROBERT JOSÉ PEREIRA 513/05 2005 14/01/05 19 
ADRIANA KOPPLIN CARRILHO 496/05 2005 13/01/05 20 
SÔNIA MARA DE CASTRO 500/05 2005 14/01/05 19 
ÂNGELA TEREZINHA MEIRA 
FARIAS 

531/05 2005 10/01/05 23 

ANTONIO JOÃO VALÉRIO 
FILHO 

532/05 2005 10/01/05 23 

MARIANA DA COSTA TURRA 574/05 2005 17/01/05 16 
CLAUDIA TEIXEIRA DE 
OLIVEIRA 

589/05 2005 11/01/05 22 

  
Curitiba, 4 de fevereiro de 2005. 

 
JOSÉ CARLOS DANTAS PIMENTEL JÚNIOR 

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA 
PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 

 
Rafael Kotaka 
Diretor DRH/PGJ 

P O R T A R I A  Nº 022 
 
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS 
ADMINISTRATIVOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições que lhe são delegadas pela Resolução nº 
1549, de 23 de setembro de 2004, resolve 
       

C A S S A R 
 
por imperiosa necessidade dos serviços, as férias dos servidores abaixo 
relacionados, assegurando-lhes a fruição dos dias restantes para época oportuna. 

 

Nome Protocolo 
Períod

o 
A partir 

de 

Dias 
assegu
rados 

MARISA REJANE BURGHAUSEN 628/05 2005 24/01/05 30 
SÉRGIO TOMAL 563/05 2005 10/01/05 23 
ANA MARIA VIEIRA 764/05 2004 01/01/05 18 
JOSNI DALDIM KOVALSKI 755/05 2005 19/01/05 14 
CLÁUDIA MARTINS 751/05 2005 17/01/05 16 
CARLA MARIA 
SCHNEKENBERG EGG 

732/05 2005 17/01/05 30 

 
Curitiba, 4 de fevereiro de 2005. 

 
JOSÉ CARLOS DANTAS PIMENTEL JÚNIOR 

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA 
PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 

 
Rafael Kotaka 
Diretor DRH/PGJ 

Ordem dos
Advogados do Brasil

Poder Judiciário
Federal

Ordem dos Advogados do Brasil – Seção do Paraná - EDI-
TAL DE NOTIFICAÇÃO - 02/2005 -  A Ordem dos Advo-
gados do Brasil, Seção do Paraná, NOTIFICA as partes e
respectivos procuradores, abaixo relacionados, para tomarem
conhecimento e se manifestarem nos processos indicados na
forma do disposto nos artigos 68 e 69 da Lei nº 8.906/94, aten-
dido o disposto no art. 79 e seguintes do Regimento Interno da
OAB Seção do Paraná, e os requisitos do artigo 137-A, §§ 1º e
2º, do Regulamento Geral do Estatuto da OAB. A advogada
abaixo relacionada, para no prazo de 15 (quinze) dias, queren-
do, recorrer da decisão lavrada nos respectivos autos: C.I.C.,
OAB/PR nº 23.595 (T-3887/02). A advogada, abaixo relacio-
nada, para comparecer à Audiência de Instrução, designada no
processo Ético Disciplinar nº 043/03, a ser realizada no dia 25
de fevereiro de 2005, às 16:00 horas, na Sede da OAB/Subse-
ção de Foz do Iguaçu, situada à Rua José Menezes, 40 – Jardim
Guarapuava, Foz do Iguaçu, ocasião em que deverá fazer-se
acompanhar das testemunhas previamente arroladas: P.G.F.R.,
OAB/PR nº 33.586. Advogados: Isaias Mauricio Junior, Angé-
lica Tatiana Tonin. Curitiba, 03 de fevereiro de 2005. (A) JOSÉ
FRANCISCO MACHADO DE OLIVEIRA - Secretário Geral
Adjunto

R$ 108,00

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL - PR
24ª ZONA ELEITORAL - COMARCA DE JACAREZINHO

Edital de Citação de: JAIR GONÇALVES

O Doutor Rodrigo Otávio R. G. do Amaral, Juiz Eleitoral da
24ª Zona Eleitoral da Comarca de Jacarezinho, Estado do Para-
ná,

FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem, com o
prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente, JAIR GONÇAL-
VES, brasileiro, solteiro, vendedor, nascido aos 25.04.1968,
natural de Santo Antonio da Platina-PR, filho de José Gonçal-
ves e de Ana Lima de Almeida Oliveira, atualmente em lugar
incerto e não sabido, conforme certidão do Sr. Oficial de Justi-
ça de fls. 91-verso, nos autos de AÇÃO PENAL nº 03/2004,
pelo presente cita-o e chama-o a comparecer perante este Juí-
zo, edifício do Fórum local, sito na Avenida Getúlio Vargas,
850, no dia 29 de Março de 2005, às 14:00 horas, a fim de ser
interrogado e acompanhar a todos os termos do aludido proces-
so a que responde, denunciado como incurso nos artigos 349
da Lei 4.737/65 (Código Eleitoral), e 304 do Código Penal.
DADO E PASSADO, nesta cidade e Comarca de Jacarezinho,
Estado do Paraná, aos 02 de fevereiro de dois mil e cinco.
Eu,_______________________ (Marcell Augusto Pinheiro),
Chefe de Cartório, o digitei e subscrevi.

Rodrigo Otávio R. G. do Amaral
JUIZ ELEITORAL

SECRETARIA

SECRETARIA JUDICIÁRIA
COORDENADORIA PROCESSUAL

SEÇÃO DE ACÓRDÃOS

RELAÇÃO Nº 05/2005

PAUTA DE JULGAMENTOS

Pauta para julgamento no dia 17 de fevereiro de 2005, às 17h00,
na sala de sessões deste TRE/PR, com sede à Rua João Parolin,
nº 224, Bairro Prado Velho, nesta Capital, dos autos abaixo
indicados, bem como dos adiados constantes de pautas já pu-
blicadas e daqueles apresentados em mesa que independem de
publicação:

RECURSO ELEITORAL Nº 3786 – CLASSE 2ª
PROCEDÊNCIA: CAMPO BONITO - 112ª Z. E. DE GUA-
RANIAÇU
RECORRENTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL
RECORRIDO(S) : ONÍRIO WILMAR FRIES
RECORRIDO(S) : MARIO WEBER
RECORRIDO(S) : FÁBIO SCIMEONE
RECORRIDO(S) : GILMAR WONSOSKI
RECORRIDO(S) : DILAIR ANTONIA SILVEIRA LIEBMAM
RECORRIDO(S) : JOSÉ CARLOS ANDRADE
RECORRIDO(S) : SANDRA LIEBMAM
RECORRIDO(S) : CLAIR ABRAHÃO PICOLLI
RECORRIDO(S) : CELSO ANTONIO FRUETT
ADVOGADO(S) : DRS. GILVANO COLOMBO E GILCEO
JAIR KLEIN
RELATOR: DR. AURACYR AZEVEDO DE MOURA COR-
DEIRO
REVISORA: DRA. JOECI MACHADO CAMARGO
____________________________________________________

Pauta para julgamento no dia 17 de fevereiro de 2005, às 17h00,
na sala de sessões deste TRE/PR, com sede à Rua João Parolin,
nº 224, Bairro Prado Velho, nesta Capital, dos autos abaixo
indicados, bem como dos adiados constantes de pautas já pu-
blicadas e daqueles apresentados em mesa que independem de
publicação:

RECURSO ELEITORAL Nº 3796 – CLASSE 2ª
PROCEDÊNCIA : FRANCISCO BELTRÃO - 69ª Z. E.
RECORRENTE(S): PARTIDO DO MOVIMENTO DEMO-
CRÁTICO BRASILEIRO - PMDB
RECORRENTE(S): ANÍSIO CÉSAR PEREIRA
RECORRENTE(S): GERALDO BIESEK
RECORRENTE(S): LUIZ GRAZICK
ADVOGADO(S): DRS. ARNI DEONILDO HALL, RAUL
JOSÉ PROLO E VANDERLEI FOLLADOR
RECORRIDO(S): VILMAR CORDASSO
RECORRIDO(S): WILMAR REICHEMBACH
ADVOGADO(S): DR. ADEMIR AVELINO JOÃO ROSSETO
RELATOR: DR. AURACYR AZEVEDO DE MOURA COR-
DEIRO
REVISORA: DRA. JOECI MACHADO CAMARGO
____________________________________________________

Pauta para julgamento no dia 17 de fevereiro de 2005, às 17h00,
na sala de sessões deste TRE/PR, com sede à Rua João Parolin,
nº 224, Bairro Prado Velho, nesta Capital, dos autos abaixo
indicados, bem como dos adiados constantes de pautas já pu-
blicadas e daqueles apresentados em mesa que independem de
publicação:

RECURSO ELEITORAL Nº 3794 – CLASSE 2ª
PROCEDÊNCIA: FRANCISCO BELTRÃO - 69ª Z.E.
RECORRENTE(S): PARTIDO DO MOVIMENTO DEMO-
CRÁTICO BRASILEIRO - PMDB
RECORRENTE(S): ANÍSIO CÉSAR PEREIRA
RECORRENTE(S): GERALDO BIESEK
RECORRENTE(S): LUIZ GRAZICK
ADVOGADO(S): DRS. ARNI DEONILDO HALL, RONIR

Justiça Eleitoral
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IRANI VINCENSI, RAUL JOSÉ PROLO E VANDERLEI FO-
LLADOR
RECORRIDO(S): VILMAR CORDASSO
RECORRIDO(S): WILMAR REICHEMBACH
RECORRIDO(S): ELENIR DE SOUZA MACIEL

ADVOGADO(S): DR. ADEMIR AVELINO JOÃO ROSSETO
RELATOR: DR. AURACYR AZEVEDO DE MOURA COR-
DEIRO
REVISORA: DRA. JOECI MACHADO CAMARGO
____________________________________________________

INTIMAÇÕES

Intimação, na forma da lei, dos Drs. MICHEL SALIBA OLI-
VEIRA, CLELIO TOFFOLI JUNIOR, TATIANA MESSIAS DA
SILVA E DAVID SCHNAID NETO, do inteiro teor do r. Des-
pacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Presidente desta Corte, apre-
ciando o Recurso Especial protocolado sob nº 27.831, de
22.12.04, nos autos abaixo discriminados:

MEDIDA CAUTELAR Nº 192 – CLASSE 15ª
PROCEDÊNCIA: FÊNIX – 116ª Z.E. DE ENGENHEIRO BEL-
TRÃO
REQUERENTE(S): ALTAIR MOLINA SERRANO
ADVOGADO(S): DRS. MICHEL SALIBA OLIVEIRA, CLÉ-
LIO TOFFOLI JUNIOR E DAVID SCHNAID NETO
REQUERENTE(S): CÍCERO VIEIRA FEITOSA
ADVOGADO(S): DRS. MICHEL SALIBA OLIVEIRA, CLÉ-
LIO TOFFOLI JUNIOR, TATIANA MESSIAS DA SILVA E
DAVID SCHNAID NETO
REQUERIDO(S): MANOEL CUSTÓDIO RAMOS
REQUERIDO(S): PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁ-
TICO BRASILEIRO - PMDB
REQUERIDO(S): COLIGAÇÃO FÊNIX UMA NOVA HISTÓ-
RIA
ADVOGADO(S): DRS. ANTÔNIO MANSANO NETO E
ODAIR VICENTE MORESCHI
RELATOR: DR. MANOEL CAETANO FERREIRA FILHO

“1 – Este Tribunal Regional Eleitoral, pelo Acórdão nº 29.552,
à unanimidade de votos, negou provimento ao Agravo Regi-
mental interposto por ALTAIR MOLINA SERRANO e CÍCE-
RO VIEIRA FEITOSA, negando medida cautelar que visava a
obtenção de efeito suspensivo a recurso eleitoral que cassou os
registros dos representados por infração ao disposto no artigo
41 – A da Lei 9. 504/97.
2 – Irresignados os recorrentes interpõem o presente Apelo
Especial com base no artigo 276, inciso I, letras “a” e “b” do
Código Eleitoral.
Não é possível abrir a via especial.
3 – É evidente a falta de prequestionamento dos temas aludi-
dos, porque a respeito deles o Tribunal ainda não se manifestou
em caráter definitivo.
Com efeito, o acórdão recorrido não julgou o mérito da causa,
limitando-se, tão somente, em conhecendo do agravo, negar-
lhe provimento por não vislumbrar nos autos elementos de con-
vicção autorizadores da concessão da liminar pleiteada.
Não atendendo, assim, as condições de admissibilidade previs-
tas no artigo 276, do Código Eleitoral, inadmito este Recurso
Especial.
Intimem-se.
Curitiba, 31 de Janeiro de 2005.
Des. Moacir Guimarães – Presidente.”
____________________________________________________

Intimação, na forma da lei, dos Drs. MAURÍCIO DE OLIVEI-
RA CARNEIRO, DANIELI DUDECKE, GRAZIELLY PALIN-
GER ANDROCHECHEN E MARIA ADRIANE PEREIRA, do
inteiro teor do r. Despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Presi-
dente desta Corte, apreciando o Recurso Especial protocolado
sob nº 27.609, de 17.12.04, nos autos abaixo discriminados:

RECURSO ELEITORAL Nº 3721 - CLASSE 2ª
PROCEDÊNCIA: FAZENDA RIO GRANDE - 144ª Z.E.
RECORRENTE: LESLIE CARLOS KHERVALD DE MOU-
RA
ADVOGADOS: DRS. MAURÍCIO DE OLIVEIRA CARNEI-
RO, DANIELI DUDECKE, GRAZIELLY PALINGER ANDRO-
CHECHEN E MARIA ADRIANE PEREIRA
RECORRENTES: ANTONIO WANDSCHEER E ALISSON
WANDSCHEER
ADVOGADOS: DRS. ANA PAULA DUARTE E GERALDO
RIBEIRO NOGUEIRA DE CARVALHO NETO

RECORRIDOS: OS MESMOS
RELATOR: DES. ULYSSES LOPES

“I – Este Tribunal Regional Eleitoral, pelo Acórdão nº 29.530,
à unanimidade de votos, negou provimento ao recurso de Les-
lie Carlos Khervald de Moura, absolvendo os Recorridos Antô-
nio e Alisson Wandscheer, em vista da ausência de provas ap-
tas a configurar a conduta prevista no artigo 41 –A da Lei 9.504/
97, de captação ilícita de sufrágio.
Irresignado o Recorrente interpõe o presente Apelo Especial
com base no artigo 276, inciso I, letra “a”, do Código Eleitoral.
II – Não é possível abrir a via especial.
III – O Recurso contrapõe as razões do julgado questionando a
interpretação às provas colhidas. Os artigos apontados como
malferidos coincidem com aqueles que deram base ao pedido
inicial, ou seja, o próprio 41 – A e 299 do Código Eleitoral. O
recorrente contesta a interpretação emprestada.
O Recurso Especial a abre possibilidade de reapreciação da
causa pelo Tribunal Superior em hipóteses muito estreitas.
Há de ficar configurada a infração de dispositivos legais de
forma clara e objetiva. Aqui, a conclusão só é possível pela
análise conjunta de toda via probatória.
O juízo de admissibilidade do recurso especial não dá margem
à interpretações pessoais ou simples inconformismo.
IV – Por fim, a fundamentação do Acórdão é especialmente
dedicada à abordagem dos elementos fáticos da causa em exa-
me. Qualquer tentativa de reforma do decidido com base nesse
acervo reclamaria seu reexame, o que não se coaduna com os

escopos do especial, a teor dos enunciados sumulares 07 do
STJ e 279 do STF.
Pelas razões expostas, não admito o recurso interposto, ex vi
do artigo 278, parágrafo 1º, do Código Eleitoral.
Intimem-se.
Curitiba, 30 de Janeiro de 2.005.
Des. Moacir Guimarães – Presidente.”
____________________________________________________

Intimação, na forma da lei, dos Drs. BRENO AMARO FOR-
MIGA FILHO, JAIRO HABER, SULAMITA RUTH HABER
BALASSIANO, IVAN LELIS BONILHA, GUSTAVO SWAIN
KFOURI, CLAUDIA REGINA SOARES DOS SANTOS, LIS-
BEL JORGE DE OLIVEIRA, VALÉRIA PIROLA BUENO
SEVILHA CASTRO, LUCIMARA FERRO MELHADO,
FRANCILAINE MARIA BARRETO DOS SANTOS, BIAN-
CA MARINHO, JOÃO MARIA DE JESUS CAMPOS ARAÚ-
JO, RAFAEL MARÇAL ARAÚJO E MARIA LUCI DOS SAN-
TOS, do inteiro teor do r. Despacho exarado pelo Dr. Auracyr
Azevedo de Moura Cordeiro, d. Relator dos autos abaixo dis-
criminados:

SEGREDO DE JUSTIÇA

RECURSO ELEITORAL Nº 3842 – CLASSE 2ª
PROCEDÊNCIA: CURITIBA – 1ª Z.E.
RECORRENTE: D.P.O.P.L.
ADVOGADOS: DRS. BRENO AMARO FORMIGA FILHO,
JAIRO HABER E SULAMITA RUTH HABER BALASSIA-
NO
RECORRIDO: J.B.S.
ADVOGADOS: DRS. IVAN LELIS BONILHA E GUSTAVO
SWAIN KFOURI
RECORRIDO: G.C.T.S.A.
ADVOGADOS: DRS. CLAUDIA REGINA SOARES DOS
SANTOS, LISBEL JORGE DE OLIVEIRA, VALÉRIA PIRO-
LA BUENO SEVILHA CASTRO, LUCIMARA FERRO ME-
LHADO, FRANCILAINE MARIA BARRETO DOS SANTOS,
BIANCA MARINHO, JOÃO MARIA DE JESUS CAMPOS
ARAÚJO, RAFAEL MARÇAL ARAÚJO E MARIA LUCI DOS
SANTOS
RELATOR: DR. AURACYR AZEVEDO DE MOURA COR-
DEIRO

“...11. Do exposto e fincado no RI/TRE-PR 27, nego segui-
mento ao recurso e determino a remessa dos autos ao Ministé-
rio Público Eleitoral de primeiro grau, para os fins previstos no
artigo 357 do Código Eleitoral.
Curitiba, 17 de janeiro de 2.005.
Dr. Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro - Relator.”
____________________________________________________

Intimação, na forma da lei, do Dr. ALESSANDRO OTAVIO
YOKOHAMA, do inteiro teor do r. Despacho exarado pelo Dr.
Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro, d. Relator dos autos abai-
xo discriminados:

SEGREDO DE JUSTIÇA

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 667 – CLASSE 13ª
PROCEDÊNCIA: ESPERANÇA NOVA – 135ª Z.E. DE PÉ-
ROLA
AGRAVANTE: L.B.d.A.
ADVOGADO: DR. EDÉSIO RAMID NASSAR
AGRAVADO: C.C.c.o.P.d.E.N.
ADVOGADO: DR. ALESSANDRO OTAVIO YOKOHAMA
RELATOR: DR. AURACYR AZEVEDO DE MOURA COR-
DEIRO

“1. Ao agravado, para responder. Findo o prazo, com ou sem
resposta, à Douta Procuradoria Regional Eleitoral.
2. Tudo feito, voltem.
Curitiba, 01 de fevereiro de 2005.
Dr. Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro – Relator.”
____________________________________________________

Intimação, na forma da lei, do Dr. ALESSANDRO OTAVIO
YOKOHAMA, do inteiro teor do r. Despacho exarado pelo Dr.
Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro, d. Relator dos autos abai-
xo discriminados:

SEGREDO DE JUSTIÇA

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 668 – CLASSE 13ª
PROCEDÊNCIA: ESPERANÇA NOVA – 135ª Z.E. DE PÉ-
ROLA
AGRAVANTE: L.M.M.
ADVOGADO: DR. EDÉSIO RAMID NASSAR
AGRAVADO: C.C.c.o.P.d.E.N.
ADVOGADO: DR. ALESSANDRO OTAVIO YOKOHAMA
RELATOR: DR. AURACYR AZEVEDO DE MOURA COR-
DEIRO

“1. Ao agravado, para responder. Findo o prazo, com ou sem
resposta, à Douta Procuradoria Regional Eleitoral.
2. Tudo feito, voltem.
Curitiba, 01 de fevereiro de 2005.
Dr. Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro – Relator.”
____________________________________________________

Intimação, na forma da lei, do Dr. ALESSANDRO OTAVIO
YOKOHAMA, do inteiro teor do r. Despacho exarado pelo Dr.
Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro, d. Relator dos autos abai-
xo discriminados:

SEGREDO DE JUSTIÇA

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 669 – CLASSE 13ª
PROCEDÊNCIA: ESPERANÇA NOVA – 135ª Z.E. DE PÉ-
ROLA
AGRAVANTE: M.d.L.d.S.L.
ADVOGADO: DR. EDÉSIO RAMID NASSAR
AGRAVADO: C.C.c.o.P.d.E.N.

ADVOGADO: DR. ALESSANDRO OTAVIO YOKOHAMA
RELATOR: DR. AURACYR AZEVEDO DE MOURA COR-
DEIRO

“1. Ao agravado, para responder. Findo o prazo, com ou sem
resposta, à Douta Procuradoria Regional Eleitoral.
2. Tudo feito, voltem.
Curitiba, 01 de fevereiro de 2005.
Dr. Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro – Relator.”
____________________________________________________

Intimação, na forma da lei, do Dr. ALESSANDRO OTAVIO
YOKOHAMA, do inteiro teor do r. Despacho exarado pelo Dr.
Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro, d. Relator dos autos abai-
xo discriminados:

SEGREDO DE JUSTIÇA

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 670 – CLASSE 13ª
PROCEDÊNCIA: ESPERANÇA NOVA – 135ª Z.E. DE PÉ-
ROLA
AGRAVANTE: G.C.d.S.
ADVOGADO: DR. EDÉSIO RAMID NASSAR
AGRAVADO: C.C.c.o.P.d.E.N.
ADVOGADO: DR. ALESSANDRO OTAVIO YOKOHAMA
RELATOR: DR. AURACYR AZEVEDO DE MOURA COR-
DEIRO

“1. Ao agravado, para responder. Findo o prazo, com ou sem
resposta, à Douta Procuradoria Regional Eleitoral.
2. Tudo feito, voltem.
Curitiba, 01 de fevereiro de 2005.
Dr. Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro – Relator.”
____________________________________________________

Intimação, na forma da lei, do Dr. ALESSANDRO OTAVIO
YOKOHAMA, do inteiro teor do r. Despacho exarado pelo Dr.
Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro, d. Relator dos autos abai-
xo discriminados:

SEGREDO DE JUSTIÇA

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 671 – CLASSE 13ª
PROCEDÊNCIA: ESPERANÇA NOVA – 135ª Z.E. DE PÉ-
ROLA
AGRAVANTE: V.T.
ADVOGADO: DR. EDÉSIO RAMID NASSAR
AGRAVADO: C.C.c.o.P.d.E.N.
ADVOGADO: DR. ALESSANDRO OTAVIO YOKOHAMA
RELATOR: DR. AURACYR AZEVEDO DE MOURA COR-
DEIRO

“1. Ao agravado, para responder. Findo o prazo, com ou sem
resposta, à Douta Procuradoria Regional Eleitoral.
2. Tudo feito, voltem.
Curitiba, 01 de fevereiro de 2005.
Dr. Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro – Relator.”
____________________________________________________

Intimação, na forma da lei, de RENATO VOTTO BRAGA E
GINO FERNANDO RONAHAK, do inteiro teor do r. Despa-
cho exarado pelo Dr. Manoel Caetano Ferreira Filho, d. Rela-
tor dos autos abaixo discriminados:

FEITO INOMINADO Nº 124 – CLASSE 18ª
PROCEDÊNCIA: PONTAL DO PARANÁ – 194ª Z.E. DE
MATINHOS
AUTOR: RENATO VOTTO BRAGA (em causa própria)
RÉU: GINO FERNANDO RONAHAK
RELATOR: DR. MANOEL CAETANO FERREIRA FILHO

“1. Trata-se de “ação anulatória de acórdão” com pedido de
tutela antecipada ajuizada por Renato Votto Braga em face de
Gino Fernando Ronahak, visando desconstituir o acórdão n.º
28.281, proferido por esta Egrégia Corte no recurso eleitoral
n.º 2742/04

2. Sustenta o autor, em síntese, que o Tribunal Regional Eleito-
ral somente possibilitou o registro da candidatura de Gino Fer-
nando Ronahak por ter entendido que ele não fazia parte da
Mesa Diretora da Câmara de Vereadores de Pontal do Paraná
no período em que teve suas contas rejeitadas, o que não seria
verídico. Ademais, por ter sido reeleito, o requerido estaria
obstruindo o fornecimento de certidões que comprovariam os
fatos narrados na inicial.

3. Por tais razoes, pleiteia a concessão de tutela antecipada,
aduzindo estarem presentes o fumus boni iuris e o perriculum
in mora, este último consubstanciado na ilegítima diplomação
do réu, que “se valeu de artimanhas reprováveis para ludibriar
o Poder Judiciário” (fls. 05).

4. O caso, todavia, é de indeferimento liminar da petição inici-
al, uma vez que, mediante análise cuidadosa dos autos em apre-
ço, concluí-se pela impossibilidade de processamento do feito.
Destaque-se de início, que, a despeito da forma confusa com
que

os fatos são narradas na inicial, parece que o autor pretende
“desconstituir o pronunciamento judicial que (...) possibilitou
a candidatura de GINO FERNANDO RONAHAK ao pleito
eleitoral de Pontal do Paraná” (fl. 02). Veja-se que o pedido
expressamente formulado também é totalmente obscuro: “jul-
gamento final de provimento total a fim de se alterar o rumo
das eleições proporcionais de Pontal do Paraná”. Não se pede a
anulação, ou a declaração de nulidade, ou a rescisão do acór-
dão; ou, nem mesmo, novo julgamento da causa, para cassar o
registro da candidatura do réu. Quer-se, estranhamente, “alte-
rar o rumo das eleições...”

5. A impugnação de sentença transitada em julgado somente é
admitida nos casos de inexistência ou de nulidade. No primeiro
caso, é possível que ocorra a qualquer tempo; no segundo so-

mente por meio de ação rescisória, no momento oportuno e
com bases nos motivos expressamente previstos em lei. É como
ensina José Carlos Barbosa Moreira:
“Os vícios da sentença podem gerar conseqüências diversas,
em gradação que depende da respectiva gravidade. A sentença
desprovida de elemento essencial, como o dispositivo, ou pro-
ferida em processo a que falte o pressuposto de existência, qual
seria o instaurado perante órgão não investido de jurisdição, é
sentença inexistente e será declarada por qualquer juiz, sempre
que alguém a invoque (...) Mas a sentença pode existir e ser
nula, v.g., se julgou extra petita. Em regra, após o transito em
julgado (que, aqui, de modo algum se preexclui), a nulidade
converte-se em simples rescindibilidade” (MOREIRA, José
Carlos Barbosa. Comentários ao Código de Processo Civil. 11ª
ed., Rio de Janeiro: Forense, 2003, v. V, p. 106).

6. No caso em apreço, o autor não alega nenhum elemento ca-
paz de eivar o processo com vício de inexistência nem, muito
menos, de nulidade. Na verdade, parece pretender, pura e sim-
plesmente, novo julgamento da causa. Tanto que não teve a
menor preocupação de, sequer, invocar um dos fundamentos
legais para cabimento da rescisória. Mesmo assim, é de se des-
tacar que a jurisprudência do Tribunal Superior Eleitoral é fir-
me no sentido de que a ação rescisória, no âmbito da Justiça
Eleitoral, tem aplicação restrita:

Registro. Indeferimento. Candidato. Vereador. Acórdão regio-
nal. Ação rescisória. Art. 22, I, j, do Código Eleitoral. Não-
cabimento. Precedentes. 1. A jurisprudência desta Corte Supe-
rior é firme no sentido de que, diante do que preceitua o art. 22,
I, j, do Código Eleitoral, a ação rescisória, no âmbito da Justiça
Eleitoral, somente é cabível para desconstituir decisão deste
Tribunal Superior que contenha declaração de inelegibilidade.
Precedentes. 2. Não há como se contrapor, por meio de ação
rescisória nesta Corte Superior, a decisão do egrégio Tribunal
Regional Eleitoral que manteve indeferimento do registro de
candidatura, ainda que fundado em inelegibilidade. (TSE – AAR
N.º 176 – Relator CARLOS EDUARDO CAPUTO BASTOS -
Publicado em Sessão, Data 01/10/2004)

RECURSO ESPECIAL. SUSPENSÃO DOS DIREITOS PO-
LÍTICOS. MATÉRIA ELEITORAL. DECISÃO DE JUIZ ELEI-
TORAL. AÇÃO RESCISÓRIA. INCABÍVEL. ARTIGOS 128
E 460 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL E 5º , XXXV, LIII,
LIV E LV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PREQUESTIO-
NAMENTO. AUSÊNCIA. RECURSO. DESPROVIMENTO. I
- Nos termos da jurisprudência desta Corte, a ação rescisória
tem aplicação limitada na Justiça Eleitoral. II - A alegação de
ofensa aos arts. 128 e 460 do Código de Processo Civil e 5º ,
XXXV, LIII, LIV e LV, da Constituição Federal não pode ser
apreciada por esta Corte, por faltar-lhe prequestionamento, não
cuidando a parte, por sua vez, da oposição de embargos decla-
ratórios, com o objetivo de provocar o debate dos temas. (TSE
- RESPE N.º 21589 - Relator FRANCISCO PEÇANHA MAR-
TINS - Publicação DJ - Diário de Justiça, Data 08/10/2004).

7. Portanto, deixando o requerente de recorrer do acórdão que
reformou a sentença que havia cassado o registro da candidatu-
ra de Gino Fernando Ronahak, não pode agora se voltar contra
a coisa julgada, por meio de mera ação ordinária. A coisa julga-
da tem exatamente a função de impedir que o debate entre as
partes se perpetue indefinidamente, o que, por sinal, vai de
encontro à pretensão do autor, que intenta rediscutir matéria de
fato.

8. Aplica-se ao caso a regra do art. 267, V, do CPC, pela qual
extingue-se o processo, sem julgamento do mérito quando se
pretende novo julgamento de lide já definida por sentença tran-
sita em julgado.
Pelo exposto, indefiro a petição inicial.
Curitiba, 02 de fevereiro de 2005.
Dr. Manoel Caetano Ferreira Filho – Relator.”
____________________________________________________

Intimação, na forma da lei, de RENATO VOTTO BRAGA E
BENEDITO FERREIRA, do inteiro teor do r. Despacho exara-
do pelo Dr. Manoel Caetano Ferreira Filho, d. Relator dos au-
tos abaixo discriminados:

FEITO INOMINADO Nº 125 – CLASSE 18ª
PROCEDÊNCIA: PONTAL DO PARANÁ – 194ª Z.E. DE
MATINHOS
AUTOR: RENATO VOTTO BRAGA (em causa própria)
RÉU: BENEDITO FERREIRA
RELATOR: DR. MANOEL CAETANO FERREIRA FILHO

“1. Trata-se de “ação anulatória de acórdão” com pedido de
tutela antecipada ajuizada por Renato Votto Braga em face de
Benedito Ferreira, visando desconstituir o acórdão n.º 28.280,
proferido por esta Egrégia Corte no recurso eleitoral n.º 2745/
04.

2. Sustenta o autor, em síntese, que o Tribunal Regional Eleito-
ral somente possibilitou o registro da candidatura de Benedito
Ferreira por ter entendido que ele não fazia parte da Mesa Di-
retora da Câmara de Vereadores de Pontal do Paraná no perío-
do em que teve suas contas rejeitadas, o que não seria verídico.
Ademais, por ter sido reeleito, o requerido estaria obstruindo o
fornecimento de certidões que comprovariam os fatos narrados
na inicial.

3. Por tais razoes, pleiteia a concessão de tutela antecipada,
aduzindo estarem presentes o fumus boni iuris e o perriculum
in mora, este último consubstanciado na ilegítima diplomação
do réu, que “se valeu de artimanhas reprováveis para ludibriar
o Poder Judiciário” (fls. 05).

4. O caso, todavia, é de indeferimento liminar da petição inici-
al, uma vez que, mediante análise cuidadosa dos autos em apre-
ço, concluí-se pela impossibilidade de processamento do feito.
Destaque-se de início, que, a despeito da forma confusa com
que os fatos são narradas na inicial, parece que o autor preten-
de “desconstituir o pronunciamento judicial que (...) possibili-
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tou a candidatura de BENEDITO FERREIRA ao pleito eleito-
ral de Pontal do Paraná” (fl. 02). Veja-se que o pedido expres-
samente formulado também é totalmente obscuro: “julgamento
final de provimento total a fim de se alterar o rumo das eleições
proporcionais de Pontal do Paraná”. Não se pede a anulação,
ou a declaração de nulidade, ou a rescisão do acórdão; ou, nem
mesmo, novo julgamento da causa, para cassar o registro da
candidatura do réu. Quer-se, estranhamente, “alterar o rumo
das eleições...”

5. A impugnação de sentença transitada em julgado somente é
admitida nos casos de inexistência ou de nulidade. No primeiro
caso, é possível que ocorra a qualquer tempo; no segundo so-
mente por meio de ação rescisória, no momento oportuno e
com bases nos motivos expressamente previstos em lei. É como
ensina José Carlos Barbosa Moreira:
“Os vícios da sentença podem gerar conseqüências diversas,
em gradação que depende da respectiva gravidade. A sentença
desprovida de elemento essencial, como o dispositivo, ou pro-
ferida em processo a que falte o pressuposto de existência, qual
seria o instaurado perante órgão não investido de jurisdição, é
sentença inexistente e será declarada por qualquer juiz, sempre
que alguém a invoque (...) Mas a sentença pode existir e ser
nula, v.g., se julgou extra petita. Em regra, após o transito em
julgado (que, aqui, de modo algum se preexclui), a nulidade
converte-se em simples rescindibilidade” (MOREIRA, José
Carlos Barbosa. Comentários ao Código de Processo Civil. 11ª
ed., Rio de Janeiro: Forense, 2003, v. V, p. 106).

6. No caso em apreço, o autor não alega nenhum elemento ca-
paz de eivar o processo com vício de inexistência nem, muito
menos, de nulidade. Na verdade, parece pretender, pura e sim-
plesmente, novo julgamento da causa. Tanto que não teve a
menor preocupação de, sequer, invocar um dos fundamentos
legais para

cabimento da rescisória. Mesmo assim, é de se destacar que a
jurisprudência do Tribunal Superior Eleitoral é firme no senti-
do de que a ação rescisória, no âmbito da Justiça Eleitoral, tem
aplicação restrita:

Registro. Indeferimento. Candidato. Vereador. Acórdão regio-
nal. Ação rescisória. Art. 22, I, j, do Código Eleitoral. Não-
cabimento. Precedentes. 1. A jurisprudência desta Corte Supe-
rior é firme no sentido de que, diante do que preceitua o art. 22,
I, j, do Código Eleitoral, a ação rescisória, no âmbito da Justiça
Eleitoral, somente é cabível para desconstituir decisão deste
Tribunal Superior que contenha declaração de inelegibilidade.
Precedentes. 2. Não há como se contrapor, por meio de ação
rescisória nesta Corte Superior, a decisão do egrégio Tribunal
Regional Eleitoral que manteve indeferimento do registro de
candidatura, ainda que fundado em inelegibilidade. (TSE – AAR
N.º 176 – Relator CARLOS EDUARDO CAPUTO BASTOS -
Publicado em Sessão, Data 01/10/2004)

RECURSO ESPECIAL. SUSPENSÃO DOS DIREITOS PO-
LÍTICOS. MATÉRIA ELEITORAL. DECISÃO DE JUIZ ELEI-
TORAL. AÇÃO RESCISÓRIA. INCABÍVEL. ARTIGOS 128
E 460 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL E 5º , XXXV, LIII,
LIV E LV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PREQUESTIO-
NAMENTO. AUSÊNCIA. RECURSO. DESPROVIMENTO. I
- Nos termos da jurisprudência desta Corte, a ação rescisória
tem aplicação limitada na Justiça Eleitoral. II - A alegação de
ofensa aos arts. 128 e 460 do Código de Processo Civil e 5º ,
XXXV, LIII, LIV e LV, da Constituição Federal não pode ser
apreciada por esta Corte, por faltar-lhe prequestionamento, não
cuidando a parte, por sua vez, da oposição de embargos decla-
ratórios, com o objetivo de provocar o debate dos temas. (TSE
- RESPE N.º 21589 - Relator FRANCISCO PEÇANHA MAR-
TINS - Publicação DJ - Diário de Justiça, Data 08/10/2004).

7. Portanto, deixando o requerente de recorrer do acórdão que
reformou a sentença que havia cassado o registro da candidatu-
ra de Benedito Ferreira, não pode agora se voltar contra a coisa
julgada, por meio de mera ação ordinária. A coisa julgada tem
exatamente a função de impedir que o debate entre as partes se
perpetue indefinidamente, o que, por sinal, vai de encontro à
pretensão do autor, que intenta rediscutir matéria de fato.

8. Aplica-se ao caso a regra do art. 267, V, do CPC, pela qual
extingue-se o processo, sem julgamento do mérito quando se
pretende novo julgamento de lide já definida por sentença tran-
sita em julgado.
Pelo exposto, indefiro a petição inicial.
Curitiba, 02 de fevereiro de 2005.
Dr. Manoel Caetano Ferreira Filho – Relator.”
____________________________________________________

Intimação, na forma da lei, de RENATO VOTTO BRAGA E
ODAIR SERAFIM DO NASCIMENTO, do inteiro teor do r.
Despacho exarado pelo Dr. Manoel Caetano Ferreira Filho, d.
Relator dos autos abaixo discriminados:

FEITO INOMINADO Nº 126 – CLASSE 18ª
PROCEDÊNCIA: PONTAL DO PARANÁ – 194ª Z.E. DE
MATINHOS
AUTOR: RENATO VOTTO BRAGA (em causa própria)
RÉU: ODAIR SERAFIM DO NASCIMENTO
RELATOR: DR. MANOEL CAETANO FERREIRA FILHO

“1. Trata-se de “ação anulatória de acórdão” com pedido de
tutela antecipada ajuizada por Renato Votto Braga em face de
Odair Serafim do Nascimento, visando desconstituir o acórdão
n.º 28.282, proferido por esta Egrégia Corte no recurso eleito-
ral n.º 2744/04.

2. Sustenta o autor, em síntese, que o Tribunal Regional Eleito-
ral somente possibilitou o registro da candidatura de Odair Se-
rafim do Nascimento por ter entendido que ele não fazia parte
da Mesa Diretora da Câmara de Vereadores de Pontal do Para-
ná no período em que teve suas contas rejeitadas, o que não
seria verídico. Ademais, por ter sido reeleito, o requerido esta-
ria obstruindo o fornecimento de certidões que comprovariam
os fatos narrados na inicial.

3. Por tais razoes, pleiteia a concessão de tutela antecipada,
aduzindo estarem presentes o fumus boni iuris e o perriculum
in

mora, este último consubstanciado na ilegítima diplomação do
réu, que “se valeu de artimanhas reprováveis para ludibriar o
Poder Judiciário” (fls. 05).

4. O caso, todavia, é de indeferimento liminar da petição inici-
al, uma vez que, mediante análise cuidadosa dos autos em apre-
ço, concluí-se pela impossibilidade de processamento do feito.
Destaque-se de início, que, a despeito da forma confusa com
que os fatos são narradas na inicial, parece que o autor preten-
de “desconstituir o pronunciamento judicial que (...) possibili-
tou a candidatura de ODAIR SERAFIM DO NASCIMENTO
ao pleito eleitoral de Pontal do Paraná” (fl. 02). Veja-se que o
pedido expressamente formulado também é totalmente obscu-
ro: “julgamento final de provimento total a fim de se alterar o
rumo das eleições proporcionais de Pontal do Paraná”. Não se
pede a anulação, ou a declaração de nulidade, ou a rescisão do
acórdão; ou, nem mesmo, novo julgamento da causa, para cas-
sar o registro da candidatura do réu. Quer-se, estranhamente,
“alterar o rumo das eleições...”

5. A impugnação de sentença transitada em julgado somente é
admitida nos casos de inexistência ou de nulidade. No primeiro
caso, é possível que ocorra a qualquer tempo; no segundo so-
mente por meio de ação rescisória, no momento oportuno e
com bases nos motivos expressamente previstos em lei. É como
ensina José Carlos Barbosa Moreira:
“Os vícios da sentença podem gerar conseqüências diversas,
em gradação que depende da respectiva gravidade. A sentença
desprovida de elemento essencial, como o dispositivo, ou pro-
ferida em processo a que falte o pressuposto de existência, qual
seria o instaurado perante órgão não investido de jurisdição, é
sentença inexistente e será declarada por qualquer juiz, sempre
que alguém a invoque (...) Mas a sentença pode existir e ser
nula, v.g., se julgou extra petita. Em regra, após o transito em
julgado (que, aqui, de modo algum se preexclui), a nulidade
converte-se em simples rescindibilidade” (MOREIRA, José
Carlos Barbosa. Comentários ao Código de Processo Civil. 11ª
ed., Rio de Janeiro: Forense, 2003, v. V, p. 106).

6. No caso em apreço, o autor não alega nenhum elemento ca-
paz de eivar o processo com vício de inexistência nem, muito
menos, de nulidade. Na verdade, parece pretender, pura e sim-
plesmente, novo julgamento da causa. Tanto que não teve a
menor preocupação de, sequer, invocar um dos fundamentos
legais para cabimento da rescisória. Mesmo assim, é de se des-
tacar que a jurisprudência do Tribunal Superior Eleitoral é fir-
me no sentido de que a ação rescisória, no âmbito da Justiça
Eleitoral, tem aplicação restrita:

Registro. Indeferimento. Candidato. Vereador. Acórdão regio-
nal. Ação rescisória. Art. 22, I, j, do Código Eleitoral. Não-
cabimento. Precedentes. 1. A jurisprudência desta Corte Supe-
rior é firme no sentido de que, diante do que preceitua o art. 22,
I, j, do Código Eleitoral, a ação rescisória, no âmbito da Justiça
Eleitoral, somente é cabível para desconstituir decisão deste
Tribunal Superior que contenha declaração de inelegibilidade.
Precedentes. 2. Não há como se contrapor, por meio de ação
rescisória nesta Corte Superior, a decisão do egrégio Tribunal
Regional Eleitoral que manteve indeferimento do registro de
candidatura, ainda que fundado em inelegibilidade. (TSE – AAR
N.º 176 – Relator CARLOS EDUARDO CAPUTO BASTOS -
Publicado em Sessão, Data 01/10/2004)

RECURSO ESPECIAL. SUSPENSÃO DOS DIREITOS PO-
LÍTICOS. MATÉRIA ELEITORAL. DECISÃO DE JUIZ ELEI-
TORAL. AÇÃO RESCISÓRIA. INCABÍVEL. ARTIGOS 128
E 460 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL E 5º , XXXV, LIII,
LIV E LV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PREQUESTIO-
NAMENTO. AUSÊNCIA. RECURSO. DESPROVIMENTO. I
- Nos termos da jurisprudência desta Corte, a ação rescisória
tem aplicação limitada na Justiça Eleitoral. II - A alegação de
ofensa aos arts. 128 e 460 do Código de Processo Civil e 5º ,
XXXV, LIII, LIV e LV, da Constituição Federal não pode ser
apreciada por esta Corte, por faltar-lhe prequestionamento, não
cuidando a parte, por sua vez, da oposição de embargos decla-
ratórios, com o objetivo de provocar o debate dos temas. (TSE
- RESPE N.º 21589 - Relator FRANCISCO PEÇANHA MAR-
TINS - Publicação DJ - Diário de Justiça, Data 08/10/2004).

7. Portanto, deixando o requerente de recorrer do acórdão que
reformou a sentença que havia cassado o registro da candidatu-
ra de Odair Serafim do Nascimento, não pode agora se voltar
contra a coisa julgada, por meio de mera ação ordinária. A coi-
sa julgada tem exatamente a função de impedir que o debate
entre as partes se perpetue indefinidamente, o que, por sinal,
vai de encontro à pretensão do autor, que intenta rediscutir
matéria de fato.

8. Aplica-se ao caso a regra do art. 267, V, do CPC, pela qual
extingue-se o processo, sem julgamento do mérito quando se
pretende novo julgamento de lide já definida por sentença tran-
sita em julgado.
Pelo exposto, indefiro a petição inicial.
Curitiba, 02 de fevereiro de 2005.
Dr. Manoel Caetano Ferreira Filho – Relator.”
____________________________________________________
SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO
PARANÁ EM, 10 DE FEVEREIRO DE 2005
(a) DR. IVAN GRADOWSKI – DIRETOR GERAL

P O R T A R I A Nº 028/2005

O DESEMBARGADOR JOSE ULYSSES SILVEIRA LOPES ,
PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO
PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 11,
inciso XXVI, do Regimento Interno deste Tribunal, de confor-
midade com o disposto na Resolução nº 410/2002 – TRE de

09.05.2002 e na Resolução nº 415/2004-TER de 01.04.2004 e
o contido no protocolado nº 1.349/2005-TRE,

R E S O L V E

D E S I G N A R “pro tempore” o Doutor ALEXANDRE WAL-
TRICK CALDERARI, Juiz de Direito da Vara Criminal e Ane-
xos da Comarca de TELÊMACO BORBA, para, sem prejuízo
de suas demais atribuições, atender os serviços da 39ª Zona
Eleitoral da Comarca de RESERVA, no período de 01 a
10.02.2005, até a assunção da Juíza de Direito Titular, Doutora
CAROLINE VIEIRA DE ANDRADE MATTAR.

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ, aos 03
de fevereiro de 2005.

a-Des.ULYSSES LOPES
Presidente

P O R T A R I A Nº 026/2005

O DESEMBARGADOR JOSE ULYSSES SILVEIRA LOPES,
PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO
PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 11,
inciso XXV, do Regimento Interno deste Tribunal,

R E S O L V E

D E L E G A R ao bacharel IVAN GRADOWSKI, ocupante do
cargo em comissão de Diretor-Geral da Secretaria do Tribunal
Regional Eleitoral do Paraná, ou quem suas vezes fizer, o exer-
cício das atribuições definidas nos incisos IX, XIII, XVIII, XX,
XXI, XXII, XXIII e XXIV, do artigo 11 do Regimento Interno
deste Tribunal, a partir desta data.

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ, em 01
de fevereiro de 2005.

a.-Des. JOSÉ ULYSSES SILVEIRA LOPES
Presidente

P O R T A R I A Nº 028/2005

A BACHARELA ANA FLORA FRANÇA E SILVA, DIRETO-
RA GERAL, EM EXERCÍCIO, DA SECRETARIA DO TRI-
BUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 5º,
incisos X e XXII, do Regimento Interno da Secretaria deste
Tribunal,

R E S O L V E

D E S I G N A R a servidora NERLI APARECIDA VIEIRA,
ocupante do cargo de Técnico Judiciário, Área de Atividade
Administrativa, Classe “C”, Padrão 15, do Quadro Permanente
da Secretaria deste Tribunal, e, em comissão Chefe do Cartório
da 147ª Zona Eleitoral de Foz do Iguaçu, para REPRESEN-
TAR este Tribunal perante as Repartições Públicas Federais,
Estaduais e Municipais, das unidades da Receita Federal, espe-
cialmente, a Delegacia da Receita Federal em Foz do Iguaçu,
para a prática de todos os atos necessários ao despacho adua-
neiro através do regime especial de exportação temporária e
reimportação de Urnas Eletrônicas à República do Paraguai,
com o credenciamento e o exercício das atividades previstas no
artigo 560 do Regulamento Aduaneiro, aprovado pelo Decreto
nº 91.030/85, combinado com o artigo 1º do Decreto nº 646, de
09/09/1992, e para ser habilitado no Sistema Integrado do Co-
mércio Exterior – SISCOMEX, subscrevendo termo de desis-
tência de vistoria, requerimentos e outros documentos, pelo
prazo de 06 (seis) meses.

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO
PARANÁ, em 02 de fevereiro de 2005.

a- ANA FLORA FRANÇA E SILVA
Diretora Geral em exercício

Justiça do Trabalho

Varas do Trabalho da
Capital

1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Av. Vicente Machado, 400, 5º PISO

EDITAL DE INTIMAÇÃO AOS RECLAMADOS TOP
TECH ENGENHARIA E PROJETOS LTDA E TTECH
PROJETOS E OBRAS LTDA. (com prazo de 20 dias).

O Doutor ANTONIO CEZAR ANDRADE, Juiz da 1ª Vara do
Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná, no uso de suas atribui-
ções legais,

FICAM CIENTES todos quantos o presente edital virem ou
dele tiverem conhecimento, que se está citando a executada a
seguir nominada e seus representantes legais, ora em local in-
certo e não sabido, para que paguem, em 48 horas ou, queren-
do, garantam a execução, quanto ao valor atualizado dos débi-
tos indicados nos autos adiante enumerados, bem assim que

tomem as demais providências legais que entenderem cabíveis,
sob pena de penhora de bens.

Autos: RT-11106/2001
Exequente: EDERALDO ANTONIO MEDEIROS
Executado(a): TOP TECH ENGENHARIA E PROJETOS
LTDA E OUTROS,
Valor : R$ 76.356,86

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
é passado o presente edital, que será publicado no Diário Ofi-
cial da Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta
Vara, no local de costume.
Dado e passado na Secretaria da 1ª Vara do Trabalho de Curiti-
ba, aos dois dias do mês de fevereio do ano de dois mil e qua-
tro. Eu, __________________ (Ana Marcia Nogueira), Dire-
tora de Secretaria, subscrevi.

ANTONIO CEZAR ANDRADE
Juiz do Trabalho

1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Av. Vicente Machado, 400, 11º andar

EDITAL DE CITAÇÃO À RECLAMADA STAND BY PU-
BLICIDADE E PROMOÇÕES LTDA (com prazo de 20
dias).

O Doutor ANTONIO CEZAR ANDRADE, Juiz na Presidencia
da 1ª Vara do Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná, no uso
de suas atribuições legais,

FICAM CIENTES todos quantos o presente edital virem ou
dele tiverem conhecimento, que se está citando a executada
acima nominada e seus representantes legais, ora em local in-
certo e não sabido, para que paguem, em 48 horas ou, queren-
do, garantam a execução, quanto ao valor atualizado dos débi-
tos indicados nos autos adiante enumerados, bem assim que
tomem as demais providências legais que entenderem cabíveis,
sob pena de penhora de bens.

Autos: RT-70/1999
Exequente: JOSIANE MARIA DOS SANTOS
Executado(a): STAND BY PUBLICIDADE E PROMOÇÕES
LTDA
Valor : R$ 2.723,30 EM 31/01/2005.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
é passado o presente edital, que será publicado no Diário Ofi-
cial da Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta
Vara, no local de costume.
Dado e passado na Secretaria da 1ª Vara do Trabalho de Curiti-
ba, aos vinte e oito dias do mês de janeiro do ano de dois mil e
cinco. Eu, __________________ (Ana Marcia Nogueira), Di-
retora de Secretaria, subscrevi.

ANTONIO CEZAR ANDRADE
Juìz do Trabalho

R$ 324,00

01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RUA VICENTE MACHADO, 400, 10 º PISO

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00009-2005

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR 0001-MC 000005-2005-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: UDOVALDO JACQUES EID
Réu: COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
Advogado(s): ADRIANA FRAZAO DA SILVA-PR31413

Vistos, etc.
Podendo a reitegração se resolver em indenização, pela teleo-
logia do art. 496 da CLT, não vislumbro o periculum in mora.
Indefiro o pedido de antecipação de tutela.
Intime-se.

PROCESSO TRT-PR 0001-EAEJ 000129-2003-(5 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: OZORIO CAETANO DE JESUS
Réu: ALVEST SERVICOS ESPECIAIS PARA CONSTRUCAO
CIVIL LTDA
CONSTRUTORA VALENTINE LTDA
Advogado(s): VILSON OSMAR MARTINS JUNIOR-PR23864

Vistos, etc.
Homologo o acordo entabulado pelas partes às fls. 43-44, nos
seus estritos termos, para que surta seus jurídicos efeitos.
Custas judiciais sobre o valor do acordo, no importe de R$
14,00, pelo reclamado, para recolhimento e comprovação nos
autos, no prazo de cinco dias.
Concede-se ao reclamado o prazo até 10-2-2005, para que com-
prove o recolhimento do INSS (em duas vias), tanto de sua
parte como a do reclamante, ambos de sua responsabilidade.
Após, intime-se o INSS para manifestação, no prazo de dez
dias, sob pena de preclusão.
No silêncio, cumpridas as determinações supra, arquivem-se
os autos.
Intimem-se as partes.

Vistos, etc.
Homologo o acordo entabulado pelas partes às fls. 43-44, nos
seus estritos termos, para que surta seus jurídicos efeitos.
Custas judiciais sobre o valor do acordo, no importe de R$
14,00, pelo reclamado, para recolhimento e comprovação nos
autos, no prazo de cinco dias.
Concede-se ao reclamado o prazo até 10-2-2005, para que com-
prove o recolhimento do INSS (em duas vias), tanto de sua
parte como a do reclamante, ambos de sua responsabilidade.



328328328328328 5ª feira | 10/Fev/20055ª feira | 10/Fev/20055ª feira | 10/Fev/20055ª feira | 10/Fev/20055ª feira | 10/Fev/2005

Após, intime-se o INSS para manifestação, no prazo de dez
dias, sob pena de preclusão.
No silêncio, cumpridas as determinações supra, arquivem-se
os autos.
Intimem-se as partes.

PROCESSO TRT-PR 0001-ACPg 000197-2004-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: HORFRAN COMERCIAL ELETRO MOVEIS LTDA
Réu: FERNANDA MARQUES AGUIDA
Advogado(s): JOAO LUIZ COSTA LOPES-PR25804
RETIRAR DOS AUTOS OS DOCUMENTOS DE FLS. 12 A
52, MEDIANTE CERTIDÃO

PROCESSO TRT-PR 0001-MC 000205-2004-(5 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ERLI DE FRANCA SPAKI
Réu: LEONE CENTRO DE ESTETICA E RECUPERACAO
DO CABELO LTDA
Advogado(s): DENILSON MESSIAS PINA-PR29175
DESPACHO: RETIRAR AUTOS CONFORME DESPACHO
FL. 22

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 000280-2004-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: IVAN BISPO DOS SANTOS
Réu: PAULO GOMES
Advogado(s): ALVARO CARNEIRO DE AZEVEDO-PR27120

1. Intime-se o Autor para a apresentação da CTPS, no prazo de
dez dias, a fim de viabilizar a sua anotação pela Ré, que deverá
fazê-lo em igual prazo, como determinado às fls.23.
2. Nomeio a Sra. JOSIANNE DE OLIVEIRA ZANELATO,
como perita-calculista nos autos, a qual deverá apresentar os
cálculos de liquidação do julgado em 30 (trinta) dias. Intime-
se-a.
3. Após, vista ao INSS para manifestação, no prazo preclusivo
de dez dias.

PROCESSO TRT-PR 0001-CS 000288-2004-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CARLA MARIA ANGELONI FIGEL
Réu: HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTIPLO
Advogado(s): MANUEL ANTONIO TEIXEIRA NETO-
PR29032

Será intimada a reclamada para juntar aos autos os documentos
requeridos pela Sra. Contadora do Juízo, no prazo de 10 dias.

PROCESSO TRT-PR 0001-ET 000314-2004-(5 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: UNIAO AGENCIA DE LUTO LTDA
Réu: PEDRO VILSON DOS SANTOS LOPES
Advogado(s): GENESIO PONTOGLIO-PR20686

Intime-se a embargante para pagamento dos valores devidos a
título de custas processuais, no prazo de cinco dias, sob pena
de execução, nos termos da Recomendação 01-2001 da Corre-
gedoria Regional.

PROCESSO TRT-PR 0001-PS 000342-2004-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELIANE GRACIE CORDEIRO LISBOA
Réu: SENTINELA SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA
SENTINELA VIGILANCIA S-C LTDA
Advogado(s): SILVIO JACINTHO FERREIRA-PR30161
VISTAS

PROCESSO TRT-PR 0001-ET 000346-2004-(8 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: OSMAR CARTA
Réu: LUCIANO DOS SANTOS
Advogado(s): MARIA DENISE MARTINS DE OLIVEIRA-
PR16869
DESPACHO: PROCESSO EXTINTO SEM JULGAMENTO
DO MÉRITO. CUSTAS R$ 200,00 A RECOLHER EM CIN-
CO DIAS. APÓS ARQUIVEM-SE OS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR 0001-ET 000353-2004-(5 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NORBERTO TORRES DE ALMEIDA
Réu: ANTONIO ALEXANDRE CASTOLDI
Advogado(s): VAELSON GEORGE VON TEMPSKI SILKA-
PR8325
DESPACHO: PROCESSO EXTINTO SEM JULGAMENTO
DO MÉRITO. CUSTAS R$ 200,00 A RECOLHER EM CIN-
CO DIAS. APÓS ARQUIVEM-SE OS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR 0001-ET 000355-2004-(8 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NEUSA MARIA TEODOROVICZ KUCHNIER
Réu: MARCELO BONIFACIO DOS SANTOS
Advogado(s): WOLMIR CARDOSO DE AGUIAR-PR29216
DESPACHO: PROCESSO EXTINTO SEM JULGAMENTO
DO MÉRITO. CUSTAS R$ 200,00 A RECOLHER EM CIN-
CO DIAS. APÓS ARQUIVEM-SE OS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 000361-1991-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCELO EDUARDO BORGES
Réu: NTS-NUCLEO DE TECNOLOGIA E SOFTWARE
Advogado(s): ROLAND HASSON-PR9120
VISTAS

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 000364-1990-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JERONIMO DE CARVALHO
Réu: TRANSPORTES CIMENSUL LTDA
Advogado(s): AMINTAS DE ALENCAR CUNHA BORGES-
PR4311
CARLOS ROBERTO STEUCK-PR18366

Vistos, etc.

Homologo o acordo entabulado pelas partes às fls. 427-428,
nos seus estritos termos, sendo que quanto a discriminação das
verbas prevalece a constante da conta homologada, proporcio-
nalmente, para que surta seus jurídicos efeitos.
Proceda-se ao desbloqueio on line junto ao Bacen das contas
do executado.
Liberem-se ao exeqüente os depósitos de fls. 405 e 418.
Custas judiciais sobre o valor do acordo, no importe de R$
100,00, pelo reclamado, para recolhimento e comprovação nos
autos, no prazo de cinco dias.
Concede-se ao reclamado o prazo até 10-11-2005, para que
comprove o recolhimento do INSS (em duas vias), tanto de sua
parte como a do reclamante, ambos de sua responsabilidade.
Após, intime-se o INSS para manifestação, no prazo de dez
dias, sob pena de preclusão.
No silêncio, cumpridas as determinações supra, arquivem-se
os autos.
Intimem-se as partes.

PROCESSO TRT-PR 0001-CS 000444-2003-(5 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROSELY REGINA FRANCALACCI
Réu: SOCIEDADE PARANAENSE DE CULTURA
Advogado(s): BENEDITO APARECIDO TUPONI JUNIOR-
PR27500

Vistos etc.
Intime-se o exeqüente para que, no prazo de 5 dias, apresente
resposta aos embargos opostos.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 000523-2000-(5 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALFREDO MARTINS GOMES
Réu: BANCO CENTRAL DO BRASIL
CENTRUS FUNDACAO BANCO CENTRAL DE PREVIDEN-
CIA PRIVADA
Advogado(s): LILIANE MARIA BUSATO BATISTA-PR12956
ROBERTO TRIGUEIRO FONTES-PR30476

Vistos etc.
Intimem-se os executados para que, no prazo de 5 dias, apre-
sentem resposta à impugnação oposta.

PROCESSO TRT-PR 0001-CS 000667-2003-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DILZA MARIA AMARAL SANTOS
Réu: SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE DE CU-
RITIBA
Advogado(s): NIVALDO MIGLIOZZI-PR12902

Vistos, etc.
Intime-se o autor para que, no prazo de 10 dias junte aos autos
os documentos requeridos pela calculista do juízo, sob pena de
não prosseguimento da execução provisória, ficando os autos
de Carta de Sentença no aguardo da baixa dos Principais.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 000808-1998-(5 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: REGINA DO CARMO BENTO CARVALHO
Réu: SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PA-
RANA
Advogado(s): WALDIR COELHO DE LOIOLA-PR15138

Será intimada a reclamada para o pagamento da diferença apu-
rada na conta geral de fls. 468-71, devidamente atualizada, sob
pena de prosseguimento da execução. (R$ 9.423,78)

PROCESSO TRT-PR 0001-PS 000926-2001-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VANDERLEI PEREIRA
Réu: RISSI SERVICOS AUTOMOTIVOS
Advogado(s): WALTER GONCALVES LOPES-PR17789

Vistos, etc.
Vistas ao procurador do autor para manifestação no prazo de
10 dias.
Após, voltem os autos conclusos.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 000936-1988-(5 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDNA GOMES
Réu: CONFECCOES TACHINI LTDA
NIVALDO BONATTI
PAULO CESAR MALINOSKI
Advogado(s): NILDA LOURENCO-PR18281
HELIO FLAVIO LEOPOLDINO RODRIGUES-PR21597

Vistos, etc.
Homologo o acordo entabulado pelas partes às fls. 390-392,
nos seus estritos termos, sendo que quanto a discriminação das
verbas prevalece a constante da conta homologada, proporcio-
nalmente, para que surta seus jurídicos efeitos.
Proceda-se ao desbloqueio on line das contas correntes do exe-
cutado junto ao Bacen.
Despesas com edital (fl. 320) e custas judiciais sobre o valor
do acordo, no importe de R$ 60,00, pelo reclamado, para reco-
lhimento e comprovação nos autos, no prazo de cinco dias.
Concede-se ao reclamado o prazo até 10-2-2005, para que com-
prove o recolhimento do INSS (em duas vias), tanto de sua
parte como a do reclamante, ambos de sua responsabilidade.
Após, intime-se o INSS para manifestação, no prazo de dez
dias, sob pena de preclusão.
No silêncio, cumpridas as determinações supra, libere-se o de-
pósito de fl. 382 ao executado e arquivem-se os autos.
Intimem-se as partes.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 001157-1997-(5 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: BASILIO DA COSTA NETO
Réu: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado(s): MAURICIO GOMES DA SILVA-PR13409

Vistos, etc.

Equivoca-se o executado, uma vez que a decisão que denegou
seguimento ao agravo de petição transitou em julgado em 30-8-
2004, conforme certidão de fl. 711-verso.
Assim sendo, mantenho o despacho de fl. 730, integralmente,
por seus próprios fundamentos.ntime-se.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 001255-2003-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MANOEL ARACEMIO MADEIRA
Réu: COSMO COOPERATIVA DOS TRABALHADORES
AUTONOMOS DE CURITIBA
MUNICIPIO DE CURITIBA
Advogado(s): DALVA MARLI MENARIM-PR17215

1.Intime-se o autor para apresentação da CTPS, no prazo de
dez dias, a fim de viabilizar a sua anotação, que será procedida
pela Secretaria, em virtude da certidão supra.
2. Ainda diante do teor da certidão supra, converto a obrigação
de entregar as guias hábeis para o recebimento do seguro de-
semprego em obrigação de pagar indenização equivalente ao
benefício, por economia e celeridade processuais.
3. Nomeio a Sra. JOSIANNE DE OLIVEIRA ZANELATO,
como perita-calculista nos autos, a qual deverá apresentar os
cálculos de liquidação do julgado em 30 (trinta) dias. Intime-
se-a.
4. Após, ao INSS para manifestação, no prazo preclusivo de
dez dias.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 001281-2000-(5 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RAMIRO DOS SANTOS JUNIOR
Réu: BANCO ABN AMRO S-A
Advogado(s): WILSON RAMOS FILHO-PR10285
KATIA BARROS FERRAZ-PR12287
VISTAS DOS ESCLARECIMENTOS DO PERITO NO PRA-
ZO COMUM DE 5 DIAS

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 001486-1990-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA DIONICE DA SILVA
Réu: ELISIO ROMERO
REECE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ROUPAS LTDA.
Advogado(s): MOACIR TADEU FURTADO-PR14921

Vistos, etc.
Mantenho o item II do despacho de fl. 475.
Intime-se o autor para que em 10 dias, junte aos autos as cópias
de matrículas de imóveis de propriedade dos sócios ou requeira
o que entender de direito, sob pena de arquivamento provisório
dos autos.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 001736-1997-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CARMEM DA SILVA ROCHA
Réu: CONDOPAR ADMINISTRACAO DE SERVICOS S-C
LTDA
TREVO SEGURADORA S-A
Advogado(s): EDSON MASSARO POSTALLI-PR16715
REINALDO MIRICO ARONIS-PR35137

Vistos, etc.
Nada a deferir quanto ao pedido de liberação de FGTS, uma
vez que já atendido (fl. 216).
Indefiro o pedido de anotação da CTPS porque não existe qual-
quer comando neste sentido na r. sentença transitada em julga-
do.
Intime-se o autor para que retire sua CTPS mediante recibo.
INTIME-SE O RÉU (TREVO SEGURADORA S-A) PARA
SACAR GUIA ENCAMINHADA À CEF. Devolvida pela CEF
a GR de fl. 260 devidamente autentIcada, arquivem-se os au-
tos.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 002165-2002-(5 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: OTAMIRO CAETANO ROSA
Réu: COSMO COOPERATIVA DOS TRABALHADORES
AUTONOMOS DE CURITIBA
MUNICIPIO DE CURITIBA
Advogado(s): EDSON SANTOS MARTINS-PR18448

Vistos etc.
Intime-se o exeqüente para que, no prazo de 5 dias, apresente
resposta aos embargos opostos.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 002253-2000-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE DE JESUS GOUVEA
Réu: DARCI CLEMER DA COSTA
Advogado(s): CLAIR DA FLORA MARTINS-PR5435

Vistos, etc.
O art. 3º da Lei n. 4.121-62 determina que pelas dívidas firma-
das por um só dos cônjuges, ainda que casados pela regime da
comunhão universal, somente responderão os bens particulares
do signatário e os comuns até o limite de sua meação.
Pelo ç 1º do art. 1.663 do CC-2002, as dívidas de um cônjuge
obrigam os bens comuns e particulares, podendo até atingir os
bens próprios do outro em razão do seu proveito; porém, sendo
este encargo decorrente da administração de bens particulares
e em benefício destes, não obriga sequer os bens comuns, nos
termos do art. 1666 do referido Código.
Outrossim, o art. 1664 do CC-2004 estabelece que os bens da
comunhão respondem pelas obrigações contraídas por qualquer
dos cônjuges para atender aos encargos da família, às despesas
de administração e às decorrentes de imposição legal, obrigan-
do solidariamente a ambos os cônjuges.
A seu turno, pelo art. 1670 do CC-2002, estendem-se ao regi-
me da comunhão universal as regras acima referidas.
Assim sendo, se as dívidas contraídas pelo marido, somente
com sua assinatura, aproveitaram à mulher ou à família, não
pode ela excluir sua meação da responsabilidade pelo resgate,
isso porque, haveria da parte desta um enriquecimento sem cau-
sa.

Contudo, como a lei não foi expressa ao impor à mulher a res-
ponsabilidade por tais dívdas, quando se houvesse beneficiado
de seu montante, a presunção legal de não se haver beneficiado
milita em seu favor. De modo que aos credores incumbe o ônus
de provar que experimentou ela vantagens com a importância
dos débitos, bem como a extensão dessas vantagens.
Indefiro pelo exposto o pedido de penhora on line junto ao
Bacen de numerários eventualmente existentes em contas ban-
cárias da mulher do executado. Intime-se o exeqüente.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 002463-2003-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EPAMINONDAS RODRIGUES
Réu: GLOBAL TELECOM S-A
RAITEL CONSTRUCOES ELETRICAS LTDA
Advogado(s): GEORGIJ SEREDA-PR7725
ANOTAR CTPS DO AUTOR, 10 DIAS, SOB PENA DE FAZÊ-
LO A SECRETARIA

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 002487-1985-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: IVAN JOSE DA SILVA
Réu: DARCY MEIRA SOUZA
DARCY MEIRA SOUZA FILHO
INDÚSTRIAS GRAFICAS E EMBALAGENS AUGUSTA
LTDA (MASSA FALIDA)
LUIS AUGUSTO PEIXOTO SOUZA
SERGIO LUIZ PEIXOTO SOUZA
Advogado(s): JOAO ROGERIO NIELS-PR12267
REQUEIRA O QUE ENTENDER DE DIREITO, 10 DIAS, SOB
PENA ARQUIVAMENTO PROISÓRIO DOS AUTOS

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 002856-2003-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SIMONE JOSELI DA SILVA
Réu: BANCO BRADESCO S-A
Advogado(s): EVANDRO LUIS PEZOTI-PR25741
NASSER AHMAD ALLAN-PR28820
PERÍCIA AGENDADA PARA O DIA 11-04—2005 (SEFUN-
DA FEIRA) ÀS 13H30MIN NA RUA DR. VITAL BRASIL,
1403, BAIRRO ESTAÇÃO-ARAUCÁRIA-PR, FONE 643-
3336 NA AURICLIN

PROCESSO TRT-PR 0001-PS 003041-2004-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SERGIO BARBOSA DE MEIRA
Réu: E M SUCHARSKI ENGENHARIA LTDA
Advogado(s): ANA NERI CORDEL RODRIGUES-PR13624
VISTAS

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 003364-2004-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLAUDIA MENDES NOGUEIRA
Réu: BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
Advogado(s): ANTONIO CELESTINO TONELOTO-PR8761
ANTONIO CELESTINO TONELOTO-PR8761
GERSON LUIZ GRABOSKI DE LIMA-PR15782
PERÍCIA AGENDADA PARA O DIA 25-03-2005, ÀS
18H00MIN NA RUA JOÃO GUALBERTO,1988

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 003578-1996-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ZENILDA GOMES DE SOUZA
Réu: SESC SERVICO SOCIAL DO COMÉRCIO
Advogado(s): RUBENS EDMUNDO REQUIAO-PR3946
Vistos e etc...
Considerando tratar-se de erro material, passível de correção a
qualquer tempo, intime-se a executada para ciência da certidão
acima e para, no prazo de dez dias, depositar o valor da dife-
rença apurada na conta de fls. 509-10, sob pena de prossegui-
mento da execução.

PROCESSO TRT-PR 0001-PS 003825-2003-(8 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: AGOSTINHO MENSHHEIN
Réu: HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTIPLO
Advogado(s): MANUEL ANTONIO TEIXEIRA NETO-
PR29032

Vistos etc.
Processe-se o recurso ordinário interposto. CONTRAMINU-
TAR RO NO PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR 0001-PS 003828-2003-(8 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROZALIA MARIANA MARCINOWSKI
Réu: HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTIPLO
Advogado(s): MANUEL ANTONIO TEIXEIRA NETO-
PR29032

Vistos etc.
Processe-se o recurso ordinário interposto. CONTRAMINU-
TAR RO NO PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 004416-2002-(5 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DENISE APARECIDA SANTOS
Réu: COSMO COOPERATIVA DOS TRABALHADORES
AUTONOMOS DE CURITIBA
MUNICIPIO DE CURITIBA
Advogado(s): ADRIANA LEONARDI DA LUZ RAMOS-
PR25163

Vistos etc.
Intime-se o exeqüente para que, no prazo de 5 dias, apresente
resposta aos embargos opostos.

PROCESSO TRT-PR 0001-PS 004570-2001-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FRANCISCO LEANDRO DA SILVA
Réu: CIDADELA S-A
MAXICOOP COOPERATIVA DE TRABALHOS MULTIPLOS
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Advogado(s): GUATACARA SCHENFELDER SALLES-
PR6878
VISTAS

PROCESSO TRT-PR 0001-PS 005046-2002-(5 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALESSANDRA VASCONCELLOS SANTANA
Réu: FASAMED COMÉRCIO FARMACEUTICO S-A
Advogado(s): CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO-
PR6405

Vistos e etc....
I-Com o saldo do depósito de fls. 351, pague-se o crédito líqui-
do do Autor e com o saldo restante quite-se parcialmente os
honorários contábeis.

II-Após, refaça-se a conta geral abatendo-se os créditos libera-
dos e intime-se à Executada para pagamento da diferença, sob
pena de prosseguimento da execução.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 005488-2000-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MILDRED DE NAZARETH ALVES TROTTA
Réu: CONAB COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECI-
MENTO
Advogado(s): NEWTON ROBERTO TEIXEIRA DE CASTRO-
PR20218

Vistos, etc.
Vistas ao executado para manifestação no prazo preclusivo de
10 dias.
Após, voltem os autos conclusos.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 005681-2002-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCIO ACHINITZ
Réu: FERTILIZANTES BUNGE LTDA
TRANSPORTADORA SIMONETTI LTDA
Advogado(s): JAMES WAHL-PR19441
JUNTAR EXTRATO CONTA VINCULADA DO FGTS DO
AUTOR

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 005685-2002-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NELSON NOGUEIRA TANTOS JUNIOR
Réu: BUNGE FERTILIZANTES S-A
TRANSPORTADORA SIMONETTI LTDA
Advogado(s): JAMES WAHL-PR19441
JUNTAR EXTRATO CONTA VINCULADA DO FGTS DO
AUTOR

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 005795-2003-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RAUFE REIS ARRUEZ DE ARAUJO
Réu: PIZZA TIME COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA
Advogado(s): RAFAEL MARCAL ARAUJO-PR33050
ANOTAR CTPS DO AUTOR, 10 DIAS, SOB PENA DE FAZÊ-
LO A SECRETARIA

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 005906-2003-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIO DO NASCIMENTO
Réu: FLEXOBRAS ACESSORIOS FLEXOGRAFICOS E SER-
VICOS LTDA
Advogado(s): ANTONIO CARLOS MENDES ALCANTARA-
PR24000

Vistos, etc.
Vistas ao exeqüente para manifestação no prazo de 10 dias,
quanto à certidão de fl. 09 da CPE devolvida e quanto à peti-
ção-protocolo 331450.
Após, voltem os autos conclusos.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 005931-2003-(8 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDUARDO POMPEU PAULINO
Réu: SMA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S-A
Advogado(s): CELSO VANDERLEI NAVARRO BALBO-
PR32086
CONTRAMINUTAR RECURSO ORDINÁRIO, NO PRAZO
LEGAL

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 006070-1996-(5 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JORGE ALEXANDRE RODRIGUES
Réu: RADIO E TELEVISAO OM LTDA
Advogado(s): PAULO HENRIQUE RIBEIRO DE MORAES-
PR20229

Vistos, etc.
Juntem-se as petições.
Cumpra-se integralmente o despacho de fl. 1268, item II, no
sentido de incluir os sócios no pólo passivo da presente deman-
da.
Ante a garantia da execução e ao fato de o executado Bamerin-
dus S-A Paritcipações e Empreendimentos não ter sido intima-
do para os fins do art. 884 da CLT, tempestivos os embargos
opostos e sua emenda.
Intime-se o exeqüente para que, no prazo de 5 dias, apresente
resposta aos embargos de fls. 1372 e seguintes, bem como aos
de fls. 1326-1355 e a emenda de fls. 1439-1448.

PROCESSO TRT-PR 0001-CS 006518-2000-(5 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CARLOS TAVORA SEIDL
Réu: CELEPAR COMPANHIA DE INFORMATICA DE PA-
RANA
Advogado(s): VALDYR ARNALDO LESSNAU PERRINI-
PR14015
GEORGE LUIZ HARTMANN CERDEIRA GUMIEL-PR15003

Vistos, etc.
PARA O AUTOR: Mantenho a decisão de fl. 1116 por seus

próprios fundamentos.
PARA O RÉU: Responder ao agravo de petição interposto, no
prazo legal, querendo.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 006595-2001-(5 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DENISE RIBEIRO VIEIRA
Réu: C&A MODAS LTDA
GELRE TRABALHO TEMPORARIO S-A
Advogado(s): JORGE ANTONIO NASSAR CAPRARO-
PR17598
Vistos e etc...
Intime-se a Executada para no prazo de cinco dias, comprovar
nos autos o recolhimento da diferença apurada à título de con-
tribuição previdenciària, no valor de R$ 631,70, sob pena de
prosseguimento da execução.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 006754-2000-(5 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIS ERNANI FIGUEREDO
Réu: BANCO CIDADE S-A
Advogado(s): VALDOMIRO SANTIN-PR18272

Vistos etc.
Intime-se o exeqüente para que, no prazo de 5 dias, apresente
resposta aos embargos opostos.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 007145-2004-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDMILSON JOSE DA SILVA
Réu: PLOTTARE BUREAL DE SERVICOS DE COMPUTA-
CAO GRAFICA E PLOTAGEM LTDA
Advogado(s): RONE MARCOS BRANDALISE-PR10933
VISTAS

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 007714-1995-(8 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SILVIA REGINA GOMES DE SOUZA
Réu: CAIXA ECONOMICA FEDERAL (JURIDICO REGIO-
NAL)
PRESTO LABOR ASSESSORIA E CONSULTORIA DE PES-
SOAL LTDA
Advogado(s): ANTONIO CARLOS GONCALVES-PR13895

Vistos etc.
Denego seguimento ao Agravo de Petição interposto, porque
deserto, com fulcro no art. 789-A, IV, da CLT. Intime-se.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 007875-1996-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE CARLOS FONSECA
Réu: CONSTRUTORA CAMARGO ANTUNES LTDA
Advogado(s): ELISABETE FERREIRA PUNDECK-PR14087
REQUEIRA O QUE ENTENDER DE DIREITO

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 007994-1998-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FAUSTO ANTONIO FERNANDES
Réu: EXPRESSO RIO GRANDE SAO PAULO S-A
Advogado(s): IVAIR JUNGLOS-PR23861
VISTAS

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 007996-2001-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO RODRIGUES
Réu: ESTIL MOVEIS E REFRIGERACAO S-A
Advogado(s): ALCIONE ROBERTO TOSCAN-PR16729

Será intimada a reclamada para juntar aos autos os documentos
requeridos pela Sra. Contadora do Juízo, no prazo de 10 dias.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 008032-2002-(5 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: BENEDITO DOMINGUES FILHO
Réu: COSMO COOPERATIVA DOS TRABALHADORES
AUTONOMOS DE CURITIBA
FAS FUNDACAO DE ACAO SOCIAL
Advogado(s): JULIANA MARTINS PEREIRA-PR26382

Vistos etc.
Intime-se o exeqüente para que, no prazo de 5 dias, apresente
resposta aos embargos opostos.
Após, vistas ao INSS para o mesmo fim e voltem os autos con-
clusos para decisão.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 008044-1999-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LAIDE CERINO DE CAMPOS SILVA
Réu: ADAO CARLOS PEREIRA
ZENILDA FERREIA
Advogado(s): ALVARO CARNEIRO DE AZEVEDO-PR27120
VISTAS

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 008330-2002-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROSELI APARECIDA GONCALVES DE JESUS
Réu: HOSPITAL E MATERNIDADE VILA HAUER LTDA
Advogado(s): JULIO MITSUO FUJIKI-PR29126

3. Intime-se a parte autora para requerer o que entender de di-
reito para viabilizar o prosseguimento da execução, SOB PENA
DE ARQUIVO PROVISÓRIO

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 008370-2003-(5 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADELAR DALLA COSTA
Réu: BANCO BANESTADO S-A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
Advogado(s): ISAIAS ZELA FILHO-PR8866
INDALECIO GOMES NETO-PR23465

istos, etc.
I-Julgo extinta a ação em relação aos reclamantes ALIRIO

DANTAS DA NOBREGA, ALCEONE RAMOS GREIN e
ADELAR DALLA COSTA, em razão do acordo havido entre
as partes nos autos da RT 11066-1997 em trâmite na 18ª Vara
do Trabalho de Curitiba-PR, com fulcro no art. 269, III, do
CPC.
II-Homologo o acordo entabulado entre o reclamante AILTON
PINTO DA SILVA, AMIN ABIL RUSS FILHO, ADI DAS BRO-
TAS MAINARDES TEMPO, ALCEMIR PICONI e ALBERTO
SWAITKOWSKI e a reclamada, nos seus estritos termos, para
que surta seus jurídicos efeitos.
Custas judiciais sobre o valor do acordo, no importe de R$
607,61, para recolhimento e comprovação nos autos no prazo
de 5 dias.
A execução prossegue apenas em relação aos reclamantes ALI-
CE GOUVEA DE CUFFA e ALZIRA BONVECHIO PADO-
VAN.
Intimem-se as partes.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 008436-2000-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DANIELI CRISTINE MOREIRA LEGAL
Réu: PEDRO SEVERINO DE LIMA
TESE TRANSPORTES SENSIVEIS LTDA
VICENTE FEREIRA SOARES
Advogado(s): IRINEU PALMA PEREIRA-PR16236

Vistos, etc.
Indefiro o pedido de liberação de valores em razão da falta de
intimação do sócio executado para os fins do art. 884 da CLT.
Intime-se o credor para que, no prazo de 10 dias, informe o
endereço dos sócios incluídos no pólo passivo (fl. 284) de modo
a possibilitar suas citações e intimação para os fins do art. 884
da CLT, ou requerer o que entender de direito.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 008588-2003-(5 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUCINDA DE ARAUJO RODRIGUES
Réu: BANCO BANESTADO S-A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
Advogado(s): ISAIAS ZELA FILHO-PR8866
INDALECIO GOMES NETO-PR23465

istos, etc.
I-Julgo extinta a ação em relação aos reclamantes LUIS JESUS
KANTEK Y GARCIA NAVARO, LUCINDA DE ARAÚJO
RODRIGUES, MARLINI MARIA RAUEN e NEUSA RODRI-
GUES DE FREITAS, em razão do acordo havido entre as par-
tes nos autos da RT 11066-1997 em trâmite na 18ª Vara do
Trabalho de Curitiba-PR, com fulcro no art. 269, III, do CPC.
II-Homologo o acordo entabulado entre o reclamante LUIZ
BUBNIAK, MARLENE MODESTI PETRIKOVSKI, MARLE-
NE TEREZINHA SAMBINI, MARLENE DA SILVA HANDA
e MARLENE SALVATICO DE FARIA e a reclamada, nos seus
estritos termos, para que surta seus jurídicos efeitos.
Custas judiciais sobre o valor do acordo, no importe de R$
352,84já quitadas pelo recolhimento de fl. 984.
A execução prossegue apenas em relação à reclamante MAR-
TINA RBEIRO BERVANGER.
Intimem-se as partes.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 009781-1998-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ARIL AFONSO ENES
Réu: AFONSO CELSO REBELLO BAPTISTA
Advogado(s): ANSELMO MASCHIO-PR12584

Vistos, etc.
Oficie-se a Delegacia de Capturas e Vigilância solicitando a
suspensão do mandado de prisão, tendo em vista que o deposi-
tário entregou os bens penhorados ao leiloeiro do juízo.
Intime-se o autor para que, no prazo de 10 dias, requeira o que
entender de direito.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 009885-1998-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANIEL EDUARDO DOS SANTOS
Réu: DOMILAR COMÉRCIO E REPRESENTACAO DE ELE-
TRODOMESTICOS LTDA
Advogado(s): ALVARO CARNEIRO DE AZEVEDO-PR27120

Vistos, etc.
II-Após, intime-se o credor para que, no prazo de 10 dias, ma-
nifeste-se requerendo o que entender de direito de modo a pos-
sibilitar o prosseguimento da execução.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 010770-1995-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA AUXILIADORA DE SOUZA
Réu: MESBLA LOJAS DE DEPARTAMENTOS S-A
Advogado(s): DJALMA LUIZ VIEIRA FILHO-PR18231

Vistos e etc...

I-Homologo os cálculos de liquidação apresentados pela Ex-
pert (fls.1201-52), por seus próprios fundamentos, inclusive no
que diz respeito à contribuição previdenciària apurada, consi-
derando a manifestação expressa do INSS (fls.252 verso), bem
como os seus honorários, na forma requerida, os quais serão
atualizados pela mesma sistemática das despesas processuais.

II-Oficie-se à CEF solicitando a transferência dos depósitos
recursais de fl. 1045 e 1103 para conta judicial (modalidade
042), consoante Recomendação 01-2001 da Corregedoria Re-
gional.

III-Intime-se o Autor para que informe o nome e endereço atu-
alizado do Síndico da Massa Falida, para os fins de citação.

IV-Confirmada a transferência dos depósitos, atualize-se a conta
abatendo os depósitos e as custas recolhidas às fls. 1046 e cite-
se a Devedora através do Síndico da Massa.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 010854-2001-(10 dias)

Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SIVALDO RIBEIRO MARINHO
Réu: CIDADELA S-A
Advogado(s): AIRTON PASSOS DE SOUZA-PR11301

Vistos, etc.
Mantenho o despacho de fl. 248 por seus póprios fundamentos.
Intime-se.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 011428-2004-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIO DA CRUZ FERRAZ
Réu: VIAPLAN ENGENHARIA LTDA
Advogado(s): ELAINE CRISTINA NARLOCH-PR26794

Vistos, etc.
Defiro o desentranhamento requerido, mediante substituição-
do documento de fl. 14 por fotocópia. Intime-se.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 011717-1998-(24 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EVANDRO CARLOS MATTANA
Réu: VIACAO CIDADE SORRISO LTDA
Advogado(s): SIDNEI MACHADO-PR18533
JOAO CARLOS HEINZEN-PR25242

Vistos, etc.
I-Libere-se à calculista do juízo o valor referente aos honorári-
os contábeis arbitrados.
II-Intimem-se as partes para que, no prazo sucessivo e preclu-
sivo de 10 dias, iniciando pelo executado, manifestem-se quanto
aos cálculos readeqüados pela calculista do juízo. PRAZO DO
AUTOR INICIA EM 24-02-05
III-Após, voltem os autos conclusos.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 012335-1999-(37 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VILSON GRADE
Réu: CAMARO TRANSPORTES RODOVIARIOS DE CAR-
GAS LTDA
COMARO LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA
TRANSLOGISTICA INTERNACIONAL COMARO LTDA
TRANSPORTADORA TRESMAIENSE LTDA (MASSA FA-
LIDA) SINDICO FRANCISCO MACHADO
Advogado(s): VITAL RIBEIRO DE ALMEIDA FILHO-
PR18673
ISRAEL CAETANO SOBRINHO-PR18830
ILZE CURY-PR24390

Intimar as partes para que, no prazo preclusivo e sucessivo de
10 dias, iniciando pelo executado, manifestem-se sobre os cál-
culos readequados pela calculista do juízo. O PRAZO DO SE-
GUNDO RÉU INICIA EM 24-02-2005 E O PRAZO DO AU-
TOR INICIA EM 10-03-2005

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 013825-1997-(5 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DOUGLAS RIBAS RISTOW
Réu: ANTONIO ELOY DE PAULI
COCELPA COMPANHIA DE CELULOSE E PAPEL DO PA-
RANA
VIGILANCIA ESPECIALIZADA EKIXPER LTDA
Advogado(s): GEORGE BUENO GOMM-PR1454
MARCELO KOVALHUK-PR15334

Vistos, etc.
Homologo o acordo entabulado pelas partes às fls. 448-449,
nos seus estritos termos, sendo que quanto a discriminação das
verbas prevalece a constante da conta homologada, proporcio-
nalmente, para que surta seus jurídicos efeitos.
Honorários contábeis no importe de R$ 655,00 já quitados pelo
depósito de fl. 472, devendo a Secretaria expedir guia de reti-
rada para pagamento da calculista do juízo..
Custas judiciais sobre o valor do acordo, no importe de R$
377,66 já quitadas pelo recolhimento comprovado às fls. 464.
Concede-se ao reclamado o prazo até 10-2-2005, para que com-
prove o recolhimento do INSS (em duas vias), tanto de sua
parte como a do reclamante, ambos de sua responsabilidade.
Após, intime-se o INSS para manifestação, no prazo de dez
dias, sob pena de preclusão.
No silêncio, cumpridas as determinações supra, arquivem-se
os autos.
Intimem-se as partes.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 013973-1999-(8 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: HALECANDRA APARECIDA DE SOUSA
Réu: QUALIFY RECURSOS HUMANOS LTDA
UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S-A
Advogado(s): DENISE CRISTINA BRZEZINSKI-PR17643
DESPACHO: VISTAS FL. 602

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 014289-2003-(8 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCIO DE ALMEIDA
Réu: ELETROLUX DO BRASIL S-A
Advogado(s): RUBIA FABIANA BAJA-PR26989

Vistos etc.
Processe-se o recurso ordinário interposto. CONTRAMINU-
TAR RO NO PRAZO LEGAL

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 014659-1996-(5 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EVERSON DA SILVA SANTOS
Réu: BANCO REAL S-A
Advogado(s): MARISSOL JESUS FILLA-PR17245

Vistos etc.
Intime-se o executado para que, no prazo de 5 dias, apresente
resposta à impugnação oposta.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 015118-2004-(10 dias)
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Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RUI DAMACENO
Réu: BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
Advogado(s): JAQUELINE TEREZINHA SANTOS LISOTTI-
PR30456

Vistos, etc.
Intime-se o autor para que, no prazo de 10 dias, compareça à
Secretaria da Vara para ratificação dos termos do acordo apre-
sentado.
Após, voltem os autos conclusos.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 015632-2000-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SEBASTIAO FRANCISCO
Réu: VITORIA CINEMATOGRAFICA LTDA
Advogado(s): PAULO JOSE GOZZO-PR13306

Vistos, etc.
Intime-se o exeqüente para que, no prazo de 10 dias, comprove
a alegação de que as empresas referidas em sua petição com-
põem com a executada grupo empresarial.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 016334-2002-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GERALDO ANTONIO FERREIRA
Réu: MUNICIPIO DE CURITIBA
SOCIEDADE COSMO COOPERATIVA DOS TRABALHA-
DORES AUTONOMOS DE CURITIBA
Advogado(s): DALVA MARLI MENARIM-PR17215

1.Intime-se o autor para apresentação da CTPS, no prazo de
dez dias, a fim de viabilizar a sua anotação, que será procedida
pela Secretaria, em virtude da certidão supra.
2. Ainda diante do teor da certidão supra, converto a obrigação
de entregar as guias hábeis para o recebimento do seguro de-
semprego em obrigação de pagar indenização equivalente ao
benefício, por economia e celeridade processuais.
3. Nomeio a Sra. JOSIANNE DE OLIVEIRA ZANELATO,
como perita-calculista nos autos, a qual deverá apresentar os
cálculos de liquidação do julgado em 30 (trinta) dias. Intime-
se-a.
4. Após, ao INSS para manifestação, no prazo preclusivo de
dez dias.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 016977-1999-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE ANTONIO DE ANDRADE
Réu: ALASKA RESTAURANTE E LANCHONETE LTDA
Advogado(s): CRISTY HADDAD FIGUEIRA-PR24621

3. Intime-se a parte autora para requerer o que entender de di-
reito para viabilizar o prosseguimento da execução.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 017218-2001-(5 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MIGUEL FERREIRA DE OLIVEIRA
Réu: COSMO COOPERATIVA DOS TRABALHADORES
AUTONOMOS DE CURITIBA
FAS FUNDACAO DE ACAO SOCIAL
MUNICIPIO DE CURITIBA
Advogado(s): JULIANA MARTINS PEREIRA-PR26382

Vistos etc.
Intime-se o exeqüente para que, no prazo de 5 dias, apresente
resposta aos embargos opostos.
Após, vistas ao INSS para o mesmo fim e voltem os autos con-
clusos para decisão.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 017525-2003-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLOVIS APARECIDO TEIXEIRA
Réu: FREITAS OLIVEIRA S-C LTDA
TRANSDREGS TRANSPORTES DE RESIDUOS LTDA
Advogado(s): ALEXSANDRA DE SOUZA-PR26882

Vistos etc.
Desentranhem-se os documentos de fls. 13-24, intimando o autor
para que, no prazo de 10 dias retire-os, mediante recibo nos
autos, ficando dispensada a renumeração dos autos.
Outrossim, tendo em vista a não comprovação por parte do au-
tor do pagamento das custas arbitradas, expeça-se mandado para
cobrança de tais.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 017833-1996-(24 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GILVAN D AQUINO FONSECA
Réu: BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s): GERALDO ROBERTO CORREA VAZ DA SIL-
VA-PR5750
LISIAS CONNOR SILVA-PR18455

Intimar as partes para que, no prazo preclusivo e sucessivo de
10 dias, iniciando pelo executado, manifestem-se sobre os cál-
culos readequados pela calculista do juízo. PRAZO DO AU-
TOR INICIA EM 24-02-2005

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 018063-2001-(5 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: BENEDITO FONSECA DA SILVA
Réu: COSMO COOPERATIVA DOS TRABALHADORES
AUTONOMOS DE CURITIBA
FAS FUNDACAO DE ACAO SOCIAL
Advogado(s): JULIANA MARTINS PEREIRA-PR26382

Vistos etc.
Intime-se o exeqüente para que, no prazo de 5 dias, apresente
resposta aos embargos opostos.
Após, vistas ao INSS para o mesmo fim e voltem os autos con-
clusos para decisão.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 018172-2003-(5 dias)

Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FORTUNATO MACHADO FILHO
Réu: BANCO BANESTADO S-A
Advogado(s): EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA RO-
CHA-PR19471

Vistos, etc.
Vistas ao autor, pelo prazo de 5 dias, do documento apresenta-
do pelo réu como prova emprestada.
Após, voltem os autos conclusos.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 019319-2003-(8 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SONIA MARIA CHAVES HARACEMIV
Réu: CENECT CENTRO INTEGRADO DE EDUCACAO CI-
ÊNCIA E TECNOLOGIA S-C LTDA
WILSON PICLER ASSESSORIA
Advogado(s): CLAUDIO HENRIQUE STOEBERL FILHO-
PR26995
LUÍS ALBERTO GONCALVES GOMES COELHO-PR36491
CONTRAMINUTAR RECURSO ORDINÁRIO, NO PRAZO
LEGAL

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 019441-2003-(8 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JANETE LEMES DA FONSECA
Réu: SESC SERVICO SOCIAL DO COMÉRCIO
Advogado(s): RUBENS EDMUNDO REQUIAO-PR3946
VITAL CASSOL DA ROCHA-PR19765
CONTRAMINUTAR RECURSO ORDINÁRIO, NO PRAZO
LEGAL

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 020106-2003-(8 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIZ ANTONIO DALLA VECCHIA
Réu: BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
Advogado(s): INDALECIO GOMES NETO-PR23465

Vistos etc.
Defiro ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita,
ficando dispensado o mesmo do recolhimneto das custas arbi-
tradas.
Processe-se o recurso ordinário interposto.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 020881-2001-(5 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE PEREIRA FRANCA
Réu: COSMO COOPERATIVA DOS TRABALHADORES
AUTONOMOS DE CURITIBA
MUNICIPIO DE CURITIBA
Advogado(s): DALVA MARLI MENARIM-PR17215

Vistos etc.
Intime-se o exeqüente para que, no prazo de 5 dias, apresente
resposta aos embargos opostos.
Após, intime-se o INSS para o mesmo fim e então voltem os
autos conclusos para decisão.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 021644-2002-(8 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LEO PASQUALINI DE ANDRADE
Réu: BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
COOPERC COOPERATIVA DE TRABALHO PARA ESTA-
BELECIMENTOS HOTELEIROS RESIDENCIAIS E COMER-
CIAIS
KERNEL INFORMATICA LTDA
SELECOM INFORMATICA LTDA
Advogado(s): HILDO ALCEU DE JESUS JUNIOR-PR29199

Vistos, etc.
Intime-se o 3º reclamado KERNEL INFORMÁTICA LTDA.,
para que, no prazo legal apresente suas contra-razões ao recur-
so como determinado às fls. 578.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 024644-1999-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: HEVELTON COMARENSKI
Réu: PARANA SUL PAINEIS S-C LTDA
PARANAGRAF PUBLICIDADE S-C LTDA
Advogado(s): JOSE NAZARENO GOULART-PR10075

Vistos, etc.
I-Oficie-se o Banco de fl. 352, solicitando a imediata transfe-
rência dos valores bloqueados para a agência 0891 da CEF-
Curitiba e-ou agência 3794 do banco do Brasil S-A-Curitiba,
em conta judicial a ser aberta por ocasião da transferência.
II-Após, intime-se o credor para que, no prazo de 10 dias, ma-
nifeste-se requerendo o que entender de direito de modo a pos-
sibilitar o prosseguimento da execução.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 024673-2000-(5 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MAIKY WILIANS GOMES DA SILVA
Réu: GOMESCAR AUTO PECAS LTDA
Advogado(s): JAMIL FERNANDO DE MIRA FILHO-PR17573
ENCONTRA-SE NA CEF GUIA DE RETIRADA A SUA DIS-
POSIÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 024872-1997-(5 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SANDRO LUIS DOS SANTOS VEIGA
Réu: COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA COPEL
Advogado(s): HELIO GOMES DE OLIVEIRA-PR16774

Vistos etc.
Defiro o pedido de liberação ao exeqüente do valor incontro-
verso onforme conta apresentada pelo executado às fls. 515.
Expeça-se guia de retirada utilizando o depósito de fl. 543,
dando ciência ao credor do crédito.
Após, intime-se o executado para que, no prazo de 5 dias, apre-
sente resposta à impugnação oposta e na seqüência intime-se o

INSS para no prazo legal apresentar resposta aos embargos à
execução e voltem os autos conclusos.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 026843-1996-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: REGINALDO WITIUK
Réu: BANCO HSBC BAMERINDUS S-A
HSBC BAMERINDUS SEGUROS S-A
Advogado(s): DIOGO FADEL BRAZ-PR20696
DESPACHO FL. 669

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 028367-1999-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: REGISON ANDRE GRABOVSKI
Réu: PHISICAL CENTER
Advogado(s): MARCELO SILVA MALVEZZI-PR23815

1. Indefiro a arrematação pretendida pelo licitante, consideran-
do vil o lanço oferecido.
2. Restitua-se ao licitante o depósito de fl. 167 e intime-se o
Leiloeiro Oficial para que proceda a devolução do valor cobra-
do a título de taxa de Leilão.
3. Concomitantemente, cumpra-se o item 2, do despacho de fl.
163, quanto à restituição do depósito ao licitante.
3. Intime-se a a parte autora para requerer o que entender de
direito, a fim de viabilizar o prosseguimento da execução.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 032167-1997-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VALDEMIR RIBEIRO DO VALE
Réu: ENIO FRANCISCO DA SILVA
ILSO ZOCOLOTT
TRANSPORTADORA CRUZEIRO DO SUL LTDA
Advogado(s): MOACIR TADEU FURTADO-PR14921

Vistos, etc.
I-Indefiro o requerido na petição-protocolo 339650, uma vez
que o veículo IDD 0234, referido às fls. 327, foi vendido judi-
cialmente (fl. 307), havendo inclusive ofício para desbloqueio
de tal por este juízo (fl. 300), o que já se deu conforme resposta
do Detran às fls. 325.
II-Considerando-se, outrossim, a certidão supra, referente aos
ET 185-2003, defiro o pedido de penhoras elaborado às fls.
320, a saber veículos IDN 1031 e IKD 0180, devendo para
tanto, o credor indicar as localizações de tais de modo a possi-
blitar o prosseguimento do feito. Intime-se o autor.

02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
AV VICENTE MACHADO 400, 10º PISO

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00009-2005

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 002182-2004-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ERNESTA MADALENA PIASSON
Réu: IDACIR ANTONIO DA SILVA
Advogado(s): ALEXSANDRA DE SOUZA-PR26882
Carga: 00527733 Data da Carga: 07-01-2005
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0002-PS 002537-2004-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARLETE APARECIDA DE OLIVEIRA
Réu: RITA DE CASSIA DA CUNHA BARATTA
Advogado(s): SANDRO PINHEIRO DE CAMPOS-PR26295
Carga: 00513479 Data da Carga: 13-12-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0002-PS 005319-2002-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JEFERSON LUIZ LEAL
Réu: PANIFICADORA RECANTO DOS PAES
Advogado(s): KARLA NEMES-PR20830
Carga: 00447688 Data da Carga: 16-11-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 006535-2000-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CRISTINA RIBEIRO DAS NEVES
Réu: CIDADELA S-A
Advogado(s): RAMON ANTONIO CALCENA CUENCA-
PR13445
Carga: 00360520 Data da Carga: 05-10-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 006942-2001-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RICARDO RODRIGUES
Réu: TOP CELULAR LTDA
Advogado(s): EDNA APARECIDA DE FREITAS GODOI-
PR17857
Carga: 00475008 Data da Carga: 26-11-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 007552-2003-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CESARE LOPES
Réu: CONSTRUTORA MASSUQUETO LTDA
Advogado(s): RENATO OLIVEIRA DE AZEVEDO-PR22971
Carga: 00479662 Data da Carga: 29-11-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 010465-2004-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO
Réu: COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO
Advogado(s): SELMA CRISTINA SAITO AZEVEDO-PR20410
Carga: 00001457 Data da Carga: 10-01-2005
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 012177-1998-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANA MARIA DO COUTO
Réu: ANA MARIA STIER PORTELLA
CARLOS ALBERTO DA SILVA CARNEIRO FILHO
CARNEIRO & STIER LTDA
Advogado(s): MANUEL ANTONIO TEIXEIRA NETO-
PR29032
Carga: 00479449 Data da Carga: 29-11-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 013050-2002-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MEROLDIANO LIMA FILHO
Réu: DDM AUTO PECAS LTDA
ROSALIA COELHO DA ROCHA DE ARRUDA
SEBASTIAO ALVES DE ARRUDA
Advogado(s): ANESIO KOWALSKI-PR20849
Carga: 00487332 Data da Carga: 01-12-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 017045-2000-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VANILDA MESSIAS DIAS SILVEIRA
Réu: SPAGHETTI IN CASA
Advogado(s): MARCIA CRISTINA MARCONDES ZINSER-
PR24643
Carga: 00491685 Data da Carga: 02-12-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 018095-2001-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FABIANA CYPRIANO
Réu: HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTIPLO
Advogado(s): VALERIA HATSBACH FERREIRA-PR17777
Carga: 00461822 Data da Carga: 22-11-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 018969-1991-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: AFONSO CLAUDIO HOLLEN
Réu: FUNDACAO IBGE INSTITUTO BRASILEIRO DE GE-
OGRAFIA E ESTATISTICA
Advogado(s): MARCELO KOVALHUK-PR15334
Carga: 00497775 Data da Carga: 06-12-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
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secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 020978-1998-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NELSON JURASZEK
Réu: AS MONTE MONTAGENS E MANUTENCAO INDÚS-
TRIAL LTDA
SDM SUL ENGENHARIA
Advogado(s): EDSON SANTOS MARTINS-PR18448
Carga: 00506236 Data da Carga: 09-12-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 023030-2001-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA APARECIDA FERREIRA
Réu: ARIETE MARIA VOLPI PROSDOCIMO
SOCILINE CLINICA DE ESTETICA LTDA
Advogado(s): JOSE LUCIO GLOMB-PR6838
Carga: 00521236 Data da Carga: 16-12-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 023156-1998-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CARLOS ROBERTO SANGUIN
Réu: BRANDL DO BRASIL LTDA
Advogado(s): TANIA MARA GARCIA COSTA-PR16487
Carga: 00482772 Data da Carga: 30-11-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 023336-1997-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE DIVONSIR DE CASTRO
Réu: PANIFICADORA ESTRELA II LTDA
Advogado(s): TOMAZ DA CONCEICAO-PR14568
Carga: 00442501 Data da Carga: 12-11-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 034624-1996-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PEDRO FERNANDO DA SILVA
Réu: CONSTRUCOES CIVIS K&S LTDA
MA BERGER CONSTRUCAO CIVIL LTDA
Advogado(s): ADRIANA ARTIGAS SANTOS-PR33162
Carga: 00002862 Data da Carga: 10-01-2005
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 035342-1995-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PAULO IVAN FIDELIS
Réu: DIRELI CARLOS RIVA
ILDO JOSE RIVA
IR DECORACOES DE ACABAMENTOS EM GESSO LTDA-
ME
JACIR ANTONIO RIVA
Advogado(s): MARCELO MOKWA DOS SANTOS-PR22724
Carga: 00456833 Data da Carga: 19-11-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

7ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR
Av. Vicente Machado, 400, 6º piso, N/C, CEP 80420-010

e-mail: vdt07@trt9.gov.br

EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO OU
GARANTIA DA EXECUÇÃO

Autos : 007 RT 02472/1997
Exeqüente : JOÃO MARIA BORGES DA SILVEIRA
Executada : HOTEL GENERAL E EVELYN DENISE VAL-
LE.

O DR. ARMANDO LUIZ ZILLI, Juiz em exercício na 7ª Vara

do Trabalho de Curitiba/PR, no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que se está CITANDO a executada
EVELYN DENISE VALLE, para pagamento ao exeqüente, da
importância abaixo discriminada, atualizada até 31/01/2005,
ou para garantia da execução, em 48 horas, sob pena de penho-
ra.

Devido ao Exeqüente 4.235,62
TOTAL 4.235,62

O presente edital será publicado no Diário da Justiça do Paraná
e afixado em lugar próprio na sede desta Vara. Curitiba, 4 de
fevereiro de 2005. Remetido via e-mail à Imprensa Oficial em
28-01-2005, para publicação, nos termos do art. 1.216 do CPC.

7ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR
Av. Vicente Machado, 400, 6º piso, N/C, CEP 80420-010

e-mail: vdt07@trt9.gov.br

EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO OU
GARANTIA DA EXECUÇÃO

Autos : 007 RT 22001/2002
Exeqüente : NEUZELI TEIXEIRA
Executada : ESCRITÓRIOS UNIDOS LTDA.

O DR. ARMANDO LUIZ ZILLI, Juiz em exercício na 7ª Vara
do Trabalho de Curitiba/PR, no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que se está CITANDO o executado
ESCRITÓRIOS UNIDOS LTDA., para pagamento ao exe-
qüente, da importância abaixo discriminada, atualizada até 31/
01/2005, ou para garantia da execução, em 48 horas, sob pena
de penhora.

Devido ao Exeqüente 1.622,47
Custas 32,45
INSS empregador 75,52
TOTAL 1.730,44

O presente edital será publicado no Diário da Justiça do Paraná
e afixado em lugar próprio na sede desta Vara. Curitiba, 4 de
fevereiro de 2005. Remetido via e-mail à Imprensa Oficial em
28-01-2005, para publicação, nos termos do art. 1.216 do CPC.

7ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR
Av. Vicente Machado, 400, 6º piso, N/C, CEP 80420-010

e-mail: vdt07@trt9.gov.br

EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO OU
GARANTIA DA EXECUÇÃO

Autos : 007 RT 32695/1996
Exeqüente : REGINALDO ANTONIO DOS SANTOS
Executada : DIVICOM – COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO
DE ELETRODOMÉSTICOS E ROUPAS LTDA. E VIL-
MAR ROGÉRIO MILESKI.

O DR. ARMANDO LUIZ ZILLI, Juiz em exercício na 7ª Vara
do Trabalho de Curitiba/PR, no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que se está CITANDO o executado
VILMAR ROGÉRIO MILESKI, para pagamento ao exeqüen-
te, da importância abaixo discriminada, atualizada até 31/01/
2005, ou para garantia da execução, em 48 horas, sob pena de
penhora.

Devido ao Exeqüente 3.968,26
Custas 79,37
TOTAL 4.047,63

O presente edital será publicado no Diário da Justiça do Paraná
e afixado em lugar próprio na sede desta Vara. Curitiba, 4 de
fevereiro de 2005. Remetido via e-mail à Imprensa Oficial em
28-01-2005, para publicação, nos termos do art. 1.216 do CPC.

08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
AV VICENTE MACHADO, 400, 3º ANDAR

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00022-2005

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 001963-2002-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PATRICIA APARECIDA ZINCO
Réu: OLAVIO STEFFEN E CIA LTDA
Advogado(s): SERGIO AUGUSTO GOMEZ-PR6890
PAULO ROBERTO MOZZER-PR29120

Ciência às partes do retorno dos autos principais.
Após, aguarde-se agravo de instrumento pendente de julgamen-
to, noticiado às fls.132.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 002164-2000-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NAIR ONOFRE
Réu: EMATER EMPRESA PARANAENSE DE ASSISTENCIA
TECNICA E EXTENSAO RURAL
Advogado(s): WILSON RAMOS FILHO-PR10285
LEONARDO CASAGRANDE-PR24819

Preliminarmente, procedam as partes à liquidação do acordo
noticiado às fls.310.
Após, voltem conclusos.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 002819-2004-(2 dias)

Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROSANIA DA SILVA PEREIRA
Réu: BATEL PROMOCOES ARTISTICAS E PUBLICIDADE
HELLA CIA LTDA
MARCO AURELIO DA SILVA HELLA
R H PROMOCOES DE EVENTOS LTDA
RENATO HELLA
TERESINHA BUENO DE FREITAS HELLA
Advogado(s): ADRIANA GONCALVES-PR25767

Homologo os cálculos apresentados pelo INSS.
Intime-se o executado para pagamento das contribuições previ-
denciárias, bem como custas processuais, em 48 horas, sob pena
de execução.

PROCESSO TRT-PR 0008-PS 003136-2004-(2 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GEUSA MARIA DOS SANTOS
Réu: ASSOCIACAO DAS FEDERACOES DESPORTIVAS
AMADORAS DO PARANA
Advogado(s): JOSE FRANCISCO CUNICO BACH-PR13467
INTIME-SE O EXECUTADO PARA PAGAMENTO EM 48
HORAS, SOB PENA DE EXECUÇÃO

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 003167-2002-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO TIBURCIO RAMOS
Réu: CIDADELA S-A
Advogado(s): ISMAEL DA SILVA MATOS-PR15231
REQUEIRA O EXEQÜENTE O QUE ENTENDER DE DI-
REITO

PROCESSO TRT-PR 0008-PS 003175-2002-(2 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SUZIMARA LEANDRO
Réu: ZENI APARECIDA DO NASCIMENTO (ME)
Advogado(s): EXPEDITO BARBOSA MARTINS-PR8230
INTIME-SE O EXECUTADO PARA PAGAMENTO EM 48
HORAS, SOB PENA DE EXECUÇÃO

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 003229-2003-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: OSIRES PIRES MACHADO
Réu: EVA TUMISKI (ME)
METALURGICA ARAXA LTDA
Advogado(s): JOSE NAZARENO GOULART-PR10075
REQUEIRA O EXEQüENTE O QUE ENTENDER DE DIREI-
TO

PROCESSO TRT-PR 0008-PS 003436-2002-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LEILA GAZAL TAVARES
Réu: BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s): WILSON RAMOS FILHO-PR10285
INDALECIO GOMES NETO-PR23465

Ciência às partes do retorno dos autos.
Oficie-se a CEF para que proceda à conversão do depósito re-
cursal de fls.163 em depósito judicial, à disposição destes au-
tos.
Observada a existência de agravo de instrumento pendente de
julgamento (fls.245), aguarde-se o retorno destes.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 003449-1996-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLAUDIA OLIVEIRA E SILVA
Réu: IOB INFORMACOES OBJETIVAS PUBLICACOES JU-
RIDICAS LTDA
Advogado(s): IOLANDA INES OSTROWSKI-PR18695
DIGA A RECLAMADA, EM 5 DIAS, ACERCA DO ALEGA-
DO ÀS FLS. 539-540, SOB PENA DE, NO SILÊNCIO, PRE-
SUMIR COMO VERDADEIRAS AS ALEGAÇÕES DA EXE-
QÜENTE.

PROCESSO TRT-PR 0008-CPE 004244-2002-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: TORQUATO MENDES NETO
Réu: INEPAR S-A INDÚSTRIA E CONSTRUCOES
Advogado(s): MIRALVA APARECIDA MACHADO-PR16936
INTIME-SE A EXECUTADA PARA PAGAMENTO, SOB
PENA DE PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO COM O
LEILÃO DOS BENS PENHORADOS ÀS FLS. 9

PROCESSO TRT-PR 0008-PS 004617-2002-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSEMAR DE SOUZA PIRES
Réu: NOVA CENTRO AUTOMOTIVO LTDA
SERVOPA S-A COMÉRCIO E INDÚSTRIA
Advogado(s): INES ROSOLEM-PR19205
INFORME O EXEQÜENTE, O ENDEREÇO ATUALIZADO
DOS SÓCIOS CONSTANTES DAS INFORMAÇÕES DA
DRF-PR( FLS. 169 VERSO)

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 005021-1999-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE CRISTOVAO LINHARES HUDSON
Réu: ALBERTO CATTALINI
DAGORRAN ENGENHARIA LTDA
GIUSEPPE NAPPA
ROSANE MARIA DE FATIMA VIEIRA
Advogado(s): EMIR BARANHUK CONCEICAO-PR18538

Silente o exeqüente, arquivem-se provisoriamente os autos.
Intime-se.

PROCESSO TRT-PR 0008-PS 005079-2001-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: IZABEL PROVESI TEIXEIRA
Réu: MEGAFILM LTDA
Advogado(s): MARCIA HELENA BADER MALUF-PR9977
NELSON BELTZAC JUNIOR-PR13083

Julgo subsistente e homologo a penhora.

Ao leilão.
Intimem-se.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 005213-2000-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LIGIA DA SILVA XAVIER
Réu: INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA
LIMPTEC SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA
Advogado(s): ALVARO EIJI NAKASHIMA-PR9759
INTIME-SE O AUTOR A CONTRAMINUTAR OS EMBAR-
GOS À EXECUÇÃO, QUERENDO

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 005351-1992-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ODETE RIGUEIRO
Réu: FUNDACAO CAETANO MUNHOZ DA ROCHA
Advogado(s): CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO-PR4636
CIÊNCIA DO DESPACHO DE FLS. 446

PROCESSO TRT-PR 0008-PS 005648-2002-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLAUDINEI DOS SANTOS
Réu: ASINELLI OBRAS ESPECIAIS LTDA
JOAQUIM CUSTODIO DOS ANJOS
Advogado(s): RITA DE CASSIA TENCZUK-PR14340

Diga o exeqüente acerca do certificado às fls.93, para requerer
o que entender de direito em dez dias.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 006349-2002-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDISON NOGUEIRA
Réu: BANCO BANESTADO S-A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
Advogado(s): ISAIAS ZELA FILHO-PR8866
INDALECIO GOMES NETO-PR23465

Junte-se a estes cópia da ata de audiência de fls.197-198 dos
autos PS 2054-2003.
Após, intimem-se as partes para que apresentem demonstrativo
dos valores pagos a cada um dos reclamantes, para fins de via-
bilizar a homologação da transação noticiada, em DEZ DIAS.
Oficie-se, com urgência, ao C.TST solicitando o retorno dos
autos do AIRR (fls.248), em razão de notícia de transação apre-
sentada.
Após, voltem conclusos.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 006509-2002-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE DIRCEU GIANSANTE
Réu: BANCO BANESTADO S-A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
Advogado(s): ISAIAS ZELA FILHO-PR8866
INDALECIO GOMES NETO-PR23465

Primeiramente, esclareçam as partes em relação ao reclamante
José Dirceu Giansante, uma vez que requerida a extinção do
feito em relação a este e, no entanto, informado pelas partes
valor recebido pelo reclamante em questão nestes autos (fls.346),
em atenção à r.determinação de fls.321.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 007078-2000-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: IRACEMA CALEGARI PEREIRA
Réu: INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA
LIMPTEC SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA
Advogado(s): ALVARO EIJI NAKASHIMA-PR9759
INTIME-SE O AUTOR A CONTRAMINUTAR OS EMBAR-
GOS À EXECUÇÃO, QUERENDO

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 007441-2003-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ERNESTINA PINTO ANZOATEGUI
Réu: LANCHONETE TABORDA RIBAS LTDA (ME)
Advogado(s): ELAINE DE FATIMA COSTA GUERIOS-
PR25193

Intime-se a reclamada para retificação junto ao órgão compe-
tente, referente ao documento de fls. 57, em relação ao salário
da exeqüente, nos termos da manifestação de fls.61, compro-
vando nos autos. Prazo dez dias.
Silente, apresente o exeqüente a conta e execute-se.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 008251-2000-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SILVANE TERESINHA TELLES
Réu: INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA
LIMPTEC SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA
Advogado(s): ALVARO EIJI NAKASHIMA-PR9759
INTIME-SE O AUTOR A CONTRAMINUTAR OS EMBAR-
GOS À EXECUÇÃO, QUERENDO

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 008258-2000-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: IZABEL SILVA SOBRINHO
Réu: INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA
LIMPTEC SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA
Advogado(s): ALVARO EIJI NAKASHIMA-PR9759

Vistos, etc....
Intime-se o procurador da exeqüente para que, no prazo de dez
dias, informe o número do CPF de sua constituinte.
No silêncio, arquivem-se provisoriamente os autos.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 008371-2000-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA DIRCE DO AMARANTE
Réu: INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA
LIMPTEC SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA
Advogado(s): ALVARO EIJI NAKASHIMA-PR9759

Vistos, etc....
Intime-se o procurador da exeqüente para que, no prazo de dez
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dias, informe o número do CPF de sua constituinte.
No silêncio, arquivem-se provisoriamente os autos.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 008462-2003-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO PEDRO BORTOT
Réu: BANCO BANESTADO S-A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
Advogado(s): ISAIAS ZELA FILHO-PR8866
INDALECIO GOMES NETO-PR23465
“VISTOS, ETC. COMO AS PETIÇÕES DE ACORDO FORM
APRESENTADAS EM FOTOCÓPIA, SEM AUTENTICAÇÃO
E RECONHECIMENTO DE FIRMA, INTIMEM-SE AS PAR-
TES PARA QUE, EM CINCO DIAS, APRESENTEM OS ORI-
GINAIS OU PROCEDAM A AUTENTICAÇÃO DAS CÓPI-
AS ORA APRESENTADAS, OBSERVADO QUE CARREA-
DAS AOS AUTOS VIAS ORIGINAIS DOS TERMOS DE
TRANSAÇÃO TÃO-SOMENTE DE PAULO SOARES DE
LIMA, MARIA E.E. CONSTANTE, MARIA QUINTELLA E
PEDRO MOREIRA.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 008579-2000-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LENI DE FATIMA PETRECOSKI PIRES
Réu: INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA
LIMPTEC SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA
Advogado(s): ALVARO EIJI NAKASHIMA-PR9759
INTIME-SE O EXEQÜENTE A CONTRAMINUTAR OS
EMBARGOS À EXECUÇÃO, QUERENDO

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 008582-2000-(8 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ODETE EUGENIA DA COSTA
Réu: INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA
LIMPTEC SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA
Advogado(s): ALVARO EIJI NAKASHIMA-PR9759
INTIME-SE O EXEQÜENTE A CONTRAMINUTAR O
AGRAVO DE PETIÇÃO, QUERENDO

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 008829-2000-(8 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA DE LOURDES GONCALVES
Réu: INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA
LIMPTEC SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA
Advogado(s): ALVARO EIJI NAKASHIMA-PR9759
INTIME-SE O AUTOR A CONTRAMINUTAR O AGRAVO
DE PETIÇÃO

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 008831-2000-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GENI GERALDO DE SOUZA
Réu: INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA
LIMPTEC SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA
Advogado(s): ALVARO EIJI NAKASHIMA-PR9759
INTIME-SE O AUTOR A CONTRAMINUTAR OS EMBAR-
GOS À EXECUÇÃO, QUERENDO

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 008835-2000-(8 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARGARIDA CALIZARIO BENTO
Réu: INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA
LIMPTEC SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA
Advogado(s): ALVARO EIJI NAKASHIMA-PR9759
INTIME-SE O AUTOR A CONTRAMINUTAR O AGRAVO
DE PETIÇÃO, QUERENDO

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 008851-2000-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EVANIR PEREIRA
Réu: INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA
LIMPTEC SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA
Advogado(s): ALVARO EIJI NAKASHIMA-PR9759

Vistos, etc....
Intime-se o procurador da exeqüente para que, no prazo de dez
dias, informe o número do CPF de sua constituinte.
No silêncio, arquivem-se provisoriamente os autos.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 008860-2000-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA JOSE DA SILVA COSTA
Réu: INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA
LIMPTEC SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA
Advogado(s): ALVARO EIJI NAKASHIMA-PR9759

Vistos, etc....
Intime-se o procurador da exeqüente para que, no prazo de dez
dias, informe o número do CPF de sua constituinte.
No silêncio, arquivem-se provisoriamente os autos.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 008863-2000-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARILDES DE LIMA LEMES
Réu: INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA
LIMPTEC SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA
Advogado(s): ALVARO EIJI NAKASHIMA-PR9759

Vistos, etc....
Intime-se o procurador da exeqüente para que, no prazo de dez
dias, informe o número do CPF de sua constituinte.
No silêncio, arquivem-se provisoriamente os autos.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 008874-2000-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SANDRA MARIA MARTINS
Réu: INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA
LIMPTEC SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA
Advogado(s): ALVARO EIJI NAKASHIMA-PR9759

Vistos, etc....
Intime-se o procurador da exeqüente para que, no prazo de dez
dias, informe o número do CPF de sua constituinte.
No silêncio, arquivem-se provisoriamente os autos.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 008964-2001-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RAQUEL MARIA DOS SANTOS
Réu: BANCO BANESTADO S-A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
Advogado(s): ISAIAS ZELA FILHO-PR8866
INDALECIO GOMES NETO-PR23465

Homologo o acordo, entabulado pelas partes às fls. 501-503,
para que surta seus jurídicos e legais efeitos, prevalecendo quan-
to às verbas, o constante da r.decisão, proporcionalmente.
Custas pelos reclamados, no importe de R$ 138,53, calculadas
sobre o valor da transação, que deverão ser comprovadas em
DEZ DIAS.
O reclamado deverá comprovar o recolhimento das contribui-
ções previdenciárias no mesmo prazo acima deferido.
Após, intime-se o INSS.
No silêncio, libere-se ao reclamado o depósito recursal de
fls.456, expeçam-se os ofícios de praxe e arquivem-se os au-
tos.
Ciência às partes.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 009865-1999-(60 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: WLAUDEMIR GOMES
Réu: CONSTRUSENA B SENA CONSTRUCOES LTDA
WALDECI OLIMPIO
Advogado(s): VILSON OSMAR MARTINS JUNIOR-PR23864
DEFERIDA A SUSPENSÃO REQUERIDA

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 009877-2001-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: HELENA DA SILVA VICENTE
Réu: BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
Advogado(s): ADRIANA MARIA HOPFER BRITO ZILLI-
PR17112
INDALECIO GOMES NETO-PR23465

Preliminarmente, intimem-se partes para que apresentem vias
originais ou devidamente autenticadas, da notícia de transação
judicial de fls.304-305.
Após, voltem conclusos.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 009917-2001-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADELINO DA SILVA
Réu: BANCO BANESTADO S-A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
Advogado(s): ISAIAS ZELA FILHO-PR8866
INDALECIO GOMES NETO-PR23465
INTIMEM-SE AS PARTES PARA EMENDAR PETIÇÃO DE
ACORDO, JUNTANDO AS VIAS ORIGINAIS

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 009990-2002-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANA GRACI CORDEIRO DOS SANTOS
Réu: NEW LIFE QUIMICA LTDA
Advogado(s): CASEMIRO LAPORTE AMBROZEWICZ-
PR21712

Diga o exeqüente ante o certificado às fls.160, para requerer o
que entender de direito em dez dias.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 010669-2000-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROSEMERI MILITAO MANFIOLETE
Réu: INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA
LIMPTEC SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA
Advogado(s): ALVARO EIJI NAKASHIMA-PR9759
INTIME-SE O AUTOR A CONTRAMINUTAR OS EMBAR-
GOS A EXECUÇÃO, QUERENDO

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 010762-1996-(8 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: REGINALDO CAMPOS
Réu: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
PRESTO LABOR ASSESSORIA E CONSULTORIA DE PES-
SOAL LTDA
Advogado(s): REJANE TERESINHA SCHOLZ-PR16077
INTIME-SE O RÉU A CONTRAMINUTAR O AGRAVO DE
PETIÇÃO , QUERENDO

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 011415-2003-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LEONILDA ZANARDINI DEZEVECKI
Réu: ASTE ASSESSORIA EMPRESARIAL & JURIDICA
LAERCIO PAVESI ESTEVES
MERIANE DA GRACA SANDER
Advogado(s): JOSE EVERLI SANTOS-PR14743
CARLOS ZUCOLOTTO JUNIOR-PR15717
INFORMEM AS PARTES, QUANTO A COMPOSIÇÃO NO-
TICIADA ÀS FLS. 169.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 011451-2002-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALCIONE DE SOUZA
Réu: COMPANHIA ESTEARINA PARANAENSE
SIM ESTEARINA INDÚSTRIAL E COMÉRCIO LTDA
Advogado(s): CLAIR DA FLORA MARTINS-PR5435

Manifeste-se o exeqüente, no prazo de dez dias, quanto ao bem
nomeado a penhora pela execuatada.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 012025-2001-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOO DAE KIM
Réu: COPEL TRANSMISSAO S-A
FUNDACAO COPEL DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA
SOCIAL
Advogado(s): MONICA LEBOIS-PR16003
REPORTO-ME ÀS RAZÕES JÁ EXPOSTAS ÀS FLS. 522.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 012096-2002-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROBSON AUGUSTO RIBAS
Réu: FREZ COMÉRCIO DE CARNES LTDA
Advogado(s): RITA DE CASSIA STEMPNIAK-PR11208

Manifeste-se o exeqüente acerca do certificado às fls.97, para
requerer o que entender de direito em dez dias.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 012405-2001-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: TEREZA APPARECIDA GERINO DE ALMEIDA
Réu: BANCO BANESTADO S-A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
Advogado(s): ISAIAS ZELA FILHO-PR8866
INDALECIO GOMES NETO-PR23465
INTIMEM-SE AS PARTES PARA QUE APRESENTEM VIAS
ORIGINAIS OU AUTENTICADAS DOS TERMOS DE TRAN-
SAÇÃO DE FLS. 428-440

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 012589-1992-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ABELOIDE OLIVO
Réu: INCRA INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO
E REFORMA AGRARIA
Advogado(s): PETRUS EMILE ABI-ABIB-PR1524
ISAIAS ZELA FILHO-PR8866

Não procede a pretensão de abatimento dos valores deposita-
dos. Ocorre que, na Justiça do Trabalho, o artigo 39 da lei 8.177-
91 determina a atualização do crédito até efetivo pagamento.
Logo, correta a conta que abateu os valores efetivamente rece-
bidos pelos credores.
O artigo 100 e seu parágrafo primeiro da Constituição Federal,
em nenhuma hipótese afasta a aplicação da regra acima indica-
da, prevista no artigo 39 da Lei 8.177-91
Conforme decisão de fl. 319, o FGTS deve ser liberado aos
credores. Não houve recurso, no particular. Enquanto o valor
correspondente não for pago aos credores, efetivamente não
poderá ser abatido da conta de atualização.
O cálculo dos juros também está correto posto que é elaborado
pelo próprio sistema de informática do E.TRT-PR, de acordo
com os dias de mora.
Pelo exposto, REJEITO integralmente a impugnação da execu-
tada.
Intimem-se. Decorrido o prazo legal, atualize-se o débito e pros-
siga-se a execução.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 012794-2001-(2 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARINES DA CRUZ MENDES MARINHO
Réu: RESTAURANTE E LANCHONETE CENTRO CIVICO
LTDA
Advogado(s): CLARINDA MARQUES DE ANDRADE-
PR26660

Homologo o cálculo apresentado pelo INSS (fls.176).
Intime-se o executado para pagamento da diferença apontada,
em 48 horas, sob pena de execução.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 012860-2003-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALINE CRISTINA SILVA DOS REIS
Réu: LAS VEGAS ADMINISTRACAO E PARTICIPACAO
ESPORTIVA LTDA
Advogado(s): ALESSANDRA LILIAN DE OLIVEIRA-
PR24676

Ante o silêncio da reclamada, manifeste-se o reclamante, no
prazo de dez dias, quanto aos documentos requeridos pelo con-
tador.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 013078-2001-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CELSO LUIZ DE OLIVEIRA
Réu: BRINKS TRANSPORTES DE VALORES
Advogado(s): LUIZ RICARDO BERLEZE-PR24742

A procuração juntada aos autos, outorga poderes soemnte para
efetuar o levantamento de guia de retirada. Cumpra a executa-
da o determinado às fls. 469, devendo constar na procuração
poderes para transigir.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 018691-2000-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALESSANDRA FULGENCIO DA CRUZ
Réu: QLF SERVICOS DE EXPEDIENTE SOCIEDADE SIM-
PLES LTDA
UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S-A
Advogado(s): SILVIA DA GRACA GONCALVES COSTA-
SP116052

Intime-se a procuradora da executada Qualify para que escla-
reça acerca do atual locativo de sua constituinte, observada a
informação de fls.386 e o certificado às fls.12 da CP 442-2004,
acostada a estes, em dez dias.
Quanto á citação do réu Unibanco, reporto-me ao já decidido
às fls.406, II, por seus próprios fundamentos.
Intime-se o exeqüente e a executada Qualify.
Intimem-se para manifestação sobre os cálculos apresentados
pelo exeqüente, no prazo sucessivo de dez dias, iniciando-se
pela 1ª executada, sob pena de preclusão.

11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA PR
Av. Vicente Machado, 400 - 4º piso

EDITAL DE CITAÇÃO À EXECUTADA TRH TREINA-
MENTO EM RECURSOS HUMANOS LTDA..

VALDECIR EDSON FOSSATTI, Juiz do Trabalho da 11ª Vara
da Justiça do Trabalho de Curitiba/PR.,
FAZ SABER ao executado supramencionado que, pelo presen-

te, fica citado para que proceda ao pagamento em 48 horas do
valor total da execução nos autos RT-16654/2002, em que é
exequente ELIZETE ALMEIDA SANTOS, em 31.10.2004,
importa em R$ 1.653,64( Hum mil, seiscentos e cinquenta e
treis reais e sessenta e quatro centavos).
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
passado o presente Edital, que será publicado pelo Diário da
Justiça do Estado do Paraná e afixado no lugar de costume, na
Sede desta Vara.

Curitiba, 31 de janeiro de 2005.

VALDECIR EDSON FOSSATTI
Juiz do Trabalho

R$ 90,00

11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA PR
Av. Vicente Machado, 400 - 4º piso

EDITAL DE CITAÇÃO À AUTORA EXECUTADA
J.GOMES DE ALMEIDA COBRANÇAS LTDA.

VALDECIR EDSON FOSSATTI, Juiz do Trabalho da 11ª Vara
da Justiça do Trabalho de Curitiba/PR.,
FAZ SABER ao executado supramencionado que, pelo presen-
te, fica citado para que proceda ao pagamento em 48 horas do
valor total da execução nos autos RT-7103/2001, em que era
exequente LUIZ CARLOS MARQUES PAZELLO e reclama-
da J.GOMES DE ALMEIDA COBRANÇAS LTDA,em
31.01.2005, importa em R$ 24.537,30( Vinte e quatro mil qui-
nhentos e trinta e sete reais e trinta centavos).
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
passado o presente Edital, que será publicado pelo Diário da
Justiça do Estado do Paraná e afixado no lugar de costume, na
Sede desta Vara.

Curitiba, 31 de janeiro de 2005.

VALDECIR EDSON FOSSATTI
Juiz do Trabalho

11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA PR
Av. Vicente Machado, 400 - 4º piso

EDITAL DE CITAÇÃO DE SENTENÇA AO EXECUTA-
DO AMBIENTAL VIGILÂNCIA LTDA, extraído. dos au-
tos de processo: RT-17371/2004, em que é reclamante ACIR
BENEDITO LOURES VIANA E OUTROS.

VALDECIR EDSON FOSSATTI, Juiz do Trabalho da 11ª Vara
da Justiça do Trabalho de Curitiba/PR.,
FAZ SABER ao réu supramencionado que fica pelo presente
notificado que foi homologada a conciliação , pelos seus pró-
prios fundamentos, nos termos dos art.158, cominado com o
art. 269, III do CPC..
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
passado o presente Edital, que será publicado pelo Diário da
Justiça do Estado do Paraná e afixado no lugar de costume, na
Sede desta Vara.

Curitiba, 31 de janeiro de 2005.

VALDECIR EDSON FOSSATTI
Juiz do trabalho

18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
AV. VICENTE MACHADO, 400, 5º PISO, ANEXO

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00013-2005

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR 0652-PS 001191-2003-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RODRIGO PACE
Réu: HENRIQUE GUIMARAES MALINA
LUCI IRENE VASEM
MARCOS SHINJI MASUDA
INOVA INTERNET & DESIGNER LTDA
Advogado(s): MARCOS BUENO GOMES-PR36969
EMBORA ENTENDA O JUIZO QUE NÃO É CABÍVEL A
EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE, NO PRESENTE
CASO, OBSERVA-SE QUE PELA DOCUMENTAÇÃO JUN-
TADO QUE O SR. RONAN RINALDI DE SOUZA SALGUEI-
RA NÃO ERA SÓCIO DA EXECUTADA QUANDO DO CON-
TRATO DE TRABALHO DO AUTOR, RAZÃO PELA QUAL
DETERMINA-SE SEJA EXCLUÍDO DA LIDE O SÓCIO ACI-
MA INDICADO.
PREJUDICADO O AGRAVO DE PETIÇÃO DE FL.160

PROCESSO TRT-PR 0652-PS 001290-2004-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO MARIA MIRANDA
Réu: SIMAO MACHADO (FI)
Advogado(s): LEONEI MARTINS FREITAS-PR33415
IMPUGNAR CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO APRESENTA-
DOS PELO AUTOR, QUERENDO, SOB PENA DE PRECLU-
SÃO.

PROCESSO TRT-PR 0652-PS 002044-2004-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIZ GUSTAVO DA ROCHA
Réu: ACADEMIA SPORT LIFE LTDA
Advogado(s): PATRICIA DUTRA DA SILVA-PR21561
IMPUGNAR CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO APRESENTA-
DOS PELO AUTOR, QUERENDO, SOB PENA DE PRECLU-
SÃO, BEM COMO ANOTAR A CTPS DO RECLAMANTE.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 002654-2004-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
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Autor: JOSE HERNANI GUEDES
Réu: MARMORARIA MARGRANITOS LTDA
Advogado(s): SANDRO LUNARD NICOLADELI-PR22372
APRESENTAR CALCULOS DE LIQUIDAÇÃO, INCLUSIVE
QUANTO AO INSS E IR, E TRAZER AOS AUTOS A CTPS
DO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR 0652-PS 003061-2004-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALTAIR FRANCISCO ROSSENTIM
Réu: LUIZ LOPES DA SILVA (ME)
Advogado(s): NIVALDO MARTINS-PR4583
APRESENTAR CALCULOS DE LIQUIDAÇÃO, INCLUSIVE
QUANTO AO INSS E IR, E TRAZER AOS AUTOS A CTPS
DO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 003302-2004-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIS ADOLFO GUTSTEIN
Réu: TECPAR INSTITUTO DE TECNOLOGIA DO PARANA
Advogado(s): JACQUELINE MARIA MOSER-PR17847
IMPUGNAR CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO APRESENTA-
DOS PELO AUTOR, QUERENDO, SOB PENA DE PRECLU-
SÃO.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 003493-2004-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EVANDRO LUI
Réu: RESTAURANTE FADANELLI LTDA
Advogado(s): DANIELA BRUM DA SILVA-PR25561
IMPUGNAR CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO APRESENTA-
DOS PELO AUTOR, QUERENDO, SOB PENA DE PRECLU-
SÃO.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 003906-2004-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALEXANDRE TRACI
Réu: MASTERLINK AUTOMACAO PREDIAL LTDA
Advogado(s): MANOEL CARLOS DA SILVA-PR8105
VALERIA CALIANI-PR19487
AUDIENCIA DE JULGAMENTO REDESIGNADA PARA O
DIA 23-05-2005 AS 17H 37MINUTOS.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 004003-2003-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: KATIA MARIA DE LIMA
Réu: DISTRIBUIDORA DE AGUA SANTA PAULA LTDA
Advogado(s): ELMIRA MULLER-PR12393
IMPUGNAR CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO APRESENTA-
DOS PELO AUTOR, QUERENDO, SOB PENA DE PRECLU-
SÃO.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 004515-2004-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: AMADEU BUCANCAO MENUZZO
Réu: LUNENG POLYCITY DO BRASIL LTDA
POCINHO EMPREENDIMENTOS LIMITADA
Advogado(s): MARCOS RODRIGO PAULUK GERBASI-
PR31698
APRESENTAR CALCULOS DE LIQUIDAÇÃO, INCLUSIVE
QUANTO AO INSS E IR, E TRAZER AOS AUTOS A CTPS
DO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 004589-2004-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EVA LESNIOWISKI BONTORIN
Réu: PERICLES OMAR GOMES
FEDERACAO PARANAENSE DE FUTEBOL
Advogado(s): FERNANDO ZENATO NEGRELE-PR27082
IMPUGNAR CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO APRESENTA-
DOS PELO AUTOR, QUERENDO, SOB PENA DE PRECLU-
SÃO.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 005502-2004-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MAURICIO ROBSON MORAES
Réu: CLIMA AR CONDICIONADO LTDA
IVETE MAZALOTTI SILVA (ME)
Advogado(s): CLAUDIR MARIANO-PR19609
A RECLAMADA DEVERÁ RECOLHER A PARCELA PRE-
VIDENCIÁRIA CONFORME INFORMADO PELA PROCU-
RADORIA DO INSS, VALOR R$ 71,80, ATRAVES DE GUIA
GPS CODIGO 2909, OU COMPROVAR SUA PARTICIPAÇÃO
NO “SIMPLES”, SOB PENA DE EXECUÇÃO

PROCESSO TRT-PR 0652-PS 005716-2003-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSIANE DO PRADO
Réu: INSTITUTO DE EDUCACAO VILA HAUER S-C LTDA
Advogado(s): INESSA KAMINSKI BIERMAYR-PR27315
IMPUGNAR CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO APRESENTA-
DOS PELO AUTOR, QUERENDO, SOB PENA DE PRECLU-
SÃO, BEM COMO ANOTAR A CTPS DO RECLAMANTE.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 008251-2004-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANA ELISA FLINKERBUSCH
Réu: APAE ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EX-
CEPCIONAIS DE MANDIRITUBA
Advogado(s): LUIZ CARLOS-PR20136
APRESENTAR CALCULOS DE LIQUIDAÇÃO, INCLUSIVE
QUANTO AO INSS E IR, E TRAZER AOS AUTOS A CTPS
DO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 008566-2003-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUCIMARA PAVILAK
Réu: CLAUDIO ROBERTO
COPROFAR PARANA COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMA-
CEUTICOS LTDA
HELGA IRMA ARAUJO
HELMUT EMILIO MOG
RUY ARAUJO

SYLVIA ARAUJO HELM
Advogado(s): RENATO OLIVEIRA DE AZEVEDO-PR22971
ANTE A PRETENSÃO DO EFIETO MODIFICATIVO DO
JULGADO, INTIME-SE O 1o RECLAMADO PARA MANI-
FESTAR-SE SOBRE OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 009578-2003-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: BERENICE HENRIQUETA MELO SILVA
Réu: HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTIPLO
Advogado(s): ALFREDO SCHWENNING-PR14356
MIRIAM KLAHOLD-PR17175
ANATE A PRETENSÃO DO EFEITO MODIFICATIVO DO
JULGADO POR AMBAS AS PARTES , INTIMEM-SE-AS
MANIFESTAÇÃO SOBRE OS EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO .

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 009653-2003-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PAULO CESAR KRUGER
Réu: TBA INFORMATICA LTDA
Advogado(s): SUELI APARECIDA ERBANO-PR25368
ANATE A PRETENSÃO DO EFEITO MODIFICATIVO DO
JULGADO S , INTIME-SE O AUTOR PARA MANIFESTA-
ÇÃO SOBRE OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO .

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 010061-1996-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: BENEDITO DOS SANTOS
Réu: POSTO JFZ LTDA (POSTO IGAPO)
REGINA CELIA PAZINI MOTTA
UBIRAJARA ARAUJO FILHO
Advogado(s): CARLOS EDUARDO BLEY-PR18653
A EXECUTADA, QUERENDO, PODERÁ OPOR EMBAR-
GOS NA FORMA DO ARTIGO 884 DA CLT, MESMO SEM A
INTEGRAL GARANTIA DO JUIZO, A FIM DE PERMITIR A
LIBERAÇÃO DE VALORES, AINDA QUE PARCIAL AO
AUTOR.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 010347-2004-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: IVONILSON ERNESTO FERNANDES
Réu: ANDRE TODESCHINI
DENISE CRISTINA VAZ TODESCHINI
RODONEW TRANSPORTES RODOVIARIOS DE CARGA
LTDA
TRANSPORTADORA GIUSEPPE LTDA
Advogado(s): MARIA ISABEL BARTH COSTAMILAN-
PR19468
APRESENTAR CALCULOS DE LIQUIDAÇÃO, INCLUSIVE
QUANTO AO INSS E IR, E TRAZER AOS AUTOS A CTPS
DO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 010600-2004-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CELSO REGINATO TAVERNA
Réu: SGS INDÚSTRIAL LTDA
YOK EQUIPAMENTOS S-A
Advogado(s): PEDRO PAULO CARDOZO LAPA-PR18838
APRESENTAR CALCULOS DE LIQUIDAÇÃO, INCLUSIVE
QUANTO AO INSS E IR.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 011729-2004-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CELSO REGINATO TAVERNA
Réu: SGS INDÚSTRIAL LTDA
YOK EQUIPAMENTOS S-A
YOK REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA
Advogado(s): KIYOSHI ISHITANI-PR2655
O I. PATRONO DA RECLAMADA DEVERÁ REGULARIZAR
SUA REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL TRAZENDO AOS
AUTOS A PROCURAÇÃO ORIGINAL OU CÓPIA AUTEN-
TICADA.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 011943-2003-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO DE SOUZA PAULINO
Réu: BRINK´S SEGURANCA E TRANSPORTE DE VALO-
RES E VIGILANCIA LTDA
TGV TRANSPORTADORA DE VALORES E VIGILANCIA
LTDA
Advogado(s): LAMARTINE BRAGA CORTES FILHO-PR9352
LUIZ RICARDO BERLEZE-PR24742
ANTE A PRETENSÃO DO EFIETO MODIFICATIVO DO
JULGADO, INTIMEM-SE OS RECLAMADOS, PARA MA-
NIFESTAR-SE SOBRE OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 012252-2002-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ARISTEU CESAR DA CRUZ DOS SANTOS
Réu: SH FORMAS ANDAIMES E ESCORAMENTOS LTDA
Advogado(s): ELISABETH REGINA VENANCIO TANIGU-
CHI-PR19387
IMPUGNAR CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO APRESENTA-
DOS PELO AUTOR, QUERENDO, SOB PENA DE PRECLU-
SÃO.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 012730-2003-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: TANIA REGINA CORDEIRO ROSA
Réu: CLINICA ODONTOANDRAUS LTDA
Advogado(s): NELSON IMOTO-PR11565
APRESENTAR CALCULOS DE LIQUIDAÇÃO, INCLUSIVE
QUANTO AO INSS E IR, E TRAZER AOS AUTOS A CTPS
DO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 013182-1997-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: APARECIDA JOSE GUIMARAES RODRIGUES
Réu: BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s): ADROALDO JOSE GONCALVES-PR20834
IMPUGNAR CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO APRESENTA-

DOS PELO AUTOR, QUERENDO, SOB PENA DE PRECLU-
SÃO.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 013325-2004-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JAILSON EVERALDO CARNEIRO
Réu: BANCO DO BRASIL S-A
PREVI CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCIONARIOS
DO BANCO DO BRASIL
Advogado(s): MARCIA REGINA MORSELLI-PR36609
VISTA AO AUTOR DA PETIÇÃO DE FL. 607 E SS.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 013811-2004-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: AILTON PEREIRA DOS SANTOS
Réu: SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S-A
Advogado(s): VALDOMIRO SANTIN-PR18272
DEFERE-SE O DESENTRANHAMENTO DO DOCUMEN-
TO DE FL.22, MEDIANTE RECIBO.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 014067-2004-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA ESTELA RAMOS
Réu: CASTANHA E LEPKA LTDA (ME)
Advogado(s): SANDRO PINHEIRO DE CAMPOS-PR26295
DEFERE-SE O DESENTRANHAMENTO DOS DOCUMEN-
TOS CARREADOS COM A INICIAL, MEDIANTE RECIBO.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 014101-2003-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCIO RODRIGUEZ DA CRUZ
Réu: DLD INDÚSTRIA E ARTEFATOS DE BORRACHA
LTDA
Advogado(s): VALERIA OLSZEVSKI-PR19789
IMPUGNAR CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO APRESENTA-
DOS PELO AUTOR, QUERENDO, SOB PENA DE PRECLU-
SÃO.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 014437-1997-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: OLAVO SIDNEI HAACK NUNES
Réu: LR COMERCIAL DE COMESTIVEIS LTDA
Advogado(s): ELIONORA HARUMI TAKESHIRO-PR12838
CIÊNCIA A EXECUTADA DO DESPACHO DE FL.223
A EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE SOMENTE É POS-
SÍVEL PARA SITAÇÕES EXCEPCIONAIS, QUE ENVOL-
VAM MATÉRIAS DE ORDEM PÚBLICA, EM CASOS DE
NULIDADE FLAGRANTE, QUE POSSAM SER APRECIA-
DAS DE PLANº
DESTE MODO, MOSTRA-SE INADEQUADA DISCUSSÃO
ATRAVÉS DE EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE DOS
CÁLCULOS HOMOLOGADOS, MATÉRIA DE DEFESA
APROPRIADA PARA DISCUSSÃO EM SEDE EMBARGOS.
REJEITA-SE.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 017575-2004-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JANETE NEVES DA SILVA
Réu: MAISA DE OLIVEIRA GOMES
Advogado(s): JOELCIO FLAVIANO NIELS-PR23031
DEFERE-SE O DESENTRANHAMENTO DOS DOCUMEN-
TOS CARREADOS COM A INICIAL, MEDIANTE RECIBO.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 018680-2003-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: AIRTON JOSE GUET
Réu: ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO BRASIL S-A
ETHICOMPANY CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA
ETHICOMPANY SERVICOS TEMPORARIOS LTDA
GEODEX COMMUNICATIONS DO BRASIL S-A
Advogado(s): SANDRA CALABRESE SIMAO-PR13271
ROCHELI SILVEIRA-PR20210
ANTE A PRETENSÃO DO EFIETO MODIFICATIVO DO
JULGADO, INTIME-SE O 3o e 4o RECLAMADOS PARA
MANIFESTAR-SE SOBRE OS EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 020071-2002-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VALTECIR JOAO RHODEN
Réu: GLAXOSMITHKLINE BRASIL LTDA
Advogado(s): LETICIA DANIELE SIMM-PR28588
ANTE A PRETENSÃO DO EFIETO MODIFICATIVO DO
JULGADO, INTIME-SE O RECLAMADO PARA MANIFES-
TAR-SE SOBRE OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 020210-2003-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALLAN RICARDO SOARES SILVA
Réu: CAPITAL LIMPEZA E CONSERVACAO S-C LTDA
ESTADO DO PARANA (SECRETARIA DE ESTADO DA SE-
GURANCA) HOSPITAL MILITAR DO PARANA
Advogado(s): ALVARO EIJI NAKASHIMA-PR9759
ANTE A PRETENSÃO DO EFIETO MODIFICATIVO DO
JULGADO, INTIME-SE O RECLAMANTE, PARA MANIFES-
TAR-SE SOBRE OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 020314-2003-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VERA MARIA AMANCIO DE AVELLAR
Réu: BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
Advogado(s): ANTONIO CELESTINO TONELOTO-PR8761
GERSON LUIZ GRABOSKI DE LIMA-PR15782
CIÊNCIA DO DESPACHO DE FL.851
OS REUS ARQUIRAM A LITISPENDENCIA , EM FACE DE
PEDIDOS, JÁ FORMULADOS NA RT 4396-2002. ASSIM,
DIANTE DA CERTIDÃO DE VERSO DE FL.850, DEVERÁ
SER AGUARDADA A BAIXA DOS AUTOS SUPRA MENCI-
ONADOS. ANTE O EXPOSTO , PAA ADEQUAÇÃO DA
PAUTA, REDESIGNA-SE A AUDIENCIA DE JULGAMEN-
TO PARA O DIA 10-07-2006 AS 17H30MINUTOS.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 020525-2001-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARLEI HENRIQUE BERNARDES
Réu: NEW HUBNER COMPONENTES AUTOMOTIVOS
LTDA
Advogado(s): JOAO CASILLO-PR3903
IMPUGNAR CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO APRESENTA-
DOS PELO AUTOR, QUERENDO, SOB PENA DE PRECLU-
SÃO.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 020571-2002-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDILSON LOURENCO
Réu: RTM TASSE ASSESSORIA MERCADO LTDA
Advogado(s): CELSO VANDERLEI NAVARRO BALBO-
PR32086
IMPUGNAR CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO APRESENTA-
DOS PELO AUTOR, QUERENDO, SOB PENA DE PRECLU-
SÃO.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 020652-2001-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: OMAR GRUBER
Réu: AUTO VIACAO CATARINENSE LTDA
Advogado(s): ADRIANA BITTENCOURT PEREIRA LOPEZ
HEREK-PR18479
IMPUGNAR CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO APRESENTA-
DOS PELO AUTOR, QUERENDO, SOB PENA DE PRECLU-
SÃO.

18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
AV. VICENTE MACHADO, 400, 5º PISO, ANEXO

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00017-2005

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 000200-2004-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE LUIZ GONCALVES BENTO
Réu: HOST SERVICOS LTDA
Advogado(s): JOAO OTAVIO SIMOES NETO-PR19574
IMPUGNAR CALCULOS DO AUTOR QUERENDO, SOB
PENA DE PRECLUSÃO.

PROCESSO TRT-PR 0652-PS 000281-2002-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE ROBERTO EVARISTO DE OLIVEIRA
Réu: CONSTRUTORA ACONCAGUA LTDA
Advogado(s): NEY PINTO VARELLA NETO-PR29206
A RECLAMADA DEVERÁ COMPROVAR O RECOLHIMEN-
TO DO VALOR DE R$ 301,84 DEVIDOS A PREVIDENCIA,
SOB PENA DE PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO, IN-
CLUSIVE COM DESIGNAÇÃO DE HASTA PÚBLICA P-
BEM PENHORADO.

PROCESSO TRT-PR 0652-CS 000296-2004-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARTA JANETE DE OLIVEIRA MORENO
Réu: BANCO SANTANDER MERIDIONAL S-A
Advogado(s): ALBERTO DE PAULA MACHADO-PR11553
APRESENTAR CALCULOS DE LIQUIDAÇÃO, INCLUSIVE
QUANTO AO INSS E IR.

PROCESSO TRT-PR 0652-CS 000297-2004-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MANOEL HONORATO DA SILVA
Réu: CASA BAHIA COMERCIAL LTDA
Advogado(s): DJALMA LUIZ VIEIRA FILHO-PR18231
APRESENTAR CALCULOS DE LIQUIDAÇÃO, INCLUSIVE
QUANTO AO INSS E IR.

PROCESSO TRT-PR 0652-ET 000328-2004-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: AUDIFACE MILANEZ
Réu: OSMAR CAMPESTRINI
Advogado(s): DEBORAH KOLISKI VONS-PR18039
ADILSON LUIS FERREIRA FILHO-PR26585
O EMBARGADO PODERÁ MANIFESTAR-SE QUERENDO,
NO PRAZO LEGAL. AS PARTES DEVERÃO INFORMAR
SE PRETENDEM PRODUZIR PROVAS EM AUDIENCIA E
COM QUAL OBJETIVO.

PROCESSO TRT-PR 0652-PS 000954-2004-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: TEREZA NUNES DE RESENDE SA
Réu: MARCELO ZANDONA
Advogado(s): LUIS MOLOSSI-PR16268
INDEFERE-SE O PEDIDO DE INTIMAÇÃO AO PROCURA-
DOR DO AUTOR , BEM COMO, A RESTITUIÇÃO DO PRA-
ZO LEGAL, UMA VEZ QUE O RÉU FOI DEVIDAMENTE
INTIMADO(FL.135)

PROCESSO TRT-PR 0652-PS 001251-2004-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NEIRI SANTOS PINHEIRO
Réu: CALICANTO ENGENHARIA DE OBRAS LTDA
MAURICIO CANDIDO DA SILVA
Advogado(s): SEBASTIAO VERGO POLAN-PR24855
IMPUGNAR CALCULOS DO AUTOR QUERENDO, SOB
PENA DE PRECLUSÃO.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 002248-2003-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO VALDENICE GONCALVES
Réu: LFM DM SEF PARANASAN
SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA
VITTZER ENGENHARIA MONTAGENS E FISCALIZACAO
LTDA
Advogado(s): CELSO FERREIRA DE MELLO-PR5443
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APRESENTAR CALCULOS DE LIQUIDAÇÃO, INCLUSIVE
QUANTO AO INSS E IR.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 002663-2003-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CARMEM DE FATIMA KREVORUCZKA
Réu: GOCIL SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA
LTDA
Advogado(s): PATRICIA ODIA FERREIRA DO AMARAL-
PR29078
IMPUGNAR CALCULOS DO AUTOR QUERENDO, SOB
PENA DE PRECLUSÃO.

PROCESSO TRT-PR 0652-PS 003207-2003-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROSANGELA CARNEIRO RIBEIRO DA SILVA
Réu: CLAUDIO ROBERTO ARAUJO
COPROFAR PARANA COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMA-
CEUTICOS LTDA
HELGA IRMA ARAUJO
HELMUT EMILIO MOG
RUY ARAUJO
SYLVIA ARAUJO HELM
Advogado(s): MARA DENISE VASSELAI-PR29086
APRESENTAR CALCULOS DE LIQUIDAÇÃO, INCLUSIVE
QUANTO AO INSS E IR.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 003612-2003-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SOLVETH CARDOSO
Réu: SOCIEDADE EDUCACIONAL MACHADO DE ASSIS
S-C LTDA
UNIPEC UNIAO PARANAENSE DE ENSINO E CULTURA
Advogado(s): JOSE LUIZ CARDOZO LAPA-PR17629
APRESENTAR CALCULOS DE LIQUIDAÇÃO, INCLUSIVE
QUANTO AO INSS E IR.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 004469-2001-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: IRINEO MARQUES NETO
Réu: BONZAO COMÉRCIO AUTOMOTIVO LTDA
CLAITOM VIANNA
CLAUDIA LUZIA DIAS
Advogado(s): JOSE NAZARENO GOULART-PR10075
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDÃO DO OFICIAL DE
JUSTIÇA “ NÃO HÁ BENS PASSIVEIS DE PENHORA”

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 005395-2001-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FABIO PEREIRA
Réu: MANOEL CASSEMIRO DOS SANTOS
Advogado(s): ALCINDO LIMA NETO-PR19857
VISTA DA PETIÇÃO DE FL.67.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 005734-2004-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELAILMA ALVES DOS SANTOS
Réu: ANCORA ASSESSORIA EMPRESARIAL S-C LTDA
Advogado(s): EVIO MARCOS SILIAO-PR10447
AS PARTES DEVERÃO APRESENTAR DISCRIMINAÇÃO
DE VERBAS, EM CINCO DIAS, SOB PENA DE SEREM
CONSIDERADAS QUITADAS PREFERENCIALMENTE AS
DE NATUREZA SALARIAL.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 006175-2003-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EZIDORO DE OLIVEIRA
Réu: INDÚSTRIAS TODESCHINI S-A
Advogado(s): BERNARDETE CARDOSO GUEDES FERREI-
RA-PR17309
APRESENTAR CALCULOS DE LIQUIDAÇÃO, INCLUSIVE
QUANTO AO INSS E IR.

PROCESSO TRT-PR 0652-PS 006238-2001-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIZ CARLOS DOS SANTOS
Réu: ENGELAV COMÉRCIO DE MAQUINAS INDÚSTRI-
AIS LTDA
LUIZ HENRIQUE LOPES SANTOS
Advogado(s): ALESSANDRO MESTRINER FELIPE-PR29257
O EXECUTADO DISPOE DE DEZ DIAS PARA REMIÇÃO
DA DÍVIDA. APÓS ESTE PRAZO, SERÁ DESIGNADA HAS-
TA PÚBLICA , COM O CONSEQUENTE ACRÉSCIMO DAS
DESPESAS DECORRENTES DO LEILÃO.

PROCESSO TRT-PR 0652-PS 006971-2003-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CIRINEU TEIXEIRA DE PAULA
Réu: ARCONCLIMA
Advogado(s): ALEXANDRE CHEMIM-PR26126
O EXECUTADO DISPOE DE DEZ DIAS PARA REMIÇÃO
DA DÍVIDA. APÓS ESTE PRAZO, SERÁ DESIGNADA HAS-
TA PÚBLICA , COM O CONSEQUENTE ACRÉSCIMO DAS
DESPESAS DECORRENTES DO LEILÃO.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 008659-2001-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MAURICIO FERNANDO DA SILVA
Réu: TELEMONT ENGENHARIA DE TELECOMUNICACO-
ES S-A
Advogado(s): REGES JOSE REIMANN-PR8289
IMPUGNAR CALCULOS DO AUTOR QUERENDO, SOB
PENA DE PRECLUSÃO.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 009129-2002-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOVANI RICARDO ZANOTTO
Réu: OESA COMÉRCIO E REPRESENTACOES LTDA
Advogado(s): CRISTIANE FEROLDI MAFFINI-PR27351
ACORDO HOMOLOGADO.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 009196-2004-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR

Autor: OROTILDES BISPO DOS SANTOS
Réu: ALL AMERICA LATINA LOGISTICA INTERMODAL
S-A
Advogado(s): JOEL BERTO-PR25055
VISTA DA PETIÇÃO DE FL.180

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 009722-2002-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VANI RAMOS DA CRUZ
Réu: BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
Advogado(s): INDALECIO GOMES NETO-PR23465
ANTE A PRETENSÃO DO EFEITO MODIFICATIVO DO
JULGADO, INTIME-SE OS RECLAMADOS PARA SE MA-
NIFESTAR SOBRE OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA
PARTE ADVERSA.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 010135-2003-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: APARECIDA JOSE GUIMARAES RODRIGUES
Réu: BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s): ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA-PR12162
APRESENTAR CALCULOS DE LIQUIDAÇÃO, INCLUSIVE
QUANTO AO INSS E IR.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 010319-2000-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VALDECIR DE MATOS
Réu: JOSE CARLOS MARQUES
RESIDENCIAL VALE VERDE
Advogado(s): ANTONIO ORTES-PR15545
AS PARTES DEVERÃO APRESENTAR, EM CINCO DIAS,
DISCRIMINAÇÃO DE VERBAS, SOB PENA DE SEREM
CONSIDERADAS QUITADAS PREFERENCIALMENTE AS
DE NATUREZA SALARIAL.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 010461-2003-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELEAZAR LUCAS GURECK
Réu: BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s): DENISE FILIPPETTO-PR17946
APRESENTAR CALCULOS DE LIQUIDAÇÃO, INCLUSIVE
QUANTO AO INSS E IR.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 010697-2004-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JEFERSON DE SOUZA FONSECA
Réu: LUIZ VICENTE PAVAO II
Advogado(s): CARLOS JUAREZ WEBER-PR6173
VISTA AO RECLAMADO DA PETIÇÃO DE FL.39.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 010803-1994-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOB MICHEL DA SILVA
Réu: DISMATEC INDÚSTRIA DE MATRIZES
GELSON LUIZ GARICA DA ROCHA
JOAO MOACIR SITTA
JOSE FRANCISCO PAGANO GASPERINE
N C INDÚSTRIA DE MATRIZES LTDA
ROGERIO JOSE GARCIA DA ROCHA
Advogado(s): BORIS ANTONIO BAITALA-PR19089
INDEFERE-SE O PEDIDO DE SUBSTITUIÇÃO DO DEPO-
SITARIO, EIS QUE O BEM ESTÁ PENHORADO EM OU-
TRO JUÍZO, ONDE SERÁ REALIZADA A HASTA PÚBLI-
CA.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 011858-2004-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELZA MARIA DOS SANTOS
Réu: SXS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECCOES
LTDA
Advogado(s): ROSELI MARIA NEIVA DE LIMA MULLER-
PR16173
VISTA DA PETIÇÃO DE FL.67.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 015974-2000-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANISIO PEREIRA DA SILVA
Réu: TROMBINI PAPEL E EMBALAGENS S-A
Advogado(s): JOAO CARLOS HEINZEN-PR25242
CONTRAMINUTAR IMPUGNAÇÃO A SENTENÇA DE LI-
QUIDAÇÃO, QUERENDO, SOB PENA DE PRECLUSÃO.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 017511-2002-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SENGE SINDICATO DOS ENGENHEIROS NO ES-
TADO DO PARANA
Réu: CODAPAR COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO
AGROPECUARIO DO PARANA
Advogado(s): RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES-
PR19532
O JUIZO ENCONTRA-SE GARANTIDO PARA FINS DO
ARTIGO 884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 018026-1997-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCO AURELIO DE FRANCA
Réu: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A
BANCO HSBC BAMERINDUS S-A
Advogado(s): ADRIANA APARECIDA ROCHA-PR22562
MANUEL ANTONIO TEIXEIRA NETO-PR29032
VISTAS AS PARTES DO REFAZIMENTO DE CALCULOS,
PELO PRAZO SUCESSIVO DE DEZ DIAS, INICIANDO-SE
PELO RECLAMADO. O PRAZO DO AUTOR INICIA-SE EM
25-02-2005

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 018582-2003-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANA CRISTINA DE ARAUJO NICKEL
Réu: CENTRO EDUCACIONAL SOLEMIO S-C LTDA
Advogado(s): MAURICIO ANTONIO PELLEGRINO ADA-
MOWSKI-PR21460
CLAUDIO ROBERTO ANDRADE DE PROENCA-PR31416

ACORDO HOMOLOGADO
CUSTAS PELO REU, QUE DEVERÃO SER RECOLHIDAS
EM DEZ DIAS SOB PENA DE EXECUÇÃO.
DEVERÁ AINDA O RECLAMADO, COMPROVAR OS RE-
COLHIMENTOS DEVIDOS AO INSS E RECEITA FEDERAL,
SE FOR O CASO, SOB PENA DE EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 018591-2002-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RAFAEL TOSHIO SILVA
Réu: BRASIL TELECOM S-A
IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA
PAMPA TELECOMUNICACOES LTDA
Advogado(s): ADILSON DE CASTRO JUNIOR-PR18435
GIOVANI DA SILVA-PR18452
CARMEN ROBERTA FRANCO-PR31140
IMPUGNAR CALCULOS DO AUTOR QUERENDO, SOB
PENA DE PRECLUSÃO PRAZO PARA PRIMEIRO RÉU IN-
CIA-SE EM 11-02-2005. PRAZO P-SEGUNDO RÉU INICIA-
SE EM 25-02-2005, PRAZO P-TERCEIRO RÉU INICIA-SE
EM 09-03-2005

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 019266-2003-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: AUREO ANTONIO DA SILVA
Réu: WALDIR PROCHMANN (ME)
Advogado(s): LOURIVAL BARAO MARQUES-PR9109
O RECLAMADO DEVERÁ PROCEDER A ANOTAÇÃO NA
CTPS DO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 020300-2002-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLAUDIR DOS SANTOS
Réu: INDÚSTRIA DE COMPENSADOS TRIANGULO LTDA
Advogado(s): SERGIO LUIZ DA ROCHA POMBO-PR18933
O JUIZO ENCONTRA-SE GARANTIDO PARA FINS DO
ARTIGO 884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 021707-2000-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CARLOS ALBERTO TAVORE
Réu: BANCO DE CREDITO NACIONAL S-A
Advogado(s): ERNESTO TREVIZAN-PR4334
APRESENTAR CALCULOS DE LIQUIDAÇÃO, INCLUSIVE
QUANTO AO INSS E IR.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 021974-2001-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RAIMUNDO JOSE RODRIGUES
Réu: VIACAO CIDADE SORRISO LTDA
Advogado(s): MARCELO CESAR PADILHA-PR21817
CONTRAMINUTAR IMPUGNAÇÃO A SENTENÇA DE LI-
QUIDAÇÃO, QUERENDO, SOB PENA DE PRECLUSÃO.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 032263-1996-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CELIA APARECIDA DOS SANTOS
Réu: ASSOCIACAO MEDICA BENEFICENTE SAINT CLAI-
RE
JOAO CARLOS ESPINOLA LEINIG
LUIZ FERNANDO BOFF ZARPELLON
MARCIO AUGUSTO DE FREITAS
SINDERLEY DENER DESTRO
Advogado(s): MARCELO MARCO BERTOLDI-PR21200
VISTA AO RECLAMADO DA PETIÇÃO DE FL.403.

2ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL/PR
Rua Galibis, 328 - Santo Onofre

Fone (045) 326-4956

EDITAL DE CITAÇÃO

O Exmo. Juiz do Trabalho SILVIO CLÁUDIO BUENO, em
exercício nesta Vara, no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que nos autos RT 160/2005, entre Va-
nilda de Fátima Piatti Allebrande, reclamante, e Delovely In-
dústria e Comércio de Confecções Ltda. – e outras (4), recla-
madas, ficam Citadas as reclamadas DELOVELY INDÚSTRIA
E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA; MILANI IN-
DÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA;
NAZIH MAHMOUD BL KADRI e ABDEUL HAKIM SA-
LEH YOUSEF SAID, todos atualmente em local incerto e não
sabido, do ajuizamento da reclamatória trabalhista acima men-
cionada perante esta 2ª Vara do Trabalho de Cascavel/PR, de-
vendo comparecerem na audiência Inicial designada para o dia
10 de março de 2005, às 11h18min., para apresentação de de-
fesa, sob pena de confissão e revelia, sendo-lhe facultado de-
signar preposto na forma prevista no artigo 843, da CLT, sendo
que os autos estão a disposição dos interessados na Secretaria
da Vara.
E para que chegue ao conhecimento da reclamada, este edital
será publicado na Imprensa Oficial do Estado e afixado no lu-
gar de costume desta Vara do Trabalho.
Dado e passado na Secretaria da 2ª Vara do Trabalho de Casca-
vel/PR, aos 1º dia do mês de fevereiro de 2005. Digitado por
Fátima Tanea Hack, Técnica Judiciária, e subscrito por
______________ Sandro Gill Britez - Diretor de Secretaria.

SILVIO CLÁUDIO BUENO
Juiz do Trabalho

2ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL/PR
Rua Galibis, 328 Santo Onofre Fone: (45) 326-4956

CEP: 85816-390 CASCAVEL - PR

E D I T A L
Prazo de 60 dias

O Exmo. Juiz do Trabalho Silvio Cláudio Bueno, da 2ª Vara do
Trabalho de Cascavel/PR, no uso de suas atribuições legais,
Faz saber a todos quantos o presente Edital virem ou dele to-
marem conhecimento que, com amparo na Lei nº 7.627, de 10
de novembro de 1.987, e na Resolução Administrativa nº 91/96
do E. TRT da 9ª Região, estará procedendo a eliminação dos
autos findos e arquivados nesta Vara do Trabalho até a data de
31/12/1.999.
Faculta-se às partes interessadas requerer, às suas expensas, o
desentranhamento dos documentos que juntaram aos autos,
certidões ou cópias de peças do processo ou a microfilmagem
total ou parcial deste.
E para que chegue ao conhecimento das partes e demais inte-
ressados, faz expedir o presente edital, que será afixado no lo-
cal de costume desta Vara e publicado na Imprensa Oficial do
Estado do Paraná e na imprensa local.
Dado e passado na Secretaria da 2ª Vara do Trabalho de Casca-
vel/PR, aos 01 de fevereiro de 2005. Digitado por Fátima Ta-
nea Hack, Técnica Judiciária, e subscrito por ______, Sandro
Gill Britez, Diretor de Secretaria.

SILVIO CLÁUDIO BUENO
Juiz do Trabalho

2ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL/PR
Rua Galibis, 328 - Santo Onofre

Fone (045) 326-4956

EDITAL DE CITAÇÃO

O Exmo. Juiz do Trabalho SILVIO CLÁUDIO BUENO, em
exercício nesta Vara, no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que nos autos RT 158/2005, entre
Marcelo dos Santos, reclamante, e Delovely Indústria e Co-
mércio de Confecções Ltda., reclamada, fica Citada a reclama-
da DELOVELY INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFEC-
ÇÕES LTDA., atualmente em local incerto e não sabido, do
ajuizamento da reclamatória trabalhista acima mencionada pe-
rante esta 2ª Vara do Trabalho de Cascavel/PR, devendo com-
parecerem na audiência Inicial designada para o dia 10 de mar-
ço de 2005, às 11h12min., para apresentação de defesa, sob
pena de confissão e revelia, sendo-lhe facultado designar pre-
posto na forma prevista no artigo 843, da CLT, sendo que os
autos estão a disposição dos interessados na Secretaria da Vara.
E para que chegue ao conhecimento da reclamada, este edital
será publicado na Imprensa Oficial do Estado e afixado no lu-
gar de costume desta Vara do Trabalho.
Dado e passado na Secretaria da 2ª Vara do Trabalho de Casca-
vel/PR, aos 1º dia do mês de fevereiro de 2005. Digitado por
Fátima Tanea Hack, Técnica Judiciária, e subscrito por
______________ Sandro Gill Britez - Diretor de Secretaria.

SILVIO CLÁUDIO BUENO
Juiz do Trabalho

1ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA/PR

EDITAL DE CITAÇÃO AO EXECUTADO

· Dr. MAURO CÉSAR SOARES PACHECO - Juiz Titular da
1ª Vara do Trabalho de Guarapuava, Estado do Paraná, no uso
de suas atribuições legais,
· FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que está citando o executado VALDO-
MIRO MULLER, o qual encontra-se atualmente em local in-
certo e não sabido, para pagar, no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas ou garantir a execução, no valor de R$ 1.150,54 ( um mil
cento e cinqüenta reais e cinqüenta e quatro centavos), atuali-
zado até 31/01/05, tudo conforme decisão proferida nos autos
de Reclamatória Trabalhista nº RT 1715/03, movida por SIDE-
NEI ROBERTO SOARES, exeqüente.
Ficam cientificados(as) os(as) interessados(as), de que o prazo
legal decorrente da intimação objeto deste Edital, terá sua frui-
ção iniciada 20 (vinte) dias após a publicação deste.
E, para que chegue ao conhecimento de VALDOMIRO MUL-
LER, é passado o presente Edital que será publicado na Im-
prensa Oficial do Estado do Paraná e afixado no lugar de cos-
tume desta Vara do Trabalho.
Dado e passado na Secretaria da 1ª Vara do Trabalho de Guara-
puava, Estado do Paraná, aos trinta e um dias do mês de janeiro
do ano de dois mil e cinco. Eu, Maria Cristina Vitorino Alves,
Técnico Judiciário, digitei. Eu,_______________ LUIZ CAR-
LOS CALIXTO, Diretor de Secretaria - Substituto, subscrevi.

Dr. MAURO CÉSAR SOARES PACHECO
JUIZ DO TRABALHO - Titular

R$ 216,00

Varas do Trabalho do
Interior

Cascavel Guarapuava
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VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO (PR)
Rua Dom Fernando Taddei, 1636 – fone: 43-527-1548

CEP 86400-000 JACAREZINHO (PR)

EDITAL DE CITACAO AO EXECUTADO
RICARDO LYANG - ME

COM PRAZO DE 20 DIAS

AUTOS RT 307/2003
EXEQÜENTE ROSANGELA GOMES DE OLIVEIRA
EXECUTADO RICARDO LYANG – ME
CNPJ/MF 05.348.413/0001-85

O Doutor DANIEL JOSÉ DE ALMEIDA PEREIRA, Juiz da
Vara do Trabalho de Jacarezinho, Estado do Paraná, na forma
da lei,
FAZ SABER a quantos o presente Edital virem ou dele toma-
rem conhecimento, que está citando o executado acima nome-
ado , ora em lugar incerto e não sabido, para pagar em 48h
(quarenta e oito horas) ou garantir a execução sob pena de pe-
nhora, as quantias abaixo mencionadas, tudo conforme despa-
cho de fl. 115, onde homologa os cálculos apresentados pelo
contador e determina a citação por edital.
Quantias a serem pagas, atualizadas até 31/01/2005, devendo
ter seus valores recalculados na data de sua efetiva liquidação.

PRINCIPAL R$ 5.026,36
CUSTAS R$ 100,53
HONORÁRIOS CONTÁBEIS R$ 301,46
INSS R$ 561,93
FGTS LC 110/01 R$ 48,01
TOTAL DA EXECUÇÃO R$ 6.038,29

E que está INTIMANDO também o mesmo executado para,
após a garantia do juízo, no prazo de 5 (cinco) dias, apresentar,
querendo, embargos à execução.
E, para que chegue ao conhecimento da interessada, o presente
Edital será publicado no Diário Oficial da Justiça do Estado do
Paraná - com gratuidade de publicação nos termos do art. 1216
do CPC c/c art. 8º IV da Lei 6830/80 - e afixado no local de
costume desta Vara do Trabalho.
Dado e passado nesta Vara, aos vinte e sete dias do mês de
janeiro de dois mil e cinco.
Digitado por Roseli Sumire Kuniyoshi, e subscrito por
_______Rafaela Fabbri Cesar Jorge, Diretora de Secretaria.

DANIEL JOSÉ DE ALMEIDA PEREIRA
Juiz do Trabalho

VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO (PR)
Rua Dom Fernando Taddei, 1636 – fone: 43-527-1548

CEP 86400-000 JACAREZINHO (PR)

EDITAL DE CITACAO AO EXECUTADO
RICARDO LYANG - ME

COM PRAZO DE 20 DIAS

AUTOS RT 314/2003
EXEQÜENTE PRISCILA APARECIDA CLETO
EXECUTADO RICARDO LYANG – ME
CNPJ/MF 05.348.413/0001-85

O Doutor DANIEL JOSÉ DE ALMEIDA PEREIRA, Juiz da
Vara do Trabalho de Jacarezinho, Estado do Paraná, na forma
da lei,
FAZ SABER a quantos o presente Edital virem ou dele toma-
rem conhecimento, que está citando o executado acima nome-
ado , ora em lugar incerto e não sabido, para pagar em 48h
(quarenta e oito horas) ou garantir a execução sob pena de pe-
nhora, as quantias abaixo mencionadas, tudo conforme despa-
cho de fl. 114, onde homologa os cálculos apresentados pelo
contador e determina a citação por edital.
Quantias a serem pagas, atualizadas até 31/01/2005, devendo
ter seus valores recalculados na data de sua efetiva liquidação.

PRINCIPAL R$ 5.026,36
CUSTAS R$ 100,53
HONORÁRIOS CONTÁBEIS R$ 301,46
INSS R$ 561,93
FGTS LC 110/01 R$ 48,01
TOTAL DA EXECUÇÃO R$ 6.038,29

E que está INTIMANDO também o mesmo executado para,
após a garantia do juízo, no prazo de 5 (cinco) dias, apresentar,
querendo, embargos à execução.
E, para que chegue ao conhecimento da interessada, o presente
Edital será publicado no Diário Oficial da Justiça do Estado do
Paraná - com gratuidade de publicação nos termos do art. 1216
do CPC c/c art. 8º IV da Lei 6830/80 - e afixado no local de
costume desta Vara do Trabalho.
Dado e passado nesta Vara, aos vinte e sete dias do mês de
janeiro de dois mil e cinco.
Digitado por Roseli Sumire Kuniyoshi, e subscrito por ___
Rafaela Fabbri Cesar Jorge, Diretora de Secretaria.

DANIEL JOSÉ DE ALMEIDA PEREIRA
Juiz do Trabalho

VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO (PR)
Rua Dom Fernando Taddei, 1636 – fone: 43-527-1548

CEP 86400-000 JACAREZINHO (PR)

EDITAL DE CITACAO AO EXECUTADO
RICARDO LYANG - ME

COM PRAZO DE 20 DIAS

AUTOS RT 310/2003
EXEQÜENTE ANGELA CARLA DE SOUZA
EXECUTADO RICARDO LYANG – ME
CNPJ/MF 05.348.413/0001-85

O Doutor DANIEL JOSÉ DE ALMEIDA PEREIRA, Juiz da
Vara do Trabalho de Jacarezinho, Estado do Paraná, na forma
da lei,
FAZ SABER a quantos o presente Edital virem ou dele toma-
rem conhecimento, que está citando o executado acima nome-
ado , ora em lugar incerto e não sabido, para pagar em 48h
(quarenta e oito horas) ou garantir a execução sob pena de pe-
nhora, as quantias abaixo mencionadas, tudo conforme despa-
cho de fl. 114, onde homologa os cálculos apresentados pelo
contador e determina a citação por edital.
Quantias a serem pagas, atualizadas até 31/01/2005, devendo
ter seus valores recalculados na data de sua efetiva liquidação.

PRINCIPAL R$ 5.026,36
CUSTAS R$ 100,53
HONORÁRIOS CONTÁBEIS R$ 301,46
INSS R$ 561,93
FGTS LC 110/01 R$ 48,01
TOTAL DA EXECUÇÃO R$ 6.038,29

E que está INTIMANDO também o mesmo executado para,
após a garantia do juízo, no prazo de 5 (cinco) dias, apresentar,
querendo, embargos à execução.
E, para que chegue ao conhecimento da interessada, o presente
Edital será publicado no Diário Oficial da Justiça do Estado do
Paraná - com gratuidade de publicação nos termos do art. 1216
do CPC c/c art. 8º IV da Lei 6830/80 - e afixado no local de
costume desta Vara do Trabalho.
Dado e passado nesta Vara, aos vinte e sete dias do mês de
janeiro de dois mil e cinco.
Digitado por Roseli Sumire Kuniyoshi, e subscrito por ________
Rafaela Fabbri Cesar Jorge, Diretora de Secretaria.

DANIEL JOSÉ DE ALMEIDA PEREIRA
Juiz do Trabalho

VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO (PR)
Rua Dom Fernando Taddei, 1636 – fone: 43-527-1548

CEP 86400-000 JACAREZINHO (PR)

EDITAL DE CITACAO AO EXECUTADO
RICARDO LYANG - ME

COM PRAZO DE 20 DIAS

AUTOS RT 316/2003
EXEQÜENTE FABIANA RAFAELA RIBEIRO
EXECUTADO RICARDO LYANG – ME
CNPJ/MF 05.348.413/0001-85

O Doutor DANIEL JOSÉ DE ALMEIDA PEREIRA, Juiz da
Vara do Trabalho de Jacarezinho, Estado do Paraná, na forma
da lei,
FAZ SABER a quantos o presente Edital virem ou dele toma-
rem conhecimento, que está citando o executado acima nome-
ado , ora em lugar incerto e não sabido, para pagar em 48h
(quarenta e oito horas) ou garantir a execução sob pena de pe-
nhora, as quantias abaixo mencionadas, tudo conforme despa-
cho de fl. 117, onde homologa os cálculos apresentados pelo
contador e determina a citação por edital.
Quantias a serem pagas, atualizadas até 31/01/2005, devendo
ter seus valores recalculados na data de sua efetiva liquidação.

PRINCIPAL R$ 5.026,36
CUSTAS R$ 100,53
HONORÁRIOS CONTÁBEIS R$ 301,46
INSS R$ 561,93
FGTS LC 110/01 R$ 48,01
TOTAL DA EXECUÇÃO R$ 6.038,29

E que está INTIMANDO também o mesmo executado para,
após a garantia do juízo, no prazo de 5 (cinco) dias, apresentar,
querendo, embargos à execução.
E, para que chegue ao conhecimento da interessada, o presente
Edital será publicado no Diário Oficial da Justiça do Estado do
Paraná - com gratuidade de publicação nos termos do art. 1216
do CPC c/c art. 8º IV da Lei 6830/80 - e afixado no local de
costume desta Vara do Trabalho.
Dado e passado nesta Vara, aos vinte e sete dias do mês de
janeiro de dois mil e cinco.
Digitado por Roseli Sumire Kuniyoshi, e subscrito por _______
Rafaela Fabbri Cesar Jorge, Diretora de Secretaria.

DANIEL JOSÉ DE ALMEIDA PEREIRA
Juiz do Trabalho

VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO (PR)
Rua Dom Fernando Taddei, 1636 – fone: 43-527-1548

CEP 86400-000 JACAREZINHO (PR)

EDITAL DE CITACAO AO EXECUTADO
RICARDO LYANG - ME

COM PRAZO DE 20 DIAS

AUTOS RT 311/2003
EXEQÜENTE MARIA DE LOURDES OLIVEIRA LIMA

EXECUTADO RICARDO LYANG – ME
CNPJ/MF 05.348.413/0001-85

O Doutor DANIEL JOSÉ DE ALMEIDA PEREIRA, Juiz da
Vara do Trabalho de Jacarezinho, Estado do Paraná, na forma
da lei,
FAZ SABER a quantos o presente Edital virem ou dele toma-
rem conhecimento, que está citando o executado acima nome-
ado , ora em lugar incerto e não sabido, para pagar em 48h
(quarenta e oito horas) ou garantir a execução sob pena de pe-
nhora, as quantias abaixo mencionadas, tudo conforme despa-
cho de fl. 114, onde homologa os cálculos apresentados pelo
contador e determina a citação por edital.
Quantias a serem pagas, atualizadas até 31/01/2005, devendo
ter seus valores recalculados na data de sua efetiva liquidação.

PRINCIPAL R$ 5.026,36
CUSTAS R$ 100,53
HONORÁRIOS CONTÁBEIS R$ 301,46
INSS R$ 561,93
FGTS LC 110/01 R$ 48,01
TOTAL DA EXECUÇÃO R$ 6.038,29

E que está INTIMANDO também o mesmo executado para,
após a garantia do juízo, no prazo de 5 (cinco) dias, apresentar,
querendo, embargos à execução.
E, para que chegue ao conhecimento da interessada, o presente
Edital será publicado no Diário Oficial da Justiça do Estado do
Paraná - com gratuidade de publicação nos termos do art. 1216
do CPC c/c art. 8º IV da Lei 6830/80 - e afixado no local de
costume desta Vara do Trabalho.
Dado e passado nesta Vara, aos vinte e sete dias do mês de
janeiro de dois mil e cinco.
Digitado por Roseli Sumire Kuniyoshi, e subscrito por ________
Rafaela Fabbri Cesar Jorge, Diretora de Secretaria.

DANIEL JOSÉ DE ALMEIDA PEREIRA
Juiz do Trabalho

VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO (PR)
Rua Dom Fernando Taddei, 1636 – fone: 43-527-1548

CEP 86400-000 JACAREZINHO (PR)

EDITAL DE CITACAO AO EXECUTADO
RICARDO LYANG - ME

COM PRAZO DE 20 DIAS

AUTOS RT 309/2003
EXEQÜENTE VALERIA DIAS FIRMINO
EXECUTADO RICARDO LYANG – ME
CNPJ/MF 05.348.413/0001-85

O Doutor DANIEL JOSÉ DE ALMEIDA PEREIRA, Juiz da
Vara do Trabalho de Jacarezinho, Estado do Paraná, na forma
da lei,
FAZ SABER a quantos o presente Edital virem ou dele toma-
rem conhecimento, que está citando o executado acima nome-
ado , ora em lugar incerto e não sabido, para pagar em 48h
(quarenta e oito horas) ou garantir a execução sob pena de pe-
nhora, as quantias abaixo mencionadas, tudo conforme despa-
cho de fl. 115, onde homologa os cálculos apresentados pelo
contador e determina a citação por edital.
Quantias a serem pagas, atualizadas até 31/01/2005, devendo
ter seus valores recalculados na data de sua efetiva liquidação.

PRINCIPAL R$ 5026,36
CUSTAS R$ 100,53
HONORÁRIOS CONTÁBEIS R$ 321,48
INSS R$ 561,93
FGTS LC 110/01 R$ 48,01
TOTAL DA EXECUÇÃO R$ 6.058,31

E que está INTIMANDO também o mesmo executado para,
após a garantia do juízo, no prazo de 5 (cinco) dias, apresentar,
querendo, embargos à execução.
E, para que chegue ao conhecimento da interessada, o presente
Edital será publicado no Diário Oficial da Justiça do Estado do
Paraná - com gratuidade de publicação nos termos do art. 1216
do CPC c/c art. 8º IV da Lei 6830/80 - e afixado no local de
costume desta Vara do Trabalho.
Dado e passado nesta Vara, aos vinte e sete dias do mês de
janeiro de dois mil e cinco.
Digitado por Roseli Sumire Kuniyoshi, e subscrito por _______
Rafaela Fabbri Cesar Jorge, Diretora de Secretaria.

DANIEL JOSÉ DE ALMEIDA PEREIRA
Juiz do Trabalho

VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO (PR)
Rua Dom Fernando Taddey, 1636 – Fone: 43-527-1548

CEP 86400-000 JACAREZINHO - PR

EDITAL DE CITACAO AO EXECUTADO
AMINTAS DOMINGOS DE OLIVEIRA FILHO

COM PRAZO DE 20 DIAS

AUTOS RT 634/02
EXEQÜENTE CARLOS AUGUSTO PEREIRA WALGER
EXECUTADA AMINTAS DOMINGOS DE OLIVEIRA FI-
LHO
CPF/MF Nº 086.006.298-88

DANIEL JOSÉ DE ALMEIDA PEREIRA, Juiz do Trabalho da
Vara do Trabalho de Jacarezinho, Estado do Paraná, na forma
da lei,
FAZ SABER a quantos o presente Edital virem ou dele toma-
rem conhecimento, que está citando a executada acima nomea-
da, ora em lugar incerto e não sabido, para pagar em 48h (qua-
renta e oito horas) ou garantir a execução sob pena de penhora,

a quantia abaixo mencionada, atualizada até 31/01/2005, tudo
conforme sentença transitada em julgado de fls. 214-222, que
condena a executada ao pagamento dos honorários periciais e
despacho de fl. 272 que determina a citação por edital.
Tais valores deverão ser atualizados até a data do efetivo paga-
mento.

HONORÁRIOS PERICIAIS R$ 613,01
TOTAL DA EXECUÇÃO EM 31/01/2005 R$ 613,01

Fica também intimada a executada para, após a garantia do ju-
ízo, no prazo de 5 (cinco) dias, apresentar, querendo, embargos
à execução.
E, para que chegue ao conhecimento da interessada, o presente
Edital será publicado no Diário Oficial da Justiça do Estado do
Paraná e afixado no local de costume desta Vara do Trabalho.
Dado e passado nesta Vara, aos vinte e sete dias do mês de
janeiro de dois mil e cinco.
Digitado por Roseli Sumire Kuniyoshi, e subscrito por ______
Rafaela Fabbri César Jorge, Diretora de Secretaria.

DANIEL JOSÉ DE ALMEIDA PEREIRA
Juiz do Trabalho

R$ 216,00

1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
R VALERIO RONCHI 150 - UVARANAS

84030-320 PONTA GROSSA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000016-2005
10-02-2005

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS IN-
TIMADOS PARA, NO PR AZO INDICADO, PROVIDENCI-
AR E-OU TOMAR CIENCIA DO SEGUE DESCR ITO NOS
RESPECTIVOS PROCESSOS.

PROCESSO TRT-PR-024-CS 00010-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Requerente(s): DORIVAL DE GEORGE ROSAS
Requerido(s) : BANCO DO BRASIL SA
Requerido(s) : CAIXA DE PREV DOS FUNC DO BANCO
DO BRASIL PREVI
ADV(S) : JOAO CONCEICAO E SILVA PR2583
CIENCIA DO DESPACHO- “ O EXEQUENTE SEQUER EXA-
MINOU OS AUTOS OU ANALISOU A INTIMACAO PUBLI-
CADA, POIS A PETICAO PROTOCOLADA APRESENTA-
SE TOTALMENTE DISSOCIADA DA REALIDADE DOS
AUTOS.” DRA. GIANA MALUCELLI TOZETTO, JUIZA DO
TRABALHO.

PROCESSO TRT-PR-024-EAEJ 00018-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Exequente (S)- JOEL DE ALMEIDA
Executada (S)- ALGE MONTAGEM INDUSTRIAL LTDA
ADV(S) : JOAO LUIZ STEFANIAK PR16362
MANIFESTAR-SE, EM DEZ DIAS, SOB A CERTIDAO DO
SR.OFICIAL DE JUSTICA.

PROCESSO TRT-PR-024-ET 00023-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Embargante(s): CARLOS CESAR BONISSONI
Embargado(s) : CARLOS ELI CANDIDO
ADV(S) : PAULO HENRIQUE VIVEIROS PR15838
ADV(S) : DANIELE DE FATIMA DE ALMEIDA LOPES
PR33537
SENTENCA DE MERITO IMPROCEDENTE.

PROCESSO TRT-PR-024-PS 00093-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Reclamante(s): ANTONIO DE JESUS DE SOUZA
Reclamada(s) : ARSENIUS GERALDO VIBY
ADV(S) : SILVANA APARECIDA LOPES PR27921
REQUERER QUANTO AO PROSSEGUIMENTO DA EXE-
CUCAO NO PRAZO DE DEZ DIAS. NO SILENCIO SERA
SUSPENSO O CURSO DA EXECUCAO E AR
QUIVADO OS AUTOS, NOS TERMOS DO ARTIGO 40, DA
LEI 6.830-1980

PROCESSO TRT-PR-024-PS 00107-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Reclamante(s): OCIMAR SOUZA PINTO
Reclamada(s) : ZORTEA CONSTRUCOES LTDA
ADV(S) : GERSON EURICO DOS REIS PR26032
ENCONTRA-SE A DISPOSICAO GUIAS DE RETIRADAS
NO PAB-JT-BB.

PROCESSO TRT-PR-024-PS 00116-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Reclamante(s): MARISSI TABORDA BUENO
Reclamada(s) : CLEONICE RIBEIRO
ADV(S) : JOAO LUIZ STEFANIAK PR16362
O NUMERO APRESENTADO NA PETICAO 1427-05, NAO
CORRESPONDE A UM CPF VALIDO, CONFORME CONS-
TATADO NO SITIO ELETRONICO DA RECEITA FEDERAL.
MEDIANTE A INFORMACAO NADA DEFERIDO.

PROCESSO TRT-PR-024-PS 00135-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Reclamante(s): JOSE CASTURINO DE OLIVEIRA
Reclamada(s) : LUIZ GERALDO FERREIRA ME
ADV(S) : JANINE IZABEL FERREIRA PR13439

Jacarezinho

Ponta Grossa
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ADV(S) : MARIA ROSELI WILLE PR18043
RETIRAR DOCUMENTOS DESENTRANHADOS NA SE-
CRETARIA.

PROCESSO TRT-PR-024-PS 00205-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Reclamante(s): LILA TERNOSKI
Reclamada(s) : KRASMA SALEH REFEICOES NP KRASMA
SALEH
ADV(S) : ALI MUSTAPHA ATAYA PR30182
CIENCIA DA PENHORA EFETUADA JUNTO AO BANCO
BRADESCO, C-C 1001199-0, DE TITULARIEDADE DE
KRASMA SALEH REFEICOES, VALOR R$ 290,31.

PROCESSO TRT-PR-024-PS 00299-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Reclamante(s): VALDIR CARNEIRO DE MORAES
Reclamada(s) : EUGENIO FEDRIGO
ADV(S) : JOAO LUIZ STEFANIAK PR16362
ENCONTRA-SE A SUA DISPOSICAO GUIA DE RETIRADA
NO PAB-JT-BB NO VALOR DE R$ 138,44.

PROCESSO TRT-PR-024-PS 00423-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Reclamante(s): MICHELE ANDRESSA HURLA
Reclamada(s) : OLIMPIA CABELEIREIROS LTDA
ADV(S) : ANDRESSA SOLTES FERNANDES PR24922
MANIFESTAR-SE, EM CINCO DIAS, SE TEM INTERESSE
QUE AS ANOTACOES NA CTPS DO AUTOR SEJAM EFE-
TUADAS PELO JUIZO.

PROCESSO TRT-PR-024-PS 00535-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Reclamante(s): SUELI DE FATIMA MARTINS ROBERTO
Reclamada(s) : CLINICA INFANTIL PINHEIROS
ADV(S) : DANILO PHORTTOS SCHURUTT PR23361
ADV(S) : ANDRESSA SOLTES FERNANDES PR24922
CIENCIA DA PENHORA EFETUADA NO VALOR R$ 220,29,
JUNTO A CEF.
SOMENTE PARA O AUTOR, REQUERER O QUE DE DI-
REITO EM CINCO DIA

PROCESSO TRT-PR-024-PS 00562-2002
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Reclamante(s): CLEUZA DE FATIMA VOGT
Reclamada(s) : ANA BEATRIZ K GASPARELLO
Reclamada(s) : GIOVANI RAFAEL GASPARELLO
ADV(S) : LINEU FERREIRA RIBAS PR27410
ADV(S) : PATRICIA REIS DE BORBA PR27607
FOI DESIGNADA HASTA PUBLICA PARA O DIA
25-02-2005 AS 11-00HS, NA RUA BALDUINO TAQUES, 123
NO HOTAL VILA VELHA, PONTA GROSSA.

PROCESSO TRT-PR-024-PS 00626-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Reclamante(s): JUAREZ ANTONIO DOS SANTOS
Reclamada(s) : ESQUADRIAS DE MADEIRA CARRETAO
LTDA
Reclamada(s) : REGINA PAULO
Reclamada(s) : DARCI BARBOSA EURIDES
ADV(S) : JOAO LUIZ STEFANIAK PR16362
DEVERA INDICAR O ENDERECO DA SOCIA DA RE NO
PRAZO DE CINCO DIAS.

PROCESSO TRT-PR-024-PS 00697-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Reclamante(s): ANTONIO CEZAR BOTELHO
Reclamada(s) : TCK COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA (10
PASTEIS)
ADV(S) : ADRIANE TURIN DOS SANTOS PR17952
ADV(S) : WILLIAN STREMEL BISCAIA DA SILVA PR20889
HOMOLOGADO ACORDO CELEBRADO.
SOMENTE PARA RE- DEVERA EFETUAR O PAGAMEN-
TO DAS CUSTAS PROCESSUAIS, NO IMPORTE DE R$
10,64 E DESPESAS COM O CONTA-
DOR, ORA FIXADAS EM R$ 100,00, E CONTRIBUICOES
PREVIDENCIARIAS, ESTAS NO VALOR MINIMO EXIGI-
DO PARA RECEBIMENTO PELA REDE BANCARIA, SOB
PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-024-PS 00715-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Reclamante(s): JOSIANE VIDAL DE JESUS
Reclamada(s) : TIGRE DESIGN MOVEIS E PROJETOS LTDA
ADV(S) : LIGIA VOSGERAU FERREIRA RIBAS PR28296
MANIFESTAR-SE, EM DEZ DIAS, DOS CALCULOS DE
LIQUIDACAO DE SENTENCA, SOB PENA DE PRECLU-
SAO, NOS TERMOS DO ARTIGO 879
PARAGRAFO 2 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-024-PS 00804-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Reclamante(s): EMERSON JESUS CARNEIRO
Reclamada(s) : ESQUADRIAS DE MADEIRA CARRETAO
LTDA
Reclamada(s) : REGINA PAULO
Reclamada(s) : DARCI BARBOSA EURIDES
ADV(S) : JOAO LUIZ STEFANIAK PR16362
DEVERA INDICAR O ENDERECO DA SOCIA DA RE NO
PRAZO DE CINCO DIAS.

PROCESSO TRT-PR-024-PS 00807-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA

Reclamante(s): ADEMIR GOMES BARBOSA
Reclamada(s) : SERVICO SOCIAL AUTONOMO ECOPARA-
NA
ADV(S) : CAROLINE LOPES SANTOS PR29268
INDEFERIDO PROCESSAMENTO AO RECURSO ORDINA-
RIO INTERPOSTO, POR INTERMPESTIVO.

PROCESSO TRT-PR-024-PS 00862-2003
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Reclamante(s): MIRO KOBELNIK
Reclamada(s) : AUTO PECAS CAMPOS GERAIS LTDA
ADV(S) : JOAO LUIZ STEFANIAK PR16362
ADV(S) : FABRICIO MAGGI REUSING PR27416
FOI DESIGNADA HASTA PUBLICA PARA O DIA
25-02-2005 AS 11-00HS NA RUA BALDUINO TAQUES, 123
NO HOTAL VILA VELHA, PONTA GROSSA.

PROCESSO TRT-PR-024-PS 00906-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Reclamante(s): EMERSON DE OLIVEIRA
Reclamada(s) : HILTON SIMIONATO E CIA LTDA
Reclamada(s) : HILTON SIMIONATO
Reclamada(s) : HENRIQUE SIMIONATO
ADV(S) : MOACIR TAQUES PR18746
MANIFESTAR-SE, EM CINCO DIAS, A RESPEITO DOS
BENS OFERECIDOS A PENHORA, DEVENDO, EM CASO
DE DISCORDANCIA, INDICAR OUTROS
DE PROPRIEDADE DA EXECUTADA, PASSIVEIS DE CON-
TRICAO E QUE POSSIBILITEM A GARANTIA DA EXE-
CUACAO.

PROCESSO TRT-PR-024-PS 00924-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Reclamante(s): CARMEN REGINA DA SILVA
Reclamada(s) : KRASMA SALEH REFEICOES
ADV(S) : ANDRESSA SOLTES FERNANDES PR24922
DEVERA INFORMAR, EM CINCO DIAS, O ATUAL ENDE-
RECO DA EXECUTADA.

PROCESSO TRT-PR-024-PS 01095-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Reclamante(s): ROBERTO RIBAS
Reclamada(s) : HELIOAR COMPRESSORES E EQUIPAMEN-
TOS LTDA
ADV(S) : CARLOS FERNANDO ZARPELLON PR22494
ENCONTRA-SE A SUA DISPOSICAO GUIA DE RETIRADA
NO PAB-CEF-JT NO VALOR DE
R$ 1.803,78.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00002-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : GERSON ANTONIO SOUZA DE JESUS
Réu(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
ADV(S) : REGINA FATIMA WOLOCHN PR15158
COMPROVAR EM DEZ DIAS O PAGAMENTO DO ACOR-
DO CELEBRADO, SOB PENA DE PROSSEGUIMENTO DA
EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00017-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : LUIS CARLOS DE ASSIS
Réu(s) : JOAO MARIA SOARES PINTO
Réu(s) : ANTONIO CARLOS PINTO
ADV(S) : FERNANDO GIL DOS SANTOS PR24168
REQUERER QUANTO AO PROSSEGUIMENTO DA EXE-
CUCAO EM DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00030-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : KELLY CRISTINA DA SILVA
Réu(s) : PRO FUTURO INFORMATICA LTDA
ADV(S) : PAULINO BATISTA DINIZ PR14071
INFORMAR, EM CINCO DIAS, SE RECEBEU O BEM AD-
JUDICADO, NO SILENCIO, SERA O CREDITO CONSIDE-
RADO QUITADO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00066-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : MARLENE LAUREANO DA SILVA
Réu(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
ADV(S) : SUELI MARIA ZDEBSKI PR18379
MANIFESTAR-SE, EM CINCO DIAS, NOS TERMOS DO
ARTIGO 17, DA INSTRUCAO NORMATIVA
N. 1-2003, DA PRESIDENCIA DO E.TRT.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00066-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : CACILDA DE RAMOS BRANDAO
Réu(s) : JOAO GERALDO NALEVAIKO
ADV(S) : LINEU FERREIRA RIBAS PR27410
REQUERER QUANTO AO PROSSEGUIMENTO DA EXE-
CUCAO EM DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00122-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : TRAJANO FERREIRA CALDAS NETO
Réu(s) : PANIFICADORA 12 DE OUTUBRO LTDA BUFFET
OSCAR NASSH
ADV(S) : ANDRESSA SOLTES FERNANDES PR24922
ENCONTRA-SE A SUA DISPOSICAO GUIA DE RETIRADA
NO PAB-JT-CEF NO VALOR DE R$ 550,00.
REQUERER QUANTO AO PROSSEGUIMENTO DA EXE-
CUCAO NO PRAZO DE DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00142-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : VALDIR DE JESUS BARBOSA PINTO
Réu(s) : VAN LEER EMBALAGENS MOLDADAS LTDA
ADV(S) : UMBERTO GIOTTO NETO PR22946
ADV(S) : LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS PR8123
ENCONTRA-SE A DISPOSICAO GUIAS DE RETIRADA
PARA O AUTOR E O REU NO PAB-JT-CEF, E NA SECRE-
TARIA DOCUMENTOS DESENTRANHADOS
PARA AMBAS PARTES.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00172-2000 - (30 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : LUIZ CARLOS SAGAIS
Réu(s) : MAXPETRO DISTRIBUIDORA DE PETROLEO
LTDA
ADV(S) : PAULINO BATISTA DINIZ PR14071
INDEFERIDO O PEDIDO DE PENHORA VIA BACEN, CON-
SIDERANDO QUE ESSA NAO CONSTA NO TITULO EXE-
CUTIVO. JUNTAR AOS AUTOS, EM TRINTA DIAS,COPIA
DO CONTRATO SOCIAL DA
EMPRESA EXECUTADA- MAXPETRO DISTRIBUIDORA
DE PETROLEO LTDA.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00200-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : FRANCISCO JOSE DORNELES
Réu(s) : COPEL DISTRIBUICAO SA
ADV(S) : SEBASTIAO MENDES DA SILVA PR14151
DEVERA ESCLARECER, EM CINCO DIAS, QUAIS ATOS
PROCESSUAIS ENTENDE PODEREM SER PRATICADOS
ANTES DA DECISAO DE MERITO,
SOB PENA DE INDEFERIMENTO DO PROCESSAMENTO
DO RECURSO, POR
FALTA DE INTERESSE DE AGIR.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00251-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : MARIA ALVINA DOS SANTOS SILVEIRA
Réu(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
ADV(S) : CLOVIS AIRTON DE QUADROS PR21937
DEVERA MANIFESTAR-SE EM CINCO DIAS, NOS TER-
MOS DO ARTIGO 17, DA INSTRUCAO NORMATIVA 1-
2003, DA PRESIDENCIA DO E. TRT.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00311-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : VALDIR DE SOUZA
Réu(s) : SOCIEDADE PARANAENSE DE MINERACAO
LTDA SOCIPAM
ADV(S) : JURANDIR TEIXEIRA DA SILVA PR11326
REQUERER QUANTO AO PROSSEGUIMENTO DA EXE-
CUCAO EM DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00321-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : MILTON ALOISIO SCHNEIDER
Réu(s) : SADIA SA
ADV(S) : ALCIDIO SOARES JUNIOR PR18992
CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, NO PRAZO LEGAL,
RECURSO ORDINARIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00393-1990 - (5 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : LAERCIO PEREIRA DE OLIVEIRA
Réu(s) : ESTADO DO PARANA
ADV(S) : CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO PR4636
CIENCIA DO DESPACHO-” O VALOR DO FGTS FOI DE-
POSITADO EM CUMPRIMENTO A DECISAO PROFERIDA.
ASSIM, A LIBERACAO FICA
SUJEITA AS REGRAS PROPRIAS DO FGTS E, CASO SE
ENQUADRE EM ALGUM DOS CASOS AUTORIZADORES
DA LIBERACAO, ESTA DEVERA SER REQUERIDA JUN-
TO AO AROGAO GESTOR DO FGTS (CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL).

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00395-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : MALAQUIAS ALVES DOS CAMPOS
Réu(s) : CLAUDINEI LOPES LANCHES
ADV(S) : ANDRESSA SOLTES FERNANDES PR24922
REQUERE QUANTO O PROSSEGUIMENTO DA EXECU-
CAO NO PRAZO DE DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00424-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : JOAO CIRINEU DE FREITAS
Réu(s) : LUGON PRESTADORA DE SERVICOS SC LTDA
Réu(s) : AFEPON AGENCIA DE FOMENTO ECONOMICO
DE P GROSSA SA
ADV(S) : GERSON EURICO DOS REIS PR26032
REQUERER QUANTO AO PROSSEGUIMENTO DA EXE-
CUCAO EM DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00444-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : DEMILSON NASCIMENTO DE ANDRADE
Réu(s) : GERONCIO BATISTA E CIA LTDA
Réu(s) : FAGUNDES SCHIER E CIA LTDA (SUPERMER-
CADO ARMAZEM)
ADV(S) : JAYME ABDANUR PR13183
CIENCIA DA PENHORA EFETUADA NA CONTA CORREN-
TE DA RE, NO VALOR DE R$ 129,90, JUNTO AO BANCO

BRADESCO, PARA OS EFEITOS
DO ARTIGO 884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00452-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : MARCELO WINICIUS MIGLIORINI
Réu(s) : SILVANA MIGLIORINI ZAMMAR
ADV(S) : GILMAR PAVESI PR19650
REQUERER QUANTO AO PROSSEGUIMENTO DA EXE-
CUCAO EM DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00559-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : MOISES BATISTA CARPES
Réu(s) : CESCAGE CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DOS
CAMPOS GERAI
ADV(S) : CELSO JUSTUS PR17400
CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, NO PRAZO LEGAL,
RECURSO ORDINARIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00560-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : ANTONIO GONCALVES DA LUZ FILHO
Réu(s) : LUGON PRESTADORA DE SERVICOS SC LTDA
Réu(s) : AFEPON AGENCIA DE FOMENTO ECONOMICO
DE P GROSSA SA
ADV(S) : GERSON EURICO DOS REIS PR26032
REQUERER QUANTO AO RPOSSEGUIMENTO DA EXE-
CUCAO EM DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00580-2003 - (10 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : HEBERTON GOMES DA SILVA
Réu(s) : DOWN TOWN SHOP PAPELARIA LTDA NP CEL-
SO BRITO ENVIY
Réu(s) : BRAZIL PARK LAVACAR
ADV(S) : ALEIXO MENDES NETO PR17794
REQUERER QUANTO AO PROSSEGUIMENTO DA EXE-
CUCAO, EM DEZ DIAS, SOB PENA DE SUSPENSAO DO
CURSO DA EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00604-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : JOSE MARIO DA SILVA
Réu(s) : IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA
Réu(s) : BRASIL TELECOM SA
ADV(S) : LUIS FERNANDO DE SOUZA DONIAK PR17704
PARA O AUTOR ENCONTRA-SE A SUA DISPOSICAO GUIA
DE RETIRADA
NO PAB-JT-BB NO VALOR DE R$ 8.583,42, E DOCUMEN-
TOS DESENTRANHADOS NA SECRETARIA.
PARA AS RES, RETIRAR DOCUMENTOS DESENTRANHA-
DOS NA SECRETARIA

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00723-2004
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : JOEL PEDROSO DE ALMEIDA
Réu(s) : M SICOA E CIA LTDA ME
ADV(S) : PAULINO BATISTA DINIZ PR14071
ADV(S) : CLAUDIO CESAR ALVES DA COSTA PR26270
FOI DESIGNADA HASTA PUBLICA PARA O DIA
25-02-2005 AS 11-00HS NA RUA BALDUINO TAQUES, 123
-HOTEL VILA VELHA- PONTA GROSSA.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00777-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : JUCENEIDE DE ALMEIDA SANTOS
Réu(s) : DIESEL BAR LTDA
ADV(S) : PAULO ANDRE MIARA PR21542
REQUERER, QUANTO AO PROSSEGUIMENTO DA EXE-
CUCAO EM DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00819-2001
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : ROGERSON CARLOS DE MELLO
Réu(s) : ALESSANDRO GRANDE MESSIAS ME
Réu(s) : PS STREET COMERCIO DE CONFECCOES LTDA
ADV(S) : PAULINO BATISTA DINIZ PR14071
ADV(S) : CLECI TEREZINHA MUXFELDT PR20274
FOI DESIGNADA HASTA PUBLICA PARA O DIA
25-02-2005 AS 11-00HS A REALIZAR-SE NA RUA BALDU-
INO TAQUES, 123 - HOTEL VILA VELHA
CENTRO-PONTA GROSSA.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00819-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : JOSE ZILO VIEIRA DA SILVA
Réu(s) : IRMAOS PASSAURA E CIA LTDA
Réu(s) : MASISA DO BRASIL LTDA
Réu(s) : PETROLEO BRASILEIRO SA
Réu(s) : VEGA DO SUL SA
Réu(s) : ICEC INDUSTRIA DE CONSTRUCAO LTDA
Réu(s) : RIPASA SA CELULOSE E PAPEL
ADV(S) : GENEROSO HORNIG MARTINS PR36695
DEVERA EFETUAR O DEPOSITO DA PRIMEIRA PARCE-
LA DA ANTECIPACAO
DOS HONORARIOS PERICIAIS, NO PRAZO DE CINCO
DIAS, PRESUMINDO-SE, NO SILENCIO, A DESISTENCIA
DA PRODUCAO DA PROVA.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00823-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : MARLI GOMES DE ARAUJO
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Réu(s) : CLINICA INFANTIL PIHEIROS
Réu(s) : CIDADE EMERGENCIAS MEDICAS LTDA
ADV(S) : ANDRESSA SOLTES FERNANDES PR24922
ADV(S) : JULIANO DEMIAN DITZEL PR31361
CIENCIA DA PENHORA EFETUADA JUNTO AO BANCO
BRADESCO NO VALOR DE R$ 282,25 E NO BANCO ITAU
NO VALOR DE R$ 1.617,10

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00899-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : ADEMIR GOMES DE ARAUJO
Réu(s) : TRANSPORTES DALCOQUIO SA
Réu(s) : MAZZINI ADMINISTRACAO E EMPREITAS LTDA
Réu(s) : PETRON SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA
Réu(s) : NETRON SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA
Réu(s) : PETROBRAS DISTRIBUIDORA SA
ADV(S) : USTANE FANCHIN DE MAGALHAES PR25023
CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, NO PRAZO LEGAL,
RECURSO ORDINARIO
INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00903-1995
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : ERCIO DEODATO DA SILVA
Réu(s) : DIONISIO U NETO E CIA LTDA ( STABULO COUN-
TRY BAR )
ADV(S) : LUIS FERNANDO DE SOUZA DONIAK PR17704
FOI DESIGNADA HASTA PUBLICA PARA O DIA
25-02-2005 AS 11-00HS A REALIZAR-SE NA RUA BALDU-
INO TAQUES, 123 - HOTEL VILA VELHA
CENTRO-PONTA GROSSA.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00967-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : JOAO CAOS DOS ANJOS
Réu(s) : BUNGE ALIMENTOS SA
ADV(S) : OLINDO DE OLIVEIRA PR18664
ADV(S) : NELSON BUSATO PR7296
SENTENCA JULGADO PROCEDENTE EM PARTES.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00983-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : NILCEA APARECIDA DE OLIVEIRA
Réu(s) : BANCO DO BRASIL SA
ADV(S) : CARMEN FRANCISCA W. DA SILVEIRA PR10483
ENCONTRA-SE A SUA DISPOSICAO GUIA DE RETIRADA
NO PAB-JT-CEF.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00994-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : ANTONIO AGUINEL FERREIRA BATISTA
Réu(s) : VIACAO CAMPOS GERAIS SA
ADV(S) : JOSE ADRIANO MALAQUIAS PR20195
CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, NO PRAZO LEGAL,
RECURSO ORDINARIO
INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01032-1997 - (8 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : SILVIO MARTINS
Réu(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL SA EM
LIQUIDA•AO
Réu(s) : ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO BRASIL
S-A.
ADV(S) : JUSSARA OLIVEIRA LIMA KADRI PR12382
ADV(S) : SANDRA CALABRESE SIMAO PR13271
CONTRAMINUTAR, QUERENDO, NO PRAZO LEGAL,
AGRAVO DE PETICAO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01161-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : DENNIS FABRICIO DINIZ RIBEIRO
Réu(s) : CESCAGE CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DOS
CAMPOS GERAI
ADV(S) : SANDRA NEGRI COGO PR19460
CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, NO PRAZO LEGAL,
RECURSO ORDINARIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01164-2003 - (10 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : HELCIO RODRIGUES DAS NEVES
Réu(s) : JOAO MERCER E CIA LTDA (SERV GAS)
Réu(s) : JOAO MERCER
ADV(S) : ORLANDO RIBEIRO PR28126
MANIFESTAR-SE, EM DEZ DIAS, SOBRE A CERTIDAO DO
SE. OFICIAL DE JUSTICA.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01193-1994 - (5 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : AMAURI DA LUZ
Réu(s) : MUNICIPIO DE PALMEIRA
ADV(S) : AGENIR BRAZ DALLA VECCHIA PR20207
O PEDIDO DEVERA SER FORMULADO PERANTE O
E.TRT, CONSIDERANDO QUE A EXECUCAO ESTA SEN-
DO PROCESSADA POR PRECATORIO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01208-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : GILBERTO GARCIA VALENTIM
Réu(s) : VIACAO CAMPOS GERAIS SA
ADV(S) : JOSE GERALDO BERGER PR4309
CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, NO PRAZO LEGAL,
RECURSO ORDINARIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01259-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : VILSON ALVES MACHADO
Réu(s) : ALMEIDA W BRAGA CIA LTDA
Réu(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
ADV(S) : PAULINO BATISTA DINIZ PR14071
MANIFESTAR-SE, EM CINCO DIAS, A RESPEITO DO BEM
OFERECIDO A PENHORA, DEVENDO, EM CASO DE DIS-
CORDANCIA, INDICAR OUTRO DE
PROPRIEDADE DA EXECUTADA, PASSIVEIS DE CONS-
TRICAO E QUE POSSIBILITEM A GARANTIA DA EXE-
CUCAO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01314-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : JOSE GERALDO SQUIBA
Réu(s) : ZAMMAR E ZAMMAR LTDA - MF
Réu(s) : SILVANA MIGLIORINI ZAMMAR
ADV(S) : GUSTAVO SOUZA NETTO MANDALOZZO
PR18193
ADV(S) : JOSE CARLOS MADALOZZO JUNIOR PR21232
DEVERA FORNECER AS GUIAS DO SEGURO DESEMPRE-
GO AO AUTOR, EM CINCO DIAS, CONFORME DETER-
MINADO EM SENTENCA, SOB PENA DA MULTA COMI-
NADA.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01360-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : LEANDRO CORNELIO BARCZCZ
Réu(s) : SANDERSON GLAY GUIMARAES DOS SANTOS
ME
ADV(S) : OLINDO DE OLIVEIRA PR18664
MANIFESTAR-SE, EM DEZ DIAS, SOB A CERTIDAO DO
SR.OFICIAL DE JUSTICA.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01367-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : JOCIMARA ANDRADE E SILVA
Réu(s) : HIGI SERV LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA
ADV(S) : EVELYN FABRICIA DE ARRUDA PR28224
ENCONTRA-SE A DISPOSICAO GUIAS DE RETIRADAS
(02), NO PAB-JT-CEF E BB.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01398-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : DANIEL TELES DE OLIVEIRA NETO
Réu(s) : VIERBON INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
ADV(S) : DAGUIMAR MENDES DA SILVA PR31811
NESTE MOMENTO PROCESSUAL NAO EE POSSIVEL A
LIBERACAO DE VA-
LORES, HAJA VISTA NAO TER DECORRIDO O PRAZO
PARA EMBARGOS, ARTIGO 884, DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01455-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : JOAO DOS ANJOS
Réu(s) : METALGRAFICA IGUACU SA
ADV(S) : PAULO ANDRE MIARA PR21542
ADV(S) : EDMILSON LOUIS CARNEIRO BAGGIO PR5931
VISTA AS PARTES DA CONTA DE FLS.227-228, PELO PRA-
ZO COMUM DE DEZ DIAS, SOB PENA DE PRECLUSAO,
NOS TERMOS DO ARTIGO 879,
PARAGRAFO 2 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01510-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : GLAUDSTHON BERGMANN
Réu(s) : BANCO DO BRASIL SA
ADV(S) : ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA PR12162
OFERECER RESPOSTA, QUERENDO, NO PRAZO LEGAL,
OS EMBARGOS APRESENTADOS.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01515-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : MARCIO LUIZ KREZINSKI
Réu(s) : IPECOLOR INDUSTRIA E COMERCIO DE CON-
FECCOES LTDA
ADV(S) : VALDINIR KUBASKI PR13385
CIENCIA DA PENHORA REALIZADA DE FLS.84, DOS
AUTOS SUPRA CITADOS.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01574-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : ANTONIO BERNARDINO DE SOUZA
Réu(s) : CONCROESTE INDUSTRIA DE PRE MOLDADOS
LTDA-MF
Réu(s) : INCA INDUSTRIA METALURGICA LTDA
ADV(S) : GILMAR PAVESI PR19650
ADV(S) : MATHUSALEM ROSTECK GAIA PR7105
CIENCIA DA PENHORA DO VALOR DE 89,97 JUNTO AO
BANCO NOSSA CAIXA S-A.
SOMENTE AO AUTOR- REQUERER, EM DEZ DIAS,
QUANTO AO PROSSEGUIMENTO DA EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01595-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : AURELIO BOZE
Réu(s) : CERAMICA SAO SEBASTIAO LTDA
ADV(S) : ANGELA NAIRA BELINSKI PR24925
OS DEPOSITOS EFETUADOS SERAO LIBERADOS PARA
PAGAMENTO DE PARTE DE SEU CREDITO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01606-2004 - (10 DIAS)

Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : PEDRO ADAO DA ROSA
Réu(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
ADV(S) : ZENAIDE DA SILVA FERREIRA PR14020
DEVERA, EM DEZ DIAS, JUNTAR OS DOCUMENTOS
SOLICITADOS PELO SR. CONTADOR, SOB PENA LIQUI-
DACAO DA SENTENCA PELA MEDIA
DAQUELES EXISTENTES NOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01675-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : MARILIA PIRES DE SOUZA
Réu(s) : KMITA REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA
Réu(s) : MARLI KMITA DE SOUZA
Réu(s) : HELIO DE SOUZA FILHO
ADV(S) : LIGIA VOSGERAU FERREIRA RIBAS PR28296
MANIFESTAR-SE, EM CINCO DIAS, A RESPEITO DOS
BENS OFERECIDOS
A PENHORA, DEVENDO, EM CASO DE DISCORDIA, IN-
DICAR OUTROS DE PROPRIEDADE DA EXECUTADA,
PASSIVEIS DE CONSTRICAO E QUE POSSIBILITEM A
GARANTIA DA EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01677-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : MAURICIO GALDINO
Réu(s) : IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA
Réu(s) : BRASIL TELECOM SA
ADV(S) : JOEL KRAVTCHENKO PR20892
ADV(S) : ISABEL APARECIDA HOLM PR22399
ADV(S) : IVO PERICLES CALDAS PR25241
PARA O AUTOR, ENCONTRA-SE A SUA DISPOSICAO
GUIA DE RETIRADA
NO PAB-JT-BB NO VALOR DE R$ 19.046,81,E NA SECRE-
TARIA DOCUMENTOS DESENTRANHADOS PARA RETI-
RAR.
PARA AS RES, RETIRAR DOCUMENTOS DESENTRANHA-
DOS NA SECRETARIA

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01704-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : JORGE LUIZ ALVING
Réu(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A RFFSA-EM
LIQUIDACAO
Réu(s) : FERROVIA SUL ATLANTICO
ADV(S) : MATHUSALEM ROSTECK GAIA PR7105
CIENCIA DA PENHORA DE CREDITOS, JUNTO A ALL
AMERICA LATINA LOGISTICA DO BRASIL, CUJA DISPO-
NIBILIDADE ESTA PREVISTA PARA
15-07-2005.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01706-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : EVERTON DE SOUZA
Réu(s) : CONSORCIO NACIONAL LUIZA SA
Réu(s) : IZAC LIMA ARAUJO E CIA LTDA
ADV(S) : CARLOS EDUARDO MARTINS BIAZETTO
PR22847
ENCONTRA-SE A DISPOSICAO GUIA DE RETIRADA NO
PAB-JT-CEF.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01728-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : CLAUDIA CRISTIANE BRUGNAGO MARTINS
Réu(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
ADV(S) : ZENAIDE DA SILVA FERREIRA PR14020
CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, NO PRAZO LEGAL,
RECURSO ORDINARIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01773-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : SADI FERREIRA DOS SANTOS
Réu(s) : ANISKIEVICZ QUADROS E SILVA LTDA EPP
ADV(S) : ANDRESSA SOLTES FERNANDES PR24922
ADV(S) : MARISTELA NASCIMENTO RIBAS PR24937
EMBARGOS DE DECLARACAO JULGADOS IMPROCE-
DENTES.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01779-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : ANTONIO PEREIRA DE LIMA
Réu(s) : EDNA A MODESTO
Réu(s) : PAULO GONCALVES DE OLIVEIRA
Réu(s) : DANIEL DE OLIVEIRA
ADV(S) : OSNIR MAYER PR22584
DEVERA INFORMAR, NO PRAZO DE CINCO DIAS, O
ATUAL ENDERECO DOS RECLAMADOS.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01781-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : MARCOS ARANTES DE MIRANDA
Réu(s) : TV JACARANDA LTDA
ADV(S) : USTANE FANCHIN DE MAGALHAES PR25023
CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, NO PRAZO LEGAL,
RECURSO ORDINARIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01784-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : GETULIO ROBERTO GALVIN
Réu(s) : ANISKIEVICZ E CIA LTDA
ADV(S) : ANDRESSA SOLTES FERNANDES PR24922
ADV(S) : MARISTELA NASCIMENTO RIBAS PR24937

EMBARGOS DE DECLARACAO JULGADOS IMPROCE-
DENTES.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01793-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : PETRONELLA JOHANA MARIA LEENSTRA
Réu(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
ADV(S) : ZENAIDE DA SILVA FERREIRA PR14020
DEVERA JUNTAR AOS AUTOS OS DOCUMENTOS SOLI-
CITADOS PELO SR, CONTADOR, NO PRAZO DE DEZ
DIAS, SOB PENA LIQUIDACAO DA SENTENCA PELA
MEDIA DAQUELES EXISTENTES NOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01794-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : ELISANGELA SILVEIRA
Réu(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
ADV(S) : ZENAIDE DA SILVA FERREIRA PR14020
CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, NO PRAZO LEGAL,
RECURSO ORDINARIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01820-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : ELIZABETH BANDECCHI
Réu(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
ADV(S) : ZENAIDE DA SILVA FERREIRA PR14020
DEVERA JUNTAR AOS AUTOS OS DOCUMENTOS SOLI-
CITADOS PELO SR,CONTADOR, NO PRAZO DE DEZ
DIAS, SOB PENA LIQUIDACAO DA SENTENCA PELA
MEDIA DAQUELES EXISTENTES NOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01826-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : LUIS MANCE
Réu(s) : LUIS SETEMBRINO VON HOLLEBEN
Réu(s) : MARIEMA VON HOLLEBEN
ADV(S) : VANESSA SEGER APLEWICZ PR30011
DEVERA INFORMAR, EM CINCO DIAS, SE A CTPS DO
AUTOR FOI
RETIFICADA, SENDO QUE, NO SILENCIO, A OBRIGACAO
DE FAZER SERA CONSIDERADA CUMPRIDA.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01833-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : LUCIMARA MENDES BATISTA BRANDAO
Réu(s) : EDINA BRECHO DA SILVA
ADV(S) : MARLI MARLENE HORST PR28582
CIENCIA DO DESPACHO-” A RECLAMADA VALE-SE DE
ALEGACAO NÃO COMPROVADAS. O ENDERECO ONDE
SE DEU A CITACAO E O MESMO CONSTANTE DO TRCT.
NAO HA PROVAS EM CONTRARIO, PELO QUE NAO VIS-
LUMBRO NULIDADE. QUANTO AS GUIAS, REFERE-SE
AO MESMO VINCULO DE SORTE QUE O PAGAMENTO
DO BENEFICIO FICA A ESTE VINCULADO.
NAO VISLUMBRO PREJUIZO. REJEITO.”
DRA. GIANA MALUCELLI TOZETTO - JUIZA DO TRA-
BALHO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01855-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : LUCIMARA DE PAIVA
Réu(s) : MARICA VEIGA UEQUE
ADV(S) : PAULINO BATISTA DINIZ PR14071
ADV(S) : OSEAS SANTOS PR22211
HOMOLOGADO ACORDO APRESENTADO.
RECLAMADA APRESENTAR COMPROVANTE DO RECO-
LHIMENTO DAS CUSTAS
NO IMPORTE DE R$ 30,00 E CONTRIBUICOES PREVI-
DENCIARIAS QUE INCIDIR SOBRE O VALOR DO ACOR-
DO, NO PRAZO DE CINCO DIAS, SOB
PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01856-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : RONALDO DICK WELBERGEN
Réu(s) : PARQUES SERVICOS LTDA
Réu(s) : RODONORTE CONCESSIONARIA DE RODOVIAS
INTEGRADAS SA
ADV(S) : GIOVANI DA SILVA PR18452
ADV(S) : GISLAINE ROCHA PR29330
VISTA AS PARTES, PELO PRAZO SUCESSIVO DE CINCO
DIAS, INICIANDO-SE PELO AUTOR, DAS RESPOSTAS
RECEBIDAS DAS EMPRESAS DE
TRANSPORTE OFICIADAS.
PARA O AUTOR- DEVERA MANIFESTAR-SE NO MESMO
PRAZO, SOBRE O PEDIDO FORMULADO PELA SRA. PE-
RITA, PRESUMINDO-SE, NO SILEN-
CIO, QUE NAO PRETENDE A MEDIACAO QUANTITATI-
VA DE GAS MENCIONADA.CASO CONTARIO, ATE A
DATA DA PERICIA O AUTOR DEVERA EFETUAR O DE-
POSITO DE R$ 500,00, COMO SOLICITADO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01879-1994 - (5 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : FRANCISCO NOVAK-ESPOLIO
Réu(s) : COMERCIO DE SUCATAS FERRO VELHO 7 ES-
TRELAS LTDA
Réu(s) : LUIZ JOFREEL ALVES PEREIRA
ADV(S) : EDNA MARA BORBA DE A. E SILVA PR21850
CIENCIA DO DESPACHO-”DEVIDO AO FALECIMENTO
DO SOCIO DA DEVEDORA, ORA EXECUTADO (FL.110),
A PARTE AUTORA DEVERA INFORMAR NOS AUTOS O
NOME DO INVENTARIANTE DOS BENS DEIXADOS PELO
FALECIDO, A FIM DE POSSIBILITAR A CITACAO. NAO E
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POSSIVEL A PENHORA REQUERIDA, NESTE MOMENTO
PROCESSUAL.”
DRA.GIANA MALUCELLI TOZETTO - JUIZA DO TRABA-
LHO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01909-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : JOSE CESAR ROSA DOS SANTOS
Réu(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
ADV(S) : ZENAIDE DA SILVA FERREIRA PR14020
ADV(S) : JOSE ADRIANO MALAQUIAS PR20195
CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, NO PRAZO LEGAL,
RECURSO ORDINARIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01917-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : JOAO FARIDES PEREIRA DOS ANJOS
Réu(s) : MACEDO & CARNEIRO REPRESENTACOES CO-
MERCIAIS LTDA
ADV(S) : PAULO ANDRE MIARA PR21542
APRESENTAR, EM DEZ DIAS, A CTPS DO AUTOR DEVI-
DAMENTE ANOTADA COMO RECONHECIMENTO EM
SENTENCA, SOB PENA DE NAO HOMOLOGACAO DO
ACORDO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01924-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : MARIA ZENAIDE DE MELLO PINHEIRO
Réu(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
ADV(S) : ZENAIDE DA SILVA FERREIRA PR14020
CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, NO PRAZO LEGAL,
RECURSO ORDINARIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01962-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : JOSE PEDRO CORREIA
Réu(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
ADV(S) : ZENAIDE DA SILVA FERREIRA PR14020
ADV(S) : JOSE ADRIANO MALAQUIAS PR20195
CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, NO PRAZO LEGAL,
RECURSO ORDINARIO INTERPOSTO .

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01974-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : CARMEN LUCIA DE ANDRADE DAS NEVES
Réu(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
ADV(S) : ZENAIDE DA SILVA FERREIRA PR14020
CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, NO PRAZO LEGAL,
RECURSO ORDINARIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01985-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : MAURICIO DELERA COSTA
Réu(s) : ADUBOS VIANA LTDA
ADV(S) : CELSO JUSTUS PR17400
ADV(S) : DAVISON SILVA PR19555
EXTINTO O FEITO SEM JULGAMENTO DO MERITO COM
FULCRO NO ART. 267, I DO CPC.
CUSTAS PELO AUTOR, NO IMPORTE DE R$ 210,00, A
SEREM RECOLHIDAS EM CINCO DIAS.
O INTEIRO TEOR DA DECISAO ENCONTRA-SE NOS AU-
TOS A FL.153.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01989-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : JOCELIA FERREIRA ALBUQUERQUE
Réu(s) : PRE ESCOLA MUNDO DAS CRIANCAS LTDA
ADV(S) : JOSE LUIS TELEGINSKI PR33549
DEFERIDO O PAGAMENTO DE FORMA PARCELADA,
COMO REQUERIDO,
DEVENDO OS DEPOSITOS SEREM EFETUADOS TODO
DIA 15, OU NO PRIMEIRO DIA UTIL SUBSEQUENTE, A
INICIAR-SE EM 15-02-2005, SOB
PENA DE MULTA DE 20% SOBRE O VALOR DO DEBITO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02001-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : JANE MARIA LOPES DA SILVA SABAKEVISKI
Réu(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
ADV(S) : MARCIO HENRIQUE MARTINS DE REZENDE
PR18867
CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, NO PRAZO LEGAL,
RECURSO ORDINARIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02002-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : SUELY APARECIDA SWIANTEK
Réu(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
ADV(S) : MARCIO HENRIQUE MARTINS DE REZENDE
PR18867
CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, NO PRAZO LEGAL,
RECURSO ORDINARIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02015-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : MARIO CLAUDENIR RAMOS
Réu(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
ADV(S) : ZENAIDE DA SILVA FERREIRA PR14020
ADV(S) : JOSE ADRIANO MALAQUIAS PR20195
CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, NO PRAZO LEGAL,
RECURSO ORDINARIOINTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02035-2003 - (5 DIAS)

Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : JUSTINA DA SILVA
Réu(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
ADV(S) : ANTONIO WALMIK A MARCAL PR9046
DEVERA MANIFESTAR-SE EM CINCO DIAS, NOS TER-
MOS DO ARTIGO 17,DA INSTRUCAO NORMATIVA 1-2003,
DA PRESIDENCIA DO E. TRT.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02039-2001
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : LUCIELI HELLEBRANDT KRUGER
Réu(s) : WG INDUSTRIA E COMERCIO DE FERTILIZAN-
TES LTDA
ADV(S) : ANGELA MARIA RUBINI DO PRADO PR15665
ADV(S) : CELIA LUZIA HUK DISTEFANO GRACIA
PR21335
FOI DESIGNADA HASTA PUBLICA PARA O DIA
25-02-2005 AS 11-00HS NA RUA BALDUINO TAQUES, 123
NO HOTAL VILA VELHA, PONTA GROSSA.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02056-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : AMADO DE SOUZA PAES
Réu(s) : NEVADA PARTICIPACOES E ADMINISTRACAO
DE BENS LTDA
ADV(S) : ANDRE CARNEIRO DE AZEVEDO PR33342
CIENCIA DA PENHORA EFETUADA NA CONTA CORREN-
TE DA RE, NO VALOR DE R$ 857,00, JUNTO AO BANCO
BRADESCO, PARA OS EFEITOS
DO ARTIGO 884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02073-2002
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : IVAN SUELO MENDES
Réu(s) : RIVAIL PUPO E CIA LTDA - N-P RIVAIL PUPO
ADV(S) : LAURINDO MIGUEL DEZANET PR19649
ADV(S) : LUCIA HEROCO HERAI PR28581
FOI DESIGNADA HASTA PUBLICA PARA O DIA
25-02-2005 AS 11-00HS NA RUA BALDUINO TAQUES, 123
NO HOTAL VILA VELHA, PONTA GROSSA.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02074-2002
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : RENATO VESOLOSKI
Réu(s) : RIVAIL PUPO E CIA LTDA
ADV(S) : LAURINDO MIGUEL DEZANET PR19649
ADV(S) : LUCIA HEROCO HERAI PR28581
FOI DESIGNADA HASTA PUBLICA PARA O DIA
25-02-2005 AS 11-00HS NA RUA BALDUINO TAQUES, 123
NO HOTAL VILA VELHA, PONTA GROSSA.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02123-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMER-
CIO DE P GROSSA
Réu(s) : CONFECCOES 15 DE DEZEMBRO LTDA
ADV(S) : DENISE DE FATIMA STADLER PR35632
DEVERA JUNTAR AOS AUTOS SEU CONTRATO SOCIAL
PARA REGULARIZACAO DE SUA REPRESENTACAO PRO-
CESSUAL.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02125-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMER-
CIO DE P GROSSA
Réu(s) : MADUPEN CONFECCOES LTDA
ADV(S) : DENISE DE FATIMA STADLER PR35632
DEVERA JUNTAR AOS AUTOS SEU CONTRATO SOCIAL
PARA REGULARIZACAO DE SUA REPRESENTACAO PRO-
CESSUAL.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02142-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : ELISETE SOARES CARNEIRO
Réu(s) : CARIMBRAS INDUSTRIA E COMERCIO DE BRIN-
QUEDOS LTDA
ADV(S) : EMERSON ERNANI WOYCEICHOSKI PR15839
ADV(S) : PAULO ANDRE MIARA PR21542
PARA A AUTORA, ENCONTRA-SE A DISPOSICAO GUIA
DE RETIRADA NO PAB-JT-CEF NO VALOR DE 2.768,41, E
RETIRAR NA SECRETARIA DOCUMENTOS DESENTRA-
NHADOS.
PARA A RE, RETIRAR DOCUMENTOS DESENTRANHA-
DOS NA SECRETARIA.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02142-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : DALMEI BACELAR
Réu(s) : CONSPATI ENGENHARIA E CONSTRUCAO CIVIL
LTDA
ADV(S) : JOAO MANOEL GROTT PR29334
OS AUTOS FORAM RETIRADOS DE PAUTA.
DEVERA INFORMAR, EM CINCO DIAS, O ATUAL ENDE-
RECO DA RE, SOB PENA DE EXTINCAO DO PROCESSO
SEM JULGAMENTO DO MERITO, NOS
TEMOS DO ARTIGO 267, IV DO CPC.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02223-2001 - (30 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : GILBERTO JURCHAKS JUNIOR
Réu(s) : MARIO JUNIOR PAMPLONA
ADV(S) : PAULINO BATISTA DINIZ PR14071

INDEFERIDO O PEDIDO DE PENHORA POR INOPORTU-
NO.
INFORMAR, EM TRINTA DIAS, O ATUAL ENDERECO DO
DEVEDOR, PARA CITACAO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02269-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : ALEXSANDER RICARDO DA CRUZ
Réu(s) : NEUSA APARECIDA DE QUADROS E CIA LTDA
Réu(s) : NEUSA APARECIDA DE QUADROS
Réu(s) : VANIA DE QUADROS
ADV(S) : MATHUSALEM ROSTECK GAIA PR7105
REQUERER QUANTO AO PROSSEGUIMENTO DA EXE-
CUCAO. NO SILENCIO, SERA SUSPENSO O CURSO DA
EXECUCAO E ARQUIVADO OS AUTOS PROVISORIA-
MENTE, NOS TERMOS DO ARTIGO 40, DA LEI 6.830-1980.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02281-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : CARLOS ADRIANO DA SILVA
Réu(s) : DIRCEU ANTUNES DA COSTA PINTURAS
ADV(S) : REGINA CELIA BRANDALISE PR19423
CIENCIA DA PENHORA EFETUADA NO VALOR
R$ 240,00 JUNTO AO BANCO BRADESCO PARA FINS DO
ART. 884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02288-2003 - (10 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : SEBASTIAO DIRCEU DE ALMEIDA
Réu(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
ADV(S) : KASSIMA KARINNA G GOMES PR21698
DEVERA JUNTAR AOS AUTOS, EM DEZ DIAS, DEMONS-
TRATIVOS DE PAGAMENTO DOS MESES ABRANGIDOS
PELA CONDENACAO, A FIM DE
POSSIBILITAR A ELABORACAO DOS CALCULOS DE LI-
QUIDACAO DE SENTENCA.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02310-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : LUIZ ANTONIO DA ROSA
Réu(s) : GBS BRASCON EMPREITEIRA LTDA
ADV(S) : OLINDO DE OLIVEIRA PR18664
CIENCIA DO DESPACHO-” OS SOCIOS DA EXECUTADA
NAO FIGURAM NO
TITULO EXECUTIVO. TAMPOUCO HOUVE DESCONSI-
DERACAO DA PERSONALIDADE JURIDICA DA DEVE-
DORA. ASSIM, INDEFIRO O PEDIDO DE PENHORA EM
FACE DO PATRIMONIO DOS SOCIOS DA DEVEDORA,
POR ILEGITIMIDADE, NESTE MOMENTO PROCESSU-
AL.”

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02313-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : JEFFERSON NIVALDO SALLES
Réu(s) : LUIZ FRANCISCO JUBATE
ADV(S) : MATHUSALEM ROSTECK GAIA PR7105
REQUERER O QUE DE DIREITO EM 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02325-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : ELIAS ANTUNES DA SILVA JUNIOR
Réu(s) : EMANUELA MARIANO E CIA LTDA-N-P EMA-
NUELA MARIANO
Réu(s) : EMANUELA MARIANO
Réu(s) : AMANDA MARIANO
Réu(s) : CAROLINA MARIANO
ADV(S) : JOAO CANDIDO AVILA JUNIOR PR21041
DEVERA LOZALIZAR O ENDERECO DOS SOCIOS DA
EXECUTADA, A FIM DE POSSIBILITAR A CITACAO PES-
SOAL.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02735-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : LUCIANO ALESSANDRE RIBEIRO
Réu(s) : RECAULI RECUPERADORA DE CAMINHOES
ADV(S) : RICARDO MACHADO PR20225
OFERECER RESPOSTA, QUERENDO, NO PRAZO LEGAL,
OS EMBARGOS
APRESENTADOS.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02834-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : ANTONIO KREVEY ESPOLIO
Réu(s) : BANCO BANESTADO SA
Réu(s) : BANCO ITAU SA
ADV(S) : JOAO CANDIDO AVILA JUNIOR PR21041
DEFERIDO O PRAZO DE 60 DIAS CONFORME REQUERI-
DO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 03285-1995 - (5 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : ANTONIA MARLENE IANZ
Réu(s) : MUNICIPIO DE RESERVA
ADV(S) : MARIEMA VON HOLLEBEN PR15710
MANIFESTAR-SE, EM CINCO DIAS, NOS TERMOS DO
ARTIGO 17, DA INSTRUCAO NORMATIVA
01-2003, DA PRESIDENCIA DO E. TRT.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 03293-1995 - (5 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : DIONE GONCALVES MARTINS
Réu(s) : MUNICIPIO DE RESERVA
ADV(S) : MARIEMA VON HOLLEBEN PR15710

MANIFESTAR-SE, EM CINCO DIAS, NOS TERMOS DO
ARTIGO 17, DA INSTRUCAO NORMATIVA
01-2003, DA PRESIDENCIA DO E. TRT.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 03766-2000
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : ELIANA SANTOS DA SILVA
Réu(s) : MEIA LUA CONFECCOES LTDA
ADV(S) : RAULI GROSS JUNIOR PR25278
ADV(S) : LUIS HENRIQUE LOPES DE SOUZA PR29323
FOI DESIGNADA HASTA PUBLICA PARA O DIA
25-02-2005 A PARTIR DAS 11HS. A SER REALIZADA NA
RUA BALDUINO TAQUES, 123, NO HOTEL VILA VELHA.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 03808-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : CORNELIA GSZESZCZAK
Réu(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
ADV(S) : CELSO ALVES PR13756
CIENCIA DO DESPACHO-” NADA A DEFERIR ANTE AO
DESPACHO DE FLS.196-197, COM CIENCIA EM 18-10-
2004. PRECLUSA A ALEGACAO DO AUTOR; PELO QUE
MANTENHO A DECISAO DE FLS.201.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 03869-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : JOAO MARIA MONTEIRO DE SOUZA
Réu(s) : RETIFICA DE MOTORES AUTORAMA LTDA
Réu(s) : ALCIONE GDLA DE JESUS
Réu(s) : ANTONIO BATISTA CORREIA
Réu(s) : JOSE ALTAIR WESTEMBERGUE
ADV(S) : RICARDO MACHADO PR20225
INFORMAR, EM CINCO DIAS, O ENDERECO DO TERCEI-
RO REU. INDEFERIDO POR ORA, O REQUERIMENTO
PARA OFICIAR AO TRE.

VARA DO TRABALHO DE ROLÂNDIA

Edital de Citação da Primeira Executada (prazo de 20 dias),
expedido nos autos do Processo de Reclamatória Trabalhista
PS n.º 109/04, entre as partes: Clodoaldo Pintenho (exeqüente)
e Perfilândia Comércio e Atacado de Perfilados de Alumínio
Ltda. (executada).
O Doutor Fabrício Sartori, Juiz da Vara do Trabalho de Rolân-
dia, faz saber a todos quanto o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que se está citando a executada Perfi-
lândia Comércio e Atacado de Perfilados de Alumínio Ltda.,
através de seus representantes legais, com endereço atualmen-
te em lugar incerto e não sabido, a pagar no prazo de 48 (qua-
renta e oito) horas, ou garantir a execução, sob pena de penho-
ra, a importância de R$ 4.166,32 (quatro mil, cento e sessenta
e seis reais e trinta e dois centavos), abaixo discriminada, tudo
conforme r. despacho com o seguinte teor: “J. Defiro. Cite-se
via edital. Rolândia, 11.11.2004.” (a) Juiz do Trabalho

Valores Devidos
Principal + Juros R$ 3235,00
Custas Processuais R$ 53,20
Custas de Execução R$ 11,06
INSS R$ 398,99
Imposto de Renda R$ 467,55
Total da Execução R$ 4166,32
Valores atualizados até 31/05/2004.

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados e especi-
almente dos executados, é passado o presente edital, publicado
na Imprensa Oficial e que será afixado no lugar de costume na
sede desta Vara à Avenida Presidente Vargas, 2.270, nesta cida-
de de Rolândia.
Eu, Luana Akemi Elias, Técnica Judiciária, digitei-o, e, eu,
____________________ Giliane Chiaratti Maissen, Diretora
de Secretaria, subscrevi-o.

Rolândia, 26 de janeiro de 2005.

Fabrício Sartori
Juiz do Trabalho

VARA DO TRABALHO DE ROLÂNDIA

Edital de Citação da Primeira Executada (prazo de 20 dias),
expedido nos autos do Processo de Reclamatória Trabalhista
RT n.º 197/04, entre as partes: Oscar Batista de Paula (exe-
qüente) e Perfilândia Comércio e Atacado de Perfilados de Alu-
mínio Ltda. E Fundição América Latina Ltda. (executadas).
O Doutor Fabrício Sartori, Juiz da Vara do Trabalho de Rolân-
dia, faz saber a todos quanto o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que se está citando a primeira executa-
da Perfilândia Comércio e Atacado de Perfilados de Alumínio
Ltda., através de seus representantes legais, com endereço atu-
almente em lugar incerto e não sabido, a pagar no prazo de 48
(quarenta e oito) horas, ou garantir a execução, sob pena de
penhora, a importância de R$ 4.216,71 (quatro mil, duzentos e
dezesseis reais e setenta e um centavos), abaixo discriminada,
tudo conforme r. despacho com o seguinte teor: “J. Cite-se por
edital. Rolândia, 06.12.2004.” (a) Reginaldo Melhado/Juiz do
Trabalho

Valores Devidos
Principal + Juros R$ 3791,03
Custas Processuais R$ 50,08
INSS R$ 375,80
Total da Execução R$ 4216,71
Valores atualizados até 30/06/2004.

Rolândia
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E, para que chegue ao conhecimento dos interessados e especi-
almente dos executados, é passado o presente edital, publicado
na Imprensa Oficial e que será afixado no lugar de costume na
sede desta Vara à Avenida Presidente Vargas, 2.270, nesta cida-
de de Rolândia.
Eu, Luana Akemi Elias, Técnica Judiciária, digitei-o, e, eu,
____________________ Giliane Chiaratti Maissen, Diretora
de Secretaria, subscrevi-o.

Rolândia, 26 de janeiro de 2005.

Fabrício Sartori
Juiz do Trabalho

Vara do Trabalho de Rolândia

Edital de Intimação de Penhora (Prazo: 20 Dias), expedido nos
Autos do Processo de Reclamatória Trabalhista n.º RT 2134/
96, entre as partes: Cicero Firmino da Silva (exeqüente) e Zai-
de Arbid (executado).
O Doutor Fabrício Sartori, Juiz da Vara do Trabalho de Rolân-
dia, faz saber a todos quanto o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que se está intimando o executado Zai-
de Arbid, atualmente com endereços em lugar incerto e não
sabido, para ciência do bloqueio de R$ 1.714,65 (um mil, sete-
centos e quatorze reais e sessenta e cinco centavos), realizado
na conta corrente de sua titularidade: conta n.º 500.296-6, agên-
cia 547, do Banco Bradesco S/A
E, para que chegue ao conhecimento dos executado, é passado
o presente edital, publicado na Imprensa Oficial do Estado e
que será afixado no lugar de costume na sede desta Vara à Av.
Presidente Vargas, 2270, nesta cidade de Rolândia/PR.
Eu, Luana Akemi Elias, Técnica Judiciária, o digitei, eu,
________________ Giliane Chiaratti Maissen, Diretora de
Secretaria subscrevi.

Rolândia, 26 de janeiro de 2005.

Fabrício Sartori
Juiz do Trabalho

R$ 468,00

VARA DO TRABALHO
DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS/PR

Rua Joaquim Nabuco, 2176 – CEP 83005 160

EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO

O Juiz da Vara do Trabalho de São José dos Pinhais/Pr, no uso
de suas atribuições legais,
FAZ SABER, a todos quantos virem o presente Edital, ou dele
tomarem conhecimento, que se está citando OFFICE EXPRESS
SERVIÇOS AUXILIARES DE TRANSPORTES AÉREOS
LTDA., executada nos autos abaixo, atualmente em local in-
certo e não sabido, para pagar, em 48 (quarenta e oito) horas,
ou garantir a execução da(s) importância(s) abaixo, atualizada(s)
até 31/01/2005, devida em razão da Sentença proferida nos autos
do processo(s) mencionado(s), cuja(s) cópia(s) encontram-se à
disposição da executada, na Secretaria desta Vara.
Processo Autor
CS 53/2003 ANDERSON LUIZ CANALLE R$ 28.473,61
(VINTE E OITO MIL, QUATROCENTOS E SETENTA E TRÊS
REAIS E SESSENTA E UM CENTAVOS).
Para que chegue ao conhecimento dos interessados, este edital
será publicado na Imprensa Oficial do Estado do Paraná e afi-
xado no lugar de costume desta Vara.
Dado e passado na Secretaria da Vara do Trabalho de São José
dos Pinhais/Pr, aos 24 de janeiro de 2005,.Subscrito por mim,
_________Renato Martins do Santos,   Diretor de Secretaria,

LUCIANO AUGUSTO DE TOLEDO COELHO
JUIZ DO TRABALHO

VARA DO TRABALHO
DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS/PR

Rua Joaquim Nabuco, 2176 – CEP 83005 160

EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO

da Vara do Trabalho de São José dos Pinhais/Pr, no uso de suas
atribuições legais,
FAZ SABER, a todos quantos virem o presente Edital, ou dele
tomarem conhecimento, que se está citando OFFICE EXPRESS
SERVIÇOS AUXILIARES DE TRANSPORTES AÉREOS
LTDA., executada nos autos abaixo, atualmente em local in-
certo e não sabido, para pagar, em 48 (quarenta e oito) horas,
ou garantir a execução da(s) importância(s) abaixo, atualizada(s)
até 31/01/2005, devida em razão da Sentença proferida nos autos
do processo(s) mencionado(s), cuja(s) cópia(s) encontram-se à
disposição da executada, na Secretaria desta Vara.
Processo Autor
CS 56/2003 ANGELITA T. DE LIZ VALENTE R$ 36.464,40
(TRINTA E SEIS MIL, QUATROCENTOS E SESSENTA E
QUATRO REAIS E QUARENTA CENTAVOS).
Para que chegue ao conhecimento dos interessados, este edital
será publicado na Imprensa Oficial do Estado do Paraná e afi-
xado no lugar de costume desta Vara.
Dado e passado na Secretaria da Vara do Trabalho de São José
dos Pinhais/Pr, aos 24 de janeiro de 2005,.Subscrito por mim,
_________Renato Martins do Santos,   Diretor de Secretaria,

LUCIANO AUGUSTO DE TOLEDO COELHO
JUIZ DO TRABALHO

R$ 270,00

VARA DO TRABALHO DE TOLEDO/PR
Rua Santos Dumont, 3080 - Fone: (045) 378-2115

EDITAL DE CITAÇÃO À EXECUTADA
I.C. DOCES SGORLON (SUCESSORA DE MELLI &

SOUZA LTDA.) NA PESSOA DE
APARECIDO SOUZA EVANGELISTA

COM PRAZO DE VINTE DIAS

O DOUTOR DANIEL ROBERTO DE OLIVEIRA, Juiz da
Vara do Trabalho de Toledo/PR, no uso de suas atribuições le-
gais,
FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, de que nos autos de Ação Trabalhista
nº 683/2003, onde são partes SUELI ALVES ANTUNES RO-
DRIGUES, autora, e I.C. DOCES SGORLON (SUCESSORA
DE MELLI & SOUZA LTDA.) ré, fica CITADA a executada
I.C. DOCES SGORLON (SUCESSORA DE MELLI & SOU-
ZA LTDA.) NA PESSOA DE APARECIDO SOUZA EVAN-
GELISTA, ora em local incerto e não sabido, para pagar em 48
horas, ou garantir a execução sob pena de penhora, a importân-
cia de R$-11.057,53 (ONZE MIL, CINQÜENTA E SETE
REAIS E CINQÜENTA E TRÊS CENTAVOS), conforme
discriminado abaixo:

PRINCIPAL EM 01.03.2004 R$ 8.759,57
CORREÇÃO MONETÁRIA R$ 87,22
JUROS 347 DIAS 11,56 % R$ 1.022,69
PRINCIPAL EM 30.08.2004 R$ 9.869,48
CUSTAS R$ 190,74
INSS R$ 997,31
TOTAL EM 30.08.2004 R$ 11.057,53

* Os valores acima serão atualizados à época do pagamento.
As referidas quantias são devidas por força da decisão proferi-
da às fls. 54, dos autos supracitados, cujo teor é o seguinte:
“Vistos, etc... 1.Para que produza os seus jurídicos efeitos,
HOMOLOGO a liquidação de sentença levada a cabo medi-
ante os cálculos elaborados pela autora, exceto no tocante às
contribuições previdenciárias, fixando o quantum devido à
obreira em R$-9.238,71 em 1º-3-2004 (R$-8.759,57 – princi-
pal + R$-479,14 – juros), já deduzidos os valores devidos ao
INSS e à RECEITA FEDERAL. 2.Custas pela ré, no importe de
R$-184,77. 3.Incluam-se na conta os valores devidos pelas
partes a título de contribuição previdenciária, sendo R$-618,72
a cargo da empregada e R$-378,59 a cargo da ré (atinente ao
vínculo empregatício), atualizados até 30-8-2004. 4.Deverá a
ré, ainda, na forma da lei, efetuar o recolhimento dos valores
devidos pela autora à FAZENDA NACIONAL, já deduzidos de
seu crédito, conforme item “1” supra. 5.À conta geral. Após,
CITE-SE a ré inclusive, para, em 10 (dez) dias, comparecer à
Secretaria do Juízo e proceder às anotações pertinentes na
CTPS da autora. Toledo, 16 de setembro de 2004 (a) ADIL-
SON LUIZ FUNEZ - Juiz do Trabalho”.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
este edital será publicado no Diário da Justiça do Estado do
Paraná e afixado no lugar de costume deste Juízo.
Dado e passado na Secretaria da Vara do Trabalho de Toledo,
aos vinte e cinco dias do mês de janeiro do ano de dois mil e
cinco. Eu,          Sidnei Claudio Bueno, Diretor de Secretaria
subscrevi.

DANIEL ROBERTO DE OLIVEIRA
Juiz do Trabalho

R$ 306,00

Tribunal do Trabalho da Nona Região
Secretaria da Quinta Turma

Av. Vicente Machado, 147-2º andar
Cep: 80420-010-Curitiba-PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00006/2005

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-00707-2002-026-09-00-0
Local Atual : 5a. Turma
Recorrente : Expresso Estrela Azul Ltda
Mario Kalamara
Recorrido : Os Mesmos
Advogado : Valdir Gehlen - Pr8765
Descrição MANIFESTAÇÃO SOBRE EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO OPOSTOS PELA RECLAMADA

PORTARIA SAJ/SGP/GP 5/2005, de 1º de fevereiro de 2005.

O Juiz-Presidente do TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

R E S O L V E

1 – Designar o Juiz Titular da 2ª Vara do Trabalho de Londrina,
FRANCISCO ROBERTO ERMEL, para exercer a DIREÇÃO DO

FÓRUM da Justiça Trabalhista de LONDRINA, no período de 8/
2/2005 a 7/2/2006.

2 – Designar a Juíza Titular da 1ª Vara do Trabalho de Londri-
na, DINAURA GODINHO PIMENTEL GOMES, para substi-
tuir a DIREÇÃO DO FÓRUM da Justiça Trabalhista de LONDRI-
NA, nas férias e impedimentos, no mesmo período.

Publique-se.

(a) FERNANDO EIZO ONO
Juiz-Presidente

RELAÇÃO SRH/SERLEG/SLD Nº 012/2005
Ato da Presidência do TRT da 9ª Região de 28-1-2005:
Ato nº 4/05 - A JUÍZA VICE-PRESIDENTE NO EXERCÍCIO
DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRA-
BALHO DA 9ª REGIÃO, usando de suas atribuições legais,
diante do disposto no art. 25 do Regimento Interno, e tendo em
vista o contido no Ofício nº 4956/2004 – SEFIP/1ª DT, do Tri-
bunal de Contas da União, Informação SRH/SERLEG n.º 269/
2004, Ofício ACI n.º 34/04 e Despacho DG n.º 15/05,   RE-
SOLVE:   I - revogar o Ato nº 138/96, que acrescentou a vanta-
gem do artigo 193, da Lei 8.112/90 aos proventos concedidos à
servidora ANCILA ELIDE ZANONI, Auxiliar Judiciário, có-
digo TRT 9ª AJ 023 A, padrão NI III;   II - alterar o fundamento
legal do Ato de aposentadoria n.º 319/95, incluindo a vantagem
da “Opção” conferida pelo item 1, alínea c, da Decisão TCU
n.º 481/1997-Plenário.

Curitiba, 1º de fevereiro de 2005.
Nelson Copruchinski – Diretor da SRH

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 9ª REGIÃO
Sistema de Informação Processual

PAUTA DE JULGAMENTO DE 1A. TURMA
PARA 15 DE FEVEREIRO DE 2005, ÀS 14:00 HORAS.

TERÇA-FEIRA

Uma vez providos os agravos de instrumento constantes desta
pauta, os recursos principais a eles vinculados deverão ser jul-
gados na mesma sessão e poderão ser objeto de sustentação
oral. Os processos constantes desta pauta que não forem julga-
dos nesta sessão, serão apreciados na próxima, independente-
mente de nova publicação.

TRT-PR-51696-2004-660-09-00-8
ORIGEM : 02ª VT PONTA GROSSA - PR
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S/A
Recorrido : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMER-
CIO DE PONTA GROSSA
Advogado : EDUARDO CARINGI RAUPP - JOAO LUIZ STE-
FANIAK

TRT-PR-00157-2003-653-09-00-1
ORIGEM : VT ARAPONGAS - PR
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
AGRAVANTE : SOELI APARECIDA BATISTA DA SILVA
AGRAVADO : PEPSICO DO BRASIL LTDA
Advogado : MARCOS EUGENIO - ANA BEATRIZ RAMA-
LHO DE OLIVEIRA

TRT-PR-00514-2000-654-09-00-5
ORIGEM : VT ARAUCARIA - PR
Relator : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Revisor : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente : MASSA FALIDA DE IMALASA INDUSTRIA DE
MADEIRAS LAPA S/A -
SINDICO: ADRIANO ZAIATS - VENDELINO CANDIDO
MACHADO
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : MONICA ZINELLI DA SILVEIRA - RAFAEL
FADEL BRAZ - TATIANA KAHLHOFER

TRT-PR-21714-2000-014-09-00-3
ORIGEM : 14ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Revisor : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente : ESPOLIO DE AMADIR RIBEIRO DE OLIVEI-
RA
Recorrido : CONSERVAS ADIL INDUSTRIA COMERCIO E
REPRESENTACOES LTDA
Advogado : MOACIR TADEU FURTADO - ADELINO SA-
VIO ATANASIO DOS SANTOS

TRT-PR-24969-2000-002-09-00-8
ORIGEM : 02ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente : WALTER MINOR UEMA
Recorrido : MOINHO GLOBO INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA
Advogado : ALESSANDRA SPREA PETRI - MARCELO JOSE
CISCATO - MARCELO DE
CARVALHO SANTOS - OLGA MACHADO KAISER

TRT-PR-00745-2001-025-09-00-5
ORIGEM : VT UMUARAMA - PR
Relator : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : BANCO BANESTADO S/A - BENEDITA DA
SILVA FURLAN - Recurso
Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : CHARLES KENDI SATO - INDALECIO GOMES
NETO - SILVANIA MARIA
BOLZON

TRT-PR-00059-2002-005-09-00-0
ORIGEM : 05ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente : SIDNEY DO CARMO RIBEIRO FILHO - AKZO
NOBEL LTDA
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : ALBERTO MANENTI - ROSANE LOYOLA BAS-
SO - SANDRA GOMES DA SILVA - ZENO SIMM

TRT-PR-00743-2002-023-09-00-4
ORIGEM : VT PARANAVAI - PR
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente : JOSE LUIZ DOS ANJOS
Recorrido : JOAO PATRON - BENEDITO JOSE PATRON
Advogado : BRUNO MOREIRA ALVES - GERALDO JOSE
VIEIRA

TRT-PR-01138-2002-670-09-00-7
ORIGEM : VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - PR
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA

Revisor : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Recorrente : VILCO ALVES DE MIRANDA
Recorrido : SERNOSQUE CORREA & CIA LTDA
Advogado : LUIZ GONZAGA STREHL - ANTONIO CAR-
LOS BASTAZINI

TRT-PR-01747-2002-661-09-00-5
ORIGEM : 03ª VT MARINGA - PR
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente : INES GOMES DA SILVA - ASSOCIACAO DE
PROTECAO A MATERNIDADE E A INFANCIA E - MUNI-
CIPIO DE FLORIDA -REMESSA EX OFFICIO
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : JOAO NIVALDO DA SILVA - MARIA CRISTINA
VIEIRA SILVA

TRT-PR-03970-2002-011-09-00-1
ORIGEM : 11ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO
Recorrido : JOSE LUIZ ESTEVAN
Advogado : ANDRE LUIZ RAMOS DE CAMARGO - STELA
MARLENE SCHWERZ – GILBERTO GAESKI

TRT-PR-04408-2002-651-09-00-3
ORIGEM : 17ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : FERNANDO ANTONIO MIRANDA FARIA -
BANCO BANESTADO S/A
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : ANDREA CARLA ALVARENGA DE LIMA -
ANTONIO CELESTINO TONELOTO - JOSE LUCIO GLOMB
- MADELON RAVAZZI HEYLMANN – SEBASTIAO ANTU-
NES FURTADO

TRT-PR-09811-2002-015-09-00-6
ORIGEM : 15ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : LAFORT MALHAS INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA
Recorrido : CLODOALDO PIRES BARBOSA
Advogado : DANIELA ANZUATEGUI D’ASSUMPCAO SA-
BATKE - CLAUDIA CREPLIVE -
WALDIR LESKE

TRT-PR-10678-2002-006-09-00-0
ORIGEM : 06ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Recorrente : SENCO RGIS DE INVENTARIOS LTDA
Recorrido : JAQUELINE CLAUDINO - COMPANHIA BRA-
SILEIRA DE DISTRIBUICAO
Advogado : DRAUSIO APPARECIDO VILLAS BOAS RAN-
GEL - ELIONORA HARUMI
TAKESHIRO - DANIELE ESMANHOTTO - FRANCISCO
MACHADO DE JESUS

TRT-PR-12845-2002-010-09-00-6
ORIGEM : 10ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Revisor : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente : BRASIL TELECOM S/A
Recorrido : GILVANIO MARCOS GORGES - FAG TELECO-
MUNICACOES LTDA - F43
TELECOMUNICACOES LTDA
Advogado : ANANIAS C TEIXEIRA - FRANCIENE DE CAS-
TRO MARTINS - STELLA
MARIS DE FIGUEIREDO BITTENCOURT

TRT-PR-13114-2002-651-09-00-2
ORIGEM : 17ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : TRANSPORTADORA GRANDE ABC LTDA
Recorrido : ARI MUNHOZ GONCALVES
Advogado : PAULO CESAR SILVEIRA - VILSON OSMAR
MARTINS JUNIOR

TRT-PR-13449-2002-004-09-00-4
ORIGEM : 04ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente : GERALDO OLIVIO BONALDO
Recorrido : BANCO BRADESCO S/A
Advogado : CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA WERNECK
- EDILENE PEREIRA - CARINA PESCAROLO

TRT-PR-13554-2002-004-09-00-3
ORIGEM : 04ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : SPAIPA S/A INDUSTRIA BRASILEIRA DE BE-
BIDAS
Recorrido : ADJALMA BASGAL
Advogado : CRISTIANE BIENTINEZ SPRADA - OTHON
BISPO DOS SANTOS

TRT-PR-14019-2002-007-09-00-9
ORIGEM : 07ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente : SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE
SEGUROS - SANDRA IARA
CARVALHO
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : ANTONIO DILSON PICOLO FILHO - MIRIAM
PERSIA DE SOUZA – MURILO CLEVE MACHADO

TRT-PR-16253-2002-009-09-00-3
ORIGEM : 09ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente : VOLKSWAGEN SERVICOS S/A
Recorrido : NATALINO BARREIRO ALVES - VOLKSWA-
GEN DO BRASIL LTDA E OUTROS 2 Advogado : JOSE

São José dos Pinhais

Toledo

Tribunal Regional da
9ª Região
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CARLOS MATEUS - ANDRE AZEVEDO NOGUEIRA - JOSE
CARLOS
MATEUS

TRT-PR-16429-2002-006-09-00-8
ORIGEM : 06ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Recorrente : BRASIL TELECOM S/A
Recorrido : JOSE APARECIDO DA SILVA - TROIANO ELE-
TRICIDADE LTDA - VIMAR
TELECOMUNICACOES LTDA
Advogado : GIOVANI DA SILVA - KARLA NEMES

TRT-PR-17240-2002-004-09-00-0
ORIGEM : 04ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Recorrente : SEMCO RGIS SERVICOS DE INVENTARIOS
LTDA
Recorrido : CRISTIANE DE ASSIS COSTA - COOPERATIVA
DE SERVICOS MULTIPLOS
DO RIO GRANDE DO SUL LTDA
Advogado : DRAUSIO APPARECIDO VILLAS BOAS RAN-
GEL - ELIONORA HARUMI
TAKESHIRO - SILMARA MARQUES NUNES - PAULO
ROBERTO BURMESTER
MUNIZ - PAULO ROBERTO DORNELLES TERRA LOPES

TRT-PR-18309-2002-002-09-00-0
ORIGEM : 02ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Recorrente : LEONILDA LEITE GARCIA
Recorrido : LIGA PARANAENSE DE COMBATE AO CAN-
CER
Advogado : JOELCIO FLAVIANO NIELS - MANOEL FRAN-
CISCO MARTINS DE PAULA

TRT-PR-18436-2002-007-09-00-0
ORIGEM : 07ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente : TROPICOS RESTAURANTES RODOVIARIOS
LTDA
Recorrido : GERSON JESUS DA CRUZ
Advogado : CELIO PEREIRA OLIVEIRA NETO - FERNAN-
DO ANTONIO DE OLIVEIRA

TRT-PR-19625-2002-008-09-00-7
ORIGEM : 08ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente : VANDERLEI MARCONDES
Recorrido : SOCIEDADE BENEFICENTE E PROTETORA
DOS OPERARIOS
Advogado : ALCIONE ROBERTO TOSCAN - VALDOMIRO
CZAIKOWSKI NETO

TRT-PR-00142-2003-672-09-00-1
ORIGEM : VT WENCESLAU BRAZ - PR
Relator : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : GILBERTO ANIS MOREIRA
Recorrido : HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO
Advogado : ADEMIR PEDRO PELIZARI - MARCIA REGI-
NA ANTONIASSI - VERA
AUGUSTA MORAES XAVIER DA SILVA

TRT-PR-00290-2003-655-09-00-0
ORIGEM : VT ASSIS CHATEAUBRIAND - PR
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : SANTA LUCIA MARCOMINI
Recorrido : MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES -REMES-
SA EX OFFICIO
Advogado : SERGIO ISSAO ONO - VALTER SALLES DO
NASCIMENTO

TRT-PR-00323-2003-017-09-00-7
ORIGEM : VT JACAREZINHO - PR
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Recorrente : ARLINDO GUERINO
Recorrido : MASSA FALIDA DE SETTI ALIMENTOS LTDA
- SINDICO: THIAGO MOURA
SIQUEIRA - COOPERATIVA AGROPECUARIA DO MEDIO
PARANAPANEMA
CAMPAL
Advogado : PAULO BUZATO - JUAREZ FERREIRA - SO-
RAYA SAAD LOPES

TRT-PR-00324-2003-017-09-00-1
ORIGEM : VT JACAREZINHO - PR
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Recorrente : MOACIR DEMARCHI
Recorrido : MASSA FALIDA DE SETTI ALIMENTOS LTDA
- SINDICO: THIAGO MOURA
SIQUEIRA - COOPERATIVA AGROPECUARIA DO MEDIO
PARANAPANEMA
CAMPAL
Advogado : PAULO BUZATO - JUAREZ FERREIRA - SO-
RAYA SAAD LOPES

TRT-PR-00336-2003-664-09-00-2
ORIGEM : 05ª VT LONDRINA - PR
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Recorrente : ITAP BEMIS LTDA
Recorrido : NILSON JOSE DE CARVALHO
Advogado : BRUNO PEDALINO - VALERIA ZULMIRA CI-

NESI - ADRIANE SANTOS SELLA - MARCO ANTONIO
DIAS LIMA CASTRO

TRT-PR-00348-2003-666-09-00-0
ORIGEM : VT JAGUARIAIVA - PR
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Recorrente : INPACEL INDUSTRIA DE PAPEL ARAPOTI S/
A - ANALICIA DA SILVA -
Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
MS SERVICOS ESPECIAIS S/C LTDA
Advogado : DENILSON MESSIAS PINA - PAULO MADEI-
RA

TRT-PR-00398-2003-657-09-00-6
ORIGEM : VT COLOMBO - PR
Relator : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Revisor : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente : COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
COPEL
Recorrido : VALDIR JOSE SCHELEIDER - PENAS EMPREI-
TEIRA DE OBRAS LTDA
Advogado : ELISABETH DALVA MARINS SCHWARTZ -
LAURIHETTY DE MOURA E COSTA

TRT-PR-00406-2003-095-09-00-1
ORIGEM : 01ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente : CENTRO FEDERAL DE EDUCACAO TECNO-
LOGICA DO PARANA - CEFET
Recorrido : DIONEIDE MARIA DOMINGOS - GLOBAL TER-
CEIRIZADORA LTDA
Advogado : JOAO FACUNDO CELESTINO DE OLIVEIRA -
FABIO ALEXANDRE SOMBRIO

TRT-PR-00414-2003-095-09-00-8
ORIGEM : 01ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente : CENTRO FEDERAL DE EDUCACAO TECNO-
LOGICA DO PARANA - CEFET
Recorrido : LEDI DA ROCHA MACHADO - GLOBAL TER-
CEIRIZADORA LTDA
Advogado : JOAO FACUNDO CELESTINO DE OLIVEIRA -
FABIO ALEXANDRE SOMBRIO

TRT-PR-00418-2003-095-09-00-6
ORIGEM : 01ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente : CENTRO FEDERAL DE EDUCACAO TECNO-
LOGICA DO PARANA - CEFET
Recorrido : CLAUDETE APARECIDA DA SILVA - GLOBAL
TERCEIRIZADORA LTDA
Advogado : JOAO FACUNDO CELESTINO DE OLIVEIRA -
FABIO ALEXANDRE SOMBRIO

TRT-PR-00425-2003-089-09-00-6
ORIGEM : VT APUCARANA - PR
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente : LUCIANO MATIAS LIBERALTO
Recorrido : JOSE DANAS FILHO
Advogado : ELIANE APARECIDA DAVID STAUB - SERGIO
TESTA

TRT-PR-00482-2003-026-09-00-2
ORIGEM : VT UNIAO DA VITORIA - PR
Relator : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Revisor : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARA-
NA SANEPAR
Recorrido : CELSO PAULEK - MERCADO CONSTRUCOES
E EMPREENDIMENTOS LTDA
Advogado : HELIO GOMES COELHO JUNIOR - LUIS AL-
BERTO GONCALVES GOMES
COELHO - ENIO GERALDO CANDIDO NOGARA

TRT-PR-00546-2003-658-09-00-9
ORIGEM : 02ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Recorrente : ALTAIRA TERESINHA RAMOS DA SILVA
Recorrido : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTU-
RA AEROPORTUARIA INFRAERO
Advogado : ELVIS GIMENES - TIAGO DE MORAES MA-
CHADO

TRT-PR-00634-2003-660-09-00-7
ORIGEM : 02ª VT PONTA GROSSA - PR
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : WALDIR CAMARGO BARBOSA
Recorrido : VEGA ENGENHARIA AMBIENTAL S/A
Advogado : JOSE CARLOS DO CARMO - MATHUSALEM
ROSTECK GAIA - JACOB
REINALDO VALENTIN

TRT-PR-00648-2003-093-09-00-2
ORIGEM : VT CORNELIO PROCOPIO - PR
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Recorrente : FARMACIA DR JOAO FERNANDES LTDA -
JOSIANE DE SOUZA
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : CARLOS ROBERTO FERREIRA - FABIO AU-
GUSTO ORLANDI DE OLIVEIRA - MONICA RIBEIRO
BONESI

TRT-PR-00692-2003-093-09-00-2
ORIGEM : VT CORNELIO PROCOPIO - PR

Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Recorrente : MASSA FALIDA DE PAVAO SUPERMERCA-
DOS LTDA - SINDICA: CARLA
FERREIRA AVERSANI - SEBASTIAO AVELINO DOS SAN-
TOS - Recurso
Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : CARLA FERREIRA AVERSANI - CARLOS RO-
BERTO FERREIRA - MONICA
RIBEIRO BONESI

TRT-PR-00714-2003-089-09-00-5
ORIGEM : VT APUCARANA - PR
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente : INES DE MORAES
Recorrido : MUNICIPIO DE APUCARANA - AUTARQUIA
MUNICIPAL DE SAUDE
Advogado : LOURIVAL LINO DE SOUZA - ANTONIO APA-
RECIDO CASTRO DOS SANTOS - JEFFERSON POLICAR-
PO DA SILVA

TRT-PR-00729-2003-669-09-00-8
ORIGEM : VT ROLANDIA - PR
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente : MARCOS FERNANDO GARMS E OUTROS 2 -
DOMINGOS PINHEIRO – Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : JULIANO TOMANAGA - LOURIVAL GASBAR-
RO

TRT-PR-00732-2003-669-09-00-1
ORIGEM : VT ROLANDIA - PR
Relator : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Revisor : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente : MARCOS FERNANDO GARMS - JEFFERSON
LUIZ MARRA FERREIRA -
Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : JULIANO TOMANAGA - LOURIVAL GASBAR-
RO

TRT-PR-00740-2003-654-09-00-9
ORIGEM : VT ARAUCARIA - PR
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Recorrente : ELUIR COSTA DE GODOI
Recorrido : COMPANHIA ULTRAGAZ S/A - E KOGA & CIA
LTDA - SUPERGASBRAS
DISTRIBUIDORA DE GAS S/A
Advogado : HENDERSON VILAS BOAS BARANIUK - TO-
MAZ DA CONCEICAO - GERMANO
ALBERTO DRESCH FILHO - JOAO MARCELO KERETCH
- YOSHIHIRO
MIYAMURA - JOSE CARLOS BUSATTO - LUCIANA PISA
QUEIROZ -
TATIANA VILLAS BOAS ZANCONATO

TRT-PR-00882-2003-019-09-00-0
ORIGEM : 02ª VT LONDRINA - PR
Relator : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Revisor : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente : DOUGLAS LUIS BARBOSA DOS SANTOS
Recorrido : BIRAL CONFECCOES LTDA
Advogado : ANTONIO JOSE SAVIANI DA SILVA - CELSO
EVANGELISTA - FLAVIO
HENRIQUE ZANLOCHI

TRT-PR-01205-2003-654-09-00-5
ORIGEM : VT ARAUCARIA - PR
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente : CHRYSLER DO BRASIL LTDA E OUTRA -
AMAURI ANTONIO BARAUSE
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : ANA BEATRIZ RAMALHO DE OLIVEIRA -
CLEUSA DE ALMEIDA

TRT-PR-01229-2003-001-09-00-0
ORIGEM : 01ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : MUNICIPIO DE CURITIBA
Recorrido : LUCIANO DA CRUZ WROBLEWSKI - COSMO
COOPERATIVA DOS
TRABALHADORES AUTONOMOS DE CURITIBA
Advogado : LIDSON JOSE TOMASS - DALVA MARLI ME-
NARIM

TRT-PR-01323-2003-019-09-00-7
ORIGEM : 02ª VT LONDRINA - PR
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente : ROMERVAL CARLOS BARONEL
Recorrido : PADO S/A INDUSTRIAL COMERCIAL E IMPOR-
TADORA
Advogado : LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA - CARLOS
EDUARDO MADI

TRT-PR-01352-2003-662-09-00-0
ORIGEM : 04ª VT MARINGA - PR
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente : MARIA APARECIDA DE SOUZA
Recorrido : LIDER ALIMENTOS DO BRASIL LTDA
Advogado : MARIA CRISTINA VIEIRA SILVA - SILVINO
JANSSEN BERGAMO

TRT-PR-01440-2003-513-09-00-3
ORIGEM : 03ª VT LONDRINA - PR
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES

Revisor : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Recorrente : ESPOLIO DE ANTONIO CANDIDO EVARISTO
- MUNICIPIO DE LONDRINA - REMESSA EX OFFICIO
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : CELSO ZAMONER - DANILO KAZUO MACHA-
DO MIYAZAKI - PAULO NOBUO
TSUCHIYA - VERA LUCIA ANTONIASSI VERONEZ

TRT-PR-01874-2003-664-09-00-4
ORIGEM : 05ª VT LONDRINA - PR
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente : VEGA ENGENHARIA AMBIENTAL S/A - ZA-
QUEU LEMOS - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO - MARCOS
LEATE - PEDRO PAULO PEDROSA

TRT-PR-02324-2003-011-09-00-8
ORIGEM : 11ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO
- ADILSON LUIZ CANALI
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : FABIO FREITAS MINARDI - GEORGE RICAR-
DO MAZUCHOWSKI - JANE
SALVADOR - MANUEL ANTONIO TEIXEIRA NETO - NAS-
SER AHMAD ALLAN

TRT-PR-02327-2003-018-09-00-6
ORIGEM : 01ª VT LONDRINA - PR
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente : UELSON DE PAULA MACHADO
Recorrido : SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE DE
LONDRINA Advogado : CLESIA AUGUSTA DE FAVERI
BRANDAO - MARCIA VALERIA DIAS PAIVA -
ANA CAROLINA DE ALMEIDA KOBE - ELEAZAR FER-
REIRA - JACQUELINE
FERREIRA EMERICK MATOS

TRT-PR-02429-2003-020-09-00-8
ORIGEM : 01ª VT MARINGA - PR
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente : COTEL COMERCIAL E TECNICA DE ELETRI-
CIDADE LTDA
Recorrido : NELSON BONIFACIO DE OLIVEIRA
Advogado : EDER FABRILO ROSA - CESAR AUGUSTO DE
FRANCA

TRT-PR-02437-2003-007-09-00-4
ORIGEM : 07ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente : COMPANHIA MULLER DE BEBIDAS
Recorrido : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INSS
Advogado : ALBERTO AUGUSTO DE POLI

TRT-PR-02443-2003-658-09-00-3
ORIGEM : 02ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR
Relator : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Revisor : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente : SANTOS CHUMACHER & CIA LTDA
Recorrido : CLAIR ROBERTO CONRADO LOUREIRO
Advogado : BRUNO FERNANDO MARTINS MIGLIOZZI -
LUIZ JORGE GRELLMANN

TRT-PR-02912-2003-661-09-00-7
ORIGEM : 03ª VT MARINGA - PR
Relator : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Revisor : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente : REGINALDO APARECIDO DO NASCIMENTO
Recorrido : USINA DE ACUCAR SANTA TEREZINHA LTDA
e outros (04)
Advogado : REGINA MARIA BASSI CARVALHO - HENRI-
QUE WILLIAN BEGO SOARES

TRT-PR-03170-2003-021-09-00-9
ORIGEM : 02ª VT MARINGA - PR
Relator : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Revisor : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente : COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
COPEL - JOSE DONIZETE DA
GLORIA MATHEUS - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : HAMILTON JOSE OLIVEIRA - SILVIO LUIZ
JANUARIO

TRT-PR-03281-2003-019-09-00-9
ORIGEM : 02ª VT LONDRINA - PR
Relator : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : SONIA MARIA ALESSI ARISTIDES
Recorrido : PLAZADENTE CONSULTORIO ODONTOLOGI-
CO S/C LTDA
Advogado : WAGNER PIROLO - MARIA APARECIDA PI-
VETA

TRT-PR-03436-2003-020-09-00-7
ORIGEM : 01ª VT MARINGA - PR
Relator : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Revisor : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente : RICARDO MAURICIO OLIVEIRA JOHANN
Recorrido : ALUISIO AMARO DE OLIVEIRA
Advogado : MANOEL BATISTA NETO - CLEVERSON TO-
MAZONI MICHEL

TRT-PR-03549-2003-663-09-00-0
ORIGEM : 04ª VT LONDRINA - PR
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
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Revisor : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente : JOSE MARCOS ALVES RIBEIRO - SPAIPA S/A
INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : JOSE VALTER OLIVEIRA CUSTODIO - LELIO
SHIRAHISHI TOMANAGA -
REGINALDO LUIS VITALI GARCIA - ROMEU SACCANI

TRT-PR-04680-2003-003-09-00-1
ORIGEM : 03ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Recorrente : TRANSPORTES BRAGHINI LTDA
Recorrido : JOSE VIDAL SILVESTRE
Advogado : JOSUE DYONISIO HECKE - ADRIANA MARIA
HOPFER BRITO ZILLI

TRT-PR-05015-2003-513-09-00-3
ORIGEM : 03ª VT LONDRINA - PR
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Recorrente : CREDCORP FOMENTO MERCANTIL LTDA
Recorrido : SIDNEY SELETTI
Advogado : RENATA CRISTINA DE OLIVEIRA - FREDERI-
CO AIDAR

TRT-PR-05162-2003-664-09-00-4
ORIGEM : 05ª VT LONDRINA - PR
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Recorrente : GLOBAL TELECOM S/A
Recorrido : CASSIA SIMONE BUONO
Advogado : JOSE CARLOS LARANJEIRA - MARCELO MAC
DONALD REIS - ALBERTO DE PAULA MACHADO - MA-
RIA ISABEL PUNTEL

TRT-PR-05527-2003-651-09-00-4
ORIGEM : 17ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Revisor : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente : MUNICIPIO DE PINHAIS - SIMONE BEATRIZ
HARTOG
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : ELIZABETH BEZERRA LOPES MURAKAMI -
GETHE XAVIER PRUDENCIO GAMA

TRT-PR-06270-2003-009-09-00-3
ORIGEM : 09ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Revisor : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARA-
NA SANEPAR - LUCIANE CRISTINE
BORCATTE - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
MAISON SERVICOS TECNICOS E PROFISSIONAIS LTDA
- MERCADO
CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA - MERCA-
DO PLANEJAMENTO E
ADMINISTRACAO DE PLANOS URBANOS LTDA
Advogado : HELIO GOMES COELHO JUNIOR - MAURO
JOSE AUACHE - CESAR AUGUSTO GAVRON

TRT-PR-10149-2003-014-09-00-1
ORIGEM : 14ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente : BANCO DO BRASIL S/A
Recorrido : VERA REGINA MATTE ARAUJO
Advogado : ARLINDO MENEZES MOLINA - ARARIPE SER-
PA GOMES PEREIRA

TRT-PR-11397-2003-005-09-00-9
ORIGEM : 05ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Recorrente : ELIZABETH ZAP VICENTE
Recorrido : INSTITUTO DE MEDICINA E CIRURGIA DO
PARANA LTDA
Advogado : JOELCIO FLAVIANO NIELS - CARLOS ROBER-
TO RIBAS SANTIAGO -
ROBERTA ABAGGE SANTIAGO

TRT-PR-11763-2003-651-09-00-0
ORIGEM : 17ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente : LORI JOSE MEHL - FUNDACAO DOS ECO-
NOMIARIOS FEDERAIS FUNCEF
Recorrido : OS MESMOS
CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado : AMANDA CRISTHIANE ALMEIDA - ANTONIO
DILSON PEREIRA - GLEIDEL
BARBOSA LEITE JUNIOR - ROGERIO MARTINS CAVALLI

TRT-PR-12908-2003-008-09-00-9
ORIGEM : 08ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente : IRMAOS PASSAURA & CIA LTDA
Recorrido : JOSE MARIA DA SILVA
Advogado : MARCO AURELIO GUIMARAES - CRISTAL-
DO SALLES ZOCCOLI

TRT-PR-13150-2003-013-09-00-1
ORIGEM : 13ª VT CURITIBA - PR

Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente : VALDOMIRO ALVES BARBOSA
Recorrido : TELENGE TELECOMUNICACOES E ENGE-
NHARIA LTDA - BRASIL TELECOM
S/A
Advogado : ARCENDINO ANTONIO SOUZA JUNIOR - ANA-
NIAS CEZAR TEIXEIRA -
FRANCIENE DE CASTRO MARTINS - MARCELO ALESSI
- VICTOR BENGHI DEL CLARO

TRT-PR-13159-2003-651-09-00-8
ORIGEM : 17ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARA-
NA SANEPAR
Recorrido : ZAIR LORIVAL LUIZ SCHUSTER - MAISON
SERVICOS TECNICOS E
PROFISSIONAIS LTDA - MERCADO CONSTRUCOES E
EMPREENDIMENTOS
LTDA - MERCADO PLANEJAMENTO E ADMINISTRACAO
DE PLANOS URBANOS
LTDA
Advogado : JOSE CARLOS PEREIRA MARCONI DA SILVA
- ANDRE ALVES WLODARCZYK - MAURO JOSE AUA-
CHE

TRT-PR-15829-2003-008-09-00-0
ORIGEM : 08ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Revisor : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente : E K ROSVADOSKI & CIA LTDA
Recorrido : CARLA MICHELI PEREIRA LARANJEIRA
Advogado : ELERSON GALIOTTO - BENEDITO APARECI-
DO TUPONI JUNIOR

TRT-PR-16876-2003-009-09-00-7
ORIGEM : 09ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente : MARIA DE FATIMA BERNARDINETTI
Recorrido : BANCO DO BRASIL S/A
Advogado : ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA - BEATRIZ
FERREIRA DA COSTA HAUARE

TRT-PR-20060-2003-010-09-00-8
ORIGEM : 10ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Revisor : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente : UNITED CINEMAS INTERNACIONAL BRA-
SIL LTDA - ALVINO DOS PASSOS
JUNIOR
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : ANA LUIZA MANZOCHI - ROBSON IVAN STI-
VAL - ROSANA JARDIM RIELLA

TRT-PR-95015-2003-660-09-00-2
ORIGEM : 02ª VT PONTA GROSSA - PR
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente : CLAUDIO GOMES DA SILVA
Recorrido : INSTITUTO DE SAUDE DE PONTA GROSSA
Advogado : JOSE ADRIANO MALAQUIAS - JOAO HENRI-
QUE PORTELA

TRT-PR-00038-2004-669-09-00-5
ORIGEM : VT ROLANDIA - PR
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Recorrente : MUNICIPIO DE FLORESTOPOLIS -REMESSA
EX OFFICIO
Recorrido : MARCIA CAETANO DA SILVA
Advogado : MARIO ROCHA FILHO - SANDRO AUGUSTO
BONACIN - WALDERI SANTOS DA SILVA

TRT-PR-00050-2004-053-09-00-5
ORIGEM : VT LARANJEIRAS DO SUL - PR
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Recorrente : MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL -RE-
MESSA EX OFFICIO
Recorrido : CELSO DUARTE DE OLIVEIRA - COOPERNAL
COOPERATIVA REGIONAL DE
TRABALHO INFORMAL - CONEXO COOPERATIVA RE-
GIONAL DE
TRABALHADORES DA CONSTRUCAO CIVIL
Advogado : ALMIR MACHADO DE OLIVEIRA - IRACEMA
PEREIRA DE CARVALHO

TRT-PR-00054-2004-666-09-00-9
ORIGEM : VT JAGUARIAIVA - PR
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Recorrente : SELMA REGINA DE OLIVEIRA
Recorrido : MUNICIPIO DE ARAPOTI
Advogado : CELSO JOSE DA SILVA - JOSE QUEIROZ TEI-
XEIRA

TRT-PR-00073-2004-672-09-00-7
ORIGEM : VT WENCESLAU BRAZ - PR
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Recorrente : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL INSS

Recorrido : FUNERARIA IBAITIENSE LTDA
Advogado : JULIO AUGUSTO DE OLIVEIRA GUZZI - MI-
GUEL ELIAS FADEL NETO

TRT-PR-00084-2004-653-09-00-9
ORIGEM : VT ARAPONGAS - PR
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente : MUNICIPIO DE ARAPONGAS -REMESSA EX
OFFICIO
Recorrido : VALDECIR DA COSTA
Advogado : ELIZABETH RUIZ - MARCOS EUGENIO

TRT-PR-00098-2004-668-09-00-1
ORIGEM : VT MARECHAL CANDIDO RONDON - PR
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Recorrente : MUNICIPIO DE GUAIRA - FRANZ JAMBERSI
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : AVANILSON ALVES ARAUJO - HUGO FRAN-
CISCO GOMES - MARCOS ROBERTO
MENEGHIN - MARINO ELIGIO GONCALVES - MAXIMI-
LIANO NAGL GARCEZ -
RUTILENE PEREIRA BARRETO SAUCEDO - SILVIO LUIZ
JANUARIO

TRT-PR-00106-2004-053-09-00-1
ORIGEM : VT LARANJEIRAS DO SUL - PR
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Recorrente : MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL -RE-
MESSA EX OFFICIO
Recorrido : DIRCEU CRESPIM - COOPERNAL COOPERA-
TIVA REGIONAL DE TRABALHO
INFORMAL - CONEXO COOPERATIVA REGIONAL DE
TRABALHO DA
CONSTRUCAO CIVIL
Advogado : ALMIR MACHADO DE OLIVEIRA - IRACEMA
PEREIRA DE CARVALHO

TRT-PR-00109-2004-653-09-00-4
ORIGEM : VT ARAPONGAS - PR
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Recorrente : LUIZ CARLOS AGUIAR E OUTRO
Recorrido : NIROFLEX IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA
Advogado : SERGIO LUIZ CANDEO - JOSE MANOEL GAR-
CIA FERNANDES

TRT-PR-00129-2004-072-09-00-4
ORIGEM : VT PATO BRANCO - PR
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente : COOPERATIVA MISTA DOS TRABALHADO-
RES AUTONOMOS DO ALTO URUGUAI LTDA
Recorrido : MARILDO GRACIOLA - MUNICIPIO DE SAU-
DADE DO IGUACU
Advogado : THALES ZAMPROGNA DE SOUZA - AURO
ALMEIDA GARCIA - INES LUCAS

TRT-PR-00171-2004-071-09-00-9
ORIGEM : 01ª VT CASCAVEL - PR
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente : PAULO CESAR VIGNOLLE DE SOUZA
Recorrido : LOJAS COLOMBO S/A COMERCIO DE UTILI-
DADES DOMESTICAS
Advogado : PERCIO DUARTE PESSOLANO - SERGIO VUL-
PINI

TRT-PR-00182-2004-071-09-00-9
ORIGEM : 01ª VT CASCAVEL - PR
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente : RADIO E TELEVISAO TAROBA LTDA
Recorrido : LINEU DE JESUS ANDRADE CAMARGO
Advogado : KARINE SAYURI OLIVEIRA DA ROCHA - ALI-
DO DEPINE - ROBERTO
BARRANCO - SINCLAIR FATIMA TIBOLA - ARAMIS DE
SOUZA SILVEIRA

TRT-PR-00309-2004-658-09-00-9
ORIGEM : 02ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Recorrente : MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU -REMESSA
EX OFFICIO - IRINEU BECK
Recorrido : OS MESMOS
IRMANDADE SANTA CASA MONSENHOR GUILHERME
Advogado : ELIZEU LUCIANO DE ALMEIDA FURQUIM -
JOAO JORGE ZIEMANN -
JUSTUS ALFREDO AYALA - SAMANTHA PACHECO ZIE-
MANN - WASHINGTON
LUIZ STELLE TEIXEIRA

TRT-PR-00430-2004-091-09-00-6
ORIGEM : VT CAMPO MOURAO - PR
Relator : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Revisor : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARA-
NA SANEPAR
Recorrido : VALDINEI JOSE DA SILVA - MERCADO PLA-
NEJAMENTO E ADMINISTRACAO DE PLANOS URBANOS
LTDA

Advogado : JOSE CARLOS PEREIRA MARCONI DA SILVA
- ARNALDO AUGUSTO DO
AMARAL JUNIOR

TRT-PR-00469-2004-020-09-00-6
ORIGEM : 01ª VT MARINGA - PR
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Recorrente : MUNICIPIO DE MARINGA -REMESSA EX
OFFICIO
Recorrido : MARCIA REGINA MOLEIRO - FUNDACAO DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE MARINGA FDSM
Advogado : ALISSON SILVA ROSA - MARCIO ROMANO -
REGINA MARIA BASSI
CARVALHO

TRT-PR-00653-2004-024-09-00-1
ORIGEM : 01ª VT PONTA GROSSA - PR
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -REMESSA
EX OFFICIO
Recorrido : EDILENE DE FATIMA SCHNAIDER
Advogado : VANESSA RIBAS VARGAS GUIMARAES - JOSE
ADRIANO MALAQUIAS

TRT-PR-00785-2004-660-09-00-6
ORIGEM : 02ª VT PONTA GROSSA - PR
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Recorrente : JOAO MARIA DO PRADO
Recorrido : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado : JOSE ADRIANO MALAQUIAS - VANESSA RI-
BAS VARGAS GUIMARAES

TRT-PR-00836-2004-024-09-00-7
ORIGEM : 01ª VT PONTA GROSSA - PR
Relator : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Revisor : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente : RAQUEL MARIA GRUBA
Recorrido : PARQUES SERVICOS LTDA E OUTRA
Advogado : LUIS FERNANDO STOLLE BISCAIA - GIOVA-
NI DA SILVA

TRT-PR-01241-2004-024-09-00-9
ORIGEM : 01ª VT PONTA GROSSA - PR
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente : SIMONE CRISTINA RIBEIRO KLOTH
Recorrido : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado : JOSE ADRIANO MALAQUIAS - MARCIO HEN-
RIQUE MARTINS DE REZENDE

TRT-PR-00604-2002-657-09-00-7
ORIGEM : VT COLOMBO - PR
Relator : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Revisor : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
RECLAMANTE(s) ELIANE DO ROCIO ALMEIDA
RECLAMADO(s) MUNICIPIO DE ITAPERUCU
Advogado : VALDEMAR HARTJE - LEIA MARIA FARIA
MELECH

TRT-PR-00285-2004-657-09-00-1
ORIGEM : VT COLOMBO - PR
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
RECLAMANTE(s) WALDINEY ROCHA
RECLAMADO(s) MUNICIPIO DE RIO BRANCO DO SUL -
EMPRESA DE OBRAS E SERVICOS PUBLICOS DE RIO
BRANCO DO SUL EMPROSUL - LEOTERIO & LEOTERIO
LTDA
Advogado : RITA DE CASSIA TENCZUK - EDITH OLGA
PETSCH

TRT-PR-00289-2004-657-09-00-0
ORIGEM : VT COLOMBO - PR
Relator : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Revisor : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
RECLAMANTE(s) IWERSON PINHEIRO DA LUZ
RECLAMADO(s) MUNICIPIO DE RIO BRANCO DO SUL -
EMPRESA DE OBRAS E SERVICOS
PUBLICOS DE RIO BRANCO DO SUL EMPROSUL - D A
MARQUES
CONSTRUCOES LTDA
Advogado : RITA DE CASSIA TENCZUK - EDITH OLGA
PETSCH - JOSE ARI NUNES

Curitiba, 2 DE FEVEREIRO DE 2005

CELIO VALENTIN STOCO
SECRETÁRIO DA 1A. TURMA

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 9ª REGIÃO
Sistema de Informação Processual

PAUTA DE JULGAMENTO DA 2ª TURMA
PARA 15 DE FEVEREIRO DE 2005, ÀS 13:30 HORAS -

TERÇA-FEIRA

Uma vez providos os agravos de instrumento constantes desta
pauta, os recursos principais a eles vinculados deverão ser jul-
gados na mesma sessão e poderão ser objeto de sustentação
oral.
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Os processos constantes desta pauta que não forem julgados
nesta sessão, serão apreciados na próxima, independentemente
de nova publicação.

TRT-PR-52111-2002-025-09-00-9
ORIGEM : VT UMUARAMA - PR
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : AGROPECUARIA CANDYBA LTDA e outro
REINALDO EXPEDITO DA SILVA - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : JOSE ANTONIO TRENTO - LAURO FERNAN-
DO PASCOAL

TRT-PR-52171-2002-025-09-00-1
ORIGEM : VT UMUARAMA - PR
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : AGROPECUARIA CANDYBA LTDA e outro
JOSE ARAUJO LUIZ – Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : JOSE ANTONIO TRENTO - LAURO FERNAN-
DO PASCOAL

TRT-PR-51850-2003-025-09-00-4
ORIGEM : VT UMUARAMA - PR
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : CONSTRUTORA ELEVACAO LTDA
EDMILSON VICENTE DA SILVA - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS - BRASIL TELECOM S/A
Advogado : LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES -
MARCIUS FONTOURA LASS - ROGERIO FERNANDO DA
SILVA - ANA LUCIA RODRIGUES

TRT-PR-51963-2003-095-09-00-0
ORIGEM : 01ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : ITAIPU BINACIONAL - UNICON UNIAO DE
CONSTRUTORAS LTDA
Recorrido : FLORO COSMO DOS SANTOS
Advogado : JOSE CARLOS BUSATTO - MARIANNE SILVA
MALVEZZI – NESTOR APARECIDO MALVEZZI - ANA
MARCIA SOARES MARTINS ROCHA

TRT-PR-52808-2003-664-09-00-2
ORIGEM : 05ª VT LONDRINA - PR
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : ALMIR FERREIRA DA SILVA
Recorrido : GERDAU S/A
Advogado : VILMA THOMAL - ANDERSON DE AZEVEDO
- HENRIQUE AFONSO PIPOLO

TRT-PR-53553-2003-005-09-00-9
ORIGEM : 05ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : ROSA MARIA DA SILVA
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO e
outro(Rec.Adesivo)
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : INDALECIO GOMES NETO - ISAIAS ZELA FI-
LHO - INDALECIO GOMES NETO - MARIANNE SILVA
MALVEZZI

TRT-PR-54946-2003-008-09-00-9
ORIGEM : 08ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : TROMBINI S/A ADMINISTRACAO E PARTI-
CIPACAO e outros
Recorrido : ANTONIO CARLOS AFFORNALI
Advogado : MARCUS VINICIUS SASS TOLOTO - TOBIAS
DE MACEDO – REGINALDO BAITLER - TOBIAS DE MA-
CEDO

TRT-PR-54976-2003-007-09-00-9
ORIGEM : 07ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : BANCO SANTANDER MERIDIONAL S/A
MARLI AUERHAHN DE MATTOS - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : MAURO JOSE AUACHE - RICARDO NUNES
DE MENDONCA – SUELI APARECIDA CURIONI DO CAR-
MO

TRT-PR-56537-2003-651-09-00-8
ORIGEM : 17ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Recorrido : ROMILDO ROSENO DA SILVA
Advogado : ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA -
CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SILVEIRA - MAU-
RICIO GOMES DA SILVA - EDNA TEREZINHA DEBASTI-
ANI DIAS - NELSON RAMOS KUSTER

TRT-PR-58654-2003-008-09-00-5
ORIGEM : 08ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Recorrido : JAIME PETERS
Advogado : MOACYR FACHINELLO - ISABEL SUELI MA-
GGI DOS ANJOS – RAFAEL FADEL BRAZ

TRT-PR-58668-2003-003-09-00-7
ORIGEM : 03ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : EUDIS CALIENDO BARRETO
Recorrido : FURNAS CENTRAIS ELETRICAS S/A
Advogado : EDNA TEREZINHA DEBASTIANI DIAS - NEL-

SON RAMOS KUSTER – RENATO SOARES DIAS - ALAI-
SIS FERREIRA LOPES

TRT-PR-51008-2004-095-09-00-4
ORIGEM : 01ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : ANTONIO OSMAR DEMETRIO
Recorrido : ITAIPU BINACIONAL - UNICON UNIAO DE
CONSTRUTORAS LTDA
Advogado : ANA MARCIA SOARES MARTINS ROCHA -
JOSE CARLOS BUSATTO - MARIANNE SILVA MALVEZZI
- NESTOR APARECIDO MALVEZZI

TRT-PR-51032-2004-095-09-00-3
ORIGEM : 01ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : JUVENAL LOURENCO DE SOUZA
Recorrido : ITAIPU BINACIONAL - UNICON UNIAO DE
CONSTRUTORAS LTDA
Advogado : ANA MARCIA SOARES MARTINS ROCHA -
JOSE CARLOS BUSATTO - MARIANNE SILVA MALVEZZI
- NESTOR APARECIDO MALVEZZI

TRT-PR-51067-2004-002-09-00-8
ORIGEM : 02ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : CLOVIS ROBERTO RATZKE
Recorrido : BANCO BANESTADO S/A
Advogado : ALVARO DIAS HENRIQUE - ERNESTO DIAS
DOS REIS FILHO – ANTONIO CELESTINO TONELOTO -
MARIA SANTIAGO

TRT-PR-51069-2004-093-09-00-9
ORIGEM : VT CORNELIO PROCOPIO - PR
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : SEBASTIAO VITRAL DOS SANTOS FURTA-
DO
Recorrido : APARICIO APARECIDO VIANA
Advogado : ANTONIO CARLOS DO AMARAL - AGOSTI-
NHO MAGNO COELHO ALCANTARA

TRT-PR-51070-2004-093-09-00-3
ORIGEM : VT CORNELIO PROCOPIO - PR
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : SEBASTIAO VITRAL DOS SANTOS FURTA-
DO
Recorrido : ODAIR DA SILVA MONTEIRO
Advogado : ANTONIO CARLOS DO AMARAL - AGOSTI-
NHO MAGNO COELHO ALCANTARA

TRT-PR-51079-2004-095-09-00-7
ORIGEM : 01ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : DOMINGOS BARBARA NUNES
Recorrido : ITAIPU BINACIONAL - MASSA FALIDA DE
ENGE RIO ENGENHARIA E
CONSULTORIA
Advogado : ANA MARCIA SOARES MARTINS ROCHA -
MARIANNE SILVA MALVEZZI - NESTOR APARECIDO
MALVEZZI

TRT-PR-51104-2004-089-09-00-0
ORIGEM : VT APUCARANA - PR
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
COPEL
Recorrido : HELIO PIGOZZO
Advogado : CLAUDIA CECILIA CAMACHO ROJAS - AN-
TONIO ALVES DE JESUS

TRT-PR-51115-2004-095-09-00-2
ORIGEM : 01ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : ANTONIO AMBROSIO FERREIRA
Recorrido : ITAIPU BINACIONAL - UNICON UNIAO DE
CONSTRUTORAS LTDA
Advogado : ANA MARCIA SOARES MARTINS ROCHA -
JOSE CARLOS BUSATTO - MARIANNE SILVA MALVEZZI
- NESTOR APARECIDO MALVEZZI

TRT-PR-51117-2004-095-09-00-1
ORIGEM : 01ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : LUIZ CARLOS DE ALMEIDA
Recorrido : ITAIPU BINACIONAL - UNICON UNIAO DE
CONSTRUTORAS LTDA
Advogado : ANA MARCIA SOARES MARTINS ROCHA -
JOSE CARLOS BUSATTO - MARIANNE SILVA MALVEZZI
- NESTOR APARECIDO MALVEZZI

TRT-PR-51119-2004-095-09-00-0
ORIGEM : 01ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : EVA DE FATIMA CHAVES
ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S/A CASAS
PERNAMBUCANAS(Rec Adesivo)
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : ANA MARCIA SOARES MARTINS ROCHA -
SERGIO VULPINI

TRT-PR-51120-2004-095-09-00-5
ORIGEM : 01ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : SEBASTIAO SILVA
Recorrido : ITAIPU BINACIONAL - UNICON UNIAO DE

CONSTRUTORAS LTDA
Advogado : ANA MARCIA SOARES MARTINS ROCHA -
JOSE CARLOS BUSATTO - MARIANNE SILVA MALVEZZI
- NESTOR APARECIDO MALVEZZI

TRT-PR-51127-2004-095-09-00-7
ORIGEM : 01ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : JOAO MARIA DUARTE
Recorrido : ITAIPU BINACIONAL - UNICON UNIAO DE
CONSTRUTORAS LTDA
Advogado : ANA MARCIA SOARES MARTINS ROCHA -
JOSE CARLOS BUSATTO - MARIANNE SILVA MALVEZZI
- NESTOR APARECIDO MALVEZZI

TRT-PR-51177-2004-093-09-00-1
ORIGEM : VT CORNELIO PROCOPIO - PR
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : ALESANDRO MANTOVANI CHELFI VESTU-
ARIO
Recorrido : DENILCE COSTALONGA GONCALVES
Advogado : JOAO SANTOS DE MELLO - CARLOS ROBER-
TO FERREIRA – MONICA RIBEIRO BONESI

TRT-PR-51177-2004-095-09-00-4 (ROPS-02375/2004)
ORIGEM : 01ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : OLIVEIRA MARCIANO JUNIOR
Recorrido : ITAIPU BINACIONAL - ITAMON CONSTRU-
COES INDUSTRIAIS LTDA
Advogado : ANA MARCIA SOARES MARTINS ROCHA -
NESTOR APARECIDO MALVEZZI - ZOROASTRO DO NAS-
CIMENTO

TRT-PR-51182-2004-020-09-00-4
ORIGEM : 01ª VT MARINGA - PR
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : JEISEMAR SIDNEY RAMPAZZO
BANCO SANTANDER MERIDIONAL S/A - Recurso Adesi-
vo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : JOSE CARLOS KMITA RIBEIRO - VALDEMAR
WAGNER JUNIOR - VERIDIANA MARQUES MOSERLE

TRT-PR-51185-2004-095-09-00-0
ORIGEM : 01ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : ARTUR DE SOUZA
Recorrido : ITAIPU BINACIONAL - ITAMON CONSTRU-
COES INDUSTRIAIS LTDA
Advogado : ANA MARCIA SOARES MARTINS ROCHA -
NESTOR APARECIDO MALVEZZI - ZOROASTRO DO NAS-
CIMENTO

TRT-PR-51214-2004-068-09-00-1
ORIGEM : VT TOLEDO - PR
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : JOAO FERREIRA DA ROCHA
Recorrido : SADIA S/A
Advogado : AIRTON SIDNEY FRUHAUF - FLAVIO GOTAR-
DO FURLAN

TRT-PR-51216-2004-068-09-00-0
ORIGEM : VT TOLEDO - PR
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : SEBASTIAO CARDOSO DA SILVA
Recorrido : SADIA S/A
Advogado : AIRTON SIDNEY FRUHAUF - FLAVIO GOTAR-
DO FURLAN

TRT-PR-51226-2004-072-09-00-5
ORIGEM : VT PATO BRANCO - PR
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARA-
NA SANEPAR
Recorrido : ANTONIO DA CRUZ - ALPHA SAN CONSTRU-
CAO E SANEAMENTO LTDA
Advogado : JOSE CARLOS PEREIRA MARCONI DA SILVA
- MARCO ANTONIO BORDIGNON

TRT-PR-51249-2004-095-09-00-3
ORIGEM : 01ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : ITAIPU BINACIONAL
UNICON UNIAO DE CONSTRUTORAS LTDA
Recorrido : CECILIO MONTESINO
Advogado : JOSE CARLOS BUSATTO - MARIANNE SILVA
MALVEZZI – NESTOR APARECIDO MALVEZZI - ANA
MARCIA SOARES MARTINS ROCHA

TRT-PR-51251-2004-020-09-00-0
ORIGEM : 01ª VT MARINGA - PR
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : MOISES ARRUDA
Recorrido : BUNGE ALIMENTOS S/A
Advogado : SANDRA MARIA NASCIMENTO GONCALVES
SILVA - CLEBER TADEU YAMADA

TRT-PR-51274-2004-662-09-00-5
ORIGEM : 04ª VT MARINGA - PR
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : EULALIO MAGNESI
DAIMLER CHRYSLER DO BRASIL LTDA – Recurso Adesi-
vo
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - Recurso Adesivo

Recorrido : OS MESMOS
Advogado : AGNALDO MURILO ALBANEZI BEZERRA -
IDILIO BERNARDO DA SILVA - MARCELO DA SILVEIRA
E SILVA - RICARDO DA SILVEIRA E SILVA - SANDRA
CALABRESE SIMAO

TRT-PR-51298-2004-095-09-00-6
ORIGEM : 01ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : JOAO BATISTA DA ROSA MARQUES
Recorrido : ITAIPU BINACIONAL - ITAMON CONSTRU-
COES INDUSTRIAIS LTDA
Advogado : ANA MARCIA SOARES MARTINS ROCHA -
NESTOR APARECIDO MALVEZZI - ZOROASTRO DO NAS-
CIMENTO

TRT-PR-51373-2004-095-09-00-9
ORIGEM : 01ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : JAIRO VALDIR ESPINDOLA
Recorrido : ITAIPU BINACIONAL - ENGETEST SERVICOS
DE ENGENHARIA S/C LTDA
Advogado : ANA MARCIA SOARES MARTINS ROCHA -
NESTOR APARECIDO MALVEZZI

TRT-PR-51378-2004-095-09-00-1
ORIGEM : 01ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : ITAIPU BINACIONAL
UNICON UNIAO DE CONSTRUTORAS LTDA
Recorrido : CARLOS KLEIN
Advogado : JOSE CARLOS BUSATTO - MARIANNE SILVA
MALVEZZI – NESTOR APARECIDO MALVEZZI - ANA
MARCIA SOARES MARTINS ROCHA

TRT-PR-51398-2004-652-09-00-3
ORIGEM : 18ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A
Recorrido : WILSON BENEDITO DE ALBAQUERQUE
Advogado : MARISSOL JESUS FILLA - ELIONORA HARU-
MI TAKESHIRO

TRT-PR-51455-2004-095-09-00-3
ORIGEM : 01ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : JOAO PINHEIRO
Recorrido : ITAIPU BINACIONAL - UNICON UNIAO DE
CONSTRUTORAS LTDA
Advogado : ANA MARCIA SOARES MARTINS ROCHA -
JOSE CARLOS BUSATTO - MARIANNE SILVA MALVEZZI
- NESTOR APARECIDO MALVEZZI

TRT-PR-51469-2004-069-09-00-0
ORIGEM : 02ª VT CASCAVEL - PR
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : MARCIA RIBEIRO DOS SANTOS
Recorrido : LIRIO WILCHEN
Advogado : CEZAR BASSO - SILVIO SIDERLEI BRAUNA -
ANDRE DE MELO DELGADO - LUCIANO CARLOS DA
ROCHA

TRT-PR-51492-2004-095-09-00-1
ORIGEM : 01ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : CLAUDIO DE JESUS
Recorrido : ITAIPU BINACIONAL - ITAMON CONSTRU-
COES INDUSTRIAIS LTDA
Advogado : ANA MARCIA SOARES MARTINS ROCHA -
NESTOR APARECIDO MALVEZZI - ZOROASTRO DO NAS-
CIMENTO

TRT-PR-51518-2004-095-09-00-1
ORIGEM : 01ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : FRANCISCO PAULO RODRIGUES DOS SAN-
TOS
Recorrido : ITAIPU BINACIONAL - UNICON UNIAO DE
CONSTRUTORAS LTDA
Advogado : ANA MARCIA SOARES MARTINS ROCHA -
JOSE CARLOS BUSATTO – NESTOR APARECIDO MAL-
VEZZI

TRT-PR-51519-2004-095-09-00-6
ORIGEM : 01ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : ITAIPU BINACIONAL
UNICON UNIAO DE CONSTRUTORAS LTDA
Recorrido : RUI VARGAS MARQUES
Advogado : JOSE CARLOS BUSATTO - MARIANNE SILVA
MALVEZZI – NESTOR APARECIDO MALVEZZI - ANA
MARCIA SOARES MARTINS ROCHA

TRT-PR-51550-2004-658-09-00-6
ORIGEM : 02ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : JOSE DIAS DUARTE DRUMOND
Recorrido : ITAIPU BINACIONAL - ITAMON CONSTRU-
COES INDUSTRIAIS LTDA
Advogado : ANA MARCIA SOARES MARTINS ROCHA -
NESTOR APARECIDO MALVEZZI - ZOROASTRO DO NAS-
CIMENTO

TRT-PR-51552-2004-095-09-00-6
ORIGEM : 01ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR
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Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : RAIMUNDO GONCALVES DOS SANTOS
Recorrido : ITAIPU BINACIONAL - UNICON UNIAO DE
CONSTRUTORAS LTDA
Advogado : ANA MARCIA SOARES MARTINS ROCHA -
JOSE CARLOS BUSATTO – NESTOR APARECIDO MAL-
VEZZI

TRT-PR-51592-2004-095-09-00-8
ORIGEM : 01ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : ITAMON CONSTRUCOES INDUSTRIAIS LTDA
ITAIPU BINACIONAL
Recorrido : ANTONIO PEGO DE OLIVEIRA
Advogado : MARIANNE SILVA MALVEZZI - NESTOR APA-
RECIDO MALVEZZI - ZOROASTRO DO NASCIMENTO -
ANA MARCIA SOARES MARTINS ROCHA

TRT-PR-51594-2004-095-09-00-7
ORIGEM : 01ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : UNICON UNIAO DE CONSTRUTORAS LTDA
ITAIPU BINACIONAL
Recorrido : SEBASTIAO MAURICIO DE PAULA
Advogado : JOSE CARLOS BUSATTO - MARIANNE SILVA
MALVEZZI – NESTOR APARECIDO MALVEZZI - ANA
MARCIA SOARES MARTINS ROCHA

TRT-PR-51608-2004-513-09-00-2
ORIGEM : 03ª VT LONDRINA - PR
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : JUAREZ AUGUSTO ORTEGA
Recorrido : BANCO BANESTADO S/A - BANCO ITAU S/A
Advogado : ROGERIO RESINA MOLEZ - MARIA SANTIA-
GO

TRT-PR-51666-2004-095-09-00-6
ORIGEM : 01ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : ANTONIO SANTOS
Recorrido : ITAIPU BINACIONAL - UNICON UNIAO DE
CONSTRUTORAS LTDA
Advogado : ANA MARCIA SOARES MARTINS ROCHA -
JOSE CARLOS BUSATTO – NESTOR APARECIDO MAL-
VEZZI

TRT-PR-51667-2004-095-09-00-0
ORIGEM : 01ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : ORIDES MAIA
Recorrido : ITAIPU BINACIONAL - UNICON UNIAO DE
CONSTRUTORAS LTDA
Advogado : ANA MARCIA SOARES MARTINS ROCHA -
JOSE CARLOS BUSATTO – NESTOR APARECIDO MAL-
VEZZI

TRT-PR-51725-2004-658-09-00-5
ORIGEM : 02ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : FLAVIO FRANCISCO FERREIRA
Recorrido : ITAIPU BINACIONAL - UNICON UNIAO DE
CONSTRUTORAS LTDA
Advogado : ANA MARCIA SOARES MARTINS ROCHA -
JOSE CARLOS BUSATTO – NESTOR APARECIDO MAL-
VEZZI

TRT-PR-51727-2004-019-09-00-2
ORIGEM : 02ª VT LONDRINA - PR
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : MICHELI REGINA DE OLIVEIRA
Recorrido : GET GLOBAL ENERGY AND TELECOMUNI-
CATION LTDA
Advogado : CLAUDIA REGINA LIMA - FERNANDA MICHE-
LLE KHATER FONTES BRITO - ROSANGELA KHATER

TRT-PR-51775-2004-658-09-00-2
ORIGEM : 02ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : JOSE CUSTODIO DE SOUSA
Recorrido : ITAIPU BINACIONAL - ITAMON CONSTRU-
COES INDUSTRIAIS LTDA
Advogado : ANA MARCIA SOARES MARTINS ROCHA -
NESTOR APARECIDO MALVEZZI - ZOROASTRO DO NAS-
CIMENTO

TRT-PR-51804-2004-095-09-00-7
ORIGEM : 01ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : VALDEMAR PEDRO DA SILVA
Recorrido : ITAIPU BINACIONAL - UNICON UNIAO DE
CONSTRUTORAS LTDA
Advogado : ANA MARCIA SOARES MARTINS ROCHA -
JOSE CARLOS BUSATTO – NESTOR APARECIDO MAL-
VEZZI

TRT-PR-51910-2004-658-09-00-0
ORIGEM : 02ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : JAIR PEREIRA
Recorrido : ITAIPU BINACIONAL - UNICON UNIAO DE
CONSTRUTORAS LTDA
Advogado : ANA MARCIA SOARES MARTINS ROCHA -
JOSE CARLOS BUSATTO – NESTOR APARECIDO MAL-
VEZZI

TRT-PR-51954-2004-658-09-00-0
ORIGEM : 02ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : ELIO JOSE DA SILVA
Recorrido : ITAIPU BINACIONAL - ITAMON CONSTRU-
COES INDUSTRIAIS LTDA
Advogado : ANA MARCIA SOARES MARTINS ROCHA -
NESTOR APARECIDO MALVEZZI - ZOROASTRO DO NAS-
CIMENTO

TRT-PR-51984-2004-095-09-00-7
ORIGEM : 01ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : ITAIPU BINACIONAL
UNICON UNIAO DE CONSTRUTORAS LTDA
Recorrido : LOURIVAL CARLOS PEIXOTO
Advogado : JOSE CARLOS BUSATTO - NESTOR APARECI-
DO MALVEZZI - ANA MARCIA SOARES MARTINS RO-
CHA

TRT-PR-51995-2004-095-09-00-7
ORIGEM : 01ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : MITUO SHIKASHO
Recorrido : ITAIPU BINACIONAL - UNICON UNIAO DE
CONSTRUTORAS LTDA
Advogado : ANA MARCIA SOARES MARTINS ROCHA -
JOSE CARLOS BUSATTO – NESTOR APARECIDO MAL-
VEZZI

TRT-PR-51996-2004-658-09-00-0
ORIGEM : 02ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : JOSE NERI DE MELLO
Recorrido : UNICON UNIAO DE CONSTRUTORAS LTDA -
ITAIPU BINACIONAL
Advogado : ANA MARCIA SOARES MARTINS ROCHA -
JOSE CARLOS BUSATTO – NESTOR APARECIDO MAL-
VEZZI

TRT-PR-52007-2004-658-09-00-6
ORIGEM : 02ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : ANTONIO APARECIDO CORREA
Recorrido : UNICON UNIAO DE CONSTRUTORAS LTDA -
ITAIPU BINACIONAL
Advogado : ANA MARCIA SOARES MARTINS ROCHA -
JOSE CARLOS BUSATTO - MARIANNE SILVA MALVEZZI

TRT-PR-52030-2004-658-09-00-0
ORIGEM : 02ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : MARIO MARTINS ANDRADE
Recorrido : UNICON UNIAO DE CONSTRUTORAS LTDA -
ITAIPU BINACIONAL
Advogado : ANA MARCIA SOARES MARTINS ROCHA -
JOSE CARLOS BUSATTO – NESTOR APARECIDO MAL-
VEZZI

TRT-PR-52638-2004-002-09-00-1
ORIGEM : 02ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : JOSE VISINESKI
Recorrido : BRASIL TELECOM S/A
Advogado : ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA - INDALE-
CIO GOMES NETO

TRT-PR-53153-2004-008-09-00-3
ORIGEM : 08ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : JOAO RICARDO PAZ
BRASIL TELECOM S/A - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA - INDALE-
CIO GOMES NETO

TRT-PR-55141-2004-010-09-00-0
ORIGEM : 10ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : CLARI TEREZINHA GNOATTO
Recorrido : BANCO BANESTADO S/A
Advogado : MARIA REGINA B R TEIXEIRA - ROSELANI
DE FATIMA DONAINSKI - ANTONIO CELESTINO TONE-
LOTO - MARIA SANTIAGO

TRT-PR-00410-2001-666-09-00-1
ORIGEM : VT JAGUARIAIVA - PR
Relator : EXMO JUIZ LAUREMI CAMAROSKI
Revisor : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Recorrente : BANCO BANESTADO S/A e outro
JAIR FROMOHLS
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : ADRIANA PILATTI FERREIRA CAMPAGNOLI
- JOAQUIM ALVES DE QUADROS - JOSE LUCIO GLOMB

TRT-PR-01064-2001-670-09-00-8
ORIGEM : VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - PR
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Revisor : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Recorrente : GANA AUTO POSTO LTDA
DANILO IANKOSKI - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : CARLOS VANDERLEI MUHLSTEDT - JUSSA-
RA GRANDO

TRT-PR-01462-2001-322-09-00-6
ORIGEM : 02ª VT PARANAGUÁ - PR
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Revisor : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Recorrente : EVALDO FERREIRA FILHO
Recorrido : COOPERATIVA CENTRAL REGIONAL IGUA-
CU LTDA COTRIGUACU
Advogado : MARCELO ROSEMBACK RIBEIRO - LEANDRO
ALBERTO BERNARDI

TRT-PR-03515-2001-662-09-00-7
ORIGEM : 04ª VT MARINGA - PR
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Revisor : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Recorrente : BANCO BRADESCO S/A
JOSE SEBASTIAO BARBOSA
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : FABIO HENRIQUE XAVIER - MARCELINO
FRANCISCO ALONSO TRUCILLO - VICENTE DE PAULO
RUSSO

TRT-PR-08539-2001-013-09-00-3
ORIGEM : 13ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : CELEIDE FRANCISCO
Recorrido : BANCO BANESTADO S/A - EMBRASIL EMPRE-
SA BRASILEIRA DE SERVICOS TERCEIRIZADOS S/C
LTDA - MASSA FALIDA DE VENEZA PRESTADORA DE
SERVICOS S/C LTDA - SINDICO: RODRIGO RAMATIS
LOURENCO - EMPRESA LIMPADORA COLORADO LTDA
Advogado : LUIZ SALVADOR - OLIMPIO PAULO FILHO -
ANTONIO CELESTINO TONELOTO - RODRIGO RAMA-
TIS LOURENCO - EVERSON NAZARIO – FABIO RENATO
SANT’ANA

TRT-PR-14267-2001-007-09-00-9
ORIGEM : 07ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Revisor : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Recorrente : ELIZETE CORREA DE SOUZA
Recorrido : CARTORIO DISTRITAL DO CAJURU
Advogado : ARLEIDE REGINA OGLIARI CANDAL - ANA
BEATRIZ RAMALHO DE OLIVEIRA

TRT-PR-14913-2001-005-09-00-5
ORIGEM : 05ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Revisor : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : BANCO SANTANDER MERIDIONAL S/A
JOAO LEANDRO GARCIA – Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : MARCUS VINICIUS SASS TOLOTO - MARIA
CONCEICAO RAMOS CASTRO - VALDEMAR WAGNER
JUNIOR

TRT-PR-22868-2001-652-09-00-9
ORIGEM : 18ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ LAUREMI CAMAROSKI
Revisor : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Recorrente : BANCO BANESTADO S/A e outro
OSVADO MARCELINO FILHO – Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : ANTONIO CELESTINO TONELOTO - GERSON
LUIZ GRABOSKI DE LIMA - RODRIGO MARTINS
TAKASHIMA

TRT-PR-23088-2001-001-09-00-4
ORIGEM : 01ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ LAUREMI CAMAROSKI
Revisor : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Recorrente : BANCO BANESTADO S/A e outro
DALVA MARIA BUDEL
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : ANTONIO CELESTINO TONELOTO - MADE-
LON RAVAZZI HEYLMANN – NASSER AHMAD ALLAN

TRT-PR-00089-2002-654-09-00-6
ORIGEM : VT ARAUCARIA - PR
Relator : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Revisor : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Recorrente : GEICO BRASIL LTDA
Recorrido : DELMAR DOS SANTOS SOUZA - JPS MONTA-
GEM E MANUTENCAO INDUSTRIAL LTDA
Advogado : AIRTON JOSE MALAFAIA - HENDERSON VI-
LAS BOAS BARANIUK – RONE MARCOS BRANDALISE -
TOMAZ DA CONCEICAO

TRT-PR-00702-2002-089-09-00-0
ORIGEM : VT APUCARANA - PR
Relator : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Recorrente : IVAICANA AGROPECUARIA LTDA
SIDNEI DE OLIVEIRA COLABIANK - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : ADELINO INACIO GONCALVES NETO - SIL-
VONEI SERGIO ZAGHINI – VERA LUCIA DE MELLO

TRT-PR-00796-2002-092-09-00-0
ORIGEM : VT CIANORTE - PR

Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Revisor : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Recorrente : ORLANDO BORBA
Recorrido : ADILSON DE ALMEIDA ROCHA
Advogado : JAIME PEGO SIQUEIRA - ARY BRACARENSE
COSTA JUNIOR – GREICI MARY DO PRADO EICKHOFF

TRT-PR-00934-2002-322-09-00-4
ORIGEM : 02ª VT PARANAGUÁ - PR
Relator : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Recorrente : IARA TEREZINHA GONCALVES
Recorrido : AUTO POSTO SMR I LTDA
Advogado : MARINEIDE SPALUTO - FRANCISCO CUNHA
SOUZA FILHO

TRT-PR-00957-2002-017-09-00-9
ORIGEM : VT JACAREZINHO - PR
Relator : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Revisor : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : BANCO BANESTADO S/A e outro
UDENI CORDEIRO DOS SANTOS
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : ANTONIO CELESTINO TONELOTO - GERSON
LUIZ GRABOSKI DE LIMA - HELENA SILVA CEZAR OLI-
VEIRA - ODERCI JOSE BEGA - VERA AUGUSTA MORA-
ES XAVIER DA SILVA

TRT-PR-01001-2002-091-09-00-4
ORIGEM : VT CAMPO MOURAO - PR
Relator : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Revisor : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : DNAIR ROSILENE CASARINI SILVA
BANCO DO BRASIL S/A
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : CARLOS ROBERTO FERRAREZI - MARIA RO-
SALIA MODESTO RAMOS – MIRIA MARIA BOLL

TRT-PR-01171-2002-025-09-00-3
ORIGEM : VT UMUARAMA - PR
Relator : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Revisor : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Recorrente : CONSTRUTORA ELEVACAO LTDA
JOAO ALVES - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS - BRASIL TELECOM S/A
Advogado : LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES -
MARCIUS FONTOURA LASS - ROGERIO FERNANDO DA
SILVA - ANA LUCIA RODRIGUES - JOAO LUIZ SCARA-
MELLA FILHO - SANDRA REGINA RODRIGUES

TRT-PR-01413-2002-006-09-00-0
ORIGEM : 06ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Revisor : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : IMPORTADORA DE FRUTAS LA VIOLETERA
LTDA
Recorrido : FLAVIO LUIZ SARTORI
Advogado : MARIANNE SILVA MALVEZZI - ALCIONE
ROBERTO TOSCAN

TRT-PR-01488-2002-322-09-00-5
ORIGEM : 02ª VT PARANAGUÁ - PR
Relator : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Recorrente : COPEL DISTRIBUICAO S/A
Recorrido : PAULO CEZAR MARCILIO
Advogado : CRISTINA KAKAWA - MARIA JOSE CARVA-
LHO DANTAS CAVALCANTE

TRT-PR-01741-2002-018-09-00-7
ORIGEM : 01ª VT LONDRINA - PR
Relator : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Recorrente : VANDERLEI FERREIRA
Recorrido : SERCOMTEL S/A TELECOMUNICACOES - J
JUNIOR ENGENHARIA LTDA
Advogado : ROBERTO MURAWSKI RABELLO - SILVANA
MOREIRA FARIA – ELAINE CRISTINA PORTELINHA -
JOAO VICENTE CAPOBIANGO – MARGARIDA SATHLER

TRT-PR-03210-2002-013-09-00-7
ORIGEM : 13ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Recorrente : ROGERIO CORDEIRO SOBRAL
IOB INFORMACOES OBJETIVAS E PUBLICACOES JURI-
DICAS LTDA
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : FRANCISCO PAULO SMITEK SOBIERAY - JOSE
AFFONSO DALLEGRAVE NETO - JOSE CARLOS BUSAT-
TO - MARIA ANGELA SZPAK SWIECH

TRT-PR-03390-2002-006-09-00-9
ORIGEM : 06ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Revisor : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
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Recorrente : IRMANDADE SANTA CASA DE MISERICOR-
DIA DE CURITIBA
Recorrido : IVAN WANDERLEI RIBEIRO
Advogado : PAULO ROBERTO KOEHLER SANTOS - CAR-
LOS GELENSKI NETO – SANDRO LUNARD NICOLADE-
LI - OLIMPIO PAULO FILHO

TRT-PR-04431-2002-018-09-00-4
ORIGEM : 01ª VT LONDRINA - PR
Relator : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Revisor : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : BRASIL TELECOM S/A
JOSE BONIFACIO AVELAR GERALDIS – Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS - IECSA-GTA TELECOMUNICA-
COES LTDA
Advogado : ANA LUCIA RODRIGUES - ELAINE PATRICIA
DA SILVA – JULIANO TOMANAGA - SANDRA REGINA
RODRIGUES - SIDNEY MARCOS MIRANDA

TRT-PR-04488-2002-007-09-00-0
ORIGEM : 07ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Revisor : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : MARIA HELENA SOARES
Recorrido : REPRO-SET INDUSTRIA GRAFICA LTDA
Advogado : JAIR APARECIDO AVANSI - CLECI TEREZI-
NHA MUXFELDT

TRT-PR-08401-2002-008-09-00-0
ORIGEM : 08ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Revisor : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Recorrente : SOCIEDADE RADIO EMISSORA PARANAEN-
SE S/A
GENI APARECIDA FERREIRA SCHIMITZ - Recurso Adesi-
vo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : ANA BEATRIZ RAMALHO DE OLIVEIRA - IS-
RAEL CAETANO SOBRINHO - LUIZ OTAVIO GOES

TRT-PR-09311-2002-006-09-00-3
ORIGEM : 06ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Revisor : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : BRASIL TELECOM S/A
JULIO STAVNETCHEI
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : ELOISA MARIA MENDONCA AVELAR - INDA-
LECIO GOMES NETO – MARCELO GIOVANI BATISTA
MAIA - ROMEU AFONSO BARROS SCHUTZ

TRT-PR-10563-2002-007-09-00-1
ORIGEM : 07ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Revisor : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Recorrente : ASTRONAUTA DISTRIBUIDORA DE ALIMEN-
TOS LTDA
Recorrido : ESPOLIO DE DOMINGOS LAURIANO
Advogado : MARCELO DE OLIVEIRA LOBO - MOACIR
SALMORIA - JEFFERSON JOHNSON B SANTOS - JOAO
LUIZ MARTINECHEN BEGHETTO

TRT-PR-12527-2002-014-09-00-0
ORIGEM : 14ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Revisor : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Recorrente : ANTONIO MARCOS DOS REIS
Recorrido : HOTEL CURITIBA CAPITAL S/A
Advogado : ALBERTO MANENTI - ROSANE LOYOLA BAS-
SO - LYCIA MARIA PADILHA DO AMARAL MATTIOLI

TRT-PR-16802-2002-003-09-00-1
ORIGEM : 03ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Revisor : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Recorrente : SIEMENS LTDA
DAVI ROGERIO ARTIGAS - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : ALAISIS FERREIRA LOPES - PAULO CESAR
BULOTAS

TRT-PR-17921-2002-010-09-00-0
ORIGEM : 10ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Recorrente : SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE
SEGUROS
ANDRE CARLOS COLOMBELLI
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : DANILO EMILIO BERNARTT - FLAVIO DIO-
NISIO BERNARTT – MIRIAM PERSIA DE SOUZA - MURI-
LO CLEVE MACHADO - SHEILA MARIA TAKAHASHI DA
SILVA

TRT-PR-17977-2002-015-09-00-6
ORIGEM : 15ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER

Revisor : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATRO-
CINADO e outro
Recorrido : FRANCISCO GOMES BEGARA
Advogado : EDUARDO GOMES FRENEDA - ELOISA MA-
RIA MENDONCA AVELAR - INDALECIO GOMES NETO -
TATIANE RAQUEL BASTOS - ISAIAS ZELA FILHO

TRT-PR-21149-2002-007-09-00-8
ORIGEM : 07ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ LAUREMI CAMAROSKI
Revisor : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Recorrente : DANIELE PROENCA DA CRUZ
Recorrido : CECOSSI LIMA & CIA LTDA
Advogado : LUIZ ANTONIO BERTOCCO - DIOGO FADEL
BRAZ - NELTO LUIZ RENZETTI

TRT-PR-21381-2002-016-09-00-7
ORIGEM : 16ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ LAUREMI CAMAROSKI
Revisor : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Recorrente : BRASIL TELECOM S/A
LILI BALDUS - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : EDUARDO GOMES FRENEDA - ELOISA MA-
RIA MENDONCA AVELAR – FLAVIO DIONISIO BER-
NARTT - INDALECIO GOMES NETO - MARCIA JOKO-
WISKI - REGINA MARIA ROSENAU

TRT-PR-21860-2002-651-09-00-0
ORIGEM : 17ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ LAUREMI CAMAROSKI
Revisor : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Recorrente : MARA REGINA SILVANO
Recorrido : BANCO BANESTADO S/A - BANCO ITAU S/A
Advogado : NEI PEREIRA DE CARVALHO - ANTONIO CE-
LESTINO TONELOTO

TRT-PR-22690-2002-651-09-00-0
ORIGEM : 17ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ LAUREMI CAMAROSKI
Revisor : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Recorrente : SIEMENS LTDA
MARCELO ROCCO
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : ALAISIS FERREIRA LOPES - DJALMA LUIZ
VIEIRA FILHO

TRT-PR-00090-2003-026-09-00-3
ORIGEM : VT UNIAO DA VITORIA - PR
Relator : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Revisor : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Recorrente : BANCO BANESTADO S/A e outro
DOLORICE HOLLEN LITKA
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : ALBERTO JACIEL PETRY JUNIOR - GERSON
LUIZ GRABOSKI DE LIMA - RENATO CAMARGO NAVAR-
RO PERES - ROMULO SILVEIRA DA ROCHA SAMPAIO -
SEBASTIAO ANTUNES FURTADO

TRT-PR-00116-2003-015-09-00-0
ORIGEM : 15ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO
Recorrido : ANTONIO DIAS
Advogado : ANDRE LUIZ RAMOS DE CAMARGO - STELA
MARLENE SCHWERZ – JOSE PASTORE

TRT-PR-00144-2003-672-09-00-0
ORIGEM : VT WENCESLAU BRAZ - PR
Relator : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL INSS
Recorrido : JAIME DE ANDRADE COMBUSTIVEL - ME
Advogado : JULIO AUGUSTO DE OLIVEIRA GUZZI - ADOL-
FO MARCIO SUAREZ REAL DE AZUA

TRT-PR-00228-2003-672-09-00-4
ORIGEM : VT WENCESLAU BRAZ - PR
Relator : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Revisor : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : COOPERATIVA DE CREDITO RURAL DOS
PLANTADORES DE CANA DO PARANA SICREDI
Recorrido : MARIO GERALDO DE SOUZA
Advogado : LUIS CARLOS DA COSTA - JOSIEL VACISKI
BARBOSA

TRT-PR-00268-2003-671-09-00-0
ORIGEM : VT TELEMACO BORBA - PR
Relator : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Revisor : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Recorrente : MUNICIPIO DE SAPOPEMA
REMESSA EX OFFICIO
JOAO MARIA FLORIANO - Recurso Adesivo
CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : FABIO ANTONIO MAXIMIANO DE SOUZA -

FRANCISCO CARLOS RIBEIRO - MOACYR FACHINELLO
- NEWTON MAURICIO FRANCO RODRIGUES

TRT-PR-00272-2003-013-09-00-8
ORIGEM : 13ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Recorrente : REJANE SOARES DE BRITO
Recorrido : FUNDACAO ECUMENICA DE PROTECAO AO
EXCEPCIONAL
Advogado : JONAS BORGES - RAFAEL WOBETO DE ARA-
UJO - UMBERTO GIOTTO NETO

TRT-PR-00463-2003-091-09-00-5
ORIGEM : VT CAMPO MOURAO - PR
Relator : EXMO JUIZ LAUREMI CAMAROSKI
Revisor : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Recorrente : MANOEL VIANEI DE OLIVEIRA
Recorrido : BANCO ITAU S/A e outro - FUNBEP FUNDO DE
PENSAO MULTIPATROCINADO
Advogado : MARIA ROSALIA MODESTO RAMOS - ANTO-
NIO CELESTINO TONELOTO - SILVANIA MARIA BOLZON

TRT-PR-00472-2003-513-09-00-1
ORIGEM : 03ª VT LONDRINA - PR
Relator : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : JAYME MARCIAL GOMES
MUNICIPIO DE LONDRINA
REMESSA EX OFFICIO
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : JOAO LUIZ MARTINS ESTEVEZ - LIANA YURI
FUKUDA - RITA DE CASSIA MAISTRO

TRT-PR-00546-2003-017-09-00-4
ORIGEM : VT JACAREZINHO - PR
Relator : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : CLAUDINEI BASSINELO
MUNICIPIO DE JACAREZINHO
REMESSA EX OFFICIO
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : ELIANA CRISTINA BITTENCOURT - LUIZ FER-
NANDO BALIELO ROSSI

TRT-PR-00562-2003-655-09-00-2
ORIGEM : VT ASSIS CHATEAUBRIAND - PR
Relator : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Revisor : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : RANOLFO GOES DE OLIVEIRA
Recorrido : MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES
Advogado : SERGIO ISSAO ONO - VALTER SALLES DO
NASCIMENTO

TRT-PR-00735-2003-071-09-00-2
ORIGEM : 01ª VT CASCAVEL - PR
Relator : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Revisor : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Recorrente : LAUDEMIR ANTONIO FERNANDES
Recorrido : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA
SANEPAR – MERCADO CONSTRUCOES E EMPREENDI-
MENTOS LTDA - MERCADO PLANEJAMENTO E ADMI-
NISTRACAO DE PLANOS URBANOS LTDA
Advogado : ROSILENY VANZELLA DE ASSIS PONTES -
JACQUELINE PIERRI

TRT-PR-00774-2003-026-09-00-5
ORIGEM : VT UNIAO DA VITORIA - PR
Relator : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Revisor : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO BRA-
SIL S/A
REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A RFFSA EM LIQUIDA-
CAO EXTRAJUDICIAL
Recorrido : NESTOR ROBERTO BIALETZKI
Advogado : JOAO AUGUSTO DA SILVA - SANDRA CALA-
BRESE SIMAO - ENIO GERALDO CANDIDO NOGARA

TRT-PR-00838-2003-094-09-00-6
ORIGEM : VT FRANCISCO BELTRÃO - PR
Relator : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Revisor : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : ALDECIR VARGAS
Recorrido : TELENGE TELECOMUNICACOES E ENGE-
NHARIA LTDA e outro
Advogado : MARCIA SANDRA TUMELERO DE BONA -
INDALECIO GOMES NETO – NILCE REGINA TOMAZE-
TO VIEIRA - SERGIO ROBERTO VOSGERAU

TRT-PR-00839-2003-094-09-00-0
ORIGEM : VT FRANCISCO BELTRÃO - PR
Relator : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU

Revisor : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : JOAO CARLOS MOREIRA
Recorrido : TELENGE TELECOMUNICACOES E ENGE-
NHARIA LTDA e outro
Advogado : MARCIA SANDRA TUMELERO DE BONA -
INDALECIO GOMES NETO – NILCE REGINA TOMAZE-
TO VIEIRA - SERGIO ROBERTO VOSGERAU

TRT-PR-00866-2003-026-09-00-5
ORIGEM : VT UNIAO DA VITORIA - PR
Relator : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : MADEIREIRA THOMASI S/A
Recorrido : JOAO ELIAS RIBEIRO
Advogado : DANIELLE LAGINSKI - GILBERTO TADEU
DOMBROSKI

TRT-PR-00931-2003-660-09-00-2
ORIGEM : 02ª VT PONTA GROSSA - PR
Relator : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Revisor : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Recorrente : CELIA MARIA MARQUES
MUNICIPIO DE PONTA GROSSA – Recurso Adesivo
REMESSA EX OFFICIO
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : JOAO ANTONIO PIMENTEL - JOSE ADRIANO
MALAQUIAS

TRT-PR-01094-2003-664-09-00-4
ORIGEM : 05ª VT LONDRINA - PR
Relator : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : ESTER PEZZOTTI
Recorrido : SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE DE
LONDRINA
Advogado : RICARDO CREMONEZI - ANA CAROLINA DE
ALMEIDA KOBE – ELEAZAR FERREIRA - JACQUELINE
FERREIRA EMERICK MATOS

TRT-PR-02140-2003-069-09-00-5
ORIGEM : 02ª VT CASCAVEL - PR
Relator : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : VILMAR DOS SANTOS
Recorrido : CLINEU ANTONIO GAITKOSKI
Advogado : OTAVIO GUTKOSKI - DARLON CARMELITO
DE OLIVEIRA

TRT-PR-02265-2003-071-09-00-1
ORIGEM : 01ª VT CASCAVEL - PR
Relator : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : ANTONIO LAURICI PINTO
AGIP DO BRASIL S/A
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : PATRICIA ZANATTA MOREIRA CUNHA - PAU-
LO ROBERTO MARQUES DE MACEDO - SUELI DA SILVA
FONTOLAN

TRT-PR-03893-2003-663-09-00-9
ORIGEM : 04ª VT LONDRINA - PR
Relator : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Recorrido : SUELI DE FATIMA ROBERTO - ROSCH ADMI-
NISTRADORA DE SERVICOS
INFORMATICA LTDA
Advogado : GERALDO SAVIANI DA SILVA - PAULO HEN-
RIQUE GARDEMANN - FREDERICO AIDAR - LUCIANO
RODRIGUES DANTAS - MAURICIO BENEDITO PETRA-
GLIA JUNIOR

TRT-PR-03990-2003-011-09-00-3
ORIGEM : 11ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : BANCO BANESTADO S/A e outros (02)
ISAMO HIGA – Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : ANTONIO CELESTINO TONELOTO - CARLOS
ANTONIO VARGAS

TRT-PR-04919-2003-008-09-00-5
ORIGEM : 08ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : EDILSON LEMES RIBEIRO
Recorrido : BRASIL TELECOM S/A - IECSA GTA TELECO-
MUNICACOES LTDA
Advogado : EMERSON LUIZ SCHMIDT - ANANIAS CEZAR
TEIXEIRA - CARMEN ROBERTA FRANCO

Curitiba, 25 DE JANEIRO DE 2005

GLORIA DE FÁTIMA FONSECA
MARCHESINI ORTUGAL

SECRETÁRIA DA 2A. TURMA
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Boletim da
Justiça Federal

Varas Federais de
Curitiba

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA
VARA FEDERAL DO SISTEMA FINANCEIRO DA HABI-
TAÇÃO

Av. Anita Garibaldi, 888, 7º Andar, Ahú, n/Capital

JUIZ FEDERAL MÁRCIO ANTONIO ROCHA

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO FLÁVIO ANTÔNIO DA
CRUZ

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO NA TITULARIDADE PLE-
NA ANTONIO DO PASSO CABRAL (ATO Nº 23/2005, DA
CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA FEDERAL DA 4ª
REGIÃO)

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N. 0012/2005

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho recebendo o
recurso de apelação interposto pela Caixa Econômica Federal
no duplo efeito e determinando a intimação da parte recorrida
para contra-razões, no prazo legal.

ACAO ORDINARIA

95.00.02879-4 - ALTAIR SANTANA DA SILVA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). CORNELIO AFONSO CAPAVERDE

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte teor:
FL. 232, ITEM 2:
“2. Verifico que o pedido de tutela antecipada pressupõe o cum-
primento do disposto no art. 50 da Lei nº 10931/04.
Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias,
quantifique os valores controverso e incontroverso e, ainda, dis-
crimine as obrigações contratuais que pretende controverter nos
presentes autos, nos termos do artigo supra mencionado.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.033397-5 - AGNALDA TRINKEL X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FLAVIA SANTIN

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte teor:
FL. 375, ITEM 3, SEGUNDA PARTE:
“Prestados os esclarecimentos solicitados, às partes para mani-
festação, no prazo comum de dez dias, ocasião em que poderão
formular memoriais, manifestando-se a respeito dos atos proces-
suais praticados, do substrato fático que reputam comprovado
no feito, e reflexos jurídicos daí decorrentes. Intimem-se.”

(PRAZO COMUM NOS 10 PRIMEIROS DIAS. APÓS, PRA-
ZO SIMPLES DE 10 DIAS PARA O BANESTADO - ART. 191,
CPC).

ACAO ORDINARIA

93.00.02576-7 - ROSELI UNGEHEUER ESMANHOTTO X
BANESTADO S/A CREDITO IMOBILIARIO E OUTRO
Adv. : Dr(s). ALOISIO CANSIAN, LUIZ GIL DE ALMEIDA

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte teor:
FL. 122, ITEM 1:
“1. As razões do agravo (fls. 100/118) não se mostram suficien-
tes para que este Juízo altere os termos da r. decisão de fl. 54,
que resta, portanto, integralmente mantida.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.021008-7 - JOSE EDUARDO SANTOS FRANCO
E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GILBERTO ADRIANE DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte teor:
FL. 347, ITEM 2:
“2. Prestados os esclarecimentos solicitados, às partes para ma-
nifestação, no prazo comum de dez dias, ocasião em que pode-
rão formular memoriais, manifestando-se a respeito dos atos pro-
cessuais praticados, do substrato fático que reputam comprova-
do no feito, e reflexos jurídicos daí decorrentes.
Intimem-se.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.076838-7 - TITO SALES GOULART e Outro X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA ALICE CARNEIRO FIGUEREDO

No(s) processo(s) abaixo, FICAM AS PARTES INTIMADAS
PARA REQUEREREM O QUE ENTENDEREM DE DIREITO,
NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, ANTE O RETORNO DOS
AUTOS DA INSTÂNCIA SUPERIOR, APRESENTANDO,
DESDE LOGO, OS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO, SE FOR
O CASO (art. 206, XXVII, do Provimento nº 05, de 20 de junho
de 2003, da Corregedoria da Justiça Federal da 4ª Região).

CONSIGNATORIA

96.00.00456-0 - MAURI BARCELLOS DOS SANTOS X CAI-

XA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUIZ FERNANDO MARCONDES ALBUQUER-
QUE

98.00.11714-8 - GERALDO TADEU PRESTES E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ FERNANDO MARCONDES ALBUQUER-
QUE

ACAO ORDINARIA

99.00.17429-1 - LUIZ ANTONIO TAVARES KLARMANN E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FERNANDO CEZAR FERREIRA DE SOUZA

1999.70.00.032153-7 - GERALDO TADEU PRESTES E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ FERNANDO MARCONDES ALBUQUER-
QUE

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido sentença de seguinte teor:
FLS. 211/239 - DISPOSITIVO, EM RESUMO:
“Ante o exposto,
Conheço o mérito dos pedidos formulados pela parte autora,
porquanto atendidos os pressupostos processuais e as condições
da ação.
Julgo parcialmente procedente a pretensão deduzida na inicial,
com lastro no art. 269, inc. I, do CPC.
Condeno a Caixa Econômica Federal da forma que segue:
(...).
O valor exato em que se traduz a presente sentença deverá ser
oportunamente aferido, mediante liquidação por arbitramento,
nos termos do art. 606, do CPC, observada ainda a regra do art.
610 do mesmo Código.
Quanto ao mais, o pedido da requerente improcede.
Considerando a globalidade dos pedidos formulados, a sucum-
bência das partes foi recíproca. Desta forma, nos termos do art.
21, do CPC, responsabilizo ambos os contendores (mutuários e
agente financeiro) ao pagamento das custas e despesas do pro-
cesso.
De igual forma, os honorários sucumbenciais, fixados em 15%
sobre o valor da causa, restam compensados.
P.R.I.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.020223-5 - ARACY THEREZINHA CLAUDINO
ABICALAF E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
Adv. : Dr(s). CLAUDIO ROBERTO ANDRADE DE PROEN-
ÇA

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido sentença de seguinte teor:
FLS. 292/308 - DISPOSITIVO, EM RESUMO:
“Ante o exposto,
Conheço o mérito dos pedidos formulados pelo(a)(s) autor(a)(s),
porquanto atendidos os pressupostos processuais e as condições
da ação.
Julgo parcialmente procedente a pretensão deduzida na inicial,
com lastro no art. 269, inc. I, do CPC.
Condeno a CEF ao que segue:
(...)
O valor exato em que se traduz a presente sentença deverá ser
oportunamente aferido, mediante liquidação por arbitramento,
nos termos do art. 606, do CPC, observada ainda a regra do art.
610 do mesmo Código.
Declaro nulo o aditamento da dívida, porquanto lastreado em
uma base incorreta. Os valores pagos pelos mutuários deverão
ser utilizados para apropriação contratual, considerando os mon-
tantes decorrentes da liquidação da presente sentença.
Quanto ao mais, o pedido do(a)(s) requerente(s) improcede.
Considerando a globalidade dos pedidos formulados, a sucum-
bência das partes foi recíproca. Desta forma, nos termos do art.
21, do CPC, responsabilizo ambos os contendores (mutuário(a)(s)
e agente financeiro) ao pagamento das custas e despesas do pro-
cesso.
De igual forma, os honorários sucumbenciais, fixados em 15%
sobre o valor da causa, restam compensados.
P.R.I.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.009479-0 - ILDEMAR GORGES E OUTRO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido sentença de seguinte teor:
FLS. 264/304 - DISPOSITIVO, EM RESUMO:
“Ante o exposto,
Declaro extinto o processo sem julgamento do mérito quanto ao
pedido de revisão das prestações pagas pelo mutuário original,
nos termos do art. 6º, CPC.
Quanto ao mais, conheço o mérito dos pedidos formulados pela
parte autora, porquanto atendidos os pressupostos processuais e
as condições da ação.
Julgo parcialmente procedente a pretensão deduzida na inicial,
com lastro no art. 269, inc. I, do CPC.
Condeno a CEF ao que segue:
(...).
O valor exato em que se traduz a presente sentença deverá ser
oportunamente aferido, mediante liquidação por arbitramento,
nos termos do art. 606, do CPC, observada ainda a regra do art.
610 do mesmo Código.
Quanto ao mais, o pedido da requerente improcede.
Considerando a globalidade dos pedidos formulados, a sucumbên-
cia das partes foi recíproca. Desta forma, nos termos do art. 21, do
CPC, responsabilizo ambos os contendores (mutuários e agente fi-
nanceiro) ao pagamento das custas e despesas do processo.
De igual forma, os honorários sucumbenciais, fixados em 15%
sobre o valor da causa, restam compensados.
P.R.I.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.015115-3 - EDSON NOGAROLLI X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). WILLIAN VAN ERVEN

No(s) processo(s) abaixo, fica(m) o(s) advogado(s) da(s) parte(s)
intimado(s) para se manifestar(em) sobre a petição apresentada
pela Caixa Econômica Federal.

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.027393-0 - MIRIAM TEREZINHA BACELAR E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCEL SOUZA DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte teor:
FL. 148, ITEM 1:
“1. Intime-se a parte autora para, querendo, adequar seu pedido
de fl. 143, requerendo o benefício de Justiça Gratuita e firmando
declaração sob as penas da lei.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.028601-4 - AFONSO JOSE WINKLER E OUTRO
X BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUIZ FERNANDO MARCONDES ALBUQUER-
QUE

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte teor:
FL. 198, ITENS 2 A 5:
“2. Na presente execução da sentença de fls. 173/191 não bas-
tam “meros cálculos aritméticos”, havendo, isto sim, necessida-
de de complexas planilhas que inter-relacionem a variação dos
encargos com a variação do saldo devedor, nos exatos limites da
decisão transitada em julgado.
Em feitos tais, tem-se revelado totalmente infrutífera a tentativa
de adequação voluntária do contrato aos termos da sentença,
sobremodo porque as partes acabam reinaugurando a discussão,
não chegando a um acordo sobre a maneira pela qual o comando
judicial deve ser efetivado. Nesse rastro, há ofensa ao art. 610,
do CPC. De outro, também não comporta a execução de obriga-
ção de fazer, porquanto os limites técnicos do julgado deman-
dam prova imparcial, que possibilite a este Juízo aferir se houve
fiel cumprimento da sentença. Assim, caso apenas se comine
multa diária enquanto não for efetivada a sentença, restará sem-
pre a questão: a execução foi realmente realizada?, o que somen-
te será confirmado mediante perícia.
Assim, à parte autora, para, querendo, adequar o rito, com obser-
vância do procedimento descrito nos arts. 603, parágrafo único e
606 e ss., do CPC, i.e., adotando a liquidação por arbitramento,
antes de promover a excussão. Prazo: 05 dias.
Após, conclusos para nomeação de perito judicial, que deverá
indicar o quantum debeatur exato, nos termos da sentença.
3. Quanto ao requerimento de execução dos honorários de su-
cumbência devidos pelo Banco Banestado S/A, ao autor para
adequar seu pedido nos termos do artigo 652, do Código de Pro-
cesso Civil, inclusive trazendo contrafé necessária para expedi-
ção do mandado de citação.
4. Concomitantemente, por economia processual, intime-se a parte
executada/autora, na pessoa de seu procurador judicial, para que,
em 10 (dez) dias, pague voluntariamente o valor devido à União
Federal (petição protocolada em 06/09/04 sob nr. 000569).
5. Intime-se.”

CONSIGNATORIA

98.00.18827-4 - PAULO ROBERTO COSTA X BANCO BA-
NESTADO SA E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARIA DE LOURDES PEREIRA CARDON REI-
NHARDT

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte teor:
FL. 43:
“1. Intime-se a parte autora para que, no prazo de dez dias, regu-
larize a representação processual trazendo aos autos procuração
judicial com outorga de poderes ao subscritor da inicial.
2. À parte autora para que, no mesmo prazo, traga aos autos a
planilha evolutiva do contrato de mútuo habitacional em questão
e cumpra o disposto no art. 50 da Lei 10931/2004.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.038993-2 - SOLANGE SALETE PERON X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO PACHECO

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido sentença de seguinte teor:
FLS. 143/148 - DISPOSITIVO:
“ANTE O EXPOSTO,
Conheço o mérito do pedido, porquanto preenchidos os pressu-
postos processuais e as condições da ação. Julgo parcialmente
procedente a pretensão em exame, com força no art. 269, inc. I,
do CPC, a fim de reconhecer que o autor nada mais deve à insti-
tuição financeira por conta do contrato discutido nestes autos.
Declaro também que o resíduo contratual deverá ser suportado
pela Caixa Econômica Federal, a qual não poderá habilitá-lo junto
ao Conselho Curador do FCVS, nos termos da fundamentação
acima delineada.
A sucumbência do autor foi mínima, razão pela qual as custas
são de responsabilidade da Caixa Econômica Federal, bem como
as despesas processuais, nos termos dos arts. 20 e 21, parágrafo
único, do CPC.
Condeno a Caixa Econômica Federal também ao pagamento de
honorários advocatícios ao procurador do autor, cujo montante
fixo em 15% (quinze por cento) do valor atribuído à causa, devi-
damente atualizado. Aplicável ao caso o art. 20, §4º, do CPC,
atentando para o zelo do requerente e o valor da causa.
Por fim, tão logo transite em julgado a presente sentença, oficie-
se ao Cartório do Registro de Imóveis respectivo, determinando-
se a liberação da hipoteca que grassa o imóvel, decorrente do
contrato discutido nestes autos.
P.R.I.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.039846-1 - IRAPUAN MENEZES COELHO DA
SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA APARECIDA RAMINA

CURITIBA, 3 de fevereiro de 2005.

ANDREA VILATORE ASSEF
Diretora de Secretaria da Vara

Federal do Sist. Fin. da Habitação
- em exercício -

SECRETARIA DA PRCTBPR01

Boletim de intimação 0021/2005

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDAS PELOS MM. JUI-
ZES DA VARA FEDERAL PREVIDENCIÁRIA E ATOS DE
SECRETARIA CONFORME PORTARIA 02/98 E PROVIMEN-
TO 22/99 DA CORREGEDORIA GERAL DO TRF DA 4ª RE-
GIÃO.

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Designo para o dia 31/03/05, às 15 horas, audiência de justifi-
cação. Intimem-se a depoente e os procuradores das partes, de-
vendo o da requerente informar se as testemunhas arroladas à fl.
06 comparecerão espontaneamente à audiência designada neste
Juízo.”

JUSTIFICACAO

2003.70.00.084194-0 - MARIA APARECIDA GONCALVES
PEREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.
Adv. : Dr(s). KATIA REGINA LEITE FERRAZ

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Ante a notícia do óbito do autor, suspendo o andamento do fei-
to. Intime-se o procurador da parte requerente para promover a
habilitação de eventuais sucessores, no prazo de trinta dias.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.013021-3 - JORGE VIEIRA X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO SERGIO VIEIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido seguinte despacho:
“... Defiro o pedido de Justiça Gratuita... por ora resta indeferida
a tutela de urgência...”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.039749-7 - EDUARDO PACHECO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SERGIO ROBERTO DE OLIVEIRA

2005.70.00.001558-1 - RITA KIENEN BRUNO e Outros X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. e Outro
Adv. : Dr(s). MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA

2005.70.00.001559-3 - BEATRIZ PUGLIA ZANON DA LUZ e
Outros X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. e Outro
Adv. : Dr(s). MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA

2005.70.00.001561-1 - ANA APARECIDA CEOLA RIBEIRO e
Outros X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. e Outro
Adv. : Dr(s). MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA

2005.70.00.001563-5 - AMABILE FIORITI ROBAINA e Ou-
tros X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
e Outro
Adv. : Dr(s). MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Quando da entrega do laudo pericial, dê-se vista às partes para
se manifestarem em 10 dias, a começar pelo autor...”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.053218-9 - JOSE AUGUSTO BORBA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARMELINDA CARNEIRO

2003.70.00.083936-2 - ROMILDO LUIZ ZAPPE X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO DE ALMEIDA

Nos processos abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intime-se o autor para falar sobre a contestação e o processo
administrativo juntado, em 10 dias. Na oportunidade, deverá es-
pecificar as provas que pretende produzir...”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.023368-3 - ANDRE PAULO MARINOSKI X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAUDIA REGINA STREMEL ANDRADE

2004.70.00.032442-1 - ILDEMAR GOMEZ X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARMELINDA CARNEIRO

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...Remetam-se os autos à Justiça Estadual, ...”

MANDADO DE SEGURANCA

2005.70.00.001782-6 - VALMIR MARTINS X SUPERINTEN-
DENTE DO INSS
Adv. : Dr(s). JISLAINE PRUDENTE

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
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“Concedo os benefícios da Justiça Gratuita... não resta configu-
rada a alegada urgência,... Assim, indefiro o pedido...”

ACAO ORDINARIA

2005.70.00.000448-0 - ADILSON CUNHA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EDENAN MARTINEZ BASTOS

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...indefiro, por ora. a concessão de tutela pleiteada... Defiro o
Pedido de Justiça Gratuita...”

ACAO ORDINARIA

2005.70.00.000204-5 - JOSE BRUNO DE ANDRADE X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IVANI FLORIANO FRARE ASSIS

No(s) processo(s) abaixo foi exarado ato secretaria determinan-
do a intimação do autor para se manifestar sobre a petição apre-
sentada pela Autarquia no prazo de cinco dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.036720-8 - OSVALDO ALVES NUNES X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). INAE BRUSTOLIN DE MELO

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.027606-2 - VALDEMIR DA SILVA MIRANDA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROSSANA MOREIRA GOMES

JUSTIFICACAO

2004.70.00.033153-0 - MILTON JOSE PEREIRA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MANOEL RODRIGUES DE MATOS NETO

No(S) processo(S) abaixo foi proferido o seguinte despacho:

“RECEBO A APELAÇÃO NO DUPLO EFEITO;
AO APELADO PARA CONTRA-RAZÕES NO PRAZO LEGAL;
APÓS, SUBAM OS AUTOS AO EGRÉGIO TRIBUNAL REGI-
ONAL FEDERAL DA 4ª REGIÃO.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.016481-0 - NELSON GONCALVES DA LUZ X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE CESAR DA SILVA

2004.70.00.031899-8 - IGNEZ JULIAO AMATUZZI X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAITON FERREIRA BORCATH

2004.70.00.037612-3 - LUIZA ZANLORENSI MARZANI X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANESIO KOWALSKI

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“... intime-se o autor para manifestação, especialmente sobre o
requerido na petição de fl. 283. Prazo de 10 dias.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.079444-5 - SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM EMP FERROVIARIAS PR E SC X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WILLYAN ROWER SOARES

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Defiro o pedido da fl. 42, concedendo à parte autora mais trinta
dias de prazo para, querendo, promover a execução do julgado,
conforme estabelecido à fl. 33...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.037812-7 - OSNI EGER X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FABIANO CRESPO

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“... dou por habilitado o requerente Amílcar Metzler, inventari-
ante de Celene Metzler...”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.073601-9 - CELENE METZLER X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARTIM FRANCISCO RIBAS

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Inoportuna a apresentação pela parte autora, uma vez que não
foi proferida sentença nos autos. Assim, determino o desentra-
nhamento da peça das fls. 21/35 e sua devolução ao procurador
da parte autora, intimando-o para cumprir a despacho da fl. 20,
no derradeiro prazo de dez dias, sob pena de extinção.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.031948-6 - SEBASTIAO PEREIRA ALVES X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VINICIUS DE ANDRADE MENDES

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Digam as partes se têm algo mais a requerer nestes autos, no
prazo de dez dias...”

ACAO CAUTELAR

2004.70.00.008856-7 - EVA WOLFESGRAU FILLA X INSTI-

TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALOISIO CANSIAN

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Juntados os comprovantes, abra-se vista à parte autora.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.021091-9 - ILDA ESTEGUES DA SILVA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLEUZA KEIKO HIGACHI REGINATO

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...vista à parte autora, por 5 dias...”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.073943-4 - LEONIR TEREZINHA PIZA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAUDIA SALLES VILELA VIANNA

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intime-se a parte exeqüente para apresentar contrafé a fim de
instruir o mandado executivo. Prazo: cinco dias...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.073917-3 - SILVANA HORNE DE ALBUQUERQUE
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROSANA HORNE

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...Juntados os documentos, abra-se vista à parte autora, inti-
mando-a também do referido decisório (fl. 105 - “...arrolem tes-
temunhas no prazo de 10 dias, informando acerca da necessida-
de de intimação das mesmas...”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.039791-2 - ONILDES JOSE MARIA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAUDIO PISCONTI MACHADO

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intime-se novamente a parte autora para, querendo, promover a
execução do julgado,...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.025470-0 - MARCELINO CAMPOS VIDAL X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLA ANGELICA HEROSO GOMES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“COM A MANIFESTAÇÃO DO INSS, INTIMAR A PARTE
AUTORA PARA, EM 30 DIAS, OFERECER CONCORDÂN-
CIA COM OS CÁLCULOS DA AUTARQUIA, E NESSA HI-
PÓTESE JUNTAR PLANILHA DE REQUISIÇÃO CONFOR-
ME MODELO PADRÃO EXIGIDO PELO CONSELHO DA
JUSTIÇA FEDERAL,...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.042916-7 - JEFERSON MARIO BORA CHALUS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SIMON GUSTAVO CALDAS DE QUADROS

2003.70.00.019111-8 - LUIZ PACHECO e Outros X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FLORIANO TERRA FILHO

2003.70.00.066320-0 - CARLOS DELONI DOS SANTOS PI-
NHEIRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). LETICIA CASSIANO KATANIWA

2003.70.00.066402-1 - ANTONIO CARLOS DE FARIA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VALDIR NUNES PALMEIRA

2003.70.00.066848-8 - JOSE ALFREDO DE OLIVEIRA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JULIANA MIGUEL REBEIS

2003.70.00.074706-6 - PEDRO SILVA ANDRADE X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS EDUARDO DA SILVA FERREIRA

2004.70.00.002256-8 - CARLOS ALBERTO KUSTER GRO-
COSKE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). DIVA RIBEIRO LIMA

2004.70.00.018363-1 - IRENE COLODI X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). BARTOLOMEU ALVES DA SILVA

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...dê-se vista à parte autora.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.034446-4 - ELDO ERN X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ZARA HUSSEIN

No(S) processo(S) abaixo foi proferido o seguinte despacho:

“RECEBO TAMBÉM A APELAÇÃO DA AUTARQUIA NO
DUPLO EFEITO.
AO APELADO PARA CONTRA-RAZÕES NO PRAZO LEGAL;
APÓS, SUBAM OS AUTOS AO EGRÉGIO TRIBUNAL REGI-
ONAL FEDERAL DA 4ª REGIÃO.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.064678-6 - ODAIR ONEDA X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAUDIO PISCONTI MACHADO

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:
“...DENEGO A SEGURANÇA...”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.036892-8 - NADIA TEBCHERANI FERNANDES
LOPES CANCADO X CHEFE DO SERVICO DE BENEFICI-
OS DA AGENCIA EXECUTIVA DO INSS - CANDIDO LO-
PES
Adv. : Dr(s). MARISTELA BUSETTI

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Determino produção de prova oral para para a comprovação da
atividade rural prestada pelo autor. Designo audiência de instru-
ção e julgamento para a data de 23/02/05, às 15:00
horas...Intimem-se os procuradores das partes para arrolarem
testemunhas no prazo de 10 dias, informando na mesma oportu-
nidade acerca da necessidade de intimação das mesmas...”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.028133-1 - JOSE AUGUSTO RODRIGUES X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELAINE DE FATIMA COSTA GUERIOS

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Designo para o dia 23/02/05, às 16 horas, a audiência de instru-
ção e julgamento...”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.025665-8 - JOSE LARA X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIZE SENES RIBEIRO

CURITIBA, 3 de fevereiro de 2005

MARIA ELISA L. ATALLA
DIRETORA DE SECRETARIA

VARA FEDERAL PREVIDENCIÁRIA

SECRETARIA DA PRCTBPR01

Boletim de intimação 0022/2005

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDAS PELOS MM. JUI-
ZES DA VARA FEDERAL PREVIDENCIÁRIA E ATOS DE
SECRETARIA CONFORME PORTARIA 02/98 E PROVIMEN-
TO 22/99 DA CORREGEDORIA GERAL DO TRF DA 4ª RE-
GIÃO.

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:
“...julgo improcedente o pedido...”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.031957-7 - RODOLPHO FRANCISCO THIELEN
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VINICIUS DE ANDRADE MENDES

2004.70.00.038042-4 - CLOVIS NEVES ARRUDA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RENATA VERMELHO MARTINS

2004.70.00.039325-0 - GERMANO AUGUSTO BIRCKHOLZ
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VINICIUS DE ANDRADE MENDES

2004.70.00.039326-1 - ADOLAR SWAROFSKY X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VINICIUS DE ANDRADE MENDES

2004.70.00.039327-3 - OLIVIO RINALDI X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VINICIUS DE ANDRADE MENDES

2004.70.00.039332-7 - ARIOVALDO KUNTZE X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROBERVAL KUGLER MENDES

2004.70.00.043228-0 - HELENA MARTINS ALVES X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS R DOS SANTOS

No processo abaixo foi proferida a seguinte sentença:
“...julgo procedente o pedido...”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.005152-0 - VANTUIR LOPES DE OLIVEIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MIRIAM ANGELA CAVALHEIRO

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2004.70.00.023290-3 - BALVINA PIETCZAK SCHUTA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALESSANDRA SCHUTA

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.035717-7 - MARIO ANTONIO DOMINGUES X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELISANGELA PEREIRA

2004.70.00.036593-9 - DELAMRIZE APARECIDA RODRI-
GUES ZANELLA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AFONSO BUENO DE SANTANA

2004.70.00.036984-2 - MARLI FLOR REWAY X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS AUGUSTO COGO

2004.70.00.042334-4 - WANDA DUBA SIEGEL X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LEONI DE OLIVEIRA MOTA

2004.70.00.042468-3 - CARMEN HEWITT X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GLORIA MATUCHEWSKI

No processo abaixo foi proferida a seguinte sentença:
“...acolho o pedido...”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.018342-4 - LUIZ ANTONIO CHEMIM X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). STELLA MARIS DE F BITTENCOURT

2004.70.00.034843-7 - ELZA SARAIVA X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ERENI INES CASARIN

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:
“... Julgo extinto o processo em virtude do pagamento...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

00.00.87631-3 - MAURICIO SCHULTZ X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GABRIEL MACCAGNANI CARAZZAI

00.01.01873-6 - MAXIMINO JOAO ZAGONEL E OUTROS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA FERNANDA SCHUCHOVSKY GRUBER

EXECUCAO DE SENTENCA PREVIDENCIARIA

98.00.18518-6 - MARIA APARECIDA DOS SANTOS e Outros
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). BORTOLO CONSTANTE ESCORSIM

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.00.033566-4 - ATAIDE DE JESUS TORTATO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SEBASTIAO VERGO POLAN

2001.70.00.023444-3 - MARGARIDA SLUOTA MACHADO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VINICIUS DE ANDRADE MENDES

2001.70.00.024848-0 - LAERCIO XAVIER RIBAS X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GRACIELA GONCALVES PARZIANELLO

2001.70.00.039592-0 - BASILIO ILKIW e Outros X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SILVIO LUIZ DE COSTA

2002.70.00.077094-1 - ALEXANDRE TORRES X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FLORIANO TERRA FILHO

2003.70.00.009415-0 - JOAO ANTONIO FERREIRA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO AMBROSIO

2003.70.00.014178-4 - ANDERSON ALVES DA SILVA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IDERALDO JOSE APPI

2003.70.00.015888-7 - CARLOS CEZAR VIEIRA DA SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). OLINTO ROBERTO TERRA

2003.70.00.015923-5 - ADELIA DE JESUS GOIS X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). OLINTO ROBERTO TERRA

2003.70.00.024735-5 - JORGE BATISTA MOREIRA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). OLINTO ROBERTO TERRA

2003.70.00.031574-9 - ANTONIO NUNES DE LIMA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IDERALDO JOSE APPI

2003.70.00.039115-6 - MARIA THEREZA DA SILVEIRA HEI-
DIGGER MARTINS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LEONTINA ERNESTA COLPANI

2003.70.00.043875-6 - ADELIA BELEM OSTRORESKI X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NADIA DE SOUZA IBRAHIM

2003.70.00.043991-8 - DOMINGOS FERREIRA DOS SANTOS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NADIA DE SOUZA IBRAHIM

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a
seguinte sentença:
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“ ...acolho em parte o pedido...

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.025352-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MOACIR MATTANA
Adv. : Dr(s). SUZANA DANHONI

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:
“... JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM APRECIAÇÃO DO
MÉRITO ...”

AÇÃO CIVIL PÚBLICA

2003.70.00.070713-5 - ASSOCIACAO DOS APOSENTADOS
E PENSIONISTAS DO BRASIL X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELO AUGUSTO ANGIOLETTI

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a
seguinte sentença:
“ ...declaro a morte presumida de Lídio Cândido dos Reis, titular
de benefício de aposentadoria po invalidez, unicamente para fins
previdenciários ...”

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.027534-9 - BIANCA MESSIAS DOS REIS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MAURO SERGIO GUEDES NASTARI

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...intimem-se todos os procuradores que atuam nos autos para,
em dez dias, dizerem se ainda têm algo a requerer nestes autos,
sendo que seu silêncio importará em concordância tácita com a
quitação do débito.”

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

00.00.94498-0 - SALEME CALIXTO E OUTROS X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS, CAR-
MEN GLORIA ARRIAGADA BERRIOS, EMILIANA SILVA
SPERANCETTA, GIOVANI GIONEDIS, PAULO DEQUECH

No processo abaixo foi exarado o seguinte ato de Secretaria:
“Conforme inc. XXXII, art. 206, prov. 05/03, desarquivem-se os
autos. Intime-se o requerente.”

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

00.00.92586-1 - ADAIR FERRARI, ELY DINIZ FERRAZ X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). OTAVIO GUILHERME ELY, GISLAINE REGI-
NA DE MELO

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Fl. 354: a questão está preclusa, pois em 01/09/2004 a parte
autora foi intimada da decisão da fl. 345... Portanto, indefiro o
pedido de remessa dos autos à Contadoria.
2. Intimem-se as partes e, nada mais sendo requerido no prazo de
dez dias, os autos retornarão para sentença de extinção.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

00.01.04939-9 - JULIO PACHECO MONTEIRO FILHO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS ANDRE GUIMARAES PANGRACIO

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Cumpra-se o item 5 do decisório da fl. 463, devendo o de-
mandante trazer planilha de requisição.
2. Na mesma oportunidade, intime-se a parte autora para, que-
rendo, juntar cópia do contrato de honorários advocatícios, no
prazo de dez dias, a fim de que os valores devidos a título de
honorários contratuais sejam, desde logo, requisitados separada-
mente...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

93.00.03531-2 - TEREZA GONCALVES CORREA e Outros X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RITA ELIZABETH CAVALIN CAMPELO

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...vista à autora, por 5 dias.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.018205-0 - ENOEMA DE OLIVEIRA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANA PAULA ANTUNES VARELA

No(s) processo(s) abaixo foi exarado ato secretaria determinan-
do a intimação do autor para se manifestar sobre a petição apre-
sentada pela Autarquia no prazo de cinco dias.

ACAO DIVERSA PREVIDENCIARIA

98.00.02143-4 - ANTONIO SALVADOR X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAUDIO PISCONTI MACHADO

CURITIBA, 28 de janeiro de 2005

MARIA ELISA L. ATALLA
DIRETORA DE SECRETARIA

VARA FEDERAL PREVIDENCIÁRIA

SECRETARIA DA 5ª VARA FEDERAL

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0044/2005

Juízes:

DRª. CLAUDIA CRISTINA CRISTOFANI
JUÍZA FEDERAL
DR. VICENTE DE PAULA ATAIDE JUNIOR
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO
___________________________________________
No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:
“...INDEFIRO A LIMINAR...”

MANDADO DE SEGURANCA

2005.70.00.002382-6 - MARCIA REGINA SAUTCHUK X PRE-
SIDENTE DA COMISSAO DE ESTAGIO E EXAME DA OAB/
PR
Adv. : Dr(s). MAICK F DIAS

ACAO CAUTELAR

2005.70.00.002388-7 - NEXO INDUSTRIAL LTDA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FABIANO NEVES MACIEYWSKI

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:
“...INDEFIRO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA...”

ACAO ORDINARIA

2005.70.00.001409-6 - NEUMOVENTE BRASIL TECNOLO-
GIA MEDICA LTDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALEXANDER SILVA SANTANA

2005.70.00.001472-2 - JULIO CEZAR CAPRIOTTI e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ERALDO LACERDA JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:
“...DEIXO DE APRECIAR O PEDIDO DOS AUTORES, TEN-
DO EM VISTA A INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DESTE JU-
ÍZO PARA JULGAR CAUSAS ATÉ O VALOR DE SESSENTA
SALÁRIOS MÍNIMOS...
...DECORRIDO ‘IN ALBIS’ O PRAZO RECURSAL, REME-
TAM-SE OS AUTOS À SRIP PARA REDISTRIBUIÇÃO A UMA
DAS VARAS DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CURI-
TIBA...”

ACAO ORDINARIA

2005.70.00.001375-4 - JOAO GHIDELLI e Outros X BRASIL
TELECOM e Outro
Adv. : Dr(s). ANDRESSA RABELLO FERREIRA

2005.70.00.001951-3 - DULCE MARIA GIARETTA CORREA
e Outros X BRASIL TELECOM S/A e Outro
Adv. : Dr(s). ROSI MARY MARTELLI

2005.70.00.002211-1 - TANIA MARISA LEMOS NIEDZIEL-
SKI e Outros X BRASIL TELECOM e Outro
Adv. : Dr(s). ANDRESSA RABELLO FERREIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:
“...MANTENHO A DECISÃO DE FLS. 26-27, PELOS SEUS
PRÓPRIOS FUNDAMENTOS...”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.041217-6 - HOSPITAL NOSSA SENHORA DAS
GRACAS X CHEFE DA SECAO DE ARRECADACAO DA
AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE FURTADO DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:
“...DÊ-SE BAIXA E ENTREGUE-SE DEFINITIVAMENTE OS
AUTOS À PARTE REQUERENTE...”

PROTESTO

2003.70.00.021784-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X CARLOS ALBERTO DE MENEZES
Adv. : Dr(s). EDGAR LUIZ DIAS

NOTIFICACAO

2004.70.00.033771-3 - MAG EMPREENDIMENTOS IMOBI-
LIARIOS LTDA X JANDIRA DA SILVEIRA e Outro
Adv. : Dr(s). MARIA LUCIA RIBEIRO MORANDO

CURITIBA, 3 de fevereiro de 2005

CELSO LUIZ DE PAULA XAVIER
Diretor de Secretaria

SECRETARIA DA 6ª VARA FEDERAL

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 006/2005

Dr. FERNANDO QUADROS DA SILVA
Juiz Federal
Dra. ANA CAROLINA MOROZOWSKI
Juíza Federal Substituta
—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho
nos seguintes termos: “1. RECEBO OS PRESENTES EMBAR-
GOS PARA DISCUSSÃO. 2. INTIME-SE A PARTE EMBAR-

GADA PARA QUE, NO PRAZO LEGAL, APRESENTE IM-
PUGNAÇÃO. (...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.040606-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X JOSE VENAZIO VOSS E OUTROS
Adv. : Dr(s). OLGA GURGINSKI

2004.70.00.040609-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X OCTAVIANO DA ROS E OUTROS
Adv. : Dr(s). CRISTIANE DE MATTOS JUNQUEIRA GASPA-
RIN

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
extinguindo a presente execução.

ACAO ORDINARIA

99.00.16981-6 - ALCI BARBATO PUPO E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS MARIO HAMPF

99.00.27776-7 - ALAIDE SABOIA SANTOS ALVES E OU-
TROS X REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA E
OUTROS
Adv. : Dr(s). PAULO DEQUECH

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho nos
seguintes termos: “TENDO EM VISTA A RECENTE INSTA-
LAÇÃO DE JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS NESTA SUBSE-
ÇÃO, CUJA COMPETÊNCIA É ABSOLUTA, CONFORME
DISPOSTO NO PARÁGRAFO 3º, DO ART. 3º DA LEI Nº
10.259/2001, INTIME-SE O PROCURADOR PARA QUE
EMENDE A INICIAL, JUNTANDO AOS AUTOS, DESDE JÁ,
MEMÓRIA DISCRIMINADA DO CÁLCULO DO MONTAN-
TE QUE ENTENDE DEVIDO, NO PRAZO DE 30(TRINTA)
DIAS.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.042714-3 - GISELE APARECIDA LAZAROTO DE
ANDRADE E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ RICARDO BERLEZE

2004.70.00.042821-4 - NAZARETH GOMES DA SILVA X
BANCO CENTRAL DO BRASIL
Adv. : Dr(s). ADRIANA CHAMPION LORGA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho nos
seguintes termos: “TENDO EM VISTA A RECENTE INSTA-
LAÇÃO DE JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS NESTA SUBSE-
ÇÃO, CUJA COMPETÊNCIA É ABSOLUTA, CONFORME
DISPOSTO NO PARÁGRAFO 3º, DO ART. 3º DA LEI Nº
10.259/2001, INTIME-SE O PROCURADOR PARA QUE
EMENDE A INICIAL, JUNTANDO AOS AUTOS, DESDE JÁ,
MEMÓRIA DISCRIMINADA DO CÁLCULO DO MONTAN-
TE QUE ENTENDE DEVIDO, NO PRAZO DE 30(TRINTA)
DIAS, BEM COMO APRESENTE COMPROVANTES DO EFE-
TIVO RECOLHIMENTO DO TRIBUTO QUESTIONADO EM
RELAÇÃO AO AUTOR EDGARD MONTANARIN.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.043148-1 - EDGARD MONTANARIN E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANDREA RICETTI BUENO FUSCULIM

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho
determinando o arquivamento dos autos.

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.00.033813-3 - DECORPRINT DECORATIVOS DO
PARANA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA X DELEGADO
REGIONAL DO TRABALHO E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOSE AUGUSTO LARA DOS SANTOS

2002.70.00.076680-9 - EDUARDO LEIDERMANN BERGER-
SON X INSPETOR DA SECRETARIA DA RECEITA FEDE-
RAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). EDISON DE MELLO SANTOS

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
cuja parte conclusiva é do seguinte teor: “(...) DIANTE DO
EXPOSTO, RECONHEÇO A PRESCRIÇÃO DE EVENTUAIS
DIFERENÇAS NÃO PAGAS DOS CRÉDITOS CONSTITUÍ-
DOS DE 1978 A 1987, JULGANDO EXTINTO O PROCESSO
COM JULGAMENTO DO MÉRITO, NA FORMA DO ART.
269, IV, DO CPC. JÁ RELATIVAMENTE A EVENTUAIS DI-
FERENÇAS DOS CRÉDITOS CONSTITUÍDOS POSTERIOR-
MENTE A 1987, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEUM JUL-
GAMENTO DO MÉRITO, NA FORMA DO ART. 267, VI, DO
MESMO CÓDIGO. (...).”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.078947-4 - INDUSTRIA E COMERCIO DE CAR-
NES FRIGOSANTOS LTDA E OUTROS X CENTRAIS ELE-
TRICAS BRASILEIRAS S/A E OUTRO
Adv. : Dr(s). Emanuel Fernando Castelli Ribas

2003.70.00.084880-6 - MARACAIBO IND E COM DE CAR-
NES E REPRESENTACOES LTDA E OUTROS X CENTRAIS
ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS E OUTRO
Adv. : Dr(s). GERALDO MAGELA FRAGA DO NASCIMENTO

————————————————————— No(s)

processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho nos
seguintes termos: “REITERE-SE A INTIMAÇÃO DO ITEM “2”
( INTIME-SE A PARTE IMPETRANTE PARA, NO PRAZO DE
10(DEZ) DIAS, INFORMAR SE FOI APROVADA NA 1ª FASE
DO 21º CONCURSO PARA PROVIMENTO DE CARGOS DE
PROCURADOR DA REPÚBLICA, A FIM DE SE APURAR
EVENTUAL PERDA DE OBJETO DO PRESENTE MANDA-
MUS), ACRESCENTANDO QUE NOVA AUSÊNCIA DE MA-
NIFESTAÇÃO DA PARTE SERÁ INTERPRETADA COMO
FALTA DE INTERESSE DE AGIR.”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.023427-4 - CAMILA BORBA HEGLER X PRESI-
DENTE DA SUBCOMISSAO DO 21 CONCURSO PUBLICO
PARA PROVIMENTO DE CARGOS DE PROCURADOR DA
REPUBLICA
Adv. : Dr(s). GUSTAVO FRAZAO NADALIN

2004.70.00.024468-1 - PRISCILLA SHOJI WAGNER X PRE-
SIDENTE DA SUBCOMISSAO DO 21 CONCURSO PUBLI-
CO PARA PROVIMENTO DE CARGOS DE PROCURADOR
DA REPUBLICA
Adv. : Dr(s). PRISCILLA SHOJI WAGNER

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho nos
seguintes termos: “À PARTE AUTORA PARA QUE EM 10(DEZ)
DIAS ESCLAREÇA O PEDIDO DE DESISTÊNCIA FORMU-
LADO ÀS FLS. 38.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.009360-1 - SILDONIR TELMA X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). MARCIO MAGNABOSCO DA SILVA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho nos
seguintes termos: “1. HOMOLOGO A DESISTÊNCIA DA EXE-
CUÇÃO POR VIA JUDICIAL, CONFORME REQUERIDO ÀS
FLS. 1071/1072. 2. QUANTO AO PEDIDO DE EXPEDIÇÃO
DE OFÍCIO À CEF, FORMULADO ÀS FLS. 1129, INDEFI-
RO-O, UAM VEZ QUE A PARTE PODERÁ SOLICITAR DI-
RETAMENTE A CEF TAIS INFORMAÇÕES OU PROMVER
OS CÁLCULOS E VISUALIZAR A FORMA PELA QUAL FOI
FEITA A REMUNERAÇÃO DAS CONTAS JUDICIAIS. 3.
DEFIRO O PRAZO REQUERIDO DE 30(TRINTA) DIAS PARA
QUE A PARTE AUTORA DE INÍCIO À EXECUÇÃO DOS
HONORÁRIOS. INTIME-SE. 4. NADA SENDO REQUERIDO,
ARQUIVEM-SE.”

ACAO ORDINARIA

00.01.08778-9 - MAXIPLAN - ADMINISTRADORA DE CON-
SORCIOS S/C LTDA E OUTROS X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). FLAVIO ZANETTI DE OLIVEIRA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho nos
seguintes termos: “1. DEFIRO OS PEDIDOS DE PRIORIDA-
DES NA TRAMITAÇÃO E DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA.
(...). 2. TENDO EM VISTA A RCENTE INSTALAÇÃO DE
JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS NESTA SUBSEÇÃO, CUJA
COMPETÊNCIA É ABSOLUTA, CONFORME DISPOSTO NO
PARÁGRAFO 3º, DO ART. 3º DA LEI Nº 10.259/2001, INTI-
ME-SE O PROCURADOR PARA QUE EMENDE A INICIAL,
JUNTANDO AOS AUTOS, DESDE JÁ, MEMÓRIA DISCRI-
MINADA DO CÁLCULO DO MONTANTE QUE ENTENDE
DEVIDO, NO PRAZO DE 30(TRINTA) DIAS.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.041451-3 - PEDRO AFONSO MOREIRA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCUS ELY SOARES DOS REIS

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho nos
seguintes termos: “INTIME-SE A PARTE EXEQUENTE PARA
QUE MANIFESTE-SE SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO
PRESENTE FEITO.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.032323-0 - NESTALIO DE PAULA TEIXEIRA -
ESPOLIO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DAVID WIEDMER NETO

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho nos
seguintes termos: “(...) INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA
QUE TRAGA AOS AUTOS, EM 15(QUINZE) DIAS, CÓPIA
DA CERTIDÃO DE ÓBITO DO REQUERENTE. (...).”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.003433-5 - BELMIRO LEVIS X CONSELHO RE-
GIONAL DE CONTABILIDADE - CRC
Adv. : Dr(s). ANTONIO ROBERTO MOREIRA DE MOURA
FERRO JUNIOR

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho nos
seguintes termos: “1. MANIFESTE-SE A PARTE IMPETRAN-
TE ACERCA DO QUANTO NOTICIADO À FL. 58, NO PRA-
ZO DE 10(DEZ) DIAS. (...).”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.033011-1 - BRAULIO EZEQUIEL DE AMARAN-
TE NETTO X COORDENADOR DO CURSO DE CIENCIAS
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ECONOMICAS DA UFPR
Adv. : Dr(s). RODRIGO CASTOR DE MATTOS

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
cuja parte conclusiva é do seguinte teor: “HOMOLOGO O PE-
DIDO DE DESISTÊNCIA FORMULADO À FLS. 346, PARA
QUE PRODUZA OS EFEITOS JURÍDICOS E LEGAIS, JUL-
GANDO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DE
MÉRITO, (...).”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.042327-7 - ALL AMERICA LATINA LOGISTICA
DO BRASIL S/A X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM
CURITIBA/PR
Adv. : Dr(s). HENRIQUE GAEDE

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho nos
seguintes termos: “REITERE-SE INTIMAÇÃO AO PROCURA-
DOR DE VILLA BLANCA COMÉRICO DE COMBUSTÍVEIS
E DERIVADOS LTDA. PARA QUE REGULARIZE REPRE-
SENTAÇÃO PROCESSUAL. PRAZO : 30 (DIAS). (...).”

DECLARATORIA

96.00.16794-0 - ARMANDO RUY E CIA LTDA E OUTROS X
INST.NAC. DE METROLOGIA, NORMALIZACAO E QUA-
LIDADE INDL. - INMETRO
Adv. : Dr(s). AMARILIS VAZ CORTESI

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho nos
seguintes termos: “1. INTIME-SE A PROCURADORA DA IM-
PETRANTE PARA QUE JUNTE PROCURAÇÃO QUE LHE
OUTORGUE PODERES PARA PETICIONAR NOS AUTOS,
BEM COMO PARA REQUERER A DESISTÊNCIA DA PRE-
SENTE AÇÃO, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS.”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.035393-7 - INES SABEN DE MELLO X DIRETOR
DA FACULDADE DE ARTES DO PARANA
Adv. : Dr(s). SANDRA MORETTO NICOLA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho nos
seguintes termos: “INTIME-SE A PARTE AUTORA A SE MA-
NIFESTAR, NO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS, SOBRE A PETI-
ÇÃO E OS DOCUMENTOS DE FLS. 151/155. NADA SENDO
REQUERIDO, ARQUIVEM-SE.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.034914-7 - ANTONIO ODENIR FERRAZ E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FERNANDINO MAXIMIANO ROQUE

————————————————————— ————
————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho
nos seguintes termos:
“MANIFESTE-SE A PARTE AUTORA SOBRE SEU INTERES-
SE NA EXECUÇÃO DO JULGADO, NO PRAZO DE 30 (TRIN-
TA) DIAS.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.047229-6 - SANDRA SIQUEIRA X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). VIVIANE MINCOFF MARCENGO

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho nos
seguintes termos: “EM DECORRÊNCIA DA INÉRCIA DA PAR-
TE AUTORA EM NÃO MANIFESTAR-SE ACERCA DO LE-
VANTAMENTO DA QUANTIA, E AINDA, OBSERVANDO-
SE QUE OS AUTOS ACESSÓRIOS TRAMITAM NO E. TRF
DA 4ª REGIÃO, QUEDE-SE OS PRESENTES EM SECRETA-
RIA, AGUARDANDO JULGAMENTO DEFINITIVO DAQUE-
LE INCIDENTE. INTIMEM-SE.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.013691-3 - ALEXANDRE REIMBERG X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADRIANE JUSTEN DE FREITAS REIMBERG

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho nos
seguintes termos: “(...) INTIME-SE O EXEQUENTE PARA SE
MANIFESTAR QUANTO A SATISFAÇÃO DO CRÉDITO, NO
PRAZO DE 10(DEZ) DIAS. 3. NO SILÊNCIO, ARQUIVEM-
SE ESTES AUTOS.”

ACAO ORDINARIA

99.00.19223-0 - CLOVIS JOSE SERAFINI X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULA ROBERTA PIRES

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho nos
seguintes termos: “1. REITERESE DESPACHO DE FL.
RETRO(INDEFIRO O REQUERIMENTO DA PARTE AUTO-
RA PARA O RECONHECIMENTO DA INCOMPETÊNCIA
ABSOLUTA, TENDO EM VISTA QUE O CONTRATO QUE
SE ESTÁ A DISCUTIR NÃO É SUBMETIDO AO SISTEMA
FINANCEIRO DE HABITAÇÃO, CONSIDERANDO UMA
APRECIAÇÃO A PRIORI DESTE JUÍZO. ASSIM, INTIME-
SE A PARTE AUTORA DESSA DECISÃO, BEM COMO PARA
QUE, EM NÃO QUERNDO DAR ANDAMENTO AO FEITO

NESTE JUÍZO, PROCEDA À DESISTÊNCIA DO FEITO, AR-
CANDO COM OS ÔNUS INERENTES À MEDIDA), PARA
MANIFESTAÇÃO EM 30 DIAS. (...).”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.022384-7 - LOIDE NEIDE DE MELO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA ALICE CARNEIRO FIGUEREDO

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho nos
seguintes termos: “1. DEFIRO O PEDIDO RETRO. INTIME-
SE. 2. DECORRIDO O PRAZO SEM MANIFESTAÇÃO, AR-
QUIVEM-SE OS AUTOS (...).”

ACAO ORDINARIA

97.00.19593-7 - DEDRAF DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS
LTDA E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MAURO CZELUSNIAK

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando extinto o processo, sem o exame do mérito.

AÇÃO MONITÓRIA

2004.70.00.015230-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X MARIA MATILDE ZRAIK BARACAT
Adv. : Dr(s). DELMARI DIAS

ACAO ORDINARIA

2005.70.00.000754-7 - AMILTON TOSATO - ESPOLIO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ABRAO CELLI

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
cuja parte conclusiva é do seguinte teor: “(...) ESSE O CON-
TEXTO, CONHEÇO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO,
VEZ QUE TEMPESTIVOS, REJEITANDO-OS NA ÍNTEGRA.
(...).”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.014431-5 - SILVIANE CRISTO DE ANDRADE E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO RAIMUNDO FORMIGHIERI MACHADO
PEREIRA

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando parcialmente procedente o pedido.

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.013470-0 - ADILSON NAZARENO DALLASTA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CELITO DE BONA

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
cuja parte conclusiva é do seguinte teor: “HOMOLOGO O PE-
DIDO DE DESISTÊNCIA FORMULADO À FLS. 152/153,
PARA QUE PRODUZA OS EFEITOS JURÍDICOS E LEGAIS,
JULGANDO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO
DE MÉRITO, (...).”

ACAO CAUTELAR

2003.70.00.054466-0 - ULTRARROZ COMERCIO E BENEFI-
CIAMENTO DE CEREAIS LTDA X TARGET PROMOCOES
E EVENTOS E OUTRO
Adv. : Dr(s). GEORGIJ SEREDA

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
cuja parte conclusiva é do seguinte teor: “(...) ESSE O CON-
TEXTO, CONHEÇO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO,
VEZ QUE TEMPESTIVOS, E REJEITO-OS NA ÍNTEGRA.
(...).”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.022565-0 - ARNALDO JOSE DE CONTO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROBERTA BOTELHO BITTENCOURT ribas

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi determinada a inti-
mação das partes para que se manifestem acerca dos cálculos, no
prazo de 10 (dez) dias.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.013414-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X JOLANDO PEDRO DE PAULA E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCELO FERNANDES POLAK

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho
determinando a intimação da parte autora para que se manifeste
sobre a(s) contestação(ões) apresentada(s), no prazo legal.

ACAO ORDINARIA

00.00.75142-1 - MUNICIPIOS DE LARANJEIRAS DO SUL,
MARILUZ E QUEDAS DO IGUACU X FAZENDA NACIO-
NAL. E OUTRO
Adv. : Dr(s). CARLOS EDUARDO FERREIRA CESARIO

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
cuja parte conclusiva é do seguinte teor: “(...) ANTE O EXPOS-
TO, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO DA PARTE AU-
TORA, EXTINGUINDO O PROCESSO COM JULGAMEN-
TO DE MÉRITO, (...).”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.031959-0 - GOULART E BERNARTT ADVOGA-
DOS TRABALHISTAS ASSOCIADOS LTDA X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). MARCUS FABRICIUS COSME CARVALHO

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando procedente o pedido formulado na inicial.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho
recebendo a apelação no duplo efeito e determinando a intima-
ção do(s) recorrido(s) para contra-razões e oportuna remessa dos
autos ao TRF/4ª Região.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.025975-8 - ANTONIO CESAR DE OLIVEIRA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GLECIA PALMEIRA PEIXOTO

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho nos
seguintes termos: “1. TENDO EM VISTA QUE A PARTE AU-
TORA NÃO CHEGOU A INDICAR EXPRESSAMENTE UMA
SITUAÇÃO CONCRETA QUE PODERIA CARACTERIZAR
O PERIGO DE DANO IRREPARÁVEL OU DE DIFÍCIL RE-
PARAÇÃO, BEM COMO QUE OS INTRUMENTOS NORMA-
TIVOS ORA GUERREADOS REMONTAM DO ANO DE 2002,
INDEFIRO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. IN-
TIME-SE. (...).”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.038965-8 - COMERCIAL DE ALIMENTOS ATU-
AL LTDA E OUTRO X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE LUIZ TRIGO

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho desig-
nando audiência de conciliação para o dia 08/03/2005, às 14:00
horas, nos termos do art. 277 do CPC.

ACAO SUMARIA

2004.70.00.042329-0 - CONDOMINIO CONJUNTO RESIDEN-
CIAL MAR DEL PLATA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
Adv. : Dr(s). SERGIO DE ARAGON FERREIRA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho nos
seguintes termos: “(...) DESTARTE, INDEFIRO O PEDIDO DE
ANTECIAPÇÃO DE TUTELA FORMULADO NA EXORDI-
AL. (...).”

CONSIGNATORIA

2004.70.00.042341-1 - ITAPEMA IDIOMAS LTDA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALTAIR DE OLIVEIRA

—————————————————————

_____________
CARLA SARTURI

DIRETORA DE SECRETARIA DA 6ª VARA FEDERAL

BOLETIM 2005/013

07A VARA FEDERAL
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ

JUIZ FEDERAL: “DR. JOÃO PEDRO GEBRAN NETO”
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: “DR. MAURO SPAL-
DING”

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos se-
guintes termos: “Sobre o prosseguimento do feito, manifeste-se
a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos no prazo de 15
(quinze) dias.”

ACAO ORDINARIA

96.00.18520-4 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELEGRAFOS - ECT X R M F RECUPERADORA LTDA
Adv. : Dr(s). MARCO AURELIO RODRIGUES PALMA, NEL-
SON TAKAYUKI MIYASHITA

99.00.22096-0 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELEGRAFOS-ECT X MOTO BOY COMETA LTDA
Adv. : Dr(s). LAVITO UTATA WATANABE

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos se-
guintes termos: “Sobre o prosseguimento do feito, manifeste-se
a Caixa Econômica Federal no prazo de 15 (quinze) dias.”

EXECUCAO DIVERSA

00.00.51445-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
GABRIEL BENTO HANUSIAK
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO GONCALVES

89.00.00336-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X

ANITA PAETZOLD E OUTROS
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO, CLAUDIO MARCHI-
ORO

ACAO ORDINARIA

91.00.19953-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
SALOMAO E FILHOS LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO

EXECUCAO DIVERSA

94.00.07359-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
RAMIRO TAKENORI YRYU E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUCIA HELENA VILLELA A CONSOLIM, VIVI-
ANE STADLER FAGUNDES

95.00.05302-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
AUTO POSTO MIL MILHAS LTDA
Adv. : Dr(s). CLOVIS APARECIDO MARTINS

96.00.00648-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
ANTONIO PAULO SERAFIM E OUTRO
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES

AÇÃO MONITÓRIA

97.00.09596-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
IRACI TEREZINHA TEZA
Adv. : Dr(s). GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE

EXECUCAO DIVERSA

98.00.20835-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
DINARTE LUIZ PINTO DAMICO
Adv. : Dr(s). RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES, GLA-
DYS LUCIENNE DE SOUZA CORTEZ

AÇÃO MONITÓRIA

2000.70.00.015025-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X MARCOS VENICIUS POLATO
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO

2000.70.00.018483-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X SILVIA ORESTA KUCARZ DO PRADO
Adv. : Dr(s). DELMARI DIAS

2001.70.00.015863-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X RODRIGO DE PAULA FRANCO
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO GONCALVES

2002.70.00.029841-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X BELMIRO MILVO TESSER
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES, FERNANDA
MARIANO SOUZA, MARIANA GRAZZIOTIN CARNIEL

2003.70.00.033307-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X CLAUDIA JOCI MACEDO COZZELA
Adv. : Dr(s). ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA

2004.70.00.007260-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X CARLOS APARECIDO FABIANO
Adv. : Dr(s). MARIA ANGELICA GASPARETTO PEREIRA

No processo abaixo relacionado foi determinado a intima-
ção da parte autora para que se manifeste sobre a contesta-
ção apresentada, conforme o artigo 206 do Provimento 05/
2003 do TRF da 4ª Região.

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.021441-0 - ALEXSANDRO AZEVEDO ROCHA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CASSIANA CAVAZZANI

2004.70.00.025293-8 - INFIMED INSTITUTO DE FISIATRIA
MEDICA E REABILITACAO S/C LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELEANDRO ANGELO BIONDO

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho recebendo
a apelação no efeito devolutivo e determinando a intimação do
recorrido para que apresente suas contra-razões:

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.015394-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X CARLOS ALBERTO MARQUESI
Adv. : Dr(s). ANTONIO VALMOR JUNKES

2004.70.00.015690-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X ALBARI JOSE MIELKE
Adv. : Dr(s). EDISON LORENSI DE VASCONCELOS

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos se-
guintes termos: “Defiro o requerimento da folha 37, concedendo
a parte autora o prazo de trinta dias para cumprimento da dili-
gência determinada.”
Fl. 38

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.00.030876-2 - GILBERTO LEMOS PETRUCCI X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CLAUDIA WORMSBECKER BARUZZO

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos se-
guintes termos: “Suspenda-se o feito até 15/04/2006, conforme
requerido à fl. 25, nos termos do art. 792 do CPC.”
Fl. 33

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.028932-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
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X SOLANGE APARECIDA BARSZCZ ALVES
Adv. : Dr(s). ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos se-
guintes termos: “Recebo os embargos opostos suspendendo a
eficácia do mandado inicial, conforme disposto no art. 1102c do
Código de Processo Civil.
Intime-se a CEF para que apresente sua resposta no prazo de 15
(quinze) dias.”
Fl. 43

AÇÃO MONITÓRIA

2004.70.00.027932-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X JOAO MARIO WOJCIK E OUTRO
Adv. : Dr(s). DELMARI DIAS

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos se-
guintes termos: “Defiro o largo prazo de noventa dias, para que a
credora imprima as averiguações julgadas necessárias na folha
193, concedendo, ainda , vista dos autos pelo przo de trinta dias.”
Fl. 194

EXECUCAO DIVERSA

2002.70.00.026194-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X REYTELL SERVICOS DE TELECOMUNICACOES LTDA
E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos se-
guintes termos: “Intimem-se os exeqüentes, por meio de seu pro-
curados, para que encaminhem seus pedidos de levantamento de
saldo de conta vinculada à agência da Caixa econômica Federal
que lhe melhor convier, uma vez que este pedido é ensejador de
verificação, por parte da referida entidade, quanto a existência
das condições de liberação.”
Fl. 331

ACAO ORDINARIA

98.00.20490-3 - ALFONSO WALZ E OUTROS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RITA ELIZABETH CAVALIN CAMPELO

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos se-
guintes termos: “Dê-se vista dos autos à parte credora para que,
em 30 dias, promova a execução, sob pena de arquivamento dos
autos.”
Fl. 273

ACAO ORDINARIA

98.00.19225-5 - IZONIDES JOSE DA SILVA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos se-
guintes termos: “Intime-se a parte exeqüente para que, no prazo
de trinta dias, manifeste-se acerca dos depósitos efetuados, sob
pena de ser julgado satisfeito o crédito.”
Fl. 430

ACAO ORDINARIA

95.00.02710-0 - GETULIO PEREIRA DA ROCHA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). APARECIDO SOARES ANDRADE

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos se-
guintes termos: “Defiro o requerimento da folha 48, concedendo
o prazo de trinta dias para que o executado cumpra a diligência
determinada na folha 47.”
Fl. 49

EXECUCAO DIVERSA

2004.70.00.007043-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X FINO TEMPERO LTDA ME, JOAO SEHTI ETO
Adv. : Dr(s). LISIMAR VALVERDE PEREIRA

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusiva
é do seguinte teor: “Isto posto, julgo extinto o processo sem jul-
gamento de mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, do Código
de Processo Civil.
Custas pela exeqüente. Sem honorários haja vista a ausência de
citação da parte executada.”

EXECUCAO DIVERSA

2004.70.00.040460-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X RUBENS DA SILVA MATOSO
Adv. : Dr(s). DELMARI DIAS

2004.70.00.040461-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X NEIDE MARIA BARBOSA TEIXEIRA
Adv. : Dr(s). DELMARI DIAS

2004.70.00.040751-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X JEFERSON ALMAR BORGES
Adv. : Dr(s). CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SILVEI-
RA

2004.70.00.040752-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X MARCO BOZZA
Adv. : Dr(s). CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SILVEI-
RA

2004.70.00.041112-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X KATIA HELENA EPP TIMM
Adv. : Dr(s). CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SILVEIRA

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusiva
é do seguinte teor: “Posto isto, julgo extinto o processo de exe-
cução, com fulcro no art. 794, inciso II, do Código de Processo
Civil.”
Fl. 34

EXECUCAO DIVERSA

2003.70.00.003026-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X DELTA KAM PRODUCOES CINEMATOGRAFICAS LTDA
Adv. : Dr(s). RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES, GLA-
DYS LUCIENNE DE SOUZA CORTEZ

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusiva
é do seguinte teor: “Posto isto, julgo improcedente o pedido,
deixando de homologar a opção pela nacionalidade brasileira,
manifestada por Alberto Hermann, xtinguindo o processo sem
julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV do
Código de Processo Civil.”
Fls. 18/19

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2004.70.00.029354-0 - ALBERTO HERMANN X Adv. : Dr(s).
ROBERTO VENANCIO JUNIOR

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusiva
é do seguinte teor: “Posto isto, julgo extinto o processo sem jul-
gamento do mérito por falta de pressuposto processual, qual seja,
a irregularidade de representação processual da aprte exeqüente,
nos termos do art. 267, inciso IV, ambos do CPC.
Condeno a parte exeqüente ao pagamento de honorários advoca-
tícios em favos da União Federal no valor de R$ 100,00, o que
faço nos termos do art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil.”
Fls. 30/32

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.058790-3 - VILSON DE SOUZA CORDEIRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CHRISTINE AP. R. LEVANDOSKI

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusiva
é do seguinte teor: “Posto isto, julgo extinta a presente execu-
ção, sem julgamento do seu mérito, tanto pela falta de um dos
atributos do título judicial (exigibilidade), nos termos do art. 586,
CPC, como pela ausência de pressuposto processual para o váli-
do e regular desenvolvimento do processo, nos termos do art.
267, inciso IV, CPC.
Sem hnorários em virtude da ausência de citação da parte execu-
tada.”
Fls. 284/286

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.00.039764-3 - ANTONIA CARVALHAL CARROCIA
E OUTROS X FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE
Adv. : Dr(s). MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho indefe-
rindo a liminar requerida.
Fls. 31/33

MANDADO DE SEGURANCA

2005.70.00.002002-3 - HALINA TROMPCZYNSKI X SUPE-
RINTEDENTE DA 7A SUPERINTENDENCIA REGIONAL DA
POLICIA RODOVIARIA FEDERAL - PR
Adv. : Dr(s). ERICKSON DIOTALEVI

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos se-
guintes termos: “Defiro a liminar, a fim de determinar à autori-
dade impetrada a liberação ao impetrante do trator apreendido,
modelo TL 80 4x4, objeto do auto de infração n° 172.422.”
Fls. 141/144

MANDADO DE SEGURANCA

2005.70.00.000362-1 - COMPANHIA HEMMER INDUSTRIA
E COMERCIO X CHEFE DE UNIDADE DE CONSERVACAO
FEDERAL DO IBAMA/PR - AREA DE PROTECAO AMBI-
ENTAL DE GUARAQUECABA
Adv. : Dr(s). ADELCIO SALVALAGIO

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusiva
é do seguinte teor: “Ante o exposto, conheço dos embargos de
declaração, ante a alegada obscuridade, e nego provimento aos
mesmos.”
Fls. 76/78

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.003405-4 - CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO
TECNOLÓGICA DO PARANÁ X CARLOS ANTONIO SER-
RATO, JOAO ACYR RAITANI
Adv. : Dr(s). CARLOS ANTONIO SERRATO

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho determi-
nando a intimação do procurador da parte autora para que emen-
de a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimen-
to:

ACAO ORDINARIA

2005.70.00.002210-0 - GELCI ANTONIO DA SILVA e Outros
X BRASIL TELECOM e Outro
Adv. : Dr(s). ANDRESSA RABELLO FERREIRA

KELY CRISTINA LAURENTINO SILVEIRA
DIRETORA DE SECRETARIA-07ª VARA FEDERAL

___________________________________________
SECRETARIA DA 8ª VARA FEDERAL
Boletim de Intimação nº 0011/2005

DESPACHOS e DECISÕES
Juíza Federal Titular: Dra. Vera Lúcia Feil Ponciano
Juíza Federal Subst.: Dra. Danielle Perini Artifon
___________________________________________
No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I. Recebo o recurso de Apelação interposto pela CEF, nos efei-
tos devolutivo e suspensivo (art.520 do CPC ).
II. Dê-se vista ao(s) Apelado(s), para oferecer Contra-Razões,
no prazo legal.”
(fl. 128)

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.014106-5 - ALCIR RUBENS LINDBECK X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SILVIO ESPINDOLA

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I. De acordo com o art. 12, parágrafo único da Lei nº 1553/51
(Lei do Mandado de Segurança), “a sentença, que conceder o
mandado, fica sujeita ao duplo grau de jurisdição, podendo, en-
tretanto, ser executada provisoriamente”.
II. Sendo assim, intime-se a Fazenda Nacional, com urgência,
para que dê cumprimento à sentença das fls. 60-63, no prazo de
10 (dez) dias, sob pena de aplicação de multa diária.
III. Interponho a remessa oficial, no efeito devolutivo. IV. Inti-
mem-se.”
(fl. 77)

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.015287-7 - SCHMIDT E SCHULTZ LTDA X DE-
LEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA E OUTRO
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Decorrido o prazo, intime-se a CEF para se manifestar sobre o
prosseguimento do feito.”

EXECUCAO DIVERSA

94.00.07307-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
SERLIMPAS PRESTACAO DE SERVICOS DE LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA

94.00.11190-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
JOSE MARIA WASILEWSKI
Adv. : Dr(s). ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA

AÇÃO MONITÓRIA

98.00.23938-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
LUIS LIPINSKI
Adv. : Dr(s). RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES

EXECUCAO DIVERSA

2002.70.00.042091-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X ACOSAM COMERCIO DE FERRO E ACO LTDA E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo intima-se a parte autora/exeqüente para
dar prosseguimento ao feito, tendo em vista que decorreu o pra-
zo de suspensão deferido, sem manifestação.”
(Prov.05/03, art. 206, XI)

EXECUCAO DIVERSA

00.01.04187-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
EDSON MOREIRA BAYER E OUTRO
Adv. : Dr(s). RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.081448-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X RENATO LEOCADIO SILVA
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“II. Decorrido o prazo, intime-se a ECT para se manifestar sobre
o prosseguimento do feito, no prazo de 15 (quinze) dias.”
(fl. 241)

ACAO ORDINARIA

1999.70.00.033322-9 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREI-
OS E TELEGRAFOS - ECT X DJ SEGUROS LTDA
Adv. : Dr(s). LUCIANE DO CARMO SCHEFFER, DENISE
COSTA RIBAS

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Após o decurso do prazo, intime-se a CEF para requerer o que
lhe couber.”
(fl. 149)

EXECUCAO DIVERSA

2002.70.00.039241-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X COMERCIO DE MALHAS ALBIERI LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES
—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo intima-se ds partes da baixa dos autos,

para requererem o que entender de direito em 15 dias, apresen-
tando os cálculos de liquidação, se for o caso.(Prov.n.05/03,
art.206, XXVII)

ACAO ORDINARIA

1999.70.00.032069-7 - D SANDRI INDUSTRIA E COMERCIO
DE CONFECCOES LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SAMIR EL HAJJAR

MANDADO DE SEGURANCA

2000.70.00.019050-2 - RITA DE CASSIA ROSA X COMAN-
DANTE DA 5 REGIAO MILITAR
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS CASTRO

2000.70.00.019776-4 - ANELISE SOARES MARTINS X PRE-
SIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO
ESTADO DO PARANA
Adv. : Dr(s). RODRIGO MENEZES

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.009040-8 - JOANA VEILZA DE CARVALHO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ARISTIDES ALVES RODRIGUES FILHO

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.027244-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ADELIA ANTONIOLI E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARION KHOURY LISSA

2001.70.00.039266-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X SAPIENS ENGENHARIA ELETRO
ELETRONICA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.031831-0 - FARMACIA DAS FAMILIAS LTDA X
PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA
DO ESTADO DO PARANA
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO GUIMARAES, RODRIGO
MENEZES

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.041687-2 - HENRIQUE TEIXEIRA MOURA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARNALDO FERREIRA MULLER

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.069318-1 - LEONAM DE NAZARETH JUNQUEI-
RA RODRIGUES X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARINA LANTMANN MORAIS

2002.70.00.073246-0 - CLAUDIO JOSE RODRIGUES X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES TEI-
XEIRA

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.075536-8 - SILVA E HEIDRICH LTDA X PRESI-
DENTE DO CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO
ESTADO DO PARANA
Adv. : Dr(s). EDER WAINE CUARELI, RODRIGO MENEZES

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.000232-2 - IVETE GOMES STADINIK X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). INES ESTANISLAVA PUCCI

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.000385-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X VICTORIO ROBASSA
Adv. : Dr(s). ANTONIO VALMOR JUNKES

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.002110-9 - WASHINGTON ESPINDOLA - ESPO-
LIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES TEI-
XEIRA

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.012099-9 - TIELE SUZAN DE SOUZA X DIRE-
TOR DAS FACULDADES INTEGRADAS CURITIBA
Adv. : Dr(s). DANIELLA LETICIA BROERING, FABIOLA
PAULA BEE ALENSKI

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.033450-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X UMBERTO GERALDO ADAM
Adv. : Dr(s). ADRIANO ANTONIO BERTOLIN
—————————————————————-
No processo abaixo intima-se o autor para especificar as provas
que pretende produzir, justificando-as.
(Prov.n.05/03, art.206, V)

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.023139-0 - MARIA DE LOURDES RIBEIRO LOU-
RENÇO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO PACHECO
—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando a
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intimação do embargado para oferecer Contra-Razões,
ao recurso de Apelação interposto pela CEF, no prazo legal.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.056910-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X BRUNO GONCALVES DA SILVA - ESPOLIO
Adv. : Dr(s). ANTONIO VALMOR JUNKES

2003.70.00.056929-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X MARCUS RIVABEM WINHESKI
Adv. : Dr(s). NELSON SCHIAVON RACHINSKI

2003.70.00.056932-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X DARCI TEODORO MARTINS E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOSE HERIBERTO MICHELETO

2003.70.00.056938-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X FLAVIO CRUZ E OUTRO
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE BROWN PALMA

2003.70.00.056939-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X ARIETE OLIVIA BIZETTO
Adv. : Dr(s). JUNIA MARIA TAGUCHI

2003.70.00.056945-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X DOROTI GUEDES HUNDZINSKI
Adv. : Dr(s). EDISON LORENSI DE VASCONCELOS

2003.70.00.056958-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X PAULO CESAR RAPP
Adv. : Dr(s). ANTONIO VALMOR JUNKES

2003.70.00.066024-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X MARCO AURELIO ROMUALDO DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS ERZINGER

2003.70.00.083342-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X WALDEMIRO MUKA E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARIO LUIZ ANDREASSA

2003.70.00.085291-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X GUSTAVO BRUSTOLIN MARQUES
Adv. : Dr(s). LUIZ BRESOLIN

2004.70.00.002571-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X ESTEVAO PIETSZYK
Adv. : Dr(s). IDERALDO JOSE APPI

2004.70.00.002596-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X WALDOMIRO BOHATCH E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO ZIOLKOWSKI

2004.70.00.004947-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X MARLENE SUELI DE PAULI BAPTISTA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ANGELA DORIGO KUCHARSKI

2004.70.00.017793-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X ORESTES ROMEU GABARDO E OUTRO
Adv. : Dr(s). ELIS RAQUEL SARI FRAGA

2004.70.00.019385-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X ELIZABETE SAID DIAS
Adv. : Dr(s). CAROLINE SAID DIAS

2004.70.00.019682-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X HELENITA FRANZOLOSO
Adv. : Dr(s). JULIANA BUSO

2004.70.00.019766-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X NORBERTO CAMARGO DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). NORBERTO CAMARGO DOS SANTOS

2004.70.00.020614-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X LEDA REGINA LAPA DALLARMI
Adv. : Dr(s). LEDA REGINA LAPA DALLARMI

2004.70.00.020616-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X THEREZINHA ADAIR BOZZA
Adv. : Dr(s). ANTONIO VALMOR JUNKES

2004.70.00.020618-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X OSVALDO BERLEZI
Adv. : Dr(s). CLAUDIA TAVARES CORDEIRO

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando a
intimação de V.Sa. para apresentar contra-razões no prazo legal.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.019608-2 - MICROTECNICA ASSISTENCIA DE
EQUIPAMENTOS PARA LABORATORIOS ME X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). GELSON AREND

2002.70.00.068359-0 - ALVARO FRANCIOSI E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). IVETE MARIA CARIBE DA ROCHA

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.069714-9 - RENAULT DO BRASIL S/A X PRESI-
DENTE DA COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOAO CARLOS DE OLIVEIRA

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.012287-0 - ELENICE TEIXEIRA ARAUJO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES TEI-
XEIRA

2003.70.00.019079-5 - ERIVELTON PEREIRA MACHADO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIANE MAGNABOSCO DA SILVA

2003.70.00.029091-1 - NADIR MARTINS BASSOA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). DANIELA MELZ NARDES

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.040580-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X ANTONIO ARNALDO BOARON E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO DE ALMEIDA

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.047749-0 - ADEMIR RIBEIRO DIAS E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA PAULA WOLLSTEIN

2003.70.00.049239-8 - DARIA NILCE BILEK LELL E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA

2003.70.00.051230-0 - APARECIDO PEREIRA DA SILVA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELIANA MEIRA NOGUEIRA

2003.70.00.085204-4 - ODARIA WODONOS E OUTRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA

2004.70.00.004293-2 - ROSICLER MARIA MARCINHACK X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VIVIANE MINCOFF MARCENGO

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.010156-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X VALERIANO KOZLOWSKI
Adv. : Dr(s). MARCIO MAGNABOSCO DA SILVA

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando a
intimação da embargada do teor da sentença de fls..., assim como
para oferecer Contra-Razões, no prazo legal.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.004901-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X ALAIDE PEREIRA ALVES E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARLUS ROBERTO SABER

2004.70.00.023147-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X GISLEINE ELIZA DE FREITAS
Adv. : Dr(s). CARLOS MAGNO BRAGA

2004.70.00.023154-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X JOSE DIAS DA SILVA
Adv. : Dr(s). BENTO DE OLIVEIRA SILVA

2004.70.00.023797-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X LORIANE APARECIDA ZAVATI
Adv. : Dr(s). GLADIMIR LAGO

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I. Defiro o pedido formulado pelo perito na fl. 331, tendo em
vista que efetivamente elaborou o laudo, respondendo aos quesi-
tos apresentados pelas partes.
Observo que a discordância do autor em relação à conclusão do
laudo não retira o direito do perito de receber os honorários, uma
vez que prestou os seus serviços ao Juízo.

II. Desta forma, expeça-se alvará para levantamento dos honorá-
rios periciais.

(FL. 332)

ACAO ORDINARIA

96.00.04425-2 - EUGENIO ARSENIO WEBER X BANCO
CENTRAL DO BRASIL
Adv. : Dr(s). RICARDO HENRIQUE WEBER

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“d) Oferecida a proposta, intimem-se as partes para dizer se con-
cordam com o valor dos honorários periciais, no prazo de 05
dias (art. 33 do CPC).
——————
Fl. 165 - petição do perito:
Proposta de honorários R$ 1.800,00, mais despesas de desloca-
mentos e de outras despesas decorrentes.

(fls. 159-160, IV, d e 165) PARTES

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.078883-4 - FRANGO DM IND. E COM DE ALI-
MENTOS LTDA X CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA -
CRQ
Adv. : Dr(s). WALDEMERITON NEGRAO DE OLIVEIRA,
RENATO ANTUNES VILLANOVA

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“IV. Juntada a planilha pela CEF, dela dê-se vista aos autores, no
prazo de 15 dias.”

(fl. 356, IV e fls. 357-372)

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.019971-2 - AIRTON MEN E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VANESSA TAVARES, LEANDRO MARINS DE
SOUZA

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I. Intime-se a parte autora para esclarecer o conteúdo da petição
da fl. 328, visto que a autora Solange Kaid Bazo na fl. 268 (ini-
cial da execução) executou o julgado. Caso a autora queira exe-
cutar valores complementares deve apresentar planilha de cálcu-
lo. Prazo de 10 (dez) dias.”

(fls. 329)

ACAO ORDINARIA

98.00.29523-2 - OSVALDO PEREIRA E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SERGIO MARTINS DE MACEDO, ADRIANA
CHAMPION

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“V. Após, dê-se vista às partes, pelo prazo sucessivo de 10 dias.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.022952-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X APARICIO BUENO DE FREITAS E OUTROS
Adv. : Dr(s). VANESSA TEIXEIRA DOS SANTOS

2004.70.00.023144-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X BEATRIZ HEY E OUTROS
Adv. : Dr(s). BENJAMIM PEDRO ZONATO

2004.70.00.024321-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X MARISA NICARETTA SARAIVA
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE CESAR DA SILVA

2004.70.00.024323-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X JOAO STANISKI
Adv. : Dr(s). JULEANE DE QUADROS

2004.70.00.024332-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X NELTON HARRY BRONEMANN E OUTRO
Adv. : Dr(s). GERSON LUIZ GRABOSKI DE LIMA

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença, parte final a
seguir transcrita:
“Diante do exposto, NÃO ACOLHO OS PRESENTES EMBAR-
GOS À EXECUÇÃO, rejeito as preliminares de ilegitimidade
ativa e ausência de documentos indispensáveis, e JULGO IM-
PROCEDENTE O PEDIDO.

Condeno a EMBARGANTE ao pagamento de honorários advo-
catícios que, considerando o pequeno valor da causa, a natureza
simples do pro-cedimento e o trabalho realizado, fixo em R$
(...), na forma do art. 20, § 4º, do CPC (causa de pequeno valor).

O valor da sucumbência, por economia processual, pode-rá ser
executado nos próprios autos principais, caso concordem as par-
tes.
—————————
Fls.
I. Recebo o recurso de Apelação interposto pela embargante (fls.
) no efeito devolutivo (art.520, V, do CPC ).

II. Intime-se o embargado do teor da sentença das fls. (...), bem
como para oferecer Contra-Razões, no prazo legal.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.005024-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X MARIA ALVES GIOVANETTI
Adv. : Dr(s). CARLA CRISTINA CHRISPIM DOS SANTOS

2004.70.00.005025-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X ODENIR DIMBARRE E OUTRO
Adv. : Dr(s). SERGIO VIRMOND LIMA PICCHETTO, WAL-
TER BRUNO CUNHA DA ROCHA

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I. Recebo o Recurso de Apelação interposto pela embargante
(fls. 51/58), nos efeitos devolutivo e suspensivo.

II. Intime-se o embargado do teor da sentença das fls. 47/49,
bem como para oferecer Contra-Razões, no prazo legal.
———————
Sentença fls. 47-49:
“Diante do exposto, ACOLHO PARCIALMENTE OS PRESEN-
TES EMBARGOS À EXECUÇÃO, rejeito as preliminaress de
ilegitimidade ativa e ausência de documentos indispensáveis, e
JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, fixan-
do o valor da execução de sentença em R$ 9.614,91, atualizado
até agosto de 2003, acrescido da quantia referente a devolução
das custas processuais e dos honorários fixados na execução.
(...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.006821-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X CLEMENTE PANEK
Adv. : Dr(s). CRISTIANE MARIA AGNOLETTO

Curitiba, 01/02/05

José Penia
Diretor de Secretaria da 8ª Vara

___________________________________________
SECRETARIA DA 8ª VARA FEDERAL
Boletim de Intimação nº 0017/2005

DESPACHOS e DECISÕES
Juíza Federal Titular: Dra. Vera Lúcia Feil Ponciano
Juíza Federal Subst.: Dra. Danielle Perini Artifon
___________________________________________
No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença, parte final a
seguir transcrita:
“Diante do exposto, com fulcro no art. 1º, da Lei 1533/51, e art.
269, I, do CPC, denego a segurança pleiteada.

Custas ex lege. Sem honorários advocatícios (Súmulas nº 512 do
STF e 105 do STJ).
(fl. 370-377)

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.004880-6 - SINDICATO DOS TRABALHADORES
NA MOVIMENTACAO DE MERCADORIAS EM GERAL DE
ROLANDIA E OUTRO X PRESIDENTE DA COMISSAO ES-
PECIAL DE LICITACAO INSTTUIDA PELO ATO SUREG/PR
002/2003
Adv. : Dr(s). RAIMUNDO FIRMINO DOS SANTOS

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença, parte final a
seguir transcrita:
“III. Diante do exposto, homologo a desistência formulada, e
JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM APRECIAÇÃO DO
MÉRITO, com fulcro no artigo 267, inciso VIII, do Código de
Processo Civil.”
(fl. 104)

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.037126-5 - AUTOHAUS COMERCIAL LTDA X
INSPETOR DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). JULIO ASSIS GEHLEN

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo intima-se a(s) parte(s) para
especificar(em) as provas que pretende(m) produzir, justifican-
do-as.
(Prov.n.05/03, art.206, V)

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.022994-1 - PROTER CONSTRUÇOES E EMPRE-
ENDIMENTOS LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IVAIR CARLOS DA SILVA

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“II. Analisando a inicial e documentos que a instruem, entendo
que serão necessárias outras informações para a apreciação do
pedido de tutela antecipada formulado pelo autor. Com a contes-
tação, certamente, existirão mais elementos para a decisão, pois
será possível cotejar as alegações do autor com as razões da ré.
Em razão disso, reservo a apreciação do pedido de antecipação
de tutela para momento imediatamente posterior à resposta da
ré. (...)
V. Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, nos
termos do artigo 4º, da Lei 1.060/50, tendo em vista a afirmação
na inicial de que o autor não têm condições de arcar com os ônus
do processo, tal como previsto na referida lei.

VI. Após a apresentação da contestação, voltem conclusos para
apreciação do pedido de tutela antecipada.
(fls. 285-286)

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.040158-0 - ALAOR GONCALVES CORDEIRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EUCLIDES DE LIMA JUNIOR

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I. Intime-se o requerente, com urgência, para se manifestar so-
bre o interesse no prosseguimento do feito, tendo em vista que o
artigo 1º, da Instrução Normativa SRF nº 501, de 28 de janeiro
de 2005, preconiza que:

Art. 1º Fica prorrogado para 10 de fevereiro de 2005 o prazo
para a apresentação das seguintes declarações e demonstrativos,
com vencimento em 31 de janeiro de 2005:
I - referentes ao período de apuração de dezembro de 2004:
(...)
f) Declaração de Operações Imobiliárias (DOI).
(...).
(fl. 127)

NOTIFICACAO

2005.70.00.001465-5 - JOAQUIM VIEIRA MACIEL X DELE-
GADO DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). SILVIO BINHARA

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I. Concedo aos autores o prazo de 15 dias, requerido à fl. 500.”
(fl. 519)

ACAO ORDINARIA

94.00.13998-5 - JOSE CARLOS BONATO E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO FERNANDES POLAK

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
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“I. Defiro o pedido da fl. 316. Abram-se vista dos autos ao pro-
curador da parte autora, para que a execução seja deflagrada no
prazo de 30 dias, conforme o despacho da fl. 313/314.
II. Caso não haja manifestação, arquivem-se os autos observan-
do a ressalva do item VII do despacho supra citado.”
(fl. 317)

ACAO ORDINARIA

95.00.01149-2 - CARLOS ROBERTO FAEDO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCIA SOUZA DOS SANTOS, Rodrigo Wag-
ner Pereira Bittencourt

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“II. Na seqüência, obtido o novo endereço, intime-se a autora
para apresentar cálculo atualizado do débito.”
(fl. 82)

ACAO DIVERSA

98.00.29980-7 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELEGRAFOS - ECT X ADEFICAM ASSOCIACAO DOS
DEFICIENTES FISICOS DE CAMPO MOURAO
Adv. : Dr(s). DENISE COSTA RIBAS, FLAVIO ROBERTO FAY
DE SOUSA

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I. Defiro o pedido de realização de prova testemunhal. Designo
o dia 26 de abril de 2005, às 14h30, para a realização da audiên-
cia de instrução e julgamento.

II. Já tendo sido apresentado o rol, intimem-se as testemunhas
para comparecimento à audiência designada. Acaso sejam servi-
dores públicos, requisitem-nas.
(fl. 172) PARTES

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.019230-9 - LUCIANA BONIFACIO DE FARIAS DE
ALMEIDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANISIO DOS SANTOS, AUGUSTO CARLOS
CARRANO CAMARGO

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Assim, defiro o pedido formulado para que a impetrante pro-
mova o depósito, nos termos do art. 151, II, do Código Tributá-
rio Nacional, das parcelas destinadas ao “encargo capacidade
emergencial”, que possam vir a ser futuramente exigidas.”
(FL. 51-52)

MANDADO DE SEGURANCA

2005.70.00.000821-7 - PRINCESS HOTEL LTDA X PRESI-
DENTE DA COPEL DISTRIBUICAO S/A E OUTROS
Adv. : Dr(s). GABRIEL BARDAL

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Diante do exposto, defiro a liminar requerida, a fim de determi-
nar a autoridade impetrada que proceda à inscrição do impetran-
te junto ao Conselho Regional de Medicina Veterinária do Para-
ná, na categoria de médico veterinário, sem a exigência de apro-
vação em exame de suficiência, bem como para que não proceda
à anotação na carteira profissional do impetrante da observação
“por medida judicial”.”
(FL. 17-19)

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.043326-0 - MAYCON DANILO JORGE DA CRUZ
X PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE MEDICI-
NA VETERINARIA
Adv. : Dr(s). BENEDITO JOSE PERBONI

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Diante do exposto, defiro a liminar requerida, a fim de determi-
nar a autoridade impetrada que proceda à inscrição do impetran-
te junto ao Conselho Regional de Medicina Veterinária do Para-
ná, na categoria de médico veterinário, sem a exigência de apro-
vação em exame de suficiência, bem como para que não proceda
à anotação na carteira profissional do impetrante da observação
“por medida judicial”.”
(FL. 18-20)

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.043329-5 - MARCOS ANDRE CYSNE DOS SAN-
TOS X PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE ME-
DICINA VETERINARIA
Adv. : Dr(s). BENEDITO JOSE PERBONI

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença, parte final a
seguir transcrita:
“Diante do exposto, revogo a liminar concedida, e nos termos do
art. 267, inciso VI, do CPC, julgo extinto o processo sem apreci-
ação do mérito, tendo em vista a satisfação da pretensão na via
administrativa.”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.028874-0 - SAS AUTOMOTIVE DO BRASIL LTDA
X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). VICTOR ALEXANDRE B MARINS

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença, parte final a
seguir transcrita:

“III. Diante do exposto, homologo a desistência formulada, e
JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM APRECIAÇÃO DO
MÉRITO, com fulcro no artigo 267, inciso VIII, do Código de
Processo Civil.”
(FL. 392)

MANDADO DE SEGURANCA COLETIVO

2004.70.00.018413-1 - SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM GRADUACAO DO TERCEIRO GRAU NA CIDADE DE
CURITIBA REG. METROPOLITANA E LITORAL X REITOR
DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA E OUTROS
Adv. : Dr(s). MAURO CAVALCANTE DE LIMA

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“III. Indefiro, pois, o pedido de liminar formulado.

IV. Intime-se a impetrante, inclusive para regularizar a represen-
tação processual, no prazo de 15 dias, mediante a autenticação
das cópias do contrato social e alterações que se encontram nas
fls.25-34, bem como das guias das fls.36-37.
(FLS. 39-41)

MANDADO DE SEGURANCA

2005.70.00.002236-6 - GRANERO PEREIRA E ADVOGADOS
ASSOCIADOS X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM
CURITIBA
Adv. : Dr(s). JOSE PAULO GRANERO PEREIRA

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I. No presente feito, houve a parcial procedência do pedido para
condenar a CEF ao pagamento de perdas e danos aos autores,
considerando o desconto indevido de multa relativa aos depósi-
tos de FGTS feitos em atraso pela empresa empregadora.

Portanto, como não versa a ação sobre pagamento de diferenças
de correção monetária em contas vinculadas de FGTS, torno sem
efeito os itens III e IV do despacho da fl. 347.

II. Assim, intimem-se os autores/exeqüentes para, no prazo de
10 dias, apresentar procurações com poderes para “receber e dar
quitação”, nos termos do disposto no art. 38 do CPC.
(FL. 361)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.00.030477-1 - ODIRLEI DE LIMA E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ ANTONIO SILVA

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“II. Conforme outros feitos em tramitação nesta Vara, conside-
rando que os mandatos outorgados não foram revogados, estan-
do todos os advogados habilitados a representarem todos os exe-
qüentes, expeçam-se dois alvarás, cada qual relativo à metade
dos créditos e em nome de cada um dos procuradores que efeti-
vamente atuaram no feito, Drs. Marcelo Fernanes Polak e Mauro
Júnior Seraphim. “Tal medida não acarretará sobrecarga de tra-
balho à Secretaria e implicará prestação de contas por cada um
dos procuradores aos seus clientes”. (FL.368)

ACAO ORDINARIA

97.00.14835-1 - EPCOM EMPREENDIMENTOS E PROJETOS
DE COMPUTACAO LTDA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURO JUNIOR SERAPHIM

Curitiba, 03/02/05

José Penia
Diretor de Secretaria da 8ª Vara

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO nº 03/05
(classe 3000)

PRAZO: 30 (trinta) dias

PROCESSO DE EXECUÇÃO FISCAL n.º 2001.70.10.000192-
6
EXEQÜENTE: Fazenda Nacional
EXECUTADOS: EDP Comércio e Representações de Embala-
gem Limitada e Outro

O Juiz Federal Substituto Doutor Adelcio Ferreira, da Vara Fe-
deral e Juizado Especial Federal da Subseção Judiciária de Cam-
po Mourão, Seção Judiciária do Paraná, na forma da lei, deter-
mina a citação e intimação do(a)(s) executado(a)(s) através de
edital, aos fins e no prazo do artigo 8.º da Lei n.º 6.830/80.

FINALIDADE: CITAÇÃO do executado Edilberto Stadler de
Paula (CPF n.º 203.641.139-87), por si e como representante
legal da empresa EDP Comércio e Representações de Embala-
gem Limitada (CNPJ n.º 79.343.760/0001-51), para, no prazo
de 05 (cinco) dias, efetuar o pagamento da dívida, no valor de
R$ 16.298,36 (dezesseis mil, duzentos e noventa e oito reais e
trinta e seis centavos), em 07/2002) acrescido de juros, corre-
ção monetária e encargos indicados na certidão de dívida ativa,
acrescida das custas judiciais (art. 9º, Lei nº 6.830/80), ou no
mesmo prazo, oferecer bens à penhora, bem como, a INTIMA-
ÇÃO dos arrestos realizados sobre os imóveis:
Sobrado SA4-3, do conjunto Residencial Itacorá, em frente à
rua dos Canários, com a área construída de 126,70 m², com 60,805
m² no pavimento térreo e 65,895 m² no pavimento superior sen-
do composto de: pavimento térreo: social, sala de estar, jantar
conjugado e lavabo; serviços: abrigo, área de serviço, despensa e
cozinha; pavimento superior: íntimo, 03 quartos, sendo 01 suíte

e um banheiro social, circulação e sacada. Terreno: com área
privativa de 206,375 m², mais 15,166 m² de área comum, soman-
do um total de 221,541 m² de área ideal. O referido conjunto
Residencial encontra-se edificado sobre a data de terras n.º A-4 /
A-5, resultante da 1.428.500 m² e cujas divisas e confrontações
estão descritas na matrícula n.º 21.873 do Cartório de Registro
de Imóveis do 2º Oficio desta cidade. Bem avaliado em: R$
45.000,00 (quarenta e cinco mil reais).
Carta de data n.º 7-A, subdivisão da data n.º 07, da quadra n.º
03 do Jardim Curitiba, desta cidade, com a área de 399,00 m²,
cujos limites e confrontações estão descritos na matrícula n.º 2101,
do Cartório de Registro de Imóveis do 1º Oficio, desta cidade,
avaliada em R$ 18.000,00 (dezoito mil reais);
Benfeitorias:
a) uma casa em construção de alvenaria, medindo 258,00 m²,
para fins residenciais, forro de laje, cobertura de telhas de barro,
totalmente murada, com calçada e asfalto, com garagem ao fun-
do, avaliada em R$ 57.500,00 (cinqüenta e sete mil reais). Bem
avaliado no total de R$ 75.500,00 (setenta e cinco mil e qui-
nhentos reais).
Além do Arresto realizado no rosto dos autos de Execução de
Sentença n.º 2002.70.00.027182-1, cujo autor é Edilberto Stad-
ler de Paula, em trâmite na 2ª Vara Cível Federal de Curitiba, até
o limite do valor executado nesta execução fiscal, CIENTIFI-
CANDO-O de que o não pagamento no prazo de 05 (cinco) dias,
resultará na automática conversão dos arrestos em penhoras, flu-
indo-se, a partir de então, o prazo de 30 (trinta) dias para o ofe-
recimento de embargos, independentemente de nova intimação.

NATUREZA DA DÍVIDA: CDA’s n.º 90 2 98 000894-10, 90 2
98 007234-89, 90 6 98 001706-40, 90 6 98 015594-79, 90 6 98
015595-50 e 90 7 98 002973-70.

Eu ________Julio Dalton Ribeiro, Técnico Judiciário, que digi-
tei, e eu ______________, Luís Carlos Viana, Diretor de Secre-
taria, que conferi.

Campo Mourão, 31 de janeiro de 2005.

(original assinado)
Adelcio Ferreira

Juiz Federal Substituto

SECRETARIA DA VARA FEDERAL DE CAMPO MOU-
RÃO/PR

BOLETIM NR. 0007/2005

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: Dr. Adelcio Ferreira

===========================================
No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte decisão:

“1- ...Isto posto, deixo de receber a apelação às fls. 85-94 por-
quanto interposta intempestivamente; bem como declaro intem-
pestiva as contra-razões apresentadas às fls. 79-84. Intime-se.
(...)”

ACAO ORDINARIA

2004.70.10.001452-1 - LUIZA MIKIKO MORI X Adv. : Dr(s).
ICARO DE OLIVEIRA VOLPE

___________________________________________

“1- Recebo o recurso de apelação... em seu duplo efeito... 2-
Intime-se a parte autora da sentença (PARCIALMENTE PRO-
CEDENTE), e para apresentar contra-razões, no prazo legal. (...)”

ACAO ORDINARIA

2002.70.10.000859-7 - ELISA INACIO PEREIRA X Adv. : Dr(s).
RITA DE CASSIA CARTELLI DE OLIVEIRA

2002.70.10.001071-3 - SANTA MARIA DE JESUS X Adv. :
Dr(s). EDSON MONTOR OZORIO

___________________________________________

“Defiro o pedido formulado pelo expropriado na petição às fls.
355-357. Intime-se. (...)”

DESAPROPRIACAO

2000.70.10.000336-0 - SAO MARCOS AGROPECUARIA LI-
MITADA
Adv. : Dr(s). ROSEMARY SILGUEIRO AMADO PERES
GUALDA

___________________________________________

“1- Recebo o recurso de apelação... em seu duplo efeito... 2-
Intime-se a parte autora para apresentar contra-razões, no prazo
legal. (...)”

ACAO ORDINARIA

2002.70.10.004219-2 - ZITA KLOSTER CARDOSO E OUTRO
X Adv. : Dr(s). WALDOMIRO BARBIERI

===========================================
No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte decisão e sen-
tença:

“1- Recebo o recurso de apelação..., em seu duplo efeito... 2-
Intime-se a parte autora da sentença..., bem como para apresen-
tar contra-razões, no prazo legal. (...)”

“...acolho parcialmente a prejudicial de mérito argüida e, assim,
declaro prescritas as parcelas anteriores a 17/11/1998 e no méri-
to, julgo procedente o pedido...”

ACAO ORDINARIA

2004.70.10.001455-7 - JOSE FELIX SOBRINHO X Adv. : Dr(s).
PATRICIA DUTRA DA SILVA

===========================================
Atos de secretaria:
Fica a parte requerente intimada a se manifestar, no prazo de 05
(cinco) dias, acerca do desarquivamento do processo.

ACAO ORDINARIA

2000.70.10.000389-0 - ROSEMAR MENDES DA SILVA X Adv.
: Dr(s). MARCELO DA SILVA

2000.70.10.001858-2 - MARIA APARECIDA VITOR GOMES,
CLAUDIONOR BENEDETTI X Adv. : Dr(s). MARCELO DA
SILVA

2000.70.10.002833-2 - PEDRO ANTONIO MACHADO X Adv.
: Dr(s). MARCELO DA SILVA

2000.70.10.003618-3 - PEDRO WACHESK X Adv. : Dr(s).
MARCELO DA SILVA

2000.70.10.003644-4 - EUGENIO CAMARGO X Adv. : Dr(s).
MARCELO DA SILVA

2000.70.10.003916-0 - JUAREZ RODRIGUES SOARES X Adv.
: Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2001.70.10.001168-3 - DEUSDETE NUNES LIMA X Adv. :
Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2001.70.10.001869-0 - CARLOS ALBERTO PEREIRA LIMA
X Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2001.70.10.001870-7 - JOAO DA SILVA X Adv. : Dr(s). JAIR
ANTONIO WIEBELLING

2001.70.10.001872-0 - ALTAIR STRAPAZZON X Adv. : Dr(s).
JAIR ANTONIO WIEBELLING

2001.70.10.001873-2 - RODERLEY ROBERTO SONTAG X
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2001.70.10.001874-4 - ADEMIR DA SILVA X Adv. : Dr(s). JAIR
ANTONIO WIEBELLING

2001.70.10.002046-5 - VALDIR OLIVEIRA PEREIRA X Adv. :
Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2001.70.10.002087-8 - JOAO CANDIDO DA COSTA NETTO
X Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2001.70.10.002089-1 - JOSE CARLOS GERMANO X Adv. :
Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2001.70.10.002090-8 - GERALDO PEREIRA ROSA X Adv. :
Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2001.70.10.002174-3 - CICERO VIEIRA DO NASCIMENTO
X Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2002.70.10.003740-8 - ANTONIO GELINSKI X Adv. : Dr(s).
MARCELO DA SILVA

CAMPO MOURÃO, 2 de fevereiro de 2005

Luís Carlos Viana
Diretor de Secretaria
(assinado no original)

JUSTIÇA FEDERAL- SEÇÃO JUDICIÁRIA DO
PARANÁ- 1ª VARA FEDERAL DA SUBSEÇÃO

JUDICIÁRIA DO CASCAVEL- EDITAL DE CITAÇÃO E
PAGAMENTO Nº 26/2004- PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS-

Autos nº 2003.70.05.007419-5- Requerente: CAIXA ECONÔ-
MICA FEDERAL– CEF– Requerido: EDSON SHULTZ- FINA-
LIDADE: CITAÇÃO da pessoa abaixo qualificada, dos termos
da presente ação e para que, no prazo de 15 (quinze) dias, PA-
GUE a importância de R$ 4.176,16 (quatro mil, cento e setenta e
seis reais e dezesseis centavos), valor atualizado até 08/2003,
acrescido dos encargos legais, a ser corrigido monetariamente
por ocasião do efetivo pagamento, hipótese em que, em conso-
nância com art. 1.102c, § 1º, do CPC, ficará isento do pagamen-
to das custas processuais e dos honorários advocatícios, ou, no
mesmo prazo, ofereça embargos ADVERTIDO de que não ha-
vendo manifestação no prazo acima descrito, ser-lhe-á nomeado
curador especial nos termos do art. 9º do Código de Processo
Civil.- QUALIFICAÇÃO: EDSON SCHULTZ, brasileiro, casa-
do, portador do RG nº 3.509.011-8 SSP/PR, inscrito no CPF/MF
sob o nº 565.796.919-72;- OBSERVAÇÕES: Por estar a pessoa
acima qualificada em lugar incerto e não sabido e, consequente-
mente, não tendo sido possível citá-lo pessoalmente, expede-se
o presente edital, que será afixado no local de costume na Secre-
taria deste Juízo e publicado no Diário da Justiça do Estado do
Paraná.- EXPEDIDO nesta cidade de Cascavel/PR, em 14 de
junho de 2004. Eu, (a), Andreia C. C. Bulla, Supervisora de Pro-
cessamentos Diversos, digitei. E eu, (a), Katia A . Volpato Kunh,
Diretora de Secretaria e conferi.- Original assinado- Patrícia
Helena Daher Lopes- Juíza Federal Substituta.

R$ 144,00

PODER JUDICIÁRIO- JUSTIÇA FEDERAL- SEÇÃO
JUDICIÁRIA DO PARANÁ- 2ª VARA FEDERAL DA

SUBSEÇÃO DE CASCAVEL- EDITAL DE EXORTAÇÃO
E CITAÇÃO nº 068/04- PRAZO: 30 (trinta) DIAS-

AUTOS DE AÇÃO MONITÓRIA Nº 2004.70.05.002583-8-
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF- RÉ: MA-
RIA DO CARMO MARINHO- FINALIDADE: EXORTAR a Ré

Varas Federais de
Campo Mourão

Varas Federais de
Cascavel
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MARIA DO CARMO MARINHO, para que, no prazo de 15
(quinze) dias, PAGUE a importância de R$ 2.669,61 (dois mil,
seiscentos e sessenta e nove reais e sessenta e um centavos),
devida em 18/05/2004, hipótese em que, em consonância com o
art. 1.102-c, § 1º, do CPC, ficará isenta de custas e honorários
advocatícios, bem como, tome conhecimento da possibilidade
de oposição de embargos, no mesmo prazo, independentemente
de segurança prévia; advertindo-a de que o não cumprimento do
mandado ou a não oposição de embargos acarretará a constitui-
ção, de pleno direito, de título executivo judicial, convertendo-
se em mandado executivo e prosseguindo-se na forma da Lei.
Em caso de não ocorrer o pagamento no prazo legal, fica a ré
CITADA para que pague a importância acima referida, referente
ao DÉBITO PRINCIPAL acrescidos de 5% (cinco por cento) a
título de HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS sobre o valor do
débito, que correspondem a R$ 133,48 (devidos em 18.05.2004)
e de R$ 13,50 a título de CUSTAS JUDICIAIS (cálculo destas
efetuado em 27.04.2004), a serem atualizados monetariamente
até a data do efetivo pagamento, sujeitos a acréscimos legais e
contratuais, ou para, no prazo legal, GARANTIR a execução,
sob pena de serem penhorados tantos bens quantos bastem à ga-
rantia da execução.- QUALIFICAÇÃO: MARIA DO CARMO
MARINHO, brasileira, casada, portadora do RG nº 5.987.831-
0-SSP/PR e CPF nº 781.085.519-00.- NATUREZA DA DÍVI-
DA: Contratual (Contrato de Crédito Rotativo – Cheque Especi-
al nº 14.1445.195.00002295-1)- OBSERVAÇÕES: Por estar a
Ré, acima qualificada, em lugar incerto e não sabido e, conse-
qüentemente, não tendo sido possível citá-la pessoalmente, ex-
pede-se o presente edital, que será afixado na Secretaria deste
Juízo e publicado no Diário da Justiça do Estado do Paraná.-
SEDE DO JUÍZO: Rua Paraná, nº 2.767 – 2º andar – Centro – E-
mail: prcas02sec@jfpr.gov.br - Cascavel/PR.- EXPEDIDO nes-
ta cidade de Cascavel/PR, em _____ de outubro de 2004. Eu,(a),
atrícia Migliavacca, Analista Judiciária, digitei, e eu,(a), Vera
Lucia Benites Mählmann, Diretora de Secretaria, conferi.- (a)
JORGE LUIZ LEDUR BRITO- Juiz Federal

R$ 198,00

SECRETARIA DA 2ª VARA FEDERAL
DE CASCAVEL - PR
BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 06/2005

DRA. VANESSA DE LAZZARI HOFFMANN
JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA

___________________________________________
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) decisão(ões): “ISSO POSTO, em relação aos
exeqüentes:

a) ROMUALDO DE SOUSA e ROSA ALICE LIGEIRO RAFA-
EL, julgo improcedente o pedido formulado pela CEF, extin-
guindo o processo com apreciação do mérito, com base no art.
269, I, do CPC, determinando o prosseguimento da execução
pelo valor apresentado por eles na inicial executória;

b) ROSÁLIA ZDELESKI e ROSALINA DE FÁTIMA GOMES,
diante da ausência das condições da ação (interesse processual e
ilegitimidade ativa, respectivamente), declaro nula a relação pro-
cessual de execução das mesmas e julgo extintos os presentes
embargos, em face da perda de objeto, forte no art. 267, inc. VI,
do CPC; e

c) ROGÉRIO RODRIGUES PIRES, ROSA CASTAGNARO
KOVALCHZUK e ROSALINA BAPTISTA DE OLIVEIRA, jul-
go parcialmente procedente o pedido formulado pela CEF, ex-
tinguindo o processo com apreciação do mérito, com fulcro no
art. 269, I, do CPC, determinando o prosseguimento da execu-
ção pelo valor de R$ 2.177,83 (dois mil, cento e setenta e sete
reais e oitenta e três centavos), em outubro de 2003, de acordo
com os cálculos apresentados pela Contadoria.
(...)

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.05.000128-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X ROGERIO RODRIGUES PIRES E OUTROS
Adv. : Dr(s). EUCLIDES EUDES PANAZZOLO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s)seguinte(s) despacho(s): “l. Recebo os embargos, suspendendo
o processo. 2. Intime(m)-se o(s) Embargado(s) para, querendo,
impugná-los no prazo legal. 3. Havendo discordância, ou não
havendo manifestação por parte do(s) embargado(s), remetam-
se os autos à Contadoria do Juízo para elaboração de cálculos
comparativos, devendo tal órgão informar a razão da diferença
porventura encontrada entre o seu cálculo e o cálculo da embar-
gante e do(s) embargado(s)...

EMBARGOS A EXECUCAO

2005.70.05.000426-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X ANTENOR ESTEVE FRANCO E OUTRO
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO FURLAN

No(s) processo(s) de embargos à execução abaixo-relacionado(s)
foi(foram) proferida(s) sentença(s) julgando parcialmente pro-
cedentes os pedidos.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.05.004474-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X JOAO MARIA NUNES
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
decisão(ões) acolhendo a impugnação ao valor da causa.”

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

2004.70.05.005874-1 - UNIAO FEDERAL X ARLINDO DE
SOUZA CASTRO E OUTROS
Adv. : Dr(s). ENEIDA TAVARES DE LIMA FETTBACK

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “...Apresentanda a contestação, caso
sejam formulados preliminares ou deduzidos os fatos menciona-
dos no art. 326 do CPC, ou, ainda, juntados novos documentos,
dê-se vista à parte autora para se manifestar, no prazo de dez
dias...

ACAO ORDINARIA

2004.70.05.004733-0 - ARLINDO DE SOUZA CASTRO e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ENEIDA TAVARES DE LIMA FETTBACK

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s) homologando o pedido de desistência formulado pela
parte autora.

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.05.000162-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X ILDO ROQUE JOHANN E OUTROS
Adv. : Dr(s). GILBERTO FIOR, MARCIA REGINA FRASSON

2004.70.05.004134-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X ALVARO SANTANA PORTES
Adv. : Dr(s). EDSON RUBENS ANDRADE

2004.70.05.004135-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X OMANDIAS NAPOLEAO TEIXEIRA PINTO
Adv. : Dr(s). EDSON RUBENS ANDRADE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s) indeferindo a petição inicial e declarando extinto(s)
o(s)processo(s), sem julgamento do mérito.

EXECUCAO DIVERSA

2004.70.05.006706-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X SALETE FONTANELLA KOAKOSKI
Adv. : Dr(s). EDSON RUBENS ANDRADE

2004.70.05.006707-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X ALCENI HERTHCOPF
Adv. : Dr(s). EDSON RUBENS ANDRADE

2005.70.05.000228-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X NILSON FERREIRA DA SILVA
Adv. : Dr(s). EDSON RUBENS ANDRADE

Nos termos do Povimento nº 05, de 20/06/03, do Juiz Correge-
dor-Geral da Justiça Federal da 4ª Região, c/c a Ordem de Servi-
ço nº 01 de 10/05/01 e Portarias nº 01/00 de 23/02/2000 e nº 01/
01 de 22/06/01 , expedidas pelo Excelentíssimo Juiz da 2ª Vara
desta Circunscrição Judiciária, a Secretaria intima a parte autora
p/ se manifestar acerca do prosseguimento do feito, tendo em
vista o decurso do prazo de suspensão deferido.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.60.12135-6 - JOAO GRACI DOS SANTOS e Outros X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “...Intime-se a autora para que pro-
videncie cópia(s) da petição inicial acompanhada(s) dos docu-
mentos, em número suficiente para servir(em) de contrafé ao(s)
réu(s)...

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.05.006491-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X JOSE DOS PASSOS ALVES
Adv. : Dr(s). GILBERTO FIOR

Nos termos do Povimento nº 05, de 20/06/03, do Juiz Correge-
dor-Geral da Justiça Federal da 4ª Região, c/c a Ordem de Servi-
ço nº 01 de 10/05/01 e Portarias nº 01/00 de 23/02/2000 e nº 01/
01 de 22/06/01 , expedidas pelo Excelentíssimo Juiz da 2ª Vara
desta Circunscrição Judiciária, a Secretaria abre vista à parte
autora da petição e documentos trazidos pela Ré, para que re-
queira p que for de direito.

ACAO ORDINARIA

97.60.11849-1 - JOSE GONCALVES e Outros X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF e Outro
Adv. : Dr(s). JOAO PEREIRA DA SILVA JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s) julgando extinta(s) a(s) execução(ões) face pagamento
do débito.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.60.10394-0 - GEDA MARIA FIORENTIN e Outros X UNI-
AO FEDERAL e Outro
Adv. : Dr(s). JORGE GILBERTO SCHNEIDER

97.60.11822-0 - ANTONIO AIRES BATISTA e Outros X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF e Outro
Adv. : Dr(s). DANUBIO CUNHA DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “ Recebo o(s) recurso(s) de apela-
ção em ambos os efeitos, nos termos do art. 520 do Código de
Processo Civil. Ao(s) apelado(s) para, no prazo legal,
apresentar(em) as contra-razões. Após, havendo ou não contra-
razões, remetam-se os autos ao Egrégio TRF da 4ªRegião.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.05.009720-1 - JENIVAL CICERO PIMENTEL X UNI-

AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO TANURI MENDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “1. Indefiro o pedido de levanta-
mento do valor depositado nestes autos, ante a possibilidade de
reforma da sentença proferida nos embargos à execução, o que
representa perigo de irreversibilidade da medida.
2. Aguarde-se o encerramento definitivo dos embargos à execu-
ção.
3. Intime-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.05.002958-3 - ALDO GENTIL GAZZOLA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PATRICIA MARA GUIMARAES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando parcialmente procedente a ação. Outrossim, foi profe-
rido o seguinte despacho: “Recebo o recurso de apelação em
ambos os efeitos... Intime-se a parte autora da sentença e para,
no prazo legal, apresentar contra-razões...” Ainda, foi proferida
decisão julgando PROCEDENTES os Embargos de Declaração.”

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2003.70.05.008422-0 - MARASSI CONCESSIONARIA DE GAS
LTDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “1. Indefiro o pedido de levanta-
mento do valor depositado nestes autos, ante a possibilidade de
reforma da sentença proferida nos embargos à execução, o que
representa perigo de irreversibilidade da medida.
2. Aguarde-se o encerramento definitivo dos embargos à execu-
ção.
3. Intime-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.05.001314-9 - NORBERTO FROST e Outro X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALEX SANDRO SONDA

2004.70.05.001748-9 - VICENTE VILMAR DE ANDRADE e
Outro X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDGAR INGRACIO DA SILVA

2004.70.05.001762-3 - ANTENOR LIRIO DOS SANTOS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALEX SANDRO SONDA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “..., intime(m)-se o(s) Exeqüe nte(s)
para que se manifeste(m) acerca da satisfação do seu crédito,
cientificando-o(s) de que o seu silêncio importará na concordân-
cia tácita, ensejando a extinção da demanda. Prazo: cinco dias....”

ACAO ORDINARIA

97.60.10926-3 - DEVANIR FRANCISCO DOS SANTOS e Ou-
tros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADEMIR VIANA PEREIRA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.60.11156-1 - APARECIDO BRAGA DE LIMA e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SYRLEI APARECIDA LUIZ PREZOTTO

2000.70.05.001931-6 - ANSELMO DARTORA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.05.006188-6 - NEUDIR CORDEIRO e Outros X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CELSO CORDEIRO

2003.70.05.004864-0 - ALVINA BERTE BARATTO e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

2003.70.05.006553-4 - ROQUE JUSTINO RUBIN X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO PEREIRA DA SILVA JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “ Recebo o(s) recurso(s) de apela-
ção em ambos os efeitos, nos termos do art. 520 do Código de
Processo Civil. Ao(s) apelado(s) para, no prazo legal,
apresentar(em) as contra-razões. Após, havendo ou não contra-
razões, remetam-se os autos ao Egrégio TRF da 4ªRegião.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.05.003393-4 - ADEMAR LUIZ CALLAI X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUIS CARLOS FRANZOI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s)seguinte(s) despacho(s): “l. Recebo os embargos, suspendendo
o processo. 2. Intime(m)-se o(s) Embargado(s) para, querendo,
impugná-los no prazo legal. 3. Havendo discordância, ou não
havendo manifestação por parte do(s) embargado(s), remetam-
se os autos à Contadoria do Juízo para elaboração de cálculos
comparativos, devendo tal órgão informar a razão da diferença
porventura encontrada entre o seu cálculo e o cálculo da embar-
gante e do(s) embargado(s)...

EMBARGOS A EXECUCAO

2005.70.05.000451-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X LINEANE HELENA FERNANDES
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO NICIOLI

2005.70.05.000481-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X ADALBERTO FLIZIKOWSKI E OUTROS
Adv. : Dr(s). EUCLIDES EUDES PANAZZOLO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “ Recebo os embargos, suspenden-
do o Processo apenas em relação ao ora Embargado. Intime(m)-
se o(s) Embargado(s) para, querendo, impugná-los no prazo le-
gal.

EMBARGOS A EXECUCAO

2005.70.05.000480-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X NEUSA GERTRUDES SCHERER REOLON
Adv. : Dr(s). EUCLIDES EUDES PANAZZOLO

Nos termos do Povimento nº 05, de 20/06/03, do Juiz Correge-
dor-Geral da Justiça Federal da 4ª Região, c/c a Ordem de Servi-
ço nº 01 de 10/05/01 e Portarias nº 01/00 de 23/02/2000 e nº 01/
01 de 22/06/01 , expedidas pelo Excelentíssimo Juiz da 2ª Vara
desta Circunscrição Judiciária, a Secretaria intima a parte autora
p/ se manifestar acerca do prosseguimento do feito, tendo em
vista o decurso do prazo de suspensão deferido.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.05.008563-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL X
ROMEU APARECIDO BRITO
Adv. : Dr(s). EDSON RUBENS ANDRADE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Converto o feito em diligência (...)
4. Juntado o respectivo extrato, abra-se vista à embargante pelo
prazo de 10 (dez) dias.
5. Após, aos embargados, pelo mesmo prazo.
6. (...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.05.003456-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X ANTONIO BONATTO SOBRINHO E OUTRO
Adv. : Dr(s). MILTON PIRES MARTINS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) decisão “(...) ISSO POSTO, a) julgo PARCIAL-
MENTE PROCEDENTES estes embargos monitórios (...); b)
julgo IMPROCEDENTE o pedido reconvencional.”
(...)

AÇÃO MONITÓRIA

2004.70.05.003469-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X ANTONIO CLAUDINO RUARO E OUTRO
Adv. : Dr(s). GILBERTO FIOR, JESUS FERRAZ RIBEIRO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) decisão “(...) ISTO POSTO, julgo PARCIAL-
MENTE PROCEDENTES os presentes embargos monitórios...”

AÇÃO MONITÓRIA

2004.70.05.002609-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X ALSIR LUIZ DARIFE
Adv. : Dr(s). DIONIZIO LUBAVE DUDEK, ENIO EXPEDITO
FRANZONI, EVERTON BOGONI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “...Apresentado o laudo pericial,
dê-se vista às partes pelo prazo sucessivo de 10 dias, a iniciar
pelo(s) autor(es)...

ACAO ORDINARIA

2003.70.05.005277-1 - NEIDE NILZA LEAL X BANCO ITAU
S/A e Outro
Adv. : Dr(s). CLOVIS FELIPE FERNANDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “ (...) Intimem-se as partes, a co-
meçar pela ré, para que no prazo de 15 (quinze) dias se manifes-
tem sobre o seu interesse na designação de audiência de concili-
ação, ... bem como apresentarem proposta concreta de acordo
para fins de instrução da audiência de conciliação e verificação
de sua real necessidade e conveniência. (...)
3. (...)”

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.001644-0 - CLAUDIO CEZAR FINATTO e Outro
X BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A - CREDITO IMO-
BILIARIO e Outro
Adv. : Dr(s). MARCIA REGINA FRASSON

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “(...) 3. Após, intime(m)-se o(s)
embargante(s) para se manifestar(em), no prazo de 10 (dez) dias,
oportunidade em que deverá(ão) especificar as provas que
pretende(m) produzir, justificando-as, e, sendo pericial, ofertan-
do desde já os quesitos.

4. Em seguida, intime-se a Embargada para especificar provas,
na mesma forma e prazo.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.05.006595-2 - MARIA MADALENA POSSER FUMA-
GALI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO MINORU ASHAKURA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
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o(s) seguinte(s) despacho(s): “Converto o feito em diligência para
que a CEF, no prazo de 10 (dez) dias, esclareça as divergências
supramencionadas, bem como para que apresente os extratos
bancários relativos ao período de 08.03.2002 até a data do inadim-
plemento do débito. Após, vista ao embargante pelo mesmo pra-
zo (...)”

AÇÃO MONITÓRIA

2004.70.05.003448-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X NILSON GOMES DE AMORIM
Adv. : Dr(s). EDSON RUBENS ANDRADE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Tendo em vista o requerimento
retro, permaneça o feito suspenso pelo prazo de 6 (seis) meses,
ou anterior manifestação. Intime-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.60.11284-5 - PEDRO LOPES e Outros X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Tendo em vista o teor da decisão
proferida pelo e. TRF da 4ª Região nos embargos de terceiro (fls.
98/110), intime-se a CEF para se manifestar acerca do prosse-
guimento do feito, em 15 (quinze) dias.”

EXECUCAO DIVERSA

96.60.11156-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X D
R DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA e Outro
Adv. : Dr(s). EDSON RUBENS ANDRADE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “3. Cumprida a diligência,
intime(m)-se o(s) credor(es) para trazer aos autos os cálculos
dos valores que entende(m) devidos, promovendo a citação da
Ré na forma legal, no mesmo prazo, sob pena de arquivamento
dos autos. “

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.003114-3 - SERGIO GARCIA DE BARROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “1. Intime-se a CEF para compro-
var o recolhimento das custas remanescentes. Prazo de 5 (cinco)
dias.
2. Após, venham os autos conclusos para sentença.

EXECUCAO DIVERSA

99.60.11249-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
RUBENS ADEMIR MENDES DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). EDSON RUBENS ANDRADE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “1. Da decisão proferida pelo e.
TRF da 4ª Região nos embargos à execução (fls. 283/284), dê-se
vista às partes, para requererem o que for de direito. Prazo su-
cessivo de 5 (cinco) dias. Intimem-se.
2. Após, venham os autos conclusos para sentença.

EXECUCAO DIVERSA

98.60.12747-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
AUGUSTINHO EXTECKOETTER e Outro
Adv. : Dr(s). MARIA FILOMENA MARTINS PESTANA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Intime-se a CEF para comprovar
documentalmente que o réu assumiu o compromisso de arcar
com as custas remanescentes. Prazo de 5 (cinco) dias.”

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.05.009470-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL X
LEONIR ANTONIO ARGENTE
Adv. : Dr(s). EDSON RUBENS ANDRADE

Nos termos do prov. 05, de 20/06/03,da Corregedoria-Geral da
Justiça Federal da 4ª Região, cc/c Portaria nº 01, de 22/06/01
desta Vara Federal, e independentemente de despacho do Juiz, a
Secretaria devolve o pressente petitório ao Subscritor, para que
seja efetuado o recolhimento das custas de desarquivamento.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.05.000616-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X HERIBALDO ELIAS SANTANA e Outros
Adv. : Dr(s). SANDRA REGINA DE MATTOS BERTOLETTI

CASCAVEL, 3 de fevereiro de 2005

Vera Lúcia Benites Mahlmann
Diretora de Secretaria

SECRETARIA DA 3ª VARA FEDERAL E
JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL
DE CASCAVEL - PR
BOLETIM DE INTIMAÇÃO 014/2005

DRA. SUANE MOREIRA OLIVEIRA
JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s):
“Julgando improcedente o pedido formulado na inicial, extin-

guindo o processo com julgamento do mérito, nos termos do art.
269, I, do CPC.

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.05.005926-5 - SALESIO SAVI X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SIDONIA SAVI MORO

2004.70.05.005927-7 - MARISTELA KAVALCO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SIDONIA SAVI MORO

2004.70.05.006133-8 - IANDAIRA MARINA BARROS GAR-
CIA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SIDONIA SAVI MORO

2004.70.05.006194-6 - GILMAR FRANCISCO STREHER X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SIDONIA SAVI MORO

2004.70.05.006247-1 - SIMONE PAULA SIVIERO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AMELIO SCARAVONATTI

2004.70.05.006248-3 - PAULO DONATO SCHONS X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AMELIO SCARAVONATTI

2004.70.05.006252-5 - IZALEIDE GAVA X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AMELIO SCARAVONATTI

2004.70.05.006253-7 - TANIA MARI CAMPAGNOLO DE
MELO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). AMELIO SCARAVONATTI

2004.70.05.006254-9 - ANDRE LUIZ CAVICHIOLI X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AMELIO SCARAVONATTI

2004.70.05.006255-0 - MARIA LEOCADIA FIDELES DOS
SANTOS SCARAVONATTI X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AMELIO SCARAVONATTI

2004.70.05.006258-6 - JOSE INACIO STEFFENS X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AMELIO SCARAVONATTI

2004.70.05.006259-8 - REGINALDO FILUS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AMELIO SCARAVONATTI

2004.70.05.006261-6 - CARLOS ROBERTO FERRAREZI X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AMELIO SCARAVONATTI

2004.70.05.006263-0 - RITA DE CASSIA PEREIRA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AMELIO SCARAVONATTI

2004.70.05.006266-5 - JOSE ALFONSO HORN X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AMELIO SCARAVONATTI

2004.70.05.006267-7 - ODERLY MORAES FERREIRA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AMELIO SCARAVONATTI

2004.70.05.006269-0 - OSMAR LUIZ DALAZEN X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AMELIO SCARAVONATTI

2004.70.05.006270-7 - RODOLFO TIETJEN X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AMELIO SCARAVONATTI

2004.70.05.006272-0 - GILMAR KAISER X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AMELIO SCARAVONATTI

2004.70.05.006274-4 - ROSEMBERG CRISTIANO PONTES
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JANETE MARIA CLASER SILVA

2004.70.05.006294-0 - JOAO ROBERTO GIRALDI X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AMELIO SCARAVONATTI

2004.70.05.006301-3 - TEREZINHA APARECIDA KEIKEIS
CHLAD X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). AMELIO SCARAVONATTI

2004.70.05.006303-7 - EDILAIR DOS SANTOS NEUMANN
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AMELIO SCARAVONATTI

2004.70.05.006304-9 - MITSUKO MIYAMOTO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AMELIO SCARAVONATTI

2004.70.05.006364-5 - CARLOS ALBERTO BEZERRA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). BARBARA VANELA LUVIZOTTO

2004.70.05.006371-2 - ANTONIO PRESTES X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AMELIO SCARAVONATTI

2004.70.05.006372-4 - MARGARIDA MARIA TREVISAN NI-

COLLI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). AMELIO SCARAVONATTI

2004.70.05.006375-0 - SONY JOSE SPANHOLI X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AMELIO SCARAVONATTI

2004.70.05.006376-1 - JOSE NERY MOURA DA SILVA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AMELIO SCARAVONATTI

2004.70.05.006377-3 - LEONY TEREZINHA ROTAVA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AMELIO SCARAVONATTI

2004.70.05.006378-5 - AMARILDO LARGES RIBEIRO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AMELIO SCARAVONATTI

2004.70.05.006383-9 - PAULO CELSO CASTANHA RAMOS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AMELIO SCARAVONATTI

2004.70.05.006384-0 - JACQUELINE MORANDINI BOR-
GUETTI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). AMELIO SCARAVONATTI

2004.70.05.006388-8 - TEREZINHA CAMPAGNOLO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AMELIO SCARAVONATTI

2004.70.05.006401-7 - ARLETE MARIA WAZILEWSKI X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA CRISTINA MOROTTI ALVES

2004.70.05.006402-9 - NILSON ANTONIO KIRCHHEIM X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA CRISTINA MOROTTI ALVES

2004.70.05.006403-0 - LUIS HELENO VEIGA LOPES X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA CRISTINA MOROTTI ALVES

2004.70.05.006422-4 - KLEBER DE SOUZA PINTO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANGELA FABIANA BUENO DE SOUZA PINTO

2004.70.05.006543-5 - DIRCEU LUIZ TESSARO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). BARBARA VANELA LUVIZOTTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s):
“Declarando extinto o processo sem o julgamento do mérito, com
arrimo no art. 267 do CPC.

JUIZADO ESPECIAL

2005.70.05.000016-0 - MARCOS ANTÔNIO RAIMONDI X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALTAIR MACHADO

2005.70.05.000470-0 - WILSON MASSAHIKO HATTORI X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FABIULA MAROSO PELANDA

2005.70.05.000472-4 - WILSON MASSAHIKO HATTORI X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FABIULA MAROSO PELANDA

2005.70.05.000529-7 - EMERSON LEAO ESTEVAO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALTAIR MACHADO

2005.70.05.000554-6 - MARIA DAS GRACAS NASCIMEN-
TO MOREIRA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FABRICIO FONTANA

2005.70.05.000555-8 - MONICA REGINA MOREIRA E OU-
TRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FABRICIO FONTANA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s):
“Julgando procedente o(s) pedido(s) formulado(s) pelo(s)
autor(es).

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.05.004611-8 - CLAUSIR JOSE PIEROZAN X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO FURLAN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “1. Certifique-se o trânsito em jul-
gado da sentença. 2.Indefiro o pedido da parte autora constante
do item 2 da petição de fls. 12, uma vez que as causas de inter-
rupção da prescrição são aquelas previstas taxativamente em lei,
não havendo amparo legal para tal requerimento. 3. Outrossim,
intime-se a parte autora para que, no prazo de 05 (cinco) dias,
compareça à Secretaria para retirada dos documentos apresenta-
dos...

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.05.006679-8 - ACIR MACANHAO X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). INES AP. DE PAULA DIAS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido Ato(s) de
Secretaria: “...a Secretaria intima o procurador dos autores para

que, no prazo de 10 dias, emende/complete a inicial, sob pena de
indeferimento, devendo ratificar a petição inicial, tendo em vista
que a mesma encontra-se pendente de assinatura.

JUIZADO ESPECIAL

2005.70.05.000509-1 - CLAUDIO WALDIR WORM E OU-
TROS X AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES
- ANATEL E OUTRO
Adv. : Dr(s). ERICO AUGUSTINHO BRIZZI

2005.70.05.000536-4 - LEORI JILMAR DEUNER E OUTROS
X BRASIL TELECOM S/A E OUTRO
Adv. : Dr(s). ERICO AUGUSTINHO BRIZZI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s):
“Julgando procedente os presentes embargos à execução, extin-
guindo o processo com julgamento do mérito, nos termos do art.
269, II, do CPC, a fim de declarar extinto o processo de execu-
ção.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.05.003087-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X JOAO MARIA MARTINS E OUTROS
Adv. : Dr(s). DARLON CARMELITO DE OLIVEIRA

No processo abaixo relacionado foi designada a data de 23 de
fevereiro de 2005, às 15:00 horas para a audiência de inquirição
das testemunhas arroladas, a realizar-se nos autos da Carta Pre-
catória nº 2004.71.02.008312-7 do Juízo Deprecado da 3ª Vara
Federal de Santa Maria - Seção Judiciária do Rio Grande do Sul.

ACAO ORDINARIA

2004.70.05.000235-8 - VALDIR BERNO X BANCO BANRI-
SUL E OUTROS
Adv. : Dr(s). MIRIAM SALETE REOLON SCUZZIATO, MI-
RIAM BORGES LOCH, HELI ALBERTO ZENI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “...4. Após, intimem-se as partes
para especificarem, fundamentadamente, as provas que preten-
dem produzir, no prazo sucessivo de 05 dias...

ACAO ORDINARIA

2004.70.05.004300-2 - MARIO MANOEL MALIUK X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). MURILO CLEVE MACHADO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido Ato(s) de
Secretaria:
“...a Secretaria procede a intimação da parte para recolher as
custas de desarquivamento.

ACAO DIVERSA

99.60.10006-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
WALTER FRANCO RODRIGUES
Adv. : Dr(s). EDSON RUBENS ANDRADE

Cascavel, 03 de fevereiro de 2005

Felini de Oliveira Wanderley
Diretor de Secretaria

2ª VARA FEDERAL E JEF PREVIDENCIÁRIO DE FOZ
DO IGUAÇU-PR. Rua Edmundo de Barros, nº 1989,

Jardim Naipi. CEP: 85862-310. Fone: (045) 523-2848. E-
mail: prfoz02sec@jfpr.gov.br site: www.jfpr.gov.br

EDITAL DE INTIMAÇÃO nº 006/05-EX - PRAZO: 30 dias

PROCESSO: 98.1011298-0 - Execução Fiscal
EXEQÜENTE: FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO(A/S): ELIANE VOINARSKI
CNPJ/CPF: 759.827.909-82

FINALIDADE: INTIMAÇÃO do(a/s) executado(a/s), bem
como de seu cônjuge, se casado(a/s) for(em), que encontra(m)-
se em lugar(es) incerto(s) e não sabido(s), da penhora realizada
no rosto dos autos 2002.70.05.000528-4, em trâmite na 1ª Vara
Federal de Cascavel, até o valor suficiente para a garantia da
dívida, ou seja, R$ 56.486,36 (atualizado até dez/97). Fica
intimado(a/s), ainda, para opor(em) Embargos à Execução,
querendo, no prazo de 30 (trinta) dias, contados do término do
prazo deste edital.

NATUREZA: Certidão(ões) de Dívida Ativa n°(s) 90 1 97
007007-73.

Expedido em Foz do Iguaçu - PR, em 18 de janeiro de 2005, por
_______ Alexandra Mosele – Técnico Judiciário. Conferido por
___________________ Silvana Salvatti, Diretora de Secretaria
em exercício.

Rony Ferreira,
Juiz Federal

2ª VARA FEDERAL E JEF PREVIDENCIÁRIO DE FOZ
DO IGUAÇU-PR. Rua Edmundo de Barros, nº 1989,

Jardim Naipi. CEP: 85862-310. Fone: (045) 523-2848. E-
mail: prfoz02sec@jfpr.gov.br site: www.jfpr.gov.br

EDITAL DE INTIMAÇÃO nº 008/05-EX - PRAZO: 30 dias

PROCESSO: 2002.70.02.002208-5 - Execução Fiscal

Varas Federais de
Foz do Iguaçu
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EXEQÜENTE: FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO(A/S): WILSON JOSÉ DOMINGOS ME e
WILSON JOSÉ DOMINGOS
CNPJ/CPF: 86.70.1596/0001-72/615.706.489-72

FINALIDADE: INTIMAÇÃO do(a/s) executado(a/s), bem
como de seu cônjuge, se casado(a/s) for(em), que encontra(m)-
se em lugar(es) incerto(s) e não sabido(s), da penhora realizada
nos rosto dos autos nº 2002.70.25479-3, em trâmite na 5ª Vara
Federal de Curitiba-Pr, até o limite da execução, ou seja R$
10.489,57, atualizado até 30/06/2004. Fica(m) intimado(a/s), ain-
da, para opor(em) Embargos à Execução, querendo, no prazo
de 30 (trinta) dias, contados do término do prazo deste edital.

NATUREZA: Certidão(ões) de Dívida Ativa n°(s) 90 6 01
006764-32.

Expedido em Foz do Iguaçu - PR, em 24 de janeiro de 2005, por
_______ Alexandra Mosele – Técnico Judiciário. Conferido por
___________________ Rosane Denise Hister, Diretora de Se-
cretaria em exercício.

Ana Carolina Dousseau,
Juíza Federal Substituta

2ª VARA FEDERAL E JEF PREVIDENCIÁRIO DE FOZ
DO IGUAÇU-PR. Rua Edmundo de Barros, nº 1989,

Jardim Naipi. CEP: 85862-310. Fone: (045) 523-2848. E-
mail: prfoz02sec@jfpr.gov.br site: www.jfpr.gov.br

EDITAL DE INTIMAÇÃO nº 009/05-EX - PRAZO: 60 dias

PROCESSO: 2003.70.02.005139-9 - Execução Fiscal
EXEQÜENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS
EXECUTADO(A/S): JOSÉ MARIA FONSECA e Outros
CPF: 484.202.396-15

FINALIDADE: INTIMAÇÃO do(a/s) executado(a/s), bem
como de seu cônjuge, se casado(a/s) for(em), que encontra(m)-
se em lugar(es) incerto(s) e não sabido(s), da designação das
datas para leilão: 28 de abril de 2005, por preço não inferior à
avaliação e 13 de maio de 2005, a quem mais oferecer, não sen-
do aceito preço vil; 21 de julho de 2005, por preço não inferior
à avaliação e 05 de agosto de 2005, a quem mais oferecer, não
sendo aceito preço vil; 17 de outubro de 2005, por preço não
inferior à avaliação e 03 de novembro de 2005, a quem mais
oferecer, não sendo aceito preço vil; para realização do 1º, 2º
leilão, respectivamente, sempre às 14:00 horas, no Iguassu Bou-
verlard, na Av. das Cataratas, nº 1118.

NATUREZA: Certidão(ões) de Dívida Ativa n°(s) 35.060.807-
5.

Expedido em Foz do Iguaçu - PR, em 26 de janeiro de 2005, por
_______ Alexandra Mosele – Técnico Judiciário. Conferido por
___________________ Rosane Denise Hister, Diretora de Se-
cretaria em exercício.

Rony Ferreira,
Juiz Federal

JUSTIÇA FEDERAL- SEÇÃO JUDICIÁRIA DO
PARANÁ- Circunscrição Judiciária de Foz do Iguaçu – 2ª

Vara Federal- EDITAL DE CITAÇÃO Nº 16/2004-CI
(prazo: 30 dias)-

O Doutor Rony Ferreira, Juiz Federal da 2ª vara de Foz do Igua-
çu, Seção Judiciária do Estado do Paraná, na forma da lei, etc.-
Faz saber aos que o presente edital virem ou conhecimento dele
tiverem que perante este Juízo e Secretaria respectiva, tramitam
os autos da ação de ação monitória nº 2003.70.02.005664-6, em
que é exeqüente CAIXA ECONÔMICA FEDERAL e executado
FERNANDO HARUO HAMADA. Tendo em vista que o re-
querido se encontra em lugar incerto e não sabido, sendo, por
isso, impossível a citação pessoal, é expedido o presente edital
para CITÁ-LO, dos termos da ação proposta, para: a) pagar, no
prazo de 15 (quinze) dias, o valor do débito – R$ 5.635,55 (em
29.08.03) – acrescido de juros legais e atualização monetária até
a data do efetivo pagamento, ou, no mesmo prazo, oferecer em-
bargos, independentemente da segurança do juízo; b) cientificar
o executado de que, se efetuar o pagamento, ficará isenta de
custas e honorários advocatícios, conforme o § 1º do art. 1.102c
do Código de Processo Civil.- OBSERVAÇÃO: O pagamento
deverá ser efetuado através de depósito em conta judicial vincu-
lada a este Juízo, na agência nº 1270 (PAB) da Caixa Econômica
Federal.- Para que ninguém possa alegar ignorância mandou o
MM. Juiz expedir o presente edital, que será publicado na forma
da lei e afixado no lugar de costume deste prédio, sito na Rua
Edmundo de Barros, 1989 - Jardim Naipi, Foz do Iguaçu/PR.
Expedido nesta cidade de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, em
14 de abril de 2004, por (a) Merice Irene Hister, Técnico Judici-
ário. Conferido por (a) Daniel Januário, Diretor da Secretaria.-
(a) Rony Ferreira – Juiz Federal

JUSTIÇA FEDERAL- SEÇÃO JUDICIÁRIA DO
PARANÁ- Subseção Judiciária de Foz do Iguaçu- 2ª Vara

Federal- EDITAL DE CITAÇÃO Nº 26/2004-CI (prazo: 30
dias)-

O Doutor Cesar Augusto Vieira, Juiz Federal Substituto da 2ª
vara de Foz do Iguaçu, Seção Judiciária do Estado do Paraná, na
forma da lei, etc.-Faz saber aos que o presente edital virem ou
conhecimento dele tiverem que perante este Juízo e Secretaria
respectiva, tramitam os autos da ação de ação monitória nº
2003.70.02.005051-6, em que é exeqüente CAIXA ECONÔMI-
CA FEDERAL e executado RIBEIRO E ROLON LTDA.,
CELSO SADI RIBEIRO e MILEIDE MARIA ROLON. Ten-
do em vista que os requeridos se encontram em lugar incerto e
não sabido, sendo, por isso, impossível a citação pessoal, é ex-
pedido o presente edital para CITÁ-LOS, dos termos da ação
proposta, para: a) pagar, no prazo de 15 (quinze) dias, o valor
do débito – R$ 15.438,25 (em 09.07.03) – acrescido de juros
legais e atualização monetária até a data do efetivo pagamento,
ou, no mesmo prazo, oferecer embargos, independentemente

da segurança do juízo; b) cientificar o executado de que, se efe-
tuar o pagamento, ficará isento de custas e honorários advocatí-
cios, conforme o § 1º do art. 1.102c do Código de Processo Ci-
vil.- OBSERVAÇÃO: O pagamento deverá ser efetuado através
de depósito em conta judicial vinculada a este Juízo, na agência
nº 1270 (PAB) da Caixa Econômica Federal.- Para que ninguém
possa alegar ignorância mandou o MM. Juiz expedir o presente
edital, que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de
costume deste prédio, sito na Rua Edmundo de Barros, 1989 -
Jardim Naipi, Foz do Iguaçu/PR. Expedido nesta cidade de Foz
do Iguaçu, Estado do Paraná, em 8 de julho de 2004, por (a)
Merice Irene Hister, Técnico Judiciário. Conferido por (a) Dani-
el Januário, Diretor da Secretaria.- (a) Cesar Augusto Vieira -
Juiz Federal Substituto

JUSTIÇA FEDERAL- SEÇÃO JUDICIÁRIA DO
PARANÁ- Secretaria da 1ª Vara Federal de Foz do Iguaçu-

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO N.º 025/2004-
CÍVEL- PRAZO: 10 (DEZ) DIAS-

A Doutora Sílvia Regina Salau Brollo, Juíza da 1ª Vara Federal e
Juizado Especial Federal Cível de Foz do Iguaçu, Seção Judici-
ária do Estado do Paraná, determinou a expedição do presente
edital, conforme abaixo: AUTOS: Execução Diversa n.
2003.70.02.000153-0 - EXEQÜENTE: EMGEA – EMPRESA
GESTORA DE ATIVOS- EXECUTADO: DOMINGOS SIQUE-
RU SAKATA e OUTRO- FINALIDADE: CITAÇÃO dos execu-
tados DOMINGOS SIQUERU SAKATA e MARIA APARECI-
DA GARCIA B. SAKATA, dos termos da ação proposta acima e
para que no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, pague ou deposi-
te em juízo o valor de R$ 157.432,61 (cento e cinqüenta e sete
mil, quatrocentos e trinta e dois reais e sessenta e um centavos),
em 16.12.2002, devidamente atualizado, sob pena de penhora
do imóvel de matrícula n. 13.359, do 1º CRI de Foz do Iguaçu,
dado em garantia hipotecária à exeqüente.- INTIMAÇÃO dos
executados acerca do arresto efetuado sobre o referido imóvel.-
Estando os executados em lugar incerto e não sabido, expede-se
o presente edital, nesta cidade de Foz do Iguaçu, Estado do Para-
ná, em 22 de outubro de 2004. Eu,(a), Filipe Andrade Francisco,
Técnico Judiciário, o digitei e eu,(a), Wagner Caetano Bruginski,
Diretor de Secretaria da 1ª Vara Federal de Foz do Iguaçu, o
conferi e o subscrevo.- (a) SÍLVIA REGINA SALAU BROLLO-
Juíza Federal

R$ 432,00

SECRETARIA DA PRFOZ01

BOLETIM DE INTIMAÇÃO NR. 015/2005

Despachos e decisões proferidas pela MMa. Juíza Federal SIL-
VIA REGINA SALAU BROLLO e pelo MM. Juiz Federal Subs-
tituto RAPHAEL CAZELLI DE ALMEIDA CARVALHO, am-
bos da 1ª Vara Federal e Juizado Especial Federal Cível da Sub-
seção Judiciária de Foz do Iguaçu-Pr.
————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

2.Abra-se vista à parte exequente, por 10(dez) dias. 3.Decorrido
o prazo supra, nada mais sendo requerido, registrem-se para sen-
tença de extinção.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.02.001397-0 - EITOR ANSOLIN E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, MARCELO DA SILVA

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

2.Recebo os embargos e suspendo a execução até o julgamento
destes. Certifique-se. 3.Intime-se o embargado para, querendo,
impugnar.4.Após, voltem conclusos.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.02.010176-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X ALMIRO GOUVEIA DA SILVA E OUTRO
Adv. : Dr(s). PEDRO ORIDES DI DOMENICO

————————————————————— ————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

Comprovado(fls.80-84), dê-se vista à parte embargada por cinco
dias. Após, retorne conclusos para sentença.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.02.000225-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X MILTON BOTARO CARNEIRO E OUTRO
Adv. : Dr(s). PEDRO ORIDES DI DOMENICO

————————————————————— ————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

2.Comprovada a operação pela CEF, abra-se vista à parte autora,
por 10 dias. 3.Após, aguarde-se o julgamento da apelação inter-
posta contra a sentença proferida nos autos de embargos à exe-
cução.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.02.001002-5 - ALVADIR DA ROSA E OUTRO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, MARCELO DA SILVA

————————————————————— ————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir transcrito:

2.Comprovada a operação pela CEF, abra-se vista à parte autora,
por 10(dez) dias. 3.Em nada mais sendo requerido, registrem-se
para sentença de extinção.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.02.003216-1 - HUGO LUIZ NARANJO CORNEJO E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROSIMEIRE CASSIA CASCARDO WERNECK

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

3.Após, intime-se a parte ré para executar o valor a que esta foi
condenada pela r. sentença, apresentando memória discriminada
e atualizada do crédito, nos termos do art.604do CPC,requerendo
a citação da executada nostermos do art.652, do
CPC.Prazo:15(quinze) dias.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.02.001284-2 - ELIZABETE GOMES DA COSTA X
UNIVERSIDADE SANTA CRUZ DO SUL - UNISC
Adv. : Dr(s). ELTOR BREUNIG, NEIMAR SANTOS DA SILVA

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

2.Após, abram-se vistas às partes para se manifestarem no prazo
de 05(cinco) dias.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.02.003220-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X ROBERTO FERREIRA
Adv. : Dr(s). WASHINGTON LUIZ STELLE TEIXEIRA

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

Tendo em vista o caráter personalíssimo do pedido de assistên-
cia judiciária gratuita, dê-se vista aos impugnados para que jun-
tem declaração de pobreza feita de próprio punho ou procuração
com poderes especiais para tanto.Prazo 15 dias.Após, atendido
ou não, voltem concluso para sentença.”

IMPUGNACAO A PEDIDO DE ASSISTENCIA JUDIC

2004.70.02.004299-8 - UNIAO FEDERAL X ALBANO KLEIN
E OUTROS
Adv. : Dr(s). JUAREZ JOSE DA SILVA

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

Dê-se vista ao embargado dos cálculos, no prazo de cinco dias.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.02.005761-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X NELSON FERREIRA
Adv. : Dr(s). ALVARO WENDHAUSEN DE ALBUQUERQUE

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

Dos documentos juntados(fls.63-79),dê-se vista ao embargado
pelo prazo de cinco dias.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.02.005829-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X TANIA MARA ROHDE E OUTRO
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, MARCELO DA SILVA

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concluindo:

“(...) 3.Em virtude do exposto, rejeito os embargos de terceiro,
com fulcro no art. 267,VI, do CPC. Custas pelo embargante. Sem
honorários advocatícios se sem multa pela prática de ato
protelatório(art.17,IV, c/c o art.18, ambos do CPC) em virtude
da rejeição limiar do pedido.Traslade-se cópia desta sentença
para os autos apensos.Oportunamente,desapensem-se e arquivem-
se.Publique-se.Registre-se.Intime- e.”

EMBARGOS DE TERCEIRO

2004.70.02.007812-9 - JORGE CARLOS MEIRELLES DA SIL-
VA X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE DOS SANTOS CAETANO

————————————————————— ————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

3.Em virtude da incompetência deste juízo para processar e jul-
gar o feito, remetam-se os autos a uma das Varas da Justiça Fe-
deral deCascavel/PR, com as cautelas de estilo.Intime-se a im-
petrante.”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.02.009037-3 - RAINHA COMERCIO DE VEICULOS
E PECAS LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM
FOZ DO IGUACU
Adv. : Dr(s). LUIS CARLOS DE SOUSA

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

2.2 No que concerne à alegação de violação do princípio da iso-
nomia, cabe ser lembrado que o tratamento diferenciado dispen-
sado às exportadoras comuns e às empresas constituídas sob a
forma de trading companies se justifica, pois as exportadoras
comuns não necessitam cumprir inúmeros requisitos a que estão
sujeitas as trading companies, especialmente no tocante às re-
gras de constituição e fiscalização a que estão submetidas. Por
isso, como essas exportadoras não guardam idêntica situação,
possuindo apenas semelhanças em alguns aspectos, não é ilegíti-
mo que entre elas sejam estabelecidos diferentes requisitos para
a concessão de incentivos fiscais.
Quanto à alegação de que a medida é imposição única desta re-
gião de fronteira, o que também feriria o princípio da isonomia,
as impetrantes não comprovaram que tal prática não está sendo
adotada também pelas Secretarias da Receita Federal espalhadas
pelas diferentes regiões do país.
3. Em virtude do exposto, indefiro o pedido de liminar. Intime-
se.4. Colha-se o parecer do Ministério Público Federal e, em
seguida, voltem-me os autos conclusos para sentença.

MANDADO DE SEGURANCA

2005.70.02.000035-2 - EXPORTADORA CERAMICA GARCIA
LTDA E OUTROS X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL
EM FOZ DO IGUACU - PR
Adv. : Dr(s). MAURICIO OBLADEN AGUIAR

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

... 3.Em razão do exposto, não sendo possível suspender a exigi-
bilidade do crédito tributário e o registro do CADIN, indefiro a
medida liminar. Intime-se a parte Autora desta decisão, bem como
para, no prazo de 10(dez) dias, dirigir a ação em favor do espólio
de Tacilio Crespin do Rosário e regularizar a representação pro-
cessual, apresentando procuração em nome do espólio, repre-
sentado pela inventariante. 4.Designo audiência de conciliação
para o dia 23 de fevereiro de 2005, às 14 horas. Cite-se o INSS e
intime-se a parte autora.”

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.02.008953-0 - MARIA DO ROSARIO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IVO PALUDO

FOZ DO IGUAÇU, 02/02/2005

Filipe Andrade Francisco
Diretor de Secretaria

1a Vara Federal e Juizado Especial Federal Cível de Foz do
Iguaçu-Pr

SECRETARIA DA PRFRA01

Boletim de Intimação nº 0012/2005

“DESPACHOS E SENTENÇAS PROFERIDOS PELOS JUÍZES
FEDERAIS GILSON JACOBSEN E RICARDO RACHID DE
OLIVEIRA.”
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte
sentença:”Diante do exposto, julgo improcedente a pretensão
deduzida pela parte autora na peça inicial e extingo o processo,
com julgamento de mérito, com fulcro no art. 269, inciso I, do
Código de Processo Civil. Face a sucumbência, condeno a auto-
ra ao pagamento das custas processuais e de honorários advoca-
tícios à contraparte, os quais fixo em R$ 1.000,00 (mil reais), a
serem atualizado até a data do efetivo pagamento, com fulcro no
art. 20, §4º, do CPC.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.07.004422-6 - E B DE MATOS DIAS E CIA LTDA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RAFAEL CORREA DE MELLO, JAIME JACIR
GUZZO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte
sentença:”Ante o exposto, julgo parcialmente procedentes os
pedidos do autor, extinguindo o processo com julgamento de
mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil,
para o fim de para o fim de reconhecer, como efetivo exercício
da atividade rural do autor, em regime de economia familiar, o
período compreendido entre 17.08.1972 e 15.12.1980, e como
de efetivo exercício de atividade autônoma, o período compre-
endido entre 01.10.1981 e 30.04.1982, determinando-se ao INSS
que averbe o referido tempo de serviço e forneça a respectiva
certidão ao autor ou proceda à anotação em sua CTPS. Entretan-
to, da certidão deverá constar a ressalva de que tais períodos não
poderão ser computados reciprocamente à atividade urbana pú-
blica sem a comprovação de prévio recolhimento das contribui-
ções previdenciárias ou mediante pa-gamento da indenização
respectiva, nos termos da fundamentação exposta acima. Incabí-
vel a condenação em custas processuais e honorários advocatíci-
os, por força do art. 55, da Lei nº 9.099 de 26.09.1995.”

JUIZADO ESPECIAL

Varas Federais de
Francisco Beltrão
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2004.70.07.000633-3 - ELSON ELIO DRESSLER X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SILVIO OLIVEIRA DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte
sentença:”Diante do exposto, declaro satisfeita a obrigação do
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e, via de conseqüên-
cia, extingo a presente execução, com supedâneo no art. 794,
inciso I, do Código de Processo Civil. Custas processuais satis-
feitas.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.07.002348-9 - AGRO PECUARIA SANTA ROSA LTDA
E OUTRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.
Adv. : Dr(s). RUBIO EDUARDO GEISSMANN

2001.70.07.000408-6 - CELSO FORTE E CIA LTDA ME E
OUTRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). RUBIO EDUARDO GEISSMANN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Por isso, julgo a autora carecedora de ação em face
do Banco Central do Brasil, por ser este parte passiva ilegítima,
determinando o retorno dos autos à Justiça Comum Estadual,
Comarca de Salto do Lontra, competente para processar o feito
em face da parte remanescente, ...”

JUIZADO ESPECIAL

2005.70.07.000029-3 - ADRIANA MARIA SPIES X BANCO
CENTRAL DO BRASIL
Adv. : Dr(s). ROBERTO PIETA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”1. Demanda isenta de custas e honorários advocatíci-
os nos termos do art. 55 da Lei n.º 9.099, de 26.09.1995. 2. A
concessão antecipada do benefício previdenciário pleiteado, sem
audiência da parte contrária, é providência excepcional, o que só
se justificaria diante de prova inequívoca apresentada pela parte
autora e convencimento da verossimilhança da alegação por par-
te deste juízo. No caso dos autos não se encontram presentes tais
pressupostos (art.273, caput, do CPC), motivo pelo qual, reservo
a apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela para
o momento da prolação da sentença. 3. Considerando a necessi-
dade de verificação da condição de invalidez do autor, conforme
alegado na inicial, determino a produção de perícia para este
fim, com fundamento no art. 130, do CPC. 4. Nomeio perito o
Dr. Redimir Goya, com endereço profissional na Rua Porto Ale-
gre, 585, centro, cidade de Francisco Beltrão/PR, especialista
em Pneumologia. Intime-se, inclusive para que apresente o lau-
do pericial no prazo de 20(vinte) dias. 5. Fixo os honorários em
R$ 176,10 (cento e setenta e seis reais e dez centavos), conforme
estabelecido na Portaria n.º 01 de 2 de abril de 2004, do CJF,
cujo pagamento deverá ser requisitado logo após a apresentação
do laudo. 6. Intime-se a parte autora para que, querendo, apre-
sente quesitos e indique assistente técnico, no prazo de 10 dias.”

JUIZADO ESPECIAL

2005.70.07.000122-4 - ROSALINA RODRIGUES FERREIRA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). OSCAR DANILO MACIEL

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Indefiro o pedido retro da parte autora, eis que os
documentos tratam-se somente de cópias, sem autenticação. Caso
a parte queira, poderá fotocopiá-las.”

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.07.002156-5 - PAULO CEZAR DONATTI X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). RODRIGO LONGO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”1. Demanda isenta de custas e honorários advocatíci-
os nos termos do art. 55 da Lei n.º 9.099, de 26.09.1995. 2. A
concessão antecipada do benefício previdenciário pleiteado, sem
audiência da parte contrária, é providência excepcional, o que só
se justificaria diante de prova inequívoca apresentada pela parte
autora e convencimento da verossimilhança da alegação por par-
te deste juízo. No caso dos autos não se encontram presentes tais
pressupostos (art.273, caput, do CPC), motivo pelo qual, reservo
a apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela para
o momento da prolação da sentença. 3. Considerando a necessi-
dade de verificação da condição de invalidez do autor, conforme
alegado na inicial, determino a produção de perícia para este
fim, com fundamento no art. 130, do CPC. 4. Nomeio perita a
Dra. Marta Braun, com endereço profissional na Rua São Paulo,
251, centro, nesta, especialista em Psiquiatria. Intime-se, inclu-
sive para que apresente o laudo pericial no prazo de 20(vinte)
dias. 5. Fixo os honorários em R$ 176,10 (cento e setenta e seis
reais e dez centavos), conforme estabelecido na Portaria n.º 01
de 2 de abril de 2004, do CJF, cujo pagamento deverá ser requi-
sitado logo após a apresentação do laudo. 6. Intime-se a parte
autora para que, querendo, apresente quesitos e indique assis-
tente técnico, no prazo de 10 dias.”

JUIZADO ESPECIAL

2005.70.07.000123-6 - MARIA MARGARETE DA VEIGA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). OSCAR DANILO MACIEL

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”1. Demanda isenta de custas e honorários advocatíci-
os nos termos do art. 55 da Lei n.º 9.099, de 26.09.1995. 2. A
concessão antecipada do benefício previdenciário pleiteado, sem
audiência da parte contrária, é providência excepcional, o que só
se justificaria diante de prova inequívoca apresentada pela parte

autora e convencimento da verossimilhança da alegação por par-
te deste juízo. No caso dos autos não se encontram presentes tais
pressupostos (art.273, caput, do CPC), motivo pelo qual, reservo
a apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela para
o momento da prolação da sentença. 3. Considerando a necessi-
dade de verificação da condição de invalidez do autor, conforme
alegado na inicial, determino a produção de perícia para este
fim, com fundamento no art. 130, do CPC. 4. Nomeio perito o
Dr. Luciano Malerba, com endereço profissional na Rua Tenente
Camargo, 1000, sala ‘e’, cidade de Francisco Beltrão/PR, espe-
cialista em Pneumologia. Intime-se, inclusive para que apresen-
te o laudo pericial no prazo de 20(vinte) dias. 5. Fixo os honorá-
rios em R$ 176,10 (cento e setenta e seis reais e dez centavos),
conforme estabelecido na Portaria n.º 01 de 2 de abril de 2004,
do CJF, cujo pagamento deverá ser requisitado logo após a apre-
sentação do laudo. 6. Intime-se a parte autora para que, queren-
do, apresente quesitos e indique assistente técnico, no prazo de
10 dias.”

JUIZADO ESPECIAL

2005.70.07.000129-7 - IZOLTINO GOMES DOS SANTOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JANAINA MARIA PAVANI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”1. Demanda isenta de custas e honorários advocatíci-
os nos termos do art. 55 da Lei n.º 9.099, de 26.09.1995. 2. A
concessão antecipada do benefício previdenciário pleiteado, sem
audiência da parte contrária, é providência excepcional, o que só
se justificaria diante de prova inequívoca apresentada pela parte
autora e convencimento da verossimilhança da alegação por par-
te deste juízo. No caso dos autos não se encontram presentes tais
pressupostos (art.273, caput, do CPC), motivo pelo qual, indefi-
ro, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.”

JUIZADO ESPECIAL

2005.70.07.000128-5 - ODILA SACARDO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JANAINA MARIA PAVANI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), de acordo com o Provi-
mento nº 05/03 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF 4ª Re-
gião, foi determinada a intimação dos procuradores das partes,
da baixa dos autos da Superior Intancia, para requererem o que
entenderem de direito, no prazo sucessivo de 15 dias, a começar
pela parte autora.

JUIZADO ESPECIAL

2002.70.07.002019-9 - HILDA SAVITRAZ X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANDREA REGINA DE MORAIS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”1. Demanda isenta de custas e honorários advocatíci-
os nos termos do art. 55 da Lei n.º 9.099, de 26.09.1995. 2. A
concessão antecipada do benefício previdenciário pleiteado, sem
audiência da parte contrária, é providência excepcional, o que só
se justificaria diante de prova inequívoca apresentada pela parte
autora e convencimento da verossimilhança da alegação por par-
te deste juízo. No caso dos autos não se encontram presentes tais
pressupostos (art.273, caput, do CPC), motivo pelo qual, indefi-
ro, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Deter-
mino à Secretaria que anote a prioridade na tramitação do feito,
nos termos previstos no artigo 71, da Lei 10.741.”

JUIZADO ESPECIAL

2005.70.07.000040-2 - MARIA MARTINS MORENO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FRANCIELA ALBERTON

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte
sentença:”Ante o exposto, julgo procedente o pedido de revisão
da renda mensal inicial do benefício previdenciário do(a) autor(a)
aplicando a variação do IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%) na
correção dos salários-de-contribuição integrantes do período
básico de cálculo, para posterior conversão do benefício pela
URV de 28 de fevereiro de 1994, para o fim de homologar os
cálculos apresentados pelo INSS às fls. 18/21, e condená-lo a:
3.1) aplicar a renda mensal inicial revisada (na DIB) do benefí-
cio da parte autora no valor de R$ 864,41, cujo valor atualizado
para 07/2004 remonta em R$ 1.687,76; e 3.2) pagar as diferen-
ças devidas desde a data de implantação do benefício(DIB), cor-
respondente a R$ 6.231,12 (seis mil, duzentos e trinta e um reais
e doze centavos), observando-se que as parcelas vencidas anteri-
ormente a 14.07.1999 foram fulminadas pela prescrição e já se
encontram devidamente deduzidas do valor do crédito, e que as
vencidas a partir de 08/2004 (inclusive) deverão ser pagas admi-
nistrativamente. Incabível a condenação em custas e honorários
advocatícios nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099 de 26.09.1995.”

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.07.001742-2 - CARLOS ALBERTO BECKENKAMP
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”9. Apresentado o(s) laudo(s), intimem-se as partes
para, no prazo de 10 (dez) dias, se manifestar acerca do laudo
pericial, a começar pela parte autora. “

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.07.003284-4 - GERCI ALVES DE CARVALHO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). GILBERTO RIBAS DE CAMPOS

2004.70.07.000559-6 - JUVELINA MALAQUIAS X INSTITU-

TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARINEZ FERREIRA

2004.70.07.000561-4 - PAULO SILVA DE LIMA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARINEZ FERREIRA

2004.70.07.001316-7 - NELCI SALETE RASPINI X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADAO FERNANDES DA SILVA

2004.70.07.002508-0 - VILSON GALUPO X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). OSCAR DANILO MACIEL

2004.70.07.002558-3 - INEZ BASSI BORTONCELLO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARINEZ FERREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte
sentença:”Ante o exposto, julgo improcedentes os pedidos vei-
culados na inicial e, nos termos do artigo 269, inciso I, do Códi-
go de Processo Civil, extingo o processo com julgamento de
mérito. Incabível a condenação em custas processuais e honorá-
rios advocatícios, por força do art. 55, da Lei nº 9.099 de
26.09.1995.”

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.07.001270-9 - SOELI BATISTA DE OLIVEIRA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). OSCAR DANILO MACIEL

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Baixo os autos em diligência. Tendo em vista que o
valor econômico da demanda, em caso de procedência, cfe. de-
monstrativo de cálculo da contadoria judicial a seguir, supera o
valor limite estabelecido pela Lei 10259/01 para a competência
do Juizado Especial, determino a intimação da parte autora, por
seu procurador, para que, no prazo de cinco dias, renuncie ex-
pressamente ao excedente ao limite para o processamento do
feito perante o Juizado Especial ou requeira a conversão para o
rito ordinário.”

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.07.002395-1 - NILO RESENER X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PEDRO BENTO TUBIANA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte
sentença:”Ante o exposto, rejeito a presente exceção para o fim
de reconhecer a competência deste Juízo para processar e julgar
o feito. Incabível a condenação ao pagamento de honorários ad-
vocatícios em sede de incidente processual (art. 20, § 1º, do CPC).
Em face da concessão do benefício da assistência judiciária gra-
tuita, fica a exigibilidade da obrigação decorrente da sucumbên-
cia suspensa pelo prazo e condições previstas no art. 12 da Lei nº
1.060/50. Traslade-se cópia da presente decisão para os autos da
ação principal. Embora se trate de decisão interlocutória, passí-
vel de agravo, para efeitos de administração interna da vara, pu-
blique-se e registre-se.”

EXCECAO DE INCOMPETENCIA

2004.70.07.002587-0 - MANOEL ELICONIS GUIMARAES E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). AIRTON JOSE ALBERTON, MARCELO VARAS-
CHIN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte
sentença:”Diante do exposto e da concordância tácita da parte
embargada, julgo PROCEDENTES os presentes embargos e ex-
tingo o feito, com julgamento de mérito, para o fim de: a) com
relação ao exeqüente JOÃO PAULO MORENO, determinar a
extinção da execução, com base no artigo 741, inciso IV c/c 794,
I, ambos do CPC, e dos presentes embargos; e B) relativamente
ao embargado/exeqüente CLAUDIO JOSÉ BOSIO, determinar
o prosseguimento da ação executiva com respaldo na conta apre-
sentada pela CEF à fl. 10/12 dos autos, e extinguir o processo
com julgamento de mérito, nos termos do art. 269, inc. I, do
CPC. Condeno os embargados ao pagamento de honorários ad-
vocatícios ao procurador da CEF, os quais fixo em R$ 50,00
(cinqüenta reais) para cada um, com fundamento no artigo 20,
§4º, do CPC, e atendendo aos critérios do §3º, do mesmo artigo,
ficando sua obrigação suspensa na forma e condições da Lei nº
1.060/50, pois encontram-se ambos ao abrigo da assistência ju-
diciária gratuita (fl. 74). Sem custas, a teor do art. 7º da Lei nº
9.289/96 - RCJF.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.07.002480-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X CLAUDIO JOSE BOSIO E OUTRO
Adv. : Dr(s). GIOVANE MOISES MARQUES DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte
sentença:”Diante do exposto, rejeito as preliminares argüidas pela
CEF e, no mérito, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os
presentes embargos, para o fim de determinar a redução do valor
exeqüendo para R$ 12.284,45, conforme resumo da fl. 169. Extin-
go os presentes embargos, com fulcro no artigo 269, inciso II, do
Código de Processo Civil. Face à sucumbência em menor propor-
ção da CEF, aplico a regra do artigo 21, parágrafo único, do CPC,
para o fim de condenar cada embargado ao pagamento de honorári-
os advocatícios de 10% do valor da diferença apurada em suas con-
tas. Sem custas, nos termos do art. 7º da Lei nº 9.289/96. Defiro
desde já o desconto do valor relativo aos honorários do valor depo-
sitado pela CEF como garantia dos presentes embargos.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.07.002332-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

X MARIA GIACOMINI MARCHESE E OUTROS
Adv. : Dr(s). MAX HUMBERTO RECUERO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Apresentada contestação, intime-se a parte autora para
no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se e, desde logo, indicar as
provas que pretende produzir, justificando a sua necessidade.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.07.000864-0 - JONE RODRIGUES LIMA X BANCO
DO BRASIL SA E OUTRO
Adv. : Dr(s). ALESSANDRINI ARDIZZONE LIMA, CARLOS
ROQUE COLLA

ACAO CAUTELAR

2004.70.07.002871-7 - CLAUDECIR COTERLI X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADAO FERNANDES DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Assiste razão a União Federal na petição das fls.168/
170, eis que a petição da parte autora das fls. 141 e 142/166 não
tem validade jurídica. Desentranhe-se a petição supracitada da
parte autora, devolvendo-se ao procurador da parte, oportuna-
mente. Certifique-se o trânsito em julgado.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.07.005846-8 - J FEY & FILHOS LTDA X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS JOSE DAL PIVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) de acordo com o Provi-
mento nº 05/03 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF/4ª
Região,foi determinada a intimação do(s) procurador(es), para
que especifique as provas que pretende produzir,justificando a
necessidade, no prazo de 05 dias.

ACAO ORDINARIA

2004.70.07.000784-2 - SINDICATO DOS TRABALHADORES
RURAIS DO ITAPEJARA D OESTE X CONSELHO REGIO-
NAL DE ENFERMAGEM DO PARANA - COREN-PR
Adv. : Dr(s). ROSYMERI KERN BARBOSA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) de acordo com o Provi-
mento nº 05/03 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF/4ª Re-
gião, foi determinada a intimação do procurador da parte autora
acerca dos documentos/ certidão/petição de fls. Prazo de dez dias.

JUIZADO ESPECIAL

2002.70.07.002494-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. E OUTRO X CELESTINA NOGUEIRA
DE ANDRADE
Adv. : Dr(s). MARINEZ FERREIRA

2002.70.07.005762-9 - DEJAIR CORADELI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADAO FERNANDES DA SILVA

2003.70.07.000452-6 - ROSANE DA SILVA FARIAS X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JAQUELINE BARBOSA

2003.70.07.001065-4 - ERNO HENDGES X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RAFAEL SCABENI

2003.70.07.005331-8 - ILDA ALVES DE OLIVEIRA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO ZANCHET VIANA

2003.70.07.005514-5 - GENY CENI X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IDEMAR ANTONIO POZZEBON

2004.70.07.001033-6 - EDIMILSON SILVESTRE DA PAZ X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IVANIR FONTANA

2004.70.07.001341-6 - ROBERTO DE OLIVEIRA SANTOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SANDRA RITA MENEGATTI DE LIMA

2004.70.07.001366-0 - JOSE ROLF BONTE X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MITSUYO FUGIMOTO STONOGA

2004.70.07.001367-2 - MARIZA FINK X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MITSUYO FUGIMOTO STONOGA

2004.70.07.001430-5 - JOSOEL DE SOUZA NETTO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). KAREM CORREA

2004.70.07.001672-7 - PEDRO ALBERI DOS SANTOS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EDUARDO GODINHO PASA

2004.70.07.001905-4 - VALDECIR BIESUZ X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EDUARDO GODINHO PASA

2004.70.07.001958-3 - ANTONIO POSSA X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

Francisco Beltrão, 02.02.2005.

MARCELO SIQUEIRA PICININI
Diretor de Secretaria e.e.
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JUSTIÇA FEDERAL- SEÇÃO JUDICIÁRIA DO
PARANÁ- VARA FEDERAL DE GUARAPUAVA- Rua

Saldanha Marinho, 1321- Centro- CEP: 85010-290-
Guarapuava- Paraná- Fone/Fax: (42) 623-4107- E-mail:

prgua01sec@jfpr.gov.br- EDITAL DE CITAÇÃO Nº 107-
2004- PRAZO: 15 DIAS-

PROCESSO Nº 2001.70.06.000412-0 –AÇÃO MONITÓRIA-
EXEQÜENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF - EXE-
CUTADOS: ANDRÉ LUIS ULRICH- C.P.F. Nº 967.442.789-
91- CÉLIA MARIA ULRICH –C.F.P. Nº 286.251.619-87- FI-
NALIDADE: Citação dos executados, para que, em 15 (quinze)
dias, contados após o prazo de publicação deste Edital, compa-
reçam neste Juízo, na Rua Saldanha Marinho, 1321, Centro,
Guarapuava, Paraná , no horário da 13:00 às 16:00 horas, efetue
o pagamento de R$ 9.426,15 (nove mil, quatrocentos e vinte e
seis reais e quinze centavos), em 21.02.2001, o qual será devida-
mente atualizado por ocasião de seu efetivo pagamento, acresci-
do de custas judiciais e despesas decorrentes deste edital, ou, no
mesmo prazo ofereça embargos com a respectiva matéria de de-
fesa, sob pena de constituição de título executivo judicial. Gua-
rapuava, Estado do Paraná, em 03 de setembro de 2004.- (a)
FLÁVIA DA SILVA XAVIER- Juíza Federal.

R$ 108,00

BOLETIM DE Nº 16/2005.

VARA FEDERAL DE GUARAPUAVA - PR.
JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA
DRA. VALKIRIA KELEN DE SOUZA.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte
sentença:
ISTO POSTO, julgo PROCEDENTE o pedido inicial,...
Sentença de fls.150/156.

ACAO ORDINARIA

2004.70.06.001779-6 - ELVIO FERRONATO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ZAQUEU VILELA BERBEL

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
2.Intime-se a parte impetrante acerca do despacho à fl. 42.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.06.002664-5 - REGINA MARIA BIZARRO ZANDO-
NAI X CHEFE DO SETOR DA UNIDADE DE ATENDIMEN-
TO DO INSS
Adv. : Dr(s). GABRIEL ZANDONAI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

1.- Converto o julgamento do feito em diligências.
2. - Intime-se a parte impetrante para que dê cumprimento ao
item “3” do despacho de fl. 86v, a fim de sanar a irregularidade
apontada. Prazo de 3 (três) dias.

3. - Após, registrem-se para sentença e voltem-me conclusos.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.06.002420-0 - MEGA CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS
LTDA X CHEFE DO SETOR DE ARRECADAÇÃO DA AGEN-
CIA DA PREVIDENCIA SOCIAL
Adv. : Dr(s). ALESSANDRO FREDERICO DE PAULA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1.Em que pese osos arqumentos apresentados pela parte impe-
trante às fls.127/134, dentendo que a decisão proferida durante o
plantão judiciário (fls. 124/125) deve ser mantida por seus
pro´prios fundamentos.
Diante disso, indefiro o pedido de reconsideração formulado pela
impetrante. Intime-se.
2.Notifique-se a autoridade impetrada para prestar as informa-
ções no prazo legal.
3.Após, vista ao Ministério Público Federal.

MANDADO DE SEGURANCA

2005.70.06.000017-0 - CORALPLAC COMPENSADOS LTDA
X PROCURADOR-CHEFE DO INSS EM GUARAPUAVA/PR
Adv. : Dr(s). MARCELO LUIZ DREHER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte
sentença:
Diante do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES
so presentes embargos à execução,...
Sentença de fls.67/74.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.06.002052-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X MIGUEL PEREIRA E OUTRO
Adv. : Dr(s). VANIA MARA MOREIRA DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte
sentença:
Diante do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES
os presentes embargos à execução,...
Sentença de fls.91/98.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.06.001926-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

X JOAO PEDRO ROLIM DE MOURA E OUTROS
Adv. : Dr(s). VANIA MARA MOREIRA DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte
sentença:
Diante do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES
os presentes embargos à execução,...
Sentença de fls.79/86.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.06.001973-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X MERON SKVIRA
Adv. : Dr(s). VANIA MARA MOREIRA DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
Diante dos termos da certidão de decurso de prazo lavrada à fl.
193, reitere-se a intimação da parte exeqüente para que traga aos
autos os documentos referidos no despacho da fl. 188, para fins
de posterior liberação, mediante alvará de levantamento, do va-
lor depositado pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região.

ACAO ORDINARIA

2000.70.06.000234-9 - COMERCIAL DE BEBIDAS ULIANA
LTDA E OUTRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO CARLOS SCHURMIAK

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
Diante do trânsito em julgado da sentença das fls. 38/39, intime-
se a parte autora para que efetue o recolhimento das custas pro-
cessuais, no prazo de dez (10) dias.

ACAO ORDINARIA

2003.70.06.000675-7 - LUIZ CARLOS SIQUEIRA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VICTORIO HAUAGGE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1. Anote-se no Sistema de Acompanhamento Processual a altera-
ção dos advogados da parte autora.

2. Defiro o pedido de vistas dos autos pelo prazo de quinze (15)
dias.

3. Intime-se.

ACAO ORDINARIA

97.40.10891-1 - CARLOS ALBERTO MARTINS E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALCIO MANOEL DE SOUSA FIGUERIEDO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
Diante das informações trazidas aos autos pela parte exeqüente
com relação aos titulares da conta-poupança nº 0390.013.007199-
8, deve o feito retomar seu curso normal. No entanto, conside-
rando a inexistência de contrafé acostada à contracapa dos au-
tos, intime-se a parte exeqüente para que apresente as peças in-
dicadas no item “2” do despacho da fl. 22.

Após, cite-se a Caixa Econômica Federal, nos termos do art. 652
do CPC, para que proceda ao pagamento do valor da execução,
além das custas processuais e honorários advocatícios fixados
na decisão da fl. 22, ou nomeie bens à penhora, expedindo-se
carta precatória à Subseção Judiciária de Curitiba/PR.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.06.004274-9 - PEDRO GARZUZE DE MELO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VANIA MARA MOREIRA DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1. Recebo o recurso de apelação da parte embargante, das fls.
71/77, tão-somente no efeito devolutivo, conforme disposto no
art. 520, V, do CPC.

2. À parte apelada para contra-razões, no prazo de 15 (quinze)
dias.

3. Traslade-se cópia da sentença das fls. 62/69, bem como desta
decisão para os autos principais.

4. Na seqüência, desapensem-se e remetam-se os presentes au-
tos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Região.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.06.004080-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X LUIZ CARLOS ALBINI
Adv. : Dr(s). MARCUS VINICIUS IATSKIV

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte
sentença:
JULGO EXTINTA, por sentença, para que produza seus jurídi-
cos e legais efeitos, a presente execução fiscal, com fulcro no
artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, tendo em vista
o pagamento do débito.

Declaro levantada a penhora constante do termo da fl. 100 e
desobrigo o depositário do encargo.

Custas pagas.
Transitada em julgado, arquivem-se estes autos.
P.R.I.

EXECUCAO FISCAL

1999.70.06.001898-5 - CONSELHO REGIONAL DE FARMA-
CIA - CRF X FARMÁCIA RIO BONITO LTDA
Adv. : Dr(s). DANIEL DE OLIVEIRA GODOY JUNIOR, MAR-
CO AURELIO PELLIZZARI LOPES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1. Baixem os autos em diligência.
2. Intime-se a parte autora para recolher as custas processuais
iniciais, a serem calculadas em conformidade com a decisão pro-
ferida no incidente de impugnação ao valor da causa.
3. Após a complementação das custas, registrem-se os autos para
sentença e voltem-me conclusos.

ACAO ORDINARIA

2004.70.06.001602-0 - WOLODYMIR KOWALTSCHUK X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALEXANDER RICKLI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte
decisão:
Isto posto, julgo procedente a presente impugnação,...
Decisão de fls.16/17.

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

2004.70.06.002471-5 - UNIAO FEDERAL X WOLODYMIR
KOWALTSCHUK
Adv. : Dr(s). ALEXANDER RICKLI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1. Baixem os autos em diligência.
2. Intimem-se os autores para recolherem as custas processuais
iniciais, a serem calculadas em conformidade com a decisão pro-
ferida no incidente de impugnação ao valor da causa.
3. Após a complementação das custas, registrem-se os autos para
sentença e voltem-me conclusos.

ACAO ORDINARIA

2004.70.06.001152-6 - HELIO DELLE DONNE JUNIOR E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIS CARLOS ANTONIO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte
decisão:
Isto psoto, julgo procedente a presente impugnação,...
Sentença de fls.19/20.

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

2004.70.06.001999-9 - UNIAO FEDERAL X HELIO DELLE
DONNE JUNIOR E OUTROS
Adv. : Dr(s). LUIS CARLOS ANTONIO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1. Baixem os autos em diligência.
2. Intime-se a parte requerente para, no prazo de 10 (dez) dias,
juntar os seguintes documentos: certidão de nascimento do filho
da requerente e comprovante de endereço.
3. Após, retornem-me conclusos para sentença.

ACAO DIVERSA

2004.70.06.002757-1 - MARLENE BARBOSA X Adv. : Dr(s).
GILBERTO RIBAS DE CAMPOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1. Recebo o recurso de apelação da parte embargante, das fls.
72/78, tão-somente no efeito devolutivo, conforme disposto no
art. 520, V, do CPC.

2. À parte apelada para contra-razões, no prazo de 15 (quinze)
dias.

3. Traslade-se cópia da sentença das fls. 62/69, bem como desta
decisão para os autos principais.

4. Na seqüência, desapensem-se e remetam-se os presentes au-
tos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Região.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.06.000117-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X JOSE ARNALDO FERREIRA
Adv. : Dr(s). ROMILDO NUNES FERREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1. A presente execução restou extinta pela decisão prolatada nos
autos de Embargos à Execução nº 2003.70.06.004944-6, cujo
trânsito deu-se nesta data, motivo pelo qual desnecessária nova
sentença de extinção.

2. Declaro levantada a penhora constante do auto da fl. 24 e
desobrigo o depositário do encargo.

3. Desapensem-se e arquivem-se estes autos.

4. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL

2003.70.06.001557-6 - CONSELHO REGIONAL DE ENGE-
NHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA X IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE ERVA MATE TANACUIA LTDA
Adv. : Dr(s). JORGE WADIH TAHECH

O Processo abaixo relacionado encontra-se com VISTA à parte
embargante para se manifestar sobre a impugnação e documen-
tos em dez dias.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.06.002657-8 - INDUSTRIA E COMERCIO DE EM-
BALAGENS RODACOSKI LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO RENATO DO NASCIMENTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1 - Intime-se a executada para, em cinco dias, esclarecer se hou-
ve depósito dos valores discutidos nos autos nº
2003.70.06.001665-9 comprovando documentalmente nos autos.

2 - Informe-se ao Juízo Deprecado acerca da indicação de bens
pela exeqüente.

EXECUCAO FISCAL

2004.70.06.000710-9 - UNIAO FEDERAL X TRANSPORTA-
DORA INSAM LTDA
Adv. : Dr(s). SIMARA ZONTA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1. Recebo o recurso de apelação das fls. 093/112 nos efeitos
devolutivo e suspensivo.

2. À apelada para contra-razões, no prazo de quinze dias.

3. Após, remetam-se os autos ao egrégio Tribunal Regional Fe-
deral da 4ª Região.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.06.003292-6 - ALCANCE CELULAR TELEFONES
LTDA. X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALENCAR LEITE AGNER

O Processo abaixo relacionado encontra-se com VISTA à parte
embargante.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.06.002305-0 - INDUSTRIA E COMERCIO DE CAR-
VAO PAIOL LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALENCAR LEITE AGNER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1. Recebo o recurso de apelação das fls. 147/153 nos efeitos
devolutivo e suspensivo.

2. À apelada para contra-razões, no prazo de quinze dias.

3. Após, desapensem-se os autos e remetam-se estes ao egrégio
Tribunal Regional Federal da 4ª Região.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.06.002065-1 - INDUSTRIA E COMERCIO DE PALI-
TOS ESTILO LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RODRIGO FERREIRA PIANEZ

O Processo abaixo relacionado encontra-se com VISTA à parte
Embargante para se manifestar sobre a impugnação em dez dias.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.06.002177-5 - PINHOESTE TRANSPORTES E TER-
RAPLANAGENS LTDA. X INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS FORTES BITTENCOURT

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1 - Intime-se a executada para, em cinco dias, manifestar-se acerca
da petição da exeqüente das fls. 35/36.

2 - Após, voltem-me conclusos.

EXECUCAO FISCAL

2004.70.06.002011-4 - UNIAO FEDERAL X REPINHO RE-
FLORESTADORA MADEIRAS E COMPENSADOS LTDA
Adv. : Dr(s). HELDERLIANE MACHADO DA LUZ RICKLI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1 - Pleiteia César Ramão Sanchez a sua exclusão do pólo passivo
da execução, bem como sustenta que nada justifica a menção de
seu nome como executado no mandado expedido nos autos em
apenso de nº 94.4010333-7.

2 - Verifico que com razão está o requerente no que diz respeito
aos estes autos de nº 96.4010420-5 e 94.4010333-7, porquanto
naqueles obteve sentença de procedência em sede de embargos
(fls. 35/51) e nestes somente Jonas Sanchez E cia Ltda - Massa
Falida figura como executada. Observo, contudo, que a menção
a este processo, por ocasião da expedição do mandado nos autos
nº 94.4010333-7, deu-se em virtude de que o requerente ainda
está incluído no pólo passivo das execuções de nº 96.4010418-3
e 96.4010419-1, também apensas aos autos de nº 94.4010333-7,
ou seja, como os autos encontram-se apensos o mandado foi ex-
pedido com a menção a todos os processos, embora nem todos
os executados nele mencionados figurem em todas as execuções.
Não verifico, por ora, prejuízo algum neste procedimento. As-
sim, como a executada Jonas Sanchez e Cia Ltda figura em todas
as execuções e até mesmo para manter o apensamento dos autos,
determino que na expedição de outros mandados faça-se constar
a menção de que o executado César Ramão Sanchez figura em

Varas Federais de
Guarapuava
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tal condição somente nos autos de nº 96.4010418-3 e 96.4010419-
1.

3 - Intime-se.

EXECUCAO FISCAL

96.40.10420-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X JONAS SANCHEZ & CIA. LTDA. E OUTRO
Adv. : Dr(s). JORGE WADIH TAHECH

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
Defiro o pedido formulado à fl. 585, por prazo idêntico ao re-
querido - 60(sessenta) dias.

DECLARATORIA

98.40.12457-9 - MADEIREIRA SAO JOSAFAT LTDA E OU-
TROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). RUBIO EDUARDO GEISSMANN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
ato de secretaria (Portaria nº 27/99): “CIÊNCIA ÀS PARTES
DA BAIXA DOS AUTOS DA SUPERIOR INSTÂNCIA, BEM
COMO À PARTE VENCEDORA PARA PROMOVER A EXE-
CUÇÃO DE SENTENÇA NA FORMA DISPOSTA NO CÓDI-
GO DE PROCESSO CIVIL, JUNTANDO MEMÓRIA DISCRI-
MINADA E ATUALIZADA DO CÁLCULO E CONTRAFÉ
PARA CITAÇÃO, NO PRAZO DE QUINZE DIAS.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.06.001139-2 - LUIZ BELMIRO DOS SANTOS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MONICA MARIA PEREIRA BICHARA

2001.70.06.001352-2 - AUGUSTO RIBEIRO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MONICA MARIA PEREIRA BICHARA

2001.70.06.001496-4 - ONILDA MEURER HORT X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MONICA MARIA PEREIRA BICHARA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

1. Tendo em vista o retorno dos presentes autos da Instância Su-
perior, intimem-se as partes para que, no prazo de 15 (quinze)
dias, requererem o que de direito, apresentando desde logo, in-
clusive, contrafé para citação instruída com cópia do título e da
memória de cálculo.

2. Nada sendo requerido no prazo estipulado, arquivem-se.

ACAO ORDINARIA

2002.70.06.002938-8 - LIDIA HUBNER GOULART X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GILBERTO RIBAS DE CAMPOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
3.Após, intime-se o autor para que, no prazo de 10(dez) dias,
promova a execução do julgdo, na forma prevista pelos artigos
604 e 730 do Código de Processo Civil, apresentando, inclusive,
contrafé para citação instruída com cópia da memória de cálcu-
lo.

ACAO ORDINARIA

2002.70.06.004387-7 - IVO LEMOS DE MATTOS X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADRIANA NEZELO ROSA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1. Diante do documentos apresentados pela autarquia federal às
fls. 341/349, INTIME-SE novamente a parte autora para, no pra-
zo de 10 (dez) dias, promover a execução da sentença, requeren-
do a citação do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS, na forma prevista pelos artigos 604 e 730, do Código
de Processo Civil, apresentando inclusive contrafé para citação,
instruída com a memória de cálculo e cópia do título executivo.

2. Nada sendo requerido no prazo estipulado, arquivem-se.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.06.000244-9 - IQUERIA BANHUK E OUTROS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ERALDO LACERDA JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1. Recebo os presentes embargos e suspendo, por conseguinte, o
curso da execução iniciada nos autos n° 2003.70.06.004742-5.
Apensem-se.

2. À parte embargada para, querendo, impugnar no prazo de dez
(10) dias.

3. Caso a parte embargada deixe de impugnar ou concorde com
os embargos, venham-me conclusos para prolação de sentença;
na hipótese de apresentação de impugnação, remetam-se à Con-
tadoria Judicial.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.06.002897-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOAO MARIA HIURCARTZ

Adv. : Dr(s). MARCOS ANTONIO MARQUES DE GOES

No processo abaixo relacionado foi deferido o pedido de desar-
quivamento.

ACAO ORDINARIA

97.40.10595-5 - COMERCIAL CEREALISTA MARIOPOLIS
LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDILSON JAIR CASAGRANDE

GUARAPUAVA, 24 DE JANEIRO DE 2005.

JOSÉ MARCILIO PAROLIN
DIRETOR DA SECRETARIA

SECRETARIA DA PRLON01

Boletim de Intimação nº 026/2005

DESPACHOS / DECISÕES / EXPEDIENTES PROFERIDOS/
AUTORIZADOS PELO MM. JUIZ FEDERAL DA 1ª VARA
FEDERAL DE LONDRINA.

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/de-
cisão:” 1 - Ante o contido à fls. 33, concedo a dilação do prazo
por mais 30 (trinta) dias para a CEF diligenciar o atual endereço
do Executado.”

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.01.009619-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X DARCI BARBOSA MACIEL
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS DIAS NETO, ANDRE LUIZ RI-
GHETTI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/de-
cisão:” 1 - Mantenho a decisão da fl 88 por seus próprios funda-
mentos.
2 - Aguarde-se a manifestação do E. TRF da 4ª Região sobre a
concessão ou não de efeito suspensivo ao agravo de instrumento
interposto pela CEF.”

EXECUCAO DIVERSA

2002.70.01.026725-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X AYOUB COMERCIAL DE CONFECCOES LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/de-
cisão:” 2. Com os cálculos dê-se vista às partes.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.01.002847-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X LEONY DOS SANTOS FERREIRA DA SILVA E OUTRO
Adv. : Dr(s). SAMIR THOME FILHO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/de-
cisão:” 1. Intime-se a parte excipiente para que regularize sua
representação processual nos presentes autos, tendo em vista que
a procuração da fl. 12 perdeu sua validade após o dia 05/01/
2005, conforme estabelecido na mesmo. Para tanto, fixo o prazo
de 10 (dez) dias.
2 - Atendido o item anterior, por tratar-se de matéria unicamente
de direito, registrem-se os autos para sentença e voltem conclu-
sos.”

EXCECAO DE INCOMPETENCIA

2004.70.01.007606-9 - GLOBAL VILLAGE TELECOM LTDA
X SERCOMTEL CELULAR SA
Adv. : Dr(s). JOSE HIPOLITO XAVIER DA SILVA, CARLOS
MIGUEL C AIDAR

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/de-
cisão:” 1 - Indefiro o pedido para que a CEF deposite os honorá-
rios advocatícios a favor da parte autora (...)
2 - Quanto aos créditos efetuados a favor do(a) autor(a), ante a
falta de impugnação com relação aos esclarecimentos prestados
pela CEF às fls. 314/345, reputo cumprida espontaneamente a
obrigação emanada do julgado.
Desta forma, reputo prejudicada a execução de fls. 291/304.
3 - Por derradeiro, arquivem-se.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.004425-7 - ANTONIO GOMES DA SILVA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/de-
cisão:” 2 - Dê-se vista a parte autora sobre a informação da CEF
de que o Autor Adenilson Correia de Oliveira aderiu ao acordo
previsto na Lei Complementar nº 110/2001, conforme petição e
documentos das fls. 435/436.
3 - Em relação aos Autores Paulo Roberto Bronzin e Adair Albu-
querque, tendo em vista a ausência de cumprimento do item 1 do
despacho da fl. 434, reputo prejudicada a liquidação do julga-
do.”

ACAO ORDINARIA

97.20.11479-7 - LUCINEA DE CASSIA KOSAN E OUTROS X
UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). DARIO REIS, MARIA TEREZINHA NAVARRO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/de-
cisão:” 3. Decorrido o prazo de suspensão, à CEF para dar prosse-

guimento ao feito.”

EXECUCAO DIVERSA

98.20.14531-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X S.
H. COMERCIO DE LEITE LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS DIAS NETO, ANDRE LUIZ RI-
GHETTI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/de-
cisão:” (...) Por conseguinte , indefiro o pleito das fls. 108/109.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.009006-9 - PALMIRA MARGRAFF GUERREIRO
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). REMY DYONISIO HUSZCZ

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/de-
cisão:” 1 - Ante o contido à fl. 115, renove-se a intimação da
CEF para recolher as custas finais e de adjudicação no prazo
complementar de 10 (dez) dias.”

EXECUCAO DIVERSA

98.20.14414-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
WELLINGTON YOSHIKUZU MARUYAMA
Adv. : Dr(s). RENATO DOMINGUES BRITO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/de-
cisão:” 1 - Concedo a dilação do prazo por mais 30 ( trinta) dias
para a CEF dar cumprimento ao item 2 do despacho da fl. 51.”

EXECUCAO DIVERSA

2003.70.01.000266-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X DEVANIR CARNEIRO DE SOUZA E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS DIAS NETO, ANDRE LUIZ RI-
GHETTI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/de-
cisão:” 1 - Concedo a dilação do prazo por mais 30 (trinta) dias
para a parte autora dar cumprimento integral ao item 2 do despa-
cho da fl. 289.
3 - Indefiro a execução promovida às fls. 294/295 (...)”

ACAO ORDINARIA

97.20.10311-6 - AERTON ANGELO DA COSTA e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/de-
cisão:” 1 - Tendo em vista os esclarecimentos prestados pela CEF
às fls. 95/99, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez)
dias, sobre a informação da CEF de que a autora Leila Meire
Garrido aderiu ao acordo previsto na Lei Complementar nº 110/
2001, tendo sido solicitado, inclusive , o estorno dos valores cre-
ditos a maior.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.010362-6 - LEILA MEIRE GARRIDO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/de-
cisão:” 2. Após, dê-se vista a parte autora por 15 (quinze) dias,
conforme requerido.”

ACAO ORDINARIA

99.20.11949-0 - CARLOS AUGUSTO ROCHA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LIANA YURI FUKUDA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/de-
cisão:” 1 - Tendo em vista a manifestação da fl. 207, intime-se a
parte autora para requerer o que entender de direito em relação a
Maria do Nascimento Garcia, ante o requerimento formulado às
fls. 205/206, parte final. Para tanto, concedo o prazo de 15 (quin-
ze) dias.”

ACAO ORDINARIA

91.20.14018-5 - ADAHIL FERREIRA DE ABREU CASTRO e
Outros X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/de-
cisão:” 1 - Tendo em vista a manifestação das fls. 1639/1647,
concedo a dilação do prazo por mais 60 (sessenta) dias , para a
parte impetrante dar cumprimento ao item 3 do despacho das fls.
1634/1635.”

MANDADO DE SEGURANCA

91.20.13742-7 - SIND DO COM VAREJISTA DE COMBUSTI-
VVEIS MIN DO EST DO PR E OUTRO X DELEGADO DA
RECEITA FEDERAL EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). JULIO ASSIS GEHLEN

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/de-
cisão:
“ 1. Renove-se a intimação das partes para darem cumprimento
ao contido no item “5” do despacho de fls. 145/146, sob pena de
restar inviabilizada a realização da perícia já deferida.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.004293-0 - GILSON LUIZ X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO, WEBER
ATOS VANZO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/de-
cisão:”1. Ante o contido na petição à fl. 143, concedo o prazo
improrrogável de 30 (trinta) dias.”
2. Decorrido o prazo sem atendimento da determinação judicial,
arquivem-se os presentes autos.”

ACAO ORDINARIA

93.20.10803-0 - ALAIDE DIAS DOS SANTOS E OUTROS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE ANTONIO BUENO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/de-
cisão:” 1 - Preliminarmente, manifeste-se a parte autora sobre a
petição da fl. 514 para, querendo, proceder à restituição dos va-
lores levantados à maior, conforme cálculos da Contadoria Judi-
cial. Para tanto, concedo o prazo de 15 (quinze) dias.”

ACAO ORDINARIA

96.20.10789-6 - JOSUILSON SILVA ALVES E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSUILSON SILVA ALVES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/de-
cisão:” 1 - Indefiro o pedido para que a CEF deposite os honorá-
rios advocatícios a favor do procurador da parte autora (...)
2 - Quanto aos créditos efetuados a favor dos Autores Iracema de
Oliveira Luz, Olga Barros da Silva Figueira Teixeira e Vandemá-
ria Teixeira, ante a falta de impugnação com relação aos créditos
efetuados pela CEF, reputo cumprida espontaneamente a obriga-
ção emanada do julgado.
3 - Com relação aos autores Celia Regina Czernisz , Sebastião
Vieira Moreira, Aparecida dos Anjos de Lima, Paulo César Fer-
reira da Silva, Diva Bueno de Camargo, Fátima Mariano de Car-
valho e Samuel Ozório de Carvalho (...) entendo despicienda a
referida homologação ante a total ausência de interesse, tanto da
parte autora, quanto da CEF.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.012689-4 - CELIA REGINA CZERNISZ E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NEIDIVAL RAMALHO DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/de-
cisão:” 1. Preliminarmente, antes de apreciar o pleito da fl. 43,
intime-se a CEF para que colacione aos autos certidões atualiza-
das do DETRAN/PR e do Cartório de Registro de Imóveis, ten-
do em vista que aquelas trazidas às fls. 44/45 foram emitidas à
quase um ano e meio da data da petição da fl. 43.”

EXECUCAO DIVERSA

2003.70.01.008295-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X ANTONIO LOPES SIQUEIRA
Adv. : Dr(s). PAULO HENRIQUE GARDEMANN

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/de-
cisão:” (...) Em vista do ocorrido, não recebo o Recurso de ape-
lação interposto pela autora, em razão de sua intempestividade e
nego-lhe seguimento.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.008840-0 - RENATA SALOMAO MOURA X CON-
SELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO PARANA
Adv. : Dr(s). CARLOS AUGUSTO RUMIATO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/de-
cisão:” 1. Intime-se a parte exequente para que emende a petição
inicial adequando seus cálculos de acordo com os ditames do
julgado (fl.17), apresentando memória discriminada dos mesmos,
bem como os índices utilizados, nos termos do artigo 604 do
CPC, a fim de propiciar o exercício do direito de ampla defesa
da parte adversa. Para tanto, fixo o prazo de 10 (dez) dias (...)”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.01.009579-5 - ROBERTO MORIYOSI NIDAHARA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROBERTO MORIYOSI NIDAHARA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/de-
cisão:” (...) Sendo assim, defiro a penhora sobre os direitos (
valor das parcelas já pagas) da Executada em relação ao veículo
adquirido com alienação fiduciária.”

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.01.015997-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X ROSMARI INACIO SILVA
Adv. : Dr(s). LUCIANA VEIGA CAIRES, SEBASTIÃO SEIJE
TOKUNAGA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/de-
cisão:” 1. Indefiro o pedido da fl. 67 de citação da EXecutada
SAMAR MONTEIRO KRAUSS por hora certa, tendo em vista
que a mesma foi procurada pela Sra. Oficiala de Justiça por duas
vezes em horários diversos, conforme certidão da fl. 39, e não
três vezes, consoante previsto no artigo 227 do CPC.”

EXECUCAO DIVERSA

2002.70.01.028162-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X D M INDUSTRIA E COMERCIO DE ACESSORIOS DE
MODA LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/de
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cisão:” 2. Desta feita, intime-se a CEF para colacionar aos autos,
no prazo de 20 (vinte) dias, planilha atualizada do débito em
questão, observando que após o ajuizamento da execução inci-
dem à espécie os índices aplicáveis aos débitos judiciais (corre-
ção monetária e juros de acordo com os índices oficiais), e não
mais aqueles previstos no contrato (...)”

EXECUCAO DIVERSA

2002.70.01.007599-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X ARLINDO LACATELLI E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO

No(s) processo(s) abaixo fica a parte intimada do que segue:
Autorizada pelo Provimento n. 05/03, art.206, IX, do TRF da 4a.
Regiao. c/c art. 162, paragrafo 4o. do CPC, intimo a(s) parte(s)
para que se manifeste(m) sobre os calculos apresentados pela
Contadoria Judicial”.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.01.005569-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X NELSON MITSUO SUZUKI
Adv. : Dr(s). LUCIANE REGINA ROSSINI FARTH

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/de-
cisão:” 3. Cumprido o item anterior, e, após a expedição do alva-
rá, intime-se a parte exequente para requerer o que entender de
direito.”

ACAO ORDINARIA

97.20.11924-1 - ROMAO DIAS LOPES X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO FARINHA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/de-
cisão:” 1 - Preliminarmente, às partes para se manifestarem so-
bre a informação contida à fl. 374, dando conta da possibilidade
de duplicidade de ações, no prazo de 15 (quinze) dias.”

ACAO ORDINARIA

88.20.16990-8 - TRANSPORTADORA FALCAO LTDA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLEUZA DA COSTA SOEIRO PAGNAN

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/de-
cisão:” 1 - Mantenho a decisão das fls. 637/638 por seus própri-
os fundamentos.
2 - Renove-se a intimação da parte autora para dar cumprimento
ao item 4 do despacho das fls. 637/638, no prazo complementar
de 30 (trinta) dias.”

ACAO ORDINARIA

95.20.10832-7 - NELSON LATARO E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DEUSDERIO TORMINA, METODIO MAZUR

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/de-
cisão:” 1. Defiro o pedido de suspensão do feito por 90 (noven-
ta) dias.”

ACAO SUMARIA

94.20.12437-1 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELEGRAFOS - ECT X M LEONELLO ACUCAR E ALCOOL
LTDA-MASSA FALIDA
Adv. : Dr(s). LAVITO UTATA WATANABE, DENISE COSTA
RIBAS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/de-
cisão:” 1. Intime-se a parte autora para proceder ao recolhimento
do porte de remessa e retorno, no prazo de 5 (cinco) dias, sob
pena de deserção.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.004939-0 - IMOBILIARIA JOAO DE BARRO SC
LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FERNANDA CABELLO DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/de-
cisão:” 1 - Ante o contido na petição da fl. 96, renove-se a inti-
mação da parte exequente para dar cumprimento ao item 10 do
despacho das fls. 85/86, no prazo complementar de 15 (quinze)
dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.014212-4 - ALFREDO GORI E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FERNANDO CESAR MARTINS BORGES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/de-
cisão:” 2 - Atendido o item anterior, abra-se vista às partes pelo
prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela CEF.”

EXECUCAO DIVERSA

2002.70.01.007594-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X DEUTSCHE MEX DO BRASIL IND E COM DE CALCA-
DOS LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA, MAURI-
CIO FELDMANN DE SCHNAID

Londrina, 31 de janeiro de 2005.

FERNANDO JOSÉ FORTI SILVA
Diretor da Secretaria

da 1a. Vara Federal de Londrina

SECRETARIA DA PRLON01

Boletim de Intimação nº 027/2005

DESPACHOS / DECISÕES / EXPEDIENTES PROFERIDOS/
AUTORIZADOS PELO MM. JUIZ FEDERAL DA 1ª VARA
FEDERAL DE LONDRINA.

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/de-
cisão:” 1. Preliminarmente, reputo prejudicada a liquidação do
julgado em relação a EGILDO RODRIGUES DA SILVA, tendo
em vista que a demanda foi julgada improcedente em relação ao
mesmo.
2. Deixo de homologar o acordo firmado entre a CEF e os Auto-
res ONOFRE TOMAZ, SANDRA MARA DE ALMEIDA, FE-
LIX MORENO CARDOSO e ADOLFO RODRIGUES DA RO-
CHA.
3. Em relação aos demais Autores, em razão da ausência de im-
pugnação quanto à liquidação procedida pela CEF, reputo cum-
prida a obrigação dimanada do julgado neste feito quanto aos
mesmos.”

ACAO ORDINARIA

98.20.14785-9 - EGILDO RODRIGUES DA SILVA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANA PAULA LIMA BRAGA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/de-
cisão:” 1 - Preliminarmente, tendo em vista a informação presta-
da pela CEF à fl. 366, à parte autora para apresentar os docu-
mentos necessários à liquidação do julgado - extratos fundiários
referentes aos períodos contemplados no julgado e número de
inscrição no PIS - em relação aos Autores ADAUTO CRISPIM e
NADIR MINEIRO CRISPIM, no prazo de 30 (trinta) dias.
2 - No mesmo prazo, à parte autora para se manifestar sobre o
expediente da fl. 366.”

ACAO ORDINARIA

95.20.10884-0 - ROMILDO PAULINO PEREIRA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUIS H FERNANDES HIDALGO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/de-
cisão:” I - Preliminarmente, dê-se vista à parte autora dos crédi-
tos complementares efetuados pela CEF ás fls. 459/464, a favor
de Luiz Flauzino Martins e Maria de Fátima Sandre Ferreira,
pelo prazo de 30 (trinta) dias. Não havendo manifestação no pra-
zo consignado, reputar-se-á cumprida espontaneamente a obri-
gação emanada do julgado.
2 - No mesmo prazo, tendo em vista a manifestação das fls. 432/
433, item 2, deverá apresentar os extratos fundiários dos perío-
dos contemplados no julgado, quanto ao Autor Eleupércio Au-
gusto Fiori, referentes à empresa Politubos.”

ACAO ORDINARIA

97.20.11313-8 - BENTO VALDEMAR RORATO E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/de-
cisão:” 2. Destarte, intime-se a parte autora para, no prazo de 15
(quinze) dias, promover as citações do SEBRAE/DF e da Agên-
cia de Promoção de Exportações do Brasil - Apex-Brasil, nos
termos do artigo 47 , parágrafo único do CPC, requerendo suas
citações (artigo 282, inciso VIII do CPC) e fornecendo os res-
pectivos endereços e as contrafés necessárias à efetivação dos
atos citatórios, sob pena de extinção.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.008262-4 - ARAPONGAS DIESEL S/A X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES, MOA-
CYR T.DAS DORES JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/de-
cisão:” 1 - A matéria em discussão versa exclusivamente sobre
direito, dispensando-se outras provas, razão pela qual cabe o jul-
gamento antecipado da lide, nos termos do artigo 330, inciso I,
do Código de Processo Civil, eis que presentes os pressupostos
de existência e validade do processo.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.004946-7 - APARECIDO TAVARES DUARTE E
OUTROS X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS DE ALMEIDA LEMOS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/de-
cisão:” 1 - Dê-se vista aos sucessores de Francisco Amélio Na-
varro, habilitados às fls. 346/352, bem como às fls. 414/416, nas
pessoas dos seus respectivos procuradores, dos créditos efetua-
dos à fl. 441, pelo prazo de 30 (trinta) dias. Não havendo mani-
festação no prazo consignado, reputar-se-á cumprida espontane-
amente a obrigação emanada do julgado.
2 - Quanto às adesões ao acordo do FGTS firmadas pelas autoras
Beatriz Martins Novaes da Silva e Leonoro Aguiar Sebastião (...)
entendo despicienda a referida homologação ante a total ausên-
cia de interesse , tanto da parte autora, quanto da CEF.
3 - Em relação aos Autores José Aprígio de Oliveira e Joselito da
Silva, ante a concordância expressa e, em relação à Autora Ma-
ria da Silva, ante a ausência de impugnação com relação aos
créditos efetuados pela CEF, reputo cumprida espontaneamente
a obrigação emanada do julgado.”

ACAO ORDINARIA

97.20.12498-9 - JOSE APRIGIO DE OLIVEIRA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANA PAULA LIMA BRAGA, MARINO SILVA,

ROBERTO MARCELINO DUARTE

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/de-
cisão:” Após, manifestem-se as partes sobre os cálculos.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.01.006630-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X JOAQUIM FERREIRA DE SOUZA E OUTROS
Adv. : Dr(s). REGINALDO LUCAS RODRIGUES GARCIA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/de-
cisão:” 1 - Mantenho a decisão das fls. 201/202 por seus própri-
os fundamentos.”

ACAO ORDINARIA

97.20.15448-9 - LUIZ CEZAR DE OLIVEIRA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA DE LOURDES ASSUNCAO RODRIGUES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/de-
cisão:” 1 - Diante da ausência de manifestação quanto ao item 1.
do despacho da fl. 205, reputo cumprida a obrigação emanada
do julgado em relação ao Autor ANTONIO LAUREANO OLI-
VEIRA.
2. Concedo o prazo de 30 (trinta) dias requerido à fl. 210.”

ACAO ORDINARIA

99.20.15080-0 - ROLDAO APARECIDO DA SILVA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). TIRONE CARDOSO DE AGUIAR

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/de-
cisão:” 1 - Tendo em vista a discordância da União (Fazenda
Nacional) com o pedido formulado à fl. 290, consoante expedi-
entes encartados às fls. 294/300, abra-se vista à parte impetrante
para se manifestar no prazo de 15 (quinze) dias, procedendo-se à
sua respectiva intimação.”

MANDADO DE SEGURANCA

96.20.11117-6 - PROTENGE ENGENHARIA DE PROJETOS
E OBRAS LTDA E OUTROS X DELEGADO DA RECEITA
FEDERAL EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). ANTONIO CARLOS LOVATO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/de-
cisão:” 1 - Tendo em vista o não cumprimento da determinação
do item II do despacho exarado à fl. 74, indefiro a inicial de
Execução de sentença da fl. 73.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.01.014330-2 - JESSE SOUZA PRADO E OUTROS X
FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). ITAMAR STRUMIELO DINIZ

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/de-
cisão:” Vista à parte autora sobre os documentos das fls. 68/70,
pelo prazo de 10 (dez) dias.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.01.028158-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ARIANE SUZANO E OUTROS
Adv. : Dr(s). ADUVALTER ERNANDES DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/de-
cisão:” 1 - Tendo em vista a manifestação da fl. 305, concedo a
dilação do prazo por mais 30 (trinta) dias para a parte autora
apresentar o número de inscrição no PIS, bem como o nome da
mãe , dos Autores Armando Fertonani e Maria Aparecida Tezo-
lin Fertonani, conforme requerido pela CEF à fl. 295.”

ACAO ORDINARIA

96.20.14232-2 - ROSANGELA BUENO DA COSTA FUNFAS
E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANA PAULA LIMA BRAGA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/de-
cisão:” 2. Com as respostas a este e ao ofício referido no item 1
do despacho da fl. 260, dê-se vista à parte autora para requerer o
que entender de direito, em 15 (quinze) dias.”

ACAO ORDINARIA

98.20.13971-6 - MIRIAN SCHMIDT BUENO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NELSON RAMOS KUSTER

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/deci-
são:” 2 - Dê-se vista a parte autora dos termos de adesão encarta-
dos às fls. 175/178, bem como para se manifestar sobre a informa-
ção prestada pela CEF às fls. 171/172 que o Autor Mário Brito
aderiu ao acordo previsto na LC 110/2001, por meio da internet,
razão pela qual não é possível apresentar o respectivo termo.
3 - Quanto à Autora Silvia Angela Azevedo dos Santos (...), ma-
nifeste-se a parte autora, requerendo o que entender de direito.
4 - A parte autora deverá, ainda, apresentar os extratos fundiari-
os dos Autores Claudete Aparecida Camilo da Silva, Maria He-
lena Rosa, Orlando Augusto e Maria Aparecida da Silva, refe-
rente aos períodos contemplados no julgado, tendo em vista que
a CEF não localizou conta vinculada em relação aos referidos
litisconsortes, conforme expediente da fl. 142.
5 - Para as providências acima, concedo o prazo de 30 (trinta)
dias.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.001464-2 - MARIA APARECIDA CONFORTINI E

OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO ALEXANDRE DE AVILA, MARIA ISA-
BEL O SELEM

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/de-
cisão:” 8. Após, intime-se a parte autora para requerer o que
entender de direito.
9. Nada sendo requerido, reputar-se-á cumprida a obrigação
emanada do julgado em relação ao autor RINALDO GUMIE-
RO.”

ACAO ORDINARIA

96.20.13531-8 - SERGIO BUENO FRANCISCO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANA PAULA LIMA BRAGA

No(s) processo(s) abaixo fica a parte intimada do que segue:
Autorizada pelo Provimento n. 05/03, art.206, IX, do TRF da 4a.
Regiao. c/c art. 162, paragrafo 4o. do CPC, intimo a(s) parte(s)
para que se manifeste(m) sobre os calculos apresentados pela
Contadoria Judicial”.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.01.002649-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X ANTONIO TANURI E OUTROS
Adv. : Dr(s). PAULO SHIRO YAMASHITA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/de-
cisão:” 5 - Em seguida, vista as partes sobre os calculos.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.01.008590-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X ZENEIDE DE OLIVEIRA FERRAZ DE CARVALHO
Adv. : Dr(s). HELEN KATIA SILVA CASSIANO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/de-
cisão:” 5. Após, intime-se a parte autora para requerer o que
entender de direito.
6. Nada sendo requerido, reputar-se-á cumprida a obrigação
emanada do julgado.”

ACAO ORDINARIA

99.20.14634-0 - ANTONIO FERREIRA E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, MARCELO DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/de-
cisão:” 3. Cumpridos os itens anteriores, dê-se vista à parte auto-
ra para requerer o que de direito.”

ACAO SUMARIA

2000.70.01.006091-3 - LUIZA BAQUETE DA SILVA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALBINA MARIA DOS ANJOS

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.014873-4 - IVETE INES WEBER RUIZ X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FLORIANO TERRA FILHO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/de-
cisão:” 1. Indefiro o pedido formulado à fl. 195 (...)
2. Concedo o prazo de 90 (noventa) dias para que o Autor JOSE
BRAZ cumpra o item 3. da fl. 194, conforme requerido à fl.
185.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.008759-1 - ALCIDES GABRIEL E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SERGIO RENATO DALLA COSTA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/de-
cisão:” 1 - A matéria em discussão versa exclusivamente sobre
direito, dispensando-se outras provas, razão pela qual cabe o jul-
gamento antecipado da lide, nos termos do artigo 330, inciso I,
do Código de Processo Civil, eis que presentes os pressupostos
de existência e validade do processo.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.017373-3 - IVORI PEDRO MENEGUZZO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GIORGIA ENRIETTI BIN, CAMILA ENRIETTI
BIN

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/de-
cisão:” 1. À parte autora para esclarecer a manifestação da fl.
269 (...)
2. Deverá o subscritor da fl. 269, querendo, regularizar a repre-
sentação processual dos Autores Damião Oliveira, Joaquim Ma-
noel dos Santos e Maria de Lourdes Cardoso (...). Para tanto,
concedo o prazo de 30 (trinta) dias.
3. Em relação ao Autor José Nilson Machado , ante a ausência
de impugnação com relação aos créditos efetuados pela CEF ,
reputo cumprida espontaneamente a obrigação emanada do jul-
gado.”

ACAO ORDINARIA

97.20.11107-0 - DAMIAO OLIVEIRA E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALVARO PESENTI, LUIZ FERNANDO PESEN-
TI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/de-
cisão:” I - Tendo decorrido os prazos sucessivamente deferidos
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às fls. 17, 18, 20, 23 e 25, intime-se a parte autora para cumprir
o despacho de fl. 17, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias,
sob pena de indeferimento da inicial.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.015787-9 - ANTONIO DAVID X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/de-
cisão:” I - tendo decorrido os prazos sucessivamente deferidos
às fls. 35, 37, 40 e 42, intime-se a parte autora para cumprir o
despacho de fl. 35, bem como para se manifestar sobre a infor-
mação de fls. 30/34, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias,
sob pena de indeferimento da inicial.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.015790-9 - OSAEL ALVES DE ARAUJO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS

Londrina, 31 de janeiro de 2005.

FERNANDO JOSÉ FORTI SILVA
Diretor da Secretaria

da 1a. Vara Federal de Londrina

SECRETARIA DA PRLON02 - LONDRINA/PR.

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N.032/2005

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELOS SENHO-
RES JUÍZES FEDERAL E SUBSTITUTO DA SEGUNDA VARA
FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE LONDRI-
NA, DR. GILSON LUIZ INÁCIO, DR. ROGÉRIO CANGUS-
SU DANTAS CACHICHI.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte
DESPACHO: Certifique-se o trânsito em julgado, arquivando-
se, após desapensados.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.01.007418-4 - UNIAO FEDERAL X POMAG PORE-
CATU MAQUINAS AGRICOLAS LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte
SENTENÇA: ...julgo extinta a presente execução, conforme ar-
tigo 267, inciso IV, c.c artigo 583 e 598 do CPC...]

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.01.009357-8 - JOSE PAULO NERI ROMERO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARTUR HUMBERTO PIANCASTELLI

2001.70.01.005117-5 - TAITIRO TSUZAKI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARTUR HUMBERTO PIANCASTELLI

2001.70.01.008690-6 - JOSE APARECIDO DE SOUZA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALDRIANO RIBEIRO NEGRAO

2001.70.01.009677-8 - LUIZ PEREIRA E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROSANGELA VAZ DOS SANTOS

2001.70.01.010193-2 - CELSON RODRIGUES DOS SANTOS
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALDRIANO RIBEIRO NEGRAO

2002.70.01.002900-9 - ADELINO PEREIRA DE MIRANDA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO FERREIRA

2002.70.01.005637-2 - GREGORIO ONESKO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO FERREIRA

2002.70.01.006095-8 - ABILIO MACHADO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

2002.70.01.006391-1 - NELSON FURMAN e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO FERREIRA

2002.70.01.006608-0 - AGOSTINHO JOAQUIM DA CAMA-
RA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

2002.70.01.006832-5 - EGON RASCHE E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO FERREIRA

2002.70.01.007887-2 - POMAG PORECATU MAQUINAS
AGRICOLAS LTDA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA

2002.70.01.008034-9 - SBICZLAW WUJASTIK E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO FERREIRA

2002.70.01.009274-1 - JOSE CEZAR CASARIN E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALDRIANO RIBEIRO NEGRAO

2002.70.01.009801-9 - PAULO ROBERTO DE GUERRA CAR-
VALHO E OUTROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). JOSE CUNHA GARCIA

2002.70.01.010000-2 - MASARU ROBERTO YOSHIE E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO FERREIRA

2002.70.01.012993-4 - ALENCAR ROMEIRO AMANCIO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

2002.70.01.014983-0 - BENEDITO SATURNO FILHO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE CUNHA GARCIA

2002.70.01.015014-5 - OSVALDO ADEMIR BUENO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARTUR HUMBERTO PIANCASTELLI

2002.70.01.015784-0 - ANTONIO AFONSO HENRIQUE DOS
REIS E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOEL GARCIA

2002.70.01.015785-1 - AMELIO FRANCISCO DOMINGOS E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOEL GARCIA

2002.70.01.015790-5 - MARIA DE LOURDES DA SILVA E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOEL GARCIA

2002.70.01.016457-0 - JOSE SOARES E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALDRIANO RIBEIRO NEGRAO

2002.70.01.016976-2 - WILLIAN CARLOS DE OLIVEIRA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARTUR HUMBERTO PIANCASTELLI

2002.70.01.017970-6 - ELISEU FRANZINI E OUTRO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROSANGELA VAZ DOS SANTOS

2002.70.01.018661-9 - MELISSA DALECIO MAEDA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FABIO MARTINS PEREIRA

2002.70.01.018688-7 - JUREMA APARECIDA GONÇALVES
MUZA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VANESSA VANZELA

2002.70.01.019095-7 - LUIZ AUGUSTO PAVAO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROSANGELA VAZ DOS SANTOS

2002.70.01.019101-9 - ALCINO RODRIGUES DO PRADO -
ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROSANGELA VAZ DOS SANTOS

2002.70.01.019547-5 - GERALDO ROSS E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

2002.70.01.020144-0 - OZOALDO PAULINO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

2002.70.01.020145-1 - PEDRO CHICONATO - ESPOLIO E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

2002.70.01.020423-3 - NELSON CHOZO ABE - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROSANGELA VAZ DOS SANTOS

2002.70.01.020629-1 - DOLORES DE FREITAS MANHANI E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FABIO MARTINS PEREIRA

2002.70.01.021823-2 - GERALDO CELESTINO DE MORAIS
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALDRIANO RIBEIRO NEGRAO

2002.70.01.022171-1 - FREIA SCHULTHEISS ARRABAL E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FABIO MARTINS PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte
SENTENÇA: ...julgo extinto o processo face pagamento, com
base no artigo 794, inciso I, do CPC...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.005296-2 - EVANDRO LUIZ CAMPAROTO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte
SENTENÇA: ...julgo extinta a presente execução, na forma do
artigo 794, inciso I, c.c artigo 598, ambos do CPC...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.20.15267-4 - ANTONIO HENRIQUE DE OLIVEIRA FILHO
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte
SENTENÇA:...julgo extinto os presentes embargos pela perda
de objeto...

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.01.017270-4 - UNIAO FEDERAL X LUIZ MATHEUS

DE LAZARO E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte
DESPACHO: ...como a execução principal foi extinta em face
do pagamento do debito, com exeção de um exequente, em rela-
ção ao qual foi julgada extinta por ausência de titulo...o indefe-
rimento do pedido de expedição de requisição de pagamento ou
de ofício-pagamento, resultantes da condenação da FN em ho-
norarios...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.01.012993-7 - JOSE PAULO NERI ROMERO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARTUR HUMBERTO PIANCASTELLI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte
SENTENÇA: ...julgo extinta a presente execução pela perda de
objeto...

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.01.006350-2 - UNIAO FEDERAL X JOSE CEZAR
CASARIN E OUTROS
Adv. : Dr(s). ALDRIANO RIBEIRO NEGRAO

2004.70.01.004241-2 - UNIAO FEDERAL X WILLIAN CAR-
LOS DE OLIVEIRA
Adv. : Dr(s). ARTUR HUMBERTO PIANCASTELLI

LONDRINA, 02 DE FEVEREIRO DE 2005

____________________________
CAROLINA MUNHON

DIRETORA DE SECRETARIA e.e.

SECRETARIA DA PRLON02 - LONDRINA/PR.

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N.033/2005

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELOS SENHO-
RES JUÍZES FEDERAL E SUBSTITUTO DA SEGUNDA VARA
FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE LONDRI-
NA, DR. GILSON LUIZ INÁCIO, DR. ROGÉRIO CANGUS-
SU DANTAS CACHICHI.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte
DECISÃO:
À parte autora para requerer o quê de direito em 30 dias. Nada
sendo requerido, arquivem-se os autos.

ACAO ORDINARIA

97.20.10939-4 - LUIZ PERAQUI E OUTRO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SIMONE ANDREATTI ASSUNCAO

97.20.13708-8 - CLOVIS EMILIO DA SILVA E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDSON NIELSEN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte
DECISÃO:
Comprove a credora ter esgotado os meios que tem a sua dispo-
sição para localização do devedor.

EXECUCAO DIVERSA

2001.70.01.011668-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X PLASTILOPES - INDUSTRIA E COMERCIO DE LATEX E
PLASTICOS LTDA. E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte
SENTENÇA: JULGO PROCEDENTES os presentes Embargos
à Execução (...).

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.01.008393-8 - FAZENDA NACIONAL. X CARLOS
CESAR MOREIRA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ANTONIO ESTEVES DA SILVA, CARLOS JOSE
FRAGOSO, ELAINE CRISTINA ANDREOTTI, GARIBALDI
MENEZES DELIBERADOR, LEANDRO FRASSATO PEREI-
RA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte
DECISÃO:
À parte contrária para manifestar-se, em 5 dias, sobre o docu-
mento de fl. 306/307.

ACAO ORDINARIA

97.20.14172-7 - EDNELSON LUIZ HENRIQUES E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSINALDO DA SILVA VEIGA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte
DECISÃO:
3- À parte autora para se manifestar, em 10 dias.

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.004474-6 - MARILENA APARECIDA PIEDADE
SOUZA E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROGER STRIKER TRIGUEIROS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte
DECISÃO:
1- Indefiro o pedido de fl. 139/140.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.01.004892-5 - ANTONIO MENDES PEREIRA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte
DECISÃO:
Comprove o exequente ter esgotado os meios que tem à sua dis-
posição para pesquisa de bens.

EXECUCAO DIVERSA

96.20.10452-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
SOARES COMERCIO DE PNEUS LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). SEBASTIÃO SEIJE TOKUNAGA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte
DECISÃO:
1- Indefiro o pedido de fl. 109.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.01.008919-8 - VALDOMIRO VICHETTI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte
DECISÃO:
2- Ao procurador judicial da parte exequente para o pagamento
voluntário da verba sucumbencial.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.01.014444-6 - ERENITA MOSSININI PINAFO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DAVENIL DE LUCA JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte
SENTENÇA: JULGO EXTINTA a presente execução (...) em
relação a APARECIDA RODRIGUES ESPLÍCIO, ANTONIO
JOSÉ DUARTE, APARECIDA DOS ANJOS DA SILVA, ALZI-
RA GALASSI RODOLFO, ALZIRA ANA DOS SANTOS E
APARECIDA DOS SANTOS BARBOSA, bem como em rela-
ção aos honorários advocatícios.
Em relação aos litisconsortes APARECIDA DIAS VICENTE,
AMELIA DA SOLEDADE, SALVADOR MACHADO DIAS E
SEBASTIÃO CORDEIRO DA SILVA JULGO EXTINTA A
EXECUÇÃO nos termos do art. 267, IV, c/c art. 598, ambos do
CPC (...).

ACAO ORDINARIA

95.20.13370-4 - APARECIDA RODRIGUES ESPLICIO E OU-
TROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte
SENTENÇA: Homologo o pedido de desistência do feito e JUL-
GO EXTINTA a presente ação (...).

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.006595-2 - NILSON MORAES X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NEUSA ROSA FORNACIARI MARTINS, WE-
BER ATOS VANZO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte
DECISÃO:
(...) defiro o pedido de antecipação de tutela declarando suspen-
sa a exigibilidade do crédito tributário discutido nos presentes
autos, nos termos do art. 151, II, do Código Tributário Nacional.

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.011325-0 - MILENIA AGRO CIENCIAS S/A X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDUARDO AYRES DINIZ DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte
SENTENÇA: JULGO EXTINTO o processo, com exame do
mérito, rejeitando seu pedido, nos moldes do art. 269, inc. I, do
CPC.
(...).

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.003927-5 - JANDIRA ROCIO FINO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte
SENTENÇA: Na forma da fundamentação, INDEFIRO A PETI-
ÇÃO INICIAL e JULGO EXTINTO o processo, sem exame de
mérito (...).

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.014098-3 - VICENTE EDGARD CACCURI X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VILMA DE CASSIA FONSECA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte
SENTENÇA: JULGO PROCEDENTE o pedido (...).

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.030116-0 - JOSE ALBINO DOS SANTOS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WEBER ATOS VANZO

2003.70.01.007332-5 - MARIA APARECIDA GUEDES X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
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Adv. : Dr(s). WEBER ATOS VANZO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte
SENTENÇA: JULGO EXTINTO o feito, sem exame do mérito
(...).

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.015112-9 - FELISBERTO BENEDITO APARECI-
DO DA COSTA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VILMA DE CASSIA FONSECA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte
SENTENÇA: JULGO IMPROCEDENTE o pedido (...).

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.030018-0 - CLINICA OTO - OFTALMICA DR JOR-
GE LTDA E OUTRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. E OUTROS
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA

2003.70.01.003846-5 - ELOINA SEBASTIANA ELIAS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MANUEL PEREIRA DOS REIS

2003.70.01.016667-4 - VITOR AMARO DE PAIVA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCIA VALERIA DIAS PAIVA

2004.70.01.001193-2 - WALTER RODRIGUES DO PRADO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte
DECISÃO:
2- Ao INSS para, no prazo de 30 dias, juntar o processo adminis-
trativo do benefício da autora.

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.014649-3 - MARIA ELISABETH HOREVITCH X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WEBER ATOS VANZO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte
SENTENÇA: JULGO EXTINTO o processo sem o julgamento
do mérito (...).

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.01.009803-0 - LUCINEIA DEI TOS X ADMINISTRA-
DOR DA UNOPAR - UNIAO NORTE DO PARANA
Adv. : Dr(s). ANA MARIA DE ALBUQUERQUE VON STEIN,
RICARDO LAFFRANCHI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte
SENTENÇA: JULGO EXTINTO o processo, sem exame do
mérito, pela ocorrência da perda do objeto (...).

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.01.010705-4 - RICARDO GUIDINI SONNI X REITOR
DA UNIVERSIDADE NORTE DO PARANA - UNOPAR
Adv. : Dr(s). THARIK DE THARSO THANES, RICARDO
LAFFRANCHI

LONDRINA, 02 DE FEVEREIRO DE 2005.

____________________________
CAROLINA MUNHON

DIRETORA DE SECRETARIA e.e.

3ª VARA FEDERAL DE LONDRINA

Boletim de Intimação nº 028/2005
“DESPACHOS E SENTENÇAS PROFERIDOS PELO JUIZ
FEDERAL E PELO JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA 3ª
VARA FEDERAL DE LONDRINA/PR:

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) nos termos do Prov.
XXII/2003, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 4ª Re-
gião, fica a parte intimada, independentemente de despacho, para
requerer o que for de direito.”

AÇÃO MONITÓRIA

2004.70.01.004400-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X APARECIDO COQUEIRO DE OLIVEIRA E OUTRO
Adv. : Dr(s). SEBASTIAO AFONSO DE MATTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:” Considerando-se que o Município do(s) Autor(es)
situa-se na área de abrangência da Subseção de Jacarezinho, de-
termino que os persentes autos, bem como os respectivos embar-
gos, sejam remetidos ao SRIP para baixa e posterior remessa
àquela Subseção, competente para o processamento do feito, na
forma da Resolução 79 de 13/09/2004, do TRF/4ªRegião.”

ACAO ORDINARIA

93.20.13003-5 - JOSE FERREIRA MARTINS E OUTROS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JEAN CARLOS STORER

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.20.14610-2 - UNIAO FEDERAL X MUNICIPIO DE PINHA-
LAO
Adv. : Dr(s). CARLITO THOME DA SILVA JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença

acolhendo os embargos de declaração.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.01.005886-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X ANTONIO CARLOS BARBOSA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho
indeferindo liminar.

MANDADO DE SEGURANCA

2005.70.01.000423-3 - MAJOKA - MOVEIS E ESTOFADOS
LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM LONDRI-
NA
Adv. : Dr(s). FABRICIO RESENDE CAMARGO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:” Ao autor para promover o andamento do feito, efetu-
ando o depósito dos honorários periciais ( fl. 86), no prazo de 10
dias.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.016329-6 - ANTENOR BALAN X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ZAQUEU VILELA BERBEL

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”... Após, vista dos documentos à parte Autora, voltan-
do-me conclusos para sentença a seguir.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.017411-7 - DORIVAL BATISTA DE OLIVEIRA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE FRANCISCO ASSIS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”... Dê-se vista dos autos à parte autora.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.014207-0 - JOAO ANTONIO DA CRUZ E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROGER STRIKER TRIGUEIROS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho
determinando a intimação do(s) autor(es) para manifestare(m)-
se sobre a contestação no prazo de 10 dias.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.007873-0 - REGIONAL PLANEJAMENTO E
CONSTRUCOES CIVIS LTDA E OUTRO X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). MARCELO DE LIMA CASTRO DINIZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) e nos termos do art. 206
do Prov. 05/03, da Corregedoria-Geral do TRF/4, a parte autora
fica intimada, independentemente de despacho, para se manifes-
tar sobre a petição e/ou documentos juntados pela CEF, no prazo
de 05 dias.

ACAO ORDINARIA

97.20.14648-6 - ALVANI FERREIRA MENDES JUNIOR E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EVANILDES CAMARGO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) e nos termos do art. 206,
inc. VI do Provimento nº 05/03 da Corregedoria do TRF/4, fica
intimada a parte contrária para manifestar-se, em 5 dias, sempre
que forem juntados novos documentos, nos termos do art. 398
do CPC.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.01.002254-4 - ANIBAL CARNEIRO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WOLNEY CESAR RUBIN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) e nos termos do art. 206,
V do Prov. 05/03 da Corregedoria do TRF/4ª Região, a parte
autora fica intimada para se manifestar sobre a(s) contestação(ões)
apresentada(s) e para especificar, de forma justificada, as provas
que pretendem produzir, no prazo de 10 dias.

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.003291-1 - MARIA MADALENA BENEVENUTO
DE CARVALHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA APARECIDA DA SILVA YANO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:” Após a juntada do laudo da Contadoria, dê-se vista
às partes.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.01.000413-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X AMERICO DO COUTO BALBINO E OUTROS
Adv. : Dr(s). LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
homologando a transação....Cumprido o item anterior ou decor-
rido o prazo retro, dê-se vista dos autos à parte autora.”

ACAO ORDINARIA

97.20.15493-4 - ULICES MARIA FERREIRA E OUTROS X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). EVANILDES CAMARGO

2001.70.01.003651-4 - CLEIDE DE OLIVEIRA DA COSTA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GISELE SOARES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) e nos termos do art. 206,
V do Prov. 05/03 da Corregedoria do TRF/4ª Região, a parte
autora fica intimada para se manifestar sobre os embargos de fls.
66/69, no prazo de 10 dias.”

AÇÃO MONITÓRIA

2002.70.01.026164-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X INDIANARA FERNANDA BARCAROLI
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:” ... Após, dê-se vista às partes.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

95.20.11721-0 - NEUDINEI BALBINO X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:” ... Porém, antes da expedição de precatório requisi-
tório intime-se a parte autora para que manifeste o interesse em
renunciar ao crédito do valor excedente, para que possa optar
pelo pagamento do saldo sem a expedição do precatório, na for-
ma do §4º do art. 17 da Lei n.º 10.259/2001.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.01.000421-5 - PEDRO MARCOLA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:” ... Fixo os honorários advocatícios em 5% ( cinco
por cento) do valor da execução, com fulcro no art. 20, §4º, do
CPC, tendo em vista que a causa não é complexa e não depende
de grande desenvoltura profissional.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.01.011047-7 - NEUZA NORIKO TABUSHI X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES TEI-
XEIRA

Londrina, 02/02/2005.

ENIO BUTZKE
Diretor de Secretaria

3ª VARA FEDERAL DE LONDRINA

Boletim de Intimação nº 029/2005
“DESPACHOS E SENTENÇAS PROFERIDOS PELO JUIZ
FEDERAL E PELO JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA 3ª
VARA FEDERAL DE LONDRINA/PR:

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) a parte autora fica inti-
mada da petição juntada pelo INSS à fls. 70/72.

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.015988-8 - JOSE ITAMAR DE AZEVEDO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). TAIS MARIA ZANONI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando parcialmente procedente a ação.

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.012378-0 - ROTEC VEICULOS LTDA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROMILDO NUNES FERREIRA

2003.70.01.016321-1 - CARLINDO FURLAN X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NEUSA ROSA FORNACIARI MARTINS, WE-
BER ATOS VANZO

2004.70.01.005113-9 - EDER ALBERTIN e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). WILSON LEITE DE MORAIS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
extinguindo o processo sem julgamento do mérito.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.01.009308-0 - ATT- AMAZENAGEM TRANSPORTE
E TRANSBORDO LTDA X CHEFE DA DIVISAO E SERVI-
COS DE ARRECADACAO DO INSS EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) a parte autora fica inti-
mada para, querendo, promover a execução do julgado. Nada
sendo requerido, os autos serão arquivados.

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.010444-8 - MAURO ANTONIO MAZZO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DAPHNIS LELEX PACHECO JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) a parte autora fica inti-

mada para, no prazo de 10 dias, justificar o valor atribuído à
causa, apresentando, inclusive, planilha detalhada de cálculos.

ACAO ORDINARIA

2005.70.01.000094-0 - JOAO MODESTO X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

2005.70.01.000392-7 - JESUS MRTINS FERREIRA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NEUSA ROSA FORNACIARI MARTINS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) o autora fica intimado
para, no prazo de 10 dias, manifestar-se sobre a contestação apre-
sentada pela União e para especificar as provas que deseja pro-
duzir.

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.010484-3 - SILMARIO BATISTA DOS SANTOS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ MANOEL GOMES JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) a parte autora fica inti-
mada para recolher as custas judiciais, sob pena de cancelamen-
to da distribuição, bem como para comprovar a legitimidade da
subscritora da petição inicial para representar a sociedade, jun-
tando cópia do contrato social.

ACAO ORDINARIA

2005.70.01.000298-4 - ADVOCACIA MASSEI SC X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). SHIRLENY MARIA DOS S MASSEI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“Defiro o pedido de dilação formulado na fl. 88, pelo prazo de
10 dias.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.005401-3 - SEBASTIAO DE SOUZA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SILVANA MOREIRA FARIA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“...
Desse modo, intime-se o advogado constituído pelos exeqüentes
para que, no prazo de 10 dias, esclareça as dissonâncias expos-
tas, trazendo aos autos elementos hábeis a comprovar a titulari-
dade da citada conta-poupança e corrigindo eventuais equívocos
apresentados na petição inicial...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.01.011963-9 - LEONELO DE CONTI e Outros X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROBERTO CHINCEV ALBINO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) a parte autora fica inti-
mada para emendar a petição inicial para a) promover a citação
da CEF nos termos do art. 652 do CPC; b) adequar o pedido do
item “c” de fls. 08; c) esclarecendo e corrigindo a divergência do
valor da causa.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.01.009832-6 - PAULO CESAR SONOMIYA e Outros
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ISRAEL MASSAKI SONOMIYA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho
recebendo os embargos e suspendendo a execução apensa. Aos
embargados para impugná-los, no prazo legal.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.01.010599-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X ALEXANDRE BIAZI
Adv. : Dr(s). MARCOS AURELIO DA SILVA

2004.70.01.011362-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X LUCIA NOCHI YOSHIDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

2004.70.01.011690-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X CELSO FABIAN IWANKIW
Adv. : Dr(s). DELFIM SUEMI NAKAMURA

2004.70.01.011857-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X HELIO VIEIRA NETO
Adv. : Dr(s). HELIO VIEIRA NETO

2004.70.01.011860-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS

2005.70.01.000029-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA BALESTRE E OUTRO
Adv. : Dr(s). PEDRO DEJNEKA

2005.70.01.000046-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X WALTER SIQUEIRA PITTA E OUTRO
Adv. : Dr(s). SEBASTIAO SERRA ZANETTE

2005.70.01.000129-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X LEANDRO ALBINO BISSI
Adv. : Dr(s). VILMA THOMAL

2005.70.01.000130-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
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X WANDA DE MATTIA MACHADO E OUTROS
Adv. : Dr(s). SERGIO RENATO DALLA COSTA

2005.70.01.000131-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X MARIA MADALENA VARGAS DO NASCIMENTO
Adv. : Dr(s). CLAUDIA REGINA LIMA

2005.70.01.000328-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ORLANDA LAZARETI FRASSON E
OUTROS
Adv. : Dr(s). JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA

2005.70.01.000366-6 - UNIAO FEDERAL X CARMAR - CO-
MERCIO DE CEREAIS LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida decisão
dando provimento aos embargos de declaração interpostos pela
União Federal.

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.005089-5 - CLAUDEMIR SOUSA SARTO e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCIA REGINA DUARTE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) e nos termos do art. 206
do Provimento nº 05/03 Corregedor-Geral do TRF/4, fica(m) a(s)
parte(s) intimada(s), independentemente de despacho, para
especificar(em) as provas que pretendem produzir, justificando-
as.

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.009193-9 - CELSO CORREA DE CARVALHO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WEBER ATOS VANZO

Londrina, 02/02/2005.

ENIO BUTZKE
Diretor de Secretaria

SECRETARIA DA PRMAR01

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 019/2005

1ª VARA FEDERAL DE MARINGÁ
JUIZ FEDERAL: DR. JOSÉ JÁCOMO GIMENES

Processo para intimação do advogado para que restitua no prazo
de 24 horas os autos retirados em carga e não devolvidos no prazo
pertinente, nos termos do art. 206, item XLI, do Provimento nº 05/
2003 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 4ª Região.

ACAO ORDINARIA

95.30.10490-1 - JEFFERSON REGIS CANTAGALLI E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE LUCAS DA SILVA

96.30.11359-7 - ROREMAR - COMERCIO DE MATERIAIS
PARA CONSTRUCAO LIMITADA X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELIZETE DE LOURDES FERNANDES

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

96.30.12897-7 - OSCAR SCHMEISKE E OUTRO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCONI MARTINS PINHEIRO

96.30.14601-0 - MANOEL MARIA DE SOUZA X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). JOSE ELIEZER BORNIA MOREIRA

97.30.10160-4 - NIVALDO LEOPOLDINO X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). JOSE ELIEZER BORNIA MOREIRA

ACAO ORDINARIA

97.30.10417-4 - IZABEL TESTON E OUTROS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). BEATRIZ FONSECA DONATO

97.30.11870-1 - JOAO FAVORETTO E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). BEATRIZ FONSECA DONATO

97.30.13190-2 - MARIA GIL ESPIN E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). BEATRIZ FONSECA DONATO

97.30.13317-4 - HELIO DE QUEIROZ BRAZ E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROBERTO RESQUETTI CERQUEIRA

97.30.14921-6 - LUIZ CARLOS DOMINGUES E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). BEATRIZ FONSECA DONATO

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.30.10753-1 - DEPOSITO BR 369 MATERIAIS DE CONS-
TRUCAO LIMITADA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IRAN NEGRAO FERREIRA

MANDADO DE SEGURANCA

1999.70.03.004688-7 - MUNICIPIO DE RONDON E OUTROS
X GERENTE DE ARRECADACAO E FISCALIZACAO DO
INSS EM MARINGA
Adv. : Dr(s). MARA REGINA ALBINI MATE

EXECUCAO DIVERSA

1999.70.03.005560-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X HADI CARLOS DE ALMEIDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARIA ANGELA BARBOSA DA SILVA

ACAO ORDINARIA

2000.70.03.002456-2 - JURANDIR SANCHEZ E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA MARCIA FERREIRA LOPES

EXECUCAO DIVERSA

2000.70.03.002486-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X BENEDITO VALENTIM
Adv. : Dr(s). SIMONE BOER RAMOS

ACAO ORDINARIA

2000.70.03.002909-2 - GERALDO DA ANUNCIACAO FER-
REIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2001.70.03.004683-5 - SANDRO BORGES X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). BEATRIZ FONSECA DONATO

PROTESTO

2003.70.03.000163-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
E OUTRO X GILSON DENIS VOLPE E OUTROS
Adv. : Dr(s). BEATRIZ FONSECA DONATO

2003.70.03.000203-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X MARIA LUCIA CARMELITA E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARIA ANGELA BARBOSA DA SILVA

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.03.006664-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X JORGE URIAS DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). MARIA ANGELA BARBOSA DA SILVA

2003.70.03.014747-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X ILIZETE DE FATIMA SORRENTINO
Adv. : Dr(s). SUELY DOS SANTOS

ACAO CAUTELAR

2003.70.03.014866-5 - GRACIOTTO E FRASSON LTDA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EMILIANA RAMOS FELIPPE DA SILVA

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.03.003311-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X GERALDO DA ANUNCIACAO FERREIRA
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

MARINGÁ(PR), 03/02/2005.

SONIA MARA ELIAS GOMES
DIRETORA DE SECRETARIA

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MARINGÁ
VARA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL
JUIZ FEDERAL: DR. CRISTIANO AURÉLIO MANFRIM

BOLETIM Nº 0004/2005
======================================================================
Nos autos abaixo fica a parte autora intimada para, no prazo de
10 dias, manifestar-se acerca do laudo pericial.

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.03.000860-4 - ANANIAS SILVEIRA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LARISSA FERNANDA MORAES BUENO

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.03.000656-5 - FRANCISCO DA SILVA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JULIO CEZAR FECCHIO

=====================================================================
Nos autos abaixo relacionados fica a parte autora intimada para,
no prazo de 10 dias, manifestar-se acerca dos cálculos apresen-
tados.

JUIZADO ESPECIAL

2002.70.03.004406-5 - MARIA AUGUSTA DE MELLO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUDOVICO ALBINO SAVARIS

======================================================================
No processo abaixo fica a parte autora intimada do seguinte des-
pacho: ... “ não pode a parte autora simplesmente concordar com
os valores propostos e optar por receber o montante atrasado
mediante RPV ou Precatório, pois estes constituem meios de
pagamentos judiciais.
Isto posto, indefiro o pedido formulado pela parte autora.”

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.03.002017-3 - MARIA APARECIDA FRANZONI X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ORLANDO GOMES

======================================================================
No processo abaixo, fica a parte autora intimada do seguinte
despacho: “ Intime-se a parte autora para que comprove haver
requerido administrativamente o reconhecimento do período ru-
ral, nos termos do pleiteado na inicial. Prazo 15 dias.
Caso não tenha requerido, desde já determino a suspensão do
feito, para que a parte autora procure o INSS, com cópia deste
despacho...”

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.03.006483-8 - MARIO LUIZ DE SOUZA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE EDUARDO WIELEWICKI

======================================================================
No processo abaixo, de acordo com o parágrafo 4º do art. 162 do
Código de Processo Civil, Provimento nº 05/2003 da E. Corre-
gedoria e Portarias 01 e 02/2003 deste Juizado, foi proferido o
seguinte Ato de Secretaria: Encaminho estes autos para
“Intimação da parte recorrida para, querendo, apresentar respos-
ta ao recurso no prazo legal.”

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.03.003971-2 - LUIZ MANOEL DOS SANTOS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO MANOEL DO NASCIMENTO

======================================================================
Nos processos abaixo relacionados, fica a parte autora NOVA-
MENTE INTIMADA do seguinte despacho: ...” apresentar o
demonstrativo da memória de cálculo do benefício , com a espe-
cificação de todos os salários-de-contribuição que integraram o
período básico de cálculo. Prazo 90 dias...”

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.03.014441-6 - MARIA APARECIDA TRAJANO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). KELLY CRISTINA TRAJANO

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.03.013673-0 - KEIKKO IWASHITA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE BASILIO GUERRART

======================================================================
No processo abaixo, de acordo com o parágrafo 4º do art. 162 do
Código de Processo Civil, Provimento nº 05/2003 da E. Corre-
gedoria e Portaria 03/2004 deste Juizado, foi proferido o seguin-
te Ato de Secretaria: Encaminho estes autos para: “Apresentar
documento hábil a demonstrar a natureza do benefício originário
da parte autora, limitando-se em demonstrar que está inscrito
sob n 073.268.055-2, com DIB 01.07.1981, já que indispensá-
veis a propositura da ação, sob pena de extinção. Prazo 30 dias.”

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.03.012488-0 - CELIA PINHO COALHO PEREIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). OSCAR GONCALES SEVERIANO

======================================================================
MARINGÁ, 2 de fevereiro de 2005

SERGIO RICARDO FIAES
DIRETOR DE SECRETARIA

CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE MARINGÁ
VARA FEDERAL CRIMINAL
JUIZ FEDERAL: DR. MARCOS CÉSAR ROMEIRA MO-
RAES
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: DR. EMANUEL ALBER-
TO SPERANDIO GARCIA GIMENES

BOLETIM Nº 0002/2005

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho : “...Designo o dia 05 de abril de 2005, à 16 horas, para
a audiência de inquirição da testemunha arrolada pela acusação...’

ACAO PENAL

2003.70.03.005741-6 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
MARCO AURELIO GRACIOSO
Adv. : Dr(s). JOAQUIM PEDRO CAMPELLO DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho : “...designo a data de 28 de março de 2005, às 14
horas e 30 minutos, para a realização da audiência prevista no
artigo 76 da Lei nº 9099/95...”

ACAO PENAL(RITO SUMARISSIMO-LEI 9099/95)

2004.70.03.001534-7 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
NEUZA SIMONI BARBOSA
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS RAGIOTTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho : “...Designo o dia 11 de abril de 2005, às 14 horas e 15
minutos, para a realização da audiência admonitória do conde-
nado... Intime-se o executado... para, no prazo de 15 (quinze)
dias, efetuar o pagamento das custas processuais, juntando aos
autos o respectivo comprovante...”

EXECUCAO PENAL

2004.70.03.006866-2 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X

JOSE FERREIRA BARBOSA
Adv. : Dr(s). SEBASTIAO MIGUEL MORALLES, LUIS CAR-
LOS PERALTA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho : “...Defiro os pedidos formulados pela defesa de João
Antônio de Resende às fls. 339/340 e 352. Expeça-se ofício à
Caixa Econômica Federal... para, no prazo de 05 (cinco) dias,
transferir o eventual saldo existente na conta bancária... titular
José Antonio Resende... para a conta bancária ... titular Emerson
Ricardo Galiciolli...”

ACAO PENAL

2000.70.03.001044-7 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
JOAO ANTONIO DE RESENDE E OUTROS
Adv. : Dr(s). EMERSON RICARDO GALICIOLLI, HELEN
VIVIANE DE LIMA FRAGELLI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho : “...1) Defiro a desistência da inquirição do Represen-
tante Legal dos Eletrônicos, conforme requerido pela defesa à fl.
318. 2) Indefiro a inquirição de Antonio Cláudio Galindo como
testemunha de defesa, eis que é co-denunciado nos fatos apura-
dos neste processo... 3) Indefiro a inquirição do Fiscal da Fazen-
da de São Paulo, Elcio Sessin, como testemunha de defesa, visto
que arrolado intempestivamente... 4) Além das testemunhas men-
cionadas nos itens anteriores, que não serão inquirida, a defesa
arrolou, ainda, mais 10 (dez) testemunhas... Aurélio Lembo e
Marta Lúcia Freire Barga Lembo. intime-se a defensora do acu-
sado para que, no prazo de 3 (três) dias, reduza o número das
testemunhas arroladas para 8 (oito), em conformidade com o art.
398 do Código de Processo Penal, sob pena de desistência da
inquirição das duas últimas testemunhas mencionadas...”

ACAO PENAL

99.30.13127-2 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X FRAN-
CISCO DAS CHAGAS DAVILA COSTA E OUTRO
Adv. : Dr(s). EDIMARA NOVEMBRINO ERNANDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho : “...Designo o dia 08 de março de 2005, às 16 horas,
para a audiência de inquirição das testemunhas Ivan Carlos da
Silva e Sônia Regina Garcia Duran, arrolada pela defesa...”
No processo abaixo também foi expedida a Carta Precatória nº
560/2004-CR para Comarca de Balneário Camboriú/SC com o
fim de inquirir a testemunha de defesa Elayne Dias Neves.

ACAO PENAL

2003.70.03.015372-7 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
ALVARO JOSE DE SOUZA
Adv. : Dr(s). DOUGLAS GALVAO VILARDO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho : “...Manifestem-se às partes, no prazo de 05 (cinco)
dias, acerca da devolução da Carta Precatória nº 306/2004-CR...”

ACAO PENAL

2002.70.03.004801-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
MARCIO ROGERIO DEPOLLI
Adv. : Dr(s). ODAIR VICENTE MORESCHI, STEPHEN WIL-
SON

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi expedida a Carta
Precatória nº 028/2005-CR para a Subseção Judiciária Federal
de Goiânia/GO com o fim de inquirir as testemunhas arroladas
pela defesa.

ACAO PENAL

2002.70.03.007538-4 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
FRANCISCO NEVES DE SOUZA
Adv. : Dr(s). ERNESTO GOMES BENTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho : “...designo o dia 1º de março de 2005, às 17 horas,
para a audiência de interrogatório desta acusada (Silvane José da
Paixão ou Silvane da Paixão Wisenfath)...”

ACAO PENAL

2003.70.03.002036-3 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
SILVANE JOSE DA PAIXAO E OUTROS
Adv. : Dr(s). ARISTEU VIEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho : “...indefiro a expedição de nova carta precatória para
realização de interrogatório do acusado Paulo José Miguel, que,
entretanto, poderá ser interrogado a qualquer tempo, desde que
compareça espontaneamente, nos termos do artigo 196 do Códi-
go de Processo Penal... designo a data de 23/6/2005, às 15 horas
e 30 minutos, para a inquirição das testemunhas arroladas pela
acusação...”

ACAO PENAL

2001.70.03.001592-9 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
PAULO JOSE MIGUEL
Adv. : Dr(s). MARCIO ADRIANO MARTINS ZEM

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho : “...Acerca do pedido de levantamento dos valores
depositados em conta vinculada a este juízo federal, deixo para
deliberar após o trânsito em julgado da decisão que tornar defi-
nitiva a situação do sentenciado...”

ACAO PENAL

2003.70.03.000487-4 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
GILMAR VITO DE OLIVEIRA

Varas Federais de
Maringá
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Adv. : Dr(s). SERGIO PAVESI FIGUEROA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho : “...intime-se o procurador do denunciado, para que,
em 30 (trinta) dias, proceda ao levantamento de metade do valor
depositado na conta nº 705-8, da Caixa Econômica Federal, agên-
cia 3944, sob pena de perdimento para o Fundo Penitenciário
Nacional - FUNPEN, como dispõe o art. 2º, inc. VI, da Lei Com-
plementar nº 79, de 7.1.1994...”

ACAO PENAL

2000.70.03.000816-7 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
ANTONIO CARDOSO RIBEIRO
Adv. : Dr(s). EDALVO GARCIA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho : “À defesa para se manifestarem acerca do artigo 499
do Código de Processo Penal.”

ACAO PENAL

98.30.11755-3 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X MOI-
SES ALCAZAR, DAVID IVASZEK, ADECIO LEITE DE AL-
MEIDA, JAIME PEDRO FERREIRA, EROS ROBERTO CA-
NEDO DA SILVA, ATTILA BUENO MENDES
Adv. : Dr(s). HEBER MARCELO GOMES DA SILVA, LINCO
KCZAM, JULIANA LOPES CORTEZ KCZAM, PAULO GIO-
VANI FERRI, CARLOS ALBERTO FERREIRA

2002.70.03.000849-8 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
CLAYTON PAVANI, ANTONIO OCTAVIO PAVANI, MARCIO
PAVANI, EDINEI PAVANI, JAIR RODRIGUES
Adv. : Dr(s). RUI BARBOSA GAMON, HELENO GALDINO
LUCAS

2002.70.03.013881-3 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
EZIEL DE CAMPOS CAMARGO E OUTRO
Adv. : Dr(s). EUSTÁQUIO DE OLIVEIRA JUNIOR

2003.70.03.002122-7 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
ODAIR JOSE DE SOUZA
Adv. : Dr(s). ANTONIO CARDIN, MAURO CONTRERAS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “...Considerando que o prazo de 90 (noventa) dias
concedido para o cumprimento da Carta Precatória nº 287/2004-
CR... À defesa para se manifestar acerca do artigo 499 do Códi-
go de Processo Penal.”

ACAO PENAL

2003.70.03.014671-1 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
ANSELMO AMARAL
Adv. : Dr(s). HELDER ZAGO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho : “...Considerando que o réu não informou o endereço
da testemunha Nelson Hiromu Tanaka dentro do prazo concedi-
do... à defesa para, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, mani-
festarem-se nos termos do art. 499 do Código de Processo Pe-
nal...”

ACAO PENAL

2003.70.03.001987-7 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
GILBERTO JUSTINO RIBEIRO
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO MACHADO DA COSTA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “...Considerando o decurso do prazo fixado para o
cumprimento da carta precatória nº 489/2004-CR, bem como o
teor dos §§ 1º e 2º do art. 222 do CPP, intimem-se a defesa para
se manifestarem acerca do artigo 499 do Código de Processo
Penal, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas...”

ACAO PENAL

2002.70.03.013684-1 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
JURACI DE ALMEIDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCIO BERBET

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho : “À defesa para se manifestarem acerca do artigo 500
do Código de Processo Penal”.

ACAO PENAL

2001.70.03.002521-2 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
GILBERTO NATAL DACOME, MARCUS EVANDRO GIARO-
LA
Adv. : Dr(s). EDSON ELIAS DE ANDRADE, EDUARDO VI-
EIRA HACHICHO, MAURICIO DE CARVALHO SILVA, LUIZ
CARLOS MARQUES ARNAUT

2002.70.03.001713-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
MICHELLE SORAIA DE CARVALHO, MARCELO MESSIAS
DA SILVA
Adv. : Dr(s). CARLOS PINTO PAIXAO

2002.70.03.002378-5 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
VANDERLEI FRANCISCO FERREIRA, SUELI APARECIDA
BIANCHI, JOSE SERGIO ALBERTINI
Adv. : Dr(s). OSMAR FERNANDO DE MEDEIROS

2002.70.03.006223-7 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
EURIDES VIEIRA MARQUES
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS ONOFRE ESTEVES, WALTER
AP COSTA

2002.70.03.013147-8 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
EUDECIO ANTONIO LEMES, LUIZ ANTONIO PUPIO, JO-
SUE TONINI

Adv. : Dr(s). ANTONIO APARECIDO CASTRO DOS SANTOS,
JEFERSON POLICARPO DA SILVA

2003.70.03.001494-6 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
JOAO FRANCISCO TORRES
Adv. : Dr(s). JOAO FRANCISCO TORRES

2003.70.03.006429-9 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
HUMBERTO BETIM VENDRAMETTO
Adv. : Dr(s). MARIA BARROS LUVIZETO, MIRIA BARROS

No(s) processos abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte
sentença: “...declaro extinta a punibilidade do executado Rubens
Yukinori Tsuji, com fulcro no inciso I do artigo 107 do Código
Penal...”

EXECUCAO PENAL

2004.70.03.002980-2 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
RUBENS YUKINORI TSUJI
Adv. : Dr(s). JOSE DE ALMEIDA GUIMARAES

No(s) processos abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte
sentença: “...julgo totalmente procedente a pretensão punitiva,
para condenar o acusado Ivo Júnior Daleaste pela conduta pre-
vista no art. 334, caput do Código Penal... torno definitiva a pena
corporal em 01 (um) ano de reclusão, que será cumprida desde o
início em regime aberto (artigo 33, § 2º, alínea ‘c’, do CP)...
substituo a pena restritiva de liberdade por 1 (uma) pena restriti-
va de direitos consistentes na prestação de serviços à comunida-
de (art. 46., CP), cujas especificações cumprirá ao juízo da exe-
cução... ressalvo que o descumprimento injustificado da pena
restritiva de direitos ora imposta renderá ensejo à conversão da
mesma à pena privativa de liberdade... condeno o réu, ainda, ao
pagamento das custas do processo...”

ACAO PENAL

2002.70.03.001422-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
IVO JUNIOR DALEASTE E OUTRO
Adv. : Dr(s). FLAVIA MAGNONI SEHENEM

No(s) processos abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte
sentença: “...julgo totalmente procedente a pretensão punitiva,
para condenar a acusada Ana Cláudia Ferrari pela conduta pre-
vista no art. 334, caput, do CP...torno definitiva a pena corporal
em 01 (um) ano de reclusão, que será cumprida desde o início
em regime aberto... substituo a pena restritiva de liberdade por 1
(uma) pena restritiva de direitos consistente na prestação de ser-
viços à comunidade, cujas especificações cumprirá ao juízo da
execução... ressalvo que o descumprimento injustificado da pena
restritiva de direitos ora imposta renderá ensejo à conversão das
mesmas à pena privativa de liberdade... Condeno a ré, ainda, ao
pagamento das custas do processo...”

ACAO PENAL

99.30.13301-1 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X ANA
CLAUDIA FERRARI E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANTONIA JOSE DA SILVA MAZIERO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho : “...Designo o dia 15 de fevereiro de 2005, às 15 horas
e 30 minutos, para a inquirição das testemunhas arroladas pela
acusação...”

ACAO PENAL

2002.70.03.014402-3 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
LUCAS SOUZA SANTOS E OUTRO
Adv. : Dr(s). MILTON HIROSHI TAZIMA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho : “...recebo a denúncia oferecida pelo representante do
Ministério Público Federal em desfavor de Elvis Cléber Tolenti-
no, Rosana Cristina Pacagnan e Arorai Andrade Angreves... re-
cebo o aditamento da denúncia oferecida pelo representante do
Ministério Público Federal em desfavor de José Alexandre de
Castro... Designo o dia 15 de fevereiro de 2005, às 14 horas,
para a realização da audiência de interrogatório dos acusados...”

ACAO PENAL

2002.70.03.004126-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
ELVIS CLEBER TOLENTINO, ROSANA CRISTINA PACAG-
NAN, ARORAI ANDRADE ANGREVES
Adv. : Dr(s). MARIA CECILIA ROSSETO

MARINGÁ, 2 de fevereiro de 2005

Juliano Souza Arrebola
Diretor de Secretaria

SECRETARIA DA PRMAR02

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N.0015/2005

SEGUNDA VARA FEDERAL DE MARINGÁ - PR

MM. JUÍZA FEDERAL: DRA. LEDA DE OLIVEIRA PI-
NHO
MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: DR. JOSÉ CARLOS
FABRI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), intimem-se as partes
para que requeiram o que de direito, no prazo de trinta dias, bem
assim para que a parte vencedora promova a execução do julga-
do, sob pena de arquivamento, nos termos do item X, da Portaria
01/01 deste Juízo.

ACAO ORDINARIA

2001.70.03.005034-6 - CINFER COMERCIO E INDUSTRIA

DE FERRAMENTAS LIMITADA X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA

2001.70.03.007639-6 - HIDRO METALURGICA ZM LIMITA-
DA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

2002.70.03.013434-0 - MOTOPAR RETIFICA DE MOTORES
LIMITADA X FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMEN-
TO DA EDUCACAO - FNDE E OUTRO
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.03.004104-4 - ALAP - ASSOCIACAO DOS LOJISTAS
DO ASPEN PARK SHOPPING CENTER X DELEGADO RE-
GIONAL DO TRABALHO DO PARANA EM MARINGA
Adv. : Dr(s). MIRIAN CIPRIANI GOMES

2001.70.03.004727-0 - SERILON REPRESENTANTE DE PRO-
DUTOS SERIGRAFICOS LTDA X DELEGADO DA RECEI-
TA FEDERAL EM MARINGA
Adv. : Dr(s). EDILSON JAIR CASAGRANDE

ACAO ORDINARIA

2001.70.03.006403-5 - IRMAOS PUPIM E CIA LTDA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIME ANTONIO MIOTTO

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.03.001463-9 - MAUROCAR MOTORES LTDA E
OUTROS X GERENTE EXECUTIVO DO INSS DE MARIN-
GA
Adv. : Dr(s). JAIME ANTONIO MIOTTO

ACAO ORDINARIA

2000.70.03.000909-3 - PROFERTIL PLANT BEM LIMITADA
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES

2001.70.03.007193-3 - INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTE-
FATOS DE MADEIRA MASSA LTDA E OUTROS X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JAIME ANTONIO MIOTTO

2001.70.03.006644-5 - ANTONIO RUIZ VERENGUEL E OU-
TRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguin-
te despacho: “(...) segundo os registros do SIAPRO (Sistema de
Acompanhamento Processual), o advogado Hipólito Nogueira
Porto Júnior encontra-se suspenso (...). Desta forma, intime-se o
Dr. Silvio Sunayama de Aquino para que informe se prosseguirá
na representação de José Moreira Alves e Alzira Rezende Mari-
ano Alves, recebendo as intimações pertinentes, para o que de-
verá carrear aos autos novo instrumento de mandato. Prazo de
15 dias (...).”

ACAO DIVERSA

2002.70.03.001043-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X JOSE MOREIRA ALVES E OUTRO
Adv. : Dr(s). SILVIO SUNAYAMA DE AQUINO

ACAO ORDINARIA

2002.70.03.001846-7 - JOSE MOREIRA ALVES E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SILVIO SUNAYAMA DE AQUINO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), fica o advogado(a) in-
timado a se manifestar acerca da satisfação do crédito. Prazo de
30 dias.

ACAO ORDINARIA

97.30.15295-0 - JOAQUIM MALTA DA SILVA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDSON NIELSEN

95.30.10553-3 - ISAIAS NEVES DE SOUZA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE LUCAS DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguin-
te despacho: “(...) 1. Indefiro o pedido de execução de sentença
em relação ao autor ALCIDES BIM, que firmou termo de ade-
são/transação ao pagamento administrativo, conforme informa-
do à fl. 291. Os créditos dos demais autores, constantes à fl. 293,
também não estão sujeitos à execução, tendo em vista que foram
pagos automaticamente, em virtude de seu baixo valor, confor-
me determinado pela Lei n. 10.555/2002 (fl. 213). 2. Intime-se a
parte autora acerca desse indeferimento, bem como para, que-
rendo, requerer a execução do julgado, na forma do artigo 632
do CPC, quanto às diferenças de correção monetária nas contas
de FGTS da parte autora, apenas em relação aos autores que não
aderiram ao pagamento administrativo ou tiveram seus créditos
determinados pela Lei no 10.555/2002, emendando devidamen-
te a sua inicial(...).”

ACAO ORDINARIA

97.30.13871-0 - ALCIDES BIM E OUTROS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO ELSON SABAINI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguin-
te despacho: “Indefiro o pedido retro. Os R$ 734,10 pagos à

CEF “a título de custas e despesas processuais” não englobam as
custas remanescentes da execução, que deveriam ter sido pagas
pelo embargante até 19/09/2003, como deixou bem claro o 4o
parágrafo da fl. 85. Assim, intime-se, novamente, a parte execu-
tada/embargante para que efetue o recolhimento das custas pro-
cessuais remanescentes, no prazo de 30 (trinta) dias.

EMBARGOS A ADJUDICACAO

2000.70.03.005742-7 - LEONES JACOMEL X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIS GUILHERME VANIN TURCHIARI

EXECUCAO DIVERSA

99.30.10169-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
ROBERTO GIMENEZ LEONELLO E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUIZ TURCHIARI JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguin-
te despacho: “1. Indefiro o pedido de execução de sentença em
relação aos autores JOÃO CARLOS DE ARAÚJO, JOÃO RI-
BEIRO PEREIRA FILHO, JOAQUIM DE CAIRES LIMA,
MARIA DULCE CALORE, NEUSA TEREZINHA CASA-
GRANDE, SÉRGIO PEREIRA DOMINGOS e VALDEMIR
LOPES DOS SANTOS, que firmaram termo de transação/ade-
são ao pagamento administrativo, conforme informado à fl. 267.
Os créditos dos demais autores, constantes à fl. 265, também
não estão sujeitos à execução, tendo em vista que foram pagos
automaticamente, em virtude de seu baixo valor, conforme de-
terminado pela Lei n. 10.555/2002. 2. Intime-se a parte autora
acerca desse indeferimento, bem como para, querendo, requerer
a execução do julgado, na forma do artigo 632 do CPC, quanto
às diferenças de correção monetária nas contas de FGTS da par-
te autora, apenas em relação aos autores que não aderiram ao
pagamento administrativo ou tiveram seus créditos determina-
dos pela Lei no 10.555/2002, emendando devidamente a sua ini-
cial(...).”

ACAO ORDINARIA

98.30.12228-0 - PAULO SERGIO CORTES E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO ELSON SABAINI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguin-
te despacho: “(...) 2. O pedido de execução de sentença, por sua
vez, é de ser admitido. Com efeito, embora consta à fl. 277 que o
autor teve seu crédito pago automaticamente, em virtude de seu
baixo valor, conforme determinado pela Lei no 10.555/2002, não
informa a data em que teria ocorrido o respectivo saque, que é o
ato que confirma a aceitação desse valor. Os cálculos de fls. 283
e seguintes, porém, ao qual a petição faz remissão, não se pres-
tam a instruir o pedido de execução. Faz-se necessário o reque-
rimento formal de execução do julgado, apenas em relação ao
autor ALICIO RODRIGUES DA COSTA, na forma do artigo
632 do CPC, quanto às diferenças de correção monetária nas
suas contas de FGTS, emendando devidamente a petição inicial
e adequando os cálculos ao pedido. Intime-se para que assim o
faça, no prazo de 30 (trinta) dias (...).”

ACAO ORDINARIA

98.30.11132-6 - ALICIO RODRIGUES DA COSTA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO ELSON SABAINI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), fica o advogado(a) in-
timado a se manifestar acerca da petição de fls... Prazo de 10
dias.

ACAO ORDINARIA

95.30.10359-0 - VITOR HUGO ALLEGRETTI E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE LUCAS DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), fica o advogado(a) in-
timado a dar prosseguimento ao feito, tendo em vista o decurso
do prazo de suspensão.

AÇÃO MONITÓRIA

99.30.13498-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
AUDREY DOMINIQUE OLIVEIRA LADERUSKI
Adv. : Dr(s). EDUARDO AMARAL POMPEO

2003.70.03.005791-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X EDMARA ILAINE CARINHANA VALERIO
Adv. : Dr(s). ROSEMERY BRENNER DESSOTTI

99.30.13669-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X ABC
COMERCIAL DE TINTAS LIMITADA E OUTROS
Adv. : Dr(s). LIANA CLAUDIA BORGES PAULINO, EDUAR-
DO AMARAL POMPEO

EXECUCAO DIVERSA

2002.70.03.013538-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X VOLKS PECAS LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). KASSIANE MENCHON MOURA ENDLICH

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), fica o advogado(a) in-
timado a se manifestar acerca da certidão do Oficial de Justiça.

EXECUCAO DIVERSA

2003.70.03.000392-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X FRANCISCO ADEMIR BENTO
Adv. : Dr(s). KASSIANE MENCHON MOURA ENDLICH

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguin-
te despacho: “1. Recebo o agravo retido e mantenho a decisão
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atacada por seus próprios fundamentos (...) 2. Intime-se a parte
agravada para que apresente as suas contra-razões, no prazo de
10 dias (...).”

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.03.007271-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X SAPECA CALCADOS INFANTIS LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). SUELY DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguin-
te despacho: “1. Indefiro o pedido de execução de sentença em
relação aos autores BEVANIR SERENINI, BRAZ ROSA DA
SILVA, CARLOS APARECIDO MARTINS, CLAUDECIR RU-
BIM, CLÓVIS BATISTA CHERBA, DANIEL FAUSTINO SO-
ARES e DENILSON BALTAZAR NEVES, que firmaram termo
de adesão/transação ao pagamento administrativo, conforme in-
formado à fl. 299. 2. Intime-se a parte autora acerca desse inde-
ferimento, bem como para, querendo, requerer a execução do
julgado, na forma do artigo 632 do CPC, quanto às diferenças de
correção monetária nas contas de FGTS da parte autora, apenas
em relação aos autores que não aderiram ao pagamento adminis-
trativo ou tiveram seus créditos determinados pela Lei no 10.555/
2002, emendando devidamente a sua inicial(...).”

ACAO ORDINARIA

98.30.12919-5 - BEVANIR SERENINI E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO ELSON SABAINI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguin-
te despacho: “(...) No que comporta ao débito principal, a CEF
cumpriu espontaneamente o julgado mediante o creditamento dos
expurgos na conta fundiária dos autores ANA PAULA VIEIRA,
CATIA APARECIDA DE OLIVEIRA KITANISH, LUCI GOMES
BUENO, NELSON GONÇALVES JÚNIOR e PEDRO ATSUSHI
ISERI. Vale dizer, amoldou-se ao cumprimento de uma obriga-
ção de fazer (art. 632 do CPC) (...). 2. Quanto aos honorários de
sucumbência. O E. TRF da 4a Região determinou a compensa-
ção da verba honorária (fl. 410). Essa decisão transitou em jul-
gado, de modo que não há condenação a ser cumprida pela CEF,
nesse sentido (...). Quanto ao mérito da adesão, não vejo funda-
mento para a discordância, uma vez que ela foi realizada, em
princípio, sem qualquer vício formal ou de vontade. Os autores
aderiram livremente à proposta que lhes foi feita, tratando-se de
negócio jurídico perfeito e acabado, já que realizado no interes-
se de ambas as partes, que visaram pôr fim ao litígio. Cabe ao
procurador, portanto, em caso de inconformidade com a adesão
e, no interesse de seu cliente, valer-se dos meios pertinentes para
invalidar o acordo efetuado, a fim de, posteriormente, promover
a execução do julgado nestes autos (...).”

ACAO ORDINARIA

95.30.10403-0 - PEDRO ATSUSHI ISERI E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE LUCAS DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguin-
te despacho: “(...) 2. Defiro os benefícios da justiça gratuita. 3.
Indefiro o requerimento de intimação da CEF para fornecer có-
pia do contrato de prestação de serviços celebrado com seu ad-
vogado (...). 4. Indefiro, por fim, o pedido de realização de perí-
cia contábil, uma vez que se mostra desnecessária, ante a não
impugnação, pela CEF, da “cobrança excessiva” alegada pela
embargante (...).”

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.03.009129-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X JULYANDERSON TEIXEIRA MOJOLARIO
Adv. : Dr(s). MARCIO ANTONIO LUCIANO PIRES PEREI-
RA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguin-
te despacho: “Manifeste-se a parte embargante sobre a impugna-
ção e/ou documentos, bem como indique ela as provas que pre-
tende produzir, declinando objetivamente sua finalidade.”

AÇÃO MONITÓRIA

2004.70.03.002269-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X W M G INFORMATICA LTDA - ME E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANNA CHRISTINA CASTELO BRANCO PEREI-
RA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguin-
te despacho: “1. Indefiro o pedido de justiça gratuita, uma vez
que o exeqüente não trouxe a declaração de hipossuficiência, e
visto que já houve o recolhimento das custas judiciais (...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.03.007374-8 - CELIA MARIA DA SILVA ZAWIERU-
CHA E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DAYANE SBRANA TENORIO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguin-
te despacho: “1. Defiro prazo de mais 30 dias (...)”.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.03.006753-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X JULIO THOMAZINI
Adv. : Dr(s). DANIELA DE OLIVEIRA FERNANDES ALME-
NARA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguin-
te despacho: “(...) No que comporta ao débito principal, a CEF
cumpriu espontaneamente o julgado mediante o creditamento dos
expurgos na conta fundiária dos autores BENEDITO CLARO
RODRIGUES, DEISE TEIXEIRA DA SILVA, EUCLIDES MAR-

TINS PERES, FLÁVIO JACÓ DA SILVA SANTOS, JOSÉ BE-
NEDITO CAZARI, LUIZ ANTONIO GUAPO e ODETE COR-
DEIRO DE FREITAS CAVALA (...). Inviável, portanto, cogitar-
se de alvará para levantamento de valores. A questão a respeito
da validade dos Termos de Revogação de Poderes já foi decidida
à fl. 453, não havendo lugar ou necessidade de nova decisão a
respeito (...). Quanto ao pagamento dos honorários contratuais,
nada obstante o veemente protesto de fls. 466/467, resta ao pa-
trono valer-se da execução do contrato de prestação de serviços
no juízo competente, com as prerrogativas outorgadas pela Lei
n. 8.906/94. Os acordos serão, oportunamente, homologados
nestes autos (...).”

ACAO ORDINARIA

95.30.10496-0 - JOSE BENEDITO CAZARI E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE LUCAS DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), fica o advogado(a) in-
timado a se manifestar acerca dos documentos recebidos da De-
legacia da Receita Federal, ficando ciente de que a documenta-
ção será destruída após 60 dias, contados da intimação.

EXECUCAO DIVERSA

2003.70.03.000881-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X TRANSCAPELAZZI TRANSPORTES RODOVIARIOS
LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). KASSIANE MENCHON MOURA ENDLICH

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a seguinte
sentença:
“ACOLHO o pedido para condenar o INSS a conceder a aposen-
tadoria por idade ao autor (...). Bem como o despacho de fl.:
“RECEBO a apelação no duplo efeito. À parte apelada para,
querendo, apresentar contra-razões no prazo legal.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.03.008069-4 - GREGORIO GALLINDO NETTO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LAERCIO NORA RIBEIRO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguin-
te despacho: “1. Defiro o prazo de 30 dias para que a parte auto-
ra cumpra a determinação contida no item 2 do despacho de fl.13
(...).”

ACAO ORDINARIA

2004.70.03.007440-6 - LUZIA MARIA BARILLI X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a seguinte
sentença: “(...) extingo o processo sem julgamento do mérito,
por carência de ação, forte no artigo 267, VI, do CPC (...).”

ACAO CAUTELAR

2002.70.03.012732-3 - FAZENDA NACIONAL. X RADIO JOR-
NAL DE MARINGA LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). SERGIO RENATO COSTA FILHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a seguinte
sentença: “(...)julgo procedente o pedido de revisão do valor do
benefício da autora, determinando que seja feito o recálculo do
valor de seu benefício de acordo com a fundamentação (...).”

ACAO ORDINARIA

2003.70.03.014610-3 - SIMONA CORINA FERNANDES X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PIERRE GAZARINI SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguin-
te despacho: “(...) 2. No silêncio, intime-se para dizer sobre o
acordo e para se manifestar sobre a contestação e especificar
suas provas (...).”

ACAO SUMARIA

2004.70.03.005557-6 - CONDOMINIO RESIDENCIAL VILLA
BELLA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MOISÉS ADÃO BATISTA

MARINGÁ, 3 de fevereiro de 2005

(assinado no original)
EDNA DE GÓES

DIRETORA DE SECRETARIA

SECRETARIA DA PRMAR03

BOLETIM Nº 0011/2005

3ª VARA FEDERAL DE MARINGÁ

MM. JUIZ FEDERAL: DR. ERIVALDO RIBEIRO DOS
SANTOS

MM.JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: DR. ALEXEI ALVES
RIBEIRO

No(s) processo(s) abaixo foi(ram) proferida(s) sentença(s):

“(...), julgo extinto o processo, com fulcro no art. 794, I do CPC.”

AÇÃO MONITÓRIA

98.30.11137-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
PEDRO COELHO

Adv. : Dr(s). ENI DOMINGUES, JOAO AMARO DE FARIA
FILHO, MARLENE ESPER FARIA

No processo abaixo foram proferidas sentença e decisão:

Sentença:”(...), julgo extinto o processo, com fulcro no art. 794,
I do CPC.”

Decisão:”Foi prolatada sentença à fl. 190 julgando extinto o pro-
cesso, com base no art. 794, I do CPC, tanto em relação ao exe-
qüente Mariano da Graça quanto em relação ao exeqüente Lati-
cínios Nova Aliança Ltda. No entanto, verifico que a transferên-
cia de valores à fl. 189 foi feita unicamente em relação ao exe-
qüente Mariano da Graça, sendo, portanto, descabida a extinção
do processo em relação ao Laticínio Nova Aliança Ltda. Nos
termos do que dispõe o artigo 463, I do CPC, deve o juiz promo-
ver a correção de ofício das inexatidões materiais e erros de cál-
culo. Assim, deve a irregularidade ser sanada para excluir da
sentença o exeqüente Laticínios Nova Aliança Ltda, prosseguin-
do-se o processo quanto a este exeqüente. Mantenho os demais
termos da sentença.” (RETIRAR O ALVARÁ).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.30.13478-4 - MARIANO DA GRACA E OUTRO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RUBIO EDUARDO GEISSMANN

No(s) processo(s) abaixo foi(ram) proferida(s) decisão(ões):

“O Juízo Deprecado (fl. 49) requer a intimação da exeqüente
para que se manifeste acerca do prosseguimento da carta preca-
tória. Intime-se a CEF do ofício à fl. 49, devendo manifestar-se
naquele Juízo.”

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.03.006434-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X REINALDO CARVALHO RAMOS
Adv. : Dr(s). EDUARDO AMARAL POMPEO

“(...), vista à ré para especificar as provas que pretende produzir
justificando-as. Prazo de dez dias.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.03.007261-6 - LUCINEI SOARES VALDEVIESO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDUARDO AMARAL POMPEO

“Cumprida a obrigação, dê-se vista à parte autora. Consideran-
do-se que a parte pode obter os extratos analíticos através do site
www.caixa.com.br., havendo discordância quanto aos depósitos,
deve apresentar os cálculos dos valores que entende corretos,
apontando a divergência, no prazo de 20 (vinte) dias.”

ACAO ORDINARIA

97.30.11164-2 - AMARO MANOEL LIRA E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). MANOEL PINHEIRO OLIVEIRA

“1.Em havendo pagamento, (...), intime-se a parte exeqüente para
manifestar-se. 2.(...) Homologo, portanto, a transação firmada
pelos autores Ângelo dos Santos, Braz Casado Coelho, Dércio
Ferreira, Inácio Yoshihiro dos Anjos, Murilo Ferreira, Nivaldo
Godinho e Salvanil Teixeira da Silva (fls. 382-384), nos termos
do art. 7o da Lei Complementar no 110/2001. (...), declaro ex-
tinta a execução da sentença quanto às diferenças de correção
monetária do FGTS devidas a parte autora acima mencionada,
com base no art. 794, inciso II do CPC.”

ACAO ORDINARIA

98.30.10180-0 - ANGELO DOS SANTOS E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). MANOEL PINHEIRO OLIVEIRA

“1.(...) Homologo, portanto, a transação firmada pelo autor Emer-
son William Garcia (fls. 424-425), nos termos do art. 7o da Lei
Complementar no 110/2001. (...), declaro extinta a execução da
sentença quanto às diferenças de correção monetária do FGTS
devidas a parte autora acima mencionada, com base no art. 794,
inciso II do CPC. 2.(...), pondere o advogado quanto à possibili-
dade de propor execução pelo artigo 632 do CPC, em relação às
diferenças.”

ACAO ORDINARIA

95.30.10380-8 - CLOVIS RICARDO PUPIM E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). EDSON NIELSEN

“1.Apresentada a proposta, intime-se o autor a manifestar-se e,
concordando, depositar o valor, no prazo de cinco dias.(R$
6.500,00). 2.Antes de se iniciar a perícia, intime-se a embargan-
te/autora para que traga aos autos, querendo, o que entender ca-
bível para comprovar a efetivação das alegadas compensações
no âmbito de sua contabilidade e/ou de seus livros/documentos
fiscais. Prazo: 30 (trinta) dias.”

DECLARATORIA

98.30.13399-0 - FRIGORIFICO MARINGA LIMITADA X FA-
ZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA DO LAGO

“1.Fixo a competência deste Juízo para processamento do feito.
2.(...), considero ausentes os requisitos da plausibilidade jurídi-
ca das alegações da autora e da existência do periculum in mora
e, por isso, indefiro a antecipação de tutela. Entrementes, por se
tratar de débito que pode ser inscrito em dívida ativa, aplico o
artigo 38 da Lei de Execuções Fiscais, permitindo o depósito

integral do débito ora questionado nestes autos, até porque a re-
alização desses depósitos independe de autorização judicial. A
integralidade do depósito se funda na aplicação do artigo 151,
inciso II, do CTN (cf. Agravo de Instrumento nº
2000.04.01.138205-3/SC - Rel. Des. Fed. MARIA LÚCIA LUZ
LEIRIA - 1ª Turma do TRF 4ª R). 3.(...), vista à parte autora,
prazo de 10 (dez) dias” (arts 326 e/ou 327CPC.).

ACAO ORDINARIA

2004.70.03.007997-0 - CLAUDEONOR DELGADO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MITSUYO FUGIMOTO STONOGA

“(...), intime-se a parte autora, por intermédio de seu procurador
judicial, para que cumpra voluntariamente a obrigação, consis-
tente no pagamento dos honorários advocatícios fixados na sen-
tença/acórdão.” (R$ 2.856,02 devidos ao FNDE e R$ 2.856,02
devidos ao INSS, totalizando R$ 5.712,04, atualizados até no-
vembro de 2003.)

ACAO ORDINARIA

99.30.11301-0 - MARTINUCCI DO BRASIL MOVEIS PARA
ESCRITORIO LIMITADA X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANGELICA SANSON ANDRADE

No(s) processo(s) abaixo ficam a(s) parte(s) intimada(s):

Intime-se a parte impetrante para apresentar cópia dos documen-
tos que acompanham a inicial, para servir de contrafé à citação
da parte impetrada.

MANDADO DE SEGURANCA

2005.70.03.000324-6 - DENISE SAYURI KOBAYASHI X REI-
TOR DO CESUMAR - CENTRO DE ENSIMO SUPERIOR DE
MARINGÁ
Adv. : Dr(s). IRIS ANTONIO MAZZUCHETTI

Intime-se o advogado Edalvo Garcia para retirar os documentos
desentranhados.

EXECUCAO DIVERSA

99.30.11435-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
DENILSON DOS SANTOS VICENTIN E OUTRO
Adv. : Dr(s). EDALVO GARCIA

Vista à parte autora para manifestar-se acerca da petição da parte
ré, às fls,.

ACAO ORDINARIA

98.30.11649-2 - ALDO TEIXEIRA FRANCO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA JOSE VIEIRA

2000.70.03.001181-6 - MANOEL GODINHO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO

Vista à parte autora para que se manifeste sobre a petição e/ou
depósito da CEF, no prazo de 10 (dez) dias, bem como acerca da
satisfação do crédito.

ACAO ORDINARIA

95.30.10404-9 - CARLOS ROBERTO SANCHEZ RIBEIRO E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE LUCAS DA SILVA

97.30.15675-1 - ANTONIO PEREIRA DOS SANTOS E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SILVIO SUNAYAMA DE AQUINO

Intime-se a exeqüente para recolher as custas de adjudicação.

EXECUCAO DIVERSA

1999.70.03.004932-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X FAHID FARES
Adv. : Dr(s). ROSEMERY BRENNER DESSOTTI

ELSION GOEDERT
Diretor de Secretaria

SECRETARIA DA VARA FEDERAL E JUIZADO ESPECI-
AL FEDERAL DE PARANAGUÁ

BOLETIM DE INTIMAÇÃO 10/2005

DESPACHOS, DECISÕES E SENTENÇAS PROFERIDOS
PELAS MM. JUÍZAS FEDERAL E SUBSTITUTA
DRA ANA BEATRIZ VIEIRA DA LUZ PALUMBO E
DRA. GIOVANNA MAYER:
—————————————————————-
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO DESPACHO
DETERMINANDO ÀS PARTES QUE SE MANIFESTEM SO-
BRE OS CÁLCULOS EFETUADOS PELA CONTADORIA.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.08.001212-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X TADAYUKI NAKAYAMA E OUTROS
Adv. : Dr(s). RAUL DA GAMA E SILVA LUCK

2004.70.08.002020-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU

Varas Federais de
Paranaguá
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RO SOCIAL - INSS. X ANTONIO VELLOZO E OUTROS
Adv. : Dr(s). CARLOS FELISBINO
—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
“(...) intimem-se os autores para que se manifestem sobre a con-
testação apresentada (fls. 31/65), bem como sobre o contido nas
petições da União.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.08.001451-0 - VICENTE ESPERANCA e Outro X JOEL
MARTINS e Outros
Adv. : Dr(s). MANOEL MOREIRA DE GODOY
—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
“Defiro o pedido da fl. 420.
Concedo o prazo de 15 (quinze) dias para que a autora diligencie
em busca dos endereços dos réus, sob pena de extinção do pro-
cesso sem julgamento do mérito.”

AÇÃO CIVIL PÚBLICA

2004.70.08.000017-0 - UNIAO DAS ENTIDADES AMBIEN-
TALISTAS DO PARANA - UNEAP X HAUSNEU PROMO-
COES E ORGANIZACOES DE EVENTOS LTDA - SWISS
ARENA E OUTROS
Adv. : Dr(s). CLAUDIO HENRIQUE STOEBERL FILHO
—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido DESPA-
CHO INTIMANDO-SE A PARTE AUTORA PARA EFETUAR
O DEPÓSITO RELATIVO AOS HONORÁRIOS PERICIAIS.

ACAO ORDINARIA

2003.70.08.001022-5 - UNIVERSAL COMERCIAL LTDA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE ALEXANDRE SARAIVA
—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
“1. Intimem-se os autores para que se manifestem sobre o conti-
do na petição e documentos apresentados pela CEF (fls. 306/
311), no prazo de 10 (dez) dias.(...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.08.002604-5 - DINARTE LEAL FILHO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ISABELLA ASSIS DA COSTA, GISELE AGOSTI-
NI BUQUERA, SILVANA SANTOS TURIN
—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
“Reitere-se a intimação ao autor, nos termos do despacho da fl.
160, com a advertência de que a não manifestação ensejará o
arquivamento do feito.”
Despacho de fl. 160:
“Tendo em vista as informações fornecidas pelo INSS, intime-se
a autora para que, no prazo de 10 dias, requeira o que entender
necessário para dar seguimento ao feito.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.08.002709-5 - VALDECILA DA SILVA GONCALVES
E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELLO TABORDA RIBAS, ERALDO LA-
CERDA JUNIOR
—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
“Considerando o grande patrimônio do autor, bem como o fato
de que este contratou advogado para ajuizar a presente ação,
indefiro o pedido de justiça gratuita.
Assim, intime-se o autor para que, no prazo de 10 (dez) dias,
recolha as custas processuais, bem como para que instrua a inici-
al com cópia dos documentos pessoais (RG e CPF) e do contrato
social da empresa CDB Comércio de Veículos Importados Ltda,
sob pena de indeferimento da inicial.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.08.002295-5 - CRISTOVAM DIONISIO DE BARROS
CAVALCANTI JUNIOR X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE ARI MATOS
—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida SENTEN-
ÇA JULGANDO EXTINTA A EXECUÇÃO.

EXECUCAO DIVERSA

1999.70.08.002976-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X MARIA DO ROCIO DE SOUZA
Adv. : Dr(s). CLOVIS APARECIDO MARTINS, LUIZ ALBER-
TO GONCALVES, MARIA ANGELICA GASPARETTO PEREI-
RA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.08.000979-9 - JUAREZ MARCOS DA SILVA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NORIMAR JOAO HENDGES

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
“Reitere-se a intimação ao autor, nos termos do item 2 do despa-
cho da fl. 54, com a advertência de que a não manifestação ense-
jará o indeferimento da inicial.”
Item 2 do despacho da fl. 54:
“(...) 2. Intime-se o autor dando-lhe ciência da redistribuição do

feito a este Juízo, bem como para que, no prazo de 10 (dez) dias,
emende a inicial tomando as seguintes providências:
a) apresente cópia atualizada da matrícula do imóvel objeto des-
ta ação, devendo o autor, face ao contido na certidão da fl. 25, se
necessário, diligenciar junto ao Serviço de Patrimônio da União
no intuito de se saber o proprietário da área;
b) promova a citação daquele em cujo nome estiver registrado o
imóvel;”

USUCAPIAO

2004.70.08.001602-5 - MANOEL DIONISIO ALVES X UNI-
AO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). RENATO CUNHA

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
“1. Indefiro a intervenção do Ministério Público Federal, reque-
rida pela União, uma vez que conforme proferido anteriormente
no despacho da fl. 445, este Juízo acolhendo parecer da Procura-
dora da República entendeu desnecessária a intervenção.
Intime-se a União.
2. Tendo em vista o tempo decorrido desde o protocolo da peti-
ção da fl. 451, defiro em parte o prazo requerido pelo autor.
Concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que o autor apresente o
restante dos documentos requeridos pela União.
3. Intime-se o autor do prazo concedido, bem como para que se
manifeste sobre o agravo retido interposto pela União (fls. 517/
523), no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do § 2º do art. 523 do
CPC.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.08.000130-3 - BANCO DO BRASIL S.A X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). SONNY STEFANI

—————————————————————-
NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDA A DECISÃO DE-
FERINDO PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA
TUTELA.

ACAO ORDINARIA

2004.70.08.002036-3 - COMERCIO E INDUSTRIAS BRASI-
LEIRAS COINBRA S/A X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IVAN LAPOLLI FILHO

2004.70.08.002037-5 - COMERCIO E INDUSTRIAS BRASI-
LEIRAS COINBRA S/A X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IVAN LAPOLLI FILHO

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
“(...) Defiro o pedido das fls. 667/668. Oficie-se ao Cartório de
Registro de Imóveis da Comarca de Rio Branco do Sul-PR, soli-
citando o cancelamento das averbações das cauções referidas às
fls. 667/668.”

EMBARGOS DE TERCEIRO

1999.70.08.002904-6 - KIELSE BORDINI CRISOSTOMO X
EMPRESA BALNEARIA DE GUARATUBA LTDA
Adv. : Dr(s). ANDERSON ARRIVABENE, LUCIANE BORCA-
TH

—————————————————————-
PROCESSO(S) PARA INTIMAÇÃO DO(S) ADVOGA- DO(S)
DO AUTOR, A FIM DE QUE SE MANIFESTE SOBRE A CON-
TESTAÇÃO, NO PRAZO LEGAL:

ACAO ORDINARIA

2004.70.08.001569-0 - COPERSUCAR COOPERATIVA DE
PRODUTORES DE CANA, ACUCAR E ALCOOL DO ESTA-
DO DE SAO PAULO LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SANDRA APARECIDA STOROZ

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
“Intime-se a impetrante para que comprove, no prazo de 05 (cin-
co) dias, o recolhimento tempestivo do porte de remessa e retor-
no, devido em virtude da interposição do recurso, sob pena de
ser julgado deserto o recurso, por falta de preparo no prazo le-
gal(...).”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.08.002261-0 - GEMINI INDUSTRIA E COMERCIO
DE IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA X DELEGADO
DA RECEITA FEDERAL EM PARANAGUA
Adv. : Dr(s). KATIA PACHECO

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
“(...)2. Indefiro o pedido das fls. 562/563, uma vez que cabe aos
réus diligenciar em busca do do endereço de sua testemunha.
3. Concedo o prazo derradeiro de 5 (cinco) dias para que os réus
forneçam o endereço da testemunha Jorge Mash, ciente de que o
decurso do prazo sem a informação, será interpretado como de-
sistência da oitiva da referida testemunha.”

ACAO PENAL

1999.70.08.002994-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
DIRCEU FUZETTI E OUTRO
Adv. : Dr(s). CARLYLE POPP
—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte

DESPACHO:
“1. Recebo o recurso de apelação de fls. 141/164, no efeito de-
volutivo, conforme art. 593, I, do CPP.
2. Abra-se vista ao Ministério Público Federal para apresentar
contra-razões.(...).”

ACAO PENAL

2001.70.08.003396-4 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
CELSO DO VALE
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO FARION DE AGUIAR

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte
SENTENÇA:
“(...)3. Não concedo, portanto, a antecipação de tutela pleiteada.
4. Ao autor, para apresentação de réplica,(...).”

ACAO ORDINARIA

2004.70.08.001595-1 - COMERCIO E INDUSTRIAS BRASI-
LEIRAS COINBRA S/A X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IVAN LAPOLLI FILHO

Paranaguá, 31 de janeiro de 2005.

Cíntia Cristina Ferreira Villas Bôas
Diretora de Secretaria e.e.

JUSTIÇA FEDERAL
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ

INTIMAÇÃO DE NOROESTE MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO LTDA, COM PRAZO DE 30 DIAS.

O Juízo Federal Substituto da Subseção Judiciária de Paranavaí,
Seção Judiciária do Paraná, na forma da lei.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Secretaria da Vara
Federal da Subseção Judiciária de Paranavaí, sito na Rua Getú-
lio Vargas, 1350, se processam os autos de Execução de Senten-
ça nº 2001.70.11.000126-1, em que é exeqüente a Caixa Econô-
mica Federal-CEF e executado(a,os,as):
NOROESTE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA,
Inscrito(a,os,as) no CNPJ/MF sob o nº 76.954.379/0001-30 o(s)
qual(is) fica(m) INTIMADO (A,OS,AS) por este Edital, da pe-
nhora que recaiu sobre OS BENS e DIREITOS existentes ou que
venham a existir em favor do executado, NOROESTE MATERI-
AIS DE CONSTRUÇÃO LTDA, nos autos da Ação de Execu-
ção de Sentença acima mencionado, sendo a penhora requerida
nos autos nº 2001.70.11.000163-7 movida por JUVENCI AN-
TÔNIO DA SILVA SEMENTES LTDA e OUTROS, em face do
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em
trâmite nesta Vara, a fim de garantir o débito exeqüendo, no va-
lor de R$ 277,82 (duzentos e setenta e sete reais e oitenta e dois
centavos) em 07/2002, mais os seus acréscimos legais, cientifi-
cando-o(s) do prazo de 10 (dez) dias para a interposição de “em-
bargos à execução”, contados da juntada aos autos da prova da
intimação da penhora (art. 738, I, do CPC). E para que chegue
ao conhecimento de todos, mandou expedir o presente edital,
que será afixado e publicado na forma da lei.

EXPEDIDO nesta cidade de Paranavaí, Estado do Paraná, aos
22 de Setembro de 2004. Eu,____________, Fernando Luiz Ti-
bério, Supervisor da Seção de Execução de Sentenças, o expedi.
Eu,____________Marcos Vinícius de Oliveira, Diretor de Se-
cretaria, e.e. conferi e subscrevo.

MATHEUS GASPAR
Juiz Federal Substituto

VARA FEDERAL DE PARANAVAÍ-PR
Boletim nº 0009/2005

JUIZ FEDERAL, DR. ANDERSON FURLAN FREIRE DA
SILVA. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, DR. MATHEUS
GASPAR.
===========================================
Nos processos a seguir fica a parte exeqüente intimada para ma-
nifestar-se, postulando o que entender de direito, tendo em vista
o retorno dos autos da suspensão. Prazo de 10 dias.

EXECUCAO DIVERSA

2001.70.11.000638-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X WANDERLEY CAVALARO DE FREITAS ME E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCELO DANTAS LOPES

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.11.002994-5 - JOSE MARTINS DE OLIVEIRA E OU-
TROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). ALCIDES DOS SANTOS

EXECUCAO DIVERSA

2001.70.11.003721-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X MARCOS ROBERTO DE OLIVEIRA E OUTRO
Adv. : Dr(s). ROSEMERY BRENNER DESSOTTI

===========================================
Nos processos a seguir fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do(a)
seguinte despacho/decisão:

===========================================
“(...) 3. Destarte, em relação ao autor BERNARDO HAWER-
ROTH julgo extinta a execução de título judicial em exame, nos
termos do art. 267, inciso V, do CPC. 4. Proceda a secretaria, ao
estorno do crédito pertencente a BERNARDO HAWERROTH,

para a conta única do tesouro nacional... 5. Intimem-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.11.000511-8 - AHMAD KASSEM ABOU NOUH E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIANE REGINA MARTINS

—————————————————————-
“(...) 3. Assim, nos termos do art. 1060, inciso I, intime-se a
parte exeqüente para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar as
certidões de óbito dos falecidos.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.11.000127-3 - ODETE ROSA DA SILVA E OUTROS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WANDERLEY DE OLIVEIRA CARDOSO

—————————————————————-
“1. Por meio da petição de fl. 401, a parte exeqüente requer a
constrição judicial sobre o bem de raiz, objeto da pretérita Ação
Pauliana. Considerando a inexistência de outros bens de menor
valor capazes de viabilizar a satisfação do crédito (fls. 403/419),
possível se torna o emprego da medida constritiva. 2. Nesses
termos, defiro o requerimento de fls. 401/402: (...) 3. Intimem-
se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.11.000931-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X ANTONIO CARLOS DE SOUZA E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCELO DANTAS LOPES

—————————————————————-
“Intime-se a Caixa Econômica Federal para, no prazo de 15 (quin-
ze) dias, manifestar-se acerca do prosseguimento do feito, bem
como dizer se ratifica o requerimento de fs. 126/127.”

EXECUCAO DIVERSA

2001.70.11.000721-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X RICH LAND MOVEIS LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCELO DANTAS LOPES

—————————————————————-
“Intime-se a Caixa Econômica Federal para, no prazo de 10 (dez)
dias, manifestar-se acerca do prosseguimento do feito.”

EXECUCAO DIVERSA

2001.70.11.000708-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X SANDRO SEIJI SAKASSEGAWA E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCELO DANTAS LOPES

2001.70.11.002887-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X RICARDO DA COSTA FERREIRA
Adv. : Dr(s). MARCELO DANTAS LOPES

—————————————————————-
“1. A parte credora foi intimada para discriminar detalhadamen-
te os bens indicados à penhora, bem como comprovar o valor de
mercado. No entanto, nos termos da certidão de fls. 36-verso,
quedou-se inerte. A Caixa Econômica Federal requereu a penho-
ra de veículo Fiat/Tempra Hix 16v RENAVAM 68.211919-9 (ex-
trato de fls. 38/39). (...) 2. Considerando que a parte executada
não cumpriu o determinado no despacho proferido à fl. 34, defi-
ro o requerimento da CEF...”

EXECUCAO DIVERSA

2004.70.11.001175-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X ANTONIO BEZERRA SOBRINHO
Adv. : Dr(s). ANTONIO BEZERRA SOBRINHO

—————————————————————-
“Verifico que o imóvel penhorado (fl...) encontra-se situado na
Comarca de Terra Rica/PR, assim, expeça-se Carta Precatória
para realização de avaliação e demais atos executórios. INTI-
ME-SE.”

EXECUCAO DIVERSA

2001.70.11.000750-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X NELSON GASPAROTTO E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCELO DANTAS LOPES

2001.70.11.000798-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X ALVARO RIBEIRO COELHO JUNIOR E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCELO DANTAS LOPES

—————————————————————-
“Ante o contido na certidão de fls. 86-verso, intime-se novamen-
te os embargantes para, no prazo de 10 (dez) dias, providencia-
rem o depósito dos honorários periciais, sob pena de indeferi-
mento do requerimento de produção de prova pericial e de se
considerarem verdadeiros os demonstrativos apresentados pela
Caixa Econômica Federal.”

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.11.000960-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X CHEIPER INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMEN-
TOS ELETRICOS E OUTROS
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO DOS SANTOS
—————————————————————-
“(...) Diante do exposto, reputo configurada a conexão entre es-
tes autos de embargos à execução e a ação ordinária nº
2001.70.11.000088-8, com fulcro nos artigos 103 c/c 105, am-
bos do Código de Processo Civil. (...) Intimem-se, para manifes-
tação, no prazo de 10 (dez) dias.”

EMBARGOS A EXECUCAO

Varas Federais de
Paranavaí
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2004.70.11.002028-1 - WANDERLEI DO NASCIMENTO GI-
RALDES E OUTRO X BANCO DO ESTADO DO PARANA S
A
Adv. : Dr(s). MARIA AUGUSTA COSTA TAKEUTI

—————————————————————-
“1. Intime-se o advogado da parte embargada para, no prazo de
15 (quinze) dias, manifestar-se acerca dos cálculos apresentados
pela Caixa Econômica Federal.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.11.001357-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X DIRCEU PEREIRA DE CARVALHO
Adv. : Dr(s). REGINALDO MAZZETO MORON

—————————————————————-
“Intime-se o procurador judicial dos autores para, no prazo de
10 (dez) dias, atender integralmente ao consignado no despacho
de fl. 142, sob pena de extinção do processo.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.11.004507-8 - VILMAR NIEHUES X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PATRICIA ALVES PANICKI

—————————————————————-
“1. A CEF calculou e depositou espontaneamente diferenças de
FGTS. O advogado da parte autora requer a apresentação dos
extratos da conta de FGTS em nome dos autores. (...) Não mere-
ce trânsito a irresignação manifestada. Na fase de execução de
sentença, já tendo a CEF cumprido voluntariamente o julgado
(fls. 148/154), entendo que constitui ônus da parte exeqüente/
credora a apresentação dos extratos do FGTS, com a finalidade
do prosseguimento da execução em relação a eventual saldo re-
manescente. (...) Diante do exposto, indefiro o requerimento
declinado pela parte autora. Intime-se a parte autora da presente
decisão, bem como para, no prazo de 10 (dez) dias, requerer o
que de direito, com a advertência de que, no silêncio, será tido
como satisfeito o crédito e extinta a ação.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.11.003309-2 - ANTONIO SIMAO DE BRITTO E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ARY BRACARENSE COSTA JUNIOR

—————————————————————-
“1. Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, ma-
nifestar-se acerca da petição de fls. 196/198.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.11.000730-9 - MARRONI MATERIAIS DE CONSTRU-
CAO LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIME ANTONIO MIOTTO

—————————————————————-
“2. Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, ma-
nifestar-se acerca da petição de fl.s 306/308.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.11.000538-6 - COMERCIAL DE COMBUSTIVEIS
SAO JOSE LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIME ANTONIO MIOTTO

—————————————————————-
“Intime-se a parte autora na pessoa da Advogada Juliana Negrini
Lorga (fl. 249/250) para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-
se acerca da satisfação do crédito, com a advertência de que, no
silêncio, será tido como satisfeito o crédito e extinta a ação.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.11.003830-6 - TEREZA DE ARAUJO SOUZA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JULIANA NEGRINI LORGA

—————————————————————-
“2...., intime-se o advogado da parte autora para manifestar-se
acerca do prosseguimento do feito, no prazo de 30 (trinta) dias,
com a advertência de que no silêncio, será tido como satisfeito o
crédito e extinta a ação.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.11.003159-2 - ED GILSON BAZILIO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). ARY BRACARENSE COSTA JUNIOR
—————————————————————-
“(...) Assim, recebo o aditamento à denúncia (fls. 65/68), para
excluir os réus Luiz Lourenço e José Fernandes Jardim Júnior,
bem como para incluir as condutas praticadas pelos réus Antonio
Marcos Paschoal e José Edson Cândido. (...) Designo o dia 30
de março de 2005, às 14h00min, para realização de audiência de
interrogatório dos réus Antônio Marcos Paschoal, José Edson
Cândido e Osmar Liberato.”

ACAO PENAL

2002.70.11.000419-9 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
JOAQUIM EMILIANO LUCAS, ANTONIO MARCOS PAS-
CHOAL, JOSE EDSON CANDIDO, OSMAR LIBERATO
Adv. : Dr(s). DELIVAR TADEU DE MATTOS, MARCELO
KINTZEL GRACIANO

PARANAVAÍ, 2 de fevereiro de 2005

ANTONIO CESAR GUARNIERI
DIRETOR DE SECRETARIA

(Assinado no original)

JUSTIÇA FEDERAL
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ

2a Vara Federal e Juizado Especial Federal Cível de Ponta
Grossa

EDITAL de CITAÇÃO nº 009/2005
PRAZO: TRINTA DIAS

(Art. 8º, IV, da lei 6.830/80)

EXECUÇÃO FISCAL  : 2002.70.09.008254-0
EXEQÜENTE  : CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA
DO ESTADO
   DO PARANÁ
EXECUTADO  : CÉSAR AUGUSTO LAMPE
VALOR DO DÉBITO  : R$ 369,81 em 04/09/2002, mais acrés-
cimos legais.

FINALIDADE:
CITAÇÃO do executado, Sr. CÉSAR AUGUSTO LAMPE, CPF
499.640.469-87, para, no prazo de 5 (cinco) dias, efetuar o paga-
mento da dívida, ou indicar bens à penhora, tantos quantos bas-
tem para a garantia da dívida e demais atos da execução, na for-
ma dos artigos 10 e 11 da lei 6.830/80.

ENDEREÇO DO JUÍZO:
Rua Theodoro Rosas, 1125 - 7º andar - centro - Ponta Grossa –
PR – telefone (42) 222-4343, com atendimento ao público no
horário das l3 às l8 horas.

NATUREZA DA DÍVIDA:
Não tributária, conforme certidão de dívida ativa inscrita no li-
vro de inscrição da dívida ativa nº 01, folhas 546 e 595, período
de apuração 2000/2001.

PRAZO:
30 (trinta) dias - artigo 8º, IV, da lei nº 6.830/80.

EXPEDIDO nesta Cidade de Ponta Grossa, Estado do Paraná,
aos vinte e oito dias do mês de janeiro do ano dois mil e cinco
(28/01/2005). Eu _____ Venício Toscan, Técnico Judiciário, re-
digi e digitei e eu ______ Danton de Oliveira Gomes, Diretor de
Secretaria em exercício, conferi e subscrevi este edital de cita-
ção, que vai assinado pelo MM. Juiz Federal Substituto desta
Vara.

  original assinado
  Augusto César Pansini Gonçalves

  Juiz Federal Substituto

PRIMEIRA VARA FEDERAL DA SUBSEÇÃO
JUDICIÁRIA DE UMUARAMA

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N. 005/2004

NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS FORAM PRO-
FERIDAS SENTENÇAS PELO DR. LUIZ CARLOS CANALLI,
JUIZ FEDERAL, CONCLUINDO de acordo com o artigo 214
da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 4ª Região:
_________________________________________
“ ... julgo parcialmente procedente o pedido da autora e declaro
extinto o processo, com julgamento de mérito,... Determino que
os réus se abstenham de incluir o nome da autora em cadastros
de inadimplentes, ... Condeno, ainda, as rés, no pagamento dos
honorários advocatícios, ... “

ACAO ORDINARIA

2001.70.04.000619-6 - ROZANGELA BERNARDO CARREI-
RA X CIA DE HABITACAO DO PARANA - COHAPAR E
OUTRO
Adv. : Dr(s). CATANDUVA SERPA SA, GISAH M MAYSON-
NAVE

___________________________________________
“ ...com relação à União, julgo extinto o processo sem julgamen-
to do mérito, ..., julgo parcialmente procedente o pedido dos
autores e declaro extinto o processo,com julgamento do mérito,
... Determinoque os réus se abstenham de incluir osnomes dos
autores em cadastros de inadimplentes, ... “

DECLARATORIA

99.50.11184-6 - NEUSA FERNANDO CORREA E OUTRO X
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A E OUTROS
Adv. : Dr(s). CATANDUVA SERPA SA, BRAULIO BELINATI
GARCIA PEREZ

___________________________________________
“ ... em relação à UNIÃO , julgo extinto o processo sem julga-
mento do mérito, ... Em relação à CAIXA ECONÔMICA FEDE-
RAL e ao BANCO BANESTADO S/A, julgo parcialmente pro-
cedente o pedido dos autores e declaro extinto o processo, com
julgamento de mérito,... Determino que os réus se abstenham de
incluir os nomes dos autores emcadastros de inadimplentes...”

ACAO ORDINARIA

2000.70.04.001015-8 - JOSE CARLOS DA SILVA E OUTRO X
BANCO DE ESTADO DO PARANA S/A E OUTROS
Adv. : Dr(s). EDUARDO ANTONIO BERGAMASCHI, MAR-
CIO ROGERIO DEPOLLI

___________________________________________ “ ... julgo
parcialmente procedente o pedido da autora e declaro extinto o
processo, com julgamento do mérito... Determino que os réus se

abstenham de incluir o nome da autora em cadastros de inadim-
plentes, ...”

ACAO ORDINARIA

2002.70.04.002459-2 - SUELI ROSSATO X BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S.A E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANTONIO CARLOS GABRIEL

___________________________________________ “ ... julgo
parcialmente procedente o pedido dos autores e declaro extinto
oprocesso, com julgamento de mérito, ... Determino que os réus
se abstenham de incluir os nomes dos autores em cadastros de
inadimplentes, ...”

ACAO ORDINARIA

2001.70.04.000975-6 - VALDIR BALAN E OUTRO X BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A E OUTRO
Adv. : Dr(s). CATANDUVA SERPA SA, ANTONIO CARLOS
GABRIEL

___________________________________________ “ ... julgo
parcialmente procedente o pedido dos autores e declaro extinto
oprocesso, com julgamento do mérito, ... Determino que os réus
se abstenham de incluir os nomes dos autores em cadastros de
inadimplentes, ...”

ACAO ORDINARIA

2002.70.04.003421-4 - RITA DE CASSIA SILVA DE OLIVEI-
RA E OUTRO X BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A E
OUTRO
Adv. : Dr(s). CATANDUVA SERPA SA, MARCIO ROGERIO
DEPOLLI

___________________________________________
“ ... declaro a perda do objeto da presente ação (carência super-
veniente), e julgo extinto o processo, sem apreciação do mérito,
nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil. Sem
custas, por ser o impetrante beneficiário da Assistência Judiciá-
ria Gratuita”.

MANDADO DE SEGURANCA

2005.70.04.000270-6 - JOAQUIM TOSHIARO SHINKAWA
JUNIOR X PRESIDENTE DA ASSOCIACAO PARANAENSE
DE ENSINO E CULTURA - APEC E OUTRO
Adv. : Dr(s). EMANUEL TOLEDO DE MORAIS, LINO MAS-
SAYUKI ITO

___________________________________________ “ ... não
sendo caso de ação mandamental, indefiro liminarmente a inici-
al, nos termos do art. 8º da Lei 1.533, de 31-12-1951. Semcus-
tas. Sem honorários, em face da Súmula 512 do STF e da Súmula
105 do STJ.”

MANDADO DE SEGURANCA

2005.70.04.000306-1 - CLEUZA GIMENES MARTINS E OU-
TRO X GERENTE REGIONAL DE BENEFICIOS DO INSS
EM UMUARAMA - PR
Adv. : Dr(s). JOSE ANTONIO TRENTO

___________________________________________ “ ... julgo
parcialmente procedente o pedido do autor e declaro extinto opro-
cesso, com julgamento do mérito, ... Determino que os réus se
abstenham de incluir o nome do autor em cadastros de inadim-
plentes, ... “

ACAO ORDINARIA

2002.70.04.003810-4 - EDNEY RESMER VIEIRA X BANCO
DO ESTADO DO PARANA S.A E OUTRO
Adv. : Dr(s). FABIO FERREIRA BUENO, MARCIO ROGE-
RIO DEPOLLI

___________________________________________
“ ... julgo procedente o pedido e concedo a segurança determi-
nando ao impetrado que conceda a aposentadoria por idade em
favor da impetrante, a contar da data do ajuizamento da ação.
Sem honorários advovatícios (Súmula 105 do STJ)...

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.04.003757-1 - GENNY DO CARMO AFONSO BRI-
TO X CHEFE DA AGENCIA DO INSS EM UMUARAMA - PR
Adv. : Dr(s). GILBERTO JULIO SARMENTO

___________________________________________
“ ... julgo procedente o pedido e condeno o INSS a revisar a RMI
do benefício... “

ACAO ORDINARIA

2004.70.04.002084-4 - VIVALDE DE SOUZA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GILBERTO JULIO SARMENTO

___________________________________________ “ ... com
base no exposto, em relação à União, julgo extinto o processo
sem julgamento do mérito, ... julgo parcialmente procedente o
pedido dos autores e declaro extinto o processo, ...Determino
que a ré se abstenha de incluir o nome dos autores em cadastros
de inadimplentes, ... “

DECLARATORIA

99.50.11339-3 - SEBASTIAO HENRIQUE DE LIMA E OU-
TRO X BANESTADO S.A CREDITO IMOBILIARIO E OU-
TROS
Adv. : Dr(s). JOSE PENTO NETO, ANTONIO CARLOS GA-
BRIEL

___________________________________________
“ ... posto isso, em relação à União, julgo extinto o processo sem
julgamento do mérito,..., julgo parcialmente procedente o pedi-
do dos autores e declaro extinto o processo, com julgamento de
mérito, ...”

ACAO ORDINARIA

98.50.10727-8 - MAURO WANDERLEI SPINA E OUTRO X
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A E OUTROS
Adv. : Dr(s). CATANDUVA SERPA SA, ANTONIO CARLOS
GABRIEL

__________________________________________
“ ... em relação à União, julgo extinto processo sem julgamento
do mérito, ... julgo parcialmente procedente o pedido das autoras
e declaro extinto o processo, ... Determino que os réus se abste-
nham de incluir os nomes das autoras em cadastros de inadim-
plentes, ...”

DECLARATORIA

99.50.11048-3 - ELZA DA SILVA PAULO E OUTRO X BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A E OUTROS
Adv. : Dr(s). CATANDUVA SERPA SA, ANTONIO CARLOS
GABRIEL

___________________________________________ “ ... julgo
parcialmente procedente o pedido para declarar extinta a obriga-
ção até o limite dos depósitos ofertados,... Determino que a ré se
abstenha de incluir o nome dos autores em cadastros de inadim-
plentes, ... “

CONSIGNATORIA

2000.70.04.001076-6 - LIDIA SPERANDIO CALIZOTTI E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CATANDUVA SERPA SA, DELFER DALQUE DE
FREITAS

___________________________________________
“ ... acolho em parte os presentes Embargos e determino a sus-
pensão da Execução em apenso (autos n.995010937-0), ...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.04.002036-0 - ANTHENOR CALIZOTTI E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CATANDUVA SERPA SA, LAIR CARBONERA

___________________________________________ “ ... julgo
parcialmente procedente o pedido para declarar extinta a obriga-
ção até o limite dos depósitos ofertados, com quitação parcial da
dívida em relação às parcelas consignadas, ... Determino que os
réus se abstenham de incluir o nome da autora em cadastros de
inadimplentes, ...”

CONSIGNATORIA

2001.70.04.002526-9 - ALAIDE BALBINO FERREIRA DE
LIMA X CIA DE HABITACAO DO PARANA - COHAPAR E
OUTRO
Adv. : Dr(s). GISAH M MAYSONNAVE

___________________________________________
“ ... julgo parcialmente procedente o pedido dos autores e decla-
ro extinto o processo, com julgamento do merito, ... Determino
que os réus se abstenham de incluir o nome dos autores em ca-
dastros de inadimplentes, ...”

ACAO ORDINARIA

2002.70.04.001434-3 - FERNANDO KAZUO SHIRAISHI E
OUTRO X BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). MARCIO ROGERIO DEPOLLI

___________________________________________
“ ... em relação à União, julgo extinto o processo sem julgamen-
to do mérito, ... julgo parcialmente procedente o pedido dos au-
tores e declaro extinto o processo, com julgamentode mérito, ...
Determino que os réus e abstenham de incluir o nome dos auto-
res em cadastros de inadimplentes, ...”

ACAO ORDINARIA

99.50.11350-4 - MARCIA BIGARDI JANUARIO E OUTRO X
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A E OUTROS
Adv. : Dr(s). ANTONIO CARLOS GABRIEL

___________________________________________
“ ... julgo parcialmente procedente o pedido dos autores e decla-
ro extinto o processo, com julgamento do mérito, ... Determino
que os réus se abstenham de incluir o nome dos autores em ca-
dastros de inadimplentes, ... “

ACAO ORDINARIA

2001.70.04.000254-3 - CLAUDIO LOPES E OUTRO X BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCIO ROGERIO DEPOLLI

————————————————————— Umuarama
- PR, 27 de janeiro de 2005.

Josiane Elias
Diretora de Secretatia

(Boletim transmitido via SIAPRO)

Varas Federais de
Ponta Grossa

Varas Federais de
Umuarama
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Editais Judiciais

Capital

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA

COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO
PARANÁ, SITO À RUA MAUÁ, 920 - 18º ANDAR - ED.

ESSENFELDER.-

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado a leilão o
bem de propriedade da Executada VIDRAÇARIA COMETA
DO PARANÁ LTDA, na seguinte forma:
Dia 28 de fevereiro de 2.005, às 14:10 horas, por preço superi-
or ao da avaliação.
LOCAL: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas,
sito à Rua Mauá nº 920, 18º andar - Edifício Essenfelder, nesta
Capital.
PROCESSO: Autos de EXECUTIVO FISCAL sob n.º 10.506/
92, em que é Exequente MUNICÍPIO DE CURITIBA e Execu-
tada VIDRAÇARIA COMETA DO PARANÁ LTDA.
BEM: Lote de terreno com 11.318 m2, contendo uma constru-
ção de 1.770,0 m2, situado na Av. Pres. Afonso Camargo nº.
1.544, ind. fiscal nº 26.059.013.000-0, matrícula nº 28.802 da
4ª Circunscrição.
AVALIAÇÃO: R$1.467.500,00 (um milhão, quatrocentos e ses-
senta e sete mil e quinhentos reais), em 03/2.001.
DEPÓSITO: Em mãos do Sr. Gelson Hildefonso Alves.
ÔNUS: Imóvel hipotecado ao Banco de Desenvolvimento do
Paraná S/A; penhorado nos autos de Execução Fiscal nº.
93.4094-4, em que é Exeqüente FAZENDA NACIONAL, em
trâmite na 2ª Vara da Justiça Federal – Seção Judiciária do Pa-
raná.
INTIMAÇÃO: Pelo presente fica INTIMADA a Executada, na
pessoa de seu representante legal, da data acima designada,
caso não seja encontrado pelo Sr. Oficial de Justiça.
Curitiba, vinte e um de janeiro do ano de dois mil e cinco.
Eu _________ MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN -
Escrivã que o fiz digitar e subscrevi.-

 ALEXANDRE GOMES GONÇALVES
Juiz de Direito

 JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA,
FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA COMARCA DE
CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, SITO À
RUA MAUÁ Nº 920 - 18º ANDAR - ED. ESSENFELDER.-

EDITAL DE LEILÃO
 Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado à hasta
pública o bem do Executado MIGUEL ARILDO DE LIMA, na
seguinte forma:
Dia 22 de fevereiro de 2.005, às 14:05 horas, por preço superi-
or ao da avaliação.
LOCAL: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas,
sito no endereço supra.
PROCESSO: Autos de EXECUTIVO FISCAL sob n.º 21.418/
96, em que é Exequente MUNICÍPIO DE CURITIBA e Execu-
tado MIGUEL ARILDO DE LIMA.
BEM: Lote de terreno com 440 m2, localizado à Rua Airton R.
Marques s/nº., Planta Santo Antonio, ind. fiscal 83.434.024.000-
8, Matrícula 4.091 da 8ª Circunscrição desta Capital.
AVALIAÇÃO: R$9.700,00 (nove mil e setecentos reais), em
04/2.001.
DEPÓSITO: Em mãos do Depositário Público.
ÔNUS: Penhorado nos autos nº 467/88 de Execução em trâmi-
te na 21ª Vara Cível desta Capital.
INTIMAÇÃO: Pelo presente fica INTIMADO o Executado, bem
como sua esposa, da data acima designada, caso não sejam en-
contrados pelo Sr. Oficial de Justiça.
Curitiba, vinte e um de dezembro do ano de dois mil e quatro.
Eu _________ MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN -
Escrivã que o fiz digitar e subscrevi.-

ALEXANDRE GOMES GONÇALVES
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA

COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO
PARANÁ, SITO À RUA MAUÁ, 920 - 18º ANDAR - ED.

ESSENFELDER.-

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado à hasta
pública os bens de propriedade da Executada QUALITEL INS-
TALAÇÕES DE EQUIPAMEN, na seguinte forma:
Dia 24 de fevereiro de 2.005, às 14:00 horas, por preço superi-
or ao da avaliação.
LOCAL: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas,
sito à Rua Mauá nº 920, 18º andar - Edifício Essenfelder, nesta
Capital.
PROCESSO: Autos de EXECUTIVO FISCAL sob n.º 42.425/
2000, em que é Exequente MUNICÍPIO DE CURITIBA e Exe-
cutada QUALITEL INSTALAÇÕES DE EQUIPAMEN.
BENS: 01 (uma) camionete Ford/F1000 HSD, ano e modelo
1997, placa AHA-1793, chassi 9BFE2UEH5VDB42116, Re-
navam 67.427431-8; 01 (um) automóvel Fiat Uno Mille, ano

2000, modelo 2001, placa AJN-4637, chassi
9BD15808814200850, Renavam 74.587431-2; 01 (um) auto-
móvel Fiat Uno Mille, ano 2000, modelo 2001, placa AJN-4638,
chassi 9BD15808814200824, Renavam 74.587419-3; 01 (um)
automóvel Fiat Uno Mille, ano e modelo 2001, placa AJX-1349,
chassi 9BD15808814262344, Renavam 75.830900-7.
AVALIAÇÃO: R$57.400,00 (cinqüenta e sete mil e quatrocen-
tos reais), em 03/2.004.
DEPÓSITO: Em mãos do Sr. Paulo Sérgio de Oliveira, à Rua
Mandaguari nº 1.762 – Pinhais-PR ou Rua Maria de Assunção
nº 2.229 – Vila Hauer – nesta Capital.
ÔNUS: Não consta dos autos.
INTIMAÇÃO: Pelo presente fica INTIMADA a executada, na
pessoa de seu representante legal, da data acima designada,
caso não seja encontrado pelo Sr. Oficial de Justiça.
Curitiba, vinte e dois de dezembro do ano de dois mil e quatro.
Eu _________ MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN -
Escrivã que o fiz digitar e subscrevi.-

RODRIGO F LIMA DALLEDONE
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA

COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO
PARANÁ, SITO À RUA MAUÁ, 920 - 18º ANDAR - ED.

ESSENFELDER.-

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado à hasta
pública o bem de propriedade da Executada FLETOR ENG E
CONSTR LTDA, na seguinte forma:
Dia 22 de fevereiro de 2.005, às 14:00 horas, por preço superi-
or ao da avaliação.
LOCAL: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas,
sito à Rua Mauá nº 920, 18º andar - Edifício Essenfelder, nesta
Capital.
PROCESSO: Autos de EXECUTIVO FISCAL sob n.º 22.316/
97, em que é Exequente MUNICÍPIO DE CURITIBA e Execu-
tada FLETOR ENG E CONSTR LTDA.
BEM: Apartamento nº 1.401 do Ed. Biarritzh, localizado na
Rua Lamenha Lins nº. 260, ind. fiscal nº 21.016.050.026-4,
matrícula nº 68.774 da 6ª Circunscrição.
AVALIAÇÃO: R$156.400,00 (cento e cinqüenta e seis mil e
quatrocentos reais), em 09/97.
ÔNUS: Imóvel hipotecado a favor de Fazep – Cobrança de Tí-
tulos e Documentos S/C Ltda.
INTIMAÇÃO: Pelo presente fica INTIMADA a Executada, na
pessoa de seu representante legal, da data acima designada,
caso não seja encontrado pelo Sr. Oficial de Justiça.
Curitiba, vinte e um de dezembro do ano de dois mil e quatro.
Eu _________ MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN -
Escrivã que o fiz digitar e subscrevi.-

ALEXANDRE GOMES GONÇALVES
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA

COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO
PARANÁ, SITO À RUA MAUÁ, 920 - 18º ANDAR - ED.

ESSENFELDER.-

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado à hasta
pública o bem de propriedade da Executada L C BRANCO
EMPREEND IMOB LTDA, na seguinte forma:
Dia 23 de fevereiro de 2.005, às 14:10 horas, por preço superi-
or ao da avaliação.
LOCAL: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas,
sito à Rua Mauá nº 920, 18º andar - Edifício Essenfelder, nesta
Capital.
PROCESSO: Autos de EXECUTIVO FISCAL sob n.º 20.910/
96, em que é Exequente MUNICÍPIO DE CURITIBA e Execu-
tada L C BRANCO EMP IMOBILIÁRIOS LTDA.
BEM: Lote de terreno com área total de 507,0m2, localizado
na Rua Leonidio Balaban nº. 475, ind. fiscal nº 81.807.009.000-
0, matrícula nº 80.046 da 8ª Circunscrição.
AVALIAÇÃO: R$17.700,00 (dezessete mil e setecentos reais),
em 10/2.002.
DEPÓSITO: Em mãos do Sr. Luiz Celso Branco.
ÔNUS: Imóvel hipotecado em primeiro grau ao Unibanco -
União de Bancos Brasileiros S/A.; penhorado nos autos nº. 436/
96, em que é Exeqüente Unibanco – União de Bancos Brasilei-
ros S/A em trâmite na 10ª Vara Cível desta Capital.
INTIMAÇÃO: Pelo presente fica INTIMADA a Executada, na
pessoa de seu representante legal, da data acima designada,
caso não seja encontrado pelo Sr. Oficial de Justiça.
Curitiba, vinte e um de dezembro do ano de dois mil e quatro.
Eu _________ MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN -
Escrivã que o fiz digitar e subscrevi.-

ALEXANDRE GOMES GONÇALVES
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA

COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO
PARANÁ, SITO À RUA MAUÁ, 920 - 18º ANDAR - ED.

ESSENFELDER.-

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado à hasta
pública o bem de propriedade da Executada L C BRANCO
EMPREEND IMOB LTDA, na seguinte forma:

Dia 23 de fevereiro de 2.005, às 14:05 horas, por preço superi-
or ao da avaliação.
LOCAL: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas,
sito à Rua Mauá nº 920, 18º andar - Edifício Essenfelder, nesta
Capital.
PROCESSO: Autos de EXECUTIVO FISCAL sob n.º 27.846/
98, em que é Exequente MUNICÍPIO DE CURITIBA e Execu-
tada L C BRANCO EMPREEND IMOB LTDA.
BEM: Lote de terreno com área total de 362,0m2, localizado
na Rua Helena C S Correa nº. 304, ind. fiscal nº 81.804.015.000-
6, matrícula nº 84.225 da 8ª Circunscrição.
AVALIAÇÃO: R$58.000,00 (cinqüenta e oito mil reais), em
10/2.002.
DEPÓSITO: Em mãos do Sr. Luiz Celso Branco.
ÔNUS: Imóvel penhorado nos autos nº. 19.910, em trâmite na
13ª Vara Cível desta Capital, em que é Exequente Paraná Ban-
co S/A.
INTIMAÇÃO: Pelo presente fica INTIMADA a Executada, na
pessoa de seu representante legal, da data acima designada,
caso não seja encontrado pelo Sr. Oficial de Justiça.
Curitiba, vinte e um de dezembro do ano de dois mil e quatro.
Eu _________ MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN -
Escrivã que o fiz digitar e subscrevi.-

ALEXANDRE GOMES GONÇALVES
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA

COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO
PARANÁ, SITO À RUA MAUÁ, 920 - 18º ANDAR - ED.

ESSENFELDER.-

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado à hasta
pública o bem de propriedade da Executada L C BRANCO
EMPREEND IMOB LTDA, na seguinte forma:
Dia 02 de março de 2.005, às 14:10 horas, por preço superior
ao da avaliação.
LOCAL: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas,
sito à Rua Mauá nº 920, 18º andar - Edifício Essenfelder, nesta
Capital.
PROCESSO: Autos de EXECUTIVO FISCAL sob n.º 30.206/
98, em que é Exequente MUNICÍPIO DE CURITIBA e Execu-
tada L C BRANCO EMP IMOBILIÁRIOS LTDA.
BEM: Lote de terreno com área total de 507,0m2, localizado
na Rua Carlos Gusso nº. 510, ind. fiscal nº 81.807.004.000-5,
matrícula nº 80.041 da 8ª Circunscrição.
AVALIAÇÃO: R$17.700,00 (dezessete mil e setecentos reais),
em 10/2.002.
DEPÓSITO: Em mãos do Sr. Luiz Celso Branco.
ÔNUS: Imóvel hipotecado em primeiro grau ao Unibanco -
União de Bancos Brasileiros S/A.; penhorado nos autos nº. 436/
96, em que é Exeqüente Unibanco – União de Bancos Brasilei-
ros S/A em trâmite na 10ª Vara Cível desta Capital.
INTIMAÇÃO: Pelo presente fica INTIMADA a Executada, na
pessoa de seu representante legal, da data acima designada,
caso não seja encontrado pelo Sr. Oficial de Justiça.
Curitiba, dezoito de janeiro do ano de dois mil e cinco.
Eu _________ MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN -
Escrivã que o fiz digitar e subscrevi.-

ALEXANDRE GOMES GONÇALVES
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA

COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO
PARANÁ, SITO À RUA MAUÁ, 920 - 18º ANDAR - ED.

ESSENFELDER.-

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado à hasta
pública o bem de propriedade da Executada L C BRANCO
EMPREEND IMOB LTDA, na seguinte forma:
Dia 02 de março de 2.005, às 14:05 horas, por preço superior
ao da avaliação.
LOCAL: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas,
sito à Rua Mauá nº 920, 18º andar - Edifício Essenfelder, nesta
Capital.
PROCESSO: Autos de EXECUTIVO FISCAL sob n.º 35.812/
99, em que é Exequente MUNICÍPIO DE CURITIBA e Execu-
tada L C BRANCO EMP IMOBILIÁRIOS LTDA.
BEM: Lote de terreno com área total de 507,0m2, localizado
na Rua Leonidio Balaban nº. 465, ind. fiscal nº 81.807.011.000-
8, matrícula nº 80.047 da 8ª Circunscrição.
AVALIAÇÃO: R$17.700,00 (dezessete mil e setecentos reais),
em 10/2.002.
DEPÓSITO: Em mãos do Sr. Luiz Celso Branco.

ÔNUS: Imóvel hipotecado em primeiro grau ao Unibanco -

União de Bancos Brasileiros S/A.; penhorado nos autos nº. 436/

96, em que é Exeqüente Unibanco – União de Bancos Brasilei-

ros S/A em trâmite na 10ª Vara Cível desta Capital; bem como

nos autos de Executivo Fiscal nºs. 16.523/94 e 41.432/2000,

deste Juízo.

INTIMAÇÃO: Pelo presente fica INTIMADA a Executada, na

pessoa de seu representante legal, da data acima designada,
caso não seja encontrado pelo Sr. Oficial de Justiça.
Curitiba, dezoito de janeiro do ano de dois mil e cinco.
Eu _________ MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN -
Escrivã que o fiz digitar e subscrevi.-

ALEXANDRE GOMES GONÇALVES
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA

COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO
PARANÁ, SITO À RUA MAUÁ, 920 - 18º ANDAR - ED.

ESSENFELDER.-

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado à hasta
pública o bem de propriedade da Executada MANDATO IMÓ-
VEIS S/C LTDA, na seguinte forma:
Dia 22 de fevereiro de 2.005, às 14:10 horas, por preço superi-
or ao da avaliação.
LOCAL: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas,
sito à Rua Mauá nº 920, 18º andar - Edifício Essenfelder, nesta
Capital.
PROCESSO: Autos de EXECUTIVO FISCAL sob n.º 48.685/
2002, em que é Exequente MUNICÍPIO DE CURITIBA e Exe-
cutada MANDATO IMÓVEIS S/C LTDA.
BEM: Lote de terreno com área de 8.480,0m2, situado na rua
Marginal Curitiba Eng. Bley RFFSA nº 14.497, sem benfeitori-
as, ind. fiscal nº 82.269.039.000-1, matrícula nº 76.167 da 8ª
Circunscrição.
AVALIAÇÃO: R$150.100,00 (cento e cinquenta mil e cem re-
ais), em 11/2003
DEPÓSITO: Em mãos do Depositário Público.
ÔNUS: Não consta dos autos.
INTIMAÇÃO: Pelo presente fica INTIMADA a Executada, na
pessoa de seu representante legal, da data acima designada,
caso não seja encontrado pelo Sr. Oficial de Justiça.
Curitiba, vinte e um de dezembro do ano de dois mil e quatro.
Eu _________ MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN -
Escrivã que o fiz digitar e subscrevi.-

RODRIGO F LIMA DALLEDONE
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA

COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO
PARANÁ, SITO À RUA MAUÁ, 920 - 18º ANDAR - ED.

ESSENFELDER.-

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado à hasta
pública o bem de propriedade da Executada MARIA AMAN-
TINA DAMBROSO, na seguinte forma:
Dia 24 de  fevereiro de 2.005, às 14:05 horas, por preço supe-
rior ao da avaliação.
LOCAL: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas,
sito à Rua Mauá nº 920, 18º andar - Edifício Essenfelder, nesta
Capital.
PROCESSO: Autos de EXECUTIVO FISCAL sob n.º 28.684/
98, em que é Exequente MUNICÍPIO DE CURITIBA e Execu-
tada MARIA AMANTINA DAMBROSO.
BEM: Imóvel objeto da Matrícula nº 72.753 da 9ª Circunscri-
ção desta Capital, a seguir transcrito: lote de terreno nº 06, da
quadra 10-A, do loteamento denominado Planta Vila Bairro
Alto, nesta Cidade, medindo 20,00m. de frente para a rua nº
04, por 40,00m. de fundos, confrontando de um lado com o
lote nº 07, de outro lado com a rua nº 08 onde faz esquina e aos
fundos com o lote nº 05, com área de 800,00 m2, sem benfeito-
rias, com as demais características da respectiva planta, havido
pela transcrição nº 51.633 do livro 3-Z do 3º Serviço de Regis-
tro Imobiliário, imóvel com indicação fiscal nº 38.186.6.000.
AVALIAÇÃO: R$93.300,00 (noventa e três mil e trezentos re-
ais), em 03/2.001.
DEPÓSITO: Em mãos da Sra. Neusa Nasulicz.
ÔNUS: Não consta dos autos.
INTIMAÇÃO: Pelo presente fica INTIMADA a Sra. Neusa
Nasulicz, na qualidade de procuradora dos herdeiros da Exe-
cutada, da data acima designada, caso não seja encontrada pelo
Sr. Oficial de Justiça.
Curitiba, vinte e dois de dezembro do ano de dois mil e quatro.
Eu _________ MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN -
Escrivã que o fiz digitar e subscrevi.-

ALEXANDRE GOMES GONÇALVES
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA

COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO
PARANÁ, SITO À RUA MAUÁ, 920 - 18º ANDAR - ED.

ESSENFELDER.-

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado à hasta
pública o imóvel objeto da execução, na seguinte forma:
Dia 24 de fevereiro de 2.005, às 14:10 horas, por preço superi-
or ao da avaliação.
LOCAL: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas,
sito à Rua Mauá nº 920, 18º andar - Edifício Essenfelder, nesta
Capital.
PROCESSO: Autos de EXECUTIVO FISCAL sob n.º 32.615/
99, em que é Exequente MUNICÍPIO DE CURITIBA e Execu-
tada WEBER CONSTR CIVIS LTDA.
BEM: Lote de terreno com área total de 564,0m2, contendo
benfeitorias, situado na Travessa Alfredo Bufrem nº. 225, ind.
fiscal nº 12.024.009.000-1, matrícula nº 29.210 da 3ª Circuns-
crição.
AVALIAÇÃO: R$450.600,00 (quatrocentos e cinqüenta mil e
seiscentos reais), em 09/2003
DEPÓSITO: Em mãos do Sr. Guido Weber, representante legal
da executada.
ÔNUS: Imóvel hipotecado ao Banco Bradesco S/A; penhorado
nos autos nº s. 1.121/99 e 905/2001, em trâmite na 10ª e 20ª
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Varas Cíveis, desta Capital, respectivamente.
INTIMAÇÃO: Pelo presente fica INTIMADA a Executada, na
pessoa de seu representante legal, da data acima designada,
caso não seja encontrado pelo Sr. Oficial de Justiça.
Curitiba, dezoito de janeiro do ano de dois mil e cinco.
Eu _________ MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN -
Escrivã que o fiz digitar e subscrevi.-

 RODRIGO F LIMA DALLEDONE
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA

COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO
PARANÁ, SITO À RUA MAUÁ, 920 - 18º ANDAR - ED.

ESSENFELDER.-

EDITAL DE LEILÃO
  Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado à hasta
pública o bem de propriedade da Executada WEBER CONS-
TR CIVIS LTDA, na seguinte forma:
Dia 23 de fevereiro de 2.005, às 14:00 horas, por preço superi-
or ao da avaliação.
LOCAL: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas,
sito à Rua Mauá nº 920, 18º andar - Edifício Essenfelder, nesta
Capital.
PROCESSO: Autos de EXECUTIVO FISCAL sob n.º 32.616/
99, em que é Exequente MUNICÍPIO DE CURITIBA e Execu-
tada WEBER CONSTR CIVIS LTDA.
BEM: Loja denominada nº 06 do Ed. Prof. Ewaldo Schiebler,
com área total de 85,4m2, localizada na Rua Treze de Maio nº.
301, ind. fiscal nº 12.025.028.047-4, matrícula nº 30.131 da 3ª
Circunscrição.
AVALIAÇÃO: R$47.700,00 (quarenta e sete mil e setecentos
reais), em 09/2003
DEPÓSITO: Em mãos do Sr. Guido Weber, representante legal
da executada.
ÔNUS: Não consta dos autos.
INTIMAÇÃO: Pelo presente fica INTIMADA a Executada, na
pessoa de seu representante legal, da data acima designada,
caso não seja encontrado pelo Sr. Oficial de Justiça.
Curitiba, vinte e um de dezembro do ano de dois mil e quatro.
Eu _________ MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN -
Escrivã que o fiz digitar e subscrevi.-

ALEXANDRE GOMES GONÇALVES
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA

COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO
PARANÁ, SITO NA RUA MAUÁ, 920, 18º ANDAR-

ALTO DA GLÓRIA - CURITIBA-PARANÁ.

EDITAL DE LEILÃO DOS BENS DA FALIDA «GRAMAR-
COS CONSTRUCOES PRE FABRICADAS LTDA»., na pes-
soa de seu representante legal,  COM PRAZO DE  10 (DEZ)
DIAS.-
Através do presente edital, expedido nos autos de «FALEN-
CIA» sob nº «033664/1996» em que é requerente «BSS CO-
MUNICACOES LTDA»e requerido «GRAMARCOS CONS-
TRUCOES PRE FABRICADAS LTDA»., faz saber aos que o
presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que o Dr.
MARCOS ALBERTO PICOLI Síndico da Massa Falida da
«GRAMARCOS CONSTRUCOES PRE FABRICADAS
LTDA»., comunica a VENDA em LEILÃO  do bem da Massa
Falida, a realizar-se no dia 03 de março de 2005, às 14:00 ho-
ras, à Rua Mauá, 920, 18º andar - Alto da Glória- Curitiba/Pr.
BEM: “Parte ideal de 1.042,00m2 do imóvel constutuído pelo
tereenos de forma irregular, sito na colônia Santo Inâcio, neste
Município, com 2.941,00m2, medindo 34,60 metros de frente
para uma estrada (servidão), no confronto com terras de Jorge
Kaluf ou sucessores, por 62,80 metros de fundos de um lado,
onde limita com terras de Sebastião Carlito Chuelong, até en-
contrar a frente a frente de uma estrada, no confronto com ter-
ras de Bernardo Machoski ou sucessores, medindo aí de testa-
da 15,00 metros, por pouco mais de outro lado, onde limita
com terras de Francisco Chuelong, sendo que até a altura de
30,00 metros limita com terras de Adelaide Chuelong, tendo no
lado oposto aquela estrada 37,00 metros, formada por duas li-
nhas, a 1a. de 7,00 metros e a 2a. de 30,00 metros, onde con-
fronta com terras de Francisco Chuelong. Registro 6/1131 do
Registro de Imóveis desta Capital, que se avalia o imóvel em
R$70.000,00 (setenta mil reais),  tudo conforme o despacho de
fls. 946, a seguir transcrito: “1. Eclareça o síndico se foram
arrecadados os imóveis a que se referem as matrículas de fls.
937/939. 2. Oficie-se em resposta ao expediente de fls. 945. 3
Defiro o pleito de fls. 919/920, designando o dia 03/03/2005,
às 14:00 horas, para realização do leilão. Expeça-se edital.”Em
27 de outubro de 2004. (a) ALEXANDRE GOMES GONÇAL-
VES- Juiz de Direito. E PARA QUE CHEGUE AO CONHECI-
MENTO DOS INTERESSADOS, O MM. JUIZ MANDOU
EXPEDIR O PRESENTE EDITAL, que será publicado na for-
ma da lei e afixado no lugar de costume. DADO E PASSADO,
nesta Cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná,  vinte e
seis dias do mês de novembro do ano dois mil e quatro. Eu,
_________, MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN,
Escrivã, o fiz digitar e assino.

 ALEXANDRE GOMES GONÇALVES
JUIZ DE DIREITO

EDITAL de CITAÇÃO DE PROSSIGA INFORMÁTICA
LTDA

 n.º  04/2005 - prazo de 03 (três) dias

 FAÇO SABER   aos que o presente edital virem ou dele conhe-

cimento tiverem, que nos autos de FALÊNCIA n.º 20.939, re-
querida por SND DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE IN-
FORMÁTICA LTDA.  contra PROSSIGA INFORMÁTICA
LTDA., foi determinada a CITAÇÃO da  requerida PROSSIGA
INFORMÁTICA LTDA (pessoa jurídica de direito privado, ins-
crita no CNPJ Nº. 02.879.403/0001-88),  anteriormente com
sede cidade de Curitiba/PR, na Av. Marechal Floriano Peixoto,
7.343), atualmente em lugar incerto, para que no prazo legal de
vinte e quatro (24) horas, a contar do prazo findo deste Edital,
querendo apresente defesa através de advogado, ou elida a fa-
lência, depositando em Cartório, no endereço acima impresso,
a importância de R$ 19.441,00 (Dezenove mil, quatrocentos e
quarenta e um reais), correspondente ao principal e acrescido
das cominações legais, sob pena de ser-lhe decretada a Falên-
cia, com base nos §§ 1º e 2º, do Art. 11 da Lei de Falências,
conforme o r. despacho a seguir transcrito:
DESPACHO DE FLS. 38: “Cite-se por edital com prazo de
03 dias. Int. Ctba, 06.12.2004. (a) Josély Dittrich Ribas - Juiz
de Direito.E para que chegue ao conhecimento de todos, es-
pecialmente da Requerida, e ninguém no futuro possa ale-
gar ignorância, passou-se o presente edital, que será publi-
cado e afixado na forma da lei. Dado e Passado nesta Cidade
de Curitiba - Paraná, aos 17 de janeiro de 2.005. Eu (Assi-
natura no original), ANUAR MIGUEL ABIB - Escrivão, que
o mandei digitar, conferi e subscrevi. E (Assinatura no ori-
ginal), ELIZABETH N. CALMON DE PASSOS - Juíza de
Direito.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ELPÍDIO LOUREIRO
SANTOS FILHO.

Edital n.º 09/2005 - Prazo de 15 (quinze) dias.

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que nos autos de EXECUÇÃO DE TÍTULO
EXTRAJUDICAIL N.º 23.448, movida pelo AGÊNCIA DE
FOMENTO DO PARANÁ S/A, contra LOUREIRO E SAN-
TOS LTDA e outro. fica(m) INTIMADO(S) o(s) Executado(s):
ELPÍDIO LOUREIRO SANTOS FILHO bras., casado, comer-
ciante, inscrito no CPF/MF n.º 110.336.229-15), atualmente
em lugar incerto, para que tome conhecimento da penhora efe-
tuada no seguinte bem: “LOTE DE TERRENO constituído parte
do lote n.ºº 01, da quadra n.º 08 da planta Vila Higienópolis,
medindo dita parte 15m., para a rua III, paralela a Visconde de
Guarapuava, por 16m de fundos, sem benfeitorias, com as de-
mais características descritas na matrícula n.º 14.818 do livro
3-K no Registro de Imóveis da 4ª Circunscrição da Capital, e
no prazo de 10 (dez) dias, embargue a ação, querendo, através
de advogado, sob pena de serem tidos como verdadeiros os fa-
tos alegados pelo Exequente na inicial, conforme o r. despacho
a seguir transcrito:
DESPACHO DE FLS. 71: Intime-se, por edital, com prazo de
15 dias, conforme requerido. Indefiro o pedido de expedição
de ofício para averbação da penhora, pois, de acordo com o
disposto no art. 659, § 4º do CPC, cumpre ao Exequente provi-
denciar o registro da penhora no ofício imobiliário, indepen-
dentemente de mandado judicial. Intimem-se. Ctba., 14.10.2004.
(a) Josély Dittrich Ribas – Juíza de Direito”.
E para que chegue ao conhecimento dos interessados, espe-
cialmente do(s) Executado(s) e ninguém de futuro possa ale-
gar ignorância, passou-se o presente Edital que será publi-
cado e afixado na forma da lei. Dado e passado, nesta cidade
de Curitiba - Paraná, aos dezessete dias do mês de janeiro
do ano de dois mil e cinco. Eu (Assinatura no original), ANU-
AR MIGUEL ABIB – Escrivão , que o mandei digitar, con-
feri e subscrevi. E (Assinatura no original) , ELIZABETH
N. CALMON DE PASSOS - Juíza de Direito.

EDITAL de LEILÃO e INTIMAÇÃO de AREA
ARQUITETURA E PROMOÇÕES DE FEIRAS.

Edital n.º 001/2005 - Prazo de 15 (quinze) dias

FAÇO SABER aos que o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que nos autos de EXECUÇÃO FISCAL n.º
026.718, movida pelo MUNICÍPIO DE CURITIBA, contra
AREA ARQUITETURA E PROMOÇÕES DE FEIRAS, foi
designado o dia 23 de FEVEREIRO de 2005, às 15:00 horas,
na sede deste Juízo da 3.ª Vara da Fazenda Pública, no endere-
ço acima impresso, para o leilão do(s) bem(ns) penhorado(s)
da Executada, a ser arrematado a quem maior lance oferecer.
Pelo presente, fica ainda INTIMADO O executado AREA
AQUITETURA E PROMOÇÕES DE FEIRAS, para que fique
ciente do despacho a seguir transcrito:
DESPACHO DE FLS. 98: I – Atualize-se a conta geral. II-
Designo pra  leilão o dia 23/02/2005., às 15:00 horas, no local
de costume. II- Expeça-se edital com o prazo de quinze (15)
dias. III- Ciente o credor e intime-se por mandado o devedor.
Em 23/12/2004.(a) Josély Dittrich Ribas – Juiz de Direito..
IMÓVEL A SER LEILOADO: Lote de terreno com a área de
1.620,50 m2, que constitui o remanescente da parte ideal no
valor de CR$ 17,50, na avaliação de CR$ 140,00 no terreno
com área de 23.364,50 m2, situado na Colônia Santa Inácio, no
Distrito de Campo Comprido, nesta Capital, contendo uma casa
velha de material em péssimo estado de conservação, medindo
150,00m, de frente para uma estrada pública por 154,60m. de
extensão da frente aos fundos, de um lado confrontando com
terrenos da Vila Nossa Senhora do Carmo e 149,00m. na linha
de fundos, confrontando com terrenos da firma Leão Junior
LTDA e de Brasílio Wons. Indicação fiscal: Setor 39 Quadra
095, Lote 16.000, objeto da matrícula n.º 14.781 da 8ª Circuns-
crição Imobiliária desta Capital.
E para que chegue ao conhecimento da Executada, terceiros e
interessados, e ninguém de futuro possa alegar ignorância, pas-
sou-se o presente edital, que será publicado e afixado na forma
da lei. Dado e passado nesta Cidade de Curitiba - Paraná, aos
04 dias do mês de janeiro do ano de 2005. Eu (Assinatura no
original), ZILDA A. A. SALES – Escrivã Designada,  que o fiz
digitar, conferi e subscrevi. E (Assinatura no original), ELIZA-
BETH NOGUEIRA DITTRICH RIBAS - Juíza de Direito.

JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA,
FALÊNCIAS E CONCORDATAS DA COMARCA DE CURI-
TIBA-PR FALÊNCIA DE TRAHCOM- TRATORES E EQUI-
PAMENTOS LTDA. Autos nº 29.637  AVISO  CLEMENCEAU
M. CALIXTO, Síndico da MASSA FALIDA de  TRAHCOM  -
TRATORES E EQUIPAMENTOS LTDA., cujo processo fali-
mentar tramita perante a 4ª Vara da Fazenda Pública de Curiti-
ba, na forma e para os fins do artigo 63, inciso I, da Lei de
falências, comunica aos credores e interessados que foi esten-
dida a falência e seus  efeitos as empresas VIDEIRA EMPRE-
ENDIMENTOS LTDA., TVL VEÍCULOS LTDA., FABCAR
PARTICIPAÇÕES E SERVIÇOS LTDA., FABCAR  VEÍCU-
LOS LTDA., NUTRIS TECNOLOGIA E SISTEMAS DE NU-
TRIÇÃO LTDA. e  FLASA  PARTICIPAÇÕES LTDA.,  sendo
que se encontra à disposição daqueles, de segunda à sexta-fei-
ra, das 14 hrs. Ás 16 hrs. na  Rua Cândido de Abreu, nº 660, cj.
1201, Centro Cívico, Fone (0XX41) 352-5464, Curitiba/PR.
Curitiba, 01 de fevereiro de 2005.(a) CLEMENCEAU M. CA-
LIXTO – Síndico-

VARA DA INFÃNCIA E DA JUVENTUDE DO FORO
CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLI-

TANA DE
CURITIBA-PR

Av. Mal. Floriano Peixoto, NO. 672, 2º andar, F- 041-222-
7561, Centro, Cep 80.010.130

ESTADO DO PARANÁ

E D I T A L de  CITAÇÃO expedido nos autos de
Suprimento de Consentimento nº 2005.35-0J

“PRAZO DE 10 DIAS”

A DOUTORA LIDIA MUNHOZ MATTOS GUEDES, JUÍZA
DE DIREITO DA VARA DA INFÂNCIA E  DA JUVENTUDE
DA COMARCA DE  CURITIBA-PR, NA FORMA DE LEI
ETC.

FAZ SABER a todos que este EDITAL virem e dele conheci-
mento tiverem, que se acha em trâmite regular por este Juízo,
com sede na Av. Marechal Floriano Peixoto, No. 672. 2º andar,
Ed. Fórum Criminal, os autos sob o n.º 2005.35-0J de  SUPRI-
MENTO DE CONSENTIMENTO  referentes  a K.N.L., filho
de Dennis Nakahara Lima e Gislaine Cristina da Silva. E, como
consta nos referidos autos, que o requerido, encontra-se em
lugar incerto e não sabido, é expedido o presente para  citação
do requerido DENNIS NAKAHARA LIMA, para que se mani-
feste em 48 horas, acerca do pedido da requerente Sra. Gislai-
ne Cristina da Silva, alusivo à autorização para viagem de seu
filho K.N.L. para Portugal e Alvará para Passaporte, sob pena
de suprimento de consentimento. E, para que chegue ao seu
conhecimento e ignorância no futuro não possa alegar é expe-
dido o presente EDITAL DE CITAÇÃO, que será publicado no
Diário Oficial da Justiça e afixado em local próprio deste  Juí-
zo.  Cumpra-se. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Curitiba, Capital do Estado do Paraná, no dia primeiro do mês
de fevereiro do ano de dois mil e cinco (01.02.05).O original
encontra-se assinado em Cartório nos autos supra. Eu, _____,
Mailise Rejane Rohde, Auxiliar de Cartório, o digitei. Eu,
________, Maria da Penha Repossi, Escrivã, o subscrevi.

LIDIA MUNHOZ MATTOS GUEDES
Juíza de Direito

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓ-
RIA DE INTERDIÇÃO DE MILEYNE IVANKIO, COM O
PRAZO DE DEZ (10) DIAS. O Doutor Renato Braga Bettega,
Juiz de Direito da Primeira Vara Cível desta Comarca de Curi-
tiba, Capital do Estado do Paraná, na forma da lei. FAZ SA-
BER a quem interessar possa, que perante este Juízo e Cartório
da 1ª Vara Cível desta Comarca de Curitiba, foram processados
os termos da interdição de MILEYNE IVANKIO, a requeri-
mento de seu avô JOSÉ IVANKIO (autos n.º 74.998), tendo a
respectiva sentença, datada de 09 de novembro de 2004, nome-
ado o Sr. JOSÉ IVANKIO, curador da interdita e declarada esta
incapaz de reger a sua pessoa administrar os seus bens, visto
ser portadora de uma doença mental permanente, denominada
de Síndrome de Down. - Este edital será publicado por 3 (três)
vezes, com intervalo de 10 (dez) dias, pela imprensa local e
pelo órgão oficial. - Dado e passado nesta Cidade de Curitiba,
Capital do Estado do Paraná, aos treze (13) dias do mês de
dezembro do ano de dois mil e quatro (2004). - E eu, (a) (Tel-
mara Carsten). E. Juramentada da 1ª Vara Cível, o digitei e
subscrevi. (a) Renato Braga Bettega - Juiz de Direito

VARA PRIVATIVA DO 2º TRIBUNAL DO JÚRI DO
FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO

METROPOLITANA DE CURITIBA – ESTADO DO
PARANÁ

E D I T A L DE CONVOCAÇÃO N.º 1/2005

  O Doutor ROGÉRIO ETZEL, MM. Juiz de Direito da Vara
Privativa do 2º Tribunal do Júri Do Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba, Estado do Paraná;

F A Z S A B E R, a todos quantos o presente Edital virem ou
tomarem conhecimento que, com observância das formalida-
des legais e mediante termo lavrado em livro próprio, foram
SORTEADOS, nesta data, para servirem durante 1ª Reunião
Periódica do corrente ano, cuja(s) sessão(ões) encontram-se
pautadas para o(s) dia(s) 16, 17, 18, 21, 22, 23, 24, 25 e 28
deste mês, com início às 08:45 horas, no plenário do edifício
dos Tribunais do Júri, sito à Praça Nossa Senhora de Salete, s/
n.º - Centro Cívico, os seguintes JURADOS, os quais ficam
convocados para as mencionadas sessões, através do presente

edital e das notificações pessoais a serem efetuadas por Ofici-
ais de Justiça, a saber: 01. NATAL DOS SANTOS IENZEN;
02. CLEUSA APARECIDA KEM PEREIRA; 03. MERCIA
MACHADO DO NASCIMENTO; 04. ADRIANO CARAMO-
RI COLDEBELLO; 05. SHEILA DO ROCIO NOWAKOWSKI;
06. CARLITO DUTRA DE OLIVEIRA; 07. MARCIO JOSÉ
MENEZES DE CARVALHO; 08. ELIZABETE LOEWEN; 09.
RENY MAURICIO FOLLADOR; 10. THIAGO ALEXANDRE
PIRES MARTINS; 11. ANDRE LUIS GODOY; 12. ODILTON
FERNANDO ZANOTTO; 13. NEUDES DA LUZ SANTANA;
14. OSMARI RITA PEREIRA; 15. FABRICIO ROSA FEIJO;
16. RITA DE CASSIA DO AMARAL; 17. JOÃO VIEIRA DA
SILVA; 18. ALEXSANDRA OENNING DA SILVA; 19. AR-
LINDO JORGE PINHEIRO; 20. CARLOS CONRADO STE-
CKLEIN; 21. MARIA INES DE BRITO. Ainda, visando asse-
gurar o comparecimento do número mínimo de Jurados, o MM.
Juiz sorteou, como suplentes, os Jurados: 01.
NADZIEJA DIDYCZ; 02. MARCELO ALEXANDRE DE SOU-
ZA; 03. MARIA IVANI PAZBYCIENTE; 04. MARIA FATI-
MA MALAMIN; 05.MARIA CLAUDETE DE CARVALHO;
06. LUCIMAR DALLA PALMA; 07. KARIN PATRICIA FRA-
ZÃO MONTEIRO; 08. EUNICE PESSOA DE ANDRADE; 09.
DANTE LUIZ VENANCIO; 10. CLOVIS NEI DA FONSECA
RODRIGUES; 11. CESAR MURILO MARQUES. E para que
não se possa alegar ignorância, mandou expedir o presente
EDITAL, que será afixado no lugar de costume e publicado
pela Imprensa Oficial, na forma da lei. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Curitiba, Estado do Para-
ná,_________________ DANIEL PEREIRA DE LIMA, Escri-
vão designado,lavrei e subscrevo.

ROGÉRIO ETZEL
Juiz de Direito Presidente

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS
INTERESSADOS, NA DECRETAÇÃO DA INTERDI-

ÇÃO DE  BENEDITO FRANCISCO CHAGAS, COM  O
PRAZO  DE  TRINTA (30 ) DIAS.

Pelo presente edital se faz saber a todos que por este Juízo e
Cartório da 2.ª Vara Cível se processam os autos n.º 1040/2003,
de INTERDIÇÃO, em que figura como requerente FILOME-
NA CONCEIÇÃO DAS CHAGAS e requerida BENEDITO
FRANCISCO DAS CHAGAS, tendo a parte autora informa-
do na inicial que a parte requerida é portadora de deficiência
mental. O feito teve seu regular processamento com a perícia
médica e acompanhamento do Ministério Público, sendo que
em data de 26/03/2004, nos autos em referência, e de acordo
com o laudo pericial, no qual ficou demonstrado que o requeri-
do é portador de doença mental de caráter irreversível, a qual
determina sua incapacidade para praticar os atos da vida civil,
decretou-se a interdição de Benedito Francisco das Chagas,
portador da CI RG. n.º 1.762.960-3 – PR e inscrito no CPF/MF
n.º 663.129.908-00, sendo-lhe nomeada curadora na pessoa da
requerente Filomena Conceição das Chagas, que deverá pres-
tar o compromisso na forma da lei. E, para que chegue ao co-
nhecimento de terceiros e interessados, e não possam alegar
ignorância, expediu-se o presente  edital,  a  ser  afixado  e
publicado  nos termos  da  lei.  São  José  dos  Pinhais, 25 de
maio de 2004. (a) Ivete Marly Hahn - Auxiliar de Justiça Jura-
mentada), que o digitei e subscrevi.

 (a)  IVO FACCENDA –
JUIZ DE DIREITO

JUIZO DE DIREITO DA 2ª VARA CIVEL DA COMARCA
DE CURITIBA. EDITAL DE SENTENÇA DECLARATÓRIA
DE INTERDIÇÃO DE VANESSA MOREIRA GAVANSKI.
FAZ SABER a todos que o presente edital vierem ou dele co-
nhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório tramitam os
autos sob nº 573/2004 de INTERDIÇÃO de VANESSA MO-
REIRA GAVANSKI, brasileira, solteira, portadora do RG nº

6.114.878-7/PR, nascida em 31 de março de 1985, natural de
Guarapuava-PR, com 19 anos de idade, requerida perante este
Juízo por RICARDO GABRIEL GAVANSKI e SONIA MARA
MOREIRA GAVANSKI, nos quais foi decretada, por sentença
datada de 01 de novembro de 2004 a INTERDIÇÃO de VA-
NESSA MOREIRA GAVANSKI, declarando-os(as) absoluta-
mente incapaz de exercer os atos de sua vida civil, nomeando-
lhe CURADORES RICARDO CARRIEL GAVANSKI e SO-
NIA MARA MOREIRA GAVANSKI, cuja curatela é por tempo
indeterminado e tem a finalidade de reger o(a) interdito(a) em
todos os atos da vida civil. E, para que chegue ao conhecimen-
to de todos os interessados e ninguém possa, no futuro, alegar
ignorância, expediu-se o presente edital, que será publicado e
afixado na forma legal. Curitiba, 19 de janeiro de 2005. Eu, (a)
(Jesiel Jonatan de Lima), escrevente juramentado, que o digitei
e subscrevi. (a) MARCEL GUIMARÃES ROTOLI DE MACE-
DO - JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE tacílio tadeu polakowski,
COM PRAZO DE 30 (trinta) DIAS.

FAZ SABER o Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direi-
to da 8ª Vara Cível desta Capital de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, onde tramitam os autos de EXECUÇÃO
DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL sob nº. 1211/2001, em que
TACÍLIO TADEU POLAKOWSKI move contra UIRKIS JOSÉ
DE SOUZA SILVA, para INTIMAÇÃO de TACÍLIO TADEU
POLAKOWSKI, brasileiro, lavrador, portador da C. I. RG
nº. 520.166/Pr., inscrito no CPF/MF sob nº. 027.643.009-30,
para dar regular prosseguimento ao feito em 48 (quarenta e
oito) horas, sob pena de extinção, na conformidade como
despacho proferido nos autos supra mencionados, a seguir
transcrito: “ Expeça-se edital com prazo de trinta dias, para
intimação da parte exequente, para dar regular prossegui-
mento  ao feito, em quarenta e oito horas, sob pena  de extin-
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ção. ... Intime-se. Curitiba, 23.11.2004. (as) José Roberto Pinto
Junior – Juiz de Direito”. E para que chegue ao conheci-
mento dos interessados e não possam de futuro alegar igno-
rância, mandou expedir o presente edital que será devida-
mente publicado e afixado na forma da Lei. Curitiba, 24 de
Novembro de 2004. Eu _____________, (as) Ana Paula Sa-
varis Mayer – Escrevente Juramentada, o fiz digitar e subs-
crevi.

José Roberto Pinto Junior
  Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 10ª VARA CÍVEL – COMARCA DE
CURITIBA – Av. Cândido de Abreu, 535, 5º andar, CEP 80530-
906 – Regina Estela Pereira Piasecki – Escrivã Designada /
Elizabeth Pacheco Maia / Dirce Rodrigues – Juramentadas.
EDITAL DE CITAÇÃO DE SIDNEI ANTONIO MARCHET-
TE, COM O PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS. Edital de Citação
de Sidnei Antonio Marchette,  brasileiro, divorciado, gerente
de vendas, portadora do CPF/MF n. 307.966.799-91, atualmente
em lugar incerto e não sabido, para que fique citado dos termos
da AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO DE
ALUGUEL E ENCARGOS C/C PEDIDO DE TUTELA AN-
TECIPATÓRIA, Autos nº 795/2003, em  trâmite perante este
Juízo e Cartório da 10 ª Vara Cível de Curitiba, sito na Av.
Cândido de Abreu, 535, 5º andar – Ed. Montepar- Centro Cívi-
co, nesta Capital, em que lhe move DILAIR CAMARGO DE
SOUZA,  tendo em vista o não pagamento de alugueres desde a
data de 30 de janeiro de 2003, no valor de R$ 604,06(seiscen-
tos e quatro reais e seis centavos) mensais, e demais locatícios
vencidos e vincendos no curso da presente ação, além de ou-
tros referentes ao imóvel sito na Rua Chichorro Jr., nº 356,
apto. 803, bairro Cabral, Curitiba-Pr., ficando citado  de que o
prazo para contestação é de 15 (quinze) dias e mediante procu-
rador devidamente habilitado,  contados do decurso do prazo
do presente edital, sob as penas da Lei-artigo 319 do Código de
Processo Civil.pena de serem considerados como verddadeiros
. DESPACHO DE FLS. 81: “ Defiro o pedido de fls.79, ao
autor para apresentar minuta do edital no prazo de cinco
dias.Curitiba, 12/11/2004. (a) Rogério de Assis – Juiz de
Direito”.E, para que chegue ao conhecimento de todos, princi-
palmente do requerido,  e para que ninguém alegue ignorância
no futuro, mandei expedir o presente edital, que será publicado
na forma da Lei e afixado no lugar de costume. DADO E PAS-
SADO, nesta cidade e Comarca de Curitiba, aos dois dias do
mês de fevereiro do ano de dois mil e cinco. E, eu (a), Regina
Estela Pereira Piasecki, Escrivã Designada, o subscrevo.  (a)
ROGÉRIO DE ASSIS - JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DO REQUERIDO EDSON LUIZ
DE LIMA, COM O PRAZO DE 30(TRINTA) DIAS, NA
FORMA ABAIXO: EDITAL COM PRAZO DE 30 (TRIN-
TA) DIAS PARA CITAÇÃO DE EDSON LUIZ DE LIMA,
brasileiro, casado, policial militar, portador da Cédula de
Identidade/RG no 5.051.708-0/PR, inscrito no CPF/MF sob no

495.429.319-72A. Exmo. Dr.Fernando Antonio Prazeres, MM.
Juiz de Direito da 10a Vara Cível do Foro Central de Curitiba,
estado do Paraná, na forma da lei, FAZ SABER a quem o co-
nhecimento deste haja pertencer, especialmente do requerido
EDSON LUIZ DE LIMA, que por este Juízo e Cartório da 10a

Vara Cível se processam os autos de no 1268/2002 de AÇÃO
DE RESCISÃO CONTRATUAL, em que é requerente LOTE-
ADORA GUARAGI LTDA e requerido EDSON LUIZ DE
LIMA, tendo a requerente alegado em síntese que:” Em data de
20.04.2000 o requerido adquiriu junto à requerente um lote de
terreno com as seguintes características: lote de no 08, da qua-
dra 11, situado no Residencial Nova Trento, município de Cam-
po Largo/PR, com área total de 282,50 m2, pelo preço de R$
11.208,00 (onze mil, duzentos e oito reais), conforme cópias
da proposta para compra do imóvel e contrato de Compromisso
de Compra e Venda em anexo. O requerido pagou determinado
valor de ARRAS, financiando o saldo devedor em 64 (sessenta
e quatro parcelas). A primeira parcela tinha como vencimento a
data de 05.11.2000. O requerido deixou de pagar as parcelas
vencidas a partir de 05.10.2001, estando inadimplente desde
então, mesmo tendo sido notificado para pagar, levando a re-
querente a impetrar a presente ação. Ao final requereu a cita-
ção do requerido para contestar, procedência da ação e outros
pedidos....” DESPACHO (DJ 6710 de 22/09/2004) - “A parte
interessada para providenciar a minuta do edital, em cinco dias.”.
E para que chegue ao conhecimento de todos o e no futuro não
possam alegar ignorância, passei o presente Edital que será afi-
xado no lugar de costume e publicado na forma da Lei. DADO
E PASSADO, nesta cidade de Curitiba, Estado do Paraná. Ao
primeiro dia do mês de novembro do ano de dois mil e quatro.
Eu, (a) (Edmundo Rodrigues Ferro Neto) Auxiliar Juramenta-
do o subscrevi.  ADVERTÊNCIA: Não sendo apresentado con-
testação no prazo de 15 (quinze) dias, presumir-se-ão aceitos
pelos requerido como verdadeiros os fatos articulados pelo re-
querente, nos termos dos artigos  285 e319 do CPC. (a) Fer-
nando Antonio Prazeres - Juiz

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CURITIBA - PR. Edital de intimação do devedor LUIZ
FRANCISCO RODRIGUES, com prazo de vinte dias. Edital
de intimação do devedor LUIZ FRANCISCO RODRIGUES,
brasileiro, inscrito no CPF sob n0 295.610.510-87, atualmente
em lugar ignorado, para que fique ciente da PENHORA efeti-
vada nestes autos sob n0 586/1994 de Reintegração de Posse
movida por COMPANHIA REAL DE ARRENDAMENTO
MERCANTIL em face de LUIZ FRANCISCO RODRIGUES E
OUTRA, às fls. 163, que recaiu sobre os direitos que o devedor
Luiz Francisco Rodrigues, possui sobre o “veículo mercedez
benz Ls 1924, amarelo, ano e modelo 1978, diesel, chassi
35001312369885, PLACAS AEW-6245” cientificando-o(a)(s)
ainda, de que dispõe(m) do prazo de dez dias, contados a partir
do término deste, para, querendo, apresentar(em) EMBARGOS.
ADVERTENCIA: Decorrido o prazo referido, sem apresenta-

ção de embargos à execução, dar-se-á prosseguimento a execu-
ção até integral satisfação do direito do credor. Eu, (a) Jesiel
Jonatan de Lima, Funcionário juramentado, digitei e subscrevi.
Curitiba, 28 de janeiro de 2005. (a) Marcel Guimarães Rotoli
de Macedo - Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA DECIMA PRIMEIRA VARA CÍVEL
DA COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANÁ. Av.
Cândido de Abreu n. 535 - Edifício Montepar - Centro Cívico.
EDITAL DE CITAÇÃO de GRÉCIA IMÓVEIS LTDA, SEBAS-
TIÃO LUCIO DE SOUZA, OSVALDO MEIRA, prazo de vin-
te 20 dias. JUSTIÇA GRATUITA - A Doutora JOSEANE FER-
REIRA MACHADO LIMO, MMª Juíza de Direito Substituta
da 11ª Vara Cível da Comarca de Curitiba, Estado do Paraná,
determina a Citação por edital dos requeridos GRÉCIA IMÓ-
VEIS LTDA (CNPJ/MF nº 77.069.565/0001-50) SEBASTIÃO
LUCIO DE SOUZA (CPF/MF n0 322.951.549 - 87) e OSVAL-
DO MEIRA (CPF/MF nº 233.477.329-87), atualmente em lu-
gar incerto e não sabido, para, no prazo de 05 (cinco) dias,
querendo, contestar a ação proposta pelo autor, e bem ainda,
exibir cópias e contrafés e demais reproduções dos atos e do-
cumentos que eventualmente estiverem em seu poder, sob pena
de serem tidas como verdadeiros os fatos articulados (art. 285
do CPC). Tudo de conformidade com o que consta nos autos
DE RESTAURAÇÃO DE AUTOS, nº 1321/2003 que tramita
na 11ª Vara Cível da Comarca de Curitiba - Estado do Paraná,
sito na Av. Cândido de Abreu, 535 – 11. andar, Edifício Monte-
par, Centro Cívico, movida por REGINALDO WAGNER TEI-
XEIRA, e que se refere à restauração os autos relativos aos
autos de EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL N0 726/
1998. ADVERTÊNCIA: Presumir-se-ão como verdadeiros os
fatos alegados pelo autor e não contestados pela ré (art 285 do
CPC). DADO E PASSADO nesta cidade de Curitiba - PR, aos
vinte e um (21) dias do mês de janeiro do ano de dois mil e
cinco (2005).  Eu, (a) (Felipe Eduardo Lopes), Auxiliar Jura-
mentado, o fiz digitar, conferi e subscrevo. (a) JOSEANE
MACHADO LIMA - Juíza de Direito Substituta

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA OITAVA VARA
CÍVEL DA COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO

ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDI-
ÇÃO COM PRAZO DE DEZ DIAS EM QUE É CURADORA
MARIA DAS DORES GAIA NUNES E INTERDITADO
ADALTO GAIA

FAZ SABER a todos quantos virem o presente edital de publi-
cação de sentença de Interdição, ou dele conhecimento tiverem
que, nos autos de INTERDIÇÃO, nº 667/2003, em que é re-
querente MARIA DAS DORES GAIA NUNES, a qual é bene-
ficiária da Gratuidade Processual, e interditando ADALTO
GAIA, por sentença proferida pelo MM. Juiz de Direito da
Décima Oitava Vara Cível, Dr. HUMBERTO GONÇALVES
BRITO, em data de 06 de outubro de 2004, foi decretada a
interdição de ADALTO GAIA, brasileiro, solteiro, portador da
Carteira de Identidade RG nº 9.192.152-9-PR, e inscrito no CPF/
MF nº 009.932.959-08, residente e domiciliado na Rua Pauli-
no S. de Oliveira, 569, bairro Novo Mundo, nesta Capital, de-
clarando-o incapacitado para reger a sua pessoa e os atos da
vida civil, por apresentar anomalia psíquica irreversível, no-
meando MARIA DAS DORES GAIA NUNES, brasileiro, viú-
va, desempregada, portadora da Carteira de Identidade RG nº
5.520.094-0-PR, e inscrita no CPF/MF nº 016.881.729-20, re-
sidente e domiciliada na Rua Paulino S. de Oliveira, 569, bair-
ro Novo Mundo, nesta Capital, como curadora, conforme dis-
põe o art. 1.177, inciso II do CPC. Curitiba, 10 de dezembro
de 2004. Eu,_____________________(SUZEMEIRE APARE-
CIDA BORBA), Juramentada, digitei e subscreví.

CARLOS EDUARDO ANDERSEN ESPÍNOLA -
Juiz de Direito

EDITAL DE SENTENÇA  DE INTERDIÇÃO DE
ESTELA MARI DO ROSÁRIO, COM O PRAZO DE

DEZ (10) DIAS.

A Doutora THEMIS DE ALMEIDA FURQUIM CORTES,
Juíza de Direito da Décima Segunda Vara Cível (12a.) desta
Comarca de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, na forma
da lei etc...

F A Z     S A B E R  a quem interessar possa, que perante este
Juízo e Cartório da 12a. Vara Cível, foi requerida a INTERDI-
ÇÃO registrada sob nº 25.180/2002 de ESTELA MARI DO
ROSÁRIO, tendo em vista que a mesmo é portadora de retar-
do mental que a incapacita de exercer e praticar quaisquer atos
da vida civil e administrar seus interesses. Foi, pela MMa. Ju-
íza, declarada a INTERDIÇÃO PLENA DE ESTELA MARI
DO ROSÁRIO, havendo sido nomeado seu Curador, o SR.
JEFFERSON EDSON DO ROSARIO, afim de reger sua pes-
soa e administrar seus bens (§ único, artº 1.183 CPC). O pre-
sente edital deverá ser publicado pela imprensa local e pelo
órgão oficial por três vezes, com o intervalo de dez (10) dias.-
Dado e passado nesta Cidade de Curitiba, Capital do Estado do
Paraná, aos quinze (15) dias do mês de dezembro (12) do ano
dois mil e quatro (2.004).- E eu,________(Francisco Luiz Cio-
la Mourão) E. Juramentado, o digitei e subscrevo.

 THEMIS DE ALMEIDA FURQUIM CORTES
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA NONA VARA CÍVEL
DA COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO

DO PARANÁ

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA, COM INTER-
VALO DE DEZ (10) DIAS

 FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório trami-
tam os autos de INTERDIÇÃO n.º 201/2004, em que é reque-
rente DONILIA DOS SANTOS DO PRADO e requerido NEL-
SON PEREIRA DO PRADO. Tem o presente edital, a finali-
dade de tornar pública a r. decisão proferida nos autos, a
qual segue transcrita em resumo, a seguir: “Vistos. ... Em
face do exposto, e mais o que dos autos constam, julgo PRO-
CEDENTE o pedido para DECRETAR A INTERDIÇÃO de
NELSON PEREIRA DO PRADO, declarando-a absolutamen-
te incapaz de exercer pessoalmente, os atos da vida civil, na
forma do artigo 3º, II, 1.775 e seguintes, todos do Código
Civil, e, de acordo com o parágrafo único do art. 1183 do
Código de Processo Civil, nomeio DONILIA DOS SANTOS
DO PRADO, mediante compromisso de que trata o artigo 1.184
do CPC. Cumpram-se as formalidades dispostas no artigo
1.184 do CPC  e  art. 9,  III do CC, inscrevendo-se a sentença
no Registro de Pessoas Naturais, publicando-se por três ve-
zes, com intervalos de dez (10) dias, constando do edital os
nomes do interdito e da curadora. Acolho o parecer ministe-
rial retro para, nos termos do artigo 1.190 do CPC, dispensar
a especialização da hipoteca legal. Publique-se. Registre-se.
Intime-se.  Curitiba, 19 de agosto de 2004. MARCELO FER-
REIRA – Juiz de Direito”. Curitiba, 07 de dezembro de 2.004.
Eu, ______________ (ELCIO VIEIRA) – Escrevente Jura-
mentado, o subscrevi.

ELIZABETH M. F. ROCHA
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DE “VICTORIA SILVA DE ARAUJO
e s/m se casada for, e seus eventuais Herdeiros, DOMINGOS
FOGGIATTO e s/m se casado for, e seus eventuais Herdeiros,
bem como, TERCEIROS INTERESSADOS, AUSENTES, IN-
CERTOS E DESCONHECIDOS, TITULARES DO DOMÍ-
NIO,” COM O PRAZO DE 30 (trinta) DIAS. A DOUTORA
MAYRA ROCCO STAINSACK - JUIZA DE DIREITO SUBS-
TITUTA DA VIGÉSIMA PRIMEIRA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE CURITIBA - CAPITAL DO ESTADO DO PARA-
NÁ. F A Z    S A B E R, que por este edital com o prazo de 30
(trinta) dias, fica CITADA a Sra. VICTORIA SILVA DE ARA-
UJO e DOMINGOS FOGIATO, e seus eventuais Herdeiros,
bem como, TERCEIROS INTERESSADOS, AUSENTES E
DESCONHECIDOS, TITULARES DO DOMÍNIO, para que-
rendo, contestarem a presente ação, no prazo legal de 15 (quin-
ze) dias, sob pena de não o fazendo importar na presunção de
que admitiram como verdadeiros os fatos alegados pelo autor
(art. 285 do CPC), nestes autos de USUCAPIÃO sob nº 086/
2005, proposta por ALGACIR ROMEU BRISOLA e IVANIL-
DA DO PERPETUO BRISOLA, no qual os autores alegam se-
rem possuidores, de forma mansa, pacífica e contínua desde
16/julho/1971, do Imóvel: LOTE DE TERRENO 19, DA QUA-
DRA 17 DA PLANTA LINDOIA, SITUADO NA REPUBLICA
DOMINICANA, 30, VILA GUAIRA, CURITIBA, PR, DIS-
TANTE 22,00m DA RUA ALEXANDRE SALATA ONDE
MEDE 11,93m RUMO 83º36´09”NE POR 33,70m NO LADO
DIREITO, OLHANDO DA RUA, RUMO 4º56´53”NO CON-
FRONTANTES COM VICTORIA SILVA DE ARAUJO e AN-
TONIO SALATA E NO LADO ESQUERDO, OLHANDO DA
RUA, MEDE 33,95M RUMO 4º56´40”SE CONFRONTAN-
TES COM MARIA MARQUES DE MACEDO E NOS FUN-
DOS MEDE 11,93m RUMO 84º45´08”SO, CONFRONTAN-
TES COM SOFIA SUREK, PERFAZENDO A ÁREA DE
403,50m², CONTENDO DUAS CASAS DE MADEIRA E UMA
DE ALVENARIA DE TIJOLOS, DE PROPRIEDADE DO SR.
ALGACIR ROMEU BRISOLA - INDICAÇÃO FISCAL Nº 62-
083-019.000-7 – INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA Nº
26.0.0130.0100.00-6, em nome de DOMINGOS FOGGIATTO,
no 5º Registro de Imóveis de Curitiba/PR. Diante do exposto
os autores, não restando outra alternativa, se não a propositura
da presente ação de USUCAPIÃO. DESPAHO: “1. Cite-se a
pessoa que figura como proprietário, em cujo nome consta re-
gistrado o bem perante o Serviço Registral e sua mulher, atra-
vés de edital, com prazo de 30 (trinta) dias, para que, queren-
do, ofereçam resposta que tiverem no prazo de 15 (quinze) dias
(art. 297/CPC), observando-se as normas contidas nos arts. 300-
301, do Código de Processo Civil, sob pena de revelia e confis-
são ficta, consoante o disposto no art. 285, fine c/c. 319, do
mesmo diploma legal, presumindo-se verdadeiros os fatos não
impugnados (art. 302/CPC). 2. Citem-se, ainda, por edital –
com o prazo de 30 (trinta) dias, que deverá ser publicado no
Diário Oficial e, por duas vezes, ao menos, em jornal de ampla
circulação local, no prazo previsto no inciso III, do art. 232/
CPC, eventuais interessados e confinantes, mencionados ou não
na inicial, que se encontram em lugar incerto (art. 942/CPC)
para que querendo, também ofereçam resposta no mesmo pra-
zo e com as advertências mencionadas no item anterior. ...” Em
28.01.2005 (a) Mayra Rocco Stainsack - Juíza de Direito Subs-
tituta. E, para que chegue ao conhecimento dos interessados e
não possam de futuro alegar ignorância, mandou o presente
edital que será publicado e afixado na forma da lei. DADO E
PASSADO nesta Cidade de Curitiba - Capital do Estado do
Paraná, aos vinte e oito dias do mês de janeiro do ano de dois
mil e cinco. Eu, (a) Sylvia Castello Branco Gradowski, escrivã,
o fiz digitar e assino.

(a) MAYRA ROCCO STAINSACK  -
 Juíza  de Dire

EDITAL DE CITAÇÃO DE “MARIA GLÓRIA ZWIFKA e s/m,
ALEXANDRE SIECZKO e s/m, REGINA APARECIDA PE-
TRUZZIELLO e s/m, ZENO HUGO VALERIUS e s/m, MÁ-

RIO RUY CHERUBINI e s/m, TSUYO KURAMOCHI e s/m
ELMARIO MARCONDES e s/m,” COM O PRAZO DE 20
(vinte) DIAS. A DOUTORA MAYRA ROCCO STAINSACK -
JUÍZA DE DIREITO SUBSTITUTA DA VIGÉSIMA PRIMEI-
RA VARA CÍVEL DA COMARCA DE CURITIBA - CAPITAL
DO ESTADO DO PARANÁ. FAZ SABER, que por este edital
com o prazo de 20 (vinte) dias, ficam CITADOS os MARIA
GLÓRIA ZWIFKA, brasileira, casada, do comércio, RG e CPF/
MF ignorados e s/m, ALEXANDRE SIECZKO, brasileiro, ca-
sado, do comércio, RG e CPF/MF ignorados e s/m, REGINA
APARECIDA PETRUZZIELLO, brasileira, do comércio, RG e
CPF/MF ignorados e s/m, ZENO HUGO VALERIUS, brasilei-
ro, casado, do comércio, RG e CPF/MF ignorados e s/m, MÁ-
RIO RUY CHERUBINI, brasileiro, casado, do comércio, RG e
CPF/MF ignorados e s/m, TSUYOSHI KURAMOCHI, brasi-
leiro, casado, do comércio e s/m e ELMARIO MARCONDES,
brasileiro, casado, do comércio, RG e CPF/MF ignorados e s/
m, para querendo, contestarem a presente ação, no prazo legal
de 15 (quinze) dias, sob pena de não o fazendo importar na
presunção de que admitiram como verdadeiros os fatos alega-
dos pelo autor (art. 285 do CPC), nestes autos de USUCA-
PIÃO sob nº 1.509/2004, proposta por ACIR GUIMARÃES
PAOLINI, no qual o autor alega ser possuidor, há mais de 20
anos, de forma pacífica e ininterruptamente o Imóvel: TERRE-
NO URBANO DE FORMA IRREGULAR, TENDO O PON-
TO DE PARTIDA DENOMINADO 08, SITUADO NA DIVI-
SA ENTRE LOTE DE RENATO VITÓRIO IACHINSKI COM
O LOTE 02 (prolongamento da Rua Antonio Scheidt), SEGUIN-
DO COM O AZIMUTE DE 331º24’45’’, COM UMA DISTÂN-
CIA DE 58,39m CHEGA-SE AO PONTO 09, SEGUINDO
COM O AZIMUTE DE 240º33’22’’, COM UMA DISTÂNCIA
DE 12,75m CHEGA-SE AO PONTO 10, CONFRONTANDO
NESTAS EXTENSÕES COM O LOTE DE RENATO VITÓ-
RIO IACHISKI, SEGUINDO O AZIMUTE DE 329º38’08’’,
COM UMA DISTÂNCIA DE 56,75m 011.000, SEGUINDO
COM O AZIMUTE DE 66º06’53’’, COM UMA DISTÂNCIA
DE 107,95m CHEGA-SE AO PONTO 12, CONFRONTANDO
NESTA EXTENSÃO COM A RUA ODIJALMAS SABOIA
LIMA E COM OS LOTES DE INDICAÇÃO FISCAL: 98-069-
001.000, 98-069-002.000, 98-069-003.000, 98-069-004.000,
98-069-005.000 E 98-069-009.000, SEGUINDO COM O AZI-
MUTE DE 152º20’57’’, COM UMA DISTÂNCIA DE 8,30m
CHEGA-SE AO PONTO 13, SEGUINDO EM LINHA CURVA
COM UMA DISTÂNCIA DE 10,60m CHEGA-SE AO PON-
TO 14, CONFRONTANTO NESTAS EXTENSÕES COM A
RUA IZIDORO MARIO PAUL, SEGUINDO COM O AZIMU-
TE DE 77º56’18’’, COM UMA DISTÂNCIA DE 34,10m CHE-
GA-SE AO PONTO 15, CONFRONTANDO NESTA EXTEN-
SÃO COM A RUA PITÁGORAS, SEGUINDO COM O AZI-
MUTE DE 188º00’49’’, COM UMA DISTÂNCIA DE 107,64m
CHEGA-SE AO PONTO 16, CONFRONTANDO NESTA EX-
TENSÃO COM OS LOTES DE INDICAÇÃO FISCAL: 98-
083-004.000, 98-105-008.000, 98-105-004.000, 98-
105.003.000 E 98-195-001.000, SEGUINDO O AZIMUTE DE
244º17’08’’, COM UMA DISTÂNCIA DE 18,67m CHEGA-
SE AO PONTO 08A, SEGUINDO O AZIMUTE DE 247º23’43’’,
COM UMA DISTÂNCIA DE 49,17m CHEGA-SE AO PON-
TO 08, DESCRITO INICIALMENTE, CONFRONTANDO
NESTA EXTENSÕES COM O LOTE 02 (prolongamento da
Rua Antonio Scheidt) FINALIZANDO UMA ÁREA TOTAL
DE 12.170,18m2. Imóvel este dentro de um todo maior de
83.010,00m2, SITUADO NA COLÔNIA SANTA CÂNDIDA,
NESTA CAPITAL – INDICAÇÃO FISCAL: 98-082.010.000-6
- MATRÍCULA SOB Nº 46.586 DO CARTÓRIO DE REGIS-
TRO DE IMÓVEIS DA 2ª CIRCUNSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA
DE CURITIBA/PR. Referido Imóvel, foi adquirido por ACIR
CEZAR MATIOLI PAOLINI, por Escritura lavrada às fls. 120/
121, do livro 269, em 03.06.92 e re-ratificada às fls. 134 do
livro 446-E, em 18.03.97 do 12º Serviço Notarial desta Comar-
ca e Escritura Pública de Cessão de Direitos Possessórios e
usucapiendos, lavrada as fls. 143/144 do livro 268-N, datada
de 16.01.2001, da 11ª Serventia Notarial desta Comarca. O Sr.
ACIR CEZAR MATIOLI PAOLINI adquiriu referidos Imóveis:
UMA ÁREA DE 5.167,00m2 no Inventário de WLADOMIR
SIECZKO (MATRÍCULA sob nº 15.673 da 2ª CRI) e direitos
possessórios sobre uma área de 4.880,00M2, não computados
nas áreas anteriormente referidas, por Escritura Pública de Ces-
são de Direitos Hereditários e Possessórios, lavrada às fls. 001,
do livro 91-E, do 12º Tabelionato da Capital, datada de 26.08.82,
sendo a área de 12.170,18m2, possuída pelo autor, toda mura-
da contendo diversas benfeitorias: CASA RESIDENCIAL,
CHURRASQUEIRAS, JARDIM COM ÁRVORES NATIVAS,
DE QUALIDADE NOBRE E FRUTÍFERAS, etc. A área de
83.010,00m2 foi objeto de inúmeras subdivisões. Diante do
exposto o autor, não restando outra alternativa, se não a propo-
situra da presente ação de USUCAPIÃO. DESPAHO: “Expe-
ça-se novo edital, com o prazo de 20 dias, conforme requerido
às fls. 109, bem como, novo ofício, na forma requerida às fls.
110/111.” Em 29.12.2004 (a) Mayra Rocco Stainsack - Juíza
de Direito Substituta. E, para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam de futuro alegar ignorância, mandou
o presente edital que será publicado e afixado na forma da lei.
DADO E PASSADO nesta Cidade de Curitiba - Capital do Es-
tado do Paraná, aos sete dias do mês de janeiro do ano de dois
mil e cinco. Eu, (a) Sylvia Castello Branco Gradowski, escrivã,
o fiz digitar e assino. (a) MAYRA ROCCO STAINSACK - Ju-
íza de Direito Substituta.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA EXECUTADA: “MIRIAN BO-
RATO MENEGAZZO,” COM O PRAZO DE 20 (vinte) DIAS.
O DOUTOR JOSCELITO GIOVANI CÉ – JUIZ DE DIREITO
DA VIGÉSIMA PRIMEIRA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
CURITIBA – CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ. FAZ
SABER, que por este edital com o prazo de 20 (vinte) dias, fica
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INTIMADA a executada: MIRIAN BORATO MENEGAZZO,
brasileira, separada, auxiliar administrativo, portadora do RG

nº 5.233.459-0, inscrita no CPF/MF sob nº 841.231.929-04,

para que tome ciência do TERMO DE RE-RATIFICAÇÃO do
Auto de Conversão de Arresto em PENHORA realizada sobre

“- 50% do Imóvel: LOTE Nº 32, DA QUADRA 12, DA PLAN-

TA VILA CAJURU VI, VILA OFICINAS – MATRÍCULA sob
nº 36.010, da 4ª CIRCUNSCRIÇÃO DE IMÓVEIS DA CO-

MARCA DE CURITIBA/PR, pertencente a executada: PAU-

LINA DE CASTRO, nestes autos de EXECUÇÃO sob nº 189/
2002, proposta por ESPÓLIO DE NOEMIA PERETTI contra

MIRIAN BORATO MENEGAZZO e PAULINA DE CASTRO.

DESPAHO: “Defiro o pedido formulado pelo exeqüente, de-
vendo ser expedido edital de intimação da executada MIRIAN

BORATO MENEGAZZO.” Em 29.11.2004 (a) Joscelito Gio-

vani Cé – Juiz de Direito. E, para que chegue ao conhecimento
dos interessados e não possam de futuro alegar ignorância,

mandou o presente edital que será publicado e afixado na for-

ma da lei. DADO E PASSADO nesta Cidade de Curitiba – Ca-
pital do Estado do Paraná, aos treze dias do mês de dezembro

do ano de dois mil e quatro. Eu, (a) Sylvia Castello Branco

Gradowski, escrivã, o fiz digitar e assino. (a) JOSCELITO GI-
OVANI CÉ - Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA VARA CRIMINAL -
FORO CENTRAL DA COMARCA

               REGIAO METROPOLITANA DE CURITIBVA/
PR.

 EDITAL DE INTIMAÇÃO PARA CONSTITUIR

DEFENSOR.

 RÉU : ROBERTO CARLOS PEREIRA
 PRAZO : CINCO DIAS DIAS

 O DOUTOR DÁRTAGNAN SERPA SA,MM.JUIZ  DE

DIREITO  DA
 DÉCIMA  VARA  CRIMINAL  DA  COMARCA    DE

CURITIBA,ESTADO    DO

 PARANÀ,ETC...

 F A Z   S A B E R , a todos  quantos o presente edi-  tal virem,

com o prazo de CINCO DIAS dias, ou dele conhecimento ti-
verem, que não tendo sido possível intimar pessoalmente o(a)

ré(u)  ROBERTO CARLOS PEREIRA, BRASILEIRO, SOL-

TEIRO, natural  de  JOACABA,  filho de PEDRO PEREIRA  e
NILCE  VILMES,  nascido  em  10/10/1974,  AUXILIAR DE

MECANICA, residente IGNORADO, em virtude

de(a)RENUNCIA  DO SEU PROCURADOR do(a)  DR(a).  DR.
KELY  CRISTINA  DULKIS  BUENO  OAB/PR 26.680, nos

autos de Açao  Penal  nº  1999.2435-4  ,  a  que  responde com

incurso  no(s)  artigo(s)  ART  157-ROUBO  PARAG.2o  INCI-
SOS I E II DO CODIGO PENAL., pelo que vencido  o  prazo

deste, terá (10) dez dias para constituir novo defensor, ficando

ciente de    que não o fazendo ser-lhe-á entregue a Defensoria
Pública.   Dado e passado nesta Cidade e Comarca  Curitiba,

03      de fevereiro de 2005.Eu,Rosangela Ziliotto,Escrivaoque

o subscrevi.

 DÁRTAGNAN SERPA SA
 Juiz de Direito

  JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA VARA CRIMINAL -
FORO CENTRAL DA COMARCA

 REGIAO METROPOLITANA DE CURITIBVA/PR.
 EDITAL DE INTIMAÇÃO PARA CONSTITUIR DEFENSOR.

 RÉU : MARCIO TOMAZ DE FREITAS
 PRAZO : CINCO DIAS DIAS

 O DOUTOR DÁRTAGNAN SERPA SA,MM.JUIZ  DE
DIREITO  DA

 DÉCIMA  VARA  CRIMINAL  DA  COMARCA    DE
CURITIBA,ESTADO    DO

 PARANÀ,ETC...

F A Z   S A B E R , a todos  quantos o presente edi- tal virem,

com o prazo de CINCO DIAS dias, ou dele conhecimento ti-

verem, que não tendo sido possível intimar pessoalmente o(a)
ré(u) MARCIO TOMAZ DE FREITAS, BRASILEIRO, SOL-

TEIRO, natural de CURITIBA, filho de FRANCISCO TOMAZ

DE  FREITAS  e  ANA  RODRIGUES  DA  PAIXAO  FREI-
TAS, nascido em 07/06/1978,  SERVENTE  DE  PEDREIRO,

residente IGNORADO, em virtude de(a)RENUNCIA DO SEU

PROCURADOR  do(a)  DR(a). DR. JOCLER JEFERSON
PROCOPIO OAB/PR 19.386, nos autos de Açao Penal nº

2003.5676-7 , a que responde com  incurso  no(s)  artigo(s)

ART 157-ROUBO CAPUT DO CODIGO PENAL., pelo que
vencido o  prazo  deste, terá (10) dez dias para constituir novo

defensor, ficando ciente de  que não o fazendo ser-lhe-á entre-

gue a Defensoria Pública.  Dado e passado nesta Cidade e Co-
marca  Curitiba,  03  de fevereiro de 2005.Eu,Rosangela

Ziliotto,Escrivaoque o subscrevi.

 DÁRTAGNAN SERPA SA
 Juiz de Direito

Comarcas do Interior

Antonina

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE ANTONINA-PR
- CARTÓRIO DA VARA CÍVEL E ANEXOS. EDITAL DE CI-
TAÇÃO DE ELZA DE CARVALHO LOPES E SEU CÔNJU-
GE SE CASADA FOR, TERCEIROS INTERESSADOS IN-
CERTOS E NÃO SABIDOS, BEM COMO DOS REÚS AU-
SENTES E DESCONHECIDOS - PRAZO DE 30 (TRINTA)
DIAS.-Edital de CITAÇÃO DE ELZA DE CARVALHO LO-
PES, TERCEIROS INTERESSADOS, INCERTOS E NÃO
SABIDOS, BEM COMO REÚS AUSENTES E DESCONHE-
CIDOS, para CONTESTAR a ação de USUCAPIÃO, sob n.º
1939/2004, que tramita na Vara Cível da Comarca de Antoni-
na-Paraná, sito à Travessa Ildefonso, 115 - Centro, proposta
por SOCIEDADE DE PESQUISA EM VIDA SELVAGEM E
EDUCAÇÃO AMBIENTAL - SPVS, referente ao seguinte imó-
vel:- “Ponto nº 0PP=04; distâncias (m): 0,00; Coordenadas
N(m): 753.550; Coordenadas E(m): 7.205.490; Descrição: Lo-
calizado na divisa dos lotes 6 e 6-C da Gleba 01, da Colônia
Tagaçaba, de propriedade da SPVS; Ponto nº 01; Distância(m)
182,82; Coordenadas N(m): 753.567; Coordenadas E(m):
7.205.307; Descrição: Por linha seca, confrontando com o lote
6 até a divisa com o Lote 6-A da Gleba 01 da Colônia Tagaçaba
de propriedade da SPVS; Ponto nº 1-2; Distâncias(m): 1.115,53;
Coordenadas N(m) 754.682; Coordenadas E(m): 7.205.323;
Descrição: Por linha seca, confrontando com o lote 6-A da Gleba
01 da Colônia Tagaçaba de propriedade da SPVS, até o Rio
Borrachudo; Ponto nº 2-3; Distância (m): 285,40; Coordena-
das N(m): 754.613; Coordenadas E(m): 7.205.509; Descrição:
Pela margem direita a montante do Rio Borrachudo até a divisa
do lote 6-C da Gleba 01 da Colônia Tagaçaba de propriedade
da SPVS; Ponto 3-4=0PP; Distâncias (m): 1.064,78; Coorde-
nadas N(m): 753.350; Coordenadas E(m): 7.205.490; Descri-
ção: por linha seca, confrontando com o lote 6-C da Gleba 01
da Colônia Tagaçaba de propriedade da SPVS até encontrar o
ponto de partida.”. O prazo para CONTESTAR é de 15 (quin-
ze) dias, sob pena de revelia, presumindo-se nessa hipótese
aceito como verdadeiros os fatos articulados pelo autor se não
contestados. Antonina, trinta de dezembro de dois mil e quatro.
Eu, (a), Sérgio Augusto Silva, Escrivão o subscrevi e digitei.

(a) FERNANDO ANDRIOLLI PEREIRA –
 JUIZ DE DIREITO

Arapongas

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE ANTONINA-PR
- CARTÓRIO DA VARA CÍVEL E ANEXOS. EDITAL DE CI-
TAÇÃO DE ALBERTINA MARIA DAMAZIA E SEU MARI-
DO SE CASADA FOR, ANTONIO LOPES CARDOSO E S/M
ESTER LISBOA CARDOSO, NA QUALIDADE DE HERDEI-
ROS E SUCESSORES DE ANTONIO CARDOSO DA COSTA
E JOÃO LOPES CARDOSO, TERCEIROS INTERESSADOS
INCERTOS E NÃO SABIDOS, BEM COMO DOS REÚS
AUSENTES E DESCONHECIDOS - PRAZO DE 30 (TRIN-
TA) DIAS.-  Edital de CITAÇÃO DE ALBERTINA MARIA
DAMAZIA E SEU MARIDO SE CASADA FOR, ANTONIO
LOPES CARDOSO E S/M ESTER LISBOA CARDOSO, NA
QUALIDADE DE HERDEIROS E SUCESSORES DE ANTO-
NIO CARDOSO DA COSTA E JOÃO LOPES CARDOSO,
TERCEIROS INTERESSADOS, INCERTOS E NÃO SABI-
DOS, BEM COMO REÚS AUSENTES E DESCONHECIDOS,
para CONTESTAR  a ação de USUCAPIÃO, sob n.º 1940/2004,
que tramita na Vara Cível da Comarca de Antonina-Paraná, sito
à Travessa Ildefonso, 115 - Centro, proposta por SOCIEDADE
DE PESQUISA EM VIDA SELVAGEM E EDUCAÇÃO AM-
BIENTAL – SPVS, contra ALBERTINA MARIA DAMAZIA E
OUTROS, referente ao seguinte imóvel:- “Ponto nº 0PP=06;
distâncias (m): 0,00; Coordenadas UTM X – 729.406,93; Co-
ordenadas utm y – 7.189.003,46; Descrição: Localizado junto
ao mangue na margem esquerda do Rio Cachoeira; Ponto nº 0-
1; Distância(m) 803,75; Coordenadas UTM X – 729.414,44;
Coordenadas UTM Y – 7.189.784,38; Descrição: Seguindo o
mangue pela margem esquerda do Rio Cachoeira acima; Ponto
nº 1-2; Distâncias(m): 159,28; Coordenadas UTM X –
729.550,44; Coordenadas Y - 7.189.826,73; Descrição: Seguin-
do o mangue pela margem esquerda do Rio Cachoeira acima;
Ponto nº 2-3; Distâncias (m): 138,99; Coordenadas UTM X –
729.671,58; Coordenadas UTM Y – 7.189.894,87; Descrição:
Seguindo o mangue pela margem esquerda do Rio Cachoeira
acima; Ponto 3-4; Distâncias (m): 1.143,84; Coordenadas UTM
X – 730.793,97; Coordenadas UTM Y – 7.190.075,93; Descri-
ção: Confrontando com SPVS; Ponto nº 4-5, Distâncias (m)
960,98, Coordenadas UTM X – 730.155,68, Coordenadas Y –
7.189.357,56, Descrição: Confrontando com Sebastiana Fre-
derico Tempski ou sucessores; Ponto nº 6=0pp, Distâncias (m)
828,27, Coordenadas UTM X – 729.406,93, Coordenadas UTM
Y – 7.189.003,46, Descrição: Confrontando com Zazislav Mi-
roslao Tempski ou sucessores.”. O prazo para CONTESTAR é
de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia, presumindo-se nessa
hipótese aceito como verdadeiros os fatos articulados pelo au-
tor se não contestados. Antonina, trinta de dezembro de dois
mil e quatro. Eu, (a), Sérgio Augusto Silva, Escrivão o subscre-
vi e digitei. (a) FERNANDO ANDRIOLLI PEREIRA – JUIZ
DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE ARAPONGAS-PR

     Edital de citação do réus Alexandre Teodoro, Rodrigo

Batista  Fernandes, Adenir Rodrigues Ribeiro,  com prazo
de 15 (quinze) dias.

A Doutora Leonor Bisolo Constantinopolos Severo,  MM.
Juíza Substituta  da Vara Criminal da Comarca de

Arapongas, Estado do Paraná, etc...

     F A Z   S A B E R  a todos quantos o presente virem, com o

prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não

tendo sido possível citar pessoalmente a Alexandre Teodoro,
brasileiro, solteiro, R.G nº 34.858.281-X(SP), filho de Délio
Teodoro Sobrinho e Neuza Aparecida Julião Teodoro, resi-

dente à Rua Chororó, 182 – Cj Centauro II,  Rodrigo Batista

Fernandes, v. Digão,R.G.  8.008.553/PR, filho de Aziciel Fer-

nandes e de Lourdes Batista Fernandes, residente à Rua Japim,

nº 1.110, Adenir Rodrigues Ribeiro, brasileiro, solteiro, de-

sempregado, R.G 8.763.460/PR, residente no Sítio São Judas

Tadeu, localizado na BR 369, todos em Arapongas, deste Esta-

do, atualmente  em lugar incerto e não sabido, pelo presente,

CITÁ-LO(S)  E CHAMÁ-LO(S) à comparecer(em) perante

este Juízo, Edifício do Fórum Local,  no dia 23 (vinte e três)
de  fevereiro deste ano, às 16:45 horas,  a fim de ser(em)

interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os demais termos do

processo  nº.228/2002 de Ação Penal que lhes move a Justiça

Publica desta Comarca por infração ao artigo 155, § 4º IV do

Código Penal e no artigo 1º da Lei 2.252/54, arranjados de acor-

do com artigo 70 do referido Codex.

     Dado e passado nesta cidade e comarca de Arapongas, aos

trinta e um dias do mês de janeiro do ano de dois mil e cinco.

Eu________________________(Rosário A.Migliorini) Escri-

vão Designado, o subscrevi.

Dig/Rosângela-

 Leonor Bisolo Constantinopolos Severo
      Juíza Substituta

JUIZO DE DIREITO DA UNICA VARA CIVEL DA
COMARCA DE ARAPONGAS -  PR

EDITAL DE  CITAÇÃO  DE
ALCEU ALVES CORDEIRO

CPF.    004.044.629-87
LEIA ABIL RUSS CORDEIRO

RG.         791.290-PR
EWALDO CORDEIRO
CPF.    004.562.179-91
NILCE F. CORDEIRO
RG.         592.508-PR

YOLANDA GRILLO PEDROSO
CPF.    255.402.979-20

LUCY PEDROSO DA MOTTA RIBEIRO
RG.         234.413-PR

LUIZ GONZAGA DA MOTTA RIBEIRO
CPF.    000.579.599-00

Prazo: 30 dias.

     O Doutor Evandro Luiz Camparoto, MM. Juiz de Direito
da Unica Vara Cível da Comarca de Arapongas, Estado do Pa-
raná, na forma da lei, etc.
     F A Z  S A B E R  a  todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem (expedido dos autos nº.790/01, da
Execução Fiscal entre partes: Fazenda Pública do Município
de Arapongas - Exequente e Alceu Alves Cordeiro, Léia Abil
Russ Cordeiro, Ewaldo Cordeiro, Nilce F. Cordeiro, yolanda
Grillo Pedroso, Lucy Pedroso da Motta Ribeiro e Luiz Gonza-
ga da Motta Ribeiro - Executados, em processamento perante
este Juízo, com sede à Praça Pio XII, s/n - Edifício do Fórum,
nesta cidade) que, pelo presente edital, cujo prazo começará a
fluir do dia seguinte ao que for publicado pela Imprensa Ofici-
al deste Estado, fica os executados acima nominados, ora em
lugar incerto e não sabido, devidamente citados, para, no prazo
de cinco (5) dias, que começará a fluir do dia seguinte ao tér-
mino do prazo fixado neste edital, pagar o débito em execução,
no valor de R$.533,57, calculado em 30 de novembro de 2001,
referente à certidão de dívida ativa nº.0000397/01, cadastro
n.19225, de imposto/taxas relativo ao ano de 1997, incidente
sobre o lote n.04, da quadra 1, desta cidade, mais os respecti-
vos acessórios e encargos em execução através dos autos supra
mencionados, a serem calculados no ato do pagamento; ou ofe-
reça, no mesmo prazo, bens em garantia da execução, confor-
me o disposto no artigo 9o, da Lei 6.830, de 22 de setembro de
1.980, sob pena de ser convertido em penhora o arresto já efe-
tivado sobre a data de terras sob n.04, da quadra n.1, com a
área de 630,00 metros quadrados, situada no Jardim Lorena,
nesta cidade e Comarca, objeto da Matrícula n.2.405, do Car-
tório de Registro de Imóveis – 2o Ofício desta Comarca. Por
este mesmo edital, fica o Executado, cientificado de que, con-

vertido o arresto em penhora, passa, em seguida, a fluir o prazo
de trinta (30) dias para, querendo, opor embargos à aludida
execução, independentemente de nova intimação.
     Figura como Procuradora da Exequente, a Dra. Elizabeth
Ruiz – OAB/PR.15.827.
     Dado e passado nesta cidade e Comarca de Arapongas, Es-
tado do Paraná, aos vinte dois dias do mês de novembro de dois
mil e quatro. Eu,(Peterson Adriano Migliorini), Escrivão do
Cartório da Vara Cível, datilografei e subscrevo.

Evandro Luiz Camparoto
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DE
ARAPONGAS – PARANÁ

Edifício do Fórum - Caixa Postal 60 -  Fone: (43) 252-2203

Edital  de  Leilão
A Doutora Leonor Bisolo Constantinopolos Severo, MM.
Juíza Substituta da Vara Cível de Arapongas, Estado do

Paraná, na forma da lei, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que será vendido em leilão público, pelo
Leiloeiro Oficial, no Átrio do Edifício do Fórum, sito à Praça
Pio XII, o imóvel abaixo descrito, penhorado ao Executado,
nos autos n. 849/01 e 850/01 das EXECUÇÕES FISCAIS que
a FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE ARAPONGAS
promove contra SINESIO CRISPIM DE ALMEIDA, visando a
quitação das certidões de dívida ativa n. 301/01 e 302/01, sen-
do Procuradora da Exequente a Dra. Elizabeth Ruiz, pela for-
ma seguinte:

EM PRIMEIRO LEILÃO: dia 12 de abril de 2005, às 13:30
horas, pelo preço igual ou superior ao da avaliação, que deverá
ser atualizada. Sendo negativo a venda será feita;

EM SEGUNDO LEILÃO: dia 25 de abril de 2005, às 13:30
horas, pelo maior lanço, desde que não seja vil, assim conside-
rado o lanço inferior a 50% da avaliação corrigida.

DESCRIÇÃO DO IMÓVEL: Data de terras n. 01, com área de
180,00 m2, sud-divisão do lote n. 22, situada no prolongamen-
to da Vila Sampaio, neste município e comarca, dentro das se-
guintes divisas e confrontações: pela frente, confrontando com
a Rua Aptérix com a distância de 6,00 metros; ao lado esquer-
do, confrontando com a propriedade do Sr. Antonio Ferreira,
com a distância de 30,00 metros; ao lado direito, confrontando
com a rua Taperaçu, com a distância de 30,00 metros; e, final-
mente, aos fundos, confrontando com a propriedade do Sr. Ci-
omar Francisco, com a distância de 6 metros. Imóvel matricu-
lado sob n. 871 no Primeiro Serviço do Registro de Imóveis
desta Comarca. Benfeitorias: salãozinho comercial de alvena-
ria com 30 m2, onde funciona um bar, mais construção rústica
de alvenaria tipo edícula com 95 m2, trata-se do imóvel n 272
da Rua Taperaçu esquina com Aptérix, nesta cidade. AVALIA-
ÇÃO: R$.21.000,00, em 01.09.2004.

VALOR DO DEBITO: R$.1.030,98, em 30.11.2004.
LEILOEIRO: Odarli Canezin, leiloeiro oficial, arbitrando seus
honorários na seguinte forma: em caso de arrematação: 5% so-
bre o valor da arrematação, a ser pago pelo arrematante; em
caso de adjudicação, 2% sobre o valor da avaliação, a ser pago
pela parte exequente; em caso de remição, 2% sobre o valor da
avaliação, a ser pago pelo remitente; e em caso de acordo ou
pagamento da dívida realizado antes da efetivação dos leilões,
2% sobre o valor da transação/pagamento.

DEPOSITO: Com o Depositário Público desta Comarca.
ÔNUS: Dos autos nada consta.
INTIMAÇÃO: Caso a parte executada não seja encontrada para
intimação pessoal, fica pelo presente edital, intimada das datas
acima mencionadas.
NOTA: Se por justo motivo o 1º e 2º leilão não se realizar nas
datas aprazadas, terá lugar no primeiro dia útil seguinte, mes-
mo horário.

Dado e passado nesta cidade de Arapongas, Estado do Paraná,
em 13 de janeiro de 2005. Eu, _ ___ (Cristiano A. Souza Za-
nin), Empregado Juramentado, que digitei e subscrevo.

 Leonor Bisolo Constantinopolos Severo
 Juíza Substituta

Arapoti

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ARAPOTI-PR.
Cartório da Vara Cível e Anexos

EDITAL DE CITAÇÃO  (com prazo de 20dias) de
JOEL DE SOUZA ROSOSTOLATO

PROCESSO:- Autos de  EXECUÇÃO FISCAL n.º 14/1997
EXEQUENTE:- FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
ARAPOTI
EXECUTADO:- JOEL DE SOUZA ROSOSTOLATO
CITAÇAO:- JOEL DE SOUZA ROSOSTOLATO, para que no
prazo de 05(cinco) dias, efetue o pagamento do valor devido
nos presentes autos, ou no mesmo prazo nomeie bens a penho-
ra, sob pena de lhe serem penhorados tantos bens quanto bas-
tem para garantia da execução, ficando ciente do prazo de
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30(trinta) dias, para oposição de embargos.
ENCERRAMENTO:- E, para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados é expedido o presente edital que será pu-
blicado e afixado na forma da Lei.
Arapoti, 27 de janeiro de 2005.
Eu,         (José Carlos Baggio Batista), Escrivão do Cível o
datilografei e subscrevi.

NEI ROBERTO DE BARROS GUIMARÃES
 Juiz Substituto

Barbosa Ferraz

  JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE BARBOSA
FERRAZ–PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
              Rua Marechal Deodoro, 326, Barbosa Ferraz Pr.

– CEP: 86.960-000 –fone  (44) 275- 1642 / 275-1378

EDITAL DE LEILÃO, COM O PRAZO DE DEZ (10) DIAS.
Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a arremata-
ção, em leilão único, o bem de propriedade de ANTÔNIO PIN-
TO DOS REIS, na seguinte forma.
LEILÃO ÚNICO: dia 02 de março de 2.005, às 09:00 horas,
por preço não inferior ao da avaliação.
LOCAL: Átrio do Fórum da Comarca de Barbosa Ferraz, sito à
Rua Marechal Deodoro, 326.
PROCESSO: Autos n.º 112/2001 de Execução Fiscal, requeri-
da pelo MUNICÍPIO DE BARBOSA FERRAZ contra ANTO-
NIO PINTO DOS REIS.
BENS: Datas de terras, n.ºs 14 a 15, da quadra n.º 101, com
área de 1.225,00m²,  situadas na Rua D. Pedro I e Rua Piaui,
Vila do Roque, quadro urbano desta Cidade e Comarca, com
demais confrontações conforme livros da  prefeitura, onde fo-
ram  colhidas as informações, matricula não consta dos autos.
AVALIAÇÃO: R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), em
08/07/2001,  cujo valor será atualizado monetariamente no dia
do leilão pelo índice oficial.
DEPOSITÁRIO: Depositário Público.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 483,46 (quatrocentos e oitenta e três
reais e quarenta e seis centavos), em 29/12/2000, cujo valor
será atualizado e acrescido das custas e despesas processuais.
ÔNUS:  não consta dos autos.
DESPESAS: Pelo presente edital ficam cientes todos os inte-
ressados que o arrematante arcará com as despesas da arrema-
tação e do Sr. Leiloeiro; do valor da arrematação serão deduzi-
das as custas processuais.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo INTIMADO o executado AN-
TÔNIO PINTO DOS REIS  e  sua esposa, se casado for,  resi-
dentes em lugar ignorado.
OBSERVAÇÃO: Caso ocorra qualquer impedimento no dia e
horário supra mencionado, a arrematação será efetivada no pri-
meiro dia útil seguinte, no mesmo horário e local.
Barbosa Ferraz, 01 de fevereiro de 2005. Eu, ..........Maria de
Fátima de Carvalho Pedro, Escrivã, que digitei e subscrevi.

 Camila Henning Salmoria
 Juíza Substituta

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE BARBOSA
FERRAZ–PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
              Rua Marechal Deodoro, 326, Barbosa Ferraz Pr.

– CEP: 86.960-000 –fone  (44) 275- 1642 / 275-1378

EDITAL DE LEILÃO, COM O PRAZO DE DEZ (10) DIAS.
Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a arremata-
ção, em leilão único, o bem de propriedade de INDUSTRIA
DE LATICÍNIOS  BANDEIRANTES LTDA, na seguinte for-
ma.
LEILÃO ÚNICO: dia 07 de março de 2.005, às 09:30 horas,
por preço não inferior ao da avaliação.
LOCAL: Átrio do Fórum da Comarca de Barbosa Ferraz, sito à
Rua Marechal Deodoro, 326.
PROCESSO: Autos n.º 004/2004 de Carta Precatória, requeri-
da pela FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ con-
tra INDUSTRIA DE LATICÍNIOS  BANDEIRANTES LTDA.
BEM:  01 pasterizador inoxil, 5.000 (cinco mil) litros/hora,
com bomba de leite e de água, tipo H17 RKS, ano 1990, n.º
J9000303. O bem encontra-se instalado no laticínio situado à
margem da Rodovia que liga Barbosa Ferraz e Fênix, nesta
Comarca.
AVALIAÇÃO R$ 23.000,00 (vinte e três mil reais), em 08/04/
2001, cujo valor será atualizado monetariamente no dia do lei-
lão pelo índice oficial.
DEPOSITÁRIO: Não consta dos autos.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 79.331,39 (setenta e nove mil, tre-
zentos e trinta e um reais e trinta e nove centavos), em 30/06/
2004, cujo valor será atualizado e acrescido das custas e despe-
sas processuais.
ÔNUS:  não consta dos autos.
DESPESAS: Pelo presente edital ficam cientes todos os inte-
ressados que o arrematante arcará com as despesas da arrema-
tação e do Sr. Leiloeiro; do valor da arrematação serão deduzi-
das as custas processuais.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo INTIMADO o representante
legal da empresa  executada INDUSTRIA DE LATICÍNIOS
BANDEIRANTES LTDA., se por ventura não for encontrado
para intimação pessoal.
OBSERVAÇÃO: Caso ocorra qualquer impedimento no dia e
horário supra mencionado, a arrematação será efetivada no pri-
meiro dia útil seguinte, no mesmo horário e local.
Barbosa Ferraz, 01 de fevereiro de 2005. Eu, ..........Maria de
Fátima de Carvalho Pedro, Escrivã, que digitei e subscrevi.

 Camila Henning Salmoria
 Juíza Substituta

Barracão

VARA DE FAMÍLIA
JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE BARRACÃO,

ESTADO DO PARANÁ
CARTÓRIO DO CÍVEL E ANEXOS

EDITAL DE  CITAÇÃO DE JOSÉ OSMAR MARTINS,
COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUÍTA
A DOUTORA BRANCA BERNARDI, MERITÍSSIMA JUÍZA
DE DIREITO DA VARA CÍVEL E ANEXOS DESTA COMAR-
CA DE BARRACÃO – ESTADO DO PARANÁ, através do
presente CITA o réu JOSÉ OSMAR MITKUS, brasileiro, casa-
do, profissão ignorada, nascido aos 22/12/1974, natural de Es-
pigão Alto do Iguaçu, Comarca de Quedas do Iguaçu/PR., filha
de Luiz Mitkus e Ksaverina Mitkus, atualmente em lugar incer-
to e não sabido, para, querendo, apresentar resposta à pre-
sente ação de Divórcio Direto Litigioso, autuada neste Juízo
da Comarca de Barracão/PR. sob o n.º 223/2004, movida por
R.  C. de M. M. contra JOSÉ OSMAR MITKUS, no prazo de
15 (quinze) dias, contados a partir do prazo do edital, sob pena
de não sendo apresentado resposta, presumir-se-ão aceitos pelo
mesmo, como verdadeiros os fatos alegados pela parte autora
na petição inicial. E, para que chegue ao conhecimento de to-
dos os interessados e ninguém possa alegar ignorância no futu-
ro, mandou a Meritíssima Juíza expedir o presente Edital que
será publicado e afixado na  forma  da  lei.  Dado  e  Passado,
nesta  cidade  e  Comarca  de  Barracão, Estado do Paraná,  aos
seis  dias  do  mês  de  janeiro  do  ano  de  dois  mil   e cinco.
Eu,                         , Geraldo Tazoniero, Escrivão do Cível e
Anexos, mandei digitar e subscrevi.

BRANCA BERNARDI
JUÍZA DE DIREITO

Cascavel

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE TOLEDO-PR

EDITAL DE ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO
PRAZO DE VINTE DIAS

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado a arremata-
ção em primeira e segunda praças, na sede deste Juízo, o bem
penhorado nos autos nº 373/2003, de EXECUÇÃO FISCAL,
em que é exeqüente FAZENDA NACIONAL e executado(s),
TOLEDO AQUACULTURA INDÚSTRIA DE PEIXES E DE-
RIVADOS LTDA, na seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA: dia01 de março de 2005, às 13:30 horas,
por valor igual ou  superior ao encontrado na avaliação.
SEGUNDA PRAÇA: dia14 de março de 2005, às 13:30 horas,
para venda a quem mais der, sendo considerado vil o lance infe-
rior à 60% do valor da avaliação.
Não havendo expediente forense nos dias supra referidos, fica
desde já designado o primeiro dia útil subseqüente.
LOCAL: Átrio do edifício do Fórum, sito na Rua Almirante
Barroso, 3222, Centro Cívico.
LEILOEIRO:  Fernando Martins Serrano
As  comissões  dos Leiloeiros,  na hipótese de arrematação
será devida comissão de 05% (cinco por cento) sobre o valor
da arrematação do bem, a ser pago pelo arrematante, na hipó-
tese de adjudicação, remição, acordo ou pagamento da dívida,
a comissão será de 02% (dois por cento) sobre o valor de ava-
liação e a cargo do exeqüente na primeira hipótese (adjudica-
ção); sobre o valor da arrematação ou remição, e a cargo do
remitente na Segunda hipótese; sobre o valor do débito ou da
avaliação – o que for menor – e a cargo das partes em havendo
acordo; e sobre o valor do débito havendo extinção por paga-
mento, por conta do executado.
BENS: Imóvel: Lote Urbano nº 87-E/3, da subdivisão do Lote
Urbano nº 87-E, com área de 6.923,70 m², situado no Lotea-
mento Centro Industrial Meinolfo Humberto Heiss, nesta cida-
de e comarca de Toledo/PR, com as seguintes confrontações:
Nordeste, com a Chácara nº 91, na extensão de 98,68 metros;
Sudeste, com uma faixa paralela a PR 585, na extensão de 70,00
metros; Sudoeste, com a Rua Edwino Frank, na extensão de
99,14 metros; Noroeste, com o Lote Urbano nº 87-E/2, na ex-
tensão de 70,00 metros. Com as seguintes benfeitorias: Uma
construção em alvenaria, coberta com fibrocimento de 6 mm,
com laje, aberturas de ferro, piso cerâmico, contendo três salas
de escritórios, uma recepção e banheiro, medindo aproximada-
mente 81 m², em regular estado de conservação. Um barracão
pré-moldado, construído em alvenaria, coberta com fibrocimen-
to de 6 mm, aberturas de ferro, piso de cimento bruto alisado,
tudo medindo aproximadamente 101 m², em regular estado de
conservação. Uma construção em alvenaria coberta com fibro-
cimento de 6 mm, sem forro, sem aberturas, piso de cimento
bruto alisado, tudo medindo aproximadamente 13 m², em pre-
cário estado de conservação. Uma construção em alvenaria
coberta com fibrocimento de 6 mm, com laje, aberturas de fer-
ro, piso de cimento bruto alisado, medindo aproximadamente
372 m², sendo que anexo consta uma construção em alvenaria
com laje, aberturas de ferro e piso cerâmico servindo como
salas de máquinas, medindo aproximadamente 389 m², em re-
gular estado de conservação; Um contêiner de refrigeração com-
pleto medindo 12,30 m de comprimento e 2,00 m de largura,
em regular estado de conservação. Uma construção em alvena-
ria, coberta com fibrocimento de 6 mm, com laje, aberturas de
ferro, piso cerâmico, servindo como refeitório e vestiário, tudo
medindo aproximadamente 86 m², em regular estado de con-
servação. Quatro tanques construídos em alvenaria revestidos
com azulejo, medindo aproximadamente 85 m², em bom estado
de conservação; Uma caixa d’água para 8.000 litros, em bom

estado de conservação. Consta ainda nos fundos da proprieda-
de quatro açudes para criação de peixes; toda a propriedade
encontra-se cercada com postes de concreto e tela de arame.
Proprietário: Toledo Aquacultura Indústria de Peixes e Deriva-
dos Ltda. Matricula sob nº 5.421, do 2º Ofício de Registro de
Imóveis desta comarca.
TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 225.530,00 (Duzentos e vinte e
cinco mil, quinhentos e trinta reais), em 08/06/2004, sujeita a
atualização até a data da arrematação pelo índice oficial de
apuração da correção.
ÔNUS: Penhora nos presentes autos. Penhora nos autos de
Execução Fiscal nº 173/2003, da 1º Vara Cível desta comarca,
movida pela Fazenda Pública do Estado do Paraná. Penhora
nos autos de Execução Fiscal nº 078/2004, desta vara, movida
pela Fazenda Nacional. Penhora nos autos de Execução Fiscal
nº 165/2004, desta vara, movida pela Fazenda Nacional. Pe-
nhora nos autos de Execução Fiscal nº 66/2004, desta vara,
movida pela Fazenda Nacional. Penhoras nos autos de Execu-
ção n º 433/2004 e 668/2003, ambos da 1º Vara Cível desta
comarca, movidas por Domicio Manoel Manoel Rocha. Penhora
nos autos de Execução nº 676/2004, da 1º Vara Cível desta
comarca, movida pela Maximize Consultores e Associados S/C
Ltda. Constam ainda em débitos em nome da empresa executa-
da junto ao Instituto Nacional do Seguro Social, Estado do Pa-
raná e Município de Toledo/PR.
DEPOSITÁRIO: Aos cuidados do representante legal da em-
presa executada, Sr. Eduardo S. Hayashi, podendo ser encon-
trado à Rod. Toledo – São Pedro do Iguaçu, s/nº, nesta comarca
de Toledo/PR.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 22.003,41 em 08/09/2004, a ser acres-
cido de custas processuais e honorários advocatícios e atuali-
zado até a data do efetivo pagamento.
INTIMAÇÃO: Ficam desde logo intimado(s) o(s) executado(s)
TOLEDO AQUACULTURA INDÚSTRIA DE PEIXES E DE-
RIVADOS LTDA, na pessoa de seu representante legal, das
datas e horas supra designadas, se porventura não forem en-
contrados para intimação pessoal.
OBS.: O presente edital deverá ser publicado na forma do art.
22 da Lei n.° 6.830/80. Toledo-PR, 12 de janeiro de 2005. Eu
________________________, Fátima Ines Felipetto, escrivã.

  Rodrigo Rodrigues Dias
Juiz de Direito Designado

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE TOLEDO - PR

EDITAL DE ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO
PRAZO DE VINTE DIAS

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado a arremata-
ção em primeiro e segundo leilão, na sede deste Juízo, os bens
penhorados nos autos nº 102/2003, de EXECUÇÃO FISCAL,
em que é exeqüente FAZENDA NACIONAL e executado, ANA
CELIA SEBASTIÃO, na seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO: dia 01 de março de 2005, às 13:30 horas,
por preço igual ou superior ao encontrado na avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: dia 14 de março de 2005, às 13:30 ho-
ras, para a venda a quem mais der sendo considerado vil o lan-
ce inferior a 60% do preço encontrado na avaliação.
Não havendo expediente forense nos dias supra referidos, fica
desde já designado o primeiro dia útil subseqüente.
LOCAL: Tribunal do Júri no Fórum local, sito na Rua Almiran-
te Barroso, 3222, Centro Cívico.
LEILOEIRO:  Fernando Martins Serrano
As  comissões  dos Leiloeiros,  na hipótese de arrematação
será devida comissão de 05% (cinco por cento) sobre o valor
da arrematação do bem, a ser pago pelo arrematante, na hipó-
tese de adjudicação, remição, acordo ou pagamento da dívida,
a comissão será de 02% (dois por cento) sobre o valor de ava-
liação e a cargo do exeqüente na primeira hipótese (adjudica-
ção); sobre o valor da arrematação ou remição, e a cargo do
remitente na Segunda hipótese; sobre o valor do débito ou da
avaliação – o que for menor – e a cargo das partes em havendo
acordo; e sobre o valor do débito havendo extinção por paga-
mento, por conta do executado.
BENS:  Um expositor de frios, medindo aproximadamente 2,0m
de altura e 3,0m de comprimento, sem vidro frontal, na cor
bege, sendo a parte superior em vidro.
TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 2.300,00 (Dois mil e trezentos
reais), em 17/03/2004, sujeita a atualização até a data da arre-
matação pelo índice oficial de apuração da correção.
ÔNUS: Penhora constante nos presentes autos.
DEPOSITÁRIO: aos cuidados do Sr. Valdoir Terres de Olivei-
ra, sito à Av. Senador Atílio Fontana, nº 1731, comarca de To-
ledo/PR
VALOR DA DÍVIDA: R$ 3.760,16 em 25/11/2004, a ser acres-
cido de custas processuais e honorários advocatícios e atuali-
zado até a data do efetivo pagamento.
INTIMAÇÃO: Ficam desde logo intimado(s) o(s) executado(s)
ANA CELIA SEBASTIÃO, na pessoa de seu representante le-
gal, das datas e horas supra designadas, se porventura não for
encontrado para intimação pessoal.
OBS.: O presente edital deverá ser publicado na forma do art.
22 da Lei n.° 6.830/80.  Toledo-PR, 12 de janeiro de 2005. Eu
________________________,  Fátima Ines Felipetto, escrivã.

Rodrigo Rodrigues Dias
Juiz de Direito Designado

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE TOLEDO - PR

EDITAL DE ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO
PRAZO DE VINTE DIAS

 Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado a arrema-

tação em primeiro e segundo leilão, na sede deste Juízo, os
bens penhorados nos autos nº 305/2002, de EXECUÇÃO FIS-
CAL, em que é exeqüente FAZENDA NACIONAL e executa-
do, V. DALLA VECHIA E IRMÃO LTDA, na seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO: dia 01 de março de 2005, às 13:30 horas,
por preço igual ou superior ao encontrado na avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: dia 14 de março de 2005, às 13:30 ho-
ras, para a venda a quem mais der sendo considerado vil o lan-
ce inferior a 60% do preço encontrado na avaliação.
Não havendo expediente forense nos dias supra referidos, fica
desde já designado o primeiro dia útil subseqüente.
LOCAL: Tribunal do Júri no Fórum local, sito na Rua Almiran-
te Barroso, 3222, Centro Cívico.
LEILOEIRO:  Fernando Martins Serrano
As  comissões  dos Leiloeiros,  na hipótese de arrematação
será devida comissão de 05% (cinco por cento) sobre o valor
da arrematação do bem, a ser pago pelo arrematante, na hipó-
tese de adjudicação, remição, acordo ou pagamento da dívida,
a comissão será de 02% (dois por cento) sobre o valor de ava-
liação e a cargo do exeqüente na primeira hipótese (adjudica-
ção); sobre o valor da arrematação ou remição, e a cargo do
remitente na Segunda hipótese; sobre o valor do débito ou da
avaliação – o que for menor – e a cargo das partes em havendo
acordo; e sobre o valor do débito havendo extinção por paga-
mento, por conta do executado.
BENS:  Uma cabine (carcaça recuperada) para caminhão Mer-
cedes Benz, modelo 1935, sem portas, em estado de recupera-
ção.
TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 4.000,00 (Quatro mil reais), em
06/07/2004, sujeita a atualização até a data da arrematação pelo
índice oficial de apuração da correção.
ÔNUS: Penhora constante nos presentes autos.
DEPOSITÁRIO: aos cuidados do representante legal da em-
presa executada, Sr. Valdir Dalla Vechia, podendo ser encon-
trado à  Rod. BR 467, s/nº, km 01, comarca de Toledo/PR.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 3.247,42 em 30/11/2004, a ser acres-
cido de custas processuais e honorários advocatícios e atuali-
zado até a data do efetivo pagamento.
INTIMAÇÃO: Ficam desde logo intimado(s) o(s) executado(s)
V. DALLA VECHIA E IRMÃO LTDA, na pessoa de seu repre-
sentante legal, das datas e horas supra designadas, se porventu-
ra não for encontrado para intimação pessoal.
OBS.: O presente edital deverá ser publicado na forma do art.
22 da Lei n.° 6.830/80.  Toledo-PR, 13 de janeiro de 2005. Eu
________________________,  Fátima Ines Felipetto, escrivã.

Rodrigo Rodrigues Dias
Juiz de Direito Designado

EDITAL DE CITAÇÃO DE ANTONIO CARLOS LOSS,
COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS. O Doutor

RODRIGO BRUM LOPES, MM. Juiz de Direito da
Comarca de Dois Vizinhos, Paraná, etc..

F A Z   S A B E R, a todos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, principalmente ANTONIO CARLOS
LOSS atualmente em lugar incerto e não sabido, que por este
Juízo e Cartório trâmita os autos nº000053/2003 e apenso nº
099/2003 de EXECUTIVO FISCAL, em que é exequente:
UNIAO e executado: MADEIRAS SULOS LTDA e ANTONIO
CARLOS LOSS, e por este meio CITA a ré para que pague no
prazo legal de 05 (cinco) dias, a importância de R$6.472,21 e
R$ 3.200,05, acrescida das cominações legais, custas e hono-
rários advocatícios, cujo valor é representado pela certidão de
dívidas ativas nº 90402010139-22 e 90402013319-75, sob pena
de não fazendo, serem-lhe transformado em penhora tantos bens
quanto bastem para garantir a presente execução, ficando ain-
da ciente que o prazo para embargar a presente execução é de
trinta (30) dias, à partir da intimação da penhora. “E para que
chegue ao conhecimento de todos, e futuramente ninguém pos-
sa alegar ignorância, determinou o MM. Juiz que fosse expedi-
do o presente edital, que será afixado no local de costume e
publicado na forma legal. Dado e passado, em Dois Vizinhos,
Paraná, em 31 de janeiro de 2.005. Eu,____(Elpidio Pereira
Batista) Escrivão, digitei e subscrevi.

 RODRIGO BRUM LOPES
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DE IVALCIR PINZON, COM
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS. O Doutor RODRIGO

BRUM LOPES, MM. Juiz de Direito da Comarca de Dois
Vizinhos, Paraná, etc..

F A Z   S A B E R, a todos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, principalmente IVALCIR PINZON atu-
almente em lugar incerto e não sabido, que por este Juízo e
Cartório trâmita os autos nº000056/2003 de EXECUTIVO FIS-
CAL, em que é exequente: UNIAO e executado: NEGO PIN-
ZON TRANS. COM. DE PRODUTOS AGRICOLAS LTDA e
IVALCIR PINZON, e por este meio CITA a ré para que pague
no prazo legal de 05 (cinco) dias, a importância de R$2.735,40,
acrescida das cominações legais, custas e honorários advocatí-
cios, cujo valor é representado pela certidão de dívida ativa nº
90699024404-77, sob pena de não fazendo, serem-lhe trans-
formado em penhora tantos bens quanto bastem para garantir a
presente execução, ficando ainda ciente que o prazo para em-
bargar a presente execução é de trinta (30) dias, à partir da
intimação da penhora. “E para que chegue ao conhecimento de
todos, e futuramente ninguém possa alegar ignorância, deter-
minou o MM. Juiz que fosse expedido o presente edital, que
será afixado no local de costume e publicado na forma legal.
Dado e passado, em Dois Vizinhos, Paraná, em 31 de janeiro
de 2.005. Eu,____(Elpidio Pereira Batista) Escrivão, digitei e
subscrevi.

RODRIGO BRUM LOPES
Juiz de Direito
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Juizo de Direito da 1ª Vara Civel
Comarca de Cascavel

ESTADO DO PARANÁ
ELIZABETH AMARAL LOPES VILAR

ESCRIVÃ

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO, com prazo de 30
(trinta) dias.

Valor da dívida: R$   1.040,11
Autos nº 000374/2003
Natureza: EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL
Exequente: FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAS-
CAVEL
Executado: SELVINO BORGHELOT

O Doutor FABRICIO PRIOTTO MUSSI, JUIZ de Direito da 1ª
Vara Civel da Comarca de Cascavel, Estado do Paraná, na for-
ma da lei, etc...

Citação e Intimação: SELVINO BORGHELOT e S/M, atu-
almente em lugar incerto e não sabido.
Finalidade: Ficam CITADOS do inteiro teor da presente ação,
bem como para no prazo de 05 (cinco) dias efetuar pagamento
da dívida, acrescido de juros, correção monetária, multa, hono-
rários advocatícios e custas processuais, ou nomear bens à pe-
nhora, sob pena do arresto procedido nos seguintes bens: lote
nº 16, quadra nº 138, com área de 300,00m2, sem benfeitori-
as, situado nesta Cidade, com as divisas e confrontações cons-
tantes da matrícula nº 17.252 do CRI  1º Ofício, ser transfor-
mado automaticamente em penhora, ficando pelo mesmo edi-
tal, INTIMADOS a embargar a execução no prazo de trinta
(30) dias, contados da conversão acima mencionada, sob pena
de prosseguimento da ação até o final, com a venda em hasta
Pública do bem penhorado para satisfação da dívida.

Encerramento: E para que chegue ao conhecimento dos inte-
ressados é expedido o presente edital, que será afixado no local
de costume e publicado gratuitamente na forma da lei 8.630
art. 8º. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Casca-
vel, Estado do Paraná, aos 22 de dezembro de 2004.
EU____________________________(IRENE ALVES DE
SOUZA) FUNC. JURAMENTADA da Primeira Vara Cível que
digitei e subscrevi.-

IRENE ALVES DE SOUZA
FUNC. JURAMENTADA

Subscrição autorizada pela
Portaria 07/92

(Art. 225, VII, CPC)

Juizo de Direito da 1ª Vara Civel
Comarca de Cascavel

ESTADO DO PARANÁ
ELIZABETH AMARAL LOPES VILAR

ESCRIVÃ

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO, com prazo de 30
(trinta) dias.

Valor da dívida: R$ 502,00
Autos nº 000501/2003
Natureza: EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL
Exequente: FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAS-
CAVEL
Executado: GILCEMAR FORMIGLIERI

O Doutor FABRICIO PRIOTTO MUSSI, JUIZ de Direito da 1ª
Vara Civel da Comarca de Cascavel, Estado do Paraná, na for-
ma da lei, etc...

Citação e Intimação: GILCEMAR FORMIGLIERI e S/M,
atualmente em lugar incerto e não sabido.
Finalidade: Fica CITADO do inteiro teor da presente ação, bem
como para no prazo de 05 (cinco) dias efetuar pagamento da
dívida, acrescido de juros, correção monetária, multa, honorá-
rios advocatícios e custas processuais, ou nomear bens à pe-
nhora, sob pena do arresto procedido no seguinte ben: lote nº
22, quadra nº 11, com área de 420,00m2, do loteamento deno-
minado Jardim Santa Catarina 2ª PARTE,  com as divisas e
confrontações constantes da matrícula nº   13.670 do CRI 3º
Ofício, ser transformado automaticamente em penhora, fican-
do pelo mesmo edital, INTIMADO a embargar a execução no
prazo de trinta (30) dias, contados da conversão acima menci-
onada, sob pena de prosseguimento da ação até o final, com a
venda em hasta Pública do bem penhorado para satisfação da
dívida.

Encerramento: E para que chegue ao conhecimento dos inte-
ressados é expedido o presente edital, que será afixado no local
de costume e publicado gratuitamente na forma da lei 8.630
art. 8º. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Casca-
vel, Estado do Paraná, aos 24 de janeiro de 2005.
EU (a) (IRENE ALVES DE SOUZA) FUNC. JURAMENTA-
DA da Primeira Vara Cível que digitei e subscrevi.-

 IRENE ALVES DE SOUZA
FUNC. JURAMENTADA

Subscrição autorizada pela
Portaria 07/92

(Art. 225, VII, CPC)

Juizo de Direito da 1ª Vara Civel
Comarca de Cascavel

ESTADO DO PARANÁ
ELIZABETH AMARAL LOPES VILAR

ESCRIVÃ

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO, com prazo de 30
(trinta) dias.

 Valor da dívida: R$ 770,49
Autos nº 000490/2003
Natureza: EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL
Exequente: FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAS-
CAVEL
Executado: AQUILES BENITO TURCO

O Doutor FABRICIO PRIOTTO MUSSI, JUIZ de Direito da 1ª
Vara Civel da Comarca de Cascavel, Estado do Paraná, na for-
ma da lei, etc...

Citação e Intimação: AQUILES BENITO TURCO e S/M,
atualmente em lugar incerto e não sabido.
Finalidade: Fica CITADO do inteiro teor da presente ação, bem
como para no prazo de 05 (cinco) dias efetuar pagamento da
dívida, acrescido de juros, correção monetária, multa, honorá-
rios advocatícios e custas processuais, ou nomear bens à pe-
nhora, sob pena do arresto procedido no seguinte bem: lote nº
15, quadra nº 50, com área de 456,00m2, do loteamento deno-
minado Esmeralda, com as divisas e confrontações constantes
da matricula nº 27.470 do CRI 1º Ofício, ser transformado au-
tomaticamente em penhora, ficando pelo mesmo edital, INTI-
MADO a embargar a execução no prazo de trinta (30) dias,
contados da conversão acima mencionada, sob pena de prosse-
guimento da ação até o final, com a venda em hasta Pública do
bem penhorado para satisfação da dívida.

Encerramento: E para que chegue ao conhecimento dos inte-
ressados é expedido o presente edital, que será afixado no local
de costume e publicado gratuitamente na forma da lei 8.630
art. 8º. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Casca-
vel, Estado do Paraná, aos 03 de janeiro de 2005.
EU (a) (IRENE ALVES DE SOUZA) FUNC. JURAMENTA-
DA da Primeira Vara Cível que digitei e subscrevi.-

 IRENE ALVES DE SOUZA
FUNC. JURAMENTADA
Subscrição autorizada pela

Portaria 07/92
(Art. 225, VII, CPC)

Original Assinado

Juizo de Direito da 1ª Vara Civel
Comarca de Cascavel

ESTADO DO PARANÁ
ELIZABETH AMARAL LOPES VILAR

ESCRIVÃ

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO, com prazo de 30
(trinta) dias.

Valor da dívida: R$ 275,71
Autos nº 000096/1996
Natureza: EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL
Exequente: FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAS-
CAVEL
Executado: JASSON JORGE CHAVES e MARILETE ANTU-
NES DOS SANTOS CHAVES

O Doutor FABRICIO PRIOTTO MUSSI, JUIZ de Direito da 1ª
Vara Civel da Comarca de Cascavel, Estado do Paraná, na for-
ma da lei, etc...

Citação e Intimação: JASSON JORGE CHAVES e MARI-
LETE ANTUNES DOS SANTOS CHAVES, atualmente em
lugar incerto e não sabido.
Finalidade: Ficam CITADOS do inteiro teor da presente ação,
bem como para no prazo de 05 (cinco) dias efetuar pagamento
da dívida, acrescido de juros, correção monetária, multa, hono-
rários advocatícios e custas processuais, ou nomear bens à pe-
nhora, sob pena do arresto procedido no seguinte bem: 01 apar-
tamento nº 22 do tipo A-2 localizado no 9º pavimento, com
área de 64,1870m2 do conjunto Residencial Torre do Sol II,
matricula nº 45.375 pertencente ao CRI 1º Ofício e passou a
pertencer ao CRI 3º Ofício, ser transformado automaticamente
em penhora, ficando pelo mesmo edital, INTIMADOS a em-
bargar a execução no prazo de trinta (30) dias, contados da
conversão acima mencionada, sob pena de prosseguimento da
ação até o final, com a venda em hasta Pública do bem penho-
rado para satisfação da dívida.

Encerramento: E para que chegue ao conhecimento dos inte-
ressados é expedido o presente edital, que será afixado no local
de costume e publicado gratuitamente na forma da lei 8.630
art. 8º. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Casca-
vel, Estado do Paraná, aos 28 de dezembro de 2004.
EU (a)(IRENE ALVES DE SOUZA) FUNC. JURAMENTA-
DA da Primeira Vara Cível que digitei e subscrevi.-

IRENE ALVES DE SOUZA
FUNC. JURAMENTADA
Subscrição autorizada pela

Portaria 07/92
(Art. 225, VII, CPC)

Original assinado

Cianorte

EDITAL DE CITAÇÃO DO(A) SENHOR(A) GRACIANO
VELOSO DOS SANTOS - COM PRAZO DE 20 (VINTE)

DIAS - ARTIGO 232,  INCISO IV DO C.P.C.
ADVOGADO(A) - DRª ALICE DOS SANTOS.

Edital de citação do(a) senhor(a)  GRACIANO VELOSO DOS
SANTOS, brasileiro, separado judicialmente, de profissão ig-
norada, atualmente residente em lugar incerto e não sabido,
para  contestar, querendo, no PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS,
a ação de CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL EM
DIVÓRICO sob n.º  512/2004, que tramita  - sob os auspícios
da Justiça Gratuita - na única Vara de Família e Anexos de

Cianorte, Paraná,  sito à Praça da República s/nº, Edifício do
Fórum, movida por IVANILDA ALVES DA SILVA. O prazo
de 15 (quinze) dias para contestar, por intermédio de advoga-
do, fluirá a partir daquele assinado para o presente edital, qual
seja, 20 (vinte) dias contados de sua publicação.  ADVER-
TÊNCIA:  Presumir-se-ão verdadeiros os fatos articulados pelo
Autor  se não contestados (Artigo 285 e 319 do CPC). Cianor-
te, 28 de janeiro de 2005. Eu,____________________  (Mar-
cos Henrique Romualdo da Silva), Escrivão que digitei e subs-
crevi.

William Artur Pussi
Juiz de Direito

Colombo

Faxinal

VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS
COMARCA DA REGIAO METROPOLITANA DE

CURITIBA
FORO REGIONAL DE COLOMBO – PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO, com o prazo de 20 dias.

A Doutora Mila Aparecida Alves da Luz,  MM. Juíza de Direito
da Vara de Família, Registros Públicos,  Infância e Juventude
da Comarca  de Colombo, Estado do Paraná,  na forma da lei,

AUTOS: Ação de Divórcio Direto Contencioso  n.º 1442/2004
FINALIDADE: FAZ SABER a todos que o presente edital vie-
rem, ou dele tiverem notícia, o qual será afixado no local de
costume e publicado no Diário da Justiça do Estado do Paraná,
que tendo em vista a requerida adiante qualificada, estar em
lugar incerto, não sendo possível  citá-lo pessoalmente,  cita-o
por meio deste.
QUALIFICAÇÃO: MARCO ANTÔNIO DE ANDRADE, bra-
sileiro, casado, residente em lugar incerto.
OBJETO: Citação do requerido acima nominado, dos termos
da presente ação, cujo teor da petição inicial é o seguinte: Que
a autora casou-se com o requerido em 30.12.1987, pelo regi-
me de comunhão parcial de bens; que desta união adveio o
nascimento de uma filha, que estão separados de fato há mais
de 02 anos. Não adquiriam bens durante as constância do ca-
samento.”  O requerido deverá comparecer perante este Juízo,
no fórum local, no dia 18 de março de 2005, às 14:00 horas,
devidamente acompanhado de advogado e munido de documento
pessoal, para audiência de conciliação, ficando advertida de
que não contestando a ação no prazo de 15 dias, contados a
partir da data da realização da audiência, presumir-se-ão acei-
tos, como verdadeiros, os fatos alegados pela autora.
SEDE DO JUÍZO: Rua Francisco Camargo, 191, Centro, fone
(0xx41) 656 1133, fax 656 4822.
EXPEDIDO nesta cidade e comarca de Colombo, aos 03 de
fevereiro de 2005. Eu, ........................................., Bel. Fabia-
na A. Gonçalves Tosin, Juramentada da Vara de Família e Ane-
xos, o conferi e subscrevi.

MILA APARECIDA ALVES DA LUZ
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FAXINAL -
PARANÁ

     EDITAL DE LEILÃO

Edital de leilão e intimação do executado FLORCAFE
MERCANTIL DE CEREAIS LTDA.-

AUTOS - de AÇÃO DE EXECUTIVO FISCAL   sob nº 021/
1988   que o INSS – INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL move contra FLORCAFÉ MERCANTIL DE CERE-
AIS LTDA,  inscrita no CGC/MF nº 79.102.604/0001-07, com
sede na Rua Rio Grande do Sul, n.º 543, na cidade de Borrazó-
polis, Comarca de Faxinal-Pr., sócios-responsáveis ANTONIO
CARLOS MOREIRA ALVES, com endereço na Rua Rio Gran-
de do Sul, n.º 511,  na cidade de Borrazópolis, Comarca de
Faxinal-Pr.
VENDA EM PRIMEIRO LEILÃO: dia 01 de Março de 2.005,
às 08:30 horas, por lance igual  ou superior  à avaliação.
VENDA EM SEGUNDO LEILÃO: dia 22 de março de 2.005,
às 08:30 horas, por lance igual ou inferior a avaliação, exceto
preço vil.
LOCAL: Edifício do Fórum, sito à Av. Brasil, n.º 1080, Faxi-
nal/Pr.
BENS: “UM VENTILADOR pneumático U-P 4000m, com
exaustor para feijão e padronização de café, em regular estado
de conservação; DOIS ELEVADORES de madeira U-P 4000,
com três metros, marca Darcal, em regular estado de conserva-
ção; UMA BALANÇA, da marca Açores, com capacidade para
30 toneladas, em regular estado de conservação.”
AVALIAÇÃO:  Os bens acima referenciados são considerados
como obsoletos, desmontados e guardados em um Barracão de
propriedade do executado, avaliados em sua totalidade no va-
lor de   R$ 9.400,00  (Nove Mil e quatrocentos Reais), em data
de 11.03.2004.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 8.598,62 (Oito mil, quinhentos e
noventa e oito reais e sessenta e dois centavos), atualizada até
15.03.2004.
DEPÓSITO: Encontram-se os bens acima penhorados deposi-
tado em mãos do próprio executado Sr. Antonio Carlos Morei-
ra Alves.
ÔNUS: Nos autos consta que os bens acima referenciados en-
contram-se penhorados junto aos autos n.º 086/1991.
INTIMAÇÃO: Fica o executado FLORCAFE MERCANTIL DE
CEREAIS LTDA, na pessoa de seu representante Sr. Antonio
Carlos Moreira Alves, acima qualificado, devidamente intima-
do, das praças acima designadas, pelo presente edital, caso não
seja possível as suas intimações pessoais. Não havendo expe-

diente no dia designado, fica pré-fixado o primeiro dia útil sub-
sequente. Faxinal, 03.01.2005. Eu, _______________________
(Vanessa Mantovani) – escrivã, digitei e subscrevi.-

 SIMONE TRENTO,
 Juíza Substituta

 JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE FAXINAL -
PARANÁ

EDITAL DE PRAÇA

Edital de praça  e intimação do executado FLAVIO
WIELEVSKI MUNHOZ

AUTOS - de AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL   sob nº 415/
2001 em que MUNICIPIO DE FAXINAL move a FLAVIO
WIELEVSKI, inscrito no CPF/MF nº 142.901.589/91, residente
e domiciliado na Rua São Lourenço nº 642, centro, nesta cida-
de e  Comarca de Faxinal, Estado do Paraná.
VENDA EM PRIMEIRO LEILÃO: dia 01 de Março de 2.005,
às 9:00 horas, por lance igual  ou superior  à avaliação, exceto
preço vil.
VENDA EM SEGUNDO LEILÃO: dia 22 de Março de 2.005,
às 09:00 horas, por lance igual ou inferior a avaliação, exceto
preço vil.
LOCAL: Edifício do Forum, sito à Av. Brasil, 1080 - Faxinal/
Pr.
BENS: “UM TERRENO URBANO, com área de 420,00 m2,
constituídos pela datas nº 07 da quadra 05, sem benfeitorias,
situados no perímetro urbano da planta do loteamento Santa
Helena, nesta cidade de Faxinal-Pr., com suas divisas e con-
frontações constantes na Matrícula nº 4892 do Cartório de Re-
gistro de Imóveis de  Faxinal-Pr.”
AVALIAÇÃO: Avaliado em R$ 2.500 (dois mil e quinhentos
reais), em data de 16.07.2004.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 893,95 (oitocentos e noventa e três
reais e noventa e cinco centavos), em data de 22.07.2004.
DEPÓSITO: O bem acima penhorado encontra-se depositado
em mãos do depositário publico Dineu Alves Campos.
ÔNUS: O bem acima encontra-se  penhorado nos autos 415/01
da Execução Fiscal.
INTIMAÇÃO: Fica o executado FLAVIO WIELEVSKI, acima
qualificado, bem como, sua esposa, devidamente intimados, pelo
presente edital, das praças acima designadas,  caso não seja
possível as suas intimações pessoais. Não havendo expediente
no dia designado, fica pré-fixado o primeiro dia útil subsequente.
Faxinal, 03.01.2005. Eu, _______________________(Vanes-
sa Mantovani) escrivã designada, digitei e subscrevi.-

SIMONE TRENTO
 Juíza  Substituta

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO SIDNEI
CESAR LEAO, NA PESSOA DO ADMINISTRADOR
PROVISORIO DA HERANÇA, COM PRAZO DE 30

(TRINTA) DIAS.-

Edital de CITAÇÃO do executado SIDNEI CESAR LEAO, na
pessoa do administrador provisório de Herança, , o qual encon-
tra-se atualmente no lugar incerto e não sabido, sendo paradei-
ro desconhecido, de que tramita neste Juízo os Autos de Exe-
cução Fiscal sob nº. 50/199, referente as certidões de inscrição
em dívida ativa,  em que a UNIAO move em face do mesmo,
acima qualificado, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue
(m) o pagamento de R$ 8.575,80 (oito mil quinhentos e setenta
e cinco reais e oitenta centavos), atualizados até 17.06.1999,
referente a dívida com os juros, multa e encargos indicados
na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa acima ditas, acrescida das
custas judiciais e demais acréscimos legais que houverem, ou,
no mesmo prazo, nomeie (em) bens à penhora, sob pena de ser-
lhe penhorado (s) tantos bens quantos bastem para a garantia
da dívida e acréscimos.  Nada Mais. Faxinal, 01.02.2005.
Eu,_______________________(Vanessa Mantovani) – Escri-
vã, digitei e subscrevi.-

(a) FABIANO RODRIGO DE SOUZA, MM.
 Juiz de Direito

 EDITAL DE CITAÇÃO DO GENITOR BIOLÓGICO DA
CRIANÇA M.T.S,  SR. FABIANO APARECIDO DA

SILVA, COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.-

Edital de CITAÇÃO do genitor biológico da criança M.T.S, Sr.
FABIANO APARECIDO DA SILVA, residente atualmente em
lugar incerto e não sabido, de que encontra-se em trâmite neste
Juízo, os autos de Ação de GUARDA E RESPONSABILIDA-
DE nº 194/1997 em favor do menor  M.T.S.,  formulado pela
Representante do Ministério Público, para querendo, no prazo
de 10 (dez) dias, conteste a ação, oferecendo resposta escrita,
indicando as provas a serem produzidas e oferecendo desde
logo rol de testemunhas e documentos, sob pena de prossegui-
mento da ação, bem como, perda do pátrio poder. Nada mais.
Faxinal, 01.02.2005. Eu,_______________________(Vanessa
Mantovani) - Escrivã, digitei e subscrevi.-

FABIANO RODRIGO DE SOUZA,
 Juiz de Direito
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Foz do Iguaçu

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO
IGUAÇU-PR

CARTÓRIO DA 4 ª. CÍVEL
 Av. Pedro Basso, 1001 -  Jardim Polo Centro – 85.863-793

     ARI DE MELO LEMOS JR. – Escrivão
_______________________________________________________________

EDITAL DE CITAÇÃO

Executado: ELIAS DE LIMA – CPF/MF 816.006.669-49 -
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

EDITAL de CITAÇÃO do executado: ELIAS DE LIMA, atual-
mente estando em lugar ignorado, para que nos autos nº 113/
2002, de EXECUÇÃO FISCAL, em  que é Exeqüente FAZEN-
DA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, tramitando na 4ª
Vara Cível desta Comarca, efetue o pagamento da importância
de R$ 244,30 (duzentos e quarenta e quatro reais e trinta centa-
vos), e demais cominações legais, referente à divida ativa nº
10001759-8, 10001760-1  e 10001761-0, no prazo de  05 (cin-
co) dias, ou em mesmo prazo nomear bens à PENHORA, sob
pena de não o fazendo, serem penhorados ou arrestados tantos
bens quantos bastem para a garantia da dívida. DADO E PAS-
SADO nesta Cidade e Comarca de Foz do Iguaçu, em 22 de
novembro de 2004. Eu,...........(Ari de Melo Lemos Jr.), Escri-
vão, subscrevi.

             CELSO GUISARD THAUMATURGO
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO

Executado: FRANCISCO JACINTO SABINO DO REGO –
CPF/MF 829.477.679-34 - PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

EDITAL de CITAÇÃO do executado: FRANCISCO JACINTO
SABINO DO REGO, atualmente estando em lugar ignorado,
para que nos autos nº 114/2002, de EXECUÇÃO FISCAL, em
que é Exeqüente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PA-
RANÁ, tramitando na 4ª Vara Cível desta Comarca, para que
efetue o pagamento da importância de R$ 386,18 (trezentos e
oitenta e seis reais e dezoito centavos), e demais cominações
legais, referente às dividas ativas nº 10014360-7, 10014361-5,
10014362-3 e 10014363-1, no prazo de  05 (cinco) dias, ou em
mesmo prazo nomear bens à PENHORA, sob pena de não o
fazendo, serem penhorados ou arrestados tantos bens quantos
bastem para a garantia da dívida. DADO E PASSADO nesta
Cidade e Comarca de Foz do Iguaçu, em 12 de novembro de
2004. Eu,...........(Ari de Melo Lemos Jr.), Escrivão, subscrevi.

CELSO GUISARD THAUMATURGO
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO

Executado: HASSAN MOHAMAD HASSAN HADI – CPF/
MF 841.597.159-15 - PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

EDITAL de CITAÇÃO do executado: HASSAN MOHAMAD
HASSAN HADI, atualmente estando em lugar ignorado, para
que nos autos nº 115/2002, de EXECUÇÃO FISCAL, em  que
é Exeqüente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARA-
NÁ, tramitando na 4ª Vara Cível desta Comarca, para que efe-
tue o pagamento da importância de R$ 1.063,28 (um mil, ses-
senta e três reais e vinte e oito centavos), e demais cominações
legais, referente às dividas ativas nº 10045295-2, 10045296-0,
10045297-9, 10045298-7 e 10045299-5, no prazo de  05 (cin-
co) dias, ou em mesmo prazo nomear bens à PENHORA, sob
pena de não o fazendo, serem penhorados ou arrestados tantos
bens quantos bastem para a garantia da dívida. DADO E PAS-
SADO nesta Cidade e Comarca de Foz do Iguaçu, em 12 de
novembro de 2004. Eu,...........(Ari de Melo Lemos Jr.), Escri-
vão, subscrevi.

CELSO GUISARD THAUMATURGO
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO

Executado: CEZAR AUGUSTO BORNIA – CPF/MF
738.233.179-20 - PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

EDITAL de CITAÇÃO do executado: CEZAR AUGUSTO
BORNIA, atualmente estando em lugar ignorado, para que nos
autos nº 119/1999, de EXECUÇÃO FISCAL, em  que é Exe-
qüente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, tra-
mitando na 4ª Vara Cível desta Comarca, efetue o pagamento
da importância de R$ 25.795,10 (vinte e cinco mil, setecentos
e noventa e cinco reais e dez centavos), e demais cominações
legais, referente à divida ativa nº 02317063-9, no prazo de  05
(cinco) dias, ou em mesmo prazo nomear bens à PENHORA,
sob pena de não o fazendo, serem penhorados ou arrestados
tantos bens quantos bastem para a garantia da dívida. DADO E
PASSADO nesta Cidade e Comarca de Foz do Iguaçu, em 22
de novembro de 2004. Eu,...........(Ari de Melo Lemos Jr.), Es-
crivão, subscrevi.

CELSO GUISARD THAUMATURGO
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO

Executado: JOÃO MARIA RODRIGUES DA SILVA –
CPF/MF 168.118.609-87 - PRAZO DE 30 (TRINTA)

DIAS.

 EDITAL de CITAÇÃO do executado: JOÃO MARIA RODRI-
GUES DA SILVA, atualmente estando em lugar ignorado, para
que nos autos nº 128/2002, de EXECUÇÃO FISCAL, em  que
é Exeqüente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARA-
NÁ, tramitando na 4ª Vara Cível desta Comarca, para que efe-
tue o pagamento da importância de R$ 236,96 (duzentos e trin-
ta e seis reais e noventa e seis centavos), e demais cominações
legais, referente às dividas ativas nº 10012343-6, 10012344-4
e 10012345-2, no prazo de  05 (cinco) dias, ou em mesmo pra-
zo nomear bens à PENHORA, sob pena de não o fazendo, se-
rem penhorados ou arrestados tantos bens quantos bastem para
a garantia da dívida. DADO E PASSADO nesta Cidade e Co-
marca de Foz do Iguaçu, em 12 de novembro de 2004.
Eu,...........(Ari de Melo Lemos Jr.), Escrivão, subscrevi.

CELSO GUISARD THAUMATURGO
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO

Executado: ANTÔNIO ARI MOREIRA – CPF/MF
494.971.030-34 - PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

EDITAL de CITAÇÃO do executado: ANTÔNIO ARI MOREI-
RA, atualmente estando em lugar ignorado, para que nos autos
nº 145/2002, de EXECUÇÃO FISCAL, em  que é Exeqüente
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, tramitan-
do na 4ª Vara Cível desta Comarca, efetue o pagamento da im-
portância de R$ 476,87 (quatrocentos e setenta e seis reais e
oitenta e sete centavos), e demais cominações legais, referente
à divida ativa nº 10060342-0, 10060343-8, 10060344-6 e
10060345-4, no prazo de  05 (cinco) dias, ou em mesmo prazo
nomear bens à PENHORA, sob pena de não o fazendo, serem
penhorados ou arrestados tantos bens quantos bastem para a
garantia da dívida. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comar-
ca de Foz do Iguaçu, em 22 de novembro de 2004.
Eu,...........(Ari de Melo Lemos Jr.), Escrivão, subscrevi.

             CELSO GUISARD THAUMATURGO
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO

Executado: JOÃO ANTÔNIO CARDOZO – CPF/MF
500.742.889-20 - PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

EDITAL de CITAÇÃO do executado: JOÃO ANTÔNIO CAR-
DOZO, atualmente estando em lugar ignorado, para que nos
autos nº 146/2002, de EXECUÇÃO FISCAL, em  que é Exe-
qüente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, tra-
mitando na 4ª Vara Cível desta Comarca, efetue o pagamento
da importância de R$ 268,95 (duzentos e sessenta e oito reais e
noventa e cinco centavos), e demais cominações legais, refe-
rente à divida ativa nº 10054301-0, 10054302-8 e 10054303-6,
no prazo de  05 (cinco) dias, ou em mesmo prazo nomear bens
à PENHORA, sob pena de não o fazendo, serem penhorados
ou arrestados tantos bens quantos bastem para a garantia da
dívida. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Foz
do Iguaçu, em 22 de novembro de 2004. Eu,...........(Ari de Melo
Lemos Jr.), Escrivão, subscrevi.

CELSO GUISARD THAUMATURGO
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO

Executado: OMAR ABDU MTIT – CPF/MF 969.402.129-
49 - PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

EDITAL de CITAÇÃO do executado: OMAR ABDU MTIT,
atualmente estando em lugar ignorado, para que nos autos nº
156/1999, de EXECUÇÃO FISCAL, em  que é Exeqüente FA-
ZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, tramitando
na 4ª Vara Cível desta Comarca, efetue o pagamento da impor-
tância de R$ 1.500,32 (um mil, quinhentos reais e trinta e dois
centavos), e demais cominações legais, referente à divida ativa
nº 02329216-5, no prazo de  05 (cinco) dias, ou em mesmo
prazo nomear bens à PENHORA, sob pena de não o fazendo,
serem penhorados ou arrestados tantos bens quantos bastem
para a garantia da dívida. DADO E PASSADO nesta Cidade e
Comarca de Foz do Iguaçu, em 22 de novembro de 2004.
Eu,...........(Ari de Melo Lemos Jr.), Escrivão, subscrevi.

  CELSO GUISARD THAUMATURGO
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO

Executado: ELENO CARVALHO VILLASANTI – CPF/MF
780.408.229-04- PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

EDITAL de CITAÇÃO do executado: ELENO CARVALHO
VILLASANTI, atualmente estando em lugar ignorado, para que
nos autos nº 175/2002, de EXECUÇÃO FISCAL, em  que é
Exeqüente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ,
tramitando na 4ª Vara Cível desta Comarca, efetue o pagamen-
to da importância de R$ 543,92 (quinhentos e quarenta e três
reais e noventa e dois centavos), e demais cominações legais,
referente às dividas ativas nº 10041742-1, 10041743-0,
10041744-8, 10041745-6 e 10041746-4, no prazo de  05 (cin-
co) dias, ou em mesmo prazo nomear bens à PENHORA, sob
pena de não o fazendo, serem penhorados ou arrestados tantos
bens quantos bastem para a garantia da dívida. DADO E PAS-
SADO nesta Cidade e Comarca de Foz do Iguaçu, em 17 de
novembro de 2004. Eu,...........(Ari de Melo Lemos Jr.), Escri-
vão, subscrevi.

CELSO GUISARD THAUMATURGO
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO

Executado: SALVIANO ALVES DE JESUS – CPF/MF
969.526.448-49 - PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

EDITAL de CITAÇÃO do executado: SALVIANO ALVES DE
JESUS, atualmente estando em lugar ignorado, para que nos
autos nº 178/2002, de EXECUÇÃO FISCAL, em  que é Exe-
qüente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, tra-
mitando na 4ª Vara Cível desta Comarca, efetue o pagamento
da importância de R$ 382,06 (trezentos e oitenta e dois reais e
seis centavos), e demais cominações legais, referente às divi-
das ativas nº 10020965-9, 10020966-7, 10020967-5 e 10020968-
3, no prazo de  05 (cinco) dias, ou em mesmo prazo nomear
bens à PENHORA, sob pena de não o fazendo, serem penhora-
dos ou arrestados tantos bens quantos bastem para a garantia
da dívida. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Foz
do Iguaçu, em 22 de novembro de 2004. Eu,...........(Ari de Melo
Lemos Jr.), Escrivão, subscrevi.

CELSO GUISARD THAUMATURGO
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO

Executado: OTACIANO DA COSTA SILVA – CPF/MF
397-994-259-72 - PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

EDITAL de CITAÇÃO do executado: OTACIANO DA COSTA
SILVA, atualmente estando em lugar ignorado, para que nos
autos nº 227/1999, de EXECUÇÃO FISCAL, em  que é Exe-
qüente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, tra-
mitando na 4ª Vara Cível desta Comarca, efetue o pagamento
da importância de R$ 3.887,91 (três mil, oitocentos e oitenta e
sete reais e noventa e um centavos), e demais cominações le-
gais, referente à divida ativa nº02359158-8, no prazo de  05
(cinco) dias, ou em mesmo prazo nomear bens à PENHORA,
sob pena de não o fazendo, serem penhorados ou arrestados
tantos bens quantos bastem para a garantia da dívida. DADO E
PASSADO nesta Cidade e Comarca de Foz do Iguaçu, em 17
de novembro de 2004. Eu,...........(Ari de Melo Lemos Jr.), Es-
crivão, subscrevi.

CELSO GUISARD THAUMATURGO
Juiz de Direito

 EDITAL DE CITAÇÃO

Executada: CANDIDA BUENO DA SILVA – CPF/MF
930.606.109-91 PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

EDITAL de CITAÇÃO da executada: CANDIDA BUENO DA
SILVA, atualmente estando em lugar ignorado, para que nos
autos nº 277/2003, EXECUÇÃO FISCAL, em que é Exeqüente
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, tramitan-
do na 4ª Vara Cível desta Comarca, efetue o pagamento da im-
portância de R$ 298,67 (duzentos e noventa e oito reais e ses-
senta e sete centavos), e demais cominações legais, referente
às dividas ativa nº 10020847-4, 10020848-2, 10020849-0 e
10020850-4, no prazo de  05 (cinco) dias, ou em mesmo prazo
nomear bens à PENHORA, sob pena de não o fazendo, serem
penhorados ou arrestados tantos bens quantos bastem para a
garantia da dívida. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comar-
ca de Foz do Iguaçu, em 29 de setembro de 2004. Eu,...........(Ari
de Melo Lemos Jr.), Escrivão, subscrevi.

 RODRIGO LUIZ GIACOMIN
Juiz de Direito Designado

EDITAL DE CITAÇÃO

Executado: SINVAL DUTRA DA SILVA – CPF/MF
524.630.529-53 - PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

EDITAL de CITAÇÃO do executado: SINVAL DUTRA DA
SILVA, atualmente estando em lugar ignorado, para que nos
autos nº 001/2002, de EXECUÇÃO FISCAL, em  que é Exe-
qüente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, tra-
mitando na 4ª Vara Cível desta Comarca, efetue o pagamento
da importância de R$ 1.734,10 (um mil, setecentos e trinta e
quatro reais e dez centavos), e demais cominações legais, refe-
rente às dividas ativas nº 2571644-2 e 2575523-5, no prazo de
05 (cinco) dias, ou em mesmo prazo nomear bens à PENHO-
RA, sob pena de não o fazendo, serem penhorados ou arresta-
dos tantos bens quantos bastem para a garantia da dívida. DADO
E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Foz do Iguaçu, em 17
de novembro de 2004. Eu,...........(Ari de Melo Lemos Jr.), Es-
crivão, subscrevi.

CELSO GUISARD THAUMATURGO
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO

Executada: NADIR RIBEIRO – CPF/MF 426.521.039-20 -
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

EDITAL de CITAÇÃO da executada: NADIR RIBEIRO, atual-
mente estando em lugar ignorado, para que nos autos nº 032/
2001, de EXECUÇÃO FISCAL, em  que é Exeqüente FAZEN-
DA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, tramitando na 4ª
Vara Cível desta Comarca, efetue o pagamento da importância
de R$ 28.343,19 (vinte e oito mil, trezentos e quarenta e três
reais e dezenove centavos), e demais cominações legais, refe-
rente à divida ativa nº 2485053-6, no prazo de  05 (cinco) dias,
ou em mesmo prazo nomear bens à PENHORA, sob pena de
não o fazendo, serem penhorados ou arrestados tantos bens
quantos bastem para a garantia da dívida. DADO E PASSADO
nesta Cidade e Comarca de Foz do Iguaçu, em 17 de novembro

de 2004. Eu,...........(Ari de Melo Lemos Jr.), Escrivão, subs-
crevi.

CELSO GUISARD THAUMATURGO
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO

Executada: CASA RIO BRASIL IMP. E EXP. DE
PRODUTOS MANUFAT. LTDA.– CNPJ/MF 01448157/

0001-47 - PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

EDITAL de CITAÇÃO da executada: CASA RIO BRASIL IMP.
E EXP. DE PRODUTOS MANUFAT. LTDA, atualmente es-
tando em lugar ignorado, para que nos autos nº 040/1999, de
EXECUÇÃO FISCAL, em  que é Exeqüente FAZENDA PÚ-
BLICA DO ESTADO DO PARANÁ, tramitando na 4ª Vara Cível
desta Comarca, para que efetue o pagamento da importância de
R$ 8.376,20 (oito mil, trezentos e setenta e seis reais e vinte
centavos), e demais cominações legais, referente às dividas ati-
vas nº 02300835-1, no prazo de  05 (cinco) dias, ou em mesmo
prazo nomear bens à PENHORA, sob pena de não o fazendo,
serem penhorados ou arrestados tantos bens quantos bastem
para a garantia da dívida. DADO E PASSADO nesta Cidade e
Comarca de Foz do Iguaçu, em 12 de novembro de 2004.
Eu,...........(Ari de Melo Lemos Jr.), Escrivão, subscrevi.

   CELSO GUISARD THAUMATURGO
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO

Executados: JOSÉ SALHEH KADER – CPF/MF
345.078.688-15 e ERNESTO VERGANA – CPF/MF
168.461.760-04 - PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

EDITAL de CITAÇÃO dos executados: JOSÉ SALHEH KA-
DER e ERNESTO VERGANA, atualmente estando em lugar
ignorado, para que nos autos nº 049/2000, de EXECUÇÃO
FISCAL, em  que é Exeqüente FAZENDA PÚBLICA DO ES-
TADO DO PARANÁ, tramitando na 4ª Vara Cível desta Co-
marca, efetue o pagamento da importância de R$ 4.129,51 (qua-
tro mil, cento e vinte e nove reais e cinqüenta e um centavos),
e demais cominações legais, referente à divida ativa nº
02183586-2 e 02188981-4, no prazo de  05 (cinco) dias, ou em
mesmo prazo nomear bens à PENHORA, sob pena de não o
fazendo, serem penhorados ou arrestados tantos bens quantos
bastem para a garantia da dívida. DADO E PASSADO nesta
Cidade e Comarca de Foz do Iguaçu, em 22 de novembro de
2004. Eu,...........(Ari de Melo Lemos Jr.), Escrivão, subscrevi.

   CELSO GUISARD THAUMATURGO
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO

Executada: COMERCIAL DE ARMARINHOS YABA
LTDA – CGC/MF 01857426/0001-29 - PRAZO DE 30

(TRINTA) DIAS.

EDITAL de CITAÇÃO da executada: COMERCIAL DE AR-
MARINHOS YABA LTDA, atualmente estando em lugar igno-
rado, para que nos autos nº 283/2003, EXECUÇÃO FISCAL,
em  que é Exeqüente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ, tramitando na 4ª Vara Cível desta Comarca, efetue o
pagamento da importância de R$ 1.685.070,33 (um milhão,
seiscentos e oitenta e cinco mil, setenta reais e trinta e três
centavos), e demais cominações legais, referente à divida ativa
nº 02654098-4, no prazo de  05 (cinco) dias, ou em mesmo
prazo nomear bens à PENHORA, sob pena de não o fazendo,
serem penhorados ou arrestados tantos bens quantos bastem
para a garantia da dívida. DADO E PASSADO nesta Cidade e
Comarca de Foz do Iguaçu, em 29 de setembro de 2004.
Eu,...........(Ari de Melo Lemos Jr.), Escrivão, subscrevi.

RODRIGO LUIS GIACOMIN
Juiz de Direito Designado

EDITAL DE CITAÇÃO

Executado: JOÃO BORGES DA LUZ – CPF/MF
336.474.459-91 - PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

EDITAL de CITAÇÃO do executado: JOÃO BORGES DA LUZ,
atualmente estando em lugar ignorado, para que nos autos nº
286/2003, EXECUÇÃO FISCAL, em que é Exeqüente FAZEN-
DA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, tramitando na 4ª
Vara Cível desta Comarca, efetue o pagamento da importância
de R$ 258,68 (duzentos e cinqüenta e oito reais e sessenta e
oito centavos), e demais cominações legais, referente às divi-
das ativa nº 10033789-4, 10033790-8 e 10033791-6, no prazo
de  05 (cinco) dias, ou em mesmo prazo nomear bens à PE-
NHORA, sob pena de não o fazendo, serem penhorados ou
arrestados tantos bens quantos bastem para a garantia da dívi-
da. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Foz do
Iguaçu, em 29 de setembro de 2004. Eu,...........(Ari de Melo
Lemos Jr.), Escrivão, subscrevi.

RODRIGO LUIS GIACOMIN
Juiz de Direito Designado

EDITAL DE CITAÇÃO

Executado: JULIO CESAR DALLACQUA – CPF/MF
241.663.679-00 - PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

EDITAL de CITAÇÃO do(a) executado(a): JULIO CESAR
DALLACQUA, atualmente estando em lugar ignorado, para
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que nos autos nº 290/2003, EXECUÇÃO FISCAL, em  que é
Exeqüente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ,
tramitando na 4ª Vara Cível desta Comarca, para que efetue o
pagamento da importância de R$ 550,15 (quinhentos e cinqüenta
reais e quinze centavos), e demais cominações legais, referente
à divida ativa nº 10060353-5, 10060354-3, 10060355-1,
10060356-0 e 10060357-8, no prazo de  05 (cinco) dias, ou em
mesmo prazo nomear bens à PENHORA, sob pena de não o
fazendo, serem penhorados ou arrestados tantos bens quantos
bastem para a garantia da dívida. DADO E PASSADO nesta
Cidade e Comarca de Foz do Iguaçu, em 29 de setembro de
2004. Eu,...........(Ari de Melo Lemos Jr.), Escrivão, subscrevi.

RODRIGO LUIS GIACOMIN
Juiz de Direito Designado

EDITAL DE CITAÇÃO

Executado: FRANCISCO ASSIS RODRIGUES - CPF/MF
nº 182.289.416-68 - PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

EDITAL de CITAÇÃO dos executado: FRANCISCO ASSIS
RODRIGUES, atualmente estando em lugar ignorado, para que
nos autos nº 288/2003, EXECUÇÃO FISCAL, em que é Exe-
quente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, tra-
mitando na 4ª Vara Cível desta Comarca, efetue o pagamento
da importância de R$ 776,05 (setecentos e setenta e seis reais e
cinco centavos), acrescido das demais cominações legais, refe-
rente às dividas ativa nº 10022896-3, 1002289-7, 10022898-0,
10022899-8 e 10022900-5, no prazo de  05 (cinco) dias, ou em
mesmo prazo nomear bens à PENHORA, sob pena de não o
fazendo, serem penhorados ou arrestados tantos bens quantos
bastem para a garantia da dívida. DADO E PASSADO nesta
Cidade e Comarca de Foz do Iguaçu, em 29 de setembro de
2004. Eu,      (Ari de Melo Lemos Jr.), Escrivão, subscrevi.

   RODRIGO LUIZ GIACOMIN
   Juiz de Direito Designado

EDITAL DE CITAÇÃO

Executados: SEBASTIÃO NEVES DA SILVA – CPF/MF
021.033.039-20 e GERCI RIBEIRO NEVES – CPF/MF

056.301.429-68 - PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

EDITAL de CITAÇÃO dos executados: SEBASTIÃO NEVES
DA SILVA e GERCI RIBEIRO NEVES, atualmente estando
em lugar ignorado, para que nos autos nº 062/2000, de EXE-
CUÇÃO FISCAL, em  que é Exeqüente FAZENDA PÚBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ, tramitando na 4ª Vara Cível desta
Comarca, para que efetue o pagamento da importância de R$
4.067,58 (quatro mil, sessenta e sete reais e cinqüenta e oito
centavos), e demais cominações legais, referente às dividas ati-
vas nº 02375486-0 e 02381278-9, no prazo de  05 (cinco) dias,
ou em mesmo prazo nomear bens à PENHORA, sob pena de
não o fazendo, serem penhorados ou arrestados tantos bens
quantos bastem para a garantia da dívida. DADO E PASSADO
nesta Cidade e Comarca de Foz do Iguaçu, em 12 de novembro
de 2004. Eu,...........(Ari de Melo Lemos Jr.), Escrivão, subs-
crevi.

CELSO GUISARD THAUMATURGO
Juiz de Direito

_______________________________________________________________
EDITAL DE CITAÇÃO

Executado: LILIAN MIRIANE MARQUES – CPF/MF
018.059.419-25 - PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

EDITAL de CITAÇÃO do executado: LILIAN MIRIANE MAR-
QUES, atualmente estando em lugar ignorado, para que nos
autos nº 095/2001, de EXECUÇÃO FISCAL, em  que é Exe-
qüente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, tra-
mitando na 4ª Vara Cível desta Comarca, para que efetue o
pagamento da importância de R$ 971,88 (novecentos e setenta
e um reais e oitenta e oito centavos), e demais cominações le-
gais, referente às dividas ativas nº 02194694-0, 02209347-9,
02209348-7 e 02216638-7, no prazo de  05 (cinco) dias, ou em
mesmo prazo nomear bens à PENHORA, sob pena de não o
fazendo, serem penhorados ou arrestados tantos bens quantos
bastem para a garantia da dívida. DADO E PASSADO nesta
Cidade e Comarca de Foz do Iguaçu, em 12 de novembro de
2004. Eu,...........(Ari de Melo Lemos Jr.), Escrivão, subscrevi.

CELSO GUISARD THAUMATURGO
Juiz de Direito

_______________________________________________________________
EDITAL DE CITAÇÃO

Executado: LUIZ CARLOS MOK – CPF/MF 062.486.428-
69 - PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

EDITAL de CITAÇÃO dos executado: LUIZ CARLOS MOK,
atualmente estando em lugar ignorado, para que nos autos nº
105/1999, de EXECUÇÃO FISCAL, em  que é Exeqüente FA-
ZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, tramitando
na 4ª Vara Cível desta Comarca, efetue o pagamento da impor-
tância de R$ 86.680,65 (oitenta e seis mil, seiscentos e oitenta
reais e sessenta e cinco centavos), e demais cominações legais,
referente à divida ativa nº  2310536-5, no prazo de  05 (cinco)
dias, ou em mesmo prazo nomear bens à PENHORA, sob pena
de não o fazendo, serem penhorados ou arrestados tantos bens
quantos bastem para a garantia da dívida. DADO E PASSADO
nesta Cidade e Comarca de Foz do Iguaçu, em 17 de novembro
de 2004. Eu,...........(Ari de Melo Lemos Jr.), Escrivão, subs

CELSO GUISARD THAUMATURGO
Juiz de Direito

  EDITAL DE CITAÇÃO

Executado: CARLINHOS RODRIGUES DA SILVA –
CPF/MF 783.826.969-53 - PRAZO DE 30 (TRINTA)

DIAS.

EDITAL de CITAÇÃO do executado: CARLINHOS RODRI-
GUES DA SILVA, atualmente estando em lugar ignorado, para
que nos autos nº 112/2002, de EXECUÇÃO FISCAL, em  que
é Exeqüente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARA-
NÁ, tramitando na 4ª Vara Cível desta Comarca, efetue o paga-
mento da importância de R$ 301,03 (trezentos e um reais e três
centavos), e demais cominações legais, referente às dividas ati-
vas nº 10060449-3, 10060450-7, 10060451-5 e 10060452-3,
no prazo de  05 (cinco) dias, ou em mesmo prazo nomear bens
à PENHORA, sob pena de não o fazendo, serem penhorados
ou arrestados tantos bens quantos bastem para a garantia da
dívida. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Foz
do Iguaçu, em 17 de novembro de 2004. Eu,...........(Ari de Melo
Lemos Jr.), Escrivão, subscrevi.

CELSO GUISARD THAUMATURGO
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO

Executado: ALDONIR FERNANDO BECKER & CIA
LTDA. - CNPJ/MF  nº 75717868/0001-06 - PRAZO DE 30

(TRINTA) DIAS.

EDITAL de CITAÇÃO dos executado: ALDONIR FERNAN-
DO BECKER & CIA LTDA, atualmente estando em lugar ig-
norado, para que nos autos nº 346/2003, EXECUÇÃO FISCAL,
em que é Exequente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ, tramitando na 4ª Vara Cível desta Comarca,  efetue
o pagamento da importância de R$ 731,63 (setecentos e trinta
e um reais com sessenta e três centavos), acrescido das demais
cominações legais, referente à divida ativa nº 02321261-7, no
prazo de  05 (cinco) dias, ou em mesmo prazo nomear bens à
PENHORA, sob pena de não o fazendo, serem penhorados ou
arrestados tantos bens quantos bastem para a garantia da dívi-
da. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Foz do
Iguaçu, em 29 de setembro de 2004. Eu,      (Ari de Melo Lemos
Jr.), Escrivão, subscrevi.

 RODRIGO LUIZ GIACOMIN
   Juiz de Direito Designado

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE JAIR ANTÔNIO DINIZ –
CPF/MF 152.751.599-00, COM PRAZO DE TRINTA (30)

DIAS.

CELSO GUISARD THAUMATURGO, MM. JUIZ DE DIREI-
TO, DESTA 4ª VARA CÍVEL, DA COMARCA DE FOZ DO
IGUAÇU-PR, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER, aos que o presente edital vierem ou dele conhe-
cimento tiverem, que perante este Juízo e Cartório da 4ª Vara
Cível, se processam os autos de EXECUÇÃO FISCAL Nº 241/
1998, em que é exequente FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DO PARANÁ. Tem o presente a finalidade de INTIMAÇÃO
do executado JAIR ANTÔNIO DINIZ, para que efetue o paga-
mento da importância de R$ 2.820,90 (dois mil, oitocentos e
vinte reais e noventa centavos), acrescido das demais comina-
ções legais, referente às dividas ativa nº 02259272-6 e
02259273-4, bem como, para querendo, oferecer embargos, no
prazo legal de 30 (trinta) dias, sob penas do artigo 285 do C.P.C.
“...não sendo embargada a presente, se presumirão aceitos como
verdadeiros os fatos alegados pelo autor” ou em mesmo prazo
nomear bens à PENHORA, sob pena de não o fazendo, serem
penhorados ou arrestados tantos bens quantos bastem para a
garantia da dívida. Mandou expedir o presente edital que será
afixado no local de costume e publicado na forma da Lei. -
DADO E PASSADO em Cartório nesta cidade e Comarca de
Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, aos 13 de setembro de 2004.
Eu     (Ari de Melo Lemos Jr.) Escrivão, subscrevi.

CELSO GUISARD THAUMATURGO
Juiz  de  Direito

EDITAL DE PRIMEIRO E SEGUNDO LEILÃO

Leva-se ao conhecimento de todos os interessados que irão
à arrematação dos bens abaixo descritos de propriedade
do(a) executado(a): SAN JULIAN HOTEL – CNPJ/MF

82.312.539/0001-40.
1º LEILÃO: Dia 15/03/2005, às 13:20 horas, por preço não
inferior à avaliação.
2º LEILÃO: Dia 05/04/2005, às 13:20 horas, pelo maior lance,
não aceito preço vil.
LOCAL DE ARREMATAÇÃO: Átrio do Edifício do Fórum, à
Av. Pedro Basso nº 1001, 2° andar (4ª Vara Cível), Jd. Pólo
Centro, na Comarca de Foz do Iguaçu.
PROCESSO: Autos nº 061/2000 de EXECUÇÃO FISCAL, em
que é exeqüente: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PA-
RANÁ, e executado(a): SAN JULIAN HOTEL.
DESCRIÇÃO DOS BENS: “04 (quatro) aparelhos de ar condi-
cionado da marca GE, com capacidade para 11.000Btus, em
precárias condições de uso e funcionamento, avaliados em R$
720,00 (setecentos e vinte reais); 01 (um) balcão frigorífico da
marca D’ANGELA, em inox vidro alimentado com motor elé-
trico, medindo aproximadamente 3 metros de comprimento, 0,90
centímetros de espessura por um metro e quarenta centímetros

de altura, avaliado em R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos reais);
10 (dez) unidades de ar condicionados, Marca Springer,
11.000Btus, em bom estado de conservação e funcionamento,
avaliados em R$ 400,00 (quatrocentos reais) unitário, perfa-
zendo um total de R$ 4.000,00 (quatro mil reais).”
AVALIAÇÃO: Os bens acima foram avaliados num total de R$
6.520,00 (seis mil e quinhentos e vinte reais).
VALOR DA CAUSA: R$ 5.796,26 (cinco mil, setecentos e
noventa e seis reais e vinte e seis centavos).
DEPÓSITO: Em mãos e guarda do representante legal da em-
presa executada Sr. Sidnei Silva Prestes.
LEILOEIRA: Sra. Roberta Peralto, matrícula JUCEPAR nº 667,
comissão arbitro com base no art. 24 do Decreto nº 21.981/
1932: (1) em 5% (cinco por cento) sobre o valor da venda, por
conta do arrematante; (2) em 2% (dois por cento) sobre o valor
da avaliação ou da alienação, nos casos de adjudicação ou re-
mição por conta, respectivamente, do adjudicante ou remiten-
te; (3) em havendo acordo ou suspensão da praça a pedido do
exeqüente, e, se o edital já tiver sido publicado pelo Sr. leiloei-
ro, ou se este já tiver praticado outros atos da divulgação, será
devida a comissão de 2% (dois por cento) sobre o valor da
avaliação, a ser pago pelo exeqüente (art. 40 do Decreto nº
21.981/1932)
ÔNUS: Os existentes ficarão a cargo do arrematante, com rela-
ção a carta de arrematação, Porteiro de Auditórios, bem como,
as custas processuais remanescentes, se houver.
INTIMAÇÃO: Não havendo expediente forense no dia referi-
do, fica designado, o primeiro dia útil subsequente. OBS: Não
sendo possível a intimação pessoal do executado: SAN JULI-
AN HOTEL, na pessoa de seu representante legal, é o presente
para intimá-lo da designação.

Art. 651. Antes de arrematados ou adjudicados os bens, pode o
devedor, a todo tempo, remir a execução, pagando ou consig-
nando a importância da dívida, mais os juros, custas e honorá-
rios advocatícios.

Art. 687. O edital será afixado no local de costume publicado,
em resumo, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias, pelo
menos uma vez em jornal de ampla circulação local.

Art. 691. Se a praça ou leilão for de diversos bens ou houver
mais de um lançador, será preferido aquele que se propuser a
arrematá-los englobadamente, oferendo para que os não tive-
rem licitante preço igual ao da avaliação e para demais o de
maior lance.

E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa
alegar ignorância, expediu-se o presente edital que será afixa-
do e publicado na forma da lei. DADO E PASSADO, nesta
cidade e Comarca de Foz do Iguaçu, estado do Paraná, aos 16
de novembro de 2004. Eu,     (Ari de Melo Lemos Jr.), Escri-
vão, subscrevi.

CELSO GUISARD THAUMATURGO
Juiz de Direito

EDITAL DE PRIMEIRO E SEGUNDO LEILÃO

Leva-se ao conhecimento de todos os interessados que irão à
arrematação do bem abaixo descrito de propriedade do(a)
executado(a): COMÉRCIO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS
GUSTA LTDA – CNPJ/MF 02.006.198/0001-46.
1º LEILÃO: Dia 15/03/2005, às 13:05 horas, por preço não
inferior à avaliação.
2º LEILÃO: Dia 05/04/2005, às 13:05 horas, pelo maior lance,
não aceito preço vil.
LOCAL DE ARREMATAÇÃO: Átrio do Edifício do Fórum, à
Av. Pedro Basso nº 1001, 2° andar, Jardim Pólo Centro, nesta
cidade e Comarca de Foz do Iguaçu.
PROCESSO: Autos nº 089/2000 de EXECUÇÃO FISCAL, em
que é exequente: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PA-
RANÁ, e executada: COMÉRCIO DE GÊNEROS ALIMEN-
TÍCIOS GUSTA LTDA.
DESCRIÇÃO DO BEM: “01 (um) balcão para frios, com 03
portas de vidros, marca Refrimar, em inox (partes), listas ver-
melhas e brancas.”
AVALIAÇÃO: O bem acima foi avaliado em R$ 3.760,63 (três
mil, setecentos e sessenta reais e sessenta e três centavos).
VALOR DA CAUSA: R$ 4.184,30 (quatro mil, cento e oitenta
e quatro reais e trinta centavos).
DEPÓSITO: Em mãos e guarda do representante legal da em-
presa executada Sr. Luiz Carlos Severico.
LEILOEIRA: Sra. Roberta Peralto, matrícula JUCEPAR nº 667,
comissão arbitro com base no art. 24 do Decreto nº 21.981/
1932: (1) em 5% (cinco por cento) sobre o valor da venda, por
conta do arrematante; (2) em 2% (dois por cento) sobre o valor
da avaliação ou da alienação, nos casos de adjudicação ou re-
mição por conta, respectivamente, do adjudicante ou remiten-
te; (3) em havendo acordo ou suspensão da praça a pedido do
exeqüente, e, se o edital já tiver sido publicado pelo Sr. leiloei-
ro, ou se este já tiver praticado outros atos da divulgação, será
devida a comissão de 2% (dois por cento) sobre o valor da
avaliação, a ser pago pelo exeqüente (art. 40 do Decreto nº
21.981/1932)
ÔNUS: Os existentes ficarão a cargo do arrematante, com rela-
ção a carta de arrematação, Porteiro de Auditórios, bem como,
as custas processuais remanescentes, se houver.
INTIMAÇÃO: Não havendo expediente forense no dia referi-
do, fica designado, o primeiro dia útil subsequente. OBS: Não
sendo possível a intimação pessoal da executada: COMERCIO
DE GENEROS ALIMENTICIOS GUSTA LTDA; na pessoa de
seu representante legal, é o presente para intimá-lo da designa-
ção.
Art. 651. Antes de arrematados ou adjudicados os bens, pode o
devedor, a todo tempo, remir a execução, pagando ou consig-
nando a importância da dívida, mais os juros, custas e honorá-
rios advocatícios.

Art. 687. O edital será afixado no local de costume publicado,

em resumo, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias, pelo
menos uma vez em jornal de ampla circulação local.

Art. 691. Se a praça ou leilão for de diversos bens ou houver
mais de um lançador, será preferido aquele que se propuser a
arrematá-los englobadamente, oferendo para que os não tive-
rem licitante preço igual ao da avaliação e para demais o de
maior lance.

E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa
alegar ignorância, expediu-se o presente edital que será afixa-
do e publicado na forma da lei. DADO E PASSADO, nesta
cidade e Comarca de Foz do Iguaçu, estado do Paraná, aos 16
de novembro de 2004. Eu,     (Ari de Melo Lemos Jr.), Escri-
vão, subscrevi.

CELSO GUISARD THAUMATURGO
Juiz de Direito

EDITAL DE PRIMEIRO E SEGUNDO LEILÃO

Leva-se ao conhecimento de todos os interessados que irão à
arrematação dos bens abaixo descritos de propriedade do(a)
executado(a): ALITERMI COMÉRCIO DE ALIMENTOS TÉR-
MICOS LTDA – CNPJ/MF 77.296.556/0001-00.
1º LEILÃO: Dia 15/03/2005, às 13:15 horas, por preço não
inferior à avaliação.
2º LEILÃO: Dia 05/04/2005, às 13:15 horas, pelo maior lance,
não aceito preço vil.
LOCAL DE ARREMATAÇÃO: Átrio do Edifício do Fórum, à
Av. Pedro Basso nº 1001, 2° andar, Jardim Pólo Centro, nesta
cidade e Comarca de Foz do Iguaçu.
PROCESSO: Autos nº 103/2001 de EXECUÇÃO FISCAL, em
que é exeqüente: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PA-
RANÁ, e executado(a): ALITERMI COMERCIO DE ALIMEN-
TOS TERMICOS LTDA.;
DESCRIÇÃO DOS BENS: “01 (um) forno duplo à gás da mar-
ca Tedesco, modelo FB900L, em bom estado de conservação e
funcionamento, avaliado em R$ 1.600,00 (um mil e seiscentos
reais); 01 (um) computador KG, composto de um monitor de
14” (quatorze polegadas) da marca ADC, modelo 4V FCCID
ARSCM 3505, um gabinete da marca Macrex, um Drive CD
Room 52X da marca LG, 3.½, um par de speakers multimídia
speaker system em bom estado de conservação e funcionamen-
to, avaliado em R$ 800,00 (oitocentos reais).”
AVALIAÇÃO: O bens acima foram avaliados num total de R$
2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais).
VALOR DA CAUSA: R$ 2.371,90 (dois mil, trezentos e seten-
ta e um reais e noventa centavos).
DEPÓSITO: Em mãos e guarda da representante legal da em-
presa executada Sra. Julci Schimidt.
LEILOEIRA: Sra. Roberta Peralto, matrícula JUCEPAR nº 667,
comissão arbitro com base no art. 24 do Decreto nº 21.981/
1932: (1) em 5% (cinco por cento) sobre o valor da venda, por
conta do arrematante; (2) em 2% (dois por cento) sobre o valor
da avaliação ou da alienação, nos casos de adjudicação ou re-
mição por conta, respectivamente, do adjudicante ou remiten-
te; (3) em havendo acordo ou suspensão da praça a pedido do
exeqüente, e, se o edital já tiver sido publicado pelo Sr. leiloei-
ro, ou se este já tiver praticado outros atos da divulgação, será
devida a comissão de 2% (dois por cento) sobre o valor da
avaliação, a ser pago pelo exeqüente (art. 40 do Decreto nº
21.981/1932)
ÔNUS: Os existentes ficarão a cargo do arrematante, com rela-
ção a carta de arrematação, Porteiro de Auditórios, bem como,
as custas processuais remanescentes, se houver.
INTIMAÇÃO: Não havendo expediente forense no dia referi-
do, fica designado, o primeiro dia útil subsequente. OBS: Não
sendo possível a intimação pessoal do executada: ALITERMI
COMERCIO DE ALIMENTOS TÉRMICOS LTDA, na pessoa
de seu representante legal, é o presente para intimá-lo da desig-
nação.

Art. 651. Antes de arrematados ou adjudicados os bens, pode o
devedor, a todo tempo, remir a execução, pagando ou consig-
nando a importância da dívida, mais os juros, custas e honorá-
rios advocatícios.

Art. 687. O edital será afixado no local de costume publicado,
em resumo, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias, pelo
menos uma vez em jornal de ampla circulação local.

Art. 691. Se a praça ou leilão for de diversos bens ou houver
mais de um lançador, será preferido aquele que se propuser a
arrematá-los englobadamente, oferendo para que os não tive-
rem licitante preço igual ao da avaliação e para demais o de
maior lance.

E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa
alegar ignorância, expediu-se o presente edital que será afixa-
do e publicado na forma da lei. DADO E PASSADO, nesta
cidade e Comarca de Foz do Iguaçu, estado do Paraná, aos 16
de novembro de 2004. Eu,     (Ari de Melo Lemos Jr.), Escri-
vão, subscrevi.

CELSO GUISARD THAUMATURGO
Juiz de Direito

EDITAL DE PRIMEIRO E SEGUNDO LEILÃO

Leva-se ao conhecimento de todos os interessados que irão à
arrematação dos bens abaixo descritos de propriedade dos exe-
cutados: MONTANA COM. E DIST. DE PRODUTOS HOSPI-
TALARES LTDA – CNPJ/MF 00699891/0001-16, LEONAR-
DO CAUHI DE OLIVEIRA – CPF/MF 577.352.639-53 e ADRI-
ANO CAUHI DE OLIVEIRA - CPF/MF 426.531.859-20;
1º LEILÃO: Dia 15/03/2005, às 13:10 horas, por preço não
inferior à avaliação.
2º LEILÃO: Dia 05/04/2005, às 13:10 horas, pelo maior lance,
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não aceito preço vil.
LOCAL DE ARREMATAÇÃO: Átrio do Edifício do Fórum, à
Av. Pedro Basso nº 1001, 2° andar, Jardim Pólo Centro, nesta
cidade e Comarca de Foz do Iguaçu.
PROCESSO: Autos nº 174/1999 de EXECUÇÃO FISCAL, em
que é exeqüente: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PA-
RANÁ, e executada: MONTANA COM. E DIST. DE PRODU-
TOS HOSPITALARES LTDA. e outros;
DESCRIÇÃO DOS BENS: “01 (um) computador Notebook
compq. Armad. M.300 (Refurbished), processador Pentiun II
333 M.H.Z (SINR102DSY60003), usado mas em bom estado
de conservação.”
AVALIAÇÃO: O bens acima foram avaliados num total de R$
2.000,00 (dois mil reais).
VALOR DA CAUSA: R$ 4.255,52 (quatro mil, duzentos e cin-
qüenta e cinco reais e cinqüenta e dois centavos).
DEPÓSITO: Em mãos e guarda do executado  Sr. Leonardo
Cauhi de Oliveira;
LEILOEIRA: Sra. Roberta Peralto, matrícula JUCEPAR nº 667,
comissão arbitro com base no art. 24 do Decreto nº 21.981/
1932: (1) em 5% (cinco por cento) sobre o valor da venda, por
conta do arrematante; (2) em 2% (dois por cento) sobre o valor
da avaliação ou da alienação, nos casos de adjudicação ou re-
mição por conta, respectivamente, do adjudicante ou remiten-
te; (3) em havendo acordo ou suspensão da praça a pedido do
exeqüente, e, se o edital já tiver sido publicado pelo Sr. leiloei-
ro, ou se este já tiver praticado outros atos da divulgação, será
devida a comissão de 2% (dois por cento) sobre o valor da
avaliação, a ser pago pelo exeqüente (art. 40 do Decreto nº
21.981/1932)
ÔNUS: Os existentes ficarão a cargo do arrematante, com rela-
ção a carta de arrematação, Porteiro de Auditórios, bem como,
as custas processuais remanescentes, se houver.
INTIMAÇÃO: Não havendo expediente forense no dia referi-
do, fica designado, o primeiro dia útil subsequente. OBS: Não
sendo possível a intimação pessoal do executada: MONTANA
COM. E DIST. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. e
outros; na pessoa de seu representante legal, é o presente para
intimá-lo da designação.

Art. 651. Antes de arrematados ou adjudicados os bens, pode o
devedor, a todo tempo, remir a execução, pagando ou consig-
nando a importância da dívida, mais os juros, custas e honorá-
rios advocatícios.

Art. 687. O edital será afixado no local de costume publicado,
em resumo, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias, pelo
menos uma vez em jornal de ampla circulação local.

Art. 691. Se a praça ou leilão for de diversos bens ou houver
mais de um lançador, será preferido aquele que se propuser a
arrematá-los englobadamente, oferendo para que os não tive-
rem licitante preço igual ao da avaliação e para demais o de
maior lance.

E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa
alegar ignorância, expediu-se o presente edital que será afixa-
do e publicado na forma da lei. DADO E PASSADO, nesta
cidade e Comarca de Foz do Iguaçu, estado do Paraná, aos 16
de novembro de 2004. Eu,     (Ari de Melo Lemos Jr.), Escri-
vão, subscrevi.

 CELSO GUISARD THAUMATURGO
Juiz de Direito

Francisco Beltrão

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE  FRANCISCO
BELTRÃO

SEGUNDA VARA CÍVEL E ANEXOS.
Rua  Tenente Camargo, 2112, Cx. P. 281, Cep. 85.601.610,

fone 046-524-4200
Casimiro Bedenarski-Escrivão

EDITAL DE ITIMAÇÃO DE SILVA ROSANE KLAUS E
IDIOLE INES KLAUS - PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

Pelo Presente, edital, fica a Sra. Silvia Rosane Klaus – CPF/
MF n.º 983.696.369-34 e Idiole Inês Klaus – CPF/MF n.º
014.726.269-07, atualmente em lugar ignorada, INTIMADAS
DA PENHORA REALIZADA A FLS. 24, os autos n.º 51/
2004 de Carta Precatória oriunda da Comarca de São Leopoldo,
Estado do Rio Grande do Sul, extraída dos autos sob o n.º
3301259407 de Execução que Indústria e Comércio Givankliff
Ltda move contra Ivo Lori Loss, constante do seguinte: Lote
urbano  n.º 02-A (dois-A) originário da subdivisão do antigo
lote urbano n.º 25 da quadra 355 (trezentos e cinqüenta e cinco),
do Patrimônio de Francisco Beltrão, da Colônia Missões, situado
nesta Cidade e Comarca de Francisco Beltrão, da 1ª
Circunscrição, Estado do Paraná, contendo a área superficial
de trezentos e treze metros e vinte decímetros quadrados
(313,20m²), com os limites e confrontações constantes da
Matrícula sob o n.º 15.866, do lº Ofício de Registro de Imóveis
desta Comarca, que encontra-se depositado com o próprio
executado Sr. Ivo Lori Loss. BEM COMO PARA
APRESENTAR EMBARGOS NO PRAZO DE DEZ (10) DIAS,
QUERENDO, sob pena de presumirem-se aceitos como
verdadeiros os fatos articulados pelo autor (art.285/CPC), tudo
conforme interino teor do despacho seguinte: 1) – Comunique-
se o Juízo Deprecante sobre a ausência de intimação de Silvina
e Idiole Klaus, bem como de não manifestação da exeqüente a
respeito. 2) – Expeça-se edital para fins de intimação, com prazo
de trinta dias. 3) – Intimem-se. Em 18 de outubro de 2004. (As)
Rosselini Carneiro, Juiz de Direito. E para que chegue ao
conhecimento de todos mandou expedir o presente edital, que
será afixado na sede deste Juízo, no local de costume e publicado
na forma de lei. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de
Francisco Beltrão, Estado do Paraná, aos trinta e um dias do

mês de janeiro do ano de dois mil e cinco. (31/01/2005).
Eu_____________Alvaro M. Bedenarski, Empregado
Juramentado, eu o digitei

 ROSSELINI CARNEIRO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FRANCISCO
BELTRÃO  SEGUNDA VARA CÍVEL E ANEXOS.

EDITAL DE LEILÃO

PELO PRESENTE, se faz saber a todos, que será levado a ar-
rematação em LEILÃO ÚNICO, os bens de propriedade da
devedora INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS COSTA-
NEIRA LTDA. – CGC/MF 68.793.033/0001-70, na seguinte
forma
LEILÃO ÚNICO: dia 01/03/2005, às 08:30 horas, pelo maior
lance, desprezando-se preço vil. Não havendo expediente fo-
rense, nessa data, fica desde já designado o primeiro dia útil
subsequente.
LOCAL: 2ª Vara Cível da Comarca de Francisco Beltrão - PR.,
sito a Rua Tenente Camargo, 2112, Edifício do Fórum.
PROCESSO: Autos n.º 98/95; 03/99; 29/99; 41/99; 51/2000 e
96/2000 de Execução Fiscal que Fazenda Pública do Estado do
Paraná move contra Indústria e Comércio de Móveis Costanei-
ra Ltda.
BEM E VALOR DA AVALIAÇÃO: = a) seis (6) jogos de mesa
com seis cadeiras, em madeira. Valor: 1.620,00; b) vinte (20)
conjuntos de cozinha padrão cerejeira, com balcão e aéreo de
1,20m e paneleiro, novos. Valor: R$ 3.600,00;.c) trinta (30)
conjuntos de cozinha padrão cerejeira, bom balcão aéreo de
1,20m e paneleiro, novos. Valor: R$ 5.400,00; d) doze (12)
conjuntos de cozinha padrão cerejeira, com balcão e aéreo de
1,20m e paneleiro, novos. Valor: R$ 2.160,00; e) quatorze (14)
conjuntos de cozinha padrão cerejeira, com balcão e aéreo de
1,20m e paneleiro, novos. Valor: R$ 2.520,00; f) quarenta (40)
metros cúbicos de madeira de lei, serrada, de boa qualidade.
Valor: R$ 8.000,00; g) vinte e cinco (25) cozinhas, padrão ce-
rejeira, medindo 1,20m de largura, sem bacia. Valor: R$
5.500,00. VALOR TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 28.800,00
(Vinte e oito mil e oitocentos reais).
DEPÓSITO: com o Representante da Executada Sr. Cláudio
Maciel Alende.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 41.711,07 (Quarenta e um mil sete-
centos e onze reais e sete centavos), em 12/08/2003.
RECURSO PENDENTE: não há.
ONUS:  nada consta nos autos.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimada a devedora INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS COSTANEIRA LTDA. –
CGC/MF 68.793.033/0001-70, na pessoa de seu representante
legal Sr. Cláudio Maciel Alende, caso não seja encontrado para
a intimação pessoal. O presente Edital será publicado e afixado
no local de costume e publicação, exclusivamente, na Impren-
sa Oficial, uma só vez, obedecido ao § 1º do  artigo 22 da Lei
6.830/80
Francisco Beltrão, 28 de Janeiro de 2005.

Alex F. Bedenarski                     CAROLINA ARANTES
DA CONCEIÇÃO

  E. Juramentado                        Juíza Substituta

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FRANCISCO
BELTRÃO - PR.-SEGUNDA VARA CÍVEL E ANEXOS.

EDITAL DE LEILÃO

PELO PRESENTE, se faz saber a todos, que será levado a ar-
rematação em LEILÃO ÚNICO, dos bens de propriedade do
devedor JAIRO NIEHUES, na seguinte forma:
LEILÃO ÚNICO: dia 01/03/2005 às 09:00 horas, pelo maior
lance. Não havendo expediente forense, nessa data, fica desde
já designado o primeiro dia útil subsequente.
LOCAL: 2ª Vara Cível da Comarca de Francisco Beltrão - PR.,
sito a Rua Tenente Camargo, 2112, Edifício do Fórum.
PROCESSO: Autos n.º 46/2003 de Ação de Execução Fiscal
em que é Exequente A Fazenda Pública do Estado do Paraná e
Executado Jairo Niehues.
BEM E VALOR DA AVALIAÇÃO: noventa (90) camisas de
microfibra, tamanho adulto, diversas cores. VALOR TOTAL
DA AVALIAÇÃO: R$ 1.800,00 (Mil e oitocentos reais), em
28/11/2003.
DEPÓSITO: com o próprio executado, na qualidade de Depo-
sitário Particular.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 2.295,15 (Dois mil duzentos e no-
venta e cinco reais e quinze centavos), em 01/12/2003.
RECURSO PENDENTE: não há.
ONUS: nada consta nos presentes autos.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado o devedor JAIRO NI-
EHUES, caso não seja encontrado para a intimação pessoal. O
presente Edital será publicado e afixado no local de costume,
na forma do art.22, da Lei 6.830/80, respeitando o contido no
parágrafo primeiro deste dispositivo.

Francisco Beltrão, 28 de Janeiro de 2005.

Alex F. Bedenarski                     CAROLINA ARANTES
DA CONCEIÇÃO

  E. Juramentado                        Juíza Substituta

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FRANCISCO
BELTRÃO–PR-SEGUNDA ESCRIVANIA CÍVEL E

ANEXOS.

EDITAL DE LEILÃO

         PELO PRESENTE, se faz saber a todos, que será levado
a arrematação em LEILÃO ÚNICO, os bens de propriedade da
Executada COOPERATIVA DE ELETRIFICAÇÃO RURAL DE
FRANCISCO BELTRÃO LTDA., CGC/MF 76.205.723/0001-
99, na seguinte forma:
LEILÃO ÚNICO: dia 01/03/2005, às 09:30 horas, a quem mais
der desprezando-se preço vil. Não havendo expediente foren-
se, nessa data, fica desde já designado o primeiro dia útil sub-
seqüente.
LOCAL: 2ª Vara Cível da Comarca de Francisco Beltrão - PR.,
sito a Rua Tenente Camargo, 2112, Edifício do Fórum.
PROCESSO: Autos n.º 45/2003 de Ação de Execução Fiscal
em que é Exequente A Fazenda Pública do Estado do Paraná e
Executada Cooperativa de Eletrificação Rural de Francisco
Beltrão Ltda.
BEM E VALOR DA AVALIAÇÃO: = uma (01) máquina perfu-
ratriz percursora de perfuração de poços artesianos completa,
marca/modelo REB/JUPER, ano 1980, espécie CAR/S, rebo-
que/MFC. Operac., com ferramental. Usada, em bom estado.
VALOR DA AVALIAÇÃO: R$ 29.000,00 (Vinte e nove mil re-
ais), avaliada em, 19/11/2003.
DEPÓSITO: com o Sr. Moacir Camargo, na qualidade de De-
positário Particular.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 60.429,74 (Sessenta mil quatrocen-
tos e vinte e nove reais e setenta e quatro centavos), em 24/03/
2003.
RECURSO PENDENTE: não há.
ÔNUS: nada consta nos presentes autos.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimada a devedora COOPE-
RATIVA DE ELETRIFICAÇÃO RURAL DE FRANCISCO
BELTRÃO LTDA., na pessoa de seu Representante Legal, caso
não seja encontrado para a intimação pessoal. O presente Edi-
tal será afixado no local de costume e publicação, com prazo e
penalidades do § 1º do artigo 22 da Lei 6.830/80.

Francisco Beltrão, 28 de Janeiro de 2005.

Alex F. Bedenarski              CAROLINA ARANTES DA
CONCEIÇÃO    E. Juramentado  Juíza Substituta

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FRANCISCO
BELTRÃO  SEGUNDA VARA CÍVEL E ANEXOS.

EDITAL DE LEILÃO

PELO PRESENTE, se faz saber a todos, que será levado à ar-
rematação em LEILÃO ÚNICO, os bens de propriedade da
devedora TEREZINHA RISSO TEIXEIRA - CPF/MF nº
212.755.729-87, na seguinte forma:
LEILÃO ÚNICO: dia 01/03/2005, às 10:00 horas, pelo maior
lance. Não havendo expediente forense, nessa data, fica desde
já designado o primeiro dia útil subseqüente.
LOCAL: 2ª Vara Cível da Comarca de Francisco Beltrão - PR.,
sito a Rua Tenente Camargo, 2112, Edifício do Fórum.
PROCESSO: Autos n.º 145/99 de Ação de Execução Fiscal em
que é Exequente A Fazenda Pública do Estado do Paraná e
Executados Madepinus Madeiras Ltda., e Terezinha Risso Tei-
xeira.
BEM E VALOR DA AVALIAÇÃO: = Lote urbano n.º 12, da
quadra 391, do Patrimônio de Francisco Beltrão, 4ª Parte, 1ª
Secção da Colônia Missões, 2ª Circunscrição, situado nesta
Cidade, com a área de 810,20 m², sem benfeitoria, situado com
frente para a Rua Paulo Frontin, confrontando no lado esquer-
do numa distância de 40,00m, com as margens do Rio Marre-
cas, Bairro Guanabara, com os limites e confrontações cons-
tantes da matrícula imobiliária n.º 5.641, do 2º Ofício do Re-
gistro de Imóveis desta Comarca. VALOR TOTAL DA AVALI-
AÇÃO: R$ 4.000,00 (Quatro mil reais), em 27/08/2002.
DEPÓSITO: com a Sra. Terezinha Risso Teixeira, na qualidade
de Depositária Particular.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 6.063,16 (Seis mil e sessenta e três
reais e dezesseis centavos), em 30/12/2003.
RECURSO PENDENTE: não há.
ONUS: quanto ao imóvel acima descrito, consta, a) Servidão
Perpétua Onerosa de Passagem, lavrada no 2º Tabelionato de
Notas desta Cidade, às fls. 102/103 do Livro 172-E, em 30/08/
2001, sobre a área de 75,80m², necessária a rede de esgoto, em
favor da Companhia de Saneamento do Paraná – SANEPAR e
b) Penhora Judicial nos autos n.º 79/2001 de Ação de Execu-
ção Fiscal em que é Exequente A Fazenda Pública do Estado
do Paraná e Executados Madepinus Madeiras Ltda., e Terezi-
nha Risso Teixeira, junto a 2ª Vara Cível e Anexos, desta Co-
marca.
INTIMAÇÃO: Ficam desde logo intimadas as devedoras MA-
DEPINUS MADEIRAS LTDA e TEREZINHA RISSO TEIXEI-
RA E ESPOSO SE CASADA FOR, caso não seja encontradas
para a intimação pessoal. O presente Edital será publicado e
afixado no local de costume e publicação, exclusivamente, na
Imprensa Oficial, uma só vez, obedecido ao § 1º do  artigo
22.da Lei 6.830/80.
Francisco Beltrão, 28 de Janeiro de 2005.

Alex F. Bedenarski           CAROLINA ARANTES DA
CONCEIÇÃO

   E. Juramentado                                    Juíza Substituta

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FRANCISCO
BELTRÃO–PR-SEGUNDA ESCRIVANIA CÍVEL E

ANEXOS.

EDITAL DE LEILÃO

         PELO
PRESENTE, se faz saber a todos, que será levado a arremata-
ção em LEILÃO ÚNICO, os bens de propriedade da Executada
JOSE DE ALMEIDA – SERRARIA - ME., CGC/MF
04.316.146/0001-00, na seguinte forma:
LEILÃO ÚNICO: dia 01/03/2005, às 10:30 horas, a quem mais
der desprezando-se preço vil. Não havendo expediente foren-
se, nessa data, fica desde já designado o primeiro dia útil subse-

qüente.
LOCAL: 2ª Vara Cível da Comarca de Francisco Beltrão - PR.,
sito a Rua Tenente Camargo, 2112, Edifício do Fórum.
PROCESSO: Autos n.º 265/2002 de Ação de Execução Fiscal
em que é Exequente A Fazenda Pública do Estado do Paraná e
Executada José de Almeida – Serraria – ME.
BEM E VALOR DA AVALIAÇÃO: = dez (10) metros cúbicos
de madeira de eucalipto, serrada em tábuas de 3,00 m e 4,00 m
de comprimento. VALOR DA AVALIAÇÃO: R$ 1.800,00 (Mil
e oitocentos reais), avaliadas em 14/07/2003.
DEPÓSITO: com o Sr. José de Almeida, na qualidade de Depo-
sitário Particular.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 2.566,93 (Dois mil quinhentos e ses-
senta e sesi reais e noventa e três centavos), em 28/05/2004.
RECURSO PENDENTE: não há.
ÔNUS: nada consta nos presentes autos.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimada a devedora JOSÉ DE
ALMEIDA – SERRARIA - ME., na pessoa de seu Represen-
tante Legal, caso não seja encontrado para a intimação pessoal.
O presente Edital será afixado no local de costume e publica-
ção, com prazo e penalidades do § 1º do artigo 22 da Lei 6.830/
80.
Francisco Beltrão, 28 de Janeiro de 2005.

Alex F. Bedenarski                      CAROLINA ARANTES
DA CONCEIÇÃO

   E. Juramentado                          Juíza Substituta

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FRANCISCO
BELTRÃO–PR-SEGUNDA ESCRIVANIA CÍVEL E

ANEXOS.

EDITAL DE LEILÃO

         PELO
PRESENTE, se faz saber a todos, que será levado a arremata-
ção em LEILÃO ÚNICO, os bens de propriedade da Executada
REVAH MÓVEIS E METAIS LTDA., CGC/MF 79.611.893/
0001-61, na seguinte forma:
LEILÃO ÚNICO: dia 07/03/2005, às 08:30  horas, a quem mais
der desprezando-se preço vil. Não havendo expediente foren-
se, nessa data, fica desde já designado o primeiro dia útil sub-
seqüente.
LOCAL: 2ª Vara Cível da Comarca de Francisco Beltrão - PR.,
sito a Rua Tenente Camargo, 2112, Edifício do Fórum.
PROCESSO: Autos n.º 109/2000 de Ação de Execução Fiscal
em que é Exequente A Fazenda Pública do Estado do Paraná e
Executada Revah Móveis e Metais Ltda.
BEM E VALOR DA AVALIAÇÃO: = quarenta (40) carteiras
escolares, padrão imbuía, estrutura tubular metálica, composta
de mesa de 0,60m X 0,40m e cadeira, novas, sem uso. VALOR
DA AVALIAÇÃO: R$ 2.160,00 (Dois mil cento e sessenta re-
ais), avaliadas em 28/11/2003.
DEPÓSITO: com o Sr. Alesio Krupkoski, na qualidade de De-
positário Particular.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 4.915,01 (Quatro mil novecentos e
quinze reais e um centavo), em 01/12/2003.
RECURSO PENDENTE: não há.
ÔNUS: nada consta nos presentes autos.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimada a devedora REVAH
MÓVEIS E METAIS LTDA., na pessoa de seu Representante
Legal, caso não seja encontrado para a intimação pessoal. O
presente Edital será afixado no local de costume e publicação,
com prazo e penalidades do § 1º do artigo 22 da Lei 6.830/80.
Francisco Beltrão, 28 de Janeiro de 2005.

Alex F. Bedenarski                      CAROLINA ARANTES
DA CONCEIÇÃO

   E. Juramentado                                      Juíza Substituta

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FRANCISCO
BELTRÃO  SEGUNDA VARA CÍVEL E ANEXOS.

EDITAL DE LEILÃO

PELO PRESENTE, se faz saber a todos, que será levado à ar-
rematação em LEILÃO ÚNICO, os bens de propriedade do
devedor DANILO LONGO - CGC/MF nº 76.892.850/0001-03,
na seguinte forma:
LEILÃO ÚNICO: dia 07/03/2005, às 09:00 hora, pelo maior
lance. Não havendo expediente forense, nessa data, fica desde
já designado o primeiro dia útil subseqüente.
LOCAL: 2ª Vara Cível da Comarca de Francisco Beltrão - PR.,
sito a Rua Tenente Camargo, 2112, Edifício do Fórum.
PROCESSO: Autos n.º 54/2001 de Ação de Execução Fiscal
em que é Exequente A Fazenda Pública do Estado do Paraná e
Executado Danilo Longo.
BEM E VALOR DA AVALIAÇÃO: = Lote Rural n.º 40, da
Gleba n.º 52-FB, do núcleo Francisco Beltrão, Colônia Mis-
sões, situado no Município de Enéas Marques, nesta Comarca,
2ª Circunscrição, com a área de 1.300,00 m², sem benfeitorias,
com os limites e confrontações constantes da matrícula imobi-
liária n.º 3.276, do 2º Ofício do Registro de Imóveis desta Co-
marca. VALOR DA AVALIAÇÃO: R$ 1.600,00 (Mil e seiscen-
tos reais), avaliado em 01/12/2003.
DEPÓSITO: com o executado Sr. Depositário Público desta
Comarca.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 2.223,28 (Dois mil duzentos e vinte
e três reais e vinte e oito centavos), em 02/12/2003.
RECURSO PENDENTE: não há.
ONUS: nada consta nos autos.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado o devedor DANILO
LONGO – CGC/MF 76.892.850/0001-03, caso não seja en-
contrado para a intimação pessoal. O presente Edital será pu-
blicado e afixado no local de costume e publicação, exclusiva-
mente, na Imprensa Oficial, uma só vez, obedecido ao § 1º do
artigo 22.da Lei 6.830/80.
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 Francisco Beltrão, 28 de Janeiro de 2005.

Alex F. Bedenarski                      CAROLINA ARANTES
DA CONCEIÇÃO    E. Juramentado       Juíza Substituta

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FRANCISCO
BELTRÃO  SEGUNDA VARA CÍVEL E ANEXOS.

EDITAL DE LEILÃO

PELO PRESENTE, se faz saber a todos, que será levado à ar-
rematação em LEILÃO ÚNICO, os bens de propriedade do
devedor JAIRO NIEHUES - CGC/MF nº 81.209.702/0001-81,
na seguinte forma:
LEILÃO ÚNICO: dia 07/03/2005, às 09:30 horas, pelo maior
lance. Não havendo expediente forense, nessa data, fica desde
já designado o primeiro dia útil subseqüente.
LOCAL: 2ª Vara Cível da Comarca de Francisco Beltrão - PR.,
sito a Rua Tenente Camargo, 2112, Edifício do Fórum.
PROCESSO: Autos n.º 44/2003 de Ação de Execução Fiscal
em que é Exequente A Fazenda Pública do Estado do Paraná e
Executado Jairo Niehues.
BEM E VALOR DA AVALIAÇÃO: = setenta e seis (76) cami-
sas masculinas, manga curta, 100% algodão, estampadas, di-
versos tamanhos, marca Dalny. VALOR TOTAL DA AVALIA-
ÇÃO: R$ 1.368,00 (Mil trezentos e sessenta e oito reais), ava-
liadas em 14/11/2003.
DEPÓSITO: com o executado Sr. Jairo Niehues, na qualidade
de Depositário Particular.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 1.905,66 (Mil novecentos e cinco
reais e sessenta e seis centavos), em 19/03/2003.
RECURSO PENDENTE: não há.
ONUS: nada consta nos autos.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado o devedor JAIRO NI-
EHUES – CGC/MF 81.209.702/0001-81, caso não seja encon-
trado para a intimação pessoal. O presente Edital será publica-
do e afixado no local de costume e publicação, exclusivamen-
te, na Imprensa Oficial, uma só vez, obedecido ao § 1º do  arti-
go 22.da Lei 6.830/80.

Francisco Beltrão, 28 de Janeiro de 2005.

Alex F. Bedenarski       CAROLINA ARANTES DA
CONEIÇÃO

   E. Juramentado               Juíza Substituta

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FRANCISCO
BELTRÃO–PR-SEGUNDA ESCRIVANIA CÍVEL E

ANEXOS.

EDITAL DE LEILÃO

         PELO PRESENTE, se faz saber a todos, que será levado
a arrematação em LEILÃO ÚNICO, dos bens de propriedade
da devedora CENTRO SUL INDÚSTRIA DE ALUMÍNIOS
LTDA., na seguinte forma:
LEILÃO ÚNICO: dia 07/03/2005, às 10:00 horas, a quem mas
der desprezando-se preço vil. Não havendo expediente foren-
se, nessa data, fica desde já designado o primeiro dia útil sub-
seqüente.
LOCAL: 2ª Vara Cível da Comarca de Francisco Beltrão - PR,
sito a Rua Tenente Camargo, 2112, Edifício do Fórum.
PROCESSO: Autos n.º 139/98 de Execução Fiscal que Fazen-
da Pública do Estado do Paraná move contra Centro Sul Indús-
tria de Alumínios Ltda.
BEM E VALOR DA AVALIAÇÃO: = um torno de repuxe para
panelas de alumínio, usado, em bom estado. VALOR DO BEM:
R$ 1.400,00  (Mil e quatrocentos reais).
 DEPÓSITO: com o representante da executada na qualidade
de Depositário Particular.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 8.479,16 (Oito mil quatrocentos e
setenta e nove reais e dezesseis centavos), em 11/04/2001.
RECURSO PENDENTE: não há.
ONUS: não consta nos autos.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimada a devedora CENTRO
SUL INDÚSTRIA DE ALUMÍNIOS LTDA., caso não seja en-
contrada para a intimação pessoal. O presente Edital será  afi-
xado no local de costume e publicação, com prazo e penalida-
des do § 1º do artigo 22.

Francisco Beltrão, 28 de Janeiro de 2005.

Alex F. Bedenarski                     CAROLINA ARANTES
DA CONCEIÇÃO

 E. Juramentado                   Juíza Substituta

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FRANCISCO
BELTRÃO - PR

SEGUNDA VARA CÍVEL E ANEXOS.

EDITAL DE LEILÃO

         PELO PRESENTE, se faz saber a todos, que será levado
a arrematação em LEILÃO único, do bem de propriedade da
devedora CARMELITA PICKLER CABRAL, na pessoa de seu
representante legal na seguinte forma:
LEILÃO ÚNICO: dia 07/03/2005, às 10:30 horas, por preço
não inferior o da avaliação atualizada. Não havendo expedien-
te forense, nessa data, fica desde já designado o primeiro dia
útil subseqüente.
LOCAL: 2ª Vara Cível da Comarca de Francisco Beltrão - PR,
sito a Rua Tenente Camargo, 2112, Edifício do Fórum.
PROCESSO: Autos n.º 32/99 de Executivo Fiscal que Fazenda
Público do Estado do Paraná move contra Carmelita Pickler
Cabral.
BEM E VALOR DA AVALIAÇÃO: a) Um Freezer horizontal,
com gavetas, cor marron, marca Prosdócimo, usado, em bom
estado: R$ 230,00. b) Uma máquina overlok, marca Chinesa,

usada: R$ 250,00. c) Duas máquinas de costura zig-zag, marca
Singer, usadas: R$ 500,00; d) Duas máquinas overlok, marca
Chinesa, usadas, em bom estado: R$ 720,00. VALOR TOTAL
AVALIADO: R$ 1.700,00 (Mil e Setecentos reais).
DEPÓSITO: com representante legal da  executada.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 2.278,70 (Dois mil duzentos e seten-
ta e oito reais e setenta centavos).
RECURSO PENDENTE: não há.
ONUS: Não consta nos autos.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimada a devedora CARME-
LITA PICKLER CABRAL, na pessoa de seu representante le-
gal, caso não seja encontrada para a intimação pessoal. O pre-
sente Edital será publicado e afixado no local de costume, na
forma do art. 22,  da Lei nº 6.830/80, exclusivamente, na im-
prensa Oficial, uma só vez, obedecido o § 1º do artigo 22.

Francisco Beltrão, 28 de Janeiro de 2005.

Alex F. Bedenarski                     CAROLINA ARANTES
DA CONCEIÇÃO   E. Juramentado

Juíza Substituta

 JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FRANCISCO
BELTRÃO–PR-SEGUNDA ESCRIVANIA CÍVEL E

ANEXOS.

EDITAL DE LEILÃO

         PELO PRESENTE, se faz saber a todos, que será levado
a arrematação em LEILÃO ÚNICO, os bens de propriedade da
Executada COOPERATIVA DE ELETRIFICAÇÃO RURAL DE
FRANCISCO BELTRÃO LTDA., CGC/MF 76.205.723/0001-
99, na seguinte forma:
LEILÃO ÚNICO: dia 08/03/2005, às 8:30 horas, a quem mais
der desprezando-se preço vil. Não havendo expediente foren-
se, nessa data, fica desde já designado o primeiro dia útil sub-
seqüente.
LOCAL: 2ª Vara Cível da Comarca de Francisco Beltrão - PR,
sito a Rua Tenente Camargo, 2112, Edifício do Fórum.
PROCESSO: Autos n.º 40/2003 de Ação de Execução Fiscal
em que é Exeqüente A Fazenda Pública do Estado do Paraná e
Executada Cooperativa de Eletrificação Rural de Francisco
Beltrão Ltda.
BEM E VALOR DA AVALIAÇÃO: = uma (01) máquina perfu-
ratriz percursora de perfuração de poços artesianos completa,
marca/modelo REB/JUPER, ano 1980, espécie CAR/S, rebo-
que/MFC. Operac., com ferramental. Usada, em bom estado.
VALOR DA AVALIAÇÃO: R$ 29.000,00 (Vinte e nove mil re-
ais), avaliada em, 28/11/2003.
DEPÓSITO: com o Sr. Moacir Camargo, na qualidade de De-
positário Particular.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 15.938,81 (Quinze mil novecentos e
trinta e oito reais e oitenta e um centavos), em 01/12/2003.
RECURSO PENDENTE: não há.
ÔNUS: nada consta nos presentes autos.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimada a devedora COOPE-
RATIVA DE ELETRIFICAÇÃO RURAL DE FRANCISCO
BELTRÃO LTDA., na pessoa de seu Representante Legal, caso
não seja encontrado para a intimação pessoal. O presente Edi-
tal será afixado no local de costume e publicação, com prazo e
penalidades do § 1º do artigo 22 da Lei 6.830/80.

Francisco Beltrão, 28 de Janeiro de 2005.

Alex F. Bedenarski                 CAROLINA ARANTES DA
CONCEIÇÃO

   E. Juramentado  Juíza Substituta

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FRANCISCO
BELTRÃO - PR.

SEGUNDA VARA CÍVEL E ANEXOS.

EDITAL DE LEILÃO

         PELO PRESENTE, se faz saber a todos, que será levado
a arrematação em LEILÃO único, do bem de propriedade da
devedora REVAH MÓVEIS E METAIS LTDA. – CGC/MF
79.611.893/0001-61, na pessoa de seu representante legal na
seguinte forma:
LEILÃO ÚNICO: dia 08/03/2005, 09:00 horas, por preço não
inferior o da avaliação atualizada. Não havendo expediente
forense, nessa data, fica desde já designado o primeiro dia útil
subseqüente.
LOCAL: 2ª Vara Cível da Comarca de Francisco Beltrão - PR,
sito a Rua Tenente Camargo, 2112, Edifício do Fórum.
PROCESSO: Autos n.º 141/98 de Executivo Fiscal que Fazen-
da Público do Estado do Paraná move contra Revah Móveis e
Metais Ltda.
BEM E VALOR DA AVALIAÇÃO: =  Uma máquina dobradei-
ra para tubo de meia à uma polegada, marca Pit, usada, em bom
estado de conservação. VALOR TOTAL AVALIADO: R$
1.460,00 (Um mil, quatrocentos e sessenta reais).
DEPÓSITO: com representante legal da  executada.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 1.168,25 (Mil cento e sessenta e oito
reais e vinte e cinco centavos), em 26/04/2004.
RECURSO PENDENTE: não há.
ONUS: nada consta nos autos.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimada a devedora REVAH
MÓVEIS E METAIS LTDA. – CGC/MF 79.611.893/0001-61,
na pessoa de seu representante legal, caso não seja encontrada
para a intimação pessoal. O presente Edital será publicado e
afixado no local de costume, na forma da Lei nº 6.830/80, ex-
clusivamente, na imprensa Oficial, uma só vez, obedecido ao §
1º do artigo 22.

Francisco Beltrão, 28 de Janeiro de 2005.

Alex F. Bedenarski                     CAROLINA ARANTES
DA CONCEIÇÃO

  E. Juramentado                                 Juíza Substituta

 JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FRANCISCO
BELTRÃO - PR.

SEGUNDA VARA CÍVEL E ANEXOS.

EDITAL DE LEILÃO

         PELO PRESENTE, se faz saber a todos, que será levado
a arrematação em LEILÃO único, do bem de propriedade da
devedora REVAH MÓVEIS E METAIS LTDA. – CGC/MF
79.611.893/0001-61, na pessoa de seu representante legal na
seguinte forma:
LEILÃO ÚNICO: dia 08/03/2005, 09:00 horas, por preço não
inferior o da avaliação atualizada. Não havendo expediente
forense, nessa data, fica desde já designado o primeiro dia útil
subseqüente.
LOCAL: 2ª Vara Cível da Comarca de Francisco Beltrão - PR,
sito a Rua Tenente Camargo, 2112, Edifício do Fórum.
PROCESSO: Autos n.º 141/98 e 25/99 de Execução Fiscal que
Fazenda Público do Estado do Paraná move contra Revah Mó-
veis e Metais Ltda.,
BEM E VALOR DA AVALIAÇÃO: =  a) Uma máquina dobra-
deira para tubo de meia à uma polegada, marca Pit, usada, em
bom estado de conservação. Valor da Avaliação: R$ 1.460,00
(Um mil, quatrocentos e sessenta reais); b) Oito (08) cozinhas
americanas, com um metro e vinte (1,20m) de comprimento,
com balcão aéreo, com quatro (04) gavetas, de aglomerado
melamínico, cor branca, novas. Valor da Avaliação: R$ 1.440,00
(mil quatrocentos e quarenta reais). VALOR TOTAL DA DOS
BENS: R$ 2.900,00 (Dois mil e novecentos reais).
DEPÓSITO: com representante legal da  executada.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 2.228,71 (Dois mil duzentos e vinte
e oito reais e setenta e um centavos), de ambos os feitos, sujeita
a atualização.
RECURSO PENDENTE: não há.
ONUS: nada consta nos autos.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimada a devedora REVAH
MÓVEIS E METAIS LTDA. – CGC/MF 79.611.893/0001-61,
na pessoa de seu representante legal, caso não seja encontrada
para a intimação pessoal. O presente Edital será publicado e
afixado no local de costume, na forma da Lei nº 6.830/80, ex-
clusivamente, na imprensa Oficial, uma só vez, obedecido ao §
1º do artigo 22.

Francisco Beltrão, 28 de Janeiro de 2005.

Alex F. Bedenarski                     CAROLINA ARANTES
DA CONCEIÇÃO

  E. Juramentado                    Juíza Substituta

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FRANCISCO
BELTRÃO  SEGUNDA VARA CÍVEL E ANEXOS.

EDITAL DE LEILÃO

PELO PRESENTE, se faz saber a todos, que será levado à ar-
rematação em LEILÃO ÚNICO, os bens de propriedade do
devedor JAIRO NIEHUES - CGC/MF nº 81.209.702/0001-81,
na seguinte forma:
LEILÃO ÚNICO: dia 08/03/2005, às 09:30 horas, pelo maior
lance. Não havendo expediente forense, nessa data, fica desde
já designado o primeiro dia útil subseqüente.
LOCAL: 2ª Vara Cível da Comarca de Francisco Beltrão - PR.,
sito a Rua Tenente Camargo, 2112, Edifício do Fórum.
PROCESSO: Autos n.º 28/2003 de Ação de Execução Fiscal
em que é Exequente A Fazenda Pública do Estado do Paraná e
Executado Jairo Niehues.
BEM E VALOR DA AVALIAÇÃO: = sessenta (60) camisas
masculinas, em microfibra, manga curta, diversas cores e ta-
manhos, novas. VALOR TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 1.320,00
(Mil trezentos e vinte reais), avaliadas em 22/01/2004.
DEPÓSITO: com o executado Sr. Jairo Niehues, na qualidade
de Depositário Particular.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 1.752,93 (Mil setecentos e cinqüenta
e dois reais e noventa e três centavos), em 28/01/2003.
RECURSO PENDENTE: não há.
ONUS: nada consta nos autos.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado o devedor JAIRO
NIEHUES – CGC/MF 81.209.702/0001-81, caso não seja en-
contrado para a intimação pessoal. O presente Edital será pu-
blicado e afixado no local de costume e publicação, exclusiva-
mente, na Imprensa Oficial, uma só vez, obedecido ao § 1º do
artigo 22.da Lei 6.830/80.

Francisco Beltrão, 28 de Janeiro de 2005.

Alex F. Bedenarski                       CAROLINA ARANTES
DA CONCEIÇÃO

  E. Juramentado                         Juíza Substituta

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FRANCISCO
BELTRÃO  SEGUNDA VARA CÍVEL E ANEXOS.

EDITAL DE LEILÃO

PELO PRESENTE, se faz saber a todos, que será levado a ar-
rematação em LEILÃO ÚNICO, os bens de propriedade da
devedora COMÉRCIO DE MADEIRAS BELLÉ LTDA. – CGC/
MF 76.265.198/0001-05, na seguinte forma
LEILÃO ÚNICO: dia 08/03/2005, às 10:00 horas, pelo maior
lance, desprezando-se preço vil. Não havendo expediente fo-
rense, nessa data, fica desde já designado o primeiro dia útil
subseqüente.
LOCAL: 2ª Vara Cível da Comarca de Francisco Beltrão - PR.,
sito a Rua Tenente Camargo, 2112, Edifício do Fórum.
PROCESSO: Autos n.º 43/2000 de Execução Fiscal que Fa-
zenda Pública do Estado do Paraná move contra Comércio de
Madeiras Bellé Ltda.
BEM E VALOR DA AVALIAÇÃO: = 16,00 m³ (dezesseis me-
tros cúbicos) de madeira eucalipto, serrada em tábuas, 2,3 X 5/
10/15 cm de largura por 2,50 m de comprimento. VALOR TO-

TAL DA AVALIAÇÃO: R$ 1.520,00, (Mil quinhentos e vinte
reais), avaliado em, 16/04/2002.
DEPÓSITO: com o Representante Legal da Executada Sr. Oda-
nir Bellé, na qualidade de Depositário Particular.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 1.572,81 (Mil quinhentos e setenta e
dois reais e oitenta e um centavos), em 12/04/2000.
RECURSO PENDENTE: não há.
ONUS:  nada consta nos presentes autos.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimada a devedora COMÉR-
CIO DE MADEIRAS BELLÉ LTDA – CGC/MF 76.265.198/
0001-05, na pessoa de seu representante legal, caso não seja
encontrado para a intimação pessoal. O presente Edital será
publicado e afixado no local de costume e publicação, exclusi-
vamente, na Imprensa Oficial, uma só vez, obedecido o § 1º do
artigo 22 da Lei 6.830/80

Francisco Beltrão, 28 de Janeiro de 2005.

Alex F. Bedenarski                     CAROLINA ARANTES
DA CONCEIÇÃO

  E. Juramentado                   Juíza Substituta

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FRANCISCO
BELTRÃO – PR - SEGUNDA VARA CÍVEL  E ANEXOS.

EDITAL DE LEILÃO

PELO PRESENTE, se faz saber a todos, que será levado a ar-
rematação em LEILÃO ÚNICO, o imóvel de propriedade da
devedora A PAVANI SUCOS – CGC/MF 00.537.180/0001-45,
seguinte forma:
LEILÃO ÚNICO: dia 08/03/2005, às 10:30 horas, por preço
não inferior o da avaliação atualizada. Não havendo expedien-
te forense, nessas datas, fica desde já designado o primeiro dia
útil subsequente.
LOCAL: 2ª Vara Cível da Comarca de Francisco Beltrão - PR.,
sito à R. Tenente Camargo, 2112, Edifício do Fórum.
PROCESSO: Autos nº 93/97; 45/98; 34/97 e 145/97de Execu-
ção Fiscal que Fazenda Pública do Estado do Paraná move con-
tra A Pavani Sucos.
BENS A SEREM PRACEADOS:  a)  Lote Urbano n.º 10 da
quadra n.º 473, com área de 842,00 m², sem benfeitoria, situa-
do no Bairro Pinheirinho, nesta Cidade, com os limites e con-
frontações constantes da Matrícula Imobiliária n.º 8477 do 2º
Ofício do Registro de Imóveis desta Comarca. Valor: R$
8.800,00; b) Lote urbano n.º 9 da quadra n.º 473, com área de
6.048,00 m², sem benfeitorias, situado no Bairro Pinheirinho,
nesta Cidade, com os limites e confrontações constantes da
Matrícula Imobiliária n.º 8478 do 2º Ofício do Registro de Imó-
veis desta Comarca. Valor: R$ 54.000,00; c) Lote Urbano n.º
14 da quadra n.º 63, do patrimônio desta Cidade, com a área de
756,50 m², sem benfeitoria, situado com frente para a Avenida
Paraná, no Bairro Vila Nova, com os limites e confrontações
constantes da Matrícula Imobiliária n.º 4728 do 2º Ofício do
Registro de Imóveis desta Comarca. Valor: R$ 8.800,00; d) Lote
Urbano n.º 15 da quadra n.º 63, do Patrimônio desta Cidade,
com a área de 756,50 m², sem benfeitoria, situado com frente
para a Avenida Paraná, no Bairro Vila Nova, com os limites e
confrontações constantes da Matrícula Imobiliária n.º 4729 do
2º Ofício do Registro de Imóveis desta Comarca. Valor: R$
8.800,00; e) Parte ideal do lote n.º 21-remanescente, medindo
67.793,12 m², da gleba n.º 58-FB, situado neste município, com
os limites e confrontações constantes da Matrícula Imobiliária
n.º 18.251 do 1º Ofício do Registro de Imóveis desta Comarca.
Valor: R$ 51.800,00; f) direitos sobre o total das cotas de um
terminal telefônico adquirido da Telepar S.A., conforme con-
trato n.º 031400974-4, sem avaliação; g) Meação que o execu-
tado Albino Pavani possui dos bens deixados pelo falecimento
de sua esposa Sra. Clotilde Maria Pavani, nos autos n.º 114/93.
VALOR TOTAL DA AVALIAÇÃO: 132.200,00. (Cento e trinta
e dois mil e duzentos reais).
DEPÓSITO: os bens estavam depositados com o Sr. Escrivão
desta Escrivania, porém, 03/03/96, foi expedido Formal de Par-
tilha em favor de Albino Pavani, Alisson Luiz Pavani e Lilian
Pavani e foi entregue aos interessados nos quais constou a pe-
nhora dos bens nestes outros autos.
VALOR DA DIVIDA: R$ 10.111,83 (Dez mil centos e onze
reais e oitenta e três centavos), valor sujeito a atualização mo-
netária.
RECURSO PENDENTE:  Não há.
ÔNUS: os constantes das matrículas imobiliárias sob n.ºs:  a)
8477, do 2º Ofício do Registro de Imóveis desta Comarca; b)
8478, do 2º Ofício do Registro de Imóveis desta Comarca; c)
4728, do 2º Ofício do Registro de Imóveis desta Comarca; d)
4729, do 2º Ofício do Registro de Imóveis desta Comarca e
18.251, do 1º Ofício do Registro de Imóveis desta Comarca,
devidamente atualizadas.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimada a devedora A PAVANI
SUCOS, na pessoa de seu representante legal, se por ventura
não for encontrado para intimação pessoal. O presente Edital
será afixado no local de costume e publicado, exclusivamente,
na Imprensa Oficial, uma só vez, obedecido o § 1º do artigo 22.

Francisco Beltrão, 28 de Janeiro de 2005.

Alex F. Bedenarski      CAROLINA ARANTES DA
CONCEIÇÃO

  E. Juramentado
Juíza Substituta

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FRANCISCO
BELTRÃO  SEGUNDA VARA CÍVEL E ANEXOS.

EDITAL DE LEILÃO

PELO PRESENTE, se faz saber a todos, que será levado a ar-
rematação em LEILÃO ÚNICO, dos bens de propriedade da
devedora DALVA SANTINA PEZENATTO HIDRÁULICA, na
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seguinte forma:
LEILÃO ÚNICO: dia 14/03/2005, às 08:30 horas, pelo maior
lance, desprezando-se preço vil. Não havendo expediente fo-
rense, nessa data, fica desde já designado o primeiro dia útil
subsequente.
LOCAL: 2ª Vara Cível da Comarca de Francisco Beltrão - PR.,
sito a Rua Tenente Camargo, 2112, Edifício do Fórum.
PROCESSO: Autos n.º 107/2000 e 66/2001 de Ação de Execu-
ção  Fiscal em que é Exequente A Fazenda Pública do Estado
do Paraná e Executada Dalva Santina Pezenatto Hidráulica.
BEM E VALOR DA AVALIAÇÃO: a) 02 (dois) macacos hidrá-
ulicos – A565 – T20 MP, novos. Valor Unitário: R$ 765,00. b)
uma (01) máquina para empacotar maravalha, toda de ferro,
com motor elétrico Weg de 25 HP, usado, toda desmontada e
inacabada. Valor: R$ 3.200,00. VALOR TOTAL: R$ 4.730,00
(Quatro mil setecentos e trinta reais).
DEPÓSITO: com o Representante da Executada Sr. Ivo Piove-
san.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 2.138,05 (Dois mil cento e trinta e
oito reais e cinco centavos), valor sujeito a atualização mone-
tária.
RECURSO PENDENTE: não há.
ONUS:  Não constam nos autos.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimada a devedora DALVA
SANTINA PEZENATTO HIDRÁULICA, na pessoa de seu re-
presentante legal, caso não seja encontrada para a intimação
pessoal. O presente Edital será publicado e afixado no local de
costume e publicação, exclusivamente, na Imprensa Oficial, uma
só vez, obedecido o § 1º do artigo 22 da Lei 6.830/80.

Francisco Beltrão, 28 de Janeiro de 2005.

Alex F. Bedenarski                     CAROLINA ARANTES
DA CONCEIÇÃO

  E. Juramentado                     Juíza Substituta

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FRANCISCO
BELTRÃO-PR.

SEGUNDA VARA CÍVEL  E ANEXOS.

EDITAL DE LEILÃO

PELO PRESENTE, se faz saber a todos, que será levado a ar-
rematação em LEILÃO ÚNICO, o imóvel de propriedade da
devedora REVAH MÓVEIS E METAIS LTDA. – CGC/MF
79.611.893/0001-61, na seguinte forma:
LEILÃO ÚNICO: dia 14/03/2005, às 09:00 horas, a quem a
mais der, desprezando preço vil. Não havendo expediente fo-
rense, nessa data, fica desde já designado o primeiro dia útil
subsequente.
LOCAL: 2ª Vara Cível da Comarca de Francisco Beltrão - PR.,
sito à R. Tenente Camargo, 2112, Edifício do Fórum.
PROCESSO: Autos n.º 75/2003 de Ação de Execução Fiscal
em que é Exequente A Fazenda Pública do Estado do Paraná e
Executada Revah Móveis e Metais Ltda.
BEM E VALOR DA AVALIAÇÃO: = Uma (01) serra circular
Makita, com mesa giratória, usada, em bom estado. VALOR
TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 1.200,00 ( Mil e duzentos re-
ais), avaliada em 03 de Março de 2004.
DEPÓSITO: com o Sr. Alésio Krupkoski, representante legal
da executada, na qualidade de Depositário Particular.
VALOR DA DIVIDA: R$ 1.898,16 (Mil oitocentos e noventa e
oito reais e dezesseis centavos), em 12 de Março de 2004.
RECURSO PENDENTE: não há.
ÔNUS: nada consta nos presentes autos.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimada a devedora REVAH
MÓVEIS E METAIS LTDA – CGC/MF 79.611.893/0001-61.,
na pessoa de seu Representante Legal, se por ventura não for
encontrada para intimação pessoal. O presente Edital será pu-
blicado e afixado no local de costume, com os prazos e penali-
dades do § 1º do artigo 22 da Lei n.º 6.830/80.

Francisco Beltrão, 28 de Janeiro de 2005.

Alex F. Bedenarski                     CAROLINA ARANTES
DA CONCEIÇÃO

  E. Juramentado                        Juíza Substituta

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FRANCISCO
BELTRÃO

SEGUNDA VARA CÍVEL E ANEXOS.

EDITAL DE LEILÃO

         PELO PRESENTE, se faz saber a todos, que será levado
a arrematação em LEILÃO ÚNICO, do bem de propriedade da
devedora INDUSTRIAL DE MADEIRAS STEIN LTDA., na
pessoa de seu representante legal na seguinte forma:
LEILÃO ÚNICO: dia 14/03/2005 às 09:30 horas, por preço
não inferior o da avaliação atualizada. Não havendo expedien-
te forense, nessa data, fica desde já designado o primeiro dia
útil subsequente.
LOCAL: 2ª Vara Cível da Comarca de Francisco Beltrão - PR.,
sito a Rua Tenente Camargo, 2112, Edifício do Fórum.
PROCESSO: Autos n.º 126/98 de Executivo Fiscal que Fazen-
da Público do Estado do Paraná move contra Industrial de
Madeiras Stein Ltda.
BEM E VALOR DA AVALIAÇÃO: a) Oitocentos (800) metros
quadrados de forro de pinus Eliot, de 1ª de (2,00) dois metros a
(3,20) três metros e vinte de comprimento. VALOR TOTAL
AVALIADO: R$ 3.200,00 (três mil e duzentos reais), em 20/
10/2001.
DEPÓSITO: com o representante legal da executada, na quali-
dade de Depositário Particular.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 6.495,34 (Seis mil quatrocentos e
noventa e cinco reais e trinta e quatro centavos), e custas pro-
cessuais no valor de R$ 507,52, em 07/12/2001.
RECURSO PENDENTE: não há.
ONUS: nada consta nos presentes autos.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimada a devedora INDUS-

TRIAL DE MADEIRAS STEIN LTDA, na pessoa de seu repre-
sentante legal, caso não seja encontrada para a intimação pes-
soal. O presente Edital será publicado e afixado no local de
costume, na forma do art. 22, da Lei nº 6.830/80, exclusiva-
mente, na imprensa Oficial, uma só vez, obedecido o § 1º do
artigo 22.

Francisco Beltrão, 28 de Janeiro de 2005.

Alex F. Bedenarski                     CAROLINA ARANTES
DA CONCEIÇÃO

  E. Juramentado             Juíza Substituta

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FRANCISCO
BELTRÃO - PR.- SEGUNDA VARA CÍVEL E ANEXOS.

EDITAL DE LEILÃO

         PELO PRESENTE, se faz saber a todos, que será levado
a arrematação em LEILÃO único, do bem de propriedade do
devedor MARIO ROSSET – CPF/MF 815.434.796-53, na se-
guinte forma:
LEILÃO ÚNICO: dia 14/03/2005, às 10:00 horas, a quem mais
der, desprezando preço vil. Não havendo expediente forense,
nessa data, fica desde já designado o primeiro dia útil subse-
quente.
LOCAL: 2ª Vara Cível da Comarca de Francisco Beltrão - PR.,
sito a Rua Tenente Camargo, 2112, Edifício do Fórum
PROCESSO: Autos n.º 249/2002 de Ação de Execução Fiscal
em que é Exequente A Fazenda Pública do Estado do Paraná e
Executado Mario Rosset.
BEM E VALOR DA AVALIAÇÃO: uma (01) televisão em co-
res conjugada com vídeo, 14 polegadas, sem controle remoto,
marca Philco, em bom estado de conservação e funcionamen-
to. VALOR TOTAL AVALIADO: R$ 420,00 (Quatrocentos e
vinte reais), em 18/12/2002.
DEPÓSITO: com o próprio executado, na qualidade de Depo-
sitário Particular.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 235,56 (Duzentos e trinta e cinco
reais e cinqüenta e seis centavos), em 02/12/2002.
RECURSO PENDENTE: não há.
ONUS: nada consta nos presentes autos.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado o devedor MARIO
ROSSET, caso não seja encontrado para a intimação pessoal.
O presente Edital será publicado e afixado no local de costu-
me, na forma do art. 22, da Lei nº 6.830/80, respeitando o con-
tido no parágrafo primeiro deste dispositivo.

Francisco Beltrão, 28 de Janeiro de 2005.

Alex F. Bedenarski                     CAROLINA ARANTES
DA CONCEIÇÃO

  E. Juramentado                     Juíza Substituta

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FRANCISCO
BELTRÃO–PR-SEGUNDA ESCRIVANIA CÍVEL E

ANEXOS.

EDITAL DE LEILÃO

         PELO PRESENTE, se faz saber a todos, que será levado
a arrematação em LEILÃO ÚNICO, os bens de propriedade do
devedor ESPÓLIO DE DARCI PEREIRA DE LIMA, na se-
guinte forma:
LEILÃO ÚNICO: dia 14/03/2005, ÀS 10:30 horas, a quem mais
der desprezando-se preço vil. Não havendo expediente foren-
se, nessa data, fica desde já designado o primeiro dia útil sub-
sequente.
LOCAL: 2ª Vara Cível da Comarca de Francisco Beltrão - PR.,
sito a Rua Tenente Camargo, 2112, Edifício do Fórum.
PROCESSO: Autos n.º 10/96 de Execução Fiscal que Municí-
pio de Renascença move contra Espólio de Darci Pereira de
Lima.
BEM E VALOR DA AVALIAÇÃO: Lote de terreno n.º 1 da
quadra n.º 31, da Cidade de Renascença, nesta Comarca, com
área de 702,00-m², sem benfeitoria, situado na esquina da Rua
Marechal Floriano Peixoto com Rua Afonso Pena. Em boa lo-
calização, ruas asfaltadas, com redes de luz e água, com os
limites e confrontações constantes do Registro n.º 6.117, fls.
229/230 do Livro 3-E e da Matrícula Imobiliária n.º 3.662 (con-
junta), do 1º Ofício de Registro de Imóveis desta Comarca.
VALOR DA AVALIAÇÃO: R$ 5.200,00 (Cinco mil e duzentos
reais), avaliado em 28 de Julho de 2003..
 DEPÓSITO: com o Sr. Depositário Público desta Comarca.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 1.763,83 (Mil setecentos e sessenta
e três reais e oitenta e três centavos), em, 28 de Abril de 2003.
RECURSO PENDENTE: não há.
ONUS: não consta nos presentes autos.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado o devedor ESPÓLIO
DE DARCI PEREIRA DE LIMA,   caso não seja encontrado
para a intimação pessoal. O presente Edital será  afixado no
local de costume e publicação, com prazo e penalidades do § 1º
do artigo 22, da Lei n.º 6.830/80.

Francisco Beltrão, 28 de Janeiro de 2005.

Alex F. Bedenarski                       CAROLINA ARANTES
DA CONCEIÇÃO

   E. Juramentado                   Juíza Substituta

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FRANCISCO
BELTRÃO-PR.

SEGUNDA VARA CÍVEL  E ANEXOS.

EDITAL DE LEILÃO

PELO PRESENTE, se faz saber a todos, que será levado a ar-
rematação em LEILÃO ÚNICO, o imóvel de propriedade da
devedora INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS COSTA-

NEIRA LTDA. – CNPJ/MF 68.793.033/0001-70, na seguinte
forma:
LEILÃO ÚNICO: dia 15/03/2005, às 08:30 horas, a quem a
mais der, desprezando preço vil. Não havendo expediente fo-
rense, nessa data, fica desde já designado o primeiro dia útil
subsequente.
LOCAL: 2ª Vara Cível da Comarca de Francisco Beltrão - PR.,
sito à R. Tenente Camargo, 2112, Edifício do Fórum.
PROCESSO: Autos n.º 186/2003 de Carta Precatória, oriunda
da Vara Judicial da Comarca de Iraí – RS, extraída dos autos
n.º 106/1.03.0000629-2 de Ação de Execução Fiscal em que é
Exequente O Estado do Rio Grande do Sul e Executados In-
dústria e Comércio de Móveis Costaneira Ltda., e outros.
BEM E VALOR DA AVALIAÇÃO: = sete (07) conjuntos de
cozinha padrão cerejeira, compostos de balcão e aéreo de 1,20m
X 1,95m e paneleiro, novos. VALOR TOTAL DA AVALIAÇÃO:
R$ 1.890,00 ( Mil oitocentos e noventa reais), avaliadas em 17
de Março de 2004.
DEPÓSITO: com o Sr. Cláudio Renato Maciel Alende na qua-
lidade de Depositário Particular.
VALOR DA DIVIDA: R$ 1.225,02 (Mil duzentos e vinte e cin-
co reais e dois centavos), em 27 de Agosto de 2003.
RECURSO PENDENTE: não há.
ÔNUS: nada consta nos presentes autos.
INTIMAÇÃO: Ficam desde logo intimados os devedores 1) -
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS COSTANEIRA
LTDA., na pessoa de seu Representante Legal; 2) – CLAUDIO
RENATO MACIEL ALENDE e 3) – NILTO MAIKOT, se por
ventura não forem encontrados para intimação pessoal. O pre-
sente Edital será publicado e afixado no local de costume, com
os prazos e penalidades do § 1º do artigo 22 da Lei n.º 6.830/
80.

Francisco Beltrão, 28 de Janeiro de 2005.

Alex F. Bedenarski                     CAROLINA ARANTES
DA CONCEIÇÃO

  E. Juramentado                   Juíza Substituta

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FRANCISCO
BELTRÃO – PR - SEGUNDA VARA CÍVEL  E ANEXOS.

EDITAL DE LEILÃO

PELO PRESENTE, se faz saber a todos, que será levado a ar-
rematação em LEILÃO ÚNICO, o bens de propriedade dos
devedores EDIVAR MARTINI e V OLNEI LORENZETTI, na
seguinte forma:
LEILÃO ÚNICO: dia 15/03/2005, às 09:00 horas, pelo maior
lance, desprezando-se preço vil. Não havendo expediente fo-
rense, nessas datas, fica dede já designado o primeiro dia útil
subseqüente.
LOCAL: 2ª Vara Cível da Comarca de Francisco Beltrão - PR.,
sito à R. Tenente Camargo, 2112, Edifício do Fórum.
PROCESSO: Autos n.º 183/2001 de Carta Precatória, oriunda
da Comarca de Irai – RS, extraída dos autos n.º 9.838-540/99
de Ação de Execução Fiscal em que é Exequente O Estado do
Rio Grande do Sul e Executados Edivar Martini e Volnei Lo-
renzetti.
BENS E VALOR DA AVALIAÇÃO: a) duas mil (2000) dúzias
de grampos de madeira, para prender roupas. Valor: R$ 600,00;
b trinta (30) cilindros em alumínio e plástico, manuais, marca
Metalbril, para uso doméstico no preparo de massas. Novos.
Valor: R$ 960,00. VALOR TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$
1.560,00 (Mil quinhentos e sessenta reais).
DEPÓSITO: Com o Sr. Marcos Aurélio Guerra, na qualidade
de Depositário Particular.
VALOR DA DIVIDA: R$ 2.381,22 (Dois mil trezentos e oiten-
ta e um reais e vinte e dois centavos), em 13/03/2003.
RECURSO PENDENTE: Não há.
ÔNUS: nada consta nos autos.
INTIMAÇÃO: Ficam desde logo intimados os devedores EDI-
VAR MARTINI e VOLNEI LORENZETTI, se por ventura não
forem encontrados para intimação pessoal. O presente Edital
será publicado exclusivamente na Imprensa Oficial e afixado
no local de costume,  uma só vez obedecido o § 1º do artigo 22
da Lei 6.830/80..
Francisco Beltrão, 28 de Janeiro de 2005.

Alex F. Bedenarski                      CAROLINA ARANTES
DA CONCEIÇÃO

   E. Juramentado             Juíza Substituta

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FRANCISCO
BELTRÃO–PR-SEGUNDA ESCRIVANIA CÍVEL E

ANEXOS.

EDITAL DE LEILÃO

         PELO PRESENTE, se faz saber a todos, que será levado
a arrematação em primeiro e segundo LEILÕES, dos bens de
propriedade da devedora GERALDO FAUST & CIA. LTDA. –
CGC/MF 78.715.042/0002-87, na seguinte forma:
LEILÃO ÚNICO: dia 04/04/2005 às 08:30 horas, a quem mais
der desprezando-se preço vil. Não havendo expediente foren-
se, nessa data, fica desde já designado o primeiro dia útil sub-
sequente.
LOCAL: 2ª Vara Cível da Comarca de Francisco Beltrão - PR.,
sito a Rua Tenente Camargo, 2112, Edifício do Fórum.
PROCESSO: Autos n.º 340/96 de Embargos à Execução em
Execução de Honorários que Fazenda Pública do Estado do
Paraná move contra Geraldo Faust & Cia. Ltda.
BEM E VALOR DA AVALIAÇÃO: a) 01 (uma) máquina foto-
copiadora, marca Xerox, modelo 1035, com sistema de ampli-
ação e redução. VALOR DO BEM: R$ 3.500,00  (Três mil e
quinhentos reais)
 DEPÓSITO: com o Sr. Depositário Particular Glaucio Ricardo
Faust.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 3.488,74 (Três mil quatrocentos e
oitenta e oito reais e setenta e quatro centavos), em 13/09/2004,

mais seus acréscimos legais
RECURSO PENDENTE: não há.
ONUS: não consta nos autos.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimada a devedora GERAL-
DO FAUST & CIA LTDA., CGC/MF n.º 78.715.042/0002-87,
caso não seja encontrada para a intimação pessoal. O presente
Edital será  afixado no local de costume e publicação, com
prazo e penalidades do § 1º do artigo 22.
Francisco Beltrão, 01 de Fevereiro de 2005.

 Alex F. Bedenarski                                 ROSSELINI
CARNEIRO                                       Juiz de Direito

Guarapuava

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMAR-
CA DE GUARAPUAVA
ESTADO DO PARANÁ

Bel. JOÃO CARLOS PRESTES TAQUES
Escrivão

Rua Capitão Virmond n.º 1913 - Centro – Cep: 85010-120
-42 623-2894

EDITAL DE CITAÇÃO de:
TERCEIROS INTERESSADOS, INCERTOS E

DESCONHECIDOS
Prazo 30 dias

Autos nº 161/04 de USUCAPIÃO
Requerente: SILMAR ANTONIO ALMEIDA
Adv. Dr. Alfeu Ribas Kramer
Requerido: Esp. De JOSÉ CUPERTINO DE ALMEIDA GÓES

A Dra. STELA MARIS PEREZ RODRIGUES, Juíza Substituta
em exercício na 1ª Vara Cível da Comarca de Guarapuava, Es-
tado do Paraná...

FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem, ou dele,
conhecimento tiverem, que por meio deste ficam devidamente
citados TERCEIROS INTERESSADOS, INCERTOS E DES-
CONHECIDOS, atualmente em lugar incerto e não sabido, para
que no prazo de 15 (quinze) dias, contestem a presente ação
sob pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos
alegados na inicial (art. 285 do CPC), que tem por objeto uma
área de 480,00 mts2, ou sejam 16,00 mts de frente, na lateral
direita 30,00 mts, registrado no 3º R.I, desta Comarca.

E para que todos saibam e ninguém possa alegar ignorância, é
expedido o presente Edital, que será publicado na imprensa
conforme a Lei e afixado no átrio do Fórum local.

Dado e passado, nesta cidade de Guarapuava, aos quatorze (14)
dias do mês de janeiro (01) ano de dois mil e cinco (2.005).
Eu,___________________(Bel. JOÃO CARLOS PRESTES
TAQUES), Escrivão que digitei e subscrevo.

STELA MARIS PEREZ RODRIGUES
Juíza Substituta

 PODER JUDICIÁRIO COMARCA DE GUARAPUAVA -
PR.

C A R T Ó R I O   S E G U N D A   V A R A   C Í V E L
Washington Simões – Escrivão

Edital de Citação do Espólio de Laurindo Pereira da Rocha e
Espólio de Mary Yolanda Verlangieri Rocha e dos interessados
ausentes, incertos e desconhecidos.
Prazo de 30 dias.

Processo Nº 723/2004
Autos de usucapião
Requerente: Tereza Venâncio Chemeres
Adv.: Dr. Antonio Lídio Oab/PR 16.976
Requerido: Espólio de Laurindo Pereira da Rocha e outra

O Dr. Evandro Portugal, MM. Juiz de Direito Substituto da
Segunda Vara Cível, Comarca de Guarapuava, Estado do Para-
ná...
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que por meio deste ficam devidamente
CITADOS Espólio de Laurindo Pereira da Rocha e Espólio de
Mary Yolanda Verlangieri Rocha e dos interessados ausentes,
incertos e desconhecidos, com prazo de 30 (trinta) dias, sobre
os termos da presente ação de Usucapião Nº 723/2004, promo-
vido por Tereza Venâncio Chemeres contra Espólio de Laurin-
do Pereira Rocha e outra, para contestá-la querendo no prazo
de 15 (quinze) dias, sob pena de serem presumidos como ver-
dadeiros os fatos articulados pelo autor, (Art. 285, CPC). Ação
essa com a finalidade de obter o domínio sobre o imóvel: Um
terreno urbano com área de 600,00 m2, localizado no Bairro
Bonsucesso, em Guarapuava – PR, com as características e
confrontações constantes da matricula 18.035, do 1º Oficio de
Registro de Imóveis desta comarca, com limites e confronta-
ções descritas constantes nas fls. 02 dos autos supra citados. E
para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância, se passou o presente, que será
afixado no átrio da serventia da 2ª vara cível desta comarca e
publicado, na forma da Lei. Dado e passado nesta cidade de
Guarapuava, aos 14 de janeiro de 2005. Eu______________
(Washington Simões), Escrivão, que o digitei e subscrevi.

Evandro Portugal
Juiz de Direito Substituto

  COMARCA DE GUARAPUAVA -  PR.
C A R T Ó R I O   S E G U N D A   V A R A   C Í V E L

Washington Simões – Escrivão
Edital de Interdição de:

Ezequiel dos Santos
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Prazo de 30 dias.

Processo de Nº 08/2003 JUSTIÇA
GRATUITA
Autos de Interdição e Curatela
Requerente: João Maria dos Santos
ADV.: Dr. Roberto Lopes Silvestri Oab/PR 20.673
Requerido: Ezequiel dos Santos

O Dr. Evandro Portugal, Juiz de Direito Substituto da Segunda
Vara Cível, Comarca de Guarapuava, Estado do Paraná...
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem, ou dele
conhecimento  tiverem e de todos os interessados que tendo
sido decretada a INTERDIÇÃO do Sr. Ezequiel dos Santos,
brasileiro, maior, solteiro, portador da Certidão de Nascimento
nº 2962, fls. 156 do Livro nº 03-A do Registro Civil do Distrito
de Jordão, nascido no dia 25/11/1980, residente e domiciliado
na rua Niko Tembil, n.º 152 – Conradinho, em Guarapuava -
PR, nos autos de interdição e curatela n.º 08/2003  em que é
requerente João Maria dos Santos e requerido Ezequiel dos
Santos, conforme sentença de fls. 41/42, de 29/04/2004, em
face do interdito acima mencionado ser portador de retardo
mental, não tendo condições para qualquer ato na vida civil e
que necessita de quem o represente em todos os atos da vida
civil, nomeando para tanto como curador(a) o(a) Sr(a). João
Maria dos Santos, brasileiro, casado, inscrito no CPF/MF sob
n.º 374.734.689-87, residente na rua Niko Tembil, n.º 152 -
Conradinho, em Guarapuava - PR, podendo dito(a) curador(a)
praticar todos os atos necessários da vida civil, sem limites.
Publique-se na forma da lei. Aos 04 de janeiro de 2005. Eu
____________ (Washington Simões), Escrivão, que o digitei e
subscrevi.

Evandro Portugal
Juiz de Direito Substituto

“EDITAL DE INTIMAÇÃO DE CEREALISTA MARVEL
LTDA.”

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR SÉR-
GIO RODRIGUES, RELATOR DOS AUTOS DE AGRAVO
DE INSTRUMENTO N° 154076-7, DA 2ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE GUARAPUAVA - PR, EM QUE FIGURAM
COMO AGRAVANTE FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO
DO PARANÁ, E COMO AGRAVADO CEREALISTA MAR-
VEL LTDA,

FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem e dele
conhecimento tiverem, que por este Tribunal de Justiça tramita
o processo de Agravo de Instrumento n° 154076-7, Guara-
puava - PR – 2ª Vara Cível. É o presente edital extraído para
intimação do representante legal da agravada, CEREALISTA
MARVEL LTDA, atualmente em lugar incerto e não sabido,
para, querendo, responder ao referido agravo nos termos da
petição inicial que requer a reforma da decisão de fls. 212,
proferida pelo Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito
da 2ª Vara Cível da Comarca de Guarapuava, nos autos de Exe-
cução Fiscal nº 018/1998. Pelo Excelentíssimo Senhor Desem-
bargador SÉRGIO RODRIGUES, Relator dos presentes au-
tos, foi determinada a intimação por edital, conforme despacho
de fls. 229, a seguir transcrito: “I. Ante as informações presta-
das pela Divisão Cível desta Corte à fl. 228, proceda-se à in-
timação ficta de Cerealista Marvel Ltda, via edital, a fim de
que seja oportunizado o contraditório, e regularmente consti-
tuída a presente relação jurídica processual. II. Após, abra-
se vista à douta Procuradoria Geral de Justiça. Curitiba, 18
de junho de 2004. Des. Sergio Rodrigues, Relator.”-.-.-.-.-.-.-
.-.-.-.-.-.-.-.-
Fica, pelo presente edital, intimado o representante legal de
CEREALISTA MARVEL LTDA, para, querendo, no prazo
de 10 (dez) dias, responder ao agravo supra mencionado, po-
dendo juntar cópias das peças processuais que julgar conveni-
entes (art. 527, III do C.P.C., conforme redação dada pela Lei
nº 9.139, de 30 de novembro de 1995 - DOU de 01/12/95). E,
para que ninguém possa alegar ignorância, expede-se o presen-
te edital, que terá publicidade legal e afixação no local de cos-
tume. Dado e passado nesta cidade de Curitiba, Capital do Es-
tado do Paraná, aos dezesseis dias do mês de dezembro do ano
de dois mil e quatro(16.12.2004)..-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-
.-.-
Eu,_____________________________(MARILSA MER-
TENS), Chefe da Seção da Primeira Câmara Cível, extraí e o
fiz digitar.

  SÉRGIO RODRIGUES
Desembargador

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE GUARAPUAVA

ESTADO DO PARANÁ
Bel. JOÃO CARLOS PRESTES TAQUES

Escrivão
Rua Capitão Virmond, 1913, Centro – Cep: 85010-120 -

Fone/Fax 623-2894 - 623-2663

PUBLICAÇÃO GRATUITA, conforme DECRETO 063/1980

 EDITAL DE LEILÃO

                          Leva-se ao conhecimento de todos os interes-
sados que irão a arrematação os bens abaixo descritos dos de-
vedores:ANDREIA SILVA SANTOS & CIA LTDA,   pessoa
jurídica de direito privado, com sede à Localidade Cachoeira
dos Turcos, Turvo, nesta Comarca.

1º LEILÃO (x) ou 1ª PRAÇA ( ): Dia 01/04/2005, às 09:20,

por preço superior ao da avaliação.
2ª LEILÃO (x) ou 2ª PRAÇA ( ): Dia 15/04/2005, às 09:20,
por quem mais der, não sendo aceito preço vil.

LOCAL DA ARREMATAÇÃO: Átrio do Edifício do Fórum de
Guarapuava - PR.

PROCESSO: Autos nº 736/02 de Execução Fiscal.

CREDOR: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ

ÔNUS: Não há
Recurso pendente de julgado: Não há.
Depositário: Andréia Silva Santos
Avaliação Total: 10.000,00

 INTIMAÇÃO DOS DEVEDORES: Ficam desde logo intima-
dos o devedor (e seu cônjuge), se não forem encontrados pelo
Sr. Oficial de Justiça.
OBS: Caso não haja expediente Forense nas datas supra, os
mesmos atos serão realizados, automaticamente no primeiro dia
subsequente, no mesmo horário e local.

DESCRIÇÃO DOS BENS:

       a) Um torno para lâminas, completo com todos os equipa-
mentos, ou seja, motores, correias e chave de comando, marca
Agroeste, no tamanho de 1,40 mts, em perfeito estado de funci-
onamento e conservação, que avalia-se pela importância de dez
mil reais, que à margem
sai......................................................................R$ 10.000,00
                      Eu________________(Bel. JOÃO CARLOS
PRESTES TAQUES), Escrivão que digitei e subscrevo.

Guarapuava, 21 de dezembro de 2.004

STELA MARIS PEREZ RODRIGUES
Juíza Substituta

Imbituva

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IMBITUVA
E D I T A L   D E   I N T E R D I Ç Ã O   D E

ANSELMA FERREIRA ANTUNES
 (Justiça Gratuita)

     Pelo presente edital, que será publicado por 03 (três) vezes
no Diário da Justiça, com intervalo de 10 (dez) dias, como ex-
pediente judiciário (justiça gratuita) faz saber a todos quantos
o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, atra-
vés de sentença prolatada pela Dra. LUCIANA FRAIZ
ABRAHÃO DE QUEIROZ TELLES - Juíza Substituta, desta
Comarca, em data de 04/03/2004, a qual transitou em julgado
em 13/04/2004, nos autos n.º 195/2003 de INTERDIÇÃO, foi
decretada a interdição de ANSELMA FERREIRA ANTUNES,
brasileira, solteira, portadora da certidão de nascimento n.º 5088,
lavrada às fls. 80v, do livro 11-A, do Cartório de Registro Civil
do Distrito de Piriquitos, da Comarca de Ponta Grossa/Pr, resi-
dente à Pedro Terceiro Cavassim, s/n.º, Jardim Tangará nesta
cidade de Imbituva/Pr, o(a) qual foi declarado(a) absolutamen-
te incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, na
forma do art. 4º,  III do Código Civil e de acordo com art. 1767
e ss do mesmo diploma civil; sendo-lhe nomeado(a) curador(a)
ILMA DE FÁTIMA ANTUNES. Imbituva, 15/04/2004. EU,
________________ João Matias de Andrade - empregado jura-
mentado, digitei e subscrevi.

LUCIANA FRAIZ ABRAHÃO DE QUEIROZ TELLES
Juíza Substituta

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IMBITUVA
E D I T A L   D E   I N T E R D I Ç Ã O   D E

JOSEFA CHVISTA

     Pelo presente edital, que será publicado por 03 (três) vezes
no Diário da Justiça, com intervalo de 10 (dez) dias, como ex-
pediente judiciário (justiça gratuita) faz saber a todos quantos
o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, atra-
vés de sentença prolatada pela Dra. DANIELLE GUIMARÃES
DA COSTA - Juiza de Direito, desta Comarca, em data de 13/
12/2004, a qual transitou em julgado em 06/01/2005, nos autos
n.º 152/2003 de INTERDIÇÃO (CURATELA), foi decretada a
interdição de JOSEFA CHVISTA, brasileira, casada, portadora
do CI RG nº 8.895.495-5, residente e domiciliado na localida-
de de Rio dos Índios Cavocão, no município de Ivaí-Pr, o(a)
qual foi declarado(a) absolutamente incapaz de exercer pesso-
almente os atos da vida civil, na forma do art. 4º,  III do Código
Civil e de acordo com art. 1767 e ss do mesmo diploma civil;
sendo-lhe nomeado(a) curador(a) ESTEFANO CHVISTA. Im-
bituva, 07/01/2005. EU, ________________ Karin Josiani Ja-
niski Tomal - empregada juramentada, digitei e subscrevi.

  LARYSSA ANGELICA COPACK MUNIZ
Juíza Substituta

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IMBITUVA
E D I T A L   D E   I N T E R D I Ç Ã O   D E

VALDEMAR DE SOUZA PAES e
LEONIDAS JOSE DE SOUZA PAES

     Pelo presente edital, que será publicado por 03 (três) vezes
no Diário da Justiça, com intervalo de 10 (dez) dias, como ex-
pediente judiciário (justiça gratuita) faz saber a todos quantos
o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, atra-
vés de sentença prolatada pela Dra. DANIELLE GUIMARÃES
DA COSTA - Juiza de Direito, desta Comarca, em data de 20/
12/2004, a qual transitou em julgado em 12/01/2005, nos autos
n.º 234/2004 de INTERDIÇÃO, foi decretada a interdição de

VALDEMAR DE SOUZA PAES, brasileiro, solteiro, portador
da CI RG nº 9.472.711-1, residente e domiciliado na localida-
de de Bom Jardim do Sul, município de Ivaí-Pr e LEONIDAS
JOSÉ DE SOUZA PAES, brasileiro, solteiro, portador da CI
RG nº 8.522.484-0 SSP/PR, residente e domiciliado na locali-
dade de Bom Jardim do Sul, município de Ivaí-Pr, os quais
foram declarados absolutamente incapazes de exercer pessoal-
mente os atos da vida civil, na forma do art. 4º,  III do Código
Civil e de acordo com art. 1767 e ss do mesmo diploma civil;
sendo-lhes nomeados curador(a) SUELI D’APARECIDA PAES.
Imbituva, 13/01/2005. EU, ________________ Karin Josiani
Janiski Tomal - empregada juramentada, digitei e subscrevi.

  LARYSSA ANGELICA COPACK MUNIZ
Juíza de Direito Designada

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE IRETAMA
PARANÁ

ESCRIVANIA CRIMINAL
Cláudia Regina Mamus Ribeiro –Escrivã Designada
Avenida Paraná, 510 - Iretama/Pr, CEP: 87.280-000

EDITAL DE CITAÇÃO
    Prazo de  15 dias

 O DR. CÉSAR GHIZONI, MM. JUIZ DE DIREITO DA CO-
MARCA DE IRETAMA/PR., NO USO DE SUAS ATRIBUI-
ÇÕES LEGAIS,  ETC...,

                                  F A Z    S A B E R, a todos quantos o
presente Edital  virem,  ou dele conhecimento tiverem, com
prazo de 15 (quinze) dias, que pôr este Juízo tramitam os Autos
de Processo Crime sob nº 026/2004, em que o MINISTÉRIO
PÚBLICO  move contra o(a)   réu(ré)  JOSÉ ARISTEU DA
SILVA,  brasileiro, solteiro, comerciante, portador do RG.
nº1.476.183/SC, nascido em 01.02.58, filho de Antonio de Souza
e  Silva e Terezinha Hipólito da Silva,  anteriormente residente
na Av. Paraná, 29, centro, Iretama/PR, incurso nas penas do
artigo 10,   caput, da Lei nº 9.437/97, estando o réu em lugar
incerto e não sabido, pelo presente CITA-O e chama-o,  para
que compareçam perante este Juízo, acompanhado de defen-
sor, sito à Av. Paraná, 510,  nesta cidade e Comarca de Iretama
- Pr, no dia 03 de maio de 2005, às 16:00 horas,  a fim de ser
interrogado sobre os fatos constantes  da denúncia, e se ver
processar  até final julgamento, sob pena de revelia. E, para
que chegue ao conhecimento do interessado e não alegue igno-
rância será  o mesmo publicado no Diário da Justiça e afixado
no lugar de costume deste Fórum.  Iretama, aos dois dias do
mês de fevereiro do ano de dois e cinco (02.02.2005). Eu,
_____________ (Cláudia Regina Mamus Ribeiro), Escrivã
Designada, que o digitei e subscrevi.

 CÉSAR GHIZONI
 Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE IRETAMA
PARANÁ

ESCRIVANIA CRIMINAL
Cláudia Regina Mamus Ribeiro –Escrivã Designada
Avenida Paraná, 510 - Iretama/Pr, CEP: 87.280-000

EDITAL DE CITAÇÃO
    Prazo de  15 dias

                                        O DR. CÉSAR GHIZONI, MM.
JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE IRETAMA/PR., NO
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  ETC...,

                                  F A Z    S A B E R, a todos quantos o
presente Edital  virem,  ou dele conhecimento tiverem, com
prazo de 15 (quinze) dias, que pôr este Juízo tramitam os Autos
de Processo Crime sob nº 025/2004, em que o MINISTÉRIO
PÚBLICO  move contra o(a)   réu(ré)  VANDERLEI PEREI-
RA,  vulgo “Careca”, brasileiro, solteiro, lavrador, portador
do RG. nº 8.729.093-0, nascido em 15.07.83, natural de Bar-
bosa Ferraz/PR,  filho de Valdemar Pereira e Aparecida Alves
de Oliveira Pereira,  incurso nas penas do artigo 19 do Decre-
to-Lei nº 3.688/41, e, estando o réu em lugar incerto e não sabi-
do, pelo presente CITA-O e chama-o,  para que compareçam
perante este Juízo, acompanhado de defensor, sito à Av. Para-
ná, 510,  nesta cidade e Comarca de Iretama - Pr, no dia 09 de
maio de 2005, às 13:30 horas,  a fim de ser interrogado sobre
os fatos constantes  da denúncia, e se ver  processar  até final
julgamento, sob pena de revelia. E, para que chegue ao conhe-
cimento do interessado e não alegue ignorância será  o mesmo
publicado no Diário da Justiça e afixado no lugar de costume
deste Fórum.  Iretama, aos dois dias do mês de fevereiro do ano
de dois e cinco (02.02.2005). Eu, _____________ (Cláudia
Regina Mamus Ribeiro), Escrivã Designada, que o digitei e
subscrevi.

 CÉSAR GHIZONI
 Juiz de Direito

 Edital de Intimação de: JOAQUIM AUGUSTO DA
COSTA LIMA.
Prazo: 15 dias.

     O Doutor Roberto Arthur David, Juiz de Direito da Única
Vara Criminal e Anexos da Comarca de Jacarezinho, Estado do
Paraná, FAZ SABER a quantos o presente Edital virem ou co-
nhecimento dele tiverem, especialmente, JOAQUIM AUGUS-
TO  DA COSTA LIMA, brasileiro, casado, agricultor, natural

de Mococa/SP, filho de Renato Costa Lima e Éster Ribeiro do
Vale da Costa Lima, que, nos autos de Processo Crime nº 73/
01, desta Vara, que face ao integral cumprimento das condi-
ções do benefício da Suspensão Condicional do Processo, foi
declarado extinta a punibilidade do acusado, com fundamento
no artigo 89, §5º, da Lei 9.099/95. Expediu-se o presente Edi-
tal de Intimação do nominado acusado, com o prazo de 15 dias,
pelo qual fica o mesmo intimado da sentença. A fim de que não
alegue ignorância, este Edital ficará afixado no átrio do Fórum
local. DADO E PASSADO, nesta cidade e Comarca de Jacare-
zinho, Estado do Paraná, aos três dias do mês de fevereiro de
dois mil e quatro. Eu,___________________________(Ana
Aparecida Mimi),  Escrivã Designada, o digitei e subscrevi.

Roberto Arthur David
JUIZ  DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DA LAPA -
PARANÁ

CARTÓRIO CÍVEL E ANEXOS
EDITAL DE  CITAÇÃO COM O PRAZO DE  TRINTA DIAS
Edital de Citação dos sucessores de Davi Cordeiro Ribas, resi-
dentes em local incerto e não sabido, bem como, de eventuais
interessados incertos e desconhecidos, para que fiquem cientes
que por este Juízo tramita a Ação de Usucapião, registrada sob
nº523/2004 em que são requerentes Derly Rasmussen e outros
e requeridos sucessores de Davi Cordeiro Ribas, referente a:-
“Um terreno rural, com a área de 161.442,11m2, ou seja, 06
alqueires, 26 litros e 512,11m2, situado no lugar denominado
Passa Dois, no município da Lapa/PR”, confrontando com ter-
ras de:- Eduardo Santo Branco, Empresa Berneck, Porfírio de
Paula Bueno, Vitório Amarante Martins, bem como, com o Rio
Iguaçu. Ficando também INTIMADOS para que querendo apre-
sentem manifestação, no prazo de quinze dias, por intermédio
de advogado. ADVERTÊNCIA: Se presumirá aceitos como
verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Lapa, 30/12/2004.
Eu, ___________, Escrivão do Cível, o digitei e subscrevi.

FLÁVIO DE SIQUEIRA DA SILVEIRA
- Escrivão do Cível -

              ( autorizado conforme portaria nº15/2000)

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DA LAPA -
PARANÁ

CARTÓRIO CÍVEL E ANEXOS
EDITAL DE  CITAÇÃO COM O PRAZO DE  TRINTA DIAS
Edital de Citação de eventuais interessados incertos e desco-
nhecidos, para que fiquem cientes que por este Juízo tramita a
Ação de Usucapião, registrada sob nº793/2004 em que é reque-
rente Zilda Afonso Rosa e requeridos Interessados Incertos,
referente a:- “Um terreno rural com a área total de 3.025,00m2,
ou seja, 05 litros, situado no lugar denominado Canoeiro, no
município da Lapa/PR”, confrontando com terras de:- Gil An-
tonio Siben de Andrade, Cecília Siben de Andrade, bem como,
com faixa de domínio da PR 433 sentido Canoeiro a Fazenda
dos Forjos. Ficando também INTIMADOS para que querendo
apresentem manifestação, no prazo de quinze dias, por inter-
médio de advogado. ADVERTÊNCIA: Se presumirá aceitos
como verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Lapa, 30/12/
2004. Eu, ___________, Escrivão do Cível, o digitei e subs-
crevi.

 FLÁVIO DE SIQUEIRA DA SILVEIRA
- Escrivão do Cível -

              (autorizado conforme portaria nº15/2000)

  JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE LOANDA
ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO DE NEIDE MARA MILARÉ, GERAL-
DO DIAS PEREIRA e FLAUDIMIR JARRUA MARQUES,
qualificação ignorada e endereço desconhecido, E RESPECTI-
VOS CÔNJUGES, COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS,
para contestarem, querendo, em quinze (15) dias, por advoga-
do, perante a Vara Cível desta Comarca, na Rua Roma, n° 920,
na condição de confinantes, a ação de USUCAPIÃO sob n°
422/2003, movida por EVERALDO DOS SANTOS em face de
OLINDA DE SOUZA, referente ao imóvel urbano constituído
pelo “Lote n° 02, da quadra n° 050, da Cidade de Loanda –
Paraná, com a área de 392,00 m², objeto da matrícula n° 12.017,
do CRI de Loanda, estando em nome da requerida. Não haven-
do contestação, presumir-se-ão aceitos, como verdadeiros, os
fatos articulados pela parte autora. O presente será publicado
como expediente de assistência judiciária. Loanda, 02 de feve-
reiro de 2005. Eu,  (João Luiz Mi-
lharesi), Escrivão que o fiz digitar, subscrevi.

 ELISABETH  KHATER
      Juiz de Direito

a

Juízo de Direito da Vara de Família e Anexos Comarca de Ara-
pongas Edital de citação de Wilson Sérgio do Rego Monteiro
Rocha, com o prazo de 30 ( trinta) dias.Expedido nos autos  nº
441/2004 de Separação Judicial Litigiosa, requerida por Maria
Augusta Coelho Marques contra Wilson Sérgio do Rego Mon-
teiro Rocha.A Doutora Leonor Bisolo Constantinopolos Seve-
ro, MMº Juíza substituta da Vara de Família e Anexos da Co-
marca de Arapongas, Estado do Paraná, na forma da lei, etc...F

Iretama

Jacarezinho

Lapa

Loanda

Londrina
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a z  S a b e r  a todos quanto o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, por este fica Wilson Sérgio do Rego
Monteiro Rocha, brasileiro(a), casado, advogado, atualmente
em lugar incerto e não sabido, CITADO(A) para, querendo,
contestar a presente no prazo de 15 ( quinze) dias, advertindo-
o de que serão considerados verdadeiros os fatos alegados pela
autoria na ausência de resposta, cujo resumo segue transcri-
to:´´ A requerente casou-se recentemente com o requerido, to-
davia, em virtude de certos vícios ou defeitos que antecedem à
celebração do matrimônio,e até pelo fato de que o conjuge Va-
rão não se despendia  nenhum numerário para o sustento da
casa a todas as despesas estavam sendo debitadas da aposenta-
doria da conjugue Virago e por estar individada, tornou-se difí-
cil  a convivência, apesar do regular convívio durante o namo-
ro do casal, esta situação já ocorria a algum tempo e a reque-
rente achou que esta situação poderia se modificar após a ceri-
mônia de casamento, porém não melhorou e o conjugue varão
tornou  a relação um suplício culminando com sua saída da
residência após o casamento e o contato entre o casal passou a
ser por intermédio de telefone. Em virtude do que se expediu o
presente edital, que será publicado e afixado na forma da lei.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Arapongas, Estado
do Paraná, aos 03 dias do mês de janeiro do ano de dois mil e
quatro. Eu ( Rosário Aparecido Migliorini), Escrivão Designa-
do que o subscrevi. Dig. P/ Anselmo. Leonor Bisolo Constanti-
nopolos Severo               Juíza Substituta

JUÍZO DE DIREITO DA OITAVA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA - ESTADO DO PARANÁ

Av. Duque de Caxias n.º 689  –  FORUM  –  Centro
Administrativo

CEP: 86015–902       Londrina – PR..

EDITAL DE CITAÇÃO DE _NATHALIA ELOISA CUSTÓ-
DIO, COM O PRAZO DE 30(TRINTA) DIAS.

Edital de citação do(a)(s) herdeiro(a)(s) – Nathalia Eloisa Cus-
tódio, brasileira , solteira, com certidão de nascimento lavrado
sob n.º 059892, livro n.º a-065, folha n.º 098, residente tam-
bém em lugar incerto e não sabido, para que, no prazo de
30(trinta) DIAS, a contar do término deste, se manifeste nos
autos de INVENTARIO E PARTILHA n.º  000165/2001 dos
bens deixados pelo falecimento de SEBASTIAO PEDRO
CUSTODIO, cuja abertura do inventário foi requerida por
ELOIA RODRIGUES CUSTODIO, e, para tanto seguem,
resumidamente, as declarações prestadas pelo(a)(s)
requerente(s): Autor(a) da Herança: SEBASTIAO PEDRO
CUSTODIO, falecido(a) em 19/06/1994, sem deixar testamento
ou qualquer outra disposição de última vontade. Companheira
do Falecido: Eloia Rodrigues Custódia. Herdeiros: Alda do
Carmo Custódio Lopes, Laercio Caetano Lopes, Elza de Lour-
des Custodio, Leonice Aparecida Custódio de Campos, Jaime
Pires de Campos, Valdete Ribeiro Custódio, Nathalia Eloisa
Custódio. Bem a Inventariar: Uma data de terras, sob o n.º
09(nove), Quadra n.º 04(quatro), com 328,00 metros quadra-
dos, situada na Vila Portuguesa, subdivisão do lote n.º13, da
gleba Patrimônio Londrina, neste município e comarca de Lon-
drina, PR, dentro das seguintes divisas e confrontações: “Com
a rua “b”, numa frente de 10,00 metros, de um lado, com a data
n.º10, numa extensão de 32,00 metro; aos fundos, com a data
n.º 8, numa extensão de 32,00 metros; aos fundos, com a data
n.º8, numa largura de 10,5 metros; e, finalmente, de outro lado,
com quem de direito, numa extensão com 32,00 metros”. Trans-
crita sob. n.º38.122, junto ao Cartório de Registro de Imóveis
da Comarca de Londrina, PR, 2º ofício; Valor do Bem: R$
25.000,00(vinte e cinco mil reais). Plano de Partilha: 50%
(cinqüenta por cento) do imóvel a inventariar. Forma de Paga-
mento aos Herdeiros: Caberá a companheira Eloia Rodrigues
Custódia, em pagamento da sua meação, o valor relativo à par-
te ideal de 50% do imóvel acima descrito. Aos herdeiros: Alda
do Carmo Custodio Lopes, Laercio Caetano Lopes, Elza de
Lourdes Custódio, Leonice Aparecida Custódio de Campos,
Jaime Pires de Campos, Valdete Ribeiro Custódio, Nathalia
Eloisa Custodio, caberá em pagamento ao seu quinhão, o valor
relativo à parte ideal de 50% do imóvel acima descrito. AD-
VERTÊNCIA:  Caso não haja manifestação do(a)(s)
herdeiro(a)(s) acima nominado(a), no prazo acima assinalado,
prosseguir-se-á o feito, presumindo como corretos todos os atos
praticados, até final partilha. Londrina, 25 de Janeiro de 2005.
Eu,______________(Célia Garcia da Silva), Escrivã Designa-
da, que o digitei e subscrevi.

Mario Nini Azzolini
Juiz de Direito Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CAMBÉ- PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO DE: LAVANDERIA ROGEMAR
LTDA. (CNPJ/MF 76.618.206/0001-41, NA PESSOA DE SEU
REPRESENTANTE LEGAL;E DOS CO-RESPONSÁVEIS:
PAULO ROGÉRIO SELLA (CPF/MF 539.142.369-49) E PAU-
LO SELLA (CPF/MF 116.216.309-78). Prazo de trinta (30) dias.

Pelo presente, exepdido no processo nº 185/2000 e 186/2000
de Executivos Fiscais ajuizado pela Caixa Ecônomica Federal,
CITA os devedores: Lavanderia Rogemar Ltda, pessoa jurí-
dica de direito privado inscrita no CNPJ/MF sob nº 76.618.206/
001-41, estabelecida em lugar incerto e não sabido, na pessoa
de seu Representante Legal; e dos co-responsáveis; Paulo Ro-
gério Sella, portador do CPF/MF sob nº 539.142.369-49 e Paulo
Sella, portador do CPF/MF sob nº 116.216.309-78, ambos re-
sidentes e domiciliados em lugar incerto e não sabido, para
que, no prazo legal de cinco (05) dias, efetuem o pagamento
das dívidas exeqüendas de R$ 2.847,85 ( Dois mil, oitocentos e
quarenta e sete reais e oitenta e cinco centavos) (autos 185/
2000), valor este atualizado para 04/02/2000 e R$ 48.688, 07 (
quarenta e oito mil, seiscentos e oitenta e oito reais e sete cen-
tavos ) (autos 186/2000), valor este atualizado para 04/02/2000,

devidamente atualizado no ato do efetivo pagamento, acresci-
da de custas judiciais e demais acréscimos legais, representa-
das pelas certidões de dívidas ativas sob o nºs FGPR200000145
e FGPR200000146, proveniente de saldo devedor de FGTS
(Fundo de Garantia por Tempo de Serviço), ou garantir a exe-
cução (Art. 9º da Lei 6.830/80 ), pena de Penhora, sede do
juízo: Av. Roberto Conceição, nº 532, Jardim São José, Cep
86192-550- Cambé-Paraná. Cambe, 05/11/2004.
Eu,
/// Hilário Aleixo/// escrivão, o digitei e subscrevi.

Márcia Guimarães Marques
Juíza de Direito

(original assinado)

DE DIREITO DA OITAVA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE

LONDRINA - ESTADO DO PARANÁ
Av. Duque de Caxias nº 689  –  FORUM  –  Centro

Administrativo
C.E.P.: 8 6 0 1 5 – 9 0 2         Londrina – PR.

EDITAL DECITAÇÃO DE IOLANDA FERNANDES MAZU-
QUINI E VALDEMIR MAZUQUINI, COM O  PRAZO DE
TRINTA (30) DIAS.

Edital de citação, para contestarem, dentro do prazo de QUIN-
ZE (15) DIAS, por intermédio de advogado, a USUCAPIAO,
autuada sob nº 000874/1998, movida por JOAO CORREIA
SOARES contra FRANCISCO BASTO ALCANTARA E
SUA ESPOSA, que tramita por este Juízo, através da qual o
autor pleiteiam a propriedade do seguinte bem imóvel: “Rua
Mato Grosso s/nº (data n.º1 e 3 no distrito de Guaravera, den-
tro da Fazenda Três Bocas”. Alegam os requerentes que o re-
ferido imóvel encontra-se em sua propriedade desde 1992, não
podendo ser efetivado a transferencia da escritura pública, pois
esta encontra-se lavrada em data de 22(vinte e dois) de setem-
bro de 1964, onde consta como comprador o Sr. Antônio Bento
Coutinho. Alegam ainda que o referido imóvel desde 1964, vem
sendo alvo de várias vendas, sem ter sido efetivada a transfe-
rência da escritura, sendo que algumas pessoas partes destas
vendas anteriores, encontram-se em lugar incerto e não sabido,
e até uma delas já chegou a falecer. A realidade fática é que em
1964 o Sr. Antônio Bento Coutinho(hoje falecido), comprou da
Sra. Noema Jacinto Ferreira (atualmente em lugar incerto e não
sabido), “ a data de Terras n.º 7(sete) da quadra n.º1(um) sub-
divisão do lote n.º40/A, da Gleba Guaravera, do Município e
Comarca de Londrina, com a área de 675,00 m², sem benfeito-
rias e com as seguintes divisas e confrontações: Frente para a
Rua Amazonas, onde mede 15,00 metros; de um lado, divide
com as datas, 1,2 e 3, uma extensão de 45, 00 metros; de outro
lado, divide com a data n.º 8, numa largura de 15,00 metros.
Imóvel este que foi havido pela outorgante vendedora pela
transcrição n.º 16.333, no cartório de Registro de Imóvel do 2º
distrito Imobiliário desta comarca(...)”. depois de meados de
1970, o Sr. Antônio, vendeu esta data para o Sr. Manoel Jordão
Brandão, contudo não se tem nenhum comprovante. Em 14(qua-
torze) de janeiro de 1982, o Sr. Manoel, vendeu a data de terras
para o Sr. José Leite Medeiros, já com casinha de madeira cons-
truída. Apenas alguns meses depois, em 15(quinze) de março
de 1982, o Sr. José Leite vendeu a data de terras contendo a
casa de madeira, para o Sr. João Vicente Franco, assim, pôr
último, em 06 de agosto de 1992, o Sr. João Vicente, vendeu a
casa de madeira, para o autor da presente ação, Sr. João Cor-
reia Soares. Alega os autor que no caso em tela, concede o
direito de propriedade a ele, diz que somando-se antecessores
do autor, desde 1964 já se passaram 34 anos, razão pela qual
desefa consolidar a propriedade do referido imóvel. ADVER-
TÊNCIA: Caso não seja apresentada defesa, dentro do prazo
supra estipulado, presumir-se-ão como verdadeiros todos os
fatos narrados pelo autor, decretando-se a(s) sua(s) completa(s)
revelia(s). Londrina, aos 01 de fevereiro de 2005.
Eu,________________________(Célia Garcia da Silva) Es-
crivã Designada, que o digitei e subscrevi.

José Ricardo Alvarez Vianna
Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE
FAMILIA E ANEXOS DE LONDRINA -PR.

 EDITAL DE CITAÇÃO DE LUIS CARLOS DA SILVA,
COM O PRAZO  DE TRINTA (30) DIAS.

O DOUTOR MARCO ANTONIO MASSANEIRO, MM.
JUIZ DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE FAMILIA, RE-
GISTROS PÚBLICOS E CORREGEDORIA DO FORO EX-
TRAJUDICIAL DA COMARCA DE LONDRINA, ESTADO
DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...
FAZ SABER a todos quanto o  presente edital virem os dele
conhecimento tiverem, especialmente SR(a) LUIS CARLOS
DA SILVA, brasileiro(a), casado(a),  residente e domiciliado(a)
em lugar incerto e não sabido, que por este Juízo e Cartório da
Primeira Vara de Familia, Registros Públicos e Anexos da Co-
marca de Londrina, se processam o autos sob nº 2964/04 de
SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSO, contra si proposta
por ROSALINA SANTANA SILVA, brasileiro(a), casado(a),
residente e domiciliada(o) nesta cidade, com fundamento no
que dispõe os artigos 40 da Lei 6.515/77 e 226, § 6º, da Cons-
tituição Federal. E, também fique INTIMADO da data da audi-
ência de tentativa de conciliação no dia 14/02/2006 às 14:30
horas E, para que chegue ao conhecimento de todos os interes-
sados, especialmente SR(a) LUIS CARLOS DA SILVA, a fim
de que conteste a presente ação dentro do prazo de quinze (15)
dias contados da audiência, sob pena de presumirem-se aceitos
por ele(a)  como verdadeiros os fatos articulados pelo(a) re-
querente (artigo 285 do CPC), foi expedido o presente edital
que deverá ser publicado uma única vez no Diário da Justiça
em razão da parte requerente ser beneficiária da assistência

judiciária gratuita, e afixado na forma da lei. Dado e passado
nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, ao 1º
dia do mês de fevereiro do ano de dois mil e cinco. (2005). Eu
................................... (Everaldo Caetano da Silva) escreven-
te juramentado,  digitei e subscrevi.

MARCO ANTONIO MASSANEIRO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DE SÉRGIO AUGUSTO
EVANGELISTA, COM O PRAZO  DE TRINTA (30)

DIAS.

O DOUTOR MARCO ANTONIO MASSANEIRO, MM.
JUIZ DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE FAMILIA, RE-
GISTROS PÚBLICOS E CORREGEDORIA DO FORO EX-
TRAJUDICIAL DA COMARCA DE LONDRINA, ESTADO
DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

 FAZ SABER a todos quanto o  presente edital virem os dele
conhecimento tiverem, especialmente SR(a) SÉRGIO AUGUS-
TO EVANGELISTA, brasileiro(a), solteiro(a),  residente e
domiciliado(a) em lugar incerto e não sabido, que por este Ju-
ízo e Cartório da Primeira Vara de Familia, Registros Públicos
e Anexos da Comarca de Londrina, se processam o autos sob nº
58/03 de  MEDIDA CAUTELAR INOMINADA, contra si
proposta por SILVIA APARECIDA DELPINO RHUY,
brasileiro(a), solteiro(a), residente e domiciliada(o) nesta cida-
de, com fundamento no que dispõe os artigos 40 da Lei 6.515/
77 e 226, § 6º, da Constituição Federal. E, para que chegue ao
conhecimento de todos os interessados, especialmente SR(a)
SÉRGIO AUGUSTO EVANGELISTA, a fim de que conteste
a presente ação dentro do prazo de cinco (05) dias, correndo
este a partir do término do prazo do edital, sob pena de presu-
mirem-se aceitos por ele(a)  como verdadeiros os fatos articu-
lados pelo(a) requerente (artigo 285 do CPC), foi expedido o
presente edital que deverá ser publicado uma única vez no Di-
ário da Justiça em razão da parte requerente ser beneficiária da
assistência judiciária gratuita, e afixado na forma da lei. Dado
e passado nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do Pa-
raná, ao 1º dia do mês de fevereiro do ano de dois mil e cinco.
(2005). Eu ................................... (Everaldo Caetano da Sil-
va) escrevente juramentado,  digitei e subscrevi.

MARCO ANTONIO MASSANEIRO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DE ERENILDA ALVES DA
ROCHA, COM O PRAZO  DE TRINTA (30) DIAS.

O DOUTOR MARCO ANTONIO MASSANEIRO, MM.
JUIZ DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE FAMILIA, RE-
GISTROS PÚBLICOS E CORREGEDORIA DO FORO EX-
TRAJUDICIAL DA COMARCA DE LONDRINA, ESTADO
DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quanto o  presente edital virem os dele
conhecimento tiverem, especialmente SR(a) ERENILDA AL-
VES DA ROCHA, brasileiro(a), separado(a),  residente e
domiciliado(a) em lugar incerto e não sabido, que por este Ju-
ízo e Cartório da Primeira Vara de Familia, Registros Públicos
e Anexos da Comarca de Londrina, se processam o autos sob nº
1498/2004 de MODIFICAÇÃO DE GUARDA, contra si pro-
posta por SILVIO BONFIM DE ALMEIDA, brasileiro(a),
separado(a), residente e domiciliada(o) nesta cidade, com fun-
damento no que dispõe os artigos 213 do código de processo
civil. E, para que chegue ao conhecimento de todos os interes-
sados, especialmente SR(a) ERENILDA ALVES DA ROCHA,
a fim de que conteste a presente ação dentro do prazo de quin-
ze (15) dias, correndo este  a partir do término do prazo do
edital, sob pena de presumirem-se aceitos por ele(a)  como ver-
dadeiros os fatos articulados pelo(a) requerente (artigo 285 do
CPC), foi expedido o presente edital que deverá ser publicado
uma única vez no Diário da Justiça em razão da parte requeren-
te ser beneficiária da assistência judiciária gratuita, e afixado
na forma da lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de
Londrina, Estado do Paraná, ao 1º dia do mês de fevereiro do
ano de dois mil e cinco. (2005). Eu ...................................
(Everaldo Caetano da Silva) escrevente juramentado,  digitei e
subscrevi.

MARCO ANTONIO MASSANEIRO
JUIZ DE DIREITO

JUIZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE
FAMILIA E ANEXOS DE LONDRINA -PR.

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE EDIVALDO
SAWAZAKI, COM O PRAZO  DE TRINTA (30) DIAS.

O DOUTOR MARCO ANTONIO MASSANEIRO, MM.
JUIZ DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE FAMILIA, RE-
GISTROS PÚBLICOS E CORREGEDORIA DO FORO EX-
TRAJUDICIAL DA COMARCA DE LONDRINA, ESTADO
DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quanto o  presente edital virem os dele
conhecimento tiverem, especialmente SR(a) EDIVALDO SA-
WAZAKI, brasileiro(a), casado(a),  residente e domiciliado(a)
em lugar incerto e não sabido, que por este Juízo e Cartório da
Primeira Vara de Familia, Registros Públicos e Anexos da Co-
marca de Londrina, se processam o autos sob nº 1712/2002 de
Alimentos, contra si proposta por S.B.B.S. rep pela mãe
MÁRCIA BRUNEIS SAWAZAKI, brasileiro(a), casado(a),
residente e domiciliada(o) nesta cidade, com fundamento no
que dispõe os artigos  1º e seguintes da lei 5.478/68, da Cons-
tituição Federal. E, também fique INTIMADO de que foi fixa-
do alimentos provisório no montante de 1.200,00 (mil e duzen-
tos reais) mensais, para que chegue ao conhecimento de todos
os interessados, especialmente SR(a) EDIVALDO SAWA-

ZAKI, a fim de que conteste a presente ação dentro do prazo
de quinze (15) dias, correndo este a partir do término do prazo
do edital, sob pena de presumirem-se aceitos por ele(a)  como
verdadeiros os fatos articulados pelo(a) requerente (artigo 285
do CPC), foi expedido o presente edital que deverá ser publica-
do uma única vez no Diário da Justiça em razão da parte reque-
rente ser beneficiária da assistência judiciária gratuita, e afixa-
do na forma da lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de
Londrina, Estado do Paraná, ao 1º dia do mês de fevereiro do
ano de dois mil e cinco. (2005). Eu ...................................
(Everaldo Caetano da Silva) escrevente juramentado,  digitei e
subscrevi.

MARCO ANTONIO MASSANEIRO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DE EDNA  THOMAS, COM O
PRAZO  DE TRINTA (30) DIAS.

O DOUTOR MARCO ANTONIO MASSANEIRO, MM.
JUIZ DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE FAMILIA, RE-
GISTROS PÚBLICOS E CORREGEDORIA DO FORO EX-
TRAJUDICIAL DA COMARCA DE LONDRINA, ESTADO
DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quanto o  presente edital virem os dele
conhecimento tiverem, especialmente SR(a) EDNA  THOMAS,
brasileiro(a), separado(a),  residente e domiciliado(a) em lugar
incerto e não sabido, que por este Juízo e Cartório da Primeira
Vara de Família, Registros Públicos e Anexos da Comarca de
Londrina, se processam o autos sob nº 133/05 de CONVER-
SÃO DA SEPARAÇÃO EM DIVÓRCIO LITIGIOSO, con-
tra si proposta por ADIMAR DE PAULA LOPES, brasileiro(a),
separado(a), residente e domiciliada(o) nesta cidade, com fun-
damento no que dispõe os artigos 40 da Lei 6.515/77 e 226, §
6º, da Constituição Federal. E, para que chegue ao conheci-
mento de todos os interessados, especialmente SR(a) EDNA
THOMAS, a fim de que conteste a presente ação dentro do
prazo de quinze (15) dias, correndo este a partir do término do
prazo do edital, sob pena de presumirem-se aceitos por ele(a)
como verdadeiros os fatos articulados pelo(a) requerente (arti-
go 285 do CPC), foi expedido o presente edital que deverá ser
publicado uma única vez no Diário da Justiça em razão da par-
te requerente ser beneficiária da assistência judiciária gratuita,
e afixado na forma da lei. Dado e passado nesta Cidade e Co-
marca de Londrina, Estado do Paraná, aos 2 dias do mês de
fevereiro do ano de dois mil e cinco. (2005). Eu
................................... (Everaldo Caetano da Silva) escreven-
te juramentado,  digitei e subscrevi.

MARCO ANTONIO MASSANEIRO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DE MARIA ROSANA NOVAK,
COM O PRAZO  DE TRINTA (30) DIAS.

  O DOUTOR MARCO ANTONIO MASSANEIRO, MM.
JUIZ DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE FAMILIA, RE-
GISTROS PÚBLICOS E CORREGEDORIA DO FORO EX-
TRAJUDICIAL DA COMARCA DE LONDRINA, ESTADO
DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...
FAZ SABER a todos quanto o  presente edital virem os dele
conhecimento tiverem, especialmente SR(a) MARIA ROSA-
NA NOVAK,  brasileiro(a), separado(a),  residente e
domiciliado(a) em lugar incerto e não sabido, que por este Ju-
ízo e Cartório da Primeira Vara de Família, Registros Públicos
e Anexos da Comarca de Londrina, se processam o autos sob nº
1931/2004 de  CONVESÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL
EM DIVÓRCIO LITIGIOSO, contra si proposta por ADE-
MIR GIACHINI, brasileiro(a), casado(a), residente e
domiciliada(o) nesta cidade, com fundamento no que dispõe os
artigos 40 da Lei 6.515/77 e 226, § 6º, da Constituição Federal.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
especialmente SR(a) MARIA ROSANA NOVAK, a fim de que
conteste a presente ação dentro do prazo de quinze (15) dias,
correndo este a partir do término do prazo do edital, sob pena
de presumirem-se aceitos por ele(a)  como verdadeiros os fatos
articulados pelo(a) requerente (artigo 285 do CPC), foi expedi-
do o presente edital que deverá ser publicado uma única vez no
Diário da Justiça em razão da parte requerente ser beneficiária
da assistência judiciária gratuita, e afixado na forma da lei.
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado
do Paraná, ao 1º dia do mês de fevereiro do ano de dois mil e
cinco. (2005). Eu ................................... (Everaldo Caetano
da Silva) escrevente juramentado,  digitei e subscrevi.

MARCO ANTONIO MASSANEIRO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DE SERGIO DE OLIVEIRA
MORAES, COM O PRAZO  DE TRINTA (30) DIAS.

  O DOUTOR MARCO ANTONIO MASSANEIRO, MM.
JUIZ DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE FAMILIA, RE-
GISTROS PÚBLICOS E CORREGEDORIA DO FORO EX-
TRAJUDICIAL DA COMARCA DE LONDRINA, ESTADO
DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quanto o  presente edital virem os dele
conhecimento tiverem, especialmente SR(a) SERGIO DE
OLIVEIRA MORAES, brasileiro(a), casado(a),  residente e
domiciliado(a) em lugar incerto e não sabido, que por este Ju-
ízo e Cartório da Primeira Vara de Família, Registros Públicos
e Anexos da Comarca de Londrina, se processam o autos sob nº
2366/2004 de  DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO, contra si
proposta por EZILDA DA SILVA MORAES, brasileiro(a),
casado(a), residente e domiciliada(o) nesta cidade, com funda-
mento no que dispõe os artigos 40 da Lei 6.515/77 e 226,  § 6º,
da Constituição Federal. E, para que chegue ao conhecimento



5ª feira | 10/Fev/20055ª feira | 10/Fev/20055ª feira | 10/Fev/20055ª feira | 10/Fev/20055ª feira | 10/Fev/2005 379379379379379

de todos os interessados, especialmente SR(a) SERGIO DE
OLIVEIRA MORAES, a fim de que conteste a presente ação
dentro do prazo de quinze (15) dias, correndo este a partir do
término do prazo do edital, sob pena de presumirem-se aceitos
por ele(a)  como verdadeiros os fatos articulados pelo(a) re-
querente (artigo 285 do CPC), foi expedido o presente edital
que deverá ser publicado uma única vez no Diário da Justiça
em razão da parte requerente ser beneficiária da assistência
judiciária gratuita, e afixado na forma da lei. Dado e passado
nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, ao 1º
dia do mês de fevereiro do ano de dois mil e cinco. (2005). Eu
................................... (Everaldo Caetano da Silva) escreven-
te juramentado,  digitei e subscrevi.

  MARCO ANTONIO MASSANEIRO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DE MANOEL CORREIA DA
SILVA, COM O PRAZO  DE TRINTA (30) DIAS.

O DOUTOR MARCO ANTONIO MASSANEIRO, MM.
JUIZ DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE FAMILIA, RE-
GISTROS PÚBLICOS E CORREGEDORIA DO FORO EX-
TRAJUDICIAL DA COMARCA DE LONDRINA, ESTADO
DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

 FAZ SABER a todos quanto o  presente edital virem os dele
conhecimento tiverem, especialmente SR(a) MANOEL COR-
REIA DA SILVA, brasileiro(a), casado(a),  residente e
domiciliado(a) em lugar incerto e não sabido, que por este Ju-
ízo e Cartório da Primeira Vara de Família, Registros Públicos
e Anexos da Comarca de Londrina, se processam o autos sob nº
2759/2004 de  DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO, contra si
proposta por MARIA JOSÉ AUGUSTO DA SILVA,
brasileiro(a), casado(a), residente e domiciliada(o) nesta cida-
de, com fundamento no que dispõe os artigos 40 da Lei 6.515/
77 e 226,  § 6º, da Constituição Federal. E, para que chegue ao
conhecimento de todos os interessados, especialmente SR(a)
MANOEL CORREIA DA SILVA, a fim de que conteste a
presente ação dentro do prazo de quinze (15) dias, correndo
este a partir do término do prazo do edital, sob pena de presu-
mirem-se aceitos por ele(a)  como verdadeiros os fatos articu-
lados pelo(a) requerente (artigo 285 do CPC), foi expedido o
presente edital que deverá ser publicado uma única vez no Di-
ário da Justiça em razão da parte requerente ser beneficiária da
assistência judiciária gratuita, e afixado na forma da lei. Dado
e passado nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do Pa-
raná, ao 1º dia do mês de fevereiro do ano de dois mil e cinco.
(2005). Eu ................................... (Everaldo Caetano da Sil-
va) escrevente juramentado,  digitei e subscrevi.

  MARCO ANTONIO MASSANEIRO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DE GERCINO PINHEIRO
RIBEIRO, COM O PRAZO  DE TRINTA (30) DIAS.

O DOUTOR MARCO ANTONIO MASSANEIRO, MM.
JUIZ DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE FAMILIA, RE-
GISTROS PÚBLICOS E CORREGEDORIA DO FORO EX-
TRAJUDICIAL DA COMARCA DE LONDRINA, ESTADO
DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quanto o  presente edital virem os dele
conhecimento tiverem, especialmente SR(a) GERCINO PI-
NHEIRO RIBEIRO, brasileiro(a), casado(a),  residente e
domiciliado(a) em lugar incerto e não sabido, que por este Ju-
ízo e Cartório da Primeira Vara de Família, Registros Públicos
e Anexos da Comarca de Londrina, se processam o autos sob nº
2798/2004 de  DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO, contra si
proposta por MARIA CLEONICE XAVIER RIBEIRO,
brasileiro(a), casado(a), residente e domiciliada(o) nesta cida-
de, com fundamento no que dispõe os artigos 40 da Lei 6.515/
77 e 226,  § 6º, da Constituição Federal. E, para que chegue ao
conhecimento de todos os interessados, especialmente SR(a)
GERCINO PINHEIRO RIBEIRO, a fim de que conteste a
presente ação dentro do prazo de quinze (15) dias, correndo
este a partir do término do prazo do edital, sob pena de presu-
mirem-se aceitos por ele(a)  como verdadeiros os fatos articu-
lados pelo(a) requerente (artigo 285 do CPC), foi expedido o
presente edital que deverá ser publicado uma única vez no Di-
ário da Justiça em razão da parte requerente ser beneficiária da
assistência judiciária gratuita, e afixado na forma da lei. Dado
e passado nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do Pa-
raná, ao 1º dia do mês de fevereiro do ano de dois mil e cinco.
(2005). Eu ................................... (Everaldo Caetano da Sil-
va) escrevente juramentado,  digitei e subscrevi.

MARCO ANTONIO MASSANEIRO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DE ANGELITA ROSA DE
OLIVEIRA, COM O PRAZO  DE TRINTA (30) DIAS.

  O DOUTOR MARCO ANTONIO MASSANEIRO, MM.
JUIZ DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE FAMILIA, RE-
GISTROS PÚBLICOS E CORREGEDORIA DO FORO EX-
TRAJUDICIAL DA COMARCA DE LONDRINA, ESTADO
DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quanto o  presente edital virem os dele
conhecimento tiverem, especialmente SR(a) ANGELITA ROSA
DE OLIVEIRA, brasileiro(a), casado(a),  residente e
domiciliado(a) em lugar incerto e não sabido, que por este Ju-
ízo e Cartório da Primeira Vara de Família, Registros Públicos

e Anexos da Comarca de Londrina, se processam o autos sob nº
2903/2004 de  DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO, contra si
proposta por VICENTE RODRIGUES DE SOUZA,
brasileiro(a), casado(a), residente e domiciliada(o) nesta cida-
de, com fundamento no que dispõe os artigos 40 da Lei 6.515/
77 e 226,  § 6º, da Constituição Federal. E, para que chegue ao
conhecimento de todos os interessados, especialmente SR(a)
ANGELITA ROSA DE OLIVEIRA, a fim de que conteste a
presente ação dentro do prazo de quinze (15) dias, correndo
este a partir do término do prazo do edital, sob pena de presu-
mirem-se aceitos por ele(a)  como verdadeiros os fatos articu-
lados pelo(a) requerente (artigo 285 do CPC), foi expedido o
presente edital que deverá ser publicado uma única vez no Di-
ário da Justiça em razão da parte requerente ser beneficiária da
assistência judiciária gratuita, e afixado na forma da lei. Dado
e passado nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do Pa-
raná, ao 1º dia do mês de fevereiro do ano de dois mil e cinco.
(2005). Eu ................................... (Everaldo Caetano da Sil-
va) escrevente juramentado,  digitei e subscrevi.

MARCO ANTONIO MASSANEIRO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DE HIROHICO KATANO, COM
O PRAZO  DE TRINTA (30) DIAS.

  O DOUTOR MARCO ANTONIO MASSANEIRO, MM.
JUIZ DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE FAMILIA, RE-
GISTROS PÚBLICOS E CORREGEDORIA DO FORO EX-
TRAJUDICIAL DA COMARCA DE LONDRINA, ESTADO
DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quanto o  presente edital virem os dele
conhecimento tiverem, especialmente SR(a) LUZINEIDE DOS
SANTOS KATANO, brasileiro(a), casado(a),  residente e
domiciliado(a) em lugar incerto e não sabido, que por este Ju-
ízo e Cartório da Primeira Vara de Família, Registros Públicos
e Anexos da Comarca de Londrina, se processam o autos sob nº
2921/2004 de  DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO, contra si
proposta por HIROHICO KATANO, brasileiro(a), casado(a),
residente e domiciliada(o) nesta cidade, com fundamento no
que dispõe os artigos 40 da Lei 6.515/77 e 226,  § 6º, da Cons-
tituição Federal. E, para que chegue ao conhecimento de todos
os interessados, especialmente SR(a) HIROHICO KATANO,
a fim de que conteste a presente ação dentro do prazo de quin-
ze (15) dias, correndo este a partir do término do prazo do edi-
tal, sob pena de presumirem-se aceitos por ele(a)  como verda-
deiros os fatos articulados pelo(a) requerente (artigo 285 do
CPC), foi expedido o presente edital que deverá ser publicado
uma única vez no Diário da Justiça em razão da parte requeren-
te ser beneficiária da assistência judiciária gratuita, e afixado
na forma da lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de
Londrina, Estado do Paraná, ao 1º dia do mês de fevereiro do
ano de dois mil e cinco. (2005). Eu ...................................
(Everaldo Caetano da Silva) escrevente juramentado,  digitei e
subscrevi.

  MARCO ANTONIO MASSANEIRO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DE FRANCISCA RODRIGUES
DOS SANTOS, COM O PRAZO  DE TRINTA (30) DIAS.

  O DOUTOR MARCO ANTONIO MASSANEIRO, MM.
JUIZ DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE FAMILIA, RE-
GISTROS PÚBLICOS E CORREGEDORIA DO FORO EX-
TRAJUDICIAL DA COMARCA DE LONDRINA, ESTADO
DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quanto o  presente edital virem os dele
conhecimento tiverem, especialmente SR(a) FRANCISCA
RODRIGUES DOS SANTOS, brasileiro(a), casado(a),  resi-
dente e domiciliado(a) em lugar incerto e não sabido, que por
este Juízo e Cartório da Primeira Vara de Família, Registros
Públicos e Anexos da Comarca de Londrina, se processam o
autos sob nº 2933/2004 de  DIVÓRCIO DIRETO LITIGIO-
SO, contra si proposta por LAURINDO FERREIRA DOS
SANTOS, brasileiro(a), casado(a), residente e domiciliada(o)
nesta cidade, com fundamento no que dispõe os artigos 40 da
Lei 6.515/77 e 226,  § 6º, da Constituição Federal. E, para que
chegue ao conhecimento de todos os interessados, especialmente
SR(a) FRANCISCA RODRIGUES DOS SANTOS, a fim de
que conteste a presente ação dentro do prazo de quinze (15)
dias, correndo este a partir do término do prazo do edital, sob
pena de presumirem-se aceitos por ele(a)  como verdadeiros os
fatos articulados pelo(a) requerente (artigo 285 do CPC), foi
expedido o presente edital que deverá ser publicado uma única
vez no Diário da Justiça em razão da parte requerente ser bene-
ficiária da assistência judiciária gratuita, e afixado na forma da
lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Londrina, Esta-
do do Paraná, ao 1º dia do mês de fevereiro do ano de dois mil
e cinco. (2005). Eu ................................... (Everaldo Caetano
da Silva) escrevente juramentado,  digitei e subscrevi.

MARCO ANTONIO MASSANEIRO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DE ANTONIO PEREIRA DOS
SANTOS, COM O PRAZO  DE TRINTA (30) DIAS.

  O DOUTOR MARCO ANTONIO MASSANEIRO, MM.
JUIZ DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE FAMILIA, RE-
GISTROS PÚBLICOS E CORREGEDORIA DO FORO EX-
TRAJUDICIAL DA COMARCA DE LONDRINA, ESTADO
DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

 FAZ SABER a todos quanto o  presente edital virem os dele
conhecimento tiverem, especialmente SR(a) ANTONIO PE-
REIRA DOS SANTOS, brasileiro(a), casado(a),  residente e
domiciliado(a) em lugar incerto e não sabido, que por este Ju-
ízo e Cartório da Primeira Vara de Família, Registros Públicos
e Anexos da Comarca de Londrina, se processam o autos sob nº
2955/2004 de  DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO, contra si
proposta por SUELI APARECIDA MORAIS DOS SANTOS,
brasileiro(a), casado(a), residente e domiciliada(o) nesta cida-
de, com fundamento no que dispõe os artigos 40 da Lei 6.515/
77 e 226,  § 6º, da Constituição Federal. E, para que chegue ao
conhecimento de todos os interessados, especialmente SR(a)
ANTONIO PEREIRA DOS SANTOS, a fim de que conteste
a presente ação dentro do prazo de quinze (15) dias, correndo
este a partir do término do prazo do edital, sob pena de presu-
mirem-se aceitos por ele(a)  como verdadeiros os fatos articu-
lados pelo(a) requerente (artigo 285 do CPC), foi expedido o
presente edital que deverá ser publicado uma única vez no Di-
ário da Justiça em razão da parte requerente ser beneficiária da
assistência judiciária gratuita, e afixado na forma da lei. Dado
e passado nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do Pa-
raná, ao 1º dia do mês de fevereiro do ano de dois mil e cinco.
(2005). Eu ................................... (Everaldo Caetano da Sil-
va) escrevente juramentado,  digitei e subscrevi.

MARCO ANTONIO MASSANEIRO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DE JEOVÁ FERNANDES DE
SOUZA, COM O PRAZO  DE TRINTA (30) DIAS.

O DOUTOR MARCO ANTONIO MASSANEIRO, MM.
JUIZ DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE FAMILIA, RE-
GISTROS PÚBLICOS E CORREGEDORIA DO FORO EX-
TRAJUDICIAL DA COMARCA DE LONDRINA, ESTADO
DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quanto o  presente edital virem os dele
conhecimento tiverem, especialmente SR(a) JEOVÁ FER-
NANDES DE SOUZA, brasileiro(a), casado(a),  residente e
domiciliado(a) em lugar incerto e não sabido, que por este Ju-
ízo e Cartório da Primeira Vara de Família, Registros Públicos
e Anexos da Comarca de Londrina, se processam o autos sob nº
3012/2004 de  DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO, contra si
proposta por EDILENE APARECIDA JARDIM DE SOU-
ZA, brasileiro(a), casado(a), residente e domiciliada(o) nesta
cidade, com fundamento no que dispõe os artigos 40 da Lei
6.515/77 e 226, § 6º, da Constituição Federal. E, para que che-
gue ao conhecimento de todos os interessados, especialmente
SR(a) JEOVÁ FERNANDES DE SOUZA, a fim de que con-
teste a presente ação dentro do prazo de quinze (15) dias, cor-
rendo este a partir do término do prazo do edital, sob pena de
presumirem-se aceitos por ele(a)  como verdadeiros os fatos
articulados pelo(a) requerente (artigo 285 do CPC), foi expedi-
do o presente edital que deverá ser publicado uma única vez no
Diário da Justiça em razão da parte requerente ser beneficiária
da assistência judiciária gratuita, e afixado na forma da lei.
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado
do Paraná, ao 1º dia do mês de fevereiro do ano de dois mil e
cinco. (2005). Eu ................................... (Everaldo Caetano
da Silva) escrevente juramentado,  digitei e subscrevi.

  MARCO ANTONIO MASSANEIRO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DE SHINYA FURUKAWA, COM
O PRAZO  DE TRINTA (30) DIAS.

  O DOUTOR MARCO ANTONIO MASSANEIRO, MM.
JUIZ DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE FAMILIA, RE-
GISTROS PÚBLICOS E CORREGEDORIA DO FORO EX-
TRAJUDICIAL DA COMARCA DE LONDRINA, ESTADO
DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quanto o  presente edital virem os dele
conhecimento tiverem, especialmente SR(a) SHINYA FU-
RUKAWA, brasileiro(a), casado(a),  residente e domiciliado(a)
em lugar incerto e não sabido, que por este Juízo e Cartório da
Primeira Vara de Família, Registros Públicos e Anexos da Co-
marca de Londrina, se processam o autos sob nº 3157/2004 de
DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO, contra si proposta por
EDNA TANAMURA, brasileiro(a), casado(a), residente e
domiciliada(o) nesta cidade, com fundamento no que dispõe os
artigos 40 da Lei 6.515/77 e 226,  § 6º, da Constituição Fede-
ral. E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessa-
dos, especialmente SR(a) SHINYA FURUKAWA, a fim de que
conteste a presente ação dentro do prazo de quinze (15) dias,
correndo este a partir do término do prazo do edital, sob pena
de presumirem-se aceitos por ele(a)  como verdadeiros os fatos
articulados pelo(a) requerente (artigo 285 do CPC), foi expedi-
do o presente edital que deverá ser publicado uma única vez no
Diário da Justiça em razão da parte requerente ser beneficiária
da assistência judiciária gratuita, e afixado na forma da lei.
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado
do Paraná, ao 1º dia do mês de fevereiro do ano de dois mil e
cinco. (2005). Eu ................................... (Everaldo Caetano
da Silva) escrevente juramentado,  digitei e subscrevi.

MARCO ANTONIO MASSANEIRO
JUIZ DE DIREITO

 EDITAL DE CITAÇÃO DE RAFAEL DA SILVA, COM O
PRAZO  DE TRINTA (30) DIAS.

O DOUTOR MARCO ANTONIO MASSANEIRO, MM.
JUIZ DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE FAMILIA, RE-
GISTROS PÚBLICOS E CORREGEDORIA DO FORO EX-
TRAJUDICIAL DA COMARCA DE LONDRINA, ESTADO
DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quanto o  presente edital virem os dele
conhecimento tiverem, especialmente SR(a) RAFAEL DA SIL-
VA, brasileiro(a), casado(a),  residente e domiciliado(a) em lugar
incerto e não sabido, que por este Juízo e Cartório da Primeira
Vara de Família, Registros Públicos e Anexos da Comarca de
Londrina, se processam o autos sob nº 3067/2004 de  DIVÓR-
CIO DIRETO LITIGIOSO, contra si proposta por DHAYEI-
NE RAPHAELA TAKAHANA, brasileiro(a), casado(a), resi-
dente e domiciliada(o) nesta cidade, com fundamento no que
dispõe os artigos 40 da Lei 6.515/77 e 226, § 6º, da Constitui-
ção Federal. E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados, especialmente SR(a) RAFAEL DA SILVA, a fim
de que conteste a presente ação dentro do prazo de quinze (15)
dias, correndo este a partir do término do prazo do edital, sob
pena de presumirem-se aceitos por ele(a)  como verdadeiros os
fatos articulados pelo(a) requerente (artigo 285 do CPC), foi
expedido o presente edital que deverá ser publicado uma única
vez no Diário da Justiça em razão da parte requerente ser bene-
ficiária da assistência judiciária gratuita, e afixado na forma da
lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Londrina, Esta-
do do Paraná, ao 1º dia do mês de fevereiro do ano de dois mil
e cinco. (2005). Eu ................................... (Everaldo Caetano
da Silva) escrevente juramentado,  digitei e subscrevi.

MARCO ANTONIO MASSANEIRO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DE PAULO SERGIO CAVAL-
CANTE DOS SANTOS, COM O PRAZO  DE TRINTA

(30) DIAS.

O DOUTOR MARCO ANTONIO MASSANEIRO, MM.
JUIZ DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE FAMILIA, RE-
GISTROS PÚBLICOS E CORREGEDORIA DO FORO EX-
TRAJUDICIAL DA COMARCA DE LONDRINA, ESTADO
DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quanto o  presente edital virem os dele
conhecimento tiverem, especialmente SR(a) PAULO SERGIO
CAVALCANTE DOS SANTOS, brasileiro(a), casado(a),  re-
sidente e domiciliado(a) em lugar incerto e não sabido, que por
este Juízo e Cartório da Primeira Vara de Família, Registros
Públicos e Anexos da Comarca de Londrina, se processam o
autos sob nº 3094/04 de DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO,
contra si proposta por SOLANGE MANOEL LOPES DOS
SANTOS, brasileiro(a), casado(a), residente e domiciliada(o)
nesta cidade, com fundamento no que dispõe os artigos 40 da
Lei 6.515/77 e 226, § 6º, da Constituição Federal. E, para que
chegue ao conhecimento de todos os interessados, especialmente
SR(a) PAULO SERGIO CAVALCANTE DOS SANTOS, a
fim de que conteste a presente ação dentro do prazo de quinze
(15) dias, correndo este a partir do término do prazo do edital,
sob pena de presumirem-se aceitos por ele(a)  como verdadei-
ros os fatos articulados pelo(a) requerente (artigo 285 do CPC),
foi expedido o presente edital que deverá ser publicado uma
única vez no Diário da Justiça em razão da parte requerente ser
beneficiária da assistência judiciária gratuita, e afixado na for-
ma da lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Londri-
na, Estado do Paraná, ao 1º dia do mês de fevereiro do ano de
dois mil e cinco. (2005). Eu ................................... (Everaldo
Caetano da Silva) escrevente juramentado,  digitei e subscrevi.

  MARCO ANTONIO MASSANEIRO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DE VALDINEI FRANCISCO
DOMINGOS, COM O PRAZO  DE TRINTA (30) DIAS.

O DOUTOR MARCO ANTONIO MASSANEIRO, MM.
JUIZ DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE FAMILIA, RE-
GISTROS PÚBLICOS E CORREGEDORIA DO FORO EX-
TRAJUDICIAL DA COMARCA DE LONDRINA, ESTADO
DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quanto o  presente edital virem os dele
conhecimento tiverem, especialmente SR(a) VALDINEI
FRANCISCO DOMINGOS, brasileiro(a), casado(a),  residen-
te e domiciliado(a) em lugar incerto e não sabido, que por este
Juízo e Cartório da Primeira Vara de Família, Registros Públi-
cos e Anexos da Comarca de Londrina, se processam o autos
sob nº 682/04 de DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO, contra
si proposta por APARECIDA DOS SANTOS DOMINGOS,
brasileiro(a), casado(a), residente e domiciliada(o) nesta cida-
de, com fundamento no que dispõe os artigos 40 da Lei 6.515/
77 e 226, § 6º, da Constituição Federal. E, para que chegue ao
conhecimento de todos os interessados, especialmente SR(a)
VALDINEI FRANCISCO DOMINGOS, a fim de que con-
teste a presente ação dentro do prazo de quinze (15) dias, cor-
rendo este a partir do término do prazo do edital, sob pena de
presumirem-se aceitos por ele(a)  como verdadeiros os fatos
articulados pelo(a) requerente (artigo 285 do CPC), foi expedi-
do o presente edital que deverá ser publicado uma única vez no
Diário da Justiça em razão da parte requerente ser beneficiária
da assistência judiciária gratuita, e afixado na forma da lei.
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado
do Paraná, ao 1º dia do mês de fevereiro do ano de dois mil e
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cinco. (2005). Eu ................................... (Everaldo Caetano
da Silva) escrevente juramentado,  digitei e subscrevi.

  MARCO ANTONIO MASSANEIRO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DE REINIVALDO ALEXANDRE
PEREIRA, COM O PRAZO  DE TRINTA (30) DIAS.

O DOUTOR MARCO ANTONIO MASSANEIRO, MM.
JUIZ DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE FAMILIA, RE-
GISTROS PÚBLICOS E CORREGEDORIA DO FORO EX-
TRAJUDICIAL DA COMARCA DE LONDRINA, ESTADO
DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quanto o  presente edital virem os dele
conhecimento tiverem, especialmente SR(a) REINIVALDO
ALEXANDRE PEREIRA, brasileiro(a), casado(a),  residente
e domiciliado(a) em lugar incerto e não sabido, que por este
Juízo e Cartório da Primeira Vara de Família, Registros Públi-
cos e Anexos da Comarca de Londrina, se processam o autos
sob nº 777/2003 de  DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO, con-
tra si proposta por VÂNIA MARIA MARQUES PEREIRA,
brasileiro(a), casado(a), residente e domiciliada(o) nesta cida-
de, com fundamento no que dispõe os artigos 40 da Lei 6.515/
77 e 226,  § 6º, da Constituição Federal. E, para que chegue ao
conhecimento de todos os interessados, especialmente SR(a)
REINIVALDO ALEXANDRE PEREIRA, a fim de que con-
teste a presente ação dentro do prazo de quinze (15) dias, cor-
rendo este a partir do término do prazo do edital, sob pena de
presumirem-se aceitos por ele(a)  como verdadeiros os fatos
articulados pelo(a) requerente (artigo 285 do CPC), foi expedi-
do o presente edital que deverá ser publicado uma única vez no
Diário da Justiça em razão da parte requerente ser beneficiária
da assistência judiciária gratuita, e afixado na forma da lei.
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado
do Paraná, ao 1º dia do mês de fevereiro do ano de dois mil e
cinco. (2005). Eu ................................... (Everaldo Caetano
da Silva) escrevente juramentado,  digitei e subscrevi.

  MARCO ANTONIO MASSANEIRO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DE IZALTINO ALVES DE
CARVALHO, COM O PRAZO  DE TRINTA (30) DIAS.

  O DOUTOR MARCO ANTONIO MASSANEIRO, MM.
JUIZ DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE FAMILIA, RE-
GISTROS PÚBLICOS E CORREGEDORIA DO FORO EX-
TRAJUDICIAL DA COMARCA DE LONDRINA, ESTADO
DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quanto o  presente edital virem os dele
conhecimento tiverem, especialmente SR(a) IZALTINO AL-
VES DE CARVALHO, brasileiro(a), casado(a),  residente e
domiciliado(a) em lugar incerto e não sabido, que por este Ju-
ízo e Cartório da Primeira Vara de Família, Registros Públicos
e Anexos da Comarca de Londrina, se processam o autos sob nº
94/05 de DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO, contra si pro-
posta por ZILDA BARBOSA DE CARVALHO, brasileiro(a),
casado(a), residente e domiciliada(o) nesta cidade, com funda-
mento no que dispõe os artigos 40 da Lei 6.515/77 e 226, § 6º,
da Constituição Federal. E, para que chegue ao conhecimento
de todos os interessados, especialmente SR(a) IZALTINO
ALVES DE CARVALHO, a fim de que conteste a presente
ação dentro do prazo de quinze (15) dias, correndo este a partir
do término do prazo do edital, sob pena de presumirem-se acei-
tos por ele(a)  como verdadeiros os fatos articulados pelo(a)
requerente (artigo 285 do CPC), foi expedido o presente edital
que deverá ser publicado uma única vez no Diário da Justiça
em razão da parte requerente ser beneficiária da assistência
judiciária gratuita, e afixado na forma da lei. Dado e passado
nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos 2
dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e cinco. (2005). Eu
................................... (Everaldo Caetano da Silva) escreven-
te juramentado,  digitei e subscrevi.

MARCO ANTONIO MASSANEIRO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DE IRANI CORDEIRO, COM O
PRAZO  DE TRINTA (30) DIAS.

  O DOUTOR MARCO ANTONIO MASSANEIRO, MM.
JUIZ DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE FAMILIA, RE-
GISTROS PÚBLICOS E CORREGEDORIA DO FORO EX-
TRAJUDICIAL DA COMARCA DE LONDRINA, ESTADO
DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

 FAZ SABER a todos quanto o  presente edital virem os dele
conhecimento tiverem, especialmente SR(a) IRANI CORDEI-
RO, brasileiro(a), residente e domiciliado(a) em lugar incerto
e não sabido, que por este Juízo e Cartório da Primeira Vara de
Familia, Registros Públicos e Anexos da Comarca de Londri-
na, se processam o autos sob nº 2323/2002 de RETIFICA-
ÇÃO, proposta por LENIR BATISTA CORDEIRO contra O
JUIZO, com fundamento a Lei  6.015/73, da Constituição Fe-
deral. E, para que chegue ao conhecimento de todos os interes-
sados, especialmente SR(a) IRANI CORDEIRO, a fim de que
conteste a presente ação dentro do prazo de quinze (15) dias,
correndo este a partir do término do prazo do edital, sob pena
de presumirem-se aceitos por ele(a)  como verdadeiros os fatos
articulados pelo(a) requerente (artigo 285 do CPC), foi expedi-
do o presente edital que deverá ser publicado uma única vez no
Diário da Justiça em razão da parte requerente ser beneficiária
da assistência judiciária gratuita, e afixado na forma da lei.

Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado
do Paraná, ao 1º dia do mês de fevereiro do ano de dois mil e
cinco. (2005). Eu ................................... (Everaldo Caetano
da Silva) escrevente juramentado,  digitei e subscrevi.

MARCO ANTONIO MASSANEIRO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DE LUCILENE HIGINO
CORDEIRO, COM O PRAZO  DE TRINTA (30) DIAS.

O DOUTOR MARCO ANTONIO MASSANEIRO, MM.
JUIZ DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE FAMILIA, RE-
GISTROS PÚBLICOS E CORREGEDORIA DO FORO EX-
TRAJUDICIAL DA COMARCA DE LONDRINA, ESTADO
DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quanto o  presente edital virem os dele
conhecimento tiverem, especialmente SR(a) LUCILENE HI-
GINO CORDEIRO, brasileiro(a), residente e domiciliado(a)
em lugar incerto e não sabido, que por este Juízo e Cartório da
Primeira Vara de Familia, Registros Públicos e Anexos da Co-
marca de Londrina, se processam o autos sob nº 2323/2002 de
RETIFICAÇÃO, proposta por LENIR BATISTA CORDEI-
RO contra O JUIZO, com fundamento a Lei  6.015/73, da
Constituição Federal. E, para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados, especialmente SR(a) LUCILENE HI-
GINO CORDEIRO, a fim de que conteste a presente ação
dentro do prazo de quinze (15) dias, correndo este a partir do
término do prazo do edital, sob pena de presumirem-se aceitos
por ele(a)  como verdadeiros os fatos articulados pelo(a) re-
querente (artigo 285 do CPC), foi expedido o presente edital
que deverá ser publicado uma única vez no Diário da Justiça
em razão da parte requerente ser beneficiária da assistência
judiciária gratuita, e afixado na forma da lei. Dado e passado
nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, ao 1º
dia do mês de fevereiro do ano de dois mil e cinco. (2005). Eu
................................... (Everaldo Caetano da Silva) escreven-
te juramentado,  digitei e subscrevi.

MARCO ANTONIO MASSANEIRO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DE ROSAINE HIGINO
CORDEIRO, COM O PRAZO  DE TRINTA (30) DIAS.

  O DOUTOR MARCO ANTONIO MASSANEIRO, MM.
JUIZ DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE FAMILIA, RE-
GISTROS PÚBLICOS E CORREGEDORIA DO FORO EX-
TRAJUDICIAL DA COMARCA DE LONDRINA, ESTADO
DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quanto o  presente edital virem os dele
conhecimento tiverem, especialmente SR(a) ROSAINE HIGI-
NO CORDEIRO, brasileiro(a), residente e domiciliado(a) em
lugar incerto e não sabido, que por este Juízo e Cartório da
Primeira Vara de Familia, Registros Públicos e Anexos da Co-
marca de Londrina, se processam o autos sob nº 2323/2002 de
RETIFICAÇÃO, proposta por LENIR BATISTA CORDEI-
RO contra O JUIZO, com fundamento a Lei  6.015/73, da
Constituição Federal. E, para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados, especialmente SR(a) ROSAINE HIGI-
NO CORDEIRO, a fim de que conteste a presente ação dentro
do prazo de quinze (15) dias, correndo este a partir do término
do prazo do edital, sob pena de presumirem-se aceitos por ele(a)
como verdadeiros os fatos articulados pelo(a) requerente (arti-
go 285 do CPC), foi expedido o presente edital que deverá ser
publicado uma única vez no Diário da Justiça em razão da par-
te requerente ser beneficiária da assistência judiciária gratuita,
e afixado na forma da lei. Dado e passado nesta Cidade e Co-
marca de Londrina, Estado do Paraná, ao 1º dia do mês de fe-
vereiro do ano de dois mil e cinco. (2005). Eu
................................... (Everaldo Caetano da Silva) escreven-
te juramentado,  digitei e subscrevi.

MARCO ANTONIO MASSANEIRO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DE WANDERLEI CORDEIRO,
COM O PRAZO  DE TRINTA (30) DIAS.

O DOUTOR MARCO ANTONIO MASSANEIRO, MM.
JUIZ DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE FAMILIA, RE-
GISTROS PÚBLICOS E CORREGEDORIA DO FORO EX-
TRAJUDICIAL DA COMARCA DE LONDRINA, ESTADO
DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quanto o  presente edital virem os dele
conhecimento tiverem, especialmente SR(a) WANDERLEI
CORDEIRO, brasileiro(a), residente e domiciliado(a) em lu-
gar incerto e não sabido, que por este Juízo e Cartório da Pri-
meira Vara de Familia, Registros Públicos e Anexos da Comar-
ca de Londrina, se processam o autos sob nº 2323/2002 de
RETIFICAÇÃO, proposta por LENIR BATISTA CORDEI-
RO contra O JUIZO, com fundamento a Lei  6.015/73, da
Constituição Federal. E, para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados, especialmente SR(a) WANDERLEI
CORDEIRO, a fim de que conteste a presente ação dentro do
prazo de quinze (15) dias, correndo este a partir do término do
prazo do edital, sob pena de presumirem-se aceitos por ele(a)
como verdadeiros os fatos articulados pelo(a) requerente (arti-
go 285 do CPC), foi expedido o presente edital que deverá ser

publicado uma única vez no Diário da Justiça em razão da par-
te requerente ser beneficiária da assistência judiciária gratuita,
e afixado na forma da lei. Dado e passado nesta Cidade e Co-
marca de Londrina, Estado do Paraná, ao 1º dia do mês de fe-
vereiro do ano de dois mil e cinco. (2005). Eu
................................... (Everaldo Caetano da Silva) escreven-
te juramentado,  digitei e subscrevi.

MARCO ANTONIO MASSANEIRO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DE A.M.D.O., A.R.M.D.O. e
G.H.D.O rep. pela mãe  ROSELI IEDA DE MELO, COM

O PRAZO  DE TRINTA (30) DIAS.

O DOUTOR MARCO ANTONIO MASSANEIRO, MM.
JUIZ DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE FAMILIA, RE-
GISTROS PÚBLICOS E CORREGEDORIA DO FORO EX-
TRAJUDICIAL DA COMARCA DE LONDRINA, ESTADO
DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quanto o  presente edital virem os dele
conhecimento tiverem, especialmente SR(a) A.M.D.O.,
A.R.M.D.O. e G.H.D.O rep. pela mãe  ROSELI IEDA DE
MELO, brasileiro(a), divorciada(o),  residente e domiciliado(a)
em lugar incerto e não sabido, que por este Juízo e Cartório da
Primeira Vara de Familia, Registros Públicos e Anexos da Co-
marca de Londrina, se processam o autos sob nº 1327/2004 de
Revisional de Alimentos, contra si proposta por RINALDO
DUARTE DE OLIVEIRA, brasileiro(a), divorciado(a), resi-
dente e domiciliada(o) nesta cidade, com fundamento no que
dispõe os artigos  1º e seguintes da lei 5.478/68, da Constitui-
ção Federal. E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados, especialmente SR(a) A.M.D.O., A.R.M.D.O. e
G.H.D.O rep. pela mãe  ROSELI IEDA DE MELO, a fim de
que conteste a presente ação dentro do prazo de quinze (15)
dias, correndo este a partir do término do prazo do edital, sob
pena de presumirem-se aceitos por ele(a)  como verdadeiros os
fatos articulados pelo(a) requerente (artigo 285 do CPC), foi
expedido o presente edital que deverá ser publicado uma única
vez no Diário da Justiça em razão da parte requerente ser bene-
ficiária da assistência judiciária gratuita, e afixado na forma da
lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Londrina, Esta-
do do Paraná, ao 1º dia do mês de fevereiro do ano de dois mil
e cinco. (2005). Eu ................................... (Everaldo Caetano
da Silva) escrevente juramentado,  digitei e subscrevi.

                 MARCO ANTONIO MASSANEIRO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DE I.A.S. rep. pela mãe
MARINA DA SILVA, COM O PRAZO  DE TRINTA (30)

DIAS.

  O DOUTOR MARCO ANTONIO MASSANEIRO, MM.
JUIZ DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE FAMILIA, RE-
GISTROS PÚBLICOS E CORREGEDORIA DO FORO EX-
TRAJUDICIAL DA COMARCA DE LONDRINA, ESTADO
DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quanto o  presente edital virem os dele
conhecimento tiverem, especialmente SR(a) I.A.S. rep. pela
mãe MARINA DA SILVA, brasileiro(a), solteiro(a),  residen-
te e domiciliado(a) em lugar incerto e não sabido, que por este
Juízo e Cartório da Primeira Vara de Familia, Registros Públi-
cos e Anexos da Comarca de Londrina, se processam o autos
sob nº 1465/2002 de REVISIONAL DE ALIMENTOS, con-
tra si proposta por FRANCISCO SANTANA, brasileiro(a),
casado(a), residente e domiciliada(o) nesta cidade, com funda-
mento no que dispõe os artigos  1º e seguintes da lei 5.478/68,
da Constituição Federal. E, para que chegue ao conhecimento
de todos os interessados, especialmente SR(a) I.A.S. rep. pela
mãe MARINA DA SILVA, a fim de que conteste a presente
ação dentro do prazo de quinze (15) dias, correndo este a partir
do término do prazo do edital, sob pena de presumirem-se acei-
tos por ele(a)  como verdadeiros os fatos articulados pelo(a)
requerente (artigo 285 do CPC), foi expedido o presente edital
que deverá ser publicado uma única vez no Diário da Justiça
em razão da parte requerente ser beneficiária da assistência
judiciária gratuita, e afixado na forma da lei. Dado e passado
nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, ao 1º
dia do mês de fevereiro do ano de dois mil e cinco. (2005). Eu
................................... (Everaldo Caetano da Silva) escreven-
te juramentado,  digitei e subscrevi.

MARCO ANTONIO MASSANEIRO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE JAIR
PINTO DA SILVA, COM O PRAZO  DE TRINTA (30)

DIAS.

  O DOUTOR MARCO ANTONIO MASSANEIRO, MM.
JUIZ DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE FAMILIA, RE-
GISTROS PÚBLICOS E CORREGEDORIA DO FORO EX-
TRAJUDICIAL DA COMARCA DE LONDRINA, ESTADO
DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quanto o  presente edital virem os dele
conhecimento tiverem, especialmente SR(a) JAIR PINTO DA
SILVA, brasileiro(a), casado(a),  residente e domiciliado(a) em
lugar incerto e não sabido, que por este Juízo e Cartório da
Primeira Vara de Familia, Registros Públicos e Anexos da Co-
marca de Londrina, se processam o autos sob nº 81/2003, de
SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSO, contra si proposta

por ISABEL MOREIRA BRAVO DA SILVA, brasileiro(a),
casado(a), residente e domiciliada(o) nesta cidade, com funda-
mento no que dispõe os artigos 40 da Lei 6.515/77 e 226, § 6º,
da Constituição Federal. E, também fique INTIMADO da data
da audiência de tentativa conciliação, designada para o dia 12/
08/2005, às 15:00 horas, para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados, especialmente SR(a) JAIR PINTO DA
SILVA, a fim de que conteste a presente ação dentro do prazo
de quinze (15) dias contados da audiência, sob pena de revelia
e confissão, ficando a advertido que não contestada a presente
ação presumirem-se aceitos por ele(a)  como verdadeiros os
fatos articulados pelo(a) requerente (artigo 285 do CPC), foi
expedido o presente edital que deverá ser publicado uma única
vez no Diário da Justiça em razão da parte requerente ser bene-
ficiária da assistência judiciária gratuita, e afixado na forma da
lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Londrina, Esta-
do do Paraná, ao 1º dia do mês de fevereiro do ano de dois mil
e cinco. (2005). Eu ................................... (Everaldo Caetano
da  Silva) escrevente Juramentado,  digitei e subscrevi.

 MARCO ANTONIO MASSANEIRO
 JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE PAULO
ROGÉRIO SEIFERT, COM O PRAZO  DE TRINTA (30)

DIAS.

O DOUTOR MARCO ANTONIO MASSANEIRO, MM.
JUIZ DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE FAMILIA, RE-
GISTROS PÚBLICOS E CORREGEDORIA DO FORO EX-
TRAJUDICIAL DA COMARCA DE LONDRINA, ESTADO
DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quanto o  presente edital virem os dele
conhecimento tiverem, especialmente SR(a) PAULO ROGÉ-
RIO SEIFERT, brasileiro(a), casado(a),  residente e
domiciliado(a) em lugar incerto e não sabido, que por este Ju-
ízo e Cartório da Primeira Vara de Familia, Registros Públicos
e Anexos da Comarca de Londrina, se processam o autos sob nº
1720/2004, de SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSO, con-
tra si proposta por EUGENIA CRISTINA FERNANDES
SEIFERT, brasileiro(a), casado(a), residente e domiciliada(o)
nesta cidade, com fundamento no que dispõe os artigos 40 da
Lei 6.515/77 e 226, § 6º, da Constituição Federal. E, também
fique INTIMADO da data da audiência de tentativa de concili-
ação, designada para o dia 19/08/20005, às 14:30 horas, para
que chegue ao conhecimento de todos os interessados, especi-
almente SR(a) PAULO ROGÉRIO SEIFERT, a fim de que
conteste a presente ação dentro do prazo de quinze (15) dias
contados da audiência, sob pena de revelia e confissão,  não
sendo contestada a presente ação verdadeiros os fatos articula-
dos pelo(a) requerente (artigo 285 do CPC), foi expedido o
presente edital que deverá ser publicado uma única vez no Di-
ário da Justiça em razão da parte requerente ser beneficiária da
assistência judiciária gratuita, e afixado na forma da lei. Dado
e passado nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do Pa-
raná, ao 1º dia do mês de fevereiro do ano de dois mil e cinco.
(2005). Eu ................................... (Everaldo Caetano da  Sil-
va) escrevente Juramentado,  digitei e subscrevi.

 MARCO ANTONIO MASSANEIRO
 JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE ANTÔNIO
BARBOSA DE OLIVEIRA, COM O PRAZO  DE TRINTA

(30) DIAS.

  O DOUTOR MARCO ANTONIO MASSANEIRO, MM.
JUIZ DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE FAMILIA, RE-
GISTROS PÚBLICOS E CORREGEDORIA DO FORO EX-
TRAJUDICIAL DA COMARCA DE LONDRINA ESTADA DO
PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem os dele
conhecimento tiverem, especialmente SR(a) ANTÔNIO BAR-
BOSA DE OLIVEIRA, brasileiro(a), solteiro(a),  residente e
domiciliado(a) em lugar incerto e não sabido, que por este Ju-
ízo e Cartório da Primeira Vara de Família, Registros Públicos
e Anexos da Comarca de Londrina, se processam o autos sob nº
2722/2003, de ALIMENTOS, contra si proposta por  A.M.O.
rep. pela mãe JUDITE MATOSO, brasileiro(a), solteira(o),
residente e domiciliada(o) nesta cidade, com fundamento no
que dispõe os artigos 5º, §§ 4º e 5º da Lei 5.478/68 e 226, § 6º,
da Constituição Federal. E, também fique INTIMADO de que
foi fixado alimento provisório no valor de 01 (um) salário mí-
nimo mensal, a serem pagos até o 5º dia útil de cada mês. Bem
como da data da audiência de tentativa de conciliação, instru-
ção e julgamento no dia 05/12/2005 às 16:30 horas, para que
chegue ao conhecimento de todos os interessados, especialmente
SR(a) ANTÔNIO BARBOSA DE OLIVEIRA, a fim de que
conteste a presente ação na audiência ou antes, sob pena de
presumirem-se aceitos por ele(a)  como verdadeiros os fatos
articulados pelo(a) requerente (artigo 285 do CPC), foi expedi-
do o presente edital que deverá ser publicado uma única vez no
Diário da Justiça em razão da parte requerente ser beneficiária
da assistência judiciária gratuita, e afixado na forma da lei.
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado
do Paraná, ao 1º dia do mês de fevereiro do ano de dois mil e
cinco. (2005). Eu ................................... (Everaldo Caetano
da Silva) escrevente Juramentado,  digitei e subscrevi.

MARCO ANTONIO MASSANEIRO
JUIZ DE DIREITO
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EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE SILVIO
CESAR DA CRUZ, COM O PRAZO  DE TRINTA (30)

DIAS.

  O DOUTOR MARCO ANTONIO MASSANEIRO, MM.
JUIZ DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE FAMILIA, RE-
GISTROS PÚBLICOS E CORREGEDORIA DO FORO EX-
TRAJUDICIAL DA COMARCA DE LONDRINA ESTADA DO
PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem os dele
conhecimento tiverem, especialmente SR(a) SILVIO CESAR
DA CRUZ, brasileiro(a), casado(a),  residente e domiciliado(a)
em lugar incerto e não sabido, que por este Juízo e Cartório da
Primeira Vara de Família, Registros Públicos e Anexos da Co-
marca de Londrina, se processam o autos sob nº 3163/2004, de
ALIMENTOS, contra si proposta por  G.V.C. e J.V.C. rep.
pela mãe REGINA VIEIRA VIRGINIO DA CRUZ,
brasileiro(a), casado(a), residente e domiciliada(o) nesta cida-
de, com fundamento no que dispõe os artigos 5º, §§ 4º e 5º da
Lei 5.478/68 e 226, § 6º, da Constituição Federal. E, também
fique INTIMADO de que foi fixado alimentos provisórios no
valor de 1/2(MEIO) salário mínimo mensal, a serem pagos até
o 5º dia útil de cada mês. Bem como da data da audiência de
tentativa de conciliação, instrução e julgamento no dia 07/02/
2006 às 15:00 horas, para que chegue ao conhecimento de to-
dos os interessados, especialmente SR(a) SILVIO CESAR DA
CRUZ, a fim de que conteste a presente ação na audiência ou
antes, sob pena de presumirem-se aceitos por ele(a)  como ver-
dadeiros os fatos articulados pelo(a) requerente (artigo 285 do
CPC), foi expedido o presente edital que deverá ser publicado
uma única vez no Diário da Justiça em razão da parte requeren-
te ser beneficiária da assistência judiciária gratuita, e afixado
na forma da lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de
Londrina, Estado do Paraná, ao 1º dia do mês de fevereiro do
ano de dois mil e cinco. (2005). Eu ...................................
(Everaldo Caetano da Silva) escrevente Juramentado,  digitei e
subscrevi.

MARCO ANTONIO MASSANEIRO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DE CÍCERO ALVES NETO,
COM O PRAZO  DE TRINTA (30) DIAS.

  O DOUTOR MARCO ANTONIO MASSANEIRO, MM.
JUIZ DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE FAMILIA, RE-
GISTROS PÚBLICOS E CORREGEDORIA DO FORO EX-
TRAJUDICIAL DA COMARCA DE LONDRINA, ESTADO
DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem os dele
conhecimento tiverem, especialmente SR(a) CÍCERO ALVES
NETO, brasileiro(a), solteiro(a),  residente e domiciliado(a)
em lugar incerto e não sabido, que por este Juízo e Cartório da
Primeira Vara de Família, Registros Públicos e Anexos da Co-
marca de Londrina, se processam o autos sob nº 2021/20030,
de INVEST. DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS, con-
tra si proposta por G.H.B. rep. pela mãe ADRIANA MAR-
CIA BENTLIN, brasileiro(a), solteira(a), residente e
domiciliada(o) nesta cidade, com fundamento no que dispõe os
artigos 227, “caput”, e § 6º da C.F. e art.20 do Estatuto da
Criança e do Adolescente. E, para que chegue ao conhecimen-
to de todos os interessados, especialmente SR(a) CÍCERO
ALVES NETO, a fim de que conteste a presente ação dentro
do prazo de quinze (15) dias, correndo este a partir do término
do prazo do edital, sob pena de presumirem-se aceitos por ele(a)
como verdadeiros os fatos articulados pelo(a) requerente (arti-
go 285 do CPC), foi expedido o presente edital que deverá ser
publicado uma única vez no Diário da Justiça em razão da par-
te requerente ser beneficiária da assistência judiciária gratuita,
e afixado na forma da lei. Dado e passado nesta Cidade e Co-
marca de Londrina, Estado do Paraná, ao 1º dia do mês de fe-
vereiro do ano de dois mil e cinco. (2005). Eu
................................... (Everaldo Caetano da Silva) escreven-
te Juramentado,  digitei e subscrevi.

MARCO ANTONIO MASSANEIRO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DE ANTÔNIO TAVARES DE
LIMA, COM O PRAZO  DE TRINTA (30) DIAS.

  O DOUTOR MARCO ANTONIO MASSANEIRO, MM.
JUIZ DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE FAMILIA, RE-
GISTROS PÚBLICOS E CORREGEDORIA DO FORO EX-
TRAJUDICIAL DA COMARCA DE LONDRINA ESTADA DO
PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem os dele
conhecimento tiverem, especialmente SR(a) ANTÔNIO TA-
VARES DE LIMA, brasileiro(a), casado(a),  residente e
domiciliado(a) em lugar incerto e não sabido, que por este Juí-
zo e Cartório da Primeira Vara de Família, Registros Públicos e
Anexos da Comarca de Londrina, se processam o autos sob nº
108/2002, de EMBARGOS À EXECUCÃO, proposta por si
contra M.J.T.L. rep. pela mãe ITAMAR PEREIRA DE
LIMA, brasileiro(a), casado(a), residente e domiciliada(o) nesta
cidade, com fundamento no que dispõe os artigos 732 do Códi-
go de Processo Civil. E, para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados, especialmente SR(a) ANTÔNIO TAVA-
RES DE LIMA, para que proceda o pagamento da quantia re-
clamada no valor global de R$ 571,16 (quinhentos e setenta e
dois reais e dezesseis centavos), relativa a pensão alimentícia
em atraso, no prazo de 24 horas, ou ainda apresente bens a
penhora, sob pena de não o fazendo serem-lhe penhorados tan-
tos bens quantos bastem para garantia da execução, correndo
este a partir do término do prazo do edital. Foi expedido o pre-
sente edital que deverá ser publicado uma única vez no Diário

da Justiça. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Londri-
na, Estado do Paraná, aos 1º dias do mês de fevereiro do ano de
dois mil e cinco. (2005). Eu ................................... (Everaldo
Caetano da Silva) escrevente Juramentado,  digitei e subscrevi.

 MARCO ANTONIO MASSANEIRO
JUIZ DE DIREITO

 EDITAL DE CITAÇÃO DE EDMUNDO OSCAR DE
JESUS MACHADO, COM O PRAZO  DE TRINTA (30)

DIAS.

  O DOUTOR MARCO ANTONIO MASSANEIRO, MM.
JUIZ DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE FAMILIA, RE-
GISTROS PÚBLICOS E CORREGEDORIA DO FORO EX-
TRAJUDICIAL DA COMARCA DE LONDRINA ESTADA DO
PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem os dele
conhecimento tiverem, especialmente SR(a) EDMUNDO OS-
CAR DE JESUS MACHADO, brasileiro(a), divorciado(a),
residente e domiciliado(a) em lugar incerto e não sabido, que
por este Juízo e Cartório da Primeira Vara de Família, Regis-
tros Públicos e Anexos da Comarca de Londrina, se processam
o autos sob nº 1750/2004, de EXECUÇÃO DE ALIMENTOS,
contra si proposta por CARLOS ALBERTO MACHADO,
brasileiro(a), solteiro(a), residente e domiciliada(o) nesta cida-
de, com fundamento no que dispõe os artigos 732 do Código de
Processo Civil. E, para que chegue ao conhecimento de todos
os interessados, especialmente SR(a) EDMUNDO OSCAR DE
JESUS MACHADO, para que proceda o pagamento da quan-
tia reclamada pela exeqüente no valor global de R$
12.766,96(doze mil setecentos e sessenta e seis reais e noventa
e seis centavos), relativa a pensão alimentícia em atraso, no
prazo de 24 horas, ou ainda apresente bens a penhora, sob pena
de não o fazendo serem-lhe penhorados tantos bens quantos
bastem para garantia da execução, correndo este a partir do
término do prazo do edital. Foi expedido o presente edital que
deverá ser publicado uma única vez no Diário da Justiça em
razão da parte exeqüente ser beneficiária da assistência judici-
ária gratuita, e afixado na forma da lei. Dado e passado nesta
Cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos 1º dias
do mês de fevereiro do ano de dois mil e cinco. (2005). Eu
................................... (Everaldo Caetano da Silva) escreven-
te Juramentado,  digitei e subscrevi.

MARCO ANTONIO MASSANEIRO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DE ANTÔNIO CARLOS
TEIXEIRA, COM O PRAZO  DE TRINTA (30) DIAS.

O DOUTOR MARCO ANTONIO MASSANEIRO, MM.
JUIZ DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE FAMILIA, RE-
GISTROS PÚBLICOS E CORREGEDORIA DO FORO EX-
TRAJUDICIAL DA COMARCA DE LONDRINA ESTADA DO
PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem os dele
conhecimento tiverem, especialmente SR(a) ANTÔNIO CAR-
LOS TEIXEIRA, brasileiro(a), casado(a),  residente e
domiciliado(a) em lugar incerto e não sabido, que por este Ju-
ízo e Cartório da Primeira Vara de Família, Registros Públicos
e Anexos da Comarca de Londrina, se processam o autos sob nº
1795/2004, de EXEC. DE ALIMENTOS, contra si proposta
por MARIZA APARECIDA GUILHERMINO TEIXEIRA
rep. suas filhas V.G.T., V.G.T., V.G.T., V.G.T. e V.G.T ,
brasileira(s), residentes e domiciliadas(o) nesta cidade, com
fundamento no que dispõe os artigos 732 do Código de Proces-
so Civil. E, para que chegue ao conhecimento de todos os inte-
ressados, especialmente SR(a) ANTÔNIO CARLOS TEIXEI-
RA, para que proceda o pagamento da quantia reclamada pela
exeqüente no valor global de R$ 12.647,77(doze mil seiscen-
tos e quarenta e sete reais e setenta e sete centavos), relativa a
pensão alimentícia em atraso, no prazo de 24 horas, ou ainda
apresente bens a penhora, sob pena de não o fazendo serem-lhe
penhorados tantos bens quantos bastem para garantia da exe-
cução, correndo este a partir do término do prazo do edital. Foi
expedido o presente edital que deverá ser publicado uma única
vez no Diário da Justiça em razão da parte exeqüente ser bene-
ficiária da assistência judiciária gratuita, e afixado na forma da
lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Londrina, Esta-
do do Paraná, aos 1º dias do mês de fevereiro do ano de dois
mil e cinco. (2005). Eu ................................... (Everaldo Cae-
tano da Silva) escrevente Juramentado,  digitei e subscrevi.

MARCO ANTONIO MASSANEIRO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DE PAULINO TOKIO NISHIO,
COM O PRAZO  DE TRINTA (30) DIAS.

O DOUTOR MARCO ANTONIO MASSANEIRO, MM.
JUIZ DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE FAMILIA, RE-
GISTROS PÚBLICOS E CORREGEDORIA DO FORO EX-
TRAJUDICIAL DA COMARCA DE LONDRINA ESTADA DO
PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

 FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem os dele
conhecimento tiverem, especialmente SR(a) PAULINO
TOKIO NISHIO, brasileiro(a), divorciado(a),  residente e
domiciliado(a) em lugar incerto e não sabido, que por este Ju-
ízo e Cartório da Primeira Vara de Família, Registros Públicos
e Anexos da Comarca de Londrina, se processam o autos sob nº
2829/2004, de EXEC. DE ALIMENTOS, contra si proposta
por A.S.N. e A.K.N. rep. pela mãe MARIA KUNIOKA GAL-

DINO, brasileiro(a), casado(a), residente e domiciliada(o) nesta
cidade, com fundamento no que dispõe os artigos 732 do Códi-
go de Processo Civil. E, para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados, especialmente SR(a) PAULINO TOKIO
NISHIO, para que proceda o pagamento da quantia reclamada
pela exeqüente no valor global de R$ 43.044,73(quarenta e três
mil e quarenta e quatro reais e setenta e três centavos), relativa
a pensão alimentícia em atraso, no prazo de 24 horas, ou ainda
apresente bens a penhora, sob pena de não o fazendo serem-lhe
penhorados tantos bens quantos bastem para garantia da exe-
cução, correndo este a partir do término do prazo do edital. Foi
expedido o presente edital que deverá ser publicado uma única
vez no Diário da Justiça em razão da parte exeqüente ser bene-
ficiária da assistência judiciária gratuita, e afixado na forma da
lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Londrina, Esta-
do do Paraná, aos 2 dias do mês de fevereiro do ano de dois mil
e cinco. (2005). Eu ................................... (Everaldo Caetano
da Silva) escrevente Juramentado,  digitei e subscrevi.

 MARCO ANTONIO MASSANEIRO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DE JORGE DINIZ, COM O
PRAZO  DE TRINTA (30) DIAS.

O DOUTOR MARCO ANTONIO MASSANEIRO, MM.
JUIZ DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE FAMILIA, RE-
GISTROS PÚBLICOS E CORREGEDORIA DO FORO EX-
TRAJUDICIAL DA COMARCA DE LONDRINA ESTADA DO
PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem os dele
conhecimento tiverem, especialmente SR(a) JORGE DINIZ,
brasileiro(a), casado(a),  residente e domiciliado(a) em lugar
incerto e não sabido, que por este Juízo e Cartório da Primeira
Vara de Família, Registros Públicos e Anexos da Comarca de
Londrina, se processam o autos sob nº 418/2000, de EXEC.
DE ALIMENTOS, contra si proposta por P.H.S.D.rep. pela
mãe LÍDNES DA SILVA, brasileiro(a), residente e
domiciliada(o) nesta cidade, com fundamento no que dispõe os
artigos 732 do Código de Processo Civil. E, para que chegue ao
conhecimento de todos os interessados, especialmente SR(a)
JORGE DINIZ, para que proceda o pagamento da quantia re-
clamada pela exeqüente no valor global de R$ 3.876,10(três
mil  oitocentos e  setenta e seis  reais e dez centavos), relativa
a pensão alimentícia em atraso, no prazo de 24 horas, ou ainda
apresente bens a penhora, sob pena de não o fazendo serem-lhe
penhorados tantos bens quantos bastem para garantia da exe-
cução, correndo este a partir do término do prazo do edital. Foi
expedido o presente edital que deverá ser publicado uma única
vez no Diário da Justiça em razão da parte exeqüente ser bene-
ficiária da assistência judiciária gratuita, e afixado na forma da
lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Londrina, Esta-
do do Paraná, aos 1º dias do mês de fevereiro do ano de dois
mil e cinco. (2005). Eu ................................... (Everaldo Cae-
tano da Silva) escrevente Juramentado,  digitei e subscrevi.

 MARCO ANTONIO MASSANEIRO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DE EVANDRO FERREIRA TA-
VARES, COM O PRAZO  DE TRINTA (30) DIAS.
O DOUTOR MARCO ANTONIO MASSANEIRO, MM.
JUIZ DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE FAMILIA, RE-
GISTROS PÚBLICOS E CORREGEDORIA DO FORO EX-
TRAJUDICIAL DA COMARCA DE LONDRINA ESTADA DO
PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem os dele
conhecimento tiverem, especialmente SR(a) EVANDRO FER-
REIRA TAVARES, brasileiro(a), solteiro(a),  residente e
domiciliado(a) em lugar incerto e não sabido, que por este Ju-
ízo e Cartório da Primeira Vara de Família, Registros Públicos
e Anexos da Comarca de Londrina, se processam o autos sob nº
873/2001, de EXEC. DE ALIMENTOS, contra si proposta
por G.M.T. e E.C.M.T. rep. pela mãe EMILIA TEREZA
APARECIDA MARTINS, brasileiro(a), solteiro(a), residente
e domiciliada(o) nesta cidade, com fundamento no que dispõe
os artigos 732 do Código de Processo Civil. E, para que chegue
ao conhecimento de todos os interessados, especialmente SR(a)
EVANDRO FERREIRA TAVARES, para que proceda o pa-
gamento da quantia reclamada pela exeqüente no valor global
de R$ 836,22 (oitocentos e trinta e seis reais e vinte e dois
centavos), relativa a pensão alimentícia em atraso, no prazo de
24 horas, ou ainda apresente bens a penhora, sob pena de não o
fazendo serem-lhe penhorados tantos bens quantos bastem para
garantia da execução, correndo este a partir do término do pra-
zo do edital. Foi expedido o presente edital que deverá ser pu-
blicado uma única vez no Diário da Justiça em razão da parte
exeqüente ser beneficiária da assistência judiciária gratuita, e
afixado na forma da lei. Dado e passado nesta Cidade e Comar-
ca de Londrina, Estado do Paraná, aos 1º dias do mês de feve-
reiro do ano de dois mil e cinco. (2005). Eu
................................... (Everaldo Caetano da Silva) escreven-
te Juramentado,  digitei e subscrevi.

MARCO ANTONIO MASSANEIRO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DE ADRIANO GOMES GAMA,
COM O PRAZO  DE TRINTA (30) DIAS.

  O DOUTOR MARCO ANTONIO MASSANEIRO, MM.
JUIZ DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE FAMILIA, RE-

GISTROS PÚBLICOS E CORREGEDORIA DO FORO EX-
TRAJUDICIAL DA COMARCA DE LONDRINA ESTADA DO
PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem os dele
conhecimento tiverem, especialmente SR(a) ADRIANO GO-
MES GAMA, brasileiro(a), separado(a),  residente e
domiciliado(a) em lugar incerto e não sabido, que por este Ju-
ízo e Cartório da Primeira Vara de Família, Registros Públicos
e Anexos da Comarca de Londrina, se processam o autos sob nº
944/2004, de EXEC. DE ALIMENTOS, contra si proposta
por E.N.G. rep. pela mãe PATRÍCIA NUNES GAMA,
brasileiro(a), separado(a), residente e domiciliada(o) nesta ci-
dade, com fundamento no que dispõe os artigos 732 do Código
de Processo Civil. E, para que chegue ao conhecimento de to-
dos os interessados, especialmente SR(a) ADRIANO GOMES
GAMA, para que proceda o pagamento da quantia reclamada
pela exeqüente no valor global de R$ 24.480,000(vinte e qua-
tro mil, quatrocentos e oitenta reais), relativa a pensão alimen-
tícia em atraso, no prazo de 24 horas, ou ainda apresente bens
a penhora, sob pena de não o fazendo serem-lhe penhorados
tantos bens quantos bastem para garantia da execução, corren-
do este a partir do término do prazo do edital. Foi expedido o
presente edital que deverá ser publicado uma única vez no Di-
ário da Justiça em razão da parte exeqüente ser beneficiária da
assistência judiciária gratuita, e afixado na forma da lei. Dado
e passado nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do Pa-
raná, aos 1º dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e cin-
co. (2005). Eu ................................... (Everaldo Caetano da
Silva) escrevente Juramentado,  digitei e subscrevi.

MARCO ANTONIO MASSANEIRO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DE OSMAR MIRANDA, COM O
PRAZO  DE TRINTA (30) DIAS.

O DOUTOR MARCO ANTONIO MASSANEIRO, MM.
JUIZ DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE FAMILIA, RE-
GISTROS PÚBLICOS E CORREGEDORIA DO FORO EX-
TRAJUDICIAL DA COMARCA DE LONDRINA ESTADA DO
PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem os dele
conhecimento tiverem, especialmente SR (a) OSMAR MIRAN-
DA, brasileiro(a), separado(a),  residente e domiciliado(a) em
lugar incerto e não sabido, que por este Juízo e Cartório da
Primeira Vara de Família, Registros Públicos e Anexos da Co-
marca de Londrina, se processam o autos sob nº 1058/2003, de
ALIMENTOS, contra si proposta por D.B.M. e D.B.M. rep.
pela mãe DORCA BELOTI, brasileiro(a), casado(a), residen-
te e domiciliada(o) nesta cidade, com fundamento no que dis-
põe os artigos 732 e 733 do Código de Processo Civil. E, para
que chegue ao conhecimento de todos os interessados, especi-
almente SR (a) OSMAR MIRANDA, para que proceda o pa-
gamento da quantia reclamada pela requerente no valor global
de R$ 358,11(trezentos e cinqüenta e oito reais e onze centa-
vos), relativa a pensão alimentícia em atraso, no prazo de
03(três) dias, justificar a impossibilidade de fazê-lo ou provar
que já o fez no mesmo prazo, sob pena de ser-lhe decretada a
prisão civil por até 90 dias, e para que também proceda no
prazo de 24 horas o pagamento no valor de R$254,32 (duzen-
tos e cinqüenta e quatro reais e trinta e trinta e dois centavos),
ou ainda apresente bens a penhora, sob pena de não o fazendo
serem-lhe penhorados tantos bens quantos bastem para garan-
tia da execução, cujo prazo iniciam-se a partir do término do
prazo do edital. Foi expedido o presente edital que deverá ser
publicado uma única vez no Diário da Justiça em razão da par-
te requerente ser beneficiária da assistência judiciária gratuita,
e afixado na forma da lei. Dado e passado nesta Cidade e Co-
marca de Londrina, Estado do Paraná, ao 1º dia do mês de fe-
vereiro do ano de dois mil e cinco. (2005). Eu
................................... (Everaldo Caetano da Silva) escreven-
te juramentado,  digitei e subscrevi.

MARCO ANTONIO MASSANEIRO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DE MARCELO ANGELO, COM
O PRAZO  DE TRINTA (30) DIAS.

  O DOUTOR MARCO ANTONIO MASSANEIRO, MM.
JUIZ DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE FAMILIA, RE-
GISTROS PÚBLICOS E CORREGEDORIA DO FORO EX-
TRAJUDICIAL DA COMARCA DE LONDRINA ESTADA DO
PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem os dele
conhecimento tiverem, especialmente SR (a) MARCELO
ANGELO, brasileiro(a), solteiro(a),  residente e domiciliado(a)
em lugar incerto e não sabido, que por este Juízo e Cartório da
Primeira Vara de Família, Registros Públicos e Anexos da Co-
marca de Londrina, se processam o autos sob nº 1173/2002, de
EXEC. DE ALIMENTOS, contra si proposta por M.T.A. rep.
pela mãe LUNA BIANCA TEIXEIRA, brasileiro(a),
solteioro(a), residente e domiciliada(o) nesta cidade, com fun-
damento no que dispõe os artigos 732 e 733 do Código de Pro-
cesso Civil. E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados, especialmente SR (a) MARCELO ANGELO,
para que proceda o pagamento da quantia reclamada pela re-
querente no valor global de R$ 882,60 (oitocentos e oitenta e
dois reais e sessenta centavos), relativa a pensão alimentícia
em atraso, no prazo de 03(três) dias, justificar a impossibilida-
de de fazê-lo ou provar que já o fez no mesmo prazo, sob pena
de ser-lhe decretada a prisão civil por até 90 dias, e para que
também proceda no prazo de 24 horas o pagamento no valor de
R$5.456,98(cinco mil quatrocentos e cinqüenta e seis reais e
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noventa e oito centavos), ou ainda apresente bens a penhora,
sob pena de não o fazendo serem-lhe penhorados tantos bens
quantos bastem para garantia da execução, cujo prazo iniciam-
se a partir do término do prazo do edital. Foi expedido o pre-
sente edital que deverá ser publicado uma única vez no Diário
da Justiça em razão da parte exeqüente ser beneficiária da as-
sistência judiciária gratuita, e afixado na forma da lei. Dado e
passado nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do Para-
ná, ao 1º dia do mês de fevereiro do ano de dois mil e cinco.
(2005). Eu ................................... (Everaldo Caetano da Sil-
va) escrevente juramentado,  digitei e subscrevi.

MARCO ANTONIO MASSANEIRO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DE ANTÔNIO TAVARES DE
LIMA, COM O PRAZO  DE TRINTA (30) DIAS.

  O DOUTOR MARCO ANTONIO MASSANEIRO, MM.
JUIZ DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE FAMILIA, RE-
GISTROS PÚBLICOS E CORREGEDORIA DO FORO EX-
TRAJUDICIAL DA COMARCA DE LONDRINA ESTADA DO
PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem os dele
conhecimento tiverem, especialmente SR (a) ANTÔNIO TA-
VARES DE LIMA,, brasileiro(a), casado(a),  residente e
domiciliado(a) em lugar incerto e não sabido, que por este Ju-
ízo e Cartório da Primeira Vara de Família, Registros Públicos
e Anexos da Comarca de Londrina, se processam o autos sob nº
1302/2004, de EXEC. DE ALIMENTOS, contra si proposta
por M.J.T.L. rep. pela mãe ITAMAR PEREIRA DE LIMA,
brasileiro(a), casado(a), residente e domiciliada(o) nesta cida-
de, com fundamento no que dispõe os artigos 732 e 733 do
Código de Processo Civil. E, para que chegue ao conhecimento
de todos os interessados, especialmente SR (a) ANTÔNIO
TAVARES DE LIMA,, para que proceda o pagamento da quan-
tia reclamada pela requerente no valor global de R$
6.180,00(seis mil cento e oitenta reais), relativa a pensão ali-
mentícia em atraso, no prazo de 03(três) dias, justificar a im-
possibilidade de fazê-lo ou provar que já o fez no mesmo pra-
zo, sob pena de ser-lhe decretada a prisão civil por até 90 dias,
e para que também proceda no prazo de 24 horas o pagamento
no valor de R$ 32.410,00(trinta e dois mil quatrocentos e dez
reais), ou ainda apresente bens a penhora, sob pena de não o
fazendo serem-lhe penhorados tantos bens quantos bastem para
garantia da execução, cujo prazo iniciam-se a partir do término
do prazo do edital. Foi expedido o presente edital que deverá
ser publicado uma única vez no Diário da Justiça em razão da
parte exeqüente ser beneficiária da assistência judiciária gra-
tuita, e afixado na forma da lei. Dado e passado nesta Cidade e
Comarca de Londrina, Estado do Paraná, ao 1º dia do mês de
fevereiro do ano de dois mil e cinco. (2005). Eu
................................... (Everaldo Caetano da Silva) escreven-
te juramentado,  digitei e subscrevi.

MARCO ANTONIO MASSANEIRO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DE ROBERTO CARLOS
FERREIRA CHAVES, COM O PRAZO  DE TRINTA (30)

DIAS.

  O DOUTOR MARCO ANTONIO MASSANEIRO, MM.
JUIZ DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE FAMILIA, RE-
GISTROS PÚBLICOS E CORREGEDORIA DO FORO EX-
TRAJUDICIAL DA COMARCA DE LONDRINA ESTADA DO
PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem os dele
conhecimento tiverem, especialmente SR (a) ROBERTO CAR-
LOS FERREIRA CHAVES, brasileiro(a), solteiro(a),  resi-
dente e domiciliado(a) em lugar incerto e não sabido, que por
este Juízo e Cartório da Primeira Vara de Família, Registros
Públicos e Anexos da Comarca de Londrina, se processam o
autos sob nº 313/2002, de EXEC. DE ALIMENTOS, contra
si proposta por C.H.P.S. rep. pela mãe KEILA PICOLO DA
SILVA, brasileiro(a), solteiro(a), residente e domiciliada(o)
nesta cidade, com fundamento no que dispõe os artigos 732 e
733 do Código de Processo Civil. E, para que chegue ao conhe-
cimento de todos os interessados, especialmente SR (a) RO-
BERTO CARLOS FERREIRA CHAVES, para que proceda
o pagamento da quantia reclamada pela requerente no valor
global de R$ 1380,99(mil cento e oitenta reais e noventa e nove
centavos), relativa a pensão alimentícia em atraso, no prazo de
03(três) dias, justificar a impossibilidade de fazê-lo ou provar
que já o fez no mesmo prazo, sob pena de ser-lhe decretada a
prisão civil por até 90 dias, e para que também proceda no
prazo de 24 horas o pagamento no valor de R$12.760,93(doze
mil setecentos e sessenta reais e noventa e três centavos), ou
ainda apresente bens a penhora, sob pena de não o fazendo
serem-lhe penhorados tantos bens quantos bastem para garan-
tia da execução, cujo prazo iniciam-se a partir do término do
prazo do edital. Foi expedido o presente edital que deverá ser
publicado uma única vez no Diário da Justiça em razão da par-
te exeqüente ser beneficiária da assistência judiciária gratuita,
e afixado na forma da lei. Dado e passado nesta Cidade e Co-
marca de Londrina, Estado do Paraná, ao 1º dia do mês de fe-
vereiro do ano de dois mil e cinco. (2005). Eu
................................... (Everaldo Caetano da Silva) escreven-
te juramentado,  digitei e subscrevi.

MARCO ANTONIO MASSANEIRO
JUIZ DE DIREITO

JUIZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE
FAMÍLIA E ANEXOS DE LONDRINA-PR  EDITAL DE
CITAÇÃO DE VALDIR RIBEIRO DOS SANTOS, COM

O PRAZO DE TRINTA(30) DIAS.

O DOUTOR MARCO ANTONIO MASSANEIRO, MM  JUIZ
DE DIREITO DA  PRIMEIRA   VARA    DE    FAMÍLIA,
REGISTROS PÚBLICOS  E CORREGEDORIA  DO  FORUM
EXTRAJUDICIAL DA COMARCA DE LONDRINA, ESTA-
DO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quanto o presente edital, com o prazo de
trinta (30) dias virem ou dele conhecimento tiverem, especial-
mente, VALDIR RIBEIRO DOS SANTOS, brasileiro, sepa-
rado, residente e domiciliado em lugar incerto e não sabido,
que por este Juízo e Cartório da Primeira Vara de Família, Re-
gistros Públicos e Corregedoria do Fórum Extrajudicial, se pro-
cessam os autos sob nº 1396/2003, de ação de Execução de
Alimentos, contra si proposta por J.O.S. e I.O.S. rep. pela
mãe ZILDA DE JESUS DE OLIVEIRA, brasileiro(a), resi-
dente e domiciliada nesta cidade, com fundamento no que dis-
põe o art. 733 do Código de Processo Civil, na qual requer a
citação do executado VALDIR RIBEIRO DOS SANTOS, para
que proceda o pagamento da quantia reclamada pelos exeqüen-
tes no valor global de R$ 13.103, 05 (treze mil cento e três
reais e cinco centavos), devidamente corrigida até a data de
seu eventual pagamento, relativamente a pensão alimentícia em
atraso,  no prazo de três (03) dias, justificar a impossibilidade
de fazê-lo ou provar que o fez no mesmo prazo, sob pena de
ser-lhe decretada a prisão por até 90 dias, conforme despacho
de fls. 18. E para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados, especialmente, VALDIR RIBEIRO DOS SAN-
TOS, a fim de que efetue o pagamento das pensões alimentíci-
as em atraso acima, ou justifique a impossibilidade de fazê-lo
no mesmo prazo, sob pena de prisão, foi expedido o presente
edital, cujo prazo inicia-se a partir do término do prazo do edi-
tal, que deverá ser publicado gratuitamente uma única vez no
Diário da Justiça em razão da parte autora ser beneficiária da
assistência judiciária, e afixado na forma da lei. Dado e passa-
do nesta cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, ao
1º dia do mês de fevereiro do ano de dois mil e cinco. (2005).
Eu,............................ (Everaldo Caetano da Silva), Escreven-
te Juramentado, digitei e subscreví.

 MARCO ANTONIO MASSANEIRO
  JUIZ DE DIREITO

JUIZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE
FAMÍLIA E ANEXOS DE LONDRINA-PR

EDITAL DE CITAÇÃO DE ANTÔNIO TAVARES DE
LIMA, COM O PRAZO DE TRINTA(30) DIAS.

O DOUTOR MARCO ANTONIO MASSANEIRO, MM  JUIZ
DE DIREITO DA  PRIMEIRA   VARA    DE    FAMÍLIA,
REGISTROS PÚBLICOS  E CORREGEDORIA  DO  FORUM
EXTRAJUDICIAL DA COMARCA DE LONDRINA, ESTA-
DO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quanto o presente edital, com o prazo de
trinta (30) dias virem ou dele conhecimento tiverem, especial-
mente, ANTÔNIO TAVARES DE LIMA, brasileiro, casado,
residente e domiciliado em lugar incerto e não sabido, que por
este Juízo e Cartório da Primeira Vara de Família, Registros
Públicos e Corregedoria do Fórum Extrajudicial, se processam
os autos sob nº 176/2003, de ação de Execução de Alimentos,
contra si proposta por I.P.L.rep. pela mãe MARJORIE JAC-
QUELINE TAVARES DE LIMA, brasileiro(a), residente e
domiciliada nesta cidade, com fundamento no que dispõe o art.
733 do Código de Processo Civil, na qual requer a citação do
executado ANTÔNIO TAVARES DE LIMA, para que proce-
da o pagamento da quantia reclamada pelos exeqüentes no va-
lor global de R$ 6.318, 21(seis  mil trezentos e dezoito reais
e vinte e um centavos), devidamente corrigida até a data de
seu eventual pagamento, relativamente a pensão alimentícia em
atraso,  no prazo de três (03) dias, justificar a impossibilidade
de fazê-lo ou provar que o fez no mesmo prazo, sob pena de
ser-lhe decretada a prisão por até 90 dias, conforme despacho
de fls. 14. E para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados, especialmente, ANTÔNIO TAVARES DE LIMA,
a fim de que efetue o pagamento das pensões alimentícias em
atraso acima, ou justifique a impossibilidade de fazê-lo no
mesmo prazo, sob pena de prisão, foi expedido o presente edi-
tal, cujo prazo inicia-se a partir do término do prazo do edital,
que deverá ser publicado gratuitamente uma única vez no Diá-
rio da Justiça em razão da parte autora ser beneficiária da as-
sistência judiciária, e afixado na forma da lei. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, ao 1º
dia do mês de fevereiro do ano de dois mil e cinco. (2005).
Eu,............................ (Everaldo Caetano da Silva), Escreven-
te Juramentado, digitei e subscreví.

 MARCO ANTONIO MASSANEIRO
  JUIZ DE DIREITO

JUIZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE
FAMÍLIA E ANEXOS DE LONDRINA-PR  EDITAL DE
CITAÇÃO DE MESAQUE BARBOSA, COM O PRAZO

DE TRINTA(30) DIAS.

O DOUTOR MARCO ANTONIO MASSANEIRO, MM  JUIZ
DE DIREITO DA  PRIMEIRA   VARA    DE    FAMÍLIA,
REGISTROS PÚBLICOS  E CORREGEDORIA  DO  FORUM
EXTRAJUDICIAL DA COMARCA DE LONDRINA, ESTA-
DO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quanto o presente edital, com o prazo de
trinta (30) dias virem ou dele conhecimento tiverem, especial-

mente, MESAQUE BARBOSA, brasileiro,  residente e domi-
ciliado em lugar incerto e não sabido, que por este Juízo e Car-
tório da Primeira Vara de Família, Registros Públicos e Corre-
gedoria do Fórum Extrajudicial, se processam os autos sob nº
1964/2003, de ação de Execução de Alimentos, contra si pro-
posta por M.B.J. rep. pela mãe ELENETE DA GLÓRIA
MIRANDA, brasileiro(a), residente e domiciliada nesta cida-
de, com fundamento no que dispõe o art. 733 do Código de
Processo Civil, na qual requer a citação do executado MESA-
QUE BARBOSA, para que proceda o pagamento da quantia
reclamada pelos exeqüentes no valor global de R$ 360,00 (tre-
zentos e sessenta reais), devidamente corrigida até a data de
seu eventual pagamento, relativamente a pensão alimentícia em
atraso,  no prazo de três (03) dias, justificar a impossibilidade
de fazê-lo ou provar que o fez no mesmo prazo, sob pena de
ser-lhe decretada a prisão por até 90 dias, conforme despacho
de fls. 09. E para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados, especialmente, MESAQUE BARBOSA, a fim
de que efetue o pagamento das pensões alimentícias em atraso
acima, ou justifique a impossibilidade de fazê-lo no mesmo
prazo, sob pena de prisão, foi expedido o presente edital, cujo
prazo inicia-se a partir do término do prazo do edital, que de-
verá ser publicado gratuitamente uma única vez no Diário da
Justiça em razão da parte autora ser beneficiária da assistência
judiciária, e afixado na forma da lei. Dado e passado nesta ci-
dade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, ao 1º dia do
mês de fevereiro do ano de dois mil e cinco. (2005).
Eu,............................ (Everaldo Caetano da Silva), Escreven-
te Juramentado, digitei e subscreví.

 MARCO ANTONIO MASSANEIRO
  JUIZ DE DIREITO

JUIZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE
FAMÍLIA E ANEXOS DE LONDRINA-PR  EDITAL DE

CITAÇÃO DE  JORGE DINIZ, COM O PRAZO DE
TRINTA(30) DIAS.

O DOUTOR MARCO ANTONIO MASSANEIRO, MM  JUIZ
DE DIREITO DA  PRIMEIRA   VARA    DE    FAMÍLIA,
REGISTROS PÚBLICOS  E CORREGEDORIA  DO  FORUM
EXTRAJUDICIAL DA COMARCA DE LONDRINA, ESTA-
DO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quanto o presente edital, com o prazo de
trinta (30) dias virem ou dele conhecimento tiverem, especial-
mente, JORGE DINIZ, brasileiro, casado, residente e domici-
liado em lugar incerto e não sabido, que por este Juízo e Cartó-
rio da Primeira Vara de Família, Registros Públicos e Correge-
doria do Fórum Extrajudicial, se processam os autos sob nº
2505/2001, de ação de Execução Alimentos, contra si propos-
ta por  P.H.S.D. rep. pela mãe LÍDNES DA SILVA ,
brasileiro(a), residente e domiciliada nesta cidade, com funda-
mento no que dispõe o art. 733 do Código de Processo Civil, na
qual requer a citação do executado JORGE DINIZ, para que
proceda o pagamento da quantia reclamada pelos exeqüentes
no valor global de R$ 250,70 (duzentos e cinqüenta reais
setenta centavos), devidamente corrigida até a data de seu even-
tual pagamento, relativamente a pensão alimentícia em atraso,
no prazo de três (03) dias, justificar a impossibilidade de fazê-
lo ou provar que o fez no mesmo prazo, sob pena de ser-lhe
decretada a prisão por até 90 dias, conforme despacho de fls.
114. E para que chegue ao conhecimento de todos os interessa-
dos, especialmente, JORGE DINIZ, a fim de que efetue o pa-
gamento das pensões alimentícias em atraso acima, ou justifi-
que a impossibilidade de fazê-lo no mesmo prazo, sob pena de
prisão, foi expedido o presente edital, cujo prazo inicia-se a
partir do término do prazo do edital, que deverá ser publicado
gratuitamente uma única vez no Diário da Justiça em razão da
parte autora ser beneficiária da assistência judiciária, e afixado
na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Londrina, Estado do Paraná, ao 1º dia do mês de fevereiro do
ano de dois mil e cinco. (2005). Eu,............................ (Eve-
raldo Caetano da Silva), Escrevente Juramentado, digitei e subs-
creví.

  MARCO ANTONIO MASSANEIRO
  JUIZ DE DIREITO

JUIZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE
FAMÍLIA E ANEXOS DE LONDRINA-PR  EDITAL DE
CITAÇÃO DE  EVANDRO FURTADO DA SILVA, COM

O PRAZO DE TRINTA(30) DIAS.

O DOUTOR MARCO ANTONIO MASSANEIRO, MM  JUIZ
DE DIREITO DA  PRIMEIRA   VARA    DE    FAMÍLIA,
REGISTROS PÚBLICOS  E CORREGEDORIA  DO  FORUM
EXTRAJUDICIAL DA COMARCA DE LONDRINA, ESTA-
DO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quanto o presente edital, com o prazo de
trinta (30) dias virem ou dele conhecimento tiverem, especial-
mente, EVANDRO FURTADO DA SILVA, brasileiro, resi-
dente e domiciliado em lugar incerto e não sabido, que por este
Juízo e Cartório da Primeira Vara de Família, Registros Públi-
cos e Corregedoria do Fórum Extrajudicial, se processam os
autos sob nº 579/2004, de ação de Execução de Pensão Ali-
mentícia, contra si proposta por R.G.S. e.R.G.S. rep. pela mãe
JURACI BEZERRA GUEDES, brasileiro(a), residente e do-
miciliada nesta cidade, com fundamento no que dispõe o art.
733 do Código de Processo Civil, na qual requer a citação do
executado EVANDRO FURTADO DA SILVA, para que pro-
ceda o pagamento da quantia reclamada pelos exeqüentes no
valor global de R$ 1.822,87 (mil oitocentos e vinte e dois
reais e oitenta e sete centavos), devidamente corrigida até a
data de seu eventual pagamento, relativamente a pensão ali-
mentícia em atraso,  no prazo de três (03) dias, justificar a im-

possibilidade de fazê-lo ou provar que o fez no mesmo prazo,
sob pena de ser-lhe decretada a prisão por até 90 dias, confor-
me despacho de fls. 11. E para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados, especialmente, EVANDRO FURTADO
DA SILVA, a fim de que efetue o pagamento das pensões ali-
mentícias em atraso acima, ou justifique a impossibilidade de
fazê-lo no mesmo prazo, sob pena de prisão, foi expedido o
presente edital, cujo prazo inicia-se a partir do término do pra-
zo do edital, que deverá ser publicado gratuitamente uma única
vez no Diário da Justiça em razão da parte autora ser benefici-
ária da assistência judiciária, e afixado na forma da lei. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Londrina, Estado do Para-
ná, ao 1º dia do mês de fevereiro do ano de dois mil e cinco.
(2005). Eu,............................ (Everaldo Caetano da Silva),
Escrevente Juramentado, digitei e subscreví.

 MARCO ANTONIO MASSANEIRO
       JUIZ DE DIREIT

Juízo de Direito da Primeira Vara de Família, Registros
Públicos e Corregedoria do Foro Extrajudicial da

Comarca de Londrina, Estado do Paraná.

Everaldo Caetano da Silva – Escrevente Juramentado.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE WANDER MARCOS RYNAL-
DO, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

o doutor MARCO ANTONIO MASSANEIRO, MM. Juiz de
Direito da Primeira Vara de Família, Registro Públicos e Cor-
regedoria do Foro Extrajudicial da Comarca de Londrina, Esta-
do Paraná, na forma da lei, etc....

FAZ SABER a todos quanto o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a WANDER MARCOS
RYNALDO, brasileiro(a), casado(a), residente e domiciliado
em lugar incerto e não sabido, que por este r. Juízo da Primeira
Vara de Família e Anexos, processam-se os autos sob nº 1460/
2002, de ação de REVISIONAL DE ALIMENTOS proposta
por si contra WANDER MARCOS RYNALDO, em virtude de
a parte Requerente encontrar-se em lugar incerto e não sabido,
e por estarem os supra citados autos paralisados em Cartório,
foi expedido o presente edital, para que o(a) mesmo(a) seja
INTIMADO(A) para, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
através de advogado, dar andamento ao presente feito, sob pena
de extinção, na conformidade com o r. despacho de fls. 173, a
seguir transcrito: “Intime-se o requerente via edital, para, em
48 horas dar prosseguimento ao feito sob pena de extinção.
Londrina, 23 de novembro de 2004. (a) Marco Antonio Massa-
neiro, Juiz de Direito”. E para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados especialmente a WANDER MARCOS
RYNALDO, foi expedido o presente edital, cujo prazo inicia-
se a partir do termino do prazo do edital, que será publicado
uma única vez no Diário da Justiça, gratuitamente, em razão da
parte Requerente ser beneficiária da assistência judiciária gra-
tuita, e afixado na forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Londrina, Estado do Paraná, ao 1º dia do mês de
fevereiro do ano de dois mil e cinco (2005). Eu, __________
EVERALDO CAETANO DA SILVA, Escrevente Juramentado,
digitei e subscrevi.

MARCO ANTONIO MASSANEIRO
JUIZ DE DIREITO

Juízo de Direito da Primeira Vara de Família, Registros
Públicos e Corregedoria do Foro Extrajudicial da

Comarca de Londrina, Estado do Paraná.

Everaldo Caetano da Silva – Escrevente Juramentado.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE EUNICE MARIA DE JESUS,
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.
o doutor MARCO ANTONIO MASSANEIRO, MM. Juiz de
Direito da Primeira Vara de Família, Registro Públicos e Cor-
regedoria do Foro Extrajudicial da Comarca de Londrina, Esta

do Paraná, na forma da lei, etc....
FAZ SABER a todos quanto o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a EUNICE MARIA DE
JESUS, brasileiro(a), solteira(o), residente e domiciliado em
lugar incerto e não sabido, que por este r. Juízo da Primeira
Vara de Família e Anexos, processam-se os autos sob nº 1603/
2003, de ação de RECONHECIMENTO E DISSOLUÇÃO DE
SOCIEDADE DE FATO proposta por si contra ALFREDO
MINEIRO DE LIMA, em virtude da parte Requerente encon-
trar-se em lugar incerto e não sabido, e por estarem os supra
citados autos paralisados em Cartório, foi expedido o presente
edital, para que o(a) mesmo(a) seja INTIMADO(A) para, no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, através de advogado, dar
andamento ao presente feito, sob pena de extinção, na confor-
midade com o r. despacho de fls. 55, a seguir transcrito: “Inti-
me-se via edital com o prazo de 30 dias a autora para no prazo
de 48 horas dar andamento ao feito sob pena de extinção. Lon-
drina, 22 de NOVEMBRO de 2004. (a) Marco Antonio Massa-
neiro, Juiz de Direito”. E para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados especialmente a EUNICE MARIA DE
JESUS, foi expedido o presente edital, cujo prazo inicia-se a
partir do termino do prazo do edital, que será publicado uma
única vez no Diário da Justiça, gratuitamente, em razão da par-
te Requerente ser beneficiária da assistência judiciária gratui-
ta, e afixado na forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Londrina, Estado do Paraná, ao 1º dia do mês de
fevereiro do ano de dois mil e cinco (2005). Eu, __________
EVERALDO CAETANO DA SILVA, Escrevente Juramentado,
digitei e subscrevi.

MARCO ANTONIO MASSANEIRO
JUIZ DE DIREITO
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Juízo de Direito da Primeira Vara de Família, Registros
Públicos e Corregedoria do Foro Extrajudicial da

Comarca de Londrina, Estado do Paraná.

Everaldo Caetano da Silva – Escrevente Juramentado.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ANA MARIA ALBERTINI
GUERRA, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

o doutor MARCO ANTONIO MASSANEIRO, MM. Juiz de
Direito da Primeira Vara de Família, Registro Públicos e Cor-
regedoria do Foro Extrajudicial da Comarca de Londrina, Esta-
do Paraná, na forma da lei, etc....
FAZ SABER a todos quanto o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a ANA MARIA ALBER-
TINI GUERRA, brasileiro(a), casado(a), residente e domicili-
ado em lugar incerto e não sabido, que por este r. Juízo da
Primeira Vara de Família e Anexos, processam-se os autos sob
nº 1736/2000, de ação de SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIO-
SA proposta por si contra LUIS CARLOS VIEIRA, em virtude
da parte Requerente encontrar-se em lugar incerto e não sabi-
do, e por estarem os supra citados autos paralisados em Cartó-
rio, foi expedido o presente edital, para que o(a) mesmo(a) seja
INTIMADO(A) para, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
através de advogado, dar andamento ao presente feito, sob pena
de extinção, na conformidade com o r. despacho de fls. 55, a
seguir transcrito: “Expeça novo edital. Londrina, 16 de NO-
VEMBRO de 2004. (a) Marco Antonio Massaneiro, Juiz de
Direito”. E para que chegue ao conhecimento de todos os inte-
ressados especialmente a ANA MARIA ALBERTINI GUER-
RA, foi expedido o presente edital, cujo prazo inicia-se a partir
do termino do prazo do edital, que será publicado uma única
vez no Diário da Justiça, gratuitamente, em razão da parte Re-
querente ser beneficiária da assistência judiciária gratuita, e
afixado na forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e Co-
marca de Londrina, Estado do Paraná, ao 1º dia do mês de fe-
vereiro do ano de dois mil e cinco (2005). Eu, __________
EVERALDO CAETANO DA SILVA, Escrevente Juramentado,
digitei e subscrevi.

 MARCO ANTONIO MASSANEIRO
JUIZ DE DIREITO

Juízo de Direito da Primeira Vara de Família, Registros
Públicos e Corregedoria do Foro Extrajudicial da

Comarca de Londrina, Estado do Paraná.

Everaldo Caetano da Silva – Escrevente Juramentado.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE T.C.S. rep. pela mãe LUZINE-
TE APARECIDA DE SOUZA, COM PRAZO DE 30 (TRIN-
TA) DIAS.

o doutor MARCO ANTONIO MASSANEIRO, MM. Juiz de
Direito da Primeira Vara de Família, Registro Públicos e Cor-
regedoria do Foro Extrajudicial da Comarca de Londrina, Esta-
do Paraná, na forma da lei, etc....

FAZ SABER a todos quanto o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a T.C.S. rep. pela mãe
LUZINETE APARECIDA DE SOUZA, brasileiro(a),
separado(a), residente e domiciliado em lugar incerto e não
sabido, que por este r. Juízo da Primeira Vara de Família e Ane-
xos, processam-se os autos sob nº 1973/03, de ação de INVES-
TIGAÇÃO DE PATERNIDADE proposta por si contra GIL-
SON DO NASCIMENTO, em virtude de a parte Requerente
encontrar-se em lugar incerto e não sabido, e por estarem os
supra citados autos paralisados em Cartório, foi expedido o
presente edital, para que o(a) mesmo(a) seja INTIMADO(A)
para, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, através de advoga-
do, dar andamento ao presente feito, sob pena de extinção, na
conformidade com o r. despacho de fls. 42, a seguir transcrito:
“Intime-se a autora via edital com o prazo de 30 dias, para em
48 horas dar andamento ao feito sob pena de extinção. Londri-
na, 22 de novembro de 2004. (a) Marco Antonio Massaneiro,
Juiz de Direito”. E para que chegue ao conhecimento de todos
os interessados especialmente a T.C.S. rep. pela mãe LUZINE-
TE APARECIDA DE SOUZA, foi expedido o presente edital,
cujo prazo inicia-se a partir do termino do prazo do edital, que
será publicado uma única vez no Diário da Justiça, gratuita-
mente, em razão da parte Requerente ser beneficiária da assis-
tência judiciária gratuita, e afixado na forma da Lei. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Londrina, Estado do Para-
ná, ao 1º dia do mês de fevereiro do ano de dois mil e cinco
(2005). Eu, __________ EVERALDO CAETANO DA SILVA,
Escrevente Juramentado, digitei e subscrevi.

 MARCO ANTONIO MASSANEIRO
JUIZ DE DIREITO

Juízo de Direito da Primeira Vara de Família, Registros
Públicos e Corregedoria do Foro Extrajudicial da

Comarca de Londrina, Estado do Paraná.

Everaldo Caetano da Silva – Escrevente Juramentado.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE L.F.S., L.F.S. e D.F.S.. rep. pela
mãe VANEIDE DE FREITAS, COM PRAZO DE 30 (TRIN-
TA) DIAS.
o doutor MARCO ANTONIO MASSANEIRO, MM. Juiz de
Direito da Primeira Vara de Família, Registro Públicos e Cor-
regedoria do Foro Extrajudicial da Comarca de Londrina, Esta-
do Paraná, na forma da lei, etc....

FAZ SABER a todos quanto o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a L.F.S., L.F.S. e D.F.S..
rep. pela mãe VANEIDE DE FREITAS, brasileiro(a), solteiro(a),
residente e domiciliado em lugar incerto e não sabido, que por
este r. Juízo da Primeira Vara de Família e Anexos, processam-
se os autos sob nº 2679/2002, de ação de EXECUÇÃO DE
ALIMENTOS proposta por si contra AFONSO CORDEIRO

DOS SANTOS, em virtude de a parte Requerente encontrar-se
em lugar incerto e não sabido, e por estarem os supra citados
autos paralisados em Cartório, foi expedido o presente edital,
para que o(a) mesmo(a) seja INTIMADO(A) para, no prazo de
48 (quarenta e oito) horas, através de advogado, dar andamento
ao presente feito, sob pena de extinção, na conformidade com
o r. despacho de fls. 40, a seguir transcrito: “Intime-se OS exe-
qüentes via editalícia para em 48 horas dar prosseguimento ao
feito sob pena de extinção. Londrina, 25 de novembro de 2004.
(a) Marco Antonio Massaneiro, Juiz de Direito”. E para que
chegue ao conhecimento de todos os interessados especialmente
a L.F.S., L.F.S. e D.F.S.. rep. pela mãe VANEIDE DE FREI-
TAS, foi expedido o presente edital, cujo prazo inicia-se a par-
tir do termino do prazo do edital, que será publicado uma única
vez no Diário da Justiça, gratuitamente, em razão da parte Re-
querente ser beneficiária da assistência judiciária gratuita, e
afixado na forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e Co-
marca de Londrina, Estado do Paraná, ao 1º dia do mês de fe-
vereiro do ano de dois mil e cinco (2005). Eu, __________
EVERALDO CAETANO DA SILVA, Escrevente Juramentado,
digitei e subscrevi.

 MARCO ANTONIO MASSANEIRO
JUIZ DE DIREITO

Juízo de Direito da Primeira Vara de Família, Registros
Públicos e Corregedoria do Foro Extrajudicial da

Comarca de Londrina, Estado do Paraná.

Everaldo Caetano da Silva – Escrevente Juramentado.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MARCOS GIMENES DA CON-
CEIÇÃO, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

o doutor MARCO ANTONIO MASSANEIRO, MM. Juiz de
Direito da Primeira Vara de Família, Registro Públicos e Cor-
regedoria do Foro Extrajudicial da Comarca de Londrina, Esta-
do Paraná, na forma da lei, etc....FAZ SABER a todos quanto
o presente edital, virem ou dele conhecimento tiverem, especi-
almente a MARCOS GIMENES DA CONCEIÇÃO,
brasileiro(a), casado(a), residente e domiciliado em lugar in-
certo e não sabido, que por este r. Juízo da Primeira Vara de
Família e Anexos, processam-se os autos sob nº 549/2002, de
ação de REVISIONAL DE ALIMENTOS proposta por si con-
tra S.H.C. rep. pela mãe ELIANE SILVERIO HERNANDES,
em virtude de a parte Requerente encontrar-se em lugar incerto
e não sabido, e por estarem os supra citados autos paralisados
em Cartório, foi expedido o presente edital, para que o(a)
mesmo(a) seja INTIMADO(A) para, no prazo de 48 (quarenta
e oito) horas, através de advogado, dar andamento ao presente
feito, sob pena de extinção, na conformidade com o r. despa-
cho de fls. 83, a seguir transcrito: “Intime-se o autor via edital
com o prazo de 30 dias, para em 48 horas dar prosseguimento
ao feito sob pena de extinção. Londrina, 25 de novembro de
2004. (a) Marco Antonio Massaneiro, Juiz de Direito”. E para
que chegue ao conhecimento de todos os interessados especial-
mente a MARCOS GIMENES DA CONCEIÇÃO, foi expedi-
do o presente edital, cujo prazo inicia-se a partir do termino do
prazo do edital, que será publicado uma única vez no Diário da
Justiça, gratuitamente, em razão da parte Requerente ser bene-
ficiária da assistência judiciária gratuita, e afixado na forma da
Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Londrina, Es-
tado do Paraná, ao 1º dia do mês de fevereiro do ano de dois
mil e cinco (2005). Eu, __________ EVERALDO CAETANO
DA SILVA, Escrevente Juramentado, digitei e subscrevi.

MARCO ANTONIO MASSANEIRO
JUIZ DE DIREIT

Juízo de Direito da Primeira Vara de Família, Registros
Públicos e Corregedoria do Foro Extrajudicial da

Comarca de Londrina, Estado do Paraná.

Everaldo Caetano da Silva – Escrevente Juramentado.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DED.R.R. e J.R.J. rep. pela mãe
MARIA DO CARMO RODRIGUES, COM PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS.
 o doutor MARCO ANTONIO MASSANEIRO, MM. Juiz de
Direito da Primeira Vara de Família, Registro Públicos e Cor-
regedoria do Foro Extrajudicial da Comarca de Londrina, Esta-
do Paraná, na forma da lei, etc....

FAZ SABER a todos quanto o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a LÚCIO D.R.R. e J.R.J.
rep. pela mãe MARIA DO CARMO RODRIGUES, brasileiro(a),
casada(o), residente e domiciliado em lugar incerto e não sabi-
do, que por este r. Juízo da Primeira Vara de Família e Anexos,
processam-se os autos sob nº 1162/2000, de ação de EXECU-
ÇÃO DE ALIMENTOS proposta por si contra JOÃO RODRI-
GUES, em virtude da parte Requerente encontrar-se em lugar
incerto e não sabido, e por estarem os supra citados autos para-
lisados em Cartório, foi expedido o presente edital, para que
o(a) mesmo(a) seja INTIMADO(A) para, no prazo de 48 (qua-
renta e oito) horas, através de advogado, dar andamento ao pre-
sente feito, sob pena de extinção, na conformidade com o r.
despacho de fls. 141, a seguir transcrito: “Intime-se a autora
via edital com prazo de 30 dias, para, em 48 horas dar anda-
mento ao feito sob pena de extinção. Londrina, 02 de agosto
de 2004. (a) Marco Antonio Massaneiro, Juiz de Direito”. E
para que chegue ao conhecimento de todos os interessados es-
pecialmente a D.R.R. e J.R.J. rep. pela mãe MARIA DO CAR-
MO RODRIGUES, foi expedido o presente edital, cujo prazo
inicia-se a partir do termino do prazo do edital, que será publi-
cado uma única vez no Diário da Justiça, gratuitamente, em
razão da parte Requerente ser beneficiária da assistência judi-
ciária gratuita, e afixado na forma da Lei. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, ao 1º dia do
mês de fevereiro do ano de dois mil e cinco (2005). Eu,
__________ EVERALDO CAETANO DA SILVA, Escrevente

Juramentado, digitei e subscrevi.

 MARCO ANTONIO MASSANEIRO
JUIZ DE DIREITO

Juízo de Direito da Primeira Vara de Família, Registros
Públicos e Corregedoria do Foro Extrajudicial da

Comarca de Londrina, Estado do Paraná.

Everaldo Caetano da Silva – Escrevente Juramentado.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE LÚCIO AUGUSTO PIMEN-
TEL LOPES, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

o doutor MARCO ANTONIO MASSANEIRO, MM. Juiz de
Direito da Primeira Vara de Família, Registro Públicos e Cor-
regedoria do Foro Extrajudicial da Comarca de Londrina, Esta-
do Paraná, na forma da lei, etc....

FAZ SABER a todos quanto o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a LÚCIO AUGUSTO
PIMENTEL LOPES, brasileiro(a), solteiro(a), residente e do-
miciliado em lugar incerto e não sabido, que por este r. Juízo
da Primeira Vara de Família e Anexos, processam-se os autos
sob nº 2255/2003, de ação de REVISIONAL DE ALIMENTOS
proposta por si contra R.Q.P. rep. pela mãe  FERNANDA ELI-
ZA QUINTEIRO, em virtude de a parte Requerente encontrar-
se em lugar incerto e não sabido, e por estarem os supra citados
autos paralisados em Cartório, foi expedido o presente edital,
para que o(a) mesmo(a) seja INTIMADO(A) para, no prazo de
48 (quarenta e oito) horas, através de advogado, dar andamento
ao presente feito, sob pena de extinção, na conformidade com
o r. despacho de fls. 62, a seguir transcrito: “Intime-se o autor
via edital com prazo de 30 dias, para, em 48 horas dar anda-
mento ao feito sob pena de extinção. Londrina, 21 de maio de
2004. (a) Marco Antonio Massaneiro, Juiz de Direito”. E para
que chegue ao conhecimento de todos os interessados especial-
mente a LÚCIO AUGUSTO PIMENTEL LOPES, foi expedido
o presente edital, cujo prazo inicia-se a partir do termino do
prazo do edital, que será publicado uma única vez no Diário da
Justiça, gratuitamente, em razão da parte Requerente ser bene-
ficiária da assistência judiciária gratuita, e afixado na forma da
Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Londrina, Es-
tado do Paraná, ao 1º dia do mês de fevereiro do ano de dois
mil e cinco (2005). Eu, __________ EVERALDO CAETANO
DA SILVA, Escrevente Juramentado, digitei e subscrevi.

MARCO ANTONIO MASSANEIRO
JUIZ DE DIREITO

Juízo de Direito da Primeira Vara de Família, Registros
Públicos e Corregedoria do Foro Extrajudicial da

Comarca de Londrina, Estado do Paraná.

Everaldo Caetano da Silva – Escrevente Juramentado.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DEMARIA CRISTINA CARVA-
LHO RIBEIRO, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

o doutor MARCO ANTONIO MASSANEIRO, MM. Juiz de
Direito da Primeira Vara de Família, Registro Públicos e Cor-
regedoria do Foro Extrajudicial da Comarca de Londrina, Esta-
do Paraná, na forma da lei, etc....
FAZ SABER a todos quanto o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a MARIA CRISTINA
CARVALHO RIBEIRO, brasileiro(a), divorciada(o), residente
e domiciliado em lugar incerto e não sabido, que por este r.
Juízo da Primeira Vara de Família e Anexos, processam-se os
autos sob nº 2778/2003, de ação de REVERSÃO DE GUAR-
DA proposta por si contra FERNANDO AUGUSTO DO AMA-
RAL, em virtude da parte Requerente encontrar-se em lugar
incerto e não sabido, e por estarem os supra citados autos para-
lisados em Cartório, foi expedido o presente edital, para que
o(a) mesmo(a) seja INTIMADO(A) para, no prazo de 48 (qua-
renta e oito) horas, através de advogado, dar andamento ao pre-
sente feito, sob pena de extinção, na conformidade com o r.
despacho de fls. 16, a seguir transcrito: “Intime-se a autora via
edital com prazo de 30 dias, para em 48 horas dar andamento
ao feito sob pena de extinção. Londrina, 25 de maio de 2004.
(a) Marco Antonio Massaneiro, Juiz de Direito”. E para que
chegue ao conhecimento de todos os interessados especialmente
a MARIA CRISTINA CARVALHO RIBEIRO, foi expedido o
presente edital, cujo prazo inicia-se a partir do termino do pra-
zo do edital, que será publicado uma única vez no Diário da
Justiça, gratuitamente, em razão da parte Requerente ser bene-
ficiária da assistência judiciária gratuita, e afixado na forma da
Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Londrina, Es-
tado do Paraná, ao 1º dia do mês de fevereiro do ano de dois
mil e cinco (2005). Eu, __________ EVERALDO CAETANO
DA SILVA, Escrevente Juramentado, digitei e subscrevi.

MARCO ANTONIO MASSANEIRO
JUIZ DE DIREITO

Juízo de Direito da Primeira Vara de Família, Registros
Públicos e Corregedoria do Foro Extrajudicial da

Comarca de Londrina, Estado do Paraná.

Everaldo Caetano da Silva – Escrevente Juramentado.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE W.H.R.A. rep. pela mãe CLAU-
DIRENE DA SILVA, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

o doutor MARCO ANTONIO MASSANEIRO, MM. Juiz de
Direito da Primeira Vara de Família, Registro Públicos e Cor-
regedoria do Foro Extrajudicial da Comarca de Londrina, Esta-
do Paraná, na forma da lei, etc....
FAZ SABER a todos quanto o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a W.H.R.A. rep. pela mãe
CLAUDIRENE DA SILVA, brasileiro(a), residente e domicili-

ado em lugar incerto e não sabido, que por este r. Juízo da
Primeira Vara de Família e Anexos, processam-se os autos sob
nº 1013/2003, de ação de ALIMENTOS proposta por si contra
VALTER RODRIGUES DE ALMEIDA, em virtude de a parte
Requerente encontrar-se em lugar incerto e não sabido, e por
estarem os supra citados autos paralisados em Cartório, foi
expedido o presente edital, para que o(a) mesmo(a) seja
INTIMADO(A) para, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
através de advogado, dar andamento ao presente feito, sob pena
de extinção, na conformidade com o r. despacho de fls. 49, a
seguir transcrito: “Intime-se via edital com o prazo de 30 dias
a(o) autor(a) para no prazo de 48 horas dar andamento ao
feito sob pena de extinção. Londrina, 03 de DEZEMBRO de
2004. (a) Marco Antonio Massaneiro, Juiz de Direito”. E para
que chegue ao conhecimento de todos os interessados especial-
mente a W.H.R.A. rep. pela mãe CLAUDIRENE DA SILVA,
foi expedido o presente edital, cujo prazo inicia-se a partir do
termino do prazo do edital, que será publicado uma única vez
no Diário da Justiça, gratuitamente, em razão da parte Reque-
rente ser beneficiária da assistência judiciária gratuita, e afixa-
do na forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Londrina, Estado do Paraná, ao 1º dia do mês de fevereiro do
ano de dois mil e cinco (2005). Eu, __________ EVERALDO
CAETANO DA SILVA, Escrevente Juramentado, digitei e subs-
crevi.

 MARCO ANTONIO MASSANEIRO
JUIZ DE DIREITO

Juízo de Direito da Primeira Vara de Família, Registros
Públicos e Corregedoria do Foro Extrajudicial da

Comarca de Londrina, Estado do Paraná.

Everaldo Caetano da Silva – Escrevente Juramentado.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE BRUNO DA CONCEIÇÃO
SANTOS rep. pela mãe MARIA APARECIDA CONCEIÇÃO,
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

o doutor MARCO ANTONIO MASSANEIRO, MM. Juiz de
Direito da Primeira Vara de Família, Registro Públicos e Cor-
regedoria do Foro Extrajudicial da Comarca de Londrina, Esta-
do Paraná, na forma da lei, etc....
FAZ SABER a todos quanto o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a BRUNO DA CONCEI-
ÇÃO SANTOS rep. pela mãe MARIA APARECIDA CONCEI-
ÇÃO, brasileiro(a), solteira(o), residente e domiciliado em lu-
gar incerto e não sabido, que por este r. Juízo da Primeira Vara
de Família e Anexos, processam-se os autos sob nº 1359/2000
ação de ALIMENTOS proposta por si contra EMERSON DAVI
FERREIRA DOS SANTOS, em virtude de a parte Requerente
encontrar-se em lugar incerto e não sabido, e por estarem os
supra citados autos paralisados em Cartório, foi expedido o pre-
sente edital, para que o(a) mesmo(a) seja INTIMADO(A) para,
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, através de advogado,
dar andamento ao presente feito, sob pena de extinção, na con-
formidade com o r. despacho de fls. 68, a seguir transcrito:
“Intime-se via edital com o prazo de 30 dias a autora para no
prazo de 48 horas dar andamento ao feito sob pena de extin-
ção. Londrina, 02 de fevereiro de 2005. (a) Marco Antonio
Massaneiro, Juiz de Direito”. E para que chegue ao conheci-
mento de todos os interessados especialmente a BRUNO DA
CONCEIÇÃO SANTOS rep. pela mãe MARIA APARECIDA
CONCEIÇÃO, foi expedido o presente edital, cujo prazo ini-
cia-se a partir do termino do prazo do edital, que será publica-
do uma única vez no Diário da Justiça, gratuitamente, em razão
da parte Requerente ser beneficiária da assistência judiciária
gratuita, e afixado na forma da Lei. Dado e passado nesta cida-
de e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos 2 dias do
mês de fevereiro do ano de dois mil e cinco (2005). Eu,
__________ EVERALDO CAETANO DA SILVA, Escrevente
Juramentado, digitei e subscrevi.

 MARCO ANTONIO MASSANEIRO
JUIZ DE DIREITO

 Juízo de Direito da Primeira Vara de Família, Registros
Públicos e Corregedoria do Foro Extrajudicial da

Comarca de Londrina, Estado do Paraná.

Everaldo Caetano da Silva – Escrevente Juramentado.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MARCIO ROGÉRIO PALEA-
RI, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

o doutor MARCO ANTONIO MASSANEIRO, MM. Juiz de
Direito da Primeira Vara de Família, Registro Públicos e Cor-
regedoria do Foro Extrajudicial da Comarca de Londrina, Esta-
do Paraná, na forma da lei, etc....

FAZ SABER a todos quanto o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a MARCIO ROGÉRIO
PALEARI, brasileiro(a), separado(a), residente e domiciliado
em lugar incerto e não sabido, que por este r. Juízo da Primeira
Vara de Família e Anexos, processam-se os autos sob nº 1601/
2003, de ação de REVISIONAL DE ALIMENTOS proposta
por si contra N.P. rep. pela mãe ANA CLÁUDIA RODRIGUES,
em virtude de a parte Requerente encontrar-se em lugar incerto
e não sabido, e por estarem os supra citados autos paralisados
em Cartório, foi expedido o presente edital, para que o(a)
mesmo(a) seja INTIMADO(A) para, no prazo de 48 (quarenta
e oito) horas, através de advogado, dar andamento ao presente
feito, sob pena de extinção, na conformidade com o r. despa-
cho de fls. 103, a seguir transcrito: “Intime-se via edital com o
prazo de 30 dias a autora para no prazo de 48 horas dar anda-
mento ao feito sob pena de extinção. Londrina, 02 de fevereiro
de 2005. (a) Marco Antonio Massaneiro, Juiz de Direito”. E
para que chegue ao conhecimento de todos os interessados es-
pecialmente a MARCIO ROGÉRIO PALEARI, foi expedido o
presente edital, cujo prazo inicia-se a partir do termino do pra-
zo do edital, que será publicado uma única vez no Diário da
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Justiça, gratuitamente, em razão da parte Requerente ser bene-
ficiária da assistência judiciária gratuita, e afixado na forma da
Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Londrina, Estado
do Paraná, aos 2 dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e
cinco (2005). Eu, __________ EVERALDO CAETANO DA
SILVA, Escrevente Juramentado, digitei e subscrevi.

 MARCO ANTONIO MASSANEIRO
JUIZ DE DIREITO

Juízo de Direito da Primeira Vara de Família, Registros
Públicos e Corregedoria do Foro Extrajudicial da

Comarca de Londrina, Estado do Paraná.

Everaldo Caetano da Silva – Escrevente Juramentado.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ALEXANDRA MARIA FOS-
TINO DA SILVA, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

o doutor MARCO ANTONIO MASSANEIRO, MM. Juiz de
Direito da Primeira Vara de Família, Registro Públicos e Cor-
regedoria do Foro Extrajudicial da Comarca de Londrina, Esta-
do Paraná, na forma da lei, etc....

FAZ SABER a todos quanto o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a ALEXANDRA MARIA
FOSTINO DA SILVA, brasileiro(a), casada(o), residente e do-
miciliado em lugar incerto e não sabido, que por este r. Juízo
da Primeira Vara de Família e Anexos, processam-se os autos
sob nº 2048/2003 ação de SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIO-
SA proposta por si contra CLAUDEIR JOSÉ DA SILVA, em
virtude de a parte Requerente encontrar-se em lugar incerto e
não sabido, e por estarem os supra citados autos paralisados
em Cartório, foi expedido o presente edital, para que o(a)
mesmo(a) seja INTIMADO(A) para, no prazo de 48 (quarenta
e oito) horas, através de advogado, dar andamento ao presente
feito, sob pena de extinção, na conformidade com o r. despa-
cho de fls. 40, a seguir transcrito: “Intime-se via edital com o
prazo de 30 dias a autora para no prazo de 48 horas dar anda-
mento ao feito sob pena de extinção. Londrina, 02 de fevereiro
de 2005. (a) Marco Antonio Massaneiro, Juiz de Direito”. E
para que chegue ao conhecimento de todos os interessados es-
pecialmente a ALEXANDRA MARIA FOSTINO DA SILVA,
foi expedido o presente edital, cujo prazo inicia-se a partir do
termino do prazo do edital, que será publicado uma única vez
no Diário da Justiça, gratuitamente, em razão da parte Reque-
rente ser beneficiária da assistência judiciária gratuita, e afixa-
do na forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Londrina, Estado do Paraná, aos 2 dias do mês de fevereiro do
ano de dois mil e cinco (2005). Eu, __________ EVERALDO
CAETANO DA SILVA, Escrevente Juramentado, digitei e subs-
crevi.

MARCO ANTONIO MASSANEIRO
JUIZ DE DIREITO

Juízo de Direito da Primeira Vara de Família, Registros
Públicos e Corregedoria do Foro Extrajudicial da

Comarca de Londrina, Estado do Paraná.

Everaldo Caetano da Silva – Escrevente Juramentado.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE JACKSON ROBERTO MARI-
OTO, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

o doutor MARCO ANTONIO MASSANEIRO, MM. Juiz de
Direito da Primeira Vara de Família, Registro Públicos e Cor-
regedoria do Foro Extrajudicial da Comarca de Londrina, Esta-
do Paraná, na forma da lei, etc....

FAZ SABER a todos quanto o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a JACKSON ROBER-
TO MARIOTO, brasileiro(a), casado(a), residente e domicilia-
do em lugar incerto e não sabido, que por este r. Juízo da Pri-
meira Vara de Família e Anexos, processam-se os autos sob nº
376/2002, de ação de REGULAMENTAÇÃO DE VISITAS pro-
posta por si contra SIOMARA PERES MARIOTO, em virtude
de a parte Requerente encontrar-se em lugar incerto e não sabi-
do, e por estarem os supra citados autos paralisados em Cartó-
rio, foi expedido o presente edital, para que o(a) mesmo(a) seja
INTIMADO(A) para, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
através de advogado, dar andamento ao presente feito, sob pena
de extinção, na conformidade com o r. despacho de fls. 43, a
seguir transcrito: “Intime-se via edital com o prazo de 30 dias
a autora para no prazo de 48 horas dar andamento ao feito
sob pena de extinção. Londrina, 2 de fevereiro de 2004. (a)
Marco Antonio Massaneiro, Juiz de Direito”. E para que che-
gue ao conhecimento de todos os interessados especialmente a
P.C.S.; P.C.S.; P.H.C.S. e N.P.C.S. rep. pela mãe NILVA FER-
REIRA CUBAS DE SOUZA, foi expedido o presente edital,
cujo prazo inicia-se a partir do termino do prazo do edital, que
será publicado uma única vez no Diário da Justiça, gratuita-
mente, em razão da parte Requerente ser beneficiária da assis-
tência judiciária gratuita, e afixado na forma da Lei. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Londrina, Estado do Para-
ná, aos 2 dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e cinco
(2005). Eu, __________ EVERALDO CAETANO DA SILVA,
Escrevente Juramentado, digitei e subscrevi.

MARCO ANTONIO MASSANEIRO
JUIZ DE DIREITO

 Juízo de Direito da Primeira Vara de Família, Registros
Públicos e Corregedoria do Foro Extrajudicial da

Comarca de Londrina, Estado do Paraná.

Everaldo Caetano da Silva – Escrevente Juramentado.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE P.C.S.; P.C.S.; P.H.C.S. e
N.P.C.S. rep. pela mãe NILVA FERREIRA CUBAS DE SOU-

ZA, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

o doutor MARCO ANTONIO MASSANEIRO, MM. Juiz de
Direito da Primeira Vara de Família, Registro Públicos e Cor-
regedoria do Foro Extrajudicial da Comarca de Londrina, Esta-
do Paraná, na forma da lei, etc....FAZ SABER a todos quanto
o presente edital, virem ou dele conhecimento tiverem, especi-
almente a P.C.S.; P.C.S.; P.H.C.S. e N.P.C.S. rep. pela mãe
NILVA FERREIRA CUBAS DE SOUZA, brasileiro(a),
casado(a), residente e domiciliado em lugar incerto e não sabi-
do, que por este r. Juízo da Primeira Vara de Família e Anexos,
processam-se os autos sob nº 297/2002, de ação de EXECU-
SÃO DE ALIMENTOS proposta por si contra ADIR DE SOU-
ZA, em virtude de a parte Requerente encontrar-se em lugar
incerto e não sabido, e por estarem os supra citados autos para-
lisados em Cartório, foi expedido o presente edital, para que
o(a) mesmo(a) seja INTIMADO(A) para, no prazo de 48 (qua-
renta e oito) horas, através de advogado, dar andamento ao pre-
sente feito, sob pena de extinção, na conformidade com o r.
despacho de fls. 50, a seguir transcrito: “Intime-se via edital
com o prazo de 30 dias a autora para no prazo de 48 horas dar
andamento ao feito sob pena de extinção. Londrina, 2 de feve-
reiro de 2004. (a) Marco Antonio Massaneiro, Juiz de Direi-
to”. E para que chegue ao conhecimento de todos os interessa-
dos especialmente a P.C.S.; P.C.S.; P.H.C.S. e N.P.C.S. rep.
pela mãe NILVA FERREIRA CUBAS DE SOUZA, foi expedi-
do o presente edital, cujo prazo inicia-se a partir do termino do
prazo do edital, que será publicado uma única vez no Diário da
Justiça, gratuitamente, em razão da parte Requerente ser bene-
ficiária da assistência judiciária gratuita, e afixado na forma da
Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Londrina, Es-
tado do Paraná, aos 2 dias do mês de fevereiro do ano de dois
mil e cinco (2005). Eu, __________ EVERALDO CAETANO
DA SILVA, Escrevente Juramentado, digitei e subscrevi.

MARCO ANTONIO MASSANEIRO
JUIZ DE DIREITO

Juízo de Direito da Primeira Vara de Família, Registros
Públicos e Corregedoria do Foro Extrajudicial da

Comarca de Londrina, Estado do Paraná.

Everaldo Caetano da Silva – Escrevente Juramentado.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE PAULO RODRIGO TAPIA
SCHMIDT, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

o doutor MARCO ANTONIO MASSANEIRO, MM. Juiz de
Direito da Primeira Vara de Família, Registro Públicos e Cor-
regedoria do Foro Extrajudicial da Comarca de Londrina, Esta-
do Paraná, na forma da lei, etc....
FAZ SABER a todos quanto o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a PAULO RODRIGO
TAPIA SCHMIDT, brasileiro(a), casado(a), residente e domi-
ciliado em lugar incerto e não sabido, que por este r. Juízo da
Primeira Vara de Família e Anexos, processam-se os autos sob
nº 956/03, de ação de MEDIDA CAUTELAR DE BUSCA E
APREENSÃO proposta por si contra LUCIANA ALVES SCH-
MIDT, em virtude de a parte Requerente encontrar-se em lugar
incerto e não sabido, e por estarem os supra citados autos pa-
ralisados em Cartório, foi expedido o presente edital, para que
o(a) mesmo(a) seja INTIMADO(A) para, no prazo de 48 (qua-
renta e oito) horas, através de advogado, dar andamento ao pre-
sente feito, sob pena de extinção, na conformidade com o r.
despacho de fls. 80, a seguir transcrito: “Intime-se via edital
com o prazo de 30 dias a autora para no prazo de 48 horas dar
andamento ao feito sob pena de extinção. Londrina, 2 de feve-
reiro de 2004. (a) Marco Antonio Massaneiro, Juiz de Direi-
to”. E para que chegue ao conhecimento de todos os interessa-
dos especialmente a PAULO RODRIGO TAPIA SCHMIDT, foi
expedido o presente edital, cujo prazo inicia-se a partir do ter-
mino do prazo do edital, que será publicado uma única vez no
Diário da Justiça, gratuitamente, em razão da parte Requerente
ser beneficiária da assistência judiciária gratuita, e afixado na
forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Lon-
drina, Estado do Paraná, aos 2 dias do mês de fevereiro do ano
de dois mil e cinco (2005). Eu, __________ EVERALDO CAE-
TANO DA SILVA, Escrevente Juramentado, digitei e subscre-
vi.

MARCO ANTONIO MASSANEIRO
JUIZ DE DIREITO

Juízo de Direito da Primeira Vara de Família, Registros
Públicos e Corregedoria do Foro Extrajudicial da

Comarca de Londrina, Estado do Paraná.

Everaldo Caetano da Silva – Escrevente Juramentado.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE J.R.P. rep. pela mãe MARIA
CASTORINA PEREIRA, COM PRAZO DE 30 (TRINTA)
DIAS.
 o doutor MARCO ANTONIO MASSANEIRO, MM. Juiz de
Direito da Primeira Vara de Família, Registro Públicos e Cor-
regedoria do Foro Extrajudicial da Comarca de Londrina, Esta-
do Paraná, na forma da lei, etc....

FAZ SABER a todos quanto o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a MARCIO ROGÉRIO
PALEARI, brasileiro(a), solteira(o), residente e domiciliado em
lugar incerto e não sabido, que por este r. Juízo da Primeira
Vara de Família e Anexos, processam-se os autos sob nº 984/
2000 ação de INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALI-
MENTOS proposta por si contra MARCIO MATIAS, em virtu-
de de a parte Requerente encontrar-se em lugar incerto e não
sabido, e por estarem os supra citados autos paralisados em
Cartório, foi expedido o presente edital, para que o(a) mesmo(a)
seja INTIMADO(A) para, no prazo de 48 (quarenta e oito) ho-

ras, através de advogado, dar andamento ao presente feito, sob
pena de extinção, na conformidade com o r. despacho de fls.
98, a seguir transcrito: “Intime-se via edital com o prazo de 30
dias a autora para no prazo de 48 horas dar andamento ao
feito sob pena de extinção. Londrina, 02 de fevereiro de 2005.
(a) Marco Antonio Massaneiro, Juiz de Direito”. E para que
chegue ao conhecimento de todos os interessados especialmente
a J.R.P. rep. pela mãe MARIA CASTORINA PEREIRA, foi
expedido o presente edital, cujo prazo inicia-se a partir do ter-
mino do prazo do edital, que será publicado uma única vez no
Diário da Justiça, gratuitamente, em razão da parte Requerente
ser beneficiária da assistência judiciária gratuita, e afixado na
forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Lon-
drina, Estado do Paraná, aos 2 dias do mês de fevereiro do ano
de dois mil e cinco (2005). Eu, __________ EVERALDO CAE-
TANO DA SILVA, Escrevente Juramentado, digitei e subscre-
vi.

MARCO ANTONIO MASSANEIRO
JUIZ DE DIREITO

Juízo de Direito da Primeira Vara de Família, Registros
Públicos e Corregedoria do Foro Extrajudicial da

Comarca de Londrina, Estado do Paraná.

Célia Garcia da Silva - Escrivã.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE GENI DE OLIVEIRA MOREI-
RA, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

o doutor MARCO ANTONIO MASSANEIRO, MM. Juiz de
Direito da Primeira Vara de Família, Registro Públicos e Cor-
regedoria do Foro Extrajudicial da Comarca de Londrina, Esta-
do Paraná, na forma da lei, etc....

FAZ SABER a todos quanto o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a GENI DE OLIVEIRA
MOREIRA, brasileira(o), casada(o),  residente e domiciliado
em lugar incerto e não sabido, que por este r. Juízo da Primeira
Vara de Família e Anexos, processam-se os autos sob nº 1091/
2004, de ação de GUARDA E RESPONSABILIDADE propos-
ta por MOISÉS DE OLIVEIRA MOREIRA contra GENI DE
OLIVEIRA MOREIRA, e, em virtude de a parte Requerida
encontrar-se em lugar incerto e não sabido, e por estarem os
supra citados autos paralisados em Cartório, foi expedido o
presente edital, para que o(a) mesmo(a) seja INTIMADO(A)
DO INTEIRO TEOR DO R. DESPACHO DE FLS. 35, QUE
SEGUE ENFRENTE TRANSCRISTO. “DESIGNO O DIA 23/
11/2005 AS 15:30 HORAS PARA A AUDIÊNCIA DE INSTRU-
ÇÃO E JULGAMENTO“. Londrina, 13 de dezembro de 2004.
(a) Marco Antonio Massaneiro, Juiz de Direito”. E para que
chegue ao conhecimento de todos os interessados especialmente
a GENI DE OLIVEIRA MOREIRA, foi expedido o presente
edital que será publicado uma única vez no Diário da Justiça,
em virtude da concessão da AJG. Dado e passado nesta cidade
e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, ao 1º dia do mês de
fevereiro do ano de DOIS MIL E CINCO. Eu, __________
EVERALDO CAETANO DA SILVA, Escrevente Juramentado,
digitei e subscrevi.

MARCO ANTONIO MASSANEIRO
JUIZ DE DIREITO

Juízo de Direito da Primeira Vara de Família, Registros
Públicos e Corregedoria do Foro Extrajudicial da

Comarca de Londrina, Estado do Paraná.

Célia Garcia da Silva - Escrivã.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ALDO GOBATTO, COM PRA-
ZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

o doutor MARCO ANTONIO MASSANEIRO, MM. Juiz de
Direito da Primeira Vara de Família, Registro Públicos e Cor-
regedoria do Foro Extrajudicial da Comarca de Londrina, Esta-
do Paraná, na forma da lei, etc....

FAZ SABER a todos quanto o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a ALDO GOBATTO,
brasileira(o), Solteira(o),  residente e domiciliado em lugar in-
certo e não sabido, que por este r. Juízo da Primeira Vara de
Família e Anexos, processam-se os autos sob nº 1836/2002, de
ação de ALIMENTOS proposta por M.D.G. rep. pela mãe LA-
DIR BUZZELLO GOBATO contra ALDO GOBATTO, e, em
virtude de a parte Requerida encontrar-se em lugar incerto e
não sabido, e por estarem os supra citados autos paralisados
em Cartório, foi expedido o presente edital, para que o(a)
mesmo(a) seja INTIMADO(A) DO INTEIRO TEOR DO R.
DESPACHO DE FLS. 47, QUE SEGUE ENFRENTE TRANS-
CRISTO. “REDESIGNO O DIA 30/06/2005 AS 15:30 HORAS
PARA A AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO“.
Londrina, 09 de AGOSTO de 2004. (a) Marco Antonio Massa-
neiro, Juiz de Direito”. E para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados especialmente a ALDO GOBATTO, foi
expedido o presente edital que será publicado uma única vez
no Diário da Justiça, em virtude da concessão da AJG. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Londrina, Estado do Para-
ná, ao 1º dia do mês de fevereiro do ano de DOIS MIL E CIN-
CO. Eu, __________ EVERALDO CAETANO DA SILVA,
Escrevente Juramentado, digitei e subscrevi.

MARCO ANTONIO MASSANEIRO
JUIZ DE DIREITO

Juízo de Direito da Primeira Vara de Família, Registros
Públicos e Corregedoria do Foro Extrajudicial da

Comarca de Londrina, Estado do Paraná.

Célia Garcia da Silva - Escrivã.

 EDITAL DE INTIMAÇÃO DE JOCIELY MASUZAKI SIL-
VA, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.
 o doutor MARCO ANTONIO MASSANEIRO, MM. Juiz de
Direito da Primeira Vara de Família, Registro Públicos e Cor-
regedoria do Foro Extrajudicial da Comarca de Londrina, Esta-
do Paraná, na forma da lei, etc....

FAZ SABER a todos quanto o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a JOCIELY MASUZAKI
SILVA, brasileira(o), casada(o),  residente e domiciliado em
lugar incerto e não sabido, que por este r. Juízo da Primeira
Vara de Família e Anexos, processam-se os autos sob nº 2224/
2003, de ação de SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA pro-
posta por JOSELITO DE MATOS contra JOCIELY MASUZAKI
SILVA, e, em virtude de a parte Requerida encontrar-se em lu-
gar incerto e não sabido, e por estarem os supra citados autos
paralisados em Cartório, foi expedido o presente edital, para
que o(a) mesmo(a) seja INTIMADO(A) DO INTEIRO TEOR
DO R. DESPACHO DE FLS. 31, QUE SEGUE ENFRENTE
TRANSCRISTO. “REDESIGNO AUDIÊNCIA DE TENTATI-
VA DE CONCILIAÇÃO PARA O DIA 06/02/2006 AS 15:00
HORAS “. Londrina, 13 de dezembro de 2004. (a) Marco An-
tonio Massaneiro, Juiz de Direito”. E para que chegue ao co-
nhecimento de todos os interessados especialmente a JOCIE-
LY MASUZAKI SILVA, foi expedido o presente edital que será
publicado uma única vez no Diário da Justiça, em virtude da
concessão da AJG. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Londrina, Estado do Paraná, ao 1º dia do mês de fevereiro do
ano de DOIS MIL E CINCO. Eu, __________ EVERALDO
CAETANO DA SILVA, Escrevente Juramentado, digitei e subs-
crevi.

MARCO ANTONIO MASSANEIRO
JUIZ DE DIREITO

Juízo de Direito da Primeira Vara de Família, Registros
Públicos e Corregedoria do Foro Extrajudicial da

Comarca de Londrina, Estado do Paraná.

Célia Garcia da Silva - Escrivã.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MARCOS ROGÉRIO DE AL-
MEIDA OLIVEIRA, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

o doutor MARCO ANTONIO MASSANEIRO, MM. Juiz de
Direito da Primeira Vara de Família, Registro Públicos e Cor-
regedoria do Foro Extrajudicial da Comarca de Londrina, Esta-
do Paraná, na forma da lei, etc....

FAZ SABER a todos quanto o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a MARCOS ROGÉRIO
DE ALMEIDA OLIVEIRA, brasileira(o), casado(a),  residente
e domiciliado em lugar incerto e não sabido, que por este r.
Juízo da Primeira Vara de Família e Anexos, processam-se os
autos sob nº 2293/2001, de ação de INVESTIGAÇÃO DE PA-
TERNIDADDE C/C ALIMENTOS proposta por I.C. rep. pela
mãe MARIZETE APARECIDA contra MARCOS ROGÉRIO
DE ALMEIDA OLIVEIRA, e, em virtude de a parte Requerida
encontrar-se em lugar incerto e não sabido, e por estarem os
supra citados autos paralisados em Cartório, foi expedido o
presente edital, para que o(a) mesmo(a) seja INTIMADO(A)
DO INTEIRO TEOR DO R. DESPACHO DE FLS. 86, QUE
SEGUE  ENFRENTE TRANSCRISTO. “REDESIGNO O DIA
17/11/2005 AS 15:50 HORAS PARA A AUDIÊNCIA DE INS-
TRUÇÃO E JULGAMENTO“. Londrina, 15 de dezembro de
2004. (a) Marco Antonio Massaneiro, Juiz de Direito”. E para
que chegue ao conhecimento de todos os interessados especial-
mente a MARCOS ROGÉRIO DE ALMEIDA OLIVEIRA, foi
expedido o presente edital que será publicado uma única vez
no Diário da Justiça, em virtude da concessão da AJG. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Londrina, Estado do Para-
ná, ao 1º dia do mês de fevereiro do ano de DOIS MIL E CIN-
CO. Eu, __________ EVERALDO CAETANO DA SILVA,
Escrevente Juramentado, digitei e subscrevi.

MARCO ANTONIO MASSANEIRO
JUIZ DE DIREITO

Juízo de Direito da Primeira Vara de Família, Registros
Públicos e Corregedoria do Foro Extrajudicial da

Comarca de Londrina, Estado do Paraná.

Célia Garcia da Silva - Escrivã.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ELIANE CARIAS, COM PRA-
ZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

o doutor MARCO ANTONIO MASSANEIRO, MM. Juiz de
Direito da Primeira Vara de Família, Registro Públicos e Cor-
regedoria do Foro Extrajudicial da Comarca de Londrina, Esta-
do Paraná, na forma da lei, etc....

FAZ SABER a todos quanto o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a ELIANE CARIAS,
brasileira(o), desconhecida(o),  residente e domiciliado em lu-
gar incerto e não sabido, que por este r. Juízo da Primeira Vara
de Família e Anexos, processam-se os autos sob nº 2363/2000,
de ação de REGULAMENTAÇÃO DE VISTITAS proposta por
VANDERLEI RODRIGUES RIBEIRO contra ELIANE CARI-
AS, e, em virtude da parte Requerida encontrar-se em lugar
incerto e não sabido, e por estarem os supra citados autos para-
lisados em Cartório, foi expedido o presente edital, para que
o(a) mesmo(a) seja INTIMADO(A) DO INTEIRO TEOR DO
R. DESPACHO DE FLS. 70, QUE SEGUE ENFRENTE
TRANSCRISTO. “SOBRE O CONTIDO ÀS FLS. 68, MANI-
FESTE-SE A REQUERIDA, COM PRAZO DE 20 DIAS.“ Lon-
drina, 01 de dezembro de 2004. (a) Marco Antonio Massanei-
ro, Juiz de Direito”. E para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados especialmente a ELIANE CARIAS, foi
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expedido o presente edital que será publicado uma única vez
no Diário da Justiça, em virtude da concessão da AJG. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Londrina, Estado do Para-
ná, ao 1º dia do mês de fevereiro do ano de DOIS MIL E CIN-
CO. Eu, __________ EVERALDO CAETANO DA SILVA,
Escrevente Juramentado, digitei e subscrevi.

MARCO ANTONIO MASSANEIRO
JUIZ DE DIREITO

Juízo de Direito da Primeira Vara de Família, Registros
Públicos e Corregedoria do Foro Extrajudicial da

Comarca de Londrina, Estado do Paraná.

Célia Garcia da Silva - Escrivã.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ANTÔNIO CARLOS TEIXEI-
RA, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

o doutor MARCO ANTONIO MASSANEIRO, MM. Juiz de
Direito da Primeira Vara de Família, Registro Públicos e Cor-
regedoria do Foro Extrajudicial da Comarca de Londrina, Esta-
do Paraná, na forma da lei, etc....

FAZ SABER a todos quanto o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a ANTÔNIO CARLOS
TEIXEIRA, brasileiro(a), casado(a),  residente e domiciliado
em lugar incerto e não sabido, que por este r. Juízo da Primeira
Vara de Família e Anexos, processam-se os autos sob nº 878/
2003, de ação de EXECUÇÃO DE ALIMENTOS proposta por
MARIZA APARECIDA GUILHERMINO TEIXEIRA rep. suas
filhas V.G.T., V.G.T., V.G.T., V.G.T. e V.G.T contra ANTÔNIO
CARLOS TEIXEIRA, e, em virtude de a parte Requerida en-
contrar-se em lugar incerto e não sabido, e por estarem os su-
pra citados autos paralisados em Cartório, foi expedido o pre-
sente edital, para que o(a) mesmo(a) fique devidamente
INTIMADO(A) QUE NOS AUTOS ACIMA MENCIONADOS
FORAM PENHORADOS OS BENS DESCRITO ÀS FLS. 66,
PARA EMBARGAR, QUERENDO NO PRAZO DE 10 (DEZ)
DIAS. Tudo conforme o r. despacho de fls. 81. Londrina, 21 de
junho de 2004. (a) Marco Antonio Massaneiro, Juiz de Direi-
to”. E para que chegue ao conhecimento de todos os interessa-
dos especialmente a ANTÔNIO CARLOS TEIXEIRA, foi ex-
pedido o presente edital que será publicado uma única vez no
Diário da Justiça, em virtude da concessão da AJG. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Londrina, Estado do Para-
ná, ao 1º dia do mês de fevereiro do ano de DOIS MIL E CIN-
CO. Eu, __________ EVERALDO CAETANO DA SILVA,
Escrevente Juramentado, digitei e subscrevi.

  MARCO ANTONIO MASSANEIRO
JUIZ DE DIREITO

Juízo de Direito da Primeira Vara de Família, Registros
Públicos e Corregedoria do Foro Extrajudicial da

Comarca de Londrina, Estado do Paraná.

Everaldo Caetano da Silva – Escrivão Designado.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE AILTON CARLOS BERTASO-
LI, COM PRAZO DE 30 (trinta) DIAS.

o doutor MARCO ANTONIO MASSANEIRO, MM. Juiz de
Direito da Primeira Vara de Família, Registro Públicos e Cor-
regedoria do Foro Extrajudicial da Comarca de Londrina, Esta-
do Paraná, na forma da lei, etc....

FAZ SABER a todos quanto o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, para que não se alegre ignorância, que,
por este juízo da Primeira Vara de Família, Registros Públicos
e Corregedoria do Foro Extrajudicial da Comarca de Londrina,
se processam os autos sob nº 527/02, de ação de EXECUÇÃO
DE SENTENÇA proposta por ELENICE TAVARES DA SILVA
, residente nesta cidade. Fica o requerido AILTON CARLOS
BERTASOLI através deste intimado da data da realização dos
leilões de 1ª e 2ª Praça, no dia 13/05/2005 e 13/06/2005, às
14:00 horas. E para que chegue ao conhecimento de todos es-
pecialmente a AILTON CARLOS BERTASOLI, que será o pre-
sente edital publicado uma única vez no Diário da Justiça, gra-
tuitamente, em razão da parte Requerente ser beneficiária da
assistência judiciária gratuita, e afixado na forma da Lei. Dado
e passado nesta cidade e Comarca de Londrina, Estado do Pa-
raná, aos 02 dias do mês de  fevereiro de ano de DOIS MIL E
CINCO. Eu, __________ EVERALDO CAETANO DA SIL-
VA, Escrevente Juramentado, digitei e subscrevi.

  MARCO ANTONIO MASSANEIRO
JUIZ DE DIREITO

Juízo de Direito da Primeira Vara de Família, Registros
Públicos e Corregedoria do Foro Extrajudicial da

Comarca de Londrina, Estado do Paraná.

Everaldo Caetano da Silva – Escrivão Designado.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ELENICE TAVARES DA SIL-
VA, COM PRAZO DE 30 (trinta) DIAS.

o doutor MARCO ANTONIO MASSANEIRO, MM. Juiz de
Direito da Primeira Vara de Família, Registro Públicos e Cor-
regedoria do Foro Extrajudicial da Comarca de Londrina, Esta-
do Paraná, na forma da lei, etc....

FAZ SABER a todos quanto o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, para que não se alegre ignorância, que,
por este juízo da Primeira Vara de Família, Registros Públicos
e Corregedoria do Foro Extrajudicial da Comarca de Londrina,
se processam os autos sob nº 527/02, de ação de EXECUÇÃO
DE SENTENÇA. Fica a requerente ELENICE TAVARES DA
SILVA através deste intimado da data da realização dos leilões

de 1ª e2ª Praça, no dia 13/05/2005 e 19/06/2005, às 14:00 ho-
ras. E para que chegue ao conhecimento de todos especialmen-
te a ELENICE TAVARES DA SILVA, que será o presente edital
publicado uma única vez no Diário da Justiça, gratuitamente,
em razão da parte Requerente ser beneficiária da assistência
judiciária gratuita, e afixado na forma da Lei. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos 02
dias do mês de  fevereiro de ano de DOIS MIL E CINCO. Eu,
__________ EVERALDO CAETANO DA SILVA, Escrevente
Juramentado, digitei e subscrevi.

MARCO ANTONIO MASSANEIRO
JUIZ DE DIREITO

JUIZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE
FAMÍLIA E ANEXOS DA COMARCA DE LONDRINA -

ESTADO DO PARANÁ.
EDITAL DE PRAÇA

O Doutor MARCO ANTONIO MASSANEIRO, MM. Juiz
de Direito da Primeira Vara de Família, Registros Públicos e
Corregedoria do foro Extrajudicial, na forma da lei, etc..
Pelo presente faz saber a todos, que será levado à arrematação
em primeira ou segunda praça, o bem penhorado nos autos nº
2400/2002, Execução de Alimentos em que é exequente ANA
MARIA MASSABKI representada pela mãe VALDECY BO-
NIFÁCIO e  Executado EDISON MASSABKI na seguinte for-
ma:
PRIMEIRA PRAÇA: Dia 14 de fevereiro de 2005, às 14:00
horas,  pelo maior lanço acima do valor da avaliação.
SEGUNDA PRAÇA: Dia 14 de março de 2005, às 14:00 ho-
ras,  pela maior oferta desde que não seja por preço vil.
LOCAL: no átrio do Fórum, sito à Av. Duque de Caxias, 689,
Edifício do Fórum

DESCRIÇÃO DO BEM: Veículo, modelo Kombi,  branca,
gasolina, ano 1994, placa AFA-5042,de Londrina, chassi
9BWZZZ23ZRPO 2834, certificado de propriedade Nº
5209281147, em nome do executado, devidamente liberado de
quaisquer ônus, em bom estado de uso e conservação, avaliado
em R$ 8000,00(oito mil reais).
AVALIAÇÃO: Avaliado em  R$ 8000,00(oito mil reais)a ava-
liação procedida em 14/03/2004.
INTIMAÇÃO: AD-CAUTELAM, ficam as partes Sr(a). VAL-
DECY BONIFÁCIO e Sr(a). EDISON MASSABKI, bem como
seus conjugues, devidamente intimados da designação, para a
realização dos praceamentos, no caso de não ser encontrado
pessoalmente para a intimação. E para que chegue ao conheci-
mento de todos mandou expedir o presente edital, que será afi-
xado no local de costume, no Fórum local e publicado na for-
ma da lei, Dado e passado nesta cidade e Comarca de Londri-
na, Estado do Paraná, aos 17 dias do mês de dezembro de 2004.
Eu______________________(Everaldo Caetano da Silva),
Escrevente Juramentado, que o digitei e subscrevi.

MARCO ANTONIO MASSANEIRO
JUIZ DE DIREITO

JUIZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE
FAMÍLIA E ANEXOS DA COMARCA DE LONDRINA -

ESTADO DO PARANÁ.
EDITAL DE PRAÇA

O Doutor MARCO ANTONIO MASSANEIRO, MM. Juiz
de Direito da Primeira Vara de Família, Registros Públicos e
Corregedoria do foro Extrajudicial, na forma da lei, etc..
Pelo presente faz saber a todos, que será levado à arrematação
em primeira ou segunda praça, o bem penhorado nos autos nº
527/02, Execução de Sentença em que é exequente ELENICE
TAVARES DA SILVA  e  Executado AILTON CARLOS BER-
TASOLI na seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA: Dia  13 de maio de 2005, às 14:00 ho-
ras,  pelo maior lanço acima do valor da avaliação.
SEGUNDA PRAÇA: Dia 13 de junho de 2005, às 14:00 ho-
ras,  no  átrio do Fórum, sito à Av. Duque de Caxias, 689,
Edifício do Fórum, pela maior oferta desde que não seja por
preço vil.
LOCAL: no átrio do Fórum, sito à Av. Duque de Caxias, 689,
Edifício do Fórum
PROCESSO:  Autos de nº 527/02, Execução de Sentença em
que é exequente ELENICE TAVARES DA SILVA move a AIL-
TON CARLOS BERTASOLI.
DESCRIÇÃO DO BEM: DATA DE TERRAS Nº 02, da qua-
dra Nº 59, com área de 200,00 m², situada na rua José Stella Nº
400, conjunto Maria Cecília, nesta cidade, sendo terreno plano
e contendo uma residência com área de aprox. 78,00 m², em
alvenaria tipo ‘’popular’’ com sala, dois quartos, cozinha e ba-
nheiro, piso cimentado e forro em laje, um quintal cimentado
com uma área projetada p/ instalar uma pequena piscina, gara-
gem coberta com telhas de eternit, estando tudo em bom estado
de uso e conservação, com demais características constantes
da respectiva matrícula.

DEPÓSITO:
Em mãos do Sr(a). AILTON CARLOS BERTASOLI.
AVALIAÇÃO: Avaliado em  R$ 23.000,00 (vinte e três mil
reais), a avaliação procedida em 29/04/2003
INTIMAÇÃO: AD-CAUTELAM, ficam as partes Sr(a). ELE-
NICE TAVARES DA SILVA e Sr.(a)  AILTON CARLOS BER-
TASOLI devidamente intimados da designação, para a realiza-
ção dos praceamentos, no caso de não ser encontrado pessoal-
mente para a intimação. E para que chegue ao conhecimento de
todos mandou expedir o presente edital, que será afixado no
local de costume, no Fórum local e publicado na forma da lei,
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Londrina, Estado
do Paraná, aos 02 dias do mês de janeiro de 2005.
Eu______________________(Everaldo Caetano da Silva),
Escrevente Juramentado, que o digitei e subscrevi.

 MARCO ANTONIO MASSANEIRO
JUIZ DE DIREITO

JUIZO DE DIREITO DA 7ª VARA CIVEL DA COMARCA
DE LONDRINA PARANÁ CARTÓRIO DO SETIMO OFICIO
CIVEL E ANEXOS. EDITAL DE CITAÇÃO da devedor(a) (es)
– ORLANDO TOLEDO BARBOSA JUNIOR, inscrito no CPF/
MF sob nº 777.988.211-04. e FRANCIELE AMANHI SOU-
ZA, inscrita no CPF/MF sob nº 042.398.019-86, e extraído dos
autos de EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL, sob nº
608/2003, em que é Credora – TRINFANTE COMÉRCIO DE
ALIMENTOS LTDA, e Executados – FAS COMÉRCIO DE
VEÍCULOS LTDA, ORLANDO TOLEDO BARBOSA JUNI-
OR e FRANCIELE AMANHI SOUZA, com prazo de 30 (trin-
ta) dias.O DOUTOR MARIO NINI AZZOLINI – MM. Juiz de
Direito Substituto da 7ª Vara Cível da Comarca de Londrina,
Estado do Paraná, na forma de lei, etc. Pelo presente faz saber
a todos quantos o presente virem ou dele conhecimento tive-
rem, especialmente os executados acima mencionados e quali-
ficados. VALOR DA CAUSA: R$ 6.249,33 (seis mil, duzen-
tos e quarenta e nove reais e trinta e três centavos) (AGOSTO/
2003) OBJETO: Proveniente dos cheques devolvidos sem pro-
visão de fundos nºs. 010065, valor de R$ 4.614,49, vencido em
22.03.2003 e 010121 no valor de R$ 1.262,16, vencido em
22.04.2003. E, para que chegue ao conhecimento dos Executa-
dos, acima identificados, ficando os mesmos devidamente CI-
TADOS para, no prazo de 24 (Vinte e quatro) horas, efetuar(em)
o pagamento do débito, com as demais cominações legais, e/
ou, nesse mesmo prazo, nomear(em) bens a penhora e tantos
bens quantos bastem para garantir a execução, prosseguindo-
se a mesma nos seus demais atos, na forma e sob as penas da
Lei, foi expedido o presente edital que será publicado na forma
da lei e afixado na sede deste juízo. DADO E PASSADO nesta
cidade e comarca de Londrina, Estado do Paraná aos 14 de
Janeiro de 2005. Eu, (JOÃO PAULO AKAISHI). Escrivão o fiz
digitar e subscrevi. Dr. MARIO NINI AZZOLINI. Juiz de Di-
reito Substituto. ORIGINAL ASSINADO.

JUIZO DE DIREITO DA 2ª VARA CIVEL DA COMARCA
DE LONDRINA–ESTADO DO PARANA.Av. Duque de Caxi-
as n° 689 –FORUM–Centro Administrativo.CEP:86015-
902.Londrina-PR. EDITAL DE CITAÇAO E INTIMAÇAO DE
LUIS ANTONIO ORQUIZA,COM PRAZO DE VINTE (20)
DIAS.Edital de citação e intimação do requerido LUIS ANTO-
NIO ORQUIZA,o qual se encontra em local ignorado,para que
no dia 23/05/2005,às 14:00 horas,compareça à Audiência de
Tentativa de Conciliação designada nestes autos de COBRAN-
ÇA n° 145/2004 movida por BANCO DO BRASIL S/A contra
LUIS ANTONIO ORQUIZA e o,a qual se realizar-se-à na sala
de audiência desta Serventia–sito à Avenida Duque de Cai-
xas,689–Fórum-Centro Administrativo–Londrina-PR, devendo
nela apresentar a defesa que tiver,através de advogado, Ação
esta que o autor alega em síntese,“que em 13.01.2003,teria ce-
lebrado com os requeridos,Orquiza & Cia Ltda,Luis Antonio
Orquiza,João Carlos Orquiza,Sonia Maria Coutinho Orquiza,
Fernando Augusto Orquiza,como devedores solidários as pes-
soas físicas.Alega ainda que insistentemente cobrados e regu-
larmente notificados,os requeridos não honram seus
compromissos,pelo quem propôs a ação em relato e citação do
réu,bem assim a procedendo o pedido,e ainda que sejam con-
denados os réus no pagamento do valor principal,acrescidas de
juros de 12% ao ano,multa contratual,custas processuais e ho-
norários advocatícios de 20% sobre o valor total do debito.Deu
a causa o valor de R$ 13.578,92 (Treze mil,quinhentos e seten-
ta e oito reais e noventa e dois centavos).ADVERTENCIA: Deve
o requerido,comparecer em audiência,acompanhado de
advogado,ocasião em que ofertará resposta,sob pena de presu-
mir-se como verdadeiros todos os fatos narrados pela parte pro-
movente, decretando-se a sua completa revelia.Londrina,06 de
dezembro de 2004.Eu(a)(VANDECIR DOS REIS
LOUÇAO),Escrivão Designado,que o digitei e subscrevi.
(a)LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE MOURA – Juiz de
Direito.

JUÍZO DE DIREITO DA OITAVA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA - ESTADO DO PARANÁ

Av. Duque de Caxias n.º 689  –  FORUM  –  Centro
Administrativo

CEP: 86015–902       Londrina – PR..

EDITAL DE CITAÇÃO DE _ADELINO CALIXTO DA SIL-
VA, COM O PRAZO DE TRINTA(30) DIAS.

Edital de citação do(a)(s) herdeiro(a)(s) – Adelino Calixto da
Silva, brasileiro(a), separado(a), aperário, assento de casamen-
to lavrado às Fls. 898, do livro B/3, sob n.º 1.571, residente
também em lugar incerto e não sabido, para que, no prazo de
trinta (30) DIAS, a contar do término deste, se manifeste nos
autos de INVENTARIO n.º  000015/2002 dos bens deixados
pelo falecimento de MARCILIO SILVERIO DA SILVA e
LIDIA SILVERIO, cuja abertura do inventário foi requerida
por  APARECIDO SILVERIO DA SILVA, e, para tanto se-
guem, resumidamente, as declarações prestadas pelo(a)(s)
requerente(s): Autor(a) da Herança: MARCILIO SILVERIO
DA SILVA e LIDIA SILVERIO, ele falecido em 21/10/1968,
ela falecida em 06/12/1978, sem deixar testamento ou qualquer
outra disposição de última vontade. Herdeiros: APARECIDO
SILVERIO DA SILVA, ODETE SILVERIO DA SILVA,
MARIA AMÉLIA DE SOUZA, MARCILIA SILVÉRIO DA
SILVA, ROBERTO SILVERIO DA SILVA. Bem a Inventa-
riar: Uma casa popular na data de terras n.º6 (seis), da quadra
n.º 15(quinze), com área de 373,96 m², com as seguintes carac-
terísticas, divisas e confrontações: com um lado de 20,00 m
para o lote n.º07, com outro lato de 14,54 m para a rua 09, mais
curva de 10,17m, para as ruas 09 e 12, frente com 10,51 m para
a rua 12, fundos  com 21,58 m para os lotes n.º 01 e 02, conten-
do uma casa residecial em alvenaria de tijolos, padrão LD-0-
33. A casa constituída de sala, 1(quarto), cozinha, banheiro,
por construção própria.
 Valor do Bem: R$-20.000,00 (VINTE MIL REAIS). Plano de
Partilha: 100% (Cem por cento) do imóvel a inventariar. For-
ma de Pagamento aos Herdeiros: Aos herdeiros: APARECI-

DO SILVERIO DA SILVA, ODETE SILVERIO DA SILVA,
MARIA AMÉLIA DE SOUZA, MARCILIA SILVÉRIO DA
SILVA, ROBERTO SILVERIO DA SILVA, caberá em pagamen-
to ao seu quinhão, o valor relativo à parte ideal de 100%  do
imóvel acima descrito. ADVERTÊNCIA: Caso não haja ma-
nifestação do(a)(s) herdeiro(a)(s) acima nominado(a), no pra-
zo acima assinalado, prosseguir-se-á o feito, presumindo como
corretos todos os atos praticados, até final partilha. Londrina,
26 de Janeiro de 2005. Eu,______________(Célia Garcia da
Silva), Escrivã Designada, que o digitei e subscrevi.

MARIO NINI AZZOLINI
Juiz de Direito Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA 8ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA-PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DO REQUERIDO DECIO BUENO
DE CAMARGO, COM PRAZO DE 30 DIAS.

Edital de citação do requerido DECIO BUENO DE CAMAR-
GO, brasileiro, casado, profissão ignorada, inscrito no CPF nº
450.052.069-49, R.G. n.º 30.014.456, residente em local igno-
rado, para que no prazo de QUINZE DIAS, apresente contes-
tação à ação, autuada sob nº 000641/2002de INDENIZACAO
movida por BENEDITA APARECIDA DE ASSIS, ANA PAU-
LA APARECIDA LOPES e EDSON LUCIANO LOPES,
alegam os autores que em 25 de dezembro  de 1996, o falecido
Paulo Bento Lopes caminhava, neste município, pela rua Almi-
rante Barroso, quando ao tentar atravessar a  Av. Dez de de-
zembro, cautelosamente, pela faixa de pedestre, foi violenta-
mente atropelado pelo reu, que conduzia seu veiculo marca Ford,
Modelo pampa L, placa AFZ-7249, cor cinza, tipo camioneta,
ano 96, renavam 65.099987-8, em altíssima velocidade o bole-
tim de ocorrência de acidente de transito, regularmente elabo-
rado pelas autoridades policiais, que o réu, inadvertidamente,
invadiu a faixa de pedestre, ignorou a sinalização horizontal e
vertical de PARE favorável a vítima e, em altíssima velocidade
causou o atropelamento. A monstruosidade do impacto bem se
denota pelo CROQUI do acidente, no qual resta graficamente
demonstrado que, do local do choque até  o ponto em que a
vitima foi socorrida, o corpo foi lançado a mais de 50 metros.
Corroborando sua conduta ilícita, o réu após a colisão, evadiu-
se do local do acidente, juntamente com seu conduzido. Não
obstante a tentativa os agentes do SIATE em levarem a vitima
ao Hospital Evangélico de Londrina, aquele não resistiu aos
ferimentos diversos e gravíssimos espalhados por todo corpo,
especificamente lesões encefálicas, traumatismo crânio-ence-
fálico, ação contundente, vindo a falecer no dia seguinte, aos
51 anos de idade. O falecido era carroceiro, e, como trabalha-
dor autônomo, auferia rendimentos mensais em média de R$
500,00(quinhentos reais). Além do mais, tiveram os autores que
arcar com imprevistas despesas funeral e demais gastos ineren-
tes ao luto, implicando, á época, o valor de R$ 600,00(seiscen-
tos reais). Tendo em vista que os autores encontra-se em total
desespero face as decorrências da conduta do réu, não lhes res-
ta outra alternativa senão valerem-se da justiça para os justos e
imprescindíveis reparos de danos morais e materiais. Pleiteia
ainda, a condenação do réu ao pagamento da importância devi-
da devidamente corrigida mais custas processuais e honorários
advocatícios. ADVERTÊNCIA: Decorrido o prazo supra cita-
do, sem a apresentação de defesa, presumir-se-ão como verda-
deiros todos os fatos narrados pela parte promovente, decre-
tando-se a sua completa revelia. Londrina, 01 de fevereiro de
2005. Eu,____________________(Regiane Rossi), escrevente
juramentada, que o digitei e subscreví.

JOSÉ RICARDO ALVAREZ VIANNA
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA OITAVA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA - ESTADO DO PARANÁ

Av. Duque de Caxias nº 689  –  FORUM  –  Centro
Administrativo

C.E.P.: 86015–902       Londrina – PR..

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE RAIMUNDO LOPES DOS
SANTOS e JOSE LOPES DOS SANTOS, COM O PRAZO
DE VINTE(20) DIAS.

Edital de citação do(s) requerido(s) RAIMUNDO LOPES DOS
SANTOS brasileiro(a), solteiro(a), autonomo, portador(a) da
Cédula de Identidade RG sob n. 3.218.740   SSP/PR e inscrito(a)
no CPF/MF sob n.672.677.559-49,  e JOSE LOPES DOS
SANTOS, brasileiro(a), solteiro(a), autonomo, portador(a) da
Cédula de Identidade RG sob n. 4.629.293 SP/PR e inscrito(a)
no CPF/MF sob n.640.350.939/04, atualmente em lugar igno-
rado, para que tomem ciência dos autos nº 000390/1994 de
ACAO DECLARATORIA DE INEXISTE movida pelo ES-
POLIO DE ROBERTO DE ALMEIDA LIMA., e bem as-
sim, para que dentro do prazo de DEZ dias, tomem ciência da
renúncia do mandado e  constituam novo procurador. Londri-
na, 4 de fevereiro de 2005.
Eu,_______________________(Regiane Rossi), escrevente
juramentada, que o digitei e subscrevi.

JOSÉ RICARDO ALVAREZ VIANNA
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA - ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTERDIÇÃO - ARTIGO 1.184 DO CPC (EX-
TRATO) - (AUTOS Nº 873/2002).
 FAZ SABER - a todos os interessados, que através de senten-
ça datada de 15/06/2004, com trânsito em julgado em 16/11/
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2004, proferida nos autos nº 873/2002, a requerimento de TE-
REZINHA LINA GONÇALVES, foi decretada a interdição
de RENATO DE JESUS CORDEIRO, por ser portador de
demência, decorrente de sofrimento cerebral por isquemia
pós estado de mal-epilético, no qual há perturbação de múl-
tiplas funções corticais superiorer, incluindo memória, pen-
samento, orientação, compreensão, cálculo, capacidade de
aprendizagem, linguagem e julgamento (Diagnóstico – CID
10: F 02.8 – Demência em outras doenças específicas classi-
ficadas em outra parte (G40) – epilepsia F10.7 – transtor-
nos mentais comportamentais devidos ao uso de álcool, inca-
pacitado para o desempenho das atividades da vida diária,
não apresentando condições para autodeterminar e auto-
abastar, necessitando de cuidados e tratamentos contínuos,
podendo sua curadora nomeada, SRA. TEREZINHA LINA
GONÇALVES, praticar em seu nome, todos os atos da vida
civil, sob as penas da Lei. E, para que chegue ao conhecimento
de todos e ninguém possa alegar ignorância de futuro, determi-
nou-se a expedição do presente edital que será afixado no local
de costume e publicado pela Imprensa Oficial, pôr três (03)
vezes, com intervalos de dez (10) dias, na forma da lei. DADO
E PASSADO nesta cidade e Comarca de Londrina-Pr., aos 16/
11/2004. EU,_______ (ELZA MARTINS OLIVEIRA – EMP.
JURAMENTADA), fiz digitar e subscrevi.-

MARIO NINI AZZOLINI
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO

Marialva

   JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL - MARIALVA-
PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE WALTER RIBEIRO DA SILVA,
com o prazo de trinta (30) dias.

A DOUTORA MYLENE REY DE ASSIS FOGAGNOLI, MM.
DRA. JUIZA DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE MARIALVA,ESTADO DO PARANÁ. NA FORMA DA
LEI.ETC...

 F A Z     S A B E R,  aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem expedido nos autos de EXECUÇÃO FIS-
CAL, registrado sob nº.077/2004, em que é exequente: FAZEN-
DA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE MARIALVA   e executa-
do: WALTER RIBEIRO DA SILVA, em trâmite na Vara Cí-
vel de Marialva, Estado do Paraná, sito à Praça Orlando Bor-
nia, 187, Caixa Postal 151, fone 0xx44-232-1652, CRP – 86990-
000, e  tendo em vista o constante dos autos de que o executado
: WALTER RIBEIRO DA SILVA,  encontra-se em lugar ig-
norado, fica o EXECUTADO: WALTER RIBEIRO DA SIL-
VA, através deste edital,  CITADO de todos os termos do
processo, para querendo no prazo de (5) dias, contados do
término do prazo deste edital, pagar a importância referen-
tes as Certidões de Dívidas Ativas nºs.310/2004, 311/2004,
312/2004, 313/2004, 314/2004, 315/2004, 316/2004, 317/2004,
318/2004, 319/2004, 320/2004, 321/2004, 322/2004, 323/2004,
324/2004, 325/2004, 326/2004, 327/2004, 328/2004, 329/2004,
330/2004, 331/2004, 332/2004, 333/2004, 334/2004, 335/2004,
336/2004, 337/2004, 338/2004, 339/2004, 340/2004, 341/2004,
342/2004, 343/2004, 344/2004, 345/2004, 346/2004, 347/2004,
348/2004, 349/2004, 350/2004, 351/2004, 352/2004, 353/2004,
354/2004, 355/2004,  356/2004, 357/2004, 358/2004, 359/2004,
360/2004, 361/2004, 365/2004, 363/2004, 364/2004, 365/2004,
366/2004, 367/2004, 368/2004, 369/2004, 370/2004, 371/2004,
372/2004, 373/2004, 374/2004, 375/2004, 376/2004, 377/2004,
378/2004, 379/2004, 380/2004, 381/2004, 382/2004, 383/2004,
384/2004, 385/2004, 386/2004, 387/2004, 388/2004, 389/2004,
390/2004, 391/2004, 392/2004, 393/2004, 394/2004, 395/2004,
396/2004, 397/2004, 398/2004, 399/2004, 400/2004, 401/2004,
402/2004,  403/2004, 404/2004, 405/2004, 406/2004, 407/2004,
408/2004, 409/2004, 410/2004, 411/2004, 412/2004, referen-
tes a IPTU dos imóveis constituídos pelas datas de terras 1,
2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 15, 16, 18, 19 e 20 da quadra
nº.1, IC - 6052-00, 6053-00, 6054-00, 6055-00, 6056-00, 6057-
00, 6058-00, 6059-00, 6060-00, 6061-00, 6062-00 6063-00,
6066-00, 6067-00, 6069-00, 6070-00, 6071-00, datas de ter-
ras 1, 2, 6, 10, 12, 13, 14, 15, 16 e 17 da quadra 2, 6072-00,
6073-00, 6077-00 6081-00, 6083-00, 6084-00, 6085-00, 6086-
00, 6087-00, 6088-00, datas de terras 4, 5, 7, 8, e 11 da qua-
dra 3, 6095-00, 6096-00, 6098-00, 6099-00, 6102-00, datas
de terras 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, e 9 da quadra 3A, 6112-00,
6113-00, 6114-00, 6115-00, 6116-00, 6117-00, 6118-00, 6119-
00, 6120-00, datas de terras 5, 6, 7, 9, 12 e 18 da quadra 4,
6130-00, 6131-00, 6132-00, 6134-00, 6137-00, 6143-00, da-
tas de terras 17 da quadra 5, IC - 6161-00, data de terra 20
da quadra 14 IC-6325-00, datas de terras 1, 2, 4, 5, 6, 8, 9,
10, 14, 15, 16, 17, 18, 19 e 20 da quadra 15, 6326-00, 6327-
00, 6329-00, 6330-00, 6331-00, 6333-00, 6334-00, 6335-00,
6339-, 6340-00, 6341-0, 6342-00, 6343-00, 6344-00, 6345-00,
datas de terras 4, 8, 10, 11, 13 e 14 da quadra 16, IC - 6349-
00, 6353-00, 6355-00, 6356-00, 6358-00, 6359-00, datas de
terras 1, 2, 3, 4, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19
e 20 da quadra 17,  IC - 6366-00, 6366-00, 6367-00, 6368-00,
6369-00, 6371-00, 6372-00, 6373-00, 6374-00, 6375-00, 6376-
00, 6377-00, 6378-00, 6379-00, 6380-00, 6381-00, 6382-00,
6383-00, 6384-00, 6385-00, DATAS DE TERRAS 1, 2, 3, 4,
5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13 e 14 da quadra 32, IC - 6420-00,
6421-00, 6422-00, 6423-00, 6424-00, 6425-00, 6426-00, 6427-
00, 6428-00, 6429-00, 6430-00, 6431-00, 6432-00, 6433-00,
todas do Patrimônio Alto Cafezal, nesta cidade de Marial-
va-PR, no valor de R$.9.930,00 (nove mil, novecentos e trin-
ta reais), em 18/10/2004,   acrescidas das cominações legais,
juros de mora e correção monetária, além de honorários
advocatícios e custas processuais,  ou indicar bens à penho-
ra;

 FICANDO CIENTE DE QUE TEM O PRAZO DE 30(trin-
ta) DIAS, CONTADOS DA DATA DA JUNTADA AOS AU-
TOS DA PROVA DA INTIMAÇÃO DA PENHORA, PARA

QUERENDO,  EMBARGAR A EXECUÇÃO. OBSERVAN-
DO-SE QUE NÃO SENDO CONTESTADA A AÇÃO SE
PRESUMIRÃO ACEITOS PELO RÉU COMO VERDA-
DEIROS OS FATOS ARTICULADOS PELO AUTOR (ART.
285 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL).PUBLIQUE-SE
NA FORMA DA LEI. DADO E PASSADO, nesta cidade e co-
marca de Marialva, Estado do Paraná, aos dias 01º (primeiro)
do mês de fevereiro do ano dois mil  e cinco
(2005).Eu__________________(Nara Belasque Zucolin Bor-
ges) Emp. Juramentada que digitei e subscrevi.

MYLENE REY DE ASSIS FOGAGNOLI
   JUIZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL
COMARCA DE MARIALVA - ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL

EDITAL DE PRAÇA E ARREMATAÇÃO, COM O PRAZO
DE CINCO(05) DIAS, DE BENS PERTENCENTE A DEVE-
DORA  ANA CARLOTA DE ALMEIDA AARÃO CARNEI-
RO.
PROCESSO: AUTOS DE EXECUÇÃO FISCAL, Nº.384/1996,
em que é EXEQUENTE: FAZENDA PÚBLICA DO MUNI-
CÍPIO DE MARIALVA e EXECUTADA: ANA CARLOTA
DE ALMEIDA AARÃO CARNEIRO.
PRIMEIRA PRAÇA: 05 de ABRIL DE 2005, às 09:00 horas,
pelo preço igual ou superior ao valor da avaliação.
SEGUNDA PRAÇA: DIA 19 de ABRIL de 2005, às 09:00
horas, pelo maior lanço oferecido, desde que não configure preço
vil, a critério deste Juízo.
OBSERVAÇÃO: Em caso de feriado nos dias designados, os
atos serão realizados no primeiro dia útil subseqüente.
VALOR DA DÍVIDA: R$190,80, em 19/12/1996.
LOCAL DA ARREMATAÇÃO: ÁTRIO DO EDIFÍCIO DO
FÓRUM, PRAÇA ORLANDO BORNIA, Nº.187, MARIALVA
- PARANÁ
DESCRIÇÃO DE BENS: DATA DE TERRAS nº.06, QUA-
DRA nº.17, com área de 250,00 m2, situada na planta do  lote-
amento denominado JARDIM SANTA IZABEL, desta cidade
de Marialva-Paraná. DIVISAS: No rumo NO  com a data 05,
numa extensão de 25,00 metros; No rumo NE com a Rua “09”,
numa extensão de 10,00 metros; No rumo SE com a data nº.07,
numa extensão de 25,00 metros; finalmente, no rumo SO com
as datas nºs.12 e 11, numa extensão de 10,00 metros.  Matricu-
lado sob o nº.22.453, do Cartório de Registro de Imóveis. Sem
Benfeitorias. Trata-se de imóvel localizado de frente para a BR
376, e fundo Estrada Velha, sentido Marialva/Maringá, lado
esquerdo, com rede de energia elétrica, água encanada, ruas
sem asfalto.
AVALIAÇÃO: O imóvel supra foi avaliado pelo valor de
R$.3.000,00 (três mil reais).
ÔNUS:  Não há.
DEPÓSITO: O BEM SUPRA ENCONTRA-SE EM PODER
DE REGINA CÉLIA MAROCO HECHERT – DEPOSITÁRIA
PÚBLICA.
INTIMAÇÃO: FICA  o Executada ANA CARLOTA DE AL-
MEIDA AARÃO CARNEIRO e seu esposo, se casada for, de-
vidamente intimados, via edital, caso não sejam encontrado via
mandado.
Marialva - PR, em 01 de fevereiro de 2005. Eu,
______________(Nara Belasque Zucolin Borges), Emp. Jura-
mentada que digitei e subscrevi.

MYLENE REY DE ASSIS FOGAGNOI
 JUIZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL
COMARCA DE MARIALVA - ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL

EDITAL DE PRAÇA E ARREMATAÇÃO, COM O PRAZO
DE CINCO(05) DIAS, DE BENS PERTENCENTE A DEVE-
DORA  CONSTRUTORA VICKY LTDA.

PROCESSO: AUTOS DE EXECUÇÃO FISCAL, Nº.54/2000,
em que é EXEQUENTE: FAZENDA PÚBLICA DO MUNI-
CÍPIO DE MARIALVA e EXECUTADA: CONSTRUTORA
VICKY LTDA.
PRIMEIRA PRAÇA: 05 de ABRIL DE 2005, às 09:10 horas,
pelo preço igual ou superior ao valor da avaliação.
SEGUNDA PRAÇA: DIA 19 de ABRIL de 2005, às 09:10
horas, pelo maior lanço oferecido, desde que não configure preço
vil, a critério deste Juízo.
OBSERVAÇÃO: Em caso de feriado nos dias designados, os
atos serão realizados no primeiro dia útil subseqüente.
LOCAL DA ARREMATAÇÃO: ÁTRIO DO EDIFÍCIO DO
FÓRUM, PRAÇA ORLANDO BORNIA, Nº.187, MARIALVA
- PARANÁ
DESCRIÇÃO DE BENS: 1) DATA DE TERRAS nº.07,
QUADRA nº.12, com área de 250,00 m2, situada na planta do
loteamento denominado JARDIM PRESIDENTE, desta ci-
dade de Marialva-Paraná. DIVISAS: No rumo SE  com a data
09, numa extensão de 25,00 metros; Ao SO com a data 07,
numa extensão de 10,00 metros; Ao NO com a data nº.05, numa
extensão de 25,00 metros; finalmente, ao NE com a Rua das
Rosas, numa extensão de 10,00 metros.  O loteamento é com-
posto de asfalto, meio-fio, água  encanada, rede de energia elé-
trica. Matriculado sob o nº.23.066, do Cartório de Registro de
Imóveis. Avaliado pelo valor de R$.7.000,00 (sete mil reais).
2) DATA DE TERRAS nº.18, QUADRA nº.08, com área de
277,20 m2, situada na planta do  loteamento denominado JAR-
DIM TROPICAL, desta cidade de Marialva-Paraná. DIVISAS:
Ao SO  com a data 19, numa extensão de 23,10 metros; Ao NO
com parte da data 16,, numa extensão de 12,00 metros; Ao NE
com a data nº.17, numa extensão de 23,10 metros; finalmente,
ao SE com a Rua das Orquídeas, numa extensão de 12,00 me-
tros.  O loteamento é composto de asfalto, meio-fio, água  en-
canada, rede de energia elétrica. BENFEITORIAS: Casa resi-

dencial em alvenaria, medindo 59,77 metros quadrados, cober-
ta de fibro-cimento, piso bruto, sem forro, sem acabamento,
com 1 cozinha, 1 sala, 2 quartos e 1 banheiro. Matriculado sob
o nº.23.069, do Cartório de Registro de Imóveis. Avaliado pelo
valor de R$.13.000,00 (treze mil reais).
AVALIAÇÃO: Os imóveis supra foram avaliados em sua tota-
lidade pelo valor de  R$.20.000,00 (vinte mil reais).
ÔNUS:  A executada possui débitos junto a Exequente, no imó-
vel descrito no item 1)  no valor de R$.3.434,60;  no imóvel
descrito no item 2) no valor de R$.2.137,91.
DEPÓSITO: O BEM SUPRA ENCONTRA-SE EM PODER
DE REGINA CÉLIA MAROCO HECHERT – DEPOSITÁRIA
PÚBLICA.
INTIMAÇÃO: FICA  o Executada CONSTRUTORA VICKY
LTDA, na pessoa de seu Representante legal, devidamente in-
timados, via edital, caso não sejam encontrado via mandado.
Marialva - PR, em 01 de fevereiro de 2005. Eu,
______________(Nara Belasque Zucolin Borges), Emp. Jura-
mentada que digitei e subscrevi.

MYLENE REY DE ASSIS FOGAGNOI
 JUIZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL
COMARCA DE MARIALVA - ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL

EDITAL DE PRAÇA E ARREMATAÇÃO, COM O PRAZO
DE CINCO(05) DIAS, DE BENS PERTENCENTE AO DE-
VEDOR  DEVANIR BARTOLO MARION.

PROCESSO: AUTOS DE EXECUÇÃO FISCAL, Nº.201/2003,
em que é EXEQUENTE: FAZENDA PÚBLICA DO MUNI-
CÍPIO DE MARIALVA e EXECUTADA: DEVANIR BAR-
TOLO MARION.
PRIMEIRA PRAÇA: 05 de ABRIL DE 2005, às 09:15 horas,
pelo preço igual ou superior ao valor da avaliação.
SEGUNDA PRAÇA: DIA 19 de ABRIL de 2005, às 09:15
horas, pelo maior lanço oferecido, desde que não configure preço
vil, a critério deste Juízo.
OBSERVAÇÃO: Em caso de feriado nos dias designados, os
atos serão realizados no primeiro dia útil subseqüente.
VALOR DA DÍVIDA: R$.432,37, em 01/12/2003.
LOCAL DA ARREMATAÇÃO: ÁTRIO DO EDIFÍCIO DO
FÓRUM, PRAÇA ORLANDO BORNIA, Nº.187, MARIALVA
- PARANÁ
DESCRIÇÃO DE BENS: DATA DE TERRAS sob número 05
(cinco), da QUADRA número 07 (sete), com a área de 413,43
metros quadrados, situada na planta do Loteamento denomina-
do PATRIMÔNIO ALTO CAFEZAL, deste Município e Co-
marca de Marialva-PR, com as seguintes divisas e metragens:
“DIVIDE-SE:  Com a Rua “A”, numa frente de 13,20 metros;
de um lado com a data nº.04, numa extensão de 31,72 metros;
de outro lado, com a data nº.06, numa extensão de 31,41 me-
tros, finalmente aos fundos, com parte da data nº.10, numa lar-
gura de 13,00 metros. Matriculado sob o nº.6.583 no Cartório
de Registro de Imóveis. Sem Benfeitorias.
AVALIAÇÃO: O imóvel supra foi avaliado pelo valor de
R$.1.300,00 (um mil e trezentos reais).
ÔNUS:  O Executado possui débitos junto à Fazenda Pública
do Município de Marialva-PR, no valor de R$.1.155,36; Fa-
zenda Pública do Estado do Paraná no valor de R$.1.135.933,81.
DEPÓSITO: O BEM SUPRA ENCONTRA-SE EM PODER
DE REGINA CÉLIA MAROCO HECHERT – DEPOSITÁRIA
PÚBLICA.
INTIMAÇÃO: FICA  o Executado DEVANIR BARTOLO
MARION e sua esposa, se casado for, devidamente intimados,
via edital, caso não sejam encontrado via mandado.
Marialva - PR, em 01 de fevereiro de 2005. Eu,
______________(Nara Belasque Zucolin Borges), Emp. Jura-
mentada que digitei e subscrevi.

MYLENE REY DE ASSIS FOGAGNOI
 JUIZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL
COMARCA DE MARIALVA - ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL

EDITAL DE PRAÇA E ARREMATAÇÃO, COM O PRAZO
DE CINCO(05) DIAS, DE BENS PERTENCENTE AO DE-
VEDOR  ALVARO DE ANDRADE LEITÃO FILHO

PROCESSO: AUTOS DE EXECUÇÃO FISCAL, Nº.169/2003,
em que é EXEQUENTE: FAZENDA PÚBLICA DO MUNI-
CÍPIO DE MARIALVA e EXECUTADO: ALVARO DE AN-
DRADE LEITÃO FILHO.
PRIMEIRA PRAÇA: 05 de ABRIL DE 2005, às 09:25 horas,
pelo preço igual ou superior ao valor da avaliação.
SEGUNDA PRAÇA: DIA 19 de ABRIL de 2005, às 09:25
horas, pelo maior lanço oferecido, desde que não configure preço
vil, a critério deste Juízo.
OBSERVAÇÃO: Em caso de feriado nos dias designados, os
atos serão realizados no primeiro dia útil subseqüente.
VALOR DA DÍVIDA: R$.863,28, em 01/12/2003.
LOCAL DA ARREMATAÇÃO: ÁTRIO DO EDIFÍCIO DO
FÓRUM, PRAÇA ORLANDO BORNIA, Nº.187, MARIALVA
- PARANÁ
DESCRIÇÃO DE BENS: DATAS DE TERRAS sob número
06 e 07, da QUADRA número 07, com a área de 808,72 metros
quadrados, situada na planta do Loteamento denominado PA-
TRIMÔNIO ALTO CAFEZAL, deste Município e Comarca de
Marialva-PR, com as seguintes divisas e metragens: “DIVIDEM-
SE:  Na Rua “A” no rumo NE 23º30’, numa frente de 26,40
metros; com a data nº.8 no rumo SE 69º99’, na fistância de
30,81 metros; com parte da data nº.10 no rumo SO 21º00’, na
largura de  26,00 metros; e finalmente, com a data nº.5, no
rumo NO 69º00’, numa extensão de 31,41 metros, sendo todas
as datas mencionadas pertencentes à quadra nº.7, do Patrimô-
nio Alto Cafezal”. Não há benfeitorias.

AVALIAÇÃO: Cada imóvel supra foi avaliado pelo valor de
R$.3.000,00 (três mil reais) e ambos por R$.6.000,00 (seis
mil reais).
ÔNUS:  O Executado possui débito junto à Fazenda Pública do
Município de Marialva-PR, no valor de R$.1.184,69.
DEPÓSITO: O BEM SUPRA ENCONTRA-SE EM PODER
DE REGINA CÉLIA MAROCO HECHERT – DEPOSITÁRIA
PÚBLICA.
INTIMAÇÃO: FICA  o Executado ALVARO DE ANDRADE
LEITÃO FILHO e sua esposa, se casado for, devidamente inti-
mados, via edital, caso não sejam encontrado via mandado.
Marialva - PR, em 01 de fevereiro de 2005. Eu,
______________(Nara Belasque Zucolin Borges), Emp. Jura-
mentada que digitei e subscrevi.

MYLENE REY DE ASSIS FOGAGNOI
 JUIZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL
COMARCA DE MARIALVA - ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL

EDITAL DE PRAÇA E ARREMATAÇÃO, COM O PRAZO
DE CINCO(05) DIAS, DE BENS PERTENCENTE AO DE-
VEDOR  ALCIDES JURASZEK LUCCHETTI.

PROCESSO: AUTOS DE EXECUÇÃO FISCAL, Nº.205/2003,
em que é EXEQUENTE: FAZENDA PÚBLICA DO MUNI-
CÍPIO DE MARIALVA e EXECUTADO: ALCIDES JU-
RASZEK LUCCHETTI.
PRIMEIRA PRAÇA: 05 de ABRIL DE 2005, às 09:30 horas,
pelo preço igual ou superior ao valor da avaliação.
SEGUNDA PRAÇA: DIA 19 de ABRIL de 2005, às 09:30
horas, pelo maior lanço oferecido, desde que não configure preço
vil, a critério deste Juízo.
OBSERVAÇÃO: Em caso de feriado nos dias designados, os
atos serão realizados no primeiro dia útil subseqüente.
VALOR DA DÍVIDA: R$.442,59, em 01/12/2003.
LOCAL DA ARREMATAÇÃO: ÁTRIO DO EDIFÍCIO DO
FÓRUM, PRAÇA ORLANDO BORNIA, Nº.187, MARIALVA
- PARANÁ
DESCRIÇÃO DE BENS: DATAS DE TERRAS sob número
04, da QUADRA número 16, com a área de 255,00 metros qua-
drados, situada na planta do Loteamento denominado JARDIM
SANTA IZABEL, deste Município e Comarca de Marialva-PR,
com as seguintes divisas e metragens: “DIVIDE-SE:  Ao NE
com a Rua “9”, no rumo SE 69º41’ com 10,00 metros; ao SE
com a Avenida “10”  no rumo SO 21º19’ com 25,60 metros; ao
SO com parte da data nº.3 no rumo NO 69º00’, com 10,65
metros; e finalmente, ao NO com a data nº.5 no rumo NE 21º19’
com 25,40 metros. Sendo todas as datas mencionadas perten-
centes à quadra 16”, devidamente matriculada sob o nº.5.419,
no CRI de Marialva-PR. Infra-estrutura do loteamento: O lote-
amento tem somente rede de energia elétrica e água encanada,
com ruas sem asfalto e sem meios-fios. Sem benfeitorias.
AVALIAÇÃO: Cada imóvel supra foi avaliado pelo valor de
R$.3.250,00 (três mil, duzentos e cinqüenta reais).
ÔNUS:  O Executado possui débito junto à Fazenda Pública do
Município de Marialva-PR, no valor de R$.1.152,05.
DEPÓSITO: O BEM SUPRA ENCONTRA-SE EM PODER
DE REGINA CÉLIA MAROCO HECHERT – DEPOSITÁRIA
PÚBLICA.
INTIMAÇÃO: FICA  o Executado ALCIDES JURASZEK
LUCCHETTI e sua esposa, se casado for, devidamente intima-
dos, via edital, caso não sejam encontrado via mandado.
Marialva - PR, em 01 de fevereiro de 2005. Eu,
______________(Nara Belasque Zucolin Borges), Emp. Jura-
mentada que digitei e subscrevi.

MYLENE REY DE ASSIS FOGAGNOI
 JUIZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL - MARIALVA-
PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE LUIZ PEREIRA DE
CAMARGO, com o prazo de trinta (30) dias.

A DOUTORA MYLENE REY DE ASSIS FOGAGNOLI, MM.
DRA. JUIZA DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE MARIALVA,ESTADO DO PARANÁ. NA FORMA DA
LEI.ETC...
 F A Z     S A B E R,  aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem expedido nos autos de EXECUÇÃO FIS-
CAL, registrado sob nº.113/2004, em que é exequente: FAZEN-
DA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE MARIALVA   e executa-
do: LUIZ PEREIRA DE CAMARGO, em trâmite na Vara
Cível de Marialva, Estado do Paraná, sito à Praça Orlando Bor-
nia, 187, Caixa Postal 151, fone 0xx44-232-1652, CRP – 86990-
000, e  tendo em vista o constante dos autos de que o executado
: LUIZ PEREIRA DE CAMARGO,  encontra-se em lugar
ignorado, fica o EXECUTADO: LUIZ PEREIRA DE CA-
MARGO, através deste edital,  CITADO de todos os termos
do processo, para querendo no prazo de (5) dias, contados
do término do prazo deste edital, pagar a importância de
R$.1.470,85, referentes a Certidões de Dívidas Ativas nºs.448/
2004, 449/2004, 450/2004 e 451/2004, referentes a IPTU dos
imóveis constituídos pela data de terras  13 da quadra nº.1,
IC - 6064-00, data de terras 8 da quadra 6, IC- 6171-00,
data de terras 16, da quadra 6, IC- 6179-00, data de terras
2 da quadra 16, IC – 6347-00, todas do Patrimônio Alto
Cafezal, nesta cidade de Marialva-PR, acrescidas das comi-
nações legais, juros de mora e correção monetária, além de
honorários advocatícios e custas processuais,  ou indicar bens
à penhora. FICANDO CIENTE DE QUE TEM O PRAZO
DE 30(trinta) DIAS, CONTADOS DA DATA DA JUNTA-
DA AOS AUTOS DA PROVA DA INTIMAÇÃO DA PE-
NHORA, PARA QUERENDO,  EMBARGAR A EXECU-
ÇÃO. OBSERVANDO-SE QUE NÃO SENDO CONTES-
TADA A AÇÃO SE PRESUMIRÃO ACEITOS PELO RÉU
COMO VERDADEIROS OS FATOS ARTICULADOS
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PELO AUTOR (ART. 285 DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL).PUBLIQUE-SE NA FORMA DA LEI. DADO E PAS-
SADO, nesta cidade e comarca de Marialva, Estado do Paraná,
aos dias 01º (primeiro) do mês de fevereiro do ano dois mil  e
cinco (2005).Eu__________________(Nara Belasque Zucolin
Borges) Emp. Juramentada que digitei e subscrevi.

MYLENE REY DE ASSIS FOGAGNOLI
   JUIZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL
COMARCA DE MARIALVA - ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL

EDITAL DE PRAÇA E ARREMATAÇÃO, COM O PRAZO
DE CINCO(05) DIAS, DE BENS PERTENCENTE AO DE-
VEDOR  M J A SANTOS ME

PROCESSO: AUTOS DE EXECUÇÃO FISCAL, Nº.024/2004,
em que é EXEQUENTE: A UNIÃO (FAZENDA NACIONAL)
e EXECUTADO: M J A SANTOS.
PRIMEIRA PRAÇA: 05 de ABRIL DE 2005, às 09:35 horas,
pelo preço igual ou superior ao valor da avaliação.
SEGUNDA PRAÇA: DIA 19 de ABRIL de 2005, às 09:35
horas, pelo maior lanço oferecido, desde que não configure preço
vil, a critério deste Juízo.
OBSERVAÇÃO: Em caso de feriado nos dias designados, os
atos serão realizados no primeiro dia útil subseqüente.
VALOR DA DÍVIDA: R$.16.744,55, em 28/06/2004.
LOCAL DA ARREMATAÇÃO: ÁTRIO DO EDIFÍCIO DO
FÓRUM, PRAÇA ORLANDO BORNIA, Nº.187, MARIALVA
- PARANÁ
DESCRIÇÃO DE BENS: 08(oito) jogos de sofá de 3 e 2 luga-
res em Corotan (corvin sintético) em diversas cores, avaliado
em R$.1.380,oo cada jogo; 08 (oito) jogos de sofá de 3 e 2
lugares em tecido de diversas cores, avaliado pelo valor de
R$.790,00 cada jogo de sofá; 2 jogos de sofá de 3 e 2 lugares
em tecido gorgurin em diversas cores, avaliado pelo valor de
R$.590,00.
AVALIAÇÃO: Os bens supra foram avaliados em sua totali-
dade pelo valor de  R$.18.540,00 (dezoito mil, quinhentos e
quarenta reais).
ÔNUS:  O Executado possui débito junto à Fazenda Pública do
Estado do Paraná, no valor de R$.4.348,20.
DEPÓSITO: O BEM SUPRA ENCONTRA-SE EM PODER
DE EDIVALDO DOS SANTOS RODRIGUES – DEPOSITÁ-
RIO FIEL.
INTIMAÇÃO: FICA  a Executada M J A SANTOS ME, na
pessoa de seu Representante Legal, EDIVALDO DOS SAN-
TOS RODRIGUES, devidamente intimado, via edital, caso não
sejam encontrado via mandado.
Marialva - PR, em 01 de fevereiro de 2005. Eu,
______________(Nara Belasque Zucolin Borges), Emp. Jura-
mentada que digitei e subscrevi.

MYLENE REY DE ASSIS FOGAGNOI
 JUIZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL
COMARCA DE MARIALVA - ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL

EDITAL DE PRAÇA E ARREMATAÇÃO, COM O PRAZO
DE CINCO(05) DIAS, DE BENS PERTENCENTE AO DE-
VEDOR  DISTRIBUIDORA DE CARNES LIDER.

PROCESSO: AUTOS DE EXECUÇÃO FISCAL, Nº.031/1998,
em que é EXEQUENTE: FAZENDA PÚBLICA DO ESTA-
DO DO PARANÁ e EXECUTADA: DISTRIBUIDORA DE
CARNES LIDER.
PRIMEIRA PRAÇA: 05 de ABRIL DE 2005, às 09:05 horas,
pelo preço igual ou superior ao valor da avaliação.
SEGUNDA PRAÇA: DIA 19 de ABRIL de 2005, às 09:05
horas, pelo maior lanço oferecido, desde que não configure preço
vil, a critério deste Juízo.
OBSERVAÇÃO: Em caso de feriado nos dias designados, os
atos serão realizados no primeiro dia útil subseqüente.
VALOR DA DÍVIDA: R$.5.447,95, em 14/08/1998.
LOCAL DA ARREMATAÇÃO: ÁTRIO DO EDIFÍCIO DO
FÓRUM, PRAÇA ORLANDO BORNIA, Nº.187, MARIALVA
- PARANÁ
DESCRIÇÃO DE BENS: BEM Á SER AVALIADO:  LOTE
DE TERRAS sob número 158-A (cento e cinqüenta e oito – A),
com a área total de 3,50 alqueires, paulistas, iguais a 84.700,00
m2., ou ainda 8,47 hectares, situado na Gleba Patrimônio Ma-
rialva, deste Município e Comarca, com as seguintes divisas e
confrontações: “PRINCIPIANDO num marco de madeira de
lei que foi cravado na margem direita do Córrego Tanaby, se-
gue confrontando com o lote nº 159, no rumo SE 28º23’, com
576 metros, até um marco colocado no espigão Tanaby-Ledo-
Alegre; daí mede-se pelo dito espigão, no rumo S0 40º47’ –
145 metros, até um marco semelhante aos outros; deste ponto
segue confrontando com o lote nº 158, no rumo N0 28º23’ –
544 metros, até um marco fincado na margem direita do Córre-
go Tanaby, e, finalmente, descendo por este, segue até ao ponto
de partida”., devidamente matriculado sob nº 9.561, do Cartó-
rio de Registro de Imóveis desta Comarca.
BENFEITORIAS:  01 casa residencial de madeira, com 80,00
m2., coberta de telhas francesas, sem forro,piso assoalhado e
uma parte cimentado, banheiro de alvenaria; 01 abatedouro,
coberto de fibro cimento, fechado de lajotas, piso cimentado,
com 50,00 m2., 01 mangueira com aproximadamente 144,00
m2; 02 tulhas de madeira, coberta de telhas francesas, com apro-
ximadamente 60,00 m2, rede de energia elétrica (trifásica), água
encanada de Mina  D’água, com 6 divisões de pastagens, pas-
sando ao fundo do referido imóvel o Rio Tanaby.
VALOR DO IMÓVEL E DAS BENFEITORIAS: Avalio o refe-
rido imóvel e benfeitorias por R$ 200.000,00 (duzentos mil
reais).
BENS MÓVEIS: 01 (uma) Misturadeira 2 eixos, com capaci-

dade p/300 litros, sem marca (fabricação caseira, em bom esta-
do de conservação e uso, que avaliado por R$ 1.600,00; 01
(um) Quebrador de Gelos, sem marca (fabricação caseira), em
regular  estado de conservação, que avaliado por R$.425,00;
01 (uma) Enchedeira Pneumática, sem marca, de cor verde,
com  ferrugem  na parte superior, em bom estado de conserva-
ção, que avaliado por R$ 2.200,00; 01 (um) Compressor de
Ar,marca Schulz nº 10,em regular estado de conservação e uso,
que avaliado por R$.600,00.
AVALIAÇÃO: Os bens supra foram avaliados em sua totali-
dade pelo valor de  R$.204.825,00(duzentos e quatro mil, oi-
tocentos e vinte e cinco reais).
ÔNUS:  O Executado possui débito junto à Fazenda Pública do
Estado do Paraná, no valor de R$.16.144,80.
DEPÓSITO: O BEM SUPRA ENCONTRA-SE EM PODER
DE RUBENS BORSARI – DEPOSITÁRIO FIEL.
INTIMAÇÃO: FICA  a Executada DISTRIBUIDORA DE
CARNES LIDER, na pessoa de seu Representante Legal, RU-
BENS BORSARI, devidamente intimado, via edital, caso não
sejam encontrado via mandado.
Marialva - PR, em 01 de fevereiro de 2005. Eu,
______________(Nara Belasque Zucolin Borges), Emp. Jura-
mentada que digitei e subscrevi.

MYLENE REY DE ASSIS FOGAGNOI
 JUIZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL
COMARCA DE MARIALVA - ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL

EDITAL DE PRAÇA E ARREMATAÇÃO, COM O PRAZO
DE CINCO(05) DIAS, DE BENS PERTENCENTE AO DE-
VEDOR  ESTOFADOS 3T INDÚSTRIA E COMÉRCIO
LTDA.

PROCESSO: AUTOS DE EXECUÇÃO FISCAL, Nº.097/2003,
em que é EXEQUENTE: FAZENDA PÚBLICA DO ESTA-
DO DO PARANÁ e EXECUTADA: ESTOFADOS 3T IN-
DÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
PRIMEIRA PRAÇA: 05 de ABRIL DE 2005, às 09:20 horas,
pelo preço igual ou superior ao valor da avaliação.
SEGUNDA PRAÇA: DIA 19 de ABRIL de 2005, às 09:20
horas, pelo maior lanço oferecido, desde que não configure preço
vil, a critério deste Juízo.
OBSERVAÇÃO: Em caso de feriado nos dias designados, os
atos serão realizados no primeiro dia útil subseqüente.
VALOR DA DÍVIDA: R$.1.382,09, em 15/05/2003.
LOCAL DA ARREMATAÇÃO: ÁTRIO DO EDIFÍCIO DO
FÓRUM, PRAÇA ORLANDO BORNIA, Nº.187, MARIALVA
- PARANÁ
DESCRIÇÃO DE BENS: 04(quatro) Jogos de Estofados de 2
e 3 lugares, modelo Terra Luxo. Avaliado pelo valor de
R$.400,00 cada jogo.

AVALIAÇÃO: Os bens supra foram avaliados em sua totali-
dade pelo valor de  R$.1.600,00(um mil e seiscentos reais).
ÔNUS:  O Executado possui débito junto à Fazenda Pública do
Estado do Paraná, no valor de R$.1.833,87;
DEPÓSITO: O BEM SUPRA ENCONTRA-SE EM PODER
DE EDIVALDO RODRIGUES DOS SANTOS – DEPOSITÁ-
RIO FIEL.
INTIMAÇÃO: FICA  o Executado ESTOFADOS 3T INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO LTDA, na pessoa de seu Representante
Legal, EDIVALDO RODRIGUES DOS SANTOS, devidamen-
te intimado, via edital, caso não sejam encontrado via manda-
do.
Marialva - PR, em 01 de fevereiro de 2005. Eu,
______________(Nara Belasque Zucolin Borges), Emp. Jura-
mentada que digitei e subscrevi.

MYLENE REY DE ASSIS FOGAGNOI
 JUIZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL - MARIALVA-
PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE  ANTONIO DE SOUZA ALMEI-
DA & CIA LTDA - CNPJ 81.429.367/0001-27,   com o prazo
de trinta (30) dias.

A DOUTORA MYLENE REY DE ASSIS FOGAGNOLI, MM.
DRA. JUIZA DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE MARIALVA,ESTADO DO PARANÁ. NA FORMA DA
LEI.ETC...

 F A Z     S A B E R,  aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem expedido nos autos de EXECUÇÃO FIS-
CAL, registrado sob nº.075/2002, em que é exequente: A
UNIÃO   e executado: ANTONIO DE SOUA ALMEIDA &
CIA LTDA - ME, em trâmite na Vara Cível de Marialva, Esta-
do do Paraná, sito à Praça Orlando Bornia, 187, Caixa Postal
151, fone 0xx44-232-1652, CRP – 86990-000, e  tendo em vis-
ta o constante dos autos de que o executado : ANTONIO DE
SOUZA ALMEIDA & CIA LTDA - CNPJ 81.429.367/0001-
27,  encontra-se em lugar ignorado, fica o EXECUTADO:
ANTONIO DE SOUA ALMEIDA & CIA LTDA - ME, atra-
vés deste edital,  CITADO de todos os termos do processo,
para querendo no prazo de (5) dias, contados do término do
prazo deste edital, pagar a importância referente a Certi-
dão de Dívida Ativa nº.90.2.01.000757-58, de 12/07/2001 no
valor de R$.523.323,09 (quinhentos e vinte e três mil, tre-
zentos e vinte e três reais e nove centavos), acrescido das
cominações legais, juros de mora e correção monetária, além
de honorários advocatícios e custas processuais,  ou nomear
bens à penhora, sob pena de lhe ser penhorados tantos bens

quanto bastem para garantia total da execução, Lei 8º da
Lei de Execuções Fiscais nº.6830). FICANDO CIENTE DE
QUE TEM O PRAZO DE 30(trinta) DIAS, CONTADOS
DA DATA DA JUNTADA AOS AUTOS DA PROVA DA IN-
TIMAÇÃO DA PENHORA, PARA QUERENDO,  EMBAR-
GAR A EXECUÇÃO (Art. 16, III da referida lei. OBSER-
VANDO-SE QUE NÃO SENDO CONTESTADA A AÇÃO
SE PRESUMIRÃO ACEITOS PELO RÉU COMO VER-
DADEIROS OS FATOS ARTICULADOS PELO AUTOR
(ART. 285 DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL).PUBLIQUE-SE NA FORMA DA LEI. DADO E PAS-
SADO, nesta cidade e comarca de Marialva, Estado do Paraná,
aos dias 02 (dois) do mês de fevereiro do ano dois mil  e cinco
(2005).Eu__________________(Nara Belasque Zucolin Bor-
ges) Emp. Juramentada que digitei e subscrevi.

MYLENE REY DE ASSIS FOGAGNOLI
JUIZA DE DIREITO

JUIZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE MARINGÁ ESTADO DO PARANÁ.

SERGIO ROBERTO CABRAL KRAUS - ESCRIVAO.

FÓRUM DESEMBARGADOR EUZÉBIO SILVEIRA DA
MOTTA
Av. Tiradentes, nº 380, 2º andar, sala 225, fone: (44) 223-0955.

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO JOAO ANTONIO
CARDOSO JUNIOR, COM PRAZO DE 20 DIAS.

O DOUTOR BELCHIOR SOARES DA SILVA, MM. JUIZ DE
DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, E
ETC...

FAZ SABER, ao(s) devedor(es) JOAO ANTONIO CARDO-
SO JUNIOR, atualmente em lugar incerto e não sabido, que
por este Juízo e Cartório do 6º Oficio Cível, processam-se os
autos de EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO, sob n 000285/
2003, em que são: “FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO
DE MARINGA exeqüente e JOAO ANTONIO CARDOSO
JUNIOR executado(a). E o presente Edital expedido para CI-
TAÇÃO do (a) mesmo(a), para que pague no prazo de (05)
cinco dias, a importância de R$ 1.843,92 - (), acrescida das
cominações legais ou garantir(em) a execução com a nomea-
ção de bens á penhora, caso não haja pagamento nem a garan-
tia da execução, será penhorado tantos bens quantos bastem
para a garantia da execução”. E, para que chegue ao conheci-
mento de todos e ninguém possa no futuro alegar ignorância,
determinou o MM. Juiz e expedição do presente edital, que
será afixado e publicado na forma da Lei. Dado e passado nes-
ta cidade e comarca de Maringá, Estado do Paraná, aos 20 de
dezembro de 2.004. Eu _____________ (SÉRGIO ROBERTO
CABRAL KRAUSS), Escrivão que o fiz digitar e subscrevi,
por ordem do MM. Juiz de Direito, de acordo com a portaria nº
02/2000.

SÉRGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS
Escrivão

JUIZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE MARINGÁ ESTADO DO PARANÁ.

SERGIO ROBERTO CABRAL KRAUS - ESCRIVAO.

FÓRUM DESEMBARGADOR EUZÉBIO SILVEIRA DA
MOTTA
Av. Tiradentes, nº 380, 2º andar, sala 225, fone: (44) 223-0955.

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO MARCOS BAR-
NABE, COM PRAZO DE 20 DIAS.

O DOUTOR BELCHIOR SOARES DA SILVA, MM. JUIZ DE
DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, E
ETC...

FAZ SABER, ao(s) devedor(es) MARCOS BARNABE, atu-
almente em lugar incerto e não sabido, que por este Juízo e
Cartório do 6º Oficio Cível, processam-se os autos de EXECU-
CAO FISCAL - MUNICIPIO, sob n 000293/2003, em que são:
“FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA exe-
qüente e MARCOS BARNABE executado(a). E o presente
Edital expedido para CITAÇÃO do (a) mesmo(a), para que
pague no prazo de (05) cinco dias, a importância de R$ 596,45
- (), acrescida das cominações legais ou garantir(em) a execu-
ção com a nomeação de bens á penhora, caso não haja paga-
mento nem a garantia da execução, será penhorado tantos bens
quantos bastem para a garantia da execução”. E, para que che-
gue ao conhecimento de todos e ninguém possa no futuro ale-
gar ignorância, determinou o MM. Juiz e expedição do presen-
te edital, que será afixado e publicado na forma da Lei. Dado e
passado nesta cidade e comarca de Maringá, Estado do Paraná,
aos 20 de dezembro de 2.004. Eu _____________ (SÉRGIO
ROBERTO CABRAL KRAUSS), Escrivão que o fiz digitar e
subscrevi, por ordem do MM. Juiz de Direito, de acordo com a
portaria nº 02/2000.

SÉRGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS
Escrivão

JUIZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE MARINGÁ ESTADO DO PARANÁ.

SERGIO ROBERTO CABRAL KRAUS - ESCRIVAO.

 FÓRUM DESEMBARGADOR EUZÉBIO SILVEIRA DA
MOTTA
Av. Tiradentes, nº 380, 2º andar, sala 225, fone: (44) 223-0955.

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO ADALBERTO DE
MARINS PERRU, COM PRAZO DE 20 DIAS.

O DOUTOR BELCHIOR SOARES DA SILVA, MM. JUIZ DE
DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, E
ETC...

FAZ SABER, ao(s) devedor(es) ADALBERTO DE MARINS
PERRU, atualmente em lugar incerto e não sabido, que por
este Juízo e Cartório do 6º Oficio Cível, processam-se os autos
de EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO, sob n 000354/2003,
em que são: “FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
MARINGA exeqüente e ADALBERTO DE MARINS PERRU
executado(a). E o presente Edital expedido para CITAÇÃO do
(a) mesmo(a), para que pague no prazo de (05) cinco dias, a
importância de R$ 727,89 - (), acrescida das cominações legais
ou garantir(em) a execução com a nomeação de bens á penho-
ra, caso não haja pagamento nem a garantia da execução, será
penhorado tantos bens quantos bastem para a garantia da exe-
cução”. E, para que chegue ao conhecimento de todos e nin-
guém possa no futuro alegar ignorância, determinou o MM.
Juiz e expedição do presente edital, que será afixado e publica-
do na forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e comarca de
Maringá, Estado do Paraná, aos 23 de dezembro de 2.004. Eu
_____________ (SÉRGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS),
Escrivão que o fiz digitar e subscrevi, por ordem do MM. Juiz
de Direito, de acordo com a portaria nº 02/2000.

SÉRGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS
Escrivão

JUIZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE MARINGÁ ESTADO DO PARANÁ.

SERGIO ROBERTO CABRAL KRAUS - ESCRIVAO.

FÓRUM DESEMBARGADOR EUZÉBIO SILVEIRA DA
MOTTA
Av. Tiradentes, nº 380, 2º andar, sala 225, fone: (44) 223-0955.

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO ELIAS JOAO AU-
GUSTO S J DO RIO PRETO, COM PRAZO DE 20 DIAS.

O DOUTOR BELCHIOR SOARES DA SILVA, MM. JUIZ DE
DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, E
ETC...

FAZ SABER, ao(s) devedor(es) ELIAS JOAO AUGUSTO S
J DO RIO PRETO, atualmente em lugar incerto e não sabido,
que por este Juízo e Cartório do 6º Oficio Cível, processam-se
os autos de EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO, sob n 000383/
2003, em que são: “FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO
DE MARINGA exeqüente e ELIAS JOAO AUGUSTO S J DO
RIO PRETO executado(a). E o presente Edital expedido para
CITAÇÃO do (a) mesmo(a), para que pague no prazo de (05)
cinco dias, a importância de R$ 540,16 - (), acrescida das co-
minações legais ou garantir(em) a execução com a nomeação
de bens á penhora, caso não haja pagamento nem a garantia da
execução, será penhorado tantos bens quantos bastem para a
garantia da execução”. E, para que chegue ao conhecimento de
todos e ninguém possa no futuro alegar ignorância, determinou
o MM. Juiz e expedição do presente edital, que será afixado e
publicado na forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e co-
marca de Maringá, Estado do Paraná, aos 20 de dezembro de
2.004. Eu _____________ (SÉRGIO ROBERTO CABRAL
KRAUSS), Escrivão que o fiz digitar e subscrevi, por ordem do
MM. Juiz de Direito, de acordo com a portaria nº 02/2000.

SÉRGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS
Escrivão

JUIZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE MARINGÁ ESTADO DO PARANÁ.

SERGIO ROBERTO CABRAL KRAUS - ESCRIVAO.

FÓRUM DESEMBARGADOR EUZÉBIO SILVEIRA DA
MOTTA
Av. Tiradentes, nº 380, 2º andar, sala 225, fone: (44) 223-0955.

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO IGNEZ ZOCCHI
VIEIRA, COM PRAZO DE 20 DIAS.

O DOUTOR BELCHIOR SOARES DA SILVA, MM. JUIZ DE
DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, E
ETC...

FAZ SABER, ao(s) devedor(es) IGNEZ ZOCCHI VIEIRA,
atualmente em lugar incerto e não sabido, que por este Juízo e
Cartório do 6º Oficio Cível, processam-se os autos de EXECU-
CAO FISCAL - MUNICIPIO, sob n 000385/2003, em que são:
“FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA exe-
qüente e IGNEZ ZOCCHI VIEIRA executado(a). E o presente
Edital expedido para CITAÇÃO do (a) mesmo(a), para que
pague no prazo de (05) cinco dias, a importância de R$ 618,51
- (), acrescida das cominações legais ou garantir(em) a execu-
ção com a nomeação de bens á penhora, caso não haja paga-
mento nem a garantia da execução, será penhorado tantos bens
quantos bastem para a garantia da execução”. E, para que che-
gue ao conhecimento de todos e ninguém possa no futuro ale-
gar ignorância, determinou o MM. Juiz e expedição do presen-
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te edital, que será afixado e publicado na forma da Lei. Dado e
passado nesta cidade e comarca de Maringá, Estado do Paraná,
aos 20 de dezembro de 2.004. Eu _____________ (SÉRGIO
ROBERTO CABRAL KRAUSS), Escrivão que o fiz digitar e
subscrevi, por ordem do MM. Juiz de Direito, de acordo com a
portaria nº 02/2000.

SÉRGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS
Escrivão

JUIZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE MARINGÁ ESTADO DO PARANÁ.

SERGIO ROBERTO CABRAL KRAUS - ESCRIVAO.

FÓRUM DESEMBARGADOR EUZÉBIO SILVEIRA DA
MOTTA
Av. Tiradentes, nº 380, 2º andar, sala 225, fone: (44) 223-0955.

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO WALDECIR FO-
QUE, COM PRAZO DE 20 DIAS.

O DOUTOR BELCHIOR SOARES DA SILVA, MM. JUIZ DE
DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, E
ETC...

FAZ SABER, ao(s) devedor(es) WALDECIR FOQUE, atual-
mente em lugar incerto e não sabido, que por este Juízo e Car-
tório do 6º Oficio Cível, processam-se os autos de EXECU-
CAO FISCAL - MUNICIPIO, sob n 000408/2003, em que são:
“FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA exe-
qüente e WALDECIR FOQUE executado(a). E o presente Edi-
tal expedido para CITAÇÃO do (a) mesmo(a), para que pague
no prazo de (05) cinco dias, a importância de R$ 617,58 - (),
acrescida das cominações legais ou garantir(em) a execução
com a nomeação de bens á penhora, caso não haja pagamento
nem a garantia da execução, será penhorado tantos bens quan-
tos bastem para a garantia da execução”. E, para que chegue ao
conhecimento de todos e ninguém possa no futuro alegar igno-
rância, determinou o MM. Juiz e expedição do presente edital,
que será afixado e publicado na forma da Lei. Dado e passado
nesta cidade e comarca de Maringá, Estado do Paraná, aos 20
de dezembro de 2.004. Eu _____________ (SÉRGIO ROBER-
TO CABRAL KRAUSS), Escrivão que o fiz digitar e subscre-
vi, por ordem do MM. Juiz de Direito, de acordo com a porta-
ria nº 02/2000.

  SÉRGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS
Escrivão

JUIZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE MARINGÁ ESTADO DO PARANÁ.

SERGIO ROBERTO CABRAL KRAUS - ESCRIVAO.

FÓRUM DESEMBARGADOR EUZÉBIO SILVEIRA DA
MOTTA
Av. Tiradentes, nº 380, 2º andar, sala 225, fone: (44) 223-0955.

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO MARCOS PAULO
MARIN, COM PRAZO DE 20 DIAS.

O DOUTOR BELCHIOR SOARES DA SILVA, MM. JUIZ DE
DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, E
ETC...

FAZ SABER, ao(s) devedor(es) MARCOS PAULO MARIN,
atualmente em lugar incerto e não sabido, que por este Juízo e
Cartório do 6º Oficio Cível, processam-se os autos de EXECU-
CAO FISCAL - MUNICIPIO, sob n 000417/2003, em que são:
“FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA exe-
qüente e MARCOS PAULO MARIN executado(a). E o presen-
te Edital expedido para CITAÇÃO do (a) mesmo(a), para que
pague no prazo de (05) cinco dias, a importância de R$ 820,37
- (), acrescida das cominações legais ou garantir(em) a execu-
ção com a nomeação de bens á penhora, caso não haja paga-
mento nem a garantia da execução, será penhorado tantos bens
quantos bastem para a garantia da execução”. E, para que che-
gue ao conhecimento de todos e ninguém possa no futuro ale-
gar ignorância, determinou o MM. Juiz e expedição do presen-
te edital, que será afixado e publicado na forma da Lei. Dado e
passado nesta cidade e comarca de Maringá, Estado do Paraná,
aos 23 de dezembro de 2.004. Eu _____________ (SÉRGIO
ROBERTO CABRAL KRAUSS), Escrivão que o fiz digitar e
subscrevi, por ordem do MM. Juiz de Direito, de acordo com a
portaria nº 02/2000.

SÉRGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS
Escrivão

JUIZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE MARINGÁ ESTADO DO PARANÁ.

SERGIO ROBERTO CABRAL KRAUS - ESCRIVAO.

FÓRUM DESEMBARGADOR EUZÉBIO SILVEIRA DA
MOTTA
Av. Tiradentes, nº 380, 2º andar, sala 225, fone: (44) 223-0955.

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO MICHEL MESSI-
AS GONCALVES, COM PRAZO DE 20 DIAS.

O DOUTOR BELCHIOR SOARES DA SILVA, MM. JUIZ DE
DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, E

ETC...

FAZ SABER, ao(s) devedor(es) MICHEL MESSIAS GON-
CALVES, atualmente em lugar incerto e não sabido, que por
este Juízo e Cartório do 6º Oficio Cível, processam-se os autos
de EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO, sob n 000422/2003,
em que são: “FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
MARINGA exeqüente e MICHEL MESSIAS GONCALVES
executado(a). E o presente Edital expedido para CITAÇÃO do
(a) mesmo(a), para que pague no prazo de (05) cinco dias, a
importância de R$ 841,00 - (), acrescida das cominações legais
ou garantir(em) a execução com a nomeação de bens á penho-
ra, caso não haja pagamento nem a garantia da execução, será
penhorado tantos bens quantos bastem para a garantia da exe-
cução”. E, para que chegue ao conhecimento de todos e nin-
guém possa no futuro alegar ignorância, determinou o MM.
Juiz e expedição do presente edital, que será afixado e publica-
do na forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e comarca de
Maringá, Estado do Paraná, aos 23 de dezembro de 2.004. Eu
_____________ (SÉRGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS),
Escrivão que o fiz digitar e subscrevi, por ordem do MM. Juiz
de Direito, de acordo com a portaria nº 02/2000.

SÉRGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS
Escrivão

JUIZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE MARINGÁ ESTADO DO PARANÁ.

SERGIO ROBERTO CABRAL KRAUS - ESCRIVAO.

FÓRUM DESEMBARGADOR EUZÉBIO SILVEIRA DA
MOTTA
Av. Tiradentes, nº 380, 2º andar, sala 225, fone: (44) 223-0955.

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO CARLOS VITOR
DA SILVA, COM PRAZO DE 20 DIAS.

O DOUTOR BELCHIOR SOARES DA SILVA, MM. JUIZ DE
DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, E
ETC...

FAZ SABER, ao(s) devedor(es) CARLOS VITOR DA SIL-
VA, atualmente em lugar incerto e não sabido, que por este
Juízo e Cartório do 6º Oficio Cível, processam-se os autos de
EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO, sob n 000430/2003, em
que são: “FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARIN-
GA exeqüente e CARLOS VITOR DA SILVA executado(a). E
o presente Edital expedido para CITAÇÃO do (a) mesmo(a),
para que pague no prazo de (05) cinco dias, a importância de
R$ 873,07 - (), acrescida das cominações legais ou garantir(em)
a execução com a nomeação de bens á penhora, caso não haja
pagamento nem a garantia da execução, será penhorado tantos
bens quantos bastem para a garantia da execução”. E, para que
chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa no futuro
alegar ignorância, determinou o MM. Juiz e expedição do pre-
sente edital, que será afixado e publicado na forma da Lei. Dado
e passado nesta cidade e comarca de Maringá, Estado do Para-
ná, aos 20 de dezembro de 2.004. Eu _____________ (SÉR-
GIO ROBERTO CABRAL KRAUSS), Escrivão que o fiz digi-
tar e subscrevi, por ordem do MM. Juiz de Direito, de acordo
com a portaria nº 02/2000.

SÉRGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS
Escrivão

JUIZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE MARINGÁ ESTADO DO PARANÁ.

SERGIO ROBERTO CABRAL KRAUS - ESCRIVAO.

FÓRUM DESEMBARGADOR EUZÉBIO SILVEIRA DA
MOTTA
Av. Tiradentes, nº 380, 2º andar, sala 225, fone: (44) 223-0955.

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO OTAVIO REINOL-
DO SCHROEDER, COM PRAZO DE 20 DIAS.

O DOUTOR BELCHIOR SOARES DA SILVA, MM. JUIZ DE
DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, E
ETC...

FAZ SABER, ao(s) devedor(es) OTAVIO REINOLDO
SCHROEDER, atualmente em lugar incerto e não sabido, que
por este Juízo e Cartório do 6º Oficio Cível, processam-se os
autos de EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO, sob n 000443/
2003, em que são: “FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO
DE MARINGA exeqüente e OTAVIO REINOLDO SCHROE-
DER executado(a). E o presente Edital expedido para CITA-
ÇÃO do (a) mesmo(a), para que pague no prazo de (05) cinco
dias, a importância de R$ 730,37 - (), acrescida das comina-
ções legais ou garantir(em) a execução com a nomeação de
bens á penhora, caso não haja pagamento nem a garantia da
execução, será penhorado tantos bens quantos bastem para a
garantia da execução”. E, para que chegue ao conhecimento de
todos e ninguém possa no futuro alegar ignorância, determinou
o MM. Juiz e expedição do presente edital, que será afixado e
publicado na forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e co-
marca de Maringá, Estado do Paraná, aos 20 de dezembro de
2.004. Eu _____________ (SÉRGIO ROBERTO CABRAL
KRAUSS), Escrivão que o fiz digitar e subscrevi, por ordem do
MM. Juiz de Direito, de acordo com a portaria nº 02/2000.

  SÉRGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS
Escrivão

JUIZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE MARINGÁ ESTADO DO PARANÁ.

SERGIO ROBERTO CABRAL KRAUS - ESCRIVAO.

FÓRUM DESEMBARGADOR EUZÉBIO SILVEIRA DA
MOTTA
Av. Tiradentes, nº 380, 2º andar, sala 225, fone: (44) 223-0955.

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO MIGUEL MUNE-
MORI JUNIOR, COM PRAZO DE 20 DIAS.

O DOUTOR BELCHIOR SOARES DA SILVA, MM. JUIZ DE
DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, E
ETC...

FAZ SABER, ao(s) devedor(es) MIGUEL MUNEMORI JU-
NIOR, atualmente em lugar incerto e não sabido, que por este
Juízo e Cartório do 6º Oficio Cível, processam-se os autos de
EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO, sob n 000500/2003, em
que são: “FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARIN-
GA exeqüente e MIGUEL MUNEMORI JUNIOR executado(a).
E o presente Edital expedido para CITAÇÃO do (a) mesmo(a),
para que pague no prazo de (05) cinco dias, a importância de
R$ 2.966,20 - (), acrescida das cominações legais ou
garantir(em) a execução com a nomeação de bens á penhora,
caso não haja pagamento nem a garantia da execução, será pe-
nhorado tantos bens quantos bastem para a garantia da execu-
ção”. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém
possa no futuro alegar ignorância, determinou o MM. Juiz e
expedição do presente edital, que será afixado e publicado na
forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e comarca de Ma-
ringá, Estado do Paraná, aos 20 de dezembro de 2.004. Eu
_____________ (SÉRGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS),
Escrivão que o fiz digitar e subscrevi, por ordem do MM. Juiz
de Direito, de acordo com a portaria nº 02/2000.

SÉRGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS
Escrivão

JUIZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE MARINGÁ ESTADO DO PARANÁ.

SERGIO ROBERTO CABRAL KRAUS - ESCRIVAO.

FÓRUM DESEMBARGADOR EUZÉBIO SILVEIRA DA
MOTTA
Av. Tiradentes, nº 380, 2º andar, sala 225, fone: (44) 223-0955.

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO VILMA SEMEN-
SATO BOSCARIOL, COM PRAZO DE 20 DIAS.

O DOUTOR BELCHIOR SOARES DA SILVA, MM. JUIZ DE
DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, E
ETC...

FAZ SABER, ao(s) devedor(es) VILMA SEMENSATO BOS-
CARIOL, atualmente em lugar incerto e não sabido, que por
este Juízo e Cartório do 6º Oficio Cível, processam-se os autos
de EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO, sob n 000510/2003,
em que são: “FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
MARINGA exeqüente e VILMA SEMENSATO BOSCARIOL
executado(a). E o presente Edital expedido para CITAÇÃO do
(a) mesmo(a), para que pague no prazo de (05) cinco dias, a
importância de R$ 772,54 - (), acrescida das cominações legais
ou garantir(em) a execução com a nomeação de bens á penho-
ra, caso não haja pagamento nem a garantia da execução, será
penhorado tantos bens quantos bastem para a garantia da exe-
cução”. E, para que chegue ao conhecimento de todos e nin-
guém possa no futuro alegar ignorância, determinou o MM.
Juiz e expedição do presente edital, que será afixado e publica-
do na forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e comarca de
Maringá, Estado do Paraná, aos 20 de dezembro de 2.004. Eu
_____________ (SÉRGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS),
Escrivão que o fiz digitar e subscrevi, por ordem do MM. Juiz
de Direito, de acordo com a portaria nº 02/2000.

SÉRGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS
Escrivão

JUIZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE MARINGÁ ESTADO DO PARANÁ.

SERGIO ROBERTO CABRAL KRAUS - ESCRIVAO.

FÓRUM DESEMBARGADOR EUZÉBIO SILVEIRA DA
MOTTA
Av. Tiradentes, nº 380, 2º andar, sala 225, fone: (44) 223-0955.

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO LUIS ZAIRO DE
OLIVEIRA MARTINS, COM PRAZO DE 20 DIAS.

O DOUTOR BELCHIOR SOARES DA SILVA, MM. JUIZ DE
DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, E
ETC...

FAZ SABER, ao(s) devedor(es) LUIS ZAIRO DE OLIVEI-
RA MARTINS, atualmente em lugar incerto e não sabido, que
por este Juízo e Cartório do 6º Oficio Cível, processam-se os
autos de EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO, sob n 000518/
2003, em que são: “FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO
DE MARINGA exeqüente e LUIS ZAIRO DE OLIVEIRA
MARTINS executado(a). E o presente Edital expedido para
CITAÇÃO do (a) mesmo(a), para que pague no prazo de (05)
cinco dias, a importância de R$ 544,11 - (), acrescida das co-

minações legais ou garantir(em) a execução com a nomeação
de bens á penhora, caso não haja pagamento nem a garantia da
execução, será penhorado tantos bens quantos bastem para a
garantia da execução”. E, para que chegue ao conhecimento de
todos e ninguém possa no futuro alegar ignorância, determinou
o MM. Juiz e expedição do presente edital, que será afixado e
publicado na forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e co-
marca de Maringá, Estado do Paraná, aos 23 de dezembro de
2.004. Eu _____________ (SÉRGIO ROBERTO CABRAL
KRAUSS), Escrivão que o fiz digitar e subscrevi, por ordem do
MM. Juiz de Direito, de acordo com a portaria nº 02/2000.

SÉRGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS
Escrivão

JUIZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE MARINGÁ ESTADO DO PARANÁ.

SERGIO ROBERTO CABRAL KRAUS - ESCRIVAO.

FÓRUM DESEMBARGADOR EUZÉBIO SILVEIRA DA
MOTTA
Av. Tiradentes, nº 380, 2º andar, sala 225, fone: (44) 223-0955.

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO ROGERIO HEN-
RIQUE N DE ALBUQUERQUE, COM PRAZO DE 20 DIAS.

O DOUTOR BELCHIOR SOARES DA SILVA, MM. JUIZ DE
DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, E
ETC...

FAZ SABER, ao(s) devedor(es) ROGERIO HENRIQUE N
DE ALBUQUERQUE, atualmente em lugar incerto e não sa-
bido, que por este Juízo e Cartório do 6º Oficio Cível, proces-
sam-se os autos de EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO, sob n
000537/2003, em que são: “FAZENDA PUBLICA DO MUNI-
CIPIO DE MARINGA exeqüente e ROGERIO HENRIQUE N
DE ALBUQUERQUE executado(a). E o presente Edital expe-
dido para CITAÇÃO do (a) mesmo(a), para que pague no pra-
zo de (05) cinco dias, a importância de R$ 1.592,38- (), acres-
cida das cominações legais ou garantir(em) a execução com a
nomeação de bens á penhora, caso não haja pagamento nem a
garantia da execução, será penhorado tantos bens quantos bas-
tem para a garantia da execução”. E, para que chegue ao co-
nhecimento de todos e ninguém possa no futuro alegar igno-
rância, determinou o MM. Juiz e expedição do presente edital,
que será afixado e publicado na forma da Lei. Dado e passado
nesta cidade e comarca de Maringá, Estado do Paraná, aos 20
de dezembro de 2.004. Eu _____________ (SÉRGIO ROBER-
TO CABRAL KRAUSS), Escrivão que o fiz digitar e subscre-
vi, por ordem do MM. Juiz de Direito, de acordo com a porta-
ria nº 02/2000.

SÉRGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS
Escrivão

JUIZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE
FAMÍLIA, REGISTROS PÚBLICOS E CORREGEDO-
RIA DO FORO EXTRAJUDICIAL DA COMARCA DE

MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO REQUERIDO:
ARILDO GABRIEL LUIZ, com prazo de 30 dias.

FAZ SABER  a todos quanto o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem que, processam-se perante este Juízo e
Cartório os termos dos autos nº 1167/2002 de Divórcio, em que
é requerente Arima Francisca Henrique Luiz, requerido Arildo
Gabriel Luiz, e como consta nos autos que o requerido encon-
tra-se em lugar ignorado, é o presente edital para a sua CITA-
ÇÃO  E INTIMAÇÃO, nos termos da petição inicial, que se-
gue transcrita em sua síntese. E para que compareça em sala de
audiências desta 1a. Vara de Família, no dia 05 DE ABRIL DE
2005, ÀS 13:00 HORAS, para audiência de conciliação e no
dia 25 DE ABRIL DE 2005, ÀS 14:00 HORAS, para audiência
de instrução e julgamento. A Autora alega em síntese o seguin-
te: que o requerido está em lugar ignorado; que não possuem
bens que possuem quatro filhos; que não possuem bens. Fican-
do o requerido ciente de que presumir-se-ão aceitos como ver-
dadeiros os fatos articulados na inicial que não forem contesta-
dos no prazo de quinze (15) dias contados a partir da audiência
de conciliação.E para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados, especialmente do requerido e não possam no fu-
turo alegar ignorância, expediu-se o presente edital, com cópi-
as de igual teor, que será publicado na forma da lei, CUJA
PUBLICAÇÃO SERÁ GRATUITA EM RAZÃO DE TRATAR-
SE DE JUSTIÇA GRATUITA, e afixado neste fórum no local
de costume. Maringá,03 de fevereiro de 2005.
Eu,________________, (Jefferson Xavier dos Santos), E. de-
signada, o digitei e subscrevi.

 JOSÉ CAMACHO SANTOS
 Juiz de Direit

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE
FAMÍLIA, REGISTROS PÚBLICOS E CORREGEDO-
RIA DO FORO EXTRAJUDICIAL DA COMARCA DE

MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO REQUERIDO:
DEVANIR CELESTE, com prazo de 20 dias.

FAZ SABER  a todos quanto o presente edital, virem ou dele
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conhecimento tiverem que,  processam-se perante este Juízo e
Cartório os termos dos autos nº758/2002 de Ação de Alimen-
tos, em que é requerente Lucas César Celeste, requerido Deva-
nir Celeste, e como consta nos autos que o requerido encontra-
se em lugar ignorado, é o presente edital para a sua CITAÇÃO
E INTIMAÇÃO, nos termos da petição inicial, que segue trans-
crita em sua síntese. A Autora alega em síntese o seguinte: que
o requerido está em lugar ignorado, que pretende seja fixado
em seu favor alimentos definitivos.E para que compareça em
sala de audiências desta 1a. Vara de Família, no dia 04 DE
MARÇO DE 2005, ÀS 15:00 HORAS, para audiência de con-
ciliação, instrução e julgamento. Ficando ciente de que foram
arbitrados alimentos provisórios em 1/3 (UM TERÇO) DOS
RENDIMENTOS LIQUIDOS DO RÉU. Ficando a mesma ci-
ente de que presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos
articulados na inicial que não forem contestados na audiência
designada. E para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados, expediu-se o presente edital com cópias de igual
teor, que será publicado na forma da lei, e afixado neste Fórum
no local de costume, CUJA PUBLICAÇÃO SERÁ GRATUITA
EM RAZÃO DE TRATAR-SE DE JUSTIÇA GRATUITA. Ma-
ringá, 14 DE DEZEMBRO DE 2004. Eu,______________, (Je-
fferson Xavier dos Santos), Escrivão, o digitei e subscrevi.

 JOSÉ CAMACHO SANTOS
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE
FAMÍLIA, REGISTROS PÚBLICOS E CORREGEDO-
RIA DO FORO EXTRAJUDICIAL DA COMARCA DE

MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO DO REQUERIDO: EDSON FERREI-
RA DA SILVA, com prazo de 30 dias.

FAZ SABER  a todos quanto o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem que,  processam-se perante este Juízo e
Cartório os termos dos autos nº586/2004 de Execução de Ali-
mentos, em que é requerente Denise Araújo da Silva e outros,
requerido Edson Ferreira da Silva, e como consta nos autos que
o requerido encontra-se em lugar ignorado, é o presente edital
para a sua CITAÇÃO para: 1) no prazo de três (03) dias pagar
a importância de R$ 362,48 (trezentos e sessenta e dois reais e
quarenta e oito centavos), provar que o fez ou justificar a im-
possibilidade de fazê-lo, sob pena de prisão e; 2) no prazo de
24 horas pagar a importância de R$ 1.281,26 (um mil, duzen-
tos e oitenta e um reais e vinte e seis centavos), ou nomear
bens a penhora, sob pena de serem penhorados tantos bens
quantos bastem para garantir a execução. Tudo de conformi-
dade com o r. despacho do MM. Juiz. E para que chegue ao
conhecimento de todos os interessados, expediu-se o presente
edital com cópias de igual teor, que será publicado na forma da
lei, e afixado neste Fórum no local de costume, CUJA PUBLI-
CAÇÃO SERÁ GRATUITA EM RAZÃO DE TRATAR-SE DE
JUSTIÇA GRATUITA. Maringá,09 de dezembro de 2004.
Eu,______________, (Jefferson Xavier dos Santos), Escrivão,
o digitei e subscrevi.

 JOSÉ CAMACHO SANTOS
 Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE
FAMÍLIA, REGISTROS PÚBLICOS E CORREGEDO-
RIA DO FORO EXTRAJUDICIAL DA COMARCA DE

MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DA REQUERIDA: MARIA DO CAR-
MO FLORIANO, COM PRAZO DE 30 DIAS.

FAZ SABER a todos quanto o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem que, processam-se perante este Juízo e
Cartório, os termos dos autos nº 863/2001 de Conversão de
Separação em Divórcio, em que é requerente Rubens de Castro
Silva, requerido Maria do Carmo Floriano, e como consta nos
autos que a requerida encontra-se em lugar ignorado, é o pre-
sente edital para a sua CITAÇÃO  nos termos da petição inici-
al, que segue transcrita em sua síntese. A Autora alega em sín-
tese o seguinte: que a ré encontra-se em lugar ignorado; que
estão separados judicialmente desde 15/06/2001, que requerer
a decretação do divórcio. Ficando ciente de que presumir-se-
ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados na inicial que
não forem contestados no prazo de quinze (15) dias. E para que
chegue ao conhecimento de todos os interessado, especialmen-
te do requerido e não possam no futuro alegar ignorância expe-
diu-se o presente edital, com cópias de igual teor, que será pu-
blicado na forma da lei, CUJA PUBLICAÇÃO SERÁ GRA-
TUITA EM RAZÃO DE TRATAR-SE DE JUSTIÇA GRATUI-
TA, e afixado neste fórum no local de costume. Maringá, 17 de
dezembro de 2004. Eu,______________ (Jefferson Xavier dos
Santos), Escrivão, o digitei e subscrevi.

 JOSÉ CAMACHO SANTOS
 Juiz de Direito

EDI TAL DE PRAÇA E  INTIMAÇÃO

Pelo presente edital, faz saber a todos os interessados, que será
levado à venda e arrematação em primeira e segunda praças os
imóveis penhorados nos presentes autos de propriedade dos
executados  SANTA ALICE URBANIZAÇAO S/C LTDA, na
seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA: Dia 14/FEVEREIRO/2005, às 16:25 ho-
ras, por valor superior à importância da avaliação.
SEGUNDA PRAÇA: Dia 28/FEVEREIRO/2005, às 16:25 ho-
ras, para a venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil.
LOCAL: Átrio do Edifício do Fórum local, sito à Av. Tiraden-
tes, 380.

PROCESSO Nº: 000034/2000, de EXECUÇAO DE SENTEN-
ÇA
EXEQÜENTE: MARCOS ANTONIO DA SILVA LOUZADA
e EDNA REGINA MENDES LOUZADA
EXECUTADOS: SANTA ALICE URBANIZAÇAO S/C LTDA
DESCRIÇÃO DOS BENS: “   - Lote de terras 16, da quadra
373, do loteamento JARDIM ATLANTA, desta cidade e Comarca
de Maringá, com as seguintes medidas, confrontações e áreas:
Frente para a Rua Poeta Gonçalves Dias, com 12,00 metros,
ao rumo SE 33o 05´ NO, à direita, divisa com o lote n. 17, com
25,00 metros, ao rumo SO 56o 05´NE; aos fundos, divisa com o
lote n.  15 e mede 25,00 metros, ao rumo SO 56o 05´NE; tota-
lizando uma área de 300,00 m2, localiza-se 86,77 metros da
esquina da Rua Poeta Gonçalves Dias com a Rua Atlanta, nes-
ta cidade e Comarca de Maringá – Pr, terreno vago.”.
AVALIAÇÃO TOTAL: R$  25.000,00 (vinte e cinco mil reais)
em data de 05/08/2004. Débito no valor de R$ 18.213,93, em
data de 18/02/2003. Ciente de que deverá apresentar  memória
de calculo atualizada do débito, com pelo menos cinco (05)
dias de antecedência da data da primeira praça. ÔNUS: Além
dos presentes autos nada consta. Nos termos do item 5.8.9, do
Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Estado
do Paraná, eventuais arrematantes ou adjudicantes deverão jun-
tar certidões negativas das Fazendas Públicas do Estado e do
Município, a fim de que sejam expedidas as respectivas cartas.
INTIMAÇÃO: Ficam desde logo intimados os devedores  SAN-
TA ALICE URBANIZAÇAO S/C LTDA, na pessoa de seu re-
presentante legal, bem como seus respectivos cônjuges, se ca-
sados forem, se porventura não forem encontrados para sua in-
timação pessoal, por ocasião do cumprimento do mandado, para
os efeitos do parágrafo 5º do art. 687 do CPC. Fica estabeleci-
do que se por ventura ocorrer qualquer impedimento nos dias e
horários acima mencionados, a realização do leilão ou praça
será no primeiro dia útil seguinte, no mesmo horário. E para
que chegue ao conhecimento de todos os interessados e nin-
guém no futuro alegue ignorância mandou expedir o presente
edital que será afixado na sede deste  Juízo, no local de costu-
me e publicado na imprensa local, na forma da Lei. DADO E
PASSADO nesta cidade e Comarca de MARINGÁ, em 23 de
novembro de 2.004.- Eu, ___________________, BEL. MAR-
LENE MARQUESINI, ESCRIVÃ, o digitei e subscrevi. A pre-
sente publicação trata-se de DILIGÊNCIA DO JUÍZO.

LIÉJE A. S. GOUVÊIA BONETTI
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DO INTERESSADO EUGÊNIO
MACHASO - COM O PRAZO DE VINTE (20) DIAS.

FAZ  SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que perante este  Cartório da Quinta
Vara Cível da Comarca de Maringá – Pr, tramitam os autos
abaixo mencionados.
Processo nº 000291/2002, de INVENTARIO
Requerente: MARIA DA GRAÇA FERIOLLI
Requerida: AUGUSTO DIAS e FRANCISCA DIAS
Objeto: CITAÇÃO do interessado EUGENIO MACHADO,
atualmente em lugar ignorado, para os termos do inventario, de
conformidade com o artigo 999 do CPC, sob pena de não o
fazendo, presumirem-se aceitos, como verdadeiros, os fatos
alegados pelos autores, tudo nos termos e de acordo com o des-
pacho proferido nos autos acima referidos.  Alegações do(s)
Autor(es):  “MARIA DA GRAÇA  FERIOLLI requer ABER-
TURA DE INVENTÁRIO dos bens deixados por seu pai AU-
GUSTO DIAS e por sua mãe FRANCISCA DIAS, falecidos
respectivamente em 19/03/1983 e 11/11/2001, tendo como úl-
timo domicilio a Rua Francisco Bulla no. 980, Jardim Liberda-
de, nesta cidade de Maringá – PR. Os falecidos não deixaram
testamento. Uma vez que os herdeiros de ambos são os mes-
mos, justifica-se o inventário cumulativo das duas heranças,
nos termos do artigo 1043 do CPC. Na qualidade de herdeiro,
tendo em vista a obrigação do requerente contida no artigo 987
e 988, inciso I, ambos do CPC, Requer digne-se a determinar a
abertura do presente inventário, nomeando desde já como in-
ventariante o ora requerente, em observância ao artigo 990. I
do referido diploma processual, admitindo-o a assinar o res-
pectivo termo de compromisso. Os inventariados deixaram os
seguintes herdeiros: Aparecido Dias, Arthur Dias, João Dias,
José Dias, Maria da Graça Dias, Terezinha Dias Machado. Sendo
composto o espólio dos seguintes bens: - Data de terras 01, da
quadra M-105, com área de 626 m2, situada na Vila Moran-
gueira, desta, objeto da matrícula no. 9642 do CRI 1o Oficio
desta Comarca; - Conta bancária em nome da inventariada no
Banco Itaú, agência 3788, Conta Poupança no. 18811-2, cons-
tando o valor de R$ 195,51. O Espólio não é detentor de qual-
quer dívida, seja como credor seja como devedor. Dá-se a cau-
sa o valor de R$ 100,00. Mgá, 06/06/2002. (a) Sibele Ferioli
Csucsuly – advogada”. MARINGÁ, em 15 de dezembro de
2004..- Eu, _____________, BEL. MARLENE MARQUESI-
NI, ESCRIVÃ, o digitei e subscrevi.

O presente edital goza dos benefícios da Assistência Judiciária

LIÉJE A. S. GOUVÊIA BONETTI
JUIZ DE DIREITO

OBS: DILIGÊNCIA DO JUÍZO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE TODOS CREDORES,
TERCEIROS E INTERESSADOS - COM O PRAZO DE

TRINTA (30) DIAS.

FAZ  SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que perante este  Cartório da Quinta
Vara Cível da Comarca de Maringá – Pr, tramitam os autos
abaixo mencionados.
Processo nº 000478/1997, de FALENCIA
Requerente: OUT BRAZ PANEIS E CARTAZES LTDA
Requerida: FERREIRA E SEVERINO LTDA

Objeto: INTIMAÇÃO de todos CREDORES, TERCEIROS E
INTERESSADOS, que através de sentença proferida nos pre-
sentes autos em data de 28/09/2004, nos termos do artigo 132
do Decreto Lei 7.661/45 foi DECLARADA ENCERRADA a
falência da empresa FERREIRA E SEVERINO LTDA  inscrito
no CGC/MF sob o n. 00.523.997/0001-64, continuando esta
com a responsabilidade pelo passivo, tudo nos termos e de acor-
do com a decisão proferida nos autos acima referidos, na forma
da Lei.  MARINGÁ, em 17 de dezembro de 2.004.- Eu,
_________________, BEL. MARLENE MARQUESINI, ES-
CRIVÃ, o digitei e subscrevi. A presente publicação trata-se de
DILIGÊNCIA DO JUÍZO.

LIÉJE A. S. GOUVÊIA BONETTI
JUIZ DE DIREITO

Medianeira

COMARCA DE MEDIANEIRA-PR
VARA CRIMINAL

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 15 DIAS
O DR. GUILHERME CUBAS CESAR, MM. JUIZ DE DIREI-
TO DESIGNADO da Vara Criminal, faz saber a todos quantos
o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que por
este juízo tramitam os termos de processo crime nº. 135/2004,
em que figura como réu ANSELMO FRANSEM, filho de An-
tonio Silvestre Franzsm e de Emilia Frenzen, nascido em 10-
04-54, portador da RG- 2.239.876-Pr, residente em LUGAR
INCERTO, ficando citados para que compareçam perante este
juízo no dia 10-03-20051, as 16:45,  junto a Vara Criminal lo-
cal, a fim de participar de seu interrogatório, na forma da lei,
estando incurso nas penas do art. 146 do c.penal,.  Dado e Pas-
sado nesta cidade e comarca de Medianeira-Pr, aos 4 de feve-
reiro de 2005.  a)- Bel. Maurici José Garcia Miranda, Escrivão,
digitei e subscrevo.   a)- GUILHERME CUBAS CESAR – JUIZ
DE DIREITO DESIGNADO

JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE
MEDIANEIRA - PARANA

EDITAL DE CITACAO COM PRAZO DE 30 DIAS
O DR. GUILHERME CUBAS CESAR, MM. JUIZ DE DIREI-
TO DESIGNADO DA VARA DA INFANCIA E JUVENTUDE
DE MEDIANEIRA - PR, NA FORMA DE LEI, ETC...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juizo tramitam os termos
de DESTITUICAO DE PATRIO PODER  n. 49/2004, requeri-
do pelo Ministério Publico em desfavor de SUELI MARIA
MOREIRA, filha de Erondina aparecida Moreira, natural de
Dois Vizinhos – Pr, estando em LUGAR INCERTO e expediu-
se o presente edital que em síntese diz: “que a requerida é mãe
da criança E.M., atualmente com oito anos de idade. Logo após
o nascimento a requerida deixou tal criança aos cuidados de
terceira pessoa, nunca mais retornando para busca-la ou mes-
mo ter noticias da mesma. Foi requerida guarda provisória por
Marli de Fátima Padilha dos Santos.” Ficando pelo presente
citada da petição inicial, intimando-se-a para que conteste,
querendo, em 10 dias, sob as penas da lei, e ainda ficando cien-
te do contido no art. 159 do ECA.  Publicacao a ser feita gratui-
tamente.   DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de
MEDIANEIRA-PR, aos 01-02-2005
MAURICI JOSE GARCIA MIRANDA, Escrivao,
GUILHERME CUBAS CESAR, JUIZ DE DIREITO DESIG-
NADO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE
MEDIANEIRA-PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 15 DIAS
O DR. GUILHERME CUBAS CESAR, MM. JUIZ DE DIREI-
TO DESIGNADO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS DE
MEDIANEIRA - PR, NA FORMA DE LEI,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo tramitam os termos
de TCIPENAL 61/2003 em que figura como réu ANTONIO
ALVES DE OLIVEIRA, filho de Valentim Alves de Oliveira e
Diamantina Alves de Oliveira,  nascido em 08-06-44, residente
em LUGAR INCERTO,  ficando pelo presente devidamente
intimado para que em 48 horas comprove o cumprimento inte-
gral da pena restritiva de direitos ou justifique o descumpri-
mento, sob a sanção de conversão em pena privativa de liber-
dade. DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de MEDIA-
NEIRA-PR, aos sexta-feira, 4 de fevereiro de 2005. a) Bel.
MAURICI JOSE GARCIA MIRANDA, Escrivão, digitei e subs-
crevo. A)- GUILHERME CUBAS CESAR – JUIZ DE DIREI-
TO.

JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE
MEDIANEIRA - ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
COM PRAZO DE 10 DIAS

O DR. GUILHERME CUBAS CESAR, MM. JUIZ DE DIREI-
TO DESIGNADO  DA VARA CRIMINAL E ANEXOS DA
COMARCA DE MEDIANEIRA, ESTADO DO PARANÁ, NA
FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo tramitam os termos
de PROCESSO CRIME – 24/2004, em que é(são) réu(s) ADI-

LAR DOMINGOS BAGNARA, e como não tendo sido possí-
vel intimar pessoalmente a(s) vítima(s): MARINES DOS SAN-
TOS,  filha de Adão Veloso dos Santos e Salete de Moraes,
atualmente em lugar incerto, fica pelo presente intimada da
sentença datada de 24.11.2004, que  condenou o réu Adilar
Domingos Bagnara, como incurso nas sanções do art. 244-A,
caput, da Lei n. 8069/90, à pena privativa de liberdade de 04
anos de reclusão e 10 dias-multa, pelo regime aberto, com subs-
tituição da pena privativa de liberdade por duas penas restriti-
vas de direito, consistentes na prestação de serviços a comuni-
dade e prestação pecuniária (02 salários mínimos), ficando
ciente(s) e intimada(s) da mesma decisão, da qual poderá re-
correr, querendo, no prazo de 15 dias, de acordo com o dispos-
to no art. 598, do C.P.P, e ofício circular n. 140/2000 da Douta
Corregedoria de Justiça do Estado, cujos autos encontram-se
em cartório, disponível para consulta.. DADO E PASSADO
nesta cidade e comarca de MEDIANEIRA-PR, aos 01 dias de
fevereiro de 2005.  Eu___________, ELZENI NUNES -  auxi-
liar, digitei e imprimi.

 GUILHERME CUBAS CESAR
 JUIZ DE DIREITO DESIGNADO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE
MEDIANEIRA-PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 60 DIAS

O DR. RODRIGO LUIS GIACOMIN- MM. JUIZ DE DIREI-
TO DESIGNADO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS DE
MEDIANEIRA - PR, NA FORMA DE LEI, ETC...

 FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo tramitam os termos
de Ação Penal n. 35/2000 em que a justiça pública move  em
face de ARIOVALDO JOSE DE QUADROS, filho de Osmar
de Quadros e Zaira de Quadros,  atualmente em LUGAR IN-
CERTO, ficando intimado da r. sentença datada de 22/11/2004,
que declarou extinta a punibilidade, com fulcro no art. 89, 5o.
da lei 9099/95,  ficando  ciente de que poderá apresentar recur-
so, querendo, em cinco dias. INTIMA ainda, para que no prazo
de dez dias, compareça em Cartório para retirada do valor de-
positado a título de fiança. DADO E PASSADO nesta cidade e
comarca de MEDIANEIRA-PR, aos 4 de fevereiro de 2005.
EU___________________(ra) Bel. Roselena Adona Ribeiro –
téc. judiciário, digitei e subscrevo.

 (a)  RODRIGO LUIS GIACOMIN
 JUIZ  DE DIREITO DESIGNADO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE
MEDIANEIRA-PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 15 DIAS
O DR. GUILHERME CUBAS CESAR, MM. JUIZ DE DIREI-
TO DESIGNADO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS DE
MEDIANEIRA - PR, NA FORMA DE LEI,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo tramitam os termos
de PROCESSO CRIME  55/2003, em que figura como réu
EDEMAR MOREIRA, filho Jocelino Moreira e Delcinda Balz
Moreira, nascido em 16-05-84,   residente em LUGAR INCER-
TO,  ficando pelo presente devidamente intimado da conversão
da pena restritiva de direitos, em pena privativa de liberdade,
ante ao descumprimento das condições, passando ao regime
aberto. Ficando pelo presente devidamente intimado para que
em 10 dias compareça em Juízo a fim de realizar a audiência
admonitória, ou justifique a impossibilidade de assim proce-
der, bem como para que efetue o pagamento das custas e multa.
DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de MEDIANEI-
RA-PR, aos sexta-feira, 4 de fevereiro de 2005. a) Bel. MAU-
RICI JOSE GARCIA MIRANDA, Escrivão, digitei e subscre-
vo. A)- GUILHERME CUBAS CESAR – JUIZ DE DIREITO
DESIGNADO.

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE FAMILIA DE
MEDIANEIRA-

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 20 DIAS
O DR. GUILHERME CUBAS CESAR, MM. JUIZ DE DIREI-
TO DESIGNADO DA VARA DE FAMILIA DE MEDIANEI-
RA - PR, NA FORMA DE LEI,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo tramitam os termos
de EXECUCAO DE SENTENÇA N. 56/97, onde consta como
exequente IVETE OLIVIA STRIEDER e executada JOANA
CATARINA TISS, e, tendo em vista o óbito da executada ocor-
rido em 23-09-2004, foi requerida a habilitação no processo da
única filha e herdeira, ANGELA CATARINA TISS, brasileira,
casada, do lar, residente em lugar incerto, com fulcro no art. 43
do C.P.C, ficando desta forma, devidamente citada a herdeira
ANGELA CATARINA TISS, para que no prazo de 10 dias, nos
termos do art. 1057 do CPC, conteste o pedido de habilitação
formulado em fls. 174. DADO E PASSADO nesta cidade e
comarca de MEDIANEIRA-PR, aos sexta-feira, 4 de fevereiro
de 2005. a) Bel. MAURICI JOSE GARCIA MIRANDA, Escri-
vão, digitei e subscrevo.

A)- GUILHERME CUBAS CESAR
– JUIZ DE DIREITO DESIGNADO.
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JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE
MEDIANEIRA-PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 60 DIAS

O DR. GUILHERME CUBAS CESAR, MM. JUIZ DE DIREI-
TO DESIGNADO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS DE
MEDIANEIRA - PR, NA FORMA DE LEI,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo tramitam os termos
de TCIPENAL n. 53/2003 - em que figura como réu FABIO
LUIZ CEZARIA, filho de Ana Maria Cezaria, atualmente em
lugar incerto, ficando pelo presente devidamente intimado da r.
sentença datada de 04-10-2004, que julgou procedente a de-
nuncia, condenando o réu nas sanções do art. 19 da lei 3688/
41, a pena de 15 dias de prisão simples, em regime aberto,
substituindo-se a pena pela restritiva de direitos, consistente
em prestação de serviços a comunidade,  ficando ciente de que
poderá apresentar recurso, querendo, no prazo legal. DADO E
PASSADO nesta cidade e comarca de MEDIANEIRA-PR, aos
sexta-feira, 4 de fevereiro de 2005. a) Bel. MAURICI JOSE
GARCIA MIRANDA, Escrivão, digitei e subscrevo. A)- GUI-
LHERME CUBAS CESAR – JUIZ DE DIREITO DESIGNA-
DO.

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE
MEDIANEIRA-PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 15 DIAS

O DR. GUILHERME CUBAS CESAR, MM. JUIZ DE DIREI-
TO DESIGNADO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS DE ME-
DIANEIRA - PR, NA FORMA DE LEI,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo tramitam os termos
de TCIPENAL 41/2003 em que figura como réu DORLEI SO-
ARES, filho de Sebastião Soares e de Maria de Moura Soares,
nascido em 14-10-1982, residente em LUGAR INCERTO, fi-
cando pelo presente devidamente intimado para que em 48 ho-
ras comprove o cumprimento integral da pena restritiva de di-
reitos ou justifique o descumprimento, sob a sanção de conver-
são em pena privativa de liberdade. DADO E PASSADO nesta
cidade e comarca de MEDIANEIRA-PR, aos sexta-feira, 4 de
fevereiro de 2005. a) Bel. MAURICI JOSE GARCIA MIRAN-
DA, Escrivão, digitei e subscrevo. A)- GUILHERME CUBAS
CESAR – JUIZ DE DIREITO.

JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE
MEDIANEIRA - ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
COM PRAZO DE 10 DIAS

O DR. GUILHERME CUBAS CESAR, MM. JUIZ DE DIREI-
TO DESIGNADO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS DA
COMARCA DE MEDIANEIRA, ESTADO DO PARANÁ, NA
FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo tramitam os termos
de PROCESSO CRIME – 24/2004, em que é(são) réu(s) ADI-
LAR DOMINGOS BAGNARA, e como não tendo sido possí-
vel intimar pessoalmente a(s) vítima(s): MARINES DOS SAN-
TOS, filha de Adão Veloso dos Santos e Salete de Moraes, atu-
almente em lugar incerto, fica pelo presente intimada da sen-
tença datada de 24.11.2004, que condenou o réu Adilar Do-
mingos Bagnara, como incurso nas sanções do art. 244-A, ca-
put, da Lei n. 8069/90, à pena privativa de liberdade de 04 anos
de reclusão e 10 dias-multa, pelo regime aberto, com substitui-
ção da pena privativa de liberdade por duas penas restritivas de
direito, consistentes na prestação de serviços a comunidade e
prestação pecuniária (02 salários mínimos), ficando ciente(s) e
intimada(s) da mesma decisão, da qual poderá recorrer, que-
rendo, no prazo de 15 dias, de acordo com o disposto no art.
598, do C.P.P, e ofício circular n. 140/2000 da Douta Correge-
doria de Justiça do Estado, cujos autos encontram-se em cartó-
rio, disponível para consulta.. DADO E PASSADO nesta cida-
de e comarca de MEDIANEIRA-PR, aos 01 dias de fevereiro
de 2005. Eu___________, ELZENI NUNES - auxiliar, digitei
e imprimi.

GUILHERME CUBAS CESAR
JUIZ DE DIREITO DESIGNADO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE
MEDIANEIRA-PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 15 DIAS

O DR.GUILHERME CUBAS CESAR- MM. JUIZ DE DIREI-
TO DESIGNADO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS DE ME-
DIANEIRA - PR, NA FORMA DE LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo tramitam os termos
de Ação Penal n. 42/2004 em que a justiça pública move ao réu
FABIO LUIZ CESARIO, filho de Ana Maria Cesário , atual-
mente em LUGAR INCERTO, ficando pelo presente devida-
mente intimado para que em 10 (DEZ) dias compareça perante
este Juízo para a audiência admonitoria, e efetue o pagamento
da multa imposta e custas. DADO E PASSADO nesta cidade e
comarca de MEDIANEIRA-PR, aos 4 de fevereiro de 2005.
EU___________________(ra) Bel. Roselena Adona Ribeiro –
téc. judiciário, digitei e subscrevo.

(a) GUILHERME CUBAS CESAR
JUIZ DE DIREITO DESIGNADO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE
MEDIANEIRA-PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 60 DIAS

O DR.GUILHERME CUBAS CESAR- MM. JUIZ DE DIREI-
TO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS DE MEDIANEIRA -
PR, NA FORMA DE LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele

Palotina

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE
PALOTINA – PARANÁ

VARA DE FAMILIA E ANEXOS
FONE-FAX (044) 649-5146

 EDITAL DE CITAÇÃO DE JOSÉ CARLOS SANTOS, COM
O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

A DOUTORA LUCIANA LOPES DO AMARAL, MM. JUÍZA
DE DIREITO DA COMARCA DE PALOTINA, ESTADO DO
PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

F A Z     S A B E R,  a todos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este juízo e Cartório proces-
sam-se os termos dos autos nº 189/2004 de Ação de Guarda
com Pedido Liminar, em que é requerente CIRLEI MARIA
REBONATO FARIA e requerido ESTE JUÍZO. E como consta
dos autos que José Carlos Santos, encontra-se em lugar incer-
to.

CITE-SE: JOSÉ CARLOS SANTOS,  através do presente edi-
tal, com prazo de trinta (30) dias, para no prazo de cinco (05)
dias, manifestar formalmente acerca do pedido.

Dado e passado nesta cidade e comarca de Palotina, Estado do
Paraná, aos seis (06) dias do mês de dezembro do ano de dois
mil e quatro (2004). Eu,_________________ (Maria Lúcia Frei-
tas de Oliveira), Escrivã, o digitei e subscrevi.

Luciana Lopes do Amaral
Juíza de Direito.

EDITAL DE CITAÇÃO
(PRAZO DE 15 DIAS)

 O Doutor ALCEU MARTINS RICCI FILHO, MM. Juiz de
Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca de Paranaguá, Estado
do Paraná, na forma da Lei, etc.
  FAZ SABER,  a todos quantos virem, ou do presente edital
conhecimento tiverem, que perante este Juízo tramitam os au-
tos de Processo Crime n.º 2004.440-5, que a Justiça Pública
move contra SÉRGIO PONTES ALVES, brasileiro, solteiro,
pescador, natural de Paranaguá – Pr., nascido aos 16.08.1976,
filho de José Alexandre Alves e de Rosa Pontes Alves, atual-
mente em lugar incerto e não sabido, por infração do art. 16 da
Lei nº 6.368/76, e não sendo possível citá-lo(s) pessoalmente,
CITA-O(S)  através do presente edital, para que compareça(m)
perante este Juízo no dia  21 de MARÇO de 2005, às 10:30
horas, a fim de ser(em)  interrogado(s) e acompanhar(em)  a
todos os demais atos do processo até final julgamento.
  DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de Paranaguá,
Estado do Paraná, aos dois dias  do  mês  de  Fevereiro do  ano
de dois mil e cinco (02.02.2005). Eu, ______ (Aristoteles Co-
elho Rosa Junior), Escrivão Criminal, o digitei e o subscrevi.

ALCEU MARTINS RICCI FILHO
 JUIZ DE DIREITO

Paranaguá

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DE
PARANAGUÁ/PR

Rua Mal. Deodoro, 162 – Centro – Fone (0**41) 422-8075
Paranaguá-Pr - CEP. 83.203-040
Aristoteles Coelho Rosa Junior

Escrivão Criminal

EDITAL DE CITAÇÃO
                             (PRAZO DE 15 DIAS)

 O Doutor ALCEU MARTINS RICCI FILHO, MM. Juiz de
Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca de Paranaguá, Estado
do Paraná, na forma da Lei, etc.
  FAZ SABER,  a todos quantos virem, ou do presente edital
conhecimento tiverem, que perante este Juízo tramitam os au-
tos de Processo Crime n.º 2004.287-9, que a Justiça Pública
move contra JOÃO CARLOS VITAL, brasileiro, casado, en-
sacador, filho de Elza Conceição Martins Carneiro e de Elza
conceição Martins Carneiro, atualmente em lugar incerto e não
sabido, por infração do art. 16 da Lei nº 6.368/76, e não sendo
possível citá-lo(s) pessoalmente, CITA-O(S)  através do pre-
sente edital, para que no prazo de 10 (dez) dias responda por
escrito a acusação ofertada pelo Ministério Público em data
de26/05/2004.
  DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de Paranaguá,
Estado do Paraná, aos vinte e nove dias  do  mês  de  novembro
do  ano  de dois mil e quatro (29.11.2004). Eu, _____________
(Aristoteles Coelho Rosa Junior), Escrivão Criminal, o digitei
e o subscrevi.

ALCEU MARTINS RICCI FILHO
 JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE PRAÇA

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a arremata-
ção em primeira e segunda praças, o imóvel de propriedade do
CLUBE ATLETICO SELETO e 12961/2003, na seguinte for-
ma:
PRIMEIRA PRAÇA: dia 21/02/2005, às 14:00 horas, por pre-
ço não inferior ao da avaliação.
SEGUNDA PRAÇA: dia 04/03/2005 às 14:00 horas, para a
venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil.
LOCAL: no endereço acima impresso.
PROCESSO:  EXECUCAO FISCAL, autuada sob nº 006237/
2003, movida pelo MUNICIPIO DE PARANAGUA contra
CLUBE ATLETICO SELETO e 12961/2003.
BEM: “Um lote de terreno com benfeitorias, localizado na Rua
Manoel Bonifácio, nº 1157, bairro Costeira, nesta cidade. De-
vidamente inscrito junto a Prefeitura Municipal de Paranaguá,
sob nº 09.5.24.002.0143.000-00”
DEPOSITO: Em mãos do Depositário Público, Sr. Ézio Gon-
çalves.
AVALIAÇÃO: R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), em data de
21/10/2004.
ÔNUS: Penhora objeto dos presentes autos.
VALOR DA DIVIDA: R$ 1.558,29 (um mil, quinhentos e cin-
qüenta e oito reais e vinte e nove centavos), em data de 31/08/
2003, o qual será corrigido com  todos os consectários legais
até a data da realização da Praça.
OBS.:  Se não houver expediente forense na data designada, a
Praça realizar-se-á  no primeiro dia útil subseqüente, no mes-
mo horário.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado para o ato o devedor
CLUBE ATLETICO SELETO e 12961/2003, na pessoa de seu
representante legal, se porventura não for encontrada para a
intimação pessoal.
Paranaguá, 1 de fevereiro de 2005. Eu,                                      (CIRO
ANTONIO TAQUES), Escrivão, o subscrevi.

  Hélio T. Arabori
Juiz de Direito

EDITAL DE PRAÇA

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a arremata-
ção em primeira e segunda praças, o imóvel de propriedade de
BRUNA SANTOS DA S. GERBRAN e 13243/2003, na seguinte
forma:
PRIMEIRA PRAÇA: dia 21/02/2005, às 13:30 horas, por pre-
ço não inferior ao da avaliação.
SEGUNDA PRAÇA: dia 04/03/2005 às 13:30 horas, para a
venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil.
LOCAL: no endereço acima impresso.
PROCESSO:  EXECUCAO FISCAL, autuada sob nº 006532/
2003, movida pelo MUNICIPIO DE PARANAGUA contra
BRUNA SANTOS DA S. GERBRAN e 13243/2003.
BEM: “Um terreno urbano, situado nesta cidade, com as se-
guintes características e confrontações, de quem do imóvel olha
para a Rua: a NO frente 11,20 metros com a Praça Eufrásio
Corrêa, atual Rua José Antonio Temporão; a NE lateral direita
23,50 metros com terrenos de Paraná Pecuária Indústria e Co-
mércio, antigo Waldemar Barleta; a SO. lateral esquerda 23,50
metros com a Rua Fernando Simas, e a SE travessão 11,20
metros com Edgar da Gama e Silva, antigo Tanuz Barbosa, per-
fazendo a área total de 263,20m², situado no lado esquerdo da
atual Rua Antonio Temporão. Devidamente matriculado e re-
gistrado sob nº 42.272, no Cartório de Registro de Imóveis lo-
cal”
DEPOSITO: Em mãos do Depositário Público, Sr. Ézio Gon-
çalves.
AVALIAÇÃO: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), em data de
20/09/2004.
ÔNUS: Penhora objeto dos presentes autos.
VALOR DA DIVIDA: R$ 475,05 (quatrocentos e setenta e cin-
co reais e cinco centavos), em data de 31/08/2003, o qual será

Pato Branco

corrigido com  todos os consectários legais até a data da reali-
zação da Praça.
OBS.:  Se não houver expediente forense na data designada, a
Praça realizar-se-á no primeiro dia útil subseqüente, no mesmo
horário.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimada para o ato a devedora
BRUNA SANTOS DA S. GERBRAN e 13243/2003, na pessoa
de sua genitora, Sra. Rosana Gebran, se porventura não for
encontrada para a intimação pessoal.
Paranaguá, 1 de fevereiro de 2005. Eu,                                      (CIRO
ANTONIO TAQUES), Escrivão, o subscrevi.

Hélio T. Arabori
Juiz de Direito

EDITAL DE INTERDIÇÃO

     Edital de Interdição com prazo de 20 (vinte) dias.

AUTOS N.  290/2003
NATUREZA  Interdição c/c Curatela
REQUERENTE  Idalino Chioquetta
REQUERIDO   Francisca Barbosa

O Doutor JULIANO NANUNCIO, M.M. Juiz Substituto da
Comarca de Pato Branco, Estado do Paraná, na forma da lei,
etc.

Faz Saber/ a todos quantos o presente edital virem ou dele co-
nhecimento  tiverem que nos autos acima epigrafados foi de-
cretada a Interdição de Francisca Barbosa, por estar a mesma
incapacitada para responder por seus atos, por ser portador de
Doença Mental, conforme sentença prolatada às fls. 52/54, dos
referidos autos em data de 25/10/2004, que nomeou  como
Curador o requerente Sr. Idalino Chioquetta, o qual responderá
por todos os atos da vida civil da interditada. E para que che-
gue a conhecimento de todos os interessados e que ninguém
possa alegar ignorância, expediu-se o presente, que será fixado
no lugar de costume e publicado na forma da lei.
Pato Branco - Pr, 4 de fevereiro  de 2005.

NADER THOMÉ  NETO
JURAMENTADO - PORTARIA 63/2003

ASSINO AUTORIZADO PELA POERARIA 29/1989

EXPEDIDO POR: Kelin EXPEDIÇÃO: 66,66 VRC

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Edital de Citação com prazo de 60 (sessenta) dias.

Autos nº   694/2001
Natureza  Execução Fiscal
Requerente Fazenda Pública do Município de Pato Branco
Requerido  Antônio Padilha

O Doutor JULIANO NANUNCIO, M.M. Juiz Substituto, da
Comarca de Pato Branco, Estado do Paraná, na forma da lei,
etc.

Intimação: ANTONIO PADILHA,  atualmente em lugar incer-
to e não sabido.
Finalidade: Fica INTIMADO para que promova o levantamen-
to dos valores restantes da arrematação.
Pato Branco – PR, 4 de fevereiro  de 2005.

NADER THOMÉ NETO
juramentado - portaria 63/2003

ASSINO AUTORIZADO PELA PORTARIA 29/1989

   Edital para conhecimento de terceiros.

 Faz saber a quem interessar possa que, por este Juízo e Cartó-
rio da Vara Cível, Família e Anexos desta Comarca, sito à rua
XV de Dezembro, nº 157, centro, edifício do Fórum, tramitam
os Autos nº 248-2002 de Interdição proposta por Maria Tere-
zinha Cordeiro dos Santos relativamente a pessoa de José
Ferreira dos Santos, brasileiro, solteiro, nascido em 02/01/
1955, natural de Pinhão-PR., filho de Mandio Ferreira dos San-
tos e de Roza Maria de Lima, portador da CI-RG nº 8.881.508-
4-SSP-PR, e da certidão de nascimento termo nº 13315, fls.
133V, do livro nº A-25, do Cartório do Registro Civil da Sede
da Comarca de Pinhão-PR., residente e domiciliado na locali-
dade denominada Serra da Cabra, próximo a Igreja Assembléia
de Deus, neste Município e Comarca. Data da sentença: 30/
08/2004; Causa: Psicose, maníaca depressiva – F 33.3.
Curador(a) nomeado(a): Maria Terezinha Cordeiro dos San-
tos, brasileira, casada, agricultora, nascida em 22/08/1968, na-
tural de Pinhão-PR., filha de João Maria Cordeiro e de Josefina
dos Santos Cordeiro, portadora da CI-RG nº 7.880.055-0-SSP-
PR., residente e domiciliada na localidade denominada Serra
da Cabra, próximo a Igreja Assembléia de Deus, neste Municí-
pio e Comarca. Limites da curatela: Praticar todos os atos da
vida civil. Publicação: No átrio do Fórum local e por três (03)
vezes com intervalos de dez (10) dias no Diário da Justiça do
Estado. Gratuidade: A Requerente goza dos benefícios da Jus-
tiça Gratuita. Juiz do feito: Mauro Monteiro Mondin – Juiz
de Direito. Pinhão, 02 de dezembro de 2004. (a) Samuel Ru-

Pinhão

conhecimento tiverem que por este Juízo tramitam os termos
de Ação Penal n. 23/2004 em que a justiça pública move ao réu
RONES ALVES, filho de Valdelirio Alves e Maria Nelita Al-
ves, atualmente em LUGAR INCERTO, ficando intimado da r.
sentença datada de 30/08/2004, que julgou procedente a de-
núncia, condenando-o como incurso nas sanções do art. 155,
4o. . inc. IV do CP, a pena de 02 anos de reclusao e 10 dias
multa, no regime aberto, com substitituição de da pena privati-
va de liberdade, por duas restritivas de direito, ficando ciente
de que poderá apresentar recurso, querendo, em cinco dias.
DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de MEDIANEI-
RA-PR, aos 4 de fevereiro de 2005. EU________(ra) Bel. Ro-
selena Adona Ribeiro – téc. judiciário, digitei e subscrevo.

(a) GUILHERME CUBAS CESAR
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE
MEDIANEIRA-PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 60 DIAS

O DR. GUILHERME CUBAS CESAR, MM. JUIZ DE DIREI-
TO DESIGNADO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS DE ME-
DIANEIRA - PR, NA FORMA DE LEI,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo tramitam os termos
de TCIPENAL n. 47/2004 - em que figura como réu NELIO
SEVERO, filho de Miguel Severo e de Adélia Maria da Silva,
nascido em 24-07-68, atualmente em lugar incerto, ficando pelo
presente devidamente intimado da r. sentença datada de 16-11-
2004, que julgou procedente a denuncia, condenando o réu nas
sanções do art. 309 da lei 9503/97, a pena de 09 meses de de-
tenção, em regime aberto, substituindo-se a pena pela restritiva
de direitos, consistente em prestação de serviços a comunida-
de, ficando ciente de que poderá apresentar recurso, querendo,
no prazo legal. DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de
MEDIANEIRA-PR, aos sexta-feira, 4 de fevereiro de 2005. a)
Bel. MAURICI JOSE GARCIA MIRANDA, Escrivão, digitei e
subscrevo. A)- GUILHERME CUBAS CESAR – JUIZ DE DI-
REITO DESIGNADO.
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000107/1999 promovido por FAZENDA PUBLICA DO ESTA-
DO DO PARANA.
OBJETIVO:  Para pagar ou nomear bens á penhora, no prazo
de 05 (cinco) dias, após o prazo do edital, sob pena de penhora
em tantos bens quantos bastem para a garantia do débito no
importe de R$ 909,57 (NOVECENTOS E NOVE REAIS E
CINQUENTA E SETE CENTAVOS), mais acréscimos legais,
bem como da sua inclusão na relação processual.
OBJETO: Certidão (ões) de Dívida Ativa nº(s)  02142928-7,
0215158-5, 02060713-0, 02068306-6, 02076911-4, 02083689-
0, 02094926-0, 02100498-7, 02109699-7

Ponta Grossa, 02 de fevereiro de 2.005.
Eu,                        ( Nivaldo do Ortiz), Escrivão, o subscrevo.

     FÁBIO MARCONDES LEITE
 Juiz de Direito

COMARCA DE PONTA GROSSA - PR - 4a VARA CÍVEL

 EDITAL DE CITAÇÃO DE ISMAEL MARIO ZOLDAN; VI-
TORIO PEDRO ZOLDAN; DARIO VILLELA BITTENCOURT
e sua esposa DIRCE BITTENCOURT; MARIA CLAUDINA
BITTENCOURT CRAVEIRO DE SÁ; ORLANDO VILLELA
BITTENCOURT; ORLANDO VITTENCOURT e sua esposa
MARIA VIRMOND DE LIMA BITTENCOURT e AINDA BIT-
TENCOURT BARRETO e DOS RÉUS INCERTOS, AUSEN-
TES E DESCONHECIDOS E OU EVENTUAIS TERCEIROS
INTERESSADOS - COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS
Faz saber, pelo presente edital, a todos quantos virem ou dele
conhecimento tiverem, que pelo mesmo CITA, ISMAEL MA-
RIO ZOLDAN; VITORIO PEDRO ZOLDAN; DARIO VIL-
LELA BITTENCOURT e sua esposa DIRCE BITTENCOURT;
MARIA CLAUDINA BITTENCOURT CRAVEIRO DE SÁ;
ORLANDO VILLELA BITTENCOURT; ORLANDO VITTEN-
COURT e sua esposa MARIA VIRMOND DE LIMA BITTEN-
COURT e AINDA BITTENCOURT BARRETO, seus cônju-
ges, se casados forem, seus herdeiros ou sucessores, se for o
caso, em cujos nomes está transcrito o imóvel, e ainda DOS
RÉUS INCERTOS, AUSENTES E DESCONHECIDOS E OU
EVENTUAIS TERCEIROS INTERESSADOS, para todos os
atos da ação de USUCAPIAO, sob n. 000794/2004, em que são
requerentes, IZAIAS SCUTTI e EDY TARTAGLIA SCUTTI,
residentes e domiciliados na Av. 7 de Setembro, nº 3.845, ap.
274, ,Zona Central Curitiba, Paraná, para querendo, ofertarem
contestação no prazo de 15 dias, sob pena de não o fazendo,
serem presumidos como verdadeiros os fatos alegados pelo re-
querente, nos termos da inicial, o qual pretende, o domínio so-
bre o seguinte bem: “Imóvel rural, constituído pelas Glebas
189, 190 e 191, com a denominação especial de “Chácara Ca-
pão das Capivaras”, situado no Jardim São Jorge, neste Muni-
cípio e Comarca, com a área de 48.285,29m2 ou 48,285ha, ou
ainda, 1,995 alqueires, localizado a 8,90 Km do viaduto da Rede
Ferroviária Federal S/A; no Bairro de Uvaranas, seguindo 1,0
Km pela Rua Valério Ronchi, passando sobre o viaduto da
RFFSA, cruzando o Rio Verde sobre uma ponte de concreto e
mais adiante passando por um túnel sob a RFFSA, mais 70
Km, sentido Alagados, vira à direita, mais 1,0 Km, com os se-
guintes limites e confrontações: O ponto de partida constituído
de um marco de madeira cravado em um canto do terreno e
denominado PP, inicia-se do ponto PP ao ponto 01, por uma
distância de 177,84 metros, no rumo 32o 34’34”SE, confronta
com propriedade de Moacyr Antonio Brandalise e Izaias Scut-
ti; do ponto 01 ao ponto 02, por uma distância de 272,82 me-
tros, com rumo 57o 25’41”NE, confronta com propriedade de
Moacyr Antonio Brandalise e Izaias Scutti; do ponto 02 ao ponto
03, por uma distância de 168,30 metros, com rumo variado
acompanhando o Arroio Cachoeira, confronta com proprieda-
de de Maria Helena Ribas Coimbra; do ponto 03 ao ponto ini-
cial PP, por uma distância de 304,50 metros, no rumo 61o

32’41”SO, confronta com propriedade de Moacyr Antonio Bran-
dalise e Izaias Scutti. Ficando cientes de que, quem não habili-
tar-se nos autos, não será intimado dos atos subseqüentes. A ser
afixado e publicado na forma da lei. Ponta Grossa, aos 12 de
novembro de 2.004. Eu, Marie Helena G. Prestes, Auxiliar Ju-
ramentada, que digitei e subscrevo.

MAGNUS VENICIUS ROX
Juiz de Direito

JUÍZO DA 2ª VARA DE FAMÍLIA
COMARCA DE PONTA GROSSA – PARANÁ

EDITAL DE  INTIMAÇÃO ( prazo de 20 dias)

O EXMO. SR.DR. FLAVIO RENATO CORREIA DE ALMEI-
DA,  JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DE FAMÍLIA DA CO-
MARCA DE PONTA GROSSA – PARANÁ.

PELO presente fica ERALDO MACHADO COSMO DE ARA-
UJO, brasileiro, casado, maior, atualmente em lugar incerto e
não sabido, INTIMADO  a  dar  regular andamento ao feito, no
prazo de 48 horas, sob pena de extinção dos autos de Alimen-
tos sob n.º 418/99 em  que é  requerente Eraldo Machado Cos-
mo de Araújo e requerida Jussara de Fátima Rodrigues.  Re-
quer  outrossim os benefícios da Justiça Gratuita, conforme
definição do artigo 4º da Lei nº  1060/50 com redação dada
pela Lei 7.510/86.
Dado e passado nesta Comarca de   Ponta Grossa, Pr, aos dois
dias do mês de fevereiro de 2005. Eu        Tatiana Przybysz,
auxiliar juramentada o fiz digitar, conferi e subscrevi. (a) Fla-
vio Renato Correia de Almeida - Juiz de Direito.

JUÍZO DA 2ª VARA DE FAMÍLIA
COMARCA DE PONTA GROSSA – PARANÁ

EDITAL DE  CITAÇÃO
(prazo de 20 dias)

O EXMO.DR.FLÁVIO RENATO CORREIA DE ALMEIDA,
JUIZ DE DIREITO  DA 2ª VARA DE FAMÍLIA DA COMAR-
CA DE PONTA GROSSA – PARANÁ.

PELO presente fica a requerida MARIA ELI DA SILVA, brasi-
leira, separada, atualmente em lugar incerto e não sabido, CI-
TADA de todo o conteúdo da petição inicial de fls., para que,
querendo, conteste os termos da ação, o faça no prazo legal de
15(quinze) dias, sob pena de não o fazendo serem tidos como
aceitos e verdadeiros os fatos articulados nos Autos de Guarda
c/c Tutela Antecipada, sob nº 1262/2004 em que é requerente
Jeverson Fernandes Ribeiro e Outros e  requerida Samanta da
Silva Fernandes Ribeiro, rep. por sua mãe Maria Eli da Silva.
Requer outrossim os benefícios da justiça gratuita, conforme
definição do artigo 4º da Lei nº 1060/50 com redação dada pela
Lei 7.510/86. Dado e passado nesta Comarca de Ponta Grossa,
Pr, aos dois dias do mês de fevereiro de 2005. Eu,    Tatiana
Przybysz, auxiliar juramentada o fiz digitar, conferi e subscre-
vi.

FLÁVIO R. C. DE ALMEIDA
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DE USOLINE SOCIEDADE CIVIL
LTDA.,NA PESSOA DE SEU REPRESENTANTE LEGAL,C/
PRAZO DE (20) VINTE DIAS.FAZ SABER,a todos que o pre-
sente edital virem ou dele conhecimento tiverem,especialmente
a devedora USOLINE SOCIEDADE CIVIL LTDA.,na pessoa
de seu representante legal,pessoa jurídica de direito
privado,inscrita no CGC/MF. sob nº 03.210.478-34,atualmen-
te em lugar ignorado,que perante este Juízo e Cartório
respectivo,tramitam os autos nº 000399/2001,de ação de
EXECUÇAO,proposta por IBIPORA AUTOMOVEIS LTDA.
contra USOLINE SOCIEDADE CIVIL LTDA.,onde a exeqüente
alega resumidamente o seguinte:É credora da executada da
quantia de R$16.734,32, representada por duplicatas,que atua-
lizadas perfazem um total de R$17.727,21, restando infrutífe-
ras as tentativas empreendidas pela exeqüente,para recebimen-
to amigável de crédito,não restando outra alternativa senão a
judicial.E por encontrar-se a executada USOLINE SOCIEDA-
DE CIVIL LTDA.,em lugar ignorado,é a presente para CITÁ-
LA,através deste edital para que, no prazo de ( 24 ) vinte e
quatro horas,efetue o pagamento do débito reclamado,no im-
porte de R$17.727,21 (DEZESSETE MIL,SETECENTOS E
VINTE E SETE REAIS E VINTE E UM CENTAVOS), devida-
mente atualizado, até a data de seu efetivo pagamento,ou em
igual prazo nomeie bens à penhora. Ficando desde já intimado
do inteiro teor do arresto efetivado nos autos em apenso (nº294/
2001,de MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO ),o qual recaiu
sobre o veículo marca Volkswagen, modelo Saveiro 1.8,chassi
nº 9BWEC05XX1P527383,ano de fabricação 2001/2001,cor
vermelha-coral,com todos os acessórios obrigatórios,sem pla-
ca e em perfeito estado de uso e funcionamento, para
embargar,querendo,a presente execução,no prazo de ( 10 ) dez
dias,com a advertência de que não se manifestando,presumir-
se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela exe-
qüente. Rolândia,15 de dezembro de 2.004.Eu,(a)José Carlos
Baptista, funcionário juramentado,digitei e subscrevi.(a) AN-
TONIO ZENKITI TAYAMA - Juiz de Direito.

EDITAL DE INTERDIÇÃO

Pelo presente edital se faz saber aos que dele tiverem conheci-
mento que, através da sentença proferida em data de 30.11.2004,
nos autos nº 135/2004, foi decretada a interdição de IRACE-
MA DO ESPIRITO SANTO, filho a de João Francisco do Espí-
rito Santo e de Orondina de Lima do Espírito Santo, por ser a
mesma portadora de doença mental, de caráter permanente, que
a incapacita para exercer os atos da vida civil, sendo-lhe nome-
ado curadora sua irmã ILOIRA DOS SANTOS, a qual foi dis-
pensada de especializar a hipoteca legal, tendo por finalidade a
curatela de reger todos os atos da vida civil da parte interdita-
da. Publicação gratuita. Santo Antônio do Sudoeste, 27 de de-
zembro de 2004. Eu,  - Silvio Bozeski - Empregado Juramenta-
do, que o digitei e subscrevi.

BRANCA BERNARDI
JUÍZA DE DIREITO DESIGNADA

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL
COMARCA DE TOLEDO – ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DOS INTERESSADOS AUSENTES,
INCERTOS E DESCONHECIDOS, COM PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS.
 O DOUTOR EUGÊNIO GIONGO, MM. JUIZ DE DIREITO
DA 1º VARA CÍVEL DA COMARCA DE TOLEDO, ESTADO
DO PARANÁ.

F A Z   S A B E R, a todos que o presente edital virem ou dele

conhecimento tiverem, que por este Juízo da 1ª Vara Cível, tra-

mitam os autos nº 224/2003 de USUCAPIÃO, requerido por

NILSO LUIZ DA SILVA e sua mulher MARIA BERNARDE-

TE DA SILVA, sobre o seguinte Imóvel: “Parcela de terras com

área de 23.800,00 m², destacada da parte Nordeste da chácara

nº 19, do perímetro “A” da Fazenda Britânia, neste município e

Comarca de Toledo, Estado do Paraná, área esta que terá largu-

ra de 70 m (setenta metros) ao longo da divisa entre as chácaras

nº 19 da qual é destacada da Chácara nº 20, por 340 m (trezen-

tos e quarenta metros) de fundos, com as seguintes confronta-

ções; NORDESTE, com a chácara nº 20; SUDESTE, com a

Sanga Manaus, SUDOESTE e NOROESTE, com as partes re-

manescentes da chácara nº 20, objeto da matrícula nº 22635,

Livro 02, do 1º Ofício do Registro de Imóveis desta Comarca

de Toledo, Paraná, de propriedade de PLINIO FORNAZARY,

ficando devidamente citados os interessados ausentes, incertos

e desconhecidos, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias,

contados da fluição do prazo deste Edital, contestarem a ação,

sob pena de presumir-se como verdadeiros os fatos alegados na

inicial (Art. 319 do CPC).

E para que chegue ao conhecimento de todos, mandou expedir

o presente edital, que será afixado na sede deste juízo, no local

de costume e publicado na forma da Lei.  PRAZO DO EDI-

TAL: 30 (trinta) dias.   Toledo, 03 de dezembro de 2004. Eu,

(Osmar dos Santos), Escrivão.

EUGÊNIO GIONGO
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DE: ATÍLIO ALBIERI NETOPRA-

ZO DE VINTE (20) DIASA Doutora MÁRCIA ANDRADE

GOMES, Mmª Juíza de Direito da Vara da Infância e da Juven-

tude, Família e Anexos da Comarca de Umuarama, Estado do

Paraná, na forma da Lei etc...

Faz Saber a todos quantos o presente edital, com o prazo de 20

(vinte) dias, virem ou dele conhecimento tiverem, que se acha

em tramite neste Juízo com sede à Av. Desembargador Antônio

Franco Ferreira da Costa, s/nº, os autos sob nº 059/2003 de

Execução de Prestação Alimentícia, sendo parte Exequente

Edna Célia Albieri e Emerson Célio Albieri, e parte Executa-

da Atílio Albieri Neto. E, para que chegue ao conhecimento de

todos os interessados, especialmente ATÍLIO ALBIERI
NETO, brasileiro, separado judicialmente, comerciante, por-

tador da cédula de identidade RG nº 1.056.188-4 SSP/PR e do

CPF nº 169.392.809-44, o qual encontra-se em lugar ignorado,

a fim de que tome conhecimento da penhora realizada às fls.

54, bem como, bem como para, querendo, oferecer embargos

no prazo máximo de dez (10) dias.

DESPACHO: “Autos nº 059/03. Intime-se o executado acerca

da penhora realizada às fls. 54, bem como, do prazo para inter-

posição de embargos, via edital, ao qual fixo o prazo de 20

(vinte) dias. DIL. NEC. Umuarama, 08 de outubro de 2004.

(a) Márcia Andrade Gomes Bosso, Juíza de Direito”.

E, para que chegue ao seu conhecimento e ignorância no futuro

não possa alegar, é expedido o presente, que será publicado no

Diário da Justiça e afixado no local de costume deste Juízo.

CUMPRA-SE.

Dado e passado nesta cidade e Comarca, ao primeiro dia do

mês de fevereiro do ano de dois mil e cinco. Eu, ____ (Etelvina

Aparecida Ercolin Balan), Escrivã, o fiz digitar e subscrevi.

 MÁRCIA ANDRADE GOMES

Juíza de Direito

Umuarama

Rolândia

Santo Antônio do Sudoeste

Toledo

bens Nogueira, Auxiliar Juramentado, o digitei e subscrevi.
(a) Luiz Carlos Arruda – Escrivão. Subscrição por ordem
do MM. Juiz. Autorizada pela Portaria nº 012-91.

Juízo de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca
de Ponta Grossa - PR

Cartório do 2º Ofício Cível

FALÊNCIA DE BELA AMORE
TRANSPORTES LTDA-MF.

A V I S O

O Escrivão da 2ª Vara Cível da Comarca de Ponta Grossa, AVI-
SA AOS INTERESSADOS que se acha em Cartório a HABILI-
TAÇÃO DE CREDITO, registrada sob nº 000535/2004, pro-
movida por MARCOS CHAUCHUTY contra BELA AMORE
TRANSPORTES LTDA-MF, no valor de R$ 7.925,06 (SETE
MIL, NOVECENTOS E VINTE E CINCO REAIS E SEIS
CENTAVOS), tendo o prazo de 10 (DEZ) dias para, querendo,
impugnarem.

Ponta Grossa, 04 de outubro de 2.004.

NIVALDO ORTIZ
Escrivão

Juízo de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca
de Ponta Grossa - PR

Cartório do 2º Ofício Cível

FALÊNCIA DE BELA AMORE TRANSPORTES LTDA-MF.

A V I S O

O Escrivão da 2ª Vara Cível da Comarca de Ponta Grossa, AVI-
SA AOS INTERESSADOS que se acha em Cartório a HABILI-
TACAO DE CREDITO, registrada sob nº 000532/2004, pro-
movida por JOAO RODRIGUES contra BELA AMORE
TRANSPORTES LTDA-MF, no valor de R$ 3.033,60 (TRES
MIL, TRINTA E TRES REAIS E SESSENTA CENTAVOS),
tendo o prazo de 10 (DEZ) dias para, querendo, impugnarem.

Ponta Grossa, 04 de outubro de 2.004.

NIVALDO ORTIZ
Escrivão

Juízo de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca
de Ponta Grossa - PR

Cartório do 2º Ofício Cível

FALÊNCIA DE BELA AMORE
TRANSPORTES LTDA-MF.

A V I S O

O Escrivão da 2ª Vara Cível da Comarca de Ponta Grossa, AVI-
SA AOS INTERESSADOS que se acha em Cartório a HABILI-
TACAO DE CREDITO, registrada sob nº 000534/2004, pro-
movida por ALFREDO VIEIRA DA SILVA contra BELA AMO-
RE TRANSPORTES LTDA-MF, no valor de R$ 32,00 (TRIN-
TA E DOIS CRUZADOS NOVOS), tendo o prazo de 10 (DEZ)
dias para, querendo, impugnarem.

Ponta Grossa, 04 de outubro de 2.004.

NIVALDO ORTIZ
       Escrivão

  Juízo de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca
de Ponta Grossa - PR

Cartório do 2º Ofício Cível

FALÊNCIA DE BELA AMORE
TRANSPORTES LTDA-MF.

A V I S O

O Escrivão da 2ª Vara Cível da Comarca de Ponta Grossa, AVI-
SA AOS INTERESSADOS que se acha em Cartório a HABILI-
TACAO DE CREDITO, registrada sob nº 000533/2004, pro-
movida por 2003RIO MARIA VIEIRA DA SILVA contra BELA
AMORE TRANSPORTES LTDA-MF, no valor de R$ 2.161,38
(DOIS MIL, CENTO E SESSENTA E UM REAIS E TRINTA
E OITO CENTAVOS), tendo o prazo de 10 (DEZ) dias para,
querendo, impugnarem.

 Ponta Grossa, 04 de outubro de 2.004.

NIVALDO ORTIZ
Escrivão

 JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE PONTA GROSSA - PR

Cartório do 2º Ofício Cível

EDITAL DE CITAÇÃO, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

CITANDO (S): CHARLES JOEN TUN CHAN, na qualidade
de sócio-gerente da empresa executada ITAIGARA LANCHES
LTDA,inscrito no CPF/MF nº 354.638.139-49;
PROCESSO: EXECUCAO FISCAL - FAZENDA sob nº

Ponta Grossa



392392392392392 5ª feira |10/Fev/20055ª feira |10/Fev/20055ª feira |10/Fev/20055ª feira |10/Fev/20055ª feira |10/Fev/2005

Senhores Usuários
A Imprensa Oficial, preocupada em atender melhor os seus usuários, re-analisou os custos de

produção para a confecção dos Diários Oficiais e conseguiu reajustar os processos de forma a
reduzir os valores aos clientes, deste modo apresentamos a nova tabela de preços.

Atenciosamente.
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Governador  Roberto Requião Imprensa Oficial do Estado

ASSINATURAS

Assinaturas do Jornal "Diário da Justiça"
Valores 

Vigentes
Semestral R$ 225,00

Anual R$ 375,00
Semestral R$ 400,00

Anual R$ 732,00

Assinaturas dos Jornais "Diário Oficial Executivo" e
 "Diário Oficial Com. Ind. E Serviços"

Semestral R$ 135,00
Anual R$ 225,00

Semestral R$ 183,60
Anual R$ 320,00

Assinaturas do Jornal "Diário Oficial Atos do Município de Curitiba"

Semestral R$ 30,00
Anual R$ 60,00

Semestral R$ 75,00
Anual R$ 126,00

Assinaturas do Jornal "Diário da Justiça" em CDROM

Semestral R$ 660,00
Anual R$ 1.320,00

sem remessa
 postal

Sem remessa 
postal

Sem remessa
 postal

Com remessa 
postal

Com remessa 
postal

Com remessa 
postal

Sem remessa 
postal

NÚMEROS AVULSOS

Diário da Justiça

Sem remessa postal
Com remessa postal

Diário Oficial Executivo e Comércio Industria

Sem remessa postal
Com remessa postal

Diário do Município

Sem remessa postal
Com remessa postal

Diário da Justiça em CDROM

Sem remessa postal Balcão R$ 7,00

PUBLICAÇÕES
(custo = 1 centimetro de original)

R$ 12,00
R$ 16,00
R$ 18,00
R$ 14,00

R$ 2,00

R$ 2,50
R$ 5,00

R$ 1,00
R$ 2,50

R$ 1,00

Diário Oficial Executivo
Diário Oficial Comércio Indústria & Serviços
Diário Oficial da Justica
Diário Oficial Atos do Municipio de Curitiba


